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PODER JUDICIÁRIO

Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente

João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor Administrativo-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro

Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 313-3200

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SetorSetorSetorSetorSetor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285

Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3243 313-3295

Orçamentos Gráficos 313-3206 313-3222 313-3208

Venda de Materiais 313-3265

Publicações-Diário Oficial

e Com. Ind. e Serviços 313-3213 313-3219 313-3276

Publicações-Diário da Justiça 313-3214 313-3217 313-3215

PPPPPublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicações
Centímetro (1) da Coluna ............................. 18,00

Envio de matérias: wwwwwwwwwwwwwww.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

Números ANúmeros ANúmeros ANúmeros ANúmeros Avulsosvulsosvulsosvulsosvulsos

Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ........................................................................      2,50

Com Remessa Postal .......................................................................      5,00

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça

Sem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postal

Semestral .................... Balcão/Malote ............................................    225,00

Anual ........................... Balcão/Malote ............................................    375,00

Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal

Semestral .........................................................................................    400,00

Anual ................................................................................................    732,00

TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

TTTTTribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçada

Juiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte Medeiros
Presidente

Juiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de Albuquerque
Vice-presidente

Bel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida Faria Netoaria Netoaria Netoaria Netoaria Neto
Secretário

COMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTOOOOO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Hayton Lee Swain Filho
Sala "Des. Aúrélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Marco Antonio de Moraes Leite – Presidente
Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira

Juiz Toshiharu Yokomizo

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Sidney Mora - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda — Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Sideney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente

Des. Tadeu Costa

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo

Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler

Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira

Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – Presidente

Juiz Rogério Kanayama

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Edvino Bochnia - Presidente
Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli

Juiz Carlos Mansur Arida
Cargo Vago
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Juiz João Kopytowski
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Rafael Augusto Cassetari – Presidente
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Juiz João Kopytowski
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Rafael Augusto Cassetari - Presidente
Juiz Lídio José Rotoli de Macedo
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL
FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO
MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º  578

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o que
estabelece o art. 12 da Lei Estadual nº 13.980, de 26
de dezembro de 2.002 - Lei Orçamentária Anual,
resolve

AJUSTAR

Art. 1º. O Demonstrativo da Despesa do Orçamento do Tribu-
nal de Justiça, conforme Anexos I e II deste Decreto Judiciário.

Art. 2º. Fica alterado o Programa de Obras constante do Ane-
xo V da Lei Orçamentária de 2003, no valor de R$ 4.000.000,00
(quatro milhões de reais), de acordo com o Anexo III deste
Decreto Judiciário.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1158

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 162027/2003, resolve

C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

da Direção do Fórum da Comarca de Engenheiro Beltrão,
MANOEL DOMINGOS, servidor do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Nova Fátima, até 31 de janeiro de 2005.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1159

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 173161/2003, resolve

A U T O R I Z A R

FABIANO DA ROSA TESOLIN, ocupante do cargo em co-
missão de Secretário de Desembargador símbolo DAS-4, a usu-
fruir os 18 (dezoito) dias restantes das férias alusivas a 2003, a
partir de 12 de novembro de 2003.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1160

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 169168/2003, resolve

A U T O R I Z A R

JULIA MARIA TESSEROLI, ocupante do cargo em comissão
de Assessor de Desembargador símbolo DAS-4, do Gabinete
da Desembargadora Regina Afonso Portes, a usufruir os 29 (vin-

Secretaria

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2199

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 164741/
2003, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de ANTONIO CARARO, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para efeito de apo-
sentadoria, o tempo de 10 (dez) anos e 333 (trezentos e trinta e
três) dias, correspondente aos períodos compreendido entre
28.03.66 e 14.09.68, 16.09.68 e 09.06.70 e de 01.09.70 e
15.05.77, em que prestou serviços à iniciativa privada sob o
Regime Geral da Previdência Social, de acordo com o artigo
201, § 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2200

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 169286/
2003, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de DANIEL GASDA DE OLIVEIRA, servidor do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Tomazina, para
efeito de aposentadoria, o tempo de 07 (sete) anos e 228 (du-
zentos e vinte e oito) dias, correspondente ao período compre-
endido entre 11.02.77 e 24.09.84, em que prestou serviços à
iniciativa privada sob o regime da geral da previdência social,
de acordo com o artigo 201, § 9º da Constituição Federal, in-
troduzido pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2201

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 171531/
2003, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de JOBER ANDRADE, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para efeito de apo-
sentadoria, o tempo de 03 (três) anos e 305 (trezentos e cinco)
dias, correspondente ao período compreendido entre 01.06.86
e 31.03.90, em que contribuiu individualmente ao INSS, de
acordo com o artigo 201, § 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2202

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 101548/
2003, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de MARIA ANGELA FINAMORE REICH, servido-
ra do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
para todos os efeitos legais, o tempo de 11 (onze) anos e 277
(duzentos e setenta e sete) dias, correspondente aos períodos
compreendidos entre 29.01.79 e 07.05.89 e de 05.06.91 e
31.12.92, em que prestou serviços a este Poder Judiciário, como
contratada sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho,
já descontadas 36 (trinta e seis) faltas que obteve no interreg-
no, de acordo com o artigo 129, inciso I, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2203

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo

SUPLEMENTAÇÃO                                                    ANEXO I
DE DESPESA                                     ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº  578                      R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA
DA

DESPESA

FONTE VALOR

0500 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

0501 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

9002 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 3.1.90.01.00 00 8.000.000

TOTAL 8.000.000

CANCELAMENTO                                                     ANEXO II
DE DESPESA                                     ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 578                         R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA
DA

DESPESA

FONTE VALOR

0500 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

0501 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

2002 ATIVIDADES JUDICIÁRIAS 3.1.90.11.00 00 4.000.000

4.4.90.51.00 00 4.000.000

TOTAL 8.000.000

CANCELAMENTO                                                    ANEXO III
DE OBRAS                                           ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 578                    R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR

0500 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

0501 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

2002 ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

0001 CONSTRUIR FÓRUM DA CAPITAL 00 4.000.000

TOTAL 4.000.000

te e nove) dias restantes das férias alusivas a 2002, a partir de
10 de novembro de 2003.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

em vista o contido no protocolado sob nº 180254/
2003, resolve

M A N D A R   C O  N T A R

em favor de NELSON MOACIR MOREIRA, servidor do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Cruzeiro do Oeste,
para todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta)
dias, referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir
no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido
entre 30.09.89 e 29.09.94, com fulcro no artigo 248, então vi-
gente, da Lei 6.174/70, e artigos 3º, § 3º e 4º da Emenda Cons-
titucional nº 20/98.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2204

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 180235/
2003, resolve

M A N D A R   C O  N T A R

em favor de LUIZ GONZAGA DE ARAUJO CÂMPELO, ser-
vidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Ma-
ringá, para todos os efeitos legais, de acordo com o artigo 248,
então vigente, da Lei nº 6174/70, e artigo 3º § 3º e artigo 4º da
Emenda Constitucional nº 20/98, os seguintes tempos, referen-
tes ao dobro das licenças especiais deixadas de usufruir:

I –  180 (cento e oitenta) dias, alusiva ao qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 14.06.88 e
13.06.93;

II –  180 (cento e oitenta) dias, alusiva ao qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 14.06.93 e
15.12.97, antecipado em virtude da contagem efetuada pelo item
supra.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2205

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 67537/2003,
resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados, para todos os efeitos
legais, o tempo de serviço prestado a este Poder Judiciário,
como contratados sob a égide da Consolidação das Leis do Tra-
balho, de acordo com o artigo 129, inciso I, da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2206

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 177087/
2003, resolve

C O N C E D E R

a ERONDI JOSÉ ANTUNES, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 04 de março de 2004, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2207

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89, resol-
ve

L O T A R

JOÃO CARLOS CHUBA, servidor do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, no Departamento Administrativo, fi-
cando, em conseqüência, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

NOME TEMPO PERÍODO
ARCELIO VICENTE 10 (dez) anos e 01.12.82 a
DAQUINO CALDAS          34 (trinta e quatro) dias 31.12.92

JOSÉ OTAVIANO 09 (nove) anos e 08.03.83 a
PEREIRA RIBAS 302 (trezentos e dois) dias 31.12.92

SEBASTIÃO MATEUS 09 (nove)  anos  e 02.09.83 a
DE ALMEIDA 124 (cento e vinte e 31.12.92

quatro) dias

ANTONIO CARLOS 09 (nove) anos e 30.04.83 a
SCHMITZ SERQUEIRA 249 (duzentos e 31.12.92

quarenta e nove) dias

JOSÉ GERALDO 09 (nove) anos e 09.06.83 a
SCHIBICHESKI 209 (duzentos e nove) dias 31.12.92

FLORIVAL GOMES DE 08 (oito) anos e 11.10.84 a
OLIVEIRA 84 (oitenta e quatro) dias 31.12.92

SÉRGIO LUIS DE
RAMOS

07 (sete) anos e 30.01.85 a

338 (trezentos e trinta e 31.12.92
oito) dias

WILSON PIZZA 07 (sete) anos e 07.03.85 a
302 (trezentos e dois) dias 31.12.92

ARMELINDO FERRARI 07 (sete) anos e 20.03.85 a
289 (duzentos e oitenta e 31.12.92

nove) dias

MARCOS CASSITAS 07 (sete) anos e 09.04.85 a
BARBOSA 264 (duzentos e sessenta e 31.12.92

quatro) dias, já
descontados 05 (cinco) dias de

faltas

MAURO SETUO 07 (sete) anos e 19.03.85 a
MORISAKI 290 (duzentos e noventa) 31.12.92

Dias

AMAZONI CLEBER 06 (seis) anos e 02.07.86 a
MABA 185 (cento e oitenta e cinco) 31.12.92

Dias

MAURICIO 05 (cinco) anos e 07.04.87 a
NEGOSSEQUE 271 (duzentos e setenta e 31.12.92

um) dias

JOSÉ MARIO LUVISETI 05 (cinco) anos e 22.04.87 a
256 (duzentos e cinqüenta e 31.12.92

seis) dias

ARTHUR KLUG FILHO 05 (cinco) anos e 15.05.87 a
233 (duzentos e trinta e três) 31.12.92

dias

HÉLIO ADOLFO 05 (cinco) anos e 27.05.87 a
KORMANN 221 (duzentos e vinte e um) 31.12.92

dias

NEI RODRIGUES 05 (cinco) anos e 09.07.87 a
158 (cento e cinqüenta e 31.12.92

oito) dias, já
descontados 20 (vinte) dias de

suspensão

LOURIVAL DOS
SANTOS

05 (cinco) anos e 10.08.87 a

CORDEIRO JUNIOR 146 (cento e quarenta e seis) 31.12.92
dias

NEY TAKAMICHI 05 (cinco) anos e 02.12.87 a
MORIKAVA 32 (trinta e dois) dias 31.12.92

MÁRIO ANTONIO 04 (quatro) anos e 17.03.88 a
LEONARDI 291 (duzentos e noventa e 31.12.92

um) dias

JOSÉ SOZZI 04 (quatro) anos e 13.04.88 a
264 (duzentos e sessenta e 31.12.92

quatro) dias

JORGE AFONSO 04 (quatro) anos e 14.06.88 a
PEROTTO 202 (duzentos e dois) dias 31.12.92

LUIZ FERNANDO 04 (quatro) anos e 01.07.88 a
KORMANN 185 (cento e oitenta e cinco) 31.12.92

dias

ADEMIR DOS SANTOS 04 (quatro) anos e 16.08.88 a
139 (cento e trinta e nove) 31.12.92

dias

Departamento da
Magistratura

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 173-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de de-
zembro do ano em curso, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor LUIZ CARLOS
GABARDO, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
entrância final de Curitiba, ao cargo de Juiz do Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  174-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de de-
zembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 166.016/2003, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora LUCIANE BOR-
TOLETO,  Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de en-
trância intermediária de Assis Chateaubriand, ao cargo de Juiz
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de entrância final
de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente
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DECRETO JUDICIÁRIO Nº  175-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais,
Considerando que o artigo 3º do Regulamento do
Concurso Público para Ingresso na Magistratura do
Estado, prevê a abertura de novo certame quando
restarem até 15 (quinze) candidatos aprovados em
concurso anterior;
Considerando, ainda, que restam apenas 06 (seis)
candidatos remanescentes do referido processo se-
letivo (Edital de Concurso Público nº 01/2003), re-
solve

I  -  D E T E R M I N A R

o início dos trabalhos para realização de novo CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ
SUBSTITUTO DO ESTADO DO PARANÁ;

II  -  O R D E N A R

a elaboração de ofício à Seccional do Paraná da Ordem dos
Advogados do Brasil, para indicação de membro Titular e Su-
plente para composição da Comissão do referido Concurso.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1501-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 D E S I G N A R

Os Juízes Substitutos abaixo relacionados, para participarem
de curso junto a Escola da Magistratura, no período de 11 a 18
de dezembro do ano em curso, exceto sábado e domingo, no
horário das oito horas e quinze minutos às onze horas e trinta
minutos (8h15min às 11h30min) e das treze horas e vinte mi-
nutos às dezessete horas e trinta minutos (13h20min às
17:30min):

a) JULIA MARIA TESSEROLI - 47ª de Colombo
b) SIBELE LUSTOSA COIMBRA - 33ª de Paranaguá
c) FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN - 59ª de Telê-

maco Borba
d) GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA - 51ª de Bela

Vista do Paraíso
e) RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA - 25ª

de Campo Mourão
f) ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO - 28ª de Apu-

carana
g) FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA SANTOS

LIMA - 56ª de Nova Esperança
h) RICARDO VIANNA DA COSTA E SILVA - 36ª de Ara-

pongas
i) MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER - 50ª de Bandeirantes
j) CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES - 42ª de

Ivaiporã
k) DANIELLE NOGUEIRA MOTA - 32ª de Francisco Beltrão
l) RODRIGO LUIS GIACOMIN - 44ª de Laranjeiras do Sul
m) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO - 35ª de Pato

Branco
n) WILLIAM DA COSTA - 27ª de Guarapuava
o) GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA - 26ª de Umuarama
p) GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO - 48ª

de Toledo
q) MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA - 58ª de Santo

Antonio do Sudoeste
r) FILOMAR HELENA PEDROSA CAREZIA - 31ª de Medi-

aneira
s) RAFAELA ZARPELON - 38ª de Assis Chateaubriand
t) RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ - 41ª de Guaíra
u) MARCOS CAIRES LUZ - 55ª de Loanda

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1502-D.M.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 181.110/2003, resolve “ad referendum” do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especi-
ais do Paraná

 D E S I G N A R

o Doutor ANTONIO CARLOS CHOMA, Juiz de Direito
Substituto da Comarca de Curitiba, para compor o “qu-
orum” no processo de Recurso de Apelação nº 2003/
006 (autos nº  2001.9279-9),  em trâmite pela Turma
Recursal Criminal da 1ª Região dos Juizados Especiais
da mesma comarca, em virtude da suspeição dos Dou-
tores Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira  e José
Laurindo de Souza Netto.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

J. VIDAL COELHO
 Vice-Presidente

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

15/12/2003
RELAÇÃO Nº 23/2003-D.M.

PROTOCOLO: 121.055/2003
INTERESSADO: CELSO GUISARD THAUMATURGO, Juiz
de Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca de Foz do
Iguaçu.
ASSUNTO: Férias.
DESPACHO: “I- ... o ilustre requerente deverá aguardar me-
lhor oportunidade para usufruir as férias postuladas.II- Comu-
nique-se e arquive-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2003. Des.
Oto Luiz Sponholz – Presidente do Tribunal de Justiça”.

MANUEL JOSÉ PACHECO
Diretor do Departamento da Magistratura

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 17/03

Processo Administrativo nº 2002.2285-7
Advogado: Doutor Osmann de Oliveira
Acórdão nº 033-DACM
Decisão: “O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimi-
dade de votos, rejeitou as preliminares e, no mérito, por maio-
ria de votos, aplicou a pena de censura ao Magistrado.”

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/12/2003
Relação No. 2003.05292

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Antonio Eneias Salgado 001 0150952-6
Ivan Carvalho Martins 001 0150952-6
Maria Noeli Faé 002 0151039-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente

0001 . Processo:0150952-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/188765. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000350 Alimentos. Agravante: V.
M.. Advogado: Ivan Carvalho Martins. Agravado: J. T. M..
Advogado: Antonio Eneias Salgado. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Vê-se dos autos, que o recurso protocolado em 09 de de-
zembro, não se fez acompanhar da comprovação do preparo,
sabido que se constitui ele, em requisito de admissibilidade.
Assim, descumprindo o agravante a regra que do art. 511 do
CPC emana, julgo deserto o recurso. Intime-se, após baixem os
autos. Curitiba, 11 de dezembro de 2003. Des. J. Vidal Coelho,
Vice-Presidente.

0002 . Processo:0151039-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/189470. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001404 Habilitação. Agravan-
te: Nelci Aparecida dos Santos. Advogado: Maria Noeli Faé.
Agravado: Espólio de Romilto Antoninho Turmina. Despacho:

Faça prova de que é beneficiária da justiça gratuita, a agravan-
te. Curitiba, 11 de dezembro de 2003. Des. J. Vidal Coelho,
Vice-Presisente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/12/2003
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05289

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alessandro Vinicius Pilatti 004 0143801-3/02
Arno Apolinário Junior 004 0143801-3/02
Biratan de Oliveira 004 0143801-3/02
Carlito Thome da Silva Junior 003 0139615-8
Dalmi Maria de Oliveira 001 0038569-5/01
Djalma Antonio Muller Garcia 007 0150945-1
Djanir Pedro Palmeira 003 0139615-8
Edgar David Gusso 007 0150945-1
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 004 0143801-3/02
Eloina da Cruz Machado 001 0038569-5/01
Fabíola de Almeida Zanetti 009 0151074-1
Fabiano Haluch Maoski 004 0143801-3/02
Germano Alberto Dresch Filho 004 0143801-3/02
Gissiane Cristine Chromiec 008 0150959-5
Guilherme Moro Domingos 007 0150945-1
Iolanda Inês Ostrowski 004 0143801-3/02
Irineu Toninello 001 0038569-5/01
Italo Tanaka Junior 003 0139615-8
José Luiz Costa Taborda Rauen 006 0150932-4
Luciano Rocha Woiski 001 0038569-5/01
Luiz Fernando Dietrich 008 0150959-5
Luiz Guilherme Muller Prado 003 0139615-8

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

Marcos Ruy Franco de Macedo 001 0038569-5/01
Marisa Alves Nunes Menolli 002 0139435-0
Miguel Antonio Ramos 009 0151074-1
Nataniel Ricci 007 0150945-1
Nilton Antônio de Almeida Maia 004 0143801-3/02
Odilon Reinhardt 006 0150932-4
Osmann de Oliveira 001 0038569-5/01
Paulo Cortellini 001 0038569-5/01
Paulo Roberto Chiquita 004 0143801-3/02
Priscila Zeni de Sá 007 0150945-1
Rafael Rossi Ramos 009 0151074-1
Renato Carvalho Farah 002 0139435-0
Ronaldo Martins 008 0150959-5
Rosaldo Jorge de Andrade 006 0150932-4
Rosangela do Rocio Smaniotto 001 0038569-5/01
Sérgio Virmond Lima Picchetto 003 0139615-8
Sandra Meneghini de Oliveira 007 0150945-1
Saulo de Meira Albach 007 0150945-1
Silvio André Brambila Rodrigues 007 0150945-1
Solange Rodrigues dos Santos 002 0139435-0
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 006 0150932-4
Thelma Hayashi Akamine 005 0150742-0
Vinicius Teodoro de Oliveira 007 0150945-1
Viviane Burger Balarotti 003 0139615-8
Viviane Pomini 009 0151074-1
Waldir Coelho de Loiola 006 0150932-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0038569-5/01   Pedido de Restauração de Au-
tos (Cam)

. Protocolo: 2001/29210. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
385695 Apelação Civel e Reexame Necessario. Interessado:
Monica Rodrigues. Advogado: Paulo Cortellini. Interessado:
Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira, Dalmi Ma-
ria de Oliveira. Interessado: Instituto de Previdência e Assis-
tência aos Servidores do Estado do Paraná - IPE. Advogado:
Luciano Rocha Woiski, Rosangela do Rocio Smaniotto, Irineu
Toninello, Marcos Ruy Franco de Macedo, Eloina da Cruz
Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:

1 - Defiro o requerido pela Procuradoria Geral de Justiça à fl.
112, devendo ser desentranhada a referida peça processual e
entregue ao procurador da parte. 2 - Intimem-se as partes para
manifestação sobre a presente restauração, nos termos do art.
1068, § 2º do Código de Processo Civil. Curitiba, 05 de de-
zembro de 2003. Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0002 . Processo:0139435-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/48874. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000475 Alimentos. Agra-
vante: G. A.. Advogado: Renato Carvalho Farah. Agravado: J.
A. A.  (assistido(a)), J. F. A.  Representado(a), D. A. A.
Representado(a), J. A. A.  Representado(a). Advogado: Marisa
Alves Nunes Menolli, Solange Rodrigues dos Santos. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS.  1 - Trata-se de agravo de instrumento (fls.0 2 / 0 8 ) ,
interposto por G. A. contra a r. decisão de fl. 24 (versus), pro-
ferida pelo MM. Juiz da Vara Criminal e Anexos da Comarca
de Cambe, que concedeu liminarmente alimentos provisionais
em favor dos agravados J. A. A., J. F. A., D. A. A. E J. A. A.,
assistidos por R. C. F..  Requereu a concessão do efeito sus-
pensivo ao recurso e, ao final, seu provimento, para que seja
reduzido o percentual fixado. O efeito postulado foi negado às
fls. 36/39 Contraminuta às fls. 48/51, pugnando pela mantença
da decisão recorrida. Ao prestar informações o digno Magis-
trado singular noticiou à fl. 83, que as partes firmaram acordo
em juízo (termo de audiência às fls. 84/85). A douta Procura-
doria Geral de Justiça opinou pela extinção do procedimento
recursal, ante a perda do objeto. 2 - Nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento ao
recurso prejudicado.  No presente caso, de acordo com termo
de audiência às  fls. 84/85, as partes compuseram-se amigavel-
mente. Esse é o ensinamento de Nelson Nery Junior: Ocorren-
do a perda do objeto, há falta superveniente de interesse recur-
sal, impondo-se o não conhecimento do recurso. Assim, ao re-
lator cabe julgar inadmissível o recurso por falta de interesse,
ou seja, julgá-lo prejudicado. (Código de Processo Civil Co-
mentado, 6ªedição,RT, 2002. p. 930.) Assim sendo, com base
nos artigos 557 do Código de Processo Civil e 140, XXI, do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, declaro extinto o
procedimento recursal por perda do seu objeto. Intimem-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003 Des. Luiz Cezar de Oliveira,
Relator.

0003 . Processo:0139615-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/53252. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 199200012579 Indenização. Agravan-
te: Francisco Hauer Netto, Joanita Pereira da Silva Hauer. Ad-
vogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Viviane Burger Bala-
rotti, Italo Tanaka Junior, Carlito Thome da Silva Junior, Vivi-
ane Burger Balarotti. Agravado: Haroldo Frederico Hauer, Maria
Ludi Beraldi Hauer. Advogado: Djanir Pedro Palmeira. Inte-
ressado: Ralph Antônio Hauer, Lya Guimarães Hauer. Advoga-
do: Sérgio Virmond Lima Picchetto. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

VISTOS.  1 - Trata-se de agravo regimental interposto por
FRANCISCO HAUER NETO e JUANITA PEREIRA DA SIL-
VA HAUER, contra decisão monocrática que entendeu que a
não fixação de honorários de sucumbência no Acórdão n.
23.155, da 2ª Câmara Cível não caracteriza erro material. Ale-
gam os recorrentes que o Acórdão, que já transitou em julgado,
reconheceu a ilegitimidade ativa dos agravados, porém deixou
de fixar honorários advocatícios de sucumbência. Após o trân-
sito em julgado da decisão os autos foram baixados ao Cartório

da 12ª Vara Cível de Curitiba, e, por meio de simples petição
os ora agravantes requereram fosse estipulada condenação em
honorários. Deste modo requerem seja o recurso provido para
que corrigido o erro material, passe a constar a condenação em
honorários na referida decisão. 2 - Como expressa o art. 195, §
2º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, é de com-
petência do Presidente da Câmara resolver qualquer questão
suscitada pelas partes após a publicação do acórdão. No caso
em exame tal publicação já foi feita, estando certificado o trân-
sito em julgado à fl. 159. Nesse contexto, o despacho por mim
proferido à fl. 172 mostra-se imperfeito no tocante ao seu pri-
meiro parágrafo, parte em que o anulo, de modo a prevalecer
apenas o comando do segundo parágrafo, referente à remessa
dos autos ao Senhor Desembargador Presidente desta 2ª Câma-
ra Cível, providência que se determinou, aliás, precisamente
para que fosse decidida a pretensão expendida pelos agravan-
tes, em torno de um alvitrado erro material. Fica, assim, preju-
dicada a petição de fls. 177/186, pela qual os agravantes mani-
festaram Agravo Regimental contra aquela parte da decisão, da
qual agora me retratei. Intimem-se. Após, retornem os autos ao
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente desta 2ª
Câmara Cível. Curitiba, 11 de dezembro de 2003. Des. Luiz
Cezar de Oliveira, Relator.

0004 . Processo: 0143801-3/02   Agravo

. Protocolo: 2003/184106. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1438013 Agravo de Instrumen-
to.     Agravante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.     Advoga-
do: Arno Apolinário Junior, Paulo Roberto Chiquita, Eliane
Fernanda Pinto de Oliveira, Biratan de Oliveira, Nilton Antô-
nio de Almeida Maia.     Agravado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná.     Interessado: Du Pont do Brasil SA.     Advoga-
do: Germano Alberto Dresch Filho, Iolanda Inês Ostrowski,
Fabiano Haluch Maoski, Alessandro Vinicius Pilatti. Agravan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Arno Apoli-
nário Junior, Paulo Roberto Chiquita, Eliane Fernanda Pinto
de Oliveira, Biratan de Oliveira, Nilton Antônio de Almeida
Maia. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

VISTOS. 1 - Trata-se de agravo do art. 557, § 1º, do Código de
Processo Civil interposto por PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
-  PETROBRÁS contra decisão monocrática que indeferiu pe-
dido de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento n. 143801-
3. O agravante requer o provimento do presente para que seja
concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 2 - A
sistemática processual evidencia ser irrecorrível a decisão do
Relator, que indefere a atribuição de efeito suspensivo a agra-
vo de instrumento. O art. 557, do Código de Processo Civil, no
qual a ora recorrente buscou amparo, destina-se a enfrentar
decisão vestibular que nega seguimento a tal recurso, cumprin-
do destacar que o conteúdo da decisão no caso em exame, não
é dessa natureza, tanto que o agravo de instrumento está sendo
processado. Por outro lado, note-se como o art. 247, do Regi-
mento Interno desta Corte, veda expressamente a utilização de
Agravo Regimental contra decisão do Relator, que concede ou
indefere efeito suspensivo, ao admitir Agravo de Instrumento
para ser processado. Nessa razão, não se conhece da petição de
fls. 2.610/2.616 como recurso. Tomada como pedido de recon-
sideração, deve ser mantida a decisão impugnada, que indefe-
riu o efeito suspensivo postulado. O fato de haver sido questi-
onada a produção de prova pericial nos autos principais da ação,
não impede o ajuizamento incidental da cautelar para tal fim,
notadamente em conta da natureza e objetivos da ação, que é
civil pública. A perícia destina-se à apuração de danos ao meio
ambiente, em decorrência de poluição do solo e da água, em
prol do interesse público e de toda a sociedade. Está em pers-
pectiva a necessidade de se fixar o estado de fato nos locais
atingidos pelo fenômeno poluente e compreendidos no objeto
desta ação, de modo a envolver a participação de várias empre-
sas, não só a ora agravante, cuja resistência à realização da
prova, aliás, é de certo modo estranhável, em conta do seu his-
tórico e conhecido zelo pela preservação ambiental. Do expos-
to, inadmitido o agravo inominado, fica preservada a decisão
impugnada pelo referido petitório. Intimem-se. Curitiba, 11 de
dezembro de 2003. Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0005 . Processo:0150742-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186062. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000052 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Thelma Hayashi Akamine. Agravado: Laticínios Nova Laran-
jeiras Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Despacho:

1.O caso não justifica se atribuir efeito suspensivo/ativo a este
agravo de instrumento, a despeito das razões deduzidas, até
porque o pronunciamento judicial não apresenta flagrante arbi-
trariedade, estando suficientemente motivado e, principalmen-
te, por não se vislumbrar de plano elementos contundentes
e concretos que indiquem o perigo na demora (CPC, art.
558), a ponto de ensejar tal pleito. 2.Posto isto, indefiro o
efeito ativo postulado no agravo. Comunique-se à origem,
solicitando informações. Prazo de dez dias. Oportunamen-
te, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria. Autorizo a
chefia da divisão de processo cível a subscrever os expedi-
entes. Intime-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2003. Des.
HIROSÊ ZENI   Relator.

0006 . Processo:0150932-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/188819. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000906 Mandado de Segurança. Agravante: Companhia
de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Odilon Rei-
nhardt, José Luiz Costa Taborda Rauen, Tadeu Donizeti Bar-
bosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade, Waldir Coelho de
Loiola. Agravado: Arad do Brasil Tecnologia em Medição de
Água Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Despacho:
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I- A decisão agravada, bem fundamentada, não está, liminar-
mente, a merecer reparos,  aliada ainda, a tramitação célere do
agravo de instrumento. Assim, indefiro o pedido de efeito sus-
pensivo.  II- Intime-se a agravada conforme o disposto no art.
527, V, do Código de Processo Civil, para que responda e junte
peças, se quiser, no prazo legal. III- Após,  vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. IV- Intime-se. Curitiba,  11 de dezem-
bro  de 2003. Des. HIROSÊ ZENI   Relator

0007 . Processo:0150945-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176117. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024790 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar
David Gusso, Silvio André Brambila Rodrigues, Saulo de Mei-
ra Albach, Nataniel Ricci. Agravado: Skill Materiais de Cons-
trução Ltda. Advogado: Guilherme Moro Domingos, Vinicius
Teodoro de Oliveira, Sandra Meneghini de Oliveira, Priscila
Zeni de Sá, Sandra Meneghini de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Des-
pacho:

1. Skill Materiais de Construção Ltda. impetrou mandado de
segurança, com pedido de concessão de liminar, contra ato pra-
ticado pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação
do Município de Curitiba, sustentando que o Município instau-
rou procedimento licitatório, na modalidade “Concorrência
Pública, por Sistema de Registro de Preços, do tipo Menor Pre-
ço”, visando à seleção de propostas para a contratação de em-
presa para fornecimento de madeiras pelo período de 12 (doze)
meses. Disse que foi declarada inabilitada para participar do
processo, sob o fundamento de não se enquadrar em uma das
exigências do edital. Afirmou que este, ao tratar da análise da
qualificação econômica e financeira dos concorrentes, não es-
tabeleceu critérios claros para a avaliação do balanço das em-
presas, que permitissem um julgamento objetivo da situação de
solvência das mesmas. Aduziu que foram aplicados índices la-
cunosos, sem que fosse demonstrado qual deles deveria ser atin-
gido para a habilitação no certame, dando margem à subjetivi-
dade do julgador, o que é intolerável no processo licitatório.
Asseverou que a não observância dos requisitos legais, expres-
sos na Lei Nº 8.666/93, pelo edital de licitação, contamina-o
de vício insanável, que compromete toda a concorrência, im-
pondo-se a sua anulação. Ressaltou que o ato convocatório, ao
estabelecer a análise econômico-financeira dos licitantes, aca-
bou por ofender os princípios da legalidade, da impessoalidade
e da objetividade. Requereu a concessão de medida liminar para
que seja determinada a suspensão da licitação e, ao final, con-
cedida a segurança em caráter definitivo. A Drª Juíza de Direi-
to concedeu a liminar para o fim de suspender o processo lici-
tatório (fl. 80). O Município de Curitiba interpôs agravo de
instrumento contra os termos deste “decisum”, alegando que a
empresa impetrante é carecedora de direito líquido e certo am-
parável por mandado de segurança, tendo em vista a ausência
de demonstração do requisito do “fumus boni juris” e a não
impugnação dos termos do edital no momento oportunamente
previsto pela legislação. Sustentou que, de acordo com o dis-
posto no artigo 31, inciso I, da Lei Nº 8.666/93, não foi com-
provada a boa situação financeira da empresa, bem como dei-
xou esta de atender a exigência prevista no Decreto Municipal
Nº 509/02, por apresentar um alto grau de endividamento. Dis-
se que não restam dúvidas acerca da clareza do ato convocató-
rio atacado, tendo em vista que os critérios para a avaliação do
balanço das empresas participantes da licitação, que se preten-
de anular, estão contidos na legislação mencionada no preâm-
bulo do edital. Pleiteou a atribuição de efeito suspensivo ao
recurso, para o efeito de ser autorizado o prosseguimento regu-
lar da licitação, em face do relevante interesse público na efe-
tivação do certame para a aquisição dos materiais necessários à
consecução das obras públicas. É o relatório. 2. Deixo de atri-
buir o almejado efeito suspensivo ao recurso, por entender não
estarem presentes os requisitos dos artigos 527, inciso III e 558
do Código de Processo Civil: “Art. 527. Recebido o agravo de
instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: ...
III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pre-
tensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão.... Art. 558.
O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de
prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa
resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pro-
nunciamento definitivo da turma ou câmara”. A fundamenta-
ção apresentada pelo recorrente não é suficiente para afastar,
em sede de cognição sumária, a medida liminar concedida pelo
juízo “a quo”, que se pautou em irregularidades no procedi-
mento licitatório, na “modalidade Concorrência Pública, por
Sistema de Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando à
seleção de propostas para contratação de empresa para forneci-
mento de madeiras pelo período de 12 (doze) meses” (fl. 2). A
este respeito bem concluiu a magistrada “a quo”: “Da análise
dos elementos que constam dos autos, permite-se concluir se-
rem relevantes os fundamentos do pedido, no que se refere à
falta de clareza do edital quanto à indicação dos índices exigi-
dos para a qualificação econômica e financeira. O perigo da
demora é inconteste, uma vez que o contrato poderá ser firma-
do em breve, pondo fim ao processo licitatório” (fl.80). Por
outro lado, a lesão grave e de difícil reparação em favor do
Município de Curitiba não ficou demonstrada, ao contrário, o
“periculum” in mora favorece a agravada, eis que, caso seja
concedido o efeito suspensivo ao recurso, poderá haver o des-
linde do certame e a conseqüente contratação da empresa lici-
tante vencedora, sem que antes se verifique judicialmente a
legalidade do procedimento licitatório. Se for dado prossegui-
mento à convocação e, ao final, verificar-se que as razões da
recorrida têm procedência, o contrato administrativo restará
conseqüentemente invalidado, com sérios prejuízos, tanto à
Administração Pública, como aquele que for vencedor da con-
corrência. Portanto, ante a inexistência, in casu, dos requisitos
dispostos nos artigos 527, inciso III e 558 do Código de Pro-
cesso Civil, deve ser indeferido o pedido de concessão de efei-
to suspensivo formulado pelo agravante. 3. Por isso, deixo de

atribuir o almejado efeito suspensivo ao agravo de instrumento
interposto pelo Município de Curitiba, por entender que não
estão satisfatoriamente demonstrados os requisitos necessários
para a sua concessão. 4. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz
de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas da Comarca de Curitiba. 3. Intime-se a agravada para
apresentar resposta, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 4.
Ultimadas as providências ordenadas, dê-se vista dos autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 12 de dezembro
de 2003. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA, Relator.

0008 . Processo:0150959-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/189051. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001401 Ação Civil Pública. Agra-
vante: AZ Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Agravado: Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e
Cidadãos - Ipdc. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec, Ronal-
do Martins. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hi-
rosê Zeni. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão proferi-
da em ação civil pública proposta pelo agravado, Instituto de
Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadãos  IPDC. O
recurso contudo, não pode ser conhecido. O art. 525, I, do Códi-
go de Processo Civil, estabelece as peças indispensáveis à inter-
posição do agravo de instrumento. Na hipótese dos autos, con-
forme atesta a certidão de f. 775, não foi encartada a procuração
outorgada ao advogado da agravante. Assim, em desacordo com
o dispositivo legal, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso,
com fundamento no art. 557 do CPC.  Intime-se. Curitiba, 11 de
dezembro de 2003. Des. HIROSÊ ZENI   Relator
Gtg

0009 . Processo:0151074-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/188107. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000218 Execução Fiscal. Agra-
vante: Giacar Indústria e Comércio de Confecções Ltda. Advo-
gado: Rafael Rossi Ramos, Miguel Antonio Ramos, Viviane
Pomini. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Fabíola de Almeida Zanetti. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. Sem pedido de efeito suspensivo. 2. Requisitem-se informa-
ções ao Dr. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Londrina. 3. Intime-se a agravada para apresentar resposta,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Ultimadas as providên-
cias ordenadas, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 12 de dezembro de 2003. DES. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA   R  E  L  A  T  O  R

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/12/2003
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05279

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Amarílio H. d. L. Vasconcellos 002 0147351-4
Ana Paula Muggiati dos Santos 006 0150900-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 006 0150900-2
Caroline Said Dias 007 0151035-4
Cesar Augusto de Mello e Silva 001 0144781-0
Claudine Aparecido Terra 009 0149467-5
Dalmiro Francisco 001 0144781-0
Debora Maria Cesar de Albuquerque 008 0150876-1
Eduardo Fierli Borbroff 009 0149467-5
Eduardo José Pereira Neves 009 0149467-5
Elaine Sanches de Mattos 001 0144781-0
Eloi Tambosi 007 0151035-4
Frederico Augusto K. Pereira 005 0150885-0
João Alves da Cruz 003 0149286-0
João Sérgio Rausis 004 0149484-6
José Augusto Araújo de Noronha 005 0150885-0
José Fernando Brecailo 007 0151035-4
Leonardo Xavier Roussenq 002 0147351-4
Lucíola Lopes Corrêa 005 0150885-0
Luiz Cesar Ribeiro 004 0149484-6
Luiz Roberto Laynes Kracik 006 0150900-2
Márcio Antonio Sasso 009 0149467-5
Marcio Berbet 003 0149286-0
Maurício Andrade do Vale 002 0147351-4
Omir Zanello 009 0149467-5
Paula Cristina Gimenes Teodoro 001 0144781-0
Peter Amaro de Sousa 004 0149484-6
Roberto Eurico Schmidt Junior 006 0150900-2
Roberto Pereira 005 0150885-0
Roberto Teixeira Duarte 003 0149286-0
Rogério Resina Molez 009 0149467-5
Sonny Brasil de Campos Guimarães 002 0147351-4
Tarcisio Araújo Kroetz 006 0150900-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo:0144781-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/111499. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000174 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: José Saliba, Carmen Maria Cesere Saliba. Ad-
vogado: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gime-
nes Teodoro. Agravado: Leonil Pinto de Oliveira, Raquel Mar-
ques Martins de Oliveira. Advogado: Dalmiro Francisco. Agra-
vado: Elaine Sanches de Mattos, Ronaldo Mangia. Advogado:
Elaine Sanches de Mattos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Despacho:

Decisão 1. José Saliba e Carmen Maria Saliba, irresignados
com o indeferimento do pleito pelo reconhecimento das preli-
minares por eles suscitadas (de impossibilidade jurídica do pe-
dido e de ilegitimidade passiva), interpuseram agravo de ins-

trumento no escopo de reformar o entendimento monocrático,
com o acolhimento de tais preliminares e a conseqüente extin-
ção do processo sem julgamento do mérito. Às fls. 491/494
TJPR, o ilustre relator, Dr. Juiz Conv. Eduardo Sarrão, com
base no art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimen-
to ao agravo por considerá-lo intempestivo.  Desta decisão, in-
terpôs-se o recurso de agravo inominado, o qual fora analisado
por esta 5ª Câmara Cível, que, por maioria de votos, julgou-o
improcedente (fls. 530/536).  Valendo-se da existência de di-
vergência na votação do julgado, novamente insurgiram-se os
recorrentes, desta vez apresentando embargos infringentes, os
quais, doravante, passo a examinar sua admissibilidade. 2. Não
obstante todo denodo e afinco demonstrados pelos patronos dos
recorrentes na defesa dos interesses de seus constituintes, en-
tendo que igualmente inadmissíveis são os presentes embar-
gos. Isso porque, a teor do art. 530 do CPC, “cabem embargos
infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado,
em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado
procedente ação rescisória. (...)” Excepcionalmente, a jurispru-
dência tem admitido embargos infringentes em agravo de ins-
trumento, quando se extingue o processo, por decisão não unâ-
nime, apreciando-se matéria de mérito (art. 269 CPC), ou que
não precluiu (RTJ 102/187). Nesse sentido, vale transcrever os
ensinamentos de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Nery, quan-
do asseveram: “Os embargos infringentes são cabíveis apenas
dos acórdãos não unânimes que reformarem (total ou parcial-
mente) a sentença ou que julgarem procedente o pedido em
ação rescisória. O acórdão não unânime proferido em agravo
de instrumento, RE ou REsp não ensejam embargos infringen-
tes. Excepcionalmente se admitem embargos infringentes em
acórdão não unânime proferido no julgamento de agravo de
instrumento, quando o tribunal, ao dar provimento ao agravo,
extingue o processo sem conhecimento do mérito. Neste caso o
julgamento do agravo é final, porque encerra o processo, tendo
conteúdo e fazendo as vezes de sentença (CPC 162 §1º). O
resultado do julgamento do agravo, portanto, o equipara ao re-
curso de apelação, razão pela qual deve ser dado ao caso o
mesmo tratamento que se dá à apelação, vale dizer, admitindo-
se o cabimento dos embargos se o acórdão não for unânime.
Exemplo disso ocorre quando o agravante pretende do tribunal
‘ad quem’ o reconhecimento de preliminar, isto é, dado provi-
mento ao agravo, o processo se encerra sem julgamento do
mérito (CPC 267 VI)”. Percebemos, então, que o caso sob exa-
me não se amolda à interpretação extensiva do dispositivo le-
gal supra mencionado, porquanto trata-se de decisão meramen-
te saneadora, que não encerrou o processo, mas somente afas-
tou as preliminares levantadas.  Ademais, com o advento da
Lei 10.352/01, para o cabimento dos embargos infringentes não
se faz suficiente um julgamento não unânime, mas deve haver,
necessariamente, reforma total ou parcial da decisão do julga-
dor monocrático. Da análise dos autos, verifica-se que esta egré-
gia 5ª Câmara, quando do julgamento do agravo  inominado,
em sua maioria, não modificou o entendimento do relator, fi-
cando o voto divergente isolado em seu posicionamento.  Isto
posto, nego seguimento aos presentes embargos infringentes,
haja vista sua manifesta inadmissibilidade. Intimem-se. Curiti-
ba, 11 de dezembro de 2003. Ano do Sesquicentenário da Eman-
cipação Política do Paraná Des. DOMINGOS RAMINA, Pre-
sidente da 5ª Câmara Cível.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo:0147351-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/144065. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000314 Ordinária. Agravante:
Laminort Indústria e Comércio de Lâminas SA. Advogado:
Amarílio Hermes de Leal Vasconcellos, Maurício Andrade do
Vale. Agravado: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida nos autos de ação ordinária com pedido de
tutela antecipada, a qual deixou de acolher o pedido de inver-
são do ônus da prova, por não se verificar a alegada hipossufi-
ciência por parte dos autores ora agravantes. Ainda, proibiu a
inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao
crédito. Opostos embargos declaratórios, a decisão foi manti-
da. Inconformados com a decisão, os autores recorrem a esta
Corte invocando o artigo 6º, do Código de Defesa do Consumi-
dor, o qual não requer a cumulação da verossimilhança e da
hipossuficiência. Desta maneira, presentes no caso em tela a
verossimilhança das alegações em face do laudo preliminar
acostado, impõe-se a inversão total do ônus da prova, não só
no que tange à produção de prova pericial. Portanto, requer a
inversão do ônus da prova com a conseqüente determinação de
adiantamento das custas periciais pelo agravado. Preparo às
fls.126. A pretensão de efeito suspensivo foi deferida pelo des-
pacho de fls.132/133. Contraminuta às fls.139/143. Prestando
informações, a Juíza “a quo” noticiou a celebração de acordo
entre as partes, homologando por sentença a transação para que
surta seus efeitos legais (fls.147). Pelo exposto, resta prejudi-
cado o presente recurso, razão pela qual, nego-lhe seguimento
nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. Intime-
se e, oportunamente, arquive-se. Curitiba, 11 de dezembro de
2003. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA Relator

0003 . Processo:0149286-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/157185. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000071 Rescisão de Con-
trato. Apelante: Delmar José de Lima. Advogado: Marcio Ber-
bet, João Alves da Cruz. Apelado: Diomar João Potrik, Rosa
dos Santos Potrik. Advogado: Roberto Teixeira Duarte. Ape-
lante: Diomar João Potrik, Rosa dos Santos Potrik. Advogado:
Roberto Teixeira Duarte. Apelado: Delmar José de Lima. Ad-
vogado: Marcio Berbet, João Alves da Cruz. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Clayton Camargo. Despacho:

Converto em diligência o julgamento para que, no Juízo de ori-

gem, seja processado o segundo apelo, manifestado pelos auto-
res no prazo previsto pelo art. 500 do CPC.  Int.  Ctba, 10/12/
03. Des. Domingos Ramina, Relator.

0004 . Processo:0149484-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/168734. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000725 Reivindicatória. Agra-
vante: Ivan Lúcio Hirata. Advogado: Luiz Cesar Ribeiro, João
Sérgio Rausis. Agravado: Valmir Ferreira Battu, Rodrigo Mag-
no Maciel Battu. Advogado: Peter Amaro de Sousa. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Des-
pacho:

Manifeste-se o agravante, em cinco dias, sobre a proposta for-
mulada pelos agravados (fls 97/98).  Int.  Ctba, 11/12/03 Des.
Domingos Ramina, Relator.

0005 . Processo:0150885-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187913. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001143 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Agravante: Sandra Cristine Correa Hollan-
da. Advogado: Lucíola Lopes Corrêa, Frederico Augusto Ku-
ramoto Pereira, Roberto Pereira, José Augusto Araújo de No-
ronha. Agravado: Varig SA Viação Aérea Rio Grandense, Uni-
ted Airlines SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Em análise aos requisitos de admissibilidade, considera-se que
o presente recurso não pode ser conhecido, já que o mesmo se
caracteriza como deserto, nos termos do art. 511 do Código de
Processo Civil. Destaque-se que a decisão agravada revogou os
benefícios da assistência judiciária gratuita anteriormente con-
cedida. Em vista desta decisão, percebe-se que a autora, no
momento da interposição do recurso, não é beneficiária da as-
sistência judiciária, de forma que seria essencial o preparo de
recurso.  Evidencia-se que a condição de beneficiária da assis-
tência judiciária, por enquanto, é mera expectativa de direito,
não podendo ser aproveitada pela agravante antes de seu even-
tual deferimento. Destaque-se que além da discussão acerca da
possibilidade econômica da agravante, agora, poder arcar com
as custas, há se considerar que se trata de pedido de indeniza-
ção referente à viagem ao exterior, sendo que a concessão do
benefício, em um primeiro momento, também foi obstada por este
motivo. Em vista de tal fundamento, nego seguimento ao recurso,
nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. Intime-se e,
oportunamente, arquive-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2003.
DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA Relator

0006 . Processo:0150900-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/188008. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100013463 Carta Pre-
catória. Agravante: RB Factoring Fomento Comercial Ltda.
Advogado: Ana Paula Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Roberto Eurico
Schmidt Junior. Agravado: D’Rossi Manufactura D’Artes Co-
lonial Ltda. Advogado: Luiz Roberto Laynes Kracik. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Despacho:

1. Cuida-se de recurso interposto contra a decisão judicial que,
nos autos de carta precatória oriunda da comarca de Colombo,
indeferiu o pedido formulado pela executada de substituição
do imóvel penhorado por um crédito representado por nota pro-
missória. Assevera a recorrente, em síntese, que, em face da
redução do valor da execução, há excesso de penhora e que a
execução deverá ser realizada pelo modo menos gravoso ao
devedor. Pede a suspensão do praceamento do bem penhorado
e, ao final, o provimento do recurso. 2. Malgrado a excelente
argumentação da agravante, não vislumbro relevância da fun-
damentação deste recurso, uma vez que o crédito representado
pela referida nota promissória é objeto de litígio e a sentença
de primeiro grau ainda não transitou em julgado. Por isso, in-
defiro o pleiteado efeito suspensivo a este agravo. 3.Intime-se
a agravada para responder no prazo de dez dias. 4. Dê-se ciên-
cia ao d. Juízo de origem para as informações de estilo. Intime-
se. Curitiba, 10 de dezembro de 2003. Ano do Sesquicentená-
rio da Emancipação Política do Paraná Des. DOMINGOS RA-
MINA    Relator.

0007 . Processo:0151035-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/189715. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
24254 Execução. Agravante: Pedro Tocafundo, Emerson Toca-
fundo. Advogado: Caroline Said Dias. Agravado: Colégio Nossa
Senhora Medianeira - SAV. Advogado: Eloi Tambosi, José Fer-
nando Brecailo. Interessado: Trans Issak Turismo Ltda. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Despacho:

I - Intimem-se os agravantes para que, em05 (cinco) dias, seja
instruído o processo com documentos essenciais para a apreci-
ação liminar, como a comprovação do pedido de levantamento
do valor em questão e sua negativa. Intime-se. Curitiba, 11 de
dezembro de 2003. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEI-
RA Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo:0150876-1   Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2003/180145. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001290 Rescisão de Contrato.
Autor: Marivone de Fátima Fagundes dos Santos. Advogado:
Debora Maria Cesar de Albuquerque. Réu: Francisca Martins
Ruppert. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Despacho:
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I - Indefiro por ora, o pedido cautelar, vez que não vislumbro a
possibilidade de ocorrência de dano irreparável eminente e,
quanto à probabilidade  do invocado direito, conveniente que
se ouça a parte contrária.  II - Cite-se a parte requerida para
apresentar resposta, em 20 dias.  Em, 11/12/02  Juiz Conv. Pe-
ricles B. de Batista Pereira

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0009 . Processo:0149467-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/167711. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000519 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo
José Pereira Neves, Claudine Aparecido Terra, Eduardo Fierli
Borbroff, Márcio Antonio Sasso, Omir Zanello. Agravado: Al-
cides de Mello, Alice Ribeiro dos Santos, Ignez Guidoni Boa-
retto. Advogado: Rogério Resina Molez. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Vista
Advogado: Eduardo José Pereira Neves (PR023342)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05281

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Ademilson de Magalhaes 009 0142629-7
Adoniran Pedroso de Oliveira 006 0150939-3
Adriana D’avila Oliveira 010 0145114-3
André Luiz Bauml Tesser 007 0150941-3
Antonio Francisco Correa Athayde 006 0150939-3
Aureo Vinhoti 002 0147576-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 005 0150836-7
Carlos Fernando Correa de Castro 010 0145114-3
Carlos Frederico Reina Coutinho 002 0147576-1
Caroline Garcete 005 0150836-7
Cid Francis Guebert Hugen 006 0150939-3
Claudio Mariani Berti 012 0150870-9
Clecius Alexandre Duran 001 0129535-2
Djanir Pedro Palmeira 011 0150058-3
Domicela Trybus Stanczyk 009 0142629-7
Edson Gonçalves 003 0148460-2
Eliandra Cristina Winck Fernandes 006 0150939-3
Fábio Pacheco Guedes 002 0147576-1
Filipe Alves da Mota 002 0147576-1
Guilherme Kloss Neto 008 0139189-3
Gustavo Almeida de Almeida 007 0150941-3
Igor Luby Kravtchenko 009 0142629-7
Júlio Cesar Dalmolin 004 0150488-1
Jair Antonio Wiebelling 004 0150488-1
Joel Kravtchenko 009 0142629-7
Jonas Carvalho Goulart 005 0150836-7
Jonas Goulart 005 0150836-7
Juarez Xavier Kuster 010 0145114-3
Léo Marcos Paiola 009 0142629-7
Lia Dias Gregório 007 0150941-3
Lucimar de Paula 011 0150058-3
Luiz Genésio Picoloto 001 0129535-2
Luiz Roberto Werner Rocha 011 0150058-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0129535-2
Márcia L. Gund 004 0150488-1
Marcelo Ribeiro Mendes 010 0145114-3
Marcelo de Bortolo 002 0147576-1
Marcos André da Cunha 001 0129535-2
Marcos Cesar Vinhoti 002 0147576-1
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 003 0148460-2
Mariane Cardoso Macarevich 007 0150941-3
Mauro Marcelino Albano 009 0142629-7
Nelson Couto de Rezende Júnior 008 0139189-3
Osmar Codolo Franco 004 0150488-1
Oswaldo Telles 006 0150939-3
Paulo Roberto Ferreira Motta 012 0150870-9
Paulo Rogério Brandão Couto 005 0150836-7
Paulo Rogério Pontes 005 0150836-7
Paulo Vinicius de B. M. Junior 008 0139189-3
Renato Cardoso de Almeida Andrade 012 0150870-9
Ricardo da Silva Gama 008 0139189-3
Robson Ivan Stival 010 0145114-3
Romeu Felipe Bacellar Filho 012 0150870-9
Rosângela da Rosa Correa 007 0150941-3
Rosana Jardim Riella 010 0145114-3
Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 007 0150941-3
Tarcisio Araújo Kroetz 005 0150836-7
Ustane Fanchin de Magalhães 009 0142629-7
Weslei Vendruscolo 001 0129535-2
Wilson Antonio Xavier Kuster 010 0145114-3
Wilson José Andersen Ballão 007 0150941-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0129535-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/122849. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000499 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro, Clecius Alexandre Duran, Marcos André da Cu-
nha, Weslei Vendruscolo. Agravado: Petrolid Distribuidora de
Derivados de Petróleo Ltda. Advogado: Luiz Genésio Picolo-
to. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Despacho:

Manifestem-se as partes, querendo, sobre a informação de fl.
131 dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. Curitiba, 12 de de-
zembro de 2003. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA,
Relator.

0002 . Processo:0147576-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/149180. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001195 Falência. Agravante: Manchester Papéis e Em-

balagens Ltda. Advogado: Filipe Alves da Mota, Aureo Vinho-
ti, Carlos Frederico Reina Coutinho, Marcelo de Bortolo, Mar-
cos Cesar Vinhoti. Agravado: Invest Factoring Fomento Mer-
cantil Ltda. Advogado: Fábio Pacheco Guedes. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc.    Em atenção ao disposto no artigo 398, do Código
de Processo Civil, intime-se a agravante para se manifestar acer-
ca do conteúdo da petição de fls. 106 e da memória de cálculos
anexada às fls. 111. Intimem-se. Curitiba, 11 de novembro de
2003. DES. MILANI DE MOURA RELATOR

0003 . Processo:0148460-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/159111. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000712 Indenização. Agravan-
te: Santa Cruz Engenharia Ltda. Advogado: Marcos Daniel
Veltrini Ticianelli (Curador Especial). Agravado: Auderiza dos
Reis Vieira. Advogado: Edson Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:

VISTOS. 1. Defiro o processamento do presente recurso de
agravo de instrumento. 2. Intimem-se a agravada para, queren-
do, apresentar resposta. 3. Solicitem-se informações ao MM.
Juiz da causa, bem como, a respeito do cumprimento do artigo
526 do Código de Processo Civil. 4. Int. Curitiba, 10 de de-
zembro de 2003. Juiz Conv. VICENTE DEL PRETE MISU-
RELLI, Relator.

0004 . Processo:0150488-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182839. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000688 Prestação de Contas.
Agravante: José Maria Lopes de Souza. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Osmar
Codolo Franco. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal (efeito ativo), in-
terposto por José Maria Lopes de Souza, nos autos n.º 688/
2003, de ação de prestação de contas, em trâmite perante a 4.ª
Vara Cível de Maringá. Insurge-se o agravante contra a r. deci-
são singular que, em sede de antecipação dos efeitos da tutela
pretendida, indeferiu requerimento para que seu nome fosse
excluído dos cadastros de restrição ao crédito - no que se refere
a dívida objeto da controvérsia - até final decisão da lide. Para
tanto, em apertada síntese, alega que estão configurados, na
hipótese vertente, os requisitos legalmente exigidos para a con-
cessão da tutela antecipada pretendida, quais sejam, a prova
inequívoca capaz de convencer acerca da verossimilhança da
alegação e, bem assim, o risco de lesão irreparável ou de difícil
reparação. Diante do exposto, o agravante pleiteia a concessão
de efeito ativo ao agravo de instrumento e, ao final, pugna por
seu integral provimento, ao efeito de ser determinada a exclu-
são de seu nome dos cadastros restritivos de crédito até final
julgamento da ação principal. 2. Nos termos do artigo 527, in-
ciso III, do Código de Processo Civil, o relator do agravo de
instrumento poderá, a requerimento da parte, deferir, em ante-
cipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Para tanto, devem estar presentes os requisitos previstos no ar-
tigo 273, do Código de Processo Civil, que permitem a conces-
são da tutela antecipada quando, existindo prova inequívoca, o
relator se convença da verossimilhança da alegação (artigo 273,
caput) e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação (inciso I) ou, fique caracterizado o abuso de direito
de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (inciso
II). Pois bem. Em sede de análise sumária, nos parece que es-
tão plenamente configurados os pressupostos necessários à con-
cessão do almejado efeito ativo ao recurso. De fato. Cumpre
esclarecer, à partida, que analisando questão idêntica - como,
inclusive, muito bem observou o agravante, transcrevendo, na
íntegra, como parte de suas razões recursais, acórdão de nossa
relatoria -, já tivemos oportunidade de afirmar que a prova ine-
quívoca, ou seja, a evidência capaz de conferir a verossimi-
lhança à alegação, consiste na circunstância de existir contro-
vérsia acerca da legalidade do débito que teria originado os
restritivos de crédito combatidos. É irrelevante, ademais, que a
providência tenha sido requerida no bojo de uma ação de pres-
tação de contas, porque, ao final, essas contas serão confronta-
das e julgadas pelo MM. Juiz da causa, podendo, então, ocor-
rer a modificação dos valores iniciais, de modo que os restriti-
vos de crédito eventualmente lavrados com base nos valores
inicialmente exigidos não poderão ser mantidos, e a baixa des-
tas anotações será conseqüência natural - e direta - do que for
decidido na sentença. Por outro vértice, o periculum in mora
também é inconteste, na medida em que as conseqüências ad-
vindas da restrição creditícia são notoriamente prejudiciais ao
consumidor, dependente, cada vez mais, das linhas de crédito
que são liberadas, exclusivamente, a quem não se encontra in-
cluído nas famigeradas listas do SERASA, do SPC, e outras
entidades afins. Diante do exposto, estando presentes os requi-
sitos autorizadores, defiro o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela recursal, determinando que o banco agravado - no
prazo de 10 (dez) dias contados da ciência desta decisão - pro-
videncie a exclusão do nome do agravante das listas de cadas-
tros de proteção ao crédito (SERASA, SPC e afins), sob pena
de incidência de multa diária fixada em R$ 200,00 (duzentos
reais), de acordo com o § 4.º, do artigo 461, do Código de
Processo Civil. Expeça-se ofício ao juízo a quo comunicando a
concessão do efeito ativo, bem assim, requisitando informa-
ções (art. 527, III e IV, do CPC). Intime-se o agravado para os
fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  Cu-
ritiba,02 de dezembro de 2003. DES. MILANI DE MOURA,
RELATOR.

0005 . Processo:0150836-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187195. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001287 Indenização. Agravan-
te: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Paulo Rogério

Pontes, Caroline Garcete, Paulo Rogério Brandão Couto. Agra-
vado: Cesar Augusto Teixeira. Advogado: Jonas Carvalho Gou-
lart, Jonas Goulart. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

A insurgência está dirigida contra a decisão exarada nas fls.
274 a 277-TJ dos autos de indenização por danos morais nº
1.287/2002, pela qual a Drª Juíza de Direito inverteu o ônus
probatório, facultando ao Banco Santander Brasil S/A demons-
trar que as alegações de César Augusto Teixeira, ora consumi-
dor, não são verdadeiras. Sustenta o agravante a inaplicabilida-
de do Código de Defesa do Consumidor e a ausência de de-
monstração de verossimilhança das alegações e hipossuficiên-
cia do autor, pleiteando a suspensão dos efeitos da retro deci-
são. O cerne da questão reside na averiguação de como se deu
a inscrição do nome do autor nos cadastros de restrição do cré-
dito pelo banco réu, considerando que o mesmo argumenta que
nunca manteve nenhum vínculo com a referida instituição fi-
nanceira, desconhecendo as condições da abertura de crédito
com base em seus dados cadastrais. Primeiramente, o Código
de Defesa do Consumidor é aplicável nas operações bancárias,
pois estas são relações de consumo e, portanto, a aplicação da
Lei 8.078/90 é cabível. Aliás, neste sentido, é o entendimento
doutrinário da ilustre jurista Cláudia Lima Marques: “Na soci-
edade atual os contratos bancários popularizaram-se, não ha-
vendo classe social que não se dirija aos bancos para levantar
capital, para recolher suas economias, para depositar seus va-
lores ou simplesmente pagar suas contas. E o contrato de ade-
são por excelência, é uma das relações consumidor-fornecedor
que mais se utiliza do método de contratação por adesão e com
condições gerais impostas e desconhecidas. A caracterização
do banco ou instituição financeira como fornecedor está positi-
vada no artigo 3º do CDC e especialmente no § 2º do referido
artigo, o qual menciona expressamente como serviços as ativi-
dades de natureza bancária, financeira de crédito (Marques,
Cláudia Lima, in Contratos no Código de Defesa do Consumi-
dor, 2ª edição, RT, 1995, p 141)”. Neste sentido a jurisprudên-
cia do STJ: “CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
BANCOS. 1. Os Bancos como prestadores de serviços especi-
almente contemplado no art. 3º parágrafo segundo, estão sub-
metidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor.
2. A circunstância de o usuário dispor do bem recebido através
de operação bancária, transferindo-o a terceiros, em pagamen-
to de outros bens ou serviços não o descaracteriza como consu-
midor final dos serviços prestados pelo banco (STJ, Resp. nº
57974-RS, 4ª Turma, rel. MIN. RUY ROSADO DE AGUIAR,
julg. 25.04.94)”. Sendo, portanto, aplicável o Código de Defe-
sa do Consumidor, cabível é a inversão ao ônus probatório. A
referida inversão pode ocorrer em duas situações distintas, de
acordo com o inciso VIII, do art. 6 º, da Lei nº 8.078/1990:
“...quando, a critério o juiz, for verossímil a alegação ou quan-
do o consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordiná-
rias de experiência”. As hipóteses são alternativas, como clara-
mente indica a conjunção na norma ora comentada. A hipossu-
ficiência diz respeito tanto à dificuldade econômica quanto à
técnica do consumidor em poder-se desincumbir do ônus de
provar os fatos constitutivos de seu direito. Com efeito, a hi-
possuficiência do consumidor de crédito bancário mostra-se
gritante, já que não tem ele qualquer poder de disposição das
cláusulas contratuais, as quais, já vêm estampadas em formulá-
rios próprios de contratos de adesão. Também, via de regra,
não tem ele conhecimentos técnicos matemáticos para detectar
as danosas conseqüências da contratação. Os documentos ne-
cessários para instruir a presente ação estão em poder da insti-
tuição financeira, cabendo a ela, portanto, demonstrar que as
alegações do consumidor não são verdadeiras. Pertinente, en-
tão, é a inversão do ônus probatório, facultando à agravante a
desconstituição do direito invocado pelo agravado. A jurispru-
dência deste egrégio Tribunal se posiciona nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO - DECISÃO A QUO QUE INVERTEU O ÔNUS
DA PROVA - POSSIBILIDADE OPERAÇÕES BANCÁRIAS
- APLICABILIDADE DO CDC - PROVA PERICIAL - INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA - INTELIGÊNCIA DO ART. 6º,
INCISO VIII DA LEI Nº 8.078/90 - DECISÃO MANTIDA -
AGRAVO NÃO PROVIDO. Os estabelecimentos bancários
como prestadores de serviços, estão submetidos às disposições
do Código de Defesa do Consumidor. A hipossuficiência da
agravada resta evidenciada em virtude do poderio técnico-eco-
nômico detido pelo Banco agravante em detrimento daquele. A
inversão do ônus da prova está no contexto da facilitação da
defesa dos direitos do consumidor e subordinado ao critério de
prudente arbítrio do juiz (4ª Câmara Cível - Acórdão nº 21.945
- rel. Des. Wanderlei Resende)”. “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - INÉPCIA DA INICIAL, AUSÊNCIA DE INTERESSE
DE AGIR E FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VÍ-
CIOS INOCORRENTES - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA INDEFERIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - HIPOSSUFICIÊNCIA
TÉCNICA CARACTERIZADA - AGRAVO PROVIDO EM
PARTE. devida a inversão do ônus da prova em face da hipos-
suficiência técnica dos agravantes, visto que o banco credor é
quem dispõe dos elementos necessários à comprovação do cré-
dito cobrado; é quem detém o monopólio das informações refe-
rentes ao crédito e tem melhores condições de produzir a prova
para rebater as alegações de abusos feitas pelos agravantes (5º
Câmara Cível - Acórdão nº 8.778 - rel. Des. Domingos Rami-
na)”. Estando, pois, a decisão atacada em perfeita consonância
com os entendimentos dominantes neste Tribunal e na Corte
Superior competente, nego seguimento ao recurso com esteio
no art. 557 do CPC, de vez que manifestamente  improcedente.
Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2003. DES. ÂNGE-
LO ZATTAR, Relator.

0006 . Processo:0150939-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/188621. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000497 Indenização. Agravan-
te: Divesul Representações Comerciais Ltda. Advogado: Eli-
andra Cristina Winck Fernandes, Oswaldo Telles. Agravado:
Laboratorios Pfizer Ltda. Advogado: Adoniran Pedroso de Oli-
veira, Cid Francis Guebert Hugen, Antonio Francisco Correa

Athayde. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal
de Alçada.

Trata-se de ação inerente a contrato de representação comerci-
al, modalidade de prestação de serviços, devidamente imple-
mentado, almejando a locatária, ora agravante, o deferimento
da realização de nova prova pericial para a apuração dos preju-
ízos decorrentes da quebra unilateral do referido ajuste, provo-
cada pela locadora, ora agravada. Tendo o Magistrado indefe-
rido tal pedido, a autora, irresignada, interpôs o vertente agra-
vo de instrumento, pretendendo a atribuição ao mesmo do efei-
to suspensivo. É consabido que a prestação de serviços é espé-
cie do gênero locação, delimitado pelo Capítulo VII, do Título
VI (Das Várias Espécies de Contratos), do Livro I, inerente ao
Direito das Obrigações, da Parte Especial, do Código Civil. Ora,
a Constituição Estadual em seu art. 103, inciso III, alínea “a”,
estabelece que cabe ao Tribunal de Alçada, em grau de recurso,
o julgamento das ações relativas à locação. Logo, competente
para o exame e julgamento do vertente feito, é a egrégia Corte de
Justiça aludida. Assim delibera-se pela declinação da competên-
cia, com a remessa dos autos. Intimem-se. Curitiba, 11 de de-
zembro de 2003. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator.

0007 . Processo:0150941-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/188573. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000301 Ordinária. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: André
Luiz Bauml Tesser, Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato,
Mariane Cardoso Macarevich, Rosângela da Rosa Correa, Lia
Dias Gregório. Agravado: Orlando Rodrigues Teixeira. Advo-
gado: Wilson José Andersen Ballão, Gustavo Almeida de Al-
meida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Despacho:

I - Recebo o recurso para regular processamento. II - Trata-se
de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interpos-
to por Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. em face da
decisão proferida pelo MMº juiz da 11ª Vara Cível de Curitiba
que, nos autos de execução de título judicial, promovida por
Orlando Rodrigues Teixeira, indeferiu pedido do agravante
consistente na suspensão da execução, sob o fundamento de
que a objeção de pré-executividade não tem essa finalidade
(fls. 93). III - A irresignação do agravante reside no argumento
de que a sentença sobre a qual se fundamenta a execução não é
líquida, não havendo discriminação de um valor líquido e cer-
to, como parâmetro condenatório, para que fosse atualizado
por mero cálculo matemático. Sustentou a necessidade da sus-
pensão do processo executivo, pois está na iminência de sofrer
graves prejuízos com a manutenção da decisão que o submete-
rá a eventual penhora, fundado em execução nula.  IV - Em
sede de cognição sumária, não se vislumbra a presença dos pres-
supostos autorizadores para concessão do efeito ativo, na for-
ma do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, por-
quanto não foi demonstrado, in casu, o requisito consubstanci-
ado no fumus boni iuris, eis que, a princípio, não se verifica a
iliquidez da sentença, na medida em que houve condenação
expressa do agravante ao pagamento em dobro das quantias
cobradas a título de juros superiores a 12% ao ano, de taxa de
permanência e de TR, respeitado como valor máximo da con-
denação R$ 44.983,39, conforme se verifica da sentença de fls.
35/60.  Deste modo, não se constata, de forma concreta e obje-
tiva, uma situação efetivamente de risco que, em tese aponte
para o surgimento de dano de difícil reparação aos direitos do
agravante, eis que a penhora não representa ato de expropria-
ção irreversível aos seus bens.  V - Assim sendo, indefiro o
pedido do efeito ativo.  VI -  Oficie-se ao MMº juiz de direito
para que, em 10 (dez) dias, preste as informações necessárias,
detalhadamente. VII - Intime-se o agravado para responder,
querendo, no prazo de dez (10) dias. VIII - Autorizo o sr. chefe
de seção, a subscrever os atos de ofício para integral cumpri-
mento deste despacho. Em 10.12.2003. Des. Airvaldo Stela
Alves  Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo:0139189-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/47551. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002709 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: B. L. E.. Advogado: Paulo Vini-
cius de Barros Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Agrava-
do: M. K. E.. Advogado: Guilherme Kloss Neto, Nelson Couto
de Rezende Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Ro-
sene Arao de Cristo Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Considerando que as partes celebraram transação, o procedi-
mento recursal perdeu seu objeto, pelo que fica extinto. Ctba,
11.12.2003  Dr. Cristo Pereira

0009 . Processo:0142629-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/86068. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000874 Indenização. Apelante:
Claudia Gery Kamienski. Advogado: Ademilson de Magalha-
es, Léo Marcos Paiola, Domicela Trybus Stanczyk, Ustane Fan-
chin de Magalhães, Mauro Marcelino Albano. Apelado: Insti-
tuto de Ensino Camões. Advogado: Igor Luby Kravtchenko,
Joel Kravtchenko. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Ro-
sene Arao de Cristo Pereira. Revisor: Des. Sidney Mora. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

V I S T O AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE
APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA.  1. O
prazo para a interposição do recurso de apelação é de quinze
dias. 2. Assim, interpondo a autora o apelo quando já escoado
o prazo para tanto, mister o seu não conhecimento pela intem-
pestividade. Apelação não conhecida 1. Da sentença que repe-
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liu os pedidos contidos em ação de indenização por danos mo-
rais (autos nº 874/01) que Cláudia Gery Kamienski ajuizou em
face de Instituto de Ensino Camões, interpôs a autora recurso
de apelação. Pediu a reforma integral do édito singular. Ausên-
cia de preparo por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 2. O
recurso de apelação não pode ser conhecido em face de sua
flagrante intempestividade. Com efeito, infere-se pela certidão
de publicação e prazo de f. 71 que a autora foi intimada da
sentença em 28 de junho de 2002 (6ª-feira), por meio do Diário
da Justiça. E a petição deste recurso foi protocolizada no dia
15 de agosto de 2002, portanto, um dia após o prazo de quinze
dias preconizado pelo artigo 508 do Código de Processo Civil.
A confusão evidentemente se deu em decorrência da superve-
niência das férias forenses. Por isso, mister ressaltar que o pra-
zo para interposição do recurso de apelação nestes autos come-
çou a fluir em 1º de julho de 2.002 (2ª-feira), já que as férias
forenses têm seu curso de02 a 31 de julho. Suspenso o decurso
do prazo, houve sua continuidade em 1º de agosto (5ª-feira), ao
que findou, então, no dia 14 de agosto de 2.002. Esse motivo
autoriza o não conhecimento do recurso, negando-se seguimento
por ser manifestamente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 12
de Dezembro de 2003 (Ano do Sesquicentenário da Emancipa-
ção Política do Paraná) Juiz Conv. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira,  Relator.

0010 . Processo:0145114-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/120564. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000705 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Advogado: Carlos Fernando Correa de Castro, Robson Ivan
Stival, Marcelo Ribeiro Mendes, Adriana D’avila Oliveira,
Rosana Jardim Riella. Agravado: Fedatto Fedatto Alban e Cia
Ltda. Advogado: Juarez Xavier Kuster, Wilson Antonio Xavier
Kuster. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira. Despacho:

À disposição da agravante por cinco dias. Int.  Ctba, 11.12.2003
Dr. Cristo Pereira

0011 . Processo:0150058-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/137398. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100028601 Cominatória. Agravan-
te: Camile Reinnhardt. Advogado: Djanir Pedro Palmeira. Agra-
vado: Sociedade Paranaense de Cultura SPC. Advogado: Luiz
Roberto Werner Rocha, Lucimar de Paula. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO PERICU-
LUM IN MORA. CONVERSÃO PARA AGRAVO RETIDO.
ART. 527, II DO CPC. VISTOS. -I- 1.Trata-se de recurso de
agravo interposto por CAMILE REINNHARDT, irresignada
com o despacho exarado pela MMª. Juíza a quo (fls. 05), que
indeferiu sua pretensão (fls. 10/11), que rogava a expedição de
mandado de citação executivo contra a agravada, para que pa-
gasse no prazo de 24 horas a importância de R$ 231.017,90 ou
fosse nomeado bens a penhora, tendo em vista o não cum-
primento de decisão que estipulava multa diária de R$
3.000,00 por descumprimento de decisão que determinou a
entrega de documentos de histórico escolar à agravante. 2-
Alega, desta forma, que seria inconcebível o despacho de
fls.05, porque a determinação de fazer iniciar a execução
através de intimação da agravada se deu depois de proferi-
da decisão que só poderia ser modificada através de recur-
sos legais, buscando, desta forma, a prestação jurisdicio-
nal no sentido de ser reformada integralmente o despacho
agravado fazendo prevalecer o deferimento do pedido que
rogava a execução de título judicial decorrente da medida
cautelar cujo valor de R$ 231.017,90 é decorrente de mul-
ta diária onde a agravada descumpriu determinação judici-
al no período de 15.03.03 a 29.05.03. 3-  Distribuído os
autos ao egrégio Tribunal de Alçada, o então relator Dr.
Gamaliel Seme Scaff, deixou de atribuir efeito suspensivo
aos autos rogando informações ao Juízo agravado, bem
como à agravada. 4  - A agravada apresentou resposta às
fls. 39/282, argumentando em seu petitório que a decisão
judicial foi rigorosamente cumprida nas datas estabeleci-
das pelo r. Juízo no qual peticionou-se no sentido de que
os documentos fossem depositados em Juízo, sendo inca-
bível a execução de multa diária por descumprimento de
ordem judicial, outrossim, a multa teria sido arbitrada em
caso de obrigação de não fazer, não se admitindo argüir
descumprimento se houve entrega do documento com ano-
tação da desistência da agravante. 5-  A MM.ª Juíza de
Direito, informou que manteve a decisão agravada e que a
agravante cumpriu o art. 526 do CPC (fls. 283/284). 6 -
Pelo despacho de fls. 286, o relator determinou a remessa
destes autos a esta corte de Justiça tendo em vista a exis-
tência de prevenção. -II- 1 - Por mais relevantes que foram
os argumentos da agravante, não vislumbro na presente dis-
cussão, indícios de dano irreparável ou de difícil repara-
ção, a fim de que seja concedido o efeito suspensivo com o
fito de cassar a decisão agravada. 2 -  Neste diapasão, car-
reado nas alterações que se operaram no CPC, pela Lei n°
10.352, de 26 de dezembro de 2.001, entendo que novo
rumo deve ser adotado neste agravo. 3 - A alteração que
interessa à espécie, se encontra carreada no art. 527, II do
CPC, que possui a seguinte redação: “Art. 527. Recebido o
agravo de instrumento no tribunal, e distribuído inconti-
nenti, o relator: I - ...; II  poderá converter o agravo de
instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de
provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de le-
são grave e de difícil ou incerta reparação, remetendo os
respectivos autos ao juízo da causa, onde serão apensados
aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão co-
legiado competente; III ...” 4 - Destarte, entendo que a pre-
sente questão se encaixa perfeitamente nos ditames legais
do inciso II, eis que não existe o periculum in mora deven-
do o presente agravo de instrumento ser convertido em agra-
vo retido. -III- Ex positis, não demonstrada, pelo menos no
petitório inicial, em sede de cognição sumária, a presença
do requisito do periculum in mora para conceder o presen-
te pedido, determino, com fulcro no art. 527, II do CPC, a
conversão do presente agravo de instrumento em agravo
retido, determinando sua remessa ao Juízo agravado para
os procedimentos que se fizerem necessários. Intimem-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003. VICENTE DEL PRETE
MISURELLI Juiz Convocado

0012 . Processo:0150870-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187204. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000756 Indenização por Per-
das e Danos. Agravante: Washington Luís Selbmann. Advoga-
do: Claudio Mariani Berti. Agravado: Adilson Pedro Pizzatto,
Altamir José Pizzatto. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Mot-
ta. Agravado: Espólio de Luiz Martini. Advogado: Romeu Fe-
lipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:

VISTOS. I-  Defiro o processamento deste agravo de instru-
mento. II-  Não vislumbro, na espécie, o periculum in mora,
motivo pelo qual deixo de conceder a liminar pleiteada na exor-
dial.  III - Intimem-se os agravados, nas pessoas de seus respec-
tivos advogados para, querendo, ofertarem resposta ao recurso
no prazo da lei. IV-  Oficie-se ao MM Juiz da causa, solicitan-
do as informações de praxe, inclusive, quanto ao cumprimento
do art. 526 do CPC. V-  Int. Curitiba, 11 de dezembro de 2003.
VICENTE DEL PRETE MISURELLI Juiz Convocado

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05283

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Arlindo Menezes Molina 001 0147275-9
Auderi Luiz de Marco 001 0147275-9
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 001 0147275-9
Jairo Moura 001 0147275-9
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 001 0147275-9
Márcio Antonio Sasso 001 0147275-9
Osmar Codolo Franco 001 0147275-9

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0001 . Processo:0147275-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/144074. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000057 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina
Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hau-
are. Apelado: Clóvis Aparecido dos Santos. Advogado: Osmar
Codolo Franco, Jairo Moura. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Sidney Mora.
Vista Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio (PR009685)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/12/2003
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05287

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Benvinda de Lima Brenneisen 002 0150332-4
Claiton Ferreira Borcath 001 0150944-4
Margareth Liz Secconello 001 0150944-4
Miriam Cristina Artur 001 0150944-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0150944-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179237. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000444 Ação Monitória. Agra-
vante: José Carlos Artur. Advogado: Claiton Ferreira Borcath,
Miriam Cristina Artur. Agravado: Sociedade União Juventus.
Advogado: Margareth Liz Secconello. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
JOSÉ CARLOS ARTUR em face da decisão do Dr. Juiz de
Direito da 11ª Vara Cível desta Capital que, na ação monitória
ajuizada em desfavor da SOCIEDADE UNIÃO JUVENTUS,
ora em fase de execução de sentença, determinou o pagamento
das custas relativas a execução, distribuidor, e diligências do
Sr. Oficial de Justiça em cinco dias. Alega que a execução de
sentença foi proposta nos próprios autos principais e que, de
acordo com o Código  de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça (5.8.1.1) nessa hipótese  as custas serão contadas e in-
cluídas na conta geral, devendo o valor constar expressamente
do mandado. Sustenta, assim, a inexigibilidade da antecipação
das custas, no caso sob exame,  e pleiteia a concessão de efeito
suspensivo ao agravo de instrumento. 2. Vislumbra-se, por ora,
situação causadora de lesão grave ou de difícil reparação ao
Agravante, nos moldes a justificar a concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo,  caso seja mantida a decisão esgrimada que
determinou ao exeqüente a antecipação das custas e despesas
processuais, na ação monitória da qual se extraiu este recurso.
O ‘’fumus boni iuris’’, segundo HUMBERTO THEODORO
JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a
provável existência de um direito a ser tutelado no processo
principal, se trata de um juízo de probabilidade e verossimi-
lhança do direito cautelar a ser acertado e o provável perigo em
face do dano ao possível direito pedido no processo principal.
Ensina CALAMANDREI que para a providência cautelar bas-
ta que a exigência do direito pareça verossímil,  basta que, se-
gundo um cálculo de probabilidades, se possa prever que a pro-
vidência principal declarará o direito em sentido favorável aque-
le que solicitara a medida cautelar. O ‘’periculum in mora’’ é
aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se  a tutela
definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favorá-
veis a própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o
risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou
de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas neces-
sários para a perfeita e eficaz atuação do processo princi-
pal.” Presentes, pois, os requisitos ensejadores da atri-
buição de efeito suspensivo ao agravo, quais sejam,
o’’periculum in mora’’, já que não haverá tempo hábil para
seu julgamento, pela Câmara, e o ‘’fumus boni iuris’’, pe-
los motivos acima expostos, hei por bem em atribuir efei-
to suspensivo ao recurso, para o fim de determinar a sus-
tação da decisão esgrimada até o julgamento do agravo de
instrumento pela Câmara. Comunique-se, com a devida
urgência, ao juízo do processo. Intime-se o Agravado  para
os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2003.  Des. Mário
Rau, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo:0150332-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179983. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300002706 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: C. J.. Advogado: Benvinda de Lima Bren-
neisen. Agravado: S. J. B., C. J. J.  Representado(a), J. T. J.
Representado(a). Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério
Coelho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de agravo de instrumento de decisão que man-
teve o indeferimento do pedido de exoneração quanto a um dos
alimentandos sem que a relação processual estivesse completa.
Alega o agravante que, por ter sido reservada a apreciação do
pedido liminar após a contestação, obrigou-se a ratificar o pe-
dido visando obter uma resposta, que é inadmissível que o juiz
deixe de se manifestar a respeito do pedido como está claro na
petição inicial, que está claro que quando da separação não foi
orientado de forma clara, que o valor hoje pago a título de ali-
mentos caracteriza mais de 50% (cinqüenta por cento) dos ren-
dimentos brutos, que para fazer frente as despesas teve que se
desfazer do veículo que lhe coube por ocasião da separação,
que a primeira agravada é pessoa jovem, saudável apta ao tra-
balho, que as declarações das testemunhas comprovam a real
alteração da sua situação econômica, que deve ser exonerado
dos alimentos e plano de saúde em relação à primeira agrava-
da, que busca a tutela jurisdicional justamente para que possa
continuar pagando alimentos aos filhos sem prejuízo do seu
próprio sustento, que pela não concessão da tutela antecipada
poderá sofrer danos irreparáveis, que os alimentos devem ser
reduzidos ao percentual de 20% sobre os rendimentos líquidos
excluindo-se os valores auferidos a título de anuênio e acúmu-
lo de função. Decido. O agravo sequer merece ser conhecido
por ser intempestivo. Com efeito, apesar do agravante indicar
estar recorrendo da decisão de f. 207 dos autos (f. 238-TJ),
observa-se que na realidade o ato atacado apenas confirmou a
anterior através da qual a Dra. Juíza se reservou para apreciar o
pedido de liminar após a contestação, deliberação que, no di-
zer do agravante, obrigou-o a “ratificar o pedido, visando rece-
ber uma resposta”, como se esclarece às f.06. Observa-se que
desta primeira decisão não houve recurso, mas apenas ratifica-
ção do pedido de tutela antecipatória (f. 237/TJ), o que, por
implicar em verdadeiro pleito de reconsideração, não tem o
condão de suspender o prazo para interposição de recurso, como
é cediço. Da primeira decisão, o agravante teve ciência em
24.10.03 ao retirar os autos em carga (f. 233/TJ, verso), inici-
ando-se o prazo de dez dias para recorrer em 27.10, primeiro
dia útil seguinte, para findar em05.11.03. Considerando que o
agravo foi protocolado em 24.11.03 (f.02) a sua intempestivi-
dade é manifesta. Nestas condições, com fundamento no artigo
557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo
de instrumento. Intime-se. Curitiba,09 de dezembro de 2003
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Para-
ná). Juiz Conv. Rogério Coelho, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/12/2003
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05274

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo
Ademar Uliana Neto 006 0150587-9
Ademir Simões 002 0146656-0
Alcindo de Souza Franco 013 0150887-4
Angélica Socca Cesar Recuero 007 0150658-3
Angelo Marcos Liutti 004 0149662-0/01
Antonio Edson Martins Nogueira 004 0149662-0/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 002 0146656-0
Bruno Moreira Alves 013 0150887-4
Carla Eliza dos Santos Saldanha 001 0146288-2
Carla Thereza Maruska Abrão 003 0148271-5
Carlos Gustavo Nogari Andrioli 007 0150658-3
Carlos Terabe 003 0148271-5
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 007 0150658-3
Claudia Maria Tagata Rodrigues 002 0146656-0
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 002 0146656-0
Clovis Aparecido Martins 012 0150826-1
Cristiana Helena Reis Mueller 018 0151066-9
Demerson Luis Furtado Levandoski 011 0150812-7
Durvanir Ortiz Junior 008 0150748-2
Eder Waine Cuarelli 009 0150802-1
Edilamar Teresinha Pereira Serra 012 0150826-1
Eduardo Sene Cardoso 004 0149662-0/01
Edy Ana Ferreira Silveira 011 0150812-7
Fábio Amaral Nogueira 011 0150812-7
Fabio de Oliveira D’alecio 008 0150748-2
Fauzi Bakri 011 0150812-7
Fernando Araken Gevaerd Krueger 016 0150956-4
Fernando Rocha Filho 018 0151066-9
Flávio Pansieri 005 0150544-4
Gilmar Luiz Schwab 008 0150748-2
Giovani Webber 009 0150802-1
Giuliano Roberto Campiol 015 0150953-3
Ivan Xavier Vianna Filho 005 0150544-4
João Carlos Flor 016 0150956-4
João Carlos Flor Júnior 016 0150956-4
Jonas Adalberto Pereira 009 0150802-1
José Albari Slompo de Lara 019 0149387-2
José Altevir Mereth B. d. Cunha 019 0149387-2
José Pereira de Moraes Neto 001 0146288-2
Jurandir Domingos Terra 013 0150887-4
Kelly Christina Fernandes 007 0150658-3
Kelly Cristina Ribeiro 015 0150953-3
Luiz Carlos Proença 017 0150958-8
Luiz Gustavo de Oliveira Ramos 018 0151066-9
Márcio Hais de Natal Balera 014 0150940-6
Mamoru Fukuyama 013 0150887-4
Marcelo Arthur M. Fernandes 005 0150544-4
Marcelo Marco Bertoldi 018 0151066-9
Marcelo Rayes 018 0151066-9
Marcos Aurelio Negrão Machado 003 0148271-5
Marcos de Rezende Andrade Junior 018 0151066-9
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 007 0150658-3
Maria Aparecida Piveta 002 0146656-0
Max Humberto Recuero 007 0150658-3
Nádia Mazurek 009 0150802-1
Norma Suely Wood S. d. Moraes 001 0146288-2
Osmann de Oliveira 001 0146288-2
Osvane Adolfo Mendes 019 0149387-2

Paulo Cesar de Sousa 006 0150587-9
Paulo Osamu Sakamoto 004 0149662-0/01
Priscila Yumiko Sakamoto 004 0149662-0/01
Roberto Carlos Bossoni Moura 016 0150956-4
Ronaldo Rayes 018 0151066-9
Sandra Regina de Medeiros Lacerda 019 0149387-2
Sergio Ney Ferreira Neves 010 0150810-3
Silvio Cesar de Medeiros 019 0149387-2
Valdinir Kubaski 019 0149387-2
Vanessa Volpi Bellegard 007 0150658-3
Wagner de Oliveira Barros 002 0146656-0
Yolanda Nella Voigt Consentino 004 0149662-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0146288-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/134634. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001881 Separação de Corpos.
Agravante: G. L. R. M.. Advogado: José Pereira de Moraes Neto,
Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, Carla Eliza dos Santos
Saldanha. Agravado: H. H. M.. Advogado: Osmann de Oliveira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS Tendo em vista as informações prestadas pelo MM. Juiz
de primeiro grau, o presente agravo é de ser julgado prejudicado,
pela perda do seu objeto, tendo em vista a revogação da decisão
agravada. Assim, é de se aplicar a norma contida no art. 529,
combinada com a do art. 557, ambas do Código de Processo
Civil: Art. 529. Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a
decisão, o relator considerará prejudicado o agravo. Art. 557. O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Isto posto, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento, conforme o art.
557, do Código de Processo Civil. Curitiba,09 de dezembro de
2003. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0002 . Processo:0146656-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/136233. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300001315 Revisi-
onal de Alimentos. Agravante: C. B.. Advogado: Maria Apare-
cida Piveta, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Clau-
dia Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan.
Agravado: M. G. B.  Representado(a). Advogado: Wagner de
Oliveira Barros. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Despacho:

 Intime-se o agravado para, querendo,  oferecer contraminuta
no prazo de 10 (dez) dias. Ctba,05/12/03. Des. Ivan Bortoleto,
Relator.

0003 . Processo:0148271-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/152319. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199800001375 Ação Monitória. Apelante:
Jorge Luiz Morgado. Advogado: Carlos Terabe, Marcos Aure-
lio Negrão Machado. Apelado: Gelci da Rosa. Advogado: Car-
la Thereza Maruska Abrão. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos
Marques. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS.  I. Trata-se de apelação cível interposta por Jorge Luiz
Morgado em face de sentença que julgou procedentes os em-
bargos monitórios opostos por Gelci da Rosa. O MM. Juiz de
primeiro grau entendeu que o apelante é carecedor de ação,
uma vez que os documentos juntados aos autos não se prestam
como prova escrita da dívida que se pretende cobrar. O apelan-
te aduz que a documentação que instruiu a petição inicial da
ação monitória corresponde à prova escrita legitimadora do
processo monitório.  Requer o provimento do recurso, com a
constituição do título executivo em seu favor. Recebido o re-
curso em ambos os efeitos e decorrido o prazo legal sem a apre-
sentação de contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tri-
bunal. II. O presente recurso não merece ser conhecido, diante
da evidente deserção. Conforme se depreende dos autos, o re-
curso foi interposto em 30 de novembro de 2000 (fl. 92). O
preparo, contudo, é de04 de novembro de 2000 (fl. 106), ou
seja, o recurso foi interposto desacompanhado das custas res-
pectivas. No presente caso, deu-se a afronta ao disposto no art.
511 do Código de Processo Civil, que é claro em exigir o pre-
paro das custas no ato de interposição do recurso. Os dois atos
(interposição e preparo) têm de ser praticados simultaneamen-
te, logo, se a parte apenas apelar, fica impedida de efetuar o
preparo em outra oportunidade, diante da preclusão consumativa.
Esta, nas palavras de Egas Moniz de Aragão, se origina de já ter
sido realizado um ato, não importa se com mau ou bom êxito, não
sendo possível tornar a realizá-lo (Comentários ao CPC, Forense, 3ª
edição, 1979, vol. 2, n. 116, p. 124). Diante da preclusão consuma-
tiva, não socorre ao apelante nem mesmo o fato de o preparo ter
sido efetuado ainda no curso do prazo estipulado para interposição
do recurso. Afinal, desde a interposição do recurso não mais há que
se falar em prazo restante para o mesmo, que seria processualmente
inócuo, posto que já praticado o ato para o qual fora fixado. Carreira
Alvim ensina:  “Concedido à parte um prazo determinado para a
prática de certo ato processual, não significa que, realizado antes,
continue a dispor do lapso restante para, eventualmente, praticar o
mesmo ato. A isso se opõe a preclusão consumativa, porquanto,
com a prática do ato, consuma-se o direito (ou a faculdade) da parte,
não podendo praticá-lo de novo. Assim, se contestou no terceiro
dia, embora tivesse contínua; replicou no segundo, embora tivesse
dez; recorreu no quinto, embora tivesse dez; fato é que foi exercida
a faculdade, não podendo dizer-se que ainda poderia praticar nova-
mente o ato que já praticou. O tempo restante simplesmente desapa-
rece com a preclusão consumativa.” (Novo Agravo, Del Rey, 1996,
p. 47-48) Nesse sentido decidiu a Corte Especial do E. Superior
Tribunal de Justiça: “Deserção. Prazo para o recolhimento das cus-
tas. Apelação Cível.1. A nova redação do artigo 511 do Código de
Processo Civil é muito clara ao determinar que o recorrente com-
provará no ato da interposição do recurso o respectivo preparo. Con-
cretamente, o recurso preparado após a interposição, ainda que den-
tro do prazo recursal, deve ser considerado deserto, eis que assim
impçõe a parte final do mesmo artigo. 2. Recurso Especial conheci-
do pela alínea “c”, mas improvido. (Resp 105.669/RS, Corte Espe-
cial do Superior Tribunal de Justiça, Min. Carlos Alberto Menezes
Direito (DJU de 3-11-97, p. 56.203).” Assim sendo, não conheço
do recurso. Curitiba, 5 de dezembro de 2003 Des. Celso Rotoli de
Macedo, Relator.
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0004 . Processo: 0149662-0/01   Agravo

. Protocolo: 2003/181925. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1496620 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: M. R..     Advogado: Yolanda Nella Voigt
Consentino, Eduardo Sene Cardoso, Paulo Osamu Sakamoto, Pris-
cila Yumiko Sakamoto.     Agravado: E. C. L. R.  (assistido(a)), E.
J. L. R.  Representado(a).     Advogado: Angelo Marcos Liutti,
Antonio Edson Martins Nogueira. Agravante: M. R.. Advogado:
Yolanda Nella Voigt Consentino, Eduardo Sene Cardoso, Paulo
Osamu Sakamoto, Priscila Yumiko Sakamoto. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. As peças que instruem o instrumento - é ônus da parte -
devem atender aos requisitos legais. No caso, contudo, o Car-
tório é que não esclareceu a contento a situação, o fazendo
somente agora através da certidão de fls. 57. Assim, no juízo
de retratação, reformo a decisão recorrida e, em conseqüência,
determino o processamento do agravo de instrumento. 2. As
alegações apresentadas no recurso, não abalaram, ao menos
neste exame prévio, os argumentos oferecidos no despacho ju-
dicial, de maneira que, assim, denego a liminar ora pleiteada.
3. Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as in-
formações necessárias. 4. Intimem-se as agravadas para, que-
rendo, oferecer a respectiva resposta. 5. Em seguida, dê-se vis-
ta à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 15 de de-
zembro de 2003. Des. CAMPOS MARQUES - Relator.

0005 . Processo:0150544-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183614. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000557 Separação. Agravan-
te: A. C. N. L. M.. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho. Agra-
vado: S. A. M.. Advogado: Marcelo Arthur Menegassi Fernan-
des, Flávio Pansieri. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Despacho:

Cumpram-se com urgência os ítens IV e V do despacho de fls.
428.  Após, voltem conclusos.  Em 9.12.03. Des. Munir Karam
- Relator

0006 . Processo:0150587-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183567. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000704 Alimentos. Agravante: A. C. S.. Advogado:
Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa. Agravado: A. C.
S.. Interessado: C. M. S.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. Oficie-se à Dra. Juíza de Direito, solicitando as informações
necessárias. 2. Intime-se o agravado para, querendo, oferecer a
respectiva resposta. 3. Após, abra-se vista à douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Curitiba, 10 de dezembro de 2003. Des.
CAMPOS MARQUES, Relator.

0007 . Processo:0150658-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/178221. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000153 Indenização. Agravante:
Global Telecom. Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa,
Kelly Christina Fernandes, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Car-
los Gustavo Nogari Andrioli, Vanessa Volpi Bellegard. Agravado:
Money Factorig Ltda, Pedro Ribeiro Roza. Advogado: Max Hum-
berto Recuero, Angélica Socca Cesar Recuero. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. Além do precedente invocado pelo magistrado singular, esta Cor-
te tem outros pronunciamentos a respeito, tal como o que segue:
“DENUNCIAÇÃO DA LIDE. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR (LEI 8.078/90). DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE
CONSUMO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO COMER-
CIANTE. IMPEDIMENTO IMPOSTO PELO ART. 88 DO REFE-
RIDO CÓDIGO. DECISÃO MANTIDA. O Código de Defesa do
Consumidor, em seu art. 88, proíbe a denunciação da lide nas cau-
sas que dele decorrem. Embora tal dispositivo só faça referência, de
forma expressa, às hipóteses do art. 13, parágrafo único, certo é que
o impedimento alcança todos os casos de responsabilidade objetiva,
que decorrem de uma relação de consumo, entre o comerciante em
consumidor.  Por isso, onde houver lesão ao direito do consumidor
impondo responsabilidade objetiva, aplica-se a regra da exclusão da
denunciação da lide”. (Acórdão no 19.250 - 1a CC., relator Des.
Airvaldo Stela Alves). Assim, entendendo que a argumentação ofe-
recida no recurso não abala, ao menos neste exame prévio, as razões
oferecidas no r. despacho impugnado, denego o efeito suspensivo
ativo pleiteado como liminar. 2. Comunique-se ao Dr. Juiz de Direi-
to e requisitem-se as informações necessárias. 3. Intime-se  a  agra-
vada  para,  querendo, oferecer a respectiva resposta. Curitiba, 5 de
dezembro de 2003. Des. Campos Marques - Relator.

0008 . Processo:0150748-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184259. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000300 Execução. Agravante: Coopera-
tiva Agropecuária União Ltda COAGRU. Advogado: Durvanir
Ortiz Junior, Fabio de Oliveira D’alecio. Agravado: Gilmar Luiz
Schwab. Advogado: Gilmar Luiz Schwab. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS. I - O recurso insurge-se contra decisão da MMª Juíza de
Direito da Comarca de Ubiratã   Vara Única que, em Ação de Exe-
cução de Sentença, movida por GILMAR LUIZ SCHWAB em face
de COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIÃO LTDA- COAGRU,
ora agravante, determinou a suspensão da execução e a intimação
do substabelecente, para que se manifestasse, esclarecendo se pre-
tende figurar no pólo ativo e quanto ao prosseguimento do feito.  O
agravante alega em síntese que:  a) o agravado propôs ação contra a
agravante para receber a quantia de R$5.225,98 (cinco mil, duzen-
tos e vinte e cinco reais e noventa e oito centavos), referente a verba
honorária fixada na sentença de fls. 18/23, confirmada em grau de
recurso de apelação(fls.26/29), transitada em julgada (fl.30); b) a
agravante, entendendo ser o agravado parte ilegítima para promover
a demanda executiva, propôs exceção de pré-executividade, susten-
tando que só poderia o agravado propor contra a agravante a referi-
da demanda executiva, caso interviesse o substabelecente, confor-
me o artigo 26 da Lei 8.906 de04 de julho de 1994; c) embora o
magistrado a quo tenha determinado que o substabelecente seja in-
timado para, querendo, integrar a lide executiva,  o caso é de extin-
ção do feito sem julgamento do mérito, nos moldes do inciso IV,
artigo 267 do Código de Processo Civil, em virtude da ilegitimidade
ativa do agravado; d) conforme o substabelecimento de fl. 38, o
agravado somente teria direito a sua remuneração, referente a 50%

dos honorários de sucumbência decretados no processo de execu-
ção, não mencionando nem implicitamente em honorários advindos
de condenação em processo incidental. Finalmente, pugna pela con-
cessão do efeito ativo ao recurso, uma vez que embora a execução
esteja suspensa, o mandado de penhora  ainda encontra-se em mãos
do Sr. Oficial de Justiça, que poderá a qualquer momento penhorar
bens da agravante, e ainda, que seja dado provimento ao presente
agravo, a fim de que seja extinta a execução da sentença.  II - Pre-
sentes os pressupostos legais para a admissibilidade do recurso -
cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, preparo oportuno, regularidade formal e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo do direito de recorrer recebo o presente re-
curso. III - Em sumaríssimo conhecimento, não vislumbro, por ora,
os requisitos ensejadores da atribuição de efeito suspensivo, não
justificando a concessão do mesmo. Segundo Humberto Theodoro
Júnior, o fumus boni iuris é a provável existência de um direito a ser
tutelado no processo principal, trata-se de um juízo de probabilida-
de e verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o provável
perigo em face do dano ao possível direito pedido no processo prin-
cipal. (Processo Cautelar, EUD, pág. 73) O periculum in mora, por
seu turno, é aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se a
tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favorá-
veis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de
perecimento, destruição, desvio, deterioração ou qualquer mutação
das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz
atuação do processo principal, e que possam causar lesão grave ou
de difícil reparação. No caso em tela, considero ausente o  pericu-
lum in mora, tendo em vista que o despacho do magistrado a quo
determinou a suspensão da execução, obstando o prosseguimento
do feito, não havendo nos autos elementos que indiquem que haverá
a penhora de bens mesmo com o procedimento suspenso, nem que
o agravante está correndo o risco de sofrer lesão grave ou de difícil.
IV - Assim sendo, não concedo o efeito suspensivo pleiteado. V -
Oficie-se ao Juiz da causa requisitando informações no prazo de
dez dias. VI - Intime-se a parte Agravada para, querendo, responder
o recurso em dez dias e informar sobre o cumprimento do disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil. VII - Após, voltem os
autos conclusos. Curitiba,05 de dezembro de 2003. Des. CELSO
ROTOLI DE MACEDO Relator

0009 . Processo:0150802-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186390. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001109 Revisional
de Alimentos. Agravante: B. B. O.  Representado(a), B. B. O.
Representado(a). Advogado: Nádia Mazurek, Giovani Webber,
Jonas Adalberto Pereira. Agravado: C. B. O.. Advogado: Eder
Waine Cuarelli. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Despacho:

VISTOS, etc. I -  B. B. D. O. e B. B. D. O.  agravaram do despacho
que, nos autos de ação revisional de pensão alimentícia, sob nº 1.109/
02, indeferiu o pedido de requisição de documentos a repartições
fiscais e estabelecimentos de crédito, sob o fundamento de que o
alimentante não buscava reduzir a pensão por impossibilidade fi-
nanceira, mas sim porque o valor pago seria maior do que a neces-
sidade dos alimentandos. Alegam que ofereceram pedido reconven-
cional, onde pretendem demonstrar que houve mudança positiva na
fortuna do agravado, o que autorizaria o aumento da pensão. II - O
recurso é próprio e tempestivo. Presentes os pressupostos à sua ad-
missibilidade  e sua regularidade formal, recebo-o para processa-
mento. III -  Em sua inicial, narra o agravado que as pensões men-
sais vêm a cada dia sobrecarregando-o, tornando extremamente
onerosa a obrigação que lhe foi imposta (fls. 24 TJ, fls. 3 autos
originais). Na reconvenção, a seu turno, dizem os agravantes que o
alimentante aumentou sua renda, exercendo atividade em sua clíni-
ca particular, em dois hospitais e no SUS, dispensando todo o con-
forto ao filho sob sua guarda, em desigualdade com os demais. En-
tendo que tais argumentos são relevantes, incumbindo aos agravan-
tes o ônus da prova. Impõe-se assim dar efeito suspensivo ao recur-
so, para que não sobrevenha sentença passível de anulação, por cer-
ceamento probatório. Ao mesmo tempo, por economia processual,
concedo desde logo efeito ativo, para determinar a remessa de ofíci-
os à Delegacia da Receita Federal de Cascavel (letra a) e à Junta
Comercial do Paraná (letra c), nos termos e para os fins pretendidos
pelos agravantes. IV - Oficie-se ao digno Juiz da Vara de Família da
Comarca de Cascavel,  para que preste as informações necessárias,
para os fins do art. 526, do CPC. V - Intime-se o digno patrono do
agravado (ver fls. 28 TJ), para os fins do inc. V, do art. 527, do CPC.
Em 9 de dezembro de 2003. MUNIR KARAM  Relator

0010 . Processo:0150810-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186435. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000053 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Agravante: K. G. N. S.
Representado(a), K. G. N. S.  Representado(a), K. E. N. S.
Representado(a). Advogado: Sergio Ney Ferreira Neves. Agra-
vado: N. G. S.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc.        K. G. N. S., K. G. N. S. e K. É. N. S., em petição
extensa de lamentações, agravaram aparentemente do despacho que
teria negado validade a título judicial para não determinar a citação
do devedor N G. D. S., na forma do art. 732, do CPC (fls. 8 TJ).
Dito despacho, ao que tudo indica, estaria a fls. 79 dos autos nº 53/
03, de execução de alimentos, consoante certidão de fls. 33 TJ. Ocorre
que não está ele a instruir a inicial do agravo. O  artigo 525, inciso I,
do CPC, determina que a petição do agravo deve obrigatoriamente
estar instruída, entre outras, com cópias da decisão agravada ... e
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado. Tais preceitos todavia não foram cumpridos pelos agravantes,
ocorrendo a juntada apenas da certidão de intimação. Assim, como
a instrução do agravo não mais está a cargo do cartório, a ausência
de peças obrigatórias, ou sua irregular apresentação, sequer enseja a
conversão do feito em diligência ou sua posterior juntada, a fim de
ser suprida a falha apontada. Na doutrina, a propósito, encontramos
as seguintes considerações a respeito: “Dispondo o art. 525, I, que a
inicial será instruída obrigatoriamente com as peças ali referidas,
não comporta a sua juntada posterior, de modo que a instrução defi-
ciente do agravo determina o seu não conhecimento, por falta de um
dos pressupostos de admissibilidade do agravo, nos moldes do que
sucede com o agravo de instrumento no STF, a teor da Súmula 288”
(Novo Agravo - J. E. CARREIRA ALVIM, Ed. Del Rey, págs. 98/
99, 1996). Da mesma forma THEOTONIO NEGRÃO: “É dever do
Agravante juntar as peças essenciais (tanto as obrigatórias como as
necessárias) à compreensão da controvérsia. Se não o fizer, seu re-
curso corre o risco de não ser conhecido por instrução deficiente”
(CPC e Legislação Processual em vigor, 28ª ed., São Paulo: Saraiva,
p. 418). Na dicção de CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, temos
que:    “A ampliação do prazo para agravar correspondeu a institui-
ção de um grave ônus a cargo do agravante, que é a formação do

instrumento de agravo por seus próprios meios e iniciativa,em con-
traste com o modo como antes se fazia. Na da requererá a juiz al-
gum, nem ficará ao cartório qualquer encargo ou dever  salvo, natu-
ralmente, o de fornecer cópias autenticadas, quando solicitadas. (A
Reforma do Código de Processo Civil, Ed. Malheiros, 3ª ed., p.188).
Ainda assim TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER:  “O recur-
so, no regime atual, não pode ser conhecido se desacompanhado
das razões ou das peças necessárias para a formação do instrumen-
to, que são cópias da decisão agravada, da certidão de sua intimação
(para controle da tempestividade) e das procurações outorgadas pe-
las partes aos seus advogados (destaquei em negrito) ... faltantes
quaisquer destes requisitos, o recurso não será conhecido”. (O Novo
Regime do Agravo, São Paulo: RT, 2ª ed., p. 171). Em face do ex-
posto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao agravo, por ser manifestamente inadmissível.  Inti-
me-se. Diligências necessárias. Curitiba, 11 de dezembro de 2003.
MUNIR KARAM Relator

0011 . Processo:0150812-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186918. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000705 Modificação de Guarda.
Agravante: L. T. D.. Advogado: Fábio Amaral Nogueira, Fauzi
Bakri, Demerson Luis Furtado Levandoski. Agravado: M. L. M.
D.. Advogado: Edy Ana Ferreira Silveira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

VISTOS, etc. I -  L.T.D., agravou do despacho que, nos autos
de ação de reversão de guarda de filho menor,  sob nº 705/03,
concedeu antecipação de tutela, para determinar que a menor
C.D., permanecesse com seu pai, no período compreendido entre
o término do ano letivo de 2003 e o início das aulas em 2004.
Alega que a guarda foi revertida com base em enganosos argu-
mentos, que o magistrado proferiu decisão “extra petita”, que a
menor não foi ouvida em Juízo e que a doutrina recomenda que
a guarda da menor deve ficar com a genitora, para se evitar
danos até mesmo de ordem psicológica. II - O recurso é próprio
e tempestivo. Presentes os pressupostos à sua admissibilidade
e sua regularidade formal, recebo-o para processamento. III -
O digno magistrado usou de toda a cautela, pois procedeu a
uma justificação prévia, ouvindo três testemunhas, reverteu tem-
porariamente a guarda e está na expectativa do laudo a ser apre-
sentado pela psicóloga do SAI.  Os elementos colhidos estão a
apontar o acerto da decisão, que por ora atende aos superiores
interesses da menor. Diante do exposto, nego o pretendido efeito
suspensivo. IV - Oficie-se ao digno Juiz da Vara de Família da
Comarca de União da Vitória,  para que preste as informações
necessárias, para os fins do art. 526, do CPC. V - Intime-se a
digna patrona do agravado, para os fins do inc. V, do art. 527,
do CPC (ver fls. 16 TJ). Em 5 de dezembro de 2003. MUNIR
KARAM - Relator

0012 . Processo:0150826-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187119. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002039 Separação. Agravan-
te: M. G. P.. Advogado: Clovis Aparecido Martins. Agravado:
A. V.. Advogado: Edilamar Teresinha Pereira Serra. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios
I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por M.G.P.
em face da decisão do meritíssimo Juiz da 3ª Vara de Família
de Curitiba, exarada nos autos de Ação de Separação Judicial
nº 2039/2.001 ajuizada por A.V. que converteu o pedido inicial
em divórcio direto. II - Ao analisar o recurso e a documentação
a ele colacionada percebe-se a inviabilidade do seu prossegui-
mento eis que ausentes laudas nas razões do agravo. É que in-
viável a melhor apreciação e compreensão das questões susci-
tadas pelo agravante, diante da negligência do advogado ao ins-
truir o presente recurso, pois deixou faltar laudas imprescindí-
veis para o deslinde da controvérsia.  De igual forma, sobre o
tema já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça orientan-
do-se no sentido de que incumbe às partes o dever de vigilância
na formação do instrumento (Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 58.480-1 SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU
13.03.95, p. 5.296). Além do que, sendo responsabilidade da
parte as falhas de conteúdo da petição das razões recursais e de
sua instrução,  inadmissível a conversão em diligência para o
suprimento dessas omissões, inclusive pela via oblíqua do agra-
vo inominado.  Nesse sentido: “É ônus do agravante a forma-
ção do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de
alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe se-
guimento (art. 557 do CPC), descabida diligência para anexa-
ção de alguma de tais peças. (1ª conclusão do CETARS).” Per-
siste, à vista disso, a deficiência de instrução do recurso, tor-
nando-se inviável a correta apreciação da controvérsia.  Des-
tarte, por força do disposto no artigo 557 do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao recurso, ante a sua manifesta inad-
missibilidade. Comunique-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor
desta decisão, intimem-se e arquivem-se. Curitiba, 11 de de-
zembro de 2.003. (Ano do Sesquicentenário da Emancipação
Política do Paraná) Des. Ivan Bortoleto  Relator

0013 . Processo:0150887-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187611. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000073 Petição de Herança. Agra-
vante: Vivaldo Amaral de Oliveira, Viviane Maria de Oliveira.
Advogado: Bruno Moreira Alves, Jurandir Domingos Terra.
Agravado: Antonio Vieira Cintra Neto, Elides Vieira Cintra,
Mário Vieira Cintra, Jani Mari Vieira Cintra, Arnaldo Lugli,
Odília Vieira Cintra Lugli, Donizete Vieira Cintra, Janete Mi-
randa Hernandes Cintra, José Vieira Cintra, Odete Maria Car-
doso Cintra, Wilson Antonio Luzia, Lifonsina Vieira Cintra
Luzia, Aparecida Vieira Cintra Sagrado, José Luiz Sagrado,
Espólio de Maria Vieira Cintra. Advogado: Mamoru Fukuya-
ma, Alcindo de Souza Franco. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

VISTOS, etc. VIVALDO AMARAL DE OLIVEIRA e VIVIA-
NE MARIA DE OLIVEIRA agravaram do item I,  do despacho
cuja cópia se encontra a fls. 128 TJ, com o seguinte teor: Nada
a rever no tocante à decisão proferida a fls. 374, a cujos termos
me reporto integralmente. O despacho de fls. 374, proferido
em 30 de outubro de 2001, indeferiu a antecipação dos efeitos
da tutela, inclusive por entender ausente o periculum in mora e
por ensejar o truncamento do procedimento, uma vez que os
autos dirigem-se para próxima prolação de sentença. Afirmam
que se conformaram com a decisão, à vista do segundo funda-
mento. Passados todavia mais de dois anos, não apenas não
sobreveio sentença, como ainda se prolongou a instrução, com
determinação de nova perícia.  Houve, sem dúvida, a super-

veniência de fatos novos, que deveriam ter sido considerados
pelo magistrado, ao invés de simplesmente se reportar à deci-
são remotamente proferida, como se nada houvesse aconteci-
do. Sendo o recurso próprio e tempestivo, recebo-o para pro-
cessamento. Deixo porém de conceder efeito suspensivo, por-
quanto de nada adiantaria paralisar o processo. Por outro lado,
sendo matéria complexa, antes de formado o contraditório não
se pode conceder o efeito ativo. Oficie-se ao digno Juiz da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí,  para que preste as infor-
mações necessárias, para os fins do art. 526, do CPC. Intimem-
se os dignos patronos dos agravados (ver fls. 26 TJ), para os
fins do inc. V, do art. 527, do CPC. Em 11 de dezembro de
2003. MUNIR KARAM  Relator             Determino à Divisão
que refaça o registro e a autuação, em face da minha designa-
ção para substituir o eminente Desembargador ALTAIR PATI-
TUCCI, durante o seu afastamento temporário. Com a decisão
em separado.  Em 31/10/00.   MUNIR KARAM         Relator

0014 . Processo:0150940-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/188582. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000299 Guarda e Responsabilida-
de de Menor. Agravante: A. J. R.. Advogado: Márcio Hais de
Natal Balera. Agravado: C. A. P.. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. Os argumentos oferecidos pelo magistrado singular no r. des-
pacho agravado não restaram abalados. Indefiro, assim, o efei-
to suspensivo buscado em sede de liminar. 2. Comunique-se ao
Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as informações necessárias.
3. Intime-se a agravada para, querendo, oferecer a respectiva
resposta. 4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba, 11 de dezembro de 2003. Des. CAMPOS
MARQUES, Relator.

0015 . Processo:0150953-3   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2003/188070. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200002550 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: M. B. S.  (Réu Preso).
Advogado: Kelly Cristina Ribeiro, Giuliano Roberto Campiol.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Despacho:

1. Observa-se do autuado que o paciente, através de seu pai,
efetuou o depósito da importância de R$ 365,42 (trezentos e
sessenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), a título de
alimentos (fls. 38-TJ), e quase o mesmo valor - R$ 200,00 (du-
zentos reais) - pelas custas do Sr. Oficial de Justiça (fls. 40-
TJ). Esta última importância, contudo, era totalmente indevi-
da, na forma do item 9.4.8, do Código de Normas, pois a sen-
tença que o condenou ao pagamento da pensão fala expressa-
mente nos benefícios da justiça gratuita (fls. 19-TJ). Assim,
como os benefícios da assistência judiciária compreendem to-
dos os atos do processo do início ao final, em todas as instânci-
as (LAJ 9º) (Nelson Nery Junior, CPC Comentado, 7ª edição,
Editora RT, página 1.457), determino a imediata devolução do
respectivo valor e a sua transformação em depósito, como ali-
mentos, com posterior repasse ao alimentando. Novo cálculo,
então, deverá ser efetuado, e convenientemente esclarecido na
informação que será adiante solicitada ao Dr. Juiz de Direito do
processo. Até então, para evitar a ocorrência de constrangimento
ilegal, concedo a liminar ora pleiteada e, assim, determino a sol-
tura do paciente, se por outro motivo não estiver preso. 2. Comu-
nique-se, com urgência, ao Dr. Juiz de Direito e solicitem-se as
informações que se fizerem necessárias. 3. Em seguida, dê-se
vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 11 de de-
zembro de 2.003. Des. CAMPOS MARQUES,  Relator.

0016 . Processo:0150956-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/189214. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001420 Dissolução/reconheci-
mento de Sociedade. Agravante: Y. T.. Advogado: Roberto Carlos
Bossoni Moura, Fernando Araken Gevaerd Krueger, João Carlos
Flor, João Carlos Flor Júnior. Agravado: M. T.. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. Tendo em vista os motivos alegados, que se mostram relevantes,
e a prova relativa aos ganhos do agravante, concedo o efeito suspen-
sivo ativo buscado liminarmente, para fixar os alimentos provisóri-
os em 2 (dois) salários mínimos mensais, mais as despesas que o
agravante já suporta com as filhas, ou seja, educação, transporte
escolar, vestuário, saúde  médico e dentista, e parte da alimentação
(fls. 8). 2. Comunique-se à Dra. Juíza de Direito e requisitem-se as
informações necessárias. 3. Intime-se a agravada para, querendo,
oferecer a respectiva resposta. 4. Após, abra-se vista à douta Procu-
radoria-Geral de Justiça. Curitiba, 11 de dezembro de 2003. Des.
CAMPOS MARQUES, Relator.

0017 . Processo:0150958-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/189071. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300003127 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: M. B.. Advogado: Luiz Car-
los Proença. Agravado: E. E. D.. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

DESPACHO 1. M. B., qualificada nos autos, inconformada com os
termos da r. decisão de fls. 7-TJ, da Dra. Juíza de Direito da Vara de
Família da Comarca desta Capital, que indeferiu o benefício da as-
sistência judiciária gratuita, manifesta o presente recurso, objeti-
vando reverter o respectivo veredicto. Alega, em suma, que não
possui condições financeiras de arcar com as custas do processo e
que o pedido formulado de gratuidade processual encontra apoio na
regra expressa no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, que estabelece que “a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família”, bem como no disposto pelo
artigo 5º, parágrafo 4º, da mencionada legislação, ou seja, “será
preferido para a defesa da causa o advogado que o interessado indi-
car e que declare aceitar o encargo”. É o relatório. 2. O artigo 4º da
Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1.950, é bem claro e permite que
a parte, mediante simples declaração de impossibilidade de arcar
com as despesas do processo, na própria petição, obtenha os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita, prevalecendo tal declaração
até prova em contrário. Em caso análogo, já tive a oportunidade de
decidir que: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - Concessão - Afirma-
ção da parte que não está em condições de suportar as custas do
processo e honorários advocatícios - Exigência suficiente - Inteli-
gência ao artigo 4º da Lei nº 1.060/50 - Agravo provido.” (Agravo
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de Instrumento no 120.457-7). O Excelso Supremo Tribunal Fede-
ral, a propósito, tem precedentes que solucionam a questão enfoca-
da, valendo destacar o que segue: “CONSTITUCIONAL. ACES-
SO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950.
C.F., art. 5º, LXXIV.  I.  A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei
1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção desta,
basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situ-
ação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manu-
tenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se,
ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja que seja
facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art. 5º, XXXV).  II.  R.E.
não conhecido.” (Rec. Extraordinário nº 205.746-RS, relator Mi-
nistro Carlos Velloso). Para arrematar, cumpre transcrever o seguin-
te precedente, do E. Superior Tribunal de Justiça, a saber: “PRO-
CESSUAL - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA - REQUISITO - PRAZO. É suficiente a simples afirmação do
estado de pobreza para a obtenção do benefício da justiça gratuita.
O pedido de assistência judiciária pode ser formulado em qualquer
fase do processo. Recurso provido.” (Resp. no 174.538SP, relator
Ministro Garcia Vieira). Como se vê, basta a afirmação de que é
pobre para a obtenção do benefício pleiteado na ação, direito, aliás,
assegurado pelo artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
O fato de não ser advogado da Defensoria Pública não impede a
concessão do benefício, haja vista a regra prevista no artigo 5º, pa-
rágrafo 4º, da legislação antes citada, invocada pelo agravante. 3.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso e,
de conseqüência, concedo à agravante o benefício da assistência
judiciária gratuita. Intime-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2.003.
Des. CAMPOS MARQUES Relator.

0018 . Processo:0151066-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/190771. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300026533 Ordinária. Agravante:
Andrea Ventura, Marco Dalpozzo, Carlos Borges da Costa,
Ricardo Gonçalves, Paulo Carvalho Engler Junior. Advogado:
Marcelo Rayes, Marcos de Rezende Andrade Junior, Cristiana
Helena Reis Mueller, Ronaldo Rayes, Luiz Gustavo de Olivei-
ra Ramos. Agravado: Cooperativa Central de Laticínios do Pa-
raná Ltda - CCLPL. Advogado: Marcelo Marco Bertoldi, Fer-
nando Rocha Filho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. I. ANDREA VENTURA e OUTROS, inconformados com
a decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela em ação de
preceito cominatório, execução específica de acordo de acionistas
movida por COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO
PARANÁ LTDA - CCLPL,  interpõem o presente agravo de instru-
mento, pleiteando a concessão de efeito suspensivo. A Autora, ora
agravada, na ação originária, pleiteou a antecipação de tutela para
ser declarado nulo o veto dos agravantes - na qualidade de membros
do Conselho Administrativo da empresa Batávia S/A -  à indicação
do Sr. Luiz Carlos Diemier para exercer as funções de diretor finan-
ceiro daquela empresa , sob o argumento de que tem participação
acionária de 49% na empresa e que em “Acordo de Acionistas”
ficou estipulado que teria direito à indicação do diretor financeiro.
O MM. Juiz de primeiro grau acolheu o pedido, determinando a
comunicação à Junta Comercial do Paraná, no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, da nomeação do Sr. Luiz Carlos Diemier, sob pena
de multa diária. Entendeu o Ilustre Magistrado que por força do que
dispõe o “Acordo de Acionistas”, a indicação do Diretor Financeiro
pela agravante vincula o Conselho Administrativo que não pode,
portanto, vetá-la. Os agravantes aduzem que de acordo com o art.
142, inciso II da Lei das Sociedades Anônimas, é da competência
do Conselho de Administração a eleição e destituição dos diretores
da companhia.  Asseveram que por decorrer de expressa previsão
legal, esta competência é exclusiva e indisponível e que não pode
ser delegada a outros órgãos. Nesse contexto, não poderia o “Acor-
do de Acionistas” alterar a competência do Conselho de Adminis-
tração, sob pena de se ferir a autonomia e segurança das suas deci-
sões. Sustentam que as disposições do “Acordo de Acionistas” que
retiram do Conselho de Administração a competência para a eleição
dos diretores da companhia, por contrariarem a legislação societá-
ria,  devem ser consideradas ineficazes perante o conselho. Alegam,
ainda, que o art. 118 da Lei das Sociedades Anônimas não autoriza
que no Acordo de Acionistas se disponha sobre o direito de voto dos
membros Conselho de Administração, sendo certo que ao se falar
sobre “direito de voto” no referido dispositivo de lei se está referin-
do ao “direito de voto” dos acionistas e não dos membros do conse-
lho. Por fim,  afirmam que o veto à indicação do Diretor Financeiro
é perfeitamente legal, já que o direito da agravada “está em indicar
a pessoa que integrará o cargo de Diretor Financeiro da Batávia S/
A, indicação esta que deve ser submetida à votação dos membros do
Conselho de Administração, os quais possuem possuem indepen-
dência e autonomia para aceitar ou negar a indicação realizada”.
Pugnam pela concessão do efeito suspensivo ao recurso e pelo pro-
vimento do agravo de instrumento, com a revogação da liminar con-
cedida em primeiro grau  pela ausência dos requisitos do art. 273 do
Código de Processo Civil. II- Presentes os pressupostos legais para
a admissibilidade do agravo de instrumento - cabimento, legitimida-
de recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo oportuno,
regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo
do direito de recorrer - recebo o presente recurso. A concessão de
efeito suspensivo ao agravo de instrumento, por se tratar de medida
excepcional, deve ser avaliada criteriosamente, observando-se os
pressupostos elencados no art. 558 do Código de Processo Civil:
relevância da fundamentação e risco de lesão grave e de difícil repa-
ração. Não se pode negar a relevância da fundamentação trazida à
apreciação pelos agravantes, já que as alegações a respeito da com-
petência exclusiva do Conselho de Administração das sociedades
anônimas  para a eleição dos diretores está baseada em preceito
legal (art. 142, II da Lei 6404/76). Tem, portanto, amparo legal o
argumento dos agravantes de que não pode ser imposta aos mem-
bros do Conselho de Administração qualquer cláusula do Acordo
de Acionistas que afaste ou restrinja a competência daquele órgão
para decidir sobre a nomeação e destituição de diretores. No entan-
to, os agravantes não lograram êxito em demonstrar a existência do
perigo de dando de grave e difícil reparação na manutenção da deci-
são agravada até decisão final desta Câmara. Segundo se depreende
das razões de agravo, os acionistas da Batávia S/A  - e a própria
Batávia S/A - serão penalizados pela nomeação do Sr. Luiz Carlos
Diemeier como diretor financeiro da companhia, “o que poderia
provocar dano de difícil reapração”. No entanto, em nenhum mo-
mento se indicou concretamente os danos que poderão advir da re-
ferida nomeação antes da decisão final. Não se indicou, por exem-
plo, eventual atuação desidiosa do Sr. Luiz Carlos Diemeier no de-
sempenho de suas atividades que levasse à conclusão de que, diante
da sua nomeação, seja iminente o prejuízo aos interesses dos acio-

nistas e da sociedade como um todo. É de se ver, ainda, que, de
conformidade com o art. 163 da Lei 6404/76, as sociedades por
ações dispõem de um Conselho Fiscal competente para fiscalizar os
atos dos administradores e denunciar eventuais erros, fraudes e cri-
mes, de forma a resguardar os interesses dos acionistas e da própria
companhia, diante do que também se conclui, em sede de cognição
sumária, pela inexistência do “periculum” decorrente da manunten-
ção da decisão agravada. Diante do exposto, nego efeito suspensivo
ao agravo de instrumento, uma vez que ausente um dos requisitos
do art. 558, do Código de Processo Civil. III - Comunique-se o MM.
Juiz da causa do inteiro teor desta decisão, solicitando que preste as
informações de estilo.  IV - Intime-se a parte agravada para, queren-
do, responder o recurso em dez dias e informar sobre o cumprimen-
to do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. V - Após,
voltem os autos conclusos. Curitiba, 12 de dezembro de 2003. Des.
CELSO ROTOLI DE MACEDO - Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0019 . Processo:0149387-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/164659. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199800000225 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. V. L., A. L..
Advogado: José Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth
Barbosa da Cunha, Valdinir Kubaski. Apelado: B. C.
Representado(a). Advogado: Sandra Regina de Medeiros La-
cerda, Silvio Cesar de Medeiros, Osvane Adolfo Mendes. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Munir Karam. Vista Advogado: Victor Alexan-
dre Bomfim Marins (PR020890)
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002 0054370-8/13
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0054370-8/09

002 0054370-8/13
Sérgio Botto de Lacerda 001 0054370-8/09

002 0054370-8/13
Wolney Luiz Baggio 001 0054370-8/09

002 0054370-8/13
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 002 0054370-8/13

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0054370-8/09   Execução (Gr)

. Protocolo: 2002/156750. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 543708 Mandado de Segurança.     Impetrante: App Sindi-
cato dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais
No Parana.     Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise
Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário
de Estado da Educação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.
Exequente: Altair Carvalho de Holleben, Anelita Stipp Ama-
dor, Aparecida Ferraz Ribeiro, Armando Fais, Aurora Maria da
Cruz Pavelski, Beatrici Flora Barrionuevo, Celia Xavier Riva,
Celita da Silva Buzeti, Celso Gentil Uber, Clara Aparecida
Antunes Mota Paes, Cleusa da Silva Maximo, Cliceu Antunes
Pereira, Cloris Conceição Gama Freiberger, Clóvis Pereira da
Silva, Dirce Douto Garcia, Edson Hélio Bernardes da Silva,
Elaine dos Santos, Elizabeth Clara de Camargo Maruch, Emi-
lia Borcath Cabral de Quadros, Enoly Aparecida Mello, Euge-
nia Aparecida Bernardi, Eva Xavier Turke, Floriza Gonçales
Sindice, Geny de Oliveira, Graciete de Araújo Corrêa, Gracita
Gruber Marcondes, Helga Beate Will Clementino da Silva,
Hercília Russo, Hiroyasu Fukumitsu, Iclair Carlos Dias Man-
ganaro, Ieda David Bacarin, Ineide Soares Sobreira, Maria Inez
Mazzer Barroso, Irena da Silva, Irene Neuman Botto, Iria Ma-
ria Zuttion, Isaura Parrilha Toschi, Jacinta Maria Lanner Pe-
rondi, Jackson Alano Ciola, Jorge Kutsmi, Judite Maier, Linei
da Silveira Petschel, Lucy Asako Sanada de Freitas, Maria Ana
Dal Santo, Maria Aparecida Câmara, Maria Aparecida Petri,
Maria Emília Sanches Mascaro, Maria Helena de Oliveira Fei-
jó, Maria Helena Pialarice Sambatti, Neuci Maria de Moura
Diogo. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz
Baggio. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

Expeça-se ofício ao Sr. Secretário de Estado da Educação do
Estado do Paraná, para que se manifeste, de maneira funda-
mentada, sobre o contido na petição e documentos de fls. 411/
422, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de implantação ime-
diata do reenquadramento pretendido. Curitiba, 27 de novem-
bro de 2003. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0002 . Processo:0054370-8/13   Execução (Gr)

. Protocolo: 2003/30925. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança.     Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana.     Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise
Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário
de Estado da Educação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.

Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.
Exequente: Abrão Geraldino Cecílio, Angela Maria Resende
Tomazinho, Antonia Veronica Graboski, Célia Loyola Zolet,
Célia Maria Lurdes Mattia, Celina Aparecida Barbosa de Mou-
ra, Clarice Linhares Zoschke, Cleuza Maria Belinazo Batista,
Clodomira Soares, Daniel Coreluk, Darci Cruz Camacho, Dil-
ce Terezinha Indrina Genari, Dirai Maria da Silva, Edward
Antonio Romani, Elmar Joenck, Eloina Oliveira Simão, Ephi-
genia Barros Nascimento, Etelvina Gomes Alves, Gertrudes
Davoglio Oberleitner, Gildete de Andrade Brito, Idalina Cor-
rea Cosmo, Ide Correa, Irma Pasqualini da Silva, José Antonio
Wielewicki, Josira Nunes de Carvalho, Lindamir Santos Poli-
carpo, Lourival de Carvalho, Luiz André, Luiza Mulinari Oli-
veira Luz, Margarida Miranda Corrêa, Maria de Lourdes Dário
Jarros, Maria Elenir Migliorança Milani, Matia Helena Lima
Gnaspini, Maria Lúcia de Moraes Pacheco Boechat, Marilda
Santos Policarpo, Marlene Horevitch Moreno, Mauro Gonçal-
ves de Almeida, Melécio Marciniuk, Methilde Defendi, Nair
Campana, Neide Csiszer, Neusa Maria Bortolozzo Guella, Nil-
céia Conceição Antunes Romanhoski, Salete Weirich Lenzi,
Terezinha Menck de Souza, Valckíria Cargnin Pravato, Vanda
Maria Boszczowski Modtkoski, Vany Ferreira dos Santos, Wal-
dir Sabadin, Yara Maria Küster, Zeni Lacerda Pistori. Advoga-
do: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Execu-
tado: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares,
Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Martins Ra-
mos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

Expeça-se ofício ao Sr. Secretário de Estado da Educação do
Estado do Paraná, para que se manifeste, de maneira funda-
mentada, sobre o contido na petição e documentos de fls. 533/
546, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de implantação ime-
diata do reenquadramento pretendido. Intimem-se. Curitiba, 27
de novembro de 2003. Des. Luiz Cezar de Oliveira  Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 15/12/2003
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05288

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Jefferson Isaac João Scheer 001 0147926-1
Rodrigo Agustini 001 0147926-1
Sérgio Botto de Lacerda 001 0147926-1
Vera Grace Paranaguá Cunha 001 0147926-1

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Con-
vocado Relator

0001 . Processo:0147926-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/154243. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Eliza Maria de Fátima
Bueno Nocete. Advogado: Rodrigo Agustini. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Eliza
Maria de Fátima Bueno Nocete, contra ato do Secretário
de Estado da Educação, que, pelo Edital nº 28/2003-SEED/
PR, inabilitou a impetrante no concurso para provimento
de cargos de professor do ensino médio e fundamental,
por inobservância do item 1.1 do Edital nº 15/2003-SEED/
PR, que exige licenciatura plena. Alega ter direito líqui-
do e certo à habilitação, por ser graduada pela Fundação
Faculdade Municipal de Educação, Ciências e Letras de
Paranavaí, no curso de Estudos Sociais, com licenciatura
plena, em 22.08.1980, que contemplava as matérias de
História, Geografia e Educação Moral e Cívica, estando,
portanto, face ao disposto  na Lei nº 5.692/71, então vi-
gente, habilitada para lecionar tais disciplinas para os alu-
nos de 5ª a 8ª série do ensino fundamental, tendo, ainda,
se especializado em magistério de 1º e 2º graus, e “já foi
professora de geografia do Estado do Paraná, onde ingres-
sou porque admitida sua licenciatura em estudos sociais”
(f. 4). Acrescenta que, com a Lei nº 9.394/96, o curso de
Estudos Sociais deixou de ser ofertado e promoveu alte-
rações na grade curricular dos cursos de história e geo-
grafia, os quais passaram a comportar disciplinas para
habilitar os graduados ao ensino dessas matérias, mas que
“essa alteração não teve o condão de retirar dos gradua-
dos em estudos sociais a licenciatura plena para leciona-
rem as disciplinas supracitadas” (f. 5), referindo, ainda, o
disposto no art. 87, §4º, dessa lei, que prevê o prazo de
10 anos para a adequação do ensino às novas regras. Sus-
tenta ser a impetrante detentora de direito adquirido ao
exercício do magistério na disciplina de geografia, uma
vez que “o curso superior de estudos sociais em que se
graduou era disciplinado por lei recepcionada pela Cons-
tituição Federal, de maneira que a lei nova não pode pre-
tender extinguir seu direito” (f. 6). Requer a concessão
de liminar, para que a impetrante seja habilitada no con-
curso em referência, mediante a observância da pontua-
ção auferida na prova objetiva, em caso de distribuição
de aulas, com a fixação de multa em caso de descumpri-
mento. Com a inicial, vieram os documentos de f. 10/114.
2.  Não é de se deferir a liminar pleiteada, visto que não
se constata, de plano, a relevância da fundamentação apre-
sentada pela impetrante, conforme previsto no art. 7º, II,
da Lei nº 1.533/51. Em análise preliminar, de cognição
não exauriente,  não se vislumbra,  na Lei  5.692,  de
11.08.1971, juntada com a inicial, a f. 102 e seguintes,
qualquer menção desse texto legal quanto à possibilidade
de que a licenciatura na disciplina de Estudos Sociais, à
época, conferisse à autora o direito de lecionar a discipli-
na de Geografia, para a qual almeja sua habilitação atra-
vés deste processo. Fica ressalvado, contudo, exame mais
aprofundado da matéria, por ocasião do julgamento de
mérito da presente impetração. Indefiro, portanto, a limi-
nar pleiteada. 3. Notifique-se a autoridade impetrada, nos
termos do artigo 7º, I, da Lei nº. 1.533/51, para que pres-
te as informações que achar necessárias, no prazo de dez
dias. 4. Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. 5. Autorizo o Chefe de Divisão a assinar os expedien-
tes que forem necessários. Curitiba, 20 de outubro de
2003. Salvatore Antonio Astuti, Relator - Juiz Conv.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 15/12/2003
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05284

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Cassiano Molin 009 0150356-4
Cesar Bessa 002 0147748-7
Fatima Maria Bozz Barbosa 012 0150813-4
Jefferson Isaac João Scheer 001 0146112-3

002 0147748-7
003 0148162-1
005 0144157-4

José Anacleto Abduch Santos 003 0148162-1
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 004 0148552-5
Luiz Antonio Iurkiewiecz 010 0150448-7
Luiz Henrique Bona Turra 001 0146112-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 004 0148552-5

005 0144157-4
006 0145980-7

Marco Antonio Guimarães 003 0148162-1
007 0147828-0

Maurício José Morato de Toledo 002 0147748-7
Messias Rodrigues 001 0146112-3
Sérgio Botto de Lacerda 001 0146112-3

002 0147748-7
003 0148162-1
005 0144157-4

Sergio Mello Araujo 005 0144157-4
006 0145980-7
011 0150697-0

Sergio Ney Cuéllar Tramujas 003 0148162-1
007 0147828-0

Shirley Faetthe de A. Karigyo 008 0147991-8
Valquiria Bassetti Prochmann 002 0147748-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0146112-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/129677. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000253 Mandado de Segurança. Im-
petrante: José Romualdo da Silva Mendes. Advogado: Messias
Rodrigues. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona
Turra, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Proferido: no protocolado sob nº
2003.00174801

J. Defiro. Int. Ctba,08/12/03. Desª Regina Afonso Portes - Re-
latora.

0002 . Processo:0147748-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/149590. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Francisca Ladeia Go-
mes. Advogado: Cesar Bessa, Maurício José Morato de Tole-
do. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Proferido: no protocolado sob nº 2003.00185388

J. Defiro. Int. Ctba,08/12/03. Desª Regina Afonso Portes - Re-
latora.

0003 . Processo:0148162-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/156957. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Celso Fernando de Azam-
buja Gomes Carneiro, Eduardo Bazan Quezada, Guaraci Antô-
nio Ramos, Levy Lima Lopes Filho, Luiz Antônio Pegoraro,
Milton Paulo Ross Junior, Moises Nascimento Castanho, Ro-
berto Pilotto, Sérgio Luis Moscalewski Schuartz, Wilza Carla
Alexandrino Graneto. Advogado: Marco Antonio Guimarães,
Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Proferido: no protocolado sob nº 2003.00179124

J. Intimem-se. Em 24.11.03. Des. Ruy Fernando de Oliveira -
Relator

0004 . Processo:0148552-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/161241. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Alcides Orestes Tasca, Jai-
me Batista Barrios da Costa, Jaime Garcia Scardoelli, José Luiz
Katrein Stock, Marcos Nelson Corrêa Marques, Miguel Jossel
Mousquer, Milton Sussumu Ogassawara, Oscar Massayuki
Yamamoto, Osvaldo de Oliveira Coelho, Paulo Bohm. Advo-
gado: Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Proferido: no protocola-
do sob nº 2003.00183404

J. Defiro. Anotem-se. Em02/12/2003. Des. Nério Spessato Fer-
reira - Relator.

0005 . Processo:0144157-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/107435. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Tatsue Ohara Kamogawa.
Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho:

1.A ação mandamental foi aforada por Tatsue Ohara Kamoga-
wa, servidora pública estadual, lotada na Secretaria de Estado
da Saúde do Paraná, na função de médica, e está dirigida con-
tra ato do Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência, consubstanciada na não aplicação do disposto pelo ar-
tigo 19 da Lei Estadual n. 13.757/02, que garante avanço no
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nível de referência salarial em conformidade com a carga horá-
ria curricular de ocupante de cargo público. Nos termos do art.
265, IV, “a”, do CPC: “Suspende-se o processo quando a sen-
tença de mérito depender do julgamento de outra causa, ou da
declaração da existência ou inexistência da relação jurídica,
que constitua o objeto principal de outro processo pendente”.
Ademais, “A relação condicionante, objeto de outra causa, dada
a sua natureza prejudicial, determina a suspensão do processo,
por força de norma legal que prestigia o princípio da economia
processual e a própria lógica do sistema jurídico” (STJ - 4ª
Turma, Resp 3.032-RJ, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 7.5..91,
deram provimento, v.u., DJU 3.8.92, p. 11.318) (Theotonio
Negrão, CPC e legislação processual em vigor, 31ª edição, p.
319). No caso em exame tem perfeita aplicação referido dispo-
sitivo legal. A própria autoridade impetrada invoca a inconsti-
tucionalidade das regras legais que beneficiam a impetrante. E
parte dessa lei inovadora está sendo apreciada no Supremo Tri-
bunal Federal, na ADIN n. 2945, ajuizada em 24.07.03. Não há
informação do deferimento da liminar prevista no art. 10 da
Lei n. 9.868/99, mas sim do processamento do pedido perante
os intervenientes obrigatórios, nos termos do art. 12 da referida
lei, antes da apreciação da liminar. Tal importa em se concluir
forçosamente que a alegação de vício formal de inconstitucio-
nalidade encontra-se pendente na instância adequada, tratan-
do-se de prejudicialidade externa que pode eventualmente obs-
tar o julgamento do mandado de segurança, demandando a sus-
pensão deste processo. Quando o Grupo se inclina pela decla-
ração de inconstitucionalidade de lei, deve determinar a remes-
sa do processo ao Órgão Especial (art. 206 do Regimento Inter-
no). Como a questão, no entanto, já está sendo apreciada no
STF, cabe ao relator adotar a referida providência de suspensão
do processo. E há razões para se presumir a possibilidade de
acolhimento do pedido formulado pelo Estado do Paraná na
aludida ADIN. A impetrante quer que a titulação e o número de
horas sejam computadas como parâmetro para a distribuição
nas Classes e Referências, o que pode vir a ser considerado
uma inovação inconsentida da Lei n. 13.666/02. Além disso,
como é de atribuição exclusiva do Chefe do Poder Executivo a
regulamentação da estrutura do funcionalismo público estadu-
al, na parte referente ao poder executivo, sua proposta encami-
nhada à Assembléia Legislativa não poderia ser alterada por
esta última, com a produção da Lei n. 13.757/02, ao derrubar o
veto do Chefe do Executivo. Se a Assembléia extrapolou e in-
vadiu a competência de outro Poder, é bem provável que a ADIN
seja acolhida. Diante do exposto, perfeitamente aplicável a re-
gra prevista no art. 265, IV, “a”, do CPC, eis que no caso sob
exame verifica-se a existência de questão prejudicial externa.
Com efeito, “uma demanda é prejudicial a outra quando a deci-
são de seu pedido prejulga a decisão sobre o pedido dessa ou-
tra” (RT 500/97). Nesse contexto, enquanto estiver em trâmite a
ADIN, de cuja decisão depende a ocorrência de reclassificação
funcional, que constitui o objeto do presente mandamus, eis que
lá será julgada a questão referente à contrariedade ou não da lei
estadual cuja aplicação aqui se pretende, com os dispositivos
constitucionais vigentes, verifica-se a necessidade de suspensão
do processo. 2.Por tais razões, determino a suspensão do proces-
so até o julgamento definitivo pelo Supremo Tribunal Federal da
ADIN n. 2645 de 24.07.03, devendo os autos permanecer na
Divisão Cível. Intimem-se. Curitiba,09 de dezembro de 2003.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA   Relator

0006 . Processo:0145980-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/131877. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200006383 Decreto. Impetrante: Maria Stasiak. Advo-
gado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Despacho:

1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato do
Secretário de Estado da Previdência e da Administração, que
indeferiu pedido de reclassificação de servidor público de acordo
com o novo Plano de Cargos e Salários, Lei nº 13.666/02 com
a redação dada pela Lei nº 13.757/02, sob o fundamento de que
a lei concessiva da vantagem padece de vício formal de incons-
titucionalidade. 2. Em pesquisa junto ao Supremo Tribunal
Federal verifiquei que se encontra em tramitação a ação direta
de inconstitucionalidade de autos nº 2945, ajuizada em
24.07.2003, na qual se discute a validade da referida Lei nº
13.757/02. 3. Sendo assim, existente questão prejudicial exter-
na a obstar o julgamento do presente mandado de segurança e
considerando que o mandamus foi impetrado após aquela ação,
suspendo o processo até o julgamento da ação direta de incons-
titucionalidade ou pelo prazo de01 (um) ano, o que ocorrer
antes, nos termos do artigo 265, IV, a, § 5º, do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Ressalto que essa medida é necessária, pois de
acordo com o que dispõe o parágrafo único, do artigo 28, da
Lei nº 9.868/99, a declaração de inconstitucionalidade tem efi-
cácia contra todos e efeito vinculante, o que implica dizer que
em conseqüência do efeito vinculante, os juízes e tribunais de-
verão obrigatoriamente proferir decisão em harmonia com o
que foi julgado expressamente pelo STF quanto à constitucio-
nalidade ou inconstitucionalidade da lei ou ato, tanto na ação
direta de inconstitucionalidade quanto na declaratória de cons-
titucionalidade . 5. Intimem-se. 6. Decorrido o prazo, voltem
conclusos. Curitiba,09 de dezembro de 2003. Desª REGINA
AFONSO PORTES Relatora

0007 . Processo:0147828-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/152900. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Ademir de Sousa, Alcione
Pacheco, Antônio Celso Ferreira Junior, Antônio Roberto Vi-
llibor, Franklin Carvalho da Veiga, Gilberto de Albuquerque
Borborema, Gilson Luiz Ritzmann, Nivea Alves Ribeiro Me-
negazzo, Onivaldo Moraes, Paulo Roberto Malani. Advogado:
Marco Antonio Guimarães, Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho:

1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra o Se-
cretário de Estado da Previdência e da Administração, para
anular o ato coator que deu cumprimento ao artigo 19, inciso
II, da Lei nº 13.666/02 com a redação dada pela Lei nº 13.757/
02, sob o fundamento de que a lei concessiva da vantagem pa-
dece de vício formal de inconstitucionalidade. 2. Em pesquisa
junto ao Supremo Tribunal Federal verifiquei que se encontra
em tramitação a ação direta de inconstitucionalidade de autos
nº 2945, ajuizada em 24.07.2003, na qual se discute a validade

da referida Lei nº 13.757/02. 3. Sendo assim, existente questão
prejudicial externa a obstar o julgamento do presente mandado
de segurança e considerando que o mandamus foi impetrado
após aquela ação, suspendo o processo até o julgamento da
ação direta de inconstitucionalidade ou pelo prazo de 01 (um)
ano, o que ocorrer antes, nos termos do artigo 265, IV, “a”, §
5º, do Código de Processo Civil. 4. Ressalto que essa medida é
necessária, pois de acordo com o que dispõe o parágrafo único,
do artigo 28, da Lei nº 9.868/99, a declaração de inconstitucio-
nalidade tem eficácia contra todos e efeito vinculante, o que
implica dizer que “em conseqüência do efeito vinculante, os
juízes e tribunais deverão obrigatoriamente proferir decisão em
harmonia com o que foi julgado expressamente pelo STF quan-
to à constitucionalidade ou inconstitucionalidade da lei ou ato,
tanto na ação direta de inconstitucionalidade quanto na decla-
ratória de constitucionalidade” . 5. Intimem-se. 6. Decorrido o
prazo, voltem conclusos. Curitiba,09 de dezembro de 2003.
Desª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0008 . Processo:0147991-8   Conflito de Competência Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/154135. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041320 Mandado de Segurança. Suscitante: Juiz de
Direito da Comarca de Curitiba - 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Suscitado: Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Colorado. Interessado: Antonio Farias.
Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Karigyo. Interessado:
Paranaprevidência, Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência SEAP. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

1.Determino a expedição de ofício ao Juízo suscitado para pres-
tar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do arti-
go 233, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.  2. Designo o Juízo suscitante para resolver, em
caráter provisório, as medidas urgentes.  3 Após, vista a Procu-
radoria Geral de Justiça.  Curitiba,09 de dezembro de 2003.
Desª REGINA AFONSO PORTES  Relatora

0009 . Processo:0150356-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/180689. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Lei. Impetrante: Maria Aparecida dos San-
tos Laginski. Advogado: Cassiano Molin. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Educação. Órgão Julgador: II Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

Solicitem-se informações, após o que apreciarei o pedido limi-
nar.  Int.  Em 11.12.03.  Des. J. Wanderlei Resende.  Relator.

0010 . Processo:0150448-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/182642. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200000000003 Edital. Impetrante: Jacir Baron. Advogado:
Luiz Antonio Iurkiewiecz. Impetrado: Presidente da Comissão
de Concursos e Promoções do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Despacho:

Solicite-se informações à digna autoridade impetrada, após o
que apreciarei o pedido de liminar.  Int.  Em 03.12.03.  Des.
J. Wanderlei Resende.  Relator.

0011 . Processo:0150697-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/185329. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: Arlene Terezinha Cagol. Advo-
gado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I -Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impe-
trado por Arlene Terezinha Cagol contra ato do Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência. Aduziu nas razões que é
servidora pública estadual, lotada na Secretaria de Estado da Saúde
do Paraná, na função de médica sanitarista; que possui carga horária
curricular equivalente a 5.970 horas cursadas a título de graduação;
que com o novo Plano de Cargos e Salários consubstanciado através
da Lei 13.666 de05/07/2002 com as alterações introduzidas pela Lei
13.757 de09/09/2002 e regulamentadas pelo Decreto nº 6.383 de
14/10/2002,  a impetrante foi enquadrada como Agente Profissio-
nal, na Classe II, nível de Referência Salarial RC, com vencimentos
na ordem de R$ 2.512,42; que a simples aplicação aritmética do
artigo 19, IV, “a” e “b” da Lei 13.757/02 confere a impetrante a
aquisição de dezessete (17) referências salariais, devendo ser en-
quadrada na Classe III, Referência Salarial SL, com vencimentos de
R$ 5.035,11; que requereu pela via administrativa a aplicação do
benefício a que faz jus; que o cabimento do “writ” vem consubstan-
ciado pela demonstração inequívoca do direito violado da impe-
trante e pela prova cabal do mesmo direito, acorde com a documen-
tação acostada que prova a violação do direito apontado; que o “fu-
mus boni juris” é clarificado pelo artigo 19 da Lei 13.757/02 que
estatui o direito da impetrante em ascender funcionalmente de acor-
do com a demonstração  expressa da sua carga horária curricular,
bem como a ascensão contínua verificada a cada 200 horas acima
do limite mínimo de 2.400 horas; que a matéria que se traz à colação
não discute vantagens ou gratificações incidentes sobre o venci-
mento do servidor, discute-se  o vencimento que vem sendo pago de
forma incorreta e inferior a devida, mercê de seu enquadramento
funcional incorreto; que o “periculum in mora” deriva da própria
violação do direito da impetrante, uma vez que tendo o direito a
ascender profissionalmente, faz jus ao competente aumento salari-
al; que o transcurso temporal causa-lhe cada vez mais danos econô-
mico-financeiros, os quais se avolumam mês a mês; que a não clas-
sificação funcional na forma correta cria reflexos na carreira do
servidor.  Pleiteou seja concedida liminarmente a medida, determi-
nando-se ao impetrado que implemente de imediato ao enquadra-
mento da impetrante, para o cargo de Agente Profissional, Classe
III, Referência Salarial SL, com vencimentos de R$ 5.035,11; que
proceda ao pagamento das verbas salariais relativas as diferenças
resultantes do enquadramento da impetrante referentes aos meses
de julho de 2002 em diante, através de folha suplementar. II  O
presente pleito liminar não merece acolhimento. É que incabível se
torna a concessão da liminar pleiteada em vista do que prescrevem
os artigos 5º da Lei nº 4.348/64 e 1º, § 4º, da Lei nº 5.021/66. Des-
tarte, a impetrante não juntou com a inicial, documento que com-
prove o indeferimento do seu requerimento de reclassificação, por
parte da autoridade apontada coatora, a fim de que possa averiguar
em que termos foi proferido e não demonstrou o ‘periculum in mora’,
pois se a verba é alimentar, como efetivamente é, a impetrante vem
sobrevivendo com o que já percebe. III  Por conseguinte, sendo a

concessão da liminar neste mandado de segurança vedada por força
das Leis nº 4.348/64 e nº 5.021/6, indefiro o pleito. IV  Notifique-se
a autoridade nominada coatora a fim de que preste as informações
que entender necessárias, no prazo legal (Lei nº 1.533/51, artigo 7º,
inciso I). V  Cite-se o Estado do Paraná, como litisconsorte passivo
necessário, representado pela Procuradoria Geral do Estado. VI
Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII  Inti-
me-se. Curitiba,04 de dezembro de 2.003 JOSÉ WANDERLEI
RESENDE Relator

0012 . Processo:0150813-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/186893. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Alessandra Schleder.
Advogado: Fatima Maria Bozz Barbosa. Impetrado: Secretário
de Estado da Educação. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:

1. Alessandra Schleder, devidamente qualificada no preâmbulo im-
petra o presente mandamus em face do cometimento de ato que
reputa abusivo e ilegal pelo Senhor Secretário de Estado da Educa-
ção do Estado do Paraná, consubstanciado na sua exclusão do Con-
curso Público para o Provimento do Cargo de Professores de 5ª a 8ª
Séries do Ensino Fundamental, instituído pelo Edital nº 01/2003
por pretenso descumprimento de uma das fases previstas para o cer-
tame, qual seja, a regular entrega do laudo de sanidade física e men-
tal. Segundo se colhe da inicial a impetrante logrou aprovação em
todas as fases previstas para o certame, pelo que se submeteu ao
exame de sanidade física e mental, procedendo a entrega da docu-
mentação atinente a servidor do Núcleo Regional de Educação se-
diado em Ponta Grossa, a quem incumbiu a guarda dos ditos docu-
mentos. Todavia, acabou a impetrante sendo injustificadamente ex-
cluída do certame, por pretensa não entrega do referido documento,
pelo que seu nome não figurou dentre aqueles que foram indicados
para nomeação imediata. Buscando informações junto ao referido
Núcleo, foi-lhe dito que o documento entregue certamente fora ex-
traviado, o que ensejou pedido de explicações junto à Administra-
ção Pública, o qual depende ainda de resposta. No entanto, a man-
ter-se o panorama atual, a impetrante sofrerá irreparável dano, eis
que, a não se efetivar a sua nomeação imediata, ver-se-á impedida
de participar do concurso de remoção instituído pela Secretaria, o
qual tem por objetivo fixar a lotação dos professores recém nomea-
dos para os locais escolhidos, sem se dizer nos prejuízos que resul-
tarão para a sua vida funcional, no que concerne a período de férias
e aposentação. Destarte, requer a impetrante a concessão liminar da
ordem, ao fim de ver-se de imediato nomeada para o cargo para o
qual foi aprovada, pugnando também pela sua final confirmação.
Juntou documentos. 2. Defiro o processamento da ação mandamen-
tal. Da superficial análise da argumentação trazida à discussão, e
bem ainda, dos documentos que instruem a impetração, vê-se que a
exclusão da impetrante do concurso público instituído pelo Edital
nº01/2003 se funda em alegada ausência de entrega de documentos
indispensáveis, qual seja, o laudo de sanidade física e mental, com o
que estaria habilitada para a nomeação para o cargo em que foi
aprovada. Todavia, a entrega da referida documentação encontra-se
devidamente comprovada nos autos, à vista do documento encarta-
do às fls. 10 destes autos, emprestando verossimilhança às alega-
ções postas na inicial. Por outro lado, é certo que, a não se conceder
a liminar perseguida pela impetrante, inegáveis são os prejuízos a
que estará sujeita, conquanto ver-se-á alijada do certame de remo-
ção, pelo que poderá, acaso nomeada futuramente, ver-se privada
de indispensável lotação. Posto isso, porque evidenciados na espé-
cie os requisitos autorizadores, concedo a liminar requerida, ao fim
de suspender a eficácia do ato administrativo que excluiu a impe-
trante do certame por pretensa ausência de entrega de documentos,
de molde a que possa ela ver-se incluída na listagem para nomeação
dos candidatos aprovados. 3. Notifique-se a Autoridade coatora do
inteiro teor desta decisão, requisitando-se-lhe, na oportunidade, in-
formações no prazo legal. 4. Após, intime-se o impetrante para que
promova, em dez dias, a regular citação do Estado do Paraná, na
condição de litisconsorte passivo necessário. 5. Ultimadas tais pro-
vidências, colha-se parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça.
6. Oportunamente, voltem. Intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro
de 2003. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/12/2003
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05286

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Antônio Carlos Morato Baddini 004 0151182-8
Cícero Allysson Barbosa Silva 001 0149474-0
Edilson Magrinelli 003 0151088-5
Egberto Pereira 002 0150955-7
Giordano Sadday Vilarinho Reinert 004 0151182-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0149474-0   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2003/168847. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000160 Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Cíce-
ro Allysson Barbosa Silva (advogado). Paciente: A. M.  (Inter-
no). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Despacho:

I-  Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Cícero Allysson Barbo-
sa Silva, advogado, em favor de A. M., interno, sob a alegação de
estar o paciente a sofrer constrangimento ilegal, pois a Drª. Juíza aco-
lheu a representação formulada pelo Ministério Público no sentido de
que o adolescente teria praticado conduta prevista como crime de
tráfico de entorpecentes, aplicando-lhe medida sócio-educativa de
internação, tendo em conta tão-somente a gravidade do fato, o que
justificaria a internação do paciente. A Drª Juíza prestou informações
dizendo que o internamento do adolescente se mostra necessário a
fim de propiciar uma pronta intervenção do Poder Público no sentido
de buscar uma efetiva reeducação social do adolescente, não poden-
do permanecer solto, mesmo sendo menor, sob pena de acarretar mais
descrédito à Justiça, e de se incentivar o cometimento de toda a sorte
de infração. (f. 117) Informou, ainda a magistrada (fls. 117/118), que
há disponibilidade de vaga junto ao Instituto de Ação Social do Para-
ná, estabelecimento apropriado para reeducação social do adolescen-
te. Isto posto, indefiro a medida liminar pleiteada. Dê-se vista dos
autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 10

de dezembro de 2003. Des. Jesus Sarrão Relator
0002 . Processo:0150955-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/174042. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000040 Ação Penal. Impetran-
te: Egberto Pereira (advogado). Paciente: Sérgio Eduardo. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Despacho:

1. Indefiro a liminar pois, a um primeiro exame, a denúncia
(aditamento) narra, sim, fato típico em relação ao paciente. 2.So-
licitem-se informações urgentes à Autoridade dita coatora, au-
torizando-se a Sra. Chefe da Divisão Judiciária a assinar o res-
pectivo ofício. 3. Após a prestação das informações, protocole-
se e junte-se aos autos o correspondente ofício, dando-se ime-
diata vista à douta Procuradora de Justiça . Em 11-12-2003.
DES.  GIL TROTTA TELLES  Relator

0003 . Processo:0151088-5   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2003/191168. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000214 Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Edil-
son Magrinelli (advogado). Paciente: H. R. V.  (Interno). Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Despacho:

1. Trata-se de hábeas corpus impetrado pelo Advogado Dr. Edílson
Magrinelli em favor do adolescente H.R.V., que, apreendido em
flagrante de ato infracional, em face de comportamento correspon-
dente ao definido no artigo 157 do Código Penal, estaria, segundo
alega o impetrante, a sofrer constrangimento ilegal atribuído à MM.
Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude, a qual, sem a
devida representação do Ministério Público, determinou a interna-
ção do menor pelo prazo de quarenta e cinco dias. O cotejo das
alegações do impetrante com os documentos juntos, especialmente
o de fl. 11-TJ, demonstra, a um primeiro exame, que a internação
provisória do paciente realmente não obedeceu ao devido processo
legal, pois, aparentemente, inexistiu, no caso, representação do Mi-
nistério Público, infringindo-se, destarte, os artigos 175, 179, 180,
182 e 184 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Portanto, defiro
a liminar, expedindo-se imediatamente ofício à Autoridade indica-
da como coatora para a desinternação do menor, que deverá ser
entregue a seus pais ou responsáveis mediante termo de compro-
misso e responsabilidade. 2. Após prestadas as informações de pra-
xe, protocolado e junto aos autos o ofício em resposta independen-
temente de despacho dê-se vista ao Ministério Público. Em 12-12-
2003. GIL TROTTA TELLES Relator

0004 . Processo:0151182-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/191975. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000001137 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Giordano Sadday Vilarinho Rei-
nert (advogado), Antônio Carlos Morato Baddini (advogado).
Paciente: Antônio Eliseu Jakybalis Junior (Réu Preso), Leôni-
das Rocha Alves (Réu Preso), Joacir Andrade Martins (Réu
Preso), Waldemir Gomes Pereira (Réu Preso). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Os advogados Giordano Sadday Vilarinho Reinert e Antônio Car-
los Morato Baddini impetram habeas corpus (com pleito liminar) em
favor de Antônio Eliseu Jakibalis Júnior, Leônidas Rocha Alves, Joa-
cir Andrade Martins e Waldemir Gomes Pereira, presos em flagrante
e denunciados pela prática dos delitos tipificados nos artigos 288,
180, §1º, e 311, caput, do Código Penal, alegando estarem os Pacien-
tes a sofrer constrangimento ilegal por conta do Dr. Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, que lhes negou pedido de
liberdade provisória. 2. A imputação, como se vê a f. 203/207, abran-
ge crime contra a paz pública (art. 288, CP), crime contra o patrimô-
nio (art. 180, §1º, CP) e crime contra a fé pública (art. 311, caput, CP),
inserindo-se os primeiros na competência recursal do Tribunal de
Alçada (art. 103, inc. III, o e u, Constituição Estadual) e o último na
competência recursal desse Tribunal de Justiça (art. 102, inc. VIII,
CE). Em casos tais, de que não se ocupa o art. 104 da Carta Política
Estadual, esta Corte, por ambas as suas Câmaras Criminais, tem ado-
tado a orientação que se pode ver estampada, dentre inúmeros, nos
seguintes julgados:  COMPETÊNCIA. EXISTÊNCIA DE VÁRIOS
CRIMES. UNIDADE DE PROCESSO E JULGAMENTO EM PRI-
MEIRO GRAU POR FORÇA DE CONEXÃO OU CONTINÊN-
CIA (ARTIGO 79, DO CPP). OMISSÃO DO ART. 105, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL, QUE, EM MATÉRIA CRIMINAL, TRA-
TA DA PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA APENAS QUANDO HOUVER DESCLASSIFICA-
ÇÃO PARA CRIME DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA, SEM QUE HAJA RECURSO DA ACUSAÇÃO. DETER-
MINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE TO-
DOS OS CRIMES, EM SEGUNDO GRAU, PELA APLICAÇÃO
ANALÓGICA DO ARTIGO 78, INCISO II, ‘A’, DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. - Em primeiro grau de jurisdição, havendo a
prática de crimes em várias comarcas, prevalecerá a competência do
juízo da comarca em que foi cometida a infração penal a que é comi-
nada pena mais grave (art. 78, II, ‘a’, do CPP). - Por analogia, igual
critério haverá de ser adotado em segundo grau a fim de que, existin-
do vários crimes a serem julgados, em grau de recurso, prevaleça a
competência do Tribunal em cuja competência estiver incluído o cri-
me a que é cominada a pena mais grave. - No caso deste habeas
corpus, a competência para seu julgamento é do Tribunal de Alçada,
pois, ao crime de adulteração de sinal identificador de veículo auto-
motor (art. 311, do CP), da competência do Tribunal de Justiça, é
cominada a pena de três a seis anos de reclusão, enquanto que ao furto
qualificado (art. 155, §4º, II, do CP) e à receptação qualificada (art.
180, §1º, do CP), ambos da competência do Tribunal de Alçada, é
cominada, respectivamente, a pena de dois a oito anos de reclusão e
de três a oito anos de reclusão, penas mais graves, portanto, que a
cominada ao crime do art. 311, do Código Penal. (ac. nº 14814,  Rel.
Des. JESUS SARRÃO). COMPETÊNCIA EM GRAU DE RECUR-
SO. CRIMES CONEXOS DE RECEPTAÇÃO QUALIFICADA E
ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO
AUTOMOTOR. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO POR
ESTA CORTE E DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AU-
TOS AO TRIBUNAL DE ALÇADA, EM CUJA COMPETÊN-
CIA SE INCLUI O CRIME A QUE É PREVISTA PENA MAIS
GRAVE. Por analogia ao art. 78, II, ‘a’, do CPP, prevalece, em
grau de recurso, a competência do Tribunal em cuja competên-
cia estiver incluído o crime a que é prevista pena mais severa.
(ac. nº 14797, Rel. Des. CARLOS HOFFMANN). No caso ver-
tente, a pena mais grave é a cominada à receptação qualificada
(3 a 8 anos de reclusão), a definir, assim, a competência do Tri-
bunal de Alçada para a apreciação do writ (art. 103, inc. II, b,
CE). Encaminhem-se, pois, os autos àquela Egrégia Corte. Int.
Em 15/12/2003. des.TELMO CHEREM -  Relator
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Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

P O R T A R I A    Nº 05/2003

A DOUTORA DULCE MARIA CECCONI, JUÍZA PRESI-
DENTE DA QUARTA CÂMARA CÍVEL  E QUARTA CÂ-
MARA CÍVEL EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS TERMOS DO ARTIGO 78, DO
REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL RESOLVE

C O N V O C A R

Sessão Extraordinária da Quarta Câmara Cível e Quarta
Câmara Cível em Composição Integral, a realizar-se no dia
29 de dezembro de 2003 (segunda-feira), na Sala “Desembar-
gador José Pacheco Junior”, à rua Mauá 920, com início às
13:30 horas, quando serão também objeto da pauta de julga-
mento os feitos eventualmente adiados e com pedido de prefe-
rência da sessão do dia 17 de dezembro.
                       Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

                        DULCE MARIA CECCONI
                  Presidente da Quarta Câmara Cível

P O R T A R I A    Nº 882/2003
O Juiz Presidente em exercício do Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no artigo 35 do Regimento Interno, ad referendum
da Corte Especial, e o protocolado sob n° 192.132/
2003, resolve
R E M O V E R

a pedido, o Dr. Rogério Luís Nielsen Kanayama, Juiz deste
Tribunal, da Terceira Câmara Cível em Composição Integral
para a Primeira Câmara Criminal, na vaga decorrente da pro-
moção do Dr. Sérgio Arenhart, ao cargo de Desembargador do
Tribunal de Justiça.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente em exercício

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 534/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 163.953/2003,
resolve
C O N C E D E R

a Valdenir Bueno de Freitas, matrícula n° 5.235, Motorista
nível C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 03 (três) meses de licença especial relativa ao qüinqüênio
compreendido entre 1º de março de 1996 e 28 de fevereiro de
2001, a partir de 17 de novembro de 2003, com fundamento no
artigo 247 parágrafo único da Lei Estadual n° 6.174/70.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 560/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.193/2003, resolve
C O N C E D E R

a Melissa Angélica Schizzi, matrícula nº 5.863, Assessor Judi-
ciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete da Juíza Dulce
Maria Santa Eufêmia Cecconi, 30 (trinta) dias de férias alusi-
vas ao exercício de 2003, a partir de 5 de janeiro de 2004, com
fundamento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 561/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.091/2003, resolve
C O N C E D E R

a Benedicto Moreira, matrícula nº 5.649, Assessor Judiciário
símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Eduardo
Lino Bueno Fagundes, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao
exercício de 2002, a partir de 2 de janeiro de 2004, com funda-
mento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 562/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.032/2003, resolve
A U T O R I Z A R

Ana Luisa Pernetta Caron, matrícula nº 5.827, Assessor Ju-
diciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, a usufruir 29 (vinte e

Secretaria

nove) dias restantes de férias alusivas ao exercício de 2003, a
partir de 9 de dezembro de 2003.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 563/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.712/2003, resolve
C O N C E D E R

a Marcos Pacífico de Moraes, matrícula nº 5.723, Oficial Ju-
diciário nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 564/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.748/2003, resolve
A U T O R I Z A R

Luiz Roberto de Souza, matrícula nº 5.206, Oficial Judiciário
nível D-3 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, a usufruir 05 (cinco) dias restantes de férias alusivas ao
exercício de 2003, interrompidos pela Ordem de Serviço nº 64/
2003, a partir de 15 de dezembro de 2003.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 565/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.196/2003, resolve
C O N C E D E R

a Clovis Cecconi, matrícula nº 6.014, Assessor Judiciário sím-
bolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete da Juíza Dulce Maria
Santa Eufêmia Cecconi, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao
exercício de 2003, a partir de 5 de janeiro de 2004, com funda-
mento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 566/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.267/2003, resolve
C O N C E D E R

a Joanice Leite Garbin, matrícula nº 340, Técnico Judiciário
nível D-5 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 90 (noventa) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 26 de novembro de 2003, com funda-
mento no artigo 215 da Lei Estadual n° 6.174/70.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 567/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.843/2003, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 28 de novembro de
2003, as férias alusivas ao exercício de 2003 de Ana Luiza
Chalusnhak, matrícula nº 5.875, Assessor Judiciário símbolo
DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Marcus Vinícius de
Lacerda Costa, concedidas pela Ordem de Serviço nº 370/2003,
assegurando-lhe o direito de usufruir 29 (vinte e nove) dias res-
tantes em época oportuna, com fundamento no artigo 149, § 3º
da Lei Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 568/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.947/2003, resolve
C O N C E D E R

a Clecy Bevilaqua da Silveira, matrícula nº 5.141, Assessor
Jurídico nível F-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 569/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 190.887/2003, resolve
C O N C E D E R

a Jorge Valentim Spinato, matrícula nº 5.043, Oficial Judiciá-
rio nível D-3 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tri-
bunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a
partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 570/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 190.976/2003, resolve
A U T O R I Z A R

Adalto Pedroso da Rocha, matrícula nº 5.925, Motorista nível
A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, a
usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas ao
exercício de 2003, interrompidos pela Ordem de Serviço n°
501/2003, a partir de 12 de janeiro de 2004.
Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 571/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 190.974/2003, resolve
A U T O R I Z A R

Alessandro Moraes, matrícula nº 5.918, Motorista nível A-8
do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, a usu-
fruir 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas ao exer-
cício de 2003, interrompidos pela Ordem de Serviço n° 500/
2003, a partir de 5 de janeiro de 2004.
Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 572/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 191.008/2003, resolve
C O N C E D E R

a Claudia Maria Vasconcelos, matrícula nº 5.761, Assessor
Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos, 30 (trinta) dias de férias alusivas
ao exercício de 2003, a partir de 2 de janeiro de 2004, com
fundamento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 573/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 190.602/2003, resolve
C O N C E D E R

a Renato José Frason, matrícula nº 317, Técnico Judiciário
nível D-5 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a
partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 574/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 190.978/2003, resolve
C O N C E D E R

a Valdenir Bueno de Freitas, matrícula nº 5.235, Motorista
nível C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a
partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 575/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 191.190/2003, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 4 de dezembro de 2003,
as férias alusivas ao exercício de 2003 de Renata Eliza Rolim
de Moura Zart, matrícula nº 5.857, Assessor Judiciário sím-
bolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Antonio da
Cunha Ribas, concedidas pela Ordem de Serviço nº 509/2003,
assegurando-lhe o direito de usufruir 29 (vinte e nove) dias
restantes em época oportuna, com fundamento no artigo 149, §
3º da Lei Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 576/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.945/2003, resolve
A U T O R I Z A R

Marlene Castellano, matrícula nº 5.403, Oficial Judiciário ní-
vel C-3 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal,
a usufruir 22 (vinte e dois) dias restantes de férias alusivas ao
exercício de 2001, interrompidas pela Ordem de Serviço n°
210/2003, a partir de 12 de janeiro de 2004.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 577/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.907/2003, resolve
C O N C E D E R

a Douglas Lee Isfair Cardoso, matrícula nº 5.878, Assessor Judi-
ciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete da Juíza Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira, 30 (trinta) dias de férias alu-
sivas ao exercício de 2003, a partir de 5 de janeiro de 2004, com
fundamento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 578/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.912/2003, resolve
C O N C E D E R

a Lúcia Maria Mazzo, matrícula nº 5.418, Oficial Judiciário
B-10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 30
(trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a partir de
5 de janeiro de 2004, com fundamento no art. 34, inciso X da
Constituição Estadual.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 579/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 190.891/2003, resolve
C O N C E D E R

a Rosélis Pedroso, matrícula nº 5.212, Oficial Judiciário nível
D-3 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 15
(quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 2
de dezembro de 2003, com fundamento no art. 221 da Lei Esta-
dual nº 6.174/70.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 15/12/2003

Relação No. 2003.04826 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Claudio Antonio Canesin 002 0236935-5/01
Djalma Sigwalt 001 0207410-8/01
Manuela Rosa De Castilho 001 0207410-8/01
Márcia Regina Rodacoski 001 0207410-8/01
Pedro Vinha 002 0236935-5/01
Thiago Degelo Vinha 002 0236935-5/01
Zeidan Marcelo Faraj 001 0207410-8/01

Despachos Vice-presidente

001. 0207410-8/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/40749.  Matéria: Sumário.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2074108 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Sindicato Rural de Paula Freitas.
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Zeidan Marcelo Faraj.  Recorrente: Valdemar Antonio Cape-
letti.  Adv.: Manuela Rosa de Castilho.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Despacho:
 Ante a insuficiência do preparo, intimem-se recorrentes (Sin-
dicato Rural de Paula Freitas e Outros) para que o supra no
valor de R$ 10,40 (dez reais e quarenta centavos) - DARF, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0236935-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/131261.  Matéria: Execução.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 2369355
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000508
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Coopera-
tiva Regional Agrícola Mista de Cambará Ltda.  Adv.:
Pedro Vinha.  Adv.: Thiago Degelo Vinha.  Recorrido:
Milenia Agro Ciências S/a.  Adv.: Claudio Antonio Cane-
sin.  Despacho:

 Ante a insuficiência do preparo, intime-se o  recorrente para
que o supra no valor de R$ 19,40 (dezenove reais e quarenta
centavos) - DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
deserção.

Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
           Vice-Presidente

Divisão de
Processo Cível
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I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 29/12/2003 às 13:30
Sessão Extraordinária - Quarta Câmara Cível

Relação Nº 2003.04831 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da Quarta
Câmara Cível a realizar-se em 29/12/2003 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Acyr de Oliveira Lima 0025 0229156-3
Adriana Basso 0056 0247143-4
Alessandra Lopes de Lima 0035 0238150-0
Alexandre Nelson Ferraz 0015 0223767-2

0026 0229383-0
0040 0239416-7
0053 0246607-9

Altivo José Seniski 0004 0201968-5
Amauri Carlos Erzinger 0003 0196630-1
Amauri Pereira da Silva 0016 0224251-3
Ana Claudia Lorega B. d. Morai 0018 0224719-0
Ana Maria Lopes R. d. Santos 0009 0222329-8
Ana Paula El-Memari 0054 0246698-0
Ananias Cézar Teixeira 0018 0224719-0

0029 0232782-8
Andréia Verano Pontes 0005 0208331-6

0012 0222676-2
0032 0236317-7

Angela Renata Lotoski 0053 0246607-9
Antonio Carlos Efing 0030 0233203-6
Antônio A. C. Néia 0012 0222676-2
Aristides Alberto Tizzot Franç 0001 0246268-2

0050 0243060-4
Arnaldo Aparecido Coração 0052 0246486-0
Augusto José Bittencourt 0003 0196630-1
Carlos Alberto Araújo Rovel 0008 0221767-4
Carlos Henrique de S. Rodrigue 0016 0224251-3
Carmela Manfroi Tissiani 0022 0225902-9
Cary César Mondini 0043 0241259-3
Claire Lotice 0012 0222676-2
Cristiane Belinati Garcia Lope 0036 0238316-8
Cristiane Cibele de Freitas 0021 0225094-2

0025 0229156-3
Cristiane Vieira do Nascimento 0042 0241220-2
Cássia Denise Franzoi 0052 0246486-0
César Augusto Terra 0021 0225094-2

0025 0229156-3
Daniela Silva Vieira 0050 0243060-4
Denis Norton Raby 0004 0201968-5
Denise D. S. Moreira 0012 0222676-2
Djalma Salles Junior 0039 0239359-7
Doraci Polo Martins Fernandes 0052 0246486-0
Douglas Marcel Peres 0029 0232782-8
Edson Evangelista da Silva 0017 0224274-6
Elaine Novaes Falco 0004 0201968-5
Eloy Camara Ventura 0019 0224755-6
Elvis Bittencourt 0003 0196630-1
Emerson José da Silva 0033 0237162-6
Eustáquio de Oliveira Júnior 0009 0222329-8
Evandro Juarez Rodrigues 0045 0241666-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 0014 0223639-3

0018 0224719-0
0046 0241864-4
0057 0203016-4/01

Expedito Eugênio S. Lago 0038 0239024-9
Fabiana Pedrozo 0018 0224719-0
Fabiana Silveira 0040 0239416-7

0053 0246607-9
Faram Bouquezan Neto 0031 0235724-8
Fernando Almeida de Oliveira 0009 0222329-8
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0036 0238316-8
Francine Frederico 0035 0238150-0
Frederico A. L. d. Oliveira 0030 0233203-6
Fábio Henrique Negrão F. Dias 0010 0222402-2
Geni Werka 0056 0247143-4
Hilton Antônio Mazza Pavan 0041 0240830-4
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 0054 0246698-0
Ilso Nei Fernandes 0029 0232782-8
Irineu Ruaro 0057 0203016-4/01
Ivan Marcos Beck 0019 0224755-6
Izabela Cristina Rucker Curi 0014 0223639-3

0018 0224719-0
Jaime Dias de Oliveira Junior 0010 0222402-2
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0054 0246698-0
Jefferson do Carmo Assis 0041 0240830-4
Jocelani Pinzon de Souza 0001 0246268-2

0057 0203016-4/01
José Alberto Dietrich Filho 0022 0225902-9
José Alves de Oliveira 0020 0224942-9
José Anderson Schlemper 0002 0246897-3
José Carlos Dias Neto 0020 0224942-9
José Conceição Bueno 0028 0232680-9
José Roberto Sapateiro 0013 0223471-1
José Valmir Zambrim 0023 0227808-4

0047 0241974-5
João Carlos de Oliveira 0007 0219528-6
João Carlos de Oliveira Júnior 0007 0219528-6
João Leonelho Gabardo Filho 0021 0225094-2

0025 0229156-3
Júlio Antonio Simão Ferreira 0048 0242049-1
Karine Cristina da Costa 0034 0237972-2
Karine Simone Pofahl 0040 0239416-7

0053 0246607-9
Kelly Cristina Worm 0030 0233203-6
Laertes Bonetto de Oliveira 0011 0222404-6
Lauro Fernando Zanetti 0017 0224274-6

0023 0227808-4
0047 0241974-5

Leandro Cabrera Galbiati 0034 0237972-2

Luciana Sezanowski 0035 0238150-0
0044 0241334-1
0052 0246486-0

Luciane Machado 0019 0224755-6
Lucius Marcus de Oliveira 0007 0219528-6
Luis Alberto Sniecikoski 0011 0222404-6
Luiz Alberto de Lima 0025 0229156-3
Luiz Antonio Daros 0055 0246850-0
Luiz Rodrigues Wambier 0014 0223639-3

0018 0224719-0
0046 0241864-4

Marcelo Augusto de O. Filho 0009 0222329-8
Marcelo Fabiano Greskiv 0012 0222676-2

0049 0242462-4
Marcelo Marques Munhoz 0004 0201968-5
Marcia Cristina dos Santos 0020 0224942-9
Marco Antonio Busto de Souza 0037 0238489-6
Marcos Antonio de O. Leandro 0011 0222404-6
Marcos Antonio Piola 0009 0222329-8
Marcos José de Miranda Fahur 0047 0241974-5
Maria José Stanzani 0007 0219528-6
Maria Lucilia Gomes 0052 0246486-0
Marisol Bento Merino 0056 0247143-4
Marta Patricia Bonk Rizzo 0043 0241259-3

0048 0242049-1
Mauro Eduardo Jaceguay Zamatar 0039 0239359-7
Maurício Flávio Magnani 0053 0246607-9
Mieko Ito 0015 0223767-2

0028 0232680-9
Miguel Donato Vasconcelos Filh 0030 0233203-6
Moisés Batista de Souza 0034 0237972-2
Moyses Grinberg 0033 0237162-6
Murillo Espínola de O. Lima 0029 0232782-8
Márcio Ayres de Oliveira 0032 0236317-7

0049 0242462-4
0051 0246319-4

Nalinde M. A. O. Alencar 0006 0218152-8
Neimar Batista 0054 0246698-0
Nelson Paschoalotto 0024 0229046-2

0031 0235724-8
0042 0241220-2
0043 0241259-3

Noel Garcez França Junior 0001 0246268-2
Nohad Abdllah 0024 0229046-2
Odécio Luiz Peralta 0005 0208331-6

0012 0222676-2
0032 0236317-7
0049 0242462-4
0051 0246319-4

Oksandro Osdival Gonçalves 0001 0246268-2
0050 0243060-4

Oldemar Mariano 0006 0218152-8
Patrícia Carla Fernandes 0020 0224942-9
Paulino Andreoli 0003 0196630-1
Paulo Giovani Fornazari 0022 0225902-9
Paulo Madeira 0006 0218152-8
Paulo Moreli 0011 0222404-6
Peter Amaro de Souza 0016 0224251-3
Plínio Roberto da Silva 0016 0224251-3
Rafael Jaeger Andrade 0039 0239359-7

0056 0247143-4
Raquel de Cordoue Lunardelli 0037 0238489-6
Raquel Regina Bento Farah 0014 0223639-3
Renata dos Santos Ribas 0031 0235724-8
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 0018 0224719-0
Roberto Antonio Busato 0006 0218152-8
Roberto de Oliveira Guimarães 0027 0232083-0
Roberto Sawada 0029 0232782-8
Rodrigo Ghesti 0044 0241334-1
Rodrigo Pagliarini Santos 0002 0246897-3
Rogério de Souza Chedid 0005 0208331-6
Ronaldo Lima Machado 0019 0224755-6
Rose Mary Bastos Iacomini 0008 0221767-4
Rosiane Aparecida Martinez 0036 0238316-8
Rosimeire Ribeiro F. Arrabal 0037 0238489-6
Rubens de Lima 0025 0229156-3
Sandra Penteado 0024 0229046-2
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0030 0233203-6
Saulo de Meira Albach 0032 0236317-7
Shealtiel Lourenço P. Filho 0017 0224274-6

0023 0227808-4
Sidnei Gilson Dockhorn 0016 0224251-3
Sidney Marcos Miranda 0010 0222402-2
Simone Marques Szesz 0015 0223767-2
Sueli Cristina Galleli Campos 0017 0224274-6
Suzana Bonat 0016 0224251-3
Tatiana Maria Ramos V. Munhoz 0048 0242049-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 0046 0241864-4
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0003 0196630-1
Tobias de Macedo 0030 0233203-6
Valéria Caramuru Cicarelli 0026 0229383-0
Vantuir Amilson Guimarães 0024 0229046-2

0042 0241220-2
Vitor Lotoski 0053 0246607-9
Wagner dos Santos 0037 0238489-6
Wagner Francisco de Souza Mena 0035 0238150-0
Waldemeriton N. d. O. Júnior 0013 0223471-1
Walter Toffoli 0056 0247143-4
Willian Furman 0055 0246850-0
Wilton Silva Longo 0035 0238150-0
Yuri Marcos dos Santos Silva 0035 0238150-0
Éric Garmes de Oliveira 0024 0229046-2

0031 0235724-8
Érika Hikishima Fraga 0028 0232680-9

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001.  PROCESSO: 0246268-2  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 9700019992 Ação de Depósito
Agravante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França, Noel Garcez França
Junior  Agravado: Mirto Alves Garcia  Adv.: Jocelani Pinzon
de Souza  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0246897-3  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000843 Revisão de Con-
trato  Agravante: Eloni dos Santos Castro  Adv.: José Anderson
Schlemper, Rodrigo Pagliarini Santos  Agravado: Banco Fiat S/
a  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0003.  PROCESSO: 0196630-1  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 9400000737 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Cerealista São Dimas Ltda  Adv.: Amauri Carlos
Erzinger, Paulino Andreoli, Teófilo Luiz dos Santos Neto  Ape-
lado: Alexandre Montovani Neto  Adv.: Elvis Bittencourt, Au-
gusto José Bittencourt  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor:
Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0004.  PROCESSO: 0201968-5  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000984 Revisão de Con-
trato  Apelante: Cattalini Transportes Ltda  Adv.: Denis Norton
Raby, Elaine Novaes Falco  Apelado: Ibm Brasil Leasing Ar-
rendamento Mercantil S/a  Adv.: Marcelo Marques Munhoz,
Altivo José Seniski  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz
Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0208331-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000069 Busca e Apreensão
Apelante: Marli Ferreira Macedo  Adv.: Rogério de Souza Che-
did  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Andréia Verano Pontes,
Odécio Luiz Peralta  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz
Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0218152-8  Comarca: Arapoti  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9500000260 Busca e Apreensão  Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Oldemar Maria-
no, Roberto Antonio Busato  Apelado: Carlos Roberto Maga-
lhães Ribeiro  Adv.: Paulo Madeira, Nalinde M. A. O. Alencar
Apelado: Moacir dos Santos  Relator: Juiz Valter Ressel  Revi-
sor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0219528-6  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000114 Obrigação de Fazer
Apelante: André Luiz Scaff  Adv.: João Carlos de Oliveira, João
Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus de Oliveira  Apelado:
Bcn Leasing Arrendamento Mercantil  Adv.: Maria José Stanza-
ni  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0221767-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000804 Reparação de Da-
nos  Apelante: Wilson Ventura  Def Pub: Rose Mary Bastos
Iacomini  Apelado: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil
- Grupo Itaú  Adv.: Carlos Alberto Araújo Rovel  Relator: Juiz
Valter Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0222329-8  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000750 Ação de Depósito
Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Marcelo Augusto
de Oliveira Filho, Fernando Almeida de Oliveira  Apelado:
Fernando Rodrigues dos Santos  Adv.: Ana Maria Lopes Rodri-
gues dos Santos  Apelado: Transportadora Sousan Ltda, Fer-
nando Rodrigues dos Santos Júnior  Adv.: Marcos Antonio Pi-
ola, Eustáquio de Oliveira Júnior  Relator: Juiz Costa Barros
Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0222402-2  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001126 Busca e Apreensão
Apelante: Adriano Guimarães  Adv.: Jaime Dias de Oliveira
Junior  Apelado: Unilance - Administradora de Consórcios S/c
Ltda  Adv.: Sidney Marcos Miranda, Fábio Henrique Negrão
Ferreira Dias  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz Valter
Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0222404-6  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000414 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Luis
Alberto Sniecikoski, Laertes Bonetto de Oliveira  Apelado: V.
L. A. Produtos Automotivos Ltda  Adv.: Paulo Moreli, Marcos
Antonio de Oliveira Leandro  Relator: Juiz Costa Barros  Revi-
sor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0222676-2  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000349 Reintegração de
Posse  Apelante: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil -
Grupo Itaú  Adv.: Odécio Luiz Peralta, Andréia Verano Pontes,
Marcelo Fabiano Greskiv  Apelado: Sonia Prismann  Def Pub:
Antônio A. C. Néia, Claire Lotice, Denise D. S. Moreira  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0223471-1  Comarca: Bela Vista do Para-
íso  Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9600000406 Busca e
Apreensão  Apelante: Elder Rubens Silveira Rampazzo  Adv.:
José Roberto Sapateiro  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Waldemeriton Negrão de Oliveira Júnior  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0223639-3  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001574 Revisão de Con-
trato  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos  Apelado: Alaor Jason Brenner Ju-
nior  Adv.: Raquel Regina Bento Farah  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel
APELAÇÃO CÍVEL

0015.  PROCESSO: 0223767-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000781 Reparação de
Danos  Apelante: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Alexandre Nelson Ferraz  Apelado: Lorena Alberton Di-
niz Ramos Lima  Adv.: Mieko Ito, Simone Marques Szesz
Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0224251-3  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000097 Busca e Apreen-
são  Apelante: Extrativa Paraopeba Ltda  Adv.: Sidnei Gilson
Dockhorn, Peter Amaro de Souza, Carlos Henrique de Sousa
Rodrigues  Apelado: Consórcio Nacional Para Caminhões e
Ônibus Volvo S/c Ltda  Adv.: Plínio Roberto da Silva, Amauri
Pereira da Silva, Suzana Bonat  Relator: Juiz Costa Barros
Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0224274-6  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000977 Ação de Depósito
Apelante: Dorival Trajano de Souza  Adv.: Edson Evangelista
da Silva  Apelante: Banco Santander Noroeste S/a  Adv.: Lauro
Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli Campos, Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Valter
Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0224719-0  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000562 Revisão de Contrato
Apelante: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Ananias Cézar Teixeira  Apelante: Alfa Arrendamento Mer-
cantil S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Izabela Cristina Rucker Curi  Apelado:
Maurício Natel Benetti, José de Oliveira Castilho, Sandra He-
lena Larsen Santos da Silva  Adv.: Fabiana Pedrozo, Ana Clau-
dia Lorega Braga de Morais, Ricardo Cesar Pinheiro Becker
Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0224755-6  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000555 Revisão de Con-
trato  Apelante: Fiat Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Ronaldo Lima Machado, Luciane Machado, Eloy Cama-
ra Ventura  Apelado: Osvaldo Francez  Adv.: Ivan Marcos Beck
Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0224942-9  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000243 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José
Carlos Dias Neto, Patrícia Carla Fernandes  Apelado: Vilson
Lopes de Lima  Adv.: José Alves de Oliveira, Marcia Cristina
dos Santos  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz Valter
Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0225094-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000920 Ação de Depósito
Apelante: Marli Rodrigues da Silva  Curador: Jodete S. M. S.
de Campos  Apelado: Banco Bmc S/a  Adv.: João Leonelho
Gabardo Filho, César Augusto Terra, Cristiane Cibele de Frei-
tas  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cec-
coni

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0225902-9  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000180 Ação de Depósito
Apelante: Financeira Alfa S/a - Crédito, Financiamento e In-
vestimentos  Adv.: Carmela Manfroi Tissiani, Paulo Giovani
Fornazari, José  Alberto Dietrich Filho  Apelado: Rudinei Mi-
guel dos Santos Silva  Curador: Gilson Roberto Cecatto Santos
Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0227808-4  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000384 Reintegração de
Posse  Apelante: Sudameris Arrendamento Mercantil S/a  Adv.:
Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, José
Valmir Zambrim  Apelado: Antonio Guilherme Prado Filho
Curador: Braulino Bueno Pereira  Relator: Juiz Valter Ressel
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0229046-2  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000450 Busca e Apreen-
são  Apelante: José Carlos Negri  Adv.: Nohad Abdllah, Sandra
Penteado  Apelado: Fináustria Companhia de Crédito, Financi-
amento e Investimento  Adv.: Vantuir Amilson Guimarães,
Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira  Relator: Juiz
Valter Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0229156-3  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000675 Busca e Apreen-
são  Apelante: José Edison Rocha Filho  Adv.: Luiz Alberto de
Lima, Acyr de Oliveira Lima, Rubens de Lima  Rec.adesivo:
Banco Zogbi S/a  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho, César
Augusto Terra, Cristiane Cibele de Freitas  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria
Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0229383-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária: 9800001164 Reintegração de Posse
Apelante: Renato de Assis Drutchacki  Curador: Jodete de Sena
Maria Sobrinho de Campos  Apelado: Gm Leasing S/a- Arren-
damento Mercantil  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz
Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0232083-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000403 Ação de Depósito
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Apelante: Henrique Ehlers Silva  Apelado: Servopa Adminis-
tradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Roberto de Oliveira Gui-
marães  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0232680-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200000042454 Busca
e Apreensão  Apelante: Mercearia Bringmann Ltda  Adv.: José
Conceição Bueno  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Mieko Ito, Érika Hikishima Fraga  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Imp/Sus-
peição: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0232782-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001143 Reintegração de Posse
Apelante: Pontual Leasing S/a Arrendamento Mercantil Em
Liquidação Extrajudicial  Adv.: Ananias Cézar Teixeira, Muri-
llo Espínola de Oliveira Lima, Douglas Marcel Peres  Apelado:
Elisabet Roper  Adv.: Roberto Sawada, Ilso Nei Fernandes
Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0233203-6  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000591 Revisão de Con-
trato  Apelante: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil (brasil)
S/a  Adv.: Miguel Donato Vasconcelos Filho, Kelly Cristina
Worm, Tobias de Macedo  Apelante: José Carlos de Oliveira
Adv.: Sandro Wilson Pereira dos Santos, Antonio Carlos Efing,
Frederico Augusto Lopes de Oliveira  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0235724-8  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000981 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Leo Fernando da Silva Ditzel  Adv.: Faram
Bouquezan Neto  Apelado: Fináustria Arrendamento Mercan-
til S/a.  Adv.: Renata dos Santos Ribas, Éric Garmes de Olivei-
ra, Nelson Paschoalotto  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor:
Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0236317-7  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000484 Anulatória  Ape-
lante: Francisca Terezuita de Oliveira  Adv.: Saulo de Meira
Albach  Apelado: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil
- Grupo Itaú  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira, Odécio Luiz Pe-
ralta, Andréia Verano Pontes  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0237162-6  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 200200027764 Medida Cautelar
Apelante: Dalton Honorio da Silva Filho, Solange Cruz Hono-
rio da Silva  Adv.: Moyses Grinberg, Emerson José da Silva
Apelado: Norconsil Construções Civis Ltda.  Relator: Juiz
Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0237972-2  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000165 Busca e Apreen-
são  Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Karine Cristina da Costa, Leandro Cabrera
Galbiati, Moisés Batista de Souza  Apelado: Luciano Murara
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0238150-0  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200100000288 Ação de Depó-
sito  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Francine Frederico,
Alessandra Lopes de Lima, Luciana Sezanowski  Apelado:
Transportadora Tupaflex Tda  Adv.: Yuri Marcos dos Santos
Silva, Wagner Francisco de Souza Mena, Wilton Silva Longo
Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0238316-8  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000364 Busca e Apreensão
Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Inves-
timento  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belli-
nati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez  Apelado: Jor-
ge Martins de Lima  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz
Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0238489-6  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000324 Ação Monitória
Apelante: Carlos Roberto Lunardelli  Adv.: Marco Antonio
Busto de Souza, Raquel de Cordoue Lunardelli  Apelado: Xe-
rox Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Wagner dos Santos, Rosi-
meire Ribeiro Francisco Arrabal  Relator: Juiz Mendes Silva
Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0239024-9  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200300000409 Busca e
Apreensão  Apelante: Banco Santander Meridional S/a  Adv.:
Expedito Eugênio Stefanello Lago  Apelado: Jose Casimiro
Swirski Netto  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0239359-7  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 200000001203 Ação Monitória
Apelante: Eudes de Aguiar & Cia. Ltda., Eudes de Aguiar, Eu-
des Tarcísio de Aguiar  Adv.: Mauro Eduardo Jaceguay Zama-
taro, Djalma Salles Junior  Apelado: Banco Volvo (brasil) S.a.
Adv.: Rafael Jaeger Andrade  Relator: Juiz Mendes Silva  Re-
visor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0239416-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a

Vara Cível  Ação Originária: 200000000800 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.:
Karine Simone Pofahl, Fabiana Silveira, Alexandre Nelson
Ferraz  Apelado: João Alves da Silva Neto  Curador: Luiz Otá-
vio Lemos de Toledo  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz
Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0240830-4  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000105 Cobrança  Ape-
lante: Elias Rodrigues da Silva  Adv.: Hilton Antônio Mazza
Pavan  Apelado: União Administradora de Consórcios S/c. Ltda.
Adv.: Jefferson do Carmo Assis  Relator: Juiz Mendes Silva
Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0241220-2  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000580 Ação de Depósito
Apelante: Douglas Carlos dos Santos  Curador: Kátia Naomi
Yamada  Apelado: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: Vantuir Amilson
Guimarães, Cristiane Vieira do Nascimento, Nelson Paschoalot-
to  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0241259-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000899 Revisão de Con-
trato  Apelante: Ita Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.:
Cary César Mondini, Nelson Paschoalotto  Apelante: Giane
Edimara Souza Broch  Adv.: Marta Patricia Bonk Rizzo  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz
Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0241334-1  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001057 Ação de Depósito
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Rodrigo Ghesti, Luciana
Sezanowski  Apelado: Antonio Carlos Paulino  Relator: Juiz
Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0241666-8  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200200000158 Busca e
Apreensão  Apelante: Banco Dibens S/a  Adv.: Evandro Juarez
Rodrigues  Apelado: Ana Regina Comércio de Cortinas e De-
corações Ltda  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0241864-4  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 200000001195 Reintegração de
Posse  Apelante: Gm Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier  Apelado: E. L. Lund-
gren Auto Peças Ltda.  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor:
Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0241974-5  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000627 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Bracaro Engenharia e Consultoria Ltda  Adv.:
Marcos José de Miranda Fahur  Apelado: Sudameris Arrenda-
mento Mercantil S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Val-
mir Zambrim  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa
Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0242049-1  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000580 Ação Monitória
Apelante: Cipasa Administradora de Consórcios Ltda S/c  Adv.:
Marta Patricia Bonk Rizzo, Tatiana Maria Ramos Virmond
Munhoz  Apelado: Marcelo Verges Andrade  Adv.: Júlio Anto-
nio Simão Ferreira  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz
Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0242462-4  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000152 Reintegração de
Posse  Apelante: Unibanco Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira, Odécio Luiz Peralta,
Marcelo Fabiano Greskiv  Apelado: Eliana Espek dos Santos
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0243060-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9800038508 Rein-
tegração de Posse  Apelante: Banestado Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: Daniela Silva Vieira, Oksandro Osdi-
val Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França  Apelado: Naka-
mex Comércio e Exportação de Madeiras Ltda  Relator: Juiz
Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros  Imp/Suspeição: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0246319-4  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000302 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil
Adv.: Márcio Ayres de Oliveira, Odécio Luiz Peralta  Apelado:
Marcia do Rocio França  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor:
Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0246486-0  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000164 Revisão de Con-
trato  Apelante: Valquiria Colombo  Adv.: Cássia Denise Fran-
zoi, Doraci Polo Martins Fernandes  Apelado: Bradesco Lea-
sing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Luciana Sezanowski,
Maria Lucilia Gomes, Arnaldo Aparecido Coração  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0246607-9  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária: 200000021720 Rescisão de Con-

trato  Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.:
Karine Simone Pofahl, Fabiana Silveira, Alexandre Nelson
Ferraz  Apelante: Gerson Giomar Galle  Adv.: Angela Renata
Lotoski, Vitor Lotoski, Maurício Flávio Magnani  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz
Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0246698-0  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000795 Revisão de Con-
trato  Apelante: Daimlerchrysler Leasing - Arrendamento Mer-
cantil S/a  Adv.: Hélio Luiz Vitorino Barcelos, Ana Paula El-
Memari  Apelante: Comércio de Derivados de Petróleo Asav
Ltda  Adv.: Neimar Batista, Jamil Ibrahim Tawil Filho  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor:
Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0246850-0  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001146 Ação de Depósito
Apelante: Laolir da Costa Souza Junior  Adv.: Willian Furman
Apelado: Voupar Administradora de Consórcios S/c  Adv.: Luiz
Antonio Daros  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor:
Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0247143-4  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000930 Revisão de Contrato
Apelante: Ccf- Brasil Leasing Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: Geni Werka, Adriana Basso  Apelante: Banco Volvo (
Brasil) S/a  Adv.: Rafael Jaeger Andrade  Apelado: Girefarma
Ltda  Adv.: Walter Toffoli, Marisol Bento Merino  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

MEDIDA CAUTELAR
0057.  PROCESSO: 0203016-4/01  Comarca: Dois Vizinhos
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 2030164 Apelação Cível
Requerente: Ciss - Consultoria Em Informática, Serviços e Sof-
tware Ltda.  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza  Requerido: Ba-
nestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Irineu
Ruaro, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Relator: Juiz Men-
des Silva

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 29/12/2003 às 13:30
Sessão Extraordinária - Quinta Câmara Cível

Relação Nº 2003.04832 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da Quinta
Câmara Cível a realizar-se em 29/12/2003 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Adriana Dias de Oliveira 0006 0240713-8
Adriane Curi de Oliveira 0026 0203797-4
Adriano Daleffe 0030 0206505-8
Adriano de Quadros 0009 0244471-1
Adélio Druciak 0007 0241239-1

0041 0244189-8
Alceu Waldir Schultz 0036 0239800-9
Alcides Caetano Vieira 0042 0246348-5
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima 0018 0178787-7
Alexandre Marcos Göhr 0012 0170896-9
Alexandre Teruyuki Ishii 0014 0176990-6
Alfredo Schwenning 0020 0195952-8
Alécio Dorigan 0025 0203069-5
Ana Estela Vieira Navarro 0029 0206107-2
Andre Viana da Cruz 0009 0244471-1
Angelica Wolff dos Santos 0016 0178451-2
Antonio Carlos Gabriel 0041 0244189-8
Antonio Elson Sabaini 0040 0244157-6
Antonio Ferreira Ruppel Filho 0026 0203797-4
Bernardete Maria de C. Leandro 0033 0231516-0
Candido Francisco de Oliveira 0030 0206505-8
Carla Fabiana Evers 0024 0201939-4
Carlos Frederico Reina Coutinh 0012 0170896-9
Carlos Roberto Jakimiu 0033 0231516-0
Cassia Maria Silva 0035 0235396-4
Celso Borba Bittencourt 0036 0239800-9
Cesar Felix Ribas 0005 0238768-2
Cezar Luiz Busto de Souza 0028 0205825-1
Claudinei Dombroski 0003 0237251-8
Cleber Marcondes 0012 0170896-9
Clodoaldo de Meira Azevedo 0021 0197184-8
Cristiane Andreazza Bussi 0024 0201939-4
Cristianne Ganem Kisner 0002 0234324-4

0031 0219518-0
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0033 0231516-0
Daniel Hachem 0031 0219518-0

0039 0243933-2
Danielle Lenzi 0030 0206505-8
Danielle Rosa e Souza 0024 0201939-4
Denise Numata Nishiyama Panisi 0019 0191646-9
Denize Heuko 0038 0243347-6
Dilete de Fátima De-Nez 0036 0239800-9
Dirceu Barszcz 0020 0195952-8
Doroteu Trentini Zimiani 0035 0235396-4
Ederaldo Soares 0028 0205825-1
Ederson Ribas Basso e Silva 0005 0238768-2
Edival Murador 0027 0204674-0
Edson Elias de Andrade 0014 0176990-6
Edson Olivatti 0038 0243347-6
Eloaci Wichert 0016 0178451-2
Elton Scheidt Pupo 0036 0239800-9
Elói Antonio Pozzati 0022 0198041-2
Enimar Pizzatto 0020 0195952-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 0026 0203797-4
Fernando José Mesquita 0029 0206107-2

Fernando Silva Gonçalves 0034 0231703-3
Frederich Mark Rosa Santos 0003 0237251-8
Fábio Yoshiharu Araki 0006 0240713-8
Gabriel Veloso de Araújo 0002 0234324-4
Gilberto Rossetto 0006 0240713-8
Gislene Almeida Barrozo 0010 0241588-9
Graziella Zappalá G. Liberatti 0032 0224733-0
Guiomar Mario Pizzatto 0020 0195952-8
Hudson Carlos M. Guimarães 0031 0219518-0
Idevam Inácio de Paula 0032 0224733-0
Ilmo Tristão Barbosa 0040 0244157-6
Ismael José Dezanoski 0030 0206505-8
Jair Felipes 0005 0238768-2
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0027 0204674-0
Jairo Luiz Rastelli 0043 0246984-1
Jamil Josepetti Junior 0027 0204674-0
Jaudê Ricardo Loures Rocha 0030 0206505-8
Joaquim José Grubhofer Rauli 0012 0170896-9
Joel Marcos Faccin 0038 0243347-6
Joelcio Santos Madureira 0011 0166263-1
Jonny Jeferson Madureira 0011 0166263-1
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 0037 0241763-2
José Gonzaga Soriani 0014 0176990-6
José Carlos Marques 0002 0234324-4
José de Alencar Soares Cordeir 0029 0206107-2
José Francisco Pereira 0002 0234324-4

0031 0219518-0
José Ivan Guimarães Pereira 0038 0243347-6
José Marega 0014 0176990-6
João Carlos Messias Júnior 0032 0224733-0
João César Silveira Portela 0008 0242537-6
João Leonel Antocheski 0039 0243933-2
João Ricardo Cunha de Almeida 0030 0206505-8
Juliano Andrioli 0008 0242537-6
Julio Cezar Kay 0039 0243933-2
Júlio Augusto de Oliveira Guzz 0021 0197184-8
Kerly Cristina Cordeiro 0002 0234324-4

0031 0219518-0
Kiyoshi Ishitani 0001 0204292-8
Leonardo Schmidt de Moura 0043 0246984-1
Leonardo Sperb de Paola 0037 0241763-2
Lisandra Fagundes 0024 0201939-4
Lothario Hermes Kober 0004 0238716-8
Luciano Francisco de O. Leandr 0007 0241239-1
Luiz Antonio Bermejo 0032 0224733-0
Luiz Carlos Leandro Filho 0033 0231516-0
Luiz Roberto Romano 0037 0241763-2
Maciel Tristão Barbosa 0040 0244157-6
Magali Pedroso Assad 0023 0201458-4
Marcelo Bientinez Miro 0009 0244471-1
Marcelo Dias Dedubiani 0014 0176990-6
Marco Antonio Busto de Souza 0028 0205825-1
Marcos Antonio de O. Leandro 0007 0241239-1

0022 0198041-2
0025 0203069-5

Mario Campos de Oliveira Junio 0034 0231703-3
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0018 0178787-7
Mauro Zarpelão 0028 0205825-1
Maxmillian Gomes Colhado 0017 0178462-5
Márcio Pereira da Silva 0032 0224733-0
Márcio Romano 0042 0246348-5
Newton Colcetta 0035 0235396-4
Nicole Barão Raffs 0043 0246984-1
Nilson Saraiva dos Santos 0017 0178462-5
Nilton Bussi 0024 0201939-4
Norberto Vicente de Castro 0016 0178451-2
Norton Emmel Muhlbeier 0004 0238716-8
Oldemar Mariano 0015 0177118-8
Oscar Silvério de Souza 0024 0201939-4
Osvaldo Krames Neto 0020 0195952-8
Paulo Cesar Jorge Filho 0028 0205825-1
Paulo Cesar Keinert Castor 0026 0203797-4
Paulo Dequech 0003 0237251-8
Paulo Giovani Ferri 0013 0176832-9
Paulo Moreli 0022 0198041-2

0025 0203069-5
Pedro Ivan V. Hollanda 0030 0206505-8
Reinaldo Chaves Rivera 0037 0241763-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0039 0243933-2
Renato Alberto Nielsen Kanayam 0039 0243933-2
Roberto Leite Kropiwiec 0015 0177118-8
Robson Antonio Galvão da Silva 0030 0206505-8
Rosangela Vaz dos Santos 0019 0191646-9
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0013 0176832-9
Salazar Barreiros Júnior 0009 0244471-1
Saulo Bonat de Mello 0012 0170896-9
Sebastião da Silva Ferreira 0032 0224733-0
Sergio Roberto Giatti Rodrigue 0034 0231703-3
Shiroko Numata 0019 0191646-9
Silvia da Graça Yung 0010 0241588-9
Sílvio Henrique Marques Júnior 0042 0246348-5
Tatiana Waleska Cardozo 0006 0240713-8
Thales Morais da Costa 0026 0203797-4
Toni Mendes de Oliveira 0016 0178451-2
Valdecir Pagani 0035 0235396-4
Valdir José Bassi 0025 0203069-5
Vanessa Zucchi 0004 0238716-8
Vilma de Almeida 0005 0238768-2
Walter Spena de Macedo 0039 0243933-2
Walter Toffoli 0023 0201458-4
Wilson da Silva Pereira 0037 0241763-2

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0204292-8  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Ação Originária: 9800001241 Declaratória  Agra-
vante: Denso do Brasil Ltda  Adv.: Kiyoshi Ishitani  Agravado:
Metalúrgica Tos Ltda  Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0234324-4  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000501 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Vanda Rizato Borrasca, Rosiclei Bor-
rasca Chito  Adv.: José Francisco Pereira, Cristianne Ganem
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Kisner, Kerly Cristina Cordeiro  Agravado: Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: José Carlos Marques, Gabriel Veloso de
Araújo  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0237251-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000613 Medida Cautelar
Agravante: Alcemir de Souza  Adv.: Frederich Mark Rosa San-
tos, Claudinei Dombroski  Agravado: Tibiriça Fatuch Leal  Adv.:
Paulo Dequech  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.)
(Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0238716-8  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000384 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Aloisio José Frantz  Adv.: Lotha-
rio Hermes Kober  Agravado: Herbioeste Herbicidas Ltda.  Adv.:
Norton Emmel Muhlbeier, Vanessa Zucchi  Relator: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0238768-2  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200200000698 Execução de
Título Extrajudicial  Agravante: Umatex - Umuarama Têxtil
Ltda  Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva, Cesar Felix Ribas
Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Jair
Felipes, Vilma de Almeida  Relator: Juiz Convocado Kuster
Puppi (R.E.) (Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0240713-8  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000017 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Espólio de Nelson Antonio Zanin
Adv.: Tatiana Waleska Cardozo, Adriana Dias de Oliveira
Agravado: Benno Wutzke  Adv.: Fábio Yoshiharu Araki, Gil-
berto Rossetto  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.)
(Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0241239-1  Comarca: Xambrê  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000182 Medida Cautelar  Agra-
vante: Hélio José Venturi  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira
Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro  Agravado:
Lucinéia Aparecida de Picoli  Adv.: Adélio Druciak  Relator:
Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Glademir Vidal An-
tunes Panizzi)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0242537-6  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9900000485 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Agravante: Dorival Dilda  Adv.:
Juliano Andrioli  Agravado: Diva Volponi dos Santos  Adv.:
João César Silveira Portela  Relator: Juiz Convocado Kuster
Puppi (R.E.) (Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0244471-1  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000878 Exceção de In-
competência  Agravante: Maria Matilde Rayzel  Adv.: Andre
Viana da Cruz, Marcelo Bientinez Miro  Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Salazar Barreiros Júnior, Adriano
de Quadros  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi)

REEXAME NECESSARIO
0010.  PROCESSO: 0241588-9  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000606 Embargos a Exe-
cução  Autor: Laércio Batista da Silva  Adv.: Gislene Almeida
Barrozo  Reu: Município de Londrina  Adv.: Silvia da Graça
Yung  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revisor:
Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0166263-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001462 Anulatória  Apelan-
te: Distribuidora Dental Ipanema Limitada  Adv.: Joelcio San-
tos Madureira, Jonny Jeferson Madureira  Apelado: Alpha In-
dustrialização de Metais Limitada  Relator: Juiz Convocado
Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz
Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0170896-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Ação Originária: 9600001365 Medida Cautelar
Apelante: Edemar Fritz Júnior  Adv.: Carlos Frederico Reina
Coutinho  Apelado: Leonildo Nogueira Sanches  Adv.: Alexan-
dre Marcos Göhr, Saulo Bonat de Mello, Joaquim José Grubho-
fer Rauli, Cleber Marcondes  Relator: Juiz Convocado Augus-
to Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0176832-9  Comarca: Congonhinhas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000013 Declaratória  Ape-
lante: Margarida Miyeko Nakamura  Adv.: Paulo Giovani Ferri
Apelante: Eletrotrafo - Produtos Elétricos Ltda.  Adv.: Rubens
Sizenando Lisboa Filho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)
Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0176990-6  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9900000315 Embargos a
Execução  Apelante: H. A. G. Hachicho e Cia. Ltda., José de
Souza Hachicho, Abdul Aziz Hachicho  Adv.: Edson Elias de
Andrade, Alexandre Teruyuki Ishii, Marcelo Dias Dedubiani
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Marega, José  Gon-
zaga Soriani  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz
José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0177118-8  Comarca: Jaguariaíva  Vara:

Vara Cível  Ação Originária: 9600000086 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Mário Sieiro Júnior  Adv.: Roberto Leite Kro-
piwiec  Apelado: Miguel Sallum & Filhos Ltda  Adv.: Oldemar
Mariano  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz
Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0178451-2  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000382 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Carlos Augusto Grabaski, Rosangela da Silva
Batista Grabaski  Adv.: Angelica Wolff dos Santos, Eloaci Wi-
chert  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Nor-
berto Vicente de Castro, Toni Mendes de Oliveira  Relator:
Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)
Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0178462-5  Comarca: Campina da Lagoa
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9800000178 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Maxmillian
Gomes Colhado  Rec.adesivo: C. Mortean & Cia Ltda, Espolio
de Tereza Viviurka Voroniuk  Adv.: Nilson Saraiva dos Santos
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0178787-7  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 95001324 Declaratória  Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Mauricio Sagboni Mon-
tanha Teixeira  Apelado: Nagalp Administração de Bens Ltda
Adv.: Alcyon Ricardo Cardoso de Lima  Relator: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor:
Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0191646-9  Comarca: Urai  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000466 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Nu-
mata, Denise Numata Nishiyama Panisio  Apelante: Sandra
Damasceno Moreira, Antonio Eziquel Moreira  Adv.: Rosan-
gela Vaz dos Santos  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0195952-8  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000497 Embargos a Execução
Apelante: Espólio de Benvindo Centenaro  Adv.: Enimar Pi-
zzatto, Guiomar Mario Pizzatto, Osvaldo Krames Neto  Apela-
do: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Dirceu Barszcz,
Alfredo Schwenning  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0197184-8  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200000000025 Embargos a
Execução  Apelante: Clodoaldo de Meira Azevedo  Adv.: Clo-
doaldo de Meira Azevedo  Apelado: Banco do Estado do Para-
ná S/a  Adv.: Júlio Augusto de Oliveira Guzzi  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0198041-2  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9700000147 Embargos a Execução
Apelante: Antonio Osvaldo Pascuti, Tania Magali dos Santos
Adv.: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro
Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.: Elói Antonio Pozzati
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima (Juiz Arno Knoerr)  Revisor: Juiz Edson Vidal Pin-
to

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0201458-4  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000195 Embargos a Execução
Apelante: Madeira Santo Antonio Ltda, Lourenço Moleta, Ja-
cinto Antonio Moleta  Adv.: Walter Toffoli  Apelante: Magalí
Pedroso Assad  Adv.: Magali Pedroso Assad  Apelado: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Magali Pedroso Assad  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor:
Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0201939-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9800031082 Em-
bargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Nilton Bussi, Cristiane Andreazza Bussi, Carla Fabiana
Evers  Apelado: Geraldo Sermann  Adv.: Oscar Silvério de
Souza, Danielle Rosa e Souza, Lisandra Fagundes  Relator:
Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0203069-5  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 9900000060 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Fenícia Construções Civeis Ltda, Frank
Kiyoshi Hasse, Nélio Nivado Guazelli  Adv.: Paulo Moreli,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro  Apelante: Banco do Es-
tado do Paraná S/a  Adv.: Valdir José Bassi, Alécio Dorigan
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revi-
sor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0203797-4  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000895 Declaratória  Ape-
lante: Viviane Aparecida Fadel  Adv.: Adriane Curi de Olivei-
ra, Paulo Cesar Keinert Castor, Antonio Ferreira Ruppel Filho
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Thales Morais da Costa  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0204674-0  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000216 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a Em Liquida-

ção Extrajudicial  Adv.: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio
Gonçalves Filho  Apelante: Palácio dos Tecidos Jandaia Ltda,
Nélio Alves da Silva  Adv.: Edival Murador  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Sônia
Regina de Castro)  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0205825-1  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000515 Anulatória  Apelan-
te: Banco Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão
Apelado: 3w - Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios
Ltda  Adv.: Marco Antonio Busto de Souza, Paulo Cesar Jorge
Filho, Cezar Luiz Busto de Souza  Relator: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima (Juiz Arno Knoerr)  Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0206107-2  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000518 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Maria Aparecida Trocato de Freitas  Adv.:
José de Alencar Soares Cordeiro  Apelado: Técnica Engenha-
ria Ltda  Adv.: Fernando José Mesquita, Ana Estela Vieira Na-
varro  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor:
Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0206505-8  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 9800000343 Embargos a
Execução  Apelante: Disk Cimento Material de Construção Ltda
Adv.: Ismael José Dezanoski  Apelado: Cia de Cimento Itambé
Adv.: Adriano Daleffe, João Ricardo Cunha de Almeida, Jaudê
Ricardo Loures Rocha, Candido Francisco de Oliveira, Pedro
Ivan Vasconcellos Hollanda, Danielle Lenzi, Robson Antonio
Galvão da Silva  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0219518-0  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9600000045 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Hudson Carlos Medei-
ros Guimarães, Daniel Hachem  Apelante: Clodemar Rubens
Borrasca  Adv.: Cristianne Ganem Kisner, José Francisco Pe-
reira, Kerly Cristina Cordeiro  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0224733-0  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000578 Revisão de Con-
trato  Apelante: Combasp - Comércio de Baterias São Paulo
Ltda  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira, Márcio Pereira da Sil-
va, João Carlos Messias Júnior  Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Luiz Antonio  Bermejo, Idevam Inácio de Paula, Grazie-
lla Zappalá Giuffrida Liberatti  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0231516-0  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000388 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: J. Rezende da Silva Carnes  Adv.: Car-
los Roberto Jakimiu, Bernardete Maria de C. Leandro, Luiz
Carlos Leandro Filho  Apelado: Jaime Luiz Cousseau - Me  Adv.:
Daniel Gilberto Lemos Pereira  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0231703-3  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000565 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda-
Corol  Adv.: Mario Campos de Oliveira Junior, Sergio Roberto
Giatti Rodrigues  Rec.adesivo: João Dorivaldo Zorzan, Fátima
Miloni Zorzan, Antonio Paulo Zorzan, Jane Cristina Ribeiro
Zorzan, Sebastião Zorzan, Rosangela Romanzin Zorzan  Adv.:
Fernando Silva Gonçalves  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0235396-4  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 9800000115 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Kanecolor - Organização Fotográfica  Adv.:
Newton Colcetta  Apelado: Patrícia Scanavacca, Marcelo Yoshio
Haga, Vivaldo Castilho da Cruz Junior  Adv.: Valdecir Pagani,
Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva  Relator: Juiz
José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0239800-9  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 200200001222 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Oswaldo de Souza Gomes  Adv.: Alceu Wal-
dir Schultz, Dilete de Fátima De-Nez  Apelado: Consórcio
Nacional Cidadela S/c Ltda.  Adv.: Elton Scheidt Pupo, Celso
Borba Bittencourt  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes
Dias  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0241763-2  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Ação Originária: 200100001503 Embargos
a Execução  Apelante: Celso Homero de Souza  Adv.: Leo-
nardo Sperb de Paola, Reinaldo Chaves Rivera, JOSE PE-
DRO DE PAULA SOARES  Apelado: José Edevaldo Faust
Adv.: Luiz Roberto Romano, Wilson da Silva Pereira  Re-
lator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz
Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0243347-6  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200200000640 Embargos a
Execução  Apelante: Florentino Scremin  Adv.: Edson Olivatti,
Joel Marcos Faccin  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Deni-
ze Heuko, José Ivan Guimarães Pereira  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0243933-2  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900001072 Ação Ordinária  Apelan-
te: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emi-
lio Amadeu Hachem, João Leonel Antocheski  Apelado: Afon-
so Carvalho Martins, Bernadete Lilia Vianna Martins  Adv.:
Walter Spena de Macedo, Julio Cezar Kay, Renato Alberto
Nielsen Kanayama  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revi-
sor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0244157-6  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000220 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Cooperativa Agrícola Norte do Paraná
- Copanopr  Adv.: Ilmo Tristão Barbosa, Maciel Tristão Barbo-
sa  Apelado: Pedro Pereira da Conceição Silva  Adv.: Antonio
Elson Sabaini  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0244189-8  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 9700000319 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ulisses de Lima Umuarama - Me, Amadeu de
Lima, Josefina Bergo de Lima  Adv.: Adélio Druciak  Apelado:
Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Carlos Gabriel  Relator: Juiz
José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0246348-5  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000254 Executivo Fiscal
Apelante: Fazenda Pública do Município de Maringá  Adv.:
Sílvio Henrique Marques Júnior, Márcio Romano, Alcides Cae-
tano Vieira  Apelado: Cipate Cia de Pavimentação, Ivo Tupan
Borges, Tupan de Aguiar Borges, Mário Augusto Borges  Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0246984-1  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000931 Medida Cautelar
Apelante: Ezequiel Alves Pessoa e Cia. Ltda - Me  Adv.: Nico-
le Barão Raffs, Jairo Luiz Rastelli, Leonardo Schmidt de Mou-
ra  Apelado: Rn Comercial Ltda, Ourofacto Factoring Ltda,
Adriano May Schlickmann  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 15/12/2003

Relação No. 2003.04821 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Carmem Lucia Silveira Ramos 001 0245578-9
Marcio Beruski 001 0245578-9
Márcio Ribeiro Pires 001 0245578-9
Paulo De Oliveira 001 0245578-9
Raphael Dias Sampaio 001 0245578-9
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 001 0245578-9
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 001 0245578-9

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5  dias

001. 0245578-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/155778.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200100000283 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000000329 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Marcio Beruski.  Adv.: Paulo de
Oliveira.  Adv.: Márcio Ribeiro Pires.  Apelado: Célio Mar-
ques Luciano Gomes.  Adv.: Ruy Schimmelpfeng Sampaio.
Adv.: Raphael Dias Sampaio.  Adv.: Carmem Lucia Silveira
Ramos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Vista
Advogado: Ruy Schimmelpfeng Sampaio (PR002782).

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 15/12/2003

Relação No. 2003.04828 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Arno Jung 001 0246944-7
Celso Vedolim Teixeira 001 0246944-7
Lorena Mary Silveira Fontoura 001 0246944-7
Marco A. Schlichta 001 0246944-7
Mariza Helena Teixeira 001 0246944-7
Milton Azevedo Campos 001 0246944-7

Despachos Relator

001. 0246944-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/165929.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001270
Medida Cautelar.  Agravante: Teresinha de Jesus Lavalle.  Adv.:
Celso Vedolim Teixeira.  Adv.: Milton Azevedo Campos.  Adv.:
Mariza Helena Teixeira.  Agravado: Boleslaw Dranczuk.  Adv.:
Arno Jung.  Adv.: Lorena Mary Silveira Fontoura.  Adv.: Mar-
co A. Schlichta.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho do
Relator.
Sobre os documentos que acompanham a contra-minuta, mani-
feste-se a agravante em cinco dias. Intime-se.
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I Divisão Cível
Décima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 15/12/2003

Relação No. 2003.04819 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado      Ordem  Processo

Ary Bracarense Costa Júnior  001  0243301-0
Flávia Reis Pagnozzi 001 0243301-0
Rogéria Dotti Doria 001  0243301-0

Despachos Relator

001. 0243301-0  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/140022.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000007 Declaratória.  Autos Complementares:
200200000693 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 2341782 Apelação Cível.  Autor: Consórcio Nacional
Ltda.Adv.: Rogéria Dotti Doria.  Adv.: Flávia Reis Pagnozzi.
Réu: Dyonisio de Faria.  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior.
Órgão Julgador: Décima Câmara Integral.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Revisor: Juiz Guido Döbeli.  Despacho:
a) Considerando o teor do documento de f. 32-TA, para afastar
eventual nulidade do processo, renove-se a citação expedindo-
se Carta de Ordem à Comarca de Uberaba-MG na forma reque-
rida ( item 7 - f.315);
b) Retifique-se a autuação para fazer constar como requerido
Dyonisio de Faria;
c) Após, voltem conclusos.
Intimem-se.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 29/12/2003 às 13:30
Sessão Extraordinária - Quarta Câmara Criminal

Relação Nº 2003.04827 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da Quarta
Câmara Criminal a realizar-se em 29/12/2003 às 13:30 ho-
ras, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Agenor Domingos L. C. Junior 0002 0187351-6
Aurora Zilio 0001 0238504-8
Carlos Roberto Lunardelli 0002 0187351-6
Cleyton Igor Moro 0007 0236747-5
Flávio Vilmar da Silva 0003 0201400-8
Frederico Mercer Guimarães 0005 0233747-3
Jorge Luiz Bernardi 0003 0201400-8
José Luiz Elejinski 0008 0238631-0
Luis Fernando Begnini 0002 0187351-6
Manoel Messias Meira Pereira 0011 0245278-4
Maycoln Rogério Leal Trentini 0010 0241707-4
Omar Yassim 0009 0241349-2
Oscar do Nascimento 0006 0236142-0
Érica Martoni 0004 0212966-8

RECURSO DE AGRAVO

0001.  PROCESSO: 0238504-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara de Execuções Penais  Ação Originária: 200300000368
Comutação de Penas  Agravante: Ministério Público  Agrava-
do: Rodrigo Marquardt  Def Pub: Aurora Zilio  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0002.  PROCESSO: 0187351-6  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 9900000085 Ação Penal  Apelante:
Marcos Antonio Leonel  Adv.: Carlos Roberto Lunardelli, Age-
nor Domingos Lovato Cogo Junior  Apelante: Wagner Apareci-
do Dionizio  Adv.: Luis Fernando Begnini  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa)  Revisor: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0201400-8  Comarca: Fazenda Rio Gran-
de  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000023 Ação
Penal  Apelante: Márcio Duvirge Pereira  Adv.: Flávio Vilmar
da Silva, Jorge Luiz Bernardi  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira (Juiz Lidio J.
R. de Macedo)  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0212966-8  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000046 Ação Penal  Ape-
lante: Cláudio de Oliveira Réu Preso  Def Dat: Érica Martoni
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Salva-
tore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa)  Revisor:
Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira (Juiz Lidio J. R. de
Macedo)

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0233747-3  Comarca: Telêmaco Borba
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000129 Ação
Penal  Apelante: Carlos Alexandre Muller  Def Dat: Frederico

Divisão de
Processo Crime

Mercer Guimarães  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Convocado
Antonio Loyola Vieira (Juiz Lidio J. R. de Macedo)

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO: 0236142-0  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000230 Ação Penal
Apelante: Diógenes Blum Réu Preso  Def Dat: Oscar do Nasci-
mento  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO: 0236747-5  Comarca: Santo Antônio do
Sudoeste  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000008
Ação Penal  Apelante: João Maria Siebre Réu Preso  Def Dat:
Cleyton Igor Moro  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Convocado
Antonio Loyola Vieira (Juiz Lidio J. R. de Macedo)

APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO: 0238631-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 200300000007 Ação Penal
Apelante: Jackson Rathum Réu Preso  Def Dat: José Luiz Ele-
jinski  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL

0009.  PROCESSO: 0241349-2  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200200000088 Ação Penal  Ape-
lante: José Luzia  Adv.: Omar Yassim  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0010.  PROCESSO: 0241707-4  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000076 Ação Penal  Ape-
lante: Altanir Goes Borba  Def Dat: Maycoln Rogério Leal Tren-
tini  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO: 0245278-4  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200300000052 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público, Roque Ghisi Réu Preso  Def Dat:
Manoel Messias Meira Pereira  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Convoca-
do Antonio Loyola Vieira (Juiz Tufi Maron Filho)

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 15/12/2003

Relação No. 2003.04825 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Lauro Luiz Stoinski   001 0249494-4

Despachos Presidente

001. 0249494-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/185253.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária: 0 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Lauro Luiz Stoinski.  Paciente: Efer-
son Martins de Souza Réu Preso.  Paciente: Francisco Carlos de
Souza Réu Preso.  Paciente: José Adilson Franco Réu Preso.
Adv.: Lauro Luiz Stoinski.  Impetrado: Juiz de Direito da Central
de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Despacho:
1.Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrado pelo advogado Lauro Luiz Stoinski em favor de
EFERSON MARTINS DE SOUZA, FRANCISCO CARLOS
DE SOUZA e JOSÉ ADILSON FRANCO, ao argumento, em
resenha, que estes sofrem constrangimento ilegal ao seu direito
de locomoção, por parte do douto Juízo de Direito da Central
de Inquéritos desta Capital, em razão de excesso de prazo para
oferecimento da denúncia. Requer a concessão da liberdade
provisória, visto que os pacientes preenchem os requisitos le-
gais pertinentes.
Solicitadas (fls. 73 e 77), as informações foram prestadas pela
autoridade apontada como coatora (fls. 75 e 85/86), volvendo
os autos para decisão do pleito liminar.
2.Segundo o informativo de fls. 85/86, os pacientes foram pre-
sos em flagrante delito em 14/11/03 para apurar a notícia de
uso de documento falso, falsificação de documento público,
tentativa de roubo, roubo qualificado, estelionato e outros. Até
a presente data não foi oferecida denúncia pelo Ministério Pú-
blico. Consta ainda que em relação ao indiciado JOSÉ ADIL-
SON FRANCO e FRANCISCO CARLOS DE SOUZA foi pe-
dido o relaxamento da prisão em flagrante.
O constrangimento ilegal apontado pelo impetrante não revela
situação excepcional de patente ilegalidade, visto que “o even-
tual excesso de prazo de ato isolado, quando passível de recu-
peração dentro do prazo global previsto para a ultimação da
instrução, não constitui constrangimento ilegal” (RJTJERGS
135/30). Assim, mesmo que até o presente momento não tenha
sido oferecida a denúncia, não há que se falar em excesso de
prazo, pois não se contam os prazos processuais separadamen-
te, mas sim englobadamente, não se reconhecendo constrangi-
mento ilegal se não for transposto o seu total. Ademais, o pedi-
do de relaxamento de prisão em flagrante apresentado não foi
ainda analisado pela autoridade tida como coatora. Diante de
todo o exposto, denego o pedido liminar.
3.Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.
DUARTE MEDEIROS
          Presidente
/MTB
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Izalvi Barreto Da Silva 001 0246653-1
Marcos Antonio Pancier 002 0249747-0

Despachos Relator

001. 0246653-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/163719.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pitan-
ga.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000043 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000089 Inquerito Poli-
cial.  Impetrante: Bel. Izalvi Barreto da Silva.  Paciente: João
Maria Camargo.  Adv.: Izalvi Barreto da Silva.  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pitanga.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Ju-
arez Moro.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos.  Despacho:
1) Diante da informação prestada pela apontada autoridade
coatora, dando conta da existência de indícios de participação
do ora paciente no delito, deixo de deferir a liminar pleiteada.
2) Dê-se vista dos autos à d. Procuradoria Geral de Justiça.

Despachos Relator

002. 0249747-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/185917.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Ação Pe-
nal.  Impetrante: Bel. Marcos Antonio Pancier.  Paciente: Pe-
dro da Silva Dias Réu Preso.  Adv.: Marcos Antonio Pancier.
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Despacho:
D E S P A C H O
1. Por ausência de lastro mínimo probatório para se verificar o
constrangimento ilegal invocado, indefiro-a liminar pleiteada.
2. Oficie-se ao douto Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu para que preste as informações que julgar perti-
nentes.
3. Após, juntadas, abra-se vista a douta Procuradoria Geral de
Justiça.
4. Cumpra-se.
5. Int.
Curitiba, 05 de dezembro de 2.003.
RAFAEL A. CASSETARI - Juiz Relator.

Seção de Distribuição

Divisão de
Registro e Informações

Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação Nº 2003.04726

Resenha de distribuição, automatizada por processamento
eletrônico, dos processos do Tribunal de Alçada, efetuada
no período compreendido de 01/12/2003 a 05/12/2003, rati-
ficada pelo Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Juiz Manassés
de Albuquerque em audiência realizada no dia 15/12/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Abel Antônio Rebello           04800248004-6
Abelardo L. S. Mendes 0225 0248045-7
Abraham Lincoln de Souza 0574 0248540-7
Abrão José Melhem 0132 0248036-8
Adair Casagrande 0209 0224301-8/01
Adalgir Carlos Comunello 0586 0249505-2

0630 0248675-5
Adalgiza Fontanella Bachmann 0130 0249780-5
Adelar Antonio Brescovici 0169 0248149-0
Adelcio Ceruti 0537 0249164-1
Adelino Marcon 0252 0249508-3
Ademar Martins Montoro 0036 0247834-0
Adilson Ricardo Martins 0652 0248047-1
Admir Ribeiro 0164 0248010-4
Adolfo Luis de Souza Gois 0059 0248261-1
Adriana Bomfim 0475 0247521-8
Adriana Christina de C. Andrea 0452 0249447-5
Adriana de França 0056 0248191-4

0426 0248362-3
0457 0249762-7

Adriana de Paula Baratto 0041 0247997-2
0078 0248835-1

Adriana Espindola Corrêa 0368 0246886-0
Adriana Glück Camargo 0355 0249346-3
Adriana Jardim Corrêa 0233 0248532-5
Adriana Zilio Maximiano 0060 0248269-7

Adriane Turin dos Santos 0372 0247729-4
Adriano de Oliveira 0010 0246810-6/01
Adriano de Quadros 0231 0248486-8
adriano fernandes ferreira 0185 0248592-1
Adriano Kazuo Goto 0260 0249744-9
Adriano Machado Landgraf 0667 0249591-8
Adriano Muniz Rebello 0480 0248004-6

0512 0249636-2
Ailton Nunes da Silva 0218 0240572-7
Airton Peasson 0334 0247713-6
Airton Reis 0644 0208819-5
Airton Savio Vargas 0042 0248001-5
Alan Rogério Mincache 0406 0249755-2
Alaércio Cardoso 0178 0248483-7
Alba Maria de Carvalho e Silva 0038 0247909-2
Alberto Abraão Vagner da Rocha 0416 0247561-2
Alberto Alves Rocha 0647 0238662-5

0657 0248531-8
Alberto Contar 0199 0249513-4
Alberto de Oliveira M. Filho 0405 0249750-7
Alberto José Zerbato 0381 0248504-1
Alberto Manenti 0066 0248393-8
Alberto Silva Gomes 0156 0245302-5/01

0207 0206244-0/01
Albino José de Boni 0183 0248539-4
Alceu Luiz Goulart Doin 0570 0234993-9
Alceu Waldir Schultz 0226 0248132-5

0263 0248526-7
Alcides Soares de Oliveira Net 0314 0249640-6
Alcindo de Souza Franco 0134 0248655-3

0436 0248674-8
Alcione Roberto Toscan 0133 0248528-1
Alcirley Canedo da Silva 0111 0249410-8
Aldivino Alves Pereira 0189 0249257-1
Alessandra Sasso Teixeira 0556 0249604-0
Alessandro Agnolin 0116 0249639-3
Alessandro Frederico de Paula 0356 0249361-0
Alessandro Maurici 0288 0248332-5
Alessandro M. d. Sacramento 0019 0232789-7

0155 0246104-3/01
0231 0248486-8
0255 0249637-9
0514 0249723-0
0521 0196990-2
0670 0232789-7

Alessandro Ravazzani 0120 0249692-0
Alessandro Wada 0079 0248926-7
Alex Adamczik 0061 0248274-8

0118 0249656-4
Alex Fernando Dal Pizzol 0456 0249695-1
Alexandre Arseno 0528 0248178-1
Alexandre Christoph L. Pacheco 0303 0249389-8
Alexandre da Silva Magalhães 0175 0248355-8
Alexandre José Zakovicz 0361 0249597-0
Alexandre Luis Damian d. Santo 0542 0249362-7
Alexandre Nelson Ferraz 0269 0245994-3/01

0465 0242971-8/02
0478 0247822-0
0511 0249635-5
0513 0249638-6

Alexandre Teruyuki Ishii 0187 0249208-8
0296 0249208-8

Alexandre Torres Vedana 0157 0246675-7/01
Alexandre Venancio 0239 0249259-5
Alexandre Vettorello 0184 0248609-1

0332 0247584-5
Alfeu Caetano de Moraes 0327 0249367-2
Alfredo de Assis Gonçalves Net 0203 0249767-2
Alice Elisa de Poli 0166 0248020-0
Alicio Malavazi 0561 0249768-9
Aline Pérola Zanetti 0239 0249259-5
Almerindo Barreiros Junior 0227 0248197-6
Almir Machado de Oliveira 0253 0249605-7

0271 0174548-4
Almirante Melati 0143 0237084-7/01
Aloisio T. Filho 0325 0243158-9/01
Alvaro Delmutti Souto Maior 0091 0249196-3
Alvino Aparecido Filho 0440 0248579-8
Amandio Sbrussi 0350 0249197-0
Amando Barbosa Lemes 0115 0249623-5
Amarilis Vaz Cortesi 0023 0246470-2

0266 0245382-3/01
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0413 0246585-8

0465 0242971-8/02
Amauri Carlos Erzinger 0184 0248609-1

0332 0247584-5
Amauri Paulo Constantini 0141 0232316-4/01
Amaury Chagas Coutinho Júnior 0158 0245792-9
Amory Ribeiro Pires 0284 0248133-2
Amália Regina Donegá 0651 0248037-5
Ana Carolina Dihl Cavalin 0658 0248534-9
Ana Christina Tagliari Helblin 0538 0249200-2
Ana Eneide Rodrigues 0086 0241277-1
Ana Flávia de Lara Mehl 0289 0248370-5
Ana Heloisa de Oliveira Zagone 0064 0248380-1
Ana Lucia Macedo Mansur 0328 0247015-5
Ana Lúcia Bohmann 0262 0247339-0

0405 0249750-7
Ana Maria Gagliardi Giovanini 0187 0249208-8

0296 0249208-8
Ana Maria Takayassu Rosas 0330 0247158-5
Ana Paula Carias Muhlstedt 0201 0249626-6

0363 0249627-3
Ana Paula Domingues dos Santos 0336 0247768-1
Ana Paula Duarte 0427 0248368-5

0502 0249364-1
Ana Paula Finger 0238 0249258-8
Ana Paula Lara 0102 0249263-9
Ana Paula Liberato 0431 0248462-8
Ana Paula Ribas Vieira 0343 0248359-6
Ana Rita Ulrich 0426 0248362-3
Anacleto Giraldeli Filho 0339 0248044-0
Analice Castor de Mattos 0326 0248300-3/01
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Anderson Adalton da Silva 0004 0230002-7/01
Anderson D’aquila Gonçalves 0134 0248655-3
Anderson de Azevedo 0474 0247263-1
Anderson Donizete dos Santos 0362 0249602-6

0381 0248504-1
0575 0248541-4

Anderson Douglas Moleri 0535 0248681-3
Anderson Hataqueiama 0030 0247730-7

0055 0248181-8
Anderson Lovato 0202 0249721-6
Anderson Manique Barreto 0632 0249055-7
Andre Cornelsen Brofman 0046 0248025-5
Andre dos Santos Damas 0456 0249695-1
Andre Luiz Liechoscki 0205 0249408-8
Andre Luiz Lunardon 0045 0248024-8
Andrea Cristina Maia da Silva 0122 0249727-8
Andrea Cunha Pontes 0179 0248501-0
Andreia Bello Lambrinidis Bass 0293 0249433-1
Andrezza Maria Beltoni 0255 0249637-9

0291 0248436-8
0453 0249498-2
0492 0248430-6
0498 0249236-2
0511 0249635-5
0515 0249746-3
0516 0249753-8

André Avelino da Silva 0038 0247909-2
André Carneiro de Azevedo 0482 0248029-3
André Diniz Affonso da Costa 0345 0248444-0
André Guilherme Zaia 0365 0244120-9/01
André Luiz Gonçalves Salvador 0574 0248540-7

0655 0248272-4
André Luiz Ramos de Camargo 0068 0248425-5
André Luís Santos Valadão 0633 0248130-1
André Mello Souza 0226 0248132-5
André Ricardo Brusamolin 0312 0249527-8
André Ricardo Franco 0072 0248466-6
André Zacarias T. d. Queiroz 0005 0222710-9/01
André Zanquetta Vitorino 0473 0247140-3
Andréa Cordeiro dos Santos 0291 0248436-8

0453 0249498-2
0492 0248430-6
0498 0249236-2
0511 0249635-5
0515 0249746-3
0516 0249753-8

Andréia Cristina Batista Alves 0557 0249611-5
Andrêa Magalhães Vieira 0286 0248248-8
Angela Cristina Contin Jordão 0326 0248300-3/01
Angela Maria Sanchez e Silva 0224 0248039-9
Angelica Tatiana Tonin 0160 0246743-0
Angélica O. Santos 0359 0249436-2
Anita Caruso Puchta 0060 0248269-7

0204 0248356-5
Anito Rocha de Oliveira 0402 0249516-5
Anna Paola Soares Quadros 0413 0246585-8
Antenor Rauen Junior 0211 0238527-1/01
Antoninho Pereira da Silva 0064 0248380-1
Antonio Aparecido Castro Santo 0400 0249511-0
Antonio Augusto C. Néia 0448 0249354-5
Antonio Augusto Ferreira Porto 0123 0249730-5
Antonio Carlos Amaral Schroede 0459 0246766-3
Antonio Carlos C. d. Queiroz 0438 0248689-9
Antonio Carlos Camponez 0163 0247583-8
Antonio Carlos Cantoni 0058 0248260-4
Antonio Carlos Castellon Vilar 0085 0220434-6
Antonio Carlos da Veiga 0104 0249351-4

0240 0249358-3
Antonio Carlos de A. Vianna 0338 0247826-8
Antonio Carlos Efing 0294 0243023-1

0429 0248414-2
Antonio Carlos Guimarães Taque 0091 0249196-3

0139 0219641-4/01
Antonio Carlos Schurmiak 0521 0196990-2
Antonio Celestino Toneloto 0102 0249263-9

0108 0249363-4
0284 0248133-2
0517 0249315-8
0522 0238539-1

Antonio Cesar Havresko 0459 0246766-3
Antonio Cesar Ziegemann 0016 0216793-1
Antonio Cezar Ribas Pacheco 0132 0248036-8
Antonio Classmann 0477 0247745-8
Antonio de Jesus Moriggi 0376 0248283-7
Antonio Ernesto de Lima 0122 0249727-8
Antonio Francisco Molina 0097 0249237-9
Antonio Luiz Pereira Júnior 0158 0245792-9
Antonio Mario Koschmiski 0211 0238527-1/01
Antonio Minoru Ashakura 0442 0249202-6
Antonio Moris Cury 0027 0247617-9

0034 0247772-5
Antonio Pedro Tachner Junior 0065 0248381-8
Antonio Pereira Tome 0540 0249210-8
Antonio Sbano 0472 0247095-3
Antonio Sbano Junior 0472 0247095-3
Antonio Sergio Palu Filho 0040 0247990-3
Antônio Celso de O. Figueiredo 0085 0220434-6
Antônio Cezar Gomes de Oliveir 0461 0249524-7
Antônio Ferreira França 0032 0247741-0

0037 0247845-3
0529 0248268-0

Aparecido Albino Dechiche 0210 0197535-5/01
Aparecido Alves de Araujo 0018 0222152-7
Aparecido dos Santos 0329 0247152-3
Aparecido Soares Andrade 0197 0249452-6
Aquile Anderle 0022 0244104-5
Ariana Camata Bastos 0405 0249750-7
Arinaldo Bittencourt 0525 0247979-4
Ariovaldo Abilhôa Júnior 0535 0248681-3
Ariovaldo Hebert da Cruz 0110 0249405-7
Aristeu Vieira 0601 0248123-6
Aristides Alberto Tizzot Franç 0208 0166551-6/01

0367 0243934-9/01

0395 0249418-4
0475 0247521-8
0497 0249233-1
0560 0249735-0

Aristóteles Rondon G. Pereira 0598 0248013-5
Arlete Aparecida de Souza 0298 0249226-6
Arlete Terezinha A. Kumakura 0414 0247145-8
Arlindo Menezes Molina 0288 0248332-5

0346 0248477-9
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0223 0248031-3
Armando Luiz Marcon 0252 0249508-3
Arnaldo Alves de Camargo Neto 0198 0249512-7
Arnaldo Conceição Júnior 0395 0249418-4
Arnaldo José da Silva 0217 0200819-3
Arni Deonildo Hall 0143 0237084-7/01
Artur Humberto Piancastelli 0440 0248579-8
Artur Pereira Alves Junior 0352 0249206-4
Ary Bracarense Costa Júnior 0134 0248655-3

0138 0249778-5
0155 0246104-3/01

Assis Corrêa 0368 0246886-0
Augusto Jondral Filho 0594 0243143-8/01
Augusto José Bittencourt 0028 0247652-8
Aujor Fernandes Silvestre Filh 0258 0249740-1
Aurelio Severino de Souza 0489 0248384-9
Aurimar José Turra 0464 0218374-4/01
Aurélio Câncio Peluso 0034 0247772-5
Aurélio Ferreira Galvão 0031 0247736-9
Avanilson Alves Araujo 0129 0249766-5
Ayrton Correia Rosa 0159 0246340-9
Azis José Elias Filho 0172 0248285-1
Bento Ornelas Sobrinho 0357 0249407-1
Berenice Reis Lessa 0077 0248662-8
Bernardo Duarte Almeida Fonsec 0334 0247713-6
Bernardo Moreira dos S. Macedo 0017 0220647-3
Bernardo Rucker 0337 0247782-1
Blas Gomm Filho 0400 0249511-0

0404 0249648-2
Bogdan Olijnyk Junior 0062 0248365-4
Brainer Kist 0613 0249506-9
Brasil Paraná de Cristo Segund 0090 0248631-3

0159 0246340-9
Braulino Bueno Pereira 0407 0249758-3
Braulio Belinati Garcia Perez 0217 0200819-3

0384 0248527-4
Bruno Noronha Bergouse 0338 0247826-8
Bruno Perozin Garofani 0042 0248001-5
Camile Santos de Souza 0387 0249260-8
Camilo de Toni 0477 0247745-8

0532 0248472-4
Carina da Silva Celeghini 0247 0249414-6
Carla Bigolin Amaral 0293 0249433-1
Carla Fabiana Evers 0501 0249359-0
Carla Falcão Rodrigues 0150 0238156-2
Carlo B. C. d. Albuquerque 0460 0248670-0
Carlos Afonso Ribas Rocha 0563 0247742-7
Carlos Alberto Bezerra 0031 0247736-9
Carlos Alberto Biaggi 0215 0200670-6/01

0295 0245001-3
Carlos Alberto Borrelli Barbos 0228 0248286-8
Carlos Alberto de Sotti Lopes 0162 0247578-7
Carlos Alberto F. d. Castro 0070 0248442-6

0528 0248178-1
Carlos Antonio Lesskiu 0563 0247742-7
Carlos Bayestorff Junior 0013 0196249-0/01
Carlos Eduardo M. Hapner 0230 0248378-1
Carlos Henrique de S. Rodrigue 0313 0249633-1

0424 0248165-4
Carlos Henrique Leal Ramos 0631 0248696-4
Carlos Henrique Schiefer 0320 0249754-5
Carlos Jose Dal Piva 0305 0249402-6
Carlos José Cogo Milanez 0146 0231621-6/01
Carlos Leal Szcypanski Junior 0289 0248370-5
Carlos Magno Braga 0046 0248025-5
Carlos Massaiti Higuti 0247 0249414-6
Carlos Mazza Filho 0488 0248267-3
Carlos Roberto Scalassara 0405 0249750-7
Carlos Werzel 0126 0249743-2
Carlos Zucoloto Junior 0049 0248040-2

0266 0245382-3/01
Carlyle Popp 0090 0248631-3

0152 0149057-9/02
0214 0234104-2/01
0272 0219049-0
0387 0249260-8

Carmen Gloria Arriagada Berrio 0026 0247396-5
0157 0246675-7/01

Carmen Lúcia Villaça de Verón 0016 0216793-1
Caroline Cassou 0098 0249242-0
Caroline Lopes dos Santos Coen 0618 0225337-2

0619 0238134-6
Caroline Thon 0404 0249648-2
Cary César Mondini 0491 0248386-3
Cassiano R. M. Molin 0362 0249602-6
Catanduva Serpa Sá 0428 0248373-6
Celito de Bona 0455 0249600-2
Celso Alexandre Ferraz Franco 0094 0249223-5
Celso Aparecido do Nascimento 0080 0248934-9
Celso de Lima Buzzoni 0177 0248409-1
Celso Garutti Costa 0422 0247992-7
Celso José da Silva 0038 0247909-2

0057 0248256-0
Celso Souza Guerra Junior 0357 0249407-1
Cesar Augusto Gavron 0378 0248350-3
Cesar Augusto Praxedes 0232 0248505-8

0416 0247561-2
Cesar Luiz Tavarnaro 0468 0165275-7
Cesar Ricardo Tuponi 0136 0249143-2

0426 0248362-3
Cezar Paulo Lazzarotto 0069 0248440-2
Charles da Silva Ribeiro 0214 0234104-2/01
Charles Fleiry Liz Leal 0477 0247745-8
Charles Miguel dos S. Tavares 0044 0248022-4

Christiane Possa Marroni 0125 0249738-1
Christiani Maria S. Barbosa 0491 0248386-3

0492 0248430-6
Christine A. R. R. Levandoski 0063 0248375-0

0344 0248376-7
0377 0248326-7

Cibelle Diana Mapelli C. Bóia 0204 0248356-5
Cidnei Mendes Karpinski 0578 0248669-7
Cinara Stock Santos Sbaraini 0197 0249452-6
Cinthia Parpineli Leitão 0299 0249382-9

0323 0198921-5/01
0410 0237804-9/02

Cintia Estefania Fernandes 0371 0247622-0
Cirineu Dias 0526 0248095-7
Ciro Brüning 0154 0246664-4/01
Claire Lotice 0176 0248401-5
Claire Lotici 0448 0249354-5
Clarice Amélia M. C. Teixeira 0418 0247717-4

0525 0247979-4
Claro Américo G. Sobrinho 0495 0248659-1
Claudia Canzi 0656 0248343-8
Claudiana Maria Cantu 0071 0248446-4
Claudio Dalledone Júnior 0611 0249417-7
Claudio Eidi Yoshii 0364 0247994-1
Claudio Freitas Mallmann 0054 0248168-5
Claudio Müller Pareja 0049 0248040-2
Claudiomir Fonseca Vincensi 0143 0237084-7/01
Clea Mara Luvizotto 0346 0248477-9
Cleber Tadeu Yamada 0178 0248483-7
Cleiton Sacoman 0322 0246661-3/01
Cleofas Viana de Moraes 0161 0246883-9
Cleusa de Jesus Jeronimo Silio 0197 0249452-6
Cleuza Peron 0557 0249611-5
Cleverson Marinho Teixeira 0017 0220647-3
Clidionora Aparecida C. Piment 0080 0248934-9
Clodoaldo Chukr 0140 0225961-8/01
Clovis Felipe Fernandes 0074 0248476-2

0190 0249265-3
Clovis Mottin 0485 0248152-7
Cláudia Fabiana Giacomazzi 0255 0249637-9
Cláudio Antonio Ribeiro 0438 0248689-9
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0480 0248004-6
Cláudio Xavier Petryk 0166 0248020-0

0445 0249216-0
Clóvis José Gugelmin Distéfano 0475 0247521-8
Conrado Luiz Alves Dias 0524 0247748-9
Cristiane A. Lario 0331 0247421-3
Cristiane Belinati Garcia Lope 0368 0246886-0

0486 0248163-0
0490 0248385-6
0493 0248491-9
0494 0248500-3
0500 0249261-5

Cristiane Chaves da S. Furukaw 0380 0248497-1
Cristiane de Aragao Domingues 0006 0229132-3/01
Cristiane de Mattos J Gasparin 0355 0249346-3
Cristiane de Oliveira Azim 0042 0248001-5
Cristiane Feroldi Maffini 0379 0248392-1
Cristiane Peccin 0174 0248329-8
Cristiane Peixoto de Oliveira 0413 0246585-8
Cristiane Vieira do Nascimento 0420 0247776-3
Cristiano Buratto 0583 0249399-4
Cristina Ferraz Temponi 0349 0248740-7
Cristina Hatschbach Maciel 0393 0249381-2

0563 0247742-7
Cybele de Fátima Oliveira 0292 0248488-2
Célia Luzia Huk D. Grácia 0063 0248375-0

0165 0248016-6
0344 0248376-7

Célio Pereira O. Neto 0322 0246661-3/01
César Antônio da Cunha 0411 0235308-4/01
César Augusto Moreno 0476 0247589-0
César Augusto Terra 0462 0218812-9/01

0481 0248028-6
César Eduardo Misael de Andrad 0280 0247975-6

0281 0247976-3
Cícero Braz Portugal 0391 0249360-3
Cícero Jose Zanetti de Oliveir 0353 0249213-9
Dagoberto Sigrun Pedrollo 0390 0249355-2
Dalio Zippin Filho 0573 0248405-3
Dalmi Maria de Oliveira 0012 0229598-1/01

0088 0244393-2
0460 0248670-0

Dalton Chitolina 0147 0220399-2/01
0249 0249442-0

Dalva Marli Menarim 0096 0249234-8
Damarci Caputo de Carvalho 0081 0248938-7
Damasceno Mauricio da R. Junio 0372 0247729-4
Damien Pablo de Oliveira 0359 0249436-2
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0444 0249215-3
Daniel Hachem 0013 0196249-0/01

0215 0200670-6/01
0264 0191561-1/01
0265 0241576-9/01
0379 0248392-1
0434 0248665-9

Daniel Lourenco Barddal Fava 0473 0247140-3
Daniel Müller Martins 0005 0222710-9/01

0273 0247491-5
Daniela Flávia Miranda 0456 0249695-1
Daniella Busato Ayub Fatouch 0448 0249354-5
Danielle H. C. d. Albuquerque 0562 0248137-0
Danielle Magnabosco 0421 0247815-5
Dante Parisi 0254 0249608-8
Danton Ilyushin Bastos 0314 0249640-6
Darci Classmann 0477 0247745-8
Dario Becker Paiva 0220 0247534-5
Dario Sérgio Rodrigues da Silv 0007 0222508-9/01
David Gongora Junior 0350 0249197-0
Debora Franco de Godoy 0354 0249219-1
Deise Samara Warken de Souza 0442 0249202-6
Delivar Tadeu de Mattos 0326 0248300-3/01
Dely Dias das Neves 0058 0248260-4

Demetrio O. Paula 0467 0247294-6/01
Democles Paulo Machado 0388 0249270-4
Demétrio Berehulka 0260 0249744-9
Denise de Fatima Costa Ferreir 0021 0234482-1
Denise Lunelli Marcondes 0040 0247990-3
Denise Ribeiro Losso Lazof 0213 0240619-5/02
Denise Terezinha Peter Piekarz 0435 0248672-4
Denison Henrique Leandro 0261 0249756-9
Deolindo Esturilio 0430 0248418-0
desirée passos dias 0012 0229598-1/01
Diego Martins Caspary 0124 0249734-3
Dilete de Fátima De-Nez 0263 0248526-7
Dilhermando Pisarro 0007 0222508-9/01
Diogo Antonio Maciel Bello 0188 0249245-1
Diogo Antonio Marins Capraro 0003 0231427-8/01
Diogo Mallé Amaro 0294 0243023-1
Dionei Schenfelder 0093 0249221-1
Dionizio Lubave Dudek 0181 0248510-9
Dirceu Galdino 0167 0248035-1

0239 0249259-5
0388 0249270-4

Divalmiro Olegário Maia Pereir 0573 0248405-3
Djalma Antônio Müller Garcia 0027 0247617-9

0034 0247772-5
0430 0248418-0

Djalma Ferreira de Aguiar 0417 0247572-5
Djalma Sigwalt 0020 0234337-1

0141 0232316-4/01
0143 0237084-7/01
0146 0231621-6/01
0149 0222132-5/01

Domingos Caporrino Neto 0188 0249245-1
Douglas Moreira Nunes 0524 0247748-9
Douglas Renato Brezezinski 0417 0247572-5
Dulciomar Cesar Fukushima 0372 0247729-4
Durvanir Ortiz Junior 0018 0222152-7
Edegard Augusto C. Lessnau 0556 0249604-0
Edenan Martinez Bastos 0635 0249331-2
Edenilson Fausto 0149 0222132-5/01
Edgar David Gusso 0034 0247772-5
Edgar Lenzi 0122 0249727-8
Edgard Katzwinkel Junior 0003 0231427-8/01

0560 0249735-0
Edgard Withers Neto 0374 0247924-9
Edilson Fernandes 0057 0248256-0
Edilson Magrinelli 0075 0248489-9
Edimará Soares de Souza 0648 0246476-4
Edival Murador 0526 0248095-7
Edmylson Pena dos Santos 0507 0249510-3
Edna Orlandini 0255 0249637-9
Edson Carlos Pereira 0030 0247730-7

0076 0248519-2
0223 0248031-3
0347 0248482-0

Edson Elias de Andrade 0187 0249208-8
0296 0249208-8
0333 0247591-0

Edson Evangelista da Silva 0449 0249398-7
Edson Isfer 0527 0248147-6
Edson Roberto Stefanuto 0639 0249715-8

0640 0249717-2
Edson Tome 0149 0222132-5/01
Eduardo Bastos de Barros 0542 0249362-7
Eduardo dos Santos 0189 0249257-1
Eduardo José Pereira Neves 0216 0243227-9/01

0288 0248332-5
0470 0232233-0

Eduardo Munhoz da Cunha 0003 0231427-8/01
Eduardo Rafael Sabadin 0126 0249743-2
Eduardo Ribeiro Caldas 0611 0249417-7
Eduardo Zanoncini Miléo 0585 0249500-7
Edwil Caliani 0051 0248091-9
Eladio Pinheiro Lima Júnior 0095 0249225-9
Elaine Ribeiro de Souza Anderl 0022 0244104-5
Elcio José Melhem 0132 0248036-8
Eleandro Roberto Brustolin 0144 0231599-9/01
Elenita Ignez Bodaneze 0429 0248414-2
Eleuterio Jose de Mello 0290 0248389-4
Eliana de Fatima Zanfelice 0370 0247277-5
Eliane Aparecida David Staub 0167 0248035-1
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0393 0249381-2
Elias Assad 0367 0243934-9/01
Elias Mattar Assad 0367 0243934-9/01
Elida Cristina Mandadori 0433 0248650-8
Elio Narezi (. e. 29.11.2001). 0569 0134216-5
Elise Aparecida de Medeiros 0045 0248024-8
Elisângela Zava Ribeiro 0441 0249194-9
Eliton Araujo Carneiro 0001 0192074-7/01
Elizabeth Nadalim 0572 0248284-4
Elizandra de Fátima A. Silva 0057 0248256-0
Eloise Boechat Granja Siqueira 0049 0248040-2
Elson de Sousa Fonseca 0117 0249653-3
Elvio Renato Severo 0385 0248678-6
Elvis Bittencourt 0028 0247652-8

0181 0248510-9
Elymar Elyseu Von Linsingen 0505 0249431-7
Elza Mauricio 0117 0249653-3
Eládio Prados Júnior 0393 0249381-2
Elói Antonio Pozzati 0534 0248480-6
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0303 0249389-8

0473 0247140-3
Emerson Ernani Woyceichoski 0456 0249695-1
Emerson José da Silva 0445 0249216-0
Emerson L. Santana 0494 0248500-3

0500 0249261-5
Emerson Luiz Laurenti 0152 0149057-9/02
Emerson Rodrigues da Silva 0034 0247772-5
Emilio Alberto Bovolan Gimenes 0072 0248466-6
Emma Aparecida Guazzelli 0648 0246476-4
Eneida Tavares de Lima Fettbac 0540 0249210-8
Enir Becker 0128 0249757-6
Enrico Rodrigues de Freitas 0287 0248270-0
Eraldo Teodoro de Oliveira 0624 0247840-8
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Ercílio César Dutra 0283 0248038-2
Erika Paula de Campos 0305 0249402-6

0530 0248463-5
Erlon Fernando Ceni de Oliveir 0209 0224301-8/01
Ernani Antonio Pigatto 0361 0249597-0
Ernani Ferreira do Rosário 0032 0247741-0

0529 0248268-0
Eros Gil Peters 0062 0248365-4
Eros José de Assis T. Ribas 0533 0248478-6
Estefania Maria de Q. Barboza 0204 0248356-5
Estevam Capriotti Filho 0027 0247617-9
Estevão Ruchinski 0238 0249258-8
Euclides Alcides da Rocha 0001 0192074-7/01
Eustáquio de Oliveira Júnior 0404 0249648-2
Evandro Juarez Rodrigues 0506 0249484-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 0006 0229132-3/01

0008 0227056-0/01
0113 0249501-4
0145 0207395-6/02
0206 0235587-5/01
0222 0247987-6
0234 0248839-9
0290 0248389-4
0378 0248350-3
0431 0248462-8
0508 0249530-5
0530 0248463-5
0533 0248478-6

Everson Manjinski 0508 0249530-5
Everton Luiz Santos 0241 0249378-5
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0180 0248507-2
Fabiana Garcia Amaral 0210 0197535-5/01
Fabiane Torres Maria 0286 0248248-8
Fabio Cezar Leria 0237 0249195-6

0243 0249388-1
0244 0249394-9
0245 0249400-2
0246 0249401-9
0251 0249480-0
0300 0249385-0
0301 0249386-7
0302 0249387-4
0304 0249391-8
0306 0249403-3
0307 0249477-3
0311 0249509-0
0386 0249205-7
0394 0249395-6
0398 0249478-0
0539 0249204-0
0546 0249384-3
0547 0249390-1
0548 0249393-2
0549 0249396-3

Fabiola Brescovici 0169 0248149-0
Fabiola Sfaier 0222 0247987-6
Fabrício Massi Salla 0422 0247992-7
Fabrício Zilotti 0065 0248381-8

0483 0248032-0
Fabrízio Nicolai Mancini 0523 0246467-5
Fabíola P. C. Fleischfresser 0230 0248378-1
Fares Jamil Feres 0382 0248506-5
Farid Maira Trog 0139 0219641-4/01
Faurllim Narezi 0125 0249738-1

0353 0249213-9
Fausto Pereira de Lacerda Filh 0188 0249245-1
Felipe Barrionuevo Costa 0046 0248025-5
Fernanda S. Gonçalves 0498 0249236-2
Fernanda Wille Posniak 0053 0248167-8
Fernando Almeida de Oliveira 0219 0247446-0

0263 0248526-7
0371 0247622-0

Fernando de Miranda Granzoti 0408 0236774-2/01
Fernando José Mesquita 0328 0247015-5
Fernando Martins da Silva 0208 0166551-6/01
Fernando Menegueti Chaparro 0436 0248674-8
Fernando Silva Gonçalves 0449 0249398-7
Firmino de Paula Santos Lima 0377 0248326-7
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0368 0246886-0

0486 0248163-0
0490 0248385-6
0493 0248491-9
0494 0248500-3
0500 0249261-5

Floriano Galeb 0353 0249213-9
Floriano Terra Filho 0260 0249744-9
Floriano Yabe 0411 0235308-4/01
Flávia Kurihara 0046 0248025-5
Flávio Bueno 0457 0249762-7
Flávio José Brondani 0035 0247774-9

0525 0247979-4
Flávio Pansieri 0450 0249416-0
Francisco Carlos Melatti 0617 0247954-7
Francisco Cesar Salinet 0182 0248516-1
Francisco Cunha Souza Filho 0077 0248662-8
Francisco Emílio Romano Camach 0050 0248043-3
Francisco Leite da Silva 0420 0247776-3
Francisco Luiz Martins Fidelis 0325 0243158-9/01
Frank Ohashi Saito 0403 0249645-1

0559 0249646-8
Frederico A. L. d. Oliveira 0408 0236774-2/01
Frederico Ferraz Lewin 0183 0248539-4
Frederico Valdomiro Slomp 0144 0231599-9/01
Fredy Yurk 0115 0249623-5
Fábio Alberto de Lorensi 0148 0224221-5/01
Fábio Alexandre Sombrio 0229 0248296-4
Fábio Antônio M. d. Souza 0662 0248951-0
Fábio Brandão Carvalho 0160 0246743-0
Fábio Fernandes 0493 0248491-9
Fábio Henrique C. d. Oliveira 0025 0247318-1
Fábio Henrique Ribeiro 0287 0248270-0
Fábio Lineu Leal Antunes 0035 0247774-9

0525 0247979-4

Fábio Luis Franco 0072 0248466-6
0134 0248655-3
0286 0248248-8
0436 0248674-8

Fábio Luiz Maia Barbosa 0124 0249734-3
Fábio Rotter Meda 0406 0249755-2
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0488 0248267-3
Gabriel Braga Farhat 0545 0249379-2
Gabriel dos Santos Camargo 0599 0248023-1
Gabriella Ziccarelli R. Mendes 0444 0249215-3
Garibaldi Menezes Deliberador 0407 0249758-3
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0108 0249363-4

0284 0248133-2
0517 0249315-8
0522 0238539-1

Gelindo João Follador 0148 0224221-5/01
Gelson Barbieri 0528 0248178-1

0536 0248953-4
Geni Werka 0499 0249239-3
Genésio Nailor Finger 0238 0249258-8
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0143 0237084-7/01
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0179 0248501-0

0484 0248083-7
Geraldo Cesar Lopes Saraiva 0531 0248469-7
Geraldo Manjinski Júnior 0508 0249530-5
Geraldo Nilton Korneiczuk 0432 0248494-0
Geraldo Nogueira da Gama 0053 0248167-8

0125 0249738-1
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 0364 0247994-1

0427 0248368-5
0502 0249364-1

Gercino Bett Junior 0478 0247822-0
Germano de Sordi Batista 0025 0247318-1
Germano Laertes Neves 0291 0248436-8
Gerôncio Taborda Rocha Júnior 0490 0248385-6
Giacomo Rizzo 0474 0247263-1
Giane Lopes Tsuruta 0073 0248475-5
Gilberto Adriane da Silva 0103 0249347-0

0513 0249638-6
Gilberto Maria 0180 0248507-2
Gilberto Stinglin Loth 0462 0218812-9/01

0481 0248028-6
Gilmar da Rosa Garcia 0153 0243166-1
Gilson José dos Santos 0099 0249251-9
Gilvan Antonio Dal Pont 0040 0247990-3
Giovani de Oliveira Serafini 0054 0248168-5
Giovani Marcos Negrissoli 0120 0249692-0
Giovanka Astete da S. d. Paula 0269 0245994-3/01
Gisele da Rocha P. Venâncio 0021 0234482-1

0198 0249512-7
0354 0249219-1

Gisele Echterhoff 0573 0248405-3
Gisele Mara Freitas 0256 0249707-6

0310 0249492-0
Gisele Pakulski O. d. Ramos 0336 0247768-1
Gisele Soares 0460 0248670-0
Gislaine Podanoski Vignotti 0382 0248506-5
Gisleia Lima Fernandes 0433 0248650-8
gissiane cristine chromiec 0048 0248034-4

0318 0249739-8
Gladimir de Lara Franceschi 0483 0248032-0
Gladys Lucienne de Souza Corte 0107 0249357-6
Glauber Guimarães de Oliveira 0668 0249618-4
Glaucio Cezar Silva Molino 0343 0248359-6
Guilherme Borba Vianna 0233 0248532-5
Guilherme Kloss Neto 0203 0249767-2

0371 0247622-0
Guiomar Mario Pizzatto 0110 0249405-7
Gustavo Henrique J. Oliveira 0068 0248425-5
Hailton Jose Modesto D’avila 0534 0248480-6
Hamilton Lopes Ribeiro 0196 0249420-4
Hamilton Schmidt Costa Filho 0053 0248167-8

0070 0248442-6
0123 0249730-5

Henoch Gregório Buscariol 0016 0216793-1
Henrique Afonso Pipolo 0474 0247263-1
Henrique Jambiski P. d. Santos 0384 0248527-4
Henrique Maranhão de L. Rezler 0352 0249206-4
Hermes Alencar Daldin Rathier 0180 0248507-2
Hermes Henrique C. Conceição 0492 0248430-6
Heron Arzua 0536 0248953-4
Hugo Martins Kosop 0410 0237804-9/02
Humberto Bernardeli G. Filho 0163 0247583-8
Humberto Otto Mahlmann 0305 0249402-6
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0262 0247339-0

0507 0249510-3
Hélcio Silva Orane 0506 0249484-8
Hélio Luís Dresseno 0446 0249224-2

0447 0249235-5
Iagui Antônio Bernardes Bastos 0405 0249750-7
Iberê Eduardo Sasso 0556 0249604-0
Idelanir Ernesti 0467 0247294-6/01
Ideraldo Jose Appi 0361 0249597-0
Ideval Inácio de Paula 0075 0248489-9

0402 0249516-5
Idio Antonio e Silva 0200 0249514-1
Ieda Regina Schimalesky Waydzi 0459 0246766-3
Ijair Vamerlatti 0623 0241930-3
Iliã de Moura e Costa 0208 0166551-6/01
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0297 0249222-8
Inês Aparecida de Paula Dias 0442 0249202-6
Iolando Motzko Filho 0602 0248258-4

0628 0248377-4
Iraja de Oliveira Bastos 0083 0248956-5
Irecê Nascimento Trein 0483 0248032-0
Iria Emília Evangelista Bezerr 0528 0248178-1

0536 0248953-4
Irina Moreira da Fonseca 0065 0248381-8

0483 0248032-0
Irineu Galeski Junior 0266 0245382-3/01
Irineu José Peters 0062 0248365-4
Irineu Palma Pereira 0485 0248152-7
Irineu Peters 0062 0248365-4

Irio Jose Tabela Krunn 0659 0248536-3
Isabela Cristine Martins Ramos 0021 0234482-1
Isete Aparecida Moreira 0438 0248689-9
Itamar Strumielo Diniz 0076 0248519-2

0217 0200819-3
0347 0248482-0

Ivair Carlos da Silva 0087 0243031-3
Ivair Junglos 0260 0249744-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0282 0247978-7

0454 0249517-2
0466 0246941-6/01

Ivan Sérgio Tasca 0090 0248631-3
Ivan Xavier Vianna Filho 0570 0234993-9
Ivens dos Reis Fernandes 0182 0248516-1

0443 0249211-5
Ivete Rodrigues de Lima Busqui 0587 0249528-5
Ivo Cezário Gobbato de Carvalh 0171 0248243-3
Ivo Gomes 0412 0213003-0/01
Ivo Paludo 0605 0248784-9
Ivo Pegoretti Rosa 0409 0193485-4/01
Ivone Pavato Batista 0392 0249374-7

0543 0249375-4
0544 0249376-1

Ivone Terezinha Ranzolin 0154 0246664-4/01
Ivã Duarte Augusto 0216 0243227-9/01
Izabela Cristina Rucker Curi 0504 0249397-0
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0623 0241930-3
Jackson Gladston Nicolodi 0412 0213003-0/01
Jacob Reinaldo Valentin 0265 0241576-9/01
Jaime Dias de Oliveira Junior 0480 0248004-6

0512 0249636-2
Jaime Luiz Schluga 0625 0248041-9
Jaime Oliveira Penteado 0109 0249377-8
Jair Antonio Wiebelling 0031 0247736-9

0391 0249360-3
Jair Felipes 0275 0247777-0

0276 0247829-9
0277 0247833-3
0278 0247838-8

Jair Geraldo Pineze 0436 0248674-8
Jairo Luiz Rastelli 0259 0249741-8
James Eli de Oliveira 0101 0249255-7
Janaina Claudia Feliciano 0463 0245174-1/02
Jane Glaucia Angeli Junqueira 0248 0249422-8
Janice Keller 0556 0249604-0
Jarbas Domingos Jorge 0200 0249514-1
Jardel Aquira C. d. Santos 0099 0249251-9
Jean Mauricio de Silva Lobo 0234 0248839-9
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0031 0247736-9
Jefferson do Carmo Assis 0369 0247131-4
Jefferson Isaac João Scheer 0012 0229598-1/01

0068 0248425-5
0088 0244393-2
0460 0248670-0

Jerdal Aloisio B. d. Carvalho 0130 0249780-5
0479 0247875-1

Jeronimo Grechinski 0240 0249358-3
Jislaine Neuls Alves Prudente 0471 0246874-0

0607 0244496-8
Joani Raduy 0178 0248483-7
Joao Batista Klein 0291 0248436-8
Joao Carlos Daleffe 0071 0248446-4
Joao Carlos Flor 0335 0247726-3
Joao Inacio Cordeiro 0415 0247539-0
Joao Marcelo Ribeiro 0338 0247826-8
Joao Menotti de Almeida Leao 0144 0231599-9/01
Joao Paulo Straub 0018 0222152-7
Joaquim Jose de Camargo 0041 0247997-2

0078 0248835-1
Joaquim Rocha 0045 0248024-8
Joel Garcia 0555 0249488-6
Jonas Borges 0463 0245174-1/02
Jonny Paulo da Silva 0345 0248444-0
Jorel Salomao Khury 0159 0246340-9
Jorge Affonso Prolik 0170 0248150-3
Jorge Durval da Silva 0120 0249692-0

0228 0248286-8
Jorge Gomes Rosa Neto 0424 0248165-4
Jorge José Gotardi 0047 0248033-7
Jorge Luiz Kosop Neto 0410 0237804-9/02
Jorge Luiz Martins 0541 0249262-2
Jorge Rufino Ribas Timi 0425 0248166-1
Josafá Antonio Lemes 0472 0247095-3
Jose Heriberto Micheleto 0291 0248436-8
Jose Humberto Pinheiro 0060 0248269-7

0173 0248293-3
Jose Jairo Baluta 0456 0249695-1
Jose Jordao Beleze 0654 0248263-5
Jose Manoel do Amaral 0127 0249749-4
Jose Miguel Garcia Medina 0248 0249422-8
Jose Nogueira Filho 0331 0247421-3
Jose Osnildo Morestoni 0144 0231599-9/01
Jose Roberto Sperandio 0293 0249433-1
Josiane Burdini Margonato 0518 0249322-3
Josiani Linjardi 0591 0248550-3

0592 0248617-3
0593 0248792-1
0669 0247964-3

José Adriano Malaquias 0477 0247745-8
0532 0248472-4

José Agenor Gonçalves de Mello 0615 0249655-7
José Albari Slompo de Lara 0141 0232316-4/01

0267 0223804-0/01
0541 0249262-2

José Altevir Mereth B. Cunha 0141 0232316-4/01
0267 0223804-0/01
0541 0249262-2

José Anchieta da Silva 0366 0215850-7/01
José Antonio de A. Alcântara 0121 0249700-7
José Antonio P. d. Oliveira 0413 0246585-8
José Antônio Gomes de Araújo 0224 0248039-9
José Aparecido Froes 0036 0247834-0
José Augusto Araújo de Noronha 0026 0247396-5

0387 0249260-8
José Bento Vidal 0538 0249200-2
José Bento Vidal Filho 0538 0249200-2
José Carlos Cal Garcia Filho 0005 0222710-9/01

0273 0247491-5
José Carlos Laranjeira 0007 0222508-9/01

0334 0247713-6
José Carlos Marques 0401 0249515-8

0452 0249447-5
José Carlos Pereira de Godoy 0014 0239918-6/01
José Carlos Ribeiro de Souza 0229 0248296-4
José Carlos Sabatke Saboia 0079 0248926-7

0168 0248086-8
José Cid Campêlo 0324 0226048-4/01
José Claudio Del Claro 0437 0248686-8
José Cordeiro dos Santos 0316 0249725-4
José da Silva Cardoso 0652 0248047-1
José de Alencar Soares Cordeir 0440 0248579-8
José do Carmo Badaró 0067 0248396-9
José Eduardo Wielewicki 0079 0248926-7
José Eli Salamacha 0212 0211646-7/01

0341 0248134-9
0495 0248659-1

José Fernando Marucci 0173 0248293-3
José Francisco Cunico Bach 0093 0249221-1
José Francisco M. d. Oliveira 0158 0245792-9
José Francisco Pereira 0315 0249647-5

0358 0249413-9
José Galvão Fernandes Caldani 0160 0246743-0
José Guilherme Duarte Silva 0294 0243023-1
José Ivan Guimarães Pereira 0232 0248505-8

0561 0249768-9
José Laercio Chelski 0086 0241277-1

0124 0249734-3
José Lagana 0434 0248665-9
José Leocádio de Camargo 0565 0247701-6

0595 0246145-4
José Marcos Carrasco 0339 0248044-0
José Marega 0348 0248487-5
José Maria do Couto 0428 0248373-6
José Maurício do Rego Barros 0342 0248141-4

0408 0236774-2/01
José Maurício Gnato Telles 0163 0247583-8
José Melquiades da Rocha 0369 0247131-4
José Melquiades da Rocha Junio 0369 0247131-4
José Rizzo de Andrade 0020 0234337-1
José Roberto Balan Nassif 0320 0249754-5
José Rodrigo Sade 0324 0226048-4/01
José Romeu do Amaral Filho 0127 0249749-4
José Valmir Zambrim 0019 0232789-7

0503 0249365-8
0670 0232789-7

Jovino Terrin 0520 0187991-0
João Maria Brandão 0127 0249749-4
João Anastácio da Silva 0638 0249704-5
João Aparecido Michelin 0030 0247730-7

0076 0248519-2
0223 0248031-3
0347 0248482-0

joão augusto capeletti 0110 0249405-7
João Batista de Toledo 0147 0220399-2/01
João Batista Manella Cordeiro 0440 0248579-8
João Batista Pio Vieira 0214 0234104-2/01

0451 0249425-9
João Boaventura de Cristo 0298 0249226-6
João Caetano Saliba Oliveira 0661 0248683-7
João Carlos Flor Júnior 0335 0247726-3
João Carlos Lozeski Filho 0142 0232358-2/01
João Casillo 0071 0248446-4

0299 0249382-9
0359 0249436-2

João Clóvis Aires dos Santos 0128 0249757-6
João dos Santos Gomes Filho 0422 0247992-7
João Edmir de Lima Portela 0231 0248486-8
João Evanir Tescaro 0282 0247978-7
João Evanir Tescaro Júnior 0282 0247978-7
João Henrique Cruciol 0524 0247748-9
João Henrique Ferreira Brandão 0127 0249749-4
João Henrique Portela 0218 0240572-7
João Laerte Ribas Rocha 0542 0249362-7
João Leonelho Gabardo Filho 0462 0218812-9/01

0481 0248028-6
João Lincoln Viol 0129 0249766-5
João Luiz Agner Regiani 0080 0248934-9
João Luiz Perusso 0061 0248274-8
João Marcelo Arend Fiedler 0190 0249265-3
João Neudes de Lucena 0558 0249614-6
João Paulo Bonfim 0219 0247446-0
João Roberto Chociai 0340 0248049-5
João Soares dos Reis 0177 0248409-1
João Tavares de Lima 0203 0249767-2
João Vicente Capobiango 0338 0247826-8
Juarez José da Silva 0033 0247755-4
Juliana Barbar de C. Antunes 0207 0206244-0/01
Julianna Bezrutchka Bulgarelli 0293 0249433-1
Juliano Hadlich Fidelis 0325 0243158-9/01
Juliano Huck Murbach 0357 0249407-1
Julio Assis Gehlen 0542 0249362-7
Julio Cesar Melo Lopes 0288 0248332-5

0289 0248370-5
Julio Cesar Ribas Boeng 0352 0249206-4

0354 0249219-1
Julio Cézar Nalim Salinet 0182 0248516-1

0220 0247534-5
Julio M. da Silva 0569 0134216-5
Junior de Faveri 0224 0248039-9
Juracy Rosa Goivinho 0511 0249635-5

0515 0249746-3
Jurandi Felipes 0275 0247777-0

0276 0247829-9
0277 0247833-3
0278 0247838-8

Jurandir Loureiro Feltrin 0225 0248045-7
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Jusselma Rita Tozin Maia 0130 0249780-5
Justo Alfredo Ayala 0022 0244104-5
Jutai Taborda de Moraes 0082 0248939-4
Júlio Barbosa Lemes Filho 0115 0249623-5
Júlio Cesar Rodrigues 0001 0192074-7/01
Júlio César Brotto 0009 0208237-3/01
Júlio César Dalmolin 0391 0249360-3

0522 0238539-1
Júlio César Ribeiro Rodrigues 0017 0220647-3
Karen Dala Rosa 0255 0249637-9
Karin Loize Holler 0229 0248296-4
Karina M. Souza 0033 0247755-4
Karine Cristina da Costa 0482 0248029-3

0485 0248152-7
0496 0249218-4
0509 0249601-9

Karine Simone Pofahl 0516 0249753-8
Karla Maria Trevizani 0091 0249196-3
Katia Regina Leite Ferraz 0213 0240619-5/02
Keila Mendes de Carvalho 0081 0248938-7
Kellen Medeiros Bagatin 0035 0247774-9

0038 0247909-2
Kinko Shimotori 0350 0249197-0
Kiyoshi Ishitani 0235 0204292-8
Kleber Faria Mascarenhas 0279 0247913-6
Kleber Veltrini Tozzi 0042 0248001-5
Ladi Neis 0176 0248401-5
Laerso da Rosa Vieira 0604 0248454-6
Laertes de Souza 0664 0249229-7

0665 0249230-0
Landes Pereira Porciúncula 0009 0208237-3/01
Larissa Borges F. D. Quinteiro 0036 0247834-0
Laura Maria Santos Nascimento 0204 0248356-5
Lauredson dos Santos 0590 0248103-4
Lauri da Silva 0181 0248510-9
Lauriane Lourenço Leal 0372 0247729-4
Laurihetty de Moura e Costa 0094 0249223-5
Lauro Baldi da Silva 0519 0249764-1
Lauro Buzatto Filho 0118 0249656-4
Lauro Fernando Pascoal 0275 0247777-0

0276 0247829-9
0277 0247833-3
0278 0247838-8

Lauro Fernando Zanetti 0039 0247980-7
0503 0249365-8

Lauro Luiz Stoinski 0584 0249494-4
Laércio Benedito Levandoski 0063 0248375-0

0165 0248016-6
0344 0248376-7
0377 0248326-7

Laídes da Silva Borges 0390 0249355-2
Leandro Alberto Bernardi 0562 0248137-0
Leandro Ambrósio Alfieri 0422 0247992-7
Leandro Cabrera Galbiati 0482 0248029-3

0496 0249218-4
Leandro Cezar Ataides 0206 0235587-5/01

0222 0247987-6
0234 0248839-9
0378 0248350-3
0533 0248478-6

Leandro Galli 0163 0247583-8
Leandro Isaias Campi de Almeid 0100 0249254-0

0182 0248516-1
0443 0249211-5

Leandro Luiz Zangari 0007 0222508-9/01
Leandro Ricardo Zeni 0373 0247866-2
Leoberto Luís Bazzaneze 0121 0249700-7
Leonardo da Costa 0207 0206244-0/01
Leonardo Schmidt de Moura 0259 0249741-8
Leonardo Sperb de Paola 0203 0249767-2

0356 0249361-0
Leonardo Xavier Roussenq 0318 0249739-8

0319 0249742-5
0366 0215850-7/01

Leonardo Ziccarelli Rodrigues 0444 0249215-3
Leonel Trevisan Júnior 0112 0249428-0

0192 0249350-7
0297 0249222-8
0313 0249633-1
0484 0248083-7

Leonilda Zanardini Dezevecki 0273 0247491-5
Leontamar Valverde Pereira 0012 0229598-1/01

0068 0248425-5
Liana Maria Taborda R. Torres 0462 0218812-9/01
Ligia Maria Gusso 0002 0222789-4/01
Liliam C. Ribeiro 0493 0248491-9
Lilian da Fátima Taborda Ramos 0462 0218812-9/01
Liliana Orth Diehl 0545 0249379-2
Liliane Andrea Amaral 0487 0248164-7
Liliane Maria Busato B. Turra 0385 0248678-6
Lilliana Maria Ceruti Lass 0537 0249164-1
lincoln taylor ferreira 0451 0249425-9
Lisienne do Rocio M. M. M. Lim 0256 0249707-6

0310 0249492-0
Lisimar Valverde Pereira 0012 0229598-1/01
Lorena M. Domingos 0017 0220647-3
Lothario Hermes Kober 0316 0249725-4
Louise Rainer Pereira Gionédis 0092 0249214-6

0093 0249221-1
0157 0246675-7/01

Lucia de Fatima C. Francolin 0202 0249721-6
Luciana do Carmo N. Pellegrini 0572 0248284-4
Luciana Olicshevis 0523 0246467-5
Luciana Regina dos Reis 0066 0248393-8
Luciana Regina Ribeiro 0441 0249194-9
Luciana Sezanowski 0489 0248384-9

0510 0249612-2
Luciana Veiga Caires 0466 0246941-6/01
Luciane Camarini 0433 0248650-8
Luciane Rosa Kanigoski 0372 0247729-4
Luciano Anghinoni 0109 0249377-8
Luciano Braga Cortes 0401 0249515-8
Luciano Giacomet 0092 0249214-6

Lucimar de Paula 0427 0248368-5
Lucius Marcus de Oliveira 0034 0247772-5
Lucyanna Joppert Lima Lopes 0257 0249736-7
Luis Fernando Stolle Biscaia 0161 0246883-9
Luis Henrique D. Escarmanhani 0134 0248655-3

0138 0249778-5
0155 0246104-3/01

Luis Miguel de C. Gutierrez 0274 0247619-3
Luis Oscar Six Botton 0123 0249730-5
Luis Tadeu Busnardo Mikosz 0179 0248501-0
Luiz Adão de Carli 0106 0249356-9

0186 0248985-6
Luiz Alberto Domingues Galvão 0629 0248391-4
Luiz Alberto Giombelli Simoni 0122 0249727-8
Luiz Alberto Machado 0527 0248147-6
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0355 0249346-3
Luiz Alberto Rego Barros 0342 0248141-4
Luiz Alberto Yokomizo 0616 0249710-3
Luiz Alberto Ziolkowski 0537 0249164-1
Luiz Alfredo Nader 0211 0238527-1/01
Luiz Anselmo Arruda Garcia 0460 0248670-0
Luiz Antonio Bermejo 0220 0247534-5
Luiz Antonio de Souza 0149 0222132-5/01
Luiz Antonio Silva 0195 0249419-1
Luiz Calixto de Bastos 0314 0249640-6
Luiz Carlos D’agostini Júnior 0148 0224221-5/01
Luiz Carlos da Rocha 0056 0248191-4

0270 0246999-2/01
0426 0248362-3
0457 0249762-7

Luiz Carlos Pasqualini 0041 0247997-2
0078 0248835-1

Luiz Celso Branco 0274 0247619-3
0393 0249381-2

Luiz Celso Dalprá 0342 0248141-4
Luiz Daniel Felippe 0224 0248039-9
Luiz Felipe Haj Mussi 0322 0246661-3/01
Luiz Felipe Vitorassi Teixeira 0556 0249604-0
Luiz Fernando Brusamolin 0089 0245667-1

0177 0248409-1
0469 0211775-3
0502 0249364-1

Luiz Fernando da Rosa Pinto 0214 0234104-2/01
0451 0249425-9

Luiz Fernando de Queiroz 0002 0222789-4/01
0005 0222710-9/01

Luiz Fernando Dietrich 0043 0248012-8
0337 0247782-1

Luiz Fernando Fortes de Camarg 0565 0247701-6
Luiz Fernando Kuster 0006 0229132-3/01

0152 0149057-9/02
Luiz Fernando M. Albuquerque 0089 0245667-1

0206 0235587-5/01
Luiz Gaston Picanco Veiga 0374 0247924-9
Luiz Gil de Almeida 0082 0248939-4
Luiz Gonzaga Guedes Martins 0268 0198048-1/02
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0156 0245302-5/01

0207 0206244-0/01
Luiz Gustavo de Oliveira Ramos 0356 0249361-0
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0015 0214966-6

0019 0232789-7
0419 0247761-2
0670 0232789-7

Luiz Henrique Bona Turra 0004 0230002-7/01
Luiz Lopes Barreto 0073 0248475-5
Luiz Pereira da Silva 0100 0249254-0
Luiz Renato Costa Amorim 0188 0249245-1
Luiz Renato Pedroso 0046 0248025-5
Luiz Renato Pereira Santa Ritt 0486 0248163-0
Luiz Roberto Werner Rocha 0427 0248368-5
Luiz Rodrigues Wambier 0006 0229132-3/01

0008 0227056-0/01
0113 0249501-4
0145 0207395-6/02
0206 0235587-5/01
0378 0248350-3
0431 0248462-8
0495 0248659-1
0508 0249530-5

Luzardo Thomaz de Aquino 0355 0249346-3
Luzimar Barreto França Júnior 0117 0249653-3
Luís Fernando da S. Tambellini 0004 0230002-7/01
Luís Plínio Teles 0178 0248483-7
Léia Maria de Faria Melech 0298 0249226-6
Lígia Mary Bischof 0132 0248036-8
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas 0480 0248004-6
Lúcio Bagio Zanuto Júnior 0507 0249510-3
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0184 0248609-1
Magno Eugênio M. B. d. Silva 0550 0249415-3
Mamoru Fukuyama 0134 0248655-3
Manoel Augusto 0081 0248938-7
Manoel Braulio dos Santos 0540 0249210-8
Manoel Estevam de Camargo Neto 0374 0247924-9
Manrique Manoel Neiva Negrão 0029 0247720-1
Manuel Ribeiro Santos Filho 0571 0247890-8
Mara Regina Macente 0264 0191561-1/01
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0004 0230002-7/01

0021 0234482-1
Marcello Moreira 0171 0248243-3
Marcello Roberto Lombardi 0327 0249367-2
Marcello Trajano da Rocha 0272 0219049-0
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0369 0247131-4
Marcelo Augusto Machado 0183 0248539-4
Marcelo Barros Mendes 0380 0248497-1
Marcelo Barzotto 0196 0249420-4
Marcelo Clemente Bastos 0023 0246470-2
Marcelo de Souza Teixeira 0017 0220647-3

0409 0193485-4/01
Marcelo Dias Dedubiani 0187 0249208-8

0296 0249208-8
Marcelo José Ciscato 0385 0248678-6
Marcelo Linhares Frehse 0458 0249785-0
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0275 0247777-0

0276 0247829-9
0277 0247833-3
0278 0247838-8

Marcelo Marquardt 0425 0248166-1
Marcelo Martins 0202 0249721-6
Marcelo Márcio de Oliveira 0332 0247584-5
Marcelo Nogueira Artigas 0091 0249196-3

0637 0249370-9
Marcelo Ribeiro Losso 0213 0240619-5/02
Marcelo Teisheiner Cavassani 0015 0214966-6

0019 0232789-7
0155 0246104-3/01
0231 0248486-8
0255 0249637-9
0419 0247761-2
0521 0196990-2
0670 0232789-7

Marcelo Trevisan Tambosi 0026 0247396-5
Marcelo Zanon Simão 0545 0249379-2
Marcelo Ziolla Pietzsch 0643 0249830-0
Marcia Cristina Jonson 0409 0193485-4/01
Marcia Elis de Carvalho 0136 0249143-2
Marcia R Oliveira Ambrosio 0343 0248359-6
Marcia Regina N. d. S. Valeixo 0043 0248012-8
Marcia Zanin 0334 0247713-6
Marciele Andrea Hennig 0064 0248380-1
Marcio Domingues Bento 0230 0248378-1
Marcio Hais de Natal Balera 0374 0247924-9

0457 0249762-7
Marcio Rogerio de Souza 0128 0249757-6
Marcione Pereira dos Santos 0232 0248505-8

0416 0247561-2
Marco Antonio de Souza 0198 0249512-7
Marco Antonio Fagundes Cunha 0222 0247987-6
Marco Antonio Farah 0340 0248049-5
Marco Antonio Michna 0292 0248488-2
Marco Antônio Gomes de Oliveir 0241 0249378-5

0297 0249222-8
Marco Antônio Gonçalves Valle 0338 0247826-8
Marco Aurélio Carneiro 0010 0246810-6/01
Marco Aurélio Grespan 0443 0249211-5
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0271 0174548-4
Marconi Antônio P. B. Júnior 0351 0249203-3
Marcos Alexandre G. Martins 0551 0249421-1
Marcos Antonio Barbosa 0497 0249233-1
Marcos Antonio Bettega 0360 0249489-3
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0418 0247717-4

0468 0165275-7
Marcos Antonio Pancier 0642 0249747-0
Marcos Antonio Silio 0197 0249452-6
Marcos Antonio Zaitter 0501 0249359-0
Marcos Aurelio Cerdeira 0557 0249611-5

0558 0249614-6
Marcos Cesar C. Bornia 0476 0247589-0
Marcos Cristiani Costa da Silv 0581 0249252-6
Marcos João Rodrigues Salamune 0446 0249224-2

0447 0249235-5
Marcos Leate 0282 0247978-7

0466 0246941-6/01
Marcos Muller Cwiertnia 0418 0247717-4
Marcos Roberto Boeing 0329 0247152-3
Marcos Roberto Gomes da Silva 0382 0248506-5
Marcos Roberto Vrenna 0503 0249365-8
Marcos Sung il Jo 0360 0249489-3
Marcus Aurelio Coelho 0560 0249735-0
Marcus Ely Soares dos Reis 0177 0248409-1
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 0415 0247539-0
Maria Adriana Pereira 0142 0232358-2/01

0285 0248144-5
Maria Alice Castilho dos Reis 0199 0249513-4
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0026 0247396-5

0093 0249221-1
0186 0248985-6

Maria Clayde Alves Pace 0330 0247158-5
Maria Cristina Baluta 0456 0249695-1
Maria Cristina J. C. d. Mattos 0430 0248418-0
Maria Cristina O. P. d. Santos 0274 0247619-3
Maria das Graças Carvalho 0253 0249605-7
Maria de Lourdes Viegas Georg 0385 0248678-6
Maria Dirce Triana 0331 0247421-3
Maria Fernanda Simões Bellei 0133 0248528-1
Maria Helena Bechara 0142 0232358-2/01

0285 0248144-5
Maria Imaculada Machado 0366 0215850-7/01
Maria Inês de Morais Oliveira 0149 0222132-5/01
Maria Inês Dias 0345 0248444-0
Maria José Stanzani 0474 0247263-1
Maria José Távora Gil Belém 0161 0246883-9
Maria Lucia Santos 0493 0248491-9
Maria Lucilia Gomes 0489 0248384-9
Maria Luiza Baccaro 0476 0247589-0
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiro 0008 0227056-0/01
Maria Marta Renner W. Lunardon 0012 0229598-1/01

0198 0249512-7
Maria Noeli Fae 0097 0249237-9
Maria Regina Discini 0198 0249512-7
Maria Regina Zárate Nissel 0026 0247396-5
Mariane Ribas de Souza 0024 0247184-5
Marilda de Fátima Pires Lucena 0329 0247152-3
Marilda de Luca Furtado 0011 0247312-9/01
Marileidi Marchi 0436 0248674-8
Marilene Trevisan 0026 0247396-5
Marilia Antonia da Silva 0652 0248047-1
Marina de Oliveira 0220 0247534-5
Marino Reneu Dresch 0097 0249237-9
Mario Borges Fernandes 0127 0249749-4
Mario Rocha Filho 0407 0249758-3
Marister Afonso Gonçalves 0247 0249414-6
Marley Trevisan 0126 0249743-2
Marli Terezinha F. D’avila 0263 0248526-7
Marly Mary da Cruz Macedo 0109 0249377-8
Marquez Hudson Cores 0622 0161684-0
Marília Lucca 0582 0249349-4

Mauricio Dalbaran de C. Ribas 0240 0249358-3
Mauricio Sprenger Natividade 0056 0248191-4
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0237 0249195-6

0243 0249388-1
0244 0249394-9
0245 0249400-2
0246 0249401-9
0250 0249467-7
0251 0249480-0
0300 0249385-0
0301 0249386-7
0302 0249387-4
0304 0249391-8
0306 0249403-3
0307 0249477-3
0308 0249482-4
0309 0249485-5
0311 0249509-0
0386 0249205-7
0394 0249395-6
0396 0249459-5
0397 0249463-9
0398 0249478-0
0539 0249204-0
0546 0249384-3
0547 0249390-1
0548 0249393-2
0549 0249396-3
0552 0249473-5
0553 0249479-7
0554 0249481-7

Mauro Antônio Adamoli 0499 0249239-3
Mauro Cury Filho 0048 0248034-4
Mauro Fonseca de Macedo 0317 0249737-4
Mauro Luiz Taborda Rocha 0490 0248385-6
Mauro Soviersoski Tatara 0105 0249353-8

0191 0249348-7
Mauro Vignotti 0382 0248506-5
Maurício Andrade do Vale 0413 0246585-8

0465 0242971-8/02
0504 0249397-0

Maurício Barbosa dos Santos 0035 0247774-9
0038 0247909-2

Maurício de Oliveira Carneiro 0261 0249756-9
Maurício Gomm F. d. Santos 0400 0249511-0
Maurício Kavinski 0089 0245667-1

0177 0248409-1
0502 0249364-1

Maurício Ribeiro Losso 0213 0240619-5/02
Maxmillian Gomes Colhado 0075 0248489-9
Maylin Maffini 0113 0249501-4

0193 0249383-6
0291 0248436-8

Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 0230 0248378-1
0365 0244120-9/01

Melissa Achcar Capriglione 0279 0247913-6
Messias Queiroz Uchôa 0333 0247591-0
Michele Patricia Rovaris 0048 0248034-4

0425 0248166-1
Mieko Ito 0353 0249213-9
Miguel Antonio Slowik 0445 0249216-0
Milena Maslowski 0102 0249263-9
Milton Luiz Cleve Küster 0028 0247652-8

0030 0247730-7
0181 0248510-9

Milton Poliszuk 0085 0220434-6
Miriam Persia de Souza 0181 0248510-9
Mirian Montenegro Angelin Ramo 0439 0248894-0
Moacir Antonio Perão 0532 0248472-4
Moacir José Colombo 0037 0247845-3
Moacir Luiz Gusso 0047 0248033-7
Moacyr Corrêa Filho 0323 0198921-5/01
Moema Reffo Suchow Manzochi 0002 0222789-4/01
Moises Zanardi 0232 0248505-8

0561 0249768-9
Moisés Batista de Souza 0496 0249218-4
Morena Prais A. Pinto 0247 0249414-6
Moyses Grinberg 0445 0249216-0
Mozart Albuquerque Brites 0609 0249268-4
Munir Abagge 0130 0249780-5
Murillo Espínola de O. Lima 0466 0246941-6/01
Murilo Celso Ferri 0303 0249389-8

0473 0247140-3
Murilo Cleve Machado 0028 0247652-8

0030 0247730-7
0055 0248181-8
0181 0248510-9

Murilo Zanetti Leal 0330 0247158-5
Májeda Denise Mohd Popp 0214 0234104-2/01

0387 0249260-8
Márcia Aparecida da Costa 0433 0248650-8
Márcia Cristina Vaz 0183 0248539-4

0492 0248430-6
Márcia Eliza de Souza 0014 0239918-6/01

0085 0220434-6
Márcia L. Gund 0031 0247736-9

0391 0249360-3
Márcia Regina dos S. Machado 0260 0249744-9
Márcia Regina Rodacoski 0003 0231427-8/01

0020 0234337-1
0140 0225961-8/01
0141 0232316-4/01
0143 0237084-7/01
0146 0231621-6/01
0147 0220399-2/01
0148 0224221-5/01
0149 0222132-5/01

Márcia Severina Badaró 0066 0248393-8
0067 0248396-9

Márcio Antonio Batista da Silv 0210 0197535-5/01
Márcio Antônio Sasso 0343 0248359-6

0346 0248477-9
Márcio Ayres de Oliveira 0335 0247726-3
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Márcio da Silva Muiños 0533 0248478-6
Márcio Diniz Fancelli 0577 0248625-5
Márcio Pereira da Silva 0135 0249610-8
Márcio Ribeiro Pires 0288 0248332-5

0346 0248477-9
Márcio Rogério Depolli 0217 0200819-3

0384 0248527-4
Mário Cesar de Oliveira Neves 0660 0248545-2
Mário de Mello Guides Neto 0324 0226048-4/01
Mário Sérgio Dias Xavier 0001 0192074-7/01
Mônica Daltoé 0432 0248494-0
Mônica Ferreira Mello Biora 0055 0248181-8
Mônica Mine Yao 0373 0247866-2
Nadja Mussi Vaz 0002 0222789-4/01
Naim Nasihgil Filho 0525 0247979-4
Nalinde M. A. O. Alencar 0646 0237536-6
Nara Cardoso 0117 0249653-3
Nei Roberto de Barros Guimarãe 0366 0215850-7/01
Neide Barbado 0121 0249700-7
Neide Pereira Gremes 0020 0234337-1
Nelmar Souto Pinheiro 0229 0248296-4
Nelson Cardoso de Miranda 0176 0248401-5
Nelson Luiz Ribeiro 0204 0248356-5
Nelson Olivas 0322 0246661-3/01
Nelson Paschoalotto 0491 0248386-3

0492 0248430-6
Nelson Scarpim Junior 0589 0249777-8
Neri Luiz Cemzi 0209 0224301-8/01
Newton Jose de Sisti 0152 0149057-9/02
Ney Pinto Varella Neto 0192 0249350-7
Nicole Barão Raffs 0259 0249741-8
Nilce Neide Teixeira de Lima 0176 0248401-5
Nilto Sales Vieira 0464 0218374-4/01
Nilton Roberto Lopes 0081 0248938-7
Nivaldo Gotti 0411 0235308-4/01
Noeli de Souza Machado 0270 0246999-2/01
Noemia M. de Lacerda Schultz 0328 0247015-5
Noracil Aparecido Silva Junior 0172 0248285-1
Norma Rozario Vidal Tatara 0105 0249353-8

0191 0249348-7
Nádia Hommerschag Nora 0407 0249758-3
Odair Saboia Cordeiro 0138 0249778-5
Odemiro José B. de Farias 0501 0249359-0
Odenir Vital Barbosa 0084 0248957-2
Odilon Mendes Junior 0614 0249628-0
Odilon Rubens Alice 0225 0248045-7
Odorico Tomasoni 0168 0248086-8
Odécio Luiz Peralta 0335 0247726-3
Oksandro Osdival Gonçalves 0208 0166551-6/01

0367 0243934-9/01
0395 0249418-4
0475 0247521-8
0497 0249233-1

Oldemar Mariano 0285 0248144-5
0312 0249527-8
0375 0248006-0

Olinto Roberto Terra 0260 0249744-9
Oscar Estanislau Nasihgil 0032 0247741-0

0037 0247845-3
0529 0248268-0

Oscar Ivan Prux 0339 0248044-0
0526 0248095-7

Osires Geraldo Kapp 0218 0240572-7
Osmael Lysenko 0389 0249272-8
Osmann de Oliveira 0566 0240006-8/01
Osmar Alfredo Kohler 0536 0248953-4
Osmar Codolo Franco 0031 0247736-9
Osmar de Andrade Ferreira 0154 0246664-4/01
Osmar Helcias Schwartz 0064 0248380-1
Ossival Antonio Cassarotti 0175 0248355-8
Osvaldir Nodari 0067 0248396-9

0071 0248446-4
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 0283 0248038-2
Osvaldo Cicero Wronski 0044 0248022-4
Osvaldo Francisco Gasparin 0355 0249346-3
Osvaldo Luiz Trevisan 0133 0248528-1
Oswaldo Tondo 0606 0248271-7
Othelo Dilon Castilhos 0268 0198048-1/02
Oto Luiz Sponholz Junior 0008 0227056-0/01
Ovidio Helmer Frigeri 0114 0249503-8
Pablo José de Barros Lopes 0269 0245994-3/01
Patricia Dutra da Silva 0046 0248025-5
Patrick Gai Mercer 0425 0248166-1
Patrícia Alves Panicki 0121 0249700-7
Patrícia de Barros C. Casillo 0071 0248446-4

0151 0249634-8
Patrícia de Fátima Lemes Bach 0093 0249221-1
Patrícia de Moura Leal 0236 0246126-9
Patrícia Rohn 0120 0249692-0

0228 0248286-8
Paula de Magalhães Chisté 0408 0236774-2/01
Paulo Afonso Gonçalves 0641 0249726-1
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 0279 0247913-6
Paulo Ambrosio 0024 0247184-5
Paulo Angelin Ramos 0439 0248894-0
Paulo Arcoverde Nascimento 0422 0247992-7
Paulo Augusto Amaral de Araujo 0168 0248086-8
Paulo Celso Costa 0194 0249411-5

0326 0248300-3/01
Paulo Cesar Cardoso Braga 0458 0249785-0
Paulo Cesar Gradela Filho 0648 0246476-4
Paulo Cesar Jorge Filho 0517 0249315-8
Paulo Cesar Lima Bastos 0227 0248197-6
Paulo Cesar Tieni 0405 0249750-7
Paulo Cezar Felipe 0072 0248466-6
Paulo Cortellini 0198 0249512-7
Paulo Francisco Reusing Júnior 0341 0248134-9
Paulo Francisco V. d. Freitas 0441 0249194-9
Paulo Guilherme Pfau 0516 0249753-8
Paulo José Prestes 0627 0248344-5
Paulo Macarini 0284 0248133-2
Paulo Madeira 0646 0237536-6
Paulo Maurício da Rocha Turra 0294 0243023-1

Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0098 0249242-0
Paulo Renato Lopes Raposo 0145 0207395-6/02
Paulo Reneu Simões dos Santos 0203 0249767-2
Paulo Roberto Barbieri 0179 0248501-0

0192 0249350-7
0297 0249222-8
0313 0249633-1
0484 0248083-7

Paulo Roberto Barbosa Taddei 0349 0248740-7
Paulo Roberto Bond Reis 0644 0208819-5
Paulo Roberto Campos Vaz 0436 0248674-8
Paulo Roberto de Oliveira 0423 0248005-3
Paulo Roberto dos Santos 0236 0246126-9
Paulo Roberto Fadel 0154 0246664-4/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 0027 0247617-9
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0131 0247620-6

0430 0248418-0
Paulo Roberto Marques de Maced 0317 0249737-4
Paulo Roberto Moreira 0061 0248274-8
Paulo Roberto Moreira G. Junio 0004 0230002-7/01
Paulo Roberto Narézi 0125 0249738-1
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0090 0248631-3

0152 0149057-9/02
0214 0234104-2/01

Paulo Roberto Salle 0626 0248172-9
Paulo Sant’anna 0151 0249634-8
Paulo Sergio Ivanoski 0145 0207395-6/02
Paulo Sérgio Winckler 0201 0249626-6

0363 0249627-3
Paulo Vinicio Fortes Filho 0393 0249381-2

0563 0247742-7
Pedro Angelo Andreassa 0087 0243031-3
Pedro Dejneka 0204 0248356-5
Pedro Dias de Magalhaes 0220 0247534-5
Pedro Henrique Xavier 0091 0249196-3

0092 0249214-6
Pedro Macente 0264 0191561-1/01
Pedro Paulo Pamplona 0312 0249527-8
Pedro Paulo Pedrosa 0466 0246941-6/01
Pedro Pavoni Neto 0164 0248010-4
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0507 0249510-3
Pedro Vinha 0215 0200670-6/01
Perci Antônio Londero 0072 0248466-6
Peter Andreas Ferenczy 0645 0215083-6

0650 0248026-2
Priscila Avanzi 0356 0249361-0
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0384 0248527-4
Péricles José M. Deliberador 0407 0249758-3
Rafael Marques Gandolfi 0098 0249242-0
Rafael Nogueira da Gama 0053 0248167-8
Rafael Ramon 0368 0246886-0
Rafael Roveri Molina 0333 0247591-0
Rafael Vinicius Massignani 0028 0247652-8
Raimundo Rocha 0018 0222152-7

0597 0248011-1
Raphael Dias Sampaio 0050 0248043-3
Raphael Marcondes Karan 0171 0248243-3
Raquel Cristina Baldo 0107 0249357-6
Raquel Cristina das N. Gapski 0082 0248939-4

0349 0248740-7
Raul da Gama e Silva Lück 0256 0249707-6
Regiane Lustosa dos Santos 0096 0249234-8
Regianne Yukie Tiba 0448 0249354-5
Reginaldo Nogueira Guimaraes 0213 0240619-5/02

0242 0249380-5
Reinaldo Chaves Rivera 0356 0249361-0
Renan Ferreira da Silva 0596 0247274-4
Renata Dequech 0039 0247980-7
Renata Kawassaki Siqueira 0287 0248270-0
Renato Alberto Nielsen Kanayam 0088 0244393-2

0439 0248894-0
Renato Alves Romano 0467 0247294-6/01
Renato Antunes Villanova 0426 0248362-3
Renato Benvindo Frata 0072 0248466-6
Renato Cardoso de A. Andrade 0027 0247617-9
Renato Cordeiro da Silva 0385 0248678-6
Renato Costa Luz P. Hora 0130 0249780-5
Renato Maurílio Lopes 0531 0248469-7
Renato Tavares Yabe 0411 0235308-4/01
Renato Vargas Guasque 0265 0241576-9/01
René Ariel Dotti 0009 0208237-3/01
Renê José Stupak 0375 0248006-0
Ricardo Bertoncini 0512 0249636-2
Ricardo Dilon Castilhos 0249 0249442-0

0268 0198048-1/02
Ricardo Domingues Brito 0507 0249510-3
Ricardo dos Santos Abreu 0354 0249219-1
Ricardo Guimarães Só de Castro 0124 0249734-3
Ricardo Hildebrand Seyboth 0371 0247622-0
Ricardo Jancoski 0170 0248150-3
Ricardo John Mueller 0002 0222789-4/01
Ricardo José Lopes 0131 0247620-6
Ricardo Morales Brum 0137 0249713-4
Ricardo Russo 0313 0249633-1
Ricardo Silva Funari 0112 0249428-0
Rita de Cassia Alves 0212 0211646-7/01

0267 0223804-0/01
Roberta Barrozo Baglioli 0093 0249221-1
Roberta Mansur Sperandio 0293 0249433-1
Roberta Onischi 0184 0248609-1
Roberta Peralto 0402 0249516-5
Roberto Antonio Busato 0285 0248144-5

0312 0249527-8
0375 0248006-0

Roberto Benghi Del Claro 0437 0248686-8
Roberto Carlos Bossoni Moura 0335 0247726-3
Roberto de Almeida Paulo 0154 0246664-4/01
Roberto de Oliveira Guimarães 0437 0248686-8
Roberto Ferreira Filho 0015 0214966-6

0019 0232789-7
0670 0232789-7

Roberto Kazuo Rigoni Fujita 0388 0249270-4
Roberto Luiz Pedrotti 0505 0249431-7

Roberto Peralto 0402 0249516-5
Roberto Rodrigues Pandelo 0079 0248926-7
Roberto Wypych Junior 0184 0248609-1

0332 0247584-5
Robison Maranhao 0170 0248150-3

0649 0247159-2
Robson Borges Maia 0348 0248487-5
Robson Faraoni de Mello 0280 0247975-6

0281 0247976-3
Robson Fernando Santos 0123 0249730-5
Robson Ferreira da Rocha 0384 0248527-4
Robson Jesus Navarro Sanchez 0220 0247534-5
Robson José Evangelista 0125 0249738-1
Robson Marcelo Antunes Martins 0422 0247992-7
Robson Nassif Ribas 0211 0238527-1/01
Rodnei France Alvarenga 0432 0248494-0
Rodolfo Cesar de Oliva 0108 0249363-4
Rodolfo Von Muller Berneck 0421 0247815-5
Rodrigo Bettega Ressetti 0389 0249272-8
Rodrigo Cardoso de Souza 0048 0248034-4

0185 0248592-1
0425 0248166-1

Rodrigo da Rocha Rosa 0563 0247742-7
Rodrigo Fontoura da Silva 0070 0248442-6
Rodrigo Gaião 0395 0249418-4
Rodrigo Ghesti 0489 0248384-9

0510 0249612-2
Rodrigo Guimaraes 0438 0248689-9
Rodrigo Luís Kanayama 0088 0244393-2
Rodrigo Nasser Vidal 0214 0234104-2/01

0272 0219049-0
Rodrigo Valente G. Teixeira 0404 0249648-2
Rodrigo Vinicius Soares Cardos 0481 0248028-6
Rogerio de Paula Alves 0029 0247720-1
Rogerio Iraze M. Carneiro 0218 0240572-7
Rogéria Dotti Doria 0009 0208237-3/01

0019 0232789-7
0670 0232789-7

Rogério Mota Souto 0125 0249738-1
Rogério Márcio Beraldi Biguett 0107 0249357-6
Rogério Veras 0303 0249389-8
Rogério Verdade 0531 0248469-7
Romeu Saccani 0287 0248270-0
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0323 0198921-5/01
Ronaldo Antônio Botelho 0568 0226643-9/01
Ronaldo Guedes Pereira 0520 0187991-0
Ronaldo Martins 0319 0249742-5
Ronnie Kohler 0536 0248953-4
Rosa Daum Machado 0274 0247619-3

0393 0249381-2
Rosana Christina Alves 0400 0249511-0
Rosana F. Martins 0534 0248480-6
Rosana Hack Camargo 0509 0249601-9
Rosane Loyola Basso 0066 0248393-8
Rosane P. Caldeira 0177 0248409-1
Rosane Vida Canfield 0040 0247990-3
Rosangela Koppenhagen Guilherm 0069 0248440-2
Rosangela Lascosk Biscaia 0161 0246883-9
Rosangela Martins Fonseca 0184 0248609-1
Rosangela Ziareski 0280 0247975-6

0281 0247976-3
Rose Cleia Ceccon Martins 0653 0248057-7
Rose Mary Bastos Iacomini 0176 0248401-5
Rosele Maria Vidolin 0614 0249628-0
Rosemery Brenner Dessotti 0383 0248509-6
Rosiane Aparecida Martinez 0368 0246886-0
Rosiane Carvalho Shuman 0176 0248401-5
Rosilene Próspero 0400 0249511-0

0404 0249648-2
Rosimeire Cássia C. Werneck 0160 0246743-0
Rosimeiri Gomes Basílio 0305 0249402-6

0530 0248463-5
Rosângela Khater 0262 0247339-0

0507 0249510-3
Rubens Alberto Arrienti Angeli 0339 0248044-0
Rubens Alexandre de Franca 0076 0248519-2

0347 0248482-0
Rubens Carlos Bittencourt 0008 0227056-0/01
Rudi Alberto Lehmann Júnior 0527 0248147-6
Rudi Heringer 0576 0248620-0
Rui Aurelio Kauche Amaral 0119 0249657-1
Ruy Antonio Lopes 0111 0249410-8
Ruy Bonello 0159 0246340-9
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 0139 0219641-4/01
Régis Grittem Zultanski 0609 0249268-4
Régis Tocach 0166 0248020-0

0445 0249216-0
Sadi Bonatto 0402 0249516-5
Sadi José de Marco 0321 0187390-3/01
Salazar Barreiros Júnior 0231 0248486-8

0399 0249502-1
Salustiano Roosevelt R. Pachec 0221 0247775-6
Samira de Fatima Nabbouch Abre 0354 0249219-1
Samuel Ferreira Xalão 0132 0248036-8
Samuel Gomes dos Santos 0536 0248953-4
Samuel Machado de Miranda 0438 0248689-9
Sandra Bertipaglia 0579 0249212-2

0580 0249217-7
0663 0249220-4

Sandra da Silva 0512 0249636-2
Sandra Jussara Kuchnir 0254 0249608-8
Sandra Melissa de Medeiros 0045 0248024-8
Sandra Regina de Lima 0356 0249361-0
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0408 0236774-2/01
Sandy Pedro da Silva 0320 0249754-5
Sani Cristina Guimarães 0487 0248164-7
Santiago Losso 0299 0249382-9

0323 0198921-5/01
0410 0237804-9/02

Santino Basso 0072 0248466-6
Santino Ruchinski 0238 0249258-8
Santino Sagais 0551 0249421-1
Sarema Olijnik 0062 0248365-4

Saulo de Meira Albach 0131 0247620-6
Scheila Camargo Coelho Tosin 0318 0249739-8

0319 0249742-5
Sebastião da Silva Ferreira 0135 0249610-8
Sebastião Seiji Tokunaga 0466 0246941-6/01
Selma Rosa de Mello Freitas 0378 0248350-3
Sergio Henrique Tedeschi 0010 0246810-6/01
Sergio Paulo da Mota 0146 0231621-6/01
Sergio Ricardo R. d. Novais 0494 0248500-3
Sergio Seleme 0560 0249735-0
Sergio Simão Dias 0060 0248269-7
Shealtiel Lourenço P. Filho 0503 0249365-8
Shiroko Numata 0403 0249645-1

0559 0249646-8
Sidinei Cândido de Almeida 0555 0249488-6
Sidnei Gilson Dockhorn 0313 0249633-1
Sidnei Marcelo Fassini 0055 0248181-8

0221 0247775-6
Sidney Marcos Miranda 0471 0246874-0
Sidney Pereira Nunes 0167 0248035-1
Sidney Samuel Meneguetti 0167 0248035-1

0239 0249259-5
sigisfredo Hoepers 0026 0247396-5
Silas Rodrigues da Silva 0493 0248491-9
Silmar Ferreira Ditrich 0392 0249374-7

0543 0249375-4
0544 0249376-1

Silvana Aparecido Pedroso 0338 0247826-8
Silvana de Fátima Machado Burd 0434 0248665-9
Silvanei Sergio Zazaghini 0084 0248957-2
Silvania Gonçalves de Morais 0252 0249508-3

0500 0249261-5
Silvenei de Campos 0628 0248377-4
Silverio Petronilho 0332 0247584-5
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0098 0249242-0

0131 0247620-6
Silvio Batista 0458 0249785-0
Silvio Hermeson Guerra 0194 0249411-5
Silvio Nagamine 0025 0247318-1

0056 0248191-4
0457 0249762-7

Silvio Rorato 0054 0248168-5
Simone Boer Ramos 0507 0249510-3
Simone Chapieski 0305 0249402-6
Simone Marques Szesz 0353 0249213-9
Simone Zonari Letchacoski 0161 0246883-9

0226 0248132-5
0299 0249382-9
0359 0249436-2

Sinvaldo Moreira de Souza 0298 0249226-6
Solange do Rocio Walter 0360 0249489-3
Sonia Regina Vieira Khoury 0326 0248300-3/01
Sonny Brasil de C. Guimarães 0318 0249739-8

0319 0249742-5
0366 0215850-7/01

Susane Lea Konell 0535 0248681-3
Suzinaira de Oliveira Villela 0495 0248659-1
Sérgio Antonio Meda 0295 0245001-3
Sérgio Antonio Neiva Vieira 0343 0248359-6
Sérgio Eduardo Gomes S. Lobato 0233 0248532-5
Sérgio Ricardo Tinoco 0540 0249210-8
Sérgio Tadeu Covre Martinez 0399 0249502-1
Sérgio Ternus 0087 0243031-3
Sérgio Vieira Portella 0634 0249231-7
Sérgio Vulpini 0169 0248149-0
Sílvia Fátima Soares 0292 0248488-2
Sílvia Roberta Costa Sequinel 0048 0248034-4
Sônia Maria de Souza Domingues 0183 0248539-4
Tadeu Kurpiel Júnior 0011 0247312-9/01
Tadeu Oliva Kurpiel 0011 0247312-9/01
Tarcísio Araújo Kroetz 0230 0248378-1
Tatiana Alessandra Espindola 0005 0222710-9/01

0273 0247491-5
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 0469 0211775-3
Tatiana Kalco 0145 0207395-6/02
Tatiana Piasecki Kaminski 0229 0248296-4
Tatiana Waleska Cardozo 0357 0249407-1
Telismara Aparecida D. Klimion 0052 0248158-9

0375 0248006-0
Teomar Piaceski 0588 0249751-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 0006 0229132-3/01

0008 0227056-0/01
0113 0249501-4
0508 0249530-5

Tereza Cristina B. Marinoni 0204 0248356-5
Thaís Regina Mylius Monteiro 0499 0249239-3
Thaísa Jaqueline Vroblewski 0067 0248396-9
Thercius Antonio G. N. Rezende 0600 0248027-9
Thiago Faria 0365 0244120-9/01

0556 0249604-0
Tobias Fernando Madureira 0480 0248004-6
Toribio Augusto Pimentel Budal 0389 0249272-8
Trajano B. d. O. N. Friedrich 0028 0247652-8
Tânia Maria Pedracini 0593 0248792-1
Tânia Valéria de Oliveira 0073 0248475-5
Ubaldo Conceição Papa e Bogado 0118 0249656-4
Ubirajara Ayres Gasparin 0355 0249346-3
Ubirajara Cury 0506 0249484-8
Ulices Pizzatto 0391 0249360-3

0529 0248268-0
Ulisses Falci Júnior 0464 0218374-4/01
Ullysses Aires Mercer 0443 0249211-5
Umberto Giotto Neto 0373 0247866-2
Vagner Marques de Oliveira 0475 0247521-8

0497 0249233-1
Valdecir Pagani 0381 0248504-1
Valdemar Andreatta 0213 0240619-5/02
Valdemar Bernardo Jorge 0373 0247866-2
Valdemar João Bobato Júnior 0159 0246340-9
Valder de Alencar Praxedes 0101 0249255-7
Valdir Aparecido D’alecio 0018 0222152-7
Valdir Joao da Silva 0258 0249740-1
Valdir Lemos de Carvalho 0006 0229132-3/01
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0152 0149057-9/02
Valdir Molin 0362 0249602-6
Valiana Wargha Calliari 0088 0244393-2
Valmir Bernardo Parisi 0254 0249608-8
Valter O de C Ferreira Junior 0021 0234482-1
Valter Otaviano da C. Ferreira 0021 0234482-1

0162 0247578-7
Valéria Caramuru Cicarelli 0269 0245994-3/01

0465 0242971-8/02
0478 0247822-0
0511 0249635-5
0513 0249638-6

Valéria Gasparin 0156 0245302-5/01
0192 0249350-7
0469 0211775-3

Valéria M. Costa 0285 0248144-5
Vanda Lucia Tavares de Barros 0115 0249623-5
Vanderlei Carlos Sartori Junio 0079 0248926-7
Vanderlei José Follador 0148 0224221-5/01

0321 0187390-3/01
Vanderlei Mazurek dos Santos 0211 0238527-1/01
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0290 0248389-4

0530 0248463-5
Vanessa Simionato 0157 0246675-7/01
Vanessa Tavares da S. d. Souza 0429 0248414-2
Vanessa Volpi B. Palacios 0092 0249214-6
Vania Karen Trentini 0089 0245667-1
Vantuir Amilson Guimarães 0420 0247776-3
Vayane Valera Rialto 0409 0193485-4/01
Vera Lucia F. G. d. Oliveira 0668 0249618-4
Vera Lúcia Dias Cesco Lopes 0531 0248469-7
Verginia Bernardo Jorge 0181 0248510-9
Vicente Paula Santos 0049 0248040-2

0266 0245382-3/01
Victor Geraldo Jorge 0370 0247277-5

0505 0249431-7
Vilma Thomal Ghelardi 0403 0249645-1

0559 0249646-8
Vilson Corrêa 0666 0249271-1
Vinícius de Andrade Mendes 0444 0249215-3
Virginia M. Vianna Rocha 0137 0249713-4
Vital Cassol da Rocha 0485 0248152-7
Vitor Gardolinski Junior 0354 0249219-1
Vitor Leal 0330 0247158-5
Vitório Karan 0171 0248243-3
Vivalda Sueli Borges Carneiro 0561 0249768-9
Vladimir Castro Jordão 0216 0243227-9/01
Vlamir Antônio da Silva 0061 0248274-8

0118 0249656-4
Wadson Nicanor Peres Gualda 0080 0248934-9
Wagner de Jesus Magrini 0288 0248332-5
Wagner de Melo Volpato 0072 0248466-6
Wagner dos Santos 0348 0248487-5
Waldemir Ronaldo Corrêa 0561 0249768-9
Waldir Carneiro França Junior 0487 0248164-7
Waldir Francolin 0202 0249721-6
Waldir Frares 0358 0249413-9
Walfrido Jorge Warde Júnior 0527 0248147-6
Walmor Floriano Furtado 0011 0247312-9/01
Walmor Júnior da Silva 0008 0227056-0/01

0470 0232233-0
Walter dos Anjos 0051 0248091-9
Walter Kruse 0418 0247717-4
Walter Spena de Macedo 0439 0248894-0
Walter Toffoli 0212 0211646-7/01

0267 0223804-0/01
0479 0247875-1

Wanderlei de Oliveira Cardoso 0140 0225961-8/01
Wanderley Pavan 0033 0247755-4
Washington Luiz K. Martins 0598 0248013-5
Wedson Jose Pierobon 0603 0248388-7
Werner Aumann 0109 0249377-8
William James Pereira 0168 0248086-8
Wilma do R. S. Moreira Cruz 0074 0248476-2
Wilmar Alvino da Silva 0448 0249354-5
Wilson Carlos Passos Barboza 0179 0248501-0
Wilson Jose de Freitas 0476 0247589-0
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0174 0248329-8
Wilson Luiz Iscuissati 0383 0248509-6
Wilson Maingué Neto 0023 0246470-2
Wilson Roberto de Lima 0469 0211775-3
Wilson Roberto Vieira Lopes 0391 0249360-3
Wilson Saenz Surita 0248 0249422-8
Wladimir Bezerra Cordeiro 0185 0248592-1
Wolney Luiz Baggio 0242 0249380-5
Yuri John Forselini 0147 0220399-2/01
Zelindo Tibola 0454 0249517-2
Zenaide Carpanez Fraxino 0068 0248425-5
Zoraia Oliveira Trindade Pastr 0064 0248380-1
Zuleika Loureiro Giotto 0495 0248659-1
Ângela Estorilio Silva Franco 0161 0246883-9
Émerson Luiz Vello 0005 0222710-9/01

0095 0249225-9
Éric Garmes de Oliveira 0491 0248386-3
Érika Hikishima Fraga 0353 0249213-9
Érlon de Faria Pilati 0369 0247131-4

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001.  PROCESSO: 0192074-7/01  Protocolo: 2003/175026
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 1920747 Apelação Cível  Embargante:
Idelene Adriana Carletti de Oliveira, Agenam Carletti de Oli-
veira, Ageska Madmana de Oliveira  Adv.: Euclides Alcides da
Rocha, Eliton Araujo Carneiro, Mário Sérgio Dias Xavier
Embargado: Frimel Produtos Frigoríficos Medianeira Ltda  Adv.:
Júlio Cesar Rodrigues
Distribuicao Manual em 01/12/2003  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002.  PROCESSO: 0222789-4/01  Protocolo: 2003/178716
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2227894 Apelação Cível  Embargante:
Conjunto Moradias Atenas Ii - Condomínio X  Adv.: Moema
Reffo Suchow Manzochi, Luiz Fernando de Queiroz, Ricardo
John Mueller  Embargado: Dorival de Lima Sobrinho  Adv.:
Ligia Maria Gusso, Nadja Mussi Vaz, Ricardo John Mueller
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003.  PROCESSO: 0231427-8/01  Protocolo: 2003/178858
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2314278 Apelação Cível  Embargante: Fran-
cisco Czelusniak  Adv.: Eduardo Munhoz da Cunha, Edgard
Katzwinkel Junior  Embargado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira  Adv.: Diogo Antonio
Marins Capraro, Márcia Regina Rodacoski
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004.  PROCESSO: 0230002-7/01  Protocolo: 2003/179209
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da
Fazenda Pública  Ação Originária: 2300027 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Janine Pires Prado, Janaína Pires Prado
Adv.: Anderson Adalton da Silva  Embargado: Estado do Para-
ná  Adv.: Luís Fernando da Silva Tambellini, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Luiz Henrique Bona Turra
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005.  PROCESSO: 0222710-9/01  Protocolo: 2003/179159
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 2227109 Apelação Cível  Embargante: M. C.
Construções Civis Ltda  Adv.: José Carlos Cal Garcia Filho,
Daniel Müller Martins, Tatiana Alessandra Espindola  Embar-
gado: Condomínio Residencial Bella Vista  Adv.: Luiz Fernan-
do de Queiroz, Émerson Luiz Vello, André Zacarias Tallarek
de Queiroz
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0006.  PROCESSO: 0229132-3/01  Protocolo: 2003/179008
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Ação Originária: 2291323 Apelação Cível  Embargante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier  Em-
bargado: Nereu Domingues  Adv.: Valdir Lemos de Carvalho,
Luiz Fernando Kuster, Cristiane de Aragao Domingues
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007.  PROCESSO: 0222508-9/01  Protocolo: 2003/178745
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2225089 Apelação Cível  Embargante: João
Henrique de Pauli, Real Gás Ltda  Adv.: Leandro Luiz Zangari,
Dario Sérgio Rodrigues da Silva  Embargado: Edgar Pisarro
Adv.: Dilhermando Pisarro, José Carlos Laranjeira
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008.  PROCESSO: 0227056-0/01  Protocolo: 2003/179196
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 2270560 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Teresa Ar-
ruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier  Embargado:
Rafael Juliano Lúcio Machado  Adv.: Oto Luiz Sponholz Juni-
or, Rubens Carlos Bittencourt, Walmor Júnior da Silva
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0009.  PROCESSO: 0208237-3/01  Protocolo: 2003/178841
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 2082373 Apelação Cível  Embargante: Ivan
Porciúncula, Maria de Lourdes Pereira Porciúncula, Landes
Pereira Porciúncula  Adv.: Landes Pereira Porciúncula  Embar-
gado: José Roberto Bastos Oliva  Adv.: Júlio César Brotto, René
Ariel Dotti, Rogéria Dotti Doria
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010.  PROCESSO: 0246810-6/01  Protocolo: 2003/180848
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 2468106 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Marco Aurélio Carneiro  Adv.: Marco Aurélio Carneiro
Embargado: Condomínio Ana Francisca - Edificio Aleutas  Adv.:
Sergio Henrique Tedeschi, Adriano de Oliveira
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0011.  PROCESSO: 0247312-9/01  Protocolo: 2003/180320
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2473129 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Souza Cruz S/a  Adv.: Marilda de Luca Furtado, Walmor
Floriano Furtado  Embargado: José Márcio Dombrovski  Adv.:
Tadeu Oliva Kurpiel, Tadeu Kurpiel Júnior
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0012.  PROCESSO: 0229598-1/01  Protocolo: 2003/179025
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da
Fazenda Pública  Ação Originária: 2295981 Apelação Cível
Embargante: Zelinda Aparecida Mendes Fossati  Adv.: Leonta-
mar Valverde Pereira, Lisimar Valverde Pereira, desirée passos
dias  Embargado: Estado do Paraná  Adv.: Dalmi Maria de Oli-
veira, Jefferson Isaac João Scheer, Maria Marta Renner Weber
Lunardon
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0013.  PROCESSO: 0196249-0/01  Protocolo: 2003/179418
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Ação Originária: 1962490 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Daniel Hachem  Embargado: José João Pereira
Adv.: Carlos Bayestorff Junior
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

_____Primeira Câmara Integral________________

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
0014.  PROCESSO: 0239918-6/01  Protocolo: 2003/181443
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Andirá  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2399186 Ação Rescisória  Requerente: Nil-
ton Evangelista da Silva  Adv.: José Carlos Pereira de Godoy
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Márcia Eliza de Souza
Distribuicao Manual em 01/12/2003  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0214966-6  Protocolo: 2002/96680  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200000000198 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassa-
ni  Apelado: Anibal Coan, Luiz Alberto Caporal  Adv.: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Redistribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor
Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0216793-1  Protocolo: 2002/129187  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária: 200000000290 Declaratória  Apelante:
Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
Henoch Gregório Buscariol, Carmen Lúcia Villaça de Verón
Apelado: Jair Andrade Rocha  Adv.: Antonio Cesar Ziegemann
Redistribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0220647-3  Protocolo: 2002/160186  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Ação
Originária: 200200026292 Indenização  Apelante: Sonae Dis-
tribuição Brasil S/a.  Adv.: Marcelo de Souza Teixeira, Lorena
M. Domingos, Cleverson Marinho Teixeira  Rec.adesivo: Sô-
nia Aparecida dos Santos  Adv.: Júlio César Ribeiro Rodrigues,
Bernardo Moreira dos Santos Macedo  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 03/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0222152-7  Protocolo: 2002/20077  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9900000314 Cobrança  Apelante: Sebastião Ferrei-
ra da Silva Filho  Adv.: Durvanir Ortiz Junior, Valdir Apareci-
do D’alecio, Joao Paulo Straub  Apelado: Município de Ubira-
tã  Adv.: Aparecido Alves de Araujo, Raimundo Rocha
Redistribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0232789-7  Protocolo: 2003/62893  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000183 Declaratória  Apelante: Nelson Apa-
recido Dias Pessuto, Claudemir Dal Picolo  Adv.: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho  Apelante: Consór-
cio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento, José Valmir Zambrim,
Rogéria Dotti Doria  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 02/12/2003  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0234337-1  Protocolo: 2003/75994  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000518 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Mandaguari  Adv.:
Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Neide Pereira Gre-
mes  Apelante: Ângela Parra de Andrade  Adv.: José Rizzo de

Andrade  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0234482-1  Protocolo: 2003/70554  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública  Ação Originária: 9800029165 Medida Cautelar
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Isabela Cristine Martins
Ramos, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente  Venâncio  Apelado: Jandira Machado Ferreira  Adv.:
Valter Otaviano da Costa Ferreira, Denise de Fatima Costa Fer-
reira, Valter O de C Ferreira Junior
Redistribuição em 02/12/2003  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0244104-5  Protocolo: 2003/135314  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária: 200100000008 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Município de Foz do Iguaçú  Adv.: Justo Al-
fredo Ayala  Apelante: Gerson Antonio Assmann  Adv.: Aquile
Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle  Apelado: Os Mes-
mos
Redistribuição Manual em 01/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0246470-2  Protocolo: 2003/161094  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Ação Originária: 200200025053 Renovatoria de Locação  Ape-
lante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.: Mar-
celo Clemente Bastos, Wilson Maingué Neto  Apelado: Auto
Posto Sampaio Ltda  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0247184-5  Protocolo: 2003/168123  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200300000197 Embargos a Execução  Ape-
lante: Heloiza Regina da Silva Rodrigues  Curador: Claire Lot-
tici  Rec.adesivo: Sonia Maria Bitencourt  Adv.: Paulo Ambro-
sio, Mariane Ribas de Souza  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 03/12/2003  Relator: Juiz João Kopytowski
Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa
Revisor: Juiz Edvino Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0247318-1  Protocolo: 2003/167141  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária: 200300000117 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Bankboston Banco Múltiplo S.a  Adv.: Germano de Sordi
Batista, Fábio Henrique Catão de Oliveira  Apelante: Luiz Car-
los da Rocha  Adv.: Silvio Nagamine  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0247396-5  Protocolo: 2003/170058  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 200100001321 Indenização  Apelante: Finin-
vest S/a Negócios de Varejo  Adv.: Maria Regina Zárate Nissel,
José Augusto Araújo de Noronha  Apelante: Nina Maria Dal-
degan  Adv.: Marcelo Trevisan Tambosi, Marilene Trevisan
Apelante: Losango Promotora de Vendas Ltda  Adv.: Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Carmen Gloria Arriagada
Berrios  Apelado: Os Mesmos, Hoepers Recuperadora de Cré-
dito Ltda  Adv.: sigisfredo Hoepers
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0247617-9  Protocolo: 2003/172413  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 9900001294 Mandado de Segurança  Ape-
lante: Andrea Mendes de Camargo  Adv.: Paulo Roberto Fer-
reira Motta, Renato Cardoso de Almeida Andrade  Apelado:
Município de Curitiba  Adv.: Estevam Capriotti Filho, Antonio
Moris Cury, Djalma Antônio Müller Garcia
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0247652-8  Protocolo: 2003/172393  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000626 Embargos a Execução
Apelante: Sul América Companhia Nacional de Seguros  Adv.:
Murilo Cleve Machado, Milton Luiz Cleve Küster, Trajano
Bastos de Oliveira Neto Friedrich  Apelado: Transcataratas
Empresa de Transportes Rodoviários Ltda  Adv.: Rafael Vini-
cius Massignani, Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt
Redistribuição em 04/12/2003  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson  Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________
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APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0247720-1  Protocolo: 2003/161660  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200100000201 Indenização  Apelante: Altair
Carlos Alves  Adv.: Rogerio de Paula Alves  Apelado: Klm
Transportes Ltda, Antonio Teixeira Lima  Adv.: Manrique Ma-
noel Neiva Negrão
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0247730-7  Protocolo: 2003/172422  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200200000420 Cobrança  Apelante: Sul Amé-
rica Seguros de Vida e Previdência S/a  Adv.: Anderson Hata-
queiama, Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado
Apelado: José Banks Corrêa, Valdivina Silvestre Corrêa  Adv.:
Edson Carlos Pereira, João Aparecido Michelin
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0247736-9  Protocolo: 2003/161666  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000559 Prestação de Con-
tas  Apelante: Oswaldo Rubens Brendle  Adv.: Osmar Codolo
Franco, Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund  Rec.adesivo:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss,
Aurélio Ferreira Galvão, Carlos Alberto Bezerra  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0247741-0  Protocolo: 2003/161662  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000340 Reparação de Danos
Apelante: Rádio Difusora do Paraná  Adv.: Oscar Estanislau
Nasihgil, Antônio Ferreira França  Apelante: Pedro Luís Auth
Adv.: Ernani Ferreira do Rosário  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0247755-4  Protocolo: 2003/173287  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200200000626 Cobrança  Apelante: Agf -
Brasil Seguros S/a  Adv.: Wanderley Pavan, Karina M. Souza
Apelado: Rosana de Oliveira, Jessica de Oliveira Souza, Sina-
ra de Oliveira Souza  Adv.: Juarez José da Silva
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0247772-5  Protocolo: 2003/173392  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200300040445 Reparação de
Danos  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Antonio Moris
Cury, Edgar David Gusso, Djalma Antônio Müller Garcia
Apelado: Edson Azanha  Adv.: Emerson Rodrigues da Silva,
Lucius Marcus de Oliveira, Aurélio Câncio Peluso
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0247774-9  Protocolo: 2003/173260  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000313 Ação Monitória  Apelante: Altair
Aparecido Furtuoso  Adv.: Flávio José Brondani, Fábio Lineu
Leal Antunes  Apelado: Klaas H. Kooistra & Cia Ltda  Adv.:
Maurício Barbosa dos Santos, Kellen Medeiros Bagatin
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho  Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0247834-0  Protocolo: 2003/174404  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200000000413 Ação Monitória  Ape-
lante: Banco Itaú S/a  Adv.: Ademar Martins Montoro  Apela-
do: D. P. Haup Comércio de Confecções e Calçados Me  Adv.:
Larissa Borges Fróes Darienzo Quinteiro, José Aparecido Fro-
es
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0247845-3  Protocolo: 2003/174286  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000239 Ação Monitória
Apelante: D. C. Hortifrutigranjeiros Ltda  Adv.: Oscar Estanis-

lau Nasihgil, Antônio Ferreira França  Apelado: Importadora
de Frutas La Violetera Ltda  Adv.: Moacir José Colombo
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0247909-2  Protocolo: 2003/173259  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000461 Rescisão de Contrato  Apelante:
Francisco Kléber Martins Torres  Adv.: André Avelino da Sil-
va, Alba Maria de Carvalho e Silva  Apelado: Plátano Comér-
cio e Administração de Bens e Imóveis Ltda  Adv.: Maurício
Barbosa dos Santos, Kellen Medeiros Bagatin, Celso José da
Silva
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0247980-7  Protocolo: 2003/174295  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200100000552 Cobrança  Apelante: Banco
Sudameris Brasil S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti  Apelado:
Roberto Gonçalves da Silva, Nely Yuko Sonoda Silva  Adv.:
Renata Dequech
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0247990-3  Protocolo: 2003/175254  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 9900000590 Usucapião Extraordinário  Ape-
lante: Ernesto Bino Neto, Elor Marli Bonin Bino  Adv.: Gilvan
Antonio Dal Pont, Antonio Sergio Palu Filho  Apelado: Espó-
lio de Maria Stela Silva de Oliveira  Adv.: Rosane Vida Canfi-
eld, Denise Lunelli Marcondes
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0247997-2  Protocolo: 2003/165608  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000078 Indenização  Apelante: Getulio Lima
de Abreu  Adv.: Joaquim Jose de Camargo  Apelado: Copel
Distribuição S/a  Adv.: Luiz Carlos Pasqualini, Adriana de Paula
Baratto
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0248001-5  Protocolo: 2003/175240  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 200000000355 Indenização  Apelante: Cari-
na Raso Biancardi  Adv.: Airton Savio Vargas, Bruno Perozin
Garofani  Apelado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Cristiane
de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0248012-8  Protocolo: 2003/165334  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 200000000797 Indenização  Apelante: Ban-
co Abn Amro S/a  Adv.: Luiz Fernando Dietrich  Apelante:
Cleverson Luiz Woilhke  Adv.: Marcia Regina Nunes de Souza
Valeixo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0248022-4  Protocolo: 2003/175294  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200000000120 Cobrança  Apelante: Getúlio
Berno  Adv.: Charles Miguel dos Santos Tavares  Apelado: Pedro
Pereira de Souza, Antônio Mariano Filho, Glória Ritter Maria-
na  Adv.: Osvaldo Cicero Wronski
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0248024-8  Protocolo: 2003/175256  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000075 Anulatória  Apelante:
Inocêncio Abreu da Rocha  Adv.: Sandra Melissa de Medeiros,
Elise Aparecida de Medeiros  Apelado: Arautec Manutenção e
Montagem Industrial Ltda  Adv.: Joaquim Rocha  Apelado:
Joana Correa de Abreu, Pedro Rocha de Abreu Filho, Wander-
ley Rocha de Abreu  Adv.: Andre Luiz Lunardon
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0248025-5  Protocolo: 2002/46814  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Ação Originária: 200000022032 Ação Monitória  Apelante:
Casa da Cerveja Restaurante e Choparia Ltda  Adv.: Andre
Cornelsen Brofman, Patricia Dutra da Silva, Felipe Barrionue-
vo Costa  Rec.adesivo: Rubotec Montagem e Manutenção In-
dustrial S/c Ltda  Adv.: Carlos Magno Braga, Luiz Renato Pe-
droso, Flávia Kurihara  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Wilde

Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0248033-7  Protocolo: 2003/175259  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 9900000101 Ação Monitória  Apelante:
Jeracir Laurindo  Adv.: Jorge José Gotardi  Apelado: Maria
Lourdes Téchio Cichoski  Adv.: Moacir Luiz Gusso
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0248034-4  Protocolo: 2003/175243  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 200200001570 Indenização  Apelante: Em-
presa Brasileira de Telecomunicações S/a - Embratel  Adv.:
Michele Patricia Rovaris, Rodrigo Cardoso de Souza, Sílvia
Roberta Costa Sequinel  Apelado: Laércio Ângelo da Fonseca
Adv.: gissiane cristine chromiec, Mauro Cury Filho
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0248040-2  Protocolo: 2003/175244  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 200300001270 Medida Cautelar  Apelante:
Boutique do Café Ltda, Py Comércio de Alimentos Ltda, Mira-
ci Merlim Perrut  Adv.: Vicente Paula Santos, Claudio Müller
Pareja, Carlos Zucoloto Junior  Apelado: Sonae Distribuição
Brasil S/a  Adv.: Eloise Boechat Granja Siqueira
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0248043-3  Protocolo: 2003/175208  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9700000074 Ação Monitória  Apelan-
te: Alberto Floro da Silva  Adv.: Raphael Dias Sampaio  Apela-
do: Ricardo Koji Yonemura  Adv.: Francisco Emílio Romano
Camacho
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0248091-9  Protocolo: 2003/175263  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 9900001092 Usucapião Especial  Apelante:
Espólio de Edevair Gomes Pereira  Adv.: Edwil Caliani  Apela-
do: José Maria de Moura, Gerci Marins de Moura  Adv.: Wal-
ter dos Anjos
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0248158-9  Protocolo: 2003/175275  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9600000171 Usucapião Extraordinário  Apelante:
Mitra de Arquidiocese de Curitiba  Adv.: Telismara Aparecida
Diniz Klimiont  Apelado: Ausentes, Incertos e Desconhecidos
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Revisor: Juiz Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0248167-8  Protocolo: 2003/176322  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Ação Originária: 200200001092 Indenização  Apelante: Bra-
desco Seguros S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama, Fernanda
Wille Posniak, Geraldo Nogueira da Gama  Apelado: Antônio
Franco de Lima  Adv.: Hamilton Schmidt Costa Filho
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0248168-5  Protocolo: 2003/174405  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200300000061 Cobrança  Apelante:
Agf Brasil Seguros  Adv.: Claudio Freitas Mallmann  Apelado:
Lucia Folleto Ben  Adv.: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio
Rorato
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0248181-8  Protocolo: 2003/176391  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200200000453 Indenização  Apelante:
Unibanco Aig Seguros S/a  Adv.: Murilo Cleve Machado, Mô-
nica Ferreira Mello Biora, Anderson Hataqueiama  Apelado:
Giocar Caminhões Ltda  Adv.: Sidnei Marcelo Fassini
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Juiz Antonio Renato
Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0248191-4  Protocolo: 2003/176409  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200100000740 Anulatória  Apelante: Jusimed
Importadora de Produtos Médicos Ltda  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha, Silvio Nagamine, Adriana de França  Apelado: Rosile-
ne Pereira Muller  Adv.: Mauricio Sprenger Natividade

Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0248256-0  Protocolo: 2003/177493  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000103 Indenização  Apelante: Or-
lando Pereira Barreto, Jairo Pereira Barreto  Adv.: Edilson Fer-
nandes  Apelado: Antoniel Honorato de Oliveira  Adv.: Celso
José da Silva, Elizandra de Fátima Abílio Silva
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0248260-4  Protocolo: 2003/174293  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200200000730 Indenização  Apelante: Artur
Gonçalves  Adv.: Dely Dias das Neves  Apelado: Elêncio Paes
dos Santos, Dinir Fabrão dos Santos  Adv.: Antonio Carlos
Cantoni
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0248261-1  Protocolo: 2003/177531  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200300000142 Medida Cautelar
Apelante: Celso Tozzi  Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois  Ape-
lado: Tribuna do Vale
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0248269-7  Protocolo: 2003/177527  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000139 Indenização  Apelante:
Jair Dalmo Fernandes  Adv.: Jose Humberto Pinheiro  Apela-
do: Estado do Paraná  Adv.: Adriana Zilio Maximiano, Sergio
Simão Dias, Anita Caruso Puchta
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0248274-8  Protocolo: 2003/176324  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São Jerônimo da Serra  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000056 Indenização  Ape-
lante: Antonio Elias, José Antonio Elias, Maria Luiza Nunes
Elias  Adv.: Paulo Roberto Moreira, João Luiz Perusso
Rec.adesivo: Paulo da Luz  Adv.: Vlamir Antônio da Silva,
Alex Adamczik
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0248365-4  Protocolo: 2003/163870  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200200000594 Declaratória  Apelante: Fun-
dação Copel de Previdência e Assistência Social  Adv.: Irineu
Peters, Irineu José Peters, Eros Gil Peters  Apelado: Terezinha
Harmatiuk de Lima  Adv.: Sarema Olijnik, Bogdan Olijnyk Ju-
nior
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0248375-0  Protocolo: 2003/178448  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000357 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia  Apelado: Dario Baptista
Adv.: Laércio Benedito Levandoski, Christine Aparecida R.
Rocha Levandoski
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0248380-1  Protocolo: 2003/178275  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200300000050 Indenização  Apelante: José
Emílio Elefanti  Adv.: Antoninho Pereira da Silva, Zoraia Oli-
veira Trindade Pastre  Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.:
Marciele Andrea Hennig, Osmar Helcias Schwartz, Ana Helo-
isa de Oliveira Zagonel
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0248381-8  Protocolo: 2003/178274  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200200000147 Ação de Despejo  Apelante:
Waldomiro Vaz de Oliveira, Aramiz Assunção, Naomi Kubo
Assunção  Adv.: Antonio Pedro Tachner Junior  Apelado: Arle-
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te Cordeiro Rudinger  Adv.: Fabrício Zilotti, Irina Moreira da
Fonseca
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0248393-8  Protocolo: 2003/178266  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200200000051 Embargos a Execução  Ape-
lante: Silvestre da Silva, Yolanda Vendramim da Silva  Adv.:
Alberto Manenti, Rosane Loyola Basso  Apelado: Eliudes Ca-
bral  Adv.: Márcia Severina Badaró, Luciana Regina dos Reis
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0248396-9  Protocolo: 2003/177906  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Ação Originária: 200100000246 Indenização  Apelante: Sibele
Maria Dal’col do Amaral Guimarães, Edison Roberto Correa
Camargo  Adv.: Osvaldir Nodari  Apelado: Assessoria Imobili-
ária Conselheiro Laurindo Ltda  Adv.: Márcia Severina Bada-
ró, Thaísa Jaqueline Vroblewski, José do Carmo Badaró
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0248425-5  Protocolo: 2003/166481  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 9900032396 Complementa-
ção de Aposentadoria/pensão  Apelante: Antônio Alves dos
Santos, Antônio Aparecido da Silva, Antônio Belarmino dos
Santos, Antônio Carlos Zuque, Armelindo Gomes, Benedito
da Silva, Carloto Julião dos Santos, Deusdete Galdino dos San-
tos  Adv.: Leontamar Valverde Pereira, André Luiz Ramos de
Camargo, Zenaide Carpanez Fraxino  Apelado: Estado do Pa-
raná  Adv.: Gustavo Henrique Justino Oliveira, Jefferson Isaac
João Scheer
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0248440-2  Protocolo: 2003/178370  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 9600000348 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Martimiano Aparecido Ribeiro  Adv.: Rosangela Koppe-
nhagen Guilherme  Apelado: Arlindo Lutz  Adv.: Cezar Paulo
Lazzarotto
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0248442-6  Protocolo: 2003/178378  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200300000453 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Paulo Henrique Gavazzoni  Adv.: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro, Rodrigo Fontoura da Silva  Apelado: Condomí-
nio Edifício Volare  Adv.: Hamilton Schmidt Costa Filho
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0248446-4  Protocolo: 2003/169872  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 200000000624 Indenização  Apelante: M.a.
Berger Construções e Empreendimentos S/a  Adv.: Osvaldir
Nodari, João Casillo, Patrícia de Barros Correia Casillo  Ape-
lado: Carlos Antonio Castilho  Adv.: Claudiana Maria Cantu,
Joao Carlos Daleffe
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0248466-6  Protocolo: 2003/73986  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000017 Indenização  Apelante: Real Previ-
dência e Seguros S/a  Adv.: André Ricardo Franco, Fábio Luis
Franco, Paulo Cezar Felipe  Apelante: Maria Aparcida Silva
Adv.: Wagner de Melo Volpato, Renato Benvindo Frata  Ape-
lante: Angêlo Antônio Marcon - Me  Adv.: Perci Antônio Lon-
dero, Santino Basso  Apelado: Os Mesmos, Eufrásio Souza
Santos, Maria Aparecida Santos  Adv.: Emilio Alberto Bovo-
lan Gimenes
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0248475-5  Protocolo: 2003/172753  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200200000098 Indenização  Apelante: Casa
Viscardi S/a Comércio e Importação  Adv.: Luiz Lopes Barre-
to, Tânia Valéria de Oliveira  Apelado: Pedro Paulo Santiago
de Oliveira  Adv.: Giane Lopes Tsuruta
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0248476-2  Protocolo: 2003/167453  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200200000217 Declaratória  Apelante: Sale-
te Pascoali  Adv.: Clovis Felipe Fernandes  Apelado: Municí-
pio de Toledo  Adv.: Wilma do R. S. Moreira Cruz
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0248489-9  Protocolo: 2003/170376  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200100000140 Indenização  Apelante:
Jenny Francisca de Souza Pacheco  Adv.: Edilson Magrinelli
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Maxmillian Gomes Co-
lhado, Ideval Inácio de Paula  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0248519-2  Protocolo: 2003/179278  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200100000263 Indenização  Apelante: Adri-
ana Sandra de Oliveira Santos  Adv.: Itamar Strumielo Diniz
Apelado: Viação Apucarana Ltda  Adv.: Edson Carlos Pereira,
João Aparecido Michelin, Rubens Alexandre de Franca
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0248662-8  Protocolo: 2003/91149  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 200000000515 Medida Cautelar  Apelante:
Espólio de Adilson Garcia  Adv.: Francisco Cunha Souza Filho
Apelado: Sueli Ribeiro Stoltz de Paula Ataíde  Adv.: Berenice
Reis Lessa
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0248835-1  Protocolo: 2003/181441  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000034 Medida Cautelar  Apelante: Getílio
Lima Abreu  Adv.: Joaquim Jose de Camargo  Apelado: Copel
Distribuição S/a  Adv.: Luiz Carlos Pasqualini, Adriana de Paula
Baratto
Distribuição por  Dependência em 01/12/2003  Relator: Juiz
João Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0248926-7  Protocolo: 2003/169315  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200100000663 Interdito Proibitório  Apelan-
te: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: José Carlos Sabatke Sa-
boia, Roberto Rodrigues Pandelo, Alessandro Wada  Apelado:
Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários de
Apucarana e Região  Adv.: Vanderlei Carlos Sartori Junior, José
Eduardo Wielewicki
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0248934-9  Protocolo: 2003/172793  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200000000164 Cobrança  Apelante: Maria
Angela Simas de Assis Miguel  Adv.: João Luiz Agner Regiani
Apelado: Fundação Universidade Estadual de Maringá  Adv.:
Celso Aparecido do Nascimento, Clidionora Aparecida C. Pi-
menta, Wadson Nicanor Peres Gualda
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0248938-7  Protocolo: 2003/173748  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmital  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200000000142 Ação Monitória  Apelante: Nilson
Andrade, Josefina Arlete C. Andrade  Adv.: Damarci Caputo
de Carvalho, Keila Mendes de Carvalho  Apelado: Cláudio César
Carrilo  Adv.: Manoel Augusto, Nilton Roberto Lopes
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0248939-4  Protocolo: 2003/174850  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Ação Originária: 200100023448 Indenização  Apelante: Elena
Almada Taborda de Moraes  Adv.: Jutai Taborda de Moraes
Apelado: Sônia Regina de Souza  Adv.: Raquel Cristina das
Neves Gapski, Luiz Gil de Almeida
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0248956-5  Protocolo: 2003/147893  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000135 Adjudicação Compulsória  Apelan-
te: Miguel Furhmann  Adv.: Iraja de Oliveira Bastos  Apelado:
Rosa Pereira da Silva, José Tomaz

Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0084.  PROCESSO: 0248957-2  Protocolo: 2003/169314  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200100000361 Exoneração de Fiança  Ape-
lante: Julio Levinski, Hermínia Iendras  Adv.: Silvanei Sergio
Zazaghini  Apelado: Vanderlei Aparecido Moroti, Marta Koval
Moroti  Adv.: Odenir Vital Barbosa
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0085.  PROCESSO: 0220434-6  Protocolo: 2002/162484  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: Vara de Família
e anexos  Ação Originária: 200000000051 Acidente do Traba-
lho  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Márcia Eliza de Souza  Agravado: Lourdes Prior, Cleberson
Vieira  Adv.: Antônio Celso de Oliveira Figueiredo, Antonio
Carlos Castellon Vilar, Milton Poliszuk
Redistribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0086.  PROCESSO: 0241277-1  Protocolo: 2003/127349  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Ação Originária: 200300000106 Acidente do
Trabalho  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: José Laercio Chelski  Agravado: Ivane Rodrigues Pache-
co Grigoletto  Adv.: Ana Eneide Rodrigues
Redistribuição Manual em 01/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0087.  PROCESSO: 0243031-3  Protocolo: 2003/139670  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000548 Indenização  Agravante: Pro-
cópio Comércio e Indústria de Sacaria Ltda  Adv.: Sérgio Ter-
nus, Ivair Carlos da Silva  Agravado: João Lopes Siqueira Fi-
lho  Adv.: Pedro Angelo Andreassa
Redistribuição Manual em 03/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0088.  PROCESSO: 0244393-2  Protocolo: 2003/149804  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200200023492 Obrigação de
Fazer  Agravante: Marcos Cezar Tozin, Maria Antonia dos San-
tos Miranda, Maria Bernadete Araújo Lima Monteiro, Maria
Elizabeth Pasternak Glitz, Maria Izabel Savi Catossi, Maria
Madalena Ribeiro de Barros, Maria Porfiria Martins, Marlis
Maria Von Bahten, Marise Nagaroli de Freitas, Marli Apareci-
da Graff, Miguel Chamma Neto, Milton Peter Hopker, Munir
Saif, Nancy Maria de Lima, Nelida Angélica K. Namizaki, Paulo
Cesar Andriguetto, Paulo José Munhoz Campelo, Raquel Mayer
Lemos, Raphael Semchechen Filho, Renato Monteiro, Roberto
Ferrucio, Roberto Francisco Hoffmann, Roberto Hyczy, Rosa
Dosolina Pelizzer Zanini, Rose Marie Abujanra Ize, Rosemari
Hamilko de Barros, Ruth Lilian da Silva Renfro, Rubens de
Quadros Adam, Rute Maria Goedert Yamasaki, Sérgio Artur
Manfredini Vianna, Sérgio Brenner, Sérgio Yukimasa Sanada,
Silvane Burbello, Sophia Judith Rosa, Totilia Glitz, Valfrido
Veninios Trevisan, Vera Lúcia Granisk, Wilson Schneider Mou-
ra, Zuleica Rosinha Bonde  Adv.: Rodrigo Luís Kanayama,
Renato Alberto Nielsen Kanayama  Agravado: Estado do Para-
ná  Adv.: Dalmi Maria de Oliveira, Valiana Wargha Calliari,
Jefferson Isaac João Scheer
Redistribuição Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0089.  PROCESSO: 0245667-1  Protocolo: 2003/156754  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 200300001198 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Mau-
rício Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin  Agravado: Laerte
Rissato  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania
Karen Trentini
Redistribuição Manual em 03/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0090.  PROCESSO: 0248631-3  Protocolo: 2003/180042  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Ação Originária: 200300000099 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Rubens Doneda de Souza  Adv.: Ivan Sérgio
Tasca, Brasil Paraná de Cristo Segundo  Agravado: Casemira
Anna Dubiel Germano, Luiz Guilherme Ayres Germano  Adv.:
Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin
Redistribuição em 03/12/2003  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0091.  PROCESSO: 0249196-3  Protocolo: 2003/183234  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200300001430 Medida Cautelar  Agravante:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Re-
gião Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henrique
Xavier, Karla Maria Trevizani  Agravado: Lourdes Joaninha
Zandoná  Adv.: Antonio Carlos Guimarães Taques, Marcelo
Nogueira Artigas, Alvaro Delmutti Souto Maior

Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0092.  PROCESSO: 0249214-6  Protocolo: 2003/179670  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 200200001523 Indenização  Agravante: Mary
Leda Baggio Tomasi  Adv.: Pedro Henrique Xavier, Luciano
Giacomet  Agravado: Regional Planejamento e Construções
Civis Ltda  Adv.: Vanessa Volpi Bellegard Palacios, Louise
Rainer Pereira Gionédis
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0093.  PROCESSO: 0249221-1  Protocolo: 2003/183317  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 200200000635 Reparação de Danos  Agra-
vante: Losango Promotora de Vendas Ltda  Adv.: Maria Amé-
lia Cassiana Mastrorosa Vianna, Roberta Barrozo Baglioli,
Louise Rainer Pereira Gionédis  Agravado: Maria Possenti  Adv.:
José Francisco Cunico Bach, Dionei Schenfelder, Patrícia de
Fátima Lemes Bach
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0094.  PROCESSO: 0249223-5  Protocolo: 2003/183405  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cerro Azul  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000230 Medida Cautelar  Agravante:
Tomio dos Santos Kubo  Adv.: Laurihetty de Moura e Costa
Agravado: João Leal  Adv.: Celso Alexandre Ferraz Franco
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0095.  PROCESSO: 0249225-9  Protocolo: 2003/183472  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 9800001261 Cobrança de Condominio  Agra-
vante: Cesar Augusto Coelho  Adv.: Eladio Pinheiro Lima Jú-
nior  Agravado: Condomínio Residencial Veneto Vi  Adv.:
Émerson Luiz Vello
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0096.  PROCESSO: 0249234-8  Protocolo: 2003/183589  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200300001176 Indenização  Agravante: Noe-
lia Souza Bispo  Adv.: Regiane Lustosa dos Santos, Dalva Marli
Menarim  Agravado: Sonia Ramos Motta
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0097.  PROCESSO: 0249237-9  Protocolo: 2003/183575  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária: 200300000955 Reivindicatória  Agravante:
Kemelly Vilas Boas Sontag, Vera Lucia Vilas Boas de Oliveira
Adv.: Antonio Francisco Molina  Agravado: Sady Walter Lamb
Adv.: Marino Reneu Dresch, Maria Noeli Fae
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0098.  PROCESSO: 0249242-0  Protocolo: 2003/183420  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200300001228 Revisão de Con-
trato  Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda, B.a.m - Incor-
porações Ltda, Lgsr Empreendimentos Imobiliários Ltda, Red
Empreendimentos e Participações Ltda  Adv.: Silvio Andre
Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Caroline Cas-
sou  Agravado: Lidiamara Filardo Nunes de Siqueira  Adv.:
Paulo Raimundo Vieira Zacarias
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0099.  PROCESSO: 0249251-9  Protocolo: 2003/158150  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200300000255 Anulatória  Agravante: José
Amauri da Costa  Adv.: Gilson José dos Santos, Jardel Aquira
Carlotto dos Santos  Agravado: Estado do Paraná, Nelson Pin-
to Dias
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0100.  PROCESSO: 0249254-0  Protocolo: 2003/182735  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 9600001016 Execução de Título Extrajudici-
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al  Agravante: Leandro Isaias Campi de Almeida  Adv.: Lean-
dro Isaias Campi de Almeida  Agravado: Soloser - Comércio e
Representações de Produtos Agropecuários Ltda  Adv.: Luiz
Pereira da Silva
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0101.  PROCESSO: 0249255-7  Protocolo: 2003/183560  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmital  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000078 Reintegração de Posse  Agravante:
Terezinha Amaral de Oliveira, Jonas Nei de Oliveira  Adv.:
James Eli de Oliveira  Agravado: Edmárcio Real  Adv.: Valder
de Alencar Praxedes
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0102.  PROCESSO: 0249263-9  Protocolo: 2003/183565  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 200200000507 Revisão de Contrato  Agra-
vante: André Cornelsen Brofman  Adv.: Milena Maslowski, Ana
Paula Lara  Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino
Toneloto
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0103.  PROCESSO: 0249347-0  Protocolo: 2003/184057  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200300001145 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Sandra Otilia Ribeiro  Adv.: Gilberto Adriane da Silva
Agravado: Banco Unibanco S/a
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0104.  PROCESSO: 0249351-4  Protocolo: 2003/183883  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 9500000474 Reparação de Danos  Agravan-
te: Ernani Luiz Fellini  Adv.: Antonio Carlos da Veiga  Agrava-
do: Alphaville Empreendimentos Imobiliários Ltda
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0105.  PROCESSO: 0249353-8  Protocolo: 2003/183986  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200100000512 Usucapião Extraordinário
Agravante: Silvestre Karachenski, Rosa Iarek Karachenski, Sil-
vio de Andrade Tigrinho, Maria da Conceição Valente Tigri-
nho, João de Andrade Tigrinho  Adv.: Mauro Soviersoski Tata-
ra, Norma Rozario Vidal Tatara  Agravado: Réus Ausentes,
Incertos e Desconhecidos
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0106.  PROCESSO: 0249356-9  Protocolo: 2003/184119  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 9800001443 Ação de Despejo  Agravante:
Maria Beurer Luders  Adv.: Luiz Adão de Carli  Agravado:
Henrique Stresser, Tereza de Freitas Stresser
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0107.  PROCESSO: 0249357-6  Protocolo: 2003/184282  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200300041164 Anulatória
Agravante: Aldemir Silveira de Andrade  Adv.: Raquel Cristina
Baldo, Gladys Lucienne de Souza Cortez, Rogério Márcio Be-
raldi Biguette  Agravado: Estado do Paraná
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0108.  PROCESSO: 0249363-4  Protocolo: 2003/184376  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 200200000716 Obrigação de Fazer  Agravan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Agravado: Haroldo Rodri-
gues Ferreira, Fortunato Machado Filho, José Carlos Costa
Adv.: Rodolfo Cesar de Oliva
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0109.  PROCESSO: 0249377-8  Protocolo: 2003/184520  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200300000718 Declaratória  Agravante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Werner Aumann, Jaime Oliveira Penteado,
Luciano Anghinoni  Agravado: Humberto Brunetti  Adv.: Mar-
ly Mary da Cruz Macedo
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0110.  PROCESSO: 0249405-7  Protocolo: 2003/182846  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palotina  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000356 Embargos a Execução  Agravante:
Botega & Secco Ltda, Ariovaldo Hebert da Cruz  Adv.: Ario-
valdo Hebert da Cruz, joão augusto capeletti  Agravado: Trans-
portes Rodoviários Vale do Piquiri Ltda  Adv.: Guiomar Mario
Pizzatto
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0111.  PROCESSO: 0249410-8  Protocolo: 2003/184901  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000269 Indenização  Agravan-
te: Studio Íntimo Assessoria de Moda , Confecção e Comércio
Ltda  Adv.: Ruy Antonio Lopes  Agravado: Adriana Yumiko
Tanaka  Adv.: Alcirley Canedo da Silva
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0112.  PROCESSO: 0249428-0  Protocolo: 2003/179861  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000452 Indenização  Agravan-
te: Rubem Rodrigues de Oliveira  Adv.: Ricardo Silva Funari
Agravado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul  Adv.: Leo-
nel Trevisan Júnior
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0113.  PROCESSO: 0249501-4  Protocolo: 2003/185272  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Ação Originária: 200300001040 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier
Agravado: Margareth Soares de Melo Sanches  Adv.: Maylin
Maffini
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0114.  PROCESSO: 0249503-8  Protocolo: 2003/182736  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Iporã  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000565 Retifição de Registro Imobiliário
Agravante: Gerson Minoru Nakashima  Adv.: Ovidio Helmer
Frigeri  Agravado: Juízo da Comarca de Iporã - Pr
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0115.  PROCESSO: 0249623-5  Protocolo: 2003/186069  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200300001055 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Mercantil do Brasil S/a  Adv.: Júlio Barbosa Le-
mes Filho, Vanda Lucia Tavares de Barros, Amando Barbosa
Lemes  Agravado: Auto Show Comércio de Veículos Ltda  Adv.:
Fredy Yurk
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0116.  PROCESSO: 0249639-3  Protocolo: 2003/186449  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 200300001484 Busca e Apreensão  Agravan-
te: Nicolas Rodolfo Leon Szwako  Adv.: Alessandro Agnolin
Agravado: Comércio de Automóveis Cristina Ltda
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0117.  PROCESSO: 0249653-3  Protocolo: 2003/183160  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200300000556 Indenização  Agravante: Be-
bidas Asteca Ltda  Adv.: Luzimar Barreto França Júnior  Agra-
vado: Josuel Francisco Coelho  Adv.: Nara Cardoso, Elson de
Sousa Fonseca  Agravado: Aparecido Monteiro do Livramento
Adv.: Elza Mauricio
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0118.  PROCESSO: 0249656-4  Protocolo: 2003/184129  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200100000623 Reparação de Danos  Agra-
vante: Adelton de Marchiori  Adv.: Alex Adamczik, Ubaldo
Conceição Papa e Bogado, Vlamir Antônio da Silva  Agrava-
do: Finasa Seguradora S/a  Adv.: Lauro Buzatto Filho
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0119.  PROCESSO: 0249657-1  Protocolo: 2003/186596  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200300000794 Medida Cautelar  Agravante:
Rui Aurélio Kauche Amaral  Adv.: Rui Aurelio Kauche Ama-
ral  Agravado: José Flavio Triani
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0120.  PROCESSO: 0249692-0  Protocolo: 2003/156542  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 200300000748 Impugnação ao Valor da Cau-
sa  Agravante: Bollbuck & Cia Ltda  Adv.: Alessandro Rava-
zzani, Patrícia Rohn, Jorge Durval da Silva  Agravado: Frank-
lin Keydi Hase  Adv.: Giovani Marcos Negrissoli
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0121.  PROCESSO: 0249700-7  Protocolo: 2003/186716  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200300041647 Obrigação de
Fazer  Agravante: Poliservice Sistemas de Higienização e Ser-
viços S/c Ltda  Adv.: Neide Barbado, Patrícia Alves Panicki,
Leoberto Luís Bazzaneze, José Antonio de Andrade Alcântara
Agravado: Fundação de Ação Social - Fas
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0122.  PROCESSO: 0249727-8  Protocolo: 2003/186831  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 200300000446 Indenização  Agravante: Cli-
nipam - Clínica Paranaense de Assistência Médica Ltda  Adv.:
Edgar Lenzi, Andrea Cristina Maia da Silva, Luiz Alberto Gi-
ombelli Simoni  Agravado: Edson Luiz Possamai  Adv.: Anto-
nio Ernesto de Lima
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0123.  PROCESSO: 0249730-5  Protocolo: 2003/186913  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Ação Originária: 200300001053 Impugnação aos Benefícios
de Assistência Judiciária  Agravante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a, Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Luis Oscar Six
Botton, Robson Fernando Santos, Antonio Augusto Ferreira
Porto  Agravado: Condomínio Edifício Village D´oro  Adv.:
Hamilton Schmidt Costa Filho
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0124.  PROCESSO: 0249734-3  Protocolo: 2003/186973  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Ação Originária: 200300000045 Acidente do
Trabalho  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: José Laercio Chelski  Agravado: Odete Ribeiro Lemos
Busetti  Adv.: Diego Martins Caspary, Fábio Luiz Maia Barbo-
sa, Ricardo Guimarães Só de Castro
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0125.  PROCESSO: 0249738-1  Protocolo: 2003/187076  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200300001084 Revisional de Aluguel  Agra-
vante: Sanccol Administradora de Bens Ltda  Adv.: Faurllim
Narezi, Robson José Evangelista, Paulo Roberto Narézi  Agra-
vado: Sonae Distribuição Brasil S/a  Adv.: Geraldo Nogueira
da Gama, Christiane Possa Marroni, Rogério Mota Souto
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0126.  PROCESSO: 0249743-2  Protocolo: 2003/187152  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000581 Indenização  Agravan-
te: Expresso Princesa dos Campos S/a  Adv.: Carlos Werzel
Agravado: José Ottmar Hartmann, Lucilla Maria Hartmann
Adv.: Marley Trevisan, Eduardo Rafael Sabadin
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0127.  PROCESSO: 0249749-4  Protocolo: 2003/186372  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São Jerônimo da Serra  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200300000178 Interdito Proibitó-
rio  Agravante: Regina Meri dos Reis Boleta, Rogério Alberto
dos Reis, Regimara Adriane dos Reis, Rafaela Ferreira dos Reis,
José Alberto dos Reis  Adv.: Mario Borges Fernandes, José
Romeu do Amaral Filho, Jose Manoel do Amaral  Agravado:
João Akira Ito, Cleide Novaski Barbosa Ito  Adv.: João  Maria
Brandão, João Henrique Ferreira Brandão
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0128.  PROCESSO: 0249757-6  Protocolo: 2003/186066  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200100000048 Indenização  Agravan-
te: Lori Borba Mello  Adv.: Enir Becker, João Clóvis Aires dos
Santos  Agravado: Rovilson Ravagnani  Adv.: Marcio Rogerio

de Souza
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0129.  PROCESSO: 0249766-5  Protocolo: 2003/187293  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Santa Izabel do Ivai  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000002 Reintegração de Posse
Agravante: Antônio Cláudio Viol, Liane Geralde Viol  Adv.:
João Lincoln Viol  Agravado: Giovanni Brauly, Delfino José
Becker e Outros Coordenadores do ( Mst )  Adv.: Avanilson
Alves Araujo
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0130.  PROCESSO: 0249780-5  Protocolo: 2003/187496  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000325 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Munir Abagge, Jerdal Aloisio Borges de
Carvalho  Agravado: Auto Posto Ivazko Ltda  Adv.: Renato
Costa Luz P. Hora, Adalgiza Fontanella Bachmann, Jusselma
Rita Tozin Maia
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0131.  PROCESSO: 0247620-6  Protocolo: 2003/172418  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200200000226 Mandado de
Segurança  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Paulo Ro-
berto Ferreira Pereira, Saulo de Meira Albach, Silvio Andre
Brambila Rodrigues  Apelado: Luiz Fernandes Azevedo Cam-
pos M.e., Carlos Alberto de Azevedo Campos e Cia Ltda  Adv.:
Ricardo José Lopes
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0132.  PROCESSO: 0248036-8  Protocolo: 2003/170484  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pinhão  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9700000039 Indenização  Apelante: Município de
Pinhão  Adv.: Lígia Mary Bischof, Antonio Cezar Ribas Pa-
checo  Apelado: Sebastião Rodrigues Viera  Adv.: Abrão José
Melhem, Elcio José Melhem, Samuel Ferreira Xalão
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0133.  PROCESSO: 0248528-1  Protocolo: 2003/166586  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000297 Cobrança  Apelante:
Município de Almirante Tamandaré  Adv.: Osvaldo Luiz Trevi-
san, Maria Fernanda Simões Bellei  Rec.adesivo: Ivan José
Domingues da Silva  Adv.: Alcione Roberto Toscan  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0134.  PROCESSO: 0248655-3  Protocolo: 2003/171815  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200100000649 Indenização  Apelante: Muni-
cípio de Tamboara  Adv.: Anderson D’aquila Gonçalves  Ape-
lado: Elisa Sanches Dalolio, Ricardo Sanches Dalolio  Adv.:
Mamoru Fukuyama, Alcindo de Souza Franco, Fábio Luis Fran-
co  Apelado: Salvador Dalolio, Vicentina do Nascimento Dalo-
lio  Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Braca-
rense Costa Júnior
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Câmaras Cíveis Reunidas_________________

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0135.  PROCESSO: 0249610-8  Protocolo: 2003/185587  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 2424155 Agravo de Instrumento  Im-
petrante: Irumoara Hilgenberg Prestes Mattar  Adv.: Sebastião
da Silva Ferreira, Márcio Pereira da Silva  Impetrado: Juiz Re-
lator do Agravo de Instrumento do Agravo de Instrumento Nº
242415-5  Litis: Solano Cândido Lopes, Dione Cândida Mar-
ques Lopes
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

_____Sétima Câmara Integral__________________

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (CCVR)
0136.  PROCESSO: 0249143-2  Protocolo: 2003/182537  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 2452695 Apelação Cível  Suscitante: Juiz Luiz
Mateus de Lima - 2ª Câmara Cível  Suscitado: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira - 9ª Câmara Cível  Interessado: Ney de
Azevedo Guimarães Junior, Marcia Ramos de Sá Guimarães
Adv.: Cesar Ricardo Tuponi  Interessado: Issajo Comércio,
Representação Administração e Participações Ltda.  Adv.:
Marcia Elis de Carvalho
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira
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_____Terceira Câmara Integral________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0137.  PROCESSO: 0249713-4  Protocolo: 2003/186791  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Ação
Originária: 9700000947 Execução de Título Extrajudicial  Im-
petrante: Arnaldo Dornelles Amaral  Adv.: Ricardo Morales
Brum, Virginia M. Vianna Rocha  Impetrado: Juiz de Direito
da 16ª Vara Cível da Capital  Litis: Blas Nicolas Riquelme Cen-
turion
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

_____Sétima Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0138.  PROCESSO: 0249778-5  Protocolo: 2003/103436  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000286 Medida Cautelar  Im-
petrante: Claudomiro Sirotti, Maria Antonieta Razente Siroti
Adv.: Odair Saboia Cordeiro  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Nova Esperança  Litis: Andrew Ri-
cardo da Silva Pasquini, João Eduardo Pasquini, José Anísio
Pasquini  Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Júnior
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

_____Décima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0139.  PROCESSO: 0219641-4/01  Protocolo: 2003/156118
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 2196414 Apelação Cível  Embargante: Con-
domínio Edifício Vitória Palace  Adv.: Farid Maira Trog  Em-
bargado: Carlos Weissheimer, Neiva Maria Weisshimer  Adv.:
Antonio Carlos Guimarães Taques, Ruy Gastão de Andrade
Azevedo
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0140.  PROCESSO: 0225961-8/01  Protocolo: 2003/158411
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Colorado  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2259618 Apelação Cível  Embargante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Colora-
do  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Wanderlei de Oliveira
Cardoso  Embargado: Ranulfo Alves Alcântara  Adv.: Clodoal-
do Chukr
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0141.  PROCESSO: 0232316-4/01  Protocolo: 2003/158413
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 2323164 Apelação Cível  Embargante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Ponta Grossa  Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski,
Amauri Paulo Constantini  Embargado: Constantino Nadal
Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha, José Albari Slompo
de Lara
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Segunda Câmara Integral_________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0142.  PROCESSO: 0232358-2/01  Protocolo: 2003/133366
Matéria: Execução  Comarca: Sengés  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 2323582 Apelação Cível  Embargante: Gerson
Amâncio, Salvador Amâncio Filho  Adv.: Maria Adriana Perei-
ra, Maria Helena Bechara  Embargado: Banco do Brasil S/a
Adv.: João Carlos Lozeski Filho
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

_____Décima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0143.  PROCESSO: 0237084-7/01  Protocolo: 2003/158388
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 2370847 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Marmeleiro  Adv.: Almirante Melati, Djalma Sigwalt, Márcia
Regina Rodacoski  Embargado: Erny Muller  Adv.: Arni Deo-
nildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fon-
seca Vincensi
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Integral____________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0144.  PROCESSO: 0231599-9/01  Protocolo: 2003/114260
Matéria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 2315999 Apelação Cível  Embargante:
Reunidas S/a Transportes Coletivos  Adv.: Eleandro Roberto
Brustolin, Joao Menotti de Almeida Leao  Embargante: Yasuda
Seguros S/a  Adv.: Jose Osnildo Morestoni  Embargado: Eli-
zandra Baziuk, Lindair Calistro Barbosa  Adv.: Frederico Val-
domiro Slomp
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho  Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Quinta Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0145.  PROCESSO: 0207395-6/02  Protocolo: 2003/151934
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 2073956 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana
Kalco, Luiz Rodrigues Wambier  Embargado: Paulo Roberto
Gusso  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lopes Ra-
poso
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

_____Décima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0146.  PROCESSO: 0231621-6/01  Protocolo: 2003/158385
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 2316216 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Sertanópolis, Sindicato Rural de Jaquapitã, Sindicato Rural de
Alvorada do Sul, Sindicato Rural de Bela Vista do Paraíso  Adv.:
Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Carlos José Cogo
Milanez  Embargado: Hilário Pontello  Adv.: Sergio Paulo da
Mota
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0147.  PROCESSO: 0220399-2/01  Protocolo: 2003/158400
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Realeza  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2203992 Apelação Cível  Embargante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Realeza - Pr
Adv.: Yuri John Forselini, Márcia Regina Rodacoski  Embar-
gado: Lotário Albano Klein  Adv.: João Batista de Toledo, Dal-
ton Chitolina
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0148.  PROCESSO: 0224221-5/01  Protocolo: 2003/158408
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 2242215 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Francisco Beltrão  Adv.: Luiz Carlos D’agostini Júnior, Márcia
Regina Rodacoski  Embargado: Arli Ronsani  Adv.: Fábio Al-
berto de Lorensi, Vanderlei José Follador, Gelindo João Folla-
dor
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0149.  PROCESSO: 0222132-5/01  Protocolo: 2003/158425
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 2221325 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Laranjeiras do Sul - Pr  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt, Maria Inês de Morais Oliveira, Luiz Antonio de
Souza  Embargado: Irio Gava  Adv.: Edenilson Fausto, Edson
Tome
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Quinta Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0150.  PROCESSO: 0238156-2  Protocolo: 2003/101388  Ma-
téria: Execução  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9900000081 Embargos de Terceiro  Autor: Maria
do Céu Martins Soares  Adv.: Carla Falcão Rodrigues  Réu:
Rubens Nunes Gonçalves
Redistribuição Manual em 03/12/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

_____Nona Câmara Integral____________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0151.  PROCESSO: 0249634-8  Protocolo: 2003/186002  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Ação Originária: 9800019015 Indenização  Autor: Administra-
ção e Participações Tacla, Ricardo Tacla, Berenice Vânia Viei-
ra Tacla  Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo, Paulo
Sant’anna  Réu: Renato Hella, Mário Celso Juglair
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes  Revisor: Juiz Nilson Mizuta

_____Câmaras Cíveis Reunidas_________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCVREUN)
0152.  PROCESSO: 0149057-9/02  Protocolo: 2003/132753
Matéria: Execução  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 1490579 Ação Rescisória  Embargante: Moacir
Augusto  Adv.: Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin,
Emerson Luiz Laurenti  Embargado: Clube Curitibano  Adv.:
Luiz Fernando Kuster, Valdir Lemos de Carvalho  Embargado:
Dilermando Mussi Ribeiro dos Santos  Adv.: Newton Jose de
Sisti
Distribuição por  Sucessão em 03/12/2003  Relator: Juiz Rose-
ne Arão de Cristo Pereira

_____Corte Especial__________________________

MANDADO DE SEGURAÇA CR (CE)
0153.  PROCESSO: 0243166-1  Protocolo: 2003/140134  Ma-

téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 9800000186 Ação Penal  impetrante: Emerson Fer-
nandes  Adv.: Gilmar da Rosa Garcia  impetrado: Juiz de Direi-
to da 3ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba  Litis: Ministé-
rio Público
Redistribuição em 03/12/2003  Relator: Juiz Eduardo Fagun-
des

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0154.  PROCESSO: 0246664-4/01  Protocolo: 2003/176050
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2466644 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Comercial de Combustíveis Franzen Ltda  Adv.: Ivone
Terezinha Ranzolin, Ciro Brüning, Osmar de Andrade Ferreira
Embargado: Tarobá Atacadão de Materiais de Construção,
Transporte e Terraplanagem Ltda  Adv.: Roberto de Almeida
Paulo, Paulo Roberto Fadel
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO
0155.  PROCESSO: 0246104-3/01  Protocolo: 2003/176660
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 2461043 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teishei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agravado:
Manoel Chavier de Lima, Mauricio Troyani  Adv.: Ary Braca-
rense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanhani
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO
0156.  PROCESSO: 0245302-5/01  Protocolo: 2003/176656
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Ação Originária: 2453025 Agravo de Instrumento  Agravante:
Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Cor-
reia, Alberto Silva Gomes  Agravado: Ney Pinto Varella Neto
Adv.: Valéria Gasparin
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Gia-
comet (RE)

AGRAVO
0157.  PROCESSO: 0246675-7/01  Protocolo: 2003/177319
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2466757 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Bankboston Banco Múltiplo S/a  Adv.: Carmen Gloria
Arriagada Berrios, Vanessa Simionato, Louise Rainer Pereira
Gionédis  Agravado: Luiz Renato da Silva  Adv.: Alexandre
Torres Vedana
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0158.  PROCESSO: 0245792-9  Protocolo: 2003/156872  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Ação Originária: 9900000259 Declaratória  Apelante: Filhos
de Henrique Mehl S/a - Indústria e Comércio  Adv.: Antonio
Luiz Pereira Júnior, Amaury Chagas Coutinho Júnior  Apela-
do: Sondotécnica Engenharia de Solos S/a  Adv.: José Francis-
co Machado de Oliveira
Redistribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0159.  PROCESSO: 0246340-9  Protocolo: 2003/155998  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 200000001326 Medida Cautelar  Apelante: Trans-
portadora Cruz de Malta Ltda  Adv.: Ayrton Correia Rosa, Jo-
rel Salomao Khury, Ruy Bonello  Apelado: Itajuí Engenharia
de Obras Ltda  Adv.: Valdemar João  Bobato Júnior, Brasil
Paraná de Cristo Segundo
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0160.  PROCESSO: 0246743-0  Protocolo: 2003/164310  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200300000304 Ação de Despejo
Apelante: Darci Ferreira, Maria Aparecida Alves da Rocha
Ferreira  Adv.: José Galvão Fernandes Caldani  Apelado: Sér-
gio Delfino Rodrigues  Adv.: Angelica Tatiana Tonin, Fábio
Brandão Carvalho, Rosimeire Cássia Cascardo Werneck
Redistribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0161.  PROCESSO: 0246883-9  Protocolo: 2003/164558  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária: 9900000691 Reparação de Danos
Apelante: Fundição Trutzschler Ltda  Adv.: Ângela Estorilio
Silva Franco, Simone Zonari Letchacoski, Maria José Távora
Gil Belém  Apelado: José Marcos Wiechinieski  Adv.: Luis
Fernando Stolle Biscaia, Cleofas Viana de Moraes, Rosangela
Lascosk Biscaia
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0162.  PROCESSO: 0247578-7  Protocolo: 2003/168996  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 200300000266 Ação Monitória  Apelante:
Heron Antonio Pegoraro  Adv.: Valter Otaviano da Costa Fer-
reira  Apelado: Associação dos Servidores do Sesc e da Fede-
ração do Comércio do Paraná - Assesf  Adv.: Carlos Alberto de
Sotti Lopes
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0163.  PROCESSO: 0247583-8  Protocolo: 2003/169953  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200000000410 Ação de Despejo  Apelante:
Angelo Dallalíbera  Adv.: Leandro Galli, Humberto Bernardeli
Gôngora Filho  Apelado: Aldemir Casagrande, Elena Cumam
Casagrande  Adv.: José Maurício Gnato Telles  Apelado: Celso
Luiz Teodoro dos Reis  Adv.: Antonio Carlos Camponez
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0164.  PROCESSO: 0248010-4  Protocolo: 2003/174267  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000621 Cobrança  Apelante:
Admir Ribeiro  Adv.: Admir Ribeiro  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Ribeirão do Pi-
nhal  Adv.: Pedro Pavoni Neto
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0165.  PROCESSO: 0248016-6  Protocolo: 2003/175251  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000353 Indenização  Apelante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sinducato Rural de Palmeira  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia  Apelado: Luiz Czalusniak
Adv.: Laércio Benedito Levandoski
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0166.  PROCESSO: 0248020-0  Protocolo: 2003/175249  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 200100001596 Anulatória  Apelante: Banco
Credibanco S/a  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Régis Tocach
Apelado: Antoinette Emiliana Veille  Adv.: Alice Elisa de Poli
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0167.  PROCESSO: 0248035-1  Protocolo: 2003/174255  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 9700000415 Indenização  Apelante: Usina de
Açucar Santa Terezinha S/a  Adv.: Dirceu Galdino, Sidney Sa-
muel Meneguetti  Apelado: Maria Rozália de Andrade Zaneto-
ne  Adv.: Sidney Pereira Nunes, Eliane Aparecida David Staub
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0168.  PROCESSO: 0248086-8  Protocolo: 2003/175210  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 9800000591 Reparação de Danos  Ape-
lante: Wilson Prandini, Cooperativa Agrícola de Produtores de
Cana do Vale do Ivaí Ltda - Cooperval  Adv.: William James
Pereira  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.:
José Carlos Sabatke Saboia  Apelado: Os Mesmos, Débora
Motta Canônio, Murilo Motta Canônio, Danilo Motta Canô-
nio, Fernanda Motta Canônio, Antônio Martins Motta, Nadir
Fischer Martins  Adv.: Odorico Tomasoni, Paulo Augusto Ama-
ral de Araujo
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0169.  PROCESSO: 0248149-0  Protocolo: 2003/173289  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200100000926 Indenização  Apelante: Maria
Valdinha Freire Barella  Adv.: Sérgio Vulpini  Apelado: Em-
presa Zanchett Transportes Coletivos Ltda  Adv.: Fabiola Bres-
covici, Adelar Antonio Brescovici
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0170.  PROCESSO: 0248150-3  Protocolo: 2003/176355  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200100001197 Ação Monitória  Apelante:
Lucia Gonçalves da Luz  Adv.: Robison Maranhao  Apelado:
Jorge Affonso Prolik  Adv.: Jorge Affonso Prolik, Ricardo Jan-
coski
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0171.  PROCESSO: 0248243-3  Protocolo: 2003/122770  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200100000045 Dissolução de Sociedade
Apelante: Célio Gilson Netzel, Lifetec Indústria e Comércio
Ltda, Osvaldo Lourenço Monteiro, Aloísio Darci Netzel  Adv.:
Ivo Cezário Gobbato de Carvalho, Raphael Marcondes Karan,
Vitório Karan  Apelado: Antônio Inácio Abrahão Ribeiro, Luís
Antônio Abrahão Ribeiro, Fernando Antônio Abrahão Ribeiro
Adv.: Marcello Moreira
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0172.  PROCESSO: 0248285-1  Protocolo: 2003/176351  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Nova Fátima  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200200000080 Usucapião Extraordinário
Apelante: Espólio de Vacieli Iaciura  Adv.: Azis José Elias Fi-
lho  Apelado: Município de Nova Fátima  Adv.: Noracil Apare-
cido Silva Junior
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0173.  PROCESSO: 0248293-3  Protocolo: 2003/177525  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9600000112 Indenização  Apelante:



5ª feira |18/Dez/20035ª feira |18/Dez/20035ª feira |18/Dez/20035ª feira |18/Dez/20035ª feira |18/Dez/2003 2525252525

Cooperativa Agrícola Consolata - Copacol  Adv.: José Fernan-
do Marucci  Apelado: Maria Helena Ribeiro dos Anjos, Elaine
Cristina Ribeiro dos Anjos  Adv.: Jose Humberto Pinheiro
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0174.  PROCESSO: 0248329-8  Protocolo: 2003/174208  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200100000007 Ação Ordinária  Apelante:
Paraná Assistência Médica Ltda  Adv.: Wilson Luiz Darienzo
Quinteiro  Apelado: Frederico Soler Momesso, Mari Leide Scar-
pini Soler  Adv.: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro, Cristiane
Peccin
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0175.  PROCESSO: 0248355-8  Protocolo: 2003/162804  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000063 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Cornélio Procópio, Sindicato Rural de Santa Mariana  Adv.:
Alexandre da Silva Magalhães  Apelante: Elias Francisco  Adv.:
Ossival Antonio Cassarotti  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0176.  PROCESSO: 0248401-5  Protocolo: 2003/178450  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200100000428 Cobrança de Condominio
Apelante: Condomínio do Conjunto Residencial Marechal Ron-
don  Adv.: Rosiane Carvalho Shuman, Ladi Neis, Nelson Car-
doso de Miranda  Apelado: Olga Ivankio  Def Pub: Nilce Neide
Teixeira de Lima, Rose Mary Bastos Iacomini, Claire Lotice
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0177.  PROCESSO: 0248409-1  Protocolo: 2003/164629  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Ação Originária: 9900020812 Cobrança  Apelante: Real Ad-
ministradora de Cartões e Serviços Ltda  Adv.: Luiz Fernando
Brusamolin, Maurício Kavinski, Celso de Lima Buzzoni  Ape-
lado: João Batista Castro Campos  Adv.: Marcus Ely Soares
dos Reis, Rosane P. Caldeira, João Soares dos Reis
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0178.  PROCESSO: 0248483-7  Protocolo: 2003/179261  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200300000244 Reparação de Danos  Apelan-
te: Livraria Bom Livro Ltda  Adv.: Cleber Tadeu Yamada, Luís
Plínio Teles, Alaércio Cardoso  Apelado: Maria Rosa Rossetti
Bertolo  Adv.: Joani Raduy
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0179.  PROCESSO: 0248501-0  Protocolo: 2003/179522  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Apelante: Sirlei Aparecida Fernandes  Adv.: Paulo Roberto
Barbieri, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, Andrea Cunha
Pontes  Apelado: Maria de Lourdes Abreu  Adv.: Wilson Car-
los Passos Barboza, Luis Tadeu Busnardo Mikosz
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0180.  PROCESSO: 0248507-2  Protocolo: 2003/178351  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200000000169 Ação Monitória  Apelan-
te: Terrasanta Terraplenagem S/c Ltda  Adv.: Hermes Alencar
Daldin Rathier, Ewerton Lineu Barreto Ramos  Apelado: Em-
preiteira Vale do Rio Lontra Ltda  Adv.: Gilberto Maria
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0181.  PROCESSO: 0248510-9  Protocolo: 2003/179272  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 9600000747 Reparação de Danos  Apelante:
Sul América Terrestres, Marítimos e Acidentes Companhia de
Seguros  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Ma-
chado, Miriam Persia de Souza  Apelado: Hsbc Bamerindus
Seguros S/a  Adv.: Lauri da Silva, Elvis Bittencourt, Verginia
Bernardo Jorge  Apelado: Dirlei Lopes Mattos  Adv.: Dionizio
Lubave Dudek
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0182.  PROCESSO: 0248516-1  Protocolo: 2003/179521  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200100000706 Cobrança de Condominio
Apelante: Margareth Pereira da Silva, Noir José da Silva So-
brinho  Adv.: Francisco Cesar Salinet, Julio Cézar Nalim Sali-
net  Apelado: Condomínio Edifício Comendador  Adv.: Ivens
dos Reis Fernandes, Leandro Isaias Campi de Almeida
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0183.  PROCESSO: 0248539-4  Protocolo: 2003/99780  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200200000152 Ação Ordinária  Apelante: Plas-
poli - Indústria e Comércio de Plásticos Ltda  Adv.: Albino José
de Boni, Marcelo Augusto Machado, Frederico Ferraz Lewin
Apelante: Bettio e Companhia Ltda  Adv.: Sônia Maria de Souza
Domingues, Márcia Cristina Vaz  Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0184.  PROCESSO: 0248609-1  Protocolo: 2003/179458  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200100000222 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Barzotto Agência de Viagens e Turismo Ltda  Adv.: Ro-
berto Wypych Junior, Amauri Carlos Erzinger, Alexandre Vet-
torello  Apelado: American Express do Brasil Tempo e Cia  Adv.:
Roberta Onischi, Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Rosangela
Martins Fonseca
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0185.  PROCESSO: 0248592-1  Protocolo: 2003/179873  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 200300001000 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Dória Construções Civis Ltda  Adv.: Rodri-
go Cardoso de Souza, adriano fernandes ferreira  Agravado:
Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda  Adv.: Wladimir
Bezerra Cordeiro
Redistribuição em 03/12/2003  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0186.  PROCESSO: 0248985-6  Protocolo: 2003/181862  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 200300000181 Embargos a Execução  Agra-
vante: Juraci Figueira Aires, Maria Julia Figueira Aires  Adv.:
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna  Agravado: Eduar-
do Izar  Adv.: Luiz Adão de Carli
Redistribuição em 04/12/2003  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0187.  PROCESSO: 0249208-8  Protocolo: 2003/180227  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200300000148 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Marinplás - Indústria e Comércio de Plásti-
cos Ltda  Adv.: Marcelo Dias Dedubiani, Edson Elias de An-
drade, Alexandre Teruyuki Ishii  Agravado: Paula Papéis e
Embalagens Ltda  Adv.: Ana Maria Gagliardi Giovanini
Redistribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0188.  PROCESSO: 0249245-1  Protocolo: 2003/183595  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000417 Manutenção de
Posse  Agravante: Comfloresta - Companhia Catarinense de
Empreendimentos Florestais  Adv.: Fausto Pereira de Lacerda
Filho, Domingos Caporrino Neto  Agravado: Eurotubos - In-
dústria e Comércio de Metais Ltda  Adv.: Diogo Antonio Maci-
el Bello, Luiz Renato Costa Amorim
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0189.  PROCESSO: 0249257-1  Protocolo: 2003/182661  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 9500000832 Ação de Despejo  Agravante:
Marco Antonio Silva  Adv.: Eduardo dos Santos  Agravado:
Manoel Domingues Azanha  Adv.: Aldivino Alves Pereira
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0190.  PROCESSO: 0249265-3  Protocolo: 2003/143912  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a. Vara Fede-
ral  Ação Originária: 200300532735 Mandado de Segurança
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
João Marcelo Arend Fiedler  Agravado: Raul Arnaldo Jarabiza
Adv.: Clovis Felipe Fernandes
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0191.  PROCESSO: 0249348-7  Protocolo: 2003/183982  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200200000576 Usucapião Extraordinário
Agravante: Roberto José Marthaus, Elga Maria Torres Berg
Marthaus  Adv.: Mauro Soviersoski Tatara, Norma Rozario Vidal
Tatara  Agravado: Réus Ausentes, Incertos e Desconhecidos
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0192.  PROCESSO: 0249350-7  Protocolo: 2003/184034  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 200200001511 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/a  Adv.: Pau-
lo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior  Agravado: Lea
Hagemeyer Bugmann  Adv.: Valéria Gasparin, Ney Pinto Vare-
lla Neto
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0193.  PROCESSO: 0249383-6  Protocolo: 2003/184639  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200300001174 Revisão de Contrato  Agra-
vante: José Carlos Bressan  Adv.: Maylin Maffini  Agravado:
Banco Safra S/a
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0194.  PROCESSO: 0249411-5  Protocolo: 2003/183201  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200300000172 Carta Precatória/Ordem  Agra-
vante: Elizabeth Maria Ferreira de Araújo Bani  Adv.: Paulo

Celso Costa  Agravado: Silvio Hemerson Guerra  Adv.: Silvio
Hermeson Guerra
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0195.  PROCESSO: 0249419-1  Protocolo: 2003/183930  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 200300001348 Embargos a Execução  Agra-
vante: Ivan Luiz Spréa  Adv.: Luiz Antonio Silva  Agravado:
Osvaldo dos Santos
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0196.  PROCESSO: 0249420-4  Protocolo: 2003/183552  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200100000201 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Luiz Alexandre de Souza  Adv.: Marcelo Barzotto, Ha-
milton Lopes Ribeiro  Agravado: Arcanjo Dias Bernardo
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0197.  PROCESSO: 0249452-6  Protocolo: 2003/184754  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000023 Indenização  Agra-
vante: Rodal Assessoria e Logística de Transportes Ltda  Adv.:
Cinara Stock Santos Sbaraini  Agravado: Carmem de Jesus dos
Santos, Carlos Eli Jesus dos Santos  Adv.: Marcos Antonio Si-
lio, Cleusa de Jesus Jeronimo Silio, Aparecido Soares Andrade
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0198.  PROCESSO: 0249512-7  Protocolo: 2003/182004  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 9300030208 Revisão E/ou
Restab de Proventos  Agravante: Conceição Ribeiro Pereira
Adv.: Paulo Cortellini, Maria Regina Discini, Marco Antonio
de Souza  Agravado: Instituto de Previdência e Assistência Aos
Servidos do Estado do Paraná - Ipe, Estado do Paraná  Adv.:
Maria Marta Renner Weber Lunardon, Arnaldo Alves de Ca-
margo Neto, Gisele da Rocha Parente  Venâncio
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0199.  PROCESSO: 0249513-4  Protocolo: 2003/184655  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Peabiru  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9400000137 Ação Civil Pública  Agravante: Hiran
Mora Castilho  Adv.: Maria Alice Castilho dos Reis  Agravado:
Adeam - Associação de Defesa e Educação Ambiental de Ma-
ringá  Adv.: Alberto Contar
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0200.  PROCESSO: 0249514-1  Protocolo: 2003/182740  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Sengés  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200300000026 Reintegração de Posse  Agravante: Ro-
sângela de Jesus de Oliveira Machado, Euclides Rodrigues, Maria
dos Anjos Rodrigues, Cleonice Terezinha Gonçalves dos Santos,
Lauri Fernandes, Manoel Ferreira da Silva Filho, Meiga Maria
Rodrigues, Nelson Rodrigues, Izael de Oliveira, Rosicléia Fogaça
Corrêa de Oliveira, João Emiliano da Silva, João Aparecido Ro-
drigues, Célia Aparecida da Silva Rodrigues, José Correa Faria,
João Antonio de Melo, Izaias de Oliveira, Raquel de Lara Olivei-
ra, Jairo dos Santos, Donata de Oliveira, Juvenil Fernandes Cruz,
José Maria do Prado, Maria Sofia Jóia  Adv.: Idio Antonio e Silva
Agravado: Demétrio Bulke  Adv.: Jarbas Domingos Jorge
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0201.  PROCESSO: 0249626-6  Protocolo: 2003/186082  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000791 Revisão de Con-
trato  Agravante: Adão Veny, Adejair Edevino Chamberlain,
Alceu Moura dos Santos, Alan Silvano Ferreira, Aníbal Ferrei-
ra do Nascimento, Antonio José de Lima, Apolinário Apareci-
do de Lima, Cleudino de Oliveira Luiz, Cleuza Dantas da Silva
Lima, Clovis Batista da Silva, Cristiane Jussara Griten de Oli-
veira, Darli Teodoro Dias, Deomar Lambert, Dirceu Perfetti,
Edno Calixto  Adv.: Paulo Sérgio Winckler  Agravado: Vr Imó-
veis Ltda  Adv.: Ana Paula Carias Muhlstedt
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0202.  PROCESSO: 0249721-6  Protocolo: 2003/186799  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 9800000261 Cobrança  Agravante: C.p. Cons-
trutora e Incorporadora Ltda  Adv.: Anderson Lovato  Agrava-
do: Delta Assessoria e Cobranças S/c Ltda  Adv.: Waldir Fran-
colin, Lucia de Fatima Carvalho Francolin  Interessado: Caixa
Econômica Federal - Caixa  Adv.: Marcelo Martins
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0203.  PROCESSO: 0249767-2  Protocolo: 2003/167114  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 9500000821 Dissolução de Sociedade  Agra-
vante: Francisco Lopes Vaccas  Adv.: Paulo Reneu Simões dos
Santos, João Tavares de Lima  Agravado: Stenio Henrique de
Souza, Orival Alves, Talvany Donizetti de Oliveira  Adv.: Al-
fredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Leo-
nardo Sperb de Paola
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0204.  PROCESSO: 0248356-5  Protocolo: 2003/172744  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 9900000706 Cobrança  Apelante: Pedro Hugo
Dejneka, Pedro Dejneka  Adv.: Pedro Dejneka  Apelante: Para-
naprevidência  Adv.: Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Nelson Luiz Ribeiro, Laura Maria Santos Nascimento  Apelan-
te: Estado do Paraná  Adv.: Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitencourt Marinoni
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

CORREIÇÃO PARCIAL
0205.  PROCESSO: 0249408-8  Protocolo: 2003/184649  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 200100001382 Nunciação de Obra Nova
Requerente: André Luiz Liechoscki, Juliana Penna Liechoscki
Adv.: Andre Luiz Liechoscki  Requerido: Juiz de Direito da 15ª
Vara Cível da Capital  Interessado: Sarah Rosita M. Diógenes
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0206.  PROCESSO: 0235587-5/01  Protocolo: 2003/179192
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 2355875 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Leandro Cezar Ataides, Luiz Rodrigues Wambier  Embargado:
Magda Cristina Minuto de Oliveira, Jacy Minuto de Oliveira
Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0207.  PROCESSO: 0206244-0/01  Protocolo: 2003/179019
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 2062440 Apelação Cível  Embargante: Car-
mem de Miranda Zattar  Adv.: Leonardo da Costa, Juliana Bar-
bar de Carvalho Antunes  Embargado: Banco Bamerindus do
Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Luiz Gonzaga
Moreira Correia, Alberto Silva Gomes
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0208.  PROCESSO: 0166551-6/01  Protocolo: 2003/179058
Matéria: Execução  Comarca: Cerro Azul  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 1665516 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves,
Aristides Alberto Tizzot França  Embargado: Altenir Alves
David, Angelo Platner, Pedro Junior Anselmo de Assis  Adv.:
Iliã de Moura e Costa, Fernando Martins da Silva
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Ronald Jua-
rez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi
(R.E.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0209.  PROCESSO: 0224301-8/01  Protocolo: 2003/177593
Matéria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 2243018 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Neri Luiz Cemzi  Embargado: Bitdinger &
Bitdinger Ltda, Loreno Bitdinger, Tereza Bitdinger  Adv.: Ada-
ir Casagrande, Erlon Fernando Ceni de Oliveira
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0210.  PROCESSO: 0197535-5/01  Protocolo: 2003/176834
Matéria: Execução  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 1975355 Apelação Cível  Embargante:
Divonsir de Almeida, Davi de Almeida, Luiz Aquatti  Adv.:
Aparecido Albino Dechiche, Fabiana Garcia Amaral  Embar-
gado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Márcio Antonio Batista da
Silva
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0211.  PROCESSO: 0238527-1/01  Protocolo: 2003/175453
Matéria: Execução  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 2385271 Apelação Cível  Embargante: Regina Co-
eli Bastos Paluch, Altamir José Bauer  Adv.: Luiz Alfredo Na-
der, Robson Nassif Ribas  Embargado: Besc Financeira S/a
Crédito Financiamento e Investimento - Bescredi  Adv.: Ante-
nor Rauen Junior, Antonio Mario Koschmiski, Vanderlei Ma-
zurek dos Santos
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0212.  PROCESSO: 0211646-7/01  Protocolo: 2003/176798
Matéria: Execução  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 2116467 Apelação Cível  Embargante: Silva &
Buhrer Ltda, Vilson Lourenço da Silva, Jane Buhrer da Silva
Adv.: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves  Embargado: Banco
do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0213.  PROCESSO: 0240619-5/02  Protocolo: 2003/177728
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Ação Originária: 2406195 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Rosi Osternack Ribeiro  Adv.: Maurício Ribeiro Losso, De-
nise Ribeiro Losso Lazof, Marcelo Ribeiro Losso  Embargado:
Rosa Maria Baroncello  Adv.: Reginaldo Nogueira Guimaraes,
Valdemar Andreatta, Katia Regina Leite Ferraz
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Jurandyr



2626262626 5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003

Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0214.  PROCESSO: 0234104-2/01  Protocolo: 2003/176547
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 2341042 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Chamonix Comércio e Distribuição de Alimentos Ltda  Adv.:
Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd Popp, Paulo Roberto Ri-
beiro Nalin, Rodrigo Nasser Vidal  Embargado: Editel Listas
Telefônicas S/a  Adv.: João Batista Pio Vieira, Luiz Fernando
da Rosa Pinto, Charles da Silva Ribeiro  Interessado: Chef Ver-
gé - Administração e Participações Ltda
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0215.  PROCESSO: 0200670-6/01  Protocolo: 2003/179415
Matéria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 2006706 Apelação Cível  Embargante: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Carlos Alberto Biaggi, Daniel Hachem  Em-
bargado: Benedito Moreira Júnior, Marili Cury Moreira  Adv.:
Pedro Vinha
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)

MEDIDA CAUTELAR
0216.  PROCESSO: 0243227-9/01  Protocolo: 2003/183752
Matéria: Execução  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2432279 Apelação Cível      Apelante: Banco
do Brasil S/a      Adv.: Vladimir Castro Jordão, Eduardo José
Pereira Neves      Apelado: Sérgio Massayuki Taguchi      Adv.:
Ivã Duarte Augusto  Requerente: Sérgio Massayuki Taguchi
Adv.: Ivã Duarte Augusto  Requerido: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Vladimir Castro Jordão, Eduardo José Pereira Neves
Distribuicao Manual em 01/12/2003  Relator: Juiz Arno Kno-
err

APELAÇÃO CÍVEL
0217.  PROCESSO: 0200819-3  Protocolo: 2001/116491  Ma-
téria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000322 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná S/a  Adv.: Márcio Rogério Depolli,
Braulio Belinati Garcia Perez, Arnaldo José da Silva  Apelado:
José Carlos Trevisan Ferreira, Maria Agar Vieira Borba Ferrei-
ra  Adv.: Itamar Strumielo Diniz
Redistribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Cargo (93)

APELAÇÃO CÍVEL
0218.  PROCESSO: 0240572-7  Protocolo: 2003/120111  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200300000050 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Pedro Leonardo Correia  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Osires Geraldo
Kapp, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro
Redistribuição em 02/12/2003  Relator: Juiz Arno Knoerr  Re-
visor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0219.  PROCESSO: 0247446-0  Protocolo: 2003/135114  Ma-
téria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária: 9900000013 Medida Cautelar  Apelan-
te: Companhia São José de Habitação  Adv.: João Paulo Bon-
fim  Apelado: Margareth Farias de Andrade  Adv.: Fernando
Almeida de Oliveira
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0220.  PROCESSO: 0247534-5  Protocolo: 2003/171320  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200100000329 Adjudicação Compulsória  Apelante:
Márcia Sahão Turquino, Adolfo Turquino  Adv.: Marina de
Oliveira  Apelado: Marcos Antonio Franco, Maria Regina Pe-
driali Franco  Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet, Dario Becker
Paiva  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Antonio  Ber-
mejo, Robson Jesus Navarro Sanchez, Pedro Dias de Magalha-
es
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0221.  PROCESSO: 0247775-6  Protocolo: 2003/173308  Ma-
téria: Execução  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000353 Embargos a Execução  Apelante:
Cézar Walmor Pacheco Daneluz  Adv.: Salustiano Roosevelt
R. Pacheco  Apelado: Hilário Antônio Fantinel  Adv.: Sidnei
Marcelo Fassini
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0222.  PROCESSO: 0247987-6  Protocolo: 2003/175253  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 9900000619 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Leandro
Cezar Ataides  Apelante: Ludgério Monteiro Correa, Tânia
Cristina Pereira Correa  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cu-
nha, Fabiola Sfaier  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Dependência em 01/12/2003  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0223.  PROCESSO: 0248031-3  Protocolo: 2003/175301  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000090 Declaratória  Apelante: R. B.
C. L. Renovadora de Baterias California Ltda  Adv.: Armando
Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini  Apelado: Plajax In-
dústria e Comércio de Plásticos Ltda  Adv.: Edson Carlos Pe-
reira, João Aparecido Michelin
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Glade-

mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0224.  PROCESSO: 0248039-9  Protocolo: 2003/175221  Ma-
téria: Execução  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000898 Embargos a Execução  Apelante:
Adriana Gil Felippe, Marcelo de Resende Felippe, Cláudia
Xavier Lopes Felippe  Adv.: Luiz Daniel Felippe, José Antônio
Gomes de Araújo  Apelado: Companhia Brasileira de Petróleo
Ipiranga  Adv.: Angela Maria Sanchez e Silva, Junior de Faveri
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0225.  PROCESSO: 0248045-7  Protocolo: 2003/175291  Ma-
téria: Execução  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000227 Embargos de Terceiro
Apelante: Palmares Beneficiamento de Cereais Ltda  Adv.:
Odilon Rubens Alice, Jurandir Loureiro Feltrin  Apelado: Cen-
trais de Abastecimento do Paraná S/a - Ceasa/pr  Adv.: Abelar-
do L. S. Mendes
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0226.  PROCESSO: 0248132-5  Protocolo: 2003/176378  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Ação
Originária: 9200000786 Anulatória  Apelante: Rhodes Comér-
cio, Importação e Exportação de Produtos Manufaturados Ltda
Adv.: Alceu Waldir Schultz  Apelado: Carrefour Comércio e
Indústria S/a  Adv.: André Mello Souza, Simone Zonari Le-
tchacoski
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0227.  PROCESSO: 0248197-6  Protocolo: 2003/176328  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000158 Mandado de Segurança  Apelante:
José Carlos Costa Lima  Adv.: Almerindo Barreiros Junior
Apelado: Município de Cambará  Adv.: Paulo Cesar Lima Bas-
tos
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0228.  PROCESSO: 0248286-8  Protocolo: 2003/176369  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001400 Declaratória  Apelante: Cláudio
Wendhausen Rothbarth, Rosa Helena Michel Rothbarth  Adv.:
Carlos Alberto Borrelli Barbosa  Apelante: Banco Bradesco S/
a  Adv.: Patrícia Rohn, Jorge Durval da Silva  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0229.  PROCESSO: 0248296-4  Protocolo: 2003/174398  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200000000531 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco Banestado S/a  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler, José Carlos Ribeiro de Souza  Apelado:
Sônia Maria Campos Fortunato  Adv.: Fábio Alexandre Som-
brio, Nelmar Souto Pinheiro
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0230.  PROCESSO: 0248378-1  Protocolo: 2003/121414  Ma-
téria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária: 200100000392 Declaratória  Apelante:
Instituto Ayrton Sena  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser  Apelado: Md do Brasil Ltda  Adv.: Maísa Goreti
Lopes Sant‘ana, Marcio Domingues Bento
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0231.  PROCESSO: 0248486-8  Protocolo: 2003/179361  Ma-
téria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200200000161 Anulatória  Apelante: Mário
Cezar Rodrigues Juarez  Adv.: João Edmir de Lima Portela,
Salazar Barreiros Júnior, Adriano de Quadros  Apelado: Ford
Factoring Fomento Comercial Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0232.  PROCESSO: 0248505-8  Protocolo: 2003/179375  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200100000175 Embargos a Execução  Ape-
lante: Mário Franchini  Adv.: Marcione Pereira dos Santos,
Cesar Augusto Praxedes  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0233.  PROCESSO: 0248532-5  Protocolo: 2003/178262  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 199900001472 Revisão de Contrato  Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Sérgio Eduar-
do Gomes Sayão Lobato, Adriana Jardim Corrêa  Rec.adesivo:
Antenor Ribeiro Bonfim  Adv.: Guilherme Borba Vianna  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0234.  PROCESSO: 0248839-9  Protocolo: 2003/181442  Ma-

téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 9900000273 Medida Cautelar  Apelante: Banco Itaú
S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Leandro Cezar
Ataides  Apelado: Ludgério Monteiro Correa, Tânia Cristina
Correa  Adv.: Jean Mauricio de Silva Lobo
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0235.  PROCESSO: 0204292-8  Protocolo: 2002/82228  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Ação
Originária: 9800001241 Declaratória  Agravante: Denso do
Brasil Ltda  Adv.: Kiyoshi Ishitani  Agravado: Metalúrgica Tos
Ltda
Redistribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0236.  PROCESSO: 0246126-9  Protocolo: 2003/160002  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000487 Declaratória  Agravante: Sebastião
Diniz, Luiz Gesser Rohling, Laura Anita Kupas, João José dos
Santos, Edgar Ferreira da Silva, Guilherme Francisco da Silva,
Rosa Blazys, Francisco Rolin Meurer, Laercio Augusto de Sou-
za, Adenor Ribeiro da Silva  Adv.: Patrícia de Moura Leal,
Paulo Roberto dos Santos  Agravado: Município de Paranavaí,
Copel - Companhia Paranaense de Energia Elétrica
Redistribuição Manual em 03/12/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0237.  PROCESSO: 0249195-6  Protocolo: 2003/177718  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000412 Declaratória  Agravante: Domingo
Luiz Ferreira  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Ce-
zar Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0238.  PROCESSO: 0249258-8  Protocolo: 2003/182699  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000536 Ação Cominatória  Agravante: Banco
América do Sul S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula
Finger  Agravado: Agrícola Sperafico Ltda, Levino José Spera-
fico, Itacir Antônio Sperafico  Adv.: Estevão Ruchinski, Santi-
no Ruchinski
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0239.  PROCESSO: 0249259-5  Protocolo: 2003/182565  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000738 Executivo Fiscal  Agravante: Msa
Indústria e Comércio de Móveis Ltda  Adv.: Sidney Samuel
Meneguetti, Aline Pérola Zanetti, Dirceu Galdino  Agravado:
Fazenda Pública do Município de Maringá  Adv.: Alexandre
Venancio
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0240.  PROCESSO: 0249358-3  Protocolo: 2003/184135  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Ação
Originária: 9500001301 Ação de Despejo  Agravante: Ney
Carlos Forbeck de Castro Filho  Adv.: Jeronimo Grechinski
Agravado: Franz Wildauer  Adv.: Antonio Carlos da Veiga,
Mauricio Dalbaran de Castro Ribas
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0241.  PROCESSO: 0249378-5  Protocolo: 2003/184508  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001304 Revisão de Contrato  Agravante:
Sérgio Álvaro dos Santos, Elizabete Marschal dos Santos  Adv.:
Marco Antônio Gomes de Oliveira, Everton Luiz Santos  Agra-
vado: Banco Banestado S/a
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0242.  PROCESSO: 0249380-5  Protocolo: 2003/184460  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000429 Rescisão de Contrato  Agravante:
Pedro Marguliski, Laura Tomczyc Marguliski  Adv.: Reginaldo
Nogueira Guimaraes  Agravado: M.m. Incorporações S/c Ltda
Adv.: Wolney Luiz Baggio
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0243.  PROCESSO: 0249388-1  Protocolo: 2003/180083  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000377 Declaratória  Agravante: Joceliane
Teixeira dos Santos  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fa-
bio Cezar Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0244.  PROCESSO: 0249394-9  Protocolo: 2003/180080  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000373 Declaratória  Agravante: Luciane
da Silva  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Cezar Le-
ria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0245.  PROCESSO: 0249400-2  Protocolo: 2003/180056  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação

Originária: 200300000398 Declaratória  Agravante: José Ma-
ria da Silva  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Cezar
Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0246.  PROCESSO: 0249401-9  Protocolo: 2003/180109  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000391 Declaratória  Agravante: Jaime da
Silva  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Cezar Leria
Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0247.  PROCESSO: 0249414-6  Protocolo: 2003/183109  Ma-
téria: Execução  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000317 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Wagner de Toledo  Adv.: Carlos Massaiti Higuti
Agravado: Agromen Sementes Agrícolas Ltda  Adv.: Marister
Afonso Gonçalves, Carina da Silva Celeghini, Morena Prais A.
Pinto
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0248.  PROCESSO: 0249422-8  Protocolo: 2003/183365  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000184 Embargos a Execução  Agravante:
Marcos Roberto Greskow Martinhão  Adv.: Jose Miguel Gar-
cia Medina, Jane Glaucia Angeli Junqueira  Agravado: Idê da
Graça Pardini  Adv.: Wilson Saenz Surita
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0249.  PROCESSO: 0249442-0  Protocolo: 2003/183499  Ma-
téria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9600000687 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Ricardo Dilon Castilhos
Agravado: Genuino Bonfanti  Adv.: Dalton Chitolina
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0250.  PROCESSO: 0249467-7  Protocolo: 2003/180098  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000371 Declaratória  Agravante: Vitório
Teixeira  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Agravado: Mu-
nicípio de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0251.  PROCESSO: 0249480-0  Protocolo: 2003/180077  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000369 Declaratória  Agravante: Therezi-
nha de Jesus Ribas  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio
Cezar Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0252.  PROCESSO: 0249508-3  Protocolo: 2003/184427  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 9500000963 Execução por Quantia Certa  Agra-
vante: José Anildo Feliz  Adv.: Silvania Gonçalves de Morais
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Adelino Mar-
con, Armando Luiz Marcon  Interessado: Jaf Industrial de Ma-
deiras Ltda
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0253.  PROCESSO: 0249605-7  Protocolo: 2003/184468  Ma-
téria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 9100000437 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Pedro dos Prazeres  Adv.: Maria das Graças
Carvalho  Agravado: Almir Machado de Oliveira  Adv.: Almir
Machado de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Car-
go (93)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0254.  PROCESSO: 0249608-8  Protocolo: 2003/185856  Ma-
téria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9600000495 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Roberto Fernandes Luiz, Sandra Fernandes Huergo  Adv.:
Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi  Agravado: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: San-
dra Jussara Kuchnir  Interessado: Incol Indústria de Compen-
sados Ltda
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0255.  PROCESSO: 0249637-9  Protocolo: 2003/186426  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200300000420 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Gerson Laureano Rodrigues  Adv.: Andrezza Maria Bel-
toni, Karen Dala Rosa, Edna Orlandini  Agravado: Banco Vo-
lkswagen S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento, Cláudia Fabiana Giacomazzi
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0256.  PROCESSO: 0249707-6  Protocolo: 2003/186772  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200100004829 Executivo Fiscal  Agravante: Nel-
zina das Neves Mendes  Adv.: Gisele Mara Freitas  Agravado:
Município de Paranaguá  Adv.: Lisienne do Rocio Mello Ma-
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ron Machado Lima, Raul da Gama e Silva Lück
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0257.  PROCESSO: 0249736-7  Protocolo: 2003/187031  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200300002905 Mandado de Segu-
rança  Agravante: Promovere Terceiriza Ltda, Promovere Rh
Total - Organização de Recursos Humanos Ltda  Adv.: Lucyanna
Joppert Lima Lopes  Agravado: Chefe da Fiscalização do Iss
do Município de Curitiba
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0258.  PROCESSO: 0249740-1  Protocolo: 2003/187074  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000539 Embargos a Execução  Agravante:
Valentin Antônio Manriques Sanhueza  Adv.: Aujor Fernandes
Silvestre Filho  Agravado: Vilmar Mezadri  Adv.: Valdir Joao
da Silva
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0259.  PROCESSO: 0249741-8  Protocolo: 2003/187095  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001041 Rescisão de Contrato  Agravante:
Ezequiel Alves Pessoa e Cia. Ltda - Me  Adv.: Nicole Barão
Raffs, Jairo Luiz Rastelli, Leonardo Schmidt de Moura  Agra-
vado: Rn Comercial Ltda, Ourofacto Factoring Ltda, Osmar
Herbele, Gerson James de Lara, Adriano May Schlickmann
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0260.  PROCESSO: 0249744-9  Protocolo: 2003/187159  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Ação
Originária: 9300000122 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Meeting Solution Consultoria & Projetos S/c Ltda, Ri-
cardo Bezerra da Trindade  Adv.: Márcia Regina dos Santos
Machado, Demétrio Berehulka, Adriano Kazuo Goto  Agrava-
do: Antonio Nakaoka  Adv.: Floriano Terra Filho, Olinto Ro-
berto Terra, Ivair Junglos
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Cargo (93)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0261.  PROCESSO: 0249756-9  Protocolo: 2003/185855  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200300000894 Revisão de Contrato  Agravante: Pires
& Godoy Ltda, Benedito Cosse Pires Godoy  Adv.: Denison
Henrique Leandro, Maurício de Oliveira Carneiro  Agravado:
Banco Bradesco S/a
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0262.  PROCESSO: 0247339-0  Protocolo: 2003/168923  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000727 Anulatória  Apelante: Município de
Londrina  Adv.: Ana Lúcia Bohmann  Apelado: Seitoku Kohat-
su  Adv.: Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Rosângela Khater
Redistribuição em 02/12/2003  Relator: Juiz Arno Knoerr  Re-
visor: Juiz Edson Vidal Pinto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0263.  PROCESSO: 0248526-7  Protocolo: 2003/179352  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200200039027 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Fernando Almeida
de Oliveira, Marli Terezinha Ferreira D’avila  Apelante: Orga-
nização Social de Luto Araucária S/c Ltda  Adv.: Alceu Waldir
Schultz, Dilete de Fátima De-Nez  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0264.  PROCESSO: 0191561-1/01  Protocolo: 2003/169562
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 1915611 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S.a.  Adv.: Daniel Hachem  Embargado: Antônio
Carlos Kamaroski, Suzie Maria Ribeiro da Costa Kamaroski
Adv.: Pedro Macente, Mara Regina Macente
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Marco An-
tonio de Moraes Leite

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0265.  PROCESSO: 0241576-9/01  Protocolo: 2003/169566
Matéria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2415769 Apelação Cível  Embargante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Renato Vargas
Guasque  Embargado: Jorge Nicolau Barbosa, Rita de Cassia
Vaz Barbosa  Adv.: Jacob Reinaldo Valentin
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0266.  PROCESSO: 0245382-3/01  Protocolo: 2003/164125
Matéria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 2453823 Agravo de Instrumento
Embargante: Pontual Brasil Petróleo Ltda  Adv.: Irineu Galeski
Junior, Vicente Paula Santos, Carlos Zucoloto Junior  Embar-
gado: Osvaldo Florêncio Ribeiro, Heliane Andreatta Ribeiro,
Bravo Diesel Ltda  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0267.  PROCESSO: 0223804-0/01  Protocolo: 2003/148251
Matéria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2238040 Apelação Cível  Embargante:
Banco Bandeirantes S/a  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa
Cunha, José Albari Slompo de Lara  Embargante: Madeireira
Boa Vista do Paraná Ltda, Arnaldo Alfredo Buhrer Júnior, Ale-
xandre Postiglione Buhrer  Adv.: Walter Toffoli, Rita de Cassia
Alves  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Marco An-
tonio de Moraes Leite

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0268.  PROCESSO: 0198048-1/02  Protocolo: 2003/85395
Matéria: Execução  Comarca: Capanema  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 1980481 Apelação Cível  Embargante: Vanderlei
Alberto Philippsen - F.i., Evaldir Krampe, Celita Helga Kram-
pe  Adv.: Luiz Gonzaga Guedes Martins  Embargado: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Ricardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon
Castilhos
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando
Barbosa

AGRAVO
0269.  PROCESSO: 0245994-3/01  Protocolo: 2003/172087
Matéria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 2459943 Agravo de Instrumento  Agravante:
Indústria e Comércio de Confecções Mcb Ltda  Adv.: Giovanka
Astete da Silva de Paula, Pablo José de Barros Lopes  Agrava-
do: Banco Nossa Caixa S/a  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli,
Alexandre Nelson Ferraz
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz José Maurí-
cio Pinto de Almeida

AGRAVO
0270.  PROCESSO: 0246999-2/01  Protocolo: 2003/181177
Matéria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2469992 Agravo de Instrumento  Agravante:
Dovipal Comércio de Produtos Agropecuários Ltda  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Noeli
de Souza Machado
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0271.  PROCESSO: 0174548-4  Protocolo: 2000/72059  Maté-
ria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 9700000435 Embargos a Execução  Apelan-
te: Comercial, Industrial e Agropecuária Guarani Ltda  Adv.:
Almir Machado de Oliveira  Apelado: Cooperativa de Traba-
lhadores Rurais e Reforma Agrária do Centro Oeste do Paraná
Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lopes
Distribuição por  Sucessão em 02/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0272.  PROCESSO: 0219049-0  Protocolo: 2002/147672  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Ação
Originária: 200100023258 Declaratória  Apelante: Cejen En-
genharia Ltda  Adv.: Carlyle Popp, Rodrigo Nasser Vidal  Ape-
lado: Polimix Concreto Ltda  Adv.: Marcello Trajano da Rocha
Redistribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Marco Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0273.  PROCESSO: 0247491-5  Protocolo: 2003/169170  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200300000015 Medida Cautelar  Apelante:
Calladio Construtora de Obras Ltda  Adv.: José Carlos Cal
Garcia Filho, Daniel Müller Martins, Tatiana Alessandra Es-
pindola  Apelado: Marly de Jesus Bueno Kuller  Adv.: Leonil-
da Zanardini Dezevecki
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0274.  PROCESSO: 0247619-3  Protocolo: 2003/172419  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 9400015780 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Luis Miguel de Cárcova
Gutierrez  Apelado: L.c. Branco Empreendimentos Imobiliári-
os Ltda  Adv.: Rosa Daum Machado, Maria Cristina Oliveira
Pinheiro dos Santos, Luiz Celso Branco
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0275.  PROCESSO: 0247777-0  Protocolo: 2003/173770  Ma-
téria: Execução  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200000000056 Anulatória  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Jair Felipes, Jurandi Felipes  Apelante:
Sabarálcool S/a - Açúcar e Álcool  Adv.: Lauro Fernando Pas-
coal, Marcelo Luiz Pinto Vieira
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ro-
sene Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Mateus de Lima  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0276.  PROCESSO: 0247829-9  Protocolo: 2003/173292  Ma-
téria: Execução  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200300000022 Medida Cautelar  Ape-
lante: Sabarálcool S/a - Açucar e Álcool  Adv.: Lauro Fernando
Pascoal, Marcelo Luiz Pinto Vieira  Apelado: Banco Itaú S/a
Adv.: Jair Felipes, Jurandi Felipes
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ro-
sene Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Mateus de Lima  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0277.  PROCESSO: 0247833-3  Protocolo: 2003/173293  Ma-
téria: Execução  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200000000254 Embargos a Execução
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Jair Felipes, Jurandi Felipes
Apelante: Sabarálcool S/a - Açúcar e Álcool, Ricardo Albu-
querque Rezende, Dayse Eliana Vicari Rezende  Adv.: Lauro
Fernando Pascoal, Marcelo Luiz Pinto Vieira  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ro-
sene Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Mateus de Lima  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0278.  PROCESSO: 0247838-8  Protocolo: 2003/173291  Ma-
téria: Execução  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200000000058 Medida Cautelar  Ape-
lante: Sabarálcool S/a - Açúcar e Álcool  Adv.: Lauro Fernando
Pascoal, Marcelo Luiz Pinto Vieira  Apelado: Banco Itaú S/a
Adv.: Jair Felipes, Jurandi Felipes
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ro-
sene Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Mateus de Lima  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0279.  PROCESSO: 0247913-6  Protocolo: 2003/164210  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000033 Rescisão de Contrato  Apelante: Auto
Posto Lubrimar Ltda  Adv.: Paulo Afonso Magalhães Nolasco
Apelado: Texaco Brasil Ltda  Adv.: Kleber Faria Mascarenhas,
Melissa Achcar Capriglione
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0280.  PROCESSO: 0247975-6  Protocolo: 2003/157170  Ma-
téria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200000000470 Anulatória  Apelante: Eloá Fonseca
Nada & Cia Ltda  Adv.: Rosangela Ziareski  Apelado: Pronade
- Projeto Nacional de Divulgação Educacional  Adv.: César
Eduardo Misael de Andrade, Robson Faraoni de Mello
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio
de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0281.  PROCESSO: 0247976-3  Protocolo: 2003/173327  Ma-
téria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200000000367 Medida Cautelar  Apelante: Pronade -
Projeto Nacional de Divulgação Educacional  Adv.: César
Eduardo Misael de Andrade, Robson Faraoni de Mello  Ape-
lante: Eloá Fonseca Nadal & Cia Ltda  Adv.: Rosangela Zia-
reski  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0282.  PROCESSO: 0247978-7  Protocolo: 2003/174278  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 9700000385 Embargos a Execução  Apelante: Ge-
túlio Bastos de Alemida, Maria Regina Zago de Almeida  Adv.:
João Evanir Tescaro, João Evanir Tescaro Júnior  Rec.adesivo:
Companhia Real de Investimento - Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ro-
sene Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Mateus de Lima  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0283.  PROCESSO: 0248038-2  Protocolo: 2003/175205  Ma-
téria: Execução  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000108 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Nivaldo Dolvino Garcia  Adv.: Ercílio César Dutra  Apela-
do: Antonio Cordeiro de Lima  Adv.: Osvaldo Chighero Og-
suko Chui
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Mar-
co Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0284.  PROCESSO: 0248133-2  Protocolo: 2003/176394  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000483 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio
Celestino Toneloto  Apelado: Joaquim Antonio Monteiro de
Angelucci, Luniarane Mary Pires de Angelucci  Adv.: Amory
Ribeiro Pires, Paulo Macarini
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0285.  PROCESSO: 0248144-5  Protocolo: 2003/176314  Ma-
téria: Execução  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000268 Embargos a Execução  Apelante:
Irajaro Raizel Mesquita, Capistrano Jorge Cunha, João Maria
de Mesquita Filho  Adv.: Maria Adriana Pereira, Maria Helena
Bechara  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.:
Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano, Valéria M. Costa
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0286.  PROCESSO: 0248248-8  Protocolo: 2003/177533  Ma-
téria: Execução  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000226 Embargos a Execução  Apelante:
Augusto Alves dos Santos  Adv.: Fabiane Torres Maria, An-
drêa Magalhães Vieira  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:

Fábio Luis Franco
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0287.  PROCESSO: 0248270-0  Protocolo: 2003/174245  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000897 Declaratória  Apelante: Comércio e
Indústria Brasileiras Coinbra S/a  Adv.: Enrico Rodrigues de
Freitas, Fábio Henrique Ribeiro, Romeu Saccani  Apelado:
Município de Londrina  Adv.: Renata Kawassaki Siqueira
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0288.  PROCESSO: 0248332-5  Protocolo: 2003/123086  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Ação
Originária: 200100025574 Declaratória  Apelante: Floema
Empreemdimentos Florestais Ltda  Adv.: Julio Cesar Melo Lo-
pes  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Márcio Ribeiro Pires,
Arlindo Menezes Molina, Eduardo José Pereira Neves  Apela-
do: Serralheria Maringá Ltda  Adv.: Wagner de Jesus Magrini,
Alessandro Maurici
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0289.  PROCESSO: 0248370-5  Protocolo: 2003/176342  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000861 Declaratória  Apelante: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior, Ana Flávia de
Lara Mehl  Apelado: Confal Consultoria Florestal Brasileira
Ltda  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0290.  PROCESSO: 0248389-4  Protocolo: 2003/178313  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 9800000043 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa
Cristina Cruz Scheremeta  Apelado: Edison Pinton, Rita de
Cássia Correa Pinto Vianna  Adv.: Eleuterio Jose de Mello
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio
de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0291.  PROCESSO: 0248436-8  Protocolo: 2003/178335  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000944 Declaratória  Apelante: Wensay
Representações Comerciais Ltda  Adv.: Andrezza Maria Belto-
ni, Maylin Maffini, Andréa Cordeiro dos Santos  Apelado: L.
K. Rádio Difusão Ltda  Adv.: Jose Heriberto Micheleto, Ger-
mano Laertes Neves, Joao Batista Klein
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0292.  PROCESSO: 0248488-2  Protocolo: 2003/179425  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200300000069 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Sílvia Fátima Soares, Marco Antonio Michna, Cybele de Fáti-
ma Oliveira  Apelado: Fazenda Pública do Município de Cam-
po Mourão
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0293.  PROCESSO: 0249433-1  Protocolo: 2003/184869  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001481 Medida Cautelar  Apelante: Fluid
Center Automação Industrial Ltda  Adv.: Carla Bigolin Ama-
ral, Andreia Bello Lambrinidis Basso, Julianna Bezrutchka
Bulgarelli  Apelado: Set - Sociedade Civil Educacional Tuiuti
Ltda  Adv.: Jose Roberto Sperandio, Roberta Mansur Speran-
dio
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Mar-
co Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0294.  PROCESSO: 0243023-1  Protocolo: 2003/139745  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 9600000729 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Kurt Roberto Strobel, Diva Costa Strobel  Adv.: José
Guilherme Duarte Silva, Antonio Carlos Efing  Agravado: Chm
Construtora Civil Ltda  Adv.: Paulo Maurício da Rocha Turra,
Diogo Mallé Amaro
Distribuição por  Sucessão em 03/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0295.  PROCESSO: 0245001-3  Protocolo: 2003/151851  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9900000219 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Marilene Marcolin Bernardeli  Adv.: Sérgio Antonio
Meda  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto
Biaggi
Distribuição por  Sucessão em 04/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0296.  PROCESSO: 0249208-8  Protocolo: 2003/180227  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200300000148 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Marinplás - Indústria e Comércio de Plásti-
cos Ltda  Adv.: Marcelo Dias Dedubiani, Edson Elias de An-
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drade, Alexandre Teruyuki Ishii  Agravado: Paula Papéis e
Embalagens Ltda  Adv.: Ana Maria Gagliardi Giovanini
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0297.  PROCESSO: 0249222-8  Protocolo: 2003/183519  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000016 Cobrança  Agravante: Banco Bil-
bao Vizcaya Argentaria Brasil S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbi-
eri, Leonel Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho
Agravado: Boa Cobrança Ltda, Josmar Gomes Almeida  Adv.:
Marco Antônio Gomes de Oliveira
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0298.  PROCESSO: 0249226-6  Protocolo: 2003/183512  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000485 Execução para entrega de Coisa
Certa  Agravante: Miguel Alves dos Santos, Maria Stresser dos
Santos  Adv.: João Boaventura de Cristo, Léia Maria de Faria
Melech  Agravado: Maria de Lourdes Souza Bittencourt  Adv.:
Sinvaldo Moreira de Souza, Arlete Aparecida de Souza
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0299.  PROCESSO: 0249382-9  Protocolo: 2003/184633  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000977 Embargos a Execução  Agravante:
Carrefour Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Simone Zonari Le-
tchacoski, João Casillo  Agravado: Antonio Alves de Amorim,
Cléia Joana Dea de Amorim  Adv.: Santiago Losso, Cinthia
Parpineli Leitão
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0300.  PROCESSO: 0249385-0  Protocolo: 2003/180076
Matéria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200300000367 Declaratória  Agra-
vante: Maria Helena Rabe Rodovanski  Adv.: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Fabio Cezar Leria  Agravado: Municí-
pio de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0301.  PROCESSO: 0249386-7  Protocolo: 2003/180060  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000410 Declaratória  Agravante: Terezinha
de Jesus Krul  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Ce-
zar Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0302.  PROCESSO: 0249387-4  Protocolo: 2003/180057  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000409 Declaratória  Agravante: Jurandir
Cardoso dos Santos  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fa-
bio Cezar Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0303.  PROCESSO: 0249389-8  Protocolo: 2003/184489  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001228 Embargos a Execução  Agravante:
Hayon Importadora Ltda  Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pa-
checo, Rogério Veras  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0304.  PROCESSO: 0249391-8  Protocolo: 2003/180090  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000401 Declaratória  Agravante: Maria José
da Silva  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Cezar Le-
ria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0305.  PROCESSO: 0249402-6  Protocolo: 2003/184907  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000545 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Nutris - Nutrição Tecnologia e Siste-
mas Ltda  Adv.: Humberto Otto Mahlmann, Carlos Jose Dal
Piva  Agravado: Perdigão Agroindustrial S/a  Adv.: Erika Paula
de Campos, Rosimeiri Gomes Basílio, Simone Chapieski
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0306.  PROCESSO: 0249403-3  Protocolo: 2003/180105  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000384 Declaratória  Agravante: Joaquim
Ferraz  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Cezar Leria
Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0307.  PROCESSO: 0249477-3  Protocolo: 2003/180086  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000385 Declaratória  Agravante: Terezinha
Chaves dos Santos  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio
Cezar Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0308.  PROCESSO: 0249482-4  Protocolo: 2003/180100  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000374 Declaratória  Agravante: Enok Al-
ves Barreto  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Agravado:
Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0309.  PROCESSO: 0249485-5  Protocolo: 2003/180064  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000392 Declaratória  Agravante: Aparecida
Ferreira da Silva  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Agrava-
do: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0310.  PROCESSO: 0249492-0  Protocolo: 2003/185158  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200100005426 Executivo Fiscal  Agravante: Cilina
Cabral Souza  Adv.: Gisele Mara Freitas  Agravado: Município
de Paranaguá  Adv.: Lisienne do Rocio Mello Maron Machado
Lima
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0311.  PROCESSO: 0249509-0  Protocolo: 2003/180089  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000390 Declaratória  Agravante: Neilize
Barreto Teixeira  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio
Cezar Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0312.  PROCESSO: 0249527-8  Protocolo: 2003/185825  Ma-
téria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Ação Origi-
nária: 9700000264 Execução de Título Extrajudicial  Agravan-
te: Indústria e Comércio Dallegrave S/a - Madeiras e Papel,
Paulo Dallegrave Neto, Iara Dallegrave  Adv.: André Ricardo
Brusamolin, Pedro Paulo Pamplona  Agravado: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Ro-
sene Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0313.  PROCESSO: 0249633-1  Protocolo: 2003/186223  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000509 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Perci Gofman, Neusa Maria Bassil Gofman  Adv.:
Sidnei Gilson Dockhorn, Ricardo Russo, Carlos Henrique de
Sousa Rodrigues  Agravado: Banco Banestado S/a  Adv.: Leo-
nel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0314.  PROCESSO: 0249640-6  Protocolo: 2003/186428  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001202 Execução por Quantia Certa  Agra-
vante: Samir Haidar  Adv.: Alcides Soares de Oliveira Neto
Agravado: Omar Antonio Câmara Canto  Adv.: Luiz Calixto de
Bastos, Danton Ilyushin Bastos
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0315.  PROCESSO: 0249647-5  Protocolo: 2003/185305  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 9700000818 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Francisco Pereira  Agra-
vado: Milton Alves Simões
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0316.  PROCESSO: 0249725-4  Protocolo: 2003/185028  Ma-
téria: Execução  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 9900000281 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Troian - Indústria e Comércio de Café e Cereais
Ltda  Adv.: Lothario Hermes Kober  Agravado: Juan Del Agui-
la Gonzales  Adv.: José Cordeiro dos Santos  Interessado: Ar-
lindo Adelino Troian, Valdir José Troian
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0317.  PROCESSO: 0249737-4  Protocolo: 2003/187016  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 200300001402 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Indústria e Comércio de Máquinas Perfecta Curitiba Ltda
Adv.: Mauro Fonseca de Macedo, Paulo Roberto Marques de
Macedo  Agravado: Roberto Rangel Felix
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0318.  PROCESSO: 0249739-8  Protocolo: 2003/187085  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000945 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Ribeiro Empreendimentos Imobiliários e Incorpo-
rações Ltda  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leo-
nardo Xavier Roussenq, Scheila Camargo Coelho Tosin  Agra-
vado: Adriana Diomara Truchym  Adv.: gissiane cristine chro-
miec  Agravado: Josias Duarte
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0319.  PROCESSO: 0249742-5  Protocolo: 2003/187086  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000944 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Ribeiro Empreendimentos Imobiliários e Incorpo-
rações Ltda  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leo-
nardo Xavier Roussenq, Scheila Camargo Coelho Tosin  Agra-
vado: José Salvador Echs  Adv.: Ronaldo Martins
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0320.  PROCESSO: 0249754-5  Protocolo: 2003/185846  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000053 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Nutrinobre Indústria e Comércio de Fertilizantes
Ltda  Adv.: Carlos Henrique Schiefer, José Roberto Balan Nas-
sif  Agravado: Diogenes Manoel da Costa Veiga, Dalila Pinhei-
ro de Mello Costa  Adv.: Sandy Pedro da Silva
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0321.  PROCESSO: 0187390-3/01  Protocolo: 2003/177947
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 1873903 Apelação Cível  Embar-
gante: Neivo José Ferrari  Adv.: Sadi José de Marco  Embarga-
do: Jandir Vasconcelos de Almeida  Adv.: Vanderlei José Fo-
llador
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Paulo Habi-
th

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0322.  PROCESSO: 0246661-3/01  Protocolo: 2003/178651
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Ação Originária: 2466613 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Maximport Comercial, Importadora e Exportadora Ltda,
Maxifértil Negócios Agrícolas Ltda  Adv.: Cleiton Sacoman
Embargado: Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes
Ltda, Girassol Importação e Exportação Ltda  Adv.: Luiz Feli-
pe Haj Mussi, Nelson Olivas, Célio Pereira O. Neto
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0323.  PROCESSO: 0198921-5/01  Protocolo: 2003/168107
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 1989215 Apelação Cível  Embargante: Edil-
son Avila de Matos  Adv.: Santiago Losso, Cinthia Parpineli
Leitão  Embargado: Hospital Novo Mundo  Adv.: Moacyr Cor-
rêa Filho, Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0324.  PROCESSO: 0226048-4/01  Protocolo: 2003/169198
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2260484 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Life Climatização Ltda  Adv.: Mário de Mello Guides
Neto  Embargado: Construtora Pussoli S/a  Adv.: José Cid Cam-
pêlo, José Rodrigo Sade
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0325.  PROCESSO: 0243158-9/01  Protocolo: 2003/178898
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 2431589 Agravo de Instrumento
Agravante: Lídio José da Cruz, Edela da Cruz  Adv.: Aloisio T.
Filho  Agravado: Siumara Pires Rozário, Joelcio Pirez Rosário,
Osni Pirez Rozário, Evaristo Lader  Adv.: Francisco Luiz Mar-
tins Fidelis, Juliano Hadlich Fidelis
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Paulo Habi-
th

AGRAVO
0326.  PROCESSO: 0248300-3/01  Protocolo: 2003/182710
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2483003 Agravo de Instrumento  Agravante:
Alfredo Lachner Filho  Adv.: Delivar Tadeu de Mattos, Anali-
ce Castor de Mattos, Paulo Celso Costa  Agravado: Espólio de
Júlio Contin  Adv.: Angela Cristina Contin Jordão, Sonia Regi-
na Vieira Khoury
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto

MEDIDA CAUTELAR
0327.  PROCESSO: 0249367-2  Protocolo: 2003/183854  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 200300000041 Reintegração de Posse  Re-
querente: Pedro Lucas de Brito  Adv.: Marcello Roberto Lom-
bardi  Requerido: Vali Doris Viebahn  Adv.: Alfeu Caetano de
Moraes
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0328.  PROCESSO: 0247015-5  Protocolo: 2003/166295  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 9500000965 Declaratória  Apelante: Porto
Belo Decorações Ltda  Adv.: Fernando José Mesquita  Apela-
do: Atlantic Venner do Brasil S/a  Adv.: Ana Lucia Macedo
Mansur, Noemia M. de Lacerda Schultz
Redistribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0329.  PROCESSO: 0247152-3  Protocolo: 2003/167198  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Ação

Originária: 200000000389 Ação de Despejo  Apelante: Sabino
Leonides Moteka  Adv.: Marilda de Fátima  Pires Lucena  Ape-
lante: Aparecido dos Santos  Adv.: Aparecido dos Santos  Ape-
lado: Leonil Fernandes de Oliveira Reis  Adv.: Marcos Roberto
Boeing
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0330.  PROCESSO: 0247158-5  Protocolo: 2003/67851  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 199800000686 Indenização  Apelante: Jorge
Batista de Lara  Adv.: Ana Maria Takayassu Rosas, Maria Clay-
de Alves Pace  Apelado: Wagner S/a  Adv.: Vitor Leal, Murilo
Zanetti Leal
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Pau-
lo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0331.  PROCESSO: 0247421-3  Protocolo: 2003/169982  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200200000584 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Jair Menezes de Almeida  Adv.: Cristiane A. Lario  Ape-
lado: Duke Energy International, Geração Paranapanema S/a
Adv.: Maria Dirce Triana, Jose Nogueira Filho
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0332.  PROCESSO: 0247584-5  Protocolo: 2003/170104  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000249 Ação Monitória  Apelante: Anisio
Cardoso Agrícola - Me  Adv.: Alexandre Vettorello, Roberto
Wypych Junior, Amauri Carlos Erzinger  Apelado: Caol - Co-
mercial de Produtos Agrícolas Oeste Ltda  Adv.: Silverio Pe-
tronilho, Marcelo Márcio de Oliveira
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0333.  PROCESSO: 0247591-0  Protocolo: 2003/171335  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000501 Rescisão de Contrato
Apelante: Paulo Magalhães, Cláudio Magalhães, José Celson
Magalhães  Adv.: Messias Queiroz Uchôa, Edson Elias de An-
drade  Apelado: Glória de Fátima Silva Raymundo  Adv.: Rafa-
el Roveri Molina
Redistribuição em 04/12/2003  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0334.  PROCESSO: 0247713-6  Protocolo: 2003/160511  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Ação Originária: 9900022058 Rescisão de Contrato  Apelante:
Mundo Árabe - Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda  Adv.:
Airton Peasson, Bernardo Duarte Almeida Fonseca  Apelado:
Polloshop Administração e Participações Ltda  Adv.: José Car-
los Laranjeira, Marcia Zanin
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0335.  PROCESSO: 0247726-3  Protocolo: 2003/160489  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Ação Originária: 200100001493 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Banco Itaú S/a  Adv.: Odécio Luiz Peralta, Márcio Ayres
de Oliveira  Apelado: Rodrigo Barreto Feitoza  Adv.: Roberto
Carlos Bossoni Moura, Joao Carlos Flor, João Carlos Flor Jú-
nior
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0336.  PROCESSO: 0247768-1  Protocolo: 2003/173297  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 9700001230 Indenização  Apelante: Brasil
Telecom S/a  Adv.: Ana Paula Domingues dos Santos  Apela-
do: Samira Mansour  Adv.: Gisele Pakulski Oliveira de Ramos
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0337.  PROCESSO: 0247782-1  Protocolo: 2003/173296  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 200200000885 Declaratória  Apelante: Clau-
dia Regina da Silva Soares, Altair Soares  Adv.: Bernardo Ru-
cker  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Luiz Fernan-
do Dietrich  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0338.  PROCESSO: 0247826-8  Protocolo: 2003/174248  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 9800000579 Cobrança  Apelante: Salvador
Rico Filho  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle, João Vicen-
te Capobiango, Joao Marcelo Ribeiro  Apelado: Abílio Medei-
ros Imóveis Ltda  Adv.: Bruno Noronha Bergouse, Antonio
Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecido Pedroso
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0339.  PROCESSO: 0248044-0  Protocolo: 2003/175238  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200000000332 Ação Monitória  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux
Apelado: Adinaldo de Jesus Bocchi  Adv.: Anacleto Giraldeli
Filho, José Marcos Carrasco, Rubens Alberto Arrienti Angeli
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
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0340.  PROCESSO: 0248049-5  Protocolo: 2003/175258  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200200000341 Indenização  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: João Roberto Chociai  Apelado: José
Antonio de Assis  Adv.: Marco Antonio Farah
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0341.  PROCESSO: 0248134-9  Protocolo: 2003/174511  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000259 Cobrança  Apelante:
Lauro Fernando Halila  Adv.: Paulo Francisco Reusing Júnior
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0342.  PROCESSO: 0248141-4  Protocolo: 2003/176340  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 9900001135 Declaratória  Apelante: Begona
Gonzales Machado, Machado, Gonzales e Cia Ltda  Adv.: Luiz
Celso Dalprá  Rec.adesivo: Yvette Alves de Camargo Rego
Adv.: Luiz Alberto Rego Barros, José Maurício do Rego Bar-
ros  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0343.  PROCESSO: 0248359-6  Protocolo: 2003/169472  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000905 Declaratória  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcia R Oliveira Ambrosio,
Glaucio Cezar Silva Molino, Márcio Antônio Sasso  Apelado:
Antonio Carlos Bellio  Adv.: Sérgio Antonio Neiva Vieira, Ana
Paula Ribas Vieira
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0344.  PROCESSO: 0248376-7  Protocolo: 2003/178444  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000356 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia  Apelado: Donato Voinaro-
vicz  Adv.: Laércio Benedito Levandoski, Christine Aparecida
R. Rocha Levandoski
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0345.  PROCESSO: 0248444-0  Protocolo: 2003/168867  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200100001502 Cobrança  Apelante: Novo
Hamburgo Cia de Seguros Gerais  Adv.: Jonny Paulo da Silva,
André Diniz Affonso da Costa  Apelado: Auto Viação Reden-
tor Ltda  Adv.: Maria Inês Dias
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0346.  PROCESSO: 0248477-9  Protocolo: 2002/126316  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 200000001377 Cobrança  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Márcio Ribeiro Pires, Arlindo Menezes
Molina, Márcio Antônio Sasso  Apelado: Reinaldo Costacurta
Mocelin  Adv.: Clea Mara Luvizotto
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0347.  PROCESSO: 0248482-0  Protocolo: 2003/179265  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200000000489 Indenização  Apelante: Sederli
França da Silva  Adv.: Itamar Strumielo Diniz  Apelado: Via-
ção Apucarana Ltda  Adv.: Edson Carlos Pereira, João Apare-
cido Michelin, Rubens Alexandre de Franca
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0348.  PROCESSO: 0248487-5  Protocolo: 2003/179408  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 9300000020 Usucapião Extraordinário  Ape-
lante: Associação de Pais e Mestres Fernão Dias  Adv.: José
Marega, Robson Borges Maia  Apelado: Maria Martins Perna,
Vicente Perna, Luiz Perna, Zilda Luiza Perna  Adv.: Wagner
dos Santos
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0349.  PROCESSO: 0248740-7  Protocolo: 2003/179244  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000161 Exibição de Documentos
Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil  Adv.: Ra-
quel Cristina das Neves Gapski, Cristina Ferraz Temponi  Ape-
lado: Samir Saad  Adv.: Paulo Roberto Barbosa Taddei
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0350.  PROCESSO: 0249197-0  Protocolo: 2003/178578  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9800000258 Reparação de Danos  Agravante: Wyny
do Brasil - Indústria e Comércio de Couros Ltda  Adv.: Kinko
Shimotori, David Gongora Junior  Agravado: Pedro Rodrigues
Adv.: Amandio Sbrussi
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz Pau-
lo Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0351.  PROCESSO: 0249203-3  Protocolo: 2003/177244  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200200000520 Exceção de Suspeição  Agra-
vante: Real Hospital Português de Beneficência Em Pernam-
buco  Adv.: Marconi Antônio Praxedes Barreto Júnior  Agrava-
do: Henrique Alves Pereira
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0352.  PROCESSO: 0249206-4  Protocolo: 2003/183166  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Ação Originária: 200100001468 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Fundação de Estudos Sociais do Paraná - Fesp  Adv.:
Julio Cesar Ribas Boeng, Henrique Maranhão de Loyola Rez-
ler  Agravado: Silvestre Cardoso  Adv.: Artur Pereira Alves
Junior
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz Car-
go (92)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0353.  PROCESSO: 0249213-9  Protocolo: 2003/179599  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 200300000996 Arbitramento de Honorários
Agravante: Feil, Carneiro e Ramos Advogados Associados  Adv.:
Mieko Ito, Simone Marques Szesz, Érika Hikishima Fraga
Agravado: Tradener Ltda  Adv.: Faurllim Narezi, Floriano Ga-
leb, Cícero Jose Zanetti de Oliveira
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0354.  PROCESSO: 0249219-1  Protocolo: 2003/180240  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 9200028777 Ação Ordinária
Agravante: Leila Nabbouh, Jacy Massako Sakamoto, Lazara
Yokie Vieira  Adv.: Samira de Fatima Nabbouch Abreu, Ricar-
do dos Santos Abreu, Vitor Gardolinski Junior  Agravado: Es-
tado do Paraná  Adv.: Gisele da Rocha Parente  Venâncio, De-
bora Franco de Godoy, Julio Cesar Ribas Boeng
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0355.  PROCESSO: 0249346-3  Protocolo: 2003/183978  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 9900000708 Cobrança  Agravante: Gourg
Abdullah  Adv.: Luzardo Thomaz de Aquino, Luiz Alberto Oli-
veira de Luca, Adriana Glück Camargo  Agravado: Espólio de
João Poletto  Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin, Osvaldo Fran-
cisco Gasparin, Cristiane de Mattos J Gasparin
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0356.  PROCESSO: 0249361-0  Protocolo: 2003/184334  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200200000765 Exceção de Incompetên-
cia  Agravante: Centro de Tomografia São Vicente Ltda  Adv.:
Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo Chaves Rivera, Alessandro
Frederico de Paula  Agravado: Philips Medical Systems Pmms
do Brasil Ltda  Adv.: Luiz Gustavo de Oliveira Ramos, Priscila
Avanzi, Sandra Regina de Lima
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0357.  PROCESSO: 0249407-1  Protocolo: 2003/183073  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200300000423 Exceção de Incompetência
Agravante: Geraldo Patreze  Adv.: Tatiana Waleska Cardozo,
Bento Ornelas Sobrinho  Agravado: André Roberto Guerra
Adv.: Juliano Huck  Murbach, Celso Souza Guerra Junior
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0358.  PROCESSO: 0249413-9  Protocolo: 2003/183292  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 9400000452 Reparação de Danos  Agravan-
te: José Francisco Pereira  Adv.: José Francisco Pereira  Agra-
vado: Newton Antonio Valério  Adv.: Waldir Frares
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0359.  PROCESSO: 0249436-2  Protocolo: 2003/181790  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200200000235 Exceção de
Incompetência  Agravante: Yellowstone do Brasil Ltda  Adv.:
Angélica O. Santos  Agravado: Pinhais Empreendimentos Imo-
biliários Ltda  Adv.: João Casillo, Simone Zonari Letchacoski,
Damien Pablo de Oliveira
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0360.  PROCESSO: 0249489-3  Protocolo: 2003/183743  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200200000616 Indenização  Agravante:
Augusto Cesar Prado Alves  Adv.: Marcos Antonio Bettega,
Marcos Sung il Jo  Agravado: Julnei Klein de Azevedo, Maria
Fenanda Azevedo, Guilherme Augusto Azevedo  Adv.: Solan-
ge do Rocio Walter
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0361.  PROCESSO: 0249597-0  Protocolo: 2003/185890  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200200000535 Ação de Despejo  Agravante:
Sérgio Paulo Tupan  Adv.: Ideraldo Jose Appi, Ernani Antonio
Pigatto  Agravado: Altair José das Neves  Adv.: Alexandre José

Zakovicz
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0362.  PROCESSO: 0249602-6  Protocolo: 2003/185874  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200300000042 Indenização  Agravante: Sér-
gio Carlos de Carvalho  Adv.: Anderson Donizete dos Santos
Agravado: Leonice de Fátima Benolia Brugnolli, José Carlos
Brugnolli  Adv.: Valdir Molin, Cassiano R. M. Molin
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0363.  PROCESSO: 0249627-3  Protocolo: 2003/186084  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000793 Revisão de Con-
trato  Agravante: Adelaide Badluki, Ademarso Cardoso Barbo-
sa, Adriane Canale, Aldemir Canisio Thiel, Amaleides Canales
Said, Anderson Gambetta, Antonio Aparecido Rocha, Antonio
César Ribeiro da Silva, Antonio Coelho da Silva, Avelina Ro-
sangela da Silva Rosa, Carlos Vieira de Brito, Castorino Lemes
de Oliveira, Cézar Gonçalves de Oliveira, Curt Reinaldo, Leo-
nor Arroio Conessa, Darci dos Santos Ferreira  Adv.: Paulo
Sérgio Winckler  Agravado: Rafam Participações e Empreen-
dimentos Imobiliários  Adv.: Ana Paula Carias Muhlstedt
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Pau-
lo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0364.  PROCESSO: 0247994-1  Protocolo: 2003/175257  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000160 Cobrança  Apelante:
Município de Fazenda Rio Grande  Adv.: Geraldo Ribeiro No-
gueira de Carvalho Neto  Apelado: Ervelino Romaniuk  Adv.:
Claudio Eidi Yoshii
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0365.  PROCESSO: 0244120-9/01  Protocolo: 2003/182589
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 2441209 Apelação Cível
Embargante: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul - Brde  Adv.: Thiago Faria, André Guilherme Zaia  Embar-
gado: Catania Metais Ltda  Adv.: Maísa Goreti Lopes Sant‘ana
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0366.  PROCESSO: 0215850-7/01  Protocolo: 2003/182960
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 2158507 Apelação Cível  Embargante: Gra-
nosul Agroindustrial Ltda, Ari Carlos Cantalli, Adolfo Timm
Adv.: José Anchieta da Silva, Nei Roberto de Barros Guima-
rães, Maria Imaculada Machado  Embargado: Banco Bilbao
Vizcaya Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Leonardo Xavier Roussenq
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Valter Res-
sel

AGRAVO
0367.  PROCESSO: 0243934-9/01  Protocolo: 2003/179812
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 2439349 Apelação Cível  Agra-
vante: Badep - Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a ( Em
Liquidação )  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides
Alberto Tizzot França  Agravado: Madapallet Indústria e Co-
mércio de Madeira, Paletes Ltda  Adv.: Elias Mattar Assad,
Elias Assad
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

APELAÇÃO CÍVEL
0368.  PROCESSO: 0246886-0  Protocolo: 2003/165308  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000062 Declaratória  Apelante: Banco Bmc
S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati
Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez  Apelado: Plásticos
do Paraná Ltda  Adv.: Adriana Espindola Corrêa, Assis Corrêa,
Rafael Ramon
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0369.  PROCESSO: 0247131-4  Protocolo: 2003/167315  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000764 Embargos de Terceiro  Apelante:
Brasauto Brasileira de Veículos Ltda  Adv.: José Melquiades
da Rocha, José Melquiades da Rocha Junior  Apelado: União
Administradora de Consórcios S.c. Ltda  Adv.: Jefferson do
Carmo Assis, Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Érlon de Faria
Pilati
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0370.  PROCESSO: 0247277-5  Protocolo: 2003/166283  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001182 Anulatória  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Victor Geraldo Jorge  Apelado: Nelson Arthur
Hoffmann  Adv.: Eliana de Fatima Zanfelice
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0371.  PROCESSO: 0247622-0  Protocolo: 2003/172428  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda

Pública  Ação Originária: 200200000664 Medida Cautelar
Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Fernando Almeida de
Oliveira, Cintia Estefania Fernandes  Apelado: Instituto Hals-
ted S/c Ltda  Adv.: Guilherme Kloss Neto, Ricardo Hildebrand
Seyboth
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CÍVEL
0372.  PROCESSO: 0247729-4  Protocolo: 2003/108640  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Ação
Originária: 9800000816 Medida Cautelar  Apelante: Enribran
Publicidade Ltda  Adv.: Damasceno Mauricio da Rocha Junior,
Lauriane Lourenço Leal  Apelado: Laboran Análises Clínicas
Ltda  Adv.: Adriane Turin dos Santos, Dulciomar Cesar Fukushi-
ma, Luciane Rosa Kanigoski
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0373.  PROCESSO: 0247866-2  Protocolo: 2003/140039  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000980 Medida Cautelar  Apelante: Lotário
Zahdi  Adv.: Umberto Giotto Neto  Apelado: Oriente Fomento
Comercial Ltda  Adv.: Valdemar Bernardo Jorge, Leandro Ri-
cardo Zeni, Mônica Mine Yao
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CÍVEL
0374.  PROCESSO: 0247924-9  Protocolo: 2003/174524  Ma-
téria: Execução  Comarca: Antonina  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000155 Embargos de Terceiro  Apelante:
Nilo Alves de Carvalho Filho  Adv.: Luiz Gaston Picanco Vei-
ga, Manoel Estevam de Camargo Neto  Apelado: Heráclito Túlio
Silva  Adv.: Marcio Hais de Natal Balera, Edgard Withers Neto
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CÍVEL
0375.  PROCESSO: 0248006-0  Protocolo: 2003/175271  Ma-
téria: Execução  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200000000313 Embargos a Execução  Apelante:
Artur Sawatzky, Frida Sawatzky  Adv.: Renê José Stupak, Te-
lismara Aparecida Diniz Klimiont  Apelado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0376.  PROCESSO: 0248283-7  Protocolo: 2003/177494  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000805 Embargos a Execução  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio de Jesus Mori-
ggi  Apelante: Dionysio Ferraz Júnior, Mara Lúcia Palazzi Fer-
raz  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0377.  PROCESSO: 0248326-7  Protocolo: 2003/177513  Ma-
téria: Execução  Comarca: São João do Triunfo  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000102 Declaratória  Apelante:
Luiz Antônio Chicanoski  Adv.: Laércio Benedito Levandoski,
Christine Aparecida R. Rocha Levandoski  Apelado: Sul De-
fensivos Agrícolas Ltda  Adv.: Firmino de Paula Santos Lima
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0378.  PROCESSO: 0248350-3  Protocolo: 2003/166296  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Ação
Originária: 200000001206 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Lean-
dro Cezar Ataides, Luiz Rodrigues Wambier  Apelado: Carlos
Alberto da Silva, Marivoni Costa da Silva  Adv.: Cesar Augus-
to Gavron, Selma Rosa de Mello Freitas
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0379.  PROCESSO: 0248392-1  Protocolo: 2003/177999  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000765 Exceção de pré-execu-
tividade  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Daniel
Hachem  Apelado: Vector Engenharia e Sistemas de Telecomu-
nicações Ltda  Adv.: Cristiane Feroldi Maffini
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0380.  PROCESSO: 0248497-1  Protocolo: 2003/173264  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000208 Repetição de Indébito  Apelante:
Lucido Dias dos Santos, Sebastião de Abreu Lima, Sebastião
Jorge de Barros, Domicio da Silva, Ilton Mendes Soares, Mau-
rício Campassi, Walter Flauzino, José Antonio Garcia Strama-
ro, Vicente Garcia Martines, Lazaro Garcia Molina, Izaura
Wizenfad Zavan, Cleuza Thomassen Chaves  Adv.: Marcelo
Barros Mendes, Cristiane Chaves da Silva Furukawa  Apelado:
Companhia Paranaense de Energia Elétrica S/a
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0381.  PROCESSO: 0248504-1  Protocolo: 2003/179399  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Cível



3030303030 5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003

Ação Originária: 200200000303 Execução de Título Extraju-
dicial  Apelante: Sicredi - Cooperativa de Crédito Rural de
Maringá  Adv.: Alberto José Zerbato, Anderson Donizete dos
Santos  Apelado: Vilson Pedro Farina  Adv.: Valdecir Pagani
Apelado: Sidney Eduardo Magnone Vieira, A. Assis & Cia.
Ltda
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0382.  PROCESSO: 0248506-5  Protocolo: 2003/179312  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 9600001230 Embargos a Execução  Apelante: Oví-
dio Zambon, Maria Cristina Rossi Zambon  Adv.: Mauro Vig-
notti, Marcos Roberto Gomes da Silva, Gislaine Podanoski
Vignotti  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Fares
Jamil Feres
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0383.  PROCESSO: 0248509-6  Protocolo: 2003/179387  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 9800000806 Declaratória  Apelante: Claudemir
Aparecido da Silva Nicolau  Adv.: Wilson Luiz Iscuissati  Ape-
lado: Santa Rita Saúde S/c Ltda  Adv.: Rosemery Brenner Des-
sotti
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0384.  PROCESSO: 0248527-4  Protocolo: 2003/179396  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000096 Embargos de Terceiro  Apelante:
Grasielle Refundini Araújo de Oliveira  Adv.: Péricles Araújo
Gracindo de Oliveira, Henrique Jambiski Pinto dos Santos,
Robson Ferreira da Rocha  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.:
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0385.  PROCESSO: 0248678-6  Protocolo: 2003/17037  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Ação
Originária: 9800018901 Anulatória  Apelante: Stampa Indús-
tria e Comércio de Móveis Ltda  Adv.: Maria de Lourdes Vie-
gas Georg, Liliane Maria Busato Batista Turra  Apelado: Tn
Metal Indústria e Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda
Adv.: Renato Cordeiro da Silva, Marcelo José Ciscato, Elvio
Renato Severo
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0386.  PROCESSO: 0249205-7  Protocolo: 2003/177719  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000411 Declaratória  Agravante: Amadeu
Ferraz  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Cezar Leria
Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0387.  PROCESSO: 0249260-8  Protocolo: 2003/183616  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000287 Repetição de Indébito  Agravante:
Fininvest S/a Negócios de Varejo  Adv.: José Augusto Araújo
de Noronha, Camile Santos de Souza  Agravado: Edneia Ribei-
ro Alkamin  Adv.: Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd Popp,
Carlyle Popp
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0388.  PROCESSO: 0249270-4  Protocolo: 1003/183818  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000096 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Bonet Madeiras e Papeis Ltda  Adv.: Democles Paulo
Machado  Agravado: Msa - Indústria e Comércio de Móveis
Ltda  Adv.: Roberto Kazuo Rigoni Fujita, Dirceu Galdino
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0389.  PROCESSO: 0249272-8  Protocolo: 2003/183848  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pitanga  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000067 Carta Precatória/Ordem  Agravan-
te: Vitório Santi  Adv.: Rodrigo Bettega Ressetti, Osmael Ly-
senko  Agravado: Odilon Casagrande  Adv.: Toribio Augusto
Pimentel Budal
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0390.  PROCESSO: 0249355-2  Protocolo: 2003/184277  Ma-
téria: Execução  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9800000022 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Seli Terezinha Fazzolo Ferreira  Adv.: Laídes da Silva
Borges  Agravado: Cooperativa Agrícola Mista São Cristovão
Adv.: Dagoberto Sigrun Pedrollo
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0391.  PROCESSO: 0249360-3  Protocolo: 2003/184118  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9800000004 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Rouxinol Turismo Ltda - Me  Adv.:
Júlio César Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund

Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Ulices Pi-
zzatto, Cícero Braz Portugal, Wilson Roberto Vieira Lopes
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0392.  PROCESSO: 0249374-7  Protocolo: 2003/184527  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001063 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: José Simionato Brandalise  Adv.: Silmar Ferreira Ditri-
ch  Agravado: Mega - Assessoria e Cobrança Çtda  Adv.: Ivone
Pavato Batista
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0393.  PROCESSO: 0249381-2  Protocolo: 2003/184659  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 9700024298 Executivo Fiscal  Agra-
vante: L.c. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.:
Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado  Agravado: Municí-
pio de Curitiba  Adv.: Eládio Prados Júnior, Paulo Vinicio For-
tes Filho, Eliane Cristina Rossi Chevalier, Cristina Hatschbach
Maciel
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0394.  PROCESSO: 0249395-6  Protocolo: 2003/180082  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000375 Declaratória  Agravante: Maria da
Luz Ribas de Carvalho  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba,
Fabio Cezar Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0395.  PROCESSO: 0249418-4  Protocolo: 2003/184881  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200300000325 Embargos a Execu-
ção  Agravante: Indústrias Químicas Carbomafra S/a, Faxinal
S/a - Indústria e Comércio, Luiz Ary Randuz, Nilda Nair Ra-
duz  Adv.: Arnaldo Conceição Júnior, Rodrigo Gaião  Agrava-
do: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a Badep  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0396.  PROCESSO: 0249459-5  Protocolo: 2003/180102  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000378 Declaratória  Agravante: Eroni Kops
Gonçalves  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Agravado:
Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0397.  PROCESSO: 0249463-9  Protocolo: 2003/180108  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000387 Declaratória  Agravante: Antonio
Teixeira  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Agravado: Mu-
nicípio de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0398.  PROCESSO: 0249478-0  Protocolo: 2003/180088  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000388 Declaratória  Agravante: Luiza Apa-
recida Ferraz Santos  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fa-
bio Cezar Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0399.  PROCESSO: 0249502-1  Protocolo: 2003/184203  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9800000303 Execução de Título
Judicial  Agravante: Walter José Gallas, Terezinha Gallas  Adv.:
Sérgio Tadeu Covre Martinez  Agravado: Salazar Barreiros Jú-
nior  Adv.: Salazar Barreiros Júnior  Interessado: Banco do
Estado do Paraná S/a
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0400.  PROCESSO: 0249511-0  Protocolo: 2003/184618  Ma-
téria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000569 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco do Estado de São Paulo S/a - Banespa  Adv.: Rosana
Christina Alves, Blas Gomm Filho, Maurício Gomm Ferreira
dos Santos, Rosilene Próspero  Agravado: Cs Pesquisas e Par-
ticipações Industriais Ltda  Adv.: Antonio Aparecido Castro
Santos
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0401.  PROCESSO: 0249515-8  Protocolo: 2003/182299  Ma-
téria: Execução  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000134 Anulatória  Agravante:
Amâncio Garcia Cristóvão, Marieta Garcia Cristóvão, Gracin-
da de Jesus  Adv.: Luciano Braga Cortes  Agravado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: José Carlos Marques
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0402.  PROCESSO: 0249516-5  Protocolo: 2003/184196  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível  Ação

Originária: 9800000540 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Romilda Henrique Corrêa, Eduardo Correia Filho, Ro-
semary Borsari Corrêa, Eudes Augusto Borsari, Orbaniza Cai-
tano Borsari  Adv.: Roberto Peralto, Roberta Peralto  Agrava-
do: Banco do Brasil S/a  Adv.: Ideval Inácio de Paula, Anito
Rocha de Oliveira, Sadi Bonatto
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0403.  PROCESSO: 0249645-1  Protocolo: 2003/185510  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível  Ação
Originária: 9900000848 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Banco do Estado do Paraná S/a, Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Shiroko Numata,
Vilma Thomal Ghelardi, Frank Ohashi Saito  Agravado: Dir-
ceu Marroni, Arley Marroni
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0404.  PROCESSO: 0249648-2  Protocolo: 2003/185518  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 9600000108 Embargos a Execução  Agravante:
Banco do Estado de São Paulo S/e - Banespa  Adv.: Rodrigo
Valente Giublin Teixeira, Rosilene Próspero, Caroline Thon,
Blas Gomm Filho  Agravado: Eduardo da Silva Ramos Neto,
Mônica Barusso Buffara Ramos  Adv.: Eustáquio de Oliveira
Júnior
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0405.  PROCESSO: 0249750-7  Protocolo: 2003/186422  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000423 Executivo Fiscal  Agravante: Antô-
nio Camata  Adv.: Iagui Antônio Bernardes Bastos, Ariana
Camata Bastos, Alberto de Oliveira Martins Filho  Agravado:
Município de Londrina  Adv.: Carlos Roberto Scalassara, Pau-
lo Cesar Tieni, Ana Lúcia Bohmann
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0406.  PROCESSO: 0249755-2  Protocolo: 2003/186308  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000853 Anulatória  Agravante: Aparecido
Roque Vidotto, Maria de Fátima Frederiche Vidotto  Adv.: Fá-
bio Rotter Meda, Alan Rogério Mincache  Agravado: Banco
Banestado S/a, Marco Antônio Granzotti, Juliana Anselmi Gran-
zotti
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0407.  PROCESSO: 0249758-3  Protocolo: 2003/186387  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível  Ação
Originária: 9800000286 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Mário Rocha Filho  Adv.: Mario Rocha Filho, Nádia
Hommerschag Nora  Agravado: Valdir Casanoto, Valdeliz Go-
mes Casonato  Adv.: Péricles José Menezes Deliberador, Gari-
baldi Menezes Deliberador  Agravado: Kossei Arassaki  Adv.:
Braulino Bueno Pereira
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0408.  PROCESSO: 0236774-2/01  Protocolo: 2003/181355
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 2367742 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Universo Online Ltda  Adv.: José Maurício do Rego
Barros, Paula de Magalhães Chisté  Embargado: Calnet Admi-
nistradores Associados Ltda  Adv.: Sandro Wilson Pereira dos
Santos, Frederico Augusto Lopes de Oliveira, Fernando de
Miranda Granzoti
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0409.  PROCESSO: 0193485-4/01  Protocolo: 2003/177912
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 1934854 Apelação Cível  Embargante: Asso-
ciação Comercial do Paraná  Adv.: Marcelo de Souza Teixeira,
Vayane Valera Rialto  Embargado: Rebouças Assessoria e Fo-
mento Comercial Ltda  Adv.: Marcia Cristina Jonson  Embar-
gado: Serasa - Centralização de Serviços dos Bancos S/a  Adv.:
Ivo Pegoretti Rosa
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff
(RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0410.  PROCESSO: 0237804-9/02  Protocolo: 2003/173554
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2378049 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Mario Antonio dos Santos  Adv.: Santiago Losso, Cin-
thia Parpineli Leitão  Embargado: Ynoemio Ludvig, Antonia
Garcia Ludvig  Adv.: Hugo Martins Kosop, Jorge Luiz Kosop
Neto
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0411.  PROCESSO: 0235308-4/01  Protocolo: 2003/179234
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2353084 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Marcos Antônio Pereira de Souza  Adv.: Floriano Yabe,
Renato Tavares Yabe  Embargado: Texnort - Textil Norte do

Paraná Ltda  Adv.: César Antônio da Cunha, Nivaldo Gotti
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0412.  PROCESSO: 0213003-0/01  Protocolo: 2003/180666
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2130030 Apelação Cível  Embargante:
Phenix Seguradora S/a  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi  Em-
bargado: André Luiz Silva Moura  Adv.: Ivo Gomes
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

APELAÇÃO CÍVEL
0413.  PROCESSO: 0246585-8  Protocolo: 2003/163370  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200100000466 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Nelson Senff Corporações Ltda  Adv.: Amarílio Hermes
Leal de Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale  Apelado:
Sérgio Zuffo, Parrilla Comércio de Alimentos e Bebidas Ltda
Adv.: José Antonio Peixoto de Oliveira, Anna Paola Soares
Quadros, Cristiane Peixoto de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0414.  PROCESSO: 0247145-8  Protocolo: 2003/167316  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Ação Originária: 200300000509 Execução de Título Extraju-
dicial  Apelante: Benedito Valdecir de Oliveira  Adv.: Arlete
Terezinha Andrade Kumakura  Apelado: Francisco Laércio da
Silva, Claudia Lima Rangel
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0415.  PROCESSO: 0247539-0  Protocolo: 2003/162925  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Ação Originária: 200000001353 Indenização  Apelante: Silvio
Luiz Wollmann  Adv.: Marcus Vinicius Tadeu Pereira  Apela-
do: Odete Terezinha da Silva  Adv.: Joao Inacio Cordeiro
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0416.  PROCESSO: 0247561-2  Protocolo: 2003/170073  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000002 Manutenção de Posse
Apelante: Mario Franchini  Adv.: Marcione Pereira dos Santos,
Cesar Augusto Praxedes  Rec.adesivo: Eliana Maria Canabra-
va Damas, Diva Souza Canabrava, Maria Inez Souza Canabra-
va  Adv.: Alberto Abraão Vagner da Rocha  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti

APELAÇÃO CÍVEL
0417.  PROCESSO: 0247572-5  Protocolo: 2003/122153  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000218 Ação Monitória  Ape-
lante: Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto  Adv.: Douglas
Renato Brezezinski  Apelado: Luiz Heitor Linhares  Adv.: Djal-
ma Ferreira de Aguiar
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0418.  PROCESSO: 0247717-4  Protocolo: 2003/162816  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Castro  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200000000327 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Marcos Muller Cwiertnia, Walter Kru-
se, Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira  Apelado: José
Ademir Rodrigues  Adv.: Marcos Antonio Ferreira Bueno
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0419.  PROCESSO: 0247761-2  Protocolo: 2003/173399  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200100000329 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassa-
ni  Apelado: Walter Ghizoni Pereira, Paschoal Antonelli Filho,
Toshikazu Kobayashi  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0420.  PROCESSO: 0247776-3  Protocolo: 2003/173272  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200100000575 Declaratória  Apelante: Cnf -
Consórcio Nacional Ltda  Adv.: Vantuir Amilson Guimarães,
Cristiane Vieira do Nascimento  Apelado: Marisa Siqueira de
Moraes, Izaías Alves de Almeida, José Puga Gui, Wanderley
Remelli Júnior  Adv.: Francisco Leite da Silva
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0421.  PROCESSO: 0247815-5  Protocolo: 2003/139378  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000350 Indenização  Ape-
lante: Carlos Alexandre Siqueira Pereira  Adv.: Rodolfo Von
Muller Berneck  Apelante: Polyfit Indústria e Comércio Ltda
Adv.: Danielle Magnabosco  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0422.  PROCESSO: 0247992-7  Protocolo: 2003/172484  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000396 Declaratória  Apelante: Newton José
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Martins Carneiro  Adv.: Paulo Arcoverde Nascimento  Apela-
do: Latin American Ltda ( Inata - Pisos e Revestimentos )  Adv.:
Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri  Apelado: Al-
berto Youssef  Adv.: João dos Santos Gomes Filho  Apelado:
João Tavares de Lima Filho  Adv.: Fabrício Massi Salla, Lean-
dro Ambrósio Alfieri  Apelado: Latin American Estate And
Equity Participações do Brasil Ltda  Adv.: Celso Garutti Costa
Apelado: Evandro Gomes de Oliveira  Adv.: Robson Marcelo
Antunes Martins
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0423.  PROCESSO: 0248005-3  Protocolo: 2003/170548  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária: 200300000261 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Paulo Roberto de Oliveira  Adv.: Paulo Ro-
berto de Oliveira  Apelado: Estado do Paraná
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0424.  PROCESSO: 0248165-4  Protocolo: 2003/172440  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Ação Originária: 200100001116 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Jorge Gomes
Rosa Neto  Apelante: Cláudio Odílio de Souza Rodrigues, Maria
Seliane Ferreira de Souza  Adv.: Carlos Henrique de Sousa
Rodrigues  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0425.  PROCESSO: 0248166-1  Protocolo: 2003/176353  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200300000327 Declaratória  Apelante: Em-
presa Brasileira de Telecomunicações S/a - Embratel  Adv.:
Michele Patricia Rovaris, Rodrigo Cardoso de Souza  Apelado:
Andréa Cristina Souza Mendes  Adv.: Marcelo Marquardt, Patri-
ck Gai Mercer, Jorge Rufino Ribas Timi
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0426.  PROCESSO: 0248362-3  Protocolo: 2003/168864  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 9900000712 Reparação de Danos  Apelante:
Marcelo Martins da Fonseca  Adv.: Renato Antunes Villanova,
Ana Rita Ulrich  Apelado: Hospital Novo Mundo Ltda  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de Fran-
ça
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0427.  PROCESSO: 0248368-5  Protocolo: 2003/178326  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 200200000615 Obrigação de Fazer  Apelan-
te: Rafael Gustavo Rodege Skrok  Adv.: Geraldo Ribeiro No-
gueira de Carvalho Neto, Ana Paula Duarte  Apelante: Pontífi-
cia Universidade Católica do Paraná - Puc - Pr  Adv.: Luiz
Roberto Werner Rocha, Lucimar de Paula  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0428.  PROCESSO: 0248373-6  Protocolo: 2003/164652  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pérola  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000118 Cobrança  Apelante: Nelson de Oli-
veira Gonçalves  Adv.: Catanduva Serpa Sá  Apelado: Municí-
pio de Pérola  Adv.: José Maria do Couto
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0429.  PROCESSO: 0248414-2  Protocolo: 2003/165340  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 200000000584 Produção Antecipada de Pro-
vas  Apelante: Pepsico do Brasil Ltda  Adv.: Vanessa Tavares
da Silva de Souza, Antonio Carlos Efing  Apelado: Fernando
Vidal Stábile  Adv.: Elenita Ignez Bodaneze
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0430.  PROCESSO: 0248418-0  Protocolo: 2003/167492  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200000020278 Declaratória
Apelante: Drogaria Itatiaia Ltda  Adv.: Deolindo Esturilio
Apelado: Município de Curitiba  Adv.: Maria Cristina Jobim
Castor de Mattos, Paulo Roberto Ferreira Pereira, Djalma An-
tônio Müller Garcia
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0431.  PROCESSO: 0248462-8  Protocolo: 2003/178376  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200100001403 Exibição de Documentos
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier  Apelado: Agnaldo Henrique
Rodrigues  Adv.: Ana Paula Liberato
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0432.  PROCESSO: 0248494-0  Protocolo: 2003/179395  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 200100000645 Cobrança  Apelante: Masazi
Inazawa  Adv.: Rodnei France Alvarenga, Mônica Daltoé  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de

Doutor Camargo  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0433.  PROCESSO: 0248650-8  Protocolo: 2003/174755  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200000000221 Reparação de Danos  Apelan-
te: J. Alves Veríssimo - Indústria, Comércio e Importação Ltda
Adv.: Márcia Aparecida da Costa, Gisleia Lima Fernandes,
Luciane Camarini  Rec.adesivo: Andalucia Silvestre da Silva
Adv.: Elida Cristina Mandadori  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0434.  PROCESSO: 0248665-9  Protocolo: 2003/170267  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 200100000349 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Ricardo de Almeida Cézar  Adv.: José Lagana, Silvana de
Fátima Machado Burda  Apelante: Banco Boavista Interatlân-
tico S/a  Adv.: Daniel Hachem  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0435.  PROCESSO: 0248672-4  Protocolo: 2003/166341  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 9900000288 Rescisão de Contrato  Apelante:
Fernando Felice  Adv.: Denise Terezinha Peter Piekarz  Apela-
do: Enger Construção Civil Ltda  Curador: Claire Lottici
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0436.  PROCESSO: 0248674-8  Protocolo: 2003/175463  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000171 Cobrança  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Fábio Luis Franco, Fernando Menegueti
Chaparro, Alcindo de Souza Franco  Apelado: Romualdo Ro-
man, Josefa Roman Parra  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz,
Marileidi Marchi, Jair Geraldo Pineze
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0437.  PROCESSO: 0248686-8  Protocolo: 2003/180402  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 200100000300 Reparação de Danos  Apelan-
te: Servopa S/a Comércio e Indústria  Adv.: Roberto de Olivei-
ra Guimarães  Apelado: Raphael Rodrigues Leite  Adv.: José
Claudio Del Claro, Roberto Benghi Del Claro
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0438.  PROCESSO: 0248689-9  Protocolo: 2003/171659  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200200038779 Anulatória
Apelante: Neusa Maria de Camargo Pereira  Adv.: Cláudio
Antonio Ribeiro, Rodrigo Guimaraes  Apelado: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der/pr  Adv.:
Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Isete Aparecida Moreira,
Samuel Machado de Miranda
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0439.  PROCESSO: 0248894-0  Protocolo: 2003/178356  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Ação Originária: 9400000488 Rescisão de Contrato  Apelante:
Alevir Lourenço  Adv.: Walter Spena de Macedo, Renato Al-
berto Nielsen Kanayama  Apelado: João Batista Ferreira  Adv.:
Paulo Angelin Ramos, Mirian Montenegro Angelin Ramos
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0440.  PROCESSO: 0248579-8  Protocolo: 2003/175812  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200200000430 Embargos a Execução  Agra-
vante: Luiz Favoretto Junior, Mercia Magali Pagani Favoretto,
Luiz Favoretto  Adv.: João Batista Manella Cordeiro, José de
Alencar Soares Cordeiro, Artur Humberto Piancastelli  Agra-
vado: Luiz Carlos Sordi  Adv.: Alvino Aparecido Filho
Redistribuição em 02/12/2003  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0441.  PROCESSO: 0249194-9  Protocolo: 2003/182541  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000369 Ação Monitória
Agravante: Auto Posto Aladim Ltda  Adv.: Elisângela Zava
Ribeiro, Luciana Regina Ribeiro  Agravado: Requinte Cozi-
nhas e Modulados  Adv.: Paulo Francisco Veiga de Freitas
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0442.  PROCESSO: 0249202-6  Protocolo: 2003/180312  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200300000236 Indenização  Agravante: Or-
landina Paulina Cavalheiro  Adv.: Inês Aparecida de Paula Dias,
Deise Samara Warken de Souza  Agravado: Empresa Pioneira
de Transportes Ltda  Adv.: Antonio Minoru Ashakura
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0443.  PROCESSO: 0249211-5  Protocolo: 2003/179960  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200300000695 Indenização  Agravante: José
Carlos da Silva Pires de Lima  Adv.: Ullysses Aires Mercer

Agravado: Antônio Kirilko, Márcia de Fátima de Oliveira, João
Victor Kirilko, Lucas Antônio Kirilko, Vinícius Henrique de
Oliveira, Pawel Kirilko, Olinda Dias Kirilko  Adv.: Ivens dos
Reis Fernandes, Leandro Isaias Campi de Almeida, Marco
Aurélio Grespan  Interessado: Hospital Mater Dei, Rudinei de
Almeida
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0444.  PROCESSO: 0249215-3  Protocolo: 2003/181751  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000482 Reintegração de Posse  Agravante:
André Pierin de Paula  Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira
Agravado: Dalva Zicarelli  Adv.: Vinícius de Andrade Mendes,
Leonardo Ziccarelli Rodrigues, Gabriella Ziccarelli Rodrigues
Mendes
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0445.  PROCESSO: 0249216-0  Protocolo: 2003/183314  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200300000486 Declaratória  Agravante: José
Braido  Adv.: Emerson José da Silva, Moyses Grinberg  Agra-
vado: Banco Credibanco S/a  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Régis
Tocach, Miguel Antonio Slowik  Agravado: Banco Unibanco
S/a
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0446.  PROCESSO: 0249224-2  Protocolo: 2003/183259  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200300000501 Ação de Despejo  Agravante:
Gr Cosméticos Ltda, Paulo Grinko, Catarina Sembai Grinko
Adv.: Marcos João Rodrigues Salamunes  Agravado: Firenze
Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Hélio Luís Dresseno
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0447.  PROCESSO: 0249235-5  Protocolo: 2003/183553  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200300000501 Ação de Despejo  Agravante:
Firenze Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Hélio Luís Dresseno
Agravado: Gr Cosméticos Ltda, Paulo Grinko, Catarina Sam-
bai Grinko  Adv.: Marcos João Rodrigues Salamunes
Distribuição por  Dependência em 01/12/2003  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0448.  PROCESSO: 0249354-5  Protocolo: 2003/183971  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 200000000399 Ação Monitória  Agravante:
Via Nova Veículos Ltda  Adv.: Wilmar Alvino da Silva, Regi-
anne Yukie Tiba  Agravado: José Pereira  Def Pub: Antonio
Augusto Castanheira Néia, Claire Lotici, Daniella Busato Ayub
Fatouch
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0449.  PROCESSO: 0249398-7  Protocolo: 2003/161640  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200300000109 Ação Ordinária  Agravante:
José Benedito Bertin  Adv.: Fernando Silva Gonçalves  Agra-
vado: Companhia de Habitação de Londrina - Cohab - Ld  Adv.:
Edson Evangelista da Silva
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0450.  PROCESSO: 0249416-0  Protocolo: 2003/163255  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Ação Originária: 200300001072 Medida Cautelar  Agravante:
Davi Rodrigues Maciel, Mauro Gomes Rodrigues  Adv.: Flávio
Pansieri  Agravado: Walter Gonçalves Lopes
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0451.  PROCESSO: 0249425-9  Protocolo: 2003/183533  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000652 Rescisão de Contrato
de Locação  Agravante: Tals Informática Ltda, Maurício Lopes
Adv.: lincoln taylor ferreira  Agravado: Oelo Locadora de Equi-
pamentos Eletrônicos Ltda  Adv.: João Batista Pio Vieira, Luiz
Fernando da Rosa Pinto
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0452.  PROCESSO: 0249447-5  Protocolo: 2003/183473  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200300000131 Indenização  Agravante: Ban-
co Banestado S/a  Adv.: Adriana Christina  de Castilho Andrea
Agravado: Amador Amâncio de Oliveira  Adv.: José Carlos
Marques
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0453.  PROCESSO: 0249498-2  Protocolo: 2003/185219  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Ação Originária: 200300026253 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Pablia Cristina Solak  Adv.: Andrezza Maria Beltoni,
Andréa Cordeiro dos Santos  Agravado: Banco Santander S/a
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0454.  PROCESSO: 0249517-2  Protocolo: 2003/183972  Ma-

téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200100000344 Carta Precatória/Ordem  Agra-
vante: Clovis Ferreira Boya, Therezinha Barioni Boya  Adv.:
Zelindo Tibola  Agravado: Inajá - Incorporações Imobiliárias
Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0455.  PROCESSO: 0249600-2  Protocolo: 2003/184743  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200300000532 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Serrame Borges Alia  Adv.: Celito de Bona  Agravado:
Itaú S/a
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0456.  PROCESSO: 0249695-1  Protocolo: 2002/149286  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000009 Indenização  Agravan-
te: Irving Justus  Adv.: Emerson Ernani Woyceichoski, Andre
dos Santos Damas, Alex Fernando Dal Pizzol, Daniela Flávia
Miranda  Agravado: Lariane Augustat, Paulo Cezar Augustat,
Elenir de Fátima da Silva  Adv.: Jose Jairo Baluta, Maria Cris-
tina Baluta
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Eu-
gênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0457.  PROCESSO: 0249762-7  Protocolo: 2003/187223  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200200038937 Indenização
Agravante: Benjamim Acácio de Moura e Costa  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine  Agra-
vado: Estado do Paraná  Adv.: Flávio Bueno  Agravado: Fer-
nando Andriolli Pereira  Adv.: Marcio Hais de Natal Balera
Interessado: Eduarda Cristina Ale, Ana Cristina Ale, Adjahyr
Bestel
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0458.  PROCESSO: 0249785-0  Protocolo: 2003/187495  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000648 Reintegração de Posse
Agravante: Modo Battistella Reflorestamento S/a - Mobasa
Adv.: Silvio Batista  Agravado: Acir de Jesus dos Santos  Adv.:
Paulo Cesar Cardoso Braga, Marcelo Linhares Frehse
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

REEXAME NECESSARIO
0459.  PROCESSO: 0246766-3  Protocolo: 2003/163447  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9700000367 Ação Monitória  Autor: Parati Artes
Gráficas Ltda  Adv.: Ieda Regina Schimalesky Waydzik, Anto-
nio Cesar Havresko  Reu: Município de Irati  Adv.: Antonio
Carlos Amaral Schroeder
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0460.  PROCESSO: 0248670-0  Protocolo: 2003/171050  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200100000469 Declaratória
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Dalmi Maria de Oliveira,
Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Aurora Tayama Kohat-
su, Laura Ueda Piacentini, Ione Veiga Domeneghetti, Ilda Vei-
ga Grotti, Zoraide Keiko Ichikawa, Maria Aparecida Zanoni
Cembraneli, Maria Dias de Oliveira Barata, Maria de Lourdes
Silva Andrade, Maria Aparecida Tomás Valduga, Hiroko Mu-
rata, Hilga Veiga Bruniera, Amelia Magnani, Ana Candida
Montenegro Balan, Angelo Irineu Furlanetto, Maria do Livra-
mento Machado Santoro, Maria Apparecida Pacola Tokairin,
Clarice Irma Hoffmann, Helaine Moura de Oliveira, Leonor
Trintim Caminotto, Valdete da Silva Santi, Maria Shirlei Car-
valho Mendes, Maria Inês Matsunaga Duarte, Maria Eunice
Milan Ursi, Maria José Gabriel Tofano, Amélia Auta Vieira,
Ana Almeida Confortini, Helena Maria Tomás Ferreira, Lour-
des Peres Dias Santiago, Maria Aparecida Secco Lafaiete, Maria
Asako Higashi Kaku, Thereza Tartas, Zirca Holovtchak Carva-
lho  Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Carlo
Bernardo Carvalho de Albuquerque
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

CORREIÇÃO PARCIAL
0461.  PROCESSO: 0249524-7  Protocolo: 2003/182629  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 8800000250 Usucapião Extraordinário  Re-
querente: Espólio de Claudina Henrique dos Santos  Advoga-
do: Antônio Cezar Gomes de Oliveira  Requerido: Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Piraí do Sul
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0462.  PROCESSO: 0218812-9/01  Protocolo: 2003/169834
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Ação
Originária: 2188129 Apelação Cível  Embargante: Abn Amro
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Gilberto Stinglin Loth, César
Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho  Embargado:
Walfredo Horstmann  Adv.: Liana Maria Taborda Ramos Tor-
res, Lilian da Fátima Taborda Ramos
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0463.  PROCESSO: 0245174-1/02  Protocolo: 2003/179627
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Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Ação
Originária: 2451741 Agravo de Instrumento  Embargante: Luiz
Carlos Antunes  Adv.: Jonas Borges, Janaina Claudia Feliciano
Embargado: Aeder Aparecido Figueira
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0464.  PROCESSO: 0218374-4/01  Protocolo: 2003/178050
Matéria: Leasing  Comarca: Pato Branco  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 2183744 Apelação Cível  Embargante: Fer-
nando Lúcio Giacobo  Adv.: Aurimar José Turra, Ulisses Falci
Júnior  Embargado: Bcn Leasing Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: Nilto Sales Vieira
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0465.  PROCESSO: 0242971-8/02  Protocolo: 2003/182407
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 2429718 Agravo de Instrumento  Embargante: Banco
Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli  Embargado: Roberto Jorge Lima  Adv.:
Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos, Maurício Andrade do
Vale
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0466.  PROCESSO: 0246941-6/01  Protocolo: 2003/181655
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 2469416 Agravo de Instrumento  Embargante: Mau-
rício Toffani  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Luciana Veiga
Caires, Murillo Espínola de Oliveira Lima  Embargado: Banco
Fiat S/a  Adv.: Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Pedro
Paulo Pedrosa  Embargado: Alcinéia de Oliveira
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

AGRAVO
0467.  PROCESSO: 0247294-6/01  Protocolo: 2003/181505
Matéria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 2472946 Agravo de Instrumento  Agravante:
Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Idelanir Ernesti, Renato Alves
Romano, Demetrio O. Paula  Agravado: Luciane Nadal Pinto
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Costa Barros
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0468.  PROCESSO: 0165275-7  Protocolo: 2000/33786  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Castro  Vara: Vara Cível  Ação Originá-
ria: 9800000257 Reintegração de Posse  Apelante: Farimar
Atacado e Beneficiamento de Cereais Ltda  Adv.: Marcos An-
tonio Ferreira Bueno  Apelado: Autolatina Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil  Adv.: Cesar Luiz Tavarnaro
Redistribuição em 03/12/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0469.  PROCESSO: 0211775-3  Protocolo: 2002/83113  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000649 Rescisão de Contrato  Apelante:
Cidadela S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, Tatiana Feio
de Lemos Gerhard  Apelado: Edson Antônio Heupa, Núbia
Aparecida dos Santos Heupa  Adv.: Wilson Roberto de Lima,
Valéria Gasparin
Redistribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Costa Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0470.  PROCESSO: 0232233-0  Protocolo: 2003/61735  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200100000235 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Manassés Representações Comerciais Ltda  Adv.: Walmor
Júnior da Silva  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Eduardo
José Pereira Neves
Redistribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz
Valter Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0471.  PROCESSO: 0246874-0  Protocolo: 2003/165289  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001284 Busca e Apreensão  Apelante: Ou-
roplan Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Sidney
Marcos Miranda  Apelado: Sebastião Plínio Carneiro  Adv.:
Jislaine Neuls Alves Prudente
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0472.  PROCESSO: 0247095-3  Protocolo: 2003/167137  Ma-
téria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 9900000904 Declaratória  Apelante:
Rose Marie Moro Follador, Glacy de Lourdes Nascimento  Adv.:
Josafá Antonio Lemes  Rec.adesivo: Cia Itauleasing de Arren-
damento Mercantil - Grupo Itaú  Adv.: Antonio Sbano Junior,
Antonio Sbano  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0473.  PROCESSO: 0247140-3  Protocolo: 2003/167314  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000024 Declaratória  Apelante: Sier - Sis-
tema Ético Integrado de Produtos Farmacêuticos Ltda  Adv.:
André Zanquetta Vitorino, Daniel Lourenco Barddal Fava
Apelante: Bradesco Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva
Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0474.  PROCESSO: 0247263-1  Protocolo: 2003/169047  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000051 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Maria José Stanzani  Apelado: Giaco-
mo Rizzo  Adv.: Giacomo Rizzo, Anderson de Azevedo, Hen-
rique Afonso Pipolo
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0475.  PROCESSO: 0247521-8  Protocolo: 2003/171409  Ma-
téria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 200300000342 Rescisão de Contrato
Apelante: Antonio Justino Ferreira Filho  Adv.: Clóvis José
Gugelmin Distéfano, Adriana Bomfim  Apelado: Volkswagen
Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França, Vagner Marques
de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0476.  PROCESSO: 0247589-0  Protocolo: 2003/171405  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000133 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Gargil Comércio de Materiais e Construção Civil Ltda  Adv.:
Maria Luiza Baccaro, César Augusto Moreno  Apelado: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Marcos Cesar C. Bornia, Wilson Jose de
Freitas
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0477.  PROCESSO: 0247745-8  Protocolo: 2003/143937  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Realeza  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 9500000635 Revisão de Contrato  Apelante: Banesta-
do Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Camilo de
Toni, José Adriano Malaquias  Apelado: Aristides Eleuterio
Freire  Adv.: Charles Fleiry Liz Leal, Darci Classmann, Anto-
nio Classmann
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0478.  PROCESSO: 0247822-0  Protocolo: 2003/167564  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000332 Revisão de Contrato  Apelante: Fi-
bra Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Valéria Cara-
muru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz  Apelado: José Car-
los Arruda Proença  Adv.: Gercino Bett Junior
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0479.  PROCESSO: 0247875-1  Protocolo: 2003/168401  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 9700000327 Reintegração de Posse  Apelante: Comer-
cial de Bebidas Sidal Ltda  Adv.: Walter Toffoli  Apelado: Ban-
co do Estado do Paraná S/a  Adv.: Jerdal Aloisio Borges de
Carvalho
Redistribuição em 04/12/2003  Relator: Juiz Mendes Silva
Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0480.  PROCESSO: 0248004-6  Protocolo: 2003/174512  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200300001089 Ação de Depósito  Apelante:
Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento
Adv.: Adriano Muniz Rebello, Jaime Dias de Oliveira Junior,
Abel Antônio Rebello  Apelado: Pedro César Blum  Adv.: Cláu-
dio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fernando Madurei-
ra, Lígia Vosgerau Ferreira Ribas
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0481.  PROCESSO: 0248028-6  Protocolo: 2003/174354  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000595 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Abn Amro Real S/a  Adv.: Gilberto Stinglin Loth, César
Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho  Apelado: João
Edinor de Oliveira Junior  Adv.: Rodrigo Vinicius Soares Car-
doso
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0482.  PROCESSO: 0248029-3  Protocolo: 2003/175246  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000845 Busca e Apreensão  Apelante: Bv
Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Karine Cristina da Costa, André Carneiro de Azevedo, Lean-
dro Cabrera Galbiati  Apelado: João de Jesus
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0483.  PROCESSO: 0248032-0  Protocolo: 2003/175250  Maté-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001238 Cobrança  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fonseca  Ape-
lado: Geralda Aparecida Roviller - Me, Geralda Aparecida
Roviller  Adv.: Irecê  Nascimento Trein, Gladimir de Lara
Franceschi

Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0484.  PROCESSO: 0248083-7  Protocolo: 2003/175255  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000772 Reintegração de Posse  Apelante:
Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil  Adv.: Paulo Ro-
berto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Geraldo Bonnevialle
Braga Araujo  Apelado: Ivan Alexandre Gonçalves Franco
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0485.  PROCESSO: 0248152-7  Protocolo: 2003/176372  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Ação
Originária: 200100025947 Ação de Depósito  Apelante: Fináus-
tria Cia de Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Kari-
ne Cristina da Costa  Apelante: Simone Vanni Soares  Adv.:
Vital Cassol da Rocha, Clovis Mottin, Irineu Palma Pereira
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0486.  PROCESSO: 0248163-0  Protocolo: 2003/169299  Ma-
téria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária: 200300000289 Busca e Apreensão
Apelante: Bv - Financeira S/a - C.f.i  Adv.: Cristiane Belinati
Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Apelado: Wan-
derley Lopes Paranhos  Adv.: Luiz Renato Pereira Santa Ritta
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0487.  PROCESSO: 0248164-7  Protocolo: 2003/176326  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Pérola  Vara: Vara Cível  Ação Origi-
nária: 200100000119 Ação Cominatória  Apelante: Serasa S/a
Adv.: Sani Cristina Guimarães, Waldir Carneiro França Junior
Apelado: Carmo Pereira, Maria Barbara dos Santos  Adv.: Lili-
ane Andrea Amaral
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0488.  PROCESSO: 0248267-3  Protocolo: 2003/175241  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000445 Busca e Apreensão  Apelante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/a Ltda  Adv.: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Apelado: Sinclair Guedin
de Campos  Adv.: Carlos Mazza Filho
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0489.  PROCESSO: 0248384-9  Protocolo: 2003/178286  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200200000269 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Rodrigo Ghesti, Luciana Sezanowski, Maria
Lucilia Gomes  Apelante: Carlos Eugênio  Adv.: Aurelio Seve-
rino de Souza  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0490.  PROCESSO: 0248385-6  Protocolo: 2003/178270  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Faxinal  Vara: Vara Cível  Ação Origi-
nária: 200200000310 Busca e Apreensão  Apelante: Antonio
Lourenço Pires  Adv.: Mauro Luiz Taborda Rocha, Gerôncio
Taborda Rocha Júnior  Apelado: Bv Financeira S/a Crédito,
Financiamento e Investimento  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0491.  PROCESSO: 0248386-3  Protocolo: 2003/176504  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000950 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Panamericano S/a  Adv.: Christiani Maria Sartori Barbosa,
Cary César Mondini, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de
Oliveira  Apelado: Janete Martins  Curador: Luiz Otávio Le-
mes de Toledo
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0492.  PROCESSO: 0248430-6  Protocolo: 2003/165338  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000155 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Fiat S/a  Adv.: Márcia Cristina Vaz, Christiani Maria Sartori
Barbosa, Nelson Paschoalotto  Apelado: Martha Sueli Teodoro
da Silva  Adv.: Andrezza Maria Beltoni, Andréa Cordeiro dos
Santos, Hermes Henrique Corrêa Conceição
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0493.  PROCESSO: 0248491-9  Protocolo: 2003/179383  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000372 Declaratória  Apelante: Maria Re-
gina de Souza Ramos Carvalho  Adv.: Maria Lucia Santos, Li-
liam C. Ribeiro, Cristiane Belinati Garcia Lopes  Apelado:
Continental Banco S/a  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Fábio Fernandes  Apelado: Estacionamento Malibu Ltda, Ama-
rildo Spirandelli  Adv.: Silas Rodrigues da Silva
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0494.  PROCESSO: 0248500-3  Protocolo: 2003/179290  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000414 Busca e Apreensão  Apelante: Bv
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res, Emerson L. Santana  Apelado: Maria Selma Barbosa de
Mattos  Adv.: Sergio Ricardo Ribeiro de Novais
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0495.  PROCESSO: 0248659-1  Protocolo: 2003/174758  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000409 Anulatória  Apelante: João Maria
Carneiro - Fi  Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zu-
leika Loureiro Giotto  Apelado: Banestado Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil  Adv.: José Eli Salamacha, Suzinaira de
Oliveira Villela, Luiz Rodrigues Wambier
Distribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz Val-
ter Ressel  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0496.  PROCESSO: 0249218-4  Protocolo: 2003/182975  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000258 Busca e Apreensão  Agravante: Bv
Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Karine Cristina da Costa, Moisés Batista de Souza, Leandro
Cabrera Galbiati  Agravado: Adilson Vasco Sanson
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0497.  PROCESSO: 0249233-1  Protocolo: 2003/183580  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000578 Reintegração de Posse  Agravante:
Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Aris-
tides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves, Vag-
ner Marques de Oliveira  Agravado: Marcos Antonio Barbosa
Adv.: Marcos Antonio Barbosa
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0498.  PROCESSO: 0249236-2  Protocolo: 2003/183599  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001183 Revisão de Contrato  Agravante:
Orias Vieira dos Santos  Adv.: Andrezza Maria Beltoni, An-
dréa Cordeiro dos Santos, Fernanda S. Gonçalves  Agravado:
Banco Dibens S/a
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0499.  PROCESSO: 0249239-3  Protocolo: 2003/183263  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000851 Embargos de Terceiro  Agravante:
Banco Volvo ( Brasil ) S/a  Adv.: Geni Werka, Thaís Regina
Mylius Monteiro  Agravado: Galoni Transportes e Serviços Ltda
- Me  Adv.: Mauro Antônio Adamoli
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0500.  PROCESSO: 0249261-5  Protocolo: 2003/182594  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000598 Busca e Apreensão  Agravante: Bv
Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes, Emerson L. Santana  Agravado: Rubilar Welp  Adv.: Silva-
nia Gonçalves de Morais
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0501.  PROCESSO: 0249359-0  Protocolo: 2003/184260  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000098 Declaratória  Agravante: Slaviero
Decisão Administradora de Consórcio S/c Ltda  Adv.: Carla
Fabiana Evers, Marcos Antonio Zaitter  Agravado: Elizeu Kau-
ffmann  Adv.: Odemiro José B. de Farias
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0502.  PROCESSO: 0249364-1  Protocolo: 2003/184329  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000707 Indenização  Agravante: Ma-
ria Dulce Santana Mortari, Claudio Mortari  Adv.: Geraldo Ri-
beiro Nogueira de Carvalho Neto, Ana Paula Duarte  Agrava-
do: Abn Amro Bank  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, Maurí-
cio Kavinski
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Val-
ter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0503.  PROCESSO: 0249365-8  Protocolo: 2003/183012  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200300000131 Ação de Depósito  Agravante: Maria
Lopes de Siqueira  Adv.: Marcos Roberto Vrenna  Agravado:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José
Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0504.  PROCESSO: 0249397-0  Protocolo: 2003/184563  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Ação
Originária: 200300027872 Ação Ordinária  Agravante: Alfa



5ª feira |18/Dez/20035ª feira |18/Dez/20035ª feira |18/Dez/20035ª feira |18/Dez/20035ª feira |18/Dez/2003 3333333333

Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi
Agravado: Maria Tereza Cúnico de Mendonça  Adv.: Maurício
Andrade do Vale
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0505.  PROCESSO: 0249431-7  Protocolo: 2003/179205  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200000000189 Busca e Apreensão  Agravante: Ely-
mar Elyseu Von Linsingen  Adv.: Elymar Elyseu Von Linsin-
gen  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Roberto Luiz Pe-
drotti, Victor Geraldo Jorge
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0506.  PROCESSO: 0249484-8  Protocolo: 2003/185027  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000358 Busca e Apreensão  Agravan-
te: Banco Dibens S/a  Adv.: Evandro Juarez Rodrigues, Hélcio
Silva Orane, Ubirajara Cury  Agravado: Luiz Jorge Blonski
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0507.  PROCESSO: 0249510-3  Protocolo: 2003/184583  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000130 Declaratória  Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Rosângela Khater, Humberto Tsuyoshi
Kohatsu, Pedro Rodrigo Khater Fontes, Ricardo Domingues
Brito  Agravado: Osvaldo Ramos  Adv.: Edmylson Pena dos
Santos, Simone Boer Ramos, Lúcio Bagio Zanuto Júnior
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0508.  PROCESSO: 0249530-5  Protocolo: 2003/185793  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000104 Rescisão de Contrato  Agravante:
Centro de Formação de Condutores Nova Era Ltda  Adv.: Ge-
raldo Manjinski Júnior, Everson Manjinski  Agravado: Gm Le-
asing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Al-
vim Wambier
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0509.  PROCESSO: 0249601-9  Protocolo: 2003/185905  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001306 Revisão de Contrato  Agravante: Bv
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Karine Cristina da Costa  Agravado: Odilon de Oliveira Vilton
Adv.: Rosana Hack Camargo
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0510.  PROCESSO: 0249612-2  Protocolo: 2003/185923  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001240 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Luciana Sezanowski, Rodrigo Ghesti
Agravado: Ruben Samuel Lemos Moreyra
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0511.  PROCESSO: 0249635-5  Protocolo: 2003/186412  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Ação
Originária: 200300029639 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli,
Alexandre Nelson Ferraz  Agravado: Luiz Henrique Mendes
de Morais  Adv.: Andrezza Maria Beltoni, Andréa Cordeiro
dos Santos, Juracy Rosa Goivinho
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0512.  PROCESSO: 0249636-2  Protocolo: 2003/186370  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200200000267 Busca e Apreensão  Agravante: Setem-
brino Roberto de Araújo  Adv.: Ricardo Bertoncini, Sandra da
Silva  Agravado: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Adriano Muniz Rebello, Jaime Dias de
Oliveira Junior
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0513.  PROCESSO: 0249638-6  Protocolo: 2003/186402  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001122 Consignação em Pagamento  Agra-
vante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nelson Fer-
raz, Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Edilton Paranhos
Marreiro  Adv.: Gilberto Adriane da Silva
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0514.  PROCESSO: 0249723-0  Protocolo: 2003/186815  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200300000129 Busca e Apreensão  Agravan-
te: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro Moreira do Sacra-
mento  Agravado: Olivio Neu
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0515.  PROCESSO: 0249746-3  Protocolo: 2003/187170  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Ação

Originária: 200300001410 Revisão de Contrato  Agravante:
Paulo Henrique Falssbinder  Adv.: Andrezza Maria Beltoni,
Andréa Cordeiro dos Santos, Juracy Rosa Goivinho  Agravado:
Banco Sudameris Brasil S/a
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0516.  PROCESSO: 0249753-8  Protocolo: 2003/187234  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001299 Revisão de Contrato  Agravante:
Financeira Alfa S/a  Adv.: Karine Simone Pofahl, Paulo Gui-
lherme Pfau  Agravado: Evangelista Moreira Sampaio Neto
Adv.: Andrezza Maria Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CIVEL (CAM)
0517.  PROCESSO: 0249315-8  Protocolo: 2003/174859  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Ação
Originária: 200200024055 Exceção de Suspeição  Excipiente:
Ester Aparecida Azevedo Lahoz  Adv.: Paulo Cesar Jorge Filho
Excepto: Juiz de Direito da 12ª Vara Civel da Capital  Interes-
sado: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr., Antonio Celestino Toneloto
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

HABEAS CORPUS CIVEL
0518.  PROCESSO: 0249322-3  Protocolo: 2003/182587  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000598 Busca e Apreensão  Impetrante:
Paulo Emílio Ferreira  Adv.: Josiane Burdini Margonato  Impe-
trado: Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de
Cascavel
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

HABEAS CORPUS CIVEL
0519.  PROCESSO: 0249764-1  Protocolo: 2003/187269  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000527 Ação de Depósito  Impetrante: El-
vira Zanella Tommolich  Adv.: Lauro Baldi da Silva  Impetra-
do: Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

_____Oitava Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0520.  PROCESSO: 0187991-0  Protocolo: 2000/149221  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pérola  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9800000447 Declaratória  Apelante: Adeildo Pe-
dro dos Santos  Adv.: Ronaldo Guedes  Pereira  Apelado: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Jovino Terrin
Redistribuição em 03/12/2003  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0521.  PROCESSO: 0196990-2  Protocolo: 2001/79826  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Ação
Originária: 9800000853 Busca e Apreensão  Apelante: Eliane
Stella  Adv.: Antonio Carlos Schurmiak  Apelado: Volkswagen
Serviços S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento
Redistribuição em 02/12/2003  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0522.  PROCESSO: 0238539-1  Protocolo: 2003/103429  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000631 Declaratória  Apelante: Banco Itaú
S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celes-
tino Toneloto  Apelado: Dirceu Justino Primeiro  Adv.: Júlio
César Dalmolin
Distribuição por  Sucessão em 02/12/2003  Relator: Juiz Rosa-
na Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0523.  PROCESSO: 0246467-5  Protocolo: 2003/162230  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 200000001351 Embargos a Execução  Apelante:
Carlos Eduardo Alves Cordeiro  Adv.: Fabrízio Nicolai Manci-
ni  Apelado: Ademilar Administradora de Consórcios S/a  Adv.:
Luciana Olicshevis
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0524.  PROCESSO: 0247748-9  Protocolo: 2003/173395  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200200038334 Repetição de Indébi-
to  Apelante: Tornearia Horizonte S/c Ltda  Adv.: Douglas
Moreira Nunes, João Henrique Cruciol  Apelado: Banco Regi-
onal de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde  Adv.: Conra-
do Luiz Alves Dias
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0525.  PROCESSO: 0247979-4  Protocolo: 2003/174265  Ma-
téria: Execução  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000108 Embargos a Arrematação  Apelan-
te: Johannis Nicolaas Van Kempem  Adv.: Flávio José Bronda-
ni, Fábio Lineu Leal Antunes  Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira, Arinaldo Bit-
tencourt, Naim Nasihgil Filho

Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0526.  PROCESSO: 0248095-7  Protocolo: 2003/175303  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 9800000145 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux,
Edival Murador  Apelado: Joaquim Pereira, Fábio Andren Pe-
reira  Adv.: Cirineu Dias
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0527.  PROCESSO: 0248147-6  Protocolo: 2003/176352  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000741 Execução por Quantia Certa  Ape-
lante: Sérgio de Oliveira Ribas, Máximo Pinheiro Lima Júnior,
Arthur Souto Maior Filizzola  Adv.: Edson Isfer, Luiz Alberto
Machado  Apelante: Embu S/a Engenharia e Comércio  Adv.:
Walfrido Jorge Warde Júnior, Rudi Alberto Lehmann Júnior
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0528.  PROCESSO: 0248178-1  Protocolo: 2003/176347  Ma-
téria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000385 Embargos de Terceiro  Apelante:
Ricardo Camargo Righi, Carlos Alberto Farracha de Castro
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Arseno
Apelado: Holcim (brasil) S/a  Adv.: Gelson Barbieri, Iria Emí-
lia Evangelista Bezerra
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0529.  PROCESSO: 0248268-0  Protocolo: 2003/174282  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000487 Cobrança  Ape-
lante: Jacir Vitor Blat  Adv.: Ulices Pizzatto, Ernani Ferreira
do Rosário  Apelado: Jerônimo Nolberto Stein  Adv.: Oscar
Estanislau Nasihgil, Antônio Ferreira França
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0530.  PROCESSO: 0248463-5  Protocolo: 2003/178264  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 9900001212 Embargos a Execução  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa
Cristina Cruz Scheremeta  Apelado: Carlos Pimentel, Maria
Leoni Costa Pimentel  Adv.: Erika Paula de Campos, Rosimeiri
Gomes Basílio
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0531.  PROCESSO: 0248469-7  Protocolo: 2003/179369  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000305 Declaratória  Apelante: Olandir
Martins  Adv.: Rogério Verdade  Apelado: Rifane Comércio de
Materiais Hidráulicos Ltda, Sidnei José Ribeiro  Adv.: Renato
Maurílio Lopes, Vera Lúcia Dias Cesco Lopes, Geraldo Cesar
Lopes Saraiva
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0532.  PROCESSO: 0248472-4  Protocolo: 2003/179245  Ma-
téria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 9800000423 Embargos a Execução  Apelan-
te: Banco Banestado S/a  Adv.: Camilo de Toni, José Adriano
Malaquias  Apelante: Alberto Fonseca  Adv.: Moacir Antonio
Perão  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0533.  PROCESSO: 0248478-6  Protocolo: 2003/179528  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000259 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Lean-
dro Cezar Ataides  Rec.adesivo: Rosa dos Santos, Manoel Gui-
lherme Moreira Bandeira  Adv.: Márcio da Silva Muiños, Eros
José de Assis Taborda Ribas  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0534.  PROCESSO: 0248480-6  Protocolo: 2003/166622  Ma-
téria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000078 Anulatória  Apelante: Devanir José
Pazianotti, claudia dias rezende  Adv.: Hailton Jose Modesto
D’avila  Apelante: Durval Pazianotti  Adv.: Rosana F. Martins
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Elói Antonio Pozzati
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0535.  PROCESSO: 0248681-3  Protocolo: 2003/179236  Ma-
téria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000546 Embargos a Execução  Ape-

lante: Osni Demuth  Adv.: Anderson Douglas Moleri, Arioval-
do Abilhôa Júnior  Apelado: Abrão Marcio Holocheski  Adv.:
Susane Lea Konell
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0536.  PROCESSO: 0248953-4  Protocolo: 2003/171669  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200200038975 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Sindicato dos Médicos do Estado do Paraná
Adv.: Gelson Barbieri, Iria Emília Evangelista Bezerra, Samuel
Gomes dos Santos  Apelado: Município de Curitiba  Adv.: Os-
mar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler, Heron Arzua
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0537.  PROCESSO: 0249164-1  Protocolo: 2003/182131  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Ação
Originária: 9900000705 Embargos a Execução  Apelante: Da-
vison da Silva Ferreira  Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass, Adel-
cio Ceruti  Apelado: Evaldo Tadeu Grabarski  Adv.: Luiz Al-
berto Ziolkowski
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0538.  PROCESSO: 0249200-2  Protocolo: 2003/177638  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000607 Declaratória  Agravante: Juraci José
Terres, Maria Aparecida Nardelli Terres, Carlinho Moreira do
Prado  Adv.: José Bento Vidal Filho, José Bento Vidal, Ana
Christina Tagliari Helbling  Agravado: Banco Banestado S/a
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0539.  PROCESSO: 0249204-0  Protocolo: 2003/177711  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000413 Declaratória  Agravante: Miguel
Carlos Antunes  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio
Cezar Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0540.  PROCESSO: 0249210-8  Protocolo: 2003/178080  Maté-
ria: Execução  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9600000305 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: José Potratz, Maria Potratz  Adv.: Antonio Pereira Tome,
Manoel Braulio dos Santos  Agravado: Policlinica Cascavel Ltda
Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco, Eneida Tavares de Lima Fettback
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0541.  PROCESSO: 0249262-2  Protocolo: 2003/182459  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 9600000524 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Pontrac Máquinas Agrícolas S/a, Hinderikus Jan
Borg, Jannie Noorderaaf Borg  Adv.: Jorge Luiz Martins  Agra-
vado: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: José Altevir Mereth Bar-
bosa Cunha, José Albari Slompo de Lara
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0542.  PROCESSO: 0249362-7  Protocolo: 2003/184305  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200200000678 Embargos a Execução  Agra-
vante: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda  Adv.: Eduar-
do Bastos de Barros, Julio Assis Gehlen, Alexandre Luis Da-
mian dos Santos  Agravado: José Hauptmann  Adv.: João Laer-
te Ribas Rocha
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0543.  PROCESSO: 0249375-4  Protocolo: 2003/184524  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000069 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Arlindo Antonio de Souza  Adv.: Silmar Ferreira
Ditrich  Agravado: Mega - Assessoria e Cobrança Ltda  Adv.:
Ivone Pavato Batista
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0544.  PROCESSO: 0249376-1  Protocolo: 2003/184523  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001019 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Arlindo Antonio de Souza  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich
Agravado: Mega - Assessoria e Cobrança Ltda  Adv.: Ivone
Pavato Batista
Distribuição por  Dependência em 02/12/2003  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0545.  PROCESSO: 0249379-2  Protocolo: 2003/184663  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000625 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Marco Antonio Vendrametto  Adv.: Gabriel Braga
Farhat, Liliana Orth Diehl  Agravado: Cavalo Marinho Náutica
Ltda  Adv.: Marcelo Zanon Simão
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO



3434343434 5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003

0546.  PROCESSO: 0249384-3  Protocolo: 2003/180092  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000383 Declaratória  Agravante: Didima
Barbosa Sutil  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Ce-
zar Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0547.  PROCESSO: 0249390-1  Protocolo: 2003/180096  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000364 Declaratória  Agravante: Alcimir
José Alves de Oliveira  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba,
Fabio Cezar Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0548.  PROCESSO: 0249393-2  Protocolo: 2003/180085  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000382 Declaratória  Agravante: Maria Melo
da Silva  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Cezar Le-
ria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0549.  PROCESSO: 0249396-3  Protocolo: 2003/180065  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000395 Declaratória  Agravante: Maria Lu-
cilia Valim da Costa  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fa-
bio Cezar Leria  Agravado: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0550.  PROCESSO: 0249415-3  Protocolo: 2003/184760  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000503 Declaratória  Agravante: Antonio
Camilo de Souza, Armando Trindade Fonseca, Edison José da
Silva, Eloísa Pinto Cruz, João Ramos do Nascimentos Filho,
José Carlos Rodrigues, José Roberto Cavalcanti, Juliano Bre-
solin, Lourival Passos Amorim, Magno Eugênio Marcelo Be-
nomino da Silva, Manasses Militão da Silva, Nivaldo Nogueira
Ramos, Olimpio Braz Arroteia, Valcir Pedro Biriva  Adv.: Mag-
no Eugênio Marcelo Benomino da Silva  Agravado: Município
de Paranavaí, Copel- Companhia Paranaense de Energia Elé-
trica S/a
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0551.  PROCESSO: 0249421-1  Protocolo: 2003/184665  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001351 Embargos de Terceiro  Agravante:
Ivair Dreon  Adv.: Marcos Alexandre Gabardo Martins  Agra-
vado: Espólio de Amando Monteagudo Lois  Adv.: Santino
Sagais
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0552.  PROCESSO: 0249473-5  Protocolo: 2003/180079  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000372 Declaratória  Agravante: Lídia Bri-
zola Mainardes  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Agrava-
do: Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0553.  PROCESSO: 0249479-7  Protocolo: 2003/180091  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000406 Declaratória  Agravante: Nilva Cor-
rea Chaves  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Agravado:
Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0554.  PROCESSO: 0249481-7  Protocolo: 2003/180071  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000365 Declaratória  Agravante: Maria José
de O. Moreira  Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba  Agravado:
Município de Piraí do Sul
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0555.  PROCESSO: 0249488-6  Protocolo: 2003/184968  Ma-
téria: Execução  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000209 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Sidinei Cândido de Almeida  Agra-
vado: Manoel Oliveira Santana Filho, Manoel de Oliveira San-
tana, Hermínia Maria Santana  Adv.: Joel Garcia
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0556.  PROCESSO: 0249604-0  Protocolo: 2003/184744  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200200023662 Revisão de Contrato
Agravante: Mathias Wildmann  Adv.: Iberê Eduardo Sasso, Luiz
Felipe Vitorassi Teixeira, Alessandra Sasso Teixeira  Agrava-
do: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde
Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau, Thiago Faria, Jani-
ce Keller
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior
Redistribuição em 05/12/2003, Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0557.  PROCESSO: 0249611-5  Protocolo: 2003/185949  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200100000020 Embargos a Execução  Agra-
vante: Isaura Gianini Frei  Adv.: Marcos Aurelio Cerdeira
Agravado: Ademir Paulino Ferrarini, Jurandy Osório Gomes
Lucena  Adv.: Andréia Cristina Batista Alves, Cleuza Peron
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior
Redistribuição em 05/12/2003, Juiz Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0558.  PROCESSO: 0249614-6  Protocolo: 2003/185947  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 9900000393 Revisão de Contrato  Agravante:
Isaura Gianini Frei  Adv.: Marcos Aurelio Cerdeira  Agravado:
Agropecuária Entre Rios Ltda  Adv.: João Neudes de Lucena
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0559.  PROCESSO: 0249646-8  Protocolo: 2003/185508  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível  Ação
Originária: 9900000849 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Banco do Estado do Paraná S/a, Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Shiroko Numata,
Vilma Thomal Ghelardi, Frank Ohashi Saito  Agravado: Dir-
ceu Marroni, Arley Marroni
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0560.  PROCESSO: 0249735-0  Protocolo: 2003/187046  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001496 Embargos de Terceiro  Agravante:
Fayad Plaza Administração Comercial e Propaganda Ltda  Adv.:
Sergio Seleme, Edgard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio
Coelho  Agravado: Banco Hsbc Bamerindus S/a  Adv.: Aristi-
des Alberto Tizzot França  Interessado: Kamal Fayad
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0561.  PROCESSO: 0249768-9  Protocolo: 2003/182875  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000230 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Cerealista Nossa Senhora Aparecida Ltda, Gilson
Tadeu Franzini, Orlando Franzini  Adv.: Alicio Malavazi, Vi-
valda Sueli Borges Carneiro, Waldemir Ronaldo Corrêa  Agra-
vado: Banco Bradesco S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira,
Moises Zanardi
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

REEXAME NECESSARIO
0562.  PROCESSO: 0248137-0  Protocolo: 2003/174338  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000113 Anulatória de Lançamento de Tri-
butos  Autor: Cooperativa Central Regional Iguaçu Ltda - Co-
triguaçu  Adv.: Leandro Alberto Bernardi, Danielle Hidalgo
Cavalcanti de Albuquerque  Reu: Município de Paranaguá
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0563.  PROCESSO: 0247742-7  Protocolo: 2003/173393  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200300040059 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Cristina Hatschba-
ch Maciel, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu
Apelante: Concorde Administrdora de Bens Ltda  Adv.: Rodri-
go da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
0564.  PROCESSO: 0247130-7  Protocolo: 2003/167695  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 9100000070 Ação Penal  Requerente: Altayr Dias
Pacheco Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL
0565.  PROCESSO: 0247701-6  Protocolo: 2003/171841  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 9500000029 Ação Penal  Requerente: José
Carlos Ternes Réu Preso  Adv.: José Leocádio de Camargo,
Luiz Fernando Fortes de Camargo  Requerido: Ministério Pú-
blico
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Hel-
ton Jorge  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)
0566.  PROCESSO: 0240006-8/01  Protocolo: 2003/178134
Matéria: Criminal  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 2400068 Habeas Corpus  Embargante: Lidio
José Rotolli de Macedo Filho  Adv.: Osmann de Oliveira  Em-
bargado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Marques Cury

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0567.  PROCESSO: 0249277-3  Protocolo: 2003/183052  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial

Criminal  Ação Originária: 200200000496 Inquerito Policial
Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Ponta Grossa  Interessado: Ministério
Público, Airton Nascimento Costa
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas

_____Primeira Câmara Criminal________________

INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL
0568.  PROCESSO: 0226643-9/01  Protocolo: 2003/185781
Matéria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 2266439 Apelação Crime  Suscitante: Rober-
to Ortelan Maia Réu Preso  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho
Suscitado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 04/12/2003  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0569.  PROCESSO: 0134216-5  Protocolo: 1999/16404  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 8712 Ação Penal  Apelante: Algaci Osmário Tulio
Adv.: Julio M. da Silva  Apelado: Ministério Público, Celso
Carneiro do Amaral (assistende de Acusação)  Adv.: Elio Na-
rezi (Faleceu em 29.11.2001).
Redistribuição em 02/12/2003  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0570.  PROCESSO: 0234993-9  Protocolo: 2003/75544  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Ação
Originária: 9900046340 Embargos de Terceiro  Apelante: Com-
panhia Providência Industria e Comércio  Adv.: Ivan Xavier
Vianna Filho  Apelado: Egon Huch  Adv.: Alceu Luiz Goulart
Doin
Redistribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0571.  PROCESSO: 0247890-8  Protocolo: 2003/174322  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000057 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Gilberto Brites Réu Preso  Adv.: Manuel
Ribeiro Santos Filho
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Sergio Arenhart  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Mário Helton Jorge

APELAÇÃO CRIMINAL
0572.  PROCESSO: 0248284-4  Protocolo: 2003/177535  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000169 Ação Penal  Apelante: Rei-
naldo Murback de Almeida Réu Preso  Def Dat: Elizabeth Na-
dalim, Luciana do Carmo Neves Pellegrini  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Hel-
ton Jorge

APELAÇÃO CRIMINAL
0573.  PROCESSO: 0248405-3  Protocolo: 2003/178449  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal
Ação Originária: 200300119127 Ação Penal  Apelante: José
Altamiro Pinheiro  Adv.: Dalio Zippin Filho  Apelante: Sidney
Pinheiro  Adv.: Divalmiro Olegário Maia Pereira, Gisele
Echterhoff  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Sergio Arenhart  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Mário Helton Jorge

APELAÇÃO CRIMINAL
0574.  PROCESSO: 0248540-7  Protocolo: 2003/179394  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal
Ação Originária: 200300000027 Ação Penal  Apelante: Sérgio
Henrique Marques Réu Preso  Adv.: André Luiz Gonçalves
Salvador  Apelante: Fernando Rosalino Marques Réu Preso  Def
Dat: Abraham Lincoln de Souza  Apelante: Josuel Alves Réu
Preso  Def Dat: Abraham Lincoln de Souza  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Sergio Arenhart  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Mário Helton Jorge

APELAÇÃO CRIMINAL
0575.  PROCESSO: 0248541-4  Protocolo: 2003/179407  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000019 Ação Penal  Apelante: Wag-
ner Ambrosio Damaceno  Adv.: Anderson Donizete dos Santos
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Helton Jorge

APELAÇÃO CRIMINAL
0576.  PROCESSO: 0248620-0  Protocolo: 2003/179251  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000054 Ação Penal  Apelante: Valmir de
Campo  Adv.: Rudi Heringer  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0577.  PROCESSO: 0248625-5  Protocolo: 2003/179317  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000017 Ação Penal  Apelante: Renato Coe-
lho dos Santos  Adv.: Márcio Diniz Fancelli  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Hel-
ton Jorge

APELAÇÃO CRIMINAL

0578.  PROCESSO: 0248669-7  Protocolo: 2003/165602  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Chopinzinho  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200200000050 Ação Penal  Apelante: Altair
Martini Dambrós Réu Preso  Adv.: Cidnei Mendes Karpinski
Apelante: Joilson Gabardo Réu Preso  Adv.: Cidnei Mendes
Karpinski  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas  Revisor: Juiz Sergio Arenhart  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Mário Helton Jorge

HABEAS CORPUS
0579.  PROCESSO: 0249212-2  Protocolo: 2003/183265  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9500000054 Ação Penal  Impetrante: Bel. Sandra
Bertipaglia  Paciente: Cristiano de Souza Martins Réu Preso
Adv.: Sandra Bertipaglia  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Rio Negro
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas

HABEAS CORPUS
0580.  PROCESSO: 0249217-7  Protocolo: 2003/183264  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9600000115 Ação Penal  Impetrante: Bel. Sandra
Bertipaglia  Paciente: Cristiano de Souza Martins Réu Preso
Adv.: Sandra Bertipaglia  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Rio Negro
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas

HABEAS CORPUS
0581.  PROCESSO: 0249252-6  Protocolo: 2003/126012  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colorado  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000137 Ação Penal  Impetrante: Hector Clai-
ton Vieira  Adv.: Marcos Cristiani Costa da Silva  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Colorado
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Helton
Jorge

HABEAS CORPUS
0582.  PROCESSO: 0249349-4  Protocolo: 2003/183995  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000297 Ação Penal  Impetrante: Cleverson
Ribeiro da Silva Réu Preso, Rulian de Souza Bueno Réu Preso
Adv.: Marília Lucca  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Colombo
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Helton
Jorge

HABEAS CORPUS
0583.  PROCESSO: 0249399-4  Protocolo: 2003/181545  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200300006227 Execução de Senten-
ça  Impetrante: Bel. Cristiano Buratto  Paciente: Guilherme
Augusto Soares Silva Réu Preso  Adv.: Cristiano Buratto  Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Co-
marca de Londrina
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0584.  PROCESSO: 0249494-4  Protocolo: 2003/185253  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 0 Inquerito Policial  Impetrante: Bel. Lauro
Luiz Stoinski  Paciente: Eferson Martins de Souza Réu Preso,
Francisco Carlos de Souza Réu Preso, José Adilson Franco Réu
Preso  Adv.: Lauro Luiz Stoinski  Impetrado: Juiz de Direito da
Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0585.  PROCESSO: 0249500-7  Protocolo: 2003/185372  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300066929 Ação Penal  Impetrante: Bel. Eduar-
do Zanoncini Miléo  Paciente: Edgar Gomes da Silva Réu Pre-
so  Adv.: Eduardo Zanoncini Miléo  Impetrado: Juiz de Direito
da Quarta Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Hel-
ton Jorge

HABEAS CORPUS
0586.  PROCESSO: 0249505-2  Protocolo: 2003/183395  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200300000075 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Adalgir Carlos Comunello  Paciente: Fernando
Rodrigues Borges Réu Preso  Adv.: Adalgir Carlos Comunello
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
São Miguel do Iguaçú
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas

HABEAS CORPUS
0587.  PROCESSO: 0249528-5  Protocolo: 2003/185810  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Carlópolis  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000057 Ação Penal  Impetrante: Andreoney
Marques Pereira Réu Preso  Adv.: Ivete Rodrigues de Lima
Busquim  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Carlopólis
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0588.  PROCESSO: 0249751-4  Protocolo: 2003/187212  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300000376 Inquerito Policial  Impetran-
te: Bel. Teomar Piaceski  Paciente: Lauro de Godoy Bueno Réu
Preso  Adv.: Teomar Piaceski  Impetrado: Juiz de Direito da
Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Mar-
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ques Cury

HABEAS CORPUS
0589.  PROCESSO: 0249777-8  Protocolo: 2003/187489  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300127642 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva  Impetrante: Bel. Nelson Scarpim Junior  Paciente: Luiz
Fernando Bonafé Réu Preso  Adv.: Nelson Scarpim Junior
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

RECURSO DE AGRAVO
0590.  PROCESSO: 0248103-4  Protocolo: 2003/175306  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200300000563 Indulto  Agravante:
Santos Nunes de Farias Réu Preso  Adv.: Lauredson dos Santos
Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Hel-
ton Jorge

RECURSO DE AGRAVO
0591.  PROCESSO: 0248550-3  Protocolo: 2003/179516  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200300001001 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Ministério Público  Agravado: Gerson
Gomes da Silva Réu Preso  Def Pub: Josiani Linjardi
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

RECURSO DE AGRAVO
0592.  PROCESSO: 0248617-3  Protocolo: 2003/179515  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200300000569 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Ministério Público  Agravado: Daniel da
Silva Aguiar Réu Preso  Def Dat: Josiani Linjardi
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Helton
Jorge

RECURSO DE AGRAVO
0593.  PROCESSO: 0248792-1  Protocolo: 2003/180410  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200200001791 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Ministério Público  Agravado: Wagner
de Oliveira Alecrim Réu Preso  Def Dat: Tânia Maria Pedraci-
ni, Josiani Linjardi
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas

_____Terceira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0594.  PROCESSO: 0243143-8/01  Protocolo: 2003/178061
Matéria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 2431438 Habeas Corpus  Embargante: Newton
Dias da Silva Réu Preso  Adv.: Augusto Jondral Filho  Embar-
gado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 02/12/2003  Relator: Juiz Maria José
Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0595.  PROCESSO: 0246145-4  Protocolo: 2003/159301  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal
Ação Originária: 200300108460 Ação Penal  Apelante: Djack-
son Clarindo Paz Réu Preso  Adv.: José Leocádio de Camargo
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0596.  PROCESSO: 0247274-4  Protocolo: 2003/168954  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 9900010914 Ação Penal  Apelante: Maurício Mar-
tins Evangelista  Adv.: Renan Ferreira da Silva  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0597.  PROCESSO: 0248011-1  Protocolo: 2003/175261  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000032 Ação Penal  Apelante: João Maria
de França Réu Preso  Def Dat: Raimundo Rocha  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0598.  PROCESSO: 0248013-5  Protocolo: 2003/175266  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000140 Ação Penal  Apelante: Claudinéia
dos Santos Réu Preso  Adv.: Aristóteles Rondon Gomes Perei-
ra, Washington Luiz Knippelberg Martins  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0599.  PROCESSO: 0248023-1  Protocolo: 2003/175287  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300039778 Ação Penal  Apelante: Jonatas Ma-
cedo Fonseca Réu Preso  Adv.: Gabriel dos Santos Camargo
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0600.  PROCESSO: 0248027-9  Protocolo: 2003/175262  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000243 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público, Cleber Vieira da Rocha  Def Dat: Thercius Anto-
nio Gabriel Neiva Rezende  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL
0601.  PROCESSO: 0248123-6  Protocolo: 2003/176327  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000004 Ação Penal  Apelante: Valmir
Fernandes Cunha  Adv.: Aristeu Vieira  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0602.  PROCESSO: 0248258-4  Protocolo: 2003/176395  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100072518 Ação Penal  Apelante: Claudinei dos
Santos Réu Preso  Def Pub: Iolando Motzko Filho  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0603.  PROCESSO: 0248388-7  Protocolo: 2003/178290  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200300000051 Ação Penal  Apelante: Alcir
Antonio Neves Réu Preso  Adv.: Wedson Jose Pierobon  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0604.  PROCESSO: 0248454-6  Protocolo: 2003/178307  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300066368 Ação Penal  Apelante: José Silmar
Castilho Réu Preso  Adv.: Laerso da Rosa Vieira  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL
0605.  PROCESSO: 0248784-9  Protocolo: 2003/180384  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200000000076 Ação Penal  Ape-
lante: Vitorino Mognon  Adv.: Ivo Paludo  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0606.  PROCESSO: 0248271-7  Protocolo: 2003/177514  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9800000017 Ação Penal  Recorrente: Jairo
da Rocha  Def Dat: Oswaldo Tondo  Recorrido: Ministério
Público
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0607.  PROCESSO: 0244496-8  Protocolo: 2003/150224  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300100442 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Jislaine Neuls Alves Prudente  Paciente: Mar-
celo Henrique de Oliveira Venturini Réu Preso  Adv.: Jislaine
Neuls Alves Prudente  Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Redistribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
0608.  PROCESSO: 0249264-6  Protocolo: 2003/183730  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 9902136334 Ação Penal  Impetrante: Valdir de Oli-
veira Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0609.  PROCESSO: 0249268-4  Protocolo: 2003/183801  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300123140 Pedido de Relaxamento de
Prisão  Impetrante: Bel. Régis Grittem Zultanski, Bel. Mozart
Albuquerque Brites  Paciente: Anderson Leandro Camargo Réu
Preso  Adv.: Régis Grittem Zultanski, Mozart Albuquerque
Brites  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos de
Curitiba
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0610.  PROCESSO: 0249269-1  Protocolo: 2003/183841  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000058 Ação Penal  Impetrante:
Adilson da Silva Galvão Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0611.  PROCESSO: 0249417-7  Protocolo: 2003/184912  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300048025 Ação Penal  Impetrante: Bel. Clau-
dio Dalledone Junior, Bel. Eduardo Ribeiro Caldas  Paciente:
Jonei Moreira Réu Preso, Mauro Alonso Moreira Réu Preso
Adv.: Claudio Dalledone Júnior, Eduardo Ribeiro Caldas  Im-
petrado: Juíza de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba

Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0612.  PROCESSO: 0249491-3  Protocolo: 2003/185023  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: Vara de Execu-
ções Penais  Ação Originária: 125848 Execução de Sentença
Impetrante: Adilson da Silva Galvão Réu Preso  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de
Ponta Grossa
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0613.  PROCESSO: 0249506-9  Protocolo: 2003/185487  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300122527 Pedido de Relaxamento de
Prisão  Impetrante: Brainer Kist  Paciente: Lamartine Figueiró
Adv.: Brainer Kist  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0614.  PROCESSO: 0249628-0  Protocolo: 2003/186107  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300126174 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Anisio Tertuliano dos Santos Réu Preso  Adv.:
Odilon Mendes Junior, Rosele Maria Vidolin  Impetrado: Juiz
de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0615.  PROCESSO: 0249655-7  Protocolo: 2003/183564  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Primeiro de Maio  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200300000070 Pedido de Liberdade Pro-
visória  Impetrante: Bel. José Agenor Gonçalves de Mello  Pa-
ciente: Claudemir Aparecido dos Santos Réu Preso  Adv.: José
Agenor Gonçalves de Mello  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Primeiro de Maio
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0616.  PROCESSO: 0249710-3  Protocolo: 2003/186767  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000421 Pedido de Relaxamento de Prisão
Impetrante: Bel. Luiz Alberto Yokomizo  Paciente: Amarildo
de Andrade Réu Preso  Adv.: Luiz Alberto Yokomizo  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Arapongas
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

RECURSO DE AGRAVO
0617.  PROCESSO: 0247954-7  Protocolo: 2003/174328  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200300001037 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Efrain Camilo Amâncio Réu Preso  Def
Dat: Francisco Carlos Melatti  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
0618.  PROCESSO: 0225337-2  Protocolo: 2003/8245  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000000 Ação Penal  Requerente: José Al-
ves Fernandes dos Reis Réu Preso  Adv.: Caroline Lopes dos
Santos Coen  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 04/12/2003  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

REVISÃO CRIMINAL
0619.  PROCESSO: 0238134-6  Protocolo: 2003/101278  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 9000000048 Ação Penal  Requerente: Pedro
Zanarde Neto Réu Preso  Adv.: Caroline Lopes dos Santos Coen
Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 04/12/2003  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

REVISÃO CRIMINAL
0620.  PROCESSO: 0248201-5  Protocolo: 2003/176807  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 109843 Ação Penal  Requerente: Marcos Paulo
Marques Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

REVISÃO CRIMINAL
0621.  PROCESSO: 0248593-8  Protocolo: 2003/179944  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9800000033 Ação Penal  Requerente: Carlos San-
tana Conrado Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

_____Segunda Câmara Criminal_________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0622.  PROCESSO: 0161684-0  Protocolo: 2000/77274  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200000000019 Ação Penal  Apelante:
Maria Madalena Claudino Réu Preso, Marlene Claudino Réu
Preso  Adv.: Marquez Hudson Cores  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição por  Sucessão em 04/12/2003  Relator: Juiz Luiz

Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0623.  PROCESSO: 0241930-3  Protocolo: 2003/131393  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000053 Queixa-crime  Ape-
lante: Ivo Paludo  Adv.: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho
Apelado: Município de São Miguel do Iguaçu, Armando Luiz
Polita  Adv.: Ijair Vamerlatti
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0624.  PROCESSO: 0247840-8  Protocolo: 2003/174221  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Peabiru  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000012 Ação Penal  Apelante: Carlos Alberto
Gomes da Rocha  Adv.: Eraldo Teodoro de Oliveira  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0625.  PROCESSO: 0248041-9  Protocolo: 2003/175299  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000028 Ação Penal  Apelante: Alceu de Assis
Pazdziora  Adv.: Jaime Luiz Schluga  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0626.  PROCESSO: 0248172-9  Protocolo: 2003/176323  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200200000014 Ação Penal  Apelante:
Aristides Clayton Rodrigues  Adv.: Paulo Roberto Salle  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0627.  PROCESSO: 0248344-5  Protocolo: 2003/167455  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200200000008 Ação Penal  Ape-
lante: Alci Carlos Sereni  Adv.: Paulo José Prestes  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0628.  PROCESSO: 0248377-4  Protocolo: 2003/178293  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300003137 Ação Penal  Apelante: Leandro
Cordeiro Morais Réu Preso  Def Pub: Iolando Motzko Filho
Apelante: Gabriel Ricardo da Silva Réu Preso  Adv.: Silvenei
de Campos  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0629.  PROCESSO: 0248391-4  Protocolo: 2003/178394  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000016 Ação Penal  Apelante: Janete de
Oliveira, Nivaldo Leopoldino  Adv.: Luiz Alberto Domingues
Galvão  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0630.  PROCESSO: 0248675-5  Protocolo: 2003/180350  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200200000054 Ação Penal  Ape-
lante: Roberto Carlos da Silva Ferreira Réu Preso  Def Dat:
Adalgir Carlos Comunello  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0631.  PROCESSO: 0248696-4  Protocolo: 2003/166631  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200300000020 Ação Penal  Apelante: Ana
Paula Pereira Gomes Réu Preso  Adv.: Carlos Henrique Leal
Ramos  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0632.  PROCESSO: 0249055-7  Protocolo: 2003/182134  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Coronel Vivida  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 9800000024 Ação Penal  Apelante: Luiz An-
tonio Bolzan  Def Dat: Anderson Manique Barreto  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

HABEAS CORPUS
0633.  PROCESSO: 0248130-1  Protocolo: 2003/176483  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300120303 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Edson Luiz Mello Réu Preso  Adv.: André Luís
Santos Valadão  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inqu-
éritos da Comarca de Curitiba
Redistribuição por  Prevenção em 04/12/2003  Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos

HABEAS CORPUS
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0634.  PROCESSO: 0249231-7  Protocolo: 2003/183367  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300102682 Inquerito Policial  Impetran-
te: Carlos de Oliveira Ramos Réu Preso  Adv.: Sérgio Vieira
Portella  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da
Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

HABEAS CORPUS
0635.  PROCESSO: 0249331-2  Protocolo: 2003/183718  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300020803 Comunicação de Prisão em
Flagrante  Impetrante: Bel. Edenan Martinez Bastos  Paciente:
Tony Anderson Bastos Réu Preso  Adv.: Edenan Martinez Bas-
tos  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Co-
marca de Curitiba
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari

HABEAS CORPUS
0636.  PROCESSO: 0249352-1  Protocolo: 2003/183968  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200100000608 Pedido de Progressão/
regressão  Impetrante: Helcio Kronberg, Martina Robinson,
Luciane Isa  Paciente: Elisandro Rodrigues Réu Preso  Impe-
trado: Juiz de Direito da 2° Vara de Execuções Penais da Co-
marca de Curitiba
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

HABEAS CORPUS
0637.  PROCESSO: 0249370-9  Protocolo: 2003/184273  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal  Ação
Originária: 200000085928 Ação Penal  Impetrante: Cristiano
Cândido  Adv.: Marcelo Nogueira Artigas  Impetrado: Juiz de
Direito da Décima Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 02/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes

HABEAS CORPUS
0638.  PROCESSO: 0249704-5  Protocolo: 2003/186755  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200300000150 Ação Penal  Impetran-
te: Bel. João Anastácio da Silva  Paciente: Luciano Alves Afonso
Réu Preso  Adv.: João Anastácio da Silva  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Cornélio Procópio
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari

HABEAS CORPUS
0639.  PROCESSO: 0249715-8  Protocolo: 2003/186741  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9400000096 Ação Penal  Impetrante: Bel. Edson
Roberto Stefanuto  Paciente: Cláudio Francisco Lobo Réu Pre-
so  Adv.: Edson Roberto Stefanuto  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Andirá
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0640.  PROCESSO: 0249717-2  Protocolo: 2003/186746  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Andirá  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9400000096 Ação Penal  Impetrante: Bel. Edson
Roberto Stefanuto  Paciente: Eduardo Silva de Oliveira Réu
Preso  Adv.: Edson Roberto Stefanuto  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Andirá
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0641.  PROCESSO: 0249726-1  Protocolo: 2003/186771  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200300000027 Ação Penal  Impetran-
te: Bel. Paulo Afonso Gonçalves  Paciente: Lourenço Santa
Cruz Réu Preso  Adv.: Paulo Afonso Gonçalves  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Assis Cha-
teaubriand
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos

HABEAS CORPUS
0642.  PROCESSO: 0249747-0  Protocolo: 2003/185917  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Marcos
Antonio Pancier  Paciente: Pedro da Silva Dias Réu Preso  Adv.:
Marcos Antonio Pancier  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari

HABEAS CORPUS
0643.  PROCESSO: 0249830-0  Protocolo: 2003/187834  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300129866 Habeas Corpus  Impetrante:
João Carlos da Silva Neto Réu Preso  Adv.: Marcelo Ziolla
Pietzsch  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 05/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes

_____Quarta Câmara Criminal__________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0644.  PROCESSO: 0208819-5  Protocolo: 2002/99159  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal  Ação

Originária: 200100000632 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Anderson Luiz dos Santos Réu Preso  Def
Dat: Paulo Roberto Bond Reis  Apelado: Osni Silveira Réu
Preso  Def Dat: Airton Reis
Distribuição por  Sucessão em 04/12/2003  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0645.  PROCESSO: 0215083-6  Protocolo: 2002/131680  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Ação
Originária: 9400048963 Ação Penal  Apelante: Edemur Gon-
çalves do Amaral  Def Dat: Peter Andreas Ferenczy  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 04/12/2003  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0646.  PROCESSO: 0237536-6  Protocolo: 2003/97441  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000021 Ação Penal  Apelante: Fábio Dani-
el da Silva  Adv.: Paulo Madeira, Nalinde M. A. O. Alencar
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 04/12/2003  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0647.  PROCESSO: 0238662-5  Protocolo: 2003/103817  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000044 Ação Penal  Apelante: Marcelo
Cosmo  Def Dat: Alberto Alves Rocha  Apelado: Ministério
Público
Distribuição por  Sucessão em 04/12/2003  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0648.  PROCESSO: 0246476-4  Protocolo: 2003/162135  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 9700000017 Ação Penal  Apelante: Moacir
Luziano Ramires  Def Pub: Emma Aparecida Guazzelli  Ape-
lante: José Aparecido de Souza  Def Dat: Edimará Soares de
Souza  Apelante: Mario Giovani de Carvalho  Adv.: Paulo Ce-
sar Gradela Filho  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0649.  PROCESSO: 0247159-2  Protocolo: 2003/167130  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Araucária  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200001283 Ação Penal  Apelante: Valdinei Fran-
cisco de Oliveira Réu Preso  Adv.: Robison Maranhao  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0650.  PROCESSO: 0248026-2  Protocolo: 2003/175285  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100103235 Ação Penal  Apelante: Sidnei Au-
gusto Ramalho Réu Preso  Def Pub: Peter Andreas Ferenczy
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0651.  PROCESSO: 0248037-5  Protocolo: 2003/175260  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000162 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Marcos Aurélio Cardoso Beraldo  Def Pub:
Amália Regina Donegá
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0652.  PROCESSO: 0248047-1  Protocolo: 2003/175227  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Capanema  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000033 Ação Penal  Apelante: Raimundo
Ferreira da Silva Réu Preso  Adv.: Marilia Antonia da Silva
Apelante: Vanildo Oliveira Vasconcelos Réu Preso  Adv.: José
da Silva Cardoso  Apelante: Slaimen Hussein Kasmas Réu Preso
Adv.: Adilson Ricardo Martins  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0653.  PROCESSO: 0248057-7  Protocolo: 2003/175270  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000093 Ação Penal  Apelante:
Eder Alves de Oliveira  Def Dat: Rose Cleia Ceccon Martins
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0654.  PROCESSO: 0248263-5  Protocolo: 2003/177520  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200300000003 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Geraldo Ribeiro de Alexandria Réu
Preso  Adv.: Jose Jordao Beleze
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0655.  PROCESSO: 0248272-4  Protocolo: 2003/177518  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200300000015 Ação Penal  Apelante: Fábio
Júnior Alves Réu Preso  Def Dat: André Luiz Gonçalves Salva-
dor  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0656.  PROCESSO: 0248343-8  Protocolo: 2003/178346  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9900000081 Ação Penal  Apelante: Elmo
Walter Abreu Pitrowfki  Adv.: Claudia Canzi  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 01/12/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0657.  PROCESSO: 0248531-8  Protocolo: 2003/179315  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000146 Ação Penal  Apelante: Fernando
Brizzi  Adv.: Alberto Alves Rocha  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

APELAÇÃO CRIMINAL
0658.  PROCESSO: 0248534-9  Protocolo: 2003/179400  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200300000147 Ação Penal  Apelante:
Ericson Roberto Réu Preso  Adv.: Ana Carolina Dihl Cavalin
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

APELAÇÃO CRIMINAL
0659.  PROCESSO: 0248536-3  Protocolo: 2003/179406  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200300000179 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público, Marco Antônio Mendonça Réu Preso  Adv.:
Irio Jose Tabela Krunn  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0660.  PROCESSO: 0248545-2  Protocolo: 2003/179377  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000004 Ação Penal  Apelante: Rodri-
go Teixeira Pinto Réu Preso  Adv.: Mário Cesar de Oliveira
Neves  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/12/2003  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de
Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0661.  PROCESSO: 0248683-7  Protocolo: 2003/165627  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Araucária  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000321 Ação Penal  Apelante: Luiz Fernando
da Paz Rodrigues Réu Preso  Adv.: João Caetano Saliba Olivei-
ra  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0662.  PROCESSO: 0248951-0  Protocolo: 2003/174727  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000015 Ação Penal  Apelante: Paulo Sérgio
de Oliveira  Def Dat: Fábio Antônio Maximiano de Souza
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/12/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0663.  PROCESSO: 0249220-4  Protocolo: 2003/183268  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaratuba  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000028 Ação Penal  Impetrante: Sandro
Bertipaglia  Paciente: Wilson da Silva Baltazar Réu Preso  Adv.:
Sandra Bertipaglia  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nalda Comarca de Guaratuba
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0664.  PROCESSO: 0249229-7  Protocolo: 2003/183423  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300121130 Pedido de Prisão Temporária/
preventiva  Impetrante: Bel.laertes de Souza  Paciente: Eliane
Carlos Réu Preso, Vilson Carlos Martins Réu Preso  Adv.: La-
ertes de Souza  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inqu-
éritos da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0665.  PROCESSO: 0249230-0  Protocolo: 2003/183422  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300121130 Pedido de Prisão Temporária/
preventiva  Impetrante: Bel. Laertes de Souza  Paciente: Silvi-
na de Oliveira Réu Preso  Adv.: Laertes de Souza  Impetrado:
Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curiti-
ba
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0666.  PROCESSO: 0249271-1  Protocolo: 2003/183826  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200300000643 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Vilson Corrêa  Paciente: Cristiano Gusso da Rocha
Réu Preso  Adv.: Vilson Corrêa  Impetrado: Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais
Distribuição por  Prevenção em 01/12/2003  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0667.  PROCESSO: 0249591-8  Protocolo: 2003/185877  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200300000095 Ação Penal  Impe-

trante: José de Souza Guerra Réu Preso, João de Moraes Réu
Preso  Adv.: Adriano Machado Landgraf  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do
Sul
Distribuição Automática em 03/12/2003  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0668.  PROCESSO: 0249618-4  Protocolo: 2003/186077  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300125666 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva  Impetrante: Ivacir Miguel Cardoso Réu Preso
Adv.: Glauber Guimarães de Oliveira, Vera Lucia Ferreira Gui-
marães de Oliveira  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 03/12/2003  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

RECURSO DE AGRAVO
0669.  PROCESSO: 0247964-3  Protocolo: 2003/174193  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200200001648 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Ministério Público  Agravado: Livaldo
Pereira Matias Réu Preso  Def Dat: Josiani Linjardi
Distribuição por  Prevenção em 02/12/2003  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo
0
_____Distribuicoes excluidas_________________

APELAÇÃO CÍVEL
0670.  PROCESSO: 0232789-7  Protocolo: 2003/62893  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000183 Declaratória  Apelante: Nelson Apa-
recido Dias Pessuto, Claudemir Dal Picolo  Adv.: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho  Apelante: Consór-
cio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento, José Valmir Zambrim,
Rogéria Dotti Doria  Apelado: Os Mesmos
Exclusão de Distribuição em 02/12/2003  Data Exclusao: 02/
12/2003  Relator: Juiz Guido Döbeli  Motivo: O Juiz Guido
Döbeli manifestou seu impedimento para relatar este feito.

Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação Nº 2003.04823

Resenha de distribuição, automatizada por processamento
eletrônico, dos processos do Tribunal de Alçada, efetuada
no período compreendido de 09/12/2003 a 12/12/2003, rati-
ficada pelo Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Juiz Manassés
de Albuquerque em audiência realizada no dia 15/12/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Abel Antônio Rebello 0031 0247904-7
Abilio Noronha Dias 0030 0247877-5
Abrão José Melhem 0087 0249522-3
Acir Josue Brotto 0471 0249341-8
Acir Oliskowski 0406 0249076-6
Acácio Correa Filho 0730 0247969-8
Adalberto Antonio da Silva 0042 0248410-4
Adalgisa Aparecida D. Alsouza 0775 0248572-9
Adba Cristina Hannuch Toaldo 0050 0248666-6
Adelcio Ceruti 0171 0236580-0

0318 0250005-4
Adelino Marcon 0262 0249508-3
Ademar Martins Montoro 0525 0247854-2
Ademar Uliana Neto 0239 0193035-4/01
Ademir Armelin 0154 0237227-2/01
Ademir Donizeti Zanóbia 0784 0249945-6

0785 0249956-9
Aderbal de Holleben Mello 0335 0248749-0
Adilson Correia 0117 0250123-7
Adilson de Castro Junior 0142 0213862-9/05
Adilson Reina Coutinho 0658 0249056-4
Adilson Ricardo Martins 0662 0249241-3
Adilton Jose Santorum 0305 0249074-2
Adir Miguel Namur 0743 0249451-9
Adriana Aparecida da Silva 0733 0248699-5
Adriana D’avila Oliveira 0163 0239158-0/01

0170 0239235-2/01
Adriana de França 0172 0236628-5
Adriana Espindola Corrêa 0361 0249678-0

0439 0236055-2/01
Adriana Estigara 0364 0249858-8

0552 0249832-4
Adriana Guimarães Guerra 0434 0249863-9
Adriana Zanicoski Kochen 0417 0249837-9
Adriano B de Oliveira 0109 0250012-9
Adriano Kazuo Goto 0403 0248732-5
Adriano Marroni 0334 0248484-4
Adriano Moro Bittencourt 0263 0249827-3
Adriano Rogerio Patussi 0597 0248481-3
Adson Gabino de Moraes Junior 0104 0249982-9

0187 0248367-8
0435 0233038-9/01

Afonso Celso Nunes 0320 0250042-7
Afonso Proenço Branco Filho 0219 0250009-2
Agenor de Oliveira Duarte 0235 0211618-3/01
Ailson Jesus Levatti 0706 0237538-0
Airto Luiz Ferrari 0235 0211618-3/01
Airton Cesar Hintz 0019 0232611-4/01

0518 0245681-1/01
Airton José Alberton 0276 0240617-1/01
Airton Martins Molina 0154 0237227-2/01

0585 0233836-5/01
Airton Theresio Saboia Baggio 0069 0249083-1
Ajocir Vicari 0149 0250227-0
Alailson Gaska 0781 0249086-2
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Alaor Carlos de Oliveira 0749 0249469-1
Alaor Ribeiro dos Reis 0223 0250170-6
Alaércio Cardoso 0397 0248254-6

0603 0248881-3
0604 0248967-8

Alberto Alves Rocha 0703 0235292-1
Alberto Denis Aoki 0286 0238030-3
Alberto José Zerbato 0146 0249998-7

0147 0249998-7
Alberto Navarro 0654 0248074-8
Alberto Silva Gomes 0098 0249841-3
Alcides Aparecido Ferraz 0408 0249167-2
Alcindo de Souza Franco 0416 0249835-5
Alcione Luiz Parzianello 0076 0249283-1
Aldo Henrique Faggion 0448 0247821-3
Aldo Jose de Paula 0392 0078142-6
Alessandra Merege Antiqueira 0297 0248852-2
Alessandra Sprea Petri 0475 0249818-4
Alessandro Cota 0061 0248995-2
Alessandro Donizethe de S. Val 0591 0247133-8
Alessandro Lucas Santos 0273 0250164-8
Alessandro Magno Martins 0012 0241095-9/01
Alessandro M. d. Sacramento 0096 0249637-9

0184 0248352-7
0358 0249340-1
0534 0248394-5
0580 0250497-2

Alessandro Vinicius Pilatti 0242 0215713-9/01
Alexandra Mantelato Neiva 0430 0250175-1
Alexandre Arseno 0098 0249841-3

0293 0248369-2
0306 0249188-1

Alexandre Barbosa da Silva 0536 0248499-5
Alexandre Braga Ribeiro 0377 0250299-6
Alexandre Christoph L. Pacheco 0311 0249845-1
Alexandre da Silva Moraes 0362 0249852-6
Alexandre Fidalski 0421 0250018-1
Alexandre Frederico B. Schwart 0186 0248363-0
Alexandre Hauly Camargo 0710 0239206-1
Alexandre João Barbur Neto 0370 0250153-5
Alexandre Martins 0441 0241816-8/01
Alexandre Medeiros Régnier 0104 0249982-9
Alexandre Nelson Ferraz 0535 0248427-9

0554 0249840-6
0557 0249972-3
0579 0250485-2

Alexandre Postiglione Bührer 0737 0249071-1
Alexandre Rezende da Silva 0184 0248352-7

0290 0247864-8
Alexandre Torres Vedana 0267 0249986-7

0331 0250262-9
Alexandre Venancio 0603 0248881-3
Alexandre Zolet 0357 0249339-8
Alexey Moser 0114 0250034-5
Alexsandro Reverte Quinteiro 0426 0250106-6
Alfredo Ambrosio Junior 0308 0249321-6

0611 0249336-7
Alfredo Antonio Canever 0283 0239266-7/01
Alfredo de Assis Gonçalves Net 0389 0247936-9/01

0488 0250152-8
0624 0250180-2

Alfredo Lincoln Pedroso 0432 0247649-1
Alicio Malavazi 0289 0247863-1
Aline C. Coleto 0400 0248461-1
Almir Tadeu Botelho 0025 0246965-6/01
Altair Astor Raimundo 0487 0250145-3
Altimar Pasin de Godoy 0651 0247227-5
Alvaro Manoel Furlan 0586 0211678-9/01
Alvaro Pesenti 0344 0248614-2
Alziro da Motta Santos Filho 0491 0250173-7
Alício Fernandes Gracioli 0221 0250147-7
Amabilon Dalcomuni 0018 0210193-7/01
Amadeu Luiz de Mio Geara 0478 0249846-8
Amancio Cueto 0032 0248146-9

0077 0249285-5
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0151 0214322-4/02

0263 0249827-3
0507 0239182-6/01

Amauri Garcia Miranda 0732 0248691-9
Amaury Chagas Coutinho Júnior 0502 0244290-6/01
Amin José Hannouche 0710 0239206-1
Ana Barbara Gross 0124 0250259-2
Ana Claudia Lorega B. d. Morai 0488 0250152-8

0493 0250243-4
Ana Claudia Tavares Requiao 0163 0239158-0/01

0170 0239235-2/01
Ana Eliete Becker M. Koehler 0166 0242563-6/01

0798 0236495-6
Ana Estela Vieira Navarro 0199 0249306-9
Ana Heloisa de Oliveira Zagone 0068 0249047-5
Ana Luiza de Paula Xavier 0321 0250124-4

0427 0250130-2
Ana Lúcia Bohmann 0307 0249311-0

0386 0247603-5/01
Ana Lúcia Mendes Ferreira 0006 0243439-9/01
Ana Maria F. d. C. Westmann 0297 0248852-2
Ana Paula El-Memari 0515 0246920-7/01
Ana Paula Muggiati dos Santos 0242 0215713-9/01

0252 0249023-5
0383 0238691-6/01

Ana Paula Portes de Miranda 0140 0249028-0
Ana Paula Rocha e Silva 0431 0250253-0
Ana Wilma Guidelli 0180 0248277-9
Anassílvia A. Arrechea 0167 0226008-0/01
Anders Frank Schattenberg 0301 0249019-1
Anderson de Oliveira Miskalo 0371 0250154-2
Anderson Donizete dos Santos 0146 0249998-7

0147 0249998-7
Anderson Hataqueiama 0356 0249329-2
Anderson Marcos dos Santos 0446 0247740-3
Andre Cornelsen Brofman 0106 0249996-3
Andre Luiz V. Ramos 0156 0220230-8/01
Andrea Bahr Gomes 0266 0249981-2

Andrea Cunha Pontes 0246 0248353-4
Andreia Carla M. O. Nascimento 0447 0247781-4
Andreia Damasceno 0023 0247111-2/01
Andressa Rabello Ferreira 0429 0250151-1
Andrey Herget 0027 0247778-7
Andrezza Maria Beltoni 0096 0249637-9

0135 0250494-1
0313 0249980-5
0317 0249995-6
0514 0247218-6/01

André Carpe Neves 0729 0247869-3
André Cruz de Aguiar 0347 0248853-9
André Fabiano Dias Vince 0126 0250276-3
André Luis Aquino de Arruda 0652 0248042-6
André Luiz Bauml Tesser 0553 0249834-8

0573 0250249-6
André Luiz Gonçalves Salvador 0694 0229867-1
André Renato Miranda Andrade 0536 0248499-5
André Ricardo Brusamolin 0428 0250146-0
André Ricardo Franco 0416 0249835-5

0584 0210752-6/01
André Roberto Mischiatti 0084 0249366-5

0194 0249161-0
Andréa Cordeiro dos Santos 0135 0250494-1

0313 0249980-5
0514 0247218-6/01
0566 0250074-9

Andréia Paula Figueiredo Cruz 0577 0250294-1
Andréia Verano Pontes 0511 0238085-8/01
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0092 0249819-1
Angelita Acosta 0175 0247779-4
Angelo Fadoni 0605 0249024-2
Angelo Filho Moro 0174 0247637-1
ANGELO H. GOUVEIA PEREIRA 0001 0205033-3/01
Angelo Marcos Liutti 0013 0241147-8/01
Angelo Pilatti Junior 0744 0249487-9
Angélica O. Santos 0486 0250128-2
Anici Premebida 0658 0249056-4
Anita Caruso Puchta 0279 0229275-3/02

0536 0248499-5
Anna Carolina de C. Beltrão 0538 0248648-8

0558 0249976-1
Anna Maria A. d. A. Meneguini 0302 0249027-3
Annie Ozga Ricardo 0204 0249706-9
Antonio A. Lopes F. Basto 0665 0248372-9
Antonio Amado Elias Filho 0177 0247872-0
Antonio Aparecido Castro Santo 0324 0250149-1
Antonio Carlos da Veiga 0267 0249986-7
Antonio Carlos Efing 0007 0239056-1/02

0242 0215713-9/01
Antonio Carlos Gabriel 0043 0248479-3

0071 0249146-3
Antonio Carlos Guimarães Taque 0444 0237976-0/01
Antonio Carlos Menegassi 0586 0211678-9/01
Antonio Carlos Perioto 0168 0241327-6/01
Antonio Carlos Schurmiak 0342 0248280-6

0634 0249095-1
Antonio Carlos Silva Kuhn 0382 0239526-8/01
Antonio Celestino Toneloto 0034 0248239-9

0102 0249975-4
0103 0249978-5
0108 0250003-0
0414 0249828-0
0417 0249837-9

Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0219 0250009-2
Antonio Cezar Ferreira Pinto 0219 0250009-2
Antonio Dilson Pereira 0187 0248367-8
Antonio Elson Sabaini 0585 0233836-5/01
Antonio Farias Ferreira Netto 0183 0248345-2
Antonio Fidelis 0571 0250177-5
Antonio G. d. A. Portugal 0632 0248976-7
Antonio Joao Delfino Amalfi 0189 0248874-8
Antonio Joelcio Stolte 0500 0180094-8/01
Antonio Krokosz 0758 0247887-1
Antonio Luiz Pereira Júnior 0502 0244290-6/01
Antonio Marcos Pedroso 0698 0232990-0
Antonio Miozzo 0255 0249302-1
Antonio Moris Cury 0345 0248653-9
Antonio Pellizzetti 0752 0245241-7

0756 0247142-7
Antonio Ramalho Xavier 0274 0250189-5

0355 0249323-0
Antonio Roberto M. d. Oliveira 0764 0250257-8
Antonio Sergio Lopes 0271 0250045-8
Antonio Vanderli Moreira 0059 0248912-3

0164 0240884-2/01
0348 0248971-2
0457 0248646-4

Antônio Cardin 0281 0214925-5/01
0292 0248366-1

Antônio Ferreira França 0029 0247860-0
Antônio Pinto M. d. R. Netto 0475 0249818-4
Aquile Anderle 0059 0248912-3

0060 0248980-1
0079 0249292-0
0195 0249287-9
0196 0249290-6
0197 0249298-2
0348 0248971-2
0457 0248646-4
0463 0248977-4
0468 0249291-3
0469 0249301-4

Ari Amaro Vieira de Souza 0178 0247883-3
Arianna de Nicolai Petrovsky 0039 0248351-0
Aristides Alberto Tizzot Franç 0239 0193035-4/01

0511 0238085-8/01
0512 0238112-0/01
0517 0247478-2/01
0528 0248143-8
0564 0250026-3
0574 0250278-7

Aristóteles Rondon G. Pereira 0638 0248448-8

Arivaldir Gaspar 0024 0247486-4/01
Arlete Aparecida de Souza 0162 0234547-7/01

0591 0247133-8
Armando Luiz Marcon 0262 0249508-3
Arnaldo Aparecido Coração 0247 0248641-9

0363 0249857-1
0614 0249693-7

Arnaldo de Oliveira Junior 0751 0244786-7
Arnaldo Ferreira 0181 0248301-0
Arni Deonildo Hall 0347 0248853-9

0467 0249279-7
Arthur Henrique Kampmann 0384 0247673-7/01
Artur de Abreu 0011 0229372-7/01
Artur Pereira Alves Junior 0091 0249687-9
Ary Bracarense Costa Júnior 0283 0239266-7/01

0565 0250032-1
Augustinho da Silva 0203 0249486-2
Augusto Renato Penteado Cardos 0492 0250181-9
Augusto Yoshie Matsubara 0114 0250034-5
Aulo Prato 0353 0249304-5
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0528 0248143-8
Aureo Vinhoti 0238 0231757-1/02

0290 0247864-8
Aurimar José Turra 0276 0240617-1/01
Avanilson Alves Araújo 0483 0250025-6
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 0727 0247650-4
Ayrton Alves Aranha 0454 0248521-2
Beatriz Schiebler 0110 0250017-4

0398 0248347-6
Benedito Lepri 0189 0248874-8
Beno Fraga Brandão 0746 0234365-5
Bento Abelardo Lopes 0398 0248347-6
Bernadete Gomes de Souza 0485 0250112-4
Bernardo Strobel Guimarães 0621 0250015-0
Blas Gomm Filho 0245 0214556-0
Braulio Belinati Garcia Perez 0327 0250187-1

0328 0250190-8
0585 0233836-5/01

Bráulio Roberto Schmidt 0300 0249018-4
Calisto Vendrame Sobrinho 0192 0249037-9
Camilla T. Pilastre Mendes 0002 0236979-7/01

0094 0241824-0
Camilo de Toni 0544 0249307-6
Carla Angélica Heroso Gomes 0616 0241761-8
Carla Christian de Castro Piol 0138 0248279-3
Carla Margot Machado Seleme 0277 0225597-8/01
Carla Regina Prado Fogaca 0386 0247603-5/01
Carlos Afonso Ribas Rocha 0165 0192918-4/01
Carlos Alberto Araújo Rovel 0217 0249853-3
Carlos Alberto Borrelli Barbos 0535 0248427-9
Carlos Alberto Dissenha 0557 0249972-3
Carlos Alberto do Amaral 0210 0243744-5
Carlos Alberto dos Santos 0584 0210752-6/01
Carlos Alberto F. d. Castro 0098 0249841-3

0116 0250054-7
0284 0240191-2/01
0293 0248369-2
0306 0249188-1
0551 0249829-7

Carlos Alberto F. d. Castro 0293 0248369-2
Carlos Alberto Milazzo 0720 0245789-2
Carlos Alberto Stoppa 0279 0229275-3/02

0582 0228293-7/01
0586 0211678-9/01

Carlos Albirone Toazza 0158 0185478-4
Carlos Alexandre Lima de Souza 0601 0248680-6
Carlos Alexandre Lorga 0618 0250000-9
Carlos Alexandre Rodrigues 0009 0223860-8/01
Carlos Antonio Lesskiu 0301 0249019-1

0432 0247649-1
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0165 0192918-4/01
Carlos Augusto Rumiato 0184 0248352-7

0233 0239489-0/01
0290 0247864-8

Carlos Augusto Weber 0473 0249523-0
Carlos Bayestorff Junior 0351 0249165-8
Carlos de Oliveira Junior 0131 0250326-8
Carlos Edriel Polzin 0478 0249846-8
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 0085 0249476-6
Carlos Eduardo M. Hapner 0002 0236979-7/01

0013 0241147-8/01
0018 0210193-7/01
0037 0248278-6
0242 0215713-9/01
0252 0249023-5
0268 0250001-6
0364 0249858-8
0514 0247218-6/01

Carlos Fernandes da Veiga 0339 0247494-6/01
0449 0247837-1

Carlos Fernando C. d. Castro 0023 0247111-2/01
0163 0239158-0/01
0170 0239235-2/01
0336 0215093-2/04

Carlos Frederico Reina Coutinh 0238 0231757-1/02
0290 0247864-8

Carlos Henrique Lima de Souza 0404 0248846-4
Carlos Humberto Fernandes Silv 0038 0248299-5

0333 0250322-0
0403 0248732-5
0665 0248372-9
0676 0250449-6
0705 0236673-0
0790 0250185-7

Carlos Jose Sebrenski 0023 0247111-2/01
Carlos Magno Braga 0234 0228307-6/01
Carlos Oswaldo Morais Andrade 0617 0249847-5
Carlos Renato Borges 0431 0250253-0
Carlos Roberto Baumgarten 0205 0249708-3
Carlos Roberto Claro 0278 0226422-0/01
Carlos Roberto Menosso 0180 0248277-9
Carlos Roberto Scalassara 0112 0250023-2

0346 0248726-7

0386 0247603-5/01
Carlos Roberto Veiga Krueger 0158 0185478-4
Carlos Werzel 0113 0250024-9
Carlos Zucoloto Junior 0513 0248232-0/01
Carlyle Popp 0167 0226008-0/01

0223 0250170-6
0439 0236055-2/01

Carmen Gloria Arriagada Berrio 0240 0228388-1/02
0384 0247673-7/01

Carmen Lúcia Villaça de Verón 0098 0249841-3
Carmen Silvia Arrata 0399 0248361-6
Carmen Sílvia M. G. d. Borba 0226 0250264-3
Carolina Elisabete Puehringer 0162 0234547-7/01
Carolina Menke Doetzer 0385 0211641-2/01
Caroline Garcete 0268 0250001-6

0364 0249858-8
0514 0247218-6/01
0596 0248473-1

Caroline Said Dias 0349 0249016-0
Cecília L. G. Abdalla 0406 0249076-6
Cecília Inácio Alves 0485 0250112-4
Celia Regina Marcos Pereira 0402 0248652-2
Celio Lucas Milano 0624 0250180-2
Celise Roesler 0157 0169122-7/03
Celso Araujo Guimarães 0588 0150409-0/03
Celso Augusto Milani Cardoso 0408 0249167-2
Celso da Silva Labres 0705 0236673-0
Celso Luis de Souza Cordeiro 0345 0248653-9
Celso Zamoner 0307 0249311-0

0346 0248726-7
Cesar Augusto Brotto 0134 0250490-3
Cesar Augusto Gazzoni 0076 0249283-1
Cesar Augusto Praxedes 0283 0239266-7/01
Cesar Felix Ribas 0119 0250169-3
Cesar Ricardo Tuponi 0145 0249143-2
Cezar Eduardo Ziliotto 0015 0232380-4/01
Cezario Marinelli Junior 0010 0217645-4/01
Charles Fleiry Liz Leal 0544 0249307-6
Christian da Silva Bortolotto 0242 0215713-9/01

0256 0249371-6
0421 0250018-1

Christian Marcello Mañas 0101 0249974-7
Christiane Massaro 0452 0248358-9
Christiani Maria S. Barbosa 0220 0250033-8

0527 0248135-6
Christiano Souza Neto 0677 0250507-3

0738 0249080-0
Christina Cirino Stédile 0189 0248874-8
Christine A. R. R. Levandoski 0041 0248379-8

0051 0248671-7
0530 0248238-2

Cibele Fernandes Dias 0004 0233829-0/01
Cidionir Jose Depieri 0394 0247894-6
Cinthia Parpineli Leitão 0481 0249969-6
Cintia Estefania Fernandes 0285 0238792-8/01
Cintya Karine Vieira Assunção 0456 0248612-8
Ciro Brüning 0086 0249483-1

0462 0248931-8
Cirso Teodoro da Silva 0337 0248412-8/01
Civan Lopes 0481 0249969-6
Clarice Maria Dal Comune 0018 0210193-7/01
Claro Américo G. Sobrinho 0407 0249139-8
Claudete Carvalho Canezin 0082 0249342-5
Claudia de Marchi Beluzo 0627 0247125-6
Claudia de Souza Arzua 0446 0247740-3
Claudia Lopes Borio 0186 0248363-0
Claudia Luciana C. d. Trotta 0152 0190369-3/03
Claudia Picolo 0035 0248241-9

0313 0249980-5
Claudia R. S. Andrade 0064 0249022-8
Claudia Vidal Kuster Solyom 0560 0249990-1
Claudine Camargo Manenti 0259 0249681-7
Claudinei Belafronte 0506 0234158-0/01
Claudio Antonio Canesin 0523 0247750-9
Claudio Cesar Pinto 0455 0248610-4
Claudio Mauricio Boschi Pigatt 0336 0215093-2/04
Claudio Muhammad Jaber 0637 0246968-7
Claudiomar Aparecido Andreazi 0703 0235292-1
Claudiomir Fonseca Vincensi 0258 0249674-2

0260 0249703-8
0467 0249279-7
0615 0249698-2

Claudir Jose Schwarz 0254 0249148-7
Claudson Marcus Liz Leal 0675 0250441-0

0786 0249979-2
Clea Mara Luvizotto 0487 0250145-3
Cleiton Sacoman 0109 0250012-9
Clemerson Merlin Cleve 0381 0249026-6
Cleusa Chimentão 0485 0250112-4
Cleverson Souza da Silva 0104 0249982-9
Clodoaldo Chukr 0075 0249185-0
Clovis Mottin 0405 0249031-7
Cláudia Fabiana Giacomazzi 0096 0249637-9

0184 0248352-7
Cláudia Rejane Nodari 0575 0250279-4
Cláudia Rodrigues 0456 0248612-8
Cláudio César Machado Moreno 0339 0247494-6/01
Cláudio Felipe Derbli Pinto 0204 0249706-9
Cláudio José A. d. Figueiredo 0275 0248676-2

0335 0248749-0
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0155 0231405-2/01

0174 0247637-1
0210 0243744-5

Cláudio Nunes do Nascimento 0143 0249993-2
Cláudio Xavier Petryk 0038 0248299-5
Clécius Alexandre Duran 0279 0229275-3/02
Clóvis Lothar Bremer 0779 0249049-9
Clóvis Teixeira 0581 0250252-3
Conceição Aparecida R. C. Mour 0130 0250291-0
Crismacleyton Pamplona 0541 0249149-4
Cristiane Andreazza Bussi 0280 0216598-6/01
Cristiane Belinati Garcia Lope 0182 0248302-7

0402 0248652-2
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0502 0244290-6/01
0506 0234158-0/01
0518 0245681-1/01
0526 0248017-3
0540 0249033-1
0566 0250074-9
0569 0250157-3
0570 0250176-8

Cristiane Bientinez Sprada 0048 0248657-7
Cristiane de Cássia P. Giordan 0787 0249992-5
Cristiane de Mattos J Gasparin 0008 0222136-3/02
Cristiane Rodrigues Alves 0154 0237227-2/01
Cristiano Buratto 0652 0248042-6
Cristiano Diogo de Faria 0107 0249999-4
Cristiano Lustosa 0247 0248641-9
Cristina Kakawa 0186 0248363-0
Cybele de Fátima Oliveira 0012 0241095-9/01
Célia Luzia Huk D. Grácia 0041 0248379-8

0051 0248671-7
0053 0248702-7

Célio Pereira O. Neto 0035 0248241-9
César Augusto Terra 0519 0236393-7/01

0543 0249173-0
Cícero Alessandro Guérios 0450 0247848-4

0691 0228121-6
Dalton Antonio Schultz Gabardo 0267 0249986-7

0331 0250262-9
0383 0238691-6/01

Dalton Chitolina 0153 0220609-3/01
0461 0248760-9

Dalva de Souza Abondanza 0782 0249180-5
Damien Pablo de Oliveira 0167 0226008-0/01
Dania Maria Rizzo 0523 0247750-9
Daniel Geraldo Lopes Martins 0077 0249285-5
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0484 0250027-0
Daniel Hachem 0157 0169122-7/03

0175 0247779-4
0235 0211618-3/01
0253 0249145-6
0284 0240191-2/01
0300 0249018-4
0315 0249991-8
0429 0250151-1
0608 0249168-9

Daniela Silva Vieira 0505 0242246-0/01
Daniele Alessandra Grando 0018 0210193-7/01
Daniele Dias dos Reis 0237 0239499-6/01
Danielle Anne Pamplona 0200 0249334-3

0428 0250146-0
0491 0250173-7

Danielle Cristine Todesco Wild 0218 0249915-8
Danielle Tetü Rodrigues 0088 0249676-6
Danilo Rezende Lopes 0208 0242652-8
Dante Parisi 0388 0247413-1/01
Darci Domingues 0228 0248496-4
Darcy Nadal 0664 0249406-4
Dario Genari 0054 0248849-5
Darlei Lauer 0266 0249981-2
David Schnaid Neto 0288 0247537-6

0296 0248845-7
Debora Franco de Godoy 0011 0229372-7/01
Deise Carolina Muniz Rebello 0031 0247904-7
Deise de Godoy Marconi Peres 0593 0247977-0

0613 0249607-1
Deise Grapiglia 0670 0250160-0
Delfim Suemi Nakamura 0430 0250175-1
Delivar Tadeu de Mattos 0641 0249965-8
Denilson de Oliveira Silva 0346 0248726-7
Denio Leite Novaes Junior 0315 0249991-8

0400 0248461-1
Denise Fabiane Rosá Fonseca 0237 0239499-6/01
Denise Numata Nishiyama Panisi 0448 0247821-3

0612 0249563-4
Desiree Lobo Muniz Santos Gome 0353 0249304-5
Desirre Zolet Kurike Ferrer 0192 0249037-9
Dino Costacurta 0373 0250167-9
Dione Vanderlei Martins 0590 0185043-1
Dionei Schenfelder 0212 0245871-5

0799 0245871-5
Dionizio Lubave Dudek 0309 0249335-0
Dirceu Galdino 0236 0215236-7/01
Dirceu Goncalves de Miranda 0221 0250147-7
Dirceu Veroneze 0173 0240168-3
Djalma Sigwalt 0154 0237227-2/01

0173 0240168-3
0203 0249486-2

Djanir Pedro Palmeira 0375 0250258-5
Domingos José Perfetto 0273 0250164-8
Dorival Paduan Hernandes 0593 0247977-0

0613 0249607-1
Dorval Angelo Cury Simões 0360 0249499-9
Douglas Galvão Vilardo 0397 0248254-6

0603 0248881-3
0604 0248967-8

Douglas Marcel Peres 0401 0248645-7
Douglas Vinicius dos Santos 0426 0250106-6
Durvanir Ortiz Junior 0208 0242652-8

0411 0249338-1
Dárcio Sabbatini Barbosa 0080 0249293-7
Edenan Martinez Bastos 0770 0250422-5
Edenilson Fausto 0531 0248291-9

0722 0245979-6
Ederaldo Soares 0001 0205033-3/01

0225 0250191-5
0598 0248512-3

Ederson Ribas Basso e Silva 0119 0250169-3
Edgar K. Speck 0491 0250173-7
Edgar Lenzi 0206 0226996-5
Edgard Cavalcanti de A. Neto 0219 0250009-2
Edgard Cortes de Figueiredo 0248 0248651-5
Edilson Avelar Silva 0030 0247877-5
Edison Roberto Massei 0539 0248723-6
Edison Soares de Arruda 0633 0249073-5

Edmar Fernando Gelinski 0592 0247784-5
Edmar Hispagnol 0495 0250301-1
Edmar Luis Costa Junior 0083 0249344-9
Edmeire Aoki Sugeta 0017 0236269-6/01
Edmilson Nogima 0112 0250023-2

0396 0248159-6
Edna Orlandini 0096 0249637-9
Edna Wauters 0009 0223860-8/01
Edson Aparecido Stadler 0589 0248336-3/01
Edson Carlos Pereira 0046 0248523-6

0597 0248481-3
Edson Gonçalves Araújo 0068 0249047-5
Edson Luiz Massaro 0452 0248358-9
Edson Marcos Braz 0525 0247854-2
Edson Montor Ozorio 0411 0249338-1
Edson Piovezan 0251 0249008-8
Edson Shoiti Fugie 0582 0228293-7/01
Edson Tome 0531 0248291-9
Eduardo Antonio Bergamaschi 0043 0248479-3

0071 0249146-3
Eduardo Cidade da Silva 0006 0243439-9/01
Eduardo Egg Borges Resende 0133 0250444-1

0210 0243744-5
Eduardo Galdão de Albuquerque 0336 0215093-2/04
Eduardo Harder 0446 0247740-3
Eduardo José Pereira Neves 0550 0222583-2
Eduardo Mikowski 0618 0250000-9
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 0284 0240191-2/01
Eduardo Pereira de O. Mello 0340 0224207-5/01
Eduardo Varela Garcia 0072 0249147-0
Egberto Pereira Junior 0181 0248301-0
Egydio Marques Dias Netto 0739 0249186-7
Egídio Munaretto 0458 0248649-5
Elaine Kakazu Jerônimo 0525 0247854-2

0571 0250177-5
Elaine Ribeiro de Souza Anderl 0059 0248912-3

0457 0248646-4
Elcio José Melhem 0087 0249522-3
Elenira Aparecida de Araújo 0100 0249973-0
Eliana Ferrari Felipe Galbiatt 0359 0249468-4
Eliana Rodrigues de S. P. Lope 0365 0249984-3
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0301 0249019-1
Eliane Cristina Ymayama 0401 0248645-7
Eliani Garcies Choti 0086 0249483-1
Eliaquim Soares de Queiroz 0269 0250010-5
Elias Ed Miskalo 0371 0250154-2
Elias Henrique da Silva Souza 0705 0236673-0
Elichielli Gabrielli Perilis 0233 0239489-0/01
Eliete Aparecida Fillus 0180 0248277-9
Elir Aparecida da S. Gugelmin 0595 0248148-3
Eliseu Cordeiro da Silva 0251 0249008-8
Elisio de Almeida Quintino 0163 0239158-0/01

0170 0239235-2/01
Elisângela Alonço dos Reis 0717 0243588-7
Elizabete Maria Bassetto 0606 0249053-3
Elizabeth Haisi 0336 0215093-2/04
Elizabeth Maria Spengler 0090 0249683-1
Ellen Patricia Chini 0368 0250133-3
Elmira Muller 0450 0247848-4
Eloi Dias da Silva 0462 0248931-8
Eloisa Aparecida O. Saldiva 0490 0250172-0
Elpidio Rodrigues Garcia Junio 0343 0248374-3
Elvio Legnani 0393 0247839-5
Elvio Renato Severo 0238 0231757-1/02
Elvis Bittencourt 0356 0249329-2
Eládio Prados Júnior 0259 0249681-7
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0135 0250494-1

0477 0249831-7
0510 0235663-0/01
0626 0250481-4

Emerson José da Silva 0326 0250184-0
Emerson Luiz Bachmann 0330 0250245-8

0684 0244133-6/01
Emerson Luiz Laurenti 0152 0190369-3/03
Emerson Norihico Fukushima 0508 0232079-6/02
Emilio Alberto Bovolan Gimenes 0689 0194144-2
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0050 0248666-6
Eneias de Souza Reis 0685 0222481-3/01
Eneide Lucia Bodanese 0006 0243439-9/01
Enelmo Zago 0039 0248351-0
Eni Aparecida Moraes Brianezi 0136 0248245-7
Enéas Jeferson Melnisk 0081 0249296-8

0657 0249045-1
0695 0231887-4

Eraldo Luiz Kuster 0124 0250259-2
Eraldo Teodoro de Oliveira 0656 0248467-3
Erasto Gastão M. Stockler 0773 0248910-9
Eridson Pompeu da Silva 0560 0249990-1
Erlon Antonio Medeiros 0027 0247778-7
Ernani Bortolini 0365 0249984-3
Ernesto Alessandro Tavares 0251 0249008-8
Ernesto Antunes de Carvalho 0076 0249283-1
Eros Gil Peters 0002 0236979-7/01
Estevão Ruchinski 0321 0250124-4

0427 0250130-2
Etiane Caldas Gomes Kuster 0124 0250259-2
Euclides Eudes Panazzolo 0139 0248693-3

0141 0249305-2
0229 0248644-0
0230 0248878-6
0352 0249300-7
0379 0248886-8
0380 0249011-5
0496 0248647-1
0497 0248870-0
0498 0248909-6
0499 0248924-3

Evaldo Hofmann Junior 0727 0247650-4
Evandro Juarez Rodrigues 0568 0250119-3
Evandro Limongi M. d. Abreu 0007 0239056-1/02

0655 0248383-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 0085 0249476-6

0114 0250034-5

0168 0241327-6/01
0234 0228307-6/01
0261 0248624-8
0287 0240089-7
0311 0249845-1
0371 0250154-2
0385 0211641-2/01
0390 0225666-8/01
0412 0249560-3
0595 0248148-3
0607 0249137-4
0618 0250000-9

Everton Calamucci 0626 0250481-4
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0258 0249674-2

0260 0249703-8
0615 0249698-2

Fabiana de Oliveira Cunha 0375 0250258-5
Fabiana Silveira 0503 0242813-1/02

0504 0241407-9/02
0532 0248357-2
0549 0249702-1

Fabiane Cristina S. Fagundes 0099 0249971-6
Fabiane Mueller Boneto 0441 0241816-8/01
Fabiano Binhara 0617 0249847-5
Fabiano Lopes 0624 0250180-2
Fabiano Maranhão R. Gomes 0344 0248614-2
Fabio Amaral Rocha 0203 0249486-2

0470 0249309-0
Fabio Artigas Grillo 0437 0236936-2/01
Fabio Bertoli Esmanhoto 0099 0249971-6
Fabiola Sfaier 0261 0248624-8
Fabiula Schmidt 0500 0180094-8/01
Fabricio Rogério Becegato 0731 0248530-1
Fabricio Torres 0249 0248690-2
Fabrício Luís Akasaka Torrii 0394 0247894-6
Fabrício Massi Salla 0070 0249091-3

0080 0249293-7
Fabrício Verdolin de Carvalho 0395 0248140-7

0546 0249343-2
Fabrício Zilotti 0438 0240710-7/01
Fabíola Paula Beê Alenski 0048 0248657-7

0440 0226346-5/01
Fabíola Lopes Bueno 0367 0250016-7
Fabíola P. C. Fleischfresser 0002 0236979-7/01

0037 0248278-6
0094 0241824-0
0242 0215713-9/01
0252 0249023-5
0383 0238691-6/01
0552 0249832-4

Farid Maluf Buisso 0420 0250014-3
Fatima Mirian Bortot 0378 0248354-1
Faurllim Narezi 0152 0190369-3/03
Fausto Trentini 0416 0249835-5
Felipe Barrionuevo Costa 0106 0249996-3
Fernanda Coronado F. Marques 0183 0248345-2
Fernanda Fernandes 0578 0250346-0
Fernanda Wille Posniak 0227 0250340-8
Fernando Almeida de Oliveira 0432 0247649-1
Fernando Augusto Dissenha 0557 0249972-3
Fernando Borges Mânica 0277 0225597-8/01
Fernando Cesar Toporowicz 0592 0247784-5
Fernando Cezar F. d. Souza 0361 0249678-0
Fernando de Miranda Granzoti 0369 0250150-4
Fernando de Souza Leal 0029 0247860-0
Fernando Fernandes 0794 0250298-9
Fernando Ferreira Elias 0450 0247848-4
Fernando Gomes Camacho 0193 0249078-0
Fernando Gustavo Knoerr 0140 0249028-0
Fernando José Mesquita 0199 0249306-9
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 0059 0248912-3

0060 0248980-1
0079 0249292-0
0195 0249287-9
0196 0249290-6
0197 0249298-2
0348 0248971-2
0457 0248646-4
0463 0248977-4
0468 0249291-3
0469 0249301-4

Fernando Luz Pereira 0571 0250177-5
Fernando M de Albuquerque 0001 0205033-3/01

0112 0250023-2
Fernando Mariot 0254 0249148-7
Fernando Ribas 0601 0248680-6
Fernando Rocha Filho 0285 0238792-8/01

0621 0250015-0
Fernando Teixeira de Oliveira 0442 0236308-8/01
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0086 0249483-1
Fernando Zenato Negrele 0465 0249058-8
Filipe Alves da Mota 0238 0231757-1/02

0290 0247864-8
Firmino de Paula Santos Lima 0003 0219967-3/01

0083 0249344-9
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0182 0248302-7

0402 0248652-2
0502 0244290-6/01
0506 0234158-0/01
0518 0245681-1/01
0526 0248017-3
0540 0249033-1
0566 0250074-9
0569 0250157-3
0570 0250176-8

Flavio Cesar de Paula 0621 0250015-0
Floresba Paim Vieira 0590 0185043-1
Flávia Reis Pagnozzi 0159 0249844-4
Flávio Falcone 0474 0249712-7
Flávio Júlio Barwinski 0443 0212424-5/01
Francielle M. Rossett Flôres 0254 0249148-7
Francisco Emanoel R. Santos 0392 0078142-6
Francisco Ferraz Batista 0342 0248280-6

Francisco Rossi 0012 0241095-9/01
franz hermann n. júnior 0038 0248299-5
Frederico A. L. d. Oliveira 0369 0250150-4
Frederico Valdomiro Slomp 0453 0248495-7
Fredy Yurk 0325 0250183-3
Fábio A. Fressato Lessnau 0437 0236936-2/01
Fábio Aparecido Franz 0273 0250164-8
Fábio de Almeida Braga 0159 0249844-4
Fábio de Oliveira D’alécio 0208 0242652-8
Fábio Fernandes 0542 0249162-7
Fábio Henrique Negrão F. Dias 0134 0250490-3

0540 0249033-1
Fábio Luis Franco 0584 0210752-6/01
Fábio Pacheco Guedes 0024 0247486-4/01

0032 0248146-9
Fábio Renato Sant’Ana 0102 0249975-4

0103 0249978-5
Fábio Ricardo Morelli 0601 0248680-6
Fábio Vilela Euzébio 0030 0247877-5
Fábio Z. C. Silva 0251 0249008-8
Fátima Maria Bozz Barbosa 0105 0249985-0
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0270 0250028-7
Gabriel de Araújo Lima 0439 0236055-2/01
Gabriel Jock Granado 0376 0250268-1
Gabriel Veloso de Araújo 0550 0222583-2
Gabriela de Paula Soares 0040 0248364-7
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0034 0248239-9

0102 0249975-4
0108 0250003-0
0417 0249837-9

Geison Elias Ferdinandi 0362 0249852-6
Generino Soares Gusmon 0171 0236580-0
Geni Werka 0562 0250007-8
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0258 0249674-2

0260 0249703-8
0347 0248853-9
0467 0249279-7
0615 0249698-2

Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0246 0248353-4
0401 0248645-7
0407 0249139-8
0625 0250240-3

Geraldo de Oliveira 0639 0249007-1
0669 0250155-9

Geraldo Munhoz de Mello 0203 0249486-2
Geraldo Saviani da Silva 0080 0249293-7
Gercino Bett Junior 0409 0249294-4

0477 0249831-7
Germano Alberto Dresch Filho 0242 0215713-9/01

0474 0249712-7
Gerson Timm 0774 0248464-2
Getúlio Pereira 0406 0249076-6
Gilberto Adriane da Silva 0123 0250256-1

0125 0250269-8
0331 0250262-9

Gilberto Daneluz 0794 0250298-9
Gilberto Domingos de Brito 0021 0236333-1/01
Gilberto Giglio Vianna 0310 0249372-3
Gilberto Nardi Fonseca 0292 0248366-1
Gilberto Patriota 0023 0247111-2/01
Gilberto Rodrigues Baena 0587 0245523-4/01
Gilberto Stinglin Loth 0519 0236393-7/01

0543 0249173-0
Gilberto Tadeu Dombroski 0365 0249984-3
Gilfrois Carlos Bauer 0541 0249149-4
Gilmar Kuhn 0126 0250276-3
Gilmar Minozzo 0049 0248660-4
Gilmar Palenske 0636 0243266-6

0644 0250144-6
Gilmar Wilson Fernandes 0061 0248995-2
Gilson dos Santos 0777 0248920-5
Gilson Luiz da Silva 0447 0247781-4
Gilson Vicente V. d. Andrade 0204 0249706-9
Gilvana Pessi Mayorca 0666 0249838-6
Gilvano Colombo 0139 0248693-3

0141 0249305-2
0229 0248644-0
0230 0248878-6
0352 0249300-7
0379 0248886-8
0380 0249011-5
0496 0248647-1
0497 0248870-0
0498 0248909-6
0499 0248924-3

Giordano Sadday V. Reinert 0057 0248901-0
Gioser Antonio Olivette Cavet 0271 0250045-8
Giovana Christie Favoretto 0404 0248846-4
Giovani Pires de Macedo 0273 0250164-8
giovani webber 0489 0250168-6
Gisah Myara Maysonnave 0012 0241095-9/01

0303 0249030-0
Gisele Asturiano Martins 0080 0249293-7
Gisele Cardoso Piperno 0030 0247877-5
Gisele da Rocha P. Venâncio 0479 0249850-2
Gisele Mara Freitas 0057 0248901-0

0350 0249040-6
Gisele Soares 0011 0229372-7/01

0378 0248354-1
Gisele Soler Consalter 0520 0233426-9/01
Gisieli Perpetua Machado Brott 0471 0249341-8
Gislene Almeida Barrozo 0683 0244237-9/01
gissiane cristine chromiec 0264 0249855-7
Giuliana Karina R. d. Godoy 0224 0250171-3
Gizelle Amboni Petri 0331 0250262-9

0383 0238691-6/01
Glaucio Cezar Silva Molino 0279 0229275-3/02
Glauco Iwersen 0008 0222136-3/02

0306 0249188-1
Glória Maria Rocha Ribeiro 0090 0249683-1
Graciane Vieira Lourenco 0432 0247649-1
Graciela Iurk Marins 0069 0249083-1

0179 0248138-7
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0385 0211641-2/01
0390 0225666-8/01
0476 0249825-9

Graziella Valvassori Porto 0156 0220230-8/01
Grazielly Palinger Androcheche 0293 0248369-2
Guaraci Rodrigues de Andrade 0421 0250018-1
Guilherme de Salles Gonçalves 0400 0248461-1
Guilherme Henrique K. Pereira 0088 0249676-6
Guilherme Kloss Neto 0389 0247936-9/01

0488 0250152-8
0608 0249168-9

Gunda Gutknecht 0033 0248151-0
Gustavo Alexandre Garcia 0771 0234611-2
Gustavo Aydar de Brito 0521 0244570-9/01
Gustavo Henrique Dietrich 0304 0249070-4
Gustavo Roberto de Sá Pereira 0344 0248614-2
Heitor Otavio de Jesus Lopes 0099 0249971-6
Helder E. Vicentini 0491 0250173-7
Helio Gomes de Oliveira 0343 0248374-3
Helio Lulu 0472 0249440-6
Helio Vieira Neto 0225 0250191-5
Heloisa Helena de O. d. Soares 0165 0192918-4/01

0285 0238792-8/01
Heloisa Maria Freitas 0478 0249846-8
Heloísa Bot Borges 0099 0249971-6

0454 0248521-2
Henrique Lauriano de Souza 0274 0250189-5
Henrique Schneider Neto 0114 0250034-5
Hercilia Sostena 0776 0248783-2
Hermes Henrique C. Conceição 0317 0249995-6
Hermindo Duarte Filho 0150 0223644-4/02

0172 0236628-5
0360 0249499-9
0405 0249031-7

Herodites Tadeu Ribas Pacheco 0044 0248492-6
Hilario Orlandi 0066 0249034-8
Hiran josé denes vidal 0312 0249849-9
Homero Rasbold 0626 0250481-4
Homero Vieira Neto 0039 0248351-0
Horacio Cezar Luz Filho 0240 0228388-1/02
Hugo Francisco Gomes 0483 0250025-6
Humberto Rincoski Costantino 0181 0248301-0
Hélcio Silva Orane 0568 0250119-3
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 0515 0246920-7/01
Idevan Cesar Rauen Lopes 0115 0250035-2

0205 0249708-3
Idevar Campaneruti 0025 0246965-6/01
Iguacimir Gonçalves Franco 0370 0250153-5
Ijair Vamerlatti 0620 0250013-6

0622 0250031-4
Ildo Eugênio B. Chiattone 0587 0245523-4/01
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0316 0249994-9

0317 0249995-6
0619 0250002-3

Indianara Farias de Camargo 0429 0250151-1
Iolanda Corrêia de Oliveira 0420 0250014-3
iolando motzko filho 0661 0249163-4
Iolando Motzko Filho 0741 0249249-9
Iracêma Pereira de Carvalho 0722 0245979-6
Irecê Nascimento Trein 0543 0249173-0
Irina Moreira da Fonseca 0438 0240710-7/01
Irineu Galeski Junior 0513 0248232-0/01
Irineu José Peters 0002 0236979-7/01
Irineu Palma Pereira 0405 0249031-7
Irio Jose Tabela Krunn 0207 0240242-4
Iris Antonio Mazzuchetti 0656 0248467-3
Isabela Cristine Martins Ramos 0040 0248364-7
Islei Cezar Dominguez 0729 0247869-3
Ismail Chukr Neto 0075 0249185-0
Italo Tanaka Junior 0345 0248653-9
Itamar Strumielo Diniz 0046 0248523-6
Ivair Carlos da Silva 0045 0248511-6
Ivair Junglos 0034 0248239-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0455 0248610-4

0537 0248622-4
0578 0250346-0

Ivan de Azevedo Gubert 0284 0240191-2/01
0322 0250127-5

Ivan Lapolli Filho 0132 0250411-2
Ivan Sérgio Tasca 0164 0240884-2/01
Ivando Santos Souza 0483 0250025-6
Ivani Floriano Frare 0640 0249963-4
Ivanir Afonso Berté 0660 0249088-6
Ivecio Antonio Ottobelli 0464 0249057-1
Ivo Nowacki 0304 0249070-4
Ivone Pavato Batista 0387 0247792-7/01
Ivone Struck 0555 0249848-2
Ivone Terezinha Ranzolin 0086 0249483-1
Izabela Cristina Rucker Curi 0508 0232079-6/02
Izabelle M. S. M. L. Turkiewic 0591 0247133-8
Izidoro Camolez Filho 0093 0241810-6
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0381 0249026-6
Jaime José Faccio 0772 0241697-3

0796 0248982-5
Jaime Pego Siqueira 0320 0250042-7
Jair Aparecido Avansi 0006 0243439-9/01

0354 0249313-4
Jair Lima Gevaerd Filho 0014 0237658-7/01
Jairo Batista Pereira 0347 0248853-9
James José Marins de Souza 0242 0215713-9/01
Janete de F. S. B. Bringhenti 0310 0249372-3
Januário Silvério de Souza 0723 0245992-9
Jaqueline Lorena Migliorini 0286 0238030-3
Jarbas Afonso de O. Pedroza 0486 0250128-2
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0054 0248849-5
Jefferson do Carmo Assis 0524 0247844-6
Jefferson Isaac João Scheer 0011 0229372-7/01

0026 0247759-2
0039 0248351-0
0378 0248354-1
0381 0249026-6

Jeovani Bonadiman Blanco 0042 0248410-4
Jesus Soares Martins 0305 0249074-2

Joao Carlos de Macedo 0438 0240710-7/01
Joao Morais do Bonfim 0332 0250296-5
Joao Otavio de Noronha 0388 0247413-1/01
Joaquim Carlos Barbosa 0612 0249563-4
Joaquim Jose de Melo 0430 0250175-1
Joaquim Lopes 0128 0250280-7

0189 0248874-8
Joaquim Miró 0150 0223644-4/02
Jocelani Pinzon de Souza 0209 0243189-4
Jocelino Alves de Freitas 0123 0250256-1
Joceyr de Carvalho Guilherme 0693 0229729-6
Joel Dutra 0688 0189289-3
Joel Macedo Soares Pereira Net 0433 0249158-3
Joelma A. Rodrigues dos Santos 0036 0248247-1

0493 0250243-4
Jonas Adalberto Pereira 0489 0250168-6
Jonaína Dalla Bona 0596 0248473-1
Jonny Zulauf 0157 0169122-7/03
Jorge Gilberto Schneider 0257 0249458-8
Jorge Gomes Rosa Neto 0204 0249706-9
Jorge José Gotardi 0458 0248649-5

0466 0249153-8
Jorge Luiz de Melo 0076 0249283-1
Jorge Luiz Martins 0294 0248642-6
Jorge Luiz Roskosz 0725 0246025-7
Jorge Luiz Zanon 0577 0250294-1
Jose Antonio Valle Machado 0424 0250056-1

0425 0250064-3
0620 0250013-6
0622 0250031-4

Jose Carlos Kmita Ribeiro 0245 0214556-0
Jose Carlos Leite Junior 0263 0249827-3
Jose Dorival Peres 0365 0249984-3
Jose dos Santos 0748 0247505-4
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 0608 0249168-9
Josemar Caetano 0154 0237227-2/01
Josemar Vidal de Oliveira 0047 0248639-9
Josiani Linjardi 0648 0249412-2
Josinaldo da Silva Veiga 0339 0247494-6/01

0449 0247837-1
Jossimar Ioris 0724 0246010-6
Josué Dyonisio Hecke 0061 0248995-2
Josué Grotti 0485 0250112-4
José Alberto Dietrich Filho 0304 0249070-4
José Antonio Trento 0178 0247883-3
José Domingues 0148 0250129-9
José Albari Slompo de Lara 0295 0248673-1

0321 0250124-4
0427 0250130-2
0592 0247784-5

José Altevir Mereth B. Cunha 0295 0248673-1
0321 0250124-4
0427 0250130-2
0592 0247784-5

José Amoriti Trinco Ribeiro 0090 0249683-1
José Antonio de A. Alcântara 0205 0249708-3
José Antonio Vale 0591 0247133-8
José Antônio Faria de Brito 0692 0228298-2
José Aparecido Froes 0250 0248897-1
José Arrebola Gonçalves 0073 0249155-2
José Augusto Araújo de Noronha 0017 0236269-6/01

0064 0249022-8
0130 0250291-0

José Bento Vidal Filho 0312 0249849-9
José Carlos Dias Neto 0495 0250301-1
José Carlos Marques 0424 0250056-1

0425 0250064-3
José Carlos Sabatke Saboia 0052 0248677-9
José Carlos Veiga 0747 0246651-7
José Cid Campêlo 0389 0247936-9/01
José Cid Campêlo Filho 0389 0247936-9/01
José Claudio Del Claro 0057 0248901-0

0063 0249020-4
0270 0250028-7

José Claudio Siqueira 0698 0232990-0
José Cláudio Rorato 0393 0247839-5
José Cordeiro dos Santos 0322 0250127-5
José da Costa Valim Filho 0399 0248361-6
José Dantas Loureiro Neto 0086 0249483-1

0505 0242246-0/01
José Devanir Fritola 0323 0250132-6
José do Carmo Badaró 0022 0246914-9/01

0110 0250017-4
José dos Passos O. d. Santos 0687 0225143-0/01

0733 0248699-5
José Eli Salamacha 0113 0250024-9

0243 0198674-1/01
José Elias Vilela Matos 0295 0248673-1
José Feldhaus 0729 0247869-3
José Fernando Vialle 0548 0249696-8
José Francisco Cunico Bach 0212 0245871-5

0345 0248653-9
0799 0245871-5

José Francisco Pereira 0373 0250167-9
José Franklin Falocci Filho 0218 0249915-8
José Guilherme Duarte Silva 0007 0239056-1/02

0242 0215713-9/01
José Ivan Guimarães Pereira 0422 0250021-8
José Laercio Chelski 0140 0249028-0

0228 0248496-4
José Leocádio de Camargo 0713 0240743-6

0754 0245648-6
José Luiz Torquato Tillo 0156 0220230-8/01
José Luís Almirão 0357 0249339-8
José Madson dos Reis 0162 0234547-7/01
José Maria Valinas Barreiro 0132 0250411-2
José Mauro Flôres 0254 0249148-7
José Maurício Gnato Telles 0291 0248251-5
José Melquiades da Rocha 0395 0248140-7

0610 0249333-6
José Melquiades da Rocha Junio 0395 0248140-7

0610 0249333-6
José Olinto Nercolini 0162 0234547-7/01

0452 0248358-9
0464 0249057-1

José Paulo Granero Pereira 0562 0250007-8
José Roberto Dutra Hagebock 0069 0249083-1
José Roberto Spina 0547 0249369-6
José Rodrigo Sade 0389 0247936-9/01
José Romeu do Amaral Filho 0599 0248643-3
José Spínola Franco 0329 0250216-7
José Torquato Tillo 0156 0220230-8/01
José Valdecir Cavalini 0719 0245032-8
José Valmir Zambrim 0176 0247780-7

0451 0248264-2
0456 0248612-8
0522 0234067-4/01
0572 0250178-2

José Zelindo Bocasanta 0309 0249335-0
Jovino Terrin 0445 0187991-0
Joyce A Dall’stella Costa 0683 0244237-9/01
João Aparecido Michelin 0046 0248523-6

0597 0248481-3
João Batista de Arruda Junior 0736 0249052-6
João Batista de Toledo 0153 0220609-3/01

0255 0249302-1
João Batista dos Anjos 0526 0248017-3
João Batista Valim 0561 0250004-7
João Bosco Brito da Luz 0417 0249837-9
João Casillo 0167 0226008-0/01

0798 0236495-6
João Geraldo Nascimento 0403 0248732-5
João Henrique da Silva 0021 0236333-1/01
João Henrique Portela 0294 0248642-6
João Hortmann 0623 0250162-4
João Leonel Antocheski 0400 0248461-1
João Leonelho Gabardo Filho 0519 0236393-7/01

0543 0249173-0
João Lopes Oliveira 0307 0249311-0
João Marcelo Keretch 0189 0248874-8
João Paulo Bonfim 0143 0249993-2

0144 0250234-5
João Pereira 0442 0236308-8/01
João Pinto Ribeiro Neto 0090 0249683-1
João Ricardo da Silva Lima 0362 0249852-6
João Roberto Santos Régnier 0104 0249982-9
João Tavares de Lima Filho 0065 0249025-9

0070 0249091-3
0080 0249293-7

Joélcio Flaviano Niels 0140 0249028-0
Juarez Bortoli 0405 0249031-7
Juarez Mowka 0729 0247869-3
Juarez Xavier Kuster 0099 0249971-6
Julian Dercil Souza Santos 0534 0248394-5
Juliana Barbar de C. Antunes 0005 0233834-1/01
Juliana de Almeida Velinças 0616 0241761-8
Juliana Góes Militão da Silva 0797 0249117-2
Juliana Lima Petri 0134 0250490-3

0540 0249033-1
Juliana Maciel 0008 0222136-3/02
Juliana Munhoz da Cunha Marque 0140 0249028-0
Juliana Werkhauser 0177 0247872-0

0214 0249839-3
Juliano Arlindo Clivatti 0091 0249687-9
Juliano França Tetto 0226 0250264-3

0369 0250150-4
0436 0247479-9/01

Juliano Tomanaga 0523 0247750-9
Julio Assis Gehlen 0301 0249019-1
Julio Cézar Nalim Salinet 0016 0224939-2/01
Julio Farah Neto 0284 0240191-2/01

0322 0250127-5
Juracy Rosa Goivinho 0135 0250494-1
Jussara Oliveira Lima 0365 0249984-3
Justo Alfredo Ayala 0059 0248912-3

0060 0248980-1
0079 0249292-0
0195 0249287-9
0196 0249290-6
0197 0249298-2
0348 0248971-2
0457 0248646-4
0463 0248977-4
0468 0249291-3
0469 0249301-4

Júlio César Brotto 0678 0247366-7
Júlio Goes Militão da Silva 0678 0247366-7

0797 0249117-2
Júlio José Rocha Kuster Berutt 0535 0248427-9
Karen Dala Rosa 0096 0249637-9

0317 0249995-6
Karime Cecyn Pietszkowski 0619 0250002-3
karime Monastier Farah 0284 0240191-2/01

0322 0250127-5
Karina Maria Mehl 0013 0241147-8/01

0155 0231405-2/01
0174 0247637-1

Karina Miqueleto Vidal 0477 0249831-7
Karine Cristina da Costa 0531 0248291-9

0542 0249162-7
0556 0249859-5
0559 0249988-1

Karine Simone Pofahl 0503 0242813-1/02
0504 0241407-9/02
0532 0248357-2
0549 0249702-1

Karla Maria Trevizani 0435 0233038-9/01
0494 0250251-6

Karyna Pierozan 0093 0241810-6
Kelli Bernadete da s. Matiewcz 0209 0243189-4
Kelly Cristiane Borges Vissosi 0480 0249854-0
Kennedy Machado 0275 0248676-2

0335 0248749-0
0472 0249440-6

Kerly Cristina Cordeiro 0373 0250167-9
Kiyoshi Ishitani 0298 0248917-8

0299 0248922-9
Klaus Peter Klein 0488 0250152-8
Kleber Roytiman Ferreira 0729 0247869-3
Konstantinos Jean Andreopoulos 0043 0248479-3
Kyoko Akinaga Sato 0588 0150409-0/03
Kátia Naomi Yamada 0396 0248159-6

0537 0248622-4
Lacir Guarenghi 0444 0237976-0/01
Laercio Nora Ribeiro 0173 0240168-3
Laertes Bonetto de Oliveira 0278 0226422-0/01

0560 0249990-1
Laertes de Souza 0769 0250309-7
Lair Cartes 0667 0249951-4
Lamartine Braga Cortes Filho 0382 0239526-8/01
Landulfo de Oliveira F. Júnior 0438 0240710-7/01
Larissa Borges F. D. Quinteiro 0250 0248897-1
Larissa Kalckmann Araújo Silva 0098 0249841-3
Lauri da Silva 0356 0249329-2
Lauro Fernando Pascoal 0272 0250125-1

0495 0250301-1
Lauro Fernando Zanetti 0176 0247780-7

0451 0248264-2
0456 0248612-8
0521 0244570-9/01
0522 0234067-4/01
0572 0250178-2

Laércio Benedito Levandoski 0041 0248379-8
0051 0248671-7
0529 0248160-9
0530 0248238-2

Leandro Ambrósio Alfieri 0065 0249025-9
0070 0249091-3

Leandro Cabrera Galbiati 0542 0249162-7
0556 0249859-5
0559 0249988-1

Leandro Cezar Ataides 0412 0249560-3
0595 0248148-3
0607 0249137-4

Leandro Galli 0166 0242563-6/01
Leandro Isaias Campi de Almeid 0241 0213259-2/01
Leandro Luiz Zangari 0006 0243439-9/01
Leandro Marins de Souza 0285 0238792-8/01
Leandro Toledo Volpato 0346 0248726-7
Lecir Maria Scalassara 0055 0248855-3

0074 0249171-6
Leilane Trevisan Moraes 0104 0249982-9

0435 0233038-9/01
Lelio Shirahishi Tomanaga 0523 0247750-9
Lenine Toniolo 0391 0245502-5/01
Lenir Goncalves da Silva 0040 0248364-7
Lenir Gonçalves da Silva Filho 0040 0248364-7
Leo Piva 0650 0247163-6
Leoberto Luís Bazzaneze 0122 0250204-7
Leocimary Toledo Staut 0118 0250165-5

0185 0248360-9
Leocir João Ródio 0482 0250006-1
Leomir Binhara de Mello 0471 0249341-8
Leonardo da Costa 0004 0233829-0/01

0005 0233834-1/01
Leonardo David 0414 0249828-0
Leonardo Martins Silva 0075 0249185-0
Leonardo Mizuno 0111 0250019-8
Leonardo Sperb de Paola 0608 0249168-9
Leonardo Xavier Roussenq 0244 0205847-7/02

0405 0249031-7
0576 0250281-4

Leonei Martins Freitas 0401 0248645-7
Leonel Trevisan Júnior 0106 0249996-3

0314 0249989-8
0316 0249994-9
0317 0249995-6
0330 0250245-8
0407 0249139-8
0418 0249843-7
0619 0250002-3
0625 0250240-3

Leonidas Gioppo Nascimento 0715 0242830-2
Letícia Cassiano Kataniwa 0442 0236308-8/01
Leuremar Anderson Talamini 0020 0233673-8/01

0319 0250022-5
Lia Margaret Layter Gasparetto 0029 0247860-0
Liana Yuri Fukuda 0523 0247750-9
Licinio Barbosa 0598 0248512-3
Lidio Dias Delgado 0686 0232187-3/01

0772 0241697-3
Lidson José Tomass 0138 0248279-3
Ligia Aparecida do Valle Klein 0488 0250152-8
Lilliana Maria Ceruti Lass 0171 0236580-0

0318 0250005-4
Lina Clarice da Rocha 0359 0249468-4
Lisiane Cordeiro Trinkel 0354 0249313-4
Lisienne do Rocio M. M. M. Lim 0350 0249040-6
Lisimar Valverde Pereira 0020 0233673-8/01
Liz Helena Raposo 0510 0235663-0/01
Lothario Hermes Kober 0358 0249340-1
Louise Rainer Pereira Gionédis 0384 0247673-7/01

0507 0239182-6/01
Lourenço Antonio R. Figueira 0258 0249674-2

0260 0249703-8
0615 0249698-2

Lourenço Pereira Borges 0742 0249409-5
Lourival Pereira dos Santos 0173 0240168-3
Luciana Hernández Quintana 0085 0249476-6
Luciana Pigatto Monteiro 0798 0236495-6
Luciana Sezanowski 0539 0248723-6
Luciana Sgarbi 0485 0250112-4
Luciana Veiga Caires 0176 0247780-7
Luciane Machado 0500 0180094-8/01

0546 0249343-2
Luciano Chizini Chemin 0286 0238030-3

0619 0250002-3
Luciano Dalponte 0158 0185478-4
Luciano Morais e Silva 0357 0249339-8
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Lucimar Gandin 0557 0249972-3
Lucíola Lopes Corrêa 0088 0249676-6
Luis Alberto Sniecikoski 0278 0226422-0/01

0560 0249990-1
Luis Carlos Simionato Junior 0663 0249404-0
Luis Carlos Simionato Júnior 0762 0250163-1
Luis Cesar Esmanhotto 0440 0226346-5/01
Luis Daniel Alencar 0307 0249311-0
Luis Fernando de C. Hasegawa 0334 0248484-4
Luis Fernando Nadolny Loyola 0244 0205847-7/02

0333 0250322-0
Luis Renato Martins de Almeida 0224 0250171-3
Luis Roberto Ahrens 0476 0249825-9
Luiz Alberto Marin 0609 0249325-4
Luiz Anselmo Arruda Garcia 0011 0229372-7/01

0378 0248354-1
Luiz Antonio Pinto Santiago 0047 0248639-9
Luiz Antonio Zanlorenzi 0052 0248677-9
Luiz Carlos Caldas 0378 0248354-1
Luiz Carlos Checozzi 0162 0234547-7/01
Luiz Carlos da Rocha 0172 0236628-5

0280 0216598-6/01
0349 0249016-0

Luiz Carlos de Melo Lima 0222 0250156-6
Luiz Carlos Javoschy 0460 0248695-7
Luiz Carlos João Arbugeri Filh 0103 0249978-5
Luiz Carlos Oliveira Santana 0199 0249306-9
Luiz Carlos Piloto 0460 0248695-7
Luiz Carlos Provin 0548 0249696-8
Luiz Carlos Sanches 0236 0215236-7/01
Luiz Celso Branco 0259 0249681-7
Luiz Celso Dalprá 0217 0249853-3

0403 0248732-5
0583 0206546-9/01

Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0630 0248576-7
Luiz Cézar Verbinski 0243 0198674-1/01
Luiz Daniel Felippe 0146 0249998-7

0147 0249998-7
0565 0250032-1

Luiz de Oliveira Neto 0426 0250106-6
Luiz do Amaral 0395 0248140-7
Luiz Eduardo Martins Berger 0126 0250276-3
Luiz Felipe Haj Mussi 0035 0248241-9

0187 0248367-8
Luiz Fernando Araújo P. Júnior 0081 0249296-8
Luiz Fernando Brusamolin 0072 0249147-0

0493 0250243-4
0561 0250004-7

Luiz Fernando de Queiroz 0047 0248639-9
0186 0248363-0
0459 0248658-4

Luiz Fernando Fortes de Camarg 0713 0240743-6
0754 0245648-6

Luiz Fernando L. de Oliveira 0777 0248920-5
Luiz Fernando M. Albuquerque 0414 0249828-0
Luiz Fernando Zornig Filho 0035 0248241-9
Luiz Flórido Alcântara 0693 0229729-6
Luiz Gil de Almeida 0325 0250183-3
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0098 0249841-3
Luiz Guilherme Leite 0224 0250171-3
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0089 0249677-3

0220 0250033-8
0451 0248264-2

Luiz Knob 0443 0212424-5/01
Luiz Roberto Romano 0237 0239499-6/01
Luiz Roberto Werner Rocha 0165 0192918-4/01
Luiz Rodrigues Wambier 0113 0250024-9

0234 0228307-6/01
0311 0249845-1
0385 0211641-2/01
0390 0225666-8/01
0508 0232079-6/02
0595 0248148-3

Luiz Sebastião Favero 0033 0248151-0
Luiz Sergio Gubert 0476 0249825-9
Lutero de Paiva Pereira 0597 0248481-3
Luís Fernando Moscardi 0166 0242563-6/01
Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias 0064 0249022-8
Mafuz Antonio Abrão 0048 0248657-7
Magali Pedroso Assad 0419 0249997-0

0602 0248869-7
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0351 0249165-8
Magály Trentini de Toledo Knap 0416 0249835-5
Mamoru Fukuyama 0416 0249835-5
Manif Antonio Torres Julio 0623 0250162-4
Manoel Carlos da Silva 0329 0250216-7

0340 0224207-5/01
Manoel Celio Dziedzick 0032 0248146-9
Manoel Diniz Neto 0015 0232380-4/01
Manoel Guilherme F. Donas 0187 0248367-8
Manoel José Lacerda Carneiro 0336 0215093-2/04
Manoel Monteiro de Andrade 0312 0249849-9
Manoel Pinto de Melo 0077 0249285-5
Manuel Pereira dos Reis 0062 0249017-7
Manuel Ribeiro Santos Filho 0735 0248981-8
Maran Carneiro da Silva 0714 0242168-1
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0479 0249850-2
Marcelo Adriano Campaner 0056 0248858-4
Marcelo Arthur Gomes Osti 0372 0250158-0
Marcelo Clemente Bastos 0169 0240153-2/01
Marcelo Conceição Andretta 0607 0249137-4
Marcelo Constantino Malaguido 0522 0234067-4/01
Marcelo Conte 0027 0247778-7
Marcelo Dalanhol 0092 0249819-1
Marcelo de Souza Teixeira 0218 0249915-8
Marcelo Fernandes Polak 0335 0248749-0
Marcelo Gnoato 0275 0248676-2
Marcelo Gomes Moreira 0455 0248610-4
Marcelo Henrique M. Batista 0470 0249309-0
Marcelo Honjo 0141 0249305-2
Marcelo José Ciscato 0238 0231757-1/02

0475 0249818-4
Marcelo Kalil 0102 0249975-4

0108 0250003-0
Marcelo Kazushi B. Matsubara 0114 0250034-5
Marcelo Kintzel Graciano 0641 0249965-8
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0339 0247494-6/01

0368 0250133-3
Marcelo Luiz Ferrari 0017 0236269-6/01
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0495 0250301-1
Marcelo Marco Bertoldi 0256 0249371-6

0621 0250015-0
Marcelo Marcos Cardoso 0645 0250182-6
Marcelo Muzeka 0465 0249058-8
Marcelo Nowacki 0304 0249070-4
Marcelo Pacheco Pirolo 0428 0250146-0
Marcelo Teisheiner Cavassani 0096 0249637-9

0184 0248352-7
0358 0249340-1
0451 0248264-2
0534 0248394-5
0580 0250497-2

Marcelo Trevisan Tambosi 0212 0245871-5
0799 0245871-5

Marcelo Varaschim 0276 0240617-1/01
Marcia Elis de Carvalho 0145 0249143-2
Marcia Nakagawa Rampazzo 0346 0248726-7
Marcia Regina Frasson 0327 0250187-1
Marcia Regina Lopes da Costa 0353 0249304-5
Marciele Andrea Hennig 0068 0249047-5
Marcio Alexandre Cavenague 0356 0249329-2
Marcio Andrey Negrão Machado 0127 0250277-0
Marcio Augusto Verboski 0013 0241147-8/01

0018 0210193-7/01
0151 0214322-4/02

Marcio Cesar Melech 0128 0250280-7
Marcio Hais de Natal Balera 0100 0249973-0
Marcio Luis Piratelli 0374 0250174-4
Marcione Pereira dos Santos 0283 0239266-7/01
Marco André Soni Bacelar 0129 0250284-5

0461 0248760-9
Marco Antonio Brandalize 0282 0213505-9/01
Marco Antonio Fagundes Cunha 0261 0248624-8

0417 0249837-9
Marco Antonio Joaquim 0783 0249582-9
Marco Antonio Michna 0249 0248690-2
Marco Antônio Peixoto 0298 0248917-8

0299 0248922-9
Marco Aurelio B. d. S. Mattos 0501 0245255-1/01
Marco Aurélio Krefeta 0534 0248394-5
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0589 0248336-3/01
Marco Aurélio Rodrigues Palma 0291 0248251-5
Marco Aurélio Rossett Flôres 0254 0249148-7
Marcolino Pereira Camargo 0549 0249702-1
Marcos Antonio Fernandes 0250 0248897-1
Marcos Augusto Malucelli 0370 0250153-5
Marcos Aurelio Cerdeira 0067 0249036-2
Marcos Aurélio Comunello 0272 0250125-1
Marcos Aurélio Negrão Machado 0127 0250277-0
Marcos Cesar C. Bornia 0397 0248254-6
Marcos Cesar Caetano Pimenta 0084 0249366-5

0194 0249161-0
Marcos C. d. A. vasconcellos 0012 0241095-9/01
Marcos Cristiani Costa da Silv 0755 0246161-8

0759 0247912-9
Marcos Fábio Paulino 0587 0245523-4/01
Marcos Guastella 0523 0247750-9
Marcos Leate 0455 0248610-4

0537 0248622-4
0578 0250346-0

Marcos Luciano de Araujo 0788 0250161-7
Marcos Roberto Gomes da Silva 0056 0248858-4
Marcos Roberto Meneghin 0483 0250025-6
Marcos Vendramini 0264 0249855-7

0314 0249989-8
Marcos Wengerkiewicz 0091 0249687-9
Marcos Wilson Silva 0405 0249031-7
Marcus Venicio Cavassin 0137 0249319-6
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 0509 0230153-9/01

0573 0250249-6
Margareth M.de O. Lupatini 0026 0247759-2
Margarida Benvinda Caroço Cost 0392 0078142-6
Margarida Sathler 0455 0248610-4
Maria Alice Ross 0239 0193035-4/01
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0384 0247673-7/01

0507 0239182-6/01
Maria Cristina Aveles 0094 0241824-0
Maria Cristina Guimarães 0303 0249030-0
Maria Cristina M. d. Rocha 0395 0248140-7

0610 0249333-6
Maria Daiana Bueno de Camargo 0315 0249991-8
maria das graças ribeiro e mel 0539 0248723-6
Maria Elizabeth Jacob 0599 0248643-3
Maria Gomes Sampaio 0026 0247759-2
maria h. villela autuori 0107 0249999-4
Maria Helena Maceno Lopes 0721 0245812-6
Maria Ilma Caruso 0118 0250165-5
Maria Inês Dias 0063 0249020-4
Maria Ivanir da Luz S. Silveri 0019 0232611-4/01

0518 0245681-1/01
Maria Jose Heckert 0136 0248245-7
Maria José Távora Gil Belém 0502 0244290-6/01
Maria Justina Fernandes 0483 0250025-6
Maria Laurete de Souza Chagas 0028 0247783-8
Maria Liane Lopes Brun 0161 0222256-0/01
Maria Lucilia Gomes 0539 0248723-6
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiro 0234 0228307-6/01
Maria Regina Vizioli 0328 0250190-8
Maria Regina Zárate Nissel 0064 0249022-8
Mariana G. Fowler 0035 0248241-9

0313 0249980-5
Mariano Casanova Thomé 0776 0248783-2
Marilan de Souza 0178 0247883-3
Marilane Ton Ramos 0400 0248461-1
Marilda de Luca Furtado 0216 0249851-9
Marileidi Marchi 0107 0249999-4

Marilene Trevisan 0212 0245871-5
0799 0245871-5

Marili da Luz Ribeiro Taborda 0351 0249165-8
Marino Eligio Goncalves 0483 0250025-6
Mario Rocha Filho 0009 0223860-8/01

0302 0249027-3
0623 0250162-4

Mario Sergio Speretta 0304 0249070-4
Marisa da Silva Sigulo 0485 0250112-4
Marisa Ferreira Colaco Proenca 0699 0233005-0
Marisol Bento Merino 0261 0248624-8
Marissol Jesus Filla 0594 0247986-9
Maristela Ferrer G. Salvador 0192 0249037-9
Mariz Mendes May 0246 0248353-4
Marlene de Castro 0604 0248967-8
Marli Terezinha F. D’avila 0285 0238792-8/01
Marly Borges Domingues 0148 0250129-9
Martim Francisco Ribas 0453 0248495-7
Mary Helena Varaschin 0696 0231973-5
Marylisa Leonor F. Balbino 0392 0078142-6
Mathieu Bertrand Struck 0340 0224207-5/01
Mauricio Dalbaran de C. Ribas 0267 0249986-7
Mauricio Elias Nastas Assad 0419 0249997-0
Mauricio Galeb 0061 0248995-2
Mauricio Julio Farah 0284 0240191-2/01

0322 0250127-5
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0288 0247537-6

0296 0248845-7
0354 0249313-4

Mauricio Sprenger Natividade 0014 0237658-7/01
Mauricio Vitor de Souza 0323 0250132-6
Mauro Cominatto Men 0584 0210752-6/01
Mauro Eduardo Jaceguay Zamatar 0405 0249031-7
Mauro Fonseca de Macedo 0095 0244395-6

0097 0249833-1
0213 0249737-4
0415 0249833-1

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0480 0249854-0
Mauro Viotto 0344 0248614-2
Mauro Zarpelão 0598 0248512-3
Maurício Andrade do Vale 0151 0214322-4/02

0263 0249827-3
0507 0239182-6/01

Maurício Barbosa dos Santos 0668 0250030-7
Maurício de Santa Cruz Arruda 0002 0236979-7/01
Maurício Kavinski 0072 0249147-0

0493 0250243-4
0561 0250004-7

Maurício Vitor Leone de Souza 0058 0248906-5
Maurício Vítor Leone de Souza 0323 0250132-6
Maximiliano Gomes Mens Woellne 0631 0248902-7
Maylin Maffini 0514 0247218-6/01
Melvin Badra Bennesby 0200 0249334-3
Messias Rodrigues 0073 0249155-2
Michele Patricia Rovaris 0183 0248345-2
Mieko Ito 0547 0249369-6
Miguel Angelo Aranega Garcia 0353 0249304-5
Miguel Angelo Rasbold 0626 0250481-4
Miguel Antonio Slowik 0038 0248299-5

0513 0248232-0/01
Miguel Horst Bompeixe Kohler 0248 0248651-5
Miguel Luiz Conte 0078 0249288-6

0150 0223644-4/02
Milton João Betenheuser Júnior 0284 0240191-2/01
Milton Luiz Cleve Küster 0008 0222136-3/02

0092 0249819-1
0177 0247872-0
0306 0249188-1
0356 0249329-2

Milton Teodoro da Silva 0066 0249034-8
0264 0249855-7

Miriane Malucelli Royer 0224 0250171-3
Mirna Loi Schizzi 0424 0250056-1

0425 0250064-3
0620 0250013-6
0622 0250031-4

Moacir Antonio Perão 0466 0249153-8
Moacir Luiz Gusso 0049 0248660-4
Moacyr Corrêa Filho 0392 0078142-6
Moema Reffo Suchow Manzochi 0186 0248363-0

0459 0248658-4
Moisés Batista de Souza 0531 0248291-9

0571 0250177-5
Moisés da Costa Xavier 0221 0250147-7
Monia Xavier Gama 0180 0248277-9
Monroe Fabrício Olsen 0730 0247969-8
Moyses Grinberg 0326 0250184-0
Mozart Albuquerque Brites 0423 0250029-4
Mozart Pizzatto Andreoli 0526 0248017-3
Munir Abagge 0101 0249974-7
Munira Muhammad Ahmud 0373 0250167-9
Murilo Celso Ferri 0135 0250494-1

0477 0249831-7
0510 0235663-0/01
0626 0250481-4

Murilo Cleve Machado 0008 0222136-3/02
0092 0249819-1
0177 0247872-0
0189 0248874-8
0214 0249839-3
0306 0249188-1

Murilo Zanetti Leal 0436 0247479-9/01
Musthafa Kaiel Junior 0252 0249023-5
Mylene Regina Veiga 0009 0223860-8/01
Májeda Denise Mohd Popp 0167 0226008-0/01

0223 0250170-6
Márcia Cristina A. V. Boas 0182 0248302-7
Márcia Jaqueline Vieira Simões 0360 0249499-9
Márcia Regina Rodacoski 0153 0220609-3/01

0154 0237227-2/01
0173 0240168-3
0203 0249486-2

Márcia Rejane Tomiazzi 0188 0248663-5

Márcia Severina Badaró 0022 0246914-9/01
0110 0250017-4

Márcio Antônio Sasso 0279 0229275-3/02
0388 0247413-1/01
0582 0228293-7/01

Márcio Ayres de Oliveira 0548 0249696-8
Márcio Gobbo Costa 0556 0249859-5
Márcio Kerches de Menezes 0093 0241810-6
Márcio Ribeiro Pires 0281 0214925-5/01

0382 0239526-8/01
Márcio Rogério Depolli 0327 0250187-1

0328 0250190-8
0585 0233836-5/01

Márcio Romano 0397 0248254-6
0601 0248680-6

Mário Cesar de Oliveira Neves 0652 0248042-6
Mônica Cesário Pereira Cotelo 0025 0246965-6/01
Mônica Elaine Ceccon Machado 0752 0245241-7

0756 0247142-7
Mônica Ferreira Mello Biora 0189 0248874-8
Nalinde M. A. O. Alencar 0534 0248394-5
Narelvi Carlos Malucelli 0224 0250171-3
Natacha Machado Ferreira 0333 0250322-0
Neide Barbado 0122 0250204-7

0205 0249708-3
Neide Pereira Gremes 0359 0249468-4
Neide Simoes Pipa 0275 0248676-2

0335 0248749-0
Neimar Batista 0441 0241816-8/01
Nelson Couto de Rezende Júnior 0624 0250180-2
Nelson Eduardo Bondarczuk 0236 0215236-7/01
Nelson Galbiatti Lopes Parron 0302 0249027-3

0623 0250162-4
Nelson Olivas 0035 0248241-9

0187 0248367-8
Nelson Paschoalotto 0089 0249677-3

0220 0250033-8
0527 0248135-6
0541 0249149-4
0567 0250087-6

Nelson Pedroso Júnior 0656 0248467-3
Nelson Takayuki Miyashita 0291 0248251-5
Nelson Teiji Aoki 0286 0238030-3
Nereu de Oliveira 0392 0078142-6
Nestor Teodoro da Silva 0286 0238030-3
Neudi Fernandes 0008 0222136-3/02
Neusa Fatima Refatti 0338 0247341-0/01
Newton Braga de Sampaio Junior 0277 0225597-8/01
Newton Jose de Sisti 0440 0226346-5/01
Newton Roberto T. d. Castro 0019 0232611-4/01

0150 0223644-4/02
0172 0236628-5

Ney Brodbeck May 0246 0248353-4
Ney Pinto Varella Neto 0363 0249857-1

0366 0250011-2
Nicole Cristina Leye Abrão 0048 0248657-7
Nidelci de Fátima Benicio Urba 0413 0249686-2
Nikolaus Hec 0082 0249342-5
Nilso Romeu Sguarezi 0094 0241824-0
Nilson Lemes Bueno 0459 0248658-4
Nilson Roberto Custódio 0681 0240437-3/01
Nilton Bussi 0280 0216598-6/01

0284 0240191-2/01
Nilton C. de Mattos Junior 0017 0236269-6/01
Nilton Luiz Pacheco Loures 0044 0248492-6
Nilza Sallete Ferreira da Silv 0443 0212424-5/01
Noel Garcez França Junior 0511 0238085-8/01
Noeli de Souza Machado 0516 0247463-1/01
Nádia Mazurek 0489 0250168-6
Nézio Toledo 0341 0248265-9
Nêmora Pellissari Lopes 0589 0248336-3/01
Odacyr Carlos Prigol 0444 0237976-0/01
Odair Saboia Cordeiro 0214 0249839-3
Odenir Dias de Assunção 0033 0248151-0
Odilon Alexandre S. M. Pereira 0120 0250186-4
Oduwaldo de Souza Calixto 0394 0247894-6
Oksandro Osdival Gonçalves 0239 0193035-4/01

0505 0242246-0/01
0512 0238112-0/01
0520 0233426-9/01
0528 0248143-8
0564 0250026-3
0574 0250278-7

Oldemar Mariano 0003 0219967-3/01
0083 0249344-9
0155 0231405-2/01
0207 0240242-4
0530 0248238-2

Olivar Coneglian 0588 0150409-0/03
Oliveira Martins dos Reis 0404 0248846-4
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0204 0249706-9

0319 0250022-5
Omar Abes Salle 0600 0248654-6
Omar José Baddauy 0605 0249024-2
Omires Pedroso do Nascimento 0479 0249850-2
Oriovaldo Luzetti 0178 0247883-3
Orlando Alexandrino 0055 0248855-3

0074 0249171-6
Orlando Anzoategui Junior 0315 0249991-8

0383 0238691-6/01
Orli Vargas Sousa 0439 0236055-2/01
Ornela Castanho 0320 0250042-7
Oscar Estanislau Nasihgil 0029 0247860-0
Oscar Guiss 0478 0249846-8
Oscar Ivan Prux 0241 0213259-2/01

0308 0249321-6
0611 0249336-7

Oseas Santos 0596 0248473-1
Osmann de Oliveira 0707 0237613-8
Osmann de Santa Cruz Arruda 0002 0236979-7/01

0588 0150409-0/03
Osmar Alfredo Kohler 0471 0249341-8
Osmar de Andrade Ferreira 0185 0248360-9
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Osmar Helcias Schwartz 0068 0249047-5
Osmar Margarido dos Santos 0422 0250021-8
Osnildo Pacheco Júnior 0124 0250259-2
Osny Cesario Pereira 0025 0246965-6/01
Osvaldo Alves da Silva 0065 0249025-9
Osvaldo Francisco Gasparin 0008 0222136-3/02
Osvaldy Ivan Budal 0332 0250296-5
Osvane Adolfo Mendes 0073 0249155-2
Oswaldo de Biaggi 0073 0249155-2
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0228 0248496-4
Otavio Gutkoski 0129 0250284-5

0338 0247341-0/01
Othelo Dilon Castilhos 0382 0239526-8/01
Oto Luiz Sponholz Junior 0550 0222583-2
Patrick Franco 0603 0248881-3
Patricy Milena Sanches Calliar 0005 0233834-1/01
Patrícia Alves Panicki 0122 0250204-7
Patrícia de Barros C. Casillo 0798 0236495-6
Patrícia de Fátima Lemes Bach 0212 0245871-5

0799 0245871-5
Patrícia Klassen 0178 0247883-3
Patrícia Tomazeli 0152 0190369-3/03
Patrícia Tourinho Beraldi 0150 0223644-4/02
Paula Nogara Guerios 0031 0247904-7
Paulino Andreoli 0526 0248017-3
Paulino de Siqueira Côrtes Net 0739 0249186-7
Paulo Afonso Gonçalves 0277 0225597-8/01
Paulo Anchieta da Silva 0112 0250023-2
Paulo André Alves de Resende 0180 0248277-9
Paulo Cesar Braga Menescal 0392 0078142-6
Paulo Cesar Chanan Silva 0588 0150409-0/03
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0343 0248374-3
Paulo Cesar de Sousa 0239 0193035-4/01

0447 0247781-4
Paulo Cesar Ferrari 0480 0249854-0
Paulo Cesar Pires Carvalho 0298 0248917-8

0299 0248922-9
Paulo Cesar Tieni 0307 0249311-0

0346 0248726-7
Paulo César Gonçalves Valle 0037 0248278-6
Paulo de Tarso R. d. Castro 0597 0248481-3
Paulo Eduardo D’arce Pinheiro 0075 0249185-0
Paulo Giovani Fornazari 0304 0249070-4
Paulo Guilherme de M. Lopes 0257 0249458-8
Paulo Guilherme Pfau 0532 0248357-2

0549 0249702-1
Paulo Henrique da R. L. Demchu 0389 0247936-9/01
Paulo Henrique Frank Júnior 0227 0250340-8
Paulo Hiroshi Kimura 0193 0249078-0

0355 0249323-0
Paulo Leandro Dieter 0370 0250153-5
Paulo Martinez Sampaio Mota 0522 0234067-4/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 0368 0250133-3
Paulo Renato Lopes Raposo 0288 0247537-6

0296 0248845-7
0582 0228293-7/01

Paulo Roberto Barbieri 0106 0249996-3
0161 0222256-0/01
0246 0248353-4
0314 0249989-8
0316 0249994-9
0317 0249995-6
0330 0250245-8
0401 0248645-7
0407 0249139-8
0418 0249843-7
0619 0250002-3
0625 0250240-3

Paulo Roberto Campos Vaz 0107 0249999-4
Paulo Roberto da Silva Vanin 0364 0249858-8

0552 0249832-4
Paulo Roberto de Oliveira 0121 0250188-8
Paulo Roberto Ferreira Motta 0011 0229372-7/01

0026 0247759-2
Paulo Roberto Jensen 0206 0226996-5
Paulo Roberto Marques de Maced 0095 0244395-6

0097 0249833-1
0213 0249737-4
0415 0249833-1

Paulo Roberto Moreira G. Junio 0479 0249850-2
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0223 0250170-6

0439 0236055-2/01
Paulo Sergio Ivanoski 0288 0247537-6

0296 0248845-7
0582 0228293-7/01

Paulo Sergio Sena 0510 0235663-0/01
Paulo Sérgio M. Ballousier 0337 0248412-8/01
Paulo Sérgio S. Cachoeira 0198 0249299-9

0509 0230153-9/01
0573 0250249-6

Paulo Vinicio Fortes Filho 0301 0249019-1
0432 0247649-1

Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0160 0248936-3/01
0433 0249158-3
0494 0250251-6
0624 0250180-2

Pedro Antônio C. d. S. Furlan 0178 0247883-3
Pedro Dejneka 0265 0249856-4
Pedro Girolamo Macarini 0166 0242563-6/01

0798 0236495-6
Pedro Henrique Xavier 0015 0232380-4/01

0435 0233038-9/01
0494 0250251-6

Pedro Nicolaio 0701 0234668-1
Pedro Paulo Pamplona 0200 0249334-3

0428 0250146-0
0491 0250173-7

Pedro Pavoni Neto 0182 0248302-7
Peregrino Dias Rosa Neto 0340 0224207-5/01
Peter Andreas Ferenczy 0708 0238191-1
Plínio Roberto da Silva 0501 0245255-1/01

0509 0230153-9/01
Plínio Roberto Fillus 0568 0250119-3

0609 0249325-4
Priscila B. Prestes 0624 0250180-2
Priscilla C. Barbiero Pimentel 0491 0250173-7
Rafael Fadel Braz 0200 0249334-3
Rafael Jaeger Andrade 0562 0250007-8
Rafael Justus de Brito 0085 0249476-6
Rafael Luis Nadaline 0757 0247292-2
Rafael Nogueira da Gama 0227 0250340-8
Rafael Scabeni 0027 0247778-7
Rafaello Fontana 0081 0249296-8

0198 0249299-9
Raimundo Fernandes Barbosa 0548 0249696-8
Raimundo Messias B. Carvalho 0192 0249037-9
Raphael G. L. S. d. Silva 0012 0241095-9/01

0181 0248301-0
Raphael Marcondes Karan 0232 0215740-6/01
Raquel Cristina Baldo 0019 0232611-4/01
Raquel Cristina das N. Gapski 0070 0249091-3

0474 0249712-7
Raul da Gama e Silva Lück 0350 0249040-6
Realina Pereira Chaves Batiste 0532 0248357-2
Regiane Bandeira Rastelli 0189 0248874-8
Regina Mitsue Tabushi 0350 0249040-6
Regina Tânia Bortoli 0512 0238112-0/01

0517 0247478-2/01
0520 0233426-9/01
0574 0250278-7

Reginaldo Mazzetto Moron 0188 0248663-5
0281 0214925-5/01

Reginaldo Monticelli 0600 0248654-6
Reginaldo Nogueira Guimaraes 0324 0250149-1
Regis Alan Bauli 0191 0248892-6
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0175 0247779-4

0253 0249145-6
0429 0250151-1

Remo Rigon 0650 0247163-6
Renata Ceschim Melfi 0231 0243160-9
Renata Fernandes Faria 0180 0248277-9
Renata Pasqualini 0711 0240109-4

0780 0249061-5
Renata Strapasson 0486 0250128-2
Renata Teixeira de Freitas 0349 0249016-0
Renato Benvindo Frata 0372 0250158-0
Renato Cordeiro 0126 0250276-3
Renato Galvão Carrilho 0412 0249560-3
Renato Martins Lopes 0059 0248912-3

0060 0248980-1
0463 0248977-4

Renato Ribeiro Schmidt 0219 0250009-2
Renato Rodrigues Filho 0088 0249676-6
Renato Serpa Silverio 0019 0232611-4/01

0518 0245681-1/01
Renato Tavares Yabe 0232 0215740-6/01
Rene Mário Pache 0202 0249345-6
René Ariel Dotti 0089 0249677-3

0266 0249981-2
0625 0250240-3
0746 0234365-5

Renê José Stupak 0053 0248702-7
Renô Carneiro da Silva 0714 0242168-1
Reynaldo Esteves 0077 0249285-5
Ricardo Augusto Morgan 0169 0240153-2/01
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 0115 0250035-2

0205 0249708-3
Ricardo da Silva Gama 0160 0248936-3/01

0494 0250251-6
Ricardo Dilon Castilhos 0382 0239526-8/01
Ricardo Freitas Júnior 0474 0249712-7
Ricardo Hildebrand Seyboth 0488 0250152-8
Ricardo Kifer Amorim 0225 0250191-5

0598 0248512-3
Ricardo Luiz de Oliveira 0412 0249560-3
Ricardo Newton Ravedutti Santo 0545 0249320-9
Ricardo Pavão Tuma 0201 0249337-4
Ricardo Russo 0515 0246920-7/01
Ricardo Zapala Wetter 0409 0249294-4
Rinaldo Hirayuki Hatacka 0272 0250125-1

0637 0246968-7
Robert Pontedura 0054 0248849-5
Roberta Botelho Bittencourt 0101 0249974-7
Roberta Onischi 0351 0249165-8
Roberto Antonio Busato 0003 0219967-3/01

0083 0249344-9
0155 0231405-2/01
0201 0249337-4

Roberto Benghi Del Claro 0270 0250028-7
Roberto de Mello Severo 0111 0250019-8

0594 0247986-9
Roberto de Oliveira Guimarães 0533 0248371-2
Roberto Ferreira Filho 0089 0249677-3

0220 0250033-8
0451 0248264-2

Roberto Goncalves Martins 0410 0249330-5
0583 0206546-9/01

Roberto J. Reiser 0202 0249345-6
Roberto Kulka 0087 0249522-3
Roberto Luiz Pedrotti 0473 0249523-0
Roberto Martins Lopes 0393 0247839-5
Roberval Mazotti 0784 0249945-6

0785 0249956-9
Robson Carlos Biscoli 0458 0248649-5
Robson da Costa Santos 0238 0231757-1/02
Robson Ivan Stival 0023 0247111-2/01

0170 0239235-2/01
0336 0215093-2/04

Robson Roberto Seerig 0116 0250054-7
0131 0250326-8

Robson Zanetti 0410 0249330-5
Rodrigo Colado Simão 0248 0248651-5
Rodrigo da Rocha Rosa 0165 0192918-4/01
Rodrigo Dolfini 0548 0249696-8
Rodrigo Fernando de F. Lopes 0271 0250045-8
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0226 0250264-3

0369 0250150-4
0436 0247479-9/01

Rodrigo J. Reiser 0202 0249345-6
Rodrigo Martins Takashima 0414 0249828-0
Rodrigo Neves Zanchet 0316 0249994-9

0418 0249843-7
Rodrigo Vinicius Soares Cardos 0540 0249033-1
Rodrigo Xavier Leonardo 0707 0237613-8
Rogerio Dyniewicz 0033 0248151-0

0529 0248160-9
Rogerio Iraze M. Carneiro 0294 0248642-6
Rogerio José de Castro 0434 0249863-9
Rogéria Dotti Doria 0089 0249677-3

0159 0249844-4
0266 0249981-2
0625 0250240-3

Rogério Bueno da Silva 0004 0233829-0/01
0005 0233834-1/01

Roland Klassen 0486 0250128-2
Romero Santos de Lima Júnior 0439 0236055-2/01
Romeu Luiz Bogoni 0028 0247783-8
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0392 0078142-6
Ronaldo Camilo 0233 0239489-0/01

0697 0232738-0
Ronaldo Gomes Neves 0537 0248622-4
Ronaldo Guedes Pereira 0445 0187991-0
Ronaldo José e Silva 0207 0240242-4
Ronaldo Lima Machado 0500 0180094-8/01

0546 0249343-2
Ronaldo Martins 0314 0249989-8

0318 0250005-4
Ronir Irani Vincensi 0347 0248853-9
Ronnie Kohler 0471 0249341-8
Rony Marcos de Lima 0556 0249859-5
Rosa Daum Machado 0259 0249681-7
Rosana Hack Camargo 0562 0250007-8

0576 0250281-4
Rosana Jardim Riella 0163 0239158-0/01
Rosangela Dorta de Oliveira 0716 0243309-6
Rosangela Martins Fonseca 0351 0249165-8
Rose Mari Iacomini 0287 0240089-7
Rosemery Brenner Dessotti 0374 0250174-4
Rosi Mary Martelli 0381 0249026-6
Rosiane Aparecida Martinez 0182 0248302-7

0502 0244290-6/01
0506 0234158-0/01
0518 0245681-1/01
0526 0248017-3
0540 0249033-1
0566 0250074-9

Rosimari de Campos Souza 0702 0235285-6
0712 0240422-2

Rossana Moreira Gomes 0446 0247740-3
Rosy Mary Conceição 0607 0249137-4
Rosângela da Rosa Correa 0553 0249834-8
Rosângela Khater 0594 0247986-9
Rubens Alexandre de Franca 0046 0248523-6
Rubens Edmundo Requião 0150 0223644-4/02
Rubens Mercurio Junior 0042 0248410-4
Rubert Antonio R. Lisboa 0020 0233673-8/01

0310 0249372-3
Rui Scucato dos Santos 0068 0249047-5
Rui Zancarli Souza 0282 0213505-9/01
Ruy Fonsatti Júnior 0257 0249458-8
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 0444 0237976-0/01
Régis Grittem Zultanski 0410 0249330-5
Régis Tocach 0038 0248299-5

0513 0248232-0/01
Sabrina Marcolli Rui 0422 0250021-8
Samira de Fatima Nabbouch Abre 0391 0245502-5/01
Samuel Ferreira Xalão 0087 0249522-3
Samuel Ieger Suss 0223 0250170-6
Sancia Afonso Corrêa Gouveia 0726 0246849-7
Sandra Jussara Richter 0139 0248693-3

0141 0249305-2
0229 0248644-0
0230 0248878-6
0379 0248886-8
0380 0249011-5
0496 0248647-1
0497 0248870-0
0498 0248909-6
0499 0248924-3

Sandra Lia Leda Bazzo Barwinsk 0443 0212424-5/01
Sandra Regina Rangel Silveira 0709 0238640-9
Sandra Regina S. Romantello 0446 0247740-3
Sandra S. Varela Garcia Lesak 0072 0249147-0
Sandro Augusto Bonacin 0009 0223860-8/01

0623 0250162-4
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0369 0250150-4
Santiago Losso 0481 0249969-6
Santino Ruchinski 0054 0248849-5
Santos Vieira Ramos de Azevedo 0674 0250416-7
Sarah Martins 0306 0249188-1
Satiyo Sassaki 0564 0250026-3
Saulo de Meira Albach 0631 0248902-7
Saulo Francisco R. Dourado 0087 0249522-3
Sayro Mark Martins Caetano 0008 0222136-3/02
Scheila Camargo Coelho Tosin 0360 0249499-9

0576 0250281-4
Sebastiao Ferreira do Prado 0734 0248889-9
Sebastiao M Correia Freitas 0161 0222256-0/01
Sebastião Carlos da Costa 0179 0248138-7
Sebastião da Silva Ferreira 0183 0248345-2
Sebastião Maria Martins Neto 0078 0249288-6
Sebastião Seiji Tokunaga 0176 0247780-7
Sergio Batista Henrichs 0527 0248135-6
Sergio Eloy Milani 0103 0249978-5
Sergio Ricardo Fior 0582 0228293-7/01
Sergio Roberto R. P. d. Souza 0642 0249983-6
Sergio Testa 0052 0248677-9
Sergio Urubatão Fernandes Meir 0659 0249066-0
Shealtiel Lourenço P. Filho 0070 0249091-3

0176 0247780-7
0456 0248612-8
0522 0234067-4/01
0572 0250178-2

Shioji Sumi 0588 0150409-0/03
Shirleny Maria dos S. Massei 0539 0248723-6
Shiroko Numata 0448 0247821-3

0612 0249563-4
Sidnei Gilson Dockhorn 0515 0246920-7/01
Sidnei Machado 0101 0249974-7
Sidnei Marcelo Fassini 0467 0249279-7
Sidney Castanho Scholtão 0605 0249024-2
Silas Rodrigues da Silva 0036 0248247-1
Silmar Ferreira Ditrich 0387 0247792-7/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0247 0248641-9

0363 0249857-1
0614 0249693-7

Silvana Cazarin Navaqui 0279 0229275-3/02
Silvana de Mello Guzzo 0649 0236328-0/01
Silvana Gomes Heleno 0643 0249987-4
Silvana Lea Fetter 0366 0250011-2
Silvania Gonçalves de Morais 0262 0249508-3
Silvania Maria Inocencio 0461 0248760-9
Silvestre Dias dos Reis 0237 0239499-6/01
Silvia Arruda Gomm 0245 0214556-0
Silvia da Graça Yung 0334 0248484-4
Silvino Janssen Bergamo 0462 0248931-8
Silvio Antonio Aguiar 0554 0249840-6
Silvio Binhara 0617 0249847-5
Silvio Luiz Januario 0483 0250025-6
Silvio Martins Vianna 0091 0249687-9
Silvio Nagamine 0172 0236628-5
Simara Zonta 0370 0250153-5
Simon Gustavo Caldas de Quadro 0198 0249299-9
Simone Kohler 0259 0249681-7

0471 0249341-8
Simone Mattos da Fonseca 0048 0248657-7
Simone Zonari Letchacoski 0167 0226008-0/01

0370 0250153-5
Sinvaldo Moreira de Souza 0162 0234547-7/01

0484 0250027-0
Sione Aparecida Lisot Yokohama 0067 0249036-2
Solange de Paula 0175 0247779-4
Solange Maria de S Chueiri 0215 0249842-0
Sonia Maria Chalo 0062 0249017-7
Sonia Regina Santos Silveira 0728 0247856-6
Sonny Brasil de C. Guimarães 0150 0223644-4/02

0172 0236628-5
0244 0205847-7/02
0360 0249499-9
0405 0249031-7
0576 0250281-4

Soraia Barbosa de A. Pinholato 0199 0249306-9
Sueli Cristina Galleli Campos 0070 0249091-3

0456 0248612-8
0521 0244570-9/01
0522 0234067-4/01

Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0680 0249392-5
Sueli Maria Zdebski 0294 0248642-6
Suely Nakadomari Dudek 0309 0249335-0
Suzana Bonat 0509 0230153-9/01
Suzana Valenza Manocchio 0032 0248146-9
Suzinaira de Oliveira Villela 0113 0250024-9
Sérgio de Aragón Ferreira 0103 0249978-5
Sérgio de Arruda 0549 0249702-1
Sérgio E. Canella 0394 0247894-6
Sérgio Eduardo Gomes S. Lobato 0553 0249834-8

0573 0250249-6
Sérgio Fabrizio Sanvido 0056 0248858-4
Sérgio Luiz M. dos S. Dal’lin 0200 0249334-3
Sérgio Luiz Zandoná 0382 0239526-8/01
Sérgio Sanches Peres 0315 0249991-8
Sérgio Ternus 0045 0248511-6
Sílvia Fátima Soares 0249 0248690-2

0606 0249053-3
Sílvio Henrique Marques Júnior 0492 0250181-9

0604 0248967-8
Tadeu David Munhoz 0268 0250001-6
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0137 0249319-6
Tadeu Karasek Junior 0190 0248876-2

0536 0248499-5
Tadeu Kurpiel Júnior 0216 0249851-9
Tadeu Oliva Kurpiel 0216 0249851-9
Tania Regina da Silva 0115 0250035-2
Tarcísio Araújo Kroetz 0002 0236979-7/01

0013 0241147-8/01
0018 0210193-7/01
0037 0248278-6
0094 0241824-0
0151 0214322-4/02
0268 0250001-6
0364 0249858-8
0514 0247218-6/01
0552 0249832-4
0596 0248473-1

Tatiana Kalco 0287 0240089-7
Tatiana Valesca Vroblewski 0563 0250008-5
Tatiana Yumi de O. Yokozawa 0290 0247864-8
Telismara Aparecida D. Klimion 0053 0248702-7
Telson José Fernandes 0578 0250346-0
Temis Chenso da Silva Rabelo 0037 0248278-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 0311 0249845-1

0390 0225666-8/01
0508 0232079-6/02

Tereza Cristina B. Marinoni 0279 0229275-3/02
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 0111 0250019-8
Thaís Helena Alves Rossa 0110 0250017-4

0398 0248347-6
Theoquito Amador 0082 0249342-5
Tobias Fernando Madureira 0155 0231405-2/01

0174 0247637-1
0210 0243744-5

Tom Brenner 0341 0248265-9
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Trajano B. d. O. N. Friedrich 0214 0249839-3
Triciana Cunha Pizzatto 0115 0250035-2
Ubirajara Ayres Gasparin 0008 0222136-3/02
Ubirajara Cury 0534 0248394-5

0568 0250119-3
Ubiratam Guimarães Teixeira 0476 0249825-9
Ullysses Aires Mercer 0036 0248247-1
Ursulla Andréa Ramos 0439 0236055-2/01
Valdecir Carlos Trindade 0016 0224939-2/01
Valdemar Andreatta 0591 0247133-8
Valdemar Reinert 0795 0250429-4
Valdir Julio Ulbrich 0285 0238792-8/01
Valdir Vanzin 0338 0247341-0/01
Valeria dos Santos Estorillio 0473 0249523-0
Valeria Silva Galdino 0236 0215236-7/01
Valmir Bernardo Parisi 0388 0247413-1/01
Valmir Brito de Moraes 0362 0249852-6
Valquiria Bassetti Prochmann 0378 0248354-1
Valter Cândido Domingos 0525 0247854-2
Valter Francisco da Silva 0249 0248690-2

0606 0249053-3
Valter Lourenço de Souza 0113 0250024-9
Valéria Caramuru Cicarelli 0341 0248265-9

0535 0248427-9
0554 0249840-6
0557 0249972-3
0579 0250485-2

Valéria Gasparin 0363 0249857-1
0366 0250011-2

Valéria Hatschbach Ferreira 0103 0249978-5
Vanderlei Taverna 0718 0243942-1
Vanessa Simionato 0240 0228388-1/02
Vanessa Tavares da S. d. Souza 0256 0249371-6
Vania Karen Trentini 0414 0249828-0
Vicente Higino Neto 0253 0249145-6
Vicente Paula Santos 0513 0248232-0/01
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0012 0241095-9/01

0303 0249030-0
Victor Alberto Azi B. Marins 0069 0249083-1

0179 0248138-7
0385 0211641-2/01
0390 0225666-8/01
0476 0249825-9

Victor Alexandre Bomfim Marins 0069 0249083-1
0179 0248138-7
0390 0225666-8/01

Victor André Cotrin da Silva 0222 0250156-6
Victor Benghi Del Claro 0063 0249020-4
Victor Geraldo Jorge 0255 0249302-1
Victorio Alves da Silva 0745 0249615-3
Vilma Carla Lima de Souza 0404 0248846-4
Vilson Stall 0488 0250152-8
Vinícius Fernando Marcolino 0346 0248726-7
Virgilio Del Giudice 0171 0236580-0
Vitor Leal 0436 0247479-9/01
Vitor Leal Júnior 0436 0247479-9/01
Vivian Caroline Castellano 0017 0236269-6/01
Vivian Karol Nascimento 0527 0248135-6
Viviane Pomini 0009 0223860-8/01
Vlamir Antônio da Silva 0093 0241810-6
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0247 0248641-9

0363 0249857-1
0614 0249693-7

Vânia Maria Forlin 0653 0248054-6
0740 0249191-8
0778 0249041-3

Wagner Cardeal Oganauskas 0130 0250291-0
Wagner Pereira Bornelli 0597 0248481-3
Wagner Ramos 0191 0248892-6
Waldemar de Araujo Filho 0222 0250156-6
Waldemir Ronaldo Corrêa 0289 0247863-1
Waldomiro Carvalho Grade 0307 0249311-0
Walmor Floriano Furtado 0216 0249851-9
Walmor Júnior da Silva 0550 0222583-2
Walter dos Anjos 0211 0243867-3
Walter Espiga 0449 0247837-1
Walter José Mathias Júnior 0261 0248624-8
Walter Toffoli 0419 0249997-0

0602 0248869-7
Wanderley Pavan 0065 0249025-9
Wanderson Lago Vaz 0107 0249999-4
Wania Maria Barbosa de Jesus 0432 0247649-1
Washington Honorio de M. Brasi 0034 0248239-9
Washington Luiz K. Martins 0638 0248448-8
Washington Luiz Stelle Teixeir 0704 0236056-9
Washington Luiz Takishima 0716 0243309-6
Washington Yamane 0091 0249687-9
William Antonio N. P. d. Sousa 0211 0243867-3
Willy Costa Dolinski 0164 0240884-2/01
Wilmar Alvino da Silva 0293 0248369-2
Wilson Antonio Xavier Kuster 0099 0249971-6
Wilson Bokorny Fernandes 0545 0249320-9
Wilson Carlos Kuhn 0382 0239526-8/01
Wilson Jose de Freitas 0397 0248254-6
Wilton Vicente Paese 0014 0237658-7/01
Winicius Rubele Valenza 0624 0250180-2
Xisto Alves dos Santos 0690 0209192-3
Yara Maria Kulchetscki 0700 0234371-3
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0040 0248364-7
Yoshihiro Miyamura 0189 0248874-8
Yuri John Forselini 0153 0220609-3/01
Zuleika Loureiro Giotto 0407 0249139-8
Álvaro Augusto Cassetari 0234 0228307-6/01

0564 0250026-3
Álvaro Pereira Porto Júnior 0077 0249285-5
Ângela Esser 0563 0250008-5
Ângela Estorilio Silva Franco 0152 0190369-3/03
Émerson Luiz Vello 0047 0248639-9
Éric Garmes de Oliveira 0089 0249677-3

0220 0250033-8
0527 0248135-6
0541 0249149-4
0567 0250087-6

Érika Hikishima Fraga 0547 0249369-6

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001.  PROCESSO: 0205033-3/01  Protocolo: 2003/182888
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2050333 Apelação Cível  Embargante:
Gabriela Segantin Monteiro Bornia, Andrey Marzanatti Bornia
Adv.: Fernando M de Albuquerque  Embargado: Banco Ban-
deirantes S/a  Adv.: Ederaldo Soares, ANGELO H. GOUVEIA
PEREIRA
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002.  PROCESSO: 0236979-7/01  Protocolo: 2003/183406
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 2369797 Apelação Cível  Embargante: Mili
Distribuidora de Papeis S/a  Adv.: Irineu José Peters, Eros Gil
Peters  Embargado: Hsbc Seguros ( Brasil) S/a  Adv.: Camilla
T. Pilastre Mendes, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcí-
sio Araújo Kroetz, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser
Embargado: Pedro Salesbran  Adv.: Maurício de Santa Cruz
Arruda, Osmann de Santa Cruz Arruda
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003.  PROCESSO: 0219967-3/01  Protocolo: 2003/180239
Matéria: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 2199673 Apelação Cível  Embar-
gante: Alcides Jordão de Freitas, Lenir Bottega de Freitas  Adv.:
Firmino de Paula Santos Lima  Embargado: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004.  PROCESSO: 0233829-0/01  Protocolo: 2003/183539
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 2338290 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Jorge Luiz Baron, Vera Lúcia Zanatta Baron, Guilherme
Zanatta Baron, Leonardo Zanatta Baron, Henrique Zanatta
Baron, Priscilla Zanatta Baron  Adv.: Rogério Bueno da Silva
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná  Interes-
sado: Fundação Papa Paulo Vi - Funaliber  Adv.: Leonardo da
Costa, Cibele Fernandes Dias
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005.  PROCESSO: 0233834-1/01  Protocolo: 2003/183535
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 2338341 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Jorge Luiz Baron, Vera Lúcia Zanatta Baron, Guilherme
Zanatta Baron, Leonardo Zanatta Baron, Henrique Zanatta
Baron, Priscila Zanatta Baron  Adv.: Rogério Bueno da Silva
Embargado: Fundação Papa Paulo Vi -funaliber  Adv.: Juliana
Barbar de Carvalho Antunes, Patricy Milena Sanches Calliari,
Leonardo da Costa  Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0006.  PROCESSO: 0243439-9/01  Protocolo: 2003/185061
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Ação Originária: 2434399 Apelação Cível  Embargante: Atlas
Serviços de Cobrança S/c. Ltda  Adv.: Eneide Lucia Bodanese
Embargado: Valdete do Rocio Rosner Prestes  Adv.: Jair Apa-
recido Avansi, Leandro Luiz Zangari  Embargado: Arthur Lund-
gren Tecidos S/a - Casas Pernambucanas  Adv.: Ana Lúcia
Mendes Ferreira, Eduardo Cidade da Silva
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007.  PROCESSO: 0239056-1/02  Protocolo: 2003/183271
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2390561 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Antonio Atamiro Borges  Adv.: Evandro Limongi Mar-
ques de Abreu  Embargado: José Otávio Lopes Valderramas
Adv.: Antonio Carlos Efing, José Guilherme Duarte Silva
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008.  PROCESSO: 0222136-3/02  Protocolo: 2003/179143
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2221363 Apelação Cível  Embargante:
Eli Pedroso, Ari de Jesus Pedroso, Lurdes Maria Ferreira, Ava-
nir Terezinha Cabral, Juracy Aparecida de Lima  Adv.: Neudi
Fernandes, Sayro Mark Martins Caetano, Juliana Maciel  Em-
bargado: Empresa Sulamericana de Transportes Em Ônibus Ltda
Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin, Osvaldo Francisco Gasparin,
Cristiane de Mattos J Gasparin  Embargado: Sul América Com-
panhia Nacional de Seguros S/a  Adv.: Glauco Iwersen, Milton
Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado
Distribuicao Manual em 10/12/2003  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0009.  PROCESSO: 0223860-8/01  Protocolo: 2003/183045
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2238608 Apelação Cível  Embargante:
José Pereira da Silva Pimenta, Marta Lea Bazílio da Rocha Pi-
menta  Adv.: Mario Rocha Filho, Sandro Augusto Bonacin,

Carlos Alexandre Rodrigues  Embargado: Condomínio Edifí-
cio Marquês de Olinda  Adv.: Mylene Regina Veiga, Edna
Wauters, Viviane Pomini
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010.  PROCESSO: 0217645-4/01  Protocolo: 2003/183494
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2176454 Apelação Cível  Embargante: Her-
menegildo Carniatto  Adv.: Cezario Marinelli Junior  Embarga-
do: Ministério Público do Estado do Paraná
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Guido Dö-
beli

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0011.  PROCESSO: 0229372-7/01  Protocolo: 2003/186050
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da
Fazenda Pública  Ação Originária: 2293727 Apelação Cível
Embargante: Estado do Paraná  Adv.: Debora Franco de Go-
doy, Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer
Embargado: Rosa Letícia Ferreira Teodósio, Celinha Nerone,
Ceres Marilene de Carvalho, Neiva Helena Maluf da Silva,
Tereza Toshie Harada, Ermelinda Faria, Satico Osaku Leite,
Zahira Favaro Malachias, Maria José Dálecio, Maria Luci Stoc-
co Hunzicker, Maria Leoni Cordeiro, Ivone Andrade Scandela-
ri, Maria de Lourdes Meirelles, Eugenia de Lourdes Delattre
Lopau, Sumiye Kuba Sato, Jandira Alves Escobar, Vera Maria
Scussiato, Dilva Maria Milanez Sobocinski, Tereza Faquini,
Cleondina Rossoni Orgis, Regina de Carvalho Kochan, Heloí-
sa Siqueira Mialski de Oliveira, Maria de Lourdes Sosnitzhi
Alcântara, Carolina Campos Beck, Nelci Amaral Camaroski,
Rilda Carloto Biora, Adalgiza Mura, Erenita de Figueiredo
Marçal, Nilza Antônio de Oliveira, Carmen Lúcia Conrado de
Souza Neto  Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soa-
res, Artur de Abreu
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0012.  PROCESSO: 0241095-9/01  Protocolo: 2003/188121
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2410959 Apelação Cível  Embargante: Com-
panhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.: Gisah Myara
Maysonnave, Cybele de Fátima Oliveira, Vicente Reinaldo
Teixeira Pugliesi  Embargado: Maria Ofélia Zeffa Affonso,
Lúcia Zeffa  Adv.: Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos
Embargado: Jonas Zeffa  Adv.: Francisco Rossi  Embargado:
Paulo Fogaça de Almeida, Inilta Onofre de Almeida  Adv.:
Raphael Giulliano Larsen Santos da Silva, Alessandro Magno
Martins
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0013.  PROCESSO: 0241147-8/01  Protocolo: 2003/188084
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2411478 Apelação Cível  Embargante:
Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: Marcio Augusto Verboski,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz,
Karina Maria Mehl  Embargado: Helion Leão Lino Junior  Adv.:
Angelo Marcos Liutti
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0014.  PROCESSO: 0237658-7/01  Protocolo: 2003/187948
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da
Fazenda Pública  Ação Originária: 2376587 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Empresa Sulamericana de Transportes Em
Ônibus Ltda.  Adv.: Mauricio Sprenger Natividade  Embarga-
do: Estado do Paraná  Adv.: Wilton Vicente Paese, Jair Lima
Gevaerd Filho
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0015.  PROCESSO: 0232380-4/01  Protocolo: 2003/187500
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2323804 Apelação Cível  Embargante:
Construtora Tomasi Ltda  Adv.: Cezar Eduardo Ziliotto, Pedro
Henrique Xavier  Embargado: Condomínio Edifício Monserrat
Adv.: Manoel Diniz Neto
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0016.  PROCESSO: 0224939-2/01  Protocolo: 2003/183434
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2249392 Apelação Cível  Embargante:
Valdecir Carlos Trindade  Adv.: Valdecir Carlos Trindade, Ju-
lio Cézar Nalim Salinet  Embargado: Itautec Philco S/a
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz João Ko-
pytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães
da Costa

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0017.  PROCESSO: 0236269-6/01  Protocolo: 2003/188124
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2362603 Apelação Cível  Embargante:
Fininvest S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.: Vi-
vian Caroline Castellano, José Augusto Araújo de Noronha,
Nilton C. de Mattos Junior  Embargado: Marcos Antonio Fras-
son  Adv.: Edmeire Aoki Sugeta, Marcelo Luiz Ferrari

Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabe-
llo Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0018.  PROCESSO: 0210193-7/01  Protocolo: 2003/188085
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2101937 Apelação Cível  Embargante:
Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Marcio Augusto Verboski,
Daniele Alessandra Grando, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcísio Araújo Kroetz  Embargado: Mario Gumz  Adv.:
Clarice Maria Dal Comune, Amabilon Dalcomuni
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Gia-
comet (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0019.  PROCESSO: 0232611-4/01  Protocolo: 2003/187614
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2326114 Apelação Cível  Embargante:
Condomínio Ddo Edifício Matterhorn  Adv.: Newton Roberto
Teixeira de Castro, Renato Serpa Silverio, Airton Cesar Hintz,
Maria Ivanir da Luz Serpa Silverio  Embargante: João Carlos
de Novaes, Maria Anilda de Novaes  Adv.: Raquel Cristina
Baldo  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0020.  PROCESSO: 0233673-8/01  Protocolo: 2003/187818
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2336738 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Ricardo Saporski  Adv.: Lisimar Valverde Pereira, Ru-
bert Antonio Reccanello Lisboa, Leuremar Anderson Talamini
Embargado: Ministério Público  Interessado: Cinézio Ribeiro
Marcelino
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0021.  PROCESSO: 0236333-1/01  Protocolo: 2003/187660
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 2363331 Apelação Cível  Embargante: Mil-
ton Lourenço Costa, Diva Lourenço da Silva, Elizeu Lourenço
da Costa, Genésio Lourenço da Costa, Cleusa Lourenço da
Costa, Neusa Lourenço da Costa, Juarez Ribeiro da Costa,
Mauro Lourenço da Costa, Dalva Lourenço da Costa Ramos,
Vanildo Lourenço da Costa  Adv.: João Henrique da Silva
Embargado: Ricardo Luiz Kuser  Adv.: Gilberto Domingos de
Brito
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabe-
llo Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO
0022.  PROCESSO: 0246914-9/01  Protocolo: 2003/180307
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Ação Originária: 2469149 Agravo de Instrumento  Agravante:
João Cláudio Derosso  Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia
Severina Badaró  Agravado: Last Consultoria e Desenvolvi-
mento Empresarial
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Guido Dö-
beli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO
0023.  PROCESSO: 0247111-2/01  Protocolo: 2003/188074
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Ação Originária: 2471112 Agravo de Instrumento  Agravante:
Cesar Ianhez de Barbosa Caldas, Marília Ianhez Vollbrecht,
Christina de Moraes Ianhez Barboza Caldas  Adv.: Andreia
Damasceno, Gilberto Patriota  Agravado: Esso Brasileira de
Petróleo Ltda  Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro, Rob-
son Ivan Stival  Agravado: Olimpo Comércio e Derivados de
Petróleo Ltda  Adv.: Carlos Jose Sebrenski
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO
0024.  PROCESSO: 0247486-4/01  Protocolo: 2003/187472
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Ação Originária: 2474864 Agravo de Instrumento  Agravante:
Wilson Ramos  Adv.: Fábio Pacheco Guedes  Agravado: José
Manoel da Costa Leite, Anna Holdina Leite  Adv.: Arivaldir
Gaspar
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta

AGRAVO
0025.  PROCESSO: 0246965-6/01  Protocolo: 2003/187589
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2469656 Apelação Cível  Agravante: Kijane-
las Comércio Esquadrias Ltda  Adv.: Almir Tadeu Botelho, Ide-
var Campaneruti  Agravado: Fadel Comércio Esquadrias Ltda
Adv.: Mônica Cesário Pereira Cotelo, Osny Cesario Pereira
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0247759-2  Protocolo: 2003/160457  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200200039701 Indenização
Apelante: Carlos Alberto Imoski, Clayton Schwab Costa, Dil-
mar José Garabeli Nunes, Eloir Carlos Grande, Elson Renato
da Rocha Scholtz, Irone Loyola de Camargo, Marina Maria da
Silva Machado, Neiva de Paula Roza, Neuza Andrelina Stei-
ner, Neuza Antonia Araújo  Adv.: Maria Gomes Sampaio, Mar-
gareth M.de Oliveira Lupatini  Apelado: Estado do Paraná  Adv.:
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Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0247778-7  Protocolo: 2003/173305  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000358 Prestação de Contas  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Andrey Herget, Erlon
Antonio Medeiros  Apelado: Indústria e Comércio de Malhas
Camarfiu Ltda  Adv.: Marcelo Conte, Rafael Scabeni
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0247783-8  Protocolo: 2003/173273  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200100000708 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Ozima Theodoro dos Reis, Manoel Bezerra Torres  Adv.:
Romeu Luiz Bogoni  Apelado: José Carlos de Goes  Adv.: Maria
Laurete de Souza Chagas
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0247860-0  Protocolo: 2003/174288  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9800000272 Ação Monitória
Apelante: Margarete Inês Biazus Leal  Adv.: Fernando de Sou-
za Leal, Lia Margaret Layter Gasparetto  Apelado: Tintas Ma-
rechal Rondon Ltda  Adv.: Antônio Ferreira França, Oscar Es-
tanislau Nasihgil
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0247877-5  Protocolo: 2003/173277  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200200000627 Ação de Despejo  Apelante:
Santos Teixeira da Silva  Adv.: Gisele Cardoso Piperno, Abilio
Noronha Dias  Apelado: Ilhenes Carmen Lopes Carvalho  Adv.:
Edilson Avelar Silva, Fábio Vilela Euzébio
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0247904-7  Protocolo: 2003/174200  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Ação Originária: 200200001273 Reparação de Danos  Apelan-
te: Elias Leite Rodrigues  Adv.: Deise Carolina Muniz Rebello,
Abel Antônio Rebello  Apelado: Irmãos Thá S/a  Adv.: Paula
Nogara Guerios
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0248146-9  Protocolo: 2003/176354  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200300000017 Ação Monitória  Apelante:
Hamilko Propaganda Ltda  Adv.: Amancio Cueto, Manoel Ce-
lio Dziedzick  Apelado: Invest Factoring Fomento Mercantil
Ltda  Adv.: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza Manoc-
chio
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Juiz Antonio Renato
Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0248151-0  Protocolo: 2003/176366  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000166 Revisão de Contrato
Apelante: Banco de Crédito Nacional S/a, Bcn - Consultoria,
Administração de Bens, Serviços e Publicidade Ltda  Adv.:
Rogerio Dyniewicz  Apelado: Adriano Pereira Subirá  Adv.:
Luiz Sebastião Favero, Odenir Dias de Assunção, Gunda Gu-
tknecht
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0248239-9  Protocolo: 2003/166345  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 9400000045 Indenização  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio
Celestino Toneloto  Apelado: Werner Reynaldo Aufenaker  Adv.:
Ivair Junglos, Washington Honorio de Moura Brasil
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0248241-9  Protocolo: 2003/160488  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Ação Originária: 200100000108 Cobrança  Apelante: Nelson
Fernando Bittencourt Fowler, Walkyria Gluszczynski Fowler
Adv.: Claudia Picolo, Mariana G. Fowler  Apelado: Ronald
Eric Braun, Vivian Lydia Braun Vallada, Liliana Braun D’avila,

Elsa Walstrom de Braun  Adv.: Luiz Fernando Zornig Filho,
Célio Pereira O. Neto, Nelson Olivas, Luiz Felipe Haj Mussi
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0248247-1  Protocolo: 2003/172446  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200300000189 Medida Cautelar  Apelante:
Estacionamento Malibú Ltda  Adv.: Silas Rodrigues da Silva
Apelado: Unibanco União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Joelma A. Rodrigues dos Santos, Ullysses Aires Mercer
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0248278-6  Protocolo: 2003/127243  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200100000520 Reparação de Danos  Apelan-
te: Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S/a  Adv.:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz,
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser  Apelado: Supermerca-
do Barateiro Ltda  Adv.: Temis Chenso da Silva Rabelo, Paulo
César Gonçalves Valle
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0248299-5  Protocolo: 2003/176343  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200200000695 Indenização  Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Cláudio Xavier
Petryk, Régis Tocach, Miguel Antonio Slowik  Apelado: Paulo
Roberto Seixas  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva, franz
hermann nieuwenhoff júnior
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0248351-0  Protocolo: 2003/164439  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200200039338 Declaratória
Apelante: Homero Vieira Neto  Adv.: Enelmo Zago, Homero
Vieira Neto  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Arianna de Ni-
colai Petrovsky, Jefferson Isaac João Scheer
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0248364-7  Protocolo: 2003/168457  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 9900040841 Declaratória
Apelante: Vicente Rosa de Sousa  Adv.: Lenir Gonçalves da
Silva Filho, Lenir Goncalves da Silva  Apelado: Estado do Pa-
raná  Adv.: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Gabriela de Paula
Soares, Isabela Cristine Martins Ramos
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0248379-8  Protocolo: 2003/178447  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000358 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia  Apelado: Rogério Czelus-
niak  Adv.: Laércio Benedito Levandoski, Christine Aparecida
R. Rocha Levandoski
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0248410-4  Protocolo: 2003/170060  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200100000066 Indenização  Apelante:
Pedro Basílio Pereira  Adv.: Rubens Mercurio Junior, Adalber-
to Antonio da Silva  Apelado: João Carlos Machado  Adv.:
Jeovani Bonadiman Blanco
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0248479-3  Protocolo: 2003/179365  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200200000418 Execução Provisória
Apelante: Germano Salvador Bergamaschi  Adv.: Eduardo An-
tonio Bergamaschi  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: An-
tonio Carlos Gabriel, Konstantinos Jean Andreopoulos
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0248492-6  Protocolo: 2003/179308  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000199 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmas  Adv.:
Nilton Luiz Pacheco Loures  Apelado: Carlinda Ferreira Bra-
sil, Benvinda Ferreira Brasil Shuckes, Edinai da Aparcida Bra-
sil  Adv.: Herodites Tadeu Ribas Pacheco

Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0248511-6  Protocolo: 2003/178453  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Ação Originária: 200300026255 Pedido de Homologação de
Acordo  Apelante: Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda  Adv.:
Sérgio Ternus, Ivair Carlos da Silva  Apelado: Kirchmair &
Kirchmair Ltda
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0248523-6  Protocolo: 2003/179263  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200000000488 Indenização  Apelante: Sede-
nir França da Silva  Adv.: Itamar Strumielo Diniz  Apelado:
Viação Apucarana Ltda  Adv.: Edson Carlos Pereira, João Apa-
recido Michelin, Rubens Alexandre de Franca
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0248639-9  Protocolo: 2003/179348  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200200039139 Cobrança
Apelante: Conjunto Residencial Moradias Paquetá I  Adv.: Luiz
Fernando de Queiroz, Émerson Luiz Vello  Apelado: Compa-
nhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct  Adv.: Luiz
Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0248657-7  Protocolo: 2003/169778  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Ação Originária: 200100023244 Obrigação de Fazer  Apelan-
te: Associação de Ensino Novo Ateneu  Adv.: Fabíola  Paula
Beê  Alenski, Cristiane Bientinez Sprada, Simone Mattos da
Fonseca  Apelado: Rafael Alves de Oliveira  Adv.: Nicole Cris-
tina Leye Abrão, Mafuz Antonio Abrão
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0248660-4  Protocolo: 2003/168413  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200300000293 Cobrança  Apelante: Co-
operativa de Crédito Mútuo dos Servidores Públicos de Dois
Vizinhos - Creserv  Adv.: Moacir Luiz Gusso  Apelado: José
Marildo Morari, Juarez Luis Morari  Adv.: Gilmar Minozzo
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0248666-6  Protocolo: 2003/169781  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Ação Originária: 200200024010 Indenização  Apelante: Irmãos
Madalosso Ltda  Adv.: Adba Cristina Hannuch Toaldo
Rec.adesivo: Sílvio Cordeiro de Paula, Paula Maria Cordeiro
de Paula  Adv.: Emílio Luiz Augusto Prohmann  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0248671-7  Protocolo: 2003/179235  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000448 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura -cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia  Apelado: Maria Auer Hass
Adv.: Laércio Benedito Levandoski, Christine Aparecida R.
Rocha Levandoski
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0248677-9  Protocolo: 2003/173758  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000226 Indenização  Apelante:
Irani Alves de Miranda  Adv.: Luiz Antonio Zanlorenzi  Apela-
do: Maria Aparecida de Souza, Tânia Aparecida de Souza Gai-
guer, Valéria Cristina de Souza, Luiz Carlos de Souza  Adv.:
José Carlos Sabatke Saboia, Sergio Testa
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0248702-7  Protocolo: 2003/179513  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000383 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural da Palmeira  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia  Apelado: Odorico de Paula
Adv.: Telismara Aparecida Diniz Klimiont, Renê José Stupak
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0248849-5  Protocolo: 2003/181401  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200200000207 Indenização  Apelante: João
Coelli, Therezinha Miquilito Coelli  Adv.: Robert Pontedura
Apelante: Agrícola Sperafico Ltda  Adv.: Santino Ruchinski,
Dario Genari  Apelado: Os Mesmos, Banco do Brasil S/a  Adv.:
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Juiz Antonio Renato
Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0248855-3  Protocolo: 2003/181315  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000004 Cobrança  Apelante:
Itaú Seguros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino  Apelante: José
Luis de Andrade, Maria Silva de Andrade  Adv.: Lecir Maria
Scalassara  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0248858-4  Protocolo: 2003/181395  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000040 Reparação de Danos  Apelante: Bra-
sil Telecom S/a  Adv.: Marcos Roberto Gomes da Silva, Mar-
celo Adriano Campaner  Apelado: Rodes Rodrigues Alves  Adv.:
Sérgio Fabrizio Sanvido
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0248901-0  Protocolo: 2003/172511  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200100000097 Reparação de Danos  Apelan-
te: Eloísa do Rosário Alves, Ramon do Rosário Alves  Adv.:
Gisele Mara Freitas, José Claudio Del Claro  Apelado: Clínica
Médica São Paulo Ltda, Lincoln Vercesi  Adv.: Giordano Sad-
day Vilarinho Reinert
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0248906-5  Protocolo: 2003/172514  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200200000215 Declaratória  Apelante: Sin-
dicato dos Artistas e Técnicos Em Espetáculos de Diversões do
Litoral do Paraná - Sinated/litoral-pr  Adv.: Maurício Vitor
Leone de Souza  Apelado: Sindicato dos Artistas e Técnicos
Em Espetáculos de Diversões No Estado do Paraná - Sated/pr
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0248912-3  Protocolo: 2003/174299  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200000000264 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Município de Foz do Iguaçu, Guarda Munici-
pal de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala, Renato Mar-
tins Lopes, Antonio Vanderli Moreira  Apelado: Magno Luiz
Camacho  Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de Nadai Wro-
bel, Elaine Ribeiro de Souza Anderle
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0248980-1  Protocolo: 2003/174362  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200000000330 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Município de Foz do Iguaçú - Guarda Munici-
pal de Foz do Iguaçú  Adv.: Justo Alfredo Ayala, Renato Mar-
tins Lopes  Apelado: Adiel Mansano Júnior  Adv.: Fernando
Luiz de Nadai Wrobel, Aquile Anderle
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0248995-2  Protocolo: 2003/167537  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Ação Originária: 9600018669 Adjudicação Compulsória  Ape-
lante: Massa Falida do Banco do Progresso S/a  Adv.: Josué
Dyonisio Hecke, Gilmar Wilson Fernandes  Apelado: Ofélia
Andrade Gomy Bittencourt, Carlos Eduardo Accioly Bitten-
court  Adv.: Mauricio Galeb, Alessandro Cota
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0249017-7  Protocolo: 2003/179286  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200200000031 Declaratória  Apelante: Maria
Aparecida de Oliveira  Adv.: Manuel Pereira dos Reis  Apela-
do: Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda  Adv.: Sonia
Maria Chalo
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0249020-4  Protocolo: 2003/182099  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Ação Originária: 200100000109 Reparação de Danos  Apelan
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te: Milton Dias Peres, Nair da Costa Peres  Adv.: José Claudio
Del Claro, Victor Benghi Del Claro  Apelado: Auto Viação
Redentor Ltda  Adv.: Maria Inês Dias
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0249022-8  Protocolo: 2003/182165  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 200100000795 Declaratória  Apelante: Finin-
vest S/a - Negócios de Verejo  Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha, Maria Regina Zárate Nissel  Apelado: José Benedito
dos Santos  Adv.: Claudia R. S. Andrade, Lúcia Maria Beloni
Corrêa Dias
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0249025-9  Protocolo: 2003/182091  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária: 200300000294 Cobrança  Apelante: Agf Bra-
sil Seguros S/a  Adv.: Wanderley Pavan, Osvaldo Alves da Sil-
va  Apelado: Zélia Miyki Noazuka Villar Reis  Adv.: João Ta-
vares de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese  Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0249034-8  Protocolo: 2003/182068  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200000000749 Imissão de Posse  Apelante:
Altamiro Rodrigues  Adv.: Hilario Orlandi  Apelado: Arni Po-
penga, Veralúcia dos Santos Popenga  Adv.: Milton Teodoro da
Silva
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0249036-2  Protocolo: 2003/182121  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200200000492 Cobrança  Apelante: Alessan-
dra Caldas Lapezak de Almeida  Adv.: Marcos Aurelio Cerdei-
ra  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Mamborê  Adv.: Sione Aparecida Lisot Yokohama
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0249047-5  Protocolo: 2003/180398  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 200200000156 Cobrança  Apelante: Vera Cruz
Seguradora S/a  Adv.: Marciele Andrea Hennig, Osmar Helcias
Schwartz, Ana Heloisa de Oliveira Zagonel  Apelado: Nair
Maria Ghellerie Fontanella  Adv.: Rui Scucato dos Santos,
Edson Gonçalves Araújo
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0249083-1  Protocolo: 2003/182065  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Ação Originária: 9600017635 Reintegração de Posse  Apelan-
te: João Gomes de Carvalho  Adv.: José Roberto Dutra Hage-
bock, Airton Theresio Saboia Baggio  Rec.adesivo: David Yuri
Stocco  Adv.: Graciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0249091-3  Protocolo: 2003/182086  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária: 200300000238 Cobrança  Apelante: Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil  Adv.: Raquel Cristina das
Neves Gapski, Sueli Cristina Galleli Campos, Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho  Apelado: Mieco Matsumura Nakatani  Adv.:
João Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri, Fabrí-
cio Massi Salla
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0249146-3  Protocolo: 2003/182129  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200200000424 Indenização  Apelante: Ade-
lino Fávaro & Cia Ltda - Me  Adv.: Eduardo Antonio Berga-
maschi  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Antonio Carlos
Gabriel  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0249147-0  Protocolo: 2003/182056  Maté-

ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 199800001455 Cobrança  Apelante: Abn Amro
Real S/a  Adv.: Maurício Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin
Apelado: Eliane Amaral Guirelli  Adv.: Sandra S. Varela Gar-
cia Lesak, Eduardo Varela Garcia
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0249155-2  Protocolo: 2003/182851  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000303 Reparação de Danos  Apelante:
Ronaldo Cândido de Faria  Adv.: Messias Rodrigues  Apelado:
Rejane Aparecida Czekalski  Adv.: Osvane Adolfo Mendes,
José Arrebola Gonçalves, Oswaldo de Biaggi
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0249171-6  Protocolo: 2003/181311  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000003 Cobrança  Apelante:
Itaú Seguros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino  Apelante: Lour-
des Aparecida Tardivo Risse  Adv.: Lecir Maria Scalassara
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0249185-0  Protocolo: 2003/182879  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Colorado  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200000000095 Indenização  Apelante: Companhia
Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira  Adv.: Paulo Eduardo
D’arce Pinheiro, Leonardo Martins Silva  Apelante: Romildo
José dos Santos  Adv.: Clodoaldo Chukr, Ismail Chukr Neto
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0249283-1  Protocolo: 2003/183754  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 9900000572 Ação Monitória  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Jorge Luiz de Melo, Ernesto Antunes de
Carvalho, Alcione Luiz Parzianello  Apelado: Luiz Augusto
Varnier  Adv.: Cesar Augusto Gazzoni
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0249285-5  Protocolo: 2003/183741  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200200000965 Declaratória  Apelante: Nil-
son Samir Mahmod  Adv.: Amancio Cueto, Álvaro Pereira Por-
to Júnior, Daniel Geraldo Lopes Martins  Apelado: Serraria
Picapau Ltda  Adv.: Reynaldo Esteves, Manoel Pinto de Melo
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0249288-6  Protocolo: 2003/183725  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 9900001431 Alvará Judicial  Apelante: Ero-
sita Cândida de Oliveira  Adv.: Miguel Luiz Conte, Sebastião
Maria Martins Neto  Apelante: Erosita Cândida de Oliveira
Curador: Dulcinea de Souza Schmidlin
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0249292-0  Protocolo: 2003/174345  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200000000231 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Município de Foz do Iguaçu - Guarda Munici-
pal de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala  Apelado:
Jairo Von Muhlen  Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de
Nadai Wrobel
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0249293-7  Protocolo: 2003/186345  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 200100000014 Indenização  Apelante: Caio
Augusto Zamury Antunes  Adv.: Dárcio Sabbatini Barbosa,
Geraldo Saviani da Silva, Gisele Asturiano Martins  Apelado:
Calçados Gallis Ltda  Adv.: João Tavares de Lima Filho, Fabrí-
cio Massi Salla
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0249296-8  Protocolo: 2003/183784  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Lapa  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000624 Cobrança  Apelante: José Woinaro-
vicz  Adv.: Enéas Jeferson Melnisk  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep  Adv.: Rafaello Fontana, Luiz Fernan-
do Araújo Pereira Júnior
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0249342-5  Protocolo: 2003/152424  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200200000054 Prestação de Contas  Apelan-
te: Theóquito Amador  Adv.: Theoquito Amador  Apelante:
Claudete Carvalho Canezin  Adv.: Claudete Carvalho Canezin
Apelado: Jair Cassagrande  Adv.: Nikolaus Hec
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0249344-9  Protocolo: 2002/142073  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000238 Cobrança  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Oldemar Mariano, Roberto Antonio
Busato, Edmar Luis Costa Junior  Apelado: Alcides Jordão de
Freitas, Lenir Bottega de Freitas  Adv.: Firmino de Paula San-
tos Lima
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0084.  PROCESSO: 0249366-5  Protocolo: 2003/182887  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cambará  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000197 Cobrança  Apelante: Roque Varas-
quim  Adv.: André Roberto Mischiatti  Apelante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Cambará  Adv.:
Marcos Cesar Caetano Pimenta
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0085.  PROCESSO: 0249476-6  Protocolo: 2003/174468  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200100001371 Indenização  Apelante: José
Antônio Henrique Martins  Adv.: Carlos Eduardo de Macedo
Ramos, Rafael Justus de Brito  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciana Hernández Quin-
tana
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0086.  PROCESSO: 0249483-1  Protocolo: 2003/183714  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200100001518 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Anita Barros Biscaia  Adv.: Fernando Wilson Rocha
Maranhão, José Dantas Loureiro Neto  Rec.adesivo: Filadélfia
Comércio de Veículos Ltda  Adv.: Ciro Brüning, Eliani Garcies
Choti, Ivone Terezinha Ranzolin  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0087.  PROCESSO: 0249522-3  Protocolo: 2003/184324  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200200000179 Reparação de Danos
Apelante: Primacon Comércio de Materiais de Construção Ltda
Adv.: Samuel Ferreira Xalão, Abrão José Melhem, Elcio José
Melhem  Apelado: Aramilda Regina Caldas Eidam, Adriano
Rodrigo Eidam Reis  Adv.: Saulo Francisco Rodrigues Doura-
do, Roberto Kulka
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0088.  PROCESSO: 0249676-6  Protocolo: 2003/186523  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Ação Originária: 200100001479 Indenização  Apelante: Mi-
nistério Público  Apelado: Revepar Revendedora de Veículos
Paraná Ltda  Adv.: Guilherme Henrique Kuramoto Pereira,
Renato Rodrigues Filho, Danielle Tetü  Rodrigues, Lucíola
Lopes Corrêa  Interessado: Joel Sales Monteiro
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0089.  PROCESSO: 0249677-3  Protocolo: 2002/33124  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200000000161 Declaratória  Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Rogéria Dotti Doria, René
Ariel Dotti, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira
Apelado: Manoel Correa Soares, Walber Alves Frazão  Adv.:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0090.  PROCESSO: 0249683-1  Protocolo: 2003/186590  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pinhão  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000097 Cobrança  Apelante: Albari Ferrei-
ra Caldas  Adv.: João Pinto Ribeiro Neto, José Amoriti Trinco
Ribeiro, Glória Maria Rocha Ribeiro  Rec.adesivo: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Pi-
nhão  Adv.: Elizabeth Maria Spengler  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0091.  PROCESSO: 0249687-9  Protocolo: 2003/186480  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Ação Originária: 200300000331 Cobrança  Apelante: Marcos
Wengerkiewicz, Juliano Arlindo Clivatti  Adv.: Juliano Arlin-
do Clivatti, Marcos Wengerkiewicz  Apelado: Pactum Consul-
toria Empresarial S/c Ltda, Piazzeta, Boeira e Zankoski Ad-

vocacia Empresarial S/c  Adv.: Silvio Martins Vianna, Artur
Pereira Alves Junior, Washington Yamane
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0092.  PROCESSO: 0249819-1  Protocolo: 2003/186543  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200200000501 Indenização  Apelante: Sul
América Cia. Nacional de Seguros  Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster, Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Murilo Cleve Macha-
do  Rec.adesivo: Alvimar Souza Marques  Adv.: Marcelo Dala-
nhol  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0093.  PROCESSO: 0241810-6  Protocolo: 2003/129688  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200000000911 Indenização  Agravante: Voal
Transportes Ltda  Adv.: Márcio Kerches de Menezes, Izidoro
Camolez Filho  Agravado: Cleide Silva de Souza  Adv.: Vlamir
Antônio da Silva, Karyna Pierozan
Redistribuição Manual em 11/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0094.  PROCESSO: 0241824-0  Protocolo: 2003/131156  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Ação Originária: 200000018093 Execução de Título Judicial
Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Ca-
milla T. Pilastre Mendes, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Tarcísio Araújo Kroetz  Agravado: Mauri José Zanetti  Adv.:
Nilso Romeu Sguarezi, Maria Cristina Aveles
Redistribuição Manual em 11/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0095.  PROCESSO: 0244395-6  Protocolo: 2003/149825  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200300000923 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Repal Marechal Ltda  Adv.: Mauro Fonseca de Macedo,
Paulo Roberto Marques de Macedo  Agravado: Eloi Bastos
Redistribuição em 09/12/2003  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0096.  PROCESSO: 0249637-9  Protocolo: 2003/186426  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200300000420 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Gerson Laureano Rodrigues  Adv.: Andrezza Maria Bel-
toni, Karen Dala Rosa, Edna Orlandini  Agravado: Banco Vo-
lkswagen S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento, Cláudia Fabiana Giacomazzi
Redistribuição em 12/12/2003  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0097.  PROCESSO: 0249833-1  Protocolo: 2003/187813  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200300001467 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Indústria e Comércio de Máquinas Perfecta Curitiba Ltda
Adv.: Mauro Fonseca de Macedo, Paulo Roberto Marques de
Macedo  Agravado: Panificadora Favo de Mel Ltda
Redistribuição em 12/12/2003  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0098.  PROCESSO: 0249841-3  Protocolo: 2003/187975  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200300000038 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Paulo Cruz Lima de Camargo  Adv.: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Alexandre Arseno, Larissa Kalckmann Araújo
Silva  Agravado: Credicard S/a Administradora de Cartões de
Crédito  Adv.: Carmen Lúcia Villaça de Verón  Agravado: Ba-
nespa S/a Administradora de Cartões de Crédito e Serviços
Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0099.  PROCESSO: 0249971-6  Protocolo: 2003/188760  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200200000831 Usucapião Extraordinário
Agravante: Estado do Paraná  Adv.: Fabiane Cristina Seniski
Fagundes, Fabio Bertoli  Esmanhoto, Heloísa Bot Borges  Agra-
vado: João Juarez Piotto, Irma Beber Piotto  Adv.: Juarez Xavi-
er Kuster, Wilson Antonio Xavier Kuster, Heitor Otavio de Je-
sus Lopes
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0100.  PROCESSO: 0249973-0  Protocolo: 2003/188616  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Antonina  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000148 Reintegração de Posse  Agravante:
Jurandir Rodrigues de Paula  Adv.: Marcio Hais de Natal Bale-
ra  Agravado: Manoel Cândido Miranda  Adv.: Elenira Apare-
cida de Araújo
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson
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_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0101.  PROCESSO: 0249974-7  Protocolo: 2003/188603  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 200200001480 Reparação de Danos  Agra-
vante: Telecomunicações do Paraná S/a - Telepar  Adv.: Munir
Abagge  Agravado: Felipe Eleutério  Adv.: Sidnei Machado,
Christian Marcello Mañas, Roberta Botelho Bittencourt
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0102.  PROCESSO: 0249975-4  Protocolo: 2003/188742  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 200200000793 Indenização  Agravante: Ban-
co Banestado S/a, Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino
Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Fábio Renato
Sant’Ana  Agravado: Elias Correia  Adv.: Marcelo Kalil
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0103.  PROCESSO: 0249978-5  Protocolo: 2003/188743  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária: 200300000320 Indenização  Agravante: Ban-
co Banestado S/a, Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino
Toneloto, Fábio Renato Sant’Ana, Luiz Carlos João Arbugeri
Filho  Agravado: Igorete Hruba  Adv.: Sérgio de Aragón Fer-
reira, Valéria Hatschbach Ferreira, Sergio Eloy Milani
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0104.  PROCESSO: 0249982-9  Protocolo: 2003/188653  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Ação Originária: 200300000568 Declaratória  Agravante: Co-
operativa de Crédito Mútuo dos Profissionais de Saúde de Cu-
ritiba - Sicredi Saúde Curitiba  Adv.: Adson Gabino de Moraes
Junior, Leilane Trevisan Moraes  Agravado: Flávio Barreto
Ferraz, Geraldo Grande, João Elísio Stochi, Rosa Lucia de Lima
Rodriguez, Gildete Zanella, Andréa Abreu Corrêa, Rosane do
Rocio Follador Zuanon, Daniele Guerra Daros, Viviane Gran-
de Irala, Adriana Garcia de Almeida, Tereza Cristina Louro de
Oliveira Fayet, Sinara Rosana Favaro de Morais, Tatiana Finco
Almeida Miguel, Juliana Katia Tonet Menestrina, Carolina
Martin, Delse Artifão, Dicler Sant´anna Vitor Barbieri, Moni-
ca Moreira  Adv.: Alexandre Medeiros Régnier, Cleverson Souza
da Silva, João Roberto Santos Régnier
Distribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0105.  PROCESSO: 0249985-0  Protocolo: 2003/188906  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 200000000859 Reparação de Danos  Agra-
vante: Norberto Rogério Perreira  Adv.: Fátima Maria Bozz
Barbosa  Agravado: Gilmar de Freitas
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0106.  PROCESSO: 0249996-3  Protocolo: 2003/188868  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária: 200300000818 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo
Roberto Barbieri  Agravado: Eduardo Nelson Roca Dajas, Ní-
bia Raquel Franci Valejo de Roca  Adv.: Andre Cornelsen Bro-
fman, Felipe Barrionuevo Costa
Distribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0107.  PROCESSO: 0249999-4  Protocolo: 2003/189334  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000493 Impugnação ao Valor da Causa
Agravante: Francisco Caetano Soares, Vera Lucia Francisco
Soares  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi,
Wanderson Lago Vaz  Agravado: Iron Mountain do Brasil S/a
Adv.: maria h. villela autuori, Cristiano Diogo de Faria
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0108.  PROCESSO: 0250003-0  Protocolo: 2003/189119  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 200200000793 Indenização  Agravante: Elias
Correia  Adv.: Marcelo Kalil  Agravado: Banco Itaú S/a, Banco
Banestado S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., An-
tonio Celestino Toneloto
Distribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz Gui-
do Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0109.  PROCESSO: 0250012-9  Protocolo: 2003/189254  Maté-

ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200300000528 Dissolução de Sociedade
Agravante: Evandro Luiz Rocha  Adv.: Adriano B de Oliveira
Agravado: Osvaldo Haroldo Brehm, Kraft - Transportes Rodo-
viários de Cargas Ltda  Adv.: Cleiton Sacoman
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0110.  PROCESSO: 0250017-4  Protocolo: 2003/189522  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200200001463 Indenização  Agravante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Beatriz Schiebler, Thaís
Helena Alves Rossa  Agravado: Augusto Bellini Filho  Adv.:
José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0111.  PROCESSO: 0250019-8  Protocolo: 2003/187938  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200300000843 Obrigação de Fazer  Agravan-
te: Golden Fox Indústria e Comércio de Bebidas Ltda  Adv.:
Roberto de Mello Severo, Thais Gonçalves Gonzaga de Olivei-
ra, Leonardo Mizuno  Agravado: Global Telecom S/a
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0112.  PROCESSO: 0250023-2  Protocolo: 2003/187719  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200200000388 Ação Popular  Agravante:
Regina Maria Amâncio  Adv.: Fernando M de Albuquerque
Agravado: Município de Londrina  Adv.: Carlos Roberto Sca-
lassara  Agravado: Nedson Micheletti, Rubens Menolli, Adal-
berto Pereira da Silva  Adv.: Edmilson Nogima  Agravado:
Câmara Municipal de Londrina  Adv.: Paulo Anchieta da Silva
Agravado: Tercílio Turini, Jorge Zeve Coimbra Neto
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0113.  PROCESSO: 0250024-9  Protocolo: 2003/187696  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000355 Cobrança  Agravante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier,
Carlos Werzel, Suzinaira de Oliveira Villela  Agravado: Lirian
Rafaela Baerwaldt  Adv.: Valter Lourenço de Souza
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0114.  PROCESSO: 0250034-5  Protocolo: 2003/189269  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200200001443 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos  Agravado: Marcos Antonio Burda  Adv.: Henrique Schnei-
der Neto, Alexey Moser, Augusto Yoshie Matsubara, Marcelo
Kazushi Brugin Matsubara
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0115.  PROCESSO: 0250035-2  Protocolo: 2003/189256  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Ação Originária: 200200027412 Indenização  Agravante: Fa-
samed Comércio Farmacêutico S/a  Adv.: Triciana Cunha Pi-
zzatto, Idevan Cesar Rauen Lopes, Ricardo Cesar Pinheiro
Becker  Agravado: Luiz Fernando Brambila Cardoso  Adv.:
Tania Regina da Silva
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0116.  PROCESSO: 0250054-7  Protocolo: 2003/189526  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 200200001435 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Marli Tanner  Adv.: Robson Roberto Seerig, Carlos Al-
berto Farracha de Castro  Agravado: Banco Abn Amro Real S/
a. Administradora de Cartões
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0117.  PROCESSO: 0250123-7  Protocolo: 2003/189475  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Ação Originária: 200300001068 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Simone Hasenauer  Adv.: Adilson Correia  Agravado:
Citibank S/a
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0118.  PROCESSO: 0250165-5  Protocolo: 2003/187518  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Ação Originária: 200200001456 Ação de Despejo  Agravante:
Jardim de Infância Doce Mel S/c Ltda  Adv.: Maria Ilma Caru-
so  Agravado: Severino Madalosso  Adv.: Leocimary Toledo
Staut
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0119.  PROCESSO: 0250169-3  Protocolo: 2003/190199  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000305 Exibição de Documentos
Agravante: Roberto Aparecido Firmino Cidade  Adv.: Ederson
Ribas Basso e Silva, Cesar Felix Ribas  Agravado: Banco Bra-
desco S/a
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0120.  PROCESSO: 0250186-4  Protocolo: 2003/188470  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária: 200300000647 Reintegração de Posse  Agra-
vante: João Gaspar Pedroso da Rocha Júnior, Marimar Marcia-
no da Rocha, Henrique da Rocha, Nancy Akemi Sigaki, Ana
Lúcia da Rocha Morais, Adriano Franco Morais  Adv.: Odilon
Alexandre S. Marques Pereira  Agravado: Altino Freire Filho
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0121.  PROCESSO: 0250188-8  Protocolo: 2003/185370  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária: 200300000351 Ação Civil Pública
Agravante: Paulo Roberto de Oliveira  Adv.: Paulo Roberto de
Oliveira  Agravado: Ministério Público  Interessado: Cohafron-
teira - Cooperativa Habitacional da Fronteira, Jorge Castagna-
ro
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0122.  PROCESSO: 0250204-7  Protocolo: 2003/190630  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200300003118 Ação Ordiná-
ria  Agravante: Poliservice Sistemas de Segurança S/c Ltda
Adv.: Leoberto Luís Bazzaneze, Neide Barbado, Patrícia Alves
Panicki  Agravado: Fundação de Ação Social - Fas
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0123.  PROCESSO: 0250256-1  Protocolo: 2003/190923  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000745 Reintegração de Posse  Agravante:
Osni Fonseca & Cia. Ltda  Adv.: Gilberto Adriane da Silva
Agravado: Copagaz Distribuidora de Gás Ltda  Adv.: Jocelino
Alves de Freitas
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0124.  PROCESSO: 0250259-2  Protocolo: 2003/190966  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 200300000860 Indenização  Agravante: So-
ciedade Evangélica Beneficente de Curitiba  Adv.: Eraldo Luiz
Kuster, Ana Barbara Gross, Etiane Caldas Gomes Kuster  Agra-
vado: Yrom Tadeu Perry Keinert  Adv.: Osnildo Pacheco Júni-
or
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0125.  PROCESSO: 0250269-8  Protocolo: 2003/190924  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200300000323 Declaratória  Agravante: Tri-
unfando Serviços e Transportes Ltda  Adv.: Gilberto Adriane
da Silva  Agravado: Jabur Recapagens de Pneus Ltda
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz An-
tonio Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0126.  PROCESSO: 0250276-3  Protocolo: 2003/189981  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Tibagi  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000254 Medida Cautelar  Agravante: Edson
Pires  Adv.: André Fabiano Dias Vince  Agravado: Ivo Claudi-
no Frare, Fernando Assis Menezes Reis  Adv.: Gilmar Kuhn,
Renato Cordeiro, Luiz Eduardo Martins Berger
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0127.  PROCESSO: 0250277-0  Protocolo: 2003/191150  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200300003072 Mandado de
Segurança  Agravante: Distrilobo Comércio e Representações
de Produtos Alimentícios Ltda  Adv.: Marcos Aurélio Negrão
Machado, Marcio Andrey Negrão Machado  Agravado: Dire-

tor Geral do Detran/pr - Departamento Estadual Trânsito
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0128.  PROCESSO: 0250280-7  Protocolo: 2003/191121  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Ação Originária: 200300001151 Interdito Proibitório  Agravan-
te: Nobuyuki Bepu, Rosa Kusakabe Bepu  Adv.: Marcio Cesar
Melech  Agravado: Ivone Brusch  Adv.: Joaquim Lopes
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0129.  PROCESSO: 0250284-5  Protocolo: 2003/190092  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 9600001045 Indenização  Agravante: Daniel
Lopes Proença  Adv.: Marco André Soni Bacelar  Agravado:
Nelson da Silva  Adv.: Otavio Gutkoski
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0130.  PROCESSO: 0250291-0  Protocolo: 2003/191204  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária: 200100000281 Execução de Título Judicial
Agravante: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Wagner Cardeal Oga-
nauskas, Conceição Aparecida Ribeiro Carvalho Moura  Agra-
vado: Delara Transportes Ltda  Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0131.  PROCESSO: 0250326-8  Protocolo: 2003/191415  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200200000591 Indenização  Agravante: Do-
nato Menestrina  Adv.: Carlos de Oliveira Junior, Robson Ro-
berto Seerig  Agravado: Abn Amro Real S/a  Interessado: Real
Previdência de Seguros S/a
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0132.  PROCESSO: 0250411-2  Protocolo: 2003/191566  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200300000661 Anulatória  Agravante: Avi-
pal S/a - Avicultura e Agropecuária, Lavoura Indústria e Co-
mércio Oeste S/a  Adv.: Ivan Lapolli Filho, José Maria Valinas
Barreiro  Agravado: Agência Marítima Transcar Ltda, Cargill
Agrícola S/a
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0133.  PROCESSO: 0250444-1  Protocolo: 2003/191598  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200300024963 Mandado de
Segurança  Agravante: Dwf - Industrial de Madeiras Ltda  Adv.:
Eduardo Egg Borges Resende  Agravado: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - Detran/pr, Diretran - Diretoria de
Trânsito
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0134.  PROCESSO: 0250490-3  Protocolo: 2003/191827  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200300001385 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Mbi Administração de Feiras e Eventos S/c Ltda  Adv.:
Cesar Augusto Brotto  Agravado: Dalton Richard Packer, Dal-
ton Richard Packer Me  Adv.: Fábio Henrique Negrão Ferreira
Dias, Juliana Lima Petri
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0135.  PROCESSO: 0250494-1  Protocolo: 2003/191713  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200300001157 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel
Vitor Canedo da Silva  Agravado: Rosangela dos Anjos da Costa
Adv.: Andrezza Maria Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos,
Juracy Rosa Goivinho
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Wil-
de Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECESSARIO
0136.  PROCESSO: 0248245-7  Protocolo: 2003/161641  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 199900000418 Cobrança  Autor: Anto-
nio Cardoso  Adv.: Eni Aparecida Moraes Brianezi  Reu: Mu-
nicípio de Bom Sucesso  Adv.: Maria Jose Heckert
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

REEXAME NECESSARIO
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0137.  PROCESSO: 0249319-6  Protocolo: 2003/176825  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Manoel Ribas  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000012 Revisão de Contrato  Autor:
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar  Adv.: Marcus
Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski  Reu: Mu-
nicípio de Manoel Ribas
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0138.  PROCESSO: 0248279-3  Protocolo: 2003/172384  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200200000423 Revisão E/ou
Restab de Proventos  Apelante: Município de Curitiba, Impc -
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba  Adv.: Lidson José Tomass  Apelado: Veronica de Lima
Adv.: Carla Christian de Castro Pioli
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0139.  PROCESSO: 0248693-3  Protocolo: 2003/173778  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000099 Reintegração em Cargo  Ape-
lante: Terezinha dos Santos Rodrigues  Adv.: Euclides Eudes
Panazzolo  Apelante: Município de Guaraniaçú  Adv.: Sandra
Jussara Richter, Gilvano Colombo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0140.  PROCESSO: 0249028-0  Protocolo: 2003/182107  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Ação Originária: 200100000021 Acidente do
Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: José Laercio Chelski, Juliana Munhoz da Cunha Mar-
ques, Fernando Gustavo Knoerr  Apelado: Rosemary Ligiero
Ferreira  Adv.: Joélcio Flaviano Niels, Ana Paula Portes de
Miranda
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0141.  PROCESSO: 0249305-2  Protocolo: 2003/173791  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000086 Cobrança  Apelante: Lucia
Puhl Eisembraun  Adv.: Marcelo Honjo, Euclides Eudes Pana-
zzolo  Apelante: Município de Guaraniaçú  Adv.: Gilvano Co-
lombo, Sandra Jussara Richter  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Nona Câmara Integral____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
0142.  PROCESSO: 0213862-9/05  Protocolo: 2003/187997
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária: 213862901 Ação Rescisória  Embar-
gante: Usimix Serviços de Corretagem Ltda  Adv.: Adilson de
Castro Junior  Embargado: Valdecir Bertechini
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Câmaras Cíveis Reunidas_________________

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0143.  PROCESSO: 0249993-2  Protocolo: 2003/189079  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001572 Rescisão de Contrato  Impetrante:
Júlio César Salomão  Adv.: Cláudio Nunes do Nascimento, João
Paulo Bonfim  Impetrado: Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Alçada do Paraná  Litis: Fernando Rocha Filho
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0144.  PROCESSO: 0250234-5  Protocolo: 2003/190699  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001572 Rescisão de Contrato  Impetrante:
Cynthia Costa Salomão  Adv.: João Paulo Bonfim  Impetrado:
3ª Câmara Cível do Tribunal de Alçada  Litis: Fernando Rocha
Filho
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (CCVR)
0145.  PROCESSO: 0249143-2  Protocolo: 2003/182537  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 2452695 Apelação Cível  Suscitante: Juiz Luiz
Mateus de Lima - 2ª Câmara Cível  Suscitado: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira - 9ª Câmara Cível  Interessado: Ney de
Azevedo Guimarães Junior, Marcia Ramos de Sá Guimarães
Adv.: Cesar Ricardo Tuponi  Interessado: Issajo Comércio,
Representação Administração e Participações Ltda.  Adv.:
Marcia Elis de Carvalho
Redistribuição em 11/12/2003  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0146.  PROCESSO: 0249998-7  Protocolo: 2003/189309  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 9800000618 Busca e Apreensão  Impetrante: Luiz
Antonio Fiorio  Adv.: Luiz Daniel Felippe, Anderson Donizete

dos Santos, Alberto José Zerbato  Impetrado: Juiz de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí e Juíza Relatora do
Agravo de Instrumento Nº 245013-3  Litis: Banco do Brasil S/
a
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

_____Quarta Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0147.  PROCESSO: 0249998-7  Protocolo: 2003/189309  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 9800000618 Busca e Apreensão  Impetrante: Luiz
Antonio Fiorio  Adv.: Luiz Daniel Felippe, Anderson Donizete
dos Santos, Alberto José Zerbato  Impetrado: Juiz de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí e Juíza Relatora do
Agravo de Instrumento Nº 245013-3  Litis: Banco do Brasil S/
a
Redistribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi
Redistribuição em 11/12/2003, Juiz Valter Ressel  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci

_____Sétima Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0148.  PROCESSO: 0250129-9  Protocolo: 2003/189852  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária: 200100000835 Reintegração de Posse  Impe-
trante: Fabio Alves de Andrade, Marinalva Alves Moraes An-
drade, Cornélio Martins, Elizete Jorge Martins, Francisco Edi-
van de Morais, Damiana Ferreira de Lima  Adv.: Marly Borges
Domingues, José  Domingues  Impetrado: Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Capital  Litis: Copefi Construção Civil e Loca-
ção de Máquinas Ltda.
Distribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

_____Oitava Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0149.  PROCESSO: 0250227-0  Protocolo: 2003/190661  Ma-
téria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 9900000103 Execução de Título Extrajudicial  Impe-
trante: Yoshio Takada, Tamiko Toda Takada  Adv.: Ajocir Vi-
cari  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Castro  Litis: Comercial Sul Paraná S/a Agro Pecuária, Agacir
Alves Pires
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

_____Primeira Câmara Integral________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0150.  PROCESSO: 0223644-4/02  Protocolo: 2003/151539
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 2236444 Apelação Cível  Embargante: Júlio
Zeigelboim, Ari Leon Jurkiewicz  Adv.: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Newton Roberto Tei-
xeira de Castro  Embargado: Sabrina Peretti Gurstenstein  Adv.:
Joaquim Miró, Rubens Edmundo Requião, Patrícia Tourinho
Beraldi, Miguel Luiz Conte
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

_____Quarta Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0151.  PROCESSO: 0214322-4/02  Protocolo: 2003/151427
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 2143224 Apelação Cível      Apelante: Santander
Noroeste Leasing Arrendamento Mercantil S/a  e outro      Adv.:
Tarcísio Araújo Kroetz, Marcio Augusto Verboski, Amarílio
Hermes Leal de Vasconcellos  Embargante: Márcia Carlota
Muniz Barreto Tenório  Adv.: Amarílio Hermes Leal de Vas-
concellos, Maurício Andrade do Vale  Embargado: Santander
Noroeste Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Tarcísio
Araújo Kroetz, Marcio Augusto Verboski
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

_____Primeira Câmara Integral________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0152.  PROCESSO: 0190369-3/03  Protocolo: 2003/138406
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 1903693 Apelação Cível  Embargante:
Laboratório de Análises Clínicas Frishmann Aisengart S/c Ltda.
Adv.: Faurllim Narezi, Claudia Luciana Ceccatto de Trotta
Embargado: Florivaldo Agostinho Troles  Adv.: Patrícia Toma-
zeli, Emerson Luiz Laurenti, Ângela Estorilio Silva Franco
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

_____Décima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0153.  PROCESSO: 0220609-3/01  Protocolo: 2003/158406
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Realeza  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2206093 Apelação Cível  Embargante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Realeza
- Paraná  Adv.: Yuri John Forselini, Márcia Regina Rodacoski
Embargado: Vilson Bernardo Terebinto  Adv.: João Batista de
Toledo, Dalton Chitolina

Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0154.  PROCESSO: 0237227-2/01  Protocolo: 2003/158402
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Marialva  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2372272 Apelação Cível  Embargante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marial-
va, Sindicato Rural de Maringá  Adv.: Cristiane Rodrigues Al-
ves, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt  Embargado:
Lino Ebsen  Adv.: Ademir Armelin, Airton Martins Molina,
Josemar Caetano
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Segunda Câmara Integral_________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0155.  PROCESSO: 0231405-2/01  Protocolo: 2003/140966
Matéria: Execução  Comarca: Castro  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 2314052 Apelação Cível  Embargante: Cláudio Luiz
Furtado Corrêa Francisco, Fernando Madureira  Adv.: Cláudio
Luiz Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fernando Madureira,
Karina Maria Mehl  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano  Interessado: Pe-
dro Agenor Pereira de Araújo, Juarez Rupel, José Zeno Kara-
sinski
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

_____Oitava Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0156.  PROCESSO: 0220230-8/01  Protocolo: 2003/144838
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Ação Originária: 2202308 Apelação Cível  Embargante: B. R.
Factoring & Serviços Ltda  Adv.: Andre Luiz V. Ramos  Em-
bargado: Industria Metalurgica Pastre Ltda  Adv.: José Luiz
Torquato Tillo, José Torquato Tillo, Graziella Valvassori Porto
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

_____Segunda Câmara Integral_________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0157.  PROCESSO: 0169122-7/03  Protocolo: 2002/169299
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 1691227 Apelação Cível  Embargante: Banco
Boavista Interatlântico S/a, Boa Vista S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Daniel Hachem  Embargado: Cidral e Cidral Ltda,
Arcelino Cidral da Costa, Valkiria Neves Cidral da Costa  Adv.:
Jonny Zulauf, Celise Roesler
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

_____Primeira Câmara Integral________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0158.  PROCESSO: 0185478-4  Protocolo: 2001/125260  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000989 Reintegração de Posse
Autor: Rosangela Ferreira de Paula, Jorge Paulo de Souza  Adv.:
Luciano Dalponte  Réu: Nelci Muhlstedt Moreira  Adv.: Carlos
Roberto Veiga Krueger, Carlos Albirone Toazza
Redistribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

_____Décima Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0159.  PROCESSO: 0249844-4  Protocolo: 2003/146096  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200000000073 Declaratória  Autor: Cnf -
Consórcio Nacional Ltda.  Adv.: Rogéria Dotti Doria, Flávia
Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga  Réu: Marcos Antonio
de M. Lima, Miraida Maria Vieira
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Câmaras Cíveis Reunidas_________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCVR)
0160.  PROCESSO: 0248936-3/01  Protocolo: 2003/190185
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 2489363 Mandado de Segurança  Agravante:
Nova Tirol Fomento Mercantil Ltda., Prospecta Factoring Ltda.
Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr, Ricardo da Silva
Gama  Agravado: Juiz Relator dos Autos de Reclamação Nº
247304-7  Litis: Sentinela Vigilância S/c Ltda., Alarmsat Siste-
ma Integrado de Segurança S/c Ltda.
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0161.  PROCESSO: 0222256-0/01  Protocolo: 2003/164762
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2222560 Reexame Necessário  Embargante:
Associação dos Funcionários do Banestado  Adv.: Paulo Ro-
berto Barbieri  Embargado: Município de Matinhos  Adv.: Maria
Liane Lopes Brun, Sebastiao M Correia Freitas
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Ronald

Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0162.  PROCESSO: 0234547-7/01  Protocolo: 2003/178609
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2345477 Apelação Cível  Embargante:
Paraná Companhia de Seguros  Adv.: José Olinto Nercolini
Embargado: Hsbc Seguros ( Brasil) S/a  Adv.: José Madson dos
Reis, Carolina Elisabete Puehringer, Luiz Carlos Checozzi
Embargado: Antônio Machado de Meira  Adv.: Sinvaldo Mo-
reira de Souza, Arlete Aparecida de Souza
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0163.  PROCESSO: 0239158-0/01  Protocolo: 2003/182521
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2391580 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Elisio de Almeida Quintino  Adv.: Elisio de Almeida
Quintino, Ana Claudia Tavares Requiao  Embargado: J. Chede
Comércio e Representações de Ferro e Aço Ltda  Adv.: Carlos
Fernando Correa de Castro, Adriana D’avila Oliveira, Rosana
Jardim Riella
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0164.  PROCESSO: 0240884-2/01  Protocolo: 2003/179060
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 2408842 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Associação dos Servidores Públicos do Paraná - Aspp
Adv.: Ivan Sérgio Tasca  Embargado: Município de Fóz do Igua-
çú  Adv.: Willy Costa Dolinski, Antonio Vanderli Moreira
Distribuicao Manual em 10/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0165.  PROCESSO: 0192918-4/01  Protocolo: 2003/178860
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da
Fazenda Pública  Ação Originária: 1929184 Reexame Neces-
sário  Embargante: Jonel Chede  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa,
Carlos Afonso Ribas Rocha, Luiz Roberto Werner Rocha  Em-
bargado: Municipio de Curitiba  Adv.: Heloisa Helena de Oli-
veira de Soares, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa
Distribuicao Manual em 10/12/2003  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Gui-
marães da Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0166.  PROCESSO: 0242563-6/01  Protocolo: 2003/175870
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2425636 Apelação Cível  Embargante:
Celso Hanke Camargo, Vera Lúcia Alves Camargo  Adv.: Le-
andro Galli, Luís Fernando Moscardi  Embargado: Banco de
Crédito Nacional S/a  Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana
Eliete Becker Macarini Koehler
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0167.  PROCESSO: 0226008-0/01  Protocolo: 2003/179184
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 2260080 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: M&m Serviços e Comércio de Vidros Ltda, Ernani Luiz de
Miranda  Adv.: Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd Popp, Anas-
sílvia A. Arrechea  Embargado: Comissária Galvão S/a  Adv.:
Damien Pablo de Oliveira, Simone Zonari Letchacoski, João
Casillo
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0168.  PROCESSO: 0241327-6/01  Protocolo: 2003/179185
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 2413276 Apelação Cível  Embargante: Nico-
la Frascati  Adv.: Antonio Carlos Perioto  Embargado: Banco
Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0169.  PROCESSO: 0240153-2/01  Protocolo: 2003/178725
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2401532 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.: Mar-
celo Clemente Bastos, Ricardo Augusto Morgan  Embargado:
Jbc Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0170.  PROCESSO: 0239235-2/01  Protocolo: 2003/182524
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2392352 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Elísio de Almeida Quintino  Adv.: Elisio de Almeida
Quintino, Ana Claudia Tavares Requiao  Embargado: J. Chede
Comércio e Representações de Ferro e Aço Ltda  Adv.: Carlos
Fernando Correa de Castro, Robson Ivan Stival, Adriana D’avila
Oliveira
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0171.  PROCESSO: 0236580-0  Protocolo: 2003/91863  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 9900001147 Reintegração de Posse  Apelan-
te: Luiz Picussa, Anna Maria Ferreira Picussa  Adv.: Generino
Soares Gusmon, Virgilio Del Giudice  Apelado: Maciel Rober-
to Wischral, Amábile Wischral  Adv.: Lilliana Maria Ceruti
Lass, Adelcio Ceruti
Redistribuição em 09/12/2003  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas
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APELAÇÃO CÍVEL
0172.  PROCESSO: 0236628-5  Protocolo: 2003/91914  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 200100001176 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancá-
rios de Curitiba e Região  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Adriana
de França, Silvio Nagamine  Apelado: Banco Sudameris Brasil
S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Hermindo Du-
arte Filho, Newton Roberto Teixeira de Castro
Redistribuição Manual em 11/12/2003  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Gia-
comet (RE)  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0173.  PROCESSO: 0240168-3  Protocolo: 2003/118151  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Marialva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000205 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação do Estado do Paraná
- Faep  Adv.: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze,
Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Apelado: Rosalina
Maria Aparecida  Adv.: Laercio Nora Ribeiro
Redistribuição Manual em 11/12/2003  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Gia-
comet (RE)

APELAÇÃO CÍVEL
0174.  PROCESSO: 0247637-1  Protocolo: 2003/172449  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Tibagi  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9500000198 Manutenção de Posse  Apelante: Luiz
Orlando Guimarães, Elvita Thereza Kossatz Guimarães  Adv.:
Tobias Fernando Madureira, Cláudio Luiz Furtado Corrêa Fran-
cisco, Karina Maria Mehl  Apelado: Darcy Pelissari Neto  Adv.:
Angelo Filho Moro
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0175.  PROCESSO: 0247779-4  Protocolo: 2003/173304  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 200200001344 Medida Cautelar  Apelante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem  Apelado: Idalina Machado da Costa  Adv.:
Angelita Acosta, Solange de Paula
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0176.  PROCESSO: 0247780-7  Protocolo: 2003/173269  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000273 Indenização  Apelante: Banco Ba-
nestado S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Valmir Zam-
brim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho  Apelado: Maria Apare-
cida Nogueira Senhorini  Adv.: Luciana Veiga Caires, Sebasti-
ão Seiji Tokunaga
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0177.  PROCESSO: 0247872-0  Protocolo: 2003/173278  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200200000245 Cobrança  Apelante: João
Carlos Pietschmann  Adv.: Antonio Amado Elias Filho  Apela-
do: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Juliana Werkhauser, Milton
Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0178.  PROCESSO: 0247883-3  Protocolo: 2003/173262  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 9900000383 Indenização  Apelante: Zildo
Batista dos Santos, Vera Batista dos Santos  Adv.: José  Anto-
nio Trento, Ari Amaro Vieira de Souza, Oriovaldo Luzetti
Apelado: Carlos Sbaraini S/a Indústria e Comércio  Adv.: Pe-
dro Antônio Coelho de Souza Furlan, Patrícia Klassen, Mari-
lan de Souza
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0179.  PROCESSO: 0248138-7  Protocolo: 2003/176320  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Ação Originária: 200200000551 Embargos a Execução  Ape-
lante: Eda Maia Guimarães, Elizabeth Maria Guimarães Mats-
chinske, Paulo Sérgio Matschinske  Adv.: Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins, Graciela
Iurk Marins  Rec.adesivo: Cecília Espíndola Calliari, Norberto
Antonio Calliari, Roberto Tanner, Sezanita Tanner  Adv.: Se-
bastião Carlos da Costa  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0180.  PROCESSO: 0248277-9  Protocolo: 2003/177484  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200100001195 Indenização  Apelante: Cen-
turion Sistema de Segurança e Vigilância Ltda  Adv.: Monia
Xavier Gama, Eliete Aparecida Fillus, Carlos Roberto Menos-
so  Apelado: J. Souza & F. Souza Ltda  Adv.: Paulo André
Alves de Resende, Ana Wilma Guidelli, Renata Fernandes Fa-
ria
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0181.  PROCESSO: 0248301-0  Protocolo: 2003/177486  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200200000723 Cobrança  Apelante: Fernan-
do Machado  Adv.: Arnaldo Ferreira, Humberto Rincoski
Costantino  Apelado: José Mathoso da Silva, Iracema Martins
da Silva  Adv.: Raphael Giulliano Larsen Santos da Silva, Eg-
berto Pereira Junior
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Marcos

de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0182.  PROCESSO: 0248302-7  Protocolo: 2003/177530  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000388 Declaratória  Ape-
lante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investi-
mento  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belina-
ti Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez  Apelante: Wil-
son Gomes Pitanga Junior  Adv.: Márcia Cristina Altvater Vi-
las Boas, Pedro Pavoni Neto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0183.  PROCESSO: 0248345-2  Protocolo: 2003/174253  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200300000440 Embargos a Execução  Ape-
lante: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.a - Embratel
Adv.: Michele Patricia Rovaris, Fernanda Coronado F. Mar-
ques  Apelado: Álvaro Rodrigues Júnior  Adv.: Sebastião da
Silva Ferreira, Antonio Farias Ferreira Netto
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0184.  PROCESSO: 0248352-7  Protocolo: 2003/172829  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200200000418 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Valter Aparecido Dias  Adv.: Carlos Augusto Rumiato, Ale-
xandre Rezende da Silva  Apelado: Banco Volkswagen S/a  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Teisheiner Ca-
vassani, Cláudia Fabiana Giacomazzi
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0185.  PROCESSO: 0248360-9  Protocolo: 2003/178361  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200100001407 Reparação de Danos  Apelan-
te: Gilcemar de Amorim  Adv.: Osmar de Andrade Ferreira
Apelado: Controltec Comércio Representação e Serviços In-
dustriais Ltda, Valdinei Moreira  Adv.: Leocimary Toledo Staut
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0186.  PROCESSO: 0248363-0  Protocolo: 2003/178359  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Ação Originária: 200200001370 Cobrança  Apelante: Rejane
Sonja de Souza  Adv.: Claudia Lopes Borio, Alexandre Frede-
rico B. Schwartz  Apelado: Condomínio Parque Residencial
Fazendinha  Adv.: Moema Reffo Suchow Manzochi, Luiz Fer-
nando de Queiroz, Cristina Kakawa
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0187.  PROCESSO: 0248367-8  Protocolo: 2003/167584  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Ação Originária: 200200001012 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Fundação dos Economiários Federais - Funcef  Adv.: Anto-
nio Dilson Pereira, Manoel Guilherme Fernandes Donas  Ape-
lado: José Rodrigues Neto  Adv.: Luiz Felipe Haj Mussi, Ad-
son Gabino de Moraes Junior, Nelson Olivas
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0188.  PROCESSO: 0248663-5  Protocolo: 2003/171793  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000111 Declaratória  Apelante: Jefer-
son José Muracami, Luis Carlos de Sousa  Adv.: Reginaldo
Mazzetto Moron  Apelado: Câmara Municipal de Paranacity
Adv.: Márcia Rejane Tomiazzi
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0189.  PROCESSO: 0248874-8  Protocolo: 2003/173533  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária: 9700001413 Reparação de Danos  Apelante:
Leila Alves Gomes, Letícia Alves Ferreira, Priscila Gomes
Cotrin Ferreira, Luciano Alves Cotrin Ferreira, Rafael Alves
Cotrin Ferreira, Evangelista de Souza Barbosa  Adv.: Christina
Cirino Stédile, Joaquim Lopes  Apelante: Sul América Segura-
dora S/a  Adv.: Regiane Bandeira Rastelli, Mônica Ferreira
Mello Biora, Murilo Cleve Machado  Apelante: Maxflex Col-
chões Ltda, Ponto dos Colchões Ltda  Adv.: Antonio Joao Del-
fino Amalfi, Benedito Lepri  Apelante: Yasuda Seguros S/a
Adv.: Yoshihiro Miyamura, João Marcelo Keretch  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0190.  PROCESSO: 0248876-2  Protocolo: 2003/181312  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200300000136 Ação Cominatória  Apelante:
Valdirley Polidorio  Adv.: Tadeu Karasek Junior  Apelado: Imo-
biliária Doro Ltda
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0191.  PROCESSO: 0248892-6  Protocolo: 2003/181361  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200100000382 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Harmonia - Indústria e Comércio de Móveis Ltda  Adv.:
Wagner Ramos  Apelado: Fundação Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Mandaguari - Fafiman  Adv.: Regis Alan
Bauli
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Paulo

Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0192.  PROCESSO: 0249037-9  Protocolo: 2003/171787  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 9700000741 Manutenção de Posse  Apelan-
te: Maria Olésia Simões Faglioni, Aline Fernanda Faglione,
Aline Fabiana Faglione  Adv.: Calisto Vendrame Sobrinho
Apelado: Ana Lúcia Mendes Ferrer  Adv.: Maristela Ferrer
Garcia Salvador, Raimundo Messias Barbosa Carvalho, Desir-
re Zolet Kurike Ferrer
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0193.  PROCESSO: 0249078-0  Protocolo: 2003/181360  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 199900000076 Cobrança  Apelante: Carlos
Alberto Silva  Adv.: Fernando Gomes Camacho  Apelado: Tér-
cio Hilário de Oliveira  Adv.: Paulo Hiroshi Kimura
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0194.  PROCESSO: 0249161-0  Protocolo: 2003/182834  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cambará  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000338 Cobrança  Apelante: Raymundo
Rubens Domingues  Adv.: André Roberto Mischiatti  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Cambará  Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0195.  PROCESSO: 0249287-9  Protocolo: 2003/174355  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200300000263 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Município de Foz do Iguaçu - Guarda Munici-
pal de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala  Apelado:
Claudemir Cunha Alonso  Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz
de Nadai Wrobel
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0196.  PROCESSO: 0249290-6  Protocolo: 2003/174316  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200000000267 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Município de Foz do Iguaçu - Guarda Munici-
pal de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala  Apelado:
Vilson Tormes  Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de Nadai
Wrobel
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0197.  PROCESSO: 0249298-2  Protocolo: 2003/174313  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200000000307 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Município de Foz do Iguaçu - Guarda Munici-
pal de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala  Apelado: José
Carlos dos Reis  Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de Na-
dai Wrobel
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0198.  PROCESSO: 0249299-9  Protocolo: 2003/183785  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Lapa  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000035 Cobrança  Apelante: Florisvaldo
Wengrinski  Adv.: Simon Gustavo Caldas de Quadros  Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Contenda  Adv.: Rafaello Fontana, Paulo Sérgio Stahlchmidt
Cachoeira
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0199.  PROCESSO: 0249306-9  Protocolo: 2002/26476  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 200000000160 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Aparecido Honório Pusa  Adv.: Luiz Carlos Oliveira San-
tana, Soraia Barbosa de Araujo Pinholato  Apelado: Santa Cruz
Engenharia Ltda  Adv.: Fernando José Mesquita, Ana Estela
Vieira Navarro
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0200.  PROCESSO: 0249334-3  Protocolo: 2003/44171  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000951 Indenização  Apelante: Reuter Co-
mércio de Jóias Ltda  Adv.: Danielle Anne Pamplona, Pedro
Paulo Pamplona, Rafael Fadel Braz  Apelado: Portfólio Indús-
tria e Comércio de Couros Ltda  Adv.: Sérgio Luiz M. dos San-
tos Dal’lin, Melvin Badra Bennesby
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0201.  PROCESSO: 0249337-4  Protocolo: 2003/183809  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000568 Cobrança  Apelante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Roberto Antonio
Busato  Apelante: Valdomiro Pototski, Sília Maria Xavier de
Camargo, Silvia Setsuco Maruyama, Mário Nascimento de Paula
Xavier  Adv.: Ricardo Pavão Tuma  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL

0202.  PROCESSO: 0249345-6  Protocolo: 2003/174587  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200000000439 Indenização  Apelante: Ana
Silvia Haddad  Adv.: Rene Mário Pache  Apelado: Engecass
Equipamentos Industriais Ltda  Adv.: Rodrigo J. Reiser, Ro-
berto J. Reiser
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0203.  PROCESSO: 0249486-2  Protocolo: 2003/75646  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000182 Cobrança  Ape-
lante: Luiz Carlos Setim  Adv.: Geraldo Munhoz de Mello,
Augustinho da Silva  Apelante: Luiz Carlos Setim  Adv.: Ge-
raldo Munhoz de Mello, Augustinho da Silva  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de São José
dos Pinhais  Adv.: Fabio Amaral Rocha, Djalma Sigwalt, Már-
cia Regina Rodacoski
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0204.  PROCESSO: 0249706-9  Protocolo: 2003/186515  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Ação Originária: 200300000681 Restituição de Quantia  Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Jorge Go-
mes Rosa Neto, Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Gilson Vi-
cente Venancio de Andrade  Apelado: Adam Ozga  Adv.: An-
nie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0205.  PROCESSO: 0249708-3  Protocolo: 2003/186481  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Ação Originária: 200300000712 Indenização  Apelante: Yoki
Alimentos S/a  Adv.: Ricardo Cesar Pinheiro Becker, Idevan
Cesar Rauen Lopes, Carlos Roberto Baumgarten  Apelado:
Marlon César Gallo Colonhesi  Adv.: José Antonio de Andrade
Alcântara, Neide Barbado
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0206.  PROCESSO: 0226996-5  Protocolo: 2003/25855  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 9900000802 Renovatoria de Locação  Agravante:
Pamper - Comércio de Madeiras e Transportes Ltda.  Adv.:
Edgar Lenzi  Agravado: Washington Luiz Oliveira Santos  Adv.:
Paulo Roberto Jensen
Redistribuição Manual em 11/12/2003  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Gia-
comet (RE)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0207.  PROCESSO: 0240242-4  Protocolo: 2003/119570  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária: 9900000419 Reintegração de Posse
Agravante: Copel - Companhia Paranaense de Energia  Adv.:
Ronaldo José e Silva  Agravado: Mário Barszcz, Angela Maria
Barszcz, Edson Luiz Mainardes, Noelise Maria Ferreira Mai-
nardes, João Cesar Zarpelon, Selma de Fátima Zarpelon, Or-
lando Barszcz, Edenise Conceição Barszcz, Geraldo Gebeluka,
Rosilda T. Gebeluka, José Nilton Bento da Silva, Jorge Scudla-
rek, Rosemari Borsato Scudlarek  Adv.: Oldemar Mariano
Agravado: Pedro Grziebelucka, Regina Célia R. Santos  Adv.:
Irio Jose Tabela Krunn
Redistribuição Manual em 11/12/2003  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Gia-
comet (RE)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0208.  PROCESSO: 0242652-8  Protocolo: 2003/137159  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9700000360 Execução de Sentença  Agravante:
Fábio de Oliveira D’alécio, Durvanir Ortiz Junior  Adv.: Fábio
de Oliveira D’alécio, Durvanir Ortiz Junior  Agravado: Rosa
Botelho Ahmad  Adv.: Danilo Rezende Lopes
Redistribuição Manual em 11/12/2003  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Gia-
comet (RE)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0209.  PROCESSO: 0243189-4  Protocolo: 2003/139934  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000117 Exceção de Incompetência
Agravante: Ciss Consultoria Em Informática Serviços e Sof-
tware Ltda  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza  Agravado: Dts
Software do Brasil Ltda  Adv.: Kelli Bernadete da silva Mati-
ewcz
Redistribuição Manual em 11/12/2003  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Gia-
comet (RE)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0210.  PROCESSO: 0243744-5  Protocolo: 2003/144261  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000301 Indenização  Agravan-
te: Daniel Bilobran  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Fran-
cisco, Tobias Fernando Madureira  Agravado: Real Previdên-
cia e Seguros S/a  Adv.: Carlos Alberto do Amaral, Eduardo
Egg Borges Resende
Redistribuição Manual em 11/12/2003  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Gia-
comet (RE)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0211.  PROCESSO: 0243867-3  Protocolo: 2003/145420  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 9900001241 Prestação de Contas  Agravante:
Roseli Suchevitz  Adv.: Walter dos Anjos  Agravado: Alírio



4848484848 5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003

Manoel dos Santos  Adv.: William Antonio Nedwed Pires de
Sousa
Redistribuição Manual em 11/12/2003  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Gia-
comet (RE)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0212.  PROCESSO: 0245871-5  Protocolo: 2003/158024  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000422 Reintegração de Posse
Agravante: Antonio Tadeu Alves Pires  Adv.: José Francisco
Cunico Bach, Dionei Schenfelder, Patrícia de Fátima Lemes
Bach  Agravado: Marcos Brasilio  Adv.: Marilene Trevisan,
Marcelo Trevisan Tambosi
Redistribuição em 12/12/2003  Relator: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0213.  PROCESSO: 0249737-4  Protocolo: 2003/187016  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 200300001402 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Indústria e Comércio de Máquinas Perfecta Curitiba Ltda
Adv.: Mauro Fonseca de Macedo, Paulo Roberto Marques de
Macedo  Agravado: Roberto Rangel Felix
Redistribuição em 12/12/2003  Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0214.  PROCESSO: 0249839-3  Protocolo: 2003/187867  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 9800000650 Reparação de Danos  Agravan-
te: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/a  Adv.:
Murilo Cleve Machado, Juliana Werkhauser, Trajano Bastos
de Oliveira Neto Friedrich  Agravado: Maurílio de Carvalho
Adv.: Odair Saboia Cordeiro
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0215.  PROCESSO: 0249842-0  Protocolo: 2003/188018  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Ação Originária: 200300001394 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Elisa Yukiko Hashiguchi  Adv.: Solange Maria de S Chu-
eiri  Agravado: Amélia da Conceição Roth
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0216.  PROCESSO: 0249851-9  Protocolo: 2003/182470  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200200000174 Exceção de Incompetência
Agravante: Souza Cruz S/a  Adv.: Walmor Floriano Furtado,
Marilda de Luca Furtado  Agravado: Maria Cilene Dombrovski
Adv.: Tadeu Oliva Kurpiel, Tadeu Kurpiel Júnior
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0217.  PROCESSO: 0249853-3  Protocolo: 2003/188115  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Ação Originária: 200300025816 Declaratória  Agravante: Luiz
Adilson de Andrade, Arlete Aparecida Ribeiro de Andrade
Adv.: Luiz Celso Dalprá  Agravado: Valcir Carvalho, Dirce do
Rocio de Oliveira  Adv.: Carlos Alberto Araújo Rovel
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0218.  PROCESSO: 0249915-8  Protocolo: 2003/188530  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200300000864 Declaratória  Agravante: As-
sociação Comercial do Paraná  Adv.: Danielle Cristine Todes-
co Wildt, Marcelo de Souza Teixeira  Agravado: Maria Paula
Falocci  Adv.: José Franklin Falocci Filho
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0219.  PROCESSO: 0250009-2  Protocolo: 2003/189317  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Ação Originária: 200300000587 Indenização  Agravante: Yulli-
co Fuhimoto  Adv.: Antonio Cezar Ferreira Pinto  Agravado:
Viação Cidade Sorriso Ltda  Adv.: Renato Ribeiro Schmidt
Agravado: Companhia Deseguros Minas -brasil  Adv.: Antonio
Celso Cavalcanti de  Albuquerque, Afonso Proenço Branco
Filho, Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0220.  PROCESSO: 0250033-8  Protocolo: 2003/166104  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200000000279 Declaratória  Agravante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Christiani Maria Sartori Bar-
bosa, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira  Agrava-
do: Espólio de João José Balsalobre Leiva, Excelsor Color  Adv.:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0221.  PROCESSO: 0250147-7  Protocolo: 2003/188532  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200300000503 Medida Cautelar  Agravante:
Antonio Merett Neto, Francisco Martins Camargo, Alício Fer-
nandes Gracioli, Gilberto Koslyk, Claudio Costa  Adv.: Dirceu
Goncalves de Miranda, Alício Fernandes Gracioli  Agravado:
Igreja Evangélica Assembléia de Deus Pentecostal Russa do
Brasil  Adv.: Moisés da Costa Xavier
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0222.  PROCESSO: 0250156-6  Protocolo: 2003/190089  Maté-

ria: Demais cíveis  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000626 Reintegração de Posse  Agravante:
Izelino Alves dos Santos  Adv.: Victor André Cotrin da Silva,
Luiz Carlos de Melo Lima  Agravado: Altina de Oliveira Ichuartz
Adv.: Waldemar de Araujo Filho
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0223.  PROCESSO: 0250170-6  Protocolo: 2003/190076  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 200100001633 Indenização  Agravante: Mar-
celo Gomes Sequinel  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Car-
lyle Popp, Májeda Denise Mohd Popp  Agravado: Tereza de
Jesus de Freitas de Oliveira  Adv.: Alaor Ribeiro dos Reis  In-
teressado: Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba - Seb
Adv.: Samuel Ieger Suss
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0224.  PROCESSO: 0250171-3  Protocolo: 2003/182267  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Morretes  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000114 Obrigação de Fazer  Agravante:
Manoel da Rocha  Adv.: Luis Renato Martins de Almeida, Luiz
Guilherme Leite, Giuliana Karina Ribeiro de Godoy  Agrava-
do: Nelson Bertazzoni  Adv.: Narelvi Carlos Malucelli, Miria-
ne Malucelli Royer
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0225.  PROCESSO: 0250191-5  Protocolo: 2003/188504  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200300000916 Consignação em Pagamento
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim  Agravado: Viruel e
Souza Ltda  Adv.: Helio Vieira Neto
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0226.  PROCESSO: 0250264-3  Protocolo: 2003/190957  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária: 200200000967 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Xerox Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Rodrigo Garcia
Sant’anna Bevilaqua, Juliano França Tetto  Agravado: Lucília
Maria Guimarães  Adv.: Carmen Sílvia Marcon Garmendia de
Borba
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0227.  PROCESSO: 0250340-8  Protocolo: 2003/191547  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200300001749 Indenização  Agravante: Bra-
desco Seguros S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama, Fernanda
Wille Posniak  Agravado: Jandira de Jesus Schermak  Adv.:
Paulo Henrique Frank Júnior
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0228.  PROCESSO: 0248496-4  Protocolo: 2003/179431  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Ação Originária: 200200000034 Acidente do
Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch, José Laercio Chelski
Apelado: José Cláudio Rodrigues  Adv.: Darci Domingues
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0229.  PROCESSO: 0248644-0  Protocolo: 2003/173776  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000094 Reintegração em Cargo  Ape-
lante: Alda Melatti  Adv.: Euclides Eudes Panazzolo  Apelan-
te: Município de Guaraniaçu  Adv.: Gilvano Colombo, Sandra
Jussara Richter  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0230.  PROCESSO: 0248878-6  Protocolo: 2003/173793  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000090 Reintegração em Cargo  Ape-
lante: Município de Guaraniaçu  Adv.: Gilvano Colombo, San-
dra Jussara Richter  Apelante: India Mara Denega  Adv.: Eucli-
des Eudes Panazzolo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

HABEAS CORPUS CIVEL
0231.  PROCESSO: 0243160-9  Protocolo: 2003/140696  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200000001641 Nunciação de Obra Nova  Impetran-
te: Bel. Renata Ceschin Melfi  Paciente: Luiz Carlos Vaz  Adv.:
Renata Ceschim Melfi  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Ci-
vel da Comarca de Pinhais
Redistribuição Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Gia-
comet (RE)

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0232.  PROCESSO: 0215740-6/01  Protocolo: 2003/179232
Matéria: Execução  Comarca: Tibagi  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 2157406 Apelação Cível  Embargante: Eliana de
Oliveira Trindade  Adv.: Renato Tavares Yabe  Embargado:
Attilio Bassani e Filho Ltda  Adv.: Raphael Marcondes Karan
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Sônia Regi-

na de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0233.  PROCESSO: 0239489-0/01  Protocolo: 2003/181928
Matéria: Execução  Comarca: Marilândia do Sul  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 2394890 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Ponto Rural Comércio e Distribuidora de Insumos
Agrícolas  Adv.: Carlos Augusto Rumiato  Embargado: José
Maria Tavares  Adv.: Ronaldo Camilo, Elichielli Gabrielli Pe-
rilis
Distribuicao Manual em 10/12/2003  Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0234.  PROCESSO: 0228307-6/01  Protocolo: 2003/181681
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 2283076 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Banco Banestado S/a, Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Luiz Rodri-
gues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia
Lins Conceição de Medeiros  Embargado: Armando Antonio
Sobreiro Neto, Lucilia Maria K. Pereira Sobreiro  Adv.: Álvaro
Augusto Cassetari, Carlos Magno Braga
Distribuicao Manual em 10/12/2003  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0235.  PROCESSO: 0211618-3/01  Protocolo: 2003/183527
Matéria: Execução  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2116183 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Agenor de Oliveira Duar-
te  Embargado: Sidney Luiz Guzzo  Adv.: Airto Luiz Ferrari
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0236.  PROCESSO: 0215236-7/01  Protocolo: 2003/181301
Matéria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 2152367 Apelação Cível  Embargante: Phoe-
nix International Comércio, Importação e Exportação de Má-
quinas Ltda  Adv.: Nelson Eduardo Bondarczuk  Embargado:
Steviafarma Industrial S/a  Adv.: Dirceu Galdino, Luiz Carlos
Sanches, Valeria Silva Galdino
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0237.  PROCESSO: 0239499-6/01  Protocolo: 2003/179117
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 2394996 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Ferramentas Precisa Ltda, Petroleum Formação de Inserto
Ltda, Yasuo Koda, Cesar Augusto Zeppelini  Adv.: Daniele Dias
dos Reis, Silvestre Dias dos Reis  Embargado: Geraldo Vieira
Adv.: Luiz Roberto Romano, Denise Fabiane Rosá Fonseca
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0238.  PROCESSO: 0231757-1/02  Protocolo: 2003/183548
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 2317571 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Carlos André de Oliveira Von Roeder Michels  Adv.: Mar-
celo José Ciscato, Elvio Renato Severo, Robson da Costa San-
tos  Embargado: Pedro Paulo Furtado  Adv.: Carlos Frederico
Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0239.  PROCESSO: 0193035-4/01  Protocolo: 2003/183577
Matéria: Leasing  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 1930354 Apelação Cível  Embargante: Vo-
lkswagen Serviços S/a  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França,
Oksandro Osdival Gonçalves, Maria Alice Ross  Embargado:
Maria Aparecida de Pádua Almeida  Adv.: Paulo Cesar de Sou-
sa, Ademar Uliana Neto
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0240.  PROCESSO: 0228388-1/02  Protocolo: 2003/183501
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 2283881 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Bankboston Banco Múltiplo S/a  Adv.: Carmen Gloria Arri-
agada Berrios, Vanessa Simionato  Embargado: Horácio Cezar
Luz Filho  Adv.: Horacio Cezar Luz Filho
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0241.  PROCESSO: 0213259-2/01  Protocolo: 2003/182262
Matéria: Execução  Comarca: Bela Vista do Paraíso  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 2132592 Apelação Cível  Embargante:
Celina Maria Salzano Piubelli, Maurílio Piubelli  Adv.: Lean-
dro Isaias Campi de Almeida  Embargado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Oscar Ivan Prux
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0242.  PROCESSO: 0215713-9/01  Protocolo: 2003/183369
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Ação Originária: 2157139 Apelação Cível  Embargante: Ho-
meopatia Waldemiro Pereira Laboratório Industrial Farmacêu-
tico Ltda  Adv.: Antonio Carlos Efing, José Guilherme Duarte
Silva, James José Marins de Souza, Christian da Silva Borto-
lotto  Embargado: Rede Popular de Comunicações Ltda - Rbs
Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo Man-

fredini Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ger-
mano Alberto Dresch Filho, Alessandro Vinicius Pilatti
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0243.  PROCESSO: 0198674-1/01  Protocolo: 2003/183296
Matéria: Execução  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 1986741 Apelação Cível  Embargante: Dalmir Kuhn
& Cia Ltda  Adv.: Luiz Cézar Verbinski  Embargado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

AGRAVO
0244.  PROCESSO: 0205847-7/02  Protocolo: 2003/184440
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 2058477 Apelação Cível  Agravante: Banco
Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Leonardo Xavier Roussenq  Agravado: Cini Construções
Ltda, Orlando Cini Junior  Adv.: Luis Fernando Nadolny Loyola
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)

APELAÇÃO CÍVEL
0245.  PROCESSO: 0214556-0  Protocolo: 2002/107246  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 9800000820 Cobrança  Apelante: Banco Meridio-
nal do Brasil S/a  Adv.: Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm
Apelado: José Carlos Kmita Ribeiro  Adv.: Jose Carlos Kmita
Ribeiro
Redistribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz
Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0246.  PROCESSO: 0248353-4  Protocolo: 2003/178388  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000872 Declaratória  Apelante: Banco Ba-
nestado S/a - Crédito Imobiliário (banco Itaú)  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, Andrea
Cunha Pontes  Apelado: Ledo Henrique Ribas Martins Maciel,
Rosana Romano Martins Maciel  Adv.: Mariz Mendes May,
Ney Brodbeck May
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0247.  PROCESSO: 0248641-9  Protocolo: 2003/179367  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 199800029434 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Esteves e Lustosa Ltda  Adv.: Cristiano Lustosa
Apelado: Rio Paraná Cia Securitizadora de Créditos Financei-
ros  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Silvana Apareci-
da Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0248.  PROCESSO: 0248651-5  Protocolo: 2003/179384  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000803 Embargos a Execução  Apelante:
Dinexel Informática Ltda, Célio José Dias, Fátima Regina Gou-
veia Dias  Adv.: Edgard Cortes de Figueiredo, Rodrigo Colado
Simão  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Miguel Horst Bom-
peixe Kohler
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0249.  PROCESSO: 0248690-2  Protocolo: 2003/179426  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200300000071 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Sílvia Fátima Soares, Fabricio Torres, Marco Antonio Michna
Apelado: Fazenda Pública do Município de Campo Mourão
Adv.: Valter Francisco da Silva
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0250.  PROCESSO: 0248897-1  Protocolo: 2003/181330  Ma-
téria: Execução  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000024 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Três Barras do Paraná  Adv.: Marcos Antonio
Fernandes  Apelado: Hélio João Laurindo  Adv.: José Apareci-
do Froes, Larissa Borges Fróes Darienzo Quinteiro
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0251.  PROCESSO: 0249008-8  Protocolo: 2003/181393  Ma-
téria: Execução  Comarca: Altônia  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000247 Embargos a Execução  Apelante:
Município de São Jorge do Patrocínio  Adv.: Edson Piovezan,
Ernesto Alessandro Tavares  Apelado: Manoel Marques Louro
Adv.: Eliseu Cordeiro da Silva, Fábio Z. C. Silva
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0252.  PROCESSO: 0249023-5  Protocolo: 2003/182163  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001186 Declaratória  Apelante: Global Vi-
llage Telecom Ltda  Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos, Fa-
bíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner  Apelado: Bombatec Manutenção e Conserto de
Bombas D´agua S/c Ltda  Adv.: Musthafa Kaiel Junior
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
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0253.  PROCESSO: 0249145-6  Protocolo: 2003/182070  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Ação
Originária: 199900000563 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem  Rec.adesivo: Estanislau Narciso Halizak, Lucelia
Maria de Oliveira Halizak  Adv.: Vicente Higino Neto  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0254.  PROCESSO: 0249148-7  Protocolo: 2003/26634  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000159 Anulatória  Apelante: Semilda Ma-
ria Dal’apria  Adv.: Marco Aurélio Rossett Flôres, José Mauro
Flôres, Francielle M. Rossett Flôres  Apelado: Antônio Pêras
Mendes Filho, Maria Rita Ferreira Mendes, Ranir Rinar Ram-
me, Deni Izabel Ramme  Adv.: Claudir Jose Schwarz, Fernan-
do Mariot
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0255.  PROCESSO: 0249302-1  Protocolo: 2003/183788  Ma-
téria: Execução  Comarca: Lapa  Vara: Vara Cível  Ação Origi-
nária: 9900000012 Embargos a Execução  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Victor Geraldo Jorge  Apelado: Martim Ko-
chinski  Adv.: João Batista de Toledo, Antonio Miozzo
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0256.  PROCESSO: 0249371-6  Protocolo: 2003/172566  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Ação
Originária: 200000024085 Declaratória  Apelante: Softsell
Comércio de Sistemas Eletrônicos Ltda  Adv.: Vanessa Tavares
da Silva de Souza, Marcelo Marco Bertoldi  Apelado: Rg Mo-
reira Almeida & Cia Ltda  Adv.: Christian da Silva Bortolotto
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0257.  PROCESSO: 0249458-8  Protocolo: 2003/184804  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000058 Declaratória  Apelante: Editora Abril
S/a  Adv.: Ruy Fonsatti Júnior, Paulo Guilherme de Mendonça
Lopes  Apelado: Becker & Feil Ltda  Adv.: Jorge Gilberto Sch-
neider
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0258.  PROCESSO: 0249674-2  Protocolo: 2003/186544  Ma-
téria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000169 Anulatória  Apelante:
Município de Francisco Beltrão  Adv.: Ewerton Lineu Barreto
Ramos, Lourenço Antonio Rodrigues  Figueira  Apelante: Fa-
bio Antonio dos Santos  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincen-
si, Claudiomir Fonseca Vincensi  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0259.  PROCESSO: 0249681-7  Protocolo: 2003/186462  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 9700024255 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Claudine Camargo Manen-
ti, Eládio Prados Júnior, Simone Kohler  Apelado: L.c. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Rosa Daum Macha-
do, Luiz Celso Branco
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0260.  PROCESSO: 0249703-8  Protocolo: 2003/186563  Ma-
téria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000170 Anulatória de Lança-
mento de Tributos  Apelante: Município de Francisco Beltrão
Adv.: Ewerton Lineu Barreto Ramos, Lourenço Antonio Ro-
drigues  Figueira  Apelante: José Adamchuk  Adv.: Claudiomir
Fonseca Vincensi, Geonir Edvard Fonseca Vincensi  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0261.  PROCESSO: 0248624-8  Protocolo: 2003/180181  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000589 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Walter José Mathias Júnior, Marisol Bento Merino  Agravado:
Divalci Aparecido Custódio de Mello, Evanir Marques de Me-
llo  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha, Fabiola Sfaier
Redistribuição Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0262.  PROCESSO: 0249508-3  Protocolo: 2003/184427  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 9500000963 Execução por Quantia Certa  Agra-
vante: José Anildo Feliz  Adv.: Silvania Gonçalves de Morais
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Adelino Mar-
con, Armando Luiz Marcon  Interessado: Jaf Industrial de Ma-
deiras Ltda
Distribuição por  Sucessão em 10/12/2003  Relator: Juiz Cargo
(93)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0263.  PROCESSO: 0249827-3  Protocolo: 2003/187706  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000970 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Marcia Carlota Muniz Barreto Tenório  Adv.: Amarí-

lio Hermes Leal de Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale
Agravado: João da Silva Ribeiro  Adv.: Jose Carlos Leite Juni-
or, Adriano Moro Bittencourt
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0264.  PROCESSO: 0249855-7  Protocolo: 2003/187815  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001376 Imissão de Posse  Agravante: Ri-
cardo Pires da Silva, Marinalba Aparecida Patene da Silva  Adv.:
gissiane cristine chromiec, Marcos Vendramini  Agravado:
Antônio Alves dos Santos, Maria José dos Santos Gois  Adv.:
Milton Teodoro da Silva
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0265.  PROCESSO: 0249856-4  Protocolo: 2003/187220  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000217 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Pedro Dejneka  Adv.: Pedro Dejneka  Agravado:
João Gorban
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0266.  PROCESSO: 0249981-2  Protocolo: 2003/188652  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001481 Embargos a Execução  Agravante:
Plínio Civolani  Adv.: Andrea Bahr Gomes, René Ariel Dotti,
Rogéria Dotti Doria  Agravado: Philip Bueno Khouri  Adv.:
Darlei Lauer
Distribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0267.  PROCESSO: 0249986-7  Protocolo: 2003/188930  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000649 Embargos de Terceiro  Agravante:
Roverson Pasqual, Odete Maria Scariot Pasqual  Adv.: Alexan-
dre Torres Vedana, Dalton Antonio Schultz Gabardo  Agrava-
do: Fênix Empreendimentos Imobiliários S/c Ltda  Adv.: Anto-
nio Carlos da Veiga, Mauricio Dalbaran de Castro Ribas  Inte-
ressado: Luiz Antonio de Carvalho, Iliane do Rocio Carvalho
Distribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0268.  PROCESSO: 0250001-6  Protocolo: 2003/189491  Ma-
téria: Execução  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000257 Declaratória  Agravante: Banco San-
tander Meridional S/a  Adv.: Caroline Garcete, Tarcísio Araújo
Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner  Agravado: Linea-
pelle - Couros e Peles Ltda  Adv.: Tadeu David Munhoz
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0269.  PROCESSO: 0250010-5  Protocolo: 2003/189294  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001501 Medida Cautelar  Agravante: An-
dreia Marchiori & Marchiori Ltda - Me  Adv.: Eliaquim Soares
de Queiroz  Agravado: Confecções H. Petoo Ltda
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0270.  PROCESSO: 0250028-7  Protocolo: 2003/189439  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001067 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Nelson das Neves Brandão, José Rocha, Caio Eduar-
do Zerbeto Rocha, Ruben Becker  Adv.: Roberto Benghi Del
Claro, José Claudio Del Claro  Agravado: Tocantins Engenha-
ria Ltda  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0271.  PROCESSO: 0250045-8  Protocolo: 2003/189380  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200300000626 Anulatória  Agravante: Nival-
do Galli  Adv.: Antonio Sergio Lopes, Gioser Antonio Olivette
Cavet, Rodrigo Fernando de Freitas Lopes  Agravado: Salva-
dor Ramos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0272.  PROCESSO: 0250125-1  Protocolo: 2003/189425  Ma-
téria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000637 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Perobálcool - Industrial de Açúcar e Álcool Ltda,
Ricardo Albuquerque Rezende  Adv.: Lauro Fernando Pascoal
Agravado: Guahyrá Transportes Ltda  Adv.: Marcos Aurélio
Comunello, Rinaldo Hirayuki Hatacka
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0273.  PROCESSO: 0250164-8  Protocolo: 2003/189346  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 9200000062 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Casa Alta - Comércio de Materiais de Construção Limi-
tada  Adv.: Domingos José Perfetto, Alessandro Lucas Santos
Agravado: Isokiti Kaibara  Adv.: Fábio Aparecido Franz, Gio-
vani Pires de Macedo
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0274.  PROCESSO: 0250189-5  Protocolo: 2003/188449  Ma-
téria: Execução  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Cível  Ação

Originária: 200200000126 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Lúcia Helena Fantinelli - Me  Adv.: Antonio Rama-
lho Xavier  Agravado: Inara Paranhos Martins  Adv.: Henrique
Lauriano de Souza
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0275.  PROCESSO: 0248676-2  Protocolo: 2003/17324  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000192 Mandado de Segurança  Apelante:
Município de Cascavel  Adv.: Kennedy Machado, Marcelo
Gnoato, Cláudio José Abreu de Figueiredo  Apelado: Barzotto
Madeiras e Materiais de Construção Ltda, Bonfante Alcantara
e Cia Ltda, C F. R Celulares e Informática Ltda, Climsystem
Comércio e Exportação de Equipamentos Ltda, Delfim S/a
Comunicação e Turismo, Depósito de Materiais de Construção
Pequim Ltda, F A Ribeiro e Cia Ltda, J Laurindo e Cia Ltda, J
L Alves e Cia Ltda, J Deitos e Cia Ltda, Medeiros e Vieira
Ltda, Mundimotos Veículos Ltda, M3 Comunicação Visual Ltda,
Norberto Rudolfo Polster, Odécio de Castro e Cia Ltda, Posto
Brasil Ltda, S Luiz Deves - Me, Saraiva de Rezende Veículos
Ltda, Valtenir Bonetti e Cia Ltda, Xh Comércio de Combustí-
veis Ltda - Matriz  Adv.: Neide Simoes Pipa
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0276.  PROCESSO: 0240617-1/01  Protocolo: 2003/181222
Matéria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 2406171 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Irmãos Baggio Ltda  Adv.: Aurimar José Turra  Embargado:
Antonio Formentão  Adv.: Marcelo Varaschim, Airton José
Alberton
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0277.  PROCESSO: 0225597-8/01  Protocolo: 2003/152637
Matéria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 2255978 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Fernando Borges Mâni-
ca, Newton Braga de Sampaio Junior, Carla Margot Machado
Seleme  Embargado: Mário Gonçalves, Maria Caetano Gon-
çalves  Adv.: Paulo Afonso Gonçalves
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0278.  PROCESSO: 0226422-0/01  Protocolo: 2003/139499
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 2264220 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Luis Alberto Sni-
ecikoski, Laertes Bonetto de Oliveira  Embargado: Massa Fali-
da de Mercês Engenharia e Empreendimentos Ltda, Aurélio
Rotolo de Moraes, Rui Rotolo de Moraes  Adv.: Carlos Rober-
to Claro
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0279.  PROCESSO: 0229275-3/02  Protocolo: 2003/150496
Matéria: Execução  Comarca: Pérola  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 2292753 Reexame Necessário e Apelação Civel
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná      Adv.: Clé-
cius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bitencourt Marinoni      Apelado: Banco do Brasil S/a      Adv.:
Márcio Antônio Sasso, Glaucio Cezar Silva Molino, Silvana
Cazarin Navaqui  Embargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Car-
los Alberto Stoppa, Márcio Antônio Sasso, Glaucio Cezar Sil-
va Molino, Silvana Cazarin Navaqui  Embargado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná  Adv.: Clécius Alexandre Duran,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitencourt Marinoni
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0280.  PROCESSO: 0216598-6/01  Protocolo: 2003/163889
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 2165986 Apelação Cível
Embargante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros  Adv.: Nilton Bussi, Cristiane Andreazza Bussi
Embargado: Hacivil Construções Ltda., Hamilton Diniz Araú-
jo, Walter Kanji Hayashi, Lucy Nozomi Hayashi Araújo  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Marco An-
tonio de Moraes Leite

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0281.  PROCESSO: 0214925-5/01  Protocolo: 2003/172471
Matéria: Execução  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 2149255 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Márcio Ribeiro Pires, Antônio Cardin  Em-
bargado: Mauricio Luz Salomão & Cia Ltda  Adv.: Reginaldo
Mazzetto Moron
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0282.  PROCESSO: 0213505-9/01  Protocolo: 2003/179087
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 2135059 Apelação Cível  Embargante: Banco
Sudameris Brasil S/a  Adv.: Rui Zancarli Souza  Embargado:
Eder Marcos Giusti, Marilene Vargas Giusti  Adv.: Marco An-
tonio Brandalize
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Marco An-
tonio de Moraes Leite

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0283.  PROCESSO: 0239266-7/01  Protocolo: 2003/169237
Matéria: Execução  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2392667 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior  Em-
bargado: Newton Emílio Marques, Cooperativa Agro-industri-
al de Produtores de Cana de Rondon Ltda - Coocarol  Adv.:
Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos Santos, Cesar
Augusto Praxedes
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0284.  PROCESSO: 0240191-2/01  Protocolo: 2003/169880
Matéria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 2401912 Apelação Cível  Embar-
gante: Cristur -cristo Rei Agência de Viagens e Turismo Ltda
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Eduardo O’Rielly
Cabral Covas Barrionuevo  Embargado: Comércio de Pedras
Mocelin Ltda, Jarbas Mocelin  Adv.: Mauricio Julio Farah, ka-
rime Monastier Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Julio Farah
Neto  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Dani-
el Hachem, Nilton Bussi, Milton João Betenheuser Júnior
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0285.  PROCESSO: 0238792-8/01  Protocolo: 2003/173022
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 2387928 Apelação Cível
Embargante: Município de Curitiba  Adv.: Valdir Julio Ulbri-
ch, Marli Terezinha Ferreira D’avila, Cintia Estefania Fernan-
des, Heloisa Helena de Oliveira de Soares  Embargado: Tecni-
gesso Serviços S/a Ltda  Adv.: Fernando Rocha Filho, Leandro
Marins de Souza
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0286.  PROCESSO: 0238030-3  Protocolo: 2003/93197  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000650 Declaratória  Apelante: Allerbest
Comércio de Produtos Para Laboratório Ltda  Adv.: Luciano
Chizini Chemin, Jaqueline Lorena Migliorini  Apelado: Qui-
mis Aparelhos Científicos Ltda  Adv.: Nestor Teodoro da Sil-
va, Alberto Denis Aoki, Nelson Teiji Aoki
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0287.  PROCESSO: 0240089-7  Protocolo: 2003/118072  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200100022021 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalco  Apelado: Armando
Aristóteles Martins Bede, Vanessa Ristow Bede  Def Pub: Rose
Mari Iacomini
Redistribuição Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Scaff (RE)  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo Pe-
reira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0288.  PROCESSO: 0247537-6  Protocolo: 2003/170059  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001087 Anulação de Ato Jurídico  Apelan-
te: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extraju-
dicial  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, David Sch-
naid Neto  Apelado: Maria Simone Benício dos Santos, Altivo
Augusto Alves Meyer  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Re-
nato Lopes Raposo
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio
de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0289.  PROCESSO: 0247863-1  Protocolo: 2003/174334  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000190 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Empreendimentos Imobiliários Ingá Ltda  Adv.: Ali-
cio Malavazi, Waldemir Ronaldo Corrêa  Apelado: Marcos
Pereira dos Santos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0290.  PROCESSO: 0247864-8  Protocolo: 2003/174289  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000647 Declaratória  Apelante: Editora Jor-
nal de Londrina S/a  Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho,
Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota  Apelante: Vilson Macha-
do dos Santos, Varlete Maria Potrick  Adv.: Carlos Augusto
Rumiato, Alexandre Rezende da Silva, Tatiana Yumi de Oli-
veira Yokozawa  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0291.  PROCESSO: 0248251-5  Protocolo: 2003/162796  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000381 Declaratória  Apelante: Braganholo
& Braganholo Ltda  Adv.: José Maurício Gnato Telles  Apela-
do: Plascor Indústria e Comércio de Plásticos Ltda  Adv.: Nel-
son Takayuki Miyashita, Marco Aurélio Rodrigues Palma
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
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0292.  PROCESSO: 0248366-1  Protocolo: 2003/178354  Ma-
téria: Execução  Comarca: Colorado  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000297 Medida Cautelar  Apelante: Kezia
Renata Borri Informática - Me  Adv.: Antônio Cardin  Apela-
do: Cleria Fonseca do Lago Rafaine  Adv.: Gilberto Nardi Fon-
seca
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0293.  PROCESSO: 0248369-2  Protocolo: 2003/178379  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000567 Embargos de Terceiro  Apelante:
João Alcibíades Appolinário  Adv.: Grazielly Palinger Andro-
chechen, Wilmar Alvino da Silva  Apelado: Celso Dal Negro
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Arseno,
Carlos Alberto Forbeck de Castro
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Mar-
co Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0294.  PROCESSO: 0248642-6  Protocolo: 2003/180420  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200200000145 Embargos a Execução  Ape-
lante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Sueli Maria Zdebski,
João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro
Apelado: Prontac Máquinas Agrícolas S/a  Adv.: Jorge Luiz
Martins
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0295.  PROCESSO: 0248673-1  Protocolo: 2003/174716  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000162 Embargos de Terceiro  Apelante:
D’paschoal S/a  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha, José
Albari Slompo de Lara  Apelado: Abílio Bonardi  Adv.: José
Elias Vilela Matos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0296.  PROCESSO: 0248845-7  Protocolo: 2003/181291  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Ação
Originária: 9700001251 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, Da-
vid Schnaid Neto  Apelado: Altivo Augusto Alves Meyer, Ma-
ria Simone dos Santos Meyer  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski,
Paulo Renato Lopes Raposo
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio
de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0297.  PROCESSO: 0248852-2  Protocolo: 2003/181325  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200100001203 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Rentalcenter Comércio e Locação de Bens
Móveis Ltda  Adv.: Ana Maria Ferreira da Cunha Westmann,
Alessandra Merege Antiqueira  Apelado: Diretor do Departa-
mento de Rendas Mobiliárias do Município de Curitiba
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0298.  PROCESSO: 0248917-8  Protocolo: 2003/181296  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001161 Anulatória  Apelante: Granotec
Comércio de Produtos Para A Indústria Alimentícia Ltda  Adv.:
Marco Antônio Peixoto  Apelado: Granoceres Indústria e Co-
mércio de Cereais Ltda  Adv.: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar
Pires Carvalho
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0299.  PROCESSO: 0248922-9  Protocolo: 2003/176367  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000873 Medida Cautelar  Apelante: Grano-
tec Comércio de Produtos Para A Indústria Alimentícia Ltda
Adv.: Marco Antônio Peixoto  Apelado: Granoceres Indústria e
Comércio de Cereais Ltda  Adv.: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar
Pires Carvalho
Distribuição por  Dependência em 10/12/2003  Relator: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio
de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0300.  PROCESSO: 0249018-4  Protocolo: 2003/182157  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000358 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Rec.adesivo: Ge-
orges Pantazis  Adv.: Bráulio Roberto Schmidt  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0301.  PROCESSO: 0249019-1  Protocolo: 2003/182054  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200200039539 Declaratória  Ape-
lante: Indústrias Karson Ltda  Adv.: Julio Assis Gehlen, An-
ders Frank Schattenberg  Apelado: Município de Curitiba  Adv.:
Eliane Cristina Rossi Chevalier, Paulo Vinicio Fortes Filho,
Carlos Antonio Lesskiu

Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0302.  PROCESSO: 0249027-3  Protocolo: 2003/182089  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000739 Embargos a Execução  Apelante:
Maria Odair Sene Bueno  Adv.: Mario Rocha Filho, Nelson
Galbiatti Lopes Parron  Apelado: Claudiney Matias Moreno
Adv.: Anna Maria Alves de Assis Meneguini
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0303.  PROCESSO: 0249030-0  Protocolo: 2003/179311  Ma-
téria: Execução  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200200000441 Rescisão de Contrato  Apelante: Silva-
na de Fátima Rosa Rocha, Sinhorinha da Conceição Souza de
Almeida  Curador: Lisandro Telles de Camargo  Apelado: Com-
panhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.: Gisah Myara
Maysonnave, Maria Cristina Guimarães, Vicente Reinaldo Tei-
xeira Pugliesi
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0304.  PROCESSO: 0249070-4  Protocolo: 2003/180392  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 9700000050 Ação Ordinária de Responsabilidade
Civil  Apelante: G. S. Importação e Exportação de Peças Ltda
Adv.: Ivo Nowacki, Marcelo Nowacki  Apelado: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Paulo Giovani Fornazari, José  Alberto
Dietrich Filho, Gustavo Henrique Dietrich  Apelado: Comerci-
al Carlton Ltda  Adv.: Mario Sergio Speretta
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0305.  PROCESSO: 0249074-2  Protocolo: 2003/181392  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000206 Embargos a Execução  Apelante:
Edina Maria dos Santos  Adv.: Adilton Jose Santorum  Apela-
do: Osvaldo Ravaneli  Adv.: Jesus Soares Martins
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0306.  PROCESSO: 0249188-1  Protocolo: 2003/182141  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001017 Ação Ordinária  Apelante: Sul Amé-
rica Aetna Seguros e Previdência S/a  Adv.: Glauco Iwersen,
Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado  Apelante:
Vam - Projetos e Instalações de Redes Telefônicas Ltda  Adv.:
Alexandre Arseno, Carlos Alberto Farracha de Castro, Sarah
Martins  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0307.  PROCESSO: 0249311-0  Protocolo: 2003/182093  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000156 Declaratória  Apelante: Município
de Londrina  Adv.: Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner, Pau-
lo Cesar Tieni  Apelante: Agostinho Rodrigues  Adv.: Luis
Daniel Alencar, Waldomiro Carvalho Grade, João Lopes Oli-
veira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0308.  PROCESSO: 0249321-6  Protocolo: 2003/183803  Ma-
téria: Execução  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000433 Embargos a Execução  Apelante:
D. M. Ribeiro Estofados - Me, Marcia Cristina Girotto Ribeiro
Adv.: Alfredo Ambrosio Junior  Apelado: Banco Bradesco S/a
Adv.: Oscar Ivan Prux
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0309.  PROCESSO: 0249335-0  Protocolo: 2003/183763  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200200000383 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Caixa Econômica Federal  Adv.: Dionizio Lubave Du-
dek, Suely Nakadomari Dudek  Apelado: João Teixeira de Ca-
margo  Adv.: José Zelindo Bocasanta
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0310.  PROCESSO: 0249372-3  Protocolo: 2003/174815  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Ação
Originária: 200100023681 Indenização  Apelante: Edesp - Edi-
tora de Guias do Estado de São Paulo Ltda  Adv.: Rubert Anto-
nio Reccanello Lisboa  Apelante: Touchê Comércio de Peças
Para Aparelhos Eletrodomésticos Ltda  Adv.: Gilberto Giglio
Vianna, Janete de Fátima Souza Borges Bringhenti  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0311.  PROCESSO: 0249845-1  Protocolo: 2003/188126  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200200073557 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Ronald Pereira de Brito  Adv.: Alexandre Christo-
ph Lobo Pacheco  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0312.  PROCESSO: 0249849-9  Protocolo: 2003/187221  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000235 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Arafat Nayef Jomaa  Adv.: Manoel Monteiro de
Andrade  Agravado: Eduardo Bittar Chaer  Adv.: José Bento
Vidal Filho, Hiran josé denes vidal
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0313.  PROCESSO: 0249980-5  Protocolo: 2003/188594  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001040 Revisão de Contrato  Agravante:
William Vaz do Nascimento  Adv.: Andrezza Maria Beltoni,
Andréa Cordeiro dos Santos  Agravado: Ademilar Administra-
dora de Consórcios S/a  Adv.: Mariana G. Fowler, Claudia Pi-
colo
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0314.  PROCESSO: 0249989-8  Protocolo: 2003/188874  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001166 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior  Agravado: Eliane de Lima  Adv.: Marcos Vendramini,
Ronaldo Martins
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0315.  PROCESSO: 0249991-8  Protocolo: 2003/189024  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001293 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Sérgio Sanches
Peres, Denio Leite Novaes Junior  Agravado: Nilton Ney da
Conceição, Sandra Mara Fogagnoli  Adv.: Maria Daiana Bue-
no de Camargo, Orlando Anzoategui Junior
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0316.  PROCESSO: 0249994-9  Protocolo: 2003/188871  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001327 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Paulo
Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior  Agravado: Walde-
mar da Silva Fiuza Filho  Adv.: Rodrigo Neves Zanchet
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0317.  PROCESSO: 0249995-6  Protocolo: 2003/188877  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001428 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel
Trevisan Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho  Agravado:
Bernadete Aparecida Baido, Rosana Silveira  Adv.: Hermes
Henrique Corrêa Conceição, Andrezza Maria Beltoni, Karen
Dala Rosa
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0318.  PROCESSO: 0250005-4  Protocolo: 2003/189155  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000168 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Lambortech - Eletrônicos Comércio e Serviços Ltda
Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass, Adelcio Ceruti  Agravado:
Ibsc Informática Ltda, Adv Administração de Vendas Ltda, José
Alcides Pasquali  Adv.: Ronaldo Martins
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0319.  PROCESSO: 0250022-5  Protocolo: 2003/182650  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000139 Ação Monitória  Agravante: Lisi-
mar Valverde Pereira  Adv.: Leuremar Anderson Talamini  Agra-
vado: Hsbc - Bank Brasil S/a Banco Multiplo  Adv.: Olívio
Horácio Rodrigues Ferraz
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0320.  PROCESSO: 0250042-7  Protocolo: 2003/189146  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000540 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Águia Lubrificantes e Filtros Ltda  Adv.: Jaime Pego
Siqueira, Ornela Castanho  Agravado: Auto Posto Botânico Ltda
Adv.: Afonso Celso Nunes
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0321.  PROCESSO: 0250124-4  Protocolo: 2003/189828  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível

Ação Originária: 9700000048 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Miguel de Paula Xavier Neto  Adv.: Ana Luiza
de Paula Xavier, Estevão Ruchinski  Agravado: Ipiranga Serra-
na Fertilizantes  Adv.: José Albari Slompo de Lara, José Alte-
vir Mereth Barbosa Cunha
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0322.  PROCESSO: 0250127-5  Protocolo: 2003/189509  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santa Izabel do Ivai  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000018 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Odair Burbello & Cia. Ltda, Odair Bur-
bello  Adv.: Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert,
karime Monastier Farah, Julio Farah Neto  Agravado: Alécio
Thomazelli  Adv.: José Cordeiro dos Santos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0323.  PROCESSO: 0250132-6  Protocolo: 2003/189863  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000207 Embargos a Execução  Agravante:
Walter Vicente Bassanesi  Adv.: José Devanir Fritola  Agrava-
do: Nilo João do Nascimento  Adv.: Mauricio Vitor de Souza,
Maurício Vítor Leone de Souza
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0324.  PROCESSO: 0250149-1  Protocolo: 2003/189887  Ma-
téria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000525 Medida Cautelar  Agravante: Bran-
cotex Indústrias Químicas Ltda  Adv.: Reginaldo Nogueira
Guimaraes  Agravado: C S Pesquisas e Participações Industri-
ais Ltda  Adv.: Antonio Aparecido Castro Santos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0325.  PROCESSO: 0250183-3  Protocolo: 2003/190229  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200300041422 Embargos a Arrema-
tação  Agravante: Gisele Chevalier de Barros Luna  Adv.: Fre-
dy Yurk  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Luiz
Gil de Almeida
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0326.  PROCESSO: 0250184-0  Protocolo: 2003/190597  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001080 Declaratória  Agravante: Everson
Fabiano Vinci  Adv.: Moyses Grinberg, Emerson José da Silva
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a - Banestado
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0327.  PROCESSO: 0250187-1  Protocolo: 2003/189152  Ma-
téria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000174 Execução de Título Judicial  Agra-
vante: Banco Banestado S/a  Adv.: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli  Agravado: Maria Salete Carraro,
Márcia Regina Frasson  Adv.: Marcia Regina Frasson
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0328.  PROCESSO: 0250190-8  Protocolo: 2003/189143  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000741 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli  Agravado: Dirce Chagas Soares  Adv.: Maria
Regina Vizioli
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0329.  PROCESSO: 0250216-7  Protocolo: 2003/190664  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Ação
Originária: 200300025298 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Masterlink - Automação Predial Ltda  Adv.: Mano-
el Carlos da Silva  Agravado: Claudinéia de Melo  Adv.: José
Spínola Franco
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0330.  PROCESSO: 0250245-8  Protocolo: 2003/190704  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001247 Anulatória  Agravante: Banco Ba-
nestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior  Agravado: Áurea Maria da Silva Nogueira  Adv.: Emer-
son Luiz Bachmann
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0331.  PROCESSO: 0250262-9  Protocolo: 2003/190920  Ma-
téria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300001179 Anulatória  Agravante: Seme José
Coutinho, Sandra Mara de Lima  Adv.: Gilberto Adriane da
Silva  Agravado: Banco Banestado S/a  Adv.: Dalton Antonio
Schultz Gabardo, Alexandre Torres Vedana, Gizelle Amboni
Petri
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0332.  PROCESSO: 0250296-5  Protocolo: 2003/191248  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cantagalo  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000073 Carta Precatória/Ordem  Agravan-
te: Amaro Nels, Olivia Pereira Nels  Adv.: Joao Morais do
Bonfim  Agravado: Odilon Casagrande  Adv.: Osvaldy Ivan
Budal
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0333.  PROCESSO: 0250322-0  Protocolo: 2003/191482  Ma-
téria: Execução  Comarca: Reserva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000197 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Carlos Jorge Hornung  Adv.: Carlos Humberto Fer-
nandes Silva  Agravado: Valverde Tratores Ltda  Adv.: Natacha
Machado Ferreira, Luis Fernando Nadolny Loyola
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0334.  PROCESSO: 0248484-4  Protocolo: 2003/179457  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000478 Declaratória  Apelante: Adriano
Marroni, Domingos Lucio Naia, Isac Hermenegildo da Silva,
Ivanel Procópio dos Santos, Dejair Luiz Duarte, Sergio Storti,
Eliana Duarte Lopes, Andre Luiz Fraile, Luiz Otávio Brand,
Alberto Kazuki Fuzioka  Adv.: Luis Fernando de Camargo
Hasegawa, Adriano Marroni  Apelante: Município de Londri-
na  Adv.: Silvia da Graça Yung  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0335.  PROCESSO: 0248749-0  Protocolo: 2003/179274  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000197 Mandado de Segurança  Apelante:
Município de Cascavel  Adv.: Kennedy Machado, Cláudio José
Abreu de Figueiredo, Aderbal de Holleben Mello  Apelado: A.
Osten & Cia Ltda, Cromocar Indústria de Carrocerias Ltda,
Cromocar Implementos Rodoviários Ltda, Comercial Destro
Ltda, Auto Posto Cataratas Ltda Bandeira Esso, Ferragens e
Materiais de Construção Cascavel Ltda, J. Bacarin Plásticos
Ltda  Adv.: Neide Simoes Pipa, Marcelo Fernandes Polak
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0336.  PROCESSO: 0215093-2/04  Protocolo: 2003/152526
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 2150932 Apelação Cível  Embargante: Chubb
do Brasil Cia de Seguros  Adv.: Eduardo Galdão de Albuquer-
que, Claudio Mauricio Boschi Pigatti  Embargado: Affonso
Antoniuk, Ingrid Loli Schrappe Antoniuk, Alexei Affonso Schra-
ppe Antoniuk  Adv.: Manoel José Lacerda Carneiro  Embarga-
do: Citibank N/a  Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro,
Robson Ivan Stival  Embargado: Aig Brasil - Interamericana
Cia de Seguros Gerais  Adv.: Elizabeth Haisi
Distribuicao Manual em 10/12/2003  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0337.  PROCESSO: 0248412-8/01  Protocolo: 2003/183209
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Ação Originária: 2484128 Agravo de Instrumento  Agravante:
Julio Cesar Machado  Adv.: Paulo Sérgio Monteiro Ballousier
Agravado: Guilherme Oliveira Teodoro da Silva, Cirso Teodo-
ro da Silva  Adv.: Cirso Teodoro da Silva
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

AGRAVO
0338.  PROCESSO: 0247341-0/01  Protocolo: 2003/183874
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2473410 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Antonio Antonelli  Adv.: Neusa Fatima Refatti, Otavio
Gutkoski  Agravado: Banco Itaú S/a, Comércio de Ferro e Aço
Cotuvel Ltda  Adv.: Valdir Vanzin
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

AGRAVO
0339.  PROCESSO: 0247494-6/01  Protocolo: 2003/184474
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2474946 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Luiz da Silva  Adv.: Josinaldo da Silva Veiga, Carlos
Fernandes da Veiga  Agravado: Enzo Contrin  Adv.: Marcelo
Leal de Lima Oliveira, Cláudio César Machado Moreno
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto

AGRAVO
0340.  PROCESSO: 0224207-5/01  Protocolo: 2003/188042
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 2242075 Apelação Cível  Agravante: Con-
corde - Administração de Bens Ltda  Adv.: Manoel Carlos da
Silva  Agravado: Importadora de Frutas La Violetera Ltda  Adv.:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Mathieu Bertrand Struck,
Peregrino Dias Rosa Neto
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Paulo Habi-
th

APELAÇÃO CÍVEL
0341.  PROCESSO: 0248265-9  Protocolo: 2003/175218  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 9900000147 Ação Monitória  Apelante:
Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.: Valéria Caramuru Ci-

carelli, Tom Brenner  Apelado: Márcio Liz de Souza  Adv.:
Nézio Toledo
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0342.  PROCESSO: 0248280-6  Protocolo: 2003/177507  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Ação Originária: 199900000320 Indenização  Apelante: Sidel-
ma de Fátima Votobra  Adv.: Francisco Ferraz Batista  Apela-
do: Rogério Reichert Cordoni  Adv.: Antonio Carlos Schurmi-
ak
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Pau-
lo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0343.  PROCESSO: 0248374-3  Protocolo: 2003/166587  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9600000622 Cobrança  Apelante:
Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Elpidio Ro-
drigues Garcia Junior, Helio Gomes de Oliveira, Paulo Cesar
de Holanda Guerra  Apelado: Indústria e Comércio de Cal e
Calcário São Paulo
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0344.  PROCESSO: 0248614-2  Protocolo: 2003/179508  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000378 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Rolância  Adv.: Alvaro Pesenti, Fabiano Mara-
nhão Rodrigues Gomes  Apelado: Arthur Kunioshi  Adv.: Mau-
ro Viotto, Gustavo Roberto de Sá Pereira
Distribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0345.  PROCESSO: 0248653-9  Protocolo: 2003/171647  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 9100015015 Usucapião Ex-
traordinário  Apelante: Gelson Luiz Neutzling  Adv.: José Fran-
cisco Cunico Bach, Celso Luis de Souza Cordeiro  Apelado:
Município de Curitiba  Adv.: Italo Tanaka Junior, Antonio Moris
Cury
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0346.  PROCESSO: 0248726-7  Protocolo: 2003/179276  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200100000096 Indenização  Apelante: Joa-
quim Ferreira Sobrinho  Adv.: Denilson de Oliveira Silva, Le-
andro Toledo Volpato  Apelado: Autarquia do Serviço Munici-
pal de Saúde - Asms  Adv.: Marcia Nakagawa Rampazzo, Pau-
lo Cesar Tieni  Apelado: Município de Londrina  Adv.: Viní-
cius Fernando Marcolino, Celso Zamoner, Carlos Roberto Sca-
lassara
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0347.  PROCESSO: 0248853-9  Protocolo: 2003/181391  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Capanema  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200200000180 Cobrança  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Jairo Batista Pereira, André Cruz de Aguiar
Apelado: Nelson Rader, Maria Ines Rader  Adv.: Arni Deonil-
do Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Ronir Irani Vincen-
si
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0348.  PROCESSO: 0248971-2  Protocolo: 2003/174311  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200100000247 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Município de Foz do Iguaçú - Guarda Munici-
pal de Foz do Iguaçú  Adv.: Justo Alfredo Ayala, Antonio Van-
derli Moreira  Apelado: Marcus José de Almeida  Adv.: Aquile
Anderle, Fernando Luiz de Nadai Wrobel
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0349.  PROCESSO: 0249016-0  Protocolo: 2003/182158  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 200300000547 Embargos a Execução  Ape-
lante: Jean Carlos Pepplow, Luiz Carlos Pepplow, Elza Baldu-
íno Pepplow  Adv.: Caroline Said Dias, Renata Teixeira de Frei-
tas  Apelado: Fátima Aparecida da Cruz Rocha  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0350.  PROCESSO: 0249040-6  Protocolo: 2003/172517  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200200000017 Obrigação de Fazer  Apelan-
te: Maricy Rosemback Cecy Bonzato, Joel Moreira Bonzato
Júnior  Adv.: Gisele Mara Freitas  Apelado: Município de Pa-
ranaguá  Adv.: Raul da Gama e Silva Lück, Regina Mitsue Ta-
bushi, Lisienne do Rocio Mello Maron Machado Lima
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0351.  PROCESSO: 0249165-8  Protocolo: 2003/182863  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 200200000534 Revisão de Contrato  Apelan-
te: União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Magda Luíza Rigo-
danzzo Egger, Rosangela Martins Fonseca, Marili da Luz Ri-
beiro Taborda, Roberta Onischi  Rec.adesivo: João Luiz Fiani
de Assis Baptista  Adv.: Carlos Bayestorff Junior  Apelado: Os
Mesmos

Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0352.  PROCESSO: 0249300-7  Protocolo: 2003/173790  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000089 Reintegração em Cargo  Ape-
lante: Adelia Pereira de Moraes Lesiko  Adv.: Euclides Eudes
Panazzolo  Apelante: Município de Guaraniaçu  Adv.: Gilvano
Colombo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0353.  PROCESSO: 0249304-5  Protocolo: 2003/176866  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200200000376 Indenização  Apelante: Regi-
na Maria Amâncio  Adv.: Miguel Angelo Aranega Garcia, Aulo
Prato  Apelado: André Luiz Vargas Ilário  Adv.: Desiree Lobo
Muniz Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0354.  PROCESSO: 0249313-4  Protocolo: 2003/183737  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200000000779 Rescisão de Contrato de Lo-
cação  Apelante: Josif Calman  Adv.: Jair Aparecido Avansi
Apelante: Pietruk & Macedo Ltda  Adv.: Lisiane Cordeiro
Trinkel, Mauricio Sagboni Montanha Teixeira  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0355.  PROCESSO: 0249323-0  Protocolo: 2003/176956  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 200100000501 Imissão de Posse  Apelante:
Amauri Meneguetti, Maria do Rocio Bueno de Oliveira Mene-
guetti  Adv.: Paulo Hiroshi Kimura  Apelado: Maurício Mazur
Adv.: Antonio Ramalho Xavier
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0356.  PROCESSO: 0249329-2  Protocolo: 2003/183722  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Grandes Rios  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000084 Reparação de Danos  Apelan-
te: Sul América Cia Nacional de Seguros S/a  Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama, Marcio Alexandre
Cavenague  Apelado: Hsbc - Seguros ( Brasil ) S/a  Adv.: Elvis
Bittencourt, Lauri da Silva
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0357.  PROCESSO: 0249339-8  Protocolo: 2003/5852  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 9900000191 Indenização  Apelante: Osvaldo
Alves de Miranda  Adv.: José Luís Almirão  Apelante: Luiz
Alberto Morais e Silva  Adv.: Alexandre Zolet, Luciano Mo-
rais e Silva  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0358.  PROCESSO: 0249340-1  Protocolo: 2003/174749  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000233 Indenização  Apelante:
José Evandro Santos Damaceno  Adv.: Lothario Hermes Kober
Apelante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro Moreira
do Sacramento, Marcelo Teisheiner Cavassani  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0359.  PROCESSO: 0249468-4  Protocolo: 2003/183759  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200200000058 Cobrança  Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Manda-
guari  Adv.: Neide Pereira Gremes, Eliana Ferrari Felipe Gal-
biatti  Apelante: Antônio Fermino da Rocha  Adv.: Lina Clari-
ce da Rocha  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0360.  PROCESSO: 0249499-9  Protocolo: 2002/102136  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Ação Originária: 9900000605 Ação Monitória  Apelante: Es-
pólio de Dorval Macedo Simões  Adv.: Márcia Jaqueline Viei-
ra Simões, Dorval Angelo Cury Simões  Apelado: Banco Suda-
meris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Scheila Camargo Coelho Tosin, Hermindo Duarte Filho
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0361.  PROCESSO: 0249678-0  Protocolo: 2003/186556  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 200100000939 Cobrança de Condominio
Apelante: Condomínio Edifício Morada Nobre  Adv.: Fernan-
do Cezar Ferreira de Souza  Apelado: Agro Pecuária Três Mor-
rinhos Ltda  Adv.: Adriana Espindola Corrêa
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0362.  PROCESSO: 0249852-6  Protocolo: 2003/186626  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200300000522 Cobrança  Agravante: Porto

Seguro Companhia de Seguros Gerais  Adv.: Valmir Brito de
Moraes, Alexandre da Silva Moraes  Agravado: José Teixeira
Costa  Adv.: João Ricardo da Silva Lima, Geison Elias Ferdi-
nandi
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0363.  PROCESSO: 0249857-1  Protocolo: 2003/188078  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200300000977 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz
Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Co-
ração  Agravado: Unique Ltda  Adv.: Ney Pinto Varella Neto,
Valéria Gasparin
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0364.  PROCESSO: 0249858-8  Protocolo: 2003/187873  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Ação Originária: 200300000083 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Adriana Estigara, Tarcísio Araújo Kroetz, Ca-
roline Garcete  Agravado: Eustáquio de Senna Motta Filho  Adv.:
Paulo Roberto da Silva Vanin
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0365.  PROCESSO: 0249984-3  Protocolo: 2003/188651  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000387 Manutenção de Posse
Agravante: Ferroviário Esporte Clube  Adv.: Gilberto Tadeu
Dombroski, Ernani Bortolini  Agravado: Rede Ferroviária Fe-
deral S/a  Adv.: Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes, Jus-
sara Oliveira Lima, Jose Dorival Peres
Distribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz Car-
go (92)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0366.  PROCESSO: 0250011-2  Protocolo: 2003/189154  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Ação Originária: 200300000802 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Sil-
vana Lea Fetter  Agravado: Fabiane Aparecida Vieira Juk  Adv.:
Valéria Gasparin, Ney Pinto Varella Neto
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0367.  PROCESSO: 0250016-7  Protocolo: 2003/189504  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200300001344 Dissolução de Sociedade
Agravante: Marli Born Lopes  Adv.: Fabíola Lopes Bueno
Agravado: Edson Reinaldo Lopes
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0368.  PROCESSO: 0250133-3  Protocolo: 2003/187904  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200300000914 Mandado de Segurança  Agra-
vante: Município de Londrina  Adv.: Ellen Patricia Chini, Pau-
lo Nobuo Tsuchiya  Agravado: R. I. Comércio de Madeiras Ltda
Adv.: Marcelo Leal de Lima Oliveira
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0369.  PROCESSO: 0250150-4  Protocolo: 2003/190039  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Ação Originária: 200300000519 Cobrança  Agravante: Face
Representações Comerciais Ltda  Adv.: Sandro Wilson Pereira
dos Santos, Fernando de Miranda Granzoti, Frederico Augusto
Lopes de Oliveira  Agravado: Companhia Jauense Industrial
Adv.: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaqua, Juliano França Tetto
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0370.  PROCESSO: 0250153-5  Protocolo: 2003/190031  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000711 Renovatoria de Locação  Agravante:
Sociedade Educacional Expoente S/c Ltda  Adv.: Alexandre João
Barbur Neto, Simone Zonari Letchacoski, Paulo Leandro Dieter
Agravado: Jlg - Administradora de Bens Imóveis S/c Ltda  Adv.:
Marcos Augusto Malucelli  Agravado: Marcelo Eduardo Gava
Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0371.  PROCESSO: 0250154-2  Protocolo: 2003/190100  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200300001299 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos  Agravado: Reinaldo Fernandes Toschi  Adv.: Anderson de
Oliveira Miskalo, Elias Ed Miskalo
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0372.  PROCESSO: 0250158-0  Protocolo: 2003/190156  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Ação Originária: 200300000144 Indenização  Agravante: Fer-
nando Araújo de Freitas  Adv.: Marcelo Arthur Gomes Osti
Agravado: Luana Indústria e Comércio de Velas Ltda, Sebasti-
ão José Cândido da Silva  Adv.: Renato Benvindo Frata
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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0373.  PROCESSO: 0250167-9  Protocolo: 2003/189121  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200100000424 Ação Monitória  Agravante:
J. R. Distribuidora de Materiais Elétricos e Eletrônicos Ltda,
Rubens Schiavon, Neli Rose Tamborim Schiavon  Adv.: Dino
Costacurta, Munira Muhammad Ahmud  Agravado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: José Francisco Pereira, Kerly Cristina Cordei-
ro
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0374.  PROCESSO: 0250174-4  Protocolo: 2003/188982  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 200300000750 Ação Cominatória  Agravan-
te: Unimed de Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico  Adv.:
Marcio Luis Piratelli  Agravado: Ricardo Brunelli  Adv.: Rose-
mery Brenner Dessotti
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0375.  PROCESSO: 0250258-5  Protocolo: 2003/190929  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível
Ação Originária: 9800000233 Ação de Despejo  Agravante:
Acaiaca Artes Ltda  Adv.: Fabiana de Oliveira Cunha  Agrava-
do: Giovanni Eduardo Antônio Muffone  Adv.: Djanir Pedro
Palmeira
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0376.  PROCESSO: 0250268-1  Protocolo: 2003/190983  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200300041486 Declaratória
Agravante: Ureplast Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Gabriel
Jock Granado  Agravado: Urbs - Diretoria de Trânsito do Mu-
nicípio de Curitiba
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0377.  PROCESSO: 0250299-6  Protocolo: 2003/191211  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200300000886 Medida Cautelar  Agravante:
Gelson José Rodrigues  Adv.: Alexandre Braga Ribeiro  Agra-
vado: Nelson Gramazio, Carlos Alberto do Nascimento  Inte-
ressado: Evanise Luciano Goulart
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0378.  PROCESSO: 0248354-1  Protocolo: 2003/165402  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 200200039617 Declaratória
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Luiz Carlos Caldas, Valqui-
ria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado:
Cátia Sada Sater Melnik, Cordovan Frederico de Melo Junior,
Isaias Barbosa Nunes, Janete Demeterko Ditzel, Maria Dolo-
res Farina de Sá, Nilton Davi da Silva, Reni Maria Brugnago
Adv.: Fatima Mirian Bortot, Gisele Soares, Luiz Anselmo Ar-
ruda Garcia
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0379.  PROCESSO: 0248886-8  Protocolo: 2003/173775  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000093 Reintegração em Cargo  Ape-
lante: Ines Dri  Adv.: Euclides Eudes Panazzolo  Apelante:
Município de Guaraniaçu  Adv.: Gilvano Colombo, Sandra Jus-
sara Richter  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0380.  PROCESSO: 0249011-5  Protocolo: 2003/173801  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000091 Reintegração em Cargo  Ape-
lante: Francisca Lopes Cavalcanti  Adv.: Euclides Eudes Pana-
zzolo  Apelante: Município de Guaraniaçú  Adv.: Gilvano Co-
lombo, Sandra Jussara Richter  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0381.  PROCESSO: 0249026-6  Protocolo: 2003/63668  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazen-
da Pública  Ação Originária: 9900040880 Reintegração em
Cargo  Apelante: Paulo Cesar dos Santos  Adv.: Rosi Mary
Martelli  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Jacinto Nelson de
Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer, Clemerson
Merlin Cleve  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0382.  PROCESSO: 0239526-8/01  Protocolo: 2003/183600
Matéria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 2395268 Apelação Cível  Embargante: Ma-
deireira Fracaro Ltda, Espólio de Fiorelo Fracaro, Josefina Fra-
caro  Adv.: Lamartine Braga Cortes Filho, Sérgio Luiz Zando-
ná, Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn  Embar-
gado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Ricardo Dilon Castilhos, Othe-
lo Dilon Castilhos, Márcio Ribeiro Pires
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0383.  PROCESSO: 0238691-6/01  Protocolo: 2003/183407
Matéria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 2386916 Apelação Cível  Embargante: Banco Ba-
nestado S/a.  Adv.: Gizelle Amboni Petri, Dalton Antonio
Schultz Gabardo, Ana Paula Muggiati dos Santos, Fabíola Po-
latti Cordeiro Fleischfresser  Embargado: Rosemeire Lopes
Palhares dos Passos, Aguinaldo Alves dos Passos  Adv.: Orlan-
do Anzoategui Junior
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0384.  PROCESSO: 0247673-7/01  Protocolo: 2003/184550
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 2476737 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Banco Lloyds Tsb S/a  Adv.: Maria Amélia Cassiana Mas-
trorosa Vianna, Carmen Gloria Arriagada Berrios, Louise Rai-
ner Pereira Gionédis  Embargado: Denise Cristina Fausto  Adv.:
Arthur Henrique Kampmann
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0385.  PROCESSO: 0211641-2/01  Protocolo: 2003/186894
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 2116412 Apelação Cível  Embargante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carolina
Menke Doetzer, Luiz Rodrigues Wambier  Embargado: Rober-
to Hauagge, Claudete Aparecida Hauagge  Adv.: Graciela Iurk
Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0386.  PROCESSO: 0247603-5/01  Protocolo: 2003/184528
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 2476035 Agravo de Instrumento  Agravante:
Município de Londrina  Adv.: Ana Lúcia Bohmann, Carlos
Roberto Scalassara  Agravado: Milton Roehrig  Adv.: Carla
Regina Prado Fogaca
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0387.  PROCESSO: 0247792-7/01  Protocolo: 2003/187808
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 2477927 Agravo de Instrumento  Agravante:
Mega - Assessoria e Cobrança Ltda  Adv.: Ivone Pavato Batista
Agravado: Vicente Pabis  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Noeval de
Quadros

AGRAVO
0388.  PROCESSO: 0247413-1/01  Protocolo: 2003/184412
Matéria: Execução  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 2474131 Agravo de Instrumento  Agravante: Luiz
Alberto de Araujo  Adv.: Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi
Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Márcio Antônio Sasso,
Joao Otavio de Noronha  Interessado: Point Sul Industria e
Comércio de Manufaturados Ltda, Gilda Maria Menon de Ara-
ujo
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO
0389.  PROCESSO: 0247936-9/01  Protocolo: 2003/186067
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 2479369 Agravo de Instrumento  Agravante:
Edificadora Paranaense Ltda  Adv.: José Cid Campêlo Filho,
José Rodrigo Sade, José Cid Campêlo  Agravado: Método Pin-
turas e Serviços Ltda  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto,
Guilherme Kloss Neto, Paulo Henrique da Rocha Loures De-
mchuk
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO
0390.  PROCESSO: 0225666-8/01  Protocolo: 2003/188022
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 2256668 Agravo de Instrumento  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier  Agrava-
do: Mathias Rainer Tigges, Tatiana Kfouri de Lima  Adv.: Gra-
ciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor
Alexandre Bomfim Marins
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Noeval de
Quadros  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Ni-
colau

AGRAVO
0391.  PROCESSO: 0245502-5/01  Protocolo: 2003/187889
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 2455025 Agravo de Instrumento  Agravante:
José Fernandes de Jesus, Maria Ignez Soares de Jesus  Adv.:
Lenine Toniolo  Agravado: Ricardo José Di Petroro  Adv.: Sa-
mira de Fatima Nabbouch Abreu
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura

APELAÇÃO CÍVEL
0392.  PROCESSO: 0078142-6  Protocolo: 1995/6792  Co-
marca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação Originária:
9300000026 Pauliana/Revocatória  Apelante: Bradesco Segu-
ros S/a  Adv.: Nereu de Oliveira, Paulo Cesar Braga Menescal
Apelado: Pluma Conforto e Turismo S/a  Adv.: Aldo Jose de
Paula, Francisco Emanoel Ravedutti Santos  Apelado: Viacao
Garcia Ltda  Adv.: Margarida Benvinda Caroço Costa, Maryli-
sa Leonor Francisco Balbino, Ronaldo Albizu Drummond de
Carvalho, Moacyr Corrêa Filho
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0393.  PROCESSO: 0247839-5  Protocolo: 2003/174400  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 9600001011 Embargos a Execução  Apelan-
te: Paulo Roberto Martini  Adv.: Roberto Martins Lopes
Rec.adesivo: Financeira Bemge S/a - Financiamento, Crédito e
Investimento  Adv.: Elvio Legnani, José Cláudio Rorato  Ape-
lado: Os Mesmos, João Martini, Lizete Maria Lazzari Martini
Adv.: Roberto Martins Lopes
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0394.  PROCESSO: 0247894-6  Protocolo: 2003/173267  Ma-
téria: Execução  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200000000431 Embargos a Execução  Apelante:
Adelaide Polli da Silva  Adv.: Fabrício Luís Akasaka Torrii,
Oduwaldo de Souza Calixto, Sérgio E. Canella  Apelado: Or-
lando Carraro  Adv.: Cidionir Jose Depieri
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0395.  PROCESSO: 0248140-7  Protocolo: 2003/143575  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000398 Declaratória  Apelante: Refinadora
de Óleos Brasil Ltda  Adv.: José Melquiades da Rocha Junior,
Maria Cristina Melquiades da Rocha, José Melquiades da Ro-
cha  Apelado: Guaicurus Cereais Comércio Importação e Ex-
portação Ltda  Adv.: Fabrício Verdolin de Carvalho, Luiz do
Amaral
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CÍVEL
0396.  PROCESSO: 0248159-6  Protocolo: 2003/175214  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000333 Embargos a Execução  Apelante:
Oms - Comércio de Representações de Fitas de Vídeo Ltda,
Osney Matias  Adv.: Edmilson Nogima  Apelado: Comaves -
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Kátia Naomi
Yamada
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CÍVEL
0397.  PROCESSO: 0248254-6  Protocolo: 2003/174336  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 9900000385 Embargos a Execução  Apelante: Fa-
zenda Pública do Município de Maringá  Adv.: Márcio Roma-
no, Douglas Galvão Vilardo, Alaércio Cardoso  Rec.adesivo:
Noma Indústria e Comércio de Equipamentos Para Mineração
Ltda  Adv.: Wilson Jose de Freitas, Marcos Cesar C. Bornia
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0398.  PROCESSO: 0248347-6  Protocolo: 2003/178454  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000504 Indenização  Apelante: Adilson
Stringhetta  Adv.: Bento Abelardo Lopes  Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Beatriz Schiebler, Thaís
Helena Alves Rossa
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0399.  PROCESSO: 0248361-6  Protocolo: 2003/176341  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000768 Medida Cautelar  Apelante: Carmen
Regina Arrata  Adv.: Carmen Silvia Arrata  Apelado: Magesa
Equipamentos Industriais Ltda  Adv.: José da Costa Valim Fi-
lho
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0400.  PROCESSO: 0248461-1  Protocolo: 2003/178273  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000329 Embargos de Terceiro  Apelante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: João Leonel Antocheski, Denio Leite
Novaes Junior, Marilane Ton Ramos  Rec.adesivo: Janderson
Edvan Vicente, Marlene da Boa Esperança, Lauro Lopes da
Silva Filho  Adv.: Aline C. Coleto, Guilherme de Salles Gon-
çalves  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0401.  PROCESSO: 0248645-7  Protocolo: 2003/180403  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000779 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel
Peres, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo  Apelado: Raquel
Ferreira de Almeida - Me, Raquel Ferreira de Almeida  Adv.:
Leonei Martins Freitas, Eliane Cristina Ymayama
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0402.  PROCESSO: 0248652-2  Protocolo: 2003/172821  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000620 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Real S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flavia-
no Bellinati Garcia Peres  Apelante: Marcelo Janene El-kadre,
Fauze El Kadre  Adv.: Celia Regina Marcos Pereira  Apelado:
Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0403.  PROCESSO: 0248732-5  Protocolo: 2003/178315  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001414 Anulatória  Apelante: Eros Bran-
dão Varela de Albuquerque, Intercontinental Construções Ci-
vis Ltda  Adv.: Luiz Celso Dalprá, Adriano Kazuo Goto
Rec.adesivo: Itaperuçu Locadora de Máquinas Ltda  Adv.: João
Geraldo Nascimento  Apelado: Os Mesmos, Carlos Humberto
Fernandes Silva  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0404.  PROCESSO: 0248846-4  Protocolo: 2003/181398  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 9900000606 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Oliveira Martins dos Reis, Gi-
ovana Christie Favoretto  Rec.adesivo: Solon Pinheiro de Sou-
za, Maria Alice de Lima Souza  Adv.: Carlos Henrique Lima de
Souza, Vilma Carla Lima de Souza  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0405.  PROCESSO: 0249031-7  Protocolo: 2003/182147  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Ação
Originária: 200100022765 Anulatória  Apelante: Banco Suda-
meris Brasil S/a  Adv.: Leonardo Xavier Roussenq, Sonny Bra-
sil de Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho  Apelado:
Perfiltech Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Mauro Eduardo
Jaceguay Zamataro, Marcos Wilson Silva  Apelado: Pimempe-
ças Comércio de Peças Para Veículos Ltda  Adv.: Clovis Mot-
tin, Irineu Palma Pereira, Juarez Bortoli
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0406.  PROCESSO: 0249076-6  Protocolo: 2003/182108  Ma-
téria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200100000789 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Solange Otto  Adv.: Getúlio Pereira  Apelado: José Pau-
luk  Adv.: Acir Oliskowski, Cecília  L. G. Abdalla
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0407.  PROCESSO: 0249139-8  Protocolo: 2003/182161  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000886 Embargos a Execução  Apelante:
Brenda Rocha Al-chueyr Martins Pereira  Adv.: Zuleika Lou-
reiro Giotto, Claro Américo Guimarães Sobrinho  Apelado:
Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Geraldo
Bonnevialle Braga Araujo, Leonel Trevisan Júnior
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0408.  PROCESSO: 0249167-2  Protocolo: 2003/182886  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000062 Medida Cautelar  Apelante: Casquel
Agrícola e Industrial S/a  Adv.: Alcides Aparecido Ferraz  Ape-
lado: Mh Consultoria Empresarial S/c Ltda  Adv.: Celso Au-
gusto Milani Cardoso
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0409.  PROCESSO: 0249294-4  Protocolo: 2003/183740  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000080 Embargos de Terceiro  Apelante:
Carlos Henrique Machado  Adv.: Gercino Bett Junior  Apela-
do: Norberto Wetter  Adv.: Ricardo Zapala Wetter
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0410.  PROCESSO: 0249330-5  Protocolo: 2003/183797  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000596 Embargos a Execução  Apelante:
Cidadela S/a  Adv.: Robson Zanetti, Régis Grittem Zultanski
Apelado: José Carlos Pierri  Adv.: Roberto Goncalves Martins
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0411.  PROCESSO: 0249338-1  Protocolo: 2003/183727  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9800000100 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Edes das Neves  Adv.: Durvanir Ortiz Junior  Apela-
do: Banco do Brasil S/a  Adv.: Edson Montor Ozorio
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0412.  PROCESSO: 0249560-3  Protocolo: 2003/185644  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001096 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Lean-
dro Cezar Ataides  Apelado: Eugênio Burg, Nilza Terezinha de
Oliveira Burg  Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão
Carrilho
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0413.  PROCESSO: 0249686-2  Protocolo: 2003/186489  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001437 Declaratória  Apelante: Sempre João
Catarina Churrascaria Ltda  Adv.: Nidelci de Fátima Benicio
Urban  Apelado: D.b.b. - Distribuidora de Bebidas Bohemia
Ltda
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Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0414.  PROCESSO: 0249828-0  Protocolo: 2003/187736  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001119 Embargos a Execução  Agravante:
Carlésia Soares da Silva  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Al-
buquerque, Vania Karen Trentini  Agravado: Banco Itaú S/a
Adv.: Antonio Celestino Toneloto, Leonardo David, Rodrigo
Martins Takashima
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0415.  PROCESSO: 0249833-1  Protocolo: 2003/187813  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200300001467 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Indústria e Comércio de Máquinas Perfecta Curitiba Ltda
Adv.: Mauro Fonseca de Macedo, Paulo Roberto Marques de
Macedo  Agravado: Panificadora Favo de Mel Ltda
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0416.  PROCESSO: 0249835-5  Protocolo: 2003/187944  Maté-
ria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000061 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Mundial Indústria e Comércio de Couros Ltda, Nailton Fer-
rari Júnior  Adv.: André Ricardo Franco, Alcindo de Souza Fran-
co, Mamoru Fukuyama  Agravado: Massa Falida do Curtume In-
diano Ltda  Adv.: Magály Trentini de Toledo Knapp, Fausto Tren-
tini  Interessado: Lucilene Aparecida de Oliveira Ferrari
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0417.  PROCESSO: 0249837-9  Protocolo: 2003/187890  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Ação
Originária: 9900000069 Embargos a Execução  Agravante: Sid-
ney Pinheiro, Célia Regina Cavalari Pinheiro  Adv.: Marco
Antonio Fagundes Cunha, João Bosco Brito da Luz, Adriana
Zanicoski Kochen  Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão
Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0418.  PROCESSO: 0249843-7  Protocolo: 2003/188002  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001068 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto
Barbieri  Agravado: Pedro Luiz Fuentes Dias, Marilza do Car-
mo Oliveira Dias  Adv.: Rodrigo Neves Zanchet
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0419.  PROCESSO: 0249997-0  Protocolo: 2003/188890  Ma-
téria: Execução  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000086 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Madeireira Parentex Ltda, Osni José Bobato, Dou-
glas Rouver, Francisco Glauco Penteado Junior  Adv.: Walter
Toffoli  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Magali Pedroso
Assad, Mauricio Elias Nastas Assad
Distribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0420.  PROCESSO: 0250014-3  Protocolo: 2003/189171  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001454 Embargos a Execução  Agravante:
Tania Cristina Scoteski Wojciechowski  Adv.: Iolanda Corrêia
de Oliveira  Agravado: Advel Imóveis e Empreendimentos S/c
Ltda  Adv.: Farid Maluf Buisso
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0421.  PROCESSO: 0250018-1  Protocolo: 2003/189369  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Ação
Originária: 200300189369 Declaratória  Agravante: Homeo-
patia Waldemiro Pereira Laboratório Industrial Farmacêutico
Ltda  Adv.: Christian da Silva Bortolotto, Alexandre Fidalski
Agravado: Nova Ética Indústria Comércio Serviços Ltda  Adv.:
Guaraci Rodrigues de Andrade
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0422.  PROCESSO: 0250021-8  Protocolo: 2003/187860  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000038 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira  Agra-
vado: Ariel Arthur, Ina Maria Frias Cabral, Tadeu Francisco
Bastiani, Ivoneti Catharina Rigão Bastiani  Adv.: Sabrina Mar-
colli Rui, Osmar Margarido dos Santos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0423.  PROCESSO: 0250029-4  Protocolo: 2003/189490  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001286 Declaratória  Agravante: Doroty
Angelo Brites Bordallo  Adv.: Mozart Albuquerque Brites
Agravado: Pirâmide Confecções de Artefatos de Borracha Ltda
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0424.  PROCESSO: 0250056-1  Protocolo: 2003/186394  Maté-

ria: Demais cíveis  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000120 Cobrança  Agravante: Ninfa Ataca-
do de Alimentos Ltda, Alceu Antonio Zadinello, Salete Zamo
Vargas Zadinello  Adv.: Jose Antonio Valle Machado, Mirna
Loi Schizzi  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Carlos
Marques
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0425.  PROCESSO: 0250064-3  Protocolo: 2003/186389  Ma-
téria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000117 Cobrança  Agravante: Metoka Co-
mércio de Cestas Básicas Ltda, Alceu Antonio Zadinello, Sale-
te Zamo Vargas Zadinello, Jonas Hamilton Graciano dos San-
tos, Marinete Fatima dos Santos  Adv.: Jose Antonio Valle
Machado, Mirna Loi Schizzi  Agravado: Banco do Brasil S/a
Adv.: José Carlos Marques
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0426.  PROCESSO: 0250106-6  Protocolo: 2003/188109  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000544 Medida Cautelar  Agravante: Luiz
Augusto Leandro Filho, C. Vilmar - Comercial de Vidros Ltda
Adv.: Douglas Vinicius dos Santos, Luiz de Oliveira Neto
Agravado: Aludiza - Anodização e Coloração de Metais Ltda
Adv.: Alexsandro Reverte Quinteiro
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0427.  PROCESSO: 0250130-2  Protocolo: 2003/189827  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 9700000029 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Marcelo de Paula Xavier  Adv.: Ana Luiza de
Paula Xavier, Estevão Ruchinski  Agravado: Ipiranga Serrana
Fertilizantes S/a  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha,
José Albari Slompo de Lara
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0428.  PROCESSO: 0250146-0  Protocolo: 2003/189933  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 9700000632 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Pupila Material Ótico Ltda  Adv.: Marcelo Pacheco Pi-
rolo  Agravado: Ils Comércio de Produtos Opticos Ltda  Adv.:
Pedro Paulo Pamplona, André Ricardo Brusamolin, Danielle
Anne Pamplona
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0429.  PROCESSO: 0250151-1  Protocolo: 2003/190011  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000824 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem  Agravado: José Aparecido Alves  Adv.: Indi-
anara Farias de Camargo, Andressa Rabello Ferreira
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0430.  PROCESSO: 0250175-1  Protocolo: 2003/188794  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200300000274 Medida Cautelar  Agravante: Wainer
Quental Melete  Adv.: Joaquim Jose de Melo  Agravado: Pvc
Brasil Indústria de Tubos e Conexões Ltda  Adv.: Delfim Sue-
mi Nakamura, Alexandra Mantelato Neiva
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0431.  PROCESSO: 0250253-0  Protocolo: 2003/190876  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000588 Execução de Título Judicial  Agra-
vante: Celso Hanke Camargo  Adv.: Carlos Renato Borges
Agravado: Marilena Kazumi Shimazaki Inada, Ana Paula Ro-
cha e Silva, Carlos Alberto Ramina e Silva  Adv.: Ana Paula
Rocha e Silva
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0432.  PROCESSO: 0247649-1  Protocolo: 2003/172389  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200200000345 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Fernando Al-
meida de Oliveira, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu  Apelado: Cozan Construções e Empreendimentos Ltda
Adv.: Wania Maria Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedro-
so, Graciane Vieira Lourenco
Redistribuição em 09/12/2003  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0433.  PROCESSO: 0249158-3  Protocolo: 2003/182789  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200200000298 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Joel Macedo
Soares Pereira Neto  Apelado: Massa Falida de Lembrasul Su-
permercados Ltda, Formato Construções Ltda  Adv.: Paulo Vi-
nicius de Barros Martins Jr
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

CORREIÇÃO PARCIAL
0434.  PROCESSO: 0249863-9  Protocolo: 2003/142171  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Cartas Pre-
catórias Cíveis  Ação Originária: 200200011780 Carta Preca-

tória/Ordem  Requerente: Cremo Empreendimentos S/a  Adv.:
Rogerio José de Castro, Adriana Guimarães Guerra  Requeri-
do: Juiz de Direito da Vara de Cartas Precatórias Cíveis da
Capital  Interessado: Marcelo Nascentes Pires
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0435.  PROCESSO: 0233038-9/01  Protocolo: 2003/183228
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Ação Originária: 2330389 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Sociedade Paranaense de Cultura  Adv.: Karla Maria Trevi-
zani, Pedro Henrique Xavier  Embargado: Centro Acadêmico
Sobral Pinto  Adv.: Adson Gabino de Moraes Junior, Leilane
Trevisan Moraes
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0436.  PROCESSO: 0247479-9/01  Protocolo: 2003/183593
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 2474799 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Xerox Comércio e Indústria Ltda  Adv.: Rodrigo
Garcia Sant’anna Bevilaqua, Juliano França Tetto  Embargado:
Joaquim Alves de Quadros  Adv.: Vitor Leal, Murilo Zanetti
Leal, Vitor Leal Júnior
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0437.  PROCESSO: 0236936-2/01  Protocolo: 2003/183572
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da
Fazenda Pública  Ação Originária: 2369362 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
císio Araújo Kroetz  Adv.: Fabio Artigas Grillo, Fábio  A. Fres-
sato Lessnau  Embargado: Municipio de Curitiba
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0438.  PROCESSO: 0240710-7/01  Protocolo: 2003/183431
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2407107 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Phenix Seguradora S/a  Adv.: Fabrício Zilotti, Irina
Moreira da Fonseca, Landulfo de Oliveira Ferreira Júnior
Embargado: Sérgio Gugisch Moreira  Adv.: Joao Carlos de
Macedo
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff
(RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0439.  PROCESSO: 0236055-2/01  Protocolo: 2003/183401
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 2360552 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Espólio de Cláudio Antonio Binatti  Adv.: Adriana Espin-
dola Corrêa, Gabriel de Araújo Lima, Romero Santos de Lima
Júnior  Embargado: Hamilton Jair Binatti  Adv.: Carlyle Popp,
Orli Vargas Sousa, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Ursulla An-
dréa Ramos
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0440.  PROCESSO: 0226346-5/01  Protocolo: 2003/183465
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2263465 Apelação Cível  Embargante:
Imove Participações S/c Ltda  Adv.: Fabíola  Paula Beê  Alenski,
Luis Cesar Esmanhotto  Embargado: Fábio Kanaan Nabhan,
Nelson Pangrácio Júnior  Adv.: Newton Jose de Sisti
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0441.  PROCESSO: 0241816-8/01  Protocolo: 2003/183508
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2418168 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Imobiliária 2000 S/a  Adv.: Neimar Batista  Embargado:
Espólio de Francisco Lopes Fonseca, Marise Alves da Fonseca
Adv.: Fabiane Mueller Boneto, Alexandre Martins
Distribuicao Manual em 10/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0442.  PROCESSO: 0236308-8/01  Protocolo: 2003/187655
Matéria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 2363088 Apelação Cível  Em-
bargante: Mor Mac S/a Indústria e Comércio  Adv.: Fernando
Teixeira de Oliveira  Embargado: Jorge Luiz Damaceno Perei-
ra  Adv.: Letícia Cassiano Kataniwa, João Pereira
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0443.  PROCESSO: 0212424-5/01  Protocolo: 2003/187541
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Ação Originária: 2124245 Apelação Cível  Embargante: Chro-
max Comunicação Visual Ltda  Adv.: Sandra Lia Leda Bazzo
Barwinski, Flávio Júlio Barwinski  Embargado: Xerox Comér-
cio e Industria Ltda  Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva, Luiz
Knob
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0444.  PROCESSO: 0237976-0/01  Protocolo: 2003/187760
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2379760 Apelação Cível  Embargante:
Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes, Walfrido Luiz Cercal

Kreutzer, Parisio Arthur Cercal Kreutzer  Adv.: Odacyr Carlos
Prigol, Lacir Guarenghi  Embargado: Orlando Bertoldi Júnior,
Orlando Bertoldi Neto  Adv.: Antonio Carlos Guimarães Ta-
ques, Ruy Gastão de Andrade Azevedo
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0445.  PROCESSO: 0187991-0  Protocolo: 2000/149221  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pérola  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9800000447 Declaratória  Apelante: Adeildo Pe-
dro dos Santos  Adv.: Ronaldo Guedes  Pereira  Apelado: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Jovino Terrin
Redistribuição em 10/12/2003  Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0446.  PROCESSO: 0247740-3  Protocolo: 2003/163012  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 9800030833 Anulatória  Ape-
lante: Aelis do Carmo Ribeiro da Rocha, Maria Elza de Olivei-
ra Lopes, João Alves de Almeida, Darci Rodrigues do Amaral,
João Domingues de Melo, Orlando Tavares de Melo, João Car-
los Vaz dos Santos, Odivaldo Cerqueira, Ivaniza Moreira da
Costa, Aparecida Rocha, Marli Moreira Costa, Eurides Leal
Nepomuceno, João Maria dos Santos  Adv.: Anderson Marcos
dos Santos, Eduardo Harder  Apelado: Cic - Companhia de
Desenvolvimento de Curitiba  Adv.: Sandra Regina Schimitka
Romantello, Claudia de Souza Arzua, Rossana Moreira Gomes
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0447.  PROCESSO: 0247781-4  Protocolo: 2003/172433  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Xambrê  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000241 Embargos a Execução  Apelante:
Município de Xambrê  Adv.: Paulo Cesar de Sousa, Andreia
Carla Mendes Oliveira Nascimento  Apelado: Luiz Batista Vi-
ana  Adv.: Gilson Luiz da Silva
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0448.  PROCESSO: 0247821-3  Protocolo: 2003/168800  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200100000302 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Marcelo Paulino de Oliveira, Paula Cristina Dias de Olivei-
ra  Adv.: Aldo Henrique Faggion  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.:
Denise Numata Nishiyama Panisio, Shiroko Numata
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0449.  PROCESSO: 0247837-1  Protocolo: 2003/174290  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 9900000686 Usucapião Ordinário  Apelante:
Walter Romão  Adv.: Carlos Fernandes da Veiga, Josinaldo da
Silva Veiga  Apelado: Valdecir Aparecido José Afonso, Elvira
Barros Viveiros da Silva  Adv.: Walter Espiga
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0450.  PROCESSO: 0247848-4  Protocolo: 2003/174341  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 9800000036 Ação de Despejo  Apelante:
Senka Gilevicz  Adv.: Elmira Muller, Fernando Ferreira Elias,
Cícero Alessandro Guérios  Apelado: Hilma Werlang, Edson
Luiz Lisboa
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0451.  PROCESSO: 0248264-2  Protocolo: 2003/177492  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200200000648 Embargos a Execução  Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teishei-
ner Cavassani, José Valmir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti
Apelado: Enildo Matias Lemos, Abrahão Nasralla  Adv.: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0452.  PROCESSO: 0248358-9  Protocolo: 2003/178364  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200000000703 Cobrança  Apelante: Aparício
Rocha Lima  Adv.: Christiane Massaro, Edson Luiz Massaro
Apelante: Itaú Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0453.  PROCESSO: 0248495-7  Protocolo: 2003/179240  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000265 Embargos a Execução
Apelante: Marciele Soares, Verginia de Fátima Pinto Soares,
Amélia Aparecida Soares  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp
Rec.adesivo: Gr Extração de Areia e Transportes Rodoviários
Ltda  Adv.: Martim Francisco Ribas  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0454.  PROCESSO: 0248521-2  Protocolo: 2003/178000  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 9900000313 Usucapião Extra-
ordinário  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Heloísa Bot Bor-
ges  Apelado: Ari Bomfim Cordeiro  Adv.: Ayrton Alves Ara-
nha
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo
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APELAÇÃO CÍVEL
0455.  PROCESSO: 0248610-4  Protocolo: 2003/179519  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200000000334 Declaratória  Apelante: Edi-
tel Listas Telefônicas S/a  Adv.: Claudio Cesar Pinto, Marcelo
Gomes Moreira  Apelante: Sercomtel S/a - Telecomunicações
Adv.: Margarida Sathler  Apelado: Os Mesmos, Maria Luiza
Rodrigues  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0456.  PROCESSO: 0248612-8  Protocolo: 2003/179380  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária: 200200001017 Prestação de Contas  Apelan-
te: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti,
José Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli
Cristina Galleli Campos  Apelado: Ricardo Pazzanese, Vera
Lúcia Egger Pazzanese  Adv.: Cláudia Rodrigues, Cintya Kari-
ne Vieira Assunção
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0457.  PROCESSO: 0248646-4  Protocolo: 2003/174349  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200000000232 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Município de Foz do Iguaçu, Guarda Munici-
pal de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala, Antonio Van-
derli Moreira  Apelado: Nelson Carlos Meza Barrios  Adv.:
Aquile Anderle, Fernando Luiz de Nadai Wrobel, Elaine Ri-
beiro de Souza Anderle
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0458.  PROCESSO: 0248649-5  Protocolo: 2003/174725  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 9600000005 Cobrança  Apelante: Indús-
tria e Comércio de Cereais Faust Ltda - Importação e Exporta-
ção  Adv.: Jorge José Gotardi  Apelado: Companhia de Seguros
Gralha Azul  Adv.: Egídio Munaretto, Robson Carlos Biscoli
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0459.  PROCESSO: 0248658-4  Protocolo: 2003/180401  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Ação Originária: 200300000978 Embargos a Execução  Ape-
lante: Adolpho Kowalski  Adv.: Moema Reffo Suchow Manzo-
chi, Luiz Fernando de Queiroz  Apelado: Noel dos Santos,
Aparecida da Silva Santos  Adv.: Nilson Lemes Bueno
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0460.  PROCESSO: 0248695-7  Protocolo: 2003/179429  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 200200000117 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Claudete Aparecida Machado  Adv.: Luiz Carlos Piloto
Apelado: Irmãos Aládio & Cia Ltda  Adv.: Luiz Carlos Javos-
chy
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0461.  PROCESSO: 0248760-9  Protocolo: 2003/180340  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Realeza  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9800000253 Reparação de Danos  Apelante: Wal-
domiro Ferreira  Adv.: Marco André Soni Bacelar, Dalton Chi-
tolina  Apelado: João Gomes Garcia  Adv.: Silvania Maria Ino-
cencio
Distribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0462.  PROCESSO: 0248931-8  Protocolo: 2003/175472  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200200000111 Indenização  Apelante: Ani-
sio dos Santos  Adv.: Eloi Dias da Silva  Apelado: Porto Seguro
Companhia de Seguros Gerias  Adv.: Ciro Brüning  Apelado:
Laticínio Nova Esperança do Paraná Ltda  Adv.: Silvino Jans-
sen Bergamo
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0463.  PROCESSO: 0248977-4  Protocolo: 2003/174304  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200000000308 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Município de Foz do Iguaçú - Guarda Munici-
pal de Foz do Iguaçú  Adv.: Justo Alfredo Ayala, Renato Mar-
tins Lopes  Apelado: Luiz Paulo da Silva  Adv.: Aquile Ander-
le, Fernando Luiz de Nadai Wrobel
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0464.  PROCESSO: 0249057-1  Protocolo: 2003/179360  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000109 Cobrança  Ape-
lante: Alex Guerra, Rosicler Guerra Ochial  Adv.: Ivecio Anto-
nio Ottobelli  Apelado: Itaú Seguros S/a  Adv.: José Olinto
Nercolini
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0465.  PROCESSO: 0249058-8  Protocolo: 2003/180407  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Ação Originária: 200300000391 Cobrança  Apelante: Marcelo
Muzeka  Adv.: Marcelo Muzeka  Apelado: Raquel Pinho de
Freitas  Adv.: Fernando Zenato Negrele

Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0466.  PROCESSO: 0249153-8  Protocolo: 2003/182813  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 9800000005 Indenização  Apelante: In-
dústria e Comércio de Cereais Faust Ltda - Importação e Ex-
portação, Anselmo Faust  Adv.: Jorge José Gotardi  Apelado:
João Alves de Souza  Adv.: Moacir Antonio Perão
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0467.  PROCESSO: 0249279-7  Protocolo: 2003/183766  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200200000576 Ação Cominatória  Ape-
lante: Sindicato dos Empregados No Comércio de Pato Branco
Adv.: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi,
Claudiomir Fonseca Vincensi  Apelado: Associação Paranaen-
se de Supermercados - Regional do Sudoeste  Adv.: Sidnei
Marcelo Fassini
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0468.  PROCESSO: 0249291-3  Protocolo: 2003/174364  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200000000479 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Município de Foz do Iguaçu - Guarda Munici-
pal de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala  Apelado:
Claudivino Rocha Brito  Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz
de Nadai Wrobel
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0469.  PROCESSO: 0249301-4  Protocolo: 2003/174310  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária: 200000000266 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Município de Foz do Iguaçu- Guarda Munici-
pal de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala  Apelado: Ivan
Luiz Neves  Adv.: Aquile Anderle, Fernando Luiz de Nadai
Wrobel
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0470.  PROCESSO: 0249309-0  Protocolo: 2003/183793  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Lapa  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000177 Cobrança  Apelante: Antonio Car-
los Ferreira Padilha  Adv.: Marcelo Henrique Magalhães Batis-
ta  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural da Lapa, Sindicato Rural de Contenda  Adv.: Fabio Ama-
ral Rocha
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0471.  PROCESSO: 0249341-8  Protocolo: 2003/183717  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200300000031 Ação de Despejo  Apelante:
Comércio de Automóveis Ipanema Ltda  Adv.: Osmar Alfredo
Kohler, Simone Kohler, Ronnie Kohler  Apelado: Milton An-
tônio Parolin, Osiris José Parolin  Adv.: Leomir Binhara de
Mello, Acir Josue Brotto, Gisieli Perpetua Machado Brotto
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0472.  PROCESSO: 0249440-6  Protocolo: 2003/184807  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 9600000891 Indenização  Apelante: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Kennedy Machado  Ape-
lante: Adailton Borges da Silva, Osmar Pereira  Adv.: Helio
Lulu  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0473.  PROCESSO: 0249523-0  Protocolo: 2001/77831  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Ação Originária: 200000001032 Ação Monitória  Apelante:
Senagro Sensoriamento Remoto S/c Ltda  Adv.: Carlos Augus-
to Weber  Apelado: Otávio Motter  Adv.: Roberto Luiz Pedrot-
ti, Valeria dos Santos Estorillio
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0474.  PROCESSO: 0249712-7  Protocolo: 2003/176857  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 200200000906 Cobrança  Apelante: Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil  Adv.: Raquel Cristina das
Neves Gapski, Ricardo Freitas Júnior  Apelado: Ulisses Apare-
cido Gomes, Gilbete Maria Todescatto  Adv.: Germano Alber-
to Dresch Filho, Flávio Falcone
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0475.  PROCESSO: 0249818-4  Protocolo: 2003/187548  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200100001286 Anulatória  Agravante: Jayme
Liebel  Adv.: Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea Petri
Agravado: Oracy Maria Munhoz da Rocha Lacerda  Adv.: An-
tônio Pinto Munhoz da Rocha Netto
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0476.  PROCESSO: 0249825-9  Protocolo: 2003/187748  Maté-

ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Ação Originária: 200100000028 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Kyrlei Boff  Adv.: Luis Roberto Ahrens, Victor Alberto
Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins  Agravado: Frank
Israel Zajaczkoski  Adv.: Ubiratam Guimarães Teixeira, Luiz
Sergio Gubert
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0477.  PROCESSO: 0249831-7  Protocolo: 2003/187743  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200300000742 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel
Vitor Canedo da Silva  Agravado: Djf - Comércio de Acessóri-
os Ltda, Lineu Ribeiro Marques, Dayse Munhoz de Oliveira
Adv.: Gercino Bett Junior, Karina Miqueleto Vidal
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0478.  PROCESSO: 0249846-8  Protocolo: 2003/188030  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária: 200000000898 Ação de Despejo  Agravante:
Cincinato Lui Cordeiro Junior  Adv.: Carlos Edriel Polzin,
Amadeu Luiz de Mio Geara  Agravado: Espólio de Meta Er-
nestina Hauer Johansson  Adv.: Oscar Guiss, Heloisa Maria
Freitas
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0479.  PROCESSO: 0249850-2  Protocolo: 2003/187959  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária: 9000000047 Complementa-
ção de Aposentadoria/pensão  Agravante: Estado do Paraná
Adv.: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente  Venâncio  Agra-
vado: Rosalina Nogueira  Adv.: Omires Pedroso do Nascimen-
to
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0480.  PROCESSO: 0249854-0  Protocolo: 2003/186715  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária: 200300000696 Rescisão de Contrato  Agra-
vante: Elias Gonçalves de Almeida  Adv.: Mauro Shiguemitsu
Yamamoto, Kelly Cristiane Borges Vissosi  Agravado: Lotea-
dora Ferrari S/a  Adv.: Paulo Cesar Ferrari
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0481.  PROCESSO: 0249969-6  Protocolo: 2003/188718  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária: 200300000122 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Ricardo Leo de Miranda Giamberardino, Ruy
Theodorico Rochavetz, Rosana Giamberardino Rochavetz  Adv.:
Civan Lopes  Agravado: Octavio Macan  Adv.: Santiago Losso,
Cinthia Parpineli Leitão
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0482.  PROCESSO: 0250006-1  Protocolo: 2003/189142  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palotina  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000384 Usucapião Extraordinário  Agravan-
te: Egorn Ronnau, Anita Willrich Ronnau  Adv.: Leocir João
Ródio  Agravado: Juízo de Direito da Comarca de Palotina
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0483.  PROCESSO: 0250025-6  Protocolo: 2003/167013  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200100000655 Medida Cautelar  Agravante:
Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança e Vigi-
lância de Maringá  Adv.: Ivando Santos Souza, Maria Justina
Fernandes  Agravado: Chapa “avante Vigilantes”  Adv.: Ava-
nilson Alves Araújo, Hugo Francisco Gomes, Marcos Roberto
Meneghin, Marino Eligio Goncalves, Silvio Luiz Januario
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0484.  PROCESSO: 0250027-0  Protocolo: 2003/189476  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000023 Interdito Proibitório  Agravante:
Sinvaldo Moreira de Souza  Adv.: Sinvaldo Moreira de Souza
Agravado: Maria de Lurdes Casal Hoffmann  Adv.: Daniel Gil-
berto Lemos Pereira
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0485.  PROCESSO: 0250112-4  Protocolo: 2003/187737  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Ação Originária: 9900000907 Impugnação ao Valor da Causa
Agravante: Cosmo Antonio da Silva  Adv.: Cecília Inácio Al-
ves, Luciana Sgarbi, Cleusa Chimentão  Agravado: Estado do
Paraná  Adv.: Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de
Souza, Josué Grotti
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0486.  PROCESSO: 0250128-2  Protocolo: 2003/189792  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível
Ação Originária: 9700001137 Ação de Despejo  Agravante:
Indústrias Todeschini S/a  Adv.: Renata Strapasson, Roland
Klassen, Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza  Agravado: Socie-
dade Três Pinheiros Ltda  Adv.: Angélica O. Santos

Distribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0487.  PROCESSO: 0250145-3  Protocolo: 2003/190001  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária: 200300000868 Medida Cautelar  Agravante:
Condomínio Edifício Alvorada “bloco B”  Adv.: Clea Mara
Luvizotto  Agravado: Altair Astor Raimundo  Adv.: Altair As-
tor Raimundo
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0488.  PROCESSO: 0250152-8  Protocolo: 2003/190048  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária: 200300000683 Embargos a Execução  Agra-
vante: Espólio de Maria Thereza Langer, Roberto José Langer,
Doris Langer Zotz, Carlos Alberto Langer, Zilda Langer  Adv.:
Guilherme Kloss Neto, Ricardo Hildebrand Seyboth, Alfredo
de Assis Gonçalves Neto  Agravado: Indústrias Langer Ltda
Adv.: Klaus Peter Klein, Ligia Aparecida do Valle Klein, Vil-
son Stall, Ana Claudia Lorega Braga de Morais
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0489.  PROCESSO: 0250168-6  Protocolo: 2003/189342  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Ação Originária: 200300001084 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Jair Camacho Ferreira, Siumara A. F. Ferreira  Adv.:
Nádia Mazurek, giovani webber, Jonas Adalberto Pereira  Agra-
vado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a, Credicard
S/a -administradora de Cartões de Crédito
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0490.  PROCESSO: 0250172-0  Protocolo: 2003/190198  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200300000889 Ação Civil Pública  Agravan-
te: Centro de Assitência Aos Moradores de Rua - Camor  Adv.:
Eloisa Aparecida Oliveira Saldiva  Agravado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0491.  PROCESSO: 0250173-7  Protocolo: 2003/190195  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200200000415 Medida Cautelar  Agravante:
Carlos Alberto Kunz  Adv.: Alziro da Motta Santos Filho, Ed-
gar K. Speck, Helder E. Vicentini  Agravado: Gralha Azul Re-
frigeração Ltda  Adv.: Priscilla C. Barbiero Pimentel, Pedro
Paulo Pamplona, Danielle Anne Pamplona  Interessado: Soa-
mir Acir Menezes da Costa
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0492.  PROCESSO: 0250181-9  Protocolo: 2003/190200  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200300000145 Carta Precatória/Ordem
Agravante: Silvio Henrique Marques, Luiz Paulo Marques  Adv.:
Augusto Renato Penteado Cardoso  Agravado: Sementes Guer-
ra Ltda  Adv.: Sílvio Henrique Marques Júnior
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0493.  PROCESSO: 0250243-4  Protocolo: 2003/190720  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária: 200300001355 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Mau-
rício Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin, Joelma A. Rodri-
gues dos Santos  Agravado: Luciane Antunes de Oliveira  Adv.:
Ana Claudia Lorega Braga de Morais
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0494.  PROCESSO: 0250251-6  Protocolo: 2003/190774  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200300001437 Declaratória  Agravante: So-
ciedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henrique Xavi-
er, Karla Maria Trevizani  Agravado: Tereza Cristina Desordi
Lautert  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr, Ricardo da
Silva Gama
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0495.  PROCESSO: 0250301-1  Protocolo: 2003/191252  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000262 Cobrança  Agravante: Posto Amiza-
de Derivados de Petróleo Ltda, Dionísio Natal Ferro  Adv.: Lau-
ro Fernando Pascoal, Marcelo Luiz Pinto Vieira  Agravado: Banco
Banestado S/a  Adv.: Edmar Hispagnol, José Carlos Dias Neto
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0496.  PROCESSO: 0248647-1  Protocolo: 2003/173773  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000097 Reintegração em Cargo  Ape-
lante: Leocadia Koloda Sinhuri  Adv.: Euclides Eudes Pana-
zzolo  Apelante: Município de Guaraniaçu  Adv.: Gilvano Co-
lombo, Sandra Jussara Richter  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
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0497.  PROCESSO: 0248870-0  Protocolo: 2003/173800  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000088 Reintegração em Cargo  Ape-
lante: Terezinha Antunes de Oliveira  Adv.: Euclides Eudes
Panazzolo  Apelante: Município de Guaraniaçu  Adv.: Gilvano
Colombo, Sandra Jussara Richter  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0498.  PROCESSO: 0248909-6  Protocolo: 2003/173787  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000092 Reintegração em Cargo  Ape-
lante: Salete Oraci Perez Tessari  Adv.: Euclides Eudes Pana-
zzolo  Apelante: Município de Guaraniaçú  Adv.: Gilvano Co-
lombo, Sandra Jussara Richter  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0499.  PROCESSO: 0248924-3  Protocolo: 2003/173795  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200000000102 Reintegração em Cargo  Ape-
lante: Município de Guaraniaçú  Adv.: Gilvano Colombo, San-
dra Jussara Richter  Apelante: Luciene Aparecida Neves  Adv.:
Euclides Eudes Panazzolo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0500.  PROCESSO: 0180094-8/01  Protocolo: 2003/179154
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 1800948 Apelação Cível  Embargante: Marco An-
tonio Okada  Adv.: Fabiula Schmidt  Embargado: Fiat Leasing
S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Ronaldo Lima Machado,
Luciane Machado, Antonio Joelcio Stolte
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0501.  PROCESSO: 0245255-1/01  Protocolo: 2003/183130
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 2452551 Apelação Cível  Embargante: Consórcio
Nacional Para Caminhões e Ônibus Volvo S/c Ltda  Adv.: Plí-
nio Roberto da Silva, Marco Aurelio Baptista da S. Mattos
Embargado: Transartur Transportes Ltda
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0502.  PROCESSO: 0244290-6/01  Protocolo: 2003/184349
Matéria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 2442906 Apelação Cível  Embar-
gante: Ana Paula Lucchese da Silva  Adv.: Antonio Luiz Perei-
ra Júnior, Amaury Chagas Coutinho Júnior, Maria José Távora
Gil Belém  Embargado: Financeira Alfa S/a  Adv.: Rosiane
Aparecida Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane
Belinati Garcia Lopes
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0503.  PROCESSO: 0242813-1/02  Protocolo: 2003/182899
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 2428131 Apelação Cível  Embargante: Abn - Amro
Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Karine Simone Pofahl, Fa-
biana Silveira  Embargado: Neide Guiomar Barbosa Moreira
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0504.  PROCESSO: 0241407-9/02  Protocolo: 2003/182898
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Ação
Originária: 2414079 Apelação Cível  Embargante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Fabiana Silveira, Karine Simone Pofahl
Embargado: Valdecir Gonçalves dos Santos
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0505.  PROCESSO: 0242246-0/01  Protocolo: 2003/183349
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 2422460 Apelação Cível  Embargan-
te: Aços Continente Ltda  Adv.: José Dantas Loureiro Neto
Embargado: Banestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil
Adv.: Daniela Silva Vieira, Oksandro Osdival Gonçalves
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0506.  PROCESSO: 0234158-0/01  Protocolo: 2003/183555
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Ação
Originária: 2341580 Apelação Cível  Embargante: Alfa Arren-
damento Mercantil S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez
Embargado: Espólio de Odila Coracin Belafronte  Adv.: Clau-
dinei Belafronte
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0507.  PROCESSO: 0239182-6/01  Protocolo: 2003/183502
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 2391826 Agravo de Instrumento  Embargante: Banco
Sudameris do Brasil S/a  Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis,
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna  Embargado: Fran-
cisco Antônio Straiotto  Adv.: Amarílio Hermes Leal de Vas-
concellos, Maurício Andrade do Vale
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Dulce Ma-

ria Cecconi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0508.  PROCESSO: 0232079-6/02  Protocolo: 2003/183400
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 2320796 Apelação Cível  Embargante: Alfa Arren-
damento Mercantil S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Izabe-
la Cristina Rucker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier  Em-
bargado: Luiz Otávio Franco de Souza  Adv.: Emerson Norihi-
co Fukushima
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0509.  PROCESSO: 0230153-9/01  Protocolo: 2003/183127
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 2301539 Apelação Cível  Embargante: Conseg Con-
sórcio Segurança S/c Ltda  Adv.: Plínio Roberto da Silva, Su-
zana Bonat  Embargado: Soraya Alcântara Pereira de Mello
Adv.: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio Stahlchmi-
dt Cachoeira
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0510.  PROCESSO: 0235663-0/01  Protocolo: 2003/182961
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Ação
Originária: 2356630 Agravo de Instrumento  Embargante: Pau-
lo Sergio Sena  Adv.: Paulo Sergio Sena  Embargante: Brades-
co Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Liz Helena
Raposo, Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva
Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Valter Res-
sel

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0511.  PROCESSO: 0238085-8/01  Protocolo: 2003/183920
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Ação
Originária: 2380858 Apelação Cível  Embargante: Banco Vo-
lkswagen S/a  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Andréia
Verano Pontes, Noel Garcez França Junior  Embargado: Flori-
ano Cicero Bras
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

AGRAVO
0512.  PROCESSO: 0238112-0/01  Protocolo: 2003/178975
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Ação
Originária: 2381120 Apelação Cível  Agravante: Banco Vo-
lkswagen S/a  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Regina
Tânia Bortoli, Oksandro Osdival Gonçalves  Agravado: Val-
mor Luiz Folle  Curador: Diana Soraia Tabalipa Pimentel
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

AGRAVO
0513.  PROCESSO: 0248232-0/01  Protocolo: 2003/184395
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Ação
Originária: 2482320 Agravo de Instrumento  Agravante: Sérgio
Luiz Oba  Adv.: Irineu Galeski Junior, Vicente Paula Santos,
Carlos Zucoloto Junior  Agravado: Bankboston Banco Múlti-
plo S/a  Adv.: Miguel Antonio Slowik, Régis Tocach
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0514.  PROCESSO: 0247218-6/01  Protocolo: 2003/184544
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 2472186 Agravo de Instrumento  Agravante: Banco
Santander Brasil S/a  Adv.: Caroline Garcete, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz  Agravado: Cas-
sius Clay Teles Abreu  Adv.: Andrezza Maria Beltoni, Andréa
Cordeiro dos Santos, Maylin Maffini
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

AGRAVO
0515.  PROCESSO: 0246920-7/01  Protocolo: 2003/184598
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 2469207 Agravo de Instrumento  Agravante: Gil-
son Macedo Ostemack  Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn, Ricar-
do Russo  Agravado: Banco Daimlerchrysler S/a  Adv.: Hélio
Luiz Vitorino Barcelos, Ana Paula El-Memari
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0516.  PROCESSO: 0247463-1/01  Protocolo: 2003/181476
Matéria: Leasing  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2474631 Agravo de Instrumento      Agravan-
te: Ivanir Bertoldo  e outro      Adv.: Noeli de Souza Machado
Agravado: Banco Dibens S/a  Agravante: Ivanir Bertoldo, Luiz
Bertoldo Netto  Adv.: Noeli de Souza Machado  Agravado:
Banco Dibens S/a
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

AGRAVO
0517.  PROCESSO: 0247478-2/01  Protocolo: 2003/183910
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Ação
Originária: 2474782 Agravo de Instrumento  Agravante: Banco
Volkswagen S/a  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Regina
Tânia Bortoli  Agravado: Jaison Fujita
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0518.  PROCESSO: 0245681-1/01  Protocolo: 2003/183948
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Ação
Originária: 2456811 Apelação Cível  Agravante: Banco Finasa

S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati
Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez  Agravado: Lúcia
de Fátima Ribas Matzembacher Cruz  Adv.: Renato Serpa Sil-
verio, Airton Cesar Hintz, Maria Ivanir da Luz Serpa Silverio
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0519.  PROCESSO: 0236393-7/01  Protocolo: 2003/183540
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 2363937 Apelação Cível  Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Gilberto Stinglin Loth, César Augusto
Terra, João Leonelho Gabardo Filho  Agravado: Jobel Rodri-
gues Martins
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

AGRAVO
0520.  PROCESSO: 0233426-9/01  Protocolo: 2003/183911
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 2334269 Apelação Cível  Agravante: Banco Vo-
lkswagen S/a  Adv.: Regina Tânia Bortoli, Gisele Soler Con-
salter, Oksandro Osdival Gonçalves  Agravado: Alfredo Mace-
do  Curador: Sonia Itajara Fernandes
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

AGRAVO
0521.  PROCESSO: 0244570-9/01  Protocolo: 2003/184344
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 2445709 Apelação Cível  Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina
Galleli Campos, Gustavo Aydar de Brito  Agravado: Alessan-
dra Aparecida Caprero  Curador: Edmeire Aoki Sugeta
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

AGRAVO
0522.  PROCESSO: 0234067-4/01  Protocolo: 2003/184339
Matéria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 2340674 Apelação Cível  Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a  Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos, Lauro
Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço
Pereira Filho  Agravado: José Ricardo Aleixo  Adv.: Marcelo
Constantino Malaguido, Paulo Martinez Sampaio Mota
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

APELAÇÃO CÍVEL
0523.  PROCESSO: 0247750-9  Protocolo: 2003/168798  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível  Ação
Originária: 9900000571 Indenização  Apelante: Gm Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Claudio Antonio Canesin,
Dania Maria Rizzo, Marcos Guastella  Rec.adesivo: Paulo Ce-
zar Dolibaina  Adv.: Juliano Tomanaga, Lelio Shirahishi To-
managa, Liana Yuri Fukuda  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 12/12/2003  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0524.  PROCESSO: 0247844-6  Protocolo: 2003/174402  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200200000239 Ação de Depósito  Apelante:
União Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Jefferson
do Carmo Assis  Apelado: José dos Santos Bento
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0525.  PROCESSO: 0247854-2  Protocolo: 2003/174403  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 200200000230 Busca e Apreensão  Apelante:
Edevandro Miola, Maila Joara da Silva  Adv.: Edson Marcos
Braz, Valter Cândido Domingos  Apelado: Banco Sudameris
Brasil S/a  Adv.: Ademar Martins Montoro, Elaine Kakazu Je-
rônimo
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0526.  PROCESSO: 0248017-3  Protocolo: 2003/175242  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001019 Repetição de Indébito  Apelante:
Bv Financeira S/a - C.f.i.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Marti-
nez  Apelado: Roberto Dolizete Ferreira  Adv.: João Batista
dos Anjos, Paulino Andreoli, Mozart Pizzatto Andreoli
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Val-
ter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0527.  PROCESSO: 0248135-6  Protocolo: 2003/176384  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Ação
Originária: 200000001174 Busca e Apreensão  Apelante: Nei-
va Moreira Serrano Pacheco  Adv.: Sergio Batista Henrichs,
Vivian Karol Nascimento  Apelado: Fináustria Companhia de
Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0528.  PROCESSO: 0248143-8  Protocolo: 2003/173397  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 199800029361 Busca e Apreensão
Apelante: Comércio de Cereais Rudek Ltda, Edson Luiz Rudek
Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro  Apelado: Rio Para-

ná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0529.  PROCESSO: 0248160-9  Protocolo: 2003/175273  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200000000510 Busca e Apreensão  Apelante: Gliceu
Kuhn  Adv.: Laércio Benedito Levandoski  Apelado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Rogerio Dyniewicz
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0530.  PROCESSO: 0248238-2  Protocolo: 2003/175252  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200100000158 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Oldemar Mariano  Apelado: Ekkehard Ewert
Adv.: Laércio Benedito Levandoski, Christine Aparecida R.
Rocha Levandoski
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0531.  PROCESSO: 0248291-9  Protocolo: 2003/174214  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200100000441 Ação de Depósito  Apelante:
Fináustria - Companhia de Crédito, Financiamento e Investi-
mento  Adv.: Karine Cristina da Costa, Moisés Batista de Sou-
za  Apelado: Enio Aguiar da Cunha  Adv.: Edson Tome, Ede-
nilson Fausto
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0532.  PROCESSO: 0248357-2  Protocolo: 2003/170273  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001387 Indenização  Apelante: Colina Cons-
truções e Empreendimentos Ltda  Adv.: Realina Pereira Cha-
ves Batistel  Apelado: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: Karine Simone Pofahl, Fabiana Silveira, Paulo Guilher-
me Pfau
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0533.  PROCESSO: 0248371-2  Protocolo: 2003/178330  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001432 Ação de Depósito  Apelante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Roberto de
Oliveira Guimarães  Apelado: Antônio Valdenir Mazurek  Cu-
rador: Luiz Otávio Lemes de Toledo
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0534.  PROCESSO: 0248394-5  Protocolo: 2003/178268  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000025 Rescisão de Contrato  Apelante:
Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Marcelo Teisheiner Cavassani,
Nalinde M. A. O. Alencar  Apelado: Zélia Regina Motta Araú-
jo  Adv.: Julian Dercil Souza Santos, Ubirajara Cury, Marco
Aurélio Krefeta
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0535.  PROCESSO: 0248427-9  Protocolo: 2003/178389  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200300000071 Busca e Apreensão  Apelante:
Reinoldo José Bozz Weiss  Adv.: Carlos Alberto Borrelli Bar-
bosa  Apelado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre
Nelson Ferraz, Júlio José Rocha Kuster Berutti, Valéria Cara-
muru Cicarelli
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0536.  PROCESSO: 0248499-5  Protocolo: 2003/179270  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 9700000235 Ação de Depósito  Apelante: Rosane
Verônica Vargas, Rosane Verônica Vargas - Fi  Adv.: Tadeu
Karasek Junior  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Alexandre
Barbosa da Silva, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0537.  PROCESSO: 0248622-4  Protocolo: 2003/179437  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 9900000157 Revisão de Contrato  Apelante: Fiat
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcos Leate,
Ivan Ariovaldo Pegoraro  Apelado: Alvino Moreira da Silva
Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Kátia Naomi Yamada
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0538.  PROCESSO: 0248648-8  Protocolo: 2003/179345  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Toledo  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000170 Ação de Depósito  Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Anna Carolina de Ca-
margo Beltrão  Apelado: Nelci Francisca Borborema
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0539.  PROCESSO: 0248723-6  Protocolo: 2003/179258  Ma
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téria: Leasing  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000417 Consignação em Pagamento  Ape-
lante: Vituri & Filho Ltda  Adv.: Edison Roberto Massei, Shir-
leny Maria dos Santos Massei  Apelado: Banco Bradesco S/a
Adv.: Luciana Sezanowski, Maria Lucilia Gomes, maria das
graças ribeiro e melo
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0540.  PROCESSO: 0249033-1  Protocolo: 2003/182078  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000870 Busca e Apreensão  Apelante: Muns-
ter & Munter Ltda  Adv.: Rodrigo Vinicius Soares Cardoso,
Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias, Juliana Lima Petri  Ape-
lado: Bv Financeira S/a  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez,
Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0541.  PROCESSO: 0249149-4  Protocolo: 2003/182870  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001174 Ação de Depósito  Apelante: Flavio
Vitor da Cunha  Adv.: Gilfrois Carlos Bauer  Apelado: Fináus-
tria Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Crismacleyton Pamplona, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes
de Oliveira
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0542.  PROCESSO: 0249162-7  Protocolo: 2003/182829  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000375 Ação de Depósito  Apelante: Conti-
nental Banco S/a  Adv.: Karine Cristina da Costa, Leandro
Cabrera Galbiati, Fábio Fernandes  Apelado: Sérgio Soczer
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0543.  PROCESSO: 0249173-0  Protocolo: 2003/182062  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001392 Rescisão de Contrato  Apelante:
Cláudia Regina Ferreira da Silva  Adv.: Irecê  Nascimento Trein
Apelado: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Gil-
berto Stinglin Loth, César Augusto Terra, João Leonelho Ga-
bardo Filho
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0544.  PROCESSO: 0249307-6  Protocolo: 2003/173722  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Realeza  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 9700000324 Reintegração de Posse  Apelante: Banes-
tado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Camilo de
Toni  Apelado: Aristides Eleutério Freire  Adv.: Charles Fleiry
Liz Leal
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0545.  PROCESSO: 0249320-9  Protocolo: 2003/148993  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000079 Declaratória  Apelante: Conseg -
Segurança Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Ri-
cardo Newton Ravedutti Santos  Apelado: Sonia Regina Fa-
chin  Adv.: Wilson Bokorny Fernandes
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0546.  PROCESSO: 0249343-2  Protocolo: 2003/174586  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000322 Embargos de Terceiro  Apelante:
Banco Fiat S/a  Adv.: Ronaldo Lima Machado, Luciane Ma-
chado  Apelado: Dalair Zonin  Adv.: Fabrício Verdolin de Car-
valho
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0547.  PROCESSO: 0249369-6  Protocolo: 2003/183731  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 9900001397 Ação Ordinária  Apelante: Amilton
Schlotag  Adv.: José Roberto Spina  Apelado: Banco Bmg S/a
Adv.: Mieko Ito, Érika Hikishima Fraga
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0548.  PROCESSO: 0249696-8  Protocolo: 2003/186574  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000038 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Dibens S/a  Adv.: Rodrigo Dolfini, Márcio Ayres de Olivei-
ra, Raimundo Fernandes Barbosa  Apelado: Transportadora
Moiado Ltda  Adv.: Luiz Carlos Provin, José Fernando Vialle
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0549.  PROCESSO: 0249702-1  Protocolo: 2003/186585  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200200073819 Busca e Apreensão  Apelante: Ales-
sandro D´albert Giunta  Adv.: Marcolino Pereira Camargo, Sér-
gio de Arruda  Apelado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Ka-
rine Simone Pofahl, Fabiana Silveira, Paulo Guilherme Pfau
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pa-

titucci  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0550.  PROCESSO: 0222583-2  Protocolo: 2002/178524  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200200000121 Declaratória  Agravante: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Gabriel Veloso de Araújo, Eduardo José Pereira
Neves  Agravado: Coagel - Cooperativa Agropecuária Goioerê
Ltda  Adv.: Walmor Júnior da Silva, Oto Luiz Sponholz Junior
Redistribuição em 12/12/2003  Relator: Juiz Valter Ressel
Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0551.  PROCESSO: 0249829-7  Protocolo: 2003/187727  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Ação Origi-
nária: 200200000193 Ação de Depósito  Agravante: Autoplan
Administradora de Consórcios Ltda  Adv.: Carlos Alberto Far-
racha de Castro  Agravado: Cairrão e Pedroso Ltda
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0552.  PROCESSO: 0249832-4  Protocolo: 2003/187826  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000083 Revisão de Contrato  Agravante:
Santander Brasil Administradora de Cartões e Serviços Ltda
Adv.: Adriana Estigara, Tarcísio Araújo Kroetz, Fabíola Polatti
Cordeiro Fleischfresser  Agravado: Carlos Eustachio de Senna
Motta Filho  Adv.: Paulo Roberto da Silva Vanin
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0553.  PROCESSO: 0249834-8  Protocolo: 2003/187863  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001239 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Lloyds Tsb S/a  Adv.: André Luiz Bauml Tesser, Rosângela
da Rosa Correa, Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato  Agra-
vado: Albari Pedro Nascimento
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0554.  PROCESSO: 0249840-6  Protocolo: 2003/187884  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001283 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Elias Siqueira Sanchez
Adv.: Silvio Antonio Aguiar
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0555.  PROCESSO: 0249848-2  Protocolo: 2003/188045  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Ação
Originária: 200300029540 Revisão de Contrato  Agravante: José
Jair Fagundes de Lima  Adv.: Ivone Struck  Agravado: Bv Fi-
nanceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0556.  PROCESSO: 0249859-5  Protocolo: 2003/188265  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001064 Busca e Apreensão  Agravante:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr  Adv.:
Márcio Gobbo Costa, Rony Marcos de Lima  Agravado: Banco
Panamericano S/a  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati, Karine
Cristina da Costa
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva
Redistribuição por  Prevenção em 11/12/2003, Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0557.  PROCESSO: 0249972-3  Protocolo: 2003/188625  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000943 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Abn Amro Real S/a  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz  Agravado: Willian Rafael Polidoro  Adv.:
Fernando Augusto Dissenha, Carlos Alberto Dissenha, Luci-
mar Gandin
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0558.  PROCESSO: 0249976-1  Protocolo: 2003/188620  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Campina da Lagoa  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000193 Busca e Apreensão  Agravan-
te: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Anna Caroli-
na de Camargo Beltrão  Agravado: Solange Squizani
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0559.  PROCESSO: 0249988-1  Protocolo: 2003/188950  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001267 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Panamericano S/a  Adv.: Karine Cristina da Costa, Leandro
Cabrera Galbiati  Agravado: Marcelo Ruiz
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0560.  PROCESSO: 0249990-1  Protocolo: 2003/189028  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200300000024 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Bba Creditanstalt S/a  Adv.: Luis Alberto Sniecikoski, Laer-
tes Bonetto de Oliveira, Claudia Vidal Kuster Solyom  Agrava-
do: Luiz Antônio Ortolan Salles  Adv.: Eridson Pompeu da Sil-
va
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Costa

Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0561.  PROCESSO: 0250004-7  Protocolo: 2003/189263  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000565 Rescisão de Contrato  Agravante:
John Vicent Reinaud  Adv.: João Batista Valim  Agravado: Sa-
fra Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Luiz Fernando
Brusamolin, Maurício Kavinski
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0562.  PROCESSO: 0250007-8  Protocolo: 2003/189073  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Ação
Originária: 200200001513 Revisão de Contrato  Agravante:
Transportadora Santa Felicidade Ltda  Adv.: Rosana Hack Ca-
margo, José Paulo Granero Pereira  Agravado: Banco Volvo
(brasil) S/a  Adv.: Geni Werka, Rafael Jaeger Andrade
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0563.  PROCESSO: 0250008-5  Protocolo: 2003/189159  Ma-
téria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária: 200300001255 Busca e Apreensão
Agravante: Banco Panamericano S/a  Adv.: Tatiana Valesca
Vroblewski, Ângela Esser  Agravado: Claudinei Jorge da Silva
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0564.  PROCESSO: 0250026-3  Protocolo: 2003/189473  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200000000654 Busca e Apreensão
Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Oksandro Osdival Gon-
çalves, Aristides Alberto Tizzot França, Satiyo Sassaki  Agra-
vado: Portal Construções e Incorporações Ltda  Adv.: Álvaro
Augusto Cassetari
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0565.  PROCESSO: 0250032-1  Protocolo: 2003/189290  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 9800000618 Ação de Depósito  Agravante: Luiz
Antônio Fiorio  Adv.: Luiz Daniel Felippe  Agravado: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Dul-
ce Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0566.  PROCESSO: 0250074-9  Protocolo: 2003/189486  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001298 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Finasa S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Fla-
viano Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez
Agravado: Luiz Carlos de Lorena  Adv.: Andréa Cordeiro dos
Santos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0567.  PROCESSO: 0250087-6  Protocolo: 2003/188090  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000424 Busca e Apreensão
Agravante: Fináustria Companhia de Crédito Financiamento e
Investimento  Adv.: Éric Garmes de Oliveira, Nelson Paschoa-
lotto  Agravado: Luciano Amantino
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0568.  PROCESSO: 0250119-3  Protocolo: 2003/189438  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Ação Originá-
ria: 200300001168 Embargos de Terceiro  Agravante: Dibens
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Evandro Juarez
Rodrigues, Hélcio Silva Orane, Ubirajara Cury  Agravado: Pe-
dro Ribeiro Batista  Adv.: Plínio Roberto Fillus  Interessado:
Malanski & Cia. Ltda
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0569.  PROCESSO: 0250157-3  Protocolo: 2003/188970  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000872 Ação de Depósito  Agravante: Os-
valdo Sestario da Silva  Curador: Alexander Vieira  Agravado:
Bv Financera S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0570.  PROCESSO: 0250176-8  Protocolo: 2003/189012  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Campina da Lagoa  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000214 Busca e Apreensão  Agravan-
te: Banco Finasa S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres  Agravado: João Domingos
Fernando Altoé
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0571.  PROCESSO: 0250177-5  Protocolo: 2003/189482  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Ação

Originária: 200300000940 Reintegração de Posse  Agravante:
Erivaldo Alves da Silva  Adv.: Antonio Fidelis  Agravado: Banco
Sudameris Brasil S/a  Adv.: Moisés Batista de Souza, Fernando
Luz Pereira, Elaine Kakazu Jerônimo
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0572.  PROCESSO: 0250178-2  Protocolo: 2003/189497  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000874 Reintegração de Posse  Agravante:
Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Lauro Fer-
nando Zanetti, José Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pe-
reira Filho  Agravado: Equipe Distribuidora de Medicamentos
Comércio e Representação Ltda
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0573.  PROCESSO: 0250249-6  Protocolo: 2003/190780  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001301 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Dibens S/a  Adv.: André Luiz Bauml Tesser, Sérgio Eduardo
Gomes Sayão Lobato  Agravado: Sérgio Luiz dos Santos Cas-
tro  Interessado: José Fernandes da Graça  Adv.: Marcus Vini-
cius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio Stahlchmidt Cachoeira
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0574.  PROCESSO: 0250278-7  Protocolo: 2003/191176  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001379 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Volkswagen S/a  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Re-
gina Tânia Bortoli, Oksandro Osdival Gonçalves  Agravado:
Graice Daiane Darolt
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0575.  PROCESSO: 0250279-4  Protocolo: 2003/191174  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária: 200300000948 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Michelle Aparecida da Silva  Adv.: Cláudia Rejane No-
dari  Agravado: Bb Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0576.  PROCESSO: 0250281-4  Protocolo: 2003/191120  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000926 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Leonardo Xavier Roussenq,
Sonny Brasil de Campos Guimarães, Scheila Camargo Coelho
Tosin  Agravado: Angela Maria Hervis  Adv.: Rosana Hack
Camargo
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0577.  PROCESSO: 0250294-1  Protocolo: 2003/191233  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária: 200200000612 Consignação em Pagamento  Agravan-
te: Banco John Deere S/a  Adv.: Jorge Luiz Zanon  Agravado:
Celso Minoru Nada, Arthur Sigueo Mada  Adv.: Andréia Paula
Figueiredo Cruz
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Valter Res-
sel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0578.  PROCESSO: 0250346-0  Protocolo: 2003/191231  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000113 Cobrança  Agravante: Aldair Araú-
jo Chaves  Adv.: Telson José Fernandes, Fernanda Fernandes
Agravado: Fiat Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0579.  PROCESSO: 0250485-2  Protocolo: 2003/191772  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001394 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Abn Amro Real S/a  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz  Agravado: Ana Rosineia Cecan
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0580.  PROCESSO: 0250497-2  Protocolo: 2003/191694  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200300000166 Busca e Apreensão  Agravan-
te: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Marcelo Teisheiner Cavassani  Agravado: Celso Anto-
nio Bertoldi
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

HABEAS CORPUS CIVEL
0581.  PROCESSO: 0250252-3  Protocolo: 2003/190831  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000002 Ação de Depósito  Impetrante: Bel.
Clóvis Teixeira  Paciente: Cesar Augusto Lacerda  Adv.: Cló-
vis Teixeira  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Sétima Vara
Cível da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Valter Res-
sel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci

_____Oitava Câmara Cível_____________________
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0582.  PROCESSO: 0228293-7/01  Protocolo: 2003/173648
Matéria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária: 2282937 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa,
Edson Shoiti Fugie, Sergio Ricardo Fior, Márcio Antônio Sas-
so  Embargado: Luiz Sergio Neiva de Lima Vieira  Adv.: Paulo
Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo
Distribuicao Manual em 10/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0583.  PROCESSO: 0206546-9/01  Protocolo: 2003/174099
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cí-
vel  Ação Originária: 2065469 Apelação Cível  Embargante:
Rosimeire Matsui Ramos  Adv.: Luiz Celso Dalprá  Embarga-
do: Ishikawa San Empreedimentos Imobiliários Ltda  Adv.:
Roberto Goncalves Martins
Distribuicao Manual em 10/12/2003  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0584.  PROCESSO: 0210752-6/01  Protocolo: 2003/162787
Matéria: Execução  Comarca: Paraíso do Norte  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 2107526 Apelação Cível  Embargante: Bb-
Financeira S/a - Crédito Financiamento e Investimento  Adv.:
André Ricardo Franco, Fábio Luis Franco  Embargado: Henri-
que Bragança  Adv.: Carlos Alberto dos Santos, Mauro Comi-
natto Men
Distribuicao Manual em 10/12/2003  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0585.  PROCESSO: 0233836-5/01  Protocolo: 2003/172086
Matéria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 2338365 Apelação Cível  Embargante: Banco Ba-
nestado S/a  Adv.: Márcio Rogério Depolli, Airton Martins
Molina, Braulio Belinati Garcia Perez  Embargado: Indústria e
Comércio de Confecções Marialva Ltda, Regina Maria Araújo
Funari, João Batista Samuel Funari, Eugênio de Souza Gama
Adv.: Antonio Elson Sabaini
Distribuicao Manual em 10/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0586.  PROCESSO: 0211678-9/01  Protocolo: 2003/187042
Matéria: Execução  Comarca: Colorado  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 2116789 Apelação Cível  Embargante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Alvaro Manoel Furlan
Embargado: Sidnir Bordon  Adv.: Antonio Carlos Menegassi
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0587.  PROCESSO: 0245523-4/01  Protocolo: 2003/189468
Matéria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 2455234 Agravo de Instrumento  Embargante: So-
ciedade Mafrense de Engenharia Ltda, Ezio Ernesto Calliari,
Daniel Ernesto Calliari, Iria Calliari, Ivone Monte Mor Calliari
Adv.: Marcos Fábio Paulino, Ildo Eugênio B. Chiattone  Em-
bargado: B. Greca e Cia Ltda, Greca Transportes de Cargas
Ltda, Greca Distribuidora de Asfaltos Ltda  Adv.: Gilberto
Rodrigues Baena
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0588.  PROCESSO: 0150409-0/03  Protocolo: 2003/180976
Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária: 150409002 Incidente de Falsidade  Agravan-
te: Fernando Campinha Garcia Cid, Maurício Gonçalves Gar-
cia Cid, Fernanda Gonçalves Garcia Cid Torres  Adv.: Paulo
Cesar Chanan Silva  Agravado: Companhia Iguaçu de Café
Soluvel  Adv.: Celso Araujo Guimarães, Olivar Coneglian,
Osmann de Santa Cruz Arruda, Shioji Sumi, Kyoko Akinaga
Sato
Distribuicao Manual em 10/12/2003  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0589.  PROCESSO: 0248336-3/01  Protocolo: 2003/182322
Matéria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 2483363 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Moreno Wolff Antunes, Terezinha Rodrigues Antunes
Adv.: Edson Aparecido Stadler  Agravado: Maria Clarice de
Oliveira  Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pe-
llissari Lopes
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0590.  PROCESSO: 0185043-1  Protocolo: 2001/4053  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Ação
Originária: 9800000400 Anulatória  Apelante: Osmar Costa
Pinto Filho  Adv.: Floresba Paim Vieira  Apelado: Ingomar
Heidorn  Adv.: Dione Vanderlei Martins
Distribuição por  Sucessão em 10/12/2003  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0591.  PROCESSO: 0247133-8  Protocolo: 2003/167138  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000268 Embargos a Execução  Apelante:
José Domingos Scarpellini, José Tadeu Lúcio Machado  Adv.:
Arlete Aparecida de Souza, Valdemar Andreatta  Apelado:
Antonio Batista Ribas Sobrinho  Adv.: José Antonio Vale, Ales-
sandro Donizethe de Souza Vale, Izabelle Margaretta Semiguen
Moreira Lima Turkiewicz
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0592.  PROCESSO: 0247784-5  Protocolo: 2003/173401  Ma-
téria: Execução  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200300000335 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: José Paulin, Eliziane Reis Paulin  Adv.: Edmar Fernando
Gelinski, Fernando Cesar  Toporowicz  Apelado: Bunge Ferti-
lizantes S/a  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha, José
Albari Slompo de Lara
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0593.  PROCESSO: 0247977-0  Protocolo: 2003/174276  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000669 Medida Cautelar  Apelante: Mario
Carlos Costa, Rosinalva Aparecida Pereira  Adv.: Deise de
Godoy Marconi Peres  Apelado: Banco Boavista S/a  Adv.:
Dorival Paduan Hernandes
Distribuição por  Dependência em 11/12/2003  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0594.  PROCESSO: 0247986-9  Protocolo: 2003/175211  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 9900000192 Embargos a Execução  Apelante: Dou-
glas Ferro, Rodrigo Cravo Ferro  Adv.: Roberto de Mello Seve-
ro  Apelado: Crbs S/a  Adv.: Marissol Jesus Filla, Rosângela
Khater
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0595.  PROCESSO: 0248148-3  Protocolo: 2003/176385  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000525 Embargos a Execução  Apelante:
Arialba do Rocio Cordeiro Freire, Francisco Foltrani Freire
Adv.: Elir Aparecida da Silva Gugelmin  Apelado: Banco Ba-
nestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Lean-
dro Cezar Ataides, Luiz Rodrigues Wambier
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0596.  PROCESSO: 0248473-1  Protocolo: 2003/178392  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária: 200200000613 Exibição de Documentos
Apelante: Banco Santander do Brasil S/a  Adv.: Caroline Gar-
cete, Tarcísio Araújo Kroetz  Apelado: Marcos Votto Braga
Adv.: Oseas Santos, Jonaína Dalla Bona
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0597.  PROCESSO: 0248481-3  Protocolo: 2003/179279  Ma-
téria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000467 Declaratória  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Miche-
lin  Apelante: Iwao Suguiura, Yassue Suguiura, Eurico Shigue-
ru Suguiura  Adv.: Lutero de Paiva Pereira, Paulo de Tarso Ri-
beiro de Castro, Wagner Pereira Bornelli, Adriano Rogerio
Patussi  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0598.  PROCESSO: 0248512-3  Protocolo: 2003/179381  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 9700000642 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Ederaldo Soares,
Mauro Zarpelão, Ricardo Kifer Amorim  Apelado: Apaminon-
das Ferreira Gomes, Irma Fabiano Gomes, Helena Maria Fabi-
ano Gomes  Adv.: Licinio Barbosa
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0599.  PROCESSO: 0248643-3  Protocolo: 2003/179450  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000417 Embargos a Execução  Apelante:
José Silvio Moreira Marque  Adv.: Maria Elizabeth Jacob  Ape-
lado: João Calsavara Neto  Adv.: José Romeu do Amaral Filho
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0600.  PROCESSO: 0248654-6  Protocolo: 2003/172776  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000890 Declaratória  Apelante: Sidney Ro-
drigues  Adv.: Reginaldo Monticelli  Apelado: Conections In-
dústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda  Adv.:
Omar Abes Salle
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0601.  PROCESSO: 0248680-6  Protocolo: 2003/179301  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000106 Embargos a Execução  Apelante:
Fazenda Pública do Município de Maringá  Adv.: Carlos Ale-
xandre Lima de Souza, Márcio Romano, Fábio Ricardo More-
lli  Apelado: J. Sérgio & Cia Ltda  Adv.: Fernando Ribas
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0602.  PROCESSO: 0248869-7  Protocolo: 2003/175484  Ma-
téria: Execução  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000193 Embargos a Execução  Apelante:
Osni Muller & Cia Ltda, Osni Muller  Adv.: Walter Toffoli
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Magali Pedroso Assad
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0603.  PROCESSO: 0248881-3  Protocolo: 2003/181362  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200100000687 Embargos a Execução  Apelante:
Fazenda Pública do Município de Maringá  Adv.: Alexandre
Venancio, Douglas Galvão Vilardo, Alaércio Cardoso  Apela-
do: Hélio Kazuo Nakatani  Adv.: Patrick Franco
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0604.  PROCESSO: 0248967-8  Protocolo: 2003/181367  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 9600000059 Executivo Fiscal  Apelante: Municí-
pio de Maringá  Adv.: Sílvio Henrique Marques Júnior, Dou-
glas Galvão Vilardo, Alaércio Cardoso  Apelado: Marlene de
Castro Mardegam  Adv.: Marlene de Castro
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0605.  PROCESSO: 0249024-2  Protocolo: 2003/181298  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cível
Ação Originária: 200100000049 Embargos a Execução  Ape-
lante: Champagne - Comércio de Calçados e Confecções Ltda
Adv.: Angelo Fadoni  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Sid-
ney Castanho Scholtão, Omar José Baddauy
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0606.  PROCESSO: 0249053-3  Protocolo: 2003/179427  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária: 200300000102 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Sílvia Fátima Soares, Elizabete Maria Bassetto  Apelado: Fa-
zenda Pública do Município de Campo Mourão  Adv.: Valter
Francisco da Silva
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0607.  PROCESSO: 0249137-4  Protocolo: 2003/182058  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Ação
Originária: 200000001142 Revisão de Contrato  Apelante:
Donizetti Dimer Giamberardino Filho, Heloisa Ihle Garcia Gi-
amberardino  Adv.: Marcelo Conceição Andretta, Rosy Mary
Conceição  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Leandro Cezar Ataides  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0608.  PROCESSO: 0249168-9  Protocolo: 2003/182101  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 9800001423 Embargos a Execução  Apelante: Werk
- Química Industrial Ltda, Newton Alves de Castro, Julio Ce-
zar Pereira de Carvalho  Adv.: Leonardo Sperb de Paola, JOSE
PEDRO DE PAULA SOARES, Guilherme Kloss Neto  Apela-
do: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0609.  PROCESSO: 0249325-4  Protocolo: 2003/183738  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000536 Embargos a Execução  Apelante:
Kauay Operadora Turística Ltda  Adv.: Luiz Alberto Marin
Apelado: Antônio Alberto Carvalho Sobreiro  Adv.: Plínio Ro-
berto Fillus
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0610.  PROCESSO: 0249333-6  Protocolo: 2003/183715  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Ação
Originária: 200300000525 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Maria Cristina Melquia-
des da Rocha, José Melquiades da Rocha Junior, José Melqui-
ades da Rocha  Apelado: Denise Lobo Guedes
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0611.  PROCESSO: 0249336-7  Protocolo: 2003/183760  Ma-
téria: Execução  Comarca: Mandaguari  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200200000434 Embargos a Execução  Apelante:
D. M. Ribeiro Estofados - Me, Silvio Marcelino Ribeiro  Adv.:
Alfredo Ambrosio Junior  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Oscar Ivan Prux
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0612.  PROCESSO: 0249563-4  Protocolo: 2003/185602  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível  Ação

Originária: 9800000903 Embargos a Execução  Apelante: Su-
permercados Vinte e Um Ltda, Humberto Tomiotto, Ana Apa-
recida dos Santos Tomiotto  Adv.: Joaquim Carlos Barbosa
Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Shiroko Numata, Denise
Numata Nishiyama Panisio
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0613.  PROCESSO: 0249607-1  Protocolo: 2003/184868  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000240 Indenização  Apelante: Mario Car-
los Costa, Rosinalva Aparecida Pereira  Adv.: Deise de Godoy
Marconi Peres  Rec.adesivo: Banco Boavista S/a  Adv.: Dori-
val Paduan Hernandes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0614.  PROCESSO: 0249693-7  Protocolo: 2003/186456  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 9800017317 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Banestado S/a, Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Vânia de
Fátima Cesar Luiz Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Ar-
naldo Aparecido Coração  Apelado: Novak Distribuidora de
Produtos Farmacêuticos e Hospitalares Ltda
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0615.  PROCESSO: 0249698-2  Protocolo: 2003/186545  Ma-
téria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000172 Anulatória de Lança-
mento de Tributos  Apelante: Ardeli Lirio Schirmer  Adv.: Geonir
Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi  Ape-
lante: Município de Francisco Beltrão  Adv.: Ewerton Lineu
Barreto Ramos, Lourenço Antonio Rodrigues  Figueira  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0616.  PROCESSO: 0241761-8  Protocolo: 2003/130933  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária: 200300024533 Ação Ordinária  Agra-
vante: Creuza Cunha, João Jair Ribeiro, Oseias Alves Ferreira,
José Mendes, Daid Ferreira Bueno, Edmundo Falkowski, Nel-
son da Rosa, Luiz Carlos Cordeiro, João Bitner, Mario Silva do
Nascimento  Adv.: Juliana de Almeida Velinças, Carla Angéli-
ca Heroso Gomes  Agravado: Município de Curitiba
Redistribuição em 10/12/2003  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0617.  PROCESSO: 0249847-5  Protocolo: 2003/188067  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível  Ação
Originária: 9900000587 Obrigação de Fazer  Agravante: Mar-
cos Vinícius Dudeque  Adv.: Silvio Binhara, Fabiano Binhara
Agravado: Nilson Correia Menezes, Rosana Correia Vieira
Menezes  Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0618.  PROCESSO: 0250000-9  Protocolo: 2003/189374  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000199 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Eduardo Mikowski  Agravado: Andrea de Oliveira Macha-
do  Adv.: Carlos Alexandre Lorga
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0619.  PROCESSO: 0250002-3  Protocolo: 2003/189291  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Ação
Originária: 200100001434 Declaratória  Agravante: Banco Itaú
S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho  Agravado: Jair Emílio da Silva, Yara
do Rocio Pinto Klalil  Adv.: Luciano Chizini Chemin, Karime
Cecyn Pietszkowski
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0620.  PROCESSO: 0250013-6  Protocolo: 2003/189151  Ma-
téria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária: 200100000076 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Sangaletti & Cia Ltda  Adv.: Ijair Vamerlatti  Agra-
vado: Segundo Martelli  Adv.: Jose Antonio Valle Machado,
Mirna Loi Schizzi
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0621.  PROCESSO: 0250015-0  Protocolo: 2003/189488  Ma-
téria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000709 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Mutris, Nutrição, Tecnologia e Siste-
mas Ltda  Adv.: Marcelo Marco Bertoldi, Bernardo Strobel
Guimarães, Fernando Rocha Filho, Flavio Cesar de Paula  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a
Distribuição por  Prevenção em 10/12/2003  Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0622.  PROCESSO: 0250031-4  Protocolo: 2003/187230  Ma-
téria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Cível  Ação
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Originária: 200300000153 Embargos a Execução  Agravante:
Olindo Trento  Adv.: Jose Antonio Valle Machado, Mirna Loi
Schizzi  Agravado: Sangaletti e Cia Ltda  Adv.: Ijair Vamerlatti
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0623.  PROCESSO: 0250162-4  Protocolo: 2003/189053  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000589 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Mário Rocha Filho  Adv.: Mario Rocha Filho, San-
dro Augusto Bonacin, Nelson Galbiatti Lopes Parron  Agrava-
do: Ipiranga Asfaltos S/a  Adv.: Manif Antonio Torres Julio,
João Hortmann
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0624.  PROCESSO: 0250180-2  Protocolo: 2003/190266  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Ação
Originária: 200300001263 Medida Cautelar  Agravante: Senti-
nela Vigilância S/c Ltda, Alarmsat Sistema Integrado de Segu-
rança S/c Ltda  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Wini-
cius Rubele Valenza, Nelson Couto de Rezende Júnior, Celio
Lucas Milano  Agravado: Prospecta Factoring Ltda, Financial-
par Empresa de Fomento Ltda, Nova Tirol Fomento Mercantil
Ltda  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr  Agravado: Icl
Factoring e Fomento Mercantil Ltda  Adv.: Fabiano Lopes
Agravado: Cred-disk Serviços Financeiros Ltda, Credicob As-
sessoria Em Cobrança Ltda  Adv.: Priscila B. Prestes
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0625.  PROCESSO: 0250240-3  Protocolo: 2003/190705  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível  Ação
Originária: 200000000732 Obrigação de Fazer  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo
Roberto Barbieri, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo  Agrava-
do: Jussara Carta  Adv.: René Ariel Dotti, Rogéria Dotti Doria
Interessado: Incorporações e Construções Ribechosil Ltda
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0626.  PROCESSO: 0250481-4  Protocolo: 2003/191697  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível  Ação
Originária: 200200000755 Embargos a Execução  Agravante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor
Canedo da Silva  Agravado: Antonio Ockner  Adv.: Miguel
Angelo Rasbold, Homero Rasbold, Everton Calamucci
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
0627.  PROCESSO: 0247125-6  Protocolo: 2003/167563  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Toledo  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9500000006 Ação Penal  Requerente: Alcides Ma-
chado Meirelles Réu Preso  Adv.: Claudia de Marchi Beluzo
Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REVISÃO CRIMINAL
0628.  PROCESSO: 0249232-4  Protocolo: 2003/183290  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000038 Ação Penal  Requerente: Issac Fran-
cisco Felipe Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Marques Cury

REVISÃO CRIMINAL
0629.  PROCESSO: 0249256-4  Protocolo: 2003/182466  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200100000064 Ação Penal  Requeren-
te: Cristiano da Silva Pereira Réu Preso  Requerido: Ministério
Público
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

_____Primeira Câmara Criminal________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0630.  PROCESSO: 0248576-7  Protocolo: 2003/179498  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000021 Ação Penal  Apelante: Eder Men-
des do Amaral Ou Gláucio Mendes do Amaral  Def Dat: Luiz
Cláudio Nunes Lourenço  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0631.  PROCESSO: 0248902-7  Protocolo: 2003/181397  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Delitos de
Trânsito  Ação Originária: 200000069990 Ação Penal  Apelan-
te: Izabel Cristina de Quadros Rossetim  Adv.: Maximiliano
Gomes Mens Woellner  Apelado: Ministério Público, Maria
Aparecida da Rosa Prado (assistente de Acusação)  Adv.: Sau-
lo de Meira Albach
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0632.  PROCESSO: 0248976-7  Protocolo: 2003/181331  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000133 Ação Penal  Apelante: Antonio Ri-
beiro de Paula Réu Preso  Def Dat: Antonio Guilherme de Al-
meida Portugal  Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0633.  PROCESSO: 0249073-5  Protocolo: 2003/182156  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200000000078 Ação Penal  Ape-
lante: Erlei Cristiano Sales Réu Preso  Def Dat: Edison Soares
de Arruda  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0634.  PROCESSO: 0249095-1  Protocolo: 2003/182106  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 9400046189 Ação Penal  Apelante: Sindival dos
Santos  Adv.: Antonio Carlos Schurmiak  Apelado: Ministério
Público
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Cunha Ribas

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0635.  PROCESSO: 0249035-5  Protocolo: 2003/182137  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mallet  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000035 Ação Penal  Recorrente: Ministério
Público  Recorrido: Wilson Luiz dos Santos
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas

HABEAS CORPUS
0636.  PROCESSO: 0243266-6  Protocolo: 2003/141467  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000140 Ação Penal  Impetrante: Bel. Gil-
mar Palenske  Paciente: Humberto Forcato Filho Réu Preso
Adv.: Gilmar Palenske  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Colombo
Redistribuição em 12/12/2003  Relator: Juiz Cunha Ribas

HABEAS CORPUS
0637.  PROCESSO: 0246968-7  Protocolo: 2003/166299  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Iporã  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel Cláudio Muhammad
Jaber  Paciente: Oséias Carvalho Nascimento Réu Preso  Adv.:
Claudio Muhammad Jaber, Rinaldo Hirayuki Hatacka  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Iporã
Redistribuição em 11/12/2003  Relator: Juiz Cunha Ribas

HABEAS CORPUS
0638.  PROCESSO: 0248448-8  Protocolo: 2003/177985  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000156 Ação Penal  Impetrante: Bel. Aris-
tóteles Rondon Gomes Pereira, Bel. Washington Luiz Knippel-
berg  Paciente: Márcio Alexandre Moya Réu Preso  Adv.: Aris-
tóteles Rondon Gomes Pereira, Washington Luiz Knippelberg
Martins  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal
da Comarca de Maringá
Redistribuição em 12/12/2003  Relator: Juiz Cunha Ribas

HABEAS CORPUS
0639.  PROCESSO: 0249007-1  Protocolo: 2003/182274  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200300001692 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Geraldo de Oliveira  Paciente: Marcelo Natalino de
Castro Réu Preso  Adv.: Geraldo de Oliveira  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Almirante Taman-
daré
Redistribuição em 11/12/2003  Relator: Juiz Cunha Ribas

HABEAS CORPUS
0640.  PROCESSO: 0249963-4  Protocolo: 2003/188494  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200300003091 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Ivani Floriano Frare Assis  Paciente: Zenito Geffer
Réu Preso, Zenes de Faria Geffer Réu Preso  Adv.: Ivani Flori-
ano Frare  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Almirante Tamandaré
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0641.  PROCESSO: 0249965-8  Protocolo: 2003/188433  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000134 Queixa-crime  Impetrante: Bel.
Marcelo Kintzel Graciano, Bel. Delivar Tadeu de Matos  Paci-
ente: José Fernandes Jardim Júnior, Antônio Ailton Basso  Adv.:
Marcelo Kintzel Graciano, Delivar Tadeu de Mattos  Impetra-
do: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de
Maringá
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas

HABEAS CORPUS
0642.  PROCESSO: 0249983-6  Protocolo: 2003/188624  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200300000070 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza  Paci-
ente: Luiz Renato Cardoso Réu Preso  Adv.: Sergio Roberto
Rodrigues Parigot de Souza  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Almirante Tamandaré
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0643.  PROCESSO: 0249987-4  Protocolo: 2003/188921  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 8800000077 Ação Penal  Impetrante: Bel. Silvana
Gomes Heleno  Paciente: Miguel Martiniano da Silva Filho
Réu Preso  Adv.: Silvana Gomes Heleno  Impetrado: Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS

0644.  PROCESSO: 0250144-6  Protocolo: 2003/189978  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 0 Não Identificada  Impetrante: Bel. Gilmar Palenske
Paciente: Jacir Rodrigues  Adv.: Gilmar Palenske  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pinhais
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas

HABEAS CORPUS
0645.  PROCESSO: 0250182-6  Protocolo: 2003/190432  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200300000010 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Marcelo Marcos Cardoso  Paciente: Altair Krone Réu Preso
Adv.: Marcelo Marcos Cardoso  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Santa Helena
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Car-
go 96

HABEAS CORPUS
0646.  PROCESSO: 0250266-7  Protocolo: 2003/190824  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-
berg, Luciane Isa, Martina Robinson  Paciente: Loilson Jorge
Barbosa Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 1° Vara de
Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0647.  PROCESSO: 0250273-2  Protocolo: 2003/190800  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-
berg, Martina Robinson, Luciane Isa  Paciente: Paulo Sérgio
Rodrigues Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara de
Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Car-
go 96

RECURSO DE AGRAVO
0648.  PROCESSO: 0249412-2  Protocolo: 2003/184813  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200300001084 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Ministério Público  Agravado: Sidney
dos Santos Réu Preso  Def Dat: Josiani Linjardi
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

_____Terceira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0649.  PROCESSO: 0236328-0/01  Protocolo: 2003/177963
Matéria: Criminal  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 2363280 Apelação Crime  Embargante:
Lauro Dias Réu Preso  Def Pub: Silvana de Mello Guzzo  Em-
bargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0650.  PROCESSO: 0247163-6  Protocolo: 2003/168158  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200100000353 Ação Penal  Apelante: Cle-
berson Oliveira Réu Preso  Def Dat: Remo Rigon, Leo Piva
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0651.  PROCESSO: 0247227-5  Protocolo: 2003/168127  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000117 Ação Penal  Apelante: Rubens Lo-
pes Aniceto  Adv.: Altimar Pasin de Godoy  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0652.  PROCESSO: 0248042-6  Protocolo: 2003/175239  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000094 Ação Penal  Apelante: Aguinaldo
Ventura  Adv.: Mário Cesar de Oliveira Neves  Apelante: Adri-
ano Aparecido Cordeiro  Adv.: Cristiano Buratto, André Luis
Aquino de Arruda  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0653.  PROCESSO: 0248054-6  Protocolo: 2003/175288  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200071289 Ação Penal  Apelante: Sérgio de
Araujo Réu Preso  Def Pub: Vânia Maria Forlin  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0654.  PROCESSO: 0248074-8  Protocolo: 2003/175268  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9900000045 Ação Penal  Apelante: Jo-
nas Victor  Def Dat: Alberto Navarro  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0655.  PROCESSO: 0248383-2  Protocolo: 2003/178309  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal
Ação Originária: 200100054714 Ação Penal  Apelante: Mar-

cos Cândido da Silva  Def Dat: Evandro Limongi Marques de
Abreu  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0656.  PROCESSO: 0248467-3  Protocolo: 2003/179247  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Iretama  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000035 Ação Penal  Apelante: Sandra Re-
gina de Brito, Juliana Lacerda de Brito  Adv.: Eraldo Teodoro
de Oliveira, Nelson Pedroso Júnior, Iris Antonio Mazzuchetti
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0657.  PROCESSO: 0249045-1  Protocolo: 2003/182112  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200200000021 Ação Penal  Apelante:
Luciano Mazzorani Réu Preso  Def Dat: Enéas Jeferson Mel-
nisk  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0658.  PROCESSO: 0249056-4  Protocolo: 2003/180676  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000061 Ação Penal  Apelante: Roberto Lo-
pes  Adv.: Anici Premebida, Adilson Reina Coutinho  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0659.  PROCESSO: 0249066-0  Protocolo: 2003/181390  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 9900000116 Ação Penal  Apelante: Antonio
dos Santos Filho  Def Dat: Sergio Urubatão Fernandes Meira
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0660.  PROCESSO: 0249088-6  Protocolo: 2003/182083  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000030 Ação Penal  Apelante: Sandro Ser-
gio Priviatelli, Fabio Henrique Barbosa  Adv.: Ivanir Afonso
Berté  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0661.  PROCESSO: 0249163-4  Protocolo: 2003/182882  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300059230 Ação Penal  Apelante: Abel Graci-
lia Réu Preso  Def Pub: iolando motzko filho  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0662.  PROCESSO: 0249241-3  Protocolo: 2003/182850  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000546 Ação Penal  Apelante: Flavio
Rodrigo de Almeida Réu Preso  Adv.: Adilson Ricardo Martins
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0663.  PROCESSO: 0249404-0  Protocolo: 2003/184802  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000137 Ação Penal  Apelante:
Leonardo dos Santos Moreira Réu Preso  Def Dat: Luis Carlos
Simionato Junior  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0664.  PROCESSO: 0249406-4  Protocolo: 2003/183729  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000137 Ação Penal  Apelante:
Roseni Pereira de Lara  Def Dat: Darcy Nadal  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0665.  PROCESSO: 0248372-9  Protocolo: 2003/178253  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 9700009459 Queixa-crime  Recorrente: Carlos
Humberto Fernandes Silva  Adv.: Carlos Humberto Fernandes
Silva  Recorrido: Roberto Catalano Botelho Ferraz  Adv.: An-
tonio A. Lopes Figueiredo Basto  Recorrido: Rolf Leeven  Adv.:
Antonio A. Lopes Figueiredo Basto  Recorrido: Kurt Wilheim
Bock  Adv.: Antonio A. Lopes Figueiredo Basto
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0666.  PROCESSO: 0249838-6  Protocolo: 2003/186933  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200300040493 Pedido de Liberdade Pro-
visória  Impetrante: Bel. Giovana Pessi Mayorca Camargo
Paciente: Márcio Roberto Pereira Réu Preso  Adv.: Gilvana
Pessi Mayorca  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçú
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
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Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0667.  PROCESSO: 0249951-4  Protocolo: 2003/188562  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000560 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Lair Cartes  Paciente: Robison Silveira Maia
Réu Preso  Adv.: Lair Cartes  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Pinhais
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0668.  PROCESSO: 0250030-7  Protocolo: 2003/178038  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000323 Pedido de Prisão Temporária/pre-
ventiva  Impetrante: Bel. Mauricio Barbosa dos Santos  Paci-
ente: Carlos Alberto Rodrigues Silva Réu Preso  Adv.: Maurí-
cio Barbosa dos Santos  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Jaguariaiva
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0669.  PROCESSO: 0250155-9  Protocolo: 2003/190115  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300079710 Ação Penal  Impetrante: Bel. Geral-
do de Oliveira  Paciente: Ademar Loures de Andrade Réu Pre-
so  Adv.: Geraldo de Oliveira  Impetrado: Juiz de Direito da
Quinta Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0670.  PROCESSO: 0250160-0  Protocolo: 2003/188406  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200300024900 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Deise Grapiglia  Paciente: José Fábio de Oliveira Réu Preso,
Josiane Aparecida dos Santos Réu Preso  Adv.: Deise Grapi-
glia  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Cascavel
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0671.  PROCESSO: 0250179-9  Protocolo: 2003/189976  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal
Ação Originária: 200100000490 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Lorinelson Alves de Oliveira Réu Preso  Impe-
trado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Cu-
ritiba
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0672.  PROCESSO: 0250250-9  Protocolo: 2003/190796  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 92381 Indulto  Impetrante: Helcio
Kronberg, Martina Robinson, Luciane Isa  Paciente: José Eduar-
do Pereira Barquilha Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da
1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0673.  PROCESSO: 0250263-6  Protocolo: 2003/190808  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-
berg, Martina Robinson, Luciane Isa  Paciente: Arthur Oliveira
Rocha Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Der
Exexuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0674.  PROCESSO: 0250416-7  Protocolo: 2003/191556  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300130805 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Santos Vieira Ramos de Azevedo  Pacien-
te: Antônio Ruzanski Réu Preso  Adv.: Santos Vieira Ramos de
Azevedo  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0675.  PROCESSO: 0250441-0  Protocolo: 2003/191687  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 0 Inquerito Policial  Impetrante: Bel. Clau-
dson Marcus Liz Leal  Paciente: Moacir da Silva  Adv.: Claud-
son Marcus Liz Leal  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Francisco Beltrão
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0676.  PROCESSO: 0250449-6  Protocolo: 2003/191655  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Carlópolis  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9300000054 Ação Penal  Impetrante: Bel. Carlos
Humberto Fernandes Silva  Paciente: Valdir dos Santos Zurdo
Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Carlópolis
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0677.  PROCESSO: 0250507-3  Protocolo: 2003/191803  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária: 200300010489 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Christiano Souza Neto  Paciente: Luiz Carlos Cruz

Réu Preso  Adv.: Christiano Souza Neto  Impetrado: Juiz de
Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de São José dos
Pinhais
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
0678.  PROCESSO: 0247366-7  Protocolo: 2003/170206  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Delitos de
Trânsito  Ação Originária: 9800000006 Ação Penal  Requeren-
te: Vicente Ramanon de Carvalho  Adv.: Júlio Goes Militão da
Silva  Requerido: Ministério Público  Assistente: Solange Beng-
tsson Filla (assistente de Acusação)  Adv.: Júlio César Brotto
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

REVISÃO CRIMINAL
0679.  PROCESSO: 0248596-9  Protocolo: 2003/175351  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 0 Ação Penal  Requerente: João Marcelo Moagir
Borges Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

REVISÃO CRIMINAL
0680.  PROCESSO: 0249392-5  Protocolo: 2003/179656  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200000000231 Ação Penal  Requerente:
Darci de Rezende Réu Preso  Def Dat: Sueli Cristina Rohn
Bespalhok  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)
0681.  PROCESSO: 0240437-3/01  Protocolo: 2003/177732
Matéria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Vara de Execu-
ções Penais  Ação Originária: 2404373 Recurso de Agravo
Embargante: Eduardo Luiz Zavilenski Réu Preso  Adv.: Nilson
Roberto Custódio  Embargado: Ministério Público
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0682.  PROCESSO: 0249977-8  Protocolo: 2003/184945  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200300001152 Termo Circunstanciado de In-
fração Penal  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Londrina  Suscitado: Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina  Interessado:
Douglas Roberto da Silva, Ministério Público
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (GCR)
0683.  PROCESSO: 0244237-9/01  Protocolo: 2003/186595
Matéria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal  Ação Originária: 2442379 Conflito de Competência/
jurisdição  Embargante: Ivany Aparecida Vaquero Frete  Adv.:
Gislene Almeida Barrozo  Interessado: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina, Juiz de Di-
reito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Juliana
Raimundo Correa  Adv.: Joyce A Dall’stella Costa
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

_____Segunda Câmara Criminal_________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0684.  PROCESSO: 0244133-6/01  Protocolo: 2003/179719
Matéria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 2441336 Habeas Corpus  Embargante: Liz
Cristina Acosta Britez Réu Preso  Adv.: Emerson Luiz Bach-
mann  Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz João Ko-
pytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães
da Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0685.  PROCESSO: 0222481-3/01  Protocolo: 2003/176151
Matéria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 2224813 Apelação Crime  Embargante: Ministério
Público  Embargado: Renato Afonso Soares  Def Dat: Eneias
de Souza Reis
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Idevan Lopes
Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0686.  PROCESSO: 0232187-3/01  Protocolo: 2003/176156
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execu-
ções Penais  Ação Originária: 2321873 Recurso de Agravo
Embargante: Ministério Público  Embargado: Flavio Kuhnan
Réu Preso  Def Dat: Lidio Dias Delgado
Distribuicao Manual em 09/12/2003  Relator: Juiz Rafael Au-
gusto Cassetari

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0687.  PROCESSO: 0225143-0/01  Protocolo: 2003/185954
Matéria: Criminal  Comarca: Capanema  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 2251430 Apelação Crime  Embargante: Ed-
son de Camargo Réu Preso  Adv.: José dos Passos Oliveira dos
Santos  Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 12/12/2003  Relator: Juiz Ronald Jua-
rez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0688.  PROCESSO: 0189289-3  Protocolo: 2001/145802  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9600000005 Ação Penal  Apelante: Ser-
gio dos Reis Santos, Rubens dos Reis Santos  Adv.: Joel Dutra
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0689.  PROCESSO: 0194144-2  Protocolo: 2002/32014  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Terra Rica  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000007 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público, Carlos José Pereira  Adv.: Emilio Alberto Bovolan
Gimenes  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0690.  PROCESSO: 0209192-3  Protocolo: 2002/100729  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9200000044 Ação Penal  Apelante: Nobuo Otani
Adv.: Xisto Alves dos Santos  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0691.  PROCESSO: 0228121-6  Protocolo: 2003/23890  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200084844 Ação Penal  Apelante: Luiz Clau-
dio Cazula de Avelar Réu Preso  Adv.: Cícero Alessandro Gu-
érios  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0692.  PROCESSO: 0228298-2  Protocolo: 2003/29049  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Criminal  Ação
Originária: 9400012152 Ação Penal  Apelante: Marco Aurélio
Nadolny  Adv.: José Antônio Faria de Brito  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0693.  PROCESSO: 0229729-6  Protocolo: 2003/32018  Maté-
ria: Criminal  Comarca: São João do Ivai  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200200000036 Ação Penal  Apelante: Ivo
Farias  Def Dat: Joceyr de Carvalho Guilherme  Apelante: Ro-
gério Pereira de Oliveira  Def Dat: Luiz Flórido Alcântara
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0694.  PROCESSO: 0229867-1  Protocolo: 2003/42663  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Barracão  Vara: Vara Única  Ação Ori-
ginária: 200000000028 Ação Penal  Apelante: Magd Barakat
Rachid  Def Dat: André Luiz Gonçalves Salvador  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0695.  PROCESSO: 0231887-4  Protocolo: 2003/57415  Maté-
ria: Criminal  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000003 Ação Penal  Apelante:
Ivo Gayer Réu Preso  Def Dat: Enéas Jeferson Melnisk  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0696.  PROCESSO: 0231973-5  Protocolo: 2003/46949  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100097065 Ação Penal  Apelante: Márcio Fer-
nando Soares Pereira  Adv.: Mary Helena Varaschin  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0697.  PROCESSO: 0232738-0  Protocolo: 2003/54003  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 9500000097 Ação Penal  Apelante: Ministé-
rio Público, Roberto Dourado  Adv.: Ronaldo Camilo  Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0698.  PROCESSO: 0232990-0  Protocolo: 2003/49373  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000071 Ação Penal  Apelante: Divair Apa-
recido da Silva Réu Preso  Adv.: Antonio Marcos Pedroso
Apelante: Divaldo Casturino Rodiruges Réu Preso  Def Dat:
José Claudio Siqueira  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0699.  PROCESSO: 0233005-0  Protocolo: 2003/56435  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Lapa  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-

nária: 200300000001 Ação Penal  Apelante: Estevão Mitrut
Réu Preso, Stela Mitrut Garcia  Adv.: Marisa Ferreira Colaco
Proenca  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0700.  PROCESSO: 0234371-3  Protocolo: 2003/75248  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200083473 Ação Penal  Apelante: Sérgio Ani-
cete de Oliveira Réu Preso  Def Pub: Yara Maria Kulchetscki
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0701.  PROCESSO: 0234668-1  Protocolo: 2003/69742  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 9900000247 Ação Penal  Apelante: Ministé-
rio Público  Apelado: Flávio de Jesus Mazeika Vaz  Adv.: Pe-
dro Nicolaio
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0702.  PROCESSO: 0235285-6  Protocolo: 2003/83152  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200000000112 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: José dos Santos Martins  Def Dat: Ro-
simari de Campos Souza
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0703.  PROCESSO: 0235292-1  Protocolo: 2003/83248  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000140 Ação Penal  Apelante: Paulo César
de Oliveira  Def Dat: Claudiomar Aparecido Andreazi  Ape-
lante: Leandro da Silva Teixeira  Adv.: Alberto Alves Rocha
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0704.  PROCESSO: 0236056-9  Protocolo: 2003/87544  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000616 Ação Penal  Apelante: Gelson Car-
los Dutra Réu Preso  Adv.: Washington Luiz Stelle Teixeira
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0705.  PROCESSO: 0236673-0  Protocolo: 2003/91939  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200104225 Ação Penal  Apelante: Cleberson
Alves de Araújo  Adv.: Celso da Silva Labres  Apelante: Joao
Paulo Venâncio  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva  Ape-
lante: José Vinicius Ismael Garcia  Adv.: Elias Henrique da
Silva Souza  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0706.  PROCESSO: 0237538-0  Protocolo: 2003/97471  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200300000002 Ação Penal  Ape-
lante: Cristiano Aparecido Miranda, Luiz Carlos de Araújo  Def
Dat: Ailson Jesus Levatti  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0707.  PROCESSO: 0237613-8  Protocolo: 2003/97412  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300017260 Queixa-crime  Apelante: Ca-
edrhs - Assessoria e Consultoria Para Recursos Humanos Ltda.
Adv.: Osmann de Oliveira  Apelado: Sociedade Rádio Emisso-
ra Paranaense S/a  Adv.: Rodrigo Xavier Leonardo
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0708.  PROCESSO: 0238191-1  Protocolo: 2003/101183  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300008678 Ação Penal  Apelante: Rosana Apa-
recida Bianco Réu Preso  Def Dat: Peter Andreas Ferenczy
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0709.  PROCESSO: 0238640-9  Protocolo: 2003/101073  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200081101 Ação Penal  Apelante: Valter Rosa
de Oliveira Réu Preso  Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0710.  PROCESSO: 0239206-1  Protocolo: 2003/31452  Maté
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ria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000109 Queixa-crime  Apelante:
Luiz Procópio Sartori  Adv.: Alexandre Hauly Camargo  Ape-
lado: Rádio Fm 104 Ltda.  Adv.: Amin José Hannouche
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0711.  PROCESSO: 0240109-4  Protocolo: 2003/118088  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000270 Ação Penal  Apelante:
Jaime Martins de Oliveira Réu Preso  Def Dat: Renata Pasqua-
lini  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0712.  PROCESSO: 0240422-2  Protocolo: 2003/120903  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000117 Ação Penal  Apelante: Jefer-
son Geremias de Oliveira Réu Preso  Def Pub: Rosimari de
Campos Souza  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0713.  PROCESSO: 0240743-6  Protocolo: 2003/123420  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal
Ação Originária: 200000101648 Ação Penal  Apelante: Rodri-
go Antoninho Turmina  Adv.: José Leocádio de Camargo, Luiz
Fernando Fortes de Camargo  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0714.  PROCESSO: 0242168-1  Protocolo: 2003/132945  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200090186 Ação Penal  Apelante: Ronaldo de
Lima Réu Preso  Adv.: Renô Carneiro da Silva, Maran Carnei-
ro da Silva  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0715.  PROCESSO: 0242830-2  Protocolo: 2003/137076  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000139 Ação Penal  Apelante: Roberto de
Souza Réu Preso, Edivaldo Correia de Moraes Réu Preso  Adv.:
Leonidas Gioppo Nascimento  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0716.  PROCESSO: 0243309-6  Protocolo: 2003/140729  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000018 Ação Penal  Apelante: Hélio Alves
Rodrigues Réu Preso  Def Dat: Washington Luiz Takishima  Ape-
lante: Laércio Rell Réu Preso, José Carlos da Silveira Réu Preso
Adv.: Rosangela Dorta de Oliveira  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0717.  PROCESSO: 0243588-7  Protocolo: 2003/137542  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000001 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Vivaldino Kanoff  Adv.:
Elisângela Alonço dos Reis
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0718.  PROCESSO: 0243942-1  Protocolo: 2003/146619  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300011369 Ação Penal  Apelante: Magdiel Sil-
verio de Campos Réu Preso  Adv.: Vanderlei Taverna  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0719.  PROCESSO: 0245032-8  Protocolo: 2003/152166  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000103 Ação Penal  Apelante: Eduardo
Aparecido da Silva  Def Dat: José Valdecir Cavalini  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0720.  PROCESSO: 0245789-2  Protocolo: 2003/156902  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200000000031 Ação Penal  Apelante: Paulo
Cardoso de Souza  Def Dat: Carlos Alberto Milazzo  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0721.  PROCESSO: 0245812-6  Protocolo: 2003/157780  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 9400009500 Ação Penal  Apelante: Valdir Gibella-

to Réu Preso  Adv.: Maria Helena Maceno Lopes  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0722.  PROCESSO: 0245979-6  Protocolo: 2003/158530  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200100000115 Ação Penal  Apelante:
Henrique Antônio Levandoski  Adv.: Iracêma Pereira de Car-
valho, Edenilson Fausto  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0723.  PROCESSO: 0245992-9  Protocolo: 2003/158545  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Assai  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000067 Ação Penal  Apelante: José Ruvili-
ano Martins Réu Preso  Def Dat: Januário Silvério de Souza
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0724.  PROCESSO: 0246010-6  Protocolo: 2003/158609  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9600000864 Ação Penal  Apelante: Fran-
cisco Lopes Farias Réu Preso  Adv.: Jossimar Ioris  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0725.  PROCESSO: 0246025-7  Protocolo: 2003/159370  Matéria:
Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000077 Ação Penal  Apelante: Roberto Wander
Broock  Adv.: Jorge Luiz Roskosz  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0726.  PROCESSO: 0246849-7  Protocolo: 2003/164273  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200200000051 Ação Penal  Apelante: Silvio
de Oliveira Paulino  Def Dat: Sancia Afonso Corrêa Gouveia
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0727.  PROCESSO: 0247650-4  Protocolo: 2003/172392  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000015 Ação Penal  Apelante: Paulo Kitor  Adv.:
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro  Apelante: Vanderlei Custódio
Def Dat: Evaldo Hofmann Junior  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0728.  PROCESSO: 0247856-6  Protocolo: 2003/174318  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Ação Originária: 200200000066 Ação Penal  Ape-
lante: Irineu Ubiraci da Cruz  Adv.: Sonia Regina Santos Sil-
veira  Apelante: Fábio Manoel da Silva  Adv.: Sonia Regina
Santos Silveira  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0729.  PROCESSO: 0247869-3  Protocolo: 2003/24741  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200033697 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público, Nelson José Anunciação Réu Preso  Adv.: José Fel-
dhaus, André Carpe Neves  Apelante: Nilson Ribeiro Lacerda
Réu Preso  Adv.: Kleber Roytiman Ferreira, Islei Cezar Do-
minguez  Apelante: Reginaldo Honório de Oliveira Réu Preso
Adv.: Juarez Mowka  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0730.  PROCESSO: 0247969-8  Protocolo: 2003/174323  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200000000096 Ação Penal  Ape-
lante: Diloi Fermino  Adv.: Acácio Correa Filho, Monroe Fa-
brício Olsen  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0731.  PROCESSO: 0248530-1  Protocolo: 2003/179357  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200300007135 Ação Penal  Apelante: Adria-
no Marcos de Oliveira Réu Preso  Def Dat: Fabricio Rogério
Becegato  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL

0732.  PROCESSO: 0248691-9  Protocolo: 2003/180353  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200300000008 Ação Penal  Ape-
lante: Delmar Hergert  Adv.: Amauri Garcia Miranda  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0733.  PROCESSO: 0248699-5  Protocolo: 2003/180344  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200027592 Ação Penal  Apelante:
Odinei Regis Jantsch Réu Preso  Adv.: José dos Passos Olivei-
ra dos Santos  Apelante: Luis Carlos Casteli Réu Preso  Adv.:
Adriana Aparecida da Silva  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0734.  PROCESSO: 0248889-9  Protocolo: 2003/181329  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000045 Ação Penal  Apelante: Anderson
Aparecido Deodato de Lima Réu Preso  Adv.: Sebastiao Ferrei-
ra do Prado  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0735.  PROCESSO: 0248981-8  Protocolo: 2003/181313  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000025 Ação Penal  Apelante: Izaías Her-
menegildo da Silva Réu Preso  Def Dat: Manuel Ribeiro Santos
Filho  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0736.  PROCESSO: 0249052-6  Protocolo: 2003/182143  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9600000122 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico  Apelado: Marcos Antônio Correia  Adv.: João Batista de
Arruda Junior
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0737.  PROCESSO: 0249071-1  Protocolo: 2003/182152  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000014 Ação Penal  Apelante: Jair Francis-
co Rocha  Adv.: Alexandre Postiglione Bührer  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0738.  PROCESSO: 0249080-0  Protocolo: 2003/181332  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Ação Originária: 200000004777 Ação Penal  Ape-
lante: Marcos Roberto dos Santos  Def Dat: Christiano Souza
Neto  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0739.  PROCESSO: 0249186-7  Protocolo: 2003/182885  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300036884 Ação Penal  Apelante: Wagner dos
Santos Padilha Réu Preso  Adv.: Paulino de Siqueira Côrtes Neto,
Egydio Marques Dias Netto  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0740.  PROCESSO: 0249191-8  Protocolo: 2003/182884  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300066082 Ação Penal  Apelante: Marcos Er-
nani Rodrigues da Silva Réu Preso  Def Pub: Vânia Maria For-
lin  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0741.  PROCESSO: 0249249-9  Protocolo: 2003/182883  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 9700043240 Ação Penal  Apelante: Valdelino de
Souza Réu Preso  Def Pub: Iolando Motzko Filho  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0742.  PROCESSO: 0249409-5  Protocolo: 2003/184803  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200200000114 Ação Penal  Apelante:
Alessandra Reis Anibal, Alex Sander Sarggin  Adv.: Lourenço
Pereira Borges  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0743.  PROCESSO: 0249451-9  Protocolo: 2003/183728  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São Jerônimo da Serra  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 9900000011 Ação Penal  Apelante:
Adilson Batista  Adv.: Adir Miguel Namur  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0744.  PROCESSO: 0249487-9  Protocolo: 2003/184798  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200300006686 Ação Penal  Apelante: Michael
Franco  Adv.: Angelo Pilatti Junior  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0745.  PROCESSO: 0249615-3  Protocolo: 2003/182136  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200300000100 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público  Apelado: Carlos Alexandre Muller  Def
Dat: Victorio Alves da Silva
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0746.  PROCESSO: 0234365-5  Protocolo: 2003/69458  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200083007 Ação Penal  Recorrente: Ministério
Público  Recorrido: Armando Mastrandea Victor Rodrigues,
Aristides Boeira Júnior, Richard Charles Mignorance  Adv.:
René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0747.  PROCESSO: 0246651-7  Protocolo: 2003/163354  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 200300000322 Ação Penal  Recorrente: Ministério Público
Recorrido: José Roberto Maranine  Adv.: José Carlos Veiga
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0748.  PROCESSO: 0247505-4  Protocolo: 2003/170072  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Astorga  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000255 Recurso Crime em Sentido Estrito
Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Adelmo Giglini
Neto, Glaucio Luiz Giglini  Adv.: Jose dos Santos
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0749.  PROCESSO: 0249469-1  Protocolo: 2003/184799  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200300031869 Recurso Crime em Sentido
Estrito  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Valmir de
Matos, Sandra de Jesus Barbosa de Matos  Adv.: Alaor Carlos
de Oliveira
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0750.  PROCESSO: 0240120-3  Protocolo: 2003/117901  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9400000073 Ação Penal  Impetrante: Valdecir Du-
rello Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Ivaiporã
Distribuição por  Sucessão em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0751.  PROCESSO: 0244786-7  Protocolo: 2003/151661  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000341 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Arnaldo de Oliveira Júnior  Paciente: Emerson Mioto Terra Réu
Preso  Adv.: Arnaldo de Oliveira Junior  Impetrado: Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por  Sucessão em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0752.  PROCESSO: 0245241-7  Protocolo: 2003/154114  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300106378 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Antônio Pelizzetti, Bel. Monica Elaine Cec-
con Machado  Paciente: Viviane de Fátima Cordeiro Polidoro
Réu Preso  Adv.: Antonio Pellizzetti, Mônica Elaine Ceccon
Machado  Impetrado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba
Distribuição por  Sucessão em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0753.  PROCESSO: 0245242-4  Protocolo: 2003/150440  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Não Identificada  Impetrante: Célio
Aparecido Medina Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais da Comarca de Maringá
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0754.  PROCESSO: 0245648-6  Protocolo: 2003/156773  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300020529 Comunicação de Prisão em Flagrante
Impetrante: Bel. José Leocádio de Camargo, Bel. Luiz Fernan-
do Fortes de Camargo  Paciente: Airton Levandovski Réu Pre-
so  Adv.: Luiz Fernando Fortes de Camargo, José Leocádio de
Camargo  Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba
Distribuição por  Sucessão em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0755.  PROCESSO: 0246161-8  Protocolo: 2003/125606  Maté-
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ria: Criminal  Comarca: Colorado  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000046 Ação Penal  Impetrante: Bel. Mar-
cos Cristiani Costa da Silva  Paciente: Adilton Soares Paranhos
Réu Preso  Adv.: Marcos Cristiani Costa da Silva  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Colorado
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0756.  PROCESSO: 0247142-7  Protocolo: 2003/168254  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300037856 Ação Penal  Impetrante: Bel. Antô-
nio Pellizzetti, Mônica E. Ceccon Machado  Paciente: Jocean-
dro Vaz da Silva Réu Preso  Adv.: Antonio Pellizzetti, Mônica
Elaine Ceccon Machado  Impetrado: Juiz de Direito da Sétima
Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Sucessão em 11/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0757.  PROCESSO: 0247292-2  Protocolo: 2003/169206  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300067640 Ação Penal  Impetrante: Bel. Rafa-
el Luis Nadaline  Paciente: Renato Dinarte de Oliveira Réu
Preso  Adv.: Rafael Luis Nadaline  Impetrado: Juiz de Direito
da Sétima Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Sucessão em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0758.  PROCESSO: 0247887-1  Protocolo: 2003/174611  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000083 Ação Penal  Impetrante: Antonio
Carlos Gonçalves Réu Preso  Adv.: Antonio Krokosz  Impetrado:
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0759.  PROCESSO: 0247912-9  Protocolo: 2003/141027  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colorado  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000046 Ação Penal  Impetrante: Marcos
Antônio de Lara Réu Preso, Luis Rodrigues Gomes Réu Preso
Adv.: Marcos Cristiani Costa da Silva  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Colorado
Distribuição por  Sucessão em 09/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0760.  PROCESSO: 0248966-1  Protocolo: 2003/151353  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Criminal  Ação
Originária: 9900080157 Ação Penal  Impetrante: Ari Batista
da Silva Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Sucessão em 09/12/2003  Relator: Juiz João Kopyto-
wski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa

HABEAS CORPUS
0761.  PROCESSO: 0250131-9  Protocolo: 2003/189797  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 0 Ação Penal  Impetrante: André
Luiz dos Santos Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Almirante Tamandaré
Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0762.  PROCESSO: 0250163-1  Protocolo: 2003/189335  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cândido de Abreu  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000864 Ação Penal  Impetrante:
Claudinei Bahls Réu Preso  Adv.: Luis Carlos Simionato Júnior
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Cândido de Abreu
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari

HABEAS CORPUS
0763.  PROCESSO: 0250255-4  Protocolo: 2003/190799  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-
berg, Martina Robinson, Luciane Isa  Paciente: Marcos Rogé-
rio da Trindade Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª
Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0764.  PROCESSO: 0250257-8  Protocolo: 2003/190953  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária: 200300126468 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva  Impetrante: Bel. Antônio Roberto Monteiro de
Oliveira  Paciente: Márcio Plattes Nunes Réu Preso  Adv.:
Antonio Roberto Monteiro de Oliveira  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

HABEAS CORPUS
0765.  PROCESSO: 0250265-0  Protocolo: 2003/190815  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-
berg, Martina Robinson, Luciane Isa  Paciente: Aldebaram
Marques de Souza Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª
Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

HABEAS CORPUS
0766.  PROCESSO: 0250267-4  Protocolo: 2003/190812  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-

berg, Martina Robinson, Luciane Isa  Paciente: Adilton Vieira
Ramalho Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de
Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari

HABEAS CORPUS
0767.  PROCESSO: 0250271-8  Protocolo: 2003/190822  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-
berg, Luciane Isa, Martina Robinson  Paciente: Marcio Cardo-
so Gomes Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 1° Vara de
Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes

HABEAS CORPUS
0768.  PROCESSO: 0250272-5  Protocolo: 2003/190794  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-
berg, Martina Robinson, Luciane Isa  Paciente: Geronimo Car-
los da Silva Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de
Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari

HABEAS CORPUS
0769.  PROCESSO: 0250309-7  Protocolo: 2003/191462  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300128266 Inquerito Policial  Impetrante: Bel.
Laertes de Souza  Paciente: Sonia Maria Alves da Silva Réu
Preso  Adv.: Laertes de Souza  Impetrado: Juiz da Central de
Inquérito da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

HABEAS CORPUS
0770.  PROCESSO: 0250422-5  Protocolo: 2003/191558  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Ação Originária: 200300000002 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Edenan Martinez Bastos  Paciente: Haroldo Silvé-
rio Ferreira Réu Preso  Adv.: Edenan Martinez Bastos  Impe-
trado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca
de São José dos Pinhais
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes

RECURSO DE AGRAVO
0771.  PROCESSO: 0234611-2  Protocolo: 2003/72959  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000253 Livramento Condicional  Agravan-
te: Ministério Público  Agravado: Vidal José de Oliveira Réu
Preso  Def Pub: Gustavo Alexandre Garcia
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

RECURSO DE AGRAVO
0772.  PROCESSO: 0241697-3  Protocolo: 2003/129471  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200200000334 Livramento Condicio-
nal  Agravante: Ministério Público  Agravado: Dalton Paloma-
res de Toledo  Def Pub: Lidio Dias Delgado, Jaime José Faccio
Distribuição por  Sucessão em 12/12/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

RECURSO DE AGRAVO
0773.  PROCESSO: 0248910-9  Protocolo: 2003/181363  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200200000600 Comutação de Penas
Agravante: Ministério Público  Agravado: Antônio Prodossi-
mo Réu Preso  Def Dat: Erasto Gastão M. Stockler
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes

_____Quarta Câmara Criminal__________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0774.  PROCESSO: 0248464-2  Protocolo: 2003/179243  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 9800000032 Ação Penal  Apelante: Ministé-
rio Público  Apelado: Elder José Mariot  Def Dat: Gerson Timm
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0775.  PROCESSO: 0248572-9  Protocolo: 2003/179517  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200300000009 Ação Penal  Apelante: Mar-
celo Francisco de Paula Réu Preso  Def Dat: Adalgisa Apareci-
da Darcin Alsouza  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

APELAÇÃO CRIMINAL
0776.  PROCESSO: 0248783-2  Protocolo: 2003/179239  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000013 Ação Penal  Apelante: Ru-
bens Plecat Junior Réu Preso  Def Dat: Hercilia Sostena  Ape-
lante: Aguinaldo José Mesquita Réu Preso  Def Dat: Mariano
Casanova Thomé  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0777.  PROCESSO: 0248920-5  Protocolo: 2003/181364  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 9900000121 Ação Penal  Apelante: Mi-
nistério Público  Apelado: Ronaldo Adriano Prein da Silva  Def
Dat: Luiz Fernando L. de Oliveira  Apelado: Evenilton dos
Santos, Marcos Fernandes Garcia  Def Dat: Gilson dos Santos

Distribuição Automática em 10/12/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0778.  PROCESSO: 0249041-3  Protocolo: 2003/182111  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Ação
Originária: 200200100963 Ação Penal  Apelante: Abílio Fi-
gueredo Réu Preso  Def Pub: Vânia Maria Forlin  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0779.  PROCESSO: 0249049-9  Protocolo: 2003/182145  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Toledo  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000225 Ação Penal  Apelante: Magno Ale-
xandre Betim do Prado Réu Preso  Def Dat: Clóvis Lothar Bre-
mer  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0780.  PROCESSO: 0249061-5  Protocolo: 2003/182154  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200300008557 Ação Penal  Apelante:
Julio Vailões Réu Preso  Def Dat: Renata Pasqualini  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

APELAÇÃO CRIMINAL
0781.  PROCESSO: 0249086-2  Protocolo: 2003/182105  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Criminal
Ação Originária: 200200000141 Ação Penal  Apelante: Eduar-
do Vargas da Silva Réu Preso  Def Dat: Alailson Gaska  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

APELAÇÃO CRIMINAL
0782.  PROCESSO: 0249180-5  Protocolo: 2003/182847  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Criminal
Ação Originária: 200300001749 Ação Penal  Apelante: Cesar
Fernandes Espinola Réu Preso, Cristiane Souza Dias Réu Preso
Adv.: Dalva de Souza Abondanza  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0783.  PROCESSO: 0249582-9  Protocolo: 2003/174734  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curiuva  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000047 Ação Penal  Apelante: Joel Alves
de Oliveira  Adv.: Marco Antonio Joaquim  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

HABEAS CORPUS
0784.  PROCESSO: 0249945-6  Protocolo: 2003/188578  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200300000110 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Roberval Mazotti, Bel. Ademar Zanóbia  Paciente:
Jair Bigoto Réu Preso, Roberlei Rosa Réu Preso, Cláudio José
dos Santos Réu Preso, José Robertinho da Silva Réu Preso  Adv.:
Roberval Mazotti, Ademir Donizeti Zanóbia  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul
Distribuição Automática em 09/12/2003  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0785.  PROCESSO: 0249956-9  Protocolo: 2003/188579  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200300000110 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Roberval Mazotti, Bel. Ademir Zanóbia  Paciente:
Jair Bigoto Réu Preso, Roberlei Rosa Réu Preso, Claudio José
dos Santos Réu Preso, José Robertinho da Silva Réu Preso  Adv.:
Roberval Mazotti, Ademir Donizeti Zanóbia  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0786.  PROCESSO: 0249979-2  Protocolo: 2003/188700  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200300000617 Pedido de Prisão Tempo-
rária/preventiva  Impetrante: Bel. Claudson Marcus Liz Leal
Paciente: Paulo César Rosa Réu Preso  Adv.: Claudson Marcus
Liz Leal  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Francisco Beltrão
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0787.  PROCESSO: 0249992-5  Protocolo: 2003/188697  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200300000295 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Cristiane de Cássia Pasa Giordani  Paciente: Jefferson
Varela Réu Preso  Adv.: Cristiane de Cássia Pasa Giordani
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Francisco Beltrão
Distribuição por  Prevenção em 09/12/2003  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0788.  PROCESSO: 0250161-7  Protocolo: 2003/190241
Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cri-
minal  Ação Originária: 200000096164 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Marcos Luciano de Araújo  Paciente: Darci Fer-
reira Réu Preso  Adv.: Marcos Luciano de Araujo  Impetra-
do: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira

HABEAS CORPUS
0789.  PROCESSO: 0250166-2  Protocolo: 2003/189989  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Unificação de Penas  Impetrante:
Carlos Roberto Charello  Impetrado: Juiz de Direito da Primei-
ra Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0790.  PROCESSO: 0250185-7  Protocolo: 2003/190596  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Ação
Originária: 200300109784 Ação Penal  Impetrante: Bel.carlos
Humberto Fernandes Silva  Paciente: Sérgio Santana Réu Pre-
so  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva  Impetrado: Juiz de
Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 11/12/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0791.  PROCESSO: 0250260-5  Protocolo: 2003/190801  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-
berg, Martina Robinson, Luciane Isa  Paciente: Vanderlei Oli-
veira Silva Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 1º Vara de
Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira

HABEAS CORPUS
0792.  PROCESSO: 0250270-1  Protocolo: 2003/190804  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-
berg, Martina Robinson, Luciane Isa  Paciente: Marcelo Fer-
nandes dos Santos Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª
Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira

HABEAS CORPUS
0793.  PROCESSO: 0250274-9  Protocolo: 2003/190819  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-
berg, Martina Robinson, Luciane Isa  Paciente: Alexandre Cae-
tano da Silva Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara
de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0794.  PROCESSO: 0250298-9  Protocolo: 2003/191235  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200300000574 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Fernando Fernandes, Bel. Gilberto Daneluz
Paciente: Jefferson dos Reis Réu Preso  Adv.: Fernando Fer-
nandes, Gilberto Daneluz  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Pinhais
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0795.  PROCESSO: 0250429-4  Protocolo: 2003/66389  Maté-
ria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Ação Originária: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Val-
demar Reinert  Paciente: Robson de Souza Reis Réu Preso,
Genivaldo Marques da Silva Réu Preso, Paulo Cezar Marques
Réu Preso  Adv.: Valdemar Reinert  Impetrado: Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais
Distribuição Automática em 12/12/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

RECURSO DE AGRAVO
0796.  PROCESSO: 0248982-5  Protocolo: 2003/168485  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200300000440 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Ministério Público  Agravado: Amauri
Dolinski  Def Dat: Jaime José Faccio
Distribuição por  Prevenção em 11/12/2003  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

RECURSO DE AGRAVO
0797.  PROCESSO: 0249117-2  Protocolo: 2003/182139  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 200300001235 Remição de Penas  Agra-
vante: Ministério Público  Agravado: Cleves Luiz Pinto Réu Preso
Adv.: Juliana Góes Militão da Silva, Júlio Goes Militão da Silva
Distribuição por  Prevenção em 12/12/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira

_____Distribuicoes excluidas_________________

APELAÇÃO CÍVEL
0798.  PROCESSO: 0236495-6  Protocolo: 2003/91030  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Ação Originária: 200200000592 Embargos a Execução  Ape-
lante: Transportadora Simonetti Ltda, Benito Simonetti  Adv.:
Luciana Pigatto Monteiro, João Casillo, Patrícia de Barros
Correia Casillo  Apelado: Banco de Crédito Nacional S/a
Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macari-
ni Koehler
Exclusão de Distribuição em 12/12/2003  Data Exclusao: 12/
12/2003  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida  Moti-
vo: A Juíza Rosana Fachin vinculou-se ao feito pelo despacho
de folhas 239 (art. 93, do RITA).

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0799.  PROCESSO: 0245871-5  Protocolo: 2003/158024  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000422 Reintegração de Posse
Agravante: Antonio Tadeu Alves Pires  Adv.: José Francisco
Cunico Bach, Dionei Schenfelder, Patrícia de Fátima Lemes
Bach  Agravado: Marcos Brasilio  Adv.: Marilene Trevisan,
Marcelo Trevisan Tambosi
Exclusão de Distribuição em 12/12/2003  Data Exclusao: 12/12/
2003  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Motivo: O Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin declarou seu impedimento às folhas 184.
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Cível

Comarca da Capital

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 136/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0006 066272/1997
ADRIANA ESPINDOLA CORREA 0046 074527/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0006 066272/1997
ADRIANO PIMENTEL MARCOVIC 0045 074151/2003
AFONSO JOSE AFONSO DE MOU 0025 072650/2002
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0007 067147/1998
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0044 074150/2003
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0028 073141/2002

0020 072199/2001
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0049 074921/2003
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0016 071353/2001

0021 072323/2001
ALINE CRISTINA COLETO 0049 074921/2003
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0048 074904/2003
ANA LUCIA CABEL LIMA 0040 032826/2003
ANA LUCIA RODRIGUES 0028 073141/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0028 073141/2002

0020 072199/2001
ANAMARIA BATISTA 0016 071353/2001

0021 072323/2001
ANASSILVIA S. ANTUNES ARR 0046 074527/2003
ANDERSON HATAQUEIAMA 0030 073384/2002
ANGELA ESSER 0034 032550/2003
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0030 073384/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0053 075335/2003
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0007 067147/1998
ANTONIO SILVA DE PAULO 0008 067684/1998
BENEDITO APARECIDO TUPONI 0044 074150/2003
CARLA AFONSO DE OLVIEIRA 0005 065656/1997
CARLOS AUGUSTO FAVERO 0024 072604/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0010 069534/2000
CARLOS HENRIQUE DE M. SAB 0049 074921/2003
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0005 065656/1997
CARLOS LEAL SZCZPANSKI JU 0027 072982/2002
CARLOS MURILO PAIVA 0054 075374/2003
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIO 0039 032809/2003
CARLYLE POPP 0046 074527/2003
CARMEM LUCIA VILLACA DE V 0014 070208/2000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0038 032787/2003
CELSO ALVES FERREIRA FILH 0048 074904/2003
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEG 0014 070208/2000
CHRYSTIANNE DE FREITAS A 0048 074904/2003
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENIT 0045 074151/2003
CRISTIANE COLODI SIQUEIRA 0001 062242/1994
DANIEL HACHEM 0025 072650/2002
DANIEL TANAKA 0009 068699/1999
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0022 072378/2001
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0013 070157/2000
DEBORA DE BORBA PONTES ME 0050 074984/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0027 072982/2002
DIEGO MARTINS CASPARY 0031 073860/2002
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0046 074527/2003
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0006 066272/1997
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0007 067147/1998
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0028 073141/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 0014 070208/2000

0018 071458/2001
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0012 069921/2000
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0044 074150/2003
ENRICO LUIZ PEREIRA O. SO 0052 075169/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0009 068699/1999
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0047 074715/2003
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 0043 032879/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0011 069719/2000
FABIANA SILVEIRA 0019 071651/2001

0024 072604/2002
FABIANO BINHARA 0052 075169/2003
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0024 072604/2002
FABIO AUGUSTO ORLANDI DE 0045 074151/2003
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0007 067147/1998
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0045 074151/2003
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0049 074921/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0053 075335/2003
GENESIO TAVARES 0048 074904/2003
GEORGIJ SEREDA 0029 073235/2002
GIOVANI ALBERTO BUSATO DE 0054 075374/2003
GLAUCO IWERSEN 0030 073384/2002
GUARACI PINTO DA SILVA 0028 073141/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0046 074527/2003
GUILHERME DE SALLES GONCA 0049 074921/2003
GUILHERME KLOSS NETO 0016 071353/2001

0021 072323/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0014 070208/2000

0018 071458/2001
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0015 070558/2000
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0026 072924/2002
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0044 074150/2003

INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0025 072650/2002
IRINEU NORBERTO DE M. GOZ 0010 069534/2000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0041 032842/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0023 072384/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 0006 066272/1997
JAZIEL GODINHO DE MORAIS 0045 074151/2003
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0028 073141/2002
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 0028 073141/2002

0020 072199/2001
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0002 062402/1995
JORGE CLARO BADARO 0044 074150/2003
JORGE ELOIR MAURER 0026 072924/2002
JOSE CARLOS BUSATO 0002 062402/1995
JOSE DO CARMO BADARO 0044 074150/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0012 069921/2000
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0044 074150/2003
JULIANO FRANCA TETTO 0029 073235/2002
JULIANO LOCATELLI SANTOS 0014 070208/2000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0020 072199/2001
JULIO BROTTO 0003 063329/1995
KARINE CRISTINA DA COSTA 0033 032455/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0019 071651/2001

0024 072604/2002
KEITY SUTO TROMBELI 0014 070208/2000

0018 071458/2001
KELLY CRISTINA WORM 0047 074715/2003
LEILA MARIA MARTINS KULLM 0055 075382/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0035 032567/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0044 074150/2003
LUCIANA VILHENA MORAIS S 0008 067684/1998
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0002 062402/1995

0004 063698/1996
LUIS HENRIQUE MOY 0006 066272/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0003 063329/1995
LUIZ CELSO DALPRA 0022 072378/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0017 071431/2001
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0005 065656/1997
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0046 074527/2003
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0047 074715/2003
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0009 068699/1999
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0050 074984/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0044 074150/2003
MARCIO PASCHENDA NEVES 0049 074921/2003
MARCOS FELDMAN FILHO 0044 074150/2003
MARCOS TON RAMOS 0019 071651/2001
MARIA CELINA CANTO ALVARE 0012 069921/2000
MARIA DE FATIMA N. SOARES 0018 071458/2001
MARIA HELENA BIAOBOCK 0051 075063/2003
MARIA MADALENA R. B. W. D 0018 071458/2001
MARTINS GATI CAMACHO 0006 066272/1997
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0030 073384/2002
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0030 073384/2002
MUNIR ABAGGE 0015 070558/2000
MURILO CLEVE MACHADO 0030 073384/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0028 073141/2002
NELSON COUTO DE REZENDE J 0016 071353/2001

0051 075063/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0036 032638/2003
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0017 071431/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0009 068699/1999
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0006 066272/1997
PAULO GUILHERME PFAU 0024 072604/2002
PAULO HENRIQUE DA R LOURE 0016 071353/2001

0021 072323/2001
PAULO JOSE GOZZO 0010 069534/2000
PAULO R. DE ALMEIDA TELES 0017 071431/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0046 074527/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0037 032671/2003
PETER AMARO DE SOUSA 0011 069719/2000
PLINIO MENDES RABELLO 0008 067684/1998
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0045 074151/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0025 072650/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0012 069921/2000
RENATO JOSE BORGERT 0027 072982/2002
RENE ARIEL DOTTI 0003 063329/1995
RICARDO CHEANG 0007 067147/1998
ROBERTA A. MARTINEZ PEREI 0049 074921/2003
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0027 072982/2002
ROBERTO BERTHOLDO 0051 075063/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0005 065656/1997

0005 065656/1997
ROBSON IVAN STIVAL 0010 069534/2000
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0029 073235/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 0032 032373/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0042 032844/2003
ROGERIO GALLI BERARDI 0013 070157/2000
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0005 065656/1997
RUTH COATTI 0044 074150/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0028 073141/2002
SERGIO LUIZ MOY 0006 066272/1997
SERGIO RENATO COSTA FILHO 0016 071353/2001

0021 072323/2001
0051 075063/2003

SIDNEY GILSON DOCKHORN 0011 069719/2000
SILVESTRE CHUSCUSKI JUNIO 0051 075063/2003
SILVIANI IWERSON BARONE 0028 073141/2002
SILVIO BINHARA 0052 075169/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0001 062242/1994
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0012 069921/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0052 075169/2003
TAMAR NANCI CHRISTMANN 0012 069921/2000
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0017 071431/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0044 074150/2003
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0044 074150/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0044 074150/2003
TOBIAS DE MACEDO 0047 074715/2003
VALCI BIF 0054 075374/2003
VALMIR PONTES FILHO 0050 074984/2003
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0026 072924/2002
WINICIUS RUBELE VALENZA 0016 071353/2001

0021 072323/2001

1.-COBRANCA (ORDINARIO)-62242/1994-HOSPITAL E

MATERNIDADE NOSSA SENHORA  DO PILAR LTDA x
TANIA MARA CONTIN RAMOS - Conta de Custas R$  82,30
- Adv. SILVIO MARTINS VIANNA e CRISTIANE COLODI
SIQUEIRA-

2.-ORDINARIA-62402/1995-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC. E DIST - ECAD x  KHARINA ALIMENTOS LTDA -
Diga o exequente. - Adv. LUDOVICO ALBINO  SAVARIS,
JOSE CARLOS BUSATO e JOAQUIM ANTONIO CIRINO
DOS SANTOS-

3.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-63329/1995-
BEATRIZ LOURDES ORLANDINI. x  DELIA BEATRIZ REI-
CHEMBACH. - De-se ciencia as partes da baixa dos  autos.-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, RENE ARIEL DOTTI e
JULIO BROTTO-

4.-COBRANCA (ORDINARIO)-63698/1996-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC/ E  DISTRIBUICAO ECAD x RES-
TAURANTE PIPPO LTDA e outros - Ao autor  para que justi-
fique o pedido contido em peticao de fls. 86, tendo  em vista
que ainda nao houve a citacao. - Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

5.-ORDINARIA-65656/1997-OSMAR FALCAO x SERVOPA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA - Defiro
o pedido de fls. 76, pelo prazo de  10 dias. - Adv. CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI, CARLA AFONSO DE OLVIEIRA
PEDROZA, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES,  ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES e MAGNUS VICTOR KAMINSKI-

6.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-66272/1997-R BASSO
COMERCIO DE PECAS  AUTOMOTIVAS LTDA x AUTO
PINTURA CRUZCAR LTDA e outros - De-se  ciencia as par-
tes da baixa dos autos. - Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR,
PAULO CESAR GRADELA FILHO, MARTINS GATI CAMA-
CHO, LUIS HENRIQUE MOY,  SERGIO LUIZ MOY, ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME  DIAS DE OLIVEIRA JR-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67147/1998-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SERTANEJA  BLOCO B x ADECOM
ADM DE CONDOMINIOS/PIERNARO & CHRISOSTOMO
L  -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do  Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. FERNANDO  DE OLIVEIRA SIKORSKI, EDGARD
LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, ANTONIO  CELSO
C. DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO e RICARDO  CHEANG-

8.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-67684/1998-
WALKIRIA MARIA BINI x  TORREBLANCA CONSTRU-
COES INCORPORACOES LTDA -Intime-se a parte  reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ANTONIO SILVA
DE PAULO,  PLINIO MENDES RABELLO e LUCIANA VI-
LHENA MORAIS S FONTOLAN-

9.-ORD DE REPETICAO DE INDEBITO-68699/1999-ZELIA
DA LUZ PEREIRA e outros  x M M ARRUDA & CIA LTDA -
Defiro o pedido de fls. 239/240, ja que  os valores cobrados por
forca do contrato e os valores calculados  pelo perito, sao noto-
riamente diversos. - Adv. ORLANDO ANZOATEGUI  JUNI-
OR, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS e  DANIEL TANAKA-

10.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-69534/2000-JOSE
RICARDO FREITAS DE  MAGALHAES e outros x ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO S/A - Recebo o  agravo retido
nos autos. Vista aos agravados para apresentarem  suas contra-
razoes. - Adv. IRINEU NORBERTO DE M. GOZZO, PAULO
JOSE  GOZZO, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO e ROBSON IVAN STIVAL-

11.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-69719/2000-MAR-
LENE BUENO DIPP DE OLIVEIRA  e outros x GM LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - De-se cien-
cia as  partes da baixa dos autos. -  Adv. PETER AMARO DE
SOUSA, SIDNEY  GILSON DOCKHORN e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

12.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-69921/2000-
ALFREDO GULIN FILHO x CID  BLANCO FILHO e outros
- Recebo a apelacao em seus efeitos  devolutivo e suspensivo
de acordo com o art. 520 do CPC. Vista  ao apelado para res-
ponder no prazo legal. - Adv. RENATO ALBERTO  NIELSEN
KANAYAMA, MARIA CELINA CANTO ALVARES COR-
REA, TAMAR NANCI  CHRISTMANN, JOSE OLINTO NER-
COLINI, SIMONE STOIANI NERCOLINI e EMILIO  LUIZ
AUGUSTO PROHMANN-

13.-ORDINARIA-70157/2000-PEDRO NUNES DE GOUVEIA
x NIENKOTTER INDUSTRIA E  COMERCIO DE FIBRAS
LTDA - Intime-se o Sr. Sindico para que se  manifeste confor-
me o disposto no parecer retro do Ministerio  Publico de fls.
209. - Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT e RO-
GERIO  GALLI BERARDI-

14.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-70208/2000-MARCO
ANTONIO MARQUES x  CREDICARD S.A. ADMINIST. DE
CARTOES DE CREDITO - Sobre o laudo  pericial manifes-
tem-se as partes. Prazo sucessivo de 10 dias  primeiro ao autor
e apos ao reu. - Adv. JULIANO LOCATELLI SANTOS,  CAR-
MEM LUCIA VILLACA DE VERON, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL, ELISANDRE  MARIA BEIRA, CHRISTIE
MERY LUSTOSA PEGORINI e KEITY SUTO TROMBELI-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70558/2000-BEATRIZ
BLASKIEVICZ x  TELECOMUNICACOES DO PARANA -
TELEPAR - BRASIL SUL - Sobre a data  designada para a
realizacao da pericia especificada as fls. 172,  manifestem-se
as partes. - Adv. HENRIQUE BLASKIEVICZ e MUNIR ABA-

GGE-

16.-ORDINARIA REVISIONAL-71353/2001-SOCIEDADE
DE ENSINO III MILENIO LTDA  x FELIX AGUERO e outros
- Diga o exequente. - Adv. SERGIO RENATO  COSTA FI-
LHO, ANAMARIA BATISTA, ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO,  GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HEN-
RIQUE DA R LOURES DEMCHUK, WINICIUS  RUBELE
VALENZA e NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR-

17.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71431/2001-
CLAUDIO GRAMM x CIDADELA  S/A - Avoco os presentes
autos a fim de deliberar a respeito da  parte iliquida da senten-
ca de fls 52/55 que ora se executa. Tendo  em vista que a parte
liquida diz respeito as perdas e danos  sofridas pelo autor valor
do aluguel de mercado na epoca em que  deveria ter sido feita a
entregta dos imoveis abril 98. Tal  liquidacao devera ser feita
por arbitramento art. 608 do CPC.  Para tal mister nomeio
ANDRE LUIS SOTTOMAIOR PEREIRA que devera  ser inti-
mado para apresentar proposta de honorarios no prazo de 5
dias para apresentacao dos quesitos pelas partes. Intimem-se
os  litigantes para apresentacao dos quesitos e indicacao de
assistentes tecnicos no prazo de 10 dias. Para elaboracao do
laudo fixo prazo de 30 dias. - Adv. ODAIR SABOIA CORDEI-
RO, PAULO R.  DE ALMEIDA TELES JUNIOR, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM e TATIANA FEIO DE  LEMOS
GERHARD-

18.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71458/2001-
PAULO ROSALDO FERREIRA XISTO  x CREDICARD S/A
- ADMIN DE CARTOES DE CREDITO S/A - Digam as  partes
sobre a proposta de honorarios periciais colacionada as  fls.
161. - Adv. MARIA DE FATIMA N. SOARES, HENOCH
GREGORIO  BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA,
KEITY SUTO TROMBELI e MARIA  MADALENA R. B. W.
DE ALMEIDA-

19.-REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-71651/2001-SANTU-
LIS TRANSPORTES LTDA x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA - Defiro a peticao retro. A escrivania  para que reali-
ze as devidas anotacoes e retificacoes. - Adv. MARCOS  TON
RAMOS, KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEI-
RA-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-72199/2001-JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA x  BRASIL TELECOM S/A -
TELEPAR - Diga o autor sobre a peticao de  fls. 170/171. -
Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES e JOAQUIM ALCIDES NEIVA  DE MACEDO-

21.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-72323/2001-
FELIX AGUERO e outros x  SOCIEDADE DE ENSINO III
MILENIO LTDA - Segundo decisao exarada  nos autos de agra-
vo de instrumento nº 177.088/5, emanado pelo  egregio tribu-
nal de alcada, o processo revisional foi extinto  tendo referida
decisao transitado em julgado, o que inviabiliza a  propositura
do incidente de impugnacao sao valor da causa. Nessas  condi-
coes, manifestem-se os impugnantes.  - Adv. ANAMARIA
BATISTA,  ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUI-
LHERME KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE  DA R LOU-
RES DEMCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA e SERGIO
RENATO COSTA  FILHO-

22.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72378/2001-IGLE-
NIR ROBERTO GENERO x ELEMAR  FIUZA -Intime-se o
requerente para retirar o Alvará de Levantamento,  no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA e DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO-

23.-ORDINARIA-72384/2001-ADILSON GANBIN x MI-
GUEL KOVALECHUCKI e outros  -Intime-se a parte reque-
rente dos termos da certidao do Senhor  Oficial de Justica.-
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-

24.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72604/2002-NEUSA
ANDRADE LELLIS x BANCO ABN  AMRO REAL S/A -
Subam os autos ao Egrégio Tibunal de Justica do  Estado.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI, PAULO GUILHERME
PFAU, CARLOS  AUGUSTO FAVERO, KARINE SIMONE
POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

25.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72650/2002-VANES-
SA MALUCELLI ANDERSEN x  BANCO BRADESCO S/A -
Digam as partes sobre os pareceres tecnicos  juntados as fls.
244/264 e 281/299. - Adv. INDIANARA FARIAS DE  CA-
MARGO, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO  AMADEU HACHEM-

26.-COBRANCA (ORDINARIO)-72924/2002-JORGE ELOIR
MAURER x ICATU HARTFORD  SEGUROS S/A - Sobre os
documentos de fls. 116/117, manifeste-se o  reu. - Adv. JORGE
ELOIR MAURER, IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA
REGINA  MAMESSO LUDKEVITCH-

27.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72982/2002-RICARDO
VIRGINIO DARIO x BANCO  BRADESCO S/A - Tendo em
vista que foi interposto recurso de apelacao  no prazo legal,
torno sem efeito a certidao de fls. 56. A escrivania  a fim de
que tome as devidas providencias a fim de evitar a  ocorrencia
de equivocos nas certidoes  lancadas nos processos. Deixo  de
apreciar a peticao de fls. 64 em razao do recurso de apelacao.
Recebo or recurso de apelacao nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo.  Vista ao apelado para o oferecimento de contra-razoes. -
Adv.  RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA BOTELHO BIT-
TENCOURT, CARLOS LEAL  SZCZPANSKI JUNIOR e DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR-

28.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73141/2002-VANESSA
BAHL FLORIANI x BRASIL  TELECOM S/A - Conta de Cus-
tas R$ 46,70 - Adv. GUARACI PINTO DA SILVA,  ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS,  ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOAQUIM
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ALCIDES NEIVA DE MACEDO, NATALIA  CRISTINA CAR-
NEIRO XAVIER, ANA LUCIA RODRIGUES, SANDRA RE-
GINA  RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE e JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO-

29.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73235/2002-ULTRAR-
ROZ COM E BENEFICIAMENTO  DE CEREAIS LTDA x
LOCAR-PEOPLE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA  -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documen-
tos.-Adv.  GEORGIJ SEREDA, JULIANO FRANCA TETTO
e RODRIGO GARCIA SANT’ANNA  BEVILAQUA-

30.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73384/2002-CLINICA
MEDICA G S N S/C LTDA x  BANCO DO BRASIL -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco  dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando  propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta  concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao,  venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo sendo o caso.  - Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER,  MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PER-
SIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,  ANDERSON HATA-
QUEIAMA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

31.-COBRANCA (ORDINARIO)-73860/2002-CELSO JOSE
RETZLAFF x FUNCEF -  FUNDACAO DOS ECONOMIA-
RIOS FEDERAIS - Diante do contido as fls.  30. diga o autor.
- Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

32.-ORDINARIA-32373/2003-JANDIR GHILARDI x BANCO
ITAU S/A -Peticao  inicial que encontra-se aguardando o pre-
paro inicial de custas, prazo  de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00 -Adv.  RODRIGO NEVES ZAN-
CHET-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32455/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x  LUCIO ROQUE DA SILVA -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o  preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cancelamento.
R$ 616,00 -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32550/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x RITA  DE CASSIA DA SILVA -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o  preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cancelamento.
R$ 342,00 -Adv. ANGELA ESSER-

35.-IMISSAO DE POSSE-32567/2003-BANCO BANESTADO
S/A x MILTON MARTINS DOS  SANTOS -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial  de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$     616.00 -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32638/2003-BAN-
CO ZOGBI S.A. x OLALIA  APARECIDA LEAL -Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando o preparo  inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cancelamento. R$ 364,00
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

37.-INDENIZACAO-32671/2003-JOAO ARCANJO DE OLI-
VEIRA x SERASA -Peticao  inicial que encontra-se aguardan-
do o preparo inicial de custas, prazo  de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 164,50 -Adv.  PAULO SERGIO
WINCKLER-

38.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-32787/2003-ALEX-
SANDRA REGINA ABREU x  CONSTRUTORA FORLESS
LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando  o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cance-
lamento. R$ 616,00 -Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-

39.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-32809/2003-JOAO FER-
NANDO DAL BEM GALVAO x  CARLOS ROBERTO OLI-
VEIRA DE ALMEIDA -Peticao inicial que encontra-se  aguar-
dando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias,  sob
pena de cancelamento. R$ 616.00 -Adv. CARLOS RUBENS
MOLLI  JUNIOR-

40.-COBRANCA (SUMARIO)-32826/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x MARCOS PIERRI  -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de  custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$  322,00 -Adv. ANA LU-
CIA CABEL LIMA-

41.-REGRESSIVA DE RESSARC.(SUM.)-32842/2003-POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE  SEGUROS GERAIS x ZI-
LANETE MESQUITA NOVAKOLSKI -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta  (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00  -Adv.
IVONE TEREZINHA  RANZOLIN-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32844/2003-
HABITABLE INDUSTRIA E  COMERCIO DE MOVEIS
E LUMIN. x RESTAURANTE DANCANTE CAFE OLI-
VEIRA LTDA  -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do o preparo inicial de  custas, prazo de trinta (30) dias,
sob pena de cancelamento. R$490,00  -Adv. ROGERIA
DOTTI DORIA-

43.-DESPEJO-32879/2003-ADOLFO KOITI AKIBA x ELE-
AZAR TEIXEIRA DE ALMEIDA  -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de  custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$  206,50-Adv. EUSTA-
QUIO REIS DE MENDONCA-

44.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74150/2003-LUIZ
ANTONIO CORREA VERONESE e  outros x MARINA
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Diante da
juntada dos documentos de fls. 247/249, faculto a manifesta-
cao da  requerida, evitando-se assim eventual arguicao de nuli-
dade. - Adv.  THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, JOSE
DO CARMO BADARO, JORGE CLARO  BADARO, MAR-

CIA SEVERINA BADARO, RUTH COATTI, LUCIANA RE-
GINA DOS REIS,  ALAN ALBERTO DE SOUSA, TIHANA
GUIMARAES PESSOA, THOMIRES ELIZABETH  PAULIV
BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, JUCELIA
CATARINA  BURACOSKI CABRAL, MARCOS FELDMAN
FILHO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA e  BENEDITO
APARECIDO TUPONI JUNIOR-

45.-COBRANCA (ORDINARIO)-74151/2003-RODOSAFRA
LOGISTICA E TRANSPORTES  LTDA x SPEROTTO & GAL-
VAO S/C LTDA e outros -(Sentenca em resumo)  Julgo extinto,
inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. FERNANDO MUNIZ
SANTOS, RAFAEL FERREIRA FILIPPIN, ADRIANO PI-
MENTEL MARCOVICI,  CLAUDIONOR SIQUEIRA BENI-
TE, JAZIEL GODINHO DE MORAIS e FABIO AUGUSTO
ORLANDI DE OLIVEIRA-

46.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-74527/2003-FAMAQ
COM DE MAQUINAS E PROD  QUIMICOS LTDA e outros x
TELECELULAR/INSTAL E COM DE EQUIP DE TELEC
LTDA e outros - Ante a juntada de novos documentos manifes-
te-se o  excepto. - Adv. PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
CARLYLE POPP, MAJEDA  DENISE MOHD POPP, DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S.  ANTU-
NES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA e ADRI-
ANA ESPINDOLA CORREA-

47.-RESPONSABILIDADE CIVIL (ORD)-74715/2003-LUI-
RIS PFLEGER x HSBC BANK  BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO -Manifestem-se as partes, no prazo comum  de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao,  apresen-
tando propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a  au-
sencia de proposta concreta importara na presuncao de de-
sinteresse  na conciliacao, venham conclusos os autos para
saneamento ou  julgamento conforme o estado do processo
sendo o caso. No mesmo prazo  especifiquem os litigantes
as provas que efetivamente pretendem  produzir, indicando
com objetividade e precisao que fatos juridicos  buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida. - -
Adv.  EUROLINO SECHINEL DOS REIS, MANOEL RO-
DRIGUES DE MATOS NETO, TOBIAS DE  MACEDO e
KELLY CRISTINA WORM-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74904/2003-CIA
DE CREDITO, FINANC E  INVEST RENAULT DO BRASIL
x ADAO PEREIRA - Conta Geral R$  4.423,34. - Adv. AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO, GENESIO TAVARES, CELSO
ALVES FERREIRA FILHO e CHRYSTIANNE DE FREITAS
A FERREIRA-

49.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-74921/2003-INSTI-
TUTO EDUCACIONAL ANCHIETA x  METAL DIAS ES-
TRUTURAS METALICAS LTDA - Intime-se a parte  re-
convinda na pessoa de seu procurador judicial, para con-
testar  a reconvencao em 15 dias. Em igual prazo devera
manifestar-se  sobre a contestacao e documentos. Recolha
a reconvinte a taxa  judiciaria e anote-se no distrubuidor a
iterposicao da reconvencao. -   Adv. GUILHERME DE
SALLES GONCALVES, ALINE CRISTINA COLETO,
ALEXANDRE  DE SALLES GONCALVES, ROBERTA A.
MARTINEZ PEREIRA FRANCA, FLAVIA ELIZA  HOL-
LEBEN PIANA, CARLOS HENRIQUE DE M. SABINO e
MARCIO PASCHENDA  NEVES-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-74984/2003-UNI-
MED DE FORTALEZA/COOP. DE  TRABALHO MEDI-
CO LTDA x CLAUDETE MARTINS DE MELLO - (sen-
tenca em  resumo) - Julgo Improcedente a excecao de in-
competencia oposta  permanecendo este Juizo competen-
te para julgar a presente acao.  Condeno a excepta ao pa-
gamento das custas do incidente. A  escrivania a fim de
que proceda as devidas anotacoes. Prossiga-se  o feito nos
autos principais. - Adv. VALMIR PONTES FILHO, DE-
BORA DE  BORBA PONTES MEMORIA e MARCELO
VIEIRA DE PAULA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-75063/2003-SOCIEDADE
DE ENSINO III MILENIO LTDA x  GUILHERME KLOSS
NETO - Sobre o contido na peticao de fls. 22/28,  faculto a
manifestacao da embargante.- Adv. SERGIO RENATO COS-
TA  FILHO, ROBERTO BERTHOLDO, SILVESTRE CHUS-
CUSKI JUNIOR, MARIA HELENA  BIAOBOCK e NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR-

52.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75169/2003-HUMBER-
TO OSMAR UTRABO JUNIOR e  outros x RENAULT DO
BRASIL S/A -Manifeste-se o autor, dos termos da  contestaçao
e documentos.-Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHA-
RA,  ENRICO LUIZ PEREIRA O. SOFFIATTI e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

53.-COBRANCA (ORDINARIO)-75335/2003-CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND.MERCANTIL  - GRUPO ITAU
x EDISON CORTES -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme  provimento 01/99.-Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO  PAES
DE BARROS JR.-

54.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75374/2003-DARIO
MANNES x BANCO FINASA  S/A - Faculto ao autor a
emenda a inicial de acordo com o artigo  257 do CPC,
ressalvando que caso o autor opte pelo procedimento  su-
mario devera apresentar desde logo o rol de testemunhas
e os  eventuais quesitos periciais.  - Adv. CARLOS MU-
RILO PAIVA, GIOVANI  ALBERTO BUSATO DE LARA
e VALCI BIF-

55.-ARROLAMENTO-75382/2003-CATARINA ELISABETH
FRANCO e outros x AMELIA  FRANCO - Aguardando CPF
Sra. Amelia Franco para a expedicao de  oficios as reparticoes
arrecadadores. - Adv. LEILA MARIA MARTINS  KULL-
MANN-

2ª Vara Cível

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1.Declaratória de Inexistência de Débito c/c Anulatória de Tí-
tulo Cambial – ASSOCIAÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS
X SALVADOR CERQUEIRA DE MORAES E OUTRO – Va-
lor das Custas: R$ 490,00 – Adv. Hassan Sohn.;

2.Cobrança – ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESI-
DENCIAL VILLAGIO VENETTO X JOSÉ R. MARCHESA-
NI – Valor das Custas: R$ 427,00 – Adv. Renato Cordeiro da
Silva e Rita de Cássia Hostins Frehse;

3.Execução de Título Extrajudicial – GLACIR MACHADO X
LUIZ FERNANDO MARQUES – Valor das Custas: R$ 616,00
– Adv. Airton Sávio Vargas e Bruno Perosin Garofani.;

4.Despejo por Falta de Pagamento – ATAIDE RENINHARDT
X DIONISIO DUDZIAKI – Valor das Custas: R$ 290,50 –  Adv.
Marcio Parcial Paiva Linhares..;

5.Declaratória – TEREZINHA PAZINI X SOCIEDADE CONS-
TRUTORA CIDADELA LTDA E OUTRO – Valor das Custas:
R$ 616,00 – Adv. Maria José T. G. Belem;

6.Busca e Apreensão  – BANCO PANAMERICANO S/A X
VANESSA JOANA DA SILVA CASSAROTI – Valor das Cus-
tas: R$ 332,50 – Adv. André Luiz Bäuml Tesser;

7.Execução de Título Extrajudicial – CONSÓRCIO NACIO-
NAL CIDADELA S/C LTDA X JEFF JEANS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CONFECÇÃO LTDA E OUTROS – Valor
das Custas: R$ 227,50 – Adv. Elton Scheidt Pupo e Celso Bor-
ba Bittencourt;

8.Sumaríssima de Cobrança – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
SAINT SIMON X JOSÉ EDUARDO PEREIRA DEQUECH –
Valor das Custas: R$ 206,50 – Adv. Daniela  Brum da Silva;

PROCESSOS EM CARGA COM O ADVOGADO PARA
DEVOLU�ÇO NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS  PE-
NAS PREVISTAS NO ART. 196 DO CPC
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI MEN-
DES

                       ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADILSON LUIS FERREIRA 0029 000515/1997
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0014 001255/1995
ADRIANA FRAZAO DA SILVA 0141 001100/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0067 000682/2001
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0016 000038/1996
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0058 000971/2000
ALEXANDRE STADLER CORREA 0069 000919/2001
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0133 001020/2003
ANDRE PORTUGAL CEZAR 0057 000957/2000
ANDREY FERNANDO KLODZINSK 0108 000025/2003
ANGELITA GRACIELA L. DE M 0021 000606/1996
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0020 000283/1996
ARIBERT JOAO RANNOW 0115 000371/2003
ARNALDO FERREIRA MULLER 0008 000119/1994
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0025 001155/1996
BLAS GOMM FILHO 0011 000436/1995
BRUNO CIDADE MORGADO 0129 000876/2003
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0110 000108/2003
CARLOS EDRIEL POLZIN 0084 000581/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0142 001106/2003

0148 001239/2003
0139 001067/2003

CARLYLE POPP 0027 000311/1997
CARMEN SILVIA GARMENDIA 0051 000347/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0092 000990/2002
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEG 0116 000482/2003
CLAUDIO MARIANI BERTI 0013 001217/1995
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0044 000692/1999
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0012 001023/1995
DANIEL HACHEM 0074 001198/2001

0028 000503/1997
DARIO DE BRITO B. F. PRAD 0034 000130/1998
DARIO PRADA 0060 000187/2001
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 0138 001054/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0002 044858/1983
DENISE TEREZINHA PETER PI 0037 001191/1998
DIDIO MAURO MARCHESINI 0010 000173/1995
DOUGLAS DOS SANTOS 0147 001195/2003
EDILSON GALDINO VILELA DE 0120 000619/2003
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0052 000571/2000
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0145 001144/2003
ELIAS ED MISKALO 0056 000753/2000
EMERSON LUIZ VELLO 0088 000774/2002
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 0045 001007/1999

0068 000897/2001
0112 000179/2003
0098 001203/2002

FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0047 001141/1999
FABIANA PEDROZO 0124 000751/2003
FABIANA SILVEIRA 0111 000158/2003
FABIO TEIXEIRA 0065 000564/2001
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0130 000911/2003
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0140 001097/2003
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0050 000239/2000
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0070 001056/2001

0063 000392/2001
0079 001505/2001
0082 000339/2002

GIOVANNA LEPRE SANDRI 0053 000642/2000
GUILHERME J. TEIXEIRA DE 0035 000236/1998
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0009 000436/1994
HUMBERTO SARAN SOLON 0114 000243/2003
IDERALDO JOSE APPI 0118 000522/2003
IVETE DA CONCEI•AO BORBA 0046 001086/1999

0048 001147/1999
IVONE STRUCK 0143 001120/2003
JOAO ALVES NAVARRO 0137 001047/2003
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0019 000266/1996
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0149 001249/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0059 000158/2001

0101 001416/2002
0081 000028/2002

Jocler Jeferson Proc¢pio 0103 001429/2002
JOEL FERREIRA LIMA 0121 000716/2003
JONAS GOULART 0109 000074/2003
JOSE CID CAMPELO 0024 001031/1996
JOSE CONCEICAO BUENO 0066 000675/2001
JOSE DE ANDRADE FARIA NET 0089 000784/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0091 000886/2002

0093 001017/2002
0134 001024/2003

JOSE HOTZ 0022 000650/1996
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0026 000204/1997
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0030 000616/1997
JOSE PASTORE 0123 000740/2003
JULHI MEIRE ALMIRON BONES 0039 001515/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0038 001435/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0090 000790/2002
KARINE SIMONE POFAHL 0097 001073/2002

0099 001269/2002
0086 000696/2002
0078 001496/2001
0096 001056/2002

LACIR GUARENGHI 0017 000169/1996
LEONARDO DA COSTA 0102 001421/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0100 001341/2002

0076 001269/2001
0087 000747/2002
0095 001026/2002

LILIAN DE FATIMA TABORDA 0117 000490/2003
LOLINNA CHAN 0132 001006/2003
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0085 000593/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0072 001058/2001
LUIS CARLOS VASSELAI 0083 000527/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0031 000740/1997
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0125 000762/2003
Luiz Gustavo Fragoso da S 0080 000011/2002
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0151 001387/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0094 001020/2002
MARCELO MARTINS 0127 000835/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0061 000229/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0023 001011/1996
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 0122 000718/2003
MARIA INES DIAS 0150 001284/2003
MARILENE TREVISAN 0105 001471/2002
MARILZA MATIOSKI 0036 000838/1998
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0042 000539/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 0104 001447/2002
MAURICIO VIEIRA 0055 000731/2000
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0018 000240/1996
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0146 001183/2003
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 0106 000002/2003
MOYSES GRINBERG 0131 000949/2003
MURILO CARNEIRO 0073 001161/2001
NATANOEL ZAHORCAK 0033 000115/1998
OKSANDRO GON•ALVES 0119 000594/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0040 000280/1999
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0062 000239/2001
PAULINO ANDREOLI 0075 001211/2001
PAULO DE ARRUDA 0064 000490/2001
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0071 001057/2001
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 0077 001433/2001
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0006 000165/1993
PEDRO LOPES 0007 000414/1993
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0041 000447/1999
RENATO JOSE BORGERT 0136 001046/2003
RICARDO BAITLER 0144 001143/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0113 000190/2003
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 0126 000764/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0054 000674/2000
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0049 000088/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0107 000006/2003
SERGIO VIRMOND LIMA PICHE 0032 001351/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0128 000856/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0015 001287/1995
VANIA ELYR DE LARA 0001 038458/1977
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0003 000323/1989

0004 000755/1989
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS0005 000592/1991
WELLINGTON SILVEIRA 0043 000577/1999
WILSON ROBERTO DE LIMA 0135 001025/2003

1.-INVENTARIO-38458/1977-ENNY ARLETTE PIOLI BAS-
SETTI x ESP. DE JOSE  PIOLI -Proceda a devolu�Æo dos
autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do art. 196 do CPC e
em conformidade com o disposto na Se�Æo 10  do Cap. 2 do
C•digo de Normas.-Adv. VANIA ELYR DE LARA-

2.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-44858/1983-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS  S/A x VICENTE DE FINO
e outros -Proceda a devolu�Æo dos autos no  prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade  com
o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
DENIO  LEITE NOVAES JUNIOR-

3.-MEDIDA CAUTELAR-323/1989-WILSON ROBERTO
BADUY x CONDOMINIO EDIFICIO  CASTELLAMMARE -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na  Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. VINI-
CIUS DE ANDRADE  MENDES-
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4.-DECLARATORIA-755/1989-WILSON ROBERTO BADUY
x CONDOMINI0 DO EDIF.  CASTELLAMMARE -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na  Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. VINICIUS DE AN-
DRADE  MENDES-

5.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-592/1991-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x CARLOS  ALBERTO DA SILVA
CARNEIRO -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de  24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. WAGNER  CARDEAL OGANAUSKAS-

6.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-165/1993-BIO-
LOGIA COMESTICOS LTDA x  TNT-BRASIL S/A -Proceda
a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na  Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. PAULO SERGIO
DIAS DA  SILVA-

7.-REPARACAO DE DANOS-414/1993-EDSON LUIZ BIS-
COSKI x DANILO ROCHA L.  RAMOS -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10  do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. PEDRO LOPES-

8.-INSOLVENCIA-119/1994-DI 1000 TELEFONES E AUTO
TAXI LTDA x SERGIO LUIZ  ALVES -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo 10  do
Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. ARNALDO FERREIRA
MULLER-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-436/1994-DIANA SEIDEL
x JOSE ANTONIO SAHEB E  S/M -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas  do art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do  Cap.
2 do C•digo de Normas.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO-

10.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-173/1995-ERNANI DE
MEDEIROS e outros x OSMAR  VENDRAMETTO e outros -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. DIDIO
MAURO  MARCHESINI-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-436/1995-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x KONDO  COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. BLAS GOMM  FILHO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1023/1995-RASERA & CIA
LTDA e outros x BANCO  NACIONAL S/A -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob  as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. CLOVIS JOSE GU-
GELMIN  DISTEFANO-

13.-MONITORIA-1217/1995-CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO x LEONICIO MIGUEL  ANTONIO DE FARIAS -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. CLAU-
DIO  MARIANI BERTI-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1255/1995-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x  ALE COMERCIO E REPRE-
SENTACAO LTDA e outros -Proceda a devolu�Æo dos  autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1287/1995-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x  JONAS LEITE CHAVES JUNI-
OR -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de  24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
SONNY BRASIL  DE CAMPOS GUIMARAES-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-38/1996-CATARINA
DEKKER WIENS x ELISA GERTRUD  KRUGEL ROESLER
-Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na  Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. AIRTON
PASSOS DE SOUZA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-169/1996-BANORTE LE-
ASING ARRECADAMENTO  MERCANTIL S/A x BOSCA
S/A TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACOES  -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do  art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na Se�Æo 10 do Cap.  2 do C•digo de Normas.-Adv. LACIR
GUARENGHI-

18.-DESPEJO-240/1996-MARIA ARIOTTI x SANDRA ROSA
GAVES e outros -Proceda  a devolu�Æo dos autos no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196  do CPC e em conformidade
com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do  C•digo de Nor-
mas.-Adv. MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI-

19.-MONITORIA-266/1996-BORIS FAIGENBAUM x LUCIA
MARIA CAVASSIN -Proceda a  devolu�Æo dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do  CPC e em confor-
midade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo  de
Normas.-Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

20.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-283/1996-MARCOS
VITORIO  STAMM e outros  x SOCIEDADE CONSTRUTO-
RA TAJI MARRAL LTDA -Proceda a devolu�Æo dos  autos

no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-

21.-ALVARA-606/1996-ALEX OVERCENKO e outros x O
JUIZO -Proceda a  devolu�Æo dos autos no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do  CPC e em conformidade com
o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo  de Normas.-
Adv. ANGELITA GRACIELA L. DE M. SATRIANO-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-650/1996-NAGALP
ADMINISTRACAO DE BENS  LTDA x FRANCISCO BRA-
GA FILHO -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo  de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. JOSE HOTZ-

23.-WEPOSITO-1011/1996-BANCO BANORTE S/A x PAU-
LO SERGIO HANEL ANTONIAZZI  -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do  art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap.
2 do C•digo de Normas.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

24.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1031/1996-MARIA
DA LUZ GONCALVES MOREIRA  x RITA NARIA HUBER
-Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. JOSE CID
CAMPELO-

25.-INVENTARIO-1155/1996-ELIANE CARDOSO LANG x
ESP. DE JOSE LEOPOLDINO  CARDOSO -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10  do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA  CORDEIRO-

26.-INDENIZACAO - SUM.-204/1997-ESP. DE ROTILDO
CORDEIRO e outros x  PAULIS PAN INDUSTRIA DE
PANIFICA�AO LTDA -Proceda a devolu�Æo dos  autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em  con-
formidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-311/1997-GM FACTO-
RING LTDA x JORGE YAREG FILHO  -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do  art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap.
2 do C•digo de Normas.-Adv. CARLYLE POPP-

28.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-503/1997-MA-
RIO FUGITA e outros x BANCO  BRASILEIRO DE DES-
CONTO - BRADESCO S/A -Proceda a devolu�Æo dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. DANIEL HACHEM-

29.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-515/1997-BERCON
HOTEIS LTDA x ULISSES  RICARDO DIAS MELLO -Pro-
ceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. ADIL-
SON LUIS  FERREIRA-

30.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-616/1997-SERGIO
LUIZ ALVES DA SILVA x L. D.  CARMO AUTOMàVEIS
LTDA e outros -Proceda a devolu�Æo dos autos no  prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade
com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. JOSE  MELQUIADES DA ROCHA-

31.-BUSCA E APREENSAO-740/1997-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSàRCIO S/C  LTDA x LORECY DE
SOUZA -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
LUIZ ALCEU  GOMES BETTEGA-

32.—1351/1997-PIL - CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA
x ANTONIO LUIZ VIEIRA DE  SOUZA e outros -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na  Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. SERGIO VIRMOND
LIMA  PICHETTO-

33.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-115/1998-BANCO
NACIONAL S/A x JOSE CARLOS  MASCARENHAS GRISE
-Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. NATA-
NOEL  ZAHORCAK-

34.-ORDINARIA-130/1998-LURDES DE FATIMA DIAS x
BANCO GENERAL MOTORS S/A  -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do  art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap.
2 do C•digo de Normas.-Adv. DARIO DE BRITO B. F. PRA-
DA-

35.-DECLARATORIA-236/1998-CAOME DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA x  GLASER ASSESSORIA EM
INFORMATICA S/C LTDA -Proceda a devolu�Æo dos  autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. GUILHERME J. TEIXEIRA DE FREITAS-

36.—838/1998-CONDOMINIO EDIFICIO TEREZA PASINI
x GABRIELE DO ROTHEA  BERGER -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo 10  do
Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

37.-ANULACAO DE ESCRITURA PUBLICA-1191/1998-
MARIA TENA HERTZ x APARECIDO  MARIANO DA SIL-
VA e outros -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de  24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. DENISE  TEREZINHA PETER PIEKARZ-

38.-MONITORIA-1435/1998-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ELPIDIO M. DE SOUZA e  outros -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo 10  do
Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1515/1998-JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA  COUTINHO x CARLO CESAR
CURI DE MACEDO e outros -Proceda a devolu�Æo  dos au-
tos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. JULHI MEIRE ALMIRON BONESPIRITO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/1999-ROSSI FREITAS
BRANCO e outros x BANCO  HSBC BAMERINDUS S/A -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. ORLAN-
DO  ANZOATEGUI JUNIOR-

41.-REVISAO DE CONTRATO-447/1999-ANTONIO LARA
FILHO x CREDICAR-CREDICARD  ADM. DE CARTOES
DE CREDITO -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade
com o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Nor-
mas.-Adv. RAPHAEL  MARCONDES KARAN-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-539/1999-MARINALVA
GON�ALVES e outros x VAINE -  ENGENHARIA E
CONSTRU�OES LTDA -Proceda a devolu�Æo dos autos no
prazo  de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em
conformidade com o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de Normas.-Adv. MARLENE  OLIVEIRA DE ALMEIDA-

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-577/1999-HEITOR
SALDANHA FRANCO e outros  x MARIANA GAUDENCIO
e outros -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo  de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
WELLINGTON  SILVEIRA-

44.-DECLARATORIA-692/1999-HILDEMAR GUILHERMI-
NO DA SILVA x DISAPEL DIST.  DE APARELHOS ELE-
TRODOMESTICOS LTDA -Proceda a devolu�Æo dos autos
no  prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em
conformidade  com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de Normas.-Adv.  CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-1007/1999-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x ABB AUTO BATE-
RIAS BOQUEIRAO -Proceda a devolu�Æo dos autos no pra-
zo  de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em confor-
midade com o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de
Normas.-Adv. EVARISTO  ARAGÇO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

46.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1086/1999-NEL-
SON ANTONIO MIGLIOZI x JOEL  ROSSETO SCHELELLA
-Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. IVETE
DA  CONCEI�AO BORBA-

47.-DEPOSITO-1141/1999-CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA x ELIANA DA  GRA�A FANEGO AYALA -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. FABIA-
NA DE  OLIVEIRA CUNHA-

48.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1147/1999-JAIR
PILONI x JOEL ROSSETTO  SCHELELA -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10  do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. IVETE DA
CONCEI�AO BORBA-

49.-INVENTARIO-88/2000-FRANCISCO DE ALMEIDA
LOPES e outros x ANA GARCIA  LOPES -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10  do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. SANDRO MARCOS
OGRYSKO-

50.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-239/2000-JORGE
LUIZ BERNARDI e outros x  MERCANTIL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA -Proceda a devolu�Æo dos autos  no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em  con-
formidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA-

51.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-347/2000-FER-
NANDO AUGUSTO MELLO  GUIMARAES x CARTAO
UNIBANCO VISA. -Proceda a devolu�Æo dos autos no  pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em confor-
midade  com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de
Normas.-Adv. CARMEN  SILVIA GARMENDIA-

52.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-571/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL -  SOCIEDADE ANONIMA x
AGROPECUARIA ROSEIRA LTDA e outros -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do  CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo  de Normas.-Adv. ELCIO LUIZ KO-
VALHUK-

53.-ALVARA JUDICIAL-642/2000-ALESSANDRA FEIX PI-
CINATO x  -Proceda a  devolu�Æo dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do  CPC e em conformidade
com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo  de Nor-
mas.-Adv. GIOVANNA LEPRE SANDRI-

54.-REPARACAO DE DANOS - ORD-674/2000-ROBERTO
PIASKOWSKI x AJS ASSESORIA  FINANCEIRA LTDA -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na  Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. ROGE-
RIO BUENO DA SILVA-

55.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-731/2000-AR-
LENE CUNHA MOURA x  CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CURITIBA - PR -Proceda a devolu�Æo  dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e
em  conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do
C•digo de  Normas.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-753/2000-JOSE
AUGUSTO DRESCH x FORD  LEASING S.A. - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Proceda a devolu�Æo dos autos  no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em  con-
formidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. ELIAS ED MISKALO-

57.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-957/2000-ESPO-
LIO DE ALZIRA OLIVA MARQUES  e outros x HILDA
MARQUARDT DIAS -Proceda a devolu�Æo dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em con-
formidade  com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de Normas.-Adv. ANDRE  PORTUGAL CEZAR-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-971/2000-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x MOYSES LEANDRO
DA SILVA -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de  24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. ALEXANDRE  NELSON FERRAZ-

59.-DEPOSITO-158/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
DENILSON FREIRE DE  OLIVEIRA -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo 10  do
Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

60.-ALVARA JUDICIAL-187/2001-JULIANE CORREA x  -
Proceda a devolu�Æo dos  autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em  conformidade com o disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de  Normas.-Adv. DARIO
PRADA-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-229/2001-BAN-
CO ITAU S/A. x ELIZEU REIS  DOS ANJOS -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10  do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-239/2001-TANIA CRISTI-
NA DA CRUZ LEITE x IMAD  NOUMEH -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10  do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. OSCAR SILVERIO
DE SOUZA-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-392/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x
WALTER FERREIRA GIBSON -Proceda a devolu�Æo  dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e
em  conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do
C•digo de  Normas.-Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA
FILHO-

64.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-490/2001-ADEMIR
DROZEK x MARIA DERLI RODRIGUES  DOS SANTOS
DROZEK -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. PAULO DE  ARRUDA-

65.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-564/2001-DOLORES
DO ROSARIO FRANCA x CARLOS  PINTO DE FRANCA -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na  Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. FABIO
TEIXEIRA-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-675/2001-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x AGE-
NOR LUIZ DE MATOS NETO -Proceda a devolu�Æo dos
autos  no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e
em  conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do
C•digo de  Normas.-Adv. JOSE CONCEICAO BUENO-

67.-ORDINARIA-682/2001-ROGERIO REGINALDO x RAUL
IWERSEN JUNIOR -Proceda a  devolu�Æo dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do  CPC e em confor-
midade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo  de
Normas.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

68.-EXECU�AO HIPOTECARIA-897/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MARIO  ROBERTO PASSOS SASS
e outros -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo  de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
EVARISTO  ARAGÇO FERREIRA DOS SANTOS-

69.-ARROLAMENTO-919/2001-RAUL LOCKES STANGER
e outros x RENATO LOCKES  STANGER -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do
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art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10  do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. ALEXANDRE STA-
DLER CORREA-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1056/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x JUAREZ JOSE KUBASKI -Proceda a devolu�Æo dos  au-
tos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

71.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1057/2001-DELI SI-
QUEIRA DE OLIVEIRA e outros x  FRANCISCA ALVES SI-
QUEIRA -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de  24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. PAULO  ROBERTO HOFFMANN-

72.-REVISAO DE CONTRATO-1058/2001-SAMUEL TEO-
DORO FERREIRA x ALFA  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de  24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
LUCIANO  CHIZINI E CHEMIN-

73.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1161/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  MONALISA x ROGERIO
DARCI SCHERER -Proceda a devolu�Æo dos autos no  prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformida-
de  com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Nor-
mas.-Adv. MURILO  CARNEIRO-

74.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1198/2001-HELIO
GOMES RAUPP x LDZ COMERCIO  IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformida-
de com o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Nor-
mas.-Adv. DANIEL  HACHEM-

75.-ARROLAMENTO-1211/2001-PAULINO ANDREOLI e
outros x AGLAIR MARIA  ANDREOLI -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo 10  do
Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. PAULINO ANDREOLI-

76.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1269/2001-BANCO
BANESTADO S.A. x VESTURI  REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros -Proceda a devolu�Æo dos  autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

77.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1433/2001-CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL  SOLIMOES x DANIEL MA-
ZZA -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas,
sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
PAULO  ROBERTO KOEHLER SANTOS-

78.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1496/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x  MAM COM. DE PROD.
ALIMENT. REPRES. COMERCIAIS LTDA e outros -Proceda  a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196  do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do
Cap. 2 do  C•digo de Normas.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1505/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x NILDA VICENTI -Proceda a devolu�Æo dos autos no  pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em confor-
midade  com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de
Normas.-Adv.  GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

80.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-11/2002-CARLOS SE-
BASTIAO DE MOURA ROSA e  outros x CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA -Proceda a devolu�Æo dos autos  no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em  con-
formidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. Luiz Gustavo Fragoso da Silva-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-28/2002-BANCO
ZOGBI S.A. x OLIVIER  PORTELA ANTUNES -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na  Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO  FILHO-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-339/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x
LOURECY DA SILVA -Proceda a devolu�Æo dos  autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em  con-
formidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

83.-ARROLAMENTO-527/2002-JURACEMA PEDROSO DA
SILVA CANESTRARO e outros x  DENILSON CANESTRA-
RO -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas,
sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
LUIS CARLOS  VASSELAI-

84.-ALVARA JUDICIAL-581/2002-ISABEL CRISTINA XA-
VIER e outros x  -Proceda  a devolu�Æo dos autos no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196  do CPC e em conformidade
com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do  C•digo de Nor-
mas.-Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN-

85.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-593/2002-SERAFINA
SALES PEREIRA x MATHEUS DE  SALLES PEREIRA e
outros -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas,
sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
LUCIANE ROSA  KANIGOSKI-

86.-MONITORIA-696/2002-BANCO BANESTADO S.A. x
ADEMAR DOS SANTOS -Proceda  a devolu�Æo dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196  do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do
C•digo de Normas.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-747/2002-BAN-
CO ITAU S/A x CLAUDECIR  FERREIRA DE LIMA -Proce-
da a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as penas
do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na
Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

88.-CAUTELAR INOMINADA-774/2002-JOSE DA SILVA x
COOHABIF - COOPERATIVA  HABITACIONAL DO FUN-
CIONALIS -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo  de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. EMERSON LUIZ  VELLO-

89.-ALVARA JUDICIAL-784/2002-EDNA ROSINHA
VENSKE x  -Proceda a devolu�Æo  dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em  conformidade
com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de  Nor-
mas.-Adv. JOSE DE ANDRADE FARIA NETO-

90.-DEPOSITO-790/2002-BV FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST  x ISMAEL DE SILVEIRA
HEMPLES -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo  de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. KARINE  CRISTINA DA COSTA-

91.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-886/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA.
x ANTONIO MARCOS GROCHOVSKI -Proceda a
devolu�Æo  dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC e em  conformidade com o disposto na Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo de  Normas.-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-990/2002-BAN-
CO BMC S.A. x ROBSON  FAGUNDES DE ASSIS -Proceda
a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto na Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. CESAR  AUGUSTO
TERRA-

93.-USCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1017/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA.
x VALDONIR GOULART DA ROSA -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC e em  conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do
Cap. 2 do C•digo de  Normas.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

94.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1020/2002-CONDOMI-
NIO BELA CINTRA x PAULO CEZAR  SOARES e outros -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na  Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. MARCE-
LO DE OLIVEIRA  VIANA-

95.-MONITORIA-1026/2002-BANCO ITAU S/A. x FLAVIO
REBELO ANVERSI -Proceda  a devolu�Æo dos autos no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196  do CPC e em confor-
midade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do  C•digo de
Normas.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

96.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1056/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A. x  WANDERLEI BAGGIO DE MEI-
RA -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de  24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
KARINE  SIMONE POFAHL-

97.-MONITORIA-1073/2002-BANCO BANESTADO S.A. x
SILVIO RIBEIRO SOARES  -Proceda a devolu�Æo dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do  art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap.  2 do
C•digo de Normas.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

98.-EXECU�AO HIPOTECARIA-1203/2002-BANCO BA-
NESTADO S.A. x CESAR AUGUSTO  VALENTE AYMORE
-Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na  Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. EVARIS-
TO ARAGÇO FERREIRA  DOS SANTOS-

99.-MONITORIA-1269/2002-BANCO BANESTADO S.A. x
LUIZ ANTONIO SOVINSKI  -Proceda a devolu�Æo dos au-
tos no prazo de 24 horas, sob as penas do  art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap.  2 do
C•digo de Normas.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

100.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1341/2002-BAN-
CO ITAU S/A x WILLIAN  MICHEL MAIA -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob  as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

101.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1416/2002-BAN-
CO BMC SA x ESTER SOLDI  MOREIRA -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10  do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

102.-ARROLAMENTO-1421/2002-LUIZA TOEWS GRIES-
BACH e outros x GILBERTO  GRIESBACH -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo

10  do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. LEONARDO DA
COSTA-

103.-WECLARATORIA-1429/2002-SOCIEDADE DE ENSI-
NO III MILENIO LTDA x ESCOLA  24HORAS S.A. -Proceda
a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob  as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. Jocler Jeferson
Proc•pio-

104.-SUSTACAO DE PROTESTO-1447/2002-NAGAZAVA
COMERCIO DE TINTAS LTDA x  RADIO TELEVISAO
IGUACU S/A -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade
com o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Nor-
mas.-Adv. MAURICIO  MUSSI CORREA-

105.-ALVARA JUDICIAL-1471/2002-NADIA NASTAS KA-
NAWATE e outros x  -Proceda  a devolu�Æo dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196  do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do
C•digo de Normas.-Adv. MARILENE TREVISAN-

106.-ARROLAMENTO-2/2003-JOAO ADELINO GUSSI e
outros x MARIA APARECIDA DOS  A. DE A. PIEMONTEZ
-Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. MONSE-
NHOR  EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-

107.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-6/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x JAIME ALVES  DE OLIVEIRA e outros -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. SERGIO
LUIZ  FERNANDES-

108.-MONITORIA-25/2003-OLIVIO KLODZINSKI x JOA-
CAZ JOCIMAR RODRIGUES FERRAZ  -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10 do Cap.  2 do C•digo de Normas.-Adv. ANDREY FERNAN-
DO KLODZINSKI-

109.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-74/2003-MILZA
REGINA PENTEADO e outros x  UNIBANCO SEGUROS -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na  Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. JONAS
GOULART-

110.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-108/2003-META-
LURGICA VOIGT LTDA x GEA  ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -Proceda a devolu�Æo dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em con-
formidade  com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de Normas.-Adv. CARLOS  ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

111.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-158/2003-FINAN-
CEIRA ALFA S/A - CREDITO.  FINANC. E INVEST. x VINI-
CIO MARCAL CLETO -Proceda a devolu�Æo dos  autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em  con-
formidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. FABIANA SILVEIRA-

112.-EXECU�AO HIPOTECARIA-179/2003-BANCO ITAU
S/A. x LUIZ CLODOALDO  ANTUNES PEREIRA e outros -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de  24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. EVARIS-
TO  ARAGÇO FERREIRA DOS SANTOS-

113.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-190/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA.
x MARCELO GHIOTTO BOTARELI -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC e em  conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do
Cap. 2 do C•digo de  Normas.-Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

114.-ARROLAMENTO-243/2003-ADAO TERUO NODA e
outros x FUMI NODA -Proceda a  devolu�Æo dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do  CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de Normas.-Adv. HUMBERTO SARAN SOLON-

115.-ANULATORIA DE TITULO - SUM-371/2003-MARIA
CRISTINA PEREIRA x AAS  ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA e outros -Proceda a devolu�Æo dos autos no  prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade
com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv.  ARIBERT JOAO RANNOW-

116.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-482/2003-CONS-
TRUTORA PINA LTDA x ANA  CLAUDIA DAMBISKI -Pro-
ceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na  Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. CHRIS-
TIE MERY LUSTOSA  PEGORINI-

117.-HOMOLOGA�ÇO JUDICIAL-490/2003-LUIZ SERGIO
DOS SANTOS MARQUES e outros  x  -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas  do art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do  Cap.
2 do C•digo de Normas.-Adv. LILIAN DE FATIMA TABOR-
DA RAMOS-

118.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-522/2003-CONDOMI-
NIO QUINTAS DO CABRAL x LUIZ  PEDRO DE CAMPOS
e outros -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de  24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
IDERALDO  JOSE APPI-

119.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-594/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x MARIA  AURORA OLIVEIRA
DE SOUZA -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de  24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. OKSANDRO  GON�ALVES-

120.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-619/2003-MA-
RIA ANUNCIACAO OLIVEIRA ALMEIDA  x SERASA -
CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S.A -Pro-
ceda a  devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do  CPC e em conformidade com o disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo  de Normas.-Adv. EDIL-
SON GALDINO VILELA DE SOUZA-

121.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-716/2003-JOAO
NOEL AZEVEDO MACEDO x  MULTICRED ASSESSORIA
FINANCEIRA LTDA e outros -Proceda a devolu�Æo  dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

122.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-718/2003-SEBASTI-
AO FRANCISCO DA SILVA e outros  x LEONI KRAVETZ
IJAILLE -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas,
sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
MARIA DE  FATIMA NAVARRO SOARES-

123.-INVENTARIO NEGATIVO-740/2003-TEREZINHA
BOGO e outros x JOSE EDGAR  GELAMO -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10  do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. JOSE PASTORE-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-751/2003-ZELIA PEREI-
RA DE SOUZA x SERVICO  NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL, ADM. R -Proceda a devolu�Æo dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e
em  conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do
C•digo de  Normas.-Adv. FABIANA PEDROZO-

125.-ARROLAMENTO-762/2003-WAGNER CALISARIO
MACHADO e outros x SIRLENE  THEREZINHA CALISA-
RIO MACHADO -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformida-
de com o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Nor-
mas.-Adv. LUIZ CESAR  TABORDA ALVES-

126.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-764/2003-SAMIR
EL LADEN x MORO  CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Proce-
da a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as penas
do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto na
Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. RODRIGO
RAMATIS LOUREN�O-

127.-ARROLAMENTO-835/2003-AQUILES RIBEIRO e ou-
tros x PAULA IZOLINA  GONCALVES RIBEIRO -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto na Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. MARCELO  MAR-
TINS-

128.-MONITORIA-856/2003-TELELISTAS (REGIAO 2)
LTDA x TELLES & SOUZA LTDA  -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do  art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap.
2 do C•digo de Normas.-Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI-

129.-EMBARGOS DE TERCEIRO-876/2003-VILMA LIMA
CARDOSO x COOPERATIVA  HABITACIONAL VILA DO
PROFESSOR - COHAV -Proceda a devolu�Æo dos autos  no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em  con-
formidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de  Normas.-Adv. BRUNO CIDADE MORGADO-

130.-ARROLAMENTO-911/2003-JUDITH DOS SANTOS
BORNANCIN e outros x JOAO  BORTOLO BORNANCIN -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. FATIMA
MARIA  BOZZ BARBOSA-

131.-ARROLAMENTO-949/2003-HAYDE QUADROS BRU-
NETTI e outros x OSCAR REPOLUS  BRUNETTI -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as  penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10  do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. MOYSES GRIN-
BERG-

132.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1006/2003-SE-
LIO GABRIEL x LIANA MARISA  JUSTUS e outros -Proce-
da a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as penas
do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na
Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. LOLINNA
CHAN-

133.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1020/2003-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO,  FINANCIAMENTO E IN-
VEST x SEVERINO PAULO DA SILVA -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC e em  conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do
Cap. 2 do C•digo de  Normas.-Adv. ALTAMIRANO PEREIRA
NETO-

134.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1024/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA. x LAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do  CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo  de Normas.-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-
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135.-ALVARA JUDICIAL-1025/2003-SERAFINA DE LARA
LAPOLA x  -Proceda a  devolu�Æo dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do  CPC e em conformidade
com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo  de Nor-
mas.-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

136.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1046/2003-
ELEONYR MARTINS x MARIA REGINA  VINHOLES
MERHY -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 ho-
ras,  sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o disposto na  Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. RENATO JOSE BORGERT-

137.-ALVARA JUDICIAL-1047/2003-CLEUNICE DE LOUR-
DES CHAMANNO PUPO e outros  x  -Proceda a devolu�Æo
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas  do art. 196 do
CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do  Cap.
2 do C•digo de Normas.-Adv. JOAO ALVES NAVARRO-

138.-ARROLAMENTO-1054/2003-KARIN UNKELBACH
LAGE e outros x AGUINALDO  MOACIR LAGE -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob  as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. DEBORA CRISTI-
NA DE GOIS M.  LOBO-

139.-MONITORIA-1067/2003-EDISON JOAO SILVA e outros
x COMPANHIA SAO JOSE  DE HABITACAO -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob  as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES  SILVA-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-1097/2003-ANICE JAMIL
ABOULHOSEM MESSMAR e outros  x BANCO ITAU S/A. -
Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24  horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o  disposto
na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. FERNAN-
DO  CESAR AZEVEDO PENTEADO-

141.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1100/2003-AUREA
ANA OLIVEIRA e outros x RAUL  ALVES DA SILVA -Proce-
da a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as penas
do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na
Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. ADRIANA
FRAZAO DA SILVA-

142.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1106/2003-VA-
NUSIA SANTOS RODRIGUES x  ABN AMRO BANK AY-
MORE FINANCIAMENTOS -Proceda a devolu�Æo dos au-
tos no  prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em
conformidade  com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo
de Normas.-Adv. CARLOS  HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-1120/2003-IVONE STRU-
CK x H.S. EMPREENDIMENTOS E  CONSTRUCOES LTDA
-Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas,  sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na  Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. IVONE
STRUCK-

144.-ARROLAMENTO-1143/2003-ALCIDE FRANCISQUINI
e outros x FELICITA LUCA  FRANCISQUINI -Proceda a
devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob  as penas do
art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se�Æo
10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. RICARDO BAITLER-

145.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1144/2003-GIRSO
DE MEDEIROS x JORGE LUIZ  BERNARDO WEINERT e
outros -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de  24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
ELEVIR  DIONYSIO JUNIOR-

146.-DECLARATORIA-1183/2003-HENRIQUE PAVARIN e
outros x CIDADELA S/A  -Proceda a devolu�Æo dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do  art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�Æo 10 do Cap.  2 do
C•digo de Normas.-Adv. MISAEL PEREIRA DA SILVA-

147.-ARROLAMENTO-1195/2003-NILSON DE PAULA XA-
VIER MARCHIORO e outros x  NELSON LAURITO MAR-
CHIORO -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo de  24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. DOUGLAS DOS  SANTOS-

148.-MONITORIA-1239/2003-RENATO FRANCISCO ME-
NON x LOURDES MARIA BERNADETE  MACHADO -Pro-
ceda a devolu�Æo dos autos no prazo de 24 horas, sob as  pe-
nas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na
Se�Æo 10  do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-

149.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-1249/2003-
CARLOS AUGUSTO CORREA MARCOS  x ADHERMAR
DE CARVALHO JUNIOR -Proceda a devolu�Æo dos autos
no prazo  de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em confor-
midade com o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de
Normas.-Adv. JOAO CARLOS  ADALBERTO ZOLANDECK-

150.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1284/2003-EDINEIA
CORDEIRO FREIRE e outros x  ERMANTINA DA SILVA
CORDEIRO -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo  de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com
o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. MARIA INES  DIAS-

151.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1387/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ANA KARENINA x  CLAUDIO AUGUSTO
SILVA DE LIMA -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformida-

de com o  disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Nor-
mas.-Adv. MANOEL  ALEXANDRE S. RIBAS-

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELA�ÇO N 146/2003
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI MEN-
DES

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABELARDO LUIZ SIQUEIRA ME 0010 001173/1998
Adelcio Cerutti 0084 001214/2003

0092 001346/2003
ADELMO LUIZ CORRˆA DE FAR 0010 001173/1998
ADILSON CASTRO JR. 0060 000331/2003
ADILSON LUIS FERREIRA 0049 001023/2002
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 0091 001334/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0078 001108/2003
AFONSO CELSO NUNES 0039 000067/2002
ALAISIS FERREIRA LOPES 0011 001470/1998
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0075 001052/2003
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR0021 001327/2000
ALEXANDRE DE SALLES GON•A 0019 001070/2000
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 0012 000798/1999
Alexandre Nelson Ferraz 0047 000970/2002
ALI HADDAD 0043 000508/2002
ALIA HADDAD 0043 000508/2002
ALVARO PEDRO JUNIOR 0010 001173/1998
AMILCAR DELVAN STUHLER 0101 001458/2003
ANA CLAUDIA CERICATTO 0035 001479/2001
ANA LETICIA DIAS ROSA 0037 001533/2001
ANA LéCIA BARBETTI 0012 000798/1999
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0020 001088/2000
ANA PAULA LARA PAGANINI 0074 001048/2003
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0004 000067/1997
ANDRE LOPES MARTINS 0104 001474/2003
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR 0017 001008/2000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0005 000178/1997
ANGELITA ACOSTA 0073 001045/2003
ANISIO DOS SANTOS 0001 000366/1994
ANTONIO BASSI 0015 000544/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0102 001464/2003

0030 000885/2001
0041 000341/2002

ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0086 001285/2003
ANTONIO NUNES NETO 0018 001063/2000
ARNALDO CONCEI•AO JUNIOR 0021 001327/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 0025 000321/2001
CARLA KAREN ASSAKURA 0062 000486/2003
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0008 001376/1997
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0004 000067/1997
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0013 001431/1999
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 0052 000049/2003
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0020 001088/2000
CARLYLE POPP 0027 000781/2001
CARMEN SILVIA GARMENDIA 0012 000798/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 0044 000694/2002

0001 000366/1994
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0090 001322/2003
CHEDID MILHANO NETO 0030 000885/2001
CLECI T. MUXFELDT 0024 000224/2001
CLEUSA SOUZA SILVA 0066 000788/2003
CONCEICAO A. R. C. MOURA 0018 001063/2000
CRISTINA KAKAWA 0053 000051/2003
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0055 000095/2003
CYNTHIA MORAES DE CARVALH 0094 001386/2003
DALTON JOSE BORBA 0014 001495/1999
DANIEL FERREIRA 0029 000806/2001
DANIEL HACHEM 0002 000935/1994

0038 000004/2002
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0100 001446/2003
DARCI JOSE FINGER 0006 000243/1997
DEBORAH GUIMARAES 0037 001533/2001
DIEGO MARTINS CASPARY 0081 001179/2003
DILETE DE FµTIMA DE-NEZ 0075 001052/2003
DOGLAS SILVEIRA DA ROCHA 0011 001470/1998
ECIO PERIN JUNIOR 0012 000798/1999
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0042 000362/2002
EDEGARDE C. LESSNAU 0051 000035/2003
EDIMAR PORTELA MARCONDES 0008 001376/1997
EDISON DE MELLO SANTOS 0047 000970/2002
EDSON PEREIRA CARDOZO 0066 000788/2003
EDSON PINHEIRO DA SILVA 0049 001023/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 0025 000321/2001
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0004 000067/1997
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0026 000673/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0076 001058/2003
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0035 001479/2001
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 0050 001387/2002
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0034 001427/2001
FABIO RENATO SANT‘ANA 0041 000341/2002
FARIDE MALUF BUISSA DE LA 0077 001073/2003
FERNANDO JOSE STOCCO 0009 001062/1998
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0029 000806/2001
FLORISBERTO BECKEMKAMP DE 0043 000508/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0012 000798/1999
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0026 000673/2001
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0001 000366/1994
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0102 001464/2003

0030 000885/2001
0041 000341/2002

GEORGE BUENO GOMM 0066 000788/2003
0003 000627/1995

GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0028 000798/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0021 001327/2000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0056 000151/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0044 000694/2002

0001 000366/1994
GIOVANI COSTANTINO 0010 001173/1998

GLAUCO IWERSEN 0069 000962/2003
GLENDA GONCALVES GONDIM 0104 001474/2003
GUILHERME DE SALLES GON•A 0019 001070/2000
GUILHERME MANNA ROCHA 0022 001347/2000
HERCULES LUIZ 0052 000049/2003
HOMERO VIEIRA NETO 0006 000243/1997
ICARO VITAL BRAZIL FILHO 0012 000798/1999
IRAJA NELCI CASTILHO 0021 001327/2000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0018 001063/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0078 001108/2003
JAMES THOMPSOM LEMER 0030 000885/2001
JANDER LUIS CATARIN 0025 000321/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0104 001474/2003
JEFERSON WEBER 0046 000913/2002
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0097 001409/2003
JOAO BATISTA VALIM 0011 001470/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0001 000366/1994
JORGE GOMES ROSA NETO 0025 000321/2001
JOSE ADEMAR BORGES 0010 001173/1998
JOSE AUGUSTO ARAéJO DE NO 0012 000798/1999

0048 001001/2002
JOSE CARLOS BUSATO 0003 000627/1995
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0099 001438/2003
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCA 0105 001477/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0052 000049/2003
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 0050 001387/2002
JULIANE ZANCANARO 0021 001327/2000
KARIN CRISTINA BORIO MANC 0049 001023/2002
KARINA S. DE OLIVEIRA 0071 000981/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0061 000485/2003

0054 000065/2003
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0030 000885/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0068 000924/2003

0061 000485/2003
0054 000065/2003

LEANDRO GALLI 0035 001479/2001
LEONARDO BENETON THIELE 0060 000331/2003
LEONARDO MUNHOZ DA R. GUI 0037 001533/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENO 0008 001376/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0028 000798/2001
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0084 001214/2003

0092 001346/2003
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0011 001470/1998
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0036 001481/2001

0059 000201/2003
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0048 001001/2002
LUIS CARLOS BARRETO 0082 001184/2003
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI 0015 000544/2000
LUIZ CARLOS BARRETO 0088 001300/2003
LUIZ CARLOS DA SILVA 0082 001184/2003

0088 001300/2003
LUIZ DANIEL FELIPPE 0004 000067/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0005 000178/1997

0036 001481/2001
0053 000051/2003
0040 000285/2002
0023 001434/2000

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0022 001347/2000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0026 000673/2001
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 0010 001173/1998
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0048 001001/2002
LUIZ ROBERTO RECH 0031 001013/2001
MADELON RAVAZI HEYLMANN 0041 000341/2002
MAGDA REJANE C. R. DOS SA 0063 000645/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0007 000326/1997
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO0004 000067/1997
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0031 001013/2001
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0088 001300/2003
MARCELO KALIL 0041 000341/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 0080 001171/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0045 000815/2002
MARCELO VICTOR TEIXEIRA B 0010 001173/1998
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0014 001495/1999
MARCIO DAROS SWENSSON 0023 001434/2000
MARCO ANTONIO LANGER 0005 000178/1997
MARCOS DE MIRANDA MARTINE 0094 001386/2003
MARI KAKAWA 0014 001495/1999
MARIA ANGELA JUNQUEIRA DO 0043 000508/2002
MARIA ELZI DE MATTOS TEIX 0063 000645/2003
MARIA INES DIAS 0063 000645/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0048 001001/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 0025 000321/2001
MARILIA ZAMONER 0070 000969/2003
MARIO ALBINI 0006 000243/1997
MARLO FROELICH FRIEDRICH 0029 000806/2001
MARTA SUZY WAGNER 0029 000806/2001
MAURICIO GALEB 0012 000798/1999
MAURICIO JULIO FARAH 0018 001063/2000
MAX FERREIRA 0063 000645/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0079 001149/2003
MIEKO ITO 0011 001470/1998

0072 001027/2003
MIGUEL ESTEVAM MICSIK 0010 001173/1998
MILENA MASLOWSKY 0074 001048/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0069 000962/2003
MUNIR GUERIOS FILHO 0085 001277/2003
MUNIR GU‚RIOS FILHO 0064 000698/2003
MURILO CELSO FERRI 0076 001058/2003
NATACHA LENCIONI CAMPAGOL 0010 001173/1998
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0048 001001/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0033 001426/2001

0016 000799/2000
NELSON BATISTA PEREIRA 0048 001001/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 0037 001533/2001
NEUZA MARIA FERREIRA BERS 0010 001173/1998
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0008 001376/1997
NILSON LEMES BUENO 0033 001426/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0083 001187/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0025 000321/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0093 001353/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0040 000285/2002

0023 001434/2000
PAULA PAES HENRI GUITTON 0010 001173/1998

PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0018 001063/2000
PAULO DIAS NEVES 0096 001408/2003
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE 0087 001297/2003
PAULO JOSE GOZZO 0089 001305/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0028 000798/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0011 001470/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0037 001533/2001
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0014 001495/1999
RICARDO BERNARDI 0012 000798/1999
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0095 001393/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0067 000849/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0032 001345/2001
ROBERTO GRINES DA SILVA 0006 000243/1997
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0020 001088/2000
RODRIGO CARDOSO FURLAN 0019 001070/2000
ROGERIO BUENO DA SILVA 0098 001422/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0030 000885/2001
ROSEVAL SOARES PETRECHEM 0033 001426/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0093 001353/2003
SALETE STAFFEN 0040 000285/2002

0023 001434/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0027 000781/2001
SILVIA ELISABETH NAIME 0017 001008/2000
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0058 000172/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0049 001023/2002
SOLANGE DE PAULA 0073 001045/2003
SONIA CAMILO 0004 000067/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0008 001376/1997
STELA MARLENE SCHWERZ 0017 001008/2000
TANYA KRISTYANE KOZICKI 0029 000806/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0004 000067/1997
TATIANA DENCZUK 0029 000806/2001
THALES MORAIS DA COSTA 0041 000341/2002
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0031 001013/2001
TOBIAS DE MACEDO 0011 001470/1998
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0072 001027/2003
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0025 000321/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0027 000781/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0057 000153/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS0018 001063/2000

0025 000321/2001
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0065 000715/2003
WANDERSON DOUGLAS MARCONI0012 000798/1999
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0062 000486/2003
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 0003 000627/1995
ZORAIDE BATISTELA 0064 000698/2003

0085 001277/2003
0103 001469/2003

1.—366/1994-VARIG VIACAO AEREA RIO GRANDENSE
x DALLAGNOL PASSAGENS E  TURISMO LTDA -Cincia
ao interessado, em face do expediente de fls.  229/230.CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
GILBERTO  STINGLIN LOTH, ANISIO DOS SANTOS e
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

2.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-935/1994-BANCO
BRADESCO S/A x MINERACAO  METALNORTE LTDA e
outros -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos.  -Adv.
DANIEL HACHEM-

3.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-627/1995-CONDOMINIO
EDIFICIO VALEN�A x MARIA  DE LOURDES C. S. GO-
MES e outros -· parte interessada para que efetue  o dep•sito
antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em  conformi-
dade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 34,19. -Adv. JOSE
CARLOS BUSATO, GEORGE BUENO GOMM e ZELIA GI-
ANELLO OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-67/1997-CITIBANK
N.A. x BM LABORATORIO  COMERCIO DE ARTIGOS E
EQUIP. LTDA -· parte interessada para que  efetue o dep•sito
antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em  conformi-
dade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 32,34. -Adv.  TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, ANA PAULA  MUGGIATI DOS SANTOS, SO-
NIA CAMILO, LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL  EDUAR-
DO A. CAMARGO E GOMES e EDUARDO VENTURA
MEDEIROS-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-178/1997-GERAL-
DO HEYR x OZIR RAMIRO DE  ASSIS e outros -Aguarda-se
a retirada de of˜cio expedido. -Adv. LUIZ  FERNANDO DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ
e MARCO  ANTONIO LANGER-

6.-ARRESTO-243/1997-HOMERO VIEIRA NETO e outros x
GLOBOCENTER - COMERCIO  DE LINHAS TELEFONI-
CAS LTDA-  Nada h´ para ser deferido quanto aos  petit•rios
retro, porquanto, considerando o contido no despacho de  fls.
235, onde ficou determinado o arquivamento dos presentes
autos,  bem como considerando os termos da decisÆo proferi-
da nos autos de  agravo de instrumento interposto por Homero
Vieira Neto, arquivem-se  os presentes autos conforme deter-
minado anteriormente. Desapensem-se  os autos 1470/2002,
encaminhando-me conclusos. -Adv. MARIO ALBINI,  HOME-
RO VIEIRA NETO, ROBERTO GRINES DA SILVA e DARCI
JOSE FINGER-

7.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-326/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  CURITIBA - APTO x BIRDA
LIMA FERREIRA e outros -Aguarda-se a retirada  de of˜cio
expedido. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

8.-ORDINARIA-1376/1997-SILVANA TEIXEIRA SERPE x
BANCO SUDAMERIS BRASIL  S/A- ... Diante do exposto,
de rigor o acolhimento parcial dos  embargos de declara�Æo,
redefinindo-se o dispostivo da senten�a com  base nesses em-
bargos: “Posto isso, julgo parcialmente procedentes os  pedi-
dos contidos na A�Æo de RevisÆo de Contrato Banc´rio pro-
movida  por Silvana Teixeira Serpe em face de Banco Sudame-
ris Brasil S/A., o  que fa�o com esteio no artigo 269, I, do
CPC, para o fim de: a)  possibilitar a revisÆo dos contratos
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banc´rios, com base no C•digo de  Defesa do Consumidor; b)
excluir a cumula�Æo da comissÆo de  permanncia com a multa
contratual, substituindo-a pela corre�Æo  monet´ria pela
mˆdia do INPC + IGP-DI e juros de mora de 1% ao ms;  c)
reduzir a multa contratual para 2% d) determinar a repeti�Æo
dos  valores pagos  autora, caso haja saldo credor, de forma
simples e e)  excluir a capitaliza�Æo dos juros pela utiliza�Æo
da Tabela Price”.    Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,  NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR PORTELA
MARCONDES e  LEONARDO XAVIER ROUSSENO-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1062/1998-FER-
NANDO JOSE STOCCO x ENI  MACHADO XAVIER e ou-
tros -Cincia ao interessado, em face dos  expediente de fls. 262
e seguintes. -Adv. FERNANDO JOSE  STOCCO-

10.-REGRESSIVA-1173/1998-COMPANHIA REAL BRASI-
LEIRA DE SEGUROS x CEASA  CENTRAIS DE ABASTE-
CIMENTO S/A - ... Posto isso, julgo procedente o  pedido for-
mulado nesta A�Æo de Ressarcimento de Danos promovida
por  Companhia Real Brasileira de Seguros em face de Ceasa
Centrais de  Abastecimento S/A., fazendo-o para o fim de CON-
DENAR a rˆ ao  pagamento da quantia de R$ 3.082,13 (valor
da indenza�Æo paga ao  benefici´rio, atualizada atˆ setem-
bro de 1998), acrescidos de juros  de mora a partir do evento
danoso (S–mula n 54 do STJ que se refere  aos il˜citos decor-
rentes de responsabilidade extracontratual) e  corre�Æo
monet´ria pela mˆdia do INPC + IGP-DI, a partir de  outu-
bro/98 daquela indeniza�Æo, com base nos artigos 159 do
antonio  C•digo Civil e 269, I, do cPC. Em virtude da sucumbn-
cia, responder´  o rˆu por inteiro com as despesas processuais
e verba honor´ria, esta  fixada em quinze por cento sobre o
valor atualizado do dˆbito, o que  fa�o com esteio no õ 3 do
artigo 20 do CPC, considerando o tabalho  dos advogados das
partes, complexidade da causa e o tempo exigido  para a
presta�Æo dos servi�os. —  Ao preparo das custas processu-
ais  finais, que importam em R$  37,90, no prazo de cinco dias.
-Adv.  GIOVANI COSTANTINO, JOSE ADEMAR BORGES,
MIGUEL ESTEVAM MICSIK, PAULA  PAES HENRI GUIT-
TON, NEUZA MARIA FERREIRA BERSI, NATACHA LEN-
CIONI  CAMPAGOLI, MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDAO, ABELARDO LUIZ SIQUEIRA  MENDES,
ADELMO LUIZ CORRA DE FARIAS, LUIZ FERNANDO
PEIXOTO DE SOUZA  e ALVARO PEDRO JUNIOR-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1470/1998-PE-
DRO CARLOS MEDEIROS NIADA e  outros x BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A -Recebo o recurso de apela�Æo de  fls.
312/331, em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao apela-
do  para que apresente suas contra-razäes, querendo, no prazo
legal.  Ap•s, observadas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao  Egrˆgio Tribunal de Al�ada do Estado para
aprecia�Æo do recurso.  -Adv. JOAO BATISTA VALIM, LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO, ALAISIS  FERREI-
RA LOPES, PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO,
DOGLAS SILVEIRA DA  ROCHA, MIEKO ITO e TOBIAS
DE MACEDO-

12.-REPARACAO DE DANOS-798/1999-ODETE JORGE
CALIL x VASP - VIA�AO AEREA  SAO PAULO S/A e ou-
tros -Homologado a transa�Æo celebrada pelas partes  s fls.
308/310  e julgado extinto o processo, determinando-se o  ar-
quivamento dos autos com as anota�äes de praxe e baixa da
distribui�Æo. Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 217,20..-Adv. WANDERSON DOUGLAS
MARCONI, FRANCISCO  CARLOS DUARTE, MAURICIO
GALEB, ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ, ANA
LCIA BARBETTI, CARMEN SILVIA GARMENDIA, JOSE
AUGUSTO ARAJO DE  NORONHA, ECIO PERIN JUNIOR,
ICARO VITAL BRAZIL FILHO e RICARDO  BERNARDI-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1431/1999-CAR-
LOS AFONSO MEISSNER OSORIO x  REGINA THEMIS
EISENBACH -Defiro o requerimento de vista dos autos,  pelo
prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA-

14.-INDENIZA�AO - ORD.-1495/1999-GUILHERME RO-
DRIGO KIEN e outros x  HOSPITAL NOVO MUNDO LTDA-
... Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os  pedidos formu-
lado nesta a�Æo de indeniza�Æo promovida por GUILHER-
ME  RODRIGO KIEN, representado por seus pais MARCIO
KIEN e DEISE  MALAGUIDO PONICH SILVA em face de
HOSPITAL NOVO MUNDO LTDA.,  extinguindo o processo
com julgamento de mˆrito, na forma do art.  269, inciso I, do
CPC. Em razÆo da sucumbncia, condeno o autor ao  pagamen-
to das custas processuais e honor´rios advocat˜cios em favor
do procurador do rˆu, que arbitro em R$ 5.000,00, o que fa�o
com  fulcro no artigo 20, õ 4 do CPC, considerando, sobre-
tudo, que a  defesa nÆo demandou maiores estudos - por-
que nÆo complexas as  questäes de direito material debati-
das - e, conseq•entemente, m˜nim  foi o tempo exigido
do profissional. Sendo a parte autora  benefici´ria da
justi�a gratuita, a exigibilidade dos encargos da  sucum-
bncia aqui fixados fica suspensa por cinco anos - lapso
prescricional - ou atˆ que a parte vencedora comprove nÆo
mais  subsistir o estado de miserabilidade da parte venci-
da. -Adv. MARI  KAKAWA, DALTON JOSE BORBA,
MARCIO CLEMENTINO SOARES e RENATO ALBER-
TO  NIELSEN KANAYAMA-

15.-DEPOSITO-544/2000-FINASA S/A. CREDITO FINAN-
CEIRO E INVESTIMENTO x  GENARO CASERES -Cincia

s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.  Sobre a execu�Æo
do julgado manifeste-se a autora, no prazo de  cinco dias. -Adv.
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI e ANTONIO BASSI-

16.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-799/2000-MARIO
PFROMER BICALHO x ELOY  ANTONIO ZOTTO e outros -
· parte interessada, para que manifeste-se  sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco  dias.-Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

17.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-1008/2000-FA-
BIO HENRIQUE REMONATO e  outros x COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO- · devedora para que  den-
tro do prazo de cinco dias efetue o dep•sito do valor  corres-
pondente aos honor´rios advocat˜cios, j´ arbitrados em 10%
sobre o valor do dˆbito, a fim de se evitar maiores nus, sob
pena de  prosseguimento da execu�Æo com a penhora de bens
junto ao caixa da  empresa. -Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ, SILVIA ELISABETH NAIME e ANDRE  LUIZ
RAMOS DE CAMARGO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1063/2000-PINHO COMIS-
SARIA DE DESPACHOS S.A x  INDUSTRIA BAU DE MAR-
MORES E GRANITOS LTDA - ... Posto isso, julgo  parcial-
mente procedentes os pedidos formulados nestes Embargos 
Execu�Æo de T˜tulo Judiical promovidos por PINHO
COMISSµRIA DE  DESPACHOS S/A em face de INDSTRIA
BA DE MµRMORES E GRANITOS LTDA.,  afastand a preli-
minar de inˆpcia da inicial, bem como para o fim de  receo-
nhcer a possibilidade de compensa�Æo entre a d˜vida e os
honor´rios advocat˜cios, bem como para detemrinar que a
corre�ä  monet´ria do montante se fa�a pelo INPC atˆ maio
de 1995 e, depois,  pela mˆdia do INPC + IGP-DI. Para efeito
de compensa�Æo, os c´lculos  obedecerÆo ao disposto na
fundamenta�Æo. Condeno a embargada  integralmente, em
razÆo da m˜nima parte em que decaiu a embargante,  nas
despesas processuais e verba honor´ria fixada em R$ 500,00,
consoante orienta�Æo do õ 4 do artigo 20 do CPC, conside-
rando o  trabalho dos advogados das partes, complexidade da
causa e o tempo  decorrido desde a propositura da a�Æo. —
Ao preparo das custas  processuais finais, que importam em R$
12,60, no prazo de cinco  dias.   -Adv. ANTONIO NUNES
NETO, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL,  MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, CONCEI-
CAO A. R. C.  MOURA e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS-

19.-INDENIZA�AO - ORD.-1070/2000-ARIOSVALDO DO
CARMO x BANCO CONTINENTAL  S/A -Aguarda-se a reti-
rada de Carta Precat•ria expedida. -Adv.  GUILHERME DE
SALLES GON�ALVES, RODRIGO CARDOSO FURLAN,
ALEXANDRE DE  SALLES GON�ALVES-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-1088/2000-ODILON ADRI-
ANO DE OLIVEIRA x ANTONIO  JORGE COSTA e outros-
D-se cincia s partes da baixa dos autos.  Manifeste-se o autor
sobre a presta�Æo de contas efetuada pelo rˆu  Antonio Jorge
Costa (fls. 128/152), no prazo de cinco dias. -Adv.  CARLOS
ROBERTO MENOSSO, ANA PAULA ANTUNES VARELA e
ROBERTO NELSON  BRASIL POMPEO FILHO-

21.-PERDAS E DANOS - ORDINARIA-1327/2000-JOEL
SOARES VARELA x OURO VERDE  TRANSPORTE E LO-
CACAO LTDA -Cincia ao interessado, em face do  expediente
de fls. 229/230. -Adv. IRAJA NELCI CASTILHO, JULIANE
ZANCANARO, ARNALDO CONCEI�AO JUNIOR, GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA e  ALESSANDRA NEUSA SAM-
BUGARO DE MATOS-

22.-DECLARATORIA-1347/2000-ARACY DE CASSIA PUCU
COSTA PINHEIRO x BANCO  REAL S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO REAL/VIS- ... Posto isso, julgo  parcial-
mente procedentes os pedidos contidos na A�Æo de Inexistn-
cia  de Dˆbito promovida por Aracy de C´ssia Pucu Costa
Pinheiro em face  de Banco Abn Amro Real S/A, o que fa�o
com esteio no artigo 269, I,  do CPC, para o fim de: a) possibi-
litar a revisÆo dos contratos de  cartÆo de crˆdito, com base
no C•digo de Defesa do Consumidor; b)  reconhecer o excesso
dos contrato em fac da capitaliza�Æo dos juros;  c) determinar
nova elabora�Æo dos c´lculos, incidindo juros de 10,9%  ao
ms, acrescido de juros de mora de 1% e multa contratual de 2%
sobre o valor do dˆbito quando do cancelamento do contrato.
Nos  termos dos artigos 20, õ 4, e 21 do CPC, arcarÆo ambas
as partes com  a sucumbncia,  autora cabendo arcar com 80%
das despesas  processuais e 80% dos honor´rios advocat˜cios
que fixo em R$  1.000,00, atendendo-se ao trabalho dos procu-
radores das partes,  complexidade da matˆria o tempo exigido
na presta�Æo dos servi�os. Ao  rˆu caber´ arcar com 20%
dos encargos acima expressos. Oshonor´rios  serÆo compen-
sados, conforme pacifica�Æo da matˆria no Egrˆgio  Superi-
or Tribunal de Justi�a. A proibi�Æo de inscri�Æo do nome
da  autora ns •rgaos protetivos do crˆdit prevalecer´ atˆ o
trnsito em  julgado da decisÆo. -Adv. GUILHERME MANNA
ROCHA e LUIZ FERNANDO  DIETRICH-

23.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1434/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ARNALDO THA x  EULINDA MARINA
MARQUES DA SILVA e outros -· parte interessada, para  que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo  de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MARCIO DAROS SWENSSON,  PATRICIA PIEKARCZYK
e SALETE STAFFEN-

24.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-224/2001-PAU-
LO CESAR SOLL MACEDO x  DIBENS LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -· parte interessada,  para
que manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria, no prazo
de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. CLECI T. MUXFELDT-

25.-REPETI�AO DE INDEBITO-321/2001-ADELCINO RO-
DRIGUES DE QUEIROS e outros  x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO- .. .  Portanto, diante da
verossimilhan�a das alega�äes e sendo os autores a parte  re-
conhecidamente mais fraca e vulner´vel na rela�Æo de con-
sumo,  tˆcnica e economicamente hipossuficiente, transfiro ao
rˆu o nus  processual de produ�Æo da prova. Considerando
que nÆo houve  impugna�Æo, fixo o valor dos honor´rios
periciais em R$ 1.800,00.  Concedo ao rˆu o prazo de cinco
dias para depositar cinquenta por  cento do valor dos
honor´rios, para o in˜cio dos trabalhos,  facultando-se o
dep•sito da quantia remanescente para a ocasiÆo da  entrega
do laudo. Com o dep•sito nos autos, intime-se a perita, Dra.
Cristiane Krupa de Lima para que d in˜cios aos trabalhos com

a  entrega do laudo no prazo de trinta dias, ficando desde logo
autorizado o levantamento da primeira parcela. -Adv. VANES-
SA  CRISTINA PASQUALINI, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS, OLIVIO HORACIO  RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JOR-
GE  GOMES ROSA NETO, JANDER LUIS CATARIN e MA-
RIA WROBEL SCHATZ-

26.-DEPOSITO-673/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x  ESICPRESS ENTREGAS
RAPIDAS LTDA- Cincia s partes sobre o c´lculo de  fls.
179, no valor de R$ 5.576,51, devendo a rˆ efetuar o respecti-
vo  dep•sito no prazo de cinco dias. -Adv. GABRIEL A. H.
NEIVA DE LIMA  FILHO, LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

27.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-781/2001-HUGO DE
LIMA CHAVES x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A e
outros -... Posto isso, JULGO PROCEDENTE, em parte,  os
pedidos contidos na cautelar proposta por HUGO DE LIMA
CHAVES em  face de BANCO BANESTADO S/A e RIO
BRANCO AQUISI�ÇO E ADMINISTRA�ÇO DE  CR–DI-
TOS LTDA., determinando que o primeiro requerido, no prazo
de  dez dias, cumpra integralmente a determina�Æo judicial
contida na  liminar, exibindo os documentos ali mencinados, e
que a requerida RIO  BRANCO AQUISI�ÇO E
ADMINISTRA�ÇO DE CR–DITOS LTDA., para que traga  aos
autos os documentos relativos  cessÆo de crˆdito, que  jus-
tificaram a cobran�a do valor narrado pelo requerente, sob pena
de  multa diaria de R$ 1.000,00, individualmente, a partir do
trnsito em  julgado desta decisÆo, o que fa�o com fundmento
no artigo 461, õ 4 e  803 do CPC. Considerando, que o Banco
Banestado S/A, tinha  conhecimento de ordem judicial para a
apresenta�Æo de documentos em  ainda assim, deixou de cum-
pri-la, est´ caracterizado, em tese, o  crime de desobedincia,
tipificado no artigo 330 do C•digo Penal,  razÆo pela qual de-
termino a extra�Æo de c•pias dos autos - capa a  capa - e
remessa ao Ministˆrio P–blico, para as providncias que se
entender pertinentes. NÆo vejo configuradas hip•teses de li-
tigncia  de m´-fˆ a justificar a comina�Æo de tal san�Æo,
ausente o dolo da  parte. Nos termos do õ 4 do artigo 20 do
CPC, arcarÆo os requeridos,  pro rta, com as despesas proces-
suais e honor´rios advocat˜cios, estes  fixados em R$ 1.000,00
considerando, sobretudo, a ausncia de  complexidade e o
m˜nimo tempo exigido na presta�Æo dos servi�os. —   Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
12,60,  no prazo de cinco dias.   -Adv. CARLYLE POPP, VA-
NIA DE FATIMA CESAR  LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

28.-EXECU�AO HIPOTECARIA-798/2001-BANCO BANES-
TADO S.A. x JOAO ALBERTO  KOLESKI e outros -Aguarda-
se a retirada do Edital expedido. -Adv.  GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO  ROBERTO BARBIERI-

29.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-806/2001-ZE-
NAIDE ZENI EISELE x JOSE  MARIA MAGALHAES - So-
bre o laudo pericial de fls. 372/377,  manifestem-se as partes
no prazo comum de dez dias. Para a produ�Æo  da prova oral
deferida na decisÆo de fls. 113/114, designo audincia  de
instru�Æo e julgamento par ao dia 09/06/2004, s 14:00 ho-
ras. Com  pelo menos sessenta dias antes da audincia deverÆo
as partes  apresentar em cart•rio o rol de testemunhas, escalre-
cendo quanto a  necessidade ou nÆo de que sejam intimadas,
efetuando o respectivo  recolhimento das custas para as dilign-
cias, consante dispäe o artigo  407 do CPC, sob pena de pre-
clusÆo. De igual forma devem proceder com  rela�Æo aos
depoimentos pessois. —  Aos interessados para que tomem
cincia de que as custas relativas  despesas com postagem de
Carta  AR/MP, importam em R$ 12,00 (01 AR/MP) e s di-
ligncias do Sr.  Oficial de Justi�a, em R$ 40,00 (por ato). -
Adv. MARTA SUZY WAGNER,  MARLO FROELICH FRIE-
DRICH, FLAVIA REIS PAGNOZZI, TANYA KRISTYANE
KOZICKI, DANIEL FERREIRA e TATIANA DENCZUK-

30.—885/2001-CIA.ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - GRUPO x V.  RODRIGUES E J. SCHOLZE
LTDA e outros- ... Diante do exposto, JULGO  PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido, para condenar os rˆus a pagarem
ao  autor o valor das parcelas do arrendamento vencids atˆ a
data da  retomada do bem, das quais deverÆo ser subtra˜das a
capitaliza�Æo de  juros e a importncia relativa ao Valro Residu-
al Garantido das  quantias cobradas e tambˆm das parcelas j´
pagas, corrigidas  monetariamente pelo IGPM/FGV, e acresci-
das de juros de 1% ao ms.  Considerando-se que a procedncia do
pleito fora parcial, as partes  deverÆo arcar proporcionalmente
com o pagamento das custas  processuais e honor´rios
advocat˜cios, que fixo em 10% sobre o valor  da condena�Æo,
sendo que 70% ficam sob responsabilidade dos rˆus e  30% a
cargo da autora, consoante estabelece o caput do art. 21 do  CPC.
— Ao preparo das custa processuais finais, que importam em R$
101,00. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE  BARROS JR., JAMES THOMPSOM
LEMER, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY  FRANCI-
NE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

31.-MONITORIA-1013/2001-LUCY BIAGINI x AURELIO
ILHACO ALVARES DE MOURA e  outros- Sobre os embar-
gos  monit•ria manifeste-se o autor, em dez  dias. -Adv. LUIZ
ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e THO-
MAS  FRANCISCO DA ROSA-

32.-DEPOSITO-1345/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x  LEONALDO MACHADO
DA SILVA- Considerando que o acordo anunciado pelas  par-
tes  fl. 37 foi integralmente cumprido, conforme peti�Æo de
fl.  40 destes autos, julgo extinto este processo, com fulcro no
artigo  269, III, do CPC. Oficie-se ao Detran para que efetue a
libera�Æo do  ve˜culo. Arquivem-se os autos, com as
anota�äes e baixas necess´rias,  inclusive na distribui�Æo.
Custas na forma acordada. -0Adv. ROBERTO  DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-1426/2001-OAMAHYR
BRASIL DE OLIVEIRA e outros x  THALES ZUGMANN e
outros- ... Posto isto, JULGO PARCIALMENTE  PROCEDEN-
TES os pedidos contidos nos embargos opostos por OAMAHYR
BRASIL DE OLIVEIRA e SONIA GUTZ BRASIL DE OLI-
VEIRA, em face de THALES  ZUGMANN, ARY ZUGMANN,
ISAC CHANI ZUGMANN, JULIO ZUGMANN e JACOB
REICHER, tÆo-somente para excluir o excesso de execu�Æo,
ou seja,  extirpar do cmputo do dˆbito os valores cobrados a
t˜tulo de  bonifica�Æo. No tocante  sucumbncia arcarÆo
os embargantes com 75%  das despesas processuais e 75% da
verba honor´ria fixada em R$  5.000,00, inclu˜dos os embar-
gos e a execu�Æo, restando aos embargados  arcar com 25%
dos mesmos encargos, o que fa�o com esteio no õ 4 do  artigo
20 do CPC, considerando o trabalho dos advogados das partes,
a  pouca complexidade da causa e o tempo exigido dos profis-
sionais. Os  honor´rios deverÆo ser compensados de acordo
com a pacifica�Æo da  matˆria no Egrˆgio Superior Tribunal
de Justi�a. Prossiga-se,  oportunamente, nos autos de
execu�Æo de t˜tulo extrajudicial sob n  131/2001. — Ao pre-
paro das custas processuais finais, que importam  em R$ 8,40,
em cinco dias.  -Adv. NILSON LEMES BUENO, NELSON
ANTONIO  GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRE-
CHEM-

34.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1427/2001-ZE-
LIG KATZ e outros x ITALO  SESSEGOLO JUNIOR-... Em
cinco dias, manifeste-se a parte rˆ acerca da  peti�Æo e docu-
mentos de fls. 111/112. -Adv. FABIANA DE OLIVEIRA  CU-
NHA-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1479/2001-RENO-
VAR COMERCIO DE  ELETRODOMESTICOS E MOVEIS
LTDA x MIRAGLIA PARTICIPACOES LTDA -Cincia  ao in-
teressado, em face do expediente de fls. 151. -Adv. LEAN-
DRO  GALLI, ANA CLAUDIA CERICATTO e EROS GRA-
DOWSKI JUNIOR-

36.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1481/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MARITANA x RUI  CESAR MANSUR COS-
TA- Renovo o prazo de cinco dias para que  parte  autora pro-
mova a retirada e o cumprimento da carta precat•ria de  cita�Æo
e intima�Æo do rˆu, a fim de que nÆo se frustre novmente o
ato. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANE
MARIA MARCELINO DE  MELO-

37.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1533/2001-CASA-
MORO EMPREENDIMENTOS S/A x  L. R. FELDHAUS -
Homologado a transa�Æo celebrada pelas partes s fls.  74/
78 e julgado extinto o processo, determinando-se o arquiva-
mento  dos autos com as anota�äes de praxe e baixa da
distribui�Æo.  Saliento, que em caso de inadimplemento, a
transa�Æo poder´ ser  executada nestes pr•prios autos. Ao
preparo das custas  processuais finais, que importam em R$
259,50.-Adv. PEREGRINO DIAS  ROSA NETO, NEMO ELOY
VIDAL NETO, DEBORAH GUIMARAES, ANA LETICIA
DIAS  ROSA e LEONARDO MUNHOZ DA R. GUIMARA-
ES-

38.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-4/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x GERBER  CEZAR MINTE- Homolo-
go, para que surtam ose seus jur˜dicos e legais  efeitos, o pedi-
do de desistncia externado pelo credor em rela�Æo   deve-
dora SUPERMERCADO AMIGÇO SUL LTDA., para o fim de
exclu˜-la do  p•lo passivo da rela�Æo processual, prosseguin-
do-se a execu�Æo  somente em face do devedor Gerber Cezar
Minte. Ap•s, manifeste-se o  credor sobre o regular prossegui-
mento da execu�Æo. -Adv. DANIEL  HACHEM-

39.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-67/2002-RICARDO
FERREIRA e outros x  RISOTOLANDIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTD- Renovo o prazo de  cinco
dias para que a parte rˆ promova a retirada e o cumprimento
da  carta precat•ria de inquiri�Æo da testemunha Roseli de
F´tima Ribas.  -Adv. AFONSO CELSO NUNES-

40.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-285/2002-CONJUNTO
MORADIAS STA.CANDIDA II  CONDOMINIO III x WILLI-
AN ROBERTO RAIANO e outros -Sobre  a certidÆo  de fls.
126 e o prosseguimento do feito manifeste-se a autora, no  pra-
zo de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
SALETE STAFFEN e  PATRICIA PIEKARCZYK-

41.-INDENIZA�AO - ORD.-341/2002-IVALDETE LEITE DA
SILVA x BANCO ITAU S/A  e outros - Novamente nÆo ser´
poss˜vel, nos termos do art. 433 do  CPC, a realiza�Æo da
audincia de instru�Æo e julgamento na data  assinalada na
decisÆo de fls. 444. Portanto, designo para ter lugar o  ato
postergado o dia 29 de abril de 2001, s 14:00 horas. —  Aos
interessados para que tomem cincia de que as custas relativas

  despesas com postagem de Carta AR/MP, importam em R$
12,00 (01 AR/MP)  e s diligncias do Sr. Oficial de Justi�a,
em R$ 40,00 (por ato).  -Adv. MARCELO KALIL, THALES
MORAIS DA COSTA, ANTONIO CELESTINO  TONELO-
TO, MADELON RAVAZI HEYLMANN, FABIO RENATO
SANT‘ANA e GASTAO  FERNANDO PAES DE BARROS
JR.-

42.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-362/2002-DORACI
LIMA DOS SANTOS e outros x  AMADEU RODRIGUES DOS
SANTOS- Nos termos do artigo 1022 do CPC,  concedo s
partes o prazo de dez dias para que formulem o pedido de  qui-
nhÆo. Ap•s, abra-se vista ao Ministˆrio P–blico. -Adv. ECLAIR
TAVARES TESSEROLI-

43.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-508/2002-ZAIRA
BARK DIAS DA SILVA e outros x  ORLANDO DIAS DA
SILVA- Nos temros do art. 125, incisoIV, do CPC,  designo
audincia para o dia 30/04/04, s 15:15 horas, ocasiÆo em  que
as partes deverÆo comparecer pessoalmente, acompanhadas
de seus  respectivos advogados. -Adv. MARIA ANGELA JUN-
QUEIRA DOS SANTOS, ALI  HADDAD, ALIA HADDAD e
FLORISBERTO BECKEMKAMP DELLA GIUSTI-
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44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-694/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  JOAQUIM MANOEL PIK-
CIUS- Esclare�a o autor se pretende que o processo  prossiga
com a conversÆo da a�Æo em dep•sito ou somente com a
busca e  apreensÆo, ocasiÆo em que deverÆo ser realizadas
as diligncias  respectivas para apreensÆo do bem. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e  GILBERTO STINGLIN LOTH-

45.-NOTIFICACAO JUDICIAL-815/2002-BANCO FORD S/
A x CLOVIS GUERRERO  WOZNYAK -· parte interessada,
para que manifeste-se sobre a certidÆo  do Sr. Oficial de
Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO  TESHEI-
NER CAVASSANI-

46.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-913/2002-CONDOMI-
NIO MORADIAS AUGUSTA XVI x  JOSE RAIMUNDO DE
SOUZA MARQUES e outros- Renovo o prazo de cinco dias
para que a parte autora manifeste-se sobre a certidÆo do Sr.
Oficial  de Justi�a. -Adv. JEFERSON WEBER-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-970/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JULIO  CESAR RIBEIRO- ...
Diante do exposto, fulcrado no art. 3, õ 5, do  Dec/lei n 911/69,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na a�Æo de  busca
e apreensÆo, para consolidra em mÆos do BANCO ABN
AMRO REAL S/A  a posse e a propriedade plena e exclusiva
do autom•vel marca GM  Kadett SL EFI, cor prata, ano 1993,
chassi 9BGKT08GPPC337443, placa  ADQ-8726, e IMPRO-
CEDENTE a a�Æo de consigna�Æo em pagamento, nos  ter-
mos da fundamenta�Æo. Em razÆo da sucumbncia, condeno
o vencido  ao pagamento das custas processuais e honor´rios
advocat˜cios em  favor do procurador do autor, que arbitro,
para ambos os feitos, sem  R$ 1.500,00, observados os requisi-
tos estabelecidos pelo art. 20,õ 4  do CPC. Expe�a-se manda-
do para que o fiel deposit´rio promova a  entrega do bem ao
credor, no prazo de 24 horas, sob pena de ser  decretada sua
prisÆo pelo prazo de atˆ um ano. -Adv. Alexandre  Nelson
Ferraz e EDISON DE MELLO SANTOS-

48.-DECLARTORIA INEX.OBRIG.CAMB.-1001/2002-ALL -
AMERICA LATINA LOGISTICA  DO BRASIL S.A. x EBA-
TE CONSTRUTORA LTDA- Conforme se infere do  petit•rio
retro e dos documentos que o acompanham, tramita pela 13
Vara C˜vel a�Æo envolvendo as mesmas partes, que guarda
conexidade  com a presente demanda, porquanto tem por obje-
to a cobran�a do dˆbito  cuja inexigibilidade aqui se pleiteia.
Assim, verificada a conexÆo  desta a�Æo e da cautelar em
apenso, com aquela de n 27428/2000 que  tramita pelo referido
ju˜zo, o qual tornou-se prevento ao despachar o  feito em pri-
meiro lugar, suspendo a realiza�Æo da audincia designada  para
esta data e declino da competncia para o ju˜zo da 13 Vara
C˜vel, para onde detemrino a remessa destes autos e dos autos
em  apenso, n 842/2002, nos termos do artigo 106 do CPC,
depois de  efetuadas as anota�äes necess´rias, inclusive na
distribui�Æo.  -Adv. JOSE AUGUSTO ARAJO DE NORO-
NHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL  PINTO, MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL, NELSON BATISTA PEREI-
RA, LUCIUS  MARCUS DE OLIVEIRA e NEI ROBERTO
DE BARROS GUIMARÆES-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1023/2002-MARIA JOSE
DE MELO ANDRADE x BERMAN S/A  ENGENHARIA E
CONSTRUCOES -Homologada a desistncia formulada e  jul-
gado extinto o processo, por senten�a, determinando-se o seu
arquivamento com as anota�äes e baixa na distribui�Æo. Cus-
tas  pagas.-Adv. EDSON PINHEIRO DA SILVA, SOLANGE
CANDIDA WUICIK, ADILSON  LUIS FERREIRA e KARIN
CRISTINA BORIO MANCIA-

50.-REVISAO DE CONTRATO-1387/2002-DEBORA CAPA-
RICA ROCHA x BANESTADO/ITAU  CREDITO IMOBILI-
ARIO -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco  dias,
acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo, apresentando
propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de
proposta concreta importar´ na presun�Æo de desinteresse
na  concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento  conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo,  especifiquem as provas que efetivamente preten-
dem produzir,  justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas.  -Adv. JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZ-
ZI e EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS  SANTOS-

51.-OBRIG. DE CUMP. CONTRATUAL-35/2003-MARISA
HELENA STIMAMIGLIO  MEYENBERG x NELSON GOT-
THILE MEYEMBERG- Aguarde-se,  tambˆm, a
manifesta�Æo do fisco de Santa Catarina com rela�Æo ao
recolhimento  dos tributos dos im•veis localizados naquele Es-
tado. 0-Adv. EDEGARDE  C. LESSNAU-

52.-INDENIZA�ÇO-49/2003-TOALHEIRO INDUSTRIAL
CURITIBANO LTDA x LIBERTY  PAULISTA SEGUROS SA-
... Posto isso, julgo parcialmente procedentes  os pedidos for-
mulados nesta A�Æo de Indeniza�Æo promovida por  Toa-
lheiro Industrial Curitibano Ltda., em face de Liberty Paulista
Seguros S/A., fazendo-o para o fim de CONDENAR a rˆ na
indeniza�Æo  constante de ap•lice de seguros em decorrncia
de dano el´trico, no  valor de R$ 20.000,00 acrescido de juros
de mora de 0,5% ao ms e  corre�Æo monet´ria pela mˆdia
INPC + IGP-DI, incidindo a partir do  trigˆsimo dia ap•s a
ocorrncia do sinistro que se deu em 22/03/2002.  Afasto a
indeniza�Æo integral dos preju˜zos e os lucros cessantes. Em
virtude da sucumbncia rec˜proca, responder´ a rˆ com 60%
das despesa  processuais e verba honor´ria, esta fixada em
quinze por cento sobre  o valor atualizado da indeniza�Æo,
cabendo  utora os 40% restantes  dos mesmos encargos, o
que fa�o com esteio no õ 3 do artigo 20 do  CPC, consideran-
do o trabalho dos advogados das partes, complexidade  da cau-
sa e o m˜nimo tempo exigido dos profissionais, em causa jul-
gada  antecipadamente. Os honor´rios advocat˜cios deverÆo
ser compensados,  consoante pacifica�Æo da matˆria no
Egrˆgio Superior Tribunal de  Justi�a. =Adv. CARLOS RAUL
DA COSTA PINTO, JOSUE DYONISIO HECKE e  HERCU-
LES LUIZ-

53.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-51/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORAD. PIRINEU II  x MARCO AURELIO
ROMERO- Renovo o prazo de cinco dias para que a  parte
autora promova a complementa�Æo dascustas relativas s
diligncias do Sr. Oficial de Justi�a, a fim de possibilitar a
cita�Æo e intima�Æo do rˆu. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e  CRISTINA KAKAWA-

54.-DEPOSITO-65/2003-BANCO PANAMERICANO SA x
MARIO CESAR DA TRINDADE -·  parte interessada, para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr.  Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias.-Adv. LEANDRO CABRERA  GALBI-
ATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

55.-ARROLAMENTO-95/2003-ELIANE MACENO e outros
x DONATO MACENO e  outros- Aguarda-se a retirada da
peti�Æo e documentos desentranhados.  -Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA-

56.-DECLARATORIA-151/2003-ADEMIR KUGELMEIER x
ROSANGELA PECAS PARA  INFORMATICA LTDA- Tendo
em vista o que consta da certidÆo de fls. 39,  redesigno a au-
dincia de tentativa de concilia�Æo e apresenta�Æo de  defesa
para o dia 19/03/2004, s 14:45 horas. Cite-se e itnime-se na
forma determinada no despacho de fls. 36. -Adv. GILBERTO
ADRIANE DA  SILVA-

57.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-153/2003-JANIO
JOSE MASIERO e outros x  ILLUMINARE PROJETOS E ILU-
MINACAO LTDA e outros -· parte interessada,  para que ma-
nifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no  prazo
de cinco dias.-Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-172/2003-VANIA VEIGA
GUIMARAES e outros x  ESPOLIO DE EDUARDO HADLI-
CH VIEIRA- Acolho a emenda da inicial. Recebo  os embar-
gos para discussÆo, determianndo a suspensÆo da execu�Æo
sob  n 921/98, somente em rela�Æo ao bem embargado, fican-
do o embargante  manutenida na posse do bem. Efetuado o
recolhimento das custas  respectivas, cite-se o embargado para
contestar, o prazo de dez dias,  com as advertncias. -Adv. SI-
MONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

59.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-201/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO  II x JOAO APARECI-
DO DOS SANTOS e outros- Para tentativa de  concilia�Æo e
apresenta�Æo de defesa redesign o dia 19/03/2004, s  15:00
hors. Citem-se os rˆus como requerido, desde que antecipadas
as  custas respectivas. -Adv. LUCIANE MARIA MARCELI-
NO DE MELO-

60.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-331/2003-USIMIX
SERVICOS DE CONCRETAGEM  LTDA x AGUA VERDE
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA -· parte interessada,  para
que manifeste-se sobre as certidäes do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias.-Adv. ADILSON CASTRO JR. e LEO-
NARDO BENETON  THIELE-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-485/2003-BAN-
CO FINASA S/A x RUBENS  MENDES FERREIRA -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a  certidÆo do Sr.
Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv.  LEANDRO
CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

62.-REPARACAO DE DANOS - ORD-486/2003-NAIR MUL-
LER e outros x SILOFORT  CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
Atendendo ao contido no parecer ministerial,  expe�a-se o
competente mandado para avalia�Æo judicial dos im•veis
adquiridos, devendo as custas para a realiza�Æo deste ato ser
suportada pelas genitoras dos menores. Concedo s genitoras
o prazo  de dez dias para que promovam a juntada das certidäes
negativas de  nus reais dos im•veis e certidäes negativas em
nome dos vendedores.  —  Aguarda-se a retirada de Carta
Precat•ria expedida. -Adv. WILLIAM  MOREIRA CASTILHO
e CARLA KAREN ASSAKURA-

63.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-645/2003-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO ANGELO x JAMAG  IMOVEIS LTDA -
Indefiro a denuncia�Æo da lide formulada pelos  litisdenunci-
ados Celso Luiz Ribeiro dos Santos e Magd Rejane Moraes
Filho e sua esposa, primeiro porquenÆo restou comprovado o
alegado  contrato de locacÆo e, segundo, porque a rela�Æo
jur˜dica  eventualmente estabelecida entre eles introduziria
novos fatos e  fundamentos na demanda , circunstncia que
impede a aplica�Æo do  disposto no art. 70, do CPC...
Para os fins do artigo 331 do CPC,  designo audincia de
tentativa de concilia�Æo e saneamento de  ambos os pro-
cessos (Consigna�Æo em Pagmento sob n 1196/2002 e
Cobran�a sob n 645/2003) para o dia 09/06/2004, s 15:30
horas. ·s  partes para que no prazo de cinco dias especifi-
quem as provas que  efetivamente pretendem produzir, jus-
tificando a necessidade e  utilidade das que forem requeri-
das.-Adv. MAX FERREIRA, MARIA INES  DIAS, MAG-
DA REJANE C. R. DOS SANTOS e MARIA ELZI DE
MATTOS TEIXEIRA  BANZZ-

64.-DECLARATORIA-698/2003-ARGOS FAYAD e outros
x EDIFICIO FERNANDES LIMA  - Para audincia de
instru�Æo e Julgamento designo o dia 14/06/2004,  s
14:00 horas. Intimem-se as partes, com as advertncias cons-
tantes  dos õõ 1 e 2 do art. 343 do CPC, assim como as
testemunhas j´  arroladas, desde que efetuado o recolhi-
mento das custas respectivas  em tempo h´bil. — Aos in-
teressados para que tomem cincia de que as  custas relati-
vas  despesas com postagem de Carta AR/MP, importam
em  R$ 12,00 (01 AR/MP) e s diligncias do Sr. Oficial de
Justi�a, em R$  40,00 (por ato). -Adv. ZORAIDE BATIS-
TELA e MUNIR GUˆRIOS FILHO-

65.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-715/2003-MARILE-
NA MASSARO RODRIGUES x  VALTER AQUINO PIMEN-
TEL -Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido.  -Adv. WALLA-
CE EDUARDY TESONI BARROS-

66.-INDENIZA�AO - ORD.-788/2003-JOSE OLGIERDO
SOTOSKI x COCELPA - CIA DE  CELULOSE E PAPEL DO
PARANA -Para os fins do artigo 331 do CPC,  designo audin-
cia de tentativa de concilia�Æo e saneamento para o  dia 07/
06/2004, s 16:30 horas. ·s partes para que no prazo de cinco
dias especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir,  justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas.-Adv.  CLEUSA SOUZA SILVA, GEORGE BUE-
NO GOMM e EDSON PEREIRA CARDOZO-

67.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-849/2003-JACIR
CARLOS PARIS x SAUDIR DE  PAULA JUNIOR -Cincia ao
interessado, em face dos expedientes de fls.  47/48. -Adv. RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-924/2003-BAN-
CO FINASA S/A x VALTER  CLAIDE TAGIA FERRO -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre  a certidÆo do Sr.
Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv.  LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

69.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-962/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO BATEL BUSINESS  CENTER x MONICA
GRECHUNSKI FILIPAK -Para a tentativa de concilia�Æo e
oferecimento de defesa marco o dia 30/04/2004 s  15:30 ho-
ras.  Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, inti-
mando-o(s)  para que compare�a(m) a audincia, onde
dever´(Æo) apresentar defesa,  escrita ou oral, desde que se
fa�a acompanhar por advogado, sob pena  de revelia. Expe�a-
se mandado.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAU-
CO  IWERSEN-

70.-REPARACAO DE DANOS-969/2003-NORA NEI SAN-
TOS PERES x A FORMULA  FARMACIA DE MANIPULA-
CAO LTDA -Para o regular prosseguimento do  processo, de-
signo audincia de tentativa de concilia�Æo e  oferecimento de
defesa marco o dia 19/03/2004 s  15:15 horas.  Cite(m)-se
o(s) requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s)  para
que compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo) apresentar
defesa,  escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por
advogado, sob pena  de revelia. Expe�a-se mandado ou carta
AR/MP, desde que antecipadas  as custas respectivas. -Adv.
MARILIA ZAMONER-

71.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-981/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO HABITACIONAL  JARDIM NOVA EUROP
x OVERDAM PEREIRA DAMASIO- Renovo o prazo de cin-
co  dias para que a parte autora promova o recolhimento das
custas  relativas  cita�Æo e intima�Æo da parte rˆ, a fim de
que nÆo se  frustre novamente o ato. -Adv. KARINA S. DE
OLIVEIRA-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1027/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x RAFAEL MELO
CARLETTO -Defiro o requerimento retro.  Expe�a-se, por-
tanto, mandado de busca e apreensÆo do ve˜culo,  depositan-
do o bem, se positiva a medida, em poder da autora.  Entremen-
tes, traslade-se as pe�as processuais de fls. 56/64,  remetendo-
as  Corregedoria-Geral da Justi�a para eventual apura�Æo
de falta funcional, pois incorreto o procedimento no que tange
ao  pagamento das custas devidas ao Oficial de Justi�a, j´ que
o valor da  guia de fls. 61, ao que tudo indica, nÆo foi recolhi-
mento a  estabelecimento banc´rio. —  Aguarda-se a retirada
de Carta  Precat•ria expedida. -Adv. MIEKO ITO, TONI MEN-
DES DE OLIVEIRA-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1045/2003-DAL-
VA LUCIA DE ASSIS NUNES e  outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO- Renovo o prazo de  cinco dias
para que a parte autora promova o recolhimento das custas
relativas  cita�Æo e intima�Æo da parte rˆ, sob pena de
revoga�Æo da  liminar. -Adv. ANGELITA ACOSTA e SO-
LANGE DE PAULA-

74.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-1048/2003-
CARBOR LTDA x BANCO BRADESCO  S.A. -Sobre a
contesta�Æo apresentada manifeste-se o autor, no prazo  de
dez dias. -Adv. MILENA MASLOWSKY, ANA PAULA LARA
PAGANINI-

75.-MONITORIA-1052/2003-AMAURY FRANKE DE AN-
DRADE x MARCIO AURELIO  SILVERIO -· parte interessa-
da, para que manifeste-se sobre a certidÆo  do Sr. Oficial de
Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv. ALCEU WALDIR
SCHULTZ e DILETE DE FµTIMA DE-NEZ-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1058/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A. x CASA  DELLE TRE SORELLE CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA -· parte interessada, para  que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo  de cinco dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA  SILVA-

77.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1073/2003-ADVEL
IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS  S/C LTDA x PAULA
GONCALVES GUERIOS- Defiro o requerimento retro.  De-
sentranhe-se, pois, portanto, o mandado para cumprimento no
endere�o indicado. Comprove a autora o recolhimento das-
custas devidas  ao Oficial de Justi�a. Adv. FARIDE MALUF
BUISSA DE LARA-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1108/2003-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO,  FINANCIAMENTO E IN-
VEST x MAURO ROGERIO KUSS -· parte interessada,  para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no  prazo de cinco dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE  OLIVEIRA JUNIOR-

79.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1149/2003-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO  BRASIL x DANAE KLEIN- Re-
novo o prazo de cinco dias para que a parte  autora antecipe as
custas relativas  cita�Æo e intima�Æo da rˆ, a  fim deque
nÆo se frustre o ato. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

80.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1171/2003-PERSI-
PECAS DIST. DE PECAS  AUTOMOTIVAS LTDA x AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Ofi-
cial de  Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO PA-
CHECO PIROLO-

81.—1179/2003-JUCIMARA PAZ DA FONSECA x FUNDA-
CAO SISTEL DE SEGURIDADE -  SISTEL -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o  autor,
no prazo de dez dias. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

82.-INDENIZA�ÇO-1184/2003-BRIGIDA CAPPARELLI FI-
GURELLI x EVERALDO CAMPOS  e outros -Para a tentativa
de concilia�Æo e oferecimento de defesa  marco o dia 30/04/
2004 s  16:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)  com a ad-
vertncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a  au-
dincia, onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde  que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de
revelia. Expe�am-se  cartas com AR/MP, desde que compro-
vado o recolhimento de postagem. -Adv. LUIS CARLOS BAR-
RETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

83.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1187/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILA ISABEL x  CRISTINA MOREIRA DE
ASSIS -· parte interessada, para que manifeste-se  sobre a cer-
tidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco  dias.-Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA-

84.-SUSTACAO DE PROTESTO-1214/2003-METALURGICA
EXPOENTE LTDA x ENGRETEC  ENGRENAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA -Sobre a contesta�Æo e documentos  apresen-
tados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.  Adel-
cio Cerutti, LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

85.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1277/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO FERNANDES LIMA  x ARGOS FAYAD e
outros- ... Diante do exposto, rejeito a exce�Æo  oposta e con-
deno o excipiente ao pagamento das custas processuais.    Adv.
MUNIR GUERIOS FILHO e ZORAIDE BATISTELA-

86.—1285/2003-SILVANA DE CAMPOS DA SILVA x HSBC
- BAMERINDUS SEGUROS S/A  -Sobre a contesta�Æo e
documentos apresentados manifeste-se o autor,  no prazo de
dez dias. -Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

87.-ALVARA JUDICIAL-1297/2003-MANOEL CLAUDINO
DE ANDRADE E SILVA e outros  x - ... Isso posto, AUTORIZO
os reuqerentes a procederem o  levantamento do saldo encontra-
do na conta de poupan�a n 135.420 do  Banco do Brasil S/A -
Ag. 1876, em nome da falecida Olga de Andrade e  Silva, com os
acrˆscimons legais, independentemente de presta�Æo de  con-
tas. -Adv. PAULO HENRIQUE DE ANDRADE E SILVA-

88.-ALVARA JUDICIAL-1300/2003-EDNILSON FIGUEIRA
DE ANDRADE x - ... Posto  isso, determino a emessa dos au-
tos a uma das Varas da Justi�a  Federal, que ˆ a compentente
para o processamento e julgamento da  causa. -Adv. MARCE-
LO CRISSANTO MALLIN, LUIZ CARLOS DA SILVA e LUIZ
CARLOS BARRETO-

89.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1305/2003-ROBERTO
GUILHERME DIETER x HSBC  BAMERINDUS SEGUROS
S/A-  Renovo o prazo de cinco dias para que a  parte autora
promova o recolhimento das custas relativas  cita�Æo e
intima�Æo da parte rˆ, a fim de que nÆo se frustre o ato. -
Adv. PAULO  JOSE GOZZO-

90.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1322/2003-COSMI-
CA ADMINISTRACAO  PARTICIPACAO E INVESTIMEN-
TOS x RAFAEL PINHEIRO FERREIRA e outros -Ao  credor
para que indique bens do devedor pass˜veis de penhora, no
prazo de cinco dias. -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-

91.-INDENIZA�ÇO-1334/2003-PAULO CESAR DE FARIA
x GLOBAL TELECOM LTDA  - ... Diante do exposto, fulcra-
do no art. 273 do CPC, DEFIRO a  liminar pleiteada, para de-
terminar a exclusÆo do nome doa utor dos  cadastros dos •rgÆos
de prote�Æo ao crˆdito, com referncia ao  contrato mencio-
nado na exordial, atˆ ulteiror delibera�Æo judicial.  Cite-se a
rˆ para contestar em quinze dias, querendo, com as  advertnci-
as dos artigos 285 e 319 do CPC. —  Aguarda-se a  retirada de
of˜cios expedidos. -Adv. ADRIANO MACHADO LAND-
GRAF-

92.-DECLARATORIA-1346/2003-METALURGICA EXPO-
ENTE LTDA x ENGRETEC  ENGRENAGENS INDUSTRI-
AIS LTDA - Admito a emenda de fls. 15/16.  Anote-se.  Para a
tentativa de concilia�Æo e oferecimento de defesa  marco o
dia 30/04/04, s  15:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)  com
a advertncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a
audincia, onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde  que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de
revelia. Expe�a-se  carta com AR/MP, desde que comprovado
o recolhimento dascustas de  postagem. -Adv. LILLIANA
MARIA CERUTI LASS e Adelcio Cerutti-

93.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1353/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  MARECHAL RONDON x
MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA MOREIRA- Em
aten�Æo ao  requerimento de fls. 110/111, paa que seja dado
atendimento ao  comando legal previsto no art. 260 do CPC,
deve o autor somar o valor  das presta�äes vencidas, mais a
adi�Æo de doze vezes o valor da  –ltima presta�Æo. 0Adv.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e OSWALDO CARVA-
LHO  DA SILVA-

94.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1386/2003-CAS-
TROL BRASIL LTDA x REINALDO  FAUSTINO E CIA.
LTDA -· parte interessada, para que manifeste-se  sobre a cer-
tidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco  dias.-Adv.
CYNTHIA MORAES DE CARVALHO e MARCOS DE MI-
RANDA MARTINELLI-
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95.-INTERDICAO-1393/2003-MARLI ELZA PINHEIRO BE-
CKER e outros x  HILBRANTINA MULLER PINHEIRO- Em
da alegada urgncia, antecipo o  interrogat•rio da interditanda,
designando-o para o dia 18/12/2003,  s 10:00 horas. Dilign-
cias necess´rias. — · autora para antecipa�Æo  das custas
para diligncias do Sr. Oficial de Justi�a, que importam  em R$
40,00, por ato. -Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

96.-CAUTELAR INOMINADA-1408/2003-FEDERACAO DAS
ASSOCIACOS DE ATLETAS  PROFISSIONAIS x FEDERACAO
PARANAENSE DE FUTEBOL -Sobre a proposta de  honor´rios
periciais, que importam em R$ 5.290,00, manifestem-se as  partes
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO DIAS NEVES-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-1409/2003-VIVIAN MARIA
REKSUA e outros x REAL  PREVIDENCIA E SEGUROS S.A.-
Sobre a impugna�Æo aos embargos  manifeste-se o embargante,
no prazo de dez dias. -Adv. JOAO ALCI  OLIVEIRA PADILHA-

98.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1422/2003-OLIM-
PAL COMERCIO DE CARNES E  GENEROS ALIMENTICI-
OS x IMPERIA FACTORING E FOMENTO LTDA - Posto
isso,  indefiro a liminra pleiteada. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
para  contestar em quinze dias, querendo, com as advertncias
dos artigos  285 e 319 do CPC. Expe�a-se carta com AR/MP
ou mandado, desde que  comprovado o recolhimento das cus-
tas respectivas.-Adv. ROGERIO BUENO  DA SILVA-

99.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1438/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA.
x VALDECIR LUIZ BRUGER -Concedo liminarmente a  bus-
ca e apreensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma vez que
restou  comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se para
contestar em trs  dias, ou purgar a mora, se for o caso. Aguar-
da-se a retirada da carta  precat•ria expedida. -Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-

100.-INTERDICAO-1446/2003-MARIANA BUZIN SETTE x
PAULO CEZAR DE MIRANDA  SETTE- Concedo os
benef˜cios da Justi�a Gratuita. Para o  interrogat•rio do inter-
ditando, de que trata o ratigo 1181, do cPC,  designo o dia 30/
04/04, s 14:30 horas. Cite-se e intime-se,  inclusive o
Ministˆrio P–blico. Expe�a-se mandado. -Adv. DANIELLE
PATRICIA STAUT CONTER-

101.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1458/2003-DANI-
EL GIELKOP FORMIGA x  SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA- Ao autor para que efetue o preparo  das custas do
distribuidor, bem como do funrejus, em cinco dias.  Ap•s, vol-
tem-me conclusos. -Adv. AMILCAR DELVAN STUHLER-

102.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1464/2003-BAN-
CO BANESTADO S.A. x INEZ  MARIA MICHELON TO-
LARDO - ME e outros -Cite-se, na forma dos artigos  652 e
seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria
em 10% (dez por cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se
mandado,  desde que comprovado o recolhimento da custas do
Sr. Oficial de  Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da di-
ligncia conforme o  disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de
Processo Civil. -Adv.  ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

103.-CAUTELAR INOMINADA-1469/2003-ARGOS FAYAD
e outros x CONDOMINIO  EDIFICIO FERNANDES LIMA- ...
Diante do exposto, fulcrado no art. 799  do CPC, defiro a liminr
requerida para o fim de suspender os efeitos  do adendo cuja
c•pia consta da fl. 15, e da continuidade do aludido  processo de
instala�Æo de Esta�Æo R´dio Base. Depois de efetuado o
pagamento das custas respectivas, notifique-se e cite-se o rˆu,
na  pessoa de seu representante legal, do deferimento da liminar
e para  que apresente defesa, querendo, no prazo de cinco dias,
sob pena de  revelia. -Adv. ZORAIDE BATISTELA-

104.-REPARACAO DE DANOS-1474/2003-TRANSIMARIBO
LTDA x RUBENS CESAR  PRAVATTA e outros -Para a tenta-
tiva de concilia�Æo e oferecimento de  defesa marco o dia 30/
04/04, s  15:45 horas. Cite(m)-se o(s)  requerido(s) com a
advertncia legal, intimando-o(s) para que  compare�a(m) a
audincia, onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita  ou oral,
desde que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de  re-
velia. Expe�am-se cartas com AR/MP. -Adv. JAQUELINE
LOBO DA ROSA,  ANDRE LOPES MARTINS e GLENDA
GONCALVES GONDIM-

105.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1477/2003-
BENER ADMINISTRADORA DE  IMOVEIS LTDA x JAIR
FRANCISCO ALVES -Cite(m)-se o(s) requerido(s)  para con-
testar ou requerer a purga da mora em quinze dias, querendo,
com as advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�a-se
mandado,  desde que comprovado o recolhimento das custas de
Oficial de  Justi�a.-Adv. JOSLAINE MONTANHEIRO AL-
CANTARA DA S-
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RELAÇÇO Nº 181/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELMAR DA SILVA COELHO 0010 000069/1996
ADILSON MENAS FIDELIS 0051 000116/2003
ADRIANA DE ALCANTARA 0046 001242/2002
ADRIANO ANHE MORAN 0039 000776/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0073 001048/2003

AGOSTINHO JUSTE 0074 001082/2003
AILDO CATENACCI 0005 000316/1993
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0022 000089/2000

0033 001251/2001
ALESSANDRO COTA 0042 000984/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0014 000474/1998
ALEXANDRE CHRISTOPH L PAC 0064 000664/2003
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0036 000712/2002
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0027 000690/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0058 000340/2003
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0078 001263/2003
ALMIR LAMIN 0066 000694/2003
ALVARO PEDRO JUNIOR 0009 000556/1994
AMABILON DALCOMUNI 0063 000626/2003
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0001 003379/0000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0006 000630/1993
ANA CAROLINA JAMUR DUBAS 0012 000908/1997
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 0060 000404/2003
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0063 000626/2003

0068 000764/2003
0025 000013/2001

ANASSILVIA SANTOS ANTUNES 0082 001506/2003
ANDREA LOPES GERMANO 0066 000694/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0037 000748/2002
ANGELA CARLA ZANDONA UGIA 0081 001499/2003
ANGELA ESSER 0091 001526/2003
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0027 000690/2001
ANTONIO CLARIDES MODENA 0066 000694/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0087 001518/2003
ANTONIO GUILHERME ALMEIDA 0009 000556/1994
ARIVALDIR GASPAR 0023 000556/2000
ARLETE T.DE ANDRADE KUMAK 0043 000992/2002
AUREO VINHOTI 0025 000013/2001

0026 000623/2001
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0056 000317/2003
BOGDAN OLIJNYK JUNIOR OAB 0052 000124/2003
BRAZILIO BACELLAR NETO 0018 001168/1998
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0027 000690/2001
CARLA BIGOLIN AMARAL 0039 000776/2002
CARLOS ALBERTO F DE CASTR 0075 001097/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0058 000340/2003
CARLOS ALBERTO FRANK OAB 0069 000767/2003
CARLOS AUGUSTO FAVERO 0065 000678/2003
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0035 000532/2002

0055 000272/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0025 000013/2001

0026 000623/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0044 001034/2002
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0021 000607/1999
CARLYLE POPP 0082 001506/2003
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0036 000712/2002
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0027 000690/2001
CELIA MARA NOVACK 0006 000630/1993
CELIO LUCAS MILANO 0078 001263/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0092 001528/2003
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0061 000502/2003
CEZAR EUCLIDES MELLO 0010 000069/1996
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0063 000626/2003
CLAUDIA LUCIA RAMALHO MER 0074 001082/2003
CLAUDIO FULLE 0036 000712/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0053 000177/2003
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0031 001162/2001
CRISTIANE PUCHEVAILLO DE 0037 000748/2002
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0021 000607/1999
CRISTINA KAKAWA 0045 001132/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0027 000690/2001
DANIEL ARAUJO CARNEIRO 0017 000946/1998
DANIEL HACHEM 0050 000115/2003

0016 000936/1998
0021 000607/1999

DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0027 000690/2001
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0021 000607/1999
DAVID SCHNAID NETO 0046 001242/2002
DAVISON SILVA 0010 000069/1996
DEFENSORIA PUBLICA DO PAR 0069 000767/2003

0067 000717/2003
0093 001530/2003

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0021 000607/1999
0042 000984/2002

DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0022 000089/2000
0033 001251/2001

DIONE VANDERLEI MARTINS 0016 000936/1998
DIRCEU ANDERSEN JUNIOR 0082 001506/2003
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0021 000607/1999
EDEN CARLOS BATISTA 0021 000607/1999
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0018 001168/1998
EDGARD POLCHLOPEK 0039 000776/2002
EDIMAR PORTELA MARCONDES 0019 000357/1999
EDNA ORLANDINI 0037 000748/2002
EDUARDO CASILLO JARDIM 0027 000690/2001
EDUARDO O’ REILLY C.C. BA 0058 000340/2003
ELENI MORAES BARROS OAB-P 0069 000767/2003
ELIZEU GARDIN 0010 000069/1996
EMERSON LUIZ DE MELLO 0019 000357/1999
ERALDO MENDES PEREIRA 0046 001242/2002
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0039 000776/2002
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0027 000690/2001
EVANDRO LUIS PEZOTI 0021 000607/1999
FABIANA SILVEIRA 0065 000678/2003
FABIANO LOPES OAB/PR 31.0 0078 001263/2003
FABIO HIROMI MIYASHITA 0009 000556/1994
FELIPE ALVES DA MOTA 0026 000623/2001
FERNANDO FERNANDES 0009 000556/1994
FERNANDO VERNALHA GUIMARA0048 000034/2003
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0030 001145/2001
FILIPE ALVES DA MOTA 0025 000013/2001
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0053 000177/2003
FLAVIO CARDOSO GAMA 0021 000607/1999
FORTUNATO SANTORO 0083 001507/2003
FRANCINE FREDERICO 0034 000172/2002
FRANCISCO CARLOS DE C. SA 0041 000874/2002
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF0044 001034/2002
FREDY YURK 0038 000759/2002

GABRIEL MADER GONCALVES 0004 000888/1978
GEAN CARLO AMPESSAM 0017 000946/1998
GELSON BARBIERI 0006 000630/1993
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0027 000690/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0076 001153/2003
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0057 000331/2003

0070 000803/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0083 001507/2003
GRACE DANIELA DA SILVA 0006 000630/1993
GUILHERME BORBA VIANNA 0082 001506/2003
GUILHERME DE SALLES GONCA 0036 000712/2002
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0075 001097/2003
HENRIQUE EHLERS SILVA 0007 000037/1994
HERMINDO DUARTE FILHO 0019 000357/1999
HUDSON CAMILO DE SOUZA 0071 000926/2003
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0021 000607/1999
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0046 001242/2002
IERI DO AMARAL SCHROEDER 0042 000984/2002
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0006 000630/1993
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0018 001168/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0073 001048/2003
JAKSON HOHARA MENDES 0024 001335/2000
JAMES DANTAS 0078 001263/2003
JAMES WAHL 0017 000946/1998
JANE SILVA 0011 000150/1997
JEFERSON WEBER 0024 001335/2000
JOAO ALBERTO GRACA 0041 000874/2002
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0015 000724/1998
JOAO CASILLO 0027 000690/2001
JOAO GERALDO NASCIMENTO O 0044 001034/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0021 000607/1999

0042 000984/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0031 001162/2001

0092 001528/2003
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0009 000556/1994
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0030 001145/2001
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0027 000690/2001
JORAN PINTO RIBEIRO 0093 001530/2003
JORGE DIOGENES DE SOUZA 0077 001201/2003
JORGE LUIZ BERNARDI 0027 000690/2001
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 0027 000690/2001
JOSE DOMINGUES 0013 000314/1998
JOSE MADSON DOS REIS 0026 000623/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0072 001030/2003
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0083 001507/2003
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0048 000034/2003
JULIO CESAR FERREIRA PACH 0061 000502/2003
KAREN DALA ROSA 0037 000748/2002
KARINA S.DE OLIVEIRA 0087 001518/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0065 000678/2003
LAERTES DE SOUZA 0013 000314/1998
LAIS MARTY ANDRADE 0074 001082/2003
LARLA SCHONEWEG WOLF 0038 000759/2002
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0083 001507/2003
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0027 000690/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0019 000357/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0086 001515/2003
LEONI JOSE GALLI 0027 000690/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0036 000712/2002
LUCI R. DAMAZIO 0017 000946/1998
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0027 000690/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0034 000172/2002
LUCIANE MACHADO 0066 000694/2003
LUCIANE MARIA TRIPPIA WIC 0062 000610/2003

0083 001507/2003
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0015 000724/1998
LUIZ CELSO DALPRA 0022 000089/2000

0033 001251/2001
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0059 000365/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0038 000759/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0028 000795/2001

0011 000150/1997
0045 001132/2002

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0048 000034/2003
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0010 000069/1996
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0008 000283/1994
LUIZ RENATO ESTRADIOTO 0057 000331/2003

0070 000803/2003
LUIZ SAINT’CLAIR MANSONI 0089 001523/2003
LUIZA MARIA CARVALHO DA S 0085 001513/2003
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0015 000724/1998
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0040 000797/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0082 001506/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0028 000795/2001
MARCELO CHEDID OAB/PR 17. 0012 000908/1997
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0021 000607/1999
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0021 000607/1999
MARCELO JOSE CISCATO 0051 000116/2003
MARCELO MUSSI CORREA 0019 000357/1999
MARCELO OLIVA MURARA 0041 000874/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0056 000317/2003

0014 000474/1998
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0065 000678/2003
MARCUS AURELIO COELHO 0018 001168/1998
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0083 001507/2003
MARIA HELENA LAZOF 0088 001522/2003
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0023 000556/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 0029 000803/2001
MARIA LUCIA JAMUR DUBAS 0012 000908/1997
MARIA LUCILIA GOMES 0081 001499/2003
MARILANE TON RAMOS 0021 000607/1999
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0040 000797/2002

0081 001499/2003
MARILISE TEIXEIRA 0027 000690/2001
MARILZA MATIOSKI 0032 001239/2001
MARINA AUGUSTA FLANDOLI 0037 000748/2002
MARIZ MENDES MAY 0011 000150/1997
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0011 000150/1997
MARLUS RAIMUNDO DAMAZIO 0017 000946/1998
MARLY BORGES DOMINGUES 0013 000314/1998
MAURICIO GALEB 0042 000984/2002
MAURICIO HANKE BANDOLIN 0011 000150/1997
MAURICIO KAVINSKI 0038 000759/2002

MAURICIO PINHEIRO DA COST 0015 000724/1998
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0046 001242/2002
MAX FERREIRA 0084 001508/2003
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0019 000357/1999
MILTON TEODORO DA SILVA 0064 000664/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0083 001507/2003
NAOTO YAMASAKI 0015 000724/1998
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0007 000037/1994
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0019 000357/1999
NIVALDO MORAN 0039 000776/2002
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0006 000630/1993
OMAR RODRIGUES CHAVES 0036 000712/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0049 000109/2003
OSNI ALVES DA SILVA - OAB 0071 000926/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0007 000037/1994
PATRICIA CASILLO 0027 000690/2001
PATRICIA TOMAZELI 0027 000690/2001
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0080 001346/2003
PAULO GUILERME PFAU 0065 000678/2003
PAULO LEANDRO DIETER 0027 000690/2001
PAULO MACARINI 0025 000013/2001
PAULO MOACYR WILHELM ROCH 0074 001082/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0082 001506/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0083 001507/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0043 000992/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0079 001343/2003

0078 001263/2003
0094 001532/2003

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0025 000013/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0061 000502/2003

0060 000404/2003
PERCY ARAUJO 0003 003381/0000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0056 000317/2003
PRISCILA BRANDT PRESTES 0078 001263/2003
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0035 000532/2002

0055 000272/2003
REGINA HELENA AFONSO 0005 000316/1993
REGINALDO ANTONIO KOGA 0002 003380/0000
REJANE FONTES 0011 000150/1997
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 0005 000316/1993
RENATO SERPA SILVERIO 0027 000690/2001
REN• ARIEL DOTTI 0005 000316/1993
RICARDO BAITLER 0074 001082/2003
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0010 000069/1996
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0080 001346/2003

0083 001507/2003
RICARDO WEBER 0017 000946/1998
ROBER JAMUR FILHO 0024 001335/2000
ROBERT JAMUR FILHO 0024 001335/2000
ROBERTA ONISCHI 0040 000797/2002

0081 001499/2003
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0044 001034/2002
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0019 000357/1999
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0008 000283/1994
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0082 001506/2003
RODRIGO FERNANDES DE FREI 0057 000331/2003

0070 000803/2003
RODRIGO SHIRAI 0018 001168/1998
ROGERIA DOTTI DORIA 0005 000316/1993
RONALDO LIMA MACHADO 0066 000694/2003
ROOSEVELT ARRAES 0083 001507/2003
ROSANA MARIA FECCHIO 0019 000357/1999
ROSANGELA MARIA FONSECA 0040 000797/2002

0081 001499/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0053 000177/2003
RUBENS CORREA 0020 000413/1999
RUI FIGUEIREDO PEREIRA 0008 000283/1994
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0051 000116/2003
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0029 000803/2001
SELMA GONCALVES HERAKI 0017 000946/1998
SERGIO LUIZ M.SANTOS DAL 0005 000316/1993
SERGIO SELEME 0018 001168/1998
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0027 000690/2001
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0067 000717/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0083 001507/2003
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0027 000690/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0027 000690/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0019 000357/1999

0047 001375/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0082 001506/2003
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0054 000264/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0058 000340/2003
VERA MARCIA BENZI 0020 000413/1999
VICTOR EUGEN VON ROEDER P 0057 000331/2003

0070 000803/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0090 001524/2003
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0049 000109/2003
WINICIUS RUBELE VALENZA 0078 001263/2003

1.-BUSCA E APREENSAO-3379/0000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x  BEJAMIN PRESTES FARIA-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30  dias, sob pena
de cancelamento da distribuiçÆo, conforme o art. 257  do CPC.-
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO OAB.7027-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-3380/0000-KEII-
TI & KOGA LTDA. ME x  SHIMA & OLIVEIRA-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,  sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo, conforme o art. 257 do CPC.  -Adv.
REGINALDO ANTONIO KOGA-

3.—3381/0000-VILMAR SILVA ABRÇO x MOHAMAD HA-
MAD ZEAITER-Inicial que  aguarda o preparo pelo prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da  distribuiçÆo, conforme
o art. 257 do CPC.-Adv. PERCY ARAUJO-

4.-INTERDICAO-888/1978-OLIVIA DOS SANTOS FERREI-
RA x JOSE CARLOS DOS  SANTOS FERREIRA-1-Irene Fer-
reira Menegolo, irmÆ do interditado José  Carlos dos Santos
Ferreira, peticionou às fls. 43/44, informando qu  Olívia dos
Santos Ferreira, genitora e curadora do interditado,  faleceu em
02/08/03. Requer, em caráter de urgência, sua substituiçÆo
como curadora provisória do irmÆo que passou a depender
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exclusivamente dela, Juntou os documentos de fls. 45/58. O
ministério Público manifestou-se favoravelmente à pretensÆo,
mediante  a determinaçÆo de prestaçÆo de contas bimensal,
além de solicitar  prazo para a realizaçÆo de sindicância por
sua equipe técnica  (fls.60). 2-Defiro o prazo de 45 (quarenta e
cinco dias) para a  realizaçÆo da sindicância pela equipe téc-
nica do Ministério Público.  3-Nomeio a requerente Irene Fer-
reira Menegolo como curadora  provisória de José Carlos dos
Santos Ferreira, devendo esta  apresentar prestaçÆo de contas
bimensalmente, sob pena de imediata  destituiçÆo do encargo.
4-Intime-se-a para assinar o termo de  compromisso, em 05
(cinco) dias. 5-Após, aguarde-se pela sindicância  a ser realiza-
da. Intimem-se.Adv. GABRIEL MADER GONCALVES-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-316/1993-JOSE PE-
DRO DEL CARMEN O. BOWEN x  JOSE CAMILO SAKHR-
Diga a parte autora ante o contido na certidÆo do  Sr.Oficial
de Justiça fls.454/verso.-Adv. REGINA HELENA AFONSO,
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, RENÉ
ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI  DORIA, SERGIO LUIZ
M.SANTOS DAL LIN e AILDO CATENACCI-

6.-DECLARATORIA-630/1993-CRONIX CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x CONCRETEX  S/A-Digam as partes so-
bre o cálculo de fls.238/239 no valor de  R$865,17.-Adv. CE-
LIA MARA NOVACK, AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, IRIA  EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, GRACE
DANIELA DA SILVA, NIVEO PERSIO  FERREIRA VIEIRA
e GELSON BARBIERI-

7.-COBRANCA (SUM)-37/1994-CONJUNTO RESIDENCIAL
BURITI x IVANIR PEREIRA  DA SILVA-Aguarda-se a retira-
da de ofício.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA  SILVA, NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA e HENRIQUE EHLERS SIL-
VA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-283/1994-TOP
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA x LUIZ HEN-
RIQUE BONA TURRA e outros-Aguarda-se a  retirada de ofí-
cio.-Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA, RUI FIGUEIRE-
DO  PEREIRA e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-

9.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-556/1994-THEREZA DA
SILVA HECKE x ANTONIO  CARLOS HECKE e outros-Diga
a parte interessada ante a devoluçÆo da  carta A.R. sem o de-
vido cumprimento. Intime-se.-Adv. FERNANDO  FERNAN-
DES, FABIO HIROMI MIYASHITA, ALVARO PEDRO JU-
NIOR, ANTONIO  GUILHERME ALMEIDA PORTUGAL e
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO-NELSON
T.MIYASHITA, JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO.

10.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-69/1996-MARIO
ROSA x MARIO ROSA e  outros-Diga a parte autora sobre o
contido no ofício de fls.328.  -Adv. DAVISON SILVA, LUIZ
FERNANDO SAFFRAIDER, ADELMAR DA SILVA  COE-
LHO, CEZAR EUCLIDES MELLO, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO e ELIZEU  GARDIN-

11.-COBRANCA (SUM)-150/1997-CONDOMINIO
CONJ.RESID.MORADIAS CAIUA  I-COND.XVI x NEUSA
MARIA SILVA GUIMARAES-Intime-se a Credora para  ante-
cipar o valor de R$7,51 referente as custas da Contadoria  Judi-
cial.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MEN-
DES MAY, JANE  SILVA, REJANE FONTES, MARLENE
OLIVEIRA DE ALMEIDA e MAURICIO HANKE  BANDO-
LIN-

12.-COBRANCA (SUM)-908/1997-CONDOMINIO EDIFICIO
TROPICAL RESIDENCE x  IRINEU CALOPRESO-Digam as
partes sobre o contido no ofício de  fls.366/367.-Adv. MARIA
LUCIA JAMUR DUBAS, ANA CAROLINA JAMUR  DUBAS
e MARCELO CHEDID OAB/PR 17.859-

13.-DESFAZIMENTO DE NEGOCIO-314/1998-OSMAIR
FARIAS MARTINS x VALDIR ADAMI  e outros-Despacho de
fls.295. 1-Dê ciência aos interessados  ante a  baixa dos autos
da Superior Instância. 2-Manifeste-se a parte Autora,  no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na execuçÆo do
julgado, devendo, na hipótese, apresentar memória discrimina-
da de  cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do
CPC.  Intime-se. Despacho de fls.310. 1-Recebo a petiçÆo de
fls.306, como  execuçÆo de sentença. 2-Remetam-se os autos
ao Cartório  Distribuidor/Contador para cálculo das custas de
execuçÆo de sentença  tomando com base o cálculo de fls.307/
309. 3-Anote-se na AutuaçÆo e  registros a presente execu-
çÆo. 4-Cite-se o devedor a pagar em Vinte e  Quatro 24 horas
o débito oriundo a presente execuçÆo, ou, no mesmo  prazo
nomear bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens
quantos necessários para satisfaçÆo da dívida. Em caso de pron-
to  pagamento, arbitro os honorários advocatícios em Dez por
cento (10%)  do valor de execuçÆo, devidamente, corrigido,
bem como intime-o para  desocupaçÆo voluntária no prazo de
15 (quinze) dias. 5-Nos termos da  portaria nº 01/2003, deste
Juízo, poderá a cópia deste servir de  mandado, devendo o
Sr.Oficial de Justiça, após as formalidades acima  e garantido o
Juízo, intimar o executado para, querendo, embargar a  execu-
çÆo no prazo de 10 dias, sob pena de se presumirem como
verdadeiros os fatos narrados pelo exequente. Despacho de
fls.318.  Recebo a petiçÆo de fls.316/317, como emenda a
execuçÆo de sentença.  Procedam-se as devidas anotaçäes. Após
cite-se nos termos do despacho  de fls.310. Intime-se.Despacho
de fls.339. 1-Indefiro o pedido de  fls.335/336. O pedido foi
julgado parcialmente procedente para o fim  de desfazer a com-
pra e venda do imóvel descrito na inicial (fls.02),  declarando a
resoluçÆo do negócio, devolvendo os requeridos a posse  do
imóvel ao autor, condenando os réus a perda do sinal de negó-
cio do  imóvel, bem como o pagamento de um aluguél mensal
de R$400,00 devidos  desde a data da citaçÆo até o efetivo
pagamento, admitindo-se, ainda,  a compensaçÆo, tudo a ser
apurado em liquidaçÆo de sentença, sem se  olvidar da conde-
naçÆo à sucumbência. Requer o Autor a execuçÆo do  julga-
do e a desocupaçÆo do imóvel. Assim, devem ser expedidos
dois  mandados. Um executivo, e outro notificando os Réus

para desocuparem  o imóvel, sob pena de serem desalijados
compulsoriamente. 2-Portanto,  as custas propugnadas pelo
Sr.Meirinho as previstas no regimento.  3-Assim, desentranhem-
se os mandados para integral cumprimento.  Intime-se.-Adv.
LAERTES DE SOUZA, MARLY BORGES DOMINGUES e
JOSE  DOMINGUES-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-474/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VALDECI  JOSE MENEGUETTI VIC-
TOR-Diga a parte autora ante a resposta de ofício  de fls.91/
92.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA  DO SACRAMENTO-

15.-ACAO MONITORIA-724/1998-ROBSON GERVASIO
SOARES DE OLIVEIRA x JORGE  LUIZ BARON e outros-1-
Robson Gervásio Soares da Silva ajuizou açÆo  monitória contra
Jorge Luiz Baron e Vera Lúcia Z.Baron alegando ser  credor da
importância de R$143.914,92 (cento e quarenta e três mil,
novecentos e quatorze reais e noventa e dois centavos) oriundo
de  valores pagos a menor a razÆo de contrato de mútuo, cujo
indexador é  o dolar americano, que celebrou com os réus. Os
réus embargaram  (fls.42/57), alegando que o valor contratado
já foi liquidado, sendo  que o autor-embargado alterou unilate-
ralmente o percentual de juros  de 1% para 3% ao mês, capita-
lizando-os, além da aplicaçÆo do dólar  como indexador. Ela-
borados cálculos pelo contador Judicial, para  encontro dos
valores apresentados pelas partes, nÆo havendo  concordância
de nenhuma das partes quanto aos valores encontrados. O  fei-
to foi sentenciado e julgado extinto nos termos do art. 267, VI
do  CPC (fls. 106/118). Foi dado provimento para o recurso de
apelaçÆo do  autor-embargado, determinando o V.AcórdÆo
de fls. 158/169 a nulidade  da sentença e a baixa dos autos para
a realizaçÆo das provas  pertinentes. 2-As partes estÆo devi-
damente representadas, concorrem  as condiçäes das açÆo e
pressupostos processuais. NÆo foram arguidas  preliminares.
Declaro saneado o processo. 3-Intimadas, as partes já  especi-
ficaram as provas que pretendem produzir (fls.70 e 71).  4-
Discute-se nos autos se o montante tomado a título de emprés-
timo  pelo réus-embargantes já teria sido liquidado ou nÆo,
bem assim a  validade das condiçäes de reajuste e forma, per-
centual de juros  aplicado e a alegada prática de anatocismo.
Em razÆo da matéria  controvertida, defiro unicamente a pro-
va pericial contábil,  nomeando-se perito deste Juízo o Sr.Nilton
Ferreira Lima (3024-7111),  independentemente de termo, fi-
cando desde logo autorizado a  diligenciar diretamente junto às
partes para obter as informaçäes e  documentos necessários.
Como quesitos para nortear a perícia, este  Juízo apresenta os
seguintes: a)verificaçÆo da prática de  capitalizaçÆo dos ju-
ros, b) quais os encargos que, efetivamente  incidiram sobre os
débitos, quais os índices e forma de aplicaçÆo, c)  tais encar-
gos estÆo previstos contratualmente? Indefiro o pedido de
produçÆo de prova oral, em razÆo da natureza das questäes
discutidas  nos autos. 5-Intimem-se as partes para apresenta-
rem quesitos e  indicarem assistentes técnicos, em 05 (cinco)
dias. Intime-se o  Sr.Perito para que apresente proposta de ho-
norários, em 05 (cinco)  dias, dizendo sobre ela as partes em
igual prazo. 6-Havendo  concordância das partes, intimem-se
os réus-embargantes para  efetuarem o depósito dos honorários
em 10 (dez) dias, intimando-se a  seguir o Sr.Perito para dar
início aos trabalhos, assinalando-lhe  prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias para a entrega do laudo pericial.  Intimem-se.-Adv.
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO, JOAO BELMIRO DOS
SANTOS,  LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, MAURI-
CIO PINHEIRO DA COSTA e NAOTO  YAMASAKI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-936/1998-NEI SEBASTIAO
BRAGA GOMES e outros x  BANCO BRADESCO S/A-Defi-
ro o pedido de levantamento do valor das  custas processuais
em face do Sr.EscrivÆo. Expeça-se  Alvará.-Adv.DIONE VAN-
DERLEI MARTINS e DANIEL HACHEM-

17.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-946/1998-ADA-
IR GOMES DE FARIA x DAVID  BATISTA SCHUMOWSKI
e outros-Diga a parte autora ante o contido no  expediente de
fls.518/520 oriundo da Comarca de Arapongas/PR.-Adv.  DA-
NIEL ARAUJO CARNEIRO, GEAN CARLO AMPESSAM,
MARLUS RAIMUNDO DAMAZIO,  RICARDO WEBER,
LUCI R. DAMAZIO, SELMA GONCALVES HERAKI e JA-
MES WAHL-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1168/1998-AUTO POSTO
QUERUBIM LTDA x PETROBRAS  DISTRIBUIDORA S/A-
Embora tenha indeferido o pedido de esclarecimento  formula-
do pelo embargante, entendo que os esclarecimentos agora
pretendidos pela Petrobrás sÆo de certa forma relevantes e
poderÆo  ter influência no deslinde da questÆo. Diante do
exposto, determino  ao Sr.Perito prestar os esclarecimentos que
entende pertinentes em  relaçÆo ao pedido de fls.330/331. In-
timem-se.-Adv. BRAZILIO BACELLAR  NETO, RODRIGO
SHIRAI, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS AU-
RELIO  COELHO, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA
e SERGIO SELEME-

19.-ACAO MONITORIA-357/1999-BANCO BILBAO VIZ-
CAYA BRASIL S/A x ROMAO  ALFREDO HATSCHBACH-
1-Contados e preparados, voltem para sentença.  Intimem-se.
Custas no valor de R$25,90.-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS  GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,  EDIMAR
PORTELA MARCONDES, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, ROSANA MARIA  FECCHIO, MIGUEL CAVALI MI-
RANDA, EMERSON LUIZ DE MELLO, MARCELO MUSSI
CORREA e ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

20.-DESPEJO-413/1999-ANTONIO PEDRO PAULO NUEVO
MIGUEL x DULCE APARECIDA  MIGUEL-Intime-se o Cre-
dor para antecipar o valor de R$7,51 referente  as custas da
Contadoria Judicial.-Adv. VERA MARCIA BENZI e RUBENS
CORREA-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-607/1999-PEDRO
ROMEU BARBOSA e outros x  BANCO BRADESCO S/A-
Aguarda-se a retirada de Alvará  R$7,00.-Adv.DOUGLAS

ROGERIO LEITE, MARCELO CONCEICAO ANDRETTA,
EDEN  CARLOS BATISTA, DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR, HYRAN GETULIO CESAR  PATZSCH, MARILANE
TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS
LEAL  SZCZEPANSKI JUNIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA,
CRISTIANE REGINA BORTOLINI,  EVANDRO LUIS PE-
ZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, DANIELLE CRISTI-
NE  TODESCO  WELDT e DANIEL HACHEM-

22.-ANULATORIA-89/2000-ANA DI NISIO x AMAURY
FRANKE DE ANDRADE e  outros-1-Intime-se o Sr.Perito para
dar início imediato aos  trabalhos, ficando ciente de que terá
prazo de 45 (quarenta e cinco)  dias para entrega do laudo pe-
ricial. Intimem-se.-Adv. LUIZ CELSO  DALPRA, ALCEU
WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

23.-DESPEJO-556/2000-JOSE ALMIR ZANONCINI e outros
x S. ZAMBONI COMERCIO  DE MADEIRAS LTDA e ou-
tros-Por fim, julgo extinto o processo em  relaçÆo a Luci Za-
noncini Lins, José Almeida Lins, Luzi Zanoncini  Yamawaki e
Marcio Yamawaki, por nÆo terem este participado de  qual-
quer forma dos contratos de locaçÆo, condenando-os ao paga-
mento  de 20% das custas processuais e honorários advocatíci-
os que ora  arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), o que faço
com fundamento no  artigo 20, õ 4º do CPC. P.R.I.-Adv. MA-
RIA LIZANE MACHADO BRUM e  ARIVALDIR GASPAR-

24.-COBRANCA (SUM)-1335/2000-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARANA x  SILVIA VERONICA
MELNECHUKI-1-Verifico que a requerida Silvia Verônica
Melnechuki, compareceu à audiência de fls. 104 acompanhada
de  advogado, porém, nÆo fez juntar aos autos instrumento de
representaçÆo. 2-Deve a requerida no prazo de 10 (dez) dias
juntar  aos autos respectivo instrumento. 3-Intimem-se.-Adv.
JAKSON HOHARA  MENDES, JEFERSON WEBER, RO-
BERT JAMUR FILHO e ROBER JAMUR FILHO-

25.-REPARACAO DE DANOS-13/2001-JOSE CESAR RO-
CHA MOREIRA x BANCO DE  CREDITO NACIONAL S/A-
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente  a presente
açÆo revisional promovida por José César Rocha Moreira
contra Banco de Crédito Nacional para o fim de determinar o
afastamento da capitalizaçÆo de juros e da comissÆo de per-
manência,  substituindo-se esta última pela correçÆo monetá-
ria através do índice  INPC, restituindo-se ao autor o que pagou
a maior, com juros de 0,5%  ao mês contados da citaçÆo do
réu e correçÆo monetária a partir da  data do desembolso cal-
culada pelo INPC. A liquidaçÆo do julgado  deverá ser feita
através de cálculo das partes. Em face da recíproca  sucumbên-
cia, um pouco mais acentuada em relaçÆo ao réu, arcará este
com 65% das despesas processuais e honorários advocatícios
que  arbitro em R$800,00 (oitocentos reais), o que faço com
fundamento no  artigo 20, õ 4º do CPC. Já o autor deverá arcar
com 35% das despesas  do processo e honorários advocatícios
que arbitro em R$500,00  (quinhentos reais), também em ob-
servância ao que dispäe o artigo 20,  õ 4º do CPC, sobretudo
em face da importância da causa, sua natureza   e o trabalho
exigido dos profissionais envolvidos na açÆo. Apesar da  di-
vergência sobre o tema, entendo que o artigo 21 do CPC nÆo
conflita  com a regra do artigo 23 do Estatuto dos Advogados,
pelo que autorizo  a compensaçÆo entre custas processuais e
honorários advotícios. Julgo  extinta a açÆo de busca e apre-
ensÆo em face da purga da mora efetuada  pelo devedor José
César Rocha Moreira em favor do BCN S/A. Embora por  valo-
res distintos do apresentado pelo credor, o réu José César Ro-
cha  Moreira estava efetivamente em mora quando do ajuiza-
mento da açÆo de  busca e apreensÆo, devendo por tal rezÆo
arcar com as custas do  processo e honorários advocatícios que
ora arbitro em R$600,00  (seiscentos reais) em favor do autor
(BCN), posto que deu causa ao  ajuizamento daquela açÆo,
considerando-se que a açÆo revisional com o  depósito das
prestaçäes que entendia devidas foi ajuizada  posteriormente.
P.R.I.-Adv. AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, PAULO  MACARINI e ANA ELIETE
BECKER MACARINI KOEHLER-

26.-COBRANCA - ORDINARIO-623/2001-A.V TRANSPOR-
TES LTDA x REAL PREVIDENCIA  E SEGUROS S/A-Mani-
feste-se o interessado ante o contido no ofício de  fls.439/440.-
Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO,  FELIPE ALVES DA MOTA e JOSE MADSON
DOS REIS-

27.-REIVINDICACAO DE IMOVEL-690/2001-JOSE SERGIO
APARECIDO PAULINO e  outros x CARREFOUR COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA e outros. - Sobre a  proposta de
honorários do perito digam as partes no prazo comum  de cinco
dias. Adv. JORGE LUIZ BERNARDI, LEONI JOSE GALLI,
JOAO  CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, PAU-
LO LEANDRO DIETER, RENATO  SERPA SILVERIO, EU-
NICE FUMAGALLI MARTINS E SCHERR, ANGELA ES-
TORILIO  SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, EDUARDO CASILLO JARDIM,  SIMONE PACHECO
DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER  RAULI, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI,  ALE-
XANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO  RIBEIRO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL,
PATRICIA  TOMAZELI, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS, MARILISE TEIXEIRA e JOSE  AUGUSTO LARA
DOS SANTOS-

28.-COBRANCA (SUM)-795/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
MARIA TEREZA x VALDIR  PEREIRA-1-Diga a parte Auto-
ra sobre a certidÆo supra, em 05 (cinco)  dias. 2-Intimem-se.-
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e LUIZ FERNAN-
DO DE  QUEIROZ-

29.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-803/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DOS  CEDROS II x MARILEIA  DE
CASSIA STRAPASSON MILECK-A vista do exposto  e o mais

que dos autos consta, Julgo Procedente o pedido inicial,  para o
fim de Condenar a ré Marileia de Cássia Strapasson Mileck a
pagar ao Conjunto Residencial Parque dos Cedros: a) a quantia
R$2.367,65 (dois mil trezentos e sessenta e sete reais e sessen-
ta a  cinco centavos), a ser corrigida monetariamente, acrescida
de juros  de mora de 1% ao mês, a partir de 04/05/2001 e multa
de 20% sobre o  débito, b) as taxas de condomínio que se ven-
ceram no curso da lide,  corrigidas monetariamente e acresci-
das de juros de mora de 1% ao mês  a contar de cada vencimen-
to, bem assim de multa de 20% sobre o  débito, em relaçÆo às
taxas vencidas até 31 de dezembro de 2003, e de  multa de 2%
sobre o débito, quanto às taxas vencidas a partir de 01  de ja-
neiro de 2003. Condeno a ré ao pagamento das custas proces-
suais  e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o
valor da  condenaçÆo, o que faço com suporte no art. 20, õ 3º,
do Código de  Processo Civil. P.R.I.-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI e SANDRA REGINA S.  ROMANIELLO-

30.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-1145/2001-MARIA
APARECIDA GUARNIERI FERRARI x  VIACAO CIDADE
SORRISO LTDA-Fica o exequente intimado a preparar o  va-
lor de R$609,00 ExecuçÆo de Sentença.-Adv. FERNANDO
ZENATO NEGRELE  e JOAO THEODORO DA SILVA JUNI-
OR-

31.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1162/2001-BANCO
ZOGBI S/A x CLIDES JESUS  PINHEIRO-1-Defiro o requeri-
mento de conversÆo de fls. 69/71,  manifestado pelo autor com
fundamento no artigo 4º do Decreto Lei nº  911/1969, com a
redaçÆo da Lei nº 6.071/74 e converto a açÆo de Busca  e
ApreensÆo em AçÆo de Depósito. Retifique-se a autuaçÆo,
os  registros cartorários, inclusive no Cartório do Distribuidor.
2-Cite-se o devedor na forma do artigo 902 do CPC, para em
cinco dias  entregar a coisa, depositá-la em Juízo, consignar o
valor do débito  ou querendo, contestar a açÆo no mesmo pra-
zo. 3-Consigne-se no  mandado as advertências dos artigos 285
e 319 do CPC, bem como que já  foi requerida pelo credor, a
prisÆo do devedor como depositário  infiél, até um ano, na
forma do parágrafo 1º do artigo 902 do CPC.  4-Intime-se.Atenda
a parte autora o contido no art. 19 do CPC.  R$40,00.-Adv.
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e JOAO LEONELHO
GABARDO  FILHO-

32.-COBRANCA (SUM)-1239/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL OURO FINO II  x JORGE PAULO
GOETZINGER e outros-Manifeste-se o interessado ante o
devoluçÆo da carta de citaçÆo sem o devido cumprimento.-
Adv.MARILZA  MATIOSKI-

33.—1251/2001-ANA DI NISIO x AMAURY FRANKE DE
ANDRADE e outros-Ante o  exposto, indefiro a produçÆo das
provas requeridas nestes autos,  pelos fundamentos acima ex-
postos. Aguarde-se, para julgamento  simultâneo aos autos nº
89/00. Intimem-se.-Adv. LUIZ CELSO  DALPRA, DILETE DE
FATIMA DE-NEZ e ALCEU WALDIR SCHULTZ-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-172/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ALMIR  FERREIRA DE ARAUJO-Diga a
parte autora o contido no ofício de  fls.45/46.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-532/2002-RO-
BERTO TANNER x RAMON AGUSTIN  COLMAN MORI-
NIGO e outros-Avoquei os presentes autos. 1-Tendo em vista
que os executados tomaram ciência inequívoca da constriçÆo
que recaiu  sob o imóvel objeto da Matrícula nº 4.146 da 7ª
CircunscriçÆo  Imobiliária da Capital, tendo inclusive inter-
postos embargos à  execuçÆo, a intimaçÆo da penhora torna-
se despicienda, razÆo pela  qual revogo a parte final do despa-
cho de fls.60.  Intime-se.-Adv.CARLOS DE OLIVEIRA JUNI-
OR e RAMON ANTONIO CALCENA  CUENCA-

36.-INDENIZACAO - ORDINARIA-712/2002-TERRA -TER-
RAPLANAGEN PAVIMENTACAO  IND E COM LTDA x
GLOBAL TELECOM S.A e outros-Diante do exposto, julgo
procedente a presente açÆo promovida por Terra - Terraplana-
gem  PavimentaçÆo Ind.Com.Ltda e Delmar da Costa Rohnelt
para o fim de  condenar as rés Global Telecom S/A e G.B.
Pollo Comércio de Telefones  Celulares Ltda., ao pagamento
em favor dos autores da importância de  R$3.500,00 (três mil e
quinhentos reais) a título de danos morais,  corrigida monetari-
amente a partir do ajuizamento da açÆo e com juros  de mora
de 0,5% contados da citaçÆo das rés (considerada a data da
apresentaçÆo de contestaçÆo por parte da G.B. Pollo). Con-
deno, ainda,  as rés, ao pagamento de indenizaçÆo no valor de
R$268,86 (duzentos e  sessenta e oito reais e oitenta e seis
centavos) em favor da Terra  Terraplanagem referente às contas
telefônicas vencidas a partir de  15/08/2001, corrigidas mês a
mês, a partir do vencimento de cada  qual, pelo INPC, e com
juros de mora de 0,5% ao mês como supra  definido, acrescidas
das demais que se venceram até o momento do  ajuizamento da
açÆo, pois neste momento os autores claramente  denuncia-
vam nÆo haver interesse na manutençÆo da habilitaçÆo.
DeverÆo, ainda, as rés promover a restituiçÆo do valor em
favor da  Terra-Terraplanagem do preço pago pelo telefone ce-
lular (R$499,00 -  quatrocentos e noventa e nove reais) corrigi-
da monetariamente pelo  INPC a partir da data da compra 22/
03/01 e com juros e 0,5% ao mês.  Condeno as rés ao pagamen-
to das custas processuais e honorários  advocatícios que ora
arbitro em 20% sobre o valor da condenaçÆo, dada  a natureza
da causa, o trabalho exigido e realizado pelo procurador  dos
autores e o tempo transcorrido para deslinde do feito.  P.R.I.-
Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE,
GUILHERME DE SALLES  GONCALVES/21989, ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES, LOUISE RAINER PEREI-
RA  GIONEDIS e CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI-

37.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-748/2002-CLAUDI-
ONOR FERREIRA BARBOSA e  outros x SCPC/SEPROC-
SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDITO-Diga a
parte autora sobre os ofícios juntados as fls.112/
116.Adv.ANDREZZA  MARIA BELTONI, KAREN DALA



5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003 7171717171

ROSA, CRISTIANE PUCHEVAILLO DE SOUZA, EDNA
ORLANDINI e MARINA AUGUSTA FLANDOLI-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-759/2002-RUDO CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x  BANCO REAL ABN
AMRO BANK-Dessa forma, indefiro o pedido de inversÆo
do ônus da prova. As partes estÆo devidamente representadas
e  concorrem os pressupostos processuais e condiçäes da açÆo.
Discute-se  nos autos o montante do débito oriundo da utiliza-
çÆo de crédito  cedido pelo réu, havendo divergência quanto a
evoluçÆo do salvo  devedor pelos encargos aplicados. Consi-
derando a complexidade dos  cálculos necessários para a veri-
ficaçÆo do débito real, defiro  somente a prova pericial contá-
bil, nomeando-se perito deste Juízo o  Sr.Júlio César Sisti (254-
1617) independente junto às patês para  obter informaçäes e
documentos necessários. Como quesitos para  nortear para nor-
tear a perícia, este Juízo apresenta os seguintes: a)  verifica-
çÆo da prática de capitalizaçÆo dos juros, b) quais os  encar-
gos que, efetivamente incidiram sobre os débito, quais os  índi-
ces e forma de aplicaçÆo, c) tais encargos estÆo previstos
contratualmente? Intimem-se as partes para apresentarem que-
sitos e  indicarem assistentes técnicos, em 05 (cinco) dias. Inti-
me-se o  Sr.Perito para que apresente proposta de honorários,
em 05 (cinco)  dias, dizendo sobre ela as partes em igual prazo.
Apresentada a  proposta, intime-se o autor para que efetue o
depósito dos honorários  periciais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Efetuado o depósito,  intime-se o Perito, dando-lhe ciência de
que terá prazo de 30  (trinta) dias para a entega do laudo peri-
cial. Intimem-se.-Adv.  FREDY YURK, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e LARLA  SCHO-
NEWEG WOLF-

39.-COMINATORIA-776/2002-HELDER JOSE BANDEIRA x
DESAFIO LOCADORA DE  VEICULOS LTDA.-Manifeste-
se o interessado ante a devoluçÆo da carta  de citaçÆo sem o
devido cumprimento.-Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL,
ADRIANO ANHE MORAN, NIVALDO MORAN, EDGARD
POLCHLOPEK e ERIDSON POMPEU  DA SILVA-

40.-BUSCA E APREENSAO-797/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x TOP TOOLS  INDUSTRIAL LTDA-Defiro o pedi-
do de fls.43. Anote-se. Aguarde-se a  manifestaçÆo do autor.
Intime-se.-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONIS-
CHI e ROSANGELA MARIA  FONSECA-

41.-DECLARATORIA-ORDINARIA-874/2002-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM.DE  COMBUSTIVEL LTDA x IDAZA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA-1-O autor  ingres-
sou com açÆo ordinária declaratória de inexigibilidade de  tí-
tulos cambiais contra Idaza Distribuidora de Petróleo Ltda,
alegando que foi surpreendida com a cobrança de dívida repre-
sentada  por cheques indevidamente em poder da ré, os quais
encontravam-se  praticamente quitados. Afirma que celebrou
acordo com a ré e que do  montante de R$82.165,00 exigidos,
já quitou o equivalente a  R$76.030,00, atribuindo à requerida
o descumprimento do acordo,  requerendo a devoluçÆo dos
cheques retidos indevidamente. Em sua  contestaçÆo (fls.20/
30), a ré confirmou a negociaçÆo havida entre as  partes, argu-
mentando que entregou toda a mercadoria solicitada, mas a
autora, sem razÆo, sustou o pagamento dos cheques, nÆo lhe
deixando  outra alternativa a nÆo ser apresentaçÆo dos che-
ques para protesto.  NÆo reconhece os depósitos alegados pela
autora como pagamento do  débito em discussÆo. 2-As partes
estÆo devidamente representadas e  concorrem os pressupos-
tos processuais e condiçäes da açÆo. Declaro  saneado o pro-
cesso. 3-A questÆo cinge-se a comprovaçÆo de ter havido  ou
nÆo o pagamento, ainda que parcial, dos títulos reconhecida-
mente  emitidos pela autora e o cumprimento, por parte da ré,
do alegado  acordo de fornecimento de combustíveis. Defiro a
produçÆo das provas  consistentes no depoimento pessoal dos
representantes legais das  partes, provas documentais e pericial
Contábil, nomeando como perito  do Juízo o Sr.Nilton Ferreira
Lima (3024-7111), independentemente de  termo. Indefiro a
produçÆo de prova testemunhal por entender que,  além dos
documentos, pericia e depoimento dos representantes legais  das
partes, pouco ou nada poderá ser acrescentado por terceiro.  4-
Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, em 05 (cinco) dias,  Intimem-se o Sr.Perito
para que apresente proposta de honorários, em 05 (cinco) dias,
dizendo sobre ela as partes em igual prazo. 5-Apresenta a pro-
posta,  intime-se a parte autora para que efetue o depósito dos
honorários  periciais, no prazo de 05 (cinco) dias, ficando des-
de logo indeferido  o pedido de assistência judiciária gratuíta
formulado por esta às  fls. 7, por tratar-se de empresa de ativi-
dade comercial nÆo constando  nos autos qualquer indício do
alegado estado pré-falimentar.  6-Efetuado o depósito, intime-
se o Perito, dando-lhe ciência de que  terá prazo de 30 (trinta)
dias para a entrega do laudo pericial.  7-Oportunamente será
designada audiência de conciliaçÆo e julgamento.  8-Entre-
tanto, considerando a expressa manifestaçÆo da parte autora
quanto ao seu interesse em conciliar, manifeste-se a ré, em 05
(cinco) dias, a esse respeito. NÆo havendo manifestaçÆo ou
sendo  negativa, cumpram-se as demais determinaçäes deste
despacho.  Intimem-se.-Adv. MARCELO OLIVA MURARA,
JOAO ALBERTO GRACA e FRANCISCO  CARLOS DE C.
SANCHES-

42.-DECLARATORIA-ORDINARIA-984/2002-FLAVIO PIN-
TO BOLLIGER e outros x  BANCO BRADESCO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO-Postos isto, julgo procedentes  os pedidos
formulados por Flávio Pinto Bolliger e Sandra Francis  Zisman
contra Banco Bradesco S/A Crédito Imobiliário, para o fim de
declarar a nulidade da execuçÆo extrajudicial do apartamento
nº 301,  situado na rua Manoel Eufrário, nº 634, no edifício
Caeté, em  Curitiba/PR, localizado no 3º andar, com área cor-
respondente de  140,77 m2, com direito a vaga de garagem nº
26, com área construída  de 21,85 m2 e todos os atos dela de-
correntes (cancelamento da  hipoteca, arremataçÆo e adjudi-
caçÆo), além de determinar o  cancelamento das averbaçäes nº
03 e 04 das matrículas nº 24757 e  24758 da 2ª CircunscriçÆo
Imobiliária de Curitiba/PR, além de  condenar o réu a pagar
aos autores a importância de R$5.000,00 (cinco  mil reais) a

título de danos morais, corrigidos monetariamente pelo  INPC,
acrescidos de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
data da citaçÆo até o efetivo pagamento. Condeno o réu ao
pagamento  das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em  R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), tendo
em vista o parágrafo  4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil e os elementos  norteadores das alíneas do mesmo pará-
grafo, especialmente quanto a  importância da causa, tempo
decorrido e o trabalho efetivamente  desenvolvido. P.R.I.-Adv.
MAURICIO GALEB, IERI DO AMARAL SCHROEDER
PORTELA, ALESSANDRO COTA, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e JOAO LEONEL  ANTOCHESKI-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-992/2002-RO-
MEU LEHNEN x MARCO ANTONIO  MELNISKI e outros-
1-Citados para pagar, em 24 horas o valor exigido  por execu-
çÆo de título executivo os executados, fiadores em contrato
de locaçÆo, apresentaram exceçÆo de pré-executividade
(fls.40/50)  alegando a iliquidez da dívida exequenda, inexis-
tência de título  líquido e certo, alteraçÆo do contrato princi-
pal que seria causa de  exoneraçÆo da fiança prestada pelos
executados. Intimado a se  manifestar sobre a exceçÆo de pré-
executividade, o exequente o fez  (68/79), afirmando a valida-
de da execuçÆo proposta e a legitimidade  dos executados para
responder pela dívida. 2-A exceçÆo de  pré-executividade, cri-
açÆo pretoriana, visa obstar procedimentos  executórios ab
initio, estancando todos os demais atos decorrentes,  como a
segurança do Juízo e propositura de embargos. Com tal fei-
çÆo,  mister se faz que as causas apontadas pelo executado
sejam de tal  forma relevantes que, uma vez constatadas, fulmi-
nem o processo de  execuçÆo sem a necessidade da discussÆo
em sede de embargos. No caso  em tela, os argumentos trazidos
pelos executados nÆo desautorizam, de  plano, a pretensÆo
do exequente remetendo d discussÆo  necessariamente, para
sede de embargos à execuçÆo se a parte assim o  desejar. -
Entretanto, se o título executivo apresenta, formalmente,  apa-
rência de liquidez, certeza e exigibilidade, a sua  descaracteri-
zaçÆo só poderá ser buscada através de embargos do  devedor,
nunca por simples petiçÆo nos autos- (RF306/208). No mes-
mo  sentido LEX-JTA 162/326, 171/43 (neste caso, dependia
da produçÆo de  provas), STJ-RF 351-394 e Bol.AASP 2.176/
1537j. (in Código de  Processo Civil- Theotônio NegrÆo - 32ª
EdiçÆo - Ed. Saraiva - p.  698). Portanto, nÆo tendo havido
demonstraçÆo, de plano, da  inviabilidade da execuçÆo, re-
jeito a exceçÆo de pré-executividade  apresentada. Intimem-
se.Aguarda-se a retirada de ofício.-Adv.ARLETE  T.DE AN-
DRADE KUMAKURA e PAULO SERGIO WINCKLER-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1034/2002-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA JUNIOR  x ROBERT BOSCH
LIMITADA-Manifeste-se o credor Carlos Humberto  Fernan-
des Silva Júnior, no prazo de cinco dias, em face do pedido de
compensaçÆo formulado pela devedora Robert Bosch Ltda.
Intimem-se.     -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF,  JOAO GE-
RALDO NASCIMENTO OAB 30689 e ROBERTO CATALA-
NO BOTELHO FERRAZ-

45.-COBRANCA (SUM)-1132/2002-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL PONTA DO SOL x RODRIGO  OTAVIO CAMARGO
NUNES- Designo o dia 19/05/2004 as 14:30 horas,  para a re-
alizaçao da audiencia de conciliaçao e apresentaçao de  defesa.
Cite-se na forma requerida. Fica o Autor intimado a  preparar
as custas para as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça. R$ 40,00.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKA-
WA-

46.-SUPRIMENTO JUDICIAL-1242/2002-MARIO SIMAS
FILHO x JUNTA COMERCIAL DO  PARANA-Ao autor dian-
te da manifestaçÆo da Junta Comercial.  Intimem-se.-Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, ADRIANA
DE  ALCANTARA, DAVID SCHNAID NETO, IDEVAN CE-
SAR RAUEN LOPES e ERALDO  MENDES PEREIRA-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1375/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x  REGINALDO DOS SAN-
TOS SEBASTIAO-1-Inicialmente intime-se o Autor para  apre-
sente a planilha atualizada dos débitos. 2-Após voltem.  Inti-
me-se. Diga o autor ante o contido no expediente de fls.43.-
Adv.  SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

48.-COBRANCA - ORDINARIO-34/2003-FADRE TERRA-
PLANAGEN LTDA e outros x  DANMARK CONSTRUCOES
LTDA e outros-Assiste razÆo a autora em seu  petitório de fls.
104/106, em relaçÆo a nÆo citaçÆo da primeira  requerida.
Intime-se a autora para declinar o endereço no prazo  legal.
Após Cite-se. Intime-se.-Adv. JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI,  LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES-

49.-IMISSAO DE POSSE-109/2003-MARCO ANTONIO DE
ANDRADE RIBEIRO e outros x  MARILDA ZAUER GUI-
MARAES-1-Em cumprimento à decisÆo proferida pelo  Co-
lendo tribunal de Alçada (fls.155/168), recolha-se o mandado
de  imissÆo de posse. 2-Mantenho o despacho agravado por
seus próprios  fundamento. 3-Oportunamente, comunique-se
ao eminente Relator que o  Agravante atendeu o disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil  por petiçÆo protocolada
nesta Serventia em data de 30 de outubro  último, que o despa-
cho atacado foi mantido. Oficie-se.-Adv. WALTER CARDO-
SO DA SILVEIRA e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-115/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A x RUBEN  PNEUS LTDA e outros-Defi-
ro o pedido de fls.30. Expeça-se mandado como  requer. Inti-
me-se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
R$80,00 Oficial de Justiça.-Adv. DANIEL HACHEM-

51.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-116/2003-VILSON
BATISTA PINTO x DAVID LLOYD  ROBERTS-1-As partes
estÆo devidamente representadas, concorrem as  condiçäes da
açÆo e pressupostos processuais. 2-Para audiência de  instru-
çÆo e julgamento designo o dia 09 de abril de 2.004, às 14:00

horas. Defiro as provas consistentes do depoimento pessoal das
partes  e oitiva das testemunhas arroladas às fls.11 e 59, deven-
do o réu  providenciar o recolhimento devido para as diligência
até 45  (quarente e cinco) dias antes da datada audiência, isen-
tando-se o  autor por ser beneficiário da assistência judiciária
gratuíta.  Indefiro a prova pericial requerida pelo réu, haja vista
que os  quesitos referentes ao posicionamento a trajetória dos
veículos resta  prejudicado porque, conforme consta do croqui
de fls.16, o veículo  do réu nÆo estava no local quando da
elaboraçÆo do boletim de  ocorrência. As demais questäes re-
ferem-se à interpretaçÆo de artigos  do Código Nacional de
Trânsito e da provável conduta culposa das  partes, análises
que cabem ao juízo e nÆo ao Sr.Perito. Como pontos  contro-
vertidos, fixo o seguinte: quem deu causa ao acidente.  Inti-
mem-se.-Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA, ADILSON ME-
NAS FIDELIS e  MARCELO JOSE CISCATO-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-124/2003-RAFAEL
RAUL ROHRICH x ROSELD DE  SOUZA GEVEZIER-Ma-
nifeste-se o interessado ante a devoluçÆo da carta  de citaçÆo
sem o devido cumprimento.-Adv. BOGDAN OLIJNYK JUNI-
OR OAB  26.278-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-177/2003-BANCO
FINASA S/A x ANTONIO  AIRTON MORENO DA SILVA-1-
Banco Finasa S/A peticiona às fls. 39/43  requerendo antecipa-
çÆo de tutela para o fim de obter autorizaçÆo para  a venda do
bem apreendido, fundamentando seu pedido pelo disposto nos
artigos 1º, parágrafos 4º, 5º e 6º do Decreto Lei 911/69, e 273
do  Código de Processo Civil, ressaltando o fundado receio de
dano  irreparável ou de difícil reparaçÆo, aliado à presença
dos requisitos  exigidos para a sua concessÆo, qual seja o fu-
mus boni iuris e  periculum in mora. 2-Em que pese o requeri-
mento do autor para que  seja autorizado a efetuar a venda do
veículo objeto da presente, este  nÆo merece ser acolhido,
senÆo vejamos. 3-Quando da lavratura do  auto de busca e
apreensÆo (fls.34), verifica-se que o Sr.Oficial de  Justiça pro-
moveu o depósito do veículo nas mÆos do autor. Assim, nÆo
há que se falar em fundado receio de dano irreparável ou de
difícil  reparaçÆo, pois nÆo há perito de deterioraçÆo do bem,
fato que  somente ocorreria por descuido do próprio depositá-
rio, no caso o  autor. 4-Outrossim, o réu foi citado da presente
açÆo de busca e  apreensÆo, sendo direito deste discutir em
Juízo o pagamento ou nÆo  do débito alegado pelo autor. 5-
Deste modo, indefiro o pedido de  antecipaçÆo de tutela plei-
teada pelo autor nos termos acima expostos.  6-Cite-se o réu
por edital com prazo de vinte dias. 7-Traga o autor a  minuta do
edital de citaçÆo a ser publicado. Intimem-se.-Adv.ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE  BELLINATI GARCIA LOPES-

54.-ALVARA JUDICIAL-264/2003-JOAQUINA SOARES
DAMASLENO CARMO x ESPOLIO DE  RONIERE DIAS DO
CARMO-Aguarda-se a retirada do Alvará.-Adv.VALDEREZ
DE MACEDO PACHECO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/2003-RAMON AGUS-
TIN COLMAN MORINIGO e outros x  ROBERTO TANNER-
1-Recebo os embargos à execuçÆo, suspendendo, de  conse-
quência, o curso da execuçÆo. 2-Certifique-se o sobrestamen-
to do  feito nos autos principais. 3-Intime-se o Embargado para,
querendo,  impugnar, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.-
Adv. RAMON ANTONIO  CALCENA CUENCA e CARLOS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-317/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x AMUSA - AUTO  MERCANTIL UNI-
AO S/A-Despacho de fls.262. Intime-se.1-Ante a nÆo  con-
cessÆo de efeito suspensivo ao agravo de instrumento inter-
posto em  face da decisÆo que decidiu o presente incidente
(fls.257),  encaminhem-se os autos ao Juízo competente da
Comarca de SÆo Paulo -  SP. Intime-se. Despacho de fls.265.
Mantenho a decisÆo de fls.262.  Intime-se.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, PEREGRINO DIAS ROSA NETO
e BENOIT SCANDELARI BUSSMANN-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-331/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CESAR  ROBERTO PEDROZO-1-O
Banco do Brasil S/A propôs a presente execuçÆo  contra Ce-
zar Roberto Pedrozo, embasada em Contrato de Crédito  Rota-
tivo - CDC - automático, acostado às fls. 21/30. Argumenta o
executado, em exceçÆo de pré-executividade acostada às fls.
64/71,  que o contrato que o instrui o processo carece de força
executiva,  porque representa contrato de adesÆo e ele, execu-
tado, nÆo teve  oportunidade para discutir suas cláusulas, bem
assim porque o  contrato de Crédito ao Consumidor está inseri-
do no Contrato de  Crédito Rotativo, sendo ambos unos e indi-
visíveis para todos os fins.  Sustenta que o título que se depre-
ende a execuçÆo carece de liquidez,  porque a determinaçÆo
de seu quantum ficou a cargo exclusivo do  exequente. Requer:
a) seja acolhida a exceçÆo e extinta a execuçÆo,  b) a ex-
clusÆo de seu nome do SCPC e SERASA, no prazo de dez
(10)  dias, c) levantamento da penhora, d) condenaçÆo do exe-
quente ao  pagamento do ônus da sucumbência. O exequente
manifestou-se às fls.  76/83, rechaçando as alegaçäes da execu-
tada. 2.1. A exceçÆo de  pré-executividade é meio excepcio-
nal de defesa do processo de  execuçÆo, independentemente
da interposiçÆo de embargos do devedor,  quando a alegaçÆo
funda-se em questäes de ordem pública, como a falta  de pres-
supostos da relaçÆo processual executiva. No presente caso, o
executado embasa a exceçÆo interposta, em falta de título exe-
cutivo,  questÆo que se enquadra na hipótese acima ventilada,
capaz de ensejar  a nulidade da execuçÆo, pelo que há de ser
recebida a exceçÆo. 2.2.  No mérito, razÆo nÆo assiste ao
executado. A presente execuçÆo nÆo se  funda em contrato
de abertura de crédito em conta corrente, que nÆo  se confun-
de com o contrato de crédito direito ao consumidor, que é  do-
cumento hábil para instruir execuçÆo, nos termos do art. 585,
II do  CPC. A pretensÆo executiva se embasa nos CDC Salário
nº  6031.92112 (fls.37), no CDC renovaçÆo nº 6025.64585
(fls.40) e no CDC  salário nº 6025.77594 (fls.34), os quais con-
tém valor certo, com  pagamento de prestaçÆo também de va-
lor certo, além dos encargos  expressamente estipulados. Ade-

mais, está subscrito pelo devedor e  duas testemunhas (fls.31/
33). Acerca do tema colaciono o aresto que  se segue: AGRA-
VO - EXECUÇÇO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL - CON-
TRATO DE  EMPRESTIMO EM CONTA CORRENTE E CRE-
DITO DIRETO AO CONSUMIDOR - EXCEÇAO  DE PRE-
EXECUTIVIDADE RECONHECIDA EM DECISÇO SINGU-
LAR-PROVIMENTO DO  APELO POR DECISÇO DO JUIZ
RELATOR-AFASTADO O ENQUADRAMENTO COMO
CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO-INAPLICABI-
LIDADE DA SUMULA Nº 233 DO  SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA-RECURSO REJEITADO. A súmula nº 233 do
Superior Tribunal de Justiça, o contrato de abertura de crédito,
ainda que acompanhado de extrato de conta-corrente, nÆo é
título  executivo, nÆo tem caráter absoluto, incidindo somente
nos casos  clássicos desses contratos. Agravo nº 147401901,
AC, 10853, 5ª  Câmara Cível do TAPR, Londrina, Rel. Juiz
Robson Marques  Cury.j.07-06-2000, publ.04/08/2000). Con-
trato de Abertura de Crédito  -CDC Automático. Validade e
Eficácia como título executivo. Documento  representativo de
débito oriundo de contrato particular assinado pelo  devedor e
por duas testemunhas, cujo valor e prazo nÆo sÆo negados
pelo creditado, traduz hipótese de título executivo, restando
certa e  líquida a dívida, nos termos do art. 585, II, CPC. (Ape-
laçÆo Cível nº  70001320993, 2ª Câmara Especial Cível do
TJRS, Ijuí, Rel.Des.André  Luiz Planella Villarinho. j.28/11/
2000). 3-Quanto ao pedido de  exclusÆo do nome dos execu-
tados dos órgÆos de proteçÆo ao crédito nÆo  há como se
possa apreciar nesta exceçÆo, pois o processo executivo  nÆo
visa a discussÆo acerca da inexigibilidade, ou nÆo do crédito
exequendo, devendo o executado, querendo, formular o pleito
em via  própria. 4-Rejeito, pois, a exceçÆo formulada às fls.
64/71. Por  conseguinte, mantenho a penhora realizada nestes
autos.  Intimem-se.-Adv. RODRIGO FERNANDES DE FREI-
TAS LOPES, GIOSER ANTONIO  OLIVETTE CAVET, LUIZ
RENATO ESTRADIOTO e VICTOR EUGEN VON ROEDER
PSCHERA-

58.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-340/2003-ROSANA
VEIGA GUIMARAES e outros x GM  LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Dessa forma, indefiro o pedido de
inversÆo do ônus da prova. Sendo necessária a dilaçÆo pro-
batória,  defiro unicamente a prova pericial contábil, nomean-
do-se perito deste  Juízo o Sr.Clodoaldo Orlando Teixeira (226-
0946), independentemente  de termo, ficando desde logo auto-
rizado a diligenciar diretamente  junto a ré para a obtençÆo
das informaçäes e documentos e informaçäes  que necessitar.
Indefiro as provas orais requeridas, ante a natureza  das ques-
täes controvertidas, as quais nÆo sÆo passíveis de  verifica-
çÆo por essa modalidade probatória. Como quesitos para  nor-
tear a perícia, este Juízo apresenta os seguintes: a)quais os
encargos que, efetivamente incidiram sobre as parcelas do  ar-
rendamento e a que título, b) qual a forma de cálculo da pri-
meira  prestaçÆo e, nessa cálculo se há cobrança de juros com-
postos, ainda  que sob denominaçÆo diversa, b) tais encargos
estÆo previstos  contratualmente? Intimem-se as partes, que-
rendo, indicarem  assistentes técnicos e apresentarem quesitos,
em 05 (cinco) dias.  Indicados os quesitos, intime-se o Sr.Perito
para que apresente  proposta de honorários, em 05 (cinco) dias,
dizendo sobre ela as  partes em igual prazo. Após, intimem-se
os autores para efetuarem o  depósito dos honorários periciais,
no prazo de 05 (cinco) dias,  intimando-se o Perito a seguir,
dando-lhe ciência de que terá prazo  de 30 (trinta) dias para a
entrega do laudo pericial. Apresentado o  laudo, intimem-se as
partes para que sobre ele se manifestem-se no  prazo sucessivo
de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor.  Intimem-se.-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO
O’ REILLY  C.C. BARRIONUEVO, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU  CICARELLI-

59.-DECLARATORIA-SUM.-365/2003-JEANETTE CRISTI-
NA VARELLA e outros x BANCO  DO BRASIL S/A-1-Admi-
to a emenda de fls.91/92. Defiro às autoras os  benefícios da
assistência judiciária gratuíta. 2-Jeanette Cristina  Varella e
Vanessa Varel ingressaram com açÆo declaratória com pedido
de antecipaçÆo de tutela contra Banco do Brasil S/A para o
fim de ser  reconhecido que o réu está efetuando débitos na
conta-corrente das  autoras sem suas autorizaçäes, privando-as
dos recursos que recebem a  título de pensÆo alimentícia. Em
sede de antecipaçÆo de tutela  requerem a suspensÆo dos dé-
bitos que reputam nÆo autorizados, que  hoje recaem sobre
pensÆo que recebem da Previdência Social, além da  exclusÆo
de seus nomes dos serviços de proteçÆo ao crédito. 3-E  enten-
dimento assente na jurisprudência de que, existindo discussÆo
judicial sobre o débito, é direito do suposto devedor em nÆo
ter seu  nome apontado para os serviços de proteçÆo ao crédi-
to. Oficie-se ao  SERASA e SCPC para que abstenham-se de
incluir o nome das autoras em  seus cadastros, ou promovam
sua exclusÆo em 48 (quarenta e oito  horas), caso já tenham
tomado a medida, em razÆo de apontamento  efetuado pelo
réu Banco do Brasil S.A. decorrente de débito da conta  corren-
te número 217.473-1, agência 3184-4, ou do CartÆo de crédito
nº  5464-5102. Os extratos juntados pelas autoras indicam o
recebimento  de proventos, como sendo o único crédito deposi-
tado na conta-corrente  em  questÆo presumindo-se, portanto,
tratar-se de conta para  recebimento de pensÆo, como afir-
mam. Em razÆo disso, com base no  parágrafo 3º do art. 273,
defiro liminarmente a suspensÆo dos débitos  automaticos efe-
tuados pelo Banco réu na conta corrente nº 217.473-1,  agência
3184-4, sob pena de multa diária de R$200,00 (duzentos  re-
ais). 4-Para audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defe-
sa,  designo o dia 26 de fevereiro de 2.004, às 16:30 horas. 5-
Cite-se o  réu para que compareça a audiência designada, ou
faça-se representar  por preposto com poderes para transigir,
ocasiÆo em que, nÆo sendo  obtida a conciliaçÆo, poderá
oferecer defesa, desde que o faça por  meio de advogado. Pelo
mesmo mandado, dê-lhe ciência do deferimento  da liminar para
suspensa dos débitos automáticos na referida conta, e  multa
cominada para o caso de descumprimento. O prazo para  cum-
primento da liminar iniciar-se-á com a juntada do A.R. aos au-
tos.  Intimem-se.-Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

60.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-404/2003-MARIA
DORVALINA TKATCH x HOSPITAL  CAJURU e outros-Pro-
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videncie o autor a devida citaçÆo do réu Lázaro  Garcia, pois
quem recebeu a carta citatória foi outrem que nÆo o  citando.
Intimem-se.-Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
CAO e PEDRO  HENRIQUE XAVIER-

61.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-502/2003-ORBITA
FACTORING FOMENTO  MERCANTIL LTDA x ALUSUR
DO BRASIL LTDA-Aguarda-se a assinatura no  Termo de Pe-
nhora.-Adv. JULIO CESAR FERREIRA PACHECO, PEDRO
HENRIQUE  XAVIER e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-

62.-ALVARA JUDICIAL-610/2003-DALILA SANTANA PE-
REIRA RIBEIRO e outros x  ESPOLIO DE SEBASTIAO PE-
REIRA-Aguarda-se a retirada de Alvará.Adv.  LUCIANE MA-
RIA TRIPPIA WICHOSKI-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-626/2003-TADEU RADO-
MIL CELINSKI x MAXICRED  FACTORING MERCANTIL
LTDA e outros-Diga a parte autora ante o contido  na contesta-
çÆo e documentos no prazo de 05 dias.-Adv. ANA ELIETE
BECKER MACARINI KOEHLER, CLARICE MARIA DAL
COMUNE e AMABILON  DALCOMUNI-

64.-IMISSAO DE POSSE-664/2003-EVANILDO DE OLIVEI-
RA e outros x MARCOS  CLEVERSON DO PRADO e outros-
Ante o exposto, julgo procedente o pedido  formulado por Eva-
nildo de Oliveira, e Cristiane Aparecido Piezzoti de  Oliveira
contra Marcos Cleverson do Prado e Ruth Wenceslau do Prazo
para o fim de determinar a imissÆo dos autores na posse do
imóvel  constituído pelo apartamento nº 46A, Bloco A, do Edi-
fício Verona III  e IV, localizado na Rua Pará, nº 728, em Curi-
tiba/PR antecipando-lhes  a tutela para este fim, assinalando
prazo de 15 (quinze) dias para  desocupaçÆo voluntária pelo
réus. Condeno os réus ao pagamento aos  autores do aluguél
mensal no valor de R$420,00 (quatrocentos e vinte  reais) pela
utilizaçÆo do imóvel, desde a data da citaçÆo até afetiva  de-
socupaçÆo do imóvel, valor este que deverá ser corrigido
monetariamente pelo INPC/IBGE, acrescido de juros morató-
rios de 0,5%  (meio por cento ao mês), desde a data da cita-
çÆo. Condeno os réus ao  pagamento integral das despesas
processuais e honorários advocatícios  que arbitro em
R$1.000,00 (um mil reais) tendo em vista o parágrafo  4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil e os elementos  nortea-
dores das alíneas da parágrafo 3º do mesmo artigo. P.R.I.Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA e ALEXANDRE CHRISTO-
PH L PACHECO-

65.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-678/2003-BERNAR-
DINO DOMINGOS REIS x BANCO  ABN AMRO REAL S/
A-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05  (cinco)
dias, acerca da efetivamente possibilidade de transaçÆo. 2-No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam  produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem  requeridas. 3-Se inviável a transaçÆo, nos termos do
item 1 supra,  venham concluso os autos para saneamento ou
julgamento conforme o  estado do processo, sendo o caso. Inti-
mem-se.-Adv. MARCOS AURELIO  SOUZA PEREIRA, PAU-
LO GUILERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL, FABI-
ANA  SILVEIRA e CARLOS AUGUSTO FAVERO-

66.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-694/2003-SER-
GIO ROBERTO DA CUNHA FERREIRA  BELLO x BANCO
FIDIS DE INVESTIMENTO S/A-1-O autor ajuizou açÆo  re-
visional cumulada com repetiçÆo de indébito contra Banco Fiat
S/A  para o fim de revisar e expurgar encargos que reputa abu-
sivos e  ilegais, aplicados sobre contrato de alienaçÆo fiduciá-
ria nº 104629-5  que firmou com o réu. O réu contestou (fls.156/
188), defendendo a  legalidade dos encargos pactuados e co-
brados. 2-O autor requer a  aplicaçÆo do Código de Defesa do
Consumidor e a inversÆo do ônus da  prova. A questÆo está
sob a égide da Lei 8.078/90, por força do  parágrafo 2º do art.
3º da mencionada Lei, sendo que esta nÆo  excepcionou este
ou aquele serviço prestado pels instituiçäes  financeiras, nÆo
cabendo ao intérprete fazê-lo, especialmente porque  o todo e
qualquer. Pautando-se pelos princípios e preceitos da Lei  8.078/
90, por força do parágrafo 2º do art. 3º da mencionada Lei,
sendo que esta nÆo excepcionou este ou aquele serviço presta-
do pelas  instituiçäes financeiras, nÆo cabendo ao intérprete
fazê-lo,  especialmente porque o todo e qualquer. Pautando-se
pelos princípios  e preceitos da Lei 8.078/90, é direito do con-
sumidor a facilitaçÆo de  sua defesa pela inversÆo do ônus da
prova quando, a critério do Juiz,  for verossímil a alegaçÆo ou
quando ele for hipossuficiênte, segundo  a regras ordinárias de
experiência. Entretanto, no presente caso, as  questäes limi-
tam-se a demonstrar os encargos que incidiram sobre o  finan-
ciamento, matérias estas  apresentadas pelo autor quando da
juntada dos cálculos que acompanharam a inicial. Portanto, os
meios  de provar o que alega estÆo ao seu alcance, nÆo  resi-
dindo aí  hipossuficiência que justifique a inversÆo pretendi-
da. Dessa forma,  indefiro o pedido de inversÆo do ônus da
prova. 3-As partes estÆo  devidamente representadas e con-
correm os pressupostos processuais e  condiçäes da açÆo. 4-
Discute-se nos autos a legalidade ou nÆo dos  encargos que
incidiram sobre contrato de financiamento com alienaçÆo  fi-
duciária em garantia celebrado entre as partes. Considerando a
complexidade dos cálculos necessários, bem como a impossi-
bilidade de  considerar-se unicamente os cálculos elaboradora
unilateralmente pelo  autor, defiro a prova pericial contábil,
nomeando-se perito deste  Juízo o Sr.Emerson Raska (252-4266,
3021-3164),independentemente de  termo, ficando desde logo
autorizado a diligenciar diretamente junto  as partes para obter
as informaçäes necessárias. Como quesitos para  nortear a perí-
cia, este Juízo apresenta os seguintes a) verificaçÆo  da prática
de capitalizaçÆo dos juros, b) quais os encargos que,  efetiva-
mente incidiram sobre os débitos, quais os índices e forma de
aplicaçÆo, c) tais encargos estÆo previstos contratualmente?
5-Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, em 05 (cinco) dias. Intime-se o Sr.Perito
para  que apresente proposta de honorários, em 05 (cinco) dias,
dizendo  sobre ela as partes em igual prazo. 6-Havendo con-
cordância das  partes, intime-se o autor para efetuar o depósito
dos honorários  periciais, intimando-se em seguida o Sr.Perito,
dando-lhe ciência de  que terá prazo de 30 (trinta) dias para a

entrega do laudo pericial.  Intimem-se.-Adv. ALMIR LAMIN,
ANTONIO CLARIDES MODENA, RONALDO LIMA  MA-
CHADO, LUCIANE MACHADO e ANDREA LOPES GER-
MANO-

67.-ALVARA JUDICIAL-717/2003-RITA DE CASSIA FER-
REIRA DA SILVA x ESPOLIO  DE ODIMAR ANTONIO
FRANCO DE OLIVEIRA-Aguarda-se a assinatura no  Termo-
de Renúncia de fls.33, pela Dra.Silvia  C.X.Glaser.-
Adv.DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA e SILVIA CRIS-
TINA XAVIER  GLASER-

68.-ANULACAO DE TITULO-764/2003-TADEU RADOMIL
CELINSKI x MAXICRED  FACTORING MERCANTIL LTDA
e outros-Diga a parte interessada ante a  devoluçÆo da carta de
citaçÆo sem o devido cumprimento.-Adv. ANA  ELIETE BE-
CKER MACARINI KOEHLER-

69.-ALVARA JUDICIAL-767/2003-GISLEIDA DE SOUSA
RIBEIRO e outros x ESPOLIO  DE JOAO DOMINGUES RI-
BEIRO-Aguarda-se a retirada do  Alvará.-Adv.DEFENSORIA
PUBLICA DO PARANA, CARLOS ALBERTO FRANK OAB
32.024 e ELENI MORAES BARROS OAB-PR 10060-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-803/2003-CESAR PEDRO-
ZO x BANCO DO BRASIL  S/A-1-Apreciada a exceçÆo de
pré-executividade interposta nos autos  de execuçÆo, resta pre-
judicado o pedido de suspensÆo formulado às  fls.89/91. 2-
Concedo ao embargante novo prazo de cinco (05) dias para
manifestar-se acerca do despacho de fls.86. 3-No mesmo pra-
zo, diga o  embargante acerca da proposta do embargado (fls.93/
95). Intimem-se.  -Adv. VICTOR EUGEN VON ROEDER
PSCHERA, LUIZ RENATO ESTRADIOTO,  RODRIGO FER-
NANDES DE FREITAS LOPES e GIOSER ANTONIO OLI-
VETTE CAVET-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-926/2003-ESTADO
DE SANTA CATARINA x  SEBASTIANA DO PRADO DO-
MINGUES-Posto isto, rejeito a presente exceçÆo  de incom-
petência ajuizada pelo Estado de Santa Catarina contra  Sebas-
tiana do Prado Domingues, para o fim de determinar que os
autos  nº 584/02 de açÆo de indenizaçÆo por dano moral per-
maneçam nesta Vara  Cível da Comarca de Curitiba -Estado do
Paraná. Após o trânsito em  julgado, certifique-se também nos
autos principais, trasladando-se  cópia dessa sentença, e pros-
siga-se neles. Custas pelo excipiente.  Intimem-se.-Adv. OSNI
ALVES DA SILVA - OAB/SC 6215 e HUDSON CAMILO DE
SOUZA-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1030/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x  METALIUM COMERCIO DE ME-
TAIS LTDA e outros-Aguarda-se a retirada de  Alvará. -Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR.-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1048/2003-BV
FINANCEIRA S/A -  CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
ANTONIO PAIANO-Aguarda-se a retirada de  ofício.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

74.-ALVARA JUDICIAL-1082/2003-VALDEMAR APARECI-
DO CASTANHO x ESPOLIO DE  DARCY DE ALMEIDA
TORRES-Manifeste-se a inventariante sobre o pedido  de fls.02/
05. 2-Após, abra-se vista ao Representante do Ministério  Pú-
blico. Intimem-se.-Adv. CLAUDIA LUCIA RAMALHO MER-
CE, AGOSTINHO  JUSTE, RICARDO BAITLER, LAIS MAR-
TY ANDRADE e PAULO MOACYR WILHELM  ROCHA
FILHO-

75.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-1097/2003-
MOACIR SALMORIA e outros x  BANCO DAIMLERCHRYS-
LER S/A-Manifestem-se as partes, em 05 (cinco)  dias, acerca
da efetiva possibilidade de transaçÆo, apresentando  propos-
tas concretas. 2-No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as objetivamente.
3-Se  inviável a transaçÆo nos termos do item 1 supra, venham
conclusos  para saneamento ou julgamento antecipado sendo o
caso. Intimem-se.     -Adv. CARLOS ALBERTO F DE CAS-
TRO FILHO e HELIO LUIZ VITORINO  BARCELOS-

76.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-1153/2003-SAN-
DRA OTILIA RIBEIRO x BANCO  SUDAMERIS BRASIL S/
A-1-Acolho a emenda de fls.110. 2-Diante do  documento de
fls.33, concedo ao Autor os benefícios da assistência  judiciária.
3-A teor da jurisprudência majoritária, a simples  discussÆo a
respeito da dívida já permite a antecipaçÆo de tutela nos  mol-
des pretendidos, já que tal anotaçÆo somente é possível no
caso do  consumidor admitir a dívida, o que nÆo é o caso
nos autos. 4-Diante  do exposto, e com fundamento no ar-
tigo 273 do CPC, defiro o pedido  liminar, para determinar
que o réu se abstenha de incluir o nome do  Autor em ca-
dastros restritivos de crédito em razÆo de débitos  originá-
rios das contas correntes 06798, agência 380 e 21047, agên-
cia  300, do Banco réu, ou, em caso de já ter tomado tal
medida, que  exclua o nome do Autor de tais cadastros, no
prazo de 48 (quarenta e  oito horas), a contar da data da
juntada da carta de intimaçÆo aos  autos, sob pena de mul-
ta diária de R$200,00 (duzentos reais). 5-A  questÆo refe-
rente à inversÆo do ônus da prova somente será apreciada
após a contestaçÆo do Réu, no despacho saneador, quando
haverá a  fixaçÆo dos pontos controvertidos e da necessi-
dade ou nÆo de produçÆo  de outras provas que nÆo as já
constante dos autos. 6-Designo para a  realizaçÆo da audi-
ência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa o dia  23/
03/04, às 14:00 horas. 7-Cite-se na forma requerida (fls.30,
item  j). 8-Observe-se, outrossim, o contido no art. 277, õõ
2º e 3º,  outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em
audiência, ciente o  réu de que nÆo comparecendo ou nÆo
apresentando defesa inclusive, por  estar desacompanha-
do de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,  presu-
mindo-se verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo inici-
al.  9-Expeça-se AR/MP. 10-Intimem-se.-Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA OAB  8836-

  77.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1201/2003-
ARILDO DA SILVA TEIXEIRA x  SERIPRINT - IND.E CO-
MERCIO DE ETIQUETAS LTDA e outros-Diga a parte  auto-
ra ante a devoluçÆo da carta de citaçÆo sem o devido cumpri-
mento.  -Adv. JORGE DIOGENES DE SOUZA-

78.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1263/2003-SENTI-
NELA VIGILANCIA S/C LTDA e  outros x PROSPECTA FAC-
TORING LTDA e outros-1-Ante o pedido de fls.  879 concedo
o prazo de 10 (dez) dias, a fim das Rés Créd-Risk  Serviços
Financeiros Ltda e Credicob Assessoria de Cobrança Ltda.
Regularizarem a reprsentaçÆo. 2-Sobre a contestaçÆo de
fls.988/998 e  demais documentos que a instruem, manifestem-
se as Autoras, no prazo  de 10 (dez) dias. Intime-se.-Adv. CE-
LIO LUCAS MILANO, JAMES DANTAS,  ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO, WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA, PAULO  VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, FABIA-
NO LOPES OAB/PR 31.049 e PRISCILA  BRANDT PRES-
TES-

79.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1343/2003-NOVA
TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA  e outros x SENTI-
NELA VIGILANCIA S/C LTDA e outros-Vistos e  examina-
dos: Homologo, por sentença, para que surtam os legais e  jurí-
dicos efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 37  nes-
tes autos de medida cautelar de exibiçÆo de documentos mo-
vida por  Nova Tirol Fomento Mercantil Ltda, Domínio Fo-
mento Mercantil Ltda e  Prospecta Factoring Ltda contra Senti-
nela Vigilância S/C Ltda,e  outras e, em consequência, julgo
extinto o processo promovido por  Domínio Fomento Mercan-
til Ltda, nos termos do art. 267, VIII, do  Código de Processo
Civil. Oportunamente, dê-se baixa. Cumpra-se o  despacho de
fls.35. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR-

80.-ORDINARIA-1346/2003-ENNIO MARQUES VIANNA
NETO e outros x FUNDACAO  COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL-Atenda a parte autora o  contido no
art. 19 do CPC. R$15,00.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA  e PAULO CESAR GRADELA FILHO-

81.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1499/2003-TOP TO-
OLS INDUSTRIAL LTDA - ME x  BANCO VOLKSWAGEN
S/A-1-Recebo a presente exceçÆo de incompetência,  suspen-
dendo de consequência, o curso da açÆo principal.  2-Certifi-
que-se o sobrestamento do feito nos autos principais. 3-A  ma-
nifestaçÆo do Excepto, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.-
Adv.  ANGELA CARLA ZANDONA UGIALLI, MARIA LU-
CILIA GOMES, MARILI DA LUZ  RIBEIRO TABORDA,
ROBERTA ONISCHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

82.-INDENIZACAO POR DANOS-1506/2003-PEDRO FELI-
PE SILVA ANTUNES x HANNOVER  INTERNATIONAL
SEGUROS S/A- Para audiencia de conciliaçao e  apresentaçao
de defesa designo o dia 19/05/2004 as 16:00 horas.  Cite-se.
Fica a parte Autora intimada a preparar as custas para  a expe-
diçao e envio da carta de citaçao. R$ 15,00.-Adv. CARLYLE
POPP,  MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANDERSEN  JUNIOR, ANAS-
SILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA, GUILHERME
BORBA VIANNA,  RODRIGO CESAR NASSER VIDAL e
URSULLA ANDREA RAMOS-

83.-INTERDICAO-1507/2003-SEBASTIAO GABRIEL AMA-
RO x MARIA DAS DORES  AMARO- Concedo o beneficio
da Assistencia Judiciaria. Designo o  dia 13/05/2004 as 16:30
horas para a ealizaçao do interrogatorio  da interditanda Maria
das Dores Amaro, a ser realizado na sala  de audiencias deste
juizo. Cite-se e intimem-se ela, seu  procurador e o Represen-
tante do Ministerio Publico. Intimem-se.-Adv.  JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI, NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS, GLECIA  PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZA-
BETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA  LIMA,
LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI, PAULO SERGIO
NOWACKI, RICARDO  MUSSI PEREIRA PAIVA, LEANDRO
RAMOS GOUVEA, FORTUNATO SANTORO e  ROOSE-
VELT ARRAES-

84.-COBRANCA-1508/2003-CONDOMINIO DO EDIFICIO
PREMIER VILLAGE x FABIO  SILVEIRA ROCHA e outros-
Para audiencia de conciliaçao e presentaçao  de defesa designo
o dia 19/05/2004 as 15:30 horas. Cite-se. Fica a  parte Autora
intimada a preparar as custas pr a expediçao e envio da  carta
de citaçao. R$ 30,00.-Adv. MAX FERREIRA-

85.-ARROLAMENTO-1513/2003-IVONE RODRIGUES x
IRIAN FERREIRA RODRIGUES  (ESPOLIO)-1-Nomeio Ivo-
ne Rodrigues Inventariante dos bens do Espólio  de Irian Fer-
reira Rodrigues, independentemente da tomada de  compro-
misso. 2-Relego o pagamento das custas pra o final. 3-Intime-
se  a Inventariante para apresentar as certidäes negativas ati-
nente o  fisco estadual e federal. 4-Apresentado o plano de
partilha de  conformidade com o art. 1025 do CPC voltem-me
conclusos.  Intime-se.-Adv. LUIZA MARIA CARVALHO DA
SILVA-

86.-COBRANCA - ORDINARIO-1515/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x MARCOS ROBERTO  OLIVEIRA-Atenda a par-
te autora o contido no art. 19 do CPC.Adv.  LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

87.-COBRANCA-1518/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA HELENA x  PAULO GILBERTO PIN-
TO DE ALMEIDA- Para audiencia de conciliaçao e  apresen-
taçÆo de defesa designo o dia 26/05/2004 as 14:00 horas.  Cite-
se. Fica a parte Autora intimada a preparar as custas  atinentes
a expediçao e envio da carta de citaçao. R$ 15,00.-Adv.  KA-
RINA S.DE OLIVEIRA e ANTONIO EMERSON MARTINS-

88.-COBRANCA-1522/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
NAUTIPAR COMERCIO E IMP.DE  EQUIP. NAUTICOS
LTDA. e outros-1-Diante do valor atribuído à causa,  inferior a
60 Salários Mínimos, determino a emenda da exordial, no  pra-

zo de 10 (dez) dias, devendo adaptar o feito ao rito próprio,
notadamente em relaçÆo as provas, sob pena de preclusÆo.
Intime-se.   -Adv. MARIA HELENA LAZOF-

89.-RESSARCIMENTO-1523/2003-CONFIANCA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x ROQUE RIBAS  DOS SANTOS- Para
audiencia de conciliaçao e apresentaçao de  defesa designo o
dia 25/05/2004 as 14:30 horas. Cite-se.-Adv.  LUIZ
SAINT’CLAIR MANSONI-

90.-INTERDICAO-1524/2003-IRENE BLUM x WILSON
CARLOS KINTOPP- No que  pertine o pedido de antecipaçao
da tutela a Requerente devera  fundamentar o pedido e justifi-
car a causa petendi. Designo o dia  02/04/2004 as 15:30 horas
para a realizaçao do interrogatorio de  Wilson Carlos Kintopp,
a ser realizado na sala de audiencias deste  juizo. Cite-se e
intimem-se ele, seu procurador e o representante do  Ministerio
Publico. Intimem-se. Fica a parte Autora intimada a  preparar
as custas para as diligencias do Sr. Oficial de Justiça. R$  40,00.-
Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1526/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x  AGNALDO MARTINS FILHO-
Atenda a parte autora o contido no art. 19 do  CPC. R$200,00.
Oficial de Justiça.-Adv. ANGELA ESSER-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1528/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  DIRCEU VIEIRA DE LIMA
JUNIOR-Atenda a parte autora o contido no art.  19 do CPC.
R$200,00. Oficial de Justiça.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e  JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

93.-INTERDICAO-1530/2003-LINDAMIR NUNES x CLOTA-
RIO LUIZ ADRIANO-  Concedo o beneficio da Assistencia
Judiciaria. No que pertine ao  pedido de anteipaço da tutela a
Requerente devera fundamentar o  pedido e justificar a causa
petendi. Designo o dia 02/04/2004, as  15:00 horas, para a rea-
lizaçao do interrogatorio de Clotario Luiz  Adriano, a ser reali-
zado na sala de audiencias deste juizo. Cite-se e  intime-se ele,
seu procurador e o representante do Ministerio   Publico. -Adv.
DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA e JORAN PINTO
RIBEIRO-

94.-ORDINARIA-1532/2003-VIAPLAN ENGENHARIA
LTDA. x IRMAOS THA S/A,  CONSTRUCOES E COMER-
CIO-Atenda a parte autora o contido no art. 19 do  CPC. R$15,00
A.R.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-
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CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0025 000884/1998
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0070 000825/2003
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0042 000901/2000
CARLOS HUGO MARAVALHAS 0028 001483/1998
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0051 001514/2001
CAROLINE DA COSTA KAMAROS 0072 000939/2003
CELSO FERREIRA DE CASTRO 0008 002049/0055
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA 0010 000952/1991
CESAR AUGUSTO DE LARA KRI 0049 001282/2001
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CESAR AUGUSTO TERRA 0064 000377/2003
CESAR AUGUSTO TURIN 0059 001018/2002
CHRISTIANI MARIA BARBOSA 0005 002046/0055
CIRINEI ASSIS KARNOS 0049 001282/2001
CLAUDIA LORENA CARRARO VA 0049 001282/2001
CLAUDIA PICOLO 0062 000045/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0059 001018/2002

0006 002047/0055
CLOVIS APARECIDO MARTINS 0049 001282/2001
CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 0046 001138/2001
CRISTINA TRENTO 0074 001019/2003
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0001 001147/0000
DANIEL MULLER MARTINS 0041 000733/2000
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0033 001241/1999
DANIELLE MAGNABOSCO 0054 000267/2002
DARLI BARBOSA 0049 001282/2001
DAVI DEUTSCHER FILHO 0035 000237/2000
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 0016 000084/1996
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 0075 001046/2003
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0026 001009/1998
EDGAR LUIZ DIAS 0049 001282/2001
EDISON AUGUSTO SILIPRANDI 0015 000232/1994
EDUARDO ANTONIO FELKL KUM 0034 000089/2000
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0022 000323/1998
EDUARDO KUMMEL 0036 000355/2000
EDUARDO PIERRI 0052 000099/2002
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0023 000567/1998
ELISIO DE ALMEIDA QUINTIN 0070 000825/2003
ELOI WALFRIDO ZANIN 0035 000237/2000
ENEIDE LUCIA BODANESE 0068 000748/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0005 002046/0055
ERLON DE FARIA PILATI 0021 001283/1997

0053 000206/2002
ERNESTO DIAS DOS REIS FIL 0019 001078/1997
EWALDINO PINTO MACEDO 0040 000519/2000
FABIANO ROESNER 0053 000206/2002
FABIO REIMANN 0081 001505/2003
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0025 000884/1998
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0046 001138/2001
FERNANDA PIRES ALVES 0076 001057/2003
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0080 001485/2003
FERNANDO ONESKO 0050 001510/2001
FLAVIO WARUMBY LINS 0050 001510/2001
FRANCISCO DE PAULA SOARES 0058 000746/2002
FRANCISMERY MOCCI 0046 001138/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0072 000939/2003
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0066 000568/2003
GERMANO LAERTES NEVES 0027 001374/1998
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0066 000568/2003
GILSON VICENTE VENANCIO D 0053 000206/2002
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0071 000836/2003
GIOVANNA PRICE DE MELO 0035 000237/2000
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0060 001398/2002
GLENDA GONCALVES GONDIM 0014 000201/1994
GRAZIELLY PALINGER ANDROC 0051 001514/2001
GUILHERME DE SALLES GONCA 0075 001046/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0044 001097/2001
HEBE BONAZZOLA RIBEIRO 0051 001514/2001
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0056 000720/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0018 000704/1997
HERMES SANTOS BLUMENTHAL 0065 000399/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0067 000677/2003
IDELANIR ERNESTI 0016 000084/1996
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0071 000836/2003
IONE MAIA DA SILVA 0059 001018/2002
ITALO TANAKA JUNIOR 0059 001018/2002
IVANA VIARO PADILHA 0046 001138/2001
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0038 000429/2000
IVANOR MENEGHETTI 0045 001121/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0014 000201/1994
JAQUELINE VROBLESWSKI 0057 000733/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0025 000884/1998
JIOMAR JOSE TURIN 0059 001018/2002
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0059 001018/2002
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0033 001241/1999

0030 000691/1999
JOAO BATISTA KLEIN 0027 001374/1998
JOAO CASILLO 0033 001241/1999
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0053 000206/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0033 001241/1999
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0053 000206/2002
JORGE CLARO BADARO 0057 000733/2002
JORGE RAFAEL SANTAR 0053 000206/2002
JOSE ALVARO SARAIVA 0011 000158/1993
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0041 000733/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0009 000099/1987

0032 001130/1999
0057 000733/2002

JOSE GUILHERME DUARTE 0029 000431/1999
0031 001077/1999

JOSE HERIBERTO MICHELETO 0027 001374/1998
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 0051 001514/2001
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0060 001398/2002
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0057 000733/2002
JULIANA PIRES DOS SANTOS 0034 000089/2000
JULIO CESAR BROTTO 0052 000099/2002
JULIO MARCOS BORGES 0011 000158/1993
JURACY ROSA GOIVINHO 0080 001485/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0056 000720/2002
KARINE FRONER 0019 001078/1997
LACIR GUARENGHI 0036 000355/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0056 000720/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0071 000836/2003
LUCIANA MOURA LEBBOS 0070 000825/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0033 001241/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 0032 001130/1999

0057 000733/2002
LUCIANA SAAD GUIMARAES 0059 001018/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0026 001009/1998
LUCIANO DUARTE PERES 0019 001078/1997
LUIS CARLOS GEHRKE 0034 000089/2000
LUIS CESAR ESMANHOTO 0046 001138/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0067 000677/2003

LUIZ CARLOS KRANS 0049 001282/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0024 000671/1998

0076 001057/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0059 001018/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0045 001121/2001
MARA REGINA ALBINI MATE 0037 000419/2000
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 0021 001283/1997

0053 000206/2002
MARCELO BERVIAN 0084 001589/2003
MARCELO LORENTZ BETTEGA 0034 000089/2000
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0066 000568/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0079 001406/2003
MARCIA S BADARO 0032 001130/1999

0057 000733/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0004 002045/0055
MARCOS ANTUNES VAZ 0034 000089/2000
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0049 001282/2001
MARCY HELEN VIDOLIN 0030 000691/1999
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0060 001398/2002
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0075 001046/2003
MARIANA G. FOWLER 0062 000045/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0045 001121/2001
MARIO CELSO M DE ALBUQUER 0047 001184/2001

0069 000784/2003
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0058 000746/2002
MARTA P BONK RIZZO 0073 000985/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0059 001018/2002
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0040 000519/2000
MAURO FONSECA DE MACEDO 0078 001317/2003
MIEKO ITO 0021 001283/1997

0083 001588/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0012 000104/1994

0059 001018/2002
0006 002047/0055

MIRIAM COSTA ARRUDA 0053 000206/2002
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0068 000748/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0024 000671/1998
MONICA RIEKES MAJEWSKI 0046 001138/2001
NADIA REGINA DE CARVALHO 0060 001398/2002
NELSON BELTZAC JUNIOR 0058 000746/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0005 002046/0055
ODECIO LUIZ PERALTA 0004 002045/0055
OSVALDIR NODARI 0033 001241/1999
PATRICIA NYMBERG 0052 000099/2002
PATRICIA SAFINI GAMA 0041 000733/2000
PAULA CARDOSO 0035 000237/2000
PAULO MACARINI 0061 001400/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0071 000836/2003
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0053 000206/2002
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0078 001317/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0060 001398/2002
PEDRO GIROLANO MACARINI 0061 001400/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0077 001312/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0003 002043/0055
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0027 001374/1998
REGES JOSE REIMANN 0081 001505/2003
RENATO ALVES ROMANO 0016 000084/1996
RENATO DE OLIVEIRA 0052 000099/2002
RENE ARIEL DOTTI 0052 000099/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0060 001398/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0007 002048/0055
RICARDO RUSSO 0042 000901/2000
ROBERTA ONISCHI 0045 001121/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0070 000825/2003
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0039 000500/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0052 000099/2002
ROGERIO XAVIER RIVA 0080 001485/2003
RONNIE HOHLER 0017 000079/1997
RONY MARCOS DE LIMA 0011 000158/1993
ROSANA HACK CAMARGO 0079 001406/2003
ROSANA JARDIM RIELLA 0070 000825/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0045 001121/2001
RUTH COATTI 0009 000099/1987

0057 000733/2002
SAMANTHA ALBINI 0069 000784/2003
SAMUEL XAVIER VALIM 0039 000500/2000
SAULO BONAT DE MELLO 0033 001241/1999
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0052 000099/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0042 000901/2000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0019 001078/1997
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0016 000084/1996
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0082 001584/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0060 001398/2002
SIMONE FONSECA ESMANHOTO 0046 001138/2001
SIMONE KOHLER 0017 000079/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0033 001241/1999
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0043 001078/2001
SISLAINE ANDRADE GARCEZ 0019 001078/1997
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0025 000884/1998
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0041 000733/2000
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0073 000985/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0071 000836/2003
THAIS MELCHIORETTO 0015 000232/1994
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0057 000733/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0024 000671/1998
VICENTE REINALDO T. PUGLI 0010 000952/1991
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0053 000206/2002
VILMA DE ALMEIDA 0053 000206/2002
WALDEMAR KUMMEL 0034 000089/2000

0036 000355/2000
WALERIA CHIBIOR 0072 000939/2003
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0070 000825/2003

1.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1147/0000-BANCO BANES-
TADO S/A x ROBERTO BATISTA ALVES E OUTRA -RETI-
RAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRA-
ZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1750/0055-ADE-
SI INDUSTRIA E COM DE ADESIVOS LTDA x SEALY IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros -Efetuar o de-
pósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis

reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.
-Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

3.-MEDIDA CAUTELAR-2043/0055-BRADESCO SEGUROS
S/A x ACHILEU RODRIGUES DE LIMA -Efetuar o depósito
inicial no valor de R$ 164,50 (cento e sessenta e quatro reais e
cinquenta centavos), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

4.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2045/0055-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EVERAL-
DO SCHMIDT DE OLIVEIRA -Efetuar o depósito inicial no
valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo
autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

5.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2046/0055-BANCO
PANAMERICANO S/A x ORIVALDO DOS SANTOS LIMA -
Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 595,00 (quinhentos e
noventa e cinco reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.
Oficial de Justica. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e CHRISTIANI MARIA BARBO-
SA-

6.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2047/0055-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOZE-
NI DE ALMEIDA PAITCH -Efetuar o depósito inicial no valor
de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo autua-
ção, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as cus-
tas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

7.-ACAO ORDINARIA-2048/0055-WILLIAN JEFFERSON
MACIEL FERNANDES x CANTAGALO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA -Efetuar o depósito inicial
no valor de R$ 633,00 (seiscentos e trinta e três reais), incluin-
do autuação e Carta AR, em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS-

8.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-2049/0055-DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS RIO XINGU LTDA x COMER-
CIO DE CARNES LTDA -Efetuar o depósito inicial no valor
de R$ 633,00 (seiscentos e trinta e três reais), incluindo autua-
ção e Carta AR, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv.
CELSO FERREIRA DE CASTRO-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-99/1987-THEREZINHA
ROSA FORNAZARI x GENESIO FORNAZANI (ESPOLIO) -
Intime-se pessoalmente a Inventariante para providenciar pelo
andamento do feito, sob pena de destituição. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e RUTH COATTI-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-952/1991-CINCO ESTRE-
LAS ALIMENTOS LTDA x LUXOR COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA -Manifeste-se o exequente. -Adv. VICENTE
REINALDO T. PUGLIESI, CELSO VEDOLIM TEIXEIRA-

11.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-158/1993-DJAL-
MA SAUDINO x SHIRLEI PASQUALETTI RIBEIRO e ou-
tros -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da Carta
Precatória de fls. 284-295. -Adv. RONY MARCOS DE LIMA,
JOSE ALVARO SARAIVA, JULIO MARCOS BORGES-

12.-DEPOSITO-104/1994-SLAVIERO DECISAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x JOAO VICENTE DA
ROSA FILHO -Manifeste-se a requerente. -Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

13.-ACAO DE RESSARCIMENTO-107/1994-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x LUIZ CESAR CARDOZO DE
LIMA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 175. -
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

14.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-201/1994-TRAN-
SIMARIBO LTDA x HELIO CHAGAS PEREIRA JUNIOR e
outros -Manifeste-se a exequente. -Adv. JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ, GLENDA GONCALVES GONDIM-

15.-DESPEJO-232/1994-HERMES RUBIRA NOVAES x EDI
SILIPRANDI e outros -Manifeste-se o executado. -Adv. EDI-
SON AUGUSTO SILIPRANDI, CARLOS ALBERTO SILI-
PRANDI e THAIS MELCHIORETTO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-84/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x NILCEIA APARECI-
DA DA SILVA OLIVEIRA -Manifeste(m)-se sobre a juntada
do ofício de fl. 156. -Adv. IDELANIR ERNESTI, RENATO
ALVES ROMANO, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO e
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA-

17.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-79/1997-ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA x DULCINDA SOARES MO-
NASTERSKI -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de
fls. 605-615. -Adv. RONNIE HOHLER e SIMONE KOHLER-

18.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-704/1997-FRANCIS-
CO DOMINGOS MOLARI x EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS KENNEDY -Manifeste-se o exequente. -Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

19.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1078/1997-WILSON
VALENTE x JOSE LUIS PORCEL LOPES -Excesso de execu-
ção é matéria a ser discutida em Embargos e, porque depende
de produção de prova, não pode ser dirimida em exceção de
pré-executividade. Rejeito, pois, a pretensão de fl. 187. Desen-
tranhe-se o Mandado, para a penhora de bens do Executado.
Diligências necessárias. -Adv. LUCIANO DUARTE PERES,
KARINE FRONER, SISLAINE ANDRADE GARCEZ, ER-
NESTO DIAS DOS REIS FILHO e SILVESTRE DIAS DOS
REIS-

20.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1149/1997-CATARI-
NA WASELQUIU PATENTE e outros x RENATO MULLER e
outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 336vº, do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. CARLEDES ELIAS DO CARMO-

21.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-1283/1997-
TRANSPORTADORA TODESCHINI LTDA e outros x BMG
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Diga a parte interessada.
-Adv. MIEKO ITO, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO
ANTONIO OHREN MARTINS-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-323/1998-LUIZ
PORTIGUARA BENATTO x CARLOS TADEU BEHN TER-
RES e outros -Manifeste-se o exequente. -Adv. EDUARDO
JOSE GUASTINI ROCHA-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-567/1998-BAN-
CO REAL S/A x ROSANA VEIGA GUIMARAES -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 188-189. -
Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS-

24.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-671/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x OSMARIO CAE-
TANO DA SILVA -Citem-se os herdeiros indicados a fl. 235,
para os fins ali pretendidos, na qualidade de sucessores do Exe-
cutado falecido. Diligências necessárias. Antecipar custas para
expedições de Citações. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, MO-
EMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

25.-ACAO MONITORIA-884/1998-CITIBANK S/A x JOAO
CARLOS DE NOVAES e outros -Manifeste-se o exequente. -
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA
CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

26.-ACAO MONITORIA-1009/1998-ADILSON DE LARA x
IND MECANICA CHILANTI LTDA -Retirar ofício de fl. 116.
-Adv. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e LUCIANE
ROSA KANIGOSKI-

27.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1374/1998-NEY MO-
REIRA DA CUNHA x SALVA SERVICOS MEDICOS DE
EMERGENCIA S/C LTDA - ... Após, aguarde-se na forma de-
terminada a fl. 583. Manifestem-se sobre a juntada do ofício de
fl. 571. -Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, JOSE HE-
RIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES e
JOAO BATISTA KLEIN-

28.-TUTELA-1483/1998-AGATHA CRISTIANE PRECOMA
x -Indefiro a expedição de ofício à Sanepar, tendo em vista que
a mesma não possui cadastro de consumidores por nome e sim
por número de hidrômetro, conforme reiteradas informações
para este Juízo. Defiro a expedição dos demais ofícios. ... Re-
tirar ofícios de fls. 127-129. -Adv. CARLOS HUGO MARA-
VALHAS-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-431/1999-JOSE
ELOI WERNER x CELSO CARLOS PEREIRA e outros -Ma-
nifeste-se o exequente. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
JOSE GUILHERME DUARTE-

30.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-691/1999-SEBASTI-
AO PLINIO CARNEIRO x DAGA CONSULTORIA & EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS -Manifeste-se o exequen-
te. -Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, MARCY
HELEN VIDOLIN-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1077/1999-GIL-
MAR FATUCHE x SAMUEL JOSE DE MEDEIROS -Mani-
feste-se o exequente. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING e JOSE
GUILHERME DUARTE-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1130/1999-
EDMIR DE CAMPOS GUIMARAES x SILVIO LISBOA DE
MIRANDA NETO e outros -Manifeste-se o exequente. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BADARO e LUCI-
ANA REGINA DOS REIS-

33.-ACAO ORDINARIA-1241/1999-AGENOR CARVALHO
DIAS e outros x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros -Aguarde-se no arquivo provisório,
com baixa somente no boletim mensal. -Adv. JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE, JOAO CASILLO, OSVALDIR NODA-
RI, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI e DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-89/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA
x JOSEMAR STAHLSCHMIDT -Manifeste-se a exequente. -
Adv. EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL, WALDE-
MAR KUMMEL, MARCELO LORENTZ BETTEGA, ANTO-
NIO AUGUSTO DE ALMEIDA MAIOLI, ADRIANE M. TO-
ALDO, JULIANA PIRES DOS SANTOS, MARCOS ANTU-
NES VAZ e LUIS CARLOS GEHRKE-

35.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-237/2000-ESTER
JAKUBOVITCH x JEANETE LILIANA ZILLI -Manifeste(m)-
se sobre a juntada dos ofícios de fls. 81-89. -Adv. DAVI DEUTS-
CHER FILHO, GIOVANNA PRICE DE MELO, PAULA CAR-
DOSO e ELOI WALFRIDO ZANIN-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-355/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ABN FARMA LTDA
x MALBA LEMOS DE LIMA e outros -Manifeste-se a exe-
quente. -Adv. LACIR GUARENGHI, WALDEMAR KUMMEL
e EDUARDO KUMMEL-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-419/2000-WAL-
DEMAR FRANCINO DE SOUZA x IVO NEUBARTH e ou-
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tros -Manifeste-se o exequente. -Adv. MARA REGINA ALBI-
NI MATE-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-429/2000-TE-
REZINHA YABONSKI x RONEI DE OLIVEIRA SILVEIRA
e outros -Manifeste-se a exequente. -Adv. IVANISE NEIVA
KORNELHUK-

39.-INVENTARIO E PARTILHA-500/2000-JOSIAS LEITE DE
FREITAS x VICENTINA LEITE DE FREITAS (ESPOLIO) -
Retirar Carta de Adjudicação. -Adv. SAMUEL XAVIER VA-
LIM e RODRIGO GARCIA ANTUNES-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-519/2000-SO-
NIA REGINA TREVISAN x CARLOS AUGUSTO PESSINE
-Manifeste-se a exequente. -Adv. EWALDINO PINTO MACE-
DO, MAURILIO MARTINIANO GOMES-

41.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-733/2000-LUIZ FER-
NANDO DOMBROSKI e outros x ZAT MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fl.
212vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO, PATRICIA SAFINI GAMA, DANIEL MUL-
LER MARTINS, TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-901/2000-AR-
MANDO DI NARDO x SILVIA INES PEDRALLI -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 113-125. -
Adv. CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, SID-
NEI GILSON DOCKHORN, RICARDO RUSSO-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1078/2001-
GELBE CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA x MAR-
CIA REGINA RUBICK -Manifeste-se a exequente. -Adv. SIR-
LEI DOMINGUES GAGO-

44.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1097/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO DENVER x RAUL BARBOSA FILHO -Inti-
me-se o credor para providenciar pelo andamento do feito. -
Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

45.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1121/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSEFA MACHADO DA SILVA -Ma-
nifestem-se as partes sobre o cálculo de fls. 128-130. -Adv.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONIS-
CHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA, MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA e IVANOR MENEGHETTI-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1138/2001-AS-
SOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU x EMILIO HORT-
MANN NETO -Manifeste-se a exequente. -Adv. FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI, LUIS CESAR ESMANHOTO, CRIS-
TIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA ESMA-
NHOTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVANA VIARO PADI-
LHA, MONICA RIEKES MAJEWSKI e FRANCISMERY
MOCCI-

47.-RESTAURACAO DE AUTOS-1184/2001-EVA MARIA DE
LOURDES ALBUQUERQUE e outros x MARIO MARCON-
DES DE ALBUQUERQUE (ESPOLIO) -Intime-se a Inventa-
riante para que se manifeste sobre a petição de fl. 198. -Adv.
MARIO CELSO M DE ALBUQUERQUE-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1259/2001-
ENIO FIGUEIREDO x CLAUDIA DE SOUZA CARDOSO e
outros -Ao preparo das custas para expedição do competente
Edital no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-

49.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1282/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MONTE CLARO x ROBERTO MANOEL
FRANCESCHI -Manifestem-se as partes sobre a negativa do
leilão da 2ª (segunda) praça. -Adv. MARCOS LUCIO CAR-
NEIRO DE MELLO, LUIZ CARLOS KRANS, ADENILSON
CRUZ, AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, AL-
CEU PAIVA DE MIRANDA, ALTAIR RODRIGUES DE PAU-
LA, ALVARO MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI JUNI-
OR, AUGUSTO CARRANO CAMARGO, BEATRIZ FONSE-
CA DONATTO, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER,
CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA CARRARO
VARGAS, CLOVIS APARECIDO MARTINS, DARLI BAR-
BOSA e EDGAR LUIZ DIAS-

50.-ACAO MONITORIA-1510/2001-CLAUDIO RENATO FI-
LUS x ROBERTO SASS -Nomeio Curador o Dr. Luis Otávio
Lemes de Toledo. Abra-se-lhe vista. -Adv. FERNANDO
ONESKO e FLAVIO WARUMBY LINS-

51.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1514/2001-SEBASTI-
AO GERONIMO DA SILVA x RIMADAR DOUTOR SCHO-
LL -Em substituição nomeio o Dr. MAURÍCIO MARTINS (224-
3064 / 223-0329). Intime-se-o para apresentar proposta de ho-
norários, ciente de que se trata de Justiça Gratuita e que os
honorários poderão ser pagos ao final, pelo vencido. -Adv.
GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN, CAROLINA
BORGES CORDEIRO, ACRISIO LOPES CANGADO FILHO,
JOSE RENATO GAZIERO CELLA e HEBE BONAZZOLA
RIBEIRO-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-99/2002-RA-
DIO E TELEVISAO IGUACU S/A x TERRA COMUNICA-
CAO E MARKETING S/C LTDA -Manifeste(m)-se sobre a
juntada do ofício de fl. 110. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA,
RENATO DE OLIVEIRA, RENE ARIEL DOTTI, BENO FRA-
GA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA, EDUARDO PIER-
RI, PATRICIA NYMBERG-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-206/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x R LE-
NHART PLASTICOS LTDA e outros -Manifeste-se o exequen-
te. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHREN MARTINS, VILMA DE ALMEIDA, GILSON VICEN-

TE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DU-
NAISKI, MIRIAM COSTA ARRUDA, JORGE RAFAEL SAN-
TAR, ALFREDO SCHWENNING, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, FABIA-
NO ROESNER e VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR-

54.-ACAO DE IND POR ACID DE TRAB-267/2002-DORI-
VAL ALVES DUARTE x MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
-Intime-se a Requerida para que providencie a retirada do ofí-
cio (cópia de fl. 413), para o devido encaminhamento. -Adv.
DANIELLE MAGNABOSCO-

55.-ACAO DE DESPEJO-277/2002-LIN FANGA JU e outros
x IRENE MANDUCA PINTO -Intime-se a Requerida para que
desocupe, voluntariamente, o imóvel, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de expedição de mandado coercitivo. Antecipar
custas para expedição de intimação pessoal. -Adv. ANTONIO
RAUL VALENTE-

56.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-720/2002-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO FINANC E INVEST x MARIA APA-
RECIDA DE FREITAS ZANE -Ao contador. Ao preparo das
custas no valor de R$ 38,35 (trinta e oito reais e trinta e cinco
centavos), do Sr. Contador. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, HELIO PEREI-
RA CURY FILHO-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-733/2002-AN-
GELA CANIVIER NICOLADELLI x REGINALDO MACA-
NHAN -Manifeste-se a exequente. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO, RUTH COATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS, JAQUE-
LINE VROBLESWSKI, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CATA-
RINA BURACOSKI CABRAL-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-746/2002-DPR
TURISMO LTDA x MARCIO ANTONIO LEONEL -Manifes-
te-se a exequente. -Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR, MAR-
TA NOGUEIRA MAZOLLA e FRANCISCO DE PAULA SO-
ARES-

59.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1018/2002-CARLA
FERNANDES ARAUJO x SALOMAO CATEB & ASSOCIA-
DOS e outros -Recebo o agravo, que deverá permanecer retido
nos autos. Não obstante, mantenho a decisão agravada. Intime-
se o Sr. Perito para apresentar proposta de honorários. -Adv.
JIOMAR JOSE TURIN FILHO, JIOMAR JOSE TURIN, CE-
SAR AUGUSTO TURIN, ITALO TANAKA JUNIOR, CAR-
LA FERNANDES ARAUJO, LUIZ GUSTAVO PUJOL, ANE-
LISE CERIZZE MARCONDES, ANDRE MULLER BORGES,
IONE MAIA DA SILVA, ANA LUCIA FRANÇA, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK, LUCIA-
NA SAAD GUIMARAES e MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA-

60.-ALVARA JUDICIAL-1398/2002-SIRLEI DA SILVA CHA-
GAS e outros x VALTAIR LUIZ DAS CHAGAS (ESPOLIO) -
Retirar Carta Precatória de fl. 43. -Adv. JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HO-
HMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, PAULO SER-
GIO NOWACKI e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1400/2002-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x AUTO POSTO MG
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente. -Adv. PEDRO GI-
ROLANO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIETE
BECKER MACARINI e AMORY RIBEIRO PIRES-

62.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-45/2003-ANADIR
GONCALVES x SANURB- EMPRESA DE SANEAMENTOS
URBANOS LTDA -Defiro a reabertura do prazo, na forma pre-
tendida a fl. 247. -Adv. CLAUDIA PICOLO, MARIANA G.
FOWLER-

63.-ACAO MONITORIA-311/2003-AMAURI CRUZ SANTOS
x SERRALHERIA MARINGA LTDA -Ao preparo das custas
da Reconvenção no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis
reais), mais custas do Funrejus. -Adv. AMADEU ALICE NET-
TO-

64.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-377/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NELSON SILVA FARIAS -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 43-45. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

65.-ACAO COMINATORIA-399/2003-MN MARTELINHO
DE DIAMANTE LTDA e outros x GRAN PARK VEICULOS
LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 71,30 (setenta e
um reais e trinta centavos), mais custas do 2º Distribuidor de
fls. 1071. -Adv. HERMES SANTOS BLUMENTHAL DE
MORAES-

66.-ALVARA JUDICIAL-568/2003-MARIA LUISA VALDES
DE DOMINGOS x AILTON FREITAS DOMINGOS (ESPO-
LIO) -A renúncia da herança deve ser feita por escritura públi-
ca ou lavrada a termo. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMA-
RAES TAQUES, ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA,
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, GILBERTO LOUREN-
CO OZELAME, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR e
GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

67.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-677/2003-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RICIERI MENDES RODRIGUES -Retirar os autos. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-748/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SUSYANNE JOPPERT CARVA-
LHO DE SOUZA -Manifeste-se o exequente. -Adv. MOACIR
CORDEIRO DE FARIAS e ENEIDE LUCIA BODANESE-

69.-ALVARA JUDICIAL-784/2003-LOISE MARIA DE ALBU-
QUERQUE E CORDI x MARIO MARCONDES DE ALBU-
QUERQUE (ESPOLIO) e outros -Intime-se a Inventariante para
que manifeste sobre a petição de fls. 11-14. -Adv. MARIO
CELSO M DE ALBUQUERQUE e SAMANTHA ALBINI-

70.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-825/2003-ELISIO DE
ALMEIDA QUINTINO x J. CHEDE COM E REPRESENTA-
COES DE FERRO E ACO LTDA -Mantenho a decisão agrava-
da. Aguarde-se a requisição de informações. -Adv. ELISIO DE
ALMEIDA QUINTINO, ANA CLAUDIA TAVARES REQUI-
AO, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROB-
SON IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM RIELLA, WILLIAN
MOREIRA CASTILHO e LUCIANA MOURA LEBBOS-

71.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-836/2003-JOSE
LUIZ MIGUEL VAZ e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Pelos argumentos expostos na decisão inicial e
pelo fato de que a questão já é matéria de agravo, deixo de
reconsiderar a decisão atacada. Observe-se o determinado a fl.
82. Não obstante, sobre a contestação e documentos, manifes-
tem-se os Requerentes. -Adv. GIOVANI MARCOS NEGRIS-
SOLI, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

72.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-939/2003-MARIO
MARQUES DA SILVA x BANCO ITAU S/A -Rejeito os Em-
bargos de Declaração porque o Requerente está equivocado em
sua tese de que o prazo para a propositura da principal é conta-
do da data em que parte Requerida cumpre o determinado na
liminar. O referido prazo é contado da data em que a medida é
efetivada e, neste caso, da data em que a Requerida foi intima-
da para cumprir a liminar. O cumprimento ou não da ordem
não interfere no prazo. Não há, pois, a contradição apontada. -
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, CAROLINE DA COS-
TA KAMAROSKI, WALERIA CHIBIOR, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-985/2003-
FUND EDUCACIONAL MENONITA e outros x GILMAR
ALBERTO BATISTA -Indefiro a expedição de ofício à Sane-
par, tendo em vista que a mesma não possui cadastro de consu-
midores por nome e sim por número de hidrômetro, conforme
reiteradas informações para este Juízo. Defiro a expedição dos
demais ofícios. ... Ao preparo das custas para expedições dos
ofícios no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais). -Adv. MAR-
TA P BONK RIZZO e TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND
MUNHOZ-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1019/2003-
RENATA STROBEL CAMARGO x ELIANE DE SOUZA
CASTRO -Defiro (fls. 25-26). Desentranhe-se o mandado para
que o Sr. Oficial de Justiça providencie o arresto dos direitos
da Executada sobre o veículo indicado a fl. 25. Depois de efe-
tivada o arresto, oficie-se ao DETRAN, A fim de que seja ano-
tada a contrição. Não obstante, oficie-se na forma pretendida
no item “z” de fl. 26. Diligências necessárias. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). Ao preparo das custas para
expedição do ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv.
CRISTINA TRENTO e BERNARDO STROBEL GUIMARA-
ES-

75.-ACAO MONITORIA-1046/2003-ESCOLA INTERATIVA
EDUCACAO E ENSINO FUNDAMENTAL x LUIS CARLOS
HENRIQUES -Expeça-se mandado executivo. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES, MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN,
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, ALEXANDRE DE SA-
LES GONSALVES e ALINE CRISTINA COLETO-

76.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1057/2003-EDIFICIO
MORETTI x ROSA DE FATIMA ALVES PIRES -Defiro (fl.
49). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para
expedições dos ofícios no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais).
-Adv. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

77.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1312/2003-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ
ANTONIO PARIGOT DE SOUZA -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fl. 24vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-

78.-SOBREPARTILHA-1317/2003-JOAO OCTAVIANO PI-
CHETH NETO x LEONY ROCHA PICHETH (ESPOLIO) -
Ao preparo das custas no valor de R$ 111,30 (cento e onze
reais e trinta centavos). -Adv. PAULO ROBERTO MARQUES
DE MACEDO e MAURO FONSECA DE MACEDO-

79.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1406/2003-REJANE
MARY DICK x BANCO GENERAL MOTORS S/A -Observe-
se o feito ativo concedido pelo Excelentíssimo Relator do Agra-
vo. Intime-se a Requerida para que dê cumprimento à referida
decisão. Não obstante, prossiga-se na forma determinada a fl.
40. Diligências necessárias. -Adv. ROSANA HACK CAMAR-
GO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

80.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1485/2003-ANA
BEATRIZ LENDZION x BANCO UNIBANCO S/A -Recebo a
emenda à inicial. ... No que se refere ao indeferimento do pedi-
do de Justiça Gratuita, os argumentos de fls. 43-44 não são
suficientes para elidir os motivos da decisão de fl. 41. Nada há
a reconsiderar, pois. Intime-se a Requerente para o preparo. Ao
preparo das custas no valor de R$ 164,50 (cento e sessenta e
quatro reais e cinquenta centavos), mais custas do 2º Distribui-
dor de fl. 2vº e Funrejus. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, JURACY ROSA GOIVINHO, ANDREA CORDEIRO DOS

SANTOS, ROGERIO XAVIER RIVA e FERNANDA SILVEI-
RA GONCALVES-

81.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1505/2003-MARY
LYSABET NIELSEN x EDGAR ANDRE MENDES CRUZET-
TA -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da Carta
AR de fls. 21-22. -Adv. REGES JOSE REIMANN e FABIO
REIMANN-

82.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1584/2003-RO-
BERTO FRA-DIAVOLO GOMES x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A -O pedido de assistência judiciária gratuita deve
obedecer o disposto na Lei 1.060/50, combinado com o artigo
1º da Lei 7.115/83. Como não foi apresentada a declaração
exigida pela norma, não pode ser deferido o benefício. Outros-
sim, os documentos apresentados demonstram situação econô-
mica incompatível com a declaração de insuficiência de recur-
sos. Indefiro a Justiça Gratuita. Intime-se a Requerente para
providenciar o recolhimento das custas referentes ao depósito
inicial e do Funrejus. Considerando o valor atribuído à causa,
emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de
adaptar a inicial ao rito sumário ou elevar o citado valor ao
patamar compatível com o rito ordinário. -Adv. SILVIO AN-
TONIO AGUIAR-

83.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1588/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EWALDO ANTONIO
BUSCHLE NETO e outros -Cite(m)-se, na forma requerida,
para pagamento, em vinte e quatro (24:00) horas, sob pena de
constrição judicial do(s) bem(ns) dado(s) em garantia. Para o
caso de pronto pagamento fixo os honorários do advogado da
parte credora no equivalente a dez por cento (10%) sobre o
valor atualizado do débito. Defiro os benefícios do artigo 172
do Código de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6. do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. MIEKO ITO-

84.-EXECUCAO-1589/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x OSMAR EDILSON DOS
REIS -Cite(m)-se. Para o caso de pronto pagamento, arbitro os
honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.
Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Processo Ci-
vil. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6. do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
MARCELO BERVIAN-

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 200/2003
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0041 001171/2002
ADRIANO ANHE MORAN 0037 000829/2002
ADRIANO DE OLIVEIRA 0034 001227/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0041 001171/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0001 001848/0055
AMADEU ALICE NETTO 0002 001862/0055
AMARILIO HERMES L. DE VAS 0011 002054/0055
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0068 001145/2003
AMAURY JOSE NASSER 0036 000537/2002
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0025 000189/1998
ANA PAULA WOLLSTEIN 0045 000137/2003
ANDREIA VERANO PONTES 0047 000225/2003
ANE GONCALVES DE RESENDE 0036 000537/2002
ANELISE CHAIBEN 0041 001171/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0038 000830/2002

0036 000537/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0050 000414/2003
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 0052 000517/2003
ANTONIO VICENTE DA FONTOU 0075 001605/2003
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 0029 000058/2001
ARI NICOLAU 0025 000189/1998
BENEDITO DOS SANTOS 0062 001044/2003
BIRATAN DE OLIVEIRA 0028 000100/2000
CARLA CIENDRA COSTA 0032 001090/2001
CARLA LETICIA REDIN 0056 000769/2003
CARLOS ARNALDO FALBO LARA 0036 000537/2002
CARLOS ROBERTO F MUNHOZ C 0071 001530/2003
CARMELINDA CARNEIRO 0020 002064/0055
CARY CESAR MONDINI 0065 001111/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0039 000853/2002
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0013 002056/0055
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0009 001882/0055
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0052 000517/2003
CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 0032 001090/2001
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0055 000600/2003
DANIEL HACHEM 0005 001877/0055

0031 000614/2001
DEMETRIO BEREHULKA 0027 001386/1999

0046 000154/2003
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 0035 001493/2001
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0063 001049/2003
DIEGO MARTINS GASPARY 0075 001605/2003
EDEVALDO M DUARTE 0023 001330/1995
EDMAR HISPAGNOL 0036 000537/2002
ELIZABETH MAROJA AULICINO 0036 000537/2002
EMERSON LUIZ VELLO 0044 000016/2003
ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUN 0029 000058/2001
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0036 000537/2002
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0063 001049/2003
FABIANA SILVEIRA 0008 001881/0055
FABIANO NEVES 0004 001872/0055
FABIO LUIZ AGNOLETTO 0055 000600/2003
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0075 001605/2003
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0032 001090/2001
FERNANDO CHIN FEI 0057 000829/2003
FRANCISMERY MOCCI CANTEKE 0032 001090/2001
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GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0073 001544/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0038 000830/2002

0036 000537/2002
GIANNA CARLA ANDREATTA RO 0059 000998/2003
GIL DUARTE SILVA 0071 001530/2003
GILBERTO LUIZ QUEROLIN 0033 001204/2001
GILES SANTIAGO JUNIOR 0036 000537/2002
GILSON MAREGA MARTINS 0021 002065/0055
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 0025 000189/1998
GIOVANNA DE SA RECHIA 0070 001527/2003
GLAUCO IWERSEN 0025 000189/1998
GLAUCO MACHADO REQUIAO 0071 001530/2003
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0056 000769/2003

0056 000769/2003
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 0023 001330/1995
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0070 001527/2003
IDELANIR ERNESTI 0035 001493/2001
IDERALDO JOSE APPI 0061 001023/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0058 000897/2003
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0045 000137/2003
IVAIR CARLOS DA SILVA 0043 001455/2002
IVAN RIBAS 0017 002060/0055
IVANA IARA DE BONI PIONER 0064 001085/2003
IVANA VIARO PADILHA 0032 001090/2001
IVO DYNIEWICZ 0041 001171/2002
JACKSON ANDRE DE SA 0021 002065/0055
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0041 001171/2002
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0066 001128/2003
JOAO CARLOS LORUSSO 0067 001129/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0039 000853/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0054 000544/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0003 001868/0055
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0045 000137/2003
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0041 001171/2002
JUAN PABLO GARCIA AGUDO 0012 002055/0055
JULIANA DAHER A DELFINO 0016 002059/0055
JUSSARA MARIA PEREIRA FAG 0036 000537/2002
KARIN MARIA GRASSI DA SIL 0015 002058/0055
KARINA S DE OLIVEIRA 0050 000414/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0008 001881/0055
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0058 000897/2003
LINCOLN E ALBUQUERQUE DE 0051 000453/2003
LOUISE S ALBUQUERQUE DE C 0051 000453/2003
LUANA GABRIELA BRATZ 0041 001171/2002
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0038 000830/2002
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0059 000998/2003
LUCIMARA DOEGE 0053 000520/2003
LUIS CESAR ESMANHOTO 0032 001090/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0044 000016/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0056 000769/2003
MAGNUS CARAMORI 0047 000225/2003
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0032 001090/2001
MARCELO DE OLIVEIRA 0034 001227/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0009 001882/0055
MARCIA REGINA NUNES DE S 0026 000311/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0047 000225/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0040 000979/2002
MARCOS J R SALAMUNES 0006 001878/0055
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0054 000544/2003
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0033 001204/2001
MARILEA CUELBAS SOUTO 0049 000289/2003
MARILIA MARIA PAESE 0042 001238/2002
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0011 002054/0055
MAYLIN MAFFINI 0074 001595/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0048 000278/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0025 000189/1998
MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE 0002 001862/0055
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0027 001386/1999

0046 000154/2003
MONICA RIEKES MAJEWSKI 0032 001090/2001
MUNIR ABAGGE 0024 001281/1996
NEIDE MARIA MARTINS 0038 000830/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0027 001386/1999

0046 000154/2003
NIVALDO MIGLIOZZI 0042 001238/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0018 002061/0055
ODECIO LUIZ PERALTA 0047 000225/2003
OSVALDO FRANCISCO JR 0021 002065/0055
PATRICIA PIEKARCZYK 0007 001880/0055
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0027 001386/1999

0046 000154/2003
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0071 001530/2003
PLINIO LUIZ BONANCA 0035 001493/2001
RAFAELA STALL LEITE 0059 000998/2003
REGIS TOCACH 0052 000517/2003
RENATA ALMEIDA LEITE 0010 001891/0055
RENATO ALVES ROMANO 0035 001493/2001
RICARDO CHEANG 0041 001171/2002
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0075 001605/2003
RODRIGO GARCIA SANT ANNA 0069 001407/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0019 002062/0055
ROGERIO TOSAKI 0012 002055/0055
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0049 000289/2003
RONALDO LEAL ROLANSKI 0069 001407/2003
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0027 001386/1999

0046 000154/2003
RUBIANO AUGUSTO R. LISBOA 0042 001238/2002
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0064 001085/2003
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0034 001227/2001
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0060 001018/2003
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0035 001493/2001
SILVIO BINHARA 0014 002057/0055
SIMONE FONSECA ESMANHOTO 0032 001090/2001
TASSIANA MARA CASTILHO 0072 001536/2003
VILSON STALL 0059 000998/2003
VITOR RENATO GIOZZA 0056 000769/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0022 002066/0055
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0030 000571/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0053 000520/2003
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0057 000829/2003

1.-ACAO REIVINDICATORIA-1848/0055-ESPOLIO DE
ABRAO DEKKER e outros x  PEDRO DE PAULA -Retirar a

petição inicial cancelada, no prazo de  quinze (15) dias, após
será encaminhada ao arquivo. -Adv. AIRTON  PASSOS DE
SOUZA-

2.-ACAO RESC CONTRATO - RES DOM-1862/0055-SDL
MOVEIS E DECORACOES LTDA x  BANCO ITAU S/A -
Retirar a petição inicial cancelada, no prazo de  quinze (15)
dias, após será encaminhada ao arquivo. -Adv. AMADEU
ALICE NETTO e MIRIAN MARCLAY VOLPATO LEMOS
MELO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-1868/0055-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x IRIA  PUDELL PEREIRA -
Retirar a petição inicial cancelada, no prazo de  quinze (15)
dias, após será encaminhada ao arquivo. -Adv. JOSE OLINTO
NERCOLINI-

4.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1872/0055-MARCO
AURELIO BUSCH ZILIOTTO x  KURTEN MADEIRAS E
CASAS PRE FABRICADAS LTDA -Retirar a petição  inicial
cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após será  encaminha-
da ao arquivo. -Adv. FABIANO NEVES-

5.-ACAO MONITORIA-1877/0055-BANCO ITAU S.A x IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS  LAMISSERRA LTDA e outros -
Retirar a petição inicial cancelada, no  prazo de quinze (15)
dias, após será encaminhada ao arquivo. -Adv.  DANIEL HA-
CHEM-

6.-INDENIZACAO-1878/0055-GR COSMETICOS LTDA e
outros x FIRENZE INDUSTRIA  E COMERCIO LTDA e ou-
tros -Retirar a petição inicial cancelada, no  prazo de quinze
(15) dias, após será encaminhada ao arquivo. -Adv.  MARCOS
J R SALAMUNES-

7.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1880/0055-COND EDIF
CHAMPAGNAT RESIDENCE  AUGUSTO RUSCHI x JET-
SON RICARDO MENDES DOS SANTOS -Retirar a petição
inicial cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após será  en-
caminhada ao arquivo. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

8.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1881/0055-FINANCEI-
RA ALFA S/A - CREDITO  FINANC E INVEST x JULIANA
BORGAMANN -Retirar a petição inicial  cancelada, no prazo
de quinze (15) dias, após será encaminhada ao  arquivo. -Adv.
FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

9.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1882/0055-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x DORIS  ELIANA DALLMANN -Reti-
rar a petição inicial cancelada, no prazo de  quinze (15) dias,
após será encaminhada ao arquivo. -Adv. MARCELO  TESHE-
INER CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI-

10.-ACAO RECLAMATORIA-1891/0055-IMPACTO - EDITO-
RA ARTES GRAFICAS E  FOTOLITOS LTDA x OPTAGRAF
- EDITORA LTDA -Retirar a petição inicial  cancelada, no
prazo de quinze (15) dias, após será encaminhada ao  arquivo.
-Adv. RENATA ALMEIDA LEITE-

11.-ACAO ORDINARIA-2054/0055-INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO x BANCO ABN  AMRO REAL S/A e
outros -Efetuar o depósito inicial no valor de R$  667,00 (seis-
centos e sessenta e sete reais), incluindo autuação e  Cartas
ARs., em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. AMARI-
LIO  HERMES L. DE VASCONCELLOS e MAURICIO AN-
DRADE DO VALE-

12.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2055/0055-BANCO
OURINVEST S/A x CESAR  AUGUSTO CARVALHO -Efetu-
ar o depósito inicial no valor de R$ 616,00  (seiscentos e de-
zesseis reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob  pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial  de
Justica. -Adv. ROGERIO TOSAKI e JUAN PABLO GARCIA
AGUDO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-2056/0055-VICENTE DE
PAULA MUNIZ x CONDOMINIO  EDIFICIO LEONOR M
FRANCO -Efetuar o depósito inicial no valor de R$  616,00
(seiscentos e dezesseis reais), incluindo autuação, em 30  dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS  TAVARES-

14.-ARROLAMENTO DE BENS-2057/0055-NEIDE BEL-
QUIZ PIRES GAVAZZONI e outros  x GUIDO GAVAZZONI -
Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00  (seiscentos e
dezesseis reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob  pena de
cancelamento. -Adv. SILVIO BINHARA-

15.-ACAO DE DESPEJO-2058/0055-ADRIANA LAUER
EGGERS x ELIANE CRISTINA DE  WITTTE -Efetuar o de-
pósito inicial no valor de R$ 227,50 (duzentos e  vinte e sete
reais e cinquenta centavos), incluindo autuação, em 30  dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao
Sr.  Oficial de Justica. -Adv. KARIN MARIA GRASSI DA SIL-
VA-

16.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-2059/0055-NILTON
AUGUSTO DA SILVA x MOTEL  SOL S/A M.E -Efetuar o
depósito inicial no valor de R$ 248,50  (duzentos e quarenta e
oito reais e cinquenta centavos), incluindo  autuação, em 30
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. JULIANA DAHER A
DELFINO-

17.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-2060/0055-
PRACA PARK ETACIONAMENTO x  SVERDI PROPAGA-
CAO E CULTURA -Efetuar o depósito inicial no valor de  R$
616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo autuação, em
30  dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas refe-
rentes a  expedição de Citação. -Adv. IVAN RIBAS-

18.-INTERPELACAO JUDICIAL-2061/0055-MARIA ROSE-
LI SCROCCARO x LAUDO ILSO  MOREIRA -Efetuar o de-
pósito inicial no valor de R$ 70,00 (setenta  reais), incluindo

autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento.  Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv.  ODACYR
CARLOS PRIGOL-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2062/0055-
BLOCAUS PRE - FABRICADOS LTDA  x HAUER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA -Efetuar o depósito inicial no valor
de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo autua-
ção, em  30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as cus-
tas referentes ao  Sr. Oficial de Justica. -Adv. ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR-

20.-ALVARA JUDICIAL-2064/0055-ELISABETE ANGELICA
CAUS BONCZKOSVISKI x  FRANCIELE CAUS BON-
CZKOSVISKI -Efetuar o depósito inicial no valor de  R$ 228,00
(duzentos e vinte e oito reais), incluindo autuação, em 30  dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. CARMELINDA CARNEI-
RO-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2065/0055-TI-
GRE S/A - TUBOS E CONEXOES  x AMBIENTAL COMER-
CIAL DE TINTAS LTDA ME -Efetuar o depósito inicial  no
valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo
autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas  referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. JACKSON
ANDRE DE SA,  GILSON MAREGA MARTINS e OSVAL-
DO FRANCISCO JR-

22.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-2066/0055-ABI-
LIO DIAS JR e outros x  SOCIEDADE PARANAENSE DE
ENSINO E INFORMATICA -SPEI -Efetuar o  depósito inicial
no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis  reais), incluindo
autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento.  Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv.  VIVIANE
STADLER FAGUNDES-

23.-ACAO ORDINARIA-1330/1995-EDSON BARBOZA DE
CASTRO x REUNO  ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS
S/C LTDA -Vistos e examinados, etc ...  DECIDO. ... Ante o
exposto, homologo, para que surta os seus  jurídicos e legais
efeitos, a desistência manifestada a fl. 328. Por  consequência,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,  conforme
disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo  Civil.
P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e  arquivem-
se os autos. -Adv. EDEVALDO M DUARTE e HELINGTON
CLAUDIO  VIEIRA DE CAMARGO-

24.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1281/1996-AUREO
AMARILDO MOREIRA PINTO x  VOLVO DO BRASIL VEI-
CULOS LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$  1331,40
(hum mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta centavos),
mais custas dos Srs. Oficiais de Justiça (Jefferson e Hélio), de
fls.  24, 192 e 329, no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta
centavos),  mais custas do Sr. Avaliador de fl. 375 no valor de
R$ 137,00 (cento  e trinta e sete reais), bem como custas do 2º
Distribuidor de fl. 2vº  e Funrejus sobre a inicial e sobre a
execução. -Adv. MUNIR ABAGGE-

25.-ACAO DE RESSARCIMENTO-189/1998-SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE  SEGUROS x VOLNEI AN-
TONIO POSSOLI -Vistos e examinados, julgo extinta  a exe-
cução, na forma do disposto no artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição  e arquivem-se. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ANA LUCIA DE  FIGUEIREDO DEMETERCO, GLAU-
CO IWERSEN, ARI NICOLAU e GIORGIA CRISTIANE
PACHECO-

26.-ACAO DE RESSARCIMENTO-311/1999-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A x EMERSON  LUIZ TABORDA - ...
Ao preparo das custas de execução (artigo 19 do  Código de
Processo Civil e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e  traga
aos autos comprovante de pagamento do FUNREJUS (artigo 2º
do  Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº12.216/98
e 1º da  Lei Estadual nº12.821/99). Cumpridos os itens “1” e
“2”, expeça-se  mandado executivo. ... . Ao preparo das custas
e execução no valor R$  639,10 (seiscentos e trinta e nove reais
e dez centavos), mais custas  do 2º Distribuidor de fl. 137, Fun-
rejus e Citação e Penhora. -Adv.  MARCIA REGINA NUNES
DE S VALEIXO-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1386/1999-ES-
POLIO DE HABIB HACHEN EL  HUSSSEINE e outros x
ALFREDO MUCHINSKI e outros -Vistos e examinados,  etc
... DECIDO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta os
seus  jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 262-164, que se
regerá  pelas cláusulas e condições nele contidas. Via de con-
sequência, julgo  extinto o processo, com julgamento de méri-
to, conforme disposto no  artigo 794, inciso II, do Código de
Processo Civil. P.R.I. Dê-se  baixa na distribuição e arquivem-
se os autos. -Adv. NELSON ANTONIO  GOMES JUNIOR,
ROSEVAL SOARES PETRECHEN, DEMETRIO BE-
REHULKA, MISAEL  PEREIRA DA SILVA e PAULO HEN-
RIQUE BEREHULKA-

28.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-100/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL AHU x  JERONIMO DE ALMEI-
DA BURG e outros -Vistos e examinados, etc ...  DECIDO. ...
Ante o exposto, homologo, para que surta os seus  jurídicos e
legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 62. Via  de conse-
quência, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
conforme disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo  Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e  arquivem-se. -Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA-

29.-ALVARA JUDICIAL-58/2001-CLAUDIA DENISE KUHL
(Rep seus filhos) e  outros x REINALDO DUTRA -Vistos e
examinados... Diante da  documentação acostada (fls. 124-125),
julgo, por sentença, para que  surtam os seus jurídicos e legais
efeitos, boas as contas prestadas  por KAREN KUHL, nestes
autos de alvará judicial. P.R.I. Após,  arquivem-se. -Adv. ENE-
MARA DE OLIVEIRA ASSUNCAO e ARARIPE SERPA
GOMES PEREIRA-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-571/2001-UNI-
AO CATARINENSE DE EDUCACAO  e outros x FRANCIS-
CO PAULO JOSE MINOLI -Vistos e examinados, etc ...  DE-
CIDO. ... Ante o exposto, julgo extinto o processo, com julga-
mento  de mérito, conforme disposto no artigo 794, inciso II,
do Código de  Processo Civil. Defiro levantamento das penho-
ras e outros em favor  dos Executados. Custas pelo Executado.
P.R.I. Dê-se baixa na  distribuição e arquivem-se, inclusive os
autos em apenso. -Adv.  WALLACE EDUARDY TESONI
BARROS-

31.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-614/2001-BANCO
ITAU S/A x ROSANA RESENDE  PEIXOTO -Vistos e exami-
nados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto,  homologo o acordo
de fls. 34-35, regido pelas cláusulas e condições  nele contidas.
Via de consequência, julgo extinto o processo, com  julgamen-
to de mérito, conforme disposto no artigo 269, III, do Código
de Processo Civil. Desentranhe-se os documentos que instruí-
ram a  inicial entregando-os à Requerente. P.R.I. Oportuna-
mente, dê-se baixa  na distribuição e arquivem-se os autos. -
Adv. DANIEL HACHEM-

32.-ACAO MONITORIA-1090/2001-LUIZ GONCALVES
RODRIGUES LEITE x RICARDO  WILLIAM ARIAS GON-
ZALEZ -Termo de Audiência de fls. 151-153. ... Ante  o ex-
posto, julgo improcedentes os embargos e determino o  prosse-
guimento da Ação Monitória, como execução de título judici-
al,  na forma estabelecida na motivação desta. Condeno o re-
querido ao  pagamento de custas processuais e de honorários
advocatícios que, na  forma do disposto no artigo 20, parágrafo
3º, do Código de Processo  Civil, fixo em 15% sobre o valor da
dívida, atendendo ao grau de zelo  dos profissionais que repre-
sentaram o requerente, à natureza e à  importância da causa,
bem como ao trabalho desenvolvido e ao tempo  necessário
para esse trabalho. -Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS
QUAESNER-

33.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1204/2001-MAR-
COS KNOPFHOLZ (ESPOLIO) x LI  YONGNING e outros -
Vistos e examinados, etc ... Decido. ... Ante o   Exposto, julgo
extinta a execução, na forma do disposto no artigo  794, inciso
I, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente,  dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. MARIANA DE
OLIVEIRA  FRANCO ANTUNES e GILBERTO LUIZ QUE-
ROLIN-

34.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1227/2001-CONDOMI-
NIO ANA FRANCISCA - EDIFICIO  ALEUTAS x SONIA
MARIA PALMQUIST DE SOUZA -Ao preparo das custas no
valor de R$ 35,90 (trinta e cinco reais e noventa centavos). -
Adv.  ADRIANO DE OLIVEIRA, SERGIO HENRIQUE TE-
DESCHI, MARCELO DE OLIVEIRA-

35.-ACAO DE DEPOSITO-1493/2001-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARCELO DE  JESUS RIBEIRO DA SILVEI-
RA -Defiro a expedição de alvará, conforme se  pretende a fl.
74. Pratiquem-se as diligências necessárias. Após,  arquivem-
se os autos, com as devidas anotações e baixas inclusive  pe-
rante o Distribuidor. Deve o Requerente preparar as custas e
para  expedição do competente Alvará no valor de R$ 13,30
(treze reais e  trinta centavos). -Adv. RENATO ALVES RO-
MANO, SILVIA MIDORI IZUMI  MORIMOTO, DEMETRIO
OLIVEIRA DE PAULA, IDELANIR ERNESTI e PLINIO LUIZ
BONANCA-

36.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-537/2002-JOSE
ALBERTO LUPO DE ANDRADE x  BANCO ITAU S/A - ...
As parcelas restantes dos honorários periciais  deverão ser de-
positadas pela parte nos 30, 60, 90 e 120 dias  subsequêntes.
Diligências necessárias. -Adv. ANE GONCALVES DE  RE-
SENDE, GILES SANTIAGO JUNIOR, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO  FERNANDO PAES DE BAR-
ROS, JUSSARA MARIA PEREIRA FAGUNDES, EDMAR
HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO,
AMAURY JOSE NASSER, CARLOS  ARNALDO FALBO
LARA e ELIZABETH MAROJA AULICINO-

37.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-829/2002-AGENOR
RIBEIRO BATISTA x NEGRESCO  FOMENTO LTDA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 240,70 (duzentos e  quarenta
reais e setenta centavos), mais custas do 2º Distribuidor de  fl.
64 e Funrejus. -Adv. ADRIANO ANHE MORAN-

38.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-830/2002-VALDIR
COSTA LIMA JUNIOR x BANCO  ITAU S/A -Às partes para
ciência da data de 16/01/2004, às 13:30  horas, na Rua Acyr
Guimarães, 196 - Batel, perto da Praça do Japão,  para a reali-
zação do exame pericial inicial. -Adv. NEIDE MARIA  MAR-
TINS, LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e  GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS-

39.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-853/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCELO  BATISTA COELHO -
Intime-se a exeq•ente para providenciar pelo  andamento do
feito. Ao preparo das custas e execução no valor de R$  165,90
(cento e sessenta e cinco reais e noventa centavos), mais  cus-
tas do 2º Distribuidor de fl. 62, Funrejus e Citação e Penhora.  -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-979/2002-BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI S.  A. - BANSICREDI x NOE-
MI FIORAVANTE RODRIGUES TEIXEIRA e outros -Ao  pre-
paro das custas no valor de R$ 32,95 (trinta e dois reais e  no-
venta e cinco centavos). -Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

41.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1171/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO,  FINACIAMENTO E INVEST x
FLAVIO STRUTE -À conta e preparo. Ao preparo  das custas
no valor de R$ 32,05 (trinta e dois reais e cinco  centavos). -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
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VEIRA  JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELLO, ANELISE
CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ, JOSEANE  CRISTINA RO-
DRIGUES, LUANA GABRIELA BRATZ, RICARDO CHE-
ANG-

42.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1238/2002-HOTU-
SA LOCACAO DE IMOVEIS LTDA.  x ZACARIAS ARTI-
GOS DE VIAGEM E ACESSORIOS LTDA. e outros - ... Ao
preparo das custas de execução (artigo 19 do Código de Pro-
cesso Civil  e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos
autos  comprovante de pagamento do FUNREJUS (artigo 2º do
Decreto Estadual  nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº12.216/98 e
1º da Lei Estadual  nº12.821/99). Cumpridos os itens “1” e “2”,
expeça-se mandado  executivo. ... . Ao preparo das custas e
execução no valor R$ 619,50  (seiscentos e dezenove reais e
cinquenta centavos), mais custas do 2º  Distribuidor de fl. 105,
Funrejus e Citação e Penhora. -Adv. NIVALDO  MIGLIOZZI,
RUBIANO AUGUSTO R. LISBOA, MARILIA MARIA PAE-
SE-

43.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1455/2002-VERA
LUCIA DE ALMEIDA x  CIDADELA S/A -À conta e preparo.
Ao preparo das custas no valor de R$  152,00 (cento e cinquen-
ta e dois reais). -Adv. IVAIR CARLOS DA SILVA-

44.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-16/2003-CONJ RESID
JARDIM DAS ARAUCARIAS  CONDOMINIO - VI x GIL-
MAR PEGORARO -Cumpra a parte interessada o  disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente  man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON
LUIZ VELLO-

45.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-137/2003-JULIO
CESAR FREGOLÃO KREUSCHER x  SOCIEDADE EDU-
CACIONAL TUIUTI DO PARANA -Vistos e examinados, etc
...  DECIDO. ... Ante o exposto, declaro cessada a eficácia da
medida  liminar e, por consequência, na forma do disposto no
artigo 267, VI,  do mesmo diploma legal, julgo extinto o pro-
cesso. Condeno o  Requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários  advocatícios dos Procuradores da
Requerida, que fixo em R$ 300,00  (trezentos reais). atenden-
do ao grau de zelo dos profissionais, à  natureza a à importân-
cia da causa, como tabém ao pouco tempo  necessário para o
trabalho desenvolvido, conforme o disposto no  artigo 20, õ 4º,
do Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv. ANA PAULA  WO-
LLSTEIN, JOSE ROBERTO SPERANDIO e ISABELA MAN-
SUR SPERANDIO-

46.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-154/2003-ALFRE-
DO MUCHISNKI e outros x HABIB  HACHEN EL HUSSEI-
NE (ESPOLIO) e outros -Vistos e examinados, etc ...  Decido.
... Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, na forma do disposto no artigo 267, inciso VI, do
Código  de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuição  e arquivem-se. -Adv. DEMETRIO BE-
REHULKA, MISAEL PEREIRA DA SILVA,  PAULO HENRI-
QUE BEREHULKA, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR
e ROSEVAL  SOARES PETRECHEN-

47.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-225/2003-CIA.
ITAULEASING DE ARREND  MERCANTIL - GRUPO ITAU
x WILSON CARDOSO DE LIMA -Vistos e examinados,  etc
... DECIDO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta os
seus  jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl.
27. Por  de consequência, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito,  conforme disposto no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo  Civil. Desentranhe-se os documentos
acostados à inicial entregando-os  à Requerente. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal. P.R.I.  Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. -Adv.  MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMORI e
ANDREIA VERANO PONTES-

48.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-278/2003-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL  x HELCIO INDJUKOV
MARTINS - ... Ao preparo das custas de execução  (artigo 19
do Código de Processo Civil e artigo 38 da Lei Estadual nº
6.149/70) e traga aos autos comprovante de pagamento do
FUNREJUS  (artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da
Lei Estadual  nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº12.821/99).
Cumpridos os itens “1”  e “2”, expeça-se mandado executivo.
... . Ao preparo das custas no  valor R$ 157,50 (cento e cin-
quenta e sete reais e cinquenta  centavos), mais custas do 2º
Distribuidor de fl. 42, Funrejus e  Citação e Penhora. -Adv.
MELINA BRECKENFELD RECK-

49.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-289/2003-MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO SANTA  MARMORARIA x MARILENE
FEDERE GOMES -Defiro (fl. 100). Pratiquem-se as  diligên-
cias necessárias à intimação das testemunhas arroladas pela
parte requerente. Não obstante, intime-se a requerida para  com-
plementar o nome e o endereço das testemunhas que arrolou.
Deve a  Requerida antecipar custas para expedições de intima-
ções das  testemunhas. -Adv. MARILEA CUELBAS SOUTO e
ROMEU AUGUSTO SIMON  JUNIOR-

50.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-414/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO LYON E TOULOUSE x  JOAO BATISTA DA ROCHA
e outros -Ao preparo das custas no valor de R$  176,85 (cento e
setenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).  -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS e KARINA S DE OLIVEIRA-

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-453/2003-SOLOTEC-
NICA ENGENHARIA DE OBRAS  LTDA e outros x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A -À conta e preparo. Ao  preparo
das custas no valor de R$ 11,70 (onze reais e setenta  centavos). -
Adv. LINCOLN E ALBUQUERQUE DE CAMARGO F e LOUI-
SE S  ALBUQUERQUE DE CAMARGO-

52.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-517/2003-IZABEL
ROSANI DA SILVA x DIPAVE  VEICULOS S/A -Vistos e exa-
minados, etc ... DECIDO. ... Ante o  exposto, julgo procedente

o pedido para condenar a Requerida a  reparar os danos morais
experimentados pela Requerente, por meio do  pagamento de
05 (cinco) salários mínimos, no valor vigente na época  do efe-
tivo pagamento. Condeno a Requerida ao pagamento de custas
processuais e de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez
por  cento) sobre o valor da condenação, nos termos do dispos-
to no artigo  20, õ 3º, do Código de Processo Civil, tendo em
conta o grau de zelo  do profissional, a importância e natureza
da causa, bem como o pouco  trabalho e o pouco trabalho e o
pouco tempo exigidos. P.R.I. -Adv.  ANTONIO ERNESTO DE
LIMA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e REGIS TOCACH-

53.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-520/2003-ORLAN-
DO NATALINO BATISTA x MARIO  ZARPELAO e outros -À
conta e preparo. Ao preparo das custas no valor  de R$ 11,80
(onze reais e oitenta centavos). -Adv. WILSON CARLOS  PAS-
SOS BARBOZA e LUCIMARA DOEGE-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-544/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANOEL  JOSINO RIBAS -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 12,90 (doze reais  e noventa cen-
tavos). -Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA,
JOSE  MELQUIADES DA ROCHA-

55.-INVENTARIO E PARTILHA-600/2003-JOSE SILVERIO
DOS SANTOS x IDALINA  SILVERIO DOS SANTOS (ES-
POLIO) -Manifestem-se sobre a informação de  fls. 90-91, da
Fazenda Estadual. -Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO
e  FABIO LUIZ AGNOLETTO-

56.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-769/2003-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL - S/A
x SILMARA GAVA -Vistos e examinados, etc ... DECIDO.  ...
Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 28. Por consequ-
ência,  julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
conforme disposto  no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. P.R.I.  Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. -Adv.  GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
CARLA LETICIA REDIN, VITOR RENATO GIOZZA,  LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

57.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-829/2003-PEDRO
DOMINGOS DE LIMA x  PERDIOESTE DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA - ... Os pontos  controvertidos quanto
à matéria de fato a dependerem de prova  resumem-se em sa-
ber: a) de quem foi a culpa pela ocorrência do  sinistro; b) se
houve desrespeito às normas de trânsito (transposição  de via
com sinal vermelho) pelo Requerente ou pelo motorista do
caminhão da Requerida; c) quais os prejuízos suportados pelo
Requerente em decorrência do sinistro. Para dirimir a contro-
vérsia  defiro a produção de prova testemunhal. Os depoimen-
tos pessoais das  partes em nada poderão esclarecer os pontos
controvertidos, motivo  pelo qual os indefiro. Designo audiên-
cia e julgamento para o dia 8 de  novembro de 2004, às 14h30.
Deve a Requerida antecipar custas para  expedição de intima-
ções. -Adv. WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO e FERNAN-
DO  CHIN FEI-

58.-ACAO MONITORIA-897/2003-BANCO ITAU S/A x
AGENCIA FRANQUEADA TATUQUARA  LTDA e outros -
À conta e preparo. Ao preparo das custas no valor de  R$ 13,35
(treze reais e trinta e cinco centavos). -Adv. LEONEL  TREVI-
SAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

59.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-998/2003-ADOLFO
BARTZ x BANCO ITAU S/A -Deve o  Requerente antecipar
custas para expedição de Citação, bem como  providenciar có-
pia do despacho de fl. 31. -Adv. VILSON STALL, LUCIA
HELENA FERNANDES STALL, RAFAELA STALL LEITE e
GIANNA CARLA ANDREATTA  ROSSI-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1018/2003-ROBERTO SER-
GIO LIMA DE OLIVEIRA e  outros x AUTOVESA VEICU-
LOS LTDA -À conta e preparo. Ao preparo das  custas no valor
de R$ 10,50 (dez reais e cinquenta centavos). -Adv.  SERGIO
PRUDENTE DA SILVA-

61.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1023/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MADRI E VALENCIA  x RODRIGO KRAM-
BECK VALENTE -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ...
Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e
legais  efeitos, o acordo de fls. 62-63, que se regerá pelas cláu-
sulas e  condições nele contidas. Via de consequência, julgo
extinto o  processo, com julgamento de mérito, conforme dis-
posto no artigo 269,  inciso III, do Código de Processo Civil.
P.R.I. Oportunamente, dê-se  baixa na distribuição e arquivem-
se. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

62.-ALVARA JUDICIAL-1044/2003-LAURITA LEAL DE
MIRANDA e outros x  SEBASTIAO DE MIRANDA (ESPO-
LIO) -Vistos e examinados, etc ... Decido.  ... Ante o exposto,
defiro a pretensão preambular, com amparo na Lei  nº 6.858/
80, determinando a expedição dos alvarás pleiteados,  inde-
pendente de prestação de contas. P.R.I. Oportunamente,  arqui-
vem-se. -Adv. BENEDITO DOS SANTOS-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1049/2003-TIBAGI ENGE-
NHARIA CONSTRUCOES E  MINERACAO LTDA e outros
x EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO e outros -À  conta e
preparo. Ao preparo das custas no valor de R$ 10,50 (dez  reais
e cinquenta centavos). -Adv. EROS GRADOWSKI JUNIOR,
DENIS  GRADOWSKI RODRIGUES-

64.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1085/2003-ADAO
CARLOS DE BORBA e outros x  COM E REPRESENTACO-
ES E TRANSPORTES GAUCHO LTDA -Tendo em vista que
não há mais tempo hábil para citação da denunciada, transfiro
a  audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), para o dia 26 de
março de  2004, às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as
partes  pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres para  transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá

apresentar defesa,  por intermédio e acompanhada de advoga-
do, sob pena de revelia, e  serão decididas eventuais questões
processuais e requerimentos de  produção de provas, designan-
do-se outra data para a instrução, se  necessário. Citem-se na
forma pretendida. Deve a Requerida antecipar  custas para ex-
pedição de Citação da Litidenunciada, bem como  providenciar
cópias da inicial, da contestação e do despacho de fl.  861. -
Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA e IVANA IARA
DE BONI PIONER-

65.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1111/2003-FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE CREDITO  FINANC E INVEST x
ATHAIDE PAULA DOS SANTOS -Vistos e examinados etc
... DECIDO. ... Ante o exposto, homologo o acordo de fls. 22-
23, que  regido pelas cláusulas e condições nele contidas. Via
de  consequência, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito,  conforme disposto no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil.  Desentranhe-se os documentos que instruíram
a inicial entregando-se à  Requerente. P.R.I. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e  arquivem-se os autos. -Adv. CARY
CESAR MONDINI-

66.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1128/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO TIJUCAS x LUIZ  CARLOS DE MUGGIATI e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$  10,50 (dez reais
e cinquenta centavos), mais custas do 2º  Distribuidor de fl. 32.
-Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

67.-ARROLAMENTO SUMARIO-1129/2003-NAIR DE NA-
ZARE SCHARNOVEBER e outros x  JOSE FERREIRA DA
CRUZ (ESPOLIO) -Vistos e examinados, etc ... Decido.  ...
Ante o exposto, defiro a pretensão preambular, com amparo na
Lei  nº 6.858/80, determinando a expedição dos alvarás pleita-
dos,  independente de prestação de contas. P.R.I. Oportuna-
mente,  arquivem-se. -Adv. JOAO CARLOS LORUSSO-

68.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1145/2003-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA  BRASIL S/A x JOSE
PANZONE e outros -Vistos e examinados, etc ...  DECIDO. ...
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para o fim  confir-
mar a liminar e, de consequência, consolidar à Requerente o
domínio pleno do bem inicialmente descrito. Condeno os Re-
queridos,  face o princípio da sucumbência, ao pagamento das
custas processuais  e dos honorários advocatícios, que fixo em
R$ 850,00, na forma do  disposto no õ 4º do artigo 20 do Códi-
go de Processo de Civil, tendo  em conta a importância e a
natureza da causa, o grau de zelo do  profissional e o pouco
trabalho exigido. P.R.I. -Adv. AMAURI BAPTISTA  SALGUEI-
RO-

69.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1407/2003-THYS-
SENKRUPP ELVADORES S.A x  PAULO SURREAUX DE
OLIVEIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre a  juntada
da Carta AR de fls. 38-39. -Adv. RODRIGO GARCIA SANT
ANNA  BELIVAQUA e RONALDO LEAL ROLANSKI-

70.-ALVARA JUDICIAL-1527/2003-IZABEL SOFIA KUBI-
CA x EDITH MOREIRA NEVES  KUBICA (ESPOLIO) -Vis-
tos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o  exposto, defiro a
pretensão preambular, determinando a expedição do  alvará
pleiteado, independente de prestação de contas. P.R.I.  Oportu-
namente, arquivem-se. -Adv. GIOVANNA DE SA RECHIA e
HILDO ALCEU  DE JESUS JUNIOR-

71.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1530/2003-LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO x  ATIVOS S/A COMP
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC -Porque se dis-
cute  a validade do contrato, defiro a liminar para proibir a
inclusão (ou  determinar a exclusão, se a inclusão já ocorreu),
do nome da  Requerente em bancos de dados de inadimplentes.
Oficie-se. Para a  audiência de conciliação (C.P.C. art. 277),
marco o dia 13 de maio de  2004, às 14:00 horas, à qual deve-
rão comparecer as partes  pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes para  transigir. Na mesma audiência a
parte ré deverá apresentar defesa,  por intermédio e acompa-
nhada de advogado, sob pena de revelia, e  serão decididas
eventuais questões processuais e requerimentos de  produção
de provas, designando-se outra data para a instrução, se  neces-
sário. Cite-se na forma pretendida. Deve a parte interessada
providenciar cópia do despacho de fl. 54. -Adv. PAULO RO-
BERTO MUNHOZ  COSTA FILHO, CARLOS ROBERTO F
MUNHOZ COSTA, GLAUCO MACHADO REQUIAO e  GIL
DUARTE SILVA-

72.-ARROLAMENTO SUMARIO-1536/2003-AURORA AKI-
KO HIBARINO e outros x KIOSHI  HIBARINO -Vistos e exa-
minados, etc ... Decido. ... Ante o exposto,  homologo por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais  efeitos, a
partilha de fl. 08-09 destes autos de Arrolamento dos bens
deixados por KIOSHI HIBARINO. Contadas e pagas as custas
e recolhido  o valor relativo ao imposto incidente, expeça-se o
respectivo Formal  de Partilha, ressalvados eventuais direitos
de terceiros. P.R.I.  Expeça-se alvará para levantamento dos
saldos pretendidos. A seguir,  arquivem-se os autos. -Adv. TAS-
SIANA MARA CASTILHO-

73.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1544/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO DIARIO DO PARANA  x ADEMIR PILLA e
outros -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art.  277),
designo o dia 29 de abril de 2004, às 14:00 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por  procurador com poderes para transigir. Na mes-
ma audiência a parte ré  deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado,  sob pena de
revelia, e serão decididas eventuais questões processu-
ais  e requerimentos de produção de provas, designando-
se outra data para  a instrução, se necessário. Citem-se
na forma pretendida. Deve o  Requerente antecipar cus-
tas para expedições de 3 (três) Cartas ARs,  mais com-
plementação do valor da guia de fl. 63 em R$ 20,00 (vinte
reais), bem como providenciar 4 (quatro) cópias da ini-
cial e 5  (cinco) cópias de fl. 62 dos autos. -Adv. GA-
BRIEL MACCAGNANI  CARAZZAI-

74.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1595/2003-CRE-
TONIO CARNEIRO DIAS x  CONTINENTAL BANCO S/A -
O valor do contrato é incompatível com a  declaração de insu-
ficiência de recursos, motivo pelo qual indefiro a  Justiça Gra-
tuita. Intime-se o Requerente a efetuar o preparo das  custas
iniciais e o recolhimento do Funrejus. Ao preparo das custas
do Depósito Inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezes-
seis  reais), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 2vº e Funrejus.
-Adv.  MAYLIN MAFFINI-

75.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1605/2003-ANA DE FA-
TIMA HOLLENWEGER e outros x  FUNDACAO SITEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL -A declaração de  insufici-
ência de recursos é incompatível com o contido nas cópias  jun-
tadas pelos próprios requerentes. Por tal motivo, indefiro a
Justiça Gratuita. Intimem-se os requerentes para que efetuem o
preparo e para que providenciem a antecipação das cópias que
acompanham a inicial. Ao preparo das custas do Depósito Ini-
cial no  valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), mais
custas do  Funrejus. -Adv. DIEGO MARTINS GASPARY, FA-
BIO LUIZ MAIA BARBOSA,  RICARDO GUIMARAES SO
DE CASTRO e ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MAR-
TINS-
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 ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

0206 001477/2002
ABELARDO LUIZ SIQUEIRA ME 0204 001471/2002
ADALGISA MENDES 0275 001139/2003
ADELCIO CERUTI 0006 000912/1994
ADILSON CASTRO JUNIOR 0285 001265/2003
ADNILTON JOSE CAETANO 0030 001416/1997
ADRIANA DE FRAN•A 0151 000333/2002
ADRIANA ESTIGARA 0258 000939/2003
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 0174 000963/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0095 000914/2000
ADRIANO KAZUO GOTO 0044 000898/1998
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0194 001247/2002
ADROALDO JOSE GON•ALVES 0229 000446/2003

0157 000479/2002
ADYR RAITANI JUNIOR 0144 000106/2002
ADYR TACLA FILHO 0056 000040/1999
AFONSO CELSO NUNES 0232 000472/2003
AIRTON MARQUES 0003 000843/1993
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0211 000041/2003

0047 000943/1998
ALARICO FRANCISCO RODRIGU 0255 000911/2003

0301 001498/2003
ALBERTO ACHILES DA COSTA 0285 001265/2003
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0017 001190/1996
ALBERTO SILVA GOMES 0109 000320/2001
ALCEU CONCEI•AO MACHADO F 0065 000592/1999

0048 001039/1998
0093 000894/2000

ALCEU GIESE 0159 000525/2002
ALCEU MACHADO NETO 0225 000318/2003
ALCIONE SPERANDIO 0236 000534/2003
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0073 001220/1999
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0145 000220/2002
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0090 000792/2000

0050 001282/1998
0041 000804/1998

ALEX SANDER HOSTYN BRANCH 0120 000798/2001
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0282 001213/2003
ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO 0253 000886/2003
ALEXANDRE BROWN PALMA 0161 000543/2002
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0222 000267/2003
ALEXANDRE COELHO RIBEIRO 0011 001270/1995
ALEXANDRE DALLA VECCHIA 0232 000472/2003
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0161 000543/2002

0032 000364/1998
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0114 000495/2001

0092 000866/2000
ALEXANDRE OCTAVIO RAAD 0175 000979/2002
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 0023 000318/1997
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0197 001299/2002
ALINE CRISTINA COLETO 0264 001043/2003
ALMIR SIQUEIRA MENDES 0204 001471/2002
ALTIVO JOSE SENISKI 0030 001416/1997

0038 000719/1998
ALVARO LUIZ DA SILVEIRA S 0247 000728/2003
ALVARO PEDRO JUNIOR 0017 001190/1996
ALVARO TREVISIOLI 0100 001074/2000
AMADEU ALICE NETO 0201 001431/2002
AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA 0014 001048/1996
AMARILDO PEDRO GULIN 0188 001148/2002
AMARILIO HERMES LEAL VASC 0151 000333/2002
ANA ENEIDE RODRIGUES 0030 001416/1997
ANA LUCIA CABEL LIMA 0257 000936/2003
ANA LUCIA FRAN•A 0153 000367/2002
ANA LUCIA NUNES MAUAD 0026 000707/1997
ANA MARIA PASSOS 0242 000649/2003
ANA PAULA DE MATTOS PESSO 0010 001234/1995
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0017 001190/1996
ANA PAULA MUGGIATTI 0182 001048/2002

0096 000967/2000
0057 000112/1999
0010 001234/1995

ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0044 000898/1998
ANA VALCI SANQUETA 0091 000864/2000
ANACARLA ALIOTI RODRIGUES 0007 000119/1995
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0040 000788/1998
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ANASSILVIA SANTOS A. ARRE 0207 001480/2002
ANATOLIO PINHEIRO GUIMARA 0021 000048/1997
ANDERSON HENRIQUE PREHS 0138 001550/2001
ANDRE GUSKOW CARDOSO 0107 000258/2001
ANDRE LUIZ ALMEIDA PALHAR 0152 000359/2002
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0260 000943/2003
ANDRE LUIZ BETTEGA DAVILA 0287 001295/2003
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0155 000448/2002

0065 000592/1999
0093 000894/2000
0113 000472/2001

ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS 0048 001039/1998
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0064 000567/1999
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0191 001170/2002
ANDREA BUEO MAGNANI 0144 000106/2002
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0288 001298/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0207 001480/2002
ANDREA RIBEIRO NUNES CAMA 0070 000901/1999
ANDREA VERANO 0087 000482/2000

0077 001464/1999
ANDREIA CUNHA 0040 000788/1998
ANDREIA FABIANA SINESTRI 0146 000241/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0288 001298/2003

0256 000915/2003
0292 001339/2003
0208 001490/2002

ANDR• OLSEMANN 0069 000900/1999
ANE GON•ALVES DE RESENDE 0160 000534/2002
ANGELA ESSER 0194 001247/2002
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0106 000199/2001
ANISIO DOS SANTOS 0059 000255/1999

0137 001493/2001
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0280 001191/2003
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0265 001060/2003

0005 000569/1994
0069 000900/1999

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0020 000047/1997
ANTONIO CARLOS EFING 0250 000804/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0265 001060/2003
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 0112 000368/2001
ANTONIO DILSON PEREIRA 0290 001316/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0243 000653/2003

0023 000318/1997
ANTONIO FONSECA HORTMANN 0106 000199/2001
ANTONIO FRANCISCO SEGA 0019 000030/1997
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO 0228 000410/2003
ANTONIO SILVA DE PAULO 0162 000552/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0075 001414/1999
ARARINAN KOSOP 0101 001131/2000

0105 000133/2001
ARCIDES DE DAVID 0155 000448/2002

0167 000674/2002
0065 000592/1999

ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0005 000569/1994
0016 001150/1996

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0146 000241/2002
0033 000427/1998
0058 000188/1999

ARISTIDES FRANCO 0154 000384/2002
ARIVALDIR GASPAR 0220 000198/2003
ARMANDO BARBOSA LEMES 0022 000282/1997
ARMSTRONG TAVARES DE LIND 0072 001136/1999
ARNALDO APARECIDO CORA•AO 0114 000495/2001
ARNALDO FERREIRA MULLER 0035 000486/1998

0031 000217/1998
ARNALDO JOSE DA SILVA 0040 000788/1998
ARNO FERREIRA MULLER 0298 001402/2003
ARNOLDO HORST PREHS 0138 001550/2001
ARTHUR HERACLIO GOMES NET 0039 000767/1998
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0158 000503/2002
ASTROGILDO ANTONIO RUMOR 0007 000119/1995
AUDREY SCHIMIMING SMITH A 0100 001074/2000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0278 001159/2003

0121 000839/2001
AURELIO FERREIRA GALVAO 0185 001117/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 0123 000947/2001

0024 000359/1997
0072 001136/1999
0073 001220/1999

BENEDITO DE PAULA 0242 000649/2003
BERNARDO D. ALMEIDA FONSE 0047 000943/1998
BOLESLAU SLIVIANY 0002 000226/1988
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0234 000495/2003
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0056 000040/1999
CANDIDO FRANCISCO DE OLIV 0186 001134/2002
CARLA FABIANA EVERS 0293 001348/2003
CARLOS A FARRACHA DE CAST 0173 000950/2002
CARLOS ALBERTO  FARRACHA 0243 000653/2003

0129 001178/2001
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0122 000916/2001
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0127 001126/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0231 000466/2003
CARLOS BUCK 0171 000877/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0258 000939/2003

0096 000967/2000
0010 001234/1995

CARLOS EDUARDO PIANOVSKI 0205 001472/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 0227 000360/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0286 001273/2003
CARLOS MANSUR ARIDA 0097 000973/2000
CARLOS MURILO PAIVA 0166 000615/2002
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 0232 000472/2003
CARLYLE POPP 0026 000707/1997
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0285 001265/2003
CARMEM ROBERTA FRANCO 0012 000738/1996
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0178 001010/2002
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0150 000330/2002

0147 000274/2002
CARMEN SILVIA GARMENDIA D 0049 001130/1998
CAROLINA MENKE DOETZER 0155 000448/2002

0167 000674/2002
0082 000218/2000
0113 000472/2001

CAROLINE GARCETE 0258 000939/2003
CASSIA BERNARDELLI 0241 000643/2003
CASSIPORE DIPP BAHLS 0077 001464/1999
CASSO MARTINS VIEIRA 0118 000768/2001

0118 000768/2001
CELSO BORBA BITTENCOURT 0137 001493/2001
CESAR A.GUIMARAES PEREIRA 0107 000258/2001
CESAR AUGUSTO BROTTO 0055 000036/1999

0055 000036/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 0233 000475/2003

0223 000295/2003
0220 000198/2003
0046 000914/1998

CESAR AUGUSTO TURIN 0004 000392/1994
CHARLES S. RIBEIRO 0076 001418/1999
CHRISTIAN BORTOLOTTO 0134 001363/2001
CIRO BRUNING 0037 000651/1998

0047 000943/1998
CLAIRE LOTTICI 0272 001099/2003

0209 000003/2003
0034 000430/1998
0023 000318/1997
0077 001464/1999

CLAUDIA ANTUNES LOPES 0012 000738/1996
CLAUDIA C. CAMACHO ROJAS 0056 000040/1999
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 0057 000112/1999
CLAUDIA MARIA DAGOSTIN 0125 001003/2001
CLAUDIA R.NODARI 0175 000979/2002
CLAUDIA RODRIGUES 0016 001150/1996
CLAUDINEI SZYMCZAK 0230 000452/2003
CLAUDIO DE ANDRADE 0203 001453/2002
CLAUDIO MARIANI BERTI 0127 001126/2001
CLAUDIO MELO COLA•O 0102 001174/2000
CLAUDIO MULLER PAREJA 0232 000472/2003
claudio muller pareja 0263 001032/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0247 000728/2003

0153 000367/2002
0283 001231/2003

CLAYTON REIS 0121 000839/2001
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0276 001146/2003
CLECI T. MUXFELDT 0003 000843/1993
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 0011 001270/1995
CLEMENTE RENE CAVON 0009 001213/1995
CLINIO L.L. LYRA 0076 001418/1999
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK 0102 001174/2000
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0123 000947/2001
CRISTIANE COLODI SIQUEIRA 0185 001117/2002
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0146 000241/2002
CRISTIANE TIEMI OTA 0191 001170/2002
CRISTINA SPRINGER MESANEL 0101 001131/2000
CYANA ANDRADE BARROS SILV 0006 000912/1994
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0073 001220/1999
DANIEL DE CARVALHO 0155 000448/2002

0167 000674/2002
DANIEL HACHEM 0018 001388/1996

0120 000798/2001
0284 001254/2003
0239 000562/2003
0282 001213/2003
0080 000101/2000
0261 000953/2003
0216 000109/2003
0002 000226/1988
0187 001135/2002
0268 001069/2003
0241 000643/2003
0168 000848/2002
0074 001360/1999
0051 001405/1998
0049 001130/1998

DANIEL MULLER MARTINS 0042 000826/1998
DANIELA MACHADO 0186 001134/2002
DANIELLA LETICIA BROERING 0285 001265/2003
DANIELLE LENZI 0186 001134/2002
DANILO MACHADO PERRILLO 0014 001048/1996
DARCI ANTONIO BUDEL 0270 001089/2003
DARCY FREHSE JUNIOR 0098 000987/2000
DARIO ALMEIDA PASSOS DE F 0290 001316/2003
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 0007 000119/1995
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0064 000567/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0264 001043/2003
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0125 001003/2001
DENISE KUNG BRUEL 0249 000763/2003
DENISE LUNELLI MARCONDES 0245 000703/2003
DIDIO M. MARCHESINI 0223 000295/2003
DILANI MAIORANI 0204 001471/2002
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 0051 001405/1998
DIRCE YUKARI SUGUI SILVEI 0240 000570/2003
DORVAL A. CURY SIMOES 0064 000567/1999
DOUGLAS DOS SANTOS 0125 001003/2001
DOUGLAS MARCEL PERES 0040 000788/1998
DOUGLAS ROG•RIO LEITE 0300 001486/2003
EDISON ALMEIDA RUSS 0274 001126/2003
EDMILSON GOMES DE OLIVEIR 0027 000848/1997
EDNA MARIA FABIAN 0161 000543/2002
EDSON ISFER 0226 000323/2003

0066 000814/1999
0124 000988/2001

EDSON JOSE FELTRIN 0102 001174/2000
EDSON LUIZ NUNES 0195 001252/2002
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0269 001074/2003
EDUARDO MASSUTI 0125 001003/2001
EDUARDO MELLO 0256 000915/2003
EDUARDO O’REILLY C. BARRI 0243 000653/2003
EDUARDO PEREIRA DE O. MEL 0065 000592/1999

0048 001039/1998
0093 000894/2000

EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0106 000199/2001
EDUARDO TALAMINI 0107 000258/2001
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0287 001295/2003
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0066 000814/1999

0124 000988/2001
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0072 001136/1999

ELIANE MARIA MARQUES 0141 000057/2002
ELIAS ED MISKALO 0038 000719/1998
ELIAS JORGE CALIL NETO 0154 000384/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 0150 000330/2002

0150 000330/2002
0147 000274/2002

ELLIS ERNANI CECHELERO 0177 001002/2002
0052 001412/1998

ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0076 001418/1999
ELTON SCHEIDT PUPO 0137 001493/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0170 000876/2002
EMERSON LUIZ VELLO 0215 000086/2003

0210 000011/2003
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0290 001316/2003
ENILDO DEL PINO 0034 000430/1998
ERALDO LUIZ KUSTER 0144 000106/2002
ERENI INES CASARIN 0143 000092/2002
ERICA MARTA GAVETTI 0124 000988/2001
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0193 001234/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0019 000030/1997
ERLON DE FARIA PILATI 0119 000791/2001

0209 000003/2003
ESMERALDA VIEIRA DOS SANT 0220 000198/2003
EUGENIA COSTESKI CROSATI 0096 000967/2000
EUNICE ROMANO DE OLIVEIRA 0298 001402/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0155 000448/2002

0167 000674/2002
0192 001198/2002
0143 000092/2002
0091 000864/2000
0065 000592/1999
0048 001039/1998
0131 001190/2001
0039 000767/1998
0067 000830/1999
0300 001486/2003
0093 000894/2000
0082 000218/2000
0179 001021/2002
0165 000610/2002
0113 000472/2001

EVELIN HOLZMANN DE ALMEID 0012 000738/1996
FABIANA SILVEIRA 0235 000513/2003
FABIANE CAROL WENDLER 0055 000036/1999

0055 000036/1999
FABIANE MULLER BONETTO 0159 000525/2002
FABIANO NEVES 0120 000798/2001
FABIANO RECHE DOS REIS 0154 000384/2002
FABIO GREIN PEREIRA 0154 000384/2002
FABIO JOSE POSSAMAI 0015 001086/1996

0047 000943/1998
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0109 000320/2001
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0010 001234/1995
FABIOLA POLATTI C. FLEISC 0258 000939/2003
FABRICIO COSTA SELLA 0143 000092/2002
FABRICIO ZIPPERER 0117 000567/2001
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0203 001453/2002
FERNANDA ANDREAZZA 0073 001220/1999
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0258 000939/2003
FERNANDA TROIAM 0021 000048/1997
FERNANDA VIEIRA CAPUANO 0101 001131/2000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0065 000592/1999

0048 001039/1998
0225 000318/2003
0093 000894/2000

FERNANDO BLASZKOWSKI 0124 000988/2001
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0246 000716/2003
FERNANDO CHIM FEI 0037 000651/1998
FERNANDO JOSE GARCIA 0117 000567/2001
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0295 001369/2003
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 0221 000254/2003
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0077 001464/1999
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0094 000897/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0180 001035/2002
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0076 001418/1999

0027 000848/1997
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0288 001298/2003
FRANCISCO BRAZ NETO 0155 000448/2002

0155 000448/2002
0167 000674/2002
0065 000592/1999
0048 001039/1998
0093 000894/2000
0113 000472/2001

FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0187 001135/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0059 000255/1999
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0130 001189/2001
GABRIELA BONETO RODRIGUES 0055 000036/1999

0055 000036/1999
GABRIELA ZICCARELLI R. ME 0186 001134/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0265 001060/2003
GELSON BARBIERI 0080 000101/2000
GENESIO SELLA 0143 000092/2002
GENI KOSKUR 0079 000070/2000
GENI WERKA 0060 000336/1999
GERALD KOPPE JUNIOR 0155 000448/2002

0065 000592/1999
0048 001039/1998
0093 000894/2000

GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0272 001099/2003
0067 000830/1999

GERALDO MOCELLIN 0172 000886/2002
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0183 001085/2002
GERSON MASSIGNAN MANSINI 0177 001002/2002
GIANNA CALDERARI 0147 000274/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0197 001299/2002

0244 000686/2003
0082 000218/2000

GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0273 001118/2003
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0047 000943/1998
GLADSTONE MARSICO FILHO 0180 001035/2002
GLAUCO IWERSEN 0211 000041/2003

0246 000716/2003

0047 000943/1998
0207 001480/2002

GLEIDEL BARBOSA LEITE JUN 0076 001418/1999
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0075 001414/1999
GRACIELA G.PARZIANELLO 0224 000305/2003
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0094 000897/2000
GUILHERME DE SALLES GON•A 0264 001043/2003
GUSTAVO ALBERTO WEBER 0291 001334/2003
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0287 001295/2003
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0182 001048/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0169 000868/2002
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0098 000987/2000
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL P 0200 001387/2002
GYSELE VIEIRA SILVA 0090 000792/2000

0140 000030/2002
HAMILTON SCHIMDT COSTA FI 0183 001085/2002
HELENA MUSSOLINO 0013 000838/1996
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0150 000330/2002

0140 000030/2002
0147 000274/2002

HENRIQUE DA COSTA RESSEL 0140 000030/2002
HEROLDES BAHR NETO 0120 000798/2001
HUGO MARTINS KOSOP 0015 001086/1996

0175 000979/2002
IDELANIR ERNESTI 0054 001582/1998

0043 000855/1998
0237 000536/2003
0112 000368/2001
0009 001213/1995

IDERALDO JOSE APPI 0084 000348/2000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0100 001074/2000
IGUACIMIR G. FRANCO 0054 001582/1998

0043 000855/1998
ILSON NEY BENBEN 0234 000495/2003
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0284 001254/2003
INES ESTANISLAVA PUCCI 0162 000552/2002
INES SADDOCK E SILVA 0100 001074/2000
IRACI DA SILVA BORGES 0036 000501/1998
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0080 000101/2000
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0151 000333/2002
IVALDO C. KLOSTER 0056 000040/1999
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0138 001550/2001
IVANA T.A.DE OLIVEIRA 0190 001162/2002
IVONE PAVATO BATISTA 0202 001445/2002

0262 000993/2003
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0142 000080/2002

0047 000943/1998
IZABEL MARTINS CAMPOS 0149 000310/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0143 000092/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0277 001153/2003

0014 001048/1996
0267 001066/2003
0006 000912/1994

JACQUELINE CARNEIRO CAVAS 0076 001418/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0194 001247/2002
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0224 000305/2003
JAMES WAHL 0122 000916/2001

0037 000651/1998
JANAINA M. N. PIAZENTIN G 0266 001064/2003
JANDER LUIS CATARIN 0250 000804/2003

0073 001220/1999
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0006 000912/1994
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 0186 001134/2002
JEFERSON WEBER 0218 000143/2003
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0115 000525/2001
JEFFERSON OSCAR HECKE 0040 000788/1998
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0010 001234/1995
JOAO ALBERTO SERBAKE 0037 000651/1998
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0012 000738/1996
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0174 000963/2002
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0076 001418/1999
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 0116 000533/2001
JOAO BRASIL KALIL 0154 000384/2002
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0016 001150/1996

0016 001150/1996
JOAO CASILLO 0264 001043/2003
JOAO CELSO SCHONING 0021 000048/1997
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0242 000649/2003

0225 000318/2003
JOAO HORTMANN 0083 000270/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0294 001354/2003

0046 000914/1998
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0251 000809/2003
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0230 000452/2003
JOAO MARCELO KERETCH 0116 000533/2001
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0039 000767/1998
JOAO PAULO BONFIM 0188 001148/2002
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0186 001134/2002
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0131 001190/2001
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 0017 001190/1996
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0106 000199/2001
JOE TENNYSON VELO 0076 001418/1999
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0270 001089/2003

0115 000525/2001
JOREL SALOMAO KHURY 0088 000546/2000
JORGE DURVAL DA SILVA 0102 001174/2000
JORGE KIYOTAKA SHIMADA 0041 000804/1998
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0175 000979/2002
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 0055 000036/1999
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 0280 001191/2003
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0066 000814/1999
JOSE ARI CAMARGO 0052 001412/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0249 000763/2003

0200 001387/2002
JOSE BRASILINO DE MELLO 0189 001159/2002
JOSE CARLOS CAL GARCIA 0042 000826/1998
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0297 001384/2003

0042 000826/1998
JOSE CARLOS ROSA 0206 001477/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0180 001035/2002
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0213 000054/2003
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0191 001170/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0166 000615/2002
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JOSE GOMES DE ARAUJO 0124 000988/2001
JOSE LAGANA 0015 001086/1996
JOSE MADSON DOS REIS 0152 000359/2002
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0064 000567/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0040 000788/1998
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0007 000119/1995
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0145 000220/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0044 000898/1998

0156 000458/2002
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0298 001402/2003
JOSEMAR PERUSSOLO 0011 001270/1995

0003 000843/1993
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0061 000485/1999

0117 000567/2001
JOSUE CHERCHIGLIA 0024 000359/1997
JUCELIA DO ROCIO BARON 0298 001402/2003
JULIANA DAHER ALVARES DEL 0177 001002/2002
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0105 000133/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0178 001010/2002
JULIANE ZANCANARO 0030 001416/1997
JULIANO CAMPELO PRESTES 0064 000567/1999
JULIANO FRANCA TETTO 0186 001134/2002

0263 001032/2003
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0268 001069/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0001 000519/1987

0022 000282/1997
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0040 000788/1998
JULIO CESAR ALVES RIBEIRO 0152 000359/2002
JULIO CESAR DALMOLIM 0254 000901/2003

0097 000973/2000
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0294 001354/2003

0029 001124/1997
KARINA PERRONI KALIL 0154 000384/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0081 000158/2000

0164 000608/2002
KATIA CRISTINA RIBEIRO 0154 000384/2002

0194 001247/2002
KATIA PACHECO 0226 000323/2003
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0187 001135/2002
KEILE CRISTINA BIEZUS 0118 000768/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0150 000330/2002

0140 000030/2002
0147 000274/2002

KELLEN CRISTIANE DA CRUZ 0105 000133/2001
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0061 000485/1999
KIYOSHI ISHITANI 0118 000768/2001
LADI NEIS 0108 000308/2001

0068 000836/1999
LAERCIO CARTES 0213 000054/2003
LAIR CARTES 0213 000054/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0053 001485/1998
LAURY LUCIR GEREMIA 0198 001346/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0252 000854/2003

0081 000158/2000
LEANDRO GALLI 0067 000830/1999
LEIA MARIA DE FARIA MELEC 0116 000533/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0040 000788/1998

0129 001178/2001
0238 000558/2003
0160 000534/2002
0136 001397/2001

LEONI DE OLIVEIRA MOTA 0234 000495/2003
LEUREMAR A. TALAMINI 0076 001418/1999

0076 001418/1999
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0144 000106/2002
LIDIA IVONE RIBAS 0076 001418/1999
LIGIA REGINA SPRICIDO 0089 000743/2000
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0006 000912/1994
LINDAMIR FERREIRA 0234 000495/2003
LISEMAR VALVERDE 0076 001418/1999
LISIANE COREDEIRO TRINKEL 0013 000838/1996
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0076 001418/1999
LOLINNA CHAN 0086 000372/2000
LORENA MARINS SCHWARTZ ZA 0204 001471/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0255 000911/2003

0285 001265/2003
LOUISE TALLAREK DE QUEIRO 0024 000359/1997
LUCIA ANA LAZOF 0089 000743/2000
LUCIA AURORA F. BRONHOLO 0036 000501/1998
LUCIANA BERRO 0077 001464/1999

0044 000898/1998
LUCIANA CAPLAN 0051 001405/1998
LUCIANA CWILKA 0007 000119/1995
LUCIANA LEMOS DE FARIA 0027 000848/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0264 001043/2003

0009 001213/1995
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0044 000898/1998
LUCIANE MARIA GERVASIO 0027 000848/1997
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0018 001388/1996
LUCIANO CHAZINI 0294 001354/2003
LUCIANO CHEMIN 0029 001124/1997
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0029 001124/1997
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0090 000792/2000
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0055 000036/1999
LUCIOLA LOPES CORREA 0192 001198/2002
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0016 001150/1996
LUIS CARLOS BARRETO 0014 001048/1996
LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO 0140 000030/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH 0107 000258/2001

0149 000310/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0073 001220/1999
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0003 000843/1993
LUIZ A. DE CARLI 0189 001159/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0110 000340/2001
LUIZ ANTONIO MARTINS BARB 0076 001418/1999
LUIZ CARLOS KRANZ 0012 000738/1996
LUIZ CELSO BRANCO 0085 000368/2000
LUIZ CELSO DALPRA 0096 000967/2000
LUIZ EDSON FACHIM 0205 001472/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0079 000070/2000

0012 000738/1996
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0146 000241/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0111 000349/2001

LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0076 001418/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0163 000569/2002

0024 000359/1997
0020 000047/1997

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0254 000901/2003
LUIZ FERNANDO FABIANE 0282 001213/2003
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0032 000364/1998
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0165 000610/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0220 000198/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0109 000320/2001
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0119 000791/2001
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0090 000792/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0249 000763/2003
LUIZ KNOB 0186 001134/2002
LUIZ MARTINS JUNIOR 0076 001418/1999
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0172 000886/2002
LUIZ ROBERTO FELIX 0133 001294/2001
LUIZ ROBERTO RECH 0228 000410/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0167 000674/2002

0192 001198/2002
0143 000092/2002
0048 001039/1998
0067 000830/1999
0093 000894/2000
0179 001021/2002
0165 000610/2002

LUZYARA DAS GRA•AS SANTOS 0086 000372/2000
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0127 001126/2001
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 0094 000897/2000
MAGDA EGGER 0212 000043/2003
MAGNUS CARAMORI 0087 000482/2000
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0083 000270/2000
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0118 000768/2001
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0071 001051/1999
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0228 000410/2003
MARCELA VILLATORE 0124 000988/2001

0124 000988/2001
MARCELO A.MARTINS 0209 000003/2003
MARCELO CESAR PADILHA 0203 001453/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0087 000482/2000
MARCELO LUIZ DREHER 0144 000106/2002
MARCELO MARTINS 0119 000791/2001
MARCELO MUSSI CORREA 0053 001485/1998
MARCELO SZADKOSKI 0058 000188/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0090 000792/2000

0050 001282/1998
0041 000804/1998

MARCIA CRISTINA MARCONDES 0071 001051/1999
MARCIA ELIZABETE OLIVEIRA 0261 000953/2003
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0253 000886/2003
MARCIA REGINA NUNES DE S. 0196 001284/2002
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0089 000743/2000
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0173 000950/2002
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0258 000939/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0135 001377/2001

0087 000482/2000
0132 001228/2001
0077 001464/1999

MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 0279 001187/2003
MARCIO RIBEIRO PIRES 0185 001117/2002

0166 000615/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0114 000495/2001
MARCIO WILLHELM DE OLIVEI 0281 001194/2003
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0229 000446/2003
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0081 000158/2000
MARCO AURELIO B. S. MATOS 0060 000336/1999
MARCO AURELIO CARNEIRO 0014 001048/1996
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0112 000368/2001
MARCOS ANTONIO ZAITER 0293 001348/2003

0088 000546/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0200 001387/2002
MARCOS LUCIANO GOMES 0085 000368/2000
MARCOS LUCIO C. DE MELLO 0172 000886/2002
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0086 000372/2000
MARCOS LUIZ MASKOW 0198 001346/2002
MARCOS MATTIOLI 0127 001126/2001
MARIA AUGUSTA P. GEARA 0256 000915/2003
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0040 000788/1998
MARIA CRISTINA O. PINHEIR 0210 000011/2003

0085 000368/2000
MARIA DE LOURDES CARDON R 0162 000552/2002
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 0104 000083/2001
MARIA ELZI DE M. T. BANZZ 0201 001431/2002
MARIA HELENA LAZOF 0099 001001/2000
MARIA ILMA CARUSO 0155 000448/2002

0167 000674/2002
0065 000592/1999

MARIA ILMA CARUSO GOULART 0113 000472/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0098 000987/2000

0244 000686/2003
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0155 000448/2002

0167 000674/2002
0131 001190/2001
0113 000472/2001

MARIA LUIZA GALIOTTO 0234 000495/2003
MARIA MADALENA R. B. WOLF 0147 000274/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0249 000763/2003
MARIA TEREZA MENDON•A 0049 001130/1998
MARIA TEREZINHA A. GARDOL 0045 000907/1998
MARIA WROBEL SCHATZ 0123 000947/2001
MARILANE TON RAMOS 0049 001130/1998
MARILZA MATIOSKI 0176 000995/2002
MARISA DA SILVA RESENDE C 0001 000519/1987
MARISOL BENTO MERINO 0217 000118/2003
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0073 001220/1999
MARTA P. BONK RIZZO 0148 000293/2002
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0256 000915/2003
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0151 000333/2002
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 0075 001414/1999
MAURICIO DE PAULA SOARES 0181 001037/2002
MAURICIO GAVANSKI 0196 001284/2002
MAURICIO KAVINSKI 0079 000070/2000

0012 000738/1996

MAURICIO MUSSI CORREA 0053 001485/1998
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0013 000838/1996
MAURICIO VIEIRA 0171 000877/2002

0128 001156/2001
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0011 001270/1995

0003 000843/1993
MAURO COMINATO MEN 0122 000916/2001
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0106 000199/2001
MAURO JOSE AUACHE 0157 000479/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 0173 000950/2002
MICHEL DE MAGALHAES COSTA 0285 001265/2003
MICHELLE PINTERICH 0042 000826/1998
MIEKO ITO 0019 000030/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0283 001231/2003
MILTON DE LUCA 0013 000838/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0015 001086/1996

0211 000041/2003
0133 001294/2001
0047 000943/1998
0207 001480/2002

MILTON TEODORO DA SILVA 0296 001376/2003
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 0103 001256/2000
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0036 000501/1998
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0047 000943/1998
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0155 000448/2002

0167 000674/2002
0093 000894/2000

MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0163 000569/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 0081 000158/2000
MONICA DE OLIVEIRA VITOR 0218 000143/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0211 000041/2003
MONICA MARIA FRANCISCO TO 0051 001405/1998
MOZART PIZZATO ANDREOLI 0174 000963/2002
MUNIR GUERIOS FILHO 0006 000912/1994
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0040 000788/1998
MURILO CELSO FERRI 0170 000876/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0036 000501/1998

0047 000943/1998
NAIM JOSE KALIL 0154 000384/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0011 001270/1995

0008 000962/1995
NEIMAR BATISTA 0073 001220/1999

0073 001220/1999
NELSON BATISTA PEREIRA 0045 000907/1998
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0108 000308/2001

0068 000836/1999
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0028 000882/1997
NEMO ELOY VIDAL NETO 0155 000448/2002

0065 000592/1999
0048 001039/1998
0093 000894/2000

NEY FABIANO KNAUBER BRAND 0126 001012/2001
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0108 000308/2001

0142 000080/2002
0149 000310/2002
0231 000466/2003
0041 000804/1998
0068 000836/1999

NILZA SALETTE FERREIRA DA 0186 001134/2002
NINANROSE CARVALHO 0069 000900/1999
NIVALDO MIGLIOZZI 0038 000719/1998
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0214 000085/2003

0033 000427/1998
NTONIO FERNADO DE AZEVEDO 0104 000083/2001
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 0069 000900/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 0135 001377/2001

0087 000482/2000
0132 001228/2001
0077 001464/1999

OKSANDRO GON•ALVES 0033 000427/1998
0058 000188/1999

OKSANDRO O. GONCALVES 0146 000241/2002
OLIVIO H. R. FERRAZ 0250 000804/2003

0123 000947/2001
0072 001136/1999
0073 001220/1999

OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0105 000133/2001
0179 001021/2002

OSVALDIR NODARI 0244 000686/2003
OSVALDO DA SILVA BRITO 0121 000839/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0108 000308/2001

0068 000836/1999
0184 001105/2002

OTTO JOAO LYRA NETO 0076 001418/1999
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0047 000943/1998
PASQUALINO LAMORTE 0110 000340/2001
PATRICIA CARVALHO 0258 000939/2003
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0197 001299/2002
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0166 000615/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 0024 000359/1997
PATRICIA SAETA LOPES 0100 001074/2000
PATRICIA SAFINI GAMA 0042 000826/1998
PAULA NOGARA GUERIOS 0106 000199/2001
PAULINO ANDREOLI 0174 000963/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 0047 000943/1998
PAULO CARVALHO 0118 000768/2001
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0065 000592/1999

0048 001039/1998
0093 000894/2000

PAULO CESAR DE LARA 0134 001363/2001
PAULO PETROCINI 0038 000719/1998
PAULO PIMENTEL 0042 000826/1998
PAULO R. PONTES 0258 000939/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0040 000788/1998

0067 000830/1999
0160 000534/2002

PAULO SERGIO PIASECKI 0101 001131/2000
PAULO VINICIUS DE B. MART 0178 001010/2002
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0186 001134/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0064 000567/1999
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0155 000448/2002

0167 000674/2002
0048 001039/1998

0093 000894/2000
PLINIO MENDES RABELLO 0070 000901/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0219 000166/2003
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0064 000567/1999
RAFAEL BOFF ZARPELON 0227 000360/2003
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0060 000336/1999
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0138 001550/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0183 001085/2002
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0065 000592/1999

0048 001039/1998
0093 000894/2000

RAPHAEL MARCONDES KARAN 0150 000330/2002
RAQUEL CONCEICAO VILLELA 0034 000430/1998
REGIANE PRATES 0275 001139/2003
REGINA DE BARBARA DA SILV 0085 000368/2000
REGINA TANIA BORTOLI 0214 000085/2003
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0028 000882/1997

0026 000707/1997
REINALDO E. A. HACHEM 0284 001254/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0051 001405/1998
RENATO BELTRAMI 0155 000448/2002

0167 000674/2002
0065 000592/1999
0048 001039/1998
0093 000894/2000

RENATO CORDEIRO DA SILVA 0139 000007/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 0239 000562/2003
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0267 001066/2003
RENATO SERPA SILVERIO 0051 001405/1998
RENE MARIO PACHE 0047 000943/1998
RICARDO CANTU BAGGIO 0204 001471/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 0178 001010/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0081 000158/2000

0024 000359/1997
0023 000318/1997
0041 000804/1998

RICARDO GIOVANNETTI 0120 000798/2001
RICARDO HENRIQUE WEBER 0291 001334/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0162 000552/2002
RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO 0042 000826/1998
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0088 000546/2000
ROBERTA ONISHI 0212 000043/2003
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0036 000501/1998
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 0042 000826/1998
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0027 000848/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0289 001301/2003
ROBERTO DOS SANTOS 0094 000897/2000
ROBERTO FERREIRA FILHO 0090 000792/2000
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0105 000133/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0267 001066/2003
ROBERTO STOTZ 0049 001130/1998
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0186 001134/2002
ROBSON DA COSTA SANTOS 0271 001090/2003
RODRIGO BEVILAQUA 0263 001032/2003
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0150 000330/2002

0147 000274/2002
ROGER PENSUTTI 0076 001418/1999
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0053 001485/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0061 000485/1999
ROGERIO IURK RIBEIRO 0031 000217/1998

0111 000349/2001
ROGERIO VERAS 0222 000267/2003
ROGGI ATILIO ERCOLE FILHO 0076 001418/1999
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0076 001418/1999
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0203 001453/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0299 001422/2003
RONALDO MARTINS 0084 000348/2000
RONALDO ROLANSKI 0186 001134/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 0168 000848/2002
ROQUE SERGIO D’ANDREA RIB 0011 001270/1995
ROSALVA ROSSANE MENEGUINI 0183 001085/2002
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0016 001150/1996
ROSANA HACK CAMARGO 0156 000458/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 0062 000498/1999
ROSANE DO ROCIO MUNIZ 0070 000901/1999
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0142 000080/2002

0149 000310/2002
0068 000836/1999

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0288 001298/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0068 000836/1999
ROSICLEYA BARON A. BARRAD 0035 000486/1998

0031 000217/1998
RUBENS ROBERTI 0221 000254/2003
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0115 000525/2001
RUY ANTONIO LOPES 0072 001136/1999

0066 000814/1999
RUY BARBOSA CORREA FILHO 0003 000843/1993
SALETE STAFFEN 0024 000359/1997
SANDRA APARECIDA BORITZA 0206 001477/2002
SANDRA MARA PEREIRA 0174 000963/2002
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0153 000367/2002
SANDRO MANSUR GIBRAN 0027 000848/1997
SANTINO SAGAIS 0056 000040/1999
SAULO BONAT DE MELLO 0120 000798/2001

0136 001397/2001
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0248 000759/2003

0060 000336/1999
0049 001130/1998

SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0139 000007/2002
0276 001146/2003

SERGIO LUIZ FERNANDES 0078 001488/1999
0117 000567/2001

SERGIO LUIZ ZANDONA 0247 000728/2003
SERGIO PAULO FRAN•A DE AL 0125 001003/2001
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0007 000119/1995
SERGIO SCHULZE 0044 000898/1998
SERGIO SELEME 0098 000987/2000
SERGIO TERNUS 0134 001363/2001
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0131 001190/2001

0047 000943/1998
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 0249 000763/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0021 000048/1997
SILMAR FERREIRA DITRICH 0262 000993/2003
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SILVIANE SCLIAR SASSON 0065 000592/1999
0048 001039/1998
0093 000894/2000

SILVIANI IWERSON BARONE 0017 001190/1996
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0188 001148/2002
SINARA ZONTA 0054 001582/1998
SOLANGE C.WUICIK 0012 000738/1996
SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBAC 0076 001418/1999
SONIA MENDES DE SOUZA 0131 001190/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0199 001384/2002

0045 000907/1998
0062 000498/1999

SUSANA DE FµTIMA KALED 0166 000615/2002
TANABI REGINA PIVA PERIN 0232 000472/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0258 000939/2003

0010 001234/1995
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0297 001384/2003

0042 000826/1998
TATIANA KALKO 0155 000448/2002

0167 000674/2002
TATIANA M.R.VIRMOND MUNHO 0148 000293/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0194 001247/2002

0044 000898/1998
0156 000458/2002

TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0017 001190/1996
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0222 000267/2003
TELMA NAKAMURA RAMOS DUAR 0047 000943/1998
TELMA ROSANA DE LIMA 0198 001346/2002
TEOFILO L. SANTOS NETO 0174 000963/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0192 001198/2002

0065 000592/1999
0048 001039/1998
0067 000830/1999
0093 000894/2000
0179 001021/2002
0165 000610/2002

THALES MORAIS DA COSTA 0155 000448/2002
0167 000674/2002
0039 000767/1998
0165 000610/2002
0113 000472/2001

THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0228 000410/2003
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0122 000916/2001

0018 001388/1996
TOBIAS DE MACEDO 0208 001490/2002
TOMAZ NAMIR MORO CONKE 0206 001477/2002
VALDECI ALVES DE DOIS 0132 001228/2001
VALDEMAR REINERT 0088 000546/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0114 000495/2001

0063 000504/1999
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0143 000092/2002
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0155 000448/2002

0167 000674/2002
0065 000592/1999

VANESSA SIMIONATO 0255 000911/2003
0178 001010/2002

VANESSA VOLPI BELLEGARD 0285 001265/2003
VANIA ELYR DE LARA 0004 000392/1994
VANIA KAREN TRENTINI 0165 000610/2002
VERA MARCIA BENZI DA COST 0025 000674/1997
VERY CECCATTO 0085 000368/2000
VICENTE PAULA SANTOS 0232 000472/2003

0263 001032/2003
VICTOR A. A. BONFIM MARIN 0007 000119/1995
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0126 001012/2001
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0118 000768/2001
VICTOR EUGER VON ROEDER P 0005 000569/1994
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0259 000941/2003

0276 001146/2003
WALTER S. DE MACEDO 0266 001064/2003
WELLINGTON ANDRAUS 0238 000558/2003
WILMAR EPPINGER 0030 001416/1997
WILSON BENINI 0147 000274/2002
WILSON J ANDERSEN BALLAO 0287 001295/2003
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0247 000728/2003
WILSON ROBERTO DE LIMA 0010 001234/1995
YOSHIHIRO MIYAMURA 0167 000674/2002

0116 000533/2001
0045 000907/1998

1.-EXECUCAO DE TITULO-519/1987-BANCO ALFA DE
INVESTIMENTO S/A -(DEFERIDO  FL.89) x LEOPOLDO
VICIOSO GARCIA -Desp. de fls.111: Aguarde-se no  arquivo
a manifestaçao do credor”-Adv.  JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e MARISA DA SILVA RESENDE CASINI-

2.-EXECUCAO DE TITULO-226/1988-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS x  LAMICENTRO COM.MAD.LTDA
E OUTR -Desp. de fls.267: “ Defiro o pedido  de suspensao do
processo, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,  conforme
solicitado pelo credor às fls.266. Int.” -Adv. DANIEL HACHEM
e BOLESLAU SLIVIANY-

3.-EXECUCAO DE TITULO-843/1993-CREDIMASTER FAC-
TORING LTDA x SALMIR  ZAIDAN LOBATO MACHADO
-Desp. de fls.162: “ Defiro o pedido de  suspensao formulado
pelo credor às fls.161. Int.” -Adv. AIRTON  MARQUES, RUY
BARBOSA CORREA FILHO, MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA, CLECI  T. MUXFELDT, LUIS RENATO MARTINS
DE ALMEIDA e JOSEMAR PERUSSOLO-

4.-EXECUCAO DE TITULO-392/1994-ALEXANDRE REI-
NHART T.ORTH PODLECKI e  outros x METALNOR-CONS-
TRUCOES METALICAS LTDA e outros -Parte final da  sen-
tença de fls.73: “...Homologo o acordo celebrado entre as par-
tes  ( fls.70/72) para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Diante  do exposto, JULGO EXTINTO o processo, com funda-
mento no disposto no  artigo 794,II do CPC. Defiro o pedido de
desistência do prazo  recursal. Após o pagamento das custas,
de-se baixa na distribuiçao e  arquivem-se . P.R.I.-Adv. VANIA
ELYR DE LARA e CESAR AUGUSTO TURIN-

5.-ORDINARIA-569/1994-JOAO CARLOS LEONARDI FI-

LHO E S/M DE x LOUDIGERIO  DA S. FRANCA e outros -
Desp. de fls.978: “ Defiro o pedido de  suspensao do processo
solicitado pelo credor às fls.977. Int.” -Adv.  ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE, ANTONIO CARLOS CORDEIRO e VICTOR
EUGER VON  ROEDER PSCHERA-

6.-INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-912/1994-MAU-
RICIO DA SILVA FALCAO  BRANDAO x FRANCISCO G.
ELIAS -Desp. de fls.330: Aguarde-se no arquivo  a manifesta-
çao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. CYANA ANDRADE
BARROS SILVA, LILLIANA MARIA CERUTI LASS, ADEL-
CIO CERUTI, MUNIR  GUERIOS FILHO, JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI e JAQUELINE ANGELA MIRANDA-

7.-ORDINARIA-119/1995-NAOCO KAWAI x JOLEAN IMO-
VEIS LTDA (F. 663) -Desp.  de fls.714: “ Indiue o credor bens
para penhora. Int.” -Adv. LUCIANA  CWILKA, ANACARLA
ALIOTI RODRIGUES, DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA
JUNIOR,  SERGIO ROBERTO RODRIGUES, ASTROGIL-
DO ANTONIO RUMOR, VICTOR A. A.  BONFIM MARINS
e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

8.-MONITORIA-962/1995-BANCO NACIONAL S/A. x FAUS-
TO LEITE -Desp. de fls.  213: “ Informe o exeq•ente o ende-
reço do executado tendo em vista  que as diligências para cita-
çao foram inexitosas até o presente  momento. Int.” -Adv. NA-
TANOEL ZAHORCAK-

9.-CARTA DE SENTENÇA-1213/1995-BANCO COMERCI-
AL BANCESA S/A.(em  liquidacao extjud) x INVESPAR IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e  outros -Desp.
de fls.259: Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da  parte in-
teressada. Intime-se.”-Adv. IDELANIR ERNESTI, LUCIANA
PIGATTO  MONTEIRO e CLEMENTE RENE CAVON-

10.-EXECUCAO DE TITULO-1234/1995-CITIBANK N.A. x
LIVIO TITO CALDERARI e  outros -Desp. de fls.96: “Faculto
ao Sr.Escrivao a execuçao das  custas. Int.” -Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, JENIFER LIZ  WEBER
CASAGRANDE, ANA PAULA MUGGIATTI, ANA PAULA
DE MATTOS PESSOA  RIBEIRO, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER e  WILSON
ROBERTO DE LIMA-

11.-EXECUCAO DE TITULO-1270/1995-BANCO NACIO-
NAL S/A. x COSTA RICCA  CONSTRUCOES LTDA. e ou-
tros -Desp. de fls.280: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao
da parte interessada. Intime-se.”-Adv. NATANOEL  ZAHOR-
CAK, ALEXANDRE COELHO RIBEIRO DE SOUZA, CLE-
CI TEREZINHA  MUXFELDT, MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA, ROQUE SERGIO D’ANDREA RIBEIRO  SILVA e
JOSEMAR PERUSSOLO-

12.-MONITORIA-738/1996-ITABORAI EMPREEND. IMOBI-
LIARIOS LTDA x ELIZABETH  MARIA MORSCHEL -Desp.
de fls.260: “ Aguarde-se no arquivo integral  cumprimento do
acordo. Após manifeste=se o exeq•ente sobre a  extinçao do
feito.  Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO  KAVINSKI, SOLANGE C.WUICIK, EVELIN HOLZ-
MANN DE ALMEIDA, CARMEM  ROBERTA FRANCO,
JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA, CLAUDIA ANTUNES
LOPES e  LUIZ CARLOS KRANZ-

13.-INDENIZACAO ORD.-838/1996-SERGIO PEDRO DOS
SANTOS x EDGARD  BITTENCOURT -Desp. de fls.727: “
01. Anote-se o substabelecimento de  fls.726. 02. Intime-se para
pagamento espkntaneo na forma solicitada  às fls.724 (... para
que proceda o pagamento voluntário do montante  discrimina-
do no cálculo em anexo ( total R$99.742,64) Int.” -Adv.  MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUS-
SOLINO, MILTON DE LUCA  e LISIANE COREDEIRO
TRINKEL-

14.-RESSARCIMENTO-1048/1996-UAP SEGUROS BRASIL
S/A x SINESIO RAIMUNDO DO  LAGO -Desp. de fls.401: “
Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta)  dias o cumprimento da
carta precatória. Int.” -Adv. JACKSON GLADSTON  NICO-
LODI, LUIS CARLOS BARRETO, AMANDA SOUZA DE
OLIVEIRA, MARCO  AURELIO CARNEIRO e DANILO
MACHADO PERRILLO-

15.-IMISSAO DE POSSE-1086/1996-ROSELI DE LURDES
CASSARO e outros x ENCOL  S.A ENGENHARIA COMER-
CIO E INDUSTRIAL -Desp. de fls.238: “ Defiro o  pedido de
suspensao do processo por 60 dias como solicitado às  fls.231.
Int.” -Adv. JOSE LAGANA, FABIO JOSE POSSAMAI, HUGO
MARTINS  KOSOP e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

16.-MONITORIA-1150/1996-HABITEL ENGENHARIA E
CONSTRUÇOES LTDA x MOACIR  GONÇALVES MORE-
NO -Desp. de fls.348: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao
da parte interessada. Intime-se.”-Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, CLAUDIA RODRIGUES, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA, JOAO CARLOS DE  OLIVEIRA, LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA e ROSANA CAMARANI DA SILVA-

17.-IMISSAO DE POSSE-1190/1996-ALVARO PEDRO JUNI-
OR x TELEPAR-PR -  TELECOMUNICAÇOES DO PARA-
NA -Desp. de fls.585: “ Diga o autor se o  depósito de fls.583
satisfaz a obrigaçao e enseja a extinçao do  feito. Int.” -Adv.
ALVARO PEDRO JUNIOR, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, SILVIANI IWER-
SON BARONE, ANA PAULA  DOMINGUES DOS SANTOS
e TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI-

18.-MONITORIA-1388/1996-BANCO ITAU S/A x RENATO
CESAR VICELLI -Desp. de  fls.175: “ Diante da nao localiza-
çao de bens passíveis de penhora,  defiro o pedido de suspen-
sao do processo . Assim o faço com  fundamento no disposto
no artigo 791,III do CPC. Aguarde-se no  arquivo a manifesta-
çao da parte interessada. Int.” -Adv. DANIEL  HACHEM,
TOBIAS ANTONIO DE BRITO e LUCIANO ALBERTI DE
BRITO-

19.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-30/1997-BANCO
BMG S/A. x ARMANDO  RODRIGUES DA SILVA -Desp. de
fls.141: “ defiro o pedido de suspensao  do processo pelo prazo
de 180 dias, conforme solicitado pelo autor  às fls.140. Int.” -
Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e ANTONIO
FRANCISCO SEGA-

20.-EMBARGOS DE TERCEIROS-47/1997-JOSE FELTRIN
x GILBERTO BRAGANHOLO  -Desp. de fls.151: “ Manifes-
te-se o credor sobre a devoluçao da  carta precatória. Int.” -
Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e LUIZ  FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

21.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-48/1997-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA x RODOFIO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA -
Desp. de  fls.320: “ Aguarde-se pleo prazo de 60 (sessenta)
dias o cumprimento  da carta precatória. Int.” -Adv. SIDNEI
GILSON DOCKHORN, FERNANDA  TROIAM, ANATOLIO
PINHEIRO GUIMARAES FILHO e JOAO CELSO SCHO-
NING-

22.-EXECUCAO DE TITULO-282/1997-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x JOAO VIEIRA DOS  SANTOS -Desp. de
fls.127: Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da  parte inte-
ressada. Intime-se.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e  ARMANDO BARBOSA LEMES-

23.-SUMARIA DE COBRANÇA-318/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA DITINHA x  GERSON VARGAS -Desp. de
fls.173 verso: “Manifeste-se o requerido  sobre a documenta-
çao juntada. Int.” -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO e CLAIRE LOTTICI-

24.-SUMARIA DE COBRANÇA-359/1997-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SANTA CANDIDA II  COND.I x DORALICE
EUGENIO DE MORAES -Desp. de fls.318: “ Aguarde-se  pelo
prazo de 60 dias resposta dos ofícios. Int.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO  DE QUEIROZ, JOSUE CHERCHIGLIA, BEATRIZ
SCHIEBLER, LOUISE TALLAREK DE  QUEIROZ, PATRI-
CIA PIEKARCZYK, SALETE STAFFEN e RICARDO FEI-
TOSA DE  ARAUJO-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-674/1997-M.C. CONSTRU-
ÇOES CIVIS LTDA. x EDSON  LUIZ ABLE -Desp. de fls.148:
Anotem-se as renúncias. Aguarde-se no  arquivo a manifesta-
çao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. VERA  MARCIA
BENZI DA COSTA-

26.-DECLARATORIA-707/1997-AÇOS AMIL COMERCIO
DE PRODUTOS SIDERURGICOS  LTDA. x LOSANGO AÇO
INOXIDAVEL LTDA S/A. e outros -Desp. de fls.151:  “Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestaçao da credora. Int.”  -
Adv. CARLYLE POPP, ANA LUCIA NUNES MAUAD e RE-
GINALDO NOGUEIRA  GUIMARAES-

27.-REPARACAO DE DANOS-848/1997-CLAUDINO ANTO-
NIO x ROBERT BOSCH LTDA.  -Desp. de fls.433: “ Faculro
ao Sr. Escrivao a cobrança das custas  processuais em autos
própios. Cumpra-se a sentença de f. 429  arquivndo-se os au-
tos. Int.” -Adv. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA,  ROBER-
TO CATALANO BOTELHO FERRAZ, LUCIANE MARIA
GERVASIO, EDMILSON  GOMES DE OLIVEIRA, LUCIA-
NA LEMOS DE FARIA e SANDRO MANSUR GIBRAN-

28.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-882/1997-AN-
DRE LICHAKOVSKI x EMILIO  BATTISTELA e outros -
Desp. de fls.85: “Manifeste-se o credor sobre a  certidao do Sr.
Avaliador (fls.84). Int.” -Adv. NELSON LUIZ VELLOSO  FI-
LHO e REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-

29.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1124/1997-AIMO-
RE OD ROCHA JUNIOR x JUÇARA  DO ROCIO SALOMAO
HAY -Desp. de fls.230: “ Manifeste-se o credor sobre  a certi-
dao supra(... o leilao designado para a data de hoje, deixou  de
se realizar em virtude do exeq•ente nao ter recolhido as custas
relativas as diligências do Sr, Oficial de Justiça...) Int.” -Adv.
LUCIANO CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

30.-REPARACAO DE DANOS-1416/1997-CLARI DA CRUZ
SILVA x IBM DO BRASIL -  INDUSTRIA, MAQUINAS E SER-
VIÇOS LTD -Desp. de fls.411: “ Manifeste-se  o credor sobre o
cumprimento da carta precatória. Int.” -Adv. ANA  ENEIDE RO-
DRIGUES, ADNILTON JOSE CAETANO, WILMAR EPPIN-
GER, ALTIVO JOSE  SENISKI e JULIANE ZANCANARO-

31.-SUMARIA-217/1998-LEILA SILVIA RODRIGUES x Di
1000 TELEFONES -Desp. de  fls.179 verso: “ Intimem-se as
partes para execuçao do v. acórdao.  Int.” -Adv. ROGERIO
IURK RIBEIRO, ARNALDO FERREIRA MULLER e ROSI-
CLEYA  BARON A. BARRADAS-

32.-EXECUCAO DE TITULO-364/1998-DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ  LTDA. x JOAO
EDUARDO BATISTA DE SOUZA -Desp. de fls.127: “ Para
que  seja defiro o pedido de arresto eventuais créditos do deve-
dor o  credor deve indicar sobre qual conta ou aplicaçao finan-
ceira  pretende a penhora. Caso fosse deferido o imediato blo-
queio das  contas poderia haver excesso de execuçao. Assim,
oficie-se ao Banco  Central para que informe se o devedor pos-
sui conta corrente ou  aplicaçoes financeiras, bem como infor-
me o saldo existente, visando  posterior penhora. Int.” -Adv.
LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA e  ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA-

33.-BUSCA E APREENSAO-427/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CELIO PINTO  RIBEIRO -Desp. de fls.190: “
Defiro o pedido de suspensao do  processo por 60 dias, como
requerido às fls.189. Int.” -Adv.  ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES e NOEL GAR-
CEZ  FRANÇA JUNIOR-

34.-USUCAPIAO-430/1998-GERALDO DUARTE DE ME-
LLO e outros x WOLFF &  CRISTOVAN LTDA. -Desp. de
fls.241: “Esfecifiquem as partes, as provas  que efetivamente
desejam produzir, justificando a finalidade e  pertinencia. Bem
assim a possibilidade de transaçao para os  fins do artigo 331
do CPC. Int.”-Adv. RAQUEL CONCEICAO VILLELA DE
BIASSIO, ENILDO DEL PINO e CLAIRE LOTTICI-

35.-EXECUCAO DE TITULO-486/1998-DI 1000 TELEFONE
E AUTO TAXI LTDA. x  FOTOSCANNER EST. GRAFICO
LTDA. -Desp. de fls.140: “Defiro o pedido  de vista dos autos,
pelo prazo de 05 cinco dias, conforme solicitado  às fls.140.
Int.” -Adv. ROSICLEYA BARON A. BARRADAS e ARNAL-
DO  FERREIRA MULLER-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-501/1998-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA ARAPOTI  LTDA - CAPAL x
FEDERAÇAO DOS TRAB.NA IND.DE ALIMENT.NO
EST.DO PR. e  outros -Desp de fls.55: “Defiro os pedidos de
fls.549. Cite-se como  solicitado e já determinado às fls. 545.
Int.”     -   “Deve a parte  autora antecipar as custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de  R$120,00 OU R$40,00 (Sà CI-
TAÇAO), para posterior expediçao de  mandado.”- prazo de 5
cinco dias.  Adv.ROBERTO ANTONIO BUSATO, LUCIA
AURORA F. BRONHOLO, MIRIAN APARECIDA DOS SAN-
TOS, MURILO CLEVE MACHADO  e IRACI DA SILVA
BORGES-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-651/1998-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x  JOAO OSMAR PEREIRA
-Desp. de fls.258: “Manifeste-se o credor sobre a  certidao de
fls.253, v. Int.” -Adv. FERNANDO CHIM FEI, JAMES WAHL,
CIRO BRUNING e JOAO ALBERTO SERBAKE-

38.-MONITORIA-719/1998-BRIEFING DUPLICAÇAO DE
AUDIO E VIDEO LTDA. x JOAO  XAVIER SIMOES e outros
-Desp. de fls.189: “ Manifeste-se o  requerente de fls.183. Int.”
-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI, PAULO  PETROCINI, NIVAL-
DO MIGLIOZZI e ELIAS ED MISKALO-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-767/1998-VALDI-
XON DA SILVA XAVIER e outros x  BANCO ITAU S/A. e
outros -Desp. de fls.464: “ Aguarde-se em cartório  o prazo de
60 dias o pagamento das custas. 02. Certifique-se sobre  os
depósitos se foram interrompidos. Int.” -Adv. JOAO MARCE-
LO QUEIROZ  SOARES, ARTHUR HERACLIO GOMES
NETO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS e
THALES MORAIS DA COSTA-

40.-SUMARIA DE COBRANÇA-788/1998-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LA MIRADA x  WELLINGTON MARTINS e
outros -Desp. de fls.239: “ Manifeste-se o  credor sobre a cer-
tidapo supra (... leilao deixou de realizar tendo  em vista que os
executados nao foram intimados...). Int.” -Adv.  MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA ROCHA, MURILLO ESPINOLA
DE OLIVEIRA  LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA, JULIO CESAR  ABREU DAS NE-
VES, ARNALDO JOSE DA SILVA, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA  JUNIOR, JEFFERSON OSCAR HECKE, PAULO
ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL  PERES e AN-
DREIA CUNHA-

41.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-804/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ALVISE  DALLAGNOLO -Desp.
de fls.199: Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da  parte in-
teressada. Intime-se.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI,  ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO, JORGE
KIYOTAKA SHIMADA, RICARDO  FEITOSA DE ARAUJO
e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

42.-INDENIZACAO ORD.-826/1998-JOSELITO CANTO x
EDITORA “O ESTADO DO  PARANA” S/A. -Desp. de fls.225:
“ Aguarde-se no arquico o  cumprimento integral da carta pre-
catória. Int.” -Adv. RICARDO LUIZ  RIOS BRANDAO, PA-
TRICIA SAFINI GAMA, JOSE CARLOS CAL GARCIA FI-
LHO,  PAULO PIMENTEL, MICHELLE PINTERICH, RO-
BERTO CARLOS GOLDMAN, JOSE  CARLOS CAL GAR-
CIA, DANIEL MULLER MARTINS e TATIANA ALESSAN-
DRA  ESPINDOLA-

43.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-855/1998-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A. x  INDUSTRIAS QUIMICAS
CARBOMAFRA S.A. e outros -Desp. de fls.112: “  Concedo o
prazo de 05 dias para o credor se manifestar sobre a conta.  Int.”
-Adv. IDELANIR ERNESTI e IGUACIMIR G. FRANCO-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-898/1998-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x NEREU
ALVES -Desp. de fls.131: “ Defiro o pedido de  suspensao do
processo por 60 dias. Após intime-se o autor a se  manifestar.
Int.” -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ADRIANO
KAZUO  GOTO, LUCIANA BERRO, LUCIANE BEATRIZ
ROTTA, SERGIO SCHULZE, TATIANA  VALESCA VRO-
BLEWSKI e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-

45.-RESCISAO CONTRATUAL-907/1998-BANCO AMERI-
CA DO SUL S/A. x GRANOSUL  AGROINDUSTRIAL LTDA.
e outros -Desp. de fls.411: Aguarde-se no  arquivo provisório o
pedido de execiuçao. Intime-se.”-Adv.  YOSHIHIRO MIYA-
MURA, MARIA TEREZINHA A. GARDOLINSKI, SONNY
BRASIL DE  CAMPOS GUIMARAES e NELSON BATISTA
PEREIRA-

46.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-914/1998-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x
UNIAO FEDERAL CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMP.
LTDA -Desp.  de fls.153: “ Anote-se o substabelecimento de
fls.151-152. 2. Defiro  o pedido de vista dos autos por 5 dias.
Int.” -Adv. CESAR AUGUSTO  TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

47.-REGRESSIVA-943/1998-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x SIMARA PREVIDI  OLANDOSKI -Desp.
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de fls.382: “Recebo o Recurso de Apelaçao de  fls.376 no efei-
to devolutivo. Int. para oferecimento de contra -  razoes”-Adv.
CIRO  BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, MIRI-
AN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS,  PAULO ANGE-
LIN RAMOS, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, AIRTON
PASSOS DE  SOUZA, FABIO JOSE POSSAMAI, BERNAR-
DO D. ALMEIDA FONSECA, TELMA  NAKAMURA RA-
MOS DUARTE, PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT,
MILTON LUIZ  CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MA-
CHADO, GLAUCO IWERSEN, SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA e RENE MARIO PACHE-

48.-ORDINARIA-1039/1998-CIDADELA S.A. e outros x
BANCO ITAU S/A. -Desp.  de fls.283: “ Renove-se a intima-
çao sob pena de extinçao do  processo. Int.”   -   “ Deve o autor
efetuar o preparo das custas no  vlaor de R$40,60 - prazo de
cinco dias -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA  NETO, ALCEU
CONCEIÇAO MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI,
FRANCISCO BRAZ  NETO, EDUARDO PEREIRA DE O.
MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,  SILVIANE
SCLIAR SASSON, NEMO ELOY VIDAL NETO, FERNAN-
DO AUGUSTO SPERB,  GERALD KOPPE JUNIOR, ANDRE
LUIZ DRIMEL DIAS, RAFAELA ALMEIDA DO  AMARAL,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

49.-ORDINARIA-1130/1998-JOSE FERREIRA DOS SANTOS
e outros x BRADESCO S/A.  CREDITO IMOBILIARIO e ou-
tros -Desp. de fls.332: “Intime-se para  pagamento espontâneo
na forma solicitada às fls. 330 (... deve os  autores depositarem
o valor de R$195,69, conforme planilha em anexo,  referente à
sucumbência, devidademente atualizada. Int.” -Adv. CARMEN
SILVIA GARMENDIA DE BORBA, MARIA TEREZA MEN-
DONÇA, SELMA CRISTINA  SAITO AZEVEDO, ROBER-
TO STOTZ, MARILANE TON RAMOS e DANIEL HACHEM-

50.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1282/1998-FORD
LEASING S/A. -  ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIR
TABORDA -Desp. de fls.118: “ Defiro o  pedido de suspensao
do processo por 90 dias. Após, intime-se o autor  a se manifes-
tar. Int.” -Adv. ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e
MARCELO  TESHEINER CAVASSANI-

51.-EXECUCAO DE TITULO-1405/1998-BANCO ITAU S/A.
x TERPESA TRANSPORTES  ESPECIALIZADOS RODOVI-
ARIAS LTD e outros -Desp. de fls.122: “ Defiro  o pedido de
suspensao do processo por 180 dias como solicitado às  fls.121.
Int.” -Adv. DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI, DANIEL
HACHEM,  REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, RE-
NATO SERPA SILVERIO, MONICA MARIA  FRANCISCO
TODESCHINI e LUCIANA CAPLAN-

52.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1412/1998-INSTITUTO DE
ENSINO SUPERIOR CAMOES x  ISATECH COMERCIO E
MANUTENÇAO DE COMPUTADORES LTDA -”Diga o au-
tor, no  prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao da carta
precatória  juntada às fl.146/201.”-Adv. ELLIS ERNANI CE-
CHELERO e JOSE ARI  CAMARGO-

53.-MONITORIA-1485/1998-DECORFAST COMERCIO DE
DIVISORIAS LTDA. x AFIK  INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTRUTURAS METALICAS -Desp. de fls.109: “  Defiro
o pedido de suspensao do processo pelo prazo de 60 dias. Int.”
-Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCE-
LO MUSSI CORREA,  MAURICIO MUSSI CORREA e LAU-
RI JOAO ZAMBONI-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1582/1998-INDUSTRIAS
QUIMICAS CARBOMAFRA S.A. e  outros x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A. -”Retirar Carta  Precatória”.-Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO, SINARA ZONTA e IDELANIR
ERNESTI-

55.-EXECUCAO DE TITULO-36/1999-CONFECCOES
CHESTER S/A x GRIFFE MAN  COMERCIO DE VESTUA-
RIO LTDA -Desp. de fls.293: “ Defiro o pedido de  vistas dos
autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme solicitado  às
fls.292. Int.” -Adv. JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES, LU-
CINEIA MOREIRA  MACHADO, CESAR AUGUSTO BROT-
TO, FABIANE CAROL WENDLER, GABRIELA BONETO
RODRIGUES, CESAR AUGUSTO BROTTO, FABIANE CA-
ROL WENDLER e GABRIELA  BONETO RODRIGUES-

56.-DESPEJO-40/1999-ABEL REBELO CABRAL x ROSI
MARI CORAIOLA KLOSS -Desp.  de fls.194: “ Defiro o pe-
dido de suspensao do processo, pelo prazo  de 180 dias, con-
forme solicitado às dls.193. Int.” -Adv. IVALDO C.  KLOS-
TER, SANTINO SAGAIS, ADYR TACLA FILHO, CLAUDIA
C. CAMACHO ROJAS e  BRASIL PARANA DE CRISTO II-

57.-ORDINARIA-112/1999-SANDRA MARA CANDEU x
CITIBANK LEASING S/A.  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Desp. de fls.270: “ Defiro o prazo de 15  dias para a jun-
tada do substabelecimento. Após defiro o pedido de  vista dos
autos por 10 dias Int.” -Adv. CLAUDIA LUCIA CAMARGO
LOPEZ,  ANA PAULA MUGGIATTI e CAMILLA T. PILAS-
TRE MENDES-

58.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-188/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ALMIR  PINHEIRO DA SILVA -
Desp. de fls.189: “ Para fins de expediçao do  mandado deve o
autor especificar o valor do saldo em aberto do  contrato bem
como o valor do bem. Int.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO  TI-
ZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES e MARCELO
SZADKOSKI-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-255/1999-LAURO DE
PAULI FILHO x MGM  ADMINISTRAÇAO E PARTICIPA-
ÇAO SOCIETARIA LTDA. -Desp. de fls.272: “  Indefiro os
embargos, nao houve as contradiçoes e omissoes  menciona-
das. A questao do reajuste pelo IGPM foi analisada na  senten-
ça (item 02, fls.264) em nenhum momento na inicial ou na

contestaçao se afirmou que haveria problema na correçao anu-
al, dessa  forma como a questao nao foi posta em juízo nao foi
objeto de  decisapo. A fixaçao das verbas de sucumbência se
fez corretamente,  as demais questoes foram analisadas na sen-
tença. Int.” -Adv. ANISIO  DOS SANTOS e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-336/1999-TRANSBANCO
- BANCO DE INVESTIMENTO  S/A. x IMPORTACAO E
EXPORTACAO IRMAOS LEFFA LTDA. -Desp. de fls.77:  “
Aguarde-se a manifestaçao do autor, conforme solicitado às
fls.74.  Int.” -Adv. SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO,
GENI WERKA, MARCO AURELIO  B. S. MATOS e RAFA-
EL JAEGER ANDRADE-

61.-RESSARCIMENTO-485/1999-ELOIR SANTOS x ADC
DONATO PASCHOAL -Desp. de  fls.102: “ Aguarde-se no
arquivo a execuçao das verbas advindas da  sucumbência. Int.”
-Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE
PAZELLO CHEDID e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

62.-BUSCA E APREENSAO-498/1999-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A. x ARAUTUR  TRANSPORTADORA TURISTI-
CA LTDA. -Desp de fls.71:”Cite-se para em  24(vinte e quatro)
horas pagar ou nomear bens à penhora. Int.”     -    “Deve a parte
autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça  no valor de
R$120,00, para posterior expediçao de mandado.”- prazo de  5
cinco dias.  “Deve a parte autora efetuar o preparo das custas
de  execuçao no valor de R$199,50.”- no prazo de cinco dias.-
Adv. SONNY  BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e ROSA-
NA MARIA FECCHIO-

63.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-504/1999-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x  VICENTE MOREIRA LAN-
DUCCI -Desp. de fls.38: “Intime-se o autor para  informar o
endereço do requerido para citaçao, em 10 dias, sob pena  de
extinçao. Int.” -Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-567/1999-VM CRED
LTDA. x TROPICAL DISTRIBUIDORA  DE ALIMENTOS
LTDA. e outros -Desp. de fls.208: “I. Recebo o Recurso  adesi-
vo de fls.197 nos mesmos efeitos do principal. Intime-se para
oferecimento de contra - razoes”-Adv. ANDRE  RICARDO
BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, JULIANO
CAMPELO PRESTES,  PRISCILLA C. BARBIERO PIMEN-
TEL, JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,  DEBO-
RA FABIA DO NASCIMENTO e DORVAL A. CURY SIMO-
ES-

65.-EMBARGOS DE TERCEIROS-592/1999-SERGIO TA-
DASHI SHIMBORI x BANCO ITAU  S/A. e outros -Desp. de
fls.297: “Defiro a restituiçao de prazo à ré  CIdadela S/A tendo
em vista a impossibilidade de acesso aos autos  durante o de-
curso de prazo.  Int.” -Adv. MARIA ILMA CARUSO, TERE-
SA  ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, ALCEU  CONCEIÇAO MACHA-
DO FILHO, RENATO BELTRAMI, FRANCISCO BRAZ
NETO,  EDUARDO PEREIRA DE O. MELLO, PAULO CE-
SAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE  SCLIAR SASSON,
NEMO ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, GERALD  KOPPE JUNIOR, ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL,  ARCI-
DES DE DAVID e VANESSA FALAVINHA FROHLICH-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-814/1999-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A  x R.MANCINI & CIA
LTDA. -Desp. de fls.183: “ Defiro o pedido de  suspensao do
processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme  solicita-
do pelo autor às fls.182. Int.” -Adv. RUY ANTONIO LOPES,
EDSON ISFER, EDUARDO VENTURA MEDEIROS e JOSE
ANTONIO GOMES DE ARAUJO-

67.-DESPEJO-830/1999-LEDY SCHREIBER CASSOU
TAKASHIMA x CLAUDONEI DOS  SANTOS PADILHA e
outros -Desp. de fls.228: “ Defiro o pedido de  suspensao do
processo, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,  conforme
solicitado às fls.227. Int.” -Adv. LEANDRO GALLI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO
ROBERTO  BARBIERI-

68.-SUMARIA DE COBRANÇA-836/1999-COND. CONJ.
RES. MARECHAL RONDON II -  COND. II x JOSE ELISEU
CARVALHO e outros -Desp. de fls.269: “ Junte o  autor o do-
cumento solicitado às fls.260, em dez dias . Int.” -Adv.  NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN, LADI NEIS,  OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA-

69.-INDENIZACAO SUM.-900/1999-JUSSEMARA ANNIBE-
LLI e outros x MAURICIO  JARNO -Desp. de fls.165: Aguar-
de-se no arquivo a manifestaçao da  parte interessada. Intime-
se.”-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, ANDRÉ  OLSE-
MANN, NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA e NINAN-
ROSE CARVALHO-

70.-RESCISAO CONTRATUAL-901/1999-MARIA ELZI HIL-
GEMBERG e outros x  TORREBLANCA - CONSTRUÇOES
E INCORPORAÇOES LTDA. e outros -Desp. de  fls.402: “
Manifeste-se a credora sobre  certidao retro. Int.” -Adv.  RO-
SANE DO ROCIO MUNIZ, ANDREA RIBEIRO NUNES
CAMARGO e PLINIO MENDES  RABELLO-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO-1051/1999-FERNANDO
PEDROSO CASTRO e outros x  IRM - MADEIRAS LTDA. -
Desp. de fls.285: “ Manifeste-se a ré sobre a  documentaçao
juntada. Int.” -Adv. MARCIA CRISTINA MARCONDES ZIN-
SER e  MANOEL CELIO DZIEDZICK-

72.-SUMARIA DE COBRANÇA-1136/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x  SUELI DO ROCIO RIBEIRO

COLAÇO -Desp. de fls.164: “ Redesigno a  audiência para a
data de 04/02/04 às 10 horas. Cite-se o requerido  na forma
solicitada às fls.163. Int.” -Adv. RUY ANTONIO LOPES,
OLIVIO  H. R. FERRAZ, ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ, BEATRIZ SCHIEBLER e  ARMSTRONG TAVARES
DE LINDBERG-

73.-ORDINARIA-1220/1999-MURILO SOUZA DE MENE-
SES e outros x HSBC BANK  BRASIL S/A. BANCO MULTI-
PLO  (F.290 Vº) -Desp. de fls.684: “ Anote-se  o substabeleci-
mento de fls.683. 02. manifeste-se o requerido sobre o  petitó-
rio de fls.680. Int.” -Adv. FERNANDA ANDREAZZA, MAR-
LUS H. ARNS  DE OLIVEIRA, ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR, NEIMAR BATISTA, NEIMAR  BATISTA, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, DALTON ANTONIO SCHULTZ GA-
BARDO,  BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO H. R. FERRAZ e
JANDER LUIS CATARIN-

74.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1360/1999-BAN-
CO ITAU S/A. x BMG  CONSTRUÇAO CIVIL LTDA. e ou-
tros -Desp. de fls.191: “ Defiro o pedido  de suspensao do pro-
cesso pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,  conforme soli-
citado às fls.190. Int.” -Adv. DANIEL HACHEM-

75.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1414/1999-PEN-
NACCHI INDUSTRIA DE PRODUTOS  ALIMENTICIOS
LTDA. x J V L DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA. -
Desp. de  fls.202: “ Sobre o pedido de f.201, manifeste-se a ré,
em 10 dias.  Int.” -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEU-
CIO ROGERIO BIGAISKI SILVA e  MAURICIO BONATTO
GUIMARAES-

76.-POSSESSORIA-1418/1999-PROCONSULT-PROJETO,
CONSULTORIA E CONSTRUÇAO  LTDA. e outros x CON-
DOMINIO EDIFICIO DO PARQUE e outros -Desp. de
fls.2705: “ Concedo o prazo sucessivo de 05 (cinco ) dias, para
que  os réus cumpram o despacho de fls.2700. Int.”        -Desp.
de  fçs.2707: “ O prazo sucessivo já foi concedido às fls.2705.
Cumpra-se. Int” -Adv. JOE TENNYSON VELO, LIDIA IVO-
NE RIBAS,  ROMULO FERREIRA DA SILVA, SOLOMAR
PEREIRA ROCKEMBACH, CLINIO L.L.  LYRA, JOAO BA-
TISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO,
ROGGI  ATILIO ERCOLE FILHO, FLAVIA DUTRA INFAN-
TE VIEIRA, JACQUELINE CARNEIRO  CAVASSIN, ELOE-
TE CAMILLI OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MARTINS BAR-
BOSA  JUNIOR, CHARLES S. RIBEIRO, LEUREMAR A.
TALAMINI, GLEIDEL BARBOSA  LEITE JUNIOR, ROGER
PENSUTTI, LUIZ MARTINS JUNIOR, OTTO JOAO LYRA
NETO, LISIMAR VALVERDE PEREIRA, LEUREMAR A.
TALAMINI e LISEMAR  VALVERDE-

77.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1464/1999-CIA
ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRU-
PO IT x EDEMIR BATISTA GOMES -Desp. de  fls.115: Aguar-
de-se no arquivo a manifestaçao da parte interessada,  confor-
me solicitado às fls.114. Intime-se.”-Adv. FERNANDO PAU-
LO DA  SILVA MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, LUCI-
ANA BERRO, ANDREA VERANO,  MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e CLAIRE LOTTICI-

78.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1488/1999-BRA-
DESCO LEASING S/A. -  ARRENDAMENTO MERCANTIL
x RUBENS NATANAEL DA SILVA -Desp. de fls.105:  “ Defi-
ro o pedido de suspensao do processo pelo prazo de 60  (ses-
senta) dias conforme solicitado pelo autor às fls. 104.  Int.”  -
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

79.-EXECUCAO DE TITULO-70/2000-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x GILMAR MEREB  CHUEIRE CALIXTO e
outros -Desp. de fls.74: “ Aguarde-se pelo prazo de  20(vinte)
dias a juntada dos documentos e a que se refere a petiçao  retro.
Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI e  GENI KOSKUR-

80.-ANULATORIA-101/2000-FREDERICO KORNDORFER
NETO e outros x BANCO  BRADESCO S/A. -Desp. de fls.262:
“ É a indevida a “negativaçao”  promovida pelo réu haja vista
que o valor do débito está “sub  judice”, há valores inclusive
que serao restituídos ao requerente, o  processo está em fase de
liquidaçao, por isso defiro o pedido de  fls.236 para que o réu
no prazo de 48 horas promova a baixa da  inscriçao sob pena de
pagamento de multa diária de cinco mil reais.  Notifique-se o
sr. perito como determinado às fls.232. Int.” -Adv.  GELSON
BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA e DA-
NIEL HACHEM-

81.-REINTEGRACAO DE POSSE-158/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.  x CLAUDIO TSU-
DA -Desp. de fls.239 verso: “ Manifesmte-se as partes  sobre a
baixa dos autos.Int”.-Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA,
MARCO  ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA  GALBIATI
e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

82.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-218/2000-ENILTON
EVANIR CAVALHEIRO e outros  x BANCO ITAU S/A. -Desp.
de fls.398: “ Digam as partes se ainda têm  provas a produzir,
justificando a necessidade. Int.” -Adv. GILBERTO  ADRIANE
DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CAROLINA  MENKE DOETZER-

83.-EXECUCAO DE TITULO-270/2000-LEONIDAS BARBO-
SA x DINARTE LUIZ KULA e  outros -Desp. de fls.67: “ In-
defiro o pedodo de fls.66. porque  os devedores ainda naom
foram citados. Indique o credor o  endereço para diligênciaInt.”
-Adv. JOAO HORTMANN e MANIF ANTONIO  TORRES
JULIO-

84.-SUMARIA DE COBRANÇA-348/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE  DAS FLORES x LUIS
HENRIQUE MARTINS e outros -Desp. de fls.122: “  Indefiro
o pedido de fls.121 porque nao existe citaçao pelo  correio no
processo de execuçao. Intime-se para pagamento das custas  do

Sr. Oficial. Int.” -Adv. IDERALDO JOSE APPI e RONALDO
MARTINS-

85.-CARTA DE SENTENÇA-368/2000-L.C. BRANCO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA. x MAHAVIUS
BOUTIQUE LTDA. -Desp. de fls.185: “ A carta  precatória
expedida determina a verificaçao e penhora dos bens,  motivo
pelo qual nao pode ser retificada. O pedido de ordem de  ar-
rombamento deverá ser solicitado diretamente ao Juízo Depre-
cado,  caso o Sr. Oficial  constante que o mesmo encontra-se
fechado. Int.”  -Adv. MARCOS LUCIANO GOMES, MARIA
CRISTINA O. PINHEIRO SANTOS, LUIZ  CELSO BRAN-
CO, REGINA DE BARBARA DA SILVA e VERY CECCAT-
TO-

86.-SUMARIA DE COBRANÇA-372/2000-CONDOMINIO
SOLAR DO ATLANTICO x HELIAR  ANTONIO MOREIRA
-Desp. de fls.197: “  Manifeste-se o credor sobre o  cumpri-
mento da carta precatória. Int.” -Adv. MARCOS LUCIO CAR-
NEIRO DE  MELLO, LOLINNA CHAN e LUZYARA DAS
GRAÇAS SANTOS-

87.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-482/2000-UNI-
BANCO LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL
x AGOSTINHO DOLLA -Desp. de fls.116: “  Indefiro o pedi-
do de fls.115 porque o cumprimento da liminar  concedida deve
ser efetivado por meio de Oficial de Justiça. Int.”  -Adv. AN-
DREA VERANO, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCELO
FABIANO GRESKIV,  MAGNUS CARAMORI e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

88.-MONITORIA-546/2000-MASSA FALIDA DE CONSOR-
CIO NACIONAL OURO FINO S/C.  x NELSON RIBEIRO -
Desp. de fls.933: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao da
parte interessada. Intime-se.”-Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, JO-
REL SALOMAO KHURY e  VALDEMAR REINERT-

89.-SUMARIA DE COBRANÇA-743/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO CRISTO REI x PEDRO  PAULO GUEDES -Desp.
de fls.138: Aguarde-se no arquivo provisório  informaçoes so-
bre o cumrpiemtno do acordo de fls.129.  Intime-se.”-Adv.
LUCIA ANA LAZOF, LIGIA REGINA SPRICIDO e MAR-
CIA  SIMONE SAKAGAMI-

90.-DECLARATORIA-792/2000-PAULO MIRANDA CAM-
POS FILHO e outros x CONSORCIO  NACIONAL FORD
LTDA. -Desp. de fls.571: “ recebo o recurso de  apelaçao ade-
sivo (fls. 564) , no mesmos efeitos do principal.  Intime-se para
oferecimento de contra- razoes. Int.” -Adv. LUIZ  GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, LU-
CILIA FELICIDADE  DIAS, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, GYSELE VIEIRA SILVA e ALESSANDRO  MO-
REIRA SACRAMENTO-

91.-BUSCA E APREENSAO-864/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x ELHANE DE  BARRIOS BLANC -Desp. de
fls.90: “Reitere-se a intimaçao do autor  para se manifestar so-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justiça a  f.88, em 05 cinco dias.
Int.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS
e ANA VALCI SANQUETA-

92.-REINTEGRACAO DE POSSE-866/2000-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ETR COMERCIO
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL -Desp. de  fls.36:
Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da parte interessada.
Intime-se.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

93.-EMBARGOS DE TERCEIROS-894/2000-MARCO AURE-
LIO MENDES e outros x BANCO  ITAU S/A. e outros -Desp.
de fls.325:” 01. Aguarde-se pelo  prazo de 30(trinta) dias a
manifestaçao da parte autora. 02.  Decorrido este prazo sem
manifestaçao, intime-se pessoalmente para,  no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, efetuar o pagamento das  custas pro-
cessuais, sob pena de extinçao. 03. Int”-Adv. MITSUYO  FU-
GIMOTO STONOGA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, LUIZ RODRIGUES  WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, PEREGRINO DIAS ROSA  NETO,
ALCEU CONCEIÇAO MACHADO FILHO, RENATO BEL-
TRAMI, FRANCISCO BRAZ  NETO, EDUARDO PEREIRA
DE O. MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,  SIL-
VIANE SCLIAR SASSON, NEMO ELOY VIDAL NETO,
FERNANDO AUGUSTO SPERB,  GERALD KOPPE JUNI-
OR, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e RAFAELA ALMEI-
DA DO  AMARAL-

94.-ORDINARIA-897/2000-EURRIVAS JOSE DA SILVA e
outros x REFER- FUNDAÇAO  REDE FERROVIARIA FE-
DERAL-” manifestem-se as partes no prazo de  cinco dias, so-
bre os esclarecimentos do Sr. Perito de fls.707/708Adv.  MA-
GALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS, GUIDO HENRI-
QUE SOUTO, FERNANDO  SCHIAFINO SOUTO e ROBER-
TO DOS SANTOS-

95.-EXECUCAO DE TITULO-914/2000-CDA AGRICOLA-
CENTRO DISTRIBUIDOR  AGRO-COMERCIAL LT x SIL-
VIO EDUARDO STRUTZ -Desp. de fls.88:  Aguarde-se no
arquivo a manifestaçao da parte interessada.  Intime-se.”-Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

96.-ORDINARIA-967/2000-RODOPATRIA TRANSPORTES
LTDA. x BANCO SANTANDER  NOROESTE S/A. -Desp. de
fls.334:  “Aguarde-se no arquivo provisório  a manifestaçao do
credor. Int.” -Adv. LUIZ CELSO DALPRA, CARLOS  EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATTI e
EUGENIA COSTESKI  CROSATI-

97.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-973/2000-ESP.
JAMIL TACLA (F. 69) x  ITALIA ESTACIONAMENTO
DE VEICULOS LTDA. e outros -Desp. de fls.100:  “ Aguar-
de-se no arquivo provisório como solicitado pelo credor.
Int.”  -Adv. CARLOS MANSUR ARIDA e JULIO CESAR
DALMOLIM-
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98.-EXECUCAO DE TITULO-987/2000-DARCY FREHSE
JUNIOR x MARCO ANTONIO DE  ABREU ABILHOA e
outros -Desp. de fls.87: “ Intime-se como solicitado  às fls. 86
(... Deve a Dra. MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, firmar
o  termo de intimaçao da penhora em nome de seu constiuído e
executado  PERSIO DE ABREU ABILHOA).” -Adv. SERGIO
SELEME, DARCY FREHSE  JUNIOR, GUSTAVO TEIXEI-
RA VILLATORE e MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM-

99.-EXECUCAO DE TITULO-1001/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x PRATIK SPORTS  EMPREENDIMENTOS ESPOR-
TIVOS S/C LTDA. e outros -Desp. de fls.101:  “Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestaçao do credor. Int.”  -Adv. MA-
RIA HELENA LAZOF-

100.-INDENIZACAO ORD.-1074/2000-UNIWAY-COOPE-
RATIVA DE PROFISSIONAIS  LIBERAIS LTDA. x MAR-
COS SADDOCK DE SA FILHO -Desp. de fls.888: “  Concedo
o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para as partes se  manifesta-
re sobre o laudo pericial. Primeiramente ao autor e após  ao
réu. Int.” -Adv. ALVARO TREVISIOLI, AUDREY SCHIMI-
MING SMITH  ANGELO, PATRICIA SAETA LOPES, IGOR
LUBY KRAVTCHENKO e INES SADDOCK E  SILVA-

101.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1131/2000-
CIKEL COMERCIO E INDUSTRIA  KEILA S/A. x ROYAL-
PLAS IND. E COM. LTDA. -”Manifestem-se as partes,  no
prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls.123 (total  R$664,61).”-
Adv. ARARINAN KOSOP, PAULO SERGIO PIASECKI, FER-
NANDA  VIEIRA CAPUANO e CRISTINA SPRINGER ME-
SANELLI-

102.-INDENIZACAO ORD.-1174/2000-SIND.DOS
PERM.CENTRAIS DE ABAST.DE ALI. -  SINDARUC x PE-
DRO JOAO SOARES e outros -Desp. de fls.788: “ Intime-se  o
autor para se manifestar sobre eventual cumprimento do acor-
do  celebrado entre as partes. Int.” -Adv. JORGE DURVAL DA
SILVA, EDSON  JOSE FELTRIN, CLAUDIO MELO COLA-
ÇO e CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK-

103.-EXECUCAO DE TITULO-1256/2000-POSTO JARDIM
BOTANICO LTDA. x A.C.C.  AGENCIAMENTO DE CAR-
GAS E ENCOMENDAS LTDA. -Desp. de fls.45: “ Defiro  o
pedido de suspensao do processo, pelo prazo de 90 (noventa)
dias,  conforme solicitado pelo credor às fls.44. Int.” -Adv.
MIRIAM  TARASIUK NAUFEL-

104.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-83/2001-MA-
RIE RAZOUK ZACARIAS x AGNALDO  STEFANOVICH e
outros -Desp. de fls.68: “ Intime-se para em 10 disa  para pagar
as custas de citaçao sob pena de extinçao do processo.”  -Adv.
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ e ANTONIO FERNA-
DO DE AZEVEDO-

105.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-133/2001-ORIVALDO
FERRARI DE OLIVEIRA JUNIOR x  MANOA INDUSTRIA,
COMERCIO E EXPORTAÇÇO DE MADEIRAS -Desp. de
fls.532  verso: “Diga o autor se está satisfeito com os documen-
tos  apresentados se há mais algum a exibir a fim de ser prola-
tada a  sentença. Int.” -Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, KELLEN CRISTIANE  DA CRUZ SILVESTRE,
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, JULIANA DE ALMEIDA
VELINCAS e ARARINAN KOSOP-

106.-EMBARGOS DE TERCEIROS-199/2001-WALDEMAR
ENS e outros x ANDRE  PAGNONCELLI LIMA e outros -
Desp. de fls.125: “ Sobre a contestaço e  documentos juntados
pelos embargados, manifestem-se os embargados no  prazo de
10 dias. Int.” -Adv. PAULA NOGARA GUERIOS, JOCELINO
ALVES DE  FREITAS, ANGELO VIDAL DOS SANTOS
MARQUES, ANTONIO FONSECA HORTMANN,  MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA-

107.-ORDINARIA-258/2001-SONIA REGINA GUSKOW
CARDOSO x BANCO ABN AMRO REAL  S.A. e outros -
Desp. de fls.554: “ Recebo as apelaçoes de fls.522 e  538 no
duplo efeito. Intime-se para oferecimento de contra razoes.  Int.”
-Adv. CESAR A.GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO TALA-
MINI, ANDRE GUSKOW  CARDOSO e LUIS FERNANDO
DIETRICH-

108.-SUMARIA DE COBRANÇA-308/2001-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL  MARECHAL RONDON x
MAURICIO DE ASSIS FRADE e outros -Desp. de  fls.153:
“Manifeste-se o devedor sobre o petitório de fls.146 e  docu-
mentos juntados. Int.” -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON  CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS e NIL-
CE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

109.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-320/2001-ELIANA
DE SOUZA FERREIRA OLIVEIRA  x BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - BANESPA -Desp. de fls.340:  “Esfeci-
fiquem as partes, as provas que pretendem produzir,  justifi-
cando a necessidade. Int.”-Adv. FABIO LUIZ DE  QUEIROZ
TELLES, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBER-
TO SILVA GOMES-

110.-EXECUCAO DE TITULO-340/2001-OLSEN VEICULOS
S.A. x ROBSON MARQUES  BECK-” Manifeste-se o credor
sobre o Leilao Negativo”Adv. PASQUALINO  LAMORTE e
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

111.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-349/2001-VALTER
SANTA MARIA x DAVID NONATO  -Desp. de fls.82: “ Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestaçao  do credor. Int.” -
Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e ROGERIO IURK
RIBEIRO-

112.-REINTEGRACAO DE POSSE-368/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x SHEILA
COSTA MANDES DA SILVA -Desp. de fls.89: “ No  prazo de
60 dias a autora deve informar acerca do julgamento do  agravo

. Int.” -Adv. IDELANIR ERNESTI, MARCOLINO PEREIRA
CAMARGO e  ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES-

113.-EMBARGOS DE TERCEIROS-472/2001-DARCI AGOS-
TINI x BANCO ITAU S.A. e  outros -Desp. de fls.203: “ Defi-
ro o pedido de reabertura do prazo  conforme solicitado às
fls.199-200. Int.” -Adv. MARIA ILMA CARUSO  GOULART,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA
LUCIA L. C. DE  MEDEIROS, ANDRE LUIZ BONAT COR-
DEIRO, FRANCISCO BRAZ NETO, CAROLINA  MENKE
DOETZER e THALES MORAIS DA COSTA-

114.-REINTEGRACAO DE POSSE-495/2001-GM LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x MAURICIO
AUGUSTO DE MORAES SARMENTO -Desp. de fls.81: “
Reitere-se o ofício para bloquio do veículo junto ao Detran. 2.
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor. Int.”     -
Desp. de fls.84: “Cumpra o autor o que foi solicitado às fls.82
-Adv. ARNALDO APARECIDO CORAÇAO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, MARCIO  RUBENS PASSOLD e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-

115.-RESCISAO CONTRATUAL-525/2001-ARAUJO MELA-
RA & CIA LTDA x EDESP-EDITORA  DE GUIAS DO ESTA-
DO DE SAO PAULO -Desp. de fls.149  verso: “  Intime-se a ré
par aexecuçao do v. acórdao. Int.” -Adv. JOEL OLIVEIRA
SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e RUBERT
ANTONIO RECCANELLO LISBOA-

116.-REINTEGRACAO DE POSSE-533/2001-ALCIDES DA
SILVA x AUTO PECAS ALVORADA  e outros -Desp. de
fls.141: “ Manifeste-se a ré se tem interesse nas  verbas advin-
das da sucumbência. Int.” -Adv. JOAO BOAVENTURA DE
CRISTO, LEIA MARIA DE FARIA MELECH, YOSHIHIRO
MIYAMURA e JOAO MARCELO  KERETCH-

117.-DECLARATORIA-567/2001-ALCEU BREDA & CIA
LTDA x ARISCO RMB LTDA -Desp.  de fls.46: “ Intime-se a
ré na pessoa de seu ilustre advogado nos  autos em apenso para
indicar o endereço da ré para fins de citaçao.  Int.” -Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES, FABRICIO ZIPPERER, JOSMAR
GOMES DE  ALMEIDA e FERNANDO JOSE GARCIA-

118.-ATENTADO-768/2001-CLAUDIA APARECIDA LIMA
CARDOSO e outros x ANTONIO  JOSE DE CARVALHO DOS
SANTOS -Desp. de fls.264: “Manifestem-se  as partes sobre a
baixa dos autos.Int”.-Adv. MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO,  VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, KEILE CRISTI-
NA BIEZUS, CASSO MARTINS  VIEIRA, CASSO MARTINS
VIEIRA, KIYOSHI ISHITANI e PAULO CARVALHO-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-791/2001-JOSE ANTONIO
DE BARROS JUNIOR e outros x  BANCO DO BRASIL S.A.
-Desp. de fls.201: “ Defiro o pedido de  devoluçao do prazo.
Intime-se o embargado para em 10 ndias  apresentar memori-
ais. Int.” -Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO  MAR-
TINS e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

120.-EXECUCAO DE TITULO-798/2001-BANCO BRADES-
CO S.A. x PETROXIM  DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e outros -”Deve a parte  interessada retirar Ofício
dirigido à Receita Federal, bem como  efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de  R$7,00".-Adv. DA-
NIEL HACHEM, SAULO BONAT DE MELLO, HEROLDES
BAHR  NETO, ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER,
FABIANO NEVES e RICARDO  GIOVANNETTI-

121.-IMISSAO DE POSSE-839/2001-ALEXANDRE SECH e
outros x AUSTREGESILO  CARRANO BUENO -Desp. de
fls.873:” Como na sentença foi revogada a  decisao que conce-
deu a tutela antecipada merece decisao, agora,  sobre os efeitos
do recebimento do recurso. A questao é complexa, nao  foi
objeto de disposiçao por parte do legislador, que somente pre-
viu  recentemente que quando o juiz ratifica a concessao da
tutela  antecipada na sentença o recurso somente deve ser rece-
bido no efeito  devolutivo (art.520, inciso VII, acrescentado
pela Lei nº 10.352, de  26 de dezembro de 2001). A situaçao
diversa, objeto da presente  decisao, quando o juiz revoga a
tutela antecipada anteriormente  concedida nao foi disciplina-
da. Só que deve ser dada a mesma soluçao  para as duas hipóte-
ses sob pena de grave incongurência. Nenhum  sentido haveria
em se permitir que a tutela antecipada, concedida em  cogniçao
sumária, continuasse a gerar seus efeitos se foi cassada na  sen-
tença, em cogniçao exauriente. Pr isso me parece correto o
entendimento esposdo por JOEL DIAS FIGUERA JUNIOR,
exposto na sua  obra “ Comentários à Novíssima Reforma do
CPC” (Comentários à nesse  caso o recutrso deva ser recebido
no efeito devolutivo. Dessa  maneira, recebo o recurso no du-
plo efeito, com exceçao da parte da  decisao que reogou a tute-
la antecipada. Intime-se para oferecimento  de contra- razoes
-Desp. de fls.885: “I. Recebo o Recurso de  fls.874 no mesma
forma de fls.873. Intime-se para oferecimento de  contra - ra-
zoes. Intimem-se  como determinado às fls.873.”-Adv.  AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CLAYTON
REIS e OSVALDO DA SILVA  BRITO-

122.-ORDINARIA-916/2001-ROCHA & JANKOVSKI LTDA
x EXPRESSO MARINGA  TRANSPORTES LTDA -Parte dis-
positiva da r. sentença de fls. :  “...Diante do exposto, julgo
procedente o pedido de cobrança para o  fim de condenar a ré
ao pagamento da importância de R$11.089,36  (onze mil e oi-
tenta e nove reais e trinta e seis centavos), que será  corrigido
monetariamente pela variaçao do INPC do ajuizamento e com
juros moratórios de meio por cento ao mês desde a citaçao até
o dia  do efetivo pagamento. Condeno ainda a ré ao pagamento
das custas  judiciais e honorários que arbitro em 20% sobre o
valor da  condenaçao haja vista que a demanda nao exigiu es-
forços. P.R.I.”  -Adv. JAMES WAHL, CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS, MAURO COMINATO MEN e  TOBIAS AN-
TONIO DE BRITO-

123.-REVISIONAL DE CONTRATO-947/2001-ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA x HSBC  BANK BRASIL S/A

BANCO MULTIPLO -Desp. de fls. “ Manifestem-se as  partes
sobre os esclarecimentos do perito. 02) Manifeste-se o réu  so-
bre o parecer técnico juntado. Int.” -Adv. CORNELIO AFON-
SO  CAPAVERDE, OLIVIO H. R. FERRAZ, MARIA WRO-
BEL SCHATZ e BEATRIZ  SCHIEBLER-

124.-RESCISAO CONTRATUAL-988/2001-BERNARDO
VALENTINI & CIA LTDA x NADIM  ABRAO ANDRAUS -
Desp. de fls.269: “Caso haja penhora sobre todos os  bens des-
critos às fls.263-268 haveria excesso de penhora. 02. Deve o
credor indicar qual bem pretende penhorar, observando o vlaor
da  execuçao. Int.” -Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS,
MARCELA VILLATORE,  EDSON ISFER, MARCELA VI-
LLATORE, ERICA MARTA GAVETTI, JOSE GOMES DE
ARAUJO e FERNANDO BLASZKOWSKI-

125.-REPARACAO DE DANOS-1003/2001-NILSA APARE-
CIDA LOPES x  SOLARE-DERMATOLOGIA E ESTETICA
LTDA -Desp. de fls.363: “ Sobre os  esclarecimentos do perito
manifestem-se as partes no prazo de 10  dias. Int.” -Adv. SER-
GIO PAULO FRANÇA DE ALMEIDA, CLAUDIA MARIA
DAGOSTIN, EDUARDO MASSUTI, DOUGLAS DOS SAN-
TOS e DENIS GRADOWSKI  RODRIGUES-

126.-EXECUCAO DE TITULO-1012/2001-CETAC-CENTRO
DE TOMOGRAFIA  COMPUTADORIZADA S\C LTD x CLI-
SAMA-CLINICA SANTA MARGARIDA E  ASSIS.MEDICA
S\C e outros -Desp. de fls.142: “ Sobre os bens  oferecidos à
penhora,diga o exeq•ente, em 10 dias. Int.” -Adv. NEY  FA-
BIANO KNAUBER BRANDAO e VICTOR ALEXANDRE B.
MARINS-

127.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1126/2001-VERA LUCIA
CAVANHA  CONCEICAO FIRMA  INDIVIDUAL x CRYS-
TAL ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA
-Desp.  de fls.136: “Intime-se a requerida para pagamento es-
pontâneo, na  forma solicitada às fls.134/135. Int.” -Adv. CLAU-
DIO MARIANI BERTI,  CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO,
MARCOS MATTIOLI e LYCIA MARIA AMARAL  MATTI-
OLI-

128.-ORDINARIA-1156/2001-MARIA LUCIA SANTINI x
DAVID NONATO -Desp. de fls.  80: “ Manifestem-se as partes
sobre a baixa dos autos. Int.” -Adv.  MAURICIO VIEIRA-

129.-ORDINARIA DE COBRANCA-1178/2001-VECTOR
ENGENHARIA E SISTEMAS DE  TELECOMUNICACOES
e outros x BANCO ITAU S\A -Desp. de fls.793: “  Manifes-
tem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta
do Sr. Perito. Int.” -Adv. CARLOS ALBERTO  FARRACHA
DE CASTRO e  LEONEL TREVISAN JUNIOR-

130.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1189/2001-
JOSE REINALDO VANIN x MARLISE  DE FATIMA SAN-
TOS -Desp. de fls.107: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao
do credor. Intime-se.”-Adv. GABRIEL  MACCAGNANI CA-
RAZZAI-

131.-CAUTELAR-1190/2001-NILTON JOVITO DIETRICH-
ME x BANCO ITAU S\A -Desp.  de fls.327: “ Intime-se o re-
querente para pagamento das custas, sob  pena de extinçao.
Int.” -Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, SHEILA
MARIA TAKAHASHI DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, MARIA  LUCIA L. C. DE MEDEI-
ROS e SONIA MENDES DE SOUZA-

132.-BUSCA E APREENSAO-1228/2001-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S\A  x NORMA TIETZ -
Desp. de fls.90: “ Anote-se como solicitado às fls.89  Defiro o
pedido de suspensao do processo pelo prazo de 90 (noventa)
dias, conforme solicitado pelo autor às fls.89. Int.” -Adv. ODE-
CIO  LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
VALDECI ALVES DE DOIS-

133.-EXECUCAO DE TITULO-1294/2001-JOSIAS VELOZO
x SUL AMERICA AETNA  SEGUROS E PREVIDENCIA S.A
-Desp. de fls.107: “ Diante do contido às  fls.106 de termino a
suspensao do processo pelo prazo de 60 dias.  Int.” -Adv. LUIZ
ROBERTO FELIX e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

134.-INDENIZACAO SUM.-1363/2001-JULIO DUBIK x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE  ROD.DO EST.SAO
PAULO -”Deve a parte interessada retirar guia para  comple-
mento das custas referentes as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$40,00, para cumprimento do mandado -
prazo de  5 (cinco) dias”.  —Adv. SERGIO TERNUS, CHRIS-
TIAN BORTOLOTTO e PAULO  CESAR DE LARA-

135.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1377/2001-CIA
ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRU-
PO IT x VIVIANE MARIA S. NUNES -Desp. de  fls.82: “
defiro o pedido de suspensao do processo por 90 dias como
solicitado às fls.81 . Int.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO  LUIZ PERALTA-

136.-PRESTACAO DE CONTAS-1397/2001-NELSON RO-
DRIGO CARVALHO x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S\A -Desp. de fls.167: “ Apresente entao o autor as  contas. 02.
manifeste-se o autor sobre as contas apresentadas. Int.”  -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

137.-EXECUCAO DE TITULO-1493/2001-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S\C LTDA x  ALVINO RODRIGUES
MAGALHAES e outros -Desp. de fls.83: “ Junte  certidao atu-
alizada do registro imobiliário para designaçao das  praças. Int.”
-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTEN-
COURT e  ANISIO DOS SANTOS-

138.-HABILITACAO-1550/2001-HOMERO RISSETTI ARA-
UJO e outros x ESP.OSCAR  ALEX ARAUJO SCHAITZA -
Desp. de fls.96: “ Manifestem-se as partes  sobre o ofício jun-
tado às fls.79 e seguintes. Int.” -Adv. ARNOLDO  HORST

PREHS, ANDERSON HENRIQUE PREHS, RAFAEL JUSTUS
DE BRITO e IVAN  XAVIER VIANNA FILHO-

139.-REVISIONAL DE CONTRATO-7/2002-JOAO ROBER-
TO VISBISKI PINTO x UNIBANCO  UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A -Desp. de fls.636: “ Intime-se o  autor para
depositar os honorários periciais em 15 dias sob pena de  inde-
ferimento do exame. Int.” -Adv. RENATO CORDEIRO DA
SILVA e SERGIO  EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

140.-OBRIGACAO DE FAZER-30/2002-GUIDI CONSULTO-
RIA E ENGENHARIA LTDA x GVT  GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA -Desp. de fls.197 verso: “ Manifeste=se  a
autora, em 10 dias, sobre a documentaçao juntada. Int.” -Adv.
LUIS  EDUARDO MUNOZ SOTO, HENRIQUE DA COSTA
RESSEL, HENOCH GREGORIO  BUSCARIOL, KEITY
SUTO TROMBELI e GYSELE VIEIRA SILVA-

141.-DESPEJO-57/2002-GENTIL SERGIO x NIVALDO DI-
ZARO JUNIOR -Desp. de fls.:  Aguarde-se no arquivo a mani-
festaçao do credor.Intime-se.”-Adv.  ELIANE MARIA MAR-
QUES-

142.-REGRESSIVA-80/2002-PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x LEANDRO  SANCHES e outros -
Desp. de fls.90: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao da par-
te interessada. Intime-se.”-Adv. IVONE TEREZINHA  RAN-
ZOLIN, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA-

143.-ORDINARIA-92/2002-LEVI EDUARDO CAVALHEIRO
e outros x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S\A e outros -
Desp. de fls.183: “ Aguarde-se pelo prazo de  10(dez) dias a
manifestaçao do requerido, conforme solicitado no  petitório
retro. Int.” -Adv. ERENI INES CASARIN, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, IZABELA CRISTINA RUCKER  CURI, GENESIO SE-
LLA, FABRICIO COSTA SELLA e VANESSA CRISTINA
CRUZ  SCHEREMETA-

144.-RESCISAO CONTRATUAL-106/2002-ALTAIR COE-
LHO DE ANDRADE e outros x JOSE  LUIZ AMERCICO
SACHET -Desp. de fls.476: “ deve o ilustre advogado da  parte
autora cumprir o disposto no artigo 45 do CPC. Int.” -Adv.
ANDREA BUEO MAGNANI, MARCELO LUIZ DREHER,
ADYR RAITANI JUNIOR, LIANA  MARIA TABORDA RA-
MOS e ERALDO LUIZ KUSTER-

145.-EXECUCAO DE TITULO-220/2002-RONALDO HIS-
SASHI OUNO x ARGEDAN COMERCIAL  LTDA -Desp. de
fls.70: “ Manifeste-se o credor sobre o petitório  retro. Int.” -
Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA e ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE-

146.-REPARACAO DE DANOS-241/2002-ROGERIO DO-
LENGA DOS SANTOS x BANESTADO  VISA BANESTA-
DO ADM.CARTOES DE CREDITO -Desp. de fls.81: “ 1.
Anote-se o substabelecimento de fls.79-80. 2. Defiro o pedido
de  vista dos autos por 10(dez) dias. 3. Após, voltem para pro-
laçao de  sentença. Int.” -Adv. CRISTIANE MARIA AGNO-
LETTO, LUIZ FERNANDO C. F.  POTIER, ANDREIA FABI-
ANA SINESTRI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA
e  OKSANDRO O. GONCALVES-

147.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-274/2002-ANTONIO
THADEU FIGUEIREDO DE  SOUZA x CREDICARD-VISA
S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO -Desp. de fls.  267: “
Manifestem-se as partes em 10 dias, sobre os esclarecimentos
do Sr. Perito. Int.” -Adv. WILSON BENINI, ELISANDRE
MARIA BEIRA,  CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,
KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO  BUSCA-
RIOL, MARIA MADALENA R. B. WOLFF ALMEIDA, GI-
ANNA CALDERARI e  RODRIGO GARCIA ANTUNES-

148.-ORDINARIA DE COBRANCA-293/2002-FUNDACAO
EDUCACIONAL MENONITA x ERICO  OSTERNACK JU-
NIOR -Desp. de fls.62: “Manifeste-se o credor sobre a  certi-
dao retro (... decorreu o prazo legal, sem que o executado  ti-
vesse efetuado o pagamento da condenaçao, bem como demais
acréscimos legais, custas processuais e do Sr. Oficial de  Justi-
ça...). Int.” -Adv. MARTA P. BONK RIZZO e TATIANA
M.R.VIRMOND  MUNHOZ-

149.-RESCISAO CONTRATUAL-310/2002-AZ IMOVEIS
LTDA x CESAR AUGUSTO DE  ANDRADE -Desp. de fls.78:
“ Recebo o Recurso no duplo efeito porque  é tempestivo, a
intimaçao pessoal da ilustre defensora pública se  deu em 05/
11/03 (fls.71). Intime-se a autora para oferecimento  de contra-
razoes.”-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH, IZABEL MAR-
TINS  CAMPOS, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e NIL-
CE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

150.-REVISIONAL DE CONTRATO-330/2002-NELSON
GALVAO x CREDICARD  ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO S.A -Desp. de fls.127: “ De  firo o prazo
de 20 (vinte) dias para o depósito ddos honorários  periciais. 2.
Após, vista ao Sr. perito para início dos trabalhos. 3.  Fixo o
prazo de 30(trinta) dias para a entrega do Laudo Pericial  Int.”
-Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN, ELISANDRE
MARIA BEIRA, KEITY  SUTO TROMBELI, HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA,  RODRI-
GO GARCIA ANTUNES e CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON-

151.-EMBARGOS DO DEVEDOR-333/2002-LACERDA &
MEDEIROS LTDA e outros x BANCO  DO BRASIL S.A -
Desp. de fls.106: “ Intime-se para em 10 dias  depositar os
honorários sob pena de indeferimento do exame. Int.”  -Adv.
ADRIANA DE FRANÇA, AMARILIO HERMES LEAL VAS-
CONCELLOS, MAURICIO  ANDRADE DO VALE e IRINA
MOREIRA DA FONSECA-

152.-REPARACAO DE DANOS-359/2002-FRANCISCO CE-
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SAR PORTICH x MARIA CONCEICAO  GONCALVES e
outros -Desp. de fls.208: “ Recebo no duplo efeito.  II. Intime-
se o réu para oferecer contra - razoes. Anote-se o  substabeleci-
mento de fls.194. Intimem-se.”-Adv. JOSE MADSON DOS
REIS,  JULIO CESAR ALVES RIBEIRO e ANDRE LUIZ
ALMEIDA PALHARINI-

153.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-367/2002-SU-
ELI LEITE DE OLIVEIRA x AAS  ASSESSORIA FINAN-
CEIRA LTDA -Desp. de fls.77: “Manifeste-se a credora  sobre
a certidao acima (... até a presente data a parte ré nao  precedeu
o pagamento voluntário das verbas de sucumbência...). Int.”  -
Adv. ANA LUCIA FRANÇA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
SANDRA MARA SILVEIRA  TOMASONI-

154.-DECLARATORIA-384/2002-LUIZ CARLOS RODRI-
GUES BISCAIA x INTEREST  FACTORING LIMITADA e
outros -Desp. de fls.97: “ Manifeste-se o autor  no prazo de 10
(dez) dias, sonre a contestaçao e documentos  apresentados.
Int.” -Adv. KATIA CRISTINA RIBEIRO, FABIANO RECHE
DOS  REIS, FABIO GREIN PEREIRA, NAIM JOSE KALIL,
JOAO BRASIL KALIL, KARINA  PERRONI KALIL, ELIAS
JORGE CALIL NETO e ARISTIDES FRANCO-

155.-EMBARGOS DE TERCEIROS-448/2002-ALMIR MO-
REIRA JUMIOR e outros x BANCO  ITAU S/A e outros -Desp.
de fls.186: “Intimes-e o embargante para  pagamento das cus-
tas processuais, sob pena de extinçao. Int.” -Adv.  MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA, ARCIDES DE DAVID, VANESSA
FALAVINHA  FROHLICH, DANIEL DE CARVALHO, MA-
RIA ILMA CARUSO, THALES MORAIS DA  COSTA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA
MENKE DOETZER,  MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, FRANCISCO  BRAZ
NETO, TATIANA KALKO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI,  FRANCISCO BRAZ NETO, NEMO
ELOY VIDAL NETO e GERALD KOPPE JUNIOR-

156.-ORDINARIA-458/2002-LEURIS LUIS CONTE x DI-
BENS LEASING S/A -Desp. de  fls.260: “ Sobre  a proposta de
honorários feira pelo Sr. Perito,  manifestem-se as partes, em 5
dias. Int.” -Adv. JOSE PAULO GRANERO  PEREIRA, RO-
SANA HACK CAMARGO e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

157.-ORDINARIA DE COBRANCA-479/2002-LOURIVAL
GABRIEL DA SILVA x FUNDACAO  SISTEL DE SEGURI-
DADE SOCIAL SISTEL -Desp. de fls.175 verso: “ Para a  pe-
rícia atuarial nomeio perito na pessoa do Sr. Braulio Bulzico (
fone:2339365, Av Candido de Abreu , 140 10/andar, Centro
Civico,  Curitiba/PR) que aceitando o encargo deverá ofertar
proposta de  honorários em 10(dez) dias, que serao arcados
pela ré tendo em vista  que foi quem requereu a prova. Abra-
lhe vista. 2. Desde logo, fixo o  prazo de 30(trinta) dias para a
entrega do laudo. Int.”      -    “ Manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias, sobre a  proposta de honorários do Sr.
Perito às fls177, total  (R$3.750,00)-Adv. MAURO JOSE AU-
ACHE e ADROALDO JOSE GONÇALVES-

158.-EXECUCAO DE TITULO-503/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x SIDINEY  FERREIRA PADILHA -
”Ante a certidao negativa de fl.80 , do Sr. Oficial  de Justiça,
diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ARTUR  PE-
REIRA ALVES JUNIOR-

159.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-525/2002-SIL-
VIANE ROSI MULLER x  VIDEOLOCADORA FLAVIAN
LTDA e outros -Desp. de fls.131: “ Intime-se  a autora para em
10 dias se manifestar sobre a contestaçao.” -Adv.  FABIANE
MULLER BONETTO e ALCEU GIESE-

160.-ORDINARIA-534/2002-MARIA APARECIDA DE AL-
MEIDA MORAIS x BANCO ITAU S/A  -Desp. de fls.109: “
Concedo o prazo de 20 (vinte ) dias para o  depósito dos hono-
rários periciais, conforme solicitado pelo  requerido às fls.108.
Int.” -Adv. ANE GONÇALVES DE RESENDE, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

161.-REPARACAO DE DANOS-543/2002-MANOEL MAR-
QUES RODRIGUES x CONSTRUTORA  KAMAL DADID
CURI LTDA -Desp. de fls.166: “ 01) Intime-se para  depósito
dos honorários periciais (fls.157). 02. Oficie-se como  solicita-
do às fls. 162. Int.” -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SIL-
VA,  ALEXANDRE BROWN PALMA e EDNA MARIA FA-
BIAN-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/2002-NEIVALDO RI-
BEIRO DE ARAUJO x ANA MARIA  DOS SANTOS -Desp.
de fls.70: “ Diante da manifestaçao retro, na  forma da decisao
proferida às fls.64, indefiro a realizaçao do exame  grafotécni-
co. Int.” -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON, ANTONIO
SILVA DE  PAULO, INES ESTANISLAVA PUCCI e MARIA
DE LOURDES CARDON REINHARDT-

163.-SUMARIA DE COBRANÇA-569/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA  III x TERCIO GON-
CALVES DIAS -Desp. de fls.74: “ defiro o pedido de  suspen-
sao do processo como solicitado às fls.73. Int.” -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI-

164.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-608/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO  FINANCIAMENTO E IN-
VESTIM x JERSON JOSE FERNANDES -Desp. de fls.52: “
Defiro o pedido de suspensao do processo, pelo prazo de 15
dias,  conforme solicitado pelo autor às fls.51. Int.” -Adv. KA-
RINE CRISTINA  DA COSTA-

165.-REVISIONAL DE CONTRATO-610/2002-JORGE
EDUARDO FOUTO MATIAS e outros x  BANCO ITAU S.A -
Desp. de fls.247: “ A proposta de honorários foi  feita a f.237.
Manifestem-se as partes sobree o valor dos honorários  perici-
ais. Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-

QUERQUE, EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, VANIA KAREN TRENTINI e THALES
MORAIS DA COSTA-

166.-REPARACAO DE DANOS-615/2002-DIONEI SCHEN-
FELD x BANCO DO BRASIL S.A  -Desp. de fls.197: “I. Re-
cebo o Recurso retro no duplo efeito.  II. Int. para oferecimento
de contra - razoes.”-Adv. JOSE  FRANCISCO CUNICO BACH,
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH, MARCIO RIBEIRO
PIRES, CARLOS MURILO PAIVA e SUSANA DE FµTIMA
KALED-

167.-EMBARGOS DE TERCEIROS-674/2002-MARIA SO-
LANGE TIBES DOS SANTOS RIBAS e  outros x BANCO
ITAU S/A -Desp. de fls.97: “ Intime-se a autora para  pagamen-
to das custas processuais, sob pena de extinçao. Int.” -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, MITSUYO FUGIMOTO STONO-
GA, PEREGRINO DIAS ROSA  NETO, RENATO BELTRA-
MI, FRANCISCO BRAZ NETO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA  DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
ARCIDES DE DAVID, VANESSA  FALAVINHA FROHLI-
CH, DANIEL DE CARVALHO, MARIA ILMA CARUSO,
THALES  MORAIS DA COSTA, CAROLINA MENKE DO-
ETZER, MARIA LUCIA L. C. DE  MEDEIROS e TATIANA
KALKO-

168.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-848/2002-BAN-
CO ITAU S.A x ANTONIO DE  OLIVEIRA e outros -Desp. de
fls.45: “ Defiro o pedido de suspensao  do processo, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, conforme solicitado às  fls.44. Int.” -Adv.
DANIEL HACHEM e RONE MARCOS BRANDALIZE-

169.-RESCISAO CONTRATUAL-868/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MARCIO DE
SA -Desp. de fls.46: “ Defiro o pedido de  suspensao do pro-
cesso, pelo prazo de 60 dias, conforme solicitado às  fls.45.
Int.” -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

170.-EXECUCAO DE TITULO-876/2002-BANCO BRADES-
CO S.A x RAUL MOCELIN  COMERCIO E REPRESENTA-
COES e outros -”Deve a parte interessada retirar  Ofício dirigi-
do ao Banco Banespa, Banrisul, Besc, Boston, Brasil,  CEF,
Citibank, HSBC, Itaú, Mercantil, Real, Santander,  Sudameris
e Unibanco, bem como efetuar o pagamento das custas  refe-
rentes à expediçao no valor de R$98,00".-Adv. MURILO CEL-
SO FERRI  e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO-877/2002-GREGORIO
ALMEIDA GODOY x FORMATA IMOVEIS  LTDA -Desp.
de fls.57: “ Defiro o pedido de vista o contido na  certidao de
fls.53,v. Intime-se para fins do item a, de fls.53,v..  Int.” -Adv.
MAURICIO VIEIRA e CARLOS BUCK-

172.-SUMARIA DE COBRANÇA-886/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO GREEN RESIDENCE x  PADOVA PROPAGAN-
DA E MARKETING LTDA -Desp. de fls.126: “ Sobre a  certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exeq•ente, em 05
dias. Int.” -Adv. MARCOS LUCIO C. DE MELLO, GERAL-
DO MOCELLIN e LUIZ  RENATO COSTA AMORIM-

173.-EXECUCAO DE TITULO-950/2002-CASC-ADMINIS-
TRADORA DE SHOPPING CENTERS  S.A x FERUCCIO
VICENZO NEGRETTI e outros -Desp. de fls.166: “ Sobre  o
pedido de f.133, manifeste-se o exeq•ente, em 10 (dez) dias.
Int.”  -Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AU-
GUSTO NOBREGA PEREIRA e CARLOS  A FARRACHA
DE CASTRO-

174.-EXECUCAO DE TITULO-963/2002-CLAYTON RIBAS
NASSAR x HENRIQUE RICHETTI  JUNIOR -Desp. de
fls.191: “ A exceçao de pré-executividade já foi  afastada pelo
MM. Juiz que precedeu. O julgamento de improcedência  da
demanda de indenizaçao proposta pelo credor contra o devedor
sob  fundamento de que a fiança seria nula em virtude da au-
sencia de  outorga uxória (fls.64/73), mantida pelo e. TAPR
(fls.157 e segs),  nao faz coisa julgada - em relaçao à nulidade
da fiança que ora se  executa - de tal forma a obstar o prosse-
guimento do processo de  execuçao. A razao para tanto é o
disposto no art.470 do CPC, naquela  demanda constituiu ques-
tao prejudicial a nuçlidade da finca pela  ausência de outorga
uxória.Só que para que fizesse coisa julgada a  referida nulida-
de (questao prejudicial) era necessário que fosse  utilizada de-
claratória incidental para se declarar a nulidade da  fiança, o
que nao se fez. Indefiro, portanto, o pedido de suspensao  da
execuçao. Manifeste-se o credor sobre os bens indicados à pe-
nhora  (fls.121/15). Int.” -Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE
FREITAS NASSAR, PAULINO  ANDREOLI, JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS, MOZART PIZZATO ANDREOLI, SANDRA
MARA PEREIRA e TEOFILO L. SANTOS NETO-

175.-SUMARIA DE COBRANÇA-979/2002-SHEILA DE FA-
TIMA TREVISAN x IRAPUERA  ADMINS.DE BENS S/A -
Desp. de fls.334 verso: “Aguarde-se o julgamento  do agravo .
Int.” -Adv. HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP
NETO,  ALEXANDRE OCTAVIO RAAD e CLAUDIA
R.NODARI-

176.-SUMARIA DE COBRANÇA-995/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESID.BELLA VISTA x JOSE  ARCANJO VANELI -
Desp. de fls.88: “ Defiro o pedido de suspensao do  processo
por 90 dias como solicitado às fls.87. Int.” -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

177.-COBRANÇA-1002/2002-D.GUARIZA & FILHOS LTDA
x ANTONIO DA SILVA e  outros -Desp. de fls.100: “ Defiro o
pedido de suspensao do processo  por 60 dias. Após intimes-e
o autor a se manifestar. Int.” -Adv.  GERSON MASSIGNAN
MANSINI, JULIANA DAHER ALVARES DELFINO e ELLIS
ERNANI CECHELERO-

178.-SUMARIA-1010/2002-DORILDE ALVES PAVAN x
BANKBOSTON LEASING S/A -Desp.  de fls.142: “ Defiro o

prazo de 15 dias para o pagamento dos  honorários periciais.
Após, vista dos autos ao Sr. Perito para  início dos trabalhos.
Fixo o prazo de 30 dias para a entrega do  laudo. Int.” -Adv.
PAULO VINICIUS DE B. MARTINS JUNIOR, RICARDO DA
SILVA GAMA, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, VA-
NESSA SIMIONATO e CARMEN  GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-

179.-NULIDADE CAMBIAL-1021/2002-ANA PAULA ANGE-
LI x BANCO EST.DO PARANA  CART.CRED.IMOBILIARIO
-Desp. de fls.134: “ Nao está claro, com a  decisao que inverteu
o ônus da prova, se a autora, mesmo assim, quer  a prova peri-
cial Caso o queira deverá pagar os honoráreios  periciais. Es-
clareça a requerente. Int.” -Adv. OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e  EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

180.-MONITORIA-1035/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x NONEMACHER E CIA  LTDA -Desp. de fls.118: “
Concedo o prazo de 15 dias para a  embargante regularizar a
sua representaçao haja vista o que se  afirmou na impugnaçao
(art.13 do CPC). Int.” -Adv. FERNANDO WILSON  ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e GLA-
DSTONE MARSICO FILHO-

181.-EXECUCAO DE TITULO-1037/2002-CESAR RUBENS
ZIMMER x GIAZE  TELECOMUNICACAO E PROMOCO-
ES LTDA e outros -Desp de fls.52:”Cite-se o  devedor na for-
ma prevista no parágrafo único, art.653 do CPC.  Autorizo que
o ato se realize nos domingfos e feriados (parag. 2º,  art.172 do
CPC) haja vista a dificuldade de se localizar o réu.  Int.”     -
“Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial  de Jus-
tiça no valor de R$120,00, para posterior expediçao de  man-
dado.”- prazo de 5 cinco dias. -Adv. MAURICIO DE PAULA
SOARES  GUIMARAES-

182.-EXECUCAO DE TITULO-1048/2002-BANCO CITI-
BANK S.A x DIB CHOCAIR TARRAN  e outros -Desp. de
fls.71:” 01. Dos lotes penhorados os devedores  somente com-
provaram documentalmente, através de escritura pública  (fls.59
e 60), a alienaçao de im imóvel, o lote de terreno de nº08,  que
se deu em 24/09/02, antes da data de citaçao dos executados
(11/10/02, fls.27). Como a fraude à execuçao exige a venda do
imóvel  depois da citaçao, o que nao ocorreu na espécie, inde-
firo o pedido do  credor para reonhecimento da fraude à execu-
çao. O certo é que como o  lote pertence a terceiro,  que nao foi
negado pelo credor, sabido que  para procedência de eventual
embargos de terceiro nao se exige o  registro do imóvel no ál-
bum imobiliário, sendo obrigaçao do Poder  Judicário evitar a
penhora sobre bem de terceiros, decido pelo  afastamento do
referido imóvel do processo de execuçao. 02. Anote-se  no ter-
mo de fls.52 e 53 a exclusao da penhora do bem de fls.59.
Intime-se os devedores para embargar no prazo de 10 dias    -
“Deve a parte credora, antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça que importam em R$60,00, para posterior
expediçao  do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. ANA PAULA
MUGGIATTI e GUSTAVO  RIBEIRO LANGOWISKI-

183.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1085/2002-MARIA
JOSE ALCAIDE POYATOL x  BRADESCO SEGUROS S/A -
Desp. de fl.101: “1. Anote-se a procuraçao de  f.100 2. Defiro
vista dos autos por 10 dias. 3. Após, voltem para  prolaçao de
sentença. Int.” -Adv. HAMILTON SCHIMDT COSTA FILHO,
ROSALVA ROSSANE MENEGUINI, RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA e GERALDO NOGUEIRA  DA GAMA-

184.-SUMARIA DE COBRANÇA-1105/2002-
COND.CONJ.RESIDENCIAL BURITI x ENRIQUE  MANU-
EL BRAULIO GARCETE KERNOTT e outros -”Ante a certi-
dao negativa de  fl.125 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05  (cinco) dias.”-Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA-

185.-ORDINARIA-1117/2002-LUIZ CARLOS DA CUNHA
RIBEIRO x BANCO DO BRASIL  S/A-” Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr.  Perito R$4.600,00
de fls.450-451 - Adv. CRISTIANE COLODI SIQUEIRA,
MARCIO RIBEIRO PIRES e AURELIO FERREIRA GALVAO-

186.-RESCISAO CONTRATUAL-1134/2002-XEROX CO-
MERCIO  E INDUSTRIA LTDA x  INEPAR S/A INDUSTRIA
E CONSTRUCOES e outros -Desp. de fls.378: “  Anote-se o
substabelecimento de fls.374-377. 2. Defiro o  pedido de  vista
dos autos por 5 dias, devendo a autora se manifestae sobre o
cumprimento ou nao do acordo. Int.” -Adv. NILZA SALETTE
FERREIRA DA  SILVA, LUIZ KNOB, GABRIELA ZICCA-
RELLI R. MENDES, JOAO RICARDO CUNHA  DE ALMEI-
DA, ROBSON ANTONIO GALVAO DA SILVA, JAUDE RI-
CARDO LOURES  ROCHA, CANDIDO FRANCISCO DE
OLIVEIRA, PEDRO IVAN VASCONCELOS  HOLLANDA,
DANIELLE LENZI, JULIANO FRANCA TETTO, RONAL-
DO ROLANSKI e  DANIELA MACHADO-

187.-DECLARATORIA-1135/2002-RUBY EQUIPAMENTOS
LTDA x PRO STAND PROJETOS E  MONTAGENS LTDA e
outros -Desp. de fls.249: “ Manifeste-se o agravado  (réu) em
10 dias sobre o agravo retido.” -Adv. KATIA SCHLENKER
ROVARIS, FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e DANIEL
HACHEM-

188.-DECLARATORIA-1148/2002-ARIANE FRIEDRICH DA
SILVA x VIENA IMOVEIS LTDA  e outros -Desp. de fls.197:
“ mantenho a decisao de indeferimento da  prova pericial tendo
em vista que a prova pericial foi requerida,  oportunamente,
somente pela ré, razao pela qual, agora, ante a  desídia da ré,
nao pode a autora pleitear a realizaçao da perícia.  Consideran-
do que a autora é beneficiária da gratuidade, venham  conclu-
sos para prolaçao de sentença. Int.” -Adv. SIMONE RITA ZI-
BETTI  DE SOUZA, AMARILDO PEDRO GULIN e JOAO
PAULO BONFIM-

189.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1159/2002-

MURILO ABRAMO DOMINGOS x  MARIA ORTEGA DE
MELLO e outros -Desp. de fls.80: “ Manifeste-se o  autor so-
bre a certidao retro(... decorreu o prazo legal, sem que o  pro-
curador dos réus mencionados no r. despacho de fls.78 tivesse
fornecido seu endereço profissional. Int.” -Adv. LUIZ A. DE
CARLI e  JOSE BRASILINO DE MELLO-

190.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1162/2002-JUNE
PELLENZ x RUNO BACKERS  -Desp. de fls.35: Aguarde-se
no arquivo a manifestaçao da parte  interessada. Intime-se.”-
Adv. IVANA T.A.DE OLIVEIRA-

191.-SUMARIA DE COBRANÇA-1170/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VERCELLI x NAHIR  FERREIRA -Desp. de fls.55:
“ Defiro o pedido de suspensao do  proceso, pelo prazo de 90
dias, conforme solicitado pelo credor às  fls.54. Int.” -Adv.
CRISTIANE TIEMI OTA, JOSE EDUARDO GRITTES  MAN-
ZOCHI e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

192.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-1198/2002-
ARY FREDERICO SCHMIDT x BANCO  ITAU S/A -Desp.
de fls.226: “ Concedo o prazo improrrogável de  10(dez) dias
para o réu efetuar o depósito dos honorários periciais.  Int.” -
Adv. LUCIOLA LOPES CORREA, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA  ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

193.-BUSCA E APREENSAO-1234/2002-BANCO OURIN-
VEST S/A x JOSE RENATO ALVES  CORREIA -Desp. de
fls.50: “ Aguarde-se manifestaçao da parte  interessada (60)
dias. Int.” -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

194.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1247/2002-
BANCO PANAMERICANO S/A x  EMERSON RIBEIRO DOS
SANTOS -Desp. de fls.57: “  Manifeste-se o autor  em 10 dias
sobre a contestaçao oferecida. Int.” -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI,  ANGELA ESSER e KATIA CRIS-
TINA RIBEIRO-

195.-RESCISAO CONTRATUAL-1252/2002-ADILSON GA-
LIANO FILHO x ROZANGELO  ANTONIO NERY DO PRA-
DO -Desp. de fls.69: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao da
parte interessada. Intime-se.”-Adv. EDSON LUIZ NUNES-

196.-INDENIZACAO SUM.-1284/2002-EDSON RIBEIRO
DOS SANTOS x TRANSORGANICOS  TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros -Desp. de fls.122: Aguarde-se
no arquivo a manifestaçao da parte interessada. Intime-se.”-
Adv.  MARCIA REGINA NUNES DE S. VALEIXO e MAU-
RICIO GAVANSKI-

197.-CONSIGNACAO-1299/2002-PAULO ESTEVES DA SIL-
VA e outros x BANCO  BANESTADO S/A -Desp. de fls.151: “
Intimem-se os autores para em 10  dias impugnar a contesta-
çao. Int.” -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,  PATRI-
CIA DE CONTI PELANDA e ALEXANDRE TORRES VE-
DANA-

198.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1346/2002-
ADAO BAGGIO e outros x MONTE  BLANC
EMPREND.IMOBILIARIOS LTDA -Desp. de fls.155: “ Noti-
fique-se o  Sr. Perito os esclarecimentos solicitados às fls.151/
152. 02.  Manifestem-se os requerentes sobre os pedidos de
fls.153-154. Int.”  -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW, LAURY
LUCIR GEREMIA e TELMA ROSANA DE LIMA-

199.-BUSCA E APREENSAO-1384/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S.A x MARISA DO  ROCIO RODRIGUES FER-
NANDES -Desp. de fls.52 verso: “Manifestem-se as   partes
sobre a baixa dos autos.Int”.-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS  GUIMARAES-

200.-EXECUCAO DE TITULO-1387/2002-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S.A x NOEMI  FIORAVANTE
R.TEIXEIRA e outros -Desp. de fls.40: “ Já que houve a  pe-
nhora de bem da devedora que foi citada. Indique o credor o
endereço dos demais devedores para cumprimento do manda-
do. Int.”  -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e  GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO-

201.-INDENIZACAO ORD.-1431/2002-NEIDE ROSA x COR-
POREY CENTRO DE ESTETICA e  outros -Desp. de fls.71:”
Para se avaliar a revelia da primeira ré  oficie-se à Junta Co-
mercial para remessa do contrato social desta.  Desde já rejeito
o pedido de impugnaçao à assistência judiciária  porque deve-
ria ser solicitada em autos em apenso e nao se comprovou  que
a requerente pudesse arcar com o pagamento das custas e  ho-
norários. Oficie-se como solicitado às fls.68      -       “Deve a
parte interessada retirar Ofício dirigido à Junta Comercial e
Clinica Plastica Dr. Paulo Bettes, bem como efetuar o paga-
mento das  custas referentes à expediçao no valor de R$14,00”.-
Adv. MARIA ELZI  DE M. T. BANZZATTO e AMADEU
ALICE NETO-

202.-EXECUCAO DE TITULO-1445/2002-MEGA ASSESSO-
RIA E COBRANCA LTDA x JOAO  ROMUALDO STAVICKI
-”Deve a parte interessada  efetuar o pagamento das  custas
referentes à expediçao de ofício no valor de R$7,00".-Adv.
IVONE PAVATO BATISTA-

203.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1453/2002-GIL PEREI-
RA e outros x SAUL RENATO  SERSON e outros -Desp. de
fls.399: “ Juntem os embargantes as  primeiras folhas dos em-
bargos. 2. Cite-se como solicitado às fls.398.  Int.” -Adv. RO-
NALDO ANTONIO BOTELHO, FAJARDO JOSE PEREIRA
FARIA,  MARCELO CESAR PADILHA e CLAUDIO DE
ANDRADE-

204.-INDENIZACAO SUM.-1471/2002-DORVALINO FER-
REIRA COELHO x TRANSPORTES  TRANS.PERES -Desp.
de fls.140: “I. Recebo o Recurso no duplo efeito  diante da
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retificaçao da data (fls.132). Intime-se a ré para  oferecimento
de contra razoes.”-Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ
ZAMBON, DILANI MAIORANI, ABELARDO LUIZ SIQUEI-
RA MENDES, ALMIR  SIQUEIRA MENDES e RICARDO
CANTU BAGGIO-

205.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-1472/2002-
VITALINA COLACO DE LIMA x  VIVIANE AGDA -Desp.
de fls.36:” 01. Aguarde-se pelo prazo de  30(trinta) dias a ma-
nifestaçao da parte autora. 02. Decorrido este  prazo sem mani-
festaçao, intime-se pessoalmente para, no prazo de 48  (qua-
renta e oito) horas, informar o endereço para citaçao da  reque-
rida, sob pena de extinçao. 03. Int”-Adv. LUIZ EDSON FA-
CHIM e  CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RUZYK-

206.-INDENIZACAO SUM.-1477/2002-EDILSON AURELIO
MELO x ANGELA PROENÇA DE  OLIVEIRA -Desp. de
fls.154: “ 01. Anote-se o substabelecimento. 02.  Tem razao a
ré de que nao foi obedecido o decênio entre a citaçao e  realiza-
çao da audiência, razao pela qual lhe deve ser dada  oportuni-
dade para oferecer defesa. Como já foram realizadas inúmeras
audiências anteriores, para nao se prejudicar ainda mais o au-
tor,  determino que se intime a ré na pessoa de seu ilustre advo-
gado, via  DSJPR, para em 15 oferecer defesa. Int.” -Adv. JOSE
CARLOS ROSA,  SANDRA APARECIDA BORITZA, TOMAZ
NAMIR MORO CONKE e JAIR MOSCARDINI-

207.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1480/2002-VALDE-
CIR PEREIRA e outros x  SUL AMERICA CIA.NACIONAL
DE SEGUROS -Desp. de fls.181: “  Manifeste-se o réu sobre o
agravo retido. Int.” -Adv. ANDREA HERTEL  MALUCELLI,
ANASSILVIA SANTOS A. ARRECHEA, GLAUCO IWER-
SEN e MILTON  LUIZ CLEVE KUSTER-

208.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1490/2002-PALACIO
DOS PAES LTDA x CORRECTA  INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros -Desp. de fls.126: “ Intime-se o  autor para,
em 48 horas, efetuar o pagamento das custas  processuais re-
manescentes, sob pena de extinçao. Int.” -Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI e TOBIAS DE MACEDO-

209.-EMBARGOS-3/2003-JOALHERIA PAESE LTDA e ou-
tros x BANCO SANTANDER  MERIDIONAL S.A -Desp. de
fls.116: “Esfecifiquem as partes,as  provas que pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade. Int.”-Adv.  CLAIRE LOTTI-
CI, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO A.MARTINS-

210.-SUMARIA DE COBRANÇA-11/2003-EDIFICIO NEW
ORLEANS x LUIZ HENRIQUE  PINHEIRO DOS SANTOS e
outros -Desp. de fls.77: “Int. o autor para em  10 dias impugnar
a contestaçao” -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e MARIA
CRISTINA O. PINHEIRO SANTOS-

211.-EMBARGOS A EXECUCAO-41/2003-SUL AMERICA
SANTA CRUZ SEGUROS S/A x  VITOR SERGIO DA SILVA
-Desp. de fls.67: “ Acolho parcialmente os  embargos somente
para esclarecer que os embargados pagarao as verbas  da su-
cumbência caso percam a condiçao de beneficiários da  assis-
tência judiciária, somente o pagamento é condicional. Semente
está em discussao o que foi alegado nos embargos, dessa ma-
neitra na  sentença somente cabia discussao quanto aos juros e
nao correçao  monetária. O mesmo raciocínio vale quanto aos
honorários na  execuçao, questao que deve ser posta naquela
demanda a nao nos  embargos do devedor. Int.” -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO  IWERSEN, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA e AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA-

212.-MONITORIA-43/2003-CREDICARD S/A ADMIN.DE
CARTOES DE CREDITO x ACELINO  FERNANDO BESSA
DOS SANTOS -Desp. de fls.81:  “Indique o credor bens   para
penhora. Int.” -Adv. MAGDA EGGER e ROBERTA ONISHI-

213.-SUMARIA DE COBRANÇA-54/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CASSIOPEIA I x SUELI  DO ROSARIO MO-
RAES -Desp. de fls.43: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao
da parte interessada. Intime-se.”-Adv. LAERCIO CARTES,
LAIR CARTES e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

214.-BUSCA E APREENSAO-85/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JUACIR FAHAD -Desp.  de fls.43: Aguarde-se no
arquivo provisório eventual pedido de  execuçao das verbas de
sucumbência. Intime-se.”-Adv. NOEL GARCEZ  FRANÇA
JUNIOR e REGINA TANIA BORTOLI-

215.-SUMARIA DE COBRANÇA-86/2003-CONJUNTO
RES.JATOBA I x JAYR MACHADO  -Desp. de fls.82: “Rede-
signo a audiência para a data de 04/02/04 às  09:15 horas. 02.
Cite-se o requerido na forma solicitada às fls.81.  Int.” -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-

216.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-109/2003-
BANCO BRADESCO S.A x SAUL  GEBRAN MIRANDA e
outros -Desp. de fls.47: “Intime-se como solicitado  às fls.46.
Int.” -Adv. DANIEL HACHEM-

217.-EXECUCAO DE TITULO-118/2003-MARISOL BENTO
MERINO e outros x BANCO  SANTANDER MERIDIONAL
S.A -Desp. de fls.39: “Arquivem-se os autos  como já determi-
nado. Int.” -Adv. MARISOL BENTO MERINO-

218.-SUMARIA DE COBRANÇA-143/2003-EDIFICIO SAN
MARINO I,II E III x ADMIR  VITOR ALVES e outros -Desp.
de fls.148: “ Informe o réu se foi  aberto inventário da segunda
ré, quem é inventariante e, em caso  negativo, quem sao os
herdeiros, com endereço , para serem citados.  02. Sobre a do-
cumentaçao apresentada manifeste-se o autor. Int.”  -Adv. JE-
FERSON WEBER e MONICA DE OLIVEIRA VITOR AL-
VES-

219.-BUSCA E APREENSAO-166/2003-AUTOCAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x TATIANA
NATAL -Desp. de fls.51: “ Intime-se a requerida para  comple-

mentaçao do depósito ou impugnaçao a pretensao retro. Int.”  -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e TATIANA NATAL-

220.-ORDINARIA-198/2003-CONSILUX CONSULT.E
CONSTR.ELETRICAS LTDA x SERASA  CENTRALIZAÇAO
DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A -Desp. de fls.117: “ Junte
o requerido, em 10 (dez) dias, a documentaçao solicitada às
fls.116.  Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, ESMERAL-
DA VIEIRA DOS SANTOS, CESAR  AUGUSTO TERRA e
ARIVALDIR GASPAR-

221.-RESCISAO CONTRATUAL-254/2003-SERGIO MEDEI-
ROS DE ALBUQUERQUE x ELEVA  IND.COM.E MANU-
TENÇAO DE ELEVADORES LTDA -Desp. de fls.54: “ Inde-
firo  a preliminar de intempestividade da contestaçao arg • i d a
pela autora.  Como nao foi obedecido o decênio previsto no
art.277 “caput” do CPC,  foi concedido prazo na própia audi-
ência para que o réu contestasse a  açao, sem oposiçao do au-
tor, sendo asssim a contestaçao foi  apresentada no prazo legal.
Digam as partes se têm provas a produzir  justificando a neces-
sidade. Int.” -Adv. FERNANDO MEDEIROS DE  ALBU-
QUERQUE e RUBENS ROBERTI-

222.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-267/2003-
MARIA REGINA JUNGES x BAMCO DO  ESTADO DO
PARANA S/A -Desp. de fls.170: “ Mantemnho a decisao  agra-
vada. 2. Oficie-se ao eminente relator, comunicando o  cumrpi-
emntod o art.526 do CPC, em petiçao protocolizada em
09.10.2003. 3. Intime-se a autora para juntar os documentos
solicitados pelo Sr. Perito a f.163. 4. DSobre a proposta de
honorários, manifestem-se as partes, em 5 ndias. Int.” -Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, ROGERIO
VERAS e TELMA GUTIERREZ DE  MORAIS-

223.-MONITORIA-295/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MAIRA AMELIA LEITE WEBER  -Desp. de fls.63: “ In-
time-se o requerente para impugnar os embargos  no prazo de
10 dias. Int.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e DIDIO M.
MARCHESINI-

224.-SUMARIA DE COBRANÇA-305/2003-CONDOMINIO
DO EDIF.CALANDRA x ALCIDIO  ZANIOLO -Desp. de
fls.72: “ Manifeste-se o réu sobre os documentos  juntados.
Int.” -Adv. GRACIELA G.PARZIANELLO, JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA, JOAO GERALDO NASCIMENTO e CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-

225.-DESPEJO-318/2003-BETTINA FRIEDEL JAMATI DE
SOUZA x AUGUSTO MOCELLIN  NETO -Desp. de fls.101:
“ Recebo o Recurso de Apelaçao de fls.94 no   efeito devoluti-
vo. Intime-se para oferecimento de contra - razoes.  Intimem-
se.”-Adv. JOAO HENRIQUE DA  SILVA, FERNANDO AU-
GUSTO SPERB e ALCEU MACHADO NETO-

226.-EXECUCAO DE TITULO-323/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x  SERGIO DE OLIVEIRA RI-
BAS e outros -Desp. de fls.198: “ Indefiro o  pedido porque
este juízo somente cumpriu a decisao da superior  instância,
nos termos em que foi proferida. A mudança pretendida  deve
ser solicitada ao eminente relator do recurso. Int.” -Adv. KA-
TIA  PACHECO e EDSON ISFER-

227.-EXECUCAO DE TITULO-360/2003-DINATEC IND.E
COMERCIO LTDA x FUNDAÇAO  ERASMO DE ROTER-
DAM -Desp. de fls.89: “  Mantenho a decisao agravada  pelos
seus própios fundamentos. Oficie-se. Indique a credora bens à
penhora. Int.” -Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO e RAFAEL BOFF  ZARPELON-

228.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-410/2003-NORTON
STADLER e outros x  COLEGIO MARTINUS -Desp. de
fls.230: “Esfecifiquem as partes, as  provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a finalidade e  pertinencia. Bem
assim a possibilidade de transaçao para os  fins do artigo 331
do CPC. Int.”-Adv. ANTONIO ROBERTO MONTEIRO  OLI-
VEIRA, LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE
LIMA e THOMAS  FRANCISCO DA ROSA-

229.-ORDINARIA DE COBRANCA-446/2003-ADEMIR FLO-
RES SANCHES e outros x  FUNDAÇAO SISTEL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL SISTEL -Desp. de fls.440: “  manifeste-se o
autos, no prazo de 10 dias, sobre a contestaçao e  documentos
apresentados. Int.” -Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS e
ADROALDO  JOSE GONÇALVES-

230.-ORDINARIA-452/2003-ALDA APARECIDA SALLES x
BRASIL TELECOM S/A -Desp.  de fls.106: “ Manifeste-se o
autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre  a contestaçao e docu-
mentos apresentados. Int.” -Adv. CLAUDINEI  SZYMCZAK
e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

231.-REPARACAO DE DANOS-466/2003-SUZANE CHAME-
CKI ALENCAR x R.R.IMPORT LTDA  e outros -Desp. de
fls.91: “ manifeste-se a autora, no prazo de 10  dias, sobre a
contestaçao e documentos juntados. Int.” -Adv. CARLOS  AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA-

232.-IMPUGNACAO V CAUSA - 4 7 2 / 2 0 0 3 - D E LT E C
ADM.PARTIC.E EMPRENDIMENTOS S/C  LTDA e ou-
tros x AUTO POSTO PETROBEL LTDA e outros -Desp.
de fls.17:  “ Aguarde-se o julgamento do agravo de ins-
trumento (autos e apenso).  Int.” -Adv. AFONSO CEL-
SO NUNES, VICENTE PAULA SANTOS, CARLOS  ZU-
COLOTTO JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VECCHIA,
TANABI REGINA PIVA PERIN e  CLAUDIO MULLER
PAREJA-

233.-BUSCA E APREENSAO-475/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MIGUEL MACHADO  COMNINHOS -”Deve a
parte interessada retirar Ofício dirigido à Vivo  bem como efe-
tuar o pagamento das custas referentes à expediçao no  valor de
R$7,00".-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

234.-ALVARA-495/2003-CARLOS CEZAR DALLEDONE x
ESP.DIOMAR DAVID DALLEDONE  -Desp. de fls.12: “ Inti-
me-se o inventariante para em 30 dias  prestar contas sob pena
de remoçao do encargo. Int.” -Adv. ILSON NEY  BENBEN,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, LINDAMIR FERREI-
RA, MARIA LUIZA  GALIOTTO e LEONI DE OLIVEIRA
MOTA-

235.-BUSCA E APREENSAO-513/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MOACIR ALVES  FURTUOZO -Desp. de fls.41:
“ deve também indicar o valor do  automóvel, mediante juntada
de algum documento, por que o réu pode  optar pelo menor
valor. Int.” -Adv. FABIANA SILVEIRA-

236.-EXECUCAO DE TITULO-534/2003-PEDRO NERI CO-
RADIN RECICLAGEM ME x  MAURICIO BASSIL e outros -
Desp. de fls.53: “ Manifeste-se o credor  sobre os bens indica-
dos à penhora. Int.” -Adv. ALCIONE SPERANDIO-

237.-BUSCA E APREENSAO-536/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ARLENE COELHO  DE SOUZA MARI-
ANO -Desp. de fls.36: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao
da parte interessada. Intime-se.”-Adv. IDELANIR ERNESTI-

238.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-558/2003-MARINA
SCHMITZ FONTES x BANCO  BANESTADO S.A -Desp. de
fls.180: “ Defiro os benefícios da  assistência judiciária. 02.
recebo a exceçao, suspendo o processo até  que o incidente
seja definitiva,emte julgado. 03. Ouça-se o excepto,  em 10
(dez) dias ( art.308, CPC). Int.” -Adv. WELLINGTON AN-
DRAUS e  LEONEL TREVISAN JUNIOR-

239.-ORDINARIA-562/2003-ALESSANDRO VINICIUS
BACCIN x BRADESCO S/A  CRED.IMOBILIARIO -Desp.
de fls.217: “ Defiro o pedido de produçao da  prova pericial
solicitada às fls.202. Para tanto, nomeio Perito o  Sr. Roaldo
Perretto, que deverá ser notificado do encargo e  apresentar
proposta de honorários, que serao pagos pelo réu, quem  reque-
reu o exame. Prazo de 10 (dez) dias para o autor oferecer  que-
sitos e indicar eventual assistente técnico, sondo que o réu já
apresentou quesitos às fls.202-216. Int.” -Adv. RENATO GAL-
VAO  CARRILLO e DANIEL HACHEM-

240.-EMBARGOS-570/2003-CLAUDIO MUCIO VALPORTO
DE SA x  -Desp. de fls.113:  “Diante do acordo celebrado entre
as partes (autos em apenso) os  presente embargos perderam
objeto. Após o pagamento das custas  dê-se baixa na distribui-
çao e arquivem-se. Int.” -Adv. DIRCE YUKARI  SUGUI SIL-
VEIRA-

241.-REVISIONAL DE CONTRATO-643/2003-CASA DO
COMPRESSOR LTDA e outros x  BANCO ITAU S.A -Desp.
de fls.214: “ Sobre a documentaçao  juntada manifeste-se o
réu. Esfecifiquem as partes as provas que  pretendem produzir.
Int.”-Adv. CASSIA BERNARDELLI e DANIEL  HACHEM-

242.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-649/2003-
IZOLDA PULOWSKI KOCH x PERCIO  BRANDAO ROMEU
-Desp. de fls.110: “ Mantenho a decisao agravada pelos  seus
própios fundamentos. Int.” -Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA,  BENEDITO DE PAULA e ANA MARIA PASSOS-

243.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-653/2003-PAULO
AFONSO GARMATTER x  COND.RESIDENCIAL BAIA DE
GUARATUBA -Desp. de fls.454: “  Ao que  parece a  produ-
çao da prova pericial somente teria relevância na  fase de liqui-
daçao de sentença, parce que assim até se requereu na  inicial.
Explique a autora se a prova pericial pode ser produzida em
liquidaçao caso julgada procedente a demanda, em caso nega-
tivo  justifique a necessidade da produçao da prova no presente
instante  processual.” -Adv. CARLOS ALBERTO  FARRACHA
DE CASTRO, EDUARDO  O’REILLY C. BARRIONUEVO e
ANTONIO EMERSON MARTINS-

244.-REVISIONAL DE CONTRATO-686/2003-LUIZ DOS
SANTOS x FORTENGE  CONSTR.CIVIL LTDA -Desp. de
fls.110: “ manifeste-se o autor no prazo  de 10 dias, sobre a
contestaçao e documentos juntados. Int.” -Adv.  GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, OSVALDIR NODARI e MARIA JOSE
TAVORA GIL  BELEM-

245.-EXECUCAO DE TITULO-703/2003-ROSARITA SLA-
VIERO PEIXOTO x LUIZ FERNANDO  MARTINS BONET-
TE -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à  Receita
Federal, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00".-Adv. DENISE LUNELLI
MARCONDES-

246.-EMBARGOS A EXECUCAO-716/2003-SUL AMERICA
CIA.NACIONAL DE SEGUROS S/A  x ENEIDA TEREZI-
NHA MICHELOTTI BETTONI -Desp. de fls.83: “ Revogo o
despacho de f.73. 2. Sobre a impugnaao aos embargos, mani-
festem-se  os embargantes, em 10 dias. Int.” -Adv. GLAUCO
IWERSEN e FERNANDO  CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

247.-.INDENIZACAO ORD.-728/2003-REGINA DE PAULA
DE CARVALHO x UNIBANCO  UNIAO DE BANCOS
BRASIL.S/A -Desp. de fls.66: “ Manifeste-se o  requerido so-
bre a documentaçao juntada. Int.” -Adv. WILSON NALDO
GRUBE FILHO, SERGIO LUIZ ZANDONA, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK e ALVARO LUIZ  DA SILVEIRA SCHREI-
NER-

248.-EXECUCAO DE TITULO-759/2003-CENTRO DE ES-
TUDOS SUPERIORES POSITIVO  LTDA x CLEORIDES
LAHOZ -Desp. de fls.130: “ Inexiste citaçao por  hora certa no
processo executivo, nao encontrando o devedor há  arresto de
bens (art.653 do CPC), por isso o credor deve indicar  bens
para tanto, aguardando-se o retorno do mofício expedido à
Receita Federal. Int.” -Adv. SELMA CRISTINA SAITO AZE-
VEDO-

249.-INDENIZACAO ORD.-763/2003-JONAS SCHUEBEL x

BANCO CACIQUE -Desp. de  fls.87: “ Sobre a contestaçao
manifeste-se o autor no prazo de 10  dias. Int.” -Adv. SHEYLA
D. B. DOS SANTOS, DENISE KUNG BRUEL, JOSE  AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIGAL PINTO e MARIA  REGINA ZARATE NIS-
SEL-

250.-ORDINARIA-804/2003-R.CURY LTDA. x HSBC BANK
BRASIL BRASIL  S/A- BANCO  MULTIPLO -Parte final da
sentença de fls.283: “...Homologo o acordo  celebrado entre as
partes ( fls.277-282) para que surta seus  jurídicos e legais efei-
tos. Diante do exposto, SUSPENDO o  processo até cumpri-
mento integral do acordo celebrado entre as  partes. P.R.I.-Adv.
ANTONIO CARLOS EFING, OLIVIO H. R. FERRAZ e  JAN-
DER LUIS CATARIN-

251.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-809/2003-CRESCEN-
CIO STROBINO x  -Desp. de fls.  35: “ Defiro o pedido de
suspensao do processo até  fevereiro de  2004 como solicitado.
Int.” -Adv. JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO-

252.-BUSCA E APREENSAO-854/2003-B.V FINANCEIRA
S.A x MANOEL DA SILVA  SANTOS -Sentença de fl.25: “Vis-
tos, etc... Homologo o pedido de  desistência formulado as fls.24,
para fim de julgar extinto  o  processo com fundamento no
disposto no art. 267, inc. VIII, do CPC.  Custas pelo desistente.
Dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se.P.  R. I.”-Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

253.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-886/2003-NEL-
SON GRAMAZIO e outros x  EVANISE LUCIANO GOULART
e outros -Desp. de fls.146: “ Manifeste-se a  autora, no prazo
de 10 dias, sobre a contestaçao e documentos  juntados. Int.” -
Adv. MARCIA FERREIRA DOS SANTOS e ALEXANDRE
BRAGA  RIBEIRO-

254.-REVISIONAL DE CONTRATO-901/2003-GILMAR
LINO ROSA x RAKSA  EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA -Desp. de fls.176: “ Manifeste-se o  autor sobre o
agravo retido. 02. Como o autor, surpreendentemente,  mesmo
com inversao do ônus da prova requereu perícia, defiro-a, ra-
zao  pela qual nomeio perito o Sr. MARCELO PERIN, que
deverá ser nomeado  do encargo e apresentar proposta de hono-
rários, que serao pagos pelo  autor, quem requereu o exame
(art.33 do CPC). 03. Apresentem  quesitosno prazo de 10 dias
eno mesmo prazo indiquem, querendo ,  assistente técnicos.
Int.”      -Desp. de fls.180: “ 1. Mantenho  a decisao agravada.
2. Oficie-se ao eminente Relator,  comunicando o cumrpimen-
to do art.526 do CPC, em petiçao  protocolizada em 24.11.2003
-Adv. JULIO CESAR DALMOLIM e LUIZ  FERNANDO DI-
ETRICH-

255.-REVISIONAL DE CONTRATO-911/2003-LUIZ ROBER-
TO LAYNES KRACIK x BANCO DE  BOSTON S/A -Desp.
de fls.223-229: “ 1.  Entre as partes houve uma  relaçao de
consumo.  Entre as partes foi celebrado contrato de  abertura
de crédito contra aqual se alega cobrança de encargos  finan-
ceiros ilegais inclusive capitalizaçao de juros. Pacificou nos
nosso tribunais o entendimento de que o CODECON se aplica
às relaçoes  onde uma das partes seja hipossuficiente em rela-
çao à outra. 02. A  inversao do ônus da prova. Defiro o pedido
de inversao do ônus da  prova requerido na inicial com funda-
mento no disposto no art.6º,  inciso VIII do CDC. Antigamente
seguia  o entendimento de que a  decisao sobre a inversao do
ônus probatório deveria ser no própio  corpo da sentença. Ocorre
que a cada  dia ganha mais vulto posiçao  diversa, no sentido de
que previamente o juiz deve decidir a questao,  a fim de que as
partes nao sejam tomadas de surpres. Conforme a  decisao ju-
dicial sobre a questao é que as partes se posicionarao  sobre as
provas que pretenderao produzir. É a posiçao, dentre outros,
nesse sentido, de JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI que cita
precedentes  jurisprudencias nesse sentido, dentre os quais de-
cisao do TJSP, na  qual foi relator o eminente paulista ANTO-
NIO CARLOS MARCATO: “ (...)”  É também o entendimento
do magistrado paulista ANTONIO RIZZATTO  NUNES. 03. O
autor é hipossuficiente em relaçao ao réu. A inversao do  ônus
da prova pode ocorrer, como bem ressaltado por NELSON
NERY  JUNIOR, em duas situaçoes distintas, em hipótese al-
ternativas:  qiuando o consumidor for hipossuficiente ou quan-
do for verossímil sua  alegaçao. Vejamos se o Autor, consumi-
dor, é hipossuficiente. A  hipossuficiência se revela na situaçao
de superioridade evidente do  devedor em relaçao ao consumi-
dor. A questao é bem analisada por um  dos autores de Ante-
projeto que resultou na atual CDC, KAZUO  WANTANABE:
(...)  Cita ainda o citado autor trecho da tese de  mestrado apre-
sentada por Cecília Matos à Faculdade de Direito USP:  (...). O
magistrado paulista LUIZ ANTONIO RIZZATO NUNES tam-
bém  ressalta que a “ hipossuficiencia” relaciona-se com o fato
do  fornecedor deter o poder de conhecimento técnico do con-
trato: “(...)”  Da mesma foram entende o processualista JOSE
ROGERIO CRUZ E TUCCI  (ob.cit, pág.189): “(...)”. Pois bem.
Na espécie houve uma relaçao de  consumo substanciada num
contrato de abertura de crédito e operaçoes  de empréstimo, há
complexidade para a definiçao dos encargos devidos,  basta ler
a tese da defesa para contestar a cobrança da capitalizaçao  dos
juros. Como se percebe , é a Réu quem detém o poder de infor-
maçao  dos contratos, o único que poderá realmente esclare-
cer e convencer  acerca dos encargos financeiros efetiva-
mente cobrados. Daí por que  nesses casos, como resaltado
por Kazuo Waltanabe, opera-se a  inversao, quando é mui-
to mais fácil ao fornecedor provar os fatos do  que o consu-
midor haja vista a posiçao de superioridade técnica do  pri-
meiro em relaçao ao último. A vulnerabilidade técnica do
consumidor pessoa física em relaçao aos bancos é indiscu-
tível. O fato  nao passou despercebido por uma das maio-
res especialistas sobre o  tema, CLAUDIA LIMA MAR-
QUES. (...). 05. Decisao. Diante de tudo o que  foi expos-
to, determin o a inversao do ônus da prova com fundamen-
to no  disposto no art.6ª, inciso VIII do CDC. E faculto às
partes  especificaçao de provas após a ciência desta deci-
sao. Int”  -Adv. ALARICO FRANCISCO RODRIGUES DE
OLIV, LOUISE RAINER PEREIRA  GIONEDIS e VANES-
SA SIMIONATO-
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256.-DECLARATORIA-915/2003-LEONARDO CZARNY x
LOJAS RENNER -Desp. de fls.   85: “Esfecifiquem as partes,
as provas que pretendem produzir,  justificando a necessidade.
Int.”-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,  EDUARDO ME-
LLO, MARIA AUGUSTA P. GEARA e MATHIEU BER-
TRAND STRUCK-

257.-EXECUCAO DE TITULO-936/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ANGELA CHRISTIANNE  LUNEDO DE MEN-
DONCA -Desp. de fls.53: “ Indique o credor bens à  penhora.
Int.” -Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA-

258.-REVISIONAL DE CONTRATO-939/2003-MARIA DAS
GRACAS CHAVES x BANCO  SANTANDER MERIDIONAL
-Decisao de fl.162-167: “Decisao sobre o pedido  de inversao
do ônus da prova.01. Preliminares e documentos. Quanto a
dívida é objeto de discussao judicial, conforme entendimento
pacífico  dos tribunais, é inadimissível a inscriçao do devedor
nos órgaos de  proteçao ao crédito. Em sendo assim, inexiste
impossibilidade  jurídica na pretensao da autora de que o réu
seja condenado em perdas  e danos caso assim o fizer. Concedo
o prazo de 30 disa para o réu  juntrar a documentaçao, confor-
me ele mesmo solicitou (fls.101). No  mesmo prazo o réu deve-
rá regularizar sua representaçao processual,  com juntada de
estatuto que possibilite a outorga da procuraçao.  Entre as par-
tes houe uma relaçao de consumo. Entre as partes foi  celebra-
do um contrato de financiamento com alienaçao fiduciária.
Pacificou-se em todos os tribunais o entendimento de que o
CDC se  aplica aos contratos bancários, até mesmo nos contra-
tos de  arrendamento mercantil. Nao tem sido diferente NO e.
TAPR. Dentre  outras decisoes nesse sentido, citam-se as ape-
laçoes civis nºs  62.004-4 (DJ 20.05.94), 112.232-5 (dj
22.05.98), 117.817-8 (dj  29.05.98), 120.480-6 (DJ 07.08.98)
E 140547-2 (DJ 25.08.98) da lavra  dos e. Juízes Bonejos De-
mchuck Achille grandineti, Sérgio Rodrigues,  Domingos Ra-
mina e Clayton Camargo, respectivamente. Defiro o pedido  de
inversao com fundamento no disposto no art. 6º, inc. VIII do
CDC.  Antigamente seguia o entendimento de que a decisao
sobre inversao do  ônus probatório deveria ser analisada no
próprio corpo da sentença.  Ocorre que a cada dia ganha mais
vulto posiçao diversa, no sentido de  que previamente o juiz
deve decidir a questao, a fim de que as partes  nao sejam toma-
das de surpresa. Conforme a decisao judicial sobre a  questao é
que as partes se posicionarao sobre as provas que  pretenderao
produzir. E a posiçao, dentre outros, de JOSE ROGERIO  CRUZ
E TUCCI, que cita precedentes jurisprucenciais nesse sentido,
dentre os quais decisao do TJSP, na qual foi relator o eminente
processualista ANTONIO CARLOS MARCATO: “Consideran-
do que as partes  nao podem ser surpreendidas, ao final, com
um provimento desfavorável  decorrente da inexistência ou da
insuficiência da prova desfavorável  decorrente da inexistência
ou da insuficiência da prova que, por  força da inversao deter-
minada na sentença, estaria a seu cargo,  parece mais justa e
condizente com as garantias do devido processo  legal a orien-
taçao segundo a qual o juiz deve, ao avaliar a  necessidade de
provas e deferir a produçao daqueles que entenda  pertinentes,
explicitar quais serao objeto de inversao.” E também o  enten-
dimento do magistrado paulista LUIZ ANTONIO RIZZATTO
NUNEs. A  matéria deve entao, ser analisada no presente ins-
tante processual. E  o que passarei a fazer. 04. O autor é hipos-
suficiente em relaçao ao  réu. A inversao do ônus da prova
pode ocorrer, como bem ressaltado  por NELSON NERY JU-
NIOR, em duas situaçoes distintas, e, hipóteses  alternativas:
quando o consumidor for hipossuficiente ou quando for  veros-
símil sua alegaçao. Vejamos se a Autora, consumidor é  hipos-
suficiente.. A  Hipossuficiência se revela na situaçao de  supe-
rioridade evidente do fornecedor em relaçao ao consumidor.
Aquestao é bem analisada por um dos autores do Anteprojeto
que  resultou no atual CDC, KAZUO WATANABE: “Ocorren-
do, assim, situaçao de  manifesta posiçao de superioridade de
fornecedor em relaçao ao  consumidor, de que decorra a con-
clusao de que é muito mais fácil ao  fornecedor provar a sua
alegaçao, poderá o juiz proceder à inversao  do ônus da prova.”
Cita ainda o citado autor trecho da tese de  mestrado apresenta-
da por Cecília Matos à Faculdade de Direito da USP:  “A hi-
possuficiência, característica integrante da vulnerabilidade,
demonstra uma diminuiçao de capacidade do consumidor, nao
apenas no  aspecto econômico, mas a social, de informaçoes de
educaçao, de  participaçao, de associaçao, entre outros.” E acres-
centa: “Pretendeu  o Código de Defesa do Consumidor tutelar
tanto aquele que apresente  alegaçoes verossímeis como aque-
les outros que, apesar de nao  verossímeis suas alegaçoes, se-
jam hipossuficientes e vulneráveis,  segundo assim entenda o
julgador com base em suas regras de  experiência” (sublinhei).
O magistrado paulista LUIZ ANTONIO RIZZATTO  NUNES
também ressalta quea “hipossuficiência” relaciona-se com o fato
do fornecedor deter o poder de conhecimento técnico do con-
trato: “Mas  a hipossuficiência, para fins de possibilidade de
inversao do ônus em  prova, tem sentido de desconhecimento
técnico e informativo do  produto e do serviço, de suas propri-
edades, de seu funcionamento  vital e/ou intrínseco, dos modos
especiais de controle, dos aspectos  que podem ter gerado o
acidente de consumo e o dano, das  características do vício
etc.” Da mesma forma entende o  processualista JOSE ROGE-
RIO CRUZ E TUCCI (ob.cit, pág. 189): “A  hipossuficiência
aí preconizada, com já tivemos oportunidade de  afirmar, nao
diz com aspecto de natureza econômica, mas com o  monopó-
lio da informaçao. Note-se que a clássica regra da distribuiçao
do ônus da prova, no âmbito das relaçoes de consumo, poderia
tornar-se injusta pelas dificuldades da prova de culta do produ-
tor ou  fornecedor, em razao da disparidade de armas com que
conta o  consumidor para enfrentar a parte melhor informada.
E evidente que o  consumidor, em muitas hipóteses, nao tem
acesso às informaçoes sobre  as quais recairia todo o seu esfor-
ço para a prova do fato ou fatos  componentes da causa de
pedir”. Pois bem. Na espécie houve uma  relaçao de consumo
consubstanciada num contrato de financimento  com alienaçao
fiduciária. Trata-se de um contrato complexo, que tem  provo-
cado intrincadas disputas judiciaiss no Brasil. Tratando -se de
um contrato complexo  é claro que o poder de informaçao, de
conhecimento técnico da avença, pertence ao banco e nao aos
consumidores, ora Autores, que desconhecem tecnicamente o
funcionamento desse tipo de contrato. Inclusive no caso con-

creto a Ré  alegou que houve cobrança de juros e de forma
capitalizada, tendo  juntado um laudo firmado por economista.
A Ré, consumidora, é  hipossuficiente em relaçao à autora no
sentido de ser vulnerável em  virtude de nao dispor de todo o
poder de informaçao do complexo  contrato que firmaram, so-
mente a Autora poderá realmente esclarecer e  convencer acer-
ca dos encargos financeiros e efetivamente cobrados.     Daí
por que nesses casos, como ressaltado por Kazuo Watanabe,
opera-se a inversao, quando é muito mais fácil ao fornecedor
provar  os fatos do que o consumidor haja vista a posiçao de
superioridade  técnica do primeiro em relaçao ao último. A
vulnerabilidade técnica  do consumidor pessoa física em rela-
çao aos bancos é indiscutível. O  fato nao passou desapercebi-
do por uma das maiores especialistas sobre  o tema, CLAUDIA
LIMA MARQUES: “O princípio da vulnerabilidade do  consu-
midor está disposto no art. 4º, inc. I do CDC, e, como  vimos, a
vulnerabilidade pode ser técnica jurídica (como é o caso do
consumidor pessoa física ou do profissional liberal frente a uma
instituiçao bancária ou financeira) ou fática.” A posiçao de
vulnerabilidade do consumidor num contrato de adesao, ban-
cário, a  revelar hipossuficiência em virtude dos consumidores
nao deterem o  domínio do conhecimento técnico-científico do
contrato, em  conformidade com o que aqui está sendo expos-
to, foi referendado em  três decisoes recentes proferidas pelo
E. TAPR. A primeira decisao  foi proferida pela 2ª Câmara
Cível no Ag. Instrumento de nº  164.417-1, maioria de votos,
referente a uma açao de embargos a  execuçao de contrato ban-
cário, sendo Relatora a Juíza Rosana FAchin,  j. 08/11/2000.
Transcrevo trecho do voto vencedor: “Para tanto  pertinente é a
transcriçao das assertivas de PAULO LUIZ NETO LOBO a
indicar que, desde o momento da celebraçao do contrato, a
vulnerabilidade do aderente ao pacto de adesao, tal como ora
em tela.  é marcante : “O aderente encontra-se na situaçao de
parte mais fraca  por nao compartilhar do poder de predispor as
condiçoes gerais. A  debilidade fática ao aderente decorre de
fatores adicionais que nao  podem ser desprezados: normal-
mente, nao se apercebe das condiçoes que  lhe sao desfavorá-
veis, por estarem disseminadas no texto extenso ou  compacto
do contrato ou do documento preliminar; ou por estarem  redi-
gidas em termos técnicos; ou por estarem impressas em carac-
teres  minúsculos, induzindo a desnecessidade da leitura; ou
por nao dispor  de tempo para ler ou refletir; ou por confiar
pura e simplesmente no  conteúdo equitavivo do texto”. De
fato, tratando-se de contrato de  adesao, resta evidente a hipos-
suficiência dos Agravados, os quais,  além de nao disporem de
toda a documentaçao necessária, nao detêm  domínio do co-
nhecimento técnico - financeiro e mesmo equipe  especializada
para o exame das cláusulas contratuais. Negar aos  Recorridos
o benefício da inversao do ônus provatório, portanto,  implica-
ria na ofensa aos princípios constitucionais da ampla defesa e
do contraditório”. A segunda decisao foi proferida em juízo
monocrático no Agravo de Instrumento de Nº 178.250-5, Rela-
tor Juiz  Wilde Pugliese, sendo mantida decisao por mim profe-
rida de inversao  do ônus da prova numa açao declaratória ajui-
zada contra arrendadora  mercantil num contrato de “leasing”.
Transcrevo trecho da decisao:  “Quanto a hipossuficiência, está
ela bem configurada, pois a  agravante detém os meios de de-
monstrar quais as razoes que levaram à  fixaçao das cláusulas
com as quais nao concorda o mutuário. Neste  caso, analisando
a questao sob o ângulo da hipossuficiência, trata-se  de cir-
cunstâncias técnicas ( e nao só econômicas), que levam à  in-
versao do ônus”. A terceira foi proferida no agravo de instru-
mento  de nº 183.341-1, Quarta Câmara Civel do TAPR, j. 31/
10/01, Relator  Juiz Clayton Camargo, na qual foi  mantida
decisao por mim proferida  numa açao de revisao de contrato
de arrendamento mercantil. A decisao  era a seguinte: “Defiro
o pedido de inversao do ônus da prova já que  a jurisprudência
inclusive do STJ vem se pacificando que se aplica o  CDC aos
contratos bancários, bem como os de arrendamento mercantil.
O  autor é hipossuficiente na condiçao de que ele nao tem con-
diçoes de  conhecer todas as formas de cálculo, ou pré-fixaçao
dos encargos  financeiros, cuja explicaçao cabe ao ora requeri-
do”. Constou no  erudito voto proferido pelo eminente Juiz
Relator: “De fato,  tratando-se de contrato de adesao, resta evi-
dente a hipossuficiência  do Agravado, o qual, além de nao
dispor de toda a documentaçao  necessária, nao detém domínio
do conhecimento técnico-financeiro e  até mesmo equipe espe-
cializada para o exame das cláusulas  contratuais, estabeleci-
das unilateralmente e cuja compreensao  pressupoe o conheci-
mento, também, da legislaçao própria. Ocorrendo,  assim, situ-
açao de manifesta posiçao de superioridade do fornecedor  em
relaçao ao consumidor, de que decorra a conclusao de que é
muito  mais fácil ao fornecedor provar sua alegaçao, deverá o
juiz proceder  a inversao do ônus da prova”. Merece ainda des-
taque a seguinte  decisao proferida pelo Primeiro Tribunal de
Alçada Civil de Sao  Paulo, 11ª Câmara, processo nº 0943757-
6, j. 07/08/2000, Relator Juiz  Urbano Ruiz: “Prova - ônus -
Inversao - Mutuário do SFH, adquirente  de casa própria, que
tem direito à inversao do ônus da prova diante  do desequilí-
brio contratual na açao de revisao de cláusulas  contratuais -
CDC, arts. 3º, par. 2º E 6º, VIII - Questao, todavia,  que nada
tem a ver com o disposto no art. 19 do CPC, com o pagamento
do salário do perito Invertidos os ônus da prova, cabe ao banco
demonstrar a correçao dos valores cobrados, pois se nao desi-
mcumbir  dessa prova prevalecerao os valores indicados pelo
autor - Recurso  provido”. O próprio STJ tem garantido a in-
versao do ônus da prova  nmos contratos bancários, como se lê
nas decisoes abaixo transcritas:  “Processo Civil. Agravo no
Agravo de Instrumento. Inversao do ônus da  prova. Caracteri-
za a relaçao de consumo, sendo hipossuficiente o  consumidor,
poderá o julgador inverter o ônus da prova” (Ag. RG no  Agra-
vo de Instrumento nº 331.442-RJ, Terceira Turma, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, agravante BAnco ABN Amro Real
S.A. j.  29.05.2001). “Código de Defesa do Consumidor. Pro-
va. Juntada.  Documentos. O juiz pode ordenar ao banco réu a
juntada de cópia de  contrato e de extrato bancário, atendendo
aos princípios da inversao  do ônus da prova e da facilitaçao da
defesa do direito do consumidor  em Juízo. Art. 6º, VIII, do
CDC. Art. 381 do CPC. Exclusao da multa  do art. 538 do
CPC. Recurso conhecido e provido”. (REsp. 264.083-RS,
Quarta Turma, Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar, j.
29.5.2001). 03.  Decisao: Diante de tudo que foi exposto, de-
termino a inversao do ônus  da prova com fundamento no dis-

posto no art. 6º, inc. VIII do CDC.  Intimem-se as partes se têm
provas a produzir diante da decisao que  inverteu o ônus da
prova e intime-se do item 01 da presente decisao  -Adv. FER-
NANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA, CAROLINE GAR-
CETE, CARLOS  EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI C.  FLEIS-
CHFRESSER, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, PAULO R.
PONTES, PATRICIA  CARVALHO e ADRIANA ESTIGARA-

259.-BUSCA E APREENSAO-941/2003-BANCO LLOYDS
TSB S.A x ORLANI CARON  FERREIRA -Desp. de fls.33: “
Esclareça o autor a dívida çevantada.  Int.” -Adv. VIRIATO
ANDERSON NEVES CORREA-

260.-BUSCA E APREENSAO-943/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x AROLDO GRANDO  -Desp. de fls.24: “ de-
sentranhe-se o mandado para cumrpiemnto do  endereço indi-
cado a f.22. 2.  deverá procurador do autror juntar o  substabe-
lecimento referido no petitório de fls.22-23, em 05 cinco  dias
Int.”       -    “ Deve a parta autora antecipar as custas  do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$40,00 para posterior  expedi-
çao de mandado  - prazo de cinco dias-Adv. ANDRE LUIZ
BAUML  TESSER-

261.-EMBARGOS A EXECUCAO-953/2003-NOELI ZENI x
BANCO BRADESCO S.A -Desp.  de fls.65: “ Indefiro o pedi-
do do embargado para reconhecimento de  litispendência. A
partir do momento em que o devedor teve bem  penhorado se
viu na obrigaçao de oferecer embargso do devedor. Como  a
demanda revisional em relevância na definiçao do saldo deve-
dor,  determino a suspensao do processo até que se julgue o
recurso  interposto contra a sentença proferida naquela deman-
da. Int.” -Adv.  MARCIA ELIZABETE OLIVEIRA TORNESI
e DANIEL HACHEM-

262.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-993/2003-EDUAR-
DO KRUK x MEGA-ASSESORIA E  COBRANCA LTDA -
Desp. de fls.31: “ Defiro a devoluçao do prazo de 10  dias à
requerida tendo em vista a informaçao constante na certidao
de f.30 que atesta a indisponibilidade do processo para a parte
duranbte o prazo de recurso. Int.” -Adv. SILMAR FERREIRA
DITRICH e  IVONE PAVATO BATISTA-

263.-CAUTELAR-1032/2003-ULYSSEA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x SONAE  DISTRIBUICAO DO BRA-
SIL S/A -Desp. de fls.202: “ Manifeste-se a  requerida sobre a
documentaçao juntada. Int.” -Adv. VICENTE PAULA  SAN-
TOS, claudio muller pareja, RODRIGO BEVILAQUA e JULI-
ANO FRANCA  TETTO-

264.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1043/2003-NILDA FOR-
NEK x BANCO BRADESCO S.A e  outros -Desp. de fls.49: “
Defiro o pedido retro. 2. Cite-se  a  embargada Comissária gal-
vao Ltda, na pessoa de seu representante  legal, para em 10 dias
apresentar contestaçao. 4. Corrija-se a  autuaçao uma vez que a
Comissária Galvao Ltda faz parte do pólo  passivo da lide. Int”
-Desp. de fls.65: “Esfecifiquem as  partes, as provas que pre-
tendem produzir, justificando a necessidade.  Int.”-Adv. GUI-
LHERME DE SALLES GONÇALVES, ALINE CRISTINA
COLETO,  DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO e JOAO CASILLO-

265.-INDENIZACAO ORD.-1060/2003-JOSANA CONCEI-
CAO CLAUDINO x BANCO  BANESTADO S/A e outros -
Desp. de fls.669: “Esfecifiquem as partes,  as provas que pre-
tendem produzir, justificando a necessidade.  Int.”-Adv. AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e  GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

266.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1064/2003-ELIAS
JOSE PIAZENTIN GONCALVES  x TELHAPAR ARTEFA-
TOS DE CONCRETO LTDA -Desp. de fls.45: “Esfecifiquem
as partes, as provas que pretendem produzir, justificando  a
necessidade. Int.”-Adv. JANAINA M. N. PIAZENTIN GON-
ÇALVES e WALTER  S. DE MACEDO-

267.-INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-1066/2003-
ROBYSON OTAVIO RODRIGUES  RIBEIRO x AUTO VIA-
CAO MARECHAL LTDA -Desp. de fls.133: “  Manifestem-se
as partes, no prazo de 10(dez) dias, sobre a  contestaçao da
denunciada. Int.” -Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU,
JACKSON GLADSTON NICOLODI e RENATO RIBEIRO
SCHMIDT-

268.-REVISIONAL DE CONTRATO-1069/2003-MARIA RE-
GINA NORONHA IANKAUSKAS e  outros x BBV BANCO
-Desp. de fls.85: “ Defiro a produçao da prova  pericial
solicitada pelos autores. Designo perito o Sr. MARCELO
PERIN, que deverá ser notificado do encargo e apresentar
proposta de  honorários, que serao pagos pelos autores, que
requereram o exame.  Concedo o prazo de 10 dias para apre-
sentaçao de quesitos e indicaçao  de eventuais assistentes
técnicos. Int.” -Adv. JULIANO MENEGUZZI DE  BER-
NERT e DANIEL HACHEM-

269.-ORDINARIA-1074/2003-SERGIO GOMES SARDINHA
e outros x UNILAR ADM. DE  BENS S/C LTDA -Desp. de
fls.80: “ Diante da informaçao de fls.79,  defiro o pedido de
reabertura do prazo para apresentaçao de defesa em  ambos os
processos. Int.” -Adv. EDUARDO BASTOS DE BARROS e
FELIPE  ALVES DA MOTA-

270.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-1089/2003-WILSON
CARLOS ALEXANDRINO x MARIA  LUIZA FORMIGUIE-
RI -Desp. de fls.75: Int. o autor para em 10 dias  impugna a
contestaçao” -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e DARCI AN-
TONIO  BUDEL-

271.-SUMARIA DE COBRANÇA-1090/2003-
COND.EDIF.MIKARI THA x LUIZ GROFF  -Desp. de fls.92:
“ Manifeste-se o réu sobre o documento juntado.  Int.” -Adv.
ROBSON DA COSTA SANTOS e LUIZ FERNANDO CASA-
GRANDE PEREIRA

272.-EMBARGOS-1099/2003-MARCO GRALAKI GRITTEN
e outros x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S.A -Decisao
de fl.30-36: “Decisao sobre o pedido de  inversao do ônus da
prova. 01. Entre as partes houve um contrato de  financiamento
imobiliário, mediante o pagamento de prestaçoes. Está  se pa-
cificando em todos os tribunais e entendimento de que o CPC
se  aplica aos contratos bancários, inclusive nos financiamen-
tos  imobiliários. Esse tipo de financiamento se faz através de
contrato  de adesao, como bem analisado por ANTONIO CAR-
LOS EFING, inclusive os  regidos pelo chamado “sistema hoi-
potecário (SH): (...). 02. A  inversao do ônus da prova. Defiro
o pedido de inversao com fundamento  no disposto no art. 6º,
inc. VIII do CDC. Antigamente seguia o  entendimento de que
a decisao sobre inversao do ônus probatório  deveria ser anali-
sada no próprio corpo da sentença. Ocorre que a cada  dia ga-
nha mais vulto posiçao diversa, no sentido de que previamente
o  juiz deve decidir a questao, a fim de que as partes nao sejam
tomadas  de surpresa. Conforme a decisao judicial sobre a ques-
tao é que as  partes se posicionarao sobre as provas que preten-
derao produzir. E a  posiçao, dentre outros, de JOSE ROGE-
RIO CRUZ E TUCCI, que cita  precedentes jurisprucenciais
nesse sentido, dentre os quais decisao  do TJSP, na qual foi
relator o eminente processualista ANTONIO CARLOS  MAR-
CATO: “Considerando que as partes nao podem ser surpreen-
didas, ao  final, com um provimento desfavorável decorrente
da inexistência ou  da insuficiência da prova desfavorável de-
corrente da inexistência ou  da insuficiência da prova que, por
força da inversao determinada na  sentença, estaria a seu cargo,
parece mais justa e condizente com as  garantias do devido
processo legal a orientaçao segundo a qual o juiz  deve, ao
avaliar a necessidade de provas e deferir a produçao  daqueles
que entenda pertinentes, explicitar quais serao objeto de  in-
versao.” E também o entendimento do magistrado paulista LUIZ
ANTONIO RIZZATTO NUNEs. A matéria deve entao, ser ana-
lisada no  presente instante processual. E o que passarei a fa-
zer. 03. O  EMBARGANTE é hipossuficiente em relaçao a ré.
A inversao do ônus da  prova pode ocorrer, como bem ressalta-
do por NELSON NERY JUNIOR, em  duas situaçoes distintas,
e, hipóteses alternativas: quando o  consumidor for hipossufi-
ciente ou quando for verossímil sua alegaçao.  Vejamos se o
consumidor é hipossuficiente.  A hipossuficiencia se  revela na
situaçao de superioridade evidente do fornecedor em relaçao
ao consumidor. A questao é bem analisada por um dos autores
do  Anteprojeto que resultou no atual CDC, KAZUO WATA-
NABE: “Ocorrendo,  assim, situaçao de manifesta posiçao de
superioridade de fornecedor  em relaçao ao consumidor, de que
decorra a conclusao de que é muito  mais fácil ao fornecedor
provar a sua alegaçao, poderá o juiz  proceder à inversao do
ônus da prova.” Cita ainda o citado autor  trecho da tese de
mestrado apresentada por Cecília Matos à Faculdade  de Direi-
to da USP: “A hipossuficiência, característica integrante da
vulnerabilidade, demonstra uma diminuiçao de capacidade do
consumidor, nao apenas no aspecto econômico, mas a social,
de  informaçoes de educaçao, de participaçao, de associaçao,
entre  outros.” E acrescenta: “Pretendeu o Código de Defesa do
Consumidor  tutelar tanto aquele que apresente alegaçoes ve-
rossímeis como aqueles  outros que, apesar de nao verossímeis
suas alegaçoes, sejam  hipossuficientes e vulneráveis, segundo
assim entenda o julgador com  base em suas regras de experi-
ência” (sublinhei). O magistrado  paulista LUIZ ANTONIO
RIZZATTO NUNES também ressalta quea  “hipossuficiência”
relaciona-se com o fato do fornecedor deter o  poder de conhe-
cimento técnico do contrato: “Mas a hipossuficiência,  para
fins de possibilidade de inversao do ônus em prova, tem senti-
do  de desconhecimento técnico e informativo do produto e do
serviço, de  suas propriedades, de seu funcionamento vital e/ou
intrínseco, dos  modos especiais de controle, dos aspectos que
podem ter gerado o  acidente de consumo e o dano, das carac-
terísticas do vício etc.” Da  mesma forma entende o processua-
lista JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI  (ob.cit, pág. 189): “A
hipossuficiência aí preconizada, com já  tivemos oportunidade
de afirmar, nao diz com aspecto de natureza  econômica, mas
com o monopólio da informaçao. Note-se que a clássica  regra
da distribuiçao do ônus da prova, no âmbito das relaçoes de
consumo, poderia tornar-se injusta pelas dificuldades da prova
de  culta do produtor ou fornecedor, em razao da disparidade
de armas com  que conta o consumidor para enfrentar a parte
melhor informada. E  evidente que o consumidor, em muitas
hipóteses, nao tem acesso às  informaçoes sobre as quais recai-
ria todo o seu esforço para a prova  do fato ou fatos componen-
tes da causa de pedir”. Pois bem. Na espécie  houve uma rela-
çao de consumo consubstanciada num contrato de  financimen-
to imobiliário. Trata-se de um contrato complexo, que tem  pro-
vocado intrincadas disputas judiciaiss no Brasil. Constantemente
acompanhados na imprensa a queixa dos mutuários que pagam
inúmeras  prestaçoes mas o saldo devedor do contrato evolui
de tal maneira que  redunda num preço maior que o do própio
imóvel. Tratando -se de um  contrato complexo  é claro que o
poder de informaçao, de conhecimento  técnico da avença, per-
tence ao banco e nao aos consumidores, ora  Autores, que des-
conhecem tecnicamente o funcionamento desse tipo de  con-
trato. Inclusive no caso concreto há uma cláusula que prevê o
reajuste pela “ Tabela Price”, tendo os devedores dito que isso
representa capitalizaçao, enquanto o banco diz que nao. Por aí
já se  vê que caberá o banco, que detém o poder de informaçao,
comprovar ao  juízo que a incidência da “ Tabela Prince”, nao
representa  capitalizaçao. Os embargantes, consumidores, sao
hipossuficientes em  relaçao ao banco no sentido de serem vul-
neráveis em virtude de nao  disporem de todo o poder de infor-
maçao do complexo contrato que  firmaram. Daí por que nes-
ses casos, como ressaltado por Kazuo  Watanabe, opera-se a
inversao, quando é muito mais fácil ao  fornecedor provar os
fatos do que o consumidor haja vista a posiçao  de superiorida-
de técnica do primeiro em relaçao ao último. A  vulnerabilida-
de técnica do consumidor pessoa física em relaçao aos  bancos
é indiscutível. O fato nao passou desapercebido por uma das
maiores especialistas sobre o tema, CLAUDIA LIMA MAR-
QUES: “O  princípio da vulnerabilidade do consumidor está
disposto no art. 4º,  inc. I do CDC, e, como  vimos, a vulnera-
bilidade pode ser técnica  jurídica (como é o caso do consumi-
dor pessoa física ou do  profissional liberal frente a uma insti-
tuiçao bancária ou financeira)  ou fática.” A posiçao de vulne-
rabilidade do consumidor num contrato  de adesao, bancário, a
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revelar hipossuficiência em virtude dos  consumidores nao de-
terem o domínio do conhecimento técnico-científico  do con-
trato, em conformidade com o que aqui está sendo exposto, foi
referendado em três decisoes recentes proferidas pelo E. TAPR.
A  primeira decisao foi proferida pela 2ª Câmara Cível no Ag.
Instrumento de nº 164.417-1, maioria de votos, referente a uma
açao  de embargos a execuçao de contrato bancário, sendo Re-
latora a Juíza  Rosana FAchin, j. 08/11/2000. Transcrevo tre-
cho do voto vencedor:  “Para tanto pertinente é a transcriçao
das assertivas de PAULO LUIZ  NETO LOBO a indicar que,
desde o momento da celebraçao do contrato, a  vulnerabilidade
do aderente ao pacto de adesao, tal como ora em tela.  é mar-
cante : “O aderente encontra-se na situaçao de parte mais fraca
por nao compartilhar do poder de predispor as condiçoes ge-
rais. A  debilidade fática ao aderente decorre de fatores adicio-
nais que nao  podem ser desprezados: normalmente, nao se
apercebe das condiçoes que  lhe sao desfavoráveis, por estarem
disseminadas no texto extenso ou  compacto do contrato ou do
documento preliminar; ou por estarem  redigidas em termos
técnicos; ou por estarem impressas em caracteres  minúsculos,
induzindo a desnecessidade da leitura; ou por nao dispor  de
tempo para ler ou refletir; ou por confiar pura e simplesmente
no  conteúdo equitavivo do texto”. De fato, tratando-se de con-
trato de  adesao, resta evidente a hipossuficiência dos Agrava-
dos, os quais,  além de nao disporem de toda a documentaçao
necessária, nao detêm  domínio do conhecimento técnico - fi-
nanceiro e mesmo equipe  especializada para o exame das clá-
usulas contratuais. Negar aos  Recorridos o benefício da inver-
sao do ônus provatório, portanto,  implicaria na ofensa aos prin-
cípios constitucionais da ampla defesa e  do contraditório”. A
segunda decisao foi proferida em juízo  monocrático no Agra-
vo de Instrumento de Nº 178.250-5, Relator Juiz  Wilde Pugli-
ese, sendo mantida decisao por mim proferida de inversao  do
ônus da prova numa açao declaratória ajuizada contra arrenda-
dora  mercantil num contrato de “leasing”.  Transcrevo trecho
da decisao:  “Quanto a hipossuficiência, está ela bem configu-
rada, pois a  agravante detém os meios de demonstrar quais as
razoes que levaram à  fixaçao das cláusulas com as quais nao
concorda o mutuário. Neste  caso, analisando a questao sob o
ângulo da hipossuficiência, trata-se  de circunstâncias técnicas
( e nao só econômicas), que levam à  inversao do ônus”. A
terceira foi proferida no agravo de instrumento  de nº 183.341-
1, Quarta Câmara Civel do TAPR, j. 31/10/01, Relator  Juiz
Clayton Camargo, na qual foi  mantida decisao por mim profe-
rida  numa açao de revisao de contrato de arrendamento mer-
cantil. A decisao  era a seguinte: “Defiro o pedido de inversao
do ônus da prova já que  a jurisprudência inclusive do STJ vem
se pacificando que se aplica o  CDC aos contratos bancários,
bem como os de arrendamento mercantil. O  autor é hipossufi-
ciente na condiçao de que ele nao tem condiçoes de  conhecer
todas as formas de cálculo, ou pré-fixaçao dos encargos  finan-
ceiros, cuja explicaçao cabe ao ora requerido”. Constou no
erudito voto proferido pelo eminente Juiz Relator: “De fato,
tratando-se de contrato de adesao, resta evidente a hipossufici-
ência  do Agravado, o qual, além de nao dispor de toda a docu-
mentaçao  necessária, nao detém domínio do conhecimento téc-
nico-financeiro e  até mesmo equipe especializada para o exa-
me das cláusulas  contratuais, estabelecidas unilateralmente e
cuja compreensao  pressupoe o conhecimento, também, da le-
gislaçao própria. Ocorrendo,  assim, situaçao de manifesta po-
siçao de superioridade do fornecedor  em relaçao ao consumi-
dor, de que decorra a conclusao de que é muito  mais fácil ao
fornecedor provar sua alegaçao, deverá o juiz proceder  a in-
versao do ônus da prova”. Merece ainda destaque a seguinte
decisao proferida pelo Primeiro Tribunal de Alçada Civil de
Sao  Paulo, 11ª Câmara, processo nº 0943757-6, j. 07/08/2000,
Relator Juiz  Urbano Ruiz: “Prova - ônus - Inversao - Mutuário
do SFH, adquirente  de casa própria, que tem direito à inversao
do ônus da prova diante  do desequilíbrio contratual na açao de
revisao de cláusulas  contratuais - CDC, arts. 3º, par. 2º E 6º,
VIII - Questao, todavia,  que nada tem a ver com o disposto no
art. 19 do CPC, com o pagamento  do salário do perito Inverti-
dos os ônus da prova, cabe ao banco  demonstrar a correçao
dos valores cobrados, pois se nao desimcumbir  dessa prova
prevalecerao os valores indicados pelo autor - Recurso  provi-
do”. O próprio STJ tem garantido a inversao do ônus da prova
nmos contratos bancários, como se lê nas decisoes abaixo trans-
critas:  “Processo Civil. Agravo no Agravo de Instrumento. In-
versao do ônus da  prova. Caracteriza a relaçao de consumo,
sendo hipossuficiente o  consumidor, poderá o julgador inver-
ter o ônus da prova” (Ag. RG no  Agravo de Instrumento nº
331.442-RJ, Terceira Turma, Relatora  Ministra Nancy Andri-
ghi, agravante BAnco ABN Amro Real S.A. j.  29.05.2001).
“Código de Defesa do Consumidor. Prova. Juntada.  Documen-
tos. O juiz pode ordenar ao banco réu a juntada de cópia de
contrato e de extrato bancário, atendendo aos princípios da in-
versao  do ônus da prova e da facilitaçao da defesa do direito
do consumidor  em Juízo. Art. 6º, VIII, do CDC. Art. 381 do
CPC. Exclusao da multa  do art. 538 do CPC. Recurso conheci-
do e provido”. (REsp. 264.083-RS,  Quarta Turma, Relator Min.
Ruy Rosado de Aguiar, j. 29.5.2001). 03.  Decisao: Diante de
tudo que foi exposto, determino a inversao do ônus  da prova
com fundamento no disposto no art. 6º, inc. VIII do CDC.  In-
time-se as partes da inversao e se há provas a produzir” -Adv.
CLAIRE LOTTICI e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

273.-EXECUCAO DE TITULO-1118/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x IGNALDA GABARDO DE  CAMPOS -Desp. de
fl.54: “. Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo  prazo de
cinco dias, conforme solicitado às fls.52 . Int.” -Adv.  GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET-

274.-DECLAR.NUL.DE TITULO-1126/2003-SINCONPAR-
SIND.DOS CONDOMINOS x SECOVI  -PR SIND. DAS EMP.
DE ADM. DE MOVEIS -Parte dispositiva do desp. de  fls.207-
220: “ ... Diante de todas as consideraçoes anteriormente  fei-
tas incluindo-se que nao cabe ao Poder Judiciário, que no mo-
mento  nao está aparelhado para tanto, desde já decidir-se oa
autor que se  autoproclama o representante da categoria para
tanto e se obedece ao  princípio cons toitucional da unidade
sindical. O poder Judiciário  somente poderá decidir a respeito
depois da conclusao do processo  administrativo do pedido de

registro formulado pelo autor no  Ministério do Trabalho e
Emprego. Note-se que a palavra final é  sempre do Poder Judi-
ciário, nao quer dizer que o autor tenha que se  conformar com
decisao administrativa, o acesso ao Poder Judiciário  sempre
deve ser garantido, mas deve ser cumprida uma fase administra
tiva anterior para que se possa decidir judicialmente a respeito.
Chama atençpao desde logo o fato de que poucas pessoas par-
ticiparam  da assembléia de constituiçao do autor (fls.31 e segs.)
o que levanta  dúvida sobre sia representatividade. Era neces-
sário que um número  considerával de síndicoas endossem sua
posiçao, o que até o momento  deixou de se comprovar. O pró-
pio autor reconheceu ser nece4ssário o  registro no Ministério
do Trabalho e Emprego, tanto que ali requereu  seu registro
(fls.57), sem informaçao do resultado do pedido. Até o  mo-
mento, portanto, nao se fez prova do processo administrativo
resultante do pedido de registro no referido órgao estatal, o que
comprovaria sua “personalidade sindical”, que nao se confun-
de com a  “personalidade civil” advinda do registro no Ofício
de Títulos e  Documentos somente este última se comprovou
existente. Somente depois  da conclusao do pedido do registro,
inclusive com a comprovaçao de  eventual impugnaçao admi-
nistrativa por parte do réu, na forma  prevista no já citado art.7º
da Portatria 343 do TEM, é que o Poder  Judiciário terá condi-
çoes de julgar a presente demanda. Ensima AMAURI  MAS-
CARO NESCIMENTO  a repe ito da referida impu gnaçao:
(...) Dessa  maneira o ajuizamento da presente demanda foi
precipitado, o autor  ainda nao comprovou que tivesse “ perso-
nalidade sindical” ou que  tivesse tentado obtê-la a fim de re-
presentar a categoiria dos  condomínios no lugar do réu. Falta-
lhe no presente instante, portanto  interesse de agir, somente
depois de deferido o registro sindical do  Ministério do Traba-
lho e Emprego ou que se comprove que foi  aceita eventual
impugnaçao administrativa ventualmente formulada  pelo mréu,
é que poderia ajuizar a presente demanda a fim de  tentar repre-
sentar a categoria dos condominios no lugar do réu,  que é ob-
jeto da presente demanda. Caso haja a impugnaçao  adminis-
trativa mencionada, só entao é que o Poder Judiciário  poderá
(depois de analaisar todos os documentos que devem  acpom-
panhar esse processo administrativo) bem decidir quem  repre-
sentará a categoria empregadora dos condomínios. Como se
desconhece a respeito do processamento do pedido feito pelo
autor no MTE, determino que se oficie ao referido órgao para
que  remeta a este juízo cópia integral do processo do pedidoi
de  regostro sindical protocolado pelo autor (fls.57). Determi-
no,  assim, o sobrestamento do processo até que seja remetida
ao  juízo a documentaçao em questao. Tendo em vista que nao
se  comprovou a conclusao do referido processo administrativo
e em  conformidade com a última liçao transcrita de AMAU-
TRI MASCARO  NASCIMENTO de que a representaçao da
categoria dos dondomínios  deve permanecer em nome do sin-
dicato preecistente até que se  defina judicialmente a respeito,
indefiro todos os pedidos formulados  em sede de tutela anteci-
pada para que desde já o autor pudesse  representar a referida
categoria de empregadores. Oficie-se como  determinado. Int.”
-Desp. de fls.274:” 01. Mantenho a  decisao agravada pelos
seus própios fundamentos. Oficie-se ao  eminente relator in-
formando acerca da manutençao da decisao, bem como  que o
autor cumpriu o disposto no 526 do CPC. 02. Intime-se as par-
tes  do despacho de fls.207/220 -Adv. EDISON ALMEIDA
RUSS-

275.-ALVARA JUDICIAL-1139/2003-ELIS REGINA ALVES
PEREIRA x VALDEVINO ALVES  PEREIRA -Desp. de fls.20:
“ esclareça a autora qual Juízo foi  deferido o alvará para a
partilha do FGTS do pai da requerente, em 5  (cinco) dias,
tendo em vista que o valor deve estar depositado em  poupança
vinculada ao Juízo. Int.” -Adv. ADALGISA MENDES e RE-
GIANE  PRATES-

276.-BUSCA E APREENSAO-1146/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x SANDRA MARA  CARDOSO -Desp. de fls.54:
“Rejeito a preliminar arg•ida pela  requerida porque para o
reconhecimento de litispendência é  imperativo a existência de
dois ou mais processos  concominantemente, com as mesmas
partes, o mesmo pedido e idêntica  causa de pedir ( art.301,
incisoV, parag. 1º e 2º). O que resta  evidente no caso concreto
é a conexao entre as demandas, já que  guardam entre si uma
relaçao de afinidade: o contrato de  alienaçaofiduciária pen-
dente sobre o bem. Ora, para levar a efeito o  princípio da eco-
nomia processual e para evitar a existência de  decisoes logica-
mente contraditórias, determino que a requerida junte  cópia
do despacho citatório proferido nos autos 429/03 em trâmite na
21ª Vara Cível da Capital para que se possa saber qual juízo
está  prevento. Int.” -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, VIRIATO  ANDERSON NEVES CORREA
e CLEBER DE PAULA BALZANELI-

277.-RESSARCIMENTO-1153/2003-PHENIX SEGURADO-
RA S/A x ELISABETTE MARSCHALL  DOS SANTOS -Desp.
de fls.32: “ Redesigno a audiência para o próximo  dia 05/01/
04, às 15:010 hs. Renovem-se as diligências necessárias.  Int.”
-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-

278.-EXECUCAO DE TITULO-1159/2003-ALEXANDRE
SECH e outros x AUSTREGESILO  CARRANO BUENO -
Desp de fls.727:”Cite-se para pagamento ou nomeaçao  de bens
à penhora. Int.”     -   “Deve a parte autora antecipar as  custas
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$120,00, para posterior
expediçao de mandado.”- prazo de 5 cinco dias.  Adv. AURA-
CYR AZEVEDO  DE MOURA CORDEIRO-

279.-DECLARATORIA-1187/2003-ANGELA MARIA MAR-
TINS SANTOS JACOBY x WALTER  RUZ GARCIA -Desp.
de fls.27: “ Anote-se que o rito é sumário. 02.  Para a audiência
a que se refere o art.277 do CPC designo o dia  12/01/04, às
14:30 hs. Cite-se o réu para oferecer defesa. Int.”  -Adv. MAR-
CIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL-

280.-ALVARA JUDICIAL-1191/2003-JOELMA JUROSKI e
outros x ESP.ILDA ZALESKI  JUROSKI e outros -Desp. de
fls.43: “ Aguarde-se pelo prazo de 60  dias a juntada da docu-
mentaçao. Int.” -Adv. JOSE A. PEIXOTO DE  OLIVEIRA e
ANNA PAOLA SOARES QUADROS-

281.-COBRANÇA-1194/2003-UBEA-PUC DO RIO GRANDE
DO SUL x ALEXANDRE PETTERLE  -Desp. de fls.22: “ Deve
a autora promover a citaçao do requerido,  em 10 (dez) dias sob
pena de extinçao. Int.” -Adv. MARCIO WILLHELM DE  OLI-
VEIRA-

282.-CAUTELAR-1213/2003-ODESIO JUNGLES GONCAL-
VES ME x BANCO ABN AMRO S/A  -Desp. de fls.31: “ Int.
a autora para impugnar a contestaçao no  prazo de 10 dias.” -
Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, LUIZ FERNANDO
FABIANE e DANIEL HACHEM-

283.-BUSCA E APREENSAO-1231/2003-GULIN ADM.DE
CONSORCIOS S/A LTDA x PBL  INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FERTILIZANTES LTDA -Desp. de fls.30: “  Defiro o
pedido de suspensao do processo pelo prazo de 90 dias. Int.”  -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

284.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-1254/2003-
DIETER HEINZ LENGNING e outros  x BANCO BRADES-
CO S/A -Desp. de fls.234: “ Manifeste-se o autor , no  prazo de
10(dez) dias, sobre a contestaçao e documentos  apresentados..
Int.” -Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, DANIEL
HACHEM  e REINALDO E. A. HACHEM-

285.-DECLARATORIA-1265/2003-LAMINORT-INDUSTRIA
E COMERCIO DE LAMINAS S/A x  NUNO FERREIRA
CARGAS NINTERNACIONAIS LTDA e outros -Desp. de
fls.44:  “.Defiro o pedido de reabertura de prazo para que a
autora cumpra o  despacho anterior Int.” -Adv. ADILSON
CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA  BROERING, AL-
BERTO ACHILES DA COSTA MOUZINHO, MICHEL DE
MAGALHAES  COSTA MOUZINHO, CARMEM GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER  PEREIRA GI-
ONEDIS e VANESSA VOLPI BELLEGARD-

286.-REPARACAO DE DANOS-1273/2003-JOAO MARIA
MARCONDES DOS SANTOS e outros  x MARCOS CESAR
BOEEL e outros -Desp. de fls.83: “ Redesigno a  audiência
para o próximo dia 12/01/04 às 14:00 hs. Renovem-se as  dili-
gências necessárias. Int.” -Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA-

287.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1295/2003-CIS-
FRAMA-COM. E IND. DE  MADEIRAS SAO FRANCISCO x
SBCE-SEGURADORA BRASILEIRA DE CREDITO A  EX-
PORTACAO -Desp. de fls.133: “Aguarde-se pelo prazo de 90
dias a  devoluçao da carta precatória. Int.” -Adv. WILSON J
ANDERSEN BALLAO,  EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA,
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA e ANDRE LUIZ  BET-
TEGA DAVILA-

288.-RESCISAO CONTRATUAL-1298/2003-LUIZ CARLOS
DE LORENA x BANCO FINASA  S/A -Desp. de fls.46 em
audiência dia 28.11.2003 às 14:00 horas;  DELIBERAÇAO: “
01) Decisao de inversao do ônus da prova escrita em  separado;
02) Junte-se a contestaçao e após intime-se o autor,  através do
DJ/PR, para impugná-la no prazo de dez dias.  Decisao  sobre o
pedido de inversao do ônus da prova. 01. Entre as partes  houve
uma relaçao de consumo. Entre as partes foi celebrado um
contrato de financiamento nos quais se alega a cobrança de
encargos  financeiros ilegais, inclusive capitalizaçao de juros e
“taxas  desconhecidas”.  Pacificou nos nosso tribunais o enten-
dimento de que  o CDC se aplica nos contratos bancários. 02.
A inversao do  ônus da prova. Defiro o pedido de inversao do
ônus da prova requerido  na inicial com fundamento no dispos-
to no art.6º, inciso VIII do CDC.  Antigamente seguia  o enten-
dimento de que a decisao sobre a inversao  do ônus probatório
deveria ser no própio corpo da sentença. Ocorre  que a cada
dia ganha mais vulto posiçao diversa, no sentido de que  previ-
amente o juiz deve decidir a questao, a fim de que as partes nao
sejam tomadas de surpres. Conforme a decisao judicial sobre a
questao  é que as partes se posicionarao sobre as provas que
pretenderao  produzir. É a posiçao, dentre outros, nesse senti-
do, de JOSE ROGERIO  CRUZ E TUCCI que cita precedentes
jurisprudencias nesse sentido,  dentre os quais decisao do TJSP,
na qual foi relator o eminente  paulista ANTONIO CARLOS
MARCATO: “ (...)” É também o entendimento do  magistrado
paulista ANTONIO RIZZATTO NUNES. 03. O autor é  hipos-
suficiente em relaçao ao réu. A inversao do ônus da prova pode
ocorrer, como bem ressaltado por NELSON NERY JUNIOR,
em duas  situaçoes distintas, em hipótese alternativas: qiuando
o consumidor  for hipossuficiente ou quando for verossímil sua
alegaçao. Vejamos se  o Autor, consumidor, é hipossuficiente.
A hipossuficiência se revela  na situaçao de superioridade evi-
dente do devedor em relaçao ao  consumidor. A questao é bem
analisada por um dos autores de  Anteprojeto que resultou na
atual CDC, KAZUO WANTANABE: (...)  Cita  ainda o citado
autor trecho da tese de mestrado apresentada por  Cecília Ma-
tos à Faculdade de Direito USP: (...). O magistrado  paulista
LUIZ ANTONIO RIZZATO NUNES também ressalta que a “
hipossuficiencia” relaciona-se com o fato do fornecedor deter
o poder  de conhecimento técnico do contrato: “(...)” Da mes-
ma foram entende o  processualista JOSE ROGERIO CRUZ E
TUCCI (ob.cit, pág.189): “(...)”.  Pois bem. Na espécie houve
uma relaçao de consumo substanciada num  contrato de finan-
ciamento, desconhecendo-se com exatidao sobre os  encargos
realmente cobrados. Nessas circunstâncias é claro que o  poder
de informaçao, de conhecimento técnico da avença, pertence
ao  banco e nao ao consumidor, ora requerente, que desconhe-
ce  tecnicamente o duncionamento da operaçao bancária reali-
zada. Como se  percebe , é o banco quem detém o poder de
informaçao dos  contratos, o único que poderá realmente escla-
recer e convencer acerca  dos encargos financeiros efetivamen-
te cobrados. Daí por que nesses  casos, como resaltado por
Kazuo Waltanabe, opera-se a inversao,  quando é muito mais
fácil ao fornecedor provar os fatos do que o  consumidor haja
vista a posiçao de superioridade técnica do primeiro  em rela-
çao ao último. A vulnerabilidade técnica do consumidor pes-
soa  física em relaçao aos bancos é indiscutível. O fato nao
passou  despercebido por uma das maiores especialistas sobre
o tema, CLAUDIA  LIMA MARQUES. (...). 05. Decisao. Di-

ante de tudo o que foi exposto,  determin o a inversao do ônus
da prova.”  -Adv. ANDREZZA MARIA  BELTONI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, FLAVIANO BELINATI GARCIA
LOPES e  ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

289.-BUSCA E APREENSAO-1301/2003-SERVOPA ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x  KADIGE MOUSSA HAI-
DAR -Desp. de fls.46: “ Aguarde-se em cartório até  fevereiro
de 2004 informaçao sobre o cumprimento do acordo. Int.”  -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

290.-MONITORIA-1316/2003-PROLOJ FINANCAS TECNO-
LOGIA E SERVICOS LTDA x  MARIA DO ROCIO SOSSE-
LA -Desp. de fls.32: “ Sobre os embargos  interpostos, mani-
feste-se a autora, em 10 (dez) dias. Int.” -Adv.  EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA, ANTONIO DILSON PEREIRA e
DARIO ALMEIDA  PASSOS DE FREITAS-

291.-COBRANÇA-1334/2003-ANTONIO RODRIGUES DU-
ARTES x PARANA CONSORCIO S/C  -Desp. de fl.20: “1.
Cite(em) o(s) Requerido(s) para comparecer(em) à  audiência
de conciliaçao a ser realizada em 04/02/ 2.004, às 09:00  horas,
na qual deverá(ao) vir pessoalmente ou com representaçao de
preposto com poderes para transigir e acompanhado de advo-
gado. 2.  Caso nao seja possível a conciliaçao, deverá(ao) ofe-
recer  contestaçao, que poderá ser escrita ou oral, juntando
documentos e  rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de
necessidade de perícia,  serao formulados desde logo, bem como
indicando assistente. 3.  Poderá(ao) o(s) Requerido(s)
formular(em) pedido contraposto desde  que fundado nos mes-
mos fatos descritos na inicial. 4. A ausência  injustificada da
parte Ré implicará em revelia, reputando-se como  verdadeiros
os fatos alegados (art. 319 do CPC). Int”.-Adv. GUSTAVO
ALBERTO WEBER e RICARDO HENRIQUE WEBER-

292.-REVISIONAL DE CONTRATO-1339/2003-ADEMIR
SILVESTRE DOS SANTOS x AZ  IMOVEIS LTDA -Desp. de
fls.62: “ Anote-se a conversao para o rito  sumário. Cite-se o
réu para comparecer na audiência a que se refere  o art.277 do
CPC que designo para o dia 12/01/04 às 15:00 horas e  nesta
oferecer defesa. Int.” -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

293.-BUSCA E APREENSAO-1348/2003-ADM DE CONSOR-
CIOS CURITIBA S/C x MOHAMED  TARABAIN -Desp. de
fls.38: “ Defiro o pedido de substituiçao do  depositário, con-
forme requerido a f.37. 2. Manifeste-se a autora  sobre a certi-
dao de f.34 verso. Int.” -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITER e
CARLA FABIANA EVERS-

294.-REVISIONAL DE CONTRATO-1354/2003-PAULO RO-
BERTO ALVAREZ ALVES x  UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Desp. de fls.81: “  Manifeste-se o
autor, no prazo de 10 (dez) mdias, sobre a contestaçao  e docu-
mentos juntados. Int.” -Adv. LUCIANO CHAZINI, KARIME
CECYN  PIETSZKOWSKI e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

295.-ORDINARIA-1369/2003-ANESIA CRISTINA DE SOU-
ZA MARCONDES x CONTINENTAL  BANCO S/A -Desp.
de fls.65-66: “ 01. Junte seu holerite para se  avaliar sobre o
pedido de assistência judiciária. 02. O valor da  causa deve
corresponder ao benefício econômico pretendido, no caso do
valor do contrato. 03. Há vários precedentes do e. TAPR que
seria  inconstitucional nesses casos permitir que o devedor fi-
que como  depositário do bem porque se impediria o banco de
aforar açao de  busca e apreensao a partir do momento em que
a concessao da liminar  ficaria obstada. dessa maneira, nego a
concessao da tutela antecipada  para que fique como depositá-
rio do bem. O que pode ser feito é que  caso ainda nao tenha
sido ajuizada açao de busca e apreensao este  juízo poderá de-
terminar ao Oficio Distribuidor (1º e 2º) para que  anotem nos
seus arquivos que a açao de busca e apreensao, poderia  deixar
de conceder a liminar caso o autor comprove que realmente
depositou em juízo as prestaçoes. Como alega a cobrança de
encargos  ilegaos defiro o outro pedido de tutela antecipada,
para que seu nome  nao seja inscrito nos órgaos de proteçao ao
crédito com relaçao ao  contrato descrito na inicial haja vista a
jurisprudência pacífica a  respeito de que nesses casos nao se
admite a “negativaçao”. Como quer  discutir a dívida, també,
autorizo o depósito das prestaçoes em  juízo. Emende a inicial.
Oficie-se aos Ofixios Distribuidor para que  informe sobre ajui-
zamento de demandas contra a autora para fins do  item 03.”    -
”Deve a parte autora efetuar o preparo das custas de  expediçao
dos ofícios no valor de R$7,00 -Adv. FERNANDO MARTINS
DA  SILVA-

296.-IMISSAO DE POSSE-1376/2003-ANTONIO ALVES
DOS SANTOS e outros x  MARINALBA APARECIDA PATE-
NE DA SILVA e outros -Desp. de fls.124:  “Esfecifiquem as
partes,  as provas que efetivamente desejam  produzir, justifi-
cando a finalidade e pertinencia.  Bem  assim a possibilidade
de transaçao para os fins do artigo  331 do CPC. Int.”-Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA-

297.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1384/2003-
HOTEIS ALTAREGGIA TOWER LTDA x  EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES LTDA -Desp. de fls.341
verso:  “ 01. mantenho a decisao anterior pelos seus própios
fundamentos.  02. Adapte o autor o valor da causa, conforme
determinado no item  “02” do despacho de fls.321, sob pena de
extinçao. Int.” -Adv. JOSE  CARLOS CAL GARCIA FILHO e
TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA-

298.-MANUTENCAO DE POSSE-1402/2003-ARNO FERREI-
RA MULLER x M.M. ARRUDA &  CIA. LTDA -Desp. de
fls.80: “ manifeste-se o autor, no prazo de  10(dez) doas, sobre
a contestaçao e documentos juntados. Int.” -Adv.  ARNO FER-
REIRA MULLER, JOSE RODRIGUES DA SILVA, EUNICE
ROMANO DE  OLIVEIRA e JUCELIA DO ROCIO BARON-

299.-REVISIONAL DE CONTRATO-1422/2003-JEVERSON
TADEU PAWTEL x BANCO BCN  S.A- BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL -Desp. de fl.100: “1. Admito a  inicial com a
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complementaçao de fls.96-97. 2. Proceda-se às  alteraçoes ne-
cessárias. 3. Cite(em) o(s) Reu para comparecer(em) à  audiên-
cia de conciliaçao a ser realizada em 04/02/ 2.004, às 10:15
horas, na qual deverá(ao) vir pessoalmente ou com representa-
çao de  preposto com poderes para transigir e acompanhado de
advogado. 4.  Caso nao seja possível a conciliaçao, deverá(ao)
oferecer  contestaçao, que poderá ser escrita ou oral, juntando
documentos e  rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de
necessidade de perícia,  serao formulados desde logo, bem como
indicando assistente. 5.  Poderá(ao) o(s) Requerido(s)
formular(em) pedido contraposto desde  que fundado nos mes-
mos fatos descritos na inicial. 6. A ausência  injustificada da
parte Ré implicará em revelia, reputando-se como  verdadeiros
os fatos alegados (art. 319 do CPC). 7.  Expeçam-se ofícios ao
SERASA para cumprimento da  antecipaçao da tutela como
requer a f.97Int”.-Adv. RONALDO LIMA  MACHADO-

300.-EMBARGOS A EXECUCAO-1486/2003-WANDERLEY
PINHA JUNIOR e outros x BANCO  ITAU S.A -Desp. de
fls.108: “Recebo os embargos, na forma do artigo  736 do CPC,
suspendo o processo. 02. Ao embargado para impugnar, em  10
(dez) dias, (art.740, CPC). Int.” -Adv. DOUGLAS ROGÉRIO
LEITE e  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

301.-REVISIONAL DE CONTRATO-1498/2003-LUIZ RO-
BERTO LAYNES  KRACIK x BANCO  ITAU S/A e outros -
Desp. de fls.132: “ Como a dívida é objeto de  discussao judi-
cial defiro o pedido de tutela antecipada para que a ré  se abs-
tenha de inscreve o nome do autor nos órgaos de proteçao ao
crédito e, em caso positivo, providenciar a respectiva baixa.
02.  Cite-se o réu para oferecer defesa no prazo de 15 dias,
constando no  mando o deferimento da tutela antecipada. 03.
Indefiro o pedido para  que o Ministério Públicao participe do
processo porque a demanda nao  se enquadra no disposto no
art.82 do CPC. Int.” -Adv. ALARICO  FRANCISCO RODRI-
GUES DE OLIV-

302.-2000/2003- x  -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de  trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do  CPC): 1) INDENIZAÇAO POR DANOS MO-
RAIS - Natalini de Jesus Santos    X     Cia. Bras. de Distribui-
çao (Supermercado Extra), no valor de R$483,00  + R$15,00
(AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.DANIEL GILBERTO
LEMOS  PEREIRA: 2) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR)
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -  Adv.: 3) - , no valor de R$,00
+ R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -  Adv.: 4) - , no
valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.:  5) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00
(AUTUAÇAO) -  Adv.: 6) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR)
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -  Adv.:  7) - , no valor de
R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -  Adv.: 8)
- , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) -  Adv.:  9) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) -  Adv.: 10) - , no valor de R$,00 +
R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -  Adv.:-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
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RELAÇÃO Nº 185 /2003
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0027 000304/2003
ADRIANA GLUCK CAMARGO 0038 000997/2003

0042 001151/2003
ADRIANA VIEIRA DO AMARAL 0028 000542/2003
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0028 000542/2003
ALARICO FRANCISCO RODRIGU 0022 001296/2002
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0023 000078/2003
ALESSANDRA NASAR 0004 001113/1997
ALINE DE SOUZA BRASILIENS 0004 001113/1997
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0032 000696/2003
AMAURI SILVA TORRES 0026 000253/2003
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0023 000078/2003
ANA PAULA MUGGIATTI 0007 000754/1999
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0019 000602/2002
ANDREIA CUNHA 0007 000754/1999
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0020 000835/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0050 001380/2003
ARNO JUNG 0001 000540/1994
ATILA DUDERSTADT 0045 001224/2003
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0019 000602/2002
AURELIANO PERNETTA CARON 0031 000694/2003
CARLA FABIANA EVERS 0030 000576/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0007 000754/1999
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0027 000304/2003
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0018 001524/2001

0018 001524/2001
CARLOS ROBERTO FERREIRA M 0006 000288/1999
CAROLINE GARCETE 0007 000754/1999
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 0011 000358/2001
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 0019 000602/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0004 001113/1997
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0013 000557/2001
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 0045 001224/2003
CRISTIANA DE OLIVEIRA FRA 0049 001364/2003
CRISTIANO LUSTOSA 0030 000576/2003
CRISTINA ROSITO CARSOSO 0019 000602/2002
DANIEL HACHEM 0043 001168/2003
DANIEL MULLER MARTINS 0017 001216/2001
DAVIS BRUEL 0007 000754/1999
DEOCLECIO MAFEI COMPER 0019 000602/2002
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIO 0004 001113/1997
DEROTHEU GON•ALVES DA SIL 0007 000754/1999
DICESAR BECHES VIEIRA JUN 0014 000838/2001
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0028 000542/2003
ERALDO L.CARVALHO JUNIOR 0019 000602/2002
ERICA MARTA GAVETTI 0008 000955/1999
FABIANA SILVEIRA 0021 001291/2002
FABIANO C. GARCIA 0051 001404/2003

FABIANO NEVES 0051 001404/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0003 000955/1997
FERNANDA TROIAM 0010 000048/2001
FERNANDO DIB 0014 000838/2001
FLAVIA GEORGIA QUAESNER T 0024 000100/2003
FRANCISCO BRAZ NETO 0049 001364/2003
GERALDO MOCELLIN 0003 000955/1997
GIL ROCHA TESSEROLLI 0007 000754/1999
GILNEY FERNANDO GUIMARAES 0019 000602/2002
GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROS 0040 001096/2003
GLAUCO IWERSEN 0009 000840/2000
GORGON NOBREGA 0050 001380/2003
GUILHERME LUIZ SANDRI 0017 001216/2001
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0019 000602/2002
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0004 001113/1997
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0034 000800/2003
IDELANIR ERNESTI 0036 000882/2003
JANE SILVA 0003 000955/1997
JEFERSON WEBER 0012 000388/2001
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0006 000288/1999
JOCIANE MOREIRA HAMM 0044 001177/2003
JOELCIO S. MADUREIRA 0002 001302/1996
JONNY JEFERSON S. MADUREI 0002 001302/1996
JORAN PINTO RIBEIRO 0035 000850/2003
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0005 001234/1998
JOSIANE DALLA COSTA 0038 000997/2003

0042 001151/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0001 000540/1994
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0039 001093/2003
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0037 000989/2003
LUCIANA CATAFESTA 0010 000048/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0018 001524/2001
LUIZ A. BERTOCCO 0026 000253/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0027 000304/2003
LUIZ CARLOS LAINETTI 0028 000542/2003
LUIZ CARLOS NEMETZ 0026 000253/2003
LUIZ CARLOS PILOTO 0011 000358/2001
LUIZ CELSO DALPRA 0005 001234/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0016 001164/2001

0041 001129/2003
0003 000955/1997

LUIZ HECKE 0024 000100/2003
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0022 001296/2002
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO D 0009 000840/2000
MANOEL C. DAHER 0006 000288/1999
MANOEL C.DAHER 0004 001113/1997
MARCELO DE OLIVEIRA 0015 000910/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0044 001177/2003
MARCIO TADEU BRUNETTA 0002 001302/1996
MARCOS ALBERTO PICOLI 0001 000540/1994
MARGARETH ZANARDINI 0015 000910/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0011 000358/2001
MARIA ISABEL MACIEL 0015 000910/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0004 001113/1997
MARIANE KOEFENDER 0001 000540/1994
MARILZA MATIOSKI 0022 001296/2002
MAURICIO DALBARAN C. RIBA 0020 000835/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0009 000840/2000
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0016 001164/2001

0041 001129/2003
MONICA ELISA GRAMANI 0013 000557/2001
NEIVA DE NEZ 0010 000048/2001
NELSON SCHIAVON RACHINSKI 0002 001302/1996
NESTOR TEODORO DA SILVA 0048 001257/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0044 001177/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0007 000754/1999
OTAVIO ERNESTO MARHESINI 0026 000253/2003
PATRICIA CARVALHO 0051 001404/2003
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0014 000838/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 0029 000560/2003
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0006 000288/1999
PAULO VINICIUS DE LIMA 0048 001257/2003
PEDRO ROBERTO ALMEIDA DE 0008 000955/1999
PERI FERNANDES CORREIA 0004 001113/1997
RENATO SERPA SILVERIO 0023 000078/2003
RITA DE CASSIA WICTHOFF N 0007 000754/1999
ROBSON IVAN STIVAL 0027 000304/2003
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0018 001524/2001
ROGERIO DISTEFANO 0046 001233/2003
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0004 001113/1997
RUBEN MENDES MATOS 0025 000230/2003
SAMUEL GELSON CARDOSO 0020 000835/2002
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0004 001113/1997
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0004 001113/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 0018 001524/2001
SERGIO ROBERTO LOSSO 0040 001096/2003
SOLANGE TEIXEIRA C. FILON 0009 000840/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0007 000754/1999
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0017 001216/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0003 000955/1997
UMBERTO GIOTTO NETTO 0033 000762/2003
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0043 001168/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0047 001238/2003
WALDEMAR PONTE DURA 0015 000910/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 0019 000602/2002

1.-SUMARIA DE COBRANÇA-540/1994-BANCO ABN
AMRO REAL S/A  (DEFERIDO ·S  FLS.174. x MARIA HE-
LENA FRANZOLOSO -Desp de fls.203:”Cite-se para em
24(vinte e quatro) horas pagar ou nomear bens à penhora.  In-
defiro o pedido de citaçao por hora certa porque incabível no
processo de execuçao. Int.”     -   “Deve a parte autora antecipar
as  custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$120,00, para
posterior  expediçao de mandado.”- prazo de 5 cinco dias.  “Deve
a parte autora  efetuar o preparo das custas de execuçao no
valor de R$609,00.”- no  prazo de cinco dias.-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, MARIANE  KOEFENDER,
ARNO JUNG e MARCOS ALBERTO PICOLI-

2.-RESCISAO CONTRATUAL-1302/1996-JANUARIO
MOSKO e outros x MARIA DO  CARMO ERUCHIKI -Desp.
de fls.536: “ anifestem-se as partes em 10  dias sobre o laudo
complementar do Sr. Perito. Int.” -Adv. JOELCIO S.  MADU-

REIRA, JONNY JEFERSON S. MADUREIRA, NELSON
SCHIAVON RACHINSKI e  MARCIO TADEU BRUNETTA-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-955/1997-ANTONIO
GURGEL DE MEDEIROS e outros  x CONDOMINIO CON-
JUNTO MORADIAS VILAS NOVAS -Desp. de fls.360: “ Como
a consignatória foi julgada improcedente os valores deposita-
dos  deverao ser devolvidos para os autores. Proibo o Sr. Escri-
vao de  continuar recebendo os valores em juízo. 02) Intime-se
o réu para  regularizar o substabelecimento. Int.”   -   “ Deve o
Dr.  GERALDO MOCELLIN, retirar o alvará de levantamen-
to” -Adv. GERALDO  MOCELLIN, JANE SILVA, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA  DA
SILVA E SENE e FERNANDA PIRES ALVES-

4.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1113/1997-ISIDO-
RO BORA x UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS -Desp. de
fls.88: “Esfecifiquem as partes as provas  que efetivamente
desejam produzir, justificando a finalidade e  pertinencia. Bem
assim a possibilidade de transaçao para os fins do  artigo 331
do CPC Int.”-Adv. MANOEL C.DAHER, MARIANE CAR-
DOSO  MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR,  SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE SOUZA BRASILIEN-
SE,  ALESSANDRA NASAR, SANDRA MACHADO DE
MATTOS, GUSTAVO ROCHA RODRIGUES,  PERI FER-
NANDES CORREIA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

5.-RETOMADA DE IMOVEL CC/DESPEJO-1234/1998-PE-
DRO SOZO e outros x JOSE  MOACIR DE ALMEIDA e ou-
tros -Desp. de fls.626: “ Recebo as Apelaçoes  de fls.607 e 617,
no duplo efeito. Intime-se os Apelados para  oferecimento de
contra - razoes, em 15 (quinze) dias.  Intimem-se.”-Adv. LUIZ
CELSO DALPRA e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

6.-ORDINARIA-288/1999-JOHANNES MEY x ZULFIRO
ANTONIO BOSIO -Desp de  fls.157: “Cite-se para em 24(vin-
te e quatro) horas pagar  ou nomear bens à penhora. Int.”     -
“Deve a parte autora  antecipar as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$120,00,  para posterior expediçao de man-
dado.”- prazo de 5 cinco dias.  “Deve  a parte autora efetuar o
preparo das custas de execuçao no valor de  R$157,50.”- no
prazo de cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ COS-
TA,  CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COST,
MANOEL C. DAHER e JOAO MAESTRELI  TIGRINHO-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-754/1999-DINORAH RO-
DRIGUES VIEIRA x HSBC  BAMERINDUS DO BRASIL S/
A -Desp. de fls.959: “ Recebo o recurso de  apelaçao de fls.952
no efeito devolutivo. Intime-se o apelado para  oferecimento
de contra razoes, em 15 dias Int.” -Adv. DEROTHEU  GON-
ÇALVES DA SILVA, RITA DE CASSIA WICTHOFF NEVES,
OLIVIO HORACIO  RODRIGUES FERRAZ, GIL ROCHA
TESSEROLLI, DAVIS BRUEL, CAROLINE  GARCETE,
ANDREIA CUNHA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO  ARAUJO KROETZ e ANA PAULA
MUGGIATTI-

8.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-955/1999-CONSTRUTORA
RIO DO MEIO x PIACENTINI &  CIA. LTDA. -Desp de
fls.184:”Cite-se para em 24(vinte e  quatro) horas pagar ou
nomear bens à penhora. Int.”     -   “Deve a  parte autora ante-
cipar as custas no valor de R$40,75, para  posterior expediçao
da carta precatória”- prazo de 5 cinco dias.   “Deve a parte
autora efetuar o preparo das custas de execuçao no  valor de
R$157,50.”- no prazo de cinco dias.-Adv. ERICA MARTA
GAVETTI  e PEDRO ROBERTO ALMEIDA DE NEGRI-

9.-REPETIÇAO DE INDEBITO-840/2000-SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE  SEGUROS x MARIA DE LUR-
DES OLIVEIRA e outros -Desp. de fls.347: “  Manifeste-se p
credor sobre o petitório de fls.343-344. Int.” -Adv.  MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, SOLANGE TEIXEI-
RA C. FILON e  LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE ABREU-

10.-SUMARIA DE COBRANÇA-48/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL ATENAS I, CONDOMINIO  XV x TEREZA AL-
VES DIAS -Desp. de fls.66: “ Faculto ao Sr. escrivao a  execu-
çao das custas. Int.” -Adv. NEIVA DE NEZ, FERNANDA
TROIAM e  LUCIANA CATAFESTA-

11.-RESCISAO CONTRATUAL-358/2001-SERGIO LUIZ
MARTINS COMPUTER ON LINE x  OLDAIR JOSE WI-
LINSKI e outros -Desp. de fls.575: “ manifestem-se as  partes
sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, em 10  dias.
Int.” -Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA, CLARIN-
DA MARQUES DE  ANDRADE e LUIZ CARLOS PILOTO-

12.-SUMARIA DE COBRANÇA-388/2001-EDIFICIO SAN
MARINO I, II E III x LUIS  ROSSO GABASA e outros -Desp.
de fls.157: “ Renove-se a intimaçao do  exeq•ente para efetuar
o pagamento do laudo de avaliaçao. 2.  Cumpra-se o item 5.8.2.2
do CNCGJ. Int.” -Adv. JEFERSON WEBER-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-557/2001-ASSOCIACAO
DOS LOJISTAS DO SHOPPING  CENTER ITALIA x PATAN-
NE COMERCIO DO VESTUARIO LTDA -Desp de
fls.256:”Cite-se para em 24(vinte e quatro) horas pagar  ou
nomear bens à penhora. Int.”     -   “Deve a parte autora  ante-
cipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$120,00,
para posterior expediçao de mandado.”- prazo de 5 cinco dias.
“Deve  a parte autora efetuar o preparo das custas de execuçao
no valor de  R$157,50.”- no prazo de cinco dias.-Adv. MONI-
CA ELISA GRAMANI e  CLEBER DA SILVA BARBOSA-

14.-MONITORIA-838/2001-CEDRO FOMENTO MERCANTIL
LTDA x KATIA REGINA DE  MELLO CASTANHEIRA -Desp.
de fls.103: Aguarde-se no arquivo a  manifestaçao da parte inte-
ressada. Intime-se.”-Adv. DICESAR BECHES  VIEIRA JUNI-
OR, FERNANDO DIB e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

15.-INDENIZACAO ORD.-910/2001-MARIA ISABEL MACI-
EL x SONIA RAMIRA STEFF  -Desp. de fls.204: “ Recebo o

Recurso de Apelaçao de fls.196 no  duplo efeito. Intime-se o
Apelado para contra- arrazoar.  Intimem-se.”-Adv. MARIA ISA-
BEL MACIEL, MARGARETH ZANARDINI, MARCELO  DE
OLIVEIRA e WALDEMAR PONTE DURA-

16.-SUMARIA DE COBRANÇA-1164/2001-CONDOMINIO
CONJ.RESID.MORADIAS SANTA  EFIGENIA III x RUI
MARINHO PINHEIRO -Desp de fls.177:”Cite-se para em
24(vinte e quatro) horas pagar ou nomear bens à penhora. Int.”
-    “Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de
Justiça  no valor de R$120,00, para posterior expediçao de
mandado.”- prazo de  5 cinco dias.  “Deve a parte autora efetu-
ar o preparo das custas de  execuçao no valor de R$609,00.”-
no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ  FERNANDO DE QUEI-
ROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

17.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1216/2001-SUZI MA-
RIA SLAVIEIRO x CONSTRUCOES  E EMPREENDIMEN-
TOS PKZ LTDA -Desp. de fls.140: Aguarde-se no arquivo a
manifestaçao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. GUILHER-
ME LUIZ  SANDRI, TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA
e DANIEL MULLER MARTINS-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-1524/2001-RAP BACE-
LLAR PAPELARIA x BANCO  BRADESCO S\A -Desp. de
fls.157: “ Intime-se o réu para fornecer os  documentos solici-
tados pelo Sr Perito a f.156. Int.” -Adv. LUCIANO  CHIZINI E
CHEMIN, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, RODRI-
GO THOMAZINHO  COMAR, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR e SERGIO LUIZ FERNANDES-

19.-ORDINARIA-602/2002-MERCANTIL DE BEBIDAS CA-
TARINENSE LTDA x COMPANHIA  CERVEJARIA BRAH-
MA -Desp. de fls.680: “ Manifeste-se a requerida  sobre a do-
cumentaçao juntada. Int.” -Adv. ERALDO L.CARVALHO JU-
NIOR,  GILNEY FERNANDO GUIMARAES, WALTER BOR-
GES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH  CARNEIRO, DEO-
CLECIO MAFEI COMPER, CRISTINA ROSITO CARSOSO,
AUGUSTO  PASTUCH DE ALMEIDA, CLAUDIO ROBER-
TO MAGALHAES BATISTA e GUSTAVO DE  ALMEIDA
FLESSAK-

20.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-835/2002-GIL-
MAR FATUCHE x ROBERTO RECH  -Desp. de fls.77: “ Como
o réu nao atendeu o mandado de notificaçao  expeça-se manda-
do de despejo. Int         -      “Deve a parte autora,  antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que  importam
em R$120,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de
5 dias.” -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO
DALBARAN C. RIBAS e  SAMUEL GELSON CARDOSO-

21.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1291/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  MOZARD KRIEGER -Desp.
de fls.38:” Intime-se como falecido digo como  solicitado às
fls.37 e para informar se foi aberto , inventário e in  dicar quem
sao os herceidor no prazo de 10 dias, sob pena de  pagamento
de multa de R$1.000,00. Int     -     “Deve a parte autora,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$40,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5  dias.” -Adv. FABIANA SILVEIRA-

22.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-1296/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO PRINCESS  DIANE x ANTONIO MAR-
COS JORGE MARTUSCELLI -Desp de fls.157:”Cite-se  para
em 24(vinte e quatro) horas pagar ou nomear bens à penhora.
Int.”     -   “Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$120,00, para posterior expediçao de
mandado.”- prazo de 5 cinco dias.  “Deve a parte autora efetuar
o  preparo das custas de execuçao no valor de R$304,50.”- no
prazo de  cinco dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI, LUIZ RO-
BERTO L. KRACIK e ALARICO  FRANCISCO RODRIGUES
DE OLIV-

23.-INDENIZACAO ORD.-78/2003-CELSO KARAN DE
PAULA x TELEPAR BRASIL  TELECOM S/A -Desp. de
fls.139: “ Diga a requerente se já houve  julgamento do agravo
de instrumento . Int.” -Adv. RENATO SERPA  SILVERIO,
ALBERTO RODRIGUES ALVES e ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-100/2003-JURANDIR AMIL-
TON ESPERANCETA e outros x  JOSIEL ANTONIO SPE-
RANCETE -Desp. de fls.85: “ Manifestem-se as  partes sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito. Int.” -Adv.  FLAVIA GE-
ORGIA QUAESNER TOLEDO e LUIZ HECKE-

25.-USUCAPIAO-230/2003-ADERBAL CORDEIRO DE OLI-
VEIRA e outros x  TERRITORIAL BOQUEIRAO LTDA -
Desp. de fls.56: “ Citem-se  pessoalmente, com prazo de 15
dias, a pessoa em cujo nome  estiver transcrito o imóvel, bem
como os confinantes e  confrontantes. Cite-se via editárlica,
com prazo de 20 dias, os  terceiros interessados ausentes, in-
certos e desconhecidos  (art.942 CPC). Intimem-se via psotal,
para manifestarem  interesse na causa, os representantes da
Uniao, Estado, Distrito  Federal, Território e Municípios (art.943
CPC)   -    “Deve o  Requerente efetuar o pagamento de R$30,00,
referente ao pagamento das  custas postais, bem como retirar o
edital .”-Adv. RUBEN MENDES MATOS-

26.-INDENIZACAO ORD.-253/2003-DISTRIBUIDORA CAR-
ROSSEL LTDA e outros x  NESTLE BRASIL LTDA -Desp. de
fls135: “ Considerando a concordÆncia da  ré com a extinçao
da garantia hipotecária, defiro a tutela antecipada  para deter-
minar o levantamento da restriçao.Oficie-se conforme  solici-
tado a f.120. 2. A preliminar de nulidade de citaçao deve ser
afastada, pois o comparecimento da ré supre qualquer efeito de
citaçao. Quanto à inépcia da inicial, a falta de fundamentaçao
dos  pedidos, alegada pela ré, é matéria que se confunde com o
mérito e  será analisada na senença. No que diz respeito ao
defeito de  representaçao, verifica-se que as assinaturas dos
outorgantes (f.25)  sao as mesmas constantes do contrato social
(f.34) e se referem aos  sócios- gerentes, razao pela qual esta
preliminar nao se pretende com  a presente açao somente a
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extinçao da hipoteca, mas também pedido de  indenizaçao. Ain-
da, rejeito a ilegitimidade ativa dos últimos réus  tendo em vis-
ta que fazem parte do contrato da primeira autora (f.37).  3.
Defiro  a produçao da prova pericial, que será arcada pelos
autores. 4. Intimem-se as partes para em 10 dias, apresentar
quesitos  e indicar assistentes técnico. 5. Nomeio perito na pes-
so do Sr.  Wilson Alberto Zappa Hoog que aceitando o encargo
deverá ofertar  proposta de honorários em 10 dias. Abra-se-lhe
vista. 6. desde logo,  fixo o prazo de 30 dias para a entrega do
laudo. -Adv. LUIZ CARLOS  NEMETZ, AMAURI SILVA
TORRES, LUIZ A. BERTOCCO e OTAVIO ERNESTO  MA-
RHESINI-

27.-ORDINARIA-304/2003-DALTRO TREMEA FILHO x
BANCO CITIBANK S/A -Desp. de  fls.691: “ defiro o prazo
de 10 dias para o depósito dos honorários  periciais. Após, vis-
ta ao  Sr. Perito para o início dos  trabalhos. Fixo desde logo o
prazo de 30 dias para a entrega do  laudoInt.” -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON
IVAN STIVAL-

28.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-542/2003-
MORO CONSTRUÇOES CIVIS LTDA x  FUNDESP FUN-
DAÇOES ESPECIAIS LTDA -”Diga o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, ante a certidao de fl.109 ( a audiência de  tentativa
de conciliaçao designada deixou de se realizare ante  a ausen-
cia das partes, bem como de seus procuradores”.-Adv. ADRIA-
NE  TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA, ADRIANA VIEIRA DO AMARAL  e LUIZ CARLOS
LAINETTI-

29.-SUMARIA DE COBRANÇA-560/2003-
COND.EDIF.RESID.TINGUI I x EUNICE  RODRIGUES DE
OLIVEIRA e outros -Desp de fls.77:”Cite-se para em  24(vinte
e quatro) horas pagar ou nomear bens à penhora. Int.”     -
“Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça  no valor de R$120,00, para posterior expediçao de manda-
do.”- prazo de  5 cinco dias.  “Deve a parte autora efetuar o
preparo das custas de  execuçao no valor de R$336,00.”- no
prazo de cinco dias.-Adv.  PATRICIA PIEKARCZYK-

30.-MONITORIA-576/2003-CASAGRANDE ADMIN.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DIRCEU  LUCIANI BRASILIO -
Desp. de fls.67: “ Sobre os embargos, manifeste-se  a autora,
em 10 dias. Int.” -Adv. CARLA FABIANA EVERS, CRISTIA-
NO  LUSTOSA e JULIANO MATTAR MARTINS DO CAR-
MO-

31.-EXECUCAO DE TITULO-694/2003-L.C.BRANCO
EMPREND.IMOBILIARIOS LTDA x  INSOMNIA OLCHO-
ES E PRODUTOS DE DORMIR LTDA e outros -Desp. de
fls.41:  “ Manifeste-se o credor sobre a certidao supra. Int.” -
Adv.  AURELIANO PERNETTA CARON-

32.-BUSCA E APREENSAO-696/2003-BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A  x ANTONIO ARISTEU
MONTEIRO -Desp. de fls.49: “Defiro a conversao do  pedido
de busca e apreensao em açao de depósito. Anote-se. 02.  Cite-
se nos termos do artigo 902 do CPC, que deverá ser transcrito
no  mandado. Int.    -     “Deve a parte autora antecipar o
pagamento das  custas do Sr. Oficial de Justiça que importam
R$40,00, para posterior  expediçao do mandado.” -Adv. AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO-

33.-EXECUCAO DE TITULO-762/2003-FUNEF FUND.P/
ESTUDOS DAS DOENCAS DO  FIGADO x PREMIUM OPE-
RADORA DE PLANOS DE SAUDE CLISAMA -Desp. de fls.
91: “Sobre os bens oferecidos à penhora, manifeste-se a exe-
quente em  5 dias. Int.” -Adv. UMBERTO GIOTTO NETTO-

34.-BUSCA E APREENSAO-800/2003-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRÉDITO E  INVESTIMENTO x NILSON AN-
TONIO RUTHES - Desp. de   fl.32:” A devoluçao d veículo
somente será possivel  depois da purgaçao da mora. Ao conta-
dor judicial para o  devido cálculo e honorários, os quais fixo
em 10 %  sobre o valor da dívida”Manifestem-se as partes, no
prazo de 5 dias,  sobre o cálculo de fls.33-35 (total
R$4.747,68).”-Adv. GUSTAVO  SALDANHA SUCHY-

35.-COMINATORIA-850/2003-MERI TEREZINHA LIMA DE
SOUZA x AUTOMOTORES SO  VEICULOS LTDA -”Diga o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a  certidao de fl.60(... a
audiencia de conciliaçao deixou de se  realizar ante o nao com-
parecimento das partes, bem como de  seus procuradores...)”.-
Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-

36.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-882/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x  LENIR CARREIRA PILLA
-Desp. de fls.28: “ Sobre a certidao supra,  manifeste-se o au-
tor, em 5 dias Int.” -Adv. IDELANIR ERNESTI-

37.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-989/2003-DANIEL
MOREIRA DA SILVA x PHILIP  MORRIS BRASIL S/A -Desp.
de fls.107: “ Int. autor para em 10 dias  impugnar a contesta-
çao” -Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO-

38.-HABEAS DATA-997/2003-JESIMARA RASERA x HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS  GRACAS -”Deve a parte
autora, antecipar o pagamento das custas do  Sr. Oficial de Jus-
tiça que importam em R$40,00, para posterior  expediçao do
mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. ADRIANA GLUCK CA-
MARGO  e JOSIANE DALLA COSTA-

39.-BUSCA E APREENSAO-1093/2003-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x ROBERTO  MENDES DE FREITAS -
”Ante a certidao negativa de fl.25, do Sr. Oficial  de Justiça,
diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1096/2003-CLEIA
CROCHINSKI GODOY e outros x  INDIANA SEGUROS S/A
-Desp. de fls.28: “ Intimem-se os excipientes  para pagamento

das custas, sob pena de extinçao. Int.” -Adv. SERGIO  RO-
BERTO LOSSO e GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROSA-

41.-SUMARIA DE COBRANÇA-1129/2003-COND.CONJ.
RESIDENCIAL ROMA x JOAO  SCHEUDE -Desp. de fls.41:
“ Na realizadade deve ser proposta contra  os dois. Embora a
questao nao seja pacífica, há procedentes do STJ  nesse senti-
do, de que em conformidade com o dispostpo no art.12 da  Lei
nº 4.591/64 conbinando com o art.10, parágrafo 1º, inciso II do
CPC a citaçao do cônjugue é imprescindível (REsp 254.190)
Indique o  endereço da autora parte. Admito a inclusao do côn-
jugue indicado às  fls.49, anote-se. Int.” -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO  SUCKOW MANZO-
CHI-

42.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1151/2003-
OFHELIA VELLOSO RIBEIRO e  outros x LIBERTY CEN-
TRO DE ESTUDOS DE LINGUA INGLESA -”Deve a parte
autora/ antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça  que importam em R$40,00, para posterior expediçao do
mandado - prazo  de 5 dias.” -Adv. ADRIANA GLUCK CA-
MARGO e JOSIANE DALLA COSTA-

43.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1168/2003-
BANCO ITAU S/A x INTERMUNDI  ASSESSORIA EM
COM.EXTERIOR LTDA e outros -Desp. de fls.229: “  Mani-
feste-se o credor, em dez dias, sobre a exceçao de  pré-executi-
vidade. Int.” -Adv. DANIEL HACHEM e VICTOR ALEXAN-
DRE B.  MARINS-

44.-BUSCA E APREENSAO-1177/2003-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A  x CARLOS GONCALVES
FERREIRA -”Ante a certidao negativa de fl.24  verso, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)  dias.”-
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, JOCIANE MOREIRA HAMM
e MARCIO AYRES  DE OLIVEIRA-

45.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1224/2003-FASTTEL EN-
GENHARIA LTDA x MERCANTIL  CURITIBA LTDA -Desp.
de fls.24 : “ Sobre a certidao supra,  menifeste-se o autor em 5
dias. Int.” -Adv. CLOVIS JOSE G. DISTEFANO  e ATILA
DUDERSTADT-

46.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1233/2003-AL-
NETO GRAF x AVENTURE  COMERCIO E SERVICOS DE
MERCHANDISING - Desp. de fls.68: “  Desentranhe-se o
mandado para citaçao de todos os réus  mencionados na inicial.
A citaçao por hora certa ainda e  precitaada, o sr. oficial deve
tentar novamente a citaçao e  esclarecer se suspeita de oculta-
çao por parte dos réus. Int”     -   “Deve a parte autora, antecipar
o pagamento das custas do Sr.  Oficial de Justiça que importam
em R$100,00, para posterior expediçao  do mandado - prazo de
5 dias.” -Adv. ROGERIO DISTEFANO-

47.-EXECUCAO DE TITULO-1238/2003-FINANCIALPAR
EMPRESA DE FOMENTO LTDA x  SPRINT IMEX BRASIL
LTDA e outros -Desp. de fls.102: “ Intime-se o  credor do des-
pacho de fls.95. Int.” -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO-

48.-EXECUCAO DE TITULO-1257/2003-GIRO COMERCIO
DE PNEUS LTDA x CAVALGADA  TANSPORTES ROD.
CARGAS LTDA -”Ante a certidao de fl.21 vverso, do Sr.  Ofi-
cial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA-

49.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1364/2003-SAHA ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACAO x SO  TURBO COMERCIO
DE RECUPERACAO DE TURBINAS LTDA e outros -Desp.
de  fls.74: “ Sobre o acordo noticiado, manifeste-se o réu Ban-
co  Bradesco S/A. Int.” -Adv. FRANCISCO BRAZ NETO e
CRISTIANA DE OLIVEIRA  FRANCO-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-1380/2003-MANFREDO
SCHIEBLER x BANCO ITAU S/A  -Desp. de fls.158: “ . Int.”
-Adv. GORGON NOBREGA e ANTONIO  CELESTINO TO-
NELOTO-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-1404/2003-ATICO ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO LTDA x  BANCO SANTANDER
BRASIL -Desp. de fls.81: “ Manifdeste-se a autora,  no prazo
de 10 dias, sobre a contestaçao e documentos apresenteada.
Int.” -Adv. FABIANO NEVES, FABIANO C. GARCIA e PA-
TRICIA CARVALHO-

52.-2000/2003- x  -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de  trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do  CPC): 1) ORDINARIA DE REVISAO DE POU-
PANÇA - Carlito Palhano   X   Banco  Real, no valor de
R$609,00 + R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO)  -
Adv.JULIANA L. MALVEZZI: 2) BUSCA E APREENSAO -
Banco Itaú S/A   X   Mauricio Luis Brustolin  Moraes, no valor
de R$199,50 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00  (AUTUAÇAO) -
Adv.EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS:

6ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº202/2003 SEXTA VARA CIVEL
DR.TELMO ZAIONS ZAINKO/RUY ALVES HENRI-
QUES

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ADILSON LUIS FERREIRA 0023 000193/1998
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA 0009 000831/1995
AFONSO CELSO NUNES 0030 000926/1999
AIDEMAR GUILHERME BAHR 0023 000193/1998

0045 000248/2001
ALCEU MACHADO FILHO 0083 001029/2003
ALCEU MACHADO NETO 0083 001029/2003
ALCEU MARCZYNSKI 0101 001652/2003
ALCINDO LIMA NETO 0072 000600/2003
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0058 001222/2002
ALESSANDRO S. OTCTAVIANI 0038 000999/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0039 001116/2000
ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 0089 001279/2003
ALINE FAGUNDES 0063 001619/2002
ALZIR D. VIECILI 0029 000922/1999
AMABILON DALCOMUNI 0040 001302/2000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0030 000926/1999
AN PAULA GIGLIO 0013 000740/1996
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0043 000160/2001
ANDRE GUILHERME ZAIA 0024 000317/1998
ANDRE JULIANO BORNANCIM 0008 000444/1989
ANDRE LUIZ CALVO 0071 000596/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0008 000444/1989
ANDREA IZABEL KRASINSKI 0013 000740/1996
ANDREZZA MARIA BELTONI 0081 001021/2003
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0087 001181/2003
ANTONIO DILSON PEREIRA 0041 001393/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0051 001157/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0049 000885/2001
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0084 001039/2003
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0040 001302/2000
AURELIO FERREIRA GALVAO 0077 000827/2003
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0093 001433/2003
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0040 001302/2000
CANDIDO MATEUS M.BOSCARDI 0024 000317/1998
CARLA FLEISCHFRESSER 0047 000519/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0057 000913/2002

0056 000765/2002
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0083 001029/2003

0090 001355/2003
CARLOS FERNANDO CORREIA D 0009 000831/1995
CARLOS MAZZA FILHO 0097 001542/2003
CARLOS MURILO PAIVA 0056 000765/2002
CARLOS OSWALDO MORAIS AND 0010 000408/1996
CARLYLE POPP 0077 000827/2003
CELSO FERREIRA DE MELO 0044 000219/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0082 001024/2003
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0040 001302/2000
CLAUDIA BUENO GOMES 0012 000693/1996
CLAUDINEI BELAFRONTE 0078 000840/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0058 001222/2002
CRISTIANE TIEME OTA 0008 000444/1989

0018 000726/1997
DALIZA VARGAS TONON 0069 000310/2003
DANIEL HACHEM 0059 001323/2002

0002 001100/2003
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0043 000160/2001
DANIELE DIAS DOS REIS 0042 000092/2001
DOUGLAS A. GOMES DE ARAUJ 0010 000408/1996
DOUGLAS MARCEL PERES 0019 000836/1997
ECLEIA MARTINS RIBAS 0013 000740/1996
EDILENE CRISTINA MARTINS 0076 000774/2003
EDISON DE MELLO SANTOS 0086 001178/2003
EDVALDO GONCALVES 0025 000177/1999
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0019 000836/1997
ELISON LUIZ CALEGARI 0006 001104/2003
ELIZABETH HAISI 0029 000922/1999
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0098 001557/2003
ENIO ROBERTO MURARA 0067 000129/2003
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0069 000310/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0094 001472/2003

0054 000441/2002
0031 001021/1999
0065 000041/2003

FABIANA SILVEIRA 0084 001039/2003
FABIANO HALUCH MAOSKI 0033 001454/1999
FABIANO LOPES 0052 001190/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0027 000447/1999
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0035 000185/2000
FRANCISCO JACOB SONAGLIO 0020 001222/1997
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA 0103 001655/2003
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0019 000836/1997
GERALDO JASINSKI JUNIOR 0040 001302/2000
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0033 001454/1999
GILMAR F. GIOVANNONI SIOS 0087 001181/2003
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0005 001103/2003
GRACIELA I. MARINS 0054 000441/2002
GUARACI PINTO DA SILVA 0019 000836/1997
GUILHERME BORBA VIANNA 0077 000827/2003
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0040 001302/2000
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0095 001477/2003
GYSELE VIEIRA SILVA 0089 001279/2003
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0024 000317/1998
HARRI KLAIS 0063 001619/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0007 000716/1981
HERON CATTA PRETA GOMES D 0010 000408/1996
ILDO EUGENIO BUSSOLETTI C 0017 000532/1997
IRINEU PALMA PEREIRA 0107 001661/2003
IVAIR CARLOS DA SILVA 0025 000177/1999
IVAIR JUNGLOS 0079 000877/2003
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0009 000831/1995
IVONE STRUCK 0050 000889/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0035 000185/2000
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0055 000582/2002
JISLAINE PRUDENTE 0032 001409/1999
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0026 000195/1999
JOAO BATISTA VALIM 0031 001021/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0033 001454/1999
JOAO PAULO BOMFIM 0045 000248/2001
JOAO PAULO MARANHAO 0095 001477/2003
JOELCIO S. MADUREIRA 0071 000596/2003
JONAS BORGES 0080 001007/2003
JONNY J. S. MADUREIRA 0071 000596/2003
JOSE CARLOS FERREIRA ALVE 0026 000195/1999
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0027 000447/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0061 001518/2002
JOSE EDUARDO GRITES MANZO 0008 000444/1989

JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0091 001375/2003
JOYCE MAUS MISCHUR 0093 001433/2003
JUAREZ BORTOLI 0011 000512/1996
JULIANO SANCHES SIMOES AM 0016 000450/1997
JULIO ASSIS GEHLEN 0026 000195/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0056 000765/2002

0015 001410/1996
KARINA MARIA MEHL 0043 000160/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0102 001653/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0092 001422/2003
LEANDRO GALLI 0046 000328/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0100 001647/2003
LOURIVAL FAVORETTO 0036 000270/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0064 000013/2003
LUCIANE MARIA M. DE MELO 0075 000748/2003
LUCIANE MOMBACH ITO 0060 001330/2002
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0062 001523/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0021 001363/1997
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0008 000444/1989

0018 000726/1997
LUIZ CARLOS BARRETO 0035 000185/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 0035 000185/2000
LUIZ CARLOS NOBRE DOS SAN 0013 000740/1996
LUIZ CARLOS PILOTO 0104 001656/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0071 000596/2003

0028 000903/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0008 000444/1989

0018 000726/1997
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0063 001619/2002
MANOEL CARLOS DA SILVA 0012 000693/1996
MARCELO DINIZ BARBOSA 0024 000317/1998
MARCELO MEDEIROS GALLO 0011 000512/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0085 001114/2003
MARCIA HELENA DALCOL 0023 000193/1998
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0088 001206/2003
MARCO ANTONIO TREVISAN 0016 000450/1997
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0068 000265/2003
MARCOS FABIO PAULINO 0017 000532/1997
MARCOS MATTIOLI 0057 000913/2002
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0065 000041/2003
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0053 000207/2002
MARIA EUGENIA MORITZ 0047 000519/2001
MARIA WROBEL SCHATZ 0056 000765/2002
MARISTELA SILVA FAGUNDES 0009 000831/1995
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0086 001178/2003
MAURICIO JULIO FARAH 0009 000831/1995
MAURICIO KAVINSKI 0028 000903/1999
MELINA BRECKENFELD RECK 0080 001007/2003
MIEKO ITO 0069 000310/2003
MIGUEL LUIS CONTE 0014 001070/1996
MILTON RICARDO E SILVA 0016 000450/1997
MOACYR CORREA NETO 0070 000582/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0074 000732/2003
NEIMAR BATISTA 0060 001330/2002
NELSON COUTO DE REZENDE J 0066 000057/2003
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0022 000020/1998
NEUDI FERNANDES 0096 001526/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0001 001099/2003
NILTON CEZAR MAGURNA DE M 0023 000193/1998
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0049 000885/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0099 001584/2003
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0038 000999/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0059 001323/2002

0053 000207/2002
ORMILO HENINGTON PORTILHO 0016 000450/1997
OSNIR MAYER 0019 000836/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0019 000836/1997
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 0063 001619/2002
PERCY ARAUJO 0004 001102/2003
PRISCILA BRANDT PRESTES 0003 001101/2003
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0046 000328/2001
RENATO ALBERTO FIORE 0036 000270/2000
RICARDO COSTA MAGUETAS 0034 000178/2000
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0044 000219/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0009 000831/1995
RODRIGO O. DE BITTENCOURT 0093 001433/2003
ROMUALDO PAESE 0035 000185/2000
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0055 000582/2002
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0106 001660/2003
RUBENS REQUIAO 0046 000328/2001
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0091 001375/2003
SAMUEL CESAR OLIVEIRA NET 0019 000836/1997
SARAH NARTINS 0056 000765/2002
SAULO BONAT DE MELLO 0043 000160/2001
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 0014 001070/1996
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0073 000654/2003
SERGIO STANBELINI MINHOTO 0047 000519/2001

0016 000450/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0037 000836/2000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0042 000092/2001
SILVIA ARRUDA GOMM 0060 001330/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0068 000265/2003
STEPHANIE LAGO DE CARVALH 0105 001659/2003
TATIANA G. CONTADOR SOARE 0033 001454/1999
TATIANA KALKO 0054 000441/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0063 001619/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0105 001659/2003
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0056 000765/2002
VERA LUCIA BURBELA 0020 001222/1997
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0053 000207/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0020 001222/1997
VITORIO KARAN 0066 000057/2003
WALMOR F. FURTADO 0014 001070/1996

1.-BUSCA E APREENSAO-1099/2003-BANCO OURINVEST
S/A x JONATHAN RESENDE DA  SILVEIRA -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial  no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de  cancelamento, confor-
me art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de  Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

2.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1100/2003-
BANCO BRADESCO S/A x CLEMENTE  HOROCHOVSKI
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SOBRINHO e outros -Feito que entrou em Cartório,  aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e  5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Correge-
doria.- Int.  -Adv. DANIEL HACHEM-

3.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1101/2003-CR ALMEIDA S/A
- ENGENHARIA E  CONSTRUCOES x ANA BONACINI
LEITE -Feito que entrou em Cartório,  aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da  distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e  5.2.3 e
5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int.  -
Adv. PRISCILA BRANDT PRESTES-

4.-DESPEJO-1102/2003-JOAO APARECIDO KNTOVITZ x
ROBERTO ROSA DA ROSA  RIBEIRO -Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no  prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de  cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de  Normas
da douta Corregedoria.- Int. -Adv. PERCY ARAUJO-

5.-DEPOSITO-1103/2003-COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL x ALMEIDA  EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA -Feito que entrou em Cartório,  aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da  distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int.  -Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

6.-COBRANCA-1104/2003-CONDOMINIO ILHA DO ARVO-
REDO A x ADRIALDO CEZAR  ALVES FAGUNDES e ou-
tros -Feito que entrou em Cartório, aguardando  depósito inici-
al no prazo de 30 dias a partir da data da  distribuiçao, sob pena
de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e  5.2.3 e 5.2.3.2
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int.  -Adv. ELI-
SON LUIZ CALEGARI-

7.-INVENTARIO-716/1981-ZULMINA CONSTANTINO LIS-
BOA x ESP. OLIMPIO LISBOA  NETO -Ante a falta de mani-
festaçao, aguarde-se em cartorio por 120  dias o prosseguimen-
to do processo. Int. - -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER  NETO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-444/1989-ELIEL
COSTA DE AGUIAR x  OSVALDINA DE BONA SARTOR -
Manifeste-se o autor sobre a certidao  negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,  ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,  LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-831/1995-CITI-
BANK N. A. x SILIANE DE  CASSIA CROVADOR e outros -
Ante a falta de manifestaçao, aguarde-se em  cartorio por 120
dias o prosseguimento do processo. Int. - -Adv.  ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA e ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

10.-REVISIONAL DE ALUGUEL-408/1996-DIENE PETTER-
LE e outros x AROLDO  ANTONIO GLOMB -1.Recebo o(s)
recurso(s) de fls. 378 e seguintes, nos  efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte  apelada para res-
ponder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC,  art. 508).
3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Normas,  item
5.12.5 4.Int.—Adv. DOUGLAS A. GOMES DE ARAUJO,
HERON CATTA  PRETA GOMES DE ARAUJO e CARLOS
OSWALDO MORAIS ANDRADE-

11.-REPARACAO DE DANOS-512/1996-MONICA WADIH
ARBEX SERBENA e outros x  CLAUDIO GIBBINI e outros-
Renovo aos autores o prazo de cinco  dias para que efetuem o
preparo das custas, sob as penas da lei.  Intimem-se. -Adv. JU-
AREZ BORTOLI -

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-693/1996-FILTROSUL
- COMERCIAL DE FILTROS  LTDA x FAST CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA-Defiro o pleito de fls. 530 de  modo que passe
a figurar no polo passivo da execuçao ALFREDO  GULIN FI-
LHO e VERGINIA LUIZA MACEDO. Anotaçoes necessarias,
inclusive junto ao Distribuidor. Expeça-se mandado executivo,
desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça.  Inti-
mem-se. -Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA e CLAUDIA
BUENO GOMES-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-740/1996-IVONNE TEVAH
e outros x MABEL TEVAH-  Por cautela, devera a parte credo-
ra trazer certidao atualizada do  imovel que pretende ver arres-
tado, para o que assinalo o prazo de  dez dias. Intimem-se. -
Adv. LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1070/1996-SO-
CIEDADE SUL COMERCIO  IMOBILIARIO LTDA x ALE-
XANDRE GAGALA e outros- Designados os dias  02.02.2004
e 17.02.2004, as 10:30 horas, para arremataçao,  na Carta Pre-
catoria nº 85/2001, distribuida para a Comarca de Rio  Negro -
PR., devendo o requerente providenciar a publicaçao do  edi-
tal, conforme oficio de fls. 36. - Adv. MIGUEL LUIS CONTE,
SEBASTIAO M.MARTINS NETO e WALMOR F. FURTADO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1410/1996-JOAO IVAIR
PEREIRA e outros x BANCO  REAL S.A. -Ante a falta de
manifestaçao, aguarde-se em cartorio por  120 dias o prosse-
guimento do processo. Int. - -Adv. JULIO BARBOSA  LEMES
FILHO-

16.-RESSARCIMENTO-450/1997-JOSE ANTONIO MILANO
GIUBLIN x JOSE AUGUSTO  SIMOES AMARO e outros -
Ante a falta de manifestaçao, aguarde-se em  cartorio por 120
dias o prosseguimento do processo. Int. - -Adv.  MILTON RI-
CARDO E SILVA, MARCO ANTONIO TREVISAN, SERGIO
STANBELINI  MINHOTO, JULIANO SANCHES SIMOES
AMARO e ORMILO HENINGTON PORTILHO  BENTES-

17.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-532/1997-RENATO
LUIZ DE OLIVEIRA KRIEGER x  MONTESERRAT CASAS
BORONAT e outros - Indefiro a expediçao  de oficio ao TRE ja

que o referido Tribunal restringe  informacoes acerca de ende-
reços de eleitores. Int. Aguardando  retirada do oficio.-Adv.
MARCOS FABIO PAULINO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-726/1997-MIZU-
CO ODAM x JOSE ORMANES e  outros- Para a homologaçao
do acordo de fls. 217 e seguintes,  atenda(m) a(s) parte(s) o
disposto no artigo 654, paragrafo 2º,  do Codigo Civil. Inti-
mem-se. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ e CRISTIANE TIEME OTA,
MARCELO CONCEIÇAO  ANDREATTA-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-836/1997-COMIN E ASSIS
LTDA x BANCO ITAU  S.A.-Defiro o pleito de vista de fls.
165, pelo prazo de 5  (cinco) dias, em cujo interregno podera o
executado adimplir  voluntariamente a execuçao. Intimem-se. -
Adv.  PAULO ROBERTO  BARBIERI-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1222/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL  S.A. x GUELPAR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros-  Concedo
ao credor o prazo de cinco dias para que de andamento na  exe-
cuçao, sob pena de arquivamento. Intimem-se. - Adv. VITOR
HUGO  PAES LOUREIRO FILHO, VERA LUCIA BURBE-
LA e FRANCISCO JACOB SONAGLIO-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-1363/1997-ECAD-
ESC.CENTRAL DE ARRECADACAO E  DISTRIBUICAO x
SOCIEDADE CULTURAL VINTE E UM DE ABRIL -Diga o
autor  sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS-

22.-MONITORIA-20/1998-IRAI LAMOUNIER x ARMANDO
DOS SANTOS PINTO-  Aguardando o recolhimento das cus-
tas judiciais, na Carta  Precatoria distribuida para a 1ª Vara
Civel da Comarca de Sao Gonçalo  - RJ. - Adv. NELTI GON-
CALVES DE SOUZA-

23.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-193/1998-SER-
GIO RICARDO REGUTA x BERMAN  S/A - ENGENHARIA
E CONSTRUCOES -Penhore-se o bem indicado  nas fls. 353.
Diligencias necessarias. Int. —Conforme art.19 do  CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa  com
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. AIDEMAR GUILHER-
ME BAHR,  NILTON CEZAR MAGURNA DE MENEZES-

24.-ORDINARIA-317/1998-JOSE SERGIO MENDES e outros
x COMISSARIA  BOURGUIGNON S/C LTDA e outros- Inti-
mem-se as requeridas, via DJ,  atraves de seu procurador judi-
cial para que no prazo de 10 dias,  paguem espontaneamente o
valor reclamado nas fls. 465 e  seguintes. Intimem-se. - Adv.
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, MARCELO  DINIZ
BARBOSA, ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO MA-
TEUS M.BOSCARDIN-  Apenso 145/98-

25.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-177/1999-CONDO-
MINIO CENTRO HABITACIONAL  VISCONDE DE MAUA
I x ELIANA MARA CAVAZZANI COSTA-Sobre o contido  na
petiçao de fls. 375, manifeste-se a parte autora em cinco  dias.
Intimem-se.- Adv. IVAIR CARLOS DA SILVA -

26.-DEPOSITO-195/1999-MULTIBRAS S.A. ELETRODO-
MESTICOS e outros x PAULO  GUSTAVO DE FREITAS
TURKIEWICZ -Aguarde-se o prosseguimento do  processo no
arquivo provisorio.  Baixe-se no relatório mensal.-Adv.  JOSE
CARLOS FERREIRA ALVES, JULIO ASSIS GEHLEN e
JOAO ALCI OLIVEIRA  PADILHA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-447/1999-JOHNNY RO-
DRIGO CELLI x WERNER  NIEDERHEITMANN-Aguarde-
se por mais trinta dias, o retorno dos  demais expedientes a que
se refere a decisao de fls. 163.  Intimem-se.- Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS  LOU-
REIRO NETO-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-903/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x MARIA  DA SALETE GRUBE
NERY DE LIMA e outros-Sobre o contido na petiçao  de fls.
112 e o prosseguimento da execuçao, manifeste-se a parte  cre-
dora em cinco dias. Intimem-se. - Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e  MAURICIO KAVINSKI-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-922/1999-R.
SPRENGEL PARTICIPACOES E  EMPREENDIMENTOS
LTDA x AUGUSTO JOSE DA SILVA e outros-Defiro o  pedi-
do de vista pelo prazo de 10 dias mediante as cautelas  legais.
Intimem-se. - Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEI-
RO-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-926/1999-BBV
CRÉDITO FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO S/A x
LUCIANE MARA CORDEIRO- Para a homologaçao do  acor-
do de fls. 87, atenda(m) a(s) parte(s) executada apresentando
procuraçao e cumprindo o disposto no artigo 654, paragrafo 2º
do  Codigo Civil. Intimem-se. - Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO e AFONSO  CELSO NUNES-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1021/1999-GERAL-
DO CARNASCIALI CAVICHIOLO e  outros x BANCO ITAU
S/A -Postas em prática as cautelas de estilo,  subam os autos ao
e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.  Intimem-se. - -
Adv. JOAO BATISTA VALIM e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS  SANTOS, LEANDRO CEZAR ATAIDES-

32.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1409/1999-MAX
KOSLOSKI WERNER x  MERCANTIL DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros-Devera a parte  credora trazer
aos autos, certidao atualizada do imovel a que se  refere a deci-
sao de fls. 180, para o que lhe concedo o prazo de  quinze dias.
Intimem-se.  -Adv. JISLAINE PRUDENTE-

33.-PAULIANA-1454/1999-NIZAR NOUMEH x JULIO CE-
SAR ROSA ILHA e outros-  Defiro o pleito de vista formulado

na petiçao de fls. 404, por  cinco dias. Intimem-se.- Adv. JU-
LIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-  Apenso  1105/98-

34.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-178/2000-PAPE-
LARIA VILA HAUER LTDA x  FRANCISCO BERNARDO
LOPES e outros -Ante a falta de manifestaçao,  aguarde-se em
cartorio por 120 dias o prosseguimento do processo.  Int. - -
Adv. RICARDO COSTA MAGUETAS-

35.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-185/2000-UAP
SEGUROS BRASIL S/A x  DIRETRIZ EMPREENDIMEN-
TOS- Ciencia a requerida-exequente o  deposito efetuado no
valor de R$ 702,21 de fls. 283, no prazo de  05 dias. Intimem-
se.- Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-270/2000-LOURDES PE-
DROSO DE OROZCO x REGINALDO  SANTORO e outros-
Concedo aos executados o prazo de 10 dias para  que compro-
vem a quitaçao dos impostos referente ao imovel  oferecido a
penhora. Intimem-se. - Adv. LOURIVAL FAVORETTO-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-836/2000-DISA-
PEL ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
LEANDRO SOUZA DA CUNHA e outros- Ciencia ao  autor a
resposta do oficio da Receita Federal, no prazo de 05  dias.
Intimem-se. - Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

38.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-999/2000-ZURICH
BRASIL SEGUROS S/A e  outros x ALEXANDRE LUIZ PFAU
CIPRIANO e outros-Sobre o que se  contem as fls. 499, mani-
festem-se os autores no prazo de cinco  dias. Intimem-se.- Adv.
ALESSANDRO S. OTCTAVIANI LUIS e VANESSA  CRIS-
TINA PASQUALINI-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-1116/2000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ALCIOMAR GRU-
BER E CIA LTDA - ME -Aguardando preparo de  custas no
valor de R$ 34,30, no prazo de 10 dias. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, ANTONIO SERGIO PALU FILHO-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1302/2000-JAIR LO-
PES DA SILVA x TRANSNACK  TRANSPORTES LTDA e
outros-Concedo ao Sr. Perito o prazo de mais  15 dias para que
seja apresentado o laudo. De-se ciencia ao  mesmo. Intimem-
se.- Adv. CLARICE MARIA DAL COMUNE, AMABILON
DALCOMUNI, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA,  GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK e GERALDO JASINSKI JUNIOR-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1393/2000-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS  FEDERAIS - FUNCEF x
ASTIR CLOSS e outros-Defiro o pedido de fls.  110. Edital
com prazo de 20 dias. Apresente o credor o resumo.  Intimem-
se. -Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-92/2001-JULIO
HYCZY DA COSTA x JOAO  DIRCEU NAZZARI-Aguardan-
do manifestaçao do interessado acerca da  nomeaçao de fls. 13,
na Carta Precatoria distribuida sob nº  27/03, na Comarca de
Rio Branco do Sul - Pr. - Adv. SILVESTRE DIAS  DOS REIS
e DANIELE DIAS DOS REIS-

43.-ORDINARIA REVISIONAL-160/2001-LAERTE JUSTINO
DE OLIVEIRA FILHO e  outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- Ao Sr. Perito para  apresentar o laudo no prazo
de 30 dias. Intimem-se. - Adv. SAULO  BONAT DE MELLO,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS  SANTOS e KARINA MARIA MEHL-

44.-MONITORIA-219/2001-CARLOS LUCIDORO TRINDA-
DE x SIDNEY LUCIANO  ALVES-Desentranhe-se o manda-
do para penhora como requerido na  petiçao de fls. 123, desde
que recolhidas as custas do Sr.  Oficial de Justiça. Int. - Adv.
CELSO FERREIRA DE MELO -

45.-ORDINARIA DECLARATORIA-248/2001-SILVIO RA-
MOS LEAL x H.B. FOMENTO  MERCANTIL E CONSUL-
TORIA EMPRESARIAL-Concedo o prazo de 10 dias  para que
seja apresentada certidao atualizada do imovel que  pretende
penhorar. Intimem-se. - Adv.  AIDEMAR GUILHERME BAHR,
NILTON CEZAR M. DE MENEZES- Apenso 95/01-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-328/2001-IRA-
PUERA ADMINISTRADORA DE  BENS S/A x TERCEIRO
TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA-Comprove o  cre-
dor no prazo de 10 dias o registro da penhora junto ao  cartorio
de Registro de Imoveis. Suspendo o andamento da execuçao
ante a apresentaçao dos embargos em apenso. Intimem-se. -
Adv. RENATA  TEIXEIRA DE FREITAS, LEANDRO GALLI
e RUBENS REQUIAO-

47.-ORDINARIA-519/2001-MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS x VERA CRUZ  SEGURADORA S/A -1.Recebo
o(s) recurso(s) de fls. 320 e seguintes, nos  efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte  apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC,  art. 508).
3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Normas,  item
5.12.5 4.Int.—Adv. CARLA FLEISCHFRESSER, MARIA
EUGENIA MORITZ e  SERGIO STANBELINI MINHOTO-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-690/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A x ADRIANO  SOARES- Esclareça o autor no
prazo de 10 dias o pedido de  desentranhamento dos documen-
tos de fls. 139. Intimem-se. - Adv -  OKSANDRO O. GON-
ÇALVES, FERNANDA BASTOS KAMMRADT -

49.-BUSCA E APREENSAO-885/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANA SALETE  NIEDZALKOWSKI -Postas
em prática as cautelas de estilo, subam os  autos ao e.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. -
-Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA,  SONIA ITAJARA FER-
NANDES-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-889/2001-VALDO-
MIRO ALTINO DE JESUS x FORD  LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Manifeste-se o autor sobre a  cer-
tidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. IVONE STRU-
CK-

51.-COBRANCA-1157/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ATENAS II-COND IV  x LUIZ CLAUDIO
RIBAS PINTO -Ante a falta de manifestaçao, aguarde-se  em
cartorio por 120 dias o prosseguimento do processo. Int. - -
Adv.  ANTONIO EMERSON MARTINS-

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-1190/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ALABASTRO x  ESTELIMARYS R. DE GODOY-
Intime-se via edital com prazo de 20  dias. Apresente o credor
o resumo do edital. Intimem-se. - Adv.  FABIANO LOPES-

53.-DECLARATORIA-207/2002-CLAIRA LACERDA x CES-
LO AUGUSTO M. RIBAS  LTDA-Considerando que os veicu-
los a que se refere a petiçao de  fls. 258/259, nao pertencem a
executada e sim a pessoa fisica,  esclareça a credora a preten-
sao de constriçao dos ditos veiculos.  Intimem-se.- Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO
DE  CAMARGO-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-441/2002-MATTHIAS RAI-
NER TIGGES e outros x  BANCO ITAU S/A-Ciencia as partes
o oficio 580/03 da 3ª Camara  Civel do Eg. Tribunal de Alçada,
no prazo de 05 dias. Intimem-se.-  Adv. GRACIELA I. MA-
RINS, TATIANA KALKO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS  SANTOS-

55.-PEDIDO DE EXTINCAO-582/2002-PAULO TADEU
GRACIANO x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e JA-
QUELINE LOBO DA ROSA-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-765/2002-LUIZ ANTO-
NIO ROMAGNOLI DE FAZIO x  BANCO DO BRASIL S/A e
outros- Acolho as razoes expostas na  petiçao de fls. 327/329,
para o fim de revogar o despacho de fls.  253 e verso apenas na
parte que designou audiencia de instruçao e  julgamento, sendo
certo que o ato que se ve postergado sera  realizado apos a
conclusao da pericia. Intimem-se.- Adv. CARLOS  ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, SARAH NARTINS, VANESSA
ABU-JAMRA DE  CASTRO, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, MARIA WROBEL SCHATZ e CARLOS  MURILO PAI-
VA, MUNIR ABAGGE, ISIS EMMANUELLE S. MOREIRA
LIMA-

57.-INDENIZACAO-913/2002-IONE APARECIDA BRO-
NOSKI DOS SANTOS e outros x  ECO HILLS S/A -Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 17,50, no  prazo de 10
dias. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
MARCOS  MATTIOLI-

58.-BUSCA E APREENSAO-1222/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x PAULO CEZAR  LARA-Defiro o pedido de
fls. 59. Expeça-se carta com ARMP desde que  comprovado o
recolhimento das custas devidas. Intimem-se. -   Adv.  CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA e ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA, CARY CESAR  MONDINI-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1323/2002-FILIPPO CIRI-
NESI e outros x BANCO  BRADESCO S/A-A questao envol-
vendo a litispendencia ja foi  solucionada (fls. 147/148) sem
que tenha sido interposto qualquer  recurso. Disso resulta que
aludida materia encontra-se decidida nao  se prestando a peti-
çao de fls. 160/161, para modifica-la. Cumpra-se  pois, a deci-
sao de fls. 156/158. Intimem-se. -  Adv. ORLANDO  ANZOA-
TEGUI JUNIOR e DANIEL HACHEM- Apenso 785/02-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1330/2002-RGB PRO-
DUCOES DIGITAIS LTDA x  SANDRA MIRANDA ZENI e
outros -Tendo em vista a nova redaçao do artigo  331, paragra-
fo 3º do CPC, intimem-se as partes para que no prazo de  10
(dez) dias manifestem eventual interesse na celebraçao de acor-
do,  especificando, em caso contrario, as prova que pretendem
produzir.Int. - -Adv. NEIMAR BATISTA, LUCIANE MOM-
BACH ITO e SILVIA  ARRUDA GOMM, JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1518/2002-LI-
DIA KLUGER x MARIA HELENA  ALVES PRESTES-Reno-
vo ao credor o prazo de trinta dias para que  diligencie o cum-
primento dos expedientes destinados as  instituiçoes financei-
ras, pois ao que tudo indica, sequer foram  retirados. Intimem-
se. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

62.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1523/2002-NELSON
MADALOSSO x ALCIONE  GASPAR PINTO e outros- Para a
juntada da memoria a que se refere  a petiçao de fls. 65, conce-
do ao credor o prazo de cinco  dias.Intimem-se. - Adv. LUCIA-
NO ALBERTI DE BRITO-

63.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1619/2002-ARA-
CI MARIA CANCELIER x  UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Para o deposito da  primeira parcela
dos honorarios periciais concedo a autora o  prazo de dez dias,
sob pena de se presumir que desistiu da prova.  Intimem-se. -
Adv. HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

64.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-13/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CENTRAL DO FLORISTA COM. DE FLORES LTDA  -
Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI,  ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

65.-ORD.COM PEDIDO DE LIMINAR-41/2003-FRANCIS-
CA TEREZINHA PINTO x  BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO -Postas em prática as cautelas de  estilo, subam
os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.  Inti-
mem-se. - -Adv. MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO e EVA-
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RISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-57/2003-W.
GUTUZZO x ANA PAULA FELIX DA  SILVA- Defiro o pedi-
do de fls. 79 renovando o prazo para que  atenda o despacho de
fls. 78. Intimem-se. - Adv. NELSON COUTO DE  REZENDE
JUNIOR -

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-129/2003-LUIZ
ANTONIO LEAL x ELIAS JOSE  CARDOSO DOS SANTOS
e outros-Desentranhe-se o mandado como  requerido nas fls.
59, desde que comprovado o recolhimento da  diligencia do
Oficial. Intimem-se.- Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

68.-BUSCA E APREENSAO-265/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x WOLASTON  GUANAES JUNIOR-Defiro fls.
55. Expeça-se mandado desde que  comprovado o recolhimen-
to das custas de Oficial de Justiça. Int.  -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES -

69.-BUSCA E APREENSAO-310/2003-BANCO BAMG S/A
x GILSON HENRIQUE DE  ANDRADE -Manifeste-se o au-
tor, em 10 dias, sobre a contestaçao e  documentos.-Adv. MI-
EKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e DALIZA VARGAS
TONON-

70.-COBRANCA-582/2003-CONDOMINIO EDIFICIO MON-
TENEGRO x GALENO BARISTA DE  SOUZA-Concedo o
prazo de 10 dias para que seja comprovado o  recolhimento das
custas do Oficial de Justiça apos sera designada  data para a
audiencia. Intimem-se.- Adv. MOACYR CORREA NETO-

71.-DECLARATORIA-596/2003-MARIA MARLENE BOR-
GES x CIDADELA S.A -  O feito comporta julgamento na fase
em que se encontra.  Assim, contados e preparados, voltem.
Aguardando preparo de custas no  valor de R$ 412,30, no pra-
zo de 10 dias. -Adv. JOELCIO S. MADUREIRA,  JONNY J. S.
MADUREIRA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDRE
LUIZ CALVO-

72.-INTERDICAO-600/2003-LEONIDAS PINTO DE LARA
x MARILETE PINTO DE  LARA-Intime-se o autor para que
no prazo de 10 dias preste a  informaçao solicitada pelo Minis-
terio Publico. Intimem-se.- Adv.  ALCINDO LIMA NETO-

73.-BUSCA E APREENSAO-654/2003-BANCO LLOYDS
TSB S/A x JOSE CARLOS  EVANGELISTA MISURELLI -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa  do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO-

74.-ALVARA JUDICIAL-732/2003-EDELIRA LARISSA RU-
EDA MACHADO x ESP.  MAURICIO JOSE CLEVE MACHA-
DO-Sobre o atendimento da parte final da  promoçao de fls. 24
e verso, no que toca ao pleito de alvara,  manifeste-se a parte
requerente em cinco dias. Intimem-se. - Adv.  MURILO CLE-
VE MACHADO-

75.-COBRANCA-748/2003-EDIFICIO SAINT EMILION x
WLADIMIR BRANDAO  QUADROS- Concedo 10 dias para
que seja comprovado o recolhimento  das custas do Oficial de
Justiça. Apos sera designada audiencia  de conciliaçao. Inti-
mem-se.- Adv. LUCIANE MARIA M. DE MELO-

76.-ARROLAMENTO-774/2003-ARISTIDES ALVES DE
CHAVES x ESP. MARIA DAS DORES  MACHADO-Cumpra-
se a decisao de fls. 30. Int. Comprovado o  recolhimento do
imposto expeça-se a competente carta de  adjudicaçao e alvara.
Int. - Adv. EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-827/2003-MARIA HELANA
CASAGRANDE BINATTI x  BANCO DO BRASIL S/A- Ante
o contido nas fls. 177 concedo a parte  autora o prazo de 10
dias para que formule proposta concreta de  acordo, dando-se
vista a parte requerida para que se manifeste  tambem no prazo
de 10 dias. Intimem-se. - Adv. MAURO LEITNER  GUIMA-
RAES FILHO-

78.-PEDIDO DE LIBERACAO-840/2003-ELBIO ARIL DE
OLIVEIRA x UNIBANCO  LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Intime-se via DJ o Dr.  Claudinei Belafron-
te para que forneça o endereço do requerente  para possibilitar
sua intimaçao pessoal para prosseguimento do  processo. Prazo
de 05 dias. Intimem-se. - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

79.-ALVARA JUDICIAL-877/2003-ELEONORA CRISTINA
GONCALVES x ESP. CARLOS  TOME GONCALVES- Cien-
cia ao autor a copia do agravo de instrumento  juntado aos au-
tos, no prazo de 05  dias. Intimem-se. - Adv. IVAIR  JUN-
GLOS-

80.-RESTITUICAO-1007/2003-JONI BORGES x COMPLE-
XO DE ENSINO SUPERIOR DO  BRASIL LTDA -Tendo em
vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo  3º do CPC, inti-
mem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias  manifes-
tem eventual interesse na celebraçao de acordo, especificando,
em caso contrario, as prova que pretendem produzir.Int. - -Adv.
JONAS  BORGES e MELINA BRECKENFELD RECK-

81.-DECLARATORIA C/TUTELA-1021/2003-LEONARDO
CZARNY x ORGANIZACAO KOERICH  -Tendo em vista a
nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC,  intimem-se
as partes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem  even-
tual interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso
contrario, as prova que pretendem produzir.Int. - -Adv. AN-
DREZZA  MARIA BELTONI, RAFAEL BELLO ZIMATH,
JULIANA STEIL-

82.-BUSCA E APREENSAO-1024/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x WILSON ROBERTO  HENRIQUES -Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR.  Oficial de Justiça.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

83.-OBRIGACAO DE FAZER-1029/2003-COTRASA CO-
MERCIO, TRANSPORTES E VEICULOS  e outros x SCA-
NIA LATIN AMERICA LTDA -Aguardando preparo de custas
no  valor de R$ 20,30, no prazo de 10 dias. -Adv. ALCEU
MACHADO FILHO,  ALCEU MACHADO NETO e CARLOS
ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA-

84.-BUSCA E APREENSAO-1039/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUZIA LUCIANE  COGO GONCALVES- Aguar-
de-se o pedido de informaçao a que se refere  a petiçao de fls.
104. Intimem-se. -Adv. FABIANA SILVEIRA e ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN- Apenso 1625/02-

85.-BUSCA E APREENSAO-1114/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUCIMARA HERDINA  -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de  Justiça.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

86.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1178/2003-
CHURRASCARIA DIVINO MANIA  LTDA - DIVINO CHE-
FF x BANCO DO BRASIL S/A- Concedo a parte autora  o
prazo de cinco dias para que de andamento no processo, sob
pena  de extinçao e arquivamento por abandono da causa. Inti-
mem-se. - Adv.  EDISON DE MELLO SANTOS e MAURICIO
BELESKI DE CARVALHO-

87.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1181/2003-ROGI-OTICA E
RELOJOARIA LTDA x  FRANCISCO FARIAS DE MEDEI-
ROS- Esclareça a embargada, em cinco  dias, o sentido do plei-
to de fls. 30. Intimem-se.- Adv. GILMAR F.  ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS- Apenso 100/03-

88.-PROTESTO JUDICIAL-1206/2003-ENVASES PARA-
GUAYOS - SOCIEDAD ANONIMA -  ENVAPAR S/ x KE-
LLY FREITAS STEVENS MARCHESINI e outros -Manifes-
te-se  o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao.-Adv. MARCIO
AUGUSTO  BARREIROS GARCIA- Apenso 1161/01-

89.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1279/2003-LUIS
FERREIRA DE OLIVEIRA  FILHO x CREDICARD S/A -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED. -Tendo em
vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC, inti-
mem-se  as partes para que no prazo de 10 (dez) dias manifes-
tem eventual  interesse na celebraçao de acordo, especifican-
do, em caso contrario,  as prova que pretendem produzir.Int. - -
Adv. ALEXSANDRA MARILAC  BELNOSKI e GYSELE
VIEIRA SILVA-

90.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1355/2003-SCANIA
LATIN AMERICA LTDA x  COTRASA COMERCIO, TRANS-
PORTES E VEICULOS e outros -Aguardando preparo  de cus-
tas no valor de R$ 72,10, no prazo de 10 dias. -Adv. CARLOS
ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, ALCEU MACHADO FI-
LHO, ALCEU MACHADO NETO-  Apenso 1029/03-

91.-INVENTARIO-1375/2003-NELLY SUZANA ROCHA
ARESTA x ESP. MARCIO  ROCHA- Revogo o despacho de
fls. 120, tornando sem efeito o ofico  de fls. 121. Oficiem-se
com urgencia, as Instituiçoes  Financeiras, paa que encami-
nhem os extratos das contas do de  cujus (fl. 99), desde o mes
de agosto de 2.003, como requerido  pela inventariante. Defiro
o pedido formulado pela inventariante,  no sentido de manter o
bloqueio tambem sobre a conta individual  do herdeiro Marcio
Oscar Rocha, posto que o mesmo efetuou  movimentaçoes na
conta conjunta como de cujus, apos o seu  falecimento, conso-
ante documentos de fl. 91 a 93, fato que podera  trazer prejui-
zos aos demais herdeiros. Intime-se o herdeiro  Marcio Oscar
Rocha, para que comprove a origem dos saques que  efetuou
nas contas conjuntas e dos depositos que efetuou em sua  conta
particular, a fim de possibilitar a analise quanto a  manutençao
do bloqueio na conta particular. Ciencia aos  interessados as
respostas dos oficios. Intimem-se. - Adv. RUY  CARNEIRO
TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA, LACIR
GUARENGHI-

92.-BUSCA E APREENSAO-1422/2003-BV FINANCEIRA S/
A x JAIR TOBIAS DE  REZENDE -Manifeste-se o autor sobre
a certidao negativa do SR.  Oficial de Justiça.-Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-1433/2003-RODRIGO OTA-
VIO DE BITTENCOURT DRUSCZ x  BANCO MAXINVEST
S/A- Recebo os embargos para discussao com  suspensao do
feito principal nº 1073/03. Ao embargado para  impugnar, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - Adv.  RODRI-
GO O. DE BITTENCOURT DRUSZCZ, JOYCE MAUS MIS-
CHUR e BRAULIO  ROBERTO SCHMIDT- Apenso 1033/03-

94.-MONITORIA-1472/2003-BANCO ITAU S/A x NEY CAR-
LOS FRARI -Manifeste-se o  autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv.  EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

95.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1477/2003-MAN-
FIMEX IMPORTACAO E  EXPORTACAO LTDA x SEAL
EXPRESS CONSOLIDATION TRANPS. INT. E AGENC.  -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de  Justiça.-Adv. JOAO PAULO MARANHAO e GUSTAVO
TEIXEIRA VILLATORE-  Apenso 1275/03-

96.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1526/2003-LIN-
DINALVA NUNES DE ARAUJO x  GALBAS RODRIGUES
ALVES e outros -...”Desta feita, indefiro o pedido  de anteci-
paçao de tutela. Para a audiencia de conciliaçao  prevista no
artigo 277 do CPC, designo o dia 26 de maio de 2004, às  14:30
horas. Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de
dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa
por  intermédio de advogado, ciente de que seu nao compareci-
mento, ou a  presença sem a oferta de contestaçao, importarao
na presunçao de  verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a)
na inicial. No mesmo  ato será preliminarmente tentada a con-
ciliaçao. Na defesa, deverá a  parte ré apresentar rol de teste-
munhas e ofertar quesitos, indicando  ainda assistente técnico,

em caso de requerimento de prova pericial.  Na audiência será
apreciado o pedido de produçao de provas,  designando-se nova
data para audiência de instruçao e julgamento, se  necessário.
Intime-se a parte requerente e seu procurador, através do  Diá-
rio da Justiça. Defiro provisoriamente, os beneficios  da assis-
tencia judiciaria gratuita. Intimem-se.  -Adv. NEUDI  FERNAN-
DES-

97.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1542/2003-SINCLA-
IR GUEDINDE DE CAMPOS x  SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -Acolho a  emenda de
fls. 13. Efetivado o deposito, cite-se o reu  para, em quinze
dias, levantar o deposito ou apresentar  defesa, sob pena de
presumirem verdadeiros os fatos  afirmados pelo autor. —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para  adiantar o valor cor-
respondente a despesa com postagem ou custas do  Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. CARLOS MAZZA FILHO-

98.-INVENTARIO-1557/2003-MARIA APARECIDA DA SIL-
VA AGUIAR BERNARDES x ESP.  OLIMAR AGUIAR BER-
NARDES-Renovo o prazo para atendimento ao  despacho de
fls. 19, item 2, parte final pois o constante de fls.  21, item 5,
nao atende ao referido despacho. Intimem-se. - Adv. EMIR
MARIA SECCO DA COSTA-

99.-INTERPELACAO JUDICIAL-1584/2003-RAYMUNDO
MARTINS MACHADO x COLORNORTE  COMERCIO DE
MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA -Manifeste-se o autor
sobre a  certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ODA-
CYR CARLOS  PRIGOL-

100.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1647/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARCOS ANTONIO  ALVES e outros -
...”Expeça-se mandado desde que  comprovado o recolhimento
das diligencias do Oficial. Intimem-se. -  -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1652/2003-JO-
AOMED COMERCIO DE MATERIAIS  CIRURGICOS LTDA
x ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER.E INF.SAZZA
LATES  -...”Expeça-se mandado desde que comprovado o re-
colhimento das custas  de correio ou diligencia do Oficial. Inti-
mem-se. - -Adv. ALCEU  MARCZYNSKI-

102.-BUSCA E APREENSAO-1653/2003-BANCO FIAT S/A
x EDIR BRAZ CAMILO  -...”Expeça-se mandado desde que
comprovado o  recolhimento das diligencias do Oficial. Inti-
mem-se. - -Adv. KARINE  CRISTINA DA COSTA-

103.-BUSCA E APREENSAO-1655/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x GRANT
AGRO INDUSTRIAL LTDA- Esclareça o requerente no  prazo
de 05 dias o numero correto do chassi visto que mencionado
na inicial nao confere com o descrito no documento de fls. 30.
Intimem-se. - Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA
FILHO-

104.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1656/2003-LEO-
NEL VIEIRA DOS SANTOS x  BANCO ITAU S/A -...”Nestes
termos, defiro a tutela  antecipada pretendida, preenchidos os
requisitos do art.  273, caput e inc. I, do Codigo de Processo
Civil,  intimem-se a parte requerida para que nao apontes os
autores, em razao do contrato objeto deste processo como  de-
vedor frente a terceiros e junto aos orgaos de proteçao  do cre-
dito e, caso ja o tenham feito para que retire em 24  hrs., sob
pena de multa de R$200,00 por dia  e atraso.  Cite-se a parte
requerida, nos termos dos artigos 285 e  297, ambos do Codigo
de Processo Civil, para contestar o  feito. Int. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o  valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial  de Justiça.-Adv.
LUIZ CARLOS PILOTO-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1659/2003-
APPAR-APARAS PARANA COMERCIO  DE RECLICLAVEIS
LTDA x RONALDO VIEIRA DE SOUZA -...”Expeça-se man-
dado  desde que comprovado o recolhimento das diligencias do
Oficial.  Intimem-se. - -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO e STEPHANIE LAGO DE  CARVALHO-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-1660/2003-ANIBAL RE-
QUIAO FILHO e outros x  IRAPUERA ADMINISTRADORA
DE BENS S/A-Recebo os embargos para  discussao com sus-
pensao do feito principal nº 328/01. Ao  embargado para im-
pugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.  Intimem-se. -
Adv. RUBENS EDMUNDO REQUIAO, RENATA TEIXEIRA
DE  FREITAS FOLTRAN- Apenso 328/01-

107.-ORDINARIA DE COBRANCA-1661/2003-AFRANIO
RICARDO DE ABREU x MORO  IMOVEIS LTDA e outros -
Cite-se nos termos dos artigos 285 e  297, ambos do CPC. Int.
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado  para adiantar o
valor correspondente a despesa com postagem ou custas  do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº203/2003 SEXTA VARA CIVEL
DR.TELMO ZAIONS ZAINKO/RUY ALVES HENRI-
QUES

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 0013 000782/1999
ADROALDO JOSE GONCALVES 0051 000338/2003
AIRTON CESAR HINTZ 0009 001055/1996
AIRTON MARQUES 0024 001381/2000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0054 000456/2003
AMERICO PALUDO 0060 000972/2003
AMILTON KOVALESKI 0074 001605/2003
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0016 000114/2000
ANANIAS CESAR TEIXEIRA 0020 001022/2000
ANDRE LUMINATO 0027 000528/2001

ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0009 001055/1996
ANDREIA CUNHA 0016 000114/2000
ANTONIO BUENO 0017 000483/2000

0048 001571/2002
ARARINAN KOSOP 0008 000719/1996
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0038 000805/2002
ARNO FERREIRA MULLER 0048 001571/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0009 001055/1996
CAIO MARCIO EBERHART 0077 001619/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0016 000114/2000
CARLOS MARIO HAMPF 0021 001035/2000
CARLOS MURILO PAIVA 0040 000948/2002
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0052 000389/2003
CAROLINE SAID DIAS 0004 000076/1994
CELIA INES DA SILVA 0078 001672/2003
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0064 001158/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0065 001215/2003
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0005 000083/1995
CLAUDIO FULLE 0050 000179/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0032 000376/2002
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0013 000782/1999
CLOVIS MOTTIN 0035 000514/2002
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 0025 000040/2001
DECIO LUIZ MONTEIRO DO RO 0001 000527/1986
DENISE AGOSTINI 0055 000707/2003
DENISE LUNELLI MARCONDES 0067 001314/2003
DIEGO MARTINS CASPARY 0051 000338/2003
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0062 001142/2003
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0024 001381/2000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0041 001036/2002
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0041 001036/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0041 001036/2002

0018 000673/2000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0013 000782/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0049 000158/2003

0031 000304/2002
0042 001067/2002

FABIANA SILVEIRA 0068 001401/2003
0070 001493/2003

FABIANO ROESNER 0041 001036/2002
0018 000673/2000

FARID MAIRA TROG 0021 001035/2000
FERNANDA LOPES MARTINS 0028 000979/2001
FERNANDA PIRES ALVES 0043 001321/2002
FERNANDA TROIAN 0036 000587/2002
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0034 000513/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 0016 000114/2000
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 0057 000812/2003
GIORGIA CAVALCANTI FRANCA 0039 000859/2002
HELENICE RIBAS MEDEIROS 0021 001035/2000
HOMERO VIEIRA NETO 0066 001268/2003
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0076 001616/2003
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0007 000233/1996
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0061 001073/2003
IVAN LUIZ MACAGNAN 0004 000076/1994
JACOB REINALDO VALENTIN 0046 001488/2002
JEAN FELIPE SCHUTZ 0038 000805/2002
JEFERSON JOSE PIRES 0009 001055/1996
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 0044 001345/2002
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0017 000483/2000
JOAO APARECIDO VENANCIO 0026 000478/2001
JOAO BATISTA VALIM 0031 000304/2002
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0057 000812/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0073 001597/2003
JORGE DIOGENES DE SOUZA 0040 000948/2002
JORGE KUBRUSLY JR. 0064 001158/2003
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0023 001290/2000
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0035 000514/2002
JOSE CORREA FERREIRA 0045 001382/2002
JOSE FERNANDO BRECAILO 0071 001541/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0075 001608/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0034 000513/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0032 000376/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0054 000456/2003

0043 001321/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0017 000483/2000
KARINE SIMONE POFAHL 0068 001401/2003

0070 001493/2003
LACIR GUARENGHI 0007 000233/1996
LADI NEIS 0003 000814/1993
LAURO CAETANO VALENTIN 0072 001577/2003
LEANDRO GALLI 0022 001267/2000

0056 000735/2003
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0019 000883/2000
LUCIANA PEREZ 0009 001055/1996
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0006 000809/1995
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0047 001508/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0063 001149/2003
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0002 000188/1990
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0023 001290/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0058 000836/2003
LUIZ FERNANDO KUSTER 0008 000719/1996
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0069 001483/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0049 000158/2003

0042 001067/2002
MARCELO ANTONIO OHRENN MA0018 000673/2000
MARCELO SOUZA LOPES 0012 000597/1998
MARCIA DA CUNHA VIANNA 0009 001055/1996
MARCIA REGINA MORSELLI 0059 000920/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0046 001488/2002

0037 000725/2002
MARCIO MUINOS 0039 000859/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 0044 001345/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0019 000883/2000
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0015 000921/1999
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0001 000527/1986
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0052 000389/2003
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0026 000478/2001
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 0076 001616/2003
MARIA TEREZINHA ANTONIAZZ 0006 000809/1995
MARIANO TAGLIANETTI 0010 000204/1997
MARILU HAUER OLIVEIRA 0009 001055/1996
MAURICIO KAVINSKI 0014 000827/1999
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MAURICIO MUSSI CORREA 0010 000204/1997
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0042 001067/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0058 000836/2003
MUNIR GUERIOS FILHO 0067 001314/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0003 000814/1993
ODECIO LUIZ PERALTA 0046 001488/2002

0037 000725/2002
OSMAR NODARI 0019 000883/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0003 000814/1993
OTAVIO JUST 0009 001055/1996
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 0001 000527/1986
PAULO KINZKOWSKI 0035 000514/2002
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0019 000883/2000
PAULO SERGIO PIASECKI 0030 000267/2002

0059 000920/2003
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0009 001055/1996
PAULO VALTER HOFFMANN 0009 001055/1996
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0028 000979/2001
PERCY ARAUJO 0012 000597/1998
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0009 001055/1996
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0026 000478/2001
REGIS TOCACH 0032 000376/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0054 000456/2003
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0034 000513/2002
RICARDO BERTONCINI 0029 001650/2001
RICARDO DE LUCCA MECKING 0022 001267/2000
ROBERTO MACHADO FILHO 0028 000979/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0077 001619/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0010 000204/1997
ROGERIO MARCOLINO 0053 000404/2003
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0011 000896/1997
ROGO OSCAR BOTELHO 0004 000076/1994
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0004 000076/1994
ROSANA HACK CAMARGO 0032 000376/2002

0037 000725/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 0067 001314/2003
SANDRO BALDUINO MORAES 0039 000859/2002
SAULO JOSE CARLOS FORNIEL 0025 000040/2001
SCHEILA MACEDO 0035 000514/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 0049 000158/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0030 000267/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0033 000402/2002
SIMARA ZONTA 0007 000233/1996
SIMONE REIS NASCIMENTO 0039 000859/2002
SIOMARA PACIORNIK SCHULMA 0004 000076/1994
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0049 000158/2003
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0031 000304/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0059 000920/2003
WALDEMAR ANDREATTA 0001 000527/1986
WALTER BORGES CARNEIRO 0009 001055/1996
YOSHIHIRO MIYAMURA 0006 000809/1995

1.-SUMARISSIMO/FASE DE EXECUCAO-527/1986-IRAN-
DY VAZ CARNEIRO LEAO x  INCRIT P. ANTUNES e ou-
tros-Ciencia ao autor a manifestaçao da  Dra. Curadora Especi-
al, no prazo de 05 dias. - Adv.  OZIRIS  MONTEIRO DO RO-
SARIO -

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-188/1990-ESP. ROLDAO
ELIAS PEREIRA x AROLDO  PORTELLA -Digam as partes
sobre a proposta de honorários do Sr.Perito  no valor de R$
1.044,00.-Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, ANA
CELIA  P.C. LOURENÇAO-

3.-COBRANCA-814/1993-CONJUNTO RESIDENCIAL
AMARILIS x JOSE RENATO COSMOS  -1. Designo para a 1ª
praça/leilao o dia 16 de fevereiro de 2004, as  13:30 horas dos
bens localizados nesta Capital.2.Expeça-se edital,  com o pra-
zo de 05 dias, a ser afixado no lugar de costume e publicado
em resumo pelo menos uma vez em jornal de ampla circulaçao
local,  devendo a publicaçao anteceder pelo menor, 05 dias a
primeira data  marcada a hasta pública conforme art.687, do
CPC, conforme alteraçao  da lei 8953 de 13.12.1994. 3-Resul-
tando negativa a primeira praça,  designo desde já o dia 26 de
fevereiro de 2004, as 13:30 horas, para  a 2ª praça/leilao, sem
necessidade de novas publicaçoes.4-Ciência ao  Dr. Procura-
dor do exequente para que retire os editais e promova a  sua
publicaçao e afixaçao, através do Sr.Porteiro dos Auditórios.
5-  Intime-se o(s) devedor(es) e o credor hipotecária, pessoal-
mente, com  as diligências necessárias. Caso nao sejam encon-
trados fica desde já  deferida a intimaçao via edital. 6.Caso nao
haja expediente forense  na data acima designada fica automa-
ticamente transferida para o  proximo dia util, no mesmo horá-
rio. —Conforme art.19 do CPC, ao  interessado para adiantar o
valor correspondente as custas do  Sr.Oficial de Justiça. Aguar-
dando retirada do edital.-Adv. OSWALDO  CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS,
ROSIANE  CARVALHO SCHULMAN-

4.-ORDINARIA-76/1994-TANIA MARIA MAIA VIEIRA e
outros x CONSTRUTORA  CARLOS MENEZES LTDA e ou-
tros -Digam as partes, sobre a conta geral no  valor de R$
549.190,77, datado de 05.12.2003, no prazo de 5  dias.-Adv.
SIOMARA PACIORNIK SCHULMAN, CAROLINE SAID
DIAS, IVAN LUIZ  MACAGNAN, ROGO OSCAR BOTELHO
e RONALDO ANTONIO BOTELHO, FERNANDA  SILVEI-
RA GONÇALVES-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-83/1995-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e  outros x DEALING REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outros -Aguardando  prepa-
ro de custas no valor de R$ 370,19, no prazo de 10 dias. -Adv.
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, LUIZ CARLOS KRANZ-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-809/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E  DISTRIBUICAO x MO-
VELEIRO COM. DE MOVEIS E REP. COM. LTDA -Aguar-
dando  preparo de custas no valor de R$ 29,21, no prazo de 10
dias. -Adv.  LUDOVICO ALBINO SAVARIS, YOSHIHIRO
MIYAMURA e MARIA TEREZINHA  ANTONIAZZI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-233/1996-BAN-
CO BANORTE S.A. x CIA. DE  VEICULOS MARUMBI  -

CIVEMA e outros -Manifeste-se o autor sobre a  certidao ne-
gativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. LACIR GUARENGHI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-719/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x  MADEKIRI - IND. COM. E EXP. DE
MADEIRAS LTDA e outros -Aguardando  preparo de custas
do Sr. Contador, no valor de R$ 56,60 = 539,05 VRC,  no prazo
de 10 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER -

9.-MANDADO DE SEGURANCA-1055/1996-DE PAULA
MACHADO ADVOGADOS ASSOCIADOS  S/C x MARCIA
DA CUNHA VIANNA e outros -Aguardando preparo de cus-
tas  no valor de R$ 37,55, no prazo de 10 dias. -Adv. MARILU
HAUER  OLIVEIRA, PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO,
OTAVIO JUST, PAULO VALTER  HOFFMANN, WALTER
BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
RAFAELA  ALMEIDA DO AMARAL, AIRTON CESAR
HINTZ, MARCIA DA CUNHA VIANNA,  JEFERSON JOSE
PIRES, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e LUCIANA
PEREZ-

10.-BUSCA E APREENSAO-204/1997-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  S.C. LTDA x LUCILE
FLAVIA TORNO-Designo o dia 16 de fevereiro de  2004, as
13:30 horas para a venda dos bens penhorados, em leilao  uni-
co, por preço nao inferior ao da avaliaçao. Expeça-se edital
com prazo de 10 (dez) dias a ser afixado no lugar de costume,
devendo a afixaçao anteceder pelo menos 10(dez) dias a hasta
publica. Ciencia ao Dr. Procurdor do Exequente para que retire
os  editais e promova sua afixaçao, atraves do Sr. Porteiro dos
Auditorios. Intime-se o devedor pessoalmente. Expeça-se man-
dado  desde que comprovado o recolhimento das custas do Ofi-
cial.  Aguardando retirada do edital. - Adv. MARIANO TA-
GLIANETTI, ROGERIO  DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e
MAURICIO MUSSI CORREA-

11.-RESOLUCAO CONTRATUAL-896/1997-SERGIO LUIS
GALICIOLI e outros x ADOBE  ADMINISTRACAO DE
OBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA-Sobre o interesse no
prosseguimento da execuçao, manifeste-se a parte credora em
cinco  dias. Intimem-se.- Adv. ROGGI ATTILIO ERCOLE FI-
LHO, JOAO ADALBERTO  ZOLANDECK, DIONISIO OLIC-
SHEVIS-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-597/1998-EDE-
ZIO CASTELASSI x ARMANDO  MARTINS e outros-Vistos,
etc. HOMOLOGO o acordo de fls. 87/88  celebrado entre as
partes e com fundamento no inciso II, do  artigo 794 do CPC,
julgo EXTINTO a execuçao destes autos de  Execuçao de Titu-
lo Extrajudicial, sob nº 597/98 em que e Credor  EDEZIO
CASTELASSI e Devedores ARMANDO MARTINS e VICTO-
RIA MARTINS.  Custas pagas. Oportunamente, de-se baixa na
distribuiçao e  arquivem-se. P.R.I. - Adv. PERCY ARAUJO e
MARCELO SOUZA LOPES-

13.-USUCAPIAO-782/1999-WALDEMAR DE LIMA x ESTE
JUIZO-Vistos,  ... Julgo, por sentença, para que surtam os seus
juridicos e  legais efeitos, extinto o presente processo, com fun-
damento no  disposto pelo artigo 267, inciso III, do Codigo de
Processo  Civil, tendo em vista a inercia da parte autora, por
mais de  trinta (30) dias, a qual intimada atraves de edital (fls.
138)  deixou de dar prossseguimento ao feito, em quarenta e
oito  (48:00) horas (CPC, art. 267, paragrafo 1º). Faculto a Sra.
Escriva a cobrança das custas, pela via propria, nos termos do
art. 585, V, do CPC. Apos, efetuado o preparo de eventuais
custas. Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao e arquivem-
se.  Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-
se.  Cumpra-se.- Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ES-
TEVAM CAPRIOTTI FILHO e  ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-827/1999-SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO  MERCANTIL x FABIANO
BUZZETTI MILANO -Diga sobre o interesse  no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. FABIANO
BUZETTI MILANO, CELIO LUCAS MILANO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-921/1999-JOSE
MARIO SLUZARS x PEDRO  JACIR DE ASSIS e outros- Vis-
tos,... Homologo, por sentença, para  que surta os seus juridi-
cos e legais efeitos, a extinçao do  processo ante o pagamento
havido manifestada nas fls. 117 e 122  e, em consequencia,
julgo extinto o presente processo, com  fundamento no dispos-
to pelo artigo 794, inciso I, do Codigo de  Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei. Oportunamente, de-se  baixa na distribui-
çao e arquivem-se. Publique-se, registre-se e  intimem-se. Cum-
pra-se. -Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY-

16.-REPARACAO DE DANOS-114/2000-MARILENE SER-
RA PAREJA MANTOVANI x HSBC  BAMERINDUS DO
BRASIL S/A- Manifestem-se as partes no prazo comum  de 10
dias sobre os esclarecimentos do Sr. Perito. - Adv. FILIPE
ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, ANA PAULA MUGGIATI  DOS SANTOS e ANDREIA
CUNHA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
LEONARDO K. BOARETTO-

17.-MONITORIA-483/2000-ARCOPAR - AR CONDICIONA-
DO PARANA LTDA x NELCI  SALETE RAFAGNIN MA-
RAN-Vistos, etc...” Diante do exposto, julgo  parcialmente pro-
cedente a monitoria, tendo em vista que a re  embargante con-
testou apenas o valor da divida, tendo confessado a  existencia
desta (artigo 334, II, CPC), e, consequentemente,  CONDENO
a re embargante ao pagamento do valor cobrado,  observando-
se, porem, as seguintes ressalvas a serem consideradas  em li-
quidaçao de sentença: a)sejam limitados em 1% (um por cento)
os juros previstos no item 3.3 da clausula terceira do contrato
havido entre as partes, fluindo tais juros a partir do vencimento
das parcela vencidas em 27/11/1997, 27/12/1997 e 27/01/1998,
em  observancia ao disposto no artigo 1º da Lei de Usura e
artigo  192, paragrafo 3º da Constituiçao Federal (ora alterado
pela  emenda constitucional nº 40). b) sejam as parcelas acima
referidas (27/11/1997, 27/12/1997 e 27/01/1998), reajustadas

na  base de 1% (um por cento) ao mes, a partir dos vencimen-
tos,  cumulando-se com os juros moratorios legais, na base de
0,5%  (meio por cento) ao mes a partir da data da citaçao, inci-
dindo os  juros moratorios sobre as parcelas referentes aos meses
de  novembro e dezembro de 1997, e janeiro, fevereiro e março
de  1998, conforme estipulam os artigos 1062 e 1536, paragra-
fo 2º,  ambos do Codigo Civil de 1916, e a Sumula 163 do
Supremo Tribunal  Federal. c)incidencia do INPC para atuali-
zaçao das parcelas  referentes aos meses de fevereiro e março
de 1998 a partir da  data do efetivo prejuizo (27/02/1998 para a
parcela vencida nesta  mesma data, e 27/03/1998 para a parcela
vencida nesta data), por  interpretaçao analogica a Sumula 43
do Superior Tribunal de  Justiça. Por fim, tendo em vista a su-
cumbencia reciproca das  partes, condeno cada qual ao paga-
mento de 50% (cinquenta por  cento) das custas e despesas
processuais, na forma do artigo 21  do Codigo de Processo Ci-
vil. Condeno, ainda, a autora embargada  ao pagamento dos
honorarios advocaticios do patrono da re  embargante, que fixo
em 15% (quinze por cento) do valor da  condenaçao, e condeno
a re embargante a pagar os honorarios do  patrono da autora
embargada, no importe de 10% (dez por cento)  sobre o valor
da condenaçao, considerando-se, para tanto, o grau  de zelo
dos advogados de cada parte, bem como a desnecessidade de
realizaçao de prova oral, com base no artigo 20, paragrafo 3º
do  Codigo de Processo Civil. Transitada em julgado a presente
decisao, intime-se a autora para dar continuiade ao feito, nos
termos do artigo 1102c, paragrafo 3º, do Codigo de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. ANTONIO
BUENO,  JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-673/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x EMERSON
CESAR GRANZOTTI e outros -Diga o autor sobre o  interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, FABIANO ROESNER e MAR-
CELO ANTONIO OHRENN  MARTINS-

19.-ORDINARIA REVISIONAL-883/2000-A FORTIORI AS-
SESSORIA IMOBILIARIA S/C  LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A-Aguardando retirada do alvara. - Adv.  ERLON DE
FARIA PILATTI-

20.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1022/2000-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x AFRANIO  MIGUEL DOS SANTOS
JUNIOR-Vistos, ... Homologo, por sentença, para  que surta os
seus juridicos e legais efeitos, o pedido de  extinçao de fls.
156, destes autos e, em consequencia, julgo  extinto o presente
processo e, com fundamento no disposto pelo  artigo 267, inci-
so VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas na  forma da lei.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se.  Oporutna-
mente, de-se baixa na distribuiçao e arquivem-se. - Adv.  ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-1035/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAO  x ANTONIO ALVES
-Digam as partes sobre a proposta de honorários do  Sr.Perito
no valor de R$ 1.250,00.-Adv. FARID MAIRA TROG, HELE-
NICE  RIBAS MEDEIROS e CARLOS MARIO HAMPF-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1267/2000-PONTO DE
CARPETES COMERCIO DE  MOVEIS E ELETRODOMES
x RENOVAR COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA
-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 208,34 no prazo
de 10  dias. -Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING e LE-
ANDRO GALLI-

23.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1290/2000-ALTA-
IR FABIO PEREIRA x CONSORCIO  NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA-Vistos, ... Homologo, por sentença,  para que
surta os seus juridicos e legais efeitos, a extinçao do  processo
face o contido nas fls. 129 e, em consequencia, julgo  extinto o
presente processo, com fundamento no disposto pelo  artigo
794, inciso II, do Codigo de Processo Civil. Custas na  forma
da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se.  Opor-
tunamente, de-se baixa na distribuiçao e arquivem-se.- Adv.
JOSE  ANTONIO FARIA DE BRITO e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-1381/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO JARDIM x IVANI  MIRNA PACCE ARAUJO e
outros -Digam sobre o interesse no  prosseguimento do proces-
so, no prazo de cinco dias.-Adv. EDUARDO  MUNHOZ DA
CUNHA e AIRTON MARQUES-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-40/2001-ANTO-
NIO HUMBERTO BUSNARDO FILHO  x COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e outros -Diga o autor so-
bre  o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco  dias.-Adv. CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JR e SAU-
LO JOSE CARLOS FORNIELLES  MARTIN-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-478/2001-ANGELA MA-
RIA DOMINGUES DE SOUZA x  HILIANE DA PARECIDA
ZAMBONI ME- Vistos,... Julgo, por sentença,  para que surta
os seus juridicos e legais efeitos, extinto o  presente processo,
com fundamento no disposto pelo artigo 267,  inciso III, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a inercia  da
parte autora, por mais de trinta (30) dias, a qual, intimada
pessoalmente, atraves de edital ( fls. 55), deixou de dar
prosseguimento ao feito, em quarenta e oito (48:00) horas
(CPC,  art. 267, paragrafo 1º). Faculto a Sra. Escriva a
cobrança das  custas, pela via propria, nos termos do art.
585, V, do CPC. Apos  efetuado o preparo de eventuais
custas. Oportunamente, de-se  baixa na distribuiçao e ar-
quive-se. Custas na forma da lei.  Publique-se, registre-se
e intimem-se. Cumpra-se.- Adv. REGINALDO  NOGUEI-
RA GUIMARAES-

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-528/2001-ARACI
COLACO DE ANDRADE x ALZEU  CARLOS DE OLIVEI-
RA -Manifeste o autor sobre a resposta do Ministerio  da Justi-
ça.-Adv. ANDRE LUMINATO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-979/2001-RELCO REVEN-
DA DE LUBRIFICANTES E  COMBUSTIVEIS e outros x
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A- Vistos,  etc. HO-
MOLOGO o acordo de fls. 218/219 celebrado entre as partes  e
com fundamento no inciso II, do artigo 794 c/c artigo 269, inc.
III, ambos do CPC julgo EXTINTO a execuçao destes autos de
Execuçao de Titulo Extrajudicial sob nº 429/00 e Embargos a
Execuçao sob nº 979/01, em que sao partes BANCO DE CRE-
DITO  NACIONAL S/A e RELCO REVENDA DE LUBRIFI-
CANTES E COMBUSTIVEIS  LTDA., e OUTRO. Custas pa-
gas. Oportunamente, oficie-se para  levantamento da penhora,
de-se baixa na distribuiçao e  arquivems-e. P.R.I. - Adv. FER-
NANDA LOPES MARTINS, PEDRO GIROLAMO  MACA-
RINI e ROBERTO MACHADO FILHO- Apenso 429/00-

29.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-1650/2001-VAL-
DIR DOMINGUES DA SILVA x  HSBC LEASING S/A - AR-
RENDMENTO MERCANTIL-Ciencia ao requerido a  devolu-
çao dos autos. Intimem-se. - Adv. JANDER LUIS CATARIN,
BEATRIZ  SCHIEBLER-

30.-MONITORIA-267/2002-BANCO BRADESCO S/A x ND
DALAVALLE RECUPERADORA DE  VEICULOS LTDA e
outros -Digam as partes sobre a proposta de  honorários do
Sr.Perito no valor de R$ 520,00.-Adv. SERGIO LUIZ  FER-
NANDES e PAULO SERGIO PIASECKI-

31.-ORDINARIA REVISIONAL-304/2002-ZELENE MARI
VERONESE x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A-
Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do Sr.  Peri-
to, no prazo comum de 10 dias. Intimem-se. - Adv. JOAO BA-
TISTA  VALIM, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e VANESSA CRISTINA CRUZ  SCHEREMETA-

32.-ORDINARIA REVISIONAL-376/2002-LUIZ CARLOS
FRANCA SANTOS x BANKBOSTON  LEASING S/A - AR-
RED. MERCANTIL- Digam as partes no prazo comum de  10
dias sobre o laudo. Intimem-se. - Adv. JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA,  ROSANA HACK CAMARGO, CLAUDIO
XAVIER PETRYK e REGIS TOCACH-

33.-BUSCA E APREENSAO-402/2002-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x CARLOS
ALBERTO FERREIRA- Vistos, ... Homologo, por  sentença,
para que surta os seus juridicos e legais efeitos, a  extinçao do
processo requerida ante o acordo constante de fls. 33  e seguin-
tes e fls. 43 e, em consequencia, julgo extinto o  presente pro-
cesso e, com fundamento no disposto pelo artigo 269,  inciso
III, do Codigo de Processo Civil. Custas na forma da lei.  Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se. Oportunamen-
te,  de-se baixa na distribuiçao e arquive-se. - Adv. SIDNEY
MARCOS  MIRANDA-

34.-INDENIZACAO-513/2002-VALDINEIA DAMARAT PE-
REIRA x AUTO VIACAO MARECHAL  LTDA-Vistos, etc...”
Diante do exposto, e do mais que dos autos  consta, julgo pro-
cedentes os pedidos formulados pela autora, e  CONDENO a
re ao pagamento do valor de R$ 1.773,90 (mil setecentos e
setenta e tres reis e noventa centavos), a titulo de danos materi-
ais,  e R$ 12.000,00 (doze mil reais) de danos morais, com
base nos artigos  159, do Codigo Civil de 1916 e artigo 37,
paragrafo 6º do  Constituiçao Federal. Sobre os valores acima
deverao incidir juros  moratorios a partir do evento danoso (01/
12/2001), conform a Sumula  54, do Superior Tribunal de Jus-
tiça, e correçao monetaria pelo INPC a  partir da data do efeti-
vo prejuizo (no caso, 01/12/2001, data do ato  ilicito), confor-
me orientaçao da Sumula 43, tambem do Superior  Tribunal de
Justiça. Em que pese nao ter a autora obtido exito no  quantum
pleiteado a titulo de danos morais, e tendo em vista a  sucum-
bencia da re, condeno-a ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como dos honorarios advocaticios, que fixo
em 15%  (quinze por cento) sobre o valor da condenaçao, na
forma do  artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil,
levando-se  em conta o grau de zelo do advogado da autora
bem como a  necessidade de realizaçao de prova pericial. DA
LIDE SECUNDARIA.  Uma vez reconhecido o dever de inde-
nizar da re denunciante, e  porquanto incidente a hipotese do
artigo 70, III, c.c. artigo  280, ambos do Codigo de Processo
Civil, julgo procedente o pedido  formulado pela re denuncian-
te em relaçao a litisdenunciada,  condenando-se a denunciada a
reembolsar o valor da condenaçao  sofrida pela denunciante,
na forma determinada no dispositivo da  demanda principal,
ficando a obrigaçao indenizatoria da  denunciada restrita aos
estritos valores e termos pactuados no  contrato de fls.59/67.
Condeno a litisdenunciada ao pagamento das  custas e despe-
sas processuais, nos termos do artigo 20, paragrafo  3º do Codi-
go de Processo Civil, deixando, contudo, de condena-la  nos
honorarios advocaticios, os quais deverao ser suportados  pela
re denunciante, tendo em vista que a denunciada nao opos  re-
sistencia a denunciaçao. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
- Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA, RENATO RIBEIRO
SCHMIDT e JOSE OLINTO  NERCOLINI-

35.-REPARACAO DE DANOS-514/2002-BENVINDO DIAS
DE OLIVEIRA x ALFREDO  MARQUES e outros- Vistos,
etc...” Assim, pois, julgo parcialmente  procedente o pedido
para o fim de condenar o reu ao pagamento de  indenizaçao
pelo acidente de transito no equivalente aos danos  materiais
na ordem de R$ 896,00, valor da diferença entre o pago  pelo
seguro e o valor da moto, lucros cessantes na ordem de R$
5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) em razao do valor me-
dio  de R$ 700,00 pelo periodo em que o autor ficou parado (8
meses) E  R$ 8.000,00 para ressarcimento dos danos morais,
conforme  consignado no corpo desta decisao. Deixo de conde-
nar o autor pela  sucumbencia ante o decaimento pequeno do
pedido. Outrossim, com  esteio no disposto nos artigos 70, in-
ciso III e 269, inciso II,  do Codigo de Processo Civil, julgo
igualmente procedente a  denunciaçao da lide da empresa de
Seguros Bradesco Seguros S/A,  promovida pelo reu, para, nos
termos do artigo 76, tambem do  Codigo de Processo Civil,
reconhecer sua responsabilidade pelo  ressarcimento dos valo-
res a que foi condenado o litisdenunciante,  valendo a presente
sentença como titulo executivo. Condeno o  reu/denunciante
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ao pagamento das despesas processuais da lide  principal, bem
como aos honorarios advocaticios do ilustre  patrono do autor,
os quais, dado o valor da condenaçao e para se  evitar a abjeçao
dos trabalhos do nobre advogado, nos termos do  art. 20, para-
grafo 3º do Codigo de Processo Civil, fixo em 20%  sobre o
valor da condenaçao. Condeno o litisdenunciante ao  pagamen-
to de metade das despesas processuais da lide secundaria,  bem
como dos honorarios advocaticios do tambem ilustre advogado
da litisdenunciado, os quais, pelos mesmos fundamentos ex-
postos  no paragrafo anterior, ma louvando-se do disposto no
artigo 20,  paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, fixo em
R$ 800,00  (oitocentos reais) e ante a resistencia a denunciaçao
a lide no  que tange ao dano moral condeno a litisdenunciada
em metade das  despesas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro em R$  500,00 (quinhentos reais) em favor do litis-
denunciante pelos  mesmos molde ja indicados. Feita publica
neste ato. Presentes  intimados. Intimem-se. Registre-se.” Adv.
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA,  PAULO KINZKOWSKI, CLO-
VIS MOTTIN e SCHEILA MACEDO-

36.-BUSCA E APREENSAO-587/2002-GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x SADI
TABALDI -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. FERNANDA  TROI-
AN-

37.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-725/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL
x JULIO CEZAR DE MORAIS GONZAGA-Vistos,  etc. Por
tudo exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos  exa-
rados pelo autor, para consolidar a posse do bem em suas maos,
restando ilegal a decretaçao da prisao do arrendatario, primei-
ro  porque nao foi objeto do pedido exordial e segundo, porque
vitimado pelo furto comprovado, esta medida extrema sera
substituida pelo pagamento integral das prestaçoes em atraso,
ja  que nao pode ser tido como infiel depositario pelo evento do
caso  furtuito. No que tange a cobrança em tela, devera haver o
recalculo do quantim debeatur para exclusao da multa que  ul-
trapassa 2% do Valor Residual Garantido contratado e ainda,
retificaçao do indice para correçao monetaria para o IGPM, ao
inves da comissao de permanencia que se demonstrou ilegal,
desde  a contrataçao Condeno o reu ao pagamento de 50% das
custas e  despesas processuais, bem como nos honorarios advo-
caticios do  procurador juridico do autor, que fixo em 10% do
valor da  condenaçao, porque sucumbiu, aquele, em parte do
pleito.  Providencias de estilo. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. - Adv.  MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO
LUIZ PERALTA e ROSANA HACK CAMARGO-

38.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-805/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x TAMARA  HELENA BONATTI-Vis-
tos, etc...” Face ao exposto, julgo procedente  o pedido inicial,
destes autos de açao de busca e apreensoa  convertida em açao
de deposito, nº 805/02 em que BANCO VOLKSWAGEN  S/A,
ajuizado em face de TAMARA HELENA BONATTI para o fim
de  condenar a requerida a entregar o bem alienado fiduciaria-
mente,  ja descrito na inicial, em maos da parte autora no prazo
de vinte  e quatro horas, ou o equivalente em dinheiro,  no
valor do veiculo,  preço de mercado, sob pena de ser-lhe decre-
tada a prisao, pelo prazo  de um ano, de acordo com o disposi-
tivo no artigo 904 do CPC.  Cumpra-se o disposto no artigo 2º
do Dec. Lei 911/69, oficie-se ao  Detran, comunicando estar o
autor autorizado a proceder a  transferencia a terceiros que in-
dicar. Condeno ainda a requerida ao  pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que  arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuido a causa, no  stermos do art.
20 paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil.  Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -  Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, JEAN
FELIPE SCHUTZ-

39.-DECLARATORIA C/TUTELA-859/2002-CARLOS LOU-
RENCO TOSIN x C & A MODAS  MAGAZINE LTDA/MAR-
CEL -Digam sobre o interesse no  prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. GIORGIA  CAVALCANTI FRAN-
CA, MARCIO MUINOS, SANDRO BALDUINO MORAES e
SIMONE  REIS NASCIMENTO-

40.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-948/2002-ERO-
TILDES ANTUNES XAVIER x BANCO  DO BRASIL S/A-
Ciencia ao requerido-exequente a peticao de fls.  188/190, no
prazo de 05 dias. Intimem-se. - Adv.  RODRIGO FERNANDO
DE  FREITAS LOPES-

41.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1036/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL x OPC
TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO  LTDA-Conside-
rando que as partes pretendem julgamento antecipado  da lide,
contados e preparados voltem-me. Int. -Adv. ERLON DE FA-
RIA  PILATI, FABIANO ROESNER, EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO e ELOETE CAMILLI  OLIVEIRA-

42.-INDENIZACAO-1067/2002-VALMIR MARTINS x BAN-
CO ITAU- Vistos, etc..”  Assim, pois, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido, para condenar o  reu Banco Itau S/A ao pa-
gamento de danos morais ao autor pelo  protesto indevido na
quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais),  conforme consignado
no corpo desta decisao. Condeno o reu, a titulo  de sucumben-
cia ao pagamento de metade das despesas processuais e dos
honorarios advocaticios, que arbitro em 20% (vinte por cento)
sobre a  condenaçao, tendo em vista o trabalho do ilustre advo-
gada do autor,  conforme preconizado no artigo 20, paragrafo
3º, do Codigo de  Processo Civil. Cuidando-se de pedido certo
em dano moral, e  aplicavel a sucumbencia reciproca (STJ
EREsp nº 63520-RJ, rel.Min.  Ari Pargendler, DJU 10.04.2000,
pag. 67), pelo que condeno o autor ao  pagamento da metade
das despesas processuais e honorarios do advogado  do reque-
rido em R$ 1.000,00 (um mil reais), com esteio no disposto no
artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil, ficando
suspenso  por ate 05 (cinco) anos, caso persista o estado de
miserabilidade  (STJ, REsp 145665-SP, rel.Min. Carlos Alber-
to Menezes Direito, DJU  26.10.1998, pag. 116), eis que o au-
tor e beneficiario da justiça  gratuita. Publique-se, registre-se e

intimem-se. - Adv. MAXIMILIANO  GOMES MENS WOE-
LLNER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO  FERREIRA DOS SANTOS-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1321/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO MORETTI x  GARANTE SERVI-
COS DE APOIO S/A LTDA-Ciencia ao autor a petiçao e  do-
cumentos juntados pela requerida, no prazo de 05 dias.  Inti-
mem-se. - Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-1345/2002-JOAO LUIS
DE MORAES BARROS x BANCO  DO BRASIL S/A-Ciencia
ao autor no prazo de 05 dias a petiçao de  fls. 139, juntada pelo
requerido. Int. -Adv. JEFFERSON CARLOS DA CRUZ  -

45.-ALVARA JUDICIAL-1382/2002-PATRICIA DE ALMEI-
DA RODRIGUES e outros x  ESP. HELIO TOSHIO MORI-
Concedo aos requerentes o prazo de quinze  dias para atendi-
mento da promoçao ministerial de fls. 122.  Intimem-se. - Adv.
JOSE CORREA FERREIRA-

46.-BUSCA E APREENSAO-1488/2002-BANCO ITAU S/A x
NAIR TERESA KOCHAKI  -Digam as partes, sobre a conta
geral no valor de R$ 2.191,40,  datado de 04.12.2003, no prazo
de 5 dias.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA,  MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e JACOB REINALDO VALENTIN-

47.-ALVARA JUDICIAL-1508/2002-MARCIA DE SILVES-
TRE CARDOSO e outros x REAL  PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A-Vistos, etc. Conforme parecer do Dr.  Promotor de
Justiú5a, julgo como boas as contas apresentadas  nestes autos,
referente ao alvara de fls. 35/36, para que produza  os juridicos
e legais efeitos. P.R. e I. Arquivem-se. - Adv. LUIZ  ANTO-
NIO TEIXEIRA-

48.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1571/2002-DENISE
MACHADO STRAPASSON e outros x  COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE CAL TANCAL LTDA e outros-Republicado uma
vez que nao constou o nome do procurador do requerido.  Ci-
encia ao requerido a petiçao e documentos juntados pelo autor,
no prazo de 05 dias. Intimem-se. -Adv.  ARNO FERREIRA
MULLER-

49.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-158/2003-FRANCISCO
FERREIRA ROCHA JUNIOR x  SAFRA LEASING S/A- Vis-
tos, etc...” Em face do exposto, julgo  improcedente o pedido
inicial, destes autos de pedido de  providencia, nº 158/03, em
que FRANCISCO FERREIRA ROCHA JUNIOR,  ajuizou em
face de SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL.  Condeno ainda, A requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e  honorarios advocaticios, que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre  o valor atribuido a causa, nos termos do
art. 20 paragrafo 4º do  Codigo de Processo Civil, porque ex-
tramamente simples o estudo e  labor dado a causa. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.  SEBASTIAO VERGO PO-
LAN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

50.-INVENTARIO-179/2003-SILMARA DE SOUZA TELLES
x ESP. RENATO MAURICIO  KUSDRA-Concedo a inventari-
ante o prazo de 10 dias para que atenda  a solicitaçao do Minis-
terio Publico. Intimem-se. - Adv. CLAUDIO  FULLE-

51.-COBRANCA-338/2003-GERTRUDES KOSAK DOS SAN-
TOS LOPES x FUNDACAO SISTEL  DE SEGURIDADE
SOCIAL - SISTEL- Vistos, etc...”Assim, pois, julgo  extinto o
feito, com julgamento do merito, ante o decurso do  lapso pres-
cricional de cinco anos, com esteio no disposto no  artigo 178,
paragrafo 10º, inciso II, do antigo Codigo Civil e  269, inciso
III, do Codigo de Processo Civil, conforme consignado  no cor-
po desta decisao. Condenoa autora, a titulo de sucumbencia,
ao pagamento das despesas processuais e dos honorarios  ad-
vocaticios, que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais),  ten-
do em vista o trabalho do ilustre do advogado da requerida e a
simplicidade da causa, suspenso pela assistencia judiciaria.
Publique-se, registre-se e intimem-se. - Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY e  ADROALDO JOSE GONCALVES-

52.-BUSCA E APREENSAO-389/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x ANTONIO  WALDEMIR DE MIRANDA -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento  do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA  ANDRIOLI e MARIA AMELIA CASSIANA MASTRO-
ROSA-

53.-ALVARA JUDICIAL-404/2003-RONAN FERNANDO
DALMOLIN e outros x ESP.  WILSON GERALDO DALMO-
LIN-Conforme parecer do Dr. Promtor de  Justiça, julgo como
boas as contas apresentadas nestes autos,  referente ao alvara
de fls. 54/55, para que produza os juridicos  e legais efeitos.
P.R. e I. Arquivem-se. - Adv. ROGERIO MARCOLINO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/2003-CARLOS AL-
BERTO DE MEDEIROS x CONDOMINIO  CONJUNTO RE-
SIDENCIAL DONA ROSA - Mantenho a decisao atacada  pelo
agravo retido de fls. 46/48, por seus proprios  fundamentos.
Contados e preparados, voltem-me para  sentença, como restou
decidido as fls. 44. Intimem-se. - Aguardando  preparo de cus-
tas no valor de R$ 628,60, no prazo de 10 dias. -Adv.  AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK e RENATO  OLIVEIRA DE AZEVEDO-
Apenso 1256/99-

55.-ORDINARIA COMINATORIA-707/2003-SINDICATO
DOS PROF. DE ENSINO SUPERIOR  CTBA E REG. x FUN-
DACAO DE EDUC.CULT.ESPIRITA PR-SC,INSTI.CUL.ESP
e  outros- Vistos, etc...”HOMOLOGO o acordo de fls. 388/389
celebrado entre as partes para que produza os seus efeitos  juri-
dicos e com fundamento no inciso III, do artigo 269 do CPC,
JULGO EXTINTO estes autos de Açao Ordinaria Cominatoria
sob nº  707/03,em que e Autor SINDICATO DOS PROFESSO-
RES DE ENSINO  SUPERAIOR DE CURITIBA E REGIAO

METROPOLITANA., e Reus FUNDAÇAO DE  EDUCAÇAO
E CULTURA ESPIRITA PARANA-SANTA CATARINA, INS-
TITUTO DE  CULTURA ESPIRITA DO PARANA., bem como
HOMOLOGO o pleito de  desistencia com relaçao ao requeri-
do SINPROPAR - SINDICATO DOS  PROFESSORES NO
ESTADO DO PARANA, o que faço com fundamento no  artigo
267, inc. VIII, do CPC. Custas pagas. Oportunamente, de-se
baixa na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. - Adv. DENISE
AGOSTINI-

56.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-735/2003-MARIL-
DA CHEVALIER DE MIRA x  RENATO JOSE SADA DE
ALMEIDA e outros-Vistos,... Homologo, por  sentença, para
que surta os seus juridicos e legais efeitos, o  pedido de extin-
çao de fls. 43, destes autos e, em consequencia,  julgo extinto o
presente processo e, com fundamento no disposto  pelo artigo
267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. Custas  na forma
da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se.  Cumpra-se. Opor-
tunamente, de-se baixa na distribuiçao e  arquivem-se. - Adv.
LEANDRO GALLI-

57.-RESOLUCAO CONTRATUAL-812/2003-JUDITH PRO-
COPIAK SAPORITI x CARLOS  ALBERTO AREAS-Ciencia
a autora a proposta de acordo de fls.  166/168. - Adv. GER-
TRUDES LIMA DE ABREU PEREIRA XAVIER -

58.-COBRANCA-836/2003-CONDOMINIO EDIFICIO VIT-
TORIA x ALF RODRIGUES  NOGUEIRA-Vistos, ... Homo-
logo, por sentença, para que surta os  seus juridicos e legais
efeitos, a extinçao do processo requerida  ante o acordo cons-
tante de fls. 40 e seguintes e, em  consequencia, julgo extinto o
presente processo e, com fundamento  no disposto pelo artigo
269, inciso III, do Codigo de Processo  Civil. Custas na forma
da lei. Publique-se, registre-se e  intimem-se. Cumpra-se. Opor-
tunamente, de-se baixa na distribuiçao  e arquive-se.- Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-920/2003-AS-
CENSUS FACTORING SOCIEDADE  DE FOMENTO CO-
MERCIAL x A W L COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS
LTDA e  outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo,  no prazo de cinco dias.-Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO, MARCIA  REGINA MORSELLI-

60.-TUTELA-972/2003-AMERICO PALUDO x GABRIEL
PALUDO CARMONA- Vistos,  etc...”Ante o exposto, julgo
procedente o pedido para o fim de  conceder a tutela do menor
Gabriel Paludo Carmona, a sua tia  Mrcia Mara Paludo Brunet-
to, brasileira, casada, psicologa, RG  7.767.462-4/SSPr, CPF
386.070.009-00, residente e domiciliado na  Rua Martim Afon-
so, 2619, ap. 42, bairro Campina do Siqueira,  nesta Capital.
Proceda-se conforme determinam os artigos 1.187 e  seguintes
do Codigo de Processo Civil. Considerando que o menor  tem
bens a serem administrados e ante  presumido idoneidade da
autora nomeada, dispenso-o da especializaçao de hipoteca le-
gal, o  que faço com fundamento no artigo 1.190 do CPC con-
tudo devera  prestar contas da administraçao conforme arts.
1755 e seguintes  do Codigo Civil. P.R.I. - Adv. AMERICO
PALUDO-Apenso 930/03-

61.-ALVARA JUDICIAL-1073/2003-CARLOS REYNALDO
DHEIN x ESP. NANCY DO ROCIO  DHEIN-Vistos e exami-
nados estes autos nº 1.073/03. Preenchidos os  requisitos legais
expeça-se alvara para autorizar o requerente a  tomar todas as
providencias suficientes e necessarias para a  alienaçao do vei-
culo Marca VW/SANTANA GI 2000, ano de fabricaçao  1995
modelo 1996, cor vermelha, placas AFQ-5907, renavam nº
64443017-6. Prazo de validade alvara 60 dias - Dispensada
prestaçao de contas. Pagas eventuais custas, expeça-se alvara e
oportunamente, arquivem-se. P.R.Int. - Adv. IOLANDA COR-
REIA DE  OLIVEIRA- Apenso 1378/02-

62.-INTERDITO PROIBITORIO-1142/2003-DRS PLANEJA-
MENTO E CONSULTORIA LTDA x  MOVIMENTO DOS
SEM TETO e outros-Vistos, etc...” Ante o exposto e  o que
mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial,  tor-
nando definitiva a liminar anteriormente concedida. Por  su-
cumbente, condeno o requerido ao pagamento das custas  pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que arbitro em R$ 800,00
(oitocentos reais) com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º
do  Codigo de Processo Civil, face a pouca complexidade da
causa.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. DIVA
MARIA DULCIO DE  MACEDO, JOAO CARLOS DE MA-
CEDO-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1149/2003-IR-
MAOS ALADIO & CIA LTDA x  ANDERSON MORAES DA
CUNHA- Vistos, ... Homologo, por sentença,  para que surta
os seus juridicos e legais efeitos, a extinçao do  processo ante o
acordo constante de fls. 70 e seguintes e, em  consequencia,
julgo extinto o processo e, com fundamento no  disposto pelo
artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo  Civil. Defiro a
dispensa do transito em julgado. Custas na forma da  lei. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se. Oportunamente,
de-se baixa na distribuiçao e arquive-se. -   Adv. LUIZ CAR-
LOS  JAVOSCHY-

64.-INTERDICAO-1158/2003-THEREZIZNHA DOMBROSKI
x JULCY DOMBROSKI-  Vistos, etc...” Ante o exposto, de-
creto a interdiçao do requerido  Julcy Dombroski, declarando-
o absolutamente incapaz de exercer os  atos da vida civil na
forma do art. 3º, II, do Codigo Civil, e,  de acordo com o art.
1775, primeira parte, do Codigo Civil,  nomeio-lhe a requeente
- conjuge - como curadora do interditando,  tornando definitiva
a antecipaçao dos efeitos da tutela. Em  atençao ao diposto no
art. 1.184 do Codigo de Processo Civil e no  artigo 9º, inc. III
do Codigo Civil, inscreva-se a presente no  registro civil e pu-
blique-se na impresa local e orgao oficial por  tres vezes, isso
com intervalo de dez dias. Devera a Curadora  prestar contar
anualmente dos valores que vier a receber em nome  do interdi-
tando em razao do beneficio que este tem direito,  devendo o
processo ir anualmente com vista ao Ministerio Publico  para a

devida fiscalizaçao. Publique-se, registre-se e  intimem-se. Ci-
encia ao Ministerio Publico. - Adv. CERES EMILIA GUBERT
DEMOGALSKI e JORGE KUBRUSLY JR.-

65.-BUSCA E APREENSAO-1215/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALTAMIR  APARECIDO DE RAMOS-Vistos,
...Homologo, por sentença, para que  surta os seus juridicos e
legais efeitos, o pedido de extinçao  constante de fls. 21, destes
autos e, em consequencia, julgo  extinto o presente processo,
com fundamento no disposto pelo  artigo 267, inciso VIII, do
Codigo de Processo Civil. Custas na  forma da lei. Oportuna-
mente, de-se baixa na distribuiçao e  arquivem-se. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Cumpra-se. -  Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH-

66.-ALVARA JUDICIAL-1268/2003-ROMULDA TEREZIA-
NO DA SILVA SANTOS x ESP.  GENTIL RIBEIRO DOS
SANTOS- Vistos e examinados estes autos nº  1.268/03.Preen-
chidos os requisitos legais, expeça-se alvara para  autorizar a
requerente a tomar todas as providencias suficientes e  neces-
sarias para o levantamento do valor depositado em Conta Cor-
rente  junto ao BANCO ABN AMRO REAL S/A - Agencia
4715047 - em nome de  GENTIL RIBEIRO DOS SANTOS.
Prazo de validade alvara 60 dias -  Prestaçao de contas no pra-
zo de trinta dias. Sem custas em funçao da  gratuidade. Expe-
ça-se alvara e oportunamente, arquivem-se. P.R.Int -  Adv.
HOMERO VIEIRA NETO-

67.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1314/2003-LUCI-
LOSE DE ALBUQUERQUE KARAM  x TV CIDADAO LTDA
-Diga o requerido sobre a impugnaçao,  querendo.-Adv. MU-
NIR GUERIOS FILHO-

68.-BUSCA E APREENSAO-1401/2003-FINANCEIRA ALFA
S/A - CRED. FINAN. E  INVES. x CARLOS ROBERTO COR-
REA PARDAL- Vistos, ...Homologo, por  sentença, para que
surta os seus juridicos e legais efeitos, o  pedido de extinçao
constante de fls. 33, destes autos e, em  consequencia, julgo
extinto o presente processo, com fundamento  no disposto pelo
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo  Civil. Defiro a
dispensa do transito em julgado. Custas na forma  da lei. Opor-
tunamente, de-se baixa na distribuiçao e arquivem-se.  Publi-
que-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se. - Adv. FABIANA
SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

69.-INVENTARIO-1483/2003-NAHIR NOGUEIRA RAVARES
x ESP. MOZART  TAVARES-Vistos, etc. Homologo a partilha
constante de fls. 04,  referente aos bens deixados por Mozart
Tavares, para que produza  os seus juridicos e legais efeitos,
atribuindo aos nela  contemplados os respectivos quinhoes, salvo
erro ou omissao,  ressalvando eventuais direitos de terceiros.
Ao preparo de  eventuais custas pendentes. Transitada em jul-
gado e comprovado o  recolhimento do imposto devido, expe-
ça-se o competente formal. Custas  de lei. P.R.I. Arquive-se. -
Adv. LUIZ GIL DE ALMEIDA-

70.-BUSCA E APREENSAO-1493/2003-FINANCEIRA ALFA
S/A - CRED. FINANC.  INVEST. x JEAN CARLOS MAGA-
LHAES RIBAS-Vistos,... Homologo, por  sentença, para que
surta os seus juridicos e legais efeitos, o pedido  de extinçao de
fls. 31, destes autos e, em consequencia, julgo  extinto o pre-
sente processo e, com fundamento no disposto  pelo artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Deixo de  deferir
oficio ao Detran ante a certidao de fls. 37 verso. Defiro a  dis-
pensa do transito em julgado. Custas na forma da lei. Publique-
se,  registre-se e intimem-se. Cumpra-se. Oportunamente, de-
se baixa na  distribuiçao e arquivem-se.- Adv. FABIANA SIL-
VEIRA e KARINE SIMONE  POFAHL, TONI MENDES DE
OLIVEIRA-

71.-ARROLAMENTO-1541/2003-MARIA LUIZA DE PAU-
LA GRUBER x ESP. ARTUR GRUBER  SOBRINHO- Vistos,
etc. Homologo a partilha constante de fls.  22/23, referente aos
bens deixados por Artur Gruber Sobrinho,  para que produza
os juridicos e legais efeitos, atribuindo aos  nela contemplados
os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao,  ressalvando
eventuais direitos de terceiros. Ao preparo de  eventuais custas
pendentes. Transitada em julgado e comprovado o  recolhimento
do imposto devido, expeça-se o competente formal.  Custas de
lei. P.R.I. Arquive-se.- Adv. JOSE FERNANDO BRECAILO-

72.-ALVARA JUDICIAL-1577/2003-MILTON CEZAR HART-
MANN e outros x ESP. MARIA  DINAZELIA LOURENÇO-
Vistos, etc...” Assim, pois, julgo procedente  o pedido, para
fim de autorizar os requerentes a proceder o  resgate das joias
empenhradas junto a Caixa Economica Federal.  Expeça-se al-
vara. Dispenso a prestaçao de contas. Publique-se.  Registre-
se. Intimem-se.- Adv. LAURO CAETANO VALENTIN-

73.-ALVARA JUDICIAL-1597/2003-EDNA JOSE DA SILVA
VIEIRA e outros x ESP.  HELIO ANTONIO VIEIRA-Vis-
tos e examinados estes autos nº 1.597/03.  Preenchidos os
requisitos legais, expeça-se alvara para autorizar  os re-
querentes a tomarem todas as providencias suficientes e
necessarias para o levantamento do valor depositado junto
a Caixa  Economica Federal referente aos valores do FGTS
e PIS e  respectivos planos economicos. Prazo de validade
alvara 60 dias -  Dispensada prestaçao de contas - Reque-
rentes maiores. Sem custas  em funçao da gratuidade. Ex-
peça-se alvara e oportunamente,  arquivem-se. P.R.Int. -
Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-

74.-ALVARA JUDICIAL-1605/2003-ROBERTO RIVA DE
ALMEIDA x ESP. MAURO  PEREIRA DE ALMEIDA-Vistos,
etc. Homologo a partilha constante de  fls. 67, item 3, referente
aos bens deixdos por Mauro Pereira de  Almeida, para que pro-
duza os juridicos e legais efeitos,  atribuindo aos nela contem-
plados os respectivos quinhoes, salvo  erro ou omissao ressal-
vando eventuais direitos de terceiros. Ao  preparo de eventuais
custas pendentes. Transitada em julgado e  comprovado o reco-
lhimento do imposto devido, expeça-se o  competente formal.
Custas de lei. P.R.I. Arquive-se. - Adv. AMILTON  KOVA-
LESKI-
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75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1608/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x ERICO  DEODATO DA SILVA -Aguardando re-
tirada da carta precatoria.-Adv. JOSE  MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR-

76.-ALVARA JUDICIAL-1616/2003-PATRICIA DE ALMEIDA RO-
DRIGUES e outros x  ESP. HELIO TOSHIO MORI-Atenda a autora o
parecer do Ministerio  Publico, no prazo de 10 dias. Intimem-se. - Adv.
HUMBERTO RIBEIRO DE  QUEIROZ- Apenso 1382/02-

77.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1619/2003-NUVI-
TAL NUTRIENTES S/A x  CELSO DIEL & CIA LTDA e outros -
Aguardando retirada da carta  precatoria.-Adv. ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA e CAIO MARCIO EBERHART-

78.-ALVARA JUDICIAL-1672/2003-JOSE BAIAK x ESP. SILVES-
TRE  BAIAK-Defiro a justiça gratuita ao requerente. Preenchidos os
requisitos legais expeça-se alvara para autorizar o requerente JOSE
BAIAK a proceder o levantamento dos valores depositados em nome
de  SILVESTRE BAIAK junto a CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
referente ao PIS e  GTS. Desnecessaria prestaçao de contas. Requeren-
tes sao maiores e  capazes. Prazo de validade alvara 60 dias. Diligencias
necessarias,  expeça-se alvara.   P.R.I. -  Adv. CELIA INES DA SILVA-

COMARCA DE CURITIBA
SÉTIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS - RELAÇÃO NR. 051/2003

01 AÇÃO PENAL NRO.: 1996.0007456-9
RÉU: JOSE ANTONIO JUVENCIO,JULIANO FOLDA.
ADV: MARICLEIA ROCIO SANTOS.
OBJETO: ... julgo extinta a punibilidade do acusado Juliano Folda ...

02 AÇÃO PENAL NRO.: 1997.0002284-6
RÉU: VALDEMIRO DUSI JUNIOR,EDSON CARLOS
TEMISKI,RODOLFO
GAIER,JEFERSON LUIZ DA SILVA.
ADV: MARCO ANTONIO VIEIRA.
OBJETO: Defiro o pedido de vista por 05 dias. Desentranhe-se o
instrumento de fls. 389 e restitua ao interessado, uma vez que não
possui assinatura do outorgante.

03 AÇÃO PENAL NRO.: 1997.0007040-9
RÉU: JOSE VLADEMIR PINTO DE LIMA,EDSON ERON CA-
NOFRE.
ADV: JOAMIR CASAGRANDE.
OBJETO: Intime-se a defesa para apresentar suas razoes finais.

04 AÇÃO PENAL NRO.: 2000.0000597-5
RÉU: EVERTON GABRIEL MENDES.
ADV: MOACYR PAULO SEGA.
OBJETO: ... julgo parcialmente procedente a denuncia contra Ever-
ton . pena privativa de liberdade em um ano de detenção e multa de
R$ 50,00 - Regime aberto com condições. Condenado ao pagamento
de custas.

05 AÇÃO PENAL NRO.: 2000.0001413-3
RÉU: DEBORAH CASSIA DE NOVAES,AILTON DOS REIS FE-
LIX.
ADV: ILLIO BOSCHI DEUS.
OBJETO: Aud. testemunha de defesa dia 11/10/2004 as 16hs.
Manifeste-se a defesa quanto a não localização da testemunha co-
mum da denuncia bem como adequar o nome de testemunhas ao le-
gal.

06 AÇÃO PENAL NRO.: 2000.0003547-5
RÉU: EDEMILSON SOARES,JOEL HERMINIO DA SILVA.
ADV: WALTER RONALDO BASSO.
OBJETO: ... julgo improcedente a denuncia contra Edmilson

07 AÇÃO PENAL NRO.: 2001.0010103-8
RÉU: PAULO ROBERTO BELILA.
ADV: MARCELO DE OLIVEIRA VIANA.
OBJETO: De-se ciência a defesa e cumpra-se os atos necessários
para realização da audiência já designada

08 AÇÃO PENAL NRO.: 2002.0003027-2
RÉU: JOSE SAMARONE GOMES,MARCIO LUIZ FAGUNDES.
ADV: LUIZ CLAUDIO FALARZ, ANTONIO FRANCA.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 08/01/2004 as 15:30hs.
Ciente da expedição de CP a Comarca de Pinhais para oitiva da teste-
munha Marinice.

09 AÇÃO PENAL NRO.: 2002.0004074-0
RÉU: ODAIR VALENTIM CAETANO,MARCOS VALENTIM
CAETANO,MOACIR LEMES.
ADV: LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO.
OBJETO: Apresente suas razoes de recurso. Proceda ao traslado

10 AÇÃO PENAL NRO.: 2002.0008732-0
REU: JEFFERSON LUIS BIANCOLINI.
ADV: CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR, SUELINE JUSTUS
MARTINS, EDUARDO
RIBEIRO CLADAS.
OBJETO: Ciente da expedição de C.Precatória a Comarca de Colom-
bo - PR para oitiva das testemunhas lá residentes.

11 AÇÃO PENAL NRO.: 2002.0010049-1
RÉU: MAYKEL DE QUADROS DA SILVA.
ADV: VALDECY ALVES DE GOIS.
OBJETO: redesigno o ato para o dia 15/01/2004 as 14hs. Manifeste-
se a defesa quanto ao pleito de exame

12 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0003785-6
RÉU: JOCEANDRO VAZ DA SILVA,GILSON CAETANO.
ADV: ANTONIO PELLIZZETTI.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

13 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0003881-0
RÉU: GINO PALOTA NETO,CELSO BARBOZA DA
SILVA,LEONILSO FERNANDES DOS SANTOS.
ADV: CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, RAFAEL ALVES GAR-
NICA, JOAO BATISTA DOS SANTOS.
OBJETO: Manifestem-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

14 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0004047-4
RÉU: ANA CAROLINA AMANCIO.

7ª Vara Cível

ADV: JORGE LUIZ BORGES.
OBJETO: ... julgo procedente em parte a denuncia para condenar
Ana Carolina ... privativa de liberdade em dois anos e oito meses de
reclusão e multa de R$ 70,00. Regime aberto com condições. Cond.
ao pagamento de custas.

15 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0005111-5
RÉU: SANDRO DIAS FERNANDES.
ADV: SILVENEI DE CAMPOS.
OBJETO: Exame de DNA dia 18/12/2003 as 15:30hs junto ao IML.

16 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0008641-5
RÉU: CICERO ROGERIO DA SILVA.
ADV: LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.
OBJETO: Defiro o pedido de vista pelo prazo de 03 dias.

17 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0010690-4
RÉU: DOUGLAS FABIANO DA SILVA,EDSON MODESTO DE
OLIVEIRA,JUDIVAN INOCENCIO.
ADV: CRESO DA SILVA MELLO, JOAO BATISTA DOS SAN-
TOS.
OBJETO: Intime-se a defesa de Judivan para que relacione os objetos
que lhe pertencem.
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SILVENEI DE CAMPOS 15 2003.0005111-5
SUELINE JUSTUS MARTINS 10 2002.0008732-0
VALDECY ALVES DE GOIS 11 2002.0010049-1
WALTER RONALDO BASSO 06 2000.0003547-5

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA
RELACAO Nº 195/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM   PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0252 001099/2001

0277 000127/2002
ACYR FERREIRA DE CAMARGO 0006 000719/1980
ADALGISA MENDES 0239 001007/2001
ADAUTO AFONSO VIEZZE 0083 000974/1999
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 0127 001084/2000
ADBA CRISTINA HANNUCH TOA 0076 000440/1999
ADILSON LAS 0082 000961/1999
ADILSON LUIS FERREIRA 0071 000257/1999

0071 000257/1999
ADOLFO IVANKIO 0425 000968/2003
ADRIANA BASSO 0061 000267/1998
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0229 000956/2001
ADRIANA DE FRANCA 0394 000866/2003

0007 001150/1984
ADRIANA DO ROSARIO LOPES 0235 000988/2001
ADRIANA HILGENBERG DE ARA 0384 000829/2003
ADRIANA JARDIM CORREA 0233 000979/2001
ADRIANA PEDROSO RIBEIRO 0221 000766/2001
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 0172 000206/2001
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 0441 001033/2003
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS 0478 001212/2003

0478 001212/2003
ADRIANO BARBOSA 0262 001361/2001
ADRIANO DE OLIVEIRA 0455 001120/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0348 000076/2003

0163 000135/2001
0444 001052/2003
0215 000735/2001
0252 001099/2001
0147 001264/2000
0277 000127/2002

ADROALDO JOSE GONCALVES 0017 000574/1994
ADYR RAITANI JUNIO 0039 000972/1996
ADYR TACLA FILHO 0390 000852/2003
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0167 000177/2001
AILDO CATENACCI 0552 001464/2003
AIRTON CORREIA ROSA 0266 001487/2001
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0373 000699/2003

0072 000307/1999
AIRTON SAVIO VARGAS 0551 001459/2003
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0434 000996/2003
ALBERTO AUGUSTO DE POLI 0522 001369/2003
ALBERTO SILVA GOMES 0236 000993/2001

0152 001349/2000
0233 000979/2001

ALBERTO XAVIER PEDRO 0259 001242/2001
ALBINO KLUGE 0015 000142/1994
ALCEU BODOT 0044 001341/1996
ALCEU GARCIA JUNIOR 0223 000819/2001

0234 000987/2001
ALCEU GIES 0348 000076/2003
ALCEU MARCZYNSK 0091 001441/1999
ALCIDES BITENCOURT PEREIR 0100 000109/2000
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIG 0532 001390/2003
ALDO JOSE KAUL 0219 000757/2001
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0211 000718/2001

0223 000819/2001
0234 000987/2001
0238 001003/2001

ALESSANDRA CAROLINA TONIA 0035 000765/1996

ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 0309 001087/2002
ALESSANDRO KISHINO 0050 000649/1997
ALESSANDRO MAURICI 0233 000979/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0162 000133/2001

0205 000646/2001
0128 001089/2000
0085 001014/1999

ALEXANDRA FISTAROL 0193 000539/2001
ALEXANDRE AUGUSTO GAV 0301 001010/2002
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0264 001464/2001
ALEXANDRE BROWN PALM 0081 000845/1999
ALEXANDRE BROWN PALMA 0436 001004/2003
ALEXANDRE CHEMIM 0068 000185/1999
ALEXANDRE CHRISTOPH L. PA 0401 000892/2003

0332 001338/2002
ALEXANDRE LOYOLA FONTOUR 0221 000766/2001
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0409 000911/2003

0179 000345/2001
0088 001244/1999

ALEXANDRE MARTINS CALIL 0190 000500/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0385 000830/2003

0381 000823/2003
0451 001080/2003
0453 001090/2003
0460 001134/2003
0488 001271/2003
0495 001325/2003
0512 001354/2003
0233 000979/2001

ALEXANDRE TORRES VEDANA 0116 000732/2000
0420 000943/2003

ALEXANDRE VIEIRA REIS 0221 000766/2001
ALICE HIROKO SANO 0221 000766/2001
ALIDO LORENZAT 0112 000646/2000
ALINE FAGUNDES 0156 000057/2001

0156 000057/2001
0252 001099/2001

ALINE FERNANDA PESSOA 0046 000085/1997
0277 000127/2002

ALLAN RICARDO GUIMARAES P 0219 000757/2001
ALMIR LAMIN 0367 000632/2003
ALMIR TADEU BOTELHO 0330 001335/2002
ALTACIR ANTONIO COST 0028 000051/1996
ALTAIR ASTOR RAIMUNDO 0395 000868/2003
ALTAMIR ALVES DOS ANJOS 0246 001070/2001
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 0123 000977/2000
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0365 000548/2003
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0388 000849/2003
AMANDO BARBOSA LEMES 0016 000192/1994
AMARILIS VAZ CORTESI 0106 000465/2000

0106 000465/2000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIR 0126 001072/2000

0079 000640/1999
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0086 001022/1999
AMAURI CARVALHO ALVES 0136 001179/2000
AMAURI S. SAMPAIO 0299 000939/2002
AMAURY JOSE NASSER 0221 000766/2001
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0026 000954/1995
AMERICO PALUDO 0116 000732/2000
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0029 000139/1996
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0045 000036/1997
ANA CARLA PAIVA VICENCIO 0235 000988/2001
ANA CAROLINA ROVIDA DE OL 0122 000960/2000
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0258 001218/2001
ANA LUCIA PEREIRA DOS SAN 0221 000766/2001
ANA PAULA ANSCHAU BASSO 0083 000974/1999
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0195 000544/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0060 000258/1998
ANA PAULA SILVA DE VASCON 0399 000882/2003

0399 000882/2003
0450 001079/2003
0449 001078/2003

ANA PAULA WOLLSTEIN 0516 001361/2003
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0183 000433/2001

0252 001099/2001
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0424 000966/2003
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0111 000609/2000

0233 000979/2001
ANASSILVIA SANTOS A. ARRE 0122 000960/2000
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0297 000801/2002
ANDERSON CASSIUS MARQUES 0098 000094/2000
ANDERSON HATAQUEIAM 0069 000246/1999
ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO 0382 000824/2003
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0324 001287/2002
ANDRE LOPES MARTINS 0430 000973/2003

0520 001365/2003
0122 000960/2000

ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0504 001340/2003
ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVIL 0475 001203/2003
ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS 0216 000736/2001
ANDRE LUIZ LUNARDON 0110 000588/2000
ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO 0509 001348/2003
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0042 001147/1996
ANDRE PEREIRA DA SILVA 0306 001045/2002
ANDREA CANISSO 0083 000974/1999
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0405 000903/2003

0442 001034/2003
0492 001299/2003

ANDREA CUNHA 0213 000725/2001
0235 000988/2001

ANDREA HERTEL MALUCELLI 0348 000076/2003
0215 000735/2001

ANDREA LAMBERT DE CASTRO 0190 000500/2001
ANDREA PEDROZO DOS SANTOS 0019 000158/1995
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0506 001343/2003
ANDREIA VERANO PONTES 0268 001508/2001
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0471 001181/2003

0537 001413/2003
ANDREYA DE BORTOLI 0322 001269/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0405 000903/2003

0442 001034/2003
0357 000392/2003
0492 001299/2003

ANGELA ESSER 0348 000076/2003
0215 000735/2001

ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0409 000911/2003
0179 000345/2001
0039 000972/1996
0036 000786/1996

ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0452 001086/2003
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0019 000158/1995
ANIBAL PINTO CORDEIRO NET             3232

ANISIO DOS SANTOS 0485 001232/2003
0485 001232/2003

ANTENOR DEMETERCO NETO 0182 000428/2001
0258 001218/2001

ANTONIO ARRUDA SALLES 0300 001000/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0435 001001/2003
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0135 001153/2000
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 0035 000765/1996
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0477 001211/2003

0253 001105/2001
ANTONIO CARLOS PERIOTO 0100 000109/2000
ANTONIO CARLOS RIBAS MALA             3232
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 0099 000106/2000
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0205 000646/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0030 000170/1996
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0406 000904/2003

0033 000484/1996
0033 000484/1996

ANTONIO CELSO CAVALCANTI 0167 000177/2001
ANTONIO CLARIDES MODENA 0367 000632/2003
ANTONIO CLAUDIO DE F. DEM 0182 000428/2001

0258 001218/2001
ANTONIO CLAUDIO MILLER 0023 000533/1995
ANTONIO EMERSON MARTINS 0250 001090/2001

0158 000086/2001
ANTONIO FRANCISCO MOLIN 0090 001368/1999
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J 0419 000940/2003
ANTONIO MANSUR 0010 000034/1991
ANTONIO NUNES NETO 0176 000281/2001
ANTONIO ROBERTO M. DE OLI 0469 001178/2003
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0038 000965/1996
ANTONIO VICENTE DA FONTOU 0378 000813/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0115 000712/2000
ARCENDINO ANTONIO DE SOUZ 0445 001053/2003

0491 001291/2003
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0206 000649/2001

0140 001197/2000
0392 000863/2003

ARIEL REY ORTIZ OLSTA 0186 000451/2001
ARIONE PEREIRA 0102 000205/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0391 000855/2003

0194 000541/2001
0307 001050/2002
0316 001184/2002
0513 001356/2003

ARLETE T ANDRADE KUMAKURA 0521 001367/2003
ARLETE TEREZINHA DE ANDRA 0197 000555/2001
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0437 001017/2003
ARLINDO MENDES DE SOUZA 0020 000408/1995

0022 000528/1995
ARLINDO MENEZES MOLIN 0323 001273/2002

0345 001456/2002
ARLINDO MENEZES MOLINA 0017 000574/1994
ARLINDO RUBENS GABRIE 0027 001018/1995
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 0129 001090/2000
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 0129 001090/2000
ARNALDO APARECIDO CORACA 0386 000843/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0133 001147/2000
ARTUR GABRIEL FERREIR 0098 000094/2000
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 0354 000226/2003
ASTRID WILHELM B. S. ABUJ 0279 000185/2002
ATANASIO KOLISK 0013 000605/1992
AUDERI LUIZ DE MARCO 0233 000979/2001

0017 000574/1994
AUGUSTO PROLIK 0105 000335/2000
AURELIANO PERNETTA CARO 0203 000636/2001
AURELIANO PERNETTA CARON 0245 001062/2001

0261 001323/2001
AURELIO FERREIRA GALVA 0357 000392/2003
AURELIO FERREIRA GALVAO 0233 000979/2001
AUREO VINHOTI 0418 000939/2003

0266 001487/2001
AYRTON CORREA ROS 0045 000036/1997
BEATRIZ DRANKA DE VEIGA P 0054 001292/1997
BEATRIZ SANTI 0101 000115/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 0144 001257/2000

0144 001257/2000
0233 000979/2001
0035 000765/1996
0025 000846/1995
0120 000824/2000

BENEDITO BERTIER MARTINS 0013 000605/1992
BENEDITO NICOLAU DOS SANT 0064 001097/1998
BERNARDO ELIEL TORRES PER 0223 000819/2001
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0109 000558/2000
BETINA TREIGER GRUPENMACH 0011 000932/1991
BLAS GOMM FILHO 0039 000972/1996
BRAINER KIS 0308 001055/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0496 001326/2003

0247 001072/2001
CAMILA T.PILASTRE MENDES 0060 000258/1998
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0335 001365/2002
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA 0068 000185/1999

0078 000591/1999
0078 000591/1999

CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0030 000170/1996
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0409 000911/2003

0179 000345/2001
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 0047 000146/1997
CARLA DE CAMPOS REBELLO 0277 000127/2002
CARLA FABIANA EVERS 0178 000310/2001

0016 000192/1994
0287 000294/2002

CARLISE ZASSO POSSEBO 0216 000736/2001
CARLOS A. FARRACHA DE CAS 0257 001173/2001
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0116 000732/2000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0493 001303/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0331 001337/2002

0355 000233/2003
CARLOS ALBERTO FRANK 0435 001001/2003

0260 001299/2001
0272 001550/2001

CARLOS ALBERTO MENDES MAR 0069 000246/1999
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 0118 000771/2000
CARLOS ALBERTO STOPPA 0017 000574/1994
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0123 000977/2000
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0322 001269/2002
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0318 001209/2002
CARLOS ARNALDO FALBO LARA 0221 000766/2001
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0305 001039/2002
CARLOS AUGUSTO MARINON 0036 000786/1996
CARLOS CELSO ROSSI 0313 001166/2002
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0313 001166/2002
CARLOS EDRIEL POLZI 0185 000445/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0060 000258/1998
CARLOS FREDERICO REINA CO 0418 000939/2003

0266 001487/2001
CARLOS HENRIQUE ALMEIDA D 0277 000127/2002
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0292 000598/2002
CARLOS HUGO MARAVALHAS 0526 001376/2003
CARLOS JOSE SEBRENSK 0164 000138/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0233 000979/2001

0067 001337/1998
0067 001337/1998

CARLOS MANSUR ARIDA 0012 001011/1991
CARLOS OSWALDO M ANDRADE 0197 000555/2001
CARLOS ROBERTO CLARO 0027 001018/1995
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0222 000818/2001

0190 000500/2001
0052 001095/1997

CARLOS ROBERTO FERREIRA M 0261 001323/2001
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0257 001173/2001

0164 000138/2001
0024 000693/1995

CARLYLE POPP 0345 001456/2002
0122 000960/2000
0105 000335/2000
0019 000158/1995
0277 000127/2002

CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0069 000246/1999
0053 001102/1997

CARMEM LUCIA VILLAÇA DE V 0229 000956/2001
CARMEM LUCIA VILLAÇA DE V 0339 001416/2002
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 0074 000389/1999

0074 000389/1999
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 0046 000085/1997
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0245 001062/2001

0325 001290/2002
CARMEN REGINA SILVERIO RA 0088 001244/1999
CAROLINA ANTUNES VILLANOV 0006 000719/1980
CAROLINA KANTEK GARCIA NA 0438 001018/2003
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0409 000911/2003

0179 000345/2001
CAROLINE DO CARMO FERRAZ 0384 000829/2003
CAROLINE SAID DIAS 0070 000249/1999
CARY CESAR MONDINI 0499 001331/2003

0132 001127/2000
CASSIPORE DIPP BAHLS 0151 001344/2000
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0027 001018/1995
CELSO MOZART SALDANHA JUN 0447 001071/2003
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0289 000383/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0421 000950/2003

0204 000637/2001
0474 001201/2003
0263 001414/2001
0507 001345/2003
0102 000205/2000
0003 003401/2003
0118 000771/2000
0408 000908/2003
0351 000150/2003
0063 000895/1998

CESAR AUGUSTO TURI 0141 001215/2000
CESAR AUGUSTO TURIN 0015 000142/1994
CESAR SORIA DE ANUNCIACA 0044 001341/1996
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 0505 001342/2003
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0181 000374/2001

0193 000539/2001
CHEDID MILHANO NET 0160 000122/2001

0042 001147/1996
CHRISTIANE MARIA RAMOS GI 0017 000574/1994
CIBELE FERNANDES DIA 0157 000075/2001
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0403 000900/2003
CICERO BRAZ PORTUGAL 0135 001153/2000

0025 000846/1995
CILENE MARIA SKORA 0021 000512/1995
CIRLEI RABONI 0181 000374/2001
CIRO BRUNING 0446 001066/2003

0042 001147/1996
CIRO CECCATO 0006 000719/1980
CISMACLEYTON PAMPLONA 0211 000718/2001

0238 001003/2001
CIVAN LOPES 0014 000105/1993
CIZALE DALL’AGNOL BASSETI 0023 000533/1995
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0108 000511/2000
CLAIRE LOTICI 0435 001001/2003
CLARISSA CORTE ROSA 0098 000094/2000
CLARO AMERICO G SOBRINHO 0233 000979/2001
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 0036 000786/1996
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0256 001154/2001

0277 000127/2002
CLAUDIA BUENO GOMES 0432 000979/2003
CLAUDIA CLEPIVE 0308 001055/2002
CLAUDIA CRISTINA SEIBUCHL 0221 000766/2001
CLAUDIA DE CAMPOS MELLO M 0338 001401/2002
CLAUDIA DE SA SCHEMIDT 0235 000988/2001
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0162 000133/2001
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 0326 001303/2002
CLAUDIA MARIA DAGOSTIN 0094 000014/2000
CLAUDIA PIRES BORGES DE A 0221 000766/2001
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0480 001217/2003
CLAUDIA SIQUEIRA LARA 0036 000786/1996
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0098 000094/2000
CLAUDIO SERGIO DE OLIVEIR 0193 000539/2001
CLAUDIO XAVIER PETRY 0297 000801/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0174 000224/2001

0319 001224/2002
0150 001328/2000
0233 000979/2001
0080 000681/1999
0055 001298/1997
0024 000693/1995

CLEA MARA LUVIZOTT 0395 000868/2003
CLEA MARA LUVIZOTTO 0197 000555/2001
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0172 000206/2001
CLEBER MARCONDES 0179 000345/2001
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 0431 000978/2003
CLEITON SACOMAN 0383 000826/2003
CLELIO TOFFOLI JUNIOR 0543 001442/2003
CLEUSA MARIA GIARETTA 0202 000628/2001
CLEUZA ANNA COBEI 0231 000969/2001
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0190 000500/2001
CLEVERSON VON LINSINGEN 0339 001416/2002
CLINIO L L LYR 0010 000034/1991

CLINIO L L LYRA 0416 000931/2003
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0320 001251/2002
CRHISTIANI MARIA BARBOSA 0211 000718/2001

0223 000819/2001
0234 000987/2001
0238 001003/2001

CRISMACLEYTON PAMPLONA 0223 000819/2001
0234 000987/2001

CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0094 000014/2000
CRISTIANA INDRELE CECON 0125 001061/2000

0050 000649/1997
CRISTIANE ABDALLA NEME PE 0349 000110/2003
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0462 001140/2003
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0156 000057/2001

0156 000057/2001
0426 000969/2003
0181 000374/2001
0519 001364/2003
0270 001517/2001
0142 001216/2000

CRISTIANE BORTOLINI 0364 000527/2003
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0102 000205/2000
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0204 000637/2001

0263 001414/2001
0118 000771/2000

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0257 001173/2001
0164 000138/2001

CRISTIANO DA ROCHA 0122 000960/2000
CRISTINA KAKAWA 0034 000711/1996
CRISTINA SIMOES LOPES CAR 0522 001369/2003
CRYSTIANE LINHARES 0407 000905/2003

0372 000660/2003
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0012 001011/1991
DALVA FERREIRA CAMARG 0296 000729/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0409 000911/2003
DANIEL ARAUJO CARNEIRO 0048 000252/1997
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0510 001351/2003
DANIEL HACHE 0067 001337/1998

0067 001337/1998
0364 000527/2003

DANIEL HACHEM 0394 000866/2003
0471 001181/2003
0217 000743/2001
0337 001377/2002
0299 000939/2002
0294 000608/2002
0371 000656/2003

DANIEL LOURENCO MACHADO 0433 000989/2003
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 0135 001153/2000
DANIEL SANTOS BORINI 0252 001099/2001
DANIELA BITTENCOURT LOPES 0112 000646/2000
DANIELA TRIPPIA CECY 0055 001298/1997
DANIELA VELTRI 0221 000766/2001
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0060 000258/1998
DANIELE ALESSANDRA RAUE 0409 000911/2003
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0179 000345/2001

0088 001244/1999
DANIELE CRISTIANE DRULLA 0016 000192/1994
DANIELI DUDECK 0481 001220/2003
DANILO EMILIO BERNARTT 0237 000997/2001
DANILO FABIANO FINZETTO 0051 001088/1997
DARCI JOSE FINGE 0206 000649/2001
DARCIO JOSE DA MOTA 0354 000226/2003
DAVE LIMA PRADA 0464 001145/2003

0432 000979/2003
DAVID SCHNAID NETO 0543 001442/2003
DEBORA DE FERRANTE LING C 0187 000467/2001
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0033 000484/1996

0033 000484/1996
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0424 000966/2003
DEMETRIO BEREHULKA 0369 000650/2003
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 0414 000923/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0233 000979/2001

0067 001337/1998
0067 001337/1998

DENIS DYNKOWSKI 0135 001153/2000
DENISE DE JESUS FERREIR 0448 001073/2003
DENISE DUARTE SILVA MOREI 0435 001001/2003
DENISE KUNG BRUE 0256 001154/2001
DENISE KUNG BRUEL 0277 000127/2002

0355 000233/2003
DENISE SCHREDERHORF 0196 000547/2001
DEYSE CALDAS SANTOS PIRES 0235 000988/2001
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0158 000086/2001
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0272 001550/2001
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSC 0214 000733/2001
DIEGO MARTINS CASPARY 0378 000813/2003
DIOMEDES LUIS BASTOS 0285 000273/2002
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0249 001082/2001
DIONISIO OLICSHEVI 0358 000418/2003
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0122 000960/2000
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0277 000127/2002
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0035 000765/1996
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0031 000327/1996
DIVONSIR VALESI 0013 000605/1992
DIVONZIR VALESI                       3232
DJALMA SIGWALT 0329 001322/2002

0311 001147/2002
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0072 000307/1999

0005 001337/1978
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0157 000075/2001
DORVAL A. CURY SIMOES 0065 001159/1998
DORVAL MACEDO SIMOES 0065 001159/1998
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0294 000608/2002
DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA 0505 001342/2003
DOUGLAS VITORIANO LOCATEL 0017 000574/1994
EDEGARD L C ALBUQUERQUE 0167 000177/2001
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0116 000732/2000
EDGAR KINDERMAN SPEAK 0388 000849/2003
EDGAR LENZI 0035 000765/1996
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0240 001038/2001

0193 000539/2001
EDGARD POLCHLOPEK 0172 000206/2001
EDILSON GALDINO VILELA DE 0359 000433/2003

0360 000435/2003
EDISON JOSE PENTEADO CARV 0106 000465/2000

0106 000465/2000
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA 0378 000813/2003
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0393 000865/2003
EDMAR HISPAGNOL 0221 000766/2001
EDMILSON DE GENNARO 0235 000988/2001
EDSON SHOITI FUGIE 0017 000574/1994

EDSON SILVERIO CABRAL 0144 001257/2000
0144 001257/2000
0025 000846/1995
0120 000824/2000

EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0187 000467/2001
0014 000105/1993

EDUARDO BASTOS DE BARROS 0387 000847/2003
EDUARDO BATISTEL RAMOS 0246 001070/2001
EDUARDO CASILLO JARDIM 0409 000911/2003

0179 000345/2001
0208 000690/2001

EDUARDO FELICIANO DOS REI 0458 001126/2003
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0148 001300/2000
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0017 000574/1994
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0240 001038/2001

0193 000539/2001
EDUARDO NUNES MOL 0189 000486/2001
EDUARDO O‘REILLY CABRAL B 0355 000233/2003
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0508 001347/2003
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 0505 001342/2003
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0187 000467/2001

0014 000105/1993
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0475 001203/2003
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0035 000765/1996
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0017 000574/1994
ELAINE CRISTINA BONETE 0239 001007/2001
ELAINE DE F. C. GUERIOS 0403 000900/2003
ELAINE SANCHES (Promotora             3232
ELCIO DO NASCIMENTO 0330 001335/2002
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0135 001153/2000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0539 001429/2003
ELIANE APARECIDA ROCHA 0500 001333/2003

0500 001333/2003
ELIANE ARAUJO TODO BOM 0497 001329/2003
ELIANE CRISTINA YNAYAMA 0325 001290/2002
ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PU 0028 000051/1996
ELIANE LOBO DA COSTA 0371 000656/2003
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0035 000765/1996
ELIANI GARCIES CHOTI 0446 001066/2003
ELISABETH V. DE GENNARI 0122 000960/2000
ELISANDRE MARIA BEIR 0339 001416/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 0229 000956/2001

0245 001062/2001
ELISON LUIZ CALEGARI 0001 003399/2003
ELIZABETH B.LOPES MURAKAM 0244 001060/2001
ELIZABETH CRISTINA MIQUEL 0494 001323/2003
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 0314 001175/2002
ELIZETE CORREA DE SOUZ 0140 001197/2000
ELYAMARA HANNUCH 0076 000440/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0304 001037/2002

0278 000182/2002
0369 000650/2003

EMANUELA CATAFESTA 0129 001090/2000
EMERSON JESUS RODRIGUES A 0123 000977/2000
EMERSON JOSE DA SILVA 0340 001423/2002
EMERSON LUIS DE MELLO 0013 000605/1992
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0266 001487/2001
ENILSON LUIZ WILL 0138 001195/2000
ENIMAR PIZZATTO 0459 001133/2003
ENIO LUIZ COSTA 0243 001056/2001
ENIO MEDEIROS FILHO 0172 000206/2001
ENIO ROBERTO MURARA 0034 000711/1996
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0211 000718/2001

0499 001331/2003
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0161 000129/2001

0174 000224/2001
ERIDAN MARTINS DE OLIVEIR 0073 000369/1999
ERIDSON POMPEU DA SILV 0172 000206/2001
ERIKA CRISTINA BALADI RUF 0235 000988/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0452 001086/2003
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0221 000766/2001
ERNESTO BOND CUNHA 0166 000164/2001
EROS GIL PETERS 0015 000142/1994
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0547 001447/2003
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0409 000911/2003

0179 000345/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0349 000110/2003

0328 001309/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0386 000843/2003

0172 000206/2001
0286 000288/2002
0225 000822/2001
0226 000842/2001
0149 001308/2000
0124 001021/2000
0266 001487/2001
0221 000766/2001
0078 000591/1999
0078 000591/1999

EVARISTO DIAS MENDES 0163 000135/2001
FABBIAN RADLOFF 0252 001099/2001
FABIANA B. O. PEDROZO 0035 000765/1996
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0420 000943/2003
FABIANA SILVEIR 0315 001177/2002
FABIANA SILVEIRA 0157 000075/2001

0423 000961/2003
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 0166 000164/2001
FABIANO NEVES 0236 000993/2001

0229 000956/2001
FABIO DE ALMEIDA BRAGA 0205 000646/2001
FABIO FERNANDES LEONARDO 0496 001326/2003

0247 001072/2001
FABIO FREITAS MINARDI 0058 001433/1997
FABIO GOES ACERBI 0205 000646/2001
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0112 000646/2000
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0396 000869/2003
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0378 000813/2003
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0441 001033/2003

0230 000968/2001
FABIO PACHECO GUEDES 0154 000023/2001
FABIO TAVARES TORQUATO 0437 001017/2003
FABIOLA SFAIER 0550 001457/2003
FABIULA MULLE 0253 001105/2001
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 0514 001358/2003
FABRICIO STADLER CORREA 0192 000537/2001
FARAM BOUQUEZAM NETO 0546 001446/2003
FARIDE MALUF BUISSA 0377 000807/2003

0529 001382/2003
FAURLLIM NAREZ 0105 000335/2000
FELIPE ANGHINONI GRAZZIOT 0377 000807/2003
FERNANDA CRISTINA VIEIRA 0087 001152/1999
FERNANDA CRISTINA VIEIRA 0087 001152/1999

FERNANDA DO SANTOS RICCIA 0157 000075/2001
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0221 000766/2001
FERNANDA FRANCO 0060 000258/1998
FERNANDA LOPES MARTINS 0138 001195/2000
FERNANDA PASSARELLI ALVES 0277 000127/2002
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0492 001299/2003
FERNANDA WILLE POSNIA 0309 001087/2002
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 0171 000195/2001
FERNANDO ANTONIO JACOB PE 0235 000988/2001
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0302 001017/2002
FERNANDO MUSSI PEREIRA PA 0255 001131/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 0160 000122/2001

0151 001344/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0117 000764/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0227 000848/2001
FERNANDO ZENATO NEGREL 0344 001446/2002

0275 000061/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 0418 000939/2003

0266 001487/2001
FIORAVANTE LAURIMAR GOUVE 0400 000883/2003
FLAVIA CRISTIANE MAGALHAE 0063 000895/1998
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0181 000374/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0156 000057/2001

0156 000057/2001
0426 000969/2003
0519 001364/2003
0270 001517/2001
0142 001216/2000

FLAVIANO C. PUCCI DO NASC 0547 001447/2003
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0237 000997/2001
FLAVIO JULIO BARWINSKI 0328 001309/2002
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0430 000973/2003

0520 001365/2003
0122 000960/2000

FLAVIO RIBEIRO BETTEG 0014 000105/1993
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0187 000467/2001
FLAVIO WARUNBY LIMA 0493 001303/2003
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0190 000500/2001
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0277 000127/2002
FRANCISCO ASSIS DA CRU 0094 000014/2000
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0438 001018/2003
FRANCISCO JURACI BONATTO 0532 001390/2003

0065 001159/1998
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0038 000965/1996
FRANCISCO MONTEIRO DA ROC 0061 000267/1998
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0052 001095/1997
FREDERICO EDUARDO ZENEDIN 0240 001038/2001
FREDERICO KORNDORFER NETO 0017 000574/1994
GABRIEL PLACHA 0430 000973/2003
GANDURA M. DA MAIA ABOU F 0440 001029/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0033 000484/1996

0033 000484/1996
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0406 000904/2003

0030 000170/1996
GELSON BARBIERI 0365 000548/2003
GENESIO SELLA 0036 000786/1996
GENESIO TAVARES 0191 000525/2001
GENI WERKA 0189 000486/2001

0061 000267/1998
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0213 000725/2001

0235 000988/2001
GERALDO DUTRA ANDRADE NET 0190 000500/2001
GERALDO RIBEIRO N. DE CAR 0011 000932/1991
GERMANO LAERTES NEVES 0195 000544/2001
GERSON FERNANDES 0354 000226/2003
GERSON MASSIGNAN MANSAN 0066 001212/1998
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0409 000911/2003

0179 000345/2001
GERSON WISTUBA 0261 001323/2001
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0288 000375/2002
GIANNA CARLA ANDREATTA 0224 000821/2001
GIL DUARTE SILVA 0261 001323/2001
GILBERTO GAESK 0249 001082/2001
GILBERTO GAESKI 0518 001363/2003
GILFROIS CARLOS BAUER 0467 001173/2003

0143 001233/2000
GILMA MARCIA MARTINS CARD 0221 000766/2001
GISELE ECHTERHOFF 0035 000765/1996
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0380 000817/2003
GIZELLE AMBONI PETR 0420 000943/2003
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 0206 000649/2001
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0323 001273/2002

0017 000574/1994
GLAUCO MACHADO REQUIAO 0261 001323/2001
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0542 001440/2003
GLENDA GONCALVES GONDIM 0430 000973/2003

0520 001365/2003
GRAZIELL AVALVASSORI PORT 0011 000932/1991
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0468 001177/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0345 001456/2002

0122 000960/2000
0105 000335/2000

GUILHERME DE SALLES GONÇA 0214 000733/2001
GUILHERME MANNA ROCH 0266 001487/2001
GUILHERME MANNA ROCHA 0266 001487/2001
GUILHERME RODRIGUES 0187 000467/2001

0014 000105/1993
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 0122 000960/2000
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 0459 001133/2003
GUSTAVO ALBERTO WEBER 0043 001209/1996
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0017 000574/1994
GYSELE VIEIRA SILV 0245 001062/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0498 001330/2003

0312 001157/2002
HARRI KLAIS 0216 000736/2001
HARRY FRANCOIA 0119 000818/2000
HARRY FRANCOIA JUNIOR 0119 000818/2000
HASSAN SOHN 0347 000050/2003
HELDER EDUARDO VICENTINI 0388 000849/2003
HELENA MUSSOLINO 0543 001442/2003
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 0271 001548/2001
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0331 001337/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0245 001062/2001

0325 001290/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NET 0295 000620/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0295 000620/2002
HERLLEY FUZETTI 0205 000646/2001
HERMINDO DUARTE FILHO 0334 001355/2002
HEROLDES BAHR NETO 0429 000972/2003
HOMERO VIEIRA NET 0020 000408/1995
HUGO MARTINS KOSOP 0012 001011/1991
IDALINA VALERIO PEREIRA 0184 000436/2001
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0232 000978/2001
0265 001484/2001
0269 001516/2001
0274 001570/2001

IDELANIR ERNEST 0251 001098/2001
IDELANIR ERNESTI 0414 000923/2003

0329 001322/2002
0311 001147/2002

IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0089 001314/1999
IGUACEMIR G  FRANCO 0108 000511/2000
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0336 001375/2002
ILDE HELENA GURKEWICZ 0344 001446/2002
ILDO EUGENIO B.CHIATTONE 0461 001135/2003

0461 001135/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0235 000988/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0389 000850/2003

0456 001121/2003
0461 001135/2003
0461 001135/2003
0318 001209/2002
0233 000979/2001

INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0471 001181/2003
0537 001413/2003

INES GIMENEZ TURRA 0101 000115/2000
INES ROSOLE 0023 000533/1995
IRACEMA ELIS DE FARIA 0193 000539/2001
IRACEMA GARCIA VAZ 0071 000257/1999

0071 000257/1999
IRECE NASCIMENTO TREIN 0371 000656/2003
IRINEU PETERS 0008 000692/1986

0015 000142/1994
IRINEU ROBERTO ALVES 0221 000766/2001
ITO TARAS 0072 000307/1999
IVAN GUERIOS CURI 0026 000954/1995
IVAN KURITZA 0501 001334/2003
IVAN SERGIO TASC 0282 000232/2002
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 0448 001073/2003
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0134 001148/2000
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0240 001038/2001
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0422 000953/2003

0028 000051/1996
IVO BERNARDINO CARDOSO 0163 000135/2001

0544 001443/2003
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0444 001052/2003

0218 000750/2001
IVO PEGORETTI ROSA 0359 000433/2003

0360 000435/2003
IVONE PRESTIDIGE GREINER 0497 001329/2003
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0446 001066/2003

0042 001147/1996
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 0283 000243/2002
IZABEL C. R. M. CAMPOS 0358 000418/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0386 000843/2003

0266 001487/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0375 000721/2003

0146 001263/2000
0069 000246/1999
0053 001102/1997

JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0496 001326/2003
0247 001072/2001

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0348 000076/2003
0163 000135/2001
0444 001052/2003
0215 000735/2001
0252 001099/2001
0147 001264/2000
0277 000127/2002

JAIME LUIZ SCHLUGA 0548 001452/2003
JANDER LUIS CATARI 0025 000846/1995
JANDER LUIS CATARIN 0233 000979/2001

0120 000824/2000
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0430 000973/2003

0520 001365/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0122 000960/2000
JAQUELINE MARIA MOSER 0295 000620/2002
JARBAS A. DE OLIVEIRA PED 0068 000185/1999
JARBAS A. DE OLIVEIRA PED 0078 000591/1999

0078 000591/1999
JAYME BARRETO DA COSTA 0098 000094/2000
JEFFERSON OSCAR HECKE 0077 000464/1999
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0060 000258/1998
JEREMIAS F. DE OLIVEIRA 0005 001337/1978
JERRY CAROLLA 0400 000883/2003
JIOMAR JOSE TURIN 0141 001215/2000

0015 000142/1994
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0141 001215/2000

0015 000142/1994
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0075 000395/1999
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0346 000021/2003
JOAO AIRES BERGAMO DUTRA 0008 000692/1986
JOAO ALBERTO SERBAKE 0515 001359/2003
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0297 000801/2002

0387 000847/2003
JOAO AMADEU GUISS 0006 000719/1980
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0346 000021/2003
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0075 000395/1999
JOAO ANTONIO DE BARROS 0374 000710/2003

0374 000710/2003
JOAO AUGUSTO DA SILVA 0425 000968/2003
JOAO BATISTA ATHANASIO 0402 000893/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0438 001018/2003

0200 000572/2001
0303 001021/2002

JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0505 001342/2003
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0058 001433/1997
JOAO CARLOS FLOR 0327 001304/2002
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0327 001304/2002
JOAO CARLOS KREFET 0163 000135/2001
JOAO CARLOS KREFETA 0544 001443/2003
JOAO CARLOS LORUSSO 0114 000693/2000
JOAO CASILLO 0409 000911/2003

0179 000345/2001
0322 001269/2002
0208 000690/2001
0155 000028/2001
0088 001244/1999

JOAO EDSON PIRES DE LEMOS 0502 001335/2003
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0116 000732/2000
JOAO HORTMAN 0276 000096/2002

JOAO HORTMANN 0102 000205/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESK 0387 000847/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0233 000979/2001

0067 001337/1998
0067 001337/1998

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0421 000950/2003
0204 000637/2001
0474 001201/2003
0263 001414/2001
0507 001345/2003
0102 000205/2000
0003 003401/2003
0118 000771/2000
0408 000908/2003
0351 000150/2003
0063 000895/1998

JOAO LIGOCKI 0352 000160/2003
JOAO LUCASKI 0028 000051/1996
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0055 001298/1997
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0035 000765/1996
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0182 000428/2001
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0379 000814/2003

0109 000558/2000
JOAO SERGIO RAUSIS 0073 000369/1999
JOAO ZAIONS JUNIOR                    3232
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 0195 000544/2001
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0409 000911/2003

0179 000345/2001
JOAQUIM LOPES 0487 001252/2003
JOAQUIM MIRO 0292 000598/2002

0470 001179/2003
JOAQUIM MIRO NETO 0470 001179/2003
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0019 000158/1995
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0063 000895/1998
JOEL FERREIRA LIMA 0369 000650/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0089 001314/1999
JOEL OLIVEIRA DOS SANTOS 0019 000158/1995
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0082 000961/1999
JONNY JEFERSON S. MADUREI 0082 000961/1999
JORGE AUGUSTO KRUGER 0490 001289/2003
JORGE CLARO BADARO 0434 000996/2003

0525 001374/2003
0290 000402/2002

JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0041 001090/1996
JORGE GOMES ROSA NETO 0025 000846/1995

0120 000824/2000
JORGE KITZBERGE 0259 001242/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 0384 000829/2003
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0338 001401/2002
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0017 000574/1994
JOSE ANTONIO BRAZ 0221 000766/2001
JOSE ANTONIO DE FREITA 0009 000679/1987
JOSE ARI MATOS 0310 001118/2002

0233 000979/2001
0006 000719/1980

JOSE AUGUSTO A. DE NORONH 0256 001154/2001
0355 000233/2003

JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0209 000709/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0380 000817/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0240 001038/2001

0176 000281/2001
0277 000127/2002

JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 0409 000911/2003
JOSE AUGUSTO PEREIR 0237 000997/2001
JOSE BERNARDO DA SILVA 0457 001122/2003
JOSE CARDOSO 0091 001441/1999
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0532 001390/2003
JOSE CARLOS MOREIRA DA SI 0135 001153/2000
JOSE CORREA FERREIRA 0246 001070/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0227 000848/2001

0117 000764/2000
JOSE DE BARROS NETO 0493 001303/2003
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0098 000094/2000
JOSE DEVANIR FRITOL 0046 000085/1997
JOSE DEVANIR FRITOLA 0320 001251/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0434 000996/2003

0525 001374/2003
0290 000402/2002
0107 000499/2000
0067 001337/1998
0067 001337/1998
0037 000847/1996

JOSE EDUARDO MATTA 0017 000574/1994
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 0447 001071/2003
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0025 000846/1995
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0195 000544/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0168 000186/2001

0169 000188/2001
0541 001439/2003
0291 000449/2002
0291 000449/2002
0207 000663/2001

JOSE MARIA MARTINS NASCIM 0033 000484/1996
0033 000484/1996

JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0486 001247/2003
JOSE MUHI MAGO 0235 000988/2001
JOSE NUNES DA SILVA 0545 001444/2003
JOSE OLINTO NERCOLIN 0104 000325/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0354 000226/2003
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0069 000246/1999
JOSE ORONTES PIRES FILHO 0017 000574/1994
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0204 000637/2001

0118 000771/2000
JOSE ROBERTO SPINA 0531 001387/2003
JOSE RONALDO DE CARVALHO 3232
JOSE VALTER RODRIGUES 0208 000690/2001

0296 000729/2002
JOSE VICENTE DA SILV 0330 001335/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0444 001052/2003

0252 001099/2001
0277 000127/2002

JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0276 000096/2002
JOSIANE APARECIDA PIURKOS 0542 001440/2003
JOSIANE SIMION 0136 001179/2000
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0240 001038/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0288 000375/2002
JOSUEL ROBERTO LETNAR 0463 001144/2003
JOSÉ MARIO MILLER 0023 000533/1995
JOYCE MAUS MISCHUR 0496 001326/2003

0247 001072/2001
JUAREZ DE PAULA 0139 001196/2000
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0434 000996/2003
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0157 000075/2001
JULIANA FRESSATO BITTENCO 0350 000135/2003
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0212 000723/2001
JULIANA LUCIANO 0098 000094/2000
JULIANA MUHLMANN 0252 001099/2001
JULIANE ZANCANARO 0046 000085/1997
JULIANO LAGO SEBBEN 0432 000979/2003

0356 000319/2003
0356 000319/2003

JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0119 000818/2000
JULIANO MICHELS FRANCO 0336 001375/2002
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0315 001177/2002

0267 001495/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 0297 000801/2002

0387 000847/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILH 0070 000249/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0137 001193/2000

0233 000979/2001
0016 000192/1994

JULIO CESAR DALMOLIN 0470 001179/2003
JULIO CESAR DE AZEVEDO FA 0277 000127/2002
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0281 000215/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0314 001175/2002

0110 000588/2000
JULIO CESAR ZIROLDO 0437 001017/2003
JULIO CEZAR RODRIGUES 0190 000500/2001
JULIO JACOB JUNIO 0227 000848/2001
JURACY ROSA GOIVINHO 0492 001299/2003
JURANDIR MARISCAL 0205 000646/2001
JUSSARA ROSA FLORES 0296 000729/2002
JUSSARA SOLANGE DA SILVA 0027 001018/1995
JUTAI TABORDA DE MORAES 0051 001088/1997
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0126 001072/2000
KARIME MONASTIER FARAH 0074 000389/1999

0074 000389/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0186 000451/2001

0549 001454/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0157 000075/2001

0423 000961/2003
0315 001177/2002

KATIA ISABEL MORETTI 0122 000960/2000
KATIA MORAES JARMENDIA 0235 000988/2001
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0104 000325/2000
KEITY SUTO TROMBELI 0245 001062/2001

0325 001290/2002
KELLY CRISTINA WORM 0335 001365/2002
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0160 000122/2001
KIYOSHI ISHITANI 0137 001193/2000
KLEBER VELTRINI TOZZ 0257 001173/2001
KLEBER VELTRINI TOZZI 0164 000138/2001
LACIR GUARENGHI 0008 000692/1986

0029 000139/1996
LADI NEIS 0056 001373/1997
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0038 000965/1996
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0301 001010/2002
LAERTE DE OLIVEIRA PEREIR 0264 001464/2001
LAERTE PORAS JUNIOR 0235 000988/2001
LAERTES DE SOUZA 0533 001392/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0203 000636/2001

0312 001157/2002
0342 001438/2002
0152 001349/2000
0042 001147/1996
0251 001098/2001

LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0036 000786/1996
LAURY LUCIR GEREMIA 0366 000567/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0382 000824/2003

0186 000451/2001
0549 001454/2003
0111 000609/2000

LEANDRO GALLI 0248 001079/2001
0528 001381/2003

LEANDRO RAMOS GOUVEA 0542 001440/2003
LEANDRO SCHUBER 0133 001147/2000
LEILA C. R. GAVILAN VERA 0233 000979/2001
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0353 000225/2003
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 0409 000911/2003

0179 000345/2001
LEONARDO DA COSTA 0157 000075/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0233 000979/2001
LEONEI MARTINS FREITAS 0325 001290/2002
LEONEL STEVAN FILHO 0300 001000/2002
LEONEL TREVISAN JUNIO 0233 000979/2001

0537 001413/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0389 000850/2003

0401 000892/2003
0213 000725/2001
0456 001121/2003
0461 001135/2003
0461 001135/2003
0235 000988/2001
0318 001209/2002

LEUTON BUDIM 0417 000933/2003
0417 000933/2003

LICIANE BARATELLA 0071 000257/1999
0071 000257/1999

LICIO MASCARENHAS GRIS 0293 000603/2002
LIDSON JOSE TOMAZ 0010 000034/1991
LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0312 001157/2002
LINCOLN FAGUNDES 0017 000574/1994
LINEU EDISON TOMAZ 0010 000034/1991
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0221 000766/2001
LINO BORTOLINI 0424 000966/2003
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0057 001381/1997
LISANE CRISTINA CONTE 0430 000973/2003

0520 001365/2003
0122 000960/2000

LISIANE CORDEIRO TRINKE 0543 001442/2003
LISIANE NEVES DE AGUIAR E 0211 000718/2001

0223 000819/2001
0234 000987/2001

LOLINNA CHAN 0273 001554/2001
LORENA MARINS SCHWARTZ 0179 000345/2001
LORENA MORO DOMINGOS 0190 000500/2001
LORIVAL CAMARGO SANTOS 0270 001517/2001
LOUISE RAINER PEREIRA 0074 000389/1999

0074 000389/1999
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0046 000085/1997
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0224 000821/2001
LUCIA ROSSETO THEODORO 0157 000075/2001
LUCIA XAVIER SIMOES 0230 000968/2001
LUCIANA BERRO 0160 000122/2001

0118 000771/2000
0268 001508/2001
0132 001127/2000
0151 001344/2000

LUCIANA BREDA MERLIN 0071 000257/1999
0071 000257/1999

LUCIANA CATAFESTA 0098 000094/2000
LUCIANA DRIMEL DIAS 0216 000736/2001
LUCIANA MARIA CANAVARRO A 0205 000646/2001
LUCIANA MEDEIROS HARO 0335 001365/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0409 000911/2003

0179 000345/2001
0208 000690/2001
0039 000972/1996

LUCIANA REGINA DOS REIS 0434 000996/2003
0525 001374/2003
0107 000499/2000

LUCIANA SEZANOWSKI 0481 001220/2003
LUCIANE LOPES ALVES 0142 001216/2000
LUCIANE MARIA TRIPPIA WIC 0542 001440/2003
LUCIANE MOMBACH ITO 0227 000848/2001
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0544 001443/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0126 001072/2000

0079 000640/1999
LUCIARA LOUREIRO NUNES 0110 000588/2000
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0239 001007/2001
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0101 000115/2000
LUCIO CLOVIS PELANDA 0459 001133/2003
LUCIO FLAVIO LUTTEMBARCK 0041 001090/1996
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0011 000932/1991
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0483 001224/2003

0314 001175/2002
LUERCY LINO LOPES 0009 000679/1987
LUIR CESCHIN 0032 000394/1996
LUIS CARLOS BARRETO 0375 000721/2003

0146 001263/2000
0053 001102/1997

LUIS CARLOS DA SILVA 0375 000721/2003
LUIS GUSTAVO CALLIARI MON 0309 001087/2002
LUIS MOSER 0528 001381/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0025 000846/1995
LUIS ROBERTO AHREN 0356 000319/2003

0356 000319/2003
LUIS ROBERTO AHRENS 0124 001021/2000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0493 001303/2003
LUIZ ALBERTO MACHADO 0016 000192/1994
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 0235 000988/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA 0274 001570/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0184 000436/2001

0232 000978/2001
0265 001484/2001
0269 001516/2001

LUIZ ANTONIO CAMARA 0011 000932/1991
LUIZ ANTONIO MARTINS BARB 0427 000970/2003
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0221 000766/2001
LUIZ ASSI 0233 000979/2001
LUIZ CARLOS BARRETO 0069 000246/1999
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0284 000271/2002

0285 000273/2002
LUIZ CARLOS DA ROCH 0032 000394/1996
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0394 000866/2003

0007 001150/1984
LUIZ CARLOS DA SILVA 0146 001263/2000

0053 001102/1997
LUIZ CARLOS GERMANO 0235 000988/2001
LUIZ CARLOS MARINONI 0032 000394/1996
LUIZ CESAR RIBEIRO 0073 000369/1999
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0401 000892/2003

0332 001338/2002
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 0119 000818/2000
LUIZ F. MARTINS BONETE 0016 000192/1994
LUIZ FERNANDO ABREU GOMES 0354 000226/2003
LUIZ FERNANDO BONETT 0016 000192/1994
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLI 0222 000818/2001

0439 001024/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0259 001242/2001

0037 000847/1996
0048 000252/1997

LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0505 001342/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0530 001384/2003

0462 001140/2003
0317 001200/2002
0125 001061/2000
0276 000096/2002
0034 000711/1996

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0358 000418/2003
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0528 001381/2003
LUIZ FERNANDO LOYOL 0076 000440/1999
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0016 000192/1994
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0017 000574/1994
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0236 000993/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0152 001349/2000

0233 000979/2001
LUIZ GUILHERME M. PRADO 0266 001487/2001
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0266 001487/2001
LUIZ GUSTAVO V VIDAL PINT 0256 001154/2001

0277 000127/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0240 001038/2001

0277 000127/2002
0355 000233/2003

LUIZ HECKE 0077 000464/1999
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0284 000271/2002
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0058 001433/1997
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0175 000228/2001
LUIZ MAURICIO MACHADO PAS 0277 000127/2002
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0135 001153/2000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0538 001414/2003

0368 000647/2003
LUIZ OTAVIO GOES 0214 000733/2001
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0411 000917/2003

0412 000918/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0347 000050/2003
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO D 0119 000818/2000
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LUIZ ROBERTO RECH 0045 000036/1997
LUIZ ROBERTO ROMANO 0017 000574/1994

0025 000846/1995
0048 000252/1997
0239 001007/2001

LUIZ RODRIGUES WAMBIE 0286 000288/2002
0078 000591/1999
0078 000591/1999

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0386 000843/2003
0172 000206/2001
0225 000822/2001
0226 000842/2001
0124 001021/2000
0266 001487/2001
0221 000766/2001

LUIZ VITORIO TAVARNARO 0109 000558/2000
LUZIA ADRIANA COST 0072 000307/1999
LUZIA APARECIDA FAVETTO 0047 000146/1997
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0103 000320/2000

0058 001433/1997
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0305 001039/2002

0055 001298/1997
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0252 001099/2001
MAISA GORETTI LOPES SANT’ 0216 000736/2001
MAJEDA DENISE MOHD POP 0019 000158/1995
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0345 001456/2002

0122 000960/2000
0277 000127/2002

MANIF ANTONIO TORRES JULI 0102 000205/2000
0276 000096/2002

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0530 001384/2003
0049 000332/1997

MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0122 000960/2000
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0362 000485/2003
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0045 000036/1997
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0339 001416/2002
MARCELLO ALVARENGA PANIZZ 0023 000533/1995
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0376 000770/2003
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0129 001090/2000
MARCELO ALESSI 0522 001369/2003
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0422 000953/2003
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0239 001007/2001
MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETT 0286 000288/2002
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0146 001263/2000
MARCELO DE BORTOLO 0266 001487/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIAN 0273 001554/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0192 000537/2001

0404 000902/2003
0404 000902/2003

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0190 000500/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 0160 000122/2001

0268 001508/2001
0132 001127/2000
0151 001344/2000

MARCELO FERREIRA MEIRELES 0509 001348/2003
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0347 000050/2003
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0485 001232/2003

0485 001232/2003
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0193 000539/2001
MARCELO SILVA MALVEZZ 0043 001209/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0162 000133/2001

0205 000646/2001
0128 001089/2000
0085 001014/1999

MARCELO TRAJANO DA ROCH 0373 000699/2003
MARCELO VANZELLI 0164 000138/2001
MARCIA BEATRIZ MILANO CEN 0494 001323/2003
MARCIA CRISTINA QUERIN 0220 000759/2001
MARCIA DOS SANTOS BARA 0418 000939/2003
MARCIA HELENA DALCOL 0071 000257/1999

0071 000257/1999
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0065 001159/1998
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0227 000848/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0369 000650/2003
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0017 000574/1994
MARCIA SEVERINA BADARO 0434 000996/2003

0525 001374/2003
0290 000402/2002
0107 000499/2000
0067 001337/1998
0067 001337/1998

MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0357 000392/2003
MARCIA VALENTE 0440 001029/2003
MARCIO ANTONIO SASSO 0182 000428/2001

0017 000574/1994
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0156 000057/2001

0156 000057/2001
0268 001508/2001
0151 001344/2000

MARCIO JUSTEN DE OLIVEIR 0520 001365/2003
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0430 000973/2003

0122 000960/2000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0267 001495/2001
MARCIO RIBEIRO PIRES 0345 001456/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0460 001134/2003
MARCO ANTONIO DE LIMA 0113 000671/2000
MARCO ANTONIO DE PAULI 0035 000765/1996
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0235 000988/2001

0550 001457/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0038 000965/1996
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0186 000451/2001
MARCO ANTONIO TORTATO DE 0072 000307/1999
MARCO AURELIO B. DA SILVA 0061 000267/1998
MARCO AURELIO B. S. MATOS 0061 000267/1998
MARCO AURELIO RODRIGUES M 3232
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0334 001355/2002
MARCOLINO PEREIRA CAMARG 0347 000050/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0178 000310/2001

0287 000294/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0399 000882/2003

0399 000882/2003
0328 001309/2002
0450 001079/2003
0449 001078/2003
0153 001365/2000
0333 001353/2002

MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0376 000770/2003
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0335 001365/2002
MARCOS LUCIANO GOMES 0073 000369/1999
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0093 001515/1999
MARCUS AURELIO LIOGI 0411 000917/2003

0412 000918/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0237 000997/2001
MARCUS VINICIUS DE LACERD 0074 000389/1999

0074 000389/1999
MARGARETE LOPES FEITOSA 0108 000511/2000
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 0221 000766/2001
MARIA ADRIANA PEREIR 0403 000900/2003
MARIA ADRIANA PEREIRA 0356 000319/2003

0356 000319/2003
0062 000834/1998

MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0277 000127/2002
MARIA BETANIA ALVARES DE 0457 001122/2003
MARIA CAROLINA BON 0054 001292/1997
MARIA CAROLINA MACEDO 0252 001099/2001

0142 001216/2000
MARIA CELINA VAILATI 0017 000574/1994
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0486 001247/2003
MARIA CRISTINA QUERIN 0298 000915/2002
MARIA DAS GRACAS R. DE ME 0481 001220/2003
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 0012 001011/1991
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0241 001039/2001

0542 001440/2003
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 0235 000988/2001
MARIA HELENA BIAOBOCK 0076 000440/1999
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0341 001433/2002
MARIA IZABEL POHL GRECHIN 0308 001055/2002
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0188 000472/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 0398 000879/2003

0177 000283/2001
MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA 0354 000226/2003
MARIA LUCIA MILLER BIANCH 0023 000533/1995
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 0190 000500/2001
MARIA LUCILIA GOMES 0481 001220/2003
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 0081 000845/1999
MARIA MADALENA R.B.WOLF D 0245 001062/2001
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0355 000233/2003
MARIA SILVIA TADDEI 0006 000719/1980
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0505 001342/2003
MARIA THEREZA SOARES FERR 0354 000226/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0120 000824/2000
MARIA ZILA CORREA VEIG 0083 000974/1999
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0131 001126/2000
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0275 000061/2002
MARIANA MERHY CRAVO 0240 001038/2001
MARIANO TAGLIANETTI 0178 000310/2001
MARILENE TREVISAN 0413 000922/2003
MARILI RIBEIRO TABORD 0305 001039/2002
MARILISE TEIXEIRA 0409 000911/2003
MARILZA MATIOSKI 0165 000140/2001

0097 000065/2000
0040 001004/1996

MARINA AUGUSTO FLANDOLI 0357 000392/2003
MARINA RIBEIRO DE ANDRADE 0371 000656/2003
MARINO GALVAO 0017 000574/1994
MARIO CESAR BRACCINI 0042 001147/1996
MARION ARANHA PACHECO MUG 0208 000690/2001

0296 000729/2002
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0343 001439/2002
MARTA KRUK 0064 001097/1998
MARTA SUZY WAGNER 0464 001145/2003

0432 000979/2003
MAURICIO ABRAO SELEME 0121 000856/2000
MAURICIO DE OLIVEIRA 0465 001152/2003
MAURICIO FERNANDO OTTO 0133 001147/2000
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0039 000972/1996
MAURICIO HANKE BANDOLIN 0066 001212/1998
MAURICIO JULIO FARAH 0074 000389/1999

0074 000389/1999
MAURICIO KAVINSK 0037 000847/1996
MAURICIO KAVINSKI 0259 001242/2001

0439 001024/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0543 001442/2003
MAURICIO SIMEAO PEDR 0320 001251/2002
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 0122 000960/2000
MAURICIO VIEIR 0310 001118/2002
MAURICIO VIEIRA 0114 000693/2000
MAURILIO VIANA PEREIRA 0463 001144/2003

0482 001223/2003
MAURO CRISTIANO MORAIS 0259 001242/2001
MAURO CURY FILHO 0096 000051/2000
MAURO V. SALDANHA 0042 001147/1996
MAURO VIGNOTTI 0397 000877/2003
MAYLIN MAFFINI 0442 001034/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0472 001194/2003
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 0235 000988/2001
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0282 000232/2002
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0430 000973/2003
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0520 001365/2003
MICHEL LAUREANTI 0384 000829/2003
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0437 001017/2003
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0370 000652/2003
MIEKO ITO 0452 001086/2003

0220 000759/2001
0031 000327/1996

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0174 000224/2001
0319 001224/2002
0150 001328/2000
0233 000979/2001
0080 000681/1999

MIGUEL CAVALI MIRANDA 0013 000605/1992
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0182 000428/2001

0017 000574/1994
MIGUEL LUIZ CONTE 0428 000971/2003

0470 001179/2003
0280 000192/2002

MILTON BARROS DA ROSA 0252 001099/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0069 000246/1999
MIRIAM BELUCO 0198 000564/2001
MIRIAM RENATA SILVEIRA 0540 001432/2003
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0025 000846/1995
MOACYR CORREA FILHO 0266 001487/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0186 000451/2001
MONICA MINE YA 0264 001464/2001
MONICA MINE YAO 0301 001010/2002
MONIKA TOGNOLLO 0122 000960/2000
MOYSES GRINBERG 0340 001423/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0438 001018/2003

0303 001021/2002
MUIRAQUITAN SA CHAVE 0224 000821/2001

0244 001060/2001
MUNIR ABAGGE 0096 000051/2000
MUNIR GUERIOS FILHO 0054 001292/1997
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0111 000609/2000
MURILO CELSO FERR 0369 000650/2003
MURILO CELSO FERRI 0304 001037/2002

0278 000182/2002
MURILO E. O. LIMA 0233 000979/2001

NADIA REGINA DE CARVALHO 0241 001039/2001
0542 001440/2003

NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0462 001140/2003
NATALLY SOSSAI REY 0120 000824/2000
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 0219 000757/2001
NATANOEL ZAHORCAK 0199 000567/2001
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0055 001298/1997
NEIMAR BATISTA 0361 000451/2003

0095 000048/2000
0095 000048/2000
0091 001441/1999

NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0296 000729/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0293 000603/2002

0045 000036/1997
0029 000139/1996

NELSON CARLOS DOS SANTOS 0228 000893/2001
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0093 001515/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0211 000718/2001

0223 000819/2001
0499 001331/2003
0238 001003/2001
0132 001127/2000

NELTON ROMANO MARQUES 0087 001152/1999
0087 001152/1999

NEMO ELOY VIDAL NETO 0485 001232/2003
0485 001232/2003

NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0440 001029/2003
NESTOR APARECIDO MALVEZZI 0043 001209/1996
NESTOR TEODORO DA SILVA 0534 001395/2003

0535 001396/2003
0145 001262/2000

NEUDI FERNANDES 0263 001414/2001
NEUSA GRUBER 0067 001337/1998

0067 001337/1998
NEUSA MARIA CANDIDO 0161 000129/2001

0174 000224/2001
0508 001347/2003
0454 001112/2003

NEWTON JOSE DE SISTI 0059 001471/1997
NEY PINTO VARELLA NETO 0439 001024/2003
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0058 001433/1997
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0103 000320/2000
NILSON ROBERTO MARTINES G 0076 000440/1999
NILTON DE MATTOS CALDAS 0511 001352/2003
NILZA SALETTE FERREIRA PI 0037 000847/1996
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0018 000043/1995
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0307 001050/2002

0316 001184/2002
0513 001356/2003

NORBERTO CAMARGO DOS SANT 0270 001517/2001
NORBERTO JOSE ROSSI 0015 000142/1994
NORBERTO TREVISAN BUEN 0071 000257/1999

0071 000257/1999
NORTON JOSE NASCIMENTO 0185 000445/2001

0252 001099/2001
0142 001216/2000

ODACIR CARLOS PRIGOL 0029 000139/1996
ODAIR LOURENC 0333 001353/2002
ODAIR SABOIA CORDEIR 0073 000369/1999
ODECIO LUIZ PERALT 0417 000933/2003

0417 000933/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0156 000057/2001

0156 000057/2001
0268 001508/2001
0151 001344/2000

ODORICO TOMASONI 0476 001207/2003
OKSANDRO GONCALVES 0391 000855/2003

0194 000541/2001
0307 001050/2002
0513 001356/2003

OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0144 001257/2000
0144 001257/2000
0035 000765/1996
0025 000846/1995
0120 000824/2000

OMAR ELIAS GEHA 0035 000765/1996
OMAR NAMI HADDAD SAADE 0235 000988/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0030 000170/1996
ORLANDO ABRAO KALIL 0478 001212/2003

0478 001212/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0364 000527/2003
OSMANN DE OLIVEIR 0342 001438/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 0012 001011/1991
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0042 001147/1996
OSMAR NODARI 0099 000106/2000

0044 001341/1996
0038 000965/1996

OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0393 000865/2003
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0086 001022/1999
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0186 000451/2001
OSNI MARCOS LEIT 0200 000572/2001
OSNILDO PACHECO JUNIO 0208 000690/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0322 001269/2002

0155 000028/2001
0088 001244/1999

OSVALDO CICERO WRONSKI 0298 000915/2002
OSVALDO KRAMES NETO 0459 001133/2003
OSVALDO MARQUES DE SOUZ 0005 001337/1978
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0503 001338/2003

0056 001373/1997
PATRICIA BINDER 0084 000993/1999
PATRICIA CARVALHO 0190 000500/2001
PATRICIA CASILLO 0409 000911/2003

0179 000345/2001
0208 000690/2001

PATRICIA D. NYMBERG 0071 000257/1999
0071 000257/1999

PATRICIA DE CONTI PELANDA 0078 000591/1999
0078 000591/1999

PATRICIA MARINA WINNIKES 0204 000637/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 0462 001140/2003

0317 001200/2002
0125 001061/2000

PATRICIA TOMAZELI 0409 000911/2003
PATRICIA TOSTES POLI 0199 000567/2001
PATRICIA TOURINHO BERALD 0470 001179/2003
PATRICIA VIVIANE CUNHA MO 0166 000164/2001
PAULINO ANDREOLI 0438 001018/2003

0200 000572/2001
0303 001021/2002

PAULO AGUIAR PALACIO 0040 001004/1996
PAULO AMBROSIO 0084 000993/1999
PAULO ANTONIO DORNELES DA 0256 001154/2001
PAULO ANTONIO MARZARI 0510 001351/2003

PAULO CARVALHO 0002 003400/2003
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0176 000281/2001
PAULO CESAR BULOTAS 0187 000467/2001
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0479 001214/2003
PAULO CESAR MOSER 0116 000732/2000
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0123 000977/2000
PAULO CESAR SILVEIRA 0227 000848/2001
PAULO DE ARRUDA 0300 001000/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0423 000961/2003

0315 001177/2002
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0210 000716/2001
PAULO JOSE GOZZO 0180 000354/2001
PAULO LEANDRO DIETE 0179 000345/2001
PAULO LEANDRO DIETER 0409 000911/2003
PAULO MOSER 0116 000732/2000
PAULO RICARDO OPUSZKA 0527 001377/2003
PAULO ROBERTO BARBIER 0401 000892/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0213 000725/2001

0456 001121/2003
0235 000988/2001
0233 000979/2001

PAULO ROBERTO FADEL 0284 000271/2002
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 0216 000736/2001
PAULO ROBERTO MARTINS PAC 0164 000138/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0261 001323/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0122 000960/2000

0019 000158/1995
0277 000127/2002

PAULO ROBERTO TRAMONTINI 0094 000014/2000
PAULO SERGIO GUEDE 0432 000979/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0542 001440/2003
PAULO V. DE B. MARTINS JU 0200 000572/2001
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0130 001098/2000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0130 001098/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0343 001439/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0170 000194/2001
PAULO VINICIUS DE LIM 0145 001262/2000
PAULO VINICIUS DE LIMA 0534 001395/2003

0535 001396/2003
PEDRO LOPES 0302 001017/2002
PEDRO PAULO VITOLA 0374 000710/2003

0374 000710/2003
0025 000846/1995

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0007 001150/1984
PLINIO MENDES RABELL 0279 000185/2002
PLINIO MENDES RABELLO 0136 001179/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0189 000486/2001

0484 001226/2003
0201 000608/2001
0363 000499/2003

PRISCILA CLAUDIA DE O. PE 0264 001464/2001
0301 001010/2002

PRISCILA GEZISKI 0194 000541/2001
RAFAEL ANDREY FERNANDES 0331 001337/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 0466 001158/2003
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0237 000997/2001
RAFAEL JAEGER DE ANDRADE 0061 000267/1998
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0309 001087/2002
RAFAEL WOBETO DE ARAUJ 0341 001433/2002
RAFAELA STALL LEITE 0224 000821/2001
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0145 001262/2000

0120 000824/2000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0257 001173/2001

0164 000138/2001
RAQUEL CONCEICAO VILLELA 0054 001292/1997
RAQUEL DE ANDRADE KRAUS 0114 000693/2000
REGINALDO BALAO 0235 000988/2001
REGIS TOCACH 0233 000979/2001

0297 000801/2002
REIMAR TRAPP 0283 000243/2002
REINALDO CHAVES RIVERA 0092 001506/1999
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0394 000866/2003

0471 001181/2003
0299 000939/2002
0294 000608/2002
0371 000656/2003

REINALDO MIRICO ARONIS 0284 000271/2002
0285 000273/2002

RENATA BOTNER 0277 000127/2002
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0386 000843/2003
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0238 001003/2001
RENATA G. BASTOS DE OLIVE 0539 001429/2003
RENATA ROMAGUERA SOBROZA 0277 000127/2002
RENATA STRAPASSON 0216 000736/2001

0343 001439/2002
RENATO ALBERTO FIORE 0321 001259/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0006 000719/1980
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0083 000974/1999
RENATO DACILIO FLORES 0367 000632/2003

0154 000023/2001
RENATO INVERNIZZI 0094 000014/2000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0288 000375/2002
RENE MARIO PACH 0406 000904/2003

0093 001515/1999
RENE MARIO PACHE 0093 001515/1999
REYNALDO ESTEVES 0517 001362/2003
RICARDO AUGUSTO MORGAN 0239 001007/2001
RICARDO CHEANG 0444 001052/2003

0218 000750/2001
RICARDO CLASEN LORENZE 0461 001135/2003

0461 001135/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0312 001157/2002
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0378 000813/2003
RICARDO HENRIQUE WEBER 0043 001209/1996
RICARDO JOSE LOPE 0137 001193/2000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0255 001131/2001

0542 001440/2003
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0048 000252/1997
RICARDO VIOTTO 0529 001382/2003
RICCARDO BERTOTTI 0514 001358/2003
RITA DE CASSIA HOSTINS 0083 000974/1999
ROBERTA BARROZO BAGLIOL 0277 000127/2002
ROBERTA ONISCHI 0305 001039/2002
ROBERTO BIASOLI 0122 000960/2000
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0327 001304/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0416 000931/2003
ROBERTO JOSE TAQUES DE NE 0180 000354/2001
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0017 000574/1994
ROBERTO MACHAD 0096 000051/2000
ROBERTO MACHADO FILHO 0138 001195/2000
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0110 000588/2000
ROBSON DA COSTA SANTOS 0500 001333/2003

0500 001333/2003
0468 001177/2003

ROBSON FARI NASSI 0085 001014/1999
ROBSON FERNANDO SANTO 0135 001153/2000
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ROBSON JOSE TESSIMA 0277 000127/2002
RODOLFO LINCOLN HEY 0523 001372/2003
RODRIGO CARDOSO DE SOUZ 0437 001017/2003
RODRIGO CARDOSO FURLAN 0214 000733/2001
RODRIGO DOLFINI 0156 000057/2001

0156 000057/2001
RODRIGO GARCIA ANTUNE 0325 001290/2002
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0245 001062/2001
RODRIGO GHESTI 0481 001220/2003

0081 000845/1999
RODRIGO NASSER VIDAL 0122 000960/2000
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0309 001087/2002
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0336 001375/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0100 000109/2000
ROGERIO ALCIDES BORBA 0376 000770/2003
ROGERIO ANTONIO DE LIM 0008 000692/1986
ROGERIO DE SOUZA CHEDI 0061 000267/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0160 000122/2001

0061 000267/1998
0042 001147/1996

ROGERIO MONTEFUSCO A. PES 0259 001242/2001
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0070 000249/1999
ROGERIO VERAS 0401 000892/2003
ROGERIO XAVIER RIVA 0492 001299/2003
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0532 001390/2003
RONALDO ALBIZU DRUMOND DE 0266 001487/2001
RONE MARCOS BRANDALIZE 0167 000177/2001
RONY CESAR CENTENARO VALE 0254 001107/2001
RONY CESAR CENTENARO VALE 0410 000912/2003
ROOSEVELT ARRAES 0542 001440/2003
ROSANA HACK CAMARGO 0205 000646/2001
ROSANE APARECIDA DE SOUZA 0041 001090/1996
ROSANE PABST CALDEIRA 0116 000732/2000
ROSEMARI STORRER 0116 000732/2000
ROSI GLORIA M. CUNHA 0057 001381/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0426 000969/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0503 001338/2003

0056 001373/1997
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0369 000650/2003
ROSSANA MARGOT CAVACIOCCH 0015 000142/1994
ROSY MARY CONCEIÇÃO 0286 000288/2002
ROSYMERI KERN BARBOSA 0370 000652/2003

0034 000711/1996
RUBENS DE SOUZA BELL 0077 000464/1999
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0470 001179/2003
RUBENS NELSON CUNH 0095 000048/2000

0095 000048/2000
RUBENS REQUIAO 0006 000719/1980
RUBENS STRESSE 0527 001377/2003
RUTH COATTI 0525 001374/2003

0037 000847/1996
RUTH PASSOS DE SOUZA 0020 000408/1995

0022 000528/1995
SALETE STAFFEN 0317 001200/2002

0125 001061/2000
SAMANTHA ALBINI 0071 000257/1999

0071 000257/1999
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0323 001273/2002
SAMIRA NABBOUH ABRE 0312 001157/2002
SANDRA CARRILHO FERREIR 0162 000133/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0174 000224/2001

0055 001298/1997
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0328 001309/2002
SANDRA MARA PEREIRA 0438 001018/2003

0200 000572/2001
SANDRA MARIA MARSCHALL RO 0017 000574/1994
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0159 000093/2001
SANDRO GILBERT MARTINS 0536 001402/2003
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0141 001215/2000
SAULO BONAT DE MELLO 0039 000972/1996
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0263 001414/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0428 000971/2003

0280 000192/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0508 001347/2003
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0061 000267/1998
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0543 001442/2003
SERGIO BATISTA HENRICH 0152 001349/2000
SERGIO BATISTA HENRICHS 0203 000636/2001

0312 001157/2002
0342 001438/2002
0251 001098/2001

SERGIO BOTTO DE LACERD 0012 001011/1991
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0504 001340/2003
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 0116 000732/2000
SERGIO LUIZ MOREIRA DOS S 0552 001464/2003
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0136 001179/2000
SERGIO SCHULZE 0183 000433/2001

0252 001099/2001
SERGIO STABELINI MINHOT 0262 001361/2001
SERGIO STEFANO BAZOLLI 0235 000988/2001
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0016 000192/1994
SERGIO VILARIM DE SOUZ 0051 001088/1997
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 0473 001195/2003
SILMARA ZAIDOWICZ 0502 001335/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0386 000843/2003
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0409 000911/2003

0179 000345/2001
SILVANA LEA FETTER 0004 003402/2003
SILVIA CARNEIRO LEAO 0254 001107/2001
SILVIA MARIA T. DA SILVA 0087 001152/1999
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0414 000923/2003
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0235 000988/2001
SILVIANE MUNIZ SCHURMIA 0099 000106/2000
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0524 001373/2003
SILVIO BRAMBILA 0104 000325/2000
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0516 001361/2003
SILVIO NAGAMIN 0421 000950/2003

0007 001150/1984
SILVIO NAGAMINE 0394 000866/2003
SIMARA ZONT 0108 000511/2000
SIMARA ZONTA 0336 001375/2002
SIMONE BIELESKI MARQUES 0087 001152/1999

0087 001152/1999

SIMONE BUSKEI MARIN 0199 000567/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0542 001440/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0452 001086/2003
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0409 000911/2003

0179 000345/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0409 000911/2003

0179 000345/2001
0322 001269/2002
0208 000690/2001
0088 001244/1999

SIOMARA PACIORNIK SCHULMA 0006 000719/1980
SOLANGE C. WUICIK 0071 000257/1999

0071 000257/1999
SONIA MARIA ANRELIN 0038 000965/1996
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0496 001326/2003
SONIA MENDES DE SOUZA 0235 000988/2001
SONIA REGINA CUNHA 0156 000057/2001

0156 000057/2001
SONIA SANTANA LIMA BULOTA 0187 000467/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0334 001355/2002

0233 000979/2001
SORAYA COSTA ESMANHOTT 0485 001232/2003

0485 001232/2003
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0090 001368/1999
STELA MARLENE SCHWERZ 0400 000883/2003
SUZANA BONAT 0201 000608/2001

0363 000499/2003
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0157 000075/2001
SUZANA VALENZA MANOCCHI 0154 000023/2001
SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUB 0007 001150/1984

0017 000574/1994
TALEL YOUSSEF HAMUD 0330 001335/2002
TANI MARIA WURSTER 0088 001244/1999
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0148 001300/2000
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0252 001099/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0348 000076/2003

0173 000218/2001
0183 000433/2001
0215 000735/2001
0252 001099/2001

TATIANE DOS SANTOS CHAVE 0260 001299/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAI 0332 001338/2002

0318 001209/2002
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0233 000979/2001
TELMA ROSANA DE LIMA 0366 000567/2003
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0438 001018/2003

0200 000572/2001
0303 001021/2002

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0124 001021/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0386 000843/2003

0172 000206/2001
0266 001487/2001
0221 000766/2001

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0233 000979/2001
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0277 000127/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0434 000996/2003

0525 001374/2003
THEREZINHA J. COSTA WINKL 0088 001244/1999
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0434 000996/2003
TOBIAS DE MACED 0335 001365/2002
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0113 000671/2000
UBIRAJARA SCHEFELDER SALL 0465 001152/2003
UDO HAUSNER 0211 000718/2001
ULISSES LYRIO CHAVES 0135 001153/2000
UMBERTO GIOTTO NETO 0415 000927/2003

0020 000408/1995
0022 000528/1995
0341 001433/2002

URSULLA ANDREA RAMOS 0277 000127/2002
VAINER RICARDO PRATO 0411 000917/2003

0412 000918/2003
VALDIR JULIO ULLBRICH 0208 000690/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0242 001043/2001

0117 000764/2000
VALDIR NUNES PALMEIRA 0023 000533/1995
VALERIA CARAMURU CICARELL 0445 001053/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0385 000830/2003

0381 000823/2003
0451 001080/2003
0453 001090/2003
0460 001134/2003
0488 001271/2003
0495 001325/2003
0512 001354/2003
0233 000979/2001
0039 000972/1996

VALERIA CORTES CHAVES FRA 0051 001088/1997
VALERIA GASPARIN 0439 001024/2003
VALMIR SCHREINER MARAN 0297 000801/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0016 000192/1994
VANDERLEI TAVERNA 0536 001402/2003
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0257 001173/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 0205 000646/2001
VANESSA TAMARA GOLIN 0409 000911/2003
VANETE STEIL VILLATORI 0233 000979/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0386 000843/2003

0081 000845/1999
VERA LUCIA DE PAULI 0168 000186/2001

0169 000188/2001
0291 000449/2002
0291 000449/2002
0207 000663/2001

VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0139 001196/2000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0374 000710/2003

0374 000710/2003
VERGILIO CESAR TURRA CANI 0357 000392/2003
VICENTE PAULA DOS SANTOS 0011 000932/1991
VICTOR ALEXANDRE BOMBIM M 0124 001021/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0489 001276/2003
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0522 001369/2003
VILSON STALL 0224 000821/2001
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0504 001340/2003
VIRNA LISLEY SCHAEDLER 0299 000939/2002

VITOR CESAR BONVINO 0110 000588/2000
VITORIO KARA 0050 000649/1997
VITORIO KARAN 0041 001090/1996
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0240 001038/2001

0176 000281/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0380 000817/2003
VIVIANE MULLER PRADO 0266 001487/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0176 000281/2001
WAGNER DE JESUS MAGRIN                3232
WALDEMAR BERNARDO JORGE 0264 001464/2001

0301 001010/2002
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0095 000048/2000

0095 000048/2000
WALDIR LESKE 0308 001055/2002

0245 001062/2001
0261 001323/2001

WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0239 001007/2001
WALDOMIRO NOGAR 0028 000051/1996
WALERIA CHIBIOR 0492 001299/2003
WALTER BORGES CARNEIR 0024 000693/1995
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0279 000185/2002
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 0231 000969/2001
WELLINGTON T. PEDROSO 0383 000826/2003
WELLINGTON TORRES COSENZA 0243 001056/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0205 000646/2001
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0547 001447/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0139 001196/2000
WILSON DA SILVA PEREIRA 0025 000846/1995
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0475 001203/2003
WILTON VICENTE PAESE 0035 000765/1996
ZOROASTRO R. IOZZI JUNIOR 0543 001442/2003
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0233 000979/2001

1.-SUMARIA - COBRANCA-3399/2003-CONDOMINIO
ILHA DO ARVOREDO A x JULIO  CESAR CARVALHO -
”PetiçÃo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30  (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. ELISON LUIZ CALEGA-
RI-

2.-ORDINARIA-3400/2003-ANTONIO KATSUMI KAY e
outros x BRASIL TELECOM S/A  e outros -”PetiçÃo Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta)  dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. PAULO CARVALHO-

3.-BUSCA E APREENSAO-3401/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DANIEL GALARDA  -”PetiçÃo Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob  pena de cancelamen-
to.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

4.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3402/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCOS  BRASILEIROS S.A. x
POLO DE SOFTWARE S.A. e outros -”PetiçÃo Inicial  aguar-
da preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancela-
mento.” -Adv. SILVANA LEA FETTER-

5.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL - 001337/1978 - OSMIR LOBAO PINHEIRO -
JOSE ENEAS DA CRUZ FINHO E OUTRO -”1- Defiro o pe-
dido de fls. 89; oficie-se para o levantamento da penhora efetu-
ada nos presentes autos, devendo o executado retirar o ofício
para cumprimento. 2- Após, arquive-se. 3- Diligências neces-
sárias”.- JEREMIAS F. DE OLIVEIRA, DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA - OSVALDO MARQUES DE SOUZA

6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO -
INVENTARIO - 000719/1980 - YOLANDA PEREIRA CEC-
CATTO - GHIDO CECCATTO - “1- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de Cartório ao peticionário de fls. 259, pelo pra-
zo de 10 (dez) dias. 2- Int.” -RUBENS REQUIAO, MARIA
SILVIA TADDEI, ACYR FERREIRA DE CAMARGO, JOAO
AMADEU GUISS, CIRO CECCATO, JOSE ARI MATOS, SI-
OMARA PACIORNIK SCHULMAN, CAROLINA ANTUNES
VILLANOVA, RENATO ANTUNES VILLANOVA -

7.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001150/1984 -
BANCO SAFRA S/A, - JOSE VALENCIO MACIEL DE AL-
MEIDA E OUTRO -”Retirar carta precatória”. - SYLVIO JOSE
ERIBERTO GRUBER, PEREGRINO DIAS ROSA NETO -
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SIL-
VIO NAGAMINE

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DEPOSITO - 000692/1986 -
BANORTE-CRED., FINAN. E INVESTIM. S/A - JORGE PLI-
NIO BERGAMO DUTRA -”1- Defiro o pedido de fls. 281;
expeça-se nova carta precatória, com prazo de 90 (noventa)
dias. 2- Int.” - (Retirar carta precatória)- LACIR GUAREN-
GHI - IRINEU PETERS, JOAO AIRES BERGAMO DUTRA,
ROGERIO ANTONIO DE LIMA

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: INDENIZACAO - 000679/
1987 - ANA SADLOWSKI DA SILVA e OUTRA - IBECOL
REPR. COM. LTDA - “1- Cumpra-se o despacho de fls. 54,
devendo o Sr. Contador cotar seus emolumentos para recebi-
mento a posteriori. 2- Diligências necessárias”.-(Custas: R$
479,62 + os acréscimos legais) - LUERCY LINO LOPES - JOSE
ANTONIO DE FREITAS

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA - SEQUESTRO - 000034/
1991 - GERSON LUIZ CORREA LIMA - PROCEDE LL PROJ.
E ENGEN. LTDA E OUTROS - “ 1- Defiro o pedido de fls.
164; aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2- Int.”   - LI-
NEU EDISON TOMAZ, LIDSON JOSE TOMAZ - ANTONIO
MANSUR, CLINIO L L LYRA

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: REPARACAO DE DANOS
- SUMARIO - 000932/1991 - MARIA KIRYLOWICZ VOLOS-

CHEN - BORIS IANKILEVICH, IDEL YANKILEVICH, JOEL
IANKILEVICH -”1- Aguarde-se o cumprimento do acordo. 2-
Int.” - VICENTE PAULA DOS SANTOS, LUIZ ANTONIO
CAMARA, GERALDO RIBEIRO N. DE CARVALHO NETO,
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES - BETINA TREIGER
GRUPENMACHER, GRAZIELL AVALVASSORI PORTO

12.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001011/1991 -
SEME RAAD - JUAREZ WIECK, ELIANA WIECK, RAUL
BAGLIOLI FILHO, AUGUSTO CEZAR FURTADO, MARIA
FRANCISCA FURTADO -”Ciente as partes interessadas, di-
ante da certidÃo de fls. 187v.”-(CERTIDÇO: ... que a resposta
do ofício expedido à Receita Federal, às fls. 186, sob nº. 2699/
2003, encontra-se juntada em pasta própria, conforme o deter-
minado pela MM. Juiz de Direito, sendo vedada a retirada do
mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo do ofício so-
mente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos autos) -
CARLOS MANSUR ARIDA, HUGO MARTINS KOSOP,
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ - OSMANN DE OLI-
VEIRA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, SERGIO BOTTO
DE LACERDA

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: INDENIZACAO -
000605/1992 - ROBSON NOBREGA BASTOS - MECANICA
PAMPA LTDA - “1- Oficie-se em resposta aos expedientes de
fls. 381 e 470, informando o valor da execuçÃo, informado às
fls. 477/478, bem como que os valores penhorados poderÃo
ser depositados na conta vinculada a este Juízo sob nº 8314-1,
agência 3984 da Caixa Econômica Federal. 2- Desentranhe-se
o mandado de fls. 465, para cumprimento, devendo o Sr. Ofici-
al de Justiça observar o contido às fls. 474. 3- Dil. Necessári-
as”. - DIVONSIR VALESI - EMERSON LUIS DE MELLO,
MIGUEL CAVALI MIRANDA, BENEDITO BERTIER MAR-
TINS, ATANASIO KOLISKI

14.-ORDINARIA - 000105/1993 - A CARTEIRA DE PREVI-
DENCIA COMP.DOS SERV. - ALCEBIADES ALVES - “Reti-
rar Carta Precatória”. - CIVAN LOPES - EDUARDO ROCHA
VIRMOND, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
GUILHERME RODRIGUES, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA

15.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000142/1994 -
EMMA MAYER - RUY CARLOS STUMPF, MADEIREIRA
MALENZA LTDA. -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias.
de acordo com o C.N. 5.4.1" (NÃo houve manifestaçÃo das
partes). - NORBERTO JOSE ROSSI, JIOMAR JOSE TURIN,
JIOMAR JOSE TURIN FILHO, CESAR AUGUSTO TURIN,
ALBINO KLUGE - IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS,
ROSSANA MARGOT CAVACIOCCHI CORREA

16.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000192/1994 -
BANCO BANDEIRANTES S/A - CARLOS ANTONIO KU-
CINSKI, FABIANE NODARI BRANDALISE DE ANDRADE,
CARLA NODARI BRANDALISE KUCINSKI -” Manifeste-
se o autor.” (Decorreu o prazo de suspensÃo de instância)  -
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVA-
RES DE BARROS, AMANDO BARBOSA LEMES - SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA, LUIZ ALBERTO MACHADO,
LUIZ FERNANDO PEREIRA, CARLA FABIANA EVERS,
DANIELE CRISTIANE DRULLA, LUIZ F. MARTINS BO-
NETE, LUIZ FERNANDO BONETTI

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 000574/1994
- ANNITA LOURDES KUSDRA - BANCO DO BRASIL S/A -
” 1-Defiro o pedido de vista de fls.81, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Int.”  - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, MA-
RINO GALVAO, GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI,
CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI - CARLOS AL-
BERTO STOPPA, JOSE EDUARDO MATTA, LINCOLN FA-
GUNDES, JOSE ORONTES PIRES FILHO, SYLVIO JOSE
ERIBERTO GRUBER, SANDRA MARIA MARSCHALL
ROMANELLI, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCIO AN-
TONIO SASSO, ADROALDO JOSE GONCALVES, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, DOU-
GLAS VITORIANO LOCATELI, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDERI-
CO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MO-
LINO, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARIA
CELINA VAILATI, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI, EDSON SHOITI FUGIE, MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F.GUERRA: DESPEJO - 000043/1995 -
ARAGUARI COM. DE VEICULOS LTDA - P.H.D. - COM.
DE VEICULOS LTDA -”1- Ao Sr. Contador para a atualiza-
çÃo da conta de custas, devendo cotar seus emolumentos para
recebimento posterior. 2- Após, voltem conclusos para a ho-
mologaçÃo do cálculo. 3- Int.”-(Custas: R$ 367,31 + os acrés-
cimos legais) - NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA -

19.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000158/1995 -
AIRTON MALANSKI - EXPORSUL COM. INTERNAC. DE
MOVEIS LTDA -” Intime-se o autor para se pronunciar quanto
a certidÃo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 284 , no prazo de 05
(cinco) dias). - JOEL OLIVEIRA DOS SANTOS, JOCELINO
ALVES DE FREITAS, ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES - PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, CARLYLE
POPP, ANDREA PEDROZO DOS SANTOS, MAJEDA DE-
NISE MOHD POPP

20.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 000408/1995 -
FEDERACAO SUL PARANAENSE DA IGREJA ADVE. -
GLOBOTEL INTERMEDIACOES E LOC. TEL. LTDA -”Ma-
nifeste-se o autor, que decorreu o prazo de suspensÃo de ins-
tância”. - ARLINDO MENDES DE SOUZA, RUTH PASSOS
DE SOUZA, UMBERTO GIOTTO NETO - HOMERO VIEI-
RA NETO

21.-COBRANCA - SUMARIA - 000512/1995 - ESCOLA DE-
GRAU-ENSINO PRE ESCOLAR - NILSON PEDRO WEN-
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ZEL -” 1- Deve a parte exequente providenciar o recolhimento
das custas necessárias à expediçÃo do ofício, conforme solici-
taçÃo de fls. 319 - verso. 2- Int.” -(Valor de R$ 7,00)- CILENE
MARIA SKORA -

22.-DECLARATORIA - 000528/1995 - FEDERACAO SUL
PARANAENSE DA IGREJA ADVE. - GLOBOTEL INTERM.
E LOC. DE TELEF. LTDA -”Manifeste-se o autor, que decor-
reu o prazo de suspensÃo de instância”. - ARLINDO MEN-
DES DE SOUZA, RUTH PASSOS DE SOUZA, UMBERTO
GIOTTO NETO -

23.-ORDINARIA - 000533/1995 - SIND. DOS EMPREG. NO
COM. DE CURITIBA - SIND. DOS TRAB. NO RAMO
OPTICO,(SINTRAO) —”Manifeste-se o autor, que decorreu o
prazo de suspensÃo de instância”. - MARCELLO ALVAREN-
GA PANIZZI, JOSÉ MARIO MILLER, ANTONIO CLAUDIO
MILLER, MARIA LUCIA MILLER BIANCHINI, CIZALE
DALL’AGNOL BASSETI, VALDIR NUNES PALMEIRA -
INES ROSOLEM

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REINTEGRA-
CAO DE POSSE - 000693/1995 - SAFRA LEASING S.A.
ARREND. MERCANTIL - GRAFICA E EDITORA LOGOS
PRESS LTDA -”1- Manifeste-se a parte autora sobre o cumpri-
mento da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Di-
ligências necessárias. “  - CLAUDIO XAVIER PETRYK -
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, WALTER
BORGES CARNEIRO

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ANULACAO DE ATOS JU-
RIDICOS - 000846/1995 - ADAUTO BATISTA IARK - BAS-
TEC ASSIST.TECNICA ESPEC.TELEINF.LTDA -” 1- Intime-
se a parte ré, na pessoa de seu procurador e via Diário da Justi-
ça, para que acompanhe a liquidaçÃo de sentença por arbitra-
mento (art. 603, õ único, CPC). 2- Int.” - LUIZ ROBERTO
ROMANO, WILSON DA SILVA PEREIRA - CICERO BRAZ
PORTUGAL, JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEI-
RA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, MOACYR ALVARO DE
SOUZA, PEDRO PAULO VITOLA, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON SIL-
VERIO CABRAL, JORGE GOMES ROSA NETO, JANDER
LUIS CATARIN

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA - 000954/
1995 - CARLOS FERNANDO CALDEIRA LOBO E S/M -
CONDOMINIO DO EDIFICIO PABLO NERUDA -”1- Reme-
tam-se os autos à Sra. Contadora para elaboraçÃo da conta ge-
ral, dizendo após as partes. 2- Int.”-(Conta geral: R$ 21.476,13
+ os acréscimos legais) - IVAN GUERIOS CURI - AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL

27.-COBRANCA - SUMARIA - 001018/1995 - MASSA FA-
LIDA DE DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA - SINTIA
ANDREIA VIDAL -”Manifeste-se a autora”.- (NÃo houve res-
posta do ofício de fls. 254) - CELSO LUIS DE SOUZA COR-
DEIRO, JUSSARA SOLANGE DA SILVA, CARLOS ROBER-
TO CLARO - ARLINDO RUBENS GABRIEL

28.-DESPACHO PROFEIRDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: NUNCIA-
CAO DE OBRA NOVA - 000051/1996 - MARIA INES DE
SOUZA NOGAR E OUTRO - GENESIO MORO E OUTRA -
“1- Junte o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, matrícula
atualizada do imóvel indicado para penhora. 2- Diligências
necessárias.” - WALDOMIRO NOGAR, JOAO LUCASKI -
IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA, ELIANE DO ROCIO
MUNHOZ PUNDECK, ALTACIR ANTONIO COSTA

29.-MONITORIA - 000139/1996 - BANCO BANORTE S/A. -
JORGE LUIZ MARCINIK - “Ciente a parte interessada diante
da certidÃo de fls. 285v.”-(CertidÃo: Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimaçÃo da parte interessada para antecipa-
çÃo das custas, referente à expediçÃo de ofício, no valor de
R$ 7,00) - LACIR GUARENGHI, ODACIR CARLOS PRIGOL
- NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INEGIXIBI-
LIDADE - 000170/1996 - WOBETEXTIL COM. DE ARTI-
GOS TEXTEIS LTDA - CIA.ITAULEASING DE
ARREND.MERCANTIL - “” 1-Intime-se o procurador da au-
tora para informar o atual endereço de sua cliente, no prazo de
05 (cinco) dias. 2-Dil. Necessárias.” - OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES -
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO

31.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 000327/1996 - BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - RENASCIMENTO EM-
PREENDIMENTOS IMOB. LTDA -”Depositar antecipadamen-
te as custas da Sra. Contadora, R$ 53,70 - 511,43 VRCs”.  -
MIEKO ITO - DIVONSIR BORBA CORTES FILHO

32.-EXECUCAO POR QUANTIA - 000394/1996 - BANCO
DO BRASIL S.A. - CARLOS RENATO DA SILVA SANTAN-
NA, ISABEL CRISTINA BALDAN SANTANNA -”Manifes-
taçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
- (NÃo houve manifestaçÃo das partes quanto a informaçÃo
do Sr. Avaliador)- LUIR CESCHIN, LUIZ CARLOS MARI-
NONI - LUIZ CARLOS DA ROCHA

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F.GUERRA: EMBARGOS A EXECU-
CAO - 000484/1996 - JOSE AUGUSTO ANDRADE GOMES
E OUTRA - BANCO ITAU S/A -”1- Informe o procurador da
parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço de
seus clientes. 2- Comocomitantemente, oficie-se, solicitando o
endereço dos autores: à companhia de energia elétrica; às con-

cessionárias de telefonia, celular e fixa; e à RECEITA FEDE-
RAL. 3- Int.” - (Retirar ofícios)- JOSE MARIA MARTINS
NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO TO-
ZATTO - ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: COBRANCA - SUMA-
RIA - 000711/1996 - EDIFICIO VERONA IV - JOSENI DO
ROCIO KWIATKOWSKI -”1- Aguarde-se por mais trinta dias
a manifestaçÃo da parte interessada. 2- No silêncio, voltem
para extinçÃo. 3- Dil. Necessárias”. - LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ENIO ROBERTO MURARA, ROSYMERI KERN
BARBOSA, CRISTINA KAKAWA -

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REINTEGRA-
CAO DE POSSE - 000765/1996 - BAMERINDUS LEASING
ARREND. MERCANTIL - TRANSPAULI TRANSP. FLORES-
TAIS LTDA - “1-Considerando a negativa na intimaçÃo do
exequente para depositar os honorários periciais, para nÃo bas-
tar o prosseguimento do feito, HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, os honorários peri-
ciais nÃo depositados nestes autor pelo exequente no valor de
R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), para fins de execu-
çÃo pelo Perito nomeado, importância esta sujeito a autaliza-
çÃo em juros e correçÃo, pelos índices oficiais, até efetivo
pagamento. P.R.I. 2- Sobre o laudo pericial de fls.416/446,
manifestem-se as partes, no prazo comum de 20 (vinte) dias. 3-
Expeça-se Alvará para o levantamento em favor do Perito, dos
valores depositados às fls.367. 4-Diligências necessárias.”  -
WILTON VICENTE PAESE, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ,
ALESSANDRA CAROLINA TONIAL, BEATRIZ SCHIE-
BLER - ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, JOAO
MARCELO QUEIROZ SOARES, OMAR ELIAS GEHA, ED-
GAR LENZI, FABIANA B. O. PEDROZO, EGBERTO PEREI-
RA JUNIOR, MARCO ANTONIO DE PAULI, GISELE
ECHTERHOFF, DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 000786/1996
- JOSE CARLOS BARBARA - PLASTIPAR IND. E COM.
LTDA E OUTRA - “ 1- Apesar do alegado às fls. 708, nÃo há
como se verificar que a cópia que retornou ao escritório do
procurador estive-se efetivamente acompanhada da inicial do
agravo do instrumento. Ademais, constatada a falha poderia o
agravante ter sanado o equívoco, apresentando a peça exordial
em momento subsequente, e nÃo mais de 01 (um) mês após. 2-
Em face do exposto, mantenho o despacho anterior, sendo que
maiores discussões a respeito devem ser travadas em sede dos
autos de agravo de instrumento. 3- Considerando que os autos
foram retirados em carga pelo exequente no prazo para assina-
tura do termo de nomeaçÃo de bens, intime-se novamente a
executada para firmá-lo, em 05 (cinco) dias. 4- Decorrido o
prazo, cumpra a escrivania o que determina o item 5.8.3.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 5- Int.”  -
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, CLAUDIA SIQUEIRA
LARA, CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA -
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, GENESIO SELLA,
CARLOS AUGUSTO MARINONI

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: RESCISAO
DE CONTRATO - 000847/1996 - CATARINA WAHLTRAUT
REMPEL - CARLOS ULISSES ZALESKI SOARES E S/M -
”1- Sobre o contido às fls. 448/495, digam as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias. 2- Diligências necessárias. “- NILZA
SALETTE FERREIRA PICONE - JOSE DO CARMO BADA-
RO, RUTH COATTI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM,
MAURICIO KAVINSKI

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ORDINA-
RIA - 000965/1996 - MARISA CHRISTINA GRACIA KOPPE
E OUTROS - DERSON CARTILHOS FUMAGALLI E OU-
TROS -”1- Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória. 2-
Diligências necessárias.”  - OSMAR NODARI, MARCO AN-
TONIO LANGER - ANTONIO ROBERTO TAVARNARO,
LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, SONIA MARIA ANRELINK

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EMBARGOS
A EXECUCAO - 000972/1996 - CONFECCOES BELFORMA
LTDA E OUTROS - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -”1-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório ao peticio-
nário de fls. 439, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2- Diligências
necessárias.”  - LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, SAULO BONAT DE MELLO -
BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ADYR RAI-
TANI JUNIOR

40.-COBRANCA - SUMARIA - 001004/1996 - COND. CEN-
TRO HAB. VISCONDE DE MAUA I - JANDER CROZATTI -
”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve manifestaçÃo do exequente) - MA-
RILZA MATIOSKI - PAULO AGUIAR PALACIOS

41.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 001090/1996 - PAU-
LO TUYOSHI TOKUNAGA E S/M - CAMPO IMOVEIS S/C
LTDA, ALDERICO DE OLIVEIRA FURLAN, CELSO LUIZ
SOARES ROCHA - “ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve manifestaçÃo do
autor)- VITORIO KARAN - JORGE EVENCIO DE CARVA-
LHO, ROSANE APARECIDA DE SOUZA, LUCIO FLAVIO
LUTTEMBARCK BATALHA

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: PAULIANA
- 001147/1996 - TRANSPORTADORA TAPAJOS S/A -
TRANSPORTADORA SINAL VERDE LTDA E OUTROS -

”1- Providencie a serventia, a formaçÃo de 3º volume dos pre-
sentes autos. 2- Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito, efetuan-
do o preparo das custas de execuçÃo e de Oficial de Justiça, no
prazo de 05 (cinco) dias. 3- Diligências necessárias.”  - LAURI
JOAO ZAMBONI - OSMAR DE ANDRADE FERREIRA,
MAURO V. SALDANHA, MARIO CESAR BRACCINI, AN-
DRE LUIZ SAAD VIEIRA, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN, CIRO BRUNING, ROGERIO DE SOUZA CHEDID,
CHEDID MILHANO NETO

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F.GUERRA: INDENIZACAO - 001209/
1996 - APARECIDO FAZOLIN - IMPORTADORA DE FRU-
TAS LA VIOLETERA LTDA - “1- Sobre o laudo pericial de
fls. 333/421, manifestem-se as partes no prazo comum de 20
(vinte) dias. 2- Int.” - GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICAR-
DO HENRIQUE WEBER - NESTOR APARECIDO MALVE-
ZZI, MARCELO SILVA MALVEZZI

44.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001341/1996 -
CLESSI GEREMIA - ANA RITA RUMIATO -”Depositar ante-
cipadamente as custas da Sra. Contadora, no valor de R$ 107,65
- 1025,24 VRCs”.- OSMAR NODARI - ALCEU BODOT,
CESAR SORIA DE ANUNCIACAO

45.-RESCISAO DE CONTRATO - 000036/1997 - DISBEI-
DIST. DE BEBIDAS IGUACU LTDA - GILMAR VIEIRA -”
Manifeste-se o autor.” (Decorreu o prazo de suspensÃo de ins-
tância) - LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE
LIMA - NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, AYRTON CORREA ROSA

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: COBRANCA - SUMA-
RIA - 000085/1997 - OMNICO INTERNATIONAL TRADING
CORPORATION - SOFHAR INFORMATICA E ELETRONI-
CA LTDA -”... 3- · avaliaçÃo do imóvel penhorado às fls. 397,
dizendo, após as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias”.-
(AvaliaçÃo: R$ 372.400,00) - JULIANE ZANCANARO - CAR-
MEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI, ALINE FERNAN-
DA PESSOA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, JOSE
DEVANIR FRITOLA

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: INVENTARIO - 000146/
1997 - ARNILDA LUCIA SARTORI - HAROLDO MARTINS
-” 1- Em face do contido nas declarações retro, defiro, por ora,
os benefícios da Justiça Gratuita. 2- ·s fls. 121 foi acostada aos
autos guia de recolhimento que constava isençÃo de imposto
sobre transmissÃo de bens causa mortis, sendo que intimada a
Fazenda Pública Estadual, esta requereu a apresentaçÃo dos
documentos relativos à isençÃo, o que nÃo foi feito, apesar da
inventariante ter sido regularmente intimada (fls. 125/126). 3-
Em face do exposto, promova a parte autora a juntada dos do-
cumentos necessários a comprovaçÃo da isençÃo fiscal, no
prazo de 10 (dez) dias. 4- Cumprido o item “03”, dê-se nova
vista à Fazenda Pública Estadual. 5- Int.” - CARLA CHRISTI-
AN DE CASTRO PIOLI, LUZIA APARECIDA FAVETTO -

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: MONITORIA - 000252/
1997 - ZAMBON E COSTA LTDA - DEVANIR RODRIGUES
DA SILVA -”1- Reduza-se a termo a penhora sobre a meaçÃo
do imóvel indicado às fls. 173, expedindo certidÃo para que a
parte exequente providencie o registro junto ao Cartório de
Registro Imobiliário competente. 2- Após, expeça-se mandado
de intimaçÃo do executado, bem como de sua cônjuge, para
que apresentem embargos, no prazo legal, ficando o requerido
varÃo advertido de que pelo ato fica constituído como deposi-
tário do bem. 3- Deve a parte interessada promover o recolhi-
mento antecipado das custas do Sr. Oficial  de Justiça antecipa-
damente, de acordo com o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça. 4- Int.” - (Retirar certidÃo)-
LUIZ ROBERTO ROMANO, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIM - DANIEL ARAUJO CARNEIRO, RICARDO RUY
FRANCO DE MACEDO FILHO

49.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA - COBRANCA - SUMARIA
- 000332/1997 - COND. CONJUNTO RESIDENCIAL BELL
TERRA - GIZELLE APARECIDA CAETANO - “Em face do
exposto, para sejam produzidos os jurídicos e legais efeitos,
julgo extinto o processo, com base no artigo 794, inciso II, do
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, cumpra-se o
Código de Normas, após arquive-se.” - MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS -

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 000649/1997 - VIDRACARIA BOSA LTDA
- RAMAO LIKOSKI CONSTRUCAO CIVIL LTDA -”1- Inti-
me-se o procurador da requerida para informar o atual endere-
ço da executada, no qual poderá ser intimada para firmar o
novo termo de nomeaçÃo de bens à penhora, no prazo de 05
(cinco) dias. 2- Dil. Necessárias”. - ALESSANDRO KISHI-
NO, CRISTIANA INDRELE CECON - VITORIO KARAN

51.-RESCISAO DE CONTRATO - 001088/1997 - DILCE
MARIA VIECELLI E OUTRA - MARLUZ MACIEL MUEL-
LER E OUTROS -”Manifeste-se os requeridos, que transitou
em julgado a sentença de fls. 351/358". - JUTAI TABORDA
DE MORAES, VALERIA CORTES CHAVES FRANCA - DA-
NILO FABIANO FINZETTO, SERGIO VILARIM DE SOU-
ZA

52.-COBRANCA - SUMARIA - 001095/1997 - OTACILIO
LIMA BORGES - ANA PAES - “Ciente as partes interessadas,
diante da certidÃo de fls. 306”.-(CertidÃo: ... que a resposta
do ofício expedido à Receita Federal, às fls. 305, sob nº. 2624/
2003, encontra-se juntada em pasta própria, conforme o deter-
minado pela MM. Juiz de Direito, sendo vedada a retirada do

mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo do ofício so-
mente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos autos)  -
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA - FREDERICH MARK
ROSA SANTOS

53.-RESSARCIMENTO - 001102/1997 - MARITIMA SEGU-
ROS S/A - EMERSON MARCELO HERZ SELHORST - “1-
Preparadas as custas remanescentes. 2- Aguarde-se por 180 dias,
conforme o pedido de fls. 168”. - (Custas: R$ 44,10 + os acrés-
cimos legais)- JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODDI -

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: COBRANCA - SUMARIA
- 001292/1997 - CONDOMINIO EDIFICIO ANTONIO JOAO
- SONIA GIOVANNETTI FONSECA -  “ 1- Reduza-se a ter-
mo a penhora do imóvel indicado às fls. 148, expedindo certi-
dÃo para que a parte exequente providencie o registro junto ao
Cartório de Registro Imobiliário competente. 2- Após, desen-
tranhe-se o mandado para intimaçÃo da executada, bem como
de seu cônjuge, se casada for, para que apresente embargos, no
prazo legal, ficando a requerida advertida de que pelo ato fica
constituído como depositário do bem. 3- Deve a parte interes-
sada promover o recolhimento antecipado das custas do Sr.
Oficial de Justiça antecipadamente, de acordo com o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 4- Int.”-
(Retirar certidÃo)- RAQUEL CONCEICAO VILLELA DE
BIASSIO, BEATRIZ DRANKA DE VEIGA PESSOA - MU-
NIR GUERIOS FILHO, MARIA CAROLINA BONI

55.-MONITORIA - 001298/1997 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - TELE TELHAS COM. DO
PARANA LTDA E OUTRO -”Manifeste-se o autor, para se
pronunciar quanto a certidÃo do Sr. Oficial de Justiça de fls.
181, no prazo de 5 (cinco) dias”.-(CertidÃo: ... deixei de pro-
ceder a citaçÃo do Sr. NELSON PESCUMA, pelo fato, do
mesmo, ter se mudado do endereço supra) - CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MAGDA
LUIZA RIGODANZZO EGGER - JOAO MANOEL RIBAS
DE CASTRO, DANIELA TRIPPIA CECY, NEI ROBERTO DE
BARROS GUIMARAES

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: COBRANCA - SUMA-
RIA - 001373/1997 - COND.CONJ.RESID.MORADIAS CAM-
PONESAII - ADIR DE FARIAS -”1- Sobre o contido às fls.
368/377, manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.
2- Diligências necessárias”. - OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, LADI NEIS -

57.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001381/1997 -
SIND. DOS TRABALHADORES NAS IND. DE PAN. - DOCE
MARINO IND.COM. DE PROD.ALIMENT.LTDA - “Deposi-
tar anteciapdamente as custas da Sra. Contadora, R$ 7,51 - 71,52
VRCs”. - LIRIAM SEXTO BRUSCH, ROSI GLORIA M. CU-
NHA -

58.-DESPEJO - 001433/1997 - PLANSHOPPING-PLANEJ.,
CONS. E ADMINISTR. - BEN LAI ROY COMERCIO DE
JOAIS LTDA. - “Depositar antecipadamente as custas da Sra.
Contadora, R$ 30,72 - 292,57 VRCs”. - LUIZ HENRIQUE
WASILEWSKI, FABIO FREITAS MINARDI, JOAO CARLOS
ADALBERTO ZOLANDECK - MAFUZ ANTONIO ABRAO,
NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO:  INVENTARIO - 001471/
1997 - AIDE SICUPIRA ARZUA E OUTROS - LUIZ FER-
NANDO ARZUA -”... Custas a final”.-(R$ 116,40 + os acrés-
cimos legais) - NEWTON JOSE DE SISTI -

60.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000258/1998 -
CITIBANK S.A. - ANNIBAL BOND CARNEIRO E OUTRA
-”Ciente a parte interessada, diante da certidÃo de fls. 373v.”-
(CertidÃo: Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimaçÃo
da parte interessada paa antecipaçÃo das custas, referente à
expediçÃo de ofício, no valor de R$ 7,00)- CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, FERNANDA FRANCO, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, CAMI-
LA T.PILASTRE MENDES -

61.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M.NETO: REINTEGRACAO DE
POSSE - 000267/1998 - TRANSBANCO BANCO DE INVES-
TIMENTO S/A - B.E. TRANSPORTES LTDA -”... Diante do
exposto, julgo procedente o pedido para reintegrar o autor na
posse definitiva dos veículos descritos na inicial, confirmando
a liminar de fls. 25. Como consequência, condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
os quais, com fundamento no artigo 20, õ 4º, do CPC, fixo em
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). P.R.I.”- ADRIANA BASSO,
MARCO AURELIO B. S. MATOS, SELMA CRISTINA SAI-
TO AZEVEDO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, MARCO
AURELIO B. DA SILVA MATOS, GENI WERKA, RAFAEL
JAEGER DE ANDRADE - FRANCISCO MONTEIRO DA
ROCHA, ROGERIO DE SOUZA CHEDID

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL - 000834/1998 - PAN TELAS-INDUSTRIAS E
COMERCIO DE TELAS E ARAMES - JOAO ALCEU S. RO-
DRIGUES -” 1- Aguarde-se por mais 90 (noventa) dias a devo-
luçÃo da carta precatória. 2- Int.” - MARIA ADRIANA PE-
REIRA -

63.-DESPACHO RPFOERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DEPOSITO -
000895/1998 - ABN AMRO S/A - DANIEL ZANARDI -” 1-
Defiro, em parte, o pedido de fls. 183; oficie-se conforme re-
querido, sem, no entanto, ser solicitando o saldo de eventuais
aplicações financeiras existentes. 2- Diligências necessárias.”
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- JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUS-
TO TERRA - JOCLER JEFERSON PROCOPIO, FLAVIA
CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ALVARA JUDICIAL -
001097/1998 - JOAO MANOEL WOGNSKI, CLEIDE DOS
SANTOS WOGNSKI - JOGE FELIPE DAHER e OUTRO -”
1- O que existe às fls. 55 é somente cópia da petiçÃo, que
sequer se encontra firma. Além disso, o principal, que era a
devoluçÃo do alvará nÃo utilizado, ainda nÃo foi cumprida. 2-
Int.” - MARTA KRUK - BENEDITO NICOLAU DOS SAN-
TOS NETO

65.-INCIDENTE DE FALSIDADE - 001159/1998 - MAURI-
CIO PAGNOZZI - MARLIZE FERNANDES RIBEIRO VIEI-
RA -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça - Audiência 02/04/04) - FRANCISCO JURACI
BONATTO - DORVAL MACEDO SIMOES, DORVAL A.
CURY SIMOES, MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMÊES

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EMBARGOS A EXE-
CUCAO - 001212/1998 - REJANE DA CUNHA NEVES,
MARA SANDRA CAMACHO MAZZAROTTO - D. GUARI-
ZA - CONSTRUCOES CIVIS LTDA -”1- Concedo o prazo de
15 (quinze) dias para a juntada dos documentos determinados
através do despacho de fls. 225. 2- Diligências necessárias”. -
MAURICIO HANKE BANDOLIN - GERSON MASSIGNAN
MANSANI

67.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 001337/1998 -
CARLOS HENRIQUE GONCALVES DA SILVA E OUTRO -
BANCO BRADESCO S/A - “Depositar antecipadamente as
custas da Sr. Contadora R$ 31,19 - 297,05VRCs.”  - JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO - CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, NEUSA GRU-
BER, DANIEL HACHEM

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 000185/1999 - CASA DO AGLO-
MERADO COM.E IND.DE MADEIRAS E FERRAGE - JOAO
BITENCOURT -”Tratam os autos de execuçÃo de título extra-
judicial promovida por CASA DO AGLOMERADO COMÉR-
CIO E INDÃSTRIA DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA
contra JOÇO BITTENCOURT, ambos qualificados nos autos.
O processo foi julgado extinto, com a condenaçÃo do exequente
no pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os. No decorrer da execuçÃo de sentença, foram penhorados
os bens descritos no auto de fls. 154, sendo tais bens deposita-
dos em mÃos do representante legal da executada, Sr. Cirne
Fernando Prestes Lima. ·s fls. 227 foi determinada a reavalia-
çÃo dos bens. Porém, os bens nÃo foram apresentados ao Sr.
Avaliador pelo depositário. Intimado pessoalmente o depositá-
rio para apresentar os bens, sob pena de prisÃo, deixou trans-
correr in albis o prazo que lhe foi concedido. Assim sendo,
com apoio na Súmula 619 do STF, DECRETO A PRISÇO do
depositário infiel, CIRNE FERNANDO PRESTES LIMA, pelo
prazo de trinta dias, a ser cumprida na PrisÃo Provisória desta
Comarca, em regime fechado.  Expeça-se mandado de prisÃo
encaminhando-se para cumprimento à Delegacia de Vigilância
e Capturas, através do Sr. Oficial de Justiça. TÃo logo o depo-
sitário entregue os bens ou o equivalente em dinheiro será re-
vogada a ordem de prisÃo. “ - ALEXANDRE CHEMIM - CAR-
LA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, JARBAS A. DE
OLIVEIRA PEDROZA

69.-RESSARCIMENTO - 000246/1999 - MARITIMA SEGU-
ROS S/A. - JOSE VERISSIMO DE OLIVEIRA -”NÃo foi fir-
mado o substabelecimento de fls. 240, pelo Dr. Jackson G. Ni-
colodi”.-(Retirar carta precatória) - JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, CARMEM IRIS PA-
RELLADA NICOLODDI, CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES - JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DECLARATORIA - 000249/
1999 - MENEZES OUT DOOR SERVIÇOS DE CONF. E LOC.
LTDA - BANCO ALFA DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -”1- Procedam-se a anotações e retificações que se fizerem
necessárias, com relaçÃo à alteraçÃo da denominaçÃo social
da parte ré. 2- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o interesse na execuçÃo da sentença. 3- Decor-
rido o prazo e pagas eventuais custas remanescentes, cumpra-
se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após
arquive-se. 4- Int.” - ROGERIO OSCAR BOTELHO, CARO-
LINE SAID DIAS - JULIO BARBOSA LEMES FILHO

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EXECUCAO DE T.
XTRAJUDICIAL - 000257/1999 - BERMAM S/A. ENGENHA-
RIA E CONTRUÇÊES - JULIO CESAR CAMILO DE BIT-
TENCOURT, MARILDA MARISA DE BITTENCOURT,
NILZA EZIL JOHN -”1- · conta geral do feito e avaliaçÃo do
bem penhorado, devendo o Contador Judicial observar os ter-
mos da sentença e acórdÃo dos autos de embargos em apenso.
2- Diligências necessárias”.(Contas geral: A Requerente/Em-
bargada pelos Requeridos/Embargantes: R$ 354.865,58 + os
acréscimos legais - Aos requeridos/embargantes pela Reque-
rente/Embargada: R$ 1.711,01 + os acréscimos legais - Avalia-
çÃo: R$ 87.000,00)  - SOLANGE C. WUICIK, ADILSON LUIS
FERREIRA, IRACEMA GARCIA VAZ, MARCIA HELENA
DALCOL, LICIANE BARATELLA, LUCIANA BREDA MER-
LIN, SAMANTHA ALBINI - PATRICIA D. NYMBERG, NOR-
BERTO TREVISAN BUENO

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INDENIZA-
CAO - 000307/1999 - SUELI GONCALVES HABITZREU-

TER - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA BRIGIDA
LTDA, MAURICIO PALMEIRA CHECCHIA -”1- Aguarde-se
o julgamento do conflito interposto. 2- Diligências necessári-
as.” - AIRTON PASSOS DE SOUZA, MARCO ANTONIO
TORTATO DE MELLO - DJANIR PEDRO PALMEIRA, ITO
TARAS, LUZIA ADRIANA COSTA

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ D EDIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REIVINDI-
CATORIA - 000369/1999 - LEOCADIO SPERETTA JUNIOR
- ODAIR SABOIA CORDEIRO -”1- Intime-se o exequente para
dar regular andamento ao feito, no prazo de (cinco) dias, sob
pena de extinçÃo. 2- Dil. Necessárias.” - JOAO SERGIO RAU-
SIS, MARCOS LUCIANO GOMES, LUIZ CESAR RIBEIRO,
ERIDAN MARTINS DE OLIVEIRA - ODAIR SABOIA COR-
DEIRO

74.-EMBARGOS A EXECUCAO - 000389/1999 - JORGE
LUIZ FARAH - BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A.-”Manifeste-se o autor, que nÃo houve devolu-
çÃo da carta precatória”. - MAURICIO JULIO FARAH, KA-
RIME MONASTIER FARAH - LOUISE RAINER PEREIRA,
MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA, CARMEN
GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI

75.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 210, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO:  COBRANCA
- SUMARIA - 000395/1999 - CONDOMINIO EDIFICIO TI-
JUCAS - ESPOLIO DE PAULO SERGIO OLIVA -”1- Proce-
dam-se às anotações e registros necessários, para que passe a
constar no polo passivo da presente relaçÃo processual, o Es-
pólio de Paulo Sérgio Oliva. Retifique-se a autuaçÃo e comu-
nique-se ao Ofício Distribuidor. 2- Sobre o contido às fls. 178/
209, diga a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 3- Int.” -
DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 223, PELO MM. JUIZ DE
DIREITO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: “1- Oficie-se em
resposta ao r. expediente de fls. 212, informando que este Juiz
entende inexistir conexÃo entre ditas ações, vez que ambas já
encontram-se sentenciadas, bem como, embora tratarem ambas
de cobrança de condominio entre as mesmas partes, os perío-
dos sÃo distintos. DeverÃo acompanhar o ofício: fotocópia da
petiçÃo inicial, bem como das decisões de fls. 112/115 e 137/
145. 2- Publique-se o despacho de fls. 210. 3- Dil. Necessári-
as”. - JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES - JOAO ADE-
MIR RIBEIRO PONTES

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 000440/1999
- TERESINHA MARIA SCHART - CINI CONTRUCOES
LTDA. -” 1-Cumpra-se o Venerando AcórdÃo;manifeste-se a
parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe
for de direito. 2-Int.” - MARIA HELENA BIAOBOCK - ADBA
CRISTINA HANNUCH TOALDO, ELYAMARA HANNUCH,
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, LUIZ FERNAN-
DO LOYOLA

77.-INDENIZACAO - 000464/1999 - RENZO CLER OLIVE-
TO e OUTRA - ODACIO PONTES DOS SANTOS -”Manifes-
tem-se os autores, sobre o contido no ofício de fls. 322 e retirar
ofícios”.-(Juízo de Direito da V. Cível da Comarca de Colom-
bo/PR. informa: ...  solicita a intimaçÃo do exequente sobre a
certidÃo do Sr. Oficial de Justiça: “... deixo de proceder a PE-
NHORA dos bens que guarnecem a residência do executado,
em virtude do mesmo ter apenas uma geladeira velha e um sofá
também bem velho, nÃo tem televisÃo, video-cassete, e, ou-
tros bens, por isso deixo de proceder a penhora e devolvo o
mandado ao Cartório)- LUIZ HECKE, JEFFERSON OSCAR
HECKE - RUBENS DE SOUZA BELLO

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ORDINA-
RIA - 000591/1999 - DANIEL MISTRETA REGHI e OUTRA
- BANCO ITAU S/A - “1- Recebo os recursos de apelaçÃo de
fls. 566/602 e 611/633, em ambos os efeitos. 2- Intime-se os
recorridos para contra-arrazoar, querendo, no prazo comum de
10 (dez) dias. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4- Diligências
necessárias.” - CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
JARBAS A. DE OLIVEIRA PEDROZA, PATRICIA DE CON-
TI PELANDA - EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER

79.-DECLARATORIA - 000640/1999 - ANA CRISTINA DA
SILVA BARBOSA - EXCEL LEASING S/A.-ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -”Manifeste-se a autora, que nÃo houve de-
voluçÃo da carta precatória”. - LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN - AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: REINTEGRACAO DE
POSSE - 000681/1999 - FIBRA LEASING S/A-ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - OSMAR APARECIDO LUVIZETO
-”1- Expeça-se Carta Precatória, conforme requerido às fls. 134,
com o prazo de 60 (sessenta) dias. 2- Expeça-se Carta Precató-
ria, com mesmo prazo, para a citaçÃo do réu, no endereço indi-
cado às fls. 134, nos termos do item 9 do despacho de fls. 105.
3- Int.” - (Retirar carta precatória)-CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK -

81.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: BUSCA E APREENSAO
- 000845/1999 - YAMAHA ADM. CONSORCIO S/C LTDA -
VALMIR LUIZ DE ANDRADE -”... Face ao exposto, julgo
extinto o processo, com base no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. P.R.I. Transitada em julgado, cum-
pra-se o Código de Normas, após arquive-se. Oportunamente,
cumpra-se o Código de Normas e arquivem-se”.- MARIA LU-
IZA C. VASCONCELOS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, RODRIGO GHESTI - ALEXANDRE BROWN PAL-
MA

82.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000961/1999 -

BOTEGA CEREAIS - CLAUDEMAR LUIS TOALDO -
“Aguarde-se por 30 dias, conforme o pedido de fls. 140”. -
JOELCIO SANTOS MADUREIRA, JONNY JEFERSON S.
MADUREIRA - ADILSON LASS

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DECLARATORIA - 000974/
1999 - BRUNO CARNEIRO RIBEIRO - MEBRAFE INSTA-
LACOES E EQUIPAMENTOS FRIGORIFICOS LTDA -” 1-
Considerando que a requerida, apesar de intimada por duas
vezes, deixou de se manifestar quanto ao prosseguimento da
prova pericial deferida, dou por encerrada a instruçÃo do feito.
2- Fixo o prazo comum de 20 (vinte) dias para apresentaçÃo de
memoriais, que deverÃo ser entregues em cartório no 21.º (vi-
gésimo primeiro) dia, contado da data da intimaçÃo. 3- Após,
contados e preparados, voltem. 4- Int. “  - RENATO CORDEI-
RO DA SILVA, RITA DE CASSIA HOSTINS - ADAUTO
AFONSO VIEZZE, ANDREA CANISSO, ANA PAULA ANS-
CHAU BASSO, MARIA ZILA CORREA VEIGA

84.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 000993/1999 -
MARIA IVETTE DALL’STELLA GOUVEA - OLIVEIRA DA
CRUZ e DOLORES MARIA ROSA DA CRUZ -” Intime-se o
autor sobrte a devoluçÃo da carta precatória de fls. 129/169,
no prazo de 05 (cinco) dias.”  - PAULO AMBROSIO, PATRI-
CIA BINDER -

85.-BUSCA E APREENSAO - 001014/1999 - BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. - IRMA LUZIA BERTONI GENEROSO -
Intime-se o autor para se pronunciar quanto a certidÃo do Sr.
Oficial de Justiça de fls.   , no prazo de 05 (cinco) dias). “ -
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI - ROBSON FARI NASSIN

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: RESTAURACAO DE AU-
TOS - 001022/1999 - BANCO CACIQUE S/A - WIRNALICE
GONCALVES PEREIRA -”> 1- Defiro o pedido de vista de
fls. 114, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int.”    - AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO - OSNI DE JESUS TABORDA RI-
BAS

87.-TUTELA - 001152/1999 - JOAO MARIA FAGUNDES E
OUTRA - EDER AUGUSTUNHAK - “ManifestaçÃo no prazo
de 30 (trinta) dias. de acordo com o C.N. 5.4.1” (NÃo houve
manifestaçÃo do requerente).   - SILVIA MARIA T. DA SIL-
VA, NELTON ROMANO MARQUES, SIMONE BIELESKI
MARQUES, FERNANDA CRISTINA VIEIRA TAVARES -
NELTON ROMANO MARQUES, SIMONE BIELESKI MAR-
QUES, FERNANDA CRISTINA VIEIRA TAVARES

88.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 001244/1999 -
BANUS LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA - AGFA
GEVAERT DO BRASIL LTDA - “ Manifeste-se o autor.” (Nâo
houve resposta do ofício de fls.145) - TANI MARIA WURS-
TER, JOAO CASILLO, ALEXANDRE MARCOS GOHR, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, OSNILDO PACHECO JUNIOR - THEREZINHA J.
COSTA WINKLER, CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS

89.-REINTEGRACAO DE POSSE - 001314/1999 - SIEMENS
LTDA. - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR CAMÊES -
”Manifeste-se o autor.” (NÃo houve o pagamento das custas
do Sr. oficial de Justiça)- IGOR LUBY KRAVTCHENKO,
JOEL KRAVTCHENKO -

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EMBARGOS
DE TERCEIRO - 001368/1999 - SIDINEIA IONE FRANCO -
EDSON LUIZ CARNEIRO -”” 1-Cumpra-se o item 5.8.1 do
Código de Normas da Coprregedoria Geral da Justiça. 2-Pagas
as custas de execuçÃo e do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se o
mandado para citaçÃo do executado, para que pague a impor-
tância devida, fls.225, ou nomeie bens em garantia, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de penhora. 2-Diligênci-
as necessárias.” - STEFAN KLAUS GILDEMEISTER - AN-
TONIO FRANCISCO MOLINA

91.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DESPEJO P/
FALTA DE PAGAMENTO - 001441/1999 - JOSE ISAIR DE
MIRANDA, MARILENE JACINTA CONTADOR DE MIRAN-
DA - ANDIRLEY RAMOS AMANCIO - “” 1-Oficie-se à Re-
ceita Federal, conforme requerido às fls.113, procedendo-se de
acordo com a determinaçÃo da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Paraná. 2-Diligências necessárias.”(Ciência a parte
interessada diante do contido na certidÃo de fls. 117: (CERTI-
FICO, nesta data, que a resposta do ofício expedido à Receita
Federal, às fls. 116, sob nº 2925/2003, encontra-se juntada em
pasta própria, conforme o determinado pela MM. Juiza de Di-
reito, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox, tomando
ciência do conteúdo do ofício somente os ADVOGADOS de-
vidamente habilitados nos autos. Dou fé.)  - NEIMAR BATIS-
TA - JOSE CARDOSO, ALCEU MARCZYNSKI

92.-EXECUCAO POR QUANTIA - 001506/1999 - R.C.M.E.
RAW AND CONSTRUCTION MATERIAL EXPORT S/A -
RONALDO PINTO DA SILVA - “Manifeste-se o autor.” (De-
correu o prazo de suspensÃo de instância) - REINALDO CHA-
VES RIVERA -

93.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: NUNCIACAO DE OBRA
NOVA - 001515/1999 - CONJ. RESID. EDUAR GUERIOS,
JORGE ADAN KRZYZANOWSKI, VICTOR ALFREDO
HOGAN - YEDO DE FARIA PINTO NETO -”1- Em relaçÃo
ao pedido de elastecimento de prazo (fls. 701), indefiro o plei-
to, tendo em vista que fixado prazo suficiente para manifesta-
çÃo das partes. 2- Em relaçÃo à denunciaçÃo da lide, apesar
de várias vezes intimado, o Condomínio autor (segundo réu na
reintegraçÃo de posse) nÃo promoveu a regular citaçÃo da
Companhia Brasileira de HabitaçÃo, portanto, a demanda pos-
sessória (nº. 1514/1999) deve prosseguir somente em face do

denunciante, conforme dispõe o art. 72, õ 2º., do CPC, ficando
ressalvado o ressarcimento de eventual condenaçÃo em proce-
dimento próprio. 3- No que diz respeito à intimaçÃo do pri-
meiro réu da reintegraçÃo de posse, ROMOALDO, proceda-se
nova intimaçÃo para que se manifeste sobre o laudo pericial,
tendo em vista que a publicaçÃo de fls. 709 nÃo atendeu a
determinaçÃo de inclusÃo dos seus procuradores (fls. 707, item
“02”. 4- Int.” - NELSON JOAO SCHAIKOSKI, RENE MA-
RIO PACHE - MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA, RENE
MARIO PACHE

94.-MONITORIA - 000014/2000 - TRANSFARRAPOS
TRANSPORTES COMERCIO INDUSTRIA LTDA - CINTIA
KORNEVICZ DE A. CRUZ ME -”Depositar antecipadamente
as custas da Sra. Contadora, R$ 34,42 - 327,81 VRCs”. - PAU-
LO ROBERTO TRAMONTINI, CLAUDIA MARIA DAGOS-
TIN, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, RENATO IN-
VERNIZZI - FRANCISCO ASSIS DA CRUS

95.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA: EXECUCAO - 000048/2000 - ALVARO BRUNO
CYRINO - ARMANDO JOSÉ ALVES, CRISTIANE JILDE-
BRANDT -”1- Em face do contido nas petições retro, reme-
tam-se os autos à Sra. Contadora para elaboraçÃo de nova con-
ta geral, dizendo após as partes. 2- Int.”-(Conta geral: R$
21.803,71 + os acréscimos legais) - NEIMAR BATISTA -
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO, RUBENS NELSON CU-
NHA

96.-INVENTARIO - 000051/2000 - LUCIANA CAMILA BO-
ZZI FERREIRA - LEA MARIA GAZANIGA FERREIRA E
OUTROS -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acor-
do com o disposto no C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve o pagamento
das custas da Sra. Contadora R$7,51 - 71,52VRCs)- MUNIR
ABAGGE, MAURO CURY FILHO - ROBERTO MACHADO

97.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: SUMARIA -
COBRANCA - 000065/2000 - PARQUE RESIDENCIAL FA-
ZENDINHA - HEITOR DA SILVA JUNIOR -”1- Cumpra-se o
item 5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça.  2- Pagas as custas de execuçÃo e do Sr. Oficial de Justi-
ça, expeça-se o mandado para citaçÃo do executado, para que
pague a importância devida, fls. 135/140, ou nomeie bens em
garantia, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
penhora.  3- Diligências necessárias.” - MARILZA MATIO-
SKI -

98.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 000094/2000
- LINDOMAR OLIVEIRA DO AMARAL, TATIANA INES DO
AMARAL - GHALI COMERCIO DE FERRAGENS LTDA -
”... Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, pronuncio a ilegitimidade ativa dos requerentes e, por con-
sequência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito,
nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Condeno os requerentes no pagamento das custas do processo
e honorários advocatícios que, considerando os elementos nor-
teadores contidos no art. 20, õ4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 1.000,00, para tanto, considerando a natureza da
causa, a desnecessidade de instruçÃo e o trabalho efetivamen-
te exigido. Publique-se.  Registre-se. Intime-se.” - CLAUDIO
FREITAS MALLMANN, LUCIANA CATAFESTA, ANDER-
SON CASSIUS MARQUES NUNES, CLARISSA CORTE
ROSA, JAYME BARRETO DA COSTA, JULIANA LUCIA-
NO - JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GA-
BRIEL FERREIRA

99.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIRIE-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: REPARACAO DE DANOS -
SUMARIO - 000106/2000 - MUSBAH YUSUF ALI EL MAS-
RI - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA, VERA
LUCIA RODRIGUES DA SILVA -” 1- Certifique a escrivania
sobre a manifestaçÃo da exequente, bem como sobre a respos-
ta do ofício encaminhado ao INSS. 2- Caso ainda nÃo tenha
sido respondido, reitere-se. 3- Atenda-se ao contido no ofício
de fls. 118. 4- Procedam os exequentes a intimaçÃo do credor
hipotecário. 5- Int.”  - OSMAR NODARI - ANTONIO CAR-
LOS SCHURMIAK, SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK

100.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 630, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: INDENIZA-
CAO - 000109/2000 - M. A. A. N. - S. C. DE S. M. E H. DE, C.
L. - U. C. -”1- Junte-se a petiçÃo protocolada em 12.11.2003,
acompanhada da Carta Precatória para inquiriçÃo de JoÃo Al-
berto da Silva Neto. 2- Recebo o agravo retido interposto às
fls. 620/629. 3- Intime-se o agravado para que apresente suas
razões em 10 (dez) dias. 4- Após, voltem conclusos para aber-
tura de prazo para memoriais. 5- Diligências necessárias”.-
DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 655, PELO MM. JUIZ DE
DIREITO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: “1- Oficie-se ao
Juízo de Direito da 6ª Vara Cível, informando da existência da
presente açÃo, da data da distribuiçÃo e do despacho inicial.
Informe ainda, que a presente comporta conexÃo com os autos
lá em trâmite, mencionados às fls. 631, e, por ser este Juízo
prevento, solicite-se informações sobre a possibilidade da re-
messa daqueles autos para serem processados e julgados nesta
Vara, a fim de evitar decisões conflitantes. 2- Publique-se o
despacho de fls. 630. 3- Dil. Necessárias”. - ROGERIA DOT-
TI DORIA - ANTONIO CARLOS PERIOTO, ALCIDES BI-
TENCOURT PEREIRA

101.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000115/2000 -
LEILA JUSSARA SCHENKEL - CLEUZA DE SOUZA PE-
REIRA DOS SANTOS, ENOQUE PEREIRA DOS SANTOS -
“ Intime-se o autor para se pronunciar quanto ao retorno da
Carta Precatória de fls. 111/143, no prazo de 05 (cinco) dias.”
- INES GIMENEZ TURRA, LUCILENA DA SILVA OLIVEI-
RA, BEATRIZ SANTI -

102.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: PRESTACAO DE CONTAS -
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000205/2000 - CARLOS ALBERTO DE PAULA SOUZA -
MARCELO ISMAEL KUZMA, SERTA IMOVEIS S/C LTDA
-”1- Pagas eventuais custas remanescentes, defiro o pedido de
fls. 300, suspendendo o feito com fulcro no inciso III do art.
791 do CPC. Aguarde-se no arquivo provisório a manifestaçÃo
do exequente, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 2- Int.”
(Custas R$ 12,60 + acréscimos legais)- ARIONE PEREIRA -
JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO,
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS

103.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL - 000320/2000 - FORTUNA ASSESSORIA DE
CREDITO E COBRANCA LTDA - MARIO EDSON CESAR
FERELLI -” 1- Defiro o pedido de fls. 106; oficie-se para que
seja procedido bloqueio da transferência do veículo. 2- Int.”  -
MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE
ABRAO -

104.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 000325/2000 - MARIA DE LOURDES FLO-
RES BRECAILO - ITAU SEGUROS S/A -”... 3- Juntado o
comprovante, remetam-se os autos ao Sr. Contador para a ela-
boraçÃo da conta geral, excluindo-se os valores levantados,
dizendo, após, as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. 4-
NÃo havendo impugnaçÃo ao cálculo, manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias,
requerendo o que lhe for de direito”.-(Conta geral: R$ 85.368,31
+ os acréscimos legais) - SILVIO BRAMBILA, KATIA SCH-
LENKER ROVARIS - JOSE OLINTO NERCOLINI

105.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
RO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DECLARA-
TORIA - 000335/2000 - IBRAHIN NASRI YOUSSEF E ROSA
IBRAHIN YOUSSEF - IRMAOS THA S/A - CONSTRUCO-
ES, IND. E COM. -”1- Defiro o pedido de vista dos autos fora
de Cartório ao peticionário de fls. 378, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. 2- Diligências necessárias. “  - CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA - AUGUSTO PROLIK,
FAURLLIM NAREZI

106.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO -
000465/2000 - AUTO POSTO JOAO GUALBERTO LTDA -
AUTO POSTO TRINDADE LTDA - 1- Desentranhe-se o che-
que de fls. 414, substituindo-o por fotocópia autenticada, de-
vendo o original ser guardado no cofre da serventia. 2- Desen-
tranhe-se o mandado de fls. 433 para cumprimento, devendo o
Sr. Oficial de Justiça observar o endereço indicado às fls. 426,
como sendo do Cessionário. 3- Quanto à manifestaçÃo da ilus-
tre advogada Amarilís Vaz Cortesi, observo que a causídica foi
constituída pela pessoa jurídica Auto Posto JoÃo Gualberto
Ltda, e nÃo diretamente pelos antigos sócios, como afirmado
no petitório de fls. 436/437. Embora tenha ocorrido a mudança
no quadro societário da autora, isto nÃo implica na revogaçÃo
da procuraçÃo de fls. 16. Assim, a referida patrona continua
operando nos autos como defensora da requerente, e, se assim
nÃo desejar, deverá dar integral cumprimento ao disposto no
art. 45 do CPC. 4- Int. Certidao de fls. 455 Manifestem-se as
partes para cumprir o disposto no item 9.4.1 do Codigo de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de 10 dias.   - AMARILIS VAZ CORTESI
- EDISON JOSE PENTEADO CARVALHO

107.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000499/2000 -
VITORIO BONACIN, APOLAR IMOVEIS LTDA - CLAIRE
WINNING -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias. de
acordo com o C.N. 5.4.1" (NÃo houve manifestaçÃo do exe-
quente). - JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS -

108.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ORDINA-
RIA - 000511/2000 - MARISTELA MARIA PERUZZO - CA-
RIL-CONSULTORIA E ASSESSORIA DE REC.HUMANOS
LTDA, SILMAR ROBERTO NITSCHKE, EROS CARCERE-
RI PARIS - “Em face do exposto, julgo extinto este processo,
com base no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil.
Custas pelos exequentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas e ar-
quive-se.” - CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, MARGARE-
TE LOPES FEITOSA - IGUACEMIR G  FRANCO, SIMARA
ZONTA

109.-EXECUCAO POR QUANTIA - 000558/2000 - CHEQUE
PLENO - SERVICOS DE ALIMENTACAO S/C LTDA - AL-
CEU GOTTSCHILD, ELIZABETE MARTINS GOTTSCHILD
-”Ciente a parte interessada diante da certidÃo de fls. 91v.”-
(CertidÃo: Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimaçÃo
da parte interessada para antecipaçÃo das custas, referente à
expediçÃo de ofícios, no valor de R$ 49,00) - LUIZ VITORIO
TAVARNARO, BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO, JOAO PAULO BETTEGA DE A. MARANHAO -

110.-ORDINARIA - 000588/2000 - PEDRO ROCHA DE
ABREU FILHO - RODOBENS ADMINISTRACAO E PRO-
MOCOES LTDA - “Manifeste-se o autor, que decorreu o prazo
de suspensÃo de instância”. - ANDRE LUIZ LUNARDON -
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, LUCIARA LOUREIRO
NUNES, VITOR CESAR BONVINO, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO

111.-RESCISAO DE CONTRATO - 000609/2000 - CONTI-
NENTAL BANCO S/A - EVERSON KUSS - “ManifestaçÃo
no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”-
(NÃo houve o pagamento das custas do Sr. Of. de Justiça) -
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA -

112.-DECLARATORIA - 000646/2000 - SHUBER INTERNA-

CIONAL COM.,IMP.,EXP.E REP.COM. LTDA - RAZÇO FO-
MENTO MERCANTIL LTDA -”ManifestaçÃo no prazo de 30
(trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve o pa-
gamento das custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs) -
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS, DANIELA
BITTENCOURT LOPES DA SILVA - ALIDO LORENZATO

113.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 000671/2000 -
MIGUEL HILU JR., CLEZI SIMIAO HILU - SERGIO LUIZ
KOPETSKI -”Depositar antecipadamente as custas da Sr. Con-
tadora R$ 7,51 - 71,52VRCs.”-UBIRAJARA COSTODIO FI-
LHO, MARCO ANTONIO DE LIMA -

114.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
- 000693/2000 - LILI MARLENE KUNZE - GAMATURBO
COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA, ARNAL-
DO ALVES JORGE, LEILAMAR MILANI VEIGA ALVES -
”1- Junte-se a petiçÃo protocolizada em 24.11.2003, devendo
a exequente manifestar-se sobre o seu conteúdo, bem como sobre
o contido às fls. 132/147, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Dili-
gências necessárias. “ - JOAO CARLOS LORUSSO - MAURI-
CIO VIEIRA, RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE

115.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: MONITORIA - 000712/2000
- L. SOVIERZOSKI & CIA. LTDA - METOPAR PINTURAS
E SERVIÇOS S/C LTDA -”1- Preliminarmente, para que se
possa analisar o pedido de desconsideraçÃo da personalidade
jurídica, promova a parte autora a juntada do contrato social da
executada, bem como suas eventuais alterações e da certidÃo
simplificada expedida pela Junta Comercial do Paraná, tendo
em vista que o fato da empresa nÃo ter sido localizada, nÃo é
razÃo suficiente para a desconsideraçÃo da personalidade ju-
rídica. 2- Outrossim, demonstre a parte exequente, de forma
suficiente, a inexistência de bens em nome da sociedade, re-
querendo, se for o caso, a expediçÃo de ofícios aos órgÃo com-
petentes. NÃo olvidando que a responsabilidade dos sócios da
executada é limitada ao montante de suas contribuições ou a
soma do capital social. Eles respondem pelo capital subscrito
e, se este estiver todo integralizado, nÃo poderÃo ter seu patri-
mônio particular atingido para fazer frente às dívidas da socie-
dade, à exceçÃo de casos específicos consagrados pela teoria a
que a exequente recorre. 3- Manifeste-se, em termos o exe-
quente, no prazo de 05 (cinco) dias. 4- Int.”  - APARECIDO
JOSE DA SILVA -

116.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INVENTARIO - 000732/2000
- ALEXANDRE ALLGAYER TRINDADE, ANTONIO ANES-
TOR LISE - ANTONIO CARLOS RAFAEL TRINDADE - “ 1-
Junte o inventariante cópia da certidÃo nascimento da herdeira
ADRIANA e da matrícula do imóvel, atualizadas. 2- Antes de
se analisar a questÃo da venda do imóvel, dê-se vista dos autos
à Fazenda Pública Estadual. 3- Oficie-se novamente à Procura-
doria Geral do Estado solicitando informações sobre o valor do
débito existente em nome do de cujus, tendo em vista que nÃo
informado nas respostas anteriores, apesar de solicitado. 4- Int.”
- CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, PAULO MOSER,
AMERICO PALUDO, PAULO CESAR MOSER, ROSEMARI
STORRER, JOAO HENRIQUE DA SILVA, SERGIO LUIZ
BARBOSA PETROCHINSKI, ROSANE PABST CALDEIRA,
EDEMILSON PINTO VIEIRA, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA -

117.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: MONITORIA - 000764/2000
- BANCO ECONOMICO S.A - TRES ERRES SERVICOS DA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA, RONALDO TEDESKI -” 1-
Dê-se ciência à parte exequente da quebra da empresa executa-
da. 2- Desentranhe-se o mandado para citaçÃo da executada na
pessoa do Síndico da Massa Falida qualificado às fls. 368, con-
signando no mandado o valor fixado a título de honorários pe-
riciais, conforme determinaçÃo do acórdÃo de fls. 372/374. 3-
Oportunamente, intime-se o Representante do Ministério Pú-
blico. 4- Int.” - VALDIR LEMOS DE CARVALHO - JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO

118.-BUSCA E APREENSAO - 000771/2000 - UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - JOSE ANTONIO DEL
CIEL -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias. de acordo
com o C.N. 5.4.1" (NÃo houve manifestaçÃo do procurador
do réu).- JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA
BERRO, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS -
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO

119.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DECLARATORIA - 000818/
2000 - CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA - B & M EN-
GENHARIA LTDA -  ‘1- Cumpra-se o Venerando AcórdÃo;
manifeste-se a parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhe for de direito. 2- Int.” - LUIZ ROBERTO
NASCIMENTO DE ABREU - HARRY FRANCOIA, HARRY
FRANCOIA JUNIOR, LUIZ CONSTANTINO FILIPIN, JU-
LIANO MENEGUZZI DE BERNERT

120.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA - 000824/
2000 - CRISTIANO KOENIG DE CASTRO - BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A -”1- Defiro o pedido de fls. 272; expeça-
se alvará para levantamento da importância depositada a título
de honorários periciais. 2- Manifeste-se as partes sobre o laudo
pericial, na forma e no prazo determinados às fls. 167/168. 3-
Int.”- RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS - OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER,
EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES ROSA NETO,
JANDER LUIS CATARIN, MARIA WROBEL SCHATZ, NA-
TALLY SOSSAI REYS

121.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000856/2000 -
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - JOR-

GE PEDRO MICZEWSKI - “Depositar antecipadamente as
custas da Sr. Contadora R$ 49,20 - 468,57 VRCs.” - MAURI-
CIO ABRAO SELEME -

122.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F.GUERRA: INDENIZACAO - 000960/
2000 - CLOVIS ANTONINHO HELEBRANDO - CEJEN
ENGENHARIA LTDA, CECILIANO JOSÉ ENNES NETO,
FLAVIO UCHOA LACERDA MOTTA -”1- Defiro o pedido
de fls. 1034/1035; expeça-se nova carta precatória de intima-
çÃo. 2- Int.”-(Retirar carta precatória - Audiência designada p/
o dia 10/02/2004) - ELISABETH V. DE GENNARI, ANDRE
LOPES MARTINS, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ,
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, MANOEL ANTONIO DE
OLIVEIRA FRANCO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RI-
BEIRO, CRISTIANO DA ROCHA, GUINOEL MONTENE-
GRO CORDEIRO, KATIA ISABEL MORETTI, LISANE
CRISTINA CONTE, ANA CAROLINA ROVIDA DE OLIVEI-
RA, ROBERTO BIASOLI, MONIKA TOGNOLLO - CARLY-
LE POPP, ANASSILVIA SANTOS A. ARRECHEA, GUI-
LHERME BORBA VIANNA, MAURICIO SWINKA BEVI-
LACQUA, RODRIGO NASSER VIDAL, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR

123.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: ORDINARIA - 000977/
2000 - ELISABETE MARTINS - LIGA PARANAENSE DE
COMBATE AO CANCER - “1- Intime-se a requerida para jun-
tar aos autos os relatórios mencionados no Termo de Audiênci-
as de fls. 266, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Diligências neces-
sárias”. - PAULO CESAR PIRES CARVALHO, EMERSON
JESUS RODRIGUES AVELAR, ALUISIO PIRES DE OLIVEI-
RA - CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA

124.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - NULIDADE DE CLµUSULAS CONTR. - 001021/
2000 - MARCELO CASTELLANO, LUCIANE BERNY CAS-
TELLANO - BANCO ITAU S/A -  Ante ao exposto e conside-
rando o que mais dos autos consta, julgo procedente em parte o
pedido contido na açÃo de nulidade de cláusulas contratuais,
cumulada com revisÃo do valor das prestações mensais e do
saldo devedor, ajuizada por Marcelo Castellano e Luciane Ber-
ny Castellano contra Banco Itaú S/A, com o efeito de  determi-
nar seja excluída a capitalizaçÃo composta de juros do débito,
devendo, ainda, a amortizaçÃo do saldo devedor preceder a
correçÃo monetária. Ao mesmo tempo, condeno o requerido a
restituir os valores pagos a mais e compensá-los com o saldo
restante. Declaro a quitaçÃo parcial do contrato em vista do
valor a ser restituído e das parcelas depositadas em Juízo, e
determino que os cálculos do débito sejam refeitos nos moldes
acima referidos. Ao mesmo tempo, julgo procedente a açÃo
cautelar inominada ajuizada por Marcelo Castellano e Luciane
Berny Castellano contra Banco Itaú S/A, com o efeito de con-
firmar a liminar ao início concedida.Ainda, julgo procedente
em parte os embargos à execuçÃo opostos por Marcelo Caste-
llano e Luciane Berny Castellano contra Banco Itaú S/A, com
o efeito, de reconhecendo a existência de excesso de execu-
çÃo, ordenar seja excluída a capitalizaçÃo composta de juros
do débito, devendo, ainda, a amortizaçÃo do saldo devedor
preceder a correçÃo monetária. O valor do débito deverá ser
refeito de forma a considerar , também, a restituiçÃo dos valo-
res pagos a mais pelos embargantes e o valor das parcelas de-
positadas em Juízo, após, para que prossiga a execuçÃo regu-
lares termos.Quanto à açÃo ordinária, há sucumbência recí-
proca, tendo a parte autora decaído de parte do pedido, porém,
logrando êxito naqueles de maior significaçÃo, de modo que
deverá suportar 30% das custas do processo e honorários advo-
catícios que, considerando os elementos norteadores contidos
no art. 20, õ4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$
3.000,00, para tanto, considerando a natureza da causa, a des-
necessidade de instruçÃo e o trabalho efetivamente exigido,
arcando o requerido com os 70% restantes, incidentes sobre as
mesmas verbas.No que se refere à açÃo cautelar, condeno o
requerido no pagamento das custas do processo e honorários
advocatícios que, considerando os elementos norteadores con-
tidos no art. 20, õ4º, do Código de Processo Civil, arbitro em
R$ 500,00, para tanto, considerando a natureza da causa, a des-
necessidade de instruçÃo e o trabalho efetivamente exigido.Em
relaçÃo aos embargos, há sucumbência recíproca, tendo a par-
te embargante decaído de parte do pedido, de modo que deverá
suportar 50% das custas do processo e honorários advocatícios
que, considerando os elementos norteadores contidos no art.
20, õ4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00,
para tanto, considerando a natureza da causa, a desnecessidade
de instruçÃo e o trabalho efetivamente exigido,  arcando o
embargado com os 50% restantes, incidentes sobre as mesmas
verbas.Publique-se.  Registre-se. Intime-se.  - VICTOR ALE-
XANDRE BOMBIM MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS -
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER

125.-COBRANCA - SUMARIA - 001061/2000 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ARNALDO THA - EULINDA MARINA MAR-
QUES DA SILVA -”Manifeste-se o autor, que transitou em jul-
gado a sentença de fls. 172/176".- LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECON, PATRICIA PI-
EKARCZYK, SALETE STAFFEN -

126.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: PRESTACAO DE CONTAS
- 001072/2000 - NELSI PAULO FRIZZO - BBV LEASING
BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - “1- Inti-
me-se o Sr. Oficial de Justiça para proceda a devoluçÃo do
mandado, independentemente de cumprimento e no estado em
que se encontra. 2- Sobre o depósito efetuado às fls. 152/153,
manifeste-se a parte exequente. 3- Int.” - LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI - AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO

127.-TUTELA - 001084/2000 - BRAZ CAETANO DA SILVA,

NARDINA ALVES DA SILVA - JESSICA FERNANDA DA
SILVA - “Deverá a Sra. EDUILDA DE FµTIMA CANHA, com-
parecer em cartório, comprovando, por meio de documentos
hábeis, a existência de parentesco com a tutelada e assinar o
Termo de Tutela”. - ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA -

128.-BUSCA E APREENSAO - 001089/2000 - BANCO FORD
S/A - DILMA MEYER -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta)
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve manifestaçÃo
do autor que decorreu o prazo de suspensÃo de instância) -
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO -

129.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P. X. F.GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL - 001090/2000 - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - FRANCISCO GREMSKI, ROGERIO BAUMEL -
”1- Defiro em parte o pedido de fls. 115, para deferir a expedi-
çÃo de nova carta precatória, com prazo de 90 (noventa) dias,
para citaçÃo e intimaçÃo do segundo executado, nos termos
do despacho anterior (fls. 91). 2- Considerando que os bens
penhorados foram aqueles dados em penhor mercantil, indefiro
a penhora sobre o imóvel indicado. 3- Int.” - MARCELO ALES-
SANDRO BERTO, EMANUELA CATAFESTA, ARMANDO
DE SOUZA SANTANA JUNIOR - ARMANDO DE SOUZA
SANTANA JUNIOR

130.-ARROLAMENTO DE BENS - 001098/2000 - ALMERIN-
DA CAMARGO DE OLIVEIRA, FERNANDO ALVES DE
OLIVEIRA FILHO, ODORICO CARLOS VIEIRA DE CA-
MARGO, JOEL VIEIRA DE CAMARGO - ZULMIRA PIO-
VESAN ->”...Transitada em julgado, expeça-se carta de adju-
dicaçÃo, mediante a comprovaçÃo do pagamento do imposto
devido.” - PAULO VIEIRA DE CAMARGO, PAULO VIEIRA
DE CAMARGO JUNIOR -

131.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 001126/2000 - EMI-
LIA ALVES DE ALMEIDA - “ManifestaçÃo no prazo de 30
(trinta) dias. de acordo com o C.N. 5.4.1” (NÃo houvecompro-
vaçÃo do registro).  - MARIA ZILA CORREA VEIGA -

132.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001127/2000 - BANCO PANAMERICANO S/A - PAULO SER-
GIO SOARES DIAS -”1- Intime-se o ilustre Curador Especial
para firmar a petiçÃo de fls. 106/107, no prazo de 10 (dez)
dias. 2- Após, em cinco dias esclareçam as partes, com clareza
e objetividade, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir. 3- Int.” - LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, NELSON PASCHOALOTTO, CARY CESAR
MONDINI -

133.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 001147/2000 -
MAURICIO FERNANDO OTTO - GERHARD JAEGER -”
Manifeste-se o autor.” (Decorreu o prazo de suspensÃo de ins-
tância sem a devoluçÃo da carta precatória).” - ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, MAURICIO FERNANDO OTTO -
LEANDRO SCHUBERT

134.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001148/2000 -
ITAINA TADEU ESCORSIN - JOSE SABINO TRINDADE -
>” Manifeste-se o autor.” (Decorreu o prazo de suspensÃo  de
instância)   - IVANISE NEIVA KORNELHUK -

135.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PµULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS - SUMARIO -
001153/2000 - KARINA BANDEIRA DAMENHAUER - ME-
RIDIONAL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -  1 - Me-
ridional Companhia de Seguros Gerais interp”s embargos de
declaraçÃo contra a sentença de fls. 283/294, alegando qu eo -
nico pedido acatado foi o de indenizaçÃo, na proporçÃo de
50% do valor da apôlice; que assim a embargada saldou eficâ-
cia em apenas 12,5%; que assim, deveria ser fixado o percentu-
al em 20% para a embargada; por fim, pede seja dado provi-
mento ao recurso, modificando a distribuiçÃo da sucumb‰ncia.
2 - Ò o relatôrio. 3 - Decido. 4 - A Embargante nÃo alega a
exist‰ncia de omissÃo, contradiçÃo ou obscuridade na sen-
tença, cingindo-se em manifestar sua irresignaçÃo quanto Ã
distribuiçÃo do “nus da sucumb‰ncia e, a partir daŒ, pedin-
do sua modificaçÃo. 5 - As questões arguidas pela embargante,
entretanto, sÃo manifestamente impertinentes, porque os em-
bargos de declaraçÃo nÃo t‰m efeitos infringente. 6 - Na ver-
dade, o que pretende o embargante ê rediscutir questÃo que jâ
mereceu  a devida apreciaçÃo na sentença, o que, efetivamen-
te, nÃo ê possŒvel em sede de embargos de declaraçÃo. 7 - O
prôprio embargante confessa o carâter infrigente  dos embar-
gps e, por isso, os embargos apresentam carâter protelatôrio,
dando azo â aplicalçÃo da multa prevista no art. 538, parâgrafo
-nico, do Cõdigo de Processo Civil, consoante orienta o Supre-
mo Tribunal Federal: “ SÃo manifestamente protelatôrios, fi-
cando, por isso, o embargantes sujeito â multa prevista no õ -n.
Do art. 538, os embargos de declaraçÃo confessadamente in-
frigentes” (STF-RT 608/261). 8 - Assim, condeno o embargan-
te no pagamento de multa, nos termos do art. 538, parâgrafo -
nico, do Côdigo de Processo Civil, em valor equivalente a 1%
do valor da causa, devidamente corrigido. 9 - Ante o exposto,
conheço dos embargos de declaraçÃo e nego-lhes provimento,
condenando o embargante no pagamento da multa acima refe-
rida. 10 - Intime-se   - CICERO BRAZ PORTUGAL - LUIZ
OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, ULISSES LYRIO CHAVES, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK, DENIS DYNKOWSKI, DANIEL RODRIGUEZ TEO-
DORO DA SILVA, JOSE CARLOS MOREIRA DA SILVA,
ROBSON FERNANDO SANTOS

136.-ORDINARIA - 001179/2000 - ROSANGELA REGINA
DE BRITO - TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA -   “ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta)
dias. de acordo com o C.N. 5.4.1” (NÃo houve manifestaçÃo
da parte  autora). - AMAURI CARVALHO ALVES, SERGIO
ROBERTO DE OLIVEIRA - PLINIO MENDES RABELLO,
JOSIANE SIMIONI
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137.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIRIEI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: NULIDADE
DE CAMBIAL - 001193/2000 - SANSUAN - COM.IND.
IMP.EXP.DE PRODUTOS - BANCO BANDEIRANTES S/A -
””...Ante o exposto, conheço dos embargos, porquanto tem-
pestivos, negando-lhes, contudo, provimento.”  - KIYOSHI
ISHITANI - JULIO BARBOSA LEMES FILHO, RICARDO
JOSE LOPES

138.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: MONITORIA - 001195/
2000 - POSTO PALMIRO LTDA. - JOAO FRANCISCO MI-
LAN -”... Ante o exposto, e do mais que os autos constam,
rejeito os embargos monitórios, constituindo de pleno direito a
título executivo judicial, no valor nominal de R$ 12.691,98,
corrigidos monetariamente a partir da data do ajuizamento da
açÃo, incidindo juros de mora à razÃo legal (Código Civil, art.
406), a partir da citaçÃo, convertendo-se, ainda, o mandado
inicial em mandado executivo, nos termos do art. 1.102c, 2ª
parte, do Código de Processo Civil. Condeno o requerido, ain-
da, no pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que, nos termos do art. 20, õ 3º, do Código de Processo
Civil, fixo em 20% sobre o valor da condenaçÃo, devidamente
corrigido, para tanto, considerando a natureza da causa, o grau
de zelo profissional, a necessidade de instruçÃo e o trabalho
efetivamente exigido. P.R.I.”- ROBERTO MACHADO FILHO,
FERNANDA LOPES MARTINS - ENILSON LUIZ WILLE

139.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F.GUERRA: COBRANCA - ORDINA-
RIA - 001196/2000 - JAYME NALIM DUARTE LEAL, CEL-
SO PLETI - REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS SC LTDA - “... Transitada em julgado, defiro o pedido de
desentramento dos documentos acostados à exordial, exceto
com relaçÃo às procurações substituindo-os por fotocópias
autenticadas e procedendo a entrega dos mesmos mediante re-
cibo nos autos”.     - WILMAR ALVINO DA SILVA, JUAREZ
DE PAULA, VERA LUCIA FERREIRA DE PAULA -

140.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EXECUCAO - 001197/
2000 - IMOBILIARIA AGUA VERDE LTDA - ALVARO MURI-
LO IGNACIO -”1- Intime-se o exequente para dar integral cum-
primento ao despacho de fls. 74, vez que a ordem foi para juntada
de certidÃo do processo. 2- Diligências necessárias”. - ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE - ELIZETE CORREA DE SOUZA

141.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO:  INDENIZACAO -
001215/2000 - VALDECIR COLAUTI, JOAO MOREIRA
CHAVES - RELOJOARIA DALITZ - “... Diante do exposto,
julgo procedente o pedido inicial para o efeito de condenar a
requerida ao pagamento de indenizaçÃo por danos morais ao
primeiro requerente no valor correspondente a 50 salário-míni-
mos para o primeiro requerente e 10 salários-mínimos para o
segundo autor. Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, com funda-
mento no artigo 20, õ 3º, letras A, B e C do Código de Processo
Civil, fixo em 15% sobre o valor total da condenaçÃo. P.R.I.”-
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS - JIOMAR JOSE TURIN,
JIOMAR JOSE TURIN FILHO, CESAR AUGUSTO TURIN

142.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: REINTEGRACAO DE
POSSE - 001216/2000 - CONTINENTAL BANCO S/A -
CLAUDIO JOSE DE CARVALHO -”... Ante o exposto e con-
siderando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pe-
dido contido nesta açÃo de reintegraçÃo de posse ajuizada por
Continental Banco S/A, contra Claudio José de Carvalho, ao
efeito de, confirmando a liminar ao início concedida, tornar
definitiva a reintegraçÃo da posse do bem em favor do autor.
Condeno o requerido no pagamento das custas do processo e
honorários advocatícios que, em vista do que dispõe o art. 20,
õ 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 300,00 (tre-
zentos reais), para tanto, considerando a natureza singela da
causa, a revelia, a desnecessidade de instruçÃo e o trabalho
efetivamente exigido. P.R.I.”- NORTON JOSE NASCIMEN-
TO, MARIA CAROLINA MACEDO, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
LUCIANE LOPES ALVES -

143.-DEPOSITO - 001233/2000 - D.J.C. ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA - JOSE MORBAQUE -
“ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o
disposto no C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve a retirada da carta preca-
tória) - GILFROIS CARLOS BAUER -

144.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: SUMARISSIMA -
001257/2000 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - INTERPRAIS TRANSPORTES LTDA -”... Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial para o efeito de re-
conhecer e declarar o cumprimento da obrigaçÃo contida na
duplicata nº 29563/99 pela autora, liberando-a definitivamen-
te. Como consequência, determino o cancelamento definitivo
do protesto, oficiando-se ao terceiro ofício para que tome ciên-
cia da decisÃo. Determino, ainda, a abertura de conta poupan-
ça em nome da requerida, transferindo-se os valores deposita-
dos às fls. 35. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que, com fundamento no
artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais). P.R.I.”- OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CA-
BRAL -

145.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA - 001262/
2000 - EDSON BARBOSA DE CASTRO - COMERCIO DE
AUTO PECAS E COMBUSTIVEIS SAO JOSE LTDA -”...
Após, à conta e preparo e retornem conclusos para a decisÃo”.-
(Custas: R$ 96,70 + os acréscimos legais)- RAIMUNDO FIR-
MINO DOS SANTOS - NESTOR TEODORO DA SILVA, PAU-
LO VINICIUS DE LIMA

146.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: RESSARCIMENTO -
001263/2000 - INDIANA SEGUROS S/A - LUIZ ROBERTO
DOS REIS -”1- Indefiro o pedido de bloqueio do veículo, visto
que nem mesmo medidas de maior conteúdo restritivo, como a
penhora ou sequestro, assim autorizam. 2- Manifeste-se o au-
tor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que lhe for de direito. 3- Diligências neces-
sárias”.  - JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, MARCELO
CRISSANTO MALLIN -

147.-BUSCA E APREENSAO - 001264/2000 - BANCO PA-
NAMERICANO S/A - LUIZ CESAR RODRIGUES -”Ciente a
parte interessada diante da certidÃo de fls. 89v.”-(CertidÃo:
Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimaçÃo da parte
interessada para antecipaçÃo das custas, referente à expedi-
çÃo de ofício, no valor de R$ 7,00) - ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR -

148.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: PRESTACAO DE CONTAS
- 001300/2000 - BENEFICIENCIA DOS FUNC.DO MIN.DA
FAZENDA NO PR. - JOAO PEREIRA LIMA - “ 1- Cumpra-se
o item “01” do despacho de fls. 224. 2- Sobre o contido na
petiçÃo de fls. 228, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05
(cinco) dias. 3- Int.” - EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA
- TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI

149.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001308/2000 - BANCO GENERAL MOTORS S/A - IVANI
PEREIRA DE LIMA -”1- Pagas as custas remanescentes, inti-
me-se pessoalmente a parte autora para dar regular andamento
ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinçÃo do pro-
cesso, nos termos do art. 267, õ 1º, do CPC. 2- Int.”- (Custas:
R$ 44,80 + os acréscimos legais)-EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS -

150.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DEPOSITO -1328/2000 -
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
- GRAZIELE SAMANTHA VILLATORE -”1- Pagas as custas
remanescentes, intime-se pessoalmente a parte autora para dar
regular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena
de extinçÃo do processo, nos termos do art. 267, õ 1º, do CPC.
2- Int.”- (Custas: R$ 42,44 + os acréscimos legais)- CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK -

151.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA - 001344/
2000 - CIA. ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERC.-
GRUPO ITAU - RENATA QUEIROZ DA SILVA -”1- Defiro o
pedido de fls. 102; expeça-se carta precatória com prazo de 90
(noventa) dias. 2- Observe-se, contudo, que a citaçÃo pode ser
realizada mesmo que o veículo nÃo seja localizado. 3- Int.”-
(Retirar carta precatória) - FERNANDO PAULO MACIEL,
CASSIPORE DIPP BAHLS, MARCELO FABIANO GRESKIV,
LUCIANA BERRO, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA -

152.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: MONITORIA - 001349/
2000 - BANCO BANDEIRANTES S/A - SUPERSILVA SU-
PERMERCADOS LTDA, JOSE DE SOUZA E SILVA, CLAU-
DETE BURATTI - “... Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente os embargos para o efeito de declarar nula a clausu-
la 10 do contrato de fls. 28/29, expurgando-se a comissÃo de
permanência sobre o saldo devedor. Considerando que a em-
bargada decaiu de parte mínima do pedido, condeno a embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que com fulcro no artigo 20, õ 4º, do CPC, fixo em R$
2.000,00. P.R.I.”     - LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES - LAURI JOAO ZAMBONI, SER-
GIO BATISTA HENRICHS

153.-REINTEGRACAO DE POSSE - 001365/2000 - SANTAN-
DER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -
DANYEL DE CASTRO ADAMI -”ManifestaçÃo no prazo de
30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve
manifestaçÃo do autor, que decorreu o prazo de suspensÃo de
instância)- MARCOS AUGUSTO MALUCELLI -

154.-SUSTACAO DE PROTESTO - 000023/2001 - CENTRO
ODONTOLOGICO PIO XII S/C LTDA - REDE CURITIBA-
NA DE PRODUCOES INDEPENDENTE LTDA - “Ciente a
parte interessada diante da certidÃo de fls. 111”.-(CertidÃo:
Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimaçÃo da parte
interessada para antecipaçÃo das custas referente à expediçÃo
de 03 ofícios no valor de R$ 21,00) - RENATO DACILIO FLO-
RES - FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA VALENZA
MANOCCHIO

155.-ANULAÇÇO DE TÖTULO DE CRÉDITO - 000028/2001
- SANTA CLARA INDÃSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA -
A.C.&T ADMINISTRAÇÇO E CONSTRUÇÇO E TRANS-
PORTE LTDA - “Manifeste-se o autor, para se pronunciar quan-
to ao retorno do AR de fls. 133/134”. - JOAO CASILLO, OS-
NILDO PACHECO JUNIOR -

156.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 206, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: REINTEGRA-
CAO DE POSSE - 000057/2001 - LEASING BMC S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - RECIERES CHAVES -”1-
Considerando que o réu nÃo  foi encontrado para ser restituído
na posse do veículo, bem como o teor do despacho proferido
nos autos de açÃo RescisÃo Contratual ajuizada perante a 11ª
Vara Cível, de cuja fotocópia está acostada às fls. 192, acolho
o pedido de fls. 121/122. 2- Intime-se o autor para efetuar o
depósito das verbas de sucumbência, no prazo de 10 (dez) dias,
observando-se o valor indicado às fls. 203. 3- Int.” - DESPA-
CHO PROFERIDO ·S FLS. 214, PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: “1- Republique-se o des-

pacho de fls. 206, observando-se o instrumento de fls. 210. 2-
Diligências necessárias”. - FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ALINE FA-
GUNDES, SONIA REGINA CUNHA, ODECIO LUIZ PERAL-
TA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, RODRIGO DOLFINI -

157.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: MONITORIA - 000075/
2001 - BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A - ADVIRGE
APARECIDA DE AZEVEDO -”1- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de Cartório ao peticionário de fls. 289/291, pelo
prazo de 05 (cinco) dias. 2- Diligências necessárias”. - DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETO THEO-
DORO, KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA -
LEONARDO DA COSTA, FERNANDA DO SANTOS RIC-
CIARELLI, SUZANA GUIMARAES MARANHO, JULIANA
DE CARVALHO ANTUNES, CIBELE FERNANDES DIAS

158.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: COBRANCA - SUMARIA -
000086/2001 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
MOR. ITATIAIA VI - PAULO SERGIO DA SILVA, SANDRA
MARA DE SOUZA -”...Ante o exposto e considerando o que
mais dos autos consta, julgo procedente o pedido contido na
presente açÃo sumária de cobrança, ajuizada por Condomínio
Conjunto Residencial Moradias Itatiaia VI, contra Paulo Sér-
gio da Silva e Sandra Mara de Souza, ao efeito de condenar os
requeridos no pagamento das taxas de condomínio referentes
aos meses de setembro de 1998 a dezembro de 1999, bem como
as que se vencerem no curso desta açÃo até o trânsito em julga-
do da sentença (Código de Processo Civil, art. 290), corrigidas
monetariamente e acrescida de juros moratórios à razÃo de 1%
ao mês a partir da data dos respectivos vencimentos, e multa de
mora correspondente a 20% sobre o valor do débito, devida-
mente corrigido, nos termos do art. 12, õ 3º, da Lei 4.591/64,
até a vigência do atual Código Civil, a partir daí incidindo o
percentual de 2%. Condeno os requeridos, ainda, no pagamen-
to das custas do processo e honorários advocatícios que, em
vista do que dispõe o art. 20, õ 3º, do Código de Processo Civil,
fixo em 15% sobre o valor da condenaçÃo, levando em conta,
principalmente, a natureza singela da causa, a desnecessidade
de instruçÃo e o trabalho efetivamente exigido. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.” - ANTONIO EMERSON MARTINS -
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL

159.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 000093/2001 - ANNA SLEZAK - C.W.B. -
SERVICOS LTDA - “1- Sobre o contido às fls. 107/109, diga o
procurador da exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Dili-
gências necessárias”. - SANDRA REGINA FIGUEIREDO -

160.-REINTEGRACAO DE POSSE - 000122/2001 - CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.
ITAÃ - EDSON KOZO YOSHIDA - “ManifestaçÃo no prazo
de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”  - (NÃo houve
retirada da carta precatória)- LUCIANA BERRO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, FERNANDO PAULO MACIEL - RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO
CHEDID, CHEDID MILHANO NETO

161.-DEPOSITO - 000129/2001 - BANCO OURINVEST S/A
- GISLAINE MATEUS - “Manifeste-se o autor, para se pro-
nunciar quanto a certidÃo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 88-v,
no prazo de 5 (cinco) dias”. - (CertidÃo do Sr. Of. Justiça: ...
deixei de citar Gislaine Mateus, face a mesma ter mudado a
mais de um (01) ano, para a comarca de Colombo-PR., com
endereço ignorado)- ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA,
NEUSA MARIA CANDIDO -

162.-REINTEGRACAO DE POSSE - 000133/2001 - FORD
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - PEDRO
PAULO FERREIRA - “ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta)
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve manifestaçÃo
do requerido) - MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, CLAUDIA FABI-
ANA GIACOMAZI - SANDRA CARRILHO FERREIRA

163.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DEPOSITO -
000135/2001 - BANCO PANAMERICANO S/A - JOSE CLO-
VIS ZANETTI PEREIRA - “1- Cumpra-se o item 5.8.1 do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 2- Pagas as
custas de execuçÃo e do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se o
mandado para citaçÃo do executado, para que pague a impor-
tância devida, fls. 103, ou nomeie bens em garantia, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de penhora. 3- Diligênci-
as necessárias”. - (Custas de execuçÃo: R$ 157,50 + os acrés-
cimos legais)- ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR - IVO BERNARDINO CARDOSO,
EVARISTO DIAS MENDES, JOAO CARLOS KREFETA

164.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DECLARATORIA - 000138/
2001 - VINIBAN - COMERCIO DE FRUTAS E GENEROS
ALIM. LTDA - BANCO ABN AMRO REAL S/A, ARROZEI-
RA FABIANI LTDA - “ 1- Em face do contido na informaçÃo
retro, desentranhe-se o mandado para cumprimento no endere-
ço indicado. 2- Frustada a tentativa, diligencie o Sr. Oficial de
Justiça no endereço do representante legal da autora, constante
às fls. 228. 3- Consigne a escrivania no mandado os endereços
acima mencionados. 4- Int.” - MARCELO VANZELLI - PAU-
LO ROBERTO MARTINS PACHECO, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NO-
GUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA,
KLEBER VELTRINI TOZZI, CARLOS JOSE SEBRENSKI

165.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: COBRANCA - SUMARIA
- 000140/2001 - CONDOMINIO EDIFICIO NICOLE I - DIL-
SON LINS -” 1- Em face do contido na certidÃo retro, mani-
feste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int.”
- MARILZA MATIOSKI -

166.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DISSOLUCAO DE SOCIE-
DADE - 000164/2001 - CARLOS ROBERTO SIMAO - JOSE
SIDNEI SIMAO, JORGE SIMAO FILHO -” 1- Conforme ex-
presso comando da sentença, a apuraçÃo de haveres se dará
através liquidaçÃo por arbitramento, razÃo pela qual deve a
parte autora requerê-la, em termos, no prazo de 05 (cinco) dias.
2- Int.” - ERNESTO BOND CUNHA, PATRICIA VIVIANE
CUNHA MOREIRA - FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARA-
CAT

167.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000177/2001 -
POLIDIESEL - BOMBAS INJETORAS LTDA - CONSTRU-
TORA PARANA LTDA - “Depositar antecipadamente as cus-
tas do Sr. Of. de Justiça, de acordo com o C.N. 9.4.1.” - RONE
MARCOS BRANDALIZE - EDEGARD L C ALBUQUER-
QUE, ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUE,
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO

168.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000186/2001 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA - ADRIANA CECILIA BORGES DE
OLIVEIRA - “ 1- Acolho o pedido de fls. 26/30 como adita-
mento à inicial. 2- Informe a parte autora o endereço em que
pretende ver cumprida a liminar, diante do fato que a requerida
foi notificada em lugar distinto daquele constante da exordial.
3- Após, expeça-se nova carta precatória, com prazo de 90 (no-
venta) dias. 4- Int.” - JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA,
VERA LUCIA DE PAULI -

169.-DEPOSITO - 000188/2001 - ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - MARILDO MA-
CHADO - “ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” - (NÃo houve manifestaçÃo do autor)-
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, VERA LUCIA DE
PAULI -

170.-INVENTARIO - 000194/2001 - CECILIA BAGDYNSKI,
EDEVINO BAGDYNSKI, ZENO BAGDYNSKI - ANNA
BAGDYNSKI, ANTONIO BAGDINSKI -”Cumprir o disposto
no item 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez)
dias. - PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR -

171.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: COBRANCA - SUMA-
RIA - 000195/2001 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA
NOVA - DIRCEU RIBEIRO LINO - “... Em face do exposto,
julgo extinto este processo, com base no artigo 267, inciso III
do Código de Processo Civil. Custas pelo exequente. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, cumpra-se
o Código de Normas e arquive-se”.  - FERNANDO ANTONIO
DE OLIVEIRA -

172.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXEC. DE OBRIGACAO
DE FAZER - 000206/2001 - PAULO JOSÉ DA SILVA - CLUB-
CAR-RENTAL-DESAFIO LOCADORA DE VEICULOS
LTDA, BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - “ 1- Deve a parte autora requerer a execuçÃo
de sentença em termos, apresentando, inclusive, planilha de
cálculo, de acordo com o que determina o art. 604, do CPC. 2-
Int.” - CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PEREI-
RA DOS SANTOS - ENIO MEDEIROS FILHO, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ED-
GARD POLCHLOPEK, ERIDSON POMPEU DA SILVA

173.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 86, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: BUSCA E APRE-
ENSAO - 000218/2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/A -
SIDNEI BONRUQUE -”1. Os autos encontravam-se conclu-
sos para sentença. 2. Converto o julgamento em diligência, pelo
fato de nÃo ter sido nomeado um Curador para apresentar de-
fesa em favor do requerido, já que este foi citado por edital
(fls. 74/78), e nÃo apresentou contestaçÃo (fls. 79), aplican-
do-se, assim, o disposto no art. 9º, inciso II do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Abra-se vista ao Curador Especial em exercício
neste Juízo. Int.”  - CERTIDÇO DE FLS. 89: “Manifeste-se o
autor, para se pronunciar quanto a contestaçÃo e documentos
de fls. 87/88”. - TATIANA VALESCA VROBLEWSKI -

174.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000224/2001 - OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - IVAN RANGEL DE SOUZA - “1- Certifi-
que a escrivania quanto ao prazo de suspensÃo requerido. 2-
Tendo fluído totalmente, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, requerendo o que entender necessário ao seu regular anda-
mento. 3- Int.” - ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, NEUSA MARIA CANDI-
DO -

175.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: INVENTARIO - 000228/
2001 - NEUSA PEZZOTI - ANA ROSA PEZZOTI - “1- Dê-se
vista à Fazenda Pública Estadual. 2- Diante da ausência da
manifestaçÃo dos interessados e da concordâncias do Repre-
sentante do Ministério Público, lance-se a partilha aos autos.
3- Após, digam as partes. 4- Int.” - LUIZ MARLO DE BAR-
ROS SILVA -

176.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: RESSARCI-
MENTO - 000281/2001 - BRADESCO SEGUROS S/A - DE-
LARA BRASIL LTDA. -”1- Indefiro o pedido de bloqueio do
veículo, visto que nem mesmo medidas de maior conteúdo res-
tritivo, como a penhora ou sequestro, assim autorizam. 2- Ex-
peça-se mandado para a penhora do veículo indicado às fls.
217/218, bem como para a intimaçÃo do executado a fim de
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que, querendo, oponha embargos no prazo legal. 3- Os honorá-
rios advocatícios já foram fixados na sentença, sendo que novo
arbitramento seria bis in idem. Diante disso, indefiro a fixaçÃo
de percentual de honorários requerida às fls. 218. 4- Cumpra-
se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça. 5- Diligências necessárias.” - PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL, ANTONIO NUNES NETO, WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS - JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO

177.-COBRANCA - SUMARIA - 000283/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO VERONA II - MARIA DO ROCIO GARZU-
ZE DOS SANTOS - “Aguarde-se por 60 dias, conforme o pedi-
do de fls. 142”.  - MARIA LORETE BIERNASKI -

178.-DEPOSITO - 000310/2001 - CASAGRANDE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - MICHEL ELIAS
MIKHAEL NASSER - “Manifeste-se o autor”.-(Decorreu o
prazo para manifestaçÃo do réu) - MARIANO TAGLIANET-
TI, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA
EVERS -

179.-INDENIZACAO - 000345/2001 - JONAS TIMàTEO -
CONSTRUTORA NAVE LTDA, J.B. SANTOS CONSTRU-
TORA DE OBRAS S/C LTDA - “Retirar ofícios”. - LORENA
MARINS SCHWARTZ - JOAO CASILLO, EUNICE FUMA-
GALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SI-
MONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES,
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON
MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEU-
TERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CA-
ROLINA LUCENA SCHUSSEL, PAULO LEANDRO DIETER

180.-INDENIZACAO - 000354/2001 - MARCOS ROBERTO
DA LUZ COELHO - VIAÇAO GRACIOSA LTDA - “Mani-
festaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.”-(NÃo houve manifestaçÃo do autor) - PAULO JOSE
GOZZO - ROBERTO JOSE TAQUES DE NEGREIROS

181.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: COMINATORIA - 000374/
2001 - VILSON JOSE MULLER - BANCO BMG LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -  “... Ante ao exposto
e considerando o que mais dos autos consta, julgo improceden-
te o pedido contido nesta açÃo cominatória, cumulada com
perdas e danos, ajuizada por Vilson José Muller contra Banco
BMG Leasing S/A Arrendamento Mercantil. Condeno o autor
no pagamento das custas do processo e honorários advocatíci-
os que, considerando os elementos norteadores contidos no art.
20, õ 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.500,00,
para tanto, considerando a natureza da causa, a desnecessidade
de instruçÃo e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.” - CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, CIRLEI RABONI -
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ

182.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: COBRANCA - ORDINA-
RIA - 000428/2001 - BANCO DO BRASIL S.A - PANIFICA-
DORA E CONFEITARIA MULTIPAO LTDA - “ 1- Infere-se
da certidÃo de fls. 169 - verso, que o Sr. Oficial de Justiça
diligenciou no sentido de localizar a PANIFICADORA E CON-
FEITARIA MULTIPÇO, e nÃo EDSNEI DOS SANTOS, que é
quem deveria ser citado. Portanto, a fim de evitar futura argui-
çÃo de nulidade, oficie-se ao Juízo da Comarca de TEODORO
SAMPAIO/SP, que deverá ser instruído com cópia integral da
precatória e deste despacho, solicitando que colha junto ao Sr.
Meirinho esclarecimento sobre o ato efetivamente realizado.
2- Promova a parte autora o cumprimento do ofício. 3- Int.” -
MIGUEL FERNANDO RIGONI, JOAO OTAVIO DE NORO-
NHA, MARCIO ANTONIO SASSO, ANTENOR DEMETER-
CO NETO, ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETERCO -

183.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO:  DEPOSITO - 000433/
2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/A - TERESA BESCO-
ROVAINE DE OLIVEIRA -”1- Intime-se o autor para dar cum-
primento ao item “2” do despacho de fls. 85, no prazo de 10
(dez) dias. 2- Diligências necessárias”.-(Despacho de fls. 85:
... 2- Tendo em vista ter o autor optado pela venda extrajudicial
do veículo, aguarde-se por 30 (trinta) dias a prestaçÃo de con-
tas para averiguar-se eventual saldo em favor do requerido) -
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES -

184.-DEPOSITO - 000436/2001 - ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. - ELIO APARE-
CIDO PEREIRA DA SILVA - “Manifeste o autor”.-(NÃo hou-
ve a devoluçÃo da carta precatória) - LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA -

185.-REINTEGRACAO DE POSSE - 000445/2001 - BOZA-
NO, SIMONSEN LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL -
IPEMA ANTUNES CAVALHEIRO - “ManifestaçÃo no prazo
de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”- (NÃo hove a
retirada da carta precatória)- NORTON JOSE NASCIMENTO
- CARLOS EDRIEL POLZIN

186.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DEPOSITO -
000451/2001 - FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INV. - CLAYTON TOMACHESKI -”1- Revo-
go o despacho de fls. 119. 2- Expeça-se mandado de busca e
apreensÃo, para cumprimento no endereço de fls. 118. 3- Dili-
gências necessárias”. - MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, MOISES BATISTA DE SOUZA, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI - OSNI
DE JESUS TABORDA RIBAS, ARIEL REY ORTIZ OLSTAN

187.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INDENIZA-
CAO - 000467/2001 - ADRIANA APARECIDA CARDOSO
ALVES, DAFNE KARLA CARDOSO - HELI OSMAR WIL-
LE, INEPAR S.A INDUSTRIA E CONTRUCOES -”... Assim,
conheço dos embargos, porquanto tempestivos, entretanto, nego-
lhes provimento eis que impertinentes. Int.” - PAULO CESAR
BULOTAS, SONIA SANTANA LIMA BULOTAS - EDUAR-
DO ROCHA VIRMOND, EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES, FLAVIO RIBEIRO
BETTEGA, DEBORA DE FERRANTE LING CATANI

188.-INVENTARIO - 000472/2001 - ROSELI MARIA NABOS-
NE CORREA, ANDERSON RODRIGO CORREA, ADRIA-
NA APARECIDA CORREA - SEBASTIAO ROSCAMP NU-
NES CORREA - “Depositar antecipadamente as custas da Sra.
Contadora, R$ 66,99 - 638 VRCs”. - MARIA LIZANE MA-
CHADO BRUM -

189.-BUSCA E APREENSAO - 000486/2001 - CONSORCIO
NACIONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO - VI-
TORIA RH SERVICOS GERAIS LTDA - “Manifeste-se o(a)
autor(a).”-(Decorreu o prazo de suspensÃo de instância) - PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA, GENI WERKA - EDUARDO
NUNES MOLL

190.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INDENIZACAO - 000500/
2001 - GERALDO CALDAS BARBOSA - BANCO B.V.A S/A
-”...    Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido contido na açÃo de indeni-
zaçÃo por dano moral ajuizada por Geraldo Caldas Barbosa
contra Banco B.V.A S/A, com o efeito de condenar o requerido
no de indenizaçÃo por danos morais, no valor de R$ 8.000,00,
corrigido monetariamente pela média dos índices do IGPM/
INPC, a partir da data desta sentença e acrescido de juros de
mora à razÃo de 1% ao mês, a partir da data da inscriçÃo do
nome do autor no cadastro restritivo (STJ, Súmula 54). Conde-
no o requerido, ainda, no pagamento das custas do processo e
honorários advocatícios que, em vista dos elementos norteado-
res contidos no art. 20, õ 3º, do CPC, fixo em 15% sobre o
valor da condenaçÃo, devidamente corrigido, para tanto consi-
derando a natureza da causa, a desnecessidade de instruçÃo, e
o trabalho efetivamente exigido. Ao mesmo tempo julgo im-
procedente o pedido relativo  à denunciaçÃo da lide promovi-
da por Banco B.V.A S/A contra BVA Factoring Ltda., conde-
nando a denunciante no pagamento das custas e honorários
advocatícios referentes a lide secundária, estes que arbitro em
R$ 500,00, com base nos requisitos contidos no art. 20, õ 4º do
CPC, ficando a execuçÃo naturalmente reservada aos critérios
e conveniência próprias, decorrente da situaçÃo alvo inusitada
derivada da evidência de que a denunciaçÃo envolve empresas
do mesmo grupo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. “  - CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA, JULIO CEZAR RODRIGUES
- CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, ALEXANDRE MARTINS CALIL, ANDREA
LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DO-
MINGOS, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, MARIA
LUCIA NAVARRO LINS, PATRICIA CARVALHO, GERAL-
DO DUTRA ANDRADE NETO

191.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INDENIZA-
CAO - 000525/2001 - TRANSPORTES LAU LTDA - JOACIR
BROGNOLI -1- Aguarde-se o cumprimento da Carta Precató-
ria. 2- Diligências necessárias. “  - GENESIO TAVARES -

192.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: BUSCA E APREENSAO
- 000537/2001 - BBV CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO S.A. - PAULO SERGIO DA SILVA DINIS -
”1- Intime-se o autor para dar regular andamento ao feito, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuando o recolhimento das custas
para expediçÃo dos ofícios requeridos, sob pena de extinçÃo.
2- Diligências necessárias”. - FABRICIO STADLER CORREA,
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA -

193.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: DECLARATORIA -
000539/2001 - TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARANA
LTDA - KEEPER SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - “...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial declaran-
do a inexigibilidade do débito em dinheiro, representado pelos
títulos de fls. 58/59, emitidos pela requerida, da Keeper Servi-
ços Especializados Ltda em face da TelevisÃo Bandeirantes do
Paraná Ltda. Condeno a ré ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que, com fundamento no art. 20,
õ 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (mil
reais). P.R.I.” - EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, IRACE-
MA ELIS DE FARIA, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA -
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO, ALEXAN-
DRA FISTAROL, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES, CLAUDIO SERGIO DE OLIVEIRA

194.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: INDENIZACAO -
000541/2001 - VOLKSWAGEN LEASING S/A - PR ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - ZENI SIMM -”1- Desentranhe-se
a Carta Precatória de fls. 69/80, devendo o autor retirá-la para
cumprimento, instruindo-a com fotocópias das petições de fls.
57 e 112. 2- Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumpri-
mento da deprecata. 3- Reitere-se o ofício de fls. 52. 4- Dili-
gências necessárias”. - (CertidÃo de fls. 113v.: Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimaçÃo da parte interessada para
antecipaçÃo das custas, referente à expediçÃo ofício, no valor
de R$ 7,00)- PRISCILA GEZISKI, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES -

195.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 000544/2001 - L. Z. J.
- B. T. S.A. - “Manifeste-se o  autor”. -(Transitou em julgado a
sentença de fls. 92/99) - JOSE HERIBERTO MICHELETO,
GERMANO LAERTES NEVES - ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO

196.-RESCISAO DE CONTRATO - 000547/2001 - MARINA
LEARDINI - ROSENILDO MATIAS DE OLIVEIRA -”Mani-
feste-se a autora, que decorreu o prazo de suspensÃo de instân-
cia”. - DENISE SCHREDERHORF -

197.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: DESPEJO P/ FALTA DE
PAGAMENTO - 000555/2001 - ALEXANDRE BERTAGNO-
LI - AZENEY JORGE CORDEIRO - “1- Cumpra-se o item
5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
2- Pagas as custas de execuçÃo e do Sr. Oficial de Justiça,
expeça-se o mandado para citaçÃo do executado, para que pa-
gue a importância devida, fls. 93/95, ou nomeie bens em garan-
tia, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de penhora.
3- Diligências necessárias”. - (Custas de execuçÃo: R$ 189,00
+ os acréscimos legais)- CARLOS OSWALDO M ANDRADE,
CLEA MARA LUVIZOTTO, ARLETE TEREZINHA DE AN-
DRADE KUMAKUR -

198.-ARROLAMENTO SUMARIO - 000564/2001 - RITA
FERNANDES DA SILVA - MARILENE DIVA MUHLMANN
-”Retirar carta de adjudicaçÃo”. - MIRIAM BELUCO -

199.-RESTAURACAO DE AUTOS - 000567/2001 - BANCO
NACIONAL S/A - GREG INDUSTRIAL DE IMOVEIS LTDA,
ANTONIO ALCEU FILIPPETTO JUNIOR, JUSSARA MA-
RIZE FILIPPETTO -”Manifeste-se o autor, que decorreu o prazo
de suspensÃo de instância sem a devoluçÃo da carta precató-
ria”. - NATANOEL ZAHORCAK - PATRICIA TOSTES POLI,
SIMONE BUSKEI MARINO

200.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA:DESPEJO P/ FALTA DE
PAGAMENTO - 000572/2001 - HENRIQUE RICHETTI JU-
NIOR - VALDECIR DO PRADO -”1- Defiro os pedidos de fls.
101/103, com vista dos autos primeiro à parte autora e após à
requerida, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int.” - SANDRA
MARA PEREIRA, PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA
DOS ANJOS, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO - PAU-
LO V. DE B. MARTINS JUNIOR, OSNI MARCOS LEITE

201.-BUSCA E APREENSAO - 000608/2001 - CONSEG-SE-
GURANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C -
VALTER TODESCHINI - ME - “Aguarde-se por 30 dias, con-
forme o pedido de fls. 127.” - PLINIO ROBERTO DA SILVA,
SUZANA BONAT -

202.-BUSCA E APREENSAO - 000628/2001 - BANCO ZOG-
BI S.A. - GUTERME ILDEFONSO -”Ciente a parte interessa-
da diante da certidÃo de fls. 39".-(Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimaçÃo da parte interessada para antecipa-
çÃo das custas, referente à expediçÃo de 01 ofício, no valor de
R$ 7,00) - CLEUSA MARIA GIARETTA -

203.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: MONITORIA - 000636/
2001 - OSVALDO LOPES - FABIO PINTO CAMARGO -”1.
Os autos encontravam-se conclusos para sentença. 2. Converto
o julgamento em diligência. 3. Observa-se que na contestaçÃo
e requerido alega que o cheque que instrui o pedido inicial foi
entregue ao embargado como garantia de prestaçÃo de servi-
ços de assessoria e consultoria empresarial. 4. Considerando
que existe controvérsia sobre em quais circunstâncias foi emi-
tido o cheque em questÃo, revela-se imprescindível a produ-
çÃo da prova testemunhal pretendida, inclusive de forma a evi-
tar eventual alegaçÃo de cerceamento de defesa. 5. Para a au-
diência de instruçÃo e julgamento, designo o dia 30/11/04, às
14:00 horas. 6. Intimações e diligências necessárias”. - LAURI
JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS - AURE-
LIANO PERNETTA CARON

204.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: BUSCA E APREENSAO
- 000637/2001 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - VALDENIR ALVES FERREIRA -”1- Sobre o
contido às fls. 93, diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Diligências necessárias”. - JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, PATRICIA MARINA WINNIKES, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIA-
NE CIBELE DE FREITAS -

205.-DEPOSITO - 000646/2001 - BANCO FORD S.A. - PE-
DREIRAS JAGUARAPIRA IND. E COM. LTDA -”Retirar al-
vará”. - ROSANA HACK CAMARGO, VANESSA PEDRO-
LLO CANI, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, FABIO DE ALMEIDA
BRAGA, JURANDIR MARISCAL, FABIO GOES ACER-
BI, HERLLEY FUZETTI, LUCIANA MARIA CANAVAR-
RO AGOSTON - ANTONIO CARLOS TAQUES DE MA-
CEDO

206.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO:  DESPEJO P/ FALTA DE
PAGAMENTO - 000649/2001 - ZEVIR LUIZ ZIMMER - PA-
NIFICADORA PADOVA LTDA, OSVALDO FERREIRA DU-
ARTE, YARA FERNANDES GOMES MAIA - “1- Defiro o
pedido de vista dos autos fora de Cartório à executada, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicaçÃo do art. 196 do
CPC. 2- Diligências necessárias”.- ARDEMIO DORIVAL
MUCKE - GLADIMIR DE LARA FRANCESCHI, DARCI
JOSE FINGER

207.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
- BUSCA E APREENSAO - 000663/2001 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - JOSE
DA CRUZ - Em face do exposto, julgo extinto este processo,
com base no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil.
Custas pelo autor. Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. Tran-
sitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas e arquive-
se.” - JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, VERA LUCIA
DE PAULI -

208.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 000690/2001 - POSTO FLUMIDIESEL
LTDA. - TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA. -” 1-
Defiro o pedido de fls. 302; aguarde-se por 15 (quinze) dias a
juntada do documento de licenciamento. 2- Cumprido o item
“01” lavre-se termo conforme determinado. 3- Int.” - JOSE
VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO ULLBRICH, MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI - JOAO CASILLO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, PATRICIA CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, OSNILDO PACHECO JUNIOR

209.-MONITORIA - 000709/2001 - VECOPAR VEICULOS E
PECAS LTDA - ERNESTO TIRADENTES DE SOUZA JUNI-
OR -”Manifeste-se o autor, que decorreu o prazo de suspensÃo
de instância”. - JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI -

210.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P. X. F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 000716/2001 - DARCI FRANCISCO CHA-
GAS - JAIME PEREIRA DE GODOY -”1- Apear da explana-
çÃo sobre os sistema BACEN JUD, este Juízo nÃo é a ele con-
veniado, portanto, oficie-se conforme despacho de fls. 83, sen-
do que em caso positivo deverá ser procedido o bloqueio das
importâncias existentes em eventuais contas em nome da exe-
cutada, bem como daquelas que forem depositadas posterior-
mente, desde que nÃo provenientes de salário e até o limite da
execuçÃo. 2- Promova o exequente as diligências necessárias
ao cumprimento ofícios, inclusive recolhendo as custas para
sua expediçÃo. 3- Int.” - PAULO HENRIQUE DA R. LOU-
RES DEMCHUK -

211.-DEPOSITO - 000718/2001 - FINAUSTRIA COMPANHIA
DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN - FRANCISCO ARI-
OVALDO ALMEIDA -”Ciente a parte interessada diante da
certidÃo de fls. 146".-(CertidÃo: Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimaçÃo da parte interessada para antecipaçÃo das
custas, referente à expediçÃo de 05 ofícios, no valor de R$
35,00)  - NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, UDO HAUSNER, CRHISTIANI MARIA BAR-
BOSA SARTORI, CISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, LISIANE NEVES DE AGUI-
AR E SOUSA -

212.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000723/2001 -
MARIA APARECIDA MONTALVAO - EVOLUTIVA COMER-
CIO DE AUTOMàVEIS LTDA -”Manifeste-se a autora, que
nÃo houve retorno dos ofícios”. - JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI -

213.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M.NETO: EXECUCAO HIPOTE-
CARIA - 000725/2001 - BANCO BANESTADO S.A. - GER-
SON LUIZ TOPOROSKI MAYOR, SANDRA SIEVERS
MAYOR -”1- Contados e preparados, voltem. 2- Diligências
necessárias”.-(Custas: R$ 6,30 + os acréscimos legais) - GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR -

214.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: MONITORIA - 000733/
2001 - WILSON ELLWANGER - ERNANI OLINTO ELLWAN-
GER JUNIOR -”1- Pagas eventuais custas remanescentes, de-
firo o pedido de fls. 78, suspendendo o feito pelo prazo de 90
(noventa) dias. 2- Decorrido o prazo sem manifestaçÃo, inti-
me-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe
for de direito. 3- Diligências necessárias”.-(Custas: R$ 171,50
+ os acréscimos legais) - GUILHERME DE SALLES GON-
ÇALVES, RODRIGO CARDOSO FURLAN, DIEGO FELIPE
MUNOZ DONOSCO, LUIZ OTAVIO GOES -

215.-BUSCA E APREENSAO - 000735/2001 - BANCO PA-
NAMERICANO S/A - RICARDO SANCHES STABELINI -
”Manifeste-se o autor, que nÃo houve devoluçÃo da carta pre-
catória”. - ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER, ANDREA HERTEL MALUCELLI -

216.-MONITORIA - 000736/2001 - DISTRIBUIDORA DE
GENEROS ALIMENTICIOS A MINEIRINHA - CARLOS
EDUARDO GONCALVES DE CAMARGO, GARMATTER E
CAMARGO LTDA - “Depositar antecipadamente as custas da
Sra. Contadora, R$ 35,68 - 339,81 VRCs”.- ANDRE LUIZ
DRIMEL DIAS, LUCIANA DRIMEL DIAS, RENATA STRA-
PASSON - HARRI KLAIS, MAISA GORETTI LOPES
SANT’ANA, PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS, CAR-
LISE ZASSO POSSEBON

217.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000743/2001 -
BANCO BRADESCO S.A. - ESQUADRIAS DE FERRO FA-
ZENDINHA, ELY ANDRADE - “Manifeste-se o autor, que
decorreu o prazo de suspensÃo de instância”. - DANIEL HA-
CHEM -

218.-COBRANCA - ORDINARIA - 000750/2001 - PROMO-
NEWS PROMOCOES E EVENTOS LTDA - PACTA COMU-
NICACAO E MARKETING -”Manifeste-se o autor, que de-
correu o prazo de suspensÃo de instância”.  - RICARDO CHE-
ANG, IVO DYNIEWICZ JUNIOR -

219.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INDENIZA-
CAO - 000757/2001 - LUIS ALBERTO SOARES DE MIRAN-
DA, VERA MARIZE SOARES DE MIRANDA - RODO POR-
TO TRANSPORTES DE CARGA, M.A.G. ROTH ME - “1-
Redesigno a audiencia de conciliaçÃo e entrega de defesa para
o dia 16/08/2004, às 13h30. 2- Defiro a denunciaçÃo da lide
requerida pela 1ª ré às fls. 73/74. Cite-se a Companhia Itaú
Seguros para, querendo, apresentar resposta na audiência aci-
ma marcada. Procedam-se às anotações necessárias, inclusive,
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junto ao Ofícios Distribuidor. 3- Intimem-se as demais partes
através de seus procuradores, pelo Diário da Justiça. 4- Diligên-
cias necessárias.”   - ALDO JOSE KAUL - NATANIEL PINOT-
TI BROGLIO, ALLAN RICARDO GUIMARAES PORTO

220.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: MONITORIA - 000759/
2001 - CONSTRUTORA TRAMANDAI LTDA - TANIA
MARA ALVES DOS SANTOS -”... Diante do exposto, rejeito
estes embargos à açÃo monitória opostos por Tânia Mara Al-
ves dos Santos contra Construtora Tramandaí Ltda., constituin-
do de pleno direito o título executivo judicial, no valor total de
R$ 5.386,56 (cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e cin-
quenta e seis centavos), corrigido monetariamente a partir da
data da emissÃo de cada cheque, e incidindo juros de mora à
razÃo de 0,5% ao mês, a partir da data da citaçÃo, converten-
do-se, ainda, o mandado inicial em mandado executivo, nos
termos do art. 1.102.c, 2ª parte, do Código de Processo Civil.
Condeno a embargante, ainda, no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, com base no que dis-
põe o art. 20, õ 3º, letras A, B e C do Código de Processo Civil,
arbitro em 10% sobre o valor do débito, devidamente corrigi-
do. P.R.I.” - MIEKO ITO - MARCIA CRISTINA QUERINO

221.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA - 000766/
2001 - GRAZIELA PINTO MAIA - BANESTADO-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A - “ 1- Em face do contido às
fls. 558/559, intime-se as partes para que procedam o recolhi-
mento da parte que lhes cabe nos horários periciais, no prazo
de 10 (dez) dias. 2- Dê-se ciência à parte autora dos documen-
tos juntados às fls. 539/553. 3- Int.” - LINNEU DE SOUZA
LEMOS, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, CLAU-
DIA CRISTINA SEIBUCHLER GROLLI, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA P. E SILVA - EDMAR HISPAGNOL, ER-
NESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS ARNALDO
FALBO LARA, IRINEU ROBERTO ALVES, MARIA ADE-
LAIDE DOS SANTOS VICENTE, ADRIANA PEDROSO RI-
BEIRO, ALEXANDRE VIEIRA REIS, ALICE HIROKO
SANO, AMAURY JOSE NASSER, ANA LUCIA PEREIRA
DOS SANTOS, CLAUDIA PIRES BORGES DE ALMEIDA,
DANIELA VELTRI, GILMA MARCIA MARTINS CARDO-
SO DE ARA, JOSE ANTONIO BRAZ, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ALEXANDRE
LOYOLA FONTOURA

222.-COBRANCA - ORDINARIA - 000818/2001 - AFONSO
BARONI JUNIOR, APARECIDA ANGELA CARDOSO BA-
RONI - CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA -
”Manifeste-se o exequente, que decorreu o prazo de suspen-
sÃo de instância”. - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA -
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM

223.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO:  BUSCA E APREEN-
SAO - 000819/2001 - FINAUSTRIA COMPANHIA DE CRE-
DITO, FINANC. E INVEST. - DANILCE DO ROCIO ALBU-
QUERQUE -”1- Pagas eventuais custas remanescentes, cum-
pra-se o Código de Normas e arquive-se. 2- Diligências neces-
sárias”.-(Custas: R4 32,90 + os acréscimos legais)     - NEL-
SON PASCHOALOTTO, ALCEU GARCIA JUNIOR, CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, CRHISTIANI MARIA BARBO-
SA SARTORI, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, LISIA-
NE NEVES DE AGUIAR E SOUSA - BERNARDO ELIEL
TORRES PEREIRA

224.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000821/2001 -
JADE TURISMO E CAMBIO LTDA - CACCIANA GUIMA-
RAES LOPES, MYRIAN THEREZINHA GUIMARAES LO-
PES - “Ciente a parte interessada diante da certidÃo de fls.
96v.” - (CertidÃo: Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimaçÃo da parte interessada para antecipaçÃo das custas,
referente à expediçÃo de ofício no valor de R$ 7,00)- VILSON
STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL, RAFAELA
STALL LEITE, GIANNA CARLA ANDREATTA - MUIRA-
QUITAN SA CHAVES

225.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 88, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXECUCAO
HIPOTECARIA - 000822/2001 - BANCO D ESTADO DO
PARANA S/A - VALDIR NASCIMENTO RICARDO, EDE-
NILZE DOS PRAZERES RICARDO -”... 4- Contadas e prepa-
radas as custas, expeça-se carta de adjudicaçÃo”.-(Custas: R$
39,20 + os acréscimos legais)-DESPACHO PROFERIDO ·S
FLS. 99, PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F.
GUERRA: “1- Aguarde-se pelo prazo requerido. 2- Int.”- EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER -

226.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 000842/2001 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - RUBEM ESPINDOLA PI-
RES JUNIOR, ADENILZA MARCHIORI IZIDORO -”Mani-
feste-se o autor, que nÃo houve a devoluçÃo da carta precató-
ria”.- EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER -

227.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 528, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: INDENIZACAO
- 000848/2001 - TRANSPORTES ROSSATO S/A - PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A -” 1- Aguarde-se por mais 30
(trinta) dias o cumprimento da carta precatória. 2- Int.”- CER-
TIDÇO DE FLS. 536: “Manifestem-se as partes, para se pro-
nunciarem quanto ao ofício de fls. 535, no prazo de 5 (cinco)
dias”.-(Juízo de Direito da 5ª. V.Cível da Comarca de Rio de
Janeiro/RJ., informa: ... fora designado o dia 02/12/2003, às
14:45 para a oitiva da testemunha) - MARCIA MONTALTO
ROSSATO, LUCIANE MOMBACH ITO, PAULO CESAR SIL-
VEIRA - FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR

228.-BUSCA E APREENSAO - 000893/2001 - AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA - DAGMA

FATIMA DE CASTRO -”1- Preparadas as custas remanescen-
tes. 2- Aguarde-se por 90 dias, conforme o pedido de fls. 80/
81".-(Custas: R$ 32,20 + os acréscimos legais)- NELSON
CARLOS DOS SANTOS -

229.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL -
000956/2001 - LIDIA SANTOS FRANCA - BANCO CITI-
BANK, CREDICARD S.A-ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO -” 1.ÚObserva-se que busca a autora a revi-
sÃo do contrato de cartÃo de crédito firmado entre ela e a re-
querida Credicard S/A Administradora de Cartões de Crédito.
NÃo existe nenhuma dúvida de ordem objetiva acerca das par-
tes que integraram a relaçÃo contratual, de modo que descabe
cogitar de aplicaçÃo da teoria da aparência em relaçÃo ao Banco
Citibank, que, ao que se verifica, apenas emprestou sua logo-
marca para a emissÃo da faturas. 2.ÚInegável reconhecer, por-
tanto, que a lide nÃo versa sobre direitos ou obrigações de titu-
laridade do Banco referido que,  assim, deve ser excluído da
lide. 3.ÚEm vista disso, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, com relaçÃo ao Banco Citibank S/A, nos ter-
mos do art. 295, VI, do Código de Processo Civil, condenando
a parte autora no pagamento das respectivas custas e honorári-
os advocatícios, que arbitro em R$ 400,00, nos termos do art.
20, õ4, do Código de Processo Civil, para tanto, considerando
a natureza singela da intervençÃo da parte nos autos e o traba-
lho efetivamente exigido. 4.P.R.I.5.ÚDe sua vez, o exame da
preliminar de nulidade da citaçÃo é ocioso, uma vez que a con-
testaçÃo foi apresentada no prazo legal, à medida que o aviso
de recebimento sequer foi juntado aos autos para que tivesse
início a fluência do prazo para a apresentaçÃo de defesa. 6.No
mais, observo que as partes sÃo legítimas e encontram-se devi-
damente representadas; concorrem a possibilidade jurídica e
legítimo interesse; nÃo verificando nulidades ou irregularida-
des, declaro saneado o processo. 7.ÚComo pontos controverti-
dos fixo: a existência de cobrança de juros compostos capitali-
zados e utilizaçÃo da “Tabela Price” como forma de amortiza-
çÃo do débito.8.Defiro tÃo somente a produçÃo de prova peri-
cial, à medida que as questões que envolvem a causa sÃo emi-
nentemente técnicas. Nomeio como Perito o Sr. GERSON ARA-
UJO GUIMARÇES, ciente as partes quanto ao prazo de cinco
dias para apresentaçÃo de quesitos e eventual indicaçÃo de as-
sistentes técnicos. 9.ÚApresentados os quesitos, intime-se o Sr.
Perito para oferecer a proposta de honorários, sobre o que pode-
rÃo as partes se manifestar no prazo de cinco dias. 10.Inexistin-
do impugnaçÃo, intime-se a parte autora para o depósito em 10
dias.11.ÚIntimações e diligências necessárias.” - FABIANO
NEVES - ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, ELISANDRE
MARIA BEIRA, CARMEM LUCIA VILLAÇA DE VERON

230.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 000968/2001 -
CLAUDINO ANTONIO, ROSELI QUINTINO ANTONIO -
“Manifeste-se o autor, que decorreu o prazo para apresentaçÃo
de contestaçÃo  e nÃo houve resposta do ofício de fls. 199”. -
LUCIA XAVIER SIMOES, FABIO MARCELO LABATUT
BINI -

231.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: ORDINARIA - 000969/
2001 - LEONI AMANCIO COSTA ME - BANKBOSTON
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL, CATER-
PILLAR FINANCIAL S.A CREDITO, FINANCIA. E IN. -”...
6- Da estimativa apresentada, intime-se a autora, para que de-
posite o valor estimado, no prazo de 5 dias”.-(Proposta de ho-
norários: R$ 1.500,00)- WATERLOO MARCHESINI JUNIOR
- CLEUZA ANNA COBEIN

232.-BUSCA E APREENSAO - 000978/2001 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. - SIL-
VINO LONGARETO -”Manifeste-se o autor, para se pronun-
ciar quanto ao ofício de fls. 57, no prazo de 5 (cinco) dias”. -
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PE-
REIRA -

233.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO:  DECLARA-
TORIA - 000979/2001 - LUPIMEX DO BRASIL LTDA - SER-
RALHERIA MARINGA LTDA -”1- Considerando a inércia da
requerida Serralheria Maringá Ltda, o feito prosseguirá nor-
malmente. Neste sentido, veja-se: “Se, findo o decêndio, a par-
te nÃo constitui novo advogado, em substituiçÃo, contra ela
passam acorrer os prazos, independentemente de intimaçÃo
(STJ-3ª Turma, Resp 61.839-8-RJ, rel. Min Eduardo Ribeiro, j.
11.3.96, nÃo conheceram, v.u, DJU 29.4.96, p. 13.414;
RJTJESP 80/236, 119/286, RJTJERGS 168/192) in Theotonio
NegrÃo, Código de Processo Civil e legislaçÃo processual em
vigor, 33ª ed. 2- Cumpra-se o despacho de fls. 401. 3- Diligên-
cias necessárias. “ - ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, CLA-
RO AMERICO G SOBRINHO - VANETE STEIL VILLATO-
RI, ALESSANDRO MAURICI, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, JOSE ARI MATOS, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, ALBERTO SILVA GOMES, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, LUIZ ASSI, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
ADRIANA JARDIM CORREA, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, JANDER LUIS
CATARIN, BEATRIZ SCHIEBLER, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, AURELIO FERREIRA GALVAO,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, LEILA C. R. GAVILAN
VERA, PAULO ROBERTO BARBIERI, TELMA GUTIERREZ
DE MORAIS, REGIS TOCACH, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, AUDERI
LUIZ DE MARCO, THAIS HELENA ALVES ROSSA, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, MURILO
E. O. LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR

234.-BUSCA E APREENSAO - 000987/2001 - FINAUSTRIA
COMP. DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO - MARLE-
NE PEDROSO -”Manifeste-se o autor, para se pronunciar quan-
to a contestaçÃo e documentos de fls. 78/79". - ALCEU GAR-
CIA JUNIOR, CRISMACLEYTON PAMPLONA, CRHISTI-
ANI MARIA BARBOSA SARTORI, ALESSANDRA BATIS-
TA DE SOUZA, LISIANE NEVES DE AGUIAR E SOUSA -

235.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA:  REVISAO CONTRATUAL
- 000988/2001 - REGINA MARIA ZICH BERTOLDI, ELETO
BERTOLDI - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO -”... 6- Após, contados e preparados,
voltem conclusos.”-(Custas: R$ 764,70 + os acréscimos legais)
- MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA - PAULO RO-
BERTO BARBIERI, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE
MUHI MAGO, LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI, SER-
GIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOUZA,
ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA CARLA PAIVA VI-
CENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES, EDMILSON DE
GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO PEREIR,
FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA, KATIA MORA-
ES JARMENDIA, LAERTE PORAS JUNIOR, LUIZ CARLOS
GERMANO, MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS,
MELISSA PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR NAMI
HADDAD SAADE, REGINALDO BALAO, SILVIA SORIA
CAVALLINI GERAZO, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO

236.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REVISAO
CONTRATUAL - 000993/2001 - VITOR DE SOUZA FRAN-
CA - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS -
“1- Sobre o contido às fls. 711/734, manifeste-se o autor no
prazo de 05 (cinco) dias, em mesmo prazo deverá dar cumpri-
mento ao item “1” de fls. 706. 2- Diligências necessárias. “ -
FABIANO NEVES - ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA

237.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M.NETO: REINTEGRACAO DE
POSSE - 000997/2001 - CENTRO HABITACIONAL NOVO
MUNDO - IRINEU MARQUES NETO -”1- Considerando que
a reintegraçÃo de posse se deu por força da decisÃo de fls. 28/
29, nÃo pode o autor requerer a extinçÃo por perda do objeto.
2- Diante disso, aguarde-se a audiência designada. 3- Dil. Ne-
cessárias”.- FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMI-
LIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME CARVA-
LHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT - JOSE AUGUSTO
PEREIRA

238.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: BUSCA E APREENSAO
- 001003/2001 - FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO,
FINANC. E INVEST. - MARLON CEZAR DE ALENCAR -
”1- Comprove a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a libera-
çÃo do veículo ao requerido. 2- Diligências necessárias”. -
NELSON PASCHOALOTTO, CRHISTIANI MARIA BARBO-
SA SARTORI, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, CIS-
MACLEYTON PAMPLONA, RENATA DOS SANTOS RIBAS
-

239.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: RESCISAO DE CON-
TRATO - 001007/2001 - AUTO POSTO EVEREST LTDA -
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -”... As-
sim, conheço dos embargos, porquanto tempestivos, entretan-
to, nego-lhes provimento eis que impertinentes. Int.”  - LUIZ
ROBERTO ROMANO, LUCIELENE CORREA LIMA ROMA-
NO, ADALGISA MENDES - RICARDO AUGUSTO MOR-
GAN, MARCELO CLEMENTE BASTOS, ELAINE CRISTI-
NA BONETE, WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN

240.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA:  INDENIZACAO - 001038/
2001 - SAMUEL MARCOS DOS SANTOS, SANDRO RO-
GERIO DOS SANTOS, ADRIANA MARA DOS SANTOS,
JOAO ACACIO DA VEIGA, VILSON CARLOS VEIGA,
LUIZA MARIA VEIGA - TRANSPORTADORA DELARA
BRASIL LTDA -” 1- Em face do contido às fls. 254/255, inti-
me-se o Sr. Perito nomeado para se manifeste sobre a possibili-
dade de parcelamento dos honorários. 2- Existindo concordân-
cia, deve a parte requerida efetuar o depósito da primeira par-
cela, no prazo de 05 (cinco) dias, e a segunda em 30 (trinta)
dias contados da primeira parcela. 3- Int.”- EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, FREDERICO EDUARDO ZENEDIN
GLITZ, JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES, IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, EDUARDO MUNHOZ
DA CUNHA - JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARIANA MERHY CRAVO, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO

241.-INTERDICAO - 001039/2001 - TANIA MARIA RAMOS
- SANDRO DANIEL CELESTINO DA SILVA - “Manifeste-se
a autora, que nÃo houve resposta ao ofício de fls. 106”.  -
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, NADIA REGI-
NA DE CARVALHO MIKOS -

242.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: COBRANCA - ORDI-
NARIA - 001043/2001 - BANCO ECONOMICO S.A. - Em
Liquidacao Extrajudicial - JULIO WAGNER DO MARCO
BORGES, SONIA MARIA SAMPAIO DE SOUZA BORGES -
”1- Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória. 2- Diligên-
cias necessárias”. - VALDIR LEMOS DE CARVALHO -

243.-RESSARCIMENTO - SUMARIO - 001056/2001 - CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA BORGES - DILCINEI GON-
CALVES ALVES -” Intime-se o autor para se pronunciar quan-
to ao retorno dos ofícios de fls. 113/114, no prazo de 05 (cinco)
dias. - WELLINGTON TORRES COSENZA, ENIO LUIZ
COSTA -

244.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: CANCELAMENTO DE
PROTESTO - 001060/2001 - MARKLEA DA CUNHA FERST
- FATIMA OLIVA TONIEL -”... Ante ao exposto e consideran-
do o qua mais dos autos consta, julgo procedente em parte o
pedido contido nesta açÃo de cancelamento de protesto, cumu-
lada com indenizaçÃo por danos morais ajuizada por Markléia

da Cunha Ferst contra Fátima Oliva Toniel, com o efeito de
reconhecer a nulidade dos cheques referidos nos documentos
de fls. 19 e 21 e, por consequência, ordenar o cancelamento
definitivo dos respectivos protestos. Há sucumbência recípro-
va, tendo a parte requerente dacaído de um dos dois pedidos
formulados, de modo que deverá suportar 50% custas do pro-
cesso e honorários advocatícios que, em vista dos elementos
norteadores contidos no art. 20, õ 4º, do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 1.000,00, para tanto, considerando a natu-
reza da causa, a necessidade de instruçÃo e o trabalho efetiva-
mente exigido, arcando a requerida com os 50% restantes, in-
cidentes sobre as mesmas verbas, devendo ser promovida a
compensaçÃo nos termos do art. 21 do Código de Processo
Civil. P.R.I.”- ELIZABETH B.LOPES MURAKAMI - MUI-
RAQUITAN SA CHAVES

245.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA C/C TUTELA
- 001062/2001 - FABIO PINTO CAMARGO, SCHEILA FATI-
MA GIACOMAZZI CAMARGO - CREDICARD S.A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -”... Ante o ex-
posto e considerando o que mais dos autos consta, julgo proce-
dente em parte o pedido contido na açÃo ordinária ajuizada
por Fábio Pinto Camargo e Scheila Fátima Giacomazzi Camar-
go contra Credicard S/A Administradora de Cartões de Crédi-
to, com o efeito de declarar nulas as cláusulas 10.1. e 10.2. das
condições gerais do contrato, devendo ser excluídos do débito
oriundo do cartÃo de crédito administrado pela requerida os
juros capitalizados e superiores a 6% ao ano, e aplicada corre-
çÃo monetária nos moldes do Decreto nº 1.544/95, compen-
sando-se oportunamente os valores cobrados a mais.  Ao mes-
mo tempo, julgo procedente em parte o pedido contido na re-
convençÃo, devendo os reconvindos ser condenados no paga-
mento do débito oriundo da utilizaçÃo do cartÃo de crédito
referido na inicial, a ser calculado em sede de liquidaçÃo, nos
termos do art. 604 do CPC, com a aplicaçÃo de juros remune-
ratórios de 6% ao ano e de forma simples, e correçÃo monetá-
ria nos termos do Decreto nº 1.544/95, observada a compensa-
çÃo.  Com relaçÃo à açÃo ordinária, há sucumbência recípro-
ca, tendo a parte autora decaído de um dos cinco pedidos for-
mulados, de modo que deverá suportar 20% das custas do pro-
cesso e honorários advocatícios que, considerando os elemen-
tos norteadores contidos no art. 20, õ4º, do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 1.500,00, para tanto, considerando a natu-
reza da causa, a necessidade de instruçÃo e o trabalho efetiva-
mente exigido, arcando a requerida com os 80% restantes, in-
cidentes sobre as mesmas verbas, promovendo-se a oportuna
compensaçÃo, nos termos do art. 21 do Código de Processo
Civil. Quanto à reconvençÃo, há sucumbência recíproca, ten-
do a parte reconvinda logrado êxito no reconhecimento do “an
debeatur”, porém decaído do pedido no que pertine ao “quan-
tum debeatur”, de modo que deverá suportar 50% das custas do
processo e honorários advocatícios que, considerando os ele-
mentos norteadores contidos no art. 20, õ3º, do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em 20% sobre o valor da condenaçÃo, devi-
damente corrigido, para tanto, considerando a natureza da cau-
sa, a necessidade de instruçÃo e o trabalho efetivamente exigi-
do, arcando a parte reconvinda com os 50% restantes, inciden-
tes sobre as mesmas verbas, promovendo-se a oportuna com-
pensaçÃo, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.
Publique-se.  Registre-se.  Intime-se.”  - WALDIR LESKE,
AURELIANO PERNETTA CARON - CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
ELISANDRE MARIA BEIRA, KEITY SUTO TROMBELI,
MARIA MADALENA R.B.WOLF DE ALMEIDA, RODRIGO
GARCIA ANTUNES, GYSELE VIEIRA SILVA

246.-INTERDICAO - 001070/2001 - ROSA MARIA PIASET-
ZKI - NEUTON JOAO PIASETZKI, NILTON JOSE PIASET-
ZKI - “Manifeste-se a autora, que nÃo houve resposta ao ofí-
cio de fls. 129”.  - JOSE CORREA FERREIRA, ALTAMIR
ALVES DOS ANJOS, EDUARDO BATISTEL RAMOS -

247.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 001072/2001 - GERDAU S/A - MATERIAIS
DE CONSTRUCAO DIADEMA LTDA. -”1- · avaliaçÃo e a
conta geral, dizendo após as partes. 2- Int.” - (Conta geral: R$
2.492,15 + os acréscimos legais - ReavaliaçÃo: R$ 1.800,00)-
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, JOYCE MAUS MISCHUR,
FABIO FERNANDES LEONARDO, JACKSON SONDAHL
DE CAMPOS -

248.-CARTA DE SENTENCA - 001079/2001 - LUCIANO
BELLINI NETO - ALVES FINANCEIRA LTDA, LUIZ CE-
SAR TABORDA ALVES, MARCELO DE AMORIM LEITE -
“Ciente a parte interessada diante da certidÃo de fls. 159v.”-
(CertidÃo: Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimaçÃo
da parte interessada para antecipaçÃo das custas, referente à
expediçÃo de ofício, no valor de R$ 7,00) - LEANDRO GALLI
-

249.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER - 001082/2001 -
ANIBAL ANTONIO AGUILAR BECERRA - MARCO AU-
RELIO POSSIEDE -”Depositar antecipadamente as custas da
Sra. Contadora, R$ 63,87 - 608,29 VRCs”. - DIONE MARA
SOUTO DA ROSA - GILBERTO GAESKI

250.-COBRANCA - SUMARIA - 001090/2001 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO HABIT. JD. NOVA EUROPA I E II - JOR-
GE SANT’ANNA CORREA -”ManitestaçÃo no prazo de 30
(trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” - (NÃo houve mani-
festaçÃo do autor)- ANTONIO EMERSON MARTINS -

251.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 001098/2001 - BERNAR-
DETE GADOTTI - BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A.
-”Depositar antecipadamente as custas da Sr. Contadora R$ 7,51
- 71,52VRCs.” - LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATIS-
TA HENRICHS - IDELANIR ERNESTI

252.-BUSCA E APREENSAO - 001099/2001 - BANCO PA-
NAMERICANO S.A. - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA -
”Manifeste-se o autor, para se pronunciar quanto aos ofícios de
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fls. 71, 76/82 e 84/88".   - NORTON JOSE NASCIMENTO,
MARIA CAROLINA MACEDO, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, ABEL ANTONIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, SER-
GIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAR-
ROS DA ROSA, DANIEL SANTOS BORINI, ALINE FAGUN-
DES, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, TATIANA KA-
RIN DE MIRANDA, FABBIAN RADLOFF, JULIANA MUHL-
MANN -

253.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: REMOCAO DE INVEN-
TARIANTE - 001105/2001 - WILLIAM FILARDO BOA MOR-
TE - ESPOLIO DE OTAVIO RODRIGUES JUNIOR -”1- Inti-
me-se o autor para efetuar o depósito das custas do Contador
Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Diligências necessári-
as”. - ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES - FABIU-
LA MULLER

254.-EMBARGOS A EXECUCAO - 001107/2001 - HILTALI-
NA DE JESUS DOS SANTOS, LOURIVAL ALVES DOS SAN-
TOS - JUAREZ ALBERTI - “Depositar antecipadamente as
custas da Sra. Contadora, R$ 7,51 - 71,52 VRCs”. - SILVIA
CARNEIRO LEAO - RONY CESAR CENTENARO VALEN-
ZA

255.-MONITORIA - 001131/2001 - ZANCAN & CIA. LTDA -
CARLA PETROCHINSKI M. MELO -”ManifestaçÃo no pra-
zo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”-(NÃo foi
recolhido as custas do Sr. Oficial de Justiça) - FERNANDO
MUSSI PEREIRA PAIVA, RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA -

256.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 001154/2001 -
IRENE DO NASCIMENTO - FININVEST S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO - “ManifestaçÃo no prazo de 30 (trin-
ta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve o pagamen-
to das custas do Sr. Of. Justiça)- PAULO ANTONIO DORNE-
LES DANTAS - JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA, CLAU-
DIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO V VI-
DAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL

257.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: ORDINARIA C/C TU-
TELA - 001173/2001 - ROBERTO PAULO FIDLER - ABN
AMRO REAL S/A - “1- Recebo o recurso de apelaçÃo de fls.
268/275 em ambos os efeitos. 2- Intime-se o recorrido para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Có-
digo de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4- Diligências necessárias”.  - CARLOS A. FAR-
RACHA DE CASTRO, VANESSA ABUJAMRA FARRACHA
DE CASTRO - CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI

258.-COBRANCA - ORDINARIA - 001218/2001 - BANCO
DO BRASIL S.A. - MULTILINE COMERCIO DE COMPU-
TADORES LTDA. - “Manifeste-se o autor, que transitou em
julgado a sentença de fls. 161/163”. - ANA LUCIA DE FI-
GUEIREDO DEMETERCO, ANTENOR DEMETERCO
NETO, ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETERCO -

259.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EMBARGOS DE TERCEI-
RO - 001242/2001 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MARCOS VINICIO DE MENEZES, INIBERTO HAMERS-
CHMIDT, MARCELO HENRIQUE COLOGNESI
D’ANTONIO, TIJOLAJES CERAMICA DE TIJOLOS LTDA,
LCC MATERIAS DE CONSTRUCAO LTDA - DATABANK
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBIL. LTDA,
FUNDACAO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL - FEMCO,
METRUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, FUNDA-
CAO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -” 1- Defiro o pe-
dido de fls. 470; expeça-se alvará para levantamento da impor-
tância depositada. 2- Após, em face da satisfaçÃo voluntária
da dívida, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, após arquive-se. 3- Int.” - MAURICIO KAVINSKI,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM - MAURO CRISTIANO
MORAIS, ALBERTO XAVIER PEDRO, ROGERIO MONTE-
FUSCO A. PESSOA, JORGE KITZBERGER

260.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: REINTEGRACAO DE
POSSE - 001299/2001 - MARCIA SANTOS - JOAQUIM AS-
SUNCAO, DONATILIA ASSUNCAO - “... Diante do exposto,
julgo extinto o presente feito sem julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, de
consequência, revogo a liminar de fls. 30. Condeno a autora no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
com fundamento no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo
Civil, fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Observe-se o
disposto no artigo 12 da lei nº 1.060/50. P.R.I.” - CARLOS
ALBERTO FRANK - TATIANE DOS SANTOS CHAVES

261.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001323/2001 -
MARIA LUCIA MARAN GONCALVES - ANDRE SCHYPU-
LA, MARIA DA GRACA BORGES SCHYPULA -” Manifes-
te-se o exequente.” (NÃo houve pagamento para expediçÃo de
ofícios)  - WALDIR LESKE, GERSON WISTUBA, AURELI-
ANO PERNETTA CARON - CARLOS ROBERTO FERREI-
RA MUNHOZ COST, GIL DUARTE SILVA, GLAUCO MA-
CHADO REQUIAO, PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA
FILHO

262.-COBRANCA - ORDINARIA - 001361/2001 - NIZILIA
RIBEIRO - VERA CRUZ SEGURADORA - “Manifestem-se
as partes, para se pronunciarem quanto a contestaçÃo e docu-
mentos de fls. 157/179”. - ADRIANO BARBOSA - SERGIO
STABELINI MINHOTO

263.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: RESCISAO DE CONTRA-
TO - 001414/2001 - ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - IZABEL ROCHA - “1. Contados e preparados,
voltem. 2- Int.”-(Custas de ReconveçÃo : R$ 622,39 + os acrés-
cimos legais) - CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
- NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK MARTINS CAETA-
NO

264.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001464/2001 -
ROZA LUCA - ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA,
CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO - “Retirar ofício”. -
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA - LAERTE DE OLIVEIRA
PEREIRA JUNIOR, PRISCILA CLAUDIA DE O. PEREIRA,
WALDEMAR BERNARDO JORGE, MONICA MINE YAO

265.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DEPOSITO - 001484/2001
- ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA. - OSMARINA R. DE MORAES CRISTO - “ 1- Defiro
o pedido de fls. 59/61, de conversÃo da presente açÃo de Bus-
ca e ApreensÃo em Depósito, segundo o disposto no art. 4º do
Decreto Lei 911/69, com a redaçÃo dada pela Lei n.º 6.071/74.
2- Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive junto ao Car-
tório Distribuidor, retificando a autuaçÃo e demais registros.
3- Considerando orientaçÃo do STJ, de que o equivalente em
dinheiro refere-se ao valor do bem, salvo se a dívida for menor,
a fim de se evitar discussões desnecessárias, apresente a parte
autora planilha atualizada do débito e comprovaçÃo do valor
do veículo, por meio de avaliaçÃo de duas concessionárias ou
de publicações especializadas, especialmente em relaçÃo a
FUNDAÇÇO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONãMICAS -
FIPE. 4- Após, cite-se o réu,  para, em cinco (5) dias, entregar
o bem, depositá-lo em juízo ou consignar o equivalente em di-
nheiro, ou no mesmo prazo contestar a açÃo, com as advertên-
cias legais. 5- Fixo o prazo de 90 (noventa) dias para cumpri-
mento da carta precatória. 6- Intime-se”. - LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA -

266.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: NULIDADE DE ATO JURI-
DICO - 001487/2001 - MARIA DA LUZ MARTINS CARNEI-
RO - MANOEL RIBAS NETO, BERNARDETE WEIGERT
RIBAS, THEREZA CHRISTINA RIBAS FONTANA, FRAN-
CISCO FERNANDO FONTANA, MARIA HELENA RIBAS,
MILTON MARTINS CARNEIRO, MARIA NATIVIDADE
MUNIZ CARNEIRO, SUZANA APARECIDA MARTINS DE
ALMEIDA, EDSON RIBAS AMAZONAS DE ALMEIDA,
JOSE HENRIQUE MARTINS, MARILIA MARIA KUSTER
KAMINSKI MARTINS, JUAREZ CASARIN, IRES ROMAN
CASARIN -” 1-Em substituiçÃo, nomeio o Dr. Ivan SebastiÃo
de Matos, o qual deverá ser intimado o despacho de fls. 890. 2-
Int.” - “Manifestem-se as partes sobre os honorários do Sr. Pe-
rito de fls. 932, no prazo de 05 (cinco) dias.” (Honorários R$
7.000,00) - MOACYR CORREA FILHO, RONALDO ALBI-
ZU DRUMOND DE CARVALHO, AIRTON CORREIA ROSA,
GUILHERME MANNA ROCHA, LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO - AUREO VINHOTI, LUIZ GUILHERME M.
PRADO, VIVIANE MULLER PRADO, EMILIO LUIZ AU-
GUSTO PROHMANN, CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MARCELO DE BOR-
TOLO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, GUI-
LHERME MANNA ROCHA

267.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EMBARGOS A EXE-
CUCAO - 001495/2001 - PAULO CEZAR DOS SANTOS SAN-
DRES e OUTROS - HELENA SCHARGEL PACIORNIK -”...
Diante do exposto, julgo improcedentes os presentes embar-
gos, condenando os embargantes ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, com fundamento no
art. 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais). P.R.I.” - JULIO ANTONIO SIMAO FERREI-
RA - MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES

268.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: RESCISAO DE CONTRA-
TO - 001508/2001 - CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-G. ITAU - ELYNE CARAZZAI DE
MORAIS -”1- Defiro o pedido de fls. 48; expeça-se carta pre-
catória, com prazo de 60 (sessenta) dias. 2- Int.”-(Retirar carta
precatória) - ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FA-
BIANO GRESKIV, LUCIANA BERRO, ODECIO LUIZ PE-
RALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

269.-BUSCA E APREENSAO - 001516/2001 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. - CLO-
DOALDO ROTH -”Manifeste-se o autor, para se pronunciar
quanto aos ofícios de fls. 69/70 e 72". - LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA -

270.-DEPOSITO - 001517/2001 - BV FINANCEIRA S.A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVES. - IMELIO BONA JU-
NIOR - “Manifestem-se as partes para se pronunciarem quanto
a nÃo resposta do ofício de fls. 129”. - CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ - LORIVAL CAMARGO SANTOS, NORBERTO CA-
MARGO DOS SANTOS

271.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. F. X. GUERRA: DECLARACAO DE AU-
SENCIA - 001548/2001 - NOBORU TERADA, AYKO TE-
RADA - CLAUDIA TERADA - “... 4- Cumprido o item “01”,
proceda o curador nomeado, a arrecadaçÃo dos bens”. - HE-
LINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO -

272.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: INTERDICAO - 001550/
2001 - MARCIA REGINA DALLA STELLA - ROMEU LUIZ
DALLA STELLA -”1- Aguarde-se por 180 (cento e oitenta)
dias a conclusÃo do autos de inventário. 2- Decorrido o prazo,

intime-se a curadora nomeada para que se manifeste. 3- Int.” -
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, CARLOS ALBER-
TO FRANK -

273.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EMBARGOS A EXECUCAO
- 001554/2001 - MARIA SATIKO SAKAKI - BANCO DO
BRASIL S/A - “...Ante o exposto e considerando o que mais
dos autos consta, acolho, em parte, os embargos à execuçÃo
opostos por opostos por Maria Satiko Sakaki, contra Banco do
Brasil S/A., declarando insubsistente a penhora, por ter recaí-
do sobre bem protegido pela lei 8.009/90, no mais, devendo
prosseguir a execuçÃo seus regulares termos. Há sucumbência
recíproca, tendo a embargante logrado êxito em aspecto rele-
vante dos embargos, embora nÃo tenha conseguido elidir a dí-
vida propriamente dita. Assim, cada parte arcara com 50% das
custas do processo e honorários advocatícios que, com base na
regra contida no art. 20, õ 4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 1.000,00, para tanto, considerando a natureza da
causa, a desnecessidade de instruçÃo e o trabalho efetivamen-
te exigido, sem prejuízo da majoraçÃo contida na execuçÃo,
que torno definitiva, frisando que o débito persiste, daí persis-
tir também a imposiçÃo relativa aos honorários no âmbito do
processo executivo. Publique-se.  Registre-se. Intime-se.”  -
LOLINNA CHAN - MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

274.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001570/2001 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA - MARCELO NUNES PIO -”1- Deve a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias, proceder a regular prestaçÃo
de contas, demonstrando o valor atualizado do contrato e da
venda veículo, de forma clara, posto que nÃo se consegue afe-
rir tais informações da planilha apresentada. 2- Int.” - LUIZ
ALCEU GOMES BETEGGA, IDALINA VALERIO PEREIRA
-

275.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 000061/2002 -
ESPOLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ -  SEBASTIÇO LEI-
TE TEIXEIRA, JOSIAS SEVERINO DE OLIVEIRA, MAR-
COS MATHEUS RIZZARDO - Manifestem-se as partes quan-
to ao ofício de fls. 119/120, no prazo de 05 (cinco) - MARIA-
NA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES - FERNANDO ZE-
NATO NEGRELE

276.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DESPEJO P/ FALTA DE PA-
GAMENTO - 000096/2002 - EDUARDO SCANDELARI -
P.B.L. INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES
LTDA., JOSE LINO DE ALMEIDA, JOSEFA RUDNIK DE
ALMEIDA, LISANDRA HAISI OHLSEN, BETTINA HAISI
OHLSEN -”Ante o exposto e considerando o que mais dos au-
tos consta, julgo procedente em parte o pedido contido nesta
açÃo de despejo por falta de pagamento ajuizada por Eduardo
Scandelari contra P.B.L. Indústria e Comércio de Fertilizantes
Ltda, com o efeito de declarar rescindido o contrato de loca-
çÃo celebrado entre as partes (fls. 16/20), e respectivos aditi-
vos, assinando o prazo de 15 dias para a desocupaçÃo voluntá-
ria da requerida, conforme o art. 63, õ 1º, alínea “b”, da Lei n.º
8.245/91, sob pena de despejo forçado.  Condeno os requeri-
dos, solidariamente, no pagamento dos alugueres vencidos e
nÃo pagos referentes aos meses de fevereiro até maio de 2001,
além dos que se vencerem no curso desta demanda (Código de
Processo Civil, art. 290), mais os encargos contratados, até a
efetiva desocupaçÃo, corrigidos monetariamente e acrescidos
de juros de mora, à razÃo de 1% ao mês, além da multa contra-
tual de 10% sobre o valor do débito corrigido. Há sucumbência
recíproca, tendo a parte autora decaído de parte do pedido, de
modo que deverá suportar 50% das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes que, com base no que dispõe o art.
20, õ3Á, do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o
valor da condenaçÃo, devidamente corrigido, considerando,
principalmente, a natureza singela da causa, a desnecessidade
de instruçÃo e o trabalho efetivamente exigido, arcando a par-
te requerida com os 50% restantes, incidentes sobre as mesmas
verbas, promovendo-se a compensaçÃo nos termos do art. 21
do CPC. Fixo o valor da cauçÃo em valor equivalente a 12
meses do aluguel contratado. Publique-se.  Registre-se. Inti-
me-se.” - JOSELIA APARECIDA KUCHLER, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ - MANIF ANTONIO TORRES JULIO,
JOAO HORTMANN

277.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO:  EXIBICAO
DE DOCUMENTOS - 000127/2002 - ORILDES PEREIRA
BARBOSA - LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA,
BANCO CACIQUE S.A., FININVEST S.A. ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO, PANAMERICANO PRESTADORA DE
SERVICOS S/C LTDA -”...A conta e preparo.” (Custas R$ 37,80
+ acréscimos legais) - CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, URSULLA ANDREA RA-
MOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO - MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO
NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA,
CARLA DE CAMPOS REBELLO, CARLOS HENRIQUE
ALMEIDA DA SILVA, FERNANDA PASSARELLI ALVES,
JULIO CESAR DE AZEVEDO FARIA, LUIZ MAURICIO
MACHADO PASCHOAL, RENATA BOTNER, RENATA RO-
MAGUERA SOBROZA, ABEL ANTONIO REBELLO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO V
VIDAL PINTO, ALINE FERNANDA PESSOA, ROBSON
JOSE TESSIMA, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI

278.-RESCISAO DE CONTRATO - 000182/2002 - BRADES-
CO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - R2
ASSESSORIA DE COBRANCA E SERV.EDUCACIONAIS
LTDA -”Ciente a parte interessada, diante da certidÃode fls.
95".-(CertidÃo: Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a inti-
maçÃo da parte interessada para antecipaçÃo das custas, refe-

rente à expediçÃo de 06 ofícios, no valor de R$ 42,00) - MU-
RILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA -

279.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO:RESCISAO DE CON-
TRATO - 000185/2002 - LEOPOLDO MAJEWSKI, MARIA
LUCIA SZCZOTKA MAJEWSKI - TORREBLANCA CONS-
TRUCOES E INCORPORACOES LTDA. - “1- Considerando
o montante da dívida, aproximadamente R$27.000,00, a pe-
nhora dos imóveis indicados às fls. 329/331, evidencia-se ex-
cessiva. Assim, intime-se o exequente para, no prazo de 05
(cinco) dias, indicar os imóveis que efetivamente deverÃo ser
penhorados, observado o valor da execuçÃo. 2- Diligências
necessárias.”  - WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, ASTRID
WILHELM B. S. ABUJAMRA - PLINIO MENDES RABE-
LLO

280.-MONITORIA - 000192/2002 - COMERCIAL E COMIS-
SARIA LTDA. - G.M.F. COMERCIO DE ALIMENTOS, BE-
BIDAS E SIMILARES - Intime-se o autor para se pronunciar
quanto a certidÃo do Sr. Oficial de Justiça de fls.79 , no prazo
de 05 (cinco) dias).” - MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO -

281.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
- SUMARIA - COBRANCA - 000215/2002 - CONDOMINIO
CIDADE SORRISO - SOELI DO ROCIO RAMOS FERNAN-
DES DA SILVA - “ HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o cálculo de fls. 96 destes
autos de açÃo SUMµRIA DE COBRANÇA, em que é autor
CONDOMÖNIO CIDADE SORRISO e requerida SOELI DO
ROCIO RANO FERNANDES DA SILVA, no valor de R$179,19
(cento e setenta e nove reais e dezenove centavos), datada de
21 de novembro de 2003, referente às custas desta serventia,
para fins de execuçÃo, o qual está sujeito a atualizaçÃo em
juros e correçÃo monetárias, pelos índices oficiais, até efetivo
pagamento. P.R.I. 2- Transitada em julgado, voltem conclusos.
3- Diligências necessárias.”  - JULIO CESAR PINTO
D’AMICO -

282.-ORDINARIA - 000232/2002 - PEDRO GUNHA, ALCI-
ONE APARECIDA MARQUES DE MORAES, BOAVENTU-
RA FONTOURA MESQUITA, CARLOS ALBERTO GOMES
HOFFELDER, JOSELENE NAZARETH PEREIRA DOS AN-
JOS, LIGIA MADALENA ALBRECHT, MARCIO PEREIRA
DA COSTA, MARCOS HERON LIMA DE SALES, MARIA
JOSE DO NASCIMENTO ADRIANO, MARLEY PINTO FER-
REIRA, NANCY KLOSS, NICODEMOS DA SILVA FILHO,
WILSON ANTONIO DA ROCHA, WILLIAN SEBASTIAO
RODRIGUES FILHO - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO PARANA-ASPP -”Depositar antecipadamen-
te as custas do Sr. Of. de Justiça, de acordo com o C.N. 9.4.1.”
- MESSIAS ALVES DE ASSIS - IVAN SERGIO TASCA

283.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: CONSIGNACAO EM
PAGAMENTO - 000243/2002 - ADILSON CARLOS FER-
NANDES - CONDOMINIO DO EDIFICIO BADEN BADEN
-”1- Intime-se o autor para depositar os honorários periciais,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de nÃo produzir mais tal
prova. 2- Diligências necessárias”. - REIMAR TRAPP - IVORLI
FRANCISCO TIBES DA SILVA

284.-COBRANCA - SUMARIA - 000271/2002 - HSBC SE-
GUROS (BRASIL) S/A - RODO GRAF TRANSPORTE LTDA
- “Aguarde-se por 60 dias, conforme o pedido de fls. 111”. -
LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL,
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, REINALDO MI-
RICO ARONIS -

285.-COBRANCA - ORDINARIA - 000273/2002 - HSBC SE-
GUROS (BRASIL) S/A - MONTEDAM COMERCIO, INDUS-
TRIA E AGROPECUARIA S/A -”Aguarde-se por 60 dias, con-
forme o pedido de fls. 93".  - DIOMEDES LUIS BASTOS,
LUIZ CARLOS CHECOZZI, REINALDO MIRICO ARONIS
-

286.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIRE-
TIO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EMBARGOS A EXECU-
CAO - 000288/2002 - EDILAINE CRISTINA DE CARVALHO
CERVI, JOSE CARLOS CERVI - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “1- Esclareça a parte embargante, no prazo de
05 (cinco) dias, se pretende a substituiçÃo dos quesitos apre-
sentados às fls. 226/229 por aqueles formulados na petiçÃo
retro (fls. 239/242), tendo em vista que alguns destes sÃo mera
repetiçÃo daqueles. 2- Int.” - ROSY MARY CONCEIÇÇO,
MARCELO CONCEIÇÇO ANDRETTA - EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER

287.-DEPOSITO - 000294/2002 - CONSORCIO RENAULT
DO BRASIL S/C LTDA - GISELE BAZZAN -  “ Intime-se o
autor sobre a devoluçÃo da carta precatória de fls.57/65, no
prazo de 05 (cinco) dias.”  - MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CARLA FABIANA EVERS -

288.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO  NETO - COBRAN-
CA - SUMARIA - 000375/2002 - CONDOMINIO EDIFICIO
TORRE DO SOL - CRISTIANE DE FATIMA VOLPE -” Ma-
nifeste-se o autor sobre o V. AcórdÃo, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que lhes for de direito e pertinente ao regu-
lar andamento do processo. 2- Diligências necessárias.”- JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA FEI-
TEIRA - RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO

289.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO:  BUSCA E APREEN-
SAO - 000383/2002 - BANCO LLOYDS TSB S/A - CELIO
JOSE NISSAU - “1-Junte-se o mandado. 2- Indefiro o pedido
de fls. 60, pois refoge à competência deste Juízo. 3- Manifeste-
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se, pois, o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
for pertinente ao prosseguimento do feito. 3- Dil. Necessári-
as”. - CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI -

290.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 92, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DESPEJO P/ FAL-
TA DE PAGAMENTO - 000402/2002 - MATCON FOMENTO
COMERCIAL LTDA. - AIRSON DOS SANTOS - “1- Defiro o
pedido desistência quanto à notificaçÃo do fiador. 2- Intime-se o
Curador Especial nomeado. 3- Int.”- CERTIDÇO DE FLS. 95:
“Manifeste-se o autor para se pronunciar quanto a contestaçÃo e
documentos de fls. 93/94”. - JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO -

291.-COBRANCA - SUMARIA - 000449/2002 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. -
ARILDO DE SOUZA -”Providenciar a retirada da carta de ci-
taçÃo e intimaçÃo ou depositar despesas postais - Audiência
designada p/o dia 15/01/2004".- JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA, VERA LUCIA DE PAULI -

292.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EMBARGOS A EXECU-
CAO - 000598/2002 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - A D & N FOMENTO MERCANTIL LTDA. -”
1- Considerando que a audiência nÃo se realizou em face do
Decreto Judiciário 534/2003, que suspendeu o expediente nas
repartições judiciárias da Capital, redesigno a audiência de ins-
truçÃo e julgamento para o dia 17/03/2004, às 14:00 horas. 2-
Intimações e diligências necessárias”. - (Depositar despesas
postais)- JOAQUIM MIRO - CARLOS HENRIQUE DE SOU-
ZA RODRIGUES

293.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000603/2002 -
ESPOLIO DE ULISSES TRAVISANI - ARLETTE DE ARAU-
JO CANSINI, MARCELO DE ARAUJO CANSINI - “Intime-
se o autor para se pronunciar quanto a certidÃo do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 89 verso e 93 , no prazo de 05 (cinco) dias).
- NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR - LICIO MASCA-
RENHAS GRISE

294.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA - ORDINARIA - 000608/
2002 - LISIAN LOURENCO NASS - BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A (BRADESCO) -  “ 1- Defiro o pedido
de fls. 298; expeça-se alvará para levantamento da importância
depositada a título de honorários periciais. 2- Sobre o laudo
pericial manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias,
na forma determinada às fls. 277/278. 3- Int.” - DOUGLAS
ROGERIO LEITE - DANIEL HACHEM, REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM

295.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EMBARGOS A EXECU-
CAO - 000620/2002 - JOAO CARLOS MONTEIRO DE QUA-
DROS - CAVALCANTI IMOVEIS LTDA. “... 7- Após, intime-
se o Sr. Perito da nomeaçÃo bem como para que apresente, no
prazo de 5 (cinco) dias, estimativa de honorários, dizendo após
as partes”.-(Proposta de honorários: R$ 1.300,00)- HENRIQUE
SCHNEIDER NETO - JAQUELINE MARIA MOSER, HEN-
RIQUE SCHNEIDER NETO

296.-INDENIZACAO - 000729/2002 - DANILO SERGE AVE-
LLEDA - KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICA-
DAS LTDA., EBS EMPREITEIRA DE SERVICOS DE CAR-
PINTARIA LTDA. -”Manifestem-se as partes sobre a petiçÃo
e documentos de fls. 186/187.”  - JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI - NELIO ANTO-
NIO UZEYKA JUNIOR, JUSSARA ROSA FLORES, DALVA
FERREIRA CAMARGO

297.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO ETO  -  DECLARA-
TORIA - 000801/2002 - LUIS FILIPE SANCHES DE SOUZA
DIAS REIS - CARTAO UNIBANCO LTDA -  Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial para o efeito de decla-
rar inexistente a relaçÃo jurídica entre as partes em relaçÃo ao
cartÃo de crédito FundaçÃo ABRINC e condenar o requerido
ao pagamento de indenizaçÃo por danos morais ao autor, na
importância correspondente a 50 (cinquenta) salários mínimos
vigentes nesta data, a partir da qual deverá ser corrigida moneta-
riamente, e acrescida de juros moratórios à razÃo legal, a partir
da data da citaçÃo. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que, com fun-
damento no artigo 20, õ 3º, letras A, B e C, do Código de Proces-
so Civil, fixo em 10% sobre o valor da condenaçÃo. P.R.I.   -
VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS FRANK SCHAT-
TENBERG - REGIS TOCACH, CLAUDIO XAVIER PETRYK

298.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO:  IMPUGNACAO AO
VALOR DA CAUSA - 000915/2002 - AMILTON JOSE VO-
LUZ - ARNALDO CARDOSO, TEREZA CARDOSO -”1.
Considerando o disposto nos arts. 261 e 316 do CPC, vislum-
bra-se ter defluido o prazo para impugnaçÃo, precluindo o di-
reito do requerido neste sentido, a teor do art. 183 do CPC. 2.
Após o trânsito em julgado da decisÃo, certifique-se nos autos
principais sobre a nÃo alteraçÃo do valor da causa. 3. Cum-
pra-se o disposto no Código de Normas”. - OSVALDO CICE-
RO WRONSKI - MARIA CRISTINA QUERINO

299.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M.NETO: REVISAO CONTRATU-
AL - 000939/2002 - FRANCISCO ERNESTO RUPP - BAN-
CO BRADESCO S.A. -”1- Sobre o laudo pericial de fls. 147/
242, manifestem-se as partes, no prazo comum de 20 (vinte)
dias. 2- Diligências necessárias”. - AMAURI S. SAMPAIO,
VIRNA LISLEY SCHAEDLER - DANIEL HACHEM, REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM

300.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ALVARA JUDICIAL - 001000/

2002 - SERGIO TADEU KAVIATKOVSKI, CELIA DE FATI-
MA KAVIATKOVSKI, JOSE LEOCADIO DE OLIVEIRA,
MARIZA NATALINA ANDREATA DE OLIVEIRA, MIGUEL
LEOCADIO DE OLIVEIRA, SIRLENE SCHUETZE DE OLI-
VEIRA, ROOSEVELT DE OLIVEIRA, ADRIANE CIONEK
DE OLIVEIRA, SALETE DO ROCIO OLIVEIRA - MIGUEL
CIRILO DE OLIVEIRA -” 1- Em face do contido na petiçÃo
de fls. 58/59, intimem-se os requerentes para que procedam a
devida prestaçÃo de contas do valor levantado, no prazo de 05
(cinco) dias. 2- Tanto o pedido de restituiçÃo do valor eventu-
almente levantado pelo alvará, bem como aquele referente a
retificaçÃo do assentamento de óbito, refogem ao âmbito deste
procedimento. 3- Int.” - PAULO DE ARRUDA, LEONEL STE-
VAN FILHO, ANTONIO ARRUDA SALLES -

301.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: EMBARGOS DE DEVEDOR
- 001010/2002 - ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA,
CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO - ROSA LUCA - “1-
Intime-se o Sr. Perito nomeado para que se manifeste sobre a
possibilidade de parcelamento dos honorários, no prazo de 05
(cinco) dias. 2- Existindo concordância, intime-se a parte em-
bargante para que proceda o depósito da primeira parcela, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusÃo da prova. 3-
Int.” - LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA, PRISCILA CLAU-
DIA DE O. PEREIRA, WALDEMAR BERNARDO JORGE,
MONICA MINE YAO - ALEXANDRE AUGUSTO GAVA

302.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
- EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001017/2002 - PLH
FACTORING FOMENTO MERCANTIL - FRANCISCO JOSE
MARQUES -”1- Indefiro o pedido de fls. 56/57, vez que refo-
ge ao âmbito dos autos. 2- Manifeste-se o exequente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o guimento do feito, requerendo o que
lhe for de direito. 3- Diligências necessárias.”  - PEDRO LO-
PES, FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO -

303.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: PRESTACAO DE CON-
TAS - 001021/2002 - DISTRIBUIDORA LONDRIPAR DE
BEBIDAS LTDA. - REBRASA REFLORESTAMENTO BRA-
SILEIRO S.A. -”1- Expeça-se Carta Precatória, conforme re-
querido às fls. 71, com o prazo de 60 (sessenta) dias para cum-
primento. 2- Diligências necessárias”.-(Retirar carta precató-
ria) - TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, PAULINO AN-
DREOLI, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS -

304.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001037/2002 -
VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A - JOAQUIM FER-
NANDES PADILHA - ME, ANGELO MARCELO SCAULKA
-”Manifeste-se o autor, para se pronunciar quanto ao ofício de
fls. 29/30, no prazo de 5 (cinco) dias”.-(Juízo de Direito da
Comarca de 1ª. V.Cível da Comarca de Canoinhas/SC., infor-
ma: ... Manifeste-se o Autor da CertidÃo do Senhor Oficial de
Justiça, cuja cópia segue em anexo) - MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA -

305.-INDENIZACAO - 001039/2002 - LUIZ CARLOS CAL-
DAS - AMERICAN EXPRESS S.A - TURISMO - “Depositar
antecipadamente as custas da Sra. Contadora, R$ 7,51 - 71,52
VRCs”. - CARLOS AUGUSTO ANTUNES - ROBERTA ONIS-
CHI, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, MARILI RI-
BEIRO TABORDA

306.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: INVENTARIO - 001045/
2002 - HELIO MESSIAS DA SILVA, ELIZABETH FERNAN-
DES DA SILVA - NELSON FERREIRA - “1- Expeça-se man-
dado conforme requerido às fls. 71, devendo o inventariante
recolher antecipadamente as custas de Oficial de Justiça. 2-
Após, intime-se as partes para se manifestar sobre o contido às
fls. 71/75, no prazo de 10 (dez) dias. 3- Diligências necessári-
as”. - ANDRE PEREIRA DA SILVA -

307.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA - BUSCA E APREENSAO -
001050/2002 - BANCO VOLKSWAGEN S/A - WALLACE
MARIANO -” 1- Defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos acostados à exordial, exceto com relaçÃo à ocura-
çÃo, substituindo-os por fotocópias autenticadas e procedendo
a entrega dos mesmos mediante recibo nos autos. 2- Intime-se
pessoalmente a parte autora para que dê atendimento ao conti-
do na parte final da sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de verificar crime por desobediência (art. 330, CP). 3-
Int.” - ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR, OKSANDRO GONCALVES -

308.-RESCISAO DE CONTRATO - 001055/2002 - CLARICE
MIEKO MATSUBARA - KRISTIANE DA SILVA SANTAN-
NA -”Manifestem-se as partes sobre a informaçÃo de fls.116.”
(INFORMAÇÇO DE FLS. 116: Custas do Avaliador R$ 600,00)
- WALDIR LESKE, CLAUDIA CLEPIVE - MARIA IZABEL
POHL GRECHINSKI, BRAINER KIST

309.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
- ORDINARIA - 001087/2002 - JUDITH CUSTODIO - BRA-
DESCO SEGUROS S.A. - “ 1- Com apoio no art. 331 do diplo-
ma processual civil, marco audiência conciliatória para o dia
11/08/04, às 14:00  horas, a qual deverÃo comparecer as par-
tes, ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo pro-
posta definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas
possíveis. 2- Diligências necessárias.”  - LUIS GUSTAVO
CALLIARI MONTEIRO, RODRIGO PORTES BORNEMANN
E CORREA - RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, ALESSAN-
DRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS, FERNANDA WI-
LLE POSNIAK

310.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA - 001118/2002
- WALDEMAR GRASSI CORRAZA - DARCI KSHESEK,
CLEONICE DE MORAES MONTEIRO -  “ Manifeste-se o

autor.” (NÃo houve pagamento das custas da Sra. Contadora) -
JOSE ARI MATOS - MAURICIO VIEIRA

311.-DEPOSITO - 001147/2002 - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - MARCOS AUGUSTO ARRUDA ALVES - “Re-
tirar ofícios”. - DJALMA SIGWALT, IDELANIR ERNESTI -

312.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: COBRANCA - ORDI-
NARIA - 001157/2002 - CONDOMINIO EDIFICIO COUN-
TRY HILL - JOCIMAR DEA, SERGIO MANFRENDI PAE-
SE, SUELI DE MEDEIROS PAESE -”1- Declaro nula a certi-
dÃo lançada às fls. 136, dando por decorrido o prazo para con-
testaçÃo, vez que tal prazo deveria ter sido contado em dobro.
Observo que os autos foram retirados em carga pelo autor no
dia 10.10.2003 e, desde entÃo, os autos somente estiveram
novamente disponíveis em Cartório no dia 21.11.2003, quando
retornaram do Contador Judicial, fls. 139. 2- Diante disso, afasto
os efeitos da revelia quanto aos réus Sérgio e Sueli. 3- Certifi-
que-se quanto à manifestaçÃo do 1º requerido. 4- Após, sobre
a contestaçÃo apresentada às fls. 144/153, diga o autor, no pra-
zo de 10 (dez) dias. 5- Diligências necessárias”. - HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO - SERGIO BATISTA HENRICHS,
LAURI JOAO ZAMBONI, LIGIA FERNANDA MORETTO
DA SILVA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU

313.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: INVENTARIO - 001166/
2002 - IARA MARIA STELLA LAUFER, LAUSIANE LAU-
FER, HELTON HENRIQUE LAUFER - JOSE CARLOS LAU-
FER -” 1- Junte-se a petiçÃo protocolada em data de 14/11/
2003. 2- Considerando que a Fazenda Municipal informou a
existência de 05 (cinco) imóveis  cadastrados em nome do de
cujus, esclareça a inventariante por qual razÃo somente 02 (dois)
foram arrolados. 3- Outrossim, em face da existência de débito
perante o Município, apresente certidões negativas que demons-
trem a quitaçÃo dos débitos. 4- Int.”  - CARLOS CELSO ROS-
SI -

314.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: ORDINARIA - 001175/
2002 - INSTITUTO FILOSOFICO PADMA - RODOBENS
ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA. -”1- Sobre o con-
tido às fls. 212/307, manifeste-se a requerida. 2- Após, consi-
derando que o feito comporta julgamento no estado em que se
encontra, pagas eventuais custas remanescentes, voltem con-
clusos para decisÃo. 3- Diligências necessárias”. - LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS, ELIZANGELA MARIA MATIOSKI -
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO

315.-SUMARISSIMA - 001177/2002 - IRONALDO PEREI-
RA DE DEUS - BANCO ABN AMRO REAL S.A. - “Manifes-
tem-se as partes, para se pronunciarem quanto os honorários de
perito, de fls. 265/267, no prazo de 5 (cinco) dias”.  - (Proposta
de honorários do Perito: R$ 500,00)- JULIO ANTONIO SI-
MAO FERREIRA - PAULO GUILHERME PFAU, KARINE
SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA

316.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DEPOSITO - 001184/2002
- BANCO VOLKSWAGEN S/A - MARCELO PEREIRA DA
COSTA -”... Defiro o pedido de desentranhamento dos docu-
mentos acostados à exordial, exceto com relaçÃo à procura-
çÃo, substituindo-se por fotocópias autenticadas e procedendo
a entrega dos mesmos mediante recibo nos autos”.-(CertidÃo
de fls. 90v.: ... em cumprimento a sentença de fls. 89, desentra-
nhei os documetos de fls. 15-18/20-25, os quais serÃo entre-
gues a parte interessada mediante recibo nos autos) - ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR -

317.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 150, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: SUMARIA -
COBRANCA - 001200/2002 - CONDOMINIO EDIFICIO
MATEUS LEME - MICHELLE DE PAULA OTTAVIANO - “
1- Considerando que a parte requerida ainda nÃo foi citada,
acolho o pedido de fls. 126/128, para que passe a constar no
polo ativo da demanda a Sra. MICHELLE DE PAULA OTTA-
VIANO, qualificada às fls. 132. 2- Procedam-se as anotações e
retificações que se fizerem necessárias, inclusive junto ao Car-
tório Distribuidor. 3- Designo a audiência de conciliaçÃo e
entrega de defesa para o dia 15/06/04, às 14:00 horas.  Se ne-
cessário for, será marcada outra data para audiência de instru-
çÃo e julgamento. 4- Cite-se na forma requerida, observando-
se as advertências legais. 5- Int.” - DESPACHO PROFERIDO
·S FLS. 151, PELO MM. JUIZ DE DIREITO GIL F. P. X. F.
GUERRA: “1- Retifico o despacho de fls. 150, para que onde
constou: “... polo ativo...” passe a constar: “...polo passivo...”,
permanecendo no mais como está. 2- Int.”-  LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK, SALETE STA-
FFEN -

318.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
- EMBARGOS DE DEVEDOR - 001209/2002 - RICHMOND
MOVEIS E DECORACOES LTDA, ROBSON GERVASIO
SOARES DE OLIVEIRA, LEILA TEREZINHA M. OLIVEI-
RA - BANCO ITAU S/A -”1- Publique-se o despacho de fls.
375 e, ante a concordância do Sr. Perito quanto ao valor arbi-
trado, intime-se a embargante para, concordando com o valor,
depositar os honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias. 2-
Efetuado o depósito, intime-se o Sr. perito para dar início aos
seus trabalhos, com a entrega do laudo no prazo de 30 (trinta)
dias. 3- Diligências necessárias.” - CARLOS ALEXANDRE
LORGA - LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO, TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS

319.-NOTIFICACAO JUDICIAL - 001224/2002 - BANKBOS-
TON LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - IRA-
CEMA DE LURDES ROSSETTI -”Retirar ofícios”.  - CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK -

320.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F.GUERRA: EMBARGOS A EXECU-
CAO - 001251/2002 - FLEXOPEL COMERCIO DE PAPEIS
LTDA. - TRANSVALTER LTDA. - “... Ante o exposto e consi-
derando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o
pedido contido nestes embargos à execuçÃo, opostos por Fle-
xopel Comércio de Papéis Ltda. contra Transvalter Ltda., para
que prossiga a execuçÃo regulares termos. Condeno a embar-
gante no pagamento das custas do processo e honorários advo-
catícios que, considerando os elementos norteadores contidos
no art. 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 15%
sobre o valor do débito, devidamente corrigido, em substitui-
çÃo à majoraçÃo provisória contida na execuçÃo, para tanto,
considerando a natureza singela da causa, a desncessidade de
instruçÃo e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.” - JOSE
DEVANIR FRITOLA - CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTE-
FANO, MAURICIO SIMEAO PEDRO

321.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: DESPEJO P/ FALTA DE
PAGAMENTO - 001259/2002 - AYRTON GRIESBACH -
ANTONIO CESAR OLIVEIRA BOND - “... Diante do expos-
to, JULGO EXTINTO o presente processo, com análise de
mérito, de acordo com o disposto no art. 269, inciso III do Có-
digo de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, cumpra-se o dispos-
to no Código de Normas e arquive-se”. - RENATO ALBERTO
FIORE -

322.-SUMARISSIMA - 001269/2002 - LIGA PARANAENSE
DE COMBATE AO CANCER - SERGIO RONALD ANGUL-
SKI - “Manifeste-se o autor, que nÃo houve a devoluçÃo da
carta precatória”. - OSNILDO PACHECO JUNIOR, JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANDREYA
DE BORTOLI, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA -

323.-DESPACHO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTI-
TUTO DR. NAOR DE RIBEIRO DE MACEDO NETO - CI-
VIL PUBLICA - 001273/2002 - INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI - BANCO DO BRASIL
- “1- Sobre o parecer ministerial de fls. 141/152, digam as par-
tes, no prazo comum de 10 (dez) dias. 2- Diligências necessári-
as.”  - SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE - GLAU-
CIO CEZAR SILVA MOLINO, ARLINDO MENEZES MOLI-
NA

324.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
- ARROLAMENTO SUMARIO - 001287/2002 - LEONY
FLEISCHFRESSER, LINCOLN LUIZ FLEISCHFRESSER,
PAULO CEZAR FLEISCHFRESSER, REGINA LUCIA FLEIS-
CHFRESSER - JOEL FLEISCHFRESSER - “HOMOLOGO,
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, a partilha de fls. 75/78 dos bens que ficaram por faleci-
mento de JOEL FLEISCHFRESSER e mando que se cumpra e
guarde como nela se contém e determina, ressalvados direitos
de terceiros. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Transitada em julgado, expeça-se formal de parti-
lha. Oportunamente, cumpra-se o Código de Normas e arqui-
ve-se.”  - ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA -

325.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL -
001290/2002 - MARCIO CORREA MARINZECK - CREDI-
CARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO -”...Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos
consta, julgo procedente em parte o pedido contido nesta açÃo
de revisÃo de contrato de cartÃo de crédito ajuizada por Mar-
cio Correa Marinzeck contra Credicard S/A Administradora de
CartÃo de Crédito, com o efeito de, confirmando a liminar ao
início concedida, determinar a exclusÃo do saldo devedor apre-
sentado no contrato referido na inicial dos juros superiores a
12% ao ano e cobrados de forma capitalizada. Condeno a re-
querida a restituir os valores cobrados indevidamente, sob a
forma de compensaçÃo com o saldo devedor apurado. Consi-
derando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido,
apenas nÃo logrando êxito na reduçÃo da multa contratada,
condeno a requerida no pagamento da integralidade das custas
do processo e honorários advocatícios que, em vista dos elemen-
tos norteadores contidos no art. 20, õ4º, do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 800,00, para tanto, considerando a natureza
singela da causa, o julgamento antecipado, a desnecessidade de
instruçÃo e o trabalho efetivamente exigido. Publique-se.  Re-
gistre-se. Intime-se.” - LEONEI MARTINS FREITAS, ELIANE
CRISTINA YNAYAMA - CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL, RODRIGO GARCIA ANTUNES

326.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ARROLA-
MENTO SUMARIO - 001303/2002 - LUCY CAMARGO
KUJO - ALBERONY TAQUES CAMARGO, EMILIA TA-
QUES CAMARGO - “1-Indefiro o pedido de fls.96, vez que a
ilustre procuradora nÃo tem poderes para desistir. 2-Diligênci-
as necessárias.”  - CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ -

327.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA - ARROLAMENTO SUMA-
RIO - 001304/2002 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, EVA
NOVAK DE OLIVEIRA, JOSE TEIXEIRA OLIVEIRA, MI-
RIAN DA SILVA TEIXEIRA OLIVEIRA, GERALDO TEIXEI-
RA DE OLIVEIRA, ZILDA CELESTINO TEIXEIRA DE OLI-
VEIRA, ANA OLIVEIRA DE ANDRADE, MARIA ANUN-
CIATA KELLER, ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, LAU-
DINALVA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA, JOAQUIM TEIXEI-
RA DE OLIVEIRA, DIVINA CELESTINA DE SOUZA OLI-
VEIRA, ADIMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA, NEIDE APA-
RECIDA GUERREIRO DE OLIVEIRA, MARIA TEIXEIRA
DA SILVA - SEBASTIAO TEIXEIRA DE OLIVEIRA - “ 1-
Lavre-se termo de retificaçÃo, após voltem os autos conclusos
para homologaçÃo. 2- Int.” - JOAO CARLOS FLOR, JOAO
CARLOS FLOR JUNIOR, ROBERTO CARLOS BOSSONI
MOURA -
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328.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: DECLARATORIA -
001309/2002 - COMERCIO DE VEICULOS DANICAR LTDA.
- FOX ORIGINAIS GRAFICOS LTDA., BANCO ITAU S.A. -
”... Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo, acima menci-
onado, a que chegaram as partes acima nominadas e devida-
mente qualificadas nos autos, para que se cumpra, JULGAN-
DO, em consequência, EXTINTOS ambos os processos, com
análise de mérito, de acordo com o disposto no art. 269, inciso
III do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, cumpra-se o
disposto no Código de Normas e arquive-se”. - MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI - FLAVIO JULIO BARWINSKI,
SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

329.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA - DEPOSITO - 001322/2002
- BANCO SANTANDER BRASIL S/A - ALEXANDRE IVA-
NOVIT SAVITI -  1- Considerando que o valor da dívida é
menor, é ele que deve ser observado para fins de cumprimento
do mandado, conforme item “03” do despacho de fls. 41. 2-
Int. - DJALMA SIGWALT, IDELANIR ERNESTI -

330.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO -
PRESTACAO DE CONTAS - 001335/2002 - MARIZA HET-
ZER - IVO CHICORSKI BLASICYK - “Ante o exposto, e con-
siderando o que mais dos autos consta, julgo procedente, o pe-
dido contido nesta açÃo de prestaçÃo de contas, proposta por
Mariza Hetzer, contra Ivo Chicorski Blasicyk condenando o
requerido a prestar as contas no prazo de 48 horas, sob pena de
nÃo lhe ser lícito impugnar as que a autora apresentar, nos ter-
mos do art. 915, õ2º, do Códigode Processo Civil. Condeno o
requerido, ainda, no pagamento das custas do processo e hono-
rários advocatícios que, em vista do que dispõe o art. 20, õ 4º,
do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 400,00 levando em
conta, principalmente, a natureza singela da causa, a desneces-
sidade de instruçÃo e o trabalho efetivamente exigido. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se.” - ELCIO DO NASCIMENTO -
TALEL YOUSSEF HAMUD, ALMIR TADEU BOTELHO,
JOSE VICENTE DA SILVA

331.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: MONITORIA - 001337/
2002 - CHENCHEN - AUTO VIDROS E AUTOMOVEIS
LTDA - REDECARD S.A. -”1- Expeça-se nova Carta de Cita-
çÃo, conforme requerido às fls. 78. 2- Diligências necessárias”.-
(Retirar carta de pagamento ou depositar despesas postais)- CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, RAFAEL AN-
DREY FERNANDES, HELIO PEREIRA CURY FILHO -

332.-EMBARGOS A EXECUCAO - 001338/2002 - ROBSON
COSTA CORREIA DA SILVA - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A CARTEIRA DE CREDITO, IMOBILIARIO -
”Manifestem-se as partes, para se pronunciarem quanto os ho-
norários de Perito, de fls. 63, no prazo de 5 (cinco) dias”. -
(Proposta de honorários: R$ 800,00) - ALEXANDRE CHRIS-
TOPH L. PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES -
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS

333.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 001353/2002 - BANCO COOPERATIVO
SICREDI S.A. - BANSICREDI - ELIANE POLI DE ANDRA-
DE - “... 3- Feito isto, intime-se o exequente para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
requerendo o que lhe for de direito”. - MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI - ODAIR LOURENCO

334.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
- DEPOSITO - 001355/2002 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A. - LUCIANO RODRIGUES - “1- Defiro o pedido de
fls. 64; expeça-se edital de citaçÃo com o prazo de 20 (vinte)
dias. 2- Diligências necessárias.” - SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, MARCO
AURELIO SANTOS GALVAO -

335.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NE-
TOREVISAO CONTRATUAL - 001365/2002 - DEISE CRIS-
TINE DURAND GOMES, DURAND & CIA. LTDA. - HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO - “1- Em cinco dias
esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 2- No mesmo prazo informem as par-
tes se há parâmetros concretos para a composiçÃo, e efetivo
interesse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, õ 3º do CPC. 3- Diligências necessárias.”   -
MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA
CHECHELAKY, LUCIANA MEDEIROS HARO - KELLY
CRISTINA WORM, TOBIAS DE MACEDO

336.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 001375/2002 - BANCO RURAL S/A - AMA-
RILDO DE SOUZA CERCAL -”1- Sobre o contido às fls. 96,
manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Dili-
gências necessárias”. - IGUACIMIR GONCALVES FRANCO,
SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO - RODRI-
GO VINICIUS SOARES CARDOSO

337.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: COBRANCA - SUMA-
RIA - 001377/2002 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
- REINALDO TAVARES - “1- Oficie-se conforme requerido às
fls. 34. 2- Diligências necessárias”.- (Retirar ofício)- DANIEL
HACHEM -

338.-COBRANCA - ORDINARIA - 001401/2002 - WALDE-
MAR DA SILVA DA PAIXAO - ANA MARIA CUBAS DE
LIMA, ANA KOMAVCZEWSKI CUBAS DE LIMA, LUIS
ANTONIO CUBAS DE LIMA - “Retirar ofício”. - CLAUDIA
DE CAMPOS MELLO MARINHO - JOSANE DALILA FER-
RAZ RODRIGUES

339.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA - ORDINARIA C/C TUTE-
LA - 001416/2002 - UESLEN PREIRA BITTENCOURT -
CREDICARD S.A. ADM. DE CARTOES DE CREDITO - “ 1-
Tendo em vista a prova perícia foi requerida por ambas as par-
tes, devem os honorários periciais serem rateadas entre elas, na
proporçÃo de 50% para cada uma, respeitada a isençÃo à parte
autora, por ser beneficiáriada Justiça Gratuita. 2- Cumpra-se
integralmente o despacho de fls. 215/216. 3- Int.”  - MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN -
CARMEM LUCIA VILLAÇA DE VERON, ELISANDRE
MARIA BEIRA

340.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: DECLARATORIA -
001423/2002 - ADRIANA DIAS PIMENTEL - BANCO DO
ESTADO DO PARANA - BANESTADO -”1- Por mera libera-
lidade deste Juízo, e, em homenagem ao princípio da economia
processual, intime-se, novamente, o autor para dar cumprimen-
to ao despacho de fls. 81, sob pena de indeferimento da inicial.
2- Diligências necessárias”. - (Despacho de fls. 81: Intime-se a
autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, atribuir o valor da
causa, sob pena de indeferimento da inicial)- MOYSES GRIN-
BERG, EMERSON JOSE DA SILVA -

341.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: RESCISAO
DE CONTRATO - 001433/2002 - LEVI CESAR RAMOS,
ROSA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS - THAIS OS-
TASZEWSKI, ADRIADNE OSTASZEWSKI BASTOS, EDIU-
MAR BASTOS - “1- Em cinco dias esclareçam as partes, com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conve-
niência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-
No mesmo prazo informem as partes se há parâmetros concre-
tos para a composiçÃo, e efetivo interesse em realizá-la, caso
em que será designada a audiência conciliatória; do contrário,
o procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, õ 3º do CPC. 3-
Diligências necessárias. “ - MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART - UMBERTO GIOTTO NETO, RAFAEL WOBETO DE
ARAUJO

342.-SUSTACAO DE PROTESTO - 001438/2002 - INSTITU-
TO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA LTDA. - INS-
TITUTO DE HOMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PA-
RANA L, TDA. - “Manifeste-se o autor, para se pronunciar
quanto ao retorno do AR de fls. 47/48, no prazo de 5 (cinco)
dias”. - SERGIO BATISTA HENRICHS, LAURI JOAO ZAM-
BONI - OSMANN DE OLIVEIRA

343.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: REVISAO CONTRATU-
AL - 001439/2002 - INDUSTRIAS TODESCHINI S/A., JOSE
EDUARDO TODESCHINI, PAULO ROBERTO TODESCHI-
NI - NOVA TIROL FINANCAS E SERVICOS LTDA. -”...
Transitada em julgado, desentranhe-se o título objeto da medi-
da cautelar, substituindo-o por fotocópia autenticada, entregando
o original ao procurador do autor, mediante recibo nos autos”.
- RENATA STRAPASSON, MARJORIE RUELA DE AZEVE-
DO - PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR

344.-PRESTACAO DE CONTAS - 001446/2002 - CONDO-
MINIO EDIFICIO SABRINA - REGINA CELI JOPPERT
HOFSTAETTER - “Manifeste-se o autor, que transitou em jul-
gado a sentença de fls. 73/76”.  - ILDE HELENA GURKEWI-
CZ - FERNANDO ZENATO NEGRELE

345.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL
- 001456/2002 - WALTER RODRIGUES - BANCO DO BRA-
SIL S.A. -” 1- Embora a demanda tenha sido nominada como
procedimento sumário, o feito vem tramitando pelo rito ordi-
nário, sendo que houvesse impugnaçÃo das partes. 2- Portan-
to, a fim de evitar maiores prejuízo, determino a conversÃo da
açÃo para o que se processo pelo rito comum; procedam-se as
anotações e retificações que se fizerem necessárias, inclusive
junto ao Cartório Distribuidor. 3- Em face do acima exposto é
que entendo possível a substituiçÃo dos quesitos apresentados
na inicial, inclusive por ter sido fixado prazo para tal em audi-
ência. 4- Recebo o agravo retido interposto às fls. 218/223. 5-
Vista à agravada para que apresente suas razões em 10 dias. 6-
Int.” - CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA - MARCIO RIBEIRO PIRES,
ARLINDO MENEZES MOLINA

346.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EMBARGOS DE DE-
VEDOR - 000021/2003 - DANIELLE PEREIRA OLIVA -
CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS -”1- Homologo a substi-
tuiçÃo do polo ativo dos presentes embargos, bem como do
polo passivo dos autos de execuçÃo sob nº 395/1999 em apen-
so, para que passe a constar DANIELLE PEREIRA OLIVA
como executada/embargante. Procedam-se às anotações neces-
sárias, inclusive, junto ao Ofício Distribuidor. 2- Após, voltem
conclusos para sentença. 3- Diligências necessárias”. - JOAO
ADEMIR RIBEIRO PONTES - JOAO ANTONIO CARRANO
MARQUES

347.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: ORDINARIA - 000050/2003
- ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS - SELOMAR
MINUTO LOPES -”1- Aguarde-se pelo prazo de suspensÃo
requerido. 2- Int.” - MARCELO JOSE VIANNA TULIO, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA, HASSAN SOHN - MAR-
COLINO PEREIRA CAMARGO

348.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000076/2003 - BANCO PANAMERICANO S/A - LUIZ FER-
NANDO GABARSKI - “1-Requerida a purgaçÃo da mora, tem-
pestivamente, determino a baixa dos autos ao Contador, para
que se elabore o cálculo do débito existente, na forma do dis-
postio no artigo 2º e seu parágrafo 1º (Páragrafo 2º do art. 3º),
todos do DL 911/69, incluindo as despesas certificadas nos
autos, sendo devidos honorários advocatícios, fixo-os em 10%
(dez por cento) sobre o valor total do débito apurado, obser-
vando os termos do contrato. 2-Elaborado o cálculo, intimem-
se as partes e especialmente o requerido, para que proceda o
pagamento no prazo de até 10 (dez) dias, contados da intima-
çÃo, nos exatos termos do parágrafo 3º do art. 3º, sob pena de
, nÃo o fazendo, dar-se prosseguimento ao feito. 3-Certifique-
se e Cunpra-se. (Conta Geral R$ 3.407,34 + acréscimos legais)”
- ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGE-
LA ESSER, ANDREA HERTEL MALUCELLI - ALCEU GIE-
SE

349.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA C/C TUTELA
- 000110/2003 - MARTA VAZ DE SIQUEIRA - BANCO ITAU
-” 1-Contados e preparados, voltem. 2-Int. (Custas R$ 655,30
+ acréscimos legais) - CRISTIANE ABDALLA NEME PEZO-
TI - EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

350.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: ALVARA JUDICIAL -
000135/2003 - ANDRESSA DE OLIVEIRA BITTENCOURT,
LEONARDO DE OLIVEIRA BITTENCOURT - DOUGLAS
MANOEL BITTENCOURT, MARIA LUCIA CAMPELO DE
OLIVEIRA BITTENCOURT - “1- Oficie-se conforme requeri-
do às fls. 27. 2- Diligências necessárias”.-(Retirar ofício) -
JULIANA FRESSATO BITTENCOURT -

351.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DEPOSITO - 000150/2003
- BANCO ABN AMRO REAL S/A - AURELI MARENGO
FAUCZ -”... Assim, com fundamento no art. 158 do CPC, ho-
mologo o pedido de desistência, e, julgo extinto o processo,
sem análise do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII
do CPC. P.R.I. Custas, pelo requerente. Expeça-se mandado de
restituiçÃo do veículo”.- CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO -

352.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DECLARATORIA - 000160/
2003 - VIA DIGITAL INFORMATICA LTDA. - ME - ROSAN-
GELA PECAS PARA INFORMATICA LTDA. -” 1- Contados
e preparados, voltem. 2- Int.”-(Custas: R$ 19,60 + os acrésci-
mos legais)- JOAO LIGOCKI -

353.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: MONITORIA - 000225/
2003 - MARCIO JOSE FLORES DE MELLO - ANA CLAU-
DIA DA SILVA RAMOS -”1- Intime-se o autor para dar regu-
lar andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de extinçÃo. 2- Diligências necessárias”. - LEOCIMARY TO-
LEDO STAUT -

354.-RESSARCIMENTO - 000226/2003 - ROYAL & SU-
NALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A - EADI COLUMBIA,
KN DEICMAR TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA.,
TRANSPORTADORA DOS CARRETEIROS E PARANAGUA
LTDA - “Manifeste-se o autor, para se pronunciar quanto as
contestações e documentos de fls. 217/291 e 305/443”. - DAR-
CIO JOSE DA MOTA, MARIA THEREZA SOARES FERREI-
RA, JOSE OLINTO NERCOLINI - GERSON FERNANDES,
LUIZ FERNANDO ABREU GOMES, ARY PAIVA DE FER-
REIRA BANDEIRA, MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA LEI-
TE

355.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REPARA-
CAO DE DANOS - SUMARIO - 000233/2003 - ALL-AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A - EMPRESA CRIS-
TO REI LTDA -”1- Junte-se a petiçÃo protocolizada em 20/11/
2003; procedam-se às anotações necessárias. 2- Defiro a de-
nunciaçÃo da lide requerida às fls. 128 a HANNOVER IN-
TERNATIONAL SEGUROS S/A, qualificada às fls. 128. Pro-
cedam-se às anotações necessárias, inclusive, junto ao Ofício
Distribuidor. 3- Cite-se a litisdenunciada para, querendo, apre-
sentar resposta no prazo legal. 4- Diligências necessárias.”  -
JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, DENISE KUNG BRUEL - CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, EDUARDO O‘REILLY CABRAL
BARRIONUEVO

356.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: MONITORIA - 000319/
2003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CEF) - GILMAR
JOSE DOS SANTOS -”Colha-se a manifestaçÃo do Insolvente
e do Administrador da massa, no prazo sucessivo de 10 dias.
Int.” - MARIA ADRIANA PEREIRA, JULIANO LAGO SEB-
BEN - LUIS ROBERTO AHRENS

357.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DEIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA - SUMµRIA DE REVISÇO
CONTRATUAL - 000392/2003 - JOSE APARECIDO GON-
ÇALVES - BANCO DO BRASIL S/A - “ Ante o exposto, e
considerandoi o que mais dos autos consta, julgo procedente
em parte o pedido contido nesta açÃo de revisÃo contratual, de
rito sumário ajuizada por José Aparecido Gonçalves contra
Banco do brasil S/A, com o efeito de determinar que do débito
sejamexcluídos os juros compostos capitalizados, a comissÃo
de permanência, a incidência da multa sobre os juros, devendo,
ainda, a correçÃo monetária serfeita com base no decreto nº
1.544/95, em substituiçÃo aos índices aplicados pelo requeri-
do. Condeno o requerido a restituir, de forma simples, os valo-
res pagos efetivamente a mais pelo requerente, que deverÃo

ser apurados em sede de liquidaçÃo. Sobre a sucumbência,
obvservo que a parte autora logrou êxito, decaindo de parte do
pedido, de modo que responderá por 50% das custas do pro-
cesso e honorários advocatícios que, considerando os ele-
menmtos norteadores contidos no art. 20, õ4º, do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 800,00, para tanto, considerando
a natureza singela da causa, a desnecessidade de instruçÃo e o
trabalho efetivamente exigido, arcando a parte requerida com
os 50% restante, incidentes sobre as mesmas verbas, promo-
vendo-se a compensaçÃo, oportunamente, nos termos do art.
21 do mesmo diploma. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -
MARCIA SIMONE SAKAGAMI, ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, MARINA AUGUSTO FLANDOLI - VERGILIO CE-
SAR TURRA CANI, AURELIO FERREIRA GALVAO

358.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EMBARGOS A EXECUCAO
- 000418/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/A - ESPACO
NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, DI-
ONISIO OLICHSHEVIS -” 1- Assiste razÃo à embargante, ra-
zÃo pela qual defiro o pedido de reabertura de prazo e determi-
no a publicaçÃo do despacho de fls. 499. 2- Int.” - LUIZ FER-
NANDO DIETRICH, IZABEL C. R. M. CAMPOS - DIONI-
SIO OLICSHEVIS

359.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 000433/2003
- SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BAN-
COS S.A. - MARIA LUCIA MENDES - “Depositar antecipa-
damente as custas da Sra. Contadora, R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.
- IVO PEGORETTI ROSA - EDILSON GALDINO VILELA
DE SOUZA

360.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA - 000435/2003
- SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BAN-
COS S.A. - MARIA LUCIA MENDES - “Depositar antecipa-
damente as custas da Sra. Contadora, R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.
- IVO PEGORETTI ROSA - EDILSON GALDINO VILELA
DE SOUZA

361.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000451/2003 -
LINDAMIR LEVIS LEAL - PAVANELLO REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA, ADALBERTO PAVANELLO - “ Ci-
ente a parte interessada no contido na certidÃo de fls. 52: (CER-
TIFICO, nesta data, que a resposta do ofício expedido à Recei-
ta Federal, às fls. 51, sob nº 2847/2003, encontra-se juntada
em pasta própria, conforme o determinado pela MM. Juiza de
Direito, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox, toman-
do ciência do conteúdo do ofício somente os ADVOGADOS
devidamente habilitados nos autos. Dou fé.)  - NEIMAR BA-
TISTA -

362.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ALVARA
JUDICIAL - 000485/2003 - TEREZINHA CARVALHO DO
NASCIMENTO -”1- Contados e preparados, voltem.” (Custas
R$ 16,30 + acréscimos legais). 2- Diligências necessárias.  -
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO -

363.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 000499/2003 - AUTOPLAN, ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. - VICTORIA CARMEN
ZAPATA RIVAS - “1- Expeça-se mandado de citaçÃo da ré,
devendo o Sr. Oficial de Justiça observar o contido às fls. 40/
41. 2- Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, recolhendo antecipadamente as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. 3- Diligências necessárias. “  -
PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT -

364.-ORDINARIA - 000527/2003 - HORACIO PAGANO,
MARIA IMACULADA MUNDIM MELO PAGANO - BAN-
CO BRADESCO S.A. -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta)
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”.-(NÃo foram pagas as cus-
tas da Sra. Contadora R$ 15,02 - 143,04 VRCs) - ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR - CRISTIANE BORTOLINI, DANI-
EL HACHEM

365.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO -
000548/2003 - OTT ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. -
CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA, JOSE CARLOS NO-
VAZ DA SILVA - Trata-se de açÃo de despejo promovido por
ATT ADMINISTRADORA DE BENS LTDA contra CONS-
TRUTORA ARARUAMA LTDA. Ordenada a citaçÃo, consta-
tou o Sr. Oficial de Justiça que o imôvel estâ sendo ocupado
por terceira empresa, sobrevindo pedido de imissÃo deposse,
pela requerente, amparada noa rt. 66 da lei de LocaçÃo. Por
cautela, foi determinada a intimaçÃo da terceira empresa, que
compareceu aos autos noticiando que ocupa o imôvel por acer-
to comercial com a requerida, pretedendo deixar o local dentre
de determinado prazo. Reiterou a autora o pedido de imissÃo
de posse. Pois bem, ê sem d-vida inusitada verificada; ê insôli-
da tambêm, porque como afirma a requerente, a conduta noti-
ciada induz  prejuŒzo de ordem material, visto que nÃo rece-
be os alugueres e nÃo pode dispor do imôvel. Como se verifica
do instrumento contratual, veda experssamente a hipôtese de
sublocaçÃo; instada a manifestar-se a ocupante, nÃo apresen-
tou documento que pudesse vencer a clâusula impeditiva da
sublocaçÃo ou cessÃo da locaçÃo. Ò certo, por outro lado,
que o fato de estar o imôvel ocupado por terceiros, nÃo equi-
vale exatamente âquela situaçÃo referida no art. 66 da Lei de
Locações, que alude ao abandono do imôvel, logo, estando ele
vazio.  Isso induzoroa, em um primeiro momento, a concluir
que a ocupaçÃo por terceiro caracteriza esbulho, logo, impon-
do, â requerentepropor açÃo correspondente, jâ que pela ex-
pressa falta de autorizaçÃo , de locaçÃo nÃo se trata. contudo,
isso introduziria em prejudicar a parte que, pelas evid‰ncias,
ê vitima de quebra contratual  por parte da requerida locatâria.
Em situações anâlogas, orienta a jurisprud‰ncia: “Havendo
Consentimento escrito, o sublocatârio ê legŒtimo: nÃo haven-
do, ê mero intruso, nÃo gozando de qualquer dos direitos que a
LI assegura ao sublocatârio ( JTA 76/236). A sublocaçÃo nÃo
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consentida constitui infraçÃo, que enseja o despejo do loca-
târio (art. 9 - II).” A aus‰ncia de consentimento do locador
deixa ana clandestinidade a sublocaçÃo, que nÃo gera efeitos
jurŒdicos para o locador (STJ-4 Turm,a Ag. 12.2000-RS-AgRg,
rel. Min.Sâvio de Figueiredo, j. 10.9.91, negaram provimento,
v.u. DJU 7.10.91, p. 13.976) in CPC Anotado - Theot”nio Ne-
grÃo - 30º. ed. Pâg. 1403. Assim, ê manifesta a infraçÃo con-
tratual e, inoponŒvel â locadora a “ cessÃo da locaçÃo” por
acerto comercial entre a locatâria e a terceira empresa. Disso
deriva que a ocupaçÃo para a autora nÃo tem relev„ncia jurŒdi-
ca, situaçÃo que pode ser entendida como equivalente ao aban-
dono (art. 66), inclusive, para nÃoprejudicar a parte que nÃo
contribuiu para a quebra do ajuste. Em vista dos argumentos
sumariamente expostos, defiro o pedido de fls. 59, determinan-
do a expediçÃo de mandado de imissÃo de posse em favor da
autora, relativamente ao bem versado nestes autos. Apôs, diga
a requerente sobre o prosseguimento, uma vez que nâo cumu-
lou ao pedido de rescisÃo e despejo, pedido de cobrança de
alugueres, o que induziria em extinçÃo do processo por perda
objeto, ficando de qualquer forma , como ainda nÃo citada a
rê, autorizada a conversÃo da açÃo para de cobrança, se en-
tender conveniente a autora.Int. Curitiba, 05 de dezembro de
2003   - ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR, GELSON BAR-
BIERI -

366.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000567/2003 -
W-54 ARTIGOS DE VIAGEM, IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LT - CAZUZA & CAZUZA LTDA. -” Intime-se o autor
para se pronunciar quanto a certidÃo do Sr. Oficial de Justiça
de fls.65 , no prazo de 05 (cinco) dias).” - LAURY LUCIR
GEREMIA, TELMA ROSANA DE LIMA -

367.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INVENTARIO E PARTILHA
- 000632/2003 - MARISE APARECIDA CAVAGNARI DE
OLIVEIRA - JOANNA RABELLO NETO - “ 1- Defiro o pra-
zo requerido às fls. 65. 2- Ato contínuo, cumpra-se integral-
mente o despacho de fls. 59. 3- Int.” - ALMIR LAMIN, AN-
TONIO CLARIDES MODENA, RENATO DACILIO FLORES
-

368.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000647/2003 -
RODOLOCADORA ELEGANCE LTDA - LOCALIGHT LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA - “Intime-se o autor para se
pronunciar quanto a certidÃo do Sr. Oficial de Justiça de fls.26/
28 , no prazo de 05 (cinco) dias).  - LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS -

369.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL -
000650/2003 - ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA.
- BANCO BRADESCO S/A -” 1- Em 05 (cinco) dias, esclare-
çam as partes, com clareza e objetividade, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado. 2- No mesmo prazo informem se há parâ-
metros concretos para a composiçÃo, e efetivo interesse em
realizá-la, caso em que será designada a audiência conciliató-
ria; do contrário, o procedimento seguirá independente da au-
diência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, õ 3.º do CPC. 3- Int.”  - MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PI-
CINATO RIBEIRO, DEMETRIO BEREHULKA - EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI

370.-NOTIFICACAO JUDICIAL - 000652/2003 - PEDRO
PAES DE ARRUDA NETO, ZELITA DE SOUZA ARRUDA -
OSVALDO RICETTI -” Aguarde-se por 10 (dez) dias, confor-
me o pedido de fls. 65.” - ROSYMERI KERN BARBOSA,
MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI -

371.-DECLARATORIA - 000656/2003 - SIDINEY ALVES DE
OLIVEIRA, PADARIA E BAR NELSID LTDA, JOSE CAR-
LOS MOREIRA, CREUSA PEREIRA DOS SANTOS - BAN-
CO DO BRASIL S/A, BB LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - “ Manifeste-se o autor sobre a contestaçÃo
e documentos de fls. 501/572.”  - IRECE NASCIMENTO
TREIN, ELIANE LOBO DA COSTA, MARINA RIBEIRO DE
ANDRADE ZACHARIAS - DANIEL HACHEM, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM

372.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000660/2003 - BANCO FIAT S/A - VICENTE CORDEIRO
DOS SANTOS -”... Ante o exposto e considerando o que mais
dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido con-
tido nesta açÃo de busca e apreensÃo, ajuizada por Banco Fiat
S/A, contra Vicente Cordeiro dos Santos, ao efeito de confir-
mar a medida liminar deferida ao início, consolidando a posse
e a propriedade em favor da autora, para que proceda nos ter-
mos do art. 2Á do Decreto-Lei 911/69 e demais dispositivos
inerentes à espécie. Condeno o requerido no pagamento das
custas do processo e honorários advocatícios que, em vista do
que dispõe o art. 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, arbitro
em R$ 300,00, para tanto, considerando, a natureza singela da
causa, a revelia, a desnecessidade de instruçÃo e o trabalho
efetivamente exigido. Deixo de cogitar da repartiçÃo do ônus
da sucumbência, por ter o requerente ter decaído de parte míni-
ma do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único) Transitada em
julgado, junte o requerente memória de cálculo atualizada do
valor da dívida, e comprovante da venda extrajudicial, para
verificaçÃo de eventual saldo em favor do requerido. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. “ - CRYSTIANE LINHARES -

373.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 000699/2003 -
PAULO RODRIGUES DOS PASSOS - LUCIMARA KLENK -
“ Intime-se o autor sobre a contestaçÃo e documentos de fls.
29/34.  - AIRTON PASSOS DE SOUZA - MARCELO TRAJA-
NO DA ROCHA

374.-ARROLAMENTO DE BENS - 000710/2003 - FELIPPE
VITOLA JUNIOR, RACHEL DE SOUZA VITOLA, MOSE-
NHOR VICENTE VITOLA, MARIA DE LOURDES VITO-

LA, ROSA VITOLA, EDMUNDO VITOLA, MATHILDE VI-
TOLA, ANNA MARIA JOANA VITOLA STRANO, REGINA
MARIA VITOLA LESCHKAU, JOAO ALBERTO LES-
CHKAU, ISABEL CRISTINA VITOLA STRANO PASQUAL,
CELSO PASQUAL, EDGAR EMMANUEL VITOLA, NEU-
SA MARIA MORTENSEN VITOLA, ZAIRA BERTE VITO-
LA - JOAO VITOLA -”Aguarde-se por 30 dias, conforme o
pedido de fls. 98". - PEDRO PAULO VITOLA, JOAO ANTO-
NIO DE BARROS, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA -

375.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: RESSARCI-
MENTO - SUMARIO - 000721/2003 - MARITIMA SEGU-
ROS S/A - FRANCISCO FOGACA -”1- Declaro nula a cita-
çÃo efetivada às fls. 44, considerando tratar-se, mais uma vez,
de homônimo. 2- Diante do pedido de fls. 45, redesigno a audi-
ência para o dia 15/07/2004, ás 15h00. 3- Indicado o endereço
pelo autor, tempestivamente, cite-se a parte requerida, sob as
advertências legais. 4- Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, se for o caso. 5-
Diligências necessárias.” - JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI, LUIS CARLOS DA SILVA, LUIS CARLOS BARRETO -

376.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000770/2003 -
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI - JAIME
AUGUSTO MENEGASSI AZEVEDO, AUGUSTO CEZAR DE
MATOS AZEVEDO - “ Manifeste-se o autor.” (CERTIDÇO
DE FLS.66: Certifico que a contrafé mencionada na petiçÃo
de fls.63, encontram-se na contra-capa dos presentes autos, e
nÃo foi juntado o comprovante de recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça.) - ROGERIO ALCIDES BORBA, MAR-
COS AURELIO SOUZA PEREIRA, MARCELLO TRAJANO
DA ROCHA -

377.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DESPEJO P/
FALTA DE PAGAMENTO - 000807/2003 - ESPOLIO DE
ROSENDO HERNANDES ALARCON - GIANCARLO NO-
ZZOLI FILHO, MARIA DORES DA SILVA NOZOLLI - “1-
Contados e preparados, voltem. 2- Diligências necessárias.”
(Custas R$ 9,10 + acréscimos legais) - FARIDE MALUF BUIS-
SA - FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN

378.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: COBRAN-
CA - SUMARIA - 000813/2003 - ARNALDO LAGO - FUN-
BEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO -”1-
Cumpra-se, no mais, o despacho de fls. 25. 2- Diligências ne-
cessárias. (Pagar custas do Sr. Oficial de Justiça - Audiência
16/02/2004 às 13:30 horas) - DIEGO MARTINS CASPARY,
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO
DE CASTRO, ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MAR-
TINS, EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA -

379.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE TITULO
JUDICIAL - 000814/2003 - CHEQUE PLENO SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇÇO LTDA - SITESE - SISTEMAS TÉCNICOS
DE SEGURANÇA LTDA - “1-Defiro o pedido de fls.33; ofi-
cie-se. 2-Int.(Retiar ofícios)” - JOAO PAULO BETTEGA DE
A. MARANHAO -

380.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: CAUTELAR
DE EXIBICAO DE DOCUM - 000817/2003 - PEDRO LUIS
DA SILVA - FININVEST S/A ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITO - “1- Em cinco dias esclareçam as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência,
sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2- Diligênci-
as necessárias.” - GISSIANE CRISTINE CHROMIEC - VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA

381.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 000823/2003 - BANCO ABN REAL S/A -
IVES IVERSON IZO - “1- Indefiro o pedido de bloqueio do
veículo, visto que nem mesmo medidas de maior conteúdo res-
tritivo, como a penhora ou sequestro, assim autorizam; de qual-
quer forma, visando resguardar interesse de terceiros, comuni-
que-se sobre a liminar deferida, para anotaçÃo junto ao cadas-
tro do veículo. 2- No mais, oficie-se como requerido. 3- Dili-
gências necessárias.”(Ciente a parte interessada no contido na
certidÃo de fls.39 verso  (Com apoio no art. 19 do CPC, solici-
to a intimaçÃo da parte interessada para antecipaçÃo das cus-
tas, referente à expediçÃo de ofícios: R$ 56,00)”  -VALERIA
CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ -

382.-BUSCA E APREENSAO - 000824/2003 - B.V. FINAN-
CEIRA S.A - VALTER GONCALVES PEREIRA -”Aguarde-se
por 20 dias, conforme pedido de fls.22.” - LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO -

383.-REPETICAO DE INDEBITO - 000826/2003 - JORGE
HUMBERTO AGUDELO FRANCO, FRANCINE BITEN-
COURT LUDWIG - ARARUAMA EMPREENDIMENTOS
LTDA -” Intime-se o autor para se pronunciar quanto ao retor-
no do AR de fls.107/108, no prazo de 5 (cinco) dias. - WE-
LLINGTON T. PEDROSO, CLEITON SACOMAN -

384.-COBRANCA - SUMARIA - 000829/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ALTO DA RUA XV - KEMEL HASSEM
MESSMAR, AYDA HUSSEIN HAMMOUD MESSMAR - Ci-
ente a parte interessada no contido na certidÃo de fls. 88  (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimaçÃo da parte interes-
sada para antecipaçÃo das custas, referente à expediçÃo de
ofícios: R$ 35,00)” - (INFORMAÇÇO DE FLS.88: Informo
que, para expediçÃo de Ofício à Sanepar, faz-se necessária in-
dicaçÃo do nº da matrícula do imóvel junto àquela Compa-
nhia)  -  JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREAN-

TI, ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO, CAROLINE DO
CARMO FERRAZ DA COSTA -

385.-BUSCA E APREENSAO - 000830/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A - LUIZ CLAUDIO COUGO -”Manifesta-
çÃo no prazo de 30 (trinta) dias. de acordo com o C.N. 5.4.1"
(NÃo houve manifestaçÃo do autor).  - ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI -

386.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INDENIZA-
CAO - 000843/2003 - JOAO HENRIQUE DE PAIVA - BAN-
CO ITAU S/A, RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANC. -”1- Em cinco dias esclareçam as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade
e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2- No mesmo prazo informem as partes se há parâmetros
concretos para a composiçÃo, e efetivo interesse em realizá-la,
caso em que será designada a audiência conciliatória; do con-
trário, o procedimento seguirá independente da audiência refe-
rida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, õ 3º do
CPC. 3- Diligências necessárias. “ - RENATA CRISTINA PA-
LOAN TOESCA ELIAS - LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO APA-
RECIDO CORACAO

387.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EMBARGOS A EXECU-
CAO - 000847/2003 - ESSENE COMERCIO INTERNACIO-
NAL LTDA, ALESSANDRA SENNA SCHIDEMANTEL, PA-
TRIZIA NICOLAU SENNA, PAULO HENRIQUE SCHEIDE-
MANTEL - BANCO BRADESCO S/A -”1- Em cinco dias es-
clareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 2- No mesmo prazo informem as par-
tes se há parâmetros concretos para a composiçÃo, e efetivo
interesse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, õ 3º. do CPC. 3- Int.” - JULIO ASSIS GEH-
LEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, EDUARDO BAS-
TOS DE BARROS - JOAO LEONEL ANTOCHESKI

388.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REINTEGRACAO DE POS-
SE - 000849/2003 - CARLOS ALBERTO KUNZ - SOAMIR
ACIR MENEZES DA COSTA - “1- Contados e preparados,
voltem. 2-Int. (Custas R$ 11,20 + acréscimos legais) - ALZI-
RO DA MOTTA SANTOS FILHO, EDGAR KINDERMAN
SPEAK, HELDER EDUARDO VICENTINI -

389.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000850/2003 -
BANCO ITAU S/A - JOAQUIM ANTONIO BASILIO LIMA -
Ciente a parte interessada no contido na certidÃo de fls.24
((CERTIFICO, nesta data, que a resposta do ofício expedido à
Receita Federal, às fls.24, sob nº 2841/2003, encontra-se jun-
tada em pasta própria, conforme o determinado pela MM. Jui-
za de Direito, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox,
tomando ciência do conteúdo do ofício somente os ADVOGA-
DOS devidamente habilitados nos autos. Dou fé.) - LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO -

390.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 000852/2003 -
MARLICE BACH BERGAMO - ERALDO KRUSKICWICZ,
LILIAN APARECIDA DE SIQUEIRA -” Manifeste-se o au-
tor.” (NÃo houve a Retirarada da  carta de citaçÃo ou deposito
das  despesas postais)  - ADYR TACLA FILHO -

391.-BUSCA E APREENSAO - 000855/2003 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A - ZITO GLUSZCZAK -” Manifeste-se o au-
tor.” (NÃo foram susbtituidas os documentos por fotocópias
autenticadas pelo autor)” - OKSANDRO GONCALVES, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA -

392.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: ALVARA JUDICIAL -
000863/2003 - JOAO JOSE BERLIM - MARIA JOAQUINA
MACEDO BERLIM -”1- Considerando o montante a ser le-
vantado e estando o inventário já findo, o pleito inicial deve ser
feito diretamente nos autos de arrolamento, como sobreparti-
lha. 2- Diante disso, manifeste-se o inventariante, no prazo de
10 (dez) dias. 3- Dil. Necessárias”. - ARDEMIO DORIVAL
MUCKE -

393.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 000865/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO ANTIBES - JOLCI MARI MOHR, EDSON ROMO-
ALDO CROVADOR -”1- O Sr. Meirinho ao nÃo efetuar a pe-
nhora sobre o bem indicado pelo exequente 28/29, seguiu ori-
entaçÃo deste Juízo, vez que deve proceder penhora em bens
de propriedade do devedor. Dispõe que a instituiçÃo financei-
ra é quem tem a propriedade do bem até que se quite o respec-
tivo contrato, sendo o devedor mero depositário, tanto o é, que
em ações de busca e apreensÃo, pode-se converter o pedido
para açÃo de depósito. 3- Outrossim, merece o Sr. Oficial de
Justiça nossos elogios, vez que cumpriu estritamente seu dever
e nÃo comentários desarrazoados tecidos pelo exequente às
fls. 38/39. 4- Diante disso, indefiro o pedido de fls. 39. 5- Inti-
me-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar
bens passíveis de penhora, de propriedade dos executados. 6-
Diligências necessárias.” - OSMIRES JOAO CARLOS TUR-
RA, EDIVALDO MERCER GONCALVES -

394.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA C/C TUTELA
- 000866/2003 - ROBERTO ROCHA GOMES, VALKIRIA

THOMAZ GOMES - BANCO ITAU S/A -” Em cinco dias es-
clareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 2. No mesmo prazo informem as partes
se há parâmetros concretos para a composiçÃo, e efetivo inte-
resse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, õ 3º do CPC. 3. Int.” - LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE -
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM

395.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: CAUTELAR INOMINADA -
000868/2003 - ALTAIR ASTOR RAIMUNDO - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ALVORADA B -  1-ÚEm face da vocaçÃo
dialética do processo, sobre o contido na petiçÃo e documen-
tos de fls. 91/129, manifeste-se a parte autora no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Int.” - ALTAIR ASTOR RAIMUNDO - CLEA
MARA LUVIZOTTO

396.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REINTEGRA-
CAO DE POSSE - 000869/2003 - PAULO ROBERTO GEYER
- JORGE LUIZ MARTINS (AUTO PLAZA VEICULOS) -”1-
Desentranhe-se o mandado de fls. 57 para cumprimento, de-
vendo o Sr. Oficial de Justiça observar o endereço indicado às
fls. 55. 2- Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça. 3- Diligências necessárias.”  -
FABIO HENRIQUE RIBEIRO -

397.-PROTESTO - 000877/2003 - COLUMBUS LINE - JU-
LIO CESAR COLEGARO -”Preparo de custas R$ 11,20 + acrés-
cimos legais.”- MAURO VIGNOTTI -

398.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: SUMARIA - COBRANCA -
000879/2003 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VERDESPA-
ÇO - RUDIMAR CARLESSO - “ 1-Pagas eventuais custas re-
manescentes, voltem os autos conclusos. 2-Int. (Custas R$ 13,30
+ acréscomos legais)  - MARIA LORETE BIERNASKI -

399.-BUSCA E APREENSAO - 000882/2003 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A. - MARCELO BARBOSA ELIAS -In-
time-se o autor para se pronunciar quanto a certidÃo do Sr.
Oficial de Justiça de fls.20 verso, no prazo de 05 (cinco) dias).
- MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAULA SILVA
DE VASCONCELOS LARA -

400.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: MONITO-
RIA - 000883/2003 - LOCARALPHA LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA - ANNA CHRISTINA ROCHA LOURENCO -
”1- Expeça-se nova carta, observando o endereço de fls. 30. 2-
Diligências necessárias.” (Retirar carta de pagamento)  - STE-
LA MARLENE SCHWERZ, JERRY CAROLLA, FIORAVAN-
TE LAURIMAR GOUVEIA -

401.-ORDINARIA C/C TUTELA - 000892/2003 - SILVIO
BARBOSA, SILMARA DO ROCIO PORTELA BARBOSA -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “ Intime-se o autor
sobre a contestaçÃo e documentos de fls.66/95.” - ALEXAN-
DRE CHRISTOPH L. PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA
ALVES, ROGERIO VERAS - LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI

402.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIRIE-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ALVARA
JUDICIAL - 000893/2003 - TEREZINHA JANETE FIDUNIV
- JACIR GILMAR CORDEIRO -”1- Apesar de reconhecida
pelo nosso ordenamento jurídico como possível, a uniÃo está-
vel carece de reconhecimento perante o Juízo competente.
Embora os argumentos trazidos na inicial evidenciem, prima
facie, a existência de convivência estável entre o “de cujus” e a
autora, nÃo pode este Juiz suprimir a jurisdiçÃo própria para o
reconhecimento de dito instituto. 2- Diante disso, deve a auto-
ra procurar via expoente própria para ver declarada a uniÃo
estável com o falecido, a fim de que o presente feito possa ter
seguimento. Manifeste-se, pois, a autora, no prazo de 10 (dez)
dias. 3- Dil. Necessárias.”- JOAO BATISTA ATHANASIO -

403.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO - 000900/2003
- VALDEVINO DOMINGOS NOGUEIRA - PANTELAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE TELAS E ARAMES LT -” Inti-
me-se o autor sobre a contestaçÃo e documentos de fls. 35/
50.” - CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE DE F. C.
GUERIOS - MARIA ADRIANA PEREIRA

404.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO - 000902/2003 -
BANCO DO BRASIL S/A - MOISES BERGAMO JUNIOR -
Ante ao exposto, e considerando o mais que os autos consta,
julgo procedente o pedido, confirmando a medida liminar de-
ferida ao inicio, consolidando a propriedade e a posse do vei-
culo em favor do autor, para que proceda nos termos do art 2º
do Decreto Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes a espe-
cie. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios que, nos termos do art. 20, õ 4º, do
Codigo de Processo Civil, arbitro em, R$ 300,00 trezentos re-
ais, considerando a revelia do requerido, a natureza singela da
causa, desnecessidade de instrucao e o trabalho efetivamente
exigido. Transitada em julgado, junte o autor memoria de cal-
culo atualizada do valor da divida, e comprovante da venda
extrajudicial, para verificacao de eventual saldo em favor do
requerido P.R.I.   - MARCELO DE OLIVEIRA VIANA -

405.-DECLARATORIA - 000903/2003 - LEONARDO CZAR-
NY - LOJAS PAQUETA -”Manifeste-se o autor (NÃo houve  a
antecipaçÃo de custas para expediçÃo de ofícios.) - ANDRE-



5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003 107107107107107

ZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS -

406.-MONITORIA - 000904/2003 - BANCO ITAU S/A - MAR-
CELO RODRIGO HADDAD, PEDRO MIGUEL HADDAD
NETO -” Retirar ofícios.” - ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR - RENE
MARIO PACHE

407.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 000905/2003 - BANCO FIAT S/A - JOAIR
ROSSETO SCHELELA JUNIOR - “1- NÃo há como acolher o
pedido de fls. 23/24, vez que o acordo nÃo foi firmado pelo
réu. 2- Diante disso, manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 3- Diligências necessárias.” - CRYSTIANE LINHA-
RES -

408.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000908/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/A - NELSON
DOS SANTOS - “ Indefiro o pedido de bloqueio da transferên-
cia do veículo ao DETRAN-PR, visto que nem mesmo medidas
de maior conteúdo restritivo, como a pehora ou sequestro, as-
sim autorizam; de qualquer forma, visando resguardar interes-
se de terceiros, comunique-se sobre a liminar deferida, para
anotaçÃo junto ao cadastro do veículo. 2- No mais, oficie-se
como requerido. 3-Int.” - CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO -

409.-EXECUCAO DE SENTENCA - 000911/2003 - ANA
MARIA DALLA COSTA - CARREFOUR ADM.DE CARTO-
ES DE CRED.,COM. E PAR. LTDA - “Depositar antecipada-
mente as custas da Sr. Contadora R$ 7,51 - 71,52VRCs.” -
VANESSA TAMARA GOLIN - SILVANA ELEUTERIO RI-
BEIRO, JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS
E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHE-
CO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALE-
XANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSSARELLO
ARNIZAUT, JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, MARI-
LISE TEIXEIRA, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
PAULO LEANDRO DIETER, PATRICIA TOMAZELI, CARO-
LINA LUCENA SCHUSSEL, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN

410.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000912/2003 -
MAIROS LUIZ ONGARATTO - MARIO ELEFANTI - “Mani-
feste-se o autor. (NÃo houve pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça)” - RONY CESAR CENTENARO VALENZA -

411.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000917/2003 -
MOINHO CARLOS GUTH S/A - CLAUDINEY TEIXEIRA
DOS SANTOS ME -”Intime-se o autor para se pronunciar quan-
to a certidÃo do Sr. Oficial de Justiça de fls.47 verso, no prazo
de 05 (cinco) dias). - LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER
RICARDO PRATO, MARCUS AURELIO LIOGI -

412.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000918/2003 -
MOINHO CARLOS GUTH S/A - ALMA MATER AGROPE-
CUARIA LTDA. -Manifeste-se o autor. (NÃo houve pagamen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça) - LUIZ PEREIRA DA
SILVA, VAINER RICARDO PRATO, MARCUS AURELIO
LIOGI -

413.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ARROLAMENTO DE BENS
- 000922/2003 - JOSE LIZEU BISSOTTO, ELZA ARIANE
BISSOTO, JOSE SIDNEY BISSOTTO - ZUMILDA ESTE-
GUES BISSOTTO -” Vistos e examinados estes autos de arro-
lamento dos bens que ficaram por falecimento de ZUMILDA
ESTEGUES BISSOTTO. HOMOLOGO, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 04/
05, conforme Escritura Pública de CessÃo e Transferência de
Direitos de MeaçÃo e Hereditários de fls. 19/20, dos bens que
ficaram por falecimento de ZUMILDA ESTEGUES BISSOT-
TO, para o fim de adjudicar a totalidade do bem do Espólio ao
cessionário PAULO SÉRGIO TENKE, e mando que se cumpra
e guarde como nela se contém e determina, ressalvados direitos
de terceiros. Custas na forma da lei. Transitada em julgado,
expeça-se carta de adjudicaçÃo, mediante a comprovaçÃo do
pagamento do imposto devido. Oportunamente, arquive-se.” -
MARILENE TREVISAN

414.-BUSCA E APREENSAO - 000923/2003 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A - LUIZ PEDRO GUINAPO FRANCO
MARQUES DE SOUZA -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trin-
ta) dias. de acordo com o C.N. 5.4.1" (NÃo houve manifesta-
çÃo do autor).” - IDELANIR ERNESTI, DEMETRIO OLIVEI-
RA DE PAULA, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO -

415.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: MONITO-
RIA - 000927/2003 - FUNEP-FUNDACAO PARA ESTUDO
DAS DOENCAS DO FIGADO - MARIA WILHEMINA JO-
SEFINA VLOET, EDZILDA MELO -” 1-Cite-se, conforme
despacho de fls.20. 2-Diligências necessárias.” - UMBERTO
GIOTTO NETO -

416.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: CONSIG-
NACAO EM PAGAMENTO - 000931/2003 - JUREMA MA-
CHADO DE SOUZA - SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -” Em cinco dias esclareçam as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade
e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2. No mesmo prazo informem as partes se há parâmetros
concretos para a composiçÃo, e efetivo interesse em realizá-la,
caso em que será designada a audiência conciliatória; do con-

trário, o procedimento seguirá independente da audiência refe-
rida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, õ 3º do
CPC. 3. Diligências necessárias.”  - CLINIO L L LYRA - RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES

417.-REVISAO CONTRATUAL - 000933/2003 - ERI KRU-
GER, MARCO AURELIO DA ROSA PASTRO - BANCO DI-
BENS S/A - “ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve manifestaçÃo do autor
sobre a certidÃo do Sr. Of. Justiça)- LEUTON BUDIM - ODE-
CIO LUIZ PERALTA

418.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 000939/2003 - EDITORA GAZE-
TA DO POVO LTDA - ASSOCIACAO DE ENSINO IMACU-
LADA CONCEICAO, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO
-”1- Em face a discordância dos bens oferecidos à penhora, fls.
25/26, e com base no art. 656, inciso I do Código de Processo
Civil, declaro ineficaz a nomeaçÃo de bens à penhora. 2- De-
volvo ao credor o direito para indicar bens. 3- Diligências ne-
cessárias.” - AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA - MARCIA DOS
SANTOS BARAO

419.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ALVARA JUDICIAL - 000940/
2003 - MARIZA DO ROCIO LEAL, RITA DE CASSIA LEAL
- CAMPOLIM MARQUES DE SOUZA LEAL -””1- Da análi-
se dos autos observa-se que, apesar de mencionado na inicial,
nÃo foi apresentada anuência expressa dos herdeiros quanto
ao pedido de alvará. 2-Manifeste-se, pos, a parte requerente,
no prazo de 05 (cinco) dias.”  - ANTONIO LEAL DE AZEVE-
DO JUNIOR -

420.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA C/C TUTELA
- 000943/2003 - CARLOS AUGUSTO EMERY CADE, RO-
SEANNE SECH EMERY CADE - BANCO ITAU S/A - “ Re-
cebo o agravo retido interposto às fls.112/117. 2-Intime-se o
agravado para que apresente suas razões em 10 (dez) dias. 3-
Após, sobre a contestaçÃo e documentos de fls. 119/151, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. 4-Int.” - FABIA-
NA DE OLIVEIRA CUNHA - ALEXANDRE TORRES VE-
DANA, GIZELLE AMBONI PETRI

421.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000950/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S.A. - PEDRO
ANTONIO ZANARDI JUNIOR -” 1- Embora a parte autora
tenha alegado a existência de erro material quanto a descriçÃo
do veículo na inicial, sem ter sequer juntado a cópia do aditivo
contratual mencionado, o próprio réu informou sobre a substi-
tuiçÃo do bem, requerendo a manutençÃo da decisÃo que con-
cede a ele a posse dos veículos. Portanto, acolho o pedido de
fls. 63/64, para que o feito tenha por objeto os veículos descri-
tos em fls. 76/80. 2- Cumpra-se a decisÃo de fls. 51, observan-
do o contido no item acima. 3- Intime-se o procurador do re-
querido para que firme a petiçÃo de fls. 82, no prazo de 05
(cinco) dias. 4- Deve o réu juntar aos autos certidÃo explicati-
va que informe, principalmente, o objeto e causa da pedir da
açÃo revisional, em trâmite perante a 5.ª Vara Cível, e a fase
em que se encontra, também em 05 (cinco) dias. 5- Int.” - CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO - SILVIO NAGAMINE

422.-INDENIZACAO - 000953/2003 - TRACADO E EMPI-
LHADEIRA LTDA, , - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAPA
LTDA, RENATO SILVA - “ManifestaçÃo no prazo de 30 (trin-
ta) dias. de acordo com o C.N. 5.4.1” (NÃo houve manifesta-
çÃo do autor).” - IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA, MAR-
CELO CARIBE DA ROCHA -

423.-EXECUCAO POR QUANTIA - 000961/2003 - BANCO
ABN AMRO REAL S/A - MARILENE DE PAULA KONRA-
TH & CIA LTDA, CELSO ANTONIO KONRATH - Ciente a
parte interessada no contido na certidÃo de fls.30 verso  (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimaçÃo da parte interes-
sada para antecipaçÃo das custas, referente à expediçÃo de
ofícios: R$ 49,00)”  - PAULO GUILHERME PFAU, KARINE
SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA -

424.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ARROLAMENTO SUMA-
RIO - 000966/2003 - LEONY STOCCHERO FAVARO,
SHEYLA APARECIDA STOCCHERO FAVARO, MARCOS
FRANCISCO ZAVAN, ANEMARIZE FAVARO, CICERO LUIZ
ANTAO BARBOSA, MARCO ANTONIO FAVARO - CLOVIS
FAVARO -” 1- O pedido de alvará deve ser feito em separado. 2-
Contados e preparadas as custas remanescentes, voltem os autos
conclusos para homologaçÃo. 3- Int.” (Custas R$ 120,40 + acrés-
cimos legais)  - DELIVAR TADEU DE MATTOS, LINO BOR-
TOLINI, ANALICE CASTOR DE MATTOS -

425.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ALVARA JUDICIAL - 000968/
2003 - ELFRIEDA KARGER NICOLINI - ESPOLIO DE CILIO
NICOLINI -”1- Esclareça a requerente, no prazo de 05 (cinco)
dias, se o de cujus deixou outros herdeiros, bem como se o in-
ventário chegou a ser encerrado antes do sinistro relatado. 2-
Int.” - ADOLFO IVANKIO, JOAO AUGUSTO DA SILVA -

426.-BUSCA E APREENSAO - 000969/2003 - BANCO FI-
NASA S/A - MARCOS ELIAS FERREIRA SANTOS -”Ciente
a parte interessada no contido na certidÃo de fls.    (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimaçÃo da parte interessada
para antecipaçÃo das custas, referente à expediçÃo de ofícios:
R$ 35,00)” - CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ -

427.-DESPACHO PROFERIDO PELOI MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DESPEJO P/ FALTA DE PA-

GAMENTO - 000970/2003 - EDELTRAUD BOHEME - ALES-
SANDRO TAMBELLY -” 1- Defiro o pedido de fls. 28; expe-
ça-se mandado citaçÃo. 2- Deve a parte interessada promover
o recolhimento antecipado das custas do Sr. Oficial de Justiça
antecipadamente, de acordo com o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 3- Int.” - LUIZ AN-
TONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR -

428.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 000971/2003 -
DORIVALDO DURE - GIANCARLO RASERA DE OLIVEI-
RA -” Manifeste-se o autor.” (Cumprir o disposto no item 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.) - SEBAS-
TIAO MARIA MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ CONTE -

429.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DEMOLITORIA - 000972/
2003 - ESPOLIO DE NILTON RUI BARCIK - SINDICATO
DOS MOTORISTAS RODOV. DO EST. DO PARANA -”Os
embargos declaratórios nÃo merecem acolhida, uma vez que a
decisÃo nÃo é omissa, pois observa-se que acolheu o pedido
alternativo do autor para conversÃo da açÃo em demolitória.
Em primeiro lugar, verifica-se que a medida liminar foi reque-
rida ainda no âmbito da pedido da nunciaçÃo de obra nova,
reiterando pleito exposto na inicial e, alternativamente, a con-
versÃo da açÃo em demolitória. Portanto, acolhido o pedido
alternativo, resta superado o anterior. Isto, por si só,   fulmina
os embargos, tendo em vista que sequer foi requerida a anteci-
paçÃo de tutela em relaçÃo ao pedido demolitório. Se assim
nÃo o fosse, observa-se que há previsÃo legal expressa para
paralisaçÃo da obra quando se tratar de nunciaçÃo de obra
nova, em que existe possibilidade de prejuízo ou alteraçÃo de
coisa comum, conforme mencionado pelo julgados acostados
pela própria parte autora. Contudo, conforme relatado na deci-
sÃo embargada, a obra se encontra em fase de conclusÃo. Ade-
mais, em sede de açÃo demolitória, tal pedido somente poderia
ser deferido como antecipaçÃo de tutela, desde que demons-
trados os requisitos próprios. Outrossim, observo que nada ale-
gada o autor quanto a necessidade da tutela de urgência, ou
seja, sobre a possibilidade de existir dano irreparável ou de
difícil reparaçÃo com a construçÃo do imóvel. Por fim, em
caso de procedência do pedido, a parte ré será condenada a,
justamente, proceder a demoliçÃo do que foi construído, ar-
cando com os prejuízos e indenizando eventuais danos causa-
dos. Em face de todo o exposto, conheço os embargos declara-
tórios, julgando-os improcedentes. Intimem-se. “ - HEROLDES
BAHR NETO -

430.-DESPEJO - 000973/2003 - INTERNATIONAL PAPER
DO BRASIL LTDA. - LICIO TARCISIO XAVIER DA SILVA -
“ Manifeste-se o autor sobre a contestaçÃo e documentos de
fls.79/89.- FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, JA-
QUELINE LOBO DA ROSA, ANDRE LOPES MARTINS,
LISANE CRISTINA CONTE, GABRIEL PLACHA, GLENDA
GONCALVES GONDIM, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA
- MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

431.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DECLARATORIA - 000978/
2003 - FABIO PINTO CAMARGO - ROSARITA SLAVIERO
PEIXOTO, MEDIATO IMOVEIS LTDA -” 1. Pretende a auto-
ra a retirada de seu nome dos cadastros do SPC. 2. Embora a
providência relativa à exclusÃo dos cadastros restritivos se re-
vista de caráter eminentemente cautelar, concluo possa ser de-
ferida nesta sede, em vista da disposiçÃo contida no õ 7º do
art. 273, do CPC (Lei 10.444/2002).3. Assim, com base no que
dispõe os arts. 798 e 799 do CPC, e, em vista de larga orienta-
çÃo jurisprudencial entendendo indevida a inclusÃo do nome
do devedor em cadastros restritivos, enquanto pende discus-
sÃo judicial sobre a suposta dívida, defiro a medida liminar, ao
efeito de determinar a expediçÃo de ofícios aos cadastros do
SPC, para que promovam a suspensÃo das anotações versadas
nestes autos, até ulterior deliberaçÃo deste juízo.4. Cite-se o
requerido, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defe-
sa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados
pela autora (artigos 285 e 319, ambos do CPC). 5. Observe-se
quanto à citaçÃo o disposto no art. 222 e sua alínea “f”, do
CPC. 6. Intime-se e Cumpra-se.” - CLECI TEREZINHA MU-
XFELDT -

432.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: OBRIGA-
CAO DE FAZER - 000979/2003 - ANDREIA MOREIRA PAES
- FACULDADES INTEGRADAS ESPIRITA - “1- Mantenho a
decisÃo de fls. 23. 2- Em cinco dias esclareçam as partes, com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conve-
niência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 3-
No mesmo prazo informem as partes se há parâmetros concre-
tos para a composiçÃo, e efetivo interesse em realizá-la, caso
em que será designada a audiência conciliatória; do contrário,
o procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, õ 3º do CPC. 4-
Diligências necessárias. “ - MARTA SUZY WAGNER, DAVE
LIMA PRADA - CLAUDIA BUENO GOMES, JULIANO
LAGO SEBBEN, PAULO SERGIO GUEDES

433.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: SUMARIA -
COBRANCA - 000989/2003 - JOAO GALDINO DE OLIVEI-
RA - ADEMILAR ADM. DE CONSORCIOS S.A. -”...Face ao
exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se e in-
timem-se.Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Nor-
mas, após arquive-se.” - DANIEL LOURENCO MACHADO -

434.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 000996/2003 -
EDMILSON DOS SANTOS SALINO - ANDREA MARA
ENGRAF - “ Manifeste-se o autor.” (NÃo houve manifestaçÃo
da requerida dentro do prazo estabelecido no mandado de cita-
çÃo) - JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHA-

NA GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA,
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL -

435.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ALVARA
JUDICIAL - 001001/2003 - APARECIDA SOLANGE FER-
NANDES - UISTON FERNANDES -”...Demonstrada a exis-
tência dos valores que se pretende levantar; a inexistência de
dependentes do “de cujus” habilitados perante o INSS e a legi-
timidade das partes, nos termos da Lei 6.858 de 80, defiro o
pedido e determino a expediçÃo de Alvará, autorizando a au-
tora a efetuar o levantamento dos valores referentes ao PIS/
PASEP, depositados junto à Caixa Econômica Federal, em nome
de UISTON FERNANDES. Dispensada a prestaçÃo de contas.
Publique-se, registre-se e intimem-se.Oportunamente, cumpra-
se o Código de Normas e arquivem-se. “  - CARLOS ALBER-
TO FRANK, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
CLAIRE LOTICI, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA -

436.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÇO - 001004/2003 -
CONSPATI ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA
- F C TELHAS LTDA - “ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta)
dias. de acordo com o C.N. 5.4.1” (NÃo houve manifestaçÃo
do autor). - ALEXANDRE BROWN PALMA -

437.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ORDINA-
RIA - 001017/2003 - PEDRO CHALUS - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇÊES S.A. -”1- Em cinco dias
esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 2- No mesmo prazo informem as par-
tes se há parâmetros concretos para a composiçÃo, e efetivo
interesse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, õ 3º do CPC. 3- Diligências necessárias.” - JU-
LIO CESAR ZIROLDO, FABIO TAVARES TORQUATO -
MICHELE PATRICIA ROVARIS, ARLINDO FERREIRA DE
SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA

438.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO - 001018/2003
- MARIA GISELA SCHAFFER RODRIGUES - GILSON RO-
GERIO BREDT, ELISA MARIA BREDT, ROGERIO HENRI-
QUE BREDT - “ Intime-se o autor sobre a contestaçÃo e docu-
mentos de f.s 68/79.”- PAULINO ANDREOLI, JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, SAN-
DRA MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO, CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO - FRAN-
CISCO GARCIA RODRIGUES

439.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL
- 001024/2003 - GARANTIA SERVICOS ESPECIAIS DE LIM-
PEZA E CONS. S/C - UNIBANCO S/A -” 1- Junte-se o ofício
protocolado em data de 21/11/2003. 2-  Mantenho a decisÃo
agravada por seus próprios fundamentos. 3- Considerando que
nÃo houve retrataçÃo, desnecessária a prestaçÃo de informa-
ções, conforme despacho do Ex.mo Juiz Relator. 4- 2- Sobre o
contido na contestaçÃo de fls. 476/491, manifeste-se a parte
autora no prazo legal. 5- Int.” - NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN - MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM

440.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 001029/2003 - ANDERSON JOSE
MATTOS FERREIRA - LUIS FERNANDO OLIVETE -”1-
Intime-se o exequente para juntar aos autos, no prazo de 05
(cinco) dias, fotocópia autenticada da matrícula atualizada do
imóvel mencionado às fls. 18. 2- Diligências necessárias.”  -
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA VALENTE,
GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES -

441.-ARROLAMENTO DE BENS - 001033/2003 - YVONE
DALLAZOANA, LAURO ZUREK, BERNARDETE DALLA-
ZOANA ZURECK, AGOSTINHO DALLAZOANA, CATARI-
NA DO ROCIO PISSATO DALLAZOANA, ALEXANDRE
STREMEL, MARIA BEATRIZ DALLAZOANA STREMEL -
FRANCISCO DALLAZOANA -” Assinar termo de renuncia”
- FABIO MARCELO LABATUT BINI, ADRIANA TEIXEI-
RA DE FREITAS NASSAR -

442.-REVISAO CONTRATUAL - 001034/2003 - HELENA
BORGO CAVALCANTE DA SILVA - BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - “”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta)
dias. de acordo com o C.N. 5.4.1" (NÃo houve manifestaçÃo
do autor).  - ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA COR-
DEIRO DOS SANTOS, MAYLIN MAFFINI -

443.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 001043/2003 - STARMOTO LTDA.
- JACKSON LUIZ DE LUNA - “ 1- Defiro o pedido de fls. 43/
45; expeça-se mandado de penhora e remoçÃo do veículo des-
crito às fls.44, devendo o Sr. Oficial de Justiça no ato da lavra-
tura da Penhora, intimar o procurador da exequente como fiel
depositário do bem. 2- Cumpra-se o item 9.4.1. do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3-Diligências
necessárias.” - JOEL KRAVTCHENKO

444.-BUSCA E APREENSAO - 001052/2003 - BV FINAN-
CEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. - AN-
TONIO PEREIRA -”Intime-se o autor para se pronunciar quanto
a certidÃo do Sr. Oficial de Justiça de fls.17/19 , no prazo de
05 (cinco) dias). - ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, IVO DYNIEWICZ JUNIOR,
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, RICARDO CHEANG -

445.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REVISAO
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CONTRATUAL - 001053/2003 - SIMONE GILMARA KIEM,
MARCIO KIEM - BANCO ABN AMRO REAL S/A - “1- Jun-
te-se o Ofício nº 1004/2003 da 4ª C. Cível. Cumpra-se o V.
AcórdÃo. 2- Em cinco dias esclareçam as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência,
sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 3- No mesmo
prazo informem as partes se há parâmetros concretos para a
composiçÃo, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, õ 3º do CPC.”2- Diligên-
cias necessárias. “- ARCENDINO ANTONIO DE SOUZA
JUNIOR - VALERIA CARAMURU CICARELLI

446.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ALVARA JUDICIAL - 001066/
2003 - THATIANE DANTAS ALVES DE CARVALHO, - RE-
GINA MARIA DANTAS ALVES DE CARVALHO -” 1- Defi-
ro o pedido de fls. 23; proceda-se a exclusÃo da requerente
IRACE DANTAS do polo ativo do pedido e retifique-se a atu-
açÃo para que passar a constar como pedido de Alvará Judici-
al. 2- Procedam-se as anotações e retificações que se fizerem
necessárias, inclusive junte ao Cartório Distribuidor. 3- Int.”-
CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIA-
NI GARCIES CHOTI -

447.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ALVARA
JUDICIAL - 001071/2003 - ANNA KROCHINSKI GRANZA
- ANTONIO GRAMZA -”Demonstrada a existência dos valores
que se pretende levantar; a inexistência de dependentes do “de
cujus” habilitados perante o INSS e a legitimidade da parte auto-
ra, nos termos da Lei 6.858 de 80, defiro o pedido e determino a
expediçÃo de Alvará, autorizando os autores a efetuarem o le-
vantamento dos valores referentes ao PIS/PASEP e ao FGTS,
depositados junto à Caixa Econômica Federal, em nome de
ANTãNIO GRAMZA. Dispensada a prestaçÃo de contas. Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, cumpra-se
o Código de Normas e arquive-se.”   - CELSO MOZART SAL-
DANHA JUNIOR, JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS -

448.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: REINTEGRACAO DE
POSSE - 001073/2003 - ROSA CARDOSO DOS SANTOS -
PHD CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA., NARCI-
ZA DE FARIAS GOMES, PIRAMIDE PROJETOS E DECO-
RACOES LTDA, COMISSARIA VARADERO LTDA, CAR-
LOS EICHHORN NETO -”1- Primeiramente conveniente res-
saltar que a açÃo de reintegraçÃo de posse destina-se a recu-
perar a posse de determinado bem que foi de fato pedida, tendo
como pressuposto a configuraçÃo de um ato espoliativo, que
pode verificar-se sobre a sua totalidade ou apenas parte dele. O
objeto principal imediato dessa demanda é a recuperaçÃo da
posse do bem, o qual saiu da esfera fático-potestativa do pos-
suidor pela prática do esbulho, resultando na inversÃo da situ-
açÃo, ou seja, o poder passa  a ser exercido, pelo esbulhador.
Com a perda da posse por intermédio de qualquer tipo de esbu-
lho, surge para o possuidor o direito subjetivo à  recuperaçÃo.
Se o objeto da açÃo nÃo for o retorno do status quo ante, o
remédio apropriado nÃo mais será o reintegratório. Aliados as
situações intrínsecas próprias ao procedimento, notadamente
para alcançar-se uma providência cautelar se deve demonstrar
ainda que sumariamente dois requisitos, a saber: I- Um dano
potencial; II- A plausibilidade do direito substancial. Daí, afir-
mar Michelli, in (Derecho Processual Civil, tomo V. III, pg.
78): “Los requisitos para obtener la tutela cautelar varian se-
gún las diversas providencias, pero se pueden reconducir todas
ellas a los seguintes: (...); “Periculum In Mora” Y hele “Fumus
Boni Juris”. Em sumária cogniçÃo, da análise do pedido retro
formulado, denota-se nÃo estarem presentes os pressupostos
objetivos necessários a concessÃo da medida, necessitando o
feito de dilaçÃo probatória, para uma análise mais precisa dos
elementos carreados aos autos, tendo em vista a existência em
tese, de contrato de locaçÃo entre as partes. Com relaçÃo a
alegada falsificaçÃo de documentos, deve a mesma ser postu-
lada via expoente própria pela  requerente. Manifestem-se as
partes quanto ao interesse na designaçÃo de audiência concili-
atória, especificando igualmente com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente  pretendem produzir. II- Dil. Ne-
cessárias”. - IVANI FLORIANO FRARE ASSIS - DENISE DE
JESUS FERREIRA

449.-BUSCA E APREENSAO - 001078/2003 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A. - MARCOS AUGUSTO RENAUD -
”Manifeste-se o autor, para se pronunciar quanto a certidÃo do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 18v./20, no prazo de 5 (cinco) dias”.
- MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAULA SILVA
DE VASCONCELOS LARA -

450.-BUSCA E APREENSAO - 001079/2003 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A. - SADY JOSE DA SILVA -”Ciente a
parte interessada, diante da certidÃo de fls. 22.”-(Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimaçÃo da parte interessada
para antecipaçÃo das custas, referente à expediçÃo de 06 ofí-
cios, no valor de R$ 42,00) - MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA -

451.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001080/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/A - GENTIL
DE MELO -” Cumpra a parte autora integralmente o despacho
de fls. 27, procedendo o reconhecimento de firma do devedor.
2- Int. “ - ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI -

452.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL - 001086/2003 - BANCO BMG S/A - MULTIPLA
VEICULOS LTDA., DIRLEI GASPARELO DE SOUZA -” 1-
Acolho o aditamento de fls. 31/34. 2- Providencie a escrivania
a substituiçÃo da nota promissória por fotocópia devidamente
autenticada, guardando a original no cofre da serventia. 3- Cite-

se a parte devedora para que efetue o pagamento no prazo de
24 horas, ou ofereça bens à penhora, sob pena de realizar-se
sobre bens suficientes à realizaçÃo do crédito. 4- Para o caso
de pronto pagamento ou nÃo oferecimento de embargos, hono-
rários em 10%. 5- Int.”  - MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ, ANGELO ITAMAR DE SOUZA, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA -

453.-BUSCA E APREENSAO - 001090/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL SA - ROSI ZANONCINI -Intime-se o autor para
se pronunciar quanto a certidÃo do Sr. Oficial de Justiça de fls.
27 , no prazo de 05 (cinco) dias).”  - ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI -

454.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001112/2003 - BANCO OURINVEST S/A - ALBINO COE-
LHO -” 1- Faculto à parte autora o cumprimento dos itens “01”
e “02”, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento
da inicial. 2- Int.”- NEUSA MARIA CANDIDO -

455.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 001120/2003 -
CLOTARIO DE MACEDO PORTUGAL NETO - MARGARI-
DA BATISTA DE CARVALHO DA CRUZ -” Manifeste-se o
autor.” (NÃo houve deposito das despesas postais) - ADRIA-
NO DE OLIVEIRA -

456.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: MONITO-
RIA - 001121/2003 - BANCO ITAU S/A - JOAO PEDRO DE
OLIVEIRA -” 1-Por tratar-se de erro material, retifico a sen-
tença de fls.25 para que onde consta “Autos 1301/2002” passe
a constar “Autos 1121/2003”. P.R.I.”  - LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI -

457.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ALVARA JUDICIAL - 001122/
2003 - ROSEMERI FERREIRA DE FARIA, SANDRO LUIZ
FERREIRA DE FARIAS, ROSILENE DO ROCIO MELLO,
JAIR FERREIRA DE FARIAS, JOAO CARLOS FERREIRA
DE FARIAS, GILBERTO FERREIRA DE FARIAS - JAIRO
FERREIRA DE FARIAS -” 1- Esclareçam os requerentes o
contido na petiçÃo inicial, tendo em vista que informa que os
autores sÃo mÃe e irmÃos do falecido, sendo que este está
registrado somente em nome de ADIR FERREIRA DE FARI-
AS, que nÃo constou do polo ativo. 2- Outrossim, devem apre-
sentar certidÃo negativa de dependentes habilitados junto à
Previdência Social, tendo em vista que o documento acostado
em fls. 11 nÃo se presta para tal fim, bem como cópia das cer-
tidões de nascimento/casamento atualizadas de todos os her-
deiros. 3- Por fim, em face do contido no item “01”, informem
se os progenitores do de cujus sÃo falecidos, apresentando, se
for o caso, as respectivas certidões de óbito. 4- Int.” - MARIA
BETANIA ALVARES DE ALMEIDA, JOSE BERNARDO DA
SILVA -

458.-RESPONSABILIDADE - 001126/2003 - MICHELE
MORAES DE CASTILHO TOMASZEWSKI - GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM LTDA -”Retirar carta de citaçÃo e intima-
çÃo”  (Audiência 06/04/2004 às 15:00 horas)  - EDUARDO
FELICIANO DOS REIS -

459.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001133/2003 -
EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA. - ALI-
ANCA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -”Manifeste-se
o autor. (NÃo houve pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça)” - GUIOMAR MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZAT-
TO, OSVALDO KRAMES NETO, LUCIO CLOVIS PELAN-
DA -

460.-BUSCA E APREENSAO - 001134/2003 - BANCO GE-
NERAL MOTORS S/A - WILSON ROGERIO NEVES - Ma-
nifeste-se o autor. (NÃo houve pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça) - ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PAS-
SOLD -

461.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001135/2003 -
BANCO ITAU S/A - MARCELO SAMUEL BERMAN -”Inti-
me-se o autor para se pronunciar quanto a certidÃo do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls.20 , no prazo de 05 (cinco) dias).”  - LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO - ILDO EUGENIO B.CHIATTONE, RICARDO
CLASEN LORENZET

462.-SUMARIA - COBRANCA - 001140/2003 - CONDOMI-
NIO RESID. ATENAS I COND. I - NEUSA MARIA RODRI-
GUES - “Manifestem-se as partes  para se pronunciar quanto a
certidÃo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 77 , no prazo de 05
(cinco) dias). - LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIA-
NE ALVES FERREIRA, NADIENE XAVIER VOLINO MAR-
TINS, PATRICIA PIEKARCZYK -

463.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL  F.P.X.F.GUERRA-ORDINARIA C/C TUTELA-
1144/2003-JOSE FREIRE DAS CHAGAS  x BANCO BANES-
TADO S.A-” A inicial atribui ao requerente a profissÃo de
motorista; a procuraçÃo de fls. 40, a de comerciante. De outro,
é grosseira a incoincidência entre a assinatura lançada no con-
trato, às fls. 29, e aquela que se vê na procuraçÃo. De modo a
evitar questionamento sobre a regularidade da representaçÃo,
sobre o que pende dúvida, junte o requerente procuraçÃo par-
ticular com firma reconhecida, ou pública. Verificando, outros-
sim, que na alínea “a”, em fls. 16, pede o deferimento de tutela
antecipada, com o fim de proibir descontos em conta corrente e
inclusÃo em cadastros restritivos, posteriormente, no item b-1
H, repetindo o segundo pedido, esclareça o requerneten sobre
a primeira medida referida, em caso positivo, indicando o nú-
mero da conta. Para as diligências referidas, assinalo o prazo
de dez dias. Os autos deverÃo permanecer em cartório até a
regularizaçÃo da procuraçÃo.  Int.”-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA e JOSUEL ROBERTO LETNAR-

464.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: MEDIDA
CAUTELAR INCIDENTAL - 001145/2003 - ANDREIA MO-
REIRA PAES - FACULDADES INTEGRADAS ESPIRITA -”
1-Defiro por extensÃo a liminar expedida nos autos sob nº 979/
2003, uma vez presentess os pressupostos objetivos atinentes a
concessÃo da medida pleiteada. Efetuada a medida, cite-se para
contestar sob as advertências legais. II-Diligências necessári-
as.”  - MARTA SUZY WAGNER, DAVE LIMA PRADA -

465.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001152/2003 - EDISON LUIZ DOS SANTOS BORGES - REI-
NALDO MESQUITA - “” Da detida análise da inicial, observo
que a aprte autora mencionada, em várias passagens o “Segun-
do Réu, contudo, a demanda foi proposta somente em relaçÃo
ao Sr. REINALDO MESQUITA, razÃo pela qual, facultado o
aditamento da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, cumprindo,
outrossim, o que dispõe o art. 282, inciso VII, do CPC. 2-Int.”
- UBIRAJARA SCHEFELDER SALLES, MAURICIO DE
OLIVEIRA -

466.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001158/2003 -
MARIA DE LOURDES ALBANO - PLANOSUL ADM. E ASS.
AO MERCADO DE CAPITAIS S/C LT -”Intime-se o autor para
se pronunciar quanto a certidÃo do Sr. Oficial de Justiça de fls.
32 verso, no prazo de 05 (cinco) dias).”  - RAFAEL BOFF
ZARPELON -

467.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ALVARA
JUDICIAL - 001173/2003 - LUCIA PIANA TREVISAN, LU-
CIANO TREVISAN - LUCIANO TREVISAN JUNIOR -” 1-
Proceda-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada
de certidÃo de inexistência de dependentes do “de cujus” habi-
litados junto à Previdência Social. 2-Feito isto, contados e pre-
parados, voltem. 3-Diligências necessárias.” - GILFROIS CAR-
LOS BAUER -

468.-PRESTACAO DE CONTAS - 001177/2003 - CONDO-
MINIO MORADIAS ITATIAIA XIII - CLAUDINA AMAN-
CIO DA SILVA - “Maniteste-se o autor, para se pronunciar
quanto a contestaçÃo e documentos de fls. 24/196”. - ROB-
SON DA COSTA SANTOS - GUATACARA SCHENFELDER
SALLES

469.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL -
001178/2003 - IONE MORO CURY - CONTINENTAL BAN-
CO S.A -” Acolho o pedido de fls. 62/63 como aditamento à
inicial Trata-se de açÃo revisional, com pedido de antecipa-
çÃo de tutela, com o fim de revisar os termos do contrato para
autorizar o depósito da parcela de acordo com o valor que o
autor entende devido. O depósito da parcela incontroversa pode
ser apreciado sob os auspícios da tutela cautelar, aliás, que tam-
bém alberga os pedidos relativos aos cadastros restritivos. A
possibilidade de apreciar os pedidos, com base nos preceitos
próprios da tutela cautelar, deriva da disposiçÃo contida no
art. 273, õ 7º, do CPC. Neste sentido,  observo presente o re-
quisito do “fumus boni juris” que, na forma corrente, caracteri-
za-se em vista da plausibilidade meramente objetiva da preten-
sÃo de mérito, como no caso em que nÃo se pode negar a razo-
abilidade dos argumentos iniciais, naturalmente, abstratamente
considerados. O “periculum in mora”, de sua vez, verifica-se
quando concorre a possibilidade de dano jurídico capaz de com-
prometer o resultado útil da açÃo, conferindo a finalidade ins-
trumental própria à tutela cautelar. Neste prisma, embora ine-
xista mençÃo sobre o encaminhamento do nome dos autores a
cadastros restritivos, existe esta possibilidade, sendo prática
corrente quando caracterizada a mora, o que permite admitir o
fundado receio de dano de reparaçÃo incerta, porque condutas
aptas a causar gravame à parte autora. Também com relaçÃo ao
depósito, que serve para forrar a autora dos efeitos da mora, ao
menos quanto à parcela depositada, diga-se, que tem efeito li-
beratório parcial apenas.  Sendo assim, defiro a ordem liminar,
ao efeito de autorizar o depósito das parcelas, de acordo com
os cálculos que acompanham a inicial, no prazo de dez dias
quanto às vencidas e, nos respectivos vencimentos, quanto às
vincendas, bem como para determinar à parte requerida que se
abstenha de encaminhar o nome dos autores a cadastros restri-
tivos de crédito, até ulterior deliberaçÃo. Cite-se na forma re-
querida, observando as prescrições legais (CPC, arts. 285 e 319).
Int.”  - ANTONIO ROBERTO M. DE OLIVEIRA -

470.-PRESTACAO DE CONTAS - 001179/2003 - COSTAGAS
- COMERCIO DE GAS E TRANSPORTES LTDA - HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -” Intime-se o autor
sobre a contestaçÃo e documentos de fls. 44/282.” - JULIO
CESAR DALMOLIN - JOAQUIM MIRO, JOAQUIM MIRO
NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ
CONTE, PATRICIA TOURINHO BERALDI

471.-ORDINARIA C/C TUTELA - 001181/2003 - LUIZ CE-
ZAR LOPES, SONIA REGINA LOPES - BANCO BRADES-
CO S/A CREDITO IMOBILIARIO -” Intime-se o autor sobre a
contestaçÃo e documentos de fls. 120/189.”  - INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREI-
RA - DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM

472.-COBRANCA - SUMARIA - 001194/2003 - COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL - ODAIR JOSE ALVES
-”Manifeste-se o autor. (NÃo houve pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça) “   - MELINA BRECKENFELD RECK -

473.-COMINATORIA - 001195/2003 - RENATO GANZ -
JOAO BATISTA FERREIRA DA SILVA -”Intime-se o autor
para se pronunciar quanto a certidÃo do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 17, no prazo de 05 (cinco) dias).” - SHEYLA D.B. DOS
SANTOS -

474.-BUSCA E APREENSAO - 001201/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A - CELITA FADEL DO AMARAL -”Intime-

se o autor para se pronunciar quanto a certidÃo do Sr. Oficial
de Justiça de fls.16/19, no prazo de 05 (cinco) dias).” - CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
-

475.-PROTESTO - 001203/2003 - NORSKE SKOG PISA
LTDA - IMPRESSORES DE AMERICA LTDA, URUBATAN
SALLES PALHARES -” Manifeste-se o autor sobre a certidÃo
de fls. 106 (Certifico que, nÃo foi juntada a cópia da Carta
Precatóroia distribuida ao Juízo de Direito da Comarca de Ara-
ras - SP, conforme informado na petiçÃo de fls. 105.” - WIL-
SON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA
SILVEIRA, ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA -

476.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001207/2003 -
TECIDOS FANE DE MARIA FATIMA CLARO ME - ROT-
TAS CONFECCOES LTDA - “4....De acordo com o disosto
9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipadamente as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça)”  - ODORICO TOMASONI -

477.-INVENTARIO E PARTILHA - 001211/2003 - JOAO
ROGALSKY - MARGARETA PRIS ROGALSKI -”Aguarde-
se por 15 dias, conforme o pedido de fls.72.”  - ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES -

478.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ALVARA JUDICIAL -
001212/2003 - REGINA LUCIA MIRA BASTANI, RICARDO
ARAUJO ELAZAR - RAUL ELAZAR BOULOS, CARLOS
ALBERTO MIRA ELAZAR -”1- Faculto aos requerentes o pra-
zo de 10 (dez) dias para atendimento do despacho de fls. 17,
sob pena de indeferimento da inicial. 2- Int.”  - ORLANDO
ABRAO KALIL, ADRIANE JUSTEN DE FREITAS -

479.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001214/2003 -
LUIZ CARLOS PATRONI - STARMOTO LTDA -”Intime-se o
autor para se pronunciar quanto a certidÃo do Sr. Oficial de
Justiça de fls.19 , no prazo de 05 (cinco) dias).”  - PAULO
CESAR HERTT GRANDE -

480.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA ALVARA JUDICIAL - 001217/
2003 - MARIA JOANA MARTINS DO ESPIRITO SANTO -
NELSON MARTINS -  “ Demonstrada a existência dos valores
que se pretende levantar; a inexistência de dependentes do “de
cujus” habilitados perante o INSS e a legitimidade das partes,
nos termos da Lei 6.858/80, defiro o pedido e determino a ex-
pediçÃo de Alvará, autorizando os autores a efetuarem o le-
vantamento dos valores referentes ao PIS/PASEP, depositados
junto à Caixa Econômica Federal, em nome de NELSON MAR-
TINS. Dispensada a prestaçÃo de contas. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se”.  - CLAUDIA REGINATO ZARPELON -

481.-BUSCA E APREENSAO - 001220/2003 - ITAU SEGU-
ROS S/A - FRANCISCO BERKENBROK JUNIOR -”Intime-
se o autor sobre a contestaçÃo e documentos de fls.25/37.” -
MARIA LUCILIA GOMES, MARIA DAS GRACAS R. DE
MELO, LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI -
DANIELI DUDECKE

482.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DR. NAOR R. de M. NETO ORDINARIA
C/C TUTELA - 001223/2003 - LAERTES DE SA RIBAS -
BANCO AYMORE FINANCIAMENTOS / ABN - AMRO S.A
-” I- Com relaçÃo ao pedido de tutelaantecipatória postulada,
embora seja viável o seu deferimento em determinadas situa-
ções, nÃo se pode olvidar que para a concessÃo da tutela ante-
cipada, é necessário a presença dos requisitos essenciais que
autorizam e estÃo elencados no art. 273 do Código de Proces-
so Civil. Da análise detida do procedimento, em cogniçÃo nÃo
exauriente que nÃo estÃo presentes os pressupostos indecliná-
veis para a concessÃo da tutela antecipatória, nÃos se eviden-
ciando a sua eficácia diante do provimento jurisdicional futuro
a ser externado na lide uma vez necessitar o feito de dilaçÃo
probatória. Nessas condições, afigura-se de bom alvitre a nÃo
concessÃo liminar, uma vez nÃoconfiogurado de modo satis-
fatório por ora, os requisitos objetivos atinentes ao instituto
processual da tutela antecipada, consistentes na verossimilhan-
ça das alegações do autor, bem como no perigo de dano objeti-
vo, face aos elementos ao acostados aos autos. Finalmente, res-
salte-se que a tutela antecipatória poderá ser concedida, até
mesmo por ocasiÃo da decisÃo de mérito. II- Diligencias Ne-
cessárias. “- MAURILIO VIANA PEREIRA -

483.-INDENIZACAO - 001224/2003 - ECAD - ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB - MASSINE &
LEMANSKI LTDA, MARCO ANTONIO BROGLIO LE-
MANSKI - “ Manifeste-se o autor no contido na certidÃo de
fls.63 (Certifico que deixo de expedir mandado de CitaçÃo e
IntimeçÃo dos requeridos, tendo em vista nÃo constar o ende-
reço completo de ambos (fls.13).” - LUDOVICO ALBINO
SAVARIS -

484.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001226/2003 - AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA - VANDERLICE DE SOUZA RODRIGUES
-” 1- Defiro o pedido de fls. 23; expeça-se carta precatória,
com prazo de 90 (noventa) dias. 2- Int.” (Retirar carta precató-
ria) - PLINIO ROBERTO DA SILVA -

485.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÇO - 001232/2003 -
NEMO ELOY VIDAL NETO - CONDOMINIO EDIFICIO
HYDE PARK, MARIO ESMANHOTTO FILHO - Intime-se o
autor para se pronunciar quanto ao retorno do AR de fls. 18/19,
no prazo de 05 (cinco) dias.”- NEMO ELOY VIDAL NETO -
ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS,
SORAYA COSTA ESMANHOTTO

486.-BUSCA E APREENSAO - 001247/2003 - BANCO DO
BRASIL S.A. - ELIZIO ROSA DOS REIS - Retirar carta pre-
catória) - JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, MA-
RIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA -
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487.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 001252/2003
- RENATE THEREZA JACOBS LOPES - BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A -”Trata-se de açÃo ordinária pro-
posta por Renate Thereza Jacobs Lopes, contra Bankboston
Banco Múltiplo S/A. Alega a requerente, em síntese resumida,
ser cliente do Banco requerido, sendo que em determinada oca-
siÃo, quando mantinha saldo positivo, teve problemas com
operaçÃo em caixa automático, quando foi subtraído de sua
conta a importância de R$ 2.000,00; que a despeito da promes-
sa de soluções, o requerido a acusou de ter simulado o “furto”;
que sem êxito, procurou solucionar a questÃo junto ao PRO-
CON; que posteriormente, recebeu comunicado do SERASA
informando a inscriçÃo de débito pelo requerido, na importân-
cia de R$ 13.317,38, quando existiam negociações por valor
diverso, tendo o requerido encaminhado à sua residência dois
contatos de parcelamento da dívida, na ordem de R$ 17.420,00
e R$ 17.980,00, respectivamente, acompanhados de notas pro-
missórias no valor de R$ 29.139,36 e R$ 28.099,44, além de
exigir comissÃo para a realizaçÃo da operaçÃo; enfim, susten-
tando a obrigaçÃo do requerido em restituir a quantia subtraí-
da e indenizar danos morais, pede: o deferimento de tutela an-
tecipatória, para fim de ser cancelada a inscriçÃo junto ao SE-
RASA; e, final procedência, para o fim de se reconhecer que os
contratos e a nota promissória, com valores díspares, nÃo re-
presentam a verdadeira dívida da autora, condenar o requerido
no pagamento de indenizaçÃo por danos morais, restituir o valor
de R$ 2.000,00, dentre outros pedidos relativos à produçÃo de
provas e sucumbência. Pois bem, já de início, verifica-se im-
possível atender ao pedido de antecipaçÃo de tutela, eis que
nÃo tem qualquer correspondência com o pedido final de méri-
to, nem tampouco há prova sobre a verossimilhança das alega-
ções ou qualquer das hipóteses previstas nos incisos I e II do
art. 273 do CPC. De fato, é princípio assente que deve existir
correspondência entre o pedido final e a pretensÃo antecipató-
ria, somente antecipando-se o momento em que se defere a pro-
vidência.  No caso, entrementes, busca a requerente, além da
condenaçÃo do requerido na restituiçÃo de parcela debitada
indevidamente, e condenaçÃo relativa ao dano moral, declara-
çÃo de que a dívida nÃo corresponde ao valor referido nos
contratos acostados. Logo, inexistente a necessária correspon-
dência entre o pedido antecipatório e final, a pretensÃo liminar
nÃo se reveste de natureza antecipatória, nÃo podendo ser de-
ferida sob essa rubrica. Restaria a hipótese de se deferir a me-
dida como providência de ordem cautelar, na forma autorizada
pelo õ 7º. do art. 273; entretanto, para isso é necessário que a
medida se revista de finalidade instrumental, como é próprio à
tutela cautelar, ou seja, que objetive garantir o resultado útil da
demanda principal, evitando a ocorrência de dano jurídico. NÃo
é o caso, no entanto. Com efeito, o resultado das pretensões de
natureza indenizatória ou visando à restituiçÃo da importância
de R$ 2.000,00, nÃo estÃo ameaçados, sendo que a cautela
pretendida em nada socorre o objeto da pretensÃo. Da mesma
forma, com relaçÃo ao pedido de declaraçÃo de que o débito
nÃo corresponde ao valor dos contratos. Primeiro, porque isso
é obvio, sobre o que se considera adiante. Segundo, porque a
própria autora admite a existência do débito, que se nÃo é o
referido nos contratos, corresponde ao valor da anotaçÃo, já
que nÃo impugnado. Mas, sobre ser óbvio que o valor do débi-
to nÃo corresponde ao estabelecido nos contatos, é de se ver
que a própria autora esclarece que em 03.07.2003 ocorreu a
anotaçÃo no SERASA, da pendência no valor de R$ 13.317,38,
e que posteriormente existiram propostas de parcelamento do
débito, naturalmente, com a contrataçÃo de juros, aliás, pré-
fixados, o que permitiu fossem definidas as parcelas em valor
fixo, cuja somatória corresponde às importâncias referidas na
inicial (R$ 29.139,365 e R$ 28.099,44), sendo distintos os va-
lores porque o percentual de juros foi oferecido em percentuais
diversos ( 4,6030005 e 3,930000%), o que pode ser facilmente
verificado em fls. 18/19 e 25/26. Da mesma forma, o fato do
valor base do financiamento nÃo corresponder ao da anota-
çÃo, nÃo causa estranheza alguma, porque nÃo se sabe em
que data foi fixado o valor levado à anotaçÃo junto ao SERA-
SA. Tais conclusões, além de evidenciar nÃo existirem parâ-
metros para o deferimento da medida liminar pretendida, de-
terminam concluir que a postulaçÃo, no particular da preten-
sÃo declaratória, ressente-se de interesse processual, condiçÃo
da açÃo que se assenta sobre o binômio necessidade/adequa-
çÃo da providência jurisdicional invocada, para corrigir a situ-
açÃo de fato lamentada pela parte. Deveras, se da própria nar-
rativa inicial e documentos juntos, resulta claríssimo que o va-
lor dos contratos expressa a dívida financiada propriamente dita
mais os encargos do financiamento, nÃo há necessidade de se
declarar isso, ou seja, de que correspondem à somatória do va-
lor da dívida mais encargos pré-fixados propostos, e nÃo ape-
nas ao valor da dívida. Como é bem de se ver, a pretensÃo
declaratória se autoriza quando há dúvida ou incerteza sobre a
existência ou inexistência da relaçÃo jurídica, nÃo confusÃo
pueril que nem de longe pode ser admitida como dúvida razoá-
vel, muito menos sobre a existência da relaçÃo jurídica, nota-
damente porque se os contratos nÃo foram assinados, recusan-
do a autora seus termos, nÃo induzem relaçÃo alguma. A falta
de interesse processual poderia conduzir ao indeferimento da
inicial, nos termos do art. 295, inciso III do CPC; contudo,
como há cumulaçÃo com pedido de indenizaçÃo por dano moral
e de restituiçÃo do valor debitado indevidamente, por motivo
de economia, rejeito desde já a pretensÃo declaratória, nos ter-
mos em que está expressa, contudo, admitindo prossiga a açÃo
com relaçÃo aos demais pedidos referidos. Cite-se, observan-
do as prescrições legais (CPC - arts. 285 e 319). Int.”- JOA-
QUIM LOPES -

488.-BUSCA E APREENSAO - 001271/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A - ADRIANO DE SOUZA NOVAKI -Mani-
feste-se o autor.”(Decorreu o prazo sem a manifestaçÃo do re-
querido) - ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI -

489.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: MONITORIA - 001276/2003
- ALTEVIR ANTONIO ZEM - SONIA REGINA GARRIDO
COELHO -” 1- Acolho o aditamento; anote-se junto a autua-
çÃo, distribuiçÃo e registro, a conversÃo para açÃo monitó-

ria. 2- Cite-se a parte requerida para pagar ou entregar a coisa
no prazo de 15 dias, ou, no mesmo prazo, apresentar embargos,
ciente de que no caso de adimplemento voluntário estará isenta
do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.
3- Conste do mandado que se nÃo forem oferecidos embargos
no prazo estabelecido, o mandado de citaçÃo se converterá em
mandado executivo (CPC - art. 1102c). 4- Int.”  - VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA -

490.-SUMµRIA C/C TUTELA - 001289/2003 - VERA APA-
RECIDA GONCALVES - SIND.DOS TRABA. DA JUSTICA
DO TRABA.NO PR SINJUTRA - “ManifestaçÃo no prazo de
30 (trinta) dias. de acordo com o C.N. 5.4.1” (NÃo houve ma-
nifestaçÃo do autor e nÃo houve pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça).” - JORGE AUGUSTO KRUGER -

491.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: CAUTELAR
INCIDENTAL - 001291/2003 - SIMONE GILMARA KIEM -
BANCO ABN AMRO REAL S/A -””1-Indefiro a cauçÃo ofe-
recida às fls.49/50, vez que o bem encontra-se alienado fiduci-
ariamente  ao Banco ABN AMRO S/A.Assim, deve a autora
prestar cauçÃo real ou fodejussória idônea, no prazo de 05
(Cinco) dias, sob pena de cassaçÃo da liminar. 2-Diligências
necessárias.”  - ARCENDINO ANTONIO DE SOUZA JUNI-
OR -

492.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REVISAO
CONTRATUAL - 001299/2003 - CLAUDIO DE PAULA -
BANCO BMC S/A -” 1- Indefiro o pedido de fls. 76, por falta
de amparo legal. 2- Cumpra-se o despacho de fls. 70/73. 3-
Diligências necessárias.”  - ANDREZZA MARIA BELTONI,
WALERIA CHIBIOR, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS,
ROGERIO XAVIER RIVA, JURACY ROSA GOIVINHO, FER-
NANDA SILVEIRA GONCALVES -

493.-INDENIZACAO - 001303/2003 - ALESSANDRO MON-
TEIRO DINIZ - BANCO DIBENS S/A - Manifeste-se o au-
tor.” (NÃo houve a retirada da carta de citaçÃo)  - LUIZ AL-
BERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, JOSE
DE BARROS NETO, FLAVIO WARUNBY LIMA -

494.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO Dr. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
INDENIZACAO - 001323/2003 - CELINA REGINA CHYBI-
OR - ABN AMRO BANK - BANCO REAL - “1- Observo que
o valor atribuído à causa determina o processamento pelo rito
sumário (art. 275, do CPC). Procedam-se as anotações neces-
sárias.  2- Faculto à autora o aditamento da inicial, para a fina-
lidade prevista no art. 276, do CPC.  3-Para audiência de con-
ciliaçÃo e recebimento de defesa, designo o dia 14/06/04, às
13:30 horas. 4- Após, cite-se, através de carta precatória, no
caso de omissÃo observando o que dispõe o art. 222, alínea
“f”, do CPC.  5-Observe-se o contido no art. 277, õ õ 2º e 3º,
outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ci-
ente o requerido que nÃo comparecendo ou nÃo apresentando
defesa, inclusive, por estar desacompanhado de advogado, in-
cidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros
os fatos alegados na petiçÃo inicial (arts. 285 e 319, ambos do
CPC). 6-Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento
da carta precatória. Int.”  - ELIZABETH CRISTINA MIQUE-
LOTO, MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA -

495.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 001325/2003 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A - ELISETE ROSA HERNANDES -” 1-Provada documen-
talmente a alienaçÃo fiduciária em garantia, e a mora do deve-
dor, nos termos do arts.2º, õ2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/
69, defiro liminarmente a busca e apreensÃo do bem versado
no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art.
3º, õõ 1º e 2º do Decreto Lei 911/69. 3- De acordo com o dis-
posto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipadamente
as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após, expeça-se mandado.
4- Substitua a Sra. EscrivÃ a nota promissória encartada em
fls. 15 por fotocópia autenticada, guardando a original no cofre
do cartório.”Int.- ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI -

496.-DECLARATORIA - 001326/2003 - MARIA ROSELI
CRUZ - BRASIL TELECOM S/A -  “Retirar carta de citaçÃo e
intimaçÃo)  - BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MA-
RIA SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR, FA-
BIO FERNANDES LEONARDO, JACKSON SONDAHL DE
CAMPOS -

497.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO Dr. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
INVENTARIO - 001329/2003 - CARMELA PEDRINA MAS-
SOLIN OSTROVSKI, MARIO ESPEDITO OSTROVSKI,
MARIA RITA OSTROVSKI PONCZEK, EMIGDIO DA SIL-
VA PONCZEK, MIRTES REGINA OSTROWSKI - ANTONIO
OSTROVSKI - “1-Nomeio a requerente, CARMELA MASSO-
LIN OSTROVSKI, inventariante, devendo prestar o compro-
misso legal em 5 (cinco) dias. Intime-se-a. 2-Isso feito, proce-
dam-se as citações dos interessados para os termos do inventá-
rio e partilha, observado o disposto no artigo 999 e seus õ õ, do
Código de Processo Civil, abrindo-se-lhes vista dos autos para
dizerem sobre as primeiras declarações no prazo comum de 10
(dez) dias.  3-Oficie-se à repartiçÃo arrecadadora municipal.
Int.”   - IVONE PRESTIDIGE GREINER, ELIANE ARAUJO
TODO BOM -

498.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO Dr. GIL F. P. X. F. GUERRA ANULACAO DE ATOS JU-
RIDICOS - 001330/2003 - ANTONIO FERNANDO BREDA,
MARILI VENDARMIN - WILSON APARECIDO LEITE FON-
SECA, ANGELA RODRIGUES MENDES FONSECA, SAN-
DRA MARTINS - “ O deferimento da tutela antecipatória de-
manda reconhecimento de prova inequívoca que convença so-
bre a verossimilhança da alegaçÃo, aliada ainda a qualquer das
hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 273 do CPC. No

caso, entrementes, a despeito da evidência sobre a venda feita
pelos dois requeridos à terceira, nÃo há indicativo bastante sobre
a alegada fraude ou conluio, enfim,. elementos que permita
verificar a causa de nulidade do ato jurídico. De outro tanto,
encontra-se prejudicada a alegaçÃo de que a “ a averbaçÃo da
2ª (segunda) venda efetuada poderá gerar outras alienações
podendo vir a causar danos de defícil ou até impossível repara-
çÃo”, uma vez que o atos de alienaçÃo já se encontra registra-
do (fl. 13). Enfim, é impossível juridicamente o pedido no sen-
tido de que  se abstenha o Cartório Imobiliário de Matinhos de
promover “quaisquer” outras anotações, prenotações e averba-
ções na matrícula do imóvel em questÃo”, já que nem mesmo o
sequestro judicial do imóvel, a penhora ou o registro de hipote-
ca impediriam o registro ou averbaçÃo de atos formais. O que
se apresenta possível, isto sim, é o registro junto à matrícula do
imóvel sobre a citaçÃo e existência desta açÃo, já que pode ser
entendida como reipersecutória, dando ensejo ao registro nos
termos do art. 167, inciso I, alínea 21 da Lei 6.015/73. Para
tanto, entrementes, é prescindível a intervençÃo do juízo, bas-
tando o fornecimento de certidÃo pela escrivania, providenci-
ado a própria parte o registro. A ssim indefiro o pedido de tute-
la antecipatória, sem prejuízo do fornecimento de certidÃo e
registro sobre a citaçÃo desta açÃo, pela própria parte autora,
nos termos acima referidos. Cite-se, observando-se as prescri-
ções legais (CPC - arts. 285 e 319).”- HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO -

499.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO Dr. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
- BUSCA E APREENSAO - 001331/2003 - BANCO PANA-
MERICANO S/A - ANTONIO VICENTE - “ 1-Provada docu-
mentalmente a alienaçÃo fiduciária em garantia, e a mora do
vedor, nos termos do arts.2º, õ2º e 3º ambos do Decreto Lei
911/69, defiro liminarmente a busca e apreensÃo do bem ver-
sado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se, nos termos do
art. 3º, õõ 1º e 2º do Decreto Lei 911/69. 3- De acordo com o
disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após, expeça-se manda-
do. Int.”  - NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, CARY CESAR MONDINI -

500.-SUMARIA - COBRANCA - 001333/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO CAPITAO RODRIGO - MIGUEL KALIL PE-
REIRA, MARIA HELENA MULLER PEREIRA -Manifestem-
se as partes para se pronunciarem quanto ao retorno do AR de
fls. 50/53, no prazo de 05 dias.   - ELIANE APARECIDA RO-
CHA, ROBSON DA COSTA SANTOS -

501.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO Dr . GIL F.P.X.F. GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS
- 001334/2003 - NANCY PINHEIRO FERREIRA, ROSAN-
GELA FERREIRA CORDEIRO, ROGERIO FERREIRA, RO-
BERTO FERREIRA, RONALDO FERREIRA, RODERLEY
FERREIRA - IRYS FERREIRA - “ 1- Nomeio a requerente,
NANCY PINHEIRO FERREIRA, inventariante, independente
de termo. 2- Junte a inventariante, no prazo de 10 (dez) dias,
matrículas atualizadas dos imóveis descritos na inicial (itens 5-
a e 5-b), bem como as certidões negativas das Fazendas Fede-
ral, Estadual e Municipal, esta última relativa a ambos os bens
que compõe o espólio; ainda, as certidões de nascimento, atua-
lizadas, dos herdeiros Ronaldo e Roderley. 3- Após, voltem
para homologaçÃo. Int.” - IVAN KURITZA -

502.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO Dr. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
- ARROLAMENTO SUMARIO - 001335/2003 - IRACEMA
STORI DE CASTRO - ORLANDO RODRIGUES DE CAS-
TRO - “1-Acolho o aditamento de fls. 37/38, o qual fica fazen-
do parte integrante da inicial. 2-Nomeio a requerente, IRACE-
MA STORI DE CASTRO, inventariante, independente de ter-
mo. 3- Junte a inventariante, no prazo de 10 (dez) dias, matrí-
cula atualizada do imóveL descrito na inicial, bem como as
certidões negativas das Fazendas Federal e Municipal; ainda,
as certidões de nascimento, atualizadas, dos herdeiros Rosane
e Daniel. 4- Após, voltem para homologaçÃo. Dil. Necessári-
as.”  - JOAO EDSON PIRES DE LEMOS, SILMARA ZAIDO-
WICZ -

503.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: SUMARIA - COBRANCA -
001338/2003 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
MARECHAL RONDON - TEREZA DOS SANTOS KONIG -
” 1- Para audiência de conciliaçÃo e recebimento de defesa,
designo o dia 30/03/2004, às 13:30 horas. 2- Após, cite-se na
forma requerida, no caso de omissÃo observando o que dispõe
o art. 222, alínea “f”, do CPC. 3-Observe-se o contido no art.
277, õ õ 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida
em audiência, ciente a requerida que nÃo comparecendo ou
nÃo apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanha-
da de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petiçÃo inicial.  Int.”-
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA -

504.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO Dr. GIL F. P. X. F. GUERRA - BUSCA E APREENSAO -
001340/2003 - BANCO DIBENS S/A - HENRIQUE KANTEK
GARCIA NAVARRO - “ 1-Provada documentalmente a aliena-
çÃo fiduciária em garantia, e a mora do devedor, nos termos do
arts.2º, õ2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensÃo do bem versado no contrato. 2-
Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3º, õõ 1º e 2º do
Decreto Lei 911/69. 3- De acordo com o disposto 9.4.1 de Có-
digo de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Após, expeça-se mandado.  Int. - ANDRE
LUIZ BAUML TESSER, VIRIATO ANDERSON NEVES
CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO -

505.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001342/2003 - OELO LOCADORA DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA. - AMERICAN GLASS PRODUCTS
DO BRASIL LTDA -” Trata-se de procedimento cautelar típi-

co, visando à busca e apreensÃo de bens móveis objeto de con-
trato de locaçÃo estabelecido entre as partes. Como de resto
ocorre com procedimentos desse jaez, o deferimento da medi-
da está adstrito ao reconhecimento dos requisitos do fumus boni
juris e do periculum in mora. Como orienta  Humberto Theo-
doro Jr, “... a busca e apreensÃo, medida preventiva ou de se-
gurança, subordina-se apenas aos pressupostos comuns das
medidas cautelare: a) fundado receio de dano jurídico (pericu-
lum in mora); e b) interesse processual na segurança da situa-
çÃo de fato sobre que deverá incidir a prestaçÃo jurisdicional
definitiva (fumus boni iuris)”. No caso, a aparência de bom
direito decorre da plausibilidade meramente objetiva da pre-
tensÃo principal anunciada, notadamente em vista da prova
documental relativa à natureza do contrato e da mora da parte
requerida. Concorre, a seu turno, a fundado receio de dano de
reparaçÃo incerta, principalmente em face da natureza do equi-
pamento locado, frágil e de fácil remoçÃo, sendo virtual a hi-
pótese de dano jurídico, já que, se violou a parte requerida a
obrigaçÃo elementar de pagar o aluguel, pode também obstar,
dificultar ou prejudicar aquela relativa à restituiçÃo do equipa-
mento, nas condições em que foi recebido. Em vista dos ele-
mentos sumariamente expostos, defiro a medida liminar, inal-
dita altera pars, determinando a busca e apreensÃo do equipa-
mento convenientemente descrito na inicial. Expeça-se man-
dado de busca e apreensÃo objetivando, também, a citaçÃo da
parte requerida, observando as cautelas referidas nos arts. 802
e 803 do CPC.  Int.” - JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ
FERNANDO DA ROSA PINTO, CHARLES DA SILVA RI-
BEIRO, MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA, DOU-
GLAS SILVEIRA DA ROCHA, EDUARDO PIRES GOMES
CRUZ -

506.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE SENTENCA - 001343/2003 - ROBERTO DAMIANI CAR-
DOSO, CARMEM LUCIA GIGLIO CARDOSO - BANCO
ITAU S/A -”  1- Cite-se a parte devedora, na forma requerida,
para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamen-
to da quantia reclamada ou nomear bens à penhora, sob pena
de realizar-se em tantos quantos bastem à realizaçÃo do crédi-
to. 2- De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de Normas,
pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça.
3- Para a hipótese de imediato pagamento, ou nÃo oferecimen-
to de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre
o valor total do débito. 4-Dil.Necessárias.” - ANDREA RICET-
TI BUENO FUSCULIM -

507.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 001345/2003 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A - ANNA LETHICIA TAVARES M. M. BASSETTI - “ 1-
Provada documentalmente a alienaçÃo fiduciária em garantia,
e a mora do devedor, nos termos do arts.2º, õ2º e 3º ambos do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensÃo
do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se, nos
termos do art. 3º, õõ 1º e 2º do Decreto Lei 911/69. 3- De acor-
do com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se ante-
cipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após, expeça-
se mandado.  Int.”- CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO -

508.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 001347/2003 - OMNI S/A - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO - REVESTIPISOS
COM. DE PISOS REV. E DEC. LTDA - “ 1- Esclareça a auto-
ra, em dez dias, sobre a divergência entre a descriçÃo do chas-
sis do veículo constante na inicial e a do contrato de fl. 07. Int.
2- Após, estando provada documentalmente a alienaçÃo fidu-
ciária em garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts.2º,
õ2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a
busca e apreensÃo do bem versado no contrato. 3- Efetivada a
medida, cite-se, nos termos do art. 3º, õõ 1º e 2º do Decreto Lei
911/69. 4- De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de Nor-
mas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Após, expeça-se mandado.  Int.” NEUSA MARIA CAN-
DIDO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA -

509.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO CONTRA DE-
VEDOR - 001348/2003 - VERA LUCIA DOS REIS - LEONI-
CE MARINHO -” 1- Defiro por ora os benefícios da justiça
gratuita. 2- Cite-se a parte devedora, na forma requerida, para,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da
quantia reclamada ou nomear bens à penhora, sob pena de rea-
lizar-se em tantos quantos bastem à realizaçÃo do crédito. 3-
De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-
se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 4- Para
a hipótese de imediato pagamento, ou nÃo oferecimento de
embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor total do débito. 5- Substitua a Sra. EscrivÃ as notas promis-
sórias encartadas em fls. 12/24 por fotocópias autenticadas,
guardando as originais no cofre do cartório. Int.”- ANDRE LUIZ
PENTEADO BUENO, MARCELO FERREIRA MEIRELES -

510.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: INDENIZACAO -
001351/2003 - LUIS ONOFRE WELTER MARQUES - LUCI-
ANO MIGUEL BRYKSAAG -”1- Defiro o pedido de paga-
mento das custas iniciais ao final do processo. 2- Cite-se a par-
te requerida sobre os termos da açÃo proposta e para ofereci-
mento de contestaçÃo no prazo de 15 (quinze) dias, observan-
do os termos e advertências dos arts. 285 e 319, do CPC. 3-
Observe-se quanto à citaçÃo o disposto no art. 222 e sua alínea
“f”, do CPC. 4- Dil. Necessárias”. - PAULO ANTONIO MAR-
ZARI - DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA

511.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 001352/2003
- JOERSON DA SILVA SILVEIRA - ITAU SEGUROS S/A - “
1- Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita. 2- Cite-se a
requerida, para em 15 (quinze) dias apresentar defesa, sob pena
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de presumirem-se como verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor (art. 285 e 319, ambos do CPC). Int.” - NILTON DE
MATTOS CALDAS -

512.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRABUSCA E APREENSAO -
001354/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/A - CLAUDE-
MIR MATEUS DE CARVALHO -” 1-Provada documentalmente
a alienaçÃo fiduciária em garantia, e a mora do devedor, nos
termos do arts.2º, õ2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro
liminarmente a busca e apreensÃo do bem versado no contrato.
2-Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3º, õõ 1º e 2º
do Decreto Lei 911/69. 3- De acordo com o disposto 9.4.1 de
Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Após, expeça-se mandado.  Int.”  - ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI -

513.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001356/2003 - BANCO VOLKSWAGEN S/A - FATIMA DO
ROSARIO ZAHRAN -” 1- Esclareça o autor, em dez dias, so-
bre a divergência entre o veículo descrito na inicial e aqueles
descritos nos documentos que a acompanham. 2- Após, estan-
do provada documentalmente a alienaçÃo fiduciária em garan-
tia, e a mora do devedor, nos termos do arts.2º, õ2º e 3º ambos
do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreen-
sÃo do bem versado no contrato. 3- Efetivada a medida, cite-
se, nos termos do art. 3º, õõ 1º e 2º do Decreto Lei 911/69. 4-
Fixo o prazo de 60 (sessenta) dais para o cumprimento da carta
precatória. 5- Substitua a Sra. EscrivÃ a nota promissória acos-
tada à fl. 19 por fotocópia autenticada, guardando a original no
cofre do cartório. Int.”  - ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR -

514.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 001358/2003
- AMELIA MARIA CARMEN ZANCHI - BANCO ITAU S/A
-” Cite-se o requerido, na forma solicitada, para em 15 (quin-
ze) dias apresentar defesa, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos afirmados pela autora (art. 285 e 319, am-
bos do CPC). Int.” (Retiar carta de citaçÃo)  - RICCARDO
BERTOTTI, FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA -

515.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 001359/2003 - FLAPEL PAPEIS
LTDA - PAULO ADRIANO MUNIZ ZENI -”  1- Cite-se a par-
te devedora, na forma requerida, para, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, efetuar o pagamento da quantia reclamada ou
nomear bens à penhora, sob pena de realizar-se em tantos quan-
tos bastem à realizaçÃo do crédito. 2- De acordo com o dispos-
to 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça. 3- Para a hipótese de imediato
pagamento, ou nÃo oferecimento de embargos, fixo os honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor total do débito. 4- Subs-
titua a Sra. EscrivÃ os cheques acostados às fls. 12/14 por fo-
tocópias autenticadas, guardando os originais no cofre do car-
tório. Dil. Necessárias.”- JOAO ALBERTO SERBAKE -

516.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: MONITORIA - 001361/2003
- EDITORA LETRA VIVA LTDA. - KRN MARKETING
LTDA. -” 1- Cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, ou, no
mesmo prazo, apresente embargos, ciente de que no caso de
adimplemento voluntário estará isenta de pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios. 2- Conste da citaçÃo
advertência no sentido de que se nÃo forem oferecidos embar-
gos, no prazo estabelecido, constituir-se-á de pleno direito tí-
tulo executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
executivo, nos termos do art. 1102c, do CPC. Dil. Necessári-
as.” - ANA PAULA WOLLSTEIN, SILVIO JACINTHO FER-
REIRA -

517.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL - 001362/2003 - A. B. ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA. - CEMBRA ENGENHARIA LTDA., CE-
SAR JOHANES DANTAS ROEDER, MARCELO STEPHA-
NES - “ 1- Em dez dias, junte a exequente  os originais dos
documentos acostados às fls. 19, 24, 29 e 34. 2-Após, cite-se a
parte devedora, na forma requerida, para, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, efetuar o pagamento da quantia reclamada ou
nomear bens à penhora, sob pena de realizar-se em tantos quan-
tos bastem à realizaçÃo do crédito.  3- De acordo com o dis-
posto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipadamente
as custas do Sr. Oficial de Justiça.  4- Para a hipótese de imedi-
ato pagamento, ou nÃo oferecimento de embargos, fixo os ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
Int.” - REYNALDO ESTEVES -

518.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 001363/2003 - COOPERATIVA DE
CRED. MUTUO DOS PROF. DA SAUDE CTBA - RIVAEL
PEREIRA BELTRAO - “ 1-De acordo com o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. 2-Após, cite-se, por mandado, para em vinte
e quatro horas, efetuar o pagamento ou nomear bens, sob pena
de penhora. 3-Diligências necessárias.”   - GILBERTO GA-
ESKI -

519.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001364/2003 - BANCO FINASA S/A - JAQUELINE SENA
DURAES -” 1-Provada documentalmente a alienaçÃo fiduciá-
ria em garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts.2º, õ2º
e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca
e apreensÃo do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medi-
da, cite-se, nos termos do art. 3º, õõ 1º e 2º do Decreto Lei 911/
69. 3- De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de Normas,

pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça.
Após, expeça-se mandado. Int” - FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES -

520.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: IMPUGNA-
CAO AO VALOR DA CAUSA - 001365/2003 - LICIO TAR-
CISIO XAVIER DA SILVA - INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. - “ Intime-se a impugnada para, querendo,
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias. Int.” - MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA - JAQUELINE LOBO DA ROSA,
GLENDA GONCALVES GONDIM, FLAVIO LUIZ FONSE-
CA NUNES RIBEIRO, ANDRE LOPES MARTINS, LISANE
CRISTINA CONTE, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA

521.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DESPEJO P/
FALTA DE PAGAMENTO - 001367/2003 - NEY REGATIE-
RE DO NASCIMENTO - ROBERTO RAMOS DA FONSECA
-”1- De acordo com o dispositivo 9.4.1 de Código de Normas,
pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça.
2- Cite-se na forma requerida, para, em 15 (quinze) dias, apre-
sentar defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
afirmados na inicial. 3- Em igual prazo poderá requerer autori-
zaçÃo para pagamento do débito atualizado (art. 62, II, Lei nº
8.245/91). 4- Notifique-se conforme requerido na alínea “d”
de fls. 04. 5- Dil. Necessárias.” - ARLETE T ANDRADE KU-
MAKURA -

522.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ALVARA
JUDICIAL - 001369/2003 - ANDERSON PEREIRA MINET-
TO - MARIA HELENA PEREIRA - “ 1- O deferimento da
assistência judiciária fica condicionado à apresentaçÃo de de-
claraçÃo do próprio requerente, ou por procurador bastante (Lei
7.115/83), sobre o estado de miserabilidade jurídica, o que de-
verá ser regularizado no prazo de 10 (dez) dias. 2-  Após, vista
ao Ministério Público. 3-  Dil. Necessárias.”  - MARCELO
ALESSI, ALBERTO AUGUSTO DE POLI, VICTOR BENGHI
DEL CLARO, CRISTINA SIMOES LOPES CARUCCIO -

523.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO. DR, GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL - 001372/2003 - WARNER MUSIC BRASIL LTDA
- J A L COMERCIAL DE DISCOS LTDA -” 1- Em dez dias,
junte a exequente os originais de todos os comprovantes de
entrega das mercadorias acostados à inicial; ainda, esclareça
sobre a divergência entre o valor da duplicata nº 416028/3 e
seu valor devidamente corrigido. 2- Após, cite-se a parte deve-
dora, na forma requerida, para, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, efetuar o pagamento da quantia reclamada ou nomear
bens à penhora, sob pena de realizar-se em tantos quantos bas-
tem à realizaçÃo do crédito. 3- De acordo com o disposto 9.4.1
de Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça. 4- Para a hipótese de imediato pagamen-
to, ou nÃo oferecimento de embargos, fixo os honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor total do débito. Int.” - RODOL-
FO LINCOLN HEY -

524.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REVISAO
CONTRATUAL - 001373/2003 - DANIEL DA SILVA ARRU-
DA - CIA ITAULEASING S/A -” 1.Defiro por ora os benefíci-
os da justiça gratuita. 2-  Pretende o autor a concessÃo da tute-
la antecipada para a retirada do seu nome dos cadastros de res-
triçÃo do crédito, bem como para que possa efetuar o paga-
mento das parcelas vencidas e vincendas do contrato, por meio
de antecipaçÃo de tutela. 2. Embora a providência relativa à
exclusÃo dos cadastros restritivos se revista de caráter emi-
nentemente cautelar, concluo possa ser deferida nesta sede,
como vem autorizando a jurisprudência, constituído precios-
sismo exigir o processamento do pedido em autos próprios, e
assim em benefícios da princípio das economia e finalidade
instrumental do processo. 3. Assim, com base no que dispõe o
art. 273 do CPC, e, em vista de larga orientaçÃo jurisprudenci-
al entendendo indevida a inclusÃo do nome do devedor em
cadastros restritivos, enquanto pende discussÃo judicial sobre
suposta dívida, defiro a medida liminar, ao efeito de detrminar
que o requerido proceda a exclusÃo do nome do requerente em
cadastro tais, como SERASA, SPC e outros assemelhados, ten-
do em vista que nÃo há nos autos comprovaçÃo de que o autor
esteja efetivamente inscrito, bem como para autorizar o autor a
efetuar o depósito das parcelas vencidas e vincendas do contra-
to, até final decisÃo. 5- Cite-se o réu conforme requerido às
fls. 09. 6- Intime-se e Cumpra-se.” - SILVIO ANTONIO AGUI-
AR -

525.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DESPEJO P/ FALTA DE PA-
GAMENTO - 001374/2003 - MARIO CAETONO DA SILVA -
ALYSSON VINICIUS MANRIQUE CORREA “ 1- Assinalo o
prazo de dez dias para que seja esclarecida a divergência entre
o nome do autor consignado na inicial e nos documentos que a
acompanham. 2- Após, cite-se na forma requerida, para, em 15
(quinze) dias, apresentar defesa, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos afirmados na inicial. 3- De acordo com o
dispositivo 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 4- Em igual prazo
poderá requerer autorizaçÃo para pagamento do débito atuali-
zado (art. 62, II, Lei nº 8.245/91). 5- Quanto ao pedido de tute-
la antecipatória, será apreciado após oferecimento de resposta,
como requerido pelo próprio autor. Int.”- JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, RUTH COATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI -

526.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO - 001376/2003
- CARLOS HUGO MARAVALHAS - MARCO ANTONIO
DUCCI, KATIA REGINA DUCCI -”1- Para que o documento
particular se constitua como título executivo, nÃo basta conter
a assinatura do devedor, devendo estar subscrito por duas tes-
temunhas, de acordo com o que dispõe o art. 585, em seu inci-

so II, do CPC.  2- No caso, o contrato de confissÃo de dívida
que embasa a presente execuçÃo, por se tratar de documento
particular, deveria atender tal disposiçÃo, o que nÃo se verifi-
ca em seu teor, já que se ressente das assinaturas instrumentá-
rias.  3- De outro tanto, embora a nota promissória colacionada
aos autos (fls. 13) nÃo se constitua como o título que dá ensejo
à execuçÃo, observo que se apresenta prescrita, razÃo pela qual
nÃo poderia de fato fundamentá-la. 4- Assim, faculto ao exe-
quente a conversÃo da presente açÃo, em dez dias, para ade-
quá-la ao rito pertinente, observando o disposto na legislaçÃo
processual civil. 5- Ao ensejo, esclareça o exequente, no mes-
mo prazo, sobre a comunicaçÃo ao devedor da cessÃo do cré-
dito, em vista do que determina o  art. 290, do Código Civil de
2002. 6- Substitua a Sra. EscrivÃ a nota promissória (fls. 13)
por fotocópia autenticada, guardando a original no cofre do
cartório. Int.”  - CARLOS HUGO MARAVALHAS -

527.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: COBRANCA DE AU-
TOS - 001377/2003 - JUIZO DA SETIMA VARA CIVEL -
PAULO RICARDO OPUSZKA -”1- Autue-se como COBRAN-
ÇA DE AUTOS, de acordo com o item 2.10.3, e seus incisos
do Código de NOrmas da Corregedoria Geral da Justiça, e ex-
peça-se mandado de busca e apreensÃo. 2- Oficie-se à OAB/
PR, comunicando que o advogado relacionado na certidÃo re-
tro, embora intimado, nÃo devolveu os autos, para o fim de
instauraçÃo de procedimento disciplinar e imposiçÃo de mul-
ta. 3- Dil. Necessárias”. - PAULO RICARDO OPUSZKA,
RUBENS STRESSER

528.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DESPEJO P/
FALTA DE PAGAMENTO - 001381/2003 - NEREU JOSE DE
BRITO - CARLOS ROBERTO RAMOS DE SOUZA, LILIA-
NE BITTENCOURT MARTINS -”1- De acordo com o dispo-
sitivo 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipadamente
as custas do Sr. Oficial de Justiça. 2- Cite-se o primeiro reque-
rido pelo correio e a segunda requerida por mandado, para, em
15 (quinze) dias, apresentarem defesa, sob pena de presumi-
rem-se verdadeiros os fatos afirmados na inicial. 3- Em igual
prazo poderÃo requerer autorizaçÃo para pagamento do débi-
to atualizado (art. 62, II, Lei nº 8.245/91). 4- Quanto ao pedido
liminar, reservo-me para apreciá-lo após oferecimento de res-
posta, conforme requerido pelo próprio autor. 5- Dil. Necessá-
rias.” - LUIS MOSER, LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD,
LEANDRO GALLI -

529.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA C/C TUTELA
- 001382/2003 - MAURO CEZAR PADILHA PAUPERIO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - CRED. IMOBILI-
ARIO -” Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita.  Em
dez dias, deve a representaçÃo processual ser regularizada,
sendo juntado instrumento de procuraçÃo em que Anita Dani-
eli Perch dos Santos, para quem o requerente outorgou poderes
no de fls. 21, confira poderes ao advogado peticionário em nome
daquele, expressamente.  Após, voltem para apreciaçÃo do
pedido de tutela antecipatória e ordem de citaçÃo.”  - RICAR-
DO VIOTTO, FARIDE MALUF BUISSA -

530.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: COBRANCA - SUMARIA -
001384/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO CHAMPAGNAT
TOP - JORGE ANTONIO JORGE - “ 1- A inicial, em todo o
seu corpo, refere-se a “réus”, todavia, qualifica apenas Jorge
Antonio Jorge no pólo passivo. Esclareça, em termos, o reque-
rente, para o que assinalo o prazo de dez dias. 2-No mesmo
prazo, junte o requerente o original do instrumento de procura-
çÃo de fls. 05. 3-Cumpridos os itens 1 e 2, para audiência de
conciliaçÃo e recebimento de defesa, designo o dia 03/06/2004,
às 13:30 horas. 4-Após, cite-se na forma requerida, no caso de
omissÃo observando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do
CPC. 5-Observe-se o contido no art. 277, õ õ 2º e 3º, outros-
sim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente a
requerida que nÃo comparecendo ou nÃo apresentando defe-
sa, inclusive, por estar desacompanhada de advogado, incidirá
nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na petiçÃo inicial.  Int. “- LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS -

531.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: IMISSAO DE
POSSE - 001387/2003 - CELIA REGINA ZANETTI - VAL-
DEMIR LUIS DE LIMA, VALDETE DO CARMO LIMA -”1-
Preliminarmente, intime-se a autora para proceder o recolhi-
mento do FUNREJUS, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Após,
voltem. 3- Diligências necessárias.” - JOSE ROBERTO SPI-
NA -

532.-DESPACHO PROERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 001390/2003
- NELTE INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME - BALA-
ROTI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA -” 1- Considerando o valor atribuído à causa, impõe-se
o processamento pelo rito sumário (art. 275 do CPC). Proce-
dam-se as anotações necessárias.  2-Faculto à autora o adita-
mento da inicial, para a finalidade prevista no art. 276 do CPC.
3-Para audiência de conciliaçÃo e recebimento de defesa, de-
signo o dia 15/06/2004, às 16:00 horas.  4-Após, cite-se, por
mandado, no caso de omissÃo observando o que dispõe o art.
222, alínea “f”, do CPC. 5-Observe-se o contido no art. 277, õ
õ 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audi-
ência, ciente o requerido que nÃo comparecendo ou nÃo apre-
sentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de ad-
vogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petiçÃo inicial (art. 285 e 319,
ambos do CPC). 6- De acordo com o disposto 9.4.1 de Código
de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça. Int.” - FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMU-
LO FERREIRA DA SILVA, JOSE CARLOS DIZIDEL MA-
CHADO, ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO -

533.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: USUCAPIAO EXTRAORDI-
NARIO - 001392/2003 - ANTONIO TAVARES CORREA,
CELIA APARECIDA TAVARES CORREA, VANIL TAVARES
CORREA, ANTONIA DE FATIMA RODRIGUES MARTINS
CORREA - “> 1- Citem-se, na forma requerida, para, no prazo
de quinze dias, apresentarem defesa, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos afirmados pelos autores. 2- Citem-se os
réus em lugar incerto e eventuais  interessados, por edital, com
prazo de trinta dias, observando o art. 942 do Código de Pro-
cesso Civil. 3- Cumpra-se o disposto no art. 943 do Código de
Processo Civil. 4- Intime-se o representante do Ministério Pu-
blico (art. 944, Código de Processo Civil). 5- Efetuem os auto-
res o complemento das custas, em observância ao disposto na
certidÃo de fls. 126. Int.” - LAERTES DE SOUZA -

534.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: MONITO-
RIA - 001395/2003 - GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA -
EDUARDO MANOEL DA CRUZ -” 1- Cite-se a parte reque-
rida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamen-
to da quantia reclamada, ou, no mesmo prazo, apresente em-
bargos, ciente de que no caso de adimplemento voluntário esta-
rá isenta de pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios. 2- Conste da citaçÃo advertência no sentido de que
se nÃo forem oferecidos embargos, no prazo estabelecido, cons-
tituir-se-á de pleno direito título executivo judicial, converten-
do-se o mandado inicial em executivo, nos termos do art. 1102c,
do CPC. 3- Substitua a Sra. EscrivÃ os cheques de fls. 07 e 08
por fotocópias autenticadas, guardando os originais no cofre
do cartório. Int.” - NESTOR TEODORO DA SILVA, PAULO
VINICIUS DE LIMA -

535.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL - 001396/2003 - GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA - WALDEMIR GRANDO -” 1- Em dez dias, junte a
exequente os originais dos documentos acostados às fls. 07 e
08. 2- Após, cite-se a parte devedora, na forma requerida, para,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da
quantia reclamada ou nomear bens à penhora, sob pena de rea-
lizar-se em tantos quantos bastem à realizaçÃo do crédito. 3-
De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-
se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 4- Para
a hipótese de imediato pagamento, ou nÃo oferecimento de
embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor total do débito. Int.” - NESTOR TEODORO DA SILVA,
PAULO VINICIUS DE LIMA -

536.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 001402/2003 - PAVIN E SCHMENK LTDA
- JOSELIA MARIA FARIA DE ABREU -”  1- Cite-se a parte
devedora, por carta precatória, para, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, efetuar o pagamento da quantia reclamada ou
nomear bens à penhora, sob pena de realizar-se em tantos quan-
tos bastem à realizaçÃo do crédito. 2- Para a hipótese de ime-
diato pagamento, ou nÃo oferecimento de embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
3- Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento da
carta precatória. 4- Substitua a Sra. EscrivÃ a nota promissória
acostada à fl. 11 por fotocópia autenticada, guardando a origi-
nal no cofre do cartório”.-(Retirar carta precatória)- SANDRO
GILBERT MARTINS, VANDERLEI TAVERNA -

537.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EMBARGOS
A EXECUCAO - 001413/2003 - DAIANA CAMARGO - BAN-
CO ITAU -”Em cinco dias esclareçam as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência,
sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2. No mesmo
prazo informem as partes se há parâmetros concretos para a
composiçÃo, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, õ 3º do CPC. 3. Diligên-
cias necessárias.” - ANDRESSA RABELLO FERREIRA, IN-
DIANARA FARIAS DE CAMARGO - LEONEL TREVISAN
JUNIOR

538.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIRE-
TIO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: PRESTACAO DE CON-
TAS - 001414/2003 - GULIN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA - YARA LUCIA RAMBO, FABRIZIO
A. TUTTOILMONDO -” Acolho (fls. 57/59). Cite-se para,
querendo, em 5 (cinco) dias, aceitar as contas prestadas, ou
contestar a presente açÃo, de acordo com o disposto no art.
914 e seguintes. Int.”-(Retirar cartas de citaçÃo ou depositar
despesas postais)- LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS -

539.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ORDINA-
RIA - 001429/2003 - ESPOLIO DE MIGUEL VALASKI, NA-
DIR ROCHA, PHELOMENA MOLLETA BARBOSA - HSBC
BANK BRASIL S/A -” 1-Em dez dias, junte a parte autora
certidÃo de inventariante, ou documento bastante, que com-
prove ser Aleixo Valaski o representante legal de Espólio de
Miguel Valaski; ainda, instrumento de procuraçÃo em que aque-
le outorgue poderes ao advogado peticionário representando o
espólio e nÃo em nome próprio, como no instrumento colacio-
nado nos autos (fls.08). 2-Considerando o valor atribuído à
causa, impõe-se o processamento pelo rito sumário (art. 275 do
CPC). Procedam-se as anotações necessárias. 3-Faculto aos
autores o aditamento da inicial, para a finalidade prevista no
art. 276 do CPC. 4-Para audiência de conciliaçÃo e recebi-
mento de defesa, designo o dia 14/07/2004, às 16:00 horas. 5-
Após, cite-se na forma requerida, no caso de omissÃo obser-
vando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 6-Observe-
se o contido no art. 277, õ õ 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o requerido que nÃo
comparecendo ou nÃo apresentando defesa, inclusive, por es-
tar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da reve-
lia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na peti-
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çÃo inicial. Dil. Necessárias.”- ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA, RENATA G. BASTOS DE OLIVEIRA -

540.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA - 001432/2003 - FLOU-
RESVALDO FERREERA PADILHA - DALMORA E CIA
LTDA - 1 - Defiro por ora os beneficios da justiça gratuita. 2 -
Pretende o autor a retirada de seu nome dos cadastros do SCPC,
SERASA, por meio de antecipaçao de tutela. 3 - Embora a pro-
videncia relativa a exclusao dos cadastros restritivos se revista
de carater eminentemente cautelar, concluo possa ser deferida
nesta sede,em vista da disposiçao contida no õ 7ºdo art. 273,
do CPC Lei 10.444/2002. 4 - Assim, com base no que dispoe
os arts. 798 e 799 do CPC, e, em vista de larga orientac„o juris-
prucencial entendendo indevida a inclus„o do nome do deve-
dor  em cadastros restritivos, enquanto pende discuss„o judici-
al sobre a suposta dŒvida, defiro a medida liminar, todavia, ao
efeito de t„o somente determinar que a parte requerida se abs-
tenha de incluir o nome do autor nos cadastros do SERASA,
SCPC e assemelhados, ou retire, caso jÃ tenha procedido, atê
final decis„o. 5 - Considerando o valor atribuŒdo a causa,
imp”e-se o processamento pelo rito sumârio (art. 275 do CPC).
Procedam-se as anotaç”es necessârias. 6 - Faculto ao autor o
aditamento da inicial, para a finalidade prevista no art. 276 do
CPC. 7 - Para audi‰ncia de conciliaçÃo e recebimento de de-
fesa, designo o dia 15/07/2004, às 13:30 HORAS. 8 - Apôs,
cite-se na forma requerida, no caso de omissÃo observando o
que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 9 - Observe-se o
contido no art. 277, õõ 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverà
ser oferecida em audiência, ciente a requerida que nÃo apre-
sentando defesa, inclusive, por estar desacompanhada de ad-
vogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petiçÃo inicial (artigos 285 e
319, ambos do CPC). 10 - No mesmo prazo para oferecimento
de defesa, responda a requerida ao pedido contido no item I de
fls. 08. Int.          - MIRIAM RENATA SILVEIRA -

541.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 001439/2003 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. - GEOVANE CAMAR-
GO PEREIRA -” 1-Provada documentalmente a alienaçÃo fi-
duciária em garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts.2º,
õ2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a
busca e apreensÃo do bem versado no contrato. 2-Efetivada a
medida, cite-se, nos termos do art. 3º, õõ 1º e 2º do Decreto Lei
911/69. 3- Fixo o prazo de sessenta dias para o cumprimento
da carta precatória. Int.” - JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA -

542.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INTERDICAO - 001440/2003
- EVA GOGOLA DA SILVEIRA, WALDOMIRO LEMOS DA
SILVEIRA - SANDRO GOGOLA DA SILVEIRA -” 1- Defiro
os benefícios da justiça gratuita.  2- Para o interrogatório do
interditando, designo o dia 03/02/2004, às 16:00 horas.  3- Cite-
se, observando o que dispõe o art. 1.182, do CPC.  4- Ciência
ao Ministério Público.  Int.”  - NADIA REGINA DE CARVA-
LHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA,
LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI, JOSIANE APARE-
CIDA PIURKOSKI, PAULO SERGIO NOWACKI, RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA, LEANDRO RAMOS GOUVEA,
ROOSEVELT ARRAES -

543.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P. X. F. GUERRA: EXCECAO DE INCOMPE-
TENCIA - 001442/2003 - JAIME DEL BEM BARROS & CIA
LTDA, JAIME DEL BEM DE BARROS - LAMMY COMPEN-
SADOS CURITIBA LTDA -” 1- Recebo a exceçÃo e determi-
no a suspensÃo da açÃo principal. Certifique-se. 2- Intime-se
o excipiente para efetuar o depósito inicial. 3- Diga a excepta,
em 10 (dez) dias. Int.” - ZOROASTRO R. IOZZI JUNIOR -
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA
MUSSOLINO, CLELIO TOFFOLI JUNIOR, DAVID SCH-
NAID NETO, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO, LISIANE
CORDEIRO TRINKEL

544.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: MEDIDA
CAUTELAR DE PROTESTO - 001443/2003 - ABREUS PISO
INDUSTRIAL LTDA - MEGAVILLE ASSESSORIA IMOBI-
LIARIA LTDA -” 1.Trata-se de açÃo cautelar inominada, vi-
sando à sustaçÃo  do procedimento para tirada do protesto cam-
bial, estando o deferimento da medida liminar adstrito ao reco-
nhecimento dos requisitos do “ fumus boni juris” e do “ pericu-
lum in mora”. 2. Em cogniçÃo sumária, verificando estarem
presentes tais requisitos, e de modo a evitar prejuízo de repara-
çÃo incerta, defiro a medida liminar, determinando a sustaçÃo
do procedimento para o registro do protesto do título referido
na inicial. 3. Considerando indispensável no caso, assinalo o
prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora preste cauçÃo,
real ou fidejussória, suficiente a amparar eventual prejuízo de-
corrente do cumprimento da medida liminar. 4. Efetivada a
medida, através de ofício ao cartório competente, cite-se na
forma requerida (CPC, art. 222), observando os termos dos arts.
802 e 803, do CPC. Int. e dil. necessárias.” - IVO BERNARDI-
NO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA, LUCIANNE
BERNARDINO CARDOSO -

545.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO POR QUAN-
TIA - 001444/2003 - LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
VIP LOG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA “ O embasa-
mento jurídico da pretensÃo da exequente se consubstancia nas
disposições dos arts. 27, do Decreto-Lei 73/66 e 646, do CPC.
O primeiro dispositivo determina que “serÃo processados pela
forma executiva as ações de cobrança dos prêmios dos contra-
tos de seguro”, nÃo abarcando, portanto, a questÃo relativa à
indenizaçÃo por transporte de carga e mercadorias. NÃo sendo
possível o processamento pela via executiva, o segundo dispo-
sitivo também nÃo se aplica ao caso em tela, já que se refere à

execuçÃo por quantia certa, determinando que esta tem por
objeto expropriar bens do devedor, a fim de satisfazer o direito
do credor. Ainda, os documentos acostados à inicial nÃo se
configuram como títulos executivos extrajudiciais, já que nÃo
se enquadram nas hipóteses previstas no art. 585, do CPC, ten-
do em vista que tal dispositivo, ao se referir ao contrato de
seguro, trata especificadamente do seguro de vida (inciso III).
Assim, faculto à exequente, em dez dias, converter a presente
açÃo, adequando-a ao rito pertinente, observando o disposto
na legislaçÃo processual civil. Int. “ - JOSE NUNES DA SIL-
VA -

546.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P. X. F. GUERRA: SUMARIA - COBRANCA -
001446/2003 - CONJUNTO RESIDENCIAL VICENTE MA-
CHADO II - POLLY ANA LOPES FERNANDES LIMA -” 1-
Para audiência de conciliaçÃo e recebimento de defesa, desig-
no o dia 15/07/04, às 14:00 horas. 2- Após, cite-se na forma
requerida, no caso de omissÃo observando o que dispõe o art.
222, alínea “f”, do CPC. 3- Observe-se o contido no art. 277, õ
õ 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audi-
ência, ciente a requerida que nÃo comparecendo ou nÃo apre-
sentando defesa, inclusive, por estar desacompanhada de ad-
vogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petiçÃo inicial. Int.”- (Retirar
carta de citaçÃo ou depositar despesas postais)- FARAM BOU-
QUEZAM NETO -

547.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INTERPE-
LACAO JUDICIAL - 001447/2003 - CLARICE LEME BRI-
SOLA - ROCHA CAR -” 1- O deferimento da assistência judi-
ciária fica condicionado à apresentaçÃo de declaraçÃo do pró-
prio requerente, ou por procurador bastante (Lei 7.115/83), sobre
o estado de miserabilidade jurídica, o que deverá ser regulari-
zado no prazo de 10 (dez) dias. 2-Após, notifique-se como re-
quer. 3- Efetivado o ato; pagas as custas e decorrido o prazo de
quarenta e oito horas, entregue-se os autos ao requerente, inde-
pendente de traslado. Int.”  - WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR, FLAVIANO
C. PUCCI DO NASCIMENTO -

548.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: MONITORIA - 001452/2003
- VALDEMAR ISRAEL - SINDICATO INTERMUNICIPAL
DOS CONDUTORES AUTON. VEI -” 1- Cite-se a parte re-
querida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o paga-
mento da quantia reclamada, ou, no mesmo prazo, apresente
embargos, ciente de que no caso de adimplemento voluntário
estará isenta de pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios. 2- Conste da citaçÃo advertência no sentido de
que se nÃo forem oferecidos embargos, no prazo estabelecido,
constituir-se-á de pleno direito título executivo judicial, con-
vertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos do art.
1102c, do CPC. 3- Substitua a Sra. EscrivÃ o cheque acostado
à fl. 06 por fotocópia autenticada, guardando o original no co-
fre do cartório. Int.” - JAIME LUIZ SCHLUGA -

549.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001454/2003 - B.V. FINANCEIRA S.A - LUIZ CARLOS SAN-
TANA -” 1-Provada documentalmente a alienaçÃo fiduciária
em garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts.2º, õ2º e
3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensÃo do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida,
cite-se, nos termos do art. 3º, õõ 1º e 2º do Decreto Lei 911/69.
3- De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pa-
gue-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após,
expeça-se mandado. Int. “ - KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI -

550.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ORDINA-
RIA C/C TUTELA - 001457/2003 - CREUZA DE SOUZA
OLIVEIRA - BANCO BANESTADO S/A -” Defiro por ora os
benefícios da justiça gratuita. Trata-se de açÃo revisional, com
pedido de antecipaçÃo de tutela, com o fim de revisar os ter-
mos do contrato para autorizar o depósito da parcela de acordo
com o valor que entende devido a requerente, bem como para
que nÃo sejam tomadas medidas contra o crédito dos mutuári-
os, nem desencadeado o procedimento de execuçÃo extrajudi-
cial. NÃo há como cogitar da revisÃo liminar do contrato, vis-
to que a inicial propõe o reconhecimento de teses ainda contro-
vertidas na jurisprudência, sendo certo que também a planilha
unilateralmente produzida nÃo traduz prova inequívoca que
convença acerca da verossimilhança da alegaçÃo, mesmo por-
que  sacrifica voluntariamente aspectos contratuais. NÃo obs-
tante, o depósito da parcela incontroversa pode ser apreciado
sob os auspícios da tutela cautelar, aliás, que também alberga
os pedidos relativos aos cadastros restritivos e execuçÃo extra-
judicial. A possibilidade de apreciar os pedidos, com base nos
preceitos próprios da tutela cautelar, deriva da disposiçÃo con-
tida no art. 273, õ 7º, do CPC. Neste sentido,  observo presente
o requisito do “fumus boni juris” que, na forma corrente, ca-
racteriza-se em vista da plausibilidade meramente objetiva da
pretensÃo de mérito, como no caso em que nÃo se pode negar
a razoabilidade dos argumentos iniciais, naturalmente, abstra-
tamente considerados. O “periculum in mora”, de sua vez, ve-
rifica-se quando concorre a possibilidade de dano jurídico ca-
paz de comprometer o resultado útil da açÃo, conferindo a fi-
nalidade instrumental própria à tutela cautelar. Neste prisma,
embora inexista mençÃo sobre o encaminhamento do nome do
autor a cadastros restritivos, existe esta possibilidade, sendo
prática corrente quando caracterizada a mora, o que permite
admitir o fundado receio de dano de reparaçÃo incerta, porque
condutas aptas a causar gravame à parte autora. Também com
relaçÃo ao depósito, que serve para forrar a autora dos efeitos
da mora, ao menos quanto à parcela depositada, diga-se, que
tem efeito liberatório parcial apenas. Quanto ao procedimento
de execuçÃo extrajudicial, nÃo é possível aferir o requisito do
periculum in mora, visto que nÃo há notícia sobre ter sido ins-
taurado, sendo que apenas o fundado receio de dano autoriza o
provimento liminar. Sendo assim, defiro a ordem liminar, ao

efeito de autorizar o depósito das parcelas, de acordo com os
cálculos que acompanham a inicial, no prazo de dez dias quan-
to às vencidas e, nos respectivos vencimentos, quanto às vin-
cendas, bem como para determinar à parte requerida que se
abstenha de encaminhar o nome da autora a cadastros restriti-
vos de crédito, ou retire-o, caso já tenha procedido, até ulterior
deliberaçÃo. Cite-se na forma requerida, observando as pres-
crições legais (CPC, arts. 285 e 319). Int.”  - MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER -

551.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DESPEJO -
001459/2003 - FEDERACAO EMPREG. ESTABEL. BANCA-
RIOS DO ESTADO PR. - ALEXANDRE FRANCISCO DE
MORAES, NEIVA MARIA CAMARGO - “ 1- Reservo oportu-
nidade para apreciar o pedido de tutela antecipatória após o
prazo para resposta. 2- Intime-se o advogado peticionário para
firmar, em dez dias, a inicial. 3- Citem-se na forma requerida,
para que, em 15 (quinze) dias, apresentem defesa, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados na inicial. 4- Em
igual prazo poderÃo requerer autorizaçÃo para pagamento do
débito atualizado (art. 62, II, Lei nº 8.245/91). 5- De acordo
com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipa-
damente as custas do Sr. Oficial de Justiça. Dil. Necessárias.” -
AIRTON SAVIO VARGAS -

552.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DECLARATORIA - 001464/
2003 - MARCO AURELIO DE ARAUJO - ASSOCIACAO DE
ENSINO VERSALHES -” 1. Pretende o autor a retirada de seu
nome do cadastro do SPC, bem como a sua nÃo inclusÃo em
cadastros a esses assemelhados, por meio de antecipaçÃo de
tutela. 2. Embora a providência relativa à exclusÃo dos cadas-
tros restritivos se revista de caráter eminentemente cautelar,
concluo possa ser deferida nesta sede, em vista da disposiçÃo
contida no õ 7º do art. 273, do CPC (Lei 10.444/2002). 3. As-
sim, com base no que dispõe os arts. 798 e 799 do CPC, e, em
vista de larga orientaçÃo jurisprudencial entendendo indevida
a inclusÃo do nome do devedor em cadastros restritivos, en-
quanto pende discussÃo judicial sobre a suposta dívida, defiro
a medida liminar, ao efeito de determinar a expediçÃo de ofí-
cio ao cadastro do SPC, para que promova a suspensÃo das
anotações versadas nestes autos, até ulterior deliberaçÃo deste
juízo, bem como para que a parte requerida se abstenha de in-
cluir o nome do autor em outros cadastros, tais como SERASA,
SISBACEN, REFIN, SCI, ou retire, caso já tenha procedido,
até final decisÃo. 4. Cite-se a requerida, para no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar defesa, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (artigos 285 e 319,
ambos do CPC). Intime-se e Cumpra-se.” - AILDO CATENAC-
CI, SERGIO LUIZ MOREIRA DOS S. DAL’LIN -
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0221 000805/2002
0197 000279/2002

ALINE FERNANDA PESSOA 0153 000323/2001
ALIPIO SANTOS LEAL NETO 0299 000788/2003
ALMIR AIRES TOVAR FILHO 0105 000619/1999
AMADEU ALICE NETTO 0179 001519/2001
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AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0301 000819/2003
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0110 001155/1999
ANA BARBARA GROSS 0141 000931/2000
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0230 000992/2002
ANA CRISTINA G DE POLI 0030 000601/1994
ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL 0213 000743/2002
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0267 000218/2003
ANA GABRIELA BECKER 0181 001544/2001

0080 000548/1998
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0107 000687/1999
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0050 001290/1996
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ANA PAOLA CARNEIRO DE OLI 0149 000130/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0181 001544/2001

0066 000027/1998
ANA PAULA RODRIGUES GUIMA 0265 000152/2003
ANA PAULA SILVA DE VASCON 0031 000719/1994
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0221 000805/2002

0197 000279/2002
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES 0146 001307/2000
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0192 000174/2002
ANDERSON LOVATO 0269 000230/2003
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA 0233 001068/2002
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0055 000388/1997
ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES 0122 000115/2000
ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS 0133 000615/2000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0065 001484/1997

0039 000262/1996
ANDREA BAHR GOMES PORTES 0344 001229/2003
ANDREA CORDEIRO  DOS SANT 0320 001004/2003

0323 001022/2003
ANDREA CRISTINA MAIA DA S 0012 004100/1973
ANDREA CUNHA 0158 000681/2001

0146 001307/2000
0326 001061/2003

ANDREA HERTEL MALUCELLI 0221 000805/2002
0099 000245/1999

ANDREA LAMBERT DE CASTRO 0346 001234/2003
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0140 000915/2000
ANDREA SANTOS MEISTER 0299 000788/2003
ANDREIA DAMASCENO 0179 001519/2001

0356 001360/2003
0363 001445/2003

ANDREZZA MARIA BELTONI 0320 001004/2003
0346 001234/2003
0323 001022/2003

ANELISE TESSARO 0253 001429/2002
ANGELA ESSER 0221 000805/2002

0221 000805/2002
ANGELICA DUARTE MARTINSKI 0201 000401/2002
ANGELITA G.L. DE MEDINA S 0060 001156/1997
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0205 000514/2002
ANNE JAQUELINE MOSCA 0114 001258/1999

0346 001234/2003
ANNELISE JUSTUS 0179 001519/2001
ANTONIO APARECIDO ALVES C 0250 001370/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0024 001012/1992

0275 000385/2003
0220 000804/2002

ANTONIO CARLOS B. F. PIER 0142 000943/2000
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0289 000597/2003
ANTONIO CARLOS EFING 0084 000757/1998
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0145 001227/2000
ANTONIO CARLOS MOREIRA 0241 001295/2002
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0247 001339/2002
ANTONIO CASTANHEIRA NEIA 0285 000545/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0022 000916/1991
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0028 000380/1994
ANTONIO CELSO C DE ALBUQU 0288 000587/2003
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0288 000587/2003

0111 001185/1999
ANTONIO CLAUDIO MILLER 0290 000600/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0240 001290/2002
ANTONIO GUSMAO DA COSTA 0188 000052/2002
ANTONIO VILMAR GOULART 0243 001309/2002

0229 000970/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0100 000315/1999

0153 000323/2001
0099 000245/1999
0231 000995/2002
0070 000189/1998

ARILDO NIZER 0130 000515/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0347 001264/2003

0002 000527/2003
ARLINDO DA COSTA SILVEIRA 0120 000027/2000
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0068 000101/1998
ARNALDO FERREIRA 0040 000362/1996
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0334 001105/2003
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0088 001119/1998

0190 000126/2002
0190 000126/2002

AUREO VINHOTI 0228 000965/2002
AUTONILIO FAUSTO SOARES 0126 000305/2000
AYRTON ABREU E OLIVEIRA 0277 000409/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0216 000775/2002

0138 000843/2000
BELMIRO PEREIRA JUNIOR 0303 000831/2003
BENEDITO NICOLAU DOS SANT 0237 001154/2002
BENO FRAGA BRANDAO 0344 001229/2003
BENO FREDERICO HUBERT 0272 000322/2003
BERNADETE AGOSTINI DA LUZ 0050 001290/1996
BLAS GOMM FILHO 0013 017819/1985
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0032 000165/1995

0097 000036/1999
CAIO FILIPPIN 0103 000547/1999
CARINA PESCAROLO 0089 001141/1998

0092 001368/1998
0180 001533/2001

CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0306 000849/2003
CARLA FABIANA EVERS 0080 000548/1998
CARLA PONS DI LEONE 0015 000767/1987
CARLEDES ELIAS DO CARMO 0256 001463/2002
CARLOS A. CASAGRANDE 0200 000391/2002
CARLOS ALBERTO BARBOSA 0342 001217/2003
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0379 001525/2003
CARLOS ALBERTO FRANK 0220 000804/2002
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0112 001227/1999
CARLOS ALBERTO STOPPA 0014 018044/1985
CARLOS ANTONIO P. ONOFRE 0213 000743/2002
CARLOS ARAUZ FILHO 0252 001427/2002
CARLOS AUGUSTO BOHMANN 0279 000462/2003
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0341 001211/2003
CARLOS DE OLIVEIRA JR. 0109 000917/1999

0319 000994/2003
CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 0048 001102/1996
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0181 001544/2001

0066 000027/1998
0280 000472/2003

CARLOS EDUARDO PARUCKE E 0155 000442/2001
CARLOS FREDERICO R. COUTI 0228 000965/2002
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS 0109 000917/1999
CARLOS HENRIQUE NORA TEIX 0265 000152/2003
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0290 000600/2003
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0089 001141/1998

0079 000443/1998
0092 001368/1998
0044 000685/1996
0180 001533/2001

CARLOS MAGNO BRAGA 0119 001448/1999
CARLOS MARIANO HESSE 0214 000753/2002
CARLOS MAZZA FILHO 0234 001077/2002
CARLOS OSWALDO M. DE ANDR 0008 000533/2003
CARLOS ROBERTO ARAUJO 0126 000305/2000
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 0228 000965/2002
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0128 000364/2000
CARLOS ROBERTO GOMES SALG 0171 001241/2001
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA C 0306 000849/2003
CARLOS TOAZZA 0242 001296/2002
CARLYLE POPP 0146 001307/2000

0099 000245/1999
0217 000781/2002

CARMELA MANFROI TISSIANI 0261 000062/2003
CARMEN ESTER ROMERO 0050 001290/1996
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0041 000434/1996

0130 000515/2000
0153 000323/2001
0237 001154/2002

CARMEN REGINA BOLOGNESE M 0201 000401/2002
CARY CESAR MONDINI 0333 001090/2003

0090 001228/1998
0357 001370/2003

CASSIO BETTEGA NASCIMENTO 0130 000515/2000
CASSIO RENATO DIAS ALBINO 0090 001228/1998
CESAR AUGUSTO GULARTE DE 0049 001212/1996
CESAR AUGUSTO TERRA 0274 000372/2003

0176 001469/2001
0287 000576/2003
0175 001409/2001
0151 000282/2001
0284 000531/2003
0320 001004/2003
0237 001154/2002

CESAR RICARDO TUPPONI 0200 000391/2002
CESAR ZERBINI DE ARAUJO 0350 001299/2003
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0088 001119/1998
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA B 0227 000946/2002
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 0054 000338/1997
CHRISTIANI MARIA SORTORI 0090 001228/1998
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0214 000753/2002
CICERO BELIN DE MOURA COR 0190 000126/2002

CICERO JOSE 0076 000423/1998
CILENE MARIA SKORA 0263 000141/2003
CIRO BRUNING 0331 001077/2003
CIZALE DALL’AGNOL BASSETT 0290 000600/2003
CLARISSA PAMPLONA BEDUSCH 0269 000230/2003
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0058 001131/1997

0368 001494/2003
CLAUDETE SILRELI DE SOUZA 0307 000859/2003
CLAUDIA E.C.VAN HESSEWIJK 0173 001283/2001
CLAUDIA LORENA CARRARO VA 0124 000235/2000
CLAUDIANA CANTU DALEFFE 0278 000426/2003
CLAUDINEI DOMBROSKI 0294 000741/2003
CLAUDIO MARIANI BERTI 0379 001525/2003
CLAUDIO ROBERTO M. BATIST 0173 001283/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0100 000315/1999

0025 000268/1993
0321 001009/2003
0174 001317/2001
0040 000362/1996
0050 001290/1996

CLEA MARA LUVIZOTTO 0292 000685/2003
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0339 001197/2003
CLEBER MARCONDES 0052 000012/1997
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0294 000741/2003
CLEVERSON ARAMIS INACIO 0165 000981/2001
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0179 001519/2001

0346 001234/2003
CLOVIS ANTONIO MALUF 0358 001371/2003
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 0222 000817/2002
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 0148 000045/2001
CONCEICAO ANGELICA R. CON 0141 000931/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0223 000825/2002

0090 001228/1998
CRISTIANA A DE CAMARGO GU 0087 001097/1998
CRISTIANE BORTOLINI 0098 000113/1999

0089 001141/1998
0079 000443/1998
0094 001451/1998

CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0151 000282/2001
CRISTIANE GASPARI 0332 001089/2003
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0090 001228/1998
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0297 000782/2003
CRISTINA KAKAWA 0060 001156/1997
CRISTINA MARIA SILVA FONS 0107 000687/1999
DALVA FERREIRA CAMARGO 0311 000903/2003
DANIEL HACHEM 0202 000455/2002

0078 000440/1998
0056 000429/1997
0329 001070/2003
0049 001212/1996
0182 001550/2001
0278 000426/2003
0115 001359/1999
0057 000915/1997

DANIEL MULLER MARTINS 0236 001152/2002
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 0119 001448/1999
DANIEL SANTOS BORIN 0221 000805/2002
DANIEL TANAKA 0133 000615/2000
DANIELA BRANDT SANTOS 0172 001263/2001
DANIELA FRENEDA BUSTO ADL 0208 000536/2002
DANIELA MARI WERKHAUSER 0076 000423/1998
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0052 000012/1997
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0092 001368/1998
DANTE PARISI 0253 001429/2002
DAPHNIS OLIVEIRA 0247 001339/2002
DEBORA JUNIA DE MORAIS LE 0265 000152/2003
DEBORA REGINA F. PALKA 0205 000514/2002
DELAIR RESEMARI TRENTINI 0258 001492/2002
DEMETRIO BEREHULKA 0245 001325/2002
DENAIR DE SOUZA BRUNO 0367 001490/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0089 001141/1998

0094 001451/1998
0092 001368/1998
0044 000685/1996
0180 001533/2001

DENIS DYNKOWSKI 0119 001448/1999
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIO 0050 001290/1996
DICESAR BECHES VIEIRA 0099 000245/1999
DIOGO FADEL BRAZ 0239 001286/2002

0194 000227/2002
0255 001450/2002

DIONISIO OLICSHEVIS 0132 000613/2000
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0146 001307/2000

0099 000245/1999
0217 000781/2002

DIRCEU APARECIDO VIEIRA 0305 000845/2003
DIRCEU PAGANI 0051 001324/1996
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0276 000388/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 0230 000992/2002
DULCIDIO JORGE B. T. DE B 0120 000027/2000
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0311 000903/2003
EDGAR LENZI 0168 001118/2001

0012 004100/1973
EDGARD CAVALCANTI DE A. N 0288 000587/2003
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0012 004100/1973
EDGARD LUIZ CVALCANTI ALB 0053 000049/1997
EDGARD POLCHLOPEK 0125 000279/2000
EDILSON GALDINO VILELA DE 0307 000859/2003
EDINALDO LINHARES DE OLIV 0127 000347/2000
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0106 000646/1999

0238 001155/2002
EDSON ISFER 0048 001102/1996
EDSON LUIZ NUNES 0157 000535/2001
EDSON SILVERIO CABRAL 0138 000843/2000
EDUARDO CASILLO JARDIM 0306 000849/2003
EDUARDO MELLO 0202 000455/2002
EDUARDO PANZOLINI 0265 000152/2003
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0178 001508/2001
EDUARDO PIERRI 0344 001229/2003
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0048 001102/1996
EDULA WILLE POSNIAK 0108 000863/1999
EDWARD MANDARINO 0022 000916/1991
EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAG 0216 000775/2002

ELADIO PRADOS JUNIOR 0297 000782/2003
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0214 000753/2002
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0119 001448/1999
ELENI JULIATO PIOVESAN 0218 000789/2002
ELIANE CRISTINA COELHO DE 0130 000515/2000
ELIANE MARIA MARQUES 0061 001188/1997
ELIANE SALDAN 0179 001519/2001
ELIANI GARCIES CHOTI 0331 001077/2003
ELIAS DAHER JUNIOR 0090 001228/1998
ELIAS ED MISKALO 0192 000174/2002

0055 000388/1997
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0127 000347/2000
ELISA GOMES TORRES 0185 000002/2002

0050 001290/1996
ELISANDRE MARIA BEIRA 0084 000757/1998
ELISON DE QUEIROZ FREITAS 0208 000536/2002
ELIZABETH FARIA MARTINS C 0343 001228/2003
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0236 001152/2002
ELOI TAMBOSI 0055 000388/1997
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0058 001131/1997

0296 000770/2003
0340 001207/2003
0186 000018/2002
0271 000308/2003

EMERSON LUIZ VELLO 0219 000798/2002
EMILIA DANIELA CHUERY 0142 000943/2000
EMILIO LUIZ A. PROHMANN 0206 000525/2002
ENEIDE LUCIA BODANEZE 0082 000655/1998
ENIO MEDEIROS FILHO 0125 000279/2000

0003 000528/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0141 000931/2000

0141 000931/2000
ERENI INES CASARIN 0064 001440/1997
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0223 000825/2002

0333 001090/2003
0357 001370/2003

ERICA MARTA GAVETTI 0048 001102/1996
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0178 001508/2001
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0125 000279/2000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0257 001467/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0112 001227/1999

0213 000743/2002
0318 000983/2003
0133 000615/2000
0359 001383/2003

EROS BELIN DE MOURA CORDE 0190 000126/2002
EVANDRO LUIS PEZOTI 0089 001141/1998

0092 001368/1998
0044 000685/1996
0180 001533/2001

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0325 001040/2003
0293 000720/2003
0102 000393/1999
0191 000170/2002
0341 001211/2003
0154 000335/2001
0150 000177/2001
0069 000185/1998

EVELISE ZAMPIER DA SILVA 0111 001185/1999
EVELYN HOLZMANN DE ALMEID 0087 001097/1998
EVILASIO DE CARVALHO JR. 0171 001241/2001
FABIAN RADLOFF 0221 000805/2002

0197 000279/2002
FABIANA PEDROZO 0288 000587/2003
FABIANA SILVEIRA 0313 000926/2003

0165 000981/2001
0136 000800/2000

FABIANE CAROL WENDLER 0122 000115/2000
FABIANO BINHARA 0134 000679/2000
FABIANO LOPES 0188 000052/2002
FABIANO NEVES 0239 001286/2002
FABIANO ROESNER 0112 001227/1999

0213 000743/2002
FABIO AMARAL ROCHA 0141 000931/2000
FABIO BIRCKHOLZ 0197 000279/2002
FABIO CIUFFI 0358 001371/2003
FABIO DA SILVA MUINOS 0301 000819/2003
FABIO HENRIQUE CATAO OLIV 0265 000152/2003
FABIO PACHECO GUEDES 0228 000965/2002
FABIO TELENT 0201 000401/2002
FABIOLA CORDEIRO FLISCHTE 0066 000027/1998
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0181 001544/2001
FABIULA MULLER 0173 001283/2001

0139 000861/2000
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0135 000768/2000
FABRICIO STADLER CORREA 0086 000974/1998
FATIMA DENISE FABRIN 0326 001061/2003
FELIPE HESSMANN DUTRA 0227 000946/2002
FERNANDA BLASIO PEREZ 0237 001154/2002
FERNANDA F MAFRA PARUCKER 0155 000442/2001
FERNANDA PIRES ALVES 0083 000697/1998
FERNANDA WILLE POSNIAK 0108 000863/1999
FERNANDO CHIN FEI 0331 001077/2003
FERNANDO FERREIRA ELIAS 0251 001415/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 0250 001370/2002
FERNANDO JOSE G.ACUNHA 0109 000917/1999
FERNANDO PREVIDI MOTTA 0141 000931/2000
FERNANDO ROCHA FILHO 0084 000757/1998
FERNANDO SHIGUEKI OKABE 0140 000915/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0354 001328/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0286 000564/2003

0228 000965/2002
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0255 001450/2002
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0229 000970/2002
FLAVIO RUFINO SIEWERDT 0130 000515/2000
FRANCELIZ BASSERRI DE PAU 0174 001317/2001
FRANCISCO A. DA COSTA JUN 0015 000767/1987
FRANCISCO DE ASSIS MATHIA 0070 000189/1998
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0052 000012/1997

0200 000391/2002
FRANCYS MENDES 0342 001217/2003
FREDERICH MARK ROSA DOS S 0294 000741/2003
FREDERICO OTTO L. KILIAN 0064 001440/1997

GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0147 001309/2000
0272 000322/2003

GABRIEL BRAGA FARHAT 0146 001307/2000
GABRIEL FERREIRA BIAGI 0259 000036/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0022 000916/1991
GELSON AREND 0108 000863/1999
GELSON BARBIERI 0011 000536/2003
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 0060 001156/1997
GEORGE BUENO GOMM 0159 000808/2001
GEORGES PESTANA DANTAS 0127 000347/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0158 000681/2001

0146 001307/2000
GERALDO F. NEVES 0190 000126/2002
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0242 001296/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0024 001012/1992
GERMANO DE SORDI BATISTA 0265 000152/2003
GERMANO LAERTES NEVES 0218 000789/2002
GIANE WANTOWSKY 0239 001286/2002

0194 000227/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0230 000992/2002
GILBERTO GAESKI 0351 001302/2003
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0301 000819/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0287 000576/2003

0237 001154/2002
GILES SANTIAGO JR. 0076 000423/1998
GILMAR LUIS ROSA PINHO 0354 001328/2003
GISELE SOLER CONSALTER 0086 000974/1998

0171 001241/2001
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0349 001293/2003

0365 001470/2003
0373 001505/2003

GIULIANO OD ROCHA 0126 000305/2000
GLAUBER GUIMARAES DE OLIV 0266 000160/2003
GLAUCIRIAN COSTA DOS SANT 0301 000819/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0058 001131/1997
GLEUCIO ROGERIO B. SILVA 0100 000315/1999
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0161 000873/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0146 001307/2000
GUILHERME DUARTE DA CONCE 0328 001068/2003
GUSTAVO ALONSO GARMES 0090 001228/1998
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0179 001519/2001
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0261 000062/2003
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0050 001290/1996
GYSELE VIEIRA SILVA 0137 000828/2000
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 0162 000934/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0084 000757/1998
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0319 000994/2003

0005 000530/2003
HERCULES LUIZ 0331 001077/2003
HERMANO EMILIO 0276 000388/2003
HERMES RIBEIRO DA FONSECA 0247 001339/2002
HOMERO FLESCH 0358 001371/2003
HOMERO MATIAS 0072 000286/1998
IDALINA VALERIO PEREIRA 0163 000951/2001

0312 000907/2003
IDELANIR ERNESTI 0283 000521/2003
IDEVAN JOHNSSON 0216 000775/2002
IGUACIMIR G. FRANCO 0020 000665/1990
INAE BRUSTOLIN DE MELO 0100 000315/1999
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0169 001158/2001

0158 000681/2001
0146 001307/2000
0326 001061/2003

INES ROSOLEM 0372 001503/2003
INES ZORZATO DE MATOS BAG 0242 001296/2002
IONE REGINA SLIVIANY 0051 001324/1996
IRIA EMILIA E BEZERRA 0011 000536/2003
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0184 001605/2001
IRINEU PALMA PEREIRA 0353 001324/2003
ISMAEL MARTINEZ 0081 000619/1998
IVAN MARIO KOCH 0127 000347/2000
IVAN QUADROS ASSAD 0126 000305/2000
IVANIR AFONSO BERTE 0127 000347/2000
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0074 000325/1998
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0292 000685/2003
IVO GOMES 0113 001247/1999
IVONE STRUCK 0023 000930/1992
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0331 001077/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0191 000170/2002
JAIDERSON RIVAROLA 0001 000526/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0221 000805/2002
JAIR JOSE DE FRANCA 0352 001319/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0021 000767/1991
JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO 0199 000365/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0193 000213/2002
JEFFERSON OSCAR HECKE 0266 000160/2003
JENIFER LIZ W CASAGRANDE 0066 000027/1998
JERDAL ALOISIO B. DE CARV 0317 000977/2003
JOAO ALCI O. PADILHA 0334 001105/2003
JOAO AUGUSTO DA SILVA 0205 000514/2002
JOAO BATISTA DOS SANTOS 0087 001097/1998
JOAO BATISTA KLEIN 0218 000789/2002
JOAO CARLOS DALEFFE 0278 000426/2003
JOAO CARLOS DE MACEDO 0276 000388/2003

0222 000817/2002
JOAO CARLOS FLOR 0062 001286/1997
JOAO CARLOS HEINZEN 0239 001286/2002

0194 000227/2002
JOAO CARLOS LIMA PEREIRA 0120 000027/2000
JOAO CARLOS REQUIAO 0230 000992/2002
JOAO CASILLO 0063 001413/1997
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0119 001448/1999
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0089 001141/1998

0094 001451/1998
0092 001368/1998
0044 000685/1996
0180 001533/2001

JOAO LEONELHO G. FILHO 0237 001154/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0274 000372/2003

0287 000576/2003
0151 000282/2001
0320 001004/2003

JOAO SERGIO RAUSIS 0128 000364/2000
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JOAOZINHO SANTANA 0381 001546/2003
JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RA 0052 000012/1997
JOAQUIM LOPES 0337 001151/2003

0225 000895/2002
JOAQUIM LUIZ MENEGHEL PAI 0216 000775/2002
JOAQUIM MIRO 0230 000992/2002
JOAQUIM MIRO NETO 0230 000992/2002
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0261 000062/2003
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 0069 000185/1998
JOEL FERREIRA LIMA 0355 001337/2003

0245 001325/2002
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0144 001141/2000
JONAS ANTONIO WERNER 0177 001504/2001
JONATHAS A. DO NASCIMENTO 0131 000587/2000
JORGE GOMES ROSA NETO 0138 000843/2000
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0155 000442/2001
JOSAFAT LITVIN 0143 000992/2000
JOSE ALBERTI DIETRICH FIL 0261 000062/2003
JOSE ANTONIO CRUZ 0017 000895/1989
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0122 000115/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0332 001089/2003
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0336 001150/2003
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0236 001152/2002
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0215 000772/2002
JOSE CARLOS SCHMITZ 0273 000331/2003

0177 001504/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0075 000417/1998

0354 001328/2003
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0176 001469/2001

0129 000391/2000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0070 000189/1998

0356 001360/2003
0359 001383/2003
0363 001445/2003

JOSE DO CARMO BADARO 0360 001411/2003
0255 001450/2002

JOSE FRANCISCO M. DE OLIV 0026 000314/1993
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0218 000789/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0226 000923/2002
JOSE LAERCIO CHELSKI 0022 000916/1991
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0364 001450/2003
JOSE MADSON DOS REIS 0291 000611/2003
JOSE MARIO MILLER 0290 000600/2003
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0212 000718/2002

0045 000799/1996
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0266 000160/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0266 000160/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0324 001024/2003

0206 000525/2002
JOSE OSCAR DA SILVA JUNIO 0082 000655/1998
JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 0093 001385/1998
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0086 000974/1998

0090 001228/1998
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0375 001511/2003
JOSE RENE CALLEGARI 0242 001296/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0245 001325/2002
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0034 000803/1995

0012 004100/1973
JOSE ROBERTO SPINA 0300 000801/2003
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 0130 000515/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 0316 000974/2003
JOSE VIDOTTI 0250 001370/2002
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0060 001156/1997
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0148 000045/2001
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0292 000685/2003
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0063 001413/1997
JOSUE DYONISIO HECKE 0167 001094/2001
JOUBERT A. ALMEIDA-OAB 16 0161 000873/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 0032 000165/1995
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0142 000943/2000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0209 000544/2002
JULIANA APPEL COELHO 0177 001504/2001
JULIANA BUSO 0088 001119/1998
JULIANA CARVALHO ANTUNES 0049 001212/1996
JULIANA DE ANDRADE COLLE 0236 001152/2002
JULIANA MAIA BENATO 0361 001443/2003

0362 001444/2003
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0237 001154/2002
JULIANO FRANCA TETTO 0091 001297/1998
JULIO ASSIS GEHLEN 0334 001105/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0062 001286/1997

0116 001423/1999
JULIO CESAR BROTTO 0344 001229/2003
JULIO JACOB JUNIOR 0354 001328/2003
JURAMIS TEIXEIRA 0050 001290/1996
JURANDIR MARISCAL 0090 001228/1998
JUSSARA OLIVEIRA L. KADRI 0205 000514/2002
JUSSARA ROSA FLORES 0311 000903/2003
KARINA S. DE OLIVEIRA 0377 001515/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0285 000545/2003

0077 000433/1998
0268 000226/2003

KARINE SIMONE POFAHL 0313 000926/2003
0165 000981/2001
0136 000800/2000

KELLY CHRISTINA FERNANDES 0130 000515/2000
KELLY CRISTINA WORM 0239 001286/2002

0194 000227/2002
0255 001450/2002

LAERCIO RICARDO MATTANA C 0356 001360/2003
0359 001383/2003

LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0357 001370/2003
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0298 000783/2003
LAURO BARBOSA DA SILVA 0154 000335/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0260 000058/2003

0327 001064/2003
0077 000433/1998
0268 000226/2003

LEANDRO GALLI 0303 000831/2003
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0089 001141/1998

0180 001533/2001
LEILA CRISTINA THOMAZINHO 0092 001368/1998
LEILA CRUZ VIEIRA 0017 000895/1989

LENIR GONCALVES DA SILVA 0199 000365/2002
LENIRA GONCALVES DA SILVA 0199 000365/2002
LENITA RODOLFO PASSOS 0087 001097/1998
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0122 000115/2000
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0301 000819/2003
LEONARDO DA COSTA 0021 000767/1991

0049 001212/1996
LEONARDO GONCALVES TESSLE 0309 000884/2003
LEONEI MARTINS FREITAS 0246 001329/2002
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0038 000157/1996

0118 001433/1999
0033 000194/1995

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0169 001158/2001
0164 000976/2001
0158 000681/2001
0146 001307/2000
0326 001061/2003
0270 000231/2003
0378 001518/2003

LEONIDAS  SALAMAIA PINHEI 0123 000183/2000
LEONILDO DA ROSA VIEIRA 0017 000895/1989
LETICIA BACCIN 0363 001445/2003
LETICIA MARIA BERETTA 0015 000767/1987
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 0047 001075/1996
LEVI ROCHA 0101 000348/1999
LIGIA REGINA SPRICIDO 0121 000032/2000
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0061 001188/1997
LOLINNA CHAN 0302 000822/2003
LORENA MORO DOMINGOS 0179 001519/2001

0346 001234/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0130 000515/2000

0237 001154/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 0123 000183/2000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0112 001227/1999

0029 000505/1994
LUCIA DO COUTO E SILVA 0355 001337/2003
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0129 000391/2000
LUCIANA CALVO PERSEKE WOL 0232 001009/2002
LUCIANA DRIMEL DIAS 0133 000615/2000
LUCIANA FATIMA ROVEDA 0119 001448/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0160 000817/2001
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0325 001040/2003
LUCIANE LAWIN 0068 000101/1998
LUCIANE MACHADO 0075 000417/1998
LUCIANNE LAWIN 0149 000130/2001
LUCIANO TERTULIANO DA SIL 0224 000894/2002
LUCIMAR SBARAINI 0269 000230/2003
LUCIO PALMA DA FONSECA 0018 000215/1990
LUDEMIR KLEBER MOSER 0344 001229/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0357 001370/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0119 001448/1999
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0186 000018/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0060 001156/1997

0065 001484/1997
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0012 004100/1973
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0163 000951/2001

0312 000907/2003
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 0090 001228/1998
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0156 000470/2001
LUIZ ANTONIO MORES 0342 001217/2003
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 0107 000687/1999
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0291 000611/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0023 000930/1992

0141 000931/2000
LUIZ CARLOS FRANCO 0235 001141/2002
LUIZ CERUTTI 0064 001440/1997
LUIZ CESAR RIBEIRO 0128 000364/2000
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0050 001290/1996
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0221 000805/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0207 000529/2002

0114 001258/1999
0122 000115/2000

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0248 001347/2002
0065 001484/1997
0039 000262/1996
0083 000697/1998
0244 001316/2002

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0204 000490/2002
LUIZ FERNANDO FORTES CAMA 0364 001450/2003
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0261 000062/2003
LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQ 0191 000170/2002
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0147 001309/2000
LUIZ FERNANDO Z.TORRES 0101 000348/1999
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0317 000977/2003
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0336 001150/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0021 000767/1991

0308 000864/2003
0124 000235/2000

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0137 000828/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0332 001089/2003
LUIZ KNOB 0085 000957/1998
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0306 000849/2003
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0187 000031/2002
LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANC 0276 000388/2003
LUIZ ROBERTO RECH 0165 000981/2001

0111 001185/1999
LUIZ RODRIGO LEMMI 0201 000401/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0293 000720/2003

0102 000393/1999
0191 000170/2002
0341 001211/2003
0154 000335/2001
0150 000177/2001
0069 000185/1998

MAGDA EGGER 0348 001268/2003
MAGDA JOELMA VACCARELLI 0258 001492/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0100 000315/1999

0249 001348/2002
0025 000268/1993
0254 001430/2002
0040 000362/1996
0050 001290/1996

MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0221 000805/2002

MAJEDA DENISE MOHD POPP 0146 001307/2000
0099 000245/1999
0217 000781/2002

MANOEL BORBA DE CAMARGO 0055 000388/1997
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0205 000514/2002
MARA REGINA ALBINI MATE 0074 000325/1998
MARA REGINA MACENTE 0074 000325/1998
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0065 001484/1997
MARCELA VILLATORE 0048 001102/1996
MARCELLO REUS D. DE ARAUJ 0281 000494/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0159 000808/2001
MARCELO ANTONIO MARTINS 0112 001227/1999
MARCELO ANTONIO OHRENN MA0213 000743/2002

0318 000983/2003
0359 001383/2003

MARCELO ANTONIO THEODORO 0040 000362/1996
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0099 000245/1999
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0270 000231/2003
MARCELO BERVIAN 0315 000945/2003
MARCELO CESAR PADILHA 0239 001286/2002

0194 000227/2002
MARCELO CHEDID 0127 000347/2000
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0273 000331/2003

0177 001504/2001
MARCELO DE BORTOLO 0228 000965/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0092 001368/1998

0180 001533/2001
MARCELO DE S. TEIXEIRA 0346 001234/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0179 001519/2001
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE0173 001283/2001
MARCELO OLIVA MURARA 0235 001141/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 0197 000279/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0086 000974/1998

0160 000817/2001
0171 001241/2001
0137 000828/2000
0090 001228/1998
0095 001519/1998

MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 0051 001324/1996
MARCIA CRISTINA VAZ 0090 001228/1998
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0336 001150/2003
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0346 001234/2003
MARCIA MARCONCIN 0298 000783/2003
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0355 001337/2003

0245 001325/2002
MARCIA S. BADARO 0255 001450/2002
MARCIA SIMONE SACAGAMI 0121 000032/2000
MARCIO ANTONIO SASSO 0317 000977/2003
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0280 000472/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0197 000279/2002
MARCIO CESAR MELECH 0337 001151/2003
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0110 001155/1999
MARCIO NAPOLEONE C. GURGE 0339 001197/2003
MARCIO RUBENS PASSOLD 0102 000393/1999

0068 000101/1998
0150 000177/2001
0069 000185/1998

MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0029 000505/1994
MARCO ANTONIO R DE SOUZA 0077 000433/1998
MARCOLINO P. CAMARGO 0036 000988/1995
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0080 000548/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0235 001141/2002

0031 000719/1994
MARCOS CESAR VINHOTI 0228 000965/2002
MARCOS FEY PROBST 0303 000831/2003
MARCOS LUCIANO GOMES 0128 000364/2000
MARCOS SERGIO J. MARTINS 0142 000943/2000
MARCOS SOUSA RONCHESEL 0090 001228/1998
MARCUS FABRICIUS C.CARVAL 0243 001309/2002
MARGARETE DOS SANTOS 0261 000062/2003
MARGARETH BARBOSA DE AMOR0114 001258/1999
MARIA ADRIANA PEREIRA 0169 001158/2001
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0153 000323/2001
MARIA AVELINA IMBIRIBA HE 0213 000743/2002
MARIA CRISTINA DAHER 0022 000916/1991
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0266 000160/2003
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0124 000235/2000
MARIA HELENA LAZOF 0369 001498/2003

0370 001499/2003
0035 000901/1995
0338 001171/2003

MARIA INES DIAS 0109 000917/1999
0055 000388/1997

MARIA LORETE BIERNASKI 0295 000742/2003
0304 000840/2003
0211 000702/2002

MARIA LORETE BIERNASKI QU 0152 000295/2001
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0087 001097/1998
MARIA LUCIA MILLER BIANCH 0290 000600/2003
MARIA LUCIA N. LINS BRZEZ 0179 001519/2001
MARIA SILVIA TADDEI 0230 000992/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 0372 001503/2003
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0050 001290/1996
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0261 000062/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0100 000315/1999

0249 001348/2002
0025 000268/1993
0254 001430/2002
0040 000362/1996
0348 001268/2003
0050 001290/1996

MARILZA MATIOSKI 0166 001005/2001
0330 001075/2003

MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0049 001212/1996
MARINA HIROMI HIROSE 0189 000104/2002
MARINES SULPICIO 0258 001492/2002
MARIO CIDADE 0131 000587/2000
MARIO ROBERTO A. BOEIRA 0205 000514/2002
MARIO VINICIUS IMBIRIBA H 0213 000743/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG0316 000974/2003
MARIZ MENDES MAY 0083 000697/1998

0232 001009/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 0124 000235/2000

MARLY DE CASSIA M.FRANCA 0262 000082/2003
MARTINS SEBASTIAO KREUSCH 0043 000670/1996
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0289 000597/2003
MAURICIO DE PAULA SOARES 0080 000548/1998
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0013 017819/1985

0055 000388/1997
MAURICIO J. MATRAS 0050 001290/1996
MAURICIO KAVINSKI 0122 000115/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 0345 001233/2003
MAURICIO SELEME 0045 000799/1996
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 0146 001307/2000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0186 000018/2002
MAURO CURY FILHO 0104 000585/1999
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 0360 001411/2003
MAYLIN MAFFINI 0325 001040/2003

0323 001022/2003
MICHEL LUIZ PADILHA 0239 001286/2002

0194 000227/2002
MICHELE SELEME 0045 000799/1996
MIEKO ITO 0257 001467/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0100 000315/1999

0321 001009/2003
0050 001290/1996

MIGUEL CAVALI MIRANDA 0130 000515/2000
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0239 001286/2002

0194 000227/2002
0255 001450/2002

MIGUEL FERNANDO RIGONI 0014 018044/1985
MIGUEL LUIZ CONTE 0230 000992/2002
MILTON BARROS DA ROSA 0221 000805/2002
MILTON DA CUNHA NETO 0255 001450/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 000505/1994

0379 001525/2003
0019 000368/1990

MILTON TEODORO DA SILVA 0192 000174/2002
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 0218 000789/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 0077 000433/1998
MOISES EDUARDO BOGO 0242 001296/2002
MUNIR ABAGGE 0317 000977/2003

0229 000970/2002
MURILO CELSO FERRI 0058 001131/1997

0296 000770/2003
0340 001207/2003
0186 000018/2002
0271 000308/2003

MURILO CLEVE MACHADO 0019 000368/1990
NATANOEL ZAHORCAK 0037 000011/1996
NEIDE BARBADO 0122 000115/2000
NEIMAR BATISTA 0361 001443/2003

0362 001444/2003
NELCIR TESSARO 0253 001429/2002
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0299 000788/2003
NELITON PEREIRA JUNIOR 0006 000531/2003
NELSO RODRIGUES 0236 001152/2002
NELSON KNOB 0085 000957/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0223 000825/2002

0333 001090/2003
0095 001519/1998
0357 001370/2003

NELSON SCARPIM JUNIOR 0132 000613/2000
NELTO LUIZ RENZETTI 0255 001450/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 0314 000928/2003

0322 001012/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0178 001508/2001

0335 001128/2003
NEY BRODBECK MAY 0232 001009/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0183 001593/2001
NILTON CEZAR M. DE MENEZE 0055 000388/1997
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0085 000957/1998
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0347 001264/2003
NORMA ROZARIO VIDAL TATAR 0360 001411/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0197 000279/2002
OKSANDRO GONCALVES 0347 001264/2003
OLIVIO H.R. FERRAZ 0067 000087/1998

0190 000126/2002
0138 000843/2000

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0124 000235/2000
OSCAR M. MAZUCO GODOY 0195 000269/2002

0269 000230/2003
OSVALDO RAU JUNIOR 0064 001440/1997
OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIO 0139 000861/2000
OTTO CARLOS POHL 0019 000368/1990
PATRICIA CASILLO 0306 000849/2003
PATRICIA MARINA WINNIKES 0171 001241/2001
PATRICIA NYMBERG 0344 001229/2003
PATRICIA PANICKI ANDRIATT 0122 000115/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 0248 001347/2002

0244 001316/2002
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0309 000884/2003
PAULA SUZANA AZEVEDO MAGN 0148 000045/2001
PAULINO ANDREOLI 0042 000554/1996
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0308 000864/2003
PAULO CHAVES DA SILVA 0004 000529/2003
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0261 000062/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0136 000800/2000

0093 001385/1998
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0122 000115/2000
PAULO JOSE GOZZO 0287 000576/2003

0184 001605/2001
PAULO MANUEL DE S. B. VAL 0356 001360/2003
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 0160 000817/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0158 000681/2001

0146 001307/2000
0326 001061/2003
0270 000231/2003

PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0019 000368/1990
PAULO ROBERTO GOMES 0149 000130/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0236 001152/2002

0168 001118/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0146 001307/2000

0099 000245/1999
0217 000781/2002

PAULO SERGIO IVANOSKI 0113 001247/1999



114114114114114 5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003

PAULO SILVIO BORTOLINI 0242 001296/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0009 000534/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0314 000928/2003

0322 001012/2003
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0105 000619/1999
PEDRO AUGUSTO SCHWAB 0142 000943/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0181 001544/2001
PEDRO MACENTE 0074 000325/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 0014 018044/1985
PERCY ARAUJO 0185 000002/2002
PERICLES RIBAS GOMES DA S 0040 000362/1996
PLINIO MENDES RABELLO 0180 001533/2001
PRISCILA BRANDT PRESTES 0009 000534/2003
PRISCILA CRUZ BALCEWICZ 0109 000917/1999
PRISCILLA KOWALTSCHUK 0067 000087/1998
RAFAEL ALVES PINTO 0127 000347/2000
RAFAEL B. ZARPELON 0282 000499/2003
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0243 001309/2002

0229 000970/2002
RAFAEL FERREIRA FILIPIN 0103 000547/1999
RAFAEL FURTADO MADI 0366 001472/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0242 001296/2002
RAFAELA STALL LEITE 0129 000391/2000
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0138 000843/2000
RAQUEL CRISTINA BALDO 0183 001593/2001
RAULY ANISIO MENDES 0142 000943/2000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0155 000442/2001
RENATA ALVES PEREIRA WOSN 0109 000917/1999
RENATA REBELO LIMA 0089 001141/1998

0180 001533/2001
RENATO GALVAO CARRILO 0164 000976/2001

0265 000152/2003
0158 000681/2001
0204 000490/2002

RENATO JOSE BORGET 0054 000338/1997
RENATO JOSE BOTELHO 0263 000141/2003
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0301 000819/2003
RENATO RIBEIRO SCHIMDT 0288 000587/2003
RENE ARIEL DOTTI 0344 001229/2003
REYNALDO ESTEVES 0032 000165/1995

0030 000601/1994
RICARDO DE ABREU ERMINIO 0018 000215/1990
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0054 000338/1997

0247 001339/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 0144 001141/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0164 000976/2001

0265 000152/2003
0204 000490/2002

RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0308 000864/2003
RICHARD HARTMANN 0139 000861/2000
RIETE MEDEIROS 0171 001241/2001
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 0162 000934/2001
ROBERT JOSE PEREIRA 0376 001514/2003
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0263 000141/2003
ROBERTA ONISCHI 0025 000268/1993

0040 000362/1996
0348 001268/2003
0050 001290/1996

ROBERTO ANDRE ORESTEN 0198 000355/2002
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0062 001286/1997
ROBERTO LUIZ DE FREITAS P 0303 000831/2003
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0071 000244/1998
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0170 001190/2001
ROBERTO ROTH 0085 000957/1998
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0265 000152/2003
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0100 000315/1999
ROBSON DA COSTA SANTOS 0224 000894/2002

0309 000884/2003
ROBSON ROBERTO SEERIG 0109 000917/1999

0319 000994/2003
0030 000601/1994

RODRIGO AGUSTINI 0190 000126/2002
RODRIGO AJUZ 0055 000388/1997
RODRIGO DOLFINI 0197 000279/2002
RODRIGO FERREIRA 0174 001317/2001
RODRIGO GARCIA SANT’ANA B 0179 001519/2001
RODRIGO MARENCO BRAGA 0109 000917/1999
RODRIGO MENEGHINI DE OLIV 0092 001368/1998
RODRIGO OAVIO MAZUR CASAG 0108 000863/1999
RODRIGO PEREIRA DIAS 0179 001519/2001
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0089 001141/1998

0180 001533/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0344 001229/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0345 001233/2003
ROGERIO JUSSEN BORGES 0280 000472/2003
ROGERIO LEAL VICECONTI 0015 000767/1987
ROGERIO MOLETTA NASCIMENT 0198 000355/2002
ROJAS GAVILAN VERA 0092 001368/1998
ROMARA COSTA BORGES 0090 001228/1998
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0110 001155/1999
ROMI CARRARO BARBOSA 0042 000554/1996
RONALD ROESNER JUNIOR 0290 000600/2003
RONALDO BATISTA MARQUES 0189 000104/2002
RONALDO LEAL ROLANSKI 0179 001519/2001
RONALDO LIMA GERMANO 0046 000995/1996
RONALDO LIMA MACHADO 0075 000417/1998
RONALDO MARTINS 0104 000585/1999
RONALDO RAYES 0361 001443/2003

0362 001444/2003
RONILDO GONCALVES DA SILV 0199 000365/2002

0117 001427/1999
ROSALVA ROSSANE MENEGHNI 0027 000544/1993
ROSANA GARCIA QUINZA 0101 000348/1999
ROSANA HACK CAMARGO 0171 001241/2001
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0068 000101/1998

0050 001290/1996
ROSANGELA MARIA FONSECA 0249 001348/2002

0348 001268/2003
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0355 001337/2003

0245 001325/2002
RUBENS CORREA 0125 000279/2000
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0230 000992/2002
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0248 001347/2002

RUY CARDOSO FERREIRA 0019 000368/1990
0019 000368/1990

SADI BONATTO 0250 001370/2002
SALETE STAFFEN 0248 001347/2002

0244 001316/2002
SAMANTA PINEDA STNISCHESK 0059 001155/1997
SAMIRA NABBOUH ABREU 0054 000338/1997

0247 001339/2002
SAMUEL IEGER SUSS 0141 000931/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0100 000315/1999

0025 000268/1993
0050 001290/1996

SANDRA MACHADO DE MATTOS 0050 001290/1996
SANDRA MARA ALBACH GOLDMA0050 001290/1996
SANDRA MARA FRONZA DE CAM 0353 001324/2003
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0273 000331/2003

0177 001504/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0089 001141/1998

0092 001368/1998
0180 001533/2001

SANDRO MARCOS OGRYSKO 0289 000597/2003
SANDRO TADEU DO AMARAL 0313 000926/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0063 001413/1997
SCHEILA FARIAS 0206 000525/2002
SCHEILA MARIA CIELLO 0310 000895/2003
SEBASTIAO ANTUNES TELLES 0374 001509/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0230 000992/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0178 001508/2001
SELMA LIRIO SEVERI 0307 000859/2003
SERGIO ALVES RAYZEL 0189 000104/2002
SERGIO ANTONIO N. VIEIRA 0059 001155/1997
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0007 000532/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0050 001290/1996
SERGIO GOMES 0324 001024/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0018 000215/1990

0016 000158/1989
0277 000409/2003

SERGIO NADIR MASCHIO 0105 000619/1999
SERGIO SHULZE 0221 000805/2002

0197 000279/2002
SERGIO TERNUS 0058 001131/1997
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 0210 000611/2002
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0099 000245/1999
SIDNEY CORADASSI 0196 000270/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0082 000655/1998
SILVIA ARRUDA GOMM 0055 000388/1997
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0100 000315/1999
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0380 001544/2003
SILVIO BATISTA 0076 000423/1998
SILVIO BINHARA 0134 000679/2000
SILVIO MARTINS VIANNA 0334 001105/2003
SIMONE CORAZZA MUSSI 0181 001544/2001
SIMONE NISGOSKI 0177 001504/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0306 000849/2003
SINUE ALIRAM DE SOUZA 0139 000861/2000
SIOMARA PACIORNIK SCHULMA 0291 000611/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0087 001097/1998
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0032 000165/1995

0097 000036/1999
SONIA REGINA CUNHA 0197 000279/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0073 000320/1998
STTAEL KALCKMANN FROTA 0171 001241/2001

0090 001228/1998
SUZANA DANHONI ELISIO 0332 001089/2003
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0228 000965/2002
SUZANE CHRISTIE DONATO 0208 000536/2002
TANIA MARA FERREIRA 0317 000977/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0181 001544/2001

0066 000027/1998
0280 000472/2003

TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0236 001152/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0221 000805/2002

0197 000279/2002
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0326 001061/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0325 001040/2003

0293 000720/2003
0191 000170/2002
0341 001211/2003
0154 000335/2001
0150 000177/2001

THAIS MELCHIORETTO 0258 001492/2002
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0217 000781/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0255 001450/2002
TOBIAS DE MACEDO 0239 001286/2002

0194 000227/2002
0255 001450/2002

UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0026 000314/1993
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0105 000619/1999
URSULLA ANDREA RAMOS 0099 000245/1999

0217 000781/2002
VALDECI CANDIDO WENCESLAU 0123 000183/2000
VALDECY ALVES DE GOIS 0072 000286/1998
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0014 018044/1985
VALDIR NUNES PALMEIRA 0290 000600/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0294 000741/2003

0102 000393/1999
0136 000800/2000
0068 000101/1998
0150 000177/2001
0069 000185/1998
0264 000143/2003

VALERIA HATSCHBACH FERREI 0007 000532/2003
VALMIR BERNARDO PARISI 0253 001429/2002
VALMIR PALU 0205 000514/2002
VALQUIRIA A. CARVALHO 0261 000062/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0261 000062/2003
VANESSA BELTRAO LACERDA 0259 000036/2003
VANESSA PEDROLLO CANI 0171 001241/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0237 001154/2002
VANETE STEIL VILLATORI 0048 001102/1996
VANIA MARA PEREIRA 0144 001141/2000
VANILSON FERREIRA HESKETH 0213 000743/2002
VANISE MELGAR TALAVERA 0203 000463/2002

VICENTE GANTER DE MORAES 0120 000027/2000
0250 001370/2002

VILMA S. LENORDOVICK 0145 001227/2000
VINICIOS MORO CONQUE 0122 000115/2000
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0050 001290/1996
VITAL CASSOL DA ROCHA 0353 001324/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0177 001504/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0332 001089/2003
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0229 000970/2002
WALDEMAR HESSE 0214 000753/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 0179 001519/2001
WALTER TOFFOLI 0101 000348/1999
WALTER XAVIER JUNIOR 0096 000033/1999
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0117 001427/1999
WASHINGTON YAMANE 0334 001105/2003
WELYNTON J. FRANQUI 0139 000861/2000
WERNER AUMANN 0317 000977/2003
WESLEI VENDRUSCOLO 0119 001448/1999
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 0167 001094/2001
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0123 000183/2000
WILSON DE OLIVEIRA 0036 000988/1995
WILSON MAINGUE NETO 0144 001141/2000
WILSON VICENTE PAESE 0216 000775/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0058 001131/1997

1.-ARROLAMENTO-526/2003-ABIGAIL ARENT DE AL-
MEIDA e outros x ESPOLIO DE  DENNY BAPTISTA DE
ALMEIDA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor  de R$
609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,  con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da  Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. JAIDERSON  RIVAROLA-

2.-BUSCA E APREENSAO-527/2003-HSBC BANK BRASIL
S.A BANCO MULTIPLO x ARNO  CESARIO PEREIRA
NETO -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$  609,00
mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob  pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT  FRANCA-

3.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-528/2003-FABIO
AUGUSTO SAMPAIO x LIBERTY  PAULISTA SEGUROS -
PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$  609,00 mais
R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o  item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob  pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. ENIO ME-
DEIROS FILHO-

4.-ALVARA JUDICIAL-529/2003-SUELI DE FATIMA DA
SILVA x  -PetiçÆo inicial  aguarda depósito no valor de R$
99,75 mais R$ 7,00 de autuaçÆo,  no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da  Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da  distribuiçÆo. -Adv.
PAULO CHAVES DA SILVA-

5.-EXECUCAO-530/2003-FONTE DE EQUILIBRIO COM.
DE ARTIGOS E EQUIP. LTDA x  CLINICA DE ESTETICA
IMAGEM LTDA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no  valor
de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30  dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral  da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. HENRIQUE  SCHNEIDER NETO-

6.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-531/2003-SIDNEI
CLAUDIO CARDOSO x JABUR  RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor  de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,  conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. NE-
LITON  PEREIRA JUNIOR-

7.-INDENIZACAO-532/2003-ELIZABETH KUCHYNSKI
DEPINE FARIA x HSBC BANK  BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor  de R$  609,00
mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,  conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. SER-
GIO DE  ARAGON FERREIRA e VALERIA HATSCHBACH
FERREIRA-

8.-ORDINARIA-533/2003-LUIZA LUTTI KUCZYNSKI x
ARCEMA ADADA -PetiçÆo  inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de  autuaçÆo, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de  Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da  distribui-
çÆo. -Adv. CARLOS OSWALDO M. DE ANDRADE-

9.-NOTIFICACAO-534/2003-C.R. ALMEIDA S/A ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES x ANA  REGINA DE SOUZA
COELHO -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de  R$
78,75 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, confor-
me  o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça,  sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv.
PRISCILA BRANDT  PRESTES e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

10.-INVENTARIO-535/2003-DOROTHEIA SCHMIDLIN e
outros x ESPOLIO DE DIRCEU  SCHMIDLIN -PetiçÆo ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00   mais R$ 7,00 de
autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3  do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. AIRTON PASSOS DE
SOUZA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-536/2003-
HOLCIM BRASIL S/A x CEDIZA  CONSTRUCOES
LTDA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$
609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,
conforme o  item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob  pena de cancelamento da
distribuiçÆo. -Adv. GELSON BARBIERI e IRIA  EMI-
LIA E BEZERRA-

12.-INVENTARIO-4100/1973-ELVIRA BISMARA x CLOVIS
BISMARA. Havendo  dois herdeiros testamentários, intime-
se-os para que, em  consenso, indiquem um deles para o cargo
de testamenteiro e  inventariante, incumbindo ao juizo, caso
nÆo haja manifestaçÆo  ou acordo, promover a nomeaçÆo.-
Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, JOSE  ROBERTO
SPERANDIO, EDGAR LENZI, LUIZ ALBERTO GIOMBE-
LLI SIMONI e  ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17819/1985-
SUL BRASILEIRO C.F.I. x ADY  DURAES PIMENTA e ou-
tros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº  01/01, procedo
a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,  tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de  despa-
cho”.-Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS e ANA  LUISA ABSY-

14.-ORDINARIA-18044/1985-WANDERLEY CANCIAN E S/
M x JULIO CARLOS  RUPP. vistos, etc..., Posto isto, julgo
procedente a presente  açÆo de anulaçÆo de ato judicial para
desconstituir a decisÆo  objurgada, retornando a situaçÆo re-
gistrada refletida na  matricula 8567 da 3ª CRI de Curitiba, ao
status que ante ou  seja, mantidos os registros das aquisiçÆo
do imóvel pelos  autores e da hipoteca em favor do litisconsor-
te ativo, afastado  o similar que acolheu a carta de adjudica-
çÆo expedida em favor  do réu. Condeno este ultimo ao paga-
mento das custas do processo  e dos honorários advocaticios
aos patronos dos promoventes que,  a vista do art. 20, par. 3º do
CPC, arbitro individualmente m  15% sobre o valor da açÆo.-
Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, PEDRO PAULO
PAMPLONA, CARLOS ALBERTO STOPPA e MIGUEL FER-
NANDO RIGONI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-767/1987-S/A
WHITE MARTINS x  METALURGICA SANTIAGO LTDA.
Aguarde-se por mais sessenta dias o  cumprimento da depreca-
ta-Adv. FRANCISCO A. DA COSTA JUNIOR, ROGERIO
LEAL VICECONTI, LETICIA MARIA BERETTA, CARLA
PONS DI LEONE e ADELIO  DRUCIAK-

16.-BUSCA E APREENSAO-158/1989-CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA x GASPAR ONOFRE  FERREIRA. Intime-se
o exequente para dizer se tem interesse no  prosseguimento do
feito, considerando que nÆo foi retirado o  oficio de fls. 186.-
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-895/1989-JOAO ANTONE-
LLO e outros x IMOBILIARIA  AIMORE LTDA-Preparadas
as custas remanescentes dos presentes e  dos autos em apenso
nº 789/89, voltem conclusos. Adv. LEONILDO DA  ROSA
VIEIRA, JOSE ANTONIO CRUZ e LEILA CRUZ VIEIRA-

18.-DEPOSITO-215/1990-CONSORCIO NASSER S/C LTDA
x JORGE AUGUSTO MORAIS  MARTINS FILHO. Prepara-
das as custas remanescentes, voltem  conclusos-Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES, LUCIO PALMA DA FONSECA e  RI-
CARDO DE ABREU ERMINIO-

19.-INVENTARIO-368/1990-SUZANA GLASER POHL e ou-
tros x ESPOLIO DE MARILENE  WEIGERT GLASER -De-
positar custas do (s) oficio (s) no valor de R$  14,00 -Adv.
PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA, OTTO CARLOS
POHL, RUY  CARDOSO FERREIRA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, RUY CARDOSO FERREIRA e  MURILO CLE-
VE MACHADO-

20.-ORDINARIA-665/1990-LEOPLAST PLASTICOS LTDA
x ROSANE LIA RAVACHE ME e  outros-Providencie a parte
interessada o solicitado atraves da  certidao de fls. 139. Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-767/1991-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SA  x
MAD.EXP.BRAS.MADEBRAS E OUTROS -Depositar custas
do (s) oficio (s)  no valor de R$ 7,00 -Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA  GOMES, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ e LEONARDO DA COS-
TA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-916/1991-BAN-
CO ITAU S/A x INTERMAN  COM.EXT.MANUF.LTDA E
OUTRO. Ante a falta de bens penhoráveis  suspendo o trâmite
da presente açÆo, por prazo indeterminado até  nova manifes-
taçÆo do exequente, que deverá ser aguardada em  arquivo
provisório. Intime-se o exequente.-Adv. ANTONIO CELESTI-
NO  TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR, EDWARD MANDARINO, JOSE  LAERCIO CHEL-
SKI e MARIA CRISTINA DAHER-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-930/1992-JERSON
RODARTE x PAULA SUSANA  SPIVAK. Recolhida a taxa
devida, oficie-se conforme requerido às  fls. 370/371. (R$ 7,00)-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e IVONE STRUCK-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-1012/1992-ANA MARIA
CASSILHA SALVADOR e outros x  Defiro a substituiçÆo da
autora, por seus sucessores  qualificados às fls. 387 e seguin-
tes, com fundamento no artigo  43 do CPC. A escrivania para
que promova as anotaçäes e  comunicaçäes necessárias. O ates-
tado de óbito de fls. 390 nÆo é  da interdita devendo o feito
retornar ao Ministerio Publico.  Para a realizaçÆo da prova
pericial contábil, nomeio o Sr. Ives  Fonseca da Silva Neto que
deverá ser intimado para formular  proposta honorária, a vista
dos quesitos, que deverÆo ser  apresentados no prazo de cinco
dias. Em igual prazo as partes  poderÆo indicar assistentes
técnicos. Eventuais avaliaçäes serÆo  encaminhadas ao Sr.
Avaliador Judicial, oportunamente-Adv. ANTONIO  AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA e GERMANO ALBERTO DRES-
CH FILHO-

25.-EXECUCAO-268/1993-UNIBANCO UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIR x TOFY SALIM  -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo  da parte inte-
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ressada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos  expedientes
avulsos, independentemente de despacho., foram  designados
os dias 07 e 20 de abril de 2004 às 14:00 horas,  para a 1ª e 2ª
praças- no juizo deprecado.”.-Adv. SANDRA JUSSARA  KU-
CHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA  RIGODANZO EGGER e RO-
BERTA ONISCHI-

26.-INDENIZACAO-314/1993-RONOVALDO DE OLIVEIRA
E OUTRO x EMPRESA  SULAMERICAN DE TRANSP.-Cum-
prido o item 9.4.1 do CNCGJ, expeca-se  mandado de intima-
cao a executada acerca da penhora realizada. Adv.  JOSE FRAN-
CISCO M. DE OLIVEIRA e UBIRAJARA AYRES GASPA-
RIN-

27.-MONITORIA-544/1993-TRANSPORTADORA FLAMIN-
GO LTDA. x TRANSPORTERS  THAMSEN LTDA. -”De acor-
do com o item 09 da portaria 01/2000, procedo  a intimaçÆo
daparte para se manifestar, no prazo de dez dias, em  razÆo da
juntada   da carta precatória.”-Adv. ROSALVA ROSSANE
MENEGHNI e -

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-380/1994-CIA. ITAULEA-
SING AR.MERCANTIL x AUTO  MECANICA FLEURY
LTDA. Intime-se a requerente para dar  prosseguimento ao fei-
to requerendo o que entender de direito-Adv.  ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-

29.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-505/1994-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x CYAL  ASS. EM COM. LTDA
E OUTRO -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº  01/01,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de  despacho”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO  DEMETERCO, MARCO ANTO-
NIO MONTEIRO DA SILVA e LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO-

30.-INDENIZACAO-601/1994-RUY SERGIO KUSTER x
BRUNO SCHROEDER.  vistos, etc...., Diante do exposto, nos
termos da fundamentaçÆo,  julgo procedentes os pedidos para
condenar  o réu Bruno  Schroeder a pagar ao autor Ruy Sérgio
Kuster: a) as quantias  devidas a titulo de despesas médico-
hospitalares e com  tratamento os quais deverÆo ser apurados
por ocasiÆo de  liquidaçÆo de sentença, por artigos. b) a titu-
lo de indenizaçÆo  por dano moral decorrente do acidente quan-
to de R$ 24.000,00  (vinte e quatro mil reais) a ser corrigida a
partir da  publicaçÆo desta decisÆo, com juros moratórios de
0,5% (meio por  cento) a partir da data do acidente (artigo 962
do CPC de 1916).  c) pensÆo mensal no valor de 01 (um) salá-
rio mínimo, devida até  o 5º (quinto) dia útil de cada mês no
periodo entre 08/02/1989  até a data do falecimento do deman-
dante, pelo valor daquele  salário vigente na data do pagamento
de cada parcela, corrigidas  monetariamente e acrescidas de
juros moratórios de 05% (meio por  cento) a partir do respecti-
vo vencimento. Condeno ainda, o réu  Bruno Schroeder nos
termos do artigo 602 do CPC, a constituir  capital cuja renda
assegure o integral cumprimento da obrigaçÆo  de pagar
pensÆo. Arcará o réu, também com as custas processuais  e
honorários advocaticios, os quais, nos termos do par. 3º do  artigo
20 do Código Civil, arbitro em 15% (quinze por cento)  sobre o
valor atualizado da condenaçÆo considerando o lapso de  tem-
po decorrido entre a propositura da demanda e a entrega da
prestaçÆo jurisdicional e o bom trabalho realizado, em que
pese  a pouca complexidade da causa. -Adv. ROBSON RO-
BERTO SEERIG,  REYNALDO ESTEVES e ANA CRISTI-
NA G DE POLI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-719/1994-K.M. COMERCIO
DE PNEUS LTDA x BANCO  MERIDIONAL S.A. Vsitos,
etc..., Ante o exposto para que produza  seus juridicos e legais
efeitos, homologo por sentença o pedido  de extinçÆo em razä
do pagamento do débito, e com apoio no  artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinta a execuçÆo.  Transitada em julgado, cum-
pra-se o Código de Normas.  Oportunamente, arquive-se.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA  SILVA
DE VASCONCELOS LARA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/1995-BAN-
CO MAXINVEST S/A x DUOMO  IND. DE ACRILICO E
FIBRA DE VIDRO LTDA E OUT e outros.  Preparadas as cus-
tas remanescentes, voltem conclusos-Adv. BRAULIO  ROBER-
TO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA,
JOYCE MAUS MISCHUR e  REYNALDO ESTEVES-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-194/1995-JOAO CAR-
LOS DOS SANTOS E S/M  LEONI  APª SANTOS x PEDRO
PEREIRA DA CRUZ FILHO. Indefiro o pedido de  fls. 126 eis
que o feito se arrasta desde 1997 com sucessivos  pedidos de
suspensÆo sem que a regularizaçÆo do polo passivo  te-
nha sido realizada. Intime-se o autor para dar regular  pros-
seguimento ao feito, requerendo o que entender de direito,
sob pena de extinçÆo da açÆo.-Adv. LEONEL DA ROSA
VIEIRA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/1995-BAN-
CO FICRISA AXELRUD S/A x  PLASBRAS IND.COM.
PROD.PLAST. E ACO E HELIO BERICA. Pela  derradeira
vez, intime-se o requerente através de seu procurador  judicial,
para saldar as custas remanescentes (R$ 361,20), mais  acrésci-
mos legais-Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-901/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x GUAM  AGRO INDUSTRIAL LIMI-
TADA e outros. Renove-se a intimaçÆo da  parte autora para
providenciar o recolhimento da taxa devida,  para expediçÆo
do oficio requerido às fls. 190.-Adv. MARIA HELENA  LA-
ZOF-

36.-MONITORIA-988/1995-GILBERTO HATSUMURA x
JOSE GONCALVES QUITERIO.  depositar custas da carta de
intimaçÆo (R$ 14,00)-Adv. WILSON DE  OLIVEIRA e MAR-
COLINO P. CAMARGO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/1996-BAN-
CO NACIONAL S/A. x ROSINA  AYRES PELANDA e ou-
tros. Aguarde-se por mais noventa dias o  cumprimento da de-
precata.-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1996-JOSE
VILSON VIEIRA DA SILVA x  JOSEFA DEL SECCHI. Pre-
paradas as custas remanescentes, voltem  conclusos-Adv. LEO-
NEL DA ROSA VIEIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/1996-JOSE
PACHECO FILHO x JANARY  MARANHAO RUSSMANN
E IEDA MARIA S. RUSSMANN -Ante o contido no item  1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ANDRE  ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

40.-MONITORIA-362/1996-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x  PERICLES RIBAS GOMES DA
SILVA -”De acordo com o item 07 da Portaria  01/2001, proce-
do a intimaçÆo     da parte para manifestar-se em cinco  dias,
em razÆo da diligência do  sr. Oficial de Justiça, resultar  ne-
gativa.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MARCELO
ANTONIO THEODORO,  MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONIS-
CHI,  PERICLES RIBAS GOMES DA SILVA e ARNALDO
FERREIRA-

41.-ORDINARIA-434/1996-REFRIGERACAO PARANA S.A.
x FREEZER TRANSPORTES  LTDA. Aguarde-se por trinta
dias, manifestaçÆo do exequente-Adv.  VANESSA VOLPI
BELLEGARD PALACIOS, EDGAR DAVID GUSSO, WAG-
NER DE JESUS  MAGRINI, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/1996-EDI-
LER ARNAEZ GIMENEZ x IARA  MARTINS e outros. Dian-
te da noticia de que o exequente mudou-se  intime-se através
de seu procurador, via DJ para indicar o seu  atual endereço.-
Adv. ROMI CARRARO BARBOSA e PAULINO ANDREO-
LI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-670/1996-INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS KREUSCH  x DOMINGOS DE
RAMOS ARRUDA -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000,
procedo a intimaçÆo do advogado, para informar o endereço
de seu  cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. MARTINS SE-
BASTIAO KREUSCH-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A x DATAHED  COMERCIO DE COM-
PONENTES ELETRONICOS LTDA. Manifeste-se o  reque-
rente impulsionando o feito-Adv. DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR,  CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, EVAN-
DRO LUIS PEZOTI e JOAO LEONEL  ANTOCHESKI-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-799/1996-MASE
EMPREENSIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA x JOSE NE-
VES FORMEGHIERI-Baixem os autos ao sr.  contador para
elaboracao da conta geral, conforme pleiteado as  fls. 289 e
renove-se a intimacao da parte autora para  recolhimento da
taxa devida ao sr. oficial de justica, para  expedicao de manda-
do, conforme determinado as fls. 288, caso  seja de seu interes-
se. Providenciar o recolhimento das custas  para confeccao da
conta geral R$  113,49. Adv. MAURICIO SELEME,  MICHE-
LE SELEME e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

46.-BUSCA E APREENSAO-995/1996-SUL AMERICA TER-
RESTRES MARITIMOS x SANDRO  MARIO
WOLLERT.Aguarde-se por mais trinta dias manifestaçÆo da
parte autora-Adv. RONALDO LIMA GERMANO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1075/1996-AUTO POSTO
BRASALCOOL LTDA x ROYAL  PALACE BINGO DIVER-
SOES LTDA-De ciencia as partes do contido no  oficio de fls.
94. Nada sendo requerido, retornem ao arquivo. Adv.  LETI-
CIA PELLEGRINO DA ROCHA-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1102/1996-AY-
MORE PRODUTOS ALIMENTICIOS  S/A x JAMIL JOSE
ADAD e outros-Considerando a ausencia de  manifestacao do
exequente, aguarde-se  pelo prazo de sessenta  dias o retorno
da carta precatoria. Adv. EDUARDO SABEDOTTI BREDA,
MARCELA VILLATORE, CARLOS EDUARDO LOBO DA
ROSA, VANETE STEIL  VILLATORI, EDSON ISFER e ERI-
CA MARTA GAVETTI-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1212/1996-
BANCO BOAVISTA S/A. x ESPOLIO  DE MIGUEL ZATTAR
FILHO e outros-Defiro o pedido retro,  restitua-se o prazo para
manifestacao do primeiro executado. Adv.  DANIEL HACHEM,
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO, LEONAR-
DO DA COSTA,  JULIANA CARVALHO ANTUNES e MA-
RINA BASTOS DA PORCIUNCULA-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-1290/1996-MARCIA REGI-
NA FALKENBACH TENIUS x  UNIBANCO S/A. vistos, etc...,
Ante o exposto, para que produza  seus juridicos e legais efei-
tos, considerando o pagamento do  débito (fls. 315) com apoio
no artigo 794, inciso I do CPC,  julgo extinto o presente pro-
cesso Transitada em julgado,  cumpra-se o Código de Normas,
Oportunamente, arquive-se.-Adv. SANDRA  MARA ALBA-
CH GOLDMAN, LUIZ EDUARDO GOLDMAN, MAURICIO
J. MATRAS,  CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,  ANA
LUCIA FRANCA, CARMEN ESTER ROMERO, JURAMIS
TEIXEIRA, MAGDA LUIZA  RIGODANZO EGGER, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISCHI, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, ELISA GOMES TORRES,  SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO, GUSTAVO ROCHA RODRIGUES,
BERNADETE  AGOSTINI DA LUZ, ALESSANDRA CON-

CLI NASSR, ALINE DE SOUZA BRASILINSE,  DERCIO
LUIZ CHASSOT JUNIOR, SANDRA MACHADO DE MAT-
TOS, ADRIANO TOLDO  FERRAO e VIRIATO ANDERSON
NEVES CORREA-

51.-INDENIZACAO-1324/1996-ALTAIR ANTONIO DE
GOUVEIA x ELETROFIO  S/A-Aguarde-se por trinta dias o
preparo das custas. Adv. IONE  REGINA SLIVIANY, MAR-
CIA ALVES DE OLIVEIRA e DIRCEU PAGANI-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1997-LEO-
NILDO NOGUEIRA SANCHES x  BRAULIO COMERCIO
DE VEICULOS e outros. Considerando que nÆo  houve retor-
no da carta precatória intime-se o exequente para  dizer acerca
de seu cumprimento ou encaminhar o oficio de fls.  174 para
solicitaçÆo de informaçäes.-Adv. DANIELE ALESSANDRA
RAUEN,  JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RAULI, CLEBER
MARCONDES e FRANCISCO MACHADO DE  JESUS-

53.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-49/1997-LUCIA-
NA DE OLIVEIRA x GLACIAL  IND. E COM. DE BEBIDAS
LTDA. Intime-se conforme requerido às  fls. 238. , requer a
intimaçÆo do douto procurador da parte  contrária a fim de
que forneça o atual e sua cliente a fim de  promover a execu-
çÆo dos honorários advocaticios.;-Adv. EDGARD LUIZ
CVALCANTI ALBUQUERQUE e ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-

54.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-338/1997-IN-
DUSTRIA INDIO LTDA e outros  x PALACE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -Retirar  ofício(s).-
Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU,  RENATO JOSE BORGET e CHRISTIANE
CORTES IWERSEN-

55.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-388/1997-GE-
RALDO DE ALMEIDA BEZERRA x  VIACAO CIDADE
SORRISO LTDA. vistos, etc...., Ante o exposto,  julgo im-
procedente a presente açÆo de ressarcimento que Geraldo  de
Almeida Bezerra move em face de ViaçÆo Cidade Sorriso Ltda,
bem como a lide subjacente, decorrente da litisdenunciada.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e
honorários que fixo em 15% sobre o valor da causa, em  con-
formidade com o artigo 20, par. 3º do CPC, levando em conta o
grau de dificuldade da demanda, o tempo demorado e o local
da  prestaçÆo do serviço. Ao advogado da litisdenunciada de-
verá o  requerente pagar verba honorária de 10% sobre o valor
dado a  açÆo, com base nos mesmos parâmetros antes referi-
dos. A execuçÆo  de tais verbas fica, por ora, suspensa, tendo
em vista que o  autor é beneficiária da lei 8060/1950.-Adv.
ELIAS ED MISKALO, MANOEL  BORBA DE CAMARGO,
RODRIGO AJUZ, NILTON CEZAR M. DE MENEZES, MA-
RIA  INES DIAS, ELOI TAMBOSI, ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA, MAURICIO GOMM  F. DOS SANTOS e SIL-
VIA ARRUDA GOMM-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/1997-BAN-
CO BRADESCO S.A. x EXPELTUR  TURISMO LTDA e ou-
tros. Manifeste-se o requerente impulsionando o  feito-Adv.
DANIEL HACHEM-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-915/1997-BAN-
CO REAL S.A x ARMAQ SUL  SERVICOS TECNICOS DE
AR COMPRIMIDO LTDA e outros. vistos,  etc..., Desta for-
ma, ante a expressa renúncia ao crédito nos  termos do artigo
794, inciso III do CPC, julgo extinta a  presente execuçÆo
para que produza seus juridicos e legais  efeitos. Oportuna-
mente, arquive-se os presentes com as baixas e  anotaçäes de-
vidas.-Adv. DANIEL HACHEM-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1131/1997-
BANCO BRADESCO S/A x  ULTRAMOVEIS INDUSTRIAL
LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. EMANUEL VITOR  CANEDO
DA SILVA, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, SERGIO TER-
NUS, MURILO CELSO  FERRI, CLARO AMERICO GUI-
MARAES SOBRINHO e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/1997-JO-
VINO CEMBALISTA x PINTURA  DE OURO RECUPERA-
CAO DE VEICULOS LTDA e outros-Em face do que  consta
as fls. 110/111, diga o exequente.Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO,  SERGIO ANTONIO N. VIEIRA, ABEL ANTO-
NIO REBELLO e SAMANTA PINEDA  STNISCHESK-

60.-COBRANCA (SUMARISS)-1156/1997-NUCLEO
HABIT.EUCALIPTOS XV x CELSO  FERREIRA DE PAULA
e outros. Intime-se o exequente para comprovar  a publicaçÆo
do edital-Adv. ANGELITA G.L. DE MEDINA SATRIANO,
JOSELIA  APARECIDA KUCHLER, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA e  GENEROSO VIDAL DE
ANDRADE-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1188/1997-ENI-
DETE BENDA STOCLOSKA x  ALVARO LUIZ DUARTE.
Ante o teor da certdÆo retro, manifeste-se o  exequente-Adv.
ELIANE MARIA MARQUES e LISIMAR VALVERDE PE-
REIRA-

62.-MONITORIA-1286/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A
x VITORIANO DUCCI.  vistos., etc..., Ante o exposto para
que produza seus juridicos  e legais efeitos , diante da noticia
de cumprimento do acordo  (fls. 217) e com apoio no artigo
269, inciso III do CPC, julgo  extinto o presente processo. Tran-
sitada em julgado, cumpra-se o  Código de Normas. Oportuna-
mente, arquive-se.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES  FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, JOAO CARLOS FLOR e
ROBERTO CARLOS  BOSSONI MOURA-

63.-ANULACAO DE TITULO-1413/1997-PATRIMONIUM
SOCIEDADE INCORPORADORA LTDA  x ELISANGE-
LA GORNIAK -Retirar ofício(s).-Adv. JOAO CASILLO,
SAULO  BONAT DE MELLO e JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA-

64.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1440/1997-RO-
SALDO ANTONIO FERMINO e  outros x AFONSO BETTO-
NI, Conforme se vê às fls. 64 e verso o réu  foi citado dia 16 de
outubro de 1998, tendo sido vencido na  demanda consoante se
vê às fls. 198 e 223. O único bem  penhorado, segundo sua
alegaçÆo é aquele no qual reside com sua  falimia, estando
acobertado pela lei 8009/90. Entretanto, os  documentos de fls.
253 e seguintes revelam que em 1999 portanto  quase um ano
após sua citaçÆo (31/05/1999) alienou o veiculo  Mercedes
Bens Placas LYJ 4703, frustando desta forma a execuçÆo  da
sentença. O inciso II do artigo 593 do CPC, dispäe que se  con-
sidera em fraude de execuçÆo a alienaçÆo ou oneraçÆo de
bens  quando, ao tempo da alienaçÆo ou oneraçÆo, corria
contra o  devedor demanda capaz de reduzi-lo a insolvência, o
que ocorrer  no caso vertente. O agrégio TAPR já decidiu que:
“...,”. Assim  declaro ineficazes as alienaçäes posteriores a 16
de outubro  de1998, do veiculo retro citado e determino seja
promovida sua  penhora. Retirar carta precatória-Adv. ERENI
INES CASARIN, FREDERICO  OTTO L. KILIAN, OSVAL-
DO RAU JUNIOR, LUIZ CERUTTI e ALCIDES CARDOSO-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1484/1997-
MARIA THEREZA LANGER x PEDRO  CELSO STIER e
outros-Ante a falta de bens penhoraveis, suspendo o  tramite da
presente acao, por prazo indeterminado, que devera ser  aguar-
dado no arquivo provisorio ate nova manifestacao do  exequente.
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ,  MARA SILVIA ALVES FERNANDES e AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/1998-CITI-
BANK N.A x CARLOS ROBERTO  COSTA e outros. prepara-
das as custas, voltem conclusos-Adv. ANA PAULA  MUGGI-
ATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, JENIFER LIZ W  CASAGRANDE, TARCISIO
ARAUJO KROETZ e FABIOLA CORDEIRO FLISCHTES-
SER-

67.-INDENIZACAO-87/1998-ERON LUIS PALUSKI x HSBC
BAMERINDUS DO  BRASIL. Intime-se a parte interessada
para dar regular  prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito.-Adv.  PRISCILLA KOWALTSCHUK e
OLIVIO H.R. FERRAZ-

68.-APREENSAO E DEPOSITO-101/1998-COMPASS-IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES  LTDA x JOAQUIM
BORGES DOS SANTOS. Intime-se a parte autora para  dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender  de
direito-Adv. ARNALDO APARECIDO CORACAO, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA,  LUCIANE LAWIN, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e  MARCIO RUBENS PASSOLD-

69.-BUSCA E APREENSAO-185/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA  x SEBASTIAO NICO-
DEMOS AMARAL. Defiro o pedido de vista dos autos  pelo
prazo de cinco dias, conforme requerido às fls. 143.-Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, ALEXANDRE  NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PAS-
SOLD e  JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

70.-MONITORIA-189/1998-COMERCIO DE TECIDOS SAN-
TEXTIL LTDA x EDITE FISCHER  ACHIMITTER. Aguarde-
se pelo prazo de trinta dias, conforme  requerido às fls. 255.
Decorrido o prazo, manifeste-se o  requerente impulsionando o
feito-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, APARECIDO  JOSE
DA SILVA e FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS-

71.-ALVARA JUDICIAL-244/1998-LUIZ ALEXANDRE DE
MEDEIROS e outros x   -Retirar ofício(s).-Adv. ROBERTO
NELSON BRASIL POMPEO FILHO-

72.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-286/1998-COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS x  FRANCISCO OSVAL-
DO SCHEFFER e outros. Preliminarmente, intime-seo  autor
para indicar o endereço onde pretende seja realizada a  cita-
çÆo do primeiro réu.-Adv. HOMERO MATIAS e VALDECY
ALVES DE GOIS-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x  PEDRO ROBERTO FUR-
TADO MARTINI e outros-... manifeste-se a parte  autora, acerca
do decurso do prazo de suspensao... Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

74.-COBRANCA (SUMARISS)-325/1998-MARTIN KRAMER
FIALA x ALBINI IMOVEIS  LTDA -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a  intimaçÆo da parte inte-
ressada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos  expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. PEDRO
MACENTE, MARA REGINA MACENTE, MARA REGINA
ALBINI MATE e IVANISE NEIVA  KORNELHUK-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-417/1998-FIAT LEASING
S/A-ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JAIR GOLIN. Con-
siderando que o Sr. Oficial de  Justiça deixou de proceder a
penhora, em razÆo de nÆo ter  localizado bens do devedor,
deverá a parte exequente indica-los.  Isto feito, cumprido o item
9.4.1 do Código de Normas da  Corregedorias Geral da Justiça,
desentranhe-se o mandado de fls.  174/177, para integral cum-
primento.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO, JOSE  DAN-
TAS LOUREIRO NETO e LUCIANE MACHADO-

76.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-423/1998-MASSA
FALIDA DE  SISESPAR-SISTEMA DE ESQUADRIAS PAR x
JOSE LINO DE ALMEIDA-...  manifeste-se o requernete, im-
pulsionando o feito. Adv. GILES SANTIAGO  JR., SILVIO
BATISTA, CICERO JOSE e DANIELA MARI WERKHAU-
SER-

77.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-433/1998-BBA-
CREDITANSTALT CIA DE  CRED.FINANC.E INVEST. x
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LUIZ EDUARDO DE VASCONCELOS.  Primeiramente antes
de determinar a citaçÆo por edital,  esclareça a parte autora se
foi efetivada diligenciar no  endereço declinado às fls. 128.-
Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO  ANTONIO R
DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO
CABRERA  GALBIATI-

78.-BUSCA E APREENSAO-440/1998-BANCO ITAU S.A x
FABRICA DE ARTEFATOS DE  CIMENTO APOLO LTDA.
Manifeste-se o autor.-Adv. DANIEL HACHEM-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO  LUIZ TREVISOL-Prepara-
das as custas, voltem conclusos. Adv. CRISTIANE  BORTO-
LINI e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

80.-BUSCA E APREENSAO-548/1998-MULTIPLAN
ADM.NACIONAL DE CONSORCIOS S/C  LTDA e outros x
NILTON GIONDO. Defiro o pedido retro, expeça-se  manda-
do de citaçÆo no endereço indicado às fls. 115, devendo o
exequente apresentar o valor do débito atualizado-Adv. MAR-
COS ANTONIO  ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e  ANA
GABRIELA BECKER-

81.-DECLARATORIA-619/1998-JOAO CARLOS CLAU-
MANN x ROSMAR RAMOS -Cumpridos  os itens 5.8.1. e
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da  Justiça,
pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte e quatro  ho-
ras, sob pena de penhora. -Adv. ISMAEL MARTINEZ, ADRI-
ANO  RODRIGO BROLIN MAZINI e ALEXSANDER RO-
BERTO ALVES VALADAO-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-655/1998-
ADELMAR SILVA COELHO x DARCY  BODANEZE e ou-
tros. Com o saque do numerário depositado pelo  executado
(fls. 83/84, 94, 103,107), satisfez-se o crédito do  exequente,
nÆo havendo razÆo para o prosseguimento da execuçÆo.
Resta aguardar o julgamento do agravo em recurso especial,
para  extinçÆo da execuçÆo ou imposiçÆo ao exequente de
restituir o que  receber. Aguarde-se, pois, no arquivo provisó-
rio. -Adv. SIDNEY  MARCOS MIRANDA, JOSE OSCAR DA
SILVA JUNIOR e ENEIDE LUCIA BODANEZE-

83.-COBRANCA (SUMARISS)-697/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TAMBAU  II x JOSE ALBANES
MARTINS-Designe a escrivania datas para hasta  publica dos
bens penhorados...Providenciar o solicitado pela  certidao de
fls. 222.Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNAN-
DA PIRES  ALVES e MARIZ MENDES MAY-

84.-ORDINARIA-757/1998-RUDI ADELMIR WILLRICH x
MASTERCARD CREDICARD S/A  ADM. DE CARTAO DE
CREDITO. vistos, etc..., Diante do exposto.  Aolho em parte
os pedidos relativos a açÆo deduzidos por Rudi  Aldemir Wi-
llrich em face de Credicard S/A Administradora de  Cartäes de
Crédito unicamente para declarar a nulidade da  cláusula man-
dato, rejetando os demais pedidos formulados. Julgo  proce-
dente o pedido reconvencional, deduzido por credicard S/A
Administradora de cartäes de Crédito em face de Rudi Adelmir
Willrich para condenar este ultimo a pagar a primeira a quantia
de R$ 60.018,24 (sesenta mil e dezoito reais e vinte e quatro
centavos), corrigida monetariamente (Decreto nº 1544/95), e
acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao
mês  desde o ajuizamento da reconvençÆo (19/08/1998, fls.
133). Pela  sucumbência infima da ré na açÆo, como pela su-
cumbência total do  autor na reconvençÆo, condeno também
ao autor/reconvindo Rudi  Adelmir Willrich ao pagamento das
custas processuais e de  honorários advocaticios ao procurador
da ré/reconvinte Credicar  S/A Administradora de Cartäes de
crédito, estes arbitrados, nos  termos do artigo 20, par. 3º do
CPC, em 15% (quinze por cento)  do valor da condenaçÆo,
levando-se em conta, sobretudo, o bom  trabalho realizado. -
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FI-
LHO,  HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e ELISANDRE
MARIA BEIRA-

85.-RESCISAO DE CONTRATO-957/1998-MARIE MORI e
outros x CONSTRUTORA  PARANOA LTDA. Recolhida a
taxa devida, proceda-se a consulta,  utilizando-se o Bacen-JUD
(R$ 7,00)-Adv. NELSON KNOB, NILZA SALLETE  FERREI-
RA DA SILVA, LUIZ KNOB e ROBERTO ROTH-

86.-BUSCA E APREENSAO-974/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x BACARATUR AGENCIA  DE TURISMO LTDA -
Retirar ofício(s).-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
FABRICIO STADLER CORREA, GISELE SOLER CONSAL-
TER, MARCELO TESHEINER  CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

87.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1097/1998-MUTSU-
MI OGURA DA COSTA x AIRTON  ESMERIO DOS SAN-
TOS-Intime-se, nos termos do requerimento  especifico de fls.
231 (intimacao da executada, na pessoa de sua  advogada, atra-
ves do diario da justica, para cumprir  voluntariamente a sua
obrigacao de pagar, no prazo de cinco dias;  se a executada nao
cumprir voluntariamente a sua obrigacao, a  citacao de Mutsu-
mi Ogura da Costa, ...)Adv. MARIA LUCIA ARAUJO  NO-
GUEIRA, JOAO BATISTA DOS SANTOS, LENITA RODOL-
FO PASSOS, ADILSON  LUIZ FERREIRA, SOLANGE CAN-
DIDA WUICIK, CRISTIANA A DE CAMARGO GUSSO e
EVELYN HOLZMANN DE ALMEIDA-

88.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1119/1998-
MARIO COLOMBO x ROSINA MARINA  VOROBY MA-
CHADO -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,  pro-
cedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo
logo  recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho”.-Adv.  AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES  e
JULIANA BUSO-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1141/1998-

BANCO BRADESCO S.A. x ACOCITY  PRODUTOS SIDE-
RURGICOS LTDA e outros-Preparadas as custas, voltem  con-
clusos. Adv. CRISTIANE BORTOLINI, DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR,  CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL  ANTOCHESKI,
CARINA PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA, SANDRA
MENEGHINI DE  OLIVEIRA, RODRIGO THOMAZINHO
COMAR e LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN  VERA-

90.-BUSCA E APREENSAO-1228/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ALBERTO BOPPRE  SOBRINHO-Conforme se
verifica dos autos foi deferida a citacao do  reu por edital, en-
tretanto, embora o autor tenha apresentado a  minuta nao deu
atendimento as demais certidoes as fls. 146 verso  conforme se
ve as fls. 155. Intime-se novamente o autor para  providenciar
o recolhimento da taxa devida, Apos, expeca-se  edital. Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, STTAEL KALCKMANN
FROTA,  CRISMACLEYTON PAMPLONA, MARCOS SOU-
SA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA  DE SOUZA,
GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO RENATO DIAS
ALBINO, ELIAS  DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL,
ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA,  ALESSANDRA LO-
RENZEN, CHRISTIANI MARIA SORTORI BARBOSA, RO-
MARA COSTA  BORGES, CARY CESAR MONDINI, CRIS-
TIANE VIEIRA DO NASCIMENTO, MARCIA  CRISTINA
VAZ, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO  SACRAMENTO-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1297/1998-TAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x  LUIZ CARLOS REIS -No
chamado Juízo de retrataçÆo, para reapreciaçÆo  da declara-
çÆo agravada por instrumento, no caso em tela o despacho de
fls. 87, em que pesem as razäes de inconformismo apresenta-
dos pelo  requerente na demanda e ora agravante, mantenho
aquele “decisum”, por  entender que as razäes que motivaram a
decisão agravada encontram-se  suficientemente delineadas no
guerreado despacho, nada havendo, ao  menos por ora, que
sensibilize este Magistrado a reformá-la.Ciente do  efeito sus-
pensivo concedido. Providenciar o recolhimento da taxa  devi-
da referente a expedicao de oficio.  -Adv. JULIANO FRANCA
TETTO-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1368/1998-
BANCO BRADESCO S\A x JM  MARKETING E RECUR-
SOS HUMANOS LTDA e outros. Intime-se o  exequente para
dar regular prosseguimento ao feito requerendo o  que entender
o que entender de direito considerando o decurso do  prazo de
suspensÆo.-Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MAR-
CELO DE  OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI,  JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, DANIELLE
CRISTINE TODESCO  WELDT, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA, RODRIGO MENEGHINI DE OLIVEIRA,  LEI-
LA CRISTINA THOMAZINHO COMAR e ROJAS GAVILAN
VERA-

93.-REINTEGRACAO DE POSSE-1385/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x EMBRASEG
EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA S.C  LTDA-De-
firo o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias,  confor-
me requerido as fls. 138. Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PE-
REIRA e  PAULO GUILHERME PFAU-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1451/1998-
BANCO BRADESCO S.A x VALDIR  KESTERING e outros-
... manifeste-se o exequente impulsionando o  feito. ...Adv.
CRISTIANE BORTOLINI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR
e JOAO  LEONEL ANTOCHESKI-

95.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1519/1998-
BANCO VOLKSWAGEN S.A x  GERMANO RICARDO
BRANDT. vistos, etc..., Diante do exposto,  conheço dos em-
bargos de declaraçÆo mas nÆo lhes dou  provimento...,-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA  DO SACRAMENTO, NELSON PASCHOALOTTO e
ADALBERTO HACKBARTH-

96.-INVENTARIO-33/1999-REGINALDO EDER ESTACOVI-
AKE x ESPOLIO DE LUCIA  CORDEIRO ESTACOVIAKE e
outros. Assinar termo de primeiras  declaraçäes.-Adv. WAL-
TER XAVIER JUNIOR-

97.-MONITORIA-36/1999-CALCADOS KLIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x ANA  CRISTINA DE OLIVEIRA P.
HAIDAR-... manifeste-se o autor... Adv.  BRAULIO ROBER-
TO SCHIMIDT e SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/1999-BAN-
CO BRADESCO S.A. x EDUARDO  MATTOS FILGUEIRAS
E CIA LTDA e outros-... manifeste-se o  exequente, impulsio-
nando o feito. Adv. CRISTIANE BORTOLINI-

99.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-245/1999-MANAH
S.A x DOMINGOS GARCIA  DIAS-Suspendo por ora, a or-
dem de imissao de posse. Diga a  exequente sobre a peticao e
documenots de fls. 266/293. Adv. DICESAR  BECHES VIEI-
RA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAU-
LO ROBERTO  RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO AN-
DERSEN JUNIOR, ANDREA HERTEL  MALUCELLI, UR-
SULLA ANDREA RAMOS, SIDNEI APARECIDO CARDO-
SO, APARECIDO  JOSE DA SILVA e MARCELO ARTHUR
GOMES OSTI-

100.-EXECUCAO-315/1999-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A x PAIOL  COMERCIO DE CERE-
AIS LTDA e outros. Pela derradeira vez intime-se a  parte exe-
quente para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando  o
que entender de direito, sob pena de extinçÆo-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA
LUCIA FRANCA, MIGUEL  ANTONIO SLOWIK, MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER,  APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA LOURDES
SOUZA DE B. GIZZI, ROBINSON  SILVA ALEXANDRE,

GLEUCIO ROGERIO B. SILVA e INAE BRUSTOLIN DE
MELO-

101.-EMBARGOS DO DEVEDOR-348/1999-JOAO CARLOS
GOMES VIALLE e outros x  BANCO DO BRASIL S/A. Inti-
mem-se as partes acerca do contido às  fls. 704.-Adv. WALTER
TOFFOLI, ROSANA GARCIA QUINZA, LUIZ FERNANDO
Z.TORRES e LEVI ROCHA-

102.-BUSCA E APREENSAO-393/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S.A. x GILMAR C.  SANTOS-Defiro o pedido de
fls. 178, abra-se vista dos autos pelo  prazo de cinco dias. Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU  CICARELLI e MARCIO RUBENS
PASSOLD-

103.-MONITORIA-547/1999-COOP.ECON.CREDITO MU-
TUO DOS COLAB.GRUPO PITAGORAS  x MARCIA CU-
RUQUIERI GUIMARAES e outros -”De acordo com o item 07
da  Portaria 01/2001, procedo a intimaçÆo     da parte para
manifestar-se  em cinco dias, em razÆo da diligência do  sr.
Oficial de Justiça,  resultar negativa.” -Adv. RAFAEL FER-
REIRA FILIPIN e CAIO FILIPPIN-

104.-ACAO CIVIL PUBLICA-585/1999-INST. DE PROT. E
DEFESA DOS CONSUM.E  CIDADAOS IPDC x CIDADE-
LA S/A. Intime-se o exequente para dar  regular prosseguimen-
to ao feito, pleiteando o que entender de  direito.-Adv. MAU-
RO CURY FILHO, RONALDO MARTINS e ANA LETICIA
DIAS ROSA-

105.-INDENIZACAO-619/1999-ZELIA RAIMUNDI x EM-
PRESA RIMATUR LTDA.  Primeiramente intime-se a parte
executada acerca do contido às  fls. 314/315. Após, preparadas
as custas, voltem conclusos-Adv.  SERGIO NADIR MASCHIO,
PAULO VINICIUS FORTES FILHO, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO, ALMIR AIRES TOVAR FILHO e UBIRA-
TAN GUIMARAES TEIXEIRA-

106.-MONITORIA-646/1999-CIA DE AUTOMOVEIS SLA-
VIERO x VAELSON GEORGE  SILKA. Cumprido o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria  Geral da Justiça, expe-
ça-se mandado de penhora do veiculo  indicado às fls. 140. Em
relaçÆo ao pedido de expediçÆo de  oficio ao Detran indefi-
ro-o eis que com a penhora é  desnecessário seu bloqueio-Adv.
EDIVALDO MERCER GONCALVES-

107.-COBRANCA (SUMARISS)-687/1999-SUL AMERICA
TERRESTRES MART.E ACID. CIA  DE SEGUROS x SHOP-
PING CURITIBA. vistos, etc..., Diante do  exposto, nos ter-
mos da fundamentaçÆo, julgo procedente o pedido  para con-
denar o réu Shopping Curitiba a pagar a autora Sul  America
Terrestres maritimos e Acidentes Companhia de Seguros a
quantia de R$ 10.000,00, corrigido monetariamente e acresci-
dos  de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês des-
de  20/06/1997. em face da sucumbência, condeno também o
réu ao  pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocaticios ao  prourador da autora, ora arbitrados em 10% (dez
por cento) do  valor da condenaçÆo, nos termos do artigo 20,
par. 3º do CPC,  levando-se em conta sobretudo o bom trabalho
realizado.-Adv. GLAUCO  IWERSON,  MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO,
CRISTINA MARIA SILVA FONSECA e LUIZ ANTONIO
PARAVATO LESSA-

108.-COBRANCA (ORDINARIA)-863/1999-ANA DE SOU-
ZA DOS SANTOS e outros x  COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL. Preparadas as custas  remanescetnes, voltem
conclusos-Adv. GELSON AREND, RODRIGO OAVIO  MA-
ZUR CASAGRANDE, FERNANDA WILLE POSNIAK e
EDULA WILLE POSNIAK-

109.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-917/1999-VIA-
CAO CIDADE SORRISO LTDA x  LEMOS D. E. EMA LTDA
-Retirar ofício(s).-Adv. MARIA INES DIAS, CARLOS  HEN-
RIQUE DE MATTOS SABINO, PRISCILA CRUZ BALCEWI-
CZ, RENATA ALVES  PEREIRA WOSNY, FERNANDO JOSE
G.ACUNHA, RODRIGO MARENCO BRAGA, ROBSON
ROBERTO SEERIG e CARLOS DE OLIVEIRA JR.-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/1999-
HOSPITAL SANTA CRUZ S.A. x  JOSE ARISTIDES DE JE-
SUS MOTA e outros. Retirar carta de  arremataçÆo-Adv.
AMILTON FERREIRA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREI-
RA DA  SILVA e ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR-

111.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1185/1999-VICTOR ROM-
BOLE ME x DISTRIBUIDORA DE  BEBIDAS BOHEMSA
LTDA. vistos, etc..., Sendo assim, e ante o  expostoo, julgo
extinto sem julgamento de mérito, os presentes  autos de em-
bargos de terceiro que Victor Rombole Me apôs em face  de
Distribuidora de Bebidas Bohemia Ltda em face da  ilegitimi-
dade ativa do embargante. Condeno o autor ao pagamento  das
custas processuais e honorários que fixo em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa, em conformidade com o artigo
20,  par. 3º do CPC. A execuçÆo de tais verbas fica por ora,
suspensa, tendo em vista ser o requerente beneficiária da lei
8060/50.-Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, LUIZ
ROBERTO RECH e  EVELISE ZAMPIER DA SILVA-

112.-RESTAURACAO DE AUTOS-1227/1999-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x  NESTOR RENATO MUL-
LER. Cumpra-se o despacho de fls. 377, intimando-se  as par-
tes da sentença de fls. 117/120, via publicaçÆo no DJPR. Já
estando julgada em primeiro grau a açÆo de busca e apreensÆo,
deve  ser reconhecido ao requerente o direito de vender extra-
judicialmente  o bem alienado fiduciariamente (DL 911/69, art.
3º, par. 5º), e,  pois, de sacar o valor depositado à fls. 335.
Expeça-se alvará.   Retirar alvará de levantamento-Adv. LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO,  ERLON DE FA-
RIA PILATI, MARCELO ANTONIO MARTINS, FABIANO
ROESNER e  CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-1247/1999-SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x  DANIELLE KO-
LINSKI DOS REIS. Intimem-se os subscritores do  petitório de
fls. 148/149 para manifestar-se acerca da certidÆo  negatia do
Sr. oficial de justiça.-Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI e IVO
GOMES-

114.-RESCISAO DE CONTRATO-1258/1999-MARCIA RE-
GINA ALVES RIBEIRO x  SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA -Ante o contido no item 1.1 da  Portaria nº
01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para  mani-
festaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,  indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. MARGARETH BARBOSA DE
AMORIM  MACEDO, ANNE JAQUELINE MOSCA e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

115.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1359/1999-BAN-
CO ITAU S.A x YEDA NASCIEMNTO  NICHETTI e outros.
manifeste-se o exequente-Adv. DANIEL HACHEM-

116.-MONITORIA-1423/1999-BANCO ABN AMRO REAL
S.A x MARCO AURELIO  ASSEF. manifeste-se o autor-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO  BARBOSA
LEMES-

117.-ORDINARIA-1427/1999-ANTONIO CARLOS FERREI-
RA RIBAS x ALESSANDRA  CASAGRANDE e outros. Re-
colhida a taxa devida, oficie-se conforme  requerido às fls. 198.
(R$ 28,00)-Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA e  RONIL-
DO GONCALVES DA SILVA-

118.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1433/1999-
MEGGETTO’S-COM. DE MATERIAL  ELETRICO LTDA x
IVO ANTONIO ENDRES. Preparadas as custas  remanescen-
tes, voltem conclusos-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

119.-DECLARATORIA-1448/1999-IVALDO BELIZARIO e
outros x BANCO BAMERINDUS  DO BRASIL S.A-Intime-se
o autor para providenciar a remessa dos  autos a Justica Fede-
ral. Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE, CARLOS MAG-
NO  BRAGA, LUCIANA FATIMA ROVEDA, DENIS
DYNKOWSKI, LUIS OSCAR SIX BOTTON,  WESLEI VEN-
DRUSCOLO, DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA
e ELCIO LUIZ  KOVALHUK-

120.-ORDINARIA-27/2000-PERMA COSMETICOS LTDA x
JOAO CARLOS LIMA PEREIRA -  ME.Recebo a apelaçÆo
de fls. 316/340 em seus legais efeitos.  Intime-se o apelado
para oferecimento das contra-razäes no prazo  de quinze dias...,-
Adv. VICENTE GANTER DE MORAES, JOAO CARLOS
LIMA  PEREIRA, DULCIDIO JORGE B. T. DE BITTEN-
COURT e ARLINDO DA COSTA  SILVEIRA-

121.-EMBARGOS DE TERCEIRO-32/2000-ANTONIO CAR-
LOS ASSUNCAO x BANCO  PANAMERICANOS S/A. Defi-
ro o prazo individual e sucessivo de 5  dias para manifestaçÆo
das partes em relaçÆo aos documentos  juntados aos autos-
Adv. LIGIA REGINA SPRICIDO, MARCIA SIMONE  SA-
CAGAMI, ADRIANO MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO
REBELLO-

122.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-115/2000-PEDRO DE-
GANI e outros x CIDADELA S/A  e outros. Recolhida a taxa
devida, proceda-se a consulta junto  ao Bacen-Jud. (R$ 7,00)-
Adv. ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES, PAULO  HENRIQUE
CARRANO SANTOS, LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, JOSE
ANTONIO DE  ANDRADE ALCANTARA, NEIDE BARBA-
DO, PATRICIA PANICKI ANDRIATTI, LUIZ  FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL
WENDLER e  VINICIOS MORO CONQUE-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/2000-LO-
JAS DE PEDRO LTDA x SPORT  HOUSE FRANQUIAS
LTDA. Retirar alvará de levantamento, assimar  termo de le-
vantamento de penhora-Adv.LOURIVAL BARAO MARQUES,
LEONIDAS  SALAMAIA PINHEIRO, WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR e  VALDECI CANDIDO WENCES-
LAU-

124.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-235/2000-MILTON
GALDINO x CAIXA ECONOMICA  FEDERAL. A simples
manifestaçÆo de interesse na caua nÆo tem o  condÆo de
retirar a competência deste juizo. há necessidade de  que o ente
deferal requeira sua admissÆo no processo em  substituiçÆo a
parte que cedeu crédito decorrente do contrato,  sub judice (Ban-
co Bamerindus) ou como assistente ou oponente,  nos termos
do artigo 109 inciso I da ContituiçÆo Federal.  Intime-se, pois,
a caixa Econômica Federal, na pessoa dos  signatários do peti-
tório de fls. 336 para que requeira o que  entender convenien-
te.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAI-
ANA  BUENO DE CAMARGO, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA, MARLUS JORGE  DOMINGOS, ALBERTO
SILVA GOMES e CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS-

125.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-279/2000-AUDE-
LINO DE SOUZA x DESAFIO  LOCADORA DE VEICULOS
LTDA. Intime-se a parte autora para  proceder o depósito da
primeira parcela dos honorários  periciais. Efetuado o depósito
intime-se o expert para iniciar  os trabalhos-Adv. RUBENS
CORREA, ENIO MEDEIROS FILHO, EDGARD  POLCHLO-
PEK e ERIDSON POMPEU DA SILVA-

126.-ORDINARIA-305/2000-SERGIO NICOLAU NASSER
RICARDI x LUCIANO  GHILARDI. vistos, etc..., Posto isto,
julgo procedente o pedido  para o fim de condenar o réu Luci-
ano Ghilardi a pagar ao autor  Sergio Nicolau Nasser Ricardi a
quantia de R$ 102.960,00 (cento  e dois mil, novecentos e ses-
senta reais), corrigida monetariante  (decreto 1544/95) e acres-
cidas de juros de 6% a.a desde  07/04/1998. Condeno o réu,
ainda, ao pagamento das custas  processuais e de honorarios de
advagado, devidos oa patrono  do  autor, os quais arbitro em
10% (dez por cenyo) do valor  corrigido da condenaçÆo, nos
termos do artigo 20, par. 3º do CPC  considerando, sobretudo,
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o emprego em suas peças expressäes  injuriosas a pessoa do
réu, a pouca complexidade da causa e o  pouco tempo presumi-
velmente exigido do profissional para o  atendimento da causa.
A teor do disposto no artigo 15 do CPC,  determino a escriva-
nia que risque as expressäes entre aspas,  contidas nos tens
“J”e “m”da petiçÆo de fls. 52. -Adv. AUTONILIO  FAUSTO
SOARES, CARLOS ROBERTO ARAUJO, AIMORE OD RO-
CHA, GIULIANO OD  ROCHA e IVAN QUADROS ASSAD-

127.-ANULACAO DE ESCRITURA-347/2000-RACHEL
CROSLAND BARRETO x JANETE DOS  SANTOS VIEIRA
e outros. Reputando improvável a conciliaçÆo,  deixo de de-
signar audiência preliminar. Quanto as preliminares  de inépcia
e impossibilidade juridica do pedido, suscitadas pelo  réus em
sua respostas,. vejo que nÆo tem razÆo, tendo em vista  que a
petiçÆo inicial, com a respectiva emenda, contém todos os
requisitos legais, descreve pormenorizadamente os fatos e  fun-
damentos juridicos e culmina com a formulaçÆo de pedidos
naturalmente jungidos a causa, de pedir, tendo sido subscrita
por profissional habilitado cujo endereço foi informado nos
autos.NÆo há veto legal a deduçÆo da pretensÆo em juizo e
portanto, nÆo se pode pensar em impossibilidade juridica. Sen-
do  controvetida em termos amplos, a validade das transferen-
cias (e  respectivas escrituras) questionadas pela autora, sua
representavidade  e o conluio fraudulento entre os demanda-
dos,  caberia ao juizo, neste momento, tÆo só deferir a produ-
çÆo de  prova oral (depoimentos pessoais e inquiriçÆo de tes-
temunhas) e  designar data para instruçÆo e julgamento. En-
tretanto, estÆo  certos os demandados ao arguirem que a auto-
ra, sendo domiciliada  no estrangeiro, deve prestar cauçÆo nos
termos do artigo 835 do  CPC, na medida em que nÆo há nos
autos prova idônea de que tenha  no Brasil bens suficientes ao
pagamento das custas e honorários  em caso de improcedencia.
Sendo assim, concedo a autor o prazo  de 30 dias para que
preste cauçÆo, sob pena de extinçÆo do  processo sem julga-
mento de mérito. -Adv. RAFAEL ALVES PINTO, IVAN  MA-
RIO KOCH, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA, GEORGES
PESTANA DANTAS, IVANIR  AFONSO BERTE, ADELFIA
T. BERTE, EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA e  MAR-
CELO CHEDID-

128.-MONITORIA-364/2000-MARCOS SANT’ANA DA SIL-
VA x MARINO COMAZZI JUNIOR e  outros-esclareca o pro-
curador do exequente quais valores pretende  o levantamento
considerando que nao ha nos autos qualquer  deposito efetuado
pela parte contraria. Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO,  MARCOS
LUCIANO GOMES, JOAO SERGIO RAUSIS, AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA e  CARLOS ROBERTO DE MATOS-

129.-INVENTARIO-391/2000-ELVIRA ELCI HENKE OSO-
RIO e outros x ESPOLIO DE  FRANCISCO GERCI TEIXEI-
RA OZORIO. Preparadas as custas  remanescentes, voltem
conclusos-Adv. LUCIA HELENA FERNANDES STALL,
RAFAELA STALL LEITE e JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA-

130.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-515/2000-
PAULO JOSE BORGES x GLOBAL  TELECOM S.A -
”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, determina a  in-
timaçÆo dar partes para manifestarem-se sobre o laudo
pericial no  prazo de 10 dias”.-Adv. MIGUEL CAVALI
MIRANDA, CARMEN GLORIA  ARRIAGADA ANDRI-
OLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, JOSE RO-
BERTO  VIEIRA SIEWERDT, ARILDO NIZER, FLAVIO
RUFINO SIEWERDT, ELIANE  CRISTINA COELHO DE
ALENCAR, CASSIO BETTEGA NASCIMENTO e KELLY
CHRISTINA FERNANDES-

131.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-587/2000-
CLEIDA MARIA BACK x VERA LUCIA  DE SOUZA/RTC
TURISMO E REPRESENT. LTDA. observe a parte autora  que
o feito encontra-se suspenso há muito tempo. Contudo, pela
derradeira vez, aguarde-se pelo prazo de cento e oitenta dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se a requerente impulsionando o
feito, pleiteando o que entender de direito para o regular  pros-
seguimento do feito-Adv. MARIO CIDADE e JONATHAS A.
DO NASCIMENTO  PEREIRA-

132.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-613/2000-LUVA-
JE PORCELANAS E DECORACOES  LTDA e outros x CE-
MAB-CENTRO DE MALHAS, TECIDOS E CONF.DO  BO-
QUEIRA. Manifeste-se a parte exequente, pleiteando o que
entender de direito-Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR,  e DI-
ONISIO  OLICSHEVIS-

133.-COBRANCA (ORDINARIA)-615/2000-M.M. ARRUDA
E CIA LTDA x ROSITA MARI  ZAMBAO. Firmado o petitó-
rio de fls. 122, voltem conclusos-Adv. ERLON  DE FARIA
PILATI, DANIEL TANAKA, ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS e
LUCIANA  DRIMEL DIAS-

134.-USUCAPIAO-679/2000-CECILIA CAMPOS SILVEIRA
e outros x JOAQUIM CHAGAS  FILHO e outros. Ante o teor
da certidÆo de fls. 288,  manifeste-se o autor. (se faz necessá-
rio o nº do CPF do  requerido Bernadino Rogoski)-Adv. SIL-
VIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

135.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-768/2000-GIL-
MAR HALAMA e outros x EDGAR  FERREIRA DE FARIAS.
Manifeste-se o autor quanto ao interesse no  prosseguimento
do feito-Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

136.-BUSCA E APREENSAO-800/2000-BANCO ABN AMRO
S/A x JOAO CANDIDO DA  SILVA. vistos, etc..., Isto posto,
julgo procedente a presente  açÆo de busca e apreensÆo, para
fins de consolidar a propriedade  do requerente sobre o bem
descrito na exordial. Condeno o réu  ao pagamento das custas
processuais e honorários advocaticios  que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor causa, em  conformidade com o artigo
20, par. 3º do CPC. -Adv. , PAULO GUILHERME  PFAU,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KARINE SIMONE PO-
FAHL, VALERIA CARAMURU  CICARELLI e FABIANA
SILVEIRA-

137.-DECLARATORIA-828/2000-APARECIDO PIONERDO
e outros x CONSORCIO  NACIONAL FORD LTDA-Intime-se
a parte interessada para  manifestacao acerca da nova proposta
em relacao aos honorarios  periciais de fls. 378. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MARCELO  TESHEINER
CAVASSANI,  e GYSELE VIEIRA SILVA-

138.-ORDINARIA-843/2000-LUCIANO KOENING DE CAS-
TRO x BANCO HSBC BAMERINDUS  S/A. vistos, etc..., Di-
ante do exposto, nos termos da  fundamentaçÆo, julgo improce-
dents os pedidos formulados por  Luciano Koening de Castro
ajuizou em face de Banco HSBC  Bamerindus S/A, nestes e nos
autos nº 580/2002 de embargos a  execuçÆo hipotecária em apen-
so. Pela sucumbência, na açÆo  revisional e nos embargos, con-
deno o autor/embargante ao  pagamento das custas processuais
de ambos os processos e dos  honorários advocaticios dos procu-
radores do réu/embargado, ora  arbitrados, nos termos do artigo
20, par. 4º do CPC, em R$  3.000,00 (três mil reais), abrangendo
os montantes devidos por  cada açÆo, tendo em vista, sobretudo
a complexidade dos  honorários já arbitrados para o processo de
execuçÆo.  Traslade-se cópia desta decisÆo para os autos dos
embargos.-Adv.  RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, OLI-
VIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER,  EDSON SILVE-
RIO CABRAL e JORGE GOMES ROSA NETO-

139.-MONITORIA-861/2000-MACROMIDIA SERVICOS EM
COMUNICACAO LTDA x  UNIVERSIDADE DO PROFES-
SOR. Recebo a apelaçÆo de fls. 222/225 em  seus legais efei-
tos. Intime-se o apelado para oferecimento das  contra-razäes
no prazo de quinze dias...,-Adv. FABIULA MULLER,  RI-
CHARD HARTMANN, WELYNTON J. FRANQUI, SINUE
ALIRAM DE SOUZA e OTAVIO  DIAS PEREIRA JUNIOR-

140.-ANULACAO DE TITULO-915/2000-BELA VISTA IN-
CORPORACOES LTDA x JURANDIR  GASPAR DE CAM-
POS. vistos, etc..., Ante o exposto, julgo: a)  improcedente a
medida cautelar de sustaçÆo de protesto e b)  improcedente a
açÆo de anulaçÆo de titulo c/c perdas e danos.  Comunique-
se ao 1º Oficio de Protestos o teor da presente  decisÆo para
que seja concretizado o ato anteriormente sustado.  Condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e  honorários que
fixo em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em  conformi-
dade com o arrigo 20, par. 3º e 4º do CPC. -Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM, FERNANDO SHIGUEKI
OKABE e ALECIO PEDRO  BERNARDI-

141.-ORDINARIA-931/2000-MARIA CALDEIRA CASTELO
e outros x SOCIEDADE  EVANGELICA BENEFICIENTE DE
CURITIBA. Despacho proferido em  audiência fls. 253.., De-
sistiu a litisdenunciada da inquiriçÆo  das testemunhas pedin-
do o julgamento antecipado. Pelo MM. juiz  proferido o se-
guinte despacho. NÆo havendo provas a serem  produzidas,
venham os autos conclusos para sentença, após o  pagamento
das custas remanescentes...,-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ERALDO LUIZ KUSTER, FABIO AMARAL ROCHA, FER-
NANDO PREVIDI MOTTA,  SAMUEL IEGER SUSS, ERAL-
DO LUIZ KUSTER, CONCEICAO ANGELICA R. CONTE e
ANA BARBARA GROSS-

142.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-943/2000-
CLAUDIO RENATO WOJCIKIEWICZ x  JOAO ALBERTO
SCHMIDT -Retirar ofício(s).-Adv. RAULY ANISIO MENDES,
MARCOS SERGIO J. MARTINS, JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA, EMILIA DANIELA  CHUERY, PEDRO AUGUS-
TO SCHWAB e ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI-

143.-USUCAPIAO-992/2000-JOSE EDUARDO SANTOS e
outros x -Aguardando  pagamento das custas remanescentes.
Adv. JOSAFAT LITVIN-

144.-USUCAPIAO-1141/2000-ROLAND FURBRINGER e
outros x  -Retirar  ofício(s).-Adv. AIRTON JOSE MALAFAIA,
VANIA MARA PEREIRA, RICARDO  LUCAS CALDERON,
JOELCIO FLAVIANO NIELS e WILSON MAINGUE NETO-

145.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1227/2000-PE-
DREIRAS JAGUARAPIRA LTDA x  LEANDRO STRAPAS-
SON -Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de  Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se  para
pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de penhora. Des-
de  já, ficam deferidos os beneficios do parágrafo 2º do artigo
172 do  CPC.-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA-
QUES e VILMA S. LENORDOVICK-

146.-ORDINARIA-1307/2000-MURILO CESAR DOS SAN-
TOS x BANESTADO S.A CREDITO  IMOBILIARIOS. Pri-
meiramente, diante do contido às fls. 547,  manifestem-se as
partes. Publique-se o despacho de fls. 546.,   Converto o julga-
mento em diligência para determinar o perito que  esclareça em
10 dias se o contrato na epoca em que foi celebrado  se enqua-
drava no conceito de “opera;cÆo no âmbito do SFH”,  confor-
me artigo 4º da ResoluçÆo nº 1980/93 do CMN.-Adv. CAR-
LYLE POPP,  MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO RO-
BERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO  ANDERSEN
JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA,
GUILHERME BORBA  VIANNA, MAURICIO SWINKA
BEVILACQUA, GABRIEL BRAGA FARHAT, PAULO  RO-
BERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO,  LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

147.-BUSCA E APREENSAO-1309/2000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S.A  LTDA x CASSIANA
TABALIPA DE PAULA VEIGA. Preparadas as custas,  voltem
conclusos-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO e
LUIZ FERNANDO  NACLI BASTOS-

148.-INVENTARIO-45/2001-MARLENE PEDRINHA GIME-
NEZ e outros x RABIEL GIMENES  MENDES. Providencie a
parte interessada a extraçÆo de fotocópias  para instruir o for-
mal de partilha.-Adv. CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA  JUNI-
OR, PAULA SUZANA AZEVEDO MAGNABOSCO e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-

149.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-130/2001-
MARIA ROSELI PRZBYCIEN x ELZA  TEREZA DE AN-
DRADE -Retirar ofício(s).-Adv. LUCIANNE LAWIN, PAU-
LO  ROBERTO GOMES e ANA PAOLA CARNEIRO DE
OLIVEIRA-

150.-BUSCA E APREENSAO-177/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL G LTDA x WANDERSON DE  OLIVEIRA. Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco  dias, conforme
requerido às fls. 63.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER,  ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RU-
BENS  PASSOLD-

151.-BUSCA E APREENSAO-282/2001-BANCO BCM S.A x
WALDEMAR LEMOS.  Manifeste-se o autor-Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO  TERRA e
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

152.-COBRANCA (SUMARISS)-295/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x JOAO  GEREMIAS PRESTES-
Recolhida a taxa devida, depreque-se conforme  requerido as
fls. 123. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

153.-MONITORIA-323/2001-ALPHACOM TELEMATICA
LTDA. x ALDELICE APARECIDA  BERTOLO. Aguarde-se
pelo prazo de vinte dias, conforme requerido  às fls. 156. (re-
quer a suspensÆo pelo prazo de 20 dias.-Adv.  APARECIDO
JOSE DA SILVA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI, ALINE  FERNANDA PESSOA e MARIA AMELIA C.
MASTROROSA VIANNA-

154.-REINTEGRACAO DE POSSE-335/2001-GM LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x NILO ROGERIO
KAMMERS. preparadas as custas, voltem conclusos-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER,  LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e LAURO BARBOSA DA SILVA-

155.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/2001-
EMBREPAR DISTRIBUIDORA DE  PECAS LTDA e outros x
LABORATORIO DOS FREIOS LTDA. Ante a conta        de fls.
115/116 - R$ 15.353,84, manifestem-se os interessados-Adv.
CARLOS EDUARDO PARUCKE E SILVA, FERNANDA F
MAFRA PARUCKER E SILVA,  JORGE LUIZ DE OLIVEI-
RA LARA e REINALDO JOSE ANDREATTA-

156.-DECLARATORIA-470/2001-ILHA BRASIL INDUSTRIA
E COM. DE PRODUTOS  PLST.LTDA x SOUJET INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA -Intime-se  o re-
querente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias nor-
mais  (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular pros-
seguimento no  feito, sob pena de extincao. Depositar custas da
Carta de intimaçÆo  no valor de R$ 14.00.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO DUARESKI-

157.-COBRANCA (SUMARISS)-535/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRE SETE DE  SETEMBRO x AZIZ ISSA
MAKHOUL NETTO. Preparadas as custas  remanescentes,
voltem conclusos-Adv. EDSON LUIZ NUNES-

158.-REVISAO E MODIF. DE CLAUS. CO-681/2001-EDIL-
SON JOSE RIBAS NUNES e  outros x BANESTADO CREDI-
TO IMBILIARIO S.A. Recebo a apelaçÆo de  fls. 355/380, em
seus legais efeitos., Intime-se o apelado para  oferecimento das
contra-razäes no prazo de quinze dias...,-Adv.  RENATO GAL-
VAO CARRILO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA
CUNHA, GERALDO  BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA  QUEI-
ROZ BOTELHO-

159.-INSOLVENCIA CIVIL-808/2001-JOSE KALIL MAHA
FUD x.Nomeio administrador  da massa o credor Banco Pan
Americano (fls. 147) a quem incumbirá  indicar seu represen-
tante legal, preferencialmente advogado, para o  exercício do
cargo -Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e GEOR-
GE BUENO  GOMM-

160.-BUSCA E APREENSAO-817/2001-BANCO FORD S.A.
x PEDRO AUGUSTO RAMOS DA  SILVA. Intime-se a parte
autora através de seu procurador  judicial via diário da justiça
para saldar as custas  remanescentes-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,  ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e PAULO RICAR-
DO RAMOS DA SILVA-

161.-ARROLAMENTO-873/2001-ELISANGELICA DE LIMA
COELHO x BENEDITO GONCALVES  DE LIMA e outros-
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme  requerido as
fls. 54. Decorrido o prazo, manifeste-se o  requerente, impulsi-
onando o feito. Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES
e JOUBERT A. ALMEIDA-OAB 161875-

162.-REVISAO DE CONTRATO-934/2001-ERNESTINA DA
SILVA DUARTE x HAUER  EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS. Diante da inércia da autora,  intme-se a ré para ma-
nifestaçÆo.-Adv. HELENA DELLAPE JARDIM  PASSARI-
NI, ALEXANDRE ROBERTO PEIXER e RIZZA MARIA
MOREIRA HAUER-

163.-BUSCA E APREENSAO-951/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x JOAO KROKOS
DERON. Intime-se a parte autora para dar  regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de  direito-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

164.-ORDINARIA-976/2001-PEDRO ARIEL CARCERERI e
outros x BANCO ITAU S/A .  -”Conforme item 07, da Portaria
01/2000, determina a intimaçÆo dar  partes para manifesta-
rem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10  dias”.-Adv. RE-
NATO GALVAO CARRILO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA
e LEONEL  TREVISAN JUNIOR-

165.-RESCISAO DE CONTRATO-981/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x  ACIR MAGOS
SALDANHA. Preparadas as custas remanescentes, voltem
conclusos-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE
POFAHL, ALINE  FAGUNDES, CLEVERSON ARAMIS INA-
CIO e LUIZ ROBERTO RECH-

166.-COBRANCA (SUMARISS)-1005/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE DE MONACO x  IVO PACHECO POHL
FILHO. Manifeste-se o requerente-Adv. MARILZA  MATIOSKI-

167.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1094/2001-MARCOS
AURELIO MATHIAS D AVILA x MASSA  FALIDA BANCO
PROGRESSO S/A-Intime-se o procurador do embargante  via
DJ para o preparo das custas remanescentes. Adv. WILLIAM
ESPERIDIAO DAVID, ADAUTO VIANNA DINIZ e JOSUE
DYONISIO HECKE-

168.-EMBARGOS A EXECUCAO-1118/2001-WASHINGTON
LUIZ OLIVEIRA x PAMPER  COMERCIO DE MADEIRAS
E TRANSPORTES LTDA -Retirar ofício(s).-Adv.  PAULO
ROBERTO JENSEN e EDGAR LENZI-

169.-REVISAO DE CONTRATO-1158/2001-JOSE LEANDRO
PINHEIRO BRISOLLA x BANCO  BILBAO VISCAIA S/
A.Fixo o prazo individual e sucessivo de 10 dias  para apresen-
taçÆo de alegaçäes finais através de memoriais. Após,  voltem
conclusos para sentença. Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA,
LEONEL  TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

170.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-1190/2001-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO  IPIRANGA x IRMAOS
RICKEN LTDA -Aguardando pagamento das custas  processu-
ais no valor de R$ 12,60 mais acréscimos legais -Adv. RO-
BERTO  ROCHA WENCESLAU-

171.-BUSCA E APREENSAO-1241/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x LINIKER HADIR  XAVIER -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a  intimaçÆo da
parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos  ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
ROSANA HACK  CAMARGO, VANESSA PEDROLLO CANI,
PATRICIA MARINA WINNIKES, GISELE  SOLER CONSAL-
TER, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, STTAEL
KALCKMANN  FROTA, EVILASIO DE CARVALHO JR.,
RIETE MEDEIROS, ALESSANDRO MOREIRA  DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

172.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1263/2001-PAULO
GAIGA ENGENHARIA LTDA x  EDIFICIO CONDOMINIO
EDIFICIO ANTILHAS. vistos, etc..., Assim,  nos termos do
artigo 267, inc. III e par. 2º do CPC, julgo  extinta a presente
açÆo. Custas pelo requerente-Adv. DANIELA BRANDT  SAN-
TOS-

173.-MONITORIA-1283/2001-MAURICIO RENY WES-
TPHAL x EDSON SCANDELARI  KOENIG. Preparadas as
custas remanescentes, voltem conclusos  para sentença.-Adv.
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, ALEXANDRE LUIS
WESTPHAL, ALEXANDRE CESAR DA SILVA, FABIULA
MULLER, CLAUDIA E.C.VAN  HESSEWIJK, CLAUDIO
ROBERTO M. BATISTA e MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES  BATISTA-

174.-DECLARATORIA-1317/2001-TEREZA PATSCHIKI x
REAL SUDOESTE LTDA e  outros. vistos, etc..., Diante do
exposto, nos termos da  fundamentaçÆo. I. Decretar a extin-
çÆo do processo sem  julgamento do mérito relativamente ao
réu unibanco S/A. nos  termos do artigo 267, VIII do CPC. II.
Acolher os pedidos  relativamente a ré Real Sudoeste Ltda,
para: a) declarar nulas         as duplicatas por ela sacadas contra
a autora Tereza Patschiki,        referidas a fls. 03 destes autos,
como tembém indevidos os protestos  respectivos, determinan-
do o seu cancelamento; e b) condená-la ao  pagamento de inde-
nizacÆo por danos morais, no valor de R$  20.000,00 (vinte
mil reais), corregidos monetariamente a partir  do ajuizamento
da açÆo por indice oficial do Governo mais juros  de mora de
6% a. a. Em funçÆo da sucumbência do autor, com  relaçÆo
ao pedido formulado contra o Banco Unibanco S/A deverá  ar-
car com os honorários de advogados devidos ao patrono do
réu,  os quais, nos termos do par. 4º do artigo 20, do CPC arbi-
tro em  R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando a pouca
complexidade  da causa, e o trabalho do causidico que nào
exigiu maiores  esforços, estudos ou dspendio de tempo. O reu
Real Sudoeste Ltda  por sua vezs, arcará com as custas proces-
suais e honorários  advocaticios, os quais, nos termos do par. 3º
do artigo 20, do  Código Civil, arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor  atualizado da condenaçÆo, considerando o lap-
so de tempo decorrido  entre a propositura da demanda e a
entrega da prestaçÆo  jurisdicional, a pouca complexidade da
causa, e o trabalho do  procurador da autora que nÆo exigiu
maiores esforços, estudos ou  emprego de tempo. Oficie-se,
oportunamente, aos cartórios de  protestos para cancelamento
dos protestos das duplicatadas de que  tratam estes autos-Adv.
FRANCELIZ BASSERRI DE PAULA, CLAUDIO XAVIER
PETRYK e RODRIGO FERREIRA-

175.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1409/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S.A. x  KATIA CRISTINA SAN-
TI -Retirar ofício(s).-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

176.-EXCECAO DECLINATORIA-1469/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x  MAXIMO FRAN-
CISCO DOS REIS -cumprido o item 9.4.1 do Código de Nor-
mas  da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado de
reintegraçÆo  de posse, conforme pleiteado às fls. 66.-Adv.
CESAR AUGUSTO  TERRA e JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA-

177.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-1504/2001-
COMPANHIA BRASILEIRA DE  PETROLEO IPIRANGA e
outros x DEBORA REGINA SILVEIRA e outros.  Intimem-se
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a ré para no prazo de 10 dias efetuar o depósit da  segunda
parcela dos honorários periciais, bem como a segunda  autora
para as providências solicitadas às fls. 462/463.-Adv. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO, SIMONE NISGOSKI,
MARCELO CLEMENTE BASTOS,  JONAS ANTONIO WER-
NER, JOSE CARLOS SCHMITZ, JULIANA APPEL COELHO,
AMARILIS VAZ CORTESI e SANDRA MARA SILVEIRA
TOMASONI-

178.-BUSCA E APREENSAO-1508/2001-BANCO OURIN-
VEST S.A x JORGE FALCON -Ante  o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da  parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes  avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. ERICO SODRE QUI-
RINO  FERREIRA, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEU-
SA MARIA CANDIDO e EDUARDO PENA  DE MOURA
FRANCA-

179.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1519/2001-ELI-
SABETE DE FATIMA MACHADO  BRUSAMARELLO e
outros x INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARTICA - POLAR
S.A. e  outros. O pedido de parcelamento de custas deverá ser
efetuado  pessoalmente a Sra. Escrivá.-Adv. ANDREIA DA-
MASCENO, ANNELISE JUSTUS,  AMADEU ALICE NET-
TO, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE
SOUZA  TEIXEIRA, LORENA MORO DOMINGOS, MARIA
LUCIA N. LINS BRZEZINSKI,  WALTER BORGES CAR-
NEIRO, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, RODRIGO
PEREIRA  DIAS, RODRIGO GARCIA SANT’ANA BEVILA-
QUA, RONALDO LEAL ROLANSKI e  ELIANE SALDAN-

180.-RESSARCIMENTO-1533/2001-MARIA DO CARMO DA
SILVA YAMAMOTO x BANCO  BRADESCO S.A. vistos,
etc..., Diante do exposto, nos termos da  fundamentaçÆo, jul-
go parciamente procedente pedido para condenar  o réu Banco
Bradesco S/A a pagar a autora Maria do Carmo da  Silva Yama-
moto: a) os valores cobrados a titulo de  TAR/MULT.DEV.CH”,
TA.CHQ.SUSTADO”, ENC.DESCOB.C/C” e “PMF”,  indica-
dos nos extrados de fls. 12/24 destes autos corrigidos  moneta-
riamente (Decreto nº 1544/95) e acrescidos de muros de  mora
de 6% a.a. desde sua efetivaçÆo; b) indenizaçÆo por danos
moral no valor de R$ 1200.00 (mil e duzentos reais) corridos
monetariamente (decreto nº 1544/95) a partir da publicaçÆo
desta  decisÆo e acrescidas de juros de mora de 6% a. a. desde
o  primeiro pagamento indevido de cheque (21/08/2001; fl. 18).
Sendo parcial e reciproca a sucumbência considerada em par-
celas  equivalentes, condeno ambas as partes ao pagamento de
metade das  custas processuais compensando-se integralmente
dos honorários  advocaticios devidos por cada qual nos termos
do artigo 21  caput do CPC-Adv. PLINIO MENDES RABE-
LLO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,  MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEO-
NEL  ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, RENATA  REBELO LIMA,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMA-
ZINHO COMAR e  LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN
VERA-

181.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1544/2001-BRAZ
LOPES GARCIA x SOCIEDADE  COOP.DE SERV. MEDI-
COS E HOSP. DE CTBA . Intime-se a parte  vencedora para
dizer se predente a execuçÆo do julgado.NÆo  havendo inte-
resse, com as baixas e anotaçäes devidas,  preparadas eventu-
ais custas remanescentes, arquivem-se.—Adv. ANA  GABRI-
ELA BECKER, SIMONE CORAZZA MUSSI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI  HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e PEDRO HENRI-
QUE XAVIER-

182.-MONITORIA-1550/2001-BANCO ITAU S.A x JANIR
RODRIGUES GOULART.  manifeste-se o exequente-Adv.
DANIEL HACHEM-

183.-INDENIZACAO-1593/2001-RICARDO AUGUSTO
MAZZA e outros x IRMAOS THA  S.A. Intimem-se as partes
acerca do contido às fls. 181-Adv. RAQUEL  CRISTINA BAL-
DO, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e ADRIANA RIOS
MENEGHIN-

184.-ANULACAO DE TITULO-1605/2001-TOP TEMPER
VIDROS LTDA x FIBREK SERVICOS  DE USINAGENS
LTDA. vistos, etc..., Diante do exposto: I. julgo  parcialmente
procedentes os pedidos formulados nestes autos nº  1605/01
por Top Temper Vidros Ltda, em face de Fibrek Serviços  de
Usinagens Ltda, para declarar a nulidade da duplicata sacada
pela ultima contra a primeira no valor de R$1.777,30 (mil,
setecentos e setenta e sete reais e trinta centavos) e com  venci-
mento em 27/09/2001, apresentada ao 3º oficio de Protesto   de
titulos desta Comarca (distribuiçÆo nº 1008386) rejeitando,
porém, o pleito de indenizaçÆo por dano moral. II. Julgo  pro-
cedente o pedido formulado nos autos nº 1313/2001 de açÆo
cautelar em apenso para, confirmando a liminar, determinar,
em  caráter definitivo, a sustaçÆo da duplicata sacada por Fi-
brek  Serviços de usinagens Ltda, contra Top Temper vidros
Ltda, no  valor de R$ 1.777,30 (mil, setecentos e setenta e sete
reais e  trinta centavos) e com vencimento em 27/09/2001, apre-
sentada ao  3º Oficio de Protesto de titulos desta comarca (dis-
tribuiçÆo nº  1008386). Pela sucumbência minima da autora-
requerente (CPC,  art. 21, parágrafo único), condeno a ré-re-
querida ao pagamento  das custas processuais de ambos os pro-
cessos (principal e  cautelar) e de honorários advocaticios ao
procurador da autora-  requerente, os quais arbitro para ambos
os processos, nos termos  do artigo 20,par. 4º do CPC, em R$
500,00 (quinhentos reais)  tendo em vista sobretudo a natureza
a singeleza e o valor da  causa, bem assim e revelia. Após o
trânsito em julgado,  traslade-se esta decisÆo para os autos da
açÆo cautelar,  oficiando-se ao cartório de protestos. -Adv.
IRINEU NORBERTO DE MELLO  GOZZO e PAULO JOSE
GOZZO-

185.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-2/2002-
LUIZ ROBERTO CASTELLAR x N.V.  REPRESENTACOES.

Renove-se a intimaçÆo da parte autora, para dar  regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de  direito-Adv.
ELISA GOMES TORRES e PERCY ARAUJO-

186.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-18/2002-LUIZ
CARLOS KAMIZI x  CONSTRUTORA MASSUQUETO
LTDA e outros -Depositar custas do (s) oficio  (s) no valor de
R$ 35,00. Em ambas as açäes principais e cautelar sÆo  réus o
Banco Badesco S/A e a Construtora Massuqueto Ltda. O banco
foi  citado e apresentou contestaçÆo enquanto que a outro ré,
como nÆo  houve a formaçÆo contraditório, impossivel se fa-
lar na estavilizaçÆo  da demanda e, em consequência, no jul-
gamento antecipado das lides. A  fim de evitar maior atraso na
prestaçÆo jurisdicional e tendo em  vista o principio da instru-
mentalidade do processo, anulo o processo  principal a partir
de fls. 42 e determino, excepcionamente, de  oficio, a expedi-
çÆo de oficio a Juntada Comercial do Paraná para que   infor-
me do sócios da ré Construtora Massuqueto Ltda observando
que a  qualificaçÆo completa da ré se encontra no preâmbulo
da petiçÆo  inicial. Determino, igualmente a expediçÆo de
oficio a Receita  Federal a Brasil Telecom e a Copel para que
informe o endereço da ré  construtora Massuqueto Ltda, caso o
possuam. Após, juntados referidos  expedientes, abra-se vista
dos autos ao autor para que, no prazo de  cinco dias promova a
citaçÆo da ré nÆo citada ou requeira as  providências que
entender necessárias. Junte-se cópia desta decisÆo  nos autos
em apenso. -Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA,
MAURICIO  WESTPHALEN RAMINA, MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA  SILVA-

187.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-31/2002-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
VALDEMAR PEDRO MILITAO. Recolhida a taxa  devida,
diligencie-se no enderenço declinado às fls. 113. (R$  7,00)-
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

188.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-52/2002-JEFFER-
SON LUIZ PULNER x CONSORCIO  NACIONAL TEVE-
CAR. Intime-se o autor na pessoa de seu procurador  judicial
para providenciar a remessa das cartas de intimaçÆo  para au-
diência evitando que o ato seja frustado-Adv. FABIANO LO-
PES e  ANTONIO GUSMAO DA COSTA-

189.-INDENIZ.DANOS PATRIM.E EXTRAP-104/2002-ANA
PAULA MONTEIRO e outros x  COMAZZI JR E CIA LTDA e
outros -”De acordo com o item 07 da Portaria  01/2001, proce-
do a intimaçÆo     da parte para manifestar-se em cinco  dias,
em razÆo da diligência do  sr. Oficial de Justiça, resultar  ne-
gativa.” -Adv. SERGIO ALVES RAYZEL, MARINA HIROMI
HIROSE e RONALDO  BATISTA MARQUES-

190.-COBRANCA DE HONORARIOS (SUMA)-126/2002-
MARIA GOMES NEVES e outros x  HSBC BANK BRASIL
S/A. A fixaçÆo dos honorários ao extinto  advogado nÆo é
responsabilidade deste juizo, devendo a questÆo  resolver atra-
vés do contratro celebrado entre as partes (fls.  14/24)-Adv.
GERALDO F. NEVES, AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO,  CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, RODRIGO  AGUS-
TINI, OLIVIO H.R. FERRAZ e AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

191.-REVISAO DE CONTRATO-170/2002-JANDER GALVA-
NE e outros x BANCO ITAU  S.A. Trata-se de embargos de
declaraçÆo manejados pelos  promoventes em face da decisÆo
de fls. 219/233 que seria citra  petita já que determinante do
reajustamento das prestaçäes de  acordo com a variaçÆo sala-
rial do mutuário varÆo quando tal  critério já vinha sendo ado-
tado pelo réu, enquanto deixou  de se manifestar sobre a utili-
zaçÆo da TR como ator de  correçÆo monetária do saldo de-
vedor e sua substituiçÆo pelo  INPC. Recebo o recurso eis que
adequado e tempestivo. Com razÆo  os embargantes razÆo
pela qual suprimo do decisum, objurgado, o  comando jurisdi-
cional contido às fls. 233, inciso letra “e”. No  respeitante a
utilizaçÆo da TR, nÆo merece acolhida a pretensÆo  dos re-
querentes já que foi expressamente pactuado que o saldo  deve-
dor seria reajustado através dos mesmos critérios utilizados  para
reajuste da poupança livre, im casu, sabidamente a taxa  refe-
rencial. A legalidade de tal prática vem sendo proclamada,  de
forma unissona, pela cortes pátrias, e, inclusive a suprema  Ins-
tância já decidiu, com foro de definitividade que, quando  pac-
tuada a incidência da TR é legal, sendo inadmitida sua adoçÆo
caso seja omissa a disposiçÆo contratual. Posto isto acolho os
declaratórios para modificar e declarar a decisÆo recorrida nos
moldes da fundamentaçÆo supra. Averbe-se a presente ,argem
do  registro. -Adv. LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE,
ALEXANDRE DE FREITAS  ZUAN ESTEVES, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER,  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-

192.-IMISSAO DE POSSE-174/2002-LUIZ ANTONIO GOB-
BI x THEREZINHA DE JESUS  MELO CAMARGO e outros.
Intime-se o exequente para dar regular  prosseguimento ao fei-
to requerendo o que entender de direito  considerando a certi-
dÆo negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.  MILTON TEO-
DORO DA SILVA, ELIAS ED MISKALO e ANDERSON DE
OLIVEIRA  MISKALO-

193.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2002-CMB
COMERCIO DE VEICULOS LTDA  x FABIO MARCELO DA
SILVA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº  01/01, proce-
do a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,  tÆo
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho”.-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

194.-ORDINARIA-227/2002-DARIE BITTENCOURT GRA-
BOWSKI PIAZZETTI x HSBC  ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA. Considerando que a parte autora  ficou in-
cumbida do pagamento das custas remanescentes, conforme
estipulado no acordo, intime-se-a para o preparo. Esclareçam
as  partes a quem ficou o encargo do pagamento dos honorários
do Sr.  Perito-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-

CHECO, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO  FADEL BRAZ,
KELLY CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA,
JOAO CARLOS  HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MI-
GUEL DONATO VASCONCELOS FILHO e GIANE  WAN-
TOWSKY-

195.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2002-IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAIS LIANE  LTDA x WALTER
SARAIVA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº  01/01,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de  despacho”.-Adv. OSCAR M. MAZUCO GODOY-

196.-INVENTARIO-270/2002-EMILIA LESS x ESPOLIO DE
JOAO LESS-Intime-se  o inventariante para fornecimento dos
documentos solicitados as  fls. 81 possibilitando a avaliacao.
Adv. SIDNEY CORADASSI-

197.-BUSCA E APREENSAO-279/2002-BANCO BMC S/A x
FRANCISCO JOSE MOSSALAM  PRESENDE-Preparadas as
custas, voltem conclusos. Adv. TATIANA VALESCA  VRO-
BLEWSKI, ALINE FAGUNDES, SONIA REGINA CUNHA,
SERGIO SHULZE, ANA  ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, FABIAN RADLOFF, FABIO BIRCKHOLZ, AKIRA
VALESKA FABRIN, MARCELO PACHECO PIROLO, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MARCIO  AYRES DE OLIVEIRA e
RODRIGO DOLFINI-

198.-ARROLAMENTO-355/2002-ANTONIA CHEPERNATE
MACIEL x ESPOLIO DE LUIZ  CARLOS MACIEL. vistos,
etc..., Diante do exposto, e com  fundamento no artigo 1031 do
CPC, homologo por sentença, para  que produza seus juridicos
e legais efeitos a partilha amigável  proposta às fls. 77/78, des-
tes autos referente aos bens deixados  por falecimento de Luiz
Carlos Maciel, atribuindo a meeira e ao  herdeiro os quinhäes
nela previstos, salvo erro, omissäes e  eventuais direitos de ter-
ceiros. Após o trânsito em julgado  desta decisÆo, já compro-
vado o pagamento do imposto de  transmissÆo causa mortis, e
ouvida a respeito a Fazenda  Estadual,expeça-se formal de par-
tilha ou alvará para venda do  veiculo, a critério dos interessa-
dos. Custas na forma da lei,  dispensados os requerentes por-
que benecifiários da assistência  judiciária.-Adv. ROBERTO
ANDRE ORESTEN e ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO-

199.-REVOCATORIA-365/2002-JAYRO MEDEIROS DE
ARAUJO e outros x BONATTO  ENGENHARIA LTDA e ou-
tros. Reputando improvável a conciliaçÆo  reconsidero o des-
pacho de fls. 251, desmarcando a audiência  preliminar. Reti-
rem-se os autos da pauta. Qunato a preliminar,  penso que, sob
o rótulo de ilegitimidade deduziu a ré matéria de  merito, tendo
em vista que o art. 106 do Código Civil de 1916,  em principio,
regula o direito do credor de pleitear a anulaçÆo  de ato frau-
dulento, nÆo tendo relaçÆo com a pertinência  subjetiva da
pretensÆo que eventualmente venha a deduzir em  juizo. A
questÆo será, portanto, analisada na sentença. NÆo  havendo
outras questäes pendentes, declaro saneado o processo,  fixan-
do como pontos controvertidos de forma ampla o eventus  da-
mni e o consilium fraudis. Defiro a produçÆo da prova oral
(depoimentos pessoais e inquiriçÆo de testemunhas), Outros
documentos, além dos já constantes dos autos, poderÆo ser
apresentados nas condiçäes do art. 397 do CPC. Quanto aos
livros  e a declaraçÆo de imposto de renda, requeridos nos
itens 1.4.3 e  1.4.4. de fls. 246, concedo a ré o prazo de 10 dias
para que os  apresente. NÆo sendo apresentados a declaraçÆo
será requisitada  a receita Federal, devendo o autor promover a
exibiçÆo dos  livros na forma do artigo 356 do CPC. Para au-
diência de  instruçÆo e julgamento, designo o dia 23/03/2004,
às 15:00  horas. Intimem-se pessoalmente as partes, fazendo-se
a  advertência de que devem comparecer para depor sob pena
de  cofissÆo. Intimem-se, outrossim, as testemunhas que fo-
rem  arroladas ate 15 dias antes da audiência. Retirar carta (s)
de  intimaçÆo (s)-Adv. JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO,
RONILDO GONCALVES DA  SILVA, LENIRA GONCAL-
VES DA SILVA e LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO-

200.-RETIFICACAO TRANSC IMOVEL-391/2002-ROSEME-
RI COELHO x LUIZ DANIEL  FERREIRA COELHO-Defiro
o desentranhamento dos documentos juntados  com a inicial e
respectiva emenda, a serem entregues pessoalmente  a reque-
rente Rosimeri Coelho ou ao peticionario de fl. 70, desde  apre-
sente procuracao com firma reconhecida. Retirar documentos
desentranhados. Adv. CARLOS A. CASAGRANDE, CESAR
RICARDO TUPPONI e  FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS-

201.-EXECUCAO-401/2002-JOSE ANTONIO SADER x DE-
NISE ZONARI VALENTE DE  OLIVEIRA-Aguardando pre-
paro das custas remanescentes. Adv. LUIZ  RODRIGO LEM-
MI, FABIO TELENT, ANGELICA DUARTE MARTINSKI e
CARMEN  REGINA BOLOGNESE MACIEL-

202.-EMBARGOS DO DEVEDOR-455/2002-FRIGORIFICO
CALIFORNIA S/A e outros x  BANCO BRADESCO S/A -
”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, determina  a intima-
çÆo dar partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no
prazo de 10 dias”.-Adv. EDUARDO MELLO, ALESSANDRA
MIZUTA e DANIEL  HACHEM-

203.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/2002-SER-
VICO NAC. DE APRENDIZAGEM  COMERC. ADM. - SE-
NAC x RENISERGIO RODRIGUES SANTOS -”De acordo
com o  item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimaçÆo     da
parte para  manifestar-se em cinco dias, em razÆo da diligên-
cia do  sr. Oficial  de Justiça, resultar negativa.” -Adv. VANISE
MELGAR TALAVERA-

204.-REVISAO DE CONTRATO-490/2002-JOAO BINI e ou-
tros x RAKSA  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA-Intime-se a parte interessada  para manifestacao acer-
ca da proposta de parcelamento em relacao  os honorarios
periciais as fls. 327. Adv. RENATO GALVAO CARRILO,
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO DI-
ETRICH-

205.-MONITORIA-514/2002-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL x TRANSBRACAL PRESTACAO  DE SERVICOS IND.
E COM. LTDA-Intime-se novamente o autor para  manifesta-
cao considerando a informacao do correio dando conta da
mudanca do endereco da re.Adv. MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA, JUSSARA  OLIVEIRA L. KADRI, ANNA PAO-
LA SOARES QUADROS, JOAO AUGUSTO DA SILVA,
VALMIR PALU, MARIO ROBERTO A. BOEIRA e DEBORA
REGINA F. PALKA-

206.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2002-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x  SANTINOR DOS SAN-
TOS LIMA-Vistos, etc... julgo procedente os  embargos, extin-
guindo o processo executivo, tendo em vista a  ausencia de
pressupostos de constituicao e de desenvolvimento  valido e
regular do processo. Condeno o embargado ao pagamento  das
custas processuais e honorarias que fixo em 10% sobre o valor
da causa, em conformidade com o artigo 20, paragrafo 3º do
CPC, e  levando em conta a singeleza da questao e tempo de-
mandado e o  local da prestacao do servico. Adv. JOSE OLIN-
TO NERCOLINI, EMILIO  LUIZ A. PROHMANN e SCHEI-
LA FARIAS-

207.-BUSCA E APREENSAO-529/2002-BANCO SAFRA S/
A x RENATO  JUNGBLUTH-preparadas as custas remanes-
centes, voltem conclusos. Adv.  LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

208.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-536/2002-ADAO
NELSON VARGAS x ALFREDO  ESTELHO PERICO e ou-
tros-Retirar edital. Adv. DANIELA FRENEDA BUSTO  AD-
LER, SUZANE CHRISTIE DONATO e ELISON DE QUEI-
ROZ FREITAS-

209.-INVENTARIO-544/2002-GASPAR RAFAEL KERN PE-
DREGAL x ESPOLIO SW CLEIDE  MARIA KERN. Intime-
se o inventariante para dar regular  prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender de direito-Adv.  JUCIMAR MOU-
RA DOS SANTOS-

210.-EMBARGOS DE TERCEIRO-611/2002-MARCOS AN-
TONIO CAMPANERUTI x PETROBRAS  DISTRIBUIDORA
S/A -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,  procedo
a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho...,  foi designado na Comarca de Maringá o dia 04 de mar-
ço de 2004, às  14:30 horas para inquiriçÆo da testemunha
arrolada.,”.-Adv. SERGIO W.  ALVES DE OLIVEIRA e ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS-

211.-COBRANCA (SUMARISS)-702/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x  DARIO JOSE SALES -
Recebo o recurso de apelaçÆo, fls. 60/66,  em ambos os efei-
tos. Intime-se o recorrido para contra-arrazoar,  querendo, no
prazo legal.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

212.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/2002-EDI-
TORA GAZETA DO PARANµ LTDA  x INSTITUTO DE EN-
SINO SUPERIOR PRIMEIRO MUNDO. Defiro o pedido  re-
tro, expeça-se oficio a Receita Federal, mediante o  recolhi-
mento da taxa devida-Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS-

213.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-743/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO  MULTIPLO x WALDIR
INACIO RIZZO BARBOSA. Preparadas as custas  remanes-
centes, voltem conclusos-Adv. ERLON DE FARIA PILATI,
MARCELO  ANTONIO OHRENN MARTINS, FABIANO
ROESNER, CARLOS ANTONIO P. ONOFRE DA  SILVA,
ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL, VANILSON FERREIRA
HESKETH, MARIA  AVELINA IMBIRIBA HESKETH e
MARIO VINICIUS IMBIRIBA HESKETH-

214.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-753/2002-ADIL-
SON OLEGARIO BORGES x GRA  MADE COMERCIO
IMP.E EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA e  outros-Provi-
denciar minuta para expedicao de edital. Adv. ELAINE DE
FATIMA COSTA GUERIOS, CICERO ALESSANDRO GUE-
RIOS, WALDEMAR HESSE e  CARLOS MARIANO HESSE-

215.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-772/2002-BER-
NADETE DO CARMO REKSIDLER x  MILTON BEZERRA
LEITE-Intime-se a autora para manifestacao acerca  da pro-
posta de parcelamento dos honorarios periciais de fls. 114.
Havendo concordancia, devera desde logo efetuar o deposito.
Adv.  ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, JOSE CARLOS
LEITE JUNIOR e ADRIANO MORO  BITTENCOURT-

216.-ORDINARIA-775/2002-ALCINDO OLIVER PEREZ x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL  -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo  da parte inte-
ressada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos  expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. JOAQUIM
LUIZ MENEGHEL PAIVA, EGAS DIRCEU MONIZ DE ARA-
GAO, IDEVAN JOHNSSON,  BEATRIZ SCHIEBLER e WIL-
SON VICENTE PAESE-

217.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-781/2002-CEJEN EN-
GENHARIA LTDA x BELGO  MINEIRA PART. IND. COM.
S/A. Depositar custas da carta  precatória., Sem embargo da
boa argumentaçÆo na peça de fls.  169/172, ou mesmo da ca-
pacidade técnica do perito e da qualidade  de seu trabalho, pa-
rece evidente que a realizaçÆo de pericia por  carta, e par de
menos dispendiosa, será célere e mais produtiva.  Sendo
assim, acolho o pleito de fls. 174/175, dispensando o  pe-
rito nomeado à fl. 154 e determinando a expediçÆo de
carta  precatória a Comarca Natal-RN para realizaçÆo da
pericia, com  nomeaçÆo do perito no juizo deprecado.-
Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA  DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTO-
NIO  ANDERSEN JUNIOR, URSULLA ANDREA RA-
MOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO e  ANA LU-
CIA MACEDO MANSUR-
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218.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-789/2002-JOSE
OLIVEIRA DA SILVA                        L x PRONTO SOCORRO
DA CLINIHAUER e outros. Para  realizaçÆo da audiência de
instruçÆo e julgamento, designo o dia  18/11/2004, às 15:00
horas. Procedam-se as diligências  necessárias. Retirar carta de
intimaçao-Adv. ELENI JULIATO PIOVESAN,  MIRIAM AN-
GELA CAVALHEIRO, JOSE HERIBERTO MICHELETO,
GERMANO LAERTES  NEVES, JOAO BATISTA KLEIN e
ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS-

219.-COBRANCA (SUMARISS)-798/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS FLORENTINA  I x CELSO LUIZ
FAUSTINO e outros-Aguarde-se pelo prazo de cento e  oitenta
dias ate nova manifestacao do autor. Decorrido o prazo,  inti-
me-se-o.Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

220.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-804/2002-ANA LUCIA
DE LIMA x LUIZ MARCELO  RIBAS DA MOTTA e outros -
Retirar ofício(s).-Adv. CARLOS ALBERTO FRANK  e AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

221.-BUSCA E APREENSAO-805/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x PATRICIA YUMI  KANASHIRO -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a  intimaçÆo da
parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos  ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
ADRIANO  MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, TATIANA VALESCA  VROBLEWSKI, ANGELA
ESSER, ANDREA HERTEL MALUCELLI, SERGIO SHULZE,
ANA  ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE
MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON  BARROS DA ROSA,
DANIEL SANTOS BORIN, ALINE FAGUNDES, LUIZ
EDUARDO  MELLER DA SILVA, FABIAN RADLOFF e
ANGELA ESSER-

222.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-817/2002-ERNANI
OLINTO ELLWANGER x CESBE S/A  ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS. Recebo a apelaçÆo de fls. 145/153
em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento
das contra-razäes no prazo de quinze dias...,-Adv. CLOVIS
JOSE G.  DISTEFANO e JOAO CARLOS DE MACEDO-

223.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-825/2002-
BANCO PANAMERICANO S/A x  VALDENIR NASCIMEN-
TO. Preparadas as custas remanescentes, voltem  conclusos-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC  GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRA
BATISTA DE SOUZA-

224.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-894/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO PARQUE  BARIGUI x LOURDES DE
MARCHI e outros. Manifeste-se o autor  quanto ao interesse
no prosseguimento do feito-Adv. LUCIANO  TERTULIANO
DA SILVA e ROBSON DA COSTA SANTOS-

225.-ALVARA JUDICIAL-895/2002-ESPOLIO DE JOAO IZI-
DORO DA SILVA FILHO x  manifestem-se os interessados em
face da petiçÆo de fls. 14,  restando apenas, se ressalvar que a
açÆo de dissoluçÆo de  condominio somente poderá ser ma-
nejada após o registro da  propriedade decorrente da partilha.-
Adv. JOAQUIM LOPES e ADILSON  GABARDO-

226.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-923/2002-
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIOS  S/C LTDA x JOAO
JORDAO. vistos, etc..., Assim , nos termos do  artigo 267, inc,
III e par. 2º do CPC, julgo extinta a presente  açÆo. Custas
pelo requerente-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

227.-MONITORIA-946/2002-EDSON DE JESUS RODRI-
GUES DOS SANTOS x LOJAS ZOMER  DE MOVEIS LTDA
-Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. CHRISTIAN  AUGUSTO
COSTA BEPPLER e FELIPE HESSMANN DUTRA-

228.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-965/2002-IN-
VEST FACTORING FOMENTO  MERCANTIL LTDA x
MAURICIO BASSIL. Recolhida a taxa devida,  oficie-se con-
forme requerido às fls. 90. (R$ 7,00)-Adv. FABIO PACHECO
GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO, SU-
ZANA VALENZA MANOCCHIO,  AUREO VINHOTI, CAR-
LOS FREDERICO R. COUTINHO, FILIPE ALVES DA
MOTA,  MARCELO DE BORTOLO e MARCOS CESAR VI-
NHOTI-

229.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-970/2002-ADE-
LAIDE CANDIDA DA SILVA x  TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A TELEPAR. Considerando a decisÆo  do agravo
de instrumento intimem-se as partes para manifestaçÆo  acer-
ca da realizaçÆo da pericia.-Adv. FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT,  ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAM-
POS DOS SANTOS, RAFAEL EDUARDO  BERNARTT e
MUNIR ABAGGE-

230.-REVISIONAL DE CONTRATO-992/2002-MARIA PE-
LAGIA DOMBROSCKI x VISA DO  BRASIL EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros -Para eventual julgamento  conforme
o estado do processo, esclareçam as partes em cinco dias,  com
clareza e objetividade de forma fundamentada, as provas que
efetivamente pretendem produzir. Com apoio no artigo 331 do
diploma  processual civil, designo audiência de conciliatória
para o dia  30/08/2004, às 13:30  horas, a qual deverÆo com-
parecer as partes  ou seus procuradores habilitados a transigir,
trazendo propostas  definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas  possiveis.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS  EDMUNDO REQUI-
AO, MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO
CARLOS  REQUIAO, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO MA-
RIA MARTINS NETO, ANA CLAUDIA  TAVARES REQUI-
AO e DOUGLAS DOS SANTOS-

231.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/2002-
ARISTEU MAGALHAES FILHO x  MARCELO TADEU DE
OLIVEIRA. Aguarde-se pelo prazo de sessenta  dias, confor-
me requerida às fls. 60. Decorrido o prazo,  manifeste-se o

requerente, impulsionando o feito-Adv. APARECIDO JOSE  DA
SILVA-

232.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1009/2002-ARCI BOZA x
LILIAN LOYOLA RODRIGUES.  Recolhida a taxa devida,
oficie-se conforme requerido às fls.  109 (R$ 14,00).-Adv.
LUCIANA CALVO PERSEKE WOLFF, ALESSANDRA
PRESTES  MIESSA, MARIZ MENDES MAY e NEY BROD-
BECK MAY-

233.-ARROLAMENTO-1068/2002-ROSICLER RAAB e ou-
tros x ESPOLIO DE ZEFERINA  RIBASKI. Defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita  requerido às fls. 69.-Adv.
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA-

234.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1077/2002-
IVONETE RODRIGUES DE FARIA x  ALINE DE LIMA
SANTOS e outros-Intime-se a parte requerida para  que no pra-
zo de cinco dias, regularize sua representacao  processual. Adv.
CARLOS MAZZA FILHO, JOSE CORREA FERREIRA-

235.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1141/2002-
BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A  BANSICREDI x
AUTO POSTO TRYNYTY IV COM. E COMBUSTIVEIS
LTDA e  outros. Renove-se a intimaçÆo da parte autora para
dar regular  prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito-Adv.  MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, LUIZ
CARLOS FRANCO e MARCELO OLIVA MURARA-

236.-INDENIZACAO-1152/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x ELIAS MARTINS e outros  -Retirar carta (s) de intima-
çÆo (s)., Considerando a  manifestaçÆo das partes em rela-
çÆo a impossibilidade da  realizaçÆo de acordo retire-se da
pauta a audiência designada  às fls. 168. Em relaçÆo a prelimi-
nar de conexÆo em relaçÆo a  açÆo de indenizaçÆo sob nº
1150/02 em trâmite neste juizo, nÆo  merece propostar eis que
como mesmo afirmam os requeridos o  objeto litigiosa daque-
les autos é diverso do ora em discussÆo  ou seja, aquele refere-
se a fatos ocorridos no dia 25/07/2002  enquanto este refere-se
a manifestaçÆo ocorrida em  31/07/2002. NÆo importa por-
tanto ao reconhecimento da conexÆo  que os documentos, os
fundamentos de fato e de direito e o  pedido sejam os mesmo se
o objeto litigioso e a causa de pedir  sÆo diversos. NÆo ha-
vendo outras questäes processuais pendentes  declaro saneado
o processo. Defiro a produçÆo da prova ora,  unica capaz de
solucionar a questÆo, consistente no depoimento  pessoal das
partes e oitiva de testemunhas desde que arroladas  no prazo do
artigo 407 do CPC. Para tanto, designo audiência de  instru-
çÆo e julgamento para o dia 04 de junho de 2004, às 13:30
horas..-Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS,  TATIANA ALESSANDRA ESPINDO-
LA, JULIANA DE ANDRADE COLLE, NELSO  RODRI-
GUES, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e PAU-
LO ROBERTO JENSEN-

237.-REVISIONAL DE CONTRATO-1154/2002-SAMUEL
TORQUATO x BANKBOSTON e  outros. Aguarde-se o de-
curso do prazo para manifestaçÆo do  primeiro réu., Diante da
manifestaçÆo do primeiro réu em relaçÆo  ao interesse na re-
alizaçÆo da prova, nomeio perito Nelson, o  qual deverÆo
apresentar a estimativa de honorários até cinco  dias após to-
mar conhecimento dos quesitos a serem formulados  pelas par-
tes. Faculto as partes a indicaçÆo de assistentes  técnicos e
apresentaçÆo de quesitos, no prazo de cinco dias.-Adv.  BE-
NEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS,  CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD, JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL, FERNANDA BLASIO PEREZ,
CESAR AUGUSTO TERRA,  GILBERTO STINGLIN LOTH
e JOAO LEONELHO G. FILHO-

238.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/2002-
MERCADO VIDEIRA LTDA x MARIA  ANGELICA PICO-
LO PEREIRA-Aguarde-se em arquivo provisorio  manifesta-
cao da parte exequente. Adv. EDIVALDO MERCER GONCAL-
VES-

239.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1286/2002-CLAU-
DIA PATRICIA GARCIA x BANCO  HSBC. Intime-se o réu
para manifestaçÆo em razÆo da desistência  da prova pericial
manifestada pela autora às fls. 257/258-Adv.  FABIANO NE-
VES, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KE-
LLY CRISTINA  WORM, MARCELO CESAR PADILHA,
JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ  PADILHA, MI-
GUEL DONATO VASCONCELOS FILHO e GIANE WAN-
TOWSKY-

240.-COBRANCA DE ALUGUERES-1290/2002-CONDOMI-
NIO CONJ. RESID. MORADIAS  JARDIM PETROPOLIS x
VALTER MARTINAZZO-Considerando o retorno  negativo do
AR de fls. 70, noticiando a mudanca de endereco,  intime-se o
autor para dar prosseguimento ao feito informando o  endereco
onde pretende seja o reu citado. Oportunamente sera  designa-
da nova data para audiencia de tentativa de conciliacao.  Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

241.-INTERDICAO-1295/2002-CARLOS SCHWARTZ x ELI-
ZABETH DE FATIMA  SCHWARTZ-Diante do contido as fls.
43, manifeste-se a parte  requerente. Adv. ANTONIO CAR-
LOS MOREIRA-

242.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1296/2002-ISMAIL
RODRIGUES DA SILVA x  TRANSPORTES LAURITO LTDA
e outros. Manifeste-se o autor quanto  ao interesse no prosse-
guimento do feito, considerando que nÆo  foram retiradas as
intimaçäes das testemunhas-Adv. MOISES EDUARDO  BOGO,
INES ZORZATO DE MATOS BAGO, JOSE RENE CALLE-
GARI, PAULO SILVIO  BORTOLINI, CARLOS TOAZZA,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERALDO NOGUEIRA
DA GAMA-

243.-TUTELA-1309/2002-ANA MARIA MIRANDA x PAU-
LO HENRIQUE DE MIRANDA e  outros-Aguarde-se por trin-

ta dias a realizacao do estudo social,  conforme pleiteado as fls.
116. Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, MARCUS  FA-
BRICIUS C.CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

244.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1316/2002-JORGE
FERREIRA DE SA JUNIOR x  DUPLIQUE CREDITOS E
COBRANCAS S/A LTDA e outros. Estes autos e  os de nº 1327/
03 tramitÆoi em conjunto, sendo impulsinados a  partir deste
feito. Conquanto nÆo haja a rigor conexÆo já que a  sumária
de cobrança envolve parcelas condominiais anteriores a  aqui-
siçÆo pelo autor da consignatória que teria sido impedido de
saldar os débitos constituiidos após sua aquisiçÆo se revela
mais coerente a decisÆo simultânea. A preliminar referente a
identificaçÆo do imóvel encontra soluçÆo no documento de
fls.  30/31 que o individualiza perfeitamente.A questÆo refe-
rente a  ilegalidade ativa ainda nÆo foi pela autora razÆo pela
qual  assino a alea o prazo de 10 dias para que se manifeste-se
sobre  a defesa nos autos 1327/03.-Adv. ALEXANDRE RICAR-
DO PESSERL, PATRICIA  PIEKARCZYK, SALETE STA-
FFEN e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

245.-COBRANCA DE ALUGUERES-1325/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO GONCALVES DIAS x  EVANDRO BERTON-
CELLO e outros. vistos, etc..., Desta forma,  homologo por
sentença para que produza seus juridicos e legais  efeitos a
transaçÆo celebrada e, em consequência, julgo extinta  a pre-
sente açÆo, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC.  Opor-
tunamente arquive-se.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK, MARCIA  REGINA DOS SANTOS MACHADO, DE-
METRIO BEREHULKA, JOEL FERREIRA LIMA e  ROSI-
LEINE PICINATO RIBEIRO-

246.-SOBREPARTILHA-1329/2002-ENOFRAN LIMA DE
MACEDO x ESPOLIO DE JOAO  ARTUR PORTUGAL MA-
CEDO. Providencie a parte autora o recolhimento  das custas
do Sr. Avaliador no valor de R$ 226,00, conforme  requerimen-
to de fls. 37.-Adv. LEONEI MARTINS FREITAS-

247.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1339/2002-RODER-
JAN & CIA LTDA x IVERSON  OBROSLAK..., Manifestan-
do, a seguir, sobre ela, o réu.-Adv. DAPHNIS  OLIVEIRA,
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO, HERMES RI-
BEIRO DA FONSECA,  RICARDO DOS SANTOS ABREU e
SAMIRA NABBOUH ABREU-

248.-COBRANCA DE ALUGUERES-1347/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA  II x RUBENS SUN-
DIN PEREIRA. Primeiramente, diante do pedido de  desistên-
cia do feito, manifeste-se a parte requerida-Adv. LUIZ  FER-
NANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK, SALE-
TE STAFFEN e RUBENS  SUNDIN PEREIRA-

249.-BUSCA E APREENSAO-1348/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NEW MARKA  LTDA. Aguarde-se por
trinta dias manifestaçÆo do autor-Adv. MARILI  RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e RO-
SANGELA MARIA  FONSECA-

250.-MEDIDA CAUTELAR-1370/2002-PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A x MARCOPOLO  S/A CARROCARIAS E
ONIBUS -Retirar ofício(s).-Adv. ANTONIO APARECIDO
ALVES COTA, JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER DE
MORAES, SADI BONATTO e  FERNANDO JOSE BONAT-
TO-

251.-CURATELA-1415/2002-MARINEIDE PIMPAO x GIGLI-
OLLA KARINA PIMPAO.  Renove-se a intimaçÆo da parte
autora para comproar a publicaçÆo  dos editais.-Adv. FER-
NANDO FERREIRA ELIAS-

252.-COBRANCA (ORDINARIA)-1427/2002-SANDRA RE-
GINA BRANCO x LUIZ ALMIDANTE  DE GODOI -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a  intimaçÆo
da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos
expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
CARLOS  ARAUZ FILHO-

253.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1429/2002-ROSE MARIE
GRANDO DA SILVA x LIVRARIA  EDITORA PALLOTTI.
vistos, etc..., Desta forma, homologo por  sentença para que
produza seus juridicos e legais efeitos a  transaçÆo celebrada
e, em consequência, julgo extinta a presente  açÆo, nos termis
do artigo 269, inciso III do CPC. Preparadas as  custas rema-
nescentes, com as baixas e anotaçäes devidas,  arquive-se.-Adv.
DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI, NELCIR
TESSARO  e ANELISE TESSARO-

254.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1430/2002-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x
CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA-Manifeste-se o  exe-
quente quanto ao interesse no prosseguimento do feito,  consi-
derando a resposta do oficio de fls. 58. Adv. MARILI RIBEI-
RO  TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

255.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1450/2002-CLA-
IR MARIA DE OLIVEIRA x HSBC  BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO. Defiro os quesitos apresentados pelas
partes. Ciente da interposiçÆo do agravo, mantenho a decisÆo
atacada, que por seus próprios fundamentos justificam a ado-
çÆo da  medida. Com a solicitaçÆo de informaçäes do tribu-
nal ad quem,  oficie-se encaminhando cópia desta decisÆo,
cumprindo o dever de  informaçÆo, ao mesmo tempo infor-
mando que foi dado cumprimento ao  diposto no artigo 526 do
CPC. Após, abra-se vista ao perito.  Depositar custas do oficio
(R$ 7,00)-Adv. JOSE DO CARMO BADARO,  MARCIA S.
BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, TOBIAS
DE MACEDO,  DIOGO FADEL BRAZ, NELTO LUIZ REN-
ZETTI, KELLY CRISTINA WORM, MIGUEL  DONATO
VASCONCELOS FILHO, MILTON DA CUNHA NETO e FLA-
VIA IRIS DA SILVA  PAIAO-

256.-COBRANCA DE ALUGUERES-1463/2002-CLINICA
MEDICA ESTETICA CORPO TOTAL x  HAMILTON DIAS

DOS SANTOS. vistos, etc..., Desta forma, homologo  para que
produza seus juridicos e legais efeitos a transaçÆo  celebrada e
em consequência, julgo extinta a presente açÆo, nos  termos
do artigo 269, inciso III do CPC. Oportunamente,  arquive-se.-
Adv. CARLEDES ELIAS DO CARMO-

257.-BUSCA E APREENSAO-1467/2002-BANCO BMG S/A
x VIVIANE CECCON.  Aguarde-se por mais sessenta dias o
cumprimento da deprecata-Adv.  MIEKO ITO e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-

258.-IMISSAO DE POSSE-1492/2002-VERA MARIA DE
LIMA RIGON x FLORICULTURA  CRISTAL. vistos, etc...,
Ante o exposto, julgo extinta sem  julgamento do mérito a pre-
sente açÆo de imissÆo de posse que  Vera Maria De Lima
Rigon move em face de Floricultura Cristal,  ante a ilegitimida-
de ativa da requerente, nos termos do artigo  267, VI do CPC.
Condeno a autora ao pagamemento das custas  processuais.
Deixo de fixar verba honorária referente a eventual  sucumbên-
cia, uma vez que a ré nÆo regularizou sua representaçÆo.  -
Adv. MARINES SULPICIO, MAGDA JOELMA VACCARE-
LLI, THAIS MELCHIORETTO e  DELAIR RESEMARI
TRENTINI-

259.-ARROLAMENTO-36/2003-MAURICIO BELTRAO LA-
CERDA x ESPOLIO DE GRIMOALDO  BRITO BELTRAO.
Preliminarmente, intime-se o inventariante para  que apresente
extrato atualizado das contas correntes uma vez  que o juizo
nÆo poderá determinar a expediçÆo do alvará sem  conheci-
mento do montante do saldo-Adv. GABRIEL FERREIRA BIA-
GI e  VANESSA BELTRAO LACERDA-

260.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-58/2003-BV
FINANCEIRA S.A. C. F. I x  LISLAINE CAMARGO -Retirar
ofício(s).-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

261.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-62/2003-DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA  CRUZ LTDA x
S. MULLER EGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA
e outros.  Distribuidora de medicamentos santa cruz ltda, ajui-
zou a  presente açÆo de anulaçÆo de duplicatas c/c cancela-
mento de  protestos em face de S. Muller Agenciamento de
Transportes Ltda e  Provedor Fomento Mercantil Ltda, susten-
tando a inexigibilidade de  diversos titulos contra si sacados
pela primeira ré e negociados com  a segunda, em face da au-
sência de negócio subjacente capaz de  justificar sua existên-
cia. Citadas, as requeridas, ofereceram defesa,  alegando a se-
gunda ilegitimidade passiva eis que é portadora dos  titulos por
endosso, sendo inoponiveis, em relaçÆo a ela, as exceçäes
pessoais da autora, enquanto a primeira se defendeu alegando,
prefacialmente carência de açÆo pela citaçÆo nÆo ter se dato
em  pessoa que a representa e, ainda pela ausência de infora-
çÆo sobre o  prazo de contestar por força do litisconsório pas-
sivo. Quanto ao  mérito, ssutentaram a legalidade e exigibilida-
de das cártulas.  Realizada audência de tentativa de concilia-
çÆo e saneamento  inexistosa a proposta de acordo os autos
vieram conclusos para  saneamento. Repilo a preliminar de ile-
gitimidade passiva já que na  realidade se trata de matéria de
mérito dependendo a apuraçÆo da  versÆo da segunda ré, da
prova a ser produzida, Vale dizer que sua  conduta somente
poderá ser valorada em face dos fatos narrados na  exordial,
após a extinçÆo da instruçÆo. Melhor sorte nÆo se reserva a
alegaçÆo da primeira requerida. A autora nÆo é carecedora
da açÆo,  eis que forneceu na exordial, o endereço da ré, tanto
que é o mesmo  que se vê no instrumento de mandato e na
certidÆo da JUCEPAR  acostados a defesa da requerida (fls.
151 e 152). A citaçÆo epitolar  é admitida pelo Código de
Processo civil nos artigo 221 e 222 devendo  se realizar na
forma do contido no artigo 223. E. após a expediçÆo da  carta,
foi juntada aos autos o comprovante de entrega EBCT, confor-
me  se vê às fls. 138, no dia 12 de maio de 2003. Da mesma
forma, nÆo é  necessário que o “AR” seja firmado por sócio ou
procurador, bastando  sua entrega no local correto para que
haja o presunçÆo de que a  diligência atingiu sia finalidade, o
que, como se percebe, ocorreu no  caso vertente. Ainda, so-
mente a titulo de fortalecimento dos  argumentos ora deduzi-
dos, o recebedor da carta citatória foi Marcelo  dos Santos
Muller que, nÆo por acaso possui o mesmo sobrenome dos
titulares da firma, conforme se vê às fls. 151. Da mesma forma,
descabida a argumantaçÆo de carência de açÆo em razÆo da
falta de  mençÆo a dobra do prazo para contestaçÆo, pela
razÆo de serem dias as  rés. o Código de Processo Civil esta-
belece tal beneficio quando se  tratar de procuradores distintos,
circunstância que nÆo pode ser  prevista, nem parte autora,
nem pelo juioz. Somente em face do caso  concreto, é que será
decidido acerca do prazo ser de 15 ou de 30  dias. No caso
vertente, sendo distintos os advogados das rés (fls.  104 e 152)
o prazo se contra em dobro. Como a defesa foi apresentada
somente dia 26 de junho (fls. 141) ou seja de 50 (cinquenta)
dias  após a juntada do “ar”, que ocorreu em 12 de mao de 2003
(fls. 138)  deve ser considerada intempestiva, sendo ao final
quando da sentença  avaliada a questÆo referente a confissÆo
quanto a matéria de fato.  Assim, rejeito as preliminares. Defi-
ro a produçÆo da prova oral,  consistente do depoimento pes-
soal das partes e oitiva de testeminas,  desde que arroladas no
prazo do arrigo 407 do CPC. Designo audiência  de instruçÆo
e julgamento para o dia 13 de dezembro de 2004, às 13:30  horas.
Retirar carta (s) de intimaçÆo (s) -Adv. LUIZ FERNANDO
HARGER  DA SILVA, MARGARETE DOS SANTOS, ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA, MARIBEL  ANDRADE DE
OLIVEIRA, JOSE ALBERTI DIETRICH FILHO, GUSTAVO
HENRIQUE  DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI,
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR,  CARMELA MAN-
FROI TISSIANI, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS e
VALQUIRIA  A. CARVALHO-

262.-USUCAPIAO-82/2003-ESPOLIO DE BENJAMIM PAU-
LO DE SOUZA e outros x  SILVIO RUBENS HERBST e ou-
tros -Retirar carta (s) de citaçÆo (s).-Adv.  MARLY DE CAS-
SIA M.FRANCA REGIANI e ACIR GERALDO PELLANDA-

263.-COBRANCA DE ALUGUERES-141/2003-CONDOMI-
NIO DOS EDIFICIOS RUBI E  ESMERALDA x EGYDIO
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SERIGHELLI NETO. Recebo a apelaçÆo de fls.  222/225, em
seus legais efeitos. Intime-se o apelado para  oferecimento das
contra-razäes, no prazo de quinze dias..., -Adv.  CILENE MA-
RIA SKORA, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT e RE-
NATO JOSE  BOTELHO-

264.-EXECUCAO-143/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x DEISE SEJAS -” De acordo  com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da  Justica, providencie a
parte interessada o recolhimento das  diligencias do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ 80,00.-Adv.  ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

265.-ORDINARIA-152/2003-ANTONIO DE OLIVEIRA FI-
LHO e outros x FUND. BANCO  CENTRAL DE PREVIDEN-
CIA PRIVADA CENTRUS. Aguarde-se a audiência  concilia-
tória designada-Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENA-
TO GALVAO  CARRILO, EDUARDO PANZOLINI, DEBO-
RA JUNIA DE MORAIS LEONE, ANA PAULA  RODRIGUES
GUIMARAES, CARLOS HENRIQUE NORA TEIXEIRA,
ROBERTO TRIGUEIRO  FONTES, FABIO HENRIQUE CA-
TAO OLIVEIRA e GERMANO DE SORDI BATISTA-

266.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-160/2003-ELOIR
BAGLIOLI x ELIZANIR  PEREIRA DA SILVA e outros. vis-
tos, etc..., Posto isto, julgo  procedente a presente açÆo de
despejo por falta de pagamento c/c  cobrança de aluguel, movi-
da por Eloir Baglioli contra Elizanir  Pereira da Silva e Lucy-
ley de Mattos Silva, para declarar  rescindido o contrato de
locaçÆo celebrado entre as partes,  condenando os réus ao pa-
gamento dos valores apontados na  exordial, acrescidos dos
alugueres e encargos locaticios  vencidos no tramite da deman-
da, devidamente corrigidos e  acrescidos de juros moratórios
de 0,5% ao mês. Decreto ainda, o  despejo dos locatários, fi-
cando o prazo de 15 (quinze dias) para  desocupaçÆo voluntá-
ria (art. 63, par. 1º, incisos “a” e “b” da  lei 8245/91). Em caso
de execuçÆo provisória da sentença, fixo a  cauçÆo em 12
meses do aluguel atual. Condeno os requeridos ao  pagamento
das custas do processo e honorários de sucumbência, ao  patro-
no do autor, que a vista do arrigo 20, par. 3º do CPC,  arbitro
em 10% sobre o valor total do débito, considerando o  grau de
dificuldade da demanda, olocal da prestaçÆo de serviço  er a
demora para o julgamento da açÆo.-Adv. JEFFERSON OS-
CAR HECKE,  JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, MARIA  CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA e GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA-

267.-DESPEJO-218/2003-SILVIA MARIA FIORILLO TINEL
x FURTADO & LOPES LTDA  -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo  da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos  expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. ANA FLAVIA  DE
LARA MEHL-

268.-BUSCA E APREENSAO-226/2003-FINAUSTRIA CIA
DE CRED. FINANCIAMENTO E  INVESTIM. x OSCAR SI-
QUEIRA HUNOSDORFER -Retirar carta(s)  precatoria(s).-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTI-
NA DA  COSTA-

269.-RESCISAO DE CONTRATO-230/2003-CARLOS FRE-
DERICO JARDIM CARUSO e outros  x GAMA LAR INVES-
TIMENTOS E NEGOC. IMOBILIARIOS LTDA-Consideran-
do  a manifestacao da re em relacao a desistencia da prova
pericial,  intimem-se os autores para manifestacao. Adv. AN-
DERSON LOVATO, OSCAR  M. MAZUCO GODOY, LUCI-
MAR SBARAINI e CLARISSA PAMPLONA BEDUSCHI-

270.-ORDINARIA-231/2003-SERGIO AUGUSTO MACHA-
DO x BANCO ITAU  S/A-Aguarde-se o julgamento do agravo
de instrumento. Adv. MARCELO  ARTHUR M. FERNANDES,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

271.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/2003-
BANCO BRADESCO S/A x JOSE  PEDRO ALVES MEN-
DES-Cumprido o item 9.4.1 do CNCGJ, expeca-se  mandado
de penhora do bem indicado as fls. 53. Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

272.-BUSCA E APREENSAO-322/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C  LTDA x NOVOTEM-
PO TRANSPORTES LTDA. Ante o calculo de fls.  106/107 -
R$ 9.391,24, manifestem-se os interessados-Adv. GABRIEL
A.H.NEIVA DE LIMA FILHO e BENO FREDERICO HU-
BERT-

273.-REVISIONAL DE ALUGUEL-331/2003-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO  IPIRANGA x DEBORA RE-
GINA SILVEIRA e outros. Preliminarmente,  manifeste-se a
autora, em face de fls. 215 e seguintes e  documentos que a
instruem em cinco dias.-Adv. MARCELO CLEMENTE  BAS-
TOS, JOSE CARLOS SCHMITZ e SANDRA MARA SILVEI-
RA TOMASONI-

274.-BUSCA E APREENSAO-372/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELIEL VEIGA  ALVES. Ante o teor da certidÆo
de fls. 47, manifeste-se o autor. Adv.  CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

275.-INTERDICAO-385/2003-SANDRA DE JESUS AMARO
x SANDROMAR DE JESUS  AMARO. Intime-se a parte auto-
ra para comprovar a publicaçÆo dos  editais e registro do man-
dado-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

276.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-388/2003-FER-
NANDO ALFREDO SCHLEMM x MARCO  JOSE
DINKHUYSEN OLIVEIRA e outros. manifestem-se os réus
em face  da petiçÆo de fls. 285 e documentos que a instruem-
Adv. JOAO CARLOS  DE MACEDO, DIVA MARIA DUL-
CIO DE MACEDO, LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANCO e
HERMANO EMILIO-

277.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-409/2003-MAR-
COS VINICIOS SANTOS RIBEIRO x  BANCO BRADESCO
S/A. Renove-se a intimaçÆo das partes, para dizer  acerca da
decisÆo do agravo de instrumento interposto.-Adv. AYRTON
ABREU E OLIVEIRA e SERGIO LUIZ FERNANDES-

278.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-426/2003-BAN-
CO ITAU S/A x ANCAY COM.DE  PROD. ALIMENTICIOS
E TRANSPORTES LTDA e outros. Considerando a  manifes-
taçÆo de fls. 43/46, declaro ineficaz a nomeaçÆo de bens  a
penhora. Intime-se o exequente para indicar o bem sobre o qual
pretende receia a penhora-Adv. DANIEL HACHEM, JOAO
CARLOS DALEFFE e  CLAUDIANA CANTU DALEFFE-

279.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-462/2003-EULA-
LIA MAOSKI BREGINA x  ESPOLIO DE ANTONIO BRE-
GINA FILHO -Retirar ofício(s).-Adv. CARLOS  AUGUSTO
BOHMANN-

280.-ORDINARIA-472/2003-SERGIO MAZEPA BARAN x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL  S/A -Para eventual
julgamento conforme o estado do processo,  esclareçam as par-
tes em cinco dias, com clareza e objetividade de  forma funda-
mentada, as provas que efetivamente pretendem produzir.  Com
apoio no artigo 331 do diploma processual civil, designo  audi-
ência de conciliatória para o dia 30/08/2004., às 13:50  horas, a
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a  transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos  atualizados e alternativas possiveis.-Adv. ROGERIO
JUSSEN BORGES,  TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e MARCIO  AUGUS-
TO VERBOSKI-

281.-ARROLAMENTO-494/2003-IGNEZ MARIA DO ROSA-
RIO TASSI FERREIRA DO AMARAL  e outros x ESPOLIO
DE IGNEZ FONTANA TASSI-Aguarde-se por trinta  dias ma-
nifestacao da inventariante para prosseguimento do feito. Adv.
MARCELLO REUS D. DE ARAUJO-

282.-INTERDICAO-499/2003-LIVIA VIANA KHOURY x
NAGIB RAMEZ KHOURY.  vistos, etc..., julgo procedente o
pedido inicial para decretar  a interdiçÆo de Nagib Ramez
Khoury nomeando como curadora sua          mÆe, Livia Viana
Khoury. Intime-se a requerente para prestar o  compromisso
legal. Dispenso a garantia legal por nÆo haver bens  a serem
garantidos. Cumpra-se o disposto no artigo 1184 do CPC,  ex-
pedindo-se os respectivos editais, constando os prognósticos
do laudo pericial, bem como a mençÆo da incapacidade para
todos  os atos a vida civil.-Adv. RAFAEL B. ZARPELON-

283.-BUSCA E APREENSAO-521/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x DAMASSO AIR  GOMES. vistos, etc...,
Ante o expoto, bem como pelo mais que dos  autos consta,
julgo procedente o pedido inicial, para o fim de  declarar con-
solidada a posse e propriedade plena e exclusiva em  mÆos do
credor fiduciário do bem aprrendido. Custas e honorários  pelo
requerido, os quais arbitro em 10% sobre o valor atribuido  a
causa, nos termos do artigo 20, par. 4º do CPC.-Adv. IDELA-
NIR  ERNESTI-

284.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-531/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x  JAIRO APARECIDO
MARTINS-Recolhida a taxa devida, oficie-se  conforme re-
querido as fls. 47. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

285.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-545/2003-
BANCO PANAMERICANO S/A x  MAYCON PETERSON
MARQUES -”Sobre a contestaçÆo e documentos,  manifeste-
se a parte interessada.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
e  ANTONIO CASTANHEIRA NEIA-

286.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-564/2003-LE-
LIO JORGE PAIVA MACHUCA e  outros x COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL - BANCO ITAU SEGU.  Aguar-
de-se por trinta dias manifestaçÆo da parte interessada-Adv.
FILIPE ALVES DA MOTA-

287.-ORDINARIA-576/2003-PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
x AYMORE FINANCIAMENTOS  ABN AMRO BANK. O
acordo retro noticiado já foi homologado às  fls. 79 conside-
rando a petiçÆo juntada às fls. 78. Defiro o  pedido de fls. 80,
abra-se vista dos autos pelo prazo de 10  dias.-Adv. PAULO
JOSE GOZZO, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO  GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

288.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-587/2003-YULLI-
CO FUHIMOTO x VIACAO CIDADE  SORRISO LTDA -De-
positar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00  e retirar
carta de intimaçÆo.., Ante o teor da certidÆo de fls. 103,
manifeste-se o autor -Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA
PINTO, FABIANA  PEDROZO, RENATO RIBEIRO SCHI-
MDT, ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE,  AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO e EDGARD CAVALCANTI
DE A. NETO-

289.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-597/2003-EMIR
FERNANDES MARCAL x  MARISTELA FATIMA CORREA
e outros -”De acordo com o item 07 da  Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimaçÆo     da parte para manifestar-se  em cinco dias,
em razÆo da diligência do  sr. Oficial de Justiça,  resultar ne-
gativa.” -Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO, MAURICIO
DALBARAN DE  CASTRO RIBAS e ANTONIO CARLOS
DA VEIGA-

290.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-600/2003-
FORTALEZA ADMINISTRACAO E  PARTICIPACOES LTDA
x SIND. DOS EMPREG. NO COMERCIO DE CURITIBA.
Intime-se o réu para manifestaÆo acerca dos documentos  apre-
sentados pelo autor-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO,  RONALD ROESNER JUNIOR, JOSE MARIO
MILLER, ANTONIO CLAUDIO MILLER,  MARIA LUCIA
MILLER BIANCHINI, CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI e
VALDIR  NUNES PALMEIRA-

291.-COBRANCA (ORDINARIA)-611/2003-PERLA GOL-
DENSTEIN x HSBC SEGUROS  (BRASIL) S/A. Recebo o
recurso adesivo de fls. 183/186 em seu  legais efeitos, Abra-se
vista a parte contrária para  manifestaçÆo. Após, cumpra-se
integralmente o determinado às  fls. 172-Adv. SIOMARA PA-
CIORNIK SCHULMAN, JOSE MADSON DOS REIS e LUIZ
CARLOS CHECOZZI-

292.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-685/2003-JEAN
MICHEL XISTO e outros x  TRANSCONTINENTAL EMP.
IMOBIL. E ADM. DE NEGOCIOS. vistos,  etc..., Diante do
exposto, com fulcro no artigo 267, inciso VI  do CPC, decreto
a extinçÆo do processo sem julgamento do mérito.  Pela su-
cumbência, condeno os autores ao pagamento das custas  pro-
cessuais, bem como dos honorários advocaticios do procurador
da ré, os quais arbitro, nos termos do artigo 20, par. 4º do  CPC,
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), levando0se em conta,  sobre-
tudo a singeleza da causa.-Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA,  JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES
e CLEA MARA LUVIZOTTO-

293.-MONITORIA-720/2003-BANCO ITAU S/A x APTUS
TRABALHO TEMPORARIO LTDA e  outros. Intime-se o exe-
quente para dar regular prosseguimento ao  feito requerendo o
que entender de direito considerando a  certidÆo negativa do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. EVARISTO ARAGAO  FERREI-
RA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
LUIZ RODRIGUES  WAMBIER-

294.-EXECUCAO-741/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x DONNA I UOMO  CABELEIREIROS LTDA e outros...,
cumprido o item 9.4.1 do Código de  Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, expeça-se mandado para  penhora sobre os
direitos que a executada possui sobre os  referidos veiculos., e
manifeste-se o autor quanto a juntada da  certidÆo de fls. 57.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU  CICARELLI, FREDERICH MARK ROSA DOS SAN-
TOS, CLAUDINEI DOMBROSKI e  CLEDERBAL ATILA DE
ALMEIDA-

295.-COBRANCA DE ALUGUERES-742/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL GONCALVES DIAS x  ANDREIA MARIA
CAVALHEIRO. Manifeste-se o requerente  impulsionando o
feito-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

296.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-770/2003-
BANCO BRADESCO S/A x CWB  DISTRIBUICAO LOGIS-
TICA E TRANSPORTES LTDA -”De acordo com o item 07
da Portaria 01/2001, procedo a intimaçÆo     da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razÆo da diligência do  sr.
Oficial  de Justiça, resultar negativa.” -Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL  VITOR CANEDO DA SILVA-

297.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-782/2003-EGON
ROPER x AUTO VIACAO  MARECHAL LTDA. Trata-se de
açÆo de reparacÆo de danos morais e  materiais ajuizada pelo
autor, vitimado por atropelamento  imputado a veiculo de trans-
porte coletivo, pertencente ao réu.  Em sua defesa, sustentou
este ultimo a ocorrência de prescriçÆo  em face de se tratar de
empresa  permissionária do serviço  publico municipal de trans-
porte coletivo urbano. Sem razÆo,  porém. No caso vertente,
aplica-se a regra do Código Civil  Brasileiro já que nÆo se
trata de empresa publica nem autorquia  posiçÆo que, inclusi-
ve, vem sendo sufrafada, de forma unissona  pelo egrégio TAPR,
conforme adiante segue...,,. Da mesma forma,  inaplicavel ao
caso do Código de Defesa do Consumidor eis que  nÆo se
verificou qualquer relaçÆo de consumo entre os  litigantes,
situaçÆo que seria diversa, caso se tratasse de  vitima trans-
portada pelo veiculo atropelador. Perceba-se que o  autor vinha
caminhando pela rua quando foi colhido pelo ônibus.  Soçobra,
por derradeiro a pretensÆo do réu em ver filmado o  feito, pela
prescriçÆo co, fundamento no cono código Civil  Brasileiro
bem como na lei 9494/97. Em ambos os casos, houve  reduçÆo
do prazo prescricional, aplicando-se a normitiva do  artigo 2028
do  novel diploma legal que assim dispäes: ...,. O  próprio pro-
movido pondera que, desde o evento, trancorreram 14  anos, 2
meses e cinco dias, na data da apresentaçÆo da defesa,  sendo
destarte, aplicável o prazo vintenário anterior. A  próposito cita-
se o Enunciado nº 50 do CEJ...,. Rejeito as  preliminares., De-
firo a produçÆo da prova oral, consistente no  depoimento pes-
soal das partes e oitiva de testemunhas desque que  arroladas
no prazo do artigo 407 do CPC. Designo audiência de  instru-
çÆo e julgamento para o dia 29 de setembro de 2004, às  13:30
horas. Retirar carta (s) de intimaçÆo (s)-Adv. CRISTINA DE
MATTOS BARROS, ELADIO PRADOS JUNIOR e ACACIO
CORREA FILHO-

298.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-783/2003-ALLAN
HENRIQUE RODRIGUES e outros x  ESPOLIO DE JOSE
CARLOS RODRIGUES-Intime-se o procurador da  inventari-
ante para manifestacao acerca do contido as fls.  165/171. Adv.
MARCIA MARCONCIN, LAURO ANTONIO SCHLEDER
GONCALVES e  ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-

299.-OBRIGACAO DE FAZER-788/2003-JESUS DOVAL
CANABAL x KURTEN MADEIRAS E  CASAS PRE FABRI-
CADAS LTDA. Preliminarmente intime-se o autor  para mani-
festaçÆo acerca do contido no petitório retro.-Adv. ALIPIO
SANTOS LEAL NETO, NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI-
OR e ANDREA SANTOS  MEISTER-

300.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-801/2003-AN-
GELO MARCELO CALDERELLI x  ANA DUBOW PALMA-
Primeiramente, devera a parte exequente juntar  copia atualiza-
da das matriculas dos imoveis que pretende ver  penhorado.
Adv. JOSE ROBERTO SPINA-

301.-COBRANCA (ORDINARIA)-819/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x NEY CARLOS  MAZURKEVICZ-Renove-se a
intimacao da parte requerida para  manifestacao acerca do cal-
culo apresentado pelo autor, para fins de  acordo.  Adv. LEO-
CIMARY TOLEDO STAUT, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL,  GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLI-

VEIRA DE AZEVEDO, GLAUCIRIAN COSTA  DOS SAN-
TOS e FABIO DA SILVA MUINOS-

302.-COBRANCA (SUMARISS)-822/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO COMENDADOR FONTANA x  NILVA MARIA
MORO. Intime-se o autor para o preparo das custas  remanes-
centes-Adv. LOLINNA CHAN-

303.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-831/2003-JULIO
CESAR FABRIS DA SILVA x  SERGIO LUIZ CUSTODIO -
Em cinco dias, especifiquem as partes, com  clareza e objetivi-
dade, quais as provas que efetivamente pretendem  produzir,
justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse
em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores  atualizados e discriminados,  se for o caso. -Adv. LE-
ANDRO GALLI,  BELMIRO PEREIRA JUNIOR, ROBERTO
LUIZ DE FREITAS PEREIRA e MARCOS FEY  PROBST-

304.-COBRANCA DE ALUGUERES-840/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SAO JOSE x  STELLA MARIS RAMOS
-”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,  procedo a
intimaçÆo     da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razÆo da diligência do  sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va.”  -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

305.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-845/2003-ER-
NESTO PRUSSAK e outros x  ESPOLIO DE EMILCE MA-
RIA NASCIMENTO PRUSSAK-Manifeste-se o  inventarian-
te, acerca do calculo de fls. 39. Adv. DIRCEU APARECIDO
VIEIRA-

306.-MONITORIA-849/2003-TELELISTAS (REGIAO 2)
LTDA x ESQUADRILAR  ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA -”De acordo com o item 07 da Portaria  01/2001, proce-
do a intimaçÆo     da parte para manifestar-se em cinco  dias,
em razÆo da diligência do  sr. Oficial de Justiça, resultar  ne-
gativa.” -Adv. ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJO, CAR-
LOS ROBERTO SIQUEIRA  CASTRO, PATRICIA CASILLO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE ZONARI  LE-
TCHACOSKI, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT
e LUIZ MARCELO DE SOUZA  ROCHA-

307.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-859/2003-MAR-
CY LUISA FRIZZO GIRARDI x  SERASA CENTRALIZA-
CAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes  avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. EDILSON
GALDINO VILELA  DE SOUZA, SELMA LIRIO SEVERI e
CLAUDETE SILRELI DE SOUZA-

308.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-864/2003-NEL-
SON DANIELEWICZ x BANCO  UNIBANCO-Trata-se de
acao de indenizacao por danos morais  manjeada pelo autor,
em face do reu, a quem acusa de cobranca  indevida de debito
e ainda, de inscrever seu nome nos orgaos de  protecao ao cre-
dito. Finda a fase postulatoria, se revelou  impossivel a conci-
liacao, razao pela qual o processo sera saneado  em gabinete,
ex vi do art. 331 paragrafo 3º do CPC. E consabido  que a
extensao dos danos morais nao depende de prova, razao pela
qual torna-se despicienda a producao da prova oral. Entretan-
to, e  necessaria a consulta ao SPC e SERASA para comprova-
cao da efetiva  inscricao do nome do autor como inadimplente,
com base na divida  ja satisfeita. Com a resposta, manifestem-
se as partes. Retirar  oficios. Adv. RICARDO MUSSI PEREI-
RA PAIVA, PAULO CESAR GRADELA FILHO,  LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

309.-MANUTENCAO DE POSSE-884/2003-MARIA CHRIS-
TINA GONCALVES TESSLER x  CONDOMINIO EDIFICIO
HANNOVER e outros-Intime-se a autora para  manifestacao
acerca da contestacao e documenots de fls. 101 e  seguintes.
Adv. LEONARDO GONCALVES TESSLER, PATRICIA YA-
MASAKI  TEIXEIRA e ROBSON DA COSTA SANTOS-

310.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-895/2003-LI-
NEU FERREIRA x EDUARDO  TONETTI CAMARGO. Ma-
nifeste-se a parte exequente, pleiteando o  que entender de di-
reito-Adv. SCHEILA MARIA CIELLO-

311.-ALVARA JUDICIAL-903/2003-MARIA DOS SANTOS
FERREIRA x . vistos,  etc..., Face ao exposto, defiro o pedido
e determino a expediçÆo  de alvará, autorizando a requerente
Maria dos Santos Ferreira,  devidamente qualificada, a efetuar
o levantamento da quantia  existente a titulo de PIS e FGTS,
em nome do de cujus Francisco  Ferreira Sobrinho, inscrito no
CPF/MF 208.127.289-04. Defiro o  pedido de assistência judi-
ciária Gratuita a requerente. Com o  trânsito em julgado, expe-
ça-se o competente alvará com prazo de  trinta dias, indepen-
dente da prestaçÆo de contas.-Adv. DALVA  FERREIRA CA-
MARGO, EDENAN MARTINEZ BASTOS e JUSSARA ROSA
FLORES-

312.-BUSCA E APREENSAO-907/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x WILLIAN
AURELIO DA SILVA. vistos, etc, Homologo para que  produ-
za seus juridicos e legais efeitos a desistência formulada  às fls.
29, nos presentes autos de busca e apreensÆo movida por  Arau-
cária Administradora de Consórcios dSC Ltda em face de  Wi-
llian Aurelio da Silva, em consequência, julgo extinta a  pre-
sente açÆo, nos termos do arrigo 267, VIII do CPC. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e  IDALINA VALERIO PEREIRA-

313.-MONITORIA-926/2003-BANCO BANESTADO S/A x
SPECIAL TOUR AGENCIA  OPERADORA DE TURISMO
LTDA e outros -Para eventual julgamento conforme  o estado
do processo, esclareçam as partes em cinco dias, com clareza  e
objetividade de forma fundamentada, as provas que efetiva-
mente  pretendem produzir. Com apoio no artigo 331 do diplo-
ma processual  civil, designo audiência de conciliatória para o
dia 16/06/2004., às  14:10  horas, a qual deverÆo comparecer
as partes ou seus  procuradores habilitados a transigir, trazendo
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propostas definidas e  concretas, cálculos atualizados e alter-
nativas possiveis.-Adv. KARINE  SIMONE POFAHL, FABIA-
NA SILVEIRA e SANDRO TADEU DO AMARAL-

314.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-928/2003-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x  W.C. PNEUS LTDA
-”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,  procedo a
intimaçÆo     da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razÆo da diligência do  sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va.”  -Adv. PAULO VINICIUS DE LIMA e NESTOR TEODO-
RO DA SILVA-

315.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-945/2003-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E  IMPORTACAO S/A x
MARAIBA INSTALACOES ELETRICAS S/C LTDA - ME.
Embora viável a desconsideraçÆo da personalidade juridica
da  sociedade devedora, há necessidade de que os sócios sejam
incluidos no polo passivo da execuçÆo e previamente citados
em  nome proprio, sob pena de nulidade do processo. Assim,
antes de  apreciar o pleito de fls. 27/31, determino a exequente
que  qualifique os sócios e comprove a sua qualidade mediante
certidÆo da junta comercial-Adv. MARCELO BERVIAN-

316.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-974/2003-RO-
MULO RODRIGUES THOME e outros  x ZENITH ENGE-
NHARIA LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica,  no valor de R$ 40,00".-Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARION ARANHA  PACHECO MUGGIATI-

317.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-977/2003-CLAU-
DIO LUIS SOUZA SILVA x  BANCO DO BRASIL S/A -”So-
bre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se  a parte interes-
sada.”-Adv. TANIA MARA FERREIRA, MUNIR ABAGGE,
JERDAL  ALOISIO B. DE CARVALHO, MARCIO ANTO-
NIO SASSO, WERNER AUMANN e LUIZ  FERNANDO
ZALEWSKI TORRES-

318.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-983/2003-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x CLEIDE
JANETE LOTH AVELINO-Intime-se a parte autora  para dizer
se pretende a execucao do julgado. Nao havendo  interesse,
com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. Adv. ERLON
DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS-

319.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-994/2003-LEILA
OPALINSKI x A-1 COMERCIO E  REPRESENTACAO LTDA.
Intime-se o procurador do autor para assinar a  petiçÆo de fls.
82 e seguintes. Para eventual julgamento conforme o  estado
do processo, esclareçam as partes em cinco dias, com clareza e
objetividade de forma fundamentada, as provas que efetiva-
mente  pretendem produzir. Com apoio no artigo 331 do diplo-
ma processual  civil, designo audiência de conciliatória para o
dia 25/08/2004, às :   horas, a qual deverÆo comparecer as
partes ou seus procuradores  habilitados a transigir, trazendo
propostas definidas e concretas,  cálculos atualizados e alter-
nativas possiveis.-Adv. HENRIQUE  SCHNEIDER NETO,
ROBSON ROBERTO SEERIG e CARLOS DE OLIVEIRA JR.-

320.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1004/2003-MARI-
LENA CARDOSO SILIO x BANCO  ABN AMRO REAL S/
A-Como se ve do oficio de fls. 81, tramita no  juizo da 16 Vara
Civel acao de busca e apreensao promovida pela  ora re em
razao do inadimplemento do contrato em discussao  nestes au-
tos. Assim, diante da conexao entre as causas e  considerando
que o juizo da 16 Vara Civel esta prevento, para se  evitar deci-
soes conflitantes, determino que os presentes autos  sejam en-
caminhados aquele juizo. Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, ANDREA  CORDEIRO  DOS SANTOS, CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO  FILHO-

321.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1009/2003-
BANKBOSTON LEASING S/A  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x ADRIANO PEDREIRA DE ARAUJO. A audiência
designada às fls. 21, nÆo se realizou em razÆo de que a parte
autora nÆo providenciou o recolhimento da taxa devida para
cumprimento do mandado de citaçÆo. Desta forma, para evi-
tar data  na pauta, antes de designar nova data para realizaçÆo
da  audiência de conciliaçÆo deverá a parte auotra dar cumpri-
mento  ao item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da  Justiça, Isto feito, voltem conclusos-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e  MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

322.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1012/2003-
GIRO COMRCIO DE PNEUS LTDA x  AEROPORTO ADM.
AEROPORTUARIA TRANSP. LTDA. Diante da decurso do
prazo para interposiçÆo de embargos, intime-se o exequente
para  manifestaçÆo.-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e
PAULO VINICIUS DE LIMA-

323.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1022/2003-ADEMIR
JOSE GOMES CRISTO x  BANCO ITAU S/A -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo  a intimaçÆo     da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razÆo  da diligên-
cia do  sr. Oficial de Justiça, resultar negativa.” -Adv.  AN-
DREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO  DOS
SANTOS e MAYLIN MAFFINI-

324.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1024/2003-JOAO
CARLOS ALFREDO x BANCO ITAU  S/A. vistos, etc...,
Ante o exposto, julgo procedente a açÆo de  exibiçÆo de
documentos determinando ao Banco que forneça os  docu-
mentos pertinentes ao contrato de seguro, ao autor, no pra-
zo  de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem
reais)  cujo computo iniciar-se-á no 15º dias após a intima-
çÆo da  presente decisÆo através do diário da justiça.
Condeno o réu  ao pagamento das custas processuais e ho-
norários que fixo em 10%  (dez por cento) sobre o valor da
causa, em conformidade com o  artigo 20, par. 3º do CPC.
-Adv. ALEXANDRE CHEMIM, SERGIO GOMES e  JOSE
OLINTO NERCOLINI-

325.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1040/2003-MAR-
GARETH SOARES DE MELO  SANCHES x BANCO ITAU
S/A -Ciente da interposiçÆo do agravo, mantenho  a decisÆo
atacada, que por seus próprios fundamentos justificam a  ado-
çÆo da medida. Com a solicitaçÆo de informaçäes do tribunal
ad  quem, oficie-se encaminhando cópia desta decisÆo, cum-
prindo o dever  de informaçÆo, ao mesmo tempo informando
que foi dado cumprimento ao  diposto no artigo 526 do CPC.
Intime-se novamente o réu oara  dizer acerca do interesse na
prova pericial.-Adv. MAYLIN MAFFINI,  TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e  LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-

326.-MONITORIA-1061/2003-IMPERIA FACTORING E FO-
MENTO LTDA x CEREALISTA  ESTRELA DALVA LTDA e
outros. Recolhida a taxa devida, oficie-se  conforme requerido
às fls. 67/68 (R$ 28,00).-Adv. PAULO ROBERTO  BARBIE-
RI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANDREA CUNHA, FA-
TIMA DENISE FABRIN,  INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

327.-BUSCA E APREENSAO-1064/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x RODNEI CAMPOS DE  MELO. preparadas as
custas remanescentes, voltem conclusos-Adv.  LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

328.-ALVARA JUDICIAL-1068/2003-JOSE CARLOS GON-
CALVES DE ALMEIDA x  -Aguarde-se pelo prazo de cento e
oitenta dias o julgamento do  conflito de competencia. Adv.
GUILHERME DUARTE DA CONCEICAO-

329.-MONITORIA-1070/2003-BANCO ITAU S/A x INTER-
MUNDI ASSESSORIA EM COM.  EXTERIOR LTDA e ou-
tros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,  procedo
a intimaçÆo     da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razÆo da diligência do  sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va.”  -Adv. DANIEL HACHEM-

330.-COBRANCA DE ALUGUERES-1075/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO AGUIA DE HAIA x  DOLPHIN INCORPO-
RACOES E CONSTRUCOES LTDA-Designo nova data para
realizacao da audiencia preliminar, para o dia 11.05.2004, as
14:00 horas, nos termos do despacho de fls. 35. Cumprido o
item  9.4.1 do CNCGJ, expeca-se mandado para citacao da parte
requerida, no endereco constante na exordial, conforme pleite-
ado  as fls. 43. Adv. MARILZA MATIOSKI-

331.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1077/2003-POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE  SEGUROS GERAIS x MI-
CHELI FRANZONI. Preparadas as custas  remanescentes, vol-
tem conclusos-Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI, HERCULES LUIZ
e FERNANDO CHIN FEI-

332.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1089/2003-MAR-
CIA REGINA CRAVO x BANCO  CACIQUE. Diante da pro-
posta de fls. 100/101, manifeste-se a  parte autora-Adv. SUZA-
NA DANHONI ELISIO, CRISTIANE GASPARI, JOSE  AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO e  VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO-

333.-BUSCA E APREENSAO-1090/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ADNILSO DOS  SANTOS SILVA -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a  intimaçÆo
da parte para manifestar-se em cinco dias, em razÆo da  dili-
gência do  sr. Oficial de Justiça, resultar negativa.” -Adv. CARY
CESAR MONDINI, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e NEL-
SON PASCHOALOTTO-

334.-MONITORIA-1105/2003-BANCO ARAUCARIA S/A x
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA  DIAS. Intimem-se as
partes acerca do contido às fls. 247.-Adv. JULIO  ASSIS GEH-
LEN, JOAO ALCI O. PADILHA, SILVIO MARTINS VIAN-
NA, ARTUR  PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON
YAMANE-

335.-BUSCA E APREENSAO-1128/2003-OMNI S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO x LAUDICEIA
BATISTA MATOS-Aguarde-se por mais trinta  dias o deposito
das custas para expedicao do mandado. Adv. NEUSA  MARIA
CANDIDO-

336.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1150/2003-
SCHULHAN PLACAS E PAINEIS  LTDA x ASSOCIACAO
DE ENSINO VERSALHES. vistos, etc..., Ante o  exposto, para
que produza seus juridicos e legais efeitos  homologo por sen-
tença o acordo celebrado entre as partes às fls.  41/42 e com
apoio no artrigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta  a execu-
çÆo. Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas,
Oportunamente, Arquive-se.-Adv. LUIZ GONZAGA DIAS
JUNIOR, JOSE CAMPOS  DE ANDRADE FILHO e MAR-
CIA DOS SANTOS BARAO-

337.-INTERDITO PROIBITORIO-1151/2003-NOBUYUKI
BEPU e outros x IVONE  BRUSCH. Firmado o petitório de
fls. 108/120, voltem conclusos-Adv.  MARCIO CESAR ME-
LECH e JOAQUIM LOPES-

338.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1171/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x SYS  INFORMATICA LTDA e
outros -”De acordo com o item 07 da Portaria  01/2001, proce-
do a intimaçÆo     da parte para manifestar-se em cinco  dias,
em razÆo da diligência do  sr. Oficial de Justiça, resultar  ne-
gativa.” -Adv. MARIA HELENA LAZOF-

339.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1197/2003-GILBERTO
BRUSTOLIN x UNIBANCO UNIAO  DE BANCOS DO BRA-
SIL S/A -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de  Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimaçÆo da par-
te  interessada   para manifestaçÆo, quando devolvido qual-
quer expediente    com diligência parcial ou totalmente infrutí-
fera, independentemente  de determinaçÆo judicial. (devolu-

çÆo de correspondencia)-Adv. MARCIO  NAPOLEONE C.
GURGEL e CLEBER DE PAULA BALZANELI-

340.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1207/2003-
BANCO BRADESCO S/A x  GIANCARLO ROCKENBACH-
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme  requerido as fl.
53. Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CA-
NEDO  DA SILVA-

341.-EMBARGOS A EXECUCAO-1211/2003-GERSON CAR-
LOS DA SILVA e outros x BANCO  ITAU S/A-Conheco dos
embargos de declaracao de fls. 57/59 e lhes  dou provimento,
para determinar a remessa destes autos e dos  autos da execu-
cao a 12 vara civel, tendo em vista a conexao  evidente com a
acao revisional de que tratam os autos 23429/2001,  como a
tambem evidente prevencao daquele juizo. Facam-se as  anota-
coes pertinentes. Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR,
LUIZ RODRIGUES  WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SAN-
TOS-

342.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1217/2003-FILIN-
TO BRANDAO x ESTELA  KOSTI-Razao assiste ao reque-
rente em sua peticao de fls. 48/50. A  contestacao de fls. 37/44
e intempestiva, em razao de que o  mandado citatorio foi junta-
do em 04.11.2003 e a defesa foi  protocolada em 20.11.2003.
Desta forma, determino o seu  desentranhamento com entrega
ao seu subscritor. Isto feito,  preparadas as custas, voltem con-
clusos para decisao. Adv. CARLOS  ALBERTO BARBOSA,
LUIZ ANTONIO MORES e FRANCYS MENDES-

343.-COBRANCA DE ALUGUERES-1228/2003-MAR GI-
RIUS CONT. IND. DE CONTROLES  ELETRICOS LTDA x
AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA -Retirar car-
ta  (s) de intimaçÆo (s).-Adv. ELIZABETH FARIA MARTINS
COTTA-

344.-ORDINARIA-1229/2003-ALEX LEITE DA SILVA x O
JORNAL TRIBUNA DO PARANA  -Em cinco dias, especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade,  quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.  No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e  dis-
criminados,  se for o caso. -Adv. LUDEMIR KLEBER MO-
SER, RENE ARIEL  DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES  POR-
TES SANTOS, JULIO CESAR BROTTO, EDUARDO PIER-
RI e PATRICIA NYMBERG-

345.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1233/2003-
BMFD ADM. EMPREENDIMENTOS E  PARTICIPACOES
SC LTDA x IVAN DANIELEWICZ e outros. vistos,  etc..., Desta
forma, ante o pagamento total da divida, nos  termos do artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente  execuçÆo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos.  Oportunamente,
arquive-se.-Adv. MAURICIO MUSSI CORREA e ROGERIO
DANTE  DE OLIVEIRA JUNIOR-

346.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1234/2003-MARCIA
NUNES DE JESUS x BVA  CONSULTORIA S/A -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,  procedo a intimaçÆo da
parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo  recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, MARCELO DE S.  TEIXEIRA, ANDREA LAM-
BERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS,
ANNE  JAQUELINE MOSCA e MARCIA GALEAZZI CA-
XAMBU-

347.-INDENIZACAO-1264/2003-ARNO SCHMIDT TERRES
x BANCO ITAU S/A-Para  eventual julgamento conforme o
estado do porocesso, esclarecam as  partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma  fundamentada, as provas que
efetivamente pretendem produzir. Com  apoio no artigo 331 do
diploma processual civil, designo audiencia  conciliatoria para
o dia 25.08.04 as 13:50 horas, a qual deverao  comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir,  trazendo
propostas definidas e concretas, calculos atualizados e  alter-
nativas possiveis. Retirar e encaminhar cartas de intimacao.
Adv. AFONSO CELSO NUNES, NOEL GARCEZ FRANÇA
JUNIOR, OKSANDRO  GONCALVES e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

348.-MONITORIA-1268/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE  CREDITO x CLAUDIA LO-
RENA JULIATO DE ARAUJO -”De acordo com o item 07  da
Portaria 01/2001, procedo a intimaçÆo     da parte para  mani-
festar-se em cinco dias, em razÆo da diligência do  sr. Oficial
de Justiça, resultar negativa.” -Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA  EGGER, ROBERTA ONISCHI e ROSAN-
GELA MARIA FONSECA-

349.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1293/2003-ADEL-
MAR DA SILVA PENTEADO e  outros x M.M. INCORPO-
RACOES S/C LTDA. Defiro o pedido de fls.  324. Aguarde-se
o retorno do aviso de recebimento da carta de  citaçÆo expedi-
da.-Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

350.-OBRIGACAO DE FAZER-1299/2003-ILSON POLIZEL
x BUILDING ENGENHARIA e  outros-Ante o requerido a fl.
30, com fulcro no art. 109, inciso  I da Constituicao Federal,
declino da competencia e determino a  remessa dos autos ao
servico de distribuicao da Circunscricao  Judiciaria Federal de
Curitiba. Facam-se as anotacoes  pertinentes. Adv. CESAR
ZERBINI DE ARAUJO-

351.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1302/2003-
COOP.DE CRED. MUTUO DOS PROF.  DA SAUDE DE
CURITIBA x WILMA CLEA LOURENCO DA SILVA -”De
acordo com o  item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
çÆo     da parte para  manifestar-se em cinco dias, em razÆo da
diligência do  sr. Oficial  de Justiça, resultar negativa.” -Adv.
GILBERTO GAESKI-

352.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1319/2003-EDITH
DIAS x MARILI SALETE  TECCHIO -”Ante o contido no item
5.4.5, do Código de Normas da  Corregedoria Geral da Justiça,
procedo a intimaçÆo da parte  interessada   para manifesta-
çÆo, quando devolvido qualquer expediente    com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente  de deter-
minaçÆo judicial. (devoluçÆo de correspondencia)-Adv. JAIR
JOSE DE FRANCA-

353.-MEDIDA CAUTELAR-1324/2003-KF SERVICOS S/A x
WKA CONSULTORIA EM  TELECOMUNICACOES LTDA-
Intime-se o autor para manifestacao acerca  da contestacao e
demais documentos. Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL
CASSOL DA ROCHA e SANDRA MARA FRONZA DE CA-
MARGO-

354.-ORDINARIA-1328/2003-JACKSON DE OLIVEIRA
AUGUSTINHO x AUTO POSTO  CAMARGO ALMEIDA -
”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a  parte in-
teressada.”-Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO, FERNANDO
WILSON  ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

355.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1337/2003-VITO-
RIO LAVIO x BANCO MATONE  S/A -”Sobre a contestaçÆo
e documentos, manifeste-se a parte  interessada.”-Adv. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA
LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO e LUCIA DO COU-
TO E SILVA-

356.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1360/2003-ALDA SILVA
KUDO x JOSE AFONSO CUBAS  SCHEIDE e outros -Os
documentos juntados às fls. 09/25 fazem prova  sumária da
qualidade de terceiro e da posse exercida pela embargante,  que
se encontra na iminência de ser esbulhada em razÆo da imis-
sÆo de  posse determinada nos autos nº 276/96 em apenso (fls.
222/223).  Preenchidos, poism is requisitos do artigo 1051 do
CPC, defiro  liminarmente os embargos, unicamente para o fim
de suspender o  cumprimento do mandado de imissÆo de pos-
se relativamente a loja nº 02  do Centro Comercial Ouro Preto.
Com fulcro no já citado artigo 1051,  determino a embargante
que, a titulo de cauçÆo, deposite  judicialmente o imóvel, per-
manecendo como depositária, sob pena de  revogaçÆo da limi-
nar. Dispensável é a expediçÆo de mandado de  manutençÆo
de posse, uma vez que inexistente o receio de turbaçÆo ou
esbulho com a suspensÆo da imissÆo de posse. Lavre-se ter-
mo de  depósito, intimando-se a embargante para assina-lo.
Cientifique-se o  oficial de justiça encarregando a imissÆo de
posse, a fim de que nÆo  cumpra o mandado em relaçÆo a loja
objeto destes embargos. Cite-se o  embargado para que ofereça
constestaçÆo no prazo de 10 dias, sob pena  de revelia e con-
fissÆo quanto a matéria de fato. -Adv. PAULO MANUEL  DE
S. B. VALERIO, JOSE DEVANIR FRITOLA, ANDREIA DA-
MASCENO e LAERCIO  RICARDO MATTANA CAROLLO-

357.-BUSCA E APREENSAO-1370/2003-FIAT ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x  BIANCA MASSUC-
CI-A inicial realmente é deficiente, e tanto quanto  a notifica-
cao, deixa a desejar no tocante a quantificacao do  debito. Aco-
lho o deposito ora proposta. Sendo possível a  manutencao do
bem em depósito judicial com a ré, defiro-o,  mediante termo.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CARY CESAR MONDI-
NI, ERIC  GARMES DE OLIVEIRA, LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA e LUIS ALBERTO  SNIECIKOSKI-

358.-INDENIZACAO-1371/2003-SULBATS COMERCIO DE
BATERIAS LTDA x BATERIAS  CRAL LTDA. Reputando
improvável a conciliaçÆo deixo de designar  audiência preli-
minar, e nÆo havendo outras questäes pendentes,  declaro sa-
neado o processo. Fixo como pontos controvertidos, de  forma
ampla, a existência de contrato de distribuiçÆo (com  exclusi-
vidade), entre as partes, eventual inadimplemento do  contrato
e suas consequências, deferindo inicialmente a produçÆo  de
prova oral (depoimentos pessoais e inquiriçÆo de testemunhas.
Para audiência de instruçÆo e julgamento fica a data já  desig-
nada nos autos apensados (27/05/2004, às 15:00 horas),  visto
que todos os feitos serÆo instruidos e julgados em  conjunto.-
Adv. FABIO CIUFFI, HOMERO FLESCH, AMARILIS RO-
CHA NUNES  JORGE e CLOVIS ANTONIO MALUF-

359.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1383/2003-GLAUCIO
MAYER x JOSE AFONSO CUBAS  SCHEIDE FILHO e ou-
tros -Os documentos juntados às fls. 23/37 fazem  prova sumá-
ria da qualidade de terceiro e da posse exercida pela  embar-
gante, que se encontra na iminência de ser esbulhada em ra-
zÆo da  imissÆo de posse determinada nos autos nº 276/96 em
apenso (fls.  222/223). Preenchidos, poism is requisitos do ar-
tigo 1051 do CPC,  defiro liminarmente os embargos, unica-
mente para o fim de suspender o  cumprimento do mandado de
imissÆo de posse relativamente a loja nº  03 do Centro Comer-
cial Ouro Preto. Com fulcro no já citado artigo  1051, de-
termino a embargante que, a titulo de cauçÆo, deposite
judicialmente o imóvel, permanecendo como depositária,
sob pena de  revogaçÆo da liminar. Dispensável é a expe-
diçÆo de mandado de  manutençÆo de posse, uma vez
que inexistente o receio de turbaçÆo ou  esbulho com a
suspensÆo da imissÆo de posse. Lavre-se termo de  de-
pósito, intimando-se a embargante para assina-lo. Cienti-
fique-se o  oficial de justiça encarregando a imissÆo de
posse, a fim de que nÆo  cumpra o mandado em relaçÆo
a loja objeto destes embargos. Cite-se o  embargado para
que ofereça constestaçÆo no prazo de 10 dias, sob pena
de revelia e confissÆo quanto a matéria de fato. -Adv.
ERLON DE FARIA  PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, JOSE DEVANIR FRITOLA e  LA-
ERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO-

360.-EMBARGOS A EXECUCAO-1411/2003-PEDRO AL-
BERTO BARAUSSE x MARIA  INOCENCIA RODRIGUES.
Intime-se o embargante para manifestaçÆo  acerca da impug-
naçÆo às fls. 20 e seguintes-Adv. NORMA ROZARIO VIDAL
TATARA, MAURO SOVIERSOSKI TATARA e JOSE DO
CARMO BADARO-
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361.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1443/2003-GE
LUNAR CORPORATION x  INCORPORE CLINICA E DI-
AGNOSTICOS S/C LTDA. vistos, etc..., Desta  forma, homo-
logo por sentença para que produza seus juridicos e  legais
efeitos a transaçÆo celebrada e, em consequência, julgo  ex-
tinta a presente açÆo, nos termos do artigo 269, inciso III do
CPC. Oportunamente, arquive-se.-Adv. JULIANA MAIA BE-
NATO, RONALDO  RAYES e NEIMAR BATISTA-

362.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1444/2003-GE LU-
NAR COPORATION x INCORPORE  CLINICA E DIAGNOS-
TICO S/C LTDA. vistos, etc..., Desta forma,  homologo por
sentença para que produza seus juridicos e legais  efeitos, a
transaçÆo celebrada e, em consequências, julgo extnta  a pre-
sente açÆo, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC.  Opor-
tunamente, arquive-se.-Adv. JULIANA MAIA BENATO, RO-
NALDO RAYES e  NEIMAR BATISTA-

363.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1445/2003-OLI CLEITON
VIDAL e outros x JOSE  AFFONSO CUBAS SCHEIDE FI-
LHO E ESPOSA. Trata-se de embargos de  terceiro manejados
por Oli Cleiton Vidal, sedizente proprietário  e possuidor da
loja nº 06, edificada nos lotes 1 e 2 da quadra 6  da planta
Nossa Senhora de Lourdes, em razÆo do esbulho  decorrente
da imissÆo de posse deferida nos autos 276/96 nos  quais con-
tendem José Affonso Cubas Scheide Filho e sua mulher em
face de CTI Centro Técnico de Incorporaçäes Imobiliárias Ltda.
A  Análise dos documentos que instruem a exordial demontra
prima  facie a qualidade de terceiro e o exercio da posse, pelo
embargante, razÆo pela qual, com fundamento no artigo 1051
do  CPC, defiro liminarmente os embargos com a finalidade de
suspender o cumprimento do já mencionado mandado, em re-
laçÆo a  unidade acima descrita. Intime-se o autor para que
deposite  judicialmente o imóvel, como cauçÆo, mediante ter-
mos nos autos.  Citem-se os embargados com as advertências
de praxe.  Comunique-se ao meirinho com urgência. -Adv.
LETICIA BACCIN, JOSE  DEVANIR FRITOLA e ANDREIA
DAMASCENO-

364.-ALVARA JUDICIAL-1450/2003-MIGUEL FERRAZ DA
ROCHA e outros x  -Retirar  ofício(s).-Adv. JOSE LEOCA-
DIO DE CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA e LUIZ
FERNANDO FORTES CAMARGO-

365.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1470/2003-MAR-
COS SAROTE x BANCO ABN AMRO  REAL S.A - AYMO-
RE FINANCIAMENTOS. Defiro os beneficios da  assistência
judiciária gratuita ao autor. Cumpra-se  integralmente o despa-
cho de fls. 65/66. Retirar carta de  intimaçÆo.-Adv. GISSIA-
NE CRISTINE CHROMIEC-

366.-MEDIDA CAUTELAR-1472/2003-MARIO DE JESUS
SIMIONI x BANCO ITAU  S/A. Intime-se novamente o autor
para prestaçÆo de cauçÆo no  prazo de 48 horas sob pena de
revogaçÆo da liminar.-Adv. RAFAEL  FURTADO MADI-

367.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1490/2003-
VIANEI AGOSTINHO CORREA DOS  SANTOS e outros x
SILVIA IVONE LIMA DE OLIVEIRA e outros -Retirar  carta
(s) de citaçÆo (s)., despacho de fls. 58...., VI- assim  sendo,
indefiro a almejada antecipaçÆo. Citem-se,. com as  advertên-
cias de praxe.-Adv. DENAIR DE SOUZA BRUNO-

368.-INVENTARIO-1494/2003-REGINA BRAGA DE MELO
e outros x ESPOLIO DE LUIS  CIRUELOS LUPION MOURA
BRITO. Assinar termo de compromisso de  inventariante., No-
meio o requerente inventariante a requerente  Regina Braga de
Melo, devendo prestar o compromisso legal em  cinco dias e
dar as primeiras declaraçäes dentro em 20 dias da  data que
prestou o compromisso. Após, intime-se a para  apresentar a
rerlaçÆo de bens deixadis pelo de cujus e abra-se  vista ao
Ministério Publico.-Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO-

369.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1498/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x A.C.  RIBEIRO COMERCIO DE
MAT. HID. E FERRAM. LTDA. Defiro o pedido retro,  expe-
ça-se oficio a Receita Federal mediante o recolhimento da taxa
devida (R$ 7,00). Quanto aos demais, indefiro o pedido de re-
quisicao  de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte
a verificacao de  existencia ou nao de bens que possam supor-
tar a pretencao executoria  ou mesmo o endereco da pessoa
contra quem a pretencao e dirigida. Nao  vislumbro qualquer
interesse publico, de forma propiciar que o  Judiciario, no exer-
cito do poder constitucional, atue no interesse da  Justica. Ao
contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente  privado, nao
cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte.  -Adv.
MARIA HELENA LAZOF-

370.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1499/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x A.C.  RIBEIRO COM. DE MAT.
HIDRAUL. E FERRAG. LTDA. Recolhida a taxa  devida, ofi-
cie-se conforme requerido no item 1 de fls. 04. (R$  28,00)-
Adv. MARIA HELENA LAZOF-

371.-BUSCA E APREENSAO-1501/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JAIR RODRIGUES  DOS SANTOS -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da  Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie a parte interessada o  recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de  R$
200,00".-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

372.-ALVARA JUDICIAL-1503/2003-OTTO LAURENTINO
SIMON x. Intime-se a parte  requerente, diante do contido na
cota ministerial de fls. 14.  -Adv.  INES ROSOLEM e MARIA
WROBEL SCHATZ-

373.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1505/2003-CRIS-
TIANE BARBOSA ARCARI x  ITAUCARD FINANCEIRA S/
A CRED. FINC. E INVESTIMENTO -Retirar carta (s)  de cita-
çÆo (s) e oficio (s). “..., Ex positis, defiro o pedido  inicial,
para exclusÆo provisório do nome do autor dos cadastros de
inadimplência (Serasa, Seproc, SPC), em relaçÆo ao objeto de

discussÆo nestes autos...,”-Adv. GISSIANE CRISTINE CHRO-
MIEC-

374.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1509/2003-BENEDI-
TO LISBOA e outros x BANCO  REAL S/A-Retirar carta de
citacao. Adv. SEBASTIAO ANTUNES TELLES  SOBRINHO-

375.-COBRANCA DE ALUGUERES-1511/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO IRATI x MARCELO  DE PAULA DAL’LIN -
Designo audiência de tentativa de conciliaçÆo para  o dia 06/
05/2004, às 14:40 horas. Cite-se o réu com as advertências
previstas no artigo 277, par.2º e 278 do CPC. Intime-se a parte
autora através de seu procurador judicial, via Diário da Justiça,
para comparecer a audiência. Retirar carta de intimaçÆo (R$
7,00)-Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO-

376.-INVENTARIO-1514/2003-MATHILDE GONCHOROSKI
DIAS e outros x ESPOLIO DE  DORVAL DIAS. vistos, etc.
Defiro o arrolamento e nomeio  inventariante Mathilde Gon-
choroski Dias, independentemente de  compromisso. Estando
o feito devidamente instruído, homologo por  sentença oara
que produza seus juridicos e legais efeitos a  partilha de fls. 06/
07 e cessÆo de direitos 25/27 dos bens que  ficaram por faleci-
mento de Dorval Dias e mando que se cumpra e  guarde como
nela se contem e determina ressalvados direitos de  terceiros.
Custas na forma da lei. Transitada em julgado,  arquive-se.-
Adv. ROBERT JOSE PEREIRA-

377.-COBRANCA DE ALUGUERES-1515/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  GREENVILLE x ANTO-
NIO GILSON GOMES -Designo audiência de tentativa de
conciliaçÆo para o dia 11/05/2004, às 14:20 horas. Cite-se o
réu com as advertências previstas no artigo 277, par.2º e 278 do
CPC.  Intime-se a parte autora através de seu procurador judi-
cial, via  Diário da Justiça, para comparecer a audiência. Reti-
rar carta de  intimaçÆo (R$ 7,00)-Adv. KARINA S. DE OLI-
VEIRA-

378.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1518/2003-
BANCO ITAU S/A x MARCIA  SILVEIRA DE BARROS -”
De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas  da Correge-
doria Geral da Justica, providencie a parte interessada o  reco-
lhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 120,00".-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

379.-EMBARGOS A EXECUCAO-1525/2003-TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS TTR LTDA x SUL  AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS-Recebo os embargos para a  dis-
cussao, suspendendo o curso da execucao. Intime-se o embar-
gado  para impugna-los, querendo, no prazo legal. Adv. CAR-
LOS ALBERTO  FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MA-
RIANI BERTI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

380.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1544/2003-ENIO
CESAR DE JESUS x BV  FINANCEIRA S/A. Intime-se o au-
tor para que apresente declaraçÆo  de próprio punho, ou fir-
mada por procurador com poderes para  tanto,, de que nÆo
pode fazer frente as despesas do processo sem  prejuizo de sua
própria subsistência-Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

381.-ORDINARIA-1546/2003-ANDRE LUIZ RAHUAN VI-
DAL e outros x RADIO E  TELEVISAO IGUACU S/A - TV
IGUACU. Intimem-se os autores para  manifestaçÆo acerca da
contestaçÆo. -Adv. JOAOZINHO SANTANA, ROGERIA
DOTTI DORIA, PATRICIA D. NYMBERG, RENE ARIEL
DOTTI.
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ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0079 001463/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0126 000940/2003
ANTONIO DILSON PEREIRA 0091 000911/2002
ARLIETA MANSUR FERREIRA 0002 018277/1985
ARNALDO FERREIRA 0030 000022/1997
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0071 000388/2001
AUREA CRISTHINA CRUZ 0082 000096/2002
BEATRIZ SCHIELLER 0069 001403/2000
BENEDITO NICOLAU DOS SANT 0066 000598/2000
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0064 001469/1999

0124 000873/2003
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0100 001228/2002
CARLA FABIANA EVERS 0076 001238/2001

0067 000697/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0020 001043/1995
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0076 001238/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0008 000792/1992

0063 000998/1999
0080 001635/2001
0058 000492/1999

CHRISTIANE MIRANDA 0093 000945/2002
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0044 000788/1998
CLAUDIA G. PEREIRA 0028 000976/1996
CLEUZA KEIKO HIGACHI 0009 000264/1993
DALVA MARIA MACHADO 0037 000865/1997
DANIEL HACHEM 0101 001282/2002

0051 001406/1998

DIEGO MARTINS CASPARY 0121 000815/2003
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0042 000724/1998
EMERSON LUIZ VELLO 0079 001463/2001
EMIDIO BUENO MARQUES 0029 001358/1996
ERENI INES CASARIN 0050 001394/1998
ERIKA PAULA CAMPOS 0041 000673/1998
ERLON DE FARIA PILATI 0125 000921/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0055 000251/1999

0105 000079/2003
0074 001165/2001

FERNANDA FORTUNATO M.P. E 0084 000211/2002
0011 000578/1993

GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0097 001111/2002
0072 000684/2001

GABRIEL JOCK GRANADO 0090 000857/2002
GEVERSON ANSELMO PILATI 0036 000707/1997
HEROLDES BAHR NETO 0023 001120/1995
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0038 001307/1997

0053 000034/1999
IVONE STRUCK 0057 000290/1999
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0003 000832/1987
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0012 000292/1994
JONAS BORGES 0085 000467/2002
JORGE CLARO BADARO 0131 001071/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0131 001071/2003
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CA 0092 000922/2002
JOSE RICARDO CAVALCANTI D 0043 000780/1998
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0062 000732/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0007 000036/1992

0130 000987/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0106 000113/2003
LACIR GUARENGHI 0005 000089/1990
LAURI JOAO ZAMBONI 0010 000342/1993

0068 000886/2000
LINEU E. TOMASS 0107 000125/2003
LOURDES B. BELTRAMI RIVAR 0061 000689/1999
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0103 000008/2003
LUCIANA OLICSCHEVIS 0135 001303/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0021 001082/1995

0025 000844/1996
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0052 000004/1999
LUIZ CARLOS BARRETO 0045 000823/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0083 000192/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0108 000156/2003
LUIZ CARLOS MARINONI 0026 000943/1996
LUIZ CARLOS PILOTO 0123 000839/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0132 001153/2003
MADELAINE APARECIDA FRIZO 0096 001065/2002
MARCIA S. BADARO 0131 001071/2003
MARCIO HOFMEISTER 0128 000962/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0059 000587/1999

0049 001392/1998
MARIA DENISE MARTINS DE O 0013 000845/1994
MARIA LORETE BIERNASKI 0022 001117/1995
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0070 000297/2001
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0116 000677/2003
MARLY MARY DA CRUZ MACEDO 0118 000692/2003
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0047 001264/1998
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0031 000043/1997
MAURICIO VIEIRA 0115 000634/2003

0016 000480/1995
MAURILIO VIANA PEREIRA 0122 000826/2003
MICHELLE LEBARBENCHON  MA 0056 000258/1999
MIEKO ITO 0017 000576/1995
ODECIO LUIZ PERALTA 0113 000325/2003

0119 000787/2003
0048 001266/1998

OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0111 000290/2003
ORIBES M. CORREA 0065 000331/2000
OSMAR NODARI 0073 000938/2001
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0112 000324/2003
OTTO JOAO LYRA NETO 0114 000577/2003
PAULO JOSE GOZZO 0087 000669/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0034 000659/1997

0033 000578/1997
PAULO ROBERTO GOMES 0129 000970/2003
PAULO ROBERTO JENSEN 0098 001187/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0035 000686/1997
PEDRO PAULO PAMPLONA 0086 000470/2002
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0099 001201/2002
RENATO JOSE BORGET 0040 000603/1998
ROBERTO MACHADO FILHO 0081 000027/2002
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0077 001285/2001
RUTH COATTI 0024 001295/1995
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0032 000187/1997
SANDRO BALDUINO MORAIS 0018 000663/1995
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0078 001319/2001
SILVANA LEA FETTER 0094 000952/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0046 001213/1998
TELMO DORNELLES 0075 001211/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0054 000125/1999
VANIA ELYR DE LARA 0039 000580/1998
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0006 000343/1990
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0088 000796/2002
WALDIR FRANCOLIN 0027 000958/1996
WILSON NALDO GRUBE 0117 000683/2003

1.-ARROLAMENTO-6181/1974-ANA MARIA DE FRANÇA
FONTES x ESPOLIO DE  FRANCISCO ALVES FONTES -”
Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -ADV. JOAO CARLOS DE LU-
CAS

2.-INVENTARIO-18277/1985-GEMA SAROTE x MARIA
STELLA BOZA -” Proceda a  devoluçÆo dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e  quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo  Civil”. -Adv. ARLIETA
MANSUR FERREIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/1987-SE-
BASTIAO BESEN x KARAM ELIAS  KARAM -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados, no prazo de  24 (vin-

te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

4.-ARROLAMENTO-829/1989-STEFAN KLAUS GILDE-
MEISTER x ELSBETH MARTA  GILDEMEISTER e outros -
” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -ADV. STEFAN K. GILDEMIES-
TER

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/1990-BA-
NORTE BANCO NACIONAL DO NORTE  S/A x EDELCIO
APARECIDO PAES -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do  artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LA-
CIR GUARENGHI-

6.-INVENTARIO-343/1990-DENISE ALEXANDRA PIRES
BARBOSA e outros x ESPOLIO  DE JOSE C. PIRES BAR-
BOSA -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA  SILVA-

7.-COBRANCA (ORDINARIA)-36/1992-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x HELENSARILA  IND.MOVEIS LTDA E
OUTRO -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES  FILHO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-792/1992-VARIG
S/A VIACAO AEREA x  GESSILDA BELARMINO BELZON
-” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

9.-INDENIZACAO-264/1993-REINALDO CARDOSO x RI-
VADAVIA MENARIM -” Proceda  a devoluçÆo dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e  quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo  Civil”. -Adv. CLEU-
ZA KEIKO HIGACHI-

10.-INVENTARIO-342/1993-DELEVAN DUARTE SOARES
x ESPOLIO DE PEDRO PAULO  SANTOS -” Proceda a devo-
luçÆo dos autos supra mencionados, no prazo  de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Pro-
cesso Civil”. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-

11.-USUCAPIAO-578/1993-MIGUEL JOSE DE RAMOS E
SUA MULHER x  -” Proceda a  devoluçÆo dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e  quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo  Civil”. -Adv. FER-
NANDA FORTUNATO M.P. E SILVA-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-292/1994-ROSEMARIE
LOPES E OUTROS x TERTULIANO  RAYMUNDO JR E
OUTRO -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOAO LUIZ
MARTINECHEN  BEGHETTO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-845/1994-AL-
BERTO GOMES DOS SANTOS x  ANTONIO VIEIRA DE
SOUZA e outros -” Proceda a devoluçÆo dos autos  supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MA-
RIA DENISE  MARTINS DE OLIVEIRA-

14.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-399/1995-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS  x REGINALDO R.
DA CRUZ -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS  SANTOS-

15.-DESPEJO-413/1995-CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA x MARCIA BHOLER -”  Proceda a devoluçÆo
dos autos supra mencionados, no prazo de 24  (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Processo Ci-
vil”. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-480/1995-CARLOS
ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA  x MARGARETE F.
SCHUSTER PINTO -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do  artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
MAURICIO VIEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A  x GUARDINI INCOR-
PORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e  quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo  Civil”. -Adv. MIEKO ITO-

18.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-663/1995-INSTITU-
TO DE ENSINO CAMOES x  NEUBAUER
CONSULTORIA,TREINAMENTO E ASSESSORIA S/C -”
Proceda a  devoluçÆo dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e  quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo  Civil”. -Adv. SANDRO BALDUINO
MORAIS-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-876/1995-FINASA LE-
AISNG ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x ROSAN-
GELA BRANCO GRECA -” Proceda a devoluçÆo dos autos
supra  mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do  artigo 196 do Código de Processo Civil”. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI

20.-INVENTARIO-1043/1995-ALDO ABAGGE JUNIOR E
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OUTROS x ESP. DE ALDO  ABAGGE -” Proceda a devolu-
çÆo dos autos supra mencionados, no prazo  de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Pro-
cesso Civil”. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

21.-COBRANCA (ORDINARIA)-1082/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC. E  DISTRIB. “ECAD” x VER O PESO
REFEICOES LTDA -” Proceda a devoluçÆo  dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.  LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS-

22.-COBRANCA (SUMARISS)-1117/1995-CON. CONJ. RES.
VALE VERDE II x LEONICE  GOMES MEYER -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

23.-INVENTARIO-1120/1995-NILTON RUI BARCIK E OU-
TROS x ESP. DE MIRIAM LEDA  BARCIK -” Proceda a de-
voluçÆo dos autos supra mencionados, no prazo  de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Pro-
cesso Civil”. -Adv. HEROLDES BAHR NETO-

24.-DESPEJO-1295/1995-VICTORIO POLETTO S/A COM.
E IND. x JOAO FONSECA  SOBRINHO -” Proceda a devolu-
çÆo dos autos supra mencionados, no prazo  de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Pro-
cesso Civil”. -Adv. RUTH COATTI-

25.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-844/1996-ECAD x
DICAS TROPICALIENTE e  outros -” Proceda a devoluçÆo
dos autos supra mencionados, no prazo  de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Processo Ci-
vil”. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

26.-INVENTARIO-943/1996-JOAO CARLOS ROMANUS e
outros x ESP. LYGIA BLEY  ROMANUS e outros -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. LUIZ CARLOS MARINONI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-958/1996-CON-
DOMINIO CONJUNTO  RESIDENCIAL ROMA x JOIE
ENELSON CONSOLIN FURQUIM -” Proceda a  devoluçÆo
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e  quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo  Ci-
vil”. -Adv. WALDIR FRANCOLIN-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-976/1996-ELI-
ANE ROSKAMP CAMARA PEREIRA  x OLEMAR JOSE
FINK -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CLAUDIA G. PE-
REIRA-

29.-DESCONSTITUICAO DE ATO JURID.-1358/1996-JOSE
DE FATIMA VALTER x JOSE  HENRIQUE CAMILO e ou-
tros -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. EMIDIO BUENO MAR-
QUES-

30.-USUCAPIAO-22/1997-SUELY CARNEIRO DE CHRIS-
TO x  -” Proceda a devoluçÆo  dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv.  ARNALDO FER-
REIRA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.  x HILARIO WIE-
DERKER FILHO e outros -” Proceda a devoluçÆo dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as  penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
MAURICIO  SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/1997-RO-
BERTO DI LUCA MELANI x  ELIENILZA COUTINHO
MAINARDES -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do  artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. SAMAN-
THA MASCARENHAS  SADE-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-578/1997-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL  GRUPO ITAU x DOCE
MILK INDUST.E COMOMERCIO REPRESENTACAO LTDA
-”  Proceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados, no pra-
zo de 24  (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de  Processo Civil”. -Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1997-BAN-
CO ITAU S/A x ELEOSINA  MARTINEZ SILVA -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

35.-CAUTELAR INOMINADA-686/1997-PEDRO ANTONIO
DE CARVALHO x HOSPITAL  EVANGELICO -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER-

36.-REVISAO DE CONTRATO-707/1997-BELKA - ADUBOS
E DEFENSIVOS LTDA x BANCO  DO BRASIL S.A -” Proce-
da a devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-

37.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-865/1997-RU-
BENS CORREIA x WALDECY  CANTARINO -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo de 24 (vin-

te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. DALVA MARIA MACHADO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1307/1997-O
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL  S.A x SLAVIERO
AGROINDUSTRIAL LTDA e outros -” Proceda a devoluçÆo
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas,  sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. IVAN  JERONIMO MARCONDES RIBAS-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-580/1998-IVO-
NEI GONCALVES DE AZEVEDO x  NELIO JOSE HENING
-” Proceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. VANIA ELYR DE LARA-

40.-ORDINARIA-603/1998-RYA KARASAWA x RUY MAR-
TINS BARBOSA e outros -”  Proceda a devoluçÆo dos autos
supra mencionados, no prazo de 24  (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de  Processo Civil”. -Adv.
RENATO JOSE BORGET-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-673/1998-ADRI-
ANA BUSATO GAMBALLI x  MONACO TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA -” Proceda a devoluçÆo dos autos  su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ERI-
KA PAULA  CAMPOS-

42.-INDENIZACAO-724/1998-JOAO ADOLFO BIBAS x
CARL RODERICH RAEDER -”  Proceda a devoluçÆo dos
autos supra mencionados, no prazo de 24  (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de  Processo Civil”.
-Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

43.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-780/1998-GUIDO
OTTO HAUER x INSTITUTO DE  ENSINO CAMOES -” Pro-
ceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Códi-
go de Processo Civil”. -Adv. JOSE RICARDO CAVALCANTI
DE ALBUQUER-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-788/1998-AUTOLATINA
LEASING  S/A-ARREND.MERC.-DIV.VOLKSWAGEM x
EDSON HENRIQUE DA SILVA-ME -”  Proceda a devoluçÆo
dos autos supra mencionados, no prazo de 24  (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Processo Ci-
vil”. -Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

45.-RESSARCIMENTO-823/1998-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x EAGLE DISTRIBUIDORA  DE BEBIDAS LTDA -” Pro-
ceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Códi-
go de Processo Civil”. -Adv. LUIZ CARLOS BARRETO-

46.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1213/1998-
BANCO PANAMERICANO S.A. x  JOSE GERALDO DA LUZ
-” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. TATIANA VALESCA  VRO-
BLEWSKI-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1264/1998-IR-
MANDADE SANTA CASA DE  MISERICORDIA DE CURI-
TIBA x DAGMARINO ZEFERINO -” Proceda a devoluçÆo
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas,  sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv.  MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

48.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1266/1998-
BANCO ITAU S.A. x ROSANGELA  ALENCAR KONESKI -
” Proceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1392/1998-BAN-
CO ITAU S.A x SIDNEY  PINHEIRO e outros -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1394/1998-SER-
GIO BAPTISTA SCHERER e  outros x FLAVIO HENRIQUE
TAMEIRAO PEREIRA e outros -” Proceda a  devoluçÆo dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e  quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo  Civil”.
-Adv. ERENI INES CASARIN-

51.-MONITORIA-1406/1998-BANCO ABN AMRO S.A x
MARIA CLARA DE OLIVEIRA -”  Proceda a devoluçÆo dos
autos supra mencionados, no prazo de 24  (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de  Processo Civil”.
-Adv. DANIEL HACHEM-

52.-USUCAPIAO-4/1999-ESPOLIO DE ANTONIO MIQUE-
LATO e outros x ESTANISLAU  MANIKA e outros -” Proceda
a devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-34/1999-RENATO CAM-
POS x BANCO BAMERINDUS DO  BRASIL S.A -” Proceda
a devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RI-
BAS-

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-125/1999-JOEL
SCHMIDT x GM LEASING  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A. -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. VALERIA
CARAMURU  CICARELLI-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1999-BAN-
CO ITAU S.A - CREDITO  IMOBILIARIO x BENEDITO JOR-
GE BORGES e outros -” Proceda a devoluçÆo  dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/1999-
CYRO PELLIZZARI & LTDA x  ERNANI MARCOS DE SOU-
ZA e outros -” Proceda a devoluçÆo dos autos  supra mencio-
nados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as  penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MICHELLE
LEBARBENCHON  MASSIGNAM-

57.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-290/1999-AMILTON
DOS SANTOS x IVO MAIA e  outros -” Proceda a devoluçÆo
dos autos supra mencionados, no prazo  de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Processo Ci-
vil”. -Adv. IVONE STRUCK-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-492/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x  RENATO LUIZ
CARIGNANO -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do  artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

59.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-587/1999-DANIEL
RODRIGUES MACHADO e outros x  BANCO ITAU S.A. e
outros -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES  CUNHA-

60.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-682/1999-LUCIA-
NO ELIAS ALVES x GM LEASING  S/A. ARRENDAMEN-
TO MERCANRTIL -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do  artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON  FERRAZ-

61.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-689/1999-
LUIZ GONCALVES DOS SANTOS e  outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A. - HSBC -” Proceda a  devolu-
çÆo dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so  Civil”. -Adv. LOURDES B. BELTRAMI RIVAROLI-

62.-ORDINARIA-732/1999-VALDIR NILO RASERA JUNI-
OR x BANCO MERCANTIL DE  DESCONTOS S/A -” Proce-
da a devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

63.-ORDINARIA-998/1999-ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x JEFFERSON  FRANK SPANGNUOLO -
” Proceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

64.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1469/1999-BENE-
DITO FELIPE RAUEM x ANTONIO  BASSI -” Proceda a de-
voluçÆo dos autos supra mencionados, no prazo de  24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Pro-
cesso Civil”. -Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

65.-INVENTARIO-331/2000-ESTEFANIA BARTNIAK NE-
OTTI e outros x ESPOLIO DE  AULIRIO NEOTTI -” Proceda
a devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. ORIBES M. CORREA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-598/2000-HOTEL LAN-
CASTER LTDA x ESCRITORIO  CENTRAL DE ARRECA-
DACAO E DIST.-ECAD -” Proceda a devoluçÆo dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as  penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
BENEDITO  NICOLAU DOS SANTOS-

67.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-697/2000-SLA-
VIERO DECISAO ADM.  CONSORCIOS S/C LTDA x MA-
RIA DIVINA PALMEIRA -” Proceda a devoluçÆo  dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
CARLA  FABIANA EVERS-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-886/2000-AMA-
DEU BRUNING x JAIR MUNHOZ  -” Proceda a devoluçÆo
dos autos supra mencionados, no prazo de 24  (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Processo Ci-
vil”. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1403/2000-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL   SOCIEDADE ANO-
NIMA x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL
LTDA -” Proceda  a devoluçÆo dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e  quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo  Civil”. -Adv. BEATRIZ SCHIEL-
LER-

70.-COBRANCA (SUMARISS)-297/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA x  ALTAIR LEITE -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI

71.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-388/2001-LUIZ
CARLOS ANTUNES x HSBC BANK  BRASIL S.A BANCO
MULTIPLO -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencio-
nados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AURACYR
AZEVEDO DE  MOURA CORDEIRO-

72.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-684/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C LTDA
x VANESSA TORENZIN -” Proceda a devoluçÆo dos  autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
GABRIEL  A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

73.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-938/2001-NINA
ROSA IWERSEN SAOTHIAGO x  MARGARETH PEREIRA
MASCARENHAS e outros -” Proceda a devoluçÆo dos  autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
OSMAR  NODARI-

74.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1165/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x  JUNIUDSON LUIZ GARCIA
DOS ANJOS e outros -” Proceda a devoluçÆo dos  autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob  as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. EVA-
RISTO  ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1211/2001-TA-
CILIO TADEU POLAKOWSKI x  UIRKIS JOSE DE SOUZA
SILVA -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. TELMO DORNEL-
LES-

76.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1238/2001-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS SC
LTDA x MARCELINO DIAS PATRICIO -” Proceda a devolu-
çÆo  dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas,  sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. CARLA  FABIANA EVERS

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1285/2001-
MARCOS FERREIRA DE MORAIS x  MARIA TEREZINHA
DE SOUZA SCHMIDT -” Proceda a devoluçÆo dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as  penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
RODRIGO  RAMATIS LOURENCO-

78.-BUSCA E APREENSAO-1319/2001-UNILANCE ADM.
DE CONSORCIOS SC LTDA x  ANGELA DENISE STEM-
BERG CARDOSO -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do  artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

79.-COBRANCA (SUMARISS)-1463/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x  M.C CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencio-
nados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

80.-BUSCA E APREENSAO-1635/2001-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS SA x  WAGNER ALVES FER-
REIRA -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/2002-RO-
BERTO MACHADO FILHO x JAIRO  JOSE SANTOS PE-
REIRA -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO-

82.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-96/2002-NORTON
LUIZ CAMARGO e outros x  AUGUSTO VENICIO GOE-
DERT -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AUREA CRISTHI-
NA CRUZ-

83.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-192/2002-PEDRO
ANTONIO ZANARDI JUNIOR x  BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

84.-ORDINARIA-211/2002-DARCY TULIO x MASSA FALI-
DA DE NIENKOTTER IND. E  COM. DE FIBRAS L -” Pro-
ceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Códi-
go de Processo Civil”. -Adv. FERNANDA FORTUNATO M.P.
E SILVA-

85.-MANUTENCAO DE POSSE-467/2002-VALDECIR DA
SILVA e outros x CARLOS  ANTONIO -” Proceda a devolu-
çÆo dos autos supra mencionados, no prazo  de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Pro-
cesso Civil”. -Adv. JONAS BORGES-

86.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-470/2002-MA-
CROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA x  TRANSPORTADO-
RA VENTO NORTE LTDA -” Proceda a devoluçÆo dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as  penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
PEDRO PAULO  PAMPLONA-

87.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-669/2002-SIL-
VIA INES TONIN x JOSE PERA  -” Proceda a devoluçÆo dos
autos supra mencionados, no prazo de 24  (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de  Processo Civil”.
-Adv. PAULO JOSE GOZZO-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-796/2002-ROSEMERI
SANTOS BAUMEL x REITOR DA  UNIVERSIDADE TUIU-
TI DO PARANA -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra
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mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do  artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. VI-
VIANE STADLER  FAGUNDES-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-826/2002-ESPO-
LIO DE AMANDO MONTEAGUDO  LOIS e outros x ROB-
SON DANIEL WERNER -” Proceda a devoluçÆo dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as  penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. ADV.
MARCOS  ALEXANDRE GABARDO MARTIN

90.-MEDIDA CAUTELAR-857/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE LTDA x  ISABEL KEMPINSKI -” Proce-
da a devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

91.-ORDINARIA-911/2002-LUCIANO PAULO BASTOS
CASAGRANDE x FUNDACAO DOS  ECONOMIARIOS FE-
DERAIS FUNCEF -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do  artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AN-
TONIO DILSON  PEREIRA-

92.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-922/2002-VERO-
NICA JUNKES x TUTTILAR  ELETROMOVEIS LTDA -”
Proceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE HENRIQUE PAIVA
DE CARVALHO-

93.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-945/2002-ESP. DE
ROMEU PERRETO REP. POR  VILMAIR MOREIRA x RE-
JANE RAQUEL TOLEDO DE SOUZA -” Proceda a  devolu-
çÆo dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so  Civil”. -Adv. CHRISTIANE MIRANDA-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-952/2002-ICA-
SEC - COMP. SECURITIZADORA  DE CRED. FINAN x EFI-
CAZ INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA e
outros -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados,
no prazo  de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de  Processo Civil”. -Adv. SILVANA LEA FET-
TER-

95.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-963/2002-
COND. EDIFICIO CENTRO  EMPRESARIAL BUSINESS
TOWER x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -” Proceda
a  devoluçÆo dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e  quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo  Civil”. -Adv. ANA IZABEL GUERIOS MILLA RI-
CHARD-

96.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1065/2002-MARIA
DE FATIMA MACHADO MARTINS  x CELSO DE MAZO
NETTO -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MADELAINE
APARECIDA  FRIZON-

97.-BUSCA E APREENSAO-1111/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x ERNO GERHAR-
DT -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA
DE  LIMA FILHO-

98.-CONTRA-NOTIFICACAO-1187/2002-LUIZ FELIPE
BERGMANN x LUIZ CARLOS  TROUCHE RAMINA -” Pro-
ceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Códi-
go de Processo Civil”. -Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-

99.-INVENTARIO-1201/2002-MARIA DE LOURDES NO-
VAC DA COSTA e outros x  -”  Proceda a devoluçÆo dos
autos supra mencionados, no prazo de 24  (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de  Processo Civil”.
-Adv. RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

100.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1228/2002-
EMIR CALLUF FILHO e outros x  CASTEVAL CONSTRU-
CAO E INCORPORACAO LTDA -” Proceda a devoluçÆo dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob  as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”.
-Adv. CAETANO  BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

101.-REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1282/2002-GW
INDUSTRIA MECANICA LTDA x  BANCO BRADESCO S/
A -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. DANIEL HACHEM-

102.-EXECUCAO-1491/2002-SANDRA MARA FOLTRAN x
JOSE ROBERTO PEGORARO e  outros -” Proceda a devolu-
çÆo dos autos supra mencionados, no prazo  de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Pro-
cesso Civil”. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

103.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-8/2003-YONIKO
HAYASHI x ESPOLIO DE ISAMU  HAYASHI -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados, no prazo  de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO-

104.-CAUTELAR DE ARRESTO-41/2003-VOLVO DO BRA-
SIL VEICULOS LTDA x ESVERIA  DIESEL LTDA -” Proce-
da a devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do      Código
de Processo Civil”. ADV. JULIANE ZANCANARO

105.-EXECUCAO DE HIPOTECA-79/2003-BANCO BANES-

TADO S/A x JOSE MODESTO NETO  e outros -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados, no prazo  de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

106.-BUSCA E APREENSAO-113/2003-BANCO BANESTA-
DO S.A x MIDIA SUL  PUBLICIDADE LTDA -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

107.-INVENTARIO-125/2003-MARIA DE FATIMA MOREI-
RA e outros x ESPOLIO DE  ARISTIDES ANTONIO ZEM e
outros -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LINEU E. TOMASS-

108.-INVENTARIO-156/2003-NEIDE GOMES DE JESUS DE
SOUZA e outros x ESPOLIO  DE PEDRO GOMES DE JESUS
-” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

109.-ARROLAMENTO-208/2003-LUCINDA DOMINGUES
REBELO e outros x ESPOLIO DE  ANTONIO LUIZ REBE-
LLO -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo
196 do Código de Processo Civil”. ADV. AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO  CAMARGO-

110.-EXECUCAO-251/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
WENDI FLAVIA MARTINS CAETANO  -” Proceda a devolu-
çÆo dos autos supra mencionados, no prazo de 24  (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Pro-
cesso Civil”. -Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-

111.-RESSARCIMENTO-290/2003-VANESSA SANTOS DA
PENHA x GUINCHO CARGA PESADA  LTDA -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados, no prazo de  24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Pro-
cesso Civil”. -Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

112.-INVENTARIO-324/2003-ORIVAL GASPARIN x ESPO-
LIO DE ORBELA MOREIRA  GASPARIN -” Proceda a devo-
luçÆo dos autos supra mencionados, no prazo  de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Pro-
cesso Civil”. -Adv. OSVALDO FRANCISCO GASPARIN-

113.-BUSCA E APREENSAO-325/2003-BANCO DIBENS S/
A x ABRAAO FELICIANO DO  NASCIMENTO -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

114.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-577/2003-FUNBEP
FUNDO DE PENSAO  MULTIPATROCINADO x ART ANTI-
GA COM VAREJISTA DE ANTIGUIDADES LTDA-ME  -”
Proceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados, no prazo
de 24  (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de  Processo Civil”. -Adv. OTTO JOAO LYRA NETO-

115.-RESPONSABILIDADE CIVEL-634/2003-VILSON PE-
TERS x CLEUZA SOUZA SILVA -”  Proceda a devoluçÆo
dos autos supra mencionados, no prazo de 24  (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Processo Ci-
vil”. -Adv. MAURICIO VIEIRA-

116.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-677/2003-
BANCO SAFRA S/A x ELAINE  CRISTINA FERRAZ -” Pro-
ceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Códi-
go de Processo Civil”. -Adv. MARICLEIA DO ROCIO SAN-
TOS-

117.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-683/2003-BRI-
OSCHI ENTENHARIA LTDA x  ASSOC.DE PAIS E MEST.DO
COL.EST.PROT.DE CARVALHO -” Proceda a  devoluçÆo dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e  quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo  Civil”.
-Adv. WILSON NALDO GRUBE-

118.-ARROLAMENTO-692/2003-AUGUSTA DA SILVA KA-
MANN x ESPOLIO DE SIEGRIED  GOTTHILF KAMANN -
” Proceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. MARLY MARY DA CRUZ
MACEDO-

119.-BUSCA E APREENSAO-787/2003-BANCO BMC S/A x
ROSEMARI REHBEIN DE LIMA  -” Proceda a devoluçÆo
dos autos supra mencionados, no prazo de 24  (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Processo Ci-
vil”. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

120.-ARROLAMENTO-800/2003-TEREZA PINTO x ESPO-
LIO DE CARMINA ILHEO -”  Proceda a devoluçÆo dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 24  (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de  Processo Civil”. -
ADV. ROSANA J. DE SOUZA

121.-COBRANCA (ORDINARIA)-815/2003-ROSANGELA
DOS REIS ARANHA x FUNCEF  FUNDACAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS -” Proceda a devoluçÆo dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as  penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
DIEGO MARTINS  CASPARY-

122.-ORDINARIA-826/2003-ADILSON FERREIRA LIMA x
BANCO FINASA S/A -”  Proceda a devoluçÆo dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24  (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de  Processo Civil”. -Adv.
MAURILIO VIANA PEREIRA-

123.-RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-839/2003-IRMA-
OS ALADIO & CIA LTDA x  ANTONIO AURELIO e outros -
” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  mencionados, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do  artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ CARLOS PILOTO-

124.-INDENIZACAO-873/2003-ELOIR SEBASTIAO PIRES
x CODIPAR LTDA -” Proceda  a devoluçÆo dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e  quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo  Civil”. -Adv. BE-
NEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

125.-BUSCA E APREENSAO-921/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x  AILTON FERMINO DO
NASCIMENTO -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do  artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ERLON
DE FARIA PILATI-

126.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-940/2003-JULIO
SERGIO MAXIMOVITZ x GVT  OPERADORA DE TELE-
FONIA FIXA REGIONAL CURITIBA -” Proceda a devolu-
çÆo  dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas,  sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv.  ANDREZZA MARIA BELTONI-

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-960/2003-RE-
GINALDO VIEIRA x JOSE MARIO  BUTENES e outros -”
Proceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -ADV. MARCIA S. BADARO

128.-INVENTARIO-962/2003-DIRCE LOURENCO x ESPO-
LIO EDSON LUIZ ACIOLI -”  Proceda a devoluçÆo dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 24  (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de  Processo Civil”. -
Adv. MARCIO HOFMEISTER-

129.-COBRANCA (ORDINARIA)-970/2003-LOURENCO
ANTONIO WACHTER e outros x  CAIXA DE PREV. DOS
FUNC. DO BANCO DO BRASIL PREVI -” Proceda a  devo-
luçÆo dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so  Civil”. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

130.-REVISIONAL DE CONTRATO-987/2003-ELMAS FA-
TUCH LEAL x BANCO MERCANTIL  DO BRASIL S/A -”
Proceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados, no  prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

131.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1071/2003-
NAOYE SHIOKAWA x CARLOS DE  OLIVEIRA e outros -”
Proceda a devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-

132.-BUSCA E APREENSAO-1153/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS ANTONIO  OLIVEIRA DA
SILVEIRA ME -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do  artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ FER-
NANDO  BRUSAMOLIN-

133.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1234/2003-MARCIA
NUNES DE JESUS x BVA  CONSULTORIA S/A -” Proceda a
devoluçÆo dos autos supra mencionados,  no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do  Código de
Processo Civil”. ADV. ANDREA M. SARMENTO

134.-BUSCA E APREENSAO-1250/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DALTON RICHARD  PACKER -” Proce-
da a devoluçÆo dos autos supra mencionados, no prazo  de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

135.-ARROLAMENTO-1303/2003-VILMA LUIZA PEDRON
x ESPOLIO DE CONSTANTINO  PEDRON -” Proceda a de-
voluçÆo dos autos supra mencionados, no prazo  de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de  Pro-
cesso Civil”. -Adv. LUCIANA OLICSCHEVIS-

136.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1330/2003-
OTTO BRAUNINGER x ESPOLIO DE  MAGDALENA
BRAUNINGER -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra  men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do  artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ALCEU
BOLLIS-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0074 000925/2001
AIMORE OD ROCHA 0101 001453/2003
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 0042 000707/2001
ALEX SANDER BRANCHIER 0091 001541/2001
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0062 000836/2001
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0086 000987/2001
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0015 000411/2001
ALPHONSE GUILHERME VOIGT 0044 000717/2001

ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0035 000666/2001
AMARILIS R. N. JORGE 0091 001541/2001
AMAURI PEREIRA DA SILVA 0007 000016/2001
ANA PAULA DE OLIVEIRA 0039 000695/2001
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0058 000797/2001

0081 000953/2001
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0065 000873/2001
ANASSILVIA ARRECHEA 0087 000992/2001
ANDRE LUIZ LUNARDON 0079 000948/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0099 000833/2003
ANTONIO CARLOS DOS S. ROM 0050 000751/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0070 000908/2001

0059 000802/2001
ANTONIO PEREIRA DO LAGO 0034 000656/2001
ARNALDO FERREIRA MULLER 0045 000721/2001
ARNO JUNG 0092 000092/2002
AURELIANO PERNETA CARON 0098 000720/2003
CARLA FABIANA EVERS 0016 000415/2001

0094 001108/2002
0066 000875/2001

CARLOS ALBERTO DISSENA 0029 000630/2001
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0076 000931/2001
CARLYLE POPP 0080 000952/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0073 000921/2001
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 0061 000817/2001
CIRO BRUNING 0087 000992/2001
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0041 000700/2001
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0042 000707/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0027 000617/2001

0055 000788/2001
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0097 000622/2003
DANIEL HACHEM 0096 000543/2003

0072 000917/2001
DANIEL LOURENCO MACHADO 0051 000759/2001
DANIELA BRUM DA SILVA 0013 000406/2001
DANIELE DE LIMA ALVES 0089 001260/2001
DECIO FERREIRA DE BRITO 0045 000721/2001
DENILSON JANDERSON TROMBE 0037 000680/2001
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0092 000092/2002
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0043 000714/2001
EDSON LUIZ NUNES 0008 000296/2001
EMILY KARIME UBA NASSAR 0078 000939/2001
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0082 000960/2001
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0041 000700/2001

0006 000402/2000
0037 000680/2001

EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 0056 000791/2001
FABIANA SILVEIRA 0064 000864/2001
FABIO JOSE POSSAMAI 0092 000092/2002
FABIO MARCELO L. BINI 0078 000939/2001
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0058 000797/2001
FATIMA MARIA BOZZ  BARBOS 0047 000732/2001
FERNANDA PIRES ALVES 0068 000883/2001
FERNANDA TROIAN 0035 000666/2001
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0036 000676/2001
FERNANDO ANTONIO REGO DE 0101 001453/2003
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0029 000630/2001
FLAVIO JULIO BARWINSKI 0052 000764/2001
FRANCISCO CARLOS VOGTH 0094 001108/2002
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIM 0038 000691/2001
GECE SOARES CHAISE 0070 000908/2001
GEISON MELZER CHINCOSKI 0096 000543/2003
GERUSA LINHARES 0037 000680/2001
GLADIMIR A. POLETTO 0092 000092/2002
GRACIELA C. MACHADO VITUR 0013 000406/2001
GRACIELA GONCALVES PARZIA 0039 000695/2001
GUILHERME MANNA ROCHA 0011 000400/2001
GYSELE VIEIRA SILVA 0074 000925/2001
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0090 001455/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 0017 000420/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0088 000993/2001
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0006 000402/2000
IVAN JOSE SILVEIRA 0070 000908/2001
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0069 000890/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0020 000564/2001

0028 000624/2001
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0078 000939/2001
JOAO CARLOS DARCANCHY 0100 001205/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0012 000404/2001
JOAQUIM ROCHA 0079 000948/2001
JONATHAS A.DO NASCIMENTO 0003 001080/2003
JOSE ALZAMORA NETO 0080 000952/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0005 001137/1999
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0086 000987/2001
JOSE CID CAMPELO 0010 000398/2001
JOSE DA COSTA VALIM  FILH 0076 000931/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0049 000750/2001
JOSE LUIZ RICETTI 0081 000953/2001
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0018 000428/2001
JOSE PAULO GRANEIRO PERRE 0095 001415/2002
JOSELIA A. KUCHLER 0040 000699/2001
JULIO CESAR MELO LOPES 0063 000860/2001
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0089 001260/2001
KARINA COELHO 0053 000774/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0011 000400/2001
KARINE SIMONE POFAHL 0064 000864/2001
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0004 000414/1997
LADI NEIS 0014 000409/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0054 000787/2001
LEONEI MARTINS FREITAS 0014 000409/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0062 000836/2001
LORENA PANKA 0097 000622/2003
LUCELIA LACERDA DA SILVA 0036 000676/2001
LUCIANA BERRO 0021 000575/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0093 000368/2002
LUCIANO MORAIS E SILVA 0082 000960/2001
LUIS CARLOS BARRETO 0020 000564/2001

0028 000624/2001
LUIZ A REGO BARROS 0090 001455/2001
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI 0024 000596/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0017 000420/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0021 000575/2001

0002 001078/2003



5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003 125125125125125

LUIZ CARLOS DA SILVA 0020 000564/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0008 000296/2001

0022 000583/2001
0060 000809/2001

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0057 000792/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0040 000699/2001
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 0067 000877/2001
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0035 000666/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0031 000636/2001

0001 001077/2003
0005 001137/1999

LUIZ SERGIO GUBERT 0048 000733/2001
MACAZUMI FURTADO NIWA 0032 000645/2001
MAISA SALLES J. ROSALISKI 0052 000764/2001
MANOEL DAHER 0019 000473/2001
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0037 000680/2001
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0018 000428/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 0021 000575/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0074 000925/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0044 000717/2001

0083 000973/2001
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0023 000595/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0088 000993/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0011 000400/2001
MARCOS ALBERTO PICOLI 0093 000368/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0016 000415/2001

0069 000890/2001
0066 000875/2001

MARIA BENEDITA ANDRADE 0079 000948/2001
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 0076 000931/2001
MARIA HELENA KUSS 0018 000428/2001
MARILZA MATIOSKI 0004 000414/1997
MARINO GALVAO 0080 000952/2001
MATOMI YASUDA 0089 001260/2001
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0010 000398/2001
MAX FERREIRA 0051 000759/2001
MAX HERCILIO GONCALVES 0033 000647/2001
MIEKO ITO 0075 000929/2001

0084 000985/2001
MIGUEL A. SLOWIK 0027 000617/2001
MILTON DE LUCA 0030 000632/2001
MOACIR TADEU FURTADO 0020 000564/2001
MURILO CELSO FERRI 0071 000914/2001
NATACHA MACHADO FERREIRA 0067 000877/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0043 000714/2001

0025 000609/2001
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0026 000614/2001
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0061 000817/2001
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0005 001137/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 0044 000717/2001

0095 001415/2002
OSNIR MAYER 0004 000414/1997
PAULA NOGARA GUERIOS 0085 000986/2001
PAULO APOLINARIO GREGO 0023 000595/2001
PAULO CESAR DE SIQUEIRA C 0061 000817/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 0063 000860/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0047 000732/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0007 000016/2001
RICARDO ANDRAUS 0030 000632/2001
RODIRLEI GUIMARÆES PEREIR 0045 000721/2001
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0018 000428/2001
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0080 000952/2001
ROGERIO BUENO DA SILVA 0010 000398/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0048 000733/2001
ROGERIO IURK RIBEIRO 0033 000647/2001
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0018 000428/2001
ROSANA MARIA FECCHIO 0046 000724/2001
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0025 000609/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0100 001205/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0014 000409/2001
RUI CARLOS DISSENHA 0029 000630/2001
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0052 000764/2001
SANTINO SAGAIS 0042 000707/2001
SEBASTIAO ANTUNES FURTADO 0053 000774/2001
SILVIA MARIA TEGLIA 0042 000707/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0019 000473/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0046 000724/2001
TATIANE HELOISA MARTINS C 0077 000933/2001
VALDEMAR B. JORGE 0054 000787/2001
VANETE STEIL VILLATORI 0063 000860/2001
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0030 000632/2001
VINICIUS A. GASPARINI 0056 000791/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0018 000428/2001
VITORIO KARAN 0055 000788/2001
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0063 000860/2001
WELINGTON TORRES COSENZA 0022 000583/2001
WILSON ROBERTO RAITANE 0023 000595/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 0009 000299/2001

1.-SOBREPARTILHA-1077/2003-JOAO LUIS LUPION GAN-
DARA x RUY GOULART  GANDARA -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$  609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ -Oficial de Justi‡a,  no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de  cancelamento. -
Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

2.-ALVARA-1078/2003-IRACEMA PERONDI BREDA x PE-
DRO HERVA BREDA -Peticâo  inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 78,75-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao, R$
-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,  contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. LUIZ CARLOS  DA
ROCHA-

3.-TESTAMENTO-1080/2003-TEREZA JUKIEVICZ WA-
CHOWICZ x BROSNISLAW  WACHOWICZ -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$  63,00-Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$ -Oficial de Justi‡a, no  prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de  cancelamento. -
Adv. JONATHAS A.DO NASCIMENTO PEREIRA-

4.-ACAO DE COBRANCA-ps-414/1997-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL BELLA VISTA x  LUIZ ANTONIO MARCHIO-
RO- Sobre o contido  as fls.173/176, diga o  executado. Int.

Dil. Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS e OSNIR
MAYER-

5.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-1137/1999-SERVITRAN
S.A - SERVICOS DE  TRANSPORTES MULTIMODAI x
AM•RICA LATINA LOGÖSTICA DO BRASIL S/A e  ou-
tros-Ao contrario do que alega a parte requerida, a audiencia
de instrucao e julgamento nao foi declarada nula, afastando-se
tao-somente a suspeicao da testemunha Luiz Henrique Hun-
gria.  Assim, indefiro a pretensao de fls.1472/1473, devendo os
autos  voltarem conclusos oportunamente. INt. DIl. Adv. NI-
CIO ANTONIO DA  SILVEIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA  VIDAL
PINTO-

6.-REVIS.CLAUS.CONTR.C/C DEP.-po-402/2000-ERNESTO
BINDEWALD e outros x  BANCO ITAU S/A-... Diante do
exposto, JULGO PARCIALMENTE  PROCEDENTE o pedido
principal e PROCEDENTE  o cautelar,  para o fim confirmar a
antecipacao de tutela e de tornar definitiva a  liminar concedi-
da nos autos de medida cautelar, em apenso, bem como  para o
efeito de: a) determinar o recalculo do contrato, desde a  pri-
meira prestacao e, inclusive, do saldo devedor, excluindo-se a
capitalizacao e promovendo a amortizacao de forma preceden-
te ao  reajuste, devendo ser observados os depositos efetuados
nos autos; b)  autorizar os autores a contratarem os seguros
obrigatorios com  empresa de sua preferencia, eximindo-se do
pagamento da taxa perante  o reu apos a apresentacao e averba-
cao da apolice junto ao contrato em  questao; c) refeitos os
calculos, e verificando-se o exato valor dos  excessos cobra-
dos, condeno o reu a devolucao ou a compensacao, em  dobro,
cujo valor devera ser atualizado, monetariamente, pelo INPC,
a  partir de cada desembolso, e acrescido juros moratorios, na
ordem de  1% ao mes, a partir da citacao, ate o efetivo paga-
mento. Diante da  sucumbencia reciproca, condeno a parte re
ao pagamento de 50% das  custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que, com fundamento nos  arts.21 e 20, paragrafo
terceiro, do CPC, fixo em 10% (dez por cento)  sobre o valor
da causa e pelos mesmos fundamentos, condeno a parte  autora
ao pagamento de 50% das custas processuais e honorarios  ad-
vocaticios que fixo em 10%, do valor da causa, aplicando-se a
especie a sumula 14 do STJ. P.R.I. Adv. INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO e  EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

7.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-16/2001-SEGU-
RANCA ADM. DE CONSORCIOS S/C  LTDA x JOSE CAR-
LOS GARCIA GRIFFO -”A parte interessada para retirar a  carta
precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, diligenciando no
seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv.
AMAURI  PEREIRA DA SILVA e PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

8.-OBRIGACAO DE FAZER-po-296/2001-CARLOS JOSE
VENTURA e outros x INVEST  EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS- Aguarde-se, por 60 dias, a  manifestacao da parte
interessada. APos, ao arquivamento. Int.  Dil. Adv. EDSON
LUIZ NUNES e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

9.-INT. PRESCRICAO-299/2001-JOAO GIACOMITTI x RS
COZINHAS LTDA e  outros- Nomeio a digna defensoria pu-
blica em atuacao neste juizo,  sob o compromisso do seu grau,
como defensor do requerido.  Intime-se e de-se-lhe vista pelo
prazo legal. Com a manifestacao,  intime-se a parte autora para
dizer, no prazo legal. Int. Dil. “Da  juntada de contestacao,
diga o interessado no prazo legal.”Adv.  YOSHIHIRO MIYA-
MURA-

10.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-398/2001-WALLACE
RODRIGUES DARTE x JORNAL  DO ESTADO- Arquivem-
se. Int. DIl. Adv. MAURICIO PINHEIRO DA COSTA,  RO-
GERIO BUENO DA SILVA e JOSE CID CAMPELO-

11.-DEPOSITO-400/2001-BV FINANCEIRA S.A x FERNAN-
DO MACEDO GUIMARAES-  Promova a parte interessada ao
pagamento das custas remanescentes  no valor de R$ 38,24,
cfe. calculo de fls.94, no prazo legal. Adv.  KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

12.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-404/2001-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S.A x ODAIR
MARTINS DUARTE-... Diante do exposto,  JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para confirmar a apreensao do  veicu-
lo Renault, azul 1992/1993, chassi N.8A1L48SZZNS008950,
placas BGK-8400, consolidando a posse e propriedade plenas
do  referido bem, em favor do Unibanco - Uniao de Bancos
Brasileiros  S.A., com amparo no art.terceiro, paragrafo quinto
do Decreto-Lei  n.911/69. Condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e  honorarios advocaticios que, com funda-
mento no art.20, paragrafo  quarto, do CPC, fixo em R$ 300,00
(trezentos reais). P.R.I. Adv. JOAO  LEONELHO GABARDO
FILHO-

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-406/2001-GONCAL-
VES E ADAMATTI LTDA x  PARELUZ MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA -Promova-se o dep¢sito das custas  relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de  Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. DANIELA BRUM DA
SILVA-

14.-ACAO DE COBRANCA-ps-409/2001-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RES. PORTAL DO  IGUACU x EDSON ROBER-
TO GARCIA e outros- Do contido na certidao  acerca do de-
curso de suspensao, diga o interessado no prazo  legal. Adv.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-411/2001-BANCO
BANESTADO S.A x LUIZ  ALBERTO DE ALMEIDA e ou-
tros- Diga a parte exequente. Int. Dil. Adv.  ALEXANDRE
TORRES VEDANA-

16.-ACAO DE COBRANCA-ps-415/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S.C LTDA x FA-
BRICIO JOSE CAMPANA FONTINO- Suspendo o feito por

60  dias, conforme requerido as fls.95. Int. Dil. Adv. CARLA
FABIANA  EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

17.-DEPOSITO-420/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA x  FABIO PONTES - Reco-
lha-se o Funrejus. Promova-se ao pagamento das  custas da
fase de execucao de sentenca no valor de R$ 189,00, ainda,
Distribuidor, R$ 1,84 e ao dep¢sito das custas relativas as  dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me  Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e IDALINA  VALERIO PEREIRA-

18.-ACAO DE INDENIZACAO-po-428/2001-MARCIO LUIS
BARBOSA x LOJAS ARAPUA  S/A e outros - Recolha-se o
Funrejus. Promova-se o dep¢sito das  custas da fase de execu-
cao de sentenca no valor de R$  420,00, no prazo legal -Adv.
JOSE MAURICIO DO REGO  BARROS-

19.-MEDIDA CAUTELAR-473/2001-FENIX EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS SOCIEDADE  CIVIL x MARCO
ANTONIO LANGER- Considerando que: 1) foi feita a  notifi-
cacao do requerido; 2) o requerido prestou caucao para obstar
a  publicacao de editais para conhecimento de terceiros, depen-
dendo o  levantamento desta caucao de acao propria, em pro-
cesso distinto; que  foram pagas as custas e decorreram 48 ho-
ras desde entao; Determino  que os autos seja entregues a parte
requerente independente de  traslado (CPC, art.872). Int.  Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e  MANOEL DAHER-

20.-RESSARCIMENTO-po-564/2001-MARITIMA SEGUROS
S/A x ANTONIO CARLOS  GONCALVES- Do calculo judici-
al, fls.110/111, no valor total de R$  8.011,94, digam as partes
no prazo legal.  Adv. JACKSON GLADSTON  NICOLODI,
LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e
MOACIR TADEU  FURTADO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-575/2001-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ROSANE
MARIA RANIEL -”Da chegada destes autos a este  ju¡zo fi-
quem cientes as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca
do interesse no prosseguimento do feito, no prazo comum de
cinco  dias”.-Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO FABIA-
NO GRESKIV e LUIZ CARLOS DA  ROCHA-

22.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-583/2001-MIGUEL
HAWRYSKO e outros x  CIDADELA S.A- Promova o reque-
rente ao pagamento de custas de  distribuicao no valor de R$
20,90, cfe. oficio oriundo do juizo  deprecado. Adv. WELING-
TON TORRES COSENZA-

23.-ACAO COMINATORIA-po-595/2001-COMPANHIA PAU-
LISTA DE PAPEIS E ARTES  GRAFICAS x R&B DISTRI-
BUIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA- Diga a  parte
autora. Int. DIl. Adv. PAULO APOLINARIO GREGO-

24.-DEPOSITO-596/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A x PEDRO OSMAR  BRANCO -Converto o julga-
mento em diligencia, objetivando  impedir nulidade futura do
feito, determinando, de  consequencia, sejam expedidos ofici-
os as instituicoes  relacionadas as fls.84, haja vista que os ex-
pedidos nao  foram retirados nem respondidos, com excecao da
RF. Int.  DIl. Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando
o seu  cumprimento.-Adv. LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI-

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-609/2001-RUTH
HELENA LANGER x IRENO JOÇO  DE CAMPOS e outros -
Ao interessado para manifestar sobre a certidâo  negativa do
Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. ROSEVAL  SOA-
RES PETRECHEN e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-614/2001-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA x
JOSE DA COSTA FILHO- Aguarde-se, por 60 dias, a  mani-
festacao da parte interessada. APos, voltem conclusos. Int.  DIl.
Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

27.-DEPOSITO-617/2001-HSBC BANK BRASIL S/A x PE-
DRO HENRIQUE ORIVES  MARTINS- Ao arquivo proviso-
rio. Int. Dil. Adv. MIGUEL A. SLOWIK e  CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

28.-RESSARCIMENTO-po-624/2001-UAP SEGUROS BRA-
SIL S/A x VALERIO FRANCISCO  COCCO e outros- Da jun-
tada de oficio dirigido a DRF, diga o  interessado no prazo
legal. Adv. LUIS CARLOS BARRETO e JACKSON  GLADS-
TON NICOLODI-

29.-INVENTARIO-630/2001-ROSEMARI DO ROCIO BEN-
VENUTTI x ESP. DE JANDYRA  LO. BENVENUTTI e ou-
tros -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no  prazo de cinco
dias - R$ 66,99, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv.  CARLOS
ALBERTO DISSENA, RUI CARLOS DISSENHA e FERNAN-
DO AUGUSTO  DISSENHA-

30.-ALIENACAO JUDICIAL-632/2001-PATRICIA SIKORA x
LUIZ FERNANDO DE MACEDO  BERTOLI-Aguarde-se, por
60 (sessenta) dias, a manifestacao da  parte interessada. Apos,
voltem conclusos para extincao. Int.  DIl. Adv. VICTOR A.A.
BOMFIM MARINS, RICARDO ANDRAUS e MILTON DE
LUCA-

31.-MEDIDA CAUTELAR-636/2001-IRMAOS LEME LTDA
x FUNDACAO LUSIADA-  Diante da certidao, de fls.74, in-
formando que o feito principal  fora julgado em audiencia, o
presente perdeu objeto, razao pela  qual julgo-extinto, a teor do
art.267, inc. VI, do CPC. P.R.I. Adv.  LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO-

32.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-645/2001-HOSPITAL
NOSSA SENHORA DAS GRACAS  x ELISANGELA CRIS-
TINA ROCHA -Retire-se of¡cios expedidos …s fls.  diligenci-
ando o seu cumprimento.-Adv. MACAZUMI FURTADO
NIWA-

  33.-DECLARATORIA-ps-647/2001-IRMAOS BOCCHI
LTDA x JOTAWELL CIA DE  ALIMENTOS E CONEXOS e
outros- Aguarde-se. Int. DIl. Adv. MAX HERCILIO  GON-
CALVES e ROGERIO IURK RIBEIRO-

34.-ACAO MONITORIA-656/2001-METROSUL COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x MARILIA  DIULY COUTINHO YA-
MAGUCHI- Aguarde-se, por 60 dias, a manifestacao  da parte
interessada. Apos, ao arquivamento. Int.Dil. Adv. ANTONIO
PEREIRA DO LAGO-

35.-DEPOSITO-666/2001-GUARARAPES ADMISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x  IVO ORLANDO FINGER -
”A parte interessada para retirar a carta  precat¢ria expedida
dos autos, em 48 horas, diligenciando no seu  cumprimento
diretamente no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv. ALTAMIRANO
PEREIRA NETO, FERNANDA TROIAN-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-po-676/2001-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND.  MERCANTIL S/A x AN-
TONIO DA SILVA VARCHAKI- Aguarde-se, por 60  dias, a
manifestacao da parte interessada. Apos, voltem  conclusos.
Int. DIl. Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e LU-
CELIA  LACERDA DA SILVA-

37.-ORDINARIA-680/2001-REJANE KOPPER x BANCO
ITAU S.A- Do contido na  certidao acerca da nao retirada de
oficio, diga o interessado no  prazo legal. Adv. DENILSON
JANDERSON TROMBETTA-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-691/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
GILBERTO SALETI-Da juntada da carta de  citacao devolvida
negativa, diga o interessado no prazo legal. Adv.  GABRIEL
A.H. NEIVA DE LIMA-

39.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-695/2001-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL JATOBA x  RECANTHO CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA e outros- Intime-se a parte  interessada para
que promova o deposito dos honorarios do Sr.  Pertio, em cin-
co, sob pena de ser reputado desistente da prova.  Int. DIl. Adv.
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO e ANA PAULA
DE  OLIVEIRA-

40.-ACAO DE COBRANCA-ps-699/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS VILAS  NOVAS x DANIEL MAR-
TINS -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as  diligenci-
as a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme  Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
JOSELIA A.  KUCHLER-

41.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-700/2001-VAN-
DA PAULA CHUEIRI x BANCO ITAU  S/A- Digam as partes
sobre o laudo pericial. Int.DIl. Adv. CLAIRE  LEMOS DE
CAMARGO e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-707/2001-MINORU TA-
NAKA e outros x MARIO CORRADI e  outros-... Diante do
exposto, JULGO EXTINTOS os presentes  embargos, sem jul-
gamento do merito, por forca da incidencia do  art.267, inc. V,
do CPC, condenando, de consequencia, seus  autores, ao paga-
mento das custas processuais e honorarios  advocaticios que,
com fundamento no art.20, paragrafo quarto,  fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais). Traslade-se copia da  presente decisao a
ambos autos em apenso. P.R.I. Adv. SILVIA MARIA  TEGLIA,
CLAUDIA MARA WEISS BELEM, SANTINO SAGAIS e
ALCIDES SOARES DE  OLIVEIRA NETO-

43.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-714/2001-CELEIDE
APARECIDA ROCHA x ELIETE  MARIA LIEBEL HANEK-
Promova o interessado ao pagamento das custas  do Sr. avalia-
dor, no valor de R$ 205,00, no prazo legal. Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-717/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x NANCY PIN-
TO DOS SANTOS- Intime-se a parte requerente  para promo-
ver o deposito das custas remanescentes, em quarenta e  oito
horas. Int. DIl. “Custas remanescentes no valor de R$  35,00”.
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

45.-RESSARCIMENTO-po-721/2001-LEDA SALUTE GAL-
LEAZI x DI-1000-  Mantenho a decisao de fls.139 por seus
proprios fundamentos.  Oportunamente, oficie-se ao E. Tribu-
nal comunicando, inclusive,  acerca do cumprimento pelo agra-
vante do disposto no art.526 do  CPC. Int. DIl. “Promova a
parte interessada ao pagamento das  custas remanescentes no
valor de R$ 80,50, cfe. calculo de  fls.174, no prazo legal. “Adv.
DECIO FERREIRA DE BRITO, ARNALDO  FERREIRA
MULLER e RODIRLEI GUIMARÆES PEREIRA-

46.-ACAO MONITORIA-724/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x VITOR HUGO BRACK  e outros-Para a audi-
encia de conciliacao e saneamento, a qual  deverao comparecer
as partes e/ou seus procuradores com poderes  para transigir,
designo o dia 15 de junho de 2004, as 16:00  (art.331 do CPC).
Int. Dil. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
ROSANA MARIA FECCHIO-

47.-DECLARATORIA-po-732/2001-MARIO LUIZ DALLE-
GRAVE x SOCIEDADE COOP.DE  SERV. MEDICOS-UNI-
MED - Promova-se ao pagamento das custas da fase de  execu-
cao de sentenca no valor de R$ 157,50, Distribuidor, R$ 1,84
ainda, ao dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item  9.4.8.-Adv. FATIMA MARIA BOZZ  BARBOSA-

48.-ACAO DE DESPEJO-733/2001-HARALD HAUER
FREUNDENBERG x MASSAYOHI  TUNOUTI- Aguarde-se
por mais 10 dias. Int. DIl. Adv. LUIZ SERGIO  GUBERT e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

49.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-750/2001-JOAO BA-
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TISTA C. AGUIAR x AMILTON  DE SOUZA e outros- A pro-
videncia solicitada e onus da parte.  Aguarde-se o retorno da
deprecata. Int.DIl. Adv. JOSE DO CARMO  BADARO-

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-751/2001-AVENIDA
7 MATERIAL DE CONSTRUCAO  LTDA x EGON PENNER-
Ao arquivo provisorio. Int. DIl. Adv. ANTONIO  CARLOS
DOS S. ROMAO-

51.-ACAO DE COBRANCA-ps-759/2001-CONDOMINIO DO
EDIFICIO SANTA CATARINA x  MARIANA MUSSI BAP-
TISTA- Aguarde-se, em arquivo provisorio, a  manifestacao do
exequente. APos, voltem. Int. DIl. Adv. MAX FERREIRA  e
DANIEL LOURENCO MACHADO-

52.-MEDIDA CAUTELAR-764/2001-SEVERINO BALLERI-
NI e outros x MARIA  APARECIDA SOUZA E SILVA- Man-
tenha a escrivania os documentos  guardados junto ao cofre.
Manifeste-se a parte interessada. INt.  Dil.Adv. FLAVIO JU-
LIO BARWINSKI, SANDRA LIA LEDA BAZZO BA-
RWINSKI e  MAISA SALLES J. ROSALISKI-

53.-OBRIGACAO DE FAZER-po-774/2001-FURTADO &
LUCHTEMBERG LTDA x XEROX  COM•RCIO  E INDUS-
TRIA LTDA -Ao interessado para manifestar sobre a  certidâo
negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.  SE-
BASTIAO ANTUNES FURTADO-

54.-DECLARATORIA-po-787/2001-LUCIANA TREUMANN
x UNIMED CURITIBA  -SOC.COOP.DE SRV. MEDICO- Do
deposito judicial efetuado, fls.295  verso, diga o interessado no
prazo legal. Adv. LEANDRO CABRERA  GALBIATI-

55.-ACAO MONITORIA-788/2001-BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S/A - BBC x  ALCIDES NERI BATISTA DO
NASCIMENTO-... Cientifiquem-se as partes,  outrossim, para
oferecimento dos pareceres de seus assistentes,  no prazo co-
mum de dez dias (CPC. art.433, paragrafo unico),  ocasiao em
que deverao se manifestar sobre o laudo de  fls.151/198. Int.
Dil. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e VITORIO KARAN-

56.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-791/2001-CONSOR-
CIO PONTAL DO PARANA x  ATILIO GASPARINI NETO-
Intimem-se novamente as partes para dizer  sobre o Laudo de
Avaliacao de fls.165. Int. Dil. Adv. EVELYN FABRICIA  DE
ARRUDA e VINICIUS A. GASPARINI-

57.-ACAO MONITORIA-792/2001-JESUS CARLOS SOARES
x JORGE LUIS SCHEFFER e  outros - Retifique-se o registro
e a autuacao, fazendo  constar no polo passivo o nome da re-
querida Carla Cristina  F. Scheffer, bem como o nome correto
do requerido Jorge  Luis Scheffer. Ainda, a fim de evitar futura
nulidade  processual, cite-se a requerida Carla Cristina F. Sche-
ffer  obsservando-se as prescricoes do despacho das fls.26/27.
Int. Dil. Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligen-
cias a  serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99,  item 9.4.8.-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEI-
RA-

58.-DECLARATORIA-po-797/2001-JOSE CELIO CABRAL x
TELEPAR BRASIL  TELECOM-TELECOMUNICA•OES DO
PARANA- Recebo a apelacao de  fls.175/182, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo (CPC, art.520).  Intime-se a parte apela-
da para responder (CPC, art.518), no prazo  de 15 dias, (CPC,
art.508). Int. DIl. Adv. FABRICIO VERDOLIN DE  CARVA-
LHO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

59.-ACAO DE COBRANCA-po-802/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ALIMENTA
COMERCIO E IMPORTACAO DE ALIMENTOS e outros-  Das
juntadas das cartas de citacoes, devolvidas negativas, diga o
interessado no prazo legal. Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

60.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-809/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x BOA  COBRANCA e outros- Do
contido na certidao de fls.59 verso, diga o  exequente no prazo
legal. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

61.-ACAO DE INDENIZACAO-po-817/2001-VILSON FRAN-
CISCO CAROLINO x ANTONIO  JESUS DE CARVALHO-
Arquivem-se. Int. Dil. Adv. PAULO CESAR DE SIQUEIRA
CASTRO, NELSON JOAO SCHAIKOSKI e CHRISTIAN PA-
LHARINI MARTINS-

62.-ORDINARIA-836/2001-DIETER SIEMENS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA  S/A- Intime-se a para o deposito das
parcelas faltantes, em 48  (quarenta e oito) horas. Int. Dil. Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO  PACHECO-

63.-DECLARATORIA-po-860/2001-CONFAL CONSULTO-
RIA FLORESTAL BRASILEIRA LTDA  x SERRALHERIA
MARINGA LTDA -Ao interessado para manifestar sobre a
certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, ainda, promova ao
pagamento das custas complementares da diligencia no valor
de R$  40,00, tudo no prazo legal. -Adv. JULIO CESAR MELO
LOPES-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-864/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  WAGNER THEISS -... indefiro
o pedido de bloqueio dos  documentos do veiculo junto ao
Detran, porque ja gravados  pela alienacao fiduciaria. Defiro
por outro lado, a  expedicao de oficio ao Detran, apenas para
que se proceda a  averbacao da existencia da presente acao, a
margem do  registro do veiculo. Faculto a parte autora, dada a
possibilidade existente, que proceda, segundo a inteligencia  do
art. quarto, do DEcreto-Lei 911/69. Int. Dil. Retire-se of¡cios
expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. FA-
BIANA  SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

65.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-873/2001-CARDA-
PIO S/C LTDA x ESIC SERVICOS  GERAIS LTDA -Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidâo negativa  do Sr. Ofici-

al de Justica, no prazo legal. -Adv. ANANIAS CEZAR  TEI-
XEIRA-

66.-DEPOSITO-875/2001-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x  ALTEVIR CANES-
TRARO - Tendo em vista a certidao de fls.59,  que da azo a
incidencia do art. quarto do Decreto_lei  n.911/69, acolho o
pedido de fls.63/66, atraves do qual  converto o presente feito
em acao de deposito (art.quarto  do DL-911/69). Re-ratifique-
se a autuacao, registro e  distribuicao. Junte o requerente de-
monstrativo analitico do  debito, bem como estimativa do valor
do veiculo. Cite.se...  Por fim, indefiro o pedido de expedicao
de oficio ao  Detran, porque ja gravado pela alienacao fiducia-
ria. Int.  Dil. Promova-se o dep¢sito das custas relativas as di-
ligencias a  serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99,  item 9.4.8.-Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

67.-DECLARATORIA-po-877/2001-SAPATINE CALCADOS
LTDA x BELLARY INDUSTRIA  DE CALCADOS LTDA-
Indefiro o pedido de fls.65, uma vez que a  diligencia nao exige
a intervencao judicial. Int. DIl. Adv. LUIZ  FERNANDO N.
LOYOLA e NATACHA MACHADO FERREIRA-

68.-ACAO DE COBRANCA-po-883/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA  XII x MARILIZA PON-
TES- Ainda que ambas as partes tenham tido  conhecimento da
data marcada para realizacao da audiencia, por  razao injustifi-
cada, deixaram de comparecer a solenidade (conf.  certidao de
fls.121), parecendo nao haver interesse nos atos  judiciais. Em
vista de que a audiencia se faz necessaria,  redesigno a audien-
cia conciliatoria para o dia 06 de abril de  2005, as 16:00 horas.
Observem-se os termos do despacho de  fls.118, nos tres ulti-
mos paragrafos. Int. Dil.”Promova a parte  interessada ao paga-
mento de custas de citacao e intimacao via  correio no valor de
R$ 13,40, no prazo legal.”Adv. FERNANDA PIRES  ALVES-

69.-DEPOSITO-890/2001-ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS CURITIBA S/C x JOSE  ALVES DO NASCIMEN-
TO- Do contido na certidao acerca do decurso de  suspensao,
diga o interessado no prazo legal. Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER-

70.-INDEN.POR ATO ILICITO-po-908/2001-ZILMA ALVES
DE OLIVEIRA x BANCO  BANESTADO S/A-  Da juntada de
peticao do Sr. Perito, fls.258, que  apresenta proposta de hono-
rarios  no importe de R$ 14 salarios  minimos, diga o requerido
no prazo legal. Adv. ANTONIO CELESTINO  TONELOTO-

71.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-914/2001-BANCO
BRADESCO S/A x  DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERI-
VADOS LIMOSEN LTDA- A digna  defensoria publica em atu-
acao neste Juizo, nomeio para atuar, sob  o compromisso de
seu grau, como curadora especial do reu, revel,  citado por edi-
tal (CPC. art.nono, inc. II). Intime-se de-se-lhe  vista pelo pra-
zo legal. Oportunamente, sera analisada a peticao  da fls.108.
Int. DIl. Despacho de fls.145.: Restou comprovado o  previo e
infrutifero esforco do credor na localizacao de bens dos  exe-
cutados, justificando, portanto, a intervencao do Poder  Judi-
cante, dada a necessidade de dar efetiva prestacao  jurisdicio-
nal, zelando, assim, pelo regular andamento da  execucao. As-
sim, expeca-se oficio a DRF... “Retire oficio  expedido para
encaminhamento”. Adv. MURILO CELSO FERRI-

72.-ACAO MONITORIA-917/2001-BANCO ITAU S.A x FON-
SAKA & CIA LTDA e outros  -Promova-se o dep¢sito das cus-
tas relativas as diligencias a serem  cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item  9.4.8.-Adv. DANIEL
HACHEM-

73.-DEPOSITO-921/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUIZ CARLOS GERALDO-  Do contido na certidao acerca de
nao haver noticia do cumprimento  da carta precatoria, diga o
interessado no prazo legal. Adv. CESAR  AUGUSTO TERRA-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-po-925/2001-FORD LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO  MERCANTIL x LUIZ JOSE
DE OLIVEIRA KESIKOWSKI-  Converto o  julgamento em
diligencia, para o fim de determinar a publicacao do  despacho
de fls.109, para fins de intimacao. INt. Despacho de  fls.109.:
Por se tratar de materia exclusivamente de direito, o feito  com-
porta julgamento antecipado (CPC, art.330, I). Adv. MARCE-
LO  TESHEINER CAVASSANI, GYSELE VIEIRA SILVA e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

75.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-929/2001-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x SINEI-
LA DE OLIVEIRA- Do contido na certidao  acerca de nao ha-
ver noticia do cumprimento da carta precatoria,  diga o interes-
sado no prazo legal. Adv. MIEKO ITO-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-931/2001-JOSE TOSCHI-
NI x JOSE SCHON- Defiro.  “suspensao por 30 dias”. Adv.
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-

77.-ORDINARIA-933/2001-PAULO ROQUE DE MEIRA x
BENEDITO ANTONIO DOS  SANTOS- Pela derradeira vez,
intime-se o requerido para se  manifestar acerca do oficio de
fls.141. Outrossim, intime-se a  parte autora para que indique o
atual endereco da empresa  Pelicano Serigrafia e Produtos Pro-
mocionais Ltda. Int. DIl. Adv.  TATIANE HELOISA MAR-
TINS CAVALCANTI-

78.-ORDINARIA-939/2001-HENRIQUE RICCHETTI JUNI-
OR x IMOVEIS EXCLUSIVOS  LTDA e outros- Para a audi-
encia preliminar, a qual deverao  comparecer as partes e/ou
seus procuradores com poderes para  transigir, designo o dia 30
de agosto de 2004, as 15:30 horas  (CPC. art.331). Int. DIl.
Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, FABIO MARCELO  L.
BINI e EMILY KARIME UBA NASSAR-

79.-RESCISAO DE CONTRATO-ps-948/2001-AMILTON
FREITAS BATISTA x RUDYNEI  RUSSI- Promova a parte

interessada ao pagamento das custas  remanescentes no valor
de R$ 666,50, cfe. calculo de fls.78, no  prazo legal. Adv.
ANDRE LUIZ LUNARDON-

80.-DECLARATORIA-po-952/2001-CEJEN ENGENHARIA
LTDA x FASAL S.A CO. E IND.  DE PRODUTOS SIDERUR-
GICOS- Do contido na certidao acerca de nao  haver noticia
sobre o cumprimento da carta precatoria, diga o  interessado no
prazo legal. Adv. CARLYLE POPP-

81.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-953/2001-MARILEA DE
SOUZA x BRSIL TELECOM  S.A- ... Diante do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido para condenar a  re ao pagamen-
to da quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos  reais), a
titulo de indenizacao por danos morais, corrigida pelo  INPC, a
contar desta data (27.10.2003), acrescida de juros de mora, a
base de 0,5% ao mes, a partir do transito em julgado, ate o
efetivo  pagamento. Condeno, ainda a requerida, ao pagamento
das custas e  despesas processuais e honorarios advocaticios
que fixo em 20% do  valor da condenacao, com fundamento no
art. 20, paragrafo terceiro,  letras A, B e C, do CPC. P.R.I. Adv.
JOSE LUIZ RICETTI e ANA PAULA  DOMINGUES DOS
SANTOS-

82.-ACAO MONITORIA-960/2001-SILVESTRE ADAO RO-
GISKI x ADOREE IZAURA BROZA  M. RIZZARDO e ou-
tros-Em acolhimento ao pedido de fls.75, ao  arquivo proviso-
rio. Int. DIl. Adv. LUCIANO MORAIS E SILVA e ERNANI
ANTONIO PIGATTO-

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-973/2001-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S.A x ELIAS
BUSSOLO-Do contido na certidao acerca do  nao pagamento
de custas do Sr. oficial de justica, diga o  interessado no prazo
legal. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

84.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-985/2001-CONSTRU-
TORA M.T.M LTDA x JUSSARA  RAMOS e outros- Aguar-
de-se por 15 dias. Int.Dil. Adv. MIEKO ITO-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-986/2001-CONSTRUTO-
RA  YAPO LTDA x LINDOMAR  LOPES DE OLIVEIRA-
Aguarde-se, por 60 dias, a manifestacao da  parte interessada.
Apos, ao arquivamento. Int. DIl. Adv. PAULA NOGARA
GUERIOS-

86.-ACAO DE INDENIZACAO-po-987/2001-VILSON BEN-
JAMIN JONCK e outros x  PLASTICOS DO PARANA LTDA-
Recebo a apelacao no seu duplo efeito.  Intime-se a parte ape-
lada para responder, em 15 dias, (CPC,  art.518). Int. DIl. Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e JOSE CARLOS  LA-
RANJEIRA-

87.-ORDINARIA-992/2001-PATHWAY TELEINFORMATICA
LTDA x PORTO SEGURO SIA DE  SEGUOS GERAIS-HO-
MOLOGO, por sentenca, para que surtam seus  juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as  fls.165/166,
e com esteio no art.269, inc. III do CPC JULGO  EXTINTO o
presente processo. Custas ex lege. Oportunamente  oficie-se
para a baixa na distribuciao e arquive-se. P.R.I. Adv. CIRO
BRUNING e ANASSILVIA ARRECHEA-

88.-ORDINARIA-993/2001-DIONE MARIA MENZ x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA-  Tendo em vista que as partes
nao se manifestaram acerca da  proposta dos honorarios do
perito, presume-se concordancia. Assim,  aquela que requereu
a realizacao da pericia, deposite o valor.  Int. DIl. Adv. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ  BOTELHO-

89.-ORDINARIA-1260/2001-SHIGERU YASUDA x O CON-
SORCIO RODOBENS( RODOBENS  ADM E PROM. LTDA)-
HOMOLOGO, por sentenca, para que surtam seus  juridicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as  fls.164/
165, e com esteio no art.269, inc. III do CPC, JULGO  EXTIN-
TO o presente processo. Oportunamente oficie-se para a baixa
na distribuicao e arquive-se. P.R.I. Adv. DANIELE DE LIMA
ALVES,  JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e MATOMI YA-
SUDA-

90.-DECLARATORIA-po-1455/2001-JOAO BASSANEZE x
MERCEDES-BENZ LEASING  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Apensem-se os presentes autos aos que  vieram
da 33 Vara Civel de Sao Paulo. De-se ciencia as partes da  che-
gada dos autos. Ambas as acoes tramitarao nestes autos. Int.
Dil. Adv. LUIZ A REGO BARROS e HELIO LUIZ VITORI-
NO BARCELOS-

91.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1541/2001-AUTO POSTO
AMBIENTAL LTDA x FABIO  CIUFFI ADVOGADOS AS-
SOCIADOS S/C- Recebo a apelacao de fls.70/86,  nos efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art.520). Intime-se a  parte ape-
lada para responder (CPC, art.518), no prazo de 15 dias  (CPC,
art.508). Int. DIl. Adv. ALEX SANDER BRANCHIER e AMA-
RILIS R. N.  JORGE-

92.-ORDINARIA-92/2002-MARCO ANTONIO MIRANDA e
outros x MEGA’CRED  DISTRIB.DE TIT.E VALORES MO-
BILIARIOS LTD e outros- Do contido na  certidao acerca de
nao resposta de todos os oficios expedidos,  diga o interessado
no prazo legal. Adv. ARNO JUNG-

93.-EMBARGOS DO DEVEDOR-368/2002-TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA x COTRASA  - COM. DE
TRANSP. E VEICULOS LTDA- Da juntada de oficio oriundo
do juizo deprecado, fls.84, que em seu conteudo narra designa-
cao  de data para oitiva de testemunha, o dia 22.04.2004, 13:30
horas,  ainda, do contido na certidao negativa do Sr. oficial de
justica,  diga o interessado no prazo legal. Adv. LUCIANA PI-
GATTO  MONTEIRO-

94.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1108/2002-ANTONIO
JANUARIO MARTINS NETO x  SLAVIERO DECISAO ADM

DE CONSORCIOS S/C LTDA-... Diante do  exposto, ACO-
LHO a excecao formulada pelo excipiente, para o fim  de reco-
nhecer a incompetencia deste juizo, determinando a remessa
dos autos ao juizo da COmarca de Canoas-RS, competente para
o  julgamento do feito. Traslade-se copia desta decisao nos autos
principais. Condeno o excepto ao pagamento das custas  pro-
cessuais. P.R.I. Adv. FRANCISCO CARLOS VOGTH e CAR-
LA FABIANA  EVERS-

95.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1415/2002-
PAULO SERGIO FERREIRA ALVES x  UNIBANCO
LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Cuida-se de revisional  de contrato, referente a contra-
to de arrendamento mercantil. Uma vez  que nao ha pre-
l iminares  a  serem enfrentadas,  porque presentes  as
condicoes da acao e os pressupostos processuais, de-
claro o feito  saneado. Sopesadas as demais alegacoes
das partes, restaram os  seguintes pontos controverti-
dos para serem esclarecidos: clausulas  abusivas, prati-
ca de anatocismo, juros (cobranca acima do permissivo
constitucional) e comissao de permanencia. Para eluci-
dacao da  controversia suficiente e necessaria a produ-
cao da prova pericial  tecnica contabil, o que, para tan-
to, nomeio o expert Edison Luiz  Kruger, concedendo-
lhe o prazo de 60 dias para a apresentacao do  laudo,
depois de depositados seus honorarios. Da inversao do
onus da  prova. O autor requereu a aplicacao dos efei-
tos previstos no Codigo  de Defesa do Consumidor para
fins de obter a inversao do onus da  prova na revisao
contratual, aduzindo, em sintese, tratar-se o  presente
caso de relacao de consumo. A parte requerida, a seu
turno,  contesta tal requerimento com o argumento de
que o autor ja  apresentou toda a documentacao neces-
saria ao deslinde da demanda.  Sendo o CDC uma nor-
ma de ordem publica  a tutelar o hipossuficiente,  em
relacao ao Banco,  como e o caso dos autos, deve esta
prevalecer  sobre o contrato particular. Cabe, pois, ao
Magistrado exercer o  controle sobre as clausulas dos
contratos, afastando aquelas que  causem grave dano
ao equilibrio contratual. Aplicavel e, portanto, o  CDC
nos contratos  bancarios ,  quando a  par te  contraente
mostra-se no  contexto probatorio ser hipossuficiente.
A aplicacao da inversao do  onus da prova, para que
esta seja produzida por quem lhe tem o  monopolio, e
imperiosa. A proposito. . . .  Desta forma, com esteio no
art.sexto, inc. VIII, do CDC, aplico a inversao do onus
da prova,  devendo a parte requerida produzi-la em sua
totalidade. Quesitos e  indicacao de assistente tecnico
apresentados pela parte autora as  fls.63/64. Em vista
da necessidade da producao de prova pericial  tecnica
nestes autos, por tratar-se da mesma materia, o julga-
mento do  feito em apenso (n.233/2001), por ora, fica
prejudicado, pelo que  devera aguardar a realizacao da
pericia. Int. DIl. Adv. JOSE PAULO  GRANEIRO PER-
REIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

96.-EMBARGOS DO DEVEDOR-543/2003-MARCOS ANTO-
NIO BORGHI x BANCO BRADESCO  S.A- Intime-se o em-
bargante para que proceda ao preparo das custas  iniciais. Int.DIl.
Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI-

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-622/2003-PATANNE CO-
MERCIO DE VESTUARIO LTDA x  ASSOCIACAO DOS
LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA -Tendo-se  em
vista a divergencia entre as partes acerca do valor  atualizado
do quantum devido, proceda a contadoria o  calculo atualiza-
do, nos termos da sentenca de fls.185/191.  Int. DIl. “Antecipar
a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias  - R$ 40,66,
valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. CLEBER DA SILVA  BAR-
BOSA e LORENA PANKA-

98.-REINTEGRACAO DE POSSE-720/2003-L. C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA x SE-
BASTIAO MORAES e outros - Tendo em  vista o erro
material em que incorreu a sentenca, haja  vista que Ade-
mir Moraes nao e parte no processo, e diante  do requeri-
mento do autor, com fulcro no art. 463, inc. I,  do CPC,
retifico a sentenca de fls.35, para que passe a  constar da
seguinte forma: “Com esteio nos arts.158,  paragrafo uni-
co e 267, inc. VIII, ambos do CPC, HOMOLOGO,  por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais  efei-
tos, a desistencia manifestada em relacao ao requerido
Ademir Andrade, pela parte requerente as fls.33/34,  ex-
cluindo-o da relacao processual, prosseguindo-se o feito
em relacao aos demais requeridos. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes e  comuni-
cacoes”. Redesigno a audiencia de justificacao de  posse
para o dia 13.01.2004, as 14:00 horas. Cumpram-se os
itens II e III, do despacho de fls.18. P.R.I. Promova-se o
dep¢sito  das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr.  Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. AURELIANO  PERNETA CARON-

99.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-833/2003-JOR-
GE LUIZ DA SILVA x BANCO ITAU  S/A - ITAU FI-
NANCIAMENTOS- Mantenho a decisao agravada por
seus  proprios fundamentos. A analise do pedido de de-
posito mensal sera  realizada juntamente com o pedido
de posse do automovel, apos o  contraditorio. Oportuna-
mente, oficie-se ao E. Tribunal,  comunicando, inclusi-
ve, acerca do cumprimento pelo agravante do  diposto
no art.526 do CPC, com as homenagens de estilo. Int.
DIl.  Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

100.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1205/2003-BAN-
CO BMG S/A x EUNICE DE  CARVALHO-Digam o autor no
prazo legal. Adv. ROSIANE APARECIDA  MARTINEZ

101.-IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-1453/2003-UBI-
RAJARA GOMES DE AZEREDO e  outros x LORETE GEHA-
Intime-se a parte impugnada para  manifestar-se, em cinco dias
(CPC, art.261). Apos a conclusao  para decisao. Int. DIl. Adv.
AIMORE OD ROCHA-
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10ª Vara Cível

COMARCA  DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 183/2003
JUIZ DE DIREITO-FERNANDO ANTONIO PRAZERES
JUIZ DE DIREITO:FABIANA SILVEIRA KARAM

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

A.M. CARMEM ZANCHI 0022 000017/2000
0013 001509/1997

ADEMAR LIEDEK 0055 001442/2002
ADRIANA DE FRANCA 0010 000070/1995
ADRIANA SOARES SIMåES LIM 0060 000394/2003
ADRIANO KAZUO GOTO 0015 000550/1998
ADRIANO MUNIZ REBELLO-OAB 0075 001177/2003

0092 001518/2003
ALESSANDRO MARCELO M.REBO 0077 001263/2003
ALEXANDRA FISTAROL 0033 001259/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-O 0080 001332/2003
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0008 000161/1993
AMADEU LUIZ M.GEARA 0038 000800/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0010 000070/1995
AMELIA MARIA CARMEN ZANCH 0022 000017/2000

0013 001509/1997
AMILCAR DELVAN STUHLER 0030 000816/2000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0031 000840/2000
ANA LUCIA FRANCA 0022 000017/2000

0013 001509/1997
ANDRE ALICKE DE VIVO 0016 001129/1998
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0084 001382/2003
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0066 000906/2003
ANDREIA VERANO 0023 000210/2000
ANDREZZA MARIA BELTONI-OA 0066 000906/2003
ANE G.DE RESENDE FERNANDE 0001 001477/0000
ANESIO KOWALSKI - OAB 208 0051 000974/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0049 000793/2002
ARISTIDES ALBERTO T.FRANC 0085 001405/2003
ASSIS CORREA-OAB- 5396 0083 001377/2003
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0067 000959/2003
AUGUSTO PROLIK 0014 000300/1998
AYRTON CORREA ROSA-FAX-25 0020 000852/1999
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0033 001259/2000
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0030 000816/2000
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 0006 000079/1987
CARLOS EDUARDO MARIN 0072 001106/2003
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0047 000347/2002
CARLYLE POPP-224-6262 0039 000854/2001
CARMEM LUCIA VILLACA DE V 0086 001425/2003
CARY CESAR MONDINI-OAB- 3 0088 001495/2003
CESAR AUGUSTO TERRA-OAB-1 0076 001225/2003

0003 001479/0000
CESAR AUGUSTO TURIN 0006 000079/1987
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0028 000709/2000
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0014 000300/1998
CLAUDIO EIDI YOSHII 0018 000480/1999
CLAUDIO MAURICIO BOSCHI P 0060 000394/2003
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OA 0081 001370/2003

0022 000017/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK- 0013 001509/1997

0034 001263/2000
CLEUZA JURASZEK 0022 000017/2000
CLEUZA KEIKO HIGACHI 0040 000860/2001
CRISTIANE P.LEMOS FLEISCH 0048 000736/2002
DALTRO MARCELO MARONEZI 0096 001540/2003
DANIEL HACHEM-FAX-225-246 0057 000096/2003

0048 000736/2002
0021 001409/1999

DANIELA SILVA VIEIRA 0009 000541/1993
DARLAN R.BITTENCOURT-2278 0083 001377/2003
DAVI DEUTSCHER FILHO 0062 000615/2003
DEMETRIO MARUCH N.DA SILV 0073 001121/2003
DENISE LUNELLI MARCONDES 0069 001011/2003
DJALMA SIGWALT-OAB-4723 0046 000331/2002
EDGAR KINDERMANN SPECK 0091 001516/2003
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR- 0019 000839/1999
EDSON ISFER-FAX- 254-8974 0009 000541/1993
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0019 000839/1999
ELAINE SANCHES(PROMOTORA 0078 001272/2003
ERICA MARIA GAVETTI 0009 000541/1993
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0086 001425/2003

0049 000793/2002
FABIO RENATO SANTANA 0049 000793/2002
FABIULA SCHMIDT 0029 000731/2000
FABRICIO PASSOS AZEVEDO-O 0082 001371/2003
FERNANDA TROIAN 0008 000161/1993
FERNANDO BRANDAO WHITAKER0016 001129/1998
FERNANDO CHIN FEI 0020 000852/1999
FERNANDO LUIZ MEDEIROS JU 0038 000800/2001
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 0005 001481/0000
FERNANDO PAULO MACIEL-222 0026 000692/2000

0023 000210/2000
0023 000210/2000

FRANCISCO EDRAS VIEIRA 0043 001075/2001
FRANCISCO JURACI BONATTO 0050 000959/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0056 001452/2002
GILES SANTIAGO JUNIOR 0072 001106/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0022 000017/2000

0013 001509/1997
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0038 000800/2001
HUMBERTO PRADI 0039 000854/2001
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 0041 000920/2001
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0020 000852/1999
IRACEMA ELIS DE FARIA 0019 000839/1999
IZABELA CRISTINA R•CKER C 0086 001425/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0017 000073/1999
JAIME BELMIRO TASCA 0012 000309/1997

JAMES THOMPSON LEMER 0049 000793/2002
JAMES WAHL 0020 000852/1999
JIOMAR JOSE TURIN 0006 000079/1987
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0044 001119/2001
JOAO LIGOCKI 0063 000748/2003
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0059 000365/2003
JOEL KRAVTCHENCKO 0058 000275/2003
JONAS BORGES 0050 000959/2002
JOSE ABRAO ALUX SOBRINHO 0022 000017/2000
JOSE ANTONIO DE A. ALCANT 0097 001541/2003
JOSE APARECIDO GOMES 0067 000959/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0014 000300/1998
JOSE CARLOS BUSATTO-322-0 0035 000105/2001
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0029 000731/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0075 001177/2003

0041 000920/2001
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0053 001350/2002
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0074 001128/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI-222 0009 000541/1993
JOSE VALTER RODRIGUES 0019 000839/1999
JULIO MITSUO FUJIKI-OAB-2 0073 001121/2003
JUTAI TABORDA DE MORAES 0018 000480/1999
KARINA S. DE OLIVEIRA 0094 001538/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0002 001478/0000
KARLA RENATA MARTINS DE O 0071 001032/2003
KEITY SUTO TROMBELI-28376 0086 001425/2003
LAERCIO R. MATTANA CAROLL 0022 000017/2000

0013 001509/1997
LARISSA SESSAK 0009 000541/1993
LAZARO A VILLAS BOAS MATT 0098 001549/2003
LEANDRO GALLI-OAB-22.821 0058 000275/2003

0055 001442/2002
LEDA RAMOS MAY CORREA 0009 000541/1993
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0021 001409/1999
LUCIANA BERRO 0023 000210/2000
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0013 001509/1997
LUIZ CARLOS BARRETO 0017 000073/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0010 000070/1995

0004 001480/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0011 000296/1997

0059 000365/2003
0064 000846/2003

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0086 001425/2003
LYSANE DE BRITO ABAGGE V. 0009 000541/1993
MAFUZ A.ABRAO-233-2362 0019 000839/1999
MARCELO ANTONIO THEODORO 0025 000460/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0023 000210/2000
MARCELO KALIL 0049 000793/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0022 000017/2000

0013 001509/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0015 000550/1998
MARCIA NUNES  DE SOUZA VA 0029 000731/2000
MARCIA S. BADARO 0075 001177/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0027 000693/2000

0026 000692/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA- 0032 000940/2000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0031 000840/2000
MARCO ANTONIO LANGER-224. 0053 001350/2002
MARCO ANTONIO MANTEIRO DA 0033 001259/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0042 001071/2001
MARCOS ANTONIO FAGUNDES C 0062 000615/2003
MARCOS ANTONIO O.BONFIM 0021 001409/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0036 000397/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI- 0024 000240/2000
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0028 000709/2000
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0087 001471/2003
MARIA EUGENIA M.TRAMUJAS 0063 000748/2003
MARIA GOMES SAMPAIO 0045 001594/2001
MARIA MADALENA R.B.WOLFF 0034 001263/2000
MARIA TEREZA BELLANI 0009 000541/1993
MARILZA MATIOSKI-OAB-1689 0095 001539/2003
MARIO DINEY CORREA BITTEN 0007 000296/1992
MARION ARANHA P.MUGGIATI 0019 000839/1999
MAURICIO GAVANSKI 0093 001521/2003
MAURICIO MARQUES DOMINGUE 0060 000394/2003
MAURO NOBREGA PEREIRA 0089 001508/2003
MICHELLE FORTUNATO 0022 000017/2000

0013 001509/1997
NELSON PASCHOALOTTO 0015 000550/1998
NELSON SCARPIN JUNIOR 0037 000765/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0027 000693/2000

0026 000692/2000
0032 000940/2000

OSIRIS JURASZEKZ 0022 000017/2000
OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0014 000300/1998
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0038 000800/2001
PAULO PASETTI 0054 001413/2002
PAULO ROBERTO PINTO 0022 000017/2000
PAULO SERGIO SENA 0022 000017/2000
PEDRO GIROLANO MACARINI-2 0037 000765/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0028 000709/2000

0078 001272/2003
PERCY ARAUJO-OAB-4006 0079 001321/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0048 000736/2002
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOU 0011 000296/1997
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0024 000240/2000
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0036 000397/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0043 001075/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0054 001413/2002
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0068 000994/2003
ROGERIO GALLI BERARDI-14. 0083 001377/2003
ROSANE ROSS-OAB-16.229 0070 001018/2003
ROSANE VIDA CANFIELD-OAB- 0069 001011/2003
RUBENS CORREA 0090 001512/2003
SAMANTHA ALBINI 0021 001409/1999
SANDRA MARA PALMA 0013 001509/1997

0013 001509/1997
SEBASTIAO VERGO POLAN 0065 000898/2003
SERGIO TAJES GOMES 0038 000800/2001
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0023 000210/2000
SOLANGE MENDES SOUZA 0006 000079/1987
TERESA ARRUDA WAMBIER 0086 001425/2003
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0044 001119/2001

VALERIA CARAMURU CICARELL 0074 001128/2003
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0052 001173/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS0025 000460/2000
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0051 000974/2002
WANDERLEY M.CALIXTO 0006 000079/1987
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0047 000347/2002
WELLINGTON SILVEIRA 0012 000309/1997

0061 000526/2003

1.-REVISIONAL DE CONTRATO-1477/0000-VALERIA DE
BARROS RAICOSKI x H.FRANK  CONSTRUCAO CIVIL
LTDA. -Peticao inicial que encontra-se aguardando  deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de  cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00 -Adv. ANE
G.DE RESENDE FERNANDES-

2.-BUSCA E APREENSAO-1478/0000-FINANCEIRA ALFA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO  E INV. x MAURILIO
JOSE PINTO -Peticao inicial que encontra-se  aguardando de-
posito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena  de can-
celamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL-

3.-BUSCA E APREENSAO-1479/0000-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE SOARES  PINTO -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial  pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da  distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$448.00 -Adv. CESAR AUGUSTO  TERRA-OAB-
17556-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-1480/0000-LANGER CO-
MERCIO DE PRODUTOS E DERIVADOS  DE PET.LTD x
BANCO BRADESCO S/A -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena  de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$616.00 -Adv. LUIZ  CARLOS DA ROCHA-OAB-13832-

5.-ALVARA-1481/0000-MARIA APARECIDA WIEZBICKI
DEODATO x NILZA DANIEL  MARQUES WIERBICKI -Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando  deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de  cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$86.00 -Adv. FERNANDO
LUIZ RODRIGUES-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-79/1987-TEE
CONST.CIVIL E EMPRREND.LTD  x JULIO CESAR BAS-
TOS RIBAS -MANIFESTE-SE O EXECUTADO, QUANTO
A  CERTIDAO DE FLS.575, EM CINCO DIAS.ADV.JIOMAR
JOSE TURIN, CESAR  AUGUSTO TURIN, WANDERLEY
M.CALIXTO, SOLANGE MENDES SOUZA e CARLOS
ANDRE GUIMARAES PANGRACIO-

7.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-296/1992-ELI DE AN-
DRADE TULIO x SERGIO  TULIO-Ao requerente para paga-
mento das custas  processuais.ADV.MARIO DINEY CORREA
BITTENCOURT-

8.-DEPOSITO-161/1993-GUARARAPES ADM.CONS.S/C
LTDA x MARIA DE LOURDES  C.MENDES -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),  bem como
providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se  ne-
cessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. ALTAMIRANO PE-
REIRA NETO e  FERNANDA TROIAN-

9.-REGRESSIVA-541/1993-VOLVO DO BRASIL VEICULOS
LTDA x NATO-NACIONAL  TEC.OBRAS LTDA-Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão do  oficial de justiça, em
cinco dias.Adv. LYSANE DE BRITO ABAGGE V.  GOMES,
MARIA TEREZA BELLANI, EDSON ISFER-FAX- 254-8974,
LARISSA  SESSAK, LEDA RAMOS MAY CORREA, DANI-
ELA SILVA VIEIRA, JOSE OLINTO  NERCOLINI-222-3570
e ERICA MARIA GAVETTI-

10.-EMBARGOS DE TERCEIROS-70/1995-SENIO ABDON
DIAS x EXCEL CREDITO  FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO S/A -A parte autora para retirar oficio,  em cinco dias.-
Adv. ADRIANA DE FRANCA, LUIZ CARLOS DA ROCHA-
OAB-13832  e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-7.027-

11.-INDENIZACAO-296/1997-WALTER WOLPE e outros x
MOSAICO  EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA e outros -
Defiro o pedido de folhas 535  ANOTE-SE     -Adv. RAQUEL
ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN 356.3631-

12.-ORDINARIA-309/1997-SONIA MARIA BROLINI FRAS-
SON x CONSPIZZA  HIDROSSEMEADURA LTDA -A parte
autora para retirar o AR de  (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem
como providenciar fotocopias da peca inicial  para instrui-lo,
se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv.  WELLINGTON
SILVEIRA e JAIME BELMIRO TASCA-

13.-MANUTENCAO DE POSSE-1509/1997-TRENA SERVI-
COS DE TERRAPLANAGEM &  PAVIM.LTDA x HENRI-
QUE RICHETTI JUNIOR e outros -Defiro o pedido de  folhas
265 PELO PRAZO DE CINCO DIAS SOLICITADO -Adv.
AMELIA  MARIA CARMEN ZANCHI, LAERCIO R. MAT-
TANA CAROLLO, MICHELLE FORTUNATO,  LUIS FER-
NANDO N. LOYOLA, A.M. CARMEM ZANCHI, ANA LU-
CIA FRANCA,  CLAUDIO XAVIER PETRYK-, HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO, SANDRA MARA  PALMA, MAR-
CELO MARQUES MUNHOZ e SANDRA MARA PALMA-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-300/1998-IRMAOS THA
S.A. CONSTRUCOES,INDUSTRIAIS  E COMERCIO x JOSE
SERGIO PRADO PEREIRA e outros-As partes para  se mani-
festarem quanto aos esclarecimentos do Sr. Pertio, em 10  dias.
-Adv. AUGUSTO PROLIK, OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNI-
OR, CLAUDIA  BEATRIZ VALERIO NISSEL e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-

15.-BUSCA E APREENSAO-550/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x EDEMAR SCHMITT  PRATES -Manifeste-se o

autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre  a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. NELSON  PAS-
CHOALOTTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI-
29404A e ADRIANO KAZUO  GOTO-

16.-MONITORIA-1129/1998-METALURGICA CABOMAT
S.A. x LAMINACO COM.DE  LAMINAS & CABOS DE ACO
LTDA -Vista a parte exequente, para tomar  conhecimento, em
cartório, quanto a resposta do oficio da receita  federal.-Adv.
ANDRE ALICKE DE VIVO e FERNANDO BRANDAO
WHITAKER-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73/1999-MARI-
TIMA SEGUROS S/A x ODAIR  DOS SANTOS PORTELA
ANTUNES-Manifeste-se o requerente quanto a  esposta do
ofício do Detran, em cinco dias. Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI-OAB-18175 e LUIZ CARLOS BARRETO-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-480/1999-RE-
NATO BOSCARDIN x ANITA  LEMISKA RIBAS -Ao autor
para manifestacao no prazo  de cinco  dias sobre a resposta do
oficio da copel. -Adv. CLAUDIO EIDI YOSHII e  JUTAI TA-
BORDA DE MORAES-

19.-ORDINARIA-839/1999-HELOISE ELAINE PEREIRA x
TELEVISAO BANDEIRANTES DO  PARANA e outros-ao
advogado do requerido (restaurante tio paulo)  para assinar a
peticao de fls. 581, em cinco dias .adv. JOSE VALTER  RO-
DRIGUES, MARION ARANHA P.MUGGIATI, EDGARD
KATZWINKEL  JUNIOR-253-7986-, IRACEMA ELIS DE
FARIA, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA e  MAFUZ
A.ABRAO-233-2362-

20.-ORDINARIA-852/1999-NELSON MASSARU SAKAI x
BANESTADO CORRETORA DE  SEGUROS - GRALHA
AZUL e outros-Melhor oxaminando os autos,  verifico que nZo
e possivel o julgamento antecipado sem  oportunizar a prova da
existencia do contrato de seguro entre as  partes.Desse modo,
defiro a produçZo de prova oral, consistente no  depoimento
pessoal do autor e na inquiriçZo de testemunhas, cujo rol  deve
ser protocolado em cartorio com a antecedencia de que trata o
art. 407 do CPC - Adv. AYRTON CORREA ROSA-FAX-253-
7874, FERNANDO CHIN  FEI, JAMES WAHL e IOLANDO
MUNHOZ JUNIOR-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-1409/1999-RSK COM.DE
TINTAS PECAS & ACESS.PARA  VEICULOS LTDA x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A e outros-defiro o
pedido de reabertura de prazo por quinze dias.Adv. MARCOS
ANTONIO  O.BONFIM, DANIEL HACHEM-FAX-225-2465,
LOUISE RAINER P.  GIONEDIS-224-3119 e SAMANTHA
ALBINI-

22.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-17/2000-TRENA SER-
VICO DE TERRAPLANAGEM &  PAVIMENTACAO LTDA
x RICARDO SLAVIERO e outros -Defiro o pedido de  fo-
lhas.285 pelo prazo de cinco dias como solicitados   -Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, ANA LUCIA FRAN-
CA, PAULO ROBERTO PINTO,  CLAUDIO XAVIER PE-
TRIYK-OAB-5879, LAERCIO R. MATTANA CAROLLO,
A.M.  CARMEM ZANCHI, OSIRIS JURASZEKZ, CLEUZA
JURASZEK, JOSE ABRAO ALUX  SOBRINHO, PAULO
SERGIO SENA, AMELIA MARIA CARMEN ZANCHI, MAR-
CELO  MARQUES MUNHOZ e MICHELLE FORTUNATO-

23.-RESOLUCAO DE CONTRATO-210/2000-CIA ITAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL-GP ITAU x
HAROLDO MEIRA DE VASCONCELOS -Vistos e  examina-
dos... Diante do contido no petitorio  retro, com fundamento
no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DE-
CLARO  EXTINTO o presente processo sem julgamento do
merito. Existindo  solicitacao, devolvam-se os documentos a
parte autora, mediante copia  e certidao nos autos. De-se baixa
na distribuicao.Diligencias  necessarias, arquivando-se oportu-
namente. -Adv. FERNANDO PAULO  MACIEL-222-6723,
FERNANDO PAULO MACIEL-222-6723, LUCIANA BER-
RO,  MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO
e SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2000-WEBER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x NABI  KEMMEL MELLEN -Re-
cebo o recurso nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A  parte
ContrZria.-Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU e MAR-
COS AUGUSTO  MALUCELLI-OAB-5403- ap. 1121/99

25.-ORDINARIA-460/2000-WELLINGTON BORGES COS-
TA e outros x UNIBANCO-UNIAO  DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -Recebo o recurso nos efeitos Suspensivo e
Devolutivo.A parte ContrZria.-Adv. WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS-21820 e  MARCELO ANTONIO THEODO-
RO-

26.-BUSCA E APREENSAO-692/2000-BANCO ITAU S/A x
EVERALDO BENEDITO DA  SILVA -Vistos e examinados os
autos supra citados.Diante do contido  na peticao de fls.  ,DE-
CLARO EXTINTO o processo, o que faco  com  fundamento
no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil.  Exis-
tindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora,
mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se  oportuna-
mente.  P.R.I.—Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-222-6723,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA  e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-693/2000-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL-GP ITAU x
AARON LINZ LUNDGREN-Ao requerente para  pagamento
das custas processuais(50%).Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-709/2000-L.K. NAGANO
SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA x  DELPHI S/A-COM-
PONENTES AUTOMOTIVOS -Recebo o recurso nos efeitos
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Suspensivo e Devolutivo.A parte ContrZria.-Adv. CEZAR
EDUARDO  ZILIOTTO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e
MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-Ap.  1495/1999

29.-INDENIZACAO-731/2000-MARCIA DA SILVA x TELE-
PAR CELULAR S/A.-  Vistos... Ocorre que tal dispositivo pas-
sou a vigorar a partir de 11  de janeiro de 2003, com a edicao da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro  de 2002. Assim sendo, quando
da ocorrencia do fato objeto da decisao  embargada, bem como
da propositura da acao tal norma na existia no  ordenamento
juridico brasileiro, sendo aplicada sobre a condenacao a  taxa
de juros moratorios de 0,5% ao mes. Deste modo, a decisao
embargada nao contem omissao quanto a taxa de aplicacao de
juros  moratorios, devendo ser observada aquela em vigencia
na ocasiao do  fato. P.R.I.- Adv.MARCIA NUNES  DE SOU-
ZA VALEIXO, JOSE CESAR VALEIXO  NETO e FABIULA
SCHMIDT-

30.-DECLARATORIA-816/2000-TATIANA DE LACERDA
CHARAFEDDINE e outros x  ATAHUALPA DE ALENCAR
LIMA e outros -Recebo o recurso nos efeitos  Suspensivo e
Devolutivo.A parte ContrZria.-Adv. AMILCAR DELVAN
STUHLER e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA- ap.
387/00

31.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-840/2000-ROBIN MA-
RIO HOFMEISTER x IVONETE  COELHO DA S.CHAVES-
Vistos...No que se refere ao pedido contido  no item 2 da peti-
çZo supra mencionada, preliminarmente devera o reu,  sobre o
calculo de fls. 179/180, manifester-se - Adv. MARCIO  PER-
CIVAL PAIVA LINHARES e ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI-

32.-BUSCA E APREENSAO-940/2000-BANCO ITAU S/A x
DEMETRIO LOLATA -Vistos e  examinados... Diante do con-
tido no petitorio  retro, com fundamento  no inciso VIII do
artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DECLARO  EXTIN-
TO o presente processo sem julgamento do merito. Existindo
solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora, medi-
ante copia  e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias  necessarias, arquivando-se oportuna-
mente. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e  MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-OAB-32.504-

33.-MONITORIA-1259/2000-NPK-CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x EDITORA A FOLHA  DA IMPRENSA-Ao
requerente para tomar conhecimento da resposta do  ofico da
Receita Federal, em Cartório, no prazo de cinco dias.  Adv.
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-20812, MARCO AN-
TONIO MANTEIRO DA  SILVA e ALEXANDRA FISTAROL-

34.-IMPUGNACAO-1263/2000-LUIZ ALFREDO GARCIA
DE ALENCAR x BANKBOSTON LEASING S/A-
ARREND.MERCANTIL-Adv. MARIA MADALENA
R.B.WOLFF DE ALMEIDA e CLAUDIO XAVIER PETRYK—

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-105/2001-CI-
MENTO RIO BRANCO S/A x  MATERMAD COM.DE
MAT.DE CONSTRUCAO LTDA -Intime-se a parte interessa-
da  para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Cus-
tas do Sr.  Oficial de Justiça, no valor de R$111.50 bem como
providenciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do
mandado,  em cinco dias.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-
322-0210-

36.-BUSCA E APREENSAO-397/2001-SLAVIERO DECISAO
ADMIN. DE CONSORCIOS S/C  LTDA x VILSON GOES.
Defiro pedido de fls,48 prazo de 180 dias. -Adv.  MARCOS
ANTONIO ZAITTER e RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS-

37.-INVENTARIO-765/2001-ORLEI ANTONIO VELO x
OLGA SKIERKOWSKA VELLO e  outros-  Vistos... Homolo-
go por sentenca para que produza efeitos  juridicos e legais, o
calculo de fls. 96. Custas na forma da lei.  P.R.I.- Adv. PEDRO
GIROLANO MACARINI-232-1623 e NELSON SCARPIN
JUNIOR-

38.-REPARACAO DE DANOS-800/2001-ELISANGELAKA-
TIA MACHADO FUJIE e outros x  CLINICA DE OLHOS E
CIRURG.GERAL DR.RENATO FORMIGA e  outros-iNDE-
FIRO O PEDIDO DE FLS. 472/475. cOM EFEITO, A MULTA
DE  QUE TRATA O ART. 35 DO CPC NBO SE CONFUNDE
COM A MULTA DE QUE  DEVE SER IMPOSTA EM CASO
DE REVOGAçBO DO BENEFICIO DA JUSTICA  GRATUI-
TA . DE OUTRO LADO, A DESTINATARIA DAS CUSTAS
DEVIDAS PELO  PROCESSO E A SERVENTIA POR ONDE
TRAMITA O FEITO. PORTANTO, SAO DELA  AS CUSTAS.
E DELA TABEM, O VALOR DA MULTA, PORQUANTO FOI
QUEM  SUPORTOU DESDE O INICIO, A GRATUIDADE
CONCEDIDA, PORQUE  INDEVIDAMETE PEDIDA PELOS
AUTORES. DE OUTRO LADO, O INTERESSE NA  IMPUG-
NACBO RESIDE JUSTAMENTE NA POSSIBILIDADE DE
SE AFASTAR, DESDE  LOGO, A CONDICIONANTE DE
QUE TRATA O ART. 12 DA LEI N. 1060/50, DE  MODO
QUE EVENTUALMENTE SUCUBENCIA POR SE EXIGI-
DA DESDE LOGO.  OUTROSSIM, INTIME-SE OS REUS
PARA A COMPLEMENTACBO DOS VALORES  DEVIDOS
AO SR. PERITO - Adv. AMADEU LUIZ M.GEARA, SER-
GIO TAJES GOMES,  FERNANDO LUIZ MEDEIROS JUNI-
OR, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI e PAULO  MAU-
RICIO ROCHA TURRA-2323739-

39.-DECLARATORIA-854/2001-CEJEN ENGENHARIA
LTDA x COMERCIO INDUSTRIA  BREITHAUPT S/A -Vis-
tos e examinados os autos supra citados.Diante do  contido na
peticao de fls.  62/63, DECLARO EXTINTO o processo, o que
faco  com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de
Processo Civil. Existindo solicitacao, devolvam-se os documen-
tos a  parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se
baixa na   distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se
oportunamente.  P.R.I.—Adv. CARLYLE POPP-224-6262 e
HUMBERTO PRADI-

40.-TUTELA-860/2001-OSNILDA APARECIDA DA SILVA x
ADRIANO LIMA DA  SILVA-Tendo em vista que Adriano Lima
da Silva completou a  maioridade civil, e assim sendo nZo ne-
cessita mais ser tutelado,  o presente feito perde o objeto, fi-
cando a Sra. Osnilda  \aparecida da Silva sem interesse proces-
sual. Diante do exposto  declaro extinto o presente feito sem
julgamento do merito, com  fulcro no art. 267 inciso VI do
CPC - Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI-

41.-ORDINARIA-920/2001-SIBONEY TELLES KAMINSKI
x ASSESSORIA IMOB. CONS.  LAURINDO(APOLAR IMO-
VEIS) -DIGAM AS PARTES, SOBRE A PETICAO DO
SR.PERITO DE FLS.359/360.INTIME-SE. -Adv. INESSA
KAMINSKI BIERMAYR e  JOSE DO CARMO BADARO-

42.-BUSCA E APREENSAO-1071/2001-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x EDUARDO  METROSKI DA SILVA-Ao requerente
para apresentar minuta do edital,  em cinco dias.Adv. MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

43.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1075/2001-MAERCIO
JACOB SCHROEDER x SERVOPA  ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA - I- Ha necessidade de trazer o  fei-
to a ordem.O despacho de fls.167/168 foi claro ao estabelecer
que  o bem descrito na inicial deve ser restituido ao embargan-
te, conforme  determinancao no Tribunal competente.Desta
forma, referida decisao  determinou a expedicao de mandado
de reintegracao de posse do bem, em  favor do
embargante.Contudo, ao contrario do que se le no mandado
expedido as fls.170, referido despacho nao determinou a apre-
ensao  junto a embargada.Nem o poderia faze-lo, pois expres-
samente declarou  que conforme informado pela embargada,
atraves do documento de  fls.128, o bem se encontra na posse
do Sernhor Joel Pereira de  Oliveira.Por obvio que o Sr.Oficial
de Justica nao teria exito em sua  tentativa de cumprimento do
mandado de reintegracao de posse  (fls.170), pois o bem a ser
restituido nao se encontra em poder da  embargada, mas sim do
Senhor Ejoel. II- Em sendo assim, realmente  equivocado o
despacho de fls.175, com tambem equivocado o pedido  conti-
do na peticao de fls.173/174, pois nao se pode determinar que
a  embargada restitua algo de que nao tem a posse.Por este
motivo,  mantenho o despacho de fls.181. III - Verifico, contu-
do, que o  embargante, como consignado no decisum de fls.167/
168, deve ter para  si restituido o bem descrito na inicial, con-
forme determinacao do  e.Tribunal de Alcada, pelo que deter-
mino que seja determino que seja  reintegrado na posse do bem,
que se encontra em poder do Senhor Ejoel  Pereira Oliveira.
IV- Expeça-se mandado de reintegracao de posse do  bem des-
crito na inicial, que se encontra em poder do Senhor Ejoel
Pereira de Oliveira, em favor do embargante.Intime-
se.Diligencias,  Necessarias. -Adv. FRANCISCO EDRAS VI-
EIRA e ROBERTO DE OLIVEIRA  GUIMARAES- APENSO
AO 145/2000

44.-BUSCA E APREENSAO-1119/2001-BANCO ZOGBI S/A
x SILMARA APARECIDA  PINHEIRO DA SILVEIRA-defiro
o pedido de fls. 66, aguarde-se no  arquivo provisorio Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-16948 e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

45.-ANULATORIA DE PARTILHA-1594/2001-ZENIL DE
CASTRO e outros x ESPOLIO  DE ZULMIRA CARVALHO-
Ao requerente para retirar oficio, em cinco  dias.Adv. MARIA
GOMES SAMPAIO-

46.-MONITORIA-331/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A x LABORATORIO DE  PROTESE DENTARIA RIBEIRO
S/C LTDA e outros -Manifeste-se a parte  autor/Exequente so-
bre o contido na certidão do Sr. oficial de  Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. DJALMA SIGWALT-OAB-4723-

47.-INDENIZACAO-347/2002-D & L INFORMATICA LTDA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A  e outros-ao requerido quan-
to a peticao e documentos de fls.  117/134 em cinco dias Adv.
WASHINGTON LUIZ DA SILVA e CARLOS ROBERTO  DE
OLIVEIRA-

48.-ORDINARIA-736/2002-DEBORA CRISTINA KLUG x
BANCO BBV-BILBAOA  VIZCAYA-Manifeste-se o requerente
quanto a contestação, em cinco  dias.Adv. CRISTIANE
P.LEMOS FLEISCHFREESSER, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA  e DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

49.-INDENIZACAO-793/2002-ELIAS CORREIA x BANCO
ITAU  S/A(BANESTADO)-aguarde-se o pedido de
informacóes.Adv. MARCELO KALIL,  EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, JAMES THOMPSON LEMER,
FABIO  RENATO SANTANA e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO/OAB 8761-

50.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-959/2002-GUSTAVO
SCHULTZ x ASSOCIACAO RODO  RADIO TAXI CAPITAL-
Ao requerente para retirar cartas de intimação  das testemu-
nhas, em cinco dias.Adv. JONAS BORGES e FRANCISCO
JURACI  BONATTO-

51.-DECLARATORIA-974/2002-PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A x EMPRESA AUXILIAR  DE SERVICOS
GERAIS PR LTDA -A parte autora para retirar oficio, em  cin-
co dias.-Adv. WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA e
ANESIO KOWALSKI -  OAB 20849 —

52.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1173/2002-LURANA LU-
ZIARA PIRES e outros x ESTE  JUIZO -A parte interessada
para retirar o alvarZ em cinco(05)  dias.-Adv. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA-

53.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1350/2002-SHELL BRA-
SIL LTDA x MICRO  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA-Vistos...Destarte, afasto a  preliminar de carencia da
açZo. Defiro o pedido de produçZo de  prova documental, des-
de que atendido o previsto no art. 397 do  CPC, bem como de
produçZo de prova pericial, para o fim de se  apurar o percen-

tual de faturamento auferido pla autora no  imovel locado junto
a re, observando o contrato de locaçZo  (fls.  23/28), em espe-
cial a sua clausula quarta. Como perito nomeio   Ronald Weg-
ner Junior, sob a fe do seu grau. Intimem-se as partes  para, em
cinco dias, apresentar quesitos e indicar assistentes
tecnicos...Defiro o pedido de conversZo do rito processual. A
escrivania para que proceda as anotaçóes - Adv. JOSE GUI-
LHERME  BARBOSA LEITE e MARCO ANTONIO LAN-
GER-224.6471-

54.-DECLARATORIA-1413/2002-PETROPARK-COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA x ESSO  BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA -Recebo o recurso de fls.276/285, nos  efeitos
Suspensivo e Devolutivo.A parte ContrZria.-Adv. PAULO PA-
SETTI  e ROBSON IVAN STIVAL-

55.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1442/2002-ZACARIAS
LOPES DE SANTANA x ANDRE  RONIK NETO- Vistos...
Ante o exposto, julgo procedente o pedido  inicial para decre-
tar a rescisao do contrato de locacao celebrado  entre as partes,
conferindo o prazo de 15 dias para desocupacao do  imovel,
sob pena de despejo. Outrossim, condeno os reus,  solidaria-
mente, ao pagamento dos encargos da alocacao, vencidos des-
de  setembro de 2002, devidamente corrigidos e acresidos de
juros de mora  de 1% ao mes, contados da data dos respectivos
vencimentos, multa  moratoria de 10% sobre o valor da loca-
cao, e ainda de multa  rescisoria, nos termos pactuados (clau-
sula 27). Condeno os reus,  ainda, ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios,  que ora fixo em 15%
sobre o valor total do debito. P.R.I. Adv.  LEANDRO GALLI-
OAB-22.821 e ADEMAR LIEDEK-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1452/2002-JOSE
DIOGENES UADY x MARCO  ANTONIO MARTINS -Vista
a parte exequente, para tomar conhecimento, em  cartório, quan-
to a resposta do oficio da receita federal.-Adv.  GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO-

57.-BUSCA E APREENSAO-96/2003-BANCO BRADESCO
SA x MATRIZ FERRAMENTARIA E  USINAGEM LTDA -
Ao autor para manifestacao no prazo  de cinco  dias sobre a
resposta do oficio. -Adv. DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

58.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-275/2003-RAUL SUPLI-
CY DE LACERDA E CIA LTDA  x IMAN SUBHI YOUSSEF
ALI MASSRI e outros- ... Recebo os embargos,  porque tem-
pestivos. Deles nao conheco, contudo, a mingua de ponto a  ser
declarado. Com efeito, a sentenca foi clara ao dispor que se a
re  pretendesse extinguir sua obrigacao, ante a recusa da autora
em  receber o aluguel, deveria faze-lo pela via processual cabi-
vel. Nao  caberia, no ambito da acao de despejo, decidir se e
justa, ou nao a  recusa, maxime quando a re sequer fez mencao
de purgar a mora. Quanto  ao valor do aluguel e sobre a bonifi-
cacao, nada se deliberou porque  nada foi questionado. Limi-
tou-se a re a afirmar, simplesmente, que o  valor ofertado nao
foi aceito porque nao incluia a bonificacao. Nao  ha pedido de
exclusao da bonificacao! Quantos ao juros, multa e  honorari-
os, a autora os pede, sim, de forma clara, as fls. 03 no item
=Do debito=, repetindo, no pedido que os reus devem ser con-
denados ao  pagamento de todos os alugueres e encargos venci-
dos (fls.4). Desse  modo, ante a inexistencia de pontos a serem
declarados, rejeito os  embargos. P.R.I.- Adv. LEANDRO
GALLI-OAB-22.821 e JOEL KRAVTCHENCKO-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-365/2003-EVANICE GO-
MES DE ALMEIDA x SOCIEDADE  CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA-Manifeste-se o requerente quanto a  contes-
tação, em cinco dias.Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-
16080 e  LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631-

60.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-394/2003-CHUBB
BRASIL CIA DE SEGUROS x  ROSILENE DA PAIXAO e
outros - I - INTIME-SE A AUTORA A MANIFESTAR-SE
SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS JUNTADOS,
EM 10 DIAS. II - INDEFIRO  O PEDIDO DE FLS.224.AS
INTIMACOES DIRIGIDAS AOS PROCURADORES, TAN-
TO  DAS REQUERIDAS COMO DA AUTORA, SERAO RE-
ALIZADAS POR DIARIO OFICIAL, E  NAO POR CARTA,
COMO REQUERIDO. III - TENDO EM VISTA O RETORNO
DA  CARTA PRECATORIA SEM CUMPRIMENTO, UMA
VEZ QUE ALGUMAS DAS REQUERIDAS  COMPARECE-
RAM ESPONTANEAMENTE AOS AUTOS E QUE A PRI-
MEIRA RE NAO FOI  CITADA, AINDA, DOS TERMOS DA
PRESENTE, MANIFESTE-SE A AUTORA.  INTIME-
SE.DILIGENCIAS NECESSARIAS.-Adv. MAURICIO MAR-
QUES DOMINGUES,  CLAUDIO MAURICIO BOSCHI PI-
GATTI e ADRIANA SOARES SIMÕES LIMA-

61.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-526/2003-BRASIL CAM-
POS x MARCO ANTONIO  ROLOFF -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv.  WELLINGTON SILVEI-
RA-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-615/2003-JOSE VITT
LIMA x ELISABETH MARIANO  MOSTARDO e outros -
Recebo o recurso nos efeitos Suspensivo e  Devolutivo.A parte
ContrZria.-Adv. DAVI DEUTSCHER FILHO e MARCOS
ANTONIO FAGUNDES CUNHA- 609/98

63.-INSOLVENCIA-748/2003-CLARA MULLER WURZER x
JAQUES LUIZ e  outros-Manifeste-se o requerente quanto a
contestação, em cinco  dias.Adv. JOAO LIGOCKI e MARIA
EUGENIA M.TRAMUJAS-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-846/2003-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS x F GUERNIERI
TINTAS LTDA e outros -A parte autora para  retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
356.3631-

65.-RESOLUCAO DE CONTRATO-898/2003-HERALDO
LOSCHNER x JOSE ROBERTO RAMOS  -Manifeste-se a parte
interessada quanto a  informaçÔo dos  Correios,fls...devendo

informar o endereço ou requerer nova  diligência, se for o caso,
em cinco dias. -Adv. SEBASTIAO VERGO  POLAN-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO-906/2003-JOAO SOARES
x BANK BOSTON BANCO  MULTIPLO S/A -I- Conforme a
nova redacao do art. 331 do CPC,  determino a intimacao das
partes a informarem, em 10 (dez) dias,  acerca da possibilidade
de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem  prejuizo da determi-
nacao supra, intime-se as partes  a que  especifiquem, justifica-
damente, as provas pretendidas, sob  pena de  restar preclusa a
oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos  para o
impulso processual adequado conforme  as circunstacias  evi-
denciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313 e ANDREA COR-
DEIRO DOS  SANTOS-OAB-3334-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-959/2003-COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS x APTUS SERVIÇOS ESPECI-
AIS LTDA-Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e JOSE
APARECIDO GOMES-

68.-BUSCA E APREENSAO-994/2003-IVETE CLARA ZU-
FFO x JOE FRANCISCO DA ROSA  TEIXEIRA -Manifeste-
se a parte autor/Exequente sobre o contido na  certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ROBSON  LUIZ
SANTIAGO-

69.-COBRANCA-1011/2003-CONDOMINIO EDIFICIO LAR-
GO DA ORDEM x PAULO ALBERTO  KRONEIS-Agurde-se
no arquivo provisorio o cumprimento do acordo.  -Adv. ROSA-
NE VIDA CANFIELD-OAB- 19570 e DENISE LUNELLI
MARCONDES-

70.-ALVARA-1018/2003-MARLENE CERCAL BLENTZKE x
ESTE JUIZO- Vistos...  Considerando os fundamentos do pe-
dido, defiro o pedido para o fim de  autorizar o Ministerio da
Defesa por meio da Secretaria de Economia e  Financas do
Exercito Brasileiro, a DEPOSITAR em favor da autora  MAR-
LENE CERCAL BLENTZKE...Determino que se expeca alva-
ra com validade  de 60 (sessenta) dias.- Adv. ROSANE ROSS-
OAB-16.229-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1032/2003-RA-
JATA TRANSPORTE RODOVIARIO  DE CARGAS LTDA e
outros x PENAS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -As
partes  para manifestacao no prazo  de cinco dias sobre a res-
posta do oficio.  -Adv. KARLA RENATA MARTINS DE OLI-
VEIRA-

72.-ORDINARIA-1106/2003-GILES SANTIAGO JUNIOR e
outros x PAULO HENRIQUE  MATALON RODRIGUES-Inti-
me-se o reu para, em 10 dias, esclarecer  quem atualmente ocu-
pa o imovel objeto do pedido inicial, bem como  para juntar
prova de que suas obrigaçóes com o agente financeiro  estZo
regularizados. Apos voltem - Adv. GILES SANTIAGO JUNI-
OR e  CARLOS EDUARDO MARIN-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-1121/2003-EVA CRISTI-
NA KRUCHELSKI BRAUHARDT x  JULIANO MILANI e
outros -Vistos e examinados... Diante do contido no  petitorio
retro, com fundamento no inciso VIII do artigo 267 do  Codigo
de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo
sem  julgamento do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se
os  documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos
autos. De-se  baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, ar-
quivando-se  oportunamente. - Adv. JULIO MITSUO FUJIKI-
OAB-29.126 e DEMETRIO  MARUCH N.DA SILVA-32563-

74.-BUSCA E APREENSAO-1128/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x GUILHERME  VIEIRA - I - POR SE TRATAR, A
QUESTAO DE MERITO, DE MATERIA  UNICAMENTE DE
DIREITO, ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO DO
FEITO COM  FUNDAMENTO NO ARTIGO 330 DO
CPC.INTIMEM-SE. -Adv. VALERIA CARAMURU  CICARE-
LLI-25474 e JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-

75.-BUSCA E APREENSAO-1177/2003-BV FINANCEIRA
SA-CFI x JOEL DE SOUZA  - I - INTIME-SE O REU PARA
QUE ESCLAREÇA A PETICAO DE FLS.79/80,  TENDO EM
VISTA QUE INEXISTE NOS AUTOS DESPACHO DETER-
MINADO A  ESPECIFICACAO DE PROVAS. II- NO MAIS,
CUMPRA, O REU, O DESPACHO DE  FLS.78. III - APOS
VOLTEM.ADV. ADRIANO MUNIZ REBELLO-OAB-24730,
JOSE  DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-

76.-BUSCA E APREENSAO-1225/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x JOSE AUGUSTO  SEMANN DA COSTA -Mani-
feste-se a parte autor/Exequente sobre o contido  na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-OAB-17556-

77.-ALVARA-1263/2003-JEANETE ELVIRA MORO x ESTE
JUIZO- Vistos... I -  Defiro o pedido de assistencia judiciaria.
II - Autorizo a requerente  a proceder a venda dos lotes de
terreno descritos a fl. 02. Expeca-se  alvara, com validade de
60 (sessenta) dias. P.R.I.- Adv. ALESSANDRO  MARCELO
M.REBOLI-33124- apenso nr. 102/01.

78.-INDENIZACAO-1272/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros  x CONSTRUTORA TOMA-
SI LTDA -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do  CPC,
determino a intimacao das partes a informarem, em 10 (dez)
dias,  acerca da possibilidade  de conciliacao. II-Em igual pra-
zo, e sem  prejuizo da determinacao supra, intime-se as partes
a que  especifiquem, justificadamente, as provas pretendidas,
sob  pena de  restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos  para o impulso processual adequado
conforme  as circunstacias  evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias necessarias -Adv. ELAINE SANCHES(PROMOTORA
DE JUSTICA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

79.-DESPEJO-1321/2003-HELIO INNOCENCIO OLIVEIRA
SICHERO x VICTOR GHASSAN  FILHO -Vistos, etc. Julgo



5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003 129129129129129

por sentenca extinta acao  nos termos do  artigo 267, inciso III,
do Codigo de Processo Civil.Custas  processuais pelo
autor.Proceda-se a execucao das custas, querendo. A  baixa na
distribuicao sera procedida somente apos o pagamento das
custas processuais.-Adv. PERCY ARAUJO-OAB-4006-

80.-BUSCA E APREENSAO-1332/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FELIPE BACH  -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do  Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. ALEXANDRE NELSON  FERRAZ-
OAB-30890-

81.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1370/2003-BAN-
CO BRASILEIRO COMERCIAL  S/A BBC x NICANOR RA-
MOS FILHO e outros -Manifeste-se a parte  autor/Exequente
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de  Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879-

82.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1371/2003-AS-
SOCIACAO DOS COTISTAS DE  RADIO TAXI SEREIA x
EDITH MOREIRA DE GODOY -Manifeste-se a parte  autor/
Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de  Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO-
OAB-20644-

83.-ORDINARIA-1377/2003-CLUBE CURITIBANO x FOR-
TE VELHO CONSTRUCOES LTDA  -Aguarde-se a citaçao
dos litisdenunciados nos autos 163/2002.  Intimem-se. -Adv.
ASSIS CORREA-OAB- 5396, ROGERIO GALLI BERARDI
-14.937 e DARLAN R.BITTENCOURT-22780-apenso ao 163/
2002

84.-BUSCA E APREENSAO-1382/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x RONEY OBRAYAN  GONCALVES DA SIL-
VA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o  contido na
certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)  dias.—Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

85.-BUSCA E APREENSAO-1405/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLAUDINEI  DONIZETTE MARESTONI -Vistos
e examinados... Diante do contido no  petitorio  retro, com
fundamento no inciso VIII do artigo 267 do  Codigo de Proces-
so Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem  jul-
gamento do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os  do-
cumentos a parte autora, mediante copia e certidao nos autos.
De-se  baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, arquivan-
do-se  oportunamente. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
T.FRANCA-11527-

86.-MEDIDA CAUTELAR-1425/2003-POP INTERNET LTDA
x PROVEDOR IBEST e  outros-Quanto aos embargos de de-
claraçZo, resta evidenciado que a re  bem entendeu o alcance
da liminar deferida, ou seja, deve distribuir  seu programa de
instalaçZo sem qualquer intervençZo no pograma ja  instalado
da autora. Caso a pre-selaçZo das caixas carregar o  discador
em modo exclusivo, nZo interfiram no programa da autora,  nZo
ha porque elimina=los, salvo se, por qualquer modo, houver
possibilidade de interferencia que a liminar concedida quis afas-
tar.  Sobre a contestaçZo e documentos apresentados, diga a
autora em 05  dias -  Adv. CARMEM LUCIA VILLACA DE
VERON-19778, KEITY SUTO  TROMBELI-28376, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA WAMBIER,
IZABELA CRISTINA R•CKER CURI e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

87.-DECLARATORIA-1471/2003-EDMUNDO HASSEL-
MANN NETO x BANCO ABN AMRO REAL  S/A-Acolho a
emenda de fls. 30/31 no tocante ao valor da causa.  Intime-se o
autor para, em 10 dias, complmentar as custas.  ..Outrossim,
ante a documentaçZo juntada que comprovada,  satisfatoria-
mente, que o reu anuiu a transferencia do financiamento   ori-
ginalmente contratado com o autor, defiro a liminar rquerida
para,  antecipando parcialmente a tutela jurisdicional invoca-
da, determinar  que o nome do autor seja retirado dos cadastros
das entidades de  proteçZo ao credito, ate ulterior deliberaçZo
- Adv. MARIA DE  LOURDES VIEGAS GEORG-

88.-BUSCA E APREENSAO-1495/2003-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO  FINANCIAMENTO E IN e outros x
ROSILVIO NASCIMENTO PARANA-A  conexZo e
evidente...A prevençZo, outrossim, e mesma da  Excelentissi-
ma Sra. Dra. Juiza de Direito da 12ª VC, porquanto  despacho,
positivamente, em primeiro lugar...Desse modo e como a  limi-
nar  concedida pela Juiza da 12ª VC, antecede aquela aqui
concedida, revogo a liminar de fls. 16. Expeça-se mandado para
restituiçZo do veiculo ao reu. Apos, em razZo do disposto no
art.  105 do CPC, remetam-se os autos a 12ª V.C desta capital
para os  devidos fins. - Adv. CARY CESAR MONDINI-OAB-
34.451-

89.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1508/2003-CASC AD-
MINISTRADORA DE SHOPPING  CENTERS S/A x RIO
DANUBIO COM.DE CONFECCOES LTDA. -Vistos e  exa-
minados... Diante do contido no petitorio  retro, com funda-
mento  no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo
Civil, DECLARO  EXTINTO o presente processo sem julga-
mento do merito. Existindo  solicitacao, devolvam-se os docu-
mentos a parte autora, mediante copia  e certidao nos autos.
De-se baixa na distribuicao.Diligencias  necessarias, arquivan-
do-se oportunamente.-Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA-

90.-EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1512/2003-HELEN CARO-
LINE NEGRAO x FUNDACAO DE  EDUCACAO E CULTU-
RA ESPIRITA-PR.SC.-O pedido de antecipaçZo de  tutela sera
melhor analizado apos a contestaçZo, porquanto nZo rstou
evidenciado o prejuizo de incerta reparaçZo se a liminar nZo
fo  agora concedida. Cite-se, portanto, as res para, em 15 dias,
querendo, responderem aos termos do pedido inicial - Adv.
RUBENS  CORREA-

91.-ORDINARIA-1516/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
NASCIMENTO E WEBER  LTDA.-Considerando o valor atri-
buido a causa, intime-se o autor para,  em 10 dias, adaptar o

pedido inicial ao rito sumario ou, quanto nZo,  justificar as
razóes pelas quais o processo deve observar o rito  ordinario -
Adv. EDGAR KINDERMANN SPECK-

92.-BUSCA E APREENSAO-1518/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E  INVEST. x CLEVERSON
MELO FERREIRA DA COSTA -Vistos e examinados os  autos
supra citados.Diante do contido na peticao de fls.15/16,    DE-
CLARO EXTINTO o processo, o que faco  com fundamento
no inciso III  do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. Exis-
tindo solicitacao,  devolvam-se os documentos a parte autora,
mediante copia e certidao  nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias,  arquivando-se  oportuna-
mente. P.R.I.—Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO -  OAB-
24730-

93.-COBRANCA-1521/2003-CONDOMINIO DO EDIFICIO
CASTELLAMMARE x WILSON  ROBERTO BADUY -De-
signo o dia 23  / 04   /2004às   13:30     horas  para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão  compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou  o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e  acompanhamento de advogado, importarZ na
presunção de que admitiu  como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo  e 278, do Codigo de Processo
Civil).Adv.-Adv. MAURICIO GAVANSKI-

94.-COBRANCA-1538/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL FAZENDINHA x  VIVIANE CARLA LOYO-
LA E SILVA -Designo o dia   19  / 04     /2004 às   13   :30
horas para audiência de conciliacao e apresentacao de  defesa,
a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou  represen-
tadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277,  par.
terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não
comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação  de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importarZ na  presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos alegados na  inicial (art. 277, par. segundo e
278, do Codigo de Processo  Civil).Adv.-Adv. KARINA S. DE
OLIVEIRA-

95.-COBRANCA-1539/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRECIA x IBERE DE LARA  -Designo o dia 22    /04      /2004
às   13  : 30      horas para  audiência de conciliacao e apresen-
tacao de defesa, a que deverão  comparecer as partes pessoal-
mente ou representadas por prepostos, com  poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,  ficando o reu
ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou  o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhamento de advogado, importarZ na presunção de que
admitiu  como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo  e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv.
MARILZA  MATIOSKI-OAB-16897-

96.-INSOLVENCIA-1540/2003-LEIR TADEU DE OLIVEIRA
x JOSE GILBERTO  MEDEIROS-Considerando o valor atri-
buido a causa,  intime-se o  autor para, em 10 dias, adaptar o
pedido inicial ao rito sumario ou,  quando nZo, justificar as
razóes pelas quais o processo deve  observar o rito ordinario -
Adv. DALTRO MARCELO MARONEZI-

97.-COBRANCA-1541/2003-CLAUDICEIA DE SOUZA LAU-
RINDO e outros x  INTERBRAZIL SEGURADORA SA -De-
signo o dia 07    / 05     /2004 às      13: 30      horas para
audiência de conciliacao e apresentacao de  defesa, a que deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou  representadas por
prepostos, com poderes para transigir(art. 277,  par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não  compare-
cimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção  de defesa, por intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importarZ na  presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na  inicial (art. 277, par. segundo e 278, do
Codigo de Processo  Civil).Adv.-Adv. JOSE ANTONIO DE A.
ALCANTARA-26313-

98.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1549/2003-ELIESER
SILVA DE CHAVES x JOAO  RODRIGUES DE CHAVES -
NOMEIO INVENTARIANTE O REQUERENTE ELIESER
SILVA  DE CHAVES, INDEPENDENTE DE
TERMO.INTIME-SE O INVENTARIANTE PARA  JUNTAR
A ESCRITURA DO IMOVEL MENCIONADO NAS FLS.06.
INTIME-SE.-Adv.  LAZARO A VILLAS BOAS MATTOS-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ADBA CRISTINA HANNUCH 0132 001168/2003
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0089 001295/2002
ADRIANA DE FRAN•A 0109 000638/2003
ADRIANA ELIAS BONFIN 0024 000491/1998

0112 000682/2003
ADRIANO DALEFFE 0062 000178/2002
ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 0073 000688/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0114 000695/2003
ALCEU BIACOLINI FILHO 0082 000945/2002
ALESSANDRO D. S. VALE 0018 000924/1997
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 0017 000800/1997
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0094 000038/2003
ALESSANDRO RAVAZZANI 0117 000748/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0043 001293/2000

0101 000409/2003
0141 001295/2003

ALINE CRISTINA COLETO 0108 000598/2003
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0014 001394/1996
AMABILON DALCOMUNI 0060 001496/2001
AMANDA CRISTINA ALMEIDA 0068 000430/2002
AMARILLIO DOS SANTOS 0107 000533/2003
AMAURY ANGELO STOCCHERO 0082 000945/2002
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0042 001154/2000
ANA BEATRIZ ANTUNES 0026 000038/1999
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0037 000398/2000

0083 001070/2002
ANA LUCIA CABEL 0040 001015/2000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0022 000166/1998
ANASSILVIA ANTUNES ARRECH 0045 000085/2001

0016 000430/1997
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0037 000398/2000

0062 000178/2002
andrea hertel malucelli 0129 000996/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0016 000430/1997
ANDRESSA CALDAS 0031 000664/1999
ANDREZZA MARIA BELTONI 0148 001427/2003
ANGELA COUTO MACHADO DA S 0027 000045/1999
ANGELA ESSER 0154 001453/2003
ANGELIANE M DA CAMARA FAL 0042 001154/2000
ANTONIO ACIR BREDA 0032 000822/1999
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 0013 001288/1996
ANTONIO CARLOS BONET 0130 001044/2003
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0145 001355/2003
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0006 000819/1992
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0068 000430/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0030 000501/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0048 000578/2001

0052 000960/2001
ASSIS CORREA 0073 000688/2002
ATILA DUDERSTADT 0112 000682/2003
AUDERI LUIZ DE MARCO 0080 000879/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0139 001286/2003
AUREO SIMOES JUNIOR 0085 001110/2002
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0052 000960/2001
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0130 001044/2003
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0056 001099/2001
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0007 000179/1993
CAIO BUENO LOPES 0060 001496/2001
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0031 000664/1999
CARLA FABIANA EVERS 0053 001055/2001
CARLA REGINA DA SILVEIRA 0035 000042/2000
CARLOS A. TOAZZA 0058 001227/2001
CARLOS AUGUSTO COGO 0157 001459/2003
CARLOS DA COSTA 0035 000042/2000
CARLOS DELAI 0026 000038/1999
CARLOS FREDERICO REINA CO 0058 001227/2001
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0026 000038/1999
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0140 001293/2003
CARLOS ROBERTO CLARO 0019 001362/1997
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0024 000491/1998
CARLYLE POPP 0045 000085/2001

0016 000430/1997
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0049 000741/2001
CAROLINA GOMES DO AMARAL 0032 000822/1999
CAROLINA MENKE DOETZER 0055 001080/2001
CELSO BORBA BITTENCOURT 0074 000760/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0136 001223/2003

0059 001430/2001
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0032 000822/1999
CICERO JOSE ALBANO 0024 000491/1998
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0006 000819/1992
CLAIRE LOTICI 0119 000758/2003

0147 001416/2003
0089 001295/2002
0087 001201/2002

CLARICE MARIA DAL COMUNI 0060 001496/2001
CLAUDIA RENATA SANSON COR 0033 000886/1999
CLAUDINEI DOMBROSKI 0042 001154/2000
CLAUDIO MELCHIORETTO 0025 001083/1998
CLEBER MARCONDES 0019 001362/1997

0029 000241/1999
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO 0019 001362/1997
CLEMERSON M. CLEVE 0131 001162/2003
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0112 000682/2003
CONCEI•AO A. R. C. MOURA 0090 001324/2002
CRISTIANE BELINATI G. LOP 0153 001449/2003

0137 001229/2003
0134 001206/2003

CRISTIANE ZARDO QUEIROZ 0081 000903/2002
CRISTIANO LUSTOSA 0053 001055/2001
DAISY P.M.DOS SANTOS CACE 0069 000446/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0035 000042/2000

0098 000253/2003
DANIEL HACHEM 0057 001127/2001

0041 001101/2000
0065 000340/2002

DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0035 000042/2000
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0037 000398/2000
DARCI JOSE FINGR 0121 000818/2003
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0086 001181/2002
DIEGO MARTINS GASPARY 0071 000580/2002
DILANI MAIORANI 0079 000850/2002
DIOMEDES LUIS BASTOS 0054 001065/2001
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 0016 000430/1997
DIVA RIBEIRO LIMA 0028 000191/1999
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0146 001356/2003
DOUGLAS MARCEL PERES 0020 001429/1997
DULCINEIA MARQUES 0026 000038/1999
EDGAR FELIPPE ALVARENGA 0086 001181/2002
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQ 0042 001154/2000
EDILAMAR T. PEREIRA SERRA 0103 000431/2003
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0023 000322/1998
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0053 001055/2001
ELLIS ERNANI CECHELERO 0031 000664/1999
ELTON SCHEIDT PUPO 0074 000760/2002
ELYSE M BACILA BATISTA 0142 001299/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0092 001368/2002

0098 000253/2003
EMIDIO BUENO MARQUES 0005 000565/1992

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0105 000506/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0071 000580/2002

0055 001080/2001
0051 000870/2001
0081 000903/2002

EVARISTO DIAS MENDES 0080 000879/2002
FABIANO BINHARA 0099 000316/2003
FABIANO LOPES 0070 000451/2002
FABIO ARTIGAS GRILLO 0080 000879/2002
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0071 000580/2002
FABIO RENATO SANT ANA 0068 000430/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0011 000957/1996
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0150 001445/2003
FERNANDO MADUREIRA 0039 000837/2000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0113 000690/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0049 000741/2001
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0153 001449/2003

0137 001229/2003
0134 001206/2003

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0018 000924/1997
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0142 001299/2003
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0042 001154/2000
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0125 000880/2003
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0132 001168/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0068 000430/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0020 001429/1997
GILBERTO GIGLIO VIANNA 0144 001316/2003
GIOVANI DA SILVA 0070 000451/2002
gorgon nobrega 0002 001193/2003
GUILHERME DE SALLES GONCA 0108 000598/2003
GUILHERME KLOSS NETO 0144 001316/2003
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0139 001286/2003
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0103 000431/2003
HERCILIO C. SOUZA 0023 000322/1998
HERMINIO DUARTE FILHO 0091 001359/2002
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0100 000342/2003
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA 0007 000179/1993
IDELANIR ERNESTI 0114 000695/2003

0123 000875/2003
0061 000162/2002

INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0066 000354/2002
IVANISE N. KORNELHUK 0124 000877/2003

0036 000059/2000
IVO HARRY CELLI JUNIOR 0033 000886/1999
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0071 000580/2002
JACKSON R MORAIS ALVES 0090 001324/2002
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0080 000879/2002
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0112 000682/2003
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0064 000294/2002
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 0096 000184/2003
JEAN MARCELO DE ALMEIDA 0130 001044/2003
JEFERSON WEBER 0044 001317/2000
JEFFERSON GUSTAVO DE DEGR 0032 000822/1999
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0152 001448/2003
JOAO ALCI O. PADILHA 0029 000241/1999

0082 000945/2002
JOAO CARLOS BELO NETO 0042 001154/2000
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0130 001044/2003
JOAO CASILLO 0035 000042/2000
JOAO CESARIO MOTA 0088 001208/2002
JOAO DEMETRIO KOTZIAS NET 0157 001459/2003
JOAO GILMAR GUNTZEL 0040 001015/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0136 001223/2003

0059 001430/2001
0067 000394/2002

JOAO MARCELO KERETCH 0108 000598/2003
0075 000761/2002

JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0013 001288/1996
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0020 001429/1997
JODETE DE SENA MARIA S. C 0050 000742/2001

0034 001329/1999
0015 000416/1997
0011 000957/1996
0054 001065/2001
0025 001083/1998
0078 000828/2002

JOEL FERREIRA LIMA 0105 000506/2003
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0032 000822/1999
JOLI GLEY BARBOSA CUBAS 0061 000162/2002
JONAS BORGES 0006 000819/1992

0112 000682/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0119 000758/2003

0147 001416/2003
JORGE DERBLI 0117 000748/2003
JORGE LUIZ MOHR 0074 000760/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 0109 000638/2003
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0090 001324/2002
JOSE ANTONIO VALE 0018 000924/1997
JOSE BENJAMIN MELLINGER 0090 001324/2002
JOSE CARDOSO 0149 001438/2003
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0073 000688/2002
JOSE CID CAMPELO 0131 001162/2003

0093 001377/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0049 000741/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0063 000277/2002
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0036 000059/2000
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0089 001295/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0068 000430/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0001 001192/2003
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0087 001201/2002
JULIANO BREDA 0032 000822/1999
JULIANO FRAN‡A TETTO 0047 000453/2001
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0005 000565/1992
JULIO ASSIS GEHLEN 0029 000241/1999

0082 000945/2002
JULIO BROTTO 0038 000719/2000
JULIO JACOB JUNIOR 0049 000741/2001
KARINA MARIA MEHL 0039 000837/2000
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 0007 000179/1993
kelly cristina worm 0114 000695/2003
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0019 001362/1997
LAURI JOAO ZAMBONI 0091 001359/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0122 000867/2003
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LEANDRO ZAMBONI 0091 001359/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0029 000241/1999
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0021 001440/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0066 000354/2002

0020 001429/1997
LEONILDO DA ROSA VIEIRA 0102 000410/2003
LIGIA VOSGERAU F. RIBAS 0039 000837/2000
LORENA MARINS SCWARTZ 0079 000850/2002
LORIVAL FAVORETTO 0006 000819/1992
LOURIVAL BARAO MARQUES 0088 001208/2002
LUCIANA NOTO 0108 000598/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0019 001362/1997

0029 000241/1999
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0064 000294/2002
LUCIANO HINZ MARAN 0029 000241/1999
LUCIANO PIGATTO MONTEIRO 0098 000253/2003
LUCIMAR DE PAULA 0110 000670/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0019 001362/1997
LUIZ A. BERTOCCO 0028 000191/1999
LUIZ ADAO DE CARLI 0034 001329/1999
LUIZ AFONSO DIL CLETO 0038 000719/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 0100 000342/2003
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0068 000430/2002
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0017 000800/1997
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0156 001458/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0109 000638/2003
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0081 000903/2002
LUIZ DIAS 0095 000165/2003
LUIZ EDUARDO GRASSANI 0100 000342/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0062 000178/2002

0046 000338/2001
0003 001194/2003

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0135 001219/2003
0090 001324/2002
0011 000957/1996

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0113 000690/2003
LUIZ KNOB 0047 000453/2001
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO D 0054 001065/2001
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0027 000045/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0071 000580/2002

0051 000870/2001
0081 000903/2002

LUIZ SERGIO GUBERT 0040 001015/2000
MADELON DE MELLO RAVAZZI 0068 000430/2002
MARCELA CRISTOFOLINI 0095 000165/2003
MARCELO DE BORTOLO 0058 001227/2001
MARCELO OLIVA MURARA 0019 001362/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0094 000038/2003
MARCELO ZIOLLA PIETZSCH 0090 001324/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0105 000506/2003
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1.-ARROLAMENTO-1192/2003-RENE AUGUSTO DE MAT-
TOS RICCA e outros x ESPOLIO  DE ALCINA ASSUMP-
ÇAO DE MATTOS -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO  DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.  -Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1193/2003-CASA
CONEXAO MATERIAIS  HIDRAULICOS LTDA x CONS-
TRUTORA BRANISA LTDA -PETIÇAO INICIAL  AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE  CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$269,50.
Intimem-se. -Adv. gorgon nobrega e MAXIMILIANO GOMES
MENS WOELLNER-

3.-BUSCA E APREENSAO-1194/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SENTINELA  VIGILANCIA S/C LTDA -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257  DO CPC. Custas no va-
lor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. SIDNEY MARCOS  MI-
RANDA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

4.-RESSARCIMENTO-1195/2003-SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A x  BANCO ITAU S/A -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM  PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO  CPC. Custas no va-
lor de R$406,00. Intimem-se. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e TRAJANO BASTOS O NETO FRIEDRICH-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-565/1992-MZ COMERCIO
MALHAS LTDA x SELMO  WESTPHAL E OUTROS. -SEN-
TENÇA -Vistos, etc. Proposta a demanda, o  patrono dos auto-
res renunciou ao mandato e a despeito da intimaçao  daqueles,
a falta nao foi suprida. Por essa razao, em vista do que  dispoe
o artigo 13 do Codigo de Processo Civil, julgo extintos este
processo e o processo de açao de sequestro autuado em apenso
(autos  478/92). Condeno os autores ao pagamento das custas e
despesas  processuais e dos honorarios de advogado, que fixo,
considerando a  pouca complexidade da causa, em R$1.000,00
(mil reais). Registre-se.  Intimem-se. -Adv. EMIDIO BUENO
MARQUES, JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA  e RU-
BENS DE ALMEIDA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-819/1992-ANTO-
NIO JOSE CARVALHO DOS  SANTOS x LUIZ JAKOBO-
WSKI e outros. -Primeiro, justifique o primeiro  executado o
seu requerimento de assistencia judiciaria, visto que ao  ofere-
cer os embargos do devedor nada requerreu, presumindo-se,
por  isso, que dispunha e ainda dispoe, salvo demonstraçao em
contrario,  condiçoes para arcar com os custos economicos do
proceso. Desse modo,  em dez dias, indique esse executado
quais sao os seus atuais  rendimentos, comprovando-os, e as
suas despesas, comprovando-as,  tambem. Intimem-se. -Adv.
SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO,  LORI-
VAL FAVORETTO, ANTONIO CARLOS TAQUES DE MA-
CEDO e JONAS BORGES-

7.-REIVINDICATORIA-179/1993-WILMA DO ROCIO COS-
TA x ARISTEU TONIOLO  BOLZON - Aguarde-se por 30
(trinta) dias a manifestaçao da parte  exequente. Decorrido esse
prazo e nao havendo manifestaçao,  remetam-se os autos ao
arquivo provisorio. Intimem-se. -Adv. HUGO  RAMOS DE
OLIVEIRA, RENATA PORCIUNCULA R. OLIVEIRA, KA-
TIA REGINA LEITE  FERRAZ e BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIM-

8.-DEPOSITO-587/1993-CONS NASSER S/C LTDA x JOSE
SCHULTER -Ao Arquivo  Provisorio, ate ulterior manifesta-
çao da parte interessada.  Intimem-se.-Adv. MIGUEL
A.SLOWIK, MARCOS ANTONIO SILIO, SERGIO LUIZ
FERNANDES e RICARDO SANTANA-

9.-RESPONSABILIDADE CIVIL-975/1994-COND EDIF NE-
VADA x EUGENIO NOGUEIRA  ARPELAU -Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a) exequen-
te. Intimem-se. -Adv. MAURICIO VIEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-434/1996-BAME-
RINDUS CIA DE SEGUROS x  AUTORENTAL LOCADORA
DE VEICULOS LTDA. -Defiro. Oficie-se, conforme  requerido
as fls. 92. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. REINALDO  JOSE
ANDREATTA e MARIA CAROLINA MACEDO-

11.-SUMARIA DE COBRANCA-957/1996-COND CONJ RES
ITAUBA x LAERCIO GOMES DA  SILVA e outros -Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente  feito. Intimem-
se. -Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ,  FERNANDA PIRES ALVES e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

12.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1244/1996-
COND EDIF NOEME x ASFALTADORA  PARANAENSE
LTDA -Fica o requerente novamente intimado para que, em
cinco dias, retire os oficios de fls. 105 a 108. Intimem-se. -
Adv.  MEURIS JOAO CARON CASSOU e WILMAR ALVI-
NO DA SILVA-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-1288/1996-JANDIR WITTI
x CLAUDIA RICCI  -SENTENÇA- Considerando que a parte
autora foi devidamente intimada  para promover o prossegui-
mento do feito (fls. 122) e deixou de suprir  a falta, julgo extin-
to o presente processo, e bem ainda, a medida  cautelar a ele
conexa (autos 904/96), nos termos do artigo 267,  inciso III, do
Codigo de Processo Civil. Custas pela parte autora.  De-se bai-
xa na distribuiçao. P.R.I. -Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ
SOARES, OMAR ELIAS GEHA e ANTONIO AUGUSTO FI-
GUEIREDO BASTO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1394/1996-SIND
TRAB ROD AUTONOMOS DE  BENS DO ESTADO PR x
FABIO AUGUSTO BOOM -Em cinco dias, informe o  exe-
quente se houve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s) de
fls.  142. Intimem-se. -Adv. WAGNER ROBERTO PEREIRA
DE LIMA e ALZIRO DA  MOTTA SANTOS FILHO-

15.-CAUTELAR INOMINADA-416/1997-ROSENE APARE-
CIDA PASSO x EMPATEL EMPRESA  PARANAENSE DE
TELEFONES -Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito. Intimem-se. -Adv. ROSANGELA LISBOA CO-
NERADO e JODETE  DE SENA MARIA S. CAMPOS-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-430/1997-UNI-
PECAS AUTO MECANICA UNIAO  LTDA x ITACIR DA-
VID RUBENICH -Fica o exequente devidamente intimado  para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado.  Intimem-se. -Adv. CARLYLE POPP, DIRCEU A. AN-
DERSEN JR., PAULO NALIN,  ANDREA HERTEL MALU-
CELLI e ANASSILVIA ANTUNES ARRECHEA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-800/1997-EM-
PRAPART IND DE ARTEFATOS DE  PAPEL LTDA x GOYA-
NA S/A IND BRASILEIRA DE MATERIAS PLASTICAS -Fica
o  exequente novamente intimado para que, em cinco dias, re-
tire  o oficio e deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial  de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv.  ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, RO-
BERTO CAMPOS HIDALGO e LUIZ ANTONIO  DUA-
RESKI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-924/1997-WE-
BER CONSTRUCOES CIVIS LTDA x  ROSELI ESPINDOLA
-Fica o credor devidamente intimado para que, em  cinco dias,
efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$39,73,  para a
devida atualizaçao do calculo. Intimem-se. -Adv. NILSO RO-
MEU  SGUAREZI, ALESSANDRO D. S. VALE, JOSE AN-
TONIO VALE e FLAVIO FAGUNDES  FERREIRA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-1362/1997-MERCES EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS  LTDA e outros x BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -Fica o credor  devi-
damente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do
Sr.  Contador no valor de R$39,16, para a devida atualizaçao
do calculo e  bem ainda,manifeste-se sobre o cotido no oficio
de fls. 637 e 638.  Intimem-se. -Adv. LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, MARCELO OLIVA MURARA,  CLEBER MAR-
CONDES, PATRICIA CASILLO, SILVANA ELEUTERIO RI-
BEIRO, CARLOS  ROBERTO CLARO, SIMONE ZONARI
LETHACOSKI, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA,  LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI e CLEMENCEAU MERHEB CA-
LIXTO - SINDICO-

20.-ORDINARIA-1429/1997-ANILDO GUEDES DO ROCIO
SANTOS ME x COMPANHIA  ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Recebo os recursos, em seus  efei-
tos devolutivo de suspensivo, posto que presentes os pressupos-
tos  de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razo-
es, em  quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de re-
curso adesivo,  remetam-se os autos e. Tribunal de Alçada, com
as cautelas  necessarias e as homenagens deste Juizo. Intimem-
se. -Adv. JOAO  RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN  JUNIOR,
DOUGLAS MARCEL PERES, MARIA JOSEANE FRONCZAK
e GERALDO  BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1440/1997-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x  DAIZEN INFORMATICA
LTDA e outros -Fica o exequente novamente  intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as  diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do  man-
dado. Intimem-se. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e  LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

22.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-166/1998-REPRESEN-
TAÇOES PEREIRA LTDA x CIA  DE TELECOMUNICAÇO-
ES DO PARANA S/A TELEPAR e outros -Face a resposta  ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente.  Intimem-
se. -Adv. RENATO JOSE BORGERT, VIVIANE GIRARDI
PROSPERO, ROSE  KAMPA, TELMA ELIZE MIOTO AN-
DRIOLI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e  NEL-
SON ANTONIO SGUARIZI-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-322/1998-MARIA APARE-
CIDA JUSTUS x MARIA IZABEL  DA SILVA -Ao Arquivo
Provisorio, ate ulterior manifestaçao da parte  interessada. Inti-
mem-se.-Adv. HERCILIO C. SOUZA e EDUARDO VENTU-
RA  MEDEIROS-

24.-ORDINARIA-491/1998-BORCHERT & CIA LTDA x
NOVA ROTA COMERCIAL  IMPORTAÇAO E EXPORTA-
ÇAO LTDA -Defiro o requerimento de fls. 153. Fica  o autor
devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as  cus-
tas do Sr. Contador no valor de R$28,69, para a devida atuali-
zaçao  do calculo. Intimem-se. -Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA, ROBSON  ZANETTI, RAQUEL REGINA BEN-
TO FARAH, ADRIANA ELIAS BONFIN, MARCOS  ALBER-
TO PICOLI e CICERO JOSE ALBANO-

25.-USUCAPIAO-1083/1998-CONVER SALLES DE MACE-
DO e outros x THEREZA  BORGES. -Sobre o prosseguimento
do feito, em 05 (cinco) dias, digam  os autores. Intimem-se. -
Adv. CLAUDIO MELCHIORETTO e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

26.-RESTAURACAO DE AUTOS-38/1999-REGINALDO
WAGNER TEIXEIRA x GRECIA  IMOVEIS LTDA -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. MARLENE PAES  GUARES-
CHI, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AUGUS-
TO SIMON, CARLOS  DELAI, ANA BEATRIZ ANTUNES e
DULCINEIA MARQUES-
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27.-ORDINARIA-45/1999-HENRIETE HASSE x PONTIFICIA
UNIVERSIDADE CATOLICA  DO PARANA -Ao Arquivo
Provisorio, ate ulterior manifestaçao da parte  interessada. Inti-
mem-se.-Adv. RICARDO MARCELO FONSECA, ANGELA
COUTO  MACHADO DA SILVA, MAURICIO GALEB e LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA-

28.-INDENIZACAO-191/1999-TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA x SAVANA VEICULOS  S A -Recebo os recur-
sos, em seus efeitos devolutivo de suspensivo,  posto que pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)  apelado(s),
para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente,  inexistin-
do oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos e.  Tribu-
nal de Alçada, com as cautelas necessarias e as homenagens
deste  Juizo. Intimem-se. -Adv. ROBSON MARANHAO, LUIZ
A. BERTOCCO, DIVA  RIBEIRO LIMA e OTAVIO ERNES-
TO MARCHESINI-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-241/1999 (apenso aos autos
1274/1997) - SAGEL  IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
e outros x BANCO ECONOMICO -Defiro o  requerimento de
fls. 591, concedendo a reabertura do prazo ao  Embargante.
Intimem-se. -Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, JULIO
ASSIS  GEHLEN, VALDIR LEMOS DE CARVALHO, JOAO
ALCI O. PADILHA, CLEBER  MARCONDES, LEONARDO
BUSARELLO ARNIZAUT e LUCIANO HINZ MARAN-

30.-MONITORIA-501/1999-BANCO DO BRASIL S/A x KA-
TIA MARIA OLIVETI MARANHAO  e outros -Fica o reque-
rente novamente intimado para que, em cinco  dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.  VALDIR
LEMOS DE CARVALHO, APARECIDO JOSE DA SILVA e
MARIANA SILVA  MARQUEZANI-

31.-RESSARCIMENTO-664/1999-AFONSO CARLOS SCHI-
ONTEK x FORD BRASIL LTDA -O  pedido deduzido pelo
reu nao comporta acolhimento, eis que a  documentaçao trazi-
da aos autos supre, de forma eficiente, as  diligencias feitas em
audiencia, pelo que indefiro o recolhimento  retro. Em face
disso, afigurando-se desnecessaria a produçao de  outras prvas,
dou por encerrada a instruçao, facultando as partes a  apresen-
taçao de razoes finais, no prazo sucessivo e individual de dez
dias. Apos, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. MIRIAN A.
GONCALVES,  ANDRESSA CALDAS, MAURO JOSE AU-
ACHE, CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN e  ELLIS ER-
NANI CECHELERO-

32.-INDENIZACAO-822/1999-SELMA APARECIDA PEREI-
RA DE QUADROS. x  UNIMED-SOC. COOP. DE SERV.
MED. E HOSP. DE CTBA. -Digam os reus se ha  interesse na
execuçao da sentença. Intimem-se. -Adv. JOEL OLIVEIRA
SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DE DEGRAF, ANTONIO
ACIR BREDA, RODRIGO  MUNIZ SANTOS, JULIANO
BREDA, CAROLINA GOMES DO AMARAL, PEDRO HEN-
RIQUE  XAVIER e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-

33.-COBRANCA-886/1999-COND EDIF DALLAS x TANIA
MARA VAZ e outros  -SENTENÇA -Defiro o requerimento
retro. Posto isso, homologo, para  que surta seus juridicos e
legais efeitos o acordo entabulado entre  as partes. De conse-
quencia, julgo extinto o presente processo, nos  termos do arti-
go 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil,  dispensado o
prazo recursal. Custas e honorarios na forma avençada.  Opor-
tunamente, arquive-se. P.R.I.-Adv. CLAUDIA RENATA SAN-
SON CORAT e  IVO HARRY CELLI JUNIOR-

34.-DESPEJO-1329/1999-ANTONIO NUNES x VALMIR
CARDOZO. -Sobre o  prosseguimento do feito, em 05 (cinco)
dias, diga o exequente.  Intimem-se. -Adv. LUIZ ADAO DE
CARLI e JODETE DE SENA MARIA S.  CAMPOS-

35.-ORDINARIA-42/2000-MARILZA BERTASSONI ALVES
MESTRE x COMISSARIA GALVAO  S/A CORRETAGEM DE
IMOVEIS -Defiro o requerimento de fls. 396.  Retirar a referi-
da importancia. Intimem-se. -Adv. CARLOS DA COSTA,
CARLA REGINA DA SILVEIRA, SIMONE ZONARI LETHA-
COSKI, SILVANA ELEUTERIO  RIBEIRO, DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
PATRICIA TOMAZELI, SEBASTIAO CARLOS DA COSTA,
JOAO CASILLO e OSVALDIR  NODARI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-59/2000 (apenso aos autos
1175/1998) - VERGINIO  ZONEI GLUSZCZAK e outros x
DOMINGOS RIBAS CENTA -De-se ciencia as  partes da bai-
xa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a  manifestaçao
da parte interessada. Intimem-se. -Adv. JOSE EDILSON DE
SOUZA CAVALCANTI e IVANISE N. KORNELHUK-

37.-ORDINARIA-398/2000-MAURICIO VIALLE e outros x
MAURO RESSETTI DOS  SANTOS e outros -Fica o REQUE-
RIDO devidamente intimado para que,  em cinco dias, efetue
as custas do Sr. Contador no valor de R$33,26,  para a devida
atualizaçao do calculo. Intimem-se. -Adv. PAULO  MACARI-
NI, ANA ELIETE BECKER MACARINI koehler, RENATA
FRANCO TREVISAN,  PEDRO PAULO PAMPLONA, DA-
NIELLE ANNE PAMPLONA e ANDRE RICARDO  BRUSA-
MOLIN-

38.-MONITORIA-719/2000-ALVEZ CAMARGO FOMENTO
MERCANTIL LTDA x JVL  DISTRIBUIDORA DE REVIS-
TAS LTDA e outros -Desentaranhe-se o  mandado para citaçao
de Vera Lucia Fecci, conforme reqeurimento  retro. Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco  dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
JULIO BROTTO, ROGERIA DOTTI DORIA, SIBELE LUS-
TOSA e LUIZ AFONSO DIL  CLETO-

39.-INDENIZACAO-837/2000-MARCIA TEREZINHA DIAS
RODRIGUES x EXIMIA  SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.
-Intime-se o administrador nomeado as fls.  183, a fim de que
no prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se sobre o  requerimento

de fls. 195/196. Intimem-se. -Adv. FERNANDO MADUREI-
RA,  LIGIA VOSGERAU F. RIBAS, KARINA MARIA MEHL
e RAMON ANTONIO CALCENA  CUENCA-

40.-DECLARATORIA-1015/2000-CEMBRA ENGENHARIA
LTDA x ROBERTO CERVELLINI E  CIA LTDA -SENTEN-
ÇA -Defiro o requerimento retro. Posto isso,  homologo, para
que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo  entabulado
entre as partes. De consequencia, julgo extinto o presente  pro-
cesso, nos termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso  Civil, dispensando o prazo recursal. Custas e honorarios
na forma  avençada. Oportunamente, arquive-se. P.R.I.-Adv.
LUIZ SERGIO GUBERT,  JOAO GILMAR GUNTZEL e ANA
LUCIA CABEL-

41.-MONITORIA-1101/2000-ASSOC PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC x ANA  PAULA DOS SAN-
TOS -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,  mani-
feste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

42.-INDENIZACAO-1154/2000-LINDAMAR DOS SANTOS
SILVA x HOSPITAL SANTA CRUZ  S/A e outros -Defiro o
requerimento retro, concedendo vista dos autos  pelo prazo de
05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. FREDERICH MARK ROSA
SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI, EDGAR STOSKI DE
ALBUQUERQUE, JOAO CARLOS  BELO NETO, THAIS
DOS SANTOS SILVA, AMILTON FERREIRA DA SILVA,
MILTON  DE LUCA, ANGELIANE M DA CAMARA FAL-
CAO, RICARDO ANDRAUS e MARCIO LUIZ  FERREIRA
DA SILVA-

43.-BUSCA E APREENSAO-1293/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x NELSON FANTIN  -Defiro, vista pelo prazo
legal. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON  FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO R PAS-
SOLD-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-1317/2000-CONJ CENTRO
COMERCIAL JOAO BETTEGA x  SOLANGE WEISS -Pro-
mova a exequente a continuidade na execuçao.  Intimem-se. -
Adv. JEFERSON WEBER-

45.-DESPEJO-85/2001-ALOIR ROCCO x ALEXANDRE DE
OLIVEIRA PRADERA -Fica o  exequente novamente intima-
do para que, em cinco dias, deposite as  custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o  devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. CARLYLE POPP e  ANAS-
SILVIA ANTUNES ARRECHEA-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-338/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MC  COMERCIO E MONTA-
GEM DE PAINEIRS e outros -Informe a parte credora se  hou-
ve ou nao o cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv. MAU-
RICIO  KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-453/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIFA LTDA x  ADIR GONCALVES. -
FACE A NAO INTIMAÇAO DO REQUERIDO, REDESIG-
NO A  AUDIENCIA DE INSTRUÇAO E JULGAMENTO
PARA O DIA 27 DE FEVEREIRO DE  2004, AS 14:30 HO-
RAS. INTIMEM-SE O REU POR MANDADO PARA PRES-
TAR  DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE CONFIS-
SAO. EM DEZ DIAS, DIGA O AUTOR  ACERCA DA IN-
QUIRIÇAO DO CEDENTE. PUBLIQUE-SE. Fica o requeren-
te  devidamente intmado para que deposite as custas reerentess
as  diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido cumpri-
mento  do mandado. Intimem-se. -Adv. NILZA SALLETE FER-
REIRA DA SILVA, LUIZ  KNOB, MARIA DE LOURDES
RODRIGUES e JULIANO FRANçA TETTO-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-578/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARREND  MERCANTIL x MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA. -Aguarde-se a solicitaçao de  informaçoes.
Initmem-se. -Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, OK-
SANDRO  GONÇALVES, MARCOS ANTONIO BARBOSA,
NATANOEL ZAHORCAK e ARISTIDES  ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-741/2001 (apenso aos autos
17/2001) - LEO DA  ROCHA LIMA e outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A -De-se ciencia as  partes da baixa des-
tes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a  manifestaçao da
parte interessada na execuçao do julgado. Intimem-se.  -Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES COR-
DEIRO, JULIO JACOB  JUNIOR, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-742/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x DEVAND
ALOISIO CHAVES -Defiro. Oficie-se, conforme  requerido as
fls. 102. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. ODECIO  LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e JODETE DE
SENA MARIA S.  CAMPOS-

51.-EXECUCAO HIPOTECARIA-870/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x AIRTON  ANTONIO DE JESUS -
Face o retorno da deprecata (negativa) aos autos,  as fls. 67, em
cinco dias, manifeste-se a parte credora. Intimem-se.  -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e  TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-960/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x RESGATE  MEDICO LTDA e ou-
tros. -Sobre o requerimento retro, em 05 (cinco)  dias, digam os
executados. Intimem-se. -Adv. OKSANDRO GONÇALVES,
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e BEATRIZ  OSTERNACK REZENDE
VIEIRA-

53.-COBRANCA-1055/2001-CASAGRANDE ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x RAIMUNDO  SANTOS -Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco  dias, indique

bens a penhora, e bem ainda deposite as custas  relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido  cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER,  CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUS-
TOSA e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

54.-INTERDICAO-1065/2001-JEANE LUCIA MONTOSKI
MONTEIRO x ANTONIO CARLOS  MONTEIRO. -Julgo boas
as contas prestadas pela curadora as fls.  101-108. Arquivem-
se. Intimem-se. -Adv. LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE
ABREU, DIOMEDES LUIS BASTOS e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

55.-CAUTELAR INOMINADA-1080/2001 (apenso aos autos
1284/2000) - JOAO  MIGUEL MAIA NETO x BANCO ITAU
S/A -Defiro o requerimento de fls. 101.  Retirar alvara. Inti-
mem-se. -Adv. PEDRO HENRIQUE DE S.HILGENBERG,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARO-
LINA MENKE DOETZER-

56.-INTERDICAO-1099/2001-HELOISA HELENA CAVAL-
CANTI CASTANHEIRA x RODRIGO  CESAR CASTANHEI-
RA -Fica a inventariante devidamente intimada para  que, em
cinco dias, junte aos autos copia da relaçao de bens que  com-
poe o monte mor, conforme indicado as ffls. 79. Intimem-se. -
Adv.  BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

57.-EXE. DE TIT. EXECUTIVO EXTRAJ-1127/2001-ASSOC
PRUDENTINA DE EDUCACAO  E CULTURA APEC x LU-
CILDA SEBASTIANA DO NASCIMENTO -Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, indique bens a
penhora e deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Ofi-
cial  de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Inti-
mem-se. -Adv.  DANIEL HACHEM-

58.-RESCISAO DE CONTRATO-1227/2001-DE AMORIM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x  WALDIR HORST ME.
-Por equivoco nao se determinou ainda a intimaçao da  re para
falar sobre os documentos retro. Desse modo, intime-se ela  para
manifestar-se, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. CARLOS FRE-
DERICO  REINA COUTINHO, MARCELO DE BORTOLO e
CARLOS A. TOAZZA-

59.-BUSCA E APREENSAO-1430/2001 (apenso aos autos 394/
2002) - BANCO BMC  S/A x MAURO FERREIRA DA SILVA
e outros -SENTENÇA - Defiro o  requerimento retro. De con-
sequencia, homologo a desistencia e julgo  extinto o processo,
nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo  de Processo
Civil, autorizando desde logo o desentranhamento dos  docu-
mentos que a instruiram, mediante substituiçao por copia  au-
tentica, dispensando o prazo recursal. Procedam-se as baixas
que se  fizerem necessarias. Custas pelo autor. De-se baixa na
distribuiçao.  P.R.I.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, CESAR AUGUSTO TERRA e  REGINALDO NOGUEI-
RA GUIMARAES-

60.-REPARACAO DE DANOS-1496/2001-BD ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA x  CONDOMINIO EDI-
FICIO SOBRAL PINTO -Defiro. Expeça-se alvara. Retirar
alvara. Intimem-se. -Adv. AMABILON DALCOMUNI, CLA-
RICE MARIA DAL  COMUNI e CAIO BUENO LOPES-

61.-BUSCA E APREENSAO-162/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CARLOS  FREDERICO GINESTE STE-
PH -Fica o requerente novamente intimado para  que no prazo
de 48 horas, proceda ao pagamento conforme calculo de  fls.
114, depositando as custas devidas a Escrivania no valor de
R$2,10. Intimem-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI e JOLI GLEY
BARBOSA CUBAS-

62.-INDENIZACAO-178/2002-ANA PAULA SIMAS MAR-
QUES x BANCO REAL  ABN AMRO  BANK -Recebo os re-
cursos, em seus efeitos devolutivo de suspensivo,  posto que pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)  apelado(s),
para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente,  inexistindo
oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos e.  Tribunal de
Alçada, com as cautelas necessarias e as homenagens deste  Jui-
zo. Intimem-se. -Adv. ADRIANO DALEFFE, MARIA LUCIA
NAVARRO LINS  BRZEZINSKI, ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, LUIZ  FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-277/2002-MA-
RIA DILETA BENTES MOURA E  OUTRA e outros x MARI-
LIA DARGEL PEREIRA -Face a certidao negativa do  Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se.  -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-

64.-MEDIDA CAUTELAR-294/2002-WELLINGTON JOSE
DE MIRANDA x AMP COMERCIO DE  AUTOMOVEIS
LTDA -Ficam os advogados renunciantes novamente intima-
dos  para que, em cinco dias, juntem aos autos a comprovaçao
da  notificaçao de seu cliente. Intimem-se. -Adv. LUCIANO
CHIZINI E  CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI
e PATRICIA STROBELL PIAZZETTA-

65.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-340/2002-
BANCO BRADESCO S/A x JOSE  CARLOS RODRIGUES e
outros -Em cinco dias, informe o exequente se  houve ou nao o
encaminhamento do(s) oficio(s) de fls. 121 a 123.  Intimem-se.
-Adv. DANIEL HACHEM e MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES-

66.-BUSCA E APREENSAO-354/2002-BANCO ITAU S/A x
ELSON PAULO SOUZA DOS  SANTOS -Homologo, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o  acordo entabulado entre
as partes. Posto isso, aguarde-se no arquivo  provisorio o efetivo
cumprimento da  avença, o devera ser noticiado  nos autos pela
parte autora. Oportunamente, voltem. Initmem-se.-Adv.  LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

67.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-394/2002-LU-
CAS GABRIEL FERREIRA DA  SILVA e outros x BANCO

BMC S/A. -SENTENÇA (...) Vistos, etc. Em vista  da transa-
çao nos autos em apenso, julgo extinto o presente processo.
Custas tal como ajustadas. Registre-se. Intimem-se. -Adv. RE-
GINALDO  NOGUEIRA GUIMARAES e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-430/2002-TEREZI-
NHA DE JESUS DAVET x BANCO DO  ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros -Face o requerimento de fls. 553,  nomeio
perito o(a) Sr(a) Desirre Teixeira Costa. Intime-se para,  em
cinco dias, dizer se aceita o encargo, sendo que, em caso  posi-
tivo, devera, no mesmo prazo, formular proposta de honorari-
os.  Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE
MAURICIO DO REGO  BARROS, AMANDA CRISTINA
ALMEIDA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR., MADELON DE ME-
LLO RAVAZZI e FABIO RENATO  SANT ANA-

69.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-446/2002 (apenso aos
autos 876/2000) -  MITSUE RENATA OTA. -Renove-se as di-
ligencias, desta feita atraves de  mandado. Intimem-se. -Adv.
DAISY P.M.DOS SANTOS CACERES e VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO-

70.-INDENIZACAO-451/2002-INCAVEL COMERCIAL EX-
PORTADORA DE AUTO PECAS LTDA  x GAZETA MER-
CANTIL S/A e outros -Face o retorno da deprecata aos  autos,
em cinco dias, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv.
FABIANO LOPES e GIOVANI DA SILVA-

71.-COBRANCA-580/2002-JOSE MAGATAO NETO x FUN-
BEP FUNDO DE PENSAO  MULTIPATROCINADO. -Face o
petitorio de fls. 162-165, manifeste-se  o Sr. Perito, no prazo
legal. Intimem-se. -Adv. MAURO JOSE AUACHE,  DIEGO
MARTINS GASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, EVA-
RISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e LUIZ RODRIGUES  WAMBI-
ER-

72.-MONITORIA-591/2002-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x IZALEIDE GAVA DAL  MOLIN -Defiro. Oficie-se,
conforme requerido as fls. 40. Retirar  oficio(s). Intimem-se. -
Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS
DE LIMA-

73.-DESPEJO-688/2002-POLLOSHOP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x  GIOCONDA DO NASCI-
MENTO KUCHEMBUCH FI -Oficie-se, como requer. Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA,
MARCIA ZANIN,  ASSIS CORREA, ROGERIO COSTA e
ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-760/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA  S/C LTDA x JORGE LUIZ
MOHR e outros -Remetam-se os autos ao contador,  conforme
requerimento retro. Fica o credor devidamente intimado para
que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de
R$27,95, para a devida atualizaçao do calculo. Intimem-se.  -
Adv. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTEN-
COURT, SEBASTIAO VERGO  POLAN e JORGE LUIZ
MOHR-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-761/2002-SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A  x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS KI BIFE LTDA -Fica o reque-
rente  devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite
as custas  relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido  cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA e JOAO  MARCELO KERETCH-

76.-BUSCA E APREENSAO-794/2002-BANCO DIBENS S/
A x MUNIZ JORGE SUMES -Face  a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente.  Intimem-se. -Adv.
marcio ayres de oliveira e ODECIO LUIZ PERALTA-

77.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-809/2002-IN-
DUSTRIA E COM DE MAQUINAS  PERFECTA CURITIBA
LTDA x JAIME JORGE KLEIN -SENTENÇA - Defiro o  re-
querimento retro. De consequencia, homologo a desistencia e
julgo  extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII,
do Codigo  de Processo Civil, autorizando desde logo o desen-
tranhamento dos  documentos que a instruiram, mediante subs-
tituiçao por copia  autentica, dispensando o prazo recursal. Pro-
cedam-se as baixas que se  fizerem necessarias. Custas pelo
autor. De-se baixa na distribuiçao.  P.R.I.-Adv. MAURO FON-
SECA DE MACEDO e PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO-

78.-DEPOSITO-828/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x VENANCIO RODRIGUES DA  CRUZ -Recebo o recurso
de apelaçao, em seus efeitos devolutivo e  suspensivo. Intime-
se a Cuadora Especial, para que ofereça suas  contra-razoes, no
prazo legal. Apos, nao havendo recurso adesivo,  subam os autos
ao Tribunal de Alçada. Intimem-se. -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

79.-USUCAPIAO-850/2002-PEDRO IVO MELLO DA SILVA
e outros x CONJUNTO  RESIDENCIAL AMETISTA -Fica o
requerente devidamente intimado para  que, em cinco dias, re-
meta os autos a Procuradoria Municipal.  Intimem-se. -Adv.
DILANI MAIORANI, LORENA MARINS SCWARTZ e MA-
RIA  CRISTINA J. CASTOR DE MATTOS-

80.-DECLARATORIA-879/2002 (apenso aos autos 878/2002)
- BRUNO MAURIZIO  GRILLO x BANCO DO BRASIL S/A
e outros. -Fica designada a audiencia de  instruçao e julgamen-
to para o dia 09/02/2004, as 14:30 horas., data  ja designada
nos autos 878/2002 em apenso. Restando desde ja  intimados
os rpresentantes legais presentes. Intimem-se. -Adv. FABIO
ARTIGAS GRILLO, MARCIO RIBEIRO PIRES, RENATO
GALVAO CARRILLO,  EVARISTO DIAS MENDES, AUDE-
RI LUIZ DE MARCO e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-
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81.-EXECUCAO HIPOTECARIA-903/2002-BANCO ITAU S/
A x JOSE PEDRO FERREIRA e  outros -Fica o exequente
novamente intimado para que, em cinco  dias, deposite as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.  EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER,  LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
LUIZ CARLOS QUEIROZ e CRISTIANE ZARDO  QUEIROZ-

82.-COBRANCA-945/2002-BANCO ARAUCARIA S/A x
OTHONIEL REINHARDT JUNIOR.  -Em dez dias, preste o
reu, nos autos, as informaçoes requeridas as  fls. 148 e 149
sobre o cheque, a fim de que o processo possa seguir  adiante.
Intimem-se. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O.
PADILHA,  AMAURY ANGELO STOCCHERO, ALCEU BI-
ACOLINI FILHO e MAURICIO DE PAULA  SOARES GUI-
MARAES-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1070/2002-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A  x TOPAZIO CONSTRU-
COES OBRAS E SERVICOS e outros -Defiro o  requerimento
de fls. 77, suspendendo o feito pelo prazo de 30  (trinta) dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Intimem-se.  -Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI koehler e  PAULO MACARINI-

84.-TUTELA-1103/2002-ANDREIA DE OLIVEIRA SOUZA
x HORUS DE OLIVEIRA SOUZA  -Fica a requerente devida-
mente intimada para que, em cinco dias,  preste contas. Inti-
mem-se. -Adv. RAFAEL ZARPELON-

85.-INVENTARIO-1110/2002-NICANOR RAMOS FILHO x
ESPOLIO DE JOAO LUCAS  LUNARDELLI RAMOS -Face
o retorno das cartas de citaçao negativas de  Mariana (repres.
legal Patricia), em cinco dias, manifeste-se o  requerente. Inti-
mem-se. -Adv. AUREO SIMOES JUNIOR e SANDRO MAR-
COS  OGRYSKO-

86.-SUMARIA DE COBRANCA-1181/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PHILADELPHIA TOWER  x MARIA DE LOUR-
DES FELIPE GERMANO. -Ha a questao da redistribuiçao  dos
encargos dos condominos inadimplentes a ser solucionada.
Desse  modo, determino o comparecimento do sindico a audi-
encia de instruçao  e julgamento, que designo para o dia 28/08/
2004, as 14:30 horas, para  ser ouvido. Faculto as partes, em
cinco dias, o arrolamento de  testemunhas para a soluçao da
questao. Retirar cartas de intimaçao.  Intimem-se. -Adv. MI-
CHELLE COELHO CHERCHIGLIA, DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT, ROGERIO GALLI BERARDI e EDGAR
FELIPPE ALVARENGA-

87.-INTERDICAO-1201/2002-MARCOS AUGUSTO SCHRO-
EDER x MARTHA CIESLAK  SCHROEDER -Ficam as partes
devidamente intimadas para, no prazo  sucessivo e individual
de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre   laudo pericial, as fls.
49-50. Intimem-se. -Adv. JOSIANE FRUET  BETTINI LUPI-
ON e CLAIRE LOTICI-

88.-ALVARA-1208/2002 (apenso aos autos 13253/1965) -
MAIRA MARLI ROSA  FORLEPA. -SENTENÇA -Vistos, etc.
Considerando que restou comprovada  nos autos a quitaçao do
lote e sua aquisiçao pela requerente, bem  como que houve
concordancia do curador da herança com relaçao ao  pedido
deduzido pela requerente neste feito, julgo procedente o  pre-
sente alvara, autorizando o Curador do Espolio, Dr. Louvival
Barao  Marques a outorgar escritura do imovel constituido pelo
lote 07 da  quadra 04 da planta Jardim Luzitano, situado no
Municipio e Comarca  de Pinhais(PR). Transitada em julgado a
presente, e apos, a  verificaçao pela Fazenda Publica do paga-
mento de todos os tributos  (artigo 1.031, paragrafo 2º, do Co-
digo de Processo Civil), expeça-se  o competente alvara. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. JOAO CESARIO MOTA  e LOU-
RIVAL BARAO MARQUES-

89.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1295/2002-JOSE UM-
BERTO DAMIGO e outros x  FWORD ASSESSORIA E CON-
SULTORIA COMERCIAL LTDA ME e outros -Fica o  reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite
as  custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o  devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. JOSE
JORGE TOBIAS DE  SANTANA, ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e CLAIRE LOTICI-

90.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1324/2002 (apenso os
autos 502/1998) - SYLVIO  RUIZ COLLE x CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL TAMOIO -Fica o exequente  devi-
damente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. JOSANE DALI-
LA FERRAZ  RODRIGUES, JACKSON R MORAIS ALVES,
MARCELO ZIOLLA PIETZSCH, MARIZ  MENDES MAY,
NEY BRODBECK MAY, JOSE BENJAMIN MELLINGER,
VINICIUS  TEODORO DE OLIVEIRA, WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS, CONCEIÇAO A. R. C.  MOURA e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-1359/2002 (apenso aos au-
tos 641/2001) -  SUPERSILVA SUPERMERCADOS LTDA e
outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A  -Tendo em vista
que a parte embargante desistiu da prova tecnica  deferida (as
fls. 266), resta tao somente a produçao da prova oral  que visa
comprovar a natureza de bem de famlia do imovel penhorado.
Destarte, para a oitiva das testemunhas arroladas, designo o dia
24/08/2004, as 14:30 horas. Retirar cartas de intimaçao.  Inti-
mem-se.-Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA
HENRICHS, LEANDRO  ZAMBONI, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e HERMINIO DUARTE FILHO-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1368/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x  ALEXANDRE MAXIMILIANO CA-
REGNATO -Fica o exequente devidamente  intimado para que,
em cinco dias, indique bens a apenhora e deposite  as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o  devido

cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. MURILO CEL-
SO FERRI e  EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

93.-RESTITUICAO-1377/2002-WILIAM HAJ MUSSI e outros
x WILMA RAMON LUPION  e outros -Cumpra-se a primeira
parte do despacho de fls. 637. Fica o  requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as  custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o  devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARIA DE LOURDES
VIEGAS GEORG, OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE
KOHLER, SIMONE KOHLER e  JOSE CID CAMPELO-

94.-BUSCA E APREENSAO-38/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LILIAN SUZANA REMEDI  RIBEIRO -Defiro o
requerimento retro, suspendendo o feito pelo  prazo de 15 (quin-
ze) dias. Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER  CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

95.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-165/2003-MARCE-
LA CRISTOFOLINI x MIGUEL  FLORES BORGES DA SIL-
VA. -Face a certidao de fls. 58/verso,  manifeste-se o exequen-
te, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv.  MARCELA CRIS-
TOFOLINI e LUIZ DIAS-

96.-EXECUÇAO JUDICIAL-184/2003-ALUMI FER ESQUA-
DRIAS DE ALUMINIO E FERRO  LTDA x SUPERMERCA-
DOS FLATEL -Defiro. Intime-se o depositario Sr.  Edson, con-
forme requerido as fls. 54. Fica o requerente devidamente  in-
timado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do  mandado. Intimem-se. -Adv. JAQUELINE TODESCO
BARBOSA DE AMORIM e  MONICA DE ANDRADE-

97.-NOTIFICACAO-246/2003-SANDRA REGINA ARAUJO
x ROSANA ALVES DA COSTA e  outros -Defiro o requeri-
mento retro. Fica a requerente devidamente  intimada para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as  diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do  mandado.
Intimem-se. -Adv. ROSALINA MARIA QUADROS SCHE-
FFER-

98.-EMBARGOS DE TERCEIROS-253/2003 (apenso aos au-
tos 1376/1999) - JOAO  EBER MACHADO e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A -SENTENÇA -Defiro o  requerimento
retro. Posto isso, homologo, para que surta seus  juridicos e
legais efeitos o acordo entabulado entre as partes. De  conse-
quencia, julgo extinto o presente processo, nos termos do arti-
go  269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, dispensando o
prazo  recursal. Custas e honorarios na forma avençada. Opor-
tunamente,  arquive-se. P.R.I. -Adv. LUCIANO PIGATTO
MONTEIRO, DAMIEN PABLO DE  OLIVEIRA THEIS,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

99.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-316/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO BOULEVARD BATEL  x CONSTRUTORA
MODULAR LTDA. -(...) Por esta razao, defiro a produçao  das
provas orais requeridas pelas partes. Designo audiencia de  ins-
truçao e julgamento para o dia 23/08/2004 as 14:30 horas.  In-
timem-se pessoalmente as partes para que compareçam ao ato
a fim de  prestar depoimento pessoal, sob pena de confissao,
bem como as  testemunhas arroladas as fls. 85 pela requerida e
as testemunhas  arroladas as fls. 85 pela requerida e as teste-
munhas a serem  oportunamente arroladas pela parte autora.
Retirar cartas de  intimaçao e carta precatoria. Intimem-se. -
Adv. MARCIO ADRIANO  PINHEIRO, FABIANO BINHA-
RA e SILVIO BINHARA-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO-342/2003-ALEUAR D
AMICO BERTOLI x BANCO DO  BRASIL ADMINISTRA-
DORA CARTAO CREDITO. -Sobre a petiçao retro, em  05
(cinco) dias, digam os requeridos. Intmem-se. -Adv. HORA-
CIO CEZAR  LUZ FILHO, LUIZ EDUARDO GRASSANI,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,  MIGUEL OS-
CAR VIANA PEIXOTO e LUIZ AFONSO MIGUEL-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD. - 409/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x  ARNO CESARIO PEREI-
RA NETO -Fica o exequente novamente intimado  para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias  do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VA-
LERIA CARAMURU  CICARELLI-

102.-DECL. NULIDADE DE TITULO-410/2003-ROSSANA
REGIA DE SOUZA ALMEIDA x  JOAO DJALMA PRESTES
JUNIOR -Fica a requerente devidamente intimada  para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias  do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. LEONILDO DA ROSA VIEIRA-

103.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-431/2003-ROBERTO
ORLANDO FERRAO ALMEIDA x  TELE CENTRO OESTE
CELULAR PARTICIPACOES. -Nada ha de ser  reconsiderado
na decisao proferida em audiencia. Recebo a  manifestaçao re-
tro como agravo retido. Intime-se a parte autora para  que no
prazo de 05 (cinco) dias ofereça suas contra-razoes. Em igual
prazo, diga a demandada se em face da inversao do onus da
prova,  pretende produzir provas. Intimem-se. -Adv. HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL  e EDILAMAR T. PEREIRA SER-
RA-

104.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-466/2003-JOEL
LOPES DE OLIVEIRA x SERVOPA  S/A COMERCIO E IN-
DUSTRIA. -Faz-se imprescindivel a realizaçao de  pericia
medica, que tera por objetivo aquilatar a existencia de  com-
prometimento auditivo do autor, e bem ainda, a sua extensao, e
bem  ainda, de segurança do trabalho, esta com o fim de apurar
se a  demandada ofertou equipamentos de segurança aos seus
empregados, e se  estes seriam eficientes a evitar danos como
este narrados nos autos.  Para a sua consumaçao, designo a
Dra. Ana Paula Teixeira Farias para  a pericia medica, e tam-
bem, o Sr. Joa Carlos Trauchmann para a  pericia de segurança.

Faculto as partes em dez dias, a formulaçao de  quesitos e indi-
caçao de assistente tecnico. Apresentados os quesitos,  inti-
mem-se os Peritos nomeados para dizerem se aceitam o encar-
go,  sendo que em caso positivo, deverao desde logo formular
proposta de  honorarios. Intimem-se.  -Adv. SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA e ROBERTO  DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-506/2003-
HSBC BANK BRASIL S A BANCO  MULTIPLO x JOCAP
PARTICIPACOES SOCIETARIAS SA e outros -Face a  certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)  exe-
quente. Intimem-se. -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA,  MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e
JOEL FERREIRA LIMA-

106.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-508/2003-HE-
LLMUT SIEFRID WORFEL x JOAO  PROCOPIO -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, as fls.  38-41, mani-
feste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. RONALDO  SCHU-
BERT-

107.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-533/2003-SOCI-
EDADE DE TAXI AEREO WESTON  LTDA x ROLIVIA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -Face a resposta
ao(s)  oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente. Inti-
mem-se.  -Adv. AMARILLIO DOS SANTOS-

108.-INDENIZACAO-598/2003-MARIA DE LOURDES RI-
BEIRO ENG x ARAUCARIA  TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA -A raquerida para que que retire a carta  de citaçao da
litisdenunciada para a audiencia de instruçao e  julgamento a
ser realizada em data de 09/02/2004, as 13:15 horas.  Intimem-
se. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KE-
RETCH, LUCIANA  NOTO, ALINE CRISTINA COLETO e
GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

109.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-638/2003-
EMERSON CELSO NASCIMENTO  BARROSO x BANCO
DO BRASIL S/A -A especifica indicaçao dos fatos e  necessa-
rio para que o juiz possa apreciar os requisitos do art. 6º,  VIII,
do Codigo de Defesa do Consumidor, onus agora cumprido pelos
autores. Todavia, para que o principio do contraditorio possa
ser  atendido, o demandado deve ter oportunidade de falar so-
bre o  requerimento de inversao e sobre os fatos cujo onus da
prova os  autores querem ver invertido. Desse modo, em cinco
dias, diga o  requerido sobre a petiçao retro. Intimem-se.-Adv.
LUIZ CARLOS DA  ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SIL-
VIO NAGAMINE, JOSAFA ANTONIO LEMES e  WERNER
AUMANN-

110.-INVENTARIO E PARTILHA-670/2003-ARAMIS DE
PAULA e outros x ESPOLIO DE  APARECIDA FERRETI DE
PAULA. -Aguarde-se a comprovaçao do pagamento  dos tribu-
tos. Apresentado o documento comprobatorio, expeça-se for-
mal  de partilha. Oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. -
Adv. LUCIMAR DE  PAULA-

111.-RESOLUAO DE CONTRATO-674/2003-M M INCOR-
PORAOES S/C LTDA e outros x  CLAUDIO VIEIRA DE SOU-
ZA e outros -Fica o requerente novamente  intimado para que,
em cinco dias, retire a carta de citaçao de fls.  64. Intimem-se.
-Adv. SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI-

112.-INDENIZACAO-682/2003-ESPOLIO DE ORLEI PA-
CHEKO METKA e outros x  LONDERO & BELINAZZO
LTDA e outros -Nos termos do disposto pelo art.  331, paragra-
fo 2º, do Codigo de Processo Civil, manifestem-se as  partes
para, em cinco dias, acerca de eventual possibilidade de  com-
posiçao amigavel, ou quando nao, em igual prazo, especifiquem
as  provas que pretendem produzir,  demonstrando, desde logo,
a  pertinencia e utilidade das mesmas para o deslinde da de-
manda. Apos,  voltem. Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES,
JANAINA CLAUDIA FELICIANO,  CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO, ATILA DUDERSTADT e ADRIANA ELI-
AS  BONFIN-

113.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-690/2003-ABA-
CO PARTICIPACOES LTDA x  WILSON DE LARA -SEN-
TENÇA - Defiro o requerimento retro. De  consequencia, ho-
mologo a desistencia e julgo extinto o processo, nos  termos do
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil,  autori-
zando desde logo o desentranhamento dos documentos que a
instruiram, mediante substituiçao por copia autentica, dispen-
sando o  prazo recursal. Procedam-se as baixas que se fizerem
necessarias.  Custas pelo autor. De-se baixa na distribuiçao.
P.R.I.-Adv. LUIZ  FERNANDO PEREIRA e FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-695/2003 (apenso aos au-
tos) - HSBC BANK BRASIL  S/A BANCO MULTIPLO x RUI
CASADO D AVILA -Ficam as partes devidamente  intimadas
para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a conta geral  apre-
sentada as fls. 139 a 144, devendo a parte Embargante, em  igual
prazo, efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$15,40 . Intimem-se. -Adv. tobias de macedo, kelly cristina
worm,  SUSANA DE FATIMA KALED, IDELANIR ERNES-
TI e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-709/2003 (apenso aos au-
tos 942/2000) - ENIO  RODRIGUES x CONDOMINIO CONJ
JARDIM FLORENCA -Recebo os recursos em  seus efeitos
devolutivo de suspensivo, posto que presentes os  pressupostos
de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para  contra-razoes,
em quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de  re-
curso adesivo, remetam-se os autos e. Tribunal de Alçada, com
as  cautelas necessarias e as homenagens deste Juizo. Intimem-
se. -Adv.  VANIA ELYR DE LARA e MARILZA MATIOSKI-

116.-INVENTARIO E PARTILHA-722/2003-CARMEM LU-
CIA ASSUNÇAO e outros x  ESPOLIO DE ANTONIO PE-
GORINI. -Deve a inventariante juntar aos autos,  no prazo de

dez dias, as certidoes de casamento dos herdeiros, Sr.  Elias
Valter Pegorini e Sr. Sidney Pegorini, com averbaçao.  Inti-
mem-se. -Adv. SHEYLA D B DOS SANTOS-

117.-DECL. DE NULIDADE ATO JURID.-748/2003-PAULO
SERGIO DO SANTOS PATRAO e  outros x DIRCEU KLEIN
e outros -A denunciaçao da lide pretendida  pelos reus e ade-
quada e possivel. Nao havera introduçao de fundamento  novo
portanto: a) a falsidade da produçao e tambem discutida pelos
autores (ou seja: a prova envolvera necessariamente essa ques-
tao); b)  a responsabilidade do notario e objetiva, e, assim, nao
havera  necessidade da discusa a respeito da culpa. Em vista
disso e  principalmente da ausencia de uma maior dilaçao proba-
toria defiro a  denunciaçao da lide, com esta ressalva: os cartorio
nao tem  persionalidade juridica, logo devera ser citada a titular
do 3º  tabelionato Blanca Ribeiro Vianna. Desse modo, cite-se
Blanca Ribeiro  Vianna para que, querendo, em 15 (quinze) dias
ofereça resposta, sob  pena de revelia. Fica o requerido devida-
mente intimado para que, em  cinco dias, providencie copia da
inicial e da contestaçao, e bem  ainda, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça, para o devido cum-
primento do mandado de citaçao da  litisdenunciada. Intimem-
se. -Adv. JORGE DERBLI, WOLNEY LUIZ BAGGIO,  PATRI-
CIA ROHN e ALESSANDRO RAVAZZANI-

118.-DECLARATORIA-756/2003-COOPERNET CONSUL-
TORIA E DESEN. DE TALENTOS LTDA  x ADGT BALLAR-
DIN ENG. E COM. LTDA e outros -Diga a parte autora  quan-
to a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. MARIS
MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY e OSWALDO TRE-
VISAN-

119.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-758/2003-TEREZINHA
DE SOUZA x JORGE LUCIO  DE PAULA -Atenda-se o con-
tido na cota ministerial retro. Fica a  requerente devidamente
intimada para que, em cinco dias, providencie  a emenda da
inicial icluindo no polo ativo as herdeiras Bianca de  Souza
Rodrigues e Bruna de Souza Rodrigues. Intimem-se. -Adv.
JORAN  PINTO RIBEIRO e CLAIRE LOTICI-

120.-INVENTARIO-815/2003-BERNARDETE SIEWERDT e
outros x ESPOLIO DE  MARGARIDA DOS SANTOS SAU-
ER -Defiro pedido de emenda da inicial  conforme requeri-
mento de fls. 32 item “a”. No prazo de cinco dias,  deev a
inventariante, juntar aos autos documentaçao do Se. Sebastiao
dos Santos Sauer. A par disso, oficie-se a instituiçao bancaria
indicada as fls. 33 item “c”, solicitando informaçoes acerca e
eventual conta corrente ou aplicaçao financeira em nome da
Sra.  margaria dos Santos Sauer, indicando o saldo atualizado
ou, se  levantados valores, o saldo ate a data em que estes ocor-
reram.  Oficie-se tambem ao Detran-Pr, solicitando que infor-
me sobre a  existencia de propriedade de veiculos em nome da
Sra. Margaida dos  Santos Sauer. Citem-se, via AR e carta Pre-
catoria, os herdeiros  relacionados as fls. 33, item d. Apos, de-
se vista ao Ministerio  Publico. Retirar oficio(s) carta de cita-
çao e carta precatoria.  Intimem-se. -Adv. WILLIAN FURMAN-

121.-ARROLAMENTO-818/2003-JULIO FLORENTINO JOR-
DAO e outros x ESPOLIO DE  JOSEPHINA DE SOUZA JOR-
DAO. -Expeça-se o competente Formal de   Partilha. Retirar
Formal de Partilha. Intimem-se. -Adv. DARCI JOSE  FINGR-

122.-BUSCA E APREENSAO-867/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x DALNEI  CORDEIRO MACHSDO -Fica a
parte autora devidamente intimada para, em  (05) cinco dias,
manifestar-se sobre o contido na certidao de fls.  32/verso. In-
timem-se. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

123.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-875/2003-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x
NESMAR LIANNE FELIPPE DA SILVA -SENTENÇA - Defi-
ro o  requerimento retro. De consequencia, homologo a desis-
tencia e julgo  extinto o processo, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo  de Processo Civil, autorizando desde
logo o desentranhamento dos  documentos que a instruiram,
mediante substituiçao por copia  autentica, dispensando o pra-
zo recursal. Procedam-se as baixas que se  fizerem necessarias.
Custas pelo autor. De-se baixa na distribuiçao.  P.R.I.-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

124.-DESPEJO-877/2003-LAURO MOREIRA BUENO x IO-
CLESIO OCTACILIO PINTO e  outros -SENTENÇA -Defiro
o requerimento retro. Posto isso, homologo,  para que surta
seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado  entre as
partes. De consequencia, julgo extinto o presente processo,  nos
termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil,
dispensando o prazo recursal. Custas e honorarios na forma
avençada.  Oportunamente, arquive-se. P.R.I.-Adv. IVANISE
N. KORNELHUK-

125.-BUSCA E APREENSAO-880/2003-SERVOPA ADMINS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x KARLA REGI-
ANE MENDES -Informe a parte autora se houve ou nao o  cum-
primento da deprecata. Intimem-se.-Adv. GABRIEL A. H.
NEIVA DE  LIMA FILHO-

126.-DESPEJO-882/2003-ROBSON BATISTA MACHADO x
ELISETE ROSA  HERNANDES. -SENTENÇA (...) Pelo ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido  inicialmente deduzi-
do para declarar rescindido o contrato de locaçao,  decretando
o despejo da re e fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias  para
desocupaçao. Condeno a requerida ao pagamento dos honora-
rios de  advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da conde-
naçao. Condeno  ainda a requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais.  Registre-se. Intimem-se. -Adv. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOSA-

127.-SUMARIA DE COBRANCA-885/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VERONA II x EDSO  LUIS PERIN -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco  dias, deposite
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.  MA-
RIA LORETE BIERNASKI-



5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003 133133133133133

128.-MED. CAUTELAR EXIBICAO DOCTOS-967/2003-
MARIA CLEUSA VEIRA x IMOVEIS  BASSOLI LTDA -Diga
a parte autora se ha interesse na execuçao da  sentença. Inti-
mem-se. -Adv. VINICIUS MORO CONQUE-

129.-BUSCA E APREENSAO-996/2003-BANCO DIBENS S/
A x EDEMILSON TENORIO DOS  SANTOS -Diga a parte
autora se ha interesse na execuçao da sentença.  Intimem-se. -
Adv. SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e andrea  hertel malucelli-

130.-MONITORIA-1044/2003-ADEMAR SALVADOR LOPES
x DECIO LUIZ SCHMITT.  -Recebo os  embargos. Intime-se o
embargado, na pessoa de seu  patrono, para, em quinze dias,
responder. Intimem-se. -Adv. JEAN  MARCELO DE ALMEI-
DA, BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA, JOAO CAR-
LOS FLOR  JUNIOR, ANTONIO CARLOS BONET e MAR-
LOS GAIO-

131.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1162/2003 (apenso aos
autos 477/2003) - LUIZ  FERNANDO FERREIRA DELAZA-
RI x JOSE CID CAMPELO FILHO -Face a  contestaçao ofer-
tada e documentos as fls. 57 a 828, manifeste-se o  requerente,
no prazo legal. Intimem-se. -Adv. SANDRO MARCELO  KO-
ZIKOSKI, CLEMERSON M. CLEVE e JOSE CID CAMPE-
LO-

132.-EXECUCAO DE HONORARIOS-1168/2003-ADBA
CRISTINA MANNUCH e outros x  PLASTICOS DO PARA-
NA LTDA -Defiro o requerimento retro. Desentranhe-se  o
mandado para que o Sr. Oficial de Justiça realize a penhora
sobre  os valores existentes em conta bancaria de titularidade
da executada,  no posto bancario indicado as fl. 33, ate o valor
da divida  exequenda, conforme requerimento retro. Fica a exe-
quente devidamente  intimada para que, em cinco dias, deposi-
te as custas relativas as  diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do  mandado. Intimem-se. -Adv.
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, ADBA  CRISTI-
NA HANNUCH, GABRIEL DE ARAUJO LIMA e MARCIA
ZANIN-

133.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1178/2003-
COIMBRA E BARBANTI LTDA e  outros x BANCO BRA-
DESCO S/A e outros -O pedido deduzido pelo autor  nao com-
porta acolhimento, ja que os apontamentos verificados se  refe-
rem a protestos feitos de forma legitima, sobre os quais nao se
discute na demanda. POsto isso, indefiro requerimento retro.
Aguarde-se a realizaçao d ato designado. Intimem-se. -Adv.
MAURILIO  VIANA PEREIRA-

134.-BUSCA E APREENSAO-1206/2003-BANCO FINASA S/
A x ARI RODRIGUES OLIGINI  -Face a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se  o(a) requerente. Intimem-
se. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES,  FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

135.-SUMARIA DE COBRANCA-1219/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I  CONDOM II x TA-
NIA SOARES -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do  Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado.  Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

136.-BUSCA E APREENSAO-1223/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ORLANDO  FERREIRA -Defiro. Oficie-
se conforme requerido as fls. 28. Retirar  oficio(s). Intimem-se.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

137.-BUSCA E APREENSAO-1229/2003-BANCO FINASA S/
A x MARCIA DE PAIVA LOPES  -Diante dos depositos efetu-
ados as fls. 34/41 revogo a liminar  concedida, determinando a
imediata restituiçao do veiculo apreendido  a parte requerida.
Expeça-se mandado. Fica a Requerida devidamente  intimada
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as  diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LO-
PES, FLAVIANO  BELINATI G. PEREZ, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e WALTER DOS ANJOS-

138.-MONITORIA-1231/2003-NILTON ALFREDO MUEL-
LER x MARCIUS LINCOLN SILVA  SALDANHA -Fica o re-
querente novamente intimado para que, em cinco  dias, deposi-
te as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
MISAEL PEREIRA DA SILVA e MISAEL PEREIRA DA SIL-
VA FILHO-

139.-RENOVACAO DE LOC. COMERCIAL-1286/2003-
COMPANHIA BRASILEIRA DE  PETROLEO IPIRANGA e
outros x LIDIA PICCO e outros -Fica o requerente  devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA  e GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK-

140.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1293/2003-OSVAL-
DO MASSAHARU MAEOKA JUNIOR x  JOAO FRANCIS-
CO DE AZEVEDO e outros -Defiro. Oficie-se, conforme  re-
querido as fls. 37. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS  HUMBERTO FERNANDES SILVA-

141.-BUSCA E APREENSAO-1295/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ARI TRIGO.  -Considerando que o pre-
sente feito ja foi sentenciado, aguarde-se  o transito em julgado
da sentença. Intimem-se. -Adv. VALERIA CARAMURU  CI-
CARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MARCIO R
PASSOLD-

142.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-1299/2003-
CENTRAIS ELETRICAS DO RIO  JORDAO S/A ELEJOR x

LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E MAQ OPERATRIZES
LTDA  -SENTENÇA - Defiro o requerimento retro. De conse-
quencia, homologo a  desistencia e julgo extinto o processo,
nos termos do artigo 267,  inciso VIII, do Codigo de Processo
Civil, autorizando desde logo o  desentranhamento dos docu-
mentos que a instruiram, mediante  substituiçao por copia au-
tentica, dispensando o prazo recursal.  Procedam-se as baixas
que se fizerem necessarias. Custas pelo autor.  De-se baixa na
distribuiçao. P.R.I. -Adv. FLAVIO RIBEIRO BETTEGA e
ELYSE M BACILA BATISTA-

143.-5INDENIZACAO-1301/2003-CLAUDINEIA SOARES
AZEVEDO SAROTE x PIRAJU  VEICULOS LTDA e outros -
Defiro o requerimento retro. Fica a  requerente devidamente
intimada para que, em cinco dias, deposite as  custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o  devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. VERIDIANA BRUS-
CHZ  LOMBARDI-

144.-CURATELA-1316/2003-SALETTE MARIA DOS SAN-
TOS REVOREDO PUGSLEY x  GODOFREDO CLAUDIO
REVOREDO -Fica o requerente e seu procurador  devidamen-
te intimados para que, em cinco dias, firmem o termo  de audi-
encia. Intimem-se. -Adv. GUILHERME KLOSS NETO e GIL-
BERTO  GIGLIO VIANNA-

145.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1355/2003-REGINA
LUCIA FERREIRA SOLANO  MADRIGAL. -SENTENÇA (...)
Por esta razao, julgo procedente o pedido  inicialmente deduzi-
do e autorizo Regina Lucia Solano Madrigal a  proceder ao
levantamento dos valores deixados pela de cujus a titulo  de
PIS e que se encontram depositados junto a Caixa Economica
Federal, conta n. 10259159384. Expeça-se alvara. Custas na
forma da  Lei 1.060/50. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS GUIMARAES  TAQUES-

146.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1356/2003 (apenso aos
autos 208/2003) - SANDRA  STURARO x RAINHA TURIS-
MO LTDA. -Acerca da impugnaçao ofertada, diga a  embar-
gante. Intimem-se. -Adv. RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO
e DJANIR  PEDRO PALMEIRA-

147.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1416/2003-MARILDA
MACHADO DA SILVA e  outros. -SENTENÇA (...) Por esta
razao, julgo procedente o pedido  inicialmente deduzido e au-
torizo os requerentes a procederem ao  levantamento dos refe-
ridos valores. Expeça-se alvara, Custas na forma  da Lei 1.060/
50. Registre-se. Intimem-se.  -Adv. JORAN PINTO RIBEIRO
e CLAIRE LOTICI-

148.-REVISIONAL DE CONTRATO-1427/2003 (apenso aos
autos 478/2003) -  CINTHIA CASSIANE SENS x BANCO DO
BRASIL S/A -Nos termos do disposto  pelo art. 331, paragrafo
2º, do Codigo de Processo Civil,  manifestem-se as partes para,
em cinco dias, acerca de eventual  possibilidade de composi-
çao amigavel, ou quando nao, em igual prazo,  especifiquem as
provas que pretendem produzir,  demonstrando, desde  logo, a
pertinencia e utilidade das mesmas para o deslinde da  deman-
da. Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI e  VICTOR GERALDO JORGE-

149.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1438/2003-C R
D ASSESSORIA DE CREDITO  COBRANÇA LTDA x ADRI-
ANA AMARAL ISOLDI -Cite-se a parte executada  para, em
24 horas pagar seu debito, ou nomear bens a penhora, sob  pena
de, nao o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos se
façam  necessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo em 10%
do valor do  debito os honorarios advocaticios para o caso de
pagamento  espontaneo. Fica a parte exequente devidamente
intimada para, em  cinco dias, efetuar o preparo das custas da
diligencia do Sr. Oficial  de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv.  JOSE CARDOSO-

150.-DESPEJO-1445/2003-JANDYRA BORSATO BONAT x
WALFRIDO RIBAS & CIA LTDA e  outros -Citem-se os re-
queridos para que, querendo, ofereçam resposta  no prazo de
15 (quinze) dias, sb pena de revelia. Fica o requerente  devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. FERNANDO
AUGUSTO SPERB-

151.-BUSCA E APREENSAO-1447/2003-BANCO BLN DO
BRASIL S/A x ALEX ABILIO  CHIELLE -Considerando que
entre as partes existe um contrato de  alienaçao fiduciaria e
considerando que a mora da parte re esta  devidamente demons-
trada, defiro liminarmente a busca e apreensao do  bem aliena-
do fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte  autora
em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o  ofi-
cial de justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem
como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de
Processo  Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para,
querendo, em  tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia.
Expeça-se mandado.  Fica a parte autora devidamente intimada
para, em cinco dias, efetuar  o preparo das custas das diligenci-
as do sr. oficial de justiça para o  devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

152.-PRESTACAO DE CONTAS-1448/2003-MUNDIM &
MUNDIM LTDA e outros x  REDECARD S/A. -Afigura-se
impossivel a cumulaçao de pedidos de  prestaçao de contas e
obrigaçao de fazer, nos moldes contidos na  inicial, especial-
mente porque nao se pode antecipar efeitos de algo  que nao se
dera por ocasiao de eventual procedencia da demanda. Vale
dizer, o pleito de tutela antecipatoria deduzido pelo autor e
incompativel com a demanda proposta. Destarte, intime-se o
autor  para, em dez dias, emendar a inicial, izendo claramente
qual e o  objeto da demanda. Oportunamente, voltem. Initmem-
se. -Adv. JEFFERSON  SAKAI PINHEIRO-

153.-BUSCA E APREENSAO-1449/2003-BANCO FINASA S/
A x HELIO RODRIGO CUSTODIO  -Considerando que entre
as partes existe um contrato de alienaçao  fiduciaria e conside-

rando que a mora da parte re esta devidamente  demonstrada,
defiro liminarmente a busca e apreensao do bem alienado  fi-
duciariamente, o qual devera ser entregue a parte autora em
deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial
de  justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem
como as  disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil.  Efetivada a liminar, cite-se a parte re para,
querendo, em tres dias,  ofereça resposta, sob pena de revelia.
Expeça-se mandado. Fica a  parte autora devidamente intimada
para, em cinco dias, efetuar o  preparo das custas das diligenci-
as do sr. oficial de justiça para o  devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se.-Adv. CRISTIANE BELINATI G.  LOPES e
FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

154.-BUSCA E APREENSAO-1453/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x IRACILDA ALVES  DA SILVA -Consideran-
do que entre as partes existe um contrato de  alienaçao fiduci-
aria e considerando que a mora da parte re esta  devidamente
demonstrada, defiro liminarmente a busca e apreensao do  bem
alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte
autora em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resisten-
cia, o  oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força
policial, bem  como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º,
do Codigo de Processo  Civil. Efetivada a liminar, cite-se a
parte re para, querendo, em  tres dias, ofereça resposta, sob
pena de revelia. Expeça-se mandado.  Fica a parte autora devi-
damente intimada para, em cinco dias, efetuar  o preparo das
custas das diligencias do sr. oficial de justiça para o  devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. ANGELA ES-
SER e  TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

155.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1456/2003-
MARIO CEZAR BAUNGARTEN x  GARCIA COMERCIO
DE SILICONE LTDA -Cite-se a executada para que,  queren-
do, em 24 horas, pague a divida exequenda, ou nomeie bens a
penhora, sob pena de constriçao judicial. Para pronto pagamento
fixo  os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da divi-
da. Expeça-se  mandado, com a autorizaçao do artigo 172, pa-
ragrafos 1º e 2º. Fica a  parte credora devidamente intimada
para, em 05 (cinco) dias, efetuar  o preparo das custas referen-
tes as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv.  SILVIO ESPINDO-
LA-

156.-INTERDICAO-1458/2003-MIRIAN RIEKE DOS SAN-
TOS e outros x LEVY RIEKE  E/OU FREDERICO LEVY RI-
EKE -Para o interrogatorio designo o dia  08/03/2004, as 10:00
horas. Cite-se o interditando para que tome  ciencia da data
designada, podendo impugnar o pedido no prazo de  cinco dias,
contado do interrogatorio. Ciencia ao Ministerio Publico.  Fica
a requerente devidamente intimada para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. LUIZ  ANTONIO TEIXEIRA-

157.-ARROLAMENTO-1459/2003-PATRICIA SAHARI QUA-
RENGHI e outros x ESPOLIO DE  MARIA MERLO -SEN-
TENÇA -Vistos, etc. Nomeio inventariante a Sra.  Patricia Sahari
Quarenghi, independentemente de termo de compromisso.
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus juridicos e
legais  efeitos, o plano de partilha amigavel celebrada as fls.
17,  atribuindo aos nele contemplados os respectivos quinhoes,
salvo erro  ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. Tran-
sitada em  julgada a presente sentença de homologaçao e apos
verificada pela  Fazenda Publica, do pagamento de todos os
tributos (artigo 1.031,  paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil), expeça-se o competente  formal de partilha. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. JOAO DEMETRIO  KOTZIAS NETO e
CARLOS AUGUSTO COGO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº194/2003 - 11ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ALBINO JACOMEL GUERIOS

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0098 001169/2003
0036 000941/2000

ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0010 000750/1995
ADRIANA JARDIM CORREA 0069 000303/2003
ADRIANO ANHE MORAN 0070 000343/2003
ADRIANO MINOR UEMA 0042 000121/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0120 001462/2003
ADYR S. FERREIRA 0005 000115/1994
ALCEU BOLLIS 0041 000087/2001
ALCIO MANOEL DE S. FIGUEI 0055 000793/2002
ALESSANDRA N. S. DE MATOS 0052 000276/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0116 001446/2003
ALESSANDRO OTAVIO YOKAHAM 0084 000952/2003
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 0049 000037/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0087 000977/2003

0109 001347/2003
0108 001332/2003

ALIDO LORENZATTO 0062 000081/2003
ALINE ALVES DOS SANTOS 0041 000087/2001
ANA BARBARA GROSS 0047 001222/2001
ANA LUCIA CABEL 0037 001015/2000
ANA LUCIA CABEL LIMA 0037 001015/2000
ANA LUCIA FRANCA 0027 000783/1999
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0026 000628/1999
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0060 001419/2002
ANA PAULA WOLLSTEIN 0069 000303/2003
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0029 001165/1999

0021 000178/1999
andre juliano bornancim 0113 001401/2003
ANDRE LUIZ KOEHLER 0068 000300/2003
ANDRE LUIZ MAGNINO NOMINA 0058 001127/2002
ANDRE PORTUGAL CEZAR 0005 000115/1994
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0030 001187/1999
andrea cordeiro dos santo 0115 001426/2003
ANDREA CUNHA 0076 000534/2003

0081 000734/2003
0026 000628/1999

ANDREA HERTEL MALUCELLI 0066 000260/2003
ANDREZA CRISTINA STONOGA 0010 000750/1995
ANDREZZA MARIA BELTONI 0101 001184/2003

0115 001426/2003
ANGELINO LUIZ R. TAGLIARI 0041 000087/2001
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 0018 000116/1998
ANTONIO EMERSON MARTINS 0061 000012/2003
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R 0008 000961/1994
APARECIDA INGRACIO DA SIL 0084 000952/2003
ARIBERT JOAO RANNOW 0003 000689/1991
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0039 001225/2000

0111 001377/2003
0043 000333/2001
0085 000956/2003

ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA 0005 000115/1994
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0014 000122/1997
ARLYVAN PROBST 0025 000402/1999
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIR 0017 000816/1997
ARTUR ALEXANDRE VERISSIMO 0030 001187/1999
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0003 000689/1991
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0036 000941/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 0050 000085/2002
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0038 001186/2000
CARLA FABIANA EVERS 0044 000366/2001
CARLO AUGUSTO BARONTINI 0012 000615/1996
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0083 000822/2003
CARLOS CESAR LESSKIU 0095 001149/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINE 0060 001419/2002
CARLOS HENRIQUE DE S. ROD 0033 000610/2000
CARLOS HUGO MARAVALHAS 0062 000081/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0058 001127/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0099 001171/2003
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0026 000628/1999
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0009 000199/1995
CARLYLE POPP 0100 001174/2003

0043 000333/2001
CARMEM LUCIA VILLACA DE V 0040 001279/2000
CASSIO LISANDRO TELLES 0027 000783/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 0091 001092/2003

0063 000162/2003
0121 001463/2003
0122 001464/2003

CEZAR RICARDO TUPONI 0012 000615/1996
CIRO BRUNING 0024 000307/1999
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0098 001169/2003

0036 000941/2000
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE D 0056 000937/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0027 000783/1999

0077 000549/2003
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0087 000977/2003
CLEBER MARCONDES 0002 000032/1989
CRISTIANO LUSTOSA 0044 000366/2001
DANIEL HACHEM 0028 001159/1999

0100 001174/2003
0078 000571/2003
0012 000615/1996

DANIEL R GERBASI 0058 001127/2002
DEISE C. MONTEIRO DE BARR 0051 000191/2002
DEMETRIOS MARUCH NUNES DA 0114 001413/2003
DENISE TERESINHA P. PIEKA 0025 000402/1999
DINO ROSSIGALLI NETO 0057 001114/2002
dionei schenfelder 0097 001161/2003
DIONEI SCHENFELDER 0088 001037/2003
DIRCEU A ZANLORENZI 0065 000209/2003
DOUGLAS MARCEL PERES 0076 000534/2003

0026 000628/1999
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0045 000865/2001
EDGARD LUIZ C. ALBUQUERQU 0007 000717/1994
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0038 001186/2000
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0036 000941/2000
ELIETE APARECIDA FILLUS 0026 000628/1999
ELISANDRE MARIA BEIRA 0040 001279/2000

0033 000610/2000
ENIO MEDEIROS FILHO 0040 001279/2000
ERALDO LUIZ KUSTER 0047 001222/2001
ERLON DE FARIA PILATI 0086 000971/2003
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 0095 001149/2003
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0067 000285/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0020 001452/1998

0055 000793/2002
FABIANO BINHARA 0038 001186/2000
FABIANO HALUCH MAOSKI 0032 000283/2000
FABIO EDUARDO DA COSTA 0049 000037/2002
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 0046 001209/2001
FABIO MAX MARCHNER MAYER 0004 000867/1991
FABIO REIMANN 0096 001156/2003
FABIO ROBERTO GUSSO 0077 000549/2003
FABIOLA P C FLEISCHFRESSE 0060 001419/2002
FABIULA SCHMIDT 0029 001165/1999
FARID MAIRA TROG 0040 001279/2000
FARIDE MALUFF BUISSA DE L 0078 000571/2003
FERNANDA BASTOS KAMMRADT 0085 000956/2003
FERNANDA WILLE POSNIAK 0052 000276/2002
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0051 000191/2002
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 0095 001149/2003
FLAVIA CRISTIANE MAGALHAE 0010 000750/1995
FLAVIO BOVO 0110 001359/2003
FLAVIO JOSE SOUZA DA SILV 0094 001137/2003
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0031 000252/2000
FLORIANO TERRA FILHO 0056 000937/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 0055 000793/2002
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF0058 001127/2002
GABRIELA MARIA DA SILVA P 0046 001209/2001
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0072 000443/2003
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0042 000121/2001

0076 000534/2003
0026 000628/1999

GERALDO MOCELIN 0052 000276/2002
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0052 000276/2002
GERMANO A. DRESCH FILHO 0032 000283/2000
GIANNA CALDERARI 0033 000610/2000



134134134134134 5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003

GILBERTO CARNIATTI 0014 000122/1997
GISSIANE CRISTIANE CHROMI 0102 001188/2003
GLAUCO IWERSEN 0051 000191/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0043 000333/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0040 001279/2000

0033 000610/2000
IDERALDO JOSE APPI 0049 000037/2002
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0042 000121/2001

0053 000735/2002
0081 000734/2003
0026 000628/1999

IRIA REGINA MARCHIORI 0005 000115/1994
IRIS D AGOSTINI 0099 001171/2003
ISABELLA SIQUEIRA CARDOSO 0118 001452/2003
ISMAEL MARTINEZ 0023 000275/1999
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0032 000283/2000
IVO DYNIEWICZ 0075 000517/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0084 000952/2003
J. M. DE MACEDO CARON 0072 000443/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0120 001462/2003
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 0095 001149/2003
JANAINA MARIA PAVANI 0010 000750/1995
JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO 0107 001318/2003
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI 0044 000366/2001
JEFFERSON OSCAR HECKE 0079 000595/2003
JEFFERSON ZANETTI 0047 001222/2001
JISLAINE neuls alves PRUD 0048 001299/2001
JOAO BATISTA VALIN 0020 001452/1998
JOAO CARLOS GOMES 0014 000122/1997
JOAO CARLOS GUIMARAES JUN 0005 000115/1994
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0058 001127/2002
JOAO GILMAR GUNTZEL 0037 001015/2000
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0060 001419/2002
JOAO HORTMANN 0119 001455/2003
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 0070 000343/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0091 001092/2003

0063 000162/2003
0121 001463/2003
0122 001464/2003

JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0094 001137/2003
JODETE DE SENA MARIA S. C 0023 000275/1999

0039 001225/2000
0045 000865/2001
0057 001114/2002

JORGE GOMES ROSA NETO 0050 000085/2002
JOSE CARDOSO 0041 000087/2001
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0024 000307/1999

0006 000517/1994
JOSE DE ANDRADE FARIA NET 0005 000115/1994
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0003 000689/1991
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0011 000340/1996
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0010 000750/1995
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0042 000121/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0079 000595/2003
JOSE VIDOTTI 0059 001278/2002

0056 000937/2002
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0082 000817/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0034 000727/2000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0059 001278/2002
JUAREZ BORTOLI 0065 000209/2003
JULIO BROTTO 0006 000517/1994
KARINA S. DE OLIVEIRA 0073 000476/2003
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0028 001159/1999
KLEBER FARIA DE MASCARENH 0014 000122/1997
LACIR GUARENGHI 0022 000267/1999
LADI NEIS 0034 000727/2000
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0069 000303/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0029 001165/1999

0106 001315/2003
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0055 000793/2002
LEANDRO GALLI 0093 001127/2003
LEO ROBERT PADILHA 0041 000087/2001
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0002 000032/1989
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0053 000735/2002

0021 000178/1999
0081 000734/2003
0026 000628/1999

LETICIA MARIA CUNHA 0025 000402/1999
LEUREMAR A TALAMINI 0050 000085/2002
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0016 000643/1997
lineu acrisio dalarmi jun 0113 001401/2003
LIZEU NORA RIBEIRO 0117 001451/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0030 001187/1999
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0005 000115/1994
LUCIANA CHRISTINA V G BAR 0012 000615/1996
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0002 000032/1989
LUCIO DI PINO NETO 0035 000853/2000
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0093 001127/2003
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 0004 000867/1991
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0034 000727/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 0051 000191/2002
LUIZ CARLOS LIMA 0051 000191/2002
LUIZ CARLOS SLONIK 0081 000734/2003
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0001 028279/1981
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0019 000753/1998

0092 001097/2003
0082 000817/2003

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0042 000121/2001
LUIZ GUSTAVO CORREA 0050 000085/2002
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0027 000783/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0020 001452/1998

0055 000793/2002
0084 000952/2003

LUIZ SERGIO GUBERT 0037 001015/2000
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0119 001455/2003
MANOEL MARTINS COELHO 0005 000115/1994
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0086 000971/2003
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0076 000534/2003
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0051 000191/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0116 001446/2003

0015 000614/1997
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0031 000252/2000
MARCELO TRINDADE DE ALMEI 0094 001137/2003

MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0024 000307/1999
MARCIA REGINA FERREIRA 0014 000122/1997
MARCIA REGINA NUNES SOUZA 0006 000517/1994
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0089 001077/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0074 000507/2003
MARCIO BACARIM POSSEBOM 0014 000122/1997
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 0087 000977/2003
MARCIO R PASSOLD 0109 001347/2003

0108 001332/2003
MARCO AFONSO DE LIMA 0035 000853/2000
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0018 000116/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0044 000366/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0071 000391/2003
MARCOS HENRIQUE A. RABELL 0008 000961/1994
MARCOS ROBERTO VOLPATO 0046 001209/2001
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0059 001278/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0025 000402/1999
MARCUS ZAGO DE BRITO 0058 001127/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0079 000595/2003
MARIA DE FATIMA S. CESCON 0075 000517/2003
MARIA LORETE BIERNASKI 0045 000865/2001
MARIA MADALENA R. B. W. D 0040 001279/2000
MARIANE CARDOSO MACARECIH 0069 000303/2003
MARILENE TREVISAN 0031 000252/2000
MARIO JOSE NAREL 0005 000115/1994
MAURILIO VIANA PEREIRA 0066 000260/2003
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0014 000122/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0027 000783/1999

0077 000549/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0041 000087/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 0104 001288/2003
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0019 000753/1998

0092 001097/2003
MONIA XAVIER GAMA 0026 000628/1999
MURILO CLEVE MACHADO 0041 000087/2001
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0056 000937/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0018 000116/1998
NEIMAR BATISTA 0103 001259/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0064 000203/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0034 000727/2000
NELSON OLIVAS 0001 028279/1981
NEWTON JOSE DE SISTI 0009 000199/1995
NIVALDO MORAN 0070 000343/2003
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0039 001225/2000
NORBERTO PAVELEC 0068 000300/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0022 000267/1999

0016 000643/1997
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0097 001161/2003

0088 001037/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0074 000507/2003
OKSANDRO GON•ALVES 0043 000333/2001

0085 000956/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0056 000937/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0050 000085/2002
OLYNTHO DE RIZZO FILHO 0002 000032/1989
OSMANN DE OLIVEIRA 0035 000853/2000
OSMAR ALVES GUELFI 0047 001222/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0034 000727/2000
OSWALDO DE CASTRO RAMOS J 0013 001352/1996
PATRICIA CRISTINA FARIA 0058 001127/2002
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 0006 000517/1994
PAULA NOGARA GUERIOS 0023 000275/1999
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0013 001352/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 0042 000121/2001

0053 000735/2002
0076 000534/2003
0081 000734/2003
0026 000628/1999

PEDRO PAULO PAMPLONA 0030 001187/1999
PERCY ARAUJO 0112 001382/2003
PETER AMARO DE SOUZA 0033 000610/2000
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0052 000276/2002
REGES JOSE REIMANN 0096 001156/2003
REGIS TOCACH 0077 000549/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0100 001174/2003

0078 000571/2003
RENE MARIO PACHE 0041 000087/2001
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0034 000727/2000
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0044 000366/2001
RICARDO RUSSO 0033 000610/2000
RICARDO VIOTTO 0078 000571/2003
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0005 000115/1994
ROBERTO MATOS DE BRITO 0058 001127/2002
ROBERTSON ALVES DE MENDON 0046 001209/2001
RODOLFO LINCOLN HEY 0011 000340/1996
RODRIGO MARCONDES 0041 000087/2001
RODRIGO SABADIN HEXSEL 0059 001278/2002
ROGER PENSUTTI 0050 000085/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0006 000517/1994
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0028 001159/1999
ROGERIO IURK RIBEIRO 0022 000267/1999
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0017 000816/1997
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0055 000793/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0034 000727/2000
RUBENS ROBERTI 0025 000402/1999
SAMUEL IEGER SUSS 0047 001222/2001
SANDRO GILBERT MARTINS 0032 000283/2000
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0012 000615/1996
SARA CECILIA ROCHA 0067 000285/2003
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0047 001222/2001
SEBASTIAO HERMINIO ALVES 0090 001085/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0069 000303/2003
SERGIO SCHULZE 0066 000260/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0033 000610/2000
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0105 001297/2003
SILVIO BINHARA 0038 001186/2000
silvio jacintho ferreira 0069 000303/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0036 000941/2000
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0002 000032/1989
SIONE LISOT YOKOHAMA 0084 000952/2003
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0054 000744/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 0055 000793/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0060 001419/2002

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0066 000260/2003
TATIANE PARZIANELLO 0103 001259/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0055 000793/2002

0084 000952/2003
THEREZINHA J. COSTA WINKL 0096 001156/2003
URSULLA ANDREA RAMOS 0100 001174/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0007 000717/1994
VALERIA BONONI 0014 000122/1997
VALERIA CARAMURU CICARELL 0109 001347/2003

0108 001332/2003
VALERIA GASPARIN 0077 000549/2003
VANDERLEI TAVERNA 0032 000283/2000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0020 001452/1998

0055 000793/2002
0084 000952/2003

VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0080 000707/2003
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 0051 000191/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 0059 001278/2002

0056 000937/2002
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0069 000303/2003
VIVIANE ZACHARIAS DO AMAR 0118 001452/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0055 000793/2002

1.-INVENTARIO-28279/1981-ENEIDA MUSSI RIBAS x
JOSE LUSTOZA RIBAS  -Desentranhe-se a carta precatoria
para a avaliaçao dos bens  faltantes. Quanto ao mais, compro-
vada docuentalmente a cessao de  direitos efetivada em favor
de Miguel Francisco Ferreira Filho,  homologo, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, a  adjudicaçao em favor do ad-
quirente e defiro a expediçao de alvara a  fim de que a inventa-
riante proceda a regular transferencia de dominio  do imovel.
Efetivada a avaliaçao, diga a inventarinte. Retirar carta  preca-
toria. Intimem-se. -Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI e NEL-
SON OLIVAS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-32/1989-BAN-
FORT BANCO DE FORTALEZA S/A  x QUIMBRAS INDUS-
TRIA COMERCIO PRODUTOS QUIMICOS e outros. -Inti-
me-se  o credor para, em dez dias, regularizar a sua representa-
çao  processual. Initmem-se. -Adv. LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, CLEBER  MARCONDES, SIMONE ZONARI LE-
THACOSKI, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT e
OLYNTHO DE RIZZO FILHO-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-689/1991-VICTORIA SALI-
CK x BARBARA EWA  SKOLIMOWSKA e outros -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de  Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. ARIBERT JOAO  RANNOW,
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA e ARTUR GABRIEL
FERREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-867/1991-COND
EDIF CORAL x AF  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Face a resposta ao(s) oficio(s),  em cinco dias, manifes-
te-se o exequente. Intimem-se. -Adv. LUIZ  ANTONIO PARA-
VATO LESSA e FABIO MAX MARCHNER MAYER-

5.-INVENTARIO-115/1994-RITA DE CASSIA BELLONI
MAFRA x EDSON MAFRA JUNIOR  -Com vistas a propiciar
a escorreita apuraçao de todos os bens que  compoem o monte
partivel, oficie-se a Receita Federal, solicitando o  encaminha-
mento de copias das declaraçoes de bens feita plo de cujus e
pela inventariante nos cinco ultimos anos que antecederam a
norte, e  bem ainda, daquelas apresentadas desde a abertura da
sucessao.  Apresentados os documentos, manifestem-se as par-
tes. Retirar  oficio(s). Intimem-se. -Adv. IRIA REGINA MAR-
CHIORI, LUCIA AURORA  FURTADO BRONHOLO, JOAO
CARLOS GUIMARAES JUNIOR, ROBERTO DE MELLO
SEVERO, ANDRE PORTUGAL CEZAR, MANOEL MAR-
TINS COELHO, ARLI PEREIRA DE  OLIVEIRA FILHO,
MARIO JOSE NAREL, JOSE DE ANDRADE FARIA NETO e
ADYR  S. FERREIRA-

6.-REPARACAO DE DANOS-517/1994-ANTONIO BRES-
SAN x HAMILTON TADEU  PONTAROLA -Despacho de fls
1170: Aguarde-se o efetivo cumprimento  do despacho de fls.
1167. Intimem-se. ————— Face o retorno da  deprecata
aos autos, em cinco dias, manifeste-se a parte autora.  Inti-
mem-se. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, MARCIA
REGINA NUNES SOUZA  VALEIXO, ROGERIA DOTTI
DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYM BERG e JULIO
BROTTO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-717/1994-BAN-
CO ECONOMICO S/A x NEWTON  BUFREN e outros -Defi-
ro. A avaliaçao. Fica a parte credora  devidamente intinmada
para que junte aos autos copias da matricula do  imovel para
instruir o mandado de avaliaçao. Intimem-se. -Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO e EDGARD LUIZ C. ALBUQUER-
QUE-

8.-MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROV.-961/1994-SEMI-
RAMIS A. RABELLO DE MELLO  x ESP ANTONIO JOSE
DA LUZ AMARAL -SENTENÇA -Vistos, etc. tendo em  vista
que a parte autora nao deu atendimento ao despacho de fls. 22,
nao emendando a inicial no prazo legal, indefiro a inicial, nos
termos dos artigos 267, I e 284, paragrafo unico do Codigo de
Processo Civil. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCOS HEN-
RIQUE A.  RABELLO DE MELLO e ANTONIO HENRIQUE
AMARAL R. DE MELLO-

9.-AUSENCIA-199/1995-IRMAOS MAUAD LTDA x COO-
PERATIVA HABITACIONAL DA  FRONTEIRA - COHA-
FRONTE e outros. -Em cinco dias, diga o exequente  sobre o
cumprimento da carta precatoria. Intimem-se. -Adv. NEWTON
JOSE DE SISTI e CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-750/1995-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x  AUTO FRANCA LTDA
e outros. -Encaminhem-se os bens penhorados para  serem de-
positados na Caixa Economica Federal mediante oficio,  com-
petindo tal providencia a parte executada. Intimem-se. -Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS

DE SANTANA, JANAINA  MARIA PAVANI, ANDREZA
CRISTINA STONOGA e FLAVIA CRISTIANE MAGALHA-
ES  LORUSSO-

11.-ORDINARIA-340/1996-ACM PROMOCOES ESPORTI-
VAS LTDA e outros x BANCO  MERCANTIL DE DESCON-
TOS S/A -Oficie-se, como requer. Retirar oficio.  Intimem-se. -
Adv. RODOLFO LINCOLN HEY e JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA  SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-615/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x  SIDERURGICA CATARINENSE IND
COM FERRO E ACO LTDA e outros -  Retirar carta precato-
ria. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM, SANDRO  MAR-
CELO KOZIKOSKI, CEZAR RICARDO TUPONI, LUCIA-
NA CHRISTINA V G  BARONTINI e CARLO AUGUSTO
BARONTINI-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-1352/1996-STUART EN-
TERTAINMENT DO BRASIL LTDA x  YELLOW GREEN
EXP IMP MAQ EQUIP LTDA -Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -
Adv.  OSWALDO DE CASTRO RAMOS JR. e PAULO MAU-
RICIO ROCHA TURRA-

14.-ORDINARIA-122/1997-TEXACO BRASIL S/A PRODU-
TOS DE PETROLEO x AGRO  DIESEL PETROLEO LTDA e
outros -Oficie-se, como requer. Retirar  oficio(s). Intimem-se. -
Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, KLEBER FARIA
DE MASCARENHAS, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE,
JOAO CARLOS GOMES, MARCIA  REGINA FERREIRA,
MARCIO BACARIM POSSEBOM, GILBERTO CARNIATTI
e  VALERIA BONONI-

15.-DEPOSITO-614/1997-FORD COMERCIO E SERVICOS
LTDA x EDEMILSON BENZI  -Defiro o requerimento de fls.
215, suspendendo o feito pelo prazo de  90 (noventa) dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor.  Intimem-se. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-643/1997-RN
VIAGENS E TURISMO LTDA x  CWB TUR OPERADORA
TURISTICA LTDA. -Em razao da decretaçao da falencia  da
empresa executada o presente feito encontra-se suspenso. Des-
ta  forma, indefiro o requerimento retro, posto que este Juizo
nao e  competente para apreciar tal pedido, competindo a exe-
quente deduzi-lo  no Juizo da Falencia. Intimem-se. -Adv. LI-
ANA MARIA TABORDA RAMOS e  ODACYR CARLOS
PRIGOL-

17.-BUSCA E APREENSAO-816/1997-BARIGUI S/A CRE-
DITO FINANC E INVESTIMENTO  x EVALDO STORRER -
SENTENÇA -Defiro o requerimento retro. Posto isso,  homo-
logo, para que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo
entabulado entre as partes. De consequencia, julgo extinto o
presente  processo, nos termos do artigo 269, inciso III, do
Codigo de Processo  Civil, dispensando o prazo recursal. Cus-
tas e honorarios na forma  avençada. Oportunamente, arquive-
se. P.R.I.-Adv. ROMEU MACEDO CRUZ  JUNIOR e ARNOL-
DO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/1998 (apenso aos autos
986/1995) - MARIO  GERMANO SCAGLIONI e outros x
BANCO NACIONAL S/A. -SENTENÇA (...) PELO  EXPOS-
TO, julgo procedentes os presentes embargos, extinguindo o
processo de execuçao e condenando o embargado ao pagamen-
to das custas  e despeasas processuais e dos honorarios de ad-
vogado, que fixo,  consderando a pouca complexidade da cau-
sa, em R$800,00 (oitocentos  reais). Regitre-se. Intimem-se. -
Adv. ANTONIO CARLOS SCHURMIAK,  NATANOEL
ZAHORCAK e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

19.-COBRANCA-753/1998-COND CONJ RES PONTA DO
SOL x MARIA NONA GOMES  CAMARGOS. -Primeiro, em
05 (cinco) dias, apresente o exequente o  valor atualizado do
debito. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE  QUEIROZ
e MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-1452/1998 (apenso aos au-
tos 1322/1998) - JOSE  CARLOS ALBERTO ESPINOZA ALI-
AGA e outros x BANCO ITAU S/A -Defiro o  requerimento de
fls. 402. Ao Perito, retirar alvara. Intimem-se.  -Adv. JOAO
BATISTA VALIN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS e VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA-

21.-DEPOSITO-178/1999-BANCO MARTINELLI S/A x
DANIEL ZANARDI.  -Intime-se o digno Patrono da par-
te autora pra, em cinco dias,  fornecer o endereço atua-
lizado de sua constituinte, de molde a  propiciar a re-
gular intimaçao da mesma. Indicado o endereço,  cum-
pra-se integralmente o despacho de fls. 141. Initmem-
se. -Adv.  LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

22.-EXECUÇAO JUDICIAL-267/1999-ESP JOAQUIM AN-
TONIO DE SOUZA x ALUTEC  ESQUADRIAS DE ALUMI-
NIO LTDA e outros -Despacho de fls. 130: (...)  Desse modo,
considerando que nao houve apresentaçao de nenhuma  pro-
posta anterior ao praceamento designado para esta data, aguar-
de-se  a realizaçao do referido ato. De-se ciencia sobre esta
decisao ao  profissional designado as fls. 112. ————— Face
a certidao  negativa de Leilao de primeira praça, as fls. 131,
manifeste-se o(a)  exequente. Intimem-se. -Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI e  ROGERIO IURK
RIBEIRO-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-275/1999-IRMAOS THA S/
A CONSTR IND E COM x JORGE  ANTONIO MATIAZI e
outros -Defiro o requerimento retro. Aguarde-se o  cumprimento
do acordo noticiado. Intimem-se. -Adv. PAULA NOGARA
GUERIOS, ISMAEL MARTINEZ e JODETE DE SENA MA-
RIA S. CAMPOS-
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24.-RESSARCIMENTO-307/1999-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A x CLEUSA DE JESUS  JERONIMO SILIO e
outros -De-se ciencia as partes da baixa destes  autos. Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao dos  interessados na
execuçao do julgado. Intimem-se. -Adv. JOSE CESAR  VA-
LEIXO NETO, MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO
NETO e CIRO BRUNING-

25.-INVENTARIO-402/1999-MARIA SENA DA SILVA x
NARDI SILVEIRA DA COSTA  -Fica a inventariante devida-
mente intimada na pessoa de seu advogado  constituido nos
autos, para, em cinco dias, firmar o termo de  retificaçao. Inti-
mem-se.  -Adv. ARLYVAN PROBST, DENISE TERESINHA
P.  PIEKARZ, RUBENS ROBERTI, MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA e LETICIA  MARIA CUNHA-

26.-ORDINARIA-628/1999-CARLOS ROBERTO MENOSSO
x ADM DE CARTAO DE CREDITO  BBV -Recebo o recurso
de apelaçao, em seus efeitos devolutivo e  suspensivo. Intime-
se o apelado para contra-arrazoar o recurso, no  prazo legal.
Apos, nao havendo recurso adesivo, subam os autos ao  Tribu-
nal de Alçada. Intimem-se. -Adv. CARLOS ROBERTO ME-
NOSSO, MONIA  XAVIER GAMA, ANA PAULA ANTUNES
VARELA, ELIETE APARECIDA FILLUS,  DOUGLAS MAR-
CEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
PAULO ROBERTO  BARBIERI, INAIA NOGUEIRA Q BOTE-
LHO, ANDREA CUNHA e LEONEL TREVISAN  JUNIOR-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-783/1999 (apenso aos autos
1136/1997) - INDUSTRIA  E COMERCIO DE SEMENTES
MANGUEIRINHA LTDA x DIBENS LEASING S/A  ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. -Encaminhem-se os autos ao peri-
to.  Intimem-se. -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK,  MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANCA e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

28.-MONITORIA-1159/1999-BANCO ITAU S/A x ALESIO
PEREIRA -Aguarde-se por  trinta dias. Decorrido in albis o
prazo, intime-se a parte autora,  pessoalmente, por ARMP para,
em 48 horas, suprir a falta e promover o  seguimento do feito,
pena de extinçao, ficando seu procurador  devidamente intima-
do desta decisao. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM,
ROGERIO DE SOUZA CHEDID e KELLY FRANCINE PA-
ZELLO CHEDID-

29.-ORDINARIA-1165/1999-FERNANDA PAULA KOCHAKI
x PONTUAL LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Defiro. Oficie-se o requerimento retro.  Expeça-se alvara
de levantamento da importancia depositada as fls.  664 em fa-
vor da Pontual Leasing S/A. Apos, procedam-se as baixas  ne-
cessarias e arquivem-se. Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. FA-
BIULA  SCHMIDT, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

30.-DECLARATORIA-1187/1999-MILTON ROGERIO HA-
RASSEN DO O x BANCOCIDADE  LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A. -De-se cienca ao exequente  so-
bre o documento de fls. 424-426. Apos, remetam-se os autos
ao  contador, conforme requerimento de fls. 422/423. Intimem-
se. -Adv.  LOURIVAL BARAO MARQUES, ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO  PAMPLONA e ARTUR
ALEXANDRE VERISSIMO VIDAL-

31.-REPARACAO DE DANOS-252/2000-MARCOS TUCHSZ-
NAJDER x JOAO CARLOS MENDES.  -Aguarde-se a efeti-
vaçao da avaliaçao. Intimem-se. -Adv. MARILENE  TREVI-
SAN, MARCELO TREVISAN TAMBOSI e FLAVIO VILMAR
DA SILVA-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-283/2000 (apenso aos autos
201/1999) - KOITI  KAWAMURA x STYLIANOS EVANGE-
LOS ANASTASIOU. -Afigura-se passivel de  acolhimento o
pleito do credor, ja que os bens indicados pelo devedor  em
substituiçao aquele ja penhorado se mostram de dificil aliena-
çao.  Posto isso, indefiro a nomeaçao de bens feita pelo deve-
dor e  determino que se proceda a avaliaçao do bem ja penhora-
do. Efetivada a  avaliaçao, digam os interessados. Intimem-se.
-Adv. GERMANO A.  DRESCH FILHO, FABIANO HALU-
CH MAOSKI, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS,  VAN-
DERLEI TAVERNA e SANDRO GILBERT MARTINS-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-610/2000-WILSON MIRAN-
DA BRANCO x ITAUCARD  ADMINISTRADORA DE CRE-
DITO E IMOBILIARIA. -Intime-se a demandada para,  em dez
dias, oferecer os documentos requeridos pelo Sr. Perito.  Inti-
mem-se. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, PETER AMA-
RO DE SOUZA,  RICARDO RUSSO, CARLOS HENRIQUE
DE S. RODRIGUES, ELISANDRE MARIA  BEIRA, HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL e GIANNA CALDERARI-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-727/2000-COND CONJ RES
MORADIAS UBATUBA CON I x  JOAO APARECIDO
AMANCIO e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em  cinco
dias, manifestem-se as partese. Intimem-se. -Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, ROSIANE CARVALHO  SCHULMAN, LADI NEIS, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

35.-RESCISAO DE COMP.DE C.E VENDA-853/2000-LAER-
CIO ANTONIO NOGOCEKE x  LUCIO DI PINO NETO -
Defiro em parte o requerimento retro. Oficie-se a  Copel, con-
forme requerimemto retro, exceto a Sanepar, posto que este
orgao deixou de presar tais informaçoes. Retirar oficio(s).  In-
timem-se. -Adv. MARCO AFONSO DE LIMA, LUCIO DI
PINO NETO e OSMANN  DE OLIVEIRA-

36.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-941/2000-ADRIA-
NA DIAS DALCANALE x MA PROMOCAO ARTISTICA E
CULTURAL LTDA-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER-

37.-DECLARATORIA-1015/2000-CEMBRA ENGENHARIA
LTDA x ROBERTO CERVELLINI E  CIA LTDA -SENTEN-
ÇA -Defiro o requerimento retro. Posto isso,  homologo, para
que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo  entabulado
entre as partes. De consequencia, julgo extinto o presente  pro-
cesso, nos termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso  Civil, dispensando o prazo recursal. Custas e honorarios
na forma  avençada. Oportunamente, arquive-se. P.R.I.-Adv.
LUIZ SERGIO GUBERT,  JOAO GILMAR GUNTZEL, ANA
LUCIA CABEL e ANA LUCIA CABEL LIMA-

38.-INVENTARIO-1186/2000-MARIA ALEXANDRINA CA-
NESTRARO LESNIOWSLI e outros  x ESP FLORIANO LES-
NIOWSKI -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco  dias,
manifeste-se a requerente. Intimem-se. -Adv. FABIANO BI-
NHARA,  SILVIO BINHARA, ELIANA DE FATIMA ZAN-
FELICE e BERNARDO MOREIRA DOS  SANTOS MACE-
DO-

39.-DEPOSITO-1225/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ERALDO MUNIZ DA ROCHA  -Oficie-se, como requer. Re-
tirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.  ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR e JO-
DETE  DE SENA MARIA S. CAMPOS-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-1279/2000 - HELENICE
RIBAS MEDEIROS x  CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -De-se ciencia as  partes da
baixa dos autos. A par disso, intime-se a parte vencedora  para,
havendo interesse na execuçao da sentença, promover os atos
que  se fizerem necessarios, em dez dias. Decorrido o prazo
sem  manifestaçao, aquivem-se. Intimem-se. -Adv. FARID
MAIRA TROG, ENIO  MEDEIROS FILHO, ELISANDRE
MARIA BEIRA, MARIA MADALENA R. B. W. DE  ALMEI-
DA, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e CARMEM LU-
CIA VILLACA DE VERON-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2001 (apenso aos autos
817/2000) - UNIBANCO  SEGUROS S/A x ARISTOTELES
KOCHINSKI SMOLARECK JUNIOR e outros.  -Sobre os es-
clarecimentos prestados, diga o Embargante. Intimem-se.  -Adv.
RENE MARIO PACHE, RODRIGO MARCONDES, JOSE
CARDOSO, MILTON LUIZ  CLEVE KUSTER, ANGELINO
LUIZ R. TAGLIARI, MURILO CLEVE MACHADO, ALINE
ALVES DOS SANTOS, LEO ROBERT PADILHA e ALCEU
BOLLIS-

42.-NULIDADE DE CLAUSULA-121/2001-ANGELO NOGA-
ROLI e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A. -
Expeça-se alvara de levantamento da  importancia despositada
as fls. 256 em favor do expert. Intimem-se as  partes para que
no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias,  manifestem-
se sobre o laudo pericial. Intimem-se.  -Adv. LUIZ  FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO, ADRIANO MINOR  UEMA, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI
e  INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-333/2001-WALTER RODRI-
GUES x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A e OUTRO.
-SENTENÇA (...) PELO EXPOSTO, julgo em parte  proce-
dentes os pedidos para: a) quanto ao contrato de conta-corrente
a quanto a confissao de divida: 1. decretar extinta a divida
correspondente; 2. excluir a cobrança de juros capitalizados e
superiores a 12% (doze por cento) ao ano durante todo o con-
trato de  conta-corrente e da confissao; 3. decretar a nulidade
das clausulas  da confissao que estabelecem a TBF como inde-
xador e a taxa de juros  superior a 12% (doze por cento) ao ano
e a multa de 10% (dez por  cento); 4. condenar o reu Banco do
Estado do Parana ao pagamento de  R$7.867,52 (sete mil oito-
centos e sessenta e sete reais e cinquenta e  dois centavos),
incidindo os juros de mora (os legais) a contar da  cobrança de
cada parcela indevida por este e a correçao monetaria da  data
do laudo (ja que o perito indicou o valor atualizado do debito);
b) quanto ao contrato de cartao de credito: 1. decretar a nulida-
de  das clausulas 5.6.2 e 8.1 do instrumento de fls. 160 e se-
guintes; 2.  reduzir os juros para 12% (doze por cento ao ano) e
excluir a  capitalizaçao; 3. R$10.127,62 (dez mil, cento e vinte
e sete reais e  cinquenta e dois centavos), incidindo os juros de
mora (os legais) a  contar da cobrança de cada parcela indevida
por este e a correçao  monetaria da data do laudo (ja que o
perito indicou o valor  atualizado do debito; 3. declarar extinta
a divida correspondente; c)  determino a exclusao do nome do
autor dos cadastros de devedores,  determinando que os reus
nao o recadastre novamente, sob pena de  incidirem no paga-
mento da multa de dois (2) salarios minimos. Condeno  os reus
pagamento de 90% (noventa por cento) das custas e despesas
processuais (percentual que deve incidir sobre os honorarios
do  perito e do assistente do autor, que fixo em R$300,00) e dos
honorarios de advogado, que fixo, considerando a pouca com-
plexidade  da causa, mas o desempenho do profissional, em
20% (vinte por cento)  sobre o valor da condenaçao, solidaria-
mente. Condeno o autor ao  pagamento do restante das custas e
despesas processuais (percentual  que deve incidir sobre os
honorarios do assistente dos reus, que fixo  R$300,00 para cada
assistente) e dos honorarios de advogado, que  fixo, conside-
rando os mesmos criterios, em R$800,00 (oitocentos  reais)
para cada reu. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, OKSANDRO GONÇALVES
e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT  FRANCA-

44.-MONITORIA-366/2001-SLAVIERO DECISAO ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  JANETE DE MELLO THOMA-
ZONI. -(...) PELO EXPOSTO, julgo procedentes os  presentes
embargos para extinguir o processo monitorio, condenando a
embargada ao pagamento das custas e despesa processuais e
dos  honorarios de advogado, que fixo, considerando a pouca
complexidade  da causa, a despeito do desempenho do profis-
sional, em R$800,00  (oitocentos reais). Registre-se. Intimem-
se. -Adv. MARCOS ANTONIO  ZAITTER, RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA
EVERS,  CRISTIANO LUSTOSA e JEFFERSON MASSAHA-
RU ARAKI-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-865/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS GIRASSOL x  CARLOS DOS SAN-
TOS MACHADO -Fica o exequente novamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do  Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado.  Intimem-se. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI,
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN  e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

46.-INDENIZACAO-1209/2001-CLAUDIO CORDEIRO
VENZKE x PAULO HENRIQUE DE  SANTANA e outros -
De-se ciencia as partes da baixa destes autos.  Apos, aguarde-
se por 30 (trinta) dias a manifestaçao dos interessados  na exe-
cuçao do julgado. Intimem-se. -Adv. GABRIELA MARIA DA
SILVA  PINHEIRO, FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVAR-
RETE, MARCOS ROBERTO VOLPATO e  ROBERTSON
ALVES DE MENDONçA-

47.-INDENIZACAO-1222/2001-SZILARD RISKO x HOSPI-
TAL NOSSA SENHORA DAS  GRACAS e outros. -Sobre os
esclarecimentos prestados pelo perito as  fls. 547, em 05 (cin-
co) dias, digam as partes. Intimem-se. -Adv.  SAULO DE TAR-
SO A. CARNEIRO, SAMUEL IEGER SUSS, OSMAR ALVES
GUELFI,  ERALDO LUIZ KUSTER, ANA BARBARA GROSS
e JEFFERSON ZANETTI-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1299/2001-OS-
MILTO ANTONIO MACHADO x  MARIO SERGIO DE SOU-
ZA e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em  cinco dias,
manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Adv. JISLAINE  neuls
alves PRUDENTE-

49.-COBRANCA-37/2002-CONDOMINIO EDIFICIO RESI-
DENCIAL BELLE VILLE x JOSIL  RIBAS ANDRADE e ou-
tros -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de  Justiça, mani-
feste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. IDERALDO  JOSE
APPI, ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS e
FABIO EDUARDO DA  COSTA-

50.-MONITORIA-85/2002-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x VALVERDE  ADVOGADOS ASSOCIADOS
e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em  cinco dias, mani-
feste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. BEATRIZ  SCHIE-
BLER, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JORGE
GOMES ROSA NETO,  LEUREMAR A TALAMINI, ROGER
PENSUTTI e LUIZ GUSTAVO CORREA-

51.-COBRANCA-191/2002-DIRLENE MADALENA RIBEI-
RO CERCAL x SASSE CAIXA  SEGUROS -De-se ciencia as
partes da data designada pelo Sr. perito  para o inicio dos traba-
lhos, nos termos requerido (13 de janeiro  2004, as 10:30 ho-
ras, na Rua Fernado Simas 705, 9º andar, conjunto  92, tel 9181-
9772). A par disso, concedo ao Sr. Perito o prazo de 40  dias
para a entrega do laudo, prazo esse que tera inicio na data em
que iniciados os trabalhos. Por fim, oficie-se ao Juizo da 15ª
Vara  Civel desta Capital, informando da data designada para
inicio da  pericia e indagando acerca da necessidade de enca-
minhamento da copia  do laudo quando da conlusao da prova
tecnica. Intimem-se. -Adv. DEISE  C. MONTEIRO DE BAR-
ROS HINZ, VANESSA VALERIO ROSENSTOCK, FERNAN-
DO  ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, LUIZ CARLOS
LIMA, LUIZ CARLOS DA SILVA,  MARCELO CRISSANTO
MALLIN e GLAUCO IWERSEN-

52.-INDENIZACAO-276/2002-MARIA FERREIRA LEAL x
BRADESCO SEGUROS S/A. -  Concedo as partes o prazo in-
dividual e sucessivo de 05 (cinco) dias a  apresentaao de me-
morais. Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. GERALDO  MOCE-
LIN, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERALDO NOGUEI-
RA DA GAMA,  ALESSANDRA N. S. DE MATOS e FER-
NANDA WILLE POSNIAK-

53.-DEPOSITO-735/2002-BANCO ITAU S/A x PEDREIRAS
JAGUARAPIA INDUSTRIA E  COMERCIO LTDA -Face o
retorno da carta de intimaçao negativa, em  cinco dias, mani-
feste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. LEONEL  TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e INAIA NOGUEI-
RA Q BOTELHO-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-744/2002-CAR-
LOS ROBERTO GERONAZZO x  MARIA EUGENIA DE
ANDRADE MOREIRA e outros -Fica o exequente  devida-
mente intimado para que, em cinco dias, complemente as cus-
tas,  no valor de R$71,50, relativas as diligencias do Sr. Oficial
de  Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se. -Adv.  SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

55.-ORDINARIA-793/2002-LUIZ ALBERTO PICHLER e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A CART CRED
IMOB -Ficam as partes devidamente intimadas  para, no prazo
comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta  de
honorarios do expert as fls. 231. Intimem-se. -Adv. FRANCIS-
CO  JURACI BONATTO, ALCIO MANOEL DE S. FIGUEI-
REDO, ROMULO FERREIRA DA  SILVA, SONIA MENDES
DE SOUZA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, VANESSA CRISTINA  CRUZ SCHERE-
META, LEANDRO CEZAR ATAIDES e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-

56.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-937/2002-EUCLIDES
HONORIO x PLUMA  CONFORTO E TURISMO S/A. -SEN-
TENÇA (...) PELO EXPOSTO, julgo  improcedentes os pe-
didos, condenando o autor ao pagamento das custas  e des-
pesas processuais e dos honorarios de advogado, que fixo,
considerando a pouca complexidade da causa, mas o de-
sempenho do  causidico, em R$1.000,00 (mil reais), res-
pondendo ele pelos onus da  sucumbencia nos termos da
Lei 1.060. Registre-se. Intimem-se. -Adv.  OLINTO RO-
BERTO TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORI-
ANO TERRA FILHO,  CLAUDIO ROBERTO ANDRA-
DE DE PROENCA, JOSE VIDOTTI e VICENTE GAN-
TER DE  MORAES-

57.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1114/2002-TEREZA
DALMOLIN x JOAQUIM PICCOLIN.  -Para a audiencia de
instruçao e julgamento designo o dia 27/08/2004,  as 14:30
horas. Retirar cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv. DINO
ROSSIGALLI NETO e JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS-

58.-INDENIZACAO-1127/2002-BEL INDUSTRIA COMER-
CIO ART COURO PLASTICOS LTDA  x BRASPELCO IN-
DUSTRIA COMERCIO LTDA. -Intimem-se as partes para que
no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias apresentem
seus  memoriais, devendo o cartorio observar a determinaçao
consignada na  ata de audiencia, no sentido do procurador da re
ser intimado por  meio de carta registrada. Intimem-se. -Adv.
CARLOS HUMBERTO  FERNANDES SILVA, JOAO GERAL-
DO NASCIMENTO, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR, ANDRE LUIZ MAGNINO NOMINATO, ROBER-
TO MATOS DE BRITO, PATRICIA  CRISTINA FARIA, DA-
NIEL R GERBASI e MARCUS ZAGO DE BRITO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1278/2002 (apenso aos au-
tos 334/2002) - GUGUILE  TURISMO LTDA x PLUMA CON-
FORTO TURISMO S/A. -Traslade-se para os autos  da execu-
çao copia sentença proferida as fls. 38/43, acordao de fls.  78/
80. Apos, desapensados estes autos de embargos, arquivem-se.
Intimem-se, -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MAR-
COS SERGIO JAKIEMIN  MARTINS, JOSE VIDOTTI, RO-
DRIGO SABADIN HEXSEL e VICENTE GANTER DE
MORAES-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1419/2002-BAN-
CO CITIBANK S/A x MOISES  AUGUSTO CORTES AMA-
ZONAS e outros -Retirar oficio. Intimem-se.  -Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINE HAPNER, FABIOLA P C FLEIS-
CHFRESSER,  ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
TARCISIO ARAUJO KROETZ e JOAO HENRIQUE  DA SIL-
VA-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-12/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBATUBA  II x PAULO RO-
BERTO PEREIRA SANTOS -Redesigno a audiencia  concilia-
toria paa o dia 24 de agosto de 2004, as 14:00 horas. Devendo
a citaçao ser procedida por oficial de justiça, restando desde ja
o  patrono do requerente intimado a proceder o recolhimento
das custas  do Sr. Oficial. Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em  cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr.  Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se.  -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

62.-DECLARATORIA-81/2003 (apenso aos autos 830/2002) -
ARIADENE SIMONE  BOLDI LORENZATTO x LUCIANA
DE FREITAS SANTOS. -Considerando a  anuencia da re ao
requerimento de fl. 49 dos autos em apenso, de  embargos do
devedor, e considerando a conexao entre as duas açoes,  reco-
nheço o vinculo de conexao entre esta demanda e a demanda
em  tramite na 20ª Vara Civel. Desse modo, solicite-se aquele
Juizo a  remessa a este dos autos 950/02. Faculto a autora, em
cinco dias, a  manifestaçao sobre o documento juntado em au-
diencia pela re.  Intimem-se. -Adv. ALIDO LORENZATTO e
CARLOS HUGO MARAVALHAS-

63.-DEPOSITO-162/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
SCHNEIDER SCHNEIDER & CIA  LTDA. -Revelando-se in-
frutifera a tentativa de localizaçao pessoal da  parte re, defiro a
citaçao da mesma pela via editalicia, com prazo de  vinte dias.
Diligencias necessarias. Retirar edital. Intimem-se.  -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

64.-DESPEJO-203/2003-MORDECKA IMOVEIS LIMITADA
e outros x RHONE  ADMINISTRAÇAO S/C LTDA e outros -
Face a certidao negativa do Sr.  Oficial de Justiça, manifeste-se
o(a) exequente. Intimem-se. -Adv.  NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-

65.-DECLARATORIA-209/2003-TERPASUL CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x AUTO POSTO  3L LTDA. -(...) Fixo
como pontos controvertidos: a) se houve a  entrega dos materi-
ais pela empresa Extraçao e Comercio de Saibro e  Areia Ltda;
b) se o titulo de credito em discussao foi emitido como  garan-
tia ou pagamento. Para comprovaçao desses fatos, defiro a  pro-
duçao das provas orais requeridas, consistentes no depoimento
pessoal das partes e oitiva de testemunhas. Designo audiencia
de  instruçao e julgamento para a data de 26/08/2004, as 14:30
horas.  Intimem-se os representantes legais das partes para que
compareçam ao  ato, a fim de prestarem depoimento pessoal,
sob pena de confissao,  bem como a testemunha arrolada pela
parte autora as fls. 61 e as que  serao oportunamente arroladas
pela re. Pretendendo ouvir o  representante legal da empresa
fornecedora dos materiais, devera a  autora arrola-lo como tes-
temunha, posto que nao integra o presente  feito. Retirar cartas
de intimaçao. Intimem-se. -Adv. JUAREZ BORTOLI  e DIR-
CEU A ZANLORENZI-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO-260/2003-ARTEMIO DA
SILVA x BANCO DIBENS S/A  -Ficam as partes devidamente
intimadas para, no prazo comum de cinco  dias, manifestarem-
se sobre a proposta de honorarios do expert as  fls. 92. Inti-
mem-se. -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, SERGIO
SCHULZE,  TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

67.-INVENTARIO-285/2003-DIRCE MARIA DE ANDRADE
x ESPOLIO DE VICENTE  GARCIA DE ANDRADE -Aguar-
de-se no Arquivo Provisorio, a manifestaçao  dos interessados.
Intimem-se.-Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA e SARA
CECILIA ROCHA-

68.-INVENTARIO-300/2003-EDUARDO SCHINZEL NETO
e outros x ESPOLIO DE  BERTHA EMMA VOIGT SCHIN-
ZEL. -No prazo de 20 (vinte) dias, preste o  inventariante as
ultimas declaraçoes, apos o que de-se vista ao  Ministerio Pu-
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blico. Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. NORBERTO PAVE-
LEC  e ANDRE LUIZ KOEHLER-

69.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-303/2003-VISUAL GRA-
PH EDITORAÇOES S/C LTDA e  outros x UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -(...) Desse modo,  de-
firo o requerimento de inversao do onus da prova quanto a au-
sencia  do anatocismo, transferindo dito onus para o reu. No-
meio perito o  senhor Paulo Alexandre C. de Lima. Em cinco
dias para cada uma,  formulem as partes os seus quesitos, indi-
cando assistentes.  Intimem-se. -Adv. ANA PAULA WOLLS-
TEIN, silvio jacintho ferreira,  LAURO CAVERSAN JUNIOR,
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, VIRIATO
ANDERSON NEVES CORREA, MARIANE CARDOSO
MACARECIHC e ADRIANA JARDIM  CORREA-

70.-INVENTARIO-343/2003-NEUSELI ARLINDO AMARAL
x ESPOLIO DE ANTONIO  EUGENIO DE SOUZA. -Sobre o
oficio de fls. 79 e documentos que o  instrui, em 05 (cinco)
dias, digam a inventariante e os herdeiros.  Intimem-se. -Adv.
JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO, ADRIANO ANHE
MORAN e  NIVALDO MORAN-

71.-MONITORIA-391/2003-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A x RBC LOCAÇAO DE  VEICULOS ESTACIO-
NAMENTOS LTDA e outros -SENTENÇA -Vistos, etc. Aco-
lho  o pedido de desistencia, deduzido as fls. 40 e, em conse-
quencia,  julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo
267, inciso  VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportunamen-
te, procedam-se as  baixas necessarias e arquive-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv.  MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

72.-USUCAPIAO-443/2003-BELONI LIBERA DA SILVA
VILLAR DE LUCENA x DALILA  LAIO CABRAL e outros -
Reitere-se a intimaçao da Fazenda Publica do  Municipio de
Curitiba, devendo o oficio ser instruido com copia dos  docu-
mentos de fls. 44, 45, 46, 48, 49, 112 e 113. Certifique o  car-
torio se os requeridos citados pelo correio e por edital  oferece-
ram resposta no prazo legal. Providenciar as referidas copias  e
retirar oficio. Intimem-se. -Adv. J. M. DE MACEDO CARON
e GENTIL  ALMEIDA CAMPOS-

73.-SUMARIA DE COBRANCA-476/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PLAZA HORIZONTE e  outros x SUZI MRIA
SLAVIERO -Face o retorno da carta de citaçao  negativa, em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv.  KA-
RINA S. DE OLIVEIRA-

74.-BUSCA E APREENSAO-507/2003-BANCO ITAU S/A x
PEDRO LOURENCO DA SILVA  -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias,  deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.  ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

75.-DESPEJO-517/2003-CAMILO FRANCISCO PERUSSI x
MARCIA MIRANDA -Fica o  requerente devidamente intima-
do para que, em cinco dias,  complemente as custas, no valor
de R$20,00 relativas as diligencias  do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado em  Comarca conti-
gua. Intimem-se. -Adv. IVO DYNIEWICZ e MARIA DE FA-
TIMA  S. CESCONETTO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-534/2003 (apenso aos autos
404/2001) - LAURA  PINHEIRO x BANCO BANESTADO S/
A. -Aguarde-se a solicitaçao de  informaçoes. Apos, cumpra-se
a ultima parte do despacho de fls. 114.  Intimem-se. -Adv.
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, PAULO ROBERTO
BARBIERI,  ANDREA CUNHA, DOUGLAS MARCEL PE-
RES e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA  ARAUJO-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO-549/2003-NEY PINTO
VARELLA NETO x BANCO  CREDIBANCO S/A -Nos ter-
mos do disposto pelo art. 331, paragrafo 2º,  do Codigo de
Processo Civil, manifestem-se as partes para, em cinco  dias,
acerca de eventual possibilidade de composiçao amigavel, ou
quando nao, em igual prazo, especifiquem as provas que pre-
tendem  produzir,  demonstrando, desde logo, a pertinencia e
utilidade das  mesmas para o deslinde da demanda. Apos, vol-
tem. Intimem-se. -Adv.  VALERIA GASPARIN, FABIO RO-
BERTO GUSSO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, REGIS  TO-
CACH e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

78.-ORDINARIA-571/2003-RUBENS BUISSA e outros x
BANCO BRADESCO S/A.  -(...) Desse modo, rejeito a pre-
liminar e, deferindo o requerimento  dos autores, inverto
o onus da prova, para atribui-lo ao reu quanto a  nao capi-
talizaçao os juros, a correçao da TR e da taxa de seguro.
Fixo conmo pontos controvertidos: a) se as prestaçoes e o
saldo  devedor foram corretamente atualizados; b) se os
juros foram  capitalizados; c) se a TR constitui fator de
indexaçao; d) se o  premio de seguro foi corretamente co-
brado e calculado; d). Em cinco  dias, diga os autores se
pretendem, mesmo assim, a produçao da prova  pericial.
Intimem-se. -Adv. FARIDE MALUFF BUISSA DE LARA,
RICARDO  VIOTTO, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

79.-SUMARIA DE COBRANCA-595/2003-CODOMINIO DO
EDIFICIO BOUGANVILLE x RAUL  FELIX e outros -Rede-
signo a audiencia conciliatoria para o dia 18 de  agosto de 2004,
as 14:00 horas. Fica o requerente devidamente  intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as  diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do  man-
dado. Intimem-se. -Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE, MA-
RIA CRISTINA  MELQUIADES DA ROCHA e JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-707/2003-ALE-
XANDRE PAULINO x SWEARTERS  VANCOUVER REP
COM INTER CONFECÇOES LTDA e outros -Defiro. Oficie-
se,  conforme requerido as fls. 47. Retirar oficio(s). Intimem-
se. -Adv.  VANESSA FALAVINHA FROHLICH-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-734/2003-IMPE-
RIA FACTORING E FOMENTO  LTDA x ANA MARIA SCHI-
NAD DE PAULA ME e outros. -Intime-se a primeira  executa-
da, a fim de que no prazo de 10 (dez) dias atenda as  solicitaço-
es da exequente, formulada as fls. 33/34. Intimem-se. -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, ANDREA CUNHA, INAIA  NOGUEIRA Q BOTELHO e
LUIZ CARLOS SLONIK-

82.-SUMARIA DE COBRANCA-817/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA OLIMPIA e  outros x FERNANDO AN-
TONIO DE PAULA SOUZA e outros. - SENTENÇA  -Vistos,
etc. Considerando que houve pagamento do debito objeto do
presente feito, julgo extinto o presente feito, com fundamento
no  artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil. Oportunamen-
te,  procedam-se as baixas necessarias. Registre-se. Intimem-
se. -Adv.  LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSELIA APA-
RECIDA KUCHLER-

83.-BUSCA E APREENSAO-822/2003-BANCO ITAU S/A x
GERALDO JACKSON A DA  SILVA -SENTENÇA -Defiro o
requerimento retro. Posto isso, homologo,  para que surta seus
juridicos e legais efeitos o acordo entabulado  entre as partes.
De consequencia, julgo extinto o presente processo,  nos ter-
mos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil,
dispensando o prazo recursal.  Custas e honorarios na forma
avençada. Oportunamente, arquive-se. P.R.I.-Adv. CARLOS
ALBERTO  ARAUJO ROVEL-

84.-COBRANCA-952/2003-ROSALINO MELLO DOS SAN-
TOS x FUNBEP FUNDO DE PENSAO  MULTIPATROCINA-
DO -Nos termos do disposto pelo art. 331, paragrafo 2º,  do
Codigo de Processo Civil, manifestem-se as partes para, em
cinco  dias, acerca de eventual possibilidade de composiçao
amigavel, ou  quando nao, em igual prazo, especifiquem as
provas que pretendem  produzir,  demonstrando, desde logo, a
pertinencia e utilidade das  mesmas para o deslinde da deman-
da. Apos, voltem. Intimem-se. -Adv.  APARECIDA INGRA-
CIO DA SILVA, ALESSANDRO OTAVIO YOKAHAMA, SI-
ONE LISOT  YOKOHAMA, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,  TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META-

85.-BUSCA E APREENSAO-956/2003-BANCO WOLKSWA-
GEN S/A x RAFAEL AMARAL BORBA  -SENTENÇA - De-
firo o requerimento retro. De consequencia, homologo a  desis-
tencia e julgo extinto o processo, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, autorizando desde
logo o  desentranhamento dos documentos que a instruiram,
mediante  substituiçao por copia autentica, dispensando o pra-
zo recursal.  Procedam-se as baixas que se fizerem necessarias.
Custas pelo autor.  De-se baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv.
OKSANDRO GONÇALVES,  ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e FERNANDA BASTOS KAMMRADT-

86.-BUSCA E APREENSAO-971/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x  GERCINDO FERREIRA -
Primeiro, expeçam-se oficios, conforme  requerimento retro.
Apos a resposta dos oficios, em nao  havendo  localizaçao do
demandado, sera apreciado o pedido de antecipaçao de  tutela.
Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. ERLON DE FARIA PILA-
TI e  MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

87.-BUSCA E APREENSAO-977/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JAIR DOS SANTOS  GONCALVES. -Mantenho
a decisao por seus proprios fundamentos.  Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCIO NAPOLEONE
CHUERI  GURGEL e CLEBER DE PAULA BALZANELI-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1037/2003-ODA-
IR SABIA CORDEIRO x JORGE  ANDRE MELO. -SENTEN-
ÇA -Comprovado o integral pagamento do debito  originario
do titulo judicial, julgo extinta a presente execuçao, o  que faço
com apoio no disposto pelo art. 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, dispensando o prazo recursal. Expeça-se alvara
em  favor do credor para levantament dos valores depositados.
Anotaçoes e  baixas necessarias. Oportunamene, arquive-se.
Retirar alvara.  Intimem-se.  -Adv. ODAIR SABOIA CORDEI-
RO e DIONEI SCHENFELDER-

89.-MONITORIA-1077/2003-ABGAS ARAGAO BRANCO
GAS VEICULAR LTDA x GUE  PROMOCAO E ORGANI-
ZACAO DE EVENTOS LTDA -A citaçao editalica somente e
admissivel quando se revelarem infrutirefas as diligencias en-
cetadas  para localizaçao do reu, as quais ainda nao foram ob-
servadas na  especie. Posto isso, indefiro o requerimento retro.
Todavia, visando  a obtençao do paradeiro atualizado do de-
mandado, oficie-se a Receita  Federal, Copel, Brasil Telecom,
solicitando informaçoes cadastrais  eventualmente constantes
e seus registros, acerca do endereço atual  do mesmo, no prazo
de dez dias. Retirar oficios. Intimem-se. -Adv.  MARCIO ARI
VENDRUSCOLO-

90.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1085/2003-ANA-
LIA CHAGAS WEBER e outros x  JOBRAIR OLIVEIRA
CALDAS e outros. -Acerca da resposta dada aos  oficios, diga
a parte autora. Intimem-se. -Adv. SEBASTIAO HERMINIO
ALVES DA SILVA-

91.-MONITORIA-1092/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ARENA VEICULOS -Face a  certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o(a)  requerente. Intimem-se. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO  GABAR-
DO FILHO-

92.-SUMARIA DE COBRANCA-1097/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I  COND. II x CARLOS
ALBERTO BARBOSA -Oficiem-se, conforme requerimento
retro. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ  e MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1127/2003-

MOUFISSA ADMINISTRADORA DE  IMOVEIS LTDA x
MINI MERCADO PANIFICADORA TEOFILO OTTONI
LTDA e outros  -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se  o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. LE-
ANDRO GALLI e LUIS FERNANDO  MOSCARDI-

94.-ALVARA-1137/2003-ALTAIR DE BARROS MACHADO
e outros -Recebo o  petitorio retro como embargos de declara-
çao, os quais acolho para  sanar o erro material verificado na
sentença, relativo ao montante a  ser levantado pelos requeren-
tes, a saber, R$6.669,00, consoante os  documentos juntados.
Quanto ao mais, defiro o desentranhamento do  documento plei-
teado. Certificado o transito em julgado, da sentença,  expeça-
se alvara. Oportunamente, arquive-se. Fica a parte autora  de-
vidamente intimada para que, no prazo de cinco dias, provi-
dencie  fotocopias autenticadas dos referidos documentos a fim
de viabilizar  seu desentanhamento. Intimem-se. -Adv. JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA,  MARCELO TRINDADE DE
ALMEIDA e FLAVIO JOSE SOUZA DA SILVA-

95.-USUCAPIAO-1149/2003-IRMA MARIA ALVES. -Retirar
edital e oficio(s).  Intimem-se. -Adv. CARLOS CESAR LES-
SKIU, FERNANDO LUIZ RODRIGUES,  ERNANI KA-
VALKIEVICZ JUNIOR e JAMIL FERNANDO DE MIRA FI-
LHO-

96.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1156/2003 (apenso aos au-
tos 462/2000) - JULIO  TOSHIGI HARA e outros x BSH CON-
TINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA -Recebo  o recur-
so, em seus efeitos devolutivo de suspensivo, posto que  pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s),
para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente, inexistin-
do  oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos e. Tribu-
nal de  Alçada, com as cautelas necessarias e as homenagens
deste Juizo.  Intimem-se. -Adv. REGES JOSE REIMANN,
FABIO REIMANN e THEREZINHA J.  COSTA WINKLER-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-1161/2003 (apenso aos au-
tos 1037/2003) - JORGE  ANDRE MELO x ODAIR SABOIA
CORDEIRO -SENTENÇA -Vistos, etc. Diante do  acordo ce-
lebrado nos autos em apenso, julgo extintos os presentes  em-
bargos. Registre-se. Intimem-se. -Adv. dionei schenfelder e
ODAIR  SABOIA CORDEIRO-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1169/2003-JU-
NIOR MARCOS MONTEIRO x  MARCOS DEMARIO PE-
DROSO -Fica o exequente devidamente intimado para  que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do  Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER
e ADILSON LUIS  FERREIRA FILHO-

99.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1171/2003-JOSE CAR-
LOS DE BARROS e outros x  JOSELITO PEDRO -SENTEN-
ÇA - Defiro o requerimento retro. De  consequencia, homolo-
go a desistencia e julgo extinto o processo, nos  termos do arti-
go 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil,  autorizando
desde logo o desentranhamento dos documentos que a  instrui-
ram, mediante substituiçao por copia autentica, dispensando o
prazo recursal. Procedam-se as baixas que se fizerem necessa-
rias.  Custas pelo autor. De-se baixa na distribuiçao. P.R.I.-
Adv. IRIS D  AGOSTINI e CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

100.-MONITORIA-1174/2003-BANCO ITAU S/A x MARIS-
TELLA FIGUEIREDO ABDALA  -Sobre os embargos opos-
tos, manifeste-se a parte autora. Intimem-se.  -Adv. DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, CAR-
LYLE POPP e  URSULLA ANDREA RAMOS-

101.-REVISIONAL DE CONTRATO-1184/2003-DANIEL DE
JESUS BORGES x HSBC BANK  BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO -Defiro ao autor os beneficios da  assistencia judi-
ciaria. Ja se tornou pacifico na jurisprudencia  patria, inclusive
do colendo Superior Tribunal de Justiça, o  entendimento no
sentido de sustar a eficacia de eventual registro do  nome do
consumidor em cadastros restritivos de credito, enquanto se
discute juridicalmente a validade e extensao real da divida
contraida. Por outro lado, a eventual inscriçao do nome do re-
querente  em cadastros restritivos de credito prima facie pode
inviabilizar a  sua vida economica, posto que ensejara a imedi-
ata revogaçao de seu  credito nao so com o demandado, como
tambem com outras instituiçoes  financeiras com as quais por-
ventura o demandante mantenha contato. De  tal sorte, a inscri-
çao, por ora indevida, podera acarretar-lhes danos  de dificil
reparaçao. Todavia, nao se admite identica providencia  quan-
do esta implicar em obice ao credor de exercitar o seu direito
de  cobrar a divida, pelo que nao se afigura viavel a concessao
da ordem  que possa impedir o exercicio do direito de açao
pelo credor. Por  essa razao, concedo em parte a medida anteci-
patoria inicialmente  pleiteada para o fim de determinar ao re-
querido que se abstenha de  inscrever o nome do autor em ca-
dastro restritivo de credito, e bem  ainda, promovam a imediata
exclusao, caso ja tenham efetivado o  registro, enquanto se dis-
cute a divida, sob pena de, nao o fazendo,  incidir em multa
diaria que ora fixo em R$ 100,00. Cite-se o  requerido para
cumprir esta decisao e, querendo, contestar o pedido  inicial-
mente deduzido, em quinze dias, sob pena de revelia. Retirar
carta de citaçao. Intimem-se.  -Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI-

102.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-1188/2003-
LUIZ FERNANDO GONCALVES  VIEGAS x BANCO ITAU
S/A -Em vista do retro alegado, defiro a  prestaçao da cauçao
ofertada. Lavre-se termo. Fica o requerente  devidamente inti-
mado na pessoa de seu advogado constituido nos autos,  para,
em cinco dias, firmar o termo de cauçao. Intimem-se.  -Adv.
GISSIANE CRISTIANE CHROMIEC-

103.-DESPEJO-1259/2003-JULIANA SPRENGEL x NOR-
BERTO JOSE LORENZI -Em juizo  de retrataçao, reformo a
decisao. Cite-se tambem para a açao cumulada  de cobrança.
Fica a requerente devidamente intimada para que, em  cinco

dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.  Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se.  -Adv. TATIANE PARZIANELLO e NEIMAR BATISTA-

104.-IMISSAO DE POSSE-1288/2003-DOLORES ALMEIDA
PEDROSO x LEONÇO HAAG e  outros -Face a certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça, e bem  ainda, quanto ao auto de
resistencia, manifeste-se o(a) requerente.  Intimem-se. -Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA-

105.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1297/2003-
CLEUDENEI JOSE PADILHA x  BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A -Retirar cartade citaçao e oficios(s).  Intimem-se. -
Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

106.-BUSCA E APREENSAO-1315/2003-B V FINANCEIRA
S/A x JOSINA SANDRA  MACHADO PEREIRA. -O petitorio
retro nao supre o que foi determinado  as fls. 14, ja que do
demonstrativo nao consta o numero das parcelas  contratadas.
Posto isso, faculto ao autor, em cinco dias, proceder a  emenda
a inicial, nos termos ja determinados. Intimem-se. -Adv.  LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

107.-INDENIZACAO-1318/2003-SUPERVAC INDUSTRIA
COMERCIO LTDA - ME e outros  x CONFIABRA COMERCIO
DE FITAS E ABRASIVOS LTDA e outros. -Os  argumentos con-
signados na inicial e documentos que a instrui nao sao  suficien-
tes, nesta fase, para apreciaçao do pedido liminar, razao  pela qual
designo audiencia de justificaçao para o dia 19/08/2004, as  14:00
horas. Cite-se a requerida para os termos da presente açao e,  no
mesmo ato, intime-se para que, querendo, comparea a audiencia
de  justificaçao, podendo oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias,  contados da intimaçao da decisao que apreciar o pedido
de liminar,  sob pena de revelia. Retirar Carta de Citaçao. Inti-
mem-se. -Adv.  JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO-

108.-BUSCA E APREENSAO-1332/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELIESER ANDRADE  DE ALMEIDA
JUNIOR -SENTENÇA (...) Isto posto, considerando o que mais
dos autos consta e, com fundamento no artigo 66 da Lei 4.728/
1965 e  no Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicialmente  deduzido para declarar rescindido o contra-
to, consolidando nas maos  da requerente o dominio e a posse
plenos e exclusivos do bem, cuja  apreensao liminar torno defi-
nitiva. Faculto a venda do bem  apreendido, pelo credor, na for-
ma estabelecida no artigo 3º,  paragrafo 5º, do Decreto-Lei 911/
69. Incumbe ao requerente cumprir o  disposto no artigo 2º do
citado Decreto-Lei, valendo a presente  sentença como titulo habil
perante a repartiçao publica, para efeito  de doninio e posse do
bem visando a tranferencia do mesmo a terceiros  indicados pela
parte requerente. Em face da sucumbencia, condeno o  requerido
ao pagamento das custas e despesas processuais e honorarios
advocaticios, estes fixados em R$500,00 (quinhentos reais). P.R.I.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI e MARCIO R  PASSOLD-

109.-BUSCA E APREENSAO-1347/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JAIME  FIGUEIREDO BORGES -Fica o
requerente devidamente intimado para que,  em cinco dias, re-
tire a carta precatoria. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE  NEL-
SON FERRAZ, MARCIO R PASSOLD e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

110.-INVENTARIO-1359/2003-UBIRAJARA KLACYR MOR-
MUL e outros x ESPOLIO DE  MARIA SOFIA DO CARMO
SANTOS -SENTENÇA -Vistos, etc. HOMOLOGO, por  sen-
tença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o plano de
partilha de fls. 04, atribuindo aos nele contemplados os respec-
tivos  quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de
terceiros.  Transitada em julgada a presente sentença de homo-
logaçao e apos  verificada pela Fazenda o pagamento de todos
os tributos (artigo  1.031, paragrafo 2º, CPC), expeça-se o com-
petente formal de partilha,  Oportunamente, arquivem-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. FLAVIO  BOVO-

111.-BUSCA E APREENSAO-1377/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x WALTER SANTOS  FLORES -Retirar carta
precatoria. Intimem-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO  TIZZOT
FRANCA-

112.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1382/2003-IRA-
CEMA RODRIGUES x SILVIO  MARTINS VIANNA -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a)
exequente. Intimem-se. -Adv. PERCY ARAUJO-

113.-ALVARA-1401/2003-ROSA HAMANN DA SILVA RO-
EHER e outros. -Defiro o  pedido de dispensa do prazo recur-
sal, deduzido as fls. 22. Expeçam-se  alvaras. Retirar alvaras.
Intimem-se. -Adv. lineu acrisio dalarmi  junior e andre juliano
bornancim-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1413/2003-
VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL  S/A x EGCT EDITO-
RA DE GUIAS E CATALOGOS TURISTICOS LTDA - Cite-
se a  executada para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
pague a  divida exequenda, ou nomeie bens a penhora, sob pena
de constriçao  judicial. Para pronto pagamento fixo os honora-
rios advocaticios em  10% sobre o valor da divida. Fica a parte
credora devidamente  intimada para, em 05 (cinco) dias, retire
a deprecata. Intimem-se.  -Adv. DEMETRIOS MARUCH NU-
NES DA SILVA-

115.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1426/2003-
LINDOMAR PAULO MACHADO x A W  EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA -Retirar carta de citaçao.
Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e andrea
cordeiro dos  santos-

116.-BUSCA E APREENSAO-1446/2003-BANCO WO-
LKSWAGEN S/A - CURITIBA x  INDUSTRIAS LANGER
LTDA -(...) Desse modo, deixo de conceder por ora a  liminar
de busca e apreensao, determinando a citaçao da re para que,
querendo, em tres dias, requeira a emenda da mora, podendo
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oferecer  resposta somente depois de intimado da decisao que
defira a liminar.  Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias,  deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de  Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv.  ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

117.-DESPEJO-1451/2003-MOACIR DE LARA x ATILAS
LUIZ RODRIGUES -Cite-se a  demandada para, querendo,
contestar em 15 dias, podendo tambem, em  igual prazo, reque-
rer a purga da mora, com o deposito do valor do  debito apura-
do no calculo encartado aos autos, acrescido dos valores  que
se vencerem ate o efetivo pagamento. Fica a parte autora  devi-
damente intimada para que, em cinco dias, retire a carta de
citaçao. Intimem-se. -Adv. LIZEU NORA RIBEIRO-

118.-NOTIFICACAO-1452/2003-COMISSAO REPRES CON-
DOMINOS ED TRIUMPH CENTER  BATEL e outros x AN-
TONIO MARCOS OSTI e outros -Notifique-se.  Efetivada a
notificaçao, decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito)  horas,
na forma do artigo 872 do Codigo de Processo Civil,  entregue-
se os autos aos requerentes, observadas as formalidades  le-
gais. Fica a parte autora devidamente intimada para que, no
prazo  de 05 (cinco) dias, retire o edital de notificaçao. Inti-
mem-se.   -Adv. VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL CURI
e ISABELLA SIQUEIRA CARDOSO-

119.-SUMARIA DE COBRANCA-1455/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT MICHEL x  EDGARD CANZIAN BORTO-
LOTO e outros -Para a audiencia conciliatoria,  designo o dia
19/08/2004, as 13:30 horas. Citem-se para os termos da  pre-
sente açao, e, intime-se para a audiencia, onde as partes deve-
rao  comparecer pessoalmente ou representadas por prepostos
ou com poderes  para transigir. Na mesma audiencia sera pro-
posta a conciliaçao e a  requerida podera apresentar defesa oral
ou por escrita, acrescidos de  documentos e rol de testemunhas,
assim como, se desejarem produzir  prova pericial, deverao indi-
car quesitos e assistente tecnico. Na  mesma audiencia, sera de-
cidido sobre a produçao de provas,  designando-se outra data
para instruçao e julgamento, se necessario.  Cientifiquem-se os
requeridos de que a sua ausencia, ou seu  comparecimento sem
apresentaçao de defesa, por intermedio e  acompanhado de ad-
vogado, importara na presunçao de que admite como  verdadei-
ros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos  efeitos
da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de Processo Civil.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
preparar as custas referentes as diligencias do sr. oficial de  jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
MANIF ANTONIO TORRES JULIO e JOAO HORTMANN-

120.-BUSCA E APREENSAO-1462/2003-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC  INVESTIMENTO x ORIDIO HER-
CULANO DOS SANTOS -Considerando que entre as  partes
existe um contrato de alienaçao fiduciaria e considerando que
a mora da parte re esta devidamente demonstrada, defiro limi-
narmente  a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamen-
te, o qual devera  ser entregue a parte autora em deposito. Fica
autorizado que,  ocorrendo resistencia, o oficial de justiça po-
dera valer-se do  auxilio de força policial, bem como as dispo-
siçoes do artigo 172  paragrafo 2º, do Codigo de Processo Ci-
vil. Efetivada a liminar,  cite-se a parte re para, querendo, em
tres dias, ofereça resposta,  podendo requere a purgaçao da mora,
sob pena de revelia. Expeça-se  mandado. Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco  dias, efetuar o preparo
das custas das diligencias do sr. oficial de  justiça para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.  ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

121.-BUSCA E APREENSAO-1463/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MANOEL FERREIRA  GALLEGO NETO
-Considerando que entre as partes existe um contrato de  alie-
naçao fiduciaria e considerando que a mora da parte re esta
devidamente demonstrada, defiro liminarmente a busca e apre-
ensao do  bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser en-
tregue a parte  autora em deposito. Fica autorizado que, ocor-
rendo resistencia, o  oficial de justiça podera valer-se do auxi-
lio de força policial, bem  como as disposiçoes do artigo 172
paragrafo 2º, do Codigo de Processo  Civil. Efetivada a limi-
nar, cite-se a parte re para, querendo, em  tres dias, ofereça
resposta, podendo requerer a purgaçao da mora, sob  pena de
revelia. Expeça-se mandado. Fica a parte autora devidamente
intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas das
diligencias do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento
do  mandado. Intimem-se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO  FILHO-

122.-BUSCA E APREENSAO-1464/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO  TARCICIO CANTERI -Considerando
que entre as partes existe um contrato  de alienaçao fiduciaria e
considerando que a mora da parte re esta  devidamente demonstra-
da, defiro liminarmente a busca e apreensao do  bem alienado
fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte  autora em
deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o  oficial de
justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem  como as
disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em
tres dias, ofereça resposta, pdendo requerer a purgaçao da mora,
sob  pena de revelia. Expeça-se mandado. Fica a parte autora de-
vidamente  intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas das  diligencias do sr. oficial de justiça para o devido cum-
primento do  mandado. Intimem-se.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO  FILHO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº195/2003 - 11ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ALBINO JACOMEL GUERIOS

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0002 000415/1990
ADALGISA MENDES 0077 001424/2002

ADILSON DE CASTRO JR. 0001 031781/1984
ADRIANO ANHE MORAN 0084 000343/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0104 001018/2003
AIRTON PEASSON 0018 001365/1998
AIRTON SAVIO VARGAS 0099 000826/2003

0052 001381/2001
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 0048 000842/2001
ALAN MESNIKI 0113 001262/2003
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0066 000838/2002
ALBERTO SILVA GOMES 0068 001030/2002
ALCEU BOLLIS 0121 001386/2003
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0090 000588/2003
ALDO DE MATTOS SABINO JR 0009 001146/1995
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0043 000240/2001
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0073 001281/2002
ALESSANDRA SPREA PETRI 0116 001300/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0016 000112/1998

0097 000767/2003
0107 001160/2003

ALEXANDRE CHEMIM 0061 000443/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0086 000380/2003

0091 000602/2003
0051 001233/2001

ALEXANDRE P. NEIVA DE LIM 0008 000904/1995
0027 001299/1999

ALMIR LAMIN 0110 001227/2003
ALTEMAR BARREIROS HARTIN 0066 000838/2002
ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNI 0066 000838/2002
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 0003 000303/1992
AMARILIO H. L. DE VASCONC 0075 001363/2002
AMORY RIBEIRO PIRES 0037 001258/2000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0060 000426/2002
ANA LETICIA DIAS ROSA 0129 001470/2003
ANA LUCIA BARBETTI 0023 001071/1999
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0066 000838/2002
ANA MANSO SAYAO COMEGNO 0076 001388/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0066 000838/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0021 000910/1999
ANDERSON HATAQUEIAMA 0101 000852/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0112 001261/2003
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0090 000588/2003
ANDRE MAURICIO CERON 0089 000524/2003
andrea hertel malucelli 0108 001199/2003
ANDREA MARIA DOS SANTOS M 0061 000443/2002
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0095 000740/2003
ANDREA REGINA CARVALHO DE 0015 000630/1997
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0067 000950/2002
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0111 001238/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0008 000904/1995

0029 001383/1999
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0094 000720/2003
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0090 000588/2003
ANTONIO SIMON SOBRINHO 0036 000956/2000
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0098 000814/2003
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0039 000050/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0062 000608/2002

0041 000124/2001
0050 000977/2001
0120 001379/2003

ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 0031 000601/2000
ARNALDO FERREIRA MULLER 0013 001229/1996
ARNALDO JOSE DA SILVA 0044 000328/2001
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0054 001556/2001

0097 000767/2003
BEATRIZ SANTI 0089 000524/2003

0081 000193/2003
BERNARDO DUARTE A. FONSEC 0018 001365/1998
CAMILLA T PILASTRE MENDES 0020 000277/1999
CARLA C. BACKS MANSUR 0049 000861/2001
CARLOS A. FARRACHA DE CAS 0009 001146/1995
CARLOS ALBERTO DE DEUS SI 0078 001435/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINE 0020 000277/1999
CARLOS FREDERICO REINA CO 0101 000852/2003
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0065 000810/2002
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0080 000141/2003
CARLYLE POPP 0107 001160/2003
CARMEM ROBERTA FRANCO 0025 001120/1999
CARMEM SILVIA M. G. DE BO 0023 001071/1999
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0036 000956/2000
CAROLINA BECKER RODRIGUES 0116 001300/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0110 001227/2003
CHRISTIANE DONHA 0059 000318/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL 0023 001071/1999
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0005 000708/1993
CLAIRE LOTICI 0083 000240/2003

0046 000352/2001
0124 001433/2003
0119 001373/2003
0022 001063/1999

CLAUDIA APARECIDA BATISTA 0011 000933/1996
CLAUDINEI BELLAFRONTE 0030 000364/2000
CLAUDIO DE ANDRADE 0078 001435/2002
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0133 001478/2003
CLEVIS VASQUINHO LAPINSKI 0082 000230/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0073 001281/2002
CRISTIANE BELINATI G. LOP 0118 001331/2003
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0080 000141/2003
daliza vargas tonon 0105 001062/2003
DAMIANA TRYBUS 0130 001471/2003
DANIEL HACHEM 0010 000060/1996

0075 001363/2002
DANIEL LISBOA 0095 000740/2003
DANIELA BENES SENHORA 0079 000075/2003
DANIELA CHAMBERLAIN 0023 001071/1999
DANIELE GEMIO DOS REIS GO 0009 001146/1995
DANIELLE ROSA E SOUZA 0079 000075/2003
DANTE PARISI 0122 001387/2003
DARCIO JOSE DA MOTA 0003 000303/1992
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0028 001360/1999
DENISE FABIANE ROSA FONSE 0021 000910/1999
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE 0058 000209/2002
DIDIO MAURO MARCHESINI 0059 000318/2002
DJALMA SIGWALT 0115 001296/2003

DOUGLAS MARCEL PERES 0015 000630/1997
0044 000328/2001

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0047 000496/2001
EDSON CENTANINI FILHO 0051 001233/2001
EDUARDO MELLO 0129 001470/2003
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0026 001204/1999
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0053 001521/2001
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0057 000113/2002
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0053 001521/2001
ELOY CAMARA VENTURA 0054 001556/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0053 001521/2001
EMILIA DANIELA CHUERY 0038 000028/2001
ENIO ROBERTO MURARA 0114 001276/2003

0035 000901/2000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0073 001281/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0105 001062/2003
EUNICE FUMAGALLI M. SCHEE 0067 000950/2002
FABIANE CAROL WENDLER 0025 001120/1999
FABIANO BINHARA 0106 001128/2003
FABIANO FREITAS MINARDI 0006 000479/1995
FABIOLA P C FLEISCHFRESSE 0020 000277/1999
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0003 000303/1992
FABRICIO COSTA SELLA 0006 000479/1995
FABRICIO MASSARDO 0049 000861/2001
FERNANDA PIRES ALVES 0081 000193/2003
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0090 000588/2003
FERNANDO CEZAR AZEVEDO PE 0047 000496/2001
FERNANDO CHIN FEI 0114 001276/2003
FERNANDO LUIZ MEDEIROS JU 0063 000620/2002
FERNANDO MADUREIRA 0033 000837/2000
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0077 001424/2002
FILIPE ALVES MOTA 0101 000852/2003
FLAVIA APOLO 0090 000588/2003
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0118 001331/2003
FLAVIO PANSIERI 0094 000720/2003
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 0027 001299/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0008 000904/1995

0029 001383/1999
GENESIO SELLA 0006 000479/1995
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0015 000630/1997

0044 000328/2001
0047 000496/2001

GERCINO BETT JUNIOR 0068 001030/2002
GILBERTO VILAS BOAS 0103 001010/2003
GISELLE PASCUAL PONCE 0065 000810/2002
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0006 000479/1995
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0018 001365/1998
GLAUCO IWERSEN 0004 000616/1992
GUILHERME BORBA VIANNA 0107 001160/2003
GUILHERME MANNA ROCHA 0004 000616/1992
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0095 000740/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0085 000372/2003
HARRY FRANCOIA JUNIOR 0060 000426/2002
HASSAN SOHN 0102 000879/2003
HELIO RUBENS PEREIRA NAVA 0078 001435/2002
HERMES CAPPI JUNIOR 0086 000380/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0045 000348/2001
IDELANIR ERNESTI 0071 001165/2002

0115 001296/2003
0001 031781/1984

IDERALDO JOSE APPI 0132 001475/2003
IGO IWANT LOSSO 0025 001120/1999
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0079 000075/2003
IRINEU N. DE M. GOZZO 0051 001233/2001
ISADORA SELIG FERRAZ 0095 000740/2003
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 0008 000904/1995

0027 001299/1999
IVAN GUERIOS CURI 0006 000479/1995
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0014 000234/1997
IVO GOMES 0005 000708/1993
IZABEL MARTINS CAMPOS 0034 000865/2000
JACINTO FELISBINO DA SILV 0028 001360/1999
JAMES HENRIQUE CASTRO DE 0090 000588/2003
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0009 001146/1995
JAQUELINE KOWALSKI 0022 001063/1999
JARBAS DURVAL SPONHOLZ 0117 001310/2003
JEAN ANDERSON ALBURQUERQU 0030 000364/2000
JEANE BURDA NICOLA 0019 001470/1998
JEFERSON WEBER 0064 000714/2002
JEFFERSON WEBER 0012 001045/1996
JOAO CASILLO 0067 000950/2002
JOAO FRANCISCO DE PASQUAL 0036 000956/2000
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 0084 000343/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0110 001227/2003
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0066 000838/2002
JOAO MARCELO KERETCH 0013 001229/1996
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0001 031781/1984
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0018 001365/1998
JODETE DE SENA MARIA S. C 0057 000113/2002

0012 001045/1996
0024 001109/1999
0058 000209/2002
0035 000901/2000
0042 000173/2001
0022 001063/1999
0006 000479/1995

JORAN PINTO RIBEIRO 0124 001433/2003
0119 001373/2003

JORGE ANTONIO N. CAPRARO 0006 000479/1995
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0102 000879/2003
JOSE FERNANDO WISTUBA 0090 000588/2003
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0067 000950/2002
JOSE TORTATO SOBRINHO 0057 000113/2002
JOSE VIRGINIO MARCHETTE 0005 000708/1993
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0014 000234/1997
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0038 000028/2001
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0031 000601/2000
JULIANA TEIXEIRA VILLATOR 0039 000050/2001
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0060 000426/2002
JULIO CESAR DE LIZ 0018 001365/1998
JURANDIR XAVIER GONZAGA 0005 000708/1993
KARIN HASSE 0098 000814/2003
KARINA MARIA MEHL 0033 000837/2000

KARINA S. DE OLIVEIRA 0134 001481/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0056 000107/2002

0087 000426/2003
KATIA REGINA LEITE 0049 000861/2001
KLEBER VELTRINI TOZZI 0080 000141/2003
LACIR GUARENGHI 0102 000879/2003
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0002 000415/1990
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0038 000028/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0038 000028/2001

0056 000107/2002
0087 000426/2003

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0044 000328/2001
0021 000910/1999

LIGIA MARIA RUSSO BRUGION 0023 001071/1999
LIGIA VOSGERAU F. RIBAS 0033 000837/2000
LUCIA ANA LAZOF 0082 000230/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0002 000415/1990
LUCIANE MACHADO 0054 001556/2001
LUCIANO SOARES PEREIRA 0080 000141/2003
LUCIOLA LOPES CORREA 0080 000141/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0002 000415/1990
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0003 000303/1992
LUIS FERNANDO DIETRICH 0037 001258/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0045 000348/2001
LUIZ CARLOS FRANCO 0027 001299/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0026 001204/1999

0032 000802/2000
0025 001120/1999
0025 001120/1999

LUIZ FERNANDO COMEGNO 0076 001388/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0012 001045/1996

0081 000193/2003
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0034 000865/2000
LUIZ FERNANDO HOFLING 0102 000879/2003
LUIZ FERNANDO KUSTER 0043 000240/2001
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0066 000838/2002
LUIZ GONZAGA M. CORREA 0068 001030/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 0021 000910/1999
LUZIA ADRIANA COSTA 0001 031781/1984
MARA FRANCINE LEVIN DAVID 0012 001045/1996
MARA REGINA MACENTE 0017 001306/1998
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0125 001443/2003
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0041 000124/2001
MARCELO JOSE CISCATO 0116 001300/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0027 001299/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0016 000112/1998

0097 000767/2003
0107 001160/2003

MARCELO ZANON SIMAO 0081 000193/2003
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0102 000879/2003
MARCIELLI R M RODRIGUES 0122 001387/2003
marcio ayres de oliveira 0072 001197/2002
MARCIO GABRIELLI GODOY 0089 000524/2003
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0031 000601/2000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0038 000028/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0127 001467/2003
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0036 000956/2000
MARIA AUGUSTINHO 0026 001204/1999
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0029 001383/1999
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 0077 001424/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0093 000661/2003
MARIANE RIBAS S SBALQUEIR 0096 000744/2003
MARILANE TON RAMOS 0028 001360/1999
MARILZA MATIOSKI 0024 001109/1999
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0075 001363/2002
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 0135 001483/2003
MAURICIO KAVINSKI 0032 000802/2000

0025 001120/1999
MAURICIO SABGONI MONTANHA 0023 001071/1999
MIEKO ITO 0105 001062/2003
MILENA MARIA CORCINI 0070 001093/2002
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0044 000328/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0101 000852/2003

0004 000616/1992
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0034 000865/2000
MOLOTOV PASSOS 0036 000956/2000
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0088 000514/2003
MURILO CELSO FERRI 0053 001521/2001
NADIA REGINA DE CARVALHO 0100 000837/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0007 000598/1995
NAURE FELIZ 0074 001323/2002
NEIMAR BATISTA 0040 000108/2001

0009 001146/1995
0043 000240/2001

NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0039 000050/2001
NELSON COSTA FILHO 0109 001215/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0073 001281/2002
NEWTON JOSE DE SISTI 0009 001146/1995
NEY PINTO VARELLA NETO 0054 001556/2001
NIVALDO MARTINS 0042 000173/2001
NIVALDO MORAN 0084 000343/2003
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0062 000608/2002

0050 000977/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0072 001197/2002
OKSANDRO GON•ALVES 0062 000608/2002

0041 000124/2001
0050 000977/2001

ONIEL EMMENDOERFER 0007 000598/1995
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0029 001383/1999
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0079 000075/2003
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0077 001424/2002
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0066 000838/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0039 000050/2001
OTTO JOAO LYRA NETO 0059 000318/2002
PATRICIA CHEMIN 0061 000443/2002
PATRICIA CRISTINA NEVES 0105 001062/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0070 001093/2002
PAULO AMBROSIO 0096 000744/2003
PAULO ANGELIN RAMOS 0034 000865/2000
PAULO CARVALHO 0003 000303/1992
PAULO JOSE GOZZO 0051 001233/2001
PAULO MACARINI 0060 000426/2002
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0063 000620/2002
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PAULO NALIN 0107 001160/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0015 000630/1997

0044 000328/2001
0047 000496/2001

PAULO ROBERTO MACHADO 0028 001360/1999
PAULO SERGIO WINCKLER 0123 001429/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0060 000426/2002
PEDRO LOPES 0077 001424/2002
PEDRO MACENTE 0017 001306/1998
PERCY ARAUJO 0058 000209/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0136 001484/2003
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 0017 001306/1998
RAFAEL ZARPELON 0005 000708/1993
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0033 000837/2000
REGINA YURICO TAKAHASHI 0083 000240/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0075 001363/2002
RENE PELEPIU 0087 000426/2003
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0025 001120/1999
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0080 000141/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0065 000810/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0054 001556/2001
RONE MARCOS BRANDALIZE 0055 001566/2001
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0131 001472/2003
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0005 000708/1993
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0118 001331/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0039 000050/2001
ROSSANA MARIA W. K. MATTA 0012 001045/1996
ROSYMERI KERN BARBOSA 0012 001045/1996
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0012 001045/1996
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0087 000426/2003
SAMUEL R. RANGEL SILVEIRA 0001 031781/1984

0006 000479/1995
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0028 001360/1999
SANDRA REGINA RODRIGUES 0066 000838/2002
SAULO BONAT DE MELLO 0063 000620/2002

0002 000415/1990
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0112 001261/2003
SERGIO SCHULZE 0108 001199/2003
SERGIO TAJES GOMES 0063 000620/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0018 001365/1998
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0039 000050/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0069 001067/2002
SILVENEI DE CAMPOS 0126 001461/2003
SILVIO BINHARA 0106 001128/2003
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0004 000616/1992
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0020 000277/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0108 001199/2003
TATIANE PARZIANELLO 0040 000108/2001
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0095 000740/2003
VALDINEI SANTOS SILVA 0017 001306/1998
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0092 000619/2003
VALERIA CORTES CHAVES FRA 0010 000060/1996

0012 001045/1996
VALMIR B. PARISI 0122 001387/2003
VANESSA TAMARA GOLIN 0052 001381/2001
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0112 001261/2003
VITORIO KARAN 0059 000318/2002
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0042 000173/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0046 000352/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 0095 000740/2003
WALTER FERNANDES COSTA 0077 001424/2002
WALTER SOUZA DIAS 0027 001299/1999
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0128 001469/2003
WASHINGTON YAMANE 0069 001067/2002
WILIS ANTONIO MARTINS DE 0076 001388/2002
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 0009 001146/1995
YOSHIHIRO MIYAMURA 0013 001229/1996
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0004 000616/1992

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-31781/1984-BAN-
CO SUL BRASILEIRO S/A x  MARCO AURELIO NASSER
DE MORAES -Retirar oficio. Intimem-se. -Adv.  IDELANIR
ERNESTI, SAMUEL R. RANGEL SILVEIRA, JOAO ROBER-
TO SANTOS  REGNIER, ADILSON DE CASTRO JR. e LU-
ZIA ADRIANA COSTA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-415/1990-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO  S/A x VIOLETA ODETE
DA SILVA SANTANA -Defiro. Oficie-se, conforme  requerido
as fls. 177. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.  LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA, ABEL ANTONIO REBELLO,
SAULO BONAT DE  MELLO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-303/1992-COM DE
HORTALICAS E FRUTAS PARQUE  VERDE LTDA x CON-
CORDIA COMPANHIA DE SEGUROS -Defiro o pedido de
remessa dos autos ao contador para atualizaçao do valor da
apolice.  Fica o autor devidamente intimado para que, em cinco
dias, efetue as  custas do Sr. Contador no valor de R$30,03,
para a devida atualizaçao  do calculo. Intimem-se.  -Adv. PAU-
LO CARVALHO, LUIS CESAR ESMANHOTTO,  DARCIO
JOSE DA MOTA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e ALU-
ISIO PIRES DE  OLIVEIRA-

4.-SUMARIA DE INDENIZACAO-616/1992-JOSE CARLOS
DA SILVA FARIAS x PAULO  CESAR SCHNEKEMBERG -
Face a certidao negativa do Sr. Oficial de  Justiça, manifeste-se
o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. ZULDEMAR  SOUZA
QUADROS DE SANT’ANNA, GUILHERME MANNA RO-
CHA, SUZANA MARTINS DE  OLIVEIRA BELICH, GLAU-
CO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

5.-ORDINARIA-708/1993-ROBERTO DE PAULA FONSECA
SOARES F. x MEDCLIN  CLIN.MULHER E CRIANCA
LTDA. -SENTENÇA (...) Isto posto e por tudo  mais que dos
autos consta julgo procedente a açao para condenar os  reque-
ridos a indenizar o requerente nas seguintes verbas: a)  oito-
centos salarios minimos a titulo de danos materiais, sendo  qua-
trocentos salarios minimos para cada um. b) pensao vitalicia na
importancia de quatro salarios minimos, sendo dois salarios para
cada  um dos requeridos, eis que teve o requerente diminuido
sua capacidade  laborativa. c) cem salaros minimos a titulo de

ano moral. Condeno  ainda os requeridos nas custas processu-
ais e honorarios advocaticios  que arbitro em 20% sobre o valor
dado e causa, devidamente convertido  e corrigido ate a data do
efetivo pagamento. Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. -Adv.
ROSE MARY BASTOS IACOMINI, JOSE  VIRGINIO MAR-
CHETTE, JURANDIR XAVIER GONZAGA, RAFAEL ZAR-
PELON, IVO  GOMES e CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

6.-ORDINARIA-479/1995-CLINICA SANTA MARGARIDA
CLISAMA S/A LTDA x EMANUEL  CAZAR MELO. -Retirar
oficio. Intimem-se. -Adv. JODETE DE SENA MARIA  S. CAM-
POS, SAMUEL R. RANGEL SILVEIRA, IVAN GUERIOS
CURI, FABIANO  FREITAS MINARDI, JORGE ANTONIO
N. CAPRARO, GENESIO SELLA, FABRICIO  COSTA SE-
LLA e GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY-

7.-AUSENCIA-598/1995-BANCO NACIONAL S/A x NILSON
DUNKER e outros  -Indefiro o requerimento retro, reportando-
me ao despacho de fls.  169, devendo a parte exequente promo-
ver a intimaçao dos executados  acerca da penhora efetuada.
Intimem-se. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK e  ONIEL EM-
MENDOERFER-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-904/1995-MILAN
STAROSTIK x ROGERIO ELIE  SACE BAUTZER. -Face a
certidao de fls. 200/verso, manifeste-se o  autor, em cinco (05)
dias. Retirar carta de adjudicaçao e preparar  custas no valor de
R$105,00. Initmem-se. -Adv. ALEXANDRE P. NEIVA DE
LIMA, ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e  GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR.-

9.-ORDINARIA-1146/1995-AGRO COMERCIAL GIRARDI
LTDA x RODHIA AGRO LTDA  -SENTENÇA -Vistos, etc.
Tendo em vista que as partes transigiram,  julgo extinto o pre-
sente feito, nos termos do artigo 794, II, do  Codigo de Proces-
so Civil Oficie-se, conforme requerido as fls. 221,  item III.
Indefiro o pedido deduzido no item IV de fls. 221, posto  que
compete a exequente promover a baixa nos cadastros restriti-
vos de  credito dos apontamentos que tenham sido lançados por
sua indicaçao.  Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal.
Custas remanescentes  pela executada. Registre-se. Intimem-
se. ——— Retirar oficio(s).  Intimem-se. -Adv. CARLOS A.
FARRACHA DE CASTRO, ALDO DE MATTOS SABINO  JR,
NEWTON JOSE DE SISTI, NEIMAR BATISTA, JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO,  WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS
e DANIELE GEMIO DOS REIS GONÇALVES-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-60/1996-BANCO BOA
VISTA S/A x LAPABRAS  IND.COM.IMP.EXP. MADEIRAS
EM GERAL LTDA. -Defiro o requerimento de  fls. 383. Reti-
rar carta precatoria. -Adv. DANIEL HACHEM e VALERIA
CORTES CHAVES FRANÇA-

11.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-933/1996-FER-
TIRICO COMERCIO DE  FERTLIZANTES LTDA x AMERI-
CA DO SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL  -Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto a execuçao
do julgado.  Apos, cite-se a parte executada para, em 24 horas
pagar seu debito,  ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao
o fazendo, serem  penhorados tantos bens quantos se façam
necessarios a integral  satisfaçao do debito. Fixo em 10% do
valor do debito os honorarios  advocaticios para o caso de pa-
gamento espontaneo. Fica a parte  exequente devidamente inti-
mada para, em cinco dias, efetuar o preparo  das custas de exe-
cuçao da sentença, Distribuidor, e bem ainda, da  diligencia do
Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do  manda-
do. Intimem-se. -Adv. CLAUDIA APARECIDA BATISTA-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-1045/1996-COND CONJ
RES VILA VELHA x BERNADETE DO  ROCIO QUADROS
-Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto a execuçao  do
julgado. Apos, cite-se a parte executada para, em 24 horas pa-
gar  seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o
fazendo,  serem penhorados tantos bens quantos se façam neces-
sarios a integral  satisfaçao do debito. Fixo em 10% do valor do
debito os honorarios  advocaticios para o caso de pagamento
espontaneo. Fica a parte  exequente devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo  das custas de execuçao da sen-
tença, Distribuidor, e bem ainda, da  diligencia do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do  mandado. Intimem-se. -
Adv. MARA FRANCINE LEVIN DAVID, ROSYMERI KERN
BARBOSA, ROSSANA MARIA W. K. MATTA, JEFFERSON
WEBER, LUIZ FERNANDO DE  QUEIROZ, ROXANA LI-
GIA HAKIM ANGULSKI, VALERIA CORTES CHAVES
FRANÇA e  JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

13.-ORDINARIA-1229/1996-CARLOS LUIZ WEIDNER x DI
1000 TELEFONE E AUTO  TAXI LTDA e outros -Fica o exe-
quente devidamente intimado para que,  em cinco dias, junte
aos autos o calculo atualizado da divida.  Intimem-se. -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, ARNALDO FERREIRA MUL-
LER e JOAO  MARCELO KERETCH-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/1997 (apenso aos autos
1386/1996) - GABARITO  RECUPERADORA DE VEICU-
LOS LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL.
-Sobre a exceçao posta, manifeste-se o credor. Intimem-se. -
Adv.  JOSELIA APARECIDA KUCHLER e IVAN JERONI-
MO MARCONDES RIBAS-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-630/1997-BAN-
CO ITAU S/A x MARCOS  PIMENTEL. -Sobre os documen-
tos juntados, manifeste-se o exequente.  Intimem-se. -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PE-
RES,  GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e AN-
DREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-

16.-DEPOSITO-112/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JAIR ANTONIO BERGMANN -Face  a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)  requerente. Intimem-
se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e  ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

17.-INDENIZACAO-1306/1998-ALCIDES DEFENDI e outros
x PROSINTER - IND COM  PROD SINT EQUIP IND PLAST
LTDA -SENTENÇA -Defiro o requerimento  retro. Posto isso,
homologo, para que surta seus juridicos e legais  efeitos o acor-
do entabulado entre as partes. De consequencia, julgo  extinto
o presente processo em face da litisdenunciada Cia de Seguros
Gralha Azul, nos termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil, dispensando o prazo recursal. Custas e honora-
rios na  forma avençada. Procedam-se as alteraçoes necessarias
junto a  autuaçao e demais assentametos. P.R.I. -Adv. VALDI-
NEI SANTOS SILVA,  PRISCILLA CLAUDIA DE O. PEREI-
RA, PEDRO MACENTE e MARA REGINA MACENTE-

18.-MONITORIA-1365/1998-J MALUCELLI SEGURADORA
LTDA x VIVARDHANA  CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-Fica o requerente devidamente intimado  para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias  do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado de  citaçao
por hora certa. Intimem-se. -Adv. GLADIMIR ADRIANI PO-
LETTO,  JOCLER JEFERSON PROCOPIO, AIRTON PEAS-
SON, JULIO CESAR DE LIZ,  BERNARDO DUARTE A.
FONSECA e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

19.-USUCAPIAO-1470/1998-ALEXSANDER CARPINELLI.
-De-se atendimento ao  contido na r. promoçao ministerial re-
tro (Fica o requerente  devidamente intimado para que, em cin-
co dias, junte aos autos  certidao negativa e atualizada dos car-
torios distribuidores civeis  atestando a inexistencia de açoes
possessorias contra os autores).  Intimem-se. -Adv. JEANE
BURDA NICOLA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-277/1999-CITI-
BANK S/A x EDUARDO MATTOS  FILGUEIRAS e outros -
Aguarde-se a resposta dos oficios expedidos.  Defiro o requeri-
mento de fls. 174, concedendo prazo de 15 (quinze)  dias, para
a juntada de substabelecimento. Intimem-se. -Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINE HAPNER, FABIOLA P C FLEIS-
CHFRESSER, TARCISIO  ARAUJO KROETZ e CAMILLA T
PILASTRE MENDES-

21.-BUSCA E APREENSAO-910/1999-CONTINENTAL
BANCO S/A x FELIX CESAR  NADOLNY -Fica o requerente
novamente intimado para que, em cinco  dias, retire o oficio de
fls. 147. Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN  JUNIOR,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LUIZ ROBERTO ROMANO
e DENISE FABIANE  ROSA FONSECA-

22.-USUCAPIAO-1063/1999-MARIA LIDIA SCHEIFER BI-
EHL e outros x ESP  CORNELIO BILL e outros -Fica a reque-
rente devidamente intimada para  que, em cinco dias, manifes-
te-se sobre o requerimento de fls.  245/246, efetuando o prepa-
ro do imposto devido. Intimem-se. -Adv.  JAQUELINE KO-
WALSKI, CLAIRE LOTICI e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

23.-ORDINARIA-1071/1999-RICARDO JOSE DORIA e ou-
tros x VASP-VIACAO AEREA  SAO PAULO S/A -Comprova-
do o integral pagamento do debito originario  do titulo judicial,
julgo extinta a presente execuçao, o que faço com  apoio no
disposto pelo art. 794, inciso I, do Codigo de Processo  Civil,
dispensando o prazo recursal. Expeça-se alvara em favor do
credor para levantamento dos valores depositados. Anotaçoes
e baixas  necessarias. Oportunamente, arquive-se. Retirar alva-
ra. Intimem-se.  -Adv. MAURICIO SABGONI MONTANHA
TEIXEIRA, CICERO BRAZ PORTUGAL,  DANIELA CHAM-
BERLAIN, LIGIA MARIA RUSSO BRUGIONI, ANA LUCIA
BARBETTI e  CARMEM SILVIA M. G. DE BORBA-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-1109/1999-COND CENTRO
HAB VISCONDE DE MAUA II x  JOSE DA SILVA -Retirar
carta de intimaçao. Intimem-se. -Adv. MARILZA  MATIOSKI
e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

25.-ORDINARIA-1120/1999-AMILTON CEZAR e outros x
CIDADELA S/A -Fica o  executado devidamente intimado na
pessoa de seu advogado constituido  nos autos, para, em cinco
dias, firmar o termo de penhora e retirar  oficio. Intimem-se.  -
Adv. IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS DE  OLI-
VEIRA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIANE CA-
ROL WENDLER, MAURICIO  KAVINSKI, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e CARMEM ROBERTA FRANCO-

26.-REPARACAO DE DANOS-1204/1999-MARCIA DO RO-
CIO DE OLIVEIRA x HOSPITAL E  MATERNIDADE NOS-
SA SENHORA DO CARMO -Recebo os recursos, em seus
efeitos devolutivo de suspensivo, posto que presentes os pres-
supostos  de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para con-
tra-razoes, em  quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposi-
çao de recurso adesivo,  remetam-se os autos e. Tribunal de
Justiça, com as cautelas  necessarias e as homenagens deste
Juizo. Intimem-se. -Adv. MARIA  AUGUSTINHO, EDUAR-
DO MUNHOZ DA CUNHA e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1299/1999 (apenso aos
autos 787/1999) -  LUBRILESTE LUBRIFICANTES E COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros x FOX  DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. -Defiro o requerimento retro,  acolhendo
a emenda a inicial. Anotaçoes necessarias. Intimem-se.  -Adv.
ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO TUR-
BAY POLONIO, WALTER  SOUZA DIAS, MARCELO OLI-
VA MURARA, FRANCISCO LUIZ CLAUDINO e LUIZ  CAR-
LOS FRANCO-

28.-DECLARATORIA-1360/1999-GRACA APARECIDA
LEAL DAS NEVES x MARIA ANANIAS  PINTO PIMEN-
TEL e outros -Fica a exequente devidamente intimada para  que,
em cinco dias, complemente as custas, no valor de R$5,00,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBER-
TO MACHADO,  JACINTO FELISBINO DA SILVA, MARI-
LANE TON RAMOS, DENIO LEITE NOVAES  JUNIOR e
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

29.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1383/1999-GIL-
NEI DIAS MACHADO x BANCO  ITAU S/A -Procedam-se as
anotaçoes necessarias quanto a execuçao do  julgado. Apos,
cite-se a parte executada para, em 24 horas pagar seu  debito,
ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos se façam necessarios a integral
satisfaçao do debito. Fixo em 10% do valor do debito os hono-
rarios  advocaticios para o caso de pagamento espontaneo. Fica
a parte  exequente devidamente intimada para, em cinco dias,
efetuar o preparo  das custas de execuçao da sentença, Distri-
buidor, e bem ainda, da  diligencia do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do  mandado. Intimem-se. -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA  BU-
ENO DE CAMARGO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e ANTONIO  CELESTINO TONELOTO-

30.-INSOLVENCIA-364/2000 (apenso aos autos 1387/1999) -
SANDRA MARIA  NADALIN. -Retirar edital. Intimem-se. -
Adv. CLAUDINEI BELLAFRONTE e  JEAN ANDERSON
ALBURQUERQUE-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-601/2000 (apenso aos autos
1251/1999) - CELSO  BRANTE x ESP DORA SEGALLA
ROMANOWSKI -Fica o exequente novamente  intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas a  Execuçao,
Distribuidor, e bem ainda, as diligencias do Sr. Oficial de  Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv.  MARCOS ANTONIO BARBOSA, JULIANA LICZA-
COWSKI MALVEZZI e ARLETE T. DE  ANDRADE KU-
MAKURA-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-802/2000-MARCO AURE-
LIO RACHID RAUTTE e outros x  ELTON TRINDADE e
outros -Fica o requerente novamente intimado para  que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$397,60. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO  KAVINSKI-

33.-INDENIZACAO-837/2000-MARCIA TEREZINHA DIAS
RODRIGUES x EXIMIA  SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de  Justiça, manifeste-
se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. FERNANDO  MADU-
REIRA, LIGIA VOSGERAU F. RIBAS, KARINA MARIA
MEHL e RAMON ANTONIO  CALCENA CUENCA-

34.-PERDAS E DANOS-865/2000-ARNALDO CARLOS
MULLER JUNIOR x BANCO ABN AMRO  REAL S/A -Pro-
cedam-se as anotaçoes necessarias quanto a execuçao do  jul-
gado. Apos, cite-se a parte executada para, em 24 horas pagar
seu  debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o
fazendo, serem  penhorados tantos bens quantos se façam ne-
cessarios a integral  satisfaçao do debito. Fixo em 10% do va-
lor do debito os honorarios  advocaticios para o caso de paga-
mento espontaneo. Fica a parte  exequente devidamente inti-
mada para, em cinco dias, efetuar o preparo  das custas de exe-
cuçao da sentença, Distribuidor, e bem ainda, da  diligencia do
Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do  manda-
do. Intimem-se. -Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS, PAULO  ANGELIN RAMOS, LUIZ FERNANDO
DIETRICH e IZABEL MARTINS CAMPOS-

35.-MONITORIA-901/2000-ROBERTO TANNER x EDER
AFONSO BODENBERG -Defiro.  Oficie-se, conforme requeri-
do as fls. 60. Retirar oficio(s).  Intimem-se. -Adv. ENIO ROBER-
TO MURARA e JODETE DE SENA MARIA S.  CAMPOS-

36.-INDENIZACAO-956/2000-JOAO FRANCISCO DE PAS-
QUALE x BANCO LOSANGO S/A  -Procedam-se as anotaço-
es necessarias quanto a execuçao do julgado.  Apos, cite-se a
parte executada para, em 24 horas pagar seu debito,  ou nomear
bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo, serem  penhorados
tantos bens quantos se façam necessarios a integral  satisfaçao
do debito. Fixo em 10% do valor do debito os honorarios  ad-
vocaticios para o caso de pagamento espontaneo. Fica a parte
exequente devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o
preparo  das custas de execuçao da sentença, Distribuidor, e
bem ainda, da  diligencia do Sr. Oficial de Justiça, para o devi-
do cumprimento do  mandado. Intimem-se. -Adv. JOAO FRAN-
CISCO DE PASQUALE, ANTONIO SIMON  SOBRINHO,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA
AMELIA CASSIANA M.  VIANNA e MOLOTOV PASSOS-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-1258/2000-JOAQUIM
ANTONIO MONTEIRO DE  ANGELUCCI e outros x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. -Digam os autores se  houve a
composiçao amigavel do litigio. Intimem-se. -Adv. AMORY
RIBEIRO PIRES e LUIS FERNANDO DIETRICH-

38.-CARTA DE SENTENCA-28/2001 (apenso aos autos 637/
1996) - JOSEMIR DE  ALMEIDA OLIVEIRA e outros x
ARAUTUR TURISMO LTDA -Face a certidao  negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente.  Intimem-se. -
Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, LEANDRO CA-
BRERA  GALBIATI, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
EMILIA DANIELA CHUERY e MARCOS  SERGIO JAKIE-
MIN MARTINS-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-50/2001-COND CONJ RES
CURITIBA x BIRDA LIMA  FERREIRA e outros -Defiro o
requerimento de fls. 219. Fica o  requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as  custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o  devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. NELSON CARDOSO
DE  MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN,
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, SHEILA  MARIA
TAKAHASHI, JULIANA TEIXEIRA VILLATORE e ARIA-
DENE DE ARAUJO  SELLA-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-108/2001-ODE-
TE KIRCHNER DE ASSIS x  ANTONIO NORBERTO DA
COSTA JUNIOR. -Em cinco dias, diga a exequente  sobre os
documentos retro. Intimem-se. -Adv. NEIMAR BATISTA e
TATIANE  PARZIANELLO-
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41.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-124/2001-SIDNEY PA-
LHANO DOS SANTOS e outros x  BANCO DOS ESTADO
DO PARANA S.A. -Sobre o parecer tecnico elaborado  pelo
assistente do reu (fls. 617/628), em 05 (cinco) dias,  maifes-
tem-se os autores. Intimem-se. -Adv. MARCELO CONCEICAO
ANDRETTA, OKSANDRO GONÇALVES e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-

42.-INVENTARIO-173/2001-MARCIA FERREIRA MAIA e
outros x ESP NELSON  SCHUCHARDT -Fica a parte autora
devidamente intimada para, em (05)  cinco dias, manifestar-se
sobre o contido no requerimento de  fls. 100/101 efeuando o
preparo do imposto devido. Intimem-se.  -Adv. NIVALDO
MARTINS, VIVIAN KAROL NASCIMENTO e JODETE DE
SENA MARIA  S. CAMPOS-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-240/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x RGB PRODUCOES  DIGITAS LTDA e outros
-Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto a  execuçao do
julgado. Apos, cite-se a parte executada para, em 24  horas
pagar seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao
o  fazendo, serem penhorados tantos bens quantos se façam
necessarios a  integral satisfaçao do debito. Fixo em 10% do
valor do debito os  honorarios advocaticios para o caso de pa-
gamento espontaneo. Fica a  parte exequente devidamente inti-
mada para, em cinco dias, efetuar o  preparo das custas de exe-
cuçao da sentença, Distribuidor, e bem  ainda, da diligencia do
Sr. Oficial de Justiça, para o devido  cumprimento do manda-
do. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER, ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR e NEIMAR BATISTA-

44.-BUSCA E APREENSAO-328/2001-RIO PARANA CIA
SECUR DE CRED FINANCEIROS x  ATSUO YOMI MORI -
Defiro a suspensao, pelo prazo requerido (noventa  dias). De-
corrido o prazo, diga o autor. Intimem-se. -Adv. GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL
PERES, ARNALDO JOSE DA  SILVA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR e PAU-
LO  ROBERTO BARBIERI-

45.-BUSCA E APREENSAO-348/2001-ARAUCARIA ADM
DE CONSORCIOS S.C. LTDA x  ANDERSON DOS SAN-
TOS DIAS -Informe a parte autora se houve ou nao o  cumpri-
mento da deprecata. Intimem-se.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e  IDALINA VALERIO PEREIRA-

46.-ALVARA-352/2001-SABINA DAIANE SILVA GROS e
OUTROS x ESP AIRTON GROS  -Defiro o requerimento de
fls. 76, concedendo vista dos autos a  Curadora pelo prazo le-
gal. Intimem-se. -Adv. CLAIRE LOTICI e VIVIANE  STAD-
LER FAGUNDES-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-496/2001-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x GRALL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -Arquivem-
se.  Intimem-se. -Adv. FERNANDO CEZAR AZEVEDO PEN-
TEADO, GERALDO  BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
PAULO ROBERTO BARBIERI e DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN-

48.-MONITORIA-842/2001-COMERCIAL ATACADISTA
LUCIANA.S LTDA x JOSE  NICODEMOS WALASKI -Defi-
ro o requerimento de fls. 99. Fica o  requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as  custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o  devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. ALAN CARLOS  OR-
DAKOVSKI-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-861/2001-
FRISCHMANN,S MAGAZIN S/A e  outros x LISIANE MA-
CHADO PRAETORIUS -Fica o exequente novamente  intima-
do para que, em cinco dias, retire o oficio de fls. 251.  Inti-
mem-se. -Adv. KATIA REGINA LEITE, CARLA C. BACKS
MANSUR e  FABRICIO MASSARDO-

50.-DEPOSITO-977/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LORIVAL DE OLIVEIRA -Cite-se  o requerido por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias. Retirar edital.  Intimem-se. -Adv. NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR, OKSANDRO GONÇALVES e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

51.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1233/2001-
AUTO POSTO NILO CAIRO LTDA x  BANCO INDL E CO-
MERCIAL S/A BIC BANCO -Defiro o requerimento retro,
concedendo o prazo de 30 (dias) dias para realizaçao do depo-
sito.  Intimem-se. -Adv. IRINEU N. DE M. GOZZO, PAULO
JOSE GOZZO, EDSON  CENTANINI FILHO e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

52.-DESPEJO-1381/2001-BASILIO KOVALIUK e outros x
NEIVA TEREZINHA  SCHWEBEL -Defiro o requerimento
retro, concedendo-se ao autor vista  dos autos fora de cartorio
pelo prazo legal. Intimem-se. -Adv.  VANESSA TAMARA
GOLIN e AIRTON SAVIO VARGAS-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1521/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x OPC  OPERADORA PARANAENSE
DE CONGRESSOS e outros -Face a certidao negativa  do Sr.
Oficial de Justiça e extrato bancario, manifeste-se o(a)  exe-
quente. Intimem-se. -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR  CANEDO DA SILVA, ELOETE CAMILLI OLI-
VEIRA e EDUARDO OLIVEIRA  AGUSTINHO-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-1556/2001-MARCELO
DA SILVA LEAL x BANCO FIAT  S/A -Recebo os recursos,
em seus efeitos devolutivo de suspensivo,  posto que presentes
os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)  apelado(s), para
contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente,  inexistindo opo-
siçao de recurso adesivo, remetam-se os autos e.  Tribunal de Jus-
tiça, com as cautelas necessarias e as homenagens  deste Juizo.
Intimem-se. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY
PINTO  VARELLA NETO, LUCIANE MACHADO, RONAL-
DO LIMA MACHADO e ELOY CAMARA  VENTURA-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-1566/2001-MARIA JOSE
DE OLIVEIRA PERPETUO x  MARIA CRISTINA SCHWIN-
GEL -Diga a parte autora quanto a continuidade  do presente
feito. Intimem-se. -Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE-

56.-BUSCA E APREENSAO-107/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CRED FIN E INVESTIMENTO  x JORGE MIGUEL RODRI-
GUES DOS SANTOS -SENTENÇA -Defiro o requerimento
retro. Posto isso, homologo, para que surta seus juridicos e le-
gais  efeitos o acordo entabulado entre as partes. De conse-
quencia, julgo  extinto o presente processo, nos termos do arti-
go 269, inciso III, do  Codigo de Processo Civil, dispensando o
prazo recursal. Custas e  honorarios na forma avençada. Opor-
tunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv.  KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

57.-ARROLAMENTO-113/2002-LUCY SMAGNOTTO SAN-
TOS e outros x NELSON  GONCALVES DOS SANTOS. -
Anotaçoes necessarias relativamente ao  instrumento de procu-
raçao de fls. 140. Intimem-se. -Adv. ELCELY  TERESINHA
FRANKLIN, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS e JOSE
TORTATO  SOBRINHO-

58.-DESPEJO-209/2002-JOSE CARLOS SPANO VIDAL x
MARIA DE LOURDES VAZ DA  SILVA. -Diante da inercia
dos devedores, autrizo o levantamento dos  valores deposita-
dos neste autos, conforme retro requerido, devendo o  autor
apresentar novo demonstrativo da divida, considerando ja o
levantamento. Intimem-se. -Adv. PERCY ARAUJO, JODETE
DE SENA MARIA S.  CAMPOS e DIDIMO MIGUEL DAL-
LEDONE-

59.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-318/2002-MARIA
DE FATIMA SILVA PEREIRA x  CONDOMINIO EDIFICIO
LEAO HAUQUI e outros -Fica a requerente  devidamente inti-
mada para que, em cinco dias, prceda ao deposito da  primeira
parcela dos honoarios periciais no valor de R$450,00.  Inti-
mem-se. -Adv. VITORIO KARAN, DIDIO MAURO MAR-
CHESINI, OTTO JOAO  LYRA NETO e CHRISTIANE DO-
NHA-

60.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-426/2002-BCN
LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x NA-
DYESDA CRISTINA DE ALMEIDA BONET -SENTENÇA -
Defiro  o requerimento retro. Posto isso, homologo, para que
surta seus  juridicos e legais efeitos o acordo entabulado entre
as partes. De  consequencia, julgo extinto o presente processo,
nos termos do artigo  269, inciso III, do Codigo de Processo
Civil, dispensando o prazo  recursal. Custas e honorarios na
forma avençada. Oportunamente,  arquive-se. P.R.I. -Adv. PE-
DRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI koehler, PAULO MACARINI, HARRY FRAN-
COIA JUNIOR e JULIANO  MENEGUZZI DE BERNERT-

61.-MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROV.-443/2002-COND
VILLAGE D OR RESIDENCE e  outros x GDM CONSTRU-
COES CIVIS E EMPREEND IMOBILIARIOS e outros.  -SEN-
TENÇA -Vistos, etc. O condominio Village DOr Residence pede
antecipaçao de prova para a demonstraçao de vicios na obra
realizada  pela GDM Construçoes Civis e Empreendimentos
Imobiliarios.  Realizou-se a prova tecnica. Diante disso e da
falta de contestaçao,  homologo a prova produzida, deixando
de condenar a re os onus da  sucumbencia em razao da anuen-
cia de resistencia de sua parte no  processo. Custas pela autora.
Registre-se. Intimem-se.  -Adv.  PATRICIA CHEMIN, ALE-
XANDRE CHEMIM e ANDREA MARIA DOS SANTOS
MEISTER-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-608/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x R  LENHART PLASTICOS LTDA e
outros -Face o retorno da deprecata aos  autos, as fls. 322-346,
em cinco dias, manifestem-se sa partes.  Intimem-se. -Adv.
OKSANDRO GONÇALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA  e NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

63.-INDENIZACAO-620/2002-DAYSE TEREZINHA DE
OLIVEIRA x GENINHO THOME  -Tendo em vista a declina-
çao de fls., nomeio para o mister o(a) Dr(a)  Pedro Sotowa
Hitomi (fone e endereço as fls. 221). Intime-se-o(a)  para, em
cinco dias, dizer se aceita o encargo, sendo que, em caso  posi-
tivo, devera, em igual prazo, formular proposta de honorarios.
Feita a proposta, manifestem-se as partes. Intimem-se.-Adv.
SAULO  BONAT DE MELLO, SERGIO TAJES GOMES, FER-
NANDO LUIZ MEDEIROS JUNIOR e  PAULO MAURICIO
ROCHA TURRA-

64.-COBRANCA-714/2002-EDIFICIO GREEN WATER RE-
SIDENCE x CLAUDIO LUIS TOMAZ  BERNARDELLI e
outros -Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco  dias,
manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv. JEFERSON
WEBER-

65.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-810/2002-PAULO
CESAR TEIXEIRA HOHMANN x  CONDOMINIO BIOCEN-
TRO -Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto a  execu-
çao do julgado. Apos, cite-se a parte executada para, em 24
horas pagar seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena
de, nao o  fazendo, serem penhorados tantos bens quantos se
façam necessarios a  integral satisfaçao do debito. Fixo em 10%
do valor do debito os  honorarios advocaticios para o caso de
pagamento espontaneo. Fica a  parte exequente devidamente
intimada para, em cinco dias, efetuar o  preparo das custas de
execuçao da sentença, Distribuidor, e bem  ainda, da diligencia
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido  cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. GISELLE PASCUAL PONCE,  CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI e ROMEU AUGUSTO SIMON
JUNIOR-

66.-REPARACAO DE DANOS-838/2002-MARIO PIRES DE
SOUZA x BRASIL TELECOM S/A  -Recebo os recursos, em
seus efeitos devolutivo de suspensivo, posto  que presentes os
pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)  apelado(s), para
contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente,  inexistindo

oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos e.  Tribunal
de Justiça, com as cautelas necessarias e as homenagens  deste
Juizo. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO PACHECO DA
S. GRACIA,  OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI, ALTEMAR
BARREIROS HARTIN, ALTEVIR LUCAS  HARTIN JUNI-
OR, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS  SANTOS, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
ALBERTO RODRIGUES ALVES e SANDRA  REGINA RO-
DRIGUES-

67.-ORDINARIA-950/2002-DATAPROM EQUIP E SERVI-
COS DE INFORMATICA INDL LTDA  e outros x GAZETA
DO PARANA e outros. -Despacho de fls. 369: Argui-se  a ex-
ceçao da verdade, e, segundo o que consta as fls. 365 e 366,
todas as testemunhas arroladas a fl. 261 conhecem os fatos e
concorrerao para a elucidaçao dos fatos. Nessa medida, e como
a  defesa e os argumentos de fls. 365/6 nao sao inverossimeis,
defiro a  inquiriçao de todas elas. Expeça-se carta precatoria,
com prazo de  sessenta dias. Solicite-se ao Excelentissimo Se-
nhor Governador do  Estado do Parana e aos Excelentissimos
Senhores Deputados Estaduais  arrolados a fl. 261 a designa-
çao de hora, dia e local para serem  inquiridas, encaminhando-
se a cada um deles copia da inicial e da  contestaçao. Retirar
oficios de fls. 371 a 374. Intimem-se. ————  Despacho de
fls. 405: Em razao da nao intimaçao dos dois autores  Alberto
Mauad Abujamra e Alberto Abujamra, foi o ato redesignado.
Defiro o requerimento dos autores da juntada de documento
que  comprovaria a informaçao do Sr. Governador do Estado e
do Deputado  Hermes Brandao, nos autos de queixa-crime,
dando conta da falta de  conhecimento a respeito dos fatos,
sobre eles, em cinco dias, digam  os reus. Intimem-se as partes
para prestar depoimento pessoal, sob  pena de confissao. Expe-
ça-se Carta Precatoria para a tomada do  depoimento pessoal
do Sr. Jose Marcos Formigueri. Para audiencia de  instruçao e
julgamento designo o dia 30 de março de 2004, as 09:30  horas.
Publique-se o despacho de fls. 369. Oficie-se aos Juizos  De-
precados informando a nova data do ato. Restando desde ja
intimadas  as testemunhas presentes, abaixo assinadas. Retirar
cartas de  intimaçao de fls 406 a 409 e 411 e as cartas precato-
rias de fls 410 e  412. Intimem-se. -Adv. ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, JOAO CASILLO,  EUNICE FUMA-
GALLI M. SCHEER e JOSE MAURICIO LUNA DOS AN-
JOS-

68.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1030/2002-LI-
NEU RIBEIRO MARQUES e outros  x UNIBANCO S/A -Fi-
cam as partes devidamente intimadas para, no prazo  comum
de cinco dias, manifestarem-se sobre a nova proposta de  hono-
rarios do expert as fls. Intimem-se. -Adv. GERCINO BETT
JUNIOR,  LUIZ GONZAGA M. CORREA e ALBERTO SIL-
VA GOMES-

69.-BUSCA E APREENSAO-1067/2002-OBJETIVA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  MERY HIRYE SUGUIMATI -
Fica o REQUERIDA novamente intimada para que,  em cinco
dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$28,18,
para a devida atualizaçao do calculo. Intimem-se.  -Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA e WASHINGTON YAMANE-

70.-USUCAPIAO-1093/2002-CECILIA ALBINO LUIZ e ou-
tros x WALDEMIRO PEDROSO  e outros -Vista ao Ministerio
Publico: (cota: Fica a requerente  devidamente intimada para
que apresente a certidao atualizada do  Cartorio Distribuidor,
atestando a inexistencia de açoes possessorias  contra Braulino
Domingos). Intimem-se. -Adv. MILENA MARIA CORCINI e
PATRICIA PIEKARCZYK-

71.-BUSCA E APREENSAO-1165/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARIA ENOZI  ALVES CARNEIRO -
Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco  dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. IDELANIR ER-
NESTI-

72.-BUSCA E APREENSAO-1197/2002-BANCO ITAU S/A x
NYDIA CORDEIRO LORBIESKY  -Fica o exequente nova-
mente intimado para que, em cinco dias,  deposite as custas
relativas a execuçao e Distribuidor. Intimem-se.  -Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e marcio ayres de oliveira-

73.-DEPOSITO-1281/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
ERCULES WILIAN DA LUZ  -Retirar carta de citaçao. Inti-
mem-se. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA,  ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO e ALES-
SANDRA BATISTA DE  SOUZA-

74.-INVENTARIO-1323/2002-ROSANA MARIA BOHNENS-
TENGEL DOS SANTOS x GILBERTO  DOS SANTOS. -Vista
ao Ministerio Publico (Pela intimaçao das partes  para que,
concrdando com a avaliaçao, juntem aos autos comprovante
de pagamento do respectivo imposto de transmissao “causa
mortis”).  Intimem-se. -Adv. NAURE FELIZ-

75.-ORDINARIA-1363/2002-CONFRONTO PARTICIPAÇO-
ES EMPREEND IMOBILIARIOS  LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A -Ficam as partes devidamente intimadas  para, no pra-
zo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta  de
honorarios do expert as fls. 444. Intimem-se. -Adv. AMARI-
LIO H. L.  DE VASCONCELOS, MAURICIO ANDRADE DO
VALE, DANIEL HACHEM e REINALDO  EMILIO AMADEU
HACHEM-

76.-USUCAPIAO-1388/2002-ASSOCIAÇAO DE MORADO-
RES JARDIM FLORIANOPOLIS x  ESPOLIO DE FREDERI-
CO JULIO REGINATO e outros -Fica o requerente  devida-
mente intimado para que providencia o levantamento topogra-
fico  da area, conforme requerimento da Procuradoria Geral do
Municipio, as  fls. 2325/2326. Intimem-se. -Adv. LUIZ FER-
NANDO COMEGNO, ANA MANSO  SAYAO COMEGNO e
WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES-

77.-INDENIZACAO-1424/2002 (apenso aos autos 217/2002)
- MARLENE DE FATIMA  IHABUINSKI x ROGERIO HAU-
ER REICHERT e outros. -A prova pericial  medica foi deferi-

da, tao somente para contatar se a autora Marlene  sofreu anos
esteticos e em caso positivo, a respectiva extensao. Por  essa
razao, indefiro os quesitos formulados pela parte demanda as
fls. 329/330, pois refogem ao ambito da pericia medica. Ou-
trossim,  concedo novo prazo de 05 (cinco) dias para que ps
requeridos formulem  seus quesitos. Inimem-se. -Adv. ADAL-
GISA MENDES, MARIA ETERNA VIDAL  RANGEL, PE-
DRO LOPES, FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO, WALTER
FERNANDES COSTA  e OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR-

78.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1435/2002 (apenso aos
autos 955/1994)- FERNANDO  FERREIRA PENNA e outros
x SAUL RENATO SERSON -Retirar carta  precatoria. Inti-
mem-se. -Adv. HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO, CAR-
LOS  ALBERTO DE DEUS SILVA e CLAUDIO DE ANDRA-
DE-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-75/2003 (apenso aos autos
1153/2002) - COMPANHIA  SEGUROS GRALHA AZUL S/A
x ROSELI JANCHUKI -Oficie-se, conforme  requerimento re-
tro. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. DANIELA  BENES
SENHORA, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR, OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA e  DANIELLE ROSA E SOUZA-

80.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-141/2003-JU-
CIMARY MOREIRA DE ARAUJO e  outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A e outros. -Em atendimento ao oficio  acos-
tado as fls. 217 (8ª C. Civel do TAPR - ag. de inst. 247.558-5),
comunique-se ao ilustre Juiz Relator que apos proferido o des-
pacho  saneador (em data de 20/08/2003 - fls. 177/182), houve
a requisiçao  de informaçoes pela 5ª C. Civel do TJPR - ag. inst
n. 146.253-9,  sendo que em sede de juizo de retrataçao refor-
mei em parte o despacho  agravado (conforme decisao de fls.
191), e que com relaçao ao manejo  deste recurso (ag. de inst.
n. 146.253-9-TJPR) e daquele (ag. inst.  n. 247.558-5-TAPR)
nao houve o cumprimento do disposto no artigo 526  do Codi-
go de Processo Civil. Instrua-se o oficio com copia da decisao
de fls. 177/182, solicitaçao de fls. 188-190 e despacho de fls.
191.  Intimem-se. -Adv. LUCIOLA LOPES CORREA, RODRI-
GO DANIEL DOS SANTOS,  CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA,  KLEBER VELTRINI TOZZI e LUCIANO SOARES PE-
REIRA-

81.-SUMARIA DE COBRANCA-193/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  COTOLENGO I e outros x LU-
CIA SANTOS e outros. -Intime-se o advogado  nomeado Dr.
Marcelo Zanon Simao, por Diario de Justiça, para oferecer
contestaçao em nome dos requeridos na audiencia conciliato-
ria para o  dia 02 de fevereiro de 2004 as 13:15 horas. Restando
desde ja a  requerida intimada para comparecer ao ato concili-
atorio. Intimem-se.  -Adv. BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e  MARCE-
LO ZANON SIMAO-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-230/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AUTO  MECANICA SCARABOTTO
LTDA e outros. -Acerca do contido as fls. 70/71,  diga o cre-
dor. Intimem-se. -Adv. LUCIA ANA LAZOF e CLEVIS VAS-
QUINHO  LAPINSKI-

83.-INVENTARIO-240/2003-VERONICE RODRIGUES TEI-
XEIRA e outros x LUIZ  VICENTE PALOPOLI -Fica o inven-
tariante devidamente intimado na pessoa  de seu advogado cons-
tituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o  termo de retifi-
caçao as fls. 55. Intimem-se.  -Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI e CLAIRE LOTICI-

84.-INVENTARIO-343/2003-NEUSELI ARLINDO AMARAL
x ESPOLIO DE ANTONIO  EUGENIO DE SOUZA -Retirar
cartas de citaçao. Intimem-se. -Adv. JOAO  ILSON RUBENS
FRANCISCO, ADRIANO ANHE MORAN e NIVALDO MO-
RAN-

85.-SUMARIA DE COBRANCA-372/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x JOAO  ALBERTO BONVIN
e outros -Diga a parte autora se ha interesse na  execuçao da
sentença. Intimem-se. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-

86.-BUSCA E APREENSAO-380/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HERMES CAPPI  JUNIOR -Ficam as partes de-
vidamente intimadas para, em cinco dias,  manifestarem-se so-
bre a conta geral apresentada as fls. 42-44,  devendo a parte
autora, em igual prazo, efetuar o preparo das custas  remanes-
centes no valor de R$6,30 devido a Escrivania. Intimem-se.  -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e HERMES CAPPI
JUNIOR-

87.-BUSCA E APREENSAO-426/2003-BANCO FINASA S/
A x MARINA DIAZ -Em vista  da impugnaçao ofertada, vol-
tem os autos ao Contador a fim de que se  esclareça se houve,
no calculo apresentado, a compensaçao de juros de  mora. A
par disso, devera tambem o Contador fazer computar no  calcu-
lo, as custas dispendidas pelo autor. Apresentado o calculo
intime-se a re para, em cinco dias, purgar a mora. Fica o Re-
querente  devidamente intimado para que, em cinco dias, efe-
tue as custas do Sr.  Contador no valor de R$31,19, para a
devida atualizaçao do calculo.  Intimem-se. -Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA,
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS e RENE PELEPIU-

88.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-514/2003-MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI x JUIZO DE  DIREITO DA DECIMA
PRIMEIRA VARA CIVEL -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, manifeste-se sobre a certi-
dao do  Cartorio Distribuidor as fls. 27/28. Intimem-se. -Adv.
MOZART  PIZZATTO ANDREOLI-

89.-DECLARATORIA-524/2003-EMERSON AMORIM
KOLSCHESKI x GARANTE SERVICOS DE  APOIO S/C
LTDA e outros -Anotaçoes necessarias relativamente ao  ins-
trumento de substabelecimento de fls. 72. Defiro o requerimento
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de  fls. 71, concedendo vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco)
dias.  Intimem-se. -Adv. ANDRE MAURICIO CERON, BE-
ATRIZ SANTI e MARCIO  GABRIELLI GODOY-

90.-DESPEJO-588/2003-IGUAÇU CONSULTORIA E PAR-
TICIPAÇOES S/A x APOLO  COMERCIO IMPORTAÇAO
EXPORTAÇAO LTDA e outros -Recebo a apelaçao  apenas
no seu efeito devolutivo. Intime-se a apelada para  contra-
arrazoar. Apos, subam os autos ao Tribunal de Alçada.  Inti-
mem-se. -Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, FER-
NANDO AUGUSTO SPERB,  ALCEU CONCEICAO MA-
CHADO FILHO, JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOU-
ZA, JOSE  FERNANDO WISTUBA, FLAVIA APOLO e
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-

91.-BUSCA E APREENSAO-602/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MAGNOLIA DOS  REIS SANTOS -Defiro a
conversao da açao de busca e apreensao para a  açao de depo-
sito. Anotaçoes necessarias, inclusive na distribuiçao.  Apos,
cite-se a parte re, com as advertencias e cautelas de estilo.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
providencie copia do pedido de conversao, preparar as custas
referentes ao Distribuidor, bem como, as dligencias do Sr.
Oficial de  Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se.  -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

92.-ORDINARIA DE COBRANCA-619/2003-BANCO ECO-
NOMICO S/A EM LIQUIDAÇAO  EXTRAJUDICIAL x PAU-
LO MEDEIROS REPRESENTAÇOES ME -Retirar carta de
citaçao. Intimem-se. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

93.-SUMARIA DE COBRANCA-661/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA ANGELICA x  ROSANGELA DE FATI-
MA NEUBARTH -Face a certidao negativa do Sr. Oficial  de
Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. MA-
RIA  LORETE BIERNASKI-

94.-PRESTACAO DE CONTAS-720/2003-DAVI RODRI-
GUES MACIEL e outros x WALTER  GONCALVES LOPES
e outros -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o  reque-
rente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. FLAVIO PANSIERI
e  ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

95.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-740/2003-MARCOS
ROBERTO MOREIRA x HORIZONTE  TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA e outros -Defiro o pedido de emenda a  ini-
cial conforme requerimento retro. Apos, cite-se a segunda  re-
querida via mandado, no endereço indicado as fl. 104, item
“b”.  Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias,  deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de  Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. UGO  ULISSES ANTUNES DE OLIVEI-
RA, DANIEL LISBOA, ISADORA SELIG FERRAZ,  GUS-
TAVO DE ALMEIDA FLESSAK, WALTER BORGES CAR-
NEIRO e ANDREA PASTUCH  CARNEIRO-

96.-DESPEJO-744/2003-OLAVO GASPARIN x LAURA MA-
RIA DA ROCHA. -SENTENÇA  (...) PELO EXPOSTO, jul-
go procedente o pedido para decretar o despejo  de dona LAU-
RA MARIA DA ROCHA, assinando-lhe o prazo de quinze
dias  para a desocupaçao voluntaria. Condeno-a ainda ao pa-
gamento das  custas e despesas processuais e dos honorarios
de advogado, que fixo,  considerando a pouca complexidade
da causa, em R$600,00 (seiscentos  reais). Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS  S
SBALQUEIRO-

97.-DECLARATORIA-767/2003-NIVALDO RODRIGUES
DE LIMA x BANCO FIAT S/A.  -Retifique-se a autuaçao do
segundo volume em relaçao ao nome das  partes. Em cinco
dias, diga o reu se o sistema por ele empregado para  a amor-
tizaçao dos juros e a Tabela Price. Intimem-se. -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA  DO SACRAMEN-
TO-

98.-DESPEJO-814/2003-BRUNA RENNE CHELI ALBIANI
x MILTON DE MIRANDA  SANTORO e outros -Retirar car-
tas de intimaçao. Intimem-se. -Adv.  ARDEMIO DORIVAL
MUCKE e KARIN HASSE-

99.-ORDINARIA-826/2003-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x ELIAS DE  BRITO -Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a) re-
querente. Intimem-se. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

100.-INDENIZACAO-837/2003-APARECIDO FRASAO e
outros x COMERCIO DE ARGILA  NEGOSEKI LTDA/ME e
outros -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. NADIA  REGI-
NA DE CARVALHO MIKOS-

101.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-852/2003-JAMIL RODRI-
GUES MARTINS x SUL AMERICA  AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA -Intime-se, como requer. Fica o requerido
devidamente intimado para que, em cinco dias, cumpra o con-
tido na  sentença retro (pagar custas e despesas processuais e
honorarios de  sucumbencia), sob pena de execuçao. Intimem-
se. -Adv. FILIPE ALVES  MOTA, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
ANDERSON HATAQUEIAMA-

102.-REVISIONAL DE CONTRATO-879/2003-ASSOC EN-
SINO ANTONIO LUIS e outros x  CIT BRASIL ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A e outros -Nos termos do  dispos-
to pelo art. 331, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil,
manifestem-se as partes para, em cinco dias, acerca de even-
tual  possibilidade de composiçao amigavel, ou quando nao,
em igual prazo,  especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir,  demonstrando, desde  logo, a pertinencia e utilidade
das mesmas para o deslinde da  demanda. Apos, voltem. Inti-
mem-se. -Adv. MARCIA DOS SANTOS BARAO,  HASSAN
SOHN, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, LACIR
GUARENGHI e LUIZ  FERNANDO HOFLING-

103.-ARROLAMENTO-1010/2003-MARIA DO CARMO
TRAVASSO x ROBERTO MESQUITA  -Fica a requerente de-
vidamente intimada para que, em cinco dias,  manifeste-se
sobre o requerimento de fls. 37/38, efetuando o preparo  do
imposto devido. Intimem-se. -Adv. GILBERTO VILAS BOAS-

104.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1018/2003-
BANCO CITIBANK S/A x ENIO  ALBERTO DANZMANN
JUNIOR e outros -Oficie-se, como requer. Retirar  oficio(s).
Intimem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

105.-BUSCA E APREENSAO-1062/2003-BANCO BMG S/
A x ANDRE ADRIANO RODRIGUES  CAMPOS -Defiro.
Oficie-se, conforme requerido as fls. 31. Retirar  oficio(s).
Intimem-se. -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA, daliza  vargas tonon e PATRICIA CRISTINA NEVES-

106.-ALVARA-1128/2003-LUCIANO PEDROSO DE MORA-
ES MANSUR e outros. -Fica  a parte autora devidamente in-
timada para, no prazo de cinco dias,  manifeste-se sobre o
laudo de avaliaçao de fls. 44-47. Intimem-se.  -Adv. SILVIO
BINHARA e FABIANO BINHARA-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-1160/2003-VOLLNI LO-
CACOES DE VEICULOS LTDA x  BANCO VOLKSWAGEN
S/A -Despacho de fls. 1477: Nos termos do disposto  pelo art.
331, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil,  manifestem-
se as partes para, em cinco dias, acerca de eventual  possibi-
lidade de composiçao amigavel, ou quando nao, em igual pra-
zo,  especifiquem as provas que pretendem produzir, demons-
trando, desde  logo, a pertinencia e utilidade das mesmas para
o deslinde da  demanda. Apos, voltem. Intimem-se. ————
Manifeste-se o  requerente sobre o contido no oficio de fls.
1478. Intimem-se. -Adv.  GUILHERME BORBA VIANNA,
CARLYLE POPP, PAULO NALIN, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

108.-BUSCA E APREENSAO-1199/2003-BANCO DIBENS
S/A x ODIRLEI EUGENIO OTICA  -Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se  o(a) requerente. Inti-
mem-se. -Adv. SERGIO SCHULZE, andrea hertel  malucelli
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

109.-REINTEGRACAO DE POSSE-1215/2003-EUCLIDES
GOMES JUNIOR x AUTO MECANICA  DO JUNIOR e ou-
tros -Retirar oficio. Intimem-se. -Adv. NELSON COSTA  FI-
LHO-

110.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1227/2003-
ANTONIO GOMES MOREIRA x  UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Nos termos do disposto pelo
art. 331, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, manifes-
tem-se as  partes para, em cinco dias, acerca de eventual pos-
sibilidade de  composiçao amigavel, ou quando nao, em igual
prazo, especifiquem as  provas que pretendem produzir,  de-
monstrando, desde logo, a  pertinencia e utilidade das mes-
mas para o deslinde da demanda. Apos,  voltem. Intimem-se.
-Adv. ALMIR LAMIN, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

111.-INVENTARIO-1238/2003-MARIA EVANI ALVES DA
ROCHA POMBO e outros x  ESPOLIO DE EUPHROSINA
DA SILVA ALVES e outros -Fica a requerente  devidamente
intimada para que, em cinco dias, manifeste-se sobre o  re-
querimento de fls. 74 a 75, efetuando o preparo do imposto
devido.  Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS-

112.-BUSCA E APREENSAO-1261/2003-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ATHAIDE PAULA  DOS SANTOS -Defi-
ro a conversao da açao de busca e apreensao para a  açao de
deposito. Anotaçoes necessarias, inclusive na distribuiçao.
Apos, cite-se a parte re, com as advertencias e cautelas de
estilo.  Fica a parte autora devidamente intimada para, em
cinco dias,  providencie copia do pedido de conversao, prepa-
rar as custas  referentes ao Distribuidor, bem como, as dligen-
cias do Sr. Oficial de  Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se.  -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, VIRIATO ANDERSON NEVES  CORREA
e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

113.-INVENTARIO E PARTILHA-1262/2003-TANIA REGI-
NA ASANUMA e outros x  ESPOLIO DE JOACYR ASSA-
NUMA. -Intime-se a inventariante para, em dez  dias, apre-
sentar o plano de partilha. Oportunamente, voltem.  Intimem-
se. -Adv. ALAN MESNIKI-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1276/2003-
JACI MARIA SOUZA SILVA x  WILMA TIBES. -Sobre a
exceçao oposta, manifeste-se a parte exequente.  Intimem-se.
-Adv. ENIO ROBERTO MURARA e FERNANDO CHIN FEI-

115.-ORDINARIA DE COBRANCA-1296/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x FABRICA  DE PARAFUSOS
FENIX LTDA e outros -Defiro. Cite-se, conforme requerido
as fls. 28. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. DJAL-
MA  SIGWALT e IDELANIR ERNESTI-

116.-COBRANCA DE ALUGUEIS E ENC.-1300/2003-ROSA
NEYDECIR CISCATO x G A  CARVALHO DISTR JORNAIS
REVISTAS LTDA ME e outros -Acolho o petitorio  retro como
emenda a inicial e defiro a conversao da demanda em açao  de
execuçao de titulo extrajudicial, eis que nao efetivada a cita-
çao  dos demandados. Procedam-se as anotaçoes necessarias
junto a autuaçao  e demais assentamentos. Apos, citem-se os
devedores de  fls. ) para que, querendo, em 24 horas, pague a
divida exequenda, ou  nomeie bens a penhora, sob pena de
constriçao judicial. Para pronto  pagamento fixo os honorari-
os advocaticios em 05% sobre o valor da  divida. Expeça-se
mandado, com a autorizaçao do artigo 172,  paragrafos 1º e
2º. Fica a parte credora devidamente intimada para,  em 05
(cinco) dias, efetuar o preparo das custas referentes a  Execu-

çao, ao Distribuidor, bem como, as diligencias do Sr. Oficial
de  Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se. -Adv.  MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI e CAROLINA BECKER  RODRIGUES-

117.-INVENTARIO-1310/2003-JOSE SURUGI NETO e ou-
tros x ESPOLIO DE ANDRE  SURUGI -Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco  dias, junte aos au-
tos os documentos solicitados pelo Setor de  Avaliaçao da
Fazenda, em seu requerimento as fls. 43/44. Intimem-se.  -
Adv. JARBAS DURVAL SPONHOLZ-

118.-BUSCA E APREENSAO-1331/2003-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO  INVEST x PAULO RO-
BERTO MARCIZO -Cumpra-se o despacho de fls. 15. Fica  o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
posite  as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o  devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. CRISTIANE BELINATI  G. LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

119.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1373/2003-DIRLETE
DOS SANTOS SILVA. -Acolho  o pedido de emenda da inici-
al, passando a figurar como requerente os  menores Fernando
dos Santos Zaleski, Elaine dos Santos Silva Zaleski,  Aline
dos Santos Zaleski e Fabiana dos Santos Zaleski. De-se vista
ao  Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. JORAN PINTO RI-
BEIRO e CLAIRE  LOTICI-

120.-BUSCA E APREENSAO-1379/2003-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x GRAICE DAIANI  DAROLT -Retirar de-
precata. Intimem-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

121.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1386/2003-ZI-
LAH CORREA ROSS x MARCOS  GUIMARAES SAMPAIO
e outros -Retirar carta precatoria. Intimem-se.  -Adv. ALCEU
BOLLIS-

122.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-1387/2003-J
BANA COM DE PNEUS E  ACESSORIOS LTDA e outros x
PERSONALITE FOMENTO MERCANTIL LTDA -Face a
contestaçao, manifeste-se o autor no prazo legal. Intimem-se.
-Adv. MARCIELLI R M RODRIGUES, DANTE PARISI e
VALMIR B. PARISI-

123.-REVISIONAL DE CONTRATO-1429/2003-ANGELO
SIDNEI GABARGO e outros x  START ASSESSORIA E PAR-
TICIPAÇOES LTDA e outros. -Em 05 (cinco) dias,  efetuem
os autores o deposito das quantias ofertadas. Intimem-se.  -
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

124.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1433/2003-BENOIR
DE FATIMA ECHIMBAC e  utros. -De-se vista ao Ministerio
Publico (pela intimaçao dos demais  herdeiro, para que mani-
festem-se no feito). Intimem-se. -Adv. JORAN  PINTO RI-
BEIRO e CLAIRE LOTICI-

125.-REVISIONAL DE CONTRATO-1443/2003-ELOI EMI-
LIO GUTH e outros x BANCO  DIBENS S/A. -Primeiro, em
cinco dias, efetuem os autores o deposito  da primeira parce-
la. Intime-se. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-

126.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1461/2003-LEONIL-
DA LEIR GUIFFON. -(...)  Desse modo, em 10 (dez) dias
diga a requerente se existe inventario  ds bens deixados pelo
de cujus, sendo que, em caso negativo, os  herdeiros deverao
ser habilitados nos presentes autos. Intimem-se.  -Adv. SIL-
VENEI DE CAMPOS-

127.-REPARACAO DE DANOS-1467/2003-ABILIO MA-
CHADO NIECE x MERCK SHARP &  DOHME FARMA-
CEUTICA LTDA e outros -Defiro ao autor os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita. Citem-se as res, com as adver-
tencias  e cautelas de estilo. Retirar cartas de citaçao. Inti-
mem-se. -Adv.  MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

128.-SUMARIA DE COBRANCA-1469/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO  PAULO I x VAL-
TER DA SILVEIRA CAMPOS e outros -Para a audiencia de
conciliaçao designo o dia 20/08/2004, as 13:30. Cite-se o reu
para  que, querendo, compareça a audiencia quando entao
podera oferecer  resposta, sob pena de revelia. Fica o reque-
rente devidamente  intimado para que, em cinco dias, deposi-
te as custas relativas as  diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do  mandado. Intimem-se. -Adv.
WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

129.-CONTRA-NOTIFICACAO-1470/2003-CASAMORO
EMPREENDIMENTOS S/A x TABERNA  DE LOS CABAL-
LEROS LTDA -Notifique-se. Efetivada a notificaçao,  decor-
rido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na forma do artigo
872 do Codigo de Processo Civil, entregue-se os autos a re-
querente,  observadas as formalidades legais. Fica a parte au-
tora devidamente  intimada para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetue o preparo das  custas referentes as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, para o  devido cumprimento do manda-
do. Intimem-se.  -Adv. EDUARDO MELLO e ANA  LETI-
CIA DIAS ROSA-

130.-DESPEJO-1471/2003-MARIA NEUSA TRYBUS x ED-
SON KUIZ CUNHA e outros  -Citem-se os reus para que,
querendo, em quinze dias, ofereçam  resposta, sob pena de
revelia, podendo purgar a mora dentro do mesmo  prazo. Fica
a requerente devidamente intimada para que, em cinco  dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se.
-Adv.  DAMIANA TRYBUS-

131.-INVENTARIO-1472/2003-NACIF FATUCH x ESPOLIO
DE MENTAHA FATUCH   -Nomeio inventariante o reque-
rente, dispensando o compromisso. Posto  isso, revelando-se
dos autos a renuncia manifestada pelo herdeiro  testamenta-

rio, tome-se por termo a referida renuncia. Apos,  intime-se-o
para em dez dias, promover a habilitaçao dos herdeiros  cola-
terais. Dilgencias necessarias. Fica o herdeiro renunciante
devidamente intimados na pessoa de seu advogado constitui-
do nos  autos, para, em cinco dias, firmarem o termo de re-
nuncia. Intimem-se.   -Adv. ROSANA TEMPORAO MON-
TEIRO-

132.-SUMARIA DE COBRANCA-1475/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO BRICK TOWER x  GILBERTO ARAUJO DA
SILVA e outros -Para a audiencia conciliatoria,  designo o dia
23/08/2004, as 14:00 horas. Citem-se para os termos da  pre-
sente açao, e, intime-se para a audiencia, onde as partes deve-
rao  comparecer pessoalmente ou representadas por prepostos
ou com poderes  para transigir. Na mesma audiencia sera pro-
posta a conciliaçao e a  requerida podera apresentar defesa
oral ou por escrita, acrescidos de  documentos e rol de teste-
munhas, assim como, se desejarem produzir  prova pericial,
deverao indicar quesitos e assistente tecnico. Na  mesma au-
diencia, sera decidido sobre a produçao de provas,  designan-
do-se outra data para instruçao e julgamento, se necessario.
Cientifiquem-se os requeridos de que a sua ausencia, ou seu
comparecimento sem apresentaçao de defesa, por intermedio
e  acompanhado de advogado, importara na presunçao de que
admite como  verdadeiros os fatos alegados pelo requerente,
sujeitando-se aos  efeitos da revelia, conforme artigo 319 do
Codigo de Processo Civil.  Intimem-se. -Adv. IDERALDO
JOSE APPI-

133.-SUMARIA DE COBRANCA-1478/2003-CONDOMI-
NIO MORADIAS COTOLENGO I PORTAL  DA CIDADE e
outros x LEONILDA TEREZINHA SCHULIS -Para a audi-
encia  conciliatoria, designo o dia 23/08/2004, as 13:30 ho-
ras. Citem-se  para os termos da presente açao, e, intime-se
para a audiencia, onde  as partes deverao comparecer pesso-
almente ou representadas por  prepostos ou com poderes para
transigir. Na mesma audiencia sera  proposta a conciliaçao e
a requerida podera apresentar defesa oral ou  por escrita, acres-
cidos de documentos e rol de testemunhas, assim  como, se
desejarem produzir prova pericial, deverao indicar quesitos  e
assistente tecnico. Na mesma audiencia, sera decidido sobre
a  produçao de provas, designando-se outra data para instru-
çao e  julgamento, se necessario. Cientifiquem-se os requeri-
dos de que a sua  ausencia, ou seu comparecimento sem apre-
sentaçao de defesa, por  intermedio e acompanhado de advo-
gado, importara na presunçao de que  admite como verdadei-
ros os fatos alegados pelo requerente,  sujeitando-se aos efei-
tos da revelia, conforme artigo 319 do Codigo  de Processo
Civil. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv.  CLAUDIO
MARCELO BAIAK-

134.-SUMARIA DE COBRANCA-1481/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA  HELENA e ou-
tros x DELVAR ASSIS PRADO SABINO e outros -Para a
audiencia conciliatoria, designo o dia 24/08/2004, as 13:30
horas.  Citem-se para os termos da presente açao, e, intime-se
para a  audiencia, onde as partes deverao comparecer pesso-
almente ou  representadas por prepostos ou com poderes para
transigir. Na mesma  audiencia sera proposta a conciliaçao e
a requerida podera apresentar  defesa oral ou por escrita, acres-
cidos de documentos e rol de  testemunhas, assim como, se
desejarem produzir prova pericial,  deverao indicar quesitos e
assistente tecnico. Na mesma audiencia,  sera decidido sobre
a produçao de provas, designando-se outra data  para instru-
çao e julgamento, se necessario. Cientifiquem-se os  requeri-
dos de que a sua ausencia, ou seu comparecimento sem  apre-
sentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de advo-
gado,  importara na presunçao de que admite como verdadei-
ros os fatos  alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia,  conforme artigo 319 do Codigo de Processo
Civil. Intime-se a  subscritora da peça inicial, a fim de que no
prazo de 10 (dez) dias  junte o instrumento de substabeleci-
mento. Retirar cartas de citaçao.  Intimem-se. -Adv. KARINA
S. DE OLIVEIRA-

135.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-1483/
2003-OFICINA DO IMPRESSO GRAFIA E  EDITORA
LTDA ME x TAMA CENTRO GRAFICO LTDA -Face os
relevantes  fundamentos que embasam a inaugural, res-
guardados na prova documental  que a instrue; reconheço
presentes os pressupostos de emergencia que  devem in-
formar a tutela cautelar, delineados no art. 798 do Diges-
to  Processual Civl - fumus boni juris, e do periculum in
mora, notorios  que sao os efeitos deleterios do protesto
cambial e, consubstanciados  no real receio de que o lap-
so temporal inerente a regular tramitaçao  do feito princi-
pal possa ocasionar lesao grave e de dificil reparaçao  ao
direitos dos autores. Concedo liminarmente, inaudita al-
tera pars,  a cautela perquerida, determinando a sustaçao
dos efeitos do protesto  pleiteada. Requisite-se o titulo
cambial, permanecendo sob tutela  deste juizo. Condicio-
no a manutençao dos efeitos da liminar a  prestaçao de
cauçao idonea e sufuiciente, pelos autores, no prazo de
05 (cinco) dias. Concretizada a liminar e realizada a cau-
çao, cite-se  o requerido para -art. 802 do CPC-, em 05
(cinco) dias, vir  apresentar defesa, sob pena de serem
tidos como verdadeiros os fatos  alegados pelos autores,
com os efeitos da revelia e confissao - art.  285 e 319 do
CPC. Intimem-se. -Adv. MAURICIO ANTONIO P. ADA-
MOWSKI-

136.-BUSCA E APREENSAO-1484/2003-AUTOPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA x ANA BEA-
TRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA -(...) Desse modo, deixo
de  conceder por ora a liminar de busca e apreensao, de-
terminando a  citaçao da re para que, querendo, em tres
dias, requeira a emenda da  mora, podendo oferecer res-
posta somente depois de intimada da decisao  que defira
a liminar. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as dili-
gencias do  Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado.  Intimem-se. -Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA-
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12ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
Juiza de Direito Themis de Almeida Furquim
RELAÇAO Nº 179/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADRIANO DE OLIVEIRA 0018 023626/2001
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 0037 025690/2003
ALCINDO LIMA NETO 0035 025506/2003
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0041 025848/2003
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 0038 025725/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0004 017334/1997
ANA ELIETE B.MACARINI KOE 0018 023626/2001
ANA GRABIELA BECKER 0009 019945/1999
ANA LUCIA CABEL LIMA 0013 020878/1999
ANDRE GUILHERME ZAIA 0008 019922/1999
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0006 018079/1997
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0020 023893/2002
ANDRE ZANQUETTA VITORIN 0032 025326/2003

0044 026118/2003
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 0036 025673/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0022 024554/2002
ANTONIO GULBINO 0012 020367/1999
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0001 008822/1988
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0025 024833/2002

0017 023597/2001
BEATRIZ SANTI 0033 025356/2003
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0045 026289/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0050 026396/2003
CARLYLE POPP 0013 020878/1999

0005 018033/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 0048 026371/2003

0053 026472/2003
0035 025506/2003

CESAR LUIZ SCHALLENBERGER 0012 020367/1999
CEZAR AUGUSTO ROCHA 0024 024603/2002
CIBELE CRISTINA FREITAS D 0026 024857/2002
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0012 020367/1999
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0027 025052/2002
CRISTIANE NAKAMURA SILVEI 0007 018282/1997
CYNTIA MARA DE SOUSA CURI 0038 025725/2003
DANIEL HACHEM 0031 025314/2003
DANIEL LOUREN•O BARDDAL F 0032 025326/2003

0044 026118/2003
DARCI FRIGO 0018 023626/2001
DELOA MULLER 0001 008822/1988
DEUSDETHE LEOPOLDO DA SIL 0003 017077/1997
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0017 023597/2001
DIOGENES ANTONIO CRACO 0054 026607/2003
ELAINE SANCHES 0030 025271/2003

0026 024857/2002
ELIANE MARIA MARQUES 0003 017077/1997
EMERSON LUIZ VELLO 0020 023893/2002

0007 018282/1997
ENIO TADEU DE LUCENA 0036 025673/2003
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0054 026607/2003
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0050 026396/2003
FABIOLA SFAIER 0021 024226/2002
FAIGA DAYENA GRANDO 0022 024554/2002
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0014 020920/1999
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIV 0008 019922/1999
FLAVIA SANTIN 0031 025314/2003
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0049 026377/2003
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0047 026307/2003
GIHANA DEMBOSKY RODRIGUES 0038 025725/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0035 025506/2003
GISELE MARIA REIS 0042 025979/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0046 026301/2003
HERMINDO DUARTE FILHO 0021 024226/2002
IOLANDO MUNHOZ JR 0028 025066/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0019 023806/2002
ISABELLA MANITA CANNEL 0002 017073/1997
IVETE DE CARVALHO LINHARE 0001 008822/1988
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0023 024556/2002
JOAO CASILLO 0002 017073/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0048 026371/2003
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0038 025725/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0051 026397/2003
JOSE DUTRA HAGEBOCK 0043 026085/2003
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0011 020364/1999
JOSELIA A.KUCHLER 0043 026085/2003
JOSEMAR SIMBALISTA 0022 024554/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 0002 017073/1997
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0030 025271/2003
JUVENAL RIBEIRO 0012 020367/1999
KARINA MANARIN DE SOUZA 0034 025502/2003
KARINA WOITOWICZ 0040 025772/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0015 023081/2001
LEANDRO GALLI 0032 025326/2003

0044 026118/2003
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0038 025725/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0021 024226/2002
LUCIANA CALVO WOLFF 0034 025502/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0002 017073/1997
LUIZ CELSO DALPRA 0001 008822/1988
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0009 019945/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0033 025356/2003

0020 023893/2002
0006 018079/1997

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0043 026085/2003
LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVE 0013 020878/1999
MARCELO BRAGA ANTUNES 0039 025729/2003
MARCELO DE OLIVEIRA 0018 023626/2001
MARCELO NASSIF MALUF 0043 026085/2003
MARCELO VANZELLI 0010 020350/1999

MARCIA DE FATIMA MORO DE 0001 008822/1988
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0014 020920/1999
MARCIO MUINOS 0036 025673/2003
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0026 024857/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0021 024226/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0009 019945/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0052 026468/2003
MARCOS AURELIO S.PEREIRA 0042 025979/2003
MARCOS WENGERKIEWICZ 0030 025271/2003
MARIA DENISE MARTINS DE O 0037 025690/2003
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0022 024554/2002
MARIO DUARTE PRATES 0012 020367/1999
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0020 023893/2002
MILTON DE LUCA 0008 019922/1999
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0010 020350/1999

0034 025502/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0014 020920/1999
OKSANDRO O.GON•ALVES 0025 024833/2002
OTAVIO FREITAS 0016 023486/2001
PAOLA DAMO COMEL 0007 018282/1997
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0050 026396/2003
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0040 025772/2003
PAULO LEANDRO DIETER 0002 017073/1997
PAULO MACARINI 0018 023626/2001
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0023 024556/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0006 018079/1997
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0012 020367/1999
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0047 026307/2003
REGINA TANIA BORTOLI 0017 023597/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0023 024556/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0009 019945/1999
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0016 023486/2001
RONALD SILKA DE ALMEIDA 0028 025066/2002
RONALDO ALBIZU D.DE CARVA 0045 026289/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0049 026377/2003
RUI RAMOS REGIO 0012 020367/1999
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0023 024556/2002
SANDRO BALDUINO MORAIS 0038 025725/2003
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0003 017077/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0039 025729/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0002 017073/1997
SONIA MARLI BENATO 0001 008822/1988
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0021 024226/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0050 026396/2003
WALDIR LESKE 0012 020367/1999
WANDERLY PAVAN 0034 025502/2003
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0028 025066/2002
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 0027 025052/2002
WERNANDO SAAR 0001 008822/1988
WILLIAN ROBERTO PROVIN 0029 025195/2002
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0036 025673/2003

1.-INVENTARIO-8822/1988-IRENE RIBEIRO DE MELLO x
ESPOLIO DE JOSE DE  MELLO- As extensas reclamações
apresentadas pela herdeira Adelaide  Lopes Araújo procedem
apenas em parte. Após apontar uma série de  irregularidades
(que não se consumaram) nos autos de inventário,  mostra-se
irresignada com o deferimento dos alvarás em apenso, no que  ,
e tão somente, apresenta razão. Deverá a inventariante prestar
conta nos autos, no prazo de 30 dias. A proporção apresenta
para cada  herdeiro no esboço de partilha encontra-se corre-
ta, não tendo a  herdeira Adelaide, porém, concordado com
o valor da avaliação que,  diga-se, não localizei nos autos
por ocasião do último plano de  partilha apresentado (fls.
172/178) e que se mostra imprescindível   ante o decurso de
tempo. Apresentada avaliação atual nos autos,  manifeste-se
novamente a herdeira Adelaide. Se de acordo, será  possível
a homologação da partilha apresentada, caso contrário de-
verá  o feito ser remetido ao Sr. Avaliador e Partidor Judici-
al.  Intimem-se.  Adv. LUIZ CELSO DALPRA, WERNAN-
DO SAAR, IVETE DE CARVALHO  LINHARES SERPA,
MARCIA DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA, DELOA
MULLER,  SONIA MARLI BENATO e ANTONIO ROBER-
TO TAVARNARO-

2.-REPARACAO DE DANOS-17073/1997-TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA x AUTO  POSTO TEXANO II
LTDA -Digam as partes sobre o ofício de fl.281/298.  -Adv.
JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, PAU-
LO LEANDRO DIETER,  SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ISABELLA MANITA CANNEL e JUAREZ XAVIER
KUSTER-

3.-DESPEJO-17077/1997-OSVALDO ROSTY x LIDIA GON-
CALVES DA LUZ E  OUTROS - Para a 1ª e 2ª praças, designo
os dias 10/03/04 e 25/03/04,  às 14:30 horas, respectivamente.
Demais diligências necessárias, bem  como a intimação pesso-
al da parte devedora. Intime-se.  Adv. ELIANE  MARIA MAR-
QUES, SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA e DEUSDETHE
LEOPOLDO DA  SILVA-

4.-DECLARATORIA-17334/1997-MULLER IND.E COM.DE
MOVEIS LTDA x GM LEASING  S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Defiro o pedido de vista dos autos pelo  prazo
de cinco dias.  Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-18033/1997-CEJEN EN-
GENHARIA LTDA x ANGLIAN  WATER OVERSEAS HOL-
DINGS LIMITED e outros -Intime-se o procurador para  de-
volver os autos ao Cartório, em 24 horas. -Adv. CARLYLE
POPP-

6.-DESPEJO-18079/1997-W.I.K ADM.E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA x I.L.S COM.DE  PRODUTOS OPTICOS LTDA -
Intime-se o procurador para devolver os autos  ao Cartório, em
24 horas. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

7.-COBRANCA (SUM)-18282/1997-CONJ.RES.MORADIAS
ABAETE V x JOAO MARIA DE  OLIVEIRA- Para que a Re-
ceita Federal preste informações ela exige o  nº do CPF do
requerido. Intime-se.  Adv. CRISTIANE NAKAMURA SIL-
VEIRA,  PAOLA DAMO COMEL e EMERSON LUIZ VE-
LLO-

8.-DESPEJO-19922/1999-DAISY FONSECA WENDLER e
outros x CURSO COLEGIO  DIMENSAO LTDA e outros -
Intime-se o procurador para devolver os autos  ao Cartório, em
24 horas. -Adv. MILTON DE LUCA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19945/1999-
MULTIPLAN ADM.NAC.DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
REGINA MENDES RODRIGUES e outros- Acerca do  pros-
seguimento do feito, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias.  Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, LUIZ FERNAN-
DO BRUZAMOLIN,  RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS e ANA GRABIELA BECKER-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20350/1999-
FRANCISCO SERGIO CABRAL x  AIRTON FELIPE MEN-
DES PRADO e outros -Deposite a parte autora, as  custas do
Oficial de Justiça: R$ 80,00, e forneça cópias das  fls. 66/74,
80/84 e 90.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
MARCELO  VANZELLI-

11.-INVENTARIO-20364/1999-EUCLIDES RIBA TERLECKI
e outros x ESPOLIO DE  IZABEL SOARES TERLECKI -Inti-
me-se o procurador para devolver os autos  ao Cartório, em 24
horas. -Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20367/1999-ANA ODILA
BLANGER e outros x ESPOLIOS  DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outros -Intime-se o procurador para  devolver os
autos ao Cartório, em 24 horas. -Adv. CESAR LUIZ  SCHAL-
LENBERGER-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20878/1999-IVAN GON-
ÇALVES e outros x BANCO DO  BRASIL S/A- Atente o exe-
quente ao disposto no artigo 604  do CPC.   Adv. CARLYLE
POPP, LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVES e ANA LUCIA
CABEL LIMA-

14.-BUSCA E APREENSAO-20920/1999-BANCO ITAU S/A
x TEREZINHA FRANCELINA  DOS SANTOS- Pagas as cus-
tas processuais remanescents, voltem para  extinção do feito.
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE  OLI-
VEIRA e FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-23081/2001-NIVALDO
CORREA DE SOUZA x BANESTADO  BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Intime-se o procurador para devolver
os autos ao Cartório, em 24 horas. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL-

16.-INDENIZACAO-23486/2001-MARCIO LUIZ ALBU-
QUERQUE x PRISCILA CHUPIL e  outros- Ante o contido
nas petições de fls. 141 e 142, manifeste-se o  exequente, no
prazo de cinco dias.  Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA e
OTAVIO FREITAS-

17.-BUSCA E APREENSAO-23597/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOAO DO  NASCIMENTO -Conclusão de
sentença fls.94... Diante da entrega  voluntária do bem pelo
requerido (fls. 91), julgo extinto o feito  na forma do artigo
269, inciso II do CPC. Custas já pagas. P.R.I.  Oficie-se na
forma requerida à fls. 91. Defiro o desentranhamento dos  do-
cumentos, mediante substituição por fotocópias autenticadas.
Oportunamente, aruqive-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANÇA,  REGINA TANIA BORTOLI e DIANA SO-
RAIA TABALIPA PIMENTEL-

18.-INDENIZACAO-23626/2001-ARAUPEL S/A x ROBER-
TO BAGGIO e outros  -Esclareçam as partes acerca da possi-
bilidade de acordo, apresentando  proposta nos autos, para ve-
rificação da necessidade de designação de  audiência de tenta-
tiva de conciliação. -Adv. PAULO MACARINI, ANA  ELIETE
B.MACARINI KOEHLER, DARCI FRIGO, ADRIANO DE
OLIVEIRA e MARCELO  DE OLIVEIRA-

19.-SUMARIA DE COBRANÇA-23806/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x SECULUM DO  BRASIL ALIMENTOS LTDA
-Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do  Sr. Oficial de
Justiça fls.113vº. -Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA-

20.-SUMARIA DE COBRANÇA-23893/2002-
CONJ.RES.MORADIAS FLORENTINA I x COHAB  CT -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
40,00 e forneça cópias da inicial e das fls.195/196, 201 e 204.
.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK DE QUEIROZ,  EMERSON LUIZ VELLO e
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

21.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24226/2002-JOAO
FRANCISCO DE LIMA e outros  x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A- Cientifiquem-se as partes da juntada do  laudo
do assistente técnico (fls. 408).  Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES  CUNHA, FABIOLA SFAIER, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO  DUARTE FILHO
e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-24554/2002-
COND.RES.SAN SEBASTIAN x VALDIRENE  SALETE
UNIZICKI e outros- 1) Para o ato postergado, designo o dia
15/03/04, às 13:45 horas. 2) Citem-se os réus no endereço for-
necido  às fls. 113. 3) Intime-se.  Adv. MARIA LORETE BI-
ERNASKI QUEZADA,  ANTONIO EMERSON MARTINS,
FAIGA DAYENA GRANDO e JOSEMAR SIMBALISTA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24556/2002-
CREDILINE FACTORING E  FOMENTO MERCANTIL
LTDA x PETROPAR PETROLEO E PARTICIPAÇOES LTDA
e  outros -Digam as partes sobre o ofício de fl.56. -Adv. RI-
CARDO DOS  SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA
NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e  PAU-
LO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

24.-INVENTARIO-24603/2002-CRISTIANE MARIA RODRI-
GUES DE SOUZA e outros x  ESPOLIO DE NELSON RO-

DRIGUES DE SOUZA- Intime-se o procurador dos  herdeiros
para conferir e assinar o auto de partilha.  Adv. CEZAR  AU-
GUSTO ROCHA-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24833/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A  ARREND.MERC. x EDGAR
ROBERTO STRAUBE -Diga o(a) autor(a) sobre a  ultima cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça fls.34vº. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA e OKSANDRO
O.GONÇALVES-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-24857-A/2002-
PROMOTORIA DE DEFESA DA  SAUDE DO TRABALHA-
DOR x SANTA CANDIDA LAVANDERIA LTDA -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.-
Adv.  MARCO ANTONIO CORREA DE SA, ELAINE SAN-
CHES e CIBELE CRISTINA FREITAS  DE RESENDE-

27.-ALIENACAO JUDICIAL-25052/2002-MARCUS AURE-
LIUS DE SOUZA LEAO LOPES x  DENISE ROSSI- Deposi-
te, a parte interessada, as custas do Sr.  Avaliador: R$ 205,00.
Adv. CRISTIANE FEROLDI MAFFINI e WATERLOO  MAR-
CHESINI JUNIOR-

28.-REPARACAO DE DANOS-25066/2002-SIDNEI DOS
SANTOS x JOAQUIM DE OLIVEIRA  JUNIOR e outros -
Ciências às partes do contido às fls. 214.  Adv.  WASHING-
TON LUIZ DA SILVA, RONALD SILKA DE ALMEIDA e
IOLANDO MUNHOZ  JR-

29.-ALVARA-25195/2002-REGINA POTOSKI WILCEK x
ESPOLIO DE ORLANDO ANTONIO  DEMITE -Conclusão
de sentença fls.60. Homologo, para que produza seus  jurídicos
e legais efeitos, a adjudicação de fls. 56/57, destes autos  de
Arrolamento Sumário dos bens deixados por Orlando Antonio
Demite,  em favor de Regina Potoski Wilcek e mando que se
cumpra e guarde como  nela se contém e determina, ressalva-
dos eventuais direitos de  terceiros. Observadas as formalida-
des legais, passe-se em favor da  adjudicatária a carta respecti-
va, após comprovação do pagamento dos  tributos. P.R.I. Expe-
ça-se alvará para recebimento do PIS/PASEP e  FGTS. -Adv.
WILLIAN ROBERTO PROVIN-

30.-INDENIZACAO-25271/2003-MARIA DE LOURDES
RODRIGUES x AJB TRANSPORTES  LTDA -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de  Justiça fls.176.
-Adv. ELAINE SANCHES, MARCOS WENGERKIEWICZ e
JULIANO ARLINDO CLIVATTI-

31.-EXECUÇAO C/ O DEV. SOLVENTE-25314/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO  PUSTILNICK e outros- Ante
a cópia da sentença lançada nos autos de  ação revisional pro-
posta pelos executados e a certidão informando o  depósito
mensal das prestações executadas, suspendo o presente feito,
até o trânsito em julgado daquela decisão, posto que será ela
tida  como embargos à execução, conforme entendimento esta-
belecido pela  jurisprudência do egrégio STJ. Intimem-se.  Adv.
DANIEL HACHEM e  FLAVIA SANTIN-

32.-DESPEJO-25326/2003-ESPOLIO DE OSCAR BOLLIGER
x STREET CITY LTDA-   O arresto já foi deferido e formaliza-
do nos autos em apenso, tendo o  devedor ciência dele, posto
que apresentou contestação naquele feito.  Desnecessário, des-
ta feita, a providência requerida pelo exequente,  às fls. 107.
Intimem-se.   Adv. LEANDRO GALLI, DANIEL LOUREN-
ÇO  BARDDAL FAVA e ANDRE ZANQUETTA VITORIN-

33.-SUMARIA DE COBRANÇA-25356/2003-
COND.RES.GIRASSOIS x PAULO JOSE LOPES  e outros -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:  R$
40,00.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e BEATRIZ
SANTI-

34.-REPARACAO DE DANOS-25502/2003-TRANS-WORLD
TRANSP.ESPECIAIS LTDA x  EXPRESSO NORDESTE
LTDA e outros- Aguarde-se a audiência designada.   Adv. LU-
CIANA CALVO WOLFF, NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR, WANDERLY PAVAN  e KARINA MANARIN DE SOU-
ZA-

35.-BUSCA E APREENSAO-25506/2003-BANCO PSA FI-
NANCE BRASIL S/A x ROSANGELA  BRANCO GRECA- A
especificação fundamentada de provas, pelas partes,  no prazo
de cinco dias.  Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO
STINGLIN  LOTH e ALCINDO LIMA NETO-

36.-ARRESTO-25673/2003-TEREZA KAZIUK x MARIA
CLARA MICHELI FINGER e  outros -Conclusão do despacho
de fls.122... Diante do exposto,  indefiro o pedido de fls. 109/
111 apenas no que diz respeito à  utilização dos bens móveis
arrestados às fls. 4). Muito embora as  partes tenham requerido
julgamento antecipado da lide, por cautela,  designo a data de
11 de maio de 2004, às 14:30 horas para, querendo,  comprova-
rem o alegado. Rol de testemunhas deverá ser juntado com
antecedência mínima de 20 dias. Intime-s.e   -Adv. ZORAIA
OLIVEIRA  TRINDADE PASTRE, ANTONINHO PEREIRA
DA SILVA, MARCIO MUINOS e ENIO  TADEU DE LUCE-
NA-

37.-MONITORIA-25690/2003-COML.ATACADISTA LUCIA-
NAS LTDA x SUPERMERCADO  FANTINATO LTDA- Defi-
ro a suspensão do feito na forma requerida à  fl.90. Intime-se.
Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI e MARIA DENISE
MARTINS  DE OLIVEIRA-

38.-REPARACAO DE DANOS-25725/2003-JORGE ELIAS
BITTAR FILHO x CARROCERIAS  NIELSON S/A e outros-
Ante o contido na petição de fls. 433,  manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias.  Adv. JOAO ROBERTO  SANTOS REG-
NIER, SANDRO BALDUINO MORAIS, LEONARDO ME-
DEIROS REGNIER,  ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER,
CYNTIA MARA DE SOUSA CURI ARAUJO e GIHANA
DEMBOSKY RODRIGUES DA SILVA-
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39.-BUSCA E APREENSAO-25729/2003-JAMARI ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  ADALTO RIVAELTE DA FON-
SECA- Defiro o desentranhamento dos documentos,  mediante
substituição por fotocópias autenticadas.  Adv. SIDNEY  MAR-
COS MIRANDA e MARCELO BRAGA ANTUNES-

40.-INVENTARIO-25772/2003-KARINA LUCIA WOITOWI-
CZ x ESPOLIO DE JULIO CESAR  ZANELLATO -Intime-se
o procurador para devolver os autos ao Cartório,  em 24 horas.
-Adv. KARINA WOITOWICZ-

41.-DESPEJO-25848/2003-NORMA MARTHA PIRES x JOAO
SEIITI ETO e outros  -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça  fls.53vº. -Adv. ALEXANDRE
MARCOS GOHR-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25979/2003-
FUNDAÇAO CULTURAL LEONARDO  DA VINCI x JOR-
GE LUIZ DA COSTA SILVA e outros -Digam as partes sobre
o ofício de fl.143/144. -Adv. MARCOS AURELIO S.PEREIRA
e GISELE  MARIA REIS-

43.-NULIDADE-26085/2003-ERASMO DIAS BARRETO e
outros x COND.ED.ELDORADO e  outros- 1) Informe o Sr.
Interventor se concorda com o pedido de fls.  295. 2) Indefiro o
pedido de vista dos autos eis que o prazo é comum  para todas
as parte, ficando facultado o manuseio dos autos em  cartório.
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, MARCELO
NASSIF  MALUF, JOSELIA A.KUCHLER e JOSE DUTRA
HAGEBOCK-

44.-CAUTELAR INCIDENTAL-26118/2003-ESPOLIO DE
OSCAR BOLLIGER x STREET  CITY LTDA -Conclusão de
sentença fls.92/95... Por todo o exposto,  julgo procedentes a
presente cautelar de arresto, uma vez verificado  os pressupos-
tos determinados pelos artigos 813, II, “a” e 814, do  CPC,
tornando definitiva, como consequência, a liminar anteriormente
deferida. Condeno a requerida no pagamento das despesas do
processo e  honorários advocatícios ao patrono do requerente,
que fixo em R$  350,00, corrigidos desta data, considerando a
natureza da ação e seu  julgamento antecipado. P.R.I.-Adv.
LEANDRO GALLI, DANIEL LOURENÇO  BARDDAL FAVA
e ANDRE ZANQUETTA VITORIN-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26289/2003-
CASHCRED FOMENTO COMERCIAL  LTDA x M.H.OMARI
-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de  Justiça: R$
142,50, e forneça cópias do mandado e das fls.28/29.  .-Adv.
CARLOS ALEXANDRE LORGA e RONALDO ALBIZU
D.DE CARVALHO-

46.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-26301/2003-OSMAIR
VENDRAMIN x MARCIO LUIDI  CARLESSO -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça:  R$ 40,00, e forne-
ça cópias das fls. 29/30.-Adv. HAMILTON SCHMIDT  COS-
TA FILHO-

47.-REVISIONAL DE ALUGUERES-26307/2003-SONAE
DISTRIBUIÇAO BRASIL S/A x  SANCCOL ADM.DE BENS
LTDA -Deposite a parte autora, as custas do  Oficial de Justiça:
R$ 40,00 e forneça cópias da inicial e das  fls. 112.-Adv. GE-
RALDO NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-

48.-BUSCA E APREENSAO-26371/2003-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A  x ALESSANDRO APA-
RECIDO DA LUZ- 1) Oficie-se na forma requerida nos  itens
“a” e “b” de fls. 17. 2) Indefiro o pedido de apreensão do  veí-
culo em “blitz” policiais, por ser incompatível com o escopo da
presente e natureza civil do processo. 3) Intime-se.   Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

49.-BUSCA E APREENSAO-26377/2003-BANCO BMG S/A
x GENESIO BART- 1) A  citação por edital só poderá ser rea-
lizada, após todas as tentativas  cabíveis para localização do
endereço do réu. 2) Intime-se.  Adv.  ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e FLAVIANO BELINATI G.PEREZ-

50.-COBRANCA (ORD)-26396/2003-SESI SERVIÇO SOCI-
AL DA INDUSTRIA DEPTº  REG.DO PR x INDUSTRIA
TREVO LTDA- Ciência a ré dos documentos  juntados às fls.
103/104. 2) À especificação fundamentada de provas  pelas
partes, no prazo de cinco dias.  Adv. VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE,  PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS, FABIO-
LA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e  CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER-

51.-DESPEJO-26397/2003-JOAO CLAUDIO DEROSSO x
AST CONSULTORIA E  DESENVOLVIMENTO EMPRESA-
RIAL -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima  certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls.61vº. -Adv. JOSE DO CARMO  BADARO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26468/2003-
BANCO COOPERATIVO SICREDI  S/A BANSICREDI x
FUTURE SCHOOL & BUSINESS ASSESS.EDUC.E
EMPR.LTDA e  outros -Conclusão de sentença fls.45... Tendo
em vista que a parte  devedora adimpliu com sua obrigação.
julgo extinta a presente  execução, com fundamento no artigo
794, inciso I, do CCP. Custas já  pagas.P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se e dê-se baixa na  distribuição.  -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

53.-BUSCA E APREENSAO-26472/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JONATHAN  FERREIRA- 1) Oficie-se
ao Detran para que proceda o bloqueio do  veículo descrito na
inicial. 2) Indefiro o pediod de apreensão do  veículo em “blitz”
policiais, por ser incompatível com o escopo da  presente e a
natureza civil do processo. 3) Intime-se.   Adv. CESAR  AU-
GUSTO TERRA-

54.-ALVARA-26607/2003-MARIA ANTONIA DA SILVA e
outros x ESPOLIO DE JORGE  FELIPE DAHER- Consideran-

do o pedido de gratuidade processual,  comprovem os autores a
impossilibilidade de pagamento das custas  processuais, jun-
tando comprovante de renda. Intime-se.  Adv. EUCLIDES  DE
LIMA JUNIOR e DIOGENES ANTONIO CRACO-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABELARDO L.S. MENDES 0035 024078/0000
ADRIANA WENK 0054 026981/0000
ADSON GABINO DE MORAES JU 0120 029924/0000
AIRTON HIROSHI AKUTSU 0041 024848/0000
AIRTON SAVIO VARGAS 0031 023570/0000
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 0013 020462/0000
ALCEU BOLLIS 0014 020558/0000
ALDEMAR V MARTINS FILHO 0021 022016/0000
ALDO DE MATTOS SABINO 0118 029920/0000
ALDO MASSAHARU MAKITA 0061 027947/0000
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0051 026546/0000
ALEXANDRE MANZOTTI 0111 029892/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0019 021837/0000
ALEXEY MOSER 0024 022708/0000
ALVARO GILBERTO POLIZELLI 0111 029892/0000
AMARILIS VAZ CORTESI 0021 022016/0000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0070 028932/0000
ANA PAULA FIGUEIREDO VIEI 0095 029834/0000
ANA PAULA SANCHES CHUEIRE 0079 029552/0000
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR 0044 025224/0000

0044 025224/0000
ANDRE PORTO ROMERO 0028 022972/0000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0050 026253/0000
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0008 019733/0000
ANDREIA MARA MOTA DE SOUZ 0078 029548/0000
ANDREIA VERANO 0052 026619/0000
ANGELA ESSER 0098 029853/0000
ANNE CARLA GABRIEL 0076 029429/0000
ANTONIO BUENO 0058 027489/0000

0059 027527/0000
ANTONIO SAONETTI 0101 029876/0000
ARIBERT JOAO RANNOW 0034 024044/0000
ARIEL DA SILVEIRA 0011 020294/0000
ARNI DEONILDO HALL 0067 028420/0000
ARNO FERREIRA MULLER 0010 020077/0000
AUDERI LUIZ DE MARCO 0073 029150/0000
BERENICE REIS LESSA 0026 022947/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0033 024012/0000
CARLOS ALBERTO C. MACHADO 0123 029930/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0015 020590/0000
CARLOS AUGUSTO WEBER 0014 020558/0000
CARLOS AUTIMIO F. CARNEIR 0109 029890/0000
CARLOS GILBERTO WARDE JR. 0022 022162/0000
CARLOS JUAREZ WEBER 0041 024848/0000
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0027 022951/0000
CARLYLE POPP 0008 019733/0000
CAROLINA PIMENTEL 0113 029906/0000
CAROLINE LEAL NOGUEIRA 0121 029926/0000
CELSO GUIMARAES RODRIGUES 0027 022951/0000
CELSO HIDEO MAKITA 0061 027947/0000

0065 028318/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0094 029833/0000
CLAUDIA RENATA SANSON COR 0025 022843/0000
CLAUDIO MELO COLACO 0119 029922/0000

0116 029912/0000
0117 029914/0000

CLAUDIO XAVIER PETRYK 0088 029803/0000
CLAUDIR MARIANO 0074 029397/0000
DANIEL HACHEM 0007 018988/0000

0009 019743/0000
0040 024608/0000

DANIEL MULLER MARTINS 0064 028298/0000
DANIELLE RAQUEL HACHMANN 0110 029891/0000
DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0087 029749/0000
DENISE LUNELLI MARCONDES 0048 025857/0000
DIGELAINE MEIRE DOS SANTO 0093 029828/0000
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0033 024012/0000
DIONE VANDERLEI MARTINS 0024 022708/0000
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0008 019733/0000
DURVAL MONTEIRO CASTILHO 0036 024192/0000
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0123 029930/0000
EDGAR ARANTES VIEIRA 0097 029845/0000

0092 029826/0000
EDMUNDO HASSELMAN NETO 0095 029834/0000
EDSON LUIZ GABRIEL 0076 029429/0000
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0011 020294/0000
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0038 024319/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0004 016507/0000
EMERSON J. DA SILVA 0063 028272/0000
EMERSON LUIZ VELLO 0050 026253/0000
ENIO ROBERTO MURARA 0029 022989/0000
ERALDO LUIZ KUSTER 0011 020294/0000
ERICO HACK 0099 029864/0000
ERON CARDOSO DA CUNHA 0056 027436/0000
EVANDRO JOECI BORGES 0010 020077/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0063 028272/0000

0041 024848/0000
FABIANA SILVEIRA 0045 025342/0000
FABIO FORTI 0072 029070/0000
FAURLLIM NAREZI 0016 021619/0000
FERNANDA CAROLINA ADAM 0089 029812/0000
FERNANDO ARAKEN GEVAERD K 0030 023455/0000
FERNANDO CHIN FEI 0021 022016/0000
FERNANDO PREVIDI MOTTTA 0108 029889/0000

0011 020294/0000

FLAVIA NAPOLI V BAIER 0100 029866/0000
FLAVIA ROBERTA PELIZER 0037 024294/0000
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0017 021704/0000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0023 022573/0000
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0005 017790/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0047 025784/0000
GEONIR E. FONSECA VINCENS 0067 028420/0000
GEORGE BUENO GOMM 0026 022947/0000
GERSON LUIZ WENZEL 0002 013656/0000
GILBERTO BOZA 0071 029058/0000
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0051 026546/0000
GISELE PASSOS TEDESCHI 0038 024319/0000
GLAUCIO CESAR SILVA MOLIN 0038 024319/0000
GLEUCIO ROGERIO B SILVA 0026 022947/0000
GRACIANE APARECIDA DO VAL 0069 028800/0000
GUILHERME DE SALLES GONCA 0054 026981/0000
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 0121 029926/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0005 017790/0000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0024 022708/0000
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 0075 029424/0000
HORCINO LUIZ ROSA VELOZO 0020 021840/0000
HUGO MARTINS KOSOP 0016 021619/0000
IDERALDO JOSE APPI 0032 023746/0000
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0027 022951/0000
IVAN SERGIO TASCA 0033 024012/0000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0022 022162/0000
JAMES WAHL 0021 022016/0000
JANAINA BAPTISTA TENTE 0106 029887/0000

0107 029888/0000
0105 029886/0000
0104 029885/0000
0103 029884/0000
0102 029883/0000

JOAO ALBERTO SERBAKE 0124 029932/0000
JOAO ANTONIO BRANDALIZE J 0078 029548/0000
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0017 021704/0000
JOAO HENRIQUE CRUCIAL 0029 022989/0000
JOAO PAULO DOS REIS GALVE 0010 020077/0000
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0019 021837/0000
JOE TENNYSON VELO 0058 027489/0000
JONNY PAULO DA SILVA 0051 026546/0000
JORGE LUIZ DE CARVALHO VE 0028 022972/0000
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0016 021619/0000
JOSE ANGELO JUNIOR 0017 021704/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0035 024078/0000
JOSE CARLOS CAL GARCIA 0064 028298/0000
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0050 026253/0000
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0042 025092/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0023 022573/0000
JOSE HOTZ 0041 024848/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0077 029435/0000
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0014 020558/0000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0015 020590/0000

0015 020590/0000
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0026 022947/0000
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0080 029554/0000
JULIANO FRANCA TETTO 0054 026981/0000
JULIANO LAGO SEBBEN 0039 024433/0000
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0043 025100/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0114 029908/0000
KARINE SIMONE POFAHL 0045 025342/0000
LAURI TRENTINI 0112 029904/0000
LEILANE TREVISAN MORAES 0120 029924/0000
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0068 028693/0000
LUCIA FRANCOLIN 0006 018715/0000
LUCIANE LAWIN 0019 021837/0000
LUCIANE MARIA ANDREASSA 0084 029582/0000

0083 029580/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 0047 025784/0000

0043 025100/0000
LUCIMARA OLDANI TABORDA 0015 020590/0000
LUIZ A DE CARLI 0005 017790/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0049 026250/0000

0046 025468/0000
LUIZ ANTONIO ORMIANIN 0115 029910/0000
LUIZ CESAR RIBEIRO 0073 029150/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0055 027346/0000
LUIZ KNOB 0054 026981/0000
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0096 029844/0000
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 0062 027972/0000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0052 026619/0000
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0027 022951/0000
MARCELO M. BERTOLDI 0042 025092/0000
MARCELO MARTINS 0044 025224/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0020 021840/0000
MARCIA ELIZABETE DE O TOR 0085 029592/0000
MARCIA PEREIRA REIS 0007 018988/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0069 028800/0000

0067 028420/0000
0066 028392/0000
0038 024319/0000
0061 027947/0000
0065 028318/0000

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0053 026758/0000
MARCOS MATTIOLI 0016 021619/0000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0039 024433/0000
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0075 029424/0000
MARIA HELENA J.Z. BONVINO 0043 025100/0000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0008 019733/0000
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0060 027729/0000
MARILZA MATIOSKI 0086 029719/0000
MARINO SILVA 0118 029920/0000
MARIO LUIZ ANREASSA 0084 029582/0000

0083 029580/0000
MARIO ROCHA FILHO 0089 029812/0000
MARUSA LEITE 0066 028392/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0088 029803/0000
MOYSES GRINBERG 0063 028272/0000
MURILO CELSO FERRI 0004 016507/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0018 021807/0000
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0028 022972/0000
NILSON PEDRO WENZEL 0002 013656/0000
NILTON CEZAR M. DE MENEZE 0036 024192/0000

NILZA SALLETE FERREIRA DA 0054 026981/0000
OSCAR MAXILIANO MAZUCO GO 0037 024294/0000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0023 022573/0000
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0072 029070/0000
PATRICIA ABU JAMRA DE CAS 0015 020590/0000
PAULA LETICIA NEVES TORRE 0081 029566/0000
PAULO CYRO MAINGUE 0014 020558/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0032 023746/0000
PAULO ROBERTO GOMES 0093 029828/0000
PAULO SERGIO SENA 0045 025342/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0012 020316/0000
PEDRO PORTO ROMERO 0028 022972/0000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0005 017790/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO 0031 023570/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0028 022972/0000
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0044 025224/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0030 023455/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0016 021619/0000
RODRIGO BEVILAQUA 0054 026981/0000
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 0034 024044/0000
ROMINA VIZENTM 0003 014978/0000
RONY CESAR C VALENZA 0006 018715/0000

0034 024044/0000
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 0003 014978/0000
ROSANE VIDA CANFIELD 0048 025857/0000
SAMIR THOME 0007 018988/0000
SAMUEL IEGER SUSS 0011 020294/0000
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0089 029812/0000
SEBASTIAO VERGO POLAN 0073 029150/0000
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0123 029930/0000
SERGIO SILVA GUIMARAES. 0006 018715/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0057 027461/0000
SILVIA ELISABETH NAIME 0044 025224/0000
STELA MARLENE SCHWERZ 0044 025224/0000
SUSANA DE FATIMA KALED 0066 028392/0000

0065 028318/0000
TATIANA A. ESPINDOLA 0064 028298/0000
TATIANA VALESKA VROBLEWSK 0098 029853/0000
TATYANE P. PORTES STEIN 0082 029574/0000
TERESINHA DE JESUS HASS 0122 029928/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0037 024294/0000
VALDIR STEDILE 0008 019733/0000
VALMIR BERNARDO PARISI 0013 020462/0000
VALMOR STEDILE 0008 019733/0000
VALTER ADRIANO F CARRETAS 0048 025857/0000
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 0016 021619/0000
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0091 029824/0000

0090 029822/0000
WALDIR FRANCOLIN 0005 017790/0000
WELLINGTON SILVEIRA 0042 025092/0000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0046 025468/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE  AGUARDANDO DEPOSITO INI-
CIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO  CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC.  1 -
RESSARCIMENTO POR DANOS MORAIS - CELSO ANOIZ
X SERVOPA  ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C.
LTDA. - R$.609,00 - ADV. PATRICIA  VANESSA MARAN
VIEIRA.  2 - REINTEGRAÇAO DE POSSE - MARCO AN-
TONIO BECKER BORDIN X JOSE  CAETANO FILHO -
R$.609,00 - ADV. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR.

2.-ORDINARIA-13656/0000-GILSON BRUM E OUTRA x
NILSON PEDRO WENZEL. -  Manifeste-se sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.  NILSON PEDRO WENZEL e
GERSON LUIZ WENZEL-

3.-ORDINARIA-14978/0000-BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SU x GIOVANNI  DE OLIVEIRA
PIANTADOSI.Manifeste-se sobre a certidao do Senho  Oficial
de Justiça.-Adv. ROSANE CORDEIRO MITIDIERI e ROMI-
NA VIZENTM-

4.-EXECUCAO-16507/0000-BANCO BRADESCO SA x BGK
CONST CIVIS LTDA e outros  -A parte interessada para pro-
ceder o preparo das custas pertinentes  as diligências a serem
realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para  prosseguimento do
feito. (art. 19 e seus parágrafos do CPC e  provimento 01/99 da
douta Corregedoria Geral da Justiça).  -Adv.  EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-

5.-VISTORIA-17790/0000-CONSTRUTORA MONJOLO LI-
MITADA x CONSTRUTORA  RAPCINSKI LTDA e
outros.APENSO AOS AUTOS SOBRE O Nº.27.741 - Ciente
da decisao de fls.174/175.Aguarde-se a realizaçao da audien-
cia ja  designada.Manifeste-se sobre a carta de ar negativa.-
Adv. GABRIEL A H  NEIVA DE LIMA FILHO, RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO, LUIZ A DE CARLI, WALDIR  FRANCO-
LIN e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

6.-SUMARISSIMA-18715/0000-CONJUNTO RESIDENCIAL
BELA VISTA I x JOSE LUIZ  CHARELLO. - Ante o determi-
nado a fl. 181, segundo paragarfo, junte o  exequente a matri-
cula atualizada do imovel. - Adv. LUCIA FRANCOLIN,  SER-
GIO SILVA GUIMARAES. e RONY CESAR C VALENZA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-18988/0000-TRANSPOR-
TES CAIOBA LTDA x BANCO ITAU  S/A. - Decorrido o pra-
zo sem manifestaçao, intime-se o autor  pessoalmente com a
mesma advertencia. - Intime-se Adv. SAMIR THOME,  MAR-
CIA PEREIRA REIS e DANIEL HACHEM-

8.-MEDIDA CAUTELAR-19733/0000-JAIR CESAR DE OLI-
VEIRA e outros x  0DIRETORIO MUNICIPAL DO
PDT.APENSO AOS AUTOS SOBRE O Nº.19.924 - -Em  face
da noticia do pagamento do debito, (fl.387/388), JULGO EX-
TINTO O  PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC.Custas pelo
exequente Baixas  necessarias.P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se com as formalidades  legais.-Adv. CARLYLE POPP, DIR-
CEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANDREA  HERTEL
MALUCELLI, VALMOR STEDILE, MARIA ILMA CARU-
SO GOULART e VALDIR  STEDILE-
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9.-MONITORIA-19743/0000-BANCO DE CREDITO REAL
DE MINAS GERAIS S/A x  JOCEANE PAZINI ALVES e
outros.Manifeste-se sobre a certidao do  Senhor Oficial de Jus-
tiça.-Adv. DANIEL HACHEM-

10.-EXECUCAO-20077/0000-PAMCARY ADMINISTRA-
CAO DE SERVICOS TECNICOS LTDA.  x BOSCA S/A
TRANSPORTES, COMERCIO E REPRESENTACOES. -
manifeste-se o exequente. - Adv. JOAO PAULO DOS REIS
GALVEZ, ARNO  FERREIRA MULLER e EVANDRO JOECI
BORGES-

11.-INDENIZACAO-20294/0000-SANDRO CESAR PINTO x
HOSPITAL EVANGELICO DE  CURITIBA S/C -Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça do  Parana. - Adv. EDUAR-
DO JOSE GUASTINI ROCHA, ERALDO  LUIZ KUSTER,
ARIEL DA SILVEIRA, FERNANDO PREVIDI MOTTTA e
SAMUEL  IEGER SUSS-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-20316/0000-BCN - LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x MOACIR DA
SILVA MAINARDES e outros -Arquivem-se com as cautelas  e
anotaçäes de estilo.-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

13.-MEDIDA CAUTELAR-20462/0000-SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x  INDUSTRIA DE FOR-
ROS DE GESSO FREI MIGUEL LTDA. - APENSO AOS
AUTOS  Nº 20.723 - Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça.  - Adv. VALMIR BERNARDO PARISI e ALAI-
DES TEIXEIRA TRINDADE-

14.-EXECUCAO-20558/0000-AMBROSIO CHOMA e ADA
KOZOSKI CHOMA x PAPEX IMP.  EXP. PRODUTOS MA-
NUFATURADOS LTDA e outros. - o onus dos exequentes
anteciparem o pagamento das custas processuais, a teor do que
dispoe  o art. 19, do CPC. Os exequentes devem dar cumpri-
mento ao despacho de  fl. 182, item II. Int. - Adv. ALCEU
BOLLIS, PAULO CYRO MAINGUE,  CARLOS AUGUSTO
WEBER e JOSE ROBERTO RUTKOSKI-

15.-EXECUCAO-20590/0000-DERIVADOS DE CIMENTO
PATO BRANCO LTDA x RAMIREZ  MOACIR POZZA e ou-
tros - APENSO AOS AUTOS Nº 22.076 - Ante o contido a  fl.
217, subam novamente os autos ao Egregio Tribunal de Alça-
da.  - Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, LUCIMARA
OLDANI TABORDA, JUAHIL  MARTINS DE OLIVEIRA,
PATRICIA ABU JAMRA DE CASTRO e CARLOS ALBER-
TO  FARRACHA DE CASTRO-

16.-ORDINARIA-21619/0000-GONCALVES E VAZ PINTO
LTDA e outros x ESPOLIO DE  BERNARDINO JOSE RO-
DRIGUES e outros -Para os fins do despacho de fls.  350, inti-
me-se o autor (Gonçalves e Vaz Pinto Ltda.) pessoalmente.  -
Adv. HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO,
VANESSA ROCHA LOURES  KOSOP, FAURLLIM NARE-
ZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA e MARCOS MATTIOLI-

17.-INDENIZACAO-21704/0000-ROGERIO FAGUNDES FI-
LHO x LUIZ FERNANDO BARRETO  LOMBA. - Aguarde-
se pelo prazo de 90 (noventa) dias. - Adv. FRANCISCO  FER-
RAZ BATISTA, JOAO EDUARDO LOUREIRO e JOSE AN-
GELO JUNIOR-

18.-EXECUCAO-21807/0000-F.F.P.L. x C.P.C.R. e outros. -
Manifeste-se  sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
NELSON ANTONIO  GOMES JUNIOR-

19.-RESCISAO CONTRATUAL-21837/0000-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x LOURIVAL NEVES
JUNIOR.Manifeste-se sobre a certidao  do Senho Oficial de
Justiça.-Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS,  LUCIA-
NE LAWIN e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

20.-BUSCA E APREENSAO-21840/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x SERGIO DORINGO  MENEGHINI.Sobre
o contido as fls.199/202, manifeste-se o  exequente.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANIN e HORCINO LUIZ
ROSA  VELOZO-

21.-DECLARATORIA-22016/0000-MARCO ANTONIO
STRANO e outros x REALIZA  FOMENTO, ASSESSORIA E
SERVICOS LTDA -Para os fins do despacho de fls.  348, inti-
me-se o exequente pessoalmente. -Adv. AMARILIS VAZ  COR-
TESI, FERNANDO CHIN FEI, ALDEMAR V MARTINS FI-
LHO e JAMES WAHL-

22.-MONITORIA-22162/0000-NELSON TADEU FERNAN-
DES x SONIA MARIA DE FREITAS  -I. Intime(m)-se  o(s)
exequente(s), através de seu procurador, para  dar (em) prosse-
guimento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo  (art.267,
paragrafo 1º, do CPC).-Adv. CARLOS GILBERTO WARDE
JR. e  IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

23.-REVISIONAL DE CONTRATOS-22573/0000-STANDART
COM. DE IMPOR. E EXPOR.  DE APAR. TELEF. x BMD S/
A. - Manifeste-se sobre acertidao do Sr.  Oficial de Justiça. -
Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, FREDERICH MARK
ROSA SANTOS e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

24.-MONITORIA-22708/0000-CARLOS ALBERTO GON-
ÇALVES MANFREDINI x CONDOMINIO  EDIFICIO VILLA-
GE DE MONACO -Aguarde-se no arquivo a ulterior  manifes-
taçao dos exequentes. - Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO,
ALEXEY  MOSER e DIONE VANDERLEI MARTINS-

25.-COBRANCA ORDINARIA-22843/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO PHANTON x JONAS  PRATES SOBRINHO -Ar-
quivem-se com as cautelas e anotaçäes de  estilo.-Adv. CLAU-
DIA RENATA SANSON CORAT-

26.-ORDINARIA-22947/0000-CITYFER COMERCIO DE
FERRO LTDA x ABC - CIDADE  EMPRESA JORNALISTI-
CA DO PARANA LTDA e outros. - Sobre o contido  as fls.

246/280, manifeste-se o exequente. - Adv. GLEUCIO ROGE-
RIO B  SILVA, BERENICE REIS LESSA, GEORGE BUENO
GOMM e JULIANA BARBAR DE  CARVALHO ANTUNES-

27.-MONITORIA-22951/0000-CLOVANIR BONADIMANN x
RUBIA AVELINO DA SILVA  SPOLADORE e outros. - A parte
interessada retirar o oficio. - Adv.  IRINA MOREIRA DA FON-
SECA, CELSO GUIMARAES RODRIGUES, CARLOS RO-
BERTO  MENOSSO e MARCELO HAPONIUK ROCHA-

28.-EXECUCAO-22972/0000-NACIONAL ASSOCIAÇAO
CULTURAL E SOCIAL x WILSON  JOEL DE MEDEIROS. -
APENSO AOS AUTOS Nº25.786 - Sobre o Laudo  Pericial,
manifestem-se as partes. - Adv. PEDRO PORTO ROMERO,
ANDRE  PORTO ROMERO, JORGE LUIZ DE CARVALHO
VELLOSO, RENATO CORDEIRO DA  SILVA e NEUSA
MARIA CARTA WINTER-

29.-EXECUCAO-22989/0000-PAULO BELETTI x NEUSA
CAMARGO - APENSO AOS  AUTOS Nº 24.083 - Ao preparo
das custas do SR. Oficial de Justiça    no valor de R$ 40,00 -
Adv. ENIO ROBERTO MURARA e JOAO HENRIQUE  CRU-
CIAL-

30.-BUSCA E APREENSAO-23455/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x MARCOS
VITOR DE ARAUJO -HOMOLOGO, por sentença, para que
surta  seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.126/127.
De  consequencia, JULGO EXTITNO O PROCESSO (art.269,
inciso III, do  CPC).Custas, se houver, na forma acordada.Baixas
necessarias   P.R.I.Oportunamente, arquivem-se com as forma-
lidades legais.-Adv.  ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES e FERNANDO ARAKEN GEVAERD KRUEGER-

31.-DECLARATORIA-23570/0000-ITAMIR ANTUNES FER-
REIRA x CARMELO ANTONIO  NICOTRA - Sobre a certi-
dÆo de fl. 238, manifeste-se o autor.-Adv.  RAQUEL CRISTI-
NA BALDO e AIRTON SAVIO VARGAS-

32.-SUMARISSIMA-23746/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
BONAIRE x NILTON DARLI  FRANCO.Manifeste-se sobre a
certidao do Senho Oficial de  Justiça.-Adv. IDERALDO JOSE
APPI e PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA-

33.-EXECUCAO-24012/0000-VALENTIN BRAGANTE x
ANTONIO DONATZ RIBEIRO DA  SILVA e outros - APEN-
SO AOS AUTOSA Nº 27.746 - Subam os autos ao  Egregio
Tribunal de Alçada. Int. - Adv. IVAN SERGIO TASCA, BRA-
SIL  PARANA DE CRISTO II e DIONE MARA SOUTO DA
ROSA-

34.-EXECUCAO-24044/0000-WANDA LUCIA TAVARES
MOÇO e outros x JOSE BENVINDO  DE CARVALHO NETO
e outros.Intime-se ps executados para, em 48  horas, integrali-
zarem o pagamento das custas processuais, pena  de execuçao
pelo Sr.Escrivao.-Adv. RONY CESAR C VALENZA, RODRI-
GO  BROWN DE OLIVEIRA e ARIBERT JOAO RANNOW-

35.-DECLARATORIA-24078/0000-MARIA DE MOURA RE-
DEMSKI x FININVEST FINICARD  FININ. S/A ADM DE
CARTOES CRED. -Subam os autos ao Egregio Tribunal  de
Justiça do Parana. - Adv. ABELARDO L.S. MENDES e JOSE
AUGUSTO  ARAUJO DE NORONHA-

36.-COMINATORIA-24192/0000-DOLLY INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE  MADEIRA x DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Recebo
a  Apelaçao em ambos os efeitos (art.520, CPC). A apelada
para  contra-arrazoar o recurso no prazo de 15 (quinze) dias.Int.-
Adv.  NILTON CEZAR M. DE MENEZES e DURVAL MON-
TEIRO CASTILHO-

37.-DESPEJO-24294/0000-HELGA DORA SALOWISKI x
NEREU BATISTA DE  OLIVEIRA. - Defiro a extraçao de car-
ta de sentença, como requerido a  fl. 149; certifique-se. Em
seguida, cumpra-se o item III, do despacho  de fl. 145 “Subam
os autos ao Egregio Tribunal de Alçada”. A parte  interessada
retirar a carta de sentença. - Adv. FLAVIA ROBERTA  PELI-
ZER, OSCAR MAXILIANO MAZUCO GODOY e VALDE-
REZ DE MACEDO PACHECO-

38.-EXECUCAO-24319/0000-ANEZIA MARTINS BUHRER
e outros x BANCO BRASIL  S/A.Defiro o pedido de vistass
dos autos, pelo prazo de 05  (cinco) dias, mediante anotaçao
em livro carga da escrivania.-Adv.  GISELE PASSOS TEDES-
CHI, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, GLAUCIO
CESAR SILVA MOLINO e EGYDIO JOAO CLIVATI JUNI-
OR-

39.-ORDINARIA-24433/0000-JAIRO RODRIGUES DE SA-
LES x DE CASTRO AUTOMOVEIS  e outros. - Os honorarios
periciais serao fixados apos analisado o  trabalho desenvolvido
pelo perito. A parte deve acostar os documentos  solicitados
pelo perito a fl. 296, em 10 (dez) dias. Int.   Adv.  JULIANO
LAGO SEBBEN e MARIA ADRIANA PEREIRA-

40.-ORDINARIA-24608/0000-BANCO ITAU S/A x AUTO
PECAS XAXIM LTDA. -  Aguarde-se pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias. Int. - Adv.  DANIEL HACHEM-

41.-ORDINARIA-24848/0000-MARIA JULIA MEISSNER e
outros x BANCO ITAU S/A  - Prejudicada a realizaçao da pro-
va pericial por força da decisao  proferida pelo Egregio tribu-
nal de Alçada (fls. 298/299) e nao  havendo outras provas a
serem produzidas, contados e preparados,  voltem para deci-
sao. Ao preparo das custas no valor de R$.89,60-Adv.  CAR-
LOS JUAREZ WEBER, AIRTON HIROSHI AKUTSU, JOSE
HOTZ e EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

42.-RESCISAO CONTRATUAL-25092/0000-JORGE MI-
GUEL AJUZ e outros x LN  EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA. - Vistos e examinados... Posto  isso, julgo em
parte procedente o pedido, para, de consequencia,  condenar o

reu ao pagamento da quantia DE r$ 717.697,50, acrescida  de
juros de mora de 0,5% a.m., a contar da citaçao, ate 11.01.2003,
data em que entrou em vigor o novo Codigo Civil, para a partir
dai  conta-los com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB),
mais correçao  monetaria (D.L. nº 1.544/95), a contar do ajui-
zamento da açao.  Havendo sucumbencia reciproca (vale lem-
brar que o autor Jorge Miguel  Ajuz renunciou ao credito de
235m2 consubstanciado no doc. de fl. 34,  cf. doc. de fl. 203,
letra f (art. 269, Inc. V, do CPC), condeno as  partes ao paga-
mento das custas proporcionais e honorarios, que, dada  a cla-
reza e o trabalho objetivo de ambos os advogados, a fragilidade
da materia, a importancia da causa, o tempo gasto para a solu-
çao  dela, mais de dois anos, e a falta de qualquer incidente,
exceto o  agrvo retido, fixo em 13% respectivamente sobre o
proveito economico  cada uma das partes obteve com a presen-
te demanda (art. 20,  paragrafos 3º e 4º, do CPC). P.R.I. - .Adv.
WELLINGTON SILVEIRA, JOSE  GUILHERME DUARTE
SILVA e MARCELO M. BERTOLDI-

43.-BUSCA E APREENSAO-25100/0000-RODOBENS AD-
MINISTRADORA E PROMOCOES LTDA  x KATIA MARIA
PENZO SPARAGA -Manifeste-se a exequente sobre o  prosse-
guimento do feito.Int.-Adv. MARIA HELENA J.Z. BONVI-
NO, JULIO  CESAR PIUCI CASTILHO e LUCIANE MARLI
SIGNORI-

44.-ORDINARIA-25224/0000-FERNANDA CURY BUSATO
DE CARVALHO x COMPANHIA  BRASIL. DE DISTRIB.
GRUPO PAO DE ACUCAR. - Nao havendo mais  provas a
serem produzidas, faculto as partes a oportunidade de,  queren-
do, aduzirem suas alegaçoes finais, atraves da apresentaçao de
memoriais, respectivamente no prazo de 10 (dez) dias a inici-
ar-se  pela autora. Int. - Adv. RICARDO ONOFRIO CARVA-
LHO, STELA MARLENE  SCHWERZ, ANDRE LUIZ RA-
MOS DE CAMARGO, MARCELO MARTINS, SILVIA  ELI-
SABETH NAIME e ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-25342/0000-SILVIO
CAETANO CARDOSO x ABN AMRO  ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Acolho a emenda a inicial (fls. 68/69);  II. O
fato e verossimel. Segundo a jurisprudencia dominante, a  vari-
açao do dolar no caso em questao devew ser repartida entre as
partes (art. 6º, inc. V, do CDC). Posto isto, autorizo o deposito,
detrmino a exclusao do nome do autor do SPC e SERASA, se
em tais  arquivos tiver sido incluido por causa do contrato em
questao e,  finalmente, inverto o onus da prova, a bem da faci-
litaçao da defsa do  seu direito (art. 6º, inc. VIII, do CDC). III.
Para a realizaçao da  audiência de que trata o art.277, do CPC,
designo o dia 03/03/04, ás  13:30 horas. II. Cite-se o réu com
antecedência mimina de 10 dias,  para comparecer pessoalmente
ao ato em questao, a fim de querendo,  oferecer resposta, ciente
de que se nao comparecer injusticadamente,  ou comparecen-
do, nao oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for  atraves de
advogado regularmente constituindo, se presumira que  aceitou
como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo
autor. III. No Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conci-
liaçao;  se ela nao for obtida e nao for o caso de julgamento
antecipado, nova  data sera entao designada, para a realizaça
da audiência de instruçao  e julgamento, ocasiao em que serao
ouvidas as testemunhas que foram  tempestivamente arroladas.
Int. - Adv. PAULO SERGIO SENA, FABIANA  SILVEIRA e
KARINE SIMONE POFAHL-

46.-ORDINARIA-25468/0000-NADIR SALETE MACIEL e
outros x ARAUCARIA  ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA.Cumpre a parte exequente  intruir o pedido
inicial como o demonstrativo do debito  (art.614, inciso II, do
CPC).Indefiro, pois, o pedido de fl.126.-Adv.  WILMAR AL-
VINO DA SILVA e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

47.-DECLARATORIA-25784/0000-LUIZ CARLOS ALVES E
CIA LTDA x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A.APENSO AOS AUTOS SOBRE O Nº.29.287 - O autor  deve
cumprir integralmente de fl. 23, em 05 (cinco) dias, pena de
indeferimento.Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI e GASTAO
FERNANDO PAES DE  BARROS JR.-

48.-EXECUCAO-25857/0000-ANASTACIA K. COOPER x
JOSE DO ROSARI SANTOS e  outros. - Manifeste-se sobre a
certidao do sr. Oficial de Justiça.   Adv. ROSANE VIDA CAN-
FIELD, DENISE LUNELLI MARCONDES e VALTER ADRI-
ANO  F CARRETAS-

49.-DEPOSITO-26250/0000-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x  SADI LISBOA DOS
SANTOS. - Vistos e examinados... Posto isso, julgo  proceden-
te o pedido deduzido na inicial para, de consequencia,  deter-
minar a oportuna expediçao de mandado para que o reu, em 24
(vinte e quatro) horas, proceda a consignaçao do valor corres-
pondente  ao bem, em dinheiro, compreendido  este como valor
do debito, por ser  menos oneroso para o devedor. Sucumbente
ao reu, condeno-o ao  pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, que dada  a fragilidade da causa-ausen-
cia de pretensao resistida- o tempo  decorrido entre o ajuiza-
mento da açao e entrega da prestaçao  jurisdicional, pouco menos
de 01 (um) ano e 11 (onze) meses, sem  olvidar dos trabalho
dos ilustres procuradores, fixo em 10% (dez por  cento) sobre o
valor atualizado do debito, a teor do disposto no art.  20, para-
garfo 3º, do CPC.Oport., expeça-se o competente mandado.
P.R.I. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

50.-SUMARISSIMA-26253/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL JARDIM DAS ARAUCA. COND.  VI e outros x ELIZIER
MARCOS DA CONCEICAO e outros. - Manifeste-se  sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e JOSE
EDILSON DE SOUZA  CAVALCANTI-

51.-ORDINARIA-26546/0000-LUIS FERNANDO DO LAGO
ALBUQUERQUE x CONDOMINIO  EDIFICIO COSTA RO-
DRIGUES - APENSO AOS AUTOS Nº 29.245 - I. Para a  rea-
lizaçao da audiência de que trata o art.277, do CPC, designo o
dia  03/37/04, ás 16:00 horas. II. Cite-se o réu com antecedên-

cia mimina  de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato
em questao, a fim de  querendo, oferecer resposta, ciente de
que se nao comparecer  injusticadamente, ou comparecendo,
nao oferecer resposta, ou  oferecendo, nao o for atraves de ad-
vogado regularmente constituindo,  se presumira que aceitou
como verdadeiros os fatos contra si  deduzidos na inicial pelo
autor. III. No Mesmo ato sera  preliminarmente tentada a con-
ciliaçao; se ela nao for obtida e nao  for o caso de julgamento
antecipado, nova data sera entao designada,  para a realizaça
da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em  que serao
ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente arroladas.
Int. - Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, JONNY PAU-
LO DA SILVA e GISELE  PAKULSKI OLIVEIRA DE RA-
MOS-

52.-BUSCA E APREENSAO-26619/0000-BANCO DIBENS S/
A x EDMAR JOSE  ALFENAS. - Indefiro o pedido de fls. 66/
68 posto que a venda  antecipada do bem so pode ocorrer de-
pois de proferida sentença e, no  caso dos autos sequer a cita-
çao foi efetivada. Agaurde-se a citaçao  do reu. - Adv. AN-
DREIA VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

53.-MONITORIA-26758/0000-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x  COMERCIAL DE ALIMEN-
TOS ROSSET LTDA e outros -HOMOLOGO, por sentença,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.
37/38. De consequência, JULGO EXTINTO O PROCESO
(art.269, III do  CPC). Custas na forma da lei. Baixas necessa-
rias. P.R.I.  Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e ano-
taçoes de estilo. -  Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

54.-ORDINARIA-26981/0000-XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA x ASSOCIACAO  EDUCACIONAL DE
ENSINO QUALIFICADO. - Esclareça a autora o pedido de
fls. 102/103, haja vista o contido as fls. 97/99. Int. -  Adv. NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB, RODRIGO
BEVILAQUA, JULIANO  FRANCA TETTO, GUILHERME
DE SALLES GONCALVES e ADRIANA WENK-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-27346/0000-SHINING RE-
NOVADORA DE CALCADOS E  ROUPAS LTDA e outros x
RENEW PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA RENOVA-
CAO  LTDA. -  APENSO AOS AUTOS Nº 27.664 - Vistos e
examinados...  posto  isso, JULGO PROCEDENTE EM PAR-
TE o pedido deduzido nesta açao  principal, para o fim de de-
clarar a inexigibilidade das duplicatas  nºs 5.906, no valor de
R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), e  5.926, no valor de
R$ 1.887,35 (um mil, oitocentos e oitenta e sete  reais e trinta e
cinco centavos), levados a apontamento pela re, e  JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido na açao cautelar, para o
feito de  confirmar a liminar concedida nos autos em apenso
(fls.  58/59).  Tendo a autora decaido de parte minima, conde-
no-a no pagamento das  custas processuais e dos honorarios
advocaticios, que, atento ao  disposto no art. 20, paragrafo 4º
do CPC, e considerando o grau de  zelo do advogado, a ausen-
cia de qualquer incidente, a falta de  resposta e o tempo decor-
rido entre o ajuizamento da açao e a entrega  da tutela jurisdi-
cional-pouco mais de 01 (um) ano em relaçao ao feito  cautelar
e pouco menos de 01 (um) ano em relaçao ao feito principal-,
fixo em R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) (conforme fl.
104), o  que abrange ambos os efeitos.  Oport., certifique-se
nos autos em  apenso e oficie-se ao competente Oficio de Pro-
testo. P.R.I. - Adv.  LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

56.-INDENIZACAO-27436/0000-ELIANE PEREIRA CUNHA
x AUTO VIACAO MARECHAL  LTDA -Para a realizaçao do
ato de que trata o art.331, do CPC,  designo a data de 04/03/04,
ás 13:30 horas. Nao obstante, se  entenderem as partes que é
caso de julgamento antecipado, digam  desde logo. Int.-Adv.
ERON CARDOSO DA CUNHA-

57.-BUSCA E APREENSAO-27461/0000-OBJETIVA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x PAULO
EMILIO PEREIRA DA CRUZ. - Manifeste-se sobre a  certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA-

58.-LIQUIDACAO POR ARBITRAMENTO-27489/0000-SA-
LETE TEREZINHA LORENZINI e  outros x ADEMIR MIT-
SURI MIAMOTO e outros. - Mantenho a decisao  hostilizada
por seus proprios fundamentos. Cumpra-se o item III, do  des-
pacho de fl. 23. - Adv. ANTONIO BUENO e JOE TENNY-
SON VELO-

59.-ORDINARIA-27527/0000-SILVANA ANTUNES DA SIL-
VA x PRISCILA ALPENDRE  LEWIN e outros. - Manifeste-
se sobre a certidao do Sr. oficial de  Justiça. -  Adv. ANTONIO
BUENO-

60.-DEPOSITO-27729/0000-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
NEW MARKA LTDA. -  Manifeste-se sobre a certidao so Sr.
Oficial de Justiça. - Adv.  MARILI DA LUZ RIBEIRO TA-
BORDA-

61.-EXECUCAO-27947/0000-JOSE DOS SANTOS x BANCO
DO BRASIL S/A  -Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito.Int.-Adv.  CELSO HIDEO MAKITA, ALDO
MASSAHARU MAKITA e MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO-

62.-DESPEJO-27972/0000-JOAO PARRALEGO e outros x
EDMILTON BERBES DE  FARIAS e outros. - Cite-se, com
prazo de 24 horas para pagamento...  Ao preparo das custas de
execuçao e do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.  MARCELE DE
ALMEIDA RODRIGUES-

63.-CAUTELAR INOMINADA-28272/0000-JOAO DAS GRA-
CAS QUIRINO e outros x  BANCO ITAU S/A. - APENSO
AOS AUTOS Nº 29.122 - I. Cumpriram os  agravantes o dis-
posto no art. 526, do CPC. II. As regras sobre o  valor da causa
sao de ordem publica...Posto isso, mantenho a decisao  hostili-
zada tal como lançada. III. Informe-se ao ilustre Relator,  me-
diante oficio. IV. Cumpra-se integralamente a decisao de fls.
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51/52, exceto o item II, agora suspenso (fls. 70/71), pena de
extinçao. Int. - Adv. MOYSES GRINBERG, EMERSON J. DA
SILVA e  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

64.-EXECUCAO-28298/0000-DENIZART DUTRA RODRI-
GUES x BANCO DO BRASIL  S/A. - Manifestem-se os exe-
quentes sobre o prosseguimento do feito.   Adv. JOSE CAR-
LOS CAL GARCIA, DANIEL MULLER MARTINS e TATIA-
NA A.  ESPINDOLA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-28318/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE DOS SANTOS  -Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça. - Adv. SUSANA  DE FATIMA KA-
LED, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e CELSO
HIDEO  MAKITA-

66.-EXECUCAO DE SENTENCA-28392/0000-EDVARD
ANTONIO BONALUMI e outros x  BANCO DO BRASIL S/
A. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.735 - Vistos e  examina-
dos... Posto isso, julgo procedentes os embargos, para, de  con-
sequencia, determinar a exclusao da execuçao dos juros  remu-
neratorios. Condeno os embargados ao pagamento das custas
processuais proporcionais e honorarios advocaticios, que, dada
a  fragilidade da causa, os trabalhos realizados e o pouco tem-
po  despendido para a sua soluçao, fixo em R$ 400,00 (quatro-
centos  reais), na forma do art. 20, paragrafo 4º, do CPC. Oport.,
certifique-se nos autos de execuçao em apenso e neles prossi-
ga-se em  suas ulteriores fases. P.R.I. - Adv. MARUSA LEITE,
MARCIA REGINA  OLIVEIRA AMBROSIO e SUSANA DE
FATIMA KALED-

67.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28420/0000-ARI
BUSETTI e outros x BANCO DO  BRASIL S/A. - APENSO
AOS AUTOS Nº 28.791 - Vistos e  examinados... Posto isso,
julgo procedentes os embargos, para, de  consequencia, deter-
minar que seja excluida da execuçao os juros  moratorios con-
tados antes de 07/94 e a conta de poupança de Sergio  Gagliot-
to de nº 100.007.211-5, data/base dia 19. Condeno o embarga-
do  ao pagamento das custas processuais proporcionais e hono-
rarios  advocaticios, que, dada a fragilidade da causa, os traba-
lhos  realizados e o pouco tempo despendido para a sua solu-
çao, fixo em R$  400,00 (quatrocentos reais), na forma do art.
20, paragrafo 4º, do  CPC. Oport., certifique-se nos autos de
execuçao em apenso e neles  prossiga-se em suas ulteriores
fases. P.R.I. - Adv. ARNI DEONILDO  HALL, GEONIR E.
FONSECA VINCENSI e MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO-

68.-USUCAPIAO-28693/0000-ALICE IVONETE MACIEL x
LUIS CARLOS VIEIRA e  outros -Manifeste-se ante o retorno
da Carta AR enviada.-Adv. LORIVAL  DAMASO DA SILVEI-
RA-

69.-EXECUCAO-28800/0000-EURIVALDO MADUREIRA
DE CASTRO x BANCO DO BRASIL  S/A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 29.109 - Vistos e examinados... Posto  isso, julgo
procedente os embargos, para, de consequencia, determinar  a
exclusao das contas de poupança de Eurivaldo Madureira de
Castro de  nº 103.091.520-x (data/base 19), nº 203.091.520-8
(data/base 21) e nº  403.091.520-4 (data/base 28). Condeno o
embargado Eurivaldo Madureira  de Castro ao pagamento das
custas processuais e honorarios  advocatcios, que, dada a natu-
reza da causa, os trabalhos realizasdos  e o pouco tempo des-
pendido para a sua soluçao, fixo em 10% do valor  da causa, na
forma do art. 20, paragrafo 4º, do CPC. Oport.,  certifique-se
nos autos de execuçao em apenso e neles prossiga-se em  suas
ulteriores fases. P.R.I. - Adv. GRACIANE APARECIDA DO
VALLE  LEMOS e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO-

70.-EXECUCAO HIPOTECARIA-28932/0000-BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA  BRASIL S/A x PAULO SER-
GIO KUNIO TAKAHATA e outros. - Manifeste-se  sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

71.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29058/0000-ADE-
MIR BOZA e outros x BANCO DO  BRASIL S/A -II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a  seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz,  a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do  CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre  o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai

serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).
De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observa-
do o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, con-
forme o determinado na sentença proferida nos autos de Açao
Civil Publica. Sendo assim, digam os exequentes se observa-
ram ou nao estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes.
Int. - Adv. GILBERTO BOZA-

72.-ALVARA JUDICIAL-29070/0000-LILIANE DELLE e ou-
tros x ESPOLIO DE LILY  PREISLER DELLE. - ... Posto isso,
defiro a expediçao de Alvara, como  requerido as fls. 02/04,
com prazo de validade de 30 dias, a contar  da sua retirada de
cartorio. Custas pelos requerentes. Necessaria a  apresentaçao
de prestaçao de contas, no prazo de 30 dias, a contar da  expe-
diçao do Alvara. P.R.I. - Adv. OSWALDO FERREIRA DE SI-
QUEIRA NETO  e FABIO FORTI-

73.-EXECUCAO-29150/0000-ELZIO BOAROTO e outros x
BANCO DO BRASIL  S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.462
- Manifeste-se o embargante sobre a  impugnaçao. Int. - Adv.
SEBASTIAO VERGO POLAN, LUIZ CESAR RIBEIRO e
AUDERI LUIZ DE MARCO-

74.—29397/0000-LEONILDO REIS x ESPOLIO DE JOSEPHI-
NA FURQUIM CATHARINELLI  -I. Nomeio a Requerente
MARIA DE LOURDES ORTIZ DE CAMARGO como  inven-
tariante, a quem tenho por compromissada. II. Anote-se,  inclu-
sive junto ao Cartorio Distribuidor, a inclusao dos demais  her-
deiros no polo ativo da açao (fls. 42/46). III. HOMOLOGO,
por  sentença, para que surtam os seus juridicos e legais efei-
tos, a  partilha constante de fl. 05, destes Autos de Inventario
sob o rito  arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de
JOSEFINA FURQUIM  CATHARINELLI, e mando que se cum-
pra e guarde como nela se contém e  determina, ressalvados
direitos de terceiros. IV. Custas na forma da  lei. V. Oportuna-
mente expeça-se a competente carta de adjudicaçao,,  apos com-
provado em juizo o pagamento de todos os tributos,   observan-
do-se o disposto pelo paragrafo 2º, do artigo 1.031, do  Codigo
de Processo Civil, dando-se ciencia a Fazenda Publica do  Es-
tado. P.R.I. Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se com as
formalidades legais. - Adv. CLAUDIR MARIANO-

75.-EXECUCAO DE SENTENCA-29424/0000-ESP.DE AN-
TONIO RODRIGUES TEIXEIRA  NETO x BANCO DO BRA-
SIL - Nao procede a exceçao de pre-executividade.  O Banco
do Brasil e parte legitima, na medida em que por força do  titu-
lo judicial acostado as fls. 28/41 foi condenado a repor asa
diferenças de percentual da Caderneta de Poupança referentes
a  remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de 1989. Deste modo,
o fato de  na inicial ter constado a Caixa Economica federal
como devedora do  titulo e mera irregularidade que nao tem o
condao de alterar o polo  passivo da açao. Tanto mais se os
documentos de fls. 11/25 revelam  que os contratos de caderne-
ta de poupança foram celebrados com o  banco do Brasil e e
com base neles e no referido titulo judicial que  os requerentes
movem a execuçao. II. Como se trata de relaçao  de consumo,
as questoes a seguir consideradas podem e devem ser  conheci-
das de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do  CDC.
Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a
teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes
nao  dispoem de titulo juducial que consagre o direito deles ao
recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido
tao  somente o direito deles a diferença, acrescida de juros e
mora.  portanto, nada se falo a respeito da correçao e dos juros
remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber que a exe-
cuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -, com base
em elemento que nao se encontra expressamente no titulo, ou
seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o qual nao
faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao neces-
sarios embargos, porque se trata de condiçao ou de um pressu-
posto de validade da propria açao de execuçao. Deixar para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este jui-
zo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao
Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes criterios
em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros remunera-
torios e juros moratorios: A) O indice de correçao monetaria
que melhor reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC:
42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80%
em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em feve-
reiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar
que a sentença exequenda condenou ao pagamento das dife-
renças de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança
referentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,
acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, diga o exequente se
observou ou nao estes parametros; se nao, faça os devidos ajus-
tes. Int. - Adv. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e MA-
RIA FILOMENA MARTINS  PESTANA-

76.-RECISAO DE CONTRATO-29429/0000-HELIO JOAO
LUNELLI e outros x LUIZ  CARLOS DE FARIAS TAVORA
JUNIOR e outros. - Manifeste-se sobre a  certidao do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Adv. ANNE CARLA GABRIEL e  EDSON LUIZ
GABRIEL-

77.-BUSCA E APREENSAO-29435/0000-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x MARCOS ALVES DE  SOUZA. - Manifeste-se so-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.  Adv. JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA JR-

78.-EXECUCAO-29548/0000-ELVIRA HENEQUIM LELL x
BANCO DO BRASIL -Com  relaçao aos juros moratorios, ob-
servo que eles deverao ser contados a  taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao  civil publica
(julho de 1994) ate 12/01/2003, data que passou a  vigorar o
novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com  base
na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, dve ser observado o que o disposto no art.
1.062, do  CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002,  com observancia na taxa SELIC para os
fins de calculo dos juros  moratorios, conforme o determinado
na sentença proferida nos autos de  Açao Civil Publica. Sendo
assim, diga a exequente se observou ou  nao estes parametros;
se nao, faça os devidos ajustes. Int. -Adv.  ANDREIA MARA
MOTA DE SOUZA e JOAO ANTONIO BRANDALIZE JU-
NIOR-

79.-EXECUCAO-29552/0000-MARIA REGINA SANCHES
CHUEIRE x BANCO DO BRASIL  -Com relaçao aos juros
moratorios, observo que eles deverao ser  contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao  havida na açao
civil publica (julho de 1994) ate 12/01/2003, data que  passou
a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem  contados
com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia,
ate 10 de janeiro de 2003, dve ser observado o que o disposto
no art.  1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do  CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos  juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos  autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se  observou ou nao estes parame-
tros; se nao, faça os devidos ajustes.  Int. -Adv. ANA PAULA
SANCHES CHUEIRE-

80.-EXECUCAO-29554/0000-ADY TRAMUJAS SAMWA-
SYS x BANCO DO BRASIL S.A. -Com  relaçao aos juros
moratorios, observo que eles deverao ser contados a  taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho de 1994) ate 12/01/2003, data que passou a
vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados
com  base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia,
ate 10 de  janeiro de 2003, dve ser observado o que o disposto
no art. 1.062, do  CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002,  com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros  moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de  Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se observou ou  nao estes parame-
tros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. -Adv.  JULIANA
MARTINS DE CAMPOS PIOLI-

81.-EXECUCAO-29566/0000-PAULO SOBRADIEL MORE-
NO e outros x BANCO DO BRASIL  S.A. -Com relaçao aos
juros moratorios, observo que eles deverao ser  contados a taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao  havida na
açao civil publica (julho de 1994) ate 12/01/2003, data que
passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem
contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De con-
sequencia,  ate 10 de janeiro de 2003, dve ser observado o que
o disposto no art.  1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o
disposto no art. 406, do  CCB/2002, com observancia na taxa
SELIC para os fins de calculo dos  juros moratorios, conforme
o determinado na sentença proferida nos  autos de Açao Civil
Publica. Sendo assim, digam os exequentes se  observaram ou
nao estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes.  Int. -
Adv. PAULA LETICIA NEVES TORRES-

82.-EXECUCAO-29574/0000-EMILIO ORLOWSKI e outros
x BANCO DO BRASIL -Com  relaçao aos juros moratorios,
observo que eles deverao ser contados a  taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao  civil publica
(julho de 1994) ate 12/01/2003, data que passou a  vigorar o
novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com  base
na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, dve ser observado o que o disposto no art.
1.062, do  CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002,  com observancia na taxa SELIC para os
fins de calculo dos juros  moratorios, conforme o determinado
na sentença proferida nos autos de  Açao Civil Publica. Sendo
assim, digam os exequentes se observaram ou  nao estes para-
metros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. -Adv.  TATYANE
P. PORTES STEIN-

83.-EXECUCAO-29580/0000-JOSE JOAQUIM DE OLIVEI-
RA x BANCO DO BRASIL S.A.  -Com relaçao aos juros mo-
ratorios, observo que eles deverao ser  contados a taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mes, desde a citaçao  havida na açao civil
publica (julho de 1994) ate 12/01/2003, data que  passou a vi-
gorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem  contados
com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia,
ate 10 de janeiro de 2003, dve ser observado o que o disposto
no art.  1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do  CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos  juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos  autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se  observou ou nao estes parame-
tros; se nao, faça os devidos ajustes.  Int. -Adv. MARIO LUIZ
ANREASSA e LUCIANE MARIA ANDREASSA-

84.-EXECUCAO-29582/0000-ANTONIO DURAU x BANCO
DO BRASIL S.A. -Com relaçao  aos juros moratorios, observo
que eles deverao ser contados a taxa de  0,5% (meio por cen-
to) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil  publica
(julho de 1994) ate 12/01/2003, data que passou a vigorar
o  novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa  SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia,
ate 10 de janeiro de 2003,  dve ser observado o que o dis-
posto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a  partir desta data, o
disposto no art. 406, do CCB/2002, com  observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros  moratorios,
conforme o determinado na sentença proferida nos autos
de  Açao Civil Publica. Sendo assim, diga o exequente se
observou ou  nao estes parametros; se nao, faça os devidos
ajustes. Int. -Adv.  MARIO LUIZ ANREASSA e LUCIANE
MARIA ANDREASSA-

85.-EXECUCAO-29592/0000-VERONICA LEA FLISSAK x
BANCO DO BRASIL S.A. -Com  relaçao aos juros moratori-
os, observo que eles deverao ser contados a  taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao  civil publica
(julho de 1994) ate 12/01/2003, data que passou a  vigorar o
novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com  base
na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, dve ser observado o que o disposto no art.
1.062, do  CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002,  com observancia na taxa SELIC para os
fins de calculo dos juros  moratorios, conforme o determinado
na sentença proferida nos autos de  Açao Civil Publica. Sendo
assim, diga a exequente se observou ou  nao estes parametros;
se nao, faça os devidos ajustes. Int. -Adv.  MARCIA ELIZA-
BETE DE O TORNESI-

86.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29719/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO NICOLE I x  MARIA CECILIA ALVES DE
SOUZA LIMA e outros -I. Para a realizaçao da  audiência de
que trata o art.277, do CPC, designo o dia 18/02/04, ás  10:00
horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias,
para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de que-
rendo,  oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer in-
justicadamente,  ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou
oferecendo, nao o for  atraves de advogado regularmente cons-
tituindo, se presumira que  aceitou como verdadeiros os fatos
contra si deduzidos na inicial pelo   autor. III. No Mesmo ato
sera preliminarmente tentada a conciliaçao;  se ela nao for ob-
tida e nao for o caso de julgamento antecipado, nova  data sera
entao designada, para a realizaça da audiência de instruçao  e
julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que
foram  tempestivamente arroladas. Int. - Adv. MARILZA MA-
TIOSKI-

87.-REPARACAO DE DANOS-29749/0000-ANTONIO TEI-
XEIRADE BASTOS x VOLVO DO  BRASIL VEICULOS
LTDA. - Na açao de responsabilidade civil por  acidente de
trabalho, a responsabilidade a ser perquirida nao e a  objetiva,
sendo necessaria a prova da culpa. Intime-se, pois, para  emen-
dar a inicial, indicando os fatos praticados pela re, que  carac-
terizam, no seu entender, a obrigaçao de indenizar. Intime-se,
ainda, para adequar o rito para ordinario haja vista a ausencia
das  hipoteses do art. 275 do CPC. - Adv. DELAIR ROSEMA-
RI TRENTINI-

88.-BUSCA E APREENSAO-29803/0000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x  CLEVERSON FERREIRA
DE DEUS -I- Comprovada a mora do(a) devedor(a)
fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e apreensÆo do bem
alienado (art. 3º do Decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-
se em  mÆos do autor. II- Expeça-se o competente mandado.
Ao preparo das  custas do Sr. Oficial de Justiça, para o cumpri-
mento do competente  mandado.  -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

89.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29812/0000-JOR-
GE MARIANO DA SILVA e outros  x BANCO DO BRASIL
S.A. -II. Como se trata de relaçao de consumo, as  questoes a
seguir consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio
pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode
ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do dis-
posto no  art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem
de titulo  juducial que consagre o direito deles ao recebimento
dos juros  remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente
o direito deles a  diferença, acrescida de juros e mora. portanto,
nada se falo a  respeito da correçao e dos juros remuneratorios.
Deste modo, nao se  pode conceber que a execuçao prossiga -
nesta parte - juros  remuneratorios -, com base em elemento
que nao se encontra  expressamente no titulo, ou seja, que este-
ja, por exemplo, contido  no contrato, o qual nao faz parte da
execuçao. E para tanto, a  evidencia, nao sao necessarios em-
bargos, porque se trata de condiçao  ou de um pressuposto de
validade da propria açao de execuçao. Deixar  para conhecer
depois, e maltratar os principios da efetividade, da  celeridade
e da economia processual. Logo, anoto que este juizo nas  Aço-
es de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Pu-
blica  nº 14.552 vem observando os seguintes criterios em rela-
çao aos  indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e
juros  moratorios: A) O indice de correçao monetaria que me-
lhor reflete a  realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72%
em janeiro de  1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril de 1990, 7,87% em maio  de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991; B) No tocante aos juros, deve  o credor observar que
a sentença exequenda condenou ao pagamento das  diferenças
de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança  refe-
rentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,  acres-
cidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. MARIO ROCHA FILHO, SAN-
DRO AUGUSTO BONACIN e FERNANDA  CAROLINA
ADAM-

90.-EXECUCAO-29822/0000-WALTER WEINHEBER e ou-
tros x BANCO DO BRASIL  S.A. - Regularizem os exequentes
a representaçao processual do   cujus”; a procuraçao deve ser
outorgada pelo espolio, representado  pelo(a) inventariante. Da
qualificaçao dos exequentes apresentada na  inicial depreende-
se que, a principio, eles nao sao tao carentes a  ponto de justi-
ficar a concessao dos beneficios da Assistencia  Judiciaria. Tanto
mais se dividido o valor total das custas (R$  609,00) entre
eles, cabera a cada um o pagamento de R$ 76,12 (setenta  e seis
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reais e doze centavos). Posto isso, intimem-se os exequentes
para, em 05 (cinco) dias, integralizarem o pagamento das cus-
tas  processuais, pena de indeferimento da inicial (art. 19, do
CPC). Int.  - Adv. VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS-

91.-EXECUCAO-29824/0000-BANADITO FERREIRA CO-
LACO e outros x BANCO DO  BRASIL S.A. -II. Defiro os
beneficios da Assistencia Judiciaria (Lei  nº 1060/50). III. Como
se trata de relaçao de consumo, as questoes a  seguir considera-
das podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz,  a teor
do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do  CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre  o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).
De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observa-
do o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, con-
forme o determinado na sentença proferida nos autos de Açao
Civil Publica. Sendo assim, digam os exequentes se observa-
ram ou nao estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes.
Int. - Adv. VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS-

92.-EXECUCAO-29826/0000-ISABEL MARIA JERONIMO
DA COSTA e outros x BANCO  DO BRASIL S.A. -II. Regula-
rizem os  exequentes a representaçao  processual do espolio; a
procuraçao deve ser outorgada pelo espolio  representado pela
inventariante. III. Como se trata de relaçao de  consumo, as
questoes a seguir consideradas podem e devem ser  conhecidas
de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do  CDC. Nao
se pode ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a  teor
do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao
dispoem de titulo juducial que consagre o direito deles ao  re-
cebimento dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao
somente o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora.
portanto, nada se falo a respeito da correçao e dos juros  remu-
neratorios. Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao
prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -, com base em
elemento que nao se encontra expressamente no titulo, ou seja,
que esteja, por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz
parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessa-
rios embargos, porque se trata de condiçao ou de um pressu-
posto de validade da propria açao de execuçao. Deixar para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este jui-
zo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao
Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes criterios
em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros remunera-
torios e juros moratorios: A) O indice de correçao monetaria
que melhor reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC:
42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80%
em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em feve-
reiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar
que a sentença exequenda condenou ao pagamento das dife-
renças de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança
referentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,
acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. EDGAR ARANTES VIEIRA-

93.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29828/0000-FLO-
RA FRANCO CORDEIRO x BANCO  DO BRASIL S.A. -II.
Como se trata de relaçao de consumo, as questoes  a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo  juiz,
a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art.  618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial  que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios.  Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferença,  acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da  correçao e dos juros remuneratorios. Deste

modo, nao se pode conceber  que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com  base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou  seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz  parte da execu-
çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios  embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de  validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia  processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de  Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem  observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao  monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de  correçao monetaria que melhor
reflete a realidade inflacionaria do  periodo e o IPC: 42,72%
em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990,  44,80% em
abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual  do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de  junho de 198 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5%  ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo,  portanto, os juros remunera-
torios/contratuais. C) Com relaçao aos  juros moratorios, eles
deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por  cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho  1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,  para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do  CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve
ser observado  o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o  disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para  os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na  sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,  diga a exequente se
observou ou nao estes parametros; se nao,  faça os devidos ajus-
tes. Int.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES e DIGELAINE
MEIRE DOS SANTOS-

94.-BUSCA E APREENSAO-29833/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x OSVALDO AKIO  MISHIMA -I- Com-
provada a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro  liminar-
mente a busca e apreensÆo do bem alienado (art. 3º do Decre-
to  Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em mÆos do autor. II-
Expeça-se  o competente mandado. Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de  Justiça, para o cumprimento do competente man-
dado.  -Adv. CESAR  AUGUSTO TERRA-

95.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29834/0000-SUZA-
NA GUIMARAES CASTILHO x  BANCO DO BRASIL S.A. -
II. Como se trata de relaçao de consumo, as  questoes a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio  pelo
juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode  ouvi-
dar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a  diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a  respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se  pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros  remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra  expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no  contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a  evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao  ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar  para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da  celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas  Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica  nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a  realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de  1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio  de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve  o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das  diferenças
de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança  refe-
rentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,  acres-
cidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, diga a exequente se
observou ou nao estes parametros; se nao, faça os devidos ajus-
tes. Int.-Adv. EDMUNDO HASSELMAN NETO e ANA PAU-
LA FIGUEIREDO VIEIRA  BEZERRA-

96.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29844/0000-NI-
VALDO BOLONHEZ e outros x  BANCO DO BRASIL S.A. -
Juntem os exequentes a fotocopia autenticada  das decisoes
proferidas nos autos de açao civil publica e que  constituem o
titulo executivo judicial. III. Como se trata de  relaçao de con-
sumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem  ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º,
do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a  teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os
exequentes nao  dispoem de titulo juducial que consagre o di-
reito deles ao  recebimento dos juros remuneratorios. Ali res-
tou reconhecido tao  somente o direito deles a diferença, acres-
cida de juros e mora.  portanto, nada se falo a respeito da cor-
reçao e dos juros  remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-

diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram ou nao estes pa-
rametros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. LUIZ
ROBERTO L. KRACIK-

97.-EXECUCAO-29845/0000-CELSO MENONCIN x BAN-
CO DO BRASIL S.A. -II. Como  se trata de relaçao de consu-
mo, as questoes a seguir consideradas  podem e devem ser co-
nhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que  dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla  executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 198 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
diga o exequente se observou ou nao estes parametros; se nao,
faça os devidos ajustes. Int. - Adv. EDGAR ARANTES VIEI-
RA-

98.-BUSCA E APREENSAO-29853/0000-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x IRIA DE JESUS  DA SILVA -I- Comprovada
a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro  liminarmente a
busca e apreensÆo do bem alienado (art. 3º do Decreto  Lei
911, de 1.10.69), depositando-se em mÆos do autor. II- Expe-
ça-se  o competente mandado. Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de  Justiça, para o cumprimento do competente manda-
do.  -Adv. ANGELA  ESSER e TATIANA VALESKA VRO-
BLEWSKI-

99.-EXECUCAO-29864/0000-MARLENE PESCHEL ALVES
e outros x BANCO DO BRASIL  S.A. -II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%

em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram ou nao estes pa-
rametros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. ERICO
HACK-

100.-EXECUCAO-29866/0000-DURVAL TEIXEIRA
SCHULLI ALMEIDA e outros x BANCO  DO BRASIL S.A. -
II.Como se trata de relaçao de consumo, as questoes  a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo  juiz,
a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art.  618, I,do CPC.E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que  consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali  restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferença, acrescida  de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve
ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. -Adv. FLAVIA NAPOLI V BAIER-

101.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29876/0000-DIR-
CEU MAZONI e outros x BANCO  DO BRASIL S.A. - Regu-
larizem os exequentes a representaçao  processual, pena de in-
deferimento. Int. - Adv. ANTONIO SAONETTI-

102.-EXECUCAO DE SENTENCA-29883/0000-CLAUDIO
JOSE GALVAGNI e outros x  BANCO DO BRASIL S.A. - II.
Os exequentes devem juntar aos autos a  copia integral das
decisoes proferidas na açao civil publica,  acompanhada da
certidao de transito em julgado e que constituem o  titulo exe-
cutivo inicial. III. Como se trata de relaçao de consumo,  as
questoes a seguir consideradas podem e devem ser conhecidas
de  oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao
se pode  ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor
do disposto no  art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao
dispoem de titulo  juducial que consagre o direito deles ao re-
cebimento dos juros  remuneratorios. Ali restou reconhecido
tao somente o direito deles a  diferença, acrescida de juros e
mora. portanto, nada se falo a  respeito da correçao e dos juros
remuneratorios. Deste modo, nao se  pode conceber que a exe-
cuçao prossiga - nesta parte - juros  remuneratorios, com base
em elemento que nao se encontra  expressamente no titulo, ou
seja, que esteja, por exemplo, contido no  contrato, o qual nao
faz parte da execuçao. E para tanto,a evidencia,  nao sao neces-
sarios embargos, porque se trata de condiçao ou de um  pressu-
posto de validade da propria açao de execuçao. Deixar para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este jui-
zo nas  Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao
Civil Publica  nº 14.552 vem observando os seguintes criterios
em relaçao aos  indices de correçao monetaria, juros remunera-
torios e juros  moratorios: A) O indice de correçao monetaria
que melhor reflete a  realidade inflacionaria do periodo e o
IPC: 42,72% em janeiro de  1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio  de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve  o credor
observar que a sentença exequenda condenou ao pagamento
das  diferenças de percentual do rendimento da Cardeneta de
Poupança  referentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro
de 1989,  acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir
da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os
juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros
moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
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(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
digam os exequentes se observaram ou nao estes parametros;
se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. JANAINA BAP-
TISTA TENTE-

103.-EXECUCAO DE SENTENCA-29884/0000-ANGELIN
CERRI e outros x BANCO DO  BRASIL S.A. -II. Os exequen-
tes devem juntar aos autos a copia  integral das decisoes profe-
ridas na açao civil publica, acompanhada  da certidao de tran-
sito em julgado e que constituem o titulo  executivo judicial.
III. Como se trata de relaçao de consumo, as  questoes a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio  pelo
juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode  ouvi-
dar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a  diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a  respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se  pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros  remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra  expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no  contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a  evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao  ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar  para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da  celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas  Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica  nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a  realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de  1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio  de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve  o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das  diferenças
de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança  refe-
rentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,  acres-
cidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE-

104.-EXECUCAO DE SENTENCA-29885/0000-ANTONIO
ROQUE GARAFFA e outros x  BANCO DO BRASIL S.A. -II.
Os exequentes devem juntar aos autos a  copia integral das
decisoes proferidas na açao civil publica,  acompanhada da
certidao de transito em julgado e que constituem o  titulo exe-
cutivo judicial. III. Como se trata de relaçao de consumo,  as
questoes a seguir consideradas podem e devem ser conhecidas
de  oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao
se pode  ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor
do disposto no  art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao
dispoem de titulo  juducial que consagre o direito deles ao re-
cebimento dos juros  remuneratorios. Ali restou reconhecido
tao somente o direito deles a  diferença, acrescida de juros e
mora. portanto, nada se falo a  respeito da correçao e dos juros
remuneratorios. Deste modo, nao se  pode conceber que a exe-
cuçao prossiga - nesta parte - juros  remuneratorios -, com base
em elemento que nao se encontra  expressamente no titulo, ou
seja, que esteja, por exemplo, contido no  contrato, o qual nao
faz parte da execuçao. E para tanto, a  evidencia, nao sao ne-
cessarios embargos, porque se trata de condiçao  ou de um pres-
suposto de validade da propria açao de execuçao. Deixar  para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este
juizo nas  Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da
Açao Civil Publica  nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos  indices de correçao monetaria, ju-
ros remuneratorios e juros  moratorios: A) O indice de cor-
reçao monetaria que melhor reflete a  realidade inflaciona-
ria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de  1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em
maio  de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocan-
te aos juros, deve  o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das  diferenças de percen-
tual do rendimento da Cardeneta de Poupança  referentes a
remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,  acrescidos
de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros  remune-
ratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho
1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codi-
go Civil, para a partir dai serem contados com base na taxa
SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de ja-
neiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os
fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica.
Sendo assim, digam os exequentes se observaram ou nao es-
tes parametros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv.
JANAINA BAPTISTA TENTE-

105.-EXECUCAO DE SENTENCA-29886/0000-AGENOR
PIVA e outros x BANCO DO  BRASIL S.A. -II. Os exequentes
devem juntar aos autos a copia  integral das decisoes proferidas
na açao civil publica, acompanhada  da certidao de transito em
julgado e que constituem o titulo  executivo judicial. III. Como
se trata de relaçao de consumo, as  questoes a seguir considera-
das podem e devem ser conhecidas de oficio  pelo juiz, a teor
do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode  ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no  art. 618, I,
do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo  juducial
que consagre o direito deles ao recebimento dos juros  remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se  pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros  remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra  expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no  contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a  evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao  ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar  para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da  celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas  Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica  nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos  indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros  moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de  1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio  de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B)
No tocante aos juros, deve  o credor observar que a sentença
exequenda condenou ao pagamento das  diferenças de percen-
tual do rendimento da Cardeneta de Poupança  referentes a re-
muneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,  acrescidos de
juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste senti-
do, nao vendo concedendo, portanto, os juros  remuneratorios/
contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao
ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a
citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03,
data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).
De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observa-
do o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, con-
forme o determinado na sentença proferida nos autos de Açao
Civil Publica. Sendo assim, digam os exequentes se observa-
ram ou nao estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes.
Int. - Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE-

106.-EXECUCAO DE SENTENCA-29887/0000-DAVID HO-
FFMAN e outros x BANCO DO  BRASIL S.A. -II. Os exe-
quentes devem juntar aos autos a copia  integral das decisoes
proferidas na açao civil publica, acompanhada  da certidao de
transito em julgado e que constituem o titulo  executivo judici-
al. III. Como se trata de relaçao de consumo, as  questoes a
seguir consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio
pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode
ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do dis-
posto no  art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem
de titulo  juducial que consagre o direito deles ao recebimento
dos juros  remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente
o direito deles a  diferença, acrescida de juros e mora. portanto,
nada se falo a  respeito da correçao e dos juros remuneratorios.
Deste modo, nao se  pode conceber que a execuçao prossiga -
nesta parte - juros  remuneratorios -, com base em elemento
que nao se encontra  expressamente no titulo, ou seja, que este-
ja, por exemplo, contido no  contrato, o qual nao faz parte da
execuçao. E para tanto, a  evidencia, nao sao necessarios em-
bargos, porque se trata de condiçao  ou de um pressuposto de
validade da propria açao de execuçao. Deixar  para conhecer
depois, e maltratar os principios da efetividade, da  celeridade
e da economia processual. Logo, anoto que este juizo nas  Aço-
es de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Pu-
blica  nº 14.552 vem observando os seguintes criterios em rela-
çao aos  indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e
juros  moratorios: A) O indice de correçao monetaria que me-
lhor reflete a  realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72%
em janeiro de  1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril de 1990, 7,87% em maio  de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991; B) No tocante aos juros, deve  o credor observar que
a sentença exequenda condenou ao pagamento das  diferenças
de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança  refe-
rentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,  acres-
cidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros  re-
muneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratori-
os, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE-

107.-EXECUCAO DE SENTENCA-29888/0000-LINO FAC-
CHI e outros x BANCO DO  BRASIL S.A. -II. Os exequentres
devem juntar aos autos copia integral  das decisoes proferidas
na açao civil publica, acompanhada da  certidao de transito em
julgado e que constituem o titulo executivo  judicial. III. Como
se trata de relaçao de consumo, as questoes a  seguir considera-
das podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz,  a teor
do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do  CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre  o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a

respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).
De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observa-
do o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, con-
forme o determinado na sentença proferida nos autos de Açao
Civil Publica. Sendo assim, digam os exequentes se observa-
ram ou nao estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes.
Int. - Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE-

108.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29889/0000-LO-
MARA ANDRADE e outros x BANCO  DO BRASIL S.A. -II.
Como se trata de relaçao de consumo, as questoes  a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo  juiz,
a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art.  618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial  que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios.  Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferença,  acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da  correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se pode conceber  que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com  base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou  seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz  parte da execu-
çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios  embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de  validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia  processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de  Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem  observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao  monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de  correçao monetaria que melhor
reflete a realidade inflacionaria do  periodo e o IPC: 42,72%
em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990,  44,80% em
abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual  do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de  junho de 198 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5%  ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo,  portanto, os juros remunera-
torios/contratuais. C) Com relaçao aos  juros moratorios, eles
deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por  cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho  1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,  para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do  CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve
ser observado  o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o  disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para  os fins de calculo dosjuros
moratorios, conforme o determinado na  sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,  digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao,  façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. FERNANDO PREVIDI MOTTTA-

109.-EXECUCAO DE SENTENCA-29890/0000-EDSON AN-
TONIO PELLISSON e outros x  BANCO DO BRASIL S.A. -
II. Como se trata de relaçao de consumo, as  questoes a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio  pelo
juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode  ouvi-
dar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a  diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a  respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se  pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros  remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra  expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no  contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a  evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao  ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar  para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da  celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas  Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica  nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a  realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de  1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio  de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve  o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das  diferenças

de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança  refe-
rentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,  acres-
cidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros  re-
muneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratori-
os, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. CARLOS AUTIMIO F. CARNEI-
RO-

110.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29891/0000-EDE-
MAR WALTER x BANCO DO BRASIL  S.A. -II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequentes se observou ou nao estes parame-
tros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. DANIELLE
RAQUEL HACHMANN-

111.-EXECUCAO DE SENTENCA-29892/0000-SANTO
MANZOTTI e outros x BANCO DO  BRASIL S.A. -II. Como
se trata de relaçao de consumo, as questoes a  seguir considera-
das podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz,  a teor
do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do  CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre  o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).
De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observa-
do o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, con-
forme o determinado na sentença proferida nos autos de Açao
Civil Publica. Sendo assim, diga o exequente se observou ou
nao estes parametros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. -
Adv. ALVARO GILBERTO POLIZELLI e ALEXANDRE
MANZOTTI-
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  112.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29904/0000-RO-
MAO FRANCO e outros x BANCO  DO BRASIL S.A. -II.
Como se trata de relaçao de consumo, as questoes  a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo  juiz,
a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art.  618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial  que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios.  Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferença,  acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da  correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se pode conceber  que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com  base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou  seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz  parte da execu-
çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios  embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de  validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia  processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de  Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem  observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao  monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de  correçao monetaria que melhor
reflete a realidade inflacionaria do  periodo e o IPC: 42,72%
em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990,  44,80% em
abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual  do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de  junho de 198 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5%  ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo,  portanto, os juros remunera-
torios/contratuais. C) Com relaçao aos  juros moratorios, eles
deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por  cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho  1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,  para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve
ser  observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta  data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa  SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o  determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica.  Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes  parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. -Adv. LAURI  TRENTINI-

113.-EXECUCAO DE SENTENCA-29906/0000-DOZOLINA
BORATTO SCOPEL e outros x  BANCO DO BRASIL S.A. -
II. Defiro os beneficios da Assitencia  Judiciaria (Lei nº 1060/
50). III. Como se trata de relaçao de  consumo, as questoes a
seguir consideradas podem e devem ser  conhecidas de oficio
pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do  CDC. Nao se pode
ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a  teor do dis-
posto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao  dispoem
de titulo juducial que consagre o direito deles ao  recebimento
dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao  somente
o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora.  portanto,
nada se falo a respeito da correçao e dos juros  remuneratorios.
Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga -
nesta parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que
nao se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja,
por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da exe-
cuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embar-
gos, porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de vali-
dade da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer de-
pois, e maltratar os principios da efetividade, da celeridade e
da economia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes
de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica
nº 14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao
aos indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e ju-
ros moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor
reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve
ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. -Adv. CAROLINA PIMENTEL-

114.-EXECUCAO DE SENTENCA-29908/0000-MARCELLO
DIDONE x BANCO DO BRASIL  S.A. -II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-

pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se observou ou nao estes parame-
tros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. JULIO CESAR
RIBAS BOENG-

115.-EXECUCAO-29910/0000-LINEU ANTONIO MOREIRA
x BANCO DO BRASIL S.A. -II.  Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 198 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
diga o exequente se observou ou nao estes parametros; se nao,
faça os devidos ajustes. Int.-Adv. LUIZ ANTONIO ORMIA-
NIN-

116.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29912/0000-MA-
RIA HOHMANN x BANCO DO BRASIL  S.A. -II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com

base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se observou ou nao estes parame-
tros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. CLAUDIO
MELO COLACO-

117.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29914/0000-
ALDO VARISCO x BANCO DO BRASIL  S.A. -II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se observou ou nao estes parame-
tros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. CLAUDIO
MELO COLACO-

118.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29920/0000-AN-
TONIO PAES e outros x BANCO  DO BRASIL S.A. -II. Como
se trata de relaçao de consumo, as questoes  a seguir considera-
das podem e devem ser conhecidas de oficio pelo  juiz, a teor
do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar  tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art.  618, I,
do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios.  Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença,  acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da  correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber  que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com  base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou  seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz  parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios  embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de  validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e  maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de  Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem  observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao  monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de  correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do  periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990,  44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro  de 1991; B)
No tocante aos juros, deve o credor observar que a  sentença
exequenda condenou ao pagamento das diferenças de percen-
tual  do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a re-
muneraçao de  junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de
juros de mora de 0,5%  ao mes a partir da citaçao. Neste senti-
do, nao vendo concedendo,  portanto, os juros remuneratorios/
contratuais. C) Com relaçao aos  juros moratorios, eles deve-
rao ser contados a taxa de 0,5% (meio por  cento) ao mes, des-
de a citaçao havida na açao civil publica (julho  1994) ate 12/
01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,  para a
partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do
CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser
observado  o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o  disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para  os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na  sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,  digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao,  façam os
devidos ajustes. Int. -Adv. MARINO SILVA e ALDO DE MAT-
TOS  SABINO-

119.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29922/0000-CAR-
LOS AUGUSTO SILVA RIBEIRO x  BANCO DO BRASIL
S.A. -II. Como se trata de relaçao de consumo, as  questoes a
seguir consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio
pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode
ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do dis-
posto no  art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem
de titulo  juducial que consagre o direito deles ao recebimento

dos juros  remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente
o direito deles a  diferença, acrescida de juros e mora. portanto,
nada se falo a  respeito da correçao e dos juros remuneratorios.
Deste modo, nao se  pode conceber que a execuçao prossiga -
nesta parte - juros  remuneratorios -, com base em elemento
que nao se encontra  expressamente no titulo, ou seja, que este-
ja, por exemplo, contido no  contrato, o qual nao faz parte da
execuçao. E para tanto, a  evidencia, nao sao necessarios em-
bargos, porque se trata de condiçao  ou de um pressuposto de
validade da propria açao de execuçao. Deixar  para conhecer
depois, e maltratar os principios da efetividade, da  celeridade
e da economia processual. Logo, anoto que este juizo nas  Aço-
es de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Pu-
blica  nº 14.552 vem observando os seguintes criterios em rela-
çao aos  indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e
juros  moratorios: A) O indice de correçao monetaria que me-
lhor reflete a  realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72%
em janeiro de  1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril de 1990, 7,87% em maio  de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991; B) No tocante aos juros, deve  o credor observar que
a sentença exequenda condenou ao pagamento das  diferenças
de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança  refe-
rentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,  acres-
cidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, diga o exequente se
observou ou nao estes parametros; se nao, faça os devidos ajus-
tes. Int. - Adv. CLAUDIO MELO COLACO-

120.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29924/0000-LEI-
LANE TREVISAN MORAES e  outros x BANCO DO BRA-
SIL S.A. -II. Como se trata de relaçao de  consumo, as questoes
a seguir consideradas podem e devem ser  conhecidas de oficio
pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do  CDC. Nao se pode
ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a  teor do dis-
posto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao  dispoem
de titulo juducial que consagre o direito deles ao  recebimento
dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao  somente
o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora.  portanto,
nada se falo a respeito da correçao e dos juros  remuneratorios.
Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga -
nesta parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que
nao se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja,
por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da exe-
cuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embar-
gos, porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de vali-
dade da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer de-
pois, e maltratar os principios da efetividade, da celeridade e
da economia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes
de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica
nº 14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao
aos indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e ju-
ros moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor
reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve
ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, diga o exequente se
observou ou nao estes parametros; se nao, faça os devidos ajus-
tes. Int. - Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e
LEILANE TREVISAN MORAES-

121.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29926/0000-LE-
ODONIO RUDY LAROCCA e outros  x BANCO DO BRA-
SIL S.A. -II. Como se trata de relaçao de consumo, as  questoes
a seguir consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio
pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode
ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do dis-
posto no  art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem
de titulo  juducial que consagre o direito deles ao recebimento
dos juros  remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente
o direito deles a  diferença, acrescida de juros e mora. portanto,
nada se falo a  respeito da correçao e dos juros remuneratorios.
Deste modo, nao se  pode conceber que a execuçao prossiga -
nesta parte - juros  remuneratorios -, com base em elemento
que nao se encontra  expressamente no titulo, ou seja, que este-
ja, por exemplo, contido no  contrato, o qual nao faz parte da
execuçao. E para tanto, a  evidencia, nao sao necessarios em-
bargos, porque se trata de condiçao  ou de um pressuposto de
validade da propria açao de execuçao. Deixar  para conhecer
depois, e maltratar os principios da efetividade, da  celeridade
e da economia processual. Logo, anoto que este juizo nas  Aço-
es de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Pu-
blica  nº 14.552 vem observando os seguintes criterios em rela-
çao aos  indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e
juros  moratorios: A) O indice de correçao monetaria que me-
lhor reflete a  realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72%
em janeiro de  1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
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abril de 1990, 7,87% em maio  de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991; B) No tocante aos juros, deve  o credor observar que
a sentença exequenda condenou ao pagamento das  diferenças
de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança  refe-
rentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,  acres-
cidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros  re-
muneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratori-
os, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. -Adv. CAROLINE LEAL NOGUEIRA e
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS-

122.-EXECUCAO-29928/0000-ALBINO BRUNO SCHMEIL
e outros x BANCO DO BRASIL  S.A. -II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram ou nao estes pa-
rametros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. -Adv. TERESI-
NHA DE JESUS HASS-

123.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29930/0000-
ELOIR ALBERTI x BANCO DO BRASIL  S.A. -II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequentes se observou ou nao estes parame-

tros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. CARLOS AL-
BERTO C. MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA e
SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA-

124.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29932/0000-CEL-
SO FURISKI x BANCO DO BRASIL  S.A. -II. Como se trata
de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas po-
dem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que
dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se observou ou nao estes parame-
tros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. JOAO ALBER-
TO SERBAKE-

14ª Vara Cível

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO N.º 192/03

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADRIANO MUNIZ REBELLO 56 1178/98
ADYR RAITANI JUNIOR 26 148/95
ADYR RAITANI JUNIOR 28 859/95
ALBERTO SILVA GOMES 57 1358/99
ALBINO JOSÉ DE BONI 30 408/95
ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO 04 1294/97
ALEXANDRE JOÃO BARBUR NETO 41 184/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 06 1383/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 65 1079/00
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 67 1325/00
ANA CAROLINA DALCANALE 03 959/01
ANA CLAUDIA B. MORAIS 44 492/99
ANA GABRIELA BECKER 08 82/00
ANA LÚCIA FRANÇA 17 1256/97
ANA MARIA CITTI 02 1462/98
ANDREIA DAMASCENO 22 62/03
ANTONIO CARLOS FERREIRA 43 501/01
ANTONIO EMERSON MARTINS 12 1210/97
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 11 121/00
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 71 338/93
AVARY ZEIGELBOIM 66 1144/00
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 03 959/01
CARLOS GUSTAVO NOGARI
ANDRIOLI 44 492/99
CARLYLE POPP 40 1116/02
CAROLINE GARCETE 46 404/01
CÉLIA INÊS DA SILVA 57 1358/99
CLÁUDIA NODARI 23 879/02
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 68 41/00
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 09 730/97
CRISMACLEYTON PAMPLONA 05 1291/97
CRISTINA DE M. BARROS 45 773/92
CRISTINA KAKAWA 15 950/94
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS 29 473/00
DANIEL HACHEM 30 408/95
DJANIR PEDRO PALMEIRA 50 909/96
EDSON TADEU VARGAS BRAGA 10 419/00
ELIANE STANKIEVICZ 18 626/03
ELIZIANE CRISTINA MALUF 51 832/03
EMERSON J. DA SILVA 70 782/02
EMMANUEL A.O.CARLOS 60 449/94
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 31 804/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 62 936/01
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE 01 199/00
FABIANA PEDROZO 44 492/99

FABIANO LOPES 39 783/01
FABIULA SCHMIDT 10 419/00
FABRÍCIO ZILOTTI 61 426/02
FERNANDO MUNIZ SANTOS 63 507/90
FLÁVIA DUTRA INFANTE VIEIRA 72 803/97
FRANCISCO ALBUQUERQUE ALVES 01 199/00
FRANCISCO RAVEDUTTI SANTOS 40 1116/02
GASTÃO FERNANDO PAES DE
BARROS JR 27 8/99
GASTÃO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. 52 994/96
GUATAÇARA SALLES 42 195/00
GUILHERME BORBA VIANNA 62 936/01
HAMILTON S. COSTA FILHO 13 606/99
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 75 946/02
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO 46 404/01
INÁIA NOGUEIRA DE QUEIROZ
BOTELHO 75 946/02
IVONE STRUCK 34 189/97
JEAN MAURÍCIO DA SILVA LOBO 48 3073/84
JOANES EVERALDO DE SOUSA 39 783/01
JOÃO BATISTA DOS ANJOS 66 1144/00
JOÃO DOMINGOS CARDOSO 58 1376/03
JOSUÉ DIONYSIO HECKE 16 652/93
KÁTIA SNÉGE 16 652/93
LEANDRO GALLI 24 828/97
LEONEL DA ROSA VIEIRA 29 473/00
LORIVAL FAVORETTO 51 832/03
LOUISE PEREIRA RAINER GIONÉDIS 72 803/97
LUCIANE MARIA MEZAROBA 41 184/03
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA 32 1219/97
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 38 947/00
LUIZ CARLOS DA ROCHA 56 1178/98
LUIZ CELSO DALPRÁ 02 1462/98
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 33 131/00
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 43 501/01
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 62 936/01
LUIZ FERNANDO PEREIRA 64 1365/03
LUIZ KNOB 37 802/99
LUIZ RENATO COSTA SILVEIRA 54 1057/99
LUIZ ROBERTO RECH 59 813/00
LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI 31 804/00
MARCELO ANTONIO O. MARTINS 69 708/97
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 07 781/97
MARCO ANTONIO LANGER 14 896/97
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 55 109/00
MARIA NOELI FAÉ 49 687/97
MAURÍCIO RAMINA 32 1219/97
MAURÍCIO SOUZA BOCHNIA 50 909/96
MICHELLE LEBARBENCHEN
MASSIGNAN 47 1181/01
MIGUEL A. SLOWIK 22 62/03
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 02 1462/98
NÉLIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR 70 782/02
OSMAR NODARI 24 828/97
OSMARIO MARTINS RIBAS 25 991/94
OSMARIO MARTINS RIBAS 35 281/94
OSNI MARCOS LEITE 54 1057/99
PAULO ROBERTO BARBIERI 74 1000/01
PAULO SÉRGIO MONTEIRO
BALLOUSSIER 74 1000/01
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 63 507/90
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 61 426/02
REINALDO WOELNER 70 782/02
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 20 998/91
ROBERTO GRINES DA SILVA 36 923/97
RODRIGO DA ROCHA ROSA 53 1008/03
RUTH COATTI 21 774/92
SEBASTIÃO VERGO POLAN 38 947/00
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 19 37/92
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 13 606/99
TATIANA DENCZUK 25 991/94
TATIANA DENCZUK 35 281/94
VITOR ADAM 63 507/90
WILMAR ALVINO DA SILVA 16 652/93
WILMAR ALVINO DA SILVA 17 1256/97
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 37 802/99
YOSHIHIRO MIYAMURA 73 1168/97

1ALVARÁ - 199/00 - WALDOMIRO ALVES PINHEIRO – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, proceder ao pre-
paro das custas contadas à fl. 124. 2- Inexistindo manifesta-
ção no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte au-
tora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de execução. 3- Intime-se. - À conta e preparo. R$
206,06 (mais acréscimos legais). Adv. DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL), FRAN-
CISCO ALBUQUERQUE ALVES, FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE.

2ALVARÁ JUDICIAL - 1462/98 - ROSANGELA APARECI-
DA BUENO DE MORAES – 1- Defiro o pedido efetivado pelo
requerente, devolvendo o prazo de cinco dias para sua mani-
festação. 2- Intime-se. Adv. ANA MARIA CITTI, LUIZ CEL-
SO DALPRÁ, MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

3ANULAÇÃO DE TÍTULO DE ATO JURÍDICO DE CONS-
TITUIÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL - 959/01 - DO-
RIS BITTENCOURT LINHARES X PRESTIGE INVESTI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A e Outros – 1- Defiro. Re-
designo a audiência de instrução para o dia 16/11/04, às 14:30
horas. 2- Intime-se o requerido acerca do pedido de exibição
de documentos, para manifestação em dez dias. 3- Intime-se.
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA
CAROLINA DALCANALE.

4APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA VENDIDA COM
RESERVA DE DOMÍNIO - 1294/97 - VOLKSWAGEN SER-
VIÇOS S/A X DAMARIS FRANCISCO DOS SANTOS – 1-
Defiro o pedido de fls. 116. Decorridos os cinco dias, manifes-
te-se a parte requerente. 2- Intime-se. Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO.

5BUSCA E APREENSÃO - 1291/97 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X FABIO SCARPARO – 1- Defiro o pedido de fl.
104. (cinco dias de prazo para dar prosseguimento ao feito).
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

6BUSCA E APREENSÃO – 1383/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X DEOLINDO ESTURILIO – 1- Defiro liminar-
mente a medida, ante a comprovação da mora. Expeça-se man-
dado de busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos da
autora. Executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias,
contestar, ou se já tiver pago 40% do preço financiado, reque-
rer purgação da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº 911/69). 2-
Defiro os benefícios previstos no § 2º, do art. 172 do CPC. 3-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ.

7BUSCA E APREENSÃO - 781/97 - BANCO FORD S/A X
VERA LÚCIA NOGUEIRA NEVES – 1- Por cautela, renove-
se a intimação da parte requerente através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o

do CPC. 3- Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI.

8BUSCA E APREENSÃO - 82/00 – MASSA FALIDA DE
MULTIPLAN ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA X CÉLIO NARDES – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte requerente através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. ANA GABRIELA BECKER.

9BUSCA E APREENSÃO DE DEPÓSITO EM RESERVA DE
DOMÍNIO - 730/97 - COTIA TRADING S/A X MARILDA
MORAES DA LUZ – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

10CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 419/00 -
NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA X MASSA
FALIDA DE MONTREAL POLIURETANOS LTDA e KAPI-
TAL FACTORING SOC. FOM. COML. LTDA – Deve a parte
interessada retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv.
FABIULA SCHMIDT, EDSON TADEU VARGAS BRAGA.

11COBRANÇA - 121/00 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SOLAR TERESÓPOLIS X CLAIR VIEIRA – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito, nos termos do despacho de fls. 61. 2- Inexistin-
do manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

12COBRANÇA - 1210/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS III X MILTON HIROSHI
NISHIZIMA – 1- Antes de apreciar o pedido de fl. 95, determi-
no a intimação do exeqüente para, no prazo de cinco dias, ma-
nifestar-se acerca do depósito efetuado à fl. 90. 2- Intime-se.
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

13COBRANÇA - 606/99 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ELISA
CHECCHIA DE NORONHA X ASSOCIAÇÃO DAS MULHE-
RES MÉDICAS – 1- Digam as partes acerca da manifestação
do Sr. perito judicial (fls. 441 e planilhas de fls. 442/445). 2-
Intime-se. Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, HAMIL-
TON S. COSTA FILHO.

14COBRANÇA - 896/97 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BRIA-
ÇON X JORGE MIGUEL AJUS e NEUSA DA CUNHA AJUS
– 1- Deve a parte interessada antecipar as custas solicitadas
pelo Sr. Avaliador. 2- Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO
LANGER.

15COBRANÇA - 950/94 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JAR-
DIM PORTÃO X FRANCISCO SERGIO BUFFARA e MA-
RIA CHRISTINA NICKEL DE FREITAS - 1- Defiro o pedido
de fl. 85. Suspendo o curso processual pelo prazo de 30 dias,
conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se o autor interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.
3- Intime-se. Adv. CRISTINA KAKAWA.

16CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 652/93 - SAMIR
SNÉGE X BANCO DO PROGRESSO S/A – Arquive-se com
as cautelas de estilo. Adv. JOSUÉ DIONYSIO HECKE, WIL-
MAR ALVINO DA SILVA, KÁTIA SNÉGE.

17DECLARATÓRIA - 1256/97 - COAT COMÉRCIO DE
MALHAS LTDA X FILOBEL IND. TÊXTIL DO BRASIL
LTDA – 1- Prossiga-se nestes autos. 2- Anote-se e comunique-
se o Sr. Distribuidor acerca do início da execução em que Ele-
nita Yasní da Silva é credora e Coat Comércio de Malhas Ltda
é devedora. 3- Aguarde-se em arquivo provisório ulterior ma-
nifestação das partes. 4- Intime-se. Adv. WILMAR ALVINO
DA SILVA, ANA LÚCIA FRANÇA.

18DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO - 626/03 -
DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA X NEIVA SIMÃO
RIEKE – 1- Defiro o pedido de fl. 31. 2- Aguarde-se a manifes-
tação da parte interessada para providências visando ao prosse-
guimento do feito. 3- Intime-se. Adv. ELIANE STANKIEVICZ.
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19DEPÓSITO - 37/92 - CONSÓRCIO NASSER S/C LTDA X
OLIVIO GHIZONI – Deve a parte interessada retirar a carta
precatória expedida para os devidos fins. Adv. SÉRGIO LUIZ
FERNANDES.

20DEPÓSITO - 998/91 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X MERCADO SELMA LTDA – 1-
Defiro o pedido de fl. 200. Suspendo o curso processual pelo
prazo de 180 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido
prazo, manifeste-se a autora interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARÃES.

21DESPEJO - 774/92 - ANGELO CAMATI X MARCO AN-
TONIO COSTA CARNEIRO DE SOUZA – Deve a parte auto-
ra retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv. RUTH
COATTI.

22EMBARGOS DE TERCEIRO - 62/03 - NEUSA MARIA DE
ANDRADE SANTOS e JOSÉ CELITO TOBERA X HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO – 1- Tendo em
vista o contido na certidão de fls. 248 vº e fl. 251, recebo o
recurso de apelação interposto por NEUSA MARIA DE AN-
DRADE SANTOS e JOSÉ CELITO TOBERA (fl. 243) e que
se encontra acompanhado das razões (fls. 244/250), nos efeito
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO para, querendo,
no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. ANDREIA DA-
MASCENO, MIGUEL A. SLOWIK.

23EMBARGOS DE TERCEIRO - 879/02 - LOURIVAL DO-
MINGUES DE OLIVEIRA X BANCO DE CRÉDITO DE SÃO
PAULO S/A – 1- Lavre-se termo de caução. 2- Cite-se, na for-
ma da lei. 3- Intime-se. Deve a parte interessada comparecer
em cartório para subscrever o termo de fls. Adv. CLÁUDIA
NODARI.

24EMBARGOS DE TERCEIROS - 828/97 - GABRIEL TAU-
FIK NAME e FIORE FORNO RESTAURANTE LTDA X CO-
MERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 3A LTDA – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte embargante através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, proceder ao
preparo das custas contadas à fl. 59. 2- Inexistindo manifesta-
ção no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte auto-
ra, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena
de execução. 3- Intime-se. Adv. LEANDRO GALLI, OSMAR
NODARI.

25EMBARGOS DO DEVEDOR – 991/94 – ANTONIO RO-
DRIGO BAU X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A –
1- Defiro o pedido de fls. 56 e fl. 59. Procedam-se as devidas
anotações (fls. 57/58 e fls. 60/61). 2- Concedo vista dos autos
pelo prazo máximo de cinco dias, como requerido. 3- Intime-
se. Adv. OSMARIO MARTINS RIBAS, TATIANA DENCZUK.

26EXECUÇÃO - 148/95 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X CAROLPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA e JOÃO BATISTA PEREIRA – REPUBLI-
CADO POR INCORREÇÃO: 1- Defiro o pedido de fls. 88.
Anote-se (fls. 89/91). Concedo vista dos autos pelo prazo le-
gal. 3- Intime-se. Adv. ADYR RAITANI JUNIOR.

27EXECUÇÃO - 8/99 - BANCO ITAÚ S/A X ROSANA BEA-
TRIZ GEMIN RODRIGUES e MARCOS AURÉLIO RODRI-
GUES – 1- Lavre-se auto de adjudicação em favor do exeqüen-
te. 2- Intime-se. Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL (CURADORA ESPECIAL), GASTÃO FERNANDO PAES
DE BARROS JR.

28EXECUÇÃO – 859/95 – BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X RONALDO MURILO LEÃO REGO e ALMIR
CHIGUEITI SAKAGUCHI – Indefiro o pedido de expedição
de ofício à receita federal, eis que compete ao autor demons-
trar que esgotou as diligências de localização de bens em nome
dos executados para autorizar a quebra de seu sigilo fiscal e
bancário. Assim, segundo assentou a Segunda seção do STJ,
somente em hipóteses, excepcionais, quando infrutíferos os
esforços diretos envidados pelo exeqüente, admite-se a requi-
sição pelo Juiz de informações a órgãos da administração pú-
blica sobre a existência e localização de bens do devedor. Re-
curso Especial não conhecido. (STJ, REsp nº 71180-PA, rel.
Min. Barros Monteiro, DJU, 05.02.1996, pág. 1404). O exe-
qüente não logrou êxito em demonstrar tenha esgotado os mei-
os na obtenção dos dados nos órgãos mencionados, tampouco
tenha procurado outros meios na obtenção de referidas infor-
mações, sendo defeso ao Judiciário usurpar a atividade do exe-
qüente neste desiderato. 2- Intime-se. Adv. ADYR RAITANI
JUNIOR.

29EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 473/00 - NES-
TOR ANTONIO BALBINOT e MATILDE MAZABANI BAL-
BINOT X MERCANTIL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA e COMISSÁRIA GALVÃO LTDA – 1- Recebo o recur-
so de apelação interposto por MERCANTIL MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA e COMISSÁRIA GALVÃO LTDA (fl.
175) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 176/187),
nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao
apelado NESTOR ANTONIO BALBINOT e MATILDE MA-
ZABANI BALBINOT para, querendo, no prazo de 15 dias apre-
sentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-ra-
zões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de pra-
xe. 5- Intime-se. Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
LEONEL DA ROSA VIEIRA.

30EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 408/95 -
BANCO BRADESCO S/A X JACKSON NATAL JANSEN –
1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício.

2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM, ALBINO JOSÉ DE
BONI.

31EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 804/00 - DAM-
BROS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA X ADÃO MA-
TOZO DA ROCHA e Outros – 1- Intime-se a parte requerente
para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento
do feito. 2- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI.

32EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1219/97 -
SAVANA VEÍCULOS S/A X LADEMIR TAVARES – 1- Defi-
ro o pedido de fl. 57. Anote-se fl. 58. 2- Manifeste-se o exe-
qüente. 3- Intime-se. Adv. MAURÍCIO RAMINA, LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA.

33EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 131/00 -
BANCO REAL S/A X BREMADOR TURISMO LTDA e MAR-
CO AURÉLIO SENEGAGLIA NASSER – Vista ao exeqüente
pelo prazo de cinco dias em razão da devolução do mandado
sem o devido cumprimento. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN.

34EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 189/97 -
RENILDA SCHWARZBACH X ERMESSON CARLOS COR-
DEIRO SANTOS e LILIAN CRISTINA FREZA – 1- Defiro o
pedido de fls. 51/52. 2- Desentranhe-se o mandado e cumpra-
se no endereço indicado. 3- Sejam recolhidas, de forma anteci-
pada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Códi-
go de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-
se. Adv. IVONE STRUCK.

35EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 281/94 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X ANTONIO RO-
DRIGO BAÚ – 1- Defiro o pedido de fls. 136 e 136. Proce-
dam-se as devidas anotações (fls. 137/138 e fls. 140/141). 2-
Concedo vista dos autos pelo prazo máximo de cinco dias, como
requerido. 3- Intime-se. Adv. OSMARIO MARTINS RIBAS,
TATIANA DENCZUK.

36EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 923/97 -
ILEOMAR ANTÔNIO UBA X LUIZ CARLOS BARBOZA
BATISTA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte exe-
qüente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
ROBERTO GRINES DA SILVA.

37EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL - 802/99 - XEROX
DO BRASIL LTDA X DAIZEN INFORMÁTICA LTDA – 1-
Diga a parte exeqüente acerca de prosseguimento do feito. 2-
Intime-se. Adv. LUIZ KNOB, WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA.

38IMISSÃO DE POSSE - 947/00 - EDEVALDO DE PAULA
FERNANDES X SONIA MARIA MARQUES – 1- Por caute-
la, renove-se a intimação da parte ré/exeqüente, através de seus
advogados (via Diário da Justiça), para em 48 horas, manifes-
tar seu interesse no prosseguimento da ação, sob pena de extin-
ção do feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado,
por impulso do Juízo, intime-se a parte ré/exeqüente, por edi-
tal, com prazo de dez dias, a ser publicado tão-somente uma
vez no órgão oficial (JTA 75/200), para dar regular andamento
ao feito, em até 48 horas, sob pena de extinção do processo
(CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º). 3- Aguarde-se.
4- Oportunamente, com a devida certidão da Escrivania, tor-
nem-me conclusos, para os devidos fins. 5- Intime-se. Adv. LUIZ
ALBERTO ZIOLKOWSKI, SEBASTIÃO VERGO POLAN.

39IMISSÃO NA POSSE – 783/01 – FLÁVIA CHRISTINE
ROSSETTO X VANDIR DE NARDI e MARIA CLARETE DA
SILVA DE NARDI – …Assim sendo, JULGO PROCEDENTE
o pedido dos embargos de declaração, para, por adição conde-
nar os réus ao pagamento de indenização pelo prejuízo causa-
do ao autor em razão da ocupação do imóvel, cujo valor será
apurado em liquidação de sentença. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Retifique-se. Aplique-se no que couber o CN. Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUSA, FABIANO LOPES.

40INDENIZAÇÃO - 1116/02 - SELBA LEMOS NETO X CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA – 1- Designo audiência preliminar de conciliação e or-
denação do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 04 de ju-
nho de 2004, às 13:30 horas. 2- Intimem-se as partes e seus
advogados, cientes de que nessa audiência, caso não se realize
conciliação, será ordenado o processo (CPC, art. 331, § 2o). 3-
As partes poderão, até a audiência, sugerir pontos controverti-
dos para fixação (CPC, art. 331, § 2o). 4- Intime-se. Adv. CAR-
LYLE POPP, FRANCISCO RAVEDUTTI SANTOS.

41INDENIZAÇÃO - 184/03 - CLOTILDE DONEDA SAVA-
RIS X CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA – 1-
Diante da juntada de novos documentos pela autora, manifes-
te-se a parte ré. 2- Intime-se. Adv. LUCIANE MARIA MEZA-
ROBA, ALEXANDRE JOÃO BARBUR NETO.

42INDENIZAÇÃO - 195/00 - CARLOS ROBERTO BORDIG-
NON X LUIGI PAOLUCCI – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte requerente, através de seus advogados (via Di-
ário da Justiça), para em 48 horas, manifestar seu interesse no
prosseguimento da ação, sob pena de extinção do feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, por impulso
do Juízo, intime-se a parte autora, por edital, com prazo de
dez dias, a ser publicado tão-somente uma vez no órgão
oficial (JTA 75/200), para dar regular andamento ao feito,
em até 48 horas, sob pena de extinção do processo (CPC,
arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4-
Oportunamente, com a devida certidão da Escrivania, tor-
nem-me conclusos, para os devidos fins. 5- Intime-se. Adv.
GUATAÇARA SALLES.

43INDENIZAÇÃO E OBRIGAÇÃO DE FAZER - 501/01 -
ELAINE PAULA ESPÍNDOLA DO VALE X CIDADELA S/A
– 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da carta de
intimação fl. 195). 2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, ANTONIO CARLOS FERREIRA.

44INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
492/99 - DIGITAL TELEFONIA CELULAR LTDA X GLO-
BALTELECOM S/A – 1- Manifeste-se a parte autora sobre o
pedido de fls. 247/248. 2- Intime-se. Adv. ANA CLAUDIA B.
MORAIS, FABIANA PEDROZO, CARLOS GUSTAVO NO-
GARI ANDRIOLI.

45INDENIZAÇÃO POR EVICÇÃO - 773/92 - ANSELMO
DINIS RIBEIRO TABORDA X CLÁUDIO ROBERTO NO-
NATO DA LUZ e ELENIZE CENSI NONATO DA LUZ – 1-
Diante do depósito de fl. 134, manifeste-se a parte exeqüente.
2- Intime-se. Adv. CRISTINA DE M. BARROS.

46INDENIZATÓRIA POR QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO
C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E MATERI-
AIS - 404/01 - JOSÉ REINALDO GODOI X BANCO SAN-
TANDER BRASIL e SANTANDER NOROESTE SEGUROS
S/A – 1- Defiro as provas requeridas. 2- Designo audiência
para o dia 27/9/04, às 15 horas. 3- Em sendo o caso (oitiva de
testemunhas), atentem as partes para o que determina o art. 407
do Código de Processo Civil, excepcionalmente com antece-
dência de dez dias. 4- Intime-se. Devem as partes interessadas
retirar as cartas de intimação expedidas para os devidos fins.
Adv. CAROLINE GARCETE, HERNANI NOGUEIRA ZAI-
NA NETO.

47INVENTÁRIO – 1181/01 – EDUAR MERHY FILHO X ESP.
DE CELINA MERHY BARBOSA – 1- Diga o inventariante
acerca da avaliação feita pela Fazenda Pública Estadual. 2-
Havendo concordância, às últimas declarações lavrando-se em
seguida o respectivo termo. 3- Isto feito, ao cálculo do imposto
devido, dizendo todos os interessados (inventariante, MP e
Fazenda Estadual). 4- Finalmente venham conclusos para ho-
mologação do cálculo do tributo devido. 5- Intime-se. Adv.
MICHELLE LEBARBENCHEN MASSIGNAN.

48INVENTÁRIO – 3073/84 – JULIANA SMAK SANTAR X
GREGÓRIO SANTAR – Deve a parte interessada retirar a se-
gunda via do formal de partilha expedido para os devidos fins.
Adv. JEAN MAURÍCIO DA SILVA LOBO.

49INVENTÁRIO - 687/97 - ESPÓLIO DE BENEDITO MEN-
DES – 1- Reitero o despacho de fls. 86, não se prestando os
motivos agora firmados para infirmar aludida decisão. (1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte inventariante através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, prosseguir com
o feito nos termos do despacho de fls. 86. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de destituição do encargo. 3- Intime-se). Adv. MARIA
NOELI FAÉ.

50INVENTÁRIO - 909/96 - ESPÓLIO DE JULIANA ADRIA-
NA BANDEIRA – 1- Renove-se a intimação das herdeiras
Henriqueta e Nadazyr, juntamente com seus respectivos mari-
dos, através de seu advogado (procurações juntadas às fls. 36/
39), via DJ, para em dez dias, promoverem a juntada de suas
certidões de nascimento para que possa ser aferido seus regi-
mes de casamento (nos termos do contido no parecer do ilustre
representante do Ministério Público às fls. 128 e 131). 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo acima estipulado, intimem-se
pessoalmente as herdeiras indicadas, para os devidos fins. 3-
Intime-se. Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA, MAURÍCIO
SOUZA BOCHNIA.

51MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO DE SUBSTITUI-
ÇÃO DO PRODUTO COM PEDIDO ALTERNATIVO DE
RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS MATERIAIS E MORAIS - 832/03 - MARIA
APARECIDA MENDES BECK X AUSTRIA VEÍCULOS
LTDA e Outros – 1- Na forma do art. 331 do CPC, determino
que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade
de transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Adv. ELIZIANE CRISTINA MALUF, LORIVAL
FAVORETTO.

52MEDIDA CAUTELAR – 994/96 – JOCELI PADILHA RO-
DRIGUES e EDUARDO ANTONIO TAVARES RODRIGUES
X BANCO ITAÚ S/A – 1- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório (fl. 40), pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se.
Adv. GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR.

53MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1008/03 - CONCEITO CONSULTORIA DE MARKETING
LTDA X HEME ISOL. TERM. ACUST. LTDA – Deve a parte
interessada retirar os ofícios expedidos para os devidos fins.
Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA.

54MONITÓRIA - 1057/99 - NOVA TIROL FINANÇAS E
SERVIÇOS LTDA X PARANÁ CLUBE – 1- Manifeste-se a
parte exeqüente, acerca do oferecimento de bens à penhora (fls.
147/148). 2- Intime-se. Adv. OSNI MARCOS LEITE, LUIZ
RENATO COSTA SILVEIRA.

55MONITÓRIA - 109/00 - BANCO REAL S/A X JOSÉ LUIS
CILKA – 1- Defiro o pedido de fl. 160. Anote-se (fls. 161/
161v). 2- Concedo vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 3-
Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

56MONITÓRIA – 1178/98 – BANCO CITIBANK S/A X MAR-

CELO CARVALHO SILVA e DANIELE CASSOU CARVALHO
– 1- Recebo o recurso de apelação interposto por BANCO CI-
TIBANK S/A (fl. 400) e que se encontra acompanhado das ra-
zões (fls. 401/402), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em
seguida, vista aos apelados MARCELO CARVALHO SILVA e
DANIELE CASSOU CARVALHO para, querendo, no prazo de
15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anota-
ções de praxe. 5- Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, LUIZ CARLOS DA ROCHA.

57MONITÓRIA – 1358/99 – BANCO BANDEIRANTES S/A
X VERA LÚCIA DE QUEIROZ JUCA e HILDA VIEIRA SIL-
VA – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por BANCO
BANDEIRANTES S/A (fl. 186) e que se encontra acompanha-
do das razões (fls. 187/192), nos efeito devolutivo e suspensi-
vo. 2- Em seguida, vista à apelada VERA LÚCIA DE QUEI-
ROZ JUCA e HILDA VIEIRA SILVA para, querendo, no prazo
de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. CÉLIA INÊS DA SIL-
VA, ALBERTO SILVA GOMES.

58MONITÓRIA – 1376/03 – JOEL DIONÍZIO DE OLIVEI-
RA X SUL BRASIL ENGENHARIA LTDA – 1- A pretensão
visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e
vem em petição devidamente instruída por prova escrita, sem
eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é
pertinente (CPC, art. 1.102.a). 2- Defiro, pois, de plano, a ex-
pedição do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no
prazo de quinze dias (CPC, art. 1.102.b), anotando-se no man-
dado que, caso a ré o cumpra, ficará isenta de custas e honorá-
rios advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1o), fixados, entretanto,
estes, para o caso de não-cumprimento, em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor total do crédito corrigido monetariamente. 3-
Conste, ainda, no mandado, que, nesse prazo, a ré, poderá ofe-
recer embargos, e que, caso não haja o cumprimento da obriga-
ção ou oferecimento de embargos, “constituir-se-á, de pleno
direito, o título executivo extrajudicial” (CPC, art. 1.102c). 4-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 5- Intime-se e cumpra-se. Adv.
JOÃO DOMINGOS CARDOSO.

59MONITÓRIA - 813/00 - COMUNIDADE EVANGÉLICA
LUTERANA DE CURITIBA X DENISE PRADO – 1- Defiro
o pedido de fl. 147/148. Promova-se a penhora na forma reque-
rida, ficando o valor penhorado à disposição deste Juízo. De-
sentranhe-se o mandado e cumpra-se. 2- Sejam recolhidas, de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3-
Intime-se. Adv. LUIZ ROBERTO RECH.

60OBRIGAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL - 449/
94 - SEBASTIÃO DE ALMEIDA RIBAS X OSMAR TOMIO
– 1- Deve a parte interessada retirar a carta precatória, para
cumprimento, devendo ser acompanhada da conta de fl. 395.
2- Intime-se. Adv. EMMANUEL A.O.CARLOS.

61OBRIGAÇÃO DE FAZER – 426/02 – ESPÓLIO DE ELI-
SANGELA APARECIDA VERDEIRO representado por JA-
ZON RODRIGUES VERDEIRO E CECÍLIA IZABEL CAS-
TRO X BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A – 1-
Recebo as apelações (fls. 258/264) em seus regulares efeitos.
2- Vista aos recorridos, apelantes e apelados, obedecida a or-
dem legal, para, querendo, apresentarem contra-razões, em pra-
zos iguais e sucessivos de quinze dias. 3- Após, independente-
mente da manifestação dos litigantes, remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com as caute-
las e homenagens deste juízo singular. 4- Intime-se. Adv. RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA, FABRÍCIO ZILOTTI.

62ORDINÁRIA - 936/01 - JOÃO FELIPE TABORDA ZIE-
MER X CIDADELA S/A e BANESTADO S/A – 1- Manifes-
tem-se as partes acerca da nova proposta de honorários apre-
sentada pelo Sr. perito judicial (fl. 324). 2- Havendo concor-
dância, intime-se a parte requerida para depositar a respectiva
verba honorária, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, GUILHERME BORBA VIANNA,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

63PRESTAÇÃO DE CONTAS – 507/90 – RETÍFICA UNIÃO
DE MOTORES LTDA X CAMARGO SOARES EMPREEN-
DIMENTOS LTDA – 1- No prazo comum de cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância e pertinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). No mesmo lapso temporal e visando a rápida presta-
ção jurisdicional almejada pelos contendores, digam os inte-
ressados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. 2- Decorrido o
prazo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste
entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestação, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
tões processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substituição à audiência prevista no art. 331 do
CPC, considerando que a pauta do Juízo encontra-se bastante
extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o
Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art.
125 inciso IV, do aludido Codex, o que, por óbvio, será propi-
ciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência
contida no item supra não lhes causará prejuízos. 3- Intime-se.
Adv. VITOR ADAM, FERNANDO MUNIZ SANTOS, RAFA-
EL FERREIRA FILIPPIN.

64PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA – 1365/03 – AU-
RELIANO PERNETTA CARON X JOSÉ CEZAR PEICHO –
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…3- Para atuar como perito nomeio o Dr. Arlindo Blume, que
cumprirá o encargo escrupulosamente, independentemente de
termo de compromisso (CPC, art. 422). 3.1. O perito judicial
informará o cartório, por petição escrita, da data e local da re-
alização da prova pericial, devendo a escrivania dar ciência às
partes através de seus procuradores, pelo meio mais célere pos-
sível (CPC, 431-A). 4- As partes, no prazo comum de cinco
dias, indicarão assistentes técnicos e formularão quesitos (CPC,
art. 421, § 1o, incisos I e II). 4- O laudo pericial deverá ser
entregue em Cartório no prazo de trinta dias, contados a partir
da data em que o perito for intimado para dar início aos traba-
lhos (CPC, art. 421, caput e 433, caput). 4.1. Apresentado o
laudo em cartório, os assistentes técnicos porventura indicados
pelas partes deverão, querendo, apresentar seus pareceres no
prazo comum de dez dias, depois de intimadas as partes da
apresentação do laudo (CPC, 433, parágrafo único). 5- Intime-
se o Sr. perito para apresentar estimativa de seus honorários,
no prazo de cinco dias, bem como do contido no item 2.1 su-
pra. Havendo escusa (CPC, art. 146, c/c CPC, art. 423), voltem
os autos conclusos para nomeação de novo perito. 6- Intime-se.
Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA.

65REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1079/00 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X INA MARIA DA
SILVA MALLON – 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora
de cartório (fl. 69). Anote-se (fls. 70/73). 2- Intime-se. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

66REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1144/00 - MARIA APARE-
CIDA TABORDA FRANÇA E OUTROS X CASTORINO
LEOPOLDINO DA SILVA – 1- Recebo o recurso de apelação
interposto por VALDOMIRO CELSO MACHADO e CASTO-
RINO LEOPOLDINO DA SILVA (fl. 169) e que se encontra
acompanhado das razões (fls. 170 a 173), nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. 2- Em seguida, vista aos apelados MARIA
APARECIDA TABORDA FRANÇA E OUTROS para, queren-
do, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido,
cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Có-
digo de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. JOÃO BA-
TISTA DOS ANJOS, AVARY ZEIGELBOIM.

67REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1325/00 – GM LEASING
S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL X TEREZA DE FÁ-
TIMA AZEVEDO SOUZA – 1- Anote-se o substabelecimento
juntado à fl. 116. 2- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 115), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art.
40, inc. II do CPC. 3- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ.

68REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 41/00 - INÊS DE OLIVEI-
RA NORONHA X JOÃO NICOLAU PERES – 1- Aguarde-se
no arquivo provisório, até manifestação da parte interessada.
2- Intime-se. Adv. CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.

69REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 708/97 - BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X TOP CAR
LOCAÇÃO ESPECIAL DE VEÍCULOS LTDA – 1- Defiro o
pedido de fl. 49. Suspendo o curso processual pelo prazo de
180 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MARCELO ANTONIO
O. MARTINS.

70REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS -
782/02 - EURIDES EDUARDO GURKEWICZ X MAIKE
CAETANO – 1- Defiro o pedido de fl. 130. Desentranhem-se
os documentos, às expensas do requerido, observando o conti-
do no CN. 2- Intime-se. Adv. REINALDO WOELNER, NÉ-
LIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR, EMERSON J. DA SIL-
VA.

71REPARAÇÃO DE DANOS - 338/93 - LEOPOLDO MA-
CHADO DA SILVA X MARCOS DAGOBERTO DE FARIAS
e ANTONIO DELABERNARDA FILHO – 1- Defiro o pedido
de fl. 113. Suspendo o curso processual pelo prazo de 60 dias,
conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se a requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias. 3- Intime-se. Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA.

72REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTE DE ATO ILÍ-
CITO – 803/97 – ANTONIO BORGES DE SOUZA X PHILIP
MORRIS BRASILEIRA S/A – 1- A impugnação à perícia foi
genérica, ausente de vigor para ensejar o que se pleitea, não
indicando quais os vícios do laudo hostilizado. E mais que isto,
a impugnação além de intempestiva foi protocolada mais de 15
meses de carga dos autos pela advogada do autor. Diante disto,
proíbo a carga dos autos à autora, eis que permaneceu com os
autos por mais de 15 meses sem apresentar qualquer justificati-
va. 2- Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
28/6/04, às 15 horas, onde serão colhidos os depoimentos pes-
soais e ouvidas de testemunhas. 3- Indefiro o pedido de oitiva
do Sr. perito, eis que a parte interessada não apresentou desde
logo os quesitos (art. 435, CPC), valendo anotar que sendo a
impugnação genérica, e sem a apresentação dos quesitos, a in-
timação do expert é infundada. 4- Intime-se. Devem as partes
interessadas retirar as cartas de intimação expedidas para os
devidos fins. Adv. FLÁVIA DUTRA INFANTE
VIEIRA.LOUISE PEREIRA RAINER GIONÉDIS.

73RESCISÃO DE CONTRATO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 1168/
97 - MÁRIO SHIMOMURA e ELIZABETE DO ROCIO PA-
DILHA SHIMOMURA X SIDNEY JOSÉ BORBA MASSI-
NHAM e CÉLIA REGINA BANZZATTO MASSINHAM –
Deve a parte requerente retirar o ofício expedido para os devi-
dos fins. Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA.

74REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR, CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- 1000/01 - NELSON PINTO DE LARA FILHO X BANCO
ITAÚ S/A – 1- Primeiramente, diante do pedido apresentado à

fl. 188 (e documentos anexados), digam as partes, em cinco
dias. 2- Intime-se. Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, PAU-
LO SÉRGIO MONTEIRO BALLOUSSIER.

75REVISÃO E ADEQUAÇÃO CONTRATUAL C/C NULIDA-
DE DE CLÁUSULAS COM PEDIDO LIMINAR – 946/02 –
HONÓRIO MARTINS COELHO NETO X  BANCO ITAÚ S/
A – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por BANCO
BANESTADO S/A (fl. 200) e que se encontra acompanhado
das razões (fls. 201/224), nos efeito devolutivo e suspensivo.
2- Em seguida, vista ao apelado HONÓRIO MARTINS COE-
LHO NETO para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codi-
ficadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. INÁIA NOGUEIRA DE QUEIROZ BOTELHO,
HELIN TEOLOGIDES ROCHA.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO N.º 195/03

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADEMAR SERAFIM JUNIOR 386 875/99
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO 197 1222/03
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 235 787/00
ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA 05 08/00
ADRIANO MUNIZ REBELLO 18 1217/03
ADRIANO MUNIZ REBELLO 26 1427/03
ADRIANO MUNIZ REBELLO 383 1007/03
ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR 305 546/02
ADYR RAITANI JUNIOR 167 143/95
ADYR RAITANI JUNIOR 168 156/95
ADYR RAITANI JUNIOR 169 455/95
ADYR RAITANI JUNIOR 171 640/95
ADYR RAITANI JUNIOR 172 779/94
ADYR RAITANI JUNIOR 311 785/97
AFONSO CELSO NUNES 111 473/03
AHMAD MOHAMAD EL TASSE 148 1396/99
AHMAD MOHAMAD EL TASSE 206 251/97
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 327 991/02
ALAN MESNIKI 389 1130/99
ALARICO FRANCISCO RODRIGUES
DE OLIVEIRA JR. 54 461/03
ALBINO JOSÉ DE BONI 10 798/98
ALCINDO LIMA NETO 29 1476/01
ALESSANDRO MAURO 339 1327/03
ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO 45 687/03
ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO 348 292/03
ALEXANDRE BROWN PALMA 100 1001/00
ALEXANDRE BROWN PALMA 126 37/99
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 65 12/03
ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA 386 875/99
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 50 791/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 100 1001/00
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 126 37/99
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 170 527/02
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 377 1147/03
ALEXEANDRE CHEMIM 82 289/03
ALEXSANDER ROBERTO ALVES
VALADÃO 163 421/99
ALMIR LAMIN 86 854/02
ALTAIR MACHADO 101 599/03
ÁLVARO DA SILVA TRINDADE 354 1180/01
ÁLVARO PINTO DA SILVA 205 216/94
AMADEU ALICE NETTO 273 1081/01
AMARÍLIS VAZ CORTESI 299 1404/03
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 48 763/03
ANA CÉLIA PIRES CURUCA
LOURENÇÃO 51 808/01
ANA GABRIELA BECKER 313 909/03
ANA LÚCIA FRANÇA 92 456/99
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 263 1446/03
ANA PAULA OAIDA GABELLINI 209 309/00
ANA PAULO M. DOS SANTOS 148 1396/99
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 323 251/99
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 337 591/99
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 356 1189/99
ANASSILVIA ARRECHEA 243 1442/03
ANDERSON LOVATO 30 150/99
ANDRÉ LOPES MARTINS 365 84/99
ANDRÉ ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ 213 367/97
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS 127 461/99
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS 179 428/99
ANDREZA CRISTINA BAGGIO
TORRES 249 18/03
ANDREZA MARIA BELTONI 375 1080/03
ANDREZZA MARIA BELTONI 316 861/02
ANDREZZA MARIA BELTONI 372 1048/03
ANDREZZA MARIA BELTONI 373 1076/03
ANDREZZA MARIA BELTONI 374 1078/03
ANNA NARBONE DE FARIA
DUARTE RITTES 118 766/03
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 63 1179/01
ANTENOR PENTEADO 109 694/03
ANTONIA REGINA CARAZZI BUDEL 293 712/98
ANTONIO ANILTO PADIAL 08 531/99
ANTONIO BASSI 364 1336/99
ANTONIO BUENO 220 511/96
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 368 861/03
ANTÔNIO CARLOS VARASCHIN 255 638/92
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 256 1215/03
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES 03 896/02
ANTÔNIO DILSON PEREIRA 193 1154/99
ANTONIO ELOI BERNARDINI 132 1133/03

ANTONIO GLÊNIO
DE ALBUQUERQUE 157 1132/03
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 109 694/03
ANTONIO NUNES NETO 320 1407/99
ANTÔNIO PELIZZETTI 369 900/03
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 176 1375/99
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 192 1111/95
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 91 863/03
ARAMIS TREVISAN 63 1179/01
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA 335 1041/98
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 117 1003/03
BABYTON PASETTI 163 421/99
BEATRIZ SANTI 65 12/03
BEATRIZ SCHIEBLER 389 1130/99
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS 330 398/99
BERNARDO RUCKER 270 772/98
BIANCA LARISSA KLEIN 371 1019/03
CAETANO BRANCO PIMPÃO
DE ALMEIDA 259 466/02
CAMILA LOUREIRO SACHSIDA 284 01/03
CARLA SIMONE EBINER 365 84/99
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL 349 923/02
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 249 18/03
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 253 853/99
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 317 1068/99
CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES 141 266/03
CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS 323 251/99
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 199 13/98
CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO 113 159/01
CARLOS GALENO WOLFF 178 153798
CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA 378 1308/03
CARLOS LEAL JUNIOR 229 689/87
CARLOS MURILO PAIVA 341 1354/98
CARLOS MURILO PAIVA 374 1078/03
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 90 1250/99
CARLYLE POPP 120 102/99
CARLYLE POPP 133 892/03
CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 394 591/03
CARMEM LÚCIA VILLAÇA
DE VERÓN 269 1153/03
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 115 531/02
CAROLINA MAY MARTINS 345 931/91
CAROLINE CARCETE 258 1197/01
CASSIANA CAVASSANI 383 1007/03
CELIO LUCAS MILANO 04 366/01
CELIO LUCAS MILANO 395 234/01
CELSO DA SILVA LABRES 269 1153/03
CELSO HIGERT JUNIOR 179 428/99
CÉSAR AUGUSTO TERRA 128 678/97
CHARLES ERVIN DREHEMER 215 419/99
CLÁUDIA GUEDES PEREIRA 95 03/01
CLÁUDIA GUEDES PEREIRA 146 123/01
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ 296 1035/98
CLAUDIA REGINA FURTADO 399 992/03
CLÁUDIO ANTONIO CANESIN 52 503/99
CLÁUDIO MELO COLAÇO 225 59/92
CLÁUDIO PISCONTI MACHADO 159 663/99
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 25 1413/03
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 303 469/99
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 379 794/03
CLÉA MARA LUVIZOTTO 177 1481/01
CLEBER DE PAULA BALZANELI 29 1476/01
CLÓVIS DISTÉFANO 153 609/00
CLÓVIS MOTTIN 140 430/99
CRISMACLEYTON PAMPLONA 20 1267/98
CRISMACLEYTON PAMPLONA 21 1295/97
CRISMACLEYTON PAMPLONA 47 73/03
CRISTIANA INDRELE CECON 76 150/01
CRISTIANE ALVES FERREIRA 65 12/03
CRISTIANE ALVES FERREIRA 79 237/97
CRISTIANO SANTIAGO UTRABO 266 1417/02
DALIZIO PORTO BARROS 107 692/02
DANIEL HACHEM 09 883/99
DANIEL HACHEM 33 260/97
DANIEL HACHEM 46 688/03
DANIEL HACHEM 53 521/01
DANIEL HACHEM 154 78/95
DANIEL HACHEM 157 1132/03
DANIEL HACHEM 203 147/01
DANIEL HACHEM 216 429/03
DANIEL HACHEM 238 919/98
DANIEL HACHEM 306 549/03
DANIEL HACHEM 308 712/99
DANIEL LOURENÇO BARDDAL FAVA 108 989/99
DANIELA BRUM DA SILVA 328 62/01
DANIELA LOESER 113 159/01
DANIELLE ANNE PAMPLONA 252 423/01
DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA 144 1110/03
DENISE LUNELLI MARCONDES 222 519/02
DENISE T. PIEKARZ 02 437/99
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 147 135/02
DJONATHAN DEBUS 150 354/03
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA 365 84/99
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 56 71/03
EDELSON FERNANDO DA SILVA 258 1197/01
EDENAN MARTINEZ BASTOS 98 1380/03
EDERCLAITON OGG RIBEIRO 106 1078/98
EDGAR LENZI 09 883/99
EDGARD LUIZ CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE 326 947/98
EDIVALDO MERCER GONÇALVES 161 1112/02
EDUARDO LEMOS GOMES
DO AMARAL 347 1369/99

EDUARDO PEREIRA POLAK 129 805/97
EDUARDO ZANONCINI MILÉO 290 918/03
EDUARDO ZANONCINI MILÉO 290 918/03
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 139 790/99
ELAINE PETRY 08 531/99
ÉLCIO KOVALHUK 321 1431/98
ELIANE SAPORSKI 301 226/01
ELIANE SPAGNOL 196 1213/01
ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ 209 309/00
ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA 393 1398/03
ELIZABETH BERTINATO 359 780/02
ELIZABETH BERTINATO 360 861/01
ELMIRA MÜLLER 255 638/92
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 39 546/01
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 189 1036/98
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 294 816/02
ÉRLON DE FARIA PILATI 188 1025/99
ÉRLON DE FARIA PILATTI 304 540/02
ERMINIO EBINER FILHO 332 884/03
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 340 1181/03
EVARISTO ARAGÃO DOS SANTOS 350 1435/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 103 402/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
 DOS SANTOS 110 917/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 149 1440/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 261 174/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 268 1054/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 373 1076/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 384 1291/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 390 657/02
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 317 1068/99
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 321 1431/98
FABIANA SILVEIRA 37 488/03
FABIANO BINHARA 209 309/00
FÁBIO MARCELO LABATUT BINI 254 949/97
FÁBIO MAX MAYER 88 993/03
FÁBIO PACHECO GUEDES 55 1102/02
FÁBIO PACHECO GUEDES 300 1444/97
FÁBIO ROBERTO GUSSO 377 1147/03
FABRÍCIO STADLER CORREA 381 968/01
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 246 1055/02
FAIGA DAYENA GRANDO 284 01/03
FERNANDA FORTUNATO MAFRA
PARUCKER E SILVA 300 1444/97
FERNANDA MARIA CAMPANHA
MOTTA RIBAS 152 481/02
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 341 1354/98
FERNANDO CHIN FEI 63 1179/01
FERNANDO FONSECA 70 1415/03
FERNANDO JOSÉ BONATTO 180 1181/02
FERNANDO JOSÉ BONATTO 380 966/02
FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHÃO 114 325/03
FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHÃO 289 1423/02
FLÁVIO DIONISIO BERNARTT 346 583/02
FRANCINE FREDERICO 335 1041/98
GABRIEL A. NEIVA DE LIMA FILHO 24 1385/03
GASTÃO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. 162 1405/01
GASTÃO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. 382 631/00
GELSON BARBIERI 239 922/03
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAÚJO 292 638/02
GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA
DE CARVALHO NASCIMENTO 376 1108/01
GERCINO BETT JR. 93 487/03
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 103 402/02
GILBERTO STINGLIN LOTH 124 1491/01
GILES SANTIAGO JUNIOR 292 638/02
GILMAR FERNANDO DE CRISTO 363 751/01
GIORGIA CAVALCANTI FRANÇA 185 1342/97
GISELE MARIA REIS 195 1174/03
GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO 279 579/03
GUSTAVO LEAL CICARELLI 204 183/99
HELENA CRISTINA F. CARNEIRO 140 430/99
HELENA DELLAPE JARDIM
PASSARINI 376 1108/01
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI 267 829/03
IDALINA VALÉRIO PEREIRA 41 596/99
IDELANIR ERNESTI 362 400/02
IDERALDO JOSÉ APPI 59 1004/03
IGUACIMIR FRANCO 390 657/02
ILDE HELENA GURKEWICZ 259 466/02
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO 315 584/02
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO 388 270/01
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA239 922/03
IVAN CÉSAR BORGES DE LIZ 398 696/99
IVAN PAROLIN FILHO 322 211/89
IVANA CARLA PARDINI 370 1365/98
IVANISE KORNELHUK 232 733/00
IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA 275 1325/99
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 89 1116/00
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 334 1381/02
JACKSON GLADSTON NICOLODI 366 1076/99
JACKSON HAAS GOMES 80 271/01
JAIR MOSCARDINI 228 683/03
JAMIL NAKAD 223 527/99
JANAÍNA CLÁUDIA FELCIANO 264 1302/03
JANDER LUIS CATARIN 321 1431/98
JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA 263 1446/02
JEAN CARLO DE ALMEIDA 138 868/99
JEAN CARLO DE ALMEIDA 155 942/00
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JEFERSON SALDANHA 356 1189/99
JOACIR DA LUZ SANTOS 392 1188/01
JOAMIR CASAGRANDE 272 1012/88
JOAMIR CASAGRANDE 365 84/99
JOÃO ADEMIR R. PONTES 357 1523/01
JOÃO ALCI PADILHA 78 224/99
JOÃO ANTONIO BAPTISTELLA 365 84/99
JOÃO CARLOS DE MACEDO 198 1225/98
JOÃO DE LIMA CORDEIRO 225 59/92
JOÃO HENRIQUE DA SILVA 01 1286/02
JOÃO MAESTRELI TIGRINHO 161 1112/02
JOÃO MAESTRELI TIGRINHO 224 585/99
JOÃO MAESTRELI TIGRINHO 248 1415/01
JOÃO MOACIR CORREIA
DE ANDRADE 166 5/02
JOÃO ROBERTO SANTOS RÉGNIER 89 1116/00
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR 343 311/02
JOEL OLIVEIRA SANTOS 54 461/03
JONAS BORGES 396 512/02
JONNY PAULO DA SILVA 298 1149/99
JORGE DURVAL DA SILVA 143 1040/03
JORGE ELOIR MAURER 155 942/00
JORGE GOMES ROSA NETO 372 1048/03
JOSÉ A. PEIXOTO DE OLIVEIRA 63 1179/01
JOSÉ A. PEIXOTO DE OLIVEIRA 293 712/98
JOSÉ APARECIDO GOMES 276 425/03
JOSÉ AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 324 392/01
JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE
MACHADO 362 400/02
JOSÉ CARLOS LARANJEIRA 142 1401/03
JOSÉ CARLOS ROSA 223 527/99
JOSÉ CESAR VALEIXO NETO 248 1415/01
JOSÉ CÉSAR VALEIXO NETO 247 1189/02
JOSÉ CHIEZI DE OLIVEIRA 105 1216/99
JOSÉ DEVANIR FRITOLA 309 753/03
JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA 310 756/03
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 106 1078/98
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 191 1059/02
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 237 914/99
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 111 473/03
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 136 947/02
JOSE HIPÓLITO XAVIER DA SILVA 42 630/01
JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA 23 1381/01
JOSÉ LAGANA 391 899/02
JOSÉ MANOEL GARCIA 122 1263/01
JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR 230 71/95
JOSÉ MIGUEL DE GODOY 244 1096/99
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 247 1189/02
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 255 638/92
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 34 296/99
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 381 968/01
JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 153 609/00
JOSÉ SILVÉRIO SANTA MARIA 81 272/01
JOSÉ SPINOLA FRANCO 235 787/00
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES 51 808/01
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 97 737/03
JULIANO LAGO SEBBEN 333 1316/99
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 151 432/00
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 214 37/98
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 173 176/97
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 231 71/98
JULIO BROTTO 159 663/99
JULIO CESAR DE LIZ 49 77/03
JULIO CESAR MELO LOPES 119 1053/02
JÚLIO CESAR PIUCI CASTILHO 338 989/03
JULIO CESAR RIBAS BOENG 315 584/02
JURANDIR XAVIER GONZAGA 04 366/01
JURANDIR XAVIER GONZAGA 395 234/01
KARINE CRISTINA DA COSTA 27 1431/03
KARINE CRISTINA DA COSTA 28 1433/03
KARINE CRISTINA DA COSTA 29 1476/01
KARINE CRISTINA DA COSTA 43 663/02
KARINE SIMONE POFAHL 123 1346/97
KARINE SIMONE POFAHL 181 1253/02
KARINE SIMONE POFHAL 351 661/01
KEITY SUTO TROMBELI 252 423/01
KELLY CRISTINA WORM 102 386/99
KIYOSHI ISHITANI 01 1286/02
KIYOSHI ISHITANI 99 515/02
KIYOSHI ISHITANI 285 1422/03
KLEBER DE OLIVEIRA 146 123/01
LADÍ NEIS 66 1212/96
LAÉRCIO ALCÂNTARA DOS SANTOS 136 947/02
LARISSA KALCKMANN ARAÚJO
SILVA 385 1081/03
LAURY LUCIR GEREMIA 320 1407/99
LEANDRO CABRARA GALBIATI 182 1184/03
LEANDRO GALLI 139 790/99
LEILA F. S. LUZ 184 822/98
LENINE TONIOLO 175 85/96
LEOMIR BINHARA DE MELLO 92 456/99
LEONEL DA ROSA VIEIRA 206 251/97
LEONEL TREVISAN 323 251/99
LEONEL TREVISAN JUNIOR 219 492/02
LEONEL TREVISAN JUNIOR 315 584/02
LOLLINA CHAN 73 1441/02
LOURDES BERNARDETE BELTRAMI
RIVAROLI 278 5352/85
LUCÉLIA LACERDA DA SILVA 276 425/03
LUCI R. DAMÁZIO 348 292/03
LUCIA ANA LAZOF 95 03/01
LÚCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO 331 1522/98
LUCIANA NOTO 60 1024/02
LUCIANA OLICSHEVIS 174 276/02
LUCIANA PEREZ 331 1522/98
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 294 816/02
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 347 1369/99
LUCIANA SEZANOWSKI 15 1075/01
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 329 599/01
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 57 756/01

LUCIANO MAIA BASTOS 06 1372/03
LUCIANO MAIA BASTOS 286 1087/03
LUÍS ALBERTO SNIECIKOSKI 121 1107/98
LUÍS FERNANDO DE LOYOLA 244 1096/99
LUIS FERNANDO LOYOLA 96 604/03
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 31 1505/98
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 262 284/02
LUIZ ANTONIO DAROS 40 567/02
LUIZ ANTONIO DAROS 210 314/97
LUIZ ANTONIO DUARESKI 107 692/02
LUIZ CARLOS DA ROCHA 55 1102/02
LUIZ CARLOS DA SILVA 367 831/99
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 392 1188/01
LUIZ CARLOS PILOTO 61 1067/00
LUIZ CARLOS QUEIROZ 388 270/01
LUIZ CARLOS SLONIK 318 1200/03
LUIZ DANIEL FELIPPE 322 211/89
LUIZ EDSON FACHIN 156 1059/99
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 12 1037/02
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 368 861/03
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 119 1053/02
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 186 205/99
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 330 398/99
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 357 1523/01
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 86 854/02
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 314 925/99
LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE 149 1440/03
LUIZ FERNANDO MARTINS
BONETTE 260 403/93
LUIZ FERNANDO PEREIRA 194 1172/02
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 76 150/01
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 224 585/99
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 212 364/97
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 291 931/03
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA 324 392/01
LUIZ OSÓRIO C. MARTINS 129 805/97
LUIZ ROBERTO RECH 242 236/00
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 327 991/02
LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI 369 900/03
MAGDA L. EGGER 379 794/03
MAGDA L. RIGODANZO EGGER 190 1043/98
MAGDA L.R.EGGER 108 989/99
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 87 913/01
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO340 1181/03
MARCELO JOSÉ CISCATO 251 361/99
MARCELO JOSÉ CISCATO 391 899/02
MARCELO JR. GONÇALVES 282 1228/98
MARCELO PACHECO PIROLO 48 763/03
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 22 1338/99
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 166 5/02
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 371 1019/03
MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO 110 917/99
MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO 266 1417/02
MARCIELE ANDREA HENNING 246 1055/02
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 258 1197/01
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 355 1184/98
MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA 364 1336/99
MARCO ANTONIO LANGER 133 892/03
MARCO AURÉLIO RODRIGUES
MOREY 05 08/00
MARCO AURÉLIO SOUZA PEREIRA 233 747/03
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 333 1316/99
MARCOS ANTONIO BARBOSA 298 1149/99
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 122 1263/01
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 207 252/03
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 312 840/99
MARCOS AURÉLIO SOUZA PEREIRA 181 1253/02
MARCOS AURÉLIO SOUZA PEREIRA 195 1174/03
MARCOS LUIZ MASKOW 297 1063/98
MARCOS MATIOLI 291 931/03
MARDEN ESPER MAUÉS 398 696/99
MARI KAKAWA 261 174/02
MARIA CRISTINA DA ROCHA
MELQUÍADES DOMINGOS 358 298/99
MARIA HELENA LAZOF 208 262/03
MARIA ILMA CARUSO GOULART 274 1157/03
MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI 227 68/98
MARIA LORETE BIERNASKI 74 1460/01
MARIA LORETE BIERNASKI 77 209/03
MARIA LORETE BIERNASKI 81 272/01
MARIA MERCEDES UBA 242 236/00
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO
ANTUNES 141 266/03
MARILI RIBEIRO TABORDA 16 112/03
MARILI RIBEIRO TABORDA 19 1254/02
MARILISE TEIXEIRA 277 485/99
MARILZA MATIOSKI 64 1193/01
MARILZA MATIOSKI 83 501/03
MARILZA MATIOSKI 85 768/97
MARILZA MATIOSKI 147 135/02
MARINO GALVÃO 154 78/95
MARIO DUARTE PRATES 162 1405/01
MARIO VIEIRA MUNIZ 325 53/96
MARIULZA FRANCO 281 643/01
MÁRJORIE RUELA DE AZEVEDO 112 1331/02
MÁRJORIE RUELA DE AZEVEDO 287 1111/02
MARLUS JORGE DOMINGOS 241 943/95
MAUREEN MACHADO VIRMOND 236 79/99
MAURÍCIO BORBA 226 649/98
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS 135 735/99
MAURÍCIO GOMM F. DOS SANTOS 307 596/03
MAURÍCIO VIANA PEREIRA 104 698/03
MAURÍCIO VIEIRA 164 1192/03
MAURO CURY FILHO 14 1286/03
MAYLIN MAFFINI 243 1442/03
MESSIAS ALVES DE ASSIS 145 1197/03
MICHELLE DE SOUZA SELEME 220 511/96

MIEKO ITO 35 449/03
MIEKO ITO 200 1403/03
MIEKO ITO 240 930/95
MIGUEL LUIZ CONTE 131 1405/99
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 93 487/03
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 365 84/99
MILTON RICARDO E SILVA 245 1035/95
MILTON TEODORO DA SILVA 36 455/01
MOACIR ANTONIO  LOPES ERN 58 1332/03
MÔNICA FERREIRA MELLO BIORA 97 737/03
MUNIR GUÉRIOS FILHO 344 493/99
MURILO CELSO FERRI 294 816/02
NÁDIA DE SOUZA IBRAHIM 115 531/02
NATACHA MACHADO FERREIRA 96 604/03
NATANAEL GORTE CAMARGO 99 515/02
NEIMAR BATISTA 07 369/02
NEIMAR BATISTA 71 142/99
NELSON BELTZAC JUNIOR 112 1331/02
NELSON BELTZAC JUNIOR 287 1111/02
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 66 1212/96
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 75 1460/98
NELSON CARLOS DOS SANTOS 30 150/99
NELSON CARLOS DOS SANTOS 347 1369/99
NELSON DE MELLO LEMOS 301 226/01
NELSON GONZI MORGADO 145 1197/03
NELSON PASCHOALOTTO 20 1267/98
NELSON PASCHOALOTTO 348 292/03
NEVECÍNIO RAMOS WANDERLEY JR.137 458/03
NEVECÍNIO RAMOS WANDERLEY JR.137 458/03
NORBERTO JOSÉ ROSSI 256 1215/03
NORBERTO PATRIOTA 267 829/03
NORBERTO TREVISAN BUENO 62 1162/03
ODACYR CARLOS PRIGOL 150 354/03
ODACYR CARLOS PRIGOL 211 334/94
ODÉCIO LUIZ PERALTA 17 1166/99
ODÉCIO LUIZ PERALTA 125 294/01
ODILON MENDES JR. 178 1537/98
ODILON MENDES JUNIOR 152 481/02
OKSANDRO GONÇALVES 15 1075/01
OKSANDRO GONÇALVES 324 392/01
OKSANDRO GONÇALVES 375 1080/03
ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIRA 368 861/03
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 102 386/99
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 271 117/02
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 53 521/01
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR. 246 1055/02
OSMAR NODARI 342 264/97
OSNI MARCOS LEITE 187 609/98
OTTO CARLOS POHL 262 284/02
PATRÍCA CHEMIM 82 289/03
PATRÍCIA DE CONTI 384 1291/01
PATRICIA FERREIRA DO AMARAL 399 992/03
PATRÍCIA FRANÇA DA SILVA 288 1139/03
PATRÍCIA NYNBERG 354 1180/01
PATRÍCIA PIEKARCZYK 84 504/99
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 260 403/93
PAULO ROBERTO BARBIERI 116 970/98
PAULO ROBERTO SILVEIRA 143 1040/03
PAULO SÉRGIO SENA 319 1377/03
PEDRO LOPES 351 661/01
PETRUS TYBUR JUNIOR 73 1441/02
PIRATAN ARAÚJO FILHO 347 1369/99
PLÍNIO LUIZ BONANÇA 217 441/02
PLINIO ROBERTO DA SILVA 52 503/99
PLÍNIO ROBERTO DA SILVA 49 77/03
RACHEL BOECHAT LUPPI 44 679/02
RAFAEL AMBRÓSIO DIAS 350 1435/02
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 346 583/02
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 160 739/03
RAQUEL CRISTINA BALDO 283 217/99
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 247 1189/02
REGIS MICHAELSEN NAPOLEÃO 271 117/02
RICARDO CALDERÓN 116 970/98
RICARDO CHEANG 343 311/02
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 380 966/02
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 387 1392/02
RICARDO RUSSO 265 1406/03
RICHARD PAUL SCHOSSIG 221 516/99
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 376 1108/01
ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT 96 604/03
ROBERTA ONISHI 295 1001/03
ROBERTO CARNASCIALI 370 1365/98
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 36 455/01
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 183 529/02
ROBSON FRANCO 158 138/03
RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO 328 62/01
RODRIGO NEVES ZANCHET 382 631/00
RODRIGO VIDAL 120 102/99
ROGERIA DOTTI DORIA 245 1035/95
ROGERIA DOTTI DORIA 354 1180/01
ROGÉRIO IURK RIBEIRO 302 235/96
ROMINA VIZENTIM 78 224/99
RONE MARCOS BRANDALIZE 32 223/97
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA 68 1260/99
ROSIANE BELINATI GARCIA LOPES 44 679/02
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 66 1212/96
ROSIANE CARVALHO SCHULMANN 75 1460/98
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO 394 591/03
SADI BONATTO 201 1414/03
SALETE STAFFEN 67 1255/99
SALETE STAFFEN 69 1371/98
SALETE STAFFEN 72 1432/98
SALETE STAFFEN 76 150/01
SAMIRA NABBOUH ABREU 205 216/94
SANDRO CESAR TADEU MACEDO 165 1201/03
SANDRO GILBERT MARTINS 196 1213/01
SANI CRISTINA GUIMARÃES 316 861/02
SAULO DE MEIRA ALBACH 397 501/00
SAULO DE TARSO A. CARNEIRO 352 375/03
SEBASTIÃO M. MARTINS NETO 131 1405/99
SÉRGIO ALVES RAYZEL 218 455/98
SÉRGIO ANTONIO CAVET 257 688/94
SERGIO DE SOUZA 160 739/03

SÉRGIO GOMES 82 289/03
SÉRGIO NADIR MASCHIO 94 1413/01
SIDNEY MARCOS MIRANDA 114 325/03
SIDNEY MARCOS MIRANDA 289 1423/02
SILMARA ZAIDOWICZ 260 403/93
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE 61 1067/00
SILVIO OTÁVIO DOS SANTOS
BONONE 215 419/99
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 294 816/02
SINCLAIR PORTES DA ROSA 163 421/99
SÔNIA MARIA SCHROEDER
SCHMIDT 361 752/92
SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARÃES 130 863/02
SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARÃES 336 180/01
SORAYA FALTIN 184 822/98
STELA MARIS PINTO PETERS 152 481/02
STELA MARLENE SCHWERZ 137 458/03
STELA MARLENE SCHWERZ 151 432/00
SUZANA BONAT 52 503/99
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 55 1102/02
SYLVANO A. DA ROCHA LOURES
NETO 131 1405/99
TÂNIA MARA GARCIA COSTA 202 1430/03
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 38 511/01
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 387 1392/02
VALDEMAR BERNARDO JORGE 234 783/02
VALDINEI S. SILVA 134 333/99
VALÉRIA GASPARIN 385 1081/03
VANESSA QUEIROZ 368 861/03
VANESSA SIMIONATO 115 531/02
VANETE STEIL VILLATORI 361 752/92
VÂNIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ
CARTA 94 1413/01
VÂNIA KAREN TRENTINI 384 1291/01
VICENTE GANTER DE MORAES 257 688/94
VICTOR GERALDO JORGE 10 798/98
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO187 609/98
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO329 599/01
VITÓRIO KARAN 11 870/95
VITÓRIO KARAN 268 1054/02
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 13 941/01
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 188 1025/99
WAGNER MARCOS NORIO FUTATA 280 985/00
WELLINGTON SILVEIRA 144 1110/03
WILLIAM ESPERIDIÃO DAVID 211 334/94
WILMAR ALVINO DA SILVA 32 223/97
WILSON ANDERSEN BALÃO 165 1201/03
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 353 1057/98
WILSON DA SILVA BALTAZAR 158 138/03
WILSON NALDO GRUBE 301 226/01
ZENICE MOTA CARDOZO 250 325/93

1ALIENAÇÃO DE BEM COMUM - 1286/02 - MOACYR
PACHECO JÚNIOR e CARMEN BRAGA PACHECO X CHO-
WA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁ-
RIAS S/A – 1- Diante da petição de fl. 61, designo audiência
preliminar de conciliação e ordenação do procedimento (CPC,
art. 331) para o dia 20/4/04, às 14 horas. 2- Intimem-se as par-
tes e seus advogados, cientes de que nessa audiência, caso não
se realize a conciliação, será ordenado o processo (CPC, art.
331, § 2o). 3- As partes poderão até a audiência sugerir pontos
controvertidos para fixação (CPC, art. 331, § 2o). 4- Intime-se.
Adv. KIYOSHI ISHITANI, JOÃO HENRIQUE DA SILVA.

2ALVARÁ JUDICIAL - 437/99 - NEID MARA FERNANDES
– 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofí-
cio. 2- Intime-se. Adv. DENISE T. PIEKARZ.

3ALVARÁ JUDICIAL - 896/02 - MARCELA STEFANY DE
MELO FAGUNDES representado por SOLANGE CARVALHO
DE MELO X ESPÓLIO DE MARCOS FAGUNDES DE PAU-
LA – 1- Concedo, provisoriamente à requerente os benefícios
da Assistência Judiciária. 2- Diligências necessárias. 3- Inti-
me-se. Adv. ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES.

4ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - 366/01 - AUREA FRA-
GA AIRES X UNIVERSUL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA – 1- Devem as partes trazer ao bojo dos autos os termos
do acordo subscrito por ambas as partes. 2- Intime-se. Adv.
CELIO LUCAS MILANO, JURANDIR XAVIER GONZAGA.

5ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/C REVISIONAL DE
CONTRATO - 08/00 - JOÃO CARLOS DE LIMA e LÚCIA
CRISTINA DEMANTOVA DE LIMA X BANCO CITIBANK
S/A – Devem as partes interessadas retirar as cartas de intima-
ção expedidas para os devidos fins. Adv. ADRIANA D’ÁVILA
OLIVEIRA, MARCO AURÉLIO RODRIGUES MOREY.

6ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C PERDAS E DANOS E IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 1372/03 – ANDRADE
& COELHO LTDA X GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF S/
A – 1- O rito correto da presente ação é o sumário, conforme o
art. 275, I, do CPC. Assim, à emenda, num decêndio, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 284, parágrafo único e 295, VI,
parte final). 2- Intime-se. Adv. LUCIANO MAIA BASTOS.

7ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL – 369/02 – ENDEL-
PAR EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ELETRODOMÉSTI-
COS PARANÁ LTDA X DIRCEU LUCIANI BRASÍLIO – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da carta de cita-
ção. 2- Intime-se. Adv. NEIMAR BATISTA.

8ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL C/C PERDAS E
DANOS - 531/99 - ZONA FRANCA COMÉRCIO DE UTILI-
DADES LTDA X LUCILENE DE MATOS SILVA PRESENTES
– 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, proceder o preparo
das custas contadas à fl. 70. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de execução. 3-
Intime-se. Adv. ANTONIO ANILTO PADIAL, ELAINE PETRY.
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9ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL C/C PERDAS E
DANOS - 883/99 - AMBAR EMPREENDIMENTOS LTDA X
HABIPAR ASSESSORIA E HABITAÇÃO E ADMINISTRA-
ÇÃO DE CONDOMÍNIOS S/C LTDA – 1- Defiro a produção
da prova oral requerida consistente no depoimento pessoal e
testemunhal. 2- Para audiência de instrução e julgamento de-
signo o dia 06/7/04, às 14 horas. 3- Intime-se. 4- Diligências
necessárias. Devem as partes interessadas retirar as cartas de
intimação expedidas para os devidos fins. Adv. EDGAR LEN-
ZI, DANIEL HACHEM.

10ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CANCELAMENTO DE
PROTESTO - 798/98 - DANIEL FERREIRA MARTINS X
BANCO BRADESCO S/A – 1- Razão assiste ao peticionário
de fls. 154, tendo em vista que as custas processuais devem ser
preparadas pelo Banco Requerido. 2- Diante disso, intime-se o
banco requerido para promover o pagamento das custas pro-
cessuais devidas, sob pena de execução. 3- Intime-se. Adv.
VICTOR GERALDO JORGE, ALBINO JOSÉ DE BONI.

11ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO – 870/95 –
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÁQUINAS JOCA
LTDA X GIMTON – COM., IMP. E EXP. DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA – 1- Considerando o lapso tempo-
ral decorrido sem manifestação no processo, digam os interes-
sados em 48 horas, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. 2- Intime-se. Adv. VITÓRIO KARAN.

12ARROLAMENTO - 1037/02 - DENISE MARIA MANSUR
WEKERLIN MOROZOWSKI X ESPÓLIO DE ISOLDE ZUP-
PINI – Deve a parte interessada retirar o formal de partilha
expedido para os devidos fins. Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUS-
SI.

13ARROLAMENTO - 941/01 - MARIA GLACI VITEK X
ESPÓLIO DE DEMÉTRIO GRACIANO VITEK – 1- Defiro o
pedido de fl. 32. Suspendo o curso processual pelo prazo de 30
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, mani-
feste-se a inventariante interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. VIVIAN KAROL NASCI-
MENTO.

14AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA TRANSPLANTE DE
RIM – 1286/03 – ELIANE MARIA MARTINS KLENCKI e
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA – 1- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
MAURO CURY FILHO.

15BUSCA E APREENSÃO - 1075/01 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ANTONIO JUAREZ DE ASSIS – 1- Defiro o pe-
dido de vista dos autos fora de cartório (fl. 39), pelo prazo de
cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, OKSANDRO GONÇALVES.

16BUSCA E APREENSÃO – 112/03 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ANTONIO CARLOS TOCHA VIEIRA – 1- Pros-
siga-se conforme decisão interlocutória de fl. 80. 2- Intime-se.
3- Diligências necessárias. Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA.

17BUSCA E APREENSÃO - 1166/99 - BANCO ITAÚ S/A X
ANTONIO SANTOS SILVA – 1- Defiro o pedido de fl. 115,
expeça-se ofício ao Detran para que efetue o desbloqueio judi-
cial do veículo. 2- Intime-se. Adv. ODÉCIO LUIZ PERALTA.

18BUSCA E APREENSÃO – 1217/03 – BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
ROSANA CRISTINA HOPPE LIMA COSTA – 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

19BUSCA E APREENSÃO - 1254/02 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X NEW MARCA LTDA – 1- Mantenho a decisão
interlocutória de fls. 34 a 40 pelos seus próprios fundamentos.
2- Intime-se. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA.

20BUSCA E APREENSÃO - 1267/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X LEONILDA DE ATHAIDE – Deve a parte interes-
sada retirar a carta precatória expedida para os devidos fins.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAM-
PLONA.

21BUSCA E APREENSÃO - 1295/97 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X PAULO CESAR DE OLIVEIRA GARCIA – Deve
a parte requerente retirar o ofício expedido para os devidos
fins. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

22BUSCA E APREENSÃO - 1338/99 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X OSVALDO RAMOS DE OLIVEIRA - 1- O pedido
não comporta provimento, eis que o endereçamento errôneo da
petição não deixou o requerente desprovido de patrono, valen-
do recordar que os prazos para recurso são peremptórios, pelo
que indefiro o pedido de fls. 87/88. 2- Intime-se. Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI.

23BUSCA E APREENSÃO – 1381/01 – ARAUCÁRIA AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X DANIEL
FEIJÓ DA COSTA – À conta e preparo. R$ 11,30 (mais acrés-
cimos legais). Adv. JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA.

24BUSCA E APREENSÃO – 1385/03 – SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X RACHEL
DE NOVAES COLUCCI – 1- Defiro liminarmente a medida,
ante a comprovação da mora. Expeça-se mandado de busca e
apreensão, depositando-se o bem em mãos da autora. Executa-
da a liminar, cite-se o réu para, em três dias, contestar, ou se já
tiver pago 40% do preço financiado, requerer purgação da mora
(art. 3o, do Decreto-lei nº 911/69). 2- Defiro os benefícios pre-
vistos no § 2º, do art. 172 do CPC. 3- Sejam recolhidas, de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Proceda a Serventia as medidas necessárias para que seja efeti-

vado o bloqueio sobre a transferência do veículo. 5- Intime-se.
Adv. GABRIEL A. NEIVA DE LIMA FILHO.

25BUSCA E APREENSÃO – 1413/03 – HSBC BANK BRA-
SIL S/A – BANCO MÚLTIPLO X MÁRIO BEATRIZ – 1-
Defiro liminarmente a medida, ante a comprovação da mora.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o
bem em mãos da autora. Executada a liminar, cite-se o réu para,
em três dias, contestar, ou se já tiver pago 40% do preço finan-
ciado, requerer purgação da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº
911/69). 2- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do art. 172
do CPC. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. CLÁU-
DIO XAVIER PETRYK.

26BUSCA E APREENSÃO – 1427/03 – BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
AGUINALDO SANTOS DE ARAÚJO – 1- Defiro liminarmente
a medida, ante a comprovação da mora. Expeça-se mandado de
busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos da autora.
Executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias, contestar,
ou se já tiver pago 40% do preço financiado, requerer purgação
da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº 911/69). 2- Defiro os benefí-
cios previstos no § 2º, do art. 172 do CPC. 3- Sejam recolhidas,
de forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o
art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subi-
tem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

27BUSCA E APREENSÃO – 1431/03 – BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A X VANESSA DO ROCIO DA SILVA –
1- Defiro liminarmente a medida, ante a comprovação da mora.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o
bem em mãos da autora. Executada a liminar, cite-se o réu para,
em três dias, contestar, ou se já tiver pago 40% do preço finan-
ciado, requerer purgação da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº
911/69). 2- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do art. 172
do CPC. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

28BUSCA E APREENSÃO – 1433/03 – BV FINANCEIRA S/
A X OSVALDENIR DE OLIVEIRA – 1- Defiro liminarmente
a medida, ante a comprovação da mora. Expeça-se mandado de
busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos da autora.
Executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias, contestar,
ou se já tiver pago 40% do preço financiado, requerer purgação
da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº 911/69). 2- Defiro os benefí-
cios previstos no § 2º, do art. 172 do CPC. 3- Sejam recolhidas,
de forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o
art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subi-
tem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

29BUSCA E APREENSÃO - 1476/01 - BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. X IVO PAES DA CRUZ – Intime-se a parte autora
para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento
do feito. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, ALCINDO
LIMA NETO, CLEBER DE PAULA BALZANELI.

30BUSCA E APREENSÃO - 150/99 - AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X GERALDO
CAMPANHOLI – 1- Cite-se a parte executada para, no prazo
de 24 horas, pagar o débito exeqüendo ou nomear bens à pe-
nhora, conforme art. 652 do Código de Processo Civil. 2- Para
pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba ho-
norária, a incidir sobre o total do débito perseguido. 3- Sejam
recolhidas de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o art. 19 do Código de Processo Civil e provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. ANDERSON LOVATO,
NELSON CARLOS DOS SANTOS.

31BUSCA E APREENSÃO - 1505/98 - ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X ROGÉRIO
CARLOS ALVES DE MEIRA – 1- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de cartório (fl. 74), pelo prazo de cinco dias. 2-
Intime-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

32BUSCA E APREENSÃO - 223/97 - JOÃO FRANCISCO
BACCON X GILDA MARA SOTO – 1- Defiro o pedido de fl.
60. 2- Aguarde-se no arquivo provisório, até manifestação da
parte interessada, para posterior prosseguimento do feito. 3-
Intime-se. Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, RONE MAR-
COS BRANDALIZE.

33BUSCA E APREENSÃO - 260/97 - BANCO ITAÚ S/A X
PERSONAL BAG IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA –
1- Intime-se a parte requerente, através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento do feito. 2- Inti-
me-se. Adv. DANIEL HACHEM.

34BUSCA E APREENSÃO - 296/99 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X AIRTON MACHADO – Deve a parte interessada
retirar a carta precatória expedida para os devidos fins. Adv.
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA.

35BUSCA E AÃO - 449/03 - BANCO BMG S/A X CARLA
CRISTINA GASPAR – 1- Defiro o pedido de fl. 79. Suspendo
o curso processual pelo prazo de 180 dias, conforme requerido.
2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se.
Adv. MIEKO ITO.

36BUSCA E APREENSÃO - 455/01 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X SEBASTIÃO
TAVARES MARQUES – Deve a parte requerida/exeqüente reti-
rar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

37BUSCA E APREENSÃO - 488/03 - FINANCEIRA ALFA S/
A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
OSEIAS BONIFACIO DA CRUZ – Deve a parte requerente
retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv. FABIA-
NA SILVEIRA.

38BUSCA E APREENSÃO - 511/01 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A X CONSUELO FRANCISCONI MORENO – Deve
a parte requerente retirar o ofício expedido para os devidos
fins. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

39BUSCA E APREENSÃO – 546/01 – BANCO BRADESCO
S/A X ANTONIO FIRSTR – 1- Deposite a parte autora as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedo-
ria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 2- Após, expeça-se
(ou desentranhe-se) o mandado para os devidos fins. 3- Intime-
se. Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

40BUSCA E APREENSÃO - 567/02 - VOUPAR - ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X RUBENS FON-
TANA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3-
Intime-se. Adv. LUIZ ANTONIO DAROS.

41BUSCA E APREENSÃO - 596/99 - ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X JOÃO MA-
NOEL MERCHIOLI – 1- Manifeste-se a parte interessada so-
bre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. IDALINA VALÉ-
RIO PEREIRA.

42BUSCA E APREENSÃO – 630/01 – ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X JUDITE
MARINAZZO KOZELINSKI – 1- Manifeste-se o requerente
quanto a certidão de fl. 21. 2- Intime-se. Adv. JOSE HIPÓLI-
TO XAVIER DA SILVA.

43BUSCA E APREENSÃO - 663/02 - BV FINANCEIRA C.F.I.
X MARIA DE LOURDES NEIAS FERRENTE – 1- Recebo o
recurso de apelação interposto por BV FINANCEIRA C.F.I.
(fl. 41) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 46),
nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao
apelado MARIA DE LOURDES NEIAS FERRENTE para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões.
3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo con-
cedido, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA.

44BUSCA E APREENSÃO - 679/02 - BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X SO-
NIA SAMPAIO DE AZEVEDO COUTINHO – 1- Exercen-
do o chamado juízo de retratação, mantenho a decisão in-
terlocutória de fls. 199, vez que as razões do agravo de
instrumento interposto (v. fls. 206/212) não têm o condão
de abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por ocasião de solicitação
da digna Relatoria do Agravo de Instrumento interposto,
prestando as informações requisitadas, noticiando que o
agravante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC e que
a decisão atacada não foi reformada, encaminhando inclu-
sive cópia deste despacho. 3- Atenda-se integralmente o
item 5.12.3 do Código de Normas da E. Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. RO-
SIANE BELINATI GARCIA LOPES, RACHEL BOECHAT
LUPPI.

45BUSCA E APREENSÃO - 687/03 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X JUAREZ DE OLIVEIRA – 1- Por cautela, renove-
se a intimação da parte autora através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o

do CPC. 3- Intime-se. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

46BUSCA E APREENSÃO - 688/03 - BANCO ITAÚ S/A X
CIDE DEL PILAR GAJARDO SILVA – 1- Manifeste-se a par-
te autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-
se. Adv. DANIEL HACHEM.

47BUSCA E APREENSÃO - 73/03 - FINÁUSTRIA CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X CRISTIANE
MARIA DE FREITAS CAETANO – 1- Arquivem-se com as
baixas e cautelas de estilo.2 – Intime-se. Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA.

48BUSCA E APREENSÃO - 763/03 - BANCO BILBAO VIZ-
CAYA ARGENTARIA BRASIL S/A X ANTONIO ALVES DO
AMORIN – 1- Manifestem-se as partes sobre a informação do
Sr. Contador. 2- Intime-se. Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO, MARCELO PACHECO PIROLO.

49BUSCA E APREENSÃO - 77/03 - CONSEG CONSÓRCIO
SEGURANÇA S/C LTDA X SERGIO SIMÃO BARBOSA –
Total da conta geral – R$ 12.318,59 (mais acréscimos legais).
Adv. PLÍNIO ROBERTO DA SILVA, JULIO CESAR DE LIZ.

50BUSCA E APREENSÃO – 791/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X VALFRIDO DA SILVA – 1- Manifeste-se a parte
requerente acerca do interesse no prosseguimento do feito re-
querendo o que for de direito. 2- Intime-se. Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ.

51BUSCA E APREENSÃO - 808/01 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A X GERSON AMARAL DE FREITAS FILHO – 1-
Defiro o pedido de fl. 112. 2- Concedo vista dos autos na forma
requerida. 3- Intime-se. Adv. JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES, ANA CÉLIA PIRES CURUCA LOURENÇÃO.

52BUSCA E APREENSÃO DE BEM ALIENADO FIDUCIA-
RIAMENTE – 503/99 – SEGURANÇA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIO S/C LTDA X CAVAUTO IMPORTS LTDA
– À conta e preparo. R$ 37,10 (mais acréscimos legais). Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT, CLÁUDIO
ANTONIO CANESIN.

53BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA - 521/01 - BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ X NARA RIBEIRO BORGES –
1- Através do despacho de fls. 287, o recurso contra a sentença
– decisão que concedeu, entre outros itens, a tutela antecipada
– foi recebido no duplo efeito, o que implica na devolução à
instância superior da apreciação de todas as questões aprecia-
das na sentença, sendo defeso ao juiz inovar no processo (art.
521, CPC), não sendo admitida a execução provisória. Frente a
essas considerações, indefiro o pedido de fls. 288/289. 2- Re-
cebo a apelação de fls. 305/308 no duplo efeito. Ao apelado
para que, querendo, ofereça resposta em quinze dias. 3- Inti-
me-se. Adv. DANIEL HACHEM, ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR.

54CANCELAMENTO DE PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS – 461/03 – REDRAM CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA X REFORMADORA DE PNEUS BAN-
DEIRANTE LTDA – 1- No prazo comum de cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância e pertinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). No mesmo lapso temporal e visando a rápida presta-
ção jurisdicional almejada pelos contendores, digam os inte-
ressados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. 2- Decorrido o
prazo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste
entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestação, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
tões processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substituição à audiência prevista no art. 331 do
CPC, considerando que a pauta do Juízo encontra-se bastante
extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o
Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art.
125 inciso IV, do aludido Codex, o que, por óbvio, será propi-
ciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência
contida no item supra não lhes causará prejuízos. 3- Intime-se.
Adv. ALARICO FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA
JR., JOEL OLIVEIRA SANTOS.

55CARTA DE SENTENÇA - 1102/02 - ANTONIO MARCOS
COCHENSKI X JACIR CORDEIRO BERGMANN – O termo
de substituição do bem dado em penhora está formalmente cor-
reto. Igualmente está avaliado, assim, cumpra-se o item 9 do
despacho de fl. 72. (Avalie-se o bem ofertado e atualize-se a
conta dizendo as partes sobre ela e, não havendo oposição, de-
signe-se em cartório as datas para a constrição judicial). Total
da conta geral – R$ 55.663,34 (mais acréscimos legais). Adv.
FÁBIO PACHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO, LUIZ CARLOS DA ROCHA.

56CAUTELAR - 71/03 - MANOEL DUTRA MONTEIRO e
MARIA TRAVASSO MONTEIRO X CARLOS DE ALMEI-
DA MATTOS JUNIOR e MARIA DE LOURDES ALMEIDA
FLOR – 1- Manifeste-se a parte autora sobre o contido no ofí-
cio de fl. 30. 2- Intime-se. Adv. ECLAIR TAVARES TESSE-
ROLI.

57CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 756/01 -
CONDUFONE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE TELEIN-
FORMÁTICA LDTA X BRAND REX DO BRASIL LTDA –
1- Torno sem efeito o despacho de fl. 48, vez que lançada em
evidente equívoco. 2- Defiro o pedido de fl. 47, concedo novo
prazo para a análise da conte e preparo. 3- Intime-se. Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

58CAUTELAR INOMINADA – 1332/03 – SILVIA CELIA
PASTUCH X TECHNOCRED TECHNOLOGIA DE ATIVOS
LTDA – Deve a parte requerente retirar o ofício expedido para
os devidos fins. Adv. MOACIR ANTONIO  LOPES ERN.

59COBRANÇA – 1004/03 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SOLAR DAS CORDEILHEIRAS X CESAR
ANTONIO MENDES VON TEMPSKI – 1- O procedimento a
ser seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição prevista
no art. 275, II, alínea “b” do Código de Processo Civil. 2- De-
signo audiência de conciliação para o dia 05/4/04, às 14h30,
conforme artigo 277 do Código de Processo Civil. 3- Cite-se a
ré, na pessoa de seu representante legal, com a antecedência
mínima de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do art.
277 do Código de Processo Civil, para comparecer a ela, oca-
sião em que poderá se defender, desde que por intermédio de
advogado, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou,
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos au-
tos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes para a
audiência, cientificando-as de todas as advertências deste des-
pacho. 5- Intime-se. 1- Manifeste-se a parte autora sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. IDERALDO
JOSÉ APPI.

60COBRANÇA - 1024/02 - CASA NATACCI DISTRIBUIDO-
RA DE AUTOPEÇAS LTDA X CELTA AUTO CENTER LTDA
– 1- Defiro o pedido de fl. 81. 2- Designo audiência de conci-
liação para o dia 09/6/04, às 14 horas, conforme artigo 277 do
Código de Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu
representante legal, com a antecedência mínima de dez dias e
sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do Código de
Processo Civil, pelo correio carta ARMP, no endereço indica-
do à fl. 81, para comparecer a ela, ocasião em que poderá se
defender, desde que por intermédio de advogado, ficando ela
ciente de que, não comparecendo, ou, comparecendo e não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se
o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4-
Convoquem-se as partes para a audiência, cientificando-as de
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todas as advertências deste despacho. 5- Intime-se. Adv. LU-
CIANA NOTO.

61COBRANÇA - 1067/00 - BB FINANCEIRA S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X LUIZ CAR-
LOS DE SOUZA e LUCY MARY SILVA DE SOUZA – Derra-
deiramente, esclarecido com a certidão de fl. 81 é que reconsi-
dero a determinação de fl. 75 e determino o cumprimento do
despacho de fl. 70. Diligências necessárias. Adv. SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, LUIZ CARLOS PILOTO.

62COBRANÇA – 1162/03 – MARION KHOURY LISSA X
ALBA LUIZA LOPAU e Outros – 1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a devolução das cartas de citação. 2- Intime-se. Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO.

63COBRANÇA - 1179/01 - FRANCISCA GUTIERRES BAR-
BARIS X HÉRCULES LUIZ – 1- Anote-se o substabelecimen-
to de fl. 84. 2- Recebo o recurso de apelação interposto por
HÉRCULES LUIZ (fl. 77) e que se encontra acompanhado das
razões (fls. 78/83), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em
seguida, vista ao apelado FRANCISCA GUTIERRES BARBA-
RIS para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas con-
tra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas no
item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se.
Adv. JOSÉ A. PEIXOTO DE OLIVEIRA, ANNA PAOLA SO-
ARES QUADROS, ARAMIS TREVISAN, FERNANDO CHIN
FEI.

64COBRANÇA - 1193/01 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL R CIC III X NEIDE DE OLIVEIRA – À conta e
preparo. R$ 23,80 (mais acréscimos legais). Adv. MARILZA
MATIOSKI.

65COBRANÇA - 12/03 - CONJUNTO RESIDENCIAL VILA
FORMOSA X PAULO SERGIO DO HERVAL SILVA – 1- Em
homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a requeri-
da para, querendo, manifestar-se sobre os documentos junta-
dos pela autora (fls. 153/154), no prazo de cinco dias. 2- Inti-
me-se. Adv. CRISTIANE ALVES FERREIRA, BEATRIZ SAN-
TI, ALEXANDRE COELHO VIEIRA.

66COBRANÇA - 1212/96 - COND. CONJ. RES. MORADIAS
JARDIM PETRÓPOLIS X ALCIDES NETI BATISTA DO
NASCIMENTO – 1- Cite-se a parte executada para, no prazo
de 24 horas, pagar o débito exeqüendo discriminado à fl. 216/
220 dos autos, ou nomear bens à penhora, conforme art. 652 do
Código de Processo Civil. 2- Para pronto pagamento, arbitro
em 10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir sobre o
total do débito perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se
na capa dos autos o início da execução do título judicial, bem
como junto ao Distribuidor conforme manda o item 5.8.1 do
CN. 5- Sejam recolhidas de forma antecipada, as custas pro-
cessuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Ci-
vil e provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, LADÍ NEIS.

67COBRANÇA - 1255/99 - CONJUNTO RESIDENCIAL SAN-
TA CÂNDIDA II, COND. I X ANTÔNIO BETTEGA e IVO-
NE GOMES BETTEGA – …Com esteio nestes fundamentos,
indefiro o pedido de fl. 146. 2- Intime-se. Adv. SALETE STA-
FFEN.

68COBRANÇA - 1260/99 - SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CAJURÚ X MEI-
RE APARECIDA DOS SANTOS SOUZA e CLÁUDIO DONI-
ZETE DOS SANTOS – 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte autora através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, proceder o depósito das custas do Sr. meirinho. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o

do CPC. 3- Intime-se. Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA.

69COBRANÇA - 1371/98 - CONJUNTO RESIDENCIAL SAN-
TA CÂNDIDA X JOSÉ ARLINDO DO NASCIMENTO – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, atender ao deter-
minado à fl. 91, item 2. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. SALE-
TE STAFFEN.

70COBRANÇA – 1415/03 – OSMAR FONSECA X BANCO
UNIBANCO S/A - 1- O rito correto da presente ação é o sumá-
rio, conforme o art. 275, I, do CPC. Assim, à emenda, num
decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284, parágrafo
único e 295, VI, parte final). 2- Intime-se. Adv. FERNANDO
FONSECA.

71COBRANÇA - 142/99 - NEY TABORDA ANDRADE X S.
LEMOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – 1-
Defiro o pedido de fl. 87. 2- O procedimento a ser seguido é o
sumário, vez que se aplica a disposição prevista no art. 275, II,
alínea “b” do Código de Processo Civil. 3- Designo audiência
de conciliação para o dia 11/02/04, às 14 horas, conforme arti-
go 277 do Código de Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa
de seu representante legal, com a antecedência mínima de dez
dias e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do Código
de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em que po-
derá se defender, desde que por intermédio de advogado, fican-
do ela ciente de que, não comparecendo, ou, comparecendo e
não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277,
§ 2o). 4- Convoquem-se as partes para a audiência, cientifican-
do-as de todas as advertências deste despacho. 5- Intime-se.

Deve a parte interessada retirar as cartas de citação expedidas
para os devidos fins. Adv. NEIMAR BATISTA.

72COBRANÇA - 1432/98 - EDIFÍCIO MATEUS LEME X
ANTONIO OLÍVIO PECHIBELLA e JORGE ALBERTO PE-
CHIBELLA – 1- Anote-se o substabelecimento. 2- Defiro o
pedido de fl. 227. Suspendo o curso processual pelo prazo de
30 dias, conforme requerido. 3- Decorrido o referido prazo,
manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. 4- Intime-se. Adv. SALETE STAFFEN.

73COBRANÇA - 1441/02 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT
HONORE X ANTONIO GONÇALVES DE CASTRO – Diga
ao autor. Adv. LOLLINA CHAN, PETRUS TYBUR JUNIOR.

74COBRANÇA - 1460/01 - CONJUNTO RESIDENCIAL
GONÇALVES DIAS X OSVALDO TRINDADE – À conta e
preparo. R$ 61,70 (mais acréscimos legais). Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI.

75COBRANÇA - 1460/98 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS DAS GARÇAS I e II - CONDOMÍNIO III X
ALEXANDRE FRANCISCO SENNA e LEONIR SENNA – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MANN.

76COBRANÇA – 150/01 – COND. EDIFÍCO ANA LUISA X
JUREMA JOANA D’ARC E SIVA - ...Diante disso e exami-
nando os pressupostos de admissibilidade do recurso, não re-
cebe a recurso de apelo e o declaro deserto, com fundamento
no art. 511 do Código de Processo Civil. 4- Intime-se. Adv.
ELIZETE REGINA AUGUSTO, CRISTIANA INDRELE CE-
CON, SALETE STAFFEN, LUIZ FERNANDO QUEIROZ.

77COBRANÇA - 209/03 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DOM
JOSÉ X JOSÉ LUPION JUNIOR – 1- Defiro o pedido de fls.
85 e nos termos do despacho de fl. 75, redesigno o ato poster-
gado para o dia 28/6/04, às 14:30. 2- Expeça-se o mandado e
cumpra-se no endereço indicado. 3- Sejam recolhidas, de for-
ma antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Intime-se. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI.

78COBRANÇA - 224/99 - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A X JOSÉ STANGLER TURKIEWICZ
e PAULO GUSTAVO FREITAS TURKIEWICZ – À conta e
preparo. R$ 41,00 (mais acréscimos legais). Adv. JOÃO ALCI
PADILHA, ROMINA VIZENTIM.

79COBRANÇA - 237/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MARQUÊS DO PARANÁ X IVONE MARIA
ZAJACZKOSKI – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
se manifestar como determinado à fl. 96. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Inti-
me-se. Adv. CRISTIANE ALVES FERREIRA.

80COBRANÇA - 271/01 - DORIVAL SILVEIRA DE MOURA
X ELINEO VICENTE BONATO - …Com esteio nestes funda-
mentos, indefiro o pedido de fl. 56/57. 2- Intime-se. Adv. JA-
CKSON HAAS GOMES.

81COBRANÇA - 272/01 - CONJUNTO RESIDENCIAL GON-
ÇALVES DIAS X AROLDO JOSÉ FRANCO e JOÃO ROCIO
FRANCO – À conta e preparo. R$ 240,10 (mais acréscimos
legais). Adv. JOSÉ SILVÉRIO SANTA MARIA, MARIA LO-
RETE BIERNASKI.

82COBRANÇA - 289/03 - ARY FRANCISCO CHEMIM JU-
NIOR X COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA BRASIL –
…3- Assim, pois, determino a inversão do ônus da prova com
fundamento no art. 6o, VIII, do CDC, bem como a realização
da prova pericial, a encargo do autor, razão pela qual para atuar
como perito nomeio o Dr. Flavio Tosin, que cumprirá o encar-
go escrupulosamente, independentemente de termo de compro-
misso (CPC, art. 422). 2.1. O perito judicial informará o cartó-
rio, por petição escrita, da data e local da realização da prova
pericial, devendo a escrivania dar ciência às partes através de
seus procuradores, pelo meio mais célere possível (CPC, 431-
A). 3- As partes, no prazo comum de cinco dias, indicarão as-
sistentes técnicos e formularão quesitos (CPC, art. 421, § 1o,
incisos I e II). 4- O laudo pericial deverá ser entregue em Car-
tório no prazo de trinta dias, contados a partir da data em que o
perito for intimado para dar início aos trabalhos (CPC, art. 421,
caput e 433, caput). 4.1. Apresentado o laudo em cartório, os
assistentes técnicos porventura indicados pelas partes deverão,
querendo, apresentar seus pareceres no prazo comum de dez
dias, depois de intimadas as partes da apresentação do laudo
(CPC, 433, parágrafo único). 5- Intime-se o Sr. perito para apre-
sentar estimativa de seus honorários, no prazo de cinco dias,
bem como do contido no item 2.1 supra. Havendo escusa (CPC,
art. 146, c/c CPC, art. 423), voltem os autos conclusos para
nomeação de novo perito. 6- Intime-se. Adv. ALEXEANDRE
CHEMIM, PATRÍCA CHEMIM, SÉRGIO GOMES.

83COBRANÇA - 501/03 - CONDOMÍNIO HABITACIONAL
VISCONDE DE MAUÁ II X MARILENE BAYER – 1- Defiro
o pedido de fls. 25 e nos termos do despacho de fl. 22, redesig-
no o ato postergado para o dia 28/6/04, às 14 horas. 2- Expeça-
se o mandado e cumpra-se no endereço indicado. 3- Sejam re-
colhidas, de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 4- Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

84COBRANÇA – 504/99 – CONDOMÍNIO MORADIAS ITA-
TIAIA V X NILSON ALVES LEÃO - 1- Defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartório (fl. 71), pelo prazo de cinco
dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv.
PATRÍCIA PIEKARCZYK.

85COBRANÇA - 768/97 - CONJUNTO RESIDENCIAL VI-
LAS NOVAS IX X JULIA IVETE PISSININI MANDUCA –
1- Defiro o pedido de fl. 149. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 120 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o
referido prazo, manifeste-se a requerente interesse no prosse-
guimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MARILZA
MATIOSKI.

86COBRANÇA - 854/02 - PARQUE RESIDENCIAL FAZEN-
DINHA X SERGIO LUIS DO CARMO e JOCILENE COR-
DEIRO DA SILVA – 1- Em homenagem ao princípio do con-
traditório, intime-se a requerida para, querendo, manifestar-se
sobre os documentos juntados pela autora, no prazo de cinco
dias. 2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ALMIR LAMIN.

87COBRANÇA - 913/01 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GRA-
NATTO X EDLA SAADS ARAÚJO e JOSEMAR BARBOSA
ARAÚJO – 1- Cite-se a parte executada para, no prazo de 24
horas, pagar o débito exeqüendo discriminado à fl. 121/122
dos autos, ou nomear bens à penhora, conforme art. 652 do
Código de Processo Civil. 2- Para pronto pagamento, arbitro
em 10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir sobre o
total do débito perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se
na capa dos autos o início da execução do título judicial, bem
como junto ao Distribuidor conforme manda o item 5.8.1 do
CN. 5- Sejam recolhidas de forma antecipada, as custas pro-
cessuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Ci-
vil e provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. MANOEL
ALEXANDRE RIBAS.

88COBRANÇA - 993/03 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MON-
TPARNASSE X ODAIR BONIFÁCIO GIRARDI – 1- Defiro o
pedido de fl. 60. Concedo o prazo de dez dias para manifesta-
ção da parte autora, como determinado à fl. 59. 2- Intime-se.
Adv. FÁBIO MAX MAYER.

89COBRANÇA C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS - 1116/00 - NOELI ROSANI VANUCCI X
PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS – 1- Intime-
se a parte autora, através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias dar prosseguimento no feito. 2- Intime-se. Adv. IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN, JOÃO ROBERTO SANTOS
RÉGNIER.

90COBRANÇA DE AUTOS – 1250/99 – PAULO CESAR
FRAXINO LOBO X ARLINDO AGUIAR CORDEIRO – So-
bre o certificado diga o autor Paulo Cesar. Diligências necessá-
rias. Adv. CARLOS OSWALDO M. ANDRADE.

91COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 863/
03 – AGOSTINHO CARLOS BERNARDI DE SOUZA X DE-
NISE ROSSI – 1- O procedimento a ser seguido é o sumário,
vez que se aplica a disposição prevista no art. 275, II, alínea
“b” do Código de Processo Civil. 2- Designo audiência de con-
ciliação para o dia 22/3/04, às 14h30, conforme artigo 277 do
Código de Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu
representante legal, com a antecedência mínima de dez dias e
sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do Código de
Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em que poderá
se defender, desde que por intermédio de advogado, ficando
ela ciente de que, não comparecendo, ou, comparecendo e não
se defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se
o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4-
Convoquem-se as partes para a audiência, cientificando-as de
todas as advertências deste despacho. 5- Intime-se. - 1- Defiro
o pedido de fls. 70. 2- Desentranhe-se o mandado e cumpra-se
no endereço indicado. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código
de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se.
Adv. AQUIBALDO ALMEIDA LEITE.

92COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA C/C
PERDAS E DANOS - 456/99 - LOTERIAS SÃO BRAZ LTDA
X RURAL SEGURADORA S/A – 1- Recebo o recurso de ape-
lação interposto por RURAL SEGURADORA S/A (fl. 141) e
que se encontra acompanhado das razões (fls. 142/145), nos
efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado
LOTERIAS SÃO BRAZ LTDA para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anota-
ções de praxe. 5- Intime-se. Adv. LEOMIR BINHARA DE
MELLO, ANA LÚCIA FRANÇA.

93COBRANÇA DE SEGURO POR INVALIDEZ PERMA-
NENTE C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - 487/03 - JAPIASSU FARIAS X UNIBANCO SE-
GUROS S/A – …3- Assim, pois, determino a inversão do ônus
da prova com fundamento no art. 6o, VIII, do CDC, bem como
a realização da prova pericial, a encargo do autor, razão pela
qual para atuar como perito nomeio o Dr. Flavio Tosin, que
cumprirá o encargo escrupulosamente, independentemente de
termo de compromisso (CPC, art. 422). 2.1. O perito judicial
informará o cartório, por petição escrita, da data e local da re-
alização da prova pericial, devendo a escrivania dar ciência às
partes através de seus procuradores, pelo meio mais célere pos-
sível (CPC, 431-A). 3- As partes, no prazo comum de cinco
dias, indicarão assistentes técnicos e formularão quesitos (CPC,
art. 421, § 1o, incisos I e II). 4- O laudo pericial deverá ser
entregue em Cartório no prazo de trinta dias, contados a partir
da data em que o perito for intimado para dar início aos traba-
lhos (CPC, art. 421, caput e 433, caput). 4.1. Apresentado o

laudo em cartório, os assistentes técnicos porventura indicados
pelas partes deverão, querendo, apresentar seus pareceres no
prazo comum de dez dias, depois de intimadas as partes da
apresentação do laudo (CPC, 433, parágrafo único). 5- Intime-
se o Sr. perito para apresentar estimativa de seus honorários,
no prazo de cinco dias, bem como do contido no item 2.1 su-
pra. Havendo escusa (CPC, art. 146, c/c CPC, art. 423), voltem
os autos conclusos para nomeação de novo perito. 6- Intime-se.
Adv. GERCINO BETT JR., MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

94COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1413/01 - BAN-
CO DO BRASIL S/A X DINOMA DA SILVA SOUZA ME e
Outros – 1- Defiro o pedido de fl. 123. 2- Concedo vista pelo
prazo de cinco dias. 3- Intime-se. Adv. VÂNIA DE FÁTIMA
CESAR LUIZ CARTA, SÉRGIO NADIR MASCHIO.

95COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO – 03/01 – THE-
ODORO VENETEKIDES X LEONOR LAFFITTE MORO e
MARILU MOR DA SILVA AZEVEDO – 1- Recebo o recurso
de apelação interposto por LEONOR LAFFITTE MORO e
MARILU MOR DA SILVA AZEVEDO (fl. 151) e que se en-
contra acompanhado das razões (fls. 152/161), nos efeito de-
volutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado THEO-
DORO VENETEKIDES para, querendo, no prazo de 15 dias
apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-
razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposi-
ções codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de
praxe. 5- Intime-se. Adv. CLÁUDIA GUEDES PEREIRA,
LUCIA ANA LAZOF.

96COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 604/03 -
COOPERATIVA HABITACIONAL VILA DO PROFESSOR -
COHAVIPRO X ROGE GAIO e MARIA EIDZIR GARBUIO
GAIO – 1- Na forma do art. 331 do CPC, determino que as
partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de tran-
sação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2-
Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Adv. ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, LUIS
FERNANDO LOYOLA, NATACHA MACHADO FERREIRA.

97CONDENATÓRIA – 737/03 – MÁRCIA DÉBORA DA SIL-
VA X SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS S/A
– 1- No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, a relevância e pertinência das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No mes-
mo lapso temporal e visando a rápida prestação jurisdicional
almejada pelos contendores, digam os interessados, sobre seu
interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda. 2- Decorrido o prazo e não se vislum-
brando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausência de manifestação, vol-
tem-me para serem decididas eventuais questões processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substituição à audiência prevista no art. 331 do CPC, conside-
rando que a pauta do Juízo encontra-se bastante extensa. Des-
necessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art. 125 inciso
IV, do aludido Codex, o que, por óbvio, será propiciado antes
da coleta de provas, motivo pelo qual a providência contida no
item supra não lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. JUCI-
MAR MOURA DOS SANTOS, MÔNICA FERREIRA MELLO
BIORA.

98CONHECIMENTO DE DISTRATO – 1380/03 – PAULO
ROBERTO CUNHA X OSMAR MARTINS DA SILVA – Deve
o autor emendar a inicial nos seguintes aspectos: 1- Provar a
existência do contrato, declaratória incidental, pois somente
assim poderá, é óbvio, postular o distrato. 2- Deve o autor de-
monstrar no que se constitui a mora, causa suprema da rescisão
contratual. 3- Após, conclusos. Diligências necessárias. Adv.
EDENAN MARTINEZ BASTOS.

99CONHECIMENTO EM OBRIGAÇÃO DE FAZER - 515/02
- MÁRCIO JOSÉ BAUMGARTEN – Complemente o determi-
nado à fl. 72. Diligências necessárias. (1- Enfatizo, preliminar-
mente, que as ações de indenização com valor inferior a 60
salários mínimos seguem o rito sumário (art. 275, inc. I, CPC),
cujo reflexo em favor do autor lhe é favorável em razão da
celeridade imposta ao feito. Assim sendo, e diante do evidente
prejuízo ao fisco, não vislumbro seja possível diante da regên-
cia da norma que regular a espécie, a alteração do rito procedi-
mental neste azo razão pela qual determino seja emendada a
inicial, em dez dias, sob pena de indeferimento, adequando o
rito da ação - sumário ou ordinário, bem como junte fotocópia
autenticada e atualizada da propriedade do imóvel. 2- Intime-
se.) Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO, KIYOSHI ISHI-
TANI.

100CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 1001/00 - WE-
LLINGTON OLIVEIRA DA FONSECA X BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A – 1- Defiro o pedido de fl. 100. Anote-se
(fl. 101/104). 2- Concedo vista dos autos pelo prazo legal, como
requerido. 3- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, ALEXANDRE BROWN PALMA.

101CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 599/03 - MICHE-
LLE CRISTINA MANOEL MACHADO BEILNER X CCC
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA – 1- Aguarde-se no arquivo provisório, até mani-
festação da parte interessada, para posterior prosseguimento
do feito. 2- Intime-se. Adv. ALTAIR MACHADO.

102CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO CON-
TRATUAL - 386/99 - JOSÉ ANTONIO STRAPASSON e ALDA
MARQUES DE FARIAS STRAPASSON X BANCO HSBC
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BANK DO BRASIL S/A – 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JR., KELLY CRISTINA WORM.

103CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO CON-
TRATUAL - 402/02 - FLAMINIO VAZ DE OLIVEIRA ME-
NESES X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ - CARTEIRA
DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – 1- Primeiramente, proceda-se
ao desentranhamento da petição de fls. 165/166, vez que estra-
nha aos presentes autos. 2- Tendo em vista que o requerido
concordou com a proposta de honorarios periciais, determino
que proceda ao seu depósito de acordo com o contido na deci-
são interlocutória de fls. 150 a 152. 3- Intime-se. Adv. EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, GILBERTO
ADRIANE DA SILVA.

104CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, REVISÃO CON-
TRATUAL, DEVOLUÇÃO DE VALORES EM BENFEITO-
RIAS C/C PERDAS E DANOS - 698/03 - VALENTINA CON-
FECÇÃO E COMÉRCIO DE JÓIAS LTDA X FLEEP S/A – 1-
Defiro o pedido de fls. 68 e concedo vista dos autos à parte
requerida, como pleiteado, no prazo de lei. 2- De outro vértice,
resta prejudicado o pedido de fl. 71, tendo em vista o não com-
parecimento espontâneo da parte requerida aos autos. 3- Inti-
me-se. Adv. MAURÍCIO VIANA PEREIRA.

105CURATELA - 1216/99 - GISLAINE ALICE ALBIERI
CARRETERO X JANETE ADA ALBERI – Deve a parte re-
querente retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv.
JOSÉ CHIEZI DE OLIVEIRA.

106DECLARATÓRIA - 1078/98 - RICARDO JOSÉ SATRIA-
NO e ANGELITA GRACIELA LEPREVOST DE MEDINA
SATRIANO X SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e BAMERINDUS DO BRASIL S/A – 1- Cumpra-se a
cota ministerial retro. 2- Diante de proposta apresentada às fls.
232/234, diga o Sr. perito. 3- Intime-se. Adv. EDERCLAITON
OGG RIBEIRO, JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

107DECLARATÓRIA - 692/02 - JOSÉ LUIZ PUPO X PLA-
SALCO DO BRASIL IND. E COM. LTDA – Defiro a produ-
ção da prova requerida e para tanto designo o dia 13/10/04, às
15 horas para instrução e julgamento. Diligências necessárias.
Devem as partes interessadas retirar as cartas de intimação ex-
pedidas para os devidos fins. Adv. DALIZIO PORTO BAR-
ROS, LUIZ ANTONIO DUARESKI.

108DECLARATÓRIA - 989/99 - SIER - SISTEMA ÉTICO
INTEGRADO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA X
UNIBANCO S/A – 1- Determino que as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, de forma bem detalhada (sob pena de inde-
ferimento), esclareçam se pretendem produzir outras provas,
além daquelas já produzidas nos autos. 2- Em não havendo
outras provas a serem produzidas, sejam contadas e preparadas
as custas processuais e voltem. 3- Intime-se. Adv. MAGDA
L.R.EGGER, DANIEL LOURENÇO BARDDAL FAVA.

109DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA - 694/03 - FÚL-
VIO FURIN X ANTONIO IVANIR GONÇALVES DE AZE-
VEDO – Devem as partes interessadas retirar as cartas de inti-
mação expedidas para os devidos fins. Adv. ANTENOR PEN-
TEADO, ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO.

110DECLARATÓRIA C/C REVISIONAL DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH - 917/99 - EUCLÉ-
SIO MANOEL FINATTI e JUSSARA BUFREM RIVA FINAT-
TI X BANCO ITAÚ S/A – 1- Em cumprimento a intimação
deste Juízo o perito apresentou o laudo de fls. 262/304 respon-
dendo aos quesitos dos autores e solicitando a complementa-
ção de honorários periciais. E, em sua impugnação de fls. 239/
244, verifico que a ré não impugnou, em momento algum, o
conteúdo da perícia, razão pela qual reputo prejudicada a im-
pugnação. 2- Convém não olvidar, outrossim, que o juiz não
está adstrito ao conteúdo do laudo pericial (art. 436, CPC), ra-
zão pela qual repilo a impugnação, determinando ao autor que
proceda a complementação dos honorários periciais em quinze
dias, sob pena de desentranhamento da perícia realizada, eis
que a proposta judicial (fls. 197), não contemplava os quesitos
apresentados pelos autores. 3- Intime-se. Adv. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO.

111DECLARATÓRIA DE EXTINÇÃO DE FIANÇA - 473/03
- JOÃO MANZANO NETO e ANA MARLI CRISTHE MAN-
ZANO X SHELL BRASIL S/A – 1- Na forma do art. 331 do
CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre
a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Adv. JOSÉ GUILHERME BARBOSA
LEITE, AFONSO CELSO NUNES.

112DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO
C/C NULIDADE DE CRÉDITO - 1331/02 - INDÚSTRIAS
TODESCHINI S/A X MOTRIPAR MOINHOS DO PARANÁ
LTDA – À conta e preparo. R$ 8,40 (mais acréscimos legais).
Adv. MÁRJORIE RUELA DE AZEVEDO, NELSON BELT-
ZAC JUNIOR.

113DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 159/
01 - PREMIER BOLSAS LTDA X WERNO CARLITO AR-
NOLD - À conta e preparo pela requerida. R$ 192,50 (mais
acréscimos legais). Adv. CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO, DANIELA LOESER.

114DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E
NULIDADE DE TÍTULO – 325/03 - AUTO POSTO BM PE-
TRO I LTDA X PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - 1- No

prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, a relevância e pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso tem-
poral e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em fir-
mar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente
demanda. 2- Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acon-
tecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa
expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para
serem decididas eventuais questões processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art. 331 do CPC, considerando que a pauta
do Juízo encontra-se bastante extensa. Desnecessário consig-
nar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as
partes, conforme preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Co-
dex, o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de pro-
vas, motivo pelo qual a providência contida no item supra não
lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO.

115DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, C/C
OS PEDIDOS DE TUTELA ANTECIPATÓRIA         - 531/02
– JOSÉ CARLOS CHICARELLI X BANKBOSTON ADMI-
NITRADOR DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C LTDA – 1-
Recebo o recurso de apelação interposto por BANKBOSTON
ADMINITRADOR DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C LTDA
(fl. 122/123) e que se encontra acompanhado das razões (fls.
12/133), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida,
vista ao apelado JOSÉ CARLOS CHICARELLI para, queren-
do, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido,
cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Có-
digo de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. NÁDIA DE
SOUZA IBRAHIM, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, VANESSA SIMIONATO.

116DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 970/98 -
ROBERTO VOGELSANGER X BANCO EXCEL ECONÔMI-
CO S/A – 1- Ciente do despacho exarado pelo excelentíssimo
Juiz de Direito, Dr. Elvino Bochnia (fls. 197/198), relator no
agravo de instrumento nº 240430-4, que não concedeu efeito
suspensivo à decisão hostilizada. 2- Exercendo o chamado juí-
zo de retratação, mantenho a decisão interlocutória de fls. 176
e 177, vez que as razões do agravo de instrumento interposto
(v. fls. 178/194) não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-se
ofício, por ocasião de solicitação da digna Relatoria do Agravo
de Instrumento interposto, prestando as informações requisita-
das, noticiando que o agravante cumpriu as disposições do art.
526 do CPC e que a decisão atacada não foi reformada, enca-
minhando inclusive cópia deste despacho. 3- Atenda-se inte-
gralmente o item 5.12.3 do Código de Normas da E. Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Cumpra-se a
decisão de fls. 176 e 177. 5- Intime-se. Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI, RICARDO CALDERÓN.

117DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 1003/03
– MARIA CARMEN MATTANA SEQUINEL X CAIXA DE
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL – Admito o agravo retido de fls. 241/244, porque tem-
pestivamente interposto, nos moldes do art. 522, do CPC. 2-
Acerca da contestação apresentada às fls. 200/215, documen-
tos anexados e agravo retido de fls. 241/244, diga a autora. 3-
Intime-se. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN.

118DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DOAÇÃO C/C
ADIANTAMENTO DA LEGÍTIMA – 766/03 – JOÃO MA-
NUEL BELTRÃO ARTIMONTE representado por ELIANE
FERNANDES LIMA X LUIZ RENATO BELTRÃO ARTI-
MONTE e Outros – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a de-
volução da carta de citação. 2- Intime-se. Adv. ANNA NAR-
BONE DE FARIA DUARTE RITTES.

119DECLARATÓRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 1053/02 - LUCI-
ANO JOSÉ PIRES X CIDADELA S/A – 1- Recebo o recurso
de apelação interposto por CIDADELA S/A (fl. 142) e que se
encontra acompanhado das razões (fls. 143/151), nos efeito
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado LU-
CIANO JOSÉ PIRES para, querendo, no prazo de 15 dias apre-
sentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-ra-
zões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de pra-
xe. 5- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
JULIO CESAR MELO LOPES.

120DECLARATÓRIA DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL -
102/99 - CHÉF VERGÉ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA X QUICK FOOD COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas do meirinho. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. RODRIGO VIDAL, CARLYLE POPP.

121DEPÓSITO - 1107/98 - BANCO DE CRÉDITO DE SÃO
PAULO S/A X LUIZ CARLOS DA SILVA – Deve a parte auto-
ra retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. LUÍS
ALBERTO SNIECIKOSKI.

122DEPÓSITO – 1263/01 – BANCO SANTANDER DO BRA-
SIL S/A X ANTONIO TADACHI MUKAI – Manifeste-se o
requerido acerca do pleito de fl. 120. Intime-se. Adv. JOSÉ
MANOEL GARCIA, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

123DEPÓSITO - 1346/97 - BANCO ABN AMRO S/A X RO-
SELI SKRIZYPITZ – 1- Defiro o pedido de fl. 146. 2- Ao ar-

quivo provisório. 3- Intime-se. Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL.

124DEPÓSITO - 1491/01 - BANCO ZOGBI S/A X SANDRO
JUNIOR DE CAMARGO – 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte requerente através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, efetuar o depósito das custas do Sr. meiri-
nho. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH.

125DEPÓSITO - 294/01 - BANCO BMC S/A X IRANEL
SCHUSTER PINTO – 1- Recebo o recurso de apelação inter-
posto por BANCO BMC S/A (fl. 69) e que se encontra acom-
panhado das razões (fls. 70 a 73), nos efeito devolutivo e sus-
pensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado IRANEL SCHUS-
TER PINTO para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codi-
ficadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. ODÉCIO LUIZ PERALTA.

126DEPÓSITO - 37/99 - BANCO GENERAL MOTORS S/A
X WELLINGTON OLIVEIRA DA FONSECA – 1- Defiro o
pedido de fl. 167. Anote-se (fl. 168/171). 2- Concedo vista dos
autos pelo prazo legal, como requerido. 3- Intime-se. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ALEXANDRE BROWN
PALMA.

127DEPÓSITO - 461/99 - MASSA FALIDA DE CONSÓR-
CIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA X JOSÉ MARCOS
DE CARVALHO – 1- Exercendo o chamado juízo de retrata-
ção, mantenho a decisão interlocutória de fls. 151v, vez que as
razões do agravo de instrumento interposto (v. fls. 156/162)
não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por ocasião
de solicitação da digna Relatoria do Agravo de Instrumento
interposto, prestando as informações requisitadas, noticiando
que o agravante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC e
que a decisão atacada não foi reformada, encaminhando inclu-
sive cópia deste despacho. 3- Atenda-se integralmente o item
5.12.3 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Jus-
tiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. – Cumpra-se a sentença
de fls. 134/137. 2- Intime-se. Adv. ANDREIA KOCHANNY
DE FREITAS.

128DEPÓSITO - 678/97 - ABN AMRO S/A X GILSON TA-
DEU FERREIRA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte requerente, através de seus advogados (via Diário da Jus-
tiça), para em 48 horas, manifestar seu interesse no prossegui-
mento da ação, sob pena de extinção do feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, por impulso do Juízo, inti-
me-se a parte autora, por edital, com prazo de dez dias, a ser
publicado tão-somente uma vez no órgão oficial (JTA 75/200),
para dar regular andamento ao feito, em até 48 horas, sob pena
de extinção do processo (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III
c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4- Oportunamente, com a devida cer-
tidão da Escrivania, tornem-me conclusos, para os devidos fins.
5- Intime-se. Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

129DEPÓSITO - 805/97 - GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X LUIZ CARLOS SILVA – 1- Cite-
se a parte executada para, no prazo de 24 horas, pagar o débito
exeqüendo discriminado à fl. 146/148 dos autos, ou nomear
bens à penhora, conforme art. 652 do Código de Processo Ci-
vil. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento)
a verba honorária, a incidir sobre o total do débito perseguido.
3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se na capa dos autos o início
da execução do título judicial, bem como junto ao Distribuidor
conforme manda o item 5.8.1 do CN. 5- Sejam recolhidas de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6-
Intime-se. Adv. EDUARDO PEREIRA POLAK, LUIZ OSÓ-
RIO C. MARTINS.

130DEPÓSITO – 863/02 – BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A X MÁRIO ROQUE PADILHA KALONGA – 1- Diga o re-
querente. 2- Intime-se. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARÃES.

131DESPEJO - 1405/99 - ESPÓLIO DE FÁBIO CAMARGO
ROCHA representado por ROGÉRIO DE CAMARGO ROCHA
X K. SMART IMP. E EXP. LTDA – À conta e preparo. R$
42,00 (mais acréscimos legais). Adv. MIGUEL LUIZ CONTE,
SEBASTIÃO M. MARTINS NETO, SYLVANO A. DA RO-
CHA LOURES NETO.

132DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS – 1133/03 –
PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
X BELINI DIESEL COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da carta de cita-
ção. 2- Intime-se. Adv. ANTONIO ELOI BERNARDINI.

133DESPEJO POR DENÚNCIA IMOTIVADA – 892/03 –
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO METROPOLITAN BUILDING X
MIRIAM M. BACOVIS E CIA. LTDA – 1- Manifeste-se a par-
te autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
MARCO ANTONIO LANGER, CARLYLE POPP.

134DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 333/99 –
CARLOS HENRIQUE MONTANARI ROMUALDO e NÉLIA
CESÁRIO DE ARAÚJO X JOSE ACINIR KUSTER DE CA-
MARGO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da
carta precatória. 2- Intime-se. Adv. VALDINEI S. SILVA.

135DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 735/99 – LEA
FREITAS LEITNER X CLAUDINEI ANTONIO BENEDET-
TI – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, promover
o pagamento das custas contadas à fl. 54. 2- Inexistindo mani-

festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS.

136DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 947/02 - SHE-
LL BRASIL S/A X AUTO POSTO 4D LTDA - 1- Cumpra-se a
cota ministerial retro. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ GUILHERME
BARBOSA LEITE, LAÉRCIO ALCÂNTARA DOS SANTOS.

137DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS - 458/03 - COMPANHIA BRASILEIRA
DE DISTRIBUIÇÃO (EXTRA HIPERMERCADOS) X LIGIA
CRISTINA BUCHMANN ANDRIOLI - ME (PASTELÂNDIA)
– 1- Na forma do art. 331 do CPC, determino que as partes, em
cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixan-
do os pontos controvertidos e ordenado a produção de prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se.
Adv. NEVECÍNIO RAMOS WANDERLEY JR., STELA MAR-
LENE SCHWERZ, NEVECÍNIO RAMOS WANDERLEY JR.

138DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 868/99 - MARCELO
HENRIQUE BERTOLI X OSMAR DA SILVA – 1- Arquive-se
com as cautelas de estilo. 2- Intime-se. Adv. JEAN CARLO
DE ALMEIDA.

139DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 790/99 - JOÃO ZILLIG
e Outra X ERNESTINO JOSÉ DA CUNHA – 1- Ao preparo
das custas contadas à fl. 101, no prazo de cinco dias. 2- Inexis-
tindo pagamento no prazo acima indicado, intime-se pessoal-
mente para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. EGYDIO MAR-
QUES DIAS NETTO, LEANDRO GALLI.

140DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 430/99 - ADMINISTRA-
DORA DE IMÓVEIS DAVID TOWS LTDA X PAULO RO-
BERTO ANTUNES – 1- Acerca do pedido de fl. 167/168, ma-
nifeste-se a autora. 2- Intime-se. Adv. HELENA CRISTINA F.
CARNEIRO, CLÓVIS MOTTIN.

141DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO – 266/
03 – CONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRI-
OS E ADMINISTRAÇÃO LTDA X DELICATESSEM PANI-
FICADORA CONFEITARIA LTDA – 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por CONTINENTAL EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA (fl. 92) e
que se encontra acompanhado das razões (fls. 93/112), nos efeito
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado DE-
LICATESSEM PANIFICADORA CONFEITARIA LTDA para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões.
3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo con-
cedido, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. MA-
RIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, CARLOS AL-
BERTO MENDES MARQUES.

142DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO – 1401/
03 – PORTHAL DO LAGO S/A representada por EMBRA-
SAD – PROMOÇÕES E CONSULTORIA S/C LTDA X MIS-
TER CÔCO COMÉRCIO DE CÔCO LTDA - …1- Deposite a
parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná.
Intime-se. Adv. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA.

143EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1040/03 - CARLOS
EDUARDO CONTE X CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE
SUL – Justifique o executado/embargante a motivação e desti-
no da prova requerida. Após, conclusos. Adv. JORGE DUR-
VAL DA SILVA, PAULO ROBERTO SILVEIRA.

144EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1110/03 – WILMAR BAR-
BOZA DE SOUZA X CARLOS GILBERTO MIRANDA – 1-
Diante da impugnação apresentada, manifeste-se a embargante
no prazo legal. 2- Intime-se. Adv. WELLINGTON SILVEIRA,
DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA.

145EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1197/03 – ROSA MARIA
ROSÁRIO DE MATOS e JOSÉ CARLOS DE MATOS X NEL-
DI GAEZI MORGADO – 1- Na forma do art. 331 do CPC,
determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a
possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS, NEL-
SON GONZI MORGADO.

146EMBARGOS À EXECUÇÃO - 123/01 - SÉRGIO ANTO-
NIO TERRES e Outros X ROBERTO KARVAT – 1- Recebo o
recurso de apelação interposto por SÉRGIO ANTONIO TER-
RES e Outra (fl. 95/105) nos efeito devolutivo e suspensivo. 2-
Recebo também o recurso adesivo interposto por ROBERTO
KARVAT (fl. 109/115), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 3-
Em seguida, vista aos apelados para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 4- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 5- Anota-
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ções de praxe. 6- Intime-se. Adv. CLÁUDIA GUEDES PEREI-
RA, KLEBER DE OLIVEIRA.

147EMBARGOS À EXECUÇÃO - 135/02 - RENATO SOM-
BRIO X CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUÁ
I – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por RENATO
SOMBRIO (fl. 51) e que se encontra acompanhado das razões
(fls. 52/61), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida,
vista ao apelado CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE
MAUÁ I para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorri-
do o prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-
se. Adv. MARILZA MATIOSKI, DIONE MARA SOUTO DA
ROSA.

148EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1396/99 - KHALED ANIS
HAJAR e OUTRA X CITIBANK S/A – 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por KHALED ANIS HAJAR e SABAH
SAID HAJAR (fl. 157) e que se encontra acompanhado das
razões (fls. 158 a 169), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2-
Em seguida, vista ao apelado CITIBANK S/A para, querendo,
no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. AHMAD MO-
HAMAD EL TASSE, ANA PAULO M. DOS SANTOS.

149EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1440/03 – HÉLCIO DE
MATTOS BARROS e VALÉRIA HELENA CASELLI BAR-
ROS X BANCO ITAÚ S/A – 1- Recebo os embargos, e por
conseguinte, suspendo o curso do processo principal (execu-
ção sob nº 676/03). 2- Dê-se vista dos autos ao credor/embar-
gado para impugná-los, querendo, no prazo de dez dias. 3- Após,
tornem-me conclusos para verificação da necessidade, ou não,
de dilação probatória em audiência. 4- Intime-se. Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

150EMBARGOS À EXECUÇÃO - 354/03 - SALVACARGAS
- COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE SALVADOS LTDA
X A.V. BORGES & CIA. LTDA – 1- Diga a embargante diante
da juntada dos cálculos de fls. 25/26. 2- Intime-se. Adv. DJO-
NATHAN DEBUS, ODACYR CARLOS PRIGOL.

151EMBARGOS À EXECUÇÃO - 432/00 - VALÉRIA MA-
RIA QUINTAS BRIGOLLA X COMPANHIA REAL DE CRÉ-
DITO IMOBILIÁRIO – À conta e preparo. R$ 65,10 (mais
acréscimos legais). Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
STELA MARLENE SCHWERZ.

152EMBARGOS À EXECUÇÃO - 481/02 - ROSEMARY KIN-
TOPP X ESPÓLIO DE SANTA BERNARDON DANDERFER
– Diga o embargante acerca da impugnação aos embargos. Adv.
STELA MARIS PINTO PETERS, ODILON MENDES JUNI-
OR, FERNANDA MARIA CAMPANHA MOTTA RIBAS.

153EMBARGOS À EXECUÇÃO - 609/00 - FORJAX IND. E
COM. LTDA X MARIA OTILIA ZARDO – 1- Na forma do
art. 331 do CPC, determino que as partes, em cinco dias, escla-
reçam sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria
trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade
questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma por-
menorizada, quais as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que
caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação,
o processo será, desde logo, saneado, fixando os pontos con-
trovertidos e ordenado a produção de prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Adv. CLÓVIS
DISTÉFANO, JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

154EMBARGOS À EXECUÇÃO - 78/95 - JUAREZ MOREI-
RA DE MACEDO X BANCO BRADESCO S/A – 1- Conside-
rando o lapso temporal decorrido sem manifestação no proces-
so, digam os interessados em 48 horas, acerca do interesse no
prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. MARINO GAL-
VÃO, DANIEL HACHEM.

155EMBARGOS À EXECUÇÃO – 942/00 – GUIDO WEBE
X OLÍVIO FELICIN TOMASI – 1- Recebo o recurso de apela-
ção interposto por GUIDO WEBE (fl. 90) e que se encontra
acompanhado das razões (fls. 91/94), nos efeito devolutivo e
suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado OLÍVIO FELICIN
TOMASI para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorri-
do o prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-
se. Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA, JORGE ELOIR MAU-
RER.

156EMBARGOS DE TERCEIRO - 1059/99 - ELIZABETH
VALENTE ALMEIDA X BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO S/A - BANESPA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte embargante, através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
embargante, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. LUIZ EDSON FACHIN.

157EMBARGOS DE TERCEIRO – 1132/03 – JOÃO JOSÉ
ZATTAR X BANCO BOAVISTA S/A – 1- Na forma do art.
331 do CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclare-
çam sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria trata
de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade ques-
tionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma porme-
norizada, quais as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso
as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o
processo será, desde logo, saneado, fixando os pontos contro-

vertidos e ordenado a produção de prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Adv. DANIEL
HACHEM, ANTONIO GLÊNIO DE ALBUQUERQUE.

158EMBARGOS DE TERCEIRO - 138/03 - FANNY HAMER
COLOMA X JOÃO RICARDO FERRER – 1- Defiro o pedido
de fl. 46. Aguarde-se a regularização da representação proces-
sual pelo prazo de 30 dias. 2- Intime-se. Adv. ROBSON FRAN-
CO, WILSON DA SILVA BALTAZAR.

159EMBARGOS DE TERCEIRO - 663/99 - GUAÍBA CAR
VEÍCULOS LTDA X NILTON PISCONTI MACHADO – 1-
Para atuar como perito, em substituição, nomeio o Dr. Arlindo
Blum (242-8452), que cumprirá o encargo escrupulosamente,
independentemente de termo de compromisso (CPC, art. 422).
1.1. O perito judicial informará o cartório, por petição escrita,
da data e local da realização da prova pericial, devendo a escri-
vania dar ciência às partes através de seus procuradores, pelo
meio mais célere possível (CPC, 431-A). 2- As partes, no pra-
zo comum de cinco dias, indicarão assistentes técnicos e for-
mularão quesitos (CPC, art. 421, § 1o, incisos I e II). 3- O laudo
pericial deverá ser entregue em Cartório no prazo de trinta dias,
contados a partir da data em que o perito for intimado para dar
início aos trabalhos (CPC, art. 421, caput e 433, caput). 3.1.
Apresentado o laudo em cartório, os assistentes técnicos por-
ventura indicados pelas partes deverão, querendo, apresentar
seus pareceres no prazo comum de dez dias, depois de intima-
das as partes da apresentação do laudo (CPC, 433, parágrafo
único). 4- Intime-se o Sr. perito para apresentar estimativa de
seus honorários, no prazo de cinco dias, bem como do contido
no item 2.1 supra. Havendo escusa (CPC, art. 146, c/c CPC,
art. 423), voltem os autos conclusos para nomeação de novo
perito. 5- Arbitro os honorários da perita substituída em R$
240,00 pelo trabalho já desenvolvido. 6- Intime-se. Adv. JU-
LIO BROTTO, CLÁUDIO PISCONTI MACHADO.

160EMBARGOS DE TERCEIRO - 739/03 - JOÃO FRANCIS-
CO FERREIRA E OUTRA X BICBANCO - BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A - …10- Assim sendo, declaro a
INCOMPETÊNCI deste Juízo para processar e julgar os pre-
sentes embargos de terceiro, e conseqüente remessa destes au-
tos aquele Juízo de Ivaiporã. 11- Diligências necessárias. Adv.
RAFAEL MARQUES GANDOLFI, SERGIO DE SOUZA.

161EMBARGOS DO DEVEDOR - 1112/02 - ÓTICAS BRA-
SIL LTDA X DISLAB DISTRIBUIDORA E LABORATÓRIO
DE PRODUTOS CLÍNICOS LTDA – 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por ÓTICAS BRASIL LTDA (fl. 48) e que
se encontra acompanhado das razões (fls. 49/53), nos efeito
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado DIS-
LAB DISTRIBUIDORA E LABORATÓRIO DE PRODUTOS
CLÍNICOS LTDA para, querendo, no prazo de 15 dias apre-
sentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-ra-
zões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de pra-
xe. 5- Intime-se. Adv. JOÃO MAESTRELI TIGRINHO, EDI-
VALDO MERCER GONÇALVES.

162EMBARGOS DO DEVEDOR - 1405/01 - MOHAMAD
FEHMI EL OMAIRI e NIDAL MAHAMAD OMEIRI X BAN-
CO ITAÚ S/A – 1- Diante do julgamento do agravo de instru-
mento digam as partes sobre o interesse na produção da prova
deferida em seus termos. Nada requerendo conclusos para sen-
tença. Diligências necessárias. Adv. MARIO DUARTE PRA-
TES, GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR.

163EMBARGOS DO DEVEDOR - 421/99 - ROQUE PASET-
TI E CIA. LTDA X JOSÉ ROBERTO PRETTI CAETANO – 1-
Cite-se a parte executada para, no prazo de 24 horas, pagar o
débito exeqüendo discriminado à fl. 163/168 dos autos, ou no-
mear bens à penhora, conforme art. 652 do Código de Processo
Civil. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cen-
to) a verba honorária, a incidir sobre o total do débito persegui-
do. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se na capa dos autos o
início da execução do título judicial, bem como junto ao Dis-
tribuidor conforme manda o item 5.8.1 do CN. 5- Sejam reco-
lhidas de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o art. 19 do Código de Processo Civil e provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 6- Intime-se. Adv. BABYTON PASETTI, SINCLA-
IR PORTES DA ROSA, ALEXSANDER ROBERTO ALVES
VALADÃO.

164ENRIQUECIMENTO ILÍCITO C/C RESOLUÇÃO CON-
TRATUAL, REPARAÇÃO DE DANOS E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS – 1192/03 –EVELINE CUNHA MOU-
RA X FELIPE AUGUSTO KARAM – 1- Exercendo o chama-
do juízo de retratação, mantenho a decisão interlocutória de
fls. 32, vez que as razões do agravo de instrumento interposto
(v. fls. 47/72) não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofí-
cio, por ocasião de solicitação da digna Relatoria do Agravo de
Instrumento interposto, prestando as informações requisitadas,
noticiando que o agravante cumpriu as disposições do art. 526
do CPC e que a decisão atacada não foi reformada, encami-
nhando inclusive cópia deste despacho. 3- Atenda-se integral-
mente o item 5.12.3 do Código de Normas da E. Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. MAU-
RÍCIO VIEIRA.

165EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 1201/03 – SANDERS
& KLAR LTDA X COMFLORESTA – COMPANHIA CATA-
RINENSE DE EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS – …3-
Assim, pois, com fundamento no disposto no art. 94, caput, e
100 do Código de Processo Civil, acolho a exceção de incom-
petência deste Juízo, conforme consignado no corpo desta de-
cisão. Condeno a excepta ao pagamento das despesas decor-
rentes do incidente. 4- Oportunamente, remetam-se os autos ao
douto juízo de Direito da Comarca de Joinville, SC, com as
nossas homenagens, na forma do disposto no art. 311 do Códi-
go de Processo Civil, com as anotações de praxe. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. SANDRO CESAR TADEU MA-
CEDO, WILSON ANDERSEN BALÃO.

166EXCEÇÃO DECLINATÓRIA DE FORI – 5/02 – JOÃO
MOACIR CORREIA DE ANDRADE X BANCO VOLKSWA-
GEN S/A - …Assim sendo, JULGO PROCEDENTE a presen-
te EXCEÇÃO DECLINATÓRIA FORI ajuizada por JOÃO
MOACIR CORREIA DE ANDRADE, para de conseqüência,
declarar a incompetência deste juízo para processar e julgar o
presente feito. Proceda-se à remessa dos presentes autos e dos
principais ao Juízo competente, qual seja, o da Comarca de
Florianópolis, SC. Intime-se. Adv. JOÃO MOACIR CORREIA
DE ANDRADE, MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

167EXECUÇÃO – 143/95 – BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X CAROPLAST IND. E COM. DE PLÁSTICOS LTDA
e JOÃO BATISTA PEREIRA – 1- Defiro o pedido de fl. 70.
Anote-se (fl. 71/73). 2- Concedo vista dos autos pelo prazo de
dez dias, como requerido. 3- Intime-se. Adv. ADYR RAITANI
JUNIOR.

168EXECUÇÃO – 156/95 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X CAROPLAST IND. E COM. DE PLÁSTICOS LTDA
e JOÃO BATISTA PEREIRA – 1- Defiro o pedido de fl. 105.
Anote-se (fl. 106/108). 2- Concedo vista dos autos pelo prazo
de dez dias, como requerido. 3- Intime-se. Adv. ADYR RAI-
TANI JUNIOR.

169EXECUÇÃO – 455/95 – BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X MINERAÇÃO GINO MINAS LTDA e ELICEU
PALMONARI – 1- Defiro o pedido de fl. 76. Anote-se (fl. 77/
79). 2- Concedo vista dos autos pelo prazo de dez dias, como
requerido. 3- Intime-se. Adv. ADYR RAITANI JUNIOR.

170EXECUÇÃO - 527/02 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
X TELMA MARIA KRIGERWENDHANSEN – 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

171EXECUÇÃO – 640/95 – BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X ELICEU PALMONARI e ELIZA MARIA FRESSA-
TO – 1- Defiro o pedido de fl. 75. Anote-se (fl. 118/120). 2-
Concedo vista dos autos pelo prazo de dez dias, como requeri-
do. 3- Intime-se. Adv. ADYR RAITANI JUNIOR.

172EXECUÇÃO – 779/94 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X MAR LAR DISDTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA e ANTONIO MARCHESE – 1- Defiro o pedido de fl.
80. Anote-se (fl. 81/83). 2- Concedo vista dos autos pelo prazo
de dez dias, como requerido. 3- Intime-se. Adv. ADYR RAI-
TANI JUNIOR.

173EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 176/97
- BANCO REAL S/A X ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
e Outro – Por aplicação subsidiária do regramento do procedi-
mento comum art. 598 do CPC. Súmula 196 do STF. Diligênci-
as necessárias. Adv. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO.

174EXECUÇÃO DE ALUGUÉIS - 276/02 - IEP - INSTITU-
TO DE ENGENHARIA DO PARANÁ X VISIBILIDADE LU-
MINOSOS S/C LTDA – Diga o exeqüente. Após, conclusos.
Adv. LUCIANA OLICSHEVIS.

175EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA MÓVEL – 85/96
– ANGELA COVAL X ACERVO EMPREENDIMENTOS
LTDA – 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
ofício oriundo da comarca de Florianópolis, SC. 2- Intime-se.
Adv. LENINE TONIOLO.

176EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL - 1375/99 - STT - SOCIEDADE TÉCNICA DE TELEC-
MUNICAÇÕES X EAGLE BINGO LTDA – 1- Aguarde-se no
arquivo, até manifestação da parte interessada. 2- Intime-se.
Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA.

177EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1481/01 - TRANSCONTI-
NENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E ADMI-
NISTRAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA X MARCO ANTONIO
BIASUZ – 1- Defiro o pedido de fl. 89, para designar a data de
22/3/04, às 13h25, para realização da primeira e única hasta
pública, oportunidade em que o bem será alienado por preço
não inferior ao saldo devedor (Lei 5.741/71, art. 6o). 2- Expe-
ça-se, publique-se e afixe-se edital, com observância do dis-
posto nos arts. 686 e 687 do Código de Processo Civil. 3- Inti-
me-se. – Impulso Oficial de fls. 92v: 1- Deposite a parte autora
as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art.
19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná, bem como,
fornecer o endereço do credor hipotecário SUL BRASILEIRO
CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A. 2- Após, expeça-se (ou desen-
tranhe-se) o mandado para os devidos fins. 3- Intime-se. Deve
a parte interessada retirar o edital expedido para os devidos
fins. Adv. CLÉA MARA LUVIZOTTO.

178EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1537/98 - CONDOMÍNIO
CONJUNTO COMERCIAL E RESIDENCIAL PRESIDENTE
ARTHUR BERNARDES X CARLOS GALENO WOLFF – 1-
Defiro o pedido de fls. 97. Anote-se fl. 98. Manifeste-se a exe-
qüente quanto ao prosseguimento do feito. Adv. ODILON
MENDES JR., CARLOS GALENO WOLFF.

179EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA – 428/
99 – LEO FRANCISCO LEONE JUNIOR X MASSA FALIDA
DE CONSÓRCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através
de seus advogados (via Diário da Justiça), para em 48 horas, mani-
festar seu interesse no prosseguimento da ação, sob pena de extin-
ção do feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, por
impulso do Juízo, intime-se a parte exeqüente, por edital, com
prazo de dez dias, a ser publicado tão-somente uma vez no órgão
oficial (JTA 75/200), para dar regular andamento ao feito, em
até 48 horas, sob pena de extinção do processo (CPC, arts. 231,
II, 232, III e 267, III c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4- Oportunamen-
te, com a devida certidão da Escrivania, tornem-me conclusos,
para os devidos fins. 5- Intime-se. Adv. ANDREIA KO-
CHANNY DE FREITAS, CELSO HIGERT JUNIOR.

180EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1181/02 - CAIXA
DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI X EDICLEA APARECIDA RAFFO DA SIL-
VA e JOÃO BATISTA DA SILVA – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte exeqüente, através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, se manifestar quanto a certidão do Sr.
oficial de justiça. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipu-
lado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de
48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. FERNAN-
DO JOSÉ BONATTO.

181EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1253/02 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X BERNARDINO DOMINGOS
REIS – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A (fl. 59) e que se encontra acompa-
nhado das razões (fls. 60/63), nos efeito devolutivo e suspensi-
vo. 2- Em seguida, vista ao apelado BERNARDINO DOMIN-
GOS REIS para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorri-
do o prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-
se. Adv. KARINE SIMONE POFAHL, MARCOS AURÉLIO
SOUZA PEREIRA.

182EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE – 1184/03 – BANCO PANAMERICANO S/
A X LUCIANO APARECIDO GOES DA SILVA – 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, promover o pagamen-
to das custas regimentais possibilitando o cumprimento do
mandado a ser expedido. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. LEAN-
DRO CABRARA GALBIATI.

183EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 529/02 -
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA X
GRC COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e Outros – 1-
Diga a exeqüente. 2- Intime-se. Adv. ROBERTO ROCHA
WENCESLAU.

184EXECUÇÃO POR TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDI-
CIAL - 822/98 - MARIA MARTINHA BROCARDO X PE-
DRO LOURENÇO DA SILVA e INÊS BOLSANELLI – 1-
Defiro o pedido de fl. 276. Anote-se (fl. 277). 2- Concedo vista
dos autos pelo prazo legal, como requerido. 3- Intime-se. Adv.
LEILA F. S. LUZ, SORAYA FALTIN.

185EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL -  1342/97
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ABIFARMA LTDA
X MARIA ROZILDA P. ARAUJO ME – 1- Defiro o pedido de
fl. 103. Anote-se (fl. 104/105). 2- Concedo o prazo de quinze
dias para manifestação dos interessados, como requerido. 3- In-
time-se. Adv. GIORGIA CAVALCANTI FRANÇA.

186EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL -  205/99 -
BANCO BANDEIRANTES S/A X GERSON EMÍLIO STRE-
CHAR – À conta e preparo. R$ 68,00 (mais acréscimos legais).
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

187EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL -  609/98 -
V.L.E. ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA X NOVE PI-
ZZAS LTDA – Deve a parte autora retirar o ofício expedido
para os devidos fins. Adv. OSNI MARCOS LEITE, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

188EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1025/99
- BANCO HSBC BAMERINDUS S/A X LENA REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA e LEO OLIVET – 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, ÉR-
LON DE FARIA PILATI.

189EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1036/98
- BANCO BRADESCO S/A X CARLOS MANOEL RODRI-
GUES BEJA e MAURITA VANCONCELOS BEJA – Deve a
parte credora retirar o ofício expedido para os devidos fins.
Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

190EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1043/98
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X
S ALCÂNTARA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
e Outros – 1- Indefiro o pedido de expedição de ofício à receita
federal, eis que compete ao autor demonstrar que esgotou as
diligências de localização de bens em nome dos executados
para autorizar a quebra de seu sigilo fiscal e bancário. Assim,
segundo assentou a Segunda seção do STJ, somente em hipóte-
ses, excepcionais, quando infrutíferos os esforços diretos envi-
dados pelo exeqüente, admite-se a requisição pelo Juiz de in-
formações a órgãos da administração pública sobre a existên-
cia e localização de bens do devedor. Recurso Especial não
conhecido. (STJ, REsp nº 71180-PA, rel. Min. Barros Montei-
ro, DJU, 05.02.1996, pág. 1404). O exeqüente não logrou êxi-
to em demonstrar tenha esgotado os meios na obtenção dos
dados nos órgãos mencionados, tampouco tenha procurado ou-
tros meios na obtenção de referidas informações, sendo defeso
ao Judiciário usurpar a atividade do exeqüente neste desidera-
to. 3- Intime-se. Adv. MAGDA L. RIGODANZO EGGER.

191EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1059/02
- ISMAEL RODRIGUES FERNANDES X JURANDIR MEN-
DES MONCORES e ANNA MARIA MONCORES – 1- Defiro
o pedido de fls. 49/50. 2- Desentranhe-se o mandado às fls. 45/
47 e cumpra-se no endereço indicado. 3- Em sendo necessári-
os, sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processu-
ais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. JOSÉ DO CAR-
MO BADARÓ.
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192EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1111/95
- ANTONIO MASAHARU SATO X CESAR AUGUSTO LA-
CERDA e ORACY M.M. ROCHA LACERDA – 1- Conside-
rando o lapso temporal decorrido sem manifestação no proces-
so, digam os interessados em 48 horas, acerca do interesse no
prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. APARECIDO JOSÉ
DA SILVA.

193EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1154/99
- FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF X REINER CALDERON – 1- Defiro o pedido de fl. 89.
Desentranhe-se os documentos na forma prevista no CN. 2-
Intime-se. Adv. ANTÔNIO DILSON PEREIRA.

194EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1172/02
– GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA X DANMARK
CONSTRUÇÕES LTDA – 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA.

195EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1174/03
– FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI X DA-
NIELA NAIR VIEIRA e OSMAR VIEIRA – 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte requerente através de seus ad-
vogados (via DJ), para em cinco dias, promover a antecipação
das custas regimentais, possibilitando o cumprimento do man-
dado a ser expedido. 2- Inexistindo manifestação no prazo esti-
pulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. MARCOS
AURÉLIO SOUZA PEREIRA, GISELE MARIA REIS.

196EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1213/01
- PRIMAV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA X SILEC
S.P.A. e SILEC DO BRASIL PROJETOS E TECNOLOGIA
LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da
carta de intimação. 2- Intime-se. Adv. SANDRO GILBERT
MARTINS, ELIANE SPAGNOL.

197EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1222/03
– MARIO ROBERTO BIANCHINI BELLER e Outra X MAR-
COS DEMARIO PEDROSO e Outro – 1- Por cautela, renove-
se a intimação da parte exeqüente, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, possibilitando o cumprimento do
mandado a ser expedido. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO.

198EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1225/98
- HILÁRIO BENGHI X AROLDO FEDATTO JUNIOR – 1-
Diga o exeqüente acerca do ofício retro. 2- Intime-se. Adv.
JOÃO CARLOS DE MACEDO.

199EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 13/98 -
CITIBANK S/A X CAVIPAR CAVILHAS PARANÁ LTDA e
Outros – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER.

200EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1405/03
– ZENON VSEVOLOD SESSAK X LODEMAR COSTA DOS
SANTOS – 1- Trata-se de execução de título extrajudicial. 2-
Citem-se os devedores para, no prazo de 24 horas, pagar o dé-
bito exeqüendo, ou nomear bens à penhora, conforme art. 652
do Código de Processo Civil. 3- Para pronto pagamento, arbi-
tro em 10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir sobre o
total do débito perseguido. 4- Defiro os benefícios previstos no
§ 2o do art. 172 do Código de Processo Civil. 5- Sejam recolhi-
das, de forma antecipada, as custas processuais, conforme manda
o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

201EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1414/03
– BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA X CONSTRUTO-
RA CG LTDA – 1- Emende a parte autora a inicial, num decên-
dio, sob pena de indeferimento, por inépcia. A parte autora não
trouxe ao bojo dos autos o contrato social da empresa, devendo
juntá-la no prazo de dez dias, bem como comprovar que a assi-
natura de fl. 05 é do representante legal da mesma. 2- Por mera
liberalidade deste Juízo, determina-se a emenda da inicial, opor-
tunizando-se a supressão dos defeitos e irregularidades da peça
vestibular, haja vista que não é pacífico o entendimento pela
declaração de inépcia da inicial, “ex oficio” sem que seja opor-
tunizada a emenda. 3- Intime-se. Adv. SADI BONATTO.

202EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1430/03
– ORILDO RECH X VERA REGINA BELLO COSTA – 1-
Trata-se de execução de título extrajudicial. 2- Citem-se os
devedores para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüen-
do, ou nomear bens à penhora, conforme art. 652 do Código de
Processo Civil. 3- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez
por cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do débito
perseguido. 4- Defiro os benefícios previstos no § 2o do art.
172 do Código de Processo Civil. 5- Sejam recolhidas, de for-
ma antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6-
Intime-se. Adv. TÂNIA MARA GARCIA COSTA.

203EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 147/01 -
BANCO BRADESCO S/A X COPALI COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS AGRÍCOLAS LTDA e Outros – Deve a parte reque-
rente retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv.
DANIEL HACHEM.

204EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 183/99 -

CONSÓRCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA X FRAN-
CISCO ARAGÃO ALMEIDA ARAÚJO – 1- Não há no direito
brasileiro, o pedido de reconsideração (STJ, Agss nº 416-BUS-
CA E APREENSÃO, rel. Min. Américo Luz, DJU 27.5.96, pág.
17796). Contra a decisão de fls. 86/87 deveria o requerente ter
manejado o recurso cabível, não se prestando a petição de fls.
88/90 para revogar o despacho hostilizado e retornar ao status
quo ante. Ainda que assim não fosse, o interessado não trouxe
nenhum fato novo capaz de modificar ou justificar o pedido.
Por tais razões indefiro o pedido. Diga o exeqüente acerca do
prosseguimento do feito. Intime-se. Adv. GUSTAVO LEAL
CICARELLI.

205EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 216/94
– EDIFICAL IMÓVEIS S/C LTDA X MARIA CRISINTA
BONATTO TREVISAN e MARIA HELENA ZILION – 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, proceder o preparo das
custas contadas à fl. 178. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de execução.
3- Intime-se. Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU, ÁLVARO
PINTO DA SILVA.

206EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 251/97 -
INDÚSTRIA DE CALÇADOS LAUFFEN LTDA X CALÇA-
DOS FÁTIMA LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 57. Suspendo
o curso processual pelo prazo de 90 dias, conforme requerido.
2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a exeqüente inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se.
Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA, AHMAD MOHAMAD EL
TASSE.

207EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 252/03
– FICRISA AXELRUD S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO X JOSÉ CARLOS MARCONDES – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI.

208EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 262/03 -
BANCO DO BRASIL S/A X SERGIO MALHEIROS MAHL-
MANN e MARIA CRRISTINA MAHLMANN – 1- Por caute-
la, renove-se a intimação da parte requerente através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. MARIA HELENA LA-
ZOF.

209EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 309/00 -
PAULINA GRUBA DITKUM X NELIA DA SILVA OLIVEI-
RA – Total da conta geral – R$ 44.033,20 (mais acréscimos
legais). Adv. FABIANO BINHARA, ELIAQUIM SOARES DE
QUEIROZ, ANA PAULA OAIDA GABELLINI.

210EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 314/97 -
MARILENE DE CARVALHO PORTES X EDSON MIZUHO
IWAMURA – Deve a parte credora retirar o ofício expedido
para os devidos fins. Adv. LUIZ ANTONIO DAROS.

211EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 334/94 -
ELY SONDA X LEMORCE LEDO BONGIOLO – 1- Consi-
derando o lapso temporal decorrido sem manifestação no pro-
cesso, digam os interessados em 48 horas, acerca do interesse
no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL, WILLIAM ESPERIDIÃO DAVID.

212EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 364/97 -
O.P.M. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA X ZAMIR L.
TEIXEIRA – Deve a parte autora retirar o ofício expedido para
os devidos fins. Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO.

213EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 367/97 -
OSNY LAZARO COELHO DE SOUZA X MARIA DOROTI
MERCER SCHMIDT – 1- Aguarde-se no arquivo provisório,
até manifestação da parte interessada, para posterior prosse-
guimento do feito. 2- Intime-se. Adv.  ANDRÉ ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ.

214EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 37/98 -
BANCO BANDEIRANTES S/A X JACIEL PEREIRA e JA-
NAINA HULMANN BATISTA PEREIRA – Deve a parte cre-
dora retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO.

215EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 419/99 -
ULISSES NOGUEIRA & CIA. LTDA X CLÉCIO JOÃO TRA-
CHECHEN – 1- Determino a intimação da parte executada Sr.
Clécio João Trachechen, por seu advogado (via DJ), para em
cinco dias promover o pagamento das custas, junto ao Juízo
deprecante, possibilitando a devolução da carta precatória. 2-
Inexistindo manifestação no prazo acima estipulado, intime-se
pessoalmente o executado, para os devidos fins, sob pena de
execução. 3- Intime-se. Adv. CHARLES ERVIN DREHEMER,
SILVIO OTÁVIO DOS SANTOS BONONE.

216EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 429/03 -
BANCO ITAÚ S/A X CICALBRAS IND. E COM. DE ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA e Outros – 1- Indefiro o pedido
de expedição de ofício à receita federal, eis que compete ao
autor demonstrar que esgotou as diligências de localização de
bens em nome dos executados para autorizar a quebra de seu
sigilo fiscal e bancário. Assim, segundo assentou a Segunda
seção do STJ, somente em hipóteses, excepcionais, quando in-
frutíferos os esforços diretos envidados pelo exeqüente, admi-
te-se a requisição pelo Juiz de informações a órgãos da admi-
nistração pública sobre a existência e localização de bens do
devedor. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp nº 71180-
PA, rel. Min. Barros Monteiro, DJU, 05.02.1996, pág. 1404).
O exeqüente não logrou êxito em demonstrar tenha esgotado os
meios na obtenção dos dados nos órgãos mencionados, tam-

pouco tenha procurado outros meios na obtenção de referidas
informações, sendo defeso ao Judiciário usurpar a atividade do
exeqüente neste desiderato. 3- Intime-se. Adv. DANIEL HA-
CHEM.

217EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 441/02
– ADEMAR NATALÍCIO PAZINI X CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO LA ROCHELE – 1- Diga o exeqüente. 2- Intime-se. Adv.
PLÍNIO LUIZ BONANÇA.

218EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 455/98 -
ROBERTO JOÃO BRONNER X NILTON LUIZ CHOINSKI –
1- Defiro o pedido de fl. 72. Suspendo o curso processual pelo
prazo de 180 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido
prazo, manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. SÉRGIO ALVES
RAYZEL.

219EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 492/02 -
BANCO BANESTADO S/A X ALFREDO CARVALHO IEN-
SEN – 1- Intime-se a parte exeqüente através de seus advoga-
dos, para atender em cinco dias o determinado à fl. 22v, item
“1”. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

220EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 511/96 -
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA X
WALFRIDO RIBAS FILHO e NEUZA RIBAS – Acolho a conta
apresentada pela serventia, vez que não foi apontado erros. Pros-
siga-se. Diligências necessárias. Adv. MICHELLE DE SOU-
ZA SELEME, ANTONIO BUENO.

221EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 516/99 -
SCHOSSIG & CIA. LTDA X MOBRING COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. RICHARD
PAUL SCHOSSIG.

222EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 519/02 -
L.R. CAMPOS PARTICIPAÇÕES S/A X IECSA - GTA TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA e Outros – 1- Indefiro o pedido de
expedição de ofício à receita federal, eis que compete ao autor
demonstrar que esgotou as diligências de localização de bens
em nome dos executados para autorizar a quebra de seu sigilo
fiscal e bancário. Assim, segundo assentou a Segunda seção do
STJ, somente em hipóteses, excepcionais, quando infrutíferos
os esforços diretos envidados pelo exeqüente, admite-se a re-
quisição pelo Juiz de informações a órgãos da administração
pública sobre a existência e localização de bens do devedor.
Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp nº 71180-PA, rel.
Min. Barros Monteiro, DJU, 05.02.1996, pág. 1404). O exe-
qüente não logrou êxito em demonstrar tenha esgotado os mei-
os na obtenção dos dados nos órgãos mencionados, tampouco
tenha procurado outros meios na obtenção de referidas infor-
mações, sendo defeso ao Judiciário usurpar a atividade do exe-
qüente neste desiderato. 2- Intime-se. Adv. DENISE LUNELLI
MARCONDES.

223EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 527/99 -
GRAFSET GRÁFICA E EDITORA LTDA X ACAPULCO
DANCE HALL LTDA – 1- Não se admite a substituição do
bem penhorado, eis que não há concordância do credor. É inad-
missível aludida substituição a não ser por moeda corrente. A
norma do art. 620 do Código de Processo Civil não significa
um ônus para o credor, mas somente uma regra geral a ser ob-
servada. Por igual, a fim de garantir a execução, reduza-se a
termo a penhora e intime-se a parte executada para que, que-
rendo, ofereça embargos. 2- Intime-se. Adv. JAMIL NAKAD,
JOSÉ CARLOS ROSA.

224EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 585/99 -
BANCO BANDEIRANTES S/A X QUALIPLAST IND. E
COM. DE PLÁSTICOS LTDA e Outros – 1- Manifestem-se as
partes acerca da informação do Sr. avaliador e da petição de
fls. 66. 2- Intime-se. Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, JOÃO MAESTRELI TIGRINHO.

225EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 59/92 –
J. CAMARGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X
MARLENE DE PAULA MARTURANO – 1- Deposite a parte
interessada as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná
(para levantamento da penhora). 2- Após, expeça-se (ou desen-
tranhe-se) o mandado para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv.
CLÁUDIO MELO COLAÇO, JOÃO DE LIMA CORDEIRO.

226EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 649/98 -
METALÚRGICA SCHIFFER S/A X CARLOS MAZETTI FI-
LHO e CARLOS EUCLYDES MAZZETTI – 1- Manifeste-se a
parte interessada sobre o ofício oriundo da comarca de Arapo-
ti, PR (Cartório da Vara Cível e anexos). 2- Intime-se. Adv.
MAURÍCIO BORBA.

227EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 68/98 -
COLÉGIO DOM BOSCO S/C LTDA X CORALICE DE OLI-
VEIRA – 1- Defiro o pedido de fl. 27. Suspendo o curso pro-
cessual pelo prazo de 60 dias, conforme requerido. 2- Decorri-
do o referido prazo, manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias. 3- Intime-se. Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAI-
KOWSKI.

228EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 683/03
– ARMINDO JOSÉ BENCKE X SÉRGIO BRUNO FERRAZ
SANTOS - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte exe-
qüente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
JAIR MOSCARDINI.

229EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 689/87 -
BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A X LUIZ

HIDALGO CAVALCANTI – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte requerente através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. CARLOS LEAL JUNIOR.

230EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 71/95 -
PARANÁ BANCO S/A X CARLOS EDUARDO DE CAMAR-
GO e ANGELA GARMATTER DE CAMARGO – 1- Manifes-
te-se a parte interessada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-
se. Adv. JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR.

231EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 71/98 -
BANCO BANDEIRANTES S/A X VINHEIRO REFEIÇÕES
LTDA e Outros – 1- Indefiro o pedido de expedição de ofício à
receita federal, eis que compete ao autor demonstrar que esgo-
tou as diligências de localização de bens em nome dos executa-
dos para autorizar a quebra de seu sigilo fiscal e bancário. As-
sim, segundo assentou a Segunda seção do STJ, somente em
hipóteses, excepcionais, quando infrutíferos os esforços dire-
tos envidados pelo exeqüente, admite-se a requisição pelo Juiz
de informações a órgãos da administração pública sobre a exis-
tência e localização de bens do devedor. Recurso Especial não
conhecido. (STJ, REsp nº 71180-PA, rel. Min. Barros Montei-
ro, DJU, 05.02.1996, pág. 1404). O exeqüente não logrou êxi-
to em demonstrar tenha esgotado os meios na obtenção dos
dados nos órgãos mencionados, tampouco tenha procurado ou-
tros meios na obtenção de referidas informações, sendo defeso
ao Judiciário usurpar a atividade do exeqüente neste desidera-
to. 3- Intime-se. Adv. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO.

232EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 733/00 -
CARLOS HOMERO GONÇALVES CAMARGO RIBAS X
JOSÉ GENTIL DA SILVA e Outra – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. IVANISE KORNELHUK.

233EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 747/03 -
FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI X JANA-
LI APARECIDA BOU ASSI e ANA MARIA DA SILVA BOU
ASSI – 1- Indefiro o pedido retro, basicamente, porque o exe-
qüente não demonstrou, pelo menos perfunctoriamente, a im-
possibilidade de obter a documentação que entende ser útil,
sendo, portanto, inviável sua obtenção via judicial (RSTJ 23/
249). A obtenção do endereço do devedor e a existência ou não
de bens de sua propriedade a serem penhorados é obrigação do
exeqüente, conforme também decidiu o Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça – veja-se RSTJ 111/76. O exeqüente não lo-
grou êxito em demonstrar tenha esgotado todos os meios na
obtenção dos dados nor órgãos mencionados, tampouco tenha
procurado outros meios na obtenção de referidas informações.
2- Intime-se. Adv. MARCO AURÉLIO SOUZA PEREIRA.

234EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 783/02 -
SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - DEPARTAMEN-
TO REGIONAL DO PARANÁ X WEBER CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA – 1- Manifestem-se as partes acerca da avaliação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE.

235EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 787/00
– BANCO CITIBANK S/A X JOAO CARLOS DE LIMA e
LÚCIA CRISTINA DEMANTOVA DE LIMA – 1- Assiste ra-
zão ao exeqüente quando afirma haver uma supervalorização
dos bens dados em penhora, pois os computadores indicados,
mesmo para a época em que foram, não custariam mais do que
R$ 1.000,00, também não há no mercado DVD pelo preço in-
dicado, além do que gravadores de CD, estão a venda em Sho-
pping televisivo por R$ 250,00, portanto, há um evidente des-
compasso nestes valores. Também restou certo que os devedo-
res foram citados em 07 de outubro de 2002, para pagarem o
valor ou nomear bens à penhora, no entretanto somente se ma-
nifestaram em 14 de outubro de 2003, portanto, houve a inci-
dência da preclusão temporal para nomearem bens à penhora,
razão pela qual, restauro ao exeqüente o direito de indicar bens
passíveis de penhora pertencentes aos autores. Diligências ne-
cessárias. Adv. JOSÉ SPINOLA FRANCO, ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA.

236EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 79/99 -
HB MATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁULICO LTDA X AL-
GHARVES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, atender o deter-
minado à fl. 79/80. 2- Inexistindo manifestação no prazo esti-
pulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. MAURE-
EN MACHADO VIRMOND.

237EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 914/99 -
CATARINA SCHERER X MOISÉS DA SILVA – 1- Defiro o
pedido de fl. 110. Concedo vista dos autos pelo prazo legal. 2-
Intime-se. Adv. JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

238EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 919/98
– BANCO BRADESCO S/A X SUPER CAR AUTO PEÇAS E
ACESSÓRIOS LTDA e KEIKO DEL GIUDICE – 1- Regulari-
ze a parte exeqüente sua representação processual. 2- Defiro o
pedido de fl. 133. Na forma do art. 791, do CPC, suspendo
“sine die” o andamento do processo, aguarde-se em arquivo
provisório, ulterior manifestação da parte interessada. 3- Inti-
me-se. Adv. DANIEL HACHEM.

239EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 922/03
– HOLCIM BRASIL S/A X IVAÍ ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. GELSON BARBIERI,
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA.

240EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 930/95 -
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ACEI - ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL INPA-
CEL X LUIZ CARLOS DA SILVA CARVALHO – 1- Conside-
rando o lapso temporal decorrido sem manifestação no proces-
so, digam os interessados em 48 horas, acerca do interesse no
prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. MIEKO ITO.

241EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 943/95 -
BRUNO HAUN JUNIOR X NILCE DAS CHAGAS RIBACKI
– 1- Defiro o pedido de fl. 61. Na forma do art. 791, do CPC,
suspendo “sine die” o andamento do processo, aguarde-se em
arquivo provisório, ulterior manifestação da parte interessada.
2- Intime-se. Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS.

242EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA
DEVEDOR SOLVENTE - 236/00 - ADUBOS BOUTIN LTDA
X SIDNEI ROGÉRIO CHIURIATTO – Diga a parte contrária
se tem interesse no prosseguimento do feito. Diligências ne-
cessárias. Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MARIA MERCEDES
UBA.

243IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA – 1442/03 – ESP. DE IVO ALVES DA SILVA X SAN-
DRA MARIA DA SILVA GOMES e Outros – 1- Recebo a ex-
ceção de incompetência e determino o processamento. 2- De
acordo com os artigos 306 e 265, III, do Código de Processo
Civil, suspendo o processo até que a exceção seja definitiva-
mente julgada. 3- Certifiquem-se no processo principal o rece-
bimento da exceção e a suspensão do processo. 4- Manifeste-
se o excepto, no prazo de dez dias (art. 308, CPC). 5- Intime-
se. Adv. ANASSILVIA ARRECHEA, MAYLIN MAFFINI.

244INADIMPLEMENTO CONTRATUAL DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER - 1096/99 - ANTONIO CARLOS DE MELLO PA-
CHECO FILHO X WALTER ALMS DE MESQUITA – 1- Diga
o autor acerca do pedido de fl. 112 e documento de fl. 113. 2-
Intime-se. Adv. LUÍS FERNANDO DE LOYOLA, JOSÉ MI-
GUEL DE GODOY.

245INDENIZAÇÃO - 1035/95 - ZILDA RODRIGUES FON-
SECA X OLGA CALHEIRO DONEDA – 1- Indefiro o pedido
de expedição de ofício à receita federal, eis que compete ao
autor demonstrar que esgotou as diligências de localização de
bens em nome dos executados para autorizar a quebra de seu
sigilo fiscal e bancário. Assim, segundo assentou a Segunda
seção do STJ, somente em hipóteses, excepcionais, quando in-
frutíferos os esforços diretos envidados pelo exeqüente, admi-
te-se a requisição pelo Juiz de informações a órgãos da admi-
nistração pública sobre a existência e localização de bens do
devedor. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp nº 71180-
PA, rel. Min. Barros Monteiro, DJU, 05.02.1996, pág. 1404).
O exeqüente não logrou êxito em demonstrar tenha esgotado os
meios na obtenção dos dados nos órgãos mencionados, tam-
pouco tenha procurado outros meios na obtenção de referidas
informações, sendo defeso ao Judiciário usurpar a atividade do
exeqüente neste desiderato. 3- Intime-se. Adv. MILTON RI-
CARDO E SILVA, ROGERIA DOTTI DORIA.

246INDENIZAÇÃO - 1055/02 - MARISA LIMA BORGES
SANTOS X LUCÉLIA LECHETA – REPUBLICADOS POR
INCORREÇÃO: Manifeste-se a defesa ante a documentação
ora juntada. Art. 398 do CPC. – Despacho de fls. 51: 1- Defiro
a produção da prova oral, consistente no depoimento pessoal
das partes e oitiva de testemunhas, razão pela qual designo au-
diência de instrução e julgamento para o dia 17/08/04, às 14
horas, presentes as partes para prestar depoimento pessoal, de-
vendo constar do mandado a advertência do art. 343 do CPC.
2- Intime-se. Devem as partes interessadas retirar as cartas de
intimação expedidas para os devidos fins. Adv. FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO, MARCIELE ANDREA HEN-
NING, OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR.

247INDENIZAÇÃO - 1189/02 - CÁSSIA NASCIMENTO DOS
SANTOS X TRANS ISAAL TRANSPORTE DE PASSAGEI-
ROS LTDA – 1- Diga a requerida acerca da manifestação da
denunciada a lide (fls. 134/146) e documentos anexados (fls.
148/209). 2- Intime-se. Adv. JOSÉ CÉSAR VALEIXO NETO,
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, JOSÉ OLINTO NERCO-
LINI.

248INDENIZAÇÃO - 1415/01 - ANDERSON DANTAS X
FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA – 1- Manifestem-
se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. perito. 2-
Intime-se. Adv. JOÃO MAESTRELI TIGRINHO, JOSÉ CE-
SAR VALEIXO NETO.

249INDENIZAÇÃO - 18/03 - FERNANDO PAULO MACIEL
X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NIÇÕES S/A – 1- Na forma do art. 331 do CPC, determino que
as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de
transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Adv. ANDREZA CRISTINA BAGGIO TORRES,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

250INDENIZAÇÃO - 325/93 - LUIZ ALBERTO VICENTE
DE CASTRO X EDISON JANUÁRIO NEVES – Deve a parte
autora retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. ZE-
NICE MOTA CARDOZO.

251INDENIZAÇÃO - 361/99 - FIENG - CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X CASIMIRO NOVAK – 1- Diga a autora. 2-
Intime-se. Adv. MARCELO JOSÉ CISCATO.

252INDENIZAÇÃO - 423/01 - SEBASTIÃO TONETT X AD-
MINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO CREDI-
CARD S/A – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
SEBASTIÃO TONETT (fl. 140) e que se encontra acompanha-

do das razões (fls. 141/147), nos efeito devolutivo e suspensi-
vo. 2- Em seguida, vista ao apelado ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO CREDICARD S/A para, querendo,
no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. DANIELLE
ANNE PAMPLONA, KEITY SUTO TROMBELI.

253INDENIZAÇÃO - 853/99 - NPK - CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X JARAGUÁ - IND. E COM. DE MÁQUINAS
LTDA e METALÚRGICA RICO IND. E COM. LTDA – 1-
Defiro o pedido de fl. 234. Suspendo o curso processual pelo
prazo de 15 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido
prazo, manifeste-se a exeqüente interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias. 3- Intime-se.  Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO.

254INDENIZAÇÃO – 949/97 – ERVERTON MESSIAS DE
AMORIM X SUPERMERCADOS COLETÃO LTDA – 1-
Aguarde-se no arquivo provisório, até manifestação da parte
interessada, para posterior prosseguimento do feito. 2- Intime-
se. Adv. FÁBIO MARCELO LABATUT BINI.

255INDENIZAÇÃO (SUMARÍSSIMA) - 638/92 - PAULO
CESAR DA SILVA X RODOVIÁRIO MICHELON LTDA e
BRASIL CIA. DE SEGUROS GERAIS – Deve a parte interes-
sada retirar a carta precatória expedida para os devidos fins.
Adv. ANTÔNIO CARLOS VARASCHIN, ELMIRA MÜLLER,
JOSÉ OLINTO NERCOLINI.

256INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO –
1215/03 – ADELAIDE GONÇALVES DE LIMA X BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A – 1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO, NORBERTO JOSÉ ROS-
SI.

257INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO - 688/
94 - LEONILDA RODRIGUES X PLUMA CONFORTO E
TURISMO LTDA - 1- Diante da concordância do Sr. perito
judicial (fls. 252/253), intime-se a parte autora para promover
o depósito da verba honorária, no prazo máximo de dez dias. 2-
Intime-se. Adv. SÉRGIO ANTONIO CAVET, VICENTE GAN-
TER DE MORAES.

258INDENIZAÇÃO POR ABALO DE CRÉDITO - 1197/01 -
ALESSANDRA AVEC MARQUES SOUZA CAMARGO X
BANCO SANTANDER – 1- Anote-se o substabelecimento de
fl. 147. 2- Recebo o recurso de apelação interposto por BAN-
CO SANTANDER (fl. 132) e que se encontra acompanhado
das razões (fls. 133/146), nos efeito devolutivo e suspensivo.
2- Em seguida, vista ao apelado ALESSANDRA AVEC MAR-
QUES SOUZA CAMARGO para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anota-
ções de praxe. 5- Intime-se. Adv. EDELSON FERNANDO DA
SILVA, CAROLINE CARCETE, MARCIO AUGUSTO VER-
BOSKI.

259INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO - 466/
02 - PEDRO RIBEIRO DA LUZ X CARPINTARIA SÃO JU-
DAS TADEU LTDA – 1- Recebo o recurso de apelação inter-
posto por PEDRO RIBEIRO DA LUZ (fl. 143/144) e que se
encontra acompanhado das razões (fls. 145/158), nos efeito
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado CAR-
PINTARIA SÃO JUDAS TADEU LTDA para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. ILDE HELENA
GURKEWICZ, CAETANO BRANCO PIMPÃO DE ALMEI-
DA.

260INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 403/93 - MARQUI-
ESA ALVES GARCIA X FRANCISCO XAVIER KARASEK e
ROGÉRIO WOLFF KARASEK – 1- Renove-se a intimação da
litisdenunciada através de seus advogados, para em cinco dias,
promover o pagamento das custas contadas à fl. 110. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmen-
te a litisdenunciada, para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv.
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, LUIZ FERNANDO
MARTINS BONETTE, SILMARA ZAIDOWICZ.

261INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 174/02 – (mais
acréscimos legais). EMERSON ANTONIO FELIX X BENA-
TO E FILHOS LTDA e BANCO ITAÚ S/A – Intime-se a parte
requerente, através de seus advogados, para, em 48 horas, pro-
ceder o preparo das custas contadas à fl. 99. 2- Inexistindo
manifestação no prazo acima estipulado, intime-se pessoalmente
para os fins acima determinados, sob pena de execução. 3- In-
time-se. (R$ 27,30) Adv. MARI KAKAWA, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS.

262INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 284/02 - MAR-
CELO ROBERTO PEREIRA e IDALINA VALÉRIO PEREI-
RA X SPEI - SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E
INFORMÁTICA e R2 ASSESSORIA DE COBRANÇA E SER-
VIÇOS EDUCACIONAIS LTDA – 1- Recebo o recurso de ape-
lação interposto por MARCELO ROBERTO PEREIRA e IDA-
LINA VALÉRIO PEREIRA (fl. 138) e que se encontra acom-
panhado das razões (fls. 139/153), nos efeito devolutivo e sus-
pensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado SPEI - SOCIEDADE
PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA e R2 ASSES-
SORIA DE COBRANÇA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS
LTDA para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas con-
tra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas no
item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Jus-

tiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se.
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, OTTO CARLOS
POHL.

263INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL C/C RETIRADA
DEFINITIVA DO NOME DO SERASA - 1446/02 - FERNAN-
DO EDUARDO GONÇALVES PINTO FERREIRA X BRA-
SIL TELECOM S/A – 1- Recebo o recurso de apelação inter-
posto por BRASIL TELECOM S/A (fl. 121) e que se encontra
acompanhado das razões (fls. 122/135), nos efeito devolutivo e
suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado FERNANDO
EDUARDO GONÇALVES PINTO FERREIRA para, queren-
do, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido,
cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Có-
digo de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, JARBAS AFONSO DE O.
PEDROZA.

264INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, ESTÉTICOS
E MORAIS DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
– 1302/03 – RICARDO NADOLNY e IRENE DE CARVA-
LHO NADOLNY X DAVID DE LIMA BANDEIRA – 1- Defi-
ro, provisoriamente, os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita nos moldes do art. 5o, inciso LXXIV, e Lei nº 1.060/50,
art. 2o. 2- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se
aplica a disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do Códi-
go de Processo Civil. 2- Designo audiência de conciliação para
o dia 07/6/04, às 14 horas, conforme artigo 277 do Código de
Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante
legal, com a antecedência mínima de dez dias e sob a advertên-
cia prevista no § 2o do art. 277 do Código de Processo Civil,
para comparecer a ela, ocasião em que poderá se defender, des-
de que por intermédio de advogado, ficando ela ciente de que,
não comparecendo, ou, comparecendo e não se defendendo,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convo-
quem-se as partes para a audiência, cientificando-as de todas
as advertências deste despacho. 5- Intime-se. Adv. JANAÍNA
CLÁUDIA FELCIANO.

265INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1406/03 – RE-
GINA MARA APPEL DE MORAIS X BANCO BRADESCO
S/A – 1- Indefiro o pedido de Assistência Judiciária formulado
pela requerente, vez que não vejo os pressupostos contidos na
Lei 1060/50. 2- Intime-se. Adv. RICARDO RUSSO.

266INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1417/02 - JOÃO
BATISTA BELÉM X BANCO DO BRASIL S/A – 1- Recebo o
recurso de apelação interposto por JOÃO BATISTA BELÉM
(fl. 76) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 77/84),
nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao
apelado BANCO DO BRASIL S/A para, querendo, no prazo
de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO, CRISTIANO SANTIAGO UTRABO.

267INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 829/03 - CON-
RADINE TAGGESELL X PLASTIBOX - IND. E COM. DE
ALUMÍNIO LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 146/148. Sus-
pendo o curso processual até cumprimento do acordo firmado
ou manifestação do requerente sobre descumprimento da tran-
sação, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, ma-
nifeste-se a requerente interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI, NORBERTO PATRIOTA.

268INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E LUCROS CES-
SANTES – 1054/02 – JUCELINO LOPES DE CAMARGO X
BANCO ITAÚ S/A – 1- Na forma do art. 331 do CPC, determi-
no que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibili-
dade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS, VITÓRIO KARAN.

269INDENIZAÇÃO POR RESTRIÇÃO AO CRÉDITO C/C
DANOS MORAIS – 1153/03 – MURILO CEZAR FRANÇA X
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, LOCALCRED – MEVAL ASSESSORIA DE CO-
BRANÇA S/C LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. CARMEM LÚCIA
VILLAÇA DE VERÓN, CELSO DA SILVA LABRES.

270INDENIZATÓRIA – 772/98 – CELSO HANKE CAMAR-
GO X JUVÊNCIO CARDOSO – 1- Manifestem-se as partes
acerca do ofício juntado à fl. 69. 2- Intime-se. Adv. BERNAR-
DO RUCKER.

271INIBITÓRIA C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 117/02 - RONALDO COS-
TA COLCHÕES e AMARILDO DE SOUZA COSTA X
KRETSCHMAR DO BRASIL LTDA – 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por KRETSCHMAR DO BRASIL LTDA
(fl. 286) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 287/
294), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista
aos apelados RONALDO COSTA COLCHÕES e AMARILDO
DE SOUZA COSTA para, querendo, no prazo de 15 dias apre-
sentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-ra-
zões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de pra-

xe. 5- Intime-se. Adv. REGIS MICHAELSEN NAPOLEÃO,
ORLANDO ANZOATEGUI JR.

272INVENTÁRIO - 1012/88 - EUNICE MARQUES DA SIL-
VA X ESPÓLIO DE ITACELINA ROCHA – 1- Defiro o pedi-
do de fl. 185, notadamente para expedição de novo ofício, de-
vendo a inventariante, no prazo máximo de 5 dias proceder a
remessa devida. 2- Intime-se. Adv. JOAMIR CASAGRANDE.

273INVENTÁRIO - 1081/01 - ESPÓLIO DE THADEU IVAN
MARQUES E SILVA. ÓLIO DE THADEU IVAN MARQUES
E SILVA – 1- Defiro o pedido de fls. 50/52, notadamente para
conceder o prazo de 30 dias para juntada da certidão de muni-
cipal, como requerido. 2- Intime-se. Adv. AMADEU ALICE
NETTO.

274INVENTÁRIO – 1157/03 – ROBERTO RONALD RODRI-
GUES X ESPÓLIO DE WILLIAM SEBASTIÃO RODRIGUES
– 1- Intime-se a advogada subscritora da petição inicial para
manifestar-se acerca do pedido de fls. 24/25. 2- De outro vérti-
ce, intime-se a subscritora da petição de fls. 24/25 para juntar
original da fotocópia anexada à fl. 26. 3- Intime-se. Adv. MA-
RIA ILMA CARUSO GOULART.

275INVENTÁRIO - 1325/99 - MÔNICA REGINA BETTEGA
GOSSNER X ESPÓLIO DE RONALDO GOSSNER – 1- Sus-
pendo o curso processual até o pagamento final dos tributos
devidos. Aguarde-se em arquivo provisório. 2- Com a quita-
ção, manifeste-se a inventariante. 3- Intime-se. Adv. IVO
ERICSSON CAMARGO DE LIMA.

276INVENTÁRIO - 425/03 - SONIA MARIA PINTO NUNES
X ESPÓLIO DE ADÉLIO RODRIGUES PINTO – 1- Manifes-
te-se a inventariante, diante da petição juntada à fl. 92/93 e
documentos anexados. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ APARECIDO
GOMES, LUCÉLIA LACERDA DA SILVA.

277INVENTÁRIO - 485/99 - ESPÓLIO DE ROBERTO BON-
VIM – Deve a parte interessada retirar o formal de partilha
expedido para os devidos fins. Adv. MARILISE TEIXEIRA.

278INVENTÁRIO - 5352/85 - STANISLAW WITAJEWSKI X
MARIA WITAJEWSKI – As peças de fls. 69/95 encontram-se
à disposição da parte interessada para os devidos fins. Adv.
LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROLI.

279INVENTÁRIO – 579/03 – NELSON DE LUCA X ESP. DE
DJANIRA LEPAKE DE LUCA – 1- Defiro o pedido de fls. 57.
2- Desentranhe-se o mandado e cumpra-se no endereço indica-
do. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. GUINOEL
MONTENEGRO CORDEIRO.

280INVENTÁRIO - 985/00 - ATARU FUTATA X ESPÓLIO
DE LADISLAU WALTER – 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte inventariante através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, atender ao determinado à fl. 48. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmen-
te a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de destituição do encargo. 3- Intime-se. Adv.
WAGNER MARCOS NORIO FUTATA.

281INVENTÁRIO C/C PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE AL-
VARÁS - 643/01 - MARIA CRISTINA DE MIRANDA TIMER-
MANN X ESPÓLIO DE JOSÉ DE PAULO TIMERMANN –
Deve a parte interessada retirar o formal de partilha expedido
para os devidos fins. Adv. MARIULZA FRANCO.

282INVENTÁRIO E PARTILHA - 1228/98 - ARI NEUMANN
X ESPÓLIO DE CLÉRIA FISCHER NEUMANN – 1- Mani-
festem-se os interessados sobre o cálculo apresentado. 2- Inti-
me-se. Adv. MARCELO JR. GONÇALVES.

283INVENTÁRIO E PARTILHA - 217/99 - VANDERLEI
FAUSTINO SOARES FERREIRA assistido por CLEUSA
FAUSTINO X ESPÓLIO DE JUAREZ SOARES FERREIRA –
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte inventariante
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, subs-
crever o auto de adjudicação. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte inventariante,
para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
destituição do encargo. 3- Intime-se. Adv. RAQUEL CRISTI-
NA BALDO.

284MEDIDA CAUTELAR - 01/03 - ASSOCIAÇÃO DE EN-
SINO SÃO LUÍS X VA-SO INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA – Deve a parte autora retirar o ofício expedido para os
devidos fins. Adv. FAIGA DAYENA GRANDO, CAMILA
LOUREIRO SACHSIDA.

285MEDIDA CAUTELAR ANTECIPATÓRIA DE SEQUES-
TRO – 1422/03 – TAMARU TRANSPORTES LTDA X EVAN-
DRO COSTELLI – FI e ELIANE MARTINS - …Assim sendo,
INDEFIRO a liminar requerida, indagando a parte se persiste
no prosseguimento do feito, caso contrário, cite-se como re-
querido, e conclusos para sentença. Diligências necessárias.
Adv. KIYOSHI ISHITANI.

286MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 1087/03 – ANDRADE & COELHO LTDA X GRÁFICA E
EDITORA POSIGRAF S/A – Deve a parte interessada retirar a
carta de citação expedida para os devidos fins. Adv. LUCIA-
NO MAIA BASTOS.

287MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 1111/02 - INDÚSTRIAS TODESCHINI S/A X MOTRIPAR
MOINHOS DO PARANÁ LTDA – À conta e preparo. R$ 2,10
(mais acréscimos legais). Adv. MÁRJORIE RUELA DE AZE-
VEDO, NELSON BELTZAC JUNIOR.

288MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
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– 1139/03 – PALOMA VITOR X PERTUTTI JEANS – Deve a
parte requerente retirar o ofício expedido para os devidos fins.
Adv. PATRÍCIA FRANÇA DA SILVA.

289MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 1423/02 – AUTO POSTO BM PETRO I LTDA X PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A – 1- Inobstante a lei processual
não exigir o julgamento simultâneo da ação cautelar e princi-
pal, na espécie não vislumbro inconveniente prejuízo às partes
em que a instrução e julgamento da medida preparatória e da
ação principal sejam unificados (RT 732/249). Assim, sobresto
o andamento do processo cautelar preparatório, para aguardar
a marcha da causa principal em fase de instrução e julgamento.
2- Intime-se. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHÃO.

290MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
918/03 - LILIAN URBANO DITTRICH FRANÇA X NELSON
LEANDRO DE SOUZA – 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte requerente através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. EDUARDO ZANONCINI MILÉO.

291MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 931/03 – HOTEL CURITIBA CAPITAL S/A X ARBORETO
– COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO, MARCOS MATIOLI.

292MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 638/02 - RODRI-
GO SIBUT VIEIRA X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO – 1- O presente feito encontra-
se suspenso. 2- Aguarde-se em cartório. 3- Intime-se. Adv. GI-
LES SANTIAGO JUNIOR, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAÚJO.

293MEDIDA JUDICIAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
- 712/98 - MARIA VIOLETA DE ALENCAR FRANCO DE
CARVALHO X TABELIONATO MACEDO - 12O OFÍCIO DE
NOTAS – Defiro como requerido. Diligências necessárias. Adv.
ANTONIA REGINA CARAZZI BUDEL, JOSÉ A. PEIXOTO
DE OLIVEIRA.

294MONITÓRIA   -    816/02   -   BANCO BRADESCO S/A  X
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA e BENITO SIMO-
NETTI  -  1- Recebo o recurso de apelação interposto por
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA e BENITO SIMO-
NETTI (fl. 98/99) e que se encontra acompanhado das razões
(fls. 100/114), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em segui-
da, vista ao apelado BANCO BRADESCO S/A para, queren-
do, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido,
cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Có-
digo de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA.

295MONITÓRIA - 1001/03 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A X ANDREA
RODRIGUES SIMOES – 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ROBER-
TA ONISHI.

296MONITÓRIA - 1035/98 - JOSIR MARQUES X VALTER
BUENO – 1- Defiro o pedido de fl. 31. Suspendo o curso pro-
cessual pelo prazo de 180 dias, conforme requerido. 2- Decor-
rido o referido prazo, manifeste-se a requerente interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ.

297MONITÓRIA - 1063/98 - SPAIPA S/A INDÚSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS X GARMATER & CAMARGO LTDA
– 1- Indefiro o pedido de fl. 66. (Anote-se fl. 67). 2- Conside-
rando o contido no expediente nº DECAD/DINFO2001/27301,
emitido pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL (Brasília/DF),
foi esclarecido que não compete mais à autarquia mencionada
o controle individualizado de operações realizadas entre enti-
dades do Sistema Financeiro e seus clientes. Ficou consignado,
ainda, que as solicitações deve ser dirigidas à própria institui-
ção financeira (art. 38 da Lei 4.995, de 31.12.64). 2- Assim,
deve a parte exeqüente indicar as instituições financeiras que
deverão ser oficiadas, restando claro que os ofícios serão expe-
didos às expensas da parte interessada. 3- Intime-se. Adv.
MARCOS LUIZ MASKOW.

298MONITÓRIA - 1149/99 - BANCO REAL S/A X IBISA
COM. DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA – À conta
e preparo. R$ 46,20 (mais acréscimos legais). Adv. JONNY
PAULO DA SILVA, MARCOS ANTONIO BARBOSA.

299MONITÓRIA – 1404/03 – AUTO POSTO LUDWAL LTDA
X SHELL BRASIL LTDA – 1- Até a presente data não ocorreu
a citação da requerida. Diante disso, defiro o pedido de fls. 88/
89 e admito a emenda da inicial, recebendo a petição de fls. 88/
89 (e documentos que lhe foram acostados, fls. 90/91) como
emenda da inicial, devendo cópia da mesma acompanhar a peça
inaugural como contrafé. 2- Prossiga-se nos termos do despa-
cho de fls. 87. 3- Promova-se anotação quanto ao valor da cau-
sa. 4- Intime-se. Adv. AMARÍLIS VAZ CORTESI.

300MONITÓRIA - 1444/97 - FLORISVALDO RODRIGUES
DE ALMEIDA X FRANCISCO FERREIRA MACIEL NETO
– 1- Intime-se a parte requerente, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento. 2- Inexistin-
do manifestação no prazo acima estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte requerente, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o

do CPC. Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARU-

CKER E SILVA, FÁBIO PACHECO GUEDES.

301MONITÓRIA - 226/01 - ORUAL ADMINISTRADORA DE
BENS E EMPREENDIMENTOS LTDA X IVAN FADEL e
ANTONIO CÉSAR MALUCHE – 1- Defiro o pedido de fls.
107/108. Ciência às partes da data de início da perícia (15/01/
04). Adv. NELSON DE MELLO LEMOS, ELIANE SAPOR-
SKI, WILSON NALDO GRUBE.

302MONITÓRIA – 235/96 – PETERSON REKSIDLER, JE-
FERSON REKSIEDLER E IWERSON REKSIDLER X RJ
PARTICIPAÇÕES LTDA E TEIXEIRA DE FREITAS EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte exeqüente, através de seus ad-
vogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ROGÉRIO IURK RIBEI-
RO.

303MONITÓRIA - 469/99 - DIPAVE VEÍCULOS S/A X RO-
SANA CLAUDIA BATISTA – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte requerente através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

304MONITÓRIA - 540/02 - HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MÚLTIPLO X ADEMIR MORAES e HAILA DE BITTEN-
COURT MORAIS – 1- Manifeste-se a parte interessada sobre
a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. ÉRLON DE FARIA
PILATTI.

305MONITÓRIA - 546/02 - COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL SUDESTE PARANÁ X LUIZ ANTONIO RENDAKI
– 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte requerente atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosse-
guimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo esti-
pulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR.

306MONITÓRIA - 549/03 - BANCO ITAÚ S/A X RM LIMA
ROCHA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

307MONITÓRIA – 596/03 – BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAULO S/A X IVAÍ ENGENHARIA DE OBRAS S/A e Outros
– 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, atender ao
determinado à fl. 38, item “1”. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
MAURÍCIO GOMM F. DOS SANTOS.

308MONITÓRIA - 712/99 - BANCO ABN AMRO S/A X
ROGÉRIO VIANNA DE MATOS – 1- Manifeste-se a parte
credora acerca da resposta do ofício expedido à Delegacia da
Receita Federal. 2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

309MONITÓRIA - 753/03 - MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA X ROSÂNGELA PEÇAS PARA INFORMÁ-
TICA LTDA e Outros – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
devolução da carta de citação. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ DEVA-
NIR FRITOLA.

310MONITÓRIA - 756/03 - MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA X GÁZ AZUL COMÉRCIO DE APARELHOS
A GÁS LTDA e Outro – 1- Defiro o pedido de fl. 15. Citem-se
os requeridos na forma pleiteada. 2- Sejam recolhidas, de for-
ma antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3-
Intime-se. Adv. JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA.

311MONITÓRIA – 785/97 – BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A X SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA – 1- Defiro o
pedido de fl. 97. Anote-se (fl. 98/100). 2- Concedo vista dos
autos pelo prazo de dez dias, como requerido. 3- Intime-se.
Adv. ADYR RAITANI JUNIOR.

312MONITÓRIA - 840/99 - BANCO BILBAO VISCAYA
BRASIL S/A X DONALDSON ALBERTO MEGA – 1- Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício. 2- Inti-
me-se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

313MONITÓRIA - 909/03 - MASSA FALIDA DE MULTI-
PLAN - ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSÓRCI-
OS S/C LTDA X ALESSANDRO ALBANI MACHNIEWICZ
e VANIA NEYDE ALBANI – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Inti-
me-se. Adv. ANA GABRIELA BECKER.

314MONITÓRIA - 925/99 - LUCIA TEIXEIRA DA SILVA
representada por SERVIFONE INTERMEDIAÇÕES E SER-
VIÇOS S/C LTDA X SORAYA MOUHTAR – 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte requerente, através de seus ad-
vogados (via Diário da Justiça), para em 48 horas, manifestar
seu interesse no prosseguimento da ação, sob pena de extinção
do feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, por
impulso do Juízo, intime-se a parte autora, por edital, com pra-
zo de dez dias, a ser publicado tão-somente uma vez no órgão
oficial (JTA 75/200), para dar regular andamento ao feito, em
até 48 horas, sob pena de extinção do processo (CPC, arts. 231,

II, 232, III e 267, III c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4- Oportunamen-
te, com a devida certidão da Escrivania, tornem-me conclusos,
para os devidos fins. 5- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ.

315NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS EM FI-
NANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL E REVI-
SÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES MENSAIS E DO SAL-
DO DEVEDOR OU A RESPECTIVA QUITAÇÃO - 584/02 -
CARLOS EDUARDO MAURO e NEOMAR MAURO X BAN-
CO ITAÚ S/A - GRUPO ADMINISTRATIVO DE CRÉDITO
IMOBILIÁRIO – 1- Manifestem-se as partes acerca da propos-
ta da verba honorária apresentada pelo Sr. perito judicial. 2-
Havendo concordância, deposite-se o valor no prazo de cinco
dias. 3- Intime-se. Adv. INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, JULIO CESAR RI-
BAS BOENG.

316OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER - 861/02 - WEN-
SAY REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA X SERASA
– 1- Designo o dia 05/8/04, às 14 horas, para audiência de con-
ciliação, devendo as partes e/ou procuradores habilitados a tran-
sigir. Devem as partes indicar, em cinco dias fundamentada-
mente, as provas que efetivamente pretendem produzir, expli-
cando minuciosamente a finalidade de cada uma das indicadas,
sob pena de indeferimento (art. 130 CPC), as quais serão deli-
beradas por ocasião da audiência designada. 2- Intime-se. Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, SANI CRISTINA GUIMA-
RÃES.

317ORDINÁRIA - 1068/99 - CRISTUR - CRISTO REI AGÊN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA X ARIEL STRAPAS-
SON e VANUATU - PASSAGENS E TURISMO LTDA – 1-
Recebo o recurso interposto por CRISTUR - CRISTO REI
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (fl. 289) e que
se encontra acompanhado das razões (fls. 290/293), nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista à apelada para,
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar suas contra-ra-
zões. 3- Por final, com ou sem contra razões, decorrido o prazo
concedido, cumpram-se o item “3” do despacho de fls. 278. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. FABIANA DE OLI-
VEIRA CUNHA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO.

318ORDINÁRIA – 1200/03 – LUIZ CARLOS SLONIK X BB
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO. – 1- Exercendo o chamado juízo de retratação,
mantenho a decisão interlocutória de fls. 113, vez que as ra-
zões do agravo de instrumento interposto (v. fls. 115/121) não
têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por ocasião de
solicitação da digna Relatoria do Agravo de Instrumento inter-
posto, prestando as informações requisitadas, noticiando que o
agravante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC e que a
decisão atacada não foi reformada, encaminhando inclusive
cópia deste despacho. 3- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS SLO-
NIK.

319ORDINÁRIA – 1377/03 – JOSÉ ALÍRIO MACHADO E
MARLI DE SOUZA MACHADO X ANDRÉA AGIBERT
MAIA e Outros – 1- Pretende o autor, em verdade não anteci-
par os efeitos da sentença a ser prolatada, mas sim as consequ-
ências de um processo de execução, o que, data venia é inad-
missível. 2- Desta forma indefiro o pedido de tutela antecipa-
da. Cite-se como requerido com as advertências de praxe. Deve
a parte interessada retirar as carta de citação expedidas para os
devidos fins. Adv. PAULO SÉRGIO SENA.

320ORDINÁRIA - 1407/99 - OSMAR PIRES X SBM COM. E
IMPORT. DE PEÇAS DE VEÍCULOS LTDA – 1- Trata-se de
feito que tramita sob as vantagens da Assistência Judiciária
Gratuita, portanto a publicação é una. 2- Verifico na juntada de
l. 154, que a citação por edital foi publicada no dia 17/9/03,
com prazo de vinte dias. 3- Assim o transcurso do prazo se deu
a partir do dia 18/9/03, uma 5a feira e terminando em vinte dias
em 07/10/03, desta forma tem-se projetado a partir do dia 08/
10/03 o lapso efetivo de 15 dias para apresentar contestação,
assim, tem-se por encerrado em 22/10/03, logo como a contes-
tação foi protocolada em 17/10/03 tem-se como tempestiva, não
incidindo os efeitos da revelia. Quanto ao processo. Digam as
partes se há interesse na conciliação ou especifiquem e justifi-
quem as provas a serem produzidas, como também apontem as
controvérsias. Após, conclusos. Diligências necessárias. Adv.
ANTONIO NUNES NETO, LAURY LUCIR GEREMIA.

321ORDINÁRIA - 1431/98 - MARINA CORTES DEL GROS-
SI X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (SOB INTER-
VENÇÃO) E HSBC BANK BRASIL S/A – 1- Por cautela, re-
nove-se a intimação da parte autora através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, efetuar o preparo das custas con-
tadas às fls. 276, sob pena de execução. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de execução. 3- Intime-se. Adv. ÉLCIO KOVALHUK,
JANDER LUIS CATARIN, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA.

322ORDINÁRIA - 211/89 - MARIA AMABILE BARBIERI X
DEOTILDES RIBEIRO DE LIMA – 1- Regularize-se a peça
de fl. 373/374, suprindo-se a falta de assinatura. 2- Intime-se.
Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE, IVAN PAROLIN FILHO.

323ORDINÁRIA – 251/99 – ODILON DOUAT BAPTISTA
FILHO X PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL – 1- Primeiramente, acerca da manifestação de
fls. 409/410, manifeste-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv.
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, LEONEL TREVISAN, CAR-
LOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS.

324ORDINÁRIA - 392/01 - CÍNTIA DE FÁTIMA BOZZA X
FININVEST/FININCARD - FININVEST ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO – Digam as partes quanto a
produção de outras provas, indicando sua necessidade. 2- Inti-
me-se. Adv. JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDÂNEGA, OKSANDRO GONÇALVES.

325ORDINÁRIA - 53/96 - MANUEL ANTONIO BERNARDI
COSTA X BEATRIZ CAROLINA DE MAGALHÃES e MA-
RIA FERREIRA MARTINEZ – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
MARIO VIEIRA MUNIZ.

326ORDINÁRIA - 947/98 - HAUER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA X MURILO BASTOS PACHECO e
Outros – 1- Decreto a nulidade da citação realizada, eis que a
parte não recebeu cópia da inicial, fato não oposto pela autora;
porém, louvando-me do preceito do art. 214, § 2o do Código de
Processo Civil, determino aguarde-se do prazo para resposta,
contados da intimação deste despacho. 3- Intime-se. Adv. ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.

327ORDINÁRIA - 991/02 - RONIVON MARTINI X BRASIL
TELECOM S/A – 1- Promova a parte autora a complementa-
ção das despesas processuais em dez dias em atendimento a
decisão de fls. 213/215, já transitada em julgado. Pena de ex-
tinção. Intime-se. Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, ALAN
CARLOS ORDAKOVSKI.

328ORDINÁRIA DE EXECUÇAO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER C/C PEDIDO COMINATÓRIO E DE TUTELA ANTE-
CIPADA – 62/01 – CONDOMÍNIO DO EDÍFICIO SAN GER-
MAN X TEREZA MARIA CAMARGO – 1- Recebo o recurso
de apelação interposto por CONDOMÍNIO DO EDÍFICIO SAN
GERMAN (fl. 127) e que se encontra acompanhado das razões
(fls. 128/131), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em se-
guida, vista ao apelado TEREZA MARIA CAMARGO para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões.
3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo con-
cedido, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. DA-
NIELA BRUM DA SILVA, RODRIGO BAPTISTA SALGUEI-
RO.

329ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
– 599/01 – ELIZABETH CHAVES OTTMANN X GALAXI
BRASIL LTDA – DIRECTV – 1- Recebo o recurso de apela-
ção interposto por GALAXI BRASIL LTDA (fl. 144) e que se
encontra acompanhado das razões (fls. 145/162), nos efeito
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado ELI-
ZABETH CHAVES OTTMANN para, querendo, no prazo de
15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anota-
ções de praxe. 5- Intime-se. Adv. LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

330ORDINÁRIO - 398/99 - RODERLEI RIBAS X CIDADE-
LA S/A – 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. 2- Após, expeça-se (ou desentranhe-se) o
mandado para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN.

331PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1522/98 - KATIE MARIA
KROLL X ESPÓLIO DE NELSON KROLL – Digam os inte-
ressados. 2- Intime-se. Adv. LÚCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO, LUCIANA PEREZ.

332PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO - 884/
03 - ZURICH BRASIL SEGUROS S/A X GEVAN ELOY TE-
NORIO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da
carta de notificação. 2- Intime-se. Adv. ERMINIO EBINER
FILHO.

333REGRESSIVA DE INDENIZAÇÃO - 1316/99 - VERA
CRUZ SEGURADORA S/A e LEO MIKAMI X JOEL PAULI-
NO DE FREITAS – 1- Cite-se a parte executada para, no prazo
de 24 horas, pagar o débito exeqüendo ou nomear bens à pe-
nhora, conforme art. 652 do Código de Processo Civil. 2- Para
pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba ho-
norária, a incidir sobre o total do débito perseguido. 3- Expe-
ça-se mandado. 4- Sejam recolhidas de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Intime-se. Adv.
JULIANO LAGO SEBBEN, MARCOLINO PEREIRA CA-
MARGO.

334REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO DE DANOS EM
ACIDENTE DE VEÍCULOS - 1381/02 - TOKIO MARINE
BRASIL SEGURADORA S/A X JOSÉ ARAÚJO MOREIRA
– 1- Redesigno o dia 02/6/04, às 14 horas, para o ato posterga-
do, citando-se a parte ré no endereço indicado (fl. 60) e as ad-
vertências de fls. 52. 2- Intime-se. Adv. IVONE TEREZINHA
RANZOLIN.

335REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1041/98 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X LEO-
NÍDIA DARRET – 1- Ciente do despacho exarado pelo exce-
lentíssimo Juiz de Direito Dr. Ruy Cunha Sobrinho (fl. 145),
relator no agravo de instrumento nº 246.271-9, que concedeu
efeito suspensivo à decisão hostilizada. 2- Exercendo o chama-
do juízo de retratação, mantenho a decisão interlocutória de
fls. 135, vez que as razões do agravo de instrumento interposto
(v. fls. 148/163) não têm o condão de abalá-la. 3- Expeça-se
ofício prestando as informações requisitadas, noticiando que o
agravante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC. 4- Aten-
da-se integralmente o item 5.12.3 do Código de Normas da E.
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Intime-
se. Adv. FRANCINE FREDERICO, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA, ELIZETE REGINA AUGUSTO (DEFEN-
SORIA PÚBLICA).

336REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 180/01 - SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL X A.C.& T. ADM. CONS-
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TRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

337REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 591/99 - PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X GERAL
GUNTER DENGLER – 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte requerente através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Inti-
me-se. Adv. ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA.

338REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 989/03 - RODOBENS
INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA X MILENA
MANOELA FLAVIA FERNANDES – 1- Ciência da interposi-
ção do recurso de agravo de instrumento. 2- Intime-se. Adv.
JÚLIO CESAR PIUCI CASTILHO.

339REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS – 1327/03 – TEMOPAR INSTALAÇÕES
E PROJETOS ELÉTRICOS LTDA – EPP X CLÁUDIO AU-
GUSTO DE LARA CORREA - …Assim sendo, DEFIRO limi-
narmente a medida de busca e apreensão nesta cautelar com
caráter satisfativo, preservando-se na totalidade as característi-
ca do direito de propriedade demonstrado, e por conseguinte
determino seja o réu citado, para querendo contestar no prazo
de 5 dias sob as penas da lei. Após, em sendo juntado docu-
mento novo ou alegado preliminares, sem que me voltem con-
clusos diga o autor, e finalmente, conclusos para eventual sen-
tença. Defiro as benesses do art. 172 do CPC. Expeça-se o com-
petente mandado. Diligências necessárias. Adv. ALESSANDRO
MAURO.

340REPARAÇÃO DE DANOS – 1181/03 – MÁRCIO ROBER-
TO KRETSCHMER X FUNERÁRIA MEMORIAL LTDA – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO.

341REPARAÇÃO DE DANOS - 1354/98 - JUREMA DAL-
COL X BANCO DO BRASIL S/A – 1- Diante da petição de
fls. 186/187, manifeste-se o autor. 2- Intime-se. Adv. CARLOS
MURILO PAIVA, FERNANDO AUGUSTO DISSENHA.

342REPARAÇÃO DE DANOS - 264/97 - CLESSI GEREMIA
X ARGENTINO RUMIATO e ANA RITA RUMIATO – 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. OSMAR NO-
DARI.

343REPARAÇÃO DE DANOS - 311/02 - ADRIANO MUNIZ
REBELLO X ARI JOSÉ FERNANDES e RAPHAEL MAR-
TINS FERNANDES – Deve a parte interessada retirar a carta
de citação expedida para os devidos fins. Adv. RICARDO
CHEANG, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR.

344REPARAÇÃO DE DANOS - 493/99 - ALOIR MESQUITA
X GILMAR ASSUNPÇÃO e Outros – 1- Por cautela, renove-
se a intimação da parte autora através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, proceder o recolhimento das custas
processuais contadas à fl. 89. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, proceder o recolhimento das custas re-
manescente, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL),
MUNIR GUÉRIOS FILHO.

345REPARAÇÃO DE DANOS – 931/91 – ROBERTO SUFRE-
DINI E MARIA DE LOURDES SUFREDINI X HILDEGARD
WALPURGIS SCHMAH – 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. CAROLINA MAY MARTINS.

346REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS COM
PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 583/02 - LUIZ
CARLOS DELGADO X TELECOMUNICAÇÕES DO PARA-
NÁ S/A - TELEPAR – 1- Diga a parte autora. 2- Intime-se.
Adv. RAFAEL EDUARDO BERNARTT, FLÁVIO DIONISIO
BERNARTT.

347REPARAÇÃO DE OBRIGAÇÃO POR ATO ILÍCITO -
1369/99 - AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S/C LTDA X GAÚCHACAR VEÍCULOS E PE-
ÇAS LTDA e Outros – 1- Defiro a produção da prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de
testemunhas, razão pela qual designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 03/8/04, às 14 horas, presentes
as partes para prestar depoimento pessoal, devendo cons-
tar do mandado a advertência do art. 343 do CPC. Se ainda
não foram arroladas testemunhas, as partes deverão depo-
sitar respectivo rol ao menos vinte dias antes da audiência.
2- Intime-se. – Impulso Oficial de fls.176: 1- Deposite a
parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma
que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subi-
tem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná. 2- Após, expeça-se (ou desentranhe-se) o
mandado para os devidos fins (intimação das testemunhas
de fls. 13/14). 3- Intime-se. Devem as partes interessadas
retirar as cartas de intimação expedidas para os devidos
fins. Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS, PIRATAN
ARAÚJO FILHO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL.
348REPETIÇÃO DE INDÉBITO POR PAGAMENTO INDE-

VIDO C/C PERDAS E DANOS E COMPENSAÇÃO DE DÍ-
VIDA - 292/03 - MATILDE PIONTKOSKI DAMÁZIO X
BANCO VOLKSWAGEN S/A – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. LUCI R.
DAMÁZIO, NELSON PASCHOALOTTO, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO.

349RESCISÃO CONTRATUAL - 923/02 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ
X MARCIA CAITANO DA SILVA – 1- Defiro o pedido de fl.
48. Suspendo o curso processual pelo prazo de 30 dias, confor-
me requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a
requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.
3- Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL.

350RESCISÃO CONTRATUAL C/C COBRANÇA E RESTI-
TUIÇÃO DE BEM MÓVEL - 1435/02 - GM LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL X JOSÉ DE CASTRO
LIMA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte reque-
rente através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar cumprimento ao despacho de fl. 37. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Inti-
me-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO DOS SANTOS, RAFAEL
AMBRÓSIO DIAS.

351RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -  661/01  -
ABN ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A  X  CRISTINE
PUGSLEY ALVES  - 1- Recebo o recurso de apelação inter-
posto por ABN ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A (fl. 100)
e que se encontra acompanhado das razões (fls. 101/153), nos
efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado
CRISTINE PUGSLEY ALVES para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as
disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anota-
ções de praxe. 5- Intime-se. Adv. KARINE SIMONE POFHAL,
PEDRO LOPES.

352RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE DE POSSE E PERDAS E DANOS - 375/03 - R. SPREN-
GEL PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA X
JAIME APARECIDO ALVES DA SILVA e JOSIANE DE FA-
RIAS DA SILVA – 1- Deposite a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00 da citação, caso não
seja possível, à mesma, citação com hora certa – valor da dili-
gência – R$ 120,00). 2- Intime-se. Adv. SAULO DE TARSO
A. CARNEIRO.

353RESCISÃO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS C/C PERDAS E DANOS E DANOS MORAIS - 1057/
98 - LESTE OESTE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRI-
OS LTDA X TECNIOBRÁS - CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 52. Suspendo o curso proces-
sual pelo prazo de 60 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o
referido prazo, manifeste-se o autor interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA.

354RESCISÃO DE CONTRATO – 1180/01 – MURETAMA
EDIFICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA X MÁRCIO
CALAFIORI RESENDE e S/M – 1- No prazo comum de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e
pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). No mesmo lapso temporal e visando a
rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo rela-
tivamente aos fatos que originaram a presente demanda. 2-
Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausência de manifestação, voltem-me para serem decidi-
das eventuais questões processuais pendentes e determinadas
as provas a serem produzidas, em substituição à audiência pre-
vista no art. 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo
encontra-se bastante extensa. Desnecessário consignar que a
qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes,
conforme preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Codex, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual a providência contida no item supra não lhes
causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. PATRÍCIA NYNBERG,
ROGERIA DOTTI DORIA, ÁLVARO DA SILVA TRINDA-
DE.

355RESCISÃO DE CONTRATO - 1184/98 - UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X JOÃO
ANDRADE FILHO – …7- Assim sendo, indefiro o pedido de
tutela antecipatória postulada. 8- Desta forma, cite-se o reque-
rido por edital para, querendo, contestar no prazo legal sob as
penas da lei. Em seguida, contestando o feito e juntando docu-
mentos, diga o autor. Finalmente conclusos. Notifique-se. 9-
Procedam-se as anotações no Distribuidor e registro de autua-
ção o “nomem iuris” da ação. Intime-se. Diligências necessári-
as. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

356RESCISÃO DE CONTRATO - 1189/99 - PONTUAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X KLEBER
MARTINS GONÇALVES – À conta e preparo. R$ 40,34 (mais
acréscimos legais). Adv. ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, JE-
FERSON SALDANHA.

357RESCISÃO DE CONTRATO - 1523/01 - AUGUSTINHO
HIPPLER X SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por CIDA-
DELA S/A (fl. 92) e que se encontra acompanhado das razões
(fls. 93/100), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em segui-
da, vista ao apelado AUGUSTINHO HIPPLER para, queren-
do, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por

final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido,
cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Có-
digo de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. JOÃO ADE-
MIR R. PONTES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

358RESCISÃO DE CONTRATO - 298/99 - CONDOMÍNIO
DO EDIFÍCIO SINT AMBROISE X J. MATTOS CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte credora através de seus advogados (via DJ), para em cin-
co dias, cumprir o determinado à fl. 61, item 2. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. MARIA CRISTINA DA ROCHA MELQUÍA-
DES DOMINGOS.

359RESCISÃO DE CONTRATO - 780/02 - ASSOCIAÇÃO
RELIGIOSA PIO XII X INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS VILA NOVA LTDA – 1- Cite-se a parte executa-
da para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo, ou
nomear bens à penhora, conforme art. 652 do Código de Pro-
cesso Civil. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez
por cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do débito
perseguido. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as cus-
tas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedo-
ria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv.
ELIZABETH BERTINATO.

360RESCISÃO DE CONTRATO - 861/01 – ASSOCIAÇÃO
RELIGIOSA PIO XII X IBIRACI VIANA e Outros – 1- Diga a
parte autora. 2- Intime-se. Adv. ELIZABETH BERTINATO.

361RESCISÃO DE CONTRATO C/C DESPEJO – 752/92 –
ADAUTO NUNES ALLAGE E CECY SCHROEDER ALLA-
GE X JOÃO PAULO DE OLIVEIRA MELO – 1- Defiro o pe-
dido de fl. 219. Suspendo o curso processual pelo prazo de 180
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, mani-
feste-se a requerente interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias. 3- Intime-se. Adv. SÔNIA MARIA SCHROEDER
SCHMIDT, VANETE STEIL VILLATORI.

362RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -
400/02 - SANTANDER BRASIL LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A X JOSÉ CARLOS GALLEAS – 1- De-
firo o pedido de fl. 81. Anote-se (fl.82). 2- Manifeste-se o re-
querido. 3- Intime-se. Adv. IDELANIR ERNESTI, JOSÉ AU-
GUSTO DA ROSA VALLE MACHADO.

363RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA – 751/01 – DEL PLATA DO BRASIL
TRANSAMAZONICA IMP. E EXP. LTDA X CARLOS
EDUARDO SALDANHA – ME – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. GILMAR FERNANDO DE CRISTO.

364RESCISÓRIA DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 1336/99 - MACIO KAZUAKI ISOO e
ELZA KOGA X CITPAR CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE
TECNOLOGIA DO PARANÁ e TECPAR - INSTITUTO DE
TECNOLOGIA DO PARANÁ – Tendo em vista que a funda-
mentação sustenta um ato doloso praticado, entendo prudente
designar a data de 04/6/04, às 14:30 horas, para audiência de
instrução e julgamento. Diligências necessárias. Devem as par-
tes interessadas retirar as cartas de intimação expedidas para
os devidos fins. Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA, ANTONIO BASSI.

365RESPONSABILIDADE CIVIL C/REPARAÇÃO DE DA-
NOS - 84/99 - EVALDO CLEMENTINO RIOS X SPAIPA S/A
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS –  Não há necessi-
dade de intimação para preparo das custas de apelação razão
pela qual indefiro o pedido. Certifique a serventia o trânsito em
julgado. Após, em anda requerendo o vencedor da lide ao ar-
quivo. Diligências necessárias. Adv. JOAMIR CASAGRAN-
DE, ANDRÉ LOPES MARTINS, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, CARLA SIMONE EBINER, DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA, JOÃO ANTONIO BAPTISTELLA.

366RESSARCIMENTO - 1076/99 - MARÍTIMA SEGUROS
S/A X ROSANA FERREIRA GROSS PAITINGER e MARCO
ANTONIO GHIGGI – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI.

367RESSARCIMENTO - 831/99 - UAP SEGUROS BRASIL e
RICARDO SALTINE X PRENTICE GUIMARÃES PESCH –
1- Redesigno o ato postergado para o dia 15/3/04, às 13:30
horas. 2- Depreque-se e intime-se nos termos do determinado à
fl. 108. 3- Intime-se. Deve a parte interessada retirar a carta
precatória, bem como o ofício expedido para os devidos fins.
Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA.

368RESSARCIMENTO - 861/03 - CONSTRUTORA LUSA
LTDA X CONSTRUTORA LESTEPAR LTDA – Tendo em vista
o interesse na conciliação é que designo o dia 05/5/04, às 14
horas para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Diligências
necessárias. Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO, VANESSA QUEIROZ, ONÉSIO MACHA-
DO DE OLIVEIRA.

369RESSARCIMENTO – 900/03 – CONFIANÇA COMPA-
NHIA DE SEGUROS X JOSÉ RENATO CHRESTEZEN – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. ANTÔNIO PELIZZETTI, LUIZ SAINT-CLA-
IR MANSANI.
370RESSARCIMENTO DE PERDAS E DANOS CAUSADOS

POR ACIDENTE DE VEÍCULOS - 1365/98 - COMPANHIA
DE SEGUROS AMÉRICA DO SUL YASUDA X JOÃO CAR-
LOS NOGUEIRA – 1- Defiro o pedido de fl. 135. Suspendo o
curso processual pelo prazo de 60 dias, conforme requerido. 2-
Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
IVANA CARLA PARDINI, ROBERTO CARNASCIALI.

371REVISÃO CONTRATUAL – 1019/03 – GILSON ADEL
DE ALMEIDA GARRET X FORD LEASING S/A – ARREN-
DAMENTO MERCANTIL – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, BIANCA LARISSA KLEIN.

372REVISÃO CONTRATUAL – 1048/03 – FELIPE TREVI-
SAN CRISPIM X HSBC AUTO FINANCE – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
JORGE GOMES ROSA NETO, ANDREZZA MARIA BEL-
TONI.

373REVISÃO CONTRATUAL – 1076/03 – ISAIAS ALVES
DE OLIVEIRA X BANCO ITAÚ S/A e ITAUCARD FINAN-
CEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada. 2- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS, ANDREZZA MARIA BELTONI.

374REVISÃO CONTRATUAL – 1078/03 – LUIGI HUMBER-
TO GALANTE X BANCO DO BRASIL S/A – 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se.
Adv. CARLOS MURILO PAIVA, ANDREZZA MARIA BEL-
TONI.

375REVISÃO CONTRATUAL – 1080/03 – CINTHIA CASSI-
ANE SENS X BANCO ITAÚ S/A – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
OKSANDRO GONÇALVES, ANDREZA MARIA BELTONI.

376REVISÃO CONTRATUAL – 1108/01 – LUCINÉIA VIEI-
RA X HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
e Outros – Considerando que não há prova efetiva deve ela ser
intimada a manifestar-se quanto ao acordo formalizado. Inti-
me-se. Adv. GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA DE CARVA-
LHO NASCIMENTO, RIZZA MARIA MOREIRA HAUER,
HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI.

377REVISÃO CONTRATUAL – 1147/03 – FRANCISCO
STEILEN X BANCO ABN AMRO REAL S/A – 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, FÁBIO ROBERTO
GUSSO.

378REVISÃO CONTRATUAL – 1308/03 – AAELI COMÉR-
CIO DE ARTIGOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA – ME X
BANESTADO LEASING S/A – ARRENDAMENTO MER-
CANTIL – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da
carta de citação. 2- Intime-se. Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA.

379REVISÃO CONTRATUAL – 794/03 – TÂNIA MARIA
MIRANDA TELLIS ZIMERFELD X BANCO UNIBANCO S/
A e CARTÃO UNIBANCO LTDA – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
CLÁUDIO XAVIER PETRYK, MAGDA L. EGGER.

380REVISÃO CONTRATUAL - 966/02 - LEOPOLDO CAR-
LOS BELCZAK e VERA MARIA MENDES BELCZAK X
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI – 1- Defiro o pedido de fl. 53. Sus-
pendo o curso processual pelo prazo de 180 dias, conforme
requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a reque-
rente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3-
Intime-se. Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, FERNAN-
DO JOSÉ BONATTO.

381REVISÃO CONTRATUAL - 968/01 - MAURÍCIO AU-
GUSTO MORAES SARMENTO X BANCO BILBAO VIZ-
CAYA ARGENTARIA BRASIL S/A – 1- Defiro o pedido de fl.
96. Intime-se o réu por seu advogado para, querendo, em cinco
dias, manifestar0se acerca do cálculo apresentado à fl. 97 e
havendo concordância, promover o respectivo pagamento, sob
pena de execução. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ PAULO GRANE-
RO PEREIRA, FABRÍCIO STADLER CORREA.

382REVISÃO CONTRATUAL C/C CONSIGNAÇÃO INCI-
DENTE - 631/00 - LIA MARA DA CRUZ SANTOS e MARIO
SILVIO DA CRUZ SANTOS X ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBI-
LIÁRIO - 1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial
apresentado. 2- Intime-se. Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET,
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR.

383REVISÃO CONTRATUAL C/C DANO MORAL - 1007/
03 - REGINALDO VONSOVICZ X PANAMERICANO AD-
MINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A – 1- No
prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, a relevância e pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso tem-
poral e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em fir-
mar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente
demanda. 2- Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acon-
tecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa
expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para
serem decididas eventuais questões processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art. 331 do CPC, considerando que a pauta
do Juízo encontra-se bastante extensa. Desnecessário consig-
nar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as
partes, conforme preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Co-
dex, o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de pro-
vas, motivo pelo qual a providência contida no item supra não
lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. CASSIANA CAVAS-
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SANI, ADRIANO MUNIZ REBELLO.

384REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO E LIBERAÇÃO DE HIPOTECA - 1291/01 - NELSON
ONOFRE GASPARIN e MARIA STELA ZETOLA GASPA-
RIN X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ - BANESTADO
S/A - …Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC,
JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos de decla-
ração, e tendo em vista serem eles manifestamente protelatóri-
os, é que com fulcro no art. 538, parágrafo único, do CPC, se
arbitra a multa de 1% calculado sobre o valor dado à causa, a
ser pago em favor do embargado. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Adv. VÂNIA KAREN TRENTINI, PATRÍCIA DE
CONTI, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

385REVISÃO CONTRATUAL DE CARTÃO DE CRÉDITO –
1081/03 – CATHARINA VERÔNICA BOA CALLIGARIS X
ITAÚCARD FINANCEIRA S/A – 1- No prazo comum de cin-
co dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância
e pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). No mesmo lapso temporal e visando a
rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo rela-
tivamente aos fatos que originaram a presente demanda. 2-
Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausência de manifestação, voltem-me para serem decidi-
das eventuais questões processuais pendentes e determinadas
as provas a serem produzidas, em substituição à audiência pre-
vista no art. 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo
encontra-se bastante extensa. Desnecessário consignar que a
qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes,
conforme preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Codex, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, mo-
tivo pelo qual a providência contida no item supra não lhes
causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. VALÉRIA GASPARIN,
LARISSA KALCKMANN ARAÚJO SILVA.

386REVISÃO DE CONTRATO - 875/99 - MARGARET MUS-
SOI LUCHETTA GROFF X COMPANHIA REAL DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL – 1- Defiro o pedido de fl. 487.
Concedo vista dos autos, como requerido. 2- Intime-se. Adv.
ADEMAR SERAFIM JUNIOR, ALEXANDRE LOYOLA
FONTOURA.

387REVISÃO E MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS - 1392/02 - IRENI VOGEL FRANÇA X BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A – 1- Na forma do art. 331 do
CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre
a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA,
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS.

388REVISÃO E READEQUAÇÃO CONTRATUAL - 270/01
- ANA CARMEN DE OLIVEIRA X BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A – 1- Determino que as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, de forma bem detalhada (sob pena de inde-
ferimento), esclareçam se pretendem produzir outras provas
além das já produzidas nos autos. 2- Em não havendo outras
provas a serem produzidas, sejam contadas e preparadas as
custas processuais e voltem. 3- Intime-se. Adv. LUIZ CAR-
LOS QUEIROZ, INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

389REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 1130/
99 - CRISTHIAN MARCELO MACENOL CICCARINO X
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A – 1- Defiro o pedido de
fl. 200, para conceder o prazo máximo de 30 dias para depósito
da 1a parcela da verba honorária. 2- Intime-se. Adv. ALAN
MESNIKI, BEATRIZ SCHIEBLER.

390REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 657/02 - LEURIS LUIZ CON-
TE X BANCO ITAÚ S/A – 1- Acerca da manifestação do Sr.
perito judicial (fl. 198). 2- Intime-se. Adv. IGUACIMIR FRAN-
CO, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

391REVISIONAL DE CONTRATO - 899/02 - SALEIMAN
JOSÉ ANDRAUS X BANCO DO BRASIL - FINANCEIRA S/
A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO – 1-
Exercendo o chamado juízo de retratação, mantenho a decisão
interlocutória de fls. 56, vez que as razões do agravo de instru-
mento interposto (v. fls. 57/71) não têm o condão de abalá-la. 2-
Expeça-se ofício, por ocasião de solicitação da digna Relatoria
do Agravo de Instrumento interposto, prestando as informações
requisitadas, noticiando que o agravante cumpriu as disposições
do art. 526 do CPC e que a decisão atacada não foi reformada,
encaminhando inclusive cópia deste despacho. 3- Atenda-se in-
tegralmente o item 5.12.3 do Código de Normas da E. Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv.
JOSÉ LAGANA, MARCELO JOSÉ CISCATO.

392REVISIONAL DE CONTRATO C/C DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – 1188/01 –
JONATHAN DIAS DA SILVA representado por NOEL
FLORÊNCIO DIAS X IRMÃOS ALÁDIO & CIA. LTDA – 1-
Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a re-
querida para, querendo, manifestar-se sobre os documentos jun-
tados pela autora, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY, JOACIR DA LUZ SANTOS.

393REVISIONAL DE ENCARGOS DE ENCARGOS FINAN-
CEIROS C/C REPETIÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA – 1398/03 – MARIA DORILDES BORGES FRAGA X
BANCO ITAÚ S/A e ITAÚ CARD VISA – 1- Defiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita tendo em vista a decla-

ração de insuficiência de recursos por parte da requerente, nos
moldes do art. 5o, inciso LXXIV, e Lei nº 1.060/50, art. 2o. 2- O
rito correto da presente ação é o sumário, conforme o art. 275,
I, do CPC. Assim, à emenda, num decêndio, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art. 284, parágrafo único e 295, VI, parte fi-
nal). 3- Intime-se. Adv. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRA-
GA.

394REVISIONAL DE VALORES CONTRATUAIS C/C PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 551/03 – ASSESSORIA
EMPRESARIAL APTUS LTDA X BANCO BOSTON S/A –
1- Diga a autora acerca da contestação e documentos anexa-
dos. 2- Intime-se. Adv. CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO.

395SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 234/01 – AUREA FRAGA
AIRES X UNIVERSUL IMP. E EXP. LTDA – 1- Devem as
partes trazer ao bojo dos autos os termos do acordo subscrito
por ambas as partes. 2- Intime-se. Adv. CELIO LUCAS MILA-
NO, JURANDIR XAVIER GONZAGA.

396USUCAPIÃO – 512/02 – VALDECIR DA SILVA e NELSI
FLORIANO DA SILVA – 1- Defiro o pedido de fl. 24 para
conceder vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de cinco
dias. 2- Intime-se. Adv. JONAS BORGES.

397USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 501/00 - IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM CURITIBA –
Dê-se vista ao município de Curitiba. Adv. SAULO DE MEI-
RA ALBACH.

398USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 696/99 - ODETE DA
SILVA X ELVIRA BITTENCOURT ESTRELA – 1- Defiro o
pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 97), pelo prazo de
cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv.
MARDEN ESPER MAUÉS, IVAN CÉSAR BORGES DE LIZ.

399USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 992/03 – ARLETE
MARIA FRANCO DE LIMA PACHECO X COLONIZADO-
RA NACIONAL LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 122 e pror-
rogo o prazo para emenda à inicial por mais de quinze dias. 2-
Intime-se. Adv. CLAUDIA REGINA FURTADO, PATRICIA
FERREIRA DO AMARAL.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO N.º 196/03

ADVOGADOS   ORDEM AUTOS
ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA 34 642/01
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR 29 1064/02
ADYR RAITANI JR 16 801/98
AFONSO NOVAK 32 1044/02
AIRTON PASSOS DE SOUZA 09 1001/02
ANDREIA VERANO 35 1069/01
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 11 178/02
BORIS ANTONIO BAITALLA 24 712/95
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL 08 800/03
CARLOS ALBERTO DE A. SILVEIRA 10 1076/02
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 20 1026/02
CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO 34 642/01
CARY CESAR MONDINI 07 762/03
CÉSAR AUGUSTO TERRA 04 1055/03
CLAUDIO PAREJA 14 1050/02
DAILTON LEMKE 03 1323/03
ELISA GOMES TORRES 31 598/98
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 28 658/02
FABIANO CORREA DE MEDEIROS 02 1046/02
FARAM BOUQUEZAM NETO 28 658/02
FRANCISCO MARIANO RICOLDI 15 1454/98
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA
DE RAMOS 19 890/97
GUILHERME BORBA VIANNA 33 1067/02
JANETE WOLSKY 35 1069/01
JEFERSON RIBEIRO 25 744/00
JOAQUIM ROCHA 17 380/02
JONNY PAULO DA SILVA 15 1454/98
JÚLIÃO ANTONIO SIMÃO FERREIRA 29 1064/02
JULIO BROTTO 12 4/99
JÚLIO CÉSAR FARIAS POLI 35 1069/01
LEANDRO GALLI 18 16/02
LEILANE TREVISAN MORAES 29 1064/02
LEONEL STEVAM FILHO 31 598/98
LUCIANA SEZANOWSKI 05 1056/02
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 12 4/99
MARCELO ALESSANDRO BERTO 17 380/02
MARCELO ANTONIO MARTINS 23 71/97
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 34 642/01
MARCELO FABIANO GRESKIV 35 1069/01
MARCELO SÉRGIO PEREIRA 25 744/00
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES 13 67/03
MARCOS WENGERKIEWICZ 26 776/01
MARGARETH ZANARDINIM 12 4/99
MARILI TABORDA 06 1344/03
MAURO CURY FILHO 26 776/01
MIEKO ITO 30 803/99
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS 09 1001/02
PRISCILA CLAUDIA DE OLIVEIRA
PEREIRA 12 4/99
REGIS TOCACH 33 1067/02
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO 30 803/99
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA 22 1329/00
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 21 1049/02
RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA 10 1076/02
VALTER FERRER COSTA 27 1194/03
VICENTE PAULA SANTOS 14 1050/02
VITÓRIO KARAN 19 890/97

1ALVARÁ   -   807/03   -  APARECIDA MARIA DA SILVA
RAMOS e MAURÍCIO BORGES DE RAMOS  X   ESPÓLIO
DE VALDETE BORGES DE RAMOS  -  …Assim, pois, com
esteio nos fundamentos acima deduzidos, rejeito os presentes
embargos de declaração, por ausente qualquer omissão, con-
tradição ou obscuridade. No mais, persiste a sentença tal como
está lançada. 4- Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ELI-
ZETE REGINA AUGUSTO (DEFENSORA PÚBLICA).

2ALVARÁ - 1046/02 - LUCIA DE APARECIDA PEREIRA
DA SILVA – Cumpra-se o contido no item 1 de fl. 34. Oficie-se
ao INSS. Defiro o pedido de fl. 38, concedendo o prazo de dez
dias para regularização da representação processual. 2- Intime-
se. Deve a parte requerente retirar o ofício expedido para os
devidos fins. Adv. FABIANO CORREA DE MEDEIROS.

3ANULAÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL – 1323/03 – DEPÓSI-
TO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO IPUMIRIM LTDA X
SÉRGIO DE MIRANDA HEUSI FILHO e Outros – Deve a
parte autora retirar os ofícios expedidos para os devidos fins.
Adv. DAILTON LEMKE.

4BUSCA E APREENSÃO – 1055/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X FABIANO JULIÃO ALVES - ...Assim, pois, com
fundamento no disposto no art. 66 da Lei nº 47.728/65 e do
Decreto-lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido, de-
clarando rescindido o contrato, consolidando nas mãos da re-
querente o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar torno definitiva, levantando-se o depósito
judicial e sendo facultada a venda pela parte requerida, na for-
ma do estabelecimento no art. 3º, § 5º, do Decreto-lei nº 911/
69. Incumbe ao requerente cumprir o disposto no artigo 2º do
Decreto-lei nº 911/69, valendo a presente sentença como título
hábil perante qualquer repartição pública, para efeito de domí-
nio e de posse do bem, visando a transferência do mesmo a
terceiros indicados pela parte requerente, devendo os títulos
exibidos permanecerem nos autos. Condeno a parte requerida
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais, dada a singeleza da demanda, arbitro em R$
300,00 sobre o valor da ação, corrigido da data do ajuizamen-
to. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. CÉSAR AUGUS-
TO TERRA.

5BUSCA E APREENSÃO - 1056/02 - BANCO BRADESCO
S/A X JOSÉ SOARES MALTA - 1- O procedimento correto a
ser seguido é o sumário, conforme preceitua o art. 275, do CPC.
Assim sendo, intime-se o requerente para que emende a peti-
ção, num decendio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, pa-
rágrafo único e  295, VI, parte final). 2- Intime-se. Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI.

6BUSCA E APREENSÃO – 1344/03 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X RAIMUNDO BARBOZA DE SOUZA - …Por es-
tas razões é que INDEFIRO o pedido de liminar em favor da
autora, conservando-se o bem na posse do réu, e determino que
se proceda a citação, via carta precatória, para querendo con-
testar no prazo legal, sob pena dos efeitos da revelia. Diligên-
cias necessárias. Adv. MARILI TABORDA.

7BUSCA E APREENSÃO - 762/03 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A X IVAN MARCOS DA SILVA – …Diante do ex-
posto, INDEFIRO O PEDIDO DE CONVERSÃO DA BUSCA
E APREENSÃO em DEPÓSITO, tendo em vista que o tipo de
procedimento escolhido pelo Autor não corresponde à nature-
za da causa e, também, que resta absolutamente inviável alcan-
çar o efeito maior do depósito com a aceitação do Pacto de São
José da Costa Rica. Intime-se o Requerente. Adv. CARY CE-
SAR MONDINI.

8BUSCA E APREENSÃO – 800/03 – BANCO ITAÚ S/A X
REGINALDO PEREIRA – …2- Diante do pedido referido, com
fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,
homologo o pedido de desistência da ação e, por via de conse-
qüência, julgo extinto o processo, para que surtam os devidos
efeitos. Custas de lei. Defiro a devolução aos autos da quantia
recolhida através do GRC de fl. 22. Notifique-se o Sr. oficial
de justiça para a referida devolução. Oportunamente, cumpra-
se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAÚJO ROVEL.

9COBRANÇA - 1001/02 - CONJUNTO RESIDENCIAL FI-
RENZE X IZILDA DE SOUZA – 1- Sobre a proposta de acor-
do, retro entabulada, diga a parte requerida, em cinco dias. 2-
Intime-se. Adv. NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, AIR-
TON PASSOS DE SOUZA.

10DECLARATÓRIA - 1076/02 - ESPÓLIO DE BERTOLDO
ROSENAU representado por AVANI FÁTIMA DE SOUZA X
MARIA BENEDITA ARRUDA SILVEIRA – A conciliação será
proposta quando da instrução e julgamento, embora na obsta
que as partes apresentem suas propostas desde já. Outrossim,
defiro as provas requeridas, para audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia 29/6/04, às 14 horas, salientando que
neste dia será o feito sentenciado. Diligências necessárias. Adv.
CARLOS ALBERTO DE A. SILVEIRA, RUBERT ANTONIO
RECCANELLO LISBOA.

11DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 178/02 -
TRANSNACION TRANSPORTES E SERVIÇOS PORTUÁ-
RIOS LTDA X TRANSPORTADORA RÁPIDO PAULISTA –
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, §
1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ANGELICA OLIVEIRA SAN-
TOS.

12DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS - 4/99 - REGINA MARIA KRACIK TEI-
XEIRA e JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA TIZZOT X MASSA FA-
LIDA DE APOIO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO S/A
LTDA e Outros – 1- Defiro o pedido de fl. 402/403, para deter-
minar a intimação dos executados, para, em cinco dias, promo-

verem o pagamento do débito calculado às fls. 396/397. 2- Não
havendo o depósito, voltem conclusos para análise dos demais
pedidos formulados às fls. 402/403. 3- Intime-se. Adv. JULIO
BROTTO, MARGARETH ZANARDINIM, LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA, PRISCILA CLAUDIA DE OLIVEIRA
PEREIRA.

13DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO – 671/
03 - MARCO AURELIO PALUDO X ALIPIO SICCA DE
OLIVEIRA e RENATA DA SILVA SANTOS - …4- Assim, pois,
julgo procedente o pedido para decretar rescindido o contrato
de locação firmado entre as partes; e, consequentemente, de-
cretar o despejo do requerido, com esteio nos dispostos no art.
9o, III e 62 da Lei do Inquilinato, condenando os réus ao paga-
mento dos alugueres vencidos e não pagos, no valor de R$
1.817,26, mais os alugueres vencidos até a desocupação do
imóvel pelos réus, deduzido, ao final, o valor da caução, devi-
damente corrigidos monetariamente, com a incidência de juros
moratórios legais, contados a partir da data da citação. Conde-
no-os, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor da condena-
ção, considerando-se a natureza da causa e o trabalho realiza-
do pelo advogado do autor, na forma do art. 20, § 3o do CPC,
suspensa pela assistência judiciária que ora concedo. Concedo
o prazo de quinze dias para desocupação voluntária. Na hipó-
tese de execução provisória deverá a requerente prestar caução
em valor equivalente a doze meses de aluguel. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LI-
NHARES.

14DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO DE ALUGUÉIS
- 1050/02 - NELSON JOSÉ BOSIO X JOSELMA CÁSSIA DE
SOUZA e ANA HUMENIUK BESS – …2- Diante do pedido
referido, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, homologo o pedido de desistência da ação ajuiza-
da em face de JOSELMA CÁSSIA DE SOUZA e ANA HU-
MENIUK BESS e, por via de conseqüência, julgo extinto o
processo, para que surtam os devidos efeitos. Após o trânsito
em julgado e obedecidas as formalidades legais, comunique-se
o Sr. Distribuidor Judicial (para as baixas e anotações de esti-
lo). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. VICENTE PAU-
LA SANTOS, CLAUDIO PAREJA.

15EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1454/98 – BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A X CIRO CÉZAR DALBEN – Diga
a parte contrária sobre o pedido, sendo que, não havendo opo-
sição, defiro. Diligências necessárias. Adv. JONNY PAULO
DA SILVA, FRANCISCO MARIANO RICOLDI.

16EMBARGOS DO DEVEDOR - 801/98 - COMÉRCIO DE
CARNES FREITAS LTDA e OUTROS X BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A – 1- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório (fl. 54), pelo prazo de cinco dias, nos moldes
do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se.  Adv. ADYR RAITANI
JR.

17EVICÇÃO - 380/02 - IRENE FIESTE ZWIERZIKOWSKI
X PINHEIRINHO CAMINHÕES LTDA – …Assim sendo, IN-
DEFIRO o pedido de denunciação da lide. DO PROCESSO.
Aguarde-se a audiência designada, depreque-se se necessário.
Diligências necessárias. Adv. JOAQUIM ROCHA, MARCE-
LO ALESSANDRO BERTO.

18EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 16/02 - RENOVAR CMOÉRCIO DE ELE-
TRODOMÉSTICOS E MÓVEIS LTDA X TENOGREEN
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – 1- Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. LEAN-
DRO GALLI.

19EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL -  890/97 -
AUREA MARIA SPESSATO CAVSSIN X JOSÉ ELIAS RI-
VABEN – 1- Primeiramente, promova o depósito das custas
regimentais como já determinado. 2- Intime-se. Adv. GISELE
PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS, VITÓRIO KARAN.

20EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1026/02 -
BANCO CITIBANK S/A X ALVES SATIKO E CIA. LTDA e
AMAURI PRAXEDES ALVES - 1- Manifeste-se o interessa-
do. 2- Diligências necessárias. Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER.

21EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1049/02 -
AUTO POSTO BACACHERI X TRANSPORTADORA IVAN
LTDA e Outros – 1- Por cautela, renove-se a intimação da par-
te exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para em cin-
co dias, atender ao determinado à fl. 31, item “1”. 2- Inexistin-
do manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. ROSALDO JORGE DE ANDRADE.

22EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1329/00 -
ZANCAN & CIA. LTDA X ELENA APARECIDA NUNES
DELA JUSTINA – À conta e preparo. R$ 30,10 (mais acrésci-
mos legais). Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA.

23EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 71/97 –
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X CARLOS ER-
NESTO BRUCKMANN – 1- Indefiro (fls. 158/159), porquan-
to somente depois de esgotadas todas as possibilidades de lo-
calizar bens em nome do devedor é que se poderá cogitar a
quebra de seu sigilo bancário. Sobre isso, manifeste-se o autor,
em cinco dias. Intime-se. Adv. MARCELO ANTONIO MAR-
TINS.

24EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 712/95 -
BORIS ANTONIO BAITALA X MULTICOM - COML. IMP.
E EXP. MANUFATURAS LTDA e FRANCISCO ASSIS DA
CRUZ – De fato as custas prescrevem em um ano, porém o
início de seu prazo se dá com a ordem de arquivamento, o que
não ocorreu em momento algum nestes autos, logo não há que
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se falar em prescrição. Assim proceda-se o pagamento Anote-
se no distribuidor. Diligências necessárias. Adv. BORIS AN-
TONIO BAITALLA.

25EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 744/00 -
ERVINO HAUPT X VIBROTEC - TM4 PRODUTOS VIBRA-
CIONAIS LTDA e Outros – Deve a parte interessada retirar a
carta precatória, bem como as cartas de intimação expedidas
para os devidos fins. Adv. MARCELO SÉRGIO PEREIRA,
JEFERSON RIBEIRO.

26INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 776/01 - MICHE-
LLE LOPES X JOALHERIA ARISTIDES AJAX S/A – …DO
DISPOSITIVO. Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I
do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora para con-
denar o Banco Requerido ao pagamento da importância de R$
20.000,00 (vinte mil reais), acrescidos de correção monetária
incidente a partir desta data, pela média do IGP/INPC e juros
(a qualquer título) de 0,5% ao mês contados a partir da citação
no processo executivo. Finalmente, condeno a ré ao pagamen-
to das custas processuais e honorários de advogado, sendo que
estes, com fulcro no art. 20, § 4o do Código de Processo Civil
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o CN. Arquivem-
se oportunamente. Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS
WENGERKIEWICZ.

27INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL C/C CANCELA-
MENTO DE REGISTRO EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO DE
CRÉDITO – 1194/03 – ISAIAS AUGUSTO DOS SANTOS X
LOJAS RIACHUELO S/A – Deve a parte autora retirar os ofí-
cios expedidos para os devidos fins. Adv. VALTER FERRER
COSTA.

28INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 658/02 - SÔNIA
DOLORES MEDEIROS X BANCO ITAÚ S/A – 1- Assiste ra-
zão ao embargante porque não houve menção ao tipo de perícia
deliberada. De modo que há notório erro material, admitindo a
correção pela via eleita. De modo que, esclarecendo a decisão
hostilizada, que a perícia mencionada diz respeito à grafotéc-
nica, posticipando a análise da perícia contábil para depois da
realização da perícia grafotécnica. 2- Intime-se. Adv. EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, FARAM BOUQUE-
ZAM NETO.

29MONITÓRIA   -    1064/02   -  COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO MÚTUO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE CURI-
TIBA – SIDICRED SAÚDE  CURITIBA  X  VIRGÍNIA DE
LOURDES SOUZA  -  ....Assim, deixo de receber o recurso
porque intempestivo. 4- Intime-se. Adv. JÚLIÃO ANTONIO
SIMÃO FERREIRA, ADSON GABINO DE MORAES JUNI-
OR, LEILANE TREVISAN MORAES.

30ORDINÁRIA REVISIONAL DE CONTRATO - 803/99 -
PEDRO IGNACIO MILLAN E MARIA DEL CARMEN CAM-
PAGNALE X BANCO HSBC BAMERINDUS S/A –  …3-
Assim, pois, julgo parcialmente procedente o pedido dos auto-
res para o fim de condenar o réu a refazer todos os cálculos de
acordo com as diretrizes fixadas no corpo desta decisão, pena
de multa diária de R$ 1.000,00 (art. 84, § 4o do CDC), em
quinze dias a contar do trânsito em julgado, excluindo-se a ca-
pitalização dos juros e contando o critério de cálculo de amor-
tização na forma supramencionada; condenando o autor a pa-
gar aos autores a diferença apurada, restando prejudicados os
demais pedidos, tudo em conformidade com o corpo desta de-
cisão. Condeno os autores ao pagamento de metade das despe-
sas processuais e dos honorários advocatícios da parte ré que
arbitro em 15% sobre o valor da condenação, e ante a sucum-
bência recíproca, condeno a ré ao pagamento de metade das
despesas processuais e dos honorários da parte adversa que ar-
bitro em 15% sobre o valor mantido, de ambos os feitos, consi-
derando a dificuldade da causa e o tempo despendido para sol-
vê-la (art. 20, § 3o CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, MIEKO ITO.

31REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 598/98 - GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL X ADEMIR ANTONIO
SCHUROFF – …Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Consequen-
temente, JULGO extinto o presente feito, de conformidade com
o art. 269, III, do Código de Processo Civil. Dê-se baixa na
restrição judicial que pesa sob o veículo junto ao DETRAN/
PR, conforme requerido. Após o trânsito em julgado e obedeci-
das as formalidades, comunique-se o Sr. Distribuidor Judicial
(para as baixas e anotações de estilo). As custas processuais já
foram contadas e preparadas. Registre-se. Intime-se. Oportu-
namente, arquive-se. Adv. LEONEL STEVAM FILHO, ELISA
GOMES TORRES.

32REPARAÇÃO DE DANOS C/C INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO CAUSADO EM ACIDENTE DE TRÂNSITO – 1044/
02 – LUCIA GAMBINI DE SOUZA e Outros X AUKE KI-
JKSTRA – 1- Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em
vista estar em desamparo da ordem legal. 2- Intime-se a parte
para pagamento das custas sob pena da Serventia executá-los.
3- Após, arquivem-se. 4- Diligências necessárias. Adv. AFON-
SO NOVAK.

33REPETIÇÃO DO INDÉBITO POR REVISÃO DE CON-
TRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO - 1067/02 - HAMILTON
JAIR BINATTI X CARTÃO UNIBANCO LTDA – 1- Diante
da concordância do Sr. perito (fls. 169) e da parte autora acerca
dos valores referentes aos honorários periciais, correspondente
a R$ 2.000,00. 2- Com a efetivação do depósito do valor acima
referido, fixo o prazo de 30 dias para apresentação do laudo
abalizado, pelo experto, contados da data da intimação do de-
pósito da verba honorária. 3- Após, digam as partes, no prazo
comum de dez dias, sobre o laudo pericial. 4- Intime-se. Adv.
GUILHERME BORBA VIANNA, REGIS TOCACH.

34REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - 642/01 - AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S/
A e Outros X BANCO CITIBANK S/A – Despacho de fls. 115,

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: 1- Manifestem-se as
parte sobre a proposta de honorários da Sra. Perita (fls. 114). 2-
Intime-se.  Despacho de fls. 118: 1- Diante da concordância
das partes acerca dos valores referentes aos honorários perici-
ais (fl. 114), intimem-se os autores para efetuarem o depósito
correspondente aos honorários periciais. 2- Com a efetivação
do depósito, fixo o prazo de 30 dias para apresentação do lau-
do abalizado, pelo experto, contados da data da intimação do
depósito da verba honorária. 3- Após, digam as partes, em até
dez dias, sobre o laudo pericial, observando que trata-se de
prazo comum, correndo em cartório. 4- Intime-se. Adv. MAR-
CELO DE OLIVEIRA VIANA, CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA.

35REVISONAL DE CONTRATO – 1069/01 – DEBORAH
APARECIDA SIMONETTI LIMA X UNIBANCO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL – …Assim sendo, julgo
parcialmente procedentes os presentes embargos de declaração.
No mais, persiste a sentença tal como está lançada. Publique-se.
Retifique-se o registro da sentença,  anotando-se. Intime-se. Adv.
JÚLIO CÉSAR FARIAS POLI, JANETE WOLSKY, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO.

15ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 159/2003
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
MAURO BLEY PEREIRA JUNIO

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA JARDIM CORREA OAB 0150 001526/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0246 001401/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0127 000761/2002

0265 001469/2003
AIRTON JOSE MALAFAIA 0020 000331/1997
AIRTON SAVIO VARGAS 0055 000390/2000
ALDACIR CLARA DALLA VICEC 0039 000541/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0143 001211/2002

0173 000487/2003
ALEX SANDRO MARCOS 0264 001468/2003
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0163 000271/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0239 001331/2003

0226 001225/2003
0212 001125/2003
0038 001056/1998

ALEXANDRE ORTIZ DE CAMARG 0080 000495/2001
ALIDO LORENZATTO 0063 000829/2000
ALTIVO JOSE SENISKI 0167 000369/2003
ALVARO EIJI NAKASHIMA 0046 001227/1999
AMAURY ANGELO STOCCHERO - 0099 001281/2001
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0148 001516/2002
ANA LUCIA FRANCA 0078 000372/2001
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0136 001098/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0089 000900/2001
ANASSILVIA S. A. ARRECHEA 0026 000795/1997
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0091 000994/2001
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0065 000879/2000
ANDRE LUIZ A.PINTO 0120 000487/2002
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0087 000766/2001
ANDREA CORNELSEN BROFMAN 0032 001390/1997
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 0035 000532/1998

0202 001028/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0260 001455/2003

0254 001433/2003
0259 001454/2003
0177 000582/2003

ANGELICA DUARTE MARTINSKI 0266 001472/2003
ANISIO DOS SANTOS 0032 001390/1997
ANTONIO BUENO 0004 000035/1991
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0051 001589/1999
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0013 000561/1996

0191 000862/2003
0054 000382/2000
0067 000941/2000

ANTONIO EMERSON MARTINS 0103 000048/2002
ANTONIO FURTADO DA ROCHA 0013 000561/1996
APARECIDO JOSE DA SILVA 0129 000872/2002
APARECIDO SOARES ANDRADE 0065 000879/2000
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0186 000785/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0040 000654/1999

0222 001201/2003
0140 001113/2002

ARLYVAN PROBST 0016 000935/1996
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0224 001222/2003
AUREO VINHOTI 0115 000443/2002
BABYTON PASETTI 0046 001227/1999
BENEDITO DOS SANTOS 0065 000879/2000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0205 001067/2003
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0070 001333/2000
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0227 001229/2003
CARLOS A. FERREIRA LOPES 0135 001070/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0150 001526/2002

0262 001465/2003
0178 000606/2003
0034 000406/1998
0104 000053/2002

CARLOS AUGUSTO J.DUQUE-ES 0158 000156/2003
CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA V 0080 000495/2001
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0048 001301/1999
CARLOS DUPONT 0234 001298/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0204 001048/2003

0188 000842/2003
0190 000856/2003
0053 000023/2000

CARLOS FREDERICO REINA CO 0199 000990/2003

0115 000443/2002
CARLOS ROBERTO STEUCK 0065 000879/2000

0200 000996/2003
CARLYLE POPP 0026 000795/1997
CARMEN SILVIA GARMENDIA D 0229 001242/2003
CAROLINE GARCETE 0204 001048/2003

0188 000842/2003
CAROLINE SAID DIAS 0160 000185/2003
CARY CESAR MONDINI 0235 001300/2003

0247 001409/2003
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0107 000204/2002
CELSO DA SILVA LABRES 0136 001098/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0201 001021/2003
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0075 000143/2001
CIRO BRUNING 0015 000914/1996
CLAIRE LOTICI 0252 001425/2003

0109 000307/2002
0082 000550/2001

CLARO AMERICO GUIMARAES S 0025 000730/1997
0272 000048/2003

CLAUDIA ELISA MARIUCCI PI 0003 001211/1987
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0251 001416/2003
CLAUDIO MARIANI BERTI 0116 000455/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0169 000386/2003

0078 000372/2001
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 0197 000959/2003
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0153 000076/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0147 001511/2002
CRISTIANO SANTIAGO UTRABO 0157 000130/2003
CRISTINA KAKAWA 0137 001108/2002
CYRILLO PREVIDI JUNIOR 0203 001035/2003
DANIEL HACHEM 0123 000534/2002
DARCI CANDIDO DE PAULA 0058 000466/2000
DAVI DEUTSCHER 0043 001112/1999
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 0033 000333/1998
DELOA MULLER 0033 000333/1998
DENISE TEREZINHA PETER PI 0016 000935/1996
DIRCEU CASAGRANDE 0009 001179/1995
DOLORES MACANEIRO 0233 001294/2003
DORVAL A. CURY SIMOES 0256 001446/2003
EDGAR LEITE DOS SANTOS 0121 000496/2002
EDGAR LENZI 0220 001178/2003
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0036 000662/1998
EDMILSON ELTON DO AMARAL 0050 001563/1999
EDSON LUIZ GABRIEL 0064 000871/2000
EDUARDO DE MELLO E SOUZA 0168 000380/2003
EDUARDO MELLO 0099 001281/2001
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0098 001276/2001
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0097 001229/2001
EGLACY PAULINO KOTO 0067 000941/2000
ELIAS ED MISKALO 0091 000994/2001
ELIEL SCHONEBORN DE MORAE 0056 000395/2000
ELIETE M.MATOS HANEL ANTO 0058 000466/2000
ELIZABET CORREA 0258 001452/2003
ELIZABETH HAISI 0031 001364/1997
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0023 000509/1997
EMERSON LUIZ VELLO 0006 000694/1992
ENILDO DEL PINO 0016 000935/1996
ERALDO LUIZ KUSTER 0218 001162/2003
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0097 001229/2001
ERIKA MIYUKI MORIOKA 0187 000822/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0206 001069/2003
EROS J.A. TABORDA RIBAS 0055 000390/2000
EURO VIECELI 0258 001452/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0092 001072/2001

0177 000582/2003
0085 000646/2001

FABIANA SILVEIRA 0096 001192/2001
0238 001321/2003

FABIANE CAROL WENDLER 0043 001112/1999
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 0031 001364/1997
FABIO RENATO SANTANA 0191 000862/2003
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0220 001178/2003
FELIPE BARRIONUEVO COSTA 0169 000386/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0017 001186/1996

0230 001260/2003
FERNANDO FERNANDES 0194 000933/2003
FERNANDO JOSE BONATTO 0060 000663/2000
FERNANDO PREVIDI MOTTA 0058 000466/2000
FILIPE ALVES DA MOTA 0115 000443/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0209 001085/2003

0117 000462/2002
0198 000981/2003

FLAVIO ARAUJO 0015 000914/1996
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0130 000874/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0052 000012/2000
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0143 001211/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0030 001051/1997
FRANKLIN PAULA MENDES 0028 000823/1997
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0126 000609/2002
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0215 001146/2003
GABRIEL JOCK GRANADO 0135 001070/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0009 001179/1995

0067 000941/2000
GELSON AREND 0080 000495/2001
GENI WERKA 0083 000565/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0074 000136/2001
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0009 001179/1995
GIANNA CALDERARI 0141 001140/2002
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0086 000653/2001
GILES SANTIAGO JUNIOR 0210 001086/2003
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0005 000614/1991
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0241 001342/2003
GIOVANI SCHLICKMANN 0089 000900/2001
GIOVANI ZILLI 0181 000692/2003
GISELE MARIA REIS 0232 001284/2003
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0165 000334/2003
GLAUCO IWERSEN 0056 000395/2000
GUILHERME BORBA VIANNA 0026 000795/1997
GUILHERME VENTURINI DE LI 0134 000998/2002
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0076 000171/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0132 000931/2002

0034 000406/1998

HANELORE MORBIS OZORIO 0236 001306/2003
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0030 001051/1997
IDALINA VALERIO PEREIRA 0172 000471/2003
IDELANIR ERNESTI 0164 000299/2003

0018 001408/1996
IDERALDO JOSE APPI 0124 000560/2002
IGUACIMIR G.FRANCO 0045 001180/1999
ILSON NEY BEMBEN 0001 000734/1986
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0076 000171/2001
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0123 000534/2002
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0115 000443/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0051 001589/1999
IRINEU PETERS 0011 000233/1996
ITALO TANAKA JUNIOR 0060 000663/2000
IVAN KRUGER 0107 000204/2002
IVONE STRUCK 0015 000914/1996
IZIDORO FLUMIGNAN 0092 001072/2001
JACKSON NILO DE PAULA 0145 001438/2002
JAKSON HOHARA MENDES 0093 001157/2001

0271 001484/2003
JAMES THOMPSON LERNER 0013 000561/1996
JANE SILVA 0017 001186/1996
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0214 001141/2003
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 0138 001109/2002
JEFERSON RIBEIRO 0017 001186/1996
JISLAINE PRUDENTE 0108 000304/2002
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0099 001281/2001
JOAO AUGUSTO DA SILVA 0206 001069/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0105 000179/2002
JOAO CARLOS A.ZOLANDECK 0042 000957/1999
JOAO CASILLO 0125 000575/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0064 000871/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0090 000919/2001
JOAO NELSON KINAL 0037 000750/1998
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0003 001211/1987
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0003 001211/1987
JONAS GOULART 0131 000913/2002
JORGE CLARO BADARO 0133 000933/2002
JORGE DERBLI 0057 000429/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0130 000874/2002

0110 000312/2002
0069 001306/2000

JOSE CARLOS BUSATTO 0022 000499/1997
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0080 000495/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0044 001153/1999
JOSE DIOGO GUILEN 0234 001298/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0077 000301/2001

0048 001301/1999
0133 000933/2002
0019 000221/1997

JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0219 001163/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0162 000247/2003

0122 000533/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0117 000462/2002
JOSE LUIZ ALMIRAO 0030 001051/1997
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0076 000171/2001
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0228 001233/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0184 000761/2003
JOSELIR MINOSSO 0148 001516/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0250 001413/2003
JOYCE VINHAS VILLANUEVA 0227 001229/2003
JULIO ASSIS GEHLEN 0099 001281/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0091 000994/2001
JULIO CESAR MELO LOPES 0068 000983/2000
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0206 001069/2003
KARINA SANTINA DE OLIVEIR 0171 000465/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0238 001321/2003
KARLA MARIA TREVISAN 0168 000380/2003
LAERCIO CARTES 0268 001476/2003
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0030 001051/1997
LAUREDSON DOS SANTOS 0156 000107/2003
LAURO CAETANO VALENTIN 0055 000390/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0216 001151/2003

0231 001261/2003
0242 001351/2003

LEANDRO GALLI 0244 001364/2003
0213 001134/2003

LEONARDO SOUZA 0219 001163/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0158 000156/2003

0170 000396/2003
0142 001149/2002
0144 001343/2002
0084 000569/2001

LEVI ROCHA 0026 000795/1997
LINEU ROBERTO MICKUS 0082 000550/2001
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0170 000396/2003
LORIVALDO FERNANDES STRIN 0083 000565/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0189 000855/2003
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0041 000773/1999
LUCIA ANA LAZOF 0021 000436/1997
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0193 000899/2003

0029 000843/1997
LUCIANA REGINA DOS REIS 0048 001301/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0047 001256/1999

0128 000848/2002
LUCIANE MOMBACH ITO 0105 000179/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0113 000416/2002
LUCIOLA LOPES CORREA 0166 000358/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0073 000116/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0172 000471/2003

0154 000083/2003
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0180 000647/2003
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 0031 001364/1997
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0269 001478/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0055 000390/2000
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0155 000095/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0001 000734/1986

0073 000116/2001
0024 000663/1997
0078 000372/2001

LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FI 0054 000382/2000
LUIZ CARLOS PROENCA 0093 001157/2001
LUIZ EDSON FACHIN 0013 000561/1996
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LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0043 001112/1999
0068 000983/2000

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0012 000517/1996
0006 000694/1992
0137 001108/2002
0017 001186/1996
0119 000466/2002

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0117 000462/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0047 001256/1999

0143 001211/2002
0062 000817/2000

LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0156 000107/2003
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0157 000130/2003
MARCEL KESSELRING FERREIR 0218 001162/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0075 000143/2001
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0072 000082/2001
MARCELO COSTA 0179 000632/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0032 001390/1997
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0225 001224/2003

0130 000874/2002
MARCELO LINHARES FREHSE 0002 000470/1987

0196 000954/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0190 000856/2003
MARCELO SOUZA LOPES 0110 000312/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0047 001256/1999

0143 001211/2002
0062 000817/2000

MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0083 000565/2001
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0105 000179/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0048 001301/1999
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0116 000455/2002
MARCIO AURELIO SILVERIO 0192 000878/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0104 000053/2002
MARCIO DOMINGUES BENTO 0140 001113/2002
MARCIO HOFMEISTER 0021 000436/1997
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 0153 000076/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0195 000945/2003

0061 000763/2000
0151 001572/2002
0052 000012/2000
0149 001524/2002

MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0232 001284/2003
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0146 001469/2002

0020 000331/1997
MARCOS MATTIOLI 0210 001086/2003
MARCOS VENDRAMINI 0165 000334/2003

0223 001214/2003
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0272 000048/2003
MARCY HELEN VIDOLIN 0215 001146/2003
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0189 000855/2003
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 0181 000692/2003
MARIA INES DIAS 0056 000395/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 0243 001359/2003

0185 000782/2003
MARIA LUCIA IGLESIAS VIAL 0081 000539/2001
MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIR 0030 001051/1997
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0039 000541/1999
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0043 001112/1999
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0204 001048/2003

0188 000842/2003
MARILZA MATIOSKI 0240 001339/2003

0175 000529/2003
MARIO FARACO 0112 000368/2002
MARIO GURA 0081 000539/2001
MARIO LUIS LIRIO CIPRIANI 0236 001306/2003
MARLI CHAVES VIANNA DE OL 0207 001075/2003
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0014 000661/1996
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0099 001281/2001
MAURICIO KAVINSKI 0059 000559/2000
MAURICIO S.ZAIDAN 0168 000380/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0079 000448/2001
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0059 000559/2000
MELISSA TELMA 0179 000632/2003
MIGUEL D.VASCONCELLOS FIL 0163 000271/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0056 000395/2000

0106 000191/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MAZONC 0012 000517/1996
MONICA MINE YAO 0152 001583/2002
MURILO CELSO FERRI 0023 000509/1997
MYCHELLE FORTUNATO 0022 000499/1997
NATANAEL GORTE CAMARGO 0141 001140/2002
NEIMAR BATISTA 0010 000072/1996
NELSON SCARPIM JUNIOR 0118 000464/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 0029 000843/1997
NESTOR TEODORO DA SILVA 0114 000434/2002

0011 000233/1996
0125 000575/2002

NEUSA MARIA CANDIDO 0237 001317/2003
NEWTON JOSE DE SISTI 0046 001227/1999
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0017 001186/1996
NEY PINTO VARELLA NETO 0270 001483/2003

0257 001451/2003
0208 001079/2003

NEY ROSA BITTENCOURT 0174 000514/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0104 000053/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0037 000750/1998
OSCAR FLEISCHFRESSER 0181 000692/2003
OSCAR LUIZ FARINA 0095 001171/2001
OSMAR ALVES GUELFI 0087 000766/2001
OSMAR NODARI 0107 000204/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0134 000998/2002
OSWALDO HORONGOZO 0010 000072/1996
PATRICIA FRANCA DA SILVA 0094 001165/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 0066 000935/2000

0119 000466/2002
PAULO CAMILO DE GODOY 0156 000107/2003
PAULO CESAR BULOTAS 0019 000221/1997
PAULO CESAR DE LARA 0002 000470/1987

0196 000954/2003
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0176 000552/2003
PAULO MACARINI 0148 001516/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0074 000136/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0044 001153/1999

PAULO SERGIO PIASECKI 0078 000372/2001
PAULO SERGIO SENA 0022 000499/1997
PAULO VINICIUS DE BARROS 0059 000559/2000
PAULO VINICIUS DE LIMA 0114 000434/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0089 000900/2001

0087 000766/2001
PERCY ARAUJO 0263 001467/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0007 000043/1994
RAFAEL BOFF ZARPELON 0245 001370/2003
RAFAEL COSTA CONTADOR 0112 000368/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0161 000245/2003
RAUL DE CASSIUS M. BATIST 0142 001149/2002
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0057 000429/2000
RENATO SERPA SILVERIO 0023 000509/1997
RICARDO SAMPAIO 0261 001461/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0088 000852/2001
ROBERTO FERREIRA FILHO 0047 001256/1999
ROBERTO MACHADO FILHO 0267 001473/2003
ROBERTO PORTUGAL 0221 001194/2003
RODRIGO BEVILAQUA 0217 001158/2003
RODRIGO CESAR PICININ MUN 0101 001414/2001
RODRIGO NEVES ZANCHET 0085 000646/2001
RODRIGO VISSOTTO JUNKES 0261 001461/2003
ROGERIO VERAS 0249 001412/2003

0163 000271/2003
RONY CESAR CENTENARO VALE 0255 001440/2003
RONY MARCOS DE LIMA 0176 000552/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0253 001430/2003

0153 000076/2003
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0102 000033/2002
SADI BONATTO 0060 000663/2000
SAMANTA MARIA PINEDA STAN 0152 001583/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 0008 000420/1994
SANDRA MARA PALMA 0022 000499/1997
SANDRO ROGERIO SUSZEK 0139 001110/2002
SARAH MARTINS 0104 000053/2002
SCHEILA MARIA CIELLO 0186 000785/2003
SEBASTIAO VERGO POLAN 0159 000176/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0150 001526/2002
SERGIO SELEME 0036 000662/1998
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0049 001485/1999
SILVENEI DE CAMPOS 0211 001090/2003

0121 000496/2002
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0248 001411/2003
SILVIO BRAMBILA 0161 000245/2003
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0054 000382/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0125 000575/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0071 001365/2000

0036 000662/1998
0183 000723/2003

STELLA MARIS MACHADO NATA 0124 000560/2002
STTAEL KALCKMANN FROTA 0143 001211/2002
TAMAR NANCI CHRISTMANN 0004 000035/1991
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0204 001048/2003

0188 000842/2003
0190 000856/2003

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0100 001401/2001
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0030 001051/1997
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 0111 000331/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0152 001583/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0191 000862/2003
VALMIR BERNARDO PARISI 0088 000852/2001
VALQUIRIA A. CARVALHO 0140 001113/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0113 000416/2002
VERA LUCIA SCHREINER 0157 000130/2003
VERY CECCATTO 0036 000662/1998
VICTOR GERALDO JORGE 0020 000331/1997
VITORIO KARAN 0132 000931/2002
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0108 000304/2002
WALDIR LESKE 0199 000990/2003
WILLIAN VAN ERVEN 0144 001343/2002
WILSON CARDOSO DE ALMEIDA 0027 000798/1997
WILSON LUCIANO SCHMITZ 0050 001563/1999
ZULDEMAR S.QUADROS DE SAN 0010 000072/1996
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0182 000720/2003

1.-DECLARATORIA - 734/1986 - RICARDO MARTINS e
outros x ADEMAR PAES DE  ALMEIDA- “Manifestem-se as
partes (fs. 555/556), em cinco dias. Int.”  - Adv. ILSON NEY
BEMBEN e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

2.-ORDINARIA - 470/1987 - JOSE ANGELO TURRA x
TRANS-COMACA  TRANS.RODOV.LTDA. e outros- “Não
há reparos no critério empregado  pelo perito, ao aplicar o INPC
para fins de correção monetária.  Vistos Homologo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos,  o cálculo de fls.144/145.
P.R.I.”-Adv. MARCELO LINHARES FREHSE e  PAULO
CESAR DE LARA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1211/1987 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA  S/A x IRMAX LUBRIFI-
CANTES S/A e outros- “Intime-se o procurador dos  executa-
dos para que indique, no prazo de 05 (cinco) dias, o atual e
correto endereço de sues constituintes.” - Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA  FILHO, CLAUDIA ELISA MARIUCCI PI-
MENTA e JOAQUIM CARLOS BARBOSA.

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 35/1991 - CA-
SAS HUDDERSFIELD TECIDOS  S/A x CIGS COM. E CON-
FEC. INDUSTRIAIS- “Indefiro - por ora - o pedido  de decre-
tação da prisão do depositário Roque Ribas. Isto porque ele
depositou em Juízo (cf. f. 188) o valor que corresponderia aos
bens  a ele entregues mediante depósito judicial. Assim, pelo
menos  enquanto não for comprovada a pretensa insuficiência
do valor  deositado (e que tem por base o valor dos bens depo-
sitados, e não o  montante do débito), não cabe a decretação da
prisão. Neste sentido:  “I - O decreto de prisão do depositário
judicial infiel é legítimo,  porém tal não se verifica quando
exercida a faculdade legal de  dpoesitar o equivalente em di-
nheiro do bem penhorado, segund a  avaliação do próprio Juí-
zo. II- Precedente do STJ. III- Ordem  concedida” (STJ - 4ª
Turma, HC 30099/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho  Junior, julg.
02.10.2003, DJU 10.11.2003, p. 192).” - Adv. ANTONIO

BUENO e TAMAR NANCI CHRISTMANN-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 614/1991 -
WALTER DAL TOSO JUNIOR x  GISELA BAARS e outros-
(Efetuar o preparo das custas junto ao  Contador Judicial, no
valor de R$41,35, a fim de possibilitar o  cumprimento do des-
pacho de fl. 130, considerando o pedido de fl. 129)  - Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT.

6.-SUMARIA - 694/1992 - CONJ.RES.ABAETE I -COND.V
x SEBASTIAO LUIZ  TEIXEIRA- “Tendo em vista que, em-
bora devidamente intimadas, as  partes não se manifestaram
sobre o cálculo, presume-se que  concordam com volar apre-
sentado. Para venda judicial, designo  os dia 17/02/2004 e 27/
02/2004 às 14:00 horas...”(Atender a parte  interessada ao con-
tido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da  Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de  Justiça, no
valor de R$ 40,00 e retirar edital)-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-

7.-DEPOSITO - 43/1994 - AUTOPLAN ADM. DE CONS. S/C
LTDA. x AGROPECUARIA  MORELATTO LTDA.- (Retirar
precatória e efetuar o preparo das custas  no valor de R$11,30)
- Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 420/1994 - FER-
VAL PART. E ASSES. DE  CREDITO LTDA x NAMER AS-
SAD - (Atender a parte interessada ao contido  na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao  recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$  35,00) -
Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU.

9.-PRESTACAO DE CONTAS - 1179/1995 - LEO CAMARA
x BANCO ITAU S/A-  “Vistos e examinados estes embargos e
declaração propostos por  Banco Itaú S/A... Face o exposto,
ACOLHO os presentes embargos,  determinando que a retifi-
cação da sentença para que passe a  constar em seu dispositivo:
Face o exposto, JULGO a presente ação,  para declarar a regu-
laridade das contas prestadas pelo réu, que  indicam o saldo
devedor na conta corrente de responsabilidade do  autor de R$
8.754,99 em 02/10/1995. Considernando que não houve  con-
traditório na segunda fase deste processo, não observo  perti-
nente a condenação em honorários advocatícios. Condeno o
requerido ao pagamento das despesas processuias. Publique-
se.  Retifique-se. Intimem-se.”-Adv. DIRCEU CASAGRAN-
DE, GERSON VANZIN  MOURA DA SILVA e GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR.-

10.-DESPEJO - 72/1996 - ILMAR WOLKMANN x ARNAL-
DO CAMILO BENTO-  “Defiro o pedido de vista (fls.131),
por 05 dias, mediante carga  no livro próprio, devendo o exe-
quente, no mesmo prazo, informar  sobre o cumprimento do
oficio que lhe foi entregue (fls.130v).”-Adv.  NEIMAR BA-
TISTA, ZULDEMAR S.QUADROS DE SANT’ANNA e
OSWALDO HORONGOZO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 233/1996 -
JORGE VALENTIN CAMILOTTI x  ALBERTO KLAUS- “Pri-
meiramente, intime-se o exequente a exibir a  carta de arrema-
tação. Sobre o pedido formulado pelo exequente, de  anulação
da arrematação, diga a interessada Fazenda Nacional. Tal  pe-
dido deve ser, na sequencia, apreciado pelo Juizo que promo-
veu  a arrematação e inclusive mandou expedir a carta de arre-
matação, qual  seja, o juizo deprecado. Desentranhe-se, então,
a carta precatória  e a manifestação de fls.193/194 do exequen-
te e aquela alusiva ao  item 2 deste despacho, remetendo-se
tudo ao juizo deprecado.”-Adv.  NESTOR TEODORO DA SIL-
VA e IRINEU PETERS-

12.-SUMARIA DE COBRANCA - 517/1996 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  BARIGUI x ELISABETE MA-
RIANO MOSTARDO- “As alegações de  ilegitimidade de par-
te não são pertinentes, posto que não há  prova de efetiva trans-
ferência da posse do imóvel. É  desnecessárias a citação do
cônjuge do executado, posto que a  ação tem cunho obrigacio-
nal, e encontra-se em fase de  execução. Não é cabivel a de-
nunciação à lide nesta fase  processual. Assim, indefiro os plei-
tos de fls.176/179.  Intime-se e oficie-se, como se requer às
fls.190.”-(Atender a parte  interessada ao contido na Instrução
n. 09/99, da Corregedoria da  Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de  Justiça, no valor de R$
40,00 e R$ 13,00 de expedição de oficio)-Adv.  LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MA-
ZONCHI-

13.-REPARACAO DE DANOS - 561/1996 - LEILA REGINA
PEREIRA DE ALMEIDA x  AKAS PUBLICIDADE E PARTI-
CIPACOES LTDA. e outros- “Primeiramente,  deverá o credor
diligenciar no Juizo Deprecado de São Paulo, se  realmente
não foi procedida a penhora das contas do devedor. A  fim de
comprovar tal fato, junte nos autos, no prazo de 10 (dez)  dias,
certidão explicativa expedida por aquele Juizo, informando  que
não houve penhora dos valores pertencentes ao executado. Após,
voltem. Int.”-Adv. LUIZ EDSON FACHIN, ANTONIO FUR-
TADO DA ROCHA  FROTA, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e JAMES THOMPSON LERNER-

14.-ANULACAO DE TITULO - 661/1996 - SCALA FM STE-
REO S/A x ALAPONT  PROPAGANDA LTDA.- “Intime-se o
procurador da parte requerente (sic)  para que indique o ende-
reço de seu constituinte, no prazo de 10 (dez)  dias.” - Adv.
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI.

15.-INDENIZACAO - 914/1996 - ZELIA MACIEL FERREI-
RA x JULIANO LUKAVICIUS  NETO e outros -(Atender a
parte interessada ao contido na Instrução  n. 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das  custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00)-Adv. IVONE  STRU-
CK, FLAVIO ARAUJO e CIRO BRUNING-

16.-REPARACAO DE DANOS - 935/1996 - LIDIO ZEN x
MARCELO MOREIRA CORTES e  outros- “Tendo em vista
que os autos de Embargos à Execução já  foram julgados

(fls.236/241), bem como o prazo concedido às  fls.231 para
manifestaçào da parte credora sobre o prosseguimento da  exe-
cução já transcreveu, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para
a manifestaçào do exequente e, mantendo-se inerte, remetam-
se os  autos ao arquivo, a fim de aguardar a manifestação da
parte  interessada.”-Adv. ARLYVAN PROBST, DENISE TE-
REZINHA PETER PIEKARZ e  ENILDO DEL PINO-

17.-SUMARIA DE COBRANCA - 1186/1996 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO MORADIAS  AUGUSTA X x CARLOS
ROBERTO CARDOZO WERNER- “Vistos, etc... Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência manifestada à f. 266, e, nos termos do art. 267, inc.
VII, do CPC, julgo extinto o processo de ação de execução de
título  judicial que CONDOMÍNIO MORADIAS AUGUSTA
X move nestes autos contra  CARLOS ROBERTO CARDOZO
WERNER, impondo ao desistente o pagamento das  custas pro-
cessuais (fase executória - CPC, 26). PRI.” - Adv. NEWTON
PEREIRA DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FERNANDA PIRES ALVES,  JEFERSON RIBEIRO e
JANE SILVA.

18.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1408/1996 - GUARAUTO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA.  e outros x BANCO GE-
RAL DO COMERCIO S/A- “Intime-se o  embargado-executa-
do para que efetue o pagamento das custas  processuais rema-
nescentes (fl. 206)...” - Adv. IDELANIR ERNESTI.

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 221/1997 -
JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA  x JOAO DIMAS ANTO-
NIO- Efetuar o preparo das custas no valor de R$  3.426,69.”-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO e PAULO CESAR BULO-
TAS-

20.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO - 331/1997 -
BANCO DO BRASIL S/A x  MARIO GOLEMBA- “Para a
venda judicial do bem penhorado, designo os  dias 09/03/2004
e 19/03/2004, ambos às 14:00 horas...”-(Atender a  parte inte-
ressada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria  da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de  Justiça, no valor de R$ 80,00 e retirar edital)-Adv. VIC-
TOR GERALDO  JORGE, MARCOS LUZIE GADOTTI DE
OLIVEIRA e AIRTON JOSE MALAFAIA-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA - 436/1997 - MOTA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA. x JOANI DU-
REK- “Tendo em vista que o agravo interposto  contra a deci-
são de fls.137 foi desprovido, renove-se a intimação  dos loca-
tários dos imóveis (lojas) para que depositem mensalmente  em
juizo o valor dos alugueres, até a satisfa;cão do débito, bem
assim apresentarem cópia do contrato de locação.”-Adv. LU-
CIA ANA  LAZOF e MARCIO HOFMEISTER-

22.-MONITORIA - 499/1997 - SERGIO LUIZ INTERMEDI-
ACOES IMOBILIARIAS LTDA.  x ASSOCIACAO DE ENSI-
NO VERSALHES e outros -(Manifestar-se sobre a  carta pre-
catória devolvida) -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, SANDRA
MARA  PALMA, PAULO SERGIO SENA e MYCHELLE
FORTUNATO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 509/1997 -
BANCO BRADESCO S/A x  GETULIO MONTEGUTE CAR-
DOSO- “Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa)  dias, o cum-
primento da deprecata. Decorrido o prazo, sem o seu  retorno,
oficie-se ao juizo deprecado solicitando intormações.  Int.”-
Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e RENATO  SERPA SILVERIO-

24.-ARROLAMENTO - 663/1997 - OLGA LEGIEHN x
ESP.ERNST LEGIEHN-  “Defiro o pedido retro, mediante re-
cibo nos autos. Ao arquivo.  Int.”-Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

25.-ORDINARIA - 730/1997 - MARIA LUZIA LOUCAO x
FISA CONSTRUCOES E  AGROPECUARIA LTDA. e outros-
(Retirar ofício) - Adv. CLARO AMERICO  GUIMARAES
SOBRINHO.

26.-DECLARATORIA - 795/1997 - TARCO COELHO CON-
SULTORIA EMPRESARIAL LTDA.  e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- “Intime-se a parte requerida  (Banco do Brasil),
para que se manifeste sobre o petitório e  depósito retro efetu-
ado, requerendo o que de direito no prazo de  05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. CARLYLE POPP, ANASSILVIA S. A. ARRECHEA,
GUILHERME BORBA VIANNA e LEVI ROCHA-

27.-EXTINCAO DE USUFRUTO-798/1997-WILSON CAR-
DOSO DE ALMEIDA x -Adv. WILSON CARDOSO DE AL-
MEIDA-

28.-INVENTARIO - 823/1997 - ANTONIO JAIR ROCHA
BOLINO x ESPOLIO DE  JOAQUIM BOLINO e outros- “VIS-
TOS, ETC... Homologo, por sentença, para  que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a RETIFICAÇÃO procedida  neste
autos, consoante termo de fls. 178. Adite-se ao FORMAL DE
PARTILHA, com as fotocópias das peças necessárias, entre-
gando-se-as  aos interessados, aós recibo nos autos. Custas na
forma da lei. PRI  e, decorrido o prazo legal, levem os autos ao
arquivo.” - Adv.  FRANKLIN PAULA MENDES.

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 843/1997 - IMPOR-
TADORA DE FRUTAS LA  VIOLETERA LTDA. x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - “Aguarde-se no  arquivo a
manifestação da parte interessada. Int.” - Adv. NEMO ELOY
VIDAL NETO e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO.

30.-RESCISAO DE CONTRATO - 1051/1997 - BRAZ OGLE-
ARI x DERSON CASTILHOS  FUMAGALLI e outros- “Ma-
nifeste-se a parte credora, no prazo de 05  (cicno) dias, sobre o
prosseguimento da execução, requerendo o  que de direito. Em
mantendo-se inerte, ao arquivo provisório.  Int.”-Adv. MARIA
LUCIA L.C.DE MEDEIROS, TEREZA CRISTINA B. MARI-
NONI,  HENRY ANDERSEN NAVARETTE, FRANCISCO



5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003 163163163163163

MACHADO DE JESUS, JOSE LUIZ  ALMIRAO e LAERCIO
RICARDO MATTANA CAROLLO-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1364/1997 - CON-
DOMINIO DO EDIFICIO GIOVANA  x INCOTA IMPERME-
ABILIZACOES LTDA.- “Vistos etc. Tendo em vista o  paga-
mento efetuado pelo autor-executado, às fls.280/283, julgo
extinta esta execução de sentença, com fundamento no art.794,
I,  do CPC. Baixas necessárias. Defiro o levantamento requeri-
do às  fls.284. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. FABIO
MAX MARSCHNER MAYER,  LUIZ ANTONIO PARAVATO
LESSA e ELIZABETH HAISI-

32.-DECLARATORIA - 1390/1997 - EDITORA ARCO IRIS
LTDA. x CIA.T.JANER  COMERCIO E INDUSTRIA -”Mani-
festar-se a parte interessada sobre a  certidão do Sr. Oficial de
Justiça.”-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA,  ANDREA
CORNELSEN BROFMAN e ANISIO DOS SANTOS-

33.-PRESTACAO DE CONTAS - 333/1998 - NADIA FATI-
MA DE PAULA TANIGUCHI x  DELOA MULLER- “Mani-
feste-se a parte credora acerca do cálculo de  fls.134/135, rque-
rendo o que entender de direito, no prazo de 05  (cinco) dias.”-
Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS M.LOBO e DELOA
MULLER-

34.-SUMARIA DE COBRANCA - 406/1998 - CONDOMINIO
EDIFICIO KAROL WOJTYLA x  JOSINO ALVES DA RO-
CHA LOURES FILHO e outros- “Para a venda judicial  do
bem penhorado, designo os dias 05/03/2004 e 15/03/2004,
ambos às  14:00 horas...”-(Atender a parte interessada ao con-
tido na Instrução  n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das  custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 80,00 e retirar  edital)-Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO e CARLOS ALBERTO FARRACHA  DE
CASTRO-

35.-DEPOSITO - 532/1998 - MASSA FALIDA DE CONSOR-
CIO NACIONAL OURO FINO  LTDA. x PAULO JULIANO
DE MIRANDA- “Vistos, etc. Compulsando os  autos, verifi-
quei que houve erro material na decisÆo de fls. 135  pois onde
constou “falecimento, deveria constar “financiamento”.  As-
sim, com fundamento no artigo 463, I, do CPC, passo a decla-
rar  a sentença, que passa a conter a seguinte redaçÆo: O autor
Massa  Falida de Consórcio Nacional Ouro Fino SIC Ltda. opôs
embargos de  declaraçÆo à sentença de fls., requerendo a reti-
ficaçÆo da  sentença, pois houve erro material às fls. 126, pois
onde    constou “quitou somente 03  das 24  parcelas pactua-
das”, quando  deveria ter constado “quitou somente 38 das 50
parcelas  pactuadas”. Além disso, às fls. 128, constou como
requerido  “Cássio Borges MagalhÆes”, quando o correto se-
ria “Paulo Juliano  de Miranda”. Isto posto. Os embargos sÆo
procedentes. Assim,  passo a declarar a sentença, que passa
seguinte redaçÆo: a) fls.  126: depois de “veículo supramenci-
onado, e que quitou em virtude     do financiamento de “e antes
de “parcelas pactuadas...” 38 ias 50  b) fls. 128: depois de “con-
denando, o requerido” e antes de “a  entregar no prazo de 24
horas... “ Paulo Juliano de Miranda. No  mais, mantenho a sen-
tença tal como esta lançada. Cumpra-se o  disposto no item
2.2.14 do Código de Normas.”-Adv. ANDREIA KOCHANNY
DE FREITAS-

36.-ORDINARIA - 662/1998 - MASSA FALIDA DE BISCAY-
NE COMERCIAL LTDA. e  outros x BANCO EXCEL ECO-
NOMICO S/A- “Ciente da reuniÆo deste  feito com os autos
de embargos à execuçÆo nÁ 1.213/98, que deverá  ter instru-
çÆo e julgamento conjuntos com estes autos de açÆo  ordiná-
ria. Naquele feito, foi também deferida a produçÆo de prova
pericial, que tem por objeto os mesmos contratos referidos nes-
te  feito. Em respeito ao princípio da economia processual, deve
a  mesma per cia, assim, ser aproveitada para os dois feitos. A
perícia contábil deverá ser custeada pelos embargantes (e ora
autores) Massa Falida de Biscayne e Kamal Fayad, r I propor-
çÆo de  50% cada um. Considerando que o perito nomeado
nos autos de  embargos - Sr. Clodoaldo Orlando Teixeira - con-
cordou com a  habilitaçÆo do seu futuro crédito (em razÆo da
parte devida pela  embargante-autora Bisecayne) nos autos de
falência, estendo a sua  nomeaçÆo também para estes autos de
é açÆo ordinária. Este juízo  dispensa, assim, c S sempre valo-
rosos préstimos do perito nomeado  neste feito (açÆo ordiná-
ria). Indefiro o pedido de justiça  gratuita formulada pelo au-
tor-embargante Kamal Fayad. Muito  embora nÆo tenha ele
juntado todas as declaraçäes de imposto de  renda determina-
das por este Juízo no despacho de f. 1126, tÆo  somente a
declaraçÆo de bens de f. 1140/1141 é suficiente para  demons-
trar nÆo ser ele pessoa pobre, nem impossibilitada de arcar
com o custeio das despesas processuais. Afinal, mantém o  au-
tor-embargante Kamal Fayad residência em endereço nobre da
cidade (Alameda Julia da Costa) e tem ainda o usufruto de vá-
rios  terrenos na Av. Souza Naves e em outro endereço, de um
conjunto  comercial e até uma vaga de marina (!), luxo incom-
patível com a  condiçÆo de pessoa necessitada das benesses da
justiça gratuita.  O fato destes vários bens e estarem em nome
dos filhos, mas com  reserva de usufruto em favor do autor-
embargante Kamal, evidencia  que a transferência da titulari-
dade tenha sido efetivada a fim de  tÆo somente preservar o
patrimônio das execuçäes. Um eventual  deferimento do pedi-
do de justiça gratuita formulado pelo  autor—embargante Ka-
mal Fayad desmoralizaria o sentido social da  lei 1060/50, que
nÆo é direcionada a pessoas com é sua condiçÆo  econômica.
Outrossim, o deferimento da justiça gratuita  praticamente in-
viabilizará a produçÆo da prova pericial - já que  sabidamente
o Estado nÆo fornece profissionais que realizem  perícia con-
tábil gratuitamente, ainda mais com as proporçäes  deste caso
(que segundo estimativa de um perito demandaria  trabalho de
pelo menos 200 horas (!), cf. petiçÆo de f. 1155).  Por conse-
guinte o julgamento ficaria inviabilizado, entÆo.  Intime-se,
assim, o autor-embargante Kamal Fayad a proceder o  depósito
de 50% dos honorários periciais (conforme já decidido à  f.
290 dos autos de embargos), no prazo de 10 dias, sob pena de
presumir-se a sua desistência na produçÆo desta prova. A se-
guir,  intime-se o perito - Clodoaldo Orlando Teixeira - para os
fins do  art. 431-A do CPC. Certifique-se o teor desta de de-

cisÆo nos  autos de embargos, trasladando-se cópia.”-Adv.
EDGARD KATZWINKEL  JUNIOR, SERGIO SELEME,
VERY CECCATTO e SONNY BRASIL DE CAMPOS  GUI-
MARAES-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 750/1998 - NILSON
VALDIR MULLER FILHO x  BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A- “Dê-se ciência às partes da baixa dos  autos. Ao
autor, por cinco dias, para formular seus requerimentos.  Int.” -
Adv. JOAO NELSON KINAL e OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ.

38.-BUSCA E APREENSAO - 1056/1998 - BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x EDUARDO  ALVES QUEIROZ -(Ma-
nifestar-se sobre a carta precatória devolvida)  -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

39.-DESPEJO - 541/1999 - RG ADMINISTRADORA E IN-
CORPORADORA DE BENS LTDA.  x SUZANA KEIKO IDA
e outros- “Retirar oficio.”-Adv. MARIA LUCIA  RIBEIRO
MORANDO, ALDACIR CLARA DALLA VICECHIA-

40.-DEPOSITO - 654/1999 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
AMILCAR JORIS- “Retirar  edital.” - Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA.

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 773/1999 -
DEBORAH DEMENECK x ENIO  ROCHA JULIO e outros-
“Para a venda judicial do bem  penhorado, designo os dias 02/
03/2004 e 12/03/2004, ambos às  14:00 horas...”-(Atender a
parte interessada ao contido na Instrução  n. 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das  custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00 e retirar  edital)-Adv.
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 957/1999 -
PLANSHOPPING PLAN. CONS.  ADM. DE SHOPPING
CENTERS x NIN COMERCIO REPR. IMP. E EXP. DE  MA-
NUFATURADOS LTDA. e outros- “Intime-se a parte credora
para que  requeira o que entender de direito no prazo de cinco
(05) dias.” -  Adv. JOAO CARLOS A. ZOLANDECK.

43.-RESCISAO DE CONTRATO - 1112/1999 - ACIR BRITO
e outros x CIDADELA  S/A- “Aguarde-se, por 60 dias, a mani-
festação da parte  interessada. Decorridos, e no silêncio, inti-
me-se a parte  exequente para dar andamento ao feito.”-Adv.
MARIANA DE OLIVEIRA  FRANCO ANTUNES, DAVI
DEUTSCHER, FABIANE CAROL WENDLER e LUIZ FER-
NANDO  BRUSAMOLIN-

44.-DECLARATORIA - 1153/1999 - FLORINDO JOSE DE
MELO e outros x  CONFEITARIA PARIS LTDA.- “... Reitere-
se a intimaçào da requerida  para manifestar-se sobre o interes-
se na execução das verbas de  sucumbência.”-Adv. JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN-

45.-DECLARATORIA - 1180/1999 - INDUSTRIAS QUIMI-
CAS CARBOMAFRA S/A x JUST  FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA.- “Reduza-se a termo a nomeação de  fs.
140/141, intimando-se o representante legal da empresa deve-
dora,  através de seu advogado, pelo Diári da Justiça, para, em
03 (três)  dias assinar, pessoalmente, o termo de penhora, assu-
mindo pelo mesmo  instrumento, o depósito fiel dos bens. O
prazo para os embargos, de  10 (dez) dias, terá início a contar
da data da assinatura do termo de  penhora. Int.” - Adv. IGUA-
CIMIR G. FRANCO.

46.-INVENTARIO - 1227/1999 - ADELINE NASCIMENTO
DE MACEDO x ESPOLIO DE  RIVADAVIA DE MACEDO
JUNIOR- “intimem-se os herdeiros interessados  para manifes-
tarem-se em 05 (cinco) dias, conforme já determinado  às
fls.195. O herdeiro Carlos Roberto de Macedo deverá dar  aten-
dimento ao item1 do despacho supra mencionado, no mesmo
prazo  do pragrafo anterior, vez que já foi intimado em outra
oportunidade para faze-lo. Int.”-Adv. ALVARO EIJI NAKASHI-
MA, NEWTON  JOSE DE SISTI e BABYTON PASETTI-

47.-DECLARATORIA - 1256/1999 - JOSE AFONSO PEDRO
DE ARANDAS e outros x  CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. -(Manifestar-se sobre a certidão da  escrivania, infor-
mar o valor atualizado do débito) -Adv. LUIZ GUSTAVO  FRA-
GOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, LUCIA-
NA SEZANOWSKI e  MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

48.-DESPEJO - 1301/1999 - AROLDO FEDATO x MARIA
TANIA PEREIRA REFFO-  “Ante o contido às fls.135/140,
determino a suspensão do  cumprimento da primeira parte do
despacho de fls.133 (uma vez que  não consta certidão de ex-
tração de cópia e remessa ao MP). Digam  as partes sobre o
contido às fls.135/140.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS e CARLOS DE OLIVEIRA  JUNIOR-

49.-PRESTACAO DE CONTAS - 1485/1999 - RODOVALHA
ESLE PITZ CAMPOS x  CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO- “1- Efetivamente  o
Código de Nromas da Corregedoria da Justiça estabelece que,
para a  execução da sentença nos próprios autos não são exigí-
veis as custas  iniciais, contudo também reza o referido dispo-
sitivo que no cálculo  da conta geral deverá constar op valor
respectivo expressamente.  Assim, emende o credor a conta
apresentada, nos termos do que  prescreve o referido Código de
Normas 2 - Observo ao credor que os  valores relativos à expe-
dição da deprecata deverão ser depositados  antecipadamente,
a fim de que a mesma seja expedida. 3- Int.” - Adv.  SIDNEI
GILSON DOCKHORN.

50.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1563/1999 -
MARISA SCHOENHER x ITAIPU  BINACIONAL- “Apresen-
tem as partes, no prazo individual e sucessivo de  10 (dez) dias,
suas alegações finais, através de memoriais...” - Adv.  EDMIL-

SON ELTON DO AMARAL e WILSON LUCIANO SCHMITZ.

51.-MONITORIA - 1589/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x
PAULO SERGIO BEZERRA DA  SILVA- “Vistos etc. Tendo
em vista a realização e cumprimento de  acordo entre as partes,
JULGO EXTINTO o presente processo, o que  faço com base
no art.269, III, do CPC. P.R.I. Oportunamente, após  as devidas
baixas e comunicações, arquivem-se.”-Adv. IRINA MOREI-
RA DA  FONSECA e ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO-

52.-MONITORIA - 12/2000 - BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A-BANSICREDI x  D’AMBROSIO & DAMBRO-
SIO LTDA. e outros -”Manifestar-se a parte  interessada sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. MARCOS  AUGUS-
TO MALUCELLI e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO - 23/2000 - JOSE AUGUS-
TO DRESCH x BANCO  SANTANDER S/A-  “Defiro o pedi-
do retro...” - (concessão de prazo de  mais 15 dias para mani-
festação sobre o laudo pericial) - Adv. CARLOS  EDUARDO
MANFREDINI HAPNER.

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 382/2000 - PEDRO
UBIRAJARA MARTINS x BANCO  ITAU S/A- “Vistos. O
requerido Banco Itaú S.A. opôs embargos de  declaraçÆo à
sentença de fs., alegando que teria sido omissa  quanto à com-
pensaçÆo dos honorários das partes, na forma do art.  21 do
CPC, tendo em vista que houve sucumbência recíproca. Isto
posto. A rigor, desnecessária é a mençÆo à possibilidade da
compensaçÆo, nÆo só reconhecida pelos nossos Tribunais
(conforme  precedentes invocados pelo requerido-embargante)
como pela  própria lei (art. 21 do CPC). De qualquer forma, a
fim de evitar  discussÆo futura a respeito, e tendo em vista o
princípio da  economia processual, acolho os embargos e passo
a declarar a  sentença, que passa a ter a seguinte redaçÆo, em
seu dispositivo  (ou conclusÆo) em seu item II, às fs. 212/213
dos autos: “II. em,  razÆo da sucumbência recíproca (em virtu-
de da improcedência do  pedido de indenizaçÆo por danos
materiais), as partes ratearÆo,  na proporçÆo de 50% cada, o
pagamento das custas e despesas  processuais, e pagarÆo ho-
norários advocatícios (admitida a  compensaçÆo prevista no
art. 21 do CPC) em favor do procurador da  parte adversa, que
fixo: a) em 10% sobre o valor da condenaçÆo,  em favor do
procurador do autor; b) em R$ 500,00, em favor do  procurador
do requerido.” No mais, mantenho a sentença, tal como  está
lançada. Cumpra-se o item 2.2.14 do Código de Normas.  Inti-
mem-se.”-Adv. SILVIO JACINTHO FERREIRA, LUIZ CAR-
LOS J.ARBUGERI  FILHO e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

55.-USUCAPIAO - 390/2000 - EROS JOSE DE ASSIS TA-
BORDA RIBAS e outros-  “Não havendo a interposição de re-
curso, a sentença de fs. 180/180 v  transitou em julgado; certi-
fique-se. 2. Intimem-se os autores para  que informem acerca
do cumprimento do mandado de registro que lhes  foi entregue
(cf. f. 181v).” - Adv. EROS J.A. TABORDA RIBAS, LAURO
CAETANO VALENTIN, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e AIRTON SAVIO VARGAS.

56.-REPARACAO DE DANOS - 395/2000 - DIVAIR DA LUZ
PADILHA x VIACAO CIDADE  SORRISO LTDA.- “Vistos
etc. Considerando que a devedora Viação  Cidade Sorriso sa-
tisfez sua obrigação, consoante noticiado às  fls.294, JULGO
EXTINTO o presente processo em relação à mesma, em  con-
formidade com o art.794, inc.I, do CPC. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se, obserc=vadas as formalidades legais, inclusive
quanto a baixa na distribuição.”-Adv. ELIEL SCHONEBORN
DE MORAES,  MARIA INES DIAS, GLAUCO IWERSEN e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

57.-RESCISAO DE CONTRATO - 429/2000 - M.M. INCOR-
PORACOES S/C.LTDA. x  PEDRO MARGULISKI e outros-
“... Mantenho a decisão agravada...” -   Adv. JORGE DERBLI
e REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES.

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 466/2000 - MARIA
APARECIDA MEDEIROS x  SOC. EVANGELICA BENEF.
CURITIBA - HOSP. EVANGELICO e outros- “Vistos,  etc...
Estando paralisado há mais de trinta dias, baldados os  esforços
em localizar pessoalmente, a autora foi intimada por edital  para
dar andamento ao processo sob pena de extinção, prosseguin-
do-se  inerte. Caracterizado o abandono, na forma do art. 267,
inc. III do  CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, condenando a  autora ao pagamento das custas proce-
suais e honorários advocatícios  do procurador da primeira ré,
que fixo em R$600,00 (CPC, art. 20,  par. 4º).” - Adv. DARCI
CANDIDO DE PAULA, ELIETE M.MATOS HANEL  ANTO-
NIAZZI e FERNANDO PREVIDI MOTTA.

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 559/2000 - MARIA APA-
RECIDA GRACIA GUIMARAES e  outros x BANCO BAN-
DEIRANTES S/A- “Defiro o pedido retro.  Certifique-se o de-
curso do prazo recursal. Após, ao arquivo com  as devidas bai-
xas e anotaç. Int.”-Adv. MAURO LEITNER GUIMARAES
FILHO,  PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e
MAURICIO KAVINSKI-

60.-BUSCA E APREENSAO - 663/2000 - BANCO CITIBANK
S/A e outros x FCK  CONSTRUTORA LTDA.- “Vistos etc.
Considerando os termos da petição  de fls.184, JULGO EX-
TINTO o presente processo em relação aos onus  de sucum-
bência em conformidade com o arti.794, inc. III do CPC.  P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades  le-
gais, inclusive quanto a baia na distribuição.”-Adv. FERNAN-
DO JOSE  BONATTO, SADI BONATTO e ITALO TANAKA
JUNIOR-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE - 763/2000 - SANTANDER
NOROESTE LEASING  ARREND.MERCANTIL S/A x BR -
NEWAY ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C  LTDA.- “Rei-
tere-se a intimação da parte interessada. Em mantendo  inerte
pelo prazo de cinco (05) dias, se presumirá cumprido o acordo

e o feito será julgado extinto.” -  Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI.

62.-DECLARATORIA - 817/2000 - RUI FEITOSA e outros x
CONSORCIO NACIONAL  FORD LTDA.- “ConciliacÆo:
Proposta, nÆo resultou a bom termo, em  face da ausência dos
autores. Pelo MM. Juiz foi proferido o  seguir te despacho: “Os
autores JoÆo Roberto Dias Nunes, Rui  Feitosa, Jurcelio Mar-
ques de Souza e Neuza Molina dos Santos  foram intimados
regularmente para prestar depoimento pessoal sob  pena de
confissÆo, e nÆo compareceram ao ato designado, o que  im-
porta na aplicaçÆo daquela penalidade quanto a matéria de
fato  alegado pela ré”. A procuradora da ré requereu a intima-
çÆo ,do  patrono dos autores para esclarecer o endereço da-
queles que nÆo  foram encontrados, observando que tal prova
já foi deferida, e os  endereços de alguns dos autores aparente-
mente nÆo está correto.  Pelo MM. Juiz foi proferido o seguin-
te despacho: “1. Intime-se o  patrono dos autores para informar
o endereço dos requerentes que,  nÆo foram encontrados, ou
seja, José Carlos Campelin Fogaça,  Marisa Costi Barbos, Ge-
nival Rodrigues Lopas Junior, Césio de  Medeiros Paulo, JoÆo
Batista dos Santos, Maria Brugnari Camacho,  Sinamor Borges
Cardoso. Os autores Luzia Rezende Gabriel e Ari  Alvas da
Silva deverÆo prestar depoimento pessoal através de ato  de-
precado; para que informem sobre o efetivo interesse na  pre-
sente açÆo e o recebimento dos valores que a requerida alega
ter pago aos mesmos. Expeça-se precatória. Aguarde-se o  cum-
primento das diligências retro mencionadas para o regular  pros-
seguimento do feito, com eventual designaçÆo de audiência
em  continuaçÆo.” A procuradora da ré fica intimada do pre-
sente  despacho neste ato.”-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA e MARCELO  TESHEINER CAVASSANI-

63.-ORDINARIA - 829/2000 - ACADEMIA CORPUS SPORT
CENTER LTDA. x DATARO  COMPUTADORES ELETRO-
NICA AMERICA DO SUL LTDA e outros- “Tendo sido o  tí-
tulo novamente encaminhado para protesto, deverá a autora
diligenciar diretamente junto ao Ofício de Protestos para efeti-
var o  pagamento e, caso já tenha sido o título retirado pela
parte  requerida, poderá então consignar o débito em pagamen-
to, em feito  próprio.” - Adv. ALIDO LORENZATTO.

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 871/2000 -
MARIA EUNICE FELIX DA  SILVA x LEOPOLDO COSTA
MEYER e outros- “Vistos etc. Considerando  que o devedor
satisfez sua obrigação, consoante depósito de  fls.95 e petição
de fls.98, JULGO EXTINTO o presente processo, em  confor-
midade com o art.794, inc.I, do CPC. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se, observadas as formalidades legais, inclusive quan-
to  a baixa na distribuição.”-Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA e EDSON LUIZ  GABRIEL-

65.-REPARACAO DE DANOS - 879/2000 - JOSIAS ALVES
DE OLIVEIRA x ADEMIR  PALOMO e outros - (Manifestar-
se sobre a proposta de honorários do  Sr. Perito médico, no
valor de R$1.200,00 - para depósito integral -  ou R$1.600,00,
em 4 parcelas) - Adv. BENEDITO DOS SANTOS, APARECI-
DO  SOARES ANDRADE, CARLOS ROBERTO STEUCK e
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA.

66.-SUMARIA DE COBRANCA - 935/2000 - CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XVII x  JOSE LUIZ MARQUES-
“Reitere-se a intimação da parte credora para que  dê prosse-
guimento ao feito, efetuando po preparo das custas  solicitadas
às fls. 142. em mantendo inerte, ao arquivo provisório.”  - Adv.
PATRICIA PIEKARCZYK.

67.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 941/2000 - BANCO ITAU
S/A x ANTENOR FRANCISCO  TELES MATTA e outros-
“Para a venda judicial do bem penhorado,  designo os dias 03/
02/2004, às 14:00 horas...”-(Atender a parte  interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da  Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de  Justiça,
no valor de R$ 40,00 e retirar edital)-Adv. ANTONIO  CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e EGLACY  PAULINO KOTO-

68.-MONITORIA - 983/2000 - CLEONICE AMARAL e ou-
tros x CIDADELA S/A-  “Aguarde-se, por 30 (trinta) dias.
Decorrido, e no silência,  intime-se os exequentes para promo-
ver o andamento do feito.”-Adv.  JULIO CESAR MELO LO-
PES e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

69.-REVISAO CONTRATUAL - 1306/2000 - LAERTE JUS-
TINO DE OLIVEIRA x SONAE  DISTRIBUICAO BRASIL S/
A e outros- “Assiste razão à ré Fininvest (fs.  298/299); repu-
blique-se a  sentença proferida às fls. 263/274 em nome  de seu
procurador, Dr. José augusto Araújo de Noronha, iniciando-se
o  prazo para interpor recurso a partir da intimação deste.” -
SENTENÇA  DE FLS. 263/274: “Vistos etc... Por todo o acima
exposto: reconheço a  ilegitimidade passiva da requerida So-
nae DistribuiçÆo Brasil S/A, e  assim julgo extinto este feito
em face dela, sem julgamento do  mérito, com fundamento no
art. 267, VI do CPC, condenando o autor no  pagamento das
custas e despesas processuais decorrentes) da  intervençÆo desta
requerida, mais honorários advocatícios que por  eq•idade (art.
20, par.4Á do CPC) fixo em R$ 500,00; julgo procedente  esta
açÆo promovida por Laerte Justino de Oliveira em face do
requerido Banco Fininvest S/A, para o fim de: revisar o contra-
to de  adesÆo ao cartÆo de crédito sob nÁ 9076 0100 6562
3257, limitando os  juros (a serem cobrados sobre o valor fi-
nanciado pelo autor) às taxas  praticadas na mesma época pelo
Banco Central do Brasil, calculados de  forma simples (com a
ressalva da capitalizaçÆo anual prevista pela  parte final do
art. 4Á da Lei de Usura); condenar o requerido à  devoluçÆo
em dobro de eventual saldo, credor remanescente (a ser  apura-
do em fase de liquidaçÆo de sentença), na forma do art. 42,
par.  único do CDC; condenar orequerido ao pagamento das
custas e despesas,  bem como honorários processuais, bem como
honorários advocatícios em  favor do procurador do autor, que
fixo em 15% sobre o valor do  proveito econômico que vier a
ser obtido pelo autor com este feito,  ou seja, o correspondente
à reduçÆo do débito. P.R.I.” - Adv. JOSE  AUGUSTO ARAU-



164164164164164 5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003

JO DE NORONHA.

70.-MONITORIA - 1333/2000 - BELLA VISTA OVEJA TOME
S/A x POWER  BRANDSCOM. IMP. EXP. E REPRESENTA-
CAO LTDA.- “1- Reitere-se a  intimação da parte interessada.
2- Em mantendo inerte pelo prazo de  cinco (05) dias, se presu-
mirá que houve desistência na produção da  prova testemunhal
(inquirição da Sra. Zelir Moretti). 3- Int.” - Adv.  BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT.

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1365/2000 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL  S/A x RENE GALICIOLLI e
outros- “Atender a solicitação da Escrivania,  efetuando o de-
pósito da quantia de R$13,00, referente à expedição e  posta-
gem da nova carta de intimação do primeiro executado.” - Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

72.-SUMARIA DE COBRANCA - 82/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO BANDEIRANTE x  JOSIMAR GAZOLLA PICAN-
CO- “Para a venda judicial, designo as  dias 10/02/2004 às
14:00 horas e 20/02/2004, às 14:00  horas...”(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n.  09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das  custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 40,00 e retirar  edital)-Adv.
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA-

73.-ORDINARIA - 116/2001 - OMIR MIRANDA x BANCO
ABN AMRO S/A-  “indeifro o que se pede às fls.341, uma vez
que o Sr. Perito, às  fls.336/337, já respondeu a todos os quesi-
tos ali referidos.  Declaro encerrada a instrução. Intimem-se as
partes para que  apresentem memoriais, no prazo de 10 dias.
Após contados e  preparados, anote-se e voltem conclusos para
a sentença.”-Adv. LUIZ  CARLOS DA ROCHA e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 136/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x VALDIR VAN-
DER BROCK e outros- “Para a venda judicial do bem  penho-
rado, designo os dias 08/03/2004 e 18/03/2004, ambos às 14:00
horas...”-(Atender a parte interessada ao contido na Instrução
n.  09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das  custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
80,00 e retirar  edital)-Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e PAULO ROBERTO  BARBIERI-

75.-SUMARIA DE COBRANCA - 143/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO EL GRECO  RESIDENCE x CACHOEIRA DO
BOM JESUS PART.SERV.EMPREEND.E ADM.  -”Manifes-
tar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial  de
Justiça.”-Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e CEZAR
EDUARDO PANESSA  RUIZ-

76.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 171/2001 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE VICENTE  DE OLIVEIRA KARAM e
outros- “Manifestar-se sobre a avaliação no  valor de R$
102.000,00.”-Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO,
INAIA  NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e GUSTAVO RI-
BEIRO LANGOWISKI-

77.-DESPEJO - 301/2001 - JOAO ROBERTO BORA x ARY
PEREIRA NUNES -  “Aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada. Int.” -  Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO.

78.-REVISIONAL DE CONTRATO - 372/2001 - CAMILO DE
LELIS OLIVEIRA x CARTAO  UNIBANCO LTDA.- “Mani-
festar-se sobre o laudo complementar de fls.  203/208) - Adv.
PAULO SERGIO PIASECKI, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
CLAUDIO  XAVIER PETRYK e ANA LUCIA FRANCA.

79.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 448/2001 - RESTAU-
RANTE REI DA MASSA  BOLONHA LTDA. x CENTRO DE
REPARACAO AUTOMOTIVO ASIA CENTER LTDA.-
“Aguarde-se (fls.65), por 90 dias. Decorridos, e no silêncio,
intime-se o autor para promover o andamento do feito. Int.”-
Adv.  MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

80.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 495/2001 -
MARIA CANDIDA DE SIQUEIRA e  outros x TRANSPOR-
TADORA CONTATTO LTDA.- “.. Apresentado o laudo  peri-
cial, intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o mes-
mo, no  prazo individual e sucessivo de 10 dias.” - Adv. JOSE
CESAR VALEIXO  NETO, GELSON AREND, ALEXANDRE
ORTIZ DE CAMARGO e CARLOS AUGUSTO  OLIVEIRA
VALLADAO.

81.-SUMARIA DE COBRANCA - 539/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO LAGES x NADIA  GONZALEZ MACHADO -(Ma-
nifestar-se sobre a certidão da escrivania,  informando que não
houve embargos) -Adv. MARIO GURA e MARIA LUCIA
IGLESIAS VIALLE-

82.-EMBARGOS RETENCAO P/ BENFEIT. - 550/2001 -
LAURO CAMILLO e outros x  HARRI BENINI e outros- “Re-
jeito os embargos de declaraçÆo opostos  à sentença de fs.
2009/214, porque: a) a açÆo tem por objeto  unicamente o
pedido de retençÆo do imóvel, até que os embargados  indeni-
zem os embargantes pelas benfeitorias implantadas. A  pre-
tensÆo dos embargantes de promoverem diretamente a demo-
liçÆo  da área construida sobre o recuo obrigatório é questÆo
que poderá  ser suscitada e entÆo decidida por ocasiÆo do
cumprimento da  sentença; b) ao contrário do que alegam os
embargantes, o perito  judicial (Sr. Nivaldo Carneiro Rodri-
gues) concluiu que a  construçÆo edificada pelos embargantes
possui uma área total de  142,50m2 (f. 105), e nÆo apenas
125,00m2, como alegaram em seus  embargos de declaraçÆo
(f. 222), nÆo havendo assim controvérsia  nos valores estabe-
lecidos na sentença; c) em razÆo da sucumbência  dos embar-
gados neste feito, devem eles suportar as custas e  despesas
processuais, independentemente de os embargantes serem
beneficiáriÇ)s da Justiça Gratuita ou nÆo. De qualquer forma,
é  certo que pode a parte interessada, a qualquer tempo, reque-
rer a  revogaçÆo da benesse, tendo em vista o disposto no art.

12 da lei  106 /50, inclusive para fins de execuçÆo da sucum-
bência ocorrida  na açÆo de imissÆo de posse.”-Adv. CLAI-
RE LOTICI e LINEU ROBERTO  MICKUS-

83.-BUSCA E APREENSAO - 565/2001 - BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x SANTA ROSA  TRANSPORTES LTDA. -
(Manifestar-se sobre a carta precatória devolvida)  -Adv. GENI
WERKA, LORIVALDO FERNANDES STRINGHETA e MAR-
CIA ALVES  FERREIRA LIPORI-

84.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 569/2001 - BANCO BA-
NESTADO S/A x DENISE DO  NASCIMENTO e outros- “Para
a venda judicial do bem penhorado,  designo, a data de 06/02/
2004, às 14:00 horas. Int...”(Atender a  parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria  da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de  Justiça,
no valor de R$ 180,00 e retirar edital)-Adv. LEONEL  TREVI-
SAN JUNIOR-

85.-REVISAO CONTRATUAL - 646/2001 - DORIS PILUSKI
e outros x ITAU S/A  CREDITO IMOBILIARIO- “... Sobre o
laudo apresentado, manifestem-se as  partes, no prazo sucessi-
vo de 05 (cinco) dias.” - Adv. RODRIGO NEVES  ZANCHET
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

86.-ARROLAMENTO - 653/2001 - TEREZINHA DE JESUS
MORAIS x ESPOLIO DE ENOEL  ANSELMO DE MORAIS-
“Vistos etc... HOMOLOGO, por sentença, para  que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, a RETIFICAÇÃO  procedida
nestes autos, consoante termo de fls.112. Adite-se ao  FOR-
MAL DE PARTILHA, com as fotocópias das peças necessári-
as,  entregando-se-a aos interessados, após recibo nos autos.
Custas  na forma da lei. P.R.I. e, decorrido o prazo legal, levem
os  autos ao arquivo.”-Adv. GILBERTO LOURENCO OZE-
LAME-

87.-ORDINARIA - 766/2001 - ALEXANDRE COUSSEAU
COOPER e outros x UNIMED  CURITIBA e outros- “1. As
partes, por dez dias, para formularem seus  requerimentos ,
tendo em vista a baixa dos autos...” - Adv. ANDRE  PEIXOTO
DE SOUZA, PEDRO HENRIQUE XAVIER e OSMAR AL-
VES GUELFI.

88.-DEPOSITO - 852/2001 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA.  x MARIA DO BELEM
DOS SANTOS- “Efetuar o preparo das custas no  valor de R$
412,19.”_Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
VALMIR  BERNARDO PARISI-

89.-ORDINARIA DE COBRANCA - 900/2001 - GEORGES
KALACHE x UNIMED  CURITIBA- “Mantenho a decisão de
fls.233/234, que dipensou a  prova pericial pelos motivos ali
expostos...”-Adv. GIOVANI  SCHLICKMANN, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

90.-DEPOSITO - 919/2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x FABIANO GONCALVES DA  LUZ - “...Vista ao apelado
para contra-arrazoar no prazo legal. Int.”  - Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO.

91.-REVISIONAL DE CONTRATO - 994/2001 - ISOCELL
INDUSTRIA E COMERCIO DE  POLIESTIRENO LTDA. e
outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- “Vistos etc. Tendo em vista a realização e cumprimento
de  acordo entre as partes, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso, o que  faço com base no art.269, III, do CPC. Defiro a
dispensa do prazo  de trânsito em julgado. P.R.I. Oportuna-
mente, após as devidas  baixas e comunicações, arquivem-se.”-
Adv. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON  DE OLIVEIRA
MISKALO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

92.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1072/2001 - BANCO ITAU
S/A x PAULO ROBERTO  ZETOLA e outros- “Aguarde-se,
por 30 (trinta) dias. Decorridos, e  no silêncio, intime-se o exe-
quente, pessoalemte, para promover o  andamento do feito, em
48 horas, sob pena de extinção(CPC, 267,  III).”_Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZIDORO
FLUMIGNAN-

93.-SUMARIA DE COBRANCA - 1157/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SOLAR DO IPE x  LUIZ CESAR BEGHE-
“Vistos etc. HOMOLOGO por sentença, para que  produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência  manifestada às fls.138,
com relação ao requerido Luiz Cesar Beghe  e, via de consequ-
ência, inciso VIII, do CPC. P.R.I. Procedam-se  as anotações e
retificações necessárias. Defiro a substituição no  pólo passivo,
passando a contar como requerida a pessoa de Roseli  de Fáti-
ma Galvão. Cite-se a aludida requerida, como se requer às
fls.132/134.”-Adv. JAKSON HOHARA MENDES e LUIZ
CARLOS PROENCA-

94.-INVENTARIO - 1165/2001 - JACIMA DE FATIMA SIL-
VERIO x ESPOLIO DE  SYLMAR GOMES FIEDLER- “Ex-
peça-se carta precatória para avaliação do  bem descrito às fls.
05, observando-se o endereço retro.” - (Retirar  precatória e
efetuar o preparo das custas de expedição e fotocópias  auten-
ticadas, no valor de R$13,30) - Adv. PATRICIA FRANCA DA
SILVA.

95.-INTERDICAO - 1171/2001 - MARIA PICUSSA x MAR-
CELO PICUSSA- (Retirar  edital e mandado) - Adv. OSCAR
LUIZ FARINA.

96.-BUSCA E APREENSAO - 1192/2001 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MOACIR DA  SILVA- “Esclareça o autor,
em 5 dias, acerca da referida “entrega  amigável” do bem (fs.
148/149), já que a liminar concedida foi  cumprida, com depó-
sito do veículo em suas mãos, isto em 21/3/2003 (f.  114), en-
quanto aogra, incompreensivelmente, vem afirmar que o réu
lhe  entregou o questionado veículo no dia 25 de novembro
último.” - Adv.  FABIANA SILVEIRA.

97.-BUSCA E APREENSAO - 1229/2001 - BANCO OURIN-

VEST S/A x MIGUEL DOS  SANTOS- “Vistos, etc... Tendo
em vista a realização e cumprimento de  acordo entre as partes,
JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço  com base
no art. 269, III, do CPC. Defiro o desentranhamento dos  docs.
juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I. Oportunamente, após
as devidas baixas e comunicações, arquivem-se.” - Adv. ERI-
CO SODRE  QUIRINO FERREIRA e EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA.

98.-DESPEJO - 1276/2001 - CASC ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS S/A x  HAREM COMERCIO DE PER-
FUMARIA LTDA.- “Vistos, etc... Na formas do art.  269, inc.
III, do CPC, julgo extinto o processo de despejo movido por
Casc Administradora de Shopping Centers S/A contra Harem
Comércio de  Perfumaria Ltda. e determino, após feitas as ano-
tações, comunicações  e baixas necessárias, o seu arquivamen-
to. PRI” - Adv. EDUARDO MUNHOZ  DA CUNHA.

99.-MONITORIA - 1281/2001 - BANCO ARAUCARIA S/A x
GET PROPAGANDA LTDA. e  outros- “Sobre o teor de f.
163, que informa a remessa dos autos nº  791/2001 ao Juízo da
4ª Vara da Fazenda Pública, manifestem-se as  partes, em cinco
dias. Int.” - Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI  OLI-
VEIRA PADILHA, AMAURY ANGELO STOCCHERO - SIN-
DICO, EDUARDO MELLO e  MATHIEU BERTRAND STRU-
CK.

100.-BUSCA E APREENSAO - 1401/2001 - BANCO DIBENS
S/A x GILMARA CRISTINA  DE ALMEIDA -”Manifestar-se
a parte interessada sobre a certidão do  Sr. Oficial de Justiça.”-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

101.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1414/2001 - LOURI-
VAL MARQUES BOTTA x CIDADELA  S/A - “1. pra-se o
CN, 5.8.1. 2-Cite(m)-se. Honorários de 10%, salvo  oposição
de embargos...” - (Efetuar o preparo das custas de execução  no
valor de R$441,00, bem como atender ao contido na Instrução
n.  09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das  custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40,000) - Adv.  RODRIGO CESAR PICININ MUNGO.

102.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 33/2002 -
COMERCIO DE CARNES  PINEVILLE LTDA. x ESPETI-
NHO COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS  LTDA.-
“... Apresente a credora cálculo atualizado do débito, noprazo
de cinco dias.” - Adv. RUBENS SUNDIN PEREIRA.

103.-SUMARIA DE COBRANCA - 48/2002 - CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL VILAS  NOVAS III x NEUZA RODRI-
GUES JACOB STRECHAR- “Antes de apreciar o  pedido de
fls.109, manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o  contido às
fls.108.”_Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

104.-DECLARATORIA - 53/2002 - FERNANDO ELIAS UR-
BAN x UNIBANCO LEASING S/A  - (Manifestar-se sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, no  valor de R$2.000,00)
- Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, SA-
RAH  MARTINS, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

105.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 179/2002 - HOTEL
ATLANTA LTDA. x TRAVEL HOTEL  LTDA. - (Manifestar-
se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito,  no valor de
R$4.000,00, em 4 parcelas) - Adv. MARCIA MONTALTO
ROSSATO, LUCIANE MOMBACH ITO e JOAO BATISTA
DOS ANJOS.

106.-ORDINARIA DE COBRANCA - 191/2002 - SOYEN DE
CASTRO SABOIA AMARAL e  outros x SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS- “Não se verifica
os presentes autos necessidade de produção da prova oral. Rei-
tere-se  a intimação da parte requerida acerca do interesse na
produção da  referida prova, e, em não havendo manifestação
no prazo de cinco  (05) dias, à contae preparo...” - Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER.

107.-REINTEGRACAO DE POSSE - 204/2002 - SERGIO
TSUYOSHI SUZUKI x GILBERTO  GUIDOLIN e outros- “A
petiçÆo de fs. 571/573 já demonstra a  litigiosidade que rema-
nesce entre as partes. Por outro lado, nÆo  se justifica mais a
manutençÆo de um serviço dispendioso como  3quele presta-
do pelo Sr. Administrador, na forma atual. Assim,  mantenho)
administrador nomeado, todavia, altero a sua funçÆo  para a
de mero observador deste Juízo, com as seguintes funçäes  or-
dinárias: a) visitas mensai! ao imóvel para averiguaçÆo; b)
redaçÆo de laudo circunstanciado apenas nas ocasiäes em que
constatar alguma alteraçÆo no status quo ou qualquer outro
fato  digno   de registro. Fixo a remuneraçÆo do Sr. Adminis-
trador,  retroativa a junho do corrente ano, a meio salário míni-
mo mensal.  Caso haja a necessidade de realizaçÆo de traba-
lhos  extraordinários, a sua remuneraçÆo será oportunamente
fixada por  este Juízo. Intimem-se as partes a depositar o valor
dos  honorários pendentes: R$ 2.052,00 até junho/20 3, mais
R$ 600,00  (correspondente a 5 x R$ 120,00) relativo ao perí-
odo 13/06/03 a  11/11/03).”-Adv. CELSO CARNEIRO DO
AMARAL, IVAN KRUGER e OSMAR  NODARI-

108.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 304/2002 -
CLEIDINHA DOS SANTOS SOUZA  x AMILTON SILVA DE
OLIVEIRA- “... À conta e preparo de eventuais  custas rema-
nescentes...” - Total das custas: R$25,90.” - Adv. VIVIAN
KAROL NASCIMENTO e JISLAINE PRUDENTE.

109.-INTERDICAO - 307/2002 - GRACI FRANCO DA CON-
CEICAO x MARIA ROSA  FRANCO- “Vistos etc... Face o
exposto, decreto a interdiçÆo de  MARIA ROSA FRANCO,
brasileira, solteira, maior, portadora do RG  nÁ 9.140.899-6/
PR, residente à rua Sargento Haroldo Cordeiro  Junior, nº 30,
Campo Comprido, em Curitiba-PR nascida em  06/03/1950,
filha de JoÆo de Castro Franco e Vitalina M. do  Nascimento,
conforme documento de fls.09; declarando-a  absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida  civil Código
Civil e NOMEIO-LHE CURADORA na pessoa da requerente

GRACI FRANCO DA CONCEIÇÇO. Procedam-se as publica-
çäes previstas  art. 1184 do CPC Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente,  arquivem-se.”-Adv. CLAIRE LOTICI-

110.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 312/2002 -
MARCELO SOUZA LOPES x TVA  SUL PARANA LTDA.-
“oficie-se ao juizo deprecado, requerendo a  devolução da car-
ta precatória, uma vez que as partes fizeram  acordo. Aguarde-
se o pagamento das custas processuais  remanescentes. Cum-
prido o item acima, voltem conclusos para  extinção.”-Adv.
MARCELO SOUZA LOPES e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

111.-SUMARIA DE COBRANCA - 331/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO PAUL CEZANNE x  NEIVA M.SHANDRI
PHILIPP- (Retirar precatória) - Adv. VAELSON GEORGE
VON TEMPSKI SILKA.

112.-ARROLAMENTO - 368/2002 - IDALINA RIBAS
AFFONSO DA COSTA x ESPOLIO DE  MOZART FARIA
AFFONSO DA COSTA -”Vistos, etc... HOMOLOGO, por  sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
RETIFICAÇÃO procedida nestes autos, consoante termo de f.
118/119.  Adite-se no formal de partilha, com as fotocópias das
peças  necessárias, entregando-se-o ao interessado, após reci-
bo nos autos.  Custas na forma da lei. P.R.I. e, decorrido o
prazo legal, levem os  autos ao arquivo.” - Adv. MARIO FA-
RACO e RAFAEL COSTA CONTADOR.

113.-REVISIONAL DE CONTRATO - 416/2002 - JULIO CE-
SAR DE SOUZA REGUEIRA x  RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CREDITO FIN.- “Retifico o des-
pacho  de f. 195, pois houve equívoco deste Juízo, tendo em
vista o já  deliberado o despacho saneaor de fs. 181/182, espe-
cialmente item 2,  alínea a, onde ficou firmado que o contrato
objeto da revisão é  unicamente o de fs. 81/81 verso (Contrato
de Financiamento ao  Consumidor), que consolidou o saldo
devedor apurado na conta-corrente  do autor. Assim: 1) O pedi-
do constante da inicial diz respeito apenas  ao contrato de Fi-
nancimento ao Consumidor (fs. 81/81 verso), mas  também à
evolução do saldo devedor na conta-corrente.  Consequente-
mente a perícia deverá recair tão somente sobre os  aludidos
contratos e não sobre o de cartão de crédito. Os quesitos  estra-
nhos ao cotnrato de financiamento e à conta-corrente (esta,
exclusivamente, quanto à sua evolução até a consolidação do
débito),  assim, devem ser tidos como prejudicados por serem
estranhos ao  feito... 3) Intime-se a requerida a juntar os extra-
tos da  conta-corrente do autor, anteriores a 02/01/97, visto
que, nessa  data, já constava um saldo devedor de R$9.923,99,
devendo se inciar  no momento em que o autor teve o último
saldo credor.” - Adv. LUCIANO  CHIZINI E CHEMIN e VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA.

114.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-434/2002-LI-
ZOTT & BATISTA LTDA. x JOSE  CAVALARI RODRIGUES
e outros -”Penhore-se o bem indicado pela  credora.” - (foi
lavrado termo de penhora do imóvel objeto da  matrícula nº
4.352 do CRI da Comarca de Piraquara/PR, na forma do  art.
659, pars. 4º e 5º do CPC, em data de 01/12/2003 - fls. 51 -
ficando os devedores intimados da mesma e por este ato cons-
tituídos  depositários do bem, na forma do dispositivo legal
supra citado, bem  como intimados para apresentarem embar-
gos, querendo, no prazo de 10  (dez) dias. Outrossim, deve a
parte credora retirar a certidão  expedida para fins de averba-
ção junto ao CRI competente) - Adv. PAULO  VINICIUS DE
LIMA e NESTOR TEODORO DA SILVA.

115.-ORDINARIA DE COBRANCA - 443/2002 - PARANA-
TEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA. x  ITAU SEGUROS S/A-
“Vistos, etc... Tendo em vista a realização e  cumprimento de
acordo entre as partes, JULGO EXTINTO o presente  proces-
so, o que faço com base no art. 269, III, do CPc. P.R.I.  Oportu-
namente, após as devidas baixas e comunicações, arquivem-
se.” -  Adv. FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, AUREO  VINHOTI e IOLANDO
MUNHOZ JUNIOR.

116.-EMBARGOS A ARREMATACAO - 455/2002 - JOAO
CALEGARI e outros x ADYR  SOARES MULINARI -”...Vis-
ta ao apelado para contra-arrazoar no prazo  legal. Int.” - Adv.
CLAUDIO MARIANI BERTI e MARCIO AUGUSTO NOBRE-
GA  PEREIRA.

117.-DEPOSITO-462/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
ERENITA NEVES - “Despacho  de fls. 82: “Intime-se o procu-
rador subscritor do petitório de fls.  79/80m, para que regulari-
ze sua representação procesual, posto que  não possui procura-
ção nos autos.” - (Atender a parte requerente ao  contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo  ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$  40,00, a fim de dar cumprimento ao decisum) - Adv. FLA-
VIANO BELINATI  GARCIA PEREZ, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e LUIZ FERNANDO FORTES DE  CAMARGO.

118.-USUCAPIAO - 464/2002 - MARIA DA LUZ DA SILVA
e outros x ALVARINO  CARDOSO e outros - (Deverá a parte
requerente efetuar o preparo das  custas relativas à expedição e
postagem das cartas de intimação da  Fazenda Pública, no va-
lor de R$39,00) - Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR.

119.-SUMARIA DE COBRANCA - 466/2002 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  SUINA II x MARIO LUIZ
DE SOUZA OLIVEIRA -”Manifestar-se a parte  interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens  à pe-
nhora) -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e PATRICIA
PIEKARCZYK-

120.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 487/2002 - PRO-
DUMIX REPRESENTACAO  COMERCIAL LTDA. x ALFREDO
BERTHOLDO KLAS FILHO- “Manifestar-se  sobre a avaliação no
valor de R$ 43.500,00.”-Adv. ANDRE LUIZ A.PINTO-

121.-RESCISAO DE CONTRATO - 496/2002 - ANTONIO
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CARLOS DOS SANTOS x FELIPE  MATINSON- “... conta-
dos e prepardos, anote-se e voltem conclusos para  sentença.” -
Total da Custas: R$335,81 - Adv. SILVENEI DE CAMPOS e
EDGAR LEITE DOS SANTOS.

122.-ORDINARIA DE COBRANCA - 533/2002 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x
MANOEL ADILIO ANTUNES DA SILVA- (Retirar  precató-
ria) - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

123.-ORDINARIA - 534/2002 - EDSON LUIZ TODESCO x
BANCO BRADESCO S/A-  (Manifestar-se sobre os esclareci-
mentos do Sr. Perito) - Adv.  INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO e DANIEL HACHEM.

124.-SUMARIA DE COBRANCA - 560/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO DIJON x PATRICIA  APARECIDA VIDAL -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das  custas relati-
vas à expedição, no valor de R$7,00, refente ao ofício  para
levantamento da penhora) - Adv. IDERALDO JOSE APPI e
STELLA  MARIS MACHADO NATAL.

125.-EMBARGOS A EXECUCAO - 575/2002 - BENITO SI-
MONETTI x GIRO COMERCIO DE  PNEUS LTDA. -(Mani-
festar-se sobre a proposta de honorários do Sr.  Perito, no valor
de R$ 700,00) -Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI e NESTOR TEODORO DA SILVA-

126.-DEPOSITO - 609/2002 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA.  x JOAO ALDAIR DE
MORAIS- (Retirar edital) - Adv. GABRIEL A. H. NEIVA  DE
LIMA FILHO.

127.-BUSCA E APREENSAO - 761/2002 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x VALDIR  RIBEIRO DOS SANTOS- “Ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de cinco  (05) dias, sobre o
prosseguimento do feito. Em mantendo-se inerte,  ao arquivo
provisório.” - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

128.-848/2002 - BANCO BRADESCO S/A x BACHIR AB-
DUL MAJID EL AMIN  -”Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial  de Justiça.”-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

129.-DECLARATORIA - 872/2002 - US MEDS DO MERCO-
SUL IND. COM. PRODUTOS  HIGIENICOS x VIA TAURUS
EMBALAGENS LTDA. e outros- “Retirar edital.”  - Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA.

130.-RDINARIA DE INDENIZACAO - 874/2002 - FRANCIS-
CO SOUTO LOPES x SONAE  DISTRIBUIÇÇO BRASIL S/A
e outros- “... Pelo exposto, rejeito estes  embargos, mantendo a
sentença tal como está lançada. Int.” - Adv.  FLAVIO VILMAR
DA SILVA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
MARCELO DE  SOUZA TEIXEIRA.

131.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 913/2002 - AUTO
POSTO VIGUI LTDA. x  NOVA METROPOLE EXPRESS
TRANSPORTES RAPIDOS LTDA.ME- “Deverá o  depositá-
rio-executad apresentar os bens penorados, no prazo de 24  (vin-
te e quatro) horas, sob pena de prisão.” - Adv. JONAS GOU-
LART.

132.-DESPEJO - 931/2002 - MAURI ZONATTO x IVETE
BASSIL e outros-  “CONCILIAÇÃO: Prejudicada, face a au-
sência da parte requerida. O  procurador do autor não pretende
a produção de outras provas, a não  ser eventual contraposição
às provas referidas em favor dos  requeridos, e considero que
as provas pleiteadas pelos réus às  fls.108 são desnecessárias
para o julgamento. Pelo MM. Juiz foi  determinada a intimação
do procurador dos requeridos, Dr.Vitório  Karan, para apresen-
tar instrumento de procuração do espólio de Emilie  Marcelle
Michalski Heimovski, no prazo de dez dias, a fim de  regulari-
zar a defesa formulada às fls.89/97, sob pena de  desentranha-
mento da mesma e declaração de revelia do referido  espólio.”-
Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e VITORIO
KARAN-

133.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 933/2002 -
ALONE PAROLIN x JOSE DE  SOUZA MIRANDA- “Retirar
oficio.”_Adv. JOSE DO CARMO BADARO e JORGE  CLA-
RO BADARO-

134.-CANCELAMENTO DE PROTESTO - 998/2002 - ME-
DALHAO PERSA LTDA. x FH  COMUNICACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA.- “Vistos etc... Por todo o  acima exposto:
julgo procedente, em parte, esta açÆo promovida  por Meda-
lhÆo Persa Ltda, para o fim de: - declarar a nulidade da  dupli-
cata nÁ 554, no valor de R$ 50.000,00, emitida pela  requerida
FH ComunicaçÆo e Participaçäes Ltda, com vencimento em
24.07.2002, por ter sido emitida sem causa; - declarar, com
fundamento no art. 462 do CPC, prejudicado o pedido de  can-
celamento do protesto, que perdeu seu objeto em razÆo do
cancelamento requer do pela ré; - condenar a requerida ao  pa-
gamento de indenizaçÆo, pelos danos morais ocasionados à
requerida em razÆo do indevido protesto do título, que fixo
em R$  12.000,00; - condenar a requerida ao pagamento das
custas e  despesas processuais, bem tomo honorários advocatí-
cios em favor  dos procuradores da ai tora, que fixo em 20%
sobre o valor da  condenaçÆo. Anoto que o ônus da sucumbên-
cia está sendo  integralmente atribuído à requerida, nÆo obs-
tante a perda do  objeto do pedido de cancelamento do protes-
to, tendo em vista o  princípio da causalidade, pois o cancela-
mento voluntário pela  requerida somente se deu posteriormen-
te à propositura desta açÆo.  P.R.I.”-Adv. OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR e GUILHERME VENTURINI DE LIMA-

135.-IMISSAO DE POSSE - 1070/2002 - ROSALINO DOS
SANTOS e outros x JOSE  TAVARES e outros -”Audiência de
tentativa de conciliação (CPC,  Arts.331 e 25, IV), em 31/03/
04 às 14:00 horas. Intimem-se as  partes, as quais deverão com-
parecer pessoalmente ou representadas por  procurador com
poderes específicos para transigir. Caso não haja  conciliação,

será o feito saneado, fixados os pontos controvertidos,  deferi-
das as provas a serem produzidas, ou, se for o caso, o  julga-
mento do processo.”-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO e
CARLOS A.  FERREIRA LOPES-

136.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1098/2002 - RENA-
TO MACHADO DE LIMA x  BRASIL TELECOM S/A-TE-
LEPAR- “VISTOS, ETC... Diante do pagamento  havido, com
fundamento no art. 791, inc. I do CPC, julgo extinto o  proces-
so de aço de execução de título judicial movida neste suaots
por Renato Machado de Lima contra Brasil Telecom S/A. De-
duzidas as  custas da execução, defiro o levantamento, pelo
credor, do numerário  depositado nos autos. Expeça-se alvará.
PRI.” - Adv. CELSO DA SILVA  LABRES e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS.

137.-SUMARIA DE COBRANCA - 1108/2002 - EDIFICIO
CANDIDO PORTINARI x  ANTONIO CARLOS PROVESI e
outros- “Apresente o exequente, em 05  dias, certidão atualizada
da matrícula do imóvel que pretende ver  constritado. Após, com-
plementado o despacho de fls.86, reduza-se  a termo a penhora
do bem indicado, intime-se, a seguir, os  executados, pessoale-
mente, para, em 03 dias, assinarem,  pessoalmente, o referido
termo, assumindo, pelo mesmo instrumento, o  depósito fiel do
bem. O prazo para os embargos, de 10 dias, terá  início a contar
da data da assinatura do termo de penhora. Int.”-Adv.  LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

138.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1109/2002 -
ITAIM COMERCIO DE  VEICULOS LTDA. x AUGUSTO DE
OLIVEIRA E COSTA LTDA.-ME -(Manifestar-se  sobre a cer-
tidão da escrivania, informando que a parte deverá  informa a
localização dos bens a serem avaliados) -Adv. JEAN MAURI-
CIO  DA SILVA LOBO-

139.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1110/2002 -
LISANDRO LUIZ WOLSKI x  EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA.- “... Defiro o pedido de vista  (fls.116, por cinco dias.”-
Adv. SANDRO ROGERIO SUSZEK-

140.-RESCISAO DE CONTRATO - 1113/2002 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARIO JORGE SOARES - (Manifestar-se sobre a  nova pro-
posta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$2.000,00) -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, VALQUI-
RIA A. CARVALHO e MARCIO  DOMINGUES BENTO.

141.-REPETICAO DE INDEBITO - 1140/2002 - VANDER-
LEI DA SILVA RAMOS x  CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO- “1. Defiro o  levanta-
mento, pelo credor, do numerário depositado nos autos.  Expe-
ça-se alvará. 2. Satisfeitas eventuais custas remanescentes,
anote-se e arquive-se.” - Adv. NATANAEL GORTE CAMAR-
GO e GIANNA  CALDERARI.

142.-MONITORIA - 1149/2002 - BANCO ITAU S/A x APA-
RECIDO PEDRO SARZI e  outros- “1. Tendo em vista que a
parte requerida-embargante deixou  transcorrer in albis oprazo
concedido para o depósito da verba  honorária do Sr. Perito,
bem como o consignado no item 2 do despacho  de fls. 100, o
feito deverá prosseguir sem a produção da prova  pericial. As-
sim, verifica-se que o feito comporta julgamento no  estado em
que se encontra...” - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
RAUL  DE CASSIUS M. BATISTA RANGEL.

143.-DECLARATORIA - 1211/2002 - ROSEVALDO P.DE
MELO e outros x CONSORCIO  NACIONAL FORD- “Certi-
fique-se sobre a intimaçÆo determinada no  item 2 do despa-
cho de fls.159. Vistos, etc. O autor Antonio  Lustosa de Mello
é falecido, e seus herdeiros nÆo oram  encontrados, pelo que
se afigura a ausência de condiçäes  processuais. Assim, JUL-
GO EXTINTO o presente processo em relaçÆo  ao autor Anto-
nio Lustosa de Mello, o que faço com base no  art.267, inc.IV,
do CPC. Condeno o referido autor ao pagamento de  1/3 das
despesas processuais e honorários advocatícios, estes  arbitra-
dos em R$ 1.300,00, o que faço com base no ar! 20, par.4Á,  do
CPC. P.R.I. Para audiência de instruçÆo e julgamento,  opor-
tunidade em que o autor Rosevaldo P. Melo deverá prestar
depoimento pessoal, sob pena de confissÆo, designo a data de
22/03/2004, às 09:00 horas. Intimem-se. As providências junto
à  O.A.B. deverÆo ser praticadas pelo requerido, posto que
neste  feito nÆo se observa atitude indisciplinar dos procura-
dores do  autor.”-Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA, LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,  ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e  STTAEL KALCKMANN FROTA-

144.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1343/2002 -
BANCO BANESTADO S/A x  EDELAIR ROSANE MENDES
ROSA e outros - “Para a venda judicial do  imóvel, designo a
data de 04/02/2004, às 14:00 horas, por preço não  inferior ao
saldo devedor. Expeça-se edital e intimem-se os  executados
pessoalmente.” - (Deverá a parte credora retirar o edital  e aten-
der ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da  Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$80,00) - Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e WILLIAN  VAN ERVEN.

145.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1438/2002 -
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM  S/A x KLIMEDIC PRO-
DUTOS NATURAIS LTDA.- “Retirar oficio.”-Adv.  JACKSON
NILO DE PAULA-

146.-ANULACAO DE CONTRATO        -   1469/2002   -
REGINA DE FATIMA  RUTHES x CONSTRUTORA PEDRO
PAULA LTDA. -(Proceder a devolução dos  autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do Código de  Processo
Civil) -Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA-

147.-DEPOSITO - 1511/2002 - BANCO PANAMERICANO
S/A x NELCI APARECIDA  BARBOSA -(Manifestar-se sobre
a correspondência devolvida) -Adv.  CRISMACLEYTON PAM-
PLONA-

148.-ALIENACAO DE BEM COMUM - 1516/2002 - CLAU-
DIO IANTORNO e outros x  MAURILIO IANTORNO- “De-
signo os dias 03/02/2004 e 13/02/2004,  às 14:00 para a aliena-
ção (CPC, 1117 II), sendo aceito lança  mesmo que inferior à
avaliação (CPC, 1115), exceto preço vil...  Intimem-se todos os
condominos para que exerçam, querendo, o  exercicio do direi-
to de preferencia. Int.”-(Atender a parte  interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da  Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de  Justiça, no valor
de R$ 120,00 e R$ 13,00 de carta de citação,  retirar edital)-
Adv. PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI e  JOSELIR MINOSSO-

149.-BUSCA E APREENSAO - 1524/2002 - BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x  JOAO BATISTA ALBU-
QUERQUE DA SILVA -”Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. MARCOS
AUGUSTO  MALUCELLI-

150.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1526/2002 - KAREKA’S
MOTOS COMERCIO DE  VEICULOS LTDA. e outros x UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS  S/A- “Sus-
pendo o curso do feito até final decisão do agravo de  instru-
mento, tendo em vista a concessão do efeito suspensivo...” -
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ADRI-
ANA JARDIM CORREA e  SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO.

151.-BUSCA E APREENSAO - 1572/2002 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x LENI  CASSIA DA SILVA POSSI -
”Vistos, etc... Por todo o exposto, julgo  procedente a presente
ação de depósito, condenando a requerida  Leni Cássia da Sil-
va Possi a entregar, no prazo de 24 (vinte e  quatro) horas, o
bem acima descrito, ou o valor correspondente ao  aludido bem.
Expeça-se mandado. Deixo de determinar a cominação de  pri-
são da parte requerida, em caso de descumprimento, por se tra-
tar  de depósito atípico e também por não ser mais admissível a
prisão  civil por dívida não alimentar (com a promulgação do
Decreto  Legislativo nº 27, do Congresso Nacional), conforme
as razões acima  aduzidas. Condeno a parte requerida no paga-
mento das custas e  despesas processuais e honorários advoca-
tícios, que fixo em 15%  (quinze por cento) sobre o valor atri-
buído à causa, na forma do art.  20, par. 3º do CPC. P.R.I.” -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

152.-MONITORIA - 1583/2002 - ISIDORO CELSO STANIS-
CHESK x CALIXTO ANTONIO  HAKIM NETO -(Deverá as
partes interessadas efetuarem o preparo das  custas relativas à
expedição e postagem, no valor de R$ 26,00 para  cada parte) -
Adv. SAMANTA MARIA PINEDA STANISCHESK, VALDE-
MAR BERNARDO  JORGE e MONICA MINE YAO-

153.-DEPOSITO - 76/2003 - BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INV. x  ANDRE MACIEL DOS
SANTOS- Efetuar o preparo das custas no valor de  R$
4.749,41.”-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CLE-
BER DE PAULA  BALZANELI e MARCIO NAPOLEONE
CHUERI GURGEL-

154.-BUSCA E APREENSAO - 83/2003 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA. x REGI-
NALDO DA SILVA LUCIO- : Vistos, etc... Tendo em vista  a
manifestação de fls. 25, JULGO EXTINTO o presente proces-
so, o que  faço com base no art. 267, inc. VIII, do CPC. PRI.
Arquivem-se, após  as devidas baixas, comunicações e anota-
ções.” - Adv. LUIZ ALCEU GOMES  BETTEGA.

155.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 95/2003 -
INGO GOOSEN x GASTAO  HOEPFNER e outros -”Mani-
festar-se a parte interessada sobre a  certidão do Sr. Oficial de
Justiça.”-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

156.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 107/2003 - OSNI
GALVAO DOS SANTOS x  BERNECK FLORESTAL LTDA.-
“Vistos, etc... Tendo em vista a  manifestação de fls. 116/117,
JULGO EXTINTO o presente processo, o  que faço com base
no art. 267, VIII, doCPC. Custas, pelo autor. PRI.  Arquivem-
se, após as baixas, comunicações e anotações.” - Adv. PAULO
CAMILO DE GODOY, LAUREDSON DOS SANTOS e LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA.

157.-DECLARATORIA - 130/2003 - SABRA VIAGENS E
TURISMO LTDA. x ORINTER  REPRESENTAÇÊES CO-
MERCIAIS LTDA.- “Vistos, etc... Por todo o acima  exposto,
julgo procedente esta ação promovida por Sabra Viagens e
Turismo Ltda., para o fim de condenar a requerida Orinter
Representações Comerciais Ltda. a devolver à primeira os va-
lores  correspondentes à diferença das comissões repassada pelas
companhias  aéreas (9% para passagens internacionais e 10%
para passagens  domésticas) e as comissões efetivamente re-
passadas pela ré (quais  sejamm, 6% -para passagens internaci-
onais e 7% para passagens  domésticas), corrigidas monetaria-
mente desde a data em que houve o  repaase a menor, e acres-
cidas de juros moratórios legais desde a data  da citação. A sua
apuração deverá ser procedida mediante simples  cálculo. Jul-
go procedente também o pedido para o fim de deferir a  com-
pensação do crédito acima com o débito remanescente oriundo
da  confissão de d mencionada na inicial. condeno a requerida
ao  pagamento das custas e despesas processuais, bem como
honorários  advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor objeto
da devolução.  P.R.I.” - Adv. CRISTIANO SANTIAGO UTRA-
BO, MANOEL CARLOS MARTINS  COELHO e VERA LU-
CIA SCHREINER.

158.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 156/2003 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JAQUELINE  GIOVANETI MULINARI e
outros -(Manifestar-se sobre o interesse na  execução da sen-
tença) -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e CARLOS AU-
GUSTO  J.DUQUE-ESTRADA JR.-

159.-RESCISAO DE CONTRATO - 176/2003 - BRASILIO
LOPES e outros x PRIMO DE  JESUS GARCIA- “Vistos etc...
Por todo acima exposto julgo  procedente a presente açÆo pro-

movida por Brasílio Lopes e  Leocárdia do Rocio Lopes em
face de Primo de Jesus Garcia para:  declarar rescindido Con-
trato Particular de CessÆo e Transferencia  de Imóvel com Sub-
rogaçÆo de Dívida Hipotecária firmado entre as  partes (fs. 9/
12); determinar a reintegraçÆo de posse dos  autores, com opor-
tuna expediçÆo de mandado; condenar o requerido  ao paga-
mento de perdas e danos pela ocupaçÆo do imóvel, e que  cor-
responderÆo ao valor de mercado aluguel do imóvel, incidente
desde a sua entrega ao requerido (30.04.2001) até a efetiva
desocupaçÆo. Este valor será apurado em liquidaçÆo de sen-
tença,  por arbitramento; condenar o requerido ao pagamento
de  indenizaçÆo, pelos danos morais causados pela inscriçÆo
do nome  do autor em cadastros de restriçÆo de crédito no
montante de R$  6.000,00; V. condenar o requerido ao paga-
mento das custas e  despesas processuais e honorários advoca-
tícios que fixo em 10%  sobre o valor da condenaçÆo (art. 20,
par.3º do CPC). P.R.I.”-Adv.  SEBASTIAO VERGO POLAN-

160.-DESPEJO - 185/2003 - LENITA NOELI MENEGUSSO
x TRANTOR INDUSTRIA E  COMERCIO DE ESPUMAS
LTDA.- “Aguarde-se peloprazo de cinco (05) dias a  manifes-
tação da parte interessada acerca da execução de sentença. Em
mantendo-se inerte, ao arquivo.” - Adv. CAROLINE SAID
DIAS.

161.-EXCECAO DE SUSPEICAO - 245/2003 - FAUSTO
SBERZE DE SA RIBAS e outros  x BENEDITO BACELAR
DE SIQUEIRA- “Manifeste-se o excipiente sobre  o contido
no petitório retro, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.”-Adv.  SIL-
VIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

162.-BUSCA E APREENSAO - 247/2003 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA. x MA-
RIA SUELY VOTROBA - “Aguarde-se no arquivo a  manifes-
tação da parte interessada. Int.” - Adv. JOSE HIPOLITO XA-
VIER  DA SILVA.

163.-REVISIONAL DE CONTRATO - 271/2003 - JOSE AN-
TONIO ARROJO e outros x  BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - “... O presente feito deverá permanecer  suspenso, con-
forme decisão de fls. 235/236.” - Adv. ALEXANDRE  CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO, ROGERIO VERAS e MIGUEL
D.VASCONCELLOS FILHO.

164.-BUSCA E APREENSAO - 299/2003 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SILVIO  BARBOSA DE MELO- “Retirar
precatória.” - Adv. IDELANIR ERNESTI.

165.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 334/2003 - INS-
TITUTO PROTECAO DEFESA  CONSUMIDORES E CIDA-
DAO x A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA.- “Retirar edital.”-Adv. MARCOS VENDRAMINI e
GISSIANE CRISTINE  CHROMIEC-

166.-DECLARATORIA - 358/2003 - ARY BEATRIZ x BAN-
CO ITAU S/A- “Sobre a  contestação (e eventuais preliminares
nela arguidas, bem como docs.  juntados), diga a parte autora.”
- Adv. LUCIOLA LOPES CORREA.

167.-DESPEJO - 369/2003 - AGOSTINHO AFONSO HAU-
ER x OLIVEIRA & GARZUZE  LTDA.- “Manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco (05) dias,  sobre o prosseguimento do
feito. Em mantendo-se inerte, ao arquivo  provisório.” - Adv.
ALTIVO JOSE SENISKI.

168.-ORDINARIA - 380/2003 - NEO-NUCLEO DE ESTUDOS
ONCOLOGICOS S/C LTDA. x  UNIMED CURITIBA -”Audi-
ência de tentativa de conciliação (CPC,  Arts.331 e 25, IV), em
30/03/04 às 14:00 horas. Intimem-se as  partes, as quais deve-
rão comparecer pessoalmente ou representadas por  procurador
com poderes específicos para transigir. Caso não haja  concili-
ação, será o feito saneado, fixados os pontos controvertidos,
deferidas as provas a serem produzidas, ou, se for o caso, o
julgamento do processo.”-Adv. EDUARDO DE MELLO E
SOUZA, MAURICIO  S.ZAIDAN e KARLA MARIA TREVI-
SAN-

169.-REVISAO CONTRATUAL - 386/2003 - LUIZ GERAL-
DO TOURINHO COSTA x  BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A - (Manifestar-se sobre a  proposta de honorários do
Sr. Perito, no valor de R$1.380,00)  - Adv. FELIPE BARRIO-
NUEVO COSTA e CLAUDIO XAVIER PETRYK.

170.-DEPOSITO - 396/2003 - BANCO ITAU S/A x MARIA
DO PILAR DA SILVA-  “Manifeste-se a ré (fls.63/73), em cin-
co dias. Após, contados e  preparados, voltem conclusos para
sentença. int.”-Adv. LEONEL  TREVISAN JUNIOR e LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

171.-SUMARIA DE COBRANCA - 465/2003 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL OURO  FINO x MARCOS
JUSTINO GUARDA e outros- “Designo nova data para  a rea-
lização da audiência conciliatória, o dia 24/03/04, às  10:00
horas...”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das  cus-
tas relativas à expedição e postagem, no valor de R$ 52,00) -
Adv.  KARINA SANTINA DE OLIVEIRA-

172.-SUMARIA DE COBRANCA - 471/2003 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x GE-
RALDO BOARO e outros -(Deverá a parte  interessada retirar
e efetuar o preparo das custas relativas à  expedição da carta
precatória, no valor de R$ 07,00) -Adv.  LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

173.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 487/2003 - CON-
SORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN  LTDA. x LUIZ CAR-
LOS SOUZA DE MANO e outros- “1- Intime-se a parte  exci-
piente, pessoalmente, para que efetue o preparo das  custas re-
manescentes, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da  Lei.
Int.” - Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

174.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 514/2003 -
ISDRALIT INDUSTRIA E  COMERCIO LTDA. x VILMAR
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KARVAT- “Manifeste-se a credora (fls. 37/38),  em cinco dias.”
- Adv. NEY ROSA BITTENCOURT.

175.-SUMARIA DE COBRANCA - 529/2003 - CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL  VISCONDE DE MAUA I x
ALEXANDRE LUIZ ANDRADE- “Vistos etc.  HOMOLOGO
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais  efeitos,
o acordo celebrado entre as partes e noticiado às  fls.38/39.
P.R.I. Aguarde-se informaçào acerca do cumprimento do  acor-
do e, em seguida, voltem conclusos para fins de extinção.”-
Adv.  MARILZA MATIOSKI-

176.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 552/2003 - FRAN-
CISCO CLARINDO x RONALD  MARCIO DE LIMA -”Ma-
nifestar-se a parte interessada sobre a certidão  do Sr. Oficial
de Justiça.”-Adv. PAULO CESAR GRADELA FILHO e RONY
MARCOS DE LIMA-

177.-REVISAO CONTRATUAL - 582/2003 - THELMA COR-
DEIRO PRESTES BENATTO x  BANCO ITAU S/A- “Por oca-
sião da revogação da concessão dos  benefícios da gratuidade
processual, deixou esta magistrada de  aplicar a sanção previs-
ta no par.1º, do art.4º da lei nº 1060/50.  Assim, tendo em vista
que o valor das custas processuias não se  mostra elevado, inti-
me-se a autora para, em 48 horas, efetuar o  pagamento das
mesmas bem assim das taxas devidas, sob pena de  extinção.”-
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS  SANTOS-

178.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 606/2003 -
POSTO JARDIM BOTANICO  LTDA. x JOSE CARLOS DO
REGO-ME- “Mantenho a decisÆo agravada  pelos seus pró-
prios fundamentos e também porque reflete o atual  entendi-
mento do STJ: “1. A quebra do sigilo bancário e fiscal é  medi-
da excepcional que depende da presença de relevantes motivos
os quais, inexistindo, conspiram pelo indeferimento da  dili-
gência. É cediço que somente em hipóteses extremas está o
juiz autorizado a quebrar o sigilo fiscal e buscar, pelas  decla-
raçäes de renda, junto à Receita Federal, bens do devedor  para
garantir a execuçÆo. Precedentes do STJ.” (STJ-1ª Turma,  Rel.
Min. Luiz Fux, AARESP 499.373/PR, julg. 21.10.2003, DJU
03.11.2003, p. 258) Oficie-se ao DO. Juiz Relator informando
que  a parte agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC,
bem como  de que a decisÆo agravada foi mantida.”-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA  DE CASTRO-

179.-REVISAO CONTRATUAL - 632/2003 - J. GUIMARA-
ES ADM. DE BENS PROPRIOS  S/C LTDA. x CESBE S/A
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS- “... à  especifica-
ção de provas.” - Adv. MARCELO COSTA e MELISSA TEL-
MA.

180.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 647/2003 -
FETRANSPAR e outros x  NELSON CANAN e outros- (Reti-
rar precatória) - Adv. LUIZ ANTONIO  CARVALHO DE JU-
LIO.

181.-CAUTELAR - 692/2003 - TATIANA RANGEL BESSA
DOS SANTOS x OZIRES  VINETOU AYRES JUNIOR e ou-
tros -”Manifestar-se a parte interessada  sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.”-Adv. MARIA ETERNA VIDAL  RANGEL,
OSCAR FLEISCHFRESSER e GIOVANI ZILLI-

182.-DECLARATORIA - 720/2003 - ONDREPSB LIMPEZA
E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.  x LABOR ENGENHARIA
DE SEG. E MEDICINA DO TRABALHO- “1. Reconvenção
(fs. 61/62); intime-se o réu-reconvinte para efetuar o depósito
inicial e recolher o Funrejus...” - Adv. ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO.

183.-BUSCA E APREENSAO - 723/2003 - BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x RICARDO  SANTOS LOFFETE- “Efe-
tivamente, o Código de Normas da Corregedoria  da Justiça
nos próprios autos não são exigíveis as custas  iniciais, contu-
do, também reza o refeiros dispositivo que no  cálculo da conta
geral deverá constar o valor respectivo  expressamente. Assim,
emende o credor a conta apresentada, no  termos do que pres-
creve o referido Código de Normas. Int.”-Adv. SONNY  BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

184.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 761/2003 -
DIVESA DISTRIBUIDORA  CURITIBANA DE VEICULOS
LTDA. x ELZITA APARECIDA VELOZO- “Vistos  etc. Ho-
mologo por sentença, para que produza seus jurídicos e  legais
efeitos às fls.34/35. P.R.I. Aguarde-se informação acerca  do
acordo e, em seguida, voltem conclusos para fins de  extin-
ção.”-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

185.-SUMARIA DE COBRANCA - 782/2003 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA  VISTA I x ANA
JULIA PISTELLI- “Vistos etc. Homologo, para que  produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.112/113,  e, de
consequência, a expedição da presente ação sumária de  co-
brança movida por Condomínio Residencial Bela Vista I, con-
tra  Ana Julia Pistelli, com fundamento no art.269, III, do CPC.
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. P.R.I. Proce-
dam-se  as anotações e baixas necessárias.”-Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI-

186.-ORDINARIA DE COBRANCA - 785/2003 - GETULIO
SIN-ITI KASAI x ILDO  VIEIRA - (Manifestar-se sobre a pro-
posta de honorários do Sr. Perito,  no valor de R$1.850,00) -
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e SCHEILA MARIA
CIELLO.

187.-ORDINARIA DE COBRANCA - 822/2003 - VALEVEL
VEICULOS DO VALE LTDA. x  CATLOG LOGISTICA DE
TRANSPORTES S/A - “Sobre a contestação com  preliminares
e docs. de fs. 149/223, manifeste-se a autora, no prazo  de 10
dias. Int.” - Adv. ERIKA MIYUKI MORIOKA.

188.-REVISAO CONTRATUAL - 842/2003 - LUIZ PEDRO
GUINAPO FRANCO MARQUES DE  SOUSA x BANCO

SANTANDER DO BRASIL S/A- “Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, fazendo a exata
correlação fato-prova. Caso requeiram prova pericial, esclare-
çam:  modalidade, objeto, extensão e relevância para o deslin-
de do  feito.”_Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS, CA-
ROLINE GARCETE, CARLOS  EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

189.-BUSCA E APREENSAO - 855/2003 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x  ELENILSON BATISTA DE CAR-
VALHO- “O requerido deverá ser citado  antes da conversão da
busca e apreensão em depósito. Neste  sentido: “Exige-se a
citação do réu, para a conversão do pedido  em ação de depósi-
to (RJTAMG 29/141)” Assim, intime-se o autor  para manifes-
tar-se sobre a citação do requerido. Int.”-Adv. LOUISE  RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA C. MASTRO-
ROSA VIANNA-

190.-PRESTACAO DE CONTAS - 856/2003 - AUTO POSTO
TRYNYTY III COM.DE  COMBUSTIVEIS LTDA. x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A- “A presente  prestação de
contas praticamente se confunde com exibição de  documen-
tos, no caso, os extratos da conta corrente de  titularidade da
autora. Defiro assim, o prazo de 45 dias para a  apresentação
de tais extratos, que provavelmente estariam  microfilmados. A
tarifa incidente deverá ser cobrada diretamente  pelo requerido
junto ao autor. Havendo pedido expresso do autor  no sentido
da exibição dos extratos, a exibição destes nestes  autos violará
o seu sigilo bancário.”-Adv. MARCELO OLIVA MURARA,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-

191.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 862/2003 - MALI
TEREZINHA BLASCZYK x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A BANESTADO e outros- “Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, esclarecendo quais fatos
serão  comprovados através de cada meio probatório. Int.” -
Adv. VALERIA  HATSCHBACH FERREIRA, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e FABIO RENATO  SANTANA.

192.-REVISAO CONTRATUAL - 878/2003 - CARLOS
EDUARDO FORNAZZARI x BANCO  ITAU S/A- “Vistos
etc... Por todo o acima exposto, indefiro a  patição inicial, com
fundamento no art.282, IV, c.c. 295, I e VI,  todos do CPC, e de
consequência julgo extinto este feito, com  fundamento no
art.267, I do CPC. Custas já pagas pelo autor.  P.R.I.”-Adv.
MARCIO AURELIO SILVERIO-

193.-ORDINARIA DE COBRANCA - 899/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x EXTRAPISO  PRESTADORA DE SERVIÇOS
LTDA. e outros- “Manifeste-se a parte autora  acerca do conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justica (fls. 77  verso), reque-
rendo o que de direito, no prazo de cinco (05) dias.” -  Adv.
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO.

194.-REGISTRO DE TESTAMENTO - 933/2003 - FLORA
PROTASCHIWCZ JAVORSKY-  “... Intime-se a autora sobre
o teor da aludida certidão.”-Adv.  FERNANDO FERNANDES-

195.-DEPOSITO - 945/2003 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x MARILDA APARECIDA  DIORIO MENEGAZZO-
“Vistos etc. HOMOLOGO por sentença, para que  produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência  manifestada pela parte
autora às fls.27 e, via de consequência,  julgo extinto o proces-
so, com base no art.267, inc. VIII, do CPC.  P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se, com as baixas necessárias.”-Adv.  MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

196.-CAUTELAR DE ARRESTO - 954/2003 - JOSE ANGE-
LO TURRA x LUIZ CARLOS  TURRA e outros- “O agravo já
foi julgado. Ciência à parte  requerida-agravada. Digam as par-
tes se têm novas provas a  requerer, justificando.”-Adv. MAR-
CELO LINHARES FREHSE e PAULO CESAR  DE LARA-

197.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 959/2003 -
EUROMONEY FOMENTO  MERCANTIL LTDA. x ABRA-
AO SALDANHA DE OLIVEIRA- “Manifeste-se a parte  cre-
dora, no prazo de cinco (05) dias, sobre o prosseguimento do
feito. em mantendo-se inerte, ao arquivo provisório.” - Adv.
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR.

198.-BUSCA E APREENSAO - 981/2003 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO  FINANCIAMENTO E INV. x ADINAEL
MACHADO- “Vistos etc. Homologo por  sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o  acordo de fls.22/23
celebrado entre as partes e, via de  consequência, julgo extinto
o processo, com base no art.269,  inciso III, do CPC. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se, com as  baixas necessárias.”-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

199.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 990/2003 -
MART AR CONDICIONADO LTDA.  x JORGE LUIZ ZIE-
LONKA PINTO - “Especifiquem as partes as provas que  prte-
tendem produzir, esclarecendo quais fatos serão comprovados
através de cada meio probatório. Int.” - Adv. CARLOS FRE-
DERICO REINA  COUTINHO e WALDIR LESKE.

200.-ALVARA - 996/2003 - SONIA REGINA ALVES MORAIS
e outros- “Vistos  etc. Considerando as razões expressas pelos
requerentes Sonia  Regina Alves Morais, Renato Alves de
Morais Filho e Ademir de  Oliveira às fls. 4/6, bem como a
documentação acostada, defiro a  expedição de alvará judicial,
autorezando-os a levantar o valor  depositado em nome da de
cujus GENY DE OLIVEIRA RODRIGUES, em  contas de PIS/
PASEP. P.R.I.”-Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK-

201.-BUSCA E APREENSAO - 1021/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS  ROBERTO MARCA- “Vistos
etc... Face o exposto, JULGO PROCEDENTE a  ação proposta
para o fim de tornar definitiva a liminar  concedida, consoli-
dando-se a posse e a propriedade do bem  apresentado em fa-
vor do autor. CONDENO o requerido ao pagamento  das des-
pesas processuias e honorários advocatícios, estes  arbitrados

em 10% dop valor dado à causa, devidamente corrigido.  É
facultada a venda do veículo pelo autor, na forma do art.3º,
par.5º do Decreto eli 911/69, observadas as condições do art.2º
do mesmo diploma legal.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

202.-SUMARIA DE COBRANCA - 1028/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO THEODORO LOCHER  x THANIA MARA
MALUCELLI- “Por não haver tempo hábil para a  realização
da audiência , redesigno o dia 27 de fevereiro de  2004, às
16:20 horas.”-Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS-

203.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1035/2003 - JOAO DA
SILVA PEREIRA x BVA  CONSULTORIA- “Reitere-se a inti-
maçào da parte autora, para que se  manfieste sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco (05)  dias. Em mantendo
inerte, ao arquivo provisório.” - Adv. CYRILLO  PREVIDI
JUNIOR.

204.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1048/2003 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A  x LUIZ PEDRO GUI-
NAPO FRANCO MARQUES DE SOUSA- “Tendo em vista a
inércia da parte impugnada, acolho a impugnação formulada
por  Banco Santander Brasil S/A para o fim de atribuir à ação
de  revisão contratual nº 842/2003, o valor de R$ 3.167,16.
Publique-se. Registre-se no livro próprio. Int. Certifique-se nos
autos principais e retifique-se.”-Adv. CAROLINE GARCETE,
CARLOS  EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ e MARICLEIA DO  ROCIO SANTOS-

205.-DESPEJO - 1067/2003 - TRIPALIUM CONSTRUCAO
CIVIL LTDA. x DEISI  QUERINO DO NASCIMENTO- “Vis-
tos etc. HOMOLOGO por sentença, para  que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado  entre as partes e
noticiado às fls.38/41. P.R.I. Aguarde-se  informações acerca
do cumprimento do acordo e, em seguida, voltem  conclusos
para fins de extinção.”-Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO
II-

206.-EMBARGOS A ARREMATACAO - 1069/2003 - PEDRO
SERGIO NUNES x BANCO  SANTANDER S/A e outros- “1.
Recebo a apelação interposta somente em  seu efeito devoluti-
vo (CPC, arts. 746, par. único e 520, V). 2.  Intime-se a parte
apelada , para, queendo, apresentar contra-razões,  no prazo de
15 dias.” - Adv. KARINA MIQUELETTO VIDAL, ERLON
DE FARIA  PILATI e JOAO AUGUSTO DA SILVA.

207.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1075/2003 - SE-
BASTIANA PEREIRA x BEATRIZ  MOURA- “Vistos, etc...
Tendo em vista a realização e cumprimento de  acordo entre as
partes, JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço  com
base no art. 269, III, do CPC. Defiro o desentranhamento dos
docs.juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I. Oportunamente,
após  as devidas baixas e comunicações, arquivem-se.” - Adv.
MARLI CHAVES  VIANNA DE OLIVEIRA.

208.-REVISAO CONTRATUAL - 1079/2003 - EUCLIDES
LOCATELLI x ADMINISTRADORA  DE CARTOES DE CRE-
DITO CREDICARD S/A -(Manifestar-se sobre a  correspon-
dência devolvida) -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

209.-BUSCA E APREENSAO - 1085/2003 - BANCO FINA-
SA S/A x PAULO ROBERTO  SCOTT MURRAY- “Vistos
etc.HOMOLOGO por sentença, para que produza  seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.28/30 celebrado  entre as
partes e, via de consequência, julgo extinto o processo,  com
base no art.269, inc. III, do CPC. P.R.I. Oportunamente,  arqui-
vem-se, com as baixas necessárias.”-Adv. FLAVIANO BELI-
NATI  GARCIA PEREZ-

210.-DESPEJO - 1086/2003 - CRYSTAL ADMINISTRADO-
RA DE SHOPPING CENTERS  LTDA. x JOIAS WOLF LTDA.-
“Vistos, etc... Homolgo, por sentença, para  que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação noticiada às  fls. 67/72 e,
nos termos do art. 269, inc. III, do CPC, julgo extinto  o pro-
cesso. Na verdade, em se tratando de ação de conhecimento e
tendo as partes na transação e decidido o mérito (a lide proces-
sual),  não se justifica, à míngua de base legal e de interesse
processual, a  suspensão propugnada. Inadimplido o acordo,
pode o interessado  executá-lo, pois que, homologado, é título
executivo judicial.  Custas, ex lege, já integralmente antecipa-
das pela autora. PRI.” -  Adv. MARCOS MATTIOLI e GILES
SANTIAGO JUNIOR.

211.-ALVARA - 1090/2003 - SILVANA PALHANO DE FARI-
AS e outros- “Vistos etc. Considerando as razões expressadas
pelas requerentes às fls.2/3,  bem como a documentação acos-
tada, defiro a expedição de alvará  judicial, autorizando-as a
levantar o valor depositado em nome do  de cujus LISANDRO
PALHANO, em contas de PIS/PASEP e FGTS.  P.R.I.”-Adv.
SILVENEI DE CAMPOS-

212.-BUSCA E APREENSAO - 1125/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ALEXANDRE  LOURENCO DE BAR-
ROS- “Intime-se a parte autora para dar atendimento a  solici-
tação do Sr. Depositári Público no prazo de cinco (05) dias...”
- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

213.-ARROLAMENTO - 1134/2003 - ALFREDO FELER x
ESPOLIO DELUIZ HENRIQUE  FELER- “Vistos etc. Homo-
logo, para que produza seus jurídicos e  legais efeitos, o arrola-
mento dos bens deixados em virtude do  falecimento de LUIZ
HENRIQUE FELER, nos termos do plano de  partilha de fls.8,
ressalvados eventuais direitos de terceiros.  Após o trânsito em
julgado, abra-se vista dos autos à Fazenda  Pública Estadual
(C.N.5.10.4). O recolhimento dos impostos de  transmissão
deverá ser efetuado administrativamente depois da  conclusão
deste feito. (C.N.5.10.4.1). Oportunamente, expeça-se  formal
de partilha. P.R.I.”-Adv. LEANDRO GALLI-

214.-SUMARIA DE COBRANCA - 1141/2003 - JASMINE
COMERCIO DE PRODUTOS  ALIMENTICIOS LTDA. x
DELA LUZ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.- “Deverá
a parte autora dar atendimento ao contido na solicitação da

Escrivania de fls. 56.” - (Efetuar o depósito da quantia de
R$91,00,  referente aos ofícios requeridos) - Adv. JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA.

215.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1146/2003 - ALTINO
BRITES x CARLOS GALLET  RIBEIRO DA SILVA- “Tendo
em vista a impossibilidade de acesso aos  autos, cf. informação
de fls.29v. defiro a restituição de prazo  requerida às fls.28.”-
Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO e MARCY HE-
LEN  VIDOLIN-

216.-BUSCA E APREENSAO - 1151/2003 - BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x  ALESSANDRA RIBAS PINTO- “Vis-
tos, etc... Tendo em vista a manifestação  de fls. 33, JULGO
EXTINTO o presente processo, o que faço com base no  art.
267, VIII, do CPC. Recolha-se, com urgência, o mandado ex-
pedido  às fls. 32. PRI.” - Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI.

217.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1158/2003-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x CELSO AUGUSTO M.RIBAS
& CIA.LTDA.-Adv. RODRIGO BEVILAQUA-

218.-SUMARIA DE COBRANCA - 1162/2003 - SOCIEDA-
DE PARANAENSE DE CULTURA  (SPC) x CAIXAGERAL
S/A SEGURADORA- “Este feito comporta julgamento  anteci-
pado. Anote-se e voltem conclusos para sentença.” - Adv.
ERALDO  LUIZ KUSTER e MARCEL KESSELRING FER-
REIRA DA COSTA.

219.-RESCISAO DE CONTRATO - 1163/2003 - SHELL BRA-
SIL LTDA. x AUTO POSTO  ACARON LTDA. e outros- “Vis-
tos etc. Tendo em vista a manifestação de  fls.86, JULGO EX-
TINTO o presente processo, o que faço com base no  art.267,
VIII, do CPC. Custas, pelo autor. Defiro o desentranhamento
dos documentos juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I.
Arquivem-se, após as devidas baixas, comunicações e anota-
ções.”-Adv.  JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e LEO-
NARDO SOUZA-

220.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1178/2003 - ANTONIO
FERNANDO SANSON e outros  x PEDRO GOMES SIQUEI-
RA- “Audiência de justificaçào dia 13 de  fevereiro de 2004, às
14:30 horas. Deixo de mandar citar a  parte requerida porque já
foi citada. Deverá ela, todavia, ser  intimada da audiência ora
designada. O rol de testemunhas  deverá ser juntado aos autos
até 10 dias antes da audiência  designada. O prazo para contes-
tação começará a fluir a partir  da decisào sobre o peddio limi-
nar.”-(Deverá a parte interessada  efetuar o preparo das custas
relativas à expedição e postagem, no  valor de R$ 13,00)-Adv.
EDGAR LENZI e FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA-

221.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1194/2003 - ROSAN-
GELA SARMENTO GONCALVES x  CRONIX CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. - “Sobre a contestação com  preli-
minar de fs. 145/160, manifeste-se a autora, no prazo de 10
dias. Int.” - Adv. ROBERTO PORTUGAL.

222.-BUSCA E APREENSAO - 1201/2003 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CLOVIS ANTONIO  LAN DE OLIVEI-
RA- (Retirar precatória) - Adv. ARISTIDES ALBERTO  TI-
ZZOT FRANCA.

223.-CAUTELAR - 1214/2003 - INSTITUTO PROTECAO
DEFESA CONSUMIDORES E  CIDADAO x
A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA.-
“Esclareça  a requerente se pretende propor a ação de indeniza-
ção em seu nome  pessoal. Intime-se, outrossim, para paga-
mento das custas e  despesas processuias, uma vez a isenção
somente incide sobre a  ação civil pública. Caso requeira em
nome próprio o benefício da  Justiça gratuita, deverá o reque-
rente declarar, através de seu re  presentante legal, a não co-
brança de qualquer remunneração ou  gratificação por parte
dos seus associados, em razão dos  benefícirios que eventual-
mente venham a auferir com esta e com a  ação civil pública em
apenso.”-Adv. MARCOS VENDRAMINI-

224.-SUMARIA DE INDENIZACÇO - 1222/2003 - TATIANE
ARAUJO RIBAS x HEITOR  ANTONIO RICCIARDI e outros
-”Tendo em vista que o feito comporta o  rito sumário, designo
audiência de conciliação para o dia 17/02/04,  às 14:30 horas.
Cite-se... Na mesma ocasião, então, deverá a parte  autora ma-
nifestar-se sobre a contestação e, na sequência, será o  feito
saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as provas
pertinentes e, se for o caso, designada audiência de instrução e
julgamento.” - Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO.

225.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1224/2003 - CONDOR
SUPER CENTER LTDA. x  SPYNEIDER IND.COM.DE BOL-
SAS LTDA.- “Sobre a contestação apresentada  (em especial
sobre a preliminar arg•ida) e documentos jutnados,  manifes-
te-se a parte autora. 2. Intime-se a parte autra para que  preste
caução, no prazo de 48 horas.” - Adv. MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA.

226.-BUSCA E APREENSAO - 1225/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ALTAIR  DEZONT ATHAYDE- “Vistos,
etc... Tendo em vista a realização e  cumprimento de acordo
entre as partes, JULGO EXTINTO o presente  processo, o que
faço com base no art. 269, III, do CPc. P.R.I.  Oportunamente,
após as devidas baixas e comunicações, arquivem-se.” -  Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

227.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1229/2003 - JOYCE VI-
NHAS VILLANUEVA e outros x  BANCO BRADESCO S/A e
outros- “Mantenho a decisão agravada pelos  seus próprios fun-
damentos...”-Adv. CAMILE SANTOS DE SOUZA e JOYCE
VINHAS VILLANUEVA-

228.-BUSCA E APREENSAO - 1233/2003 - CCV ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA. x FRANCINAL-
DO LAUREANO DE LIRA- “Vistos etc. HOMOLOGO por
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sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência manifestada pela parte autora às fls.22 e, via de
consequência, julgo extinto o processo, com base no art.267,
inc.VIII, do CPC. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se, com as
baixas necessárias.”-Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

229.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1242/2003 - SPORT
CLINIC CLINICA MEDICA DE  FISIOTERAPIA LTDA. x A
LIDER PISCINAS- “1. O pedido de produção  antecipada de
prova deverá ser formulado em autos apartados,  justificando a
necessidada da antecipação, na forma do art. 848 do  CPC. 2.
Defiro a emenda de fs. 71/73... Cite-se.” - Adv. CARMEN
SILVIA GARMENDIA DE BORBA.

230.-SUMARIA DE COBRANCA - 1260/2003 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  ANITA GARIBALDI x
MARIA PETTERS- “1. Defiro a suspensão requerida (f.  44) e
declaro prejudicada a realização da audiência designada (f.  37).
2. Não obstanbte, deverá vir aos autos o instrumento de  transa-
ção com a participação de todos os interessados.” - Adv.  FER-
NANDA PIRES ALVES.

231.-BUSCA E APREENSAO - 1261/2003 - BANCO FINA-
SA S/A x AMADEU RAMIN  COLACO -”Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidão do Sr.  Oficial de Justiça.”-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

232.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1284/2003 -
FUNDACAO CULTURAL  LEONARDO DA VINCI x ADRI-
ANA APARECIDA GUERRA VALLE e outros  -”Manifestar-
se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial  de Justi-
ça.”-Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e GISELE
MARIA REIS-

233.-ARROLAMENTO - 1294/2003 - FLORENTINA VAN-
DA LASKAWSKI x ESPOLIO DE  LADISLAU FELIPAK e
outros- “vistos, etc... HOMOLOGO por sentença,  para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de f. 5  destes
autos de Inventário e Partilha dos bens diexados por LADIS-
LAU  FELIPAK e ROSA FELIPAK, atribuindo aos herdeiros
nela contemplados os  respectivos quinhões. Custas ex lege.
PRI. Oportunaente, com o  trânsito em julgado, recolhido o
imposto devido, com a anuência da  Fazenda nos autos, expe-
çam-se os formais competente e arquivem-se os  autos.” - Adv.
DOLORES MACANEIRO.

234.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1298/2003 - MARIA
VALDETE FARIAS DE OLIVEIRA x  MARGARETE MA-
THIAS- “A documentaçÆo apresentada pela parte autora  de-
monstra que vem ela exercendo a posse do bem, nele residindo
em  virtude da “aquisiçÆo” representada pelo documento de
fs. 10/12,  que contém as assinaturas da terceira embargante e
da esposa do  anterior ocupante, com firmas reconhecidas data-
das de 28.03.2001.  Demonstrada a posse sobre o bem, e nÆo
havendo prova, no momento,  de que a requerente nÆo seja
terceira de boa-fé, defiro a liminar  requerida, para o fim de
determinar a manutençÆo da terceira  embargante na posse do
imóvel. Expeça-se mandado de manutençÆo.  Suspendo, de
consequência, o cumprimento do mandado expedido nos  autos
em apenso. Na forma do art. 1051 do CPC, condiciono a  exe-
cuçÆo da medida ao oferecimento de cauçÆo. Certifique-se a
propositura deste feito nos autos principais. Cite-se a terceira
embargada, para que conteste no prazo de 10 dias. Defiro o
pedido  de justiça gratuita.”-Adv. CARLOS DUPONT e JOSE
DIOGO GUILEN-

235.-BUSCA E APREENSAO - 1300/2003 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x JORGE MIGUEL  RODRIGUES DOS
SANTOS - “1. Defiro, liminarmente, a medida...” -  (Atender a
parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da  Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$200,00) - Adv. CARY CE-
SAR MONDINI.

236.-CAUTELAR - 1306/2003 - TRANSPORTES ASTUDI-
LLO Y HIJAS S/A x ESPOLIO DE  RENATO JOSE MOR-
GAN- “1. A pretensão da requerente, de revogação da  senten-
ça, não pode ser deferida por este Juízo, que esgotou seu  ofí-
cio ao prolatá-la, somente podendo alterá-la nas hipóteses do
art.  463 do CPC (inexatidão material oupor embargos de de-
claração). 2.  Mantenho, outrossim, a decisão de f. 118, exceto
o seu item 2 que, em  razão do comparecimento espontâneo da
requerida nos autos (suprindo,  assim, sua citação), restou pre-
judicado, não podendo mais a parte  autora emendar a inicial,
nos termos do art. 264 do CPC.” - Adv.  MARIO LUIS LIRIO
CIPRIANI e HANELORE MORBIS OZORIO.

237.-BUSCA E APREENSAO - 1317/2003 - BANCO OURIN-
VEST S/A x MARCOS FERREIRA  CASSANI -”Manifestar-
se a parte interessada sobre a certidão do Sr.  Oficial de Justi-
ça.”-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

238.-BUSCA E APREENSAO - 1321/2003 - FINANCEIRA
ALFA S/A CREDITO  FINANCIAMENTO E INV. x RODRI-
GO PACIORNIK- “Vistos, etc... Tendo em  vista a realização e
cumprimento de acordo entre as partes, JULGO  EXTINTO o
presente processo, o que faço com base no art. 269, III, do
CPC. Recolha-se, com urgência, o mandado expedido às fls.
24. P.R.I.  Defiro a dispensa do prazo recursal. Oficie-se ao
DETRAN, como se  requer. Oportunamente, após as devidas
baixas e comunicações,  arquivem-se.” - Adv. FABIANA SIL-
VEIRA e KARINE SIMONE POFAHL.

239.-BUSCA E APREENSAO - 1331/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JUCARA  SANTOS MENDES- “Vistos,
etc... Tendo em vista a realização e  cumprimento de acordo
entre as partes, JULGO EXTINTO o presente  processo, o que
faço com base no art. 269, III, do CPc. P.R.I.  Oportunamente,
após as devidas baixas e comunicações, arquivem-se.” -  Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

240.-SUMARIA DE COBRANCA - 1339/2003 - CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL  FAZENDINHA x ELIZETE

FERREIRA- “Para audiência de conciliação  designo a data de
04/03/2004, às 10:30 horas...”-Adv. MARILZA  MATIOSKI-

241.-SUMARIA DE COBRANCA - 1342/2003 - JOSE LUIZ e
outros x SUL AMERICA  CIA.NACIONAL DE SEGUROS-
“Defiro o pedido de justiça gratuita, com as  ressalvas do art.
12 da Lei 1060/50. Tendo em vista que, o feito  comporta o rito
sumário, designo audiência de conciliaçÆo para o dia  26 de
fevereiro de 2004, às 16,00 horas. Cite-se a parte reql4erida,
com antecedência mínima de 10 dias (art. 277, CPC), advertin-
do-o de  que, caso nÆo haja conciliaçÆo entre as partes, deve-
rá na mesma  audiência apresentar contestaçÆo (art. 278, CPC).
Na mesma ocasiÆo,  entÆo, deverá a parte autora manifestar-
se sobre a contestaçÆo e na  sequência será o feito saneado,
fixados os pontos controvertidos,  deferidas as provas perti-
nentes e se for o caso, designada audiência  de instruçÆo e
julgamento. Demais diligências  necessárias.”(retirar carta de
citação para sua devida postagem)-Adv.  GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI-

242.-BUSCA E APREENSAO - 1351/2003 - BANCO FIAT S/
A x ANDREA MARIA FEDEGER  -”Manifestar-se a parte in-
teressada sobre a certidão do Sr. Oficial  de Justiça.”-Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

243.-SUMARIA DE COBRANCA - 1359/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MARQUES DE  MONTE ALEGRE x ALBER-
TINA STIVAL- “Acolho a emenda de fls.62/63.  Providencie o
autor (fls.64) e cumpra-se integralmente o despacho  de fls.61.
Int.”-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

244.-ALVARA - 1364/2003 - ALFREDO FELER- “Vistos etc.
vêm o autor em  juizo pleitear alvará, a fim de autorizá-lo a
proceder o  levantamento de valores existentes em caderneta
de poupança em  nome do “de cujus”. Considenrando as razões
expressas pelo  inventariante requerente, especialmente a ne-
cessidade de levantar  o numerário para fazer frente as custas
processuias e impostos,  bem como a documentação acostada,
defiro a expedição de alvará  judicial, autorizando o requerente
ALFREDO FELLER a levantar os  valores da referida coder-
neta de poupança de nº 013.00043423,  devendo prestar contas
no prazo de 30 dias. P.R.I.”-Adv. LEANDRO  GALLI-

245.-MONITORIA - 1370/2003 - MARIA DE LOURDES AL-
BANO x PLANO SUL ADM.E  ASSESSORIA AO MERCA-
DO DE CAPITAIS -”Manifestar-se a parte interessada  sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. RAFAEL BOFF  ZAR-
PELON-

246.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1401/2003 -
DECIO DE ALMEIDA BRONZE x  SP MIX BRASIL SISTE-
MAS CONSTITUTIVOS LTDA. e outros- (Retirar  precatória
e efetuar o preparo das custas de expedição e fotocópias  au-
tenticadas, no valor de R$76,30) - Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS.

247.-BUSCA E APREENSAO - 1409/2003 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO  FINANCIAMENTO E INV. x ANA LI-
GIA CONSTANTE ALVES -”Manifestar-se a  parte interessa-
da sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv.  CARY
CESAR MONDINI-

248.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1411/2003 - FERNAN-
DO CARLOS BARVICK x BV  FINANCEIRA S/A- “O autor
requer tutela antecipada para que  seja autorizada a consigna-
çÆo das parcelas contratuais  vencidas, suspendendo a busca e
apreensÆo de veículo; bem como  que seja determinado a nÆo
inclusÆo de seu nome em cadastros  de proteçÆo ao crédito
em vista da discussÆo acerca do débito.  NÆo é admissível
consignaçÆo de valores com a mesma finalidade  de, purga-
çÆo da mora. Assim, o pagamento das parcelas  contratuais
com a finalidade de suspensÆo da busca e apreensÆo  deverá
ser eventualmente efetivado nos autos nÁ 1121/2003, a  título
de purgaçÆo da mora. Pelo exposto, indefiro a referida  tutela
antecipada. As anotaçäes em cadastros restritivos  causam pre-
juízos bancários, financeiros, e profissionais em  razÆo da usual
consulta de tais restriçäes. Pelo exposto,  defiro a tutela pleite-
ada para determinar que a requerida  abstenha-se de solicitar
restriçäes contra o autor. Cite-se a  requerida para oferecer de-
fesa em 15 dias.”-(Deverá a parte  interessada efetuar o prepa-
ro das custas relativas à expedição e  postagem, no valor de R$
13,00) -Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

249.-RESCISAO DE CONTRATO - 1412/2003 - GILMAR
JOSE LOPES x FINAUSTRIA  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - “1.... defiro a tutela antecipada  requerida, para
o fim de determinar a exclusão da inscrição do nome  do autor
dos cadastros de restrição de crédito (SPC, SERASA e afins),
se decorrente do cotnrato objeto deste feito. Intime-se e oficie-
se.  2. Tendo em vista que o feito comporta o rito sumário,
designo  audiência de conciliação para o dia 16 de março de
2004, às 15,30  horas. Cite-se... Na mesma ocasião, então, de-
verá a parte autora  manifestar-se sobre a contestação e, na
sequência, será o feito  saneado, fixados os pontos controverti-
dos, deferidas as provas  pertinentes e, se for o caso, designada
audiência de instrução e  julgamento.” - (Deverá a parte autora
retirar os ofícios e a  carta de citação para as devidas posta-
gens) - Adv. ROGERIO VERAS.

250.-ARROLAMENTO - 1413/2003 - VILMAR LINHARES
DA SILVA e outros x Espolio  de ANA ROSA DE SIQUEIRA
SILVA- “Defiro aos autores os beneficios  da assistência judi-
ciária gratuita. Nomeio inventariante Vilmar  Linhares da Sil-
va. Vistos, etc. Tendo em vista os documentos  juntados, e aten-
didas as formalidades legais, HOMOLOGO a partilha  de fls.02/
05, para que surta os jurídicos e legais efeitos,  referente ao
arrolamento do bem imóvel deixado pelo falecimento  de ANA
ROSA DE SIQUEIRA SILVA, adjudicando o mesmo ao  viú-
vo-meeiro Vilmar Linhares da Silva e à herdeira Máricia  Si-
queira Silva. Custas, na forma da lei. P.R.I. Trnasitada em  jul-
gado, e recolhidos os impostos devidos, expeçam-se os  res-
pectivos formais. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. JOSIA-
NE  APARECIDA PIURCOSKI-

251.-SUMARIA DE COBRANCA - 1416/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO NORMANDO BAU x  PEDRO FERNANDES
ZANELLO e outros -”Tendo em vista que o feito  comporta o
rito sumário, designo audiência de conciliação para o dia  12/
03/04, às 14:00 horas. Cite-se a parte requerida, com  antece-
dência mínima de 10 dias (art.277, CPC), advertindo-o de que,
caso não haja conciliação entre as partes, deverá na mesma
audiência  apresentar contestação (art.278, CPC). Na mesma
ocasião, então,  deverá a parte autora manifestar-se sobre a
contestação e na  sequencia será o feito saneado, fixados os
pontos controvertidos,  deferidas as provas pertinentes e se for
o caso, desiganada audiência  de instrução e julgamento. Dili-
gências necessárias.”-Adv. CLAUDIO  MARCELO BAIAK-

252.-ALVARA - 1425/2003 - JOANA KOTOWICZ STANSKI-
“1. Defiro à requerente  os benefícios da assistência judiciária
gratuita. 2. Oficie-se à  C.E.F. para que informe sobre os valo-
res depositados, bem como sobre  eventul interesse no
feito.”(Retirar ofício para a devida postagem) -  Adv. CLAIRE
LOTICI.

253.-BUSCA E APREENSAO - 1430/2003 - BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,  FINANCIAMENTO E INVEST. x AN-
DRE FERNANDO SCHMITT - “Defiro,  liminarmente, a me-
dida...” -(Atender a parte interessada ao contido  na Instrução
n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao  recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00) - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

254.-REVISAO CONTRATUAL - 1433/2003 - CLARICE APA-
RECIDA NEVES x LOSANGO  PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.- “Defiro à autora os benefícios da  assistência judiciá-
ria gratuita. As anotaçäes em cadastros  restritivos 1 ,causam
prejuízos bancários, financeiros e  profissionais em razÆo da
usual consulta de tais restriçäes. Pelo  exposto, defiro ai tutela
pleiteada para determinar que a  requerida abstenha-se de soli-
citar restriçäes contra a autora, e  o cancelamento de tais restri-
çäes. Oficie-se aos órgÆos de  informaçäes cadastrais que fo-
ram indicados pela autora para o  cancelamento das restriçäes
de crédito, solicitadas pela  requerida contra a autora. Aprecia-
rei o pedido inversÆo do ônus  da prova por ocasiÆo do sane-
amento do feito. Para audiência de  conciliaçÆo, designo a
data de 24/03/2004, às 09:00 horas.  Cite-se a ré, como se re-
quer, para comparecer ao ato,  oportunidade em que poderá
oferecer defesa ,e requerer a produçÆo  de provas; bem como
apresentar os documentos especificados às  fls.14.”(retirar car-
ta de citação para sua devida postagem)-Adv.  ANDREZZA
MARIA BELTONI-

255.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1440/2003 - LUIZ
MARCIO KERSCHER x G.  LAFFITTE INCORP.E EMPRE-
END. IMOBILIARIOS LTDA.- “Defiro o pedido  de justiça
gratuita, com a ressalva do art. 12 da Lei 1060/50.  Conheço o
pedido liminar formulado pelo autor como de tutela  antecipa-
da, que defiro, para o fim de deferir o depósito das  prestaçäes
mensais, no valor de R$ 568,07, ou seja, sem a  correçÆo pre-
vista no contrato e sua novaçÆo. A verossimilhança  dos fatos
alegados pelo autor decorre: o valor à vista do imóvel  (lote
com 360,00m2, situado no município de Colombo-PR) já era
considerável (R$ 38.471,18, cf. f. 15); o autor pagou u na  en-
trada de R$ 1.923,56, remanescendo um saldo de R$ 36.547,62;
em  razÆo do financiamento do preço em 120 parcelas, o pre-
ço acima  foi     elevado para R$ 71.268,00, correspondendo
cada parcela a  R$ 593,90. É evidente que esta majoraçÆo do
valor do lote ocorreu  porque foi embutido nele a correçÆo
monetária e/ou juros (à taxa  desconhecida) quando houve o
parcelamento. Logo, a previsÆo de,  nova correçÆo monetária
e juros importa na cobrança em  duplicidade do mês no encargo
(correçÆo monetária e/ou juros). O  perigo de dano irreparável
decorre dos efeitos da mora, caso o  autor suspenda o pagar
lento das parcelas, sujeitando-se  inclusive à perda do imóvel.
Presentes os requisitos do art. 273  do CPC, assim, defiro a
tutela antecipada, nos moldes acima.  Tendo em vista que o
feito comporta o rito sumário, designo  audiência de concilia-
çÆo para o dia 12 de março de 2004, às 14,00  horas. Cite-se a
parte requerida, com antecedência mínima de 10  dias (art. 277,
CPC), advertindo-o de que, caso nÆo haja  conciliaçÆo entre
as partes, deverá na mesma audiência apresentar  contestaçÆo
(art. 278, CPC). Na mesma ocasiÆo, entÆo, deverá a  parte
autora manifestar-se sobre a contestaçÆo e na seq•ência  será
o feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas  as
provas pertinentes e se for o caso, designada audiência de  ins-
truçÆo e julgamento. Demais diligências necessárias.”-Adv.
RONY  CESAR CENTENARO VALENZA-

256.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1446/2003 - EDNA BAR-
BOSA LOUREIRO x IVO  CAETANO DA SILVA- “Designom
desde logo o dia 03/02/04, às  14:15 horas para audiência de
justificação prévia. Intime-se a  autora e as testemunhas
arroladas...”(Deverá a parte interessada  efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem, no  valor de R$ 26,00)-
Adv. DORVAL A. CURY SIMOES-

257.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1451/2003 - CHRISTI-
ANNE DO ROCIO STORRER DE  OLIVEIRA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-CREDITO IMOBILIARIO-  “In-
time-se a autora a emendar a inicial: a) exibindo comprovante
da evoluçÆo dos seus vencimentos junto ao IPE, tendo em vis-
ta que  requer a equiparaçÆo salarial no reajuste das presta-
çäes; b)  esclarecendo se e quando deixou de ser pensionista do
IPE, tendo  em vista que declarou esta condiçÆo por ocasiÆo
da contrataçÆo do  financiamento; e considerando ainda que
se declarou  “desempregada” (portanto, sem renda) ao propor a
açÆo. O pedido  de justiça gratuita será apreciado posterior-
mente; c)  justificando legalmente o pedido de limitaçÆo dos
juros a 10% ao  ano, considerando que celebrou o contrato
posteriormente à ediçÆo  da Lei 8692 (de 28.07.93), cujo art.
25 limitou a taxa de juros a  12% ao ano; d) esclarecendo o
pedido de limitaçÆo dos juros  nominais a 7% ao ano, confor-
me consto! no item 4.1 do pedido; e)  justificando o sei interes-
se processual em requerer a exclusÆo do  CES (cf. item 4.3 do
pedido), se ele nÆo foi previsto no  contrato; f) apresentando
novo cálculo da evoluçÆo do contrato -  e conseq•entemente

da prestaçÆo devida - aplicando os seguintes  critérios: a) jure
i contratados; b) exclusÆo da capitalizaçÆo;  c) correçÆo do
saldo devedor pela TR; d) correçÆo das prestaçäes  segundo o
PCR.”-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

258.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1452/2003 - REFLEX
EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS  LTDA. - ME e outros x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- “Para  deferimen-
to da tutela antecipada (art. 273 do CPC), é  necessário que a
parte autora demonstre verossimilhança das  suas alegaçäes, ou
prova inequívoca, além da comprovaçÆo do  dano. No caso, a
parte autora postula a revisÆo de algumas  cláusulas do con-
trato firmado com a parte requer da e como  tutela antecipada,
a nÆo inclusÆo (ou, exclusÆo, se já houver  inclusÆo) de seu
nome de cadastros de restriçÆo de crédito.  Isto posto. O esta-
do de inadimplência da parte autora é  confesso.    Havendo
expresso reconhecimento do débito da  parte autora frente ao
requerido (ainda que em valor inferior  ao exigido por este),
nÆo pode a primeira pretender obstar a  inclusÆo (o seu nome
no SPC, Serasa e órgÆos afins, nÆo  obstante a propositura
desta açÆo, salvo se dispusesse a  consignar ou depositar os
valores tidos como incontroversos.  Neste sentido, já se posici-
onou recentemente o STJ: “Civil.  Serviços de proteçÆo ao
crédito. Registro no rol de  devedores. Hipóteses de impedi-
mento. A recente orientaçÆo da  Segunda SeçÆo desta Corte
acerca dos juros remuneratórios e  da comissÆo de permanên-
cia (RESP14/RS, 407.097/RS,  420.111/RS), e a relativa frequ-
ência com que devedores de  quantias elevadas buscam, abusi-
vamente, impedir o registro de  seus nomes nos cadastros res-
tritivos de crédito só e só por  terem ajuizado açÆo revisional
de seus débitos, sem nada  pagar ou depositar, recomendam
que esse impedimento deva ser  aplicado com cautela, segundo
o prudente é exame do Juiz,  atendendo-se às peculiaridades de
cada caso. Para tanto  deve-se ter, necessária e concomitante-
mente, a presença  desses três elementos: a) que haja açÆo
proposta pelo devedor  contestando a existência integral ou
parcial do débito; b)  que haja efetiva demonstraçÆo de que a
contestaçÆo da  cobrança, á na aparência do bom direito e em
jurisprudência  consolidada no Supremo Tribunal Federal do
Superior Tribunal  de Justiça; c) que, sendo a contestaçÆo ape-
nas de parte do  débito, deposite o valor referente à parte tida
por  incontroversa, ou preste cauçÆo idônea, a prudente arbí-
trio  do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio
amparar  o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, nÆo
servindo,  contudo, de escudo para a perpetuaçÆo de dívidas
(STJ-2ª  SeçÆo, Rel. Min. César Asfor Rocha, RESP 527.618/
RS, julg.  22.10.2003) Assim, ausentes os requisitos do art.
273 do CPC,  indefiro o pedido de tuteta antecipada. Cite-se.”-
(Atender a parte  interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da  Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de  Justiça, no valor de R$ 40,00)-Adv.
ELIZABET CORREA e EURO VIECELI-

259.-REVISAO CONTRATUAL - 1454/2003 - JOSIEL LAM-
BERT x FINAUSTRIA CIA. DE  CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVEST.- “Defiro o pedido de justiça  gratuita, com as
ressalvas do art. 12 dai lei 1060/50. Além da  isençÆo das
custas judiciais, A AUTORA FICARµ ISENTA TAMBÉM DO
PAGAMENTO DE HONORµRIOS DE ADVOGADO E DE
QUALQUER OUTRO TIPO DE  REMUNERAÇÇO, MESMO
A TITULO DE RECUPERAÇÇO DE CRÉDITO. Para  deferi-
mento da tutela antecipada (art. 273 do CPC), é necessário  que
a parte autora demonstre a verossimilhança das suas  alega-
çäes, ou prova inequívoca, além da comprovaçÆo do dano. No
caso, a parte autora postula a revisÆo de algumas cláusula do
contrato firmado com a parte requerida e como tutela antecipa-
da,  a exclusÆo do seu nome de cadastros de restriçÆo de
crédito. Isto  posto. O estado de inadimplência da parte autora
é confesso.  Havendo expresso reconhecimento do débito da
parte autora frente  ao requerido (ainda que em valor inferior
ao exigido por este),  nÆo pode a primeira pretender obstar a
inclusÆo do seu nome no  SPC, Serasa e órgÆos afins, nÆo
obstante a propositura desta  açÆo, salvo se dispusesse a con-
signar ou depositar os valores  tidos como incontroversos (ou
seja, a diferença, mais juros e  correçÆo monetária). Neste
sentido, já se posicionou recentemente  o STJ: “Civil. Serviços
de proteçÆo ao crédito. Registro no rol  de devedores. Hipóte-
ses de impedimento. A recente orientaçÆo da  Segunda SeçÆo
desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da  comissÆo de
permanência (RESP14/RS, 407.097/RS, 420.111/RS), e a  re-
lativa frequência com que devedores de quantias elevadas  bus-
cam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos  ca-
dastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado açÆo
revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar,  reco-
mendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela,
segundo o prudente é (ame do Juiz, atendendo-se às peculiari-
dades  de cada caso. Para tanto deve-se ter, necessária e  con-
comitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja
açÆo proposta pelo devedor contestando a existência integral
ou  parcial do débito; b) que haja efetiva demonstraçÆo de que
a  contestaçÆo da cobrança, á na aparência do bom direito e
em  jurisprudência consolidada no Supremo Tribunal Federal
do  Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestaçÆo
apenas  de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por  incontroversa, ou preste cauçÆo idônea, a prudente
arbítrio do  magistrado. O Código de Defesa do Consumidor
veio amparar o  hipossuficiente, em defesa dos seus direitos,
nÆo servindo,  contudo, de escudo para a perpetuaçÆo de dí-
vidas (STJ-2ª SeçÆo,  Rel. Min. César Asfor Rocha, RESP
527.618/RS, julg. 22.10.2003)  Assim, ausentes os requisitos
do art. 273 do CPC, indefiro o  pedido de tutela antecipada,
tanto para excluir o nome do autor  dos órgÆos cadastrais,
como também quanto ao pedido de manutençÆo  da posse do
veículo. Tendo em vista que o feito comporta o rito  sumário,
designo audiência de conciliaçÆo para o dia 25 de março  de
2004, às 15,OO horas. Cite-se a parte requerida, com  antece-
dência mínima de 10 dias (art.277, CPC), advertindo-o de  que,
caso nÆo haja conciliaçÆo entre as partes, deverá na mesma
audiência apresentar contestaçÆo (art.278, CPC). Na mesma
ocasiÆo  entÆo, deverá a parte autora manifestar-se sobre a
contestaçÆo e  na seq•ência será o feito saneado, fixados os
pontos  controvertidos, deferidas as provas pertinentes e se for
o caso.  Designada audiência de instruçÆo e julgamento. De-
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mais diligências  necessárias.”(retirar carta de citação para sua
devida postagem)-Adv.  ANDREZZA MARIA BELTONI-

260.-REVISAO CONTRATUAL - 1455/2003 - MARCELINA
DAMASCENO ROSA x BANCO  FININVEST S/A- “Defiro o
pedido de justiça gratuita, com as  ressalvas do art. 12 da Lei
1060/50. Além da isençÆo das custas  judiciais, A AUTORA
FICARµ ISENTA TAMBÉM DO PAGAMENTO DE
HONORµRIOS DE ADVOGADO E DE QUALQUER OUTRO
TIPO DE REMUNERAÇÇO,  MESMO A TITULO DE RE-
CUPERAÇAO DE CRÉDITO. Para deferimento da  tutela an-
tecipada (art. 273 do CPC), é necessário que a parte  autora
demonstre a verossimilhança das suas alegaçäes, ou prova  ine-
quívoca, além da comprovaçÆo do dano. No caso, a parte au-
tor 3  postula a revisÆo de algumas cláusulas do contrato fir-
mado com a  parte requerido e como tutela antecipada, a ex-
clusÆo do seu nome  de cadastros de restriçÆo de crédito. Isto
posto. O estado de  inadimplência da parte autora é confesso.
Havendo expresso  reconhecimento do débito da parte autora
frente ao requerido  (ainda que em valor inferior ao exigido por
este), nÆo pode a  primeira pretender obstar a inclusÆo do seu
nome no SPC, Serasa e  órgÆos afins, nÆo obstante a proposi-
tura desta açÆo, salvo se se  dispusesse a consignar ou dep08itar
os valores tidos como  incontroversos (ou seja, a diferença,
mais juros e correçÆo  monetária). Neste sentido, já se posici-
onou recentemente o STJ:  “Civil. Serviços de proteçÆo ao
crédito. Registro no rol de  devedores. Hipóteses de impedi-
mento. A recente orientaçÆo da  Segunda SeçÆo desta corte
acerca dos juros remuneratório e da  comissÆo de permanên-
cia (RESP14/RS, 407.097/RS, 4 20. 111/RS), e  a relativa
freq•ência com que devedores de quantias elevadas  buscam,
abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos ca,  (astros
restritivos de crédito só e só por terem ajuizado açÆo  revisio-
nal de s ws débitos, sem nada pagar ou depositar,  recomendam
que esse impedimento deva ser aplicado com cautela,  segundo
o prudente exame do Juiz ,atendendo-se às peculiaridades  de
cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e  concomitante-
mente, ,a presença desses três elementos: a) que haja  açÆo
proposta pelo devedor contestando a 9xistência integral ou
parcial do débito; b) que haja efetiva demonstraçÆo de que a
contestaçÆo da cobrança indevida se funda na aparência do
10m  direito e em jurisprudência consolidada no Supremo Tri-
bunal Fede  31 ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sen-
do a  contestaçÆo a, apenas de parte do débito, deposite o
valor  referente à parte tida por incontroversa, ou preste cau-
çÆo  idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de
Defesa do  Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em
defesa dos seus  direitos, nÆo servindo, contudo, de escudo
para a perpetuaçÆo de  dívidas.” (STJ-28 SeçÆo, Rel. Min.
César Asfor Rocha, RESP 527.61  E RS, julg. 22.10.2003).
Assim, ausentes os requisitos do art.  273 do CPC, indefiro o
pedido de tutela antecipada. Tendo em  vista que R/leito com-
porta o rito sumário, designo audiência de  conciliaçÆo para o
dia,24 de março de 2004, às 09:30 horas.  Cite-se a parte re-
quer ,da, com antecedência mínima de 10 dias  (art. 277, CPC),
advertindo-o de que, c ]SO nÆo haja conciliaçÆo  entre as
partes, deverá na mesma audiência apresentar contestaçÆo  (art.
278, CPC). Na mesma ocasiÆo, entÆo, deverá a parte autora
manifestar-se sobre a contestaçÆo e na seq•ência será o feito
saneado, fixados os pontos controvertidos, deferi das as provas
petinentes e se for o caso, designada audiência de instruçÆo e
julgamento. Demais diligências necessárias.”(retirar carta de
citação para sua devida postagem)-Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI-

261.-ARROLAMENTO - 1461/2003 - NEUZA BATISTA DE
SOUZA CHAVES x Espolio de  JOSE ALBARI CHAVES-
“Nomeio inventariante a senhora Neuza Batista  de Souza Cha-
ves, independentemente de compromisso por termo.  Indefiro
os benefícios da gratuidade à requerente, uma vez que  nÆo há
a mínima demonstraçÆo de que a mesma seja “pobre” na  acep-
çÆo jurídica do termo. Acrescento, ainda, que tal beneficio é
direcionado para aqueles que realmente nÆo possuem qual-
quer  possibilidade de “... pagar as custas do processo e os
honorários  de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia”. A autora  recebe pensÆo mensal vitalícia, possui imáliza-
do em outro  município (no qual nÆo reside), perfil que, certa-
mente nÆo pode  ser admitido como “pobre”, nos termos da
Lei nÁ 1060/50. Assim  sendo, tendo em vista que inexiste
efetiva comprovaçÆo da  impossibilidade do pagamento das
custas processuais, determino  que a autora efetue o depósito
inicial, que poderá ser realizado  até a expediçÆo do formal de
partilha, e recolha o Funrejus, em  até dez dias. Em 10 (dez)
dias, junte a inventariante as  certidäes negativas fiscais (UniÆo,
estado do Paraná e município  de SÆo José dos Pinhais/PR).
Intime-se.”-Adv. RICARDO SAMPAIO e  RODRIGO VISSOT-
TO JUNKES-

262.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1465/2003 - ROSI DE-
GGERONE e outros x ISTELA  MARCIA MORAES SOUZA-
“Em 10 (dez) dias, regularizem os embargantes  sua represen-
tação nestes autos, juntando o indispensável instrumento  de
mandato. Int.” - Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO.

263.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1467/2003 -
DILSON CARLOS SCHMIDT x  VAOLMIR MACEDO DE
OLIVEIRA e outros - “Cite(m)-se. Honorários de  10%, salvo
oposição de embargos...” - (Atender a parte interessada  ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,  pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no  valor de R$60,00) - Adv. PERCY ARAUJO.

264.-REPARACAO DE DANOS - 1468/2003 - ORLANDO
VILSON ARSIE e outros x  MYKHELLE BIALA GRACHER
ANDRADE e outros -”Tendo em vista que o feito  comporta o
rito sumário, designo audiência de conciliação para o dia  30/
03/04, às 15:00 horas. Cite-se a parte requerida, com  antece-
dência mínima de 10 dias (art.277, CPC), advertindo-o de que,
caso não haja conciliação entre as partes, deverá na mesma
audiência  apresentar contestação (art.278, CPC). Na mesma
ocasião, então,  deverá a parte autora manifestar-se sobre a
contestação e na  sequencia será o feito saneado, fixados os

pontos controvertidos,  deferidas as provas pertinentes e se for
o caso, desiganada audiência  de instrução e julgamento. Dili-
gências necessárias.”(Efetuar o  preparo das custas do Sr. Ofi-
cial no valor de R$ 80,00)-Adv. ALEX  SANDRO MARCOS-

265.-BUSCA E APREENSAO - 1469/2003 - BV FINANCEI-
RA S/A -  CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x MAU-
RILIO BERNARDES DE LIMA  - “Defiro, liminarmente, a
medida...” - (Atender a parte interessada  ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,  procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no  valor de
R$200,00) - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

266.-ORDINARIA - 1472/2003 - CARMEN LUCIA ANDRE-
AZZA FERREIRA e outros x  UNIMED CURITIBA -
SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E HOSP. -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da  Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de  Justiça, no valor de R$ 80,00 - complementação)-Adv.
ANGELICA DUARTE  MARTINSKI-

267.-ARROLAMENTO - 1473/2003 - ROSA FELISMINA DA
CONCEICAO x Espolio de  MARINA CARDOSO DA SILVA-
“1. Nomeio inventariante Rosa Felismina da  conceição, inde-
pendentemente de compromisso por termo. 2. Em 10  (dez)
dias junte a inventariante certidão atualizada da matrícula do
imóvel a ser adjudicado. Int.” - Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO.

268.-ORDINARIA - 1476/2003 - ORLANDO TONIASSO x
DIR. DA ASSOC. DE  MORADORES DO CONJ. CASSIO-
PEIA - AMOCC- “Intime-se o autor a: a)  comprovar sua legi-
timidade para requerer a destituição da requerida.  b) a regula-
rizar sua representação processual, uma vez que a  procuração
de f. 120 foi outorgada em nome do condomíni e não da  pessoa
do autor.” - Adv. LAERCIO CARTES.

269.-REVISAO CONTRATUAL - 1478/2003 - MILTON
STRAUS e outros x ITAU S/A -  CREDITO IMOBILIARIO-
“Intimem-se os autores a: a) especificar a  alínea a do item 2 do
pedieo (fls.21), indicando expressa e  detalhadamente as cláu-
sulas que pretende revisão e o conteúdo da  revisão de cada
uma delas; b) a justificar o seu interesse processual  na exibi-
ção do contrato firmado entre o requerido e Amílcar Pires  Heller
e esposa, uma vez que não consta que tenham cedido seus  di-
reitos aos autores, sendo mencionados no contrato de fls. como
vencedores do imóvel, adquirindo pelos autores mediante  di-
nanciamento do requerido.”-Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES-

270.-BUSCA E APREENSAO - 1483/2003 - V.R. BOREL ME
x LOURIVAL SOBRAL-  “Intime-se o autor a emendar a inici-
al: a) indicando a ação principal  que pretende ajuizar; b) com-
provando o pretenso inadimplemento do  requerido.” - Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO.

271.-RESCISAO DE COMPROMISSO - 1484/2003 - IRENE
ARAGAKI x CLUBE DOS  OFICIAIS DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA- “1. O valor atribuído ao  presente feito,
nos termos do art. 275, I do CPC, com a nova redação  dada
pela Lei 10.444, de 07.05.2002 (entrou em vigor em
07.08.2002),  impõe adoção do rito sumário, uma vez que não
excede 60 salários  mínimos. 2. Intime-se a parte autora, assim,
a emendar a inicial,  querendo, no tocante à questão probatória
(art. 276 e ss.), sob pena  de preculsão...” - Adv. JAKSON
HOHARA MENDES.

272.-RESCISORIA - 48/2003 - FISA CONSTRUCOES E
AGROPECUARIA LTDA x MARIA  LUZIA LOUCAO - (Ma-
nifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr.  Perito, que
restou mantida no valor de R$2.700,00) - Adv. MARCUS  VI-
NICIUS TADEU PEREIRA e CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO.

16ª Vara Cível

CARTORIO DA 16¦ VARA CæVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535  -  10§ ANDAR
JUIZ TITULAR:    DR. RENATO  LOPES DE PAIVA
RELA•éO N§ 194/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER PEREIRA DA SILVA 0070 000166/1997
ADAGMAR LORI MERLIN DA CU 0121 000720/2002
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0026 000752/0000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0148 000318/2003
ADYR RAITANI JUNIOR 0058 000408/1992
AFONSO CELSO NUNES 0024 000746/0000
AIRTON SAVIO VARGAS 0037 000766/0000
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0105 001290/2001

0113 001615/2001
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0153 000768/2003
ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS 0096 000577/2001
ALEXANDRE HILµRIO SILVEST 0038 000769/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0080 001198/1998

0176 001285/2003
0150 000518/2003

ALEXANDRE TORRES VEDANA 0031 000760/0000
ALINE FAGUNDES 0090 000455/2000
ALTIVIL ALVES MACHADO 0035 000764/0000
ALVYR MIGUEL BITENCOURT 0051 000240/1987
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0138 000064/2003

0160 000990/2003
ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA 0036 000765/0000
ANA PAULA MUGIATTI DOS AN 0069 000062/1997
ANA PAULA MUGIATTI DOS SA 0081 001319/1998
ANANIAS C•ZAR TEIXEIRA 0147 000205/2003

ANDRE LUIZ B•UML TESSER 0103 001116/2001
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0113 001615/2001

0154 000772/2003
ANDREIA VERANO 0107 001468/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0163 001046/2003
ANDR• LUIZ BAUML TESSER 0103 001116/2001
ANE GONCALVES DE RESENDE 0117 000497/2002
ANGELITA ACOSTA 0091 000727/2000
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 0130 001254/2002
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0149 000346/2003

0089 000429/2000
ANTONIO AUGUSTO M. E ALBU 0075 000304/1998
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0067 000758/1996
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0065 000100/1996
ANTONIO EMERSON MARTINS 0086 000836/1999

0140 000097/2003
0023 000743/0000
0022 000742/0000

ANTONIO GLENIO FARIA M.AL 0093 000878/2000
ANTONIO SERGIO MONTI ROBA 0172 001167/2003
ANTONIO SILVA DE PAULO 0083 001478/1998
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 0172 001167/2003
ARIVALDIR GASPAR 0111 001583/2001
ARLETE TEREZINHA ANDRADE 0045 000778/0000
BENEDITO DE PAULA 0122 000821/2002
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0066 000586/1996
BRUNO PEROZIN GAROFANI 0037 000766/0000
CARLA FABIANA EVERS 0139 000082/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0042 000775/0000
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0114 001619/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0081 001319/1998
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0157 000839/2003
CARLYLE POPP 0126 001147/2002

0063 000424/1995
CAROLINE SAID DIAS 0082 001383/1998
CASSIA BERNARDELLI 0159 000984/2003
CELSO MOZART SALDANHA 0181 001364/2003
CELSO WOLF 0061 000810/1993
CHARLES ERVIN DREHMER 0175 001262/2003
CHRISTIANE CâRTES IWERSEN 0058 000408/1992
CIRLEI RABONI 0172 001167/2003
CIRO BRUNING 0094 001226/2000
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0058 000408/1992
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0080 001198/1998
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZ 0156 000823/2003
CLAUDIO CESAR MACHADO DE 0076 000319/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0044 000777/0000
CLAUDIOMIRO PRIOR 0161 001020/2003
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0130 001254/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0106 001352/2001

0021 000737/0000
CRISTIANO LUSTOSA 0139 000082/2003
CURT ZDUNEK 0098 000659/2001
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0031 000760/0000
DANIEL HACHEM 0102 001109/2001

0016 000724/0000
DANIELLE SFAIR 0114 001619/2001
DANTE PARISI 0098 000659/2001
DAVI DEUTSCHER 0055 000635/1990
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0119 000669/2002
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0145 000188/2003
EDGARD LUIZ CAVALCANTE AL 0053 000744/1987
EDISON  LUIZ MACHADO 0132 001345/2002
EDSON GAMA ALVES 0077 000383/1998
EDUARDO ANTONIO F. KšMMEL 0095 000225/2001
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0093 000878/2000
EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO 0169 001146/2003
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0066 000586/1996
ELI DO ROCIO SEBASTIÇO MA 0063 000424/1995
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0156 000823/2003
ELISON LUIZ CALEGARI 0047 000780/0000
ELIZETE REGINA AUGUSTO -D 0158 000921/2003
ELIZEU MACIEL 0003 000681/0000

0001 000674/0000
ELMIRA MULLER 0070 000166/1997
ELOIZA MARIA DE SOUZA ALV 0062 000861/1993
ELTON SCHEIDT PUPO 0010 000701/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0178 001327/2003
EMERSON LUIZ VELLO 0119 000669/2002

0011 000709/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0076 000319/1998
ESTEFANO ULANDOWSKI 0051 000240/1987
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0046 000779/0000

0043 000776/0000
0007 000690/0000
0006 000685/0000

FABIANA SILVEIRA 0180 001360/2003
FABIANO MILANI PIECHNIK 0105 001290/2001
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0112 001610/2001
FABIOLA POLATTI C. FLESCH 0069 000062/1997
FABRICIO ZILOTTI 0029 000757/0000
FARAM BOUQUEZAM NETO 0019 000734/0000
FERNANDA MARIANO SOUZA 0058 000408/1992
FERNANDA PIRES ALVES 0013 000714/0000
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 0005 000683/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0179 001332/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0135 001480/2002

0164 001101/2003
0130 001254/2002
0021 000737/0000

FLAVIO VIEIRA 0003 000681/0000
0001 000674/0000

FREDERICO AUGUSTUS LOPES 0128 001216/2002
GEDERSON GUDIN DI MARZO 0089 000429/2000
GEORGE BUENO GOMM 0109 001541/2001
GERALDO MOCELIN 0094 001226/2000
GERSON REQUIÇO 0118 000560/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0174 001232/2003
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0054 000749/1988
GLAUCO IWERSEN 0157 000839/2003
GLAUCO SANSON DA SILVA 0092 000792/2000
GLORIA MATUCHEWSKI 0172 001167/2003
GRAZIELA MASCARELLO 0062 000861/1993

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0040 000771/0000
0039 000770/0000

HELIO PEREIRA CURY FILHO 0042 000775/0000
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0159 000984/2003
HOMERO RASBOLD 0056 000185/1991
HUMBERTO SARAN SOLON 0117 000497/2002
IDALINA VAL•RIO PEREIRA 0168 001136/2003
IDELANIR ERNESTI 0053 000744/1987
IDERALDO JOS• APPI 0183 001475/2003
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0100 000786/2001
IRECÒ NASCIMENTO TREIN 0017 000728/0000
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0029 000757/0000
IRINEU JOSE PETERS 0120 000696/2002
ISABEL MARTINS CAMPOS 0110 001559/2001
ITO TARAS 0145 000188/2003
IVO BERNARDINO CARDOSO 0014 000715/0000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0094 001226/2000
JANAINA GIOZZA 0040 000771/0000
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0099 000684/2001
JEFERSON WEBER 0085 000542/1999
JEFFERSON OSCAR HECKE 0088 000360/2000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0069 000062/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0142 000114/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0018 000731/0000
JORGE CLARO BADARà 0008 000694/0000
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0091 000727/2000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0136 001508/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 0162 001027/2003

0075 000304/1998
JOSE DO CARMO BADARO 0079 001149/1998

0008 000694/0000
JOSE MADSON DOS REIS 0088 000360/2000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0062 000861/1993
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0173 001226/2003

0074 000063/1998
0177 001300/2003

JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0015 000723/0000
JOSE ROBERTO SPINA 0070 000166/1997
JOSE RODRIGO SADE 0118 000560/2002
JOSELIA A. KUCHLER 0048 000781/0000
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0081 001319/1998

0091 000727/2000
JOS• CARLOS DA SILVA TRIS 0063 000424/1995
JOS• DANTAS LOUREIRO NETO 0088 000360/2000

0091 000727/2000
JOS• ELÖSIO MARQUES DAS P 0181 001364/2003
JOYCE MAUS MISCHUR 0122 000821/2002
JOÇO OTµVIO SIMåES NETO 0122 000821/2002
JUAN CARLOS CHIBINSKI 0062 000861/1993
JUAREZ BORTOLI 0012 000713/0000
JULIANA GOES MILITÇO DA S 0062 000861/1993
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0052 000532/1987
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0062 000861/1993
JULIO JACOB JUNIOR 0179 001332/2003
JµCOMO ANDREUCCI FILHO 0098 000659/2001
KARINA S. DE OLIVEIRA 0020 000735/0000

0004 000682/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0034 000763/0000

0033 000762/0000
0032 000761/0000
0027 000753/0000

KARINE SIMONE POFAHL 0090 000455/2000
0180 001360/2003

KIYOSHI ISHITANI 0129 001224/2002
LACIR GUARENGHI 0084 000166/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0116 000388/2002

0166 001108/2003
LEANDRO GALLI 0137 000015/2003
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0076 000319/1998
LEONARDO BENETON THIELE 0026 000752/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0151 000622/2003

0146 000190/2003
LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ N 0050 000783/0000
LUCIA TRINDADE 0069 000062/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 0131 001331/2002
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0014 000715/0000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0077 000383/1998
LUIR CESCHIN 0101 000987/2001
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0137 000015/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0149 000346/2003

0089 000429/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0168 001136/2003
LUIZ CESAR RIBEIRO 0030 000758/0000
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 0069 000062/1997
LUIZ DIAS 0073 001286/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0125 001127/2002

0132 001345/2002
0013 000714/0000

LUIZ FERNANDO KUSTER 0182 001447/2003
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0136 001508/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0040 000771/0000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0123 000827/2002

0057 000506/1991
MARA REGINA MACENTE 0059 000688/1992
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0108 001517/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0170 001158/2003
MARCELO FABIANO GRESKIV 0107 001468/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0072 001262/1997

0002 000676/0000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0018 000731/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0136 001508/2002
MARCIA S. BADARà 0008 000694/0000
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 0130 001254/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0140 000097/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0071 000314/1997
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0139 000082/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0104 001197/2001
MARCOS AURELIO LIMA JR 0101 000987/2001
MARIA ADRIANA PEREIRA 0066 000586/1996
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0061 000810/1993
MARIA HELENA CALDAS OSORI 0128 001216/2002
MARIA HELENA LAZOF 0084 000166/1999
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0058 000408/1992
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MARIANA MERHY 0082 001383/1998
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0153 000768/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0057 000506/1991
MARILZA MATIOSKI 0028 000754/0000
MARISA DA SILVA RESENDE C 0052 000532/1987
MATHEUS GABRIEL R. DE ALM 0084 000166/1999
MAURÖCIO ANTONIO P. ADAMO 0143 000129/2003
MAURÖCIO GOMES DA SILVA 0066 000586/1996
MAX FERREIRA 0079 001149/1998
MIEKO ITO 0129 001224/2002

0129 001224/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0044 000777/0000
MIGUEL MARTIN FERNANDEZ 0056 000185/1991

0158 000921/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0157 000839/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0125 001127/2002
MONICA ELISA GRAMANI 0152 000661/2003
MURILO CELSO FERRI 0178 001327/2003

0108 001517/2001
MµRCIA ISABEL FERNANDES 0167 001123/2003
MµRCIO COSTA DE MENEZES E 0169 001146/2003
MµRIO BRASILIO ESMANHOTO 0062 000861/1993
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0134 001394/2002
NELSON WALTER DA SILVA 0184 001492/2003
NEWTON JOSE DE SISTI 0009 000696/0000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0084 000166/1999
OLÖVIO HORµCIO RODRIGUES 0100 000786/2001
OSMAR NODARI 0145 000188/2003
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0031 000760/0000
PATRÖCIA DUTRA DA SILVA 0078 000708/1998
PATRÖCIA LUCIANE DE CARVA 0112 001610/2001
PAULO CYRO MAINGU• 0069 000062/1997
PAULO VINICIUS DE LIMA 0127 001188/2002
PEDRO ALVARES DOS SANTOS 0064 000884/1995
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0114 001619/2001

0157 000839/2003
PEDRO MACENTE 0059 000688/1992
PEDRO PAULO PAMPLONA 0068 000821/1996
PIRATAN ARAéJO FILHO 0077 000383/1998
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0041 000774/0000
REINALDO WOELLNER 0143 000129/2003
ROBERTA ONISHI 0123 000827/2002
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARÇE 0055 000635/1990
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0148 000318/2003
ROBERTO ROTH 0067 000758/1996
ROBERVAL KUGLER MENDES 0155 000821/2003
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0087 000350/2000
RODRIGO BASTOS DE OLIVEIR 0076 000319/1998
RODRIGO GHESTI 0131 001331/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 0141 000105/2003

0102 001109/2001
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 0060 000702/1993
RONDON PEREIRA BORGES 0115 000156/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0021 000737/0000
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0018 000731/0000
SALETE STAFFEN 0132 001345/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0087 000350/2000
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0126 001147/2002
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0128 001216/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 0071 000314/1997
SEBASTIÇO VERGO POLAN 0030 000758/0000
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0175 001262/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0097 000604/2001
SERGIO TERNUS 0049 000782/0000
SILVANA DENISE LOBATO 0058 000408/1992
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0069 000062/1997
SILVIA ARRUDA GOMM 0109 001541/2001
SILVIA FLORES 0144 000153/2003
SILVIO PUJOL GRA•A 0078 000708/1998
SINCLAIR PORTES DA ROSA 0064 000884/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0120 000696/2002

0171 001165/2003
0101 000987/2001

S•RGIO EDUARDO SAYÇO LOBA 0103 001116/2001
TALEL YOUSSEF HAMUD 0140 000097/2003
TANIA MARA GARCIA COSTA 0025 000747/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0069 000062/1997
TASSIANA MARA CASTILHO 0163 001046/2003
TERENCE KELLER 0124 001065/2002
THELMA HAYASHI AKAMINE 0071 000314/1997
VALERIA CARAMURU CICARELL 0058 000408/1992

0165 001106/2003
0117 000497/2002

VALMIR BERNARDO PARISI 0098 000659/2001
VERA MARCIA BENZI 0133 001365/2002
VIRGINIA HELLENA VIANNA R 0121 000720/2002
WALDEMAR KšMMEL 0095 000225/2001

1.-SERVIDAO-674/0000-EDIR DO ROCIO FARIA x CIA.
ITAU LEASING  ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o  preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da  distribui‡âo.”-Adv. ELI-
ZEU MACIEL e FLAVIO VIEIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-676/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA)  x JOSE MARIA DE MI-
RANDA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o  preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

3.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-681/0000-EDIR DO RO-
CIO FARIA x CIA. ITAU  LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”Peti‡âo inicial em cart¢rio  aguardando o pre-
paro de custas no prazo legal, sob pena de  cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. ELIZEU MACIEL e FLAVIO VIEIRA-

4.-SUMARIA DE COBRAN•A-682/0000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA  HELENA x PEDRO
ARMANDO FRANCISCO MORO e outros -”Peti‡âo inicial
em  cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal,
sob pena de  cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. KARINA S.
DE OLIVEIRA-

5.-COBRAN•A-683/0000-CONDOMINIO DO EDIFICIO
MARQUES DE VALEN•A x  MAURICIO GUIMARAES
KLOTZ e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio  aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de  cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-685/0000-BANCO
ITAU S/A x COMERCIO DE  ALIMENTOS BRUNO LTDA.
e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio  aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de  cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

7.-EX EMPTO-690/0000-BANCO ITAU S/A x LUIZ ANTO-
NIO MELO DE OLIVEIRA e  outros -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas  no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.  EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-694/0000-INEZ DE
PAULA x JACQUELINE BENTO  -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo  legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. JOSE DO CARMO  BA-
DARO, MARCIA S. BADARç e JORGE CLARO BADARç-

9.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-696/0000-CONS-
TRUTORA PUSSOLI S/A x ARMCO  STACO S/A INDUS-
TRIA METALURGICA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio  aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de  cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-701/0000-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C  LTDA. x NIUSA APA-
RECIDA PRADO PAVAN e outros -”Peti‡âo inicial em  cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO-

11.-SUMARIA DE COBRAN•A-709/0000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x  TERESA LESNIO-
VSKI -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo  de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

12.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-713/0000-ELIETE
DO CARMO DE ALMEIDA x  CONDOMINIO EDIFICO
DOM JOSE -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando  o prepa-
ro de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. JUAREZ BORTOLI-

13.-SUMARIA DE COBRAN•A-714/0000-CONDOMINIO
MORADIAS IGUA•U II x LIGIA  MARTA DOS SANTOS -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo  de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da  distribui‡âo.”-Adv.
FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

14.-SUMARIA DE COBRAN•A-715/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO TABORDA BUENO x ARI  CARLOS SANTOS -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de  custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da  distribui‡âo.”-Adv.
IVO BERNARDINO CARDOSO e LUCIANNE BERNARDI-
NO  CARDOSO-

15.-SUMARIA DE COBRAN•A-723/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO IRATI x GERONIMO  WISNIEWISKI -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de  custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da  distribui‡âo.”-Adv. JOSE
PEREIRA DE MORAES NETO-

16.-MONITORIA-724/0000-BANCO ITAU S/A x PARANA-
LIMP DIST DE PROD DE  LIMPEZA-MICRO EMPRESA e
outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio  aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de  cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. DANIEL HACHEM-

17.-DECLARATORIA-728/0000-CLAUDIO MARCELO BAI-
AK e outros x BANCO DO  BRASIL S/A -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de  custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da  distribui‡âo.”-Adv. IRECå NASCI-
MENTO TREIN-

18.-REVISIONAL-731/0000-ADEMAR BORGHETTI x BAN-
CO UNIBANCO - UNIéO DE  BANCOS BRASILEIROS S/A
-”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o  preparo de custas
no prazo legal, sob pena de cancelamento da  distribui‡âo.”-
Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, ROSI-
LEINE  PICINATO RIBEIRO e JOEL FERREIRA LIMA-

19.-SUMARIA DE COBRAN•A-734/0000-CONFOMINIO
RESIDENCIAL VICENTE MACHADO  II x PEDRO NEL-
LER -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo  de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. FARAM BOUQUEZAM NETO-

20.-SUMARIA DE COBRAN•A-735/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO ACACIA x IVO BREMM e  outros -”Peti‡âo inici-
al em cart¢rio aguardando o preparo de custas  no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.  KARINA S.
DE OLIVEIRA-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-737/0000-BV FI-
NANCEIRA S/A - CRED.,  FINANC. E INVESTIMENTO x
RICARDO ALEXANDRINO HUMBERTO -”Peti‡âo  inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal,  sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. ROSIANE APA-
RECIDA  MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA  PERES-

22.-SUMARIA DE COBRAN•A-742/0000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VERA  CRUZ x ADEMIR FEUS-
TEL -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o  preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

23.-SUMARIA DE COBRAN•A-743/0000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA  HELENA x JOéO VAL-
MOR MACIEL e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio  aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de  cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

24.-COMINATORIA-746/0000-RAPHAEL BAPTISTA ZA-
NETTE x LARTHI CONSTRUTORA E  INCORPORADORA
LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o  preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. AFONSO CELSO NUNES-

25.-DECLARATORIA-747/0000-HILSON CARLOS ANDRE-
CZEVECZ x HSBC BANK BRASIL  S/A -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no  prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. TANIA  MARA
GARCIA COSTA-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-752/0000-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICA•ïES  - EMBRATEL x
CARGESSO TRANSPORTES RODOVIøRIOS LTDA. -
”Peti‡âo inicial  em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena  de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e  LEONARDO BENETON
THIELE-

27.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-753/0000-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x  AMBIENTAL COMERCIAL
DE TINTAS LTDA. ME e outros -”Peti‡âo inicial em  cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

28.-SUMARIA DE COBRAN•A-754/0000-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE  DE MAUA I x JOSE
GELSO CARNEIRO LOPES -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-757/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x BONZéO COMERCIO  AUTOMOTIVOS
LTDA. e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA
DA FONSECA-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-758/0000-LUDOVICO
EDUARDO ARTMANN e outros x  HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio  aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de  cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. SEBASTIéO VERGO POLAN e
LUIZ  CESAR RIBEIRO-

31.-EXECUCAO DE HIPOTECA-760/0000-BANCO BANES-
TADO S/A x LUCIA HELENA DE  SOUZA -”Peti‡âo ini-
cial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no  prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
DALTON  ANTONIO SCHULTZ GABARDO, PATRICIA
DE CONTI PELANDA e ALEXANDRE TORRES  VE-
DANA-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-761/0000-BANCO
FINASA S/A x ANTONIO  CEZAR DE ASSUNCAO -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo  de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da  distribui‡âo.”-Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-762/0000-BV FI-
NANCEIRA S/A - CRED.,  FINANC. E INVESTIMENTO x
MARCOS ELIAS FERREIRA SANTOS -”Peti‡âo  inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal,  sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA  COSTA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-763/0000-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED FINANC E  INVESTIMENTO x
ALEXSANDRA SALDANHA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

35.-INDENIZA•éO-764/0000-PAULO CASTILHO COM E
REPRES COMERCIAIS LTDA. x  HIDROAZUL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio  aguardan-
do o preparo de custas no prazo legal, sob pena de  cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. ALTIVIL ALVES MACHADO-

36.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-765/0000-
EWALDO CARDOSO IATSKI x NEWTON  LUIZ CULPI e
outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o  preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE
MORAIS-

37.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-766/0000-LEONI
THEREZA BRONICHESKI x  OSVALDO GURSKI e outros -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o  preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da  distribui‡âo.”-Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS e BRUNO PEROZIN GAROFA-
NI-

38.-NOTIFICACAO-769/0000-CLAUDIO NILSON LICATTI
e outros x CEBRASA  CELULOSE BRASILEIRA S/A -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o  preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da  distribui‡âo.”-Adv.
ALEXANDRE HILøRIO SILVESTRE-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-770/0000-BANCO
ITAU S/A x MARIA HELENA  DE MELO COSTA -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de  custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da  distribui‡âo.”-Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-771/0000-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED FINANC E  INVESTIMENTO x
JOéO PAULO SOUZA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio  aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de  cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA  GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA-

41.-CAUTELAR DE PROD ANT DE PROVA-774/0000-GE-
NERALI DO BRASIL COMPANHIA  NACIONAL DE SE-
GUROS x NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA. -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal,  sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. RA-
FAEL NOGUEIRA DA  GAMA-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-775/0000-MYRIAN REBE-
CA LANDSCHECK x LEOPOLDINO  RAMOS DA SILVA -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de  custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da  distribui‡âo.”-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e HELIO
PEREIRA  CURY FILHO-

43.-MONITORIA-776/0000-BANCO ITAU S/A x MODEL-
PLAST PRODUTOS PLASTICOS  LTDA. -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no  prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-777/0000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x LUIZ ANTO-
NIO DA CONCEI•éO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio  aguardan-
do o preparo de custas no prazo legal, sob pena de  cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e
MIGUEL  ANTONIO SLOWIK-

45.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-778/0000-HUGO
ERNESTO BUSCHMANN x RICARDO  DA COSTA
GERHARD e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando
o  preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento
da  distribui‡âo.”-Adv. ARLETE TEREZINHA ANDRADE
KUMAKURA-

46.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-779/0000-BANCO
ITAU S/A x AUGUSTO  STRESSER -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas  no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.  EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

47.-SUMARIA DE COBRAN•A-780/0000-CONDOMINIO
ILHA DO ARVOREDO A x ISABEL  ALVES DE SANTANA
-”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo  de custas
no prazo legal, sob pena de cancelamento da  distribui‡âo.”-
Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

48.-SUMARIA DE COBRAN•A-781/0000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DOS FRADES x  MARCELLO BAR-
BIERI -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo  de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. JOSELIA A. KUCHLER-

49.-DECLARATORIA-782/0000-MADEBRAL - MADEIREI-
RA BRASIL LTDA. x  COOPERATIVA DE CR•DITO RU-
RAL JI-PARANA LTDA. e outros -”Peti‡âo  inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal,  sob pena de
cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. SERGIO TERNUS-

50.-INDENIZA•éO-783/0000-MARIONILDE DIAS BREPO-
HL DE MAGALHéES x MERI  FROTSCHER e outros -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo  de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da  distribui‡âo.”-Adv.
LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ NETO-

51.-USUCAPIAO-240/1987-ALVINA GULINOSKI e outros x
-”Int. a autora  pessoalmente para dar andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob  pena de extincao do processo por aban-
dono, arcando com as custas da  diligencia.”-Adv. ESTEFANO
ULANDOWSKI e ALVYR MIGUEL BITENCOURT-

52.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-532/1987-BANCO
ALFA DE INVESTIMENTO S/A.  x GF - EMPREENDIMEN-
TOS AGRæCOLAS E FLORESTAIS LTDA. e outros  -”Aguar-
da manifestacao sobre as informacoes prestadas pela DRF  ar-
quivadas em cartorio.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO e MARISA DA  SILVA RESENDE CASINI-

53.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-744/1987-BANCO
SANTANDER DO BRASIL S/A. x  ESPçLIO DE ANTONIO
S•RGIO GUIMARéES LUCK-”Sobre o contido na  peticao
de f. 333/334, manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv.
IDELANIR ERNESTI e EDGARD LUIZ CAVALCANTE AL-
BUQUERQUE-

54.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-749/1988-
COM•RCIO E INDîSTRIA DE MALHAS  MENEGOTTI
LTDA. x INDîSTRIA E COM•RCIO DE CONFEC•ïES
TRæADE LTDA.  -”Ao credor, por cinco dias, para dar anda-
mento ao feito, sob  pena de extincao do processo.”-Adv. GIL-
BERTO DOMINGOS DE BRITO-

55.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-635/1990-SERVO-
PA S/A COM•RCIO E INDîSTRIA  x EDSON LUIZ BER-
NARDES DE OLIVEIRA-”Nao havendo mais tempo habil  para
cumprimentod as determinacoes contidas no despacho de fs.
295, declaro prejudicada a realizacao da hasta publica designa-
da.  ... Manifestem-se as partes... em cinco dias. - FL. 295,
ITEM 2:  ... Providencie a credora, em cinco dias, certidao
atualizada da  matricula do imovel...”-Adv. ROBERTO OLI-
VEIRA GUIMARéES e DAVI  DEUTSCHER-

56.-DESPEJO-185/1991-THEREZA META CAESAR VON
LINSINGEN (EXECUTADA) x  DILSON CARLOS SCHMI-
DT (EXEQšENTE NA SECUMBÓNCIA) -”Ao  Exequente,
por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob  pena de extin-
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cao do processo.”-Adv. HOMERO RASBOLD e MIGUEL
MARTIN  FERNANDEZ-

57.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-506/1991-CREDI-
CARD S/A ADMINISTRADORA DE  CARTOES DE CREDI-
TO x JOAO CARLOS VAILAT -”Int. a credora pessoalmente
para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extincao do processo por abandono, arcando com as custas da
diligencia.”-Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e
MARILI RIBEIRO  TABORDA-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-408/1992-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x  MERELUZI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA-”Defiro o pedido de  vis-
ta... por cinco dias.”-Adv. VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI, CHRISTIANE  CèRTES IWERSEN, CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO, ADYR RAITANI JUNIOR,  FERNANDA MA-
RIANO SOUZA, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL e SIL-
VANA DENISE  LOBATO-

59.-DESPEJO-688/1992-SOCIEDADE CONSTRUTORA
LAURINDO DE SOUZA LTDA. x  JOSIANE APARECIDA
DA COSTA. e outros-”Homologo por sentenca o  pedido de
desistencia... DE consequencia, julgo extinta a  execucao...
aquivem-se os autos.”-Adv. PEDRO MACENTE e MARA
REGINA  MACENTE-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-702/1993-D•LCIO
BONACHINE x VENEZA  VIGILìNCIA S/C. LTDA. -”Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$   2.428,50.”-Adv. RO-
DRIGO RAMATIS LOUREN•O-

61.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-810/1993-MED-
COR  COM.,IMPORT.,EXPORT.PRODUTOS
SIDERîRG.LTDA. x JUAN JOS•  PACHIANA-”Defiro o pe-
dido de suspensao pelo prazo de 180 dias,  como requerido.”-
Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e CELSO
WOLF-

62.—861/1993-ANTONIO MAGOLIN x ADIR CURY e ou-
tros -”Aguarda manifestacao  sobre o contido no expediente de
fl. 583.”-Adv. JULIO GOES MILITAO  DA SILVA, JULIANA
GOES MILITéO DA SILVA, GRAZIELA MASCARELLO,
ELOIZA  MARIA DE SOUZA ALVIANO, JOSE MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO, JUAN CARLOS  CHIBINSKI
e MøRIO BRASILIO ESMANHOTO-

63.-SUSTA•AO DE PROTESTO-424/1995-MAGALY MIRI-
AM CECI ZENI x SOM NOSSO  COMERCIAL EL•TRICA
LTDA. -”Aguarda manifestacao sobre o contido no  expediente
de fl. 257.”-Adv. CARLYLE POPP, JOS• CARLOS DA SIL-
VA  TRISTéO e ELI DO ROCIO SEBASTIéO MARTINS-

64.-ARROLAMENTO-884/1995-ANTONIETA WOS GORSKI
x FRANCISCO  GORSKI-”Int. a inventariante para dar anda-
mento ao feito sob pena  de destituicao. Primeiro por meio se
seu procurador, mediante  publicacao no DJ; inerte, proceda-se
a intimacao por carta com AR  e, prosseguindo silente, pesso-
almente, por mandado.”-Adv. SINCLAIR  PORTES DA ROSA
e PEDRO ALVARES DOS SANTOS-

65.-REINTEGRA•éO DE POSSE-100/1996-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL- G.ITAî x AUTO
POSTO ROTA 116 LTDA. -”Aguarda manifestacao  sobre o
contido no expediente de fl. 119/120.”-Adv. ANTONIO  CE-
LESTINO TONELOTO-

66.-ARROLAMENTO-586/1996-ADAIR LOUREIRO FAVILE
x VLADIMIR FERREIRA  FAVILE-”Int. a inventariante para
dar andamento ao feito sob pena  de destituicao. Primeiro por
mieo de seu procurador, mediante  publicacao no DJ; inerte,
proceda-se a intimacao por carta com AR  e, prosseguindo si-
lente, pessoamente, por mandado.”-Adv. EDUARDO  VEN-
TURA MEDEIROS, MAURæCIO GOMES DA SILVA, BER-
NARDO MOREIRA DOS  SANTOS MACEDO e MARIA
ADRIANA PEREIRA-

67.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-758/1996-L.A.
COM•RCIO DE MATERIAS DE  CONSRU•éO LTDA x
CONSTRUTORA PARANOø LTDA-”A comprovacao da  pu-
blicacao do edital deveria ter sido feita perante o juizo  depre-
cado. Informe o autor, em cinco dias, sobre a realizacao do
leilao.”-Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO e
ROBERTO ROTH-

68.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-821/1996-BANCO
CIDADE S/A x DO BOSQUE  CONSERVAS ALIMENTæCI-
AS LTDA. e outros-”Aguarde-se manifestacao  por 90 dias,
como requerido...”-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

69.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-62/1997-CITI-
BANK N.A. x MONTPLAS  IND.MONTAGENS MECANI-
CAS E PLASTICOS LTDA. e outros-”... Sobre o  integral cum-
primento do acordo noticiado... manifeste-se o  credor, em cin-
co dias.”-Adv. TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA
MUGIATTI DOS ANTOS, FABIOLA POLATTI C. FLES-
CHFRESSER, LUIZ CLAUDIO  CORDEIRO BISCAIA, LU-
CIA TRINDADE, SILVESTRE DIAS DOS REIS, JENIFER
LIZ WEBER CASAGRANDE e PAULO CYRO MAINGU•-

70.-ORDINARIA-166/1997-SULAUTO PE•AS DIESEL
LTDA. e outros x TRANS IGUA•U  EMPRESA DE TR-
NASPORTE RODOVIARIO LTDA-”A remessa postal de
correspondencia a parte, sem prova do recebimento (re-
cebida por  terceira pessoa, fs. 179v), como fez o manda-
tario-renunciante,  nao e meio habil a dar ao mandante a
necessaria e inequivoca  ciencia da renuncia. Da renuncia
deve o mandante ser valida e  inequivocadamente nofiti-
ciado. Prossegue o procurador dos  executados na defesa
dos interesses de seu constituinte, na forma  do art. 45,
do CPC.  Cumpra-se o item 2 do despacho de fs. 177.”-
Adv.  JOSE ROBERTO SPINA, ELMIRA MULLER e AB-
NER PEREIRA DA SILVA-

  71.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-314/1997-WAL-
BERT RODRIGUES BRASIL x JOAO  CARLOS LEAL e ou-
tros-”Julgo extinto o processo... tendo em vista  o pagamento
do debito... Levante-se a penhora... Oportunamente, ...  arqui-
vem-se os autos.”-Adv. MARCO ANTONIO LANGER, THEL-
MA HAYASHI  AKAMINE e SEBASTIAO VERGO POLAN-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1262/1997-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x  MAURICIO DE SOUZA-”Mani-
feste-se o autor, em cinco dias.”-Adv. MARCELO  TESHEI-
NER CAVASSANI-

73.-ARROLAMENTO-1286/1997-ORDALIA MARCELINO
DE SOUZA x PEDRO MANOEL DE  SOUZA-”Aguarda ma-
nifestacao sobre o laudo de fl. 79 da PGE.”-Adv.  LUIZ DIAS-

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-63/1998-BRASAUTO-
BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA x  IGUAL
REPRESENTA•OES COMERCIAIS LTDA e outros -”Aguar-
da manifestacao  sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica de fl.  158-verso.”-Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR-

75.-ORDINARIA-304/1998-FRITOLA & SILVA ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS x MARCA  FOMENTO MERCANTIL
LTDA-”Homologo por sentenca o peiddo de  desistencia mani-
festado... e julgo extinto o processo... impondo  ao desistente
ao pagamento das custas processuais...  Oportunamente, arqui-
vem-se.”-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e ANTONIO  AU-
GUSTO M. E ALBUQUERQE-

76.-RESCISéO CONTRATUAL-319/1998-LIAO KUO HUI x
IND. E COMERCIO DE FORNOS  SUPERFECTA LTDA -
”Ao credor, por cinco dias, para dar  andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. EROS  BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO, RODRIGO BASTOS DE OLIVEIRA, CLAU-
DIO CESAR  MACHADO DE ARAUJO F§ e LEANDRO
RAMOS GOUVEA-

77.-INDENIZA•éO-383/1998-ESCRITORIO CENTRAL AR-
RECADACAO  DISTRIBUICAO”ECAD” x SOCIEDADE
BENEFICIENTE PROTETORA DOS OPERARIOS e  outros-
”Homologo os acordos celegracos entre as partes... e  determi-
no, como requerido, a suspensao da execucao em relacao aos
Country Clubs de Apucarana e Jandaia do Sul, ate o seu inte-
gral  cumprimento.”-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS,
PIRATAN ARAîJO FILHO e  EDSON GAMA ALVES-

78.-DECLARATORIA-708/1998-EDITORA ARCO IRIS LTDA
x YANGRAF GRAFICA E  EDITORA LTDA -”Defiro o de-
sentranhamento dos documentos juntados  pela requerida...
mediante a substituicao por fotocopias conferidas.  A exequen-
te, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob  pena de
extincao do processo.”-Adv. PATRæCIA DUTRA DA SILVA e
SILVIO  PUJOL GRA•A-

79.-MONITORIA-1149/1998-VALDIR ANTONIO NOGUEI-
RA x ANDRE LUIZ  MARTINS-”Defiro (f. 211/212). Aguar-
de-se, como requerido.”-Adv. JOSE  DO CARMO BADARO e
MAX FERREIRA-

80.-DEPOSITO-1198/1998-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x SANDRA MARLY HONORATO  CESSO -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$  53,80.”-Adv.  ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e CLAUDENIR DE ALMEIDA TEI-
XEIRA-

81.-MONITORIA-1319/1998-CITIBANK N.A. x FRANCIS-
CO SATO-: REstituo as  partes o prazo de cinco dias para que
se manifestem sobre os  esclarecimetnos prestados pelo sr. Pe-
rito... - Intime-se o  autor-embargado para, em cinco dias, efe-
tuar o depostio dos 50  pro cento dos honorarios periciais res-
tantes.”-Adv. ANA PAULA  MUGIATTI DOS SANTOS, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e JOSIANE  APA-
RECIDA PIURCOSKI-

82.-MONITORIA-1383/1998-MARIA CRISTINA GOBBO x
PATRICIA LEMISZKA RIBAS e  outros-”Aguarde-se (fs. 152)
por 60 dias.”-Adv. CAROLINE SAID DIAS e  MARIANA
MERHY-

83.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1478/1998-
ABRAO DE QUADROS x PLINIO LISSA  -”Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor  de R$
80,00.”-Adv. ANTONIO SILVA DE PAULO-

84.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-166/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x PROJETA  DISTRIBUIDORA LTDA e
outros -”Aguarda manifestacao sobre as  informacoes presta-
das pela DRF arquivadas em cartorio.”-Adv. MARIA  HELE-
NA LAZOF, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRI-
GOL e MATHEUS GABRIEL  R. DE ALMEIDA-

85.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-542/1999-CON-
DOMæNIO RESID.PARQUE  GRACIOSA x  SOFORTE
CONSTRU•ïES E EMPREEND. IMOBILIøRIOS LTDA -
”Aguarda  antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$   40,00.”-Adv. JEFERSON WEBER-

86.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-836/1999-CON-
DOMæNIO CONJUNTO RESIDENCIAL  PARQUE VERDE
x CARLOS ALBERTO ANTONIO DE SOUZA-”Consideran-
do a  informacao aposta no oficio devolvido provavelmente no
Juizado  Especial... oficie-se a procuradoria geral da justica,
dando-se-lhe a conhecer dos termos da referida certidao,  ins-
truindo-o com copia de fs. 154 ee 156,  e que o juizo seja  in-
formado das providencias possivelmente implementadas e seus
resultados, o processo, enquanto isso, ficara em cartorio,  aguar-
dando noticias.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

87.-DESPEJO-350/2000-IRMA ADELAIDE PAULINA BUNE-
SE DORIGON x JONATHAN  FERREIRA -”Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$   497,47, pelo requerido.”-Adv.

RODOLFFO GARDINI FAGUNDES e SAMUEL DE  SOU-
ZA RODRIGUES-

88.-COBRAN•A C/C PERDAS E DANOS-360/2000-ALVINO
MOSER x HSBC SEGUROS  S/A-”Defiro...  por cinco dias. -
(vista dos autos).”-Adv. JOS•  DANTAS LOUREIRO NETO,
JEFFERSON OSCAR HECKE e JOSE MADSON DOS REIS-

89.-DECLARATORIA-429/2000-JOS• ANTONIO RODRI-
GUES x BANCO BAMERINDUS DO  BRASIL S/A-”Audien-
cia de instrucao e julgamento em continuacoa,  em 07 de Outu-
bro de 2004, as 15:30 horas.”-Adv. GEDERSON GUDIN DI
MARZO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO-

90.-DEPOSITO-455/2000-BANCO ABN AMRO S/A x SOLE-
NIR NICHELLE-”Sobre o  contido no oficio e documento de f.
188/201, manifeste-se o  autor, em 5 dias.”-Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL e ALINE FAGUNDES-

91.-INTERDICAO-727/2000-GUAIANAZES KNOLL MALI-
NOWSKI x MARIA APARECIDA  MALINOWSKI-A nova
conta... Apos, reitere-se a intimacao para  pagamento, ciente os
interessados de que a falta de preparo, em  sendo o caso, auto-
rizara o titular do credito a lancar mao dos  meios legais para
cobranca, o que, por cent5o, trara ainda mais  onus. - Aguarda
preparo dos honorarios periciais no valor de R$  850,00.”-Adv.
JOS• DANTAS LOUREIRO NETO, JORGE MARCELO
DUARTE CORREA,  ANGELITA ACOSTA e JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-

92.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-792/2000-DIONE
CORREA DA COSTA e outros x  COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL-”Sobre o contido no oficio  juntado a f.
66, manifestem-se as credoras, em 5 dias. Apos,  de-se vista ao
M.P.”-Adv. GLAUCO SANSON DA SILVA-

93.-CAUTELAR INOMINADA-878/2000-CEDIZA -
CONSTRU•ïES,INCORP.EMPREEND.IMOBILIøRIOS x
L.F.A. CONSTRUTORA DE  OBRAS LTDA-”Li as razoes do
inconformismo e nao vi nelas nenhum  argumetno ou fato que
possa infirmar os fundamentos da decisao  agravada... que man-
tenho, pelo que nela se contem e tambem porque  queda-se o
juizo nao so a autoridade do julgado, mas tambe a  forca de
convencimento das suas razoes, que, peco licenca para  adota-
las como razao para, reformando o despacho de f. 325,  indefe-
rir o levantamento e determinar, diante do quadro que agora  se
apresenta, a restituicao da quantia levantada. Oficie-se ao Juiz
RElator... Comunique-se ainda ao Juiz Relator do agravo de
instrumento interposto por LFA, ante a reforma da decisao agra-
vada.”-  Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA e ANTO-
NIO GLENIO FARIA M.ALBUQUERQUE-

94.-REGRESSIVA-1226/2000-PORTO SEGURO COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS x VAM  PROJETOS INST.TEL-
”Formulem as partes seus requerimentos, tendo  em vista a bai-
xa dos autos.”-Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN, CIRO
BRUNING e GERALDO MOCELIN-

95.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-225/2001-DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS  ANB FARMA LTDA x
AGUILAR REPRESENTA•ïES COMERCIAIS  LTDA-”Ob-
serve-se o CN 1.7.5... Defiro o prazo de 15 dias, como  reque-
rido.”-Adv. WALDEMAR KšMMEL e EDUARDO ANTONIO
F. KšMMEL-

96.-DESPEJO-577/2001-OLY MIRANDA VAINE x NELSON
LUIS DE OLIVEIRA DIAS e  outros -”Aguarda antecipa‡âo
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no  valor de R$ 120,00.”-
Adv. ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS-

97.-DECLARATORIA-604/2001-SUPERMERCADO FLATEL
LTDA x LACTOGRAS INDîSTRIA  E COM•RCIO DE LA-
TICæNIOS LTDA -”Int. o autor pessoalmente  para dar anda-
mento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de  extincao do
processo por abandono, arcando com as custas da  diligencia.”-
Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS-

98.-RESSARCIMENTO-659/2001-DANTE PARISI x DAYTE
DISTRIBUIDORA LTDA -”Int.  a autora pessoalmente para
dar andamento ao feito, no prazo de 48  horas, sob pena de
extincao do processo por abandono, arcando com as  custas da
diligencia.”-Adv. DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO
PARISI,  CURT ZDUNEK e JøCOMO ANDREUCCI FILHO-

99.-MONITORIA-684/2001-ITAIM COM•RCIO DE VEæCU-
LOS LTDA x ODAIR  COSTA-”Aguarda manifestacao sobre
as informacoes juntadas aos  autos.”-Adv. JEAN MAURICIO
DE SILVA LOBO-

100.-CAUTELAR INOMINADA-786/2001-EDUARDO AR-
TURO VILA THOMAS e outros x  HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MîLTIPLO-”Formulem as partes seus  requeri-
mentos, tendo em vista a baixa dos autos.”-Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO e OLæVIO HORøCIO RODRIGUES
FERRAZ-

101.-A•éO “QUANTI MINORIS”-987/2001-LEONIDAS XA-
VIER DE LIMA e outros x  MARCIA BERALDI CORDIER -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$   61,90.”-Adv.
LUIR CESCHIN, MARCOS AURELIO LIMA JR e SONNY
BRASIL DE  CAMPOS GUIMARéES-

102.-ORDINARIA-1109/2001-EDMAR KINASZ e outros x
BANCO BRADESCO S/A  CR•DITO IMOBILIøRIO -”Audi-
encia de instrucao e julgamento em  04 de Outubro de 2004, as
15:30 horas. Intime-se o Sr. Perito,  pessoalmente, para que
compareca ao ato designado... - Aguarda  antecipa‡âo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$   40,00.”-Adv.
RODRIGO NEVES ZANCHET e DANIEL HACHEM-

103.-DEPOSITO-1116/2001-BANCO LLOYDS TSB S.A x
CARLOS FERREIRA DA  SOUZA-”A carta precatoria ja foi

expedida e retirada em cartorio  no dia 03 p.p. conforme se ve
a f. 95v. Aguarde-se o seu  cumprimento, devendo o autor dar
atendimento ao despacho de f.  93.”-Adv. S•RGIO EDUAR-
DO SAYéO LOBATO, ANDRE LUIZ B•UML TESSER e
ANDR• LUIZ BAUML TESSER-

104.-RESCISéO CONTRATUAL-1197/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL  S.A x PEDRO
PEREIRA DA SILVA-”Formulem as partes seus  requerimen-
tos, tendo em vista a baixa dos autos.”-Adv. MARCOS AU-
GUSTO  MALUCELLI-

105.-DESPEJO-1290/2001-AMORIM LEITE & CIA LTDA
(EXEQšENTE) x ANGELA VELOSO  BRAGA (EXECUTA-
DO) -”... Adiantadas as custas, cite-se...  Honorarios fixados
provisoriamente em 10 por cento... - Aguarda o  preparo das
custas no valor de R$  169,84.”-Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH  LOBO PACHECO e FABIANO MILANI PIECHNIK-

106.-DEPOSITO-1352/2001-FINANCEIRA ALFA S/A x BEN-
JAMIN FREITAS MEXINO -”A  autora, por cinco dias, para
dar andamento ao feito, sob pena de  extincao do processo.”-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

107.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1468/2001-UNI-
BANCO - UNIéO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x EMER-
SON JOSE STANCZYK-”Porque laconica e  desacompnhada
que qualquer prova, indefiro o pedido de fs. 57/58,   e mante-
nho o valor edo laudo de avaliado de fs. 54. Em cinco  dias,
devera o autor prestar contas da venda do veiculo  alienado.”-
Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

108.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1517/2001-PINHEIRI-
NHO CAMINHOïES LTDA e outros  x BANCO BRADESCO
-”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o  transito
em julgado da sentenca, bem como o pagamento das  custas no
valor de R$ 591,42.”-Adv. MARCELO ALESSANDRO BER-
TO e MURILO  CELSO FERRI-

109.-ARROLAMENTO-1541/2001-LINDAMIR TREICIK x
THEODOSIA DAMBROSKI  TREICIK-”Manifestar-se sobre
o contido  na certidao lancada pela  Srventia a fl. 58.”-Adv.
GEORGE BUENO GOMM e SILVIA ARRUDA GOMM-

110.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1559/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  TECTRATOR COM•RCIO
DE PE•AS PARA TRATORES LTDA e outros -”Defiro a  sus-
pensao requerida... devendo os autos permanecer no arquivo...
ate  a manifestacao da parte interessada.”-Adv. ISABEL MAR-
TINS CAMPOS-

111.-SUPRIMENTO JUDICIAL-1583/2001-FILOMENA CZO-
CHER ESPERTO x JOAO ALBERTO  NOGAROLI ESPER-
TO-”Aguarde-se, por 90 dias, como requerido...”-Adv.  ARI-
VALDIR GASPAR-

112.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1610/2001-
ASSOCIA•éO DE ENSINO NOVO  ATENEU x PATRICIA
LUCIANA DE CARVALHO -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 68.”-Adv.
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e PATRæCIA LUCIANE
DE CARVALHO-

113.-REPETICAO DE INDEBITO-1615/2001-JULIO AWANE
x SAFRA LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL-
”Homologo por sentenca o acordo celebrado  entre as partes...
e julgo extinto o processo... Custas pelo  autor, como acordado.
Oportunamente, ... arquivem-se os autos.”-Adv.  ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e ANDREA RICETTI BUE-
NO FUSCULIM-

114.-ORDINARIA-1619/2001-GUO ZU DE e outros x UNI-
MED CURITIBA-SOC.COOP.DE  SERV.MED.HOSP.DE
CTBA.-”O calculo deve, por forca do art. 604 do  CPC, ser
elaborado pela parte. A remessa ao contador podera ser  feita,
mas as despesa decorrentes deverao ser pagas pelos  exequen-
tes, sem reembolso... Int. para manifestar em cinco  dias.”-Adv.
CARLOS ALEXANDRE LORGA, DANIELLE SFAIR e PE-
DRO HENRIQUE  XAVIER-

115.-DESPEJO-156/2002-ZILDA LANGER x VILMA DA
ROCHA-”Conhecendo do  pedido de f. 75 como de desisten-
cia, homologo-a com fundamento no  art. 267, VIII do CPC e
julgo extinto o processo sem julgamento  do merito. Custas e
despeas pela autora... determino o oportuno  arquivamento dos
autos...”-Adv. RONDON PEREIRA BORGES-

116.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-388/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x  CHRISTIAN FRISTAUER CAS-
TRO -”Satisfeitas eventuais custas  pendentes, anote-se e ar-
quive-se. - Aguarda o preparo das custas no  valor de R$
93,30.”-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

117.-SUSTA•AO DE PROTESTO-497/2002-SERCON SER-
VICOS CONTABEIS S/C LTDA x  BIC BANCO S/A-”Aguar-
de-se a audiencia (fs. 75).”-Adv. ANE GONCALVES  DE RE-
SENDE FERNANDES, VALERIA CARAMURU CICARELLI
e HUMBERTO SARAN  SOLON-

118.-MONITORIA-560/2002-RITA ELIZABETH CAVALLIN
CAMPELO x ALAN  MESNIKI-”Manifeste-se a requerente.”-
Adv. JOSE RODRIGO SADE e GERSON  REQUIéO-

119.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-669/2002-EDIFICIO
TIPUANA TIPU x LUIZ  CLAUDIO CHAVES -”Satisfeitas as
eventuais  custas pendentes,  anote-se e arquive-se. - Aguarda
o preparo das custas no valor de R$   32,20.”-Adv. EMERSON
LUIZ VELLO e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

120.-EMBARGOS A EXECU•AO-696/2002-MAURICIO
ASSUN•éO e outros x COOPERATIVA  CENTRAL AGRO-
PECUøRIA SUDOESTE- SUDCOOP-”Suprindo omissao que
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reconheco declaro que a verba honoraria nao, se compensa: em
detrimento de norma geral do art. 21 do CPC, aplico o art. 23
do  E.A.”-Adv. IRINEU JOSE PETERS e SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARéES-

121.-EMBARGOS A EXECU•AO-720/2002-FRANCISCO DE
ASSIS MARTINS x ASSESSORIA  DE COBRAN•AS AMA-
RAL LTDA e outros-”Indefiro o pedido de  levantamento da
penhora, formulado as f. 153, porque a sentenca  que julgou
extinta a execucao nao transitou em julgado; ao  contrario, os
autos serao remetidos ao egregio Tribunal de ALCADA  para
processamento do recurso de apelacao interposto pela  embar-
gada.”-Adv. ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA e VIR-
GINIA HELLENA  VIANNA ROCHA-

122.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-821/2002-HOST
SERVI•OS LTDA x CONDOMINIO  RESIDENCIAL GRE-
ENVILLE -”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr.  Oficial de
Justi‡a no valor de R$  80,00.”-Adv. BENEDITO DE PAULA,
JOéO OTøVIO SIMïES NETO e JOYCE MAUS MISCHUR-

123.-MONITORIA-827/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTïES CR•DITO x  ODILON SERAFINI
GUIMARéES FILHO -”Aguarda manifestacao sobre o  conti-
do no expediente de fl. 90.”-Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER  e ROBERTA ONISHI-

124.-ALVARA-1065/2002-VERILDA APARECIDA BARBO-
SA GREGçRIO CHAVES e outros x  BLAUDINOR GRITTEN
CHAVES -”Estando paralisado ha mais de trinta dias,  foram
os requerentes pessoalmente intimados para darem  andamento
ao processo sob pena de extincao, prosseguindo inertes.  Ca-
racterizado o abandono processual... julgo extinto  o processo
sem  julgamento do merito e condeno a parte autora ao paga-
mento das  custas processuais, observador os termos da lei n.
1060/50.”-Adv.  TERENCE KELLER-

125.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1127/2002-MAU-
RO CALLEGARI x MONICA  VALERIA BERTANI DE AN-
DRADE-”A penhora pretendida devera ser  realizada atraves
de carta precatoria. Sobre isso, manifeste-se o  credor, em cin-
co dias.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA
REFFO  SUCKOW MANZOCHI-

126.-EMBARGOS A EXECU•AO-1147/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x JULIO CESAR DO  COUTO CABRAL-”REce-
bo o recurso adesivo manifestado por mieo da  peticao de f. 81/
90. Int. aparte contraria para contra-arrazoar  no prazo de 15
dias.”-Adv. SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e CAR-
LYLE  POPP-

127.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1188/2002-SIRO-
NI ANTONIO CAVAGNOLI x  ELIANE KRUG -”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao do Sr.  Oficial de
Justica de fl. 42.”-Adv. PAULO VINICIUS DE LIMA-

128.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-1216/2002-COMPA-
NHIA SIDERîRGICA NACIONAL x  PIERGO INDîSTRIA E
COM•RCIO DE A•O LTDA e outros-”Cumpra-se a  decisao
de f. 75/77.”-Adv. MARIA HELENA CALDAS OSORIO, SAN-
DRO W.  PEREIRA DOS SANTOS e FREDERICO AUGUS-
TUS LOPES OLIVEIRA-

129.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-1224/2002-GRANO-
CERES INDUSTRIA E COMERCIO DE  CEREAIS LTDA. x
-”Informem os procuradores da excipiente, em  cinco dias,  o
endereco completo e atual de sua constituinte.”-Adv.  KIYOSHI
ISHITANI, MIEKO ITO e MIEKO ITO-

130.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1254/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO  FINANC.INVESTIMENTO x
CARLITO AMARO VIEIRA-”Sobre a  contestacao... manifes-
te-se o autor, em 10 dias.”-Adv. FLAVIANO  BELLINATI
GARCIA PERES, ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA,
MARCIO  NAPOLEONE CHUERI GURGEL e CLEBER DE
PAULA BALZANELI-

131.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1331/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO  ANTONIO SCORSIM-”So-
bre o contido na certidao lancada as f. 41  pelo oficail de justi-
ca, diga o autor, em 5 dias.”-Adv. LUCIANA  SEZANOWSKI
e RODRIGO GHESTI-

132.-SUMARIA DE COBRAN•A-1345/2002-CONJUNTO
MORADIAS RESIDENCIAL CIC I x  ELCIO GOMES DE
OLIVEIRA-”O exequente com titulo judicial tem duas  opco-
es: a) ou faz valer  o seu direito por meio do devido  processo
de legal (execucao forcada); b) ou ve os autos  arquivados,
ressalvando, evidentemente, o dirieto de ajuizar a  execucao
enquanto isso for possivel. Ajuizada a execucao em cinco  dias,
prossiga-se como de lei; se nao, arquivem-se os autos...”-  Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN e
EDISON  LUIZ MACHADO-

133.-ARROLAMENTO-1365/2002-NEUSELI SMANIOTTO
DA SILVA e outros x ESP. DE  NEUSA MARTINS SMANI-
OTTO -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$  122,24.”-
Adv. VERA MARCIA BENZI-

134.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1394/2002-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA. x
LUCIANA GUIMARAES DO NASCIMENTO -”Aplicam-se
as  disposicoes do Codigo de Defesa do Consumidor a relacao
juridica que  vincula as partes, de consumo, por expressa equi-
paracao... e  iterativa jurisprudencia de nossos tribunais, inclu-
sive do STJ. Seu  carater publico, de interesse social... determi-
na que se conheca de  oficio materia que se afigure prejudicial
aos interesses da parte  mais fraca, o consumidor de creditos e
servicos correlatos... A  emenda da mora, que admito sem a
limitacao do art. 3o. par. 1o. do DL  911/69, porque inconstitu-
cional na medida emque cerceia o direito de  defesa, se fara
pelo valor a ser apurado pela contadoria, segundo  parametros
que serao estabelecidos na oportunidade propria, mediante

provocacao do devedor. A liminar. Estando, nos termos do DL
911/69,  suficientemente demonstrada a mora da parte devedo-
ra, concedo a  liminar de busca e apreensao do  veiculo descri-
to a f. 02, alienado  fiduciariamente. Determino, em conse-
quencia, seja expedido mandado  para a realizacao do ato. Efe-
tivada a medida, cite-se o reu, com as  advertencias usuais,
para, no prazo de tres dias... contestar ou  purgar a mora.”-Adv.
NELSON CARLOS DOS SANTOS-

135.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1480/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO,  FINANCIAMENTO E INVEST
x FELICIO FREDERICO WESTPHAL FILHO-”Sobre  a con-
testacao ofertada pela Curadoria Especial, manifeste-se o  au-
tor, em 10 dias.”-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
RES-

136.-REVIS.CONTRATO-1508/2002-CARLOS EDUARDO
LOURES CANTO x BB  ADMINISTRADORA DE CARTïES
DE CREDITO S/A-”Banco do Brasil S.A nao  faz parte da re-
lacao juridica corporificada nestes autos, bem  como o substa-
belecimento mencionado na peticao de f. 355 nao a  acompa-
nhou. Esclareca o subscritor de f. 355, em cinco dias.”-Adv.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO  e JOSAFA ANTO-
NIO LEMES-

137.-COBRAN•A-15/2003-BLANCA RIBEIRO VIANNA x
CERMA CONSULTORIA E  EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA.-”Aguarda manifestacao sobre a devolucao  da corres-
pondencia (fs. 78).”-Adv. LEANDRO GALLI e LUIS FER-
NANDO  MOSCARDI-

138.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-64/2003-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA  BRASIL S/A. x EDNO
ARAMYS COSTA CORTES-”Sobre o decurso do prazo  sem
oferecimento de contestacao ou purgacao da mora pelo  reque-
rido... manifeste-se o autor, em 5 dias.”-Adv. AMAURI BAP-
TISTA  SALGUEIRO-

139.-MONITORIA-82/2003-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONS. S/C LTDA. x CFL  REFRIGERA•éO
LTDA.-”A resposta da Copel, negativa, ja veio aos  autos...”-
Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA
EVERS e  CRISTIANO LUSTOSA-

140.-SUMARIA DE COBRAN•A-97/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO COLINA DO ESTORIL x  ANTONIO JOAQUIM
DA SILVA SANTOS -”Aguarda manifestacao sobre o  contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.  84-verso.”-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS, MARCO ANTONIO FA-
GUNDES  CUNHA e TALEL YOUSSEF HAMUD-

141.-ANULATORIA-105/2003-ADEMIR MENDES e outros x
BANCO BANESTADO  S.A.-” Suspendo a exigibilidade de
pagametno das custas, pelo prazo de 15  dias, no qual os auto-
res deverao descrever documentando qual foi o  fato superve-
niente que os fez empobrecer informem se p;agaram ou  pagam
algo para associarem-se a AMH, se ela presta assistencia  juri-
dica e qual e a profissao e fontes de renda delas, e se, por fim,
tem residencia em quais municipios. Cumpra-se o despacho de
fs.  130.”- Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET-

142.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-114/2003-BAN-
CO BMC S/A x JEFERSON DE  PAULA TRISTAO-”O encar-
go da inventarianca e exercido por uma so  pessoa... Int. a in-
ventariante para dar andamento ao feito sob  pena de destitui-
cao. Primeiro por mieo de seu procurador,  mediante publica-
cao no DJ; inerte, proceda-se a intimacao por  carta com AR e
prosseguindo silente, pessoalmente, por  mandado.”-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

143.-ANULATORIA-129/2003-AZEVEDO & APOLO ADVO-
GADOS ASSOCIADOS S/C x ZENI  CONSULTORIA S/C
LTDA. -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$   177,65.”-
Adv. REINALDO WOELLNER e MAURæCIO ANTONIO P.
ADAMOWSKI-

144.-INVENTARIO-153/2003-ABEL JAVORSKI PADILHA e
outros x ESP. DE ODAIR  TABORDA PADILHA-”Ao inven-
tariante para indicar os herdeiros a  serm citados no prazo le-
gal.”-Adv. SILVIA FLORES-

145.-ORDINARIA-188/2003-EDISON JOSUE VICENTINI x
AGENOR BAGGIO -”Audiencia  de conciliacao - art. 331 do
CPC - a qual deverao comparecer as  partes pessoalmente e
acompanhadas de seus procuradores e advogados,  trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de  viabilizar
eventual transacao em 04 de Marco de 2004, as 14:15  horas.
Sem exito a conciliacao,  depois de exposicao oral pelas partes
da suma de suas pretensoes e  respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta  dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta  hipotese, especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem  produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que  atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv.
OSMAR  NODARI, ITO TARAS e DJANIR PEDRO PALMEI-
RA-

146.-MONITORIA-190/2003-BANCO ITAU S/A x J C CA-
VAZZANI DISTRIBUIDORA DE  DOCES FI - ME e outros -
”Aguarda manifestacao sobre o contido no  expediente de fl.
57.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

147.-RESCISéO CONTRATUAL-205/2003-PONTUAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JUSSARA
MARCONDES FRUMENTO -”Int. a autora pessoalmente  para
dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extincao do processo por abandono, arcando com as custas da
diligencia.”-Adv. ANANIAS C•ZAR TEIXEIRA-

148.-ORDINARIA-318/2003-TIANY MARY CALDERARI
MORO x PANAMERICANO ADM. DE  CARTïES DE CRE-

DITO S/C LTDA.-”A parte interessada para retirar  oficios a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo  cumpri-
mento.”-Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU e ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

149.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-346/2003-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL  SOCIEDADE ANONIMA
x EBM CONSTRUTORA S/A e outros-”Ciencia do  contido
no expediente de fl. 148, advindo do Juizo Deprecado:  Infor-
ma que a deprecata foi registrada sob n. 53652/03.”-Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO-

150.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-518/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  WILSON JOS• RIBEIRO DE
AZEVEDO-”A decisao de f. 28/30 determinou  que a venda do
bem alienado devera ser precedida de priva  avaliacao judicial.
Sobre isso, manifeste-se o autor, em cinco  dias.”-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

151.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-622/2003-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA  BRASIL x ARES
SUPRIMENTOS PARA INFORMøTICA LTDA. -”Aguarda
manifestacao sobre as informacoes prestadas pela DRF arqui-
vadas em  cartorio.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

152.-SUMARIA DE COBRAN•A-661/2003-ASSOCIA•éO
DOS LOJISTAS DO SHOPPING  CENTER ITALIA x CHAR-
LES STAMBUK e outros-”Composicao amigavel  pressupoe
homologacao de acordo... nao instrumentalizado nos  autos.”-
Adv. MONICA ELISA GRAMANI-

153.-DECLARATORIA-768/2003-DISTIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. x  TRANSPORTES
REGIéO SUL LTDA. -”Aguarda manifestacao sobre a devolu-
cao  da carta de citacao (fl. 75).”-Adv. ALEXANDRE FURTA-
DO DA SILVA e  MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

154.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-772/2003-BAN-
CO SAFRA S/A x JOSE AUGUSTO  SENEGAGLIA-”Defiro
o pedido de suspensao, pelo prazo de 60 dias,  como requeri-
do.”-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

155.-INVENTARIO-821/2003-MARLISE AGUIAR RIBEIRO
e outros x ESP. DE  MILITINA AGUIAR RIBEIRO-”Aguarde-
se por 60 dias, como  requerido...”-Adv. ROBERVAL KUGLER
MENDES-

156.-ARROLAMENTO-823/2003-MARIA FERREIRA e ou-
tros x ESP. DE DIONISIO  FERREIRA-”Aguarde-se manifes-
tacao da inventariante por 10 dias.”-Adv.  ELIONORA HARU-
MI TAKESHIRO e CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO-

157.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-839/2003-JOéO ADO-
NAY VIANNA e outros x SOC  COOP DE SERV MED E HOSP
DE CTBA. LTDA - UNIMED e outros  -”... Audiencia de con-
ciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao  comparecer as
partes pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores  e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
soes a  fim de viabilizar eventual transacao em 24 de Agosto de
2004, as  13:45 horas. Sem exito a  conciliacao, depois de ex-
posicao oral pelas partes da suma de suas  pretensoes e respec-
tivas causas de pedir, com base nelas e a vista do  que consta
dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de  saneamento.
Nesta hipotese, especificarao as provas que efetivamente  pre-
tendem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente
relevantes que atraves de cada modalidade de prova indicada
pretendem  demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalida-
de, alcance e  objetivo.”-Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, PEDRO HENRIQUE  XAVIER, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

158.-FALSIDADE-921/2003-ANTONIO PRIZIBISCZKI x
PAULO ROBERTO  JANUZZI-”Intime-se o requerido para,
no prazo de 5 dias, exibir o  original do conrato mencionado na
peticao de fs. 37, com as  advertencias do art. 359, do CPC.”-
Adv. ELIZETE REGINA AUGUSTO -DEF.  PîBLIC e MIGUEL
MARTIN FERNANDEZ-

159.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-984/2003-RO-
BERTO HIRANO JUNIOR e outros  x ROBERTO ISSAMU
YOSIDA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$  609,00,
mais Funrejus (pelo reconvinte Roberto Yosida).”-Adv. CAS-
SIA  BERNARDELLI e HILDEGARD TAGGESELL GIOS-
TRI-

160.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-990/2003-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA  BRASIL x ELISA-
BETH CRISTINA ADAMOWICZ-”Homologo por sentenca o
pedido de desistencia... De consequencia, julgo extinto o  pro-
cesso sem julgamentod o merito... impondo ao desistente o
pagmaento das custas processuasi... determino o oportuno  ar-
quivamento dos autos...”-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

161.-AUTORIZACAO JUDICIAL-1020/2003-NELSON AL-
VES FERNANDES e outros x  -”Aos requerentes, para dar
andametno ao feito, em cinco dias,  sob pena de extincao e
arquivamentos dos autos.|”-Adv. CLAUDIOMIRO  PRIOR-

162.-MONITORIA-1027/2003-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x ROSANGELA DO  CARMO DIAS -
FI e outros-”Consitituido de pelno direito o titulo  executivo
judicial, adiantadas as custas, determino a citacao das  execu-
tadas... Honorarios fixados provisoriamente em 5 por  cento...”-
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

163.-REVIS.CONTRATO-1046/2003-ELIZEU ROCHA x
BANCO SANTANDER  S/A-”Cumpra-se a r. decisao de f. 63/
64, intimando-se  o  requerido, conforme ali determinado. -
Ante o exposto... dou  provimento ao recurso... para reformar o
edito singular tao  somente para que seja antecipada a tutela ao
autor, ordenando ao  reu que se abstenha de inscrever o seu

nome em cadastros de  restricao ao credito.”-Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e TASSIANA MARA  CASTILHO-

164.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1101/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CRED.,  FINANC. E INVESTIMENTO x
DANIELA CARNEIRO KHOURI-”Providencie a  autora... em
mais cinco dias. - (custas do oficial de novalor de  R$ 200,00).”-
Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES-

165.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1106/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  CARMEM LUCIA PEREIRA
BERTON-”Homologo por sentenca o acordo  celebrado entre
as partes ... e julgo exitnto o processo...  arquivem-se os autu-
os.”-Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-

166.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1108/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CRED.,  FINANC. E INVESTIMENTO x
JOéO BATISTA DE LIMA-”Li as razoes do  inconformismo e
nao vi nelas nenhum argumetno ou fato que possa  infirmar os
fundamentos da decisao agravada... que mantenho, pelo  que
nela se contem. Oportunamente, oficie-se ao Juiz RElator...
Providencie o autor (f. 16). - (preparo de custas do oficial de
justica no valor de R$ 240,00).”-Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

167.-INVENTARIO-1123/2003-ANADIR DE SOUZA BOEI-
RA x ESP. DE ELOI PAIM  BOEIRA-”Aguarda manifestacao
sobre o laudo da PGE de fl.  43.”-Adv. MøRCIA ISABEL FER-
NANDES-

168.-SUMARIA DE COBRAN•A-1136/2003-ARAUCøRIA
ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS  S/C LTDA. x CE-
LIA HELENA REDEL -”Aguarda antecipa‡âo das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 20,00.”-Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES  BETTEGA e IDALINA VAL•RIO PEREIRA-

169.-NOTIFICACAO-1146/2003-NATURA COSMETICOS S/
A x FLORICULTURA BEM BRASIL  -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$  40,00 (OFICIAL  DE JUSTICA).”-
Adv. MøRCIO COSTA DE MENEZES E GON•ALVES e
EDUARDO  RIBEIRO AUGUSTO-

170.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1158/2003-MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA x  JOUBERT AMARAL DE
ALMEIDA -”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr.  Oficial de
Justi‡a no valor de R$  120,00.”-Adv. MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA-

171.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1165/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x  ABISAI FELIX DA SILVA-
”Sobre o contido na certidao do avaliador,  manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARéES-

172.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1167/2003-CE-
LIO DA SILVA e outros x  SAUDE PLUS ASSISTENCIA
MEDICA S/C LTDA. -”Sobre a  contestacao ... manifest-ese o
autor, em cinco dias. Audiencia de  conciliacao - art. 331 do
CPC - a qual deverao comparecer as partes  pessoalmente e
acompanhadas de seus procuradores e advogados,  trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de  viabilizar
eventual transacao em 24 de Agosto de 2004, as 14:50  horas.
Sem exito a conciliacao,  depois de exposicao oral pelas partes
da suma de suas pretensoes e  respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta  dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta  hipotese, especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem  produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que  atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv.
GLORIA MATUCHEWSKI, ANTONIO SERGIO MONTI
ROBALLO, ARISTIDES ALVES  RODRIGUES FILHO e CIR-
LEI RABONI-

173.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1226/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLAUDEMIR  DREHER -”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao do Sr.  Oficial de
Justica de fl. 21-verso.”-Adv. JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA  JUNIOR-

174.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1232/2003-HARON
DE OLIVEIRA x BANCO  CONTINENTAL S/A-”Li as razoes
do inconformismo e nao vi nelas  nenhum argumento ou fato
que possa infirmar os fundamentos da  decisao agravada... que
mantenho, pelo que nela se contem.  Oportunamente, oficie-se
ao Juiz RElator... Em mais cinco dias,  cumpra o autor o despa-
cho de f. 42.”-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

175.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1262/2003-MONI-
CA RIBAS TEIXEIRA x SOCIEDADE  EDUCACIONAL
POSITIVO LTDA.-”O pedido de fs. 32 ja foi apreciado  as fs.
30, I. Cumpra-se integralmente o despachod e fs. 30/31. -  Au-
torizo o deposito, conforme requerido.... no prazo de cinco
dias... INdefiro a expedicao de oficio para transferencia,  por-
quanto o deposito (extrajudicial) se encontra a disposicao da
autora em razao de haver sido recursado pela requerida. Feito o
deposito, cite-se a re...”-Adv. CHARLES ERVIN DREHMER
e SELMA  CRISTINA SAITO AZEVEDO-

176.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1285/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  JOSMAR PEREIRA LIMA-
”Providencie o autor o reconhecimento da  firma do requerido
no instrumento de transacao.”-Adv. ALEXANDRE  NELSON
FERRAZ-

177.-SUMARIA DE COBRAN•A-1300/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRAND VILLE x  JEOVA SOUZA MACHA-
DO e outros -”Aguarda manifestacao sobre a devolucao  da
carta de citacao (fl. 37).”-Adv. JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA  JUNIOR-

178.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1327/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCISCO  ALVES PEREIRA -



172172172172172 5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003

AUTO CENTER-”Citem-se os executados... Honorarios  fixa-
dos provisoriamente em 2,5 por cento...”-Adv. MURILO CEL-
SO FERRI  e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

179.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1332/2003-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x  XINGU CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA. e outros-”Citem-se os  executados...
HOnorarios fixados provisoriamente em 2 por  cento...”-Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JULIO JA-
COB JUNIOR-

180.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1360/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE  BRASILEIRO -”Apli-
cam-se as disposicoes do Codigo de Defesa do  Consumidor a
relacao juridica que vincula as partes, de consumo, por  ex-
pressa equiparacao... e iterativa jurisprudencia de nossos  tri-
bunais, inclusive do STJ. Seu carater publico, de interesse  so-
cial... determina que se conheca de oficio materia que se afigu-
re  prejudicial aos interesses da parte mais fraca, o consumidor
de  creditos e servicos correlatos... A emenda da mora, que
admito sem a  limitacao do art. 3o. par. 1o. do DL 911/69,
porque inconstitucional  na medida emque cerceia o direito de
defesa, se fara pelo valor a ser  apurado pela contadoria, segun-
do parametros que serao estabelecidos  na oportunidade pro-
pria, mediante provocacao do devedor. A liminar.  Estando,
nos termos do DL 911/69, suficientemente demonstrada a mora
da parte devedora, concedo a liminar de busca e apreensao do
veiculo  descrito a f. 02, alienado fiduciariamente. Determino,
em  consequencia, seja expedido mandado para a realizacao do
ato.  Efetivada a medida, cite-se o reu, com as advertencias
usuais, para,  no prazo de tres dias... contestar ou purgar a mora.
- Aguarda  antecipacao das custas do oficial de justica no valor
de R$  40,00.”-Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMO-
NE POFAHL-

181.-INVENTARIO-1364/2003-WALDOMIRO DYBAX e ou-
tros x ESP. DE ANTONIO DYBAX  -”Aguarda manifestacao
da parte interessada sobre o transito em  julgado da sentenca.”-
Adv. CELSO MOZART SALDANHA e JOS• ELæSIO  MAR-
QUES DAS PORTAS-

182.-INVENTARIO-1447/2003-LIA KUCERA e outros x ESP.
DE ARTUR  KUCERA-|Como ainda nao se definiu o rito a ser
adotado, nomeio  inventariante Lia Kucera, que devera prestar
compromisso, em  cinco dias. Ante a possibilidade de adocao
do rito sumario,  suspendo o curso do feito pelo prazo de 30
dias, findos os quais  a inventariante devera dar atenidmento ao
determinado no despacho  de fl. 15 ou, entao, prestar as pri-
meiras declaracoes. -  Comparecer em cartorio para subscrever
termo.”-Adv. LUIZ FERNANDO  KUSTER-

183.-SUMARIA DE COBRAN•A-1475/2003-CONDOMINIO
EMPRESARIAL CENTRO CIVICO x  JULIO PEREIRA DA
SILVA e outros -”Audiencia de conciliacao dia 27 de  Julho de
2004, as 14:00 horas,  a qual deverao comparecer as partes
pessoalmente - inclusive o  representante legal do condominio
autor - em condicoes de transigir,  trazendo propostas definidas
e concretas, calculos atualizados e  alternativas possiveis. Cite-
se e intime-se...”-Adv. IDERALDO JOS•  APPI-

184.-RESCISéO CONTRATUAL-1492/2003-CONSTRUTO-
RA J. ENCE LIMITADA x IRMéOS  THA LIMITADA-”A gra-
tuidade para ser deferida, precisa da  afirmacao da parte, nos
termos e sob as penas da lei... de que  nao pode prover, nem em
parte, as despesas processuais, inclusive  honorarios de advo-
gado, sem prejuizo do proprio sustento.  Esclareca a autora
sobre a celebracao do contrato por Construtora  JM Ltda, quan-
do a razao social... era Construtora J. Ence Ltda.”-Adv.  NEL-
SON WALTER DA SILVA-

17ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 192/2003
DR. FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA
DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM   PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 0042 000827/2003
ADROALDO J. GON•ALVES 0028 000335/2002
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 0014 001154/1998
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0025 001308/2001
ALTIVO JOSE SENISKI 0014 001154/1998
ANDREZZA MARIA BELTONI 0044 000881/2003
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0039 000449/2003
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 0038 000446/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0011 001217/1997
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0012 000478/1998
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0022 000516/2001
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0015 001486/1998
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 0027 001532/2001
CARLOS DA COSTA 0004 000188/1993
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0005 000349/1993
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0035 000177/2003
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0025 001308/2001
DIEGO MARTINS CASPARY 0028 000335/2002
EDGAR LENZI 0038 000446/2003
ELIAS ED MISKALO 0048 001403/2003
ELIZABETH BERTINATO 0034 001413/2002
ENELMO ZAGO 0031 000978/2002
ERICKSON DIOTALEVI 0010 001020/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0040 000482/2003

0025 001308/2001
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0039 000449/2003
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0012 000478/1998
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0009 000765/1997

GISELE MARIA REIS 0007 000650/1996
GUILHERME MANNA ROCHA 0027 001532/2001
HAMILTON DE MELLO PEREIRA 0026 001506/2001
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0017 000190/1999
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 0005 000349/1993
HERMINDO DUARTE FILHO 0003 000883/1992
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0043 000840/2003
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0025 001308/2001
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO N 0007 000650/1996
JOAO PAULO BONFIM 0021 000492/2001
JOEL FERREIRA LIMA 0040 000482/2003
JOHNSON SADE 0049 001486/2003
JOSE ALVES MACHADO 0018 000927/1999
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0011 001217/1997
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0014 001154/1998
JOSE RODRIGO SADE 0046 001062/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0037 000441/2003
JOSE VIDOTTI 0003 000883/1992
JULIANE ZANCANARO 0014 001154/1998
KARINE SIMONE POFAHL 0008 000108/1997
KATIA REGINA LEITE 0019 000192/2001
LEANDRO INACIO LEITE 0023 000638/2001
LIZEU NORA RIBEIRO 0050 001530/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0041 000791/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0024 000935/2001
LUIZ ADAO MARQUES 0043 000840/2003
LUIZ AFONSO MIGUEL 0031 000978/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0010 001020/1997
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0045 000970/2003
LUIZ MARCIO F. RIBAS 0021 000492/2001
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0047 001223/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0032 001090/2002
MARCO ANTONIO PEIXOTO 0009 000765/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0036 000395/2003
MARIA CECILIA  LEAL RAVAG 0004 000188/1993
MARILZA MATIOSKI 0020 000384/2001
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0012 000478/1998
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0025 001308/2001
MIRIAM KLAHOLD 0036 000395/2003
MUNIR ABAGGE 0018 000927/1999
NELIO ANTONIO UZEYKA JR. 0002 000227/1986
NORBERTO TREVISAN BUENO 0004 000188/1993
ODECIO LUIZ PERALTA 0030 000958/2002
PAULO HENRIQUE DA R. L. D 0046 001062/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0016 000187/1999
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0029 000692/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0013 000720/1998
RONALDO LIMA MACHADO 0017 000190/1999

0016 000187/1999
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0019 000192/2001
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0004 000188/1993
SERGIO LUIZ FERNANDES 0005 000349/1993

0012 000478/1998
0035 000177/2003

SERGIO LUIZ N. S. DAL LIN 0004 000188/1993
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0013 000720/1998
SONIA ITAJARA FERNANDES 0033 001335/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0010 001020/1997
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0007 000650/1996
VALDINEI S. SILVA 0003 000883/1992
VALDIR NUNES PALMEIRA 0042 000827/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0027 001532/2001

0006 000042/1996
WANDERLEI M. CALIXTO 0010 001020/1997
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0024 000935/2001
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0044 000881/2003

1.-1/1900- -PETI•ïES  INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O  PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-  a) sumaria de cobran‡a - Conjunto Residencial Sao Joao
Del Rey IV  x   Valderci de Araujo e outra. -adv. Joselia A.
Kuchler.   b) busca e apreensao - Banco BNL do Brasil S.A   x
Laor Bento. -adv.  Neusa Maria Candido.   c) execu‡ao - Casa
Conexao Materiais Hidraulicos Ltda  x  Filhos de  Henrique
Mehl S.A Industria e Comercio. -adv. Gorgon Nobrega.   d)
arrolamento - Joao Carlos Kozak e outros. -adv. Omar Rodri-
gues  Chaves.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-227/1986-KURTEN
MADER.CONST. CIVIL LTDA x ANTONIO  VALDENCIO
TAVARES -Defiro o pedido de fls. 72. Quanto a suspensao do
feito pelo prazo de ate 90 dias.-Adv. NELIO ANTONIO
UZEYKA JR.-

3.-USUCAPIAO-883/1992-ESPOLIO DE OVIDIO TABORDA
DA LUZ x Preparadas as  custas, voltem. R$ 331,80. -Adv.
JOSE VIDOTTI-

4.-INDENIZACAO ORDINARIO-188/1993-LUIZ CESAR
CHEMIN x COSESP-CIA DE  SEG.DO EST.SAO PAULO -
Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a.  R$ 157,50.-
Adv. SEBASTIAO CARLOS DA COSTA-

5.-BUSCA E APREENSAO-349/1993-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x PAULO CEZAR  MOCHI -Preparadas as custas
de execu‡ao de senten‡a. R$  189,00.  -Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-42/1996-BAGGIO EMPREEN-
DIMENTOS MOBILIARIOS x  MOTTAPAR TRANSPORTES
-Diga o interessado quanto a retirada dos  oficios.  No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO  FI-
LHO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-650/1996-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A. x  LOCADORA CURITIBA DE VEI-
CULOS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros -Pelo  contido as
fls. 378v§, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.  Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. OLIVIO H. R.  FER-
RAZ-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-108/1997-COMPANHIA

REAL DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x DU JORGE
AUTO ELETRICA LTDA e outros -Defiro o pedido de  fls.
162. Quanto vista dos autos pelo prazo de 10 dias.-Adv.  KA-
RINE SIMONE POFAHL-

9.-REPARACAO DE DANOS  SUMARIO-765/1997-ALCEU
DA SILVEIRA x BRASIL SUL  INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA. Encerrada a instru‡ao o Dr.  Advoga-
do presente requereu a formula‡ao das alega‡oes finais por
memoriais, o que foi deferido sendo designado o dia 29 de de-
zembro de  2003 para o deposito dos memoriais em Cartorio,
ficando o advogado  presente desde ja intimado, devendo-se
intimar o advogado que nao  compareceu pelo D.J. -Adv. FLA-
VIA DUTRA INFANTE VIEIRA-

10.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1020/1997-VI-
CENTE REINALDO TEIXEIRA  PUGLIESI x JOSE GUI-
LHERME GERMANO CAMARGO -Pelo contido as fls. 696,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.  Sobre a
informa‡ao  do Sr. Avaliador. -Adv. ERICKSON DIOTALEVI,
WANDERLEI M. CALIXTO,  LUIZ CARLOS DA ROCHA e
SUZETE DE FATIMA BRANCO-

11.-DECLARATORIA-1217/1997-DROGARIA DISQUE-FAR-
MA COMERCIO DE MEDIC. E  PERFUM. e outros x DI-
MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  Pre-
paradas as custas, voltem. R$ 640,50.  -Adv. JOSE DE CAS-
TRO ALVES  FERREIRA e APARECIDO JOSE DA SILVA-

12.-ORDINARIA-478/1998-MARCUS VINICIUS DA COSTA
MICHELOTTO E OUTRA x  CONSTRUTORA E IMOBILI-
ARIA DOM BOSCO LTDA E BELA TO e outros. I-  Suspendo
o feito na forma requerida pela parte. II- Intimem-se.   -Adv.
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR, SERGIO  LUIZ FERNANDES e MAURICIO
RIBEIRO LOSSO-

13.-DESPEJO-720/1998-ADELINO PEREIRA MARTINS x
ARMINDO LUIZ MISSAU FILHO  E BENEDITO R. DE
SOUZA E e outros -Pelo contido as fls. 123, faculto  que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv.  SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS e ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID-

14.-ORDINARIA-1154/1998-ASSOCIACAO TECNICA EDU-
CACIONAL CURITIBANA x IBM  DO BRASIL INDUSTRIA
DE MAQUINAS E SERVICOS. Mantenho a decisao  agrava-
da, pelos seus proprios fundamentos. Permane‡a retido o agra-
vo.  Ciencia ao agravante e ao agravado. -Adv. ADYR SEBAS-
TIAO FERREIRA,  JOSE ROBERTO SPERANDIO, ALTIVO
JOSE SENISKI e JULIANE ZANCANARO-

15.—1486/1998-BANCO MAXINVEST S/A x CAINVEST
FOM. ECON. E OUTROS -Pelo  contido as fls. 123/139, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias.  Int. Sobre o oficio. -
Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

16.-BUSCA E APREENSAO-187/1999-FIAT ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x  CLEONICE PADILHA -
Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$   157,50. -
Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-190/1999-FIAT LEAN-
SING S/A  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x LUCIANA
BROTTO -Preparadas as custas de execu‡ao de  senten‡a. R$
609,00. -Adv.  HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-

18.-CONTRA - PROTESTO-927/1999-MAGMA CONSULTO-
RIA E TREIN.EM INFORMATICA  LTDA. x MICROSENS
INFORMATICA LTDA. Digam as partes quanto ao laudo  pe-
ricial, no prazo de dez (10) dias. D.S. -Adv. MUNIR ABAGGE
e JOSE  ALVES MACHADO-

19.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-192/2001-ADELME
DE OLIVEIRA x ALBERTO  MONTANI -Diga o interessado
quanto a retirada dos oficios.  No  prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO e KATIA REGINA
LEITE-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-384/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABIT. VISCONDE DE  MAUA I x ANTONIO
CARLOS BARBOSA -Pelo contido as fls. 90, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MA-
RILZA  MATIOSKI-

21.-OBRIGACAO DE FAZER-492/2001-MARIA APARECI-
DA BALTAR RANGEL E OUTROS x  CIA. SAO JOSE DE
HABITACAO -Diga o interessado quanto a retirada  do(a) ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOAO PAULO BON-
FIM-

22.-ARROLAMENTO-516/2001-LUCIMAR GRUS e outros x
SAMUEL OUSIRES GRUS  -Defiro o pedido de fls. 60. Quan-
to a suspensao do feito pelo prazo  de ate 90 dias.-Adv. AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-638/2001-ROMEU HONO-
RATO MENDES x NELIO DE FREITAS  VELASQUES e ou-
tros -Pelo contido as fls. 133/135, faculto que diga(m)  credor
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. LEANDRO INACIO
LEITE-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-935/2001-ROBERTO SER-
GIO LIMA DE OLIVEIRA x CARLOS  EVANDRO DE QUEI-
ROZ LIMA -Diga o interessado quanto a retirada do(a)    ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 159/01. -Adv. WOLMIR
CARDOSO  DE AGUIAR-

25.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1308/2001-GISELLE CRIS-
TINA MARAVALHAS x BANCO  ITAU S/A. O procedimento
se encontra na fase processual do Artigo 331  do Codigo de
Processo Civil e a causa versa sobre direitos  disponiveis mes-
mo verificando da impossibilidade de acordo, ha a  necessida-

de de que as parte indiquem os pontos controvertidos e  infor-
mem as provas que efetivamente desejam produzir, indicando a
utilidade e necessidade. Intimem-se. Ap. 132/01. -Adv. MI-
GUEL ANGELO  RASBOLD, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, JENIFER LIZ WEBER  CASAGRANDE,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-1506/2001-SOCIEDADE
BENEF.ISRAELITA  BRAS.HOSP.ALBERT EINSTEI x HO-
RACIO RODRIGUES SOBRINHO -Pelo contido  as fls. 101/
106, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre o  oficio.
-Adv. HAMILTON DE MELLO PEREIRA DIAS-

27.-INDENIZACAO ORDINARIO-1532/2001-JOAO CAR-
LOS BATISTA x MAXIMA  FINANCEIRA S/A -Pelo que ob-
servo da decisao embargada, esta nao  contem ponto omisso ou
contraditorio, pelo que rejeito os embargos de  declara‡ao, ate
porque nao e o recurso cabivel para manifesta‡ao de  inconfor-
mismo com o decisao. Em que pese o embargante ter juntado
comprovante neste momento - do preparo efetuado -, nao havia
comprova‡ao no momento do recebimento do recurso, razao
pela qual  nao houve a omissao apontada, e a declara‡ao de
deser‡ao esta  correta. Intimem-se.-Adv. CANDIDO ANTO-
NIO DEMBISKI, VITOR HUGO PAES  LOUREIRO FILHO e
GUILHERME MANNA ROCHA-

28.-COBRANCA-335/2002-JOAO ALCEU RIBAS PINTO x
FUNDACAO SISTEL DE  SEGURIDADE SOCIAL-SISTEL -
Pelo contido as fls. 405, faculto que  diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY e ADROALDO J. GON•ALVES-

29.-ORDINARIA-692/2002-TEREZINHA DO ROCIO CO-
LASSO DE LIMA x TORREBLANCA  CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. -Preparadas as custas de execu‡ao
de senten‡a. R$ 609,00.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA-

30.-BUSCA E APREENSAO-958/2002-BANCO BMC S/A x
WILSON TOMBELY -Processos  aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.  ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

31.-REVISAO DE CONTRATO-978/2002-JUAREZ MAR-
CHANDO LANDIN x BANCO DO  BRASIL S.A. -Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) oficio. No  prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. ENELMO ZAGO-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-1090/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x SEGNEWS LOCA-
DORA DE VEICULO TRANSP. TURISMO E P. L. I-  Arqui-
vem-se com as devidas baixas de estilo. II- Intimem-se.  Dili-
gencias necessarias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

33.-EMBARGOS DE RETENCAO-1335/2002-ELISANGELA
DE FATIMA CARVALHO e outros  x I- Arquivem-se com as
devidas baixas de estilo. II- Intimem-se.  Diligencias necessari-
as.  -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

34.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-1413/2002-AS-
SOCIACAO RELIGIOSA PIO XII  x JOSE EDUARDO DE
CORREIA GENNARE -Pelo contido as fls. 46, faculto  que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
ELIZABETH BERTINATO-

35.-REVISAO CONTRATUAL-177/2003-VANDA NIEVOLA
x BANCO BRADESCO S/A. Digam  as partes quanto ao laudo
pericial, no prazo de dez (10) dias. D.S.  -Adv. CRISTINA DE
MATTOS BARROS e SERGIO LUIZ FERNANDES-

36.-BUSCA E APREENSAO-395/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x LAUDINETE  APARECIDA DOS SAN-
TOS -Pelo contido as fls. 29/31, faculto que diga(m)  os inte-
ressados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora.
R$ 8.413,57. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
MIRIAM KLAHOLD-

37.-INEXIGIBILIDADE DE TITULO-441/2003-DORVALINA
ANA DOS SANTOS x NELSON  C. CADARI. I- Certificado o
preparo das custas, voltem conclusos para  senten‡a. II- Inti-
mem-se. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

38.-INDENIZACAO-446/2003-EDSON LUIZ POSSAMAI x
CLINIPAN- CLINICA  PARANAENSE DE ASSIST. MEDI-
CA LTD. Mantenho a decisao agravada, pelos  seus proprios
fundamentos. Informe-se, oportunamente, que o agravante  cum-
priu com o disposto no artigo 526 do CPC e as demais decisoes
proferidas nos autos. Ciencia ao agravante e ao agravado. -Adv.
ANTONIO ERNESTO DE LIMA e EDGAR LENZI-

39.-DECLARATORIA DE NULIDADE-449/2003-JOSE AL-
BERTO BROGGIO x RUY  CARNASCIALI. I- Cumpra-se o
que se contem na decisao de fl. 37 quanto  a cita‡ao. II- Inti-
mem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES
e  FERNANDO AUGUSTO SPERB-

40.-INEXIGIBILIDADE DE TITULO-482/2003-APTUS SER-
VICOS ESPECIAIS LTDA. x  BANCO ITAU S/A -Defiro o
pedido de fls. 82. Quanto a concessao de  mais 05 dias de pra-
zo.-Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS-791/2003-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E  DISTRI. - ECAD x RADIO
CIDADE DE CURITIBA LTDA e outros -Diga o  interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)  dias.-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

42.-INDENIZACAO ORDINARIO-827/2003-ELOE GUTHER
x REVEPAR - REVENDEDORA DE  VEICULOS PARANA
S/A -Pelo contido as fls. 211, faculto que diga(m) as  partes em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. VALDIR
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NUNES PALMEIRA e ACACIO CORREA FILHO-

43.-INVENTARIO-840/2003-FABIANO SAKAI PINHEIRO e
outros x JOAIR PINHEIRO  - ESPOLIO -Defiro o pedido de
fls.59. Quanto vista dos autos pelo  prazo de 15 dias .-Adv.
LUIZ ADAO MARQUES-

44.-ORDINARIA-881/2003-RONALDO DE ALMEIDA x
IMOVEIS BASSOLI LTDA -I-  Sobre a possibilidade de julga-
mento no estado em que se encontra o  processo manifestem-se
as partes, no prazo de cinco dias. II- No  mesmo prazo de cinco
dias, se for o caso, as partes podem especificar  as provas a
serem produzidas e manifestar interesse ou nao da  designa‡ao
de audiencia conciliatoria. III- Intimem-se.-Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI e ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LON-
DERO-

45.—970/2003-IRMAOS ALADIO & CIA LTDA x CELSO
PIRES DE OLIVEIRA e outros  -Pelo contido as fls. 72/185,
faculto que diga(m) requerente em 10  dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1062/2003-EDIFICADORA
PARANAENSE x TEXTURA  PINTURAS E SERVICOS
LTDA. I- Mantenho a decisao de fl. 212.  Cumpra-se. II- Inti-
mem-se. Ap. 353/03.-Adv. JOSE RODRIGO SADE e  PAULO
HENRIQUE DA R. L. DEMCHUK-

47.-INTERDICAO-1223/2003-VERA LUCIA PALHANO x
JOSE DIVONSIR PALHANO. I-  Sendo necessario o desloca-
mento do Juiz para o interrogatorio, desde  logo designo o dia
19 de janeiro de 2004, as 13:30 horas para o ato.  II- Intimem-
se, inclusive o Ministerio Publico. -Adv. MARCELO  NOGUEI-
RA ARTIGAS-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1403/2003-JAIR TORRES
VIRUEL e outros x HSBC BANK  BRASIL S/A- BANCO
MULTIPLO. I- Renovo o prazo de dez dias para o  cumprimen-
to da decisao retro. II- Intimem-se. -Adv. ELIAS ED  MISKA-
LO-

49.-ARROLAMENTO-1486/2003-ROGERIO FERNANDO
BLEY e outros x JANDYRA  MATTANA BLEY. I- Nomeio
como inventariante Rogerio Fernando Bley,  independentemente
de compromisso. II- Para a comprova‡ao do pagamento  dos
impostos devidos concedo a inventariante o prazo de vinte dias.
III- Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. JOHNSON
SADE-

50.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1530/2003-DIONIR
ZANINI x BESC- BANCO DO  ESTADO DE SANTA CATA-
RINA S/A. Faculto que o requerente emende a  peti‡ao inicial,
no prazo de dez (10) dias, sob pena de  indeferimento, juntan-
do aos autos a procura‡ao do advogado  constituido, copia da
certidao de obito do “de cujus”, informando  ainda o local onde
faleceu seu pai e se sua mae e viva. Diligencias  necessarias.
Intimem-se. -Adv. LIZEU NORA RIBEIRO-

18ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO A.ESPÍNOLA
RELAÇAO Nº 194/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0080 001196/2002
ADBA CRISTINA H. TOALDO 0087 000023/2003
ADEMILDE SILVEIRA 0137 001321/2003
ADRIANA DE ALCANTARA 0025 000188/1999
ADRIANE TURIM DOS SANTOS 0125 001097/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0078 001034/2002

0080 001196/2002
0023 001055/1998

ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 0039 001232/2000
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0078 001034/2002
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 0129 001175/2003
ALESSANDRO MAURICI 0095 000425/2003

0090 000191/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0062 000045/2002
ALEXANDRE BILIERI 0021 000575/1998
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0130 001200/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0146 001399/2003
ALEXANDRE OTAVIO RAAD 0078 001034/2002
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0128 001153/2003
ALMERINDA RAFFO RODRIGUES 0112 000899/2003
ALTAIR ALVES DIAS FERREIR 0022 000670/1998
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0056 001429/2001
ALVARO BORGES JUNIOR 0009 001181/1995
AMADEU ALICE NETTO 0096 000512/2003
AMARILIO HERMES L. DE VAS 0080 001196/2002
AMINTAS DE ALENCAR CUNHA 0009 001181/1995
ANA CLAUDIA DE CAMPOS 0073 000615/2002
ANA CRISTINA COLETO 0054 001399/2001
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0054 001399/2001
ANA LUCIA FIGUEIREDO DEME 0015 000224/1997
ANA PAULA GULARTE LIBERAT 0060 001580/2001
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0021 000575/1998
ANDRE GUILHERME ZAIA 0049 000865/2001
ANDRE LOPES MARTINS 0030 000066/2000
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0064 000086/2002
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0110 000871/2003

0124 001077/2003
ANDREA CUNHA 0045 000207/2001
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS 0015 000224/1997
ANDREIA VERANO 0070 000456/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0110 000871/2003

0147 001410/2003
0122 001040/2003
0124 001077/2003

ANGELA SIGOLO TEIXEIRA 0009 001181/1995
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 0041 001254/2000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0025 000188/1999
ANISIO DOS SANTOS 0029 000995/1999
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0014 000201/1997
ANTONIO LUIZ PEREIRA DE S 0059 001517/2001
ARLINDO MENEZES MOLINA 0106 000805/2003
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 0129 001175/2003
AUGUSTINHO DA SILVA 0001 000250/1991
AUREO VINHOTI 0075 000723/2002
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0040 001246/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 0141 001364/2003

0050 001066/2001
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0050 001066/2001

0044 000093/2001
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVE 0096 000512/2003
CANDIDO MATEUS BOSCARDIN 0049 000865/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0005 000267/1995
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0030 000066/2000
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 0144 001379/2003
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0084 001365/2002
CARLOS EUGENIO CUNA LIGOC 0091 000210/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0020 001076/1997

0075 000723/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0067 000364/2002
CARLOS MAGNO BRAGA 0018 000658/1997
CARLOS TERABE 0031 000296/2000
CARLYLE POPP 0037 000813/2000
CARMEN ESTER ROMERO 0034 000579/2000
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0061 001587/2001
CAROLINA KOTZIAS 0134 001273/2003
CASSIO LISANDRO TELLES 0019 000886/1997
CESAR ANTONIO DA CUNHA 0004 000684/1993
CESAR AUGUSTO TERRA 0148 001414/2003
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0119 001014/2003
CIRO BRUNING 0123 001061/2003
CLAIRE LOTICI 0105 000804/2003
CLAIRTON MACEDO VALGAS 0086 000007/2003

0062 000045/2002
CLAUDIA PICOLO 0122 001040/2003
CLAUDIA REJANE NODARI 0078 001034/2002
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0030 000066/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0019 000886/1997
CLEUSA MARIA GIARETTA 0124 001077/2003
CLEUSA SALETE BORTOLINI 0056 001429/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0048 000832/2001
CRYSTIANE LINHARES 0117 000997/2003
CURADORA ESPECIAL 0029 000995/1999

0076 000853/2002
0036 000761/2000

DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0025 000188/1999
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0046 000576/2001
DANIEL HACHEM 0006 000316/1995
DANIELA BRUM DA SILVA 0058 001469/2001
DANIELLE LAGINSKI 0031 000296/2000
DANTE PARISI 0040 001246/2000
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0067 000364/2002
DEVAL TRINCA FILHO 0024 001251/1998
DINOR DA SILVA LIMA 0081 001260/2002
DIOCLECIO ALVES DE OLIVEI 0047 000609/2001
DIRCEU CASAGRANDE 0017 000605/1997
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0001 000250/1991
EDGAR LENZI 0074 000664/2002
EDUARDO SABEDOTI BREDA 0001 000250/1991

0012 001127/1996
ELAINE SALETE BASTIANI 0047 000609/2001
ELENA ALMADA T. DE MORAES 0065 000125/2002

0032 000347/2000
ELISANDRE MARIA BEIRA 0094 000416/2003
ELISANGELA MARIA MATIOSKI 0099 000620/2003
ELIZABETH BERTINATO 0076 000853/2002
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0029 000995/1999
EMIDIO BUENO MARQUES 0044 000093/2001
EMILIA DANIELA CHUERY 0015 000224/1997
ERENI INES CASARIN 0027 000705/1999
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0067 000364/2002
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0142 001371/2003
FABIO AMARAL ROCHA 0059 001517/2001
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0091 000210/2003
FABIO RAMOS DE CARVALHO 0101 000741/2003
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0051 001227/2001
FATIMA M.MEDEIROS DITTRIC 0138 001329/2003
FERNANDA TROIAN 0056 001429/2001
FERNANDO ASSIS ROTTA 0021 000575/1998
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0141 001364/2003
FERNANDO WILSON DA ROCHA 0033 000496/2000
FILIPE ALVES DA MOTA 0108 000839/2003

0020 001076/1997
0075 000723/2002

FLAVIA KURIHARA NAKAMA 0018 000658/1997
FLAVIO W. LINS 0089 000099/2003
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0054 001399/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0046 000576/2001
FREDY YURK 0120 001025/2003
FUAD SALIM NAJI 0119 001014/2003
GABRIEL ANTONIO HENKE N. 0008 000933/1995
GABRIEL BRAGA FARHAT 0026 000461/1999
GECE SOARES CHAISE 0005 000267/1995
GELSON BARBIERI 0082 001349/2002
GERALDO BONNEVIALLE B. AR 0045 000207/2001
GERSON WISTUBA 0010 000047/1996
GEVERSON ANSELMO PILATI 0097 000519/2003
GIANNA CALDERARI 0061 001587/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0045 000207/2001

0116 000994/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0048 000832/2001

0148 001414/2003
GILSON BONATO 0022 000670/1998
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0017 000605/1997
GISELE MARIA REIS 0114 000938/2003

GISELE PASSOS TEDESCHI 0055 001424/2001
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0085 001443/2002
GLAUCO IWERSEN 0015 000224/1997

0021 000575/1998
GLENDA GONCALVES GONDIM 0098 000578/2003
GRACIELA DA COSTA MACHADO 0058 001469/2001
GUILHERME MANNA ROCHA 0055 001424/2001
GYSELE VIEIRA SILVA 0094 000416/2003
HELENA CRISTINA FERREIRA 0035 000680/2000
HELIO VIEIRA NETO 0033 000496/2000
HELOISA HELENA PADILHA 0034 000579/2000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0094 000416/2003
HENRIETTE CORDEIRO GUERIO 0049 000865/2001
HOMERO MATIAS 0024 001251/1998
HUGO MARTINS KOSOP 0107 000808/2003
IDERALDO JOSE APPI 0069 000452/2002
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0053 001398/2001
INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO 0045 000207/2001
INDIANARA FARIA DE CAMARG 0038 001082/2000

0128 001153/2003
IRINEU GALESKI JUNIOR 0149 001448/2003
IVO ARY MEIER JR. 0112 000899/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0108 000839/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0080 001196/2002
JANAINA BORDIN REMOR 0005 000267/1995
JANE LUCI GULKA 0055 001424/2001
JANE PEREZ KAPAZI 0009 001181/1995
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0030 000066/2000
JEFFERSON LINS V. DE ALME 0021 000575/1998
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0028 000708/1999
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 0038 001082/2000
JOAO CARLOS DE MACEDO 0105 000804/2003

0096 000512/2003
JOAO CARLOS KREFETA 0011 000943/1996
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0139 001359/2003
JOAO FARIAS JUNIOR 0022 000670/1998
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0067 000364/2002
JOCELIA APARECIDA LULEK 0020 001076/1997
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0005 000267/1995
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0125 001097/2003
JONNY J. MADUREIRA 0125 001097/2003
JORGE DURVAL DA SILVA 0038 001082/2000
JORGE GOMES ROSA NETO 0050 001066/2001
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0107 000808/2003
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0014 000201/1997
JOSE APARECIDO GOMES 0010 000047/1996
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0021 000575/1998
JOSE CORREA FERREIRA 0001 000250/1991
JOSE DO CARMO BADARO 0102 000743/2003
JOSE LUCIANO DE A. HARTMA 0075 000723/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0039 001232/2000

0026 000461/1999
0021 000575/1998

JOSE XAVIER SILVA 0023 001055/1998
JOSELIA A.KUCHLER 0013 000033/1997
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0071 000493/2002
JULIANA LIMA PETRI 0091 000210/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0115 000974/2003
KEITY SUTO TROMBELI 0061 001587/2001
LACIR GUARENGHI 0015 000224/1997

0066 000361/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0008 000933/1995
LARISSA LEITE 0093 000397/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0046 000576/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0131 001211/2003

0135 001304/2003
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0140 001361/2003

0126 001105/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0125 001097/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0045 000207/2001

0110 000871/2003
0106 000805/2003

LICIANE JUNIA BALTAZAR 0007 000415/1995
LILIANA ORTH DIEHL 0026 000461/1999
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0088 000070/2003

0121 001034/2003
LISANE CRISTINA CONTE 0075 000723/2002
LUCIANE MARLI SIGNORI 0106 000805/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0048 000832/2001

0099 000620/2003
LUIR CESCHIN 0059 001517/2001
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0008 000933/1995
LUIZ ADAO DE CARLI 0006 000316/1995
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0041 001254/2000

0028 000708/1999
0003 000252/1993

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0002 000232/1993
0013 000033/1997

LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0099 000620/2003
LUIZ CELSO BRANCO 0011 000943/1996
LUIZ CESAR T. ALVES 0042 001315/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0093 000397/2003

0094 000416/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0013 000033/1997

0118 001012/2003
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0037 000813/2000
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0041 001254/2000

0028 000708/1999
0003 000252/1993

MACAZUMI FURTADO NIWA 0057 001438/2001
MAGDA LUIZA R. EGGER 0010 000047/1996

0036 000761/2000
MANOEL ESTEVAM CAMARGO NE 0133 001262/2003
MARCELA VILLATORE 0008 000933/1995
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0061 001587/2001
MARCELO DE BORTOLO 0075 000723/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSI 0086 000007/2003

0062 000045/2002
0077 000900/2002
0113 000924/2003

MARCIA VALEIXO 0021 000575/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0063 000081/2002

0035 000680/2000

MARCOS ALBERTO PICOLI 0025 000188/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0011 000943/1996
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0059 001517/2001
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0114 000938/2003
MARCOS CESAR VINHOTI 0075 000723/2002
MARCOS GOMES SALVADOR 0041 001254/2000
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0072 000526/2002
MARCOS LUCIANO GOMES 0011 000943/1996
MARCOS SERGIO J. MARTINS 0075 000723/2002
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0015 000224/1997
MARCOS VENDRAMINI 0127 001117/2003
MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0008 000933/1995
MARCUS BECHARA SANCHEZ 0101 000741/2003
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0059 001517/2001
MARIA AUGUSTINHO ROCHA 0095 000425/2003

0090 000191/2003
MARIA HELENA KUSS 0007 000415/1995
MARIA LORETE BIERNASKI 0111 000893/2003

0079 001073/2002
MARIANA G. FOWLER 0122 001040/2003
MARIANA WERNECKE DE S. LO 0115 000974/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0010 000047/1996

0036 000761/2000
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 0005 000267/1995
MARIO HARA 0039 001232/2000
MARLY BORGES DOMINGUES 0002 000232/1993
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0031 000296/2000
MAURICIO GALEB 0058 001469/2001
MAURICIO KAVINSKI 0094 000416/2003
MAURICIO VIEIRA 0030 000066/2000

0123 001061/2003
MAURO CURY FILHO 0085 001443/2002
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0012 001127/1996
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0019 000886/1997
MIGUEL LUIZ CONTE 0075 000723/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0015 000224/1997

0021 000575/1998
MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE 0096 000512/2003
MUMIR BAKKAR 0042 001315/2000
MUNIR GUERIOS FILHO 0103 000746/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0025 000188/1999
NEIMAR BATISTA 0109 000870/2003
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0005 000267/1995
NORTON A. SEVERO BATISTA 0078 001034/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0066 000361/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0063 000081/2002

0035 000680/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0141 001364/2003

0050 001066/2001
OSCAR RAMON ABADIE 0039 001232/2000
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0003 000252/1993
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0128 001153/2003
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0088 000070/2003

0121 001034/2003
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0066 000361/2002
PATRICIA FRANCA DA SILVA 0102 000743/2003
PATRICIA ROHN 0038 001082/2000
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0145 001381/2003
PAULO DEQUECH 0002 000232/1993
PAULO ROBERTO BARBIERI 0045 000207/2001
PAULO ROBERTO FADEL 0014 000201/1997
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0059 001517/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0064 000086/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0008 000933/1995
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0138 001329/2003
RAMON CALCENA CUENCA 0001 000250/1991
REGINA CARDOSO DE A. A. C 0016 000564/1997
REGINA YURICO TAKAHASHI 0070 000456/2002

0104 000759/2003
0150 001483/2003
0068 000411/2002
0100 000643/2003
0132 001257/2003

REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0009 001181/1995
RENATA ALMEIDA LEITE 0092 000373/2003
RENATA MOREIRA DE A.V.NET 0033 000496/2000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0018 000658/1997
RENATO JOSE BORGERT 0087 000023/2003
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0012 001127/1996
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0053 001398/2001
RITA DE CASSIA PILONI 0077 000900/2002
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 0093 000397/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0052 001234/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 0031 000296/2000
RODRIGO CALETT DEON 0081 001260/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0088 000070/2003

0121 001034/2003
ROGERIO ALAN STAHNKE 0065 000125/2002

0032 000347/2000
ROGERIO BUENO DA SILVA 0043 000075/2001
ROMERO SANTOS LIMA JR. 0143 001372/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0092 000373/2003
ROSE MARY GRAHL 0052 001234/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0136 001311/2003
RUBERLEI DIAS RAFACHO 0021 000575/1998
SANDRA APARECIDA BORITZA 0080 001196/2002
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0053 001398/2001

0112 000899/2003
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0075 000723/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 0046 000576/2001
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 0017 000605/1997
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0052 001234/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0125 001097/2003

0133 001262/2003
TATIANE PARZIANELLO 0109 000870/2003
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0053 001398/2001
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0028 000708/1999

0003 000252/1993
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0042 001315/2000
VALMIR BERNANRDO PARISI 0040 001246/2000
VANETE STEIL VILLATORI 0140 001361/2003

0126 001105/2003
VANIA ELYR DE LARA 0071 000493/2002
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VICENTE PAULA SANTOS 0149 001448/2003
VICTOR EMANUEL ABDALA GRA 0005 000267/1995
VITOR HUGO SCARTEZINI 0029 000995/1999
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0095 000425/2003

0090 000191/2003
WALDIR LESKE 0010 000047/1996
WALTER SOUZA DIAS 0003 000252/1993
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0051 001227/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0083 001355/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0073 000615/2002
ZORAIDE BATISTELA 0103 000746/2003

1.-ORDINARIA-250/1991-WALDRUGUES JACEGUAY ZA-
MATARO e outros x ROSA MARIA  HAUER e outros- (f. 468)
1. Tendo em vista o teor da petição de  fls. 458/462, proceda-se
a intimação de JOSÉ CARLOS STADINIK para  que se mani-
feste sobre a proposta apresentada pela parte autora.  2. Intime-
se. Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA, EDUAR-
DO SABEDOTI  BREDA, AUGUSTINHO DA SILVA, RA-
MON CALCENA CUENCA e JOSE CORREA  FERREIRA-

2.-RESCISAO CONTRATUAL-232/1993-MARLENE DE
GOES SONDHAL x LEONI WESP -1.  Aguarde-se no arquivo
a manifestação da parte interessada. 2.  Intime-se. -Adv. PAU-
LO DEQUECH, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e MAR-
LY  BORGES DOMINGUES-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-252/1993-GOURG
ABDULLAH x MAX FRANCISCO  STOLZ NEVES e outros
-(fls.233) Preparar: R$ 477,92. -Adv. LUZARDO  THOMAZ
DE AQUINO, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, WAL-
TER SOUZA DIAS,  OSVALDO FRANCISCO GASPARIN e
UBIRAJARA AYRES GASPARIN-

4.-EXECUCAO-684/1993-COOP. AGRIC.DE COTIA COOP.
CENTRAL x HELIO  PAGLIARINI- (f. 124) 1. Pagas as cus-
tas do Sr. Oficial de  Justiça, desentranhe-se o mandado de fls.,
para efetivo  cumprimento, conforme requerido pela parte cre-
dora à f. 121. Adv.  CESAR ANTONIO DA CUNHA-

5.-REPARACAO DE DANOS-267/1995-HILTON CHIPON x
MONTE CASTELO CONSTRUCOES  E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros -Retirar o ofício dirigido à Receita  Fede-
ral. -Adv. MARILIS TANIA JURCZYSZYN, CARLOS AL-
BERTO  FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDIN
REMOR, JOCELINO ALVES DE FREITAS,  VICTOR EMA-
NUEL ABDALA GRASSI, GECE SOARES CHAISE e NIVEO
PERSIO  FERREIRA VIEIRA-

6.-REVISIONAL DE ALUGUEL-316/1995-MAURO PEREI-
RA DOS SANTOS x ESP.DE JOSE  LUIZ COELHO GOMES-
(f. 352) Manifeste-se a parte ré no prazo de  cinco dias. Intime-
se. Adv. LUIZ ADAO DE CARLI e DANIEL HACHEM-

7.-RESCISORIA-415/1995-JORGE WAGENFUHR e outros x
LUCIDIO ROSSET  -Providenciar o pagamento das custas de-
vidas ao Contador, em R$  79,46.-Adv. MARIA HELENA KUSS
e LICIANE JUNIA BALTAZAR-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-933/1995-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO  S.A. x TOCANTINS ADMI-
NISTRACAO DE BENS LTDA e outros- (f. 148) 1.  Diga a
parte credora o que for de seu interesse. 2. Intime-se. Adv.
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNI-
ECIKOSKI, GABRIEL  ANTONIO HENKE N. DE LIMA Fº,
MARCELA VILLATORE, RAFAEL JUSTUS DE  BRITO e
MARCOS VENICIO ALVES MEYER-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-1181/1995-ALVARO BOR-
GES JR. x ANGELA SIGOLO  TEIXEIRA -Manifeste-se o
credor, sobre a certidão do Sr.  Oficial de Justiça (fls. 956).-
Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES,  ALVARO
BORGES JUNIOR, AMINTAS DE ALENCAR CUNHA BOR-
GES, JANE PEREZ  KAPAZI e ANGELA SIGOLO TEIXEI-
RA-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-47/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S.A. x ADE-
LICIO DE SOUZA e outros - (f. 122) 1. Defiro o  pedido de
suspensão do feito (f. 118), com fundamento no  art. 791, III do
CPC. 2. Aguarde-se no arquivo a manifestação da  parte inte-
ressada. 3. Intime-se. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER,
MARILI  RIBEIRO TABORDA, JOSE APARECIDO GOMES,
WALDIR LESKE e GERSON WISTUBA-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-943/1996-BAN-
CO EXCEL ECONOMICO S.A. x  L.C.BRANCO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -Processo
extinto por sentença, na forma do art. 794, I do Código de Pro-
cesso  Civil. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, LUIZ
CELSO BRANCO, JOAO CARLOS  KREFETA e MARCOS
LUCIANO GOMES-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1127/1996-BEN-
JAMIN ALLAN ZARPELLON e  outros x ISAIAS RODRI-
GUES DA SILVA e outros- Manifestem-se as  partes quanto a
avaliação e ofício, fls. 71/72. Adv. RENATO RIBEIRO  SCH-
MIDT, EDUARDO SABEDOTI BREDA e MAURO EDUAR-
DO JACEGUAY ZAMATARO-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-33/1997-CONJ. MORADIA
CAIUA I COND. III x REGINA  DO ROCIO MOCELIN MA-
CHADO- (f. 146) 1. Revogo o despacho de f. 144  porque la-
borado em equívoco. 2. Sobre a petição da parte credora,  de
fls. 139/143, manifeste-se a Companhia de Habitação Popular
de  Curitiba - COHAB-CT. 3. Intime-se. Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ,  JOSELIA A.KUCHLER e LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-201/1997-CHICRI
OBEID x VIVIANE MARIA  PINTO COSTA -Processo extin-
to por sentença, na forma do art. 269,  III do Código de Proces-
so Civil. -Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO,  ANTO-

NIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE e PAULO ROBERTO
FADEL-

15.-REPARACAO DE DANOS-224/1997-MOACIR DOS
SANTOS MENEZES (DEVEDOR) x  SEGNEWS LOCADO-
RA DE VEICULOS LTDA (CREDOR) e outros -Processo ex-
tinto  por sentença, na forma dos arts. 158, par. único, 598 e
267, VIII do  Código de Processo Civil. -Adv. LACIR GUA-
RENGHI, ANA LUCIA FIGUEIREDO  DEMETERCO, EMI-
LIA DANIELA CHUERY, MARCOS SERGIO JAKIEMIN
MARTINS,  GLAUCO IWERSEN, ANDREIA BELLO LAM-
BRINIDIS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

16.-TUTELA-564/1997-JEAN CARLOS STOCCO x CARLOS
ALBERTO STOCCO- (f.  55) 1. Acolho integralmente o pare-
cer do ilustre representante do  Ministério Público de f. 54.
Expeça-se ofício, como requerido. 2.  Concedo o prazo de trin-
ta dias para a realização das diligências  (item 2, de f. 54). 3.
Intime-se. Adv. REGINA CARDOSO DE A. A. COSTA-

17.—605/1997-RAIMUNDO FREITAS FALCAO x KOTIC
FACTORING E COM. DE MOVEIS  E MAQUINAS LTDA -
Processo extinto por sentença, na forma dos arts.  158, par.
único e 267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv. DIRCEU
CASAGRANDE, GILVAN ANTONIO DAL PONT e SIMO-
NE BUENO DE MIRANDA LAGANA-

18.-INDENIZACAO-658/1997-DARCY OLAVO WOELLNER
e outros x SANDRA LURENA  WOELLNER KINTZEL e ou-
tros -Processo extinto por sentença, na forma do  art. 794, I do
Código de Processo Civil. Deferido o pedido de  liberação da
constrição efetivada à fls., bem como a expedição  de ofício,
em favor da parte credora, para o levantamento dos  valores
depositados. -Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYA-
MA, FLAVIA  KURIHARA NAKAMA e CARLOS MAGNO
BRAGA-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-886/1997-BAN-
CO DIBENS S.A. x INDUSTRIA  E COMERCIO DE SEMEN-
TES MANGUEIRINHA LTDA- Ao credor, ante os  ofícios de
fls. 114/129. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO  SLOWIK e CASSIO LISANDRO TELLES-

20.-REPARACAO DE DANOS-1076/1997-ARLETE ALVES
x FAER CONSTRUTORA DE  OBRAS LTDA- (f. 586) 1.
Manifeste-se a parte autora sobre a  petição de fls. 583/585. 2.
Intime-se. Adv. CARLOS FREDERICO REINA  COUTINHO,
FILIPE ALVES DA MOTA e JOCELIA APARECIDA LULEK-

21.-RESSARCIMENTO-575/1998-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S.A. (DEVEDOR) x  IVANOR SANTO VALMOR-
BIDA e outros- (f. 454) 1. Defiro o pedido  formulado às fls.
453. Proceda-se o depósito judicial, conforme  requerido. Adv.
MARCIA VALEIXO, JOSE CESAR VALEIXO NETO, RU-
BERLEI  DIAS RAFACHO, FERNANDO ASSIS ROTTA,
ALEXANDRE BILIERI, JOSE OLINTO  NERCOLINI, AN-
DRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER,  JEFFERSON LINS V. DE ALMEIDA e GLAUCO
IWERSEN-

22.-INDENIZACAO-670/1998-LOURIVAL DE OLIVEIRA x
RICARDO RIBEIRO DO  VALE- (f. 186) 1. Defiro o pedido
formulado pela parte exequente  à f. 185. Expeça-se ofício con-
forme requerido. 2. Intime-se. (f.  187) por avocação. 1. Em
complementação ao item “1” do despacho  exarado à f. 186,
determino a expedição dos ofícios requeridos,  tão-somente,
em relação ao devedor Ricardo Ribeiro do Vale. 2.  Intime-se.
Adv. JOAO FARIAS JUNIOR, ALTAIR ALVES DIAS FER-
REIRA e  GILSON BONATO-

23.-EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-1055/1998-JOSÉ XAVI-
ER SILVA x CITIBANK LEASING  S.A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv.  JOSE
XAVIER SILVA e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

24.-REPARACAO DE DANOS-1251/1998-ADILSON DOS
SANTOS SOUZA x ANTONIO  EDVALDO CABRAL- (f. 136)
Deve a parte ré promover a citação da  litisdenunciada, em até
trinta dias, aditando as despesas do ato,  sob pena de a ação
prosseguir unicamente em relação à denunciante  (inteligência
do par. 2º do art. 72 do CPC). Aguarde-se.  Intime-se. Adv.
HOMERO MATIAS e DEVAL TRINCA FILHO-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-188/1999-ODILON JOSE
SIGEL x AERO INTER  RESTAURANTE DANCANTE LTDA
e outros -Processo extinto por sentença, na  forma do art. 269,
III do Código de Processo Civil. -Adv. MURILO  CLEVE
MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI,
DAGOBERTO AZEVEDO  BUENO FILHO, ADRIANA DE
ALCANTARA e MARCOS ALBERTO PICOLI-

26.-EXECUCAO DE SENTENCA-461/1999-NOBRE SEGU-
RADORA DO BRASIL S.A. x JULIA  REIKO MIYAKE -Pro-
cesso extinto por sentença, na forma do art. 794,  I do Código
de Processo Civil. -Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI, GA-
BRIEL  BRAGA FARHAT e LILIANA ORTH DIEHL-

27.-INVENTARIO-705/1999-ANTONIO VANEL VIEIRA e
outros x ESP. DE MARIA  CATARINA NASCIMENTO VIEI-
RA -1. Defiro o pedido formulado às fls.  53. Determino a sus-
pensão do processo pelo prazo de noventa dias.  -Adv. ERENI
INES CASARIN-

28.-COBRANCA-708/1999-ESPOLIO DE JOAO POLETTO
x GOURG ABDULLAH  -(fls.1099) 1. Defiro o pedido de sus-
pensão do feito até  integral cumprimento do pactuado (f. 1.094/
1.096). 2.  Defiro, igualmente, o pedido de fls. 1.097. Prepara-
das as  custas remanescentes em todos os processados, expeça-
se o  competente ofício para levantamento da quantia deposita-
da,  como requerido. 3. Intime-se. Preparar: R$ 232,69. -Adv.
UBIRAJARA  AYRES GASPARIN, JOAO BELMIRO DOS
SANTOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE  LUCA e LUZAR-
DO THOMAZ DE AQUINO-

  29.-CAUTELAR C/EFEITO SATISFATIVO-995/1999-ENIE-
TE ELIANE SCHEFFER NICZ x  HUGARELLI INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Manifeste-se  o
autor sobre a contestação apresentada pela Curadora Especial.
-Adv.  ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, VITOR HUGO SCAR-
TEZINI, ANISIO DOS SANTOS e  CURADORA ESPECIAL-

30.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-66/2000-COLA-
GRO INDUSTRIAL E  AGROPECUARIA LTDA x CAMA-
RA COMERCIO BRASIL ABGOLA -”Vistos, etc...  Decido.
2. Conheço dos embargos porque tempestivos, entretanto,
NEGO-LHES PROVIMENTO, por não vislumbrar omissão a
ser aclarada no  “decisum” combatido. Nesse sentido: “O juiz
não está obrigado a  responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado  motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a ater-se aos  fundamentos indicados
por elas e tampouco a responder um a um todos  os seus argu-
mentos” (RJTJESP 115/207). Assim, permanece a  decisão in-
terlocutória tal como lançada. 3. Registre-se. 4.  Intime-se”-
Adv. MAURICIO VIEIRA, CLAUDIO PISCONTI MACHA-
DO, CARLOS  ALEXANDRE DIAS DA SILVA, JAQUELINE
LOBO DA ROSA e ANDRE LOPES  MARTINS-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-296/2000-HENRIQUE
ACHTERMAN PACIORNIK x JACQUES  KOHANE- Homo-
logado por sentença o laudo de avaliação dos imóveis  que ga-
rantem este processo executivo no valor de R$ 23.856,00 em
12/06/03. Adv. CARLOS TERABE, ROBERTO MACHADO
FILHO, MARTA DE ARECO  PEREIRA PAIVA e DANIEL-
LE LAGINSKI-

32.-INVENTARIO-347/2000-MARIETA TINOCO DOS SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE  MILTON GONCALVES DOS
SANTOS- (f. 163) 1. Acolho integralmente o  parecer do ilus-
tre representante do Ministério Público de f. 162.  2. Desentra-
nhe-se a petição de fls. 130/131 e documentos (f.  132/160),
para que seja juntada aos autos sob nº 125/2002, em  apenso. 3.
Aguardem-se as declarações requeridas no item 1, do  parecer
de fls. 162. 4. Intime-se. Adv. ELENA ALMADA T. DE MO-
RAES e  ROGERIO ALAN STAHNKE-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-496/2000-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x  COMBUSTIVEIS GA-
SOIL LTDA e outros -Processo extinto por sentença, na  forma
do art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. FERNANDO
WILSON DA ROCHA MARANHAO, HELIO VIEIRA NETO
e RENATA MOREIRA DE  A.V.NETO-

34.-MONITORIA-579/2000-MARCIO DIAS DA SILVA x
MHCA DISTRIBUIDORA DE  PRODUTOS LTDA e outros -
Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. CARMEN  ESTER RO-
MERO e HELOISA HELENA PADILHA-

35.-BUSCA E APREENSAO-680/2000-BANCO ITAU S/A x
MAURILIO GOMES- (f.  94) 1. À parte ré para que regularize
sua representação  processual, no prazo de dez dias. 2. Após,
tornem os autos  conclusos. 3. Intime-se. Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE  OLIVEIRA e HELENA
CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-761/2000-AMERICAN EX-
PRESS DO BRASIL TEMPO & CIA x  VANDRO HELEL
CLIVER -”1- A matéria açambarcada no processo e, na sua
essência, somente de direito. Entendimento contrário, pela di-
lação  probatória, esbarra na situação fática, pois o que já foi
coligido  nos autos é suficientemente forte para lastrear a deci-
são de mérito  (CPC, 330, I, e 130, conjugados). 2- Desta sorte,
manifestem-se as  partes acerca deste entendimento (conside-
rando o feito sazonado para  sentença), no prazo comum de 5
(cinco) dias, sob pena de preclusão.  3- Empós, havendo con-
cordância pelo julgamento do processo no estado  em que se
encontra, à conta e preparo das custas remanescentes.  Prepa-
radas, faça-se anotação no livro próprio e torne-me concluso o
encarte processual, para desate. 4. Intime-se.” -Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e CURA-
DORA  ESPECIAL-

37.-INDENIZACAO-813/2000-NOE COSTA TORCATE x
BANCO DO BRASIL S/A -  (f. 159) “...defiro a produção da
prova oral requerida pela  parte autora. 2. Designo audiência
de instrução e julgamento para o  dia 14/10/04, às 14h, a qual
deverão comparecer as partes  acompanhadas de seus advoga-
dos. 3. Atentem as partes para os ditames  do art. 407 do CPC,
sob pena de preclusão e/ou indeferimento. Prazo:  20 (vinte)
dias. 4. Diligências necessárias. 5. Intime-se.”   -Adv.  CAR-
LYLE POPP e LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

38.-ORDINARIA-1082/2000-GLADEMIR CASAS CONDE e
outros x BANCO BRADESCO  S.A. - CREDITO IMOBILIA-
RIO - (f. 538) “Vistos, etc... Decido. 2.  Conheço dos embargos
porque tempestivos, entretanto, NEGO-LHES  PROVIMEN-
TO, por não vislumbrar omissão a ser aclarada no “decisum”
combatido. Nesse sentido: “O juiz não está obrigado a respon-
der todas  as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente  para fundar a decisão, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos  indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus  argumentos” (RJTJESP 115/207). As-
sim, permanece a sentença tal como  lançada. 3. Registre-se. 4.
Noutro ângulo, recebo a  apelação (f. 518/529), nos efeitos
devolutivo e  suspensivo (art. 520, do CPC). 5. Vista à parte
apelada para, querendo, apresentar contra-razões, em  quinze
dias. 6. decorrido o prazo, independente de  manifestação da
parte apelada, remetam-se os autos ao  egrégio Tribunal de Al-
çada do Estado, com as cautelas  de estilo e homenagens deste
Juízo Singular. 7.  Intime-se.” -Adv. JOAO BOSCO BRITO
DA LUZ, INDIANARA FARIA DE  CAMARGO, PATRICIA
ROHN e JORGE DURVAL DA SILVA-

39.-REPARACAO DE DANOS-1232/2000-M.L. ESPACO
LUBRIFICANTES LTDA x CLAIR  RENCK MATTJE e ou-
tros- (f. 740/741) 1. Determino a parte credora  que promova a
execução da parte ilíquida da sentença em autos  apartados, a
fim de que se evite tumultos processuais  desnecessários. 2.

Com relação a parte líquida da sentença  proferida às fls. 652/
665, proceda-se a efetiva  execução...preparadas as custas rela-
tivas a execução, cite-se a  parte devedora para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, pagar  a dívida, sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos  bastem para garantir a execu-
ção. 3. Expeça-se mandado, nos termos  do art. 652, do CPC.
Deixo de fixar novos honorários para não  impor à parte venci-
da gravame superior aquele conferido na  sentença...Deposite a
parte credora, as custas do Sr. Oficial de  Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento  01/99, suvitem 9.4.1,
da douta Corregedoria-Geral da Justiça  deste Estado. Intime-
se. Adv. OSCAR RAMON ABADIE, ADRIANO RODRIGO
BROLIN MAZINI, MARIO HARA e JOSE OLINTO NERCO-
LINI-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1246/2000-MHB
INDUSTRIA E COMERCIO DE  VIDROS LTDA x BARRA
BONITA AGROPASTORIL LTDA- (f. 116) 1. Diga a  parte
credora o que for de seu interesse. 2. Intime-se. Adv. BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE VIEIRA, DANTE PARISI e VAL-
MIR BERNANRDO PARISI-

41.—1254/2000-ROSANA ARRUDA x PARTNER EMPRE-
SARIAL e outros -Providenciar  o pagamento das custas devi-
das ao Contador, em R$ 47,12.-Adv.  ANGELICA OLIVEIRA
SANTOS, LUZARDO THOMAZ DE AQUINO, LUIZ ALBER-
TO  OLIVEIRA DE LUCA e MARCOS GOMES SALVADOR-

42.-ARROLAMENTO SUMARIO-1315/2000-MARIA LUCIA
KUK e outros x ESPOLIO DE  VITOR PAULO MARTINS- (f.
74) 1. Deve a inventariante cumprir o  despacho de f. 35 na sua
integralidade, notadamente o seu item  “2”. 2. Sobre a petição
de fls. 72/73, manifestem-se todos os  interessados. 3. Intime-
se. Adv. LUIZ CESAR T. ALVES, MUMIR BAKKAR e  VAL-
DOMIRO ALBINI BURIGO-

43.-USUCAPIAO-75/2001-CLAUDIO CARON e outros - (f.
52) 1. Acolho, “in  totum”, o parecer do ilustre representante
do Ministério Público  de f. 51. Via de consequência, defiro o
pedido da parte autora,  de f. 48, visando a desistência da ação
quanto à pretensão de  divisão do imóvel usucapiendo. 2. Cum-
pra a parte autora a cota  ministerial em alusão. 3. Intime-se.
Providenciar o pagamento das  custas do Ministério Público,
em R$ 3,00. Adv. ROGERIO BUENO DA  SILVA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-93/2001-ALI SALIM JEZ-
ZINI e outros x VITOR  ASCANIO CALDONAZO- (f. 153)
Arquivem-se os autos com as baixas e  anotações necessárias.
Intime-se. Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e
EMIDIO BUENO MARQUES-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-207/2001-ADILSON
REIS DA SILVA e outros x  BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A-CARTEIRA DE CREDITO -”1- A matéria  açambar-
cada no processo e, na sua essência, somente de direito.  En-
tendimento contrário, pela dilação probatória, esbarra na situa-
ção  fática, pois o que já foi coligido nos autos é suficiente-
mente forte  para lastrear a decisão de mérito (CPC, 330, I, e
130, conjugados).  2- Desta sorte, manifestem-se as partes acerca
deste entendimento  (considerando o feito sazonado para sen-
tença), no prazo comum de 5  (cinco) dias, sob pena de preclu-
são. 3- Empós, havendo concordância  pelo julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra, à conta e  preparo das
custas remanescentes. Preparadas, faça-se anotação no  livro
próprio e torne-me concluso o encarte processual, para desate.
4. Intime-se.” -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, ANDREA  CUNHA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, GERALDO BONNEVIALLE B. ARA-
UJO e INAIA  NOGUEIRA Q. BOTELHO-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-576/2001-JORGE ADEMAR
LAMOGLIA x CTI-CENTRO  TECNICO DE INCORPORA-
CAO IMOBIL. LTDA e outros - (f. 218) 1.  defiro o pedido de f.
217, visando a desistência da produção  de prova pericial de
engenharia. 2. Noutro ângulo, defiro a  produção da prova oral
requerida pelas partes. 3. Designo audiência  de instrução e jul-
gamento para o dia 26/4/05, às 14h, a qual deverão  comparecer
as partes acompanhadas de seus advogados. 4. Atentem as  par-
tes para os ditames do art. 407 do CPC, sob pena de preclusão e/
ou  indeferimento. Prazo: 20 (vinte) dias. 5. Diligências necessá-
rias.  6. Intime-se.  -Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, LAURI
JOAO ZAMBONI,  FRANCISCO MACHADO DE JESUS e
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

47.-EXECUCAO DE SENTENCA-609/2001-CELIA DE SOU-
ZA LAMEKA x SILVAINE ELOIZA  CORREA e outros- (f.
109) 1. Indefiro, por ora, a citação da  co-devedora por edital
fls. 145/146, uma vez que não foram feitas  diligências, por
parte da credora, no sentido de obter o seu  endereço atual. 2.
Intime-se. Adv. ELAINE SALETE BASTIANI e DIOCLECIO
ALVES DE OLIVEIRA-

48.-DEPOSITO-832/2001-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x CLAUDE PEDRO DE  FARIA- (f. 65) 1. Defioro o pedido
formulado à f. 64. Abra vista  dos autos à parte autora, pelo
prazo improrrogável de cinco  dias. 2. Intime-se. Adv. CRISTI-
ANE CIBELE DE FREITAS, GILBERTO  STINGLIN LOTH e
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

49.—865/2001-ROMUALDA COSTA DE GODOI x CLEIDE-
NICE REIS DE OLIVEIRA  SAELENS -1. Recebo a apelação
(fls. 150/157), nos efeitos devolutivo  e suspensivo (art. 520,
do Código de Processo Civil). 2. Vista a  parte apelada para,
querendo, apresentar contra-razões, em 15  (quinze) dias. 3.
Decorrido o prazo, independente de manifestação da  parte
apelada, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada
do Estado, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo
singular. 4. Intime-se. -Adv. CANDIDO MATEUS BOSCAR-
DIN, ANDRE  GUILHERME ZAIA e HENRIETTE CORDEI-
RO GUERIOS-

50.-ORDINARIA-1066/2001-PREVIA-ADMINISTRACAO E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA  e outros x HSBC
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BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - (f. 519) 1.  Cien-
te do v. Acórdão nº 3.080, de fls. 514/517 dos autos. 2.  Cum-
prindo falado “decisum”, recebo a apelação (fls. 450/464), nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de Proces-
so  Civil). 3. Vista a parte apelada para, querendo, apresentar
contra-razões, em 15 (quinze) dias. 4. Decorrido o prazo,  in-
dependente de manifestação da parte apelada, remetam-se os
autos ao  egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com as caute-
las de estilo e  homenagens deste Juízo singular. 5. Deixo de
apreciar o  requerimento de fls. 500/501, tendo em vista o item
“2”  supra. 6. Intime-se. -Adv. BORTOLO CONSTANTE ES-
CORSIM, OLIVIO HORACIO  RODRIGUES FERRAZ, BE-
ATRIZ SCHIEBLER e JORGE GOMES ROSA NETO-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1227/2001-AS-
SOCIACAO DE ENSINO NOVO  ATENEU x LARA RUBIA
FERREIRA ALVES -Processo extinto por sentença, na  forma
do art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. FABIOLA
PAULA  BEE ALENSKI e WILLIAM MOREIRA CASTILHO-

52.-BUSCA E APREENSAO-1234/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x IVAN AL-
VES DA SILVA- (f. 119) 1. Sobre a petição da parte  autora, de
f. 117, manifeste-se Susana Cristina Pires da Silva.  2. Intime-
se. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, ROSE
MARY GRAHL e  SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-1398/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ALVORADA x INGRID  HAGI e outros -  Manifes-
tem-se as partes sobre a  devoluçÔo dos A.Rs., fls. 271/279. -
Adv. SANDRA MELISSA DE MEDEIROS,  IDEVAN CESAR
RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e
TRICIANA  CUNHA PIZZATTO-

54.-INDENIZACAO-1399/2001-HELIO HENRIQUE DE
LIMA x DAL PAI S/A INDUSTRIA  E COMERCIO- (f. 231)
1. Indefiro o pedido da parte autora de f.  217, visando a inti-
mação de seu assistente técnico para  acompanhar a realização
da prova pericial, por falta de amparo  legal. 2. Sobre a mani-
festação do Sr. Perito (f. 222/223),  manifestem-se as partes. 3.
Intime-se. Adv. FRANCELIZ BASSETTI DE  PAULA, ANA
CRISTINA COLETO e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1424/2001-ESPOLIO DE
MANOEL ROSEMANN x NARCISO  FERNANDES RUBIA-
(f. 139) Favor remeter a soma de R$ 1.205,55,  para pagamento
de diligências de avaliação (localidades de:  Zimbros, Praia
Vermelha, Casqueiro, Lagoa, Praia Triste, Cardoso,  Valagão e
Ponto Grande), diretamente no Juízo Deprecado -  precatória
nº 139.00.003695-9, Vara Única de Porto Belo-SC. Adv.  GUI-
LHERME MANNA ROCHA, GISELE PASSOS TEDESCHI e
JANE LUCI GULKA-

56.-RESTITUICAO-1429/2001-MEGA MOTOS
COM.IMP.EXPORTACAO x GUARARAPES  ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -Processo extinto por
sentença,  na forma dos arts. 158, par. único e 269, III do Códi-
go de Processo  Civil. -Adv. CLEUSA SALETE BORTOLINI,
ALTAMIRANO PEREIRA NETO e  FERNANDA TROIAN-

57.-ARROLAMENTO-1438/2001-IZAURA MANIKOSKI
BRUZAMOLIN x ESPOLIO DE SILVIO  BRUSAMOLIN e
outros -Homologado por sentença o presente Arrolamento e
partilha apresentada às fls. 69/71. Comprove a inventariante o
recolhimento dos impostos devidos. -Adv. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-1469/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TRIANON x ANA MARIA  ANTUNES -Em que
pese o disposto no Código de Normas da egrégia  Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1., aplico,  ao
caso, o disposto no art. 19, parte final, do Código de Processo
Civil. Assim, preparadas as custas relativas a execução, cite-se
a  parte devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar
a  dívida, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem  para garantir a execução. Deixo de fixar novos ho-
norários para não  impor à parte vencida gravame  superior
aquele conferido na  sentença...Deposite a parte credora, as
custas do Sr. Oficial de  Justiça, na forma que prevêem o art. 19
do CPC e Provimento 01/99,  subitem 9.4.1. da Douta Correge-
doria-Geral de Justiça deste Estado.  Intime-se. -Adv. DANIE-
LA BRUM DA SILVA, GRACIELA DA COSTA MACHADO
VITURI e MAURICIO GALEB-

59.-OBRIGAÇAO DE FAZER-1517/2001-ALBANIR HOR-
TENCIO ROCHA FILHO x BLOCK  HAUS - CASAS ESPE-
CIAIS EM MADEIRA e outros- (f. 125) 1. Tendo em  vista o
teor do despacho de f. 119, ao que se sabe irrecorrido,  indefiro
o pedido de f. 121. 2. À parte ré para que pague, no  prazo de
dez dias, as custas processuais remanescentes. 3. Após,  anote-
se no livro carga, para decisão, e retornem os autos  conclusos.
4. Intime-se. Adv. LUIR CESCHIN, ANTONIO LUIZ PEREI-
RA DE  SOUZA, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR,
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA,  PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e FABIO AMARAL RO-
CHA-

60.-DESCONSTITUICAO DE TRANSACAO-1580/2001-DI-
AMIRO FERREIRA DOS SANTOS x  IVAN ULISSES PE-
REIRA e outros - (f. 101) 1. Cumpra o autor o  item 5.4.3.1. do
Código de Normas. 2. Após, em sendo atendido o  designado
acima, expeça-se edital de citação da parte ré, com  prazo para
publicação de quinze (15) dias, a contar da intimação  deste
despacho, na forma do inciso III do art. 232 do CPC; e de 20
(vinte) dias para que se considere realizada a citação (inciso
IV, do  mesmo dispositivo legal). Sujeito a autora à sanção pre-
vista no art.  233 do CPC, uma vez caracterizada a hipótese. 3.
Intime-se.  -Adv. ANA PAULA GULARTE LIBERATO-

61.—1587/2001-ANE GONCALVES DE RESENDE x CRE-
DICARD - S/A ADM. DE CARTOES  DE CREDITO- (f. 117)
1. Sobre a petição de fls. 116, manifeste-se  a parte ré. 2. Inti-
me-se. Adv. MARCELO ARTHUR M. FERNANDES, KEITY

SUTO TROMBELI, GIANNA CALDERARI e CARMEN LU-
CIA VILLACA DE VERON-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-45/2002-FORD LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MARIA LUCIA
MARCONDES FRUMENTO -”1- A matéria açambarcada  no
processo e, na sua essência, somente de direito. Entendimento
contrário, pela dilação probatória, esbarra na situação fática,
pois  o que já foi coligido nos autos é suficientemente forte
para lastrear  a decisão de mérito (CPC, 330, I, e 130, conjuga-
dos). 2- Desta sorte,  manifestem-se as partes acerca deste en-
tendimento (considerando o  feito sazonado para sentença), no
prazo comum de 5 (cinco) dias, sob  pena de preclusão. 3-
Empós, havendo concordância pelo julgamento do  processo
no estado em que se encontra, à conta e preparo das custas
remanescentes. Preparadas, faça-se anotação no livro próprio e
torne-me concluso o encarte processual, para desate. 4. Intime-
se.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSINI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e  CLAIRTON MACE-
DO VALGAS-

63.-BUSCA E APREENSAO-81/2002-BANCO DIBENS S/A
x PAULO RICARDO MARQUES  - (f. 91) 1. Defiro o pedido
de citação da parte ré por  edital, com prazo para publicação de
quinze (15) dias, a contar da  intimação deste despacho, na
forma do inciso III do art. 232 do CPC;  e de 20 (vinte) dias
para que se considere realizada a citação  (inciso IV, do mesmo
dispositivo legal). Sujeito a autora à sanção  prevista no art.
233 do CPC, uma vez caracterizada a hipótese. 2.  Defiro o
pedido formulado às fls. 83/85. Autorizo a alienação  antecipa-
da do bem, que deverá ser feito por feito igual ou superior  ao
encontrado em prévia avaliação judicial, levando-se em  consi-
deração a possível desvalorização natural em decorrência do
tempo. 3. Intime-se. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES DE  OLIVEIRA-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-86/2002-PAMPLO-
NA ADVOCACIA S/C x PARANA  CIA. DE SEGUROS -Inti-
me-se a parte credora, na pessoa de seu  representante legal,
para, em 48 (quarenta  e oito) horas, manifestar seu interesse
no prosseguimento do feito,  sob pena de extinção  (CPC, arts.
598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv.  PEDRO PAULO PAMPLONA
e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

65.-ALVARA-125/2002-MARIETA TINOCO DOS SANTOS -
(f. 42) 1. Acolho  integralmente o parecer do ilustre represen-
tante do Ministério  Público, a fim de que se proceda à intima-
ção do herdeiro Steven  Eleotério para esclarecimentos, con-
forme requerido à f. 41. 2.  Intime-se. Adv. ELENA ALMADA
T. DE MORAES e ROGERIO ALAN STAHNKE-

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-361/2002-ANO-
AR ADURA x ALFREDO MEISTER  NETO -Processo extin-
to por sentença, na forma do art. 794, I do  Código de Processo
Civil. -Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA, LACIR  GUA-
RENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-364/2002-ASSOCIACAO
DE CRIADORES DE GADO JERSEY  DO PARANA x CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES -1. Recebo a apelação (fls.
219/235), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do
Código de  Processo Civil). 2. Vista a parte apelada para, que-
rendo, apresentar  contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3. De-
corrido o prazo,  independente de manifestação da parte apela-
da, remetam-se os autos ao  egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado, com as cautelas de estilo e  homenagens deste Juízo sin-
gular. 4. Intime-se. -Adv. EROS GRADOWSKI  JUNIOR,
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES, CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA e  JOAO GERALDO NASCIMENTO-

68.-INTERDICAO-411/2002-LEIA REGINA JACOB SOARES
GALASTRI x LUIZ ANTONIO  JACOB SOARES- “Vistos,
etc... JULGO PROCEDENTE o pedido, para  decretar a inter-
dição de LUIZ ANTONIO JACOB SOARES, nomeando-lhe
curadora a sua irmã LEIA REGINA JACOB SOARES GALAS-
TRI, que deverá  prestar o necessário compromisso legal, na
forma do art. 92 da  LRP, depois do registro da sentença. Na
forma do art. 1.190 do  CPC, fica a curadora dispensada de
prestar garantia. Custas “ex  lege”. Registre-se. Intime-se.” Adv.
REGINA YURICO TAKAHASHI-

69.-SUMARIA DE COBRANCA-452/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PARANOA x OLIMPIO  SPRICIGO e outros- (f.
75) Ante o pactuado à f. 70, determino a  suspensão do proces-
so até 05 de julho de 2004. Após, manifeste-se  a parte credora
sobre a satisfação do débito. Intime-se. Adv.  IDERALDO JOSE
APPI-

70.-RESCISAO CONTRATUAL-456/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL - GRUPO. e
outros x WILSON CLAUDINO DOS SANTOS -”Vistos,  etc...
Decido. 2. Conheço dos embargos porque tempestivos,  entre-
tanto, NEGO-LHES PROVIMENTO, por não vislumbrar omis-
são a ser  aclarada no “decisum” combatido. Nesse sentido: “O
juiz não está  obrigado a responder todas as alegações das par-
tes, quando já tenha  encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a  ater-se aos fundamentos indicados
por elas e tampouco a responder um  a um todos os seus argu-
mentos” (RJTJESP 115/207). Assim, permanece a  sentença tal
como lançada. 3. Registre-se. 4. Intime-se”-Adv. ANDREIA
VERANO e REGINA YURICO TAKAHASHI-

71.-INVENTARIO-493/2002-REGINA CECILIA SALACHE
BROQUETAS x ESPOLIO DE  GUILHERMINA RODRIGUES
GOMES- (f. 200) “...indefiro o pedido  formulado pela inventa-
riante à f. 186. Deve a Serventia expedir  ofício nos termos do
item “1” da cota ministerial em alusão. 3.  No mais, cumpram os
interessados, na integralidade, a cota  ministerial de f. 172, bem
como o despacho de fls. 181/182. 4.  Intime-se.” Adv. VANIA
ELYR DE LARA e JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

72.-SUMARIA DE COBRANCA-526/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO QUADRELLE x ANTONIO  BALLOTTIN - (f. 202)

Quedando-se  silente, preparadas as custas remanescentes, ar-
quivem-se com as  baixas necessárias. Intime-se. -Adv. MAR-
COS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

73.-ALVARA-615/2002-REGINA DA CRUZ RUDOLF - me-
nor, neste ato repres... e  outros - (f. 73) 1. A prestação de
contas determinada pela r.  sentença de f. 37, “in fine”, restou
cumprida com a petição e  documentos acostados nos autos (f.
63/69). 2. Diante do parecer  favorável do ilustre representante
do Ministério Público, à f.  72, determino o arquivamento do
presente feito, observadas as  cautelas de estilo. 3. Intime-se.
Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO e  ANA CLAUDIA
DE CAMPOS-

74.-CURATELA-664/2002-SILVANO RISSATO x ROSSANA
KATIA RISSATO- (f.  89) 1. Acolho o item 2, do parecer do
ilustre representante do  Ministério Público de f. 88. Proceda-
se a intimação do curador, a  fim de que o valor do seguro por
invalidez, seja depositado em  conta poupança em nome da
requerida. 2. Após, tornem os autos  conclusos para sentença.
3. Intime-se. Adv. EDGAR LENZI-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-723/2002-ALDIVINO GE-
NEROSO DA SILVA x JORGE LUIZ  LENZI e outros- (f. 87)
1. Ao segundo embargado (Almerindo  Fuganti), para as derra-
deiras manifestações sobre o pactuado às  fls. 82/83. 2. No
silêncio, entendo como anuído o acordado. 3.  Intime-se. Adv.
JOSE LUCIANO DE A. HARTMANN, MARCOS SERGIO J.
MARTINS, MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO M. MAR-
TINS NETO, LISANE  CRISTINA CONTE, AUREO VINHO-
TI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO  REI-
NA COUTINHO, MARCOS CESAR VINHOTI e MARCELO
DE BORTOLO-

76.-RESCISAO DE CONTRATO-853/2002-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x LUDOVICO  SERPA- (f. 67) Anotan-
do-se no livro carga, retornem os autos  conclusos. Intime-se.
Adv. ELIZABETH BERTINATO e CURADORA ESPECIAL-

77.-RESCISAO DE CONTRATO-900/2002-GM LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL  x TITO RODRIGUES
JUNIOR -”Vistos, etc... Decido. 2. Conheço dos  embargos
porque tempestivos, entretanto, NEGO-LHES PROVIMENTO,
por  não vislumbrar omissão a ser aclarada no “decisum” com-
batido. Nesse  sentido: “O juiz não está obrigado a responder
todas as alegações das  partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a  decisão, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e  tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos” (RJTJESP  115/207). As-
sim, permanece a sentença tal como lançada. 3.  Registre-se. 4.
Intime-se”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSINI e RITA
DE  CASSIA PILONI-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1034/2002-RAQUEL MAN-
SUR RAAD x FCG INVESTIMENTOS  S.A.- (f. 137) Manti-
da a r. decisão agravada, prosseguindo-se no  processo, portan-
to. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, NORTON A. SEVE-
RO  BATISTA JR., CLAUDIA REJANE NODARI, ALEXAN-
DRE OTAVIO RAAD e ALCEU  WALDIR SCHULTZ-

79.-SUMARIA DE COBRANCA-1073/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x  HUDSON VALMOR DA SIL-
VA- (f. 66) 1. Defiro o pedido de  desentranhamento da petição
de f. 61. Cumpra a Serventia. 2.  Determino a suspensão do
processo pelo prazo de 180 (cento e  oitenta) dias, para que
haja efetivo cumprimento do acordo  realizado entre as partes.
3. Após, manifeste-se a parte autora  sobre o prosseguimento
do feito. 4. Intime-se. Adv. MARIA LORETE  BIERNASKI-

80.-ORDINARIA-1196/2002-RODRIGO GIMENEZ x BAN-
CO PANAMERICANO S/A -”1- A  matéria açambarcada no
processo e, na sua essência, somente de  direito. Entendimento
contrário, pela dilação probatória, esbarra na  situação fática,
pois o que já foi coligido nos autos é  suficientemente forte
para lastrear a decisão de mérito (CPC, 330, I,  e 130, conjuga-
dos). 2- Desta sorte, manifestem-se as partes acerca  deste en-
tendimento (considerando o feito sazonado para sentença), no
prazo comum de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 3- Em-
pós,  havendo concordância pelo julgamento do processo no
estado em que se  encontra, à conta e preparo das custas rema-
nescentes. Preparadas,  faça-se anotação no livro próprio e tor-
ne-me concluso o encarte  processual, para desate. 4. Intime-
se.” -Adv. AMARILIO HERMES L. DE VASCONCELOS,
ABEL ANTONIO REBELLO,  ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e SANDRA  APARE-
CIDA BORITZA-

81.—1260/2002-WAGNER CORDEIRO x ADELAR PEDRO
RIZZOTO e outros- (f.  61) “...dou o feito como saneado. De-
firo a produção da prova oral  requerida pelas partes. Designo
audiência de instrução e  julgamento para o dia 03/5/05 às 14h,
a qual deverão comparecer  as partes acompanhadas de seus
advogados. Diligências  necessárias. Intime-se.” Adv. DINOR
DA SILVA LIMA e RODRIGO CALETT  DEON-

82.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1349/2002-CAS-
SOL PRE-FABRICADOS LTDA x  VALHALA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - (f. 90) “...Intime-se a  par-
te credora para, em cinco dias, para demonstrar que a pessoa
jurídica não possui bens penhoráveis e ainda que seu esvazia-
mento  patrimonial seria atribuível a uma das hipóteses: a) abu-
so de direito  dos  sócios; b) infração à lei; c) fato ou ato ilícito;
d) violação  dos estatutos ou contrato social; e e) inatividade
ou encerramento da  pessoa jurídica por má administração a
justificar o pedido de quebra  do sigilo bancário dos represen-
tantes legais da empresa devedora.  Intime-se.” -Adv. GEL-
SON BARBIERI-

83.-EXECUCAO DE SENTENCA-1355/2002-ANDRE OR-
CHEL x JOSE PRESTES DA SILVA  -1. Defiro o pedido for-
mulado às fls. 78. Determino a  suspensão do processo pelo
prazo de trinta dias. -Adv. WILSON  CARLOS PASSOS BAR-
BOZA-

84.-INVENTARIO-1365/2002-CLAUDETE DE OLIVEIRA e
outros x ESPOLIO DE  GILBERTO CARNEIRO SOARES- (f.
55) 1. Acolho integralmente o parecer  do ilustre representante
do Ministério Público acostado à f. 54. 2.  Proceda-se a intima-
ção da inventariante para que traga aos autos o  documento
exigido no item 1, de f. 54. 3. Expeça-se alvará conforme  re-
querido à f. 52, devendo de tudo prestar contas, em quarenta e
cinco dias. 4. Intime-se. Providenciar o pagamento das custas
do  Ministério Público, em R$ 3,00. Adv. CARLOS BAYES-
TORFF JUNIOR-

85.-REVISIONAL DE CONTRATO-1443/2002-ANTONIO
CARLOS TEIXEIRA GEREMIAS x  CARTAO UNIBANCO
LTDA -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. GISSIANE  CRIS-
TINE CHROMIEC e MAURO CURY FILHO-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-7/2003-MARIA LUCIA
MARCONDES FRUMENTO x FORD  LEASING S.A. -”1- A
matéria açambarcada no processo e, na sua  essência, somente
de direito. Entendimento contrário, pela dilação  probatória,
esbarra na situação fática, pois o que já foi coligido  nos autos
é suficientemente forte para lastrear a decisão de mérito  (CPC,
330, I, e 130, conjugados). 2- Desta sorte, manifestem-se as
partes acerca deste entendimento (considerando o feito sazo-
nado para  sentença), no prazo comum de 5 (cinco) dias, sob
pena de preclusão.  3- Empós, havendo concordância pelo jul-
gamento do processo no estado  em que se encontra, à conta e
preparo das custas remanescentes.  Preparadas, faça-se anota-
ção no livro próprio e torne-me concluso o  encarte processual,
para desate. 4. Intime-se.” -Adv. CLAIRTON MACEDO VAL-
GAS e MARCELO TESHEINER CAVASSINI-

87.-RESCISAO DE CONTRATO-23/2003-COOHABIF-COO-
PERATIVA HABITACIONAL DO  FUNCIONALISMO x
CLAUDIO LUIZ DE MOURA -1. Atento ao princípio do  con-
traditório e também porque a parte ré acostou à petição de fls.
156/159 documento de interesse das partes (fls. 160/164), diga
a  parte autora em até cinco dias (CPC, 398). 2. Intime-se.  -
Adv.  RENATO JOSE BORGERT e ADBA CRISTINA H.
TOALDO-

88.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-70/2003-RADIO
E TELEVISAO IGUACU S.A. x  SAUDIR DE PAULA JUNI-
OR -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal  (R$ 7,00). -
Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG e  LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

89.-MONITORIA-99/2003-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA - SECAO PR. x  CLARIZA ROSSETTO
MELZER- (f. 69) 1. Ante ao pactuado pelas partes  às fls. 64/
65, determino a suspensão do processo até o pagamento  da
última parcela do acordo, em 20 de fevereiro de 2004. Adv.
FLAVIO  W. LINS-

90.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-191/2003-PLASLEÃO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE  PLÁSTICOS LTDA x SOU-
ZA & ARMSTRONG LTDA -”1- A matéria açambarcada no
processo e, na sua essência, somente de direito. Entendimento
contrário, pela dilação probatória, esbarra na situação fática,
pois  o que já foi coligido nos autos é suficientemente forte
para lastrear  a decisão de mérito (CPC, 330, I, e 130, conjuga-
dos). 2- Desta sorte,  manifestem-se as partes acerca deste en-
tendimento (considerando o  feito sazonado para sentença), no
prazo comum de 5 (cinco) dias, sob  pena de preclusão. 3-
Empós, havendo concordância pelo julgamento do  processo
no estado em que se encontra, à conta e preparo das custas
remanescentes. Preparadas, faça-se anotação no livro próprio e
torne-me concluso o encarte processual, para desate. 4. Intime-
se.” -Adv. WAGNER DE JESUS MAGRINI, ALESSANDRO
MAURICI e MARIA AUGUSTINHO  ROCHA-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/2003-EMILIO BATTIS-
TELLA x Q.G. FACTORING  FOMENTO COMERCIAL
LTDA- (f. 57) 1. Sobre o contido na alínea “b”  da petição de f.
56, manifeste-se a parte embargada. 2.  Intime-se. Adv. CAR-
LOS EUGENIO CUNA LIGOCHY, FABIO HENRIQUE NE-
GRAO  FERREIRA DIAS e JULIANA LIMA PETRI-

92.—373/2003-IVETE MARIA CHEPANSKI DE CRISTO x
BANCO FIAT -1.  Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cin-
co) dias, quais as provas  que, efetivamente, pretendem produ-
zir em abono de suas teses,  guardando pertinência, e demons-
trando a relevância daquelas que  eventualmente indicarem, com
a matéria em disceptação, sob pena de  indeferimento e/ou pre-
clusão temporal. 2. Intime-se. -Adv. RENATA  ALMEIDA
LEITE e RONALDO LIMA MACHADO-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-397/2003-ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E  INFÂNCIA... e outros x
DEISE NOELI WEBER KUSZTRA -1. Especifiquem as  par-
tes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que,  efetiva-
mente, pretendem produzir em abono de suas teses, guardando
pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que eventu-
almente  indicarem, com a matéria em disceptação, sob pena de
indeferimento  e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO  BRUSAMOLIN, ROBERTO BRZE-
ZINSKI NETO e LARISSA LEITE-

94.—416/2003-MAURICIO KAVINSKI x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTÃO  DE CRÉDITO - (f. 183)
“...dou o feito como saneado. 2. Considerando  que a parte ré
requer a realização de  perícia contábil; considerando que o
indeferimento da realização da  prova técnica implicará (hipó-
tese) em cerceamento de defesa, caso a  parte interessada em
produzi-la venha a sucumbir na demanda, defiro o  requeri-
mento. Nomeio o Dr. Antonio Roberto de Jesus - fones:  248-
4150 e 9613-3084, como perito deste Juízo, sob a fé e compro-
misso  de seu grau. ... 2. Convém lembrar às partes da faculda-
de legal de  indicação de assistentes técnicos e formulação de
quesitos, no prazo  comum de 5 (cinco) dias, contados da inti-
mação deste despacho (CPC,  421, par. 1º I e II). 3. Fixo o
prazo de trinta dias, para  apresentação do laudo abalizado,
pelo experto, contado da data da  intimação do depósito da
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verba honorária em Juízo. 4. Intime-se.  -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, ELISANDRE
MARIA  BEIRA, GYSELE VIEIRA SILVA e HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL-

95.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-425/2003-SOU-
ZA & ARMSTRONG LTDA e outros  x PLASLEÃO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA- (f. 120) 1.
Aguarde-se para decisão simultânea. 2. Intime-se. Adv. MA-
RIA  AUGUSTINHO ROCHA, WAGNER DE JESUS MAGRI-
NI e ALESSANDRO MAURICI-

96.—512/2003-ISABEL GUTIERREZ WACHELKE x KÁTIA
MARINA MOURA -Diga a  parte autora, vitoriosa na deman-
da, em até cinco dias, se pretende a  execução do julgado. Inti-
me-se. -Adv. JOAO CARLOS DE  MACEDO, AMADEU ALI-
CE NETTO, MIRIAN MARCLAY VOLPATO LEMOS MELO
e  CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA-

97.-ORDINARIA DE COBRANCA-519/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x ANASTÁCIO ARAÚJO  MELO e outros- (f.
59) “...determino o sobrestamento do feito, a  fim de que ocor-
ra a habilitação de todos os herdeiros da  nominada falecida e
seus respectivos cônjuges, se casados forem, caso  ainda não
exista a figura do espólio, pelo prazo de trinta dias. 2.  Intime-
se.” Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-

98.-REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO-578/2003-SPAIPA S/A IN-
DÚSTRIA BRASILEIRA DE  BEBIDAS x BAR, CHOPARIA
ESQUINA DA ÓPERA LTDA e outros- (f. 120)  1. Defiro o
pedido formulado às fls. 119. Aguarde-se resposta dos  ofícios
expedidos. Adv. GLENDA GONCALVES GONDIM-

99.-EMBARGOS DE TERCEIRO-620/2003-ROBERTO
MEHL x JERÔNIMO DE FRAGA SEFRIN  - (f. 67) “...defiro
a produção da prova oral requerida pela  parte embargante. 2.
Designo audiência de instrução e julgamento para  o dia 17/5/
05, às 14h, a qual deverão comparecer as partes  acompanha-
das de seus advogados. Atentem as partes para os ditames do
art. 407 do CPC, sob pena de preclusão e/ou indeferimento.
Prazo: 20  (vinte) dias. Diligências necessárias. Intime-se.  -
Adv. ELISANGELA  MARIA MATIOSKI, LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS e LUIZ CARLOS COELHO DA  CUNHA-

100.-ALVARA-643/2003-MARA RÚBIA DE JESUS FRATO-
NI - Deferida a  expedição do competente alvará, com prazo de
trinta dias, sem  dispensada a prestação de contas. Sem custas.
Adv. REGINA YURICO  TAKAHASHI-

101.—741/2003-BERALDO, HEER, CARVALHO, LEME -
ADVOCACIA x TELE CELULAR  SUL PARTICIPAÇÕES S/
A- (f. 372) “...dou o feito como saneado. 2.  defiro a produção
da prova oral requerida pelas partes. 3.  Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 21/10/04 às  14h, a qual de-
verão comparecer as partes acompanhadas de seus  advogados.
4. Diligências necessárias. 5. Intime-se.” - adv. FABIO  RA-
MOS DE CARVALHO e MARCUS BECHARA SANCHEZ.-

102.-INDENIZACAO-743/2003-FÁBIO RODRIGO FARAGO
LEMOS x QANTAS SOUND E  FILMS LTDA- (f. 129) 1.
Defiro o pedido de denunciação à lide  porque o quadro fático
apresentado nos autos se amolda na  hipótese prevista no art.
70, inciso III, do CPC...2. Deve a  parte ré promover a citação
dos litisdenunciados, em até dez  dias, aditando as despesas do
ato, sob pena de a ação prosseguir  unicamente em relação à
denunciante (inteligência do par. 2º do  art. 72 do CPC). 3.
Aguarde-se. 4. Intime-se. Adv. PATRICIA FRANCA DA  SIL-
VA e JOSE DO CARMO BADARO-

103.-PRESTACAO DE CONTAS-746/2003-ARGOS FAYAD
e outros x CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO FERNANDES LIMA-
(f. 175) “...defiro a produção da prova  oral requerida pela par-
te autora. 2. Designo audiência de  instrução e julgamento para
o dia 24/05/05, às 14h, a qual  deverão comparecer as partes
acompanhadas de seus advogados. 3.  Atentem as partes para
os ditames do art. 407 do CPC, sob pena de  preclusão e/ou
indeferimento. Prazo: vinte dias. 4. Dilig.  necessárias. 5. Inti-
me-se.” Adv. ZORAIDE BATISTELA e MUNIR GUERIOS
FILHO-

104.-ARROLAMENTO-759/2003-OLGA ZANONI ZATTA e
outros x ESPÓLIO DE JOSÉ  ZATTA -Processo extinto por
sentença, na forma dos arts. 158, par.  único e 267, VIII do
Código de Processo Civil. Sem custas. -Adv.  REGINA YURI-
CO TAKAHASHI-

105.-EMBARGOS-804/2003-FLAVIO GUIMARAES
HALLAIS e outros x JANE PAROLIN  MELZER -1. Especifi-
quem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais  as provas
que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas  te-
ses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas  que eventualmente indicarem, com a matéria em dis-
ceptação, sob pena  de indeferimento e/ou preclusão temporal.
2. Intime-se. -Adv. CLAIRE  LOTICI e JOAO CARLOS DE
MACEDO-

106.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-805/2003-ARLINDO
MENEZES MOLINA x  INCORPORACOES E CONSTRU-
COES RIBECHOSIL LTDA e outros -”1- A matéria  açambar-
cada no processo e, na sua essência, somente de direito.  En-
tendimento contrário, pela dilação probatória, esbarra na situa-
ção  fática, pois o que já foi coligido nos autos é suficiente-
mente forte  para lastrear a decisão de mérito (CPC, 330, I, e
130, conjugados).  2- Desta sorte, manifestem-se as partes acerca
deste entendimento  (considerando o feito sazonado para sen-
tença), no prazo comum de 5  (cinco) dias, sob pena de preclu-
são. 3- Empós, havendo concordância  pelo julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra, à conta e  preparo das
custas remanescentes. Preparadas, faça-se anotação no  livro
próprio e torne-me concluso o encarte processual, para desate.
4. Intime-se.” -Adv. ARLINDO MENEZES MOLINA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e LUCIANE MARLI  SIGNORI-

107.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-808/2003-HUSSEIN
AHMAD HAMDAR x LUIZ  CARLOS DE MORAES- (f. 19)
1. Pagas as custas ao Sr. Oficial de  Justiça, desentranhe-se o
mandado de fls., para efetivo  cumprimento, conforme requeri-
do pela parte credora às fls. 18. 2.  Intime-se. Adv. JORGE
LUIZ KOSOP NETO e HUGO MARTINS KOSOP-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-839/2003-PHENIX SEGU-
RADORA S.A. x ISAEL  SILVA- (f. 126) “...defiro a produção
da prova oral requerida  pela parte embargante. 2. Designo a
audiência para o dia 10/5/05,  às 14h, na forma do art. 740 e
448 do CPC. Em sendo o caso  (oitiva de testemunhas), aten-
tem as partes para o que determina o  art. 407 do CPC, excep-
cionalmente com antecedência de 20 (vinte)  dias, fim de pos-
sibilitar o exercício do instituto da contradita.  3. Intime-se.”
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e FILIPE ALVES
DA MOTA-

109.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-870/2003-ANTONIO
FERNANDO DE AZEVEDO x  GIORGIA BRASSAC KNI-
GGENDORF e outros -Processo extinto por sentença,  na for-
ma dos arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de Processo
Civil. -Adv. TATIANE PARZIANELLO e NEIMAR BATISTA-

110.—871/2003-DEBORA MARION COSTA MARSCHALL
x BANCO ITAU S.A.- (f.  120) Mantida a r. decisão agravada,
prosseguindo-se no processo,  portanto. Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS  e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

111.-SUMARIA DE COBRANCA-893/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. PARQUE DOS  CEDROS I x JUAREZ
FERNANDES SIQUEIRA -Processo extinto por sentença,  na
forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de Pro-
cesso  Civil. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

112.-INDENIZACAO-899/2003-BEATRIZ GARCEZ DA
CRUZ x RESTAURANTE DOM ANTONIO  -1. Especifiquem
as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as  provas que,
efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses,
guardando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas
que  eventualmente indicarem, com a matéria em disceptação,
sob pena de  indeferimento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-
se. -Adv. ALMERINDA  RAFFO RODRIGUES, SANDRA
MELISSA DE MEDEIROS e IVO ARY MEIER JR.-

113.-BUSCA E APREENSAO-924/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x MOZART  RODRIGUES - Recebi-
das as petições de fls. 24/25 e 35 (e documentos  que lhe foram
acostados, fls. 36/38), como emenda da inicial. Com  base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSINI-

114.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-938/2003-FUN-
DAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA  VINCI x ALCEBÍA-
DES MACHADO e outros -1. Defiro o pedido de fls. 94.  2.
Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subi-
tem 9.4.1,  da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Esta-
do. 3. Após,  expeça-se o competente mandado, como requeri-
do. 4.  Intime-se. -Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREI-
RA e GISELE MARIA REIS-

115.-MONITORIA-974/2003-BANCO BANESTADO S/A x
CARLOS ALBERTO GIOVANETI  CAVALHEIRO -1. Espe-
cifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias,  quais as provas
que, efetivamente, pretendem produzir em abono de  suas te-
ses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância  da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em discep-
tação,  sob pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2.
Intime-se.  -Adv. KARINE SIMONE POFAHL e MARIANA
WERNECKE DE S. LOPES-

116.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-994/2003-SOILE-
TE APARECIDA VARGAS x BANCO  BANESTADO S/A -
CRÉDITO IMOBILIÁRIO - (f. 30) 1. Recebo a  petição de f.
21 como emenda da inicial... 2. Defiro a gratuidade de  justiça
à parte autora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50,  no-
meando-lhe patrona a signatária da inicial, independentemente
de  pagamento de honorários advocatícios. 3. Deposite-se a
quantia  ofertada no prazo de cinco dias, contados deste deferi-
mento. -Adv.  GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

117.-BUSCA E APREENSAO-997/2003-BANCO FIAT S/A x
JOÃO MARIA DOS SANTOS  -Providenciar o pagamento das
diligências do Sr. Oficial de Justiça,  para cumprimento do
mandado expedido nos autos, bem como o pagamento  dos ofí-
cios expedidos, em R$ 42,00. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

118.-SUMARIA DE COBRANCA-1012/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS PAQUETÁ  II COND. I x OSNI
JOSUÉ KRUPNITSKI e outros- (f. 74) 1. Diga a  parte autora
o que for de seu interesse. 2. Intime-se. Adv. LUIZ  FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

119.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1014/2003-ELCIO
ODORICO CAVASSIN x GIZELA  MAIA- (f. 45) 1. Anotan-
do-se no livro carga, para decisão,  retornem os autos conclu-
sos. 2. Intime-se. Adv. CINTHIA PARPINELI  LEITAO e FUAD
SALIM NAJI-

120.-REVISIONAL DE CONTRATO-1025/2003-CESAR AU-
GUSTO DE CAMPOS x HSBC BANK  BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO - (f. 67/68) “1. Recebo as  petições de fls. 60 e
63/66 como emenda da  inicial...antecipo parcialmente, os efei-
tos da  tutela pretendida, à vista da prova escrita já produzida e,
por  conseguinte, determino a parte ré que proceda a exclusão
do nome da  parte autora nos cadastros restritivos de crédito da
SERASA e demais  órgãos arquivistas, em até cinco dias úteis,
bem como promova o  bloqueio do crédito fiscal (restituição do
imposto de  renda) não creditando a importância, até decisão

da lide, até ulterior deliberação deste Juízo, com o registro de
que poderá ser  revogada ou modificada a qualquer tempo, pois
decisão  transitória...Designo o próximo dia 14/5/04, às 15h30,
para  audiência, a que deverão comparecer as partes.  Provi-
denciar o  pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. FREDY  YURK-

121.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1034/2003-SAUDIR DE
PAULA JUNIOR x RÁDIO E  TELEVISÃO IGUAÇU S.A. -1.
Especifiquem as partes, no prazo de 5  (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente, pretendem produzir  em abono de
suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a  relevân-
cia daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria em
disceptação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão tempo-
ral. 2.  Intime-se. -Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA,
ROGERIA DOTTI DORIA e  PATRICIA DOMINGUES NYM-
BERG-

122.—1040/2003-WILLIAN VAZ DO NASCIMENTO x ADE-
MILAR ADMINISTRADORA DE  CONSÓRCIOS S/A -1.
Atento ao princípio do contraditório e também  porque a parte
autora acostou à petição de fls. 168 documento de  interesse
das partes (fls. 169/171), diga a parte ré em até cinco  dias
(CPC, 398). 2. Intime-se.  -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, CLAUDIA  PICOLO e MARIANA G. FOWLER-

123.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1061/2003-LUIZ
ANTÔNIO DA SILVA x AUTOVESA  VEÍCULOS LTDA- (f.
252) 1. Malgrado o rito sumário, para fins de  orientação, em
cinco dias, especifiquem as partes as provas que  efetivamente
pretendem produzir, justificadamente. Intime-se. Adv.  MAU-
RICIO VIEIRA e CIRO BRUNING-

124.—1077/2003-TANIA CRISTINA SCOTESKI x BANCO
ZOGBI S/A- (f. 91)  1.Anotando-se no livro carga para deci-
são, retornem os autos  conclusos. 2. Intime-se. Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO  DOS SAN-
TOS e CLEUSA MARIA GIARETTA-

125.-ORDINARIA-1097/2003-JONATHAS EVANDRO GA-
BARDO e outros x MORO  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA -
(f. 259/260) “...concedo a tutela  específica da obrigação, em
face da relevância do fundamento da  demanda e do justificado
receio de ineficácia do rpovimento se  concedido somente a
final...” Com base no art. 19 do CPC, providencie  a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do  Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -
Adv.  JOELCIO SANTOS MADUREIRA, JONNY J. MADU-
REIRA, ADRIANE TURIM DOS  SANTOS, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

126.—1105/2003-DINIZ FRANCISCO TRAIANO JUNIOR e
outros x BASÍLICA  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA- (f. 150) 1. Suspendo o curso  do processo por quinze
dias para que a parte ré regularize sua  representação processu-
al, sob as penas da lei (inteligência dos  arts. 13, II, e par. único
do art. 37, ambos do CPC). 2.  Intime-se. Adv. LEONARDO
THOMAZONI LOYOLA e VANETE STEIL VILLATORI-

127.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1117/2003-INSTI-
TUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS  CONSUMIDORES
.. e outros x IMÓVEIS BASSOLI LTDA -Processo extinto por
sentença, na forma do art. 267, IV da lei adjetiva civil.   -Adv.
MARCOS VENDRAMINI-

128.—1153/2003-CRISTIANE DE SOUZA FERREIRA x
BANESTADO S/A - CRÉDITO  IMOBILIÁRIO -1. Especifi-
quem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias,  quais as provas
que, efetivamente, pretendem produzir em abono de  suas te-
ses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância  da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em discep-
tação,  sob pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2.
Intime-se.  -Adv. INDIANARA FARIA DE CAMARGO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e PATRICIA  DE CONTI PE-
LANDA-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-1175/2003-ROBERTO
MITSUO SUETUGO e outros x LUIZ  MANUEL DA CU-
NHA PIMENTEL DE MEIRA e outros -1. Especifiquem as
partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que,  efetiva-
mente, pretendem produzir em abono de suas teses, guardando
pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que eventu-
almente  indicarem, com a matéria em disceptação, sob pena de
indeferimento  e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -Adv.
ALESSANDRO KIOSHI  KISHINO e ARY PAIVA DE FER-
REIRA BANDEIRA-

130.—1200/2003-LUIZ ANTÔNIO MORAIS e outros x DIR-
CEU SKROBOT  - (F. 201) Envolvendo direito personalíssimo
da parte interessada, o  pedido de gratuidade de justiça (ou
processual) deve ser formulado  adequadamente, ou seja: pri-
meiro, formulado pelo (a) advogado (a),  desde que investido
(a) de poder especial ( constante em mandato)  para atestar o
estado de miserabilidade de seu constituinte, no caso  o vindi-
cante do benefício sob as penas da lei; segundo, formulado  pelo
(a) próprio (a) interessado (a) que deverá, para tanto, assinar  a
declaração de pobreza; terceiro, mediante apresentação de ates-
tado  de pobreza, passado pela autoridade competente (vide
arts. 1º e 2º da  Lei 7.115, de 29.8.83 - “in” Theotônio Negrão,
CPC e legislação  processual em vigor, Saraiva, 1999, notas
“1”e “1b” ao art. 4º da Lei  1.060/50). Prazo: 10 (dez) dias.
Intime-se. -Adv.  ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

131.-BUSCA E APREENSAO-1211/2003-B.V. FINANCEIRA
S.A. x JORGE TRAUTMANN  DOS SANTOS -1. Ante o pac-
tuado pelas parttes às fls. 14/16, determino  a suspensão do
processo pelo prazo de trinta dias. -Adv. LEANDRO  CABRE-
RA GALBIATI-

132.—1257/2003-BENTA JULIA GONÇALVES x ESPÓLIO
DE MOACIR GONÇALVES  -Homologado por sentença o pre-
sente Arrolamento e partilha  apresentada às fls. 47/48. Com-

prove a inventariante o recolhimento  dos impostos devidos.
Sem custas. -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

133.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1262/2003-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x  STELLA MARIS CA-
VAGNOLLI- Defiro o pedido de suspensão do feito  até inte-
gral cumprimento do pactuado (f. 50/53). Adv. SONNY BRA-
SIL DE  CAMPOS GUIMARAES e MANOEL ESTEVAM
CAMARGO NETO-

134.-ALVARA-1273/2003-RAQUEL MARIA ALVES e outros
- (f. 38) 1. Sobre o  ofício de fls. 31/33, manifeste-se a parte
requerente. 2. Intime-se.   Adv. CAROLINA KOTZIAS-

135.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1304/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JEAN DE  ALMEIDA OLIVEI-
RA -”...Com referência à procuração (de f. 5/6),  cumprta a
parte credora o que prevê o art. 365, III do CPC. Assim à  emenda
da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284,
parágrafo único e 295, VI, parte final). Intime-se”.  -Adv. LE-
ANDRO  CABRERA GALBIATI-

136.-BUSCA E APREENSAO-1311/2003-BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO  E ... e outros x MOACIR
ANTONIO DOS SANTOS - Recebida a petição de  fls. 18/19
como emenda da inicial. Com base no art. 19 do CPC,  provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do compe-
tente  mandado. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

137.-ALVARA-1321/2003-MARIA FURLAN MORAES e ou-
tros - Deferida a  expedição do competente alvará, com prazo
de trinta dias, sendo  dispensada a prestação de contas. Deferi-
do o pedido de dispensa  do prazo recursal. Providenciar o re-
colhimento dos impostos  devidos. Adv. ADEMILDE SILVEI-
RA-

138.—1329/2003-MOACIR ANTÔNIO DOS SANTOS x BV
LEASING - (f.  29/31) “...antecipo à promovente da ação os
efeitos parciais da tutela pretendida, tão-somente, para deter-
minar  que a parte ré se abstenha de apontar o nome da parte
autora  nos cadastros restritivos de crédito da SERASA (Cen-
tralização de  Serviços dos Bancos S/A) e do SPC da Associa-
ção Comercial do Paraná,  até ulterior deliberação deste Juízo,
com o registro de que poderá  ser revogada ou modificada a
qualquer tempo, pois decisão  transitória...Intime-se.” -Adv.
RAIMUNDO FIRMINO  DOS SANTOS e FATIMA
M.MEDEIROS DITTRICH-

139.-ARROLAMENTO SUMARIO-1359/2003-NANCY LOU-
REIRO CALDAS x ESPÓLIO DE  ALDINA CARTA LOU-
REIRO -Homologado por sentença o presente Arrolamento  e
partilha apresentada às fls. 82. Comprove a inventariante o
recolhimento dos impostos devidos. -Adv. JOAO EDUARDO
LOUREIRO-

140.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1361/2003-
BASÍLICA EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS LTDA x
DINIZ FRANCISCO TRAIANO JUNIOR e outros- (f.  16) 1.
Aguarde-se para decisão simultânea. 2. Intime-se. Adv. VANE-
TE  STEIL VILLATORI e LEONARDO THOMAZONI LOYO-
LA-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-1364/2003-MATCON FO-
MENTO COMERCIAL LTDA e outros  x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - em liquid.extraj.- (f. 652) 1.  Re-
conheço a conexão existente esta ação incidental de embargos
à  execução e a ação ordinária, autos nº 1.023/98, que tramita
perante o douto Juízo de Direito da 15ª Vara Cível, desta
Capital, e, consequentemente, determino a reunião dos
processos  naquela colenda Vara Cível, a fim de que se-
jam, reunidas as  ações propostas em separado, decididas
simultaneamente  (inteligência do art. 105 do multicitado
“codex”). 2. Promovidas  as anotações e baixas de estilo,
notadamente perante o  Distribuidor da Comarca, faça-se
a remessa destes autos ao Juízo  prevento. 3. Intime-se e
cumpra-se. Adv. FERNANDO AUGUSTO SPERB,  OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e BEATRIZ
SCHIEBLER-

142.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1371/2003-ES-
TRADA DISTRIBUIDORA DE  DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTD x LAUTON OPERADORA DE POSTOS DE SER-
VIÇOS  LTDA- (f. 49) 1. Manifeste-se a parte autora sobre o
cumprimento  efetivo do pactuado às fls. 34/38, no prazo de
dez dias. Adv.  EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

143.-REINTEGRACAO DE POSSE-1372/2003-ESPÓLIO DE
LAUDELINO ANDRADE DOS  SANTOS e outros x JOENS
TABAJARA DE LIMA PEREIRA -Com base no art. 19  do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do  competente mandado. -Adv. ROMERO SANTOS LIMA
JR.-

144.-ARROLAMENTO SUMARIO-1379/2003-RENATO
YUKI e outros x ESPÓLIO DE  KIYOKO YUKI - Adjudicado
por sentença o presente  Inventário. Opostunamente será expe-
dido a carta de adjudicação. -Adv.  CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF-

145.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1381/2003-PAU-
LO ROBERTO DA ROSA x TELECOM  ITÁLIA MÓBILE -
TIM -Processo extinto por sentença, na forma dos  arts. 158,
par. único e 267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv.  PAU-
LO ANDRE ALVES DE RESENDE-

146.-BUSCA E APREENSAO-1399/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLÁUDIO WILLIAN  OPALINSKI DA
SILVA -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte  re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -
Adv.  ALEXANDRE NELSON FERRAZ-



5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003 177177177177177

147.—1410/2003-PAULO HENRIQUE FALSSBINDER x
BANCO SUDAMERIS BRASIL  S/A- (f. 82) Mantida a r. de-
cisão agravada, prosseguindo-se no  processo, portanto. Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

148.-BUSCA E APREENSAO-1414/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCOS FABIO  SAAD GARIBA -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte  requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr.  Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

149.-REVISIONAL DE CONTRATO-1448/2003-SÉRGIO
LUIZ OBA x BANKBOSTON BANCO  MÚLTIPLO S/A -1.
Em face do valor atribuído à causa (R$ 11.000,00),  o processo
deve trilhar o rito procedimental comum sumário (CPC, 272  e
275, I). 2. Assim, deve a autora emendar a inicial, em até 10
(dez)  dias, ajustando o caso concreto aos fundamentos legais
que lhe dão  lastro, formulando, adequadamente, os pedidos e
requerimentos da  espécie (CPC, 272, par. único, 276, 277, 282
e 286), sob pena de  indeferimento (CPC, 284, par. único, 295,
I e VI, “in fine”). 3.  Intime-se. -Adv. VICENTE PAULA SAN-
TOS e IRINEU GALESKI JUNIOR-

150.-ALVARA-1483/2003-VANDA VAZ SILVEIRA x ADE-
MIR DA COSTA SILVEIRA -1.  Defiro a gratuidade de justiça
à parte requerente, nos termos e  sob as penas da Lei 1.060/50,
nomeando-lhe patrona a signatária da  inicial, independente-
mente de pagamento de honorários advocatícios.  2. Oficie-se
como requerido nas alíneas “b” e “c” à f. 04. 3.  Intime-se. -
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO ANDERSEN
ESPÍNOLA

Relação   195/2003

Petições iniciais que se encontram em Cartório, aguardan-
do depósito inicial, pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento:

01)MONITORIA – BANCO BANESTADO S/A X MARIO
ABDALLA YOUSSF – ADV. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTTO.-

02)IMISSÃO DE POSSE – BANCO BANESTADO S/A X
MAURÍCIO G. KLOTZ – ADV. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR.-

03)COBRANÇA – COND. RESIDENCIAL BELÉM X RORE-
MIR DOS SANTOS – ADV. PATRÍCIA PIEKARCZYK.-

04)COBRANÇA – CONDOMÍNIO ANA FRANCISCA X JA-
IRO DE OLIVEIRA – ADV. ADRIANO DE OLIVEIRA.-

05)COBRANÇA – COND. RES. ESPLANADA X ELIANE
SAPORSKI – ADV. KARINA S. DE OLIVEIRA.-

06)BUSCA E APREENSÃO – BANCO OURINVEST X TE-
RESA G. CHAVES – ADV. NEUSA MARIA CANDIDO.-

07)REVISIONAL – ATAIDE PEREIRA X BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A – ADV. SILVIO ANTONIO AGUIAR.-

08)DECLARATÓRIA – SANTA CLARA IND. DE CARTÕES
LTDA X SELETIVA – ADV. ANDRÉ MELLO SOUZA.-

09)COBRANÇA – COND. RES. PARQUE VERDE X KLAUS
KIRCHNER  - ADV. ANTONIO EMERSON MARTINS.-

10)BUSCA E APREENSÃO – CONSÓRCIO RENALT DO
BRASIL S/C LTDA X REJANE MACHADO DA SILVA
BERNARDO – ADV. CARLA FABIANA EVERS.-

11)BUSCA E APREENSÃO – BANCO VOLKSWAGEN X
ANTONIO ADAUTO SILVA – ADV. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI.-

12)BUSCA E APREENSÃO – BANCO FINASA S/A X JOAO
CARLOS JARDIM PEREIRA – ADV. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA.-

13)MONITÓRIA – SOFTVIDEO SOM E IMAGEM LTDA X
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR CAMOES – ADV.
FERNANDA LOPES MARTINS.-

14)EXECUÇÃO – LUIZ ALCEU P. JORGE X ALZIRA MA-
RIA LETZOW – ADV. ANA PAULA DUARTE.-

15)MONITÓRIA – GLB EMBALAGENS LTDA X FOX DE-
SIGN GRÁFICA E EDITORA LTDA – ADV. GILES SAN-
TIAGO JUNIOR.-

16)COBRANÇA DE HONORÁRIOS – ISIDORO CELSO STA-
NISCHESK X PAULO R. U. CRUZ – ADV. SAMANTA
PINEDA.-

17)EXECUÇÃO – BANCO DO BRASIL S/A X MARCOS PI-
ERRI – ADV. ANA LUCIA CABEL LIMA.-

18)RENOVATÓRIA – UNIBANCO X MARIA DE LOURDES
SGUARIO GASPARIN – ADV. CLAUDIO XAVIER PE-
TRIK.-

19)NOTIFICAÇÃO – AW EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA X VALDECI RIBEIRO – ADV. AIRTON SA-
VIO VARGAS.-

20) BUSCA E APREENSÃO – BANCO PANAMERICANO
S/A X BENEDITO GONZALO DE SOUZA – ADV. CHRIS-
TIANI MARIA SARTORI BARBOSA.-

21)BUSVA E APREENSÃO – FINAUSTRIA X VILSON VI-
ZENTIN – ADV. CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA.-

22)BUSCA E APREENSÃO – VOUPAR ADM. CONSÓRCI-
OS S/C LTDA X FABIO L. C. ROCHA – ADV. NADIA
CIONEK CANDEO.-

23)REVISIONAL – PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A X
LIBERO ADM. BENS LTDA – ADV. IVERLY ANTIQUEI-
RA DIAS FERREIRA.-

24)ABERTURA DE INVENTARIO – ANWAR KAMEL X
MILTON KAMEL – ADV. RICARDO DE LUCCA ME-
CKING.-

25)ALVARÁ – ALBERTINA DELMONEGO FERREIRA –
ADV. LUIZ FERNANDO KUSTER.-

19ª Vara Cível

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº181/2003
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Maria Roseli Guiessm

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADILSON MENAS FIDELIS 0142 001397/2003
ADRIANA ESTIGARA 0060 000083/2003
ADRIANA GONCALVES 0039 001531/2001
ADRIANE CURI 0134 001344/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0087 000737/2003
ADROALDO JOSE GONCALVES 0010 001140/1998
AFONSO CESAR DIAS COLLIN 0118 001188/2003

0117 001186/2003
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0028 000256/2001
AIRTON DZIEWULSKI 0110 001138/2003
AIRTON PEASSON 0032 000749/2001
AIRTON SAVIO VARGAS 0053 001312/2002
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0085 000720/2003
ALBERTO SILVA GOMES 0073 000381/2003

0072 000345/2003
0097 000879/2003

ALESSANDRA SPREA PETRI 0013 001162/1999
ALESSANDRO BELLANI 0031 000580/2001
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0053 001312/2002
ALEXANDRE ARSENO 0072 000345/2003
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0111 001148/2003

0045 000720/2002
0078 000516/2003

ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 0149 001448/2003
ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA0067 000290/2003
ALTIVIL ALVES MACHADO 0153 001472/2003
AMARILIS VAZ CORTESI 0055 001441/2002
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0031 000580/2001
ANA LUCIA MENDES FERREIRA 0108 001093/2003
ANA PAULA BRANDT 0022 000814/2000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0058 000057/2003
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0070 000300/2003
ANASSILVIA ARRECHEA 0106 001054/2003
ANDERSON HATAQUEIAMA 0131 001328/2003
ANDRE LUIZ CALVO 0094 000865/2003
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0127 001287/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0007 000719/1997
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0082 000598/2003

0100 000921/2003
0107 001086/2003

ANDREA HERTEL MALUCELLI 0082 000598/2003
ANDREIA VERANO PONTES 0021 000699/2000
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0084 000626/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0082 000598/2003

0100 000921/2003
0107 001086/2003
0144 001420/2003

ANGELITA ACOSTA 0071 000318/2003
ANGELO PROVESI 0118 001188/2003
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 0121 001216/2003
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0016 001487/1999
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0096 000877/2003

0044 000694/2002
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0028 000256/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 0012 000626/1999
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0036 001102/2001
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0159 001511/2003
ARIOVALDO LOPES 0015 001459/1999
AROLDO ANTONIO GLOMB 0059 000077/2003
AUDERI LUIZ DE MARCO 0056 001546/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0065 000213/2003
AURELIANO PERNETTA CARON 0022 000814/2000
AURELIO FERREIRA GALVAO 0074 000464/2003

0100 000921/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0032 000749/2001
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0032 000749/2001
BIANCA MARINHO 0134 001344/2003
BLASS GOMM FILHO 0022 000814/2000
CAMILA T. PILASTRE MENDES 0120 001197/2003
CARLA C. BACKS MANSUR 0134 001344/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0072 000345/2003
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0124 001254/2003
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0091 000813/2003
CARLOS AUGUSTO COGO 0086 000721/2003
CARLOS AUGUSTO WEBER 0138 001383/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0120 001197/2003

0089 000765/2003
0060 000083/2003

CARLOS EDUARDO SARDI 0067 000290/2003

CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0046 000749/2002
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0038 001484/2001

0029 000385/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0008 001119/1997

0052 001160/2002
0044 000694/2002

CARLYLE POPP 0099 000909/2003
0106 001054/2003

CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0049 001009/2002
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0057 000017/2003
CAROLINA PIMENTEL 0115 001165/2003
CAROLINE GARCETE 0089 000765/2003
CASSIANO RICARDO REGIS 0059 000077/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0102 001024/2003
CEZAR EDUARDO ZILOTTO 0048 000872/2002
CLAUDIA LORENA CARRARO VA 0025 001347/2000

0131 001328/2003
CLAUDIANA CANTU DALEFFE 0030 000404/2001
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0039 001531/2001
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0001 000978/1992
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0157 001493/2003
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0152 001470/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0088 000762/2003
CRISTIANE BORTOLINI 0019 000329/2000
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0130 001317/2003
DANIEL HACHEM 0019 000329/2000
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0037 001284/2001
DANIELLE PATRICIA S. CONT 0150 001467/2003
DANILO GALLINUCCI 0153 001472/2003
DARIO LIVINO TORRES 0002 000239/1993
DEA KOWALSKI 0003 000169/1994
DEBORA C. DE GOIS MOREIRA 0073 000381/2003
DENISE BLEY LACERDA 0141 001396/2003
DIOMEDES LUIS BASTOS 0122 001217/2003
DIONISIO OLICSHEVIS 0006 000268/1997
DIRCIORI RUTHES 0085 000720/2003
EDEZIO HENRIQUE WALTRICK 0029 000385/2001
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE 0089 000765/2003
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0063 000161/2003
EDILMAR T. P. SERRA 0062 000089/2003
EDMUNDO HASSELMANN NETO 0139 001386/2003
EDSON DE OLIVEIRA COELHO 0064 000210/2003
EDSON ISFER 0003 000169/1994
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0113 001154/2003
EDUARDO CIDADE DA SILVA 0108 001093/2003
EDUARDO HIDESHI NOGUTI 0089 000765/2003
EDUARDO MELLO 0146 001433/2003
ELADIO PRADOS JUNIOR 0130 001317/2003
ELAINE SANCHES (PROMOTORA 0115 001165/2003
ELCI BOZZA 0006 000268/1997
ELCIO KOVALHUK 0105 001053/2003
ELIS RAQUEL MARCHI SARI F 0138 001383/2003
ELISABETH ALFREDO F. DA S 0037 001284/2001
ELLIS ERNANI CHECHELERO 0131 001328/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0099 000909/2003
EMERSON LUIS DE MELO 0020 000507/2000

0114 001156/2003
EMERSON LUIZ VELLO 0005 001300/1996
ERALDO LUIZ KUSTER 0147 001435/2003
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0003 000169/1994
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0061 000086/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0070 000300/2003

0025 001347/2000
0067 000290/2003
0045 000720/2002
0036 001102/2001
0078 000516/2003
0020 000507/2000

FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0036 001102/2001
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0105 001053/2003
FABIO RENATO SANT’ANA 0096 000877/2003
FABIO ROBERTO GUSSO 0049 001009/2002
FABIOLA P. FLEISCHFRESSER 0120 001197/2003
FABRICIO ROCHA 0113 001154/2003
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0092 000819/2003
FARIDE MALUF BUISSA DE LA 0128 001308/2003
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0002 000239/1993
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0041 000355/2002
FLAVIA DA COSTA VIANA 0018 000322/2000
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0097 000879/2003
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0036 001102/2001
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF0052 001160/2002
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0005 001300/1996
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0044 000694/2002
GEDIAO TULIO 0001 000978/1992
GEISA PASTUCH FARHAT 0017 000247/2000
GERALDO MOCELLIN 0156 001491/2003
GERMANO LAERTES NEVES 0014 001391/1999
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0133 001338/2003
GIANNA CALDERARI 0046 000749/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0090 000798/2003
GRACIELA I. MARINS 0146 001433/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0099 000909/2003
GUILHERME JACQUES T. DE F 0091 000813/2003
GYSELE VIEIRA SILVA 0090 000798/2003

0046 000749/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0028 000256/2001

0105 001053/2003
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0039 001531/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0093 000851/2003
HENRIQUE EHLERS SILVA 0127 001287/2003
HEROLDES BAHR NETO 0001 000978/1992
IDALINA VALERIO PEREIRA 0075 000484/2003
ILIA DE MOURA E COSTA 0002 000239/1993
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0084 000626/2003
IRECE NASCIMENTO TREIN 0004 000954/1996
IURI FERRARI COCICOV 0136 001351/2003
IVAN PAROLIN FILHO 0140 001394/2003
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0001 000978/1992
IVONE STRUCK 0121 001216/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0103 001033/2003
JACKSON ANDRE DE SA 0079 000565/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0101 001010/2003

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0087 000737/2003
JAKSON HOHARA MENDES 0035 000962/2001
JAMES THOMPSON LEMER 0044 000694/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0004 000954/1996
JEFERSON WEBER 0123 001249/2003

0119 001194/2003
JEFFERSON ZANETI 0147 001435/2003
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0158 001504/2003
JOAO ALBERTO SERBAKE 0051 001150/2002
JOAO AMADEU GUISS 0148 001437/2003
JOAO BATISTA KLEIN 0014 001391/1999
JOAO CAPANEMA BARBOSA FIL 0048 000872/2002
JOAO CARLOS DALEFFE 0030 000404/2001
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0052 001160/2002
JOAO GILBERTO MARIN CARRI 0042 000432/2002
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0017 000247/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0102 001024/2003
JOAO LUIZ SCARAMELLO FILH 0085 000720/2003
JOAO MARIA FERREIRA DE DE 0040 000111/2002
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0061 000086/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0135 001348/2003
JORGE DERBLI 0065 000213/2003
JORGE DURVAL DA SILVA 0017 000247/2000
JORGE LUIS ZANON 0124 001254/2003
JOSE ALZAMORA NETO 0003 000169/1994
JOSE ANTONIO BLANCO CESPE 0010 001140/1998
JOSE CARLOS DANTAS PIMENT 0003 000169/1994
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0070 000300/2003

0108 001093/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0033 000767/2001
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0141 001396/2003
JOSE EDESIO DE MATTOS 0043 000531/2002
JOSE EDUARDO G. MANZOCHI 0007 000719/1997
JOSE HENRIQUE PAIVA 0056 001546/2002
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0014 001391/1999
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0014 001391/1999
JOSE MADSON DOS REIS 0057 000017/2003
JOSE PAIS SOBRINHO 0081 000597/2003
JOSE ROBERTO SPINA 0154 001478/2003
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0133 001338/2003
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0083 000606/2003
JURACY ROSA GOIVINHO 0144 001420/2003
KEITY SUTO TROMBELI 0033 000767/2001
LADI NEIS 0040 000111/2002
LEANDRO  CEZAR ATAIDES 0078 000516/2003
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0018 000322/2000
LEONARDO DA COSTA 0051 001150/2002
LEONARDO MUNHOZ DA R. GUI 0039 001531/2001
LEONARDO SOUZA 0095 000872/2003
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0129 001310/2003
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0003 000169/1994
LILIANE CRISTINA VIANA 0077 000512/2003
LISANE CRISTINA CONTE 0123 001249/2003
LOLINNA CHAN 0047 000792/2002
LORENA MARINS SCHWARTZ 0077 000512/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0049 001009/2002

0010 001140/1998
LUCIANA BERRO 0021 000699/2000
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0070 000300/2003
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0098 000901/2003
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0023 001107/2000
LUCIANO RASSOLIN 0062 000089/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0105 001053/2003
LUIS ROBERTO AHRENS 0026 000028/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0007 000719/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0075 000484/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0069 000298/2003
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0151 001469/2003
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0078 000516/2003
LUIZ DANIEL FELIPPE 0003 000169/1994
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0023 001107/2000

0094 000865/2003
0071 000318/2003
0064 000210/2003

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0007 000719/1997
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0073 000381/2003

0072 000345/2003
0097 000879/2003

LUIZ ROBERTO ATHAYDE FURT 0038 001484/2001
LUIZ ROBERTO DE ATHAYDE F 0029 000385/2001
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0113 001154/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0020 000507/2000
LUIZ SAINT’CLAIRE MANSANI 0031 000580/2001
LUIZ SERGIO GUBERT 0026 000028/2001
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0096 000877/2003
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0125 001262/2003
MAGDA LUIZA R. EGGER 0062 000089/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0054 001349/2002

0034 000770/2001
0013 001162/1999

MANOEL E.ALVES CAMARGO E 0003 000169/1994
MARCELA VILLATORE 0003 000169/1994
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0055 001441/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0021 000699/2000
MARCELO HENRIQUE CAMPOS S 0039 001531/2001
MARCELO JOSE CISCATO 0013 001162/1999
MARCELO LOPES 0113 001154/2003
MARCELO VANZELLI 0122 001217/2003
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0059 000077/2003
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 0030 000404/2001
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0069 000298/2003
MARCIELE ANDREA HENNING 0031 000580/2001
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0154 001478/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0082 000598/2003

0068 000292/2003
0021 000699/2000

MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 0157 001493/2003
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0085 000720/2003
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0083 000606/2003
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0001 000978/1992
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0015 001459/1999
MARIA HELENA BIAOBOCK 0031 000580/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0145 001431/2003
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MARIA LUCIA LINS CONC. DE 0025 001347/2000
0036 001102/2001

MARILI RIBEIRO TABORDA 0062 000089/2003
MARILICE PERAZZOLI COLLIN 0118 001188/2003

0117 001186/2003
MARILZA MATIOSKI 0024 001159/2000

0009 000563/1998
MARILZA TAVARES MARTINELL 0119 001194/2003
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0051 001150/2002
MARISOL BENTO MERINO 0052 001160/2002
MARISTELA NAVARRO 0003 000169/1994
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0146 001433/2003
MAURICIO GAVANSKI 0108 001093/2003
MAURICIO KAVINSKI 0023 001107/2000
MAURICIO VIEIRA 0011 000195/1999
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0053 001312/2002
MAURILIO VIANA PEREIRA 0064 000210/2003
MELISSA KARINA TOMKIW 0096 000877/2003
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0080 000587/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0064 000210/2003
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0020 000507/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0131 001328/2003
MILTON TEODORO DA SILVA 0042 000432/2002
MOACYR CORREA NETO 0154 001478/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC0007 000719/1997
MONICA REGINA RAMOS BACEL 0132 001334/2003
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0126 001286/2003
MURILO CELSO FERRI 0099 000909/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0095 000872/2003
NELITON PEREIRA 0043 000531/2002
NELSON WALTER DA SILVA 0058 000057/2003
NEMESIO ESTEBAN PEREZ MIQ 0143 001412/2003
NEREU AUGUSTO TADEU GANTE 0007 000719/1997
NEY PINTO VARELLA NETO 0049 001009/2002

0109 001136/2003
NICOLE BARAO RAFFS 0104 001041/2003
OCTAMYR JOSE TELLES DE AN 0039 001531/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0082 000598/2003

0068 000292/2003
0021 000699/2000

ODETE DE F.P. DE ALMEIDA 0043 000531/2002
OLIVIO H. R. FERRAZ 0032 000749/2001
OMAR ELIAS GEHA 0001 000978/1992
OSCAR FLEISCHFRESSER 0037 001284/2001
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0061 000086/2003
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0031 000580/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0040 000111/2002
OTTO J. LYRA NETO 0050 001032/2002
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 0027 000197/2001
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0086 000721/2003
PATRICIA ROHN 0017 000247/2000
PATRICIA VIVIANE CUNHA MO 0036 001102/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 0145 001431/2003
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0103 001033/2003
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0063 000161/2003
PAULO ROBERTO DA SILVA VA 0060 000083/2003
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0041 000355/2002
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0065 000213/2003
PAULO SERGIO IVANOSKI 0063 000161/2003
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0041 000355/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0127 001287/2003
RAFAEL BOFF ZARPELON 0077 000512/2003

0137 001360/2003
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0131 001328/2003
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0074 000464/2003
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0014 001391/1999
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0095 000872/2003
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0058 000057/2003
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0034 000770/2001
RICARDO DE MOURA MAIA 0008 001119/1997
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0103 001033/2003
RICARDO RUSSO 0046 000749/2002
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0002 000239/1993
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0039 001531/2001
ROBERTTA S.C.DE ALBUQUERQ 0089 000765/2003
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0061 000086/2003
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0080 000587/2003
RODRIGO DA SILVA GRACIOSA 0104 001041/2003
RODRIGO DOLFINI 0082 000598/2003
RODRIGO NEVES ZANCHET 0019 000329/2000
RODRIGO O. DE BITTENCOURT 0087 000737/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0086 000721/2003
ROGERIO VERAS 0078 000516/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0038 001484/2001

0029 000385/2001
RONALDO MARTINS 0102 001024/2003
RONALDO PINHEIRO DE ALMEI 0010 001140/1998
RONY CESAR CENTENARO VALE 0038 001484/2001

0029 000385/2001
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0057 000017/2003
ROSANGELA M. FONSECA 0062 000089/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0088 000762/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0040 000111/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0036 001102/2001
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0005 001300/1996
SARA CECILIA ROCHA 0061 000086/2003
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0132 001334/2003
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 0074 000464/2003
SERGIO R. RODRIGUES 0011 000195/1999
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0033 000767/2001
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0046 000749/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0066 000240/2003
SILVIO BRAMBILA 0147 001435/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0120 001197/2003
SOLANGE MARIA S. CHUEIRI 0140 001394/2003
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0094 000865/2003
TANIA MARA GARCIA COSTA 0116 001172/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0070 000300/2003

0120 001197/2003
0089 000765/2003
0060 000083/2003

TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0101 001010/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0084 000626/2003

THELMA PEREZ SOARES CORRE 0018 000322/2000
THEREZINHA LANGER VICENTE 0003 000169/1994
TWINK MENDES DE MORAES 0045 000720/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0026 000028/2001
VALDECY SCHON 0076 000505/2003
VALDOMIRO SANTIN 0025 001347/2000
VALERIA CALIANI DECHTON 0094 000865/2003
VALERIA GASPARIN 0109 001136/2003
VALMIR JOAO SCODRO 0118 001188/2003
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0045 000720/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 0101 001010/2003
VANESSA SIMIONATO 0049 001009/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0010 001140/1998
VICENTE GANTER DE MORAES 0101 001010/2003
VICTOR A.A. BONFIM MARINS 0146 001433/2003

0026 000028/2001
VILSON STALL 0155 001488/2003
VIRGINIA C. VALADARES GON 0048 000872/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 0121 001216/2003
VITORIO KARAN 0047 000792/2002
WALDEMIRO MEISTER NETO 0143 001412/2003
WALDIR LESKE 0022 000814/2000
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0112 001152/2003
WERNER AUMANN 0010 001140/1998
WILLIAN FURMAN 0080 000587/2003

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-978/1992-LENI BUD-
NI GOMES x LUCIANA  MALUCELLI FILHOS LTDA e ou-
tros - 1. Anote-se a interposição de agravo  retido na capa dos
autos. 2. Manifeste-se a parte interessada acerca  da correspon-
dência devolvida, em cinco dias. Intime-se. - Adv. MARIA
ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, HEROLDES BAHR
NETO, OMAR ELIAS GEHA,  GEDIAO TULIO, IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e CLEBER DA SILVA  BAR-
BOSA-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-239/1993-MARIA DA
CRUZ BRAJAL JUNIOR e  outros x RODRIGO OTAVIO DE
CARVALHO e outra - Manifeste-se a parte  interessada sobre
ofício de f. 211/212, em cinco dias. Intime-se. -  Adv. ILIA DE
MOURA E COSTA, FERNANDO MARTINS DA SILVA,
DARIO LIVINO  TORRES e ROBERTO ANTONIO ROLIM-

3.—169/1994-ADALBERTO DE CASTRO SCHERER x NOR-
MA DOLORES CORREA SANTOS e  outros - 1. A Ré Norma
Dolores Correa Santos interpôs embargos de  declaração (f.
689/693) requerendo sejam supridas as omissões  indicadas às
f. 689/693. 2. Compulsando-se os autos verifica-se que a  inter-
venção do Ministério Público no presente processo foi  deter-
minada no despacho inicial: “...III - Considerando que a  inter-
venção do Ministério Público é indispensável no cumprimento
do  testemanto, (art. 1126 do CPC), o mesmo se pode dizer na
hipótese da  sua afirmação. Por tais motivos, entendo necessá-
ria a intervenção do  MP ...”. Em cumprimento da decisão, o
Ministério Público interveio no  feito, consoante se infere das
manifestações de f. 89, 218, 228, 316,  679. 3 A questão da
legitimidade e interesse dos Autores e demais  litisconsortes
ativos igualmente já foi analisada pelo Juízo pela  decisão de f.
349. Ressalta-se, ainda, que a “A nulidade de  testamento pú-
blico ode ser alegada por qualquer interssado, daí serem  os
herdeiros colaterais - (14409) - 2ª C. Cív. - Rel. Des. Ronald
Accioly - DJPR 02.03.1998). Além disso, referida decisão de-
terminou a  formação de listisconsórcio necessário entre os
beneficiários do  testamento cuja anulação é pretendida, con-
forme orienta o artigo 47,  do Código de Processo Civil. 4. Não
merece acolhida a insurgência da  Embargante quanto a neces-
sidade de sua citação na condição de  testamenteira. Com efei-
to, em que pese ostentar em relação ao  testamento duas condi-
ções - testamenteira e legatária - a citação  efetivada aproveita-
da às ambas. Ademais, da leitura das razões  apresentadas no
curso processual infere-se que procedeu a  testamenteira as di-
ligências necessárias para propugnar pela validade  do testa-
mento, como preconiza o artigo 1760, Código Civil/1916. 5.
Indefiro o pedido da Embargante para riscar “as palavras e ex-
pressões  injuriosas, difamatórias...”contidas na inicial por en-
tender que “  Expressões injuriosas (Código de Processo Civil,
art. 15) não tem o  sentido empregado no Código Penal, refe-
rindo-se à dignidade e ao  decoro. Ao contrário, visa abranger
palavras escritas ou orais  incompatíveis com a linguagem de
estilo forense, a que estão  vinculados o juiz, o MP e o advoga-
do, em homenagem a serenidade do  processo...”(STJ-6ª Tur-
ma, Reps 33.654-9-RS, rel. Min. Vicente  Cernicchiaro, j.
10.5.93, DJU 14.6.93, p. 11.794) o que não ocorreu  nos autos.
6. A prescrisão invocada pela Embargante na ação de  anulação
de procuração não merece acolhida. O artigo 178, VI, a do
Código Civil/1916 pode ser invocado somente quando a ação é
proposta  entre as partes que firmaram o negócio cuja anulação
é pretendida, o  que não ocorre na espécie. 7. Por oportuno,
determino a Escrivania  que anote junto a autuação a interven-
ção do Ministério Público (item  5.2.5, II, do CN/CGJ) e a
interposição do agravo retido de f. 418/421  (item 5.2.5, inciso
III, do CN/CGJ). Intimem-se. - Adv. JOSE ALZAMORA
NETO, LIANA MARIA TABORDA RAMOS, DEA KOWAL-
SKI, THEREZINHA LANGER  VICENTE DE CASTRO,
MARISTELA NAVARRO, EROS GRADOWSKI JUNIOR,
JOSE  CARLOS DANTAS PIMENTEL, MARCELA VILLA-
TORE, LUIZ DANIEL FELIPPE,  MANOEL E.ALVES CA-
MARGO E GOMES e EDSON ISFER-

4.—954/1996-OCASIAO ASSESS. E EMPREENDIM. IMO-
BILIARIOS LTDA e outros x  SILVIA REGINA DO NASCI-
MENTO FAUSTINO - Não há nos autos  informação sobre o
cumprimento da precatória expedida para  penhora de valores
(até 50%) existentes na conta corrente do  cônjuge da Executa-
da, na cidade de Jacareí-SP, indicada no ofício  de f. 208 (des-
pacho de f. 24), de modo que impertinente por ora o  pedido de
bloqueio e penhora deduzido pela Exquente no petitório  retro.
Intimem-se. - Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e IRE-
CE  NASCIMENTO TREIN-

5.—1300/1996-COND.EDIF.BARAO DOS CAMPOS GERAIS
II x CARLOS ALBERTO  HLADII e outros - Lavre-se termo
de penhora sobre o imóvel indicado  pelo Exeq•ente (f. 179),

intimando posteriormente a Executada, nos  termos do dispos-
to no artigo 659, incisos 4º e 5º, do Código de  Processo Civil
com redação dada pela Lei nº 10.444/2002. OBS. Termo  de
penhora devidamente lavrado. Ficam os executados constituí-
dos como  fiéis depositários do bem, sendo intimados através
de seu advogado  (art. 659, incico 5º do CPC). Ficam ainda
intimados os  executados, também através de seu advogado,
para que, no prazo de dez  dias, ofereçam embargos, querendo.
Intime-se. - Adv. GANDURA MARIA DA  MAIA ABOU FA-
RES, EMERSON LUIZ VELLO e SANDRO MARCOS
OGRYSKO-

6.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-268/1997-LUIS
MARCOS BONASOLI x  ADOBE-ADMINISTRACAO DE
OBRAS E EMPREEND. LTDA - Faculto a  manifestação das
partes sobre o oficio de f. 97, em cinco dias.  Intimem-se. -
Adv. ELCI BOZZA e DIONISIO OLICSHEVIS-

7.—719/1997-ALHAMBRA COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA x FATIMA CHUERI  KARAM e outros - 1. A
designação de audiência de tentativa de  conciliação muito pro-
vavelmente não atingirá  o fim colimado pelo  exequente, ten-
do em vista que a execução de sentença teve início  a mais de
dois anos, sem que até o momento tenha ocorrido a  manifesta-
ção da executada nos autos. 2. Intime-se a exequente  para jun-
tar certidão da Junta Comercial do Paraná, atualizada,  para
possibilitar a análise do pedido de desconsideração de  pessoa
jurídica, sob a alegação de que a empresa encerrou suas  ativi-
dades de forma ilegal. 3. Intime-se o Sr. Oficial de Justiça  para
proceder a devolução do mandado, pois esgotado o prazo de 15
dias para seu cumprimento (item 9.2.2. do C.N.), justificando
o  motivo da demora. - Adv. NEREU AUGUSTO TADEU
GANTER PEPLOW, ANDRE  ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA RE-
FFO  SUCKOW MANZOCHI, LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ e JOSE EDUARDO G.  MANZOCHI-

8.—1119/1997-NACIF NASCIMENTO FERREIRA x PLAM
SERVICOS DE MAO DE OBRA E  COMMODITTES LTDA.
- Desentranhe-se a Carta Precatória, como  requerido. Intimem-
se. (OBS. Carta Precatória à disposição da  parte interessada).
- Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e RICAR-
DO  DE MOURA MAIA-

9.—563/1998-COND. CONJUNTO RESIDENCIAL PAQUE-
TA I COND.II x NEREZI  SALETE ANTUNES DA SILVA -
Suspendo o feito por cento e vinte dias  conforme requerido à f.
145. Intime-se. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

10.-DECLARATORIA-1140/1998-ELECTROLUX DO BRA-
SIL S.A. x ELETRONICA E.  BLANCO LTDA - Ante o retor-
no dos autos, manifeste-se a parte  interessada, em cinco dias.
Intimem-se. - Adv. LOUISE RAINER PEREIRA  GIONEDIS,
VANESSA VOLPI BELLEGARD, RONALDO PINHEIRO DE
ALMEIDA, JOSE  ANTONIO BLANCO CESPEDES, ADRO-
ALDO JOSE GONCALVES e WERNER AUMANN-

11.-JUDICIAL-195/1999-SUZANA SOUZA LOPES x MARIA
DEBORA CESAR DE  ALBUQUERQUE - Manifeste-se a parte
interessada acerca das  correspondências devolvidas. - Adv.
MAURICIO VIEIRA e SERGIO R.  RODRIGUES-

12.—626/1999-COND. CONJUNTO RESIDENCIAL GENE-
VE x NELSON BONIFACIO -  Manifeste-se o Exequente so-
bre retorno da Carta Precatória, em cinco  dias. Intime-se. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

13.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1162/1999-COND.
EDIFICIO DAS NACOES x  CELSO FARACO - Recebo o
recurso de Apelação interposto em ambos os  efeitos, face a
sua tempestividade. Vistas ao apelado para apresentar  Contra-
Razões, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. -
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, MARCELO JOSE
CISCATO e ALESSANDRA  SPREA PETRI-

14.-INDENIZ.P/ DANOS MORAIS E PAT-1391/1999-ALBA-
NO PEREIRA e outros x  SALVA SERVICOS MEDICOS DE
EMERGENCIA S/C LTDA e outros - Recebo  o recurso de
Apelação interposto em ambos os efeitos, face a sua  tempesti-
vidade. Vistas ao apelado para apresentar Contra-Razoes,  que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias dias. Intime-se. - Adv.
RAQUEL  DE ANDRADE KRAUSE, JOSE HERIBERTO
MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES,  JOAO BA-
TISTA KLEIN e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

15.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1459/1999-
COND.DO EDIFICIO ADRIANO GOULIN  x JOSE NATA-
LINO GERALDO - Manifeste-se o Executado sobre petitório
de  f. 101 e documentos apresentados, em cinco dias. Intime-
se. - Adv.  MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e
ARIOVALDO LOPES-

16.—1487/1999-MARIA DE LOURDES QUEIROZ BANHOS
x SILVIO QUEIROZ  BANHOS - Tendo em vista que o man-
dado de averbação foi devidamente  cumprido (f. 44/45), mani-
feste-se a Requerente sobre o prosseguimento  do feito. Intime-
se. - Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

17.-DECLARATORIA-247/2000-MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA e outros x BANCO  BRADESCO S.A. - Vistos etc.
... Em face do exposto, JULGO  PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido formulado por MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA e KARIN CRISTINA HARTMANN DE OLIVEI-
RA em faced do BANCO  BRADESCO S/A, para o fim de
tomando por base a aplicação do  Código de Defesa do Consu-
midor: I - Determinar que o reajuste das  prestações seja feito
pela variação do salário mínimo, desde o  pagamento da pri-
meira prestação, em conformidade com o PES/CP  enquadrável
à categoria profissional dos autores; II -  Estabelecer que a taxa
de juros anual máxima seja de 10% (dez por  cento), a partir da
celebração do contrato; III - Declarar a  nulidade parcial da
Clausula Quarta do Contrato celebrado entre  as partes, bem
como da letra “B” do Quadro Resumo, na parte  referente à

chamada “comissão de concessão de crédito”; IV -  Revisar o
método procedido pelo requerido, para o fim de  determinar
que, das prestações pagas primeiro seja amortizada a  parcela
referente ao saldo devedor, bem como depois sejam  quitadas
as demais parcelas a título dos encargos (seguro, etc.),  para
após serem pagos os juros pactuados (limitados a 10% ao  ano).
Em sendo insuficiente o valor das prestações para o  pagamen-
to da amortização, a parcela alusiva à amortização deve  ser
incorporada ao saldo devedor principal. Após a quiatação da
amortização deve ocorrer o pagamento dos encargos e dos ju-
ros, e  em sendo insuficientes para a quitação integral dessas
parcelas,  o saldo remanescente deve compor saldo devedor
diverso do  principal, cujo valor poderá ser pago ao final do
prazo original  do contrato, na prorrogação prevista na avença,
ao qual deve  incidir apenas correção monetária e juros de mora
em caso de  atraso; V - Condenar o requerido à devolução dos
valores pagos em  excesso pelos autores, correspondentes aos
juros e comissão de  concessão de crédito que ultrapassaram o
limite de 10% ao ano,  sendo a devolução simples do início dos
pagamentos até  12.03.1991, e em dobro a partir de 12.03.1991,
em qualquer caso  com correção monetária e acréscimo de ju-
ros e legais desde cada  desembolso, cujos valores devem ser
encontrados em liquidação de  sentença, a serem compensados
com o saldo devedor principal.  Considerando a sucumbência
recíproca, mas como houve maior  relevância e importância
para o equilíbrio contratual, condeno o  requerido ao pagamen-
to da totalidade das custas processuais,  inclusive despesas pe-
riciais, e honorários advocatícios, os quais  fixo em R$ 5.000,00
(cinco mil reais), considerando a natureza da  causa, o tempo
despendido para a demanda e o zelo profissional do  patrono da
parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. - Adv.  JOAO
HENRIQUE KALABAIDE, GEISA PASTUCH FARHAT, JOR-
GE DURVAL DA SILVA  e PATRICIA ROHN-

18.—322/2000-ANTONIO ALVES LEITE x PHILIP MORRIS
BRASIL S/A. - Ante  a informação retro, nomeio perito Dr.
Silvio Gomes Bettega (f.  105). Intime-se-o para informar se
aceita o encargo e apresentar  proposta de honorários, cientifi-
cando-o que a parte autora é  beneficiária da assistência judici-
ária. Intimem-se. - Adv. LEOMIR  BINHARA DE MELLO,
THELMA PEREZ SOARES CORREA e FLAVIA DA COSTA
VIANA-

19.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-329/2000-RU-
BENS VALERIO FRANCO SOFFIATTI  e outros x BANCO
BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO - Ciência às  par-
tes sobre a informação prestada pelo Perito. Após, voltem  con-
clusos para sentença. Intimem-se. - Adv. RODRIGO NEVES
ZANCHET,  CRISTIANE BORTOLINI e DANIEL HACHEM-

20.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-507/2000-NEI-
LI DIORIO DE OLIVEIRA e  outros x BANCO ITAU S/A -
Recebo o recurso de Apelação interposto em  ambos os efeitos,
face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para  apresentar
Contra-Razões, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.  Inti-
me-se. - Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS
DE MELO,  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-699/2000-UNIBANCO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x DARIO
DONZA CORREA - Manifeste-se a parte interessada  acerca
da resposta dos ofícios. - Adv. LUCIANA BERRO, ANDREIA
VERANO  PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES  DE OLIVEIRA-

22.-INDENIZATORIA-814/2000-JANET SOSTAG VIEIRA
DE CAMARGO x BANCO  MERIDIONAL DO BRASIL S.A.
- Recebo o recurso de Apelação  interposto em ambos os efei-
tos, face a sua tempestividade. Vistas  ao apelado para apresen-
tar Contra-Razões, querendo, no prazo de  15 (quinze) dias.
Intime-se. - Adv. WALDIR LESKE, AURELIANO PERNET-
TA  CARON, BLASS GOMM FILHO e ANA PAULA BRAN-
DT-

23.-ORDIN.DECLARAT.DE NULIDADE-1107/2000-LUCIA-
NO FERNANDES PETUIA e  outros x SOC. CONSTRUTO-
RA CIDADELA LTDA.- 1 - Indefiro o pedido  de expedição de
ofício à Junta Comercial posto que a parte  interessada pode
diligenciar independentemente de intervenção  judicial. 2 -
Oficie-se à Receita Federal, conforme requerido.  Intime-se.
(OBS. Ofício da Receita Federal à disposição da parte  interes-
sada). - Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN  e MAURICIO KAVINSKI-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-1159/2000-
COND.RES.SANTA RITA x IVONE AUGUSTINHO  PEREI-
RA - Aguarde-se por 120 dias, como requerido. Intimem-se. -
Adv.  MARILZA MATIOSKI-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1347/2000-VALDO-
MIRO SANTIN e outros x  BANESTADO S/A. - CREDITO
IMOBILIARIO - Reitera-se o entendimento  externado à f. 67;
renove-se a intimação da Caixa Econômica conforme  lá deter-
minado. Intimem-se.   Despacho de f. 67: Considerando que o
petitório de f. 59/66, da Caixa Econômica Federal, não atendeu
ao  despacho de f. 54 para manifestar-se quanto ao interesse no
feito  tendo em vista ser gestoa da FCVS, intime-se novamente.
Intime-se. -  Adv. VALDOMIRO SANTIN, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA  LUCIA LINS
CONC. DE MEDEIROS e CLAUDIA LORENA CARRARO
VARGAS-

26.-RESCISAO CONT.C/C INDENIZACAO-28/2001-KYRLEI
BOFF x FRANK ISRAEL  ZAJACZOSKI - Mantenho a deci-
são atacada por seus próprios  fundamentos. As informações
serão prestadas quando solicitadas.  Intime-se. - Adv. VICTOR
A.A. BONFIM MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS,  UBI-
RATAN GUIMARAES TEIXEIRA e LUIZ SERGIO GUBERT-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-197/2001-COND.RES.SAN
SEBASTIAN x GERION DO  NASCIMENTO - 1. Anote-se a
renúncia de f. 85. 2. Aguarde-se, em  cartório, por 30 dias, a
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manifestação do Autor, sobre o  prosseguimento do feito. De-
corrido este prazo sem sua manifestação  intime-se-o, pessoal-
mente, para regularizar sua representação  processual, no pra-
zo de 10 dias, com as advertências do art. 13, I do  Código de
Processo Civil. Intime-se. - Adv. OZIRES FRANCISCO  SCHI-
AVON JUNIOR-

28.-COBRANCA C/C INDENIZ.PERD.DAN-256/2001-AN-
TONIO FRANCO DE LIMA x  COMPANHIA DE SEGUROS
MINAS BRASIL - Cite-se a parte executada  para, no prazo de
24 horas, pagar a quantia reclamada ou nomear  bens à penhora
(art. 652, Código de Processo Civil), sob pena de  não o fazen-
do, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a  ga-
rantia da execução. Intime-se. (OBS. Deve o exequente efetuar
o  depósito das custas de execução de sentença, bem assim, da
diligência do Sr. Oficial de Justiça para posterior expedição de
mandado executivo). - Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO, AFONSO  PROENCO BRANCO FILHO e ANTO-
NIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE-

29.-ORDINARIA ANULATORIA-385/2001-TERESA AGUS-
TINHO SILVA x GUILHERME DE  MIRANDA LOYOLA e
outros - Contados e preparados, voltem conclusos  para senten-
ça, conofrme já determinado pelo despacho de f. 431.  Custas
processuais no valor de R$ 311,50. - Adv. LUIZ ROBERTO
DE  ATHAYDE FURTADO, RONY CESAR CENTENARO
VALENZA, EDEZIO HENRIQUE  WALTRICK CAON, CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI e ROMEU AUGUSTO SIMON
JUNIOR-

30.—404/2001-JOSILEI HUMBERTO TISSI x PISOFLOOR -
REVESTIMENTO  DECORATIVO LTDA. - 1. Aguarde-se
audiência designada. 2. No item 1 do  despacho de f. 186 onde
lê-se “mandamentos” leia-se fundamentos.  Intimem-se. Des-
pacho de f. 192: Defiro o pedido. Aguarde-se a  manifestação
das partes. Int. - Adv. JOAO CARLOS DALEFFE, CLAUDIA-
NA  CANTU DALEFFE e MARCIA ELIZABETE DE O. TOR-
NESI-

31.—580/2001-MARCO ANTONIO FATUCH x FABRICIO
AUGUSTO MARTINELLI DE  OLIVEIRA - Aguarde-se por
trinta dias, como requerido. Anote-se o  pedido de f. 126, parte
final e o substabelecimento de f. 127.  Intimem-se. - Adv. LUIZ
SAINT’CLAIRE MANSANI, MARIA HELENA BIAOBOCK,
ALESSANDRO BELLANI, ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRAO, OSMAR HELCIAS  SCHWARTZ JUNIOR e MARCI-
ELE ANDREA HENNING-

32.-ORDINARIA C/C ANTECIP.TUTELA-749/2001-CARLOS
ALBERTO BRANDAO DE  OLIVEIRA e outros x BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A. - Manifeste-se o  Autor sobre o
petitório e documentos apresentados de f. 406/413,  em cinco
dias. - Adv. AIRTON PEASSON, BERNARDO DUARTE AL-
MEIDA  FONSECA, BEATRIZ SCHIEBLER e OLIVIO H. R.
FERRAZ-

33.-ORDINARIA DE INDEN.P/DANO MOR-767/2001-
FRANCISCO PAULO SMITEK  SOBIERAY x CREDICARD
SA ADMINISTRADORA DE CARTOES - Carta  precatória à
disposição da parte interessada. - Adv. JOSE DANTAS  LOU-
REIRO NETO, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e
KEITY SUTO TROMBELI-

34.-COBRANCA - RITO SUMARIO-770/2001-
COND.CONJ.RESIDENCIAL MORADIAS VILAS  NOVAS
V x VALDECIR ALVES NOGUEIRA - Recebo o recurso de
Apelação  interposto em ambos os efeitos, face a sua tempesti-
vidade. Vistas ao  apelado para apresentar Contra-Razões, que-
rendo, no prazo de 15  (quinze) dias. Intime-se. -  Adv. MA-
NOEL ALEXANDRE S. RIBAS e RENATO  CORDEIRO DA
SILVA-

35.-COBRANCA - RITO SUMARIO-962/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO BRAGANCA x  ADRIANA DOS SANTOS
MARINS DE OLIVEIRA BORNE - Para fins do art. 277  do
Código de Processo Civil redesigno audiência para  26/feverei-
ro/2004, às 14:20 horas. Intime-se. Deve o requerente  deposi-
tar a diligência do Sr. Oficial de Justiça para posterior  expedi-
ção do mandado (R$ 40,00). -  Adv. JAKSON HOHARA MEN-
DES-

36.—1102/2001-INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFUMES
JULI & BURK LTDA. x BANCO  DO ESTADO DO PARANA
- São adotados como pontos controvertidos  aqueles apontados
pelo Réu à f. 260: possibilidade de pretendida  redução de ga-
rantia hipotecária, considerados os valores do  débito e do imó-
vel que resultaria em garantia da operação  financeira. Com
isso, pertinente a produção de duas perícias  requeridas pela
Autora, uma para que seja evidenciado o valor  atual do débito,
outra para avaliação dos bens imóveis (inclusive  benfeitorias)
dados em garantia. Para reliazação da perícia  contábil, nomeio
Emerson Raksa (3021-3163). Para avaliação dos  imóveis no-
meio perito Elpidio VAsconcellos Araújo (254-7872). As  par-
tes ficam intimadas do prazo comum de 10 dias para formula-
ção  de quesitos e indicação de assistentes técnicos. Cabe a
Autora  arcar com os honorários periciais. Decorridos os 10
dias,  intime-se a Perita para apresentar proposta de honorários
em 5  dias. Ainda, não está presente qualquer das hipóteses
legais  pertinentes à inversão do ônus da prova, frente ao Códi-
go de  Defesa do Consumidor; daí por que é indeferido o pedi-
do de  inversão formulado pela Autora. Além disso, por ausên-
cia de  utilidade diante dos pontos controvertidos estabeleci-
dos, é  indeferido o pleito da Autora de intimação do BNDS e
expedição de  ofícios (f. 259). Intimem-se. - Adv. ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL  FILHO, SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA, EVARIS-
TO  ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA
LINS CONC. DE MEDEIROS,  PATRICIA VIVIANE CUNHA
MOREIRA e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

37.-INDENIZACAO-1284/2001-LEILA DE CARVALHO x
CONVIPE - CONS., ASSESSORIA  E AGENC.DE MAO DE
OBRA - Manifestem-se as partes sobre o laudo  pericial, em

dez dias. Intimem-se. - Adv. ELISABETH ALFREDO F. DA
SILVA, OSCAR FLEISCHFRESSER e DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1484/2001-
GUILHERME DE MIRANDA LOYOLA x  CESAR SILVA -
Mantenho a decisão atacada por seus próprios  fundamentos.
Intimem-se. - Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, RO-
MEU  AUGUSTO SIMON JUNIOR, LUIZ ROBERTO
ATHAYDE FURTADO e RONY CESAR  CENTENARO VA-
LENZA-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1531/2001-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x  MARCIA APARE-
CIDA DE ALMEIDA e outros - Manifestem-se os Réus  sobre
o petitório de f. 178/179, em cinco dias. Intime-se. - Adv.
OCTAMYR JOSE TELLES DE ANDRADE JR., LEONAR-
DO MUNHOZ DA R. GUIMARAES,  CLAUDIO FREITAS
MALLMANN, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, RO-
BERTO  CARLOS MORESCHI, ADRIANA GONCALVES e
MARCELO HENRIQUE CAMPOS SILVA-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-111/2002-COND. CONJ.
RES. PORTAL DA CIDADE  (COTOLENGO I) x LOISE CRIS-
TIANE DAL POSSO - Expeça-se o mandado  executivo com o
valor das custas da execução conforme solicitado à f.  116.
Deve o exequente proceder ao depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00 para expedição do
mandado  executivo. Intime-se. - Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, ROSIANE  CARVALHO SCHULMAN, LADI
NEIS e JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS-

41.—355/2002-CARLOS CESAR HAIDUK e outros x FUN-
DACAO REDE FERROV. DE  SEGURIDADE SOCIAL -
REFER - Manifeste-se o Autor sobre petitório  de f. 286/287,
em cinco dias. Intime-se. - Adv. PAULO SERGIO TRIGO
RONCAGLIO, PAULO ROBERTO HOFFMANN e FERNAN-
DO SCHIAFINO SOUTO-

42.-RESCISAO CONTRATUAL-432/2002-SEBASTIAO PON-
TES e outros x SUELI DO  ROCIO MASSUQUETO - Indefiro
o pedido retro tendo em vista que o  prazo para desocupação do
imóvel foi fixado pela sentença de f.  50/54.  Ademais, a Lei do
Inquilinato, cuja aplicação é  pretendida pela Ré, fixa prazo
para desocupação de apenas 15 dias  para processos em que
entre a citação e a sentença decorreu mais de  quatro meses, tal
como ocorreu na espécie.   Intimem-se. - Adv.  MILTON TEO-
DORO DA SILVA e JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO-

43.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-531/2002-OSNI
JOSE SILVA SANTOS x DM -  CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. - Manifestem-se as partes acerca das  correspondências
devolvidas. - Adv. ODETE DE F.P. DE ALMEIDA, JOSE
EDESIO DE MATTOS e NELITON PEREIRA-

44.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-694/2002-GUSTA-
VO CORREA DALPRA x BANCO  ITAU S/A - Manifeste-se
o Autor sobre o interesse na execução do  julgado, em cinco
dias. Intimem-se. - Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO  e JAMES THOMPSON
LEMER-

45.—720/2002-LAURA SHOKO SAKAI x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - Defiro  a produção da prova perici-
al requerida pelo Réu, adotando-se os  pontos controvertidos
por ele indicados à f. 285, sendo que para  tanto nomeio Perito
VANIA MARCON. Intime-se as partes para a  formulação de
quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo  comum de
10 dias, ressaltando que o Réu arcará com os honorários  peri-
ciais (f. 282). Decorrido esse prazo, intime-se a Perita nomea-
da  para o oferecimento de proposta de honorários, em
subseq•entes 5  dias. Intime-se. - Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO, TWINK  MENDES DE MORAES,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e VANES-
SA  CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

46.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-749/2002-CLAU-
DIO ODILIO DE SOUSA  RODRIGUES x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO - Ante  a
apresentação dos documentos pela Ré, intime-se o Sr. Perito
para  dar início aos trabalhos, com a entrega do laudo em trinta
dias,  devendo informar ao Juízo, com antecedência, o local e
data da  realização da respectiva prova, a fim de que as partes
deles tomem  ciência, nos moldes do art. 431-A, do Código de
Processo Civil.  Intime-se. - Adv. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA  RODRIGUES,
RICARDO RUSSO, GYSELE VIEIRA SILVA e GIANNA
CALDERARI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-792/2002-WALMOR KO-
WALEWSKI SOUZA e outros x COND.  ED. SERRANO -
Manifeste-se a parte interessada sobre o trânsito  em julgado,
em cinco dias. Intime-se. - Adv. VITORIO KARAN e LOLIN-
NA  CHAN-

48.—872/2002-JORGE LUIS MILEK x TELEMIG CELULAR
S/A. - Manifeste-se  a parte interessada acerca do transito em
julgado. - Adv. CEZAR  EDUARDO ZILOTTO, JOAO CAPA-
NEMA BARBOSA FILHO e VIRGINIA C. VALADARES
GONTIJO-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-1009/2002-ADRIANA
BOTTERO x BANKBOSTON BANCO  MULTIPLO S/A. - 1.
A produção de prova pericial contábil se  apresenta imprescin-
dível para o julgamento do presente, de forma  que passo a sua
análise frente as disposições do Código de Defesa  do Consu-
midor, que se aplicam na espécie. Com efeito, no que  respeita
à incidência das normas do Código de Defesa do  Consumidor
na espécie, não há dúvida de que incidem, eis que a autora  é
consumidora final do serviço prestado pelo requerido, enquan-
to este  é considerado fornecedor, pela qualidade do serviço
que presta,  outorga de crédito, já que o crédito e dinheiro po-

dem ser objeto da  relação de consumo (art. 3., inciso 2. CDC).
Portanto, a realação  existente entre autora e réu é de consumo
e encontram-se sob a égide  do Código de Defesa do Consumi-
dor. 2. Tratando-se de relação de  consumo, cumpre a análise
do pedido de inversão do ônus da prova,  formulado pela auto-
ra. O artigo 6., inciso VIII, do Código do  Consumidor estabe-
leceu uma exceção à regra geral do artigo 333 do  Código de
Processo Civil, que permite ao juiz inverter o ônus da  prova a
favor do consumidor, com o objetivo de facilitar a defesa dos
seus direitos em juízo, quer como autor quer como réu. Permite
a lei  que se atribua ao consumidor a vantagem processual, con-
substanciada  na dispensa do ônus da prova de determinado
fato, o qual, sem a  inversão, lhe tocaria demonstrar, à luz das
disposições do processo  civil comum. Pode o juiz proceder à
inversão do ônus da prova quando  verossímil a alegação do
consumidor e/ou em face da sua  hipossuficiência, não apenas
econômica, mas também jurídica, mormente  no plano proces-
sual. É o que ocorre na espécie em exame. Além dos  elevados
custos de uma perícia contábil, mormente para o consumidor,
todos os elementos necessários à sua realização estão em poder
do  Banco requerido - documentos, registros contábeis etc-,
sendo, assim,  inegável a sua superioridade processual, pois,
mais que ninguém tem  condições de demonstrar a legitimidade
das cláusulas do contrato  celebrado, e que não vem praticando
nenhum abuso. A partir do momento  em que se der a inversão
do ônus da prova, caberá à outra parte (o  fornecedor) produzir
prova capaz de elidir a presunção que milita em  favor do con-
sumidor em face da plausibilidade a sua pretensão. Em  termos
práticos, não se trata de impor ao requerido o pagamento dos
honorários periciais, mas sim de transferir-lhe o onus proban-
do: Se  não quiser arcar com esse ônus, bastará deixar de reali-
zar a perícia.  Nesse caso, terá contra si a presunção que milita
em favor do  requerente. A prova pericial passou a ser do seu
interesse, não  obstante requerida pela outra parte, pois é a opor-
tunidade que tem de  provar que não são abusivas as cláusulas
contratuais impugnadas.  Registre-se, por fim, inexistir qual-
quer inconstitucionalidade na  inversão do ônus da prova, pos-
to que, em última análise, é uma  conseq•ência do princípio da
isonomia - tratar desigualmente os  desiguais, no caso, o autor
pessoa física e o requerido grande  Instituição Financeira. No
que respeita a incidência das normas do  Código de Defesa do
Consumidor na espécie, não há dúvida de que sendo  a reque-
rente destinatária final do produto está incluído no conceito  de
consumidor. Isto posto e não havendo preliminares a ser objeto
de  análise, DECLARO SANEADO o feito, e com fundamento
no art. 6., inciso  VIII, do Código de Defesa do Consumidor,
determino a inversão do ônus  da prova, facultando ao requeri-
do a produção de prova do seu  interesse, no caso a perícia
contábil, mediante o adiantamento dos  honorários periciais,
pois a perícia é indispensável para que  comprove que não são
abusivas as cláusulas contratuais impugnadas. 3.  Indefiro o
pedido de produção de prova oral, por entender irrelevante  para
o deslinde da causa. Defiro o pedido de produção de rpova
pericial contábil. Nomeio perito o Dr. Celso Vitrio Florencio.
Intimem-se as partes para, em 10 dias, formular quesitos e apre-
sentar  assistentes técnicos. 5. Após, intime-se o Perito para
apresentar  proposta de honorários. 6. Sobre a proposta mani-
festem-se as partes.  7. Havendo concordância, intime-se o re-
querido para efetuar o  depósito dos honorários periciais, em
10 (dez) dias. 9. Efetuado o  depósito, intime-se o Sr. Perito
para dar início aos trabalos, que  deverá concluir no prazo de
30 (trinta) dias. Intimem-se.  Adv. NEY  PINTO VARELLA
NETO, FABIO ROBERTO GUSSO, LOUISE RAINER PEREI-
RA  GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI e VANESSA SIMIONATO-

50.-INDENIZACAO-1032/2002-MICROLAB COM. DE PRO-
DUTOS PARA LABORATORIO  LTDA. x LUCIANA GAVA
DE CAMARGO - EPP e outros - Manifeste-se o  Autor sobre a
citação da Ré Luciana Gava de Camargo EPP, em cinco  dias.
Intimem-se. - Adv. OTTO J. LYRA NETO-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1150/2002-CASA DO
MOLEIRO LTDA. x TELEPAR -  BRASIL TELECOM S/A. -
Em análise dos quesitos formulados pelas  partes, verifica-se a
impertinência elaborados pelos Autores à f.  191, de números
1, 2, 3, 4, 5, e 8, o mesmo em relação àqueles  deduzidos pela
Ré à f. 191, da letras c, e, f, g e j, ora  indeferidos porquanto
não guardam relação direta com o objeto da  prova a ser produ-
zida (lucros cessantes). Intime-se o Sr. Perito  sobre uma possí-
vel redução de seus honorários periciais, diante  do indeferi-
mento de alguns dos quesitos formulados por ambas as  partes,
como acima assinalado. Intimem-se. - Adv. JOAO ALBERTO
SERBAKE, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA e LEO-
NARDO DA COSTA-

52.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-1160/2002-LAMI-
FLEX COMERCIO DE LAMINAS  LTDA. x CREARE MO-
VEIS E DECORACOES LTDA. - Recebo o recurso de  Apela-
ção interposto de f. 286/295, em ambos os efeitos, face a sua
tempestividade. Vista ao apelado para apresentar Contra-Ra-
zões,  querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. - Adv.
CARLOS  HUMBERTO FERNANDES SILVA, JOAO GERAL-
DO NASCIMENTO, FRANZ HERMANN  NIEUWENHOFF
JUNIOR e MARISOL BENTO MERINO-

53.-RESCISAO CONTRATUAL-1312/2002-MARCOS ALVES
DA SILVA x AW  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/
C LTDA. - Ante a informação retro,  nomeio perito Eng. Luiz
Fernando Graichen (tel. 264-4188).  Intime-se-o para informar
se aceita o encargo e apresentar  proposta de honorários, cien-
tificando-o que a parte autora é  beneficiária da assistência ju-
diciária.  Intimem-se. - Adv.  ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE, MAURILIO MARTINIANO GOMES e AIRTON
SAVIO  VARGAS-

54.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1349/2002-COND.
CONJ. RES. MOR. PAQUETA I  - CONDOMINIO II x GENY
CEZARINA DIAS SCHMIDT - Face a certidão de f.  68-verso,
intime-se o autor para manifestar interesse no  prosseguimento
do feito. Intime-se. - Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

55.-DECLARATORIA C/C CONSIGNACAO-1441/2002-G. T.

ZANLORENZI LTDA. x  COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA - Ao contrário do  alegado pela Auto-
ra neste autos ainda não foi produzida prova  pericial. Assim,
concedo-lhe o prazo de cinco dias para  manifestar-se sobre a
proposta de honorários periciais,  cientificando-lhe que se não
houver manifestação considerar-se-á  concordância tácita. Inti-
mem-se - Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e MARCELO  CLE-
MENTE BASTOS-

56.-REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO-1546/2002-
JOAO HENRIQUE TORRES x BANCO  DO BRASIL S/A. - 1
- O Autor relata que foi funcionário do banco  Réu de 4/no-
vembro/82 a abri/95, quando teve contra si instaurado  um pro-
cedimento administrativo, em razão da existência de uma  dívi-
da de aproximadamente R$ 40.000,00 junto ao banco, o que
culminou com sua demissão. Adiciona que na seq•ência ajui-
zou  contra o banco uma reclamatória trabalhista, na qual re-
sultou  vencedor; no entanto “não podia contar de imediato
com o dinheiro  a ser recebido no final da referida reclamató-
ria, pois o banco  utilizava-se de todos os recursos legais cabí-
veis”. Conta que em  1998 passou em novo concurso do Banco
do Brasil em São Paulo,  “mas este impunha uma condição para
sua admissão, qual seja: que  o requerente desistisse da recla-
matória trabalhista que  encontrava-se na época no Tribunal
Superior do Trabalho para  julgamento do recurso ordinário
interposto pelo banco já que o  requerente havia ganho em to-
das as instâncias e sua ação  estivmava em um recebimento
aproximadode mais de R$ 100.000,00”e  ainda “se propôs em
pagar a quantia de R$ 2.000,00 ... para que o  banco liquidasse
sua dívida”. Assim, apesar de admitido em  4/janeiro/99, aca-
bou sendo demitido no dia seguinte, 5/janeiro/99  “sem qual-
quer justificativa”; daí a conclusão de que “foi  enganado pelo
requerido que num gesto de má-fé induziu-o em erro,  fazendo
com que desistisse do processo trabalhista com a falsa  pro-
messa de reintegrá-lo ao quadro de funcionários”. Por fim, o
Autor discorre sobre os danos morais e materiais causados pelo
banco/réu, requerendo a condenação deste no pagamento da
correspondente indenização. ... Por conseq•ência, com funda-
mento  no artigo 114, parte final, da Constituição Federal, de-
termino a  remessa destes autos a Justiça do Trabalho. Proce-
dam-se as  devidas baixas no registro de autuação. Intime-se. -
Adv. JOSE  HENRIQUE PAIVA e AUDERI LUIZ DE MAR-
CO-

57.-COBRANCA (EXE)-17/2003-FLAVIA DA SILVA PEREI-
RA e outros x HSBC  BAMERINDUS SEGUROS S/A - Mani-
festem-se os Autores sobre a cota  ministerial, em cinco dias.
Intimem-se. - Adv. ROSALINA MARIA DE  QUADROS
SCHEFFER, JOSE MADSON DOS REIS e CAROLINA ELI-
SABETE  PUEHRINGER-

58.—57/2003-MARIA RITA HESS RAMOS x BRASIL TE-
LECOM S/A. -Diante do  contido nos parágrafos 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil,  com a redação dada pela Lei
nº 10.444, de 07 de maio de 2002,  esclareçam as partes a res-
peito da possibilidade de conciliação e,  sendo esta viável, tra-
zendo-se aos autos a respectiva proposta. No  mesmo prazo,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir  indi-
cando sua pertinência e finalidade. Não havendo proposta de
acordo, proceder-se-á à análise quanto às preliminares e aos
pedidos  de provas. -Adv. NELSON WALTER DA SILVA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS  SANTOS e REGIS GRITTEM
ZULTANSKI-

59.-RESCISAO CONTRATUAL-77/2003-ITAMASTER IN-
DUSTRIA DE PIGMENTOS  PLASTICOS LTDA. x CEC -
CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE  SISTEMAS -
1. Intime-se a Ré reconvinte a efetuar o preparo das  custas da
reconvenção. Promova-se a distribuição quanto à reconvenção
(f. 37/54). Proceda-se a averbação da reconvenção à margem
da  distribuição, abrindo-se ainda nova distribuição, em atendi-
mento aos  itens 3.3.3 e 3.3.3.1, do Código de Normas. -  Adv.
CASSIANO RICARDO  REGIS, MARCELO VIEIRA DE PAU-
LA e AROLDO ANTONIO GLOMB-

60.-REVISIONAL - SUMARIO-83/2003-CARLOS EUSTA-
CHIO DE SENNA MOTTA FILHO x  BANCO SANTANDER
BRASIL S/A. e outros - Mantenha a decisão ataca por  seus
próprios fundamentos. As informações serão prestadas quando
solicitadas. Intime-se. - Adv. PAULO ROBERTO DA SILVA
VANIN, CARLOS  EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ e ADRIANA ESTIGARA-

61.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-86/2003-JOB
ROSA DE OLIVEIRA e outros x  COMERCIO DE PNEUS E
RODAS GLOBO II e outros -Diante do contido nos  parágra-
fos 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a  reda-
ção dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, esclare-
çam as  partes a respeito da possibilidade de conciliação e,
sendo esta  viável, trazendo-se aos autos a respectiva proposta.
Na mesma  oportunidade especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir  indicando sua pertinência e finalidade.
Desde logo é salientado que  se não houver proposta de acordo,
será na seq•ência deliberado sobre  o pedido de produção de
provas. -Adv. SARA CECILIA ROCHA, EUGENIO DE  LIMA
BRAGA, ROBSON ANTONIO GALVAO DA SILVA, OSMAN
DE SANTA CRUZ  ARRUDA e JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-89/2003-AUTO POSTO
MONT BLANC LTDA. x UNIBANCO  - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. - Manifeste-se o Autor sobre a  con-
testação, em dez dias. Intimem-se. - Adv. LUCIANO RASSO-
LIN,  EDILMAR T. P. SERRA, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA R. EGGER e  ROSANGELA M. FON-
SECA-

63.-RESC.DE COMPROM.COMP.E VENDA-161/2003-MO-
RAR DO BRASIL EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS
LTDA. x GENESIO LABEGALINI - 1. Verifica-se a existên-
cia  de conexão entre a presente ação e de usucapião proposta
pelo Réu  perante o Juízo da 20. Vara Cível desta Comarca. 2.
Com efeito,  naquela ação o Réu requer o reconhecimento do
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domínio sobre o imóvel  objeto do contrato de compromisso de
compra e venda, cuja rescisão é  aqui pretendida. Sobre a ca-
racterização da conexão, é oportuno  transcrever o escólio de
Nelson Nery Junior e Rosa MAria Andrade  Nery: Exame da
causa de pedir. Para existir conexão, basta que a  causa de pe-
dir em apenas uma de suas manifestações, seja igual nas  duas
ou mais ações. Existindo duas ações fundadas no mesmo con-
trato,  onde se alega inadimplemento na primeira e nulidade de
cláusula na  segunda, há conexão. A causa de pedir remota
(contrato) é igual em  ambas as ações, embora a causa de pedir
próxima (lesão,  inadimplemento) seja diferente” (in Código
de Processo Civil  Comentado, RT, 2. ed., pág. 526). Colocada
em discussão, em ambos os  feitos, o mencionado imóvel, é
forçoso reconhecer que existe o risco  de decisões conflitantes,
circunstância que recomenda a reunião das  ações, com base no
artigo 105 do Código de Processo Civil. Na  espécie, o Juízo da
20. Vara Cível da Comarca de Curitiba despachou  nos autos
supramencionados registrados sob o n. 161/2003, em  22/10/
2002 (f. 154), assim, por força da regra do artigo 106 do  Códi-
go de Processo Civil está prevento, razão pela qual determino
sejam remetidos os autos. Intimem-se. -  Adv. PAULO SER-
GIO IVANOSKI,  PAULO RENATO LOPES RAPOSO e EDI-
GARDO MARANHAO SOARES-

64.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-210/2003-VANIA
MARIA VENDRAMIN x  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRAS. - CARTAO UNIBANCO - Noticiada que o  Banco Cre-
dibanco S/A sucedeu o Cartão Unibanco, retifique-se o pólo
passivo. Como o embasamento da alegação de falta de interes-
se de agir  diz respeito ao mérito (demonstração de erro), será
ela apreciada no  julgamento do feito. Asinda, é afastada a pre-
liminar de inépcia da  inicial por não estar “devidamente ins-
truída” visto que “Pode o juiz  determinar que o réu apresente a
cópia do conrato que o auto pretende  revisar em juízo, apli-
cando o disposto no art. 3º, 2º do Código de  Defesa do Consu-
midor” (3ª Turma do STJ, Ag 506364, Rel. Min. Antônio  de
Pádua Ribeiro, decisão proferida em 26/8/03, DJU 4/9/03).
Aliás, a  Autora requereu a exibição de documentos pelos Réus.
Superadas as  questões processuais, é acolhido o pedido da
Autora de inversão do  ônus da prova, posto que não lhe é
exigível o conhecimento técnicos  sobre os cáldulos realizados
pelos Réus a fim de chegar nos valores  lançados e cobrados
em decorrência da relação contratual entre as  partes. Por
conseq•ência, é ônus dos Réus a comprovação da  regularida-
de daqueles valores cobrados, inclusive diante da alegação  de
capitalização de juros. Daí por que, invertido o ônus probató-
rio,  é ora facultada aos Réus a manifestação sobre as provas
que pretendem  produzir, no prazo de 5 dias, o que resultará na
sua responsabilidade  em arcar com as despesas processuais
daí oriundas. Salienta-se que se  algum dos Réus não quiser
produzir provas, arcará com as  conseq•ências da inversão do
ônus da prova, notadamente com o  acolhimento das alegações
deduzidas pela Autora que o juízo entender  não rechaçadas
pela contestação e pela prova documental consntante  nos au-
tos. O STJ vem reiteradamente se pronunciando nesse sentido,
o  que é exemplificado com a seguinte decisão: “A inversão do
ônus da  prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a
arcar com as  custas da prova requerida pelo consumidor. No
entanto, o fornecedor  sofre as conseq•ências processuais ad-
vindas de sua não produção.  Precedentes.” (3ª Turma do STJ,
Ag 517.152/RJ, Rel. Ministra Nancy  Andrigui, j. 11/9/03, DJU
18/9/03). Intimem-se. - Adv. MAURILIO VIANA  PEREIRA,
EDSON DE OLIVEIRA COELHO, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MIGUEL  ANTONIO SLOWIK-

65.-INDENIZACAO-213/2003-DENIS HATTORI MATIAS e
outros x ASSOC.DO PESSOAL  DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL DO PR - 1. O feito encontra-se em  ordem, de for-
ma que o delcaro saneado. 2. Pretendem os Autores  seja a Ré
condenado no pagamento de indenização ao Autor Denis  por
“danos materiais (lucros cessantes) decorrentes do acidente”,
por “dano moral a todos os postulantes” e “ressarcir os  postu-
lantes Claudio e Elsa pelos danos materiais apontados”.  Deste
modo, faz-se necessária a realização da perícia médica a  fim
de avaliar as lesões sofridas pelo Autor e suas conseq•ências.
Assim, defiro a produção da prova pericial requerida pelas par-
tes,  nomeando perito o Dr. Edson Pudles. Desta nomeação
intimem-se as  partes, que deverão, no przo de cinco dias, apre-
sentar seus quesitos  e indicar assistentes técnicos. 3. Formula-
dos os quesitos, intime-se  o Perito da nomeação, para que,
então, aponte sua proposta de  honorários. 4. Sobre a proposta
manifestem-se as partes. 5. Havendo  concordância, intimem-
se os Autores para efetuar o depósito dos  honorários periciais
no prazo de 10 dias, nos termos do art. 33,  Código de Processo
Civil. 6. Efetuado o depósito, intime-se o Sr.  Perito para dar
início aos trabalhos, com a entrega do laudo no prazo  de trinta
dias, devendo informar ao Juízo, com antecedência, o locl e
data da realização da respectiva prova, a fim de que as partes
deles  tomem ciência, nos moldes do art. 431-A, do Código de
Processo Civil.  Intimem-se. - Adv. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, JORGE DERBLI e  PAULO RO-
BERTO SILVA LARA-

66.—240/2003-MARIA MADALENA ALVES DA SILVA x
REGINA MARIA DA  CONCEICAO - Oficio para o Registro
Civil e Edital de Publicação de  Sentença à disposição da parte.
- Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER  GLASER-

67.-ORDINARIA DE REPET. DE INDEB.-290/2003-MARIA
DULCE FROELICH x BANCO  BANESTADO S.A. e outros -
Diante do contido  na decisão  irrecorrida de f. 402 cabe à
Autora proceder o pagamento dos  honorários periciais; daí
porque é novamente facultada sua  manifestação sobre a pro-
posta do Sr. Perito, em cinco dias.  Intime-se. - Adv. CARLOS
EDUARDO SARDI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-292/2003-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ROBER-
TO NOGUEIRA DE ALMEIDA - Reitera a Autora pedido de
antecipação da tutela a fim de ser reintegrada na posse do bem
objeto  do contrato de arrendamento mercantil. Levando em
conta que o  arrendante pode ser reintegrado na posse do do

bem arrendado uma vez  caracterizado o esbulho possessório
com a sua permanência em poder da  arrendatária devedora, é
deferido tal pedido posto que as parcelas em  aberto não foram
pagas mesmo depois do Réu ter sido notificado para  pagamen-
to (indicativo da mora), o que resultou no ajuizamento do  fei-
to. Demais disso, a dificuldade na localização do Réu eviden-
cia o  seu descaso no cumprimento das obrigações contratadas,
já que lhe era  exigível a comunicação à Autora de sua mudan-
ça de endereço.  Determino, pois, a restituição do veículo à
Autora, em antecipação  dos efeitos da tutela. Para cmprimento
dessa decisão, cabe a  indicação do endereço para posterior
expedição de precatória.  Intime-se. - Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

69.-NULIDADE DE SENTENCA ARBITRAL-298/2003-AD-
MAR ADIR STAMM e outros x  BANCO DO BRASIL S/A. -
Manifeste-se a Autora sobre os documentos  juntados pelo Réu,
em cinco dias (art. 398, Código de Processo  Civil). Intimem-
se. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO-

70.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-300/2003- 147/148.
SENSACAO - AR  CONDICIONADO LTDA. x TRANE BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-  Manifestem-se os
Reus sobre a proposta de acordo apresentada pela  Autora as f.
147/148.  Intime-se. - Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA-

71.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-318/2003-SILAS
ALBERTO FERREIRA x ABN AMRO  BANK ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Manifeste-se o Autor sobre a  contes-
tação e documentos, em cinco dias. Intimem-se. - Adv. ANGE-
LITA  ACOSTA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

72.-ORDINARIA REV. DE CONTRATO-345/2003-HUMBER-
TO MALUCELLI NETO x BANCO  SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A. - 1. Dê-se ciência ao Réu acerca da  informação
trazida pelo Autor, para proceder o débito das parcelas  corres-
pondentes ao principal do empréstimo objeto da ação, confor-
me  retro indicado. 2. Cumpra-se a parte final da decisão de f.
118.  Intimem-se. - Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, ALEXANDRE  ARSENO, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

73.-COBRANCA (EXE)-381/2003-CARLOS AUGUSTO BAS-
SO DE LIMA x SANTANDER  BRASIL SEGUROS S.A.- 1.
Aguarde-se por dez dias o pagamento dos  honorarios periciais
pela Re.  2. Efetuado o deposito intime-se o  Sr. Perito para dar
inicio aos trabalhos, com a entrega do laudo  no prazo de trinta
dias, devendo informar ao Juízo, com  antecedência, o local e
data da realização da respectiva prova, a  fim de que as partes
deles tomem ciência, nos moldes do art.  431-A, do Código de
Processo Civil.    Intimem-se.  - Adv. DEBORA C.  DE GOIS
MOREIRA LOBO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA
e ALBERTO SILVA  GOMES-

74.-PRECEITO COMINATORIO-464/2003-ESPOLIO DE
CARLOS AFONSO MEISSNER  OSORIO e outros x COM-
PANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e  outros - 1.
Espólio de CArlos Afonso Meissner Osório e Iedda Taques
Osório sustenta a irregularidade da intimação de f. 93 ao argu-
mento  de que realizada apenas em nome do advogado Sergio
Ney de Oliveira C.  Kroetz “deixando de constar os demais
advogados constantes do  instrumento de mandato, fato que
gerou insofismável prejuízo aos  autores.” Entretanto, o fato
dos Autores serem representados por  quatro procuradores não
exige que na intimação conste o nome de  todos. Com efeito, o
item 2.9.4.5., I do CN/CGJ determina que  “havendo mais de
um procurador constituído, constará da publicação o  nome do
primeiro que tenha subscrito a petição inicial, a contestação
ou a primeira intervenção nos autos, ou ainda, o nome do pri-
meiro  advogado relacionado na procuração, casao nenhum delas
tenha  ocorrido”. Além disso, os Autores não trouxeram reque-
rimento para que  as intimações fossem efetivadas em nome de
procurador específico,  como faculta o inciso II do mesmo item.
Deste modo, correta a  intiamção realizada. À propósito, é a
Jurisprudência: “... Se a parte  a ser intimada tem mais de um
advogado constituído nos autos e a  publicação mencionou o
nome de um deles, é de todo eficaz o ato  intimatório. 1.1. A
publicação no órgão oficial deve trazer os nomes  das partes e
de seu advogado, não os nomes de todos os advogados por  ela
constituídos...”. (STF - AGRRE 164.577 - BA - 2. T. - Rel.
Min.  Maurício Corrêa - DJU 30.05.1997). “Não havendo de-
signação prévia e  expressa do nome do advogado que recebe-
ria as publicações e sendo  vários os advogados constituídos
será válida a intimação quando  constar o nome de apenas um
deles” (STJ - 3. Turma, Al  406.130-SP-AgRg., Rel. Min. Me-
nezes Direito, j. 26.02.02, negaram  provimento, v. u., DJU
6.5.02, P. 292). 2. Certifique-se quanto à  manifestação do Réu
Banco do Brasil S/A sobre o despacho de f. 99.  Intime-se. -
Adv. SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. KROETZ, RAQUEL
CRISTINA  DAS NEVES GAPSKI e AURELIO FERREIRA
GALVAO-

75.-COBRANCA - RITO SUMARIO-484/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C. LTDA x VA-
LERIA SILVA FRANCO - Manifeste-se a parte  interessada
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.  Intime-se. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALE-
RIO  PEREIRA-

76.-RESCISAO CONTRATUAL-505/2003-JANDIR DIONI-
SIO DE MELLO e outros x LUIZ  ALBERTO ROMANO e
outros - 1. Expeça-se mandado para citação dos Réus  Luiz
Roberto Romano e Lucilene Correa Lima Romano, conforme
requerido  à f. 93, item a. 2. Expeça-se carta para citação do
Réu Paulo Sergio  Romano, no endereço indicado à f. 93, item
b, 2. Após, será  verificada a necessidadede diligência no outro
endereço apontado.  (OBS. Deve a Requerente proceder ao
depósito da diligência do Sr.  Oficial de Justiça para posterior
expedição de mandado, bem assim, da  despesa com a corres-

pondência citarória).  Adv. VALDECY SCHON-

77.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-512/2003-CONCEI-
CAO APARECIDA DOS SANTOS x  HOSPITAL DISTRITAL
ERASMO DE ROTERDAM - Recebo o recurso de  Apelação
interposto em ambos os efeitos, face a sua  tempestividade.
Vistas ao apelado para apresentar Contra-Razões,  querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. - Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ, RAFAEL BOFF ZARPELON e LILI-
ANE CRISTINA VIANA-

78.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-516/2003-ALTA-
IR SEBASTIAO DE CASTRO  JUNIOR e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - Anote-se para  fins de pu-
blicação os nomes indicados à f. 103. O réu pugna para  que o
valor da causa seja correspondente ao valor do contrato,  com a
conversão do feito para o rito ordinário. No entanto, não  assis-
te razão ao Réu pois “Na fixação do valor da causa, em ação
onde se discute a revisão de cláusulas contratuais, prevalece o
princípio da equivalência ao valor do bem efetivamente perse-
guido  e não o do contrato inteiro.” (STJ - RESP 162516 - RS
4. T. -  Rel. Min. Cesar Asfor Rocha - DJU 20.05.2002). No
mais, como os  Autores também se voltam contra a indicação
de seguradora pelo  credor, será apreciada juntamente com o
mérito preliminar de  ilegitimidade do Réu no tocante à insur-
gência deduzida na inicial  sobre o seguro habitacional. Tam-
bém no julgamento do feito será  analisado a alegação de maior
onerosidade se substituída a TR pelo  INPC. Superdas as ques-
tões processuais e registrada a existência de  relação de consu-
mo entre o agente financeiro e o mutuário (STJ - AGA  478167
- DF 3. T. - Relª. Min. Nancy Andrighi - DJU 22.04.2003), é
acolhido o pedido do Autor de inversão do ônus da prova, pos-
to que  não lhe é exigível o conhecimento técnico sobre os
cálculos  realizados pelo Réu a fim de chegar nos valores lan-
çados e cobrados  em decorrência da relação contratual entre
as partes. Por  conseq•ência, é ônus do Réus a comprovação
da regularidade daqueles  valores cobrados e concernentes ao
financiamento imobiliário,  inclusive diante da alegação de ca-
pitalização de juros. Daí por que,  invertido o ônus probatório,
é ora facultada ao Réu a manifestação  sobre as provas que
pretendem produzir, no prazo de 5 dias, o que  resultará na sua
responsabilidade em arcar com as despesas  processuais daí
oriundas. Salienta-se que se o Réu não quiser  produzir provas,
arcará com as conseq•ências da inversão do ônus da  prova,
notadamente com o acolhimento de alegações deduzidas pelo
Autor que o juízo entender não rechaçadas pela contestação e
pela  prova documental constante nos autos. O STJ vem reite-
radamente se  pronunciando nesse sentido, o que é exemplifi-
cado com a seguinte  decisão: “A inversão do ônus da prova
não tem o efeito de obrigar a  parte contrária a arcar com as
custas da prova requerida pelo  consumidor. No entanto, o for-
necedor sofre as conseq•ências  processuais advindas de sua
produção. Precedentes.” (3ª Turma do STJ,  Ag 517.152/RJ,
Rel. Ministra Nancy Andrigui, j. 11/9/03, DJU  18/09/03). Inti-
mem-se. -  Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, LUIZ  CESAR TABORDA ALVES, ROGERIO VERAS,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS e LEAN-
DRO  CEZAR ATAIDES-

79.-REIVINDICATORIA-565/2003 - Manifeste-se a parte in-
teressada acerca  das correspondencias devolvidas. ALCEU DA
SILVA e outros x  ODEMAR DAS NEVES e outros-Adv. JA-
CKSON ANDRE DE SA-

80.-INDENIZACAO-587/2003-ANA MARIA SCHMITT LO-
RENZET x EMBRATEL-EMPRESA  BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES LT - Ante as propostas de acordo  for-
malizadas, faculto a manifestação das partes, em cinco dias.
Intime-se. - Adv. WILLIAN FURMAN, MICHELE PATRICIA
ROVARIS e RODRIGO  CARDOSO DE SOUZA-

81.-ALVARA-597/2003-VANDERLEIA APARECIDA FER-
REIRA DE OLIVEIRA x ESPOLIO  DE OFLAVIO ANTO-
NIO FERREIRA - Manifeste-se a Requerente sobre  resposta
do ofício, em cinco dias. Intime-se. - Adv. JOSE PAIS  SOBRI-
NHO-

82.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-598/2003-VAL-
DEMIRO CARDOSO DA LUZ x  BANCO BMC S.A. - 1.
Anote-se o substabelecimento de f. 128/130.  2. Remetam-se
os autos ao Juízo da 8. Vara Cível desta Comarca,  conforme
requisitado à f. 133, face a conexão entre a presente  ação e
ação de busca e apreensão proposta pelo ora Réu.  Promovam-
se as baixas necessárias. Intimem-se. - Adv. ANDREZZA
MARIA  BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, ODECIO  LUIZ PERAL-
TA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFI-
NI-

83.—606/2003-RTS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELE-
TRONICOS LTDA. x AMBIENTAL  COMERCIAL DE TIN-
TAS LTDA. - Para os fins do art. 277, do Código de  Processo
Civil redesigno audiência para 19/fevereiro/2004, às 15:20
horas. Expeça-se mandado de citação cientifique-se o Sr. Ofi-
cial de  Justiça que o mandado deve ser cumprido com a obser-
vância de dez dias  de antecedência da citação (data considera-
da com a juntada do mandado  aos autos) em relação à audiên-
cia. Intimem-se. (OBS. Deve a parte  Requerente promover o
pagamento da diligência do Sr. Oficial de  Justiça para posteri-
or expedição de mandado citatório) - Adv. JUAHIL  MAR-
TINS DE OLIVEIRA e MARCOS SERGIO JAKIEMIN MAR-
TINS-

84.-ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE-626/2003-EUS-
TAQUIO JOSE BRAND e outros  x BANESTADO S.A. - CRE-
DITO IMOBILIARIO - Desp. de f. 185: 1. Ante  o requerimen-
to do Réu, determino  a realização de perícia  contábil, para
tanto, nomeio perita a Dra. Cristiane Krupa de  Lima (3032-
2179). Desta nomeação intimem-se as partes, que  deverão, no
prazo de cinco dias, apresentar seus quesitos e  indicar assis-
tentes técnicos. 2. Formulados os quesitos,  intime-se o Perito
da nomeação, para que, então, aponte sua  proposta de honorá-
rios, os quais serão suportados pelo Réu, como  dispõe o art. 33

do Código de Processo Civil. Intimem-se.    Despacho de f.
203: Oficie-se ao relator do recurso noticiando a  manutenção
da decisão atacada e que o Agravante cumpriu o  disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil. Intime-se. - Adv.  INDI-
ANARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO
FERREIRA e TELMA  GUTIERREZ DE MORAIS-

85.-INDENIZACAO-720/2003-ADEMAR DE OLIVEIRA
SANTOS x BRASIL TELECOM S.A.  -Diante do contido nos
parágrafos 3º do artigo 331 do Código de  Processo Civil, com
a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio  de 2002,
esclareçam as partes a respeito da possibilidade de  conciliação
e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva  pro-
posta. Na mesma oportunidade, especifiquem as partes as pro-
vas que  pretendem produzir indicando sua pertinência e finali-
dade. Desde logo  é salientado que se não houver proposta de
acordo, será na seq•encia  deliberado sobre o pedido de pro-
dução de provas. - Adv.  MARCO ANTONIO ANDRAUS,
DIRCIORI RUTHES, JOAO LUIZ SCARAMELLO FILHO e
ALBERTO RODRIGUES ALVES-

86.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-721/2003-IRENE
COSTA DE OLIVEIRA x TV  IGUACU LTDA. e outros - Vis-
tos. 1. Desnecessária a designação de  audiência de conciclia-
ção, haja vista que as partes não  manifestaram interesse na
composição do litígio. 2. Tendo em  vista que não há prelimi-
nares a ser objeto de análise e e que se  encontram presentes os
pressupostos processuais e condição da  ação, declaro saneado
o feito. 3. Defiro o pedido de produção de  prova oral e pericial
para degravação da fita VHS, nomeando  Perito o Dr. Odilon
Brandão Pontes. 4. Intimem-se as partes para  querendo apre-
sentar quesitos e indicar assistentes técnicos e,  após, o Perito
para apresentar proposta de honorários, em 05  dias. 5. Sobre a
proposta manifestem-se as partes em 05 dias. 6.  Havendo con-
cordância, intime-se os requeridos para depósito do  valor, em
10 dias. 7. Efetuado o depósito, intime-se o Perito  para dar
início aos trabalhos, devendo iformar ao Juízo, com  antece-
dência o local e horário da realização da prova, a fim de  que as
partes deles tomem ciência nos termos do artigo 431-A do
Código de Processo Civil. Os trabalhos deverão ser concluídos
no  prazo de 30 dias. 8. Após a entrega do laudo, expeça-se
alvará em  favor do Perito para levantamento dos honorários
periciais. 9. A  audiência de instrução e julgamento será opor-
tunamente designada.  Intimem-se. - Adv. CARLOS AUGUS-
TO COGO, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG e  ROGE-
RIA DOTTI DORIA-

87.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-737/2003-ESTA-
NISLAU DROSZCZ x BV  FINANCEIRA S.A.CREDITO
FINANCIAM.E INVESTIMENTO - 1. Diante do  requerimen-
to do Autor e consoante já externado pela Ré, revogo o  despa-
cho de f. 58. 2. À conta e preparo. Intimem-se. - Adv. RODRI-
GO  O. DE BITTENCOURT DRUSZCZ, ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE  OLIVEIRA JUNIOR-

88.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-762/2003-BMG LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x GILBERTO
JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO - 1. Oficie-se  conforme
requerido à f. 70, exceto para a Delegacia de Vigilância  e Cap-
tura que não presta este tipo de serviço. 2. Conforme  convênio
firmado entre a Direção do Fórum Cível desta Comarca e  DE-
TRAN/PR as consultas de endereços, propriedade, bloqueio e
desbloqueio de veículos são procedidas pela Escrivania pelo
endereço eletrônico. Assim, promova a Escrivania o bloqueio
do  referido veículo objeto da ação. Intime-se. - Adv. CRISTI-
ANE BELINATI  GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

89.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-765/2003-RUTH BE-
RENICE LASS x BANCO  SANTANDER -Diante do contido
nos parágrafos 3º do artigo 331 do  Código de Processo Civil,
com a redação dada pela Lei nº 10.444, de  07 de maio de 2002,
esclareçam as partes a respeito da possibilidade  de conciliação
e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a  respectiva pro-
posta. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas  que
pretendem produzir indicando sua pertinência e finalidade. Não
havendo proposta de acordo, proceder-se-á à análise quanto às
preliminares e aos pedidos de provas. -Adv. EDGARD LUIZ
CAVALCANTI DE  ALBUQUERQ, ROBERTTA S.C.DE AL-
BUQUERQUE BASSI, CARLOS EDUARDO  MANFREDI-
NI HAPNER, EDUARDO HIDESHI NOGUTI, TARCISIO
ARAUJO KROETZ e  CAROLINE GARCETE-

90.-REVISIONAL DE CONTRATO-798/2003-VALDEREZ
PENTEADO FERREIRA x ITAUCARD  ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES E IMOB. LTDA. - Invocando o Código de
Defesa do Cosumidor, pretende a Autora a revisão dos contra-
tos de  cartão de crédito para que, em suma os juros incidentes
sobre os  valores financiados sejam limitados a 12% ao ano,
sem capitalização  mensal, com restituição em dobro do que
cobrou a mais. A Ré é parte  legítima posto que figura como
administradora dos dois cartões de  crédito em questão (Itau-
cad Visa 4006 4787 4890 3477 e Itaucard  Mastercard 5390
5980 5969 3630), tanto que os pagamentos das faturas  men-
sais lhe favorecem - cedente -, não merecendo acolhimento a
preliminar de ilegitimidade passiva. Conforme a Jurisprudên-
cia, “O  Código de Defesa do Consumidor incide nas relações
decorrentes do  contrato de cartão de crédito.” (STJ - RESP
393798 - RS - 3. T. Rel.  Min. Carlos Alberto Menezes Direito
- DJU 23.09.2002), daí por que é  analisado o pedido da Autora
de inversão do ônus da prova. Como não é  exigível da Autora
o conhecimento das operações realizadas pela Ré  durante a
relação contratual, é reconhecida a sua hipossuficiência ,  ra-
zão pela qual também é acolhido o seu pedido de inversão do
ônus da  prova, cabendo à Ré a comprovação da regularidade
dos valores  cobrados frente aos argumentos deduzidos na peti-
ção inicial,  inclusive de capitalização de juros. Invertido o
ônus probatório,  passa-se diretamente a apreciação do pedido
de produção de provas  formulado pela Ré em sua defesa; com
isso é deferida a prova pericial  por ela postulada, o que resulta
na obrigação da Ré de arcar com as  despesas processuais daí
oriundas. Salienta-se que se a Ré  eventualmente desistir dessa
prova, arcará com as conseq•ências da  inversão do ônus da
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prova, notadamente com o acolhimento de alegações  deduzi-
das pela Autora que o juízo entender  não rechaçadas pela  con-
testação e pela prova documental constante nos autos. Nomeio
perito Jhonny Cézar de Jesus Falavinha (356-1066 e 9192-0061)
e  concedido o prazo de 10 dias para formulação de quesitos e
indicação  de assistentes técnicos pelas partes. Intimem-se. -
Adv. GILBERTO  ADRIANE DA SILVA e GYSELE VIEIRA
SILVA-

91.—813/2003-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAISO LTDA. e outros x JOANY  MAIEL FARIAS - Manifes-
te-se a parte  Requerente acerca da  correspondência devolvi-
da. - Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e  GUI-
LHERME JACQUES T. DE FREITAS-

92.-SUMARIA DE COBRANCA-819/2003-COND. DO ED.
STUDIO L’OPERA e outros x  JORGE EDUARDO PIRES
FERREIRA - Não havendo tempo hábil para os atos  necessári-
os à realização da Audiência de Conciliação anteriormente
designada, postergo a mesma para o dia 27 de janeiro de 2.004,
às  14:00 horas. Desentranhe-se o mandado de citação, ficando
o Réu  ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou
o seu  comparecimento se apresentação de defesa, por intermé-
dio e  acompanhado de advogado, importará na presunção de
que admitiu como  verdadeiros os fatos alegados pelo Autor.
Intime-se. Deve o  requerente providenciar o recolhimento da
diligência do Sr. oficial  de Justiça, no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do  mandado. - Adv. FABRICIO VERDO-
LIN DE CARVALHO-

93.—851/2003-GUSTAVO TROMBELI x BANCO SUDAME-
RIS S/A e outros - 1.  Retifique-se a autuação e, caso necessá-
rio, os registros processuais  tendo em vista o equívoco na indi-
cação do Autor da presente ação. A  retificação deve utilizar o
nome completo do Autor Gustavo Suto  Trombeli, como reque-
rido à f. 35, item 1. 2. Considerando que em  virtude deste
equívoco constou nos ofícios expedidos nome de  terceiro ao
invés do Autor do feito, oficie-se novamente (sem ônus ao
Autor) ao 2. Tabelionto de Protesto de Títulos, desnecessária a
determinação ao Serasa ante a informação que não há inscrição
do nome  do Autor (f. 34, item 5). 3. Oficie-se ao Serasa, con-
forme requerido  à f. 35, item 3. 4. Acolho o pedido do Autor
de desistência da ação  em relação ao Réu Banco Sudameris,
nos termos do artigo 267, VIII,  Código de Processo Civil. Pro-
movam-se as retificações necessárias.  P.R.I. 5. Expeça-se, com
urgência, carta para citação da Ré Luar  Comércio de Bolsas e
Art. de Couro Ltda. Intimem-se. - Adv. HENOCH  GREGO-
RIO BUSCARIOL-

94.-ORDINARIA DE CUMP.CONTRATUAL-865/2003-CAR-
LA CRISTINA WALTRICK x  CIDADELA S/A. -Diante do
contido nos parágrafos 3º do artigo 331 do  Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de  07 de maio de
2002, esclareçam as partes a respeito da possibilidade  de con-
ciliação e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a  respecti-
va proposta. Na mesma oportunidade, especifiquem as partes
as  provas que pretendem produzir indicando sua pertinência e
finalidade.  Desde logo é salientado que se não houve proposta
de acordo, será na  seq•ência deliberado sobre o pedido de
produção de provas.  Intime-se. - Adv. VALERIA CALIANI
DECHTON, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA,  LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-

95.—872/2003-JOAO CARLOS JOB x ORLANDO HARADA
- Para os fins do art.  277, do Código de Processo Civil redesig-
no audiência para 17 de  fevereiro de 2.004, às 14:20 horas.
Intimem-se as partes. - Adv.  MURILO CLEVE MACHADO,
REGIANE BANDEIRA RASTELLI e LEONARDO SOUZA-

96.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-877/2003-BAN-
CO BANESTADO S.A. e outros x  CANDIDA TEREZINHA
STEMPINHAK - Vistos etc. ... 3. Diante do exposto,  julgo
improcedente este incidente de impugnação ao valor da causa,
devendo prevalecer aquele apontado pelo Autor na ação de re-
paração de  danos, autuada sob n. 91/2003. Com fundamento
no artigo 20, inciso  1., do Código de Processo Civil, condeno
os Impugnantes no pagamento  das despesas processuais. Tra-
tando-se de incidente processual,  incabível a condenação de
honorários. Intimem-se. - Adv. ANTONIO  CELESTINO TO-
NELOTO, MADELON RAVAZZI HEYLMANN, FABIO RE-
NATO SANT’ANA e  MELISSA KARINA TOMKIW-

97.—879/2003-JOSE PEREIRA LIMA x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A.- 1. A  argumentação deduzida pelo
Réu bem como os documentos que acompanham  a contestação
não são suficientes para refutar os fatos alegados pelo  Autor
quanto a não emissão de cheques e utilização do “adiantamen-
to  de conta”. Deste modo, há elementos suficientes a caracte-
rizar os  requisitos para concessão da tutela antecipada preten-
dida. Assim,  defiro a liminar pleiteada para o fim de determi-
nar que o Réu promova  a exclusão do nome do Autor dos
cadastros restritivos de créditos, em  dez dias, até ulterior jul-
gamento. 2. Diante do contido nos  parágrafos 3º do artigo 331
do Código de Processo Civil, com a  redação dada pela Lei nº
10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as  partes a respeito
da possibilidade de conciliação e, sendo esta  viável, trazendo-
se aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo,  especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir indicando
sua  pertinência e finalidade. Não havendo proposta de acordo,
proceder-se-á à análise quanto às preliminares e aos pedidos de
provas. -Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, LUIZ
GONZAGA MOREIRA  CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-

98.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-901/2003-LILIAN
CRISTINA MAINARDES x SONY  COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA. - Manifeste-se a Autora sobre a  regularidade da
citação, em cinco dias. Intimem-se. - Adv. LUCIANE  MAI-
NARDES PINHEIRO-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-909/2003-HILDEBRANDO
SUHR e outros x BANCO  BRADESCO S.A. -Diante do con-
tido nos parágrafos 3º do artigo 331 do  Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de  07 de maio de
2002, esclareçam as partes a respeito da possibilidade  de con-
ciliação e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a  respecti-
va proposta. Na mesma oportunidade, especifiquem as partes
as  provas que pretendem produzir indicando sua pertinência e
finalidade.  Desde logo é salientado que se não houver propos-
ta de acordo, será na  seq•ência deliberado sobre o pedido de
produção de provas. Intime-se.  -Adv. GUILHERME BORBA
VIANNA, CARLYLE POPP, MURILO CELSO FERRI e  EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

100.-REVISAO CONTRATUAL-921/2003-MARIA PEREIRA
x BANCO DO BRASIL S/A.  - Manifeste-se a Autora sobre a
contestação, em dez dias. Intimem-se.  - Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e
AURELIO  FERREIRA GALVAO-

101.—1010/2003-HELIO JOSE GASPARIN x PLUMA CON-
FORTO E TURISMO LTDA. e  outros - Ante a contestação
apresentada pela Ré Pluma Conforto e  Turismo Ltda, manifes-
te-se o Autor, em dez dias. Intime-se. - Adv.  TATIANA SCH-
MIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO, VI-
CENTE GANTER DE  MORAES e JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

102.-REVISIONAL - SUMARIO-1024/2003-AMADEUS LOIR
CARDOSO x ABN AMRO REAL  S/A. - O Réu manifesta a
decadência do direito do Autor, com  embasamento no artigo
26, parágrafo 1º, do Código de Defesa do  Consumidor. No
entanto, não lhe assiste razão tendo em vista que,  levando em
conta a pretensão do Autor de revisão de sua relação  contrau-
tual com o Réu para que, dentre outros pedidos, os juros sejam
limitados a 12% ao ano e não capitalizados menslamente, evi-
dente que  eventual cobrança de encargos ilegais não caracteri-
za “vícios  aparentes ou de fácil constação”. O Autor não pos-
sui conhecimento  sobre os cálculos realizados pelo Réus a fim
de chegar nos valores  lançados e cobrados; daí não há que se
falar em decadência do seu  direito de ajuizar a presente ação.
Superadas as questões  processuais, é acolhido o pedido do
Autor de inversão do ônus da  prova, posto que não lhe é exigí-
vel o conhecimento técnico sobre os  cálculos realizados pelo
Réu a fim de chegar nos valores lançados e  cobrados em de-
corrência da relação contratual entre as partes. Por
conseq•ência, é ônus do Réu a comprovação da regularidade
desses  valores, inclusive diante da alegação de capitalização
de juros. Daí  por que, invertido o ônus probatório, é ora facul-
tada ao Réu a  manifestação sobre as provas que efetivamente
pretende produzir, no  prazo de 5 dias, o que resultará na sua
responsabilidade em arcar com  as despesas processuais daí
oriundas. Salienta-se que se o Réu não  quisr produzir provas,
arcará com as conseq•ência da inversão do ônus  da prova,
notadamente com o acolhimento de alegações deduzidas pelo
Autor que o juízo entender não rechaçadas pela contestação e
pela  prova documental constante nos autos. O STJ vem reite-
radamente se  pronunciando nesse sentido, o que é exemplifi-
cado com a seguinte  decisão: “A inversão do ônus da prova
não tem o efeito de obrigar a  parte contrária a arcar com as
custas da prova requerida pelo  consumidor. No entanto, o for-
necedor sofre as conseq•ências  processuais advindas de sua
não produção. Precedentes.” (3ª Turma do  STJ, Ag 517.152/
RJ, Rel. Ministra Nancy Andrigui, j. 11/9/03, DJU  18/9/03).
Intimem-se -  Adv. RONALDO MARTINS, CESAR AUGUS-
TO TERRA e  JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

103.—1033/2003-ARILDO PANICHI e outros x FUNBEP/
FUNDO DE PENSAO  MULTIPATROCINADA - Manifestem-
se os Autores sobre a contestação e  documentos, em dez dias.
Intimem-se. - Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA  PAIVA, PAU-
LO CESAR GRADELA FILHO e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-

104.-RESCISAO CONTRATUAL-1041/2003-EZEQUIEL AL-
VES PESSOA E CIA LTDA. - ME  e outros x RN COMERCI-
AL LTDA. e outros - Manifeste o Requerente  acerca das cor-
respondências devolvidas. - Adv. NICOLE BARAO RAFFS e
RODRIGO DA SILVA GRACIOSA-

105.-IMPUGNACAO A ASSIST.JUD.GRAT.-1053/2003-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL  SOCIEDADE ANONIMA
x COND. ED. VILLAGE D’ORO - Mantenho a decisão  ataca-
da por seus próprios fundamentos. Intimem-se. - Adv. LUIS
OSCAR  SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, FABIANE
CAROL WENDLER DIAS e HAMILTON  SCHMIDT COS-
TA FILHO-

106.-INDENIZATORIA-1054/2003-PAULO ROBERTO PADI-
LHA x ALTAIR ZENIEWSKI  -Diante do contido nos parágra-
fos 3º do artigo 331 do Código de  Processo Civil, com a reda-
ção dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio  de 2002, esclare-
çam as partes a respeito da possibilidade de  conciliação e,
sendo esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva  proposta.
No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que  preten-
dem produzir indicando sua pertinência e finalidade. Não  ha-
vendo proposta de acordo, proceder-se-á à análise quanto às
preliminares e aos pedidos de provas. -Adv. CARLYLE POPP,
ANASSILVIA ARRECHEA e NEREI ALBERTO BERNARDI

107.-REVISIONAL - SUMARIO-1086/2003-WILLIAN VAZ
DO NASCIMENTO x BANCO ITAU  S/A. - Manifeste-se o
Autor sobre o cumprimento da carta de citação,  em cinco dias.
Intimem-se. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS-

108.—1093/2003-SERGIO LUIZ DA SILVA x ARTHUR L.
TECIDOS S/A. “CASAS  PERNAMBUCANAS” - Manifeste-
se o Autor sobre a contestação e  documentos apresentados, em
dez dias. Intimem-se. -  Adv. MAURICIO  GAVANSKI, JOSE
CESAR VALEIXO NETO, EDUARDO CIDADE DA SILVA e
ANA  LUCIA MENDES FERREIRA-

109.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1136/2003-EU-
CLIDES LOCATELLI x ITAUCARD  FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO - Recebo a emenda da

petição inicial de f. 151/152. ... Como não se encontram pre-
sentes os  pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, em es-
pecial a  verossimilhança das alegações, é indeferida a buscada
antecipação dos  efeitos da tutela para impedimento da Ré de
inscrição do nome do  Autor em cadastros de proteção ao cré-
dito. ... Cite-se e intime-se a  Ré, com antecedência mínima de
dez dias em relação a audiência abaixo  designada, para nela
comparecer, representado por preposto com  poderes para tran-
sigir, ciente de que reputar-se-ão verdadeiros os  fatos alegados
na inicial diante da sua ausência injustificada (art.  277, e pará-
grafos, do CPC). Designo audiência de conciliação para o  dia
26 de fevereiro de 2.004, às 15:00 horas, ocasião em que, não
obtida a conciliação entre as partes, a Ré oferecerá, por meio
de seu  advogado, contestação oral ou escrita acompanhada de
documentos e rol  de testemunhas e, se requerer a perícia, for-
mulará quesitos desde  logo, podendo indicar assistente técni-
co (art. 278, do CPC).  Intimem-se. - Adv. NEY PINTO VARE-
LLA NETO e VALERIA GASPARIN-

110.-AUTORIZACAO JUDICIAL-1138/2003-PEDRO MAR-
CELO MOSSE GALVAO e outros x  - Manifeste-se o Autor
acerca do Laudo de Avaliação. - Adv. AIRTON  DZIEWUL-
SKI-

111.—1148/2003-JUAREZ MORAIS x CONTINENTAL BAN-
CO S/A. - O procedimento a  se adotar é o sumário, em razão
do valor atribuído à causa (art. 275,  I, CPC, redação Lei 10.444/
02 - 60 x R$ 240,00). Deve, deste modo, em  dez dias ser emen-
dada a inicial para que seja ela adequada ao rito  sumário ou
para que seja retificado o valor da causa, levando em  conta a
vantagem econômica pretendida. Intimem-se. - Adv. ALEXAN-
DRE  CHRISTOPH LOBO PACHECO-

112.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1152/2003-IDA NU-
NES CATAPAN x INSTITUTO DA  VISAO e outros - Defiro à
Autora o benefício da assistência  judiciária. Citem-se os Réus
para oferecimento de resposta em 15 dias  sob pena de presun-
ção de veracidade dos fatos deduzidos na inicial.  Expeça-se
precatória para citação Intimem-se. (OBS. Carta Precatória  à
disposição da parte Autora). - Adv. WASHINGTON LUIZ DA
SILVA-

113.-SUMARIA DE COBRANCA-1154/2003-SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x  SULIANA SEGU-
RADORA S/A. - Diante dos documentos supervenientes  trazi-
dos pela Autora, faculto a manifestação da Ré em 10 dias.  Int.
- Adv. LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, FABRICIO RO-
CHA, EDUARDO  ALBERTO MARQUES VIRMOND e
MARCELO LOPES-

114.-REVISIONAL - SUMARIO-1156/2003-KAREN MONI-
CA TORTATO ROSA x C & A -  ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO - Face a Ré não ter sido citada  para
comparecimento na audiência de conciliação, redesigno a mes-
ma  para o dia 26 de fevereiro de 2.004, às 15:40 horas. Cite-se
a Ré, no  endereço indicado à f. 105, ficando ciente de que o
seu não  comparecimento à audiência, ou o seu comparecimen-
to sem a  apresentação de defesa, por intermédio e acompanha-
do de advogado,  importará na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos  alegados pelo Autor. Intime-se. - Adv.
EMERSON LUIS DE MELO-

115.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1165/2003-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO  PARANA e outros x NEW
HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. - So-
bre a  contestação e documentos, manifeste-se o Autor em dez
dias (intimação  pessoal Ministério Público - Promotoria de
Defesa da Saúde do  Trabalhador). Intimem-se. - Adv. ELAI-
NE SANCHES (PROMOTORA) e  CAROLINA PIMENTEL-

116.-RESCISAO DE CONTRATO-1172/2003-DORIVAL DA
SILVA x JOSUE DE  MATTOS - Expeça-se mandado para ci-
tação do Réu no endereço retro.  Intime-se. (OBS. Deve o re-
querente efetuar o depósito da  diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$ 40,00 para  posterior expedição do manda-
do citatório). - Adv. TANIA MARA GARCIA  COSTA-

117.—1186/2003-GALLI GESTAO E EMPREENDIMENTOS
S/A. x CENTRAIS ELETRICAS  BRASILEIRAS S/A. - ELE-
TROBRAS - Quando da distribuição da petição  inicial, foi
constatada a sua “repetição”, o que ensejou na  distribuição
direta para esta vara cível. No entanto, em confronta  dessa
inicial com aquela referente ao outro (autos 1188/03),  consta-
ta-se que apenas os pedidos são diferentes; daí por que  deter-
mino a reunião dos dois feitos. Apensem-se aos autos 1188/03.
No  mais, cite-se a Ré com as cautelas legais. Intime-se. - Adv.
AFONSO  CESAR DIAS COLLIN e MARILICE PERAZZOLI
COLLIN-

118.—1188/2003-GALLI GESTAO E EMPREENDIMENTOS
S/A. x CENTRAIS ELETRICAS  BRASILEIRAS S/A. - ELE-
TROBRAS - Manifeste-se a Autora sobre o  petitório de f. 94/
99 e a contestação e documentos de f. 101/383,  em dez dias.
Intimem-se. - Adv. AFONSO CESAR DIAS COLLIN, MARI-
LICE  PERAZZOLI COLLIN, VALMIR JOAO SCODRO e
ANGELO PROVESI-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-1194/2003-RICARDO
JORGE BOHLEN SELEME x EDIFICIO  CURUPIRA -Dian-
te do contido nos parágrafos 3º do artigo 331 do Código  de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07
de  maio de 2002, esclareçam as partes a respeito da possibili-
dade de  conciliação e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos
a respectiva  proposta. No mesmo prazo, especifiquem as par-
tes as provas que  pretendem produzir indicando sua pertinên-
cia e finalidade. Não  havendo proposta de acordo, proceder-
se-á à análise quanto às  preliminares e aos pedidos de provas.
-Adv. MARILZA TAVARES  MARTINELLI e JEFERSON
WEBER-

120.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1197/2003-GE-
RALDO DALCANALE e outros x  BANCO CITIBANK S.A. -
1. Ante a contestação e documentos  apresentados pelo Réu,

faculto a manifestação do Autor, em dez  dias. 2. Oficie-se
conforme requerido à f. 221. Intime-se. - Adv.  SILVIO MAR-
TINS VIANNA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, CAMILA T.  PILASTRE MENDES, TARCISIO ARAU-
JO KROETZ e FABIOLA P. FLEISCHFRESSER-

121.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1216/2003-ALEX
JOAQUIM CALINI e outros x  POIENGE ARQUITETURA E
ENGENHARIA - Faculto a manifestação do  Autor sobre a
contestação e documentos apresentados (10 dias). - Adv.  AN-
TONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA, IVONE STRUCK e
VITAL CASSOL DA ROCHA-

122.-INDENIZACAO SECURITARIA-1217/2003-MAGALI
TEREZINHA ELAUTERIO x  GENERALI DO BRASIL -
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -Diante do conti-
do  nos parágrafos 3º do artigo 331 do Código de Processo
Civil, com a  redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de
2002, esclareçam as  partes a respeito da possibilidade de con-
ciliação e, sendo esta  viável, trazendo-se aos autos a respecti-
va proposta. No mesmo prazo,  especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir indicando sua  pertinência e finali-
dade. Não havendo proposta de acordo,  proceder-se-á à análi-
se quanto às preliminares e aos pedidos de  provas. -Adv. DIO-
MEDES LUIS BASTOS e MARCELO VANZELLI-

123.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1249/2003-COND.
ED. BRIGADEIRO FRANCO x  JOSE EMMANUEL SCHEL-
LER DE PAULA PIZARRO e outros - Manifeste-se o  Réu
sobre pedido de f. 64/65 ítem II e documentos de f. 69/70, em
cinco dias. Intime-se. - Adv. JEFERSON WEBER e LISANE
CRISTINA CONTE-

124.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1254/2003-BANCO
JOHN DEERE S/A. x MARIO WOLF  FILHO - 1. Recebo a
presente exceção de incompetência, suspendendo o  processo
principal. 2. Intime-se o Excepto, para responder no prazo  de
10 dias. Intimem-se. - Adv. JORGE LUIS ZANON e CARLOS
ALBERTO  GUIMARAES AMARAL-

125.—1262/2003-MAURICIO TAVORA XIMENES x CAIXA
DE PECULIO DOS MILITARES -  CAPEMI - Indefiro a expe-
dição de ofício (item 12) posto que a  própria parte pode dili-
genciar para os fins pretendidos com o  referido expediente.
No mais, cite-se, na forma requerida. - Adv.  MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO-

126.-DECLARATORIA-1286/2003-DOROTY ANGELO
BROITES BORDALLO x PIRAMIDE  CONFECCOES DE
ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA. - Não havendo tempo
hábil  para os atos necessários à realização da Audiência de
Conciliação  anteriormente designada, postergo a mesma para
o dia 26 de fevereiro  de 2.004, às 14:40 horas. Cite-se e inti-
me-se a Ré, com antecedência  mínima de dez dias em relação
a audiência redesginada, para nela  comparecer, representada
por preposto com poderes para transigir,  ciente de sua ausên-
cia injustificada (art. 277, e parágrafos, do  CPC), importará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos  alegados
pelo Autor. Intime-se. -  Adv. MOZART ALBUQUERQUE
BRITES-

127.-ORDINARIA ANULATORIA-1287/2003-EDUARDO
CARDOSO x INDUSTRIA E COM.  DALLEGRAVE S/A
MADEIRAS E PAPEL - Manifeste-se o Autor sobre a  contes-
tação, em dez dias. Intimem-se. - Adv. HENRIQUE EHLERS
SILVA,  PEDRO PAULO PAMPLONA e ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN-

128.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1308/2003-CELSO
DE SALES FONSECA x BANCO  SANTANDER - Recebo a
emenda da petição inicial de f. 24. Narra o  Autor que após a
transferência para terceira pessoa do financiamento  obtido junto
ao Réu, este manteve o número do seu CPF e acabou  promo-
vendo a sua inclusão em cadastro de inadimplentes. O docu-
mento  de f. 17 evidencia a notificada transferência, pelo qual
o Réu  exonera o Autor das obrigações decorrentes do contrato
aditado. No  entanto, o CPF pertencente ao Autor e não ao
terceiro que assumiu as  obrigações contratuais figura nos re-
gistros de débito (cartório de  protesto, SCPC e Serasa). Assim,
diante da verossimlhança das  alegações deduzidas pelo Autor,
defiro o seu pedido de antecipação  dos efeitos da tutela, deter-
minando ao Réu que, no prazo de 15 dias,  promova a exclusão
de qualquer restrição sobre o CPF pertencente ao  Autor, em
razão daquela operação (financiamento) realizada. Ainda,  de-
termino a expedição de ofícios ao SERASA, SCPC e ao Ofício
de  Protesto para exclusão do número do CPF do Autor em seus
bancos  restritivos, no tocante às inscrições feitas em relação à
Nilmara  Lucilma Moreira Vieira pelo banco/réu. Com os ofí-
cios, juntar cópia  da presente decisão e do documento de f. 17.
Por fim, cite-se o Réu,  na forma requerida. Intimem-se. - Adv.
FARIDE MALUF BUISSA DE LARA-

129.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1310/2003-IOLANDO
LANGNER e outros x EDINORA  LANGNER DOS SANTOS
e outros - As custas poderão ser pagas ao  final. Recebo a emenda
da petição inicial, por meio da qual o  presente feito se restrin-
ge ao pedido de alienação judicial do  bem comum. Citem-se
os requeridos para responderem sobre a  alienação pretendida
pelos requerentes, no prazo de 10 dias (art.  1.105 e 1.106 do
CPC). Intimem-se. - Adv. LEONILDA ZANARDINI  DEZE-
VECKI-

130.—1317/2003-LONDRES LOPES x LAURECI LOPES -
Determino a realização  de perícia do interditando, para tanto,
nomeio perito a Dra.  Tania M. Zanier. Intimem-se as partes
para, querendo, apresentar  seus quesitos e indicar assistente
técnico, em cinco dias. Após,  intime-se o perito nomeado a
informar se aceita o encargo.  Intime-se. - Adv. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR e CRISTINA DE MATTOS BARROS-

131.-DECLARATORIA-1328/2003-POLLYANA MERCER DE
CAMARGO e outros x CAIXA  ECONOMICA FEDERAL e
outros - Manifestem-se as Autoras sobre as  contestações, em
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dez dias. Intimem-se. - Adv. ELLIS ERNANI  CHECHELE-
RO, CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER,  ANDERSON HATAQUEIAMA e
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-

132.-DECLARATORIA DE LEGITIMIDADE-1334/2003-
LIZ ANGELICA PIRES ALVES x  CLAUDI PEREIRA DA
SILVA - 1. Acolho a emenda de f. 37/38. Para os  fins do
artigo 277 do Código de Processo Civil, designo audiência
para o dia 26 de fevereiro de 2.004, às 15:20 horas. Nessa
audiência  será tentada a conciliação e o requerido poderá
oferecer defesa, por  intermédio e acompanhado de advoga-
do, designando-se outra data para a  instrução, se necessá-
rio. 3. Cite-se o Réu para, comparecer a  audiência, nela
oferecendo defesa, por intermédio e acompanhado de  advo-
gado, sob pena de revelia. Intime-se. - Adv. SERGIO MA-
NOEL  MASTECK RAMOS e MONICA REGINA RAMOS
BACELLAR-

133.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1338/2003-COND.
ED. ANICE MANSUR x MARIA  ASSUMPCAO PIMEN-
TEL - Ante a formalização de acordo noticiada pelo  Autor
às f. 37, suspendo o feito, até o integral cumprimento da
transação ou nova manifestação das partes. Intime-se. - Adv.
JOSMAR  GOMES DE ALMEIDA e GIANCARLO ALMEI-
DA FEITEIRA-

134.-IMPUGNACAO A ASSIST.JUD.GRAT.-1344/2003-
GRUPO DE COMUNICACOES TRES  S/A. x YURI OLI-
VETE DO AMARAL - Manifeste-se o impgunado acerca do
petitório e documentos de f. 02/08, em dez dias. Intime-se. -
Adv.  BIANCA MARINHO, CARLA C. BACKS MANSUR
e ADRIANE CURI-

135.—1348/2003-ANITA FERREIRA DE LARA x JUSSA-
RA DE FARIAS - Concedo ao  Requerente os benefícios da
assistência judiciária. Cite-se o  Interditando para interroga-
tório a ser realizado em 18/dezembro/2003,  às 15:40 horas,
ciente de que poderá impugnar o pedido de sua  interdição 5
dias a contar dessa audiência, mediante a constituição  de
advogado. Dê-se ciência ao Ministério Público. -  Adv. JO-
RAN PINTO  RIBEIRO-

136.—1351/2003-FREE PUBLICIDADE S/C LTDA. x UNI-
BANCO S/A. - Mantenho a  decisão atacada por seus pró-
prios fundamentos, aguarde-se o pedido de  informações.
Intimem-se. - Adv. IURI FERRARI COCICOV-

137.-RESCISAO CONTRATUAL (SUMARIA)-1360/2003-
OSWALDO SALVADOR DE RAMOS x  HERONDI PRU-
DENTE - Defiro em favor do Autor os benefícios à  assis-
tência judiciária. Anote-se na autuação (item 5.2.5, inciso
III  do Código de Normas). 2. Acolho a emenda à inicial de
f. 19/20,  ressaltando que compete ao Autor promover as
diligências necessárias  a fim de informar a qualificação e
endereço da testemunha arrolada.  Para os fins do art. 277,
do Código de Processo Civil designo  Audiência para o dia
26 de fevereiro de 2.004, às 14:00 horas.  Cite-se o Réu,
advertindo-o de que o seu não comparecimento à  audiência,
ou o seu comparecimento sem a apresentação de defesa, por
intermédio e acompanhado de Advogado, importará na pre-
sunção de que  admitiram como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo Autor. Intime-se. -  Adv. RAFAEL BOFF ZARPE-
LON-

138.-ORDIANRIA REVISIONAL-1383/2003-MARIA DO-
RILDES BORGES FRAGA x BANCO  PANAMERICANO
S/A. e outros - Ante o valor atribuído à causa pela  Autora o
rito a ser seguido é o sumário, assim, intime-se a emendar a
incial adequando-a ao disposto no artigo 276 do Código de
Processo  Civil, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento, nos moldes do  parágrafo único, do artigo 284, do
mesmo codex. Intimem-se. - Adv.  ELIS RAQUEL MAR-
CHI SARI FRAGA e CARLOS AUGUSTO WEBER-

139.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1386/2003-MAR-
TA MARIA DE FIGUEIREDO VIEIRA  e outros x FIAT
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. - Recebo
a emenda  da petição inicial. ... Ora, a planilhas de cálculo
juntada pela  Autora não aponta com precisão as ilegalida-
des que teriam sido  praticadas pelo Réu, motivo pelo qual
não lhe é autorizado o depósito  judicial das parcelas, em
valor por ela apontado unilateralmente, com  pretensão de
afastar a mora, o que também leva ao indeferimento do  pe-
dido de manutenção na posse do veículo, até porque sua pre-
tensão  esbarra nas disposições do Decreto-lei 911/69. De-
mais disso, não há  que se falar em conexão com ação de
busca e apreensão, cujo processo  já foi extinto. Cite-se e
intime-se a parte ré, com antecedência  mínima de dez dias
em relação a audiênbcia abaixo designada, para  nela com-
parecer, representada por preposto com poderes para  transi-
gir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na inicial diante de sua ausência injustificada (art. 277, e
parágrafos, do CPC). Designo audiência de conciliação para
o dia  26/fevereiro/2004, às 16:00 horas, ocasião em que,
não obtida a  conciliação entre as partes, a ré ofercerá, por
meio de seu advogado,  contestação oral ou escrita, acompa-
nhada de documentos e rol de  testemunhas e, se requerer
perícia, formulará seus quesitos desde  logo, podendo indi-
car assistente técnico (art. 278, do CPC). -Adv.  EDMUN-
DO HASSELMANN NETO-

140.-RESCISAO DE CONTRATO-1394/2003-ELISA YUKI-
KO HASHIGUCHI x AMELIA DA  CONCEICAO ROTH -
Ciente da decisão de f. 146/150, aguarde-se a  manifestação
da parte interessada. - Adv. SOLANGE MARIA S.  CHUEI-
RI e IVAN PAROLIN FILHO-

141.-REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO-1396/2003-
MIRIAN CONFECCOES - ME x  CALCADOS BALLIN -
Recebo a emenda da inicial, por meio da qual o  valor da
causa foi alterado para R$ 22.980,00, de modo que o  feito
deve seguir pelo rito ordinário. Segundo precedentes do  STJ,

é admissível a concessão do benefício da assistência  judici-
ária gratuíta à pessoa jurídica, desde que demonstrada a  im-
possibilidade de suportar os encargos do processo (RESP no
330188/MG, DJU 6/5/02; RCL no 970/SP, DJU 8/4/02;
AGRESP no  325583/RS, DJU 18/2/02), o que não ocorre
na espécie. Ademais, a  par de se cuidar de microempresa, a
atividade da Autora não  indica referida impossibilidade (de
fundo de quintal, de conotação  artesanal, prestadora de pe-
quenos serviços, sem fins lucrativos), não  rstanto compro-
vado que se trata de caso excepcional. Assim, intime-se  a
Autora para o preparo das custas, no prazo de de 30 dias,
sob pena  de concelamento da distribuição (art. 257 CPC). -
Adv. JOSE DE CASTRO  ALVES FERREIRA e DENISE
BLEY LACERDA-

142.—1397/2003-VILMAR PAULINO MOTA x FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE CRED.,FIN. E  INVESTIMENTO
e outros - Narra o Autor que firmou contrato de  financia-
mento de veículo com a primeira Ré, em 36 parcelas de R$
386,63, vinculado à contrato de seguro firmado com a se-
gunda Ré, com  previsão de quitação de 6 parcelas (no limi-
te de R$ 3.000,00) em caso  de desemprego voluntário, sen-
do esta acionada por força de sua  demissão sem justa causa,
efetuou apenas o pagamento de três parcelas  do financia-
mento (parcelas n. 04, 05, 06), indimplindo as três  parcelas
restantes, conforme previsto na apólice de seguro.  Acres-
centa que em decorrência deste inaddimplemento foi inscri-
to em  cadastro restritivo de crédito pela primeira ré. Ao
final, requer a  condenação das Rés em indenização por da-
nos morais; a declaração de  quiatação das parcelas n. 07,
08 e 09, bem como seja declarado isento  de responsabilida-
de. Requer, ainda, como antecipação de tutela “o  cancela-
mento da dívida”. 2. Presentes na espécie as hipóteses  elen-
cadas no art. 273, do Código de Processo Civil. Da leitura
dos  documentos que instruem a inicial verifica-se presentes
as condições  para o cumprimento da cobertura prevista no
contrato de seguro. Além  disso, é noticiado pelo Autor que
foram adimplidas pela Seguradora as  parcelas n. 04, 05 e 06
do contrato de financiamento, situação que  evidencia o re-
conhecimento da obrigação. Outrossim, tem-se que a  falta
do pagamento ds três parcelas subsequentes, a qual estava
obrigada a Seguradora, traz prejuízos ao Autor, daí eviden-
ciada a  existência  de dano de difícil reparação. No entanto,
o pedido de  cancelamento do débito junto à financeira, sem
o pagamento das  parcelas, obrigação que o Autor imputa à
Seguradora, revela-se  inadequado pois não guarda coerên-
cia com o pedido final pelo qual é  pretendido o cumprimen-
to do contrato, com a declaração de isenção de  responsabi-
lidade do Autor. Ante o exposto, acolho o pedido liminar,
mas para o fim de determinar que a segunda Ré promova
junto à  Financeira o adimplemento das parcelas reclamadas
(parcelas n. 07, 08  e 09), em cinco dias a contar da sua
intimação. 3. Citem-se as Rés  para, querendo, apresentar
resposta no prazo de quinze dias, com as  advertências dos
artigos 285 e 319, do Código de Processo Civil.  Intimem-
se. - Adv. ADILSON MENAS FIDELIS-

143.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-1412/2003-ESTEL
ENGENHARIA LTDA. x  COOHABIF-COOPERATIVA HA-
BITACIONAL DO FUNCIONALISMO e outros -  Aguarde-
se o atendimento pela Autora do item 1.7.2., inciso IV do
Código de Normas. Intime-se. - Adv. NEMESIO ESTEBAN
PEREZ MIQUEIRO e  WALDEMIRO MEISTER NETO-

144.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1420/2003-
CELIA REGINA SANTOS DE MELLO x  BANCO DO
BRASIL S/A. - Manifeste-se a Autora sobre certidão de f.
33,  em cinco dias. Intime-se. - Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI e JURACY ROSA  GOIVINHO-

145.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1431/2003-COND.
ED. RIO MISSISSIPI x IRMAOS  THA S/A - CONSTRU-
COES, INDUSTRIA E COMERCIO - 1. Ciência às  partes
da remessa dos autos a este Juízo.  2. Intime-se o Perito  no-
meado nos autos da Ação de Produção Antecipada de Pro-
vas para  que informe quanto a conclusão dos trabalhos, em
cinco dias.  Intimem-se. - Adv. MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM e PAULA NOGARA  GUERIOS-

146.-RESPONSABILIDADE C/C COBRANCA-1433/2003-
SEME RAAD e outros x FAISSAL  ASSAD RAAD - Ciên-
cia às partes da remessa dos autos a este Juízo.  Intime-se. -
Adv. VICTOR A.A. BONFIM MARINS, GRACIELA I.
MARINS,  EDUARDO MELLO e MATHIEU BERTRAND
STRUCK-

147.—1435/2003-IRMAOS DAL PRA S/A IND. COM.
AGROPECUARIO x MODO  BATISTELLA REFLORES-
TAMENTO S/A - MOBASA e outros - Vistos, ...  Isto Posto,
INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. III- Citem-se  as
requeridas para apresentar resposta, consignando no manda-
do as  advertências legais. - Adv. ERALDO LUIZ KUSTER,
JEFFERSON ZANETI e  SILVIO BRAMBILA-

148.—1437/2003-YEDDA CRUZ STIER e outros x ESPO-
LIO DE PEDRO LAFFITTE  STIER - 1. Anote-se a priori-
dade na tramitação, nos termos do art.  1.211-A, Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei n.  10.173/2001.
2. A renúncia dos herdeiros em favor da viúva-meeira e a
consequente adjudicação dos bens pertencentes ao Espólio
em seu favor  não autoriza o não cumprimento das regras
atnentes à partilha  amigável por arrolamento, daí por que
deve ser cumprido o disposto no  artigo 1.032, inciso III, do
Código de Processo Civil, que reza: Art.  1.032. Na petição
de inventário, que se processará na forma de  arrolamento
sumário, independentemente da lavratura de termos de  qual-
quer espécie, os herdeiros: ... III - atribuirão o valor dos
bens  do espólio, para fins de partilha”. Intimem-se. - Adv.
JOAO AMADEU  GUISS-

149.-ANULATORIA-1448/2003-IVAM DE ALMEIDA GAR-
RETT e outros x RENATA  GARRETT PADILHA - Ante o
valor dado à causa o rito a ser seguido é o  sumário, assim

intimem-se os Autores a emendar a inicial, conforme o  dis-
posto no artigo 276 do Código de Processo Civil, ou atribuir
valor  à causa que corresponda ao proveito econômico nela
perseguido, no  prazo de 10 dias, sob pena de indeferimen-
to, nos termos do parágrafo  único, do artigo 284, do mesmo
codex. Intime-se. -  Adv. ALEXANDRE  JOSE ZAKOVI-
CZ-

150.—1467/2003-JOSE DOS SANTOS x KARINE VANES-
SA DOS SANTOS- 1. Defiro  em favor do Autor os benefí-
cios à assistência judiciária.  Anote-se na autuação (item
5.2.5, inciso III do Código de  Normas). 2. Designo o dia 27/
01/2004, às 14:20 horas para  interrogatório da Interditanda.
Cite-se no endereço indicado na  exordial. 3. Dê-se ciência
ao Ministério Público. Intimem-se. - Adv.  DANIELLE PA-
TRICIA S. CONTER-

151.-RESCISAO DE CONTRATO-1469/2003-IRMAOS
ALADIO & CIA LTDA. x OSNI LUIZ  DE FREITAS e ou-
tros - Citem-se os Réus para, em 15 (quinze) dias,  apresen-
tarem resposta, advertindo-a que a falta de contestação  im-
plicará na presunção de que admitiu como verdaderios os
fatos  afirmados pela parte autora (arts. 285 e 319 do Código
de Processo  Civil).   Intimem-se. (OBS. Deve o requerente
efetuar o depósito da  diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 100,00, para  posterior expedição de mandado
para citação dos requeridos). -  Adv.  LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY-

152.-REVISIONAL - SUMARIO-1470/2003-FRANCISCO
CARLOS KLOSS x ITAU S/A -  CREDITO IMOBILIARIO
- Ante o valor dado à causa o rito a ser  seguido é o sumário,
assim intime-se a Autora a emendar a inicial,  conforme o
disposto no artigo 276 do Código de Processo Civil, ou  atri-
buir valor à causa que corresponda ao proveito econômico
nela  perseguido, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento, nos  termos do parágrafo único, do artigo 284, do
mesmo codex. Intime-se.  - Adv. CORNELIO AFONSO
CAPAVERDE-

153.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1472/2003-ASTEV AS-
SISTENCIA TECNICA DE VENDAS  LTDA. S/A. x ALUM-
BRA PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA. -
Cite-se a parte contrária para contestar o pedido de restauração
de autos no prazo de 5 dias, cabendo-lhe exibir as cópias,  con-
trafés e mais reproduções dos atos e documentos que estiverem
em  seu poder (art. 1.065 e pars. CPC). Int. - Adv. ALTIVIL
ALVES  MACHADO e DANILO GALLINUCCI-

154.—1478/2003-SODICO IMPORTACAO E COM.DE PRDU-
TOS ELETRONICOS LTD x  VALOREM FOMENTO MER-
CANTIL S/A. e outros - Intime-se para preparo  das custas, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da  autuação do
incidente. - Adv. JOSE ROBERTO SPINA, MOACYR COR-
REA NETO  e MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA-

155.-PRECEITO CONDENATORIO-1488/2003-ARMANDO
ZEIN e outros x RONALDO CURY  HULTMAN e outros - Inti-
mem-se os Autores para emenda da petição  inicial, a fim de que
sejam integralmente atendidos os requisitos  dispostos no artigo
282 do Código de Processo Civil, visto que de  narrativa fática
não decorre logicamente à conclusão concernente  aos pedidos
de suspensão de cobrança de cheques, condenação por  danos
materiais e morais (causa de pedir?). - Adv. VILSON STALL-

156.-RESCISAO CONTRATUAL-1491/2003-NEI DE OLIVEI-
RA BECKER e outros x  KARINA FRIEDRICH CARARO e
outros - Vistos, ... Isto posto, INDEFIRO o  pedido de tutela
antecipada na forma postulada, deerminando somente a  notifi-
cação dos bancos Itaú, Banco do Brasil e Banco Real e da Junta
Comercial do Paraná, para ciência da presente demanda. Ofici-
em-se,  entregando os expedientes aos requerentes para endere-
çamento. III -  Citem-se os requeridos para oferecer resposta no
prazo legal,  consignando no mandado as advertências legais.
Intimem-se. - Adv.  GERALDO MOCELLIN-

157.-REVISIONAL - SUMARIO-1493/2003-LEILA REGI-
NA DE SOUZA x CONTINENTAL  BANCO S/A. - 1. Pre-
tendendo a revisão do contrato firmado entre as  partes ao
argumento de que há cobrança ilegal de juros e encargos. A
Autora postula, sob o título de “tutela antecipada”, a manuten-
ção na  posse do bem. ... Ante o exposto, defiro o pedido de
liminar para  manter a Autora na posse do automóvel. 3. Para
os fins do artigo 277,  do Código de Processo Civil designo o
dia 27 de janeiro de 2.004, às  14:40 horas, para a audiência, a
que deverão comparecer as partes.  Nessa audiência será tenta-
da a conciliação e o Réu poderá apresentar  defesa, por inter-
médio e acompanhado de advogado. Na mesma audiência,  será
decidido sobre a produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se necessário. Cite-se o Réu, com antecedên-
cia  mínima de dez dias, cientificando-o que o seu não compa-
recimento à  audiência, ou o seu comparecimento sem a apre-
sentação de defesa, por  intermédio e acompanhado de advoga-
do, importará na presunção de que  admitiu como verdadeiros
os fatos alegados pelo Autor. Intimem-se. -  Adv. CLEBER DE
PAULA BALZANELI e MARCIO NAPOLEONE CHUERI
GURGEL-

158.—1504/2003-LETICIA MARIA ANDREA KUSTER
CHEROBIM x LUIZA MARIA LYCIA  KUSTER CHERO-
BIM - 1. Designo o dia 17/fevereiro/2004, às 13:30  horas
para interrogatório da Interditanda. Cite-se no endereço  in-
dicado na exordial. 2. Dê-se vista ao Ministério Público.  In-
timem-se. - Adv. JIOMAR JOSE TURIN FILHO-

159.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1511/2003-
NELMA PATRICIA BIATO MARINHO  VELENTIN x
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A. - Determino a
emenda da  inicial a fim de que seja retificado o valor
da causa, o qual deve  corresponder ao proveito econô-
mico pretendido (pedidos de f. 07, item  c), no prazo
de 10 dias. Intime-se. -  Adv. ARIADENE DE ARAUJO
SELLA-

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº182/2003
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Maria Roseli Guiessm

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGIZA FONTANELLA BACHM 0295 001438/2003
ADELCIO CERUTI 0039 001263/1997
ADERLAN ANGELO CAMARGO 0055 000212/1999
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0009 000722/1994

0134 000223/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0239 000686/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0072 001192/1999

0105 000422/2001
0195 001492/2002
0268 001105/2003
0196 001494/2002
0170 001131/2002
0193 001488/2002
0273 001144/2003

AFFONSO VICENTE LOPES 0004 000158/1992
AFONSO VICENTE LOPES 0002 000631/1990
AGNALDO MENDES BEZERRA 0021 000378/1996
AIDEMAR GUILHERME BAHR 0117 001185/2001
AIRTON HIROSHI AKUTSU 0084 000603/2000
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0129 000116/2002

0015 001063/1995
0041 000085/1998

AIRTON SAVIO VARGAS 0263 000963/2003
0160 000960/2002

ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 0112 000761/2001
ALBERTO SILVA GOMES 0180 001290/2002
ALCEU BODOT 0004 000158/1992
ALDACI DO CARMO CAPAVERDE 0032 000872/1997
ALESSANDRA MENDES SPALDIN 0253 000871/2003
ALESSANDRA SPREA PETRI 0055 000212/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0023 001173/1996

0051 001472/1998
0060 000485/1999

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0315 001492/2003
0223 000443/2003
0008 000720/1994

ALEXSANDRA DE SOUZA 0162 001018/2002
ALINE FABIANA CAMPOS PERE 0202 001545/2002
ALINE FAGUNDES 0188 001406/2002

0195 001492/2002
0193 001488/2002
0194 001491/2002
0147 000582/2002

ALTAIR ASTOR RAIMUNDO 0074 001263/1999
ALTIVO JOSE SENISKI 0310 001480/2003
AMADEU ALICE NETTO 0145 000559/2002
AMANDO BARBOSA LEMES 0012 000530/1995
AMARILIS VAZ CORTESI 0079 000011/2000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0208 000192/2003

0093 001319/2000
AMAURI MARTINI SEBASTIAO 0083 000598/2000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0222 000441/2003
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0237 000681/2003

0118 001277/2001
ANA CRISTINA CESARIO PERE 0106 000514/2001
ANA LUISA CARON 0043 000121/1998
ANA PAULA MAGALHAES 0009 000722/1994
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0164 001025/2002
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0294 001434/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0024 000134/1997
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0072 001192/1999

0196 001494/2002
0260 000914/2003

ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0075 001368/1999
ANDREIA VERANO PONTES 0126 000079/2002
ANDREYA DE BORTOLI 0271 001119/2003

0020 000338/1996
ANDREZZA MARIA BELTONI 0293 001413/2003

0011 000486/1995
0303 001462/2003

ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 0204 000030/2003
ANGELA ESSER 0105 000422/2001

0195 001492/2002
0196 001494/2002
0193 001488/2002
0299 001450/2003

ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0043 000121/1998
ANGELA RENATA LOTOSKI 0186 001389/2002
ANGELO PROVESI 0291 001372/2003
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0232 000634/2003
ANISIO DOS SANTOS 0210 000222/2003
ANTONIO AUGUSTO GONCALVES 0031 000780/1997
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0005 000288/1992
ANTONIO CORREA DE SOUZA 0036 001090/1997
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 0048 000978/1998
ANTONIO HENRIQUE A. R. DE 0019 000259/1996
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0182 001310/2002
ANTONIO ORTES 0199 001506/2002
ANTONIO ROBERTO TARVANARO 0052 001489/1998

0054 000141/1999
APARECIDO JOSE DA SILVA 0030 000716/1997
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 0036 001090/1997
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0118 001277/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0103 000323/2001

0182 001310/2002
0235 000647/2003
0107 000517/2001

ARISTIDES ALVES RODRIGUES 0009 000722/1994
ARIVALDIR GASPAR 0174 001181/2002

0326 001512/2003
ARMANDO LUIZ MARCON 0003 000828/1991
ARNO JUNG 0101 000291/2001
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0154 000794/2002
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BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0242 000715/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0123 001511/2001
BENJAMIM PEDRO ZONATO 0243 000735/2003
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0035 001059/1997
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0090 001192/2000
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0234 000641/2003
CAMILA T. PILASTRE MENDES 0168 001096/2002
CARLA FABIANA EVERS 0227 000576/2003

0211 000248/2003
0137 000302/2002

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0279 001195/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0044 000150/1998
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0143 000456/2002
CARLOS ALBERTO VARGAS BAT 0046 000287/1998
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 0098 000152/2001
CARLOS ARAUZ FILHO 0085 000617/2000
CARLOS AUGUSTO BELTRAO F. 0280 001202/2003
CARLOS AUGUSTO GARCIA 0163 001020/2002
CARLOS BUARQUE FRANCO NET 0093 001319/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0168 001096/2002

0164 001025/2002
CARLOS FERNANDES NAIDINE 0055 000212/1999
CARLOS FREDERICO REINA CO 0138 000356/2002
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0044 000150/1998
CARLOS HUGO MARAVALHAS 0240 000694/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0214 000265/2003
CARLOS ROBERTO CLARO 0039 001263/1997
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0234 000641/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0151 000738/2002

0262 000920/2003
CAROLINA MAY MARTINS 0131 000147/2002
CARY CESAR MONDINI 0191 001474/2002

0183 001340/2002
0244 000746/2003

CELIA INES DA SILVA 0066 000839/1999
CELIO CELSO BECKMANN 0098 000152/2001
CESAR AUGUSTO GAVRON 0016 001098/1995
CESAR AUGUSTO TERRA 0254 000873/2003

0091 001222/2000
0317 001500/2003
0085 000617/2000
0225 000457/2003
0073 001258/1999

CESAR MARCAL CERCONDE 0131 000147/2002
CEZAR AUGUSTO FERREIRA 0197 001495/2002
CEZAR EUCLIDES MELLO 0124 001517/2001
CHARLES ERVIN DREHMER 0113 000807/2001
CICERO BRAZ PORTUGAL 0021 000378/1996
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0063 000636/1999
CLAIRE LOTICI 0152 000751/2002
CLAITON FERREIRA BORCATH 0068 000940/1999
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0067 000849/1999
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0028 000515/1997
CLAUDIA LUCIANA SENS 0029 000708/1997
CLAUDIA REJANE NODARI 0229 000601/2003
CLAUDIANA CANTU DALEFFE 0104 000404/2001
CLAUDINEI BELAFRONTE 0153 000775/2002

0217 000371/2003
CLAUDINEI DOMBROSKI 0145 000559/2002

0141 000434/2002
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0319 001502/2003
CLAUDIO MARIANI BERTI 0143 000456/2002
CLAUDIO MELO COLACO 0207 000058/2003
CLAUDIO MULLER PAREJA 0245 000797/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0022 000495/1996

0201 001531/2002
CLEA MARA LUVIZOTTO 0224 000450/2003
CLEBER MARCONDES 0248 000809/2003

0070 001149/1999
CLINIO L. LYRA 0021 000378/1996
CLOVIS TEIXEIRA 0128 000114/2002

0015 001063/1995
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0191 001474/2002

0183 001340/2002
0179 001288/2002

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0309 001476/2003
0122 001488/2001
0292 001408/2003

CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 0277 001178/2003
CRISTIANO LUSTOSA 0227 000576/2003

0211 000248/2003
CRISTINA DANTAS FERRAZ 0115 000936/2001
CRYSTIANE LINHARES 0148 000649/2002

0261 000916/2003
DANIEL HACHEM 0102 000304/2001

0267 001083/2003
0164 001025/2002
0069 001028/1999
0277 001178/2003
0031 000780/1997
0187 001396/2002

DANIELA LETICIA BROERING 0134 000223/2002
DANIELLA LETICIA BROERING 0009 000722/1994
DANIELLE H. ALBUQUERQUE 0007 000852/1992
DANIELLE ROSA E SOUZA 0281 001210/2003
DANTE PARISI 0241 000695/2003
DAVID LEINIG MEILER 0118 001277/2001
DEISE C.MONTEIRO DE BARRO 0316 001496/2003
DELMA APARECIDA DA CRUZ S 0082 000520/2000
DENISE DE CASSIA ZILIO AN 0090 001192/2000
DENISE LUNELLI MARCONDES 0140 000426/2002
DENIZE MACIEL DE CAMARGO 0027 000475/1997
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0093 001319/2000
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0121 001380/2001
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0221 000421/2003
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0082 000520/2000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0015 001063/1995

0041 000085/1998
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0239 000686/2003
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNI 0003 000828/1991
EDISON DE MELLO SANTOS 0134 000223/2002
EDSON K. DE ALMEIDA 0097 000149/2001
EDUARDO PIERRI 0043 000121/1998

ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0059 000374/1999
0057 000336/1999
0078 001497/1999

ELIANE MARIA MARQUES 0276 001176/2003
ELISE YURI T. SASAKI E SI 0094 000092/2001
ELIZABETH HAISI 0002 000631/1990
ELZA MENNA DA SILVA 0139 000423/2002
EMIR BENEDETE 0065 000766/1999
ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUN 0202 001545/2002
ERALDO LUIZ KUSTER 0159 000910/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0244 000746/2003
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0184 001352/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0129 000116/2002
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0169 001106/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0124 001517/2001
EZIQUIEL MIRANDA DE LARA 0181 001301/2002
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0182 001310/2002
FABIANA SILVEIRA 0034 000977/1997

0026 000365/1997
0055 000212/1999

FABIANO NEVES 0192 001475/2002
0215 000287/2003

FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0127 000097/2002
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0145 000559/2002
FARID MAIRA TROG 0297 001445/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0203 000008/2003
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0289 001363/2003
FERNANDO GERLACH 0285 001275/2003
FERNANDO JOSE BONATTO 0130 000127/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 0148 000649/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0067 000849/1999

0252 000859/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0300 001452/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0309 001476/2003

0185 001361/2002
0301 001455/2003
0274 001157/2003
0326 001512/2003
0292 001408/2003
0147 000582/2002

FLAVIO BUENO 0117 001185/2001
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 0171 001144/2002
FORTUNATO SANTORO 0230 000614/2003
FRANCINE FREDERICO 0135 000257/2002
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 0042 000120/1998
FRANK RICHARD FAST 0164 001025/2002
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0145 000559/2002

0141 000434/2002
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0167 001094/2002

0144 000552/2002
GABRIELE FORNARI DIEZ 0121 001380/2001
GELSON BARBIERI 0222 000441/2003

0048 000978/1998
GERALDO DONI JUNIOR 0038 001198/1997
GERALDO MOCELLIN 0029 000708/1997

0125 000074/2002
GERCINO BETT JUNIOR 0304 001464/2003

0089 000996/2000
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0040 000009/1998
GILBERTO D BRITO 0024 000134/1997
GILBERTO MARCHIORO 0024 000134/1997
GILBERTO STINGLIN LOTH 0091 001222/2000

0225 000457/2003
0073 001258/1999

GILES SANTIAGO JUNIOR 0155 000816/2002
GILFROIS CARLOS BAUER 0077 001414/1999
GIOVANI COSTANTINO 0236 000673/2003
GISELE MARIA REIS 0246 000801/2003

0247 000802/2003
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0025 000350/1997
GISELE SOLER CONSALTER 0038 001198/1997

0235 000647/2003
GISELE VENZO 0172 001162/2002
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0325 001510/2003
GLEUCIO ROGERIO SILVA 0030 000716/1997
GUILHERME TOMIZAWA 0128 000114/2002
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0079 000011/2000
GUSTAVO PAIM VASQUES 0172 001162/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0218 000374/2003

0158 000905/2002
0069 001028/1999

HARRI KLAIS 0001 000347/1990
HELIO CASTELLO 0090 001192/2000
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0120 001329/2001
HENRIQUE EHLERS SILVA 0313 001486/2003
HENRIQUE SCHENEIDER NETO 0080 000291/2000
HERMINDO DUARTE FILHO 0238 000682/2003
HEROLDES BAHR NETO 0156 000877/2002
HUMBERTO SARAN SOLON 0155 000816/2002
IDELANIR ERNESTI 0178 001260/2002

0175 001194/2002
0177 001259/2002

IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0084 000603/2000
0039 001263/1997

ILCEMARA FARIAS 0203 000008/2003
ILKA REGINA DE LARA CORRR 0001 000347/1990
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0222 000441/2003

0048 000978/1998
IVAN SERGIO TASCA 0035 001059/1997
IVANISE N. KORNELHUK 0257 000903/2003
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 0284 001272/2003

0108 000518/2001
IVONE PAVATO BATISTA 0197 001495/2002
IVORLI TIBES 0232 000634/2003
IZABEL MARTINS CAMPOS 0071 001151/1999
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0068 000940/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0105 000422/2001

0195 001492/2002
0268 001105/2003
0196 001494/2002
0170 001131/2002
0193 001488/2002
0273 001144/2003

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0171 001144/2002
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0176 001204/2002
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0063 000636/1999
JANE SILVA 0115 000936/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0086 000731/2000

0088 000922/2000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0155 000816/2002
JEFFERSON CALIXTO 0059 000374/1999

0057 000336/1999
0078 001497/1999

JEFFERSON R. R. ZANETI 0159 000910/2002
JIOMAR JOSE TURIM FILHO 0224 000450/2003
JOAO ALBERTO SERBAKE 0084 000603/2000

0307 001474/2003
JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO 0071 001151/1999
JOAO BATISTA DOS SANTOS 0035 001059/1997
JOAO BATISTA VALIM 0171 001144/2002
JOAO BIGOLIN 0130 000127/2002
JOAO BOSCO LEE 0134 000223/2002
JOAO CARLOS DALEFFE 0104 000404/2001

0316 001496/2003
JOAO CARLOS DE MACEDO 0221 000421/2003
JOAO CASILLO 0020 000338/1996
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0036 001090/1997
JOAO EDSON P. DE LEMOS 0068 000940/1999
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0116 000979/2001
JOAO HORTMANN 0143 000456/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0278 001179/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0225 000457/2003
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 0036 001090/1997
JOAO MARCELO DA CRUZ 0037 001125/1997
JOAO NELSON KINAL 0038 001198/1997
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0009 000722/1994
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0018 001352/1995
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0248 000809/2003
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0117 001185/2001
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0157 000879/2002
JONAS BORGES 0209 000200/2003
JORGE CLARO BADARO 0038 001198/1997
JORGE DURVAL DA SILVA 0167 001094/2002
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0070 001149/1999
JOSE ANTONIO NASCIMENTO D 0087 000768/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0028 000515/1997
JOSE CARDOSO 0096 000099/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 0310 001480/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0252 000859/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0062 000593/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0038 001198/1997
JOSE EDUARDO G. MANZOCHI 0024 000134/1997
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0166 001085/2002

0174 001181/2002
0111 000649/2001
0098 000152/2001
0056 000311/1999

JOSE LUIZ T. TILLO 0017 001256/1995
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0038 001198/1997

0050 001442/1998
0033 000918/1997
0055 000212/1999

JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0248 000809/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0052 001489/1998
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0045 000152/1998
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0070 001149/1999
JOSE TORQUATO TILLO 0017 001256/1995
JOSE VALTER RODRIGUES 0198 001503/2002
JOSE WILSON ALVES DE SOUZ 0107 000517/2001
JOSE XAVIER SILVA 0089 000996/2000
JOSELIA A. KUCHLER 0044 000150/1998
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0090 001192/2000
JUAREZ BORTOLI 0053 000087/1999
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0114 000889/2001
JULIANA DAHER ALVARES DEL 0040 000009/1998
JULIANA MIGUEL REBEIS 0221 000421/2003
JULIANO MICHELS FRANCO 0084 000603/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0012 000530/1995
JULIO BROTTO 0237 000681/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0112 000761/2001
JULIO CESAR HENRICHS 0255 000890/2003
JULIO JACOB JUNIOR 0067 000849/1999
JULIO MILITAO DA SILVA 0029 000708/1997
KARIM M DA MAIA A. FARES 0233 000640/2003
KARINA S. DE OLIVEIRA 0219 000410/2003
KARINE CRISTINE DA COSTA 0121 001380/2001

0231 000624/2003
0115 000936/2001
0128 000114/2002

KARINE SIMONE POFAHL 0034 000977/1997
0026 000365/1997
0055 000212/1999

KARYME GUERIOS 0198 001503/2002
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0151 000738/2002
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0077 001414/1999
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0097 000149/2001
LAERTES BOGUS JUNIOR 0148 000649/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 0255 000890/2003
LAURO CAETANO VALENTIN 0228 000588/2003
LAURY LUCIR GEREMIA 0058 000370/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0250 000854/2003

0269 001109/2003
0251 000858/2003
0266 001045/2003
0190 001460/2002

LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 0252 000859/2003
LEONARDO BENETON THIELE 0134 000223/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0241 000695/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0275 001163/2003

0270 001112/2003
0289 001363/2003
0210 000222/2003

LEVI ROCHA 0168 001096/2002
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0039 001263/1997
LISANE CRISTINA CONTE 0086 000731/2000

0088 000922/2000

LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0151 000738/2002
0262 000920/2003

LUCI R. DAMAZIO 0014 000718/1995
LUCIA A. LAZOF 0076 001386/1999
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0037 001125/1997
LUCIANA ROCHA NARCISO 0017 001256/1995
LUCIANA SEZANOWSKI 0135 000257/2002
LUCIANE LAWIN 0130 000127/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0028 000515/1997
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0283 001269/2003
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0024 000134/1997

0074 001263/1999
LUIZ AFONSO MIGUEL 0132 000153/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0064 000765/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0065 000766/1999
LUIZ ANTONIO CUNHA 0124 001517/2001
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0238 000682/2003
LUIZ ANTONIO PARAVATTO LE 0100 000192/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0081 000451/2000
LUIZ CARLOS GULKA 0031 000780/1997
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FI 0005 000288/1992

0228 000588/2003
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0206 000049/2003

0094 000092/2001
LUIZ FELIPE NODARI 0312 001483/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0047 000508/1998
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0052 001489/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0024 000134/1997

0203 000008/2003
0213 000263/2003

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0071 001151/1999
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 0236 000673/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0180 001290/2002
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0063 000636/1999
LUIZ ROBERTO RECH 0181 001301/2002

0033 000918/1997
LUIZ ROBERTO ROMANO 0061 000579/1999
LUZIA ADRIANA COSTA 0009 000722/1994
MAGDA EGGER 0205 000037/2003
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0053 000087/1999

0001 000347/1990
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0143 000456/2002
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0181 001301/2002
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0162 001018/2002
MARCELA VILLATORE 0249 000818/2003
MARCELO ANTONIO THEODORO 0047 000508/1998
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0132 000153/2002
MARCELO BERVIAN 0318 001501/2003
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0284 001272/2003

0108 000518/2001
MARCELO CHEDID 0158 000905/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0079 000011/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0126 000079/2002
MARCELO MARTINS 0002 000631/1990
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0210 000222/2003
MARCELO NASSIF MALUF 0051 001472/1998
MARCELO OLIVA MURARA 0042 000120/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0023 001173/1996

0051 001472/1998
0060 000485/1999

MARCIA ACCIOLY GAVAZZONI 0130 000127/2002
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 0104 000404/2001
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0224 000450/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0296 001441/2003

0199 001506/2002
0308 001475/2003
0109 000538/2001
0126 000079/2002

MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0259 000912/2003
MARCIUS FONTOURA LASS 0039 001263/1997
MARCO ANTONIO JOHNSON 0136 000291/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0005 000288/1992

0019 000259/1996
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0121 001380/2001

0119 001303/2001
0115 000936/2001

MARCO ANTONIO ZAITTER 0211 000248/2003
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0192 001475/2002
MARCOS A, MALUCELLI 0013 000654/1995
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0047 000508/1998

0200 001530/2002
0320 001503/2003
0165 001055/2002
0133 000199/2002

MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0246 000801/2003
0247 000802/2003

MARCOS VENDRAMINI 0146 000574/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0288 001312/2003

0074 001263/1999
MARGARETH BARBOSA DE A. D 0221 000421/2003
MARGARETH ZANARDINI 0131 000147/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0151 000738/2002
MARIA CLEUZA NAGAOKA 0075 001368/1999
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0108 000518/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0273 001144/2003
MARIA ILMA CARUSO 0287 001307/2003
MARIA LUIZA DE CARVALHO R 0291 001372/2003
MARIANA NAVARRO LINS DE C 0233 000640/2003
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0030 000716/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0205 000037/2003
MARILZA MATIOSKI 0212 000250/2003
MARIO CESAR LANGOWSKI 0027 000475/1997
MARIO TOYOSHIMA 0243 000735/2003
MARIULZA FRANCO 0150 000704/2002
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0134 000223/2002
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0005 000288/1992
MAURICIO DO AMARAL 0322 001506/2003
MAURICIO HANKE BANDOLIN 0040 000009/1998
MAURICIO KAVINSKI 0047 000508/1998
MAURILIO VIANA PEREIRA 0184 001352/2002
MAURO VIGNOTTI 0305 001465/2003
MICHELE TREVISAN 0280 001202/2003
MIEKO ITO 0184 001352/2002
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MILENE PEREIRA CALLADO MA 0097 000149/2001
MILTON DE LUCA 0140 000426/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 0150 000704/2002

0169 001106/2002
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0068 000940/1999
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0306 001473/2003
MOEMA ANDIARA TORMENA MOR0264 000990/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC0213 000263/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0115 000936/2001
MONICA MARIA PEREIRA BICH 0018 001352/1995
MOYSES GRINBERG 0134 000223/2002

0285 001275/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0101 000291/2001
MURILO CELSO FERRI 0214 000265/2003

0314 001487/2003
MURILO RAMON 0009 000722/1994
NADIA CIONEK CANDEO 0248 000809/2003
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0003 000828/1991
NAOTO YAMASAKI 0272 001132/2003
NEIMAR BATISTA 0006 000723/1992

0220 000414/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0287 001307/2003

0114 000889/2001
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0142 000436/2002

0115 000936/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0183 001340/2002

0244 000746/2003
NEUDI FERNANDES 0255 000890/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0324 001509/2003
NEUSA MARIA GARANTESKI 0252 000859/2003
NEWTON AMARAL FERREIRA 0149 000668/2002

0157 000879/2002
NEWTON JOSE DE SISTI 0226 000573/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0245 000797/2003
NILSO ROMEU SGUAREZI 0003 000828/1991
NILSON ROBERTO M. GARCIA 0323 001507/2003
NILTON BUSSI 0092 001286/2000
NILTON CEZAR M. DE MENEZE 0117 001185/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0099 000161/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 0186 001389/2002
NORMA SUELY WOOD SALDANHA0059 000374/1999

0057 000336/1999
0078 001497/1999

ODECIO LUIZ PERALTA 0296 001441/2003
0199 001506/2002
0308 001475/2003
0109 000538/2001
0126 000079/2002

ODILON FERREIRA LEITE PIN 0082 000520/2000
OKSANDRO O. GONCALVES 0099 000161/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0123 001511/2001
OSMANN DE OLIVEIRA 0096 000099/2001
OSMAR NODARI 0312 001483/2003
OSMAR SIMOES 0020 000338/1996
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0020 000338/1996
OTAVIO JUST 0100 000192/2001
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0046 000287/1998
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0239 000686/2003
PAULA NOGARA GUERIOS 0290 001366/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0034 000977/1997

0055 000212/1999
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0004 000158/1992
PAULO NALIN 0281 001210/2003
PAULO PETROCINI 0310 001480/2003
PAULO R.RIBEIRO NALIN 0049 001191/1998
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0207 000058/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0125 000074/2002
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0100 000192/2001
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 0074 001263/1999
PAULO SERGIO PIASECKI 0120 001329/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0016 001098/1995
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0054 000141/1999

0290 001366/2003
PEDRO LUIZ NUNES 0016 001098/1995
PERCY ARAUJO 0058 000370/1999

0311 001481/2003
PETRUS TYBUR JUNIOR 0262 000920/2003
PLINIO LUIZ BONANCA 0048 000978/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0136 000291/2002
PRISCILA ZENI DE SA 0171 001144/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0118 001277/2001
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0012 000530/1995
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0225 000457/2003
REGES JOSE REIMANN 0149 000668/2002
REIMAR TRAPP 0010 000775/1994
RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER 0209 000200/2003
RENATO ALBERTO N.KANAYAMA 0002 000631/1990
RICARDO A. DE LIMA 0002 000631/1990
RICARDO AUGUSTO MORGAN 0079 000011/2000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0153 000775/2002

0110 000597/2001
0061 000579/1999

RICARDO GIOVANNETTI 0101 000291/2001
RICARDO PREZUTTI 0047 000508/1998
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0114 000889/2001
ROBERTA ONISHI 0205 000037/2003
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0081 000451/2000
ROBERTO SERGIO SANT ANA 0209 000200/2003
ROBSON DA COSTA SANTOS 0217 000371/2003
RODRIGO BEVILAQUA 0272 001132/2003
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0049 001191/1998
RODRIGO GHESTI 0135 000257/2002
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0060 000485/1999
ROGERIA DOTTI 0043 000121/1998
ROGERIO COSTA 0017 001256/1995

0011 000486/1995
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0065 000766/1999
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0077 001414/1999
ROGERIO IURK RIBEIRO 0019 000259/1996
ROGERIO SADY BEGE 0285 001275/2003
ROMARA COSTA BORGES 0191 001474/2002
ROMEU ALVES CORDEIRO 0213 000263/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0044 000150/1998

ROMUALDO PAESE 0095 000093/2001
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0242 000715/2003
ROSANE PABST CALDEIRA 0288 001312/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0140 000426/2002
ROSEMARY BASTOS IACOMINI 0015 001063/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0309 001476/2003

0302 001456/2003
0216 000356/2003
0176 001204/2002
0173 001166/2002
0292 001408/2003

ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0228 000588/2003
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0051 001472/1998
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0088 000922/2000

0283 001269/2003
RUY BONELLO 0035 001059/1997
SADI BONATTO 0130 000127/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0182 001310/2002
SAMUEL IEGER SUSS 0159 000910/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0022 000495/1996
SANTIAGO LOSSO 0063 000636/1999
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0202 001545/2002
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0236 000673/2003
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 0161 000979/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 0255 000890/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0022 000495/1996

0265 001018/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0146 000574/2002
SERGIO LUIZ MAYER 0186 001389/2002
SILVANA ELEUTERIO 0020 000338/1996
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0043 000121/1998
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0286 001283/2003
SILVIO BRAMBILA 0118 001277/2001
SILVIO GONCALVES FERNANDE 0297 001445/2003
SIMARA ZONTA 0084 000603/2000
SIMONE CERETTA LIMA 0327 001513/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0271 001119/2003

0020 000338/1996
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0016 001098/1995
SONIA REGINA CUNHA 0147 000582/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0238 000682/2003

0241 000695/2003
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0210 000222/2003
STELA MARLENE SCHWERZ 0256 000895/2003
SUELI LOPES RICKEN 0018 001352/1995
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0204 000030/2003

0110 000597/2001
SYDNEI MARTINS LECHETA 0203 000008/2003
TANIA DE SOUZA SOARES 0017 001256/1995
TANIA MARA GARCIA COSTA 0144 000552/2002
TATIANA BURIGO 0095 000093/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0072 001192/1999

0105 000422/2001
0188 001406/2002
0195 001492/2002
0196 001494/2002
0193 001488/2002
0299 001450/2003
0194 001491/2002
0147 000582/2002
0260 000914/2003

TATIANE BERGER 0171 001144/2002
TELMA ROSANA DE LIMA 0058 000370/1999
THELMA H. AKAMINE 0005 000288/1992
TOBIAS DE MACEDO 0215 000287/2003
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0074 001263/1999
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0041 000085/1998
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0152 000751/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0127 000097/2002

0239 000686/2003
VALDIR JULIO ULBRICH 0198 001503/2002
VALMIR BERNARDO PARISI 0241 000695/2003
VANESSA CRISTINA VEIT 0271 001119/2003
VANESSA SIMIONATO 0262 000920/2003
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0124 001517/2001
VICENTE MAGALHAES 0118 001277/2001
VICENTE PAULA SANTOS 0092 001286/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0163 001020/2002
VIRGINIA DE FATIMA DIAS 0258 000906/2003
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0265 001018/2003
VITAL CASSOL DA ROCHA 0220 000414/2003
VITOR CESAR BONVINO 0081 000451/2000
VITORIO KARAN 0012 000530/1995
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 0168 001096/2002
WALERIA CHIBIOR 0303 001462/2003
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0048 000978/1998
WANDERLEI DO CARMO GARCIA 0139 000423/2002
WILLIANS FRANKLIN L. DOS 0169 001106/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0321 001505/2003

0282 001248/2003
WINICIUS RUBELE VALENZA 0127 000097/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 0042 000120/1998
ZENICE MOTA CARDOZO 0189 001448/2002

0159 000910/2002
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0298 001449/2003
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0067 000849/1999

1.-INDENIZ.P/ DANOS MORAIS E PAT-347/1990-ROMIL-
DO RIBEIRO DE LIMA e  outros x ELETRO COMERCIAL
CORREA LTDA- 1. Aguarde-se o decurso do  prazo para ma-
nifestação da executada sobre o calculo de f.  796/803. Adv.
HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA e ILKA
REGINA  DE LARA CORRREA-

2.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-631/1990-JANETE KOS
ERBANO x TRANSPORTES 4  HORIZONTES LTDA.- Sobre
o oficio juntado manifeste-se a  hzabilitante Interamericana Cia.
de Seguros, em cinco dias. Adv.  RENATO ALBERTO
N.KANAYAMA, RICARDO A. DE LIMA, ELIZABETH HAI-
SI,  AFONSO VICENTE LOPES e MARCELO MARTINS-

3.—828/1991-BANCO BANDEIRANTES S/A. x NELSON
DIEL ANACLETO e  outros- Intime-se os executados acerca

da ampliação da penhora, nos  endereços retroindicados (cus-
tas de AR - R$ 32,00) Adv. ARMANDO LUIZ  MARCON,
NANCI TEREZINHA ZIMMER, EDEMAR ANTONIO ZILIO
JUNIOR e NILSO  ROMEU SGUAREZI-

4.—158/1992-SQUANTUM ADMINISTRADORA DE BENS
S/A. e outros x IMOVEIS  SELECIONADOS COTE D’AZUR
LTDA. -Manifeste-se a parte interessada  acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv.  AFFONSO VI-
CENTE LOPES, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e
ALCEU BODOT-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-288/1992-MAU-
RILLIO DE CARVALHO x JOSE  CARLOS DE MELLO e
outros -Intime-se o devedor na pessoa de seu  advogado, para
assinar o termo pessoalmente e também aceitar o  encargo de
depositário, no prazo de (03) três dias. O advogado  somente
poderá assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive  para
assumir o encargo de depositário dos bens nomeados. -Adv.
MARCO  ANTONIO LANGER, THELMA H. AKAMINE,
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS,  ANTONIO
CARLOS DA VEIGA e LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-723/1992-MA-
RIA JULIA DE LARA x VERA  REGINA ANTUNES -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do  oficio de fls.-
Adv. NEIMAR BATISTA-

7.—852/1992-ASTROGILDA CAMARGO x MANOEL PRES-
TES DE CAMARGO -formal de  partilha disponível em cartó-
rio.-Adv. DANIELLE H. ALBUQUERQUE-

8.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-720/1994-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x AIRTON  ANTONIO LEMOS- Mani-
feste-se o autor sobre a certidão de f. 90 em  cinco dias. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

9.—722/1994-CENTRO MEDICO SANTA ANA S/A LTDA x
HIDRAUTERM COMERCIO E  INSTALACOES INDUSTRI-
AIS LTDA- 1.Aguarde-se em cartório, por  trinta dias a mani-
festação da parte autora. Decorrido este prazo  sem sua mani-
festação, intime-se-a, pessoalmente,. para  regularizar sua re-
presentação processual no prazo de dez dias,  com as advertên-
cias do art. 13, II do CPC. 3. Anote-se a  renuncia de f. 175/
176.Adv. JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, MURILO
RAMON, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA
MAGALHAES, DANIELLA  LETICIA BROERING, LUZIA
ADRIANA COSTA e ARISTIDES ALVES RODRIGUES  FI-
LHO-

10.-REPARACAO DE DANOS-775/1994-REIMAR TRAPP x
ARLETE TEREZINHA DO  AMARAL- Apresente o exequen-
te o demonstrativo (planilha) com a  memória atualizada do
débito. Adv. REIMAR TRAPP-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-486/1995-FUN-
DACAO NOSSA SENHORA DO  ROCIO e outros x LABO-
RO REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTD- Intime-se o exequente, por mandado, a manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção,
nos  termos do artigo 267, III, do CPC. Adv. ROGERIO COS-
TA e ANDREZZA  MARIA BELTONI-

12.—530/1995-BANCO REAL S.A. x MARIA MARTHA
ZANANDREA BERGER -Ante o  retorno dos autos manifes-
te-se a parte interessada, em cinco dias.  -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, RA-
PHAEL  MARCONDES KARAN e VITORIO KARAN-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-654/1995-BAN-
CO NOROESTE S/A x JOSÉ DE  CASTRO GAMBORGI -
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do  oficio de
fls.-Adv. MARCOS A, MALUCELLI-

14.-DESPEJO-718/1995-DEBORA DEMENECK x LEVI LI-
NHARES- A avaliação foi  determinada por este juizo, para
tanto deve a exequente proceder  o pagamento da custas do sr.
avaliador conforme indicado a f.  113. Adv. LUCI R. DAMA-
ZIO-

15.-INVENTARIO-1063/1995-GILBERTO PINTO DE CAR-
VALHO JR e outros x  (ESPOLIOS)GILBERTO PINTO DE
CARVALHO e outros- Avoquei estes  autos - Ante o decurso
do prazo concedido a inventariante (f.  316) intime-se a aprese-
nar as ultimas declarações em cinco dias. Adv.  CLOVIS TEI-
XEIRA, DJANIR PEDRO PALMEIRA, AIRTON PASSOS DE
SOUZA e  ROSEMARY BASTOS IACOMINI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE -ORDINA-1098/1995-
MARIA EDITHE WOLF NEVES x  ELIAS MARTINHO RI-
BEIRO -Manifeste-se o exequente sobre o  prosseguimento do
feito, em cinco dias. -Adv. PEDRO GIROLAMO  MACARINI,
PEDRO LUIZ NUNES, CESAR AUGUSTO GAVRON e SIN-
VALDO MOREIRA  DE SOUZA-

17.-ORDINARIA DE RESC. DE CONTRAT-1256/1995-GUS-
TAVO ALBERTO HOSSRI  HORNEMANN x MIGUEL BA-
BINSKI- Intime-se novamente o réu para que  efetue o paga-
mento dos honorários periciais, sob pena de ser  não produzida
a prova pretendida em cinco dias. Adv. ROGERIO COSTA,
LUCIANA ROCHA NARCISO, TANIA DE SOUZA SOARES,
JOSE TORQUATO TILLO e  JOSE LUIZ T. TILLO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1352/1995-G M LEASING
S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x J.P.BRIGINA &
CIA.LTDA. -Carta Precatória expedida à  disposição da parte
para seu devido cumprimento.-Adv. JOAQUIM A.  CIRINO
DOS SANTOS, MONICA MARIA PEREIRA BICHARA e
SUELI LOPES RICKEN-

19.—259/1996-ANTONIO CARLOS LACOMBE x OSMAR
SANSONOWSKI- Aguarde-se  os autos no arquivo provisório,
commo requerido. Adv. MARCO ANTONIO  LANGER, AN-

TONIO HENRIQUE A. R. DE MELLO e ROGERIO IURK
RIBEIRO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/1996-
DALLAS FOMENTO MERCANTIL LTDA  x A.A. BASTOS
LTDA e outros- A exequente pretende que a penhora  recaia
sobre bens de propriedade de Elvira Lopes Bastos, sócia da
empresa executad, ou eja, requer a desconsideração da  perso-
nalidade jurídica  da sociedade devedora para que a presente
execução atinja os bens dos sócios.  Contudo, os odcumentos
juntados aos utos não demonstram que a executada não possui
patrimonio suficiente a garantir a execução a ensejar a  respon-
sabilização dos sócios. Demais disso inexistem evidências  de
utilizaçào da personalidade jurídica da executada para  consu-
mação de fraudes e abusos ou, ainda, que foi  desconstituida
irregularmente. Diante disto, indefiro o pedido retro. Adv. JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, SILVANA
ELEUTERIO, OSNILDO  PACHECO JUNIOR, ANDREYA
DE BORTOLI e OSMAR SIMOES-

21.-CARTA DE SENTENCA-378/1996-GERSON ANDRADE
x MARIA JANDIRA VAZ DO  VALE- Intime-se a executada a
efetuar o depósito das verbas de  sucumbência, conforme re-
querido a f. 150, em cinco dias.  Decorrido o prazo sem mani-
festação, intime-se o exequente. Adv.  CLINIO L. LYRA, CI-
CERO BRAZ PORTUGAL e AGNALDO MENDES BEZER-
RA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/1996-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x CHI-
LLO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros-  Intie-
me-e a parte para efetuar o pagamento das custas do sr.  Avali-
ador, em, dez dias. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SAN-
DRA JUSSARA  KUCHNIR e SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-

23.-APREENSAO E DEPOSITO C/LIMINA-1173/1996-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x  JOSE MARQUES DOS SAN-
TOS SILVA -Carta Precatória expedida à disposição  da parte
para seu devido cumprimento.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1997-
FRANCELINO INACIO CIRINO x  GERSON SANDROMAR
BILHARBA- 1. Ciência ao exdequente da informação  trazida
pelo credor hipotecário. 2. Oficie-se requisitando as  certidões
indicadas no item 5.8.8.2 incisos, I, II, IV do CN.  após, será
designada data para praça. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ,  LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO
G. MANZOCHI, ANDRE ZACARIAS  TALLAREK DE QUEI-
ROZ, GILBERTO D BRITO e GILBERTO MARCHIORO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-350/1997-
K.G.S.ADMINISTRACAO E  PARTICIPACAO LTDA x AN-
TENOR CLARO DE OLIVEIRA E MAIR CLARO DE  OLI-
VEIRA- Intime-se o exquente conforme requerido a f. 134. Adv.
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-365/1997-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JOSE AN-
TONIO DIAS- Anote-se a procuração e o  substabelecimento
de f. 74/76. Adv. KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA
SILVEIRA-

27.—475/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x
MARIO JORGE BREVESTEKY e  outros- Remetam-se os autos
a Justiça Federal, conforme decisão  de f. 132. Adv. DENIZE
MACIEL DE CAMARGO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

28.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-515/1997-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO  S.A. x GENUINO PICH-
Arquive-se c0m as baixas necessárias. Adv. LUIS  ALBERTO
SNIECIKOSKI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e CLAUDIA BEATRIZ  VALERIO NISSEL-

29.-INDENIZACAO-708/1997-MARIA IVANI ALVES BAL-
DO x SUPERMERCADOS CONDOR  -Intime-se o devedor
na pessoa de seu advogado, para assinar o termo  pessoalmente
e também aceitar o encargo de depositário, no prazo de  (03)
três dias. O advogado somente poderá assinar o termo se tiver
poderes especiais, inclusive para assumir o encargo de deposi-
tário  dos bens nomeados. -Adv. GERALDO MOCELLIN, JU-
LIO MILITAO DA SILVA e  CLAUDIA LUCIANA SENS-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-716/1997-RE-
NATO SERGIO BAGGIO x GEORGES  PANTAZIS- Lavre-se
termo de penhora osbre o bem indicado pelo  exequente (f.
125/128), intimando posteriormente a executada, nos  termos
do disposto n oartigo 659, pars. 4º e 5º do CPC com  redação
dada pela lei v 10.444/2002. Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA,  GLEUCIO ROGERIO SILVA e MARIANA SILVA MAR-
QUEZANI-

31.—780/1997-BANCO ITAU S.A. x COMERCIAL DE
ABRASIVOS COMABRA LTDA e  outros- Faculto a manifes-
tação do exequente sobre a informacão  Avaliador, em cinco
dias. Adv. DANIEL HACHEM, ANTONIO AUGUSTO  GON-
CALVES e LUIZ CARLOS GULKA-

32.-INVENTARIO-872/1997-MARA RUBIA KELLER SAR-
TORI x (ESPOLIO)FERNANDO  ANTONIO SARTORI -Ma-
nifeste-se a parte sobre a carta precatória  devolvida.-Adv.
ALDACI DO CARMO CAPAVERDE-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-918/1997-RO-
MULO COAS e outros x SILOMAR  VIEIRA- Sobre a mani-
festação retro (f. 76/77), faculto a  maniefstaçào do exequente,
em cinco dias. Adv. LUIZ ROBERTO RECH e  JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA-

34.—977/1997-COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO
C.F.I. x OCT VIAGENS E  TURISMO LTDA e outros-  1.
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anote-s e o substabelecimento dfer f.  110/111. 2. Defiro vista
dos autos por dez dias. Adv. PAULO GUILHERME  PFAU,
KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

35.—1059/1997-ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x
CONSBRAS S/A  DESENVOLVIMENTO URBANO- Diante
da informaçãpo trazida no ofico  retro, manifeste-se as partes
quanto ao interesse na produção de  provas, em cinco dias.
Adv. IVAN SERGIO TASCA, BRASIL PARANA DE  CRISTO
II, RUY BONELLO e JOAO BATISTA DOS SANTOS-

36.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1090/1997-ROSEMEI-
RE RODRIGUES DA ROCHA x  SEMAPAR MARCAS E
PATENTES S/C LTDA e outros- 1. Faculto a  manifestação das
partes sobre o laudo pericial, em dez dais. @...Adv.  JOAO
DOMINGOS CARDOSO, AQUIBALDO ALMEIDA LEITE,
JOAO LUIZ DA VEIGA  NETTO e ANTONIO CORREA DE
SOUZA-

37.—1125/1997-LARISSA FIRMO ALVES x BANCO CITI-
BANK S.A.-AUTOLAN-  Manifeste-se o réu sobre a regualri-
dade da intimação da autora, em  cinco dias.  Adv. JOAO
MARCELO DA CRUZ e LUCIA CRISTINA DA COSTA
LOPES-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1198/1997-DE-
NIZE BURKLE PEREZ e outros  x ODAIR SABOIA COR-
DEIRO e outros -Manifeste-se o exequente sobre o  prossegui-
mento do feito, em cinco dias. -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO,  JORGE CLARO BADARO, JOAO NELSON KINAL,
GERALDO DONI JUNIOR, JOSE  PAULO GRANERO PE-
REIRA e GISELE SOLER CONSALTER-

39.—1263/1997-BANCO RURAL S.A. x MIROSLAU
GLUSZCZYNSKI e outros- 1.  Oficie-se conforme requerido a
f. 308. 2. Defiro o pedido retro.  Concendo as partes o prazo de
dez dias para apresentação das  razões finais. Adv. IGUACI-
MIR GONCALVES FRANCO, LILLIANA MARIA  CERUTI
LASS, ADELCIO CERUTI, MARCIUS FONTOURA LASS e
CARLOS ROBERTO  CLARO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/1998-PEDRO DE ALMEI-
DA x D. GUARIZA -  CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Homo-
logo o acordo noticiado nos autos e  suspendendo o feito até
integral cumprimento. Adv. MAURICIO HANKE  BANDO-
LIN, GERSON MASSIGNAN MANSANI e JULIANA DAHER
ALVARES DELFINO-

41.—85/1998-ZEILA DO ROCIO REINHARDT DE CARVA-
LHO x (ESPOLIO)GIBERLI  PINTO DE CARVALHO- Verifi-
ca-se que os embnargos declaratório de  f. 101 suscitam omis-
são idêntica aquela externada a f,. 98/99 dai  porque reporto-
me ao decisum de f. 100, proceda a Esrivania a sua  publicaçào
- 1. Proferida a setnença de f. 95 o herdeiro Acilino  Luiz Pinto
de Carvalho interpos os embargos de declaração de f.  98/99
aduzindo  que  “nào houve a necessária condenação do  reque-
rente no pagamento das custas e da verba relativa aos  honorá-
rios advocatícios... “Não há honorários em incidentes do  pro-
cesso “ (VI ENTA-concl. 24, aprovada por unanimiadade).
Assim,  acolho os embargos de declaração opostos tão sonmen-
te  para  condenar a requerente no pagamento das custas pro-
cessuais. 3. A  presente manifestação passa a integrar a
sentença...Adv. DJANIR PEDRO  PALMEIRA, UBIRAJARA
AYRES GASPARIN e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

42.—120/1998-ARMAZEM ORIENTAL DE SECOS E MO-
LHADOS LTDA x FOX  DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA -Manifeste-se a parte interessada  acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv.  YOSHIHIRO
MIYAMURA, FRANCISCO LUIZ CLAUDINO e MARCELO
OLIVA MURARA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/1998-DO-
RIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA x  ARGON-ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA e outros- Sobre o pedido  for-
mulado pelo exequente e documentos juntados, manifestem-se
os  executados, nio prazo de 05 dias. Adv. ROGERIA DOTTI,
ANA LUISA  CARON, EDUARDO PIERRI, ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO e SILVANA  ELEUTERIO RIBEI-
RO-

44.—150/1998-JOAO PEDRO BROGES DE OLIVEIRA x
CRISTUR CRISTO REI AGENCIA  DE VIAGENS E TURIS-
MO e outros- Defiro o pedido retro. Adv. JOSELIA A.  KU-
CHLER, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI  e ROMEU AUGUSTO SI-
MON JUNIOR-

45.-USUCAPIAO-152/1998-PEDRO STRESSER E VERGI-
NIA DE CASTRO STRESSER x  (ESPOLIO)SILVINO AL-
QUERES BATISTA- Manifeste-se a parte  interessada sobre a
certidão de f/. 69.Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA-

46.—287/1998-EDITORA ARCO IRIS LTDA x POLYPARA-
NA IND. E COM. DE  PLASTICOS LTDA- Consoante arrazo-
ado na decisão de f. 172 o pedido  do autor “não encontra pre-
visão no ordenamento juridico vigente  face as hipóteses de
cabimento da nomeação de curador, trazidas no  artigo 9º, CPC/
”. Ademais, há expressa previsão legal no sentido de  que “Far-
se-á a citação por edital: ...II -  quando ignorado, incerto  ou
inacessível o lugar em que se encontra (...)”(artigo 231, do CPC).
DEste modo, tendoi wem vista que restaram infrutíferas as di-
ligências  da autroa para localizar a ré,. a fim de aperfeiçoar-se
a relação  processual, imperioso proceder sua citação editalicia
para, no  momento oportuno, nomear-se Cuador Especial. Adv.
PATRICIA DUTRA DA  SILVA e CARLOS ALBERTO VAR-
GAS BATISTA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-508/1998-BAN-
CO REAL S.A. x DISTRON -  DISTRIBUIDORA E INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS L e outros -Ofício para  Receita Fede-
ral à disposição da parte. (despesas dos oficios  expedidos (01)
- R$ 7,00)-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, LUIZ

FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, MAR-
CELO ANTONIO THEODORO e  RICARDO PREZUTTI-

48.—978/1998-CLAUDIA MARA SANTOS DE SOUZA BI-
ATO x ESPOLIO DE MARILDA  AJUZ- Retifique-se a autua-
ção, na forma antes determinada a f.  171 atendendo no mais ao
ido de f. 199 (mandado de execução a ser  expedido contra  o
espólio). Adv. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA  EVAN-
GELISTA BEZERRA, WALLACE EDUARDY TESONI BAR-
ROS, ANTONIO DE  OLIVEIRA TAVARES e PLINIO LUIZ
BONANCA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1191/1998-ECO
LOCADORA DE BENS MOVEIS  LTDA x ERNESTO RO-
DRIGUEZ SANTAMARIA e outros -Manifeste-se a parte  in-
teressada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. PAULO
R.RIBEIRO  NALIN e RODRIGO CESAR NASSER VIDAL-

50.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1442/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x VALDIR  SIQUEIRA -Ante o retorno dos
autos manifeste-se a parte interessada,  em cinco dias. -Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

51.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1472/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x HILDA  GASPARINO DA SILVA- Aguar-
de-se por trinta dias como requerido  pelo autor a f. 156. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, RUBENS ALEXANDRE DA
SILVA e MARCELO NASSIF  MALUF-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1489/1998-
MARIA DE LOURDES STANDINICKI  CEBOLLA x CARIS-
MA DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA e outros  -A parte interessada deve efetuar o pagamento
das custas do Sr.  Contador cotadas às fls. 144-VERSO no va-
lor de R$ 28,18-Adv. ANTONIO  ROBERTO TARVANARO,
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/1999-COE-
LHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO  LTDA x TERCAV
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Manifeste-se a parte
sobre a  carta precatória devolvida.-Adv. JUAREZ BORTOLI e
MAISA GORETI LOPES  SANT’ANA-

54.—141/1999-PLINIO ANTONIO PEREIRA DA SILVA x
ASSOCIACAO FRANCISCANA DE  ENSINO BOM JESUS-
Compulsando os autos para sentença verifico  irregularidade
que impde seu julgamento.  A patrono do autor  noticia a f. 186
o faleciemtno deste e a falta  de interesse dos  herdeuiros na
continuidade do feito, requerendo a extinção do  processo. NMo
entanto,  o falecimento sequer foi comprovado nos  autos e não
há indicação de quem sejam os herdeiros, tampouco  procira-
ção destes em fasvor do causidico, o     que  possibilitaria o
acolhimento da desistência. Daí poerque, também  nao há como
se proceder a intimação pessoal do autor conforme  exige o par.
1º do artigo 267, CPC, antes da decretação da  extinção do
processo  os termos do inciso III do mesmo  dispositivo legal,
como requer a ré (f. 193).  Assim, intime-se o  patrono da ré
para, em trinta dias, proceder a regularização  processual jut-
nando aos autos procuração outorgada pelos  herdeiros do au-
tor, bem como indicar seus endereços. Adv. ANTONIO  RO-
BERTO TARVANARO e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-212/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MARCELO
DO CARMO ALVES- 1. anote-se as juntada do  instrumetno
de prouração e suibstabe;ecimento de f. 192/194. 2.  Defiro
pedido de vistas dos autos por dez dias. Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, ALESSANDRA SPREA PETRI, PAU-
LO GUILHERME PFAU, KARINE  SIMONE POFAHL, FA-
BIANA SILVEIRA, CARLOS FERNANDES NAIDINE e
ADERLAN  ANGELO CAMARGO-

56.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-311/1999-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x MA-
RIA ROSINEY FURINI -1. Defiro o requerimento  de fls. 30/
31, para converter a presente ação de Busca e Apreensão em
ação de Depósito, nos termos do artigo 4º do Decreto Lei nº
911/60,alterado pela Lei 6.071/74. 2. Procedam-se as anota-
ções  necessárias. 3. Cite-se a parte requerida para, em cinco
dias  entregar o bem, ou equivalente em dinheiro, e ou ainda,
contestar  querendo, sob pena de prisão. 4. Oficie-se, conforme
requerido às  fls. 29. 4. Intime-se.-Adv. JOSE HIPOLITO XA-
VIER DA SILVA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-336/1999-EDNA APARE-
CIDA CASADO e outros x BANCO  REAL S.A.- III DISPO-
SITIVO Em face do exposto JULGO PARCIALMENTE  PRO-
CEDENTE o pedido de embargos opostos por EDBNA APA-
RECIDA  CASADO e LUIZ CLAUDIO CASADO, para o fim
de determinar que na  execução que lhes promove o BANCO
REAL SA seja calculado o débito  referente ao titulo executivo
substituindo-se o indice de  correção monetária previsto con-
tratualmente (TR), pelo indice do  INPC divulgado pelo IBGE,
limitando-se os juros remuneratórios  para 12% (doze por cen-
to) ao ano, devendo os valores já pagos  pelso embargantes ser
recalculados conforme os parametros desta  sentença, compen-
sando-se com o vlaor do saldo devedor, se ainda  houver...PRI.
Adv. JEFFERSON CALIXTO, NORMA SUELY WOOD SAL-
DANHA DE  MORAES e ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/1999-GUI-
LHERME FERNANDO MAYER x  ROLANDO ROZEN-
BLUM ELPERN- oficio de levantamento a disposição. Adv.
PERCY ARAUJO, LAURY LUCIR GEREMIA e TELMA
ROSANA DE LIMA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/1999-LUI CLAUDIO
CASADO e outros x BANCO REAL  S.A.- III DISPOSITIVO
Em face do exposto JULGO PARCIALMENTE  PROCEDEN-
TE o pedido de embargos opostos por LUIZ CLAUDIO CA-

SADO  e EDNA APARECIDA CASADO para o fim de deter-
minar que a execução  que lhes promove BANCO REAL SA
seja calculado o débito ereferente  ao titulo executivo substitu-
indo-se o indice de correçào  monetária previsto contratual-
mente (TR) pelo indice do INPC  divulgado pelo IBGE, limi-
tando-se os juros remuneratórios para  12% (doze por cento) ao
ano, devendo os valroes já pagos pelso  embargantes ser re-
calculados conforme os parametrosdesta  sentença, compen-
sando-se com o valor do saldo devedor, se ainda  houver....PRI.
Adv. JEFFERSON CALIXTO, NORMA SUELY WOOD SAL-
DANHA DE  MORAES e ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-485/1999-BAN-
CO FORD S/A e outros x  SANTILIO ONOFRE DE PAULA -
Homologo por sentença para que surta seus  jurídicos e legais
efeitos o acordo noticiado pelas partes, (Banco  Ford S/A e
Santilio Onofre de Paula)) a f. 223/224, e via de  consequência,
julgo extinto o feito, com fulcro n oartigo 269, III,  do Código
de Processo Civil.Autorizo o levantamento pelo  autor dos va-
lores depositados pelo réu. Transitada em julgado,  arquivem-
se com as baixas necessárias. Publoique-se. Registre-se.    Inti-
me-se.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO  SACRAMENTO e RODRIGO VI-
NICIUS SOARES CARDOSO-

61.-COBRANCA (EXE)-579/1999-IRACY POLONIA LIMA
x ANTONINA MAGUOLO-  Esclareça a exequente quanto ao
interesse no prosseguimento da  execução, em cinco dias. (ofi-
cio de levantamento a disposição). Adv.  LUIZ ROBERTO
ROMANO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-593/1999-
O.V.D. IMPORTADORA E  DISTRIBUIDORA LTDA. x AN-
TONIO ZENCO -Manifeste-se a parte interessada  sobre a res-
posta do oficio de fls.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

63.-USUCAPIAO-636/1999-VITOR JOAQUIM TAVARES e
outros x - Aguarde-se  os demais pedidos de f. 221/222  e de-
terminaçao  do Ministério  Público conformer requerido a f.
245. Adv. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA  PARPINELI LEI-
TAO, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e JAIR LIMA
GEVAERD  FILHO-

64.—765/1999-BANCO DO BRASIL S/A x PLASTCAMP
INDUSTRIA E COMERCIO DE  RECUPERACAO DE P e
outros -Manifeste-se a parte acerca da  correspondência devol-
vida às fls.-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

65.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-766/1999-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C. LTDA
x PEDRO SERGIO BEILNER- Manifeste-se o réu  sobre o
pedido retro, em cinco dias. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA,  ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e EMIR
BENEDETE-

66.-ALVARA-839/1999-ROSA WISNIEWSKI SCHELIGA e
outros x ESPOLIO DE AFONSO  SCHELIGA- O objeto do
presente alvará cincge-se a alienação do  único bem imóvel
pertencente ao espólio de Afonso Scheliga,  deferido por este
Juizo a f. 24/25. Assim, arquivem-se com as  baixas necesárias.
A partilha do saldo remanescente do numerário  auferido com a
venda do bem será objeto da partilha dos bens de  Rosa Wis-
niweski Scheliga. Adv. CELIA INES DA SILVA-

67.-CONVERTIDO P/ EXECUCAO-849/1999-RUBENS GOL-
DEMBERG x LUIZ GABRIEL  QUEIROZ -Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito, em  cinco dias. -
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO
JACOB JUNIOR,  CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

68.—940/1999-PESISA MOOSMAYER IND., IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE e outros  x ZAIDOWICZ ASSESSORIA
CONTABIL EMPRESARIAL S/C LTDA- Da analise  dos do-
cumentos de f. 115/158, infere-se que a execução de  sentença
processada perante o Juizo da 2ª Vara da Fazenda  Públicva
desta Comarca está em fase de liquidaçào por  arbitramento
assim conclui=se que o crédito em favor da  executada, objeto
da penhora nestes autos, não está disposnível para
levantamento.Adv. JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, CLAI-
TON FERREIRA BORCATH,  MIRIAM CRISTINA ARTUR
e JOAO EDSON P. DE LEMOS-

69.—1028/1999-J. M. BUS COM. DE ONIBUS CAMINHO-
ES E AUTOMOVEIS LT e  outros x BANCO BRADESCO S/
A- III DISPOSITIVO - Diante do exposto,  julgo procedentes
os embargos para o fim de  decrear a extinção  da execução
extrajudicial, reconhcendo a falta de titulo  executivo.  Conde-
no o embargado no pagamento das custas  processuais e dos
honorários advocatícios em favor do patrono dos  embargantes,
ora arbitrados em R$ 3.000,00 (tres mil reais), nos  termos do
parágrafo 4º, do artigo 20, doCPC. PRI. Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO e DANIEL HACHEM-

70.-COMINATORIA-1149/1999-LUBRILEX LTDA. x PIL -
CONSTRUTORA PIANOWSKI  LTDA. -Ante o retorno dos
autos manifeste-se a parte interessada, em  cinco dias. -Adv.
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, CLEBER MARCON-
DES e  JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS-

71.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-1151/1999-BANCO
REAL S/A. x ROSICLEIA DE  OLIVEIRA MASSOLIN -Ma-
nifeste-se a parte interessada acerca da  certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. IZABEL  MARTINS CAM-
POS, LUIZ FERNANDO DIETRICH e JOAO AUGUSTO
TURRA PIMPAO-

72.-DEPOSITO-1192/1999-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARCELO FREITAS -III -  DISPOSITIVO Diante do expos-
to, julgo procedente o pedido de depósito,  com o fim de deter-
minar a expedição de mandado para que o réu, em  vinte e
quatro horas, entregue o veículo ou deposite em dinheiro o

equivalente ao seu valor ou ao valor do débito (o que for me-
nor), sob  pena de lhe ser decretada a prisão civil, cominada em
até um  ano...P.R.I.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e  TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-1258/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x  LUCI REJANE
RYMSZA BARBOSA -Manifeste-se a parte sobre a carta  pre-
catória devolvida.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e GIL-
BERTO STINGLIN  LOTH-

74.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1263/1999-CAR-
MEN LUCIA CORDEIRO RAIMUNDO x  COND. EDIF.
MATINHOS e outros- Intime-se a executada a apresentar  o
documento indicado pelo exequente, em dez dias. Adv. ALTA-
IR ASTOR  RAIMUNDO, MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E  SENE, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ e PAULO ROBERTO KOEHLER
SANTOS-

75.—1368/1999-SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL S/A x
ENLACE COM. E INST.  ELETROELETRONICAS LTDA -
Ofício para Receita Federal à disposição da  parte. (despesas
dos oficios expedidos (01) - R$ 7,00)-Adv. ANDREA  RICET-
TI BUENO FUSCULIM e MARIA CLEUZA NAGAOKA-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1386/1999-
MOTA EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA x
ADEMAR PEDRO KLEIN- Aguarde-se por 60 dias  como
requerido.Adv. LUCIA A. LAZOF-

77.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-1414/1999-VEPA-
SA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA e
outros x ANA ALESSANDRA MOSCOGLIATO- Nos  termos
da r. sentença parcialmente reformada pelo acórdão de f.  144/
149, intime-se a ré a proceder a entrega do bem ou seu  equiva-
lente em dinheiro.Adv. GILFROIS  CARLOS BAUER, RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID e KELLY FRANCINE PAZE-
LLO  CHEDID-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1497/1999-MATERIAIS DE
CONSTRUCAO CASADO LTDA e  outros x BANCO REAL
S.A.- III DISPOSITIVO Em face do exposto  JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido de emabrgos opostos por
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASADO LTDA e  LUIZ
CLAUDIO CASADO para o  fim  de determinar que na execu-
ção que lhes promover o BANCO REAL  SA seja calculado o
débito referetne ao titulo executivo  substituindo-se o indice de
correção monetária previsto  contratualmente (TR), pelo índice
do INPC divulgado pelo IBGE,  limitando-se os juros remune-
ratórios para 12% (doze por cento) ao  ano, devendo so valores
já pagos pelos embargantes ser  recalculados conforme os para-
metros desta sentença,  compensando-se com o valor do saldo
devedor, se ainda  houver...PRI. Adv. JEFFERSON CALIXTO,
NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE  MORAES e ELAI-
NE DA SILVEIRA ASSIS MATOS-

79.—11/2000-G.T. ZANLORENZI E CIA LTDA x COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE  PETROLEO IPIRANGA- Manifes-
te-se a parte inmteressada sobre os  eslcarecimentos do sr. peri-
to, em cinco dias. Adv. AMARILIS VAZ  CORTESI, RICAR-
DO AUGUSTO MORGAN, GUSTAVO CARDOSO PEIXO-
TO e MARCELO  CLEMENTE BASTOS-

80.—291/2000-LUIZ MERLIN x EVANDRO GBUR TABOR-
DA- Leilão designado  para os dias: 02 de março de 2004, às
13:30 horas primeira praça  e dia 15 de março de 2004, às 13:30
horas segunda praça - edital  expedido a disposição da parte
interessada.  Adv. HENRIQUE SCHENEIDER  NETO-

81.-ORD.REV.DE ENCARGOS FINANCEIR-451/2000-CAR-
LOS NIGRO x DIBENS LEASING  S.A.-ARRENDAMENTO
MERCANTIL- 1. As partes debatem quanto a data  de incidên-
cia dos juros de mora, que passo a analise... V. Isto  posto,
indefiro o pedido formulado pelo devedor em relação a data  de
incidência de juros. VI - Em relação a multa, encamimhe-se os
autos ao contadfor, para manifestação. V - Intime-se a credora
para efetuar a restituiçãio do veículo, conform acordào. Adv.
LUIZ  CARLOS DA ROCHA, ROBERTO NOGUEIRA JUNI-
OR e VITOR CESAR BONVINO-

82.-USUCAPIAO URBANO-520/2000-JOAO PEDRO BRIZO-
LA e outros x CAOS SEGUROS  DO BRASIL S/A- anote-se a
renuncia de f. 135/136. Aguardem os  autso em cartório por
trinta dias a constituição de novo  procuradoir pelos autores.
Decorrido erste prazo sem  manifestação, intieme-se para re-
gualrizar a representação  processual, em dez dias, com as ad-
vertências do art. 13 I do CPC.  Adv. DELMA APARECIDA
DA CRUZ SOBANIA, DJALMA ANTONIO MULLER GAR-
CIA e  ODILON FERREIRA LEITE PINTO-

83.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-598/2000-AZAURI
MARTINI SEBASTIAO x  -Faculto a manfiestação do autor
sobre a certidão de f. 181, em  cico dias. Adv. AMAURI MAR-
TINI SEBASTIAO-

84.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-603/2000-FLA-
PEL PAPEIS LTDA. x OLENCA  FIGUEIREDO BRAGA -
Ofício para Receita Federal à disposição da parte.  (despesas
dos oficios expedidos (01) - R$ 7,00)-Adv. JOAO ALBERTO
SERBAKE, AIRTON HIROSHI AKUTSU, IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO, SIMARA  ZONTA e JULIANO MICHELS
FRANCO-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-617/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x  ROGERIO FER-
NANDES ALVES -Manifeste-se o exequente sobre o  prosse-
guimento do feito, em cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e  CARLOS ARAUZ FILHO-

86.—731/2000-MVC COMPONENTES PLASTICOS LTDA.
x PRODUTOS UNIDOS  A.R.PEREIRA LTDA. e outros -Ofí-
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cio para Receita Federal à disposição  da parte. (despesas dos
oficios expedidos (02) - R$ 14,00)-Adv.  JAQUELINE LOBO
DA ROSA e LISANE CRISTINA CONTE-

87.-INVENTARIO-768/2000-GILDA NASCIMENTO DE
MACEDO e outros x ESPOLIO DE  JOSE LUIZ FARIA DE
MACEDO- Verifica-se que o inventriante não  concorda com o
processamento feito pelo rito do arrolamento (f.  20) entrentan-
to compulsando-se os autos depreende-se que se quer  asprese-
tnou as primerias declaraçõews na forma preconizada n  oarti-
go 991, incisi II do CPC. Assim, intime-se para tanto sob  pena
de sua destituição.Adv. JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE
LOYOLA-

88.—922/2000-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS x ACADEMIA DO  CHOPP -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de  fls.-Adv. JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA, LISANE CRISTINA CONTE e RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS-

89.—996/2000-DEVANIR FERNANDES MANGABEIRA x
LINEU RIBEIRO MARQUES  -Manifeste-se a parte interessa-
da acerca do trânsito em julgado da r.  sentença de fls. -Adv.
JOSE XAVIER SILVA e GERCINO BETT JUNIOR-

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1192/2000-MAURICIO
CESAR ZILIO x INDUSTRIA DE  GIZ LOPAX LTDA. e ou-
tros- 1. Defiro o levantamento pelo  peticionário do valor de-
positado como requeridoA a f. 150. 2,.  Informe o exequente se
o valor depositado corresponde ao débito  perseguido em cinco
dias. dv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, DENISE DE
CASSIA ZILIO ANTUNES, BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT e HELIO CASTELLO-

91.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1222/2000-ABN AMRO
S/A. x CARLOS ROBERTO  PASQUALOTTO- Arquive-se com
as baixas necessárias. Adv. CESAR AUGUSTO  TERRA e
GILBERTO STINGLIN LOTH-

92.—1286/2000-PAULO ROBERTO BRUNKOW e outros x
ESPOLIO DE MARILEINE  MARIA BILEK BRUNKOV -
Ofício à disposição da  parte. (despesas dos oficios expedidos
(01) - R$ 7,00)-Adv. VICENTE  PAULA SANTOS e NILTON
BUSSI-

93.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1319/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x LUIS HENRI-
QUE BARBOSA- Manifeste-swe a parte interessa  sobre ofi-
cio e docuemntos de fls. 92/106, em cinco dias. Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO, CARLOS BUARQUE FRANCO
NETO e DIOGO ANTONIO MACIEL  BELLO-

94.-REINT. DE POSSE C/C P. E DANO-92/2001-G. LAFFIT-
TE INCORP.E  EMPREENDIM.IMOBILIARIOS LTDA. e
outros x CICERA MARIA DA SILVA-  Sobre os documentos
juntados pelos autores, faculto a  manifestação da ré em 10
dias. Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e ELISE  YURI T.
SASAKI E SILVA-

95.—93/2001-ANNA MARIA DA ROCHA e outros x ESPO-
LIO DE DEUSDEDIT JOAQUIM  DA ROCHA -Manifeste-se
a parte interessada sobre a resposta do oficio  de fls.-Adv.
ROMUALDO PAESE e TATIANA BURIGO-

96.—99/2001-CARLOS ROBERTO CARDOSO x CARLOS
HAROLDO PERALTA -1.  Diante  das regras do artigo 45, do
Código de Processo Civil e do artigo 45,  do Código de Proces-
so Civil e do artigo 5º da Lei nº 8.906/94 (E.A.)  a notifcação
do mandante é tarefa do advogado, não do Juizo. Assim,  deve
o patrono da Autora comprovar que fez a aludida comunicka-
ção,  sob pena de não valer a renuncia. Neste sentido: “A de-
claraqção do  advogado nos autos sobre a renuncia do mandado
é inoperante se não  constar no processo a notificação ao seu
constituinte”(LEX-JTA  144/330). Na espécie, a renúncia noti-
ciada à f. 46/47 é inoperante  posto que não há comprovação de
que foi recebida pela mandante,  restando sem integral cumpri-
mento o dispositivo supramencionado.  Assim, intime-se o subs-
critor do “petityório”de f. 46/47 a comprovar  a notificação,
devendo, por enquanto, ser feitas em seu nome as  intimações
referentes a autora, comunicações que se reputam  plenamente
eficaezes. Int.-Adv. JOSE CARDOSO e OSMANN DE OLI-
VEIRA-

97.-ORDINARIA DE USUCAPIAO-149/2001-SILVIO RA-
MOS DE JESUS e outros x  MARINO PEREIRA e outros -
Sobre a cota ministerial, manifestem-se os  autores, em cinco
dias.  Adv. EDSON K. DE ALMEIDA, LAERSO DA ROSA
VIEIRA e MILENE PEREIRA CALLADO MACIEL-

98.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-152/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x
FRANCISCO CAMILO SOARES -Intime-se a parte  interessa-
da a proceder  o depósito da diligência do Sr. Oficial de  Justiça
no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do  mandado.-
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, CELIO CELSO
BECKMANN e  CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRA-
CIO-

99.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-161/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x FERNANDO  MARQUES DIAS FILHO-
Defiro o desentranhamento...Após, arquivem-se  com as bai-
xas necessárias. Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e
OKSANDRO  O. GONCALVES-

100.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-192/2001-VIR-
GILIA REBELO BAETA DE FARIA  e outros x KOPIA RE-
PRODUCOES S/C. LTDA.- Intime-se a pare  interessada a
depositar as custas do sr. Avaliador. Adv. LUIZ ANTONIO
PARAVATTO LESSA, PAULO ROBERTO HOFFMANN e
OTAVIO JUST-

101.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-291/2001-
MEGA’CRED FOMENTO MERCANTIL  LTDA. x NILSON

VALMOR DE CARVALHO- Defiro vistas ao sindico da  falida
por cinco dias. Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLI, ARNO
JUNG e  RICARDO GIOVANNETTI-

102.—304/2001-BANCO BRADESCO S.A. x JACOB ROQUE
HARTMANN- Arquive-se  com as baixas necessárias. Adv.
DANIEL HACHEM-

103.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-323/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x MARIO  ERNESTO MAAHS -Manifes-
te-se a parte sobre a carta precatória  devolvida.-Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

104.—404/2001-JOSILEI HUMBERTO TISSI x PISOFLOOR
- REVESTIMENTO  DECORATIVO LTDA.- aguarde-se a au-
diência designada. 2. No item 1  do despacho de f. 186 onde
Lê-se “mandamentos”leia-se  fundamentos. Adv. JOAO CAR-
LOS DALEFFE, CLAUDIANA CANTU DALEFFE e  MAR-
CIA ELIZABETE DE O. TORNESI-

105.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-422/2001-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x JAUPHRY  MAGALHAES DA SILVA
-1. Defiro o requerimento de fls. 67/70, para  converter a pre-
sente ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito,  nos
termos do artigo 4º do Decreto Lei nº 911/60,alterado pela Lei
6.071/74. 2. Procedam-se as anotações necessárias. 3. Cite-se
a parte  requerida para, em cinco dias entregar o bem, ou equi-
valente em  dinheiro, e ou ainda, contestar querendo.4. Intime-
se.-Adv. ADRIANO  MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA  VROBLEWSKI
e ANGELA ESSER-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-514/2001-
BERGONZINI IMOVEIS LIMITADA. x  AUGUSTO JOSE
SANTANA -Manifeste-se a parte interessada sobre a  resposta
do oficio de fls.61. -Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREI-
RA-

107.-REINTEGRACAO DE POSSE-517/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A PR ARRENDAMENTO  MERCANTIL x
ZENILDA DE FATIMA SOUZA-1. 2. Ciência a autora sobre  a
informação trazida  no oficio retr. Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT  FRANCA e JOSE WILSON ALVES DE SOU-
ZA-

108.—518/2001-JOAO DIVONSIR DE OLIVEIRA e outros x
- ante o documento  juntado pelos autroes, renvoe-se a intima-
çào da procuradora do  Municipio. Adv. IVETE M. CARIBE
DA ROCHA, MARCELO CARIBE DA ROCHA e  MARIA
CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

109.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-538/2001-BANCO DI-
BENS S.A. x JOAO APARECIDO  VALENTIM -Intime-se a
parte interessada a proceder  o depósito da  diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para  posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

110.—597/2001-URSULA ROCHA CHINISCKY x OSVAL-
DO CHINISCKY- III  DISPOSITIVO Diane do exposto, julgo
procedente o presente pedido  para o fim de decretar a interdi-
ção de Osvaldo Chiniscky,  declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmetnes os  atoas da vida civil, nos ter-
mos do art. 5º, II, do CC/1916, e, de  acordo com o artigo 454,
par. 1º, do CC/1916, nomeio-lhe curadora  a requerente Sirlene
do Rocio Chiniscky, que deverá prestar o  compromisso
legal...PRI.  Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e SUZE-
TE DE  FATIMA BRANCO-

111.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-649/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x ADE-
MIR RODRIGUES CALDEIRA -Intime-se a parte  interessada
a proceder  o depósito da diligência do Sr. Oficial de  Justiça no
valor de R$ 40,00, para posterior expedição do  mandado.-Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

112.—761/2001-COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA,S
LTDA x MAURO JOSEMAR WALASKI  -Intime-se a parte
interessada a proceder  o depósito da diligência  do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior  expedição do
mandado.-Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI e JULIO
CESAR  DALMOLIN-

113.—807/2001-SANDRA CAROLINA DE SOUZA CASTE-
LLO BRANCO e outros x ESPOLIO  DE RONALDO RODRI-
GUES CASTELLO BRANCO- Diga a inventariante sobre  o
parecer da Fazenda de fl. 90/91. Adv. CHARLES ERVIN
DREHMER-

114.-RENOVATORIA DE LOCACAO-889/2001-VICTOR
MANOEL PIRES BICO x VENDELINA  PLAGIO e outros-1.
Publique-se o despacho de f. 415. 2. Concedo  aos autroes o
prazo de quinzse dias para jutnada dos documentos  menciona-
dos no petitório de 416//422. 2. Defiro a etnegfa em máos  dos
réus das chaves...-  Ante a proposta apresentada pelo Perito
nomeado a f. 394, manifestem-se as partes, em cinco dias. Adv.
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, JUAREZ RIBAS TEIXEIRA
JUNIOR e NELSON ANTONIO  GOMES JUNIOR-

115.-EMBARGOS DE TERCEIRO-936/2001-JORGE SOA-
RES ZELA x FINAUSTRIA COMP. DE  CRED. FINAN. E
INVEST.- 1. Ciências as partes da baixa dos autos.  2. Especi-
fiquem as partes em cinco dias, as provas que  efetivamente
pretendem produzir justificando a pertinência e  finalidade. Adv.
NELSON CARLOS DOS SANTOS, CRISTINA DANTAS FER-
RAZ,  JANE SILVA, MOISES BATISTA DE SOUZA, MAR-
CO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA  e KARINE CRIS-
TINE DA COSTA-

116.—979/2001-TANIA SIMARA RAMALHO VIDOLIN x
JOSUE DE FREITAS e outros  -Intime-se a parte interessada a
proceder  o depósito da diligência  do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00, para posterior  expedição do mandado.-Adv.

JOAO HENRIQUE DA SILVA-

117.-USUCAPIAO-1185/2001-DIOCELIA FRANCISCO CHA-
GAS e outros x - Vistos  etc.    III DISPOSITIVO Diante do
exposto, julgo procedente o  pedido para o fim de declar o do-
minio  em favor dos autroes sobre  a área descrita na inicial (f.
02) e no memorial decritivo (f.  100). Esta decisão servirá de
titulo aquisitivo para abertura da  matricula no Cartório De
REgistro de Imóveis desta Comarca...PRI.  Adv. AIDEMAR
GUILHERME BAHR, NILTON CEZAR M. DE MENEZES,
JOEL MACEDO  SOARES PEREIRA NETO e FLAVIO BUE-
NO-

118.-CARTA DE SENTENCA-1277/2001-COPY CITY RE-
PRODUCOES DE IMAGENS LTDA. x  MARIA APARECI-
DA MARCHIORATO BRASIL- Reporto-me a decisão de f/.
187, cumpra-se a perte final do item 2. “...Neste memsmo pra-
zo,  tenmdo em conta a impugnação a acerca do imóvel ofere-
cido a caução,  deverá o exequente se manifestar.  Adv. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE, DAVID  LEINIG MEILER, SILVIO
BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, VICENTE
MAGALHAES e ANA CAROLINA LOPES OLSEN-

119.-DEPOSITO-1303/2001-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
FRANK PEREIRA  SILVA- Aguarde-se por trintas dias com
reqeurido pelo autor. Adv.  MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA-

120.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1329/2001-BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A. x  B.R.G.F. COM. DE COMB. E
LUBRIFICANTES LTDA. -Manifeste-se a parte  interessada
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às  fls.-
Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e PAULO SER-
GIO PIASECKI-

121.-DEPOSITO-1380/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
REGINA MARIA RIBEIRO DOS  SANTOS -Intime-se a parte
interessada a proceder  o depósito da  diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00, para  posterior expedição do
mandado.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE  SOU-
ZA, KARINE CRISTINE DA COSTA, DIONE MARA SOU-
TO DA ROSA e GABRIELE  FORNARI DIEZ-

122.-PROCEDIMENTO SUMARIO-1488/2001-FINANCEIRA
ALFA S/A. x GERBER CESAR  MINTE- Defiro o pedido re-
tro. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

123.-EMBARGOS A EXECUCAO-1511/2001-MARCOS VI-
NICIUS OSTASZEWSKI e outros x  HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO- Reitere-se a intimação do  embar-
gante para que atenda o despacho de f. 135. Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR e BEATRIZ SCHIEBLER-

124.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1517/2001-ALCI-
DES CARON e outros x BANESTADO  S/A. CREDITO IMO-
BILIARIO -Preparadas as custas da execução de  sentença no
valor de R$ 157,50  e recolhida a diligência do Sr.  Oficial de
Justiça, no valor de R$40,00 , expeça-se  mandado  executivo.-
Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA, VERA LUCIA TAQUES
ZATTAR, CEZAR  EUCLIDES MELLO e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

125.-EMBARGOS DE TERCEIRO-74/2002-NEDSON ANTO-
NIO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU  S/A.- III DISPOSITIVO
Em face do exposto JULGO PROCEDENTES os  embargos de
terceiro oposto por NEDSON ANTONIO DE OLIVEIRA e
ANIMERI HAN DE OLIVEIRA em face do BANCO ITAU SA
o que faço com  base no art. 269, inciso I do CPC para o fim de
determinar o  levantamento da penhora efetuada  pelo embar-
gado sobre o imóvel  de propriedade dos embargantes, objeto
da matricula nº 6692 do  Cartório de REgistro de Imóveis da 6ª
CRI...PRI. Adv. GERALDO  MOCELLIN e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

126.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-79/2002-BANCO DI-
BENS S/A. x EDSON DE  OLIVEIRA- Autorizo a alienação
extrajudicial do bem, observados  os parametros legais. Adv.
ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

127.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-97/2002-RITA
DE CASSIA GRAF x CALIXTO  ANTONIO HAKIM NETO -
Intime-se a parte interessada a proceder  o  depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$  80,00, para poste-
rior expedição do mandado.-Adv. FABIO LUIZ DE  QUEIROZ
TELLES, WINICIUS RUBELE VALENZA e VALDEMAR
BERNARDO JORGE-

128.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-114/2002-CONTINEN-
TAL BANCO S/A. x ESPOLIO DE  FABIO ROBERTO MEL-
FI- Vistos etc. Diante do exposto, julgo extitno  o feityo, com
fuclro no artigo 269, III, do CPC. Transitada em  julgado, ar-
quive-se com as baixas necessárias. Custas processuais  confo-
rem acordo. P.R.I.Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA, CLO-
VIS TEIXEIRA  e GUILHERME TOMIZAWA-

129.-INDENIZACAO-116/2002-M.M. ARRUDA E CIA.
LTDA. x JOSE ANTONIO COMEGNO  1. a fim de não obstar
o prosseguimento do feito, promvoa-se o  desapenssmento des-
tes autos. 2. Diante do contido nos parágrafos 3º  do artigo 331
do Código de Processo Civil, com a redação dada pela  Lei nº
10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as partes a respeito
da possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo-
se aos  autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especifi-
quem as partes  as provas que pretendem produzir indicando
sua pertinência e  finalidade. Não havendo proposta de acordo,
proceder-se-á à análise  quanto às preliminares e aos pedidos
de provas. -Adv. ERLON DE FARIA  PILATI e AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA-

130.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-127/2002-BANCO CNH
CAPITAL S.A. x MANOEL  LARA- defiro o desentranhamen-

to dos documentos que instruem a  inicial, mediante substitui-
ção por fotocópias. A extração de  cópias das decisões judici-
ais dve ser requerida à Escrivania. 2.  após arquivem-se os au-
tos com as baixas necessárias.Adv. JOAO  BIGOLIN, MAR-
CIA ACCIOLY GAVAZZONI, LUCIANE LAWIN, FERNAN-
DO JOSE  BONATTO e SADI BONATTO-

131.-REIVINDICATORIA-147/2002-HAMILTON MIGUEL
GRABOWSKI e outros x FLAVIA  MARTINS SANSANA -
Homologo por sentença para que surta seus jurídicos  e legais
efeitos o acordo noticiado pelas partes, () a f. 157/158, e  via de
consequência, julgo extinto o feito, com fulcro n oartigo 269,
III, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arqui-
vem-se  com as baixas necessárias. Publoique-se. Registre-se.
Intime-se.-Adv. MARGARETH ZANARDINI, CAROLINA
MAY MARTINS e CESAR  MARCAL CERCONDE-

132.-INDEN.P/DANOS MORAIS E MATER.-153/2002-
CLAUDINEI SOARES DE CARVALHO x  BANCO DO BRA-
SIL S/A e outros- III DISPOSITIVO  Diante do exposto,  julgo
parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor apra o
fim de condenar os réus no pagamento de indenização poer
danos morais  que arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais), que
deverá acrescdo de  correção monetária a partir desta data e
juros de 0,5% ao mes, a  partir de 30/8/2001...PRI.   Adv.
MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES  e LUIZ
AFONSO MIGUEL-

133.-DEPOSITO-199/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x CARLOS VEDAN  -Manifeste-se a parte interessada
acerca da certidão negativa do Sr.  Oficial de Justiça às fls.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

134.-CAUTELAR INOMINADA-223/2002-ENGEPOLI
LTDA. x RDF REPRESENTACOES  COMERCIAIS LTDA. -
Recebo o recurso de apelação apenas no efeito  devolutivo (art.
520, IV, CPC). Intime-se o apelado para,  querendo,. apresen-
tar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv.  MOYSES
GRINBERG, JOAO BOSCO LEE, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELA  LETICIA BROERING, LEONARDO
BENETON THIELE, EDISON DE MELLO SANTOS e  MAU-
RICIO BELESKI DE CARVALHO-

135.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-257/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A. x CARLOS A. DE  OLIVEIRA RIBEIRO -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta  do oficio de fls.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e
RODRIGO GHESTI-

136.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-291/2002-CONSEG -
CONSORCIO SEGURANCA LTDA. x  ALMIR ROGERIO
DOS SANTOS- Defiro a suspensão do feito por tritna  dias
como requerido. Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON e PLI-
NIO ROBERTO DA  SILVA-

137.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-302/2002-CONSORCIO
RENAULT DO BRASIL S/C  LTDA. x LOIDE TEREZINHA
GUARESI- Primeiramente, intime-se o autor  a trazer aos au-
tos notificação mencionada a f. 80. após,  apreciairei o pedido
retro. Adv. CARLA FABIANA EVERS-

138.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-356/2002-
VERA LUCIA TOSIN x SERGIO  ZUFFO e outros -Aguarde-
se os autos no arquivo a manifestação do  exequente - Art.
5.8.12 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral  da Jus-
tiça.-Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

139.-REINTEGRACAO DE POSSE-423/2002-MECANICA
WUTZL LTDA. x GREGA  COMERCIAL- 1. Quanto a execu-
ção da parte iliquida da sentença  cite=se o executado por seu
procurador constituido nos autos.   Para integral cumprimento
da sentença proferida, sua liquidação  deve realizar-se por ar-
bitramentyo, na forma do art. 606 do CPC.   2. Nos termso do
artigo 607 do CPC, noemio perito judical Dr.   Marco An-
tonio de a. Ribeiro (322-6048). As partes deverão  formu-
l a r  ques i t o s  e  i nd i a r  a s s i s t en t e s  t é cn i cos  em 05
dias....Relativmanete a parte liquida da sentença, cite-se
o  devedir para em, 24 horas, pagar o débito ou nomear
bens a  penhora, sob pena de nào o fazendo, seerem pe-
nhorados bens  suficientes para a garantia da divida,. (cus-
tas da execução de  sentença R$ 325,50 - e oficial de jus-
tiça R$ 80,00). Adv. ELZA MENNA  DA SILVA e WAN-
DERLEI DO CARMO GARCIA-

140.-DESPEJO P/ DENUNCIA IMOTIVADA-426/2002-LOU-
RIVAL PEDRO DOS SANTOS x  CARLOS RICARDO BOS-
TELMANN NETO -Intime-se a parte interessada a  proceder  o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor  de R$
80,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. ROSANE
VIDA  CANFIELD, DENISE LUNELLI MARCONDES e MIL-
TON DE LUCA-

141.—434/2002-DATASUL COMPUTADORES LTDA. x
EXONTEC IND.E COM.DE  EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS LTDA- 1... 2. Certifique-se quanto a  manfiestação da
parte interessada sobre o despacho de f. 107. Nào  havensdo
manifestação, arquivem-s3e com as baixas necessárias.  Adv.
FREDERICH MARK ROSA SANTOS e CLAUDINEI DOM-
BROSKI-

142.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-436/2002-AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA. x CARLOS
CESAR ROGENSKI -Vistos etc. III  DISPOASITIVO  Diante
do exposto, julgo procedente o pedido formulado  na inicial,
com fundamento nos parágrafos quatro e quinto, do artigo  ter-
ceiro, do DL 911/69, com o fim de declarar consolidada a pos-
se  plena e a propriedade exclusiva do autor sobre o bem des-
crito na  inicial. Condeno a ré a pagar as custas processuais e
honorários  advocatícios do patrono do autor, os quais arbitro
em R$ 800,00  (oitocentos reais), de aocrdo com as diretrizes
dispostos no par. 3º  e com fundamento no par. 4º, ambos do
artigo 20, do CPC. P.R.I.-Adv.  NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS-
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143.-COBRANCA (EXE)-456/2002-IPIRANGA ASFALTOS S/
A x REDRAM CONSTRUTORA DE  OBRAS LTDA. e outros
-Recebo o recurso de apelação interposto em  ambos efeitos,
face a sua tempestividade. Intime-se o apelado para,  queren-
do,. apresentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv.
JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE  CASTRO e CLAUDIO
MARIANI BERTI-

144.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-552/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA. x AZRI-
EL FLORIANO- Reporto-me a decisão de f. 68 haja  vista que
a manifestação de f. 24/37 é firmada por advogado sem  pode-
resd para receber citação (procuração de f. 34)  o que não se
assimila ao compaercimetno espontâneo, a que alude o artigo
214,  par. 1º do CPC.  Além disso, conforme expressa previsào
lergal, a  citação do réu deve ser precedida pela apreensão do
ve;iculo,  oportundiade em que poderá optar por uma das fa-
culdades previstas  em lei, entre estas a purgação da mora. Adv.
GABRIEL A. H. NEIVA DE  LIMA FILHO e TANIA MARA
GARCIA COSTA-

145.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-559/2002-JKRS
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS LTDA.
x DATASUL COMPUTADORES LTDA.- Anote-se junto  a
autuação a interposição do agravo retido (f. 247/269), nos  ter-
mos do item 5.2.5, inciso III, do CN/CGJ. Dê-se vista ao  agra-
vado para, querendo, se manifeatar em dez dias. Adv. FABRI-
CIO  LUIZ WESCHENFELDER, AMADEU ALICE NETTO,
FREDERICH MARK ROSA SANTOS e  CLAUDINEI DOM-
BROSKI-

146.-ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE-574/2002-MI-
GUEL MARTIN FERNANDEZ x  BANCO BRADESCO S/A-
III DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo  parcialmente pro-
cedente a ação para o fim de afastar a incidência  de comissào
de mermanência sobre po débito e reduzir a multa  moratória
ao percentual de 2% ao mes...PRI. Adv. MARCOS VENDRA-
MINI e  SERGIO LUIZ FERNANDES-

147.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-582/2002-BANCO BMC
S.A. x ADA MARISA CALADO  -Vistos etc... Isto Posto,
HOMOLOGO por sentença para que surta seus  jurídicos e
legais efeitos a desistência formulada pelo Autor, e via  de
conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no arti-
go 267,  VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em Jul-
gado, arquivem-se  os autos com as cautelas de estilo e baixa
necessárias. P.R.I.-Adv.  FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, ALINE FAGUNDES, TATIANA VALESCA  VRO-
BLEWSKI e SONIA REGINA CUNHA-

148.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-649/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x AIROM FAUTH -Ma-
nifeste-se a parte acerca da  correspondência devolvida às fls.-
Adv. FERNANDO PAULO MACIEL, LAERTES  BOGUS
JUNIOR e CRYSTIANE LINHARES-

149.-NULIDADE DE TITULO (SUMARIO)-668/2002-SERA-
FIM ENGENHARIA ELETRICA  LTDA. x EDITORA TRI-
BUNA DA JUSTICA LTDA.- III DISPOSITIVO Diante  do
exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora na
ação principal (nº 668/02), para o fim de declarar a  inexigibi-
lidade da letra de cambio de f. 39. De outra parte,  julgo proce-
dente o pedido por ele formulado na antecedente ação  cautelar
nº 539/02, para o fim de sustar definitavamente o  protesto re-
lativo ao mencionado apontamento, ficando assim,  integral-
mente a liminar deferida a f. 10 daqueles autos...PRI. Adv.
REGES JOSE REIMANN e NEWTON AMARAL FERREI-
RA-

150.—704/2002-PAULO MORETTI e outros x S. & M. PAR-
TICIPACOES E  EMPREENDIMENTOS LTDA. e outros -
Manifeste-se a parte interessada  acerca da certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv.  MILTON TEODORO DA
SILVA e MARIULZA FRANCO-

151.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-738/2002-CAR-
RIER LOCADORA DE VEICULOS  LTDA. x ADILSON SO-
ARES DA COSTA JUNIOR -Intime-se a parte interessada  a
proceder  o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 80,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
CARMEN  GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, LOUISE  RAINER
PEREIRA GIONEDIS e KELLY CHRISTINA FERNANDES-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-751/2002-JOAO ROBER-
TO LUPION MELLO x FLAVIA H.  KRIEGER MAUAD- In-
tiem-se a embargada, por publicação no diário  da justiça, a
proceder o pagamento dos honorários advocatícios  fixados em
favor da Curadora Especial, em cinco dias, como  requerido.
Adv. CLAIRE LOTICI e UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI-
RA-

153.-ALIENACAO JUDICIAL-775/2002-AFONSO CZECK x
IVETE KMIECIK-  Manifestem-se as partes sobre a propsota
de honorários do sr.  perito em cinco dias. Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE e RICARDO FEITOSA DE  ARAUJO-

154.-DEPOSITO-794/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x JEFERSON LUIZ  TOSATTI -Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão negativa  do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

155.—816/2002-SERCON SERVICOS CONTABEIS S/C
LTDA. x CREDILINE FACTORING E  FOMENTO MERCAN-
TIL e outros- DISPOSITIVO  Diante do exposto, julgo  parci-
almente procedente a ação principal para o fim de, confirman-
do a  medida liminar antes concedida, determinar a sustação
definitiva  do protesto da duplicata em questão cotnra a Autora
e condenar as  rés solidariamente, quanto aos dois feitos, no
pagamento das  custas processuais e dos honorários advocatí-
cios, ora fixados em  R$ 3.000,00 (tres mil rais), levando em
conta o artigo 20, pars.  3º e 4º do CPC...PRIAdv. GILES SAN-

TIAGO JUNIOR, JEAN CARLO DE ALMEIDA  e HUMBER-
TO SARAN SOLON-

156.—877/2002-MIRIAN GOMES BARCIK x NILTON RUI
BARCIK- Diga o  inventatriante sobre o parecer da Fazenda de
fls. 181/182.Adv.  HEROLDES BAHR NETO-

157.-DECLARATORIA (SUMARIA)-879/2002-CIBREL -
COMERCIAL BRASILEIRA DE  REFRIGERACAO LTDA x
EDITORA TRIBUNA DA JUSTICA LTDA.-Faculto a  mani-
festação das partes sobre os esclarecimentos do sr. perito.  em
cinco dias, Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e NEWTON
AMARAL FERREIRA-

158.-DECLARATORIA (SUMARIA)-905/2002-SOLANGE
MARIA WEBER x ADRIANO MAY  SCHILICKMANN -Re-
cebo o recurso de apelação interposto em ambos  efeitos, face a
sua tempestividade. Intime-se o apelado para,  querendo,. apre-
sentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv.  MARCE-
LO CHEDID e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

159.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-910/2002-LA-
BORMED LABORATORIO DE  ANALISES S/C LTDA. x
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
(SEB) -Intime-se o devedor na pessoa de seu advogado, para
assinar o  termo pessoalmente e também aceitar o encargo de
depositário, no  prazo de (03) três dias. O advogado somente
poderá assinar o termo se  tiver poderes especiais, inclusive
para assumir o encargo de  depositário dos bens nomeados. -
Adv. ZENICE MOTA CARDOZO, ERALDO LUIZ  KUSTER,
SAMUEL IEGER SUSS e JEFFERSON R. R. ZANETI-

160.-DESPEJO-960/2002-MARIO AMARAL PACCA x ELI-
ZABETH BARROZO ANTUNES  -Aguarde-se os autos no
arquivo a manifestação do exequente - Art.  5.8.12 do Código
de Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça.-Adv.  AIR-
TON SAVIO VARGAS-

161.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-979/2002-NERCI SOU-
ZA RIBEIRO x ANSELMO  FEDAUTO e outros- III DISPO-
SITIVO Diante do exposto, com fulcro  no artigo 295, inciso
III do CPC, indefiro a petição inicial e,  na forma do artigo 267,
incisi I, do mesmo código, julgo extinto  o processo sem julga-
mento do merito. Custas pelo autor, com a  ressalva do artigo
12º da lei 1.060/1950. Como nào houve  resistência ao pedido,
nào há sucumbência. PRI. Adv. SEBASTIAO RAMOS  SO-
BRINHO-

162.-TUTELA-1018/2002-MARLENE ANITA CHAVES x
DANIELLE MADALENA  KOERNER- Vistos etc. III DISPO-
SITIVO  Diante do exposto, julgo  procedente o pedido para o
fim de con fundamento no art. 1.728 do  CC, colocasr a menor
Daniele Madalena Koerner sob a tutela da  requerente Marlene
Anita Chaves, que deverá prestar o compromisso  legal...PRI.
Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e ALEX-
SANDRA DE  SOUZA-

163.-DECLARATORIA DE INEX. DE TITL-1020/2002-PO-
LIS URBANISMO E MEIO  AMBIENTE LTDA. x NILSON
FLOR & FLOR LTDA.- A renúncia é  inoperante posto que,
não tendo sido recebida pelo mandante a  notificação de f. 62/
63 resta sem integral cumprimento o art. 45  do CPC. Intime-se
o subscritor do petitório retro a comprovar   notificação, de-
vendo, por enquanto ser feitas em seu nome as  intimações re-
ferentes a autora, comunicações que se reputam  plenamente
eficazes. Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e CAR-
LOS  AUGUSTO GARCIA-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-1025/2002-BANCO BOA-
VISTA INTERATLANTICO S.A. x  JACIRLEI SOARES SAN-
TOS e outros- III DISPOSITIVO  Diante do  exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido formulado pelo  embargan-
te, tão somente para determinar que a execução da  sentença
proferida nos autos nº 525/1995 prossiga mediante a  elabora-
ção de um novo cálculo, no qualk sejam excluidos os juros
moratórios a partir do ajuizamento da ação, como exposto
acima...PRI. Adv. DANIEL HACHEM, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER,  ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e FRANK RICHARD FAST-

165.-DEPOSITO-1055/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x SERGIO RICARDO DA  SILVA -Intime-se a parte inte-
ressada a proceder  o depósito da  diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para  posterior expedição do man-
dado.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

166.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1085/2002-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x
CESAR VALMOR TAVARES -1. Considerando que o  réu qui-
tou 25 das 36 parcelas pactuadas, portanto, mais de 40% do
preço e não existe alegação de que a citação pode tornar inefi-
caz a  medida, bem como inexiste urgência para indicar a ne-
cessidade de  concessão imediata da liminar (pois o perigo do
dano em potencial não  se confunde com dano iminente) que
não constitui ofensa a lei, mas  limitação inerente ao contradi-
tório, INDEFIRO o pedido de liminar.   Registra-se que não há
óbice á efvetivação da citação do réu antes do  deferimento da
liminar. À propósito: “...” 2. Cite-se o réu para, no  prazo de 03
(três) dias apresentar contestação ou requerer a purgação  da
mora. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

167.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1094/2002-SERVOPA
ADIMINSTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA. x RUTE
KRAUS- Indefiro o pedido retro tendo em  vista que os termos
do acordo cuja execuçào é pretendida fere  texto legal. Adv.
GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO e JORGE DUR-
VAL DA  SILVA-

168.—1096/2002-BANCO CITIBANK S.A. x SIMONETTI E
DECORACOES LTDA.-  Superada a tentativa de acordo até
esta oportundiade é acolhido o  pedido de embargante de inver-
são do ônus da prova, posto que nãoi lhe  é exigivel o conheci-
mento técnico sobre os cálculos realizados  pelo embargado a

fim de chegar nos valores lançados e cobrados em  decorrência
da relação contrastual entre as partes. Por  consequ6encua, é
ônus do embargado a comprovação da regularidade  daqueles
valores lançados em conta corrente, inclusive diante da  alerga-
ção de capitalizaçào de juros. Daí por que invertido o ônus
probatório, é oera facultada ao embargado a manifestação so-
bre as  provas que pretende produzir, no prazo de cicno dias,
que  resulktará na sua responsabilidade em arcar com as  des-
pesas  processuais daí oriundas. Salienta-se que se o embarga-
do não  quiser produzir provas, arcará com a consequências da
inversão do  ônus da prova, notadamente com o aoclhimento de
alegações  deduzidas pela embargante que o juizo entender não
rechaçadas  pela outra parte e  pela prova documental constan-
te nos autos...Adv.  CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, CAMILA T. PILASTRE MENDES, LEVI  ROCHA
e VIVIAN ANDERSEN SARTORI-

169.-IMISSAO DE POSSE-1106/2002-JONAS DOS SANTOS
x AMALIA KLACK- Como  antes ressaltado o processo está
suspenso a fim de ser  regularizada a representação
processual...Contudo verifico que o  mandado de intimação de
f. 265 não constou expressamente a  advertência contida no
artigo 13, inciso II, do CPC. Assim  determino  a intimaçào
pessoal da ré, com expediçãqo de novo  mandado de intima-
ção, para sua regularização, sendo que para  tanto deveá cons-
tituir nos autos novo advogado, advertindo-a de  que “...”Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA, WILLIANS FRANKLIN L.
DOS  SANTOS e EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-

170.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1131/2002-BV FINAN-
CEIRA - CRED., FINANCIAM. E  INVESTIMENTO x VE-
DEIR JOSE BARBOSA -Carta Precatória expedida à  disposi-
ção da parte para seu devido cumprimento.-Adv. ADRIANO
MUNIZ  REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

171.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1144/2002-GLOBEX
UTILIDADES S.A. x ESPOLIO DE  CLEMENTE DOS REIS
e outros- Digam as partes sobre a proposta de  honorários peri-
ciais de fl. 119. Adv. TATIANE BERGER, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, FLAVIO PENTEADO GEROMINI, PRISCILA
ZENI DE SA e JOAO  BATISTA VALIM-

172.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1162/2002-CAR-
MEM MARI FLEITER DA COSTA x  BANCO COMERCIAL
URUGUAY S/A. -Recebo o recurso de apelação interposto  em
ambos efeitos, face a sua tempestividade. Intime-se o apelado
para, querendo,. apresentar contra-razões no prazo de quinze
dias.  -Adv. GISELE VENZO e GUSTAVO PAIM VASQUES-

173.-DEPOSITO-1166/2002-BV FINANCEIRA S/A CRED.,
FINANCIAM. E INVESTIMENTO  x PEDRO NICO NETO -
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta  do oficio de
fls.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

174.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1181/2002-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x
OTENIEL PINTO ASSERMANN-”... Em seguida  intime-se o
réu para efetuar o pagamento, em deZ dias,  cientificando-o
que eventual insurgência quanto aos calculos será  aprecaida
após o depósito. Total  do valor a ser depositado pelo  réu R$
6.686,83 - conta geral de fl .36/37. Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER  DA SILVA e ARIVALDIR GASPAR-

175.-DEPOSITO-1194/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A. x OSVALDO TORRES  -Manifeste-se a parte interessada
acerca da certidão negativa do Sr.  Oficial de Justiça às fls.-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

176.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1204/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANCIAM.  E INVESTIMENTO x
VALTER BATISTA DO NASCIMENTO- Ciente do efeito  sus-
pensivo concedido. Oficie-se ao RElator do REcurso informando
a manutençào da decisão atacada e que o agravante cumpriu o
disposto no artigo 526, CPC. Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e JAIR  BATISTA DO NASCIMENTO-

177.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1259/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. x ANA  PAULA SIEWERT -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a resposta do  oficio de fls.-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

178.-DEPOSITO-1260/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A. x ANDRE LUIZ DE SOUZA  -Manifeste-se a parte inte-
ressada acerca da certidão negativa do Sr.  Oficial de Justiça às
fls.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

179.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1288/2002-FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE  CRED.,FINANC.E INVESTIM. x
SOLANGE APARECIDA LOBO- ARQUIVEM-SE  COM AS
BAIXAS NECESSÁRIAS. Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA-

180.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1290/2002-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A -  BANESPA x ANITA CECI-
LIA DEMBINSKI -Vistos etc... Isto Posto, HOMOLOGO  por
sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a  desis-
tência formulada pelo Autor, e via de conseq•ência, JULGO
EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código
de  Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documet-
nos que  isntruiram a petição inicial, mediante substituição por
fotocópias.  Transitada em Julgado, arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo  e baixa necessárias. P.R.I.-Adv. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e  ALBERTO SILVA GO-
MES-

181.—1301/2002-COM. EVANG. LUTERANA DE CTBA. -
COLEGIO MARTINUS x WISLAND  AUGUSTO GONCAL-
VES-  Manifeste-se o autor sobre a contra proposta  apresenta-
da pelo embargante, em cinco dias. Adv. LUIZ ROBERTO
RECH,  MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e EZIQUIEL MI-
RANDA DE LARA-

182.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1310/2002-BANCO

VOLKSWAGEN S/A. x NEW MARKA  LTDA. -Intime-se a
parte interessada a proceder  o depósito da  diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para  posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA,  ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA e SAMUEL  DE SOUZA RODRI-
GUES-

183.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1340/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A. x ANTONIO  DOS SANTOS BAR-
BOSA -Manifeste-se a parte acerca da correspondência  devol-
vida às fls.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, CARY
CESAR MONDINI e  NELSON PASCHOALOTTO-

184.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1352/2002-BANCO
BMG S/A. x TEREZINHA BIAZOTTO  MARTINS- Arquive-
se com as baixas necessárias. Adv. MIEKO ITO, ERIKA  HI-
KISHIMA FRAGA e MAURILIO VIANA PEREIRA-

185.-DEPOSITO-1361/2002-BV FINANCEIRA S/A CRED.,
FINANCIAM.E INVESTIMENTO  x OSMAR AUGUSTO DE
OLIVEIRA -Deve a parte apresente minuta do edital  para sua
posterior expedição. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

186.-DECLARATORIA (SUMARIA)-1389/2002-L. GUIMA-
RAES E COMPANHIA LIMITADA x  FEPAR FOMENTO
MERCANTIL LIMITADA-concedo as partes o prazo comum
de dez dias para apresentação de alegações finais por memori-
ais. Adv.  NORBERTO TREVISAN BUENO, SERGIO LUIZ
MAYER e ANGELA RENATA LOTOSKI-

187.—1396/2002-BANCO ITAU S.A. x ROSANE DA SILVA
TOME MONTAGENS e outros  -Intime-se a parte interessada
a proceder  o depósito da diligência  do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00, para posterior  expedição do mandado.-Adv.
DANIEL HACHEM-

188.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1406/2002-BANCO
BMC S/A x SERGIO LUIZ DA  CUNHA -Vistos etc. III DIS-
POASITIVO  Diante do exposto, julgo  procedente o pedido
formulado na inicial, com fundamento nos  parágrafos quatro e
quinto, do artigo terceiro, do DL 911/69, com o  fim de decla-
rar consolidada a posse plena e a propriedade exclusiva  do
autor sobre o bem descrito na inicial. Condeno a ré a pagar as
custas processuais e honorários advocatícios do patrono do autor,
os  quais arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de aocrdo
com as  diretrizes dispostos no par. 3º e com fundamento no
par. 4º, ambos do  artigo 20, do CPC. P.R.I.-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE  FAGUNDES-

189.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1448/2002-
LABAN - LABORATORIO DE  ANALISES S/C LTDA. x INS-
TITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA  LTDA.-
Ante a formalização do acordo noticiada perlas partes à f.  28,
suspendo o feito, até o integral cumprimento da transação oui
nova manifestação das partes. Adv. ZENICE MOTA CARDO-
ZO-

190.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1460/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A. C.F.I. x  APARECIDO JOSE TRICASSI -Vistos
etc... Isto Posto, HOMOLOGO por  sentença para que surta
seus jurídicos e legais efeitos a desistência  formulada pelo
Autor, e via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito,  com
fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.  Tran-
sitada em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo  e baixa necessárias. P.R.I.-Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

191.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1474/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A. x ANTONIO  DA SILVA -1. Defiro o
requerimento de fls. 30/31, para converter a  presente ação de
Busca e Apreensão em ação de Depósito, nos termos do  artigo
4º do Decreto Lei nº 911/60,alterado pela Lei 6.071/74. 2.  Pro-
cedam-se as anotações necessárias. 3. Cite-se a parte requerida
para, em cinco dias entregar o bem, ou equivalente em dinhei-
ro, e ou  ainda, contestar querendo. 4. Intime-se.-Adv.  CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, CARY CESAR MONDINI e
ROMARA COSTA BORGES-

192.—1475/2002-DIRETORIO DE ENGENHARIA CIVIL DO
PARANA - UFPR x FUTURA  FOMENTO MERCANTIL
LTDA. -Diante do contido nos parágrafos 3º do  artigo 331 do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei  nº
10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as partes a respeito
da  possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo-
se aos  autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especifi-
quem as partes  as provas que pretendem produzir indicando
sua pertinência e  finalidade. Não havendo proposta de acordo,
proceder-se-á à análise  quanto às preliminares e aos pedidos
de provas. -Adv. FABIANO NEVES e  MARCOLINO PEREI-
RA CAMARGO-

193.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1488/2002-BANCO
PANAMERICANO SA x ARLO  MOREIRA -Vistos etc... Isto
Posto, HOMOLOGO por sentença para que  surta seus jurídi-
cos e legais efeitos a desistência formulada pelo  Autor, e via
de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em
Julgado,  arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e bai-
xa necessárias.  P.R.I.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,  TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ALINE FAGUNDES-

194.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1491/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A. x CLAUDIO  FRANCISCO DE MAT-
TOS -1. Defiro o requerimento de fls. , para  converter a pre-
sente ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito,  nos
termos do artigo 4º do Decreto Lei nº 911/60,alterado pela Lei
6.071/74. 2. Procedam-se as anotações necessárias. 3. Cite-se
a parte  requerida para, em cinco dias entregar o bem, ou equi-
valente em  dinheiro, e ou ainda, contestar querendo, sob pena
de prisão. 4.  Oficie-se, conforme requerido às fls. 29. 4. Inti-
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me-se.-Adv. TATIANA  VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
FAGUNDES-

195.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1492/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A. x ALEXANDRE  CARLOS NUNES-
Primeiramente intime-se o autor a indicar o valotr  do veículo
sobre o qual racai a garantia. após, apreciarei o  pedido. Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR,  TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FA-
GUNDES e ANGELA ESSER-

196.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1494/2002-BANCO
PANAMERICANO SA x LUIZ  FERREIRA -Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do oficio  de fls.-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR,  TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ES-
SER e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

197.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1495/2002-
MEGA ASSESSORIA E COBRANCA  LTDA. x DOMINGOS
ALVES DE MACEDO -Intime-se o devedor na pessoa de  seu
advogado, para assinar o termo pessoalmente e também aceitar
o  encargo de depositário, no prazo de (03) três dias. O advoga-
do  somente poderá assinar o termo se tiver poderes especiais,
inclusive  para assumir o encargo de depositário dos bens no-
meados. -Adv. IVONE  PAVATO BATISTA e CEZAR AUGUS-
TO FERREIRA-

198.—1503/2002-FLORISVALDO DONIZETI ALVES x CO-
MERCIAL E COMISSARIA  LTDA.-  Necessária a substitui-
ção processual pelo Espolio  ou  herdeiros caso não tenha sido
aberto o inventário (art. 43 do  CPC). De cosnequência, sus-
pendo o  processo por 30 dias (art.  265, I CPC), para que o
autor promova as diligências necessárias  para regualrização
do polo passivo da demanda. Adv. JOSE VALTER  RODRI-
GUES, VALDIR JULIO ULBRICH e KARYME GUERIOS-

199.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1506/2002-BANCO
ITAU S/A. x JORGE LUIZ DA  SILVA -Aguarde-se os autos
no arquivo a manifestação do exequente -  Art. 5.8.12 do Códi-
go de Normas da E. Corregedoria Geral da  Justiça.-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ANTONIO  ORTES-

200.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1530/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x  LEANDRO MARTINS LIMA
-Manifeste-se a parte interessada acerca da  certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. MARCOS  AUGUSTO
MALUCELLI-

201.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1531/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. BANCO  MULTIPLO x JOSE CLAU-
DECIR MAGGI -Ofício para Receita Federal à  disposição da
parte. (despesas dos oficios expedidos (01) - R$  7,00)-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

202.-EMBARGOS A EXECUCAO-1545/2002-RICARDO
ALBINO CHYLA ESCOLA DE  INFORMATICA x ROBER-
TO SPRENGEL -Recebo o recurso de apelação  interposto ape-
nas no efeito devolutibo (artigo 520, V do CPC). .  Intime-se o
apelado para, querendo,. apresentar contra-razões no  prazo de
quinze dias. -Adv. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA,
ENEMARA DE  OLIVEIRA ASSUNCAO e SAULO DE TAR-
SO A. CARNEIRO-

203.-SUMARIA DE COBRANCA-8/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PORTAO x LIGIA DO  ROCIO LICA DA SILVA -
Vistos etc... Diante do exposto, julgo  procedente o pedido para
o fim de condenar o Réu no pagamento ao  Autor das taxas de
condomínio vencidas de agosto/00 a outubro/01 e  dezembro/
01 a outubro/02, inclusive as que se vencerem até a execução
da sentença ( artigo 290, do Código de Processo Civil), sobre
as  quais incidirão a partir de cada vencimento, correção mone-
tária (  média INPC/IGP - Decreto nº 1.544/95), juros morató-
rios de 1% ao mês  e multa contratual de 20% ( em conformida-
de com o artigo 29  da Convenção de Condomínio fl. 19), sen-
do que em relação as taxas  vencias a partir de 11/janeiro/2003,
é devida a multa no percentual  de 2% (art. 1336, par/. 1º do
CC/2002).  Condeno o Réu, finalmente,  no pagamento das
depesas processuais e dos honorários advocatícios,  em favor
do Autor, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação,
levando em conta a singeleza da causa.P.R.I. -Adv.LUIZ FER-
NANDO DE  QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES, SYD-
NEI MARTINS LECHETA e ILCEMARA  FARIAS-

204.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/2003-KA-
REN LILIAN DE OLIVEIRA x  RAFAEL DUARTE CAPUTO
-1.  Diante das regras do artigo 45, do Código  de Processo
Civil e do artigo 45, do Código de Processo Civil e do  artigo 5º
da Lei nº 8.906/94 (E.A.) a notifcação do mandante é tarefa  do
advogado, não do Juizo. Assim, deve o patrono da Autora com-
provar  que fez a aludida comunickação, sob pena de não valer
a renuncia.  Neste sentido: “A declaraqção do advogado nos
autos sobre a renuncia  do mandado é inoperante se não constar
no processo a notificação ao  seu constituinte”(LEX-JTA 144/
330). Na espécie, a renúncia noticiada  à f. 46/47 é inoperante
posto que não há comprovação de que foi  recebida pela man-
dante, restando sem integral cumprimento o  dispositivo supra-
mencionado. Assim, intime-se o subscritor do  “petityório”de
f. 46/47 a comprovar a notificação, devendo, por  enquanto, ser
feitas em seu nome as intimações referentes a autora,  comuni-
cações que se reputam plenamente eficaezes. Int.-Adv. ANE
PATRICIA CHEMIN BRANCO e SUZETE DE FATIMA
BRANCO-

205.—37/2003-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x CARLOS  ROBERTO BELLIZI-
Manifeste-se a autora sobre os embargos  monitórios, em quin-
ze dias. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA EGGER
e ROBERTA ONISHI-

206.-REINTEGRACAO DE POSSE-49/2003-SPADA EMPRE-
ENDIMENTOS E INCORP.  IMOBILIARIAS LTDA. x JOSE-

LIA DA SILVA LARA e outros -Manifeste-se a  parte acerca
da correspondência devolvida às fls.-Adv. LUIZ CARLOS
JAVOSCHY-

207.-REINTEGRACAO DE POSSE-58/2003-METROPOLI-
TANA ENG., PROJETOS E  CONSTRUCOES LTDA. x JOR-
GE MAEDA -Sobre a contestação apresentada,  diga a autora
em 05 dias.-Adv. PAULO RENATO LOPES RAPOSO e CLAU-
DIO  MELO COLACO-

208.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-192/2003-BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA  BRASIL S/A. x AUGUSTO
DE OLIVEIRA & COSTA LTDA. - ME -Manifeste-se a  parte
sobre a carta precatória devolvida.-Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

209.-PRESTACAO DE CONTAS-200/2003-ROZANA MARIA
BAUMEL FERREIRA x ROBERTO  SERGIO SANTANA- 1.
Deixo de receber a apelação de f. 54/63 tendo  em vista que
apresentadaA após o decurso do prazo legal. 2.  anote-se o subs-
tabelecimento retro, defiroi vista dos autos por  cinco dias. adv.
RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER, JONAS BORGES e
ROBERTO  SERGIO SANT ANA-

210.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-222/2003-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA  ARGENTARIA BRASIL S/A. x
STRUCK HOTELARIA LTDA. ME e outros-  Intime-se o exe-
cutados a comprovar o alegado no petitótrio retro,  em cinco
dias. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, MARCELO
MOKWA DOS SANTOS,  ANISIO DOS SANTOS e SORAYA
COSTA ESMANHOTTO-

211.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-248/2003-SLAVIERO
DECISAO ADM DE CONSORCIOS  S/C LTDA. x MAURI-
CIO QUEIROZ DE GONDIM- Apreciarei o pedido  retro após
a resposta do oficio de fls. 50. Adv. MARCO ANTONIO  ZAIT-
TER, CARLA FABIANA EVERS e CRISTIANO LUSTOSA-

212.-SUMARIA DE COBRANCA-250/2003-COND. CENTRO
HABITACIONAL VISCONDE DE  MAUA I x FATIMA MAR-
QUES DE SOUZA -Vistos etc... Diante do exposto,  julgo pro-
cedente o pedido para o fim de condenar o Réu no pagamento
ao Autor das taxas de condomínio vencidas de ABRIL/02 A
JUNHO/02 e  agosto/02 a dezembro/02, inclusive as que se
vencerem até a execução  da sentença ( artigo 290, do Código
de Processo Civil), sobre as  quais incidirão a partir de cada
vencimento, correção monetária (  média INPC/IGP - Decreto
nº 1.544/95), juros moratórios de 1% ao mês  sendo que: a)
sobre as taxas condominiais venidas até  10/janeiro/2003, inci-
dirá multa de 20% ( 29 da Convenção  de  Condomínio)  e b)
em relação as taxas vencidas a partir de  11/janeiro/2003, inci-
dirá multa de 2% (art. 1336, par. 1º, CC/2002).  Condeno o
Réu, finalmente, no pagamento das depesas processuais e dos
honorários advocatícios, em favor do Autor, os quais fixo em
10%  sobre o valor da condenação, levando em conta a singele-
za da  causa.P.R.I. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

213.-CARTA DE SENTENCA-263/2003-FERNANDO BOCK-
MANN e outros x ITA CAL  -Aguarde-se os autos no arquivo a
manifestação do exequente - Art.  5.8.12 do Código de Normas
da E. Corregedoria Geral da Justiça.-Adv.  LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e
ROMEU ALVES  CORDEIRO-

214.—265/2003-BANCO BRADESCO S/A. x PEDRO LUIZ
NOVAK e outros -Diante do  contido nos parágrafos 3º do arti-
go 331 do Código de Processo Civil,  com a redação dada pela
Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,  esclareçam as partes a
respeito da possibilidade de conciliação e,  sendo esta viável,
trazendo-se aos autos a respectiva proposta. No  mesmo prazo,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir  indi-
cando sua pertinência e finalidade. Não havendo proposta de
acordo, proceder-se-á à análise quanto às preliminares e aos
pedidos  de provas. -Adv. MURILO CELSO FERRI e CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES  SILVA-

215.-PRESTACAO DE CONTAS-287/2003-ADEMIR DE
OLIVEIRA ROMANINE x BANCO HSBC  -Recebo o recurso
de apelação interposto em ambos efeitos, face a sua  tempesti-
vidade. Intime-se o apelado para, querendo,. apresentar  con-
tra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. FABIANO NEVES e
TOBIAS  DE MACEDO-

216.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-356/2003-BANCO BMG
S/A. x ELIZEO COUTINHO DE  SOUZA- Avoquei estes au-
tos - Sobre o cumprimento do mandado, diga  a autora em 5
dias. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

217.-PRESTACAO DE CONTAS-371/2003-COND. RES. ITA-
LIA x CARLOS ROBERTO  MORETTI ZULATTO -Manifes-
te-se o autor sobre a contestação  apresentada, em cinco dias.
Int.-Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS e  CLAUDINEI
BELAFRONTE-

218.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-374/2003-L.N.
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA. x CENTRAL
MIDIA BRASIL LTDA. -Manifeste-se a parte  interessada so-
bre a resposta do oficio de fls.-Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

219.-SUMARIA DE COBRANCA-410/2003-COND. RES.
PLAZA HORIZONTE e outros x  CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS PKZ LTDA. -Vistos etc... Diante do  ex-
posto, julgo procedente o pedido para o fim de condenar o Réu
no  pagamento ao Autor das taxas de condomínio vencidas de
julho/02 a  novembro/02 inclusive as que se vencerem até a
execução da sentença (  artigo 290, do Código de Processo
Civil), sobre as quais incidirão a  partir de cada vencimento,
correção monetária ( média INPC/IGP -  Decreto nº 1.544/95),
juros moratórios de 1% ao mês e multa  contratual de 10% ( em
conformidade com os artigos 33 da Convenção   de Condomí-
nio fl.16), a contar der cada vencimento até o efetivo  paga-
mento, sendo que en relaçào as taxxas vencidas a partir de  11/

janeiro/2003, é devida a multa no percentual de 2% (art. 1.336,
par. 1º do cc/2002). Condeno o Réu, finalmente, no pagamento
das  depesas processuais e dos honorários advocatícios, em fa-
vor do Autor,  os quais fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, levando em conta a  singeleza da causa.P.R.I. -Adv.  KA-
RINA S. DE OLIVEIRA-

220.-414/2003-EDWIN SCHICKER x MARCO AURELIO
SILVA- DISPOSITIVO   Diante do exposto, julgo parcialmente
proceddentes os embargos a  açào monitoria, condenando o
embargante/réu no pagamento em favor  do embargado/autor
nos valor dos cheques prescritos, com  incidência de correçào
monetária a partir da emissào (28/10/01 e  28/22/01) e incidên-
cia de juros moratórios de 0.5% aso mes a  contar da citação (5/
08/03).  Determino a covnersão do mandado  inicial em execu-
tivo, observado o acima estabalecido (artigo  1.102c., par. 3º
do CPC). Levando em conta a sucumbência recíprova,  conde-
no as partes no pagamento das csutas prcoessuais e dos  hono-
rários advocatícios, estes fixados em dez por cento sobe ovalor
da condenaçào principal, na seguinte proporçào: o embargado/
autor  respnderá por 30%, enquanto qur o embargante/réu res-
ponderá por 70%.  PRI.    Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA
e NEIMAR BATISTA-

221.-EMBARGOS A EXECUCAO-421/2003-ZILDA CAR-
MEM FOLTRAN ROGOLINO x ISABEL  GUTIERREZ WA-
CHELKE -Intime-se a parte interessada a proceder  o  depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$  40,00,
para posterior expedição do mandado.-Adv. MARGARETH
BARBOSA DE  A. DE MACEDO, JULIANA MIGUEL RE-
BEIS, JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA  MARIA DUL-
CIO DE MACEDO-

222.—441/2003-HOLCIM BRASIL S/A. x CRONIX CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA.-  Manifeste-se o réu sobre o
petitório de f. 85/86. Adv. GELSON  BARBIERI, IRIA EMI-
LIA EVANGELISTA BEZERRA e AMAZONAS FRANCIS-
CO DO  AMARAL-

223.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-443/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x THEREZA  HECKE BELTZAC- Arqui-
vem-se com as baixas necessárias. Adv. ALEXANDRE  NEL-
SON FERRAZ-

224.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-450/2003-VICTOR
WASZCZYNSKYJ x ISABELLA  ASSIS DA COSTA e outros
-Manifeste-se o autor sobre a contestação  apresentada, em dez
dias. Int.-Adv. MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, CLEA
MARA LUVIZOTTO e JIOMAR JOSE TURIM FILHO-

225.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-457/2003-CONPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANCA DO  BRASIL x ADELCIO
ALVARENGA FREIRE e outros- Sobre a resposta a  reconven-
ção, digam os réus reconvintes em dez dias. Adv. RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO  FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

226.—573/2003-CARLOS BENETTI NETO e outros x ESPO-
LIO DE ILAIR VENDRAMETTO  BENETTI- Diga o inventa-
rianter sobre o parecer da Fazenda de fls.  55/56Adv. NEWTON
JOSE DE SISTI-

227.—576/2003-CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO  CARLOS VOLCE-
ante a inércia dos réus converta-se o mandado  inicial em exe-
cutivo, para prosseguimernto do feito como execução  por quan-
tia certa   (CPC art. 1.102c, c/c arts. 646 e segs). Para  viabili-
zar a intimaçào do executado deverá a credora apresebntar  pla-
nilha atualizada do débito, nos termos do art. 604 e 614 do
CPC. Adv. CARLA FABIANA EVERS e CRISTIANO LUS-
TOSA-

228.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-588/2003-LUIZ CAR-
LOS J. ARBUGERI FILHO x  ARLETE DEA VERUSSA -
Recebo o recurso de apelação interposto somente  no efeito
devolutivo com fuclro no artigo 520, inciso IV do CPC, face  a
sua tempestividade. Intime-se o apelado para, querendo,. apre-
sentar  contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. LUIZ
CARLOS J.ARBUGERI  FILHO, LAURO CAETANO VALEN-
TIN e ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG-

229.-ARROLAMENTO SUMARIO-601/2003-ADRIANE RE-
GINA CANDIDO x ADIR DE LIMA  CANDIDO- Concedo o
prazo de dez dias para juntada pela  inventariante de certidão
de casamento do de cujus a fim de  verificar o regime de bens,.
2. O pedido de alvará deverá ser  formulado em apenso. Adv.
CLAUDIA REJANE NODARI-

230.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-614/2003-FOR-
TUNATO SANTORO x ESTER  GISELE MARCHESANI -
Intime-se a parte interessada a proceder  o  depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$  40,00, para poste-
rior expedição do mandado.-Adv. FORTUNATO SANTORO-

231.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-624/2003-FINAUSTRIA
CIA. DE CRED. FINANC. E  INVESTIMENTO x GLISTON
NUNES DA MOTTA -Ofício para Receita Federal à  disposi-
ção da parte. (despesas dos oficios expedidos (01) - R$  7,00)-
Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA-

232.-INVENTARIO-634/2003-ERICH CHEIN e outros x COU
THENG- 1.  Verifica-se que não restou totalmente atendido
pelo inventariante  o disposto no artigo 993, inciso IV, al/íenas
“a” (falta a  matricula do imóvel) e “f” cocnedo o prazo de
cicno dias para  regularizaç!ão. Adv. IVORLI TIBES e ANGE-
LO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-

233.-INVENTARIO-640/2003-DANIELE BARBIERI x ESPO-
LIO DE ANTONIO  BARBIERI- 1. ante as informações trazi-
dfas pela inventariante,  rtifique-se a forma de partilha. 2. In-
defiro o pedido de  expedição de oficio ao Juizo da 3ª Vara da
Familia de Curitiba  posis a parte interessada pode requer dire-

tamente a expedição de  formal indicado a f. 32. item 2 Adv.
KARIM M DA MAIA A. FARES e  MARIANA NAVARRO
LINS DE CASTRO-

234.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-641/2003-AZE-
VEDO LAHOZ & CIA. LTDA. x  ENA OUTDOOR E ANUN-
CIOS S/C LTDA.- Intime-se a exequente a efetuar  o pagamen-
to das csutas do avaliador (R$ 67,00 - fl. 31)Adv. CARLOS
ROBERTO NAUFEL e CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA-

235.-REINTEGRACAO DE POSSE-647/2003-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x
GAVA & CIA. LTDA. -Homologo por sentença para que surta
seus jurídicos e legais efeitos o acordo noticiado pelas partes,
() a  f.  e via de consequência, julgo extinto o feito, com fulcro
n oartigo 269, III, do Código de Processo Civil. Defiro a dis-
pensa  do prazo recursal, arquivem-se com as baixas necessári-
as.  Publoique-se. Registre-se.   Intime-se.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT  FRANCA e GISELE SOLER CONSAL-
TER-

236.-EMBARGOS A EXECUCAO-673/2003-MASTERCRED
FACTORING LTDA. x DIVINA SUL  IND.E COM.DE
PALLETS,EMB.E ARTEF.MADEIR- III DISPOSITIVO Dian-
te  do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo
embargante  e determino o prosseguimento da execução que se
processa nos  autos  principais (nº 498/2000) em seus ulteriores
termos...PRI. Adv.  GIOVANI COSTANTINO, LUIZ FERNAN-
DO PEIXOTO DE SOUZA e SEBASTIAO M.  MARTINS
NETO-

237.-INDENIZACAO-681/2003-ANA MARIA DO CARMO e
outros x HOSPITAL XV -  CLINICA DE FRATURAS E OR-
TOPEDIA LTDA -Diante do contido nos  parágrafos 3º do ar-
tigo 331 do Código de Processo Civil, com a  redação dada
pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as  par-
tes a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo esta  vi-
ável, trazendo-se aos autos a respectiva proposta. No mesmo
prazo,  especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir indicando sua  pertinência e finalidade. Não havendo pro-
posta de acordo,  proceder-se-á à análise quanto às prelimina-
res e aos pedidos de  provas. -Adv. ANA CAROLINA LOPES
OLSEN e JULIO BROTTO-

238.-EMBARGOS A EXECUCAO-682/2003-VALDEMIR
VIECINSKI e outros x BANCO  SUDAMERIS BRASIL S/A.-
Anote-se junto a autuação a interposiçào  do Agravo Retidp (f.
143/148), nos termos do item 5.2.5, inciso  III, do CN/CGJ.
Facultova manfiestação do embargante sobre o  recurso, em
dez dias. 2. No mesmo prazo, deverá se manifestar  sobre o
pedido de f. 149/178. Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI,
SONNY  BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e HERMIN-
DO DUARTE FILHO-

239.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-686/2003-SESI
- SERV.SOCIAL DA  IND.-DEPARTAMENTO REG.PARANA
x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -De  conformidade
com o art. 659 inciso 5º do CPC, fica o executado  devidamen-
te intimado na pessoa de seu advogado, e por este ato  constitu-
ído depositário do bem penhorado, conforme termo nos autos,
para, querendo embargar a execução no prazo de 10 dias ( art.
669 do  CPC). -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, PAU-
LA BORGES DA CRUZ DANTAS,  ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

240.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-694/2003-CAR-
LOS HUGO MARAVALHAS x PAULO  CELIO NOGARI e
outros -Ofício para Receita Federal à disposição da  parte. (des-
pesas dos oficios expedidos (01) - R$ 7,00)-Adv. CARLOS
HUGO MARAVALHAS-

241.-CARTA DE SENTENCA-695/2003-DANTE PARISI e
outros x BANCO COMERCIAL E  DE INVESTIMENTO SU-
DAMERIS S/A.- Não deduzido qualquer argumento a  fim de
justifar a pretendida avaliação, é indeferido o pedido do  exe-
cutado. Adv. DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARI-
SI, SONNY BRASIL DE  CAMPOS GUIMARAES e LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ-

242.-CAUTELAR INOMINADA-715/2003-CELSO FERREI-
RA DA COSTA HAUARE x MERCADO  CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA -Manifeste-se a parte acerca da
correspondência devolvida às fls.-Adv. BEATRIZ FERREIRA
DA COSTA  HAUARE e ROSALDO JORGE DE ANDRADE-

243.—735/2003-GLAUBER VINICIUS SANTOS SIKORSKI
e outros x -Intime-se  o requerente a atender a cota ministerial
em cinco dias. Adv.  BENJAMIM PEDRO ZONATO e MA-
RIO TOYOSHIMA-

244.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-746/2003-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE  CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x SIL-
VIA ANGELA DE CAMPOS -1. Defiro o  requerimento de fls.
43/45, para converter a presente ação de Busca e  Apreensão
em ação de Depósito, nos termos do artigo 4º do Decreto Lei
nº 911/60,alterado pela Lei 6.071/74. 2. Procedam-se as anota-
ções  necessárias. 3. Cite-se a parte requerida para, em cinco
dias  entregar o bem, ou equivalente em dinheiro, e ou ainda,
contestar  querendo, sob pena de prisão. 3 Conforme convenio
firnmado..... 4.  Indeifro pedido do item b de f. 47 tendo em
vista que a apreensão  deverá ser efetivada por oficial de justi-
ça.  Intime-se.-Adv. CARY  CESAR MONDINI, NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

245.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-797/2003-ARISTIDES
KLOSS e outros x TCR  EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA.- Faculto a manifestação da ré  sobre a proposta
retro, em cinco dias. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e
CLAUDIO MULLER PAREJA-

246.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-801/2003-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA  VINCI x BRE-
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NO MARCELO THEODORO e outros -(despesas dos oficios
expedidos (04) - R$ 28,00)-Adv. MARCOS AURELIO SOU-
ZA PEREIRA e GISELE  MARIA REIS-

247.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-802/2003-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA  VINCI x CRIS-
TIANE PEROTTI BONIN e outros -Intime-se a parte  interes-
sada a proceder  o depósito da diligência do Sr. Oficial de  Jus-
tiça no valor de R$ 80,00, para posterior expedição do  manda-
do.-Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e GISELE
MARIA REIS-

248.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-809/2003-
METAS ADMINISTRAD.DE VIAGENS  TURISMO E CAM-
BIO LTDA x GUGUILE TURISMO LTDA. e outros -A parte
interessada deve efetuar o pagamento das custas do Sr. Conta-
dor  cotadas às fls.61-VERSO no valor de R$ 17,44.-Adv. JOSE
PEDRO DE  PAULA SOARES, NADIA CIONEK CANDEO,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e  CLEBER MAR-
CONDES-

249.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-818/2003-BER-
NARDO VALENTINI & CIA LTDA.  x GISELE DEISE MOTA
BOGDAN e outros -Intime-se a parte interessada a  proceder  o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor  de R$
120,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. MARCE-
LA  VILLATORE-

250.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-854/2003-BANCO FI-
NASA S/A. x JURANDIR MARIO  FOGACA- Intime-se o autor
a apresentar o acordo noticiado a f.  24, em cinco dias. Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

251.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-858/2003-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A. x JOACIR  AUGUSTO DA SILVA -
Vistos etc... Isto Posto, HOMOLOGO por sentença  para que
surta seus jurídicos e legais efeitos a desistência  formulada
pelo Autor, e via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito,
com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Transitada em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo  e baixa necessárias. P.R.I.-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

252.-EMBARGOS DE TERCEIRO-859/2003-JORGE LUIS
STORI x PETROBRAS  DISTRIBUIDORA S/A. -Diante do
contido nos parágrafos 3º do artigo 331  do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444,  de 07 de maio de
2002, esclareçam as partes a respeito da  possibilidade de con-
ciliação e, sendo esta viável, trazendo-se aos  autos a respecti-
va proposta. No mesmo prazo, especifiquem as partes  as pro-
vas que pretendem produzir indicando sua pertinência e  finali-
dade. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á à análise
quanto às preliminares e aos pedidos de provas. -Adv. NEUSA
MARIA  GARANTESKI, LEILA MASSAKO HASHIGUCHI,
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO  e JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO-

253.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-871/2003-
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x  ANA RITA CAR-
VALHO PEGADO- Defiro o pedido retro, suspendo o feito  por
trinta dias. Adv. ALESSANDRA MENDES SPALDING-

254.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-873/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x VALTER  GONCALVES PEREIRA -In-
time-se a parte interessada a proceder  o  depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$  40,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

255.—890/2003-FIDARE COM. DE REPRES. DE PRODU-
TOS MEDICOS LTDA x INSTITUTO  DE MEDICINA DO
PARANA- 1. O executado nomeou a penhora o  equipam,ento
indciado as f. 36/38, o qual fdoi recusado pela  exequente ao
argumetnop de que a nomeação foi intempestiva, não  obedece
a ordem do artigo 655 CPC e os requisitoas legais;  3e o  bem
nomeado é de dificl alienação... Por fim registra-se que não
merece acolhida a alegação de que o valor do bem nomeado
não é  suficiente para cobrir a divida, tendo em vista que tal
aferição  será possível some nte após a oportuna avaliação e
atualiação do  débito. REduza-se a termo a nomeação, proce-
dendo-se a intimação  do devedor para firmá-lo, dando-lhe ci-
ência do prazo para  embargos. Adv. NEUDI FERNANDES,
SERGIO BATISTA HENRICHS, LAURI JOAO  ZAMBONI e
JULIO CESAR HENRICHS-

256.—895/2003-SALESIO PASSAURA x PEDRO ANGELO
DE OLIVEIRA -Intime-se a  parte interessada a proceder  o
depósito da diligência do Sr. Oficial  de Justiça no valor de R$
40,00, para posterior expedição do  mandado.-Adv. STELA
MARLENE SCHWERZ-

257.—903/2003-LODOVICO ENRICONI x BERNARDO
LACK -Vistos etc... Isto  Posto, HOMOLOGO por sentença
para que surta seus jurídicos e legais  efeitos a desistência for-
mulada pelo Autor, e via de conseq•ência,  JULGO EXTIN-
TO o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de  Pro-
cesso Civil. Transitada em Julgado, arquivem-se os autos com
as  cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I.-Adv. IVANISE
N.  KORNELHUK-

258.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-906/2003-OR-
GANIZACAO PARANAENSE DE  ENSINO TECNICO LTDA.
x LEANDRO CESAR CASTRO DE PAULA -Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. VIRGINIA DE FATIMA DIAS-

259.-SUMARIA DE COBRANCA-912/2003-ATAIDE REI-
NHARDT x MARIA LUIZA AZAMBUJA  BIANCHINI e ou-
tros -Vistos etc... Diante do exposto, julgo procedente  o pedi-
do para o fim de condenar o Réu no pagamento ao Autor das
taxas  de condomínio vencidas de março/03 a julho/03, sobre
as quais incidirão a partir de cada vencimento, correção mone-
tária (  média INPC/IGP - Decreto nº 1.544/95), juros morató-
rios de 1% ao mês  e multa contratual de 10% (cláusula 12.1 e

18f. 06v. e 07)) a partir  de cada vencimento até o efetivo paga-
mento. Condeno o Réu,  finalmente, no pagamento das depesas
processuais e dos honorários  advocatícios, em favor do Autor,
os quais fixo em 10% sobre o valor  da condenação, levando
em conta o artigo 20, par. 3º do CPC.  P.R.I.  -Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES-

260.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-914/2003-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x MICHELLE  CRISTINA RODRIGUES
-Ofício para Receita Federal à disposição da  parte. (despesas
dos oficios expedidos (14) - R$ 98,00)-Adv. ANDREA  HER-
TEL MALUCELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

261.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-916/2003-BANCO FIAT
S/A. x LINDA MARIA DE  ANDRADE -Homologo por sen-
tença para que surta seus jurídicos e legais  efeitos o acordo
noticiado pelas partes, () a f. 22/23, e via de  consequência,
julgo extinto o feito, com fulcro n oartigo 269, III,  do Código
de Processo Civil. As custas remanescentes ficarão a cargo  da
pare Ré, conforme acordo. Transitada em julgado, arquivem-se
com  as baixas necessárias. Publoique-se. Registre-se.   Intime-
se.-Adv.  CRYSTIANE LINHARES-

262.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-920/2003-PHOTO
STATION LABORATORIO  FOTOGRAFICO LTDA. x BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S.A. -Manifeste-se o  autor
sobre a contestação apresentada, em dez dias. Int.-Adv. PE-
TRUS  TYBUR JUNIOR, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA  ANDRIOLI e
VANESSA SIMIONATO-

263.-NOTIFICACAO-963/2003-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. x DINA  RODRIGUES PERES- pro-
cesso a diposição da parte em cartório. Adv.  AIRTON SAVIO
VARGAS-

264.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-990/2003-CU-
RITIBA BABY COMERCIO DE  PRODUTOS INFANTIS
LTDA. x YUMI DA SILVA TSUCHIMA -Ofício para Receita
Federal à disposição da parte. (despesas dos oficios expedidos
(03) -  R$ 21,00)-Adv. MOEMA ANDIARA TORMENA MO-
REIRA-

265.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1018/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A. x MARIA  APARECIDA VALIM DE
ARAUJO- Intime-se o patrono do autor a asinar  o petitório de
f. 25./ Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO
e  VIRIATO ANDERSON NEVES CORREA-

266.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1045/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A. x THAIS  EUGENIA VICCELI DE
MELLO LEAO -Manifeste-se a parte interessada  acerca da
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv.  LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

267.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1083/2003-
BANCO BRADESCO S.A. x RUBENS  BARRENTIN e ou-
tros -Manifeste-se a parte interessada acerca da  certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. DANIEL  HACHEM-

268.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1105/2003-BV FINAN-
CEIRA S.A - CRED.  FINANCIAM.E INVESTIMENTO x
WALMOR MENDES -Manifeste-se a parte  interessada acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às  fls.-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

269.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1109/2003-BANCO FI-
NASA S/A. x ROBERTO  CARVALHO -Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão  negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls.-Adv. LEANDRO CABRERA  GALBIATI-

270.—1112/2003-BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A. x REOBE MAO DE  OBRA NA CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA. e outros -Manifeste-se a parte  interessada
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às  fls.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

271.—1119/2003-FORMATO CONSTRUCOES LTDA. x
COND. RES. MARINAS DE SANTA  HELENA - 1. anote-se
o substabelecimento de f. 161. 2. Diante do  contido nos pará-
grafos 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil,  com a
redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,  escla-
reçam as partes a respeito da possibilidade de conciliação e,
sendo esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva proposta.
No  mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir  indicando sua pertinência e finalidade. Não ha-
vendo proposta de  acordo, proceder-se-á à análise quanto às
preliminares e aos pedidos  de provas. -Adv. SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, ANDREYA DE BORTOLI e  VANESSA
CRISTINA VEIT-

272.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1132/2003-
DOMINGOS CIOCHETTI x  FUNALIBER - FUNDACAO
PAPA PAULO VI- Faculto a manfiestação do  exequente sobre
o petitório de f. 42, em cinco dias. Adv. NAOTO  YAMASAKI
e RODRIGO BEVILAQUA-

273.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1144/2003-RITA DE CAS-
SIA DE OLIVEIRA DARU DA  SILVA x BV FINANCEIRA
S/A CRED. FINANCIAM. E INVESTIMENTO- 1.  Proferida
a sentença de f. 28, a autora interposd embargos de  declaração
(f. 30/32 ao argumento de que há omissào quanto ao  dispositi-
vo legal consubstanciado no  art. 1052 do CPC 2. Não  mere-
cem acolhida os presentes embargos...Diante da inexistência
de omissào na decisão atacada e sendo inadmissível a utiliza-
ção  deste recurso com carater in fringente, rejeito os embargos
declaratóriosd de fl,. 30/32. Adv. MARIA CRISTINA MEL-
QUIADES DA  ROCHA, ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

274.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1157/2003-BANCO
BMG S/A. x JOSE LUIZ PEREIRA  MASCARENHAS -Inti-

me-se a parte interessada a proceder  o depósito da  diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para  posterior
expedição do mandado.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

275.—1163/2003-BANCO ITAU S/A. x PREMIER ALIMEN-
TOS E EVENTOS LTDA. e  outros -Considerando que o autor
pode diligenciar diretamente junto a  Brasil Telecom - conces-
sionária de telecomunicações - via internet,  para obter infor-
mações quanto ao enderço do réu, indefiro o pedido de  expe-
dição de oficios. Apreciarei o pedido de expedição de oficio
para  REceita Federal, caso comprove o autor que não obteve a
informação  juntova concessionária supracitada. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

276.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1176/2003-
WERNER HAUER FILHO e outros x  ELIANE DE SOUZA
CASTRO e outros -Manifeste-se a parte interessada  acerca da
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv.  ELIA-
NE MARIA MARQUES-

277.—1178/2003-BANCO ITAU S.A. x PLINIO TOURINHO
NETO e outros-  Opostos embargios a ação monitória, os em-
bargantes pretendem o  cancelamento das restrições de crédito
promovidas perlo  embargado, enquanto estiverm em discussão
o débito... Estando “sub  judice” o débito, antecipo os efeitos
da tutela para determinar  que o embargado se abstenha de in-
cluir o nome dos embargantes em  cadatro de orgàos de prote-
ção ao crédito, em razão do saldo  devedor na conta corrente
05305-1...Intime-se o embargado dessa  deicasào e, ainda, para
querendo,  oferecer defesa em 15 dias. Adv.  DANIEL HA-
CHEM e CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES-

278.—1179/2003-BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A. x JUSSARA LEAL  DE MATTOS -Intime-se a
parte interessada a proceder  o depósito da  diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para  posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

279.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1195/2003-CIA
ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ALESSANDRO DE PAULA FERREIRA -Intime-se a  parte
interessada a proceder  o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

280.-INVENTARIO-1202/2003-JOAO ALEXANDRE KARP
e outros x ESPOLIO DE RUTH  MELY KARP- Aguarde-se
por trinta dias a complementação da  descrição do imóvel indi-
cado no item 3 (f. 04)Adv. CARLOS AUGUSTO  BELTRAO
F.DE SOUZA e MICHELE TREVISAN-

281.-EMBARGOS A EXECUCAO-1210/2003-AUTO LEO-
PARDO LTDA. e outros x SAGA  ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. e outros- Sobre a impugnação  aos
embargoas manifeste-se a embargante em dez dias. Adv. DA-
NIELLE  ROSA E SOUZA e PAULO NALIN-

282.—1248/2003-HENRIQUE AUGUSTO ZETOLA RIEDEL
x NERY CARVALHO DE  OLIVEIRA- Diante da devoluçào
da carta de citação e fatos  supervenientes narados pelo autor a
f. 24, manifeste-se sobre o  interesse no prosseguimetno do
feito, em cinco dias. Adv. WILSON  CARLOS PASSOS BAR-
BOZA-

283.-CAUTELAR INOMINADA-1269/2003-OLYMPIO MI-
OTTO e outros x HELMER JOSE  GONCALVES e outros- 1.
Homologo o acordo noticiado pelas partes a  f. 45/46 pelo que
nele contérm, suspendendo o feito até ulterior  manifestação.
2. Defiro a exclusão do réu  BNilton Cesar de  Freitas do polo
passivo da lide, conforme requerido. Defiro,  ainda, a inclusão
de Utopia Bar Ltdfa no polo passivo da lide.  promovam-se as
retificações necessárias junto a autuação e  distribuidor. 3. Ex-
peça-se, com urgência, mandado para restituição  dos bens
móveis removidos (auto de f. 42).  Adv. LUIS FERNANDO
MOSCARDI e RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

284.—1272/2003-ASSOC.DE MOR.E AMIGOS DA VILA
NOSSA SRA.DAS GRACAS x -  1. Citem-se as pessoas  cem
cujo nome estiver transcrito o imóvel  e os confinantes, pesso-
almente, para que no prazo de 15 dias  mannifstem interesse na
causa. Citem-se por edital com o prazo de  30 dias os interessa-
dos ausentes incertos e desconhecidos... (a  parte deve apres-
netar minuta do edital)Adv. IVETE M. CARIBE DA ROCHA
e MARCELO CARIBE DA ROCHA-

285.-DECLARATORIA (SUMARIA)-1275/2003-ENGEPOLI
LTDA. x RDF REPRESENTACOES  COMERCIAIS LTDA. -
1. Para os fins do artigo 277, do Código de  Processo Civil,
designo o dia 22 de janeiro de 2003, às 15:20 horas,  para a
audiência, a que deverão comparecer as partes. 2. Nessa audi-
ência, será tentada a conciliação e os Réus poderão  apresentar
defesa, por intermédio e acompanhado de advogado. Na mes-
ma  audiência, será decidido sobre a produção de provas, de-
signando-se  outra data para a instrução, se necessário. 3. Ex-
peác-se mandado de citação, ficando os Réus cientes de que o
seu  não comparecimento à audiência, ou o seu comparecimen-
to sem a   apresentação de defesa, por intermédio e acompa-
nhado de advogado,  importará na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos  alegados pelo Autor. -Adv. MOY-
SES GRINBERG, FERNANDO GERLACH e ROGERIO
SADY BEGE-

286.-REVISIONAL DE CONTRATO-1283/2003-ELIAS SI-
QUEIRA SANCHEZ x BANCO ABN  AMRO REAL S/A. -
Mantenho a decisão agravada por seus próprios  fundamentos.
As informações serão prestadas quando solicitadas.  Cumpra-
se o despacho agravado. -Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

287.—1307/2003-RONALD SPITZNER e outros x RUTH
CARVALHO CUNHA-  Manifeste-se o autor sobre petitório
de f. 34/36. Adv. NELSON ANTONIO  GOMES JUNIOR e
MARIA ILMA CARUSO-

288.-MEDIDA CAUT. DE BUSCA E APREN-1312/2003-ANA
CAROLINA COLAUTI MOREIRA  e outros x ANECI MA-
RIA CHEROBIM CONSENTINO- Suspendo o processo  por
60 dias, conforme pedido pelas partes. Adv. MARCUS ELY
SOARES  DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-

289.-EMBARGOS A EXECUCAO-1363/2003-PEDRO PAU-
LO TISSE e outros x BANCO ITAU  -Diante do contido nos
parágrafos 3º do artigo 331 do Código de  Processo Civil, com
a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio  de 2002,
esclareçam as partes a respeito da possibilidade de  conciliação
e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva  pro-
posta. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir indicando sua pertinência e finalidade. Não
havendo proposta de acordo, proceder-se-á à análise quanto às
preliminares e aos pedidos de provas. -Adv. FERNANDO CE-
ZAR FERREIRA  DE SOUZA e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

290.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUTELA-1366/2003-PAU-
LA NOGARA GUERIOS x UNIMED -  CURITIBA -Sobre a
contestação apresentada, diga a autora em 10  dias.-Adv. PAU-
LA NOGARA GUERIOS e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

291.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1372/2003-
ADRAM S/A INDUSTRIA E  COMERCIO x CENTRAIS ELE-
TRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS- 1.  Centrais
Elétricas Brasileiras s/A - Eletrobrás apresenta exceção  de pré-
executividade, deduzindo os seguintes argumentos: a)  inade-
quação do rito processdual escolhido pela ausência de  docu-
mentaçào    que comprove e fundamente a execução cuja  natu-
reZa da pretensão demanda dilaçào probatória; b)  que como a
obrigação se tornou resgatável a partir de 06/12/1990, o prazo
para sua apresentação venmceu em 06/12/1995, estando pres-
crita a  pretensão; c) há disposição expressa quianto a respon-
sabilidade  solidária da União, devendo ela ser incluida no polo
passivo da  ação; d) necessidade de remessa dos autos à Justiça
Federal.  A  exequente mannifestou-se às f. 472/551 e 552/
557...Deste modo  reconhecida a responsabilidade da União,
declaro de oficio a  incompetência absoluta deste juizo para
apreciar e julgar o  feito, e determino a remessa destes autos a
Justiça Federal, na  forma do artigo 113, par. 2º do CPC.  3.
Após o decurso prazo  para interposição de recurso da presetne
decisão (item 5.12.4 do  CB/CGJ) e procedidas as baixas ne-
cessárias, remetam-se os autos a  Justiça Federal -Circusncri-
çào Judiciária de Curitiba. Adv. MARIA  LUIZA DE CARVA-
LHO RODRIGUES e ANGELO PROVESI-

292.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1408/2003-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED., FINANCIAM.  E INVESTIMENTO x
CICERO LAURENO GOMES- Concedo o prazo de trinta  dias
para jutnada do documento requerido por erste Juizo. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e  FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

293.—1413/2003-WENSAY REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA. e outros x BANCO  BRADESCO S/A. e outros-
termo de caução carente de assinatura./ Adv.  ANDREZZA
MARIA BELTONI-

294.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1434/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A. x EDILSON  ALEY JACINTO -Inti-
me-se a parte interessada a proceder  o depósito da  diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para  posterior
expedição do mandado.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

295.—1438/2003-PAULO ROBERTO MARTINS e outros x -
1. Citem-se os  confinantes pessoalmente para que no prazo de
15 dias manifestem  interesse na causa. Citem-se, por edital,
com prazo de 30 dias,  os interessados ausentes incertos e des-
conhecidos. 2...(deve o  autor apresentar minuta do edital para
sua expedição).Adv. ADALGIZA  FONTANELLA BACH-
MANN-

296.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1441/2003-BANCO
ITAU S/A. x ROSA CRISTINA DA  SILVA -Intime-se a parte
interessada a proceder  o depósito da  diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 200,00, para  posterior expedição do
mandado.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO  AYRES
DE OLIVEIRA-

297.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1445/2003-IVAN AL-
THEIA CORDEIRO x FLAVIO CORREIA  DE ALBUQUER-
QUE MARANHAO- 1. REcebo  os embargos para discussãO,
determinando a suspensão do processo principal (art. 1.052 do
CPC). 2. Intime o exequente/ embargado para contestar, em 10
dias  (art. 1.053) consignando-se...Adv. SILVIO GONCALVES
FERNANDES e FARID  MAIRA TROG-

298.-DESPEJO C/C COBRANCA-1449/2003-YOLANDA
MARIA CIDADE AGRA x ISAAC  AGHION- Intiem-se a au-
tora a esclarecer se é pretendida a  inclusãio do fiador no polo
passivo da relaçào processual, para  que uma eventual execu-
çào sejam também dirigida contra ele,  devendo, em caso posi-
tivo, ser devidamente rquewrida a sua  citação, com indicação
das informaç•es necessárias, para tanto  não bastando a notifi-
cação requerida, em dez dias. Adv. ZULDEMAR  SOUZA
QUADROS DE SANT‘ANNA-

299.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1450/2003-BANCO
DINBENS S/A. x RONEI DE LIMA  MARQUES -Intime-se a
parte interessada a proceder  o depósito da  diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para  posterior expe-
dição do mandado.-Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VA-
LESCA  VROBLEWSKI-

300.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1452/2003-
DENILSA ARAUJO DO PRADO x  HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S.A. -Intime-se a parte interessada a proceder   o depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$  40,00,
para posterior expedição do mandado.-Adv. FILIPE ALVES DA
MOTA-
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301.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1455/2003-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANCIAM.  E INVESTIMENTO x MI-
CHELLE VANESSA JACOMINI -Intime-se a parte  interessa-
da a proceder  o depósito da diligência do Sr. Oficial de  Justiça
no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do  mandado.-
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

302.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1456/2003-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED., FINANCIAM.  E INVESTIMENTO x
HERASIN KIRILUK KOLENCZUK -Intime-se a parte  inte-
ressada a proceder  o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição  do-
mandado.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

303.-REVISAO CONTRATUAL-1462/2003-JOAO LUIZ KO-
BACHUK MARTINS x BANCO BMC  S/A. Defiro ao autor
os beneficios da assistência  judiciária...Ademais o autor não
paonta com rpecisão as ilegalidades  que teriam sido praticadas
pelo réu..., motivo pelo qual não lhe é  autorizado o depósito
judicial das parcelas vencidas e vincendas...,  que o pedido de
manutenção,... o que também leva  ao  indeferimento desse
pleito...-Cite-se e intime-se a parte ré, com  antecedência míni-
ma de dez dias em relação a audiênbcia abaixo  designada, para
nela comparecer, representada por preposto com  poderes para
transigir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros os  fatos ale-
gados na inicial diante de sua ausência injustificada (art.  277,
e parágrafos, do CPC). Designo audiência de conciliação para
o  dia 18/fevereiro/43, as 16:00 horas, ocasião em que, não
obtida a  conciliação entre as partes, a ré ofercerá, por meio de
seu advogado,  contestação oral ou escrita, acompanhada de
documentos e rol de  testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lará seus quesitos desde  logo, podendo indicar assistente téc-
nico (art. 278, do CPC). -Adv.  ANDREZZA MARIA BELTO-
NI e WALERIA CHIBIOR-

304.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1464/2003-
LONATOP COMERCIO DE LONAS E  PLASTICOS LTDA.
x PRO ARTE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA. -Intime-
se a  parte interessada a proceder  o depósito da diligência do
Sr. Oficial  de Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior ex-
pedição do  mandado.-Adv. GERCINO BETT JUNIOR-

305.-PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES-1465/2003-
ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA  LTDA. E CIA. x
JULIO CESAR COLEGARO REPRESENTACOES- (custas de
AR  R$v 8,00) Adv. MAURO VIGNOTTI-

306.-USUCAPIAO DE COISA MOVEL-1473/2003-SERGIO
LUIZ REINALDIN x -1.   Para fins do art. 277, do CPC desig-
no o dia 19 de março de 2004,  às 14:40 horas, para a audiên-
cia, a que deverão comparecer as  partes. 2. Expeça-se eital,
com prazo de 30 dias para citação dos  itneressados ausentes
incertos e desconhecidos (arts. 942, II e  232 IV). 3. Oficie-se
ao Detran... 4. Dê-se vista ao Ministério  Público (apresente o
autor minuta do edital para sua expedição). Adv.  MOACYR
ALVARO DE SOUZA-

307.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1474/2003-
QUIMAGRAF INDUSTRIA E  COMERCIO DE
MAT.GRAFICO LTDA x PONTO FINAL EDITORACAO ELE-
TRONICA  LTDA. -Intime-se a parte interessada a proceder  o
depósito da  diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
80,00, para  posterior expedição do mandado.-Adv. JOAO
ALBERTO SERBAKE-

308.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1475/2003-BANCO
DIBENS S/A. x FRANCISCO  SUNTAQUE SOBRINHO -In-
time-se a parte interessada a proceder  o  depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$  200,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. MARCIO AYRES DE  OLIVEI-
RA e ODECIO LUIZ PERALTA-

309.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1476/2003-BANCO FI-
NASA S/A. x VONI LORI VON  BORTEL KADOWAHI -Inti-
me-se a parte interessada a proceder  o depósito  da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para  posterior
expedição do mandado.-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES,  FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

310.-EMBARGOS A EXECUCAO-1480/2003-TEIMOZO IN-
DUSTRIA, COMERCIO E  CONTRUCOES LTDA. e outros x
CIMENTO RIO BRANCO S.A.- Intime-se a  embargante a efe-
tuar o preapro das custas processuais em 30 dias  sob pena de
cancelamento da distribuiçdào, nos termos do art.  257, CPC.
Adv. PAULO PETROCINI, ALTIVO JOSE SENISKI e JOSE
CARLOS  BUSATTO-

311.-DESPEJO-1481/2003-GETULIO YOSHITOMO KOROI-
VA x GERMANO GALINO CASADO  -Intime-se a parte inte-
ressada a proceder  o depósito da diligência  do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior  expedição do man-
dado.-Adv. PERCY ARAUJO-

312.-DESPEJO C/C COBRANCA-1483/2003-NADIR ZABEL
SILVA e outros x SAMUEL  RUMOR e outros- Vistos etc...
Cumpre salientar que cabe ao juiz, de  oficio, a analise daas
condições da ação (parágrafo 3º, do art. 267,  do CPC). Em face
da ilegitimidade dos réus/ fiadoreas Irineu  Calopreso e Astrid
Costa Calopreso, frente ao crédito cobrado, com  fundamento no
art. 267, VI, do CPC indefiro parcialmente  a inicial,  devendo o
feito prosseguir em relação ao locatário. Promovam-se as  ertifi-
cações e baixas necessárias. PRI. 3. Citese o locatário...PRI.   Adv.
OSMAR NODARI e LUIZ FELIPE NODARI-

313.—1486/2003-ILMA ELZA ZAWADSKI PEREIRA x ES-
POLIO DE DAYR PEERIRA -1.  Nomeio a requerente, alice
Gudes Moreira, inventariante do Espólio de  Esmeraldo Olivi-
era Brito, independentemente de compromisso. 2.  Proceda-se
à sua intimação para, em quinze dias, apresentar plano de  par-
tilha.. 3. O pedido de alvará para levantamento do valor refere-
tne  ao seguro, se necessário deverá ser formulado em autos
apartados.    -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

314.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1487/2003-
BANCO BRADESCO S/A. x  ROSANGELA PECAS PARA
INFORMATICA LTDA. e outros -Intime-se a parte  interessa-
da a proceder  o depósito da diligência do Sr. Oficial de  Justiça
no valor de R$ 80,00, para posterior expedição do  mandado.-
Adv. MURILO CELSO FERRI-

315.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1492/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x JAIME  BATISTA FRANGOSO -
Intime-se a parte interessada a proceder  o  depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$  200,00, para poste-
rior expedição do mandado.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

316.—1496/2003-CLINIVITA - LABORATORIO DE ANALI-
SES CLINICAS LTDA. x  NOEMIA MARIA TREVISAN-
REcebo os embargos a suspendo a execuçào.  Intime-se a em-
bargada para impugnação em 10 dias. Adv. JOAO CARLOS
DALEFFE e DEISE C.MONTEIRO DE BARROS HINZ-

317.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1500/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x JULIO  CESAR FONTANA -Inti-
me-se a parte interessada a proceder  o depósito  da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para  posterior
expedição do mandado.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

318.—1501/2003-FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E
IMPORTACAO S.A. x CEZAR  AUGUSTO TRAWINSKI DO
AMARAL -Intime-se a parte interessada a proceder   o depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$  80,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. MARCELO BERVIAN-

319.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1502/2003-
COND. ED. STILLUS III e  outros x FERNANDO MONTAVAO
-Intime-se a parte interessada a proceder   o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$  80,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. CLAUDIO MARCELO  BAIAK-

320.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1503/2003-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A. x  NEREZI SALETE ANTUNES DE
SILVA -Intime-se a parte interessada a  proceder  o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor  de R$ 200,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. MARCOS  AUGUSTO
MALUCELLI-

321.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1505/2003-
MARIO DIOGENES POPLADE x  CARLOS EDUARDO
BUENO e outros -Intime-se a parte interessada a  proceder  o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor  de R$
140,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. WILSON
CARLOS  PASSOS BARBOZA-

322.-ANULATORIA C/C INDENIZACAO-1506/2003-GER-
VASIO DELANEZA x CANIDAN  MARMORES E GRANI-
TOS LTDA. -O procedimento a se adotar é o sumário, em  ra-
zão do valor atribuído à causa ( art. 276, I, CPC, redação Lei
10.444/02). Deve, deste modo, em dez dias ser emendada a
inicial para  que seja ela adequada ao rito sumário ou para que
seja retificado o  valor da  causa,levando em conta a vantagem
econômica pretendida, com  a complementação do preparo das
custas, se necessário.-Adv. MAURICIO  DO AMARAL-

323.—1507/2003-AMAURY RIECK DA ROCHA x DIOGO
OCHILISKI- Relata o autor  que comprou um imóvel do réu
mas este exigiu o pasgamento de “um  valor totalmente absurdo
no importe de R$ 28.691,38 + 10% de  honorários advocatíci-
os” quando “foi saldar”uma das parcelas  pactuadas que o ad-
vogado do réu lhe concedeu um desconto e assim,  “resolveu
por quitar o valotr cobrado no importe de R$ 9.691,38...com  a
condição de que seriam arrumados todos os problemas de obra”.
Sustenta que como  tais problemas não foram solucionados e
“assegurado de que o valor pago era absurdo”... “resolveu por
não  cobrir o cheque referente a cobrança ewm desconformida-
de com o  contrato firmado, deixando o nãi compensar por falta
de  fundos”....Consequetemente, necessária a emenda da peti-
çào inicial  poisd  de sua narrativa fática não decorre logica-
mente a conclusão.  Fixo para tanto o prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento da  petiçào inicial, sendo que na sequ-
ência é que poderá ser analisado  sobre a presença dos requisi-
tos pertinentes a medida cautelar  pretendida.  Por outro lado,
pretendendo evitar o protesto, faculto  ao autor desde já o pré-
vio depósito judicial nnio valor de R$  9.691,38 em conta vin-
culada ao juizo independente do integral  cumprimento da de-
terminaçào de emenda da petição inicial.   Adv.  NILSON RO-
BERTO M. GARCIA-

324.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1509/2003-OMNI -
CREDITO, FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO x RE-
GINALDO APARECIDO MOREIRA -Intime-se a parte  inte-
ressada a proceder  o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

325.—1510/2003-MARCIO ROBERTO FERREIRA DOS
SANTOS x KAMAL DAVID CURI-  A petiçào inicial foi dis-
tribuida em 9/12/03, às 15:44 horas,  tendo chegado ao cartório
desta 19ª Vara Cível às 17:00 horas.  Por outro, o prazo para
pagamento do titulo a fim de evitarc o  seu protesto era até o
referido dias, as 17:00 horas. com isso,  vê-se que a açãu caute-
lar não foi ajuizada em tempo hábil,  inclsuive considerando
que o titlo foi apontado para protesto  junto a Comarca de Cam-
pina Grande do sul,o que demandaria mairo  tempo para o caso
de cumprimento da buscada medida liminar de  sustação de
protesto, ultrapassado o tempo despendido na autuação.  As-
sim faculto ao autor a emenda da petição inicial para que seja
esclarecido o seu interesse no prposseguimetno do feito, sen-
do-lhe  facultada eventual adequação do pedido em razão do
protesto do  titlulo, o qualcertamente ocorreu.  Adv. GISSIA-
NE CRISTINE CHROMIEC-

326.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1512/2003-
ARIVALDIR GASPAR x BANCO FORD  S/A.- Intime-se o
impugnado para manifestação em 5 dias. Adv.  ARIVALDIR

GASPAR e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

327.—1513/2003-NADICELIA RODRIGUES DOS SANTOS
e outros x ESPOLIO DE JOSE  TRINDADE DE QUEIROZ -1.
Nomeio a requerente, Nadicelia Rodrigues dos  Santos, intime-
se a prestar o compromisso em cicno dias. 2.  Proceda-se à sua
intimação para, em vinte dias, apresentar as  primeiras
declaraç!ões,  contados da data da assinatura do termo de  com-
promisso, nso termos.. 3. Defiro so beneficios a assistência
judiciária... -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

328.-PETIÇãES INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO
DEPÓSITO INICIAL NO PRAZO DE  TRINTA DIAS, SOB
PERNA DE CANCELAMENTO  01 - INVENTÁRIO - DE-
BORAH WEIGERT X BEATRIZ WEIGERT - R$ 616,00 -
ADV. JEFERSON DE AMORIN  02 - EXECUÇÃO - CON-
SORCIO NAIONAL CIDADELA S/C LTDA X ADRIANE
PALMONARI METRI.- R$ 616,00 - ADV. ELTON SCHEIDT
PUPO  03 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO PANAMERI-
CANO SA X ROSE CLAUDINA DA  SILVA.- R$ 364,00 -
ADV. ANDRE LUIZ B. TESSER  04 - INDENIZAÇÀO - LENY
KAZUE MAEDA PIERITZ X ALFREDO PIERITZ.- R$
616,00 - ADV. MARGARETH ZANARDINI  05 - SUMARIA
DE COBRANÇA - COND. RES. ILHA DOS FRADES X ALE-
XANDRE M.  MARTINS DE SIQUEIRA.- R$ 172,50 - ADV.
JOCELIA A. KUCHLER  06 - ORDINARIA - JOSE BUENO
PERUCCI X LIBERTY PAULISTAS SEGUROS SA.-  R$
204,00 - ADV. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI  07 - OR-
DINARIA - RICARDO KAZUO ISUDA X BANCO FIAT S/
A.- R$ 193,50 -  ADV. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO  08 - BUSCA E APERENSÃO - BANCO ABN
AMRO REAL SA X JJOSE PEDRO  FERREIRA.- R$ 616,00 -
ADV. ALEXANDRE NELSON FERRAZ  09 - EXECUÇÀO -
GEMA FILLIPI BUZZI X SERGIO RICARDO SIGEL.- R$
+616,00 - ADV. RAFAEL DRIESSEN  10 - DESPEJO - SAMUEL
GRIMBAUM BURZGTYN X D.V.M. COMERCIO DE CD E
ELETRONICOS LTDA. R$ 616,00 - ADV. VANIA ELYR DE
LARA  11 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARI CANDIDO DO
ROSARIO X NILVA LOURDES  VEZZARO BASSANI.- R$
616,00 - ADV.  MAURO LEITNER GUIMARÃES FILHO
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CARLOS ALBERTO FRANK 0054 000245/2001

0040 000419/2000
0027 000494/1999
0052 000092/2001
0145 000729/2003

CARLOS ALEXANDRE PERIN 0165 001079/2003
CARLOS EDUARDO MARIN 0142 000703/2003
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0007 000454/1996
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0048 000907/2000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0164 001053/2003

0172 001140/2003
CELIA MAZZAGARDI 0043 000565/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0173 001191/2003

0020 001340/1998
0130 000349/2003
0032 000960/1999
0022 001545/1998

CESAR RICARDO TUPONI 0129 000303/2003
CHARLES ERVIN DREHMER 0174 001249/2003
CIRO BRUNING 0030 000759/1999
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0011 001060/1996

0076 000045/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 0018 001258/1998

0105 001185/2002
CLAUDIO MELCHIORETTO 0183 001466/2003
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 0174 001249/2003
CLEUZA MARIA GIARETTA 0128 000265/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0017 000793/1998
CRISTIAN LUIZ MORAES 0108 001262/2002
CRISTIANE ABDALLA NEME PE 0151 000781/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0025 000422/1999

0021 001381/1998
CRISTIANE REGINA CLETO ME 0028 000559/1999
CRISTIANO JOSE BARATTO 0033 001051/1999
CRISTINA MARIA SILVA FONS 0057 000502/2001
DANIEL HACHEM 0044 000574/2000

0085 000346/2002
0097 000982/2002
0008 000909/1996
0168 001109/2003
0026 000492/1999

DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0072 001145/2001
DANIELE ALBANIZ JUNGLES C 0115 001382/2002
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0110 001331/2002
DELY DIAS DAS NEVES 0147 000756/2003
DEMETRIUS NICHELE MACEI 0170 001125/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0026 000492/1999
DENISE SCOPARO 0056 000422/2001
DESIR•E PASSOS DIAS 0067 000792/2001
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0086 000420/2002
DOUGLAS LUIZ 0029 000749/1999
EDELSON FERNANDO DA SILVA 0140 000668/2003
EDILSON DE MELLO SANTOS 0158 000918/2003
EDISON FOGACA DA SILVA 0162 001035/2003
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0169 001115/2003
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 0152 000829/2003
EDUARDO PEREIRA POLAK 0179 001352/2003
EDULA WILLE POSNIAK 0047 000817/2000
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0004 000627/1995
ELISANDRE MARIA BEIRA 0083 000290/2002
ELISEU GARBIN 0168 001109/2003
ELOETE CAMILLI DE OLIVEIR 0091 000654/2002
EMERSON LUIZ VELLO 0104 001171/2002

0098 000992/2002
ENILSON LUIZ WILLE 0090 000649/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0048 000907/2000

0057 000502/2001
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0011 001060/1996
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0078 000154/2002
EUSTAQUIO REIS DE MIRANDA 0184 001474/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0153 000839/2003

0136 000586/2003
0111 001333/2002

EWALDINO PINTO MACEDO 0025 000422/1999
FABIANA SILVEIRA 0019 001290/1998

0106 001201/2002
FABIANO DA ROSA 0079 000223/2002

0089 000519/2002
FABRICIO JOSE BABY 0088 000483/2002
FAURLLIM NAREZI 0108 001262/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 0067 000792/2001
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0084 000344/2002
FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA 0178 001345/2003
FRANCYS MENDES 0060 000608/2001
GABRIEL BRAGA FARHAT 0086 000420/2002
GABRIEL JOCK GRANADO 0079 000223/2002

0089 000519/2002
GABRIELA MARIA DA SILVA P 0034 001103/1999
GERCINO BETT JUNIOR 0094 000842/2002
GERSON LUIZ WENZEL 0069 001033/2001
GHIZE RASSLAN 0148 000762/2003
GIANNA CARLA ANDREATTA RO 0128 000265/2003
GIOVANI SCHLICKMANN 0083 000290/2002
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0133 000530/2003
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0162 001035/2003
GUILHERME DE SALLES GONCA 0080 000246/2002
GUILHERME PEZZI NETO 0067 000792/2001
GYSELE VIEIRA SILVA 0046 000805/2000
HARRI KLAIS 0031 000780/1999
HELENA DA GAMA LOBO D,ECA 0001 000468/1993
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0092 000757/2002
HEROLDES BAHR NETO 0124 000127/2003
HILDEGARD TAGGESELI GIOSS 0069 001033/2001
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0071 001055/2001
IRECE NASCIMENTO TREIN 0153 000839/2003
ITAMAR DE JESUS SAADE TEI 0009 001031/1996
IVANISE NEYVA DOZORETZ KO 0036 000010/2000
IVO GOMES 0105 001185/2002
IZAQUE GOES 0042 000518/2000
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0095 000861/2002
JAMES WAHL 0030 000759/1999
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0090 000649/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0069 001033/2001
JEFERSON LUIZ DAMPROS 0176 001340/2003
JOAOZINHO SANTANA 0077 000106/2002
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0062 000628/2001
JONATHAS ALVES DO NASCIM. 0033 001051/1999
JORGE LOPES CALVO 0006 000263/1996
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0171 001132/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0016 000742/1998
JOSE DEVANIR FRITOLA 0122 000080/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0041 000449/2000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0183 001466/2003
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JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0107 001258/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0112 001357/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0086 000420/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0017 000793/1998

0042 000518/2000
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 0074 001473/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0018 001258/1998
JOSE ROBERTO SPINA 0139 000663/2003
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0055 000341/2001
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0103 001121/2002
JOYCE MAUS MISCHUR 0006 000263/1996
JUAREZ BORTOLI 0182 001464/2003
JUTAI TABORDA DE MORAES 0004 000627/1995
KARINE SIMONE POFAHL 0035 001236/1999
KEITY SUTO TROMBELI 0076 000045/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0116 001386/2002
LEANDRO GALLI 0117 001421/2002

0043 000565/2000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0177 001343/2003
LEONDINA ALICE MION PILAT 0075 000003/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0065 000757/2001

0071 001055/2001
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0053 000178/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0024 000297/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0121 000059/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0100 001049/2002
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0150 000779/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0147 000756/2003

0137 000652/2003
LUIZ ANTONIO MORES 0148 000762/2003

0166 001096/2003
LUIZ ANTONIO SILVA 0066 000760/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0176 001340/2003
LUIZ CARLOS DA SILVA 0047 000817/2000
LUIZ CARLOS KRANZ 0108 001262/2002
LUIZ CELSO DALPRA 0049 001054/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0180 001355/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0054 000245/2001

0115 001382/2002
0145 000729/2003

LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQ 0075 000003/2002
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0003 000555/1994
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0011 001060/1996
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0046 000805/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0007 000454/1996
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0109 001281/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0062 000628/2001
MAGDA LUIZA R. EGGER 0149 000774/2003
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0152 000829/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0023 000219/1999
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0152 000829/2003
MARCO AURELIO DE LIMA JUN 0141 000696/2003
MARCUS AURELIO LIOGI 0146 000745/2003
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0105 001185/2002
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0002 000392/1994
MARIA INES DIAS 0070 001046/2001
MARILEA CUELBAS SOUTO 0144 000721/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0015 001048/1997

0045 000683/2000
0084 000344/2002
0072 001145/2001

MARILZA MATIOSKI 0012 000388/1997
0185 001486/2003

MAURA GLORIA LANZONE 0068 000877/2001
MAURICIO JULIO FARAH 0142 000703/2003
MAURICIO KAVINSKI 0024 000297/1999
MAURILIO M. GOMES 0025 000422/1999
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 0030 000759/1999
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0116 001386/2002
MIEKO ITO 0059 000592/2001
MUNIR ABAGGE 0123 000125/2003
MURILO CELSO FERRI 0037 000053/2000

0016 000742/1998
0096 000937/2002

MURILO CLEVE MACHADO 0112 001357/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0005 001289/1995
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0175 001313/2003

0004 000627/1995
0093 000823/2002

NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0078 000154/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0017 000793/1998

0126 000225/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0181 001361/2003

0181 001361/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0154 000848/2003
NEY MENDES RODRIGUES 0010 001041/1996
NEY PINTO VARELLA NETO 0085 000346/2002

0160 000983/2003
NIVAL FARINAZZO FILHO 0090 000649/2002

0101 001095/2002
NIVALDO MIGLIOZZI 0176 001340/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0118 001432/2002

0113 001359/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 0034 001103/1999

0163 001038/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0026 000492/1999
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0008 000909/1996

0064 000689/2001
OSVALDO CALIZARIO 0118 001432/2002
PAULINO ANDREOLI 0010 001041/1996
PAULO JOSE GOZZO 0159 000925/2003
PAULO LEANDRO DIETER 0061 000621/2001
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0005 001289/1995
PEDRO PAULO PAMPLONA 0173 001191/2003
PERCY ARAUJO 0135 000566/2003

0155 000871/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0063 000674/2001
PRISCILA BRANDT PRESTES 0074 001473/2001
RANKA D SANDINO DA GAMA 0001 000468/1993
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0102 001099/2002
REGINA DE BARBARA DA SILV 0051 000003/2001

0050 001168/2000
REIMAR TRAPP 0013 000429/1997

RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0119 001459/2002
RENATO SEIDELER 0070 001046/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 0044 000574/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0132 000449/2003
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0022 001545/1998
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0120 000049/2003
ROBERTO MACHADO FILHO 0058 000521/2001
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0066 000760/2001
ROBERTO THEDIM DUARTE CAN 0164 001053/2003
ROBSON OCHIAI PADILHA 0053 000178/2001
ROBSON ZANETTI 0172 001140/2003
ROGER CESAR BIANCHI 0094 000842/2002
ROSANE PABST CALDEIRA 0043 000565/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0060 000608/2001
RUBENS TIEMANN 0009 001031/1996
RUI CARLO DISSENHA 0056 000422/2001
RUI PINTO 0038 000136/2000
SALETE STAFFEN 0081 000259/2002
SAMIR THOME 0135 000566/2003
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0061 000621/2001
SANDRA MARA PEREIRA 0010 001041/1996
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0082 000280/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0088 000483/2002
SANDRO MADUREIRA BARZ 0141 000696/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0119 001459/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0123 000125/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0138 000654/2003
SERGIO LUIZ CORDONI 0028 000559/1999
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0011 001060/1996
SERGIO VIRMOND L.PICCHETT 0005 001289/1995
SILVANA LEA FETTER 0160 000983/2003
SILVIO BRAMBILA 0133 000530/2003
SIMONE CHAPIESKI 0108 001262/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0031 000780/1999

0091 000654/2002
0157 000891/2003

SUSANA DE FATIMA KALED 0075 000003/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0113 001359/2002
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0073 001303/2001
VALDOMIRO ALBINO BURIGO 0125 000179/2003
VALTER CARRETAS 0170 001125/2003
VANESSA VOLPI B. PALACIOS 0105 001185/2002
VICTOR GERALDO JORGE 0141 000696/2003
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0004 000627/1995
WALERIA CHRISTINA DE OLIV 0167 001108/2003
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0127 000239/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0099 001023/2002

1.-SUPRIMENTO JUDICIAL-468/1993-JADVIGA SUJECKI
x ZDZISLAW VICTOR  SUJECKI- Expeça-se novo alvará com
prazo de 360 dias. Fica a parte  autora intimada a retirar o alva-
rá expedido. - Adv. HELENA DA GAMA  LOBO D,ECA e
RANKA D SANDINO DA GAMA-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-392/1994-ELIZA
BEATRIZ CONCADO HERREROS e  outros x BANCO ITAU
S/A- Defiro o pedido de vista, por cinco dias. -  Adv. MARIA
ILMA CARUSO GOULART-

3.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-555/1994-COTA
SUL ADM.NACIONAL CONS.S/C  LTDA x AMAZONIA
AUTOMOVEIS LTDA- Não é possível o arquivamento dos
autos pois o processo ainda não foi julgado. Aguarde-se a ini-
ciativa  da autora, por cento e oitenta dias. - Adv. LUIZ FER-
NANDO NADOLNY  LOYOLA-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-627/1995-ERONDI
JOSE PITELA x HELMO CARLOS  FRANTZ- Fica a parte
requerida intimada a providenciar o valor de R$  35,00 referen-
te aos ofícios expedidos, assim como retirar aquele  dirigido a
Receita Federal. - Adv. JUTAI TABORDA DE MORAES, ELE-
NA  ALMADA TABORDA DE MORAES, NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e VIVIANE  GIRARDI PROSPERO-

5.-EXECUCAO-1289/1995-BANCO NACIONAL S/A. x CHM
CONSTRUCAO CIVIL LTDA. e  outros- Aguarde-se o cum-
primento da carta precatória no Juízo  respectivo. - Adv. NA-
TANOEL ZAHORCAK, SERGIO VIRMOND L.PICCHETTO
e  PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA-

6.-INSOLVENCIA-263/1996-FOUAD HUSSEIN HAIDAR x
- Acerca do contido as  fls. 976/977, manifestem-se sucessiva-
mente a administradora da massa  insolvente e o Promotor de
Justiça. - Adv. ANTONIO ANILTO PADIAL,  BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT, JOYCE MAUS MISCHUR, AIDEMAR
GUILHERME BAHR e  JORGE LOPES CALVO-

7.-MONITORIA-454/1996-CITIBANK N.A. x GOLDEN HO-
RIZON COM.IMP.EXP.E  PROD.DE ELETRO-EL.LT. e ou-
tros- O ofício da Receita Federal  encontra-se expedido, ca-
bendo ao interessado promover a sua retirada  (fls. 889). Quan-
to as informações bancárias, oficie-se ao Banco que  retransmi-
tirá a solicitação aos bancos indicados as fls. 896/897. -  Adv.
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e LUIZ RO-
BERTO ROMANO-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-909/1996-M LIGNEA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS  LTDA x BANCO ITAU S/
A- Intime-se pessoalmente a parte autora para  depositar os
honorários periciais reclamados, em 48 horas, sob pena  de
preclusão da prova. - Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e
DANIEL  HACHEM-

9.-INVENTARIO-1031/1996-RUBENS EDGARD TIEMANN
e outros x PERCY ALFREDO  TIEMANN-  Aguarde-se a ini-
ciativa da parte por trinta dias. -    Adv.  ITAMAR DE JESUS
SAADE TEIXEIRA e RUBENS TIEMANN-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-1041/1996-COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO  BERTIOGA LTDA x AUTO
POSTO FIALLA LTDA e outros- Antes de determinar  a extin-
ção do feito, oficie-se a Receita Federal e Copel em busca do
endereço da parte. Em caso de localização de paradeiro diver-

so, desde  já autorizo a Serventia a desentranhar o mandado.
Em caso negativo,  voltem-me para extinção. - Adv. NEY MEN-
DES RODRIGUES, PAULINO  ANDREOLI e SANDRA
MARA PEREIRA-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1060/1996-ULTRAMOVEIS
INDUSTRIAL LTDA e outros x  BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A- Vistos etc. (...). Posto isso,  acolho os pre-
sentes embargos do devedor, determinando o  prosseguimento
do processo de execução, porém, retificando-se os  cálculos
constantes dos títulos executivos de acordo com o  embasa-
mento da presente decisão. Condeno a embargada ao pagamen-
to das  custas processuais e honorários advocatícios ao defen-
sor da parte  embargante, os quais fixo, em R$ 1.600,00 (hum
mil e seiscentos  reais), com fundamento no artigo 20, parágra-
fo 4º do Código de  Processo Civil. P.R.I. - Adv. CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO,  EUGENIO DE LIMA BRA-
GA, SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN e LUIZ GONZA-
GA  MOREIRA CORREIA-

12.-COBRANCA-388/1997-CONDOMINIO RESIDENCIAL
BELLA VISTA x SILMAR EDUARDO  MALICHESKI- De-
sentranhe-se o mandado para novas diligências. Poderá o  Sr.
Meirinho valer-se da intimação por hora certa, se presentes os
pressupostos do art. 227 do CPC, ciente que deverá cotar even-
tuais  diferenças de custas para pagamento oportuno. - Adv.
MARILZA  MATIOSKI-

13.-INVENTARIO-429/1997-MAXIMO FURQUIM e outros
x RAPHAEL FABRO  (ESPOLIO)- Defiro o pedido de vista
por cinco dias. - Adv. REIMAR  TRAPP-

14.-EXECUCAO-482/1997-ATHAYDE DE FIGUEIREDO
JUNIOR x JOSE ROBERTO BOMBINI  e outros -Fica intima-
da a parte autora a manifestar-se sobre a  certidão de fls. do Sr.
Oficial de Justiça, em cinco dias.-Adv.  ANTENOR DEME-
TERCO NETO-

15.-MONITORIA-1048/1997-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x  JORGE FERREIRA DOS SAN-
TOS e outros- Defiro o pedido de vista por  cinco dias. - Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA-

16.-EXECUCAO-742/1998-BANCO BRADESCO S/A. x TRA-
DEPOINT COMERCIAL  EXPORTADORA E IMPORTAD.
LTDA e outros- Em atenção ao artigo 659,  parágrafo 4º do
CPC, com redação dada pela lei 10.444/02, lavre-se o  termo
de penhora referente ao imóvel indicado. O credor deverá dar
cumprimento ao dispositivo de lei invocado, inclusive, reco-
lhendo as  custas para diligências de intimaçaão dos devedores.
- Adv. MURILO  CELSO FERRI e JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA-

17.-DEPOSITO-793/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
ARLI MARIA FARINHAS-  Manifeste-se o autor sobre o pros-
seguimento do feito em 5 dias. -  Adv. JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA, NELSON PASCHOALOTTO e CRISMA-
CLEYTON  PAMPLONA-

18.-COBRANCA-1258/1998-LUCIA RYSICZ x CONDOMI-
NIO EDIFICIO ITALIA-  Aguarde-se nova iniciativa da parte
por trinta dias. Não ocorrendo,  arquivem-se. - Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e CLAUDINEI  BELA-
FRONTE-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-1290/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x RODOJET
TRANSPORTES LTDA-  Defiro o pedido de vista por  dez
dias. -   Adv. FABIANA SILVEIRA-

20.-DEPOSITO-1340/1998-ABN AMRO S/A. x ELCIO MI-
GUEL VARGAS- Proceda a  serventia o bloqueio do veiculo
via internet, certificando.  Arquivem-se. -    Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-1381/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x FORTUNA-
TO CECCATTO II-  Da certidao de fls. 43 nao consta  a citacao
da parte re. Esclareca o autor, em cinco dias, indicando as  pro-
videncias necessarias ao seguimento do feito. -    Adv. CRISTI-
ANE  BELINATI GARCIA LOPES-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1545/1998-ABN
AMRO S/A. x LUZIA DA  CONCEICAO SOUZA MOHR-
Retormem ao arquivo. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA  e
RITA DE CASSIA RIBEIRO-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-219/1999-ALICE HATSU-
MI SATO x FORD LEASING S/A  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-  Defiro o pedido de vista por cinco dias.-    Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

24.-DECLARATORIA-297/1999-PAULO GARCEZ PADILHA
SANT’ANNA MARQUES x SAFRA  LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Defiro o pedido de vista, por dez
dias.  - Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e MAURICIO
KAVINSKI-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-422/1999-BMG LEASING
S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x GILBERTO JOSE
PEREIRA DO NASCIMENTO-   DESPACHO DE FLS.  315. -
Contados e preparados, expeca-se alvara autorizando o advo-
gado  credor a levantar a importancia depositada as fls. 314.
Apos o  levantamento, nao havendo manifestacao da parte acerca
de eventual  diferenca, no prazo de cinco dias, volte-me para
extincao. DESPACHO  DE FLS. 317. - Preparar as custas pro-
cessuais em cinco dias no valor  de R$ 19,20. -   Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, EWALDINO PINTO
MACEDO e MAURILIO M. GOMES-

26.-EXECUCAO HIPOTECARIA-492/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A. x ERICO FRANCISCO  DE CARVALHO BE-

DUSCHI -Cobrem-se mediante intimacao - via diario da  justi-
ca - para devolucao no prazo de 24 horas. Decorridas, sem  aten-
dimento, R. e A. como procedimento adminsitrativo, com a
consequente expedicao de mandado de exibicao e anotacao no
retorno  dos autos da proibicao de novas cargas, sem prejuizo
de outras  sancoes legais.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR.

27.-INTERDICAO-494/1999-INI SILVA DE OLIVEIRA x
MIGUEL ANGELO SILVA DE  OLIVEIRA- Arquivem-se. -
Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

28.-ACAO CIVIL PUBLICA-559/1999-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x  SPAGO’S PASTAS & PI-
ZZAS LTDA- Vistos etc. (...). Face ao exposto,  JULGO PRO-
CEDENTE a ação movida por MINISTÉRIO PÚBLICO DO
PARANÁ em  face de SPAGO”S PASTAS E PIZZAS LTDA. e
condeno a requerida à  obrigação de não fazer, consistente em
abster-se de produzir poluição  sonora mediante a emissão de
sons e ruídos acima dos níveis  permitidos, bem como na obri-
gação de fazer, consistente na execução  das obras que ainda se
mostrarem necessárias para a devida vedação do  estabeleci-
mento no sentido de impedir a dispersão de sons e ruídos  para
o meio externo, no prazo de trinta dias. Considerando que a
requerida, reconhecendo parcilamente a procedência do pedi-
do  formulado na inicial, encetou diversas providências, pois
atendeu as  determinações do Corpo de Bombeiros, bem como
procurou realizar obras  para vedação do estabelecimento (as
quais foram completamente  satisfatórias, conforme demons-
trou a perícia), entendo que a multa  inicialmente imposta não
pode subsistir, devendo ser fixada outra,  nesta sentença, que
terá incidência a partir do início da Execução qe  acaso venha a
ser promovida; fixo, assim, multa diária para o caso de  des-
cumprimento das determinações contidas nesta sentença, no
valor de  R$ 300,0 (trezentos reais). Condeno ainda, a requeri-
da ao pagamento  das custa sprocessuais, dos honorários do
perito, bem como honorários  advocatícios que fixo em R$
2.000,00 (dois mil reais), na forma do  parágrafo 4º do artigo
20, do Código de Processo Civil, cujo  numerário será reverti-
do ao Fundo Esecial do Ministério Público do  Estado do Para-
ná, conforme Lei Estadual 12.241, de 28.07.98.  Cumpra-se,
no que for aplicável o Código de Normas da Corregedoria da
Justiça do Estado. P.R.I.  - Adv. SERGIO LUIZ CORDONI e
CRISTIANE  REGINA CLETO MELLUSO-

29.-ALVARA-749/1999-ANDREIA PEREIRA DE ANDRADE
e outros x - Diante do  contido às fls. 98 verso, esclareça a
interessada acerca da carta  precatória retirada as fls. 91. - Adv.
DOUGLAS LUIZ-

30.-RESSARCIMENTO-759/1999-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x LUIZ  ROBERTO WINHESKI e ou-
tros- Ciência ao credor sobre o ofício de fls.  247/248. - Adv.
JAMES WAHL, MAURO SOVIERSOSKI TATARA e CIRO
BRUNING-

31.-MONITORIA-780/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x MARINA YOSHIKO  KABUKI- Restituída a carta pre-
catória e antecipadas as despesas  postais, intimem-se as pes-
soas indicadas às fls. 258 acerca da  penhora efetivada. - Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e HARRI
KLAIS-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-960/1999-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x  DALUZ DE FATIMA
DE SIQUEIRA- Intime-se o requerente para dar  atendimento
ao requerimento do perito, em quinze dias. - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

33.-ALVARA-1051/1999-LUIZ ANTONIO KOCH e outros x -
Juntado instrumento  procuratorio outorgado pela segunda in-
teressada, volte-me. -   Adv.  CRISTIANO JOSE BARATTO e
JONATHAS ALVES DO NASCIM.PEREIRA-

34.-DEPOSITO-1103/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
MARIA ELIANE PEREIRA-  Processo sentenciado as fls. 60/
63. Baixem-se junto à distribuição.  Arquivem-se. - Adv. OK-
SANDRO O. GONCALVES e GABRIELA MARIA DA SIL-
VA  PINHEIRO-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-1236/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x  RODRIGO CHE-
MIN ZANINI-  DESPACHO DE FLS. 256. - Apuradas eventu-
ais  custas processuais remanescentes, voltem-me para deci-
sao. DESPACHO DE  FLS. 258. - Preparar as custas processu-
ais em cinco dias no valor de  R$ 28,30. -    Adv. KARINE
SIMONE POFAHL-

36.-EXECUCAO-10/2000-NERI ROBERTO DE LIMA x CE-
SAR CARDOSO DOS SANTOS e  outros- Antecipadas as des-
pesas complementares do Meirinho, expeça-se  mandado sobre
as importâncias descritas as fls. 146/147. - Adv.  IVANISE
NEYVA DOZORETZ KORNELHUK-

37.-EXECUCAO-53/2000-BANCO BRADESCO S/A x COO-
PERATIVA DOS CORRETORES E  COBRADORES DE CLU-
BES e outros- Antecipadas as custas do Meirinho,  expeça-se
mandado intimando o herdeiro Fernando para tomar ciência da
presente execução a indicar o nome dos demais herdeiros, em
cinco  dias. - Adv. MURILO CELSO FERRI e ALCIR SPE-
RANDIO-

38.-INVENTARIO-136/2000-LIRCE TEREZINHA PEIXOTO
DE MATTOS x ARIAM PEIXOTO  DE MATTOS- Aguarde-
se a iniciativa da parte por noventa dias. Não  ocorrendo, retor-
nem ao arquivo. - Adv. RUI PINTO-

39.-DESPEJO-186/2000-RITA DE CASSIA SPERANDIO
FRALETTI x EDNA MARIA  WILSON-  Preparar as custas
processuais em cinco dias no valor de R$  281,68. -   Adv.
ALCIONE SPERANDIO JUNIOR-

40.-INVENTARIO-419/2000-MARIA MARTINS DE OLIVEI-
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RA e outros x VERCI ALVES  DE OLIVEIRA- Vistos etc. Por
sentença, para que surtam seus jurídicos  e legais efeitos, ho-
mologo a retificação da partilha de fls. 111/113.  P.R.I. Expeça-
se a certidão de retificação. Arquivem-se. - Adv.  CARLOS
ALBERTO FRANK-

41.-EXECUCAO-449/2000-ALMIR CORREA x FRANCISCO
DE ASSIS FERNANDES DE  QUEIROZ e outros -Cobrem-se
mediante intimacao - via diario da  justica - para devolucao no
prazo de 24 horas. Decorridas, sem  atendimento, R. e A. como
procedimento adminsitrativo, com a  consequente expedicao
de mandado de exibicao e anotacao no retorno  dos autos da
proibicao de novas cargas, sem prejuizo de outras  sancoes le-
gais.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-518/2000-FORD LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MARCOS RO-
GERI0 PIRES BUENO- Baixem-se e arquivem-se. -  Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA e IZAQUE GOES-

43.-DESPEJO-565/2000-MOHAMAD ABDUL KADER KA-
DRI x JOSE LEONARDO LIMA DA  SILVA e outros-  A reti-
ficacao da certidao deve ser tratada  diretamente com a serven-
tia, pois o ato e de sua competencia. -     Adv. LEANDRO
GALLI, CELIA MAZZAGARDI e ROSANE PABST CALDEI-
RA-

44.-EXECUCAO-574/2000-BANCO DE CREDITO REAL DE
MINAS GERAIS S/A. x  LISLIANE VALT- Esclareça a parte
cerdora acerca do pedido formulado  as fls. 304/305, pois a
devedora foi citada (certidão de fls. 45). -  Adv. DANIEL HA-
CHEM e RICARDO LUCAS CALDERON-

45.-EXECUCAO-683/2000-BANCO BOAVISTA INTERA-
TLANTICO S/A. x COMERCIAL  COPENHAGUE LTDA e
outros- Aguarde-se iniciativa em arquivo. - Adv.  MARILI RI-
BEIRO TABORDA-

46.-DECLARATORIA-805/2000-FRANCISCO GUTEMBERG
CARDOSO DE OLIVEIRA e  outros x CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA- Despensem-se os anexos com sua  remes-
sa ao arquivo. Junte-se cópia das decisões nos presentes.  An-
tecipadas as custas de execução de sentença, cite-se para paga-
mento  no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Fixo os
honorários em R$  1.000,00 no caso de pronto pagamento. -
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA  SILVA e GYSELE VI-
EIRA SILVA-

47.-RESSARCIMENTO-817/2000-UAP SEGUROS BRASIL S/
A. x ISSAM HELOU- Como  nao foram encontrados bens pe-
nhoraveis, aguarde-se no arquivo a  iniciativa do credor (C.N.
5.8.12). -   Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA e  EDULA WILLE
POSNIAK-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-907/2000-JORGE LUIZ
MARCUSSI e outros x HSBC BANK  BRASIL S/A. BANCO
MULTIPLO- Concedo as partes o prazo sucessivo de  dez dias
para que apresentem as suas alegações derradeiras, na forma
de memoriais. - Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO e ER-
LON DE FARIA PILATI-

49.-DECLARATORIA-1054/2000-LOURDES FERNANDES
DE CARVALHO x EDMILSON LUIS  DE SOUZA e outros-
Avoquei estes autos. Considerando a recente  mudança no sis-
tema de transferências via Detran, revogo em parte o  despacho
de fls. 107, apenas para se determinar que uma vez efetuada
caução, seja solicitado ao referido órgão o desbloqueio on line.
-  Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

50.-INVENTARIO-1168/2000-MARLY MARIA STROHS-
CHEIN x EGON STROHSCHEIN-  Despachei nos apensos. -
Adv. REGINA DE BARBARA DA SILVA-

51.-ALVARA-3/2001-MARLY MARIA STROHSCHEIN x -
DESPACHO DE FLS. 75:  Considerando que a Curadora Espe-
cial cuida dos interesses do ausente,  dê-se-lhe vista dos autos
acerca da prestação de contas. DESPACHO DE  FLS. 77: Tem
pertinência o contido na manifestação da Curadora  Especial.
Intime-se a parte para efetuar a regular prestação de  contas do
alvará, na forma do contido na sentença de fls. 48.  -  Adv.
REGINA DE BARBARA DA SILVA-

52.-COBRANCA-92/2001-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SOLAR TERESOPOLIS x  ARI FERREIRA SA-
LES- Aguarde-se iniciativa em arquivo. - Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS e CARLOS ALBERTO FRANK-

53.-DESPEJO-178/2001-JOAO ANTONIO BAPTISTELLA e
outros x GRAFICA E  EDITORA LASTRO LTDA- Baixem-se
e arquivem-se. - Adv. LUCIA ROSSETTO  THEODORO e
ROBSON OCHIAI PADILHA-

54.-COBRANCA-245/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS ITATIAIA XI x LUIZ  RUFINO SOBRINHO-
Aguarde-se a iniciativa da parte autora por mais dez  dias. Flu-
ído tal prazo sem manifestação, renove-se a intimação  pessoal
de fls. 82. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CAR-
LOS ALBERTO  FRANK-

55.-REPARACAO DE DANOS-341/2001-VALMIR ROSALEN
x MADEREIRA VARASCHIN  S/A.- Concedo as partes o pra-
zo sucessivo de dez dias para que  apresentem as suas alega-
ções derradeiras, na forma de memoriais.  Após, voltem-me
conclusos para sentença. - Adv. CARLOS ALBERTO BOGUS
e JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-

56.-INDENIZACAO-422/2001-ELAINE REGINA RIBEIRO
DE CRISTO e outros x  JAILMA LISIS M. DE MELO- Aguar-
de-se a audiência designada.  - Adv.  DENISE SCOPARO e
RUI CARLO DISSENHA-

57.-RENOVATORIA DE CONT. LOCACAO-502/2001-AN-
DREA CRISTINA COTOVICZ KRAUZE  - FIRMA INDIVI-

DUAL x CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITI-
BA-  Como  este Juizo oportunizou quatro possibilidades para
deposito dos  honorarios periciais e a parte permaneceu silente,
declaro preclusa a  prova pericial. Novamente, intimem-se as
partes para informar se  persiste o  interesse na producao da
prova oral. -    Adv. ERLON DE  FARIA PILATI e CRISTINA
MARIA SILVA FONSECA-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-521/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SOFT PREMIUM x  ANUAR MIGUEL ABIB
e outros-   Aguarde-se a iniciativa da parte  autora por noventa
dias. -  Adv. ADRIANO NOGUEIRA e ROBERTO MACHA-
DO  FILHO-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-592/2001-BMG LEASING
S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JOSE PINHEIRO
(ESPOLIO)- Contados e preparados, voltem-me  para senten-
ça. Preparar as custas processuais em cinco dias no valor  de
R$ 10,52. - Adv. MIEKO ITO-

60.-DEPOSITO-608/2001-FINANCEIRA ALFA S/A. x LUIZ
ANTONIO MORES-  Intime-se a parte autora para se manifes-
tar acerca do contido na  petição de fls. 147, em cinco dias. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ  e FRANCYS
MENDES-

61.-EXECUCAO-621/2001-MASSAHIRO ONO e outros x
MERCANTIL DE MATERIAIS DE  CONSTRUCAO LTDA e
outros- recebo a apleção de fls. 150/170 em seu  duplo efeito.
Abra-se vista ao apelado pelo prazo de lei. Após,  encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas  ho-
menagens. - Adv. SANDRA MARA NETZ DE PAULA e PAU-
LO LEANDRO DIETER-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-628/2001-ROSEMERY
PEIXOTO MARCENGO x FUNBEP -  FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADA(DIRETOR)- Cumpra-se o contido na
sentença, devendo a autora efetuar o preparo das custas devi-
das, uma  vez que o pedido de justiça gratuita foi indefirido e
confirmado pela  superior instância. - Adv. JOELCIO FLAVI-
ANO NIELS e LUIZ RODRIGUES  WAMBIER-

63.-DEPOSITO-674/2001-CONSEG-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONS. S/C LTDA x  PAULO HENRIQUE
DAVID- Esclareça a autora se pretende a homologação do  acor-
do e consequente extinção do feito pelo art. 269, III, do CPC, e
em caso positivo, junte aos autos os termos da composição. -
Adv.  PLINIO ROBERTO DA SILVA-

64.-REPARACAO DE DANOS-689/2001-RESTAURANTE
SAO ROQUE LTDA x COMPANHIA DE  PRODUCAO OLO-
DUM-   Aguarde-se a iniciativa da parte autora por  sessenta
dias. -    Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

65.-EXECUCAO-757/2001-BANCO BANESTADO S/A. x
JOAO GONCALVES DE  OLIVEIRA- Na execução hipotecá-
ria não cabe avaliação do bem, tendo o  mandado de avaliação
sido expedido equivocadamente. Considerando que  não hou
purgação da mora, determino que o credor apresente planilha
atualizada do débito bem como proceda o pagamento comple-
mentar das  custas e funrejus. Oficiem-se as repartições fiscais.
- Adv. LEONEL  TREVISAN JUNIOR-

66.-DECLARATORIA-760/2001-VALTER DONIZETTI PE-
REIRA e outros x MARIO  GABRIEL CHOINSKI e outros-
Sobre a contestação e docs., manifeste-se  o autor no prazo
legal. - Adv. LUIZ ANTONIO SILVA e ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO FILHO-

67.-COBRANCA-792/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x M
SAVI - FABRICA DE  ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA e
outros- Estendo as partes o prazo de dez  dias consecutivos,
iniciando-se pelo autor, para apresentação das  suas alegações
finais.  - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, DESIRÉE PAS-
SOS  DIAS e GUILHERME PEZZI NETO-

68.-ALVARA-877/2001-JOAO MARTINS x - Desapensem-se
os autos 1021/99 e  1349/99 com a sua remessa ao arquivo.
Defiro o pedido de fls. 31/32,  de forma que a prestação de
contas seja realizada trimestralmente.  Quanto aos documentos
furtados (fls. 33) poderá a interessada  apresentar estimativa
dos gastos sem as notas. - Adv. MAURA GLORIA  LANZO-
NE-

69.-INDENIZACAO-1033/2001-ZELINDA DA ROCHA SIL-
VA x ATHENA-CIRURGIA  PLASTICA E MICROCIRUR-
GIA LTDA S/C. e outros-  Intime-se pessoalmente  a parte au-
tora para promover o deposito da primeira parcela dos  honora-
rios periciais, em cinco dias, sob pena de preclusao da prova.  -
Adv. GERSON LUIZ WENZEL, HILDEGARD TAGGESELI
GIOSSTRI e JEAN  MAURICIO DE SILVA LOBO-

70.-INDENIZACAO-1046/2001-CLEONICE MODESTO DU-
ARTE x AUTO VIACAO REDENTOR  LTDA- Aguarde-se a
iniciativa da parte autora, por cento e oitenta  dias. - Adv. RE-
NATO SEIDELER e MARIA INES DIAS-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-1055/2001-ELOY APARE-
CIDA DANGUI x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A.-
Defiro a reabertura de prazo pleiteada às fls.  301.  - Adv. IN-
DIANARA FARIAS DE CAMARGO e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1145/2001-SIER - SISTE-
MAS INT. ETICO DE PROD.  FARMAC. LTDA e outros x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS  S/A.-
Concedo as partes o prazo sucessivo de dez dias para que  apre-
sentem as suas alegacoes derradeiras, na forma de memoriais.
Apos, volte-me para sentenciamento. -   Adv. DANIEL LOU-
RENCO BARDDAL  FAVA e MARILI RIBEIRO TABORDA-

73.-EXECUCAO-1303/2001-MARISOL S/A. x PEDRO
OCZKOVSKI- Processo suspenso  por mais dezoito meses.

Fluído tal prazo, manifeste-se o credor. -  Adv. THEMIS HE-
LENA KINDLEIN VICENTINI-

74.-EXECUCAO-1473/2001-LINEALUX ELETROMETA-
LURGICA LTDA x LUIZ JOSE DE  OLIVEIRA KESIKO-
WSKI- Fica intimada a parte requerente para  providênciar o
depósito de R$ 28,00 (vinte e oito reais), para  remessa dos
ofícios dirigidos as repartições Fiscai, bem como para o  porte
de correio dos mesmos. - Adv. PRISCILA BRANDT PRES-
TES e JOSE  RICARDO C. DE ALBUQUERQUE-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-3/2002-JAMAL MUNIR
BARK x BANCO DO BRASIL  S/A- Aguarde-se o depósito
dos honorários periciais por dez dias. -  Adv. LUIZ FERNAN-
DO M. DE ALBUQUERQUE, SUSANA DE FATIMA KALED
e  LEONDINA ALICE MION PILATI-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-45/2002-JULINDA SIL-
VA DE CARVALHO e outros x  CREDICARD S/A ADMINSI-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Concedo as partes
o prazo sucessivo de dez dias para que apresentem as suas ale-
gações  derradeiras, na forma de memoriais. Após, contados e
preparados,  voltem-me para sentença. - Adv. CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO e  KEITY SUTO TROM-
BELI-

77.-REPARACAO DE DANOS-106/2002-ILDEFONSO GAR-
CIA JUNIOR x CARREFOUR  COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA- Contados e preparados, voltem-me para  sentença. Pre-
parar as custas processuais em cinco dias no valor de R$  8,56.
- Adv. JOAOZINHO SANTANA e ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO-

78.-INDENIZACAO-154/2002-OSWALDO CARVALHO DA
SILVA x CONDOMINIO DO  CONJUNTO RESID. MORAD.
JD PETROPOLIS- Deve a autora efetuar o  pagamento das
custas cotadas as fls. 85 no prazo de cinco dias. Não  ocorren-
do, baiexem-se e arquivem-se. - Adv. NELSON CARDOSO
DE MIRANDA  e EUROLINO SECHINEL DOS REIS-

79.-SUSTACAO DE PROTESTO-223/2002-POLIS URBANIS-
MO E MEIO AMBIENTE LTDA x  DIGICRON ANALITICA
LTDA-  Aguarde-se para julgamento simultaneo com a  princi-
pal. -    Adv. GABRIEL JOCK GRANADO e FABIANO DA
ROSA-

80.-EXECUCAO-246/2002-EXCLUSIVA PRODUCOES E
PROPAGANDA S/C LTDA x TALAT  PERSIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA-Antecipadas as
despesas,desentranhe-se o mandado para cumprimento nos en-
derecos  indicados as fls. 71- Adv. GUILHERME DE SALLES
GONCALVES-

81.-COBRANCA-259/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RES. SANTA CANDIDA II COND. I x  SALVADOR PAGA-
NELLA CHAVES- Aguarde-se a iniciativa da parte por  ses-
senta dias. Não havendo manifestação, arquivem-se. - Adv.
SALETE  STAFFEN-

82.-MONITORIA-280/2002-AAS ASSESSORIA FINANCEI-
RA LTDA x SEVERINO JOSE DA  SILVA-   Recebo o recurso
de apelacao de fls. 77/82 em seu duplo  efeito. Vista ao apela-
do. Apos, encaminhem-se ao Egregio Tribunal de  Justica, com
as nossas homenagens. -       Adv. SANDRA MARA SILVEIRA
TOMASONI e ARNALDO FERREIRA MULLER-

83.-INDENIZACAO-290/2002-MARIA APARECIDA MELO
REINERT x CREDICARD S/A  ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-   (...) Recebo os embargos e  nego
provimento. Primeiramente, com fundamento no erro material
procedo a retificacao do dispost, nas fls. 114 dos autos, deven-
do  constar - Deste modo, descumpriu a requerida, com a obri-
gacao devida  (...), o restante permanece como lnacado. Quan-
to a incidencia da  correcao monetaria, deve se observar que
nao se faz necessidade de  sua disposicao expressa em senten-
ca, tendo em vista que na fase  executoria, incide necessaria-
mente a correcao monetaria, devendo ser  aplicada a esta o
indice oficial. Neste sentido, preleciona Humberto  Theodoro
Junior, em sua obra, Curso de Direito Processual Civil, v. I
Com o advento da Lei 6.899, de 08.04.81, a correcao moneta-
ria passou  a ser aplicavel a todo e qualquer debito oriundo de
decisao judicial.  Deste modo, a incidencia da correcao mone-
taria inicidira  obrigatoriamente. Quanto aos juros de mora,
nao ha que idenficar a  sua aplicacao a contar da citacao, tendo
em vista tratar-se de  indenizacao por danos morais. A ocorren-
cia do dano moral foi  reconhecida na sentenca. Nesta esteira a
execucao judicial obedecera  aos termos da lei. Destarte, nao
acolho os embargos. P.R.I. -   Adv.  GIOVANI SCHLICKMANN
e ELISANDRE MARIA BEIRA-

84.-DEPOSITO-344/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
GILSON SANTOS-  Manifestem-se as partes sobre as provas
que pretendem produzir,  justificando-as. -Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA e FLAVIO FAGUNDES  FERREIRA-

85.-REVISIONAL DE CONTRATO-346/2002-EDSON MA-
CHADO x BANCO ITAU S/A.- Só é  possível a concessão de
carga e dilação de prazo, observadas as  normas do artigo 40,
inciso III, parágrafo 2º, do Código de Processo  Civil. Indefiro,
portanto o pedido de fls. 498. - Adv. NEY PINTO  VARELLA
NETO e DANIEL HACHEM-

86.-COBRANCA-420/2002-REFINADORA DE OLEOS BRA-
SIL LTDA x COMPANHIA  EXCELSIOR DE SEGUROS e
outros- Manifestem-se as partes, em dez dias,  sobre as provas
que desejam produzir. - Adv. JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA  JUNIOR, GABRIEL BRAGA FARHAT e DORIS MA-
RIA BAPTISTELLA WERKA-

87.-EMBARGOS DE TERCEIRO-480/2002-ORLANDO PE-
REIRA DE CARVALHO e outros x  DORCINO MOREIRA
DA SILVA- Vistos etc. (...). Por sentença, para que  surtam
seus jurídicos e legais efeitos, declaro extinto o presente  pro-

cesso com base no artigo 267, III do Código de Processo Civil.
P.R.I. Baixe-se junto a distribuição e arquivem-se. - Adv. ADIL-
SON  JOSE ALVES PEREIRA-

88.-COBRANCA DE AUTOS-483/2002-BANCO BRADESCO
S/A. e outros x ALTAMIRANO  PEREIRA NETO- DESPA-
CHO DE FLS. 42: Considerando que o processo  não  foi de-
volvido, mesmo diante do comparecimento pessoal do causídi-
co em  cartório, o qual, comprometeu-se a devolve-lo , confor-
me certidão de  fls. 41 verso, expeça-se mandado de exibição
de autos (CN 2.10.3.2).  Aplico-lhe ao defensor a pena do art.
196 do CPC, proibindo-lhe de  realizar novas cargas, até que
proceda a devolução respectiva ou  obtenha sentença de restau-
ração. Oficie-se a OAB/PR, remetendo cópia  da carga e da
intimação pessoal, para os fins devidos, inclusive  aplicação de
multa estabelecida no “caput” do art. 196, se assim  entender
devida (CN 2.10.3, II). No retorno dos autos, deverá ser  adota-
do o Código de Normas 2.10.4. DESPACHO DE FLS. 46: Vi-
sando  instruir o procedimento em trâmite junto à OAB/PR,
oficie-se aquele  ógão dando conta que o causídico compare-
ceu em cartório e  comprometeu-se a devolver os autos e mes-
mo intimado para proceder a  exibição do caderno processual,
não efetuou a devolução (fls. 42/46).  - Adv. SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA, FABRICIO JOSE BABY e ALTAMI-
RANO  PEREIRA NETO-

89.-DECLARATORIA-519/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE LTDA x DIGICRON  ANALITICA LTDA-
Preliminarmente procedam-se a anotacoes necessarias  quanto
a reconvencao de fls. 71/80. A controversa reside na  exigibili-
dade dos titulos que foram apontados pela requerida para  pro-
testo, em razao do descumprimento do contrato celebrado en-
tre as  partes, com o atraso na entrega das mercadorias e os
defeitos nelas  contidos. O feito encontra-se em ordem, dispen-
sando providencias  saneadora. Defiro a prova documental ja
carreada nos autos e oral,  consistente no depoimento pessoal
dos representantes legais das  partes e na inquiricao de teste-
munhas. Designo audiencia de  instrucao e julgamento para o
dia 10 de agosto de 2004, as 09.30  horas. Procedam-se as inti-
macoes necessarias, mediante antecipacao  das custas. -   Adv.
GABRIEL JOCK GRANADO e FABIANO DA ROSA-

90.-REINTEGRACAO DE POSSE-649/2002-INPACEL - IN-
DUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI  S/A. x MARIA AUGUSTA
SCHOLZ DE ANDRADE- Diante do decidido na  impugnação
ao valor da causa, intime-se a parte autora para recolher  custas
e funrejus complementares. Aguarde-se a finalização dos atos
citatórios nos apensos para saneamento conjunto dos feitos. -
Adv.  JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, NIVAL FA-
RINAZZO FILHO e ENILSON LUIZ  WILLE-

91.-MONITORIA-654/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A. x OPC TUR AGENCIA DE  VIAGENS E TURISMO
LTDA- Diante do pronunciamento do banco requerido  as fls.
125, preliminarmente, intime-se a parte autora para efetuar o
depósito da primeira parcela referente aos honorários do peri-
to, no  prazo de cinco dias. O perito deverá responder os quesi-
tos, dando por  prejudicados aqueles que dependiam dos docu-
mentos não prejudicados.  Por consequência, este juizo aplica-
rá, na decisão final, a sanção do  art. 359 do CPC. - Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e ELOETE  CAMILLI
DE OLIVEIRA-

92.-DESPEJO-757/2002-CELIA REGINA ZAGONEL AMO-
RIN x RENY PAULO DE TARSO  PEREIRA e outros- Aguar-
de-se no arquivo a iniciativa do credor (CN  5.8.12). - Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

93.-DESPEJO-823/2002-MARLOVA RAIMUNDO PUGLIE-
LLI e outros x RODRIGO ARAUJO  FERREIRA e outros-  A
notificacao tem como unico objetivo cientificar  a parte para
desocupar o imovel objeto da acao. No caso dos autos,  como o
Sr. Rodrigo Araujo Ferreira nao mais estava no imovel,  obvia-
mente o meirinho nao poderia notifica-lo. Assim, tenho como
valido o ato de fls. 74 e determino que o autor se manifeste
acerca  da eventual desocupacao voluntaria do imovel. Apos,
voltem-me para  deliberar acerca do despejo forcado. -   Adv.
NELSON ANTONIO GOMES  JUNIOR-

94.-EXECUCAO-842/2002-PLASCONY INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA x SOCIEDADE  DAS LETRAS GRAFI-
CAS EDITORA LTDA-Preliminarmente, intime-se a parte
devedora para promover a juntada de seu contrato social, com
base no  art.130 do CPC-Adv. ROGER CESAR BIANCHI e
GERCINO BETT JUNIOR-

95.-INDENIZACAO-861/2002-EDERLEI TADEU NETZEL x
TRANSPORTES MARVEL LTDA e  outros- Ciência as partes
acerca da resposta do ofício (fls. 228).  Considerando não exis-
tir impugnação à proposta de honorários,  intime-se a ré para
depositar a sua cota parte. - Adv. JACKSON  SONDAHL DE
CAMPOS, ANDRE JOAO  TELOCKEN e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA  COSTA-

96.-EXECUCAO-937/2002-BANCO BRADESCO S/A x RO-
DONEW TRANSPORTES  RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA e outros-   Vista a parte credora por  cinco dias. -  Adv.
MURILO CELSO FERRI-

97.-EXECUCAO-982/2002-FERLOCAR INDUSTRIA DE
MOVEIS ESQUADRIAS E CUTELARI  x ELISETE MARTE-
LOTE- Preparar as custas processuais em cinco dias no  valor
de R$ 8,47. - Adv. ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO e
DANIEL  HACHEM-

98.-COBRANCA-992/2002-CONDOMINIO CONJUNTO PA-
DRE ANCHIETA x ESILAIR DO  CARMO ABREU e outros-
Intime-se a parte autora para apresentar os  documentos menci-
onados as fls. 159, em dez dias, sob as penas da lei.  - Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-

99.-COBRANCA-1023/2002-CASA NATACCI DISTRIBUI-
DORA DE AUTOPECAS LTDA x  GEPAUTO AUTO CEN-
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TER LTDA-    Apresentado o resumo da exordial,  expeca-se
edital para citacao. -    Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA-

100.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1049/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x  ACRAS CENTRO AUTOMO-
TIVO LTDA e outros -Fica intimada a parte autora a  manifes-
tar-se sobre a certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em  cin-
co dias.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

101.-USUCAPIAO-1095/2002-MARIA AUGUSTA SCHOLZ
DE ANDRADE x INPACEL -  INDUSTRIA DE PAPEL ARA-
POTI S/A.- Antecipadas as despesas, cite-se a  ré e os confi-
nantes indicados as fls. 20 e cientifiquem-se as  Fazendas Pú-
blicas. - Adv. NIVAL FARINAZZO FILHO-

102.-MONITORIA-1099/2002-CHAVES, CHAVES & CIA.
LTDA. x R.F. PARTICIPACOES  E EMPREEND. IMOBILIA-
RIOS LTDA.- DESPACHO DE FLS. 1008: Diante do  contido
as fls. 1006/1007, determino que seja mantido contato  telefô-
nico com o advogado da parte autora cientificano-lhe acerca
do  interesse na oitiva de seu representante legal. Ressalte-se
que tal  providência visaria apenas o célere andamento proces-
sual, não sendo  tirado da parte o direito de ser ouvida através
de carta precatória,  se não comparecer ao ato. DESPACHO
DE FLS. 1010: Diante do informado  as fls. 1009, retire-se da
pauta a audiência designada. Como já  existe uma precatória
em trâmite na Comarca de Colorado (fls. 1002),  em reverência
ao princípio da economia processual, oficie-se aquele  juizo
solicitando a intimação do representante legal a autora (com as
advertências de Lei) para comparecer ao ato, ocasião onde será
tomado  o seu depoimento. - Adv. RAYMUNDO DO PRADO
VERMELHO e CARLOS A.  FARRACHA DE CASTRO-

103.-ALVARA-1121/2002-ELIAS RIBEIRO DA SILVA x - In-
time-se pessoalmente a  parte para prestação de contas, tendo
em vista o contido na sentença,  no prazo de cinco dias, sob
pena de responsabilização criminal. -  Adv. JOSIANE APARE-
CIDA PIURCOSKI-

104.-COBRANCA-1171/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO I x JOSE  REGINALDO GARCIA DE
FREITAS e outros- Processo suspenso por 180 dias.  - Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-

105.-ACAO ORDINARIA-1185/2002-CLAURENICE GORE-
TI DA LUZ x LOSANGO PROMOTORA  DE VENDAS LTDA
e outros- Antes do saneamento do feito, determino que  a parte
autora esclareça se a reclamada inversão do ônus da prova é
necessária nesta fase saneamento, com a intimação da parte
contrária  para apresentar documentos, arcar com ônus pericial
ou outras  providências. - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE,
MARIA AMELIA CASSIANA M.  VIANNA, VANESSA VOL-
PI B. PALACIOS e IVO GOMES-

106.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1201/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  ALEXANDRE LOPES LIMA-
O pedido de fls. 95 tem sido deferido por este  juizo, mediante
prévia vistoria e avaliação. Todavia, se faz  necessário esclare-
cimento acerca de que as partes “estão em  tratativas de com-
posição”, pois o requerido não foi formalmente  citado. - Adv.
FABIANA SILVEIRA-

107.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1258/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ARI JOSE  ANDREOLA-  Vistos,etc...
Face ao exposto, DECLARO EXTINTO o presente  feito, por
inercia do requerente, com fulcro no artigo 267, III do  CPC,
determinando que, apos as providencias de estilo, baixem-se e
arquivem-se os autos. P.R.I. -   Adv. JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA-

108.-INVENTARIO-1262/2002-ODALEIA CORDEIRO CA-
BRAL MORAES x PEDRO  STRONGOSKI e outros- DESPA-
CHO DE FLS. 183 VERSO: Avoquei estes autos.  revogo o
despacho de fls. 183 posto que não consta dos autos a  nomea-
ção de inventariante. Por outro lado, conforme determinado as
fls. 38, os presentes foram sobrestados até o registro do testa-
mento  que ainda não ocorreu. Aguarde-se, portanto. DESPA-
CHO DE FLS. 185:  Vista ao Ministério Público. DESPACHO
DE FLS. 187: A comprovação do  registro do testamento se dá
mediante certidão dando conta de que  houve o registro em
livro próprio e foi firmado o termo respectivo.  Providencie o
interessado referido documento, no prazo de cinco dias.  DES-
PACHO DE FLS. 191: Considerando que Odaleia Cordeiro
Cabral Morais  já assumiu o encargo de testamenteira, nomeio-
a inventariante.  Intime-se a inventariante para comparecer em
cartório a fim de firmar  termo de compromisso no prazo de
cinco dias. Não há espaço para a  discussão quanto a nomeação
no bojo dos autos de inventário. As  impugnações deverão,
portanto, serem desentranhadas e autuada em  apartado, pro-
porcionando à inventariante o exercício do  contraditório. Opor-
tunamente, venham-me conclusos, os incidentes,  para delibe-
ração. DESPACHO DE FLS. 192 VERSO: Avoquei estes au-
tos.  Revogo o segundo parágrafo de fls. 191. Eventual questi-
onamento  quanto a nomeação de inventariante, deverá vir atra-
vés de pedido  específico de remoção, a ser autuado separada-
mente. Aguarde-se.  DESPACHO DE FLS. 194: Em função do
supra contido, republiquem-se as  decisões. - Adv. CRISTIAN
LUIZ MORAES, FAURLLIM NAREZI, SIMONE  CHAPI-
ESKI, ARILTON PORTELLA e LUIZ CARLOS KRANZ-

109.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1281/2002-MARLY
TYSZKA MACHADO DE SOUZA x SOC.  PARANAENSE
DE CULTURA - HOSP. UNIV. CAJURU- O valor proposto
pelo  Perito é coerente e não destoa daqueles cobrados por ou-
tros  profissionais em perícias judiciais. Ademais a parte ré
deixou e  lançar qualquer fundamento ou comprovação para
modificar a  importância solicitada pelo expert. Por tais razões,
entendo como  correta a proposta e determino o recolhimento
dos honorários, em  cinco dias. Adv. ALEXANDRE GONCAL-
VES RIBAS e LUIZ ROBERTO WERNER  ROCHA-

110.-ALVARA-1331/2002-MARIA LUIZA VENCESLAU x -
Por lapso, este Juizo  homologou a prestação de contas sem,

contudo, ter ocorrido a  expedição do alvará para a venda do
imóvel. Assim, deve a parte  esclarecer como foi possível o
depósito respectivo, antes da venda do  bem. - Adv. DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

111.-REVISIONAL DE CONTRATO-1333/2002-EDIVALDO
MARCONE DA SILVA x BANCO  ITAU S/A- Em que pese ter
constado da autuação a adoção do rito  sumário e ter ocorrido a
indicação de quesitos, a parte ré foi citada  para contestar em
quinze dias. Assim, com base no artigo 277,  parágrafo 5º do
CPC, diante da necessidade de perícia, converto o  feito para o
rito ordinário. Anote-se. Intimem-se as partes para  indicar as
provas que pretendem produzir, justificando-as. - Adv.  AN-
GELITA ACOSTA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

112.-REPARACAO DE DANOS-1357/2002-THAIS SOBO-
CINSKI x AUTO VIACAO N. SRA DO  CARMO LTDA e
outros- Manifestem-se as partes. em dez dias, sobre as  provas
que desejam produzir. - Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO, ACACIO  CORREA FILHO e MURILO CLEVE MACHA-
DO-

113.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1359/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x  ISRAEL NUNES DE AUINO-
Desentranhe-se a petição de fls. 52/53 com a  sua entrega para
a parte. Antecipadas as custas, desentranhe-se o  mandado para
cumprimento no local indicado às fls. 65. - Adv. ODECIO  LUIZ
PERALTA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

114.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1379/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x  ERNANI REGIO BENTO-
Baixem-se junto a distribuição. Arquivem-se. -  Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

115.-COBRANCA-1382/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BARIGUI x RENATO  JOSE XAVIER BIT-
TENCOURT- Esclareça a autora se pretende a suspensão  ou
então a homologação do acordo e consequente extinção do fei-
to. -  Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e DANIELE
ALBANIZ JUNGLES CARVALHO-

116.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1386/2002-JOEL TRIS-
TAO x FINAUSTRIA  ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A.- Com o falecimento do autor, integraria o  pólo ativo da
demanda o Espólio na pessoa de seu inventariante (art.  12, V
do CPC). Assim, informe a peticionária de fls. 109/110 acerca
de eventual abertura de inventário. - Adv. MAXIMILIANO
GOMES MENS  WOELLNER e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

117.-RESSARCIMENTO-1421/2002-SAMIRA HILU PRESI-
AZNIUK x TRITON COMERCIO DE  EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA e outros- Redesigno audiência para o
dia 19 de abril de 2004, as 10:15 horas. Antecipadas as despe-
sas do  Sr. Meirinho, cite-se.  - Adv. LEANDRO GALLI-

118.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1432/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x
EDUARDO CALIZARIO NETO- Providenciar o recolhimento
da GRC. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e OSVALDO CA-
LIZARIO-

119.-INDENIZACAO-1459/2002-JOSE ANTONIO SOARES
DA SILVA x VIACAO CIDADE  SORRISO LTDA e outros-
Ciência a parte interessada acerca da certidão  supra, em cinco
dias. - Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, RENATO RIBEI-
RO  SCHMIDT e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

120.-RESTAURACAO DE AUTOS-49/2003-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO  RIBEIRAO VER-
MELHO LTDA e outros- Certique a serventia acerca da  infor-
macao retro trazida (oficios com resposta negativa nos autos
1298/95, fls. 203,205 e 207). Apos, voltem-me. -   Adv. ADO-
NIS  GALILEU DOS SANTOS e ROBERTO BRAGA FIGUEI-
REDO-

121.-DEPOSITO-59/2003-BANCO BRADESCO S/A x OZO-
RIO ROGERIO VELHO- Em que  pese a conversão da deman-
da para depósito e o fato de existir  contestação às fls. 58/902,
entendo que a eventual apreensão do  veículo é interesse de
ambas as partes. Assim, antes de determinar o  seguimento da
ação de depósito, determino que seja deprecado à  Comarca de
Pinhão-PR, para apreensão do veículo que se encontra em  mãos
de terceiro indicado às fls. 53. - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e ANA  PAULA LIBERATO-

122.-MONITORIA-80/2003-TREVO COMERCIO DE PAPEIS
LTDA x EDSON DE SOUZA  LIMA-  Aguarde-se a iniciativa
da parte autora por dez dias. Nao  ocorrendo, intime-se-a pes-
soalmente para promover regular andamento  ao feito, em 48
horas sob pena de extincao. -    Adv. JOSE DEVANIR  FRITO-
LA-

123.-INDENIZACAO-125/2003-ROSELI VASYLYSIN LA-
FFITTE DO CANTO x BRASIL  TELECON S/A-  Em razao
da prova pericial ainda nao produzida,  redesigno audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 31 de agosto  de 2004, as
09.30 horas. Renovem-se as intimacoes, mediante  antecipacao
das despesas necessarias. Ficam as partes devidamente  intima-
das, devendo inclisive comunicar seus respectivos assistentes
tecnicos, da designacao do dia 17 de marco de 2004, as 13.00
horas,  na sede da re, para instalacao da pericia, observando a
peticao de  fls. 765 da expert. Efetivada a medida, cite-se. -
Adv. SERGIO DE  ARAGON FERREIRA e MUNIR ABA-
GGE-

124.-DECLARATORIA-127/2003-CELSO LUIZ ZOCOLOTE
x OLY MIRANDA VAINE-     Vistos, etc... Diante do que foi
exposto, julgo PROCEDENTE o pedido  deduzido por CELSO
LUIZ ZOCOLOTE em face de OLY MIRANDA VAINE,  qua-
lificados, na MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO DE PRO-

TESTO, para o  efeito de consolidar a liminar concedida, nos
termos do artigo 269,  inciso I, do CPC. Oportunamente, levan-
te-se a caucao e oficie-se ao  Tabelionato de Protestos. Julgo
PROCEDENTE em parte a pretensao  formulada pelo reque-
rente em face do requerido na ACAO DECLARATORIA,  para
o efeito de declarar nula, portanto inexigivel, a letra de  cambio
apontada no protesto. Tendo em vista ambos os feitos e que
somente nao foi acolhido o pleito relativo a dano moral, consi-
dero  que o requerente decaiu de parte minima do pedido, ra-
zao pela qual  condeno o requerido a ressarcir ao requerente as
custas processuais e  eventuais despesas relacionadas com o
feito, devidamente comprovadas  por recibo, bem como a pa-
gar os honorarios advocaticios do patrono  deste, os quais arbi-
tro, para ambos os feitos (Cautelar e  Declaratoria),em R$
1.000,00, aplicavel que e na especie o artigo 20,  paragrafo 4º
do Codigo de Processo Civil. Cumpra-se, no que for  aplicavel,
o Codigo de Normas da Corregedoria da Justica. P.R.I. -     Adv.
HEROLDES BAHR NETO-

125.-COBRANCA-179/2003-CONDOMINIO EDIFICIO BA-
RAO DE COTEGIPE x SERGIO LUIZ  BLEY e outros-  Ante-
cipadas as custas de execucao de sentenca e  oficial de justica,
cite-se para pagamento no prazo de 24 horas, sob  pena de pe-
nhora. Fixo os honorarios em R$ 500,00, no caso de pronto
atendimento. -  Adv. VALDOMIRO ALBINO BURIGO-

126.-DEPOSITO-225/2003-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO, FINANC. E INVEST.  x ROSIMERI DE PAULA
CARVALHO-   Encaminhem-se os autos ao Egregio  Tribunal
de Alcada, com as nossas homenagens. -    Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

127.-DESPEJO-239/2003-A. F. IMOVEIS x ALVARO EDUAR-
DO DOS SANTOS-  Defiro o  pedido de vista por cinco dias. -
Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA e  AUGUSTO GRAN-
DE BERNINI-

128.-INDENIZACAO-265/2003-RITA CASSIA DE MATOS x
PROMOVEL EMPREENDIMENTOS  E SERVICOS LTDA-
Fica intimada a parte requerida para retirar a carta  precatória.
- Adv. GIANNA CARLA ANDREATTA ROSSI e CLEUZA
MARIA  GIARETTA-

129.-EXECUCAO-303/2003-BIG PLAY BRINQUEDOS IN-
TERATIVOS LTDA x OREL  PROMOCAO E ORGANIZA-
CAO DE EVENTOS LTDA-  Determino a conversao do  arres-
to em penhora. Lavre-se o respectivo termo. Intime-se o deve-
dor  para os termos da conversao a fim de que, no prazo de dez
dias,  querendo, venha opor embargos na forma da lei. Expeca-
se mandado de  remocao, apos o recolhimento das custas, de-
vendo o credor, assumir  tal encargo, assumindo a responsabi-
lidade de fiel depositario. -   Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN
e CESAR RICARDO TUPONI-

130.-DEPOSITO-349/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x AMARILDO PEREIRA DA  COSTA-   Apresentado o resu-
mo da inicial e nao minuta do edital,  expeca-se edital de cita-
cao. -   Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

131.-REVISIONAL DE CONTRATO-360/2003-LEONICE
APARECIDA DE SOUZA x BANCO  ITAU/BANESTADO-
Aguarde-se a manifestação da autora acerca da  contestação e
documentos. Considerando a conclusão supra, reabro ao  re-
querente o prazo de dez dias para tal providência. Após, deve a
serventia, mediante provimento, intimar as partes para indicar
as  provas que pretendem produzir, justificando-as. - Adv. ALE-
XANDRE O.  RAAD e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

132.-DESPEJO-449/2003-ROBERTO KOITI HARA e outros
x JOSE APARECIDO DOS  SANTOS -Cobrem-se mediante
intimacao - via diario da justica - para  devolucao no prazo de
24 horas. Decorridas, sem atendimento, R. e A.  como procedi-
mento adminsitrativo, com a consequente expedicao de  man-
dado de exibicao e anotacao no retorno dos autos da proibicao
de  novas cargas, sem prejuizo de outras sancoes legais.-Adv.
RENATO  GALVÃO CARRILLO.

133.-ACAO CIVIL PUBLICA-530/2003-INSTITUTO DE
PROTECAO E DEFESA DOS CONS.  E CIDADAO x M.M.
INCORPORACOES S/C LTDA-  Cumpra-se a ultima parte  do
despacho de fls. 371. -   Adv. GISSIANE CRISTINE CHRO-
MIEC e SILVIO  BRAMBILA-

134.-REVISIONAL DE CONTRATO-558/2003-MARIELA
NATALIA GUDINO x HSBC BANK  BRASIL S/A -Intime-se
a advogada da parte autora para indicar o atual  endereco de
sua constituinte, em cinco dias.- Adv. CARLA AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROZA-

135.-DESPEJO-566/2003-JOAO CARLOS AZEVEDO BRA-
GA x LAURA VILLACA  PALERMO-  Ciencia a parte autora
acerca da contestacao de fls. 55/58,  em cinco dias. Intimem-se
as partes para indicar as provas que  pretendem produzir, justi-
ficando-as. -   Adv. PERCY ARAUJO, SAMIR  THOME e
ACACIO CORREA FILHO-

136.-EXECUCAO-586/2003-BANCO ITAU S/A x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MALHAS  ROVER LTDA -Anteci-
padas as custas do Meirinho, desentranhe-se o  mandado para o
comprimento dos endercos às fls. 80.- Adv. EVARISTO  ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

137.-COBRANCA-652/2003-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x  CESAR JUNIOR
ANZOLIM- Fica a parte autora intimada a retirar a  precatória
expedida. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

138.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-654/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x  EDUARDO PEDROSO
DE CASTRO-Mediante prévio pagamento e as cautelas
de  estilo, desentranhem-se os documentos acostados à
inicial.- Adv.  SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-

139.-ACAO ORDINARIA-663/2003-SIMONE DA ROCHA x
AWM - COMERCIO DE VEICULOS  LTDA-  Intimem-se as
partes para indicar as provas que pretendem  produzir, justifi-
cando-as. -   Adv. JOSE ROBERTO SPINA e CARLOS A.
FARRACHA DE CASTRO-

140.-INDENIZACAO-668/2003-MARIA DA GLORIA BOA
MORTE e outros x FABIO DE  ALMEIDA BITTENCOURT-
Pelos documentos acostados à inicial bem como  diante da au-
sênciade reposta pelo réu, entendo que o feito merece  julga-
mento antecipado.Voltem-me conclusos para sentença.- Adv.
EDELSON FERNANDO DA SILVA-

141.-DECLARATORIA-696/2003-FOGO & LAZER LTDA x
ISOLCRET IND. E COM. DE  ARTEFATOS DE CONCRETO
LTDA e outros- ... Assim sendo por sentença,  para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto este  processo com
relação ao réu HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO,  com fundamento no artigo 267, VI do CPC. Condeno o
autor ao pagamento  dos honorários advocatícios devidos ao
procurador do réu supra  nominado, os quais, arbitro em R$
1.000,00 (mil reais), com  fundamento no art. 20, parágrafo 3º
do CPC. Desentranhe-se a petição  e documentos de fls. 49/69,
entregando-os ao respectivo subscritor.  Processo em ordem e
regular para a fase instrutória. Defiro a prova  documental já
carreada nos autos e oral, consistente no depoimento  pessoal
dos representantes legais das partes. A inquirição de  testemu-
nhas resta prejudicada, pois, no prazo que dispunham as  par-
tes, estas deixaram de indicar o respectivo rol. Designo audiên-
cia  de instrução e julgamento para o dia 19 de outubro de
2004, as 14:00  horas. - Adv. VICTOR GERALDO JORGE,
MARCO AURELIO DE LIMA JUNIOR e  SANDRO MADU-
REIRA BARZ-

142.-MONITORIA-703/2003-COLOMBOPLAST - IND. E
COM. DE EMBALAGENS LTDA x  BALDAN NUTRICAO
ANIMAL LTDA -Acerca do contido as fls. 18,  manifeste-se a
parte autora em cinco dias.- Adv. CARLOS EDUARDO MA-
RIN  e MAURICIO JULIO FARAH-

143.-NOTIFICACAO-715/2003-MEDEQUIP SYSTEMS IND.
E COM. DE EQ. E SISTEMAS  MED x DIXTAL TECNOLO-
GIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Retirar os  presentes
autos em definitivo. - Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA-

144.-DECLARATORIA-721/2003-NEUSA DE FRANCA GU-
LIN x SERGIO DE MIRANDA HEUSI  e outros- Admito a
emenda de fls. 81/82. Para a realização de  audiência concilia-
tória, designo o dia 19 de abril de 2004, as 09:30  horas. Depre-
que-se para citação. O deferimento da expedição de ofício  será
apreciada quando so saneamento do feito. Quanto a restituição
de  custas, a questão foi deferida às fls. 78, cabendo ao interes-
sado  buscar restituição diretamente com o Serventuário. Fica
intimada a  parte requerente para retirar as cartas precatórias. -
Adv. MARILEA  CUELBAS SOUTO-

145.-COBRANCA-729/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SERRA AZUL x  DENERVAL DANTAS DOS
SANTOS- Diante do contido às fls. 66/67,  contados e prepara-
dos com base no valor do acordo de fls. 51,  voltem-me para
sua homologação. Preparar as custas processuais em  cinco dias
no valor de R$ 7,21. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e  CARLOS ALBERTO FRANK-

146.-EXECUCAO-745/2003-MOINHO GLOBO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x NAIR  WESSLER - ME-  No acordo
de fls. 35/36, as partes solicitam a  suspensao da demanda ao
mesmo tempo em que pedem a homologacao da  avenca, pedi-
dos que se mostram incompativeis entre si. Assim, o  credor
deve esclarecer a respeito, em caso de silencio, o feito  devera
permanecer suspenso. -   Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

147.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-756/2003-ANDER-
SON DIAS SABOIA x ARAUCARIA  ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA.-  Preliminarmente, a carta  para
a cobranca das custas foi encaminhada diante do nao atendi-
mento  da intimacao de fls. 23. Quanto ao pedido de assistencia
judiciaria,  nao apreciada por lapso deste Juizo em produzir
prova de sua  insuficiencia de recursos para arcar com as des-
pesas processuais  (art. 5º, LXXIV, CF). -     Adv. DELY DIAS
DAS NEVES e LUIZ ALCEU  GOMES BETTEGA-

148.-SUSTACAO DE PROTESTO-762/2003-LUIZ ANTONIO
MORES x HUMBERTO C F  LTDA/POSTO SAO CAETANO
/M e outros- Aguarde-se para julgamento  simultâneo com a
principal. - Adv. LUIZ ANTONIO MORES e GHIZE  RASS-
LAN-

149.-MONITORIA-774/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO  x PEDRO VIRIA-
TO PARIGOT DE SOUZA FILHO-  Ciencia a parte autora
acerca dos embargos opostos, em cinco dias. Intimem-se as
partes para  indicar as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as. -    Adv.  MAGDA LUIZA R. EGGER-

150.-INTERDICAO-779/2003-PAULO ROBERTO OLIVEIRA
x IZABEL INACIA DE  SOUZA-  Certifique-se a apresenta-
cao de resposta pela re. Apos,  vista sucessiva ao autor e ao
Ministerio Publico para apresentarem  quesitos para pericia. -
Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

151.-ALVARA-781/2003-ILMO JOAO BAMBERG x -   A pro-
curacao apresentada as  fls. 07 tem como fim especifico a ou-
torga de poderes a Inacio Roque  Bamberg visando a represen-
tacao de seus pais perante companhias de  seguro, DPVAT e
outras para levantamento dos beneficios em nome de  Ilmo Joao
Bamberg. Conclui-se, por conseguinte, que dita procuracao  nao
atribuiu poderes ao outorgado para representacao processual,
continuando como legitimos interessados a figurar no polo ati-
vo, os  pais, Joao Bruno Bamberg e Hilda Maders Bamberg.
Portanto, antes de  passar a apreciacao do pedido, a representa-
cao devera ser  regularizada atraves de insercao dos interessa-
dos no polo ativo ou da  outorga de nova procuracao, desta vez,
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com a finalidade da  representacao processual. Defiro os bene-
ficios da assistencia  judiciaria gratuita. -   Adv. CRISTIANE
ABDALLA NEME PEZOTI-

152.-DECLARATORIA-829/2003-CARLOS ALBERTO BEL-
TRAMI e outros x FERNANDO  LOPES BUSSE FILHO e
outros- Em busca do endereço do réu Italo Rosa,  oficie-se à
Copel, Receita federal, Brasil Telecom e VIVO. Fica  intimada
a parte requerente para retirar o ofício dirigido a  Delegacia da
Receita Federal e providenciar o depósito de R$ 28,00  (vinte e
oito reais) sendo R$ 7,00 referente ao ofício dirigido a  Receita
Federal e R$ 21,00 para remessa dos demais ofícios, bem como
para o porte de correio dos mesmos. - Adv. MARCELO VIEI-
RA DE PAULA,  ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FI-
LHO, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e  EDUAR-
DO KUTIANSKI FRANCO-

153.-MONITORIA-839/2003-BANCO ITAU S/A. x ANTONIO
DIONIR BONACIN e  outros -Procedam-se as anotações rela-
tivas a reconvenção de fls.  34/79, inclusive junto à
distribuição.Após, com o preparo das custas  iniciais, voltem-
me conclusos. -  Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e IRECE NASCIMENTO TREIN-

154.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-848/2003-BAN-
CO OURINVEST S/A. x GENADIR  DORCELINO DA CON-
CEICAO-  Diante da prova da mora e o risco do bem ser  facil-
mente repassado a terceiro, concedo liminarmente a busca e
apreensao do veiculo descrito na inicial, sem a ouvida do re-
querido.  Efetivada a medida, cite-se. Recolhida as custas, ex-
peca-se mandado.  - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

155.-DESPEJO-871/2003-LAERCIO PERICLES VIRMOND
e outros x MARLENE DO ROCIO  PREISLER-    Antecipadas
as despesas, notifique-se como pleiteado as  fls. 27. -      Adv.
PERCY ARAUJO-

156.-DESPEJO-881/2003-ARTHUR CESCHIN SOBRINHO x
LINEALUX ELETROMETALURGICA  LTDA. e outros-  An-
tecipadas as custas do oficial de justica,  expeca-se mandado
intimando a requerida para acompanhar a diligencia  de imis-
sao de posse a ser realizda pelo meirinho, ocasiao onde  devera
providenciar transporte dos bens e carrega-los para local  apro-
priado, devendo o oficial de justica lavrar auto acerca da  dili-
gencia. Apos o recolhimento, desentranhe-se o mandado de
imissao,  ficando ciente o meirinho que uma vez a requerida
nao comparecendo ao  ato de imissao de posse, devera infor-
mar tal circunstancia ao Juizo,  que intimara a parte autora para
recolher as custas complementares  para remocao dos bens. Com
o recolhimento da guia, a serventia devera  averbar no manda-
do ordem de remocao de bens. -  Adv. ANGELICA  OLIVEI-
RA SANTOS-

157.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-891/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x  LIDIA MIRIAM RODRI-
GUES DE LIMA-   Com a apresentacao de defesa, nao  ha
necessidade de se efetivar a citacao da parte e tampouco ser
deferida a conversao da demanda para deposito. Ademais, a
questao ja  se encontra decidida as fls. 55. -  Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS  GUIMARAES e ANDREZZA MA-
RIA BELTONI-

158.-REVISIONAL DE CONTRATO-918/2003-MARCOS
ANTONIO BATISTA x BANCO DO  BRASIL S/A-  Defiro
pedido de vista por dez dias. -  Adv. EDILSON DE  MELLO
SANTOS e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

159.-DECLARATORIA-925/2003-ANCORA ASSESSORIA
EMPRESARIAL S/C LTDA x SNK -  SERVICOS DE INFOR-
MATICA LTDA -Diante do nao cumprimento do  determinado
às fls. 22 e 30, quanto a prestacao da caucao,  salientando que
os despachos nao foram alvo de recurso, revogo a  liminar
concedida.Oficie-se ao cartório de protesto informando da  re-
vogacao da liminar, devendo ser procedida o protesto do
título.Intime-se pessoalmente a autora para dar regular anda-
mento ao  feito, em 48 horas, sob pena de extincao.Adv. PAU-
LO JOSE GOZZO-

160.-REVISIONAL DE CONTRATO-983/2003-E. V. HERTZ
ELETROMECANICA INDUSTRIAL  LTDA x UNIBANCO
S/A-   Aguarde-se a audiencia designada. -  Adv. NEY  PINTO
VARELLA NETO e SILVANA LEA FETTER-

161.-EXECUCAO-1018/2003-PARANA CONTRA INCEN-
DIO LTDA x WOHNHAUS ENGENHARIA  CIVIL LTDA -
Antecipadas as custas do Sr. Meirinho, desentranhe-se  o man-
dado para que seja efetivada a conversao do arresto em  penho-
ra junto a C.E.F.Após, o preparo dos embargos, voltem-me
conclusos.  Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS RO-
MAO-

162.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1035/2003-JOAO
KOTECKI e outros x LEILA  BETIN- Preliminarmente, perce-
bo a ausência da primeira página  referente a contestação. A ré
deverá ser intimada para suprir a  falta, no prazo de cinco dias.
Certifique-se a propositura da ação  principal. - Adv. EDISON
FOGACA DA SILVA e GIULIANO DOMIT OD ROCHA-

163.-INDENIZACAO-1038/2003-VO ALICE REPRESENTA-
CAO E TRANSPORTE LTDA x  VOLKSWAGEN LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-   intimem-se as partes
para indicar as provas que pretendem produzir, justificando-as.
-     Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR e OKSANDRO O.
GONCALVES-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-1053/2003-INDUSTRIA
TREVO LTDA x CCC MACHINERY  GMBH- DESPACHO
DE FLS. 74: O embargante, em sua exposição inicial,  mencio-
nou a existência de ação cautelar de sustação de protesto  en-
volvendo as letras de câmbio que são objeto da execução em
apenso.  Mencionou, ainda, que os referidos títulos estão sen-
do discutidos em  ação anulatória junto a 3º Vara Cível desta
Capital. Portanto, antes  de passar ao saneamento do feito, de-

termino a expedição de ofícios ao  Juízo da 3º Vara Cível, soli-
citando informações quanto aos autos  1279/2001 e 1235/2001,
em especial, a remessa de cópia da petição  inicial da ação
principal e esclarecimento quanto ao atual estágio em  que se
encontram aqueles feitos, a fim de se averiguar possível  cone-
xão entre aqueles e estes embargos. DESPACHO DE FLS. 95:
Confrontando os documentos que instruem a execução e os
presentes  embargos com as fotocópias remetidas pelo juizo da
3º Vara Cível,  percebe-se igualdade de objeto entre os presen-
tes e a anulatória que  tramita perante o juizo antes menciona-
do. Considerando que naquele  feito já foi proferida sentença,
cujo recurso de apelação encontra-se  pendente de julgamento,
determino o sobrestamento dos presentes autos  até decisão fi-
nal da anulatória. - Adv. ANA PAULA M. DOS SANTOS,
ROBERTO THEDIM DUARTE CANCELLA e CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

165.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1079/2003-GUI-
LHERME RIBAS GONCALVES e outros  x AUTO POSTO
RENASCER LTDA- Fica a parte requerente intimada a  retirar
o alvará expedido. - Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN-

166.-ANULATORIA-1096/2003-LUIZ ANTONIO MORES x
HUMBERTO C F LTDA/POSTO SAO  CAETANO /M e ou-
tros- Aguarde-se o atendimento da última parte da  decisão de
fls. 11. - Adv. LUIZ ANTONIO MORES-

167.-ARROLAMENTO-1108/2003-ANA CLAUDIA DE CAS-
TRO MARTINS e outros x  GABRIELA CURI MARTINS-
Vistos, etc... Por sentenca, para que  surtam seus juridicos e
legais efeitos, homologo a partilha dos bens  deixados por
GABRIELA CURI MARTINS. Comprovado o recolhimento dos
tributos, expeca-se formal de partilha. Arquivem-se. P.R.I. -
Adv.  WALERIA CHRISTINA DE OLIVEIRA-

168.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1109/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARBENE  REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros- Sobre a contestação e docs.,  ma-
nifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. DANIEL HACHEM e
ELISEU  GARBIN-

169.-INDENIZACAO-1115/2003-LAMINORT - INDUSTRIA
E COMERCIO DE LAMINAS S/A  x COMPANHIA LIBRA
DE NAVEGACAO- Aguarde-se o julgamento da exceção de
incompetência. Com o preparo das custas relativas a este inci-
dente,  voltem-me para deliberação. - Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e  EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

170.-PRESTACAO DE CONTAS-1125/2003-DANIEL MAU-
RICE RAMU x SANDRA BAGGIO  CHAVES-   Promova a
parte autora o recolhimento do valor indicado as  fls. 46. Inti-
mem-se as partes para indicar as provas que pretendem  produ-
zir, justificando-as. -   Adv. DEMETRIUS NICHELE MACEI
e VALTER  CARRETAS-

171.-EXECUCAO-1132/2003-ADALGISA TOCALINO PAPA
x CELSO SCHAEFER NETO e  outros- Preparar as custas pro-
cessuais em cinco dias no valor de R$  7,42. - Adv. JORGE
LUIZ KOSOP NETO-

172.-EMBARGOS A EXECUCAO-1140/2003-BANKBOS-
TON BANCO MULTIPLO S/A x ROBSON  ZANETTI - Re-
cebo o agravo retido de fls. 29/34, preservando a  eecisão ata-
cada pelos seus próprios fundamentos. Certifique-se a  eventu-
al impugnação da conta pelo credor. Após, ao contador. Adv.
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e ROBSON
ZANETTI-

173.-INDENIZACAO-1191/2003-VALDIR RODRIGUES
GOMES x BANCO ABN AMRO REAL  S/A-Manifestem-se
as partes sobre as provas que efetivamente  pretendem produ-
zir- Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e CESAR AUGUSTO
TERRA-

174.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1249/2003-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA x
QUENELLA CASALVIERI MORO-   Vistos, etc... Assim  sen-
do, por sentenca para que surtam seus juridicos e legais efeitos,
homologo o acordo celebrado entre as partes e consequente-
mente, JULGO  EXTINTO este processo com fundamento no
artigo 269, III do CPC.  Procedam-se as baixas necessarias e
arquivem-se. P.R.I. -    Adv.  CLAUDIO ROBERTO MAGA-
LHAES BATISTA e CHARLES ERVIN DREHMER-

175.-DESPEJO-1313/2003-OSVALDO MALAFAIA x VILMA
SUELI SILVA- Vistos,  etc... Por sentenca para que surtam seus
juridicoe legais efeitos,  homologo o acordo de fls. 26/27 e
consequentemente, julgo extinto  o presente feito, com funda-
mento no artigo 269, III do Codigo de  Processo Civil. Oportu-
namente, baixem-se na distribuicao e  arquivem-se. -    Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

176.-ANULATORIA-1340/2003-SAPEPAR - SIND. DOS
ATLETAS PROFIS. DE FUTEBOL  PR x SINDICATO DOS
ATLETAS PROFIS. DE FUTEBOL DE CTBA- Sobre a  con-
testação e docs., manifeste-se o autor no prazo, legal. - Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, JEFERSON LUIZ DAMPROS e
NIVALDO MIGLIOZZI-

177.-REVISIONAL DE CONTRATO-1343/2003-LIDIA MIRI-
AM RODRIGUES DE LIMA  SERAPHIM x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A.-  Ciencia a parte autora  acerca da con-
testacao e documentos de fls. 59/106, meramente.  Intimem-se
as partes para indicar as provas que pretedem produzir,  justifi-
cando-as. -   Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e LEO-
NARDO XAVIER  ROUSSENQ-

178.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1345/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x  JULIO TADEU COSTA LEI-
TE- Diante da informação as fls. 17/39, dando  conta que o
Juizo da 17ª Vara Cível é prevento, encaminhem-se-lhe os  pre-
sentes autos aquele cartório, com as anotações de mister. - Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e FLAVIO OLESKOWI-

CZ VIEIRA-

179.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1352/2003-MATILDE
CAMACHO FERREIRA SILVA x GULIN  ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C. LTDA- Sobre a contestação e docs.,
manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. EDUARDO PE-
REIRA POLAK-

180.-REVISIONAL DE CONTRATO-1355/2003-LUCIANE
ANTUNES DE OLIVEIRA x  UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A.- Sobre a contestação e  docs., mani-
feste-se o autor no prazo legal. - Adv. ANA CLAUDIA LORE-
GA  BRAGA DE MORAIS e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

181.-INDENIZACAO-1361/2003-EGON LEO FREUND x
CONDOMINIO RESIDENCIAL  CANADA - Recolhidas as
custas, expeça-se carta de citação.- Adv. NEMO  ELOY VI-
DAL NETO-

182.-NOTIFICACAO-1464/2003-ALMIRA MARTINS
HAYASHI e outros x JOSIANE LOPES  DE OLIVEIRA e ou-
tros-   Desde que antecipadas as despesas  necessarias, notifi-
quem-se os requeridos. Apos efetivada e decorridas  48 horas,
com as baixas de mister junto ao 2º Oficio Distribuidor,  defiro
a entrega dos autos aos requerentes, indenpendemente de  trans-
lado mediante recibo no livro tombo. -  Adv. JUAREZ BOR-
TOLI-

183.-EMBARGOS DE RETENCAO-1466/2003-MURILO
CRUZ e outros x ATAIDE FERREIRA  GUERRA e outros-
Com relação ao pedido de assistência judiciária  gratuita, defi-
ro em caráter provisório, determinando que os  requerentes pro-
duzam prova da necessidade, em conformidade com o art.  5º,
inciso LXXIV, da Constituição Federal. Vista aos embargados,
para  responder, querendo, no prazo de dez dias. - Adv. JOSE
FRANCISCO  CUNICO BACH e CLAUDIO MELCHIORET-
TO-

184.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1474/2003-WILSON
MENDONCA DE SOUZA e outros x  IADWIGA BIENIARA-
Em face do rito sumario, intimem-se os  requerentes para ob-
servar os requisitos do artigo 276 do Codigo de  Processo Civil.
Outrossim, antes de determinar a citacao por edital,  determino
sejam oficiados os orgaos e empresas de praxe, na busca do
endereco da requerida. -  Adv. EUSTAQUIO REIS DE MI-
RANDA-

185.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1486/2003-SILMAR
EDUARDO MALICHESKI x CONDOMINIO  RESIDENCI-
AL BELLA VISTA- Determino seja produzida prova sobre a
incapacidade econômica para o preparo das custas, em confor-
midade com  o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Fede-
ral. Enquanto isso,  defiro a assistência judiciária gratuita, em
caráter provisório.  Recebo os embargos, determinando o so-
brestamento da execução.  Intime-se o embargado para respon-
der, querendo, no prazo de dez dias.  - Adv. ANOAR VALE
FERRO e MARILZA MATIOSKI-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.EXECUÇÃO.- SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SE-
GUROS S/A X RÁPIDO RODOSINO TRANSPORTES DE
CARGA LTDA.- R$ 609,00.- ADV.- MILTON LUIZ CLEVE
KÜSTER.-

2.DESPEJO.- ANTÔNIO MION X ELISEU ANTÔNIO TES-
TA MORESCO.- R$ 189,00.- ADV.- SANDRA JUSSARA
KUCHNIR.-

3.ALVARÁ.- MÁRIO CIMBALISTA.- R$ 94,50.- ADV.- JIO-
MAR JOSÉ TURIN FILHO.-

21ª Vara Cível

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE e DENISE ANTUNES
RELAÇAO Nº89/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0098 000214/2000
0357 000965/2003
0295 000392/2003
0391 001170/2003
0453 001489/2003

ADALGIZA MENDES 0324 000699/2003
ADEL EL TASSE 0239 001146/2002
ADEMAR ANTUNES DA COSTA 0088 001174/1999
ADEMIR FERNANDES CLETO 0051 000271/1998
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0063 001070/1998
ADRIANA BITTENCOURT P. LO 0081 000955/1999
ADRIANA DE FRANCA 0141 000569/2001
ADRIANA DO ROSARIO LOPES 0245 001253/2002

0334 000778/2003
ADRIANA DïAVILA OLIVEIRA 0197 000458/2002
ADRIANA HELLER RAMOS 0147 000719/2001
ADRIANE PIECHNIK BARROS 0057 000604/1998
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0382 001105/2003

0196 000453/2002
0063 001070/1998
0063 001070/1998

ADRIANO FERNANDES FERREIR 0354 000956/2003
ADRIANO KAZUO GOTO 0036 001284/1996
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0098 000214/2000

0357 000965/2003

0295 000392/2003
0391 001170/2003
0453 001489/2003
0104 000431/2000

ADYR TACLA FILHO 0262 001505/2002
AFONSO CELSO BARREIROS 0093 001425/1999
AFONSO CESAR DIAS COLLIN 0116 000908/2000
AFONSO MARIA BUENO 0415 001320/2003

0234 001095/2002
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0038 000183/1997
AGNALDO ALVES GODOI 0376 001082/2003
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0013 000376/1992
AIRTON SAVIO VARGAS 0199 000462/2002

0215 000779/2002
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0476 001534/2003

0375 001078/2003
ALBERTO CARAZZAI NETO 0009 000693/1986
ALBERTO FERREIRA ALVIM 0376 001082/2003
ALBERTO MOREIRA DE MELLO 0338 000829/2003
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0426 001356/2003
ALBERTO SILVA GOMES 0282 000235/2003

0346 000903/2003
0247 001271/2002
0292 000371/2003
0092 001375/1999

ALBINO JOSE DE BONI 0361 000991/2003
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0006 000569/0000

0009 000693/1986
ALCEU CONCEICAO MACHADO N 0006 000569/0000
ALCEU MACHADO FILHO 0064 001238/1998
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 0434 001396/2003
ALCINDO LIMA NETO 0369 001039/2003
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 0068 001488/1998
ALDO JOSE KAUL 0452 001487/2003
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0369 001039/2003

0067 001455/1998
0234 001095/2002

ALESSANDRA LILIAN DE OLIV 0383 001115/2003
ALESSANDRA LORENZEN 0067 001455/1998

0234 001095/2002
ALESSANDRA MIZUTA 0064 001238/1998
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR0238 001125/2002
ALESSANDRA SPREA PETRI 0036 001284/1996
ALESSANDRO DE MACEDO NOGU0203 000576/2002

0143 000630/2001
0149 000759/2001

ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 0449 001457/2003
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZ 0071 000180/1999
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0184 000052/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0040 000474/1997

0087 001158/1999
0067 001455/1998

ALESSANDRO RAVAZZANI 0121 001037/2000
ALETEIA DANELUZ QUEIROZ 0146 000709/2001
ALEXANDRA FISTAROL 0277 000141/2003

0265 000020/2003
ALEXANDRE ARSENO 0240 001169/2002
ALEXANDRE BARBIERI NETO 0190 000234/2002
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0288 000281/2003

0159 000936/2001
ALEXANDRE DALLA VECCHIA 0075 000482/1999

0036 001284/1996
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0228 000930/2002
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0038 000183/1997
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 0407 001278/2003
ALEXANDRE KALABAIDE VAZ 0016 000924/1992
ALEXANDRE LAGANA 0211 000734/2002
ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA0292 000371/2003

0069 001544/1998
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 0315 000611/2003

0074 000438/1999
0261 001492/2002

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0109 000589/2000
0272 000099/2003
0465 001515/2003
0117 000945/2000
0159 000936/2001
0314 000594/2003
0210 000724/2002
0115 000849/2000
0037 000021/1997
0399 001210/2003

ALEXANDRE OCTAVIO RAAD 0464 001513/2003
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0267 000071/2003

0426 001356/2003
ALEXANDRE WERNER 0036 001284/1996
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0095 000095/2000
ALFREDO GARCIA 0070 000113/1999
ALIDO LORENZATTO 0008 000349/1986
ALINE CRISTINA COLETO 0228 000930/2002
ALINE CRISTINA DE MIRANDA 0198 000459/2002
ALINE FAGUNDES 0104 000431/2000

0305 000485/2003
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA 0051 000271/1998
ALTAMIRO PROCHNO GAONA 0326 000708/2003
ALTIVO JOSE SENISKI 0131 000225/2001

0017 000346/1993
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 0045 001206/1997
ALVARO BORGES JUNIOR 0192 000322/2002
ALVARO CAUDURO DE OLIVEIR 0348 000922/2003
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 0327 000715/2003
ALVARO VELEDA BERMUDEZ 0038 000183/1997
AMANCIO CUETO 0176 001487/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0222 000872/2002

0141 000569/2001
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0339 000830/2003
AMORY RIBEIRO PIRES 0105 000472/2000

0232 001044/2002
ANA BEATRIZ ANTUNES 0249 001275/2002
ANA CAROLINA DALCANALE 0064 001238/1998
ANA CAROLINA ROHR 0382 001105/2003
ANA CLAUDIA DABUS GUIMARA 0198 000459/2002
ANA CLAUDIA FINGER FRANCA 0422 001339/2003
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ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0292 000371/2003
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0129 000175/2001

0105 000472/2000
0232 001044/2002

ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0200 000493/2002
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0249 001275/2002
ANA LETICIA DIAS ROSA 0064 001238/1998
ANA LUCIA BARBETTI 0394 001183/2003
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0154 000878/2001
ANA LUCIA FISCHER DE O. J 0092 001375/1999
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0051 000271/1998

0051 000271/1998
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0426 001356/2003
ANA LUISA DRESCH 0088 001174/1999
ANA LUISA VASCONCELLOS AB 0022 000655/1995
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0327 000715/2003
ANA PAULA BRANDT 0292 000371/2003
ANA PAULA DE VASCONCELLOS 0290 000323/2003
ANA PAULA MAGALHAES 0063 001070/1998
ANA PAULA MATAVELLI 0228 000930/2002
ANA PAULA S VASCONCELLOS 0346 000903/2003

0247 001271/2002
ANA PAULA SILVA DE VASCON 0397 001201/2003
ANA REGINA PRYTOLUK SQUEF 0149 000759/2001
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0095 000095/2000

0175 001463/2001
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES 0292 000371/2003

0264 000015/2003
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0320 000675/2003

0191 000284/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 0088 001174/1999

0190 000234/2002
0154 000878/2001
0438 001410/2003
0169 001277/2001
0219 000838/2002

ANDERSON M.DE BARROS 0222 000872/2002
ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO 0340 000852/2003
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0256 001386/2002
ANDRE LOPES MARTINS 0242 001180/2002

0410 001298/2003
0349 000932/2003

ANDRE LUIS BORSATO 0249 001275/2002
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0367 001029/2003
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0006 000569/0000

0064 001238/1998
ANDRE LUIZ CALVO 0132 000328/2001
ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS 0111 000754/2000
ANDRE LUIZ LIECHOSCKI 0093 001425/1999
ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO 0461 001504/2003
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR 0168 001259/2001
ANDRE WAGNER 0357 000965/2003

0295 000392/2003
0391 001170/2003
0453 001489/2003

ANDRE ZACARIAS TALLAREK Q 0254 001335/2002
0018 000735/1993
0431 001383/2003

ANDREA BAHR GOMES 0127 000101/2001
ANDREA CARLA ALVARENGA DE 0203 000576/2002

0143 000630/2001
0149 000759/2001

ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0348 000922/2003
0323 000693/2003
0409 001287/2003
0366 001025/2003
0417 001324/2003
0411 001302/2003
0468 001521/2003

ANDREA CUNHA 0236 001102/2002
0145 000707/2001

ANDREA GOMES 0127 000101/2001
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0347 000914/2003

0292 000371/2003
0264 000015/2003

ANDREIA FABIANA S.SINESTR 0203 000576/2002
0143 000630/2001

ANDREIA TOMAZ 0383 001115/2003
ANDREIA VERANO PONTES 0167 001251/2001
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0267 000071/2003
ANDREZA CRISTINA BAGGIO T 0354 000956/2003
ANDREZA CRISTINA CHROPACZ 0435 001399/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0348 000922/2003

0323 000693/2003
0409 001287/2003
0366 001025/2003
0213 000748/2002
0417 001324/2003
0411 001302/2003
0468 001521/2003

ANE GONCALVES DE RESENDE 0455 001491/2003
ANGELA BITTENCOURT CORDEI 0262 001505/2002
ANGELA ESSER 0104 000431/2000
ANGELIANE M DA CAMARA FAL 0339 000830/2003
ANGELICA MARTINSKI 0164 001200/2001
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 0407 001278/2003
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0088 001174/1999

0190 000234/2002
0438 001410/2003
0219 000838/2002

ANGELITA ACOSTA 0260 001448/2002
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0015 000814/1992
ANISIO DOS SANTOS 0148 000752/2001

0131 000225/2001
0017 000346/1993

ANNELIZE PIECHNIK PIZZANI 0057 000604/1998
ANTENOR DEMETERCO NETO 0165 001213/2001

0094 001482/1999
ANTONIO A. CASTANHEIRA NE 0166 001228/2001

0351 000940/2003
0414 001317/2003
0257 001391/2002
0224 000892/2002

0102 000399/2000
0291 000344/2003
0246 001264/2002
0012 000687/1991

ANTONIO ALVARO CASTELLAIN 0419 001330/2003
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0193 000398/2002

0233 001080/2002
0433 001390/2003
0405 001266/2003

ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0416 001321/2003
0441 001422/2003

ANTONIO BENEDITO DE OLIVE 0338 000829/2003
ANTONIO BUENO 0129 000175/2001
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0080 000879/1999
ANTONIO CARLOS EFING 0113 000823/2000

0059 000811/1998
ANTONIO CARLOS FERREIRA 0106 000482/2000
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0327 000715/2003
ANTONIO CASTANHEIRA NEIA 0060 000889/1998

0016 000924/1992
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0446 001443/2003

0401 001241/2003
0218 000831/2002

ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 0038 000183/1997
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0381 001100/2003

0448 001454/2003
0174 001347/2001

ANTONIO CLAUDIO DE F DEME 0165 001213/2001
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0077 000623/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 0152 000837/2001

0025 001274/1995
0426 001356/2003

ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0252 001308/2002
0251 001298/2002

ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J 0025 001274/1995
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA S 0208 000681/2002
ANTONIO RUBINE ABRAO 0326 000708/2003
ANTONIO TREVISAN 0360 000984/2003
ANTONIO VALMOR JUNKES 0157 000922/2001
ANTONIO VICENTE DA FONTOU 0328 000732/2003

0259 001446/2002
ANTONIO VILMAR GOULART 0203 000576/2002

0143 000630/2001
0149 000759/2001

ANUAR ESCOVEDO HELAYEL 0081 000955/1999
APARECIDO JOSE DA SILVA 0284 000244/2003
ARARINAN KOSOP 0110 000593/2000
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0179 001508/2001

0201 000506/2002
ARI FERREIRA FONTANA 0289 000296/2003
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0190 000234/2002

0219 000838/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0419 001330/2003

0147 000719/2001
0173 001329/2001
0079 000710/1999
0470 001525/2003
0386 001141/2003

ARLEI AZOLIN 0027 000137/1996
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 0258 001408/2002
ARLETE T. DE ANDRADE KAMA 0118 000954/2000
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0354 000956/2003
ARMANDO BARBOSA LEMES 0075 000482/1999

0036 001284/1996
0045 001206/1997

ARNALDO APARECIDO CORACAO 0159 000936/2001
0037 000021/1997

ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0131 000225/2001
0017 000346/1993

ARNALDO JOSE DA SILVA 0145 000707/2001
ARNO JUNG 0033 000796/1996
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0361 000991/2003
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0306 000486/2003
ARY CORREIA LIMA NETO 0009 000693/1986
ASSIS CORREA 0073 000311/1999
ATILA DUDERSTADT 0144 000680/2001
AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBO 0153 000857/2001
AUGUSTO PROLIK 0073 000311/1999

0039 000215/1997
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0035 001182/1996
AUREO VINHOTI 0368 001036/2003

0425 001352/2003
0229 000939/2002
0478 001536/2003
0427 001368/2003

AYRTON CORREIA ROSA 0372 001051/2003
AYRTON LOPES DA SILVA 0161 000981/2001
BEATRIZ FONSECA DONATTO 0051 000271/1998
BEATRIZ SCHIEBLER 0027 000137/1996
BENEDITO CORREA BRAZ JUNI 0375 001078/2003
BENEDITO GOMES BARBOZA 0121 001037/2000
BENEDITO JOSE DOS SANTOS 0040 000474/1997
BENO FRAGA BRANDAO 0127 000101/2001
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0064 001238/1998
BERNARDO RUCKER 0261 001492/2002

0013 000376/1992
BLAS GOMM FILHO 0022 000655/1995

0011 000557/1991
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0191 000284/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0285 000259/2003
BRUNA OLIVEIRA DE SOUSA 0401 001241/2003
BRUNO SCHROEDER 0235 001099/2002
CAMILA MARIA ALCANTARA 0019 000685/1994
CAMILLA T. PILASTRE MENDE 0189 000221/2002
CARINA PESCAROLO 0200 000493/2002

0071 000180/1999
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA 0208 000681/2002
CARLA ANDREA LUBKE 0056 000545/1998
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0198 000459/2002
CARLA ELIZA DOS SANTOS SA 0390 001169/2003
CARLA FABIANA EVERS 0044 001159/1997
CARLA LETICIA REDIN 0136 000405/2001

0097 000138/2000

CARLA SIMONE EBINER 0088 001174/1999
0190 000234/2002
0154 000878/2001
0219 000838/2002

CARLA SIMONE TUCHANSKI 0153 000857/2001
CARLO GIOVANNI LAPOLLI 0249 001275/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0112 000821/2000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0447 001451/2003

0087 001158/1999
CARLOS ALBERTO BOGUS 0228 000930/2002
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0391 001170/2003
CARLOS ALBERTO DE O.PINHE 0046 001346/1997
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0240 001169/2002

0269 000076/2003
0140 000557/2001
0105 000472/2000

CARLOS ALBERTO MORO 0140 000557/2001
0112 000821/2000

CARLOS AUGUSTO BOHMANN 0206 000658/2002
CARLOS AUGUSTO FAVERO 0107 000510/2000

0094 001482/1999
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 0384 001117/2003
CARLOS AUGUSTO PILATTI DE 0140 000557/2001
CARLOS AUGUSTO WEBER 0428 001372/2003
CARLOS DELAI 0249 001275/2002
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0266 000045/2003
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0279 000170/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0346 000903/2003

0247 001271/2002
CARLOS FELISBINO 0142 000596/2001
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0197 000458/2002
CARLOS FERNANDO JORGE 0338 000829/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0368 001036/2003

0425 001352/2003
0229 000939/2002
0478 001536/2003
0427 001368/2003

CARLOS HENRIQUE DE MATTOS 0228 000930/2002
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0220 000848/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0279 000170/2003
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0027 000137/1996
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0200 000493/2002

0071 000180/1999
0160 000966/2001

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0420 001333/2003
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 0076 000513/1999
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0338 000829/2003

0439 001413/2003
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0162 001082/2001

0094 001482/1999
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 0075 000482/1999

0036 001284/1996
CARLYLE POPP 0292 000371/2003

0264 000015/2003
0065 001366/1998
0038 000183/1997

CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0182 000002/2002
CARMEM L. VILLACA DE VERO 0074 000438/1999
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0292 000371/2003
CARMEN LUCIA VILLACA VERO 0069 001544/1998
CARMEN ROBERTA FRANCO 0085 001113/1999

0132 000328/2001
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0359 000981/2003
CAROLINA MENKE DOETZER 0082 001008/1999
CAROLINE CASSOU 0143 000630/2001
CAROLINE GARCETE 0247 001271/2002
CARY CESAR MONDINI 0369 001039/2003
CASSIPORE DIPP BAHLS 0120 000967/2000
CELI FERREIRA TE WINKEL 0185 000097/2002
CELIA INES DA SILVA 0058 000642/1998
CELIA MARIA IOMBRILLER 0476 001534/2003

0375 001078/2003
CELITO LUCAS 0190 000234/2002
CELSO AZAURI DE ANDRADE P 0116 000908/2000
CELSO DE LIMA BUZZONI 0404 001265/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0107 000510/2000

0086 001128/1999
0047 001363/1997
0062 000983/1998
0043 001141/1997
0454 001490/2003
0304 000483/2003
0479 001537/2003
0174 001347/2001
0424 001350/2003
0163 001093/2001

CESAR EUCLIDES MELLO 0426 001356/2003
CESAR MARCAL CERCONDE 0022 000655/1995
CEZAR EUCLIDES MELLO 0338 000829/2003
CEZAR GUEDES PINHEIRO 0244 001239/2002
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 0407 001278/2003
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0277 000141/2003

0265 000020/2003
CHEDID MILHANO NETO 0123 001195/2000

0158 000935/2001
0062 000983/1998
0079 000710/1999

CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0019 000685/1994
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0415 001320/2003

0234 001095/2002
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0242 001180/2002

0410 001298/2003
CHRISTIANO SOUZA NETO 0120 000967/2000
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEG 0074 000438/1999
CICERO BELIN DE MOURA COR 0035 001182/1996
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0073 000311/1999

0039 000215/1997
CINTHIA ALFERES CHUEIRE 0379 001096/2003
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 0076 000513/1999
CINTIA MARIA ODPPIS SALIB 0379 001096/2003
CIRCE MARIA LEJAMBRE RODR 0140 000557/2001
CLAIRE LOTICI 0224 000892/2002
CLARA DE SOUZA BELLETI 0244 001239/2002

CLARINDA MARQUES DE ANDRA 0274 000123/2003
CLAUDIA ANDERMAN 0208 000681/2002
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 0249 001275/2002
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0226 000902/2002
CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 0338 000829/2003
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 0005 000568/0000

0040 000474/1997
0418 001326/2003
0067 001455/1998

CLAUDIA GUEDES PEREIRA 0131 000225/2001
0017 000346/1993

CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 0073 000311/1999
0039 000215/1997

CLAUDIA MARA GRUBER 0346 000903/2003
0247 001271/2002

CLAUDINEI BELAFRONTE 0182 000002/2002
CLAUDINEIA VELOSO DA SILV 0320 000675/2003
CLAUDIO JERONIMO C. FERRE 0425 001352/2003

0229 000939/2002
CLAUDIO MARCHIORO 0338 000829/2003
CLAUDIO MULLER PAREJA 0075 000482/1999
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0186 000110/2002
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 0188 000215/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0263 001527/2002

0298 000450/2003
0009 000693/1986
0373 001056/2003
0012 000687/1991

CLEBER DA SILVA BARBOSA 0342 000864/2003
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0097 000138/2000
CLEIDE REGINA GLOMB 0446 001443/2003

0401 001241/2003
CLERIO BORGES MARTINS 0244 001239/2002
CLEUZA KEIKO HIGACHI 0152 000837/2001
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0157 000922/2001
CLEVERSON ARAMIS INACIO 0094 001482/1999
CLEVERSON MASSAO KAIMOTO 0194 000407/2002
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 0074 000438/1999
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0164 001200/2001
CLOVIS TEIXEIRA 0452 001487/2003

0299 000454/2003
CRHISTIANI MARIA BARBOSA 0369 001039/2003

0067 001455/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0369 001039/2003

0067 001455/1998
0234 001095/2002

CRISTIANA LACERDA DE O. F 0064 001238/1998
CRISTIANE ABDALLA NEME PE 0226 000902/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0271 000096/2003

0323 000693/2003
0158 000935/2001
0075 000482/1999
0036 001284/1996
0440 001414/2003

CRISTIANE BORTOLINI 0071 000180/1999
CRISTIANE BUDEL SETTI 0162 001082/2001
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0026 001358/1995
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0043 001141/1997

0174 001347/2001
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 0276 000136/2003
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0162 001082/2001

0094 001482/1999
CRISTIANE DO ROCIO CAVALI 0442 001429/2003
CRISTIANE MARQUARDT BUSCK 0033 000796/1996
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0073 000311/1999
CRISTIANE TIEMI OTA 0254 001335/2002
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0369 001039/2003

0415 001320/2003
CRISTIANO BAGGIO 0475 001533/2003
CRISTIANO EVERSON BUENO 0197 000458/2002
CRISTIANO JOSE BARATTO 0048 001369/1997
CRYSTIANE LINHARES 0477 001535/2003
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0138 000553/2001

0033 000796/1996
DAIANA EL OMAIRI 0215 000779/2002
DAIANE T. PIOTTO 0186 000110/2002
DALTON A.S.GABARDO 0267 000071/2003
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0426 001356/2003
DALTON LENKE 0073 000311/1999
DANIEL DE CARVALHO 0360 000984/2003
DANIEL FERREIRA 0178 001500/2001
DANIEL GERALDO LOPES MART 0176 001487/2001
DANIEL HACHEM 0240 001169/2002

0273 000107/2003
0332 000765/2003
0110 000593/2000
0030 000691/1996
0352 000946/2003
0071 000180/1999
0365 001012/2003
0329 000735/2003
0160 000966/2001
0324 000699/2003
0034 001105/1996
0474 001532/2003
0400 001213/2003

DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0410 001298/2003
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 0240 001169/2002
DANIELA BRUM DA SILVA 0146 000709/2001
DANIELE ALBANIZ JUNGLES D 0136 000405/2001
DANIELE DIAS DOS REIS 0181 001541/2001

0091 001280/1999
DANIELE ESMANHOTTO 0280 000182/2003

0327 000715/2003
DANIELE VALANDRO FARINA 0036 001284/1996
DANIELLA LETICIA BROERING 0063 001070/1998
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0071 000180/1999
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 0154 000878/2001
DANIELLE LAGINSKI 0032 000725/1996
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0463 001508/2003
DANIELLE ROSA E SOUZA 0431 001383/2003
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 0065 001366/1998

0050 000226/1998
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DANIELLE STEFLI BORTOLUZZ 0026 001358/1995
DANILO EMILIO BERNARTT 0203 000576/2002

0294 000391/2003
0143 000630/2001
0149 000759/2001

DANTE PARISI 0029 000383/1996
0096 000131/2000

DAVID SCHNAID 0114 000825/2000
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 0111 000754/2000
DEBORA BOSAK DE REZENDE 0425 001352/2003

0229 000939/2002
DEBORAH GUIMARAES 0064 001238/1998
DEISE ALMIRA BORBA MOURA 0338 000829/2003
DEMETRIO BEREHULKA 0416 001321/2003

0441 001422/2003
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 0343 000876/2003

0290 000323/2003
DENIO ALEXANDRE SCOTTINI 0094 001482/1999
DENIO LEITE NOVAES JR 0200 000493/2002

0071 000180/1999
0160 000966/2001

DENISE AGOSTINI 0359 000981/2003
DENISE CRISTINA DE OLIVEI 0214 000766/2002
DENISE FABIANE ROSA FONSE 0091 001280/1999
DENISE KUNG BRUEL 0226 000902/2002

0233 001080/2002
DENISE T. BACK 0088 001174/1999
DGAMAR HERNANDES 0456 001493/2003
DIEGO BOHRER BRANCO 0120 000967/2000
DIEGO MARTINS CASPARY 0328 000732/2003

0259 001446/2002
DIOGO FADEL BRAZ 0321 000686/2003

0188 000215/2002
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 0092 001375/1999
DIOMEDES LUIS BASTOS 0214 000766/2002

0434 001396/2003
DIONEI SCHENFELD 0201 000506/2002
DIOVANA BARBIERI 0154 000878/2001

0219 000838/2002
DIRCE ELAINE PINTO 0130 000223/2001
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 0292 000371/2003

0264 000015/2003
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0065 001366/1998

0038 000183/1997
DIVINO COLOMBO 0026 001358/1995
DOUGLAS DOS SANTOS 0292 000371/2003
DOUGLAS MARCEL PERES 0145 000707/2001
DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA 0407 001278/2003
DUILIO SANTOS SOARES 0214 000766/2002
DUILIO SOARES 0039 000215/1997
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0382 001105/2003

0196 000453/2002
0063 001070/1998
0063 001070/1998

EDEMILSON PINTO VIEIRA 0391 001170/2003
EDGAR KINDERMAN SPECK 0079 000710/1999
EDGAR LENZI 0296 000395/2003
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0076 000513/1999

0173 001329/2001
EDGARD POLCHOLOPEK 0059 000811/1998
EDIMAR PORTELA MARCONDES 0060 000889/1998
EDMILSON GOMES DE OLIVEIR 0057 000604/1998
EDNA PEREIRA RODRIGUES 0053 000364/1998
EDSON CENTANINI FILHO 0266 000045/2003
EDSON GONSALVES ARAUJO 0214 000766/2002
EDSON PINHEIRO DA SILVA 0331 000761/2003
EDSON VIEIRA ABDALA 0422 001339/2003
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0114 000825/2000
EDUARDO ALEXANDRE STANGLE0253 001317/2002
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0320 000675/2003
EDUARDO OïREILLY CABRAL B 0140 000557/2001
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0003 000566/0000

0330 000737/2003
0385 001134/2003

EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0064 001238/1998
EDUARDO RIBEIRO MOREIRA 0244 001239/2002
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0114 000825/2000
EDUARDO VINAS VIEIRA 0136 000405/2001
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0017 000346/1993
ELAINE SAMIRA POPE DA SIL 0289 000296/2003
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0240 001169/2002
ELDO GEVEZIER 0014 000537/1992
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0281 000193/2003
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0138 000553/2001
ELEVIR DIONYSIO NETO 0138 000553/2001
ELIANA P. ALBUQUERQUE L. 0392 001174/2003
ELIANA RODRIGUES DE SOUZA 0269 000076/2003
ELIANE MARCIA L. STANKIEV 0023 000698/1995
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 0077 000623/1999
ELIAS DAHER JUNIOR 0369 001039/2003
ELIAS ED MISKALO 0080 000879/1999
ELIEL VALESIO KARKLES 0094 001482/1999
ELIETE APARECIDA FILLUS 0439 001413/2003
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0240 001169/2002
ELIOMAR FRANCISCO TUMELER 0138 000553/2001
ELIS RAQUEL MARCHI SARI F 0428 001372/2003
ELISA GOMES TORRES 0159 000936/2001

0037 000021/1997
ELISANDRE MARIA BEIRA 0074 000438/1999
ELISON LUIS CALEGARI 0404 001265/2003
ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO 0208 000681/2002
ELIZANGELA DE OLIVEIRA 0425 001352/2003

0229 000939/2002
ELIZEU ANTONIO MACIEL 0467 001518/2003
ELLIS ERNANI CECHELERO 0131 000225/2001

0017 000346/1993
ELTON CESAR NAVARRETE DE 0192 000322/2002
ELTON SILVA 0450 001472/2003
ELVIO RENATO SEVERO 0187 000116/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0344 000882/2003

0171 001309/2001
0398 001208/2003
0421 001338/2003

0469 001524/2003
EMERSON JOSE DA SILVA 0282 000235/2003

0356 000964/2003
EMERSON LUIS DE MELO 0278 000144/2003
EMERSON LUIZ LAURENTI 0038 000183/1997
EMERSON LUIZ SCHMIDT 0097 000138/2000
EMERSON LUIZ VELLO 0072 000286/1999
EMERSON PEREIRA 0107 000510/2000

0094 001482/1999
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0139 000555/2001
EMILIO SALOMAO ELIAS 0348 000922/2003
EMMANUEL AUGUSTO DE O. CA 0041 000645/1997
ENELMO ZAGO 0077 000623/1999
ENEZIO FERREIRA LIMA 0376 001082/2003
ENIO MEDEIROS FILHO 0059 000811/1998
ERALDO LUIZ KUSTER 0161 000981/2001

0213 000748/2002
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 0055 000395/1998

0170 001304/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0379 001096/2003

0369 001039/2003
0380 001097/2003
0234 001095/2002

ERICA MARTA GAVETTI 0253 001317/2002
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0003 000566/0000

0330 000737/2003
0385 001134/2003

ERIDSON POMPEU DA SILVA 0059 000811/1998
ERIKA GENILHU BOMFIM PERE 0229 000939/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0362 000992/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0235 001099/2002

0227 000919/2002
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0270 000077/2003
ETIANE CALDAS J KUSTER 0161 000981/2001

0213 000748/2002
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0459 001499/2003
EVANDRO LUIS PEZOTI 0071 000180/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0328 000732/2003

0200 000493/2002
0259 001446/2002
0337 000823/2003
0338 000829/2003
0356 000964/2003
0388 001147/2003
0082 001008/1999
0155 000898/2001
0172 001311/2001
0292 000371/2003
0260 001448/2002
0334 000778/2003
0472 001530/2003

EVERTON LUIS MAZZOCHI 0425 001352/2003
0229 000939/2002

EVODIO CAVALCANTI FILHO 0276 000136/2003
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0252 001308/2002
FABIANA O CUNHA 0251 001298/2002
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO0138 000553/2001
FABIANA SILVEIRA 0075 000482/1999

0292 000371/2003
0107 000510/2000
0264 000015/2003
0021 000942/1994
0310 000581/2003
0335 000785/2003

FABIANE CAROL WENDLER 0240 001169/2002
0085 001113/1999

FABIANE NORAH SCHNAID 0114 000825/2000
FABIANO BINHARA 0196 000453/2002
FABIANO NEVES 0423 001349/2003

0160 000966/2001
FABIANO ROESNER 0227 000919/2002
FABIO AUGUSTO MORITA 0404 001265/2003
FABIO FERNANDES LEONARDO 0285 000259/2003
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0328 000732/2003

0259 001446/2002
FABIO PACHECO GUEDES 0122 001116/2000
FABIO REIMANN 0239 001146/2002
FABIO RENATO SANTANA 0259 001446/2002

0446 001443/2003
0401 001241/2003

FABIO ROBERTO GUSSO 0261 001492/2002
FABIO UILI COELHO 0022 000655/1995
FABIOLA BUNGESTAB LAVINIC 0036 001284/1996
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0346 000903/2003

0247 001271/2002
FABIOLA SFAIER 0316 000612/2003
FABRICIO COIMBRA CHESCO 0260 001448/2002
FABRIZIO TERENCE REIF BAR 0249 001275/2002
FARID MAIRA TROG 0059 000811/1998

0471 001526/2003
FAURLLIM NAREZI 0073 000311/1999

0039 000215/1997
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NE 0277 000141/2003

0265 000020/2003
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0338 000829/2003
FERNANDA BALDOINO DA N YA 0404 001265/2003
FERNANDA ELAINE HUBER 0249 001275/2002
FERNANDA LOPES MARTINS 0032 000725/1996
FERNANDA MARIA KOERICH 0094 001482/1999
FERNANDA NELSEN TEODORO D 0243 001229/2002
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0468 001521/2003
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0006 000569/0000

0064 001238/1998
FERNANDO BINHARA NAVARRO 0442 001429/2003

0068 001488/1998
FERNANDO BLASZKOWSKI 0253 001317/2002
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0338 000829/2003

0435 001399/2003
FERNANDO CIMINO ARAUJO 0429 001376/2003
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0121 001037/2000
FERNANDO LUZ PEREIRA 0350 000934/2003
FERNANDO MARADEI 0349 000932/2003
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0228 000930/2002

FERNANDO PAULO DA SILVA M 0012 000687/1991
FERNANDO PAULO MACIEL 0120 000967/2000
FERNANDO ROCHA FILHO 0113 000823/2000

0059 000811/1998
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0266 000045/2003

0263 001527/2002
FERNANDO VIDAL P. DE OLIV 0131 000225/2001

0017 000346/1993
FERNANDO W. ROCHA MARANHA 0444 001434/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0368 001036/2003

0425 001352/2003
0229 000939/2002
0478 001536/2003
0427 001368/2003

FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0372 001051/2003
FLAVIA DE AVILA 0081 000955/1999
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0228 000930/2002
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0321 000686/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0271 000096/2003

0323 000693/2003
0158 000935/2001
0075 000482/1999
0036 001284/1996
0440 001414/2003

FLAVIO CARDOSO GAMA 0071 000180/1999
FLAVIO CESAR DE PAULA 0113 000823/2000

0059 000811/1998
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0203 000576/2002

0294 000391/2003
0143 000630/2001
0149 000759/2001

FLAVIO LUIS COUTINHO SLIV 0089 001206/1999
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0242 001180/2002

0410 001298/2003
FLAVIO MENDES BENINCASA 0438 001410/2003
FLAVIO NIENOW DE MEIRELLE 0012 000687/1991
FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA 0467 001518/2003
FLAVIO PANSIERI 0220 000848/2002
FLAVIO PINHEIRO NETO 0249 001275/2002
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0114 000825/2000
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0241 001172/2002
FLORESBA PAIM VIEIRA 0248 001273/2002
FLORIANO GALEB 0039 000215/1997
FORTUNATO SANTORO 0414 001317/2003
FRANCIELE STIVAL 0137 000525/2001
FRANCIELI AHUD DE LIMA 0226 000902/2002
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0233 001080/2002
FRANCINE FREDERICO 0251 001298/2002

0223 000889/2002
FRANCISCO A R MONTEIRO RO 0119 000956/2000
FRANCISCO AFONSO JAWSNICK 0338 000829/2003
FRANCISCO BRAZ NETO 0064 001238/1998
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0020 000907/1994
FRANCISCO DE ASSIS R MONT 0119 000956/2000
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0090 001273/1999
FRANCISCO OCTAVIO DE O. E 0191 000284/2002
FRANK RICHARD FAST 0370 001042/2003
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF0279 000170/2003
FRANZ NORBERT WIELER 0370 001042/2003
FREDERICO RICARDO DE R LO 0292 000371/2003
GABRIEL ANGELO LUVISON 0378 001094/2003
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0297 000442/2003
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0118 000954/2000
GABRIEL PLACHA 0410 001298/2003
GEISA PASTUCH FAHRAT 0121 001037/2000
GEORGE BUENO GOMM 0156 000907/2001
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0327 000715/2003
GERALD KOPPE JUNIOR 0064 001238/1998
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0236 001102/2002

0145 000707/2001
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0436 001403/2003
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0238 001125/2002
GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA 0036 001284/1996
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0131 000225/2001

0017 000346/1993
GERSON LUIS GRABOSKI DE L 0281 000193/2003
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0250 001280/2002
GEVERSON ANSELMO PILATI 0202 000518/2002
GIANE WANTOWSKY 0188 000215/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0346 000903/2003

0247 001271/2002
GILBERTO DANELUZ 0146 000709/2001
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0025 001274/1995

0042 000751/1997
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0327 000715/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0174 001347/2001
GILES SANTIAGO JUNIOR 0035 001182/1996
GILMAR DA SILVA SOBRAL MO 0276 000136/2003
GILMAR JOSE DE SOUZA 0120 000967/2000
GILSON VICENTE VENANCIO D 0292 000371/2003
GISELE HATSCHBACH 0015 000814/1992
GISELE PAKULSKI O. DE RAM 0128 000103/2001
GIUSEPPE LUIZ SCHWALB ROS 0249 001275/2002
GIZELLE AMBONI PETRI 0267 000071/2003
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 0098 000214/2000

0107 000510/2000
GLADIMIR LAGO 0186 000110/2002
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0355 000960/2003
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0113 000823/2000

0059 000811/1998
GLAUCO IWERSEN 0088 001174/1999

0190 000234/2002
0154 000878/2001
0438 001410/2003
0169 001277/2001
0219 000838/2002

GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0207 000663/2002
0414 001317/2003
0450 001472/2003

GLENDA GONCALVES GORDIM 0242 001180/2002
0410 001298/2003

GRACIELA IURK MARINS 0352 000946/2003
0071 000180/1999

0111 000754/2000
GRACIELA MACHADO VITURI 0146 000709/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0292 000371/2003

0264 000015/2003
GUILHERME DE SALLES GONCA 0228 000930/2002
GUILHERME KIRTSCHIG 0025 001274/1995
GUILHERME LUIS LUTZ MOREL 0240 001169/2002
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 0114 000825/2000
GUILHERME QUEIROZ 0143 000630/2001
GUSTAVO LUIS BALABUCH 0244 001239/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0136 000405/2001

0475 001533/2003
GUSTAVO ZIMATH 0348 000922/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0387 001146/2003

0183 000047/2002
HARRI KLAIS 0047 001363/1997

0030 000691/1996
HASSAN SOHN 0339 000830/2003
HEGLISSON TADEU MOCELIN N 0153 000857/2001
HELENICE RIBAS MEDEIROS 0059 000811/1998
HELIO ALONSO FILHO 0369 001039/2003
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0258 001408/2002
HELIO STEFANI GHERARDI 0153 000857/2001
HELIO VIEIRA NETO 0076 000513/1999
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0074 000438/1999

0069 001544/1998
HENRIQUE LELIS V DOS SANT 0276 000136/2003
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 0012 000687/1991
HERMINDO DUARTE FILHO 0225 000900/2002

0060 000889/1998
0221 000861/2002

HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0149 000759/2001
HOMERO BELLINI JUNIOR 0425 001352/2003
HUGO JOSE SELLMER 0371 001048/2003
HUGO LEONARDO DE R E SOUZ 0153 000857/2001
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0071 000180/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 0378 001094/2003

0084 001072/1999
0184 000052/2002

IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0338 000829/2003
IDELANIR ERNESTI 0113 000823/2000

0343 000876/2003
0046 001346/1997

IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0396 001198/2003
IDIRAN JOSE CATELLAN TEIX 0333 000775/2003
IDUVALDO OLETO 0173 001329/2001
IGO IWANT LOSSO 0430 001380/2003
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0207 000663/2002

0193 000398/2002
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0033 000796/1996
ILZE CURY 0096 000131/2000
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0476 001534/2003

0375 001078/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0245 001253/2002

0236 001102/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0267 000071/2003
INES MARIA MARZINEK 0100 000297/2000
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0310 000581/2003
IRACEMA GARCIA VAZ 0064 001238/1998
IRECE NASCIMENTO TREIN 0098 000214/2000

0107 000510/2000
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0195 000432/2002
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0386 001141/2003
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0286 000270/2003
IVAN GUERIOS CURI 0013 000376/1992
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0134 000340/2001
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0039 000215/1997
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0148 000752/2001

0106 000482/2000
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0076 000513/1999
IVETE DA CONCEICAO BORBA 0338 000829/2003
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0204 000611/2002

0296 000395/2003
IVO ARY MEIER JUNIOR 0325 000707/2003
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0357 000965/2003

0295 000392/2003
0391 001170/2003
0453 001489/2003

IVO ERICSSON CAMARGO DE L 0179 001508/2001
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0027 000137/1996
IVO GOMES 0157 000922/2001
IZABEL CRISTINA RUCKER CU 0328 000732/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0200 000493/2002

0338 000829/2003
0388 001147/2003
0172 001311/2001

JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 0244 001239/2002
JACINTO FELISBINO DA SILV 0342 000864/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0048 001369/1997

0182 000002/2002
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0285 000259/2003
JACQUELINE CARLA DE SOUZA 0036 001284/1996
JAIME BELMIRO TASCA 0053 000364/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0098 000214/2000

0357 000965/2003
0295 000392/2003
0391 001170/2003
0453 001489/2003
0104 000431/2000

JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0134 000340/2001
JAIR RIBEIRO 0182 000002/2002
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0014 000537/1992
JAMES J.MARINS DE SOUZA 0113 000823/2000

0059 000811/1998
JAMES THOMPSON LEMER 0259 001446/2002
JANAINA BORDIN REMOR 0105 000472/2000
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0476 001534/2003

0375 001078/2003
JANAINA GIOZZA AVILA 0136 000405/2001

0475 001533/2003
JANAINA THEULEN ZAGONEL 0289 000296/2003
JANAYNA ROSA 0249 001275/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0242 001180/2002
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0410 001298/2003
0349 000932/2003

JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0337 000823/2003
0399 001210/2003

JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA 0208 000681/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0333 000775/2003
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0101 000362/2000

0108 000520/2000
JEANE CARLA REDIN 0097 000138/2000
JEFERSON WEBER 0237 001112/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0235 001099/2002
JEFFERSON J. BUENO DOS SA 0389 001155/2003
JOACIR DA LUZ SANTOS 0031 000700/1996
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0053 000364/1998
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0020 000907/1994
JOAO ALBERTO SERBAKE 0358 000972/2003
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0320 000675/2003

0191 000284/2002
JOAO ALFREDO BOND MENDONC 0338 000829/2003
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0132 000328/2001
JOAO ANTONIO SCHEMBERK 0164 001200/2001
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0068 001488/1998
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0407 001278/2003
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0035 001182/1996
JOAO CARLOS HEINZEN 0188 000215/2002
JOAO CARLOS REQUIAO 0292 000371/2003
JOAO CASILLO 0093 001425/1999
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0154 000878/2001
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0371 001048/2003
JOAO DOMINGOS CARDOSO JUN 0371 001048/2003
JOAO GUILHERME BRAGA RIBE 0348 000922/2003
JOAO HENRIQUE BORTOLUZZI 0026 001358/1995
JOAO HORTMANN 0276 000136/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0200 000493/2002

0071 000180/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0107 000510/2000

0086 001128/1999
0047 001363/1997
0062 000983/1998
0043 001141/1997
0454 001490/2003
0304 000483/2003
0479 001537/2003
0174 001347/2001
0424 001350/2003
0163 001093/2001

JOAO LOIZEL 0154 000878/2001
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0389 001155/2003
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0426 001356/2003
JOAO NELSON KINAL 0106 000482/2000
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0097 000138/2000
JOAO PAULO BALSINI 0247 001271/2002
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0315 000611/2003

0261 001492/2002
JOAO RODRIGO STINGHEN ALV 0186 000110/2002
JOAO THOMAZ PRAZERES GOND 0244 001239/2002
JOAQUIM MIRO 0292 000371/2003
JOAQUIM MIRO NETO 0292 000371/2003
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0015 000814/1992
JOCELY LOUREIRO CARVALHO 0436 001403/2003
JOCI MARY BENATTO 0140 000557/2001

0112 000821/2000
JOEL FERREIRA LIMA 0416 001321/2003

0441 001422/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0050 000226/1998
JOEL ROCHA PEREIRA MAGALH 0456 001493/2003
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0363 000994/2003
JOELMA MEIRINHO 0348 000922/2003
JOHNSON SADE 0082 001008/1999

0334 000778/2003
JONAS BORGES 0336 000811/2003

0126 000042/2001
0135 000392/2001
0078 000695/1999

JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0434 001396/2003
JONATAS FERNANDES NEVES 0410 001298/2003
JONNY JEFERSON S. MADUREI 0363 000994/2003
JORGE ALEXANDRE DIAS AVIL 0394 001183/2003
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0261 001492/2002
JORGE CLARO BADARO 0476 001534/2003

0106 000482/2000
0375 001078/2003

JORGE DURVAL DA SILVA 0121 001037/2000
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0434 001396/2003
JORGE LUIZ BERNARDI 0241 001172/2002
JORGE LUIZ IESKI C. DE PA 0138 000553/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 0054 000366/1998
JOSAFAT LITVIN 0429 001376/2003
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0008 000349/1986
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0360 000984/2003
JOSE ANTONIO NASCIMENTO D 0058 000642/1998
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0338 000829/2003

0435 001399/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0226 000902/2002

0233 001080/2002
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0339 000830/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0026 001358/1995
JOSE CARLOS DE RAMOS 0126 000042/2001
JOSE CARLOS VEIGA 0070 000113/1999
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0315 000611/2003
JOSE CID CAMPELO 0211 000734/2002
JOSE CONCEICAO BUENO 0177 001493/2001
JOSE DAILTON BARBIERI 0249 001275/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0444 001434/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0284 000244/2003
JOSE DIOGO GUILEN 0049 000036/1998
JOSE DO CARMO BADARO 0476 001534/2003

0106 000482/2000
0375 001078/2003

JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0097 000138/2000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0254 001335/2002
JOSE FELIZ GAMA 0095 000095/2000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0201 000506/2002

JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0308 000504/2003
0300 000461/2003
0205 000642/2002
0144 000680/2001

JOSE LAGANA 0211 000734/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0108 000520/2000
JOSE LINO MENEGASSI 0077 000623/1999
JOSE LUIS ALMIRAO 0096 000131/2000
JOSE MADSON DOS REIS 0214 000766/2002

0434 001396/2003
JOSE MARCO TAYAH 0244 001239/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0446 001443/2003

0401 001241/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0181 001541/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0181 001541/2001
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0338 000829/2003
JOSE NAZARENO GOULART 0203 000576/2002

0143 000630/2001
0149 000759/2001

JOSE OLINTO NERCOLINI 0383 001115/2003
0139 000555/2001

JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0224 000892/2002
JOSE ORONTES PIRES FILHO 0015 000814/1992
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0036 001284/1996
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0390 001169/2003
JOSE ROBERTO BARRAVIERA 0369 001039/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0364 000997/2003
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0311 000582/2003

0345 000900/2003
JOSE ROBERTO SPINA 0041 000645/1997
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0357 000965/2003

0295 000392/2003
0391 001170/2003
0453 001489/2003
0104 000431/2000

JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0004 000567/0000
0189 000221/2002

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0042 000751/1997
0051 000271/1998
0051 000271/1998

JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0414 001317/2003
0450 001472/2003

JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0291 000344/2003
0246 001264/2002

JOYCE DE PAULA 0415 001320/2003
JOYCE MAUS MISCHUR 0285 000259/2003
JUAREZ MOWKA 0131 000225/2001

0017 000346/1993
JUAREZ XAVIER KUSTER 0137 000525/2001
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0476 001534/2003

0375 001078/2003
JULIANA DAHER ALVARES DEL 0250 001280/2002
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0157 000922/2001
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0121 001037/2000
JULIANA GASPARIN 0386 001141/2003
JULIANA GEMIM LOEPER 0249 001275/2002
JULIANA PUPO 0036 001284/1996
JULIANA WERKHAUSER 0438 001410/2003
JULIANO FRANCA TETTO 0398 001208/2003
JULIANO MICHELS FRANCO 0033 000796/1996
JULIO ASSIS GEHLEN 0320 000675/2003

0191 000284/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0075 000482/1999

0036 001284/1996
0045 001206/1997

JULIO BROTTO 0127 000101/2001
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0095 000095/2000
JULIO CESAR BROTTO 0127 000101/2001
JULIO CESAR CAPRONI 0051 000271/1998

0051 000271/1998
JULIO CESAR FERREIRA DE M 0023 000698/1995
JULIO CESAR MELO LOPES 0089 001206/1999
JULIO CESAR ZIROLDO 0100 000297/2000
JULIO FARAH NETO 0286 000270/2003
JULIO G. MILITAO DA SILVA 0133 000334/2001
JULIO JACOB JUNIOR 0444 001434/2003
JULIO STOROZ 0190 000234/2002
JUNIOR CARLOS F MOREIRA 0087 001158/1999
JURACY ROSA GOIVINHO 0468 001521/2003
JURANDIR MARISCAL 0234 001095/2002
JUSSARA R FORNAZA ORTEGA 0201 000506/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0124 001214/2000

0337 000823/2003
0317 000617/2003
0399 001210/2003

KARIME MONASTIER FARAH 0286 000270/2003
KARIN DRONK NACHORNIK 0214 000766/2002

0434 001396/2003
KARINA MARIA MEHL 0346 000903/2003

0247 001271/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0302 000474/2003

0340 000852/2003
0185 000097/2002
0406 001268/2003
0258 001408/2002
0168 001259/2001
0350 000934/2003

KARINE SIMONE POFAHL 0075 000482/1999
0292 000371/2003
0107 000510/2000
0264 000015/2003
0021 000942/1994
0310 000581/2003
0335 000785/2003

KARLA MARIA TREVIZANI 0127 000101/2001
0156 000907/2001

KARLA NEMES YARED 0081 000955/1999
KARLA SCHONEWEG WOLF 0061 000936/1998
KATIA REGINA GROCHENTZ 0211 000734/2002
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0128 000103/2001
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0403 001256/2003
KELLY CRISTINA WORM 0321 000686/2003

0188 000215/2002

KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0123 001195/2000
0062 000983/1998
0079 000710/1999

KIYOSHI ISHITANI 0209 000688/2002
0045 001206/1997

KLEBER VELTRINI TOZZI 0162 001082/2001
0094 001482/1999

LACIR GUARENGHI 0021 000942/1994
LADI NEIS 0042 000751/1997
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA 0378 001094/2003
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0131 000225/2001

0017 000346/1993
LAERSO R. VIEIRA 0380 001097/2003
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0140 000557/2001
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0054 000366/1998
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0339 000830/2003
LAURO AVELLAR MACHADO FIL 0092 001375/1999
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0249 001275/2002
LEA BORTOLON 0313 000589/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0302 000474/2003

0340 000852/2003
0154 000878/2001
0406 001268/2003
0258 001408/2002
0168 001259/2001
0350 000934/2003

LEANDRO CEZAR ATAIDES 0356 000964/2003
LEANDRO GALLI 0157 000922/2001

0341 000863/2003
0239 001146/2002

LEANDRO RAMOS GOUVEA 0450 001472/2003
LEANDRO RICARDO ZENI 0154 000878/2001
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0200 000493/2002
LEILA KATIA SANTOS CARVAL 0434 001396/2003
LENIR GONCALVES DA SILVA 0301 000471/2003
LENITA RODOLFO PASSOS 0294 000391/2003

0143 000630/2001
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0360 000984/2003
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0408 001286/2003
LEONARDO DA COSTA 0121 001037/2000
LEONARDO DAVID 0259 001446/2002
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0346 000903/2003

0247 001271/2002
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0315 000611/2003

0261 001492/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0225 000900/2002

0060 000889/1998
0221 000861/2002
0361 000991/2003

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0095 000095/2000
0377 001089/2003
0245 001253/2002
0175 001463/2001
0236 001102/2002
0466 001516/2003
0353 000947/2003

LEONI JOSE GALLI 0241 001172/2002
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0115 000849/2000
LETICIA DANIELE M. DE MEL 0408 001286/2003
LEVI ROCHA 0069 001544/1998
LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0333 000775/2003
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0089 001206/1999
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0463 001508/2003
LINDAMIR TABORDA RIBAS SC 0389 001155/2003
LISANE CRISTINA CONTE 0242 001180/2002
LISSANDRA REGINA RECKZIEG 0383 001115/2003
LIVIA CRISTINA DE A. MOTT 0315 000611/2003
LOLINNA CHAN 0055 000395/1998

0170 001304/2001
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0033 000796/1996
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0292 000371/2003
LUANA GABRIELA BRATZ 0357 000965/2003

0295 000392/2003
0391 001170/2003
0453 001489/2003

LUCIA MARIA BELONI CORREA 0194 000407/2002
LUCIANA BERRO 0167 001251/2001

0120 000967/2000
LUCIANA BREDA MERLIN 0064 001238/1998
LUCIANA BRUSTOLIN C. MARA 0064 001238/1998
LUCIANA DRIMEL DIAS 0111 000754/2000
LUCIANA HAAS 0061 000936/1998
LUCIANA PENEDO 0198 000459/2002
LUCIANA PEREZ 0269 000076/2003
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0326 000708/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0093 001425/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 0476 001534/2003

0106 000482/2000
0375 001078/2003

LUCIANA RICCHETI 0017 000346/1993
LUCIANA SEZANOWSKI 0087 001158/1999
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0166 001228/2001
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KU 0242 001180/2002

0410 001298/2003
LUCIANE LAWIN 0159 000936/2001
LUCIANE MACHADO 0041 000645/1997
LUCIANE MARIA GERVASIO 0057 000604/1998
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0051 000271/1998
LUCIANE PEREZ 0025 001274/1995
LUCIANE S. CURY TERRA 0015 000814/1992
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0124 001214/2000

0337 000823/2003
0317 000617/2003
0399 001210/2003

LUCIANO GIACOMET 0127 000101/2001
LUCIANO MARLON RIBAS MACH 0070 000113/1999
LUCIANO PEREIRA MEWES 0394 001183/2003
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0087 001158/1999
LUCY CARMEM MARCON 0121 001037/2000
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0075 000482/1999

0209 000688/2002
LUIR CESCHIN 0189 000221/2002

0009 000693/1986

LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0140 000557/2001
LUIS ALCEU GOMES BETTEGA 0346 000903/2003
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0148 000752/2001
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0099 000254/2000
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0239 001146/2002
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0148 000752/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0240 001169/2002
LUIS RENATO PEREIRA SANTA 0339 000830/2003
LUIS ROBERTO AHRENS 0111 000754/2000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0254 001335/2002

0018 000735/1993
LUIZ ALBERTO MACHADO 0140 000557/2001

0032 000725/1996
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0035 001182/1996
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0446 001443/2003

0401 001241/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0378 001094/2003

0052 000340/1998
0435 001399/2003
0084 001072/1999
0184 000052/2002

LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0196 000453/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 0369 001039/2003
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0054 000366/1998
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0042 000751/1997

0051 000271/1998
0051 000271/1998

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0035 001182/1996
LUIZ AUGUSTO T. DE CARVAL 0415 001320/2003
LUIZ CARLOS BARRETO 0048 001369/1997
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0015 000814/1992

0214 000766/2002
0434 001396/2003

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0141 000569/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 0048 001369/1997
LUIZ CARLOS GULKA 0333 000775/2003
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0259 001446/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0187 000116/2002
LUIZ CARLOS KRANZ 0056 000545/1998

0051 000271/1998
LUIZ CARLOS PILOTO 0187 000116/2002
LUIZ CARLOS SLONIK 0404 001265/2003
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0079 000710/1999
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0288 000281/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0061 000936/1998

0085 001113/1999
0132 000328/2001
0248 001273/2002

LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0407 001278/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0254 001335/2002

0313 000589/2003
0072 000286/1999
0018 000735/1993
0189 000221/2002
0051 000271/1998

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0325 000707/2003
0404 001265/2003

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0108 000520/2000
LUIZ FERNANDO KUSTER 0276 000136/2003
LUIZ FERNANDO MOKWA 0131 000225/2001

0017 000346/1993
LUIZ FERNANDO MOSCARDI 0341 000863/2003
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0266 000045/2003

0263 001527/2002
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0372 001051/2003
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0338 000829/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0282 000235/2003

0346 000903/2003
0247 001271/2002
0292 000371/2003
0092 001375/1999

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0087 001158/1999
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0095 000095/2000
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0189 000221/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0226 000902/2002

0233 001080/2002
LUIZ KNOB 0204 000611/2002
LUIZ LOSSO 0430 001380/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0339 000830/2003

0136 000405/2001
0473 001531/2003

LUIZ ROBERTO ROMANO 0061 000936/1998
0091 001280/1999

LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0112 000821/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0328 000732/2003

0200 000493/2002
0259 001446/2002
0337 000823/2003
0338 000829/2003
0356 000964/2003
0388 001147/2003
0082 001008/1999
0155 000898/2001
0172 001311/2001
0292 000371/2003
0260 001448/2002
0334 000778/2003
0472 001530/2003

LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0115 000849/2000
LUIZ SERGIO GUBERT 0100 000297/2000
LUIZ TRYBUS 0268 000073/2003
LUZARDO THOMAS DE AQUINO 0035 001182/1996
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0286 000270/2003
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0259 001446/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0015 000814/1992
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0252 001308/2002

0251 001298/2002
0251 001298/2002
0028 000353/1996
0223 000889/2002
0135 000392/2001
0069 001544/1998
0275 000124/2003
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0255 001352/2002
MAGDA MARIA LEMOS MESTRIN 0404 001265/2003
MAGNUS CARAMORI 0167 001251/2001

0036 001284/1996
0036 001284/1996
0412 001306/2003

MAISA GORETI L. SANT’ANA 0030 000691/1996
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0292 000371/2003

0264 000015/2003
0065 001366/1998
0038 000183/1997

MANIF ANTONIO TORRES JULI 0276 000136/2003
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0176 001487/2001
MANOEL DINIZ PAZ NETO 0039 000215/1997

0051 000271/1998
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0148 000752/2001
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0064 001238/1998
MANOEL MOREIRA DE GODOY 0241 001172/2002
MARA ELIS CODATO 0076 000513/1999
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0189 000221/2002
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 0010 000082/1991

0178 001500/2001
MARCELLA SEEGMUELLER 0230 000970/2002
MARCELO ANTONIO MARTINS 0235 001099/2002

0227 000919/2002
MARCELO ANTONIO THEODORO 0135 000392/2001
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0455 001491/2003

0220 000848/2002
MARCELO BRAGA ANTUNES 0050 000226/1998
MARCELO CESAR PADILHA 0188 000215/2002
MARCELO CHEDID 0016 000924/1992
MARCELO DE BORTOLO 0427 001368/2003
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0357 000965/2003

0179 001508/2001
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0071 000180/1999

0160 000966/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 0167 001251/2001

0120 000967/2000
MARCELO FERNANDES POLAK 0134 000340/2001
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0461 001504/2003
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0010 000082/1991
MARCELO MARCO BERTOLDI 0113 000823/2000

0059 000811/1998
MARCELO MARTINS 0168 001259/2001
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0148 000752/2001
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0327 000715/2003
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0277 000141/2003

0265 000020/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0005 000568/0000

0040 000474/1997
0418 001326/2003
0087 001158/1999
0067 001455/1998

MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0277 000141/2003
0265 000020/2003

MARCIA CRISTINA MARCONDES 0176 001487/2001
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0339 000830/2003
MARCIA HELENA DALCOL 0064 001238/1998
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0416 001321/2003

0441 001422/2003
MARCIA REGINA N. DE S. VA 0315 000611/2003
MARCIA S. BADARO 0476 001534/2003

0375 001078/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0106 000482/2000
MARCIA ZANIN 0073 000311/1999
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU0438 001410/2003
MARCIO AUGUSTO VERNOSKI 0346 000903/2003

0247 001271/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0167 001251/2001

0120 000967/2000
0412 001306/2003
0319 000674/2003

MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0242 001180/2002
0410 001298/2003

MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0339 000830/2003
MARCIO RUBENS PASSOLD 0117 000945/2000

0159 000936/2001
0115 000849/2000
0037 000021/1997

MARCIO TREVISAN 0057 000604/1998
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0172 001311/2001

0316 000612/2003
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0353 000947/2003
MARCO ANTONIO PEIXOTO 0090 001273/1999
MARCO ANTONIO RIBAS 0214 000766/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0168 001259/2001
MARCO AURELIO CARNEIRO 0018 000735/1993
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0221 000861/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI 0033 000796/1996
MARCOS ANTONIO DE O. BOMF 0031 000700/1996
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0044 001159/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0346 000903/2003

0247 001271/2002
0397 001201/2003
0290 000323/2003

MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0321 000686/2003
0322 000687/2003
0189 000221/2002

MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0081 000955/1999
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0231 001020/2002
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0369 001039/2003
MARCOS VENDRAMINI 0132 000328/2001
MARCUS AURELIO COELHO 0173 001329/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0203 000576/2002

0294 000391/2003
0143 000630/2001
0149 000759/2001

MARCUS VINICIUS MAGANHOTT 0041 000645/1997
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0081 000955/1999
MARGARETH ZANARDINI 0213 000748/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 0344 000882/2003

0171 001309/2001
MARIA ALZENE NOGUEIRA 0040 000474/1997

MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0403 001256/2003
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0064 001238/1998
MARIA BEATRIZ B.VIANA GOM 0129 000175/2001
MARIA CATARINA DE OLIVEIR 0404 001265/2003
MARIA CLAUDIA SLAVIEIRO C 0154 000878/2001
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 0053 000364/1998
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0155 000898/2001

0274 000123/2003
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 0060 000889/1998
MARIA DE LOURDES DE O. AB 0338 000829/2003
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0139 000555/2001
MARIA DENISE MARTINS DE O 0280 000182/2003
MARIA ELISABETH M.CORIGLI 0198 000459/2002
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0450 001472/2003
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 0039 000215/1997
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0200 000493/2002
MARIA INES ROXADELLI 0203 000576/2002

0143 000630/2001
MARIA JOSE CARVALHO D. CA 0081 000955/1999
MARIA LORETE BIERNASKI 0177 001493/2001

0150 000834/2001
0151 000835/2001
0056 000545/1998

MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0166 001228/2001
MARIA LUCILIA GOMES 0087 001158/1999
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 0087 001158/1999
MARIA OLINDA CORDEIRO DE 0225 000900/2002
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0121 001037/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0226 000902/2002

0233 001080/2002
MARIA SALETTE RODRIGUES D 0410 001298/2003
MARIA SILVIA TADDEI 0292 000371/2003
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0407 001278/2003
MARIA TEREZA MENDONCA 0442 001429/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0045 001206/1997
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0064 001238/1998
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0230 000970/2002
MARIANA MERHY CRAVO 0233 001080/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0159 000936/2001
MARIANO TAGLIANETTI 0096 000131/2000
MARILANE TON RAMOS 0071 000180/1999
MARILENE TREVISAN 0277 000141/2003

0265 000020/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0252 001308/2002

0251 001298/2002
0223 000889/2002
0135 000392/2001
0275 000124/2003

MARILI DALUS RIBEIRO TABO 0069 001544/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0027 000137/1996

0028 000353/1996
0255 001352/2002

MARILIS DE CASTRO MULLER 0152 000837/2001
MARILZA MATIOSKI 0085 001113/1999

0426 001356/2003
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 0238 001125/2002
MARINA TALAMINI ZILLI 0064 001238/1998
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0209 000688/2002
MARIO JUKOSKI 0301 000471/2003
MARIO LUCIO MONTEIRO FILH 0278 000144/2003
MARIO SERGIO DE ALMEIDA 0058 000642/1998
MARISA DA SILVA RESENDE C 0232 001044/2002
MARISA DE CASTRO MAIA 0121 001037/2000
MARIZ MENDES MAY 0016 000924/1992
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 0254 001335/2002

0018 000735/1993
MARLUS JORGE DOMINGOS 0092 001375/1999
MARLY DE CASSIA M.F. REGI 0088 001174/1999
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0032 000725/1996
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0064 001238/1998
MATTOGROSSENSE DO SUL B.D 0199 000462/2002
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0080 000879/1999
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0022 000655/1995

0256 001386/2002
MAURICIO IZZO LOSCO 0404 001265/2003
MAURICIO JULIO FARAH 0286 000270/2003
MAURICIO KAVINSKI 0061 000936/1998

0085 001113/1999
0248 001273/2002

MAURICIO KORMANN 0125 001257/2000
MAURICIO MARTINIANO GOMES 0184 000052/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 0052 000340/1998

0096 000131/2000
MAURICIO VIEIRA 0186 000110/2002
MAURILIO VIANA PEREIRA 0019 000685/1994
MAURO JOSE ISOLANI 0116 000908/2000
MAYLIN MAFFINI 0323 000693/2003

0460 001501/2003
0440 001414/2003

MICHEL LUIZ PADILHA 0188 000215/2002
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0379 001096/2003
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0354 000956/2003
MICHELLE PINTERICH 0064 001238/1998
MICHELLE SUCKOW 0241 001172/2002
MICHELLI D’ESTEFANI 0191 000284/2002
MIEKO ITO 0083 001030/1999

0462 001507/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0263 001527/2002

0373 001056/2003
0012 000687/1991

MIGUEL CAVALI MIRANDA 0278 000144/2003
MIGUEL CESAR SETIM 0370 001042/2003
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0321 000686/2003

0188 000215/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0329 000735/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0027 000137/1996

0292 000371/2003
MIGUEL SLOWIK 0298 000450/2003
MILTON DA CUNHA NETO 0321 000686/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0088 001174/1999

0190 000234/2002
0154 000878/2001
0438 001410/2003

0169 001277/2001
0219 000838/2002

MILTON TEODORO DA SILVA 0243 001229/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0438 001410/2003

0169 001277/2001
0219 000838/2002

MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0088 001174/1999
0190 000234/2002
0154 000878/2001

MOACIR DE CASTRO FARIA 0254 001335/2002
MOACIR DE MELO 0410 001298/2003
MOISES ELIAS KUBRUSLY 0312 000583/2003
MOLOTOV PASSOS 0098 000214/2000
MONICA CARRARO BREMER 0259 001446/2002
MONICA ELISA GRAMANI 0342 000864/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0438 001410/2003
MOYSES GRINBERG 0282 000235/2003

0356 000964/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0068 001488/1998
MUNIR ABAGGE 0203 000576/2002

0294 000391/2003
0143 000630/2001

MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0095 000095/2000
0175 001463/2001

MURILO CELSO FERRI 0344 000882/2003
0171 001309/2001
0398 001208/2003
0421 001338/2003
0469 001524/2003

MURILO CLEVE MACHADO 0088 001174/1999
0190 000234/2002
0154 000878/2001
0438 001410/2003
0169 001277/2001
0219 000838/2002

MURILO RAMON 0261 001492/2002
MURILO S•RGIO JOAQUIM 0283 000243/2003
NADIA CELINA AOKI 0404 001265/2003
NADIA JEZZINI 0010 000082/1991
NADIA REGINA DE CARVALHO 0414 001317/2003

0450 001472/2003
NAIRA VIEIRA NETO GASPARI 0128 000103/2001
NATACHA MACHADO FERREIRA 0148 000752/2001
NATALLY SOSSAI REYS 0222 000872/2002

0227 000919/2002
NEDER DAVID MARTINS ABDAL 0353 000947/2003
NEI PEREIRA DE CARVALHO 0338 000829/2003
NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS 0094 001482/1999
NEIMAR BATISTA 0317 000617/2003
NELISSA ROSA MENDES 0029 000383/1996
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0458 001497/2003

0395 001188/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0042 000751/1997
NELSON GONZI MORGADO 0237 001112/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0379 001096/2003

0415 001320/2003
0380 001097/2003
0234 001095/2002

NELSON SARAIVA DOS SANTOS 0036 001284/1996
NELTO LUIZ RENZETTI 0321 000686/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0064 001238/1998
NESTOR NASCIMENTO 0088 001174/1999
NESTOR TEODORO DA SILVA 0402 001253/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0003 000566/0000

0330 000737/2003
0385 001134/2003

NEWTON JOSE DE SISTI 0445 001439/2003
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0225 000900/2002

0060 000889/1998
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0183 000047/2002
NILCE NEIDE E LIMA 0269 000076/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0072 000286/1999
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0278 000144/2003

0293 000382/2003
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0204 000611/2002
NIVALDO JOSE DO NASCIMENT 0054 000366/1998
NIVEO PERSIO F. VIEIRA 0019 000685/1994
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0015 000814/1992

0419 001330/2003
0147 000719/2001
0079 000710/1999
0470 001525/2003
0386 001141/2003

NOEL LOBO GUIMARAES NETO 0134 000340/2001
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 0186 000110/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 0002 000565/0000

0393 001181/2003
NORMA SUELY WOOD SALDANHA0390 001169/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0021 000942/1994
ODAIR LOURENCO 0139 000555/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0120 000967/2000

0412 001306/2003
0319 000674/2003

ODELIO LUIZ PERALTA 0167 001251/2001
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 0115 000849/2000
ODILON BRANDAO PONTES 0451 001475/2003
OKSANDRO GONCALVES 0419 001330/2003

0147 000719/2001
0173 001329/2001
0079 000710/1999
0470 001525/2003
0386 001141/2003

OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0198 000459/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0338 000829/2003

0155 000898/2001
0274 000123/2003

OSCAR FLEISCHFRESSER 0173 001329/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0065 001366/1998

0050 000226/1998
0431 001383/2003

OSMAR BORGES 0126 000042/2001
0135 000392/2001

OSMAR NODARI 0281 000193/2003

OSNI DA SILVA 0388 001147/2003
OSNIR MAYER 0128 000103/2001
OSVALDIR NODARI 0093 001425/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0042 000751/1997
PAOLA CRISTINA BARCAROLLO 0307 000489/2003
PASQUALINO LAMORTE 0052 000340/1998

0413 001310/2003
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0200 000493/2002
PATRICIA CASILLO 0093 001425/1999
PATRICIA DE CAMARGO 0148 000752/2001
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0046 001346/1997
PATRICIA LOREGA BRAGA DE 0130 000223/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 0313 000589/2003
PATRICIA ROHN 0121 001037/2000
PATRICIA TOMAZELI 0093 001425/1999
PATRICIA VIVIANE CUNHA MO 0075 000482/1999
PAULINO ANDREOLI 0068 001488/1998
PAULO AMBROSIO 0212 000744/2002
PAULO CAMILO DE GODOY 0049 000036/1998
PAULO CARVALHO 0209 000688/2002
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0064 001238/1998
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0228 000930/2002
PAULO CEZAR XAVIER 0023 000698/1995
PAULO GUILHERME PFAU 0036 001284/1996

0292 000371/2003
0107 000510/2000
0264 000015/2003
0024 000990/1995
0021 000942/1994
0310 000581/2003
0335 000785/2003

PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0441 001422/2003
PAULO JOSE MAHLOW TRICARI 0051 000271/1998
PAULO LEANDRO DIETER 0093 001425/1999
PAULO MACARINI 0129 000175/2001

0105 000472/2000
0232 001044/2002

PAULO MOACYR WILHELM ROCH 0197 000458/2002
PAULO NOGUEIRA 0415 001320/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0377 001089/2003

0245 001253/2002
0236 001102/2002
0145 000707/2001
0466 001516/2003
0353 000947/2003

PAULO ROBERTO DUNAISKI 0292 000371/2003
PAULO ROBERTO ECCEL 0457 001495/2003
PAULO ROBERTO FADEL 0214 000766/2002

0434 001396/2003
PAULO ROBERTO NAREZI 0073 000311/1999

0039 000215/1997
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0292 000371/2003

0264 000015/2003
0065 001366/1998
0038 000183/1997

PAULO SERGIO DE SOUZA 0216 000796/2002
PAULO SERGIO NOWACKI 0450 001472/2003
PAULO SERGIO PIASECKI 0298 000450/2003

0217 000810/2002
PAULO SERGIO SENA 0078 000695/1999

0437 001407/2003
PAULO TEIXEIRA MORINIGO 0348 000922/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0230 000970/2002

0001 000564/0000
PAULO VINICIUS DE LIMA 0402 001253/2003
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0025 001274/1995
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0129 000175/2001

0105 000472/2000
0232 001044/2002

PEDRO HENRIQUE XAVIER 0320 000675/2003
0083 001030/1999
0127 000101/2001
0156 000907/2001

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0064 001238/1998
0009 000693/1986

PLINIO ROBERTO DA SILVA 0374 001070/2003
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 0006 000569/0000
PRISCILLA D’AGOSTINO LOUR 0276 000136/2003
PRISCILLA PLACHA SA 0242 001180/2002

0410 001298/2003
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0111 000754/2000
RAFAEL BELLO ZIMATH 0348 000922/2003
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0203 000576/2002

0294 000391/2003
0143 000630/2001
0149 000759/2001

RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0279 000170/2003
RAFAEL LEONARDO BERNA SAN 0242 001180/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0103 000404/2000

0161 000981/2001
0066 001430/1998
0213 000748/2002

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0238 001125/2002
RAFAEL RAMON 0073 000311/1999
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0064 001238/1998
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0162 001082/2001

0094 001482/1999
RAQUEL MARIA TREIN 0441 001422/2003
REGES JOSE REIMANN 0044 001159/1997

0239 001146/2002
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0438 001410/2003
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0057 000604/1998
REGIANE LUSTOSA DOS SANTO 0338 000829/2003
REGIANE PRATES 0324 000699/2003
REGIANNE YUKIE TIBA 0102 000399/2000
REGINA MARIA ROSENAU 0203 000576/2002

0143 000630/2001
0149 000759/2001

REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0108 000520/2000
REGIS TOCACH 0263 001527/2002

0298 000450/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0240 001169/2002

0332 000765/2003
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0071 000180/1999
0365 001012/2003
0329 000735/2003
0324 000699/2003
0474 001532/2003
0400 001213/2003

RENAN FERREIRA DA SILVA 0091 001280/1999
RENATA ALMEIDA LEITE 0151 000835/2001
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0369 001039/2003
RENATA ESCOBAR 0201 000506/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 0028 000353/1996
RENATA REBELO LIMA 0200 000493/2002
RENATA STRAPASSON 0111 000754/2000
RENATO ANDRADE 0422 001339/2003
RENATO BELTRAMI 0064 001238/1998

0009 000693/1986
RENATO GALVAO CARRILLO 0245 001253/2002

0009 000693/1986
RENATO JOSE BORGERT 0432 001384/2003

0318 000673/2003
RENATO PINEDA SATORI 0338 000829/2003
RENE ARIEL DOTTI 0127 000101/2001
RENE MARIO PACHE 0088 001174/1999
RICARDO BALLAROTTI 0285 000259/2003
RICARDO BARROS DE ASSIS 0446 001443/2003
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0396 001198/2003
RICARDO CHEANG 0357 000965/2003

0295 000392/2003
0391 001170/2003
0453 001489/2003

RICARDO DA SILVA GAMA 0230 000970/2002
RICARDO DE LUCCA MECKING 0443 001431/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0333 000775/2003
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0080 000879/1999
RICARDO FERNANDES DE OLIV 0058 000642/1998
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0328 000732/2003

0259 001446/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0245 001253/2002

0009 000693/1986
RICARDO MARCELO FONSECA 0359 000981/2003
RICARDO PREZUTTI 0237 001112/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0215 000779/2002
RITA DE CASSIA PILONI 0164 001200/2001
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0211 000734/2002
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0044 001159/1997
ROBERLEI A. QUEIROZ 0444 001434/2003
ROBERTA A.MARTINEZ PEREIR 0228 000930/2002
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0432 001384/2003

0318 000673/2003
ROBERTA ONISHI 0251 001298/2002

0028 000353/1996
0223 000889/2002
0135 000392/2001
0275 000124/2003
0255 001352/2002

ROBERTO CAMPOS HIDALGO 0054 000366/1998
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0382 001105/2003
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0057 000604/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0125 001257/2000

0444 001434/2003
0217 000810/2002

ROBERTO DONATO BARBOZA PI 0229 000939/2002
ROBERTO EDUARDO TAFARI 0392 001174/2003
ROBERTO FERREIRA 0087 001158/1999
ROBERTO FERREIRA FILHO 0087 001158/1999
ROBERTO MACHADO FILHO 0032 000725/1996
ROBERVAL RITTER VON JELIT 0118 000954/2000
ROBSON FERNANDO SANTOS 0240 001169/2002
ROBSON FRANCO 0166 001228/2001

0033 000796/1996
ROBSON IVAN STIVAL 0197 000458/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0073 000311/1999

0039 000215/1997
ROCHELI SILVEIRA 0014 000537/1992
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 0081 000955/1999
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0354 000956/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0112 000821/2000
RODRIGO DOLFINI 0120 000967/2000

0412 001306/2003
RODRIGO FERREIRA 0263 001527/2002

0298 000450/2003
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0398 001208/2003
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0126 000042/2001
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0259 001446/2002
RODRIGO NASSER VIDAL 0292 000371/2003

0264 000015/2003
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0121 001037/2000
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 0050 000226/1998
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0200 000493/2002
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0179 001508/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0127 000101/2001
ROGERIO AFONSO BEILER 0094 001482/1999
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0052 000340/1998

0096 000131/2000
ROGERIO DE MENEZES CORIGL 0198 000459/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0123 001195/2000

0158 000935/2001
0047 001363/1997
0062 000983/1998
0079 000710/1999

ROGERIO JOSE BON 0077 000623/1999
ROGERIO VERAS 0288 000281/2003

0347 000914/2003
0159 000936/2001

ROGERIO XAVIER RIVA 0468 001521/2003
ROMARIO PEZZINI 0094 001482/1999
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0220 000848/2002
RONALDO CORREA MARTINS 0057 000604/1998
RONALDO LIMA MACHADO 0041 000645/1997
RONDON PEREIRA BORGES 0228 000930/2002
RONILDO GON•ALVES DA SILV 0301 000471/2003
RONY CESAR CENTENARO VALE 0091 001280/1999
ROOSEVELT ARRAES 0450 001472/2003

ROSANA CHRISTINA ALVES 0282 000235/2003
ROSANA HACK CAMARGO 0036 001284/1996
ROSANA MARIA FECCHIO 0225 000900/2002

0060 000889/1998
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0159 000936/2001
ROSANGELA MARIA FONSECA 0223 000889/2002

0275 000124/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0255 001352/2002
ROSE MARY STRELOW ENGELS 0094 001482/1999
ROSE PAULA MARZINEK 0100 000297/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0271 000096/2003

0323 000693/2003
0075 000482/1999
0036 001284/1996

ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0042 000751/1997
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0042 000751/1997
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0133 000334/2001
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0416 001321/2003
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0237 001112/2002
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0292 000371/2003
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0073 000311/1999
RUI PORTUGAL BACELLAR 0103 000404/2000

0066 001430/1998
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0256 001386/2002
RUTH COATTI 0106 000482/2000
RUY CARDOSO FERREIRA 0154 000878/2001
SABRINA MICHELE SOUZA DE 0434 001396/2003
SALETE STAFFEN 0313 000589/2003
SALVADOR FERNANDO SALVIA 0057 000604/1998
SAMANTHA ALBINI 0064 001238/1998
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0082 001008/1999

0334 000778/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0333 000775/2003
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0252 001308/2002

0251 001298/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 000687/1991
SANDRA MARA FRONZA DE CAM 0055 000395/1998

0170 001304/2001
SANDRA MARA PEREIRA 0068 001488/1998
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0457 001495/2003
SANDRA MARIA XAVIER JAPIA 0013 000376/1992
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0200 000493/2002

0071 000180/1999
SANDRA REGINA GARTNER IMH 0457 001495/2003
SANDRA SOTO NATER 0338 000829/2003
SANDRO BALDUINO MORAIS 0315 000611/2003

0261 001492/2002
SANDRO BORGES 0126 000042/2001

0135 000392/2001
SANDRO GILBERT MARTINS 0070 000113/1999
SANDRO MADUREIRA BARZ 0321 000686/2003

0188 000215/2002
SANDRO MANSUR GIBRAN 0057 000604/1998
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0113 000823/2000

0059 000811/1998
SANTIAGO LOSSO 0430 001380/2003
SARA ELIANA TAYAH 0244 001239/2002
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0410 001298/2003
SATIYO SASSAKI 0079 000710/1999
SAULO BONAT DE MELLO 0093 001425/1999
SAULO ROBERTO DE ANDRADE 0293 000382/2003
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0221 000861/2002

0361 000991/2003
SCHEILA GRABIN LIMBERGER 0425 001352/2003

0229 000939/2002
SCHEILA MACEDO 0256 001386/2002
SCHEILA MARIA TAKAHASHI D 0219 000838/2002
SEBASTIAO DA SILVA BARBOS 0276 000136/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0027 000137/1996

0292 000371/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0003 000566/0000

0385 001134/2003
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0057 000604/1998
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0015 000814/1992

0162 001082/2001
SERGIO DOS REIS JUNIOR 0324 000699/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0367 001029/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0054 000366/1998

0180 001516/2001
0012 000687/1991

SERGIO MORES 0154 000878/2001
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0055 000395/1998

0170 001304/2001
SERGIO ROBERTO GIATTI ROD 0209 000688/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0294 000391/2003

0143 000630/2001
SERGIO SELEME 0173 001329/2001
SERGIO STABILINI MINHOTO 0019 000685/1994
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0140 000557/2001

0032 000725/1996
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0444 001434/2003
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0088 001174/1999

0190 000234/2002
0438 001410/2003

SIBELE PACHECO LUSTOSA 0127 000101/2001
SIDNEI BENETI FILHO 0198 000459/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0123 001195/2000

0287 000277/2003
SIHAME MALUF SHIBLI CARMO 0375 001078/2003
SILENE PEREIRA POSSARI 0339 000830/2003
SILMARA DO ROCIO DA SILVA 0389 001155/2003
SILVANA DE FATIMA MACHADO 0211 000734/2002
SILVENEI DE CAMPOS 0010 000082/1991
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0181 001541/2001

0091 001280/1999
SILVIA AURELIO BALDISSERA 0425 001352/2003

0229 000939/2002
SILVIA ELISABETH NAIME 0280 000182/2003

0327 000715/2003
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0343 000876/2003

0290 000323/2003
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0354 000956/2003
SILVIANE SCLIAR SASSON 0064 001238/1998

SILVIANI IWERSON BARONE 0294 000391/2003
0143 000630/2001

SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0103 000404/2000
0161 000981/2001
0213 000748/2002

SILVIO ANTONIO AGUIAR 0397 001201/2003
SILVIO BINHARA 0196 000453/2002
SIMARA ZONTA 0033 000796/1996
SIMONE CERETTA LIMA 0414 001317/2003

0450 001472/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0083 001030/1999
SIMONE REIS NASCIMENTO 0315 000611/2003

0261 001492/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0169 001277/2001

0219 000838/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0093 001425/1999
SINESIO CABRAL FILHO 0023 000698/1995
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0258 001408/2002
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0269 000076/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0064 001238/1998
SOLANGE DE PAULA 0260 001448/2002
SOLON VIEIRA BRANCO 0014 000537/1992
SONIA GOMES MEDEIROS 0012 000687/1991
SONIA ITAJARA FERNANDES 0233 001080/2002
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0225 000900/2002

0060 000889/1998
0221 000861/2002
0361 000991/2003

STELA MARLENE SCHWERZ 0280 000182/2003
0327 000715/2003

STELLA MARIS NERONE LACER 0338 000829/2003
SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI 0404 001265/2003
SUSANA BARBOSA MATEUS 0045 001206/1997
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0214 000766/2002

0434 001396/2003
SUZANA BONAT 0374 001070/2003
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0121 001037/2000
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0122 001116/2000
TALITA DA SILVA BONATO 0166 001228/2001
TANABI REGINA PIVA PERIN 0036 001284/1996
TANIA MARA PEREIRA 0153 000857/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0346 000903/2003

0247 001271/2002
TASSIANA MARA CASTILHO 0007 000570/0000
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0025 001274/1995
TATIANA DENCZUK 0178 001500/2001
TATIANA KALKO 0155 000898/2001

0172 001311/2001
TATIANA MENDES DE SIQUEIR 0133 000334/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0347 000914/2003

0104 000431/2000
0305 000485/2003

TATIANE DOS SANTOS CHAVES 0103 000404/2000
TATIANE PARZIANELLO 0317 000617/2003
TATYANA MARION KLEIN 0053 000364/1998
TELESFORO MARTINS NETO 0091 001280/1999
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0143 000630/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0245 001253/2002
TEODORO JAIRO SILVA DA SI 0294 000391/2003
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0068 001488/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0328 000732/2003

0200 000493/2002
0337 000823/2003
0338 000829/2003
0356 000964/2003
0082 001008/1999
0155 000898/2001
0172 001311/2001
0292 000371/2003
0260 001448/2002
0334 000778/2003
0472 001530/2003

TERESINHA DE JESUS HASS 0118 000954/2000
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0259 001446/2002

0388 001147/2003
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0292 000371/2003

0264 000015/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0476 001534/2003

0375 001078/2003
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0476 001534/2003

0375 001078/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0476 001534/2003

0375 001078/2003
TOBIAS DE MACEDO 0321 000686/2003

0188 000215/2002
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0362 000992/2003
TRAUDI MARTIN 0169 001277/2001

0219 000838/2002
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0396 001198/2003
ULISSES LYRIO CHAVES 0240 001169/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 0243 001229/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0292 000371/2003

0264 000015/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0154 000878/2001
VALDEMAR REINERT 0313 000589/2003
VALDENIR DIELLE DIAS 0194 000407/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0276 000136/2003
VALDIR NUNES PALMEIRA 0382 001105/2003
VALDOMIRO SANTIN 0049 000036/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0272 000099/2003

0117 000945/2000
0159 000936/2001
0314 000594/2003
0210 000724/2002
0115 000849/2000
0037 000021/1997
0399 001210/2003

VALERIA GASPARIN 0261 001492/2002
VALERIA HATSBACH 0015 000814/1992
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0162 001082/2001
VALERIA SIQUEIRA 0354 000956/2003
VALMIR BERNARDO PARISI 0096 000131/2000
VALMIR SCHREINER MARAN 0320 000675/2003

0191 000284/2002
VALTER FERRER COSTA 0112 000821/2000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0045 001206/1997
VANDERLEI TAVERNA 0070 000113/1999
VANESSA FERRER MACHADO 0032 000725/1996
VANESSA PEDROLLO CANI 0036 001284/1996
VANESSA SIMIONATO 0292 000371/2003
VANESSA TAVARES 0113 000823/2000
VANESSA TURECK 0036 001284/1996
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0292 000371/2003
VANISE MELGAR TALAVERA 0216 000796/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0415 001320/2003
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 0238 001125/2002
VERA LUCIA DE PAULI 0308 000504/2003
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0372 001051/2003
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0338 000829/2003
VERIDIANA MARIA REHBEIN 0088 001174/1999
VICENTE DE PAULA SANTOS 0075 000482/1999

0036 001284/1996
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0371 001048/2003
VICENTE GANTER DE MORAES 0403 001256/2003
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0352 000946/2003

0071 000180/1999
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0352 000946/2003

0071 000180/1999
0111 000754/2000

VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0222 000872/2002
VICTOR GERALDO JORGE 0321 000686/2003

0322 000687/2003
VILMA SOARES LENARTOVICZ 0148 000752/2001
VINICIOS MORO CONQUE 0085 001113/1999
VINICIUS CAMPOS BOTELHO 0404 001265/2003
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0208 000681/2002
VIRGILIO CESAR DE MELO 0410 001298/2003
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0367 001029/2003
VITOR ADAM 0137 000525/2001
VITOR CESAR BONVINO 0392 001174/2003
VITOR RENATO GIOZZA 0136 000405/2001

0473 001531/2003
VITORIO KARAN 0213 000748/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0226 000902/2002

0233 001080/2002
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA 0404 001265/2003
VIVIANE BERNARDO JORGE 0154 000878/2001
VIVIANE PATRICIA PIELAK 0299 000454/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0025 001274/1995
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0203 000576/2002

0143 000630/2001
0149 000759/2001

WAGNER ANTONIO PREVIDELLI 0099 000254/2000
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 0079 000710/1999
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0081 000955/1999
WALDOMIRO NOGAR 0309 000515/2003
WALTER DIAS DE ALMEIDA 0031 000700/1996
WALTER SPENA DE MACEDO 0194 000407/2002
WERNER AUMANN 0372 001051/2003
WILLIAM CEZAR DUARTE 0378 001094/2003
WILLIAM OZORIO 0216 000796/2002
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 0362 000992/2003
WILLIAN FURMAN 0134 000340/2001
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0303 000482/2003
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0157 000922/2001
WILMAR ALVINO DA SILVA 0102 000399/2000

0359 000981/2003
WILMAR EPPINGER 0131 000225/2001

0017 000346/1993
WILSON MAFRA  MEILER FILH 0103 000404/2000

0161 000981/2001
0066 001430/1998
0213 000748/2002

WILSON ROBERTO DE LIMA 0127 000101/2001
WILSON RODRIGUES DE PAULA 0055 000395/1998

0170 001304/2001
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0078 000695/1999
YURICO ANDO 0326 000708/2003
ZELIO MAIA DA ROCHA 0153 000857/2001
ZENAIDE CARPANEZ 0025 001274/1995

0168 001259/2001
ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT 0015 000814/1992

0088 001174/1999
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0207 000663/2002

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-564/0000-SIGEL ELETRO-
METALURGICA  LTDA x BANCO  BOA VISTA INTERA-
TLANTICO S.A -Intime-se para o preparo das custas  iniciais
no valor de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no valor
de R$ 7.00.-m-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-565/0000-ALE-
XANDRA VERGINIA LISE  PEREIRA x FABIO WALDRI-
GUES VIEBRANTZ -Intime-se para o preparo das  custas ini-
ciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no
valor de R$ 7.00.-m-Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-

3.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-566/0000-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO x SI-
MEIA RAMOS -Intime-se para o preparo das custas  iniciais
no valor de R$ 220,50, bem como custas de autuacao no valor
de R$ 7.00.-m-Adv. SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEU-
SA MARIA CANDIDO,  ERICO SODRE QUIRINO FERREI-
RA e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-567/0000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DOS FRADES x  ROBERTO LEAL DE
MEIRELLES e outros -Intime-se para o preparo das  custas
iniciais no valor de R$ 157,50, bem como custas de autuacao
no  valor de R$ 7.00.-m-Adv. JOSELIA APARECIDA KUCH-
LER-

5.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-568/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S.A (CURITIBA)  x IVETE CLARA ZUFFO
-Intime-se para o preparo das custas iniciais no  valor de R$
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609.00, bem como custas de autuacao no valor de R$  7.00.-m-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA
FABIANA  GIACOMAZZI-

6.-ARROLAMENTO-569/0000-CRISTIANE CANET MOCE-
LLIM e outros x ODETTE  GONCALVES MOCELLIN -Inti-
me-se para o preparo das custas iniciais no  valor de R$ 609.00,
bem como custas de autuacao no valor de R$  7.00.-m-Adv.
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO
AUGUSTO SPERB,  ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
ALCEU CONCEICAO MACHADO NETO e PRISCILA  SAN-
TOS ARTIGAS-

7.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-570/0000-MARCIO
LUIZ FONSECA x BBV-BANCO  BILBAO VISCAYA AR-
GENTINA BRASIL S.A -Intime-se para o preparo das  custas
iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de autuacao
no  valor de R$ 7.00.-m-Adv. TASSIANA MARA CASTILHO-

8.-SUMARIA DE INDENIZACAO-349/1986-ANDRELINA
CHECOSSI x BARBARA CRISTINA  DOS SANTOS -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao afim de “ intimar as  partes para, no
prazo de cinco dias, se manifestarem sobre o contido  no oficio
recebido do 6º Oficio de Notas desta Capital.”  -b-Adv. ALIDO
LORENZATTO e JOSE AMBROSIO DIAS FILHO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-693/1986-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x DINO
BRASSAC FILHO e outros-Intime-se  pessoalmente o exequen-
te para, no prazo de dez dias, constituir  novo procurador, bem
como, se manifestar sobre a peticao  apresentada pelo executa-
do. Custas postais no valor de R$ 8,00.  -eAdv. PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO MACHADO FI-
LHO,  RENATO BELTRAMI, ALBERTO CARAZZAI NETO,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, RENATO  GALVAO CARRI-
LLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ARY CORREIA LIMA
NETO e  LUIR CESCHIN-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/1991-NHF
CONSTR E EMPREEND LTDA x  SANTA CLARA IND E
EQUIP AGRI LTDA E- Manifeste-se a exequente, em  cinco
dias, sobre o prosseguimento da presente acao, em face do
pedido de fls.356 e a precatoria de fls.318/345. -bAdv. MAR-
CELE DE  ALMEIDA RODRIGUES, SILVENEI DE CAM-
POS, MARCELO LASPERG DE ANDRADE e  NADIA JEZ-
ZINI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-557/1991-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL  S.A. x NTC REP COM DE
EMBALAGENS LTDA -Em cumprimento a Portaria  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de intimar  o exe-
quente para que tome ciencia de que os autos estao em  Carto-
rio a sua disposicao para carga, pelo prazo de cinco  dias, con-
forme requerido. -eAdv. BLAS GOMM FILHO-

12.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-687/1991-CONS
NASSER S.C LTDA x JORGE  NEREU DAL SASSO-
Certifique=se sobre a copia mencionada na  peticao de fls. 158,
Em nao tendo acompanhado a peticao,  intime-se vista correio,
a Defensora Publica do Estadso do  Rio Grande do Sul para
suprir a falha. De qualquer forma,  intime=se tambem para que
junte procuracao outorgada pelo  requerido e para que decline
o interesse do requerido em produzir  provas em audiencia,  de-
se-lhe ciencia do contido na manifestacao de  fls. 151/153 da
Defensoria Publica do Parana (com copia) Prazo de ate  quinze
dias. Int.   Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL,
FLAVIO  NIENOW DE MEIRELLES, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,  SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, SERGIO
LUIZ  FERNANDES, SONIA GOMES MEDEIROS e ANTO-
NIO A. CASTANHEIRA NEIA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-376/1992-MIR-
CO PACCAGNELLA e outros x  ALEX NUNES JAPIASSU e
outros -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para expedicao de novo oficio, conforme  requerido
pelo exequente as fls. 253. Custas do oficio no valor de R$
13,00. -eAdv. IVAN GUERIOS CURI, AIRTON PASSOS DE
SOUZA, BERNARDO  RUCKER e SANDRA MARIA XAVI-
ER JAPIASSU-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-537/1992-ANTONIO C.
DOMINGUES NUNES e outros x  VITOR LETO LEMOS
IMOV IMOB JARDIM L-Preliminarmente, oficie-se ao  Juizo
Deprecado solicitando informacoes sobre a realizacao ou nao
do leilao. -eAdv. ELDO GEVEZIER, SOLON VIEIRA BRAN-
CO, JAIRO LOPES DE  OLIVEIRA e ROCHELI SILVEIRA-

15.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-814/1992-AU-
RORA DE OLIVEIRA LIMA x LUIZ  EMILIO RANGEL E e
outros - Declaro ineficaz a nomeacao de bens feita  pela execu-
tada em fls.663, pelos motivos expostos em fls.670 e 680.
Quanto ao oficio enderecado ao Banco Central, este orgao nao
tem  cadastro que indique o nome das instituicoes financeiras,
bem como  agencias e numero das contas correntes e ou aplica-
coes financeiras de  pessoas. Nesses casos o Banco Central
encaminha comunicacao a todas  as instituicoes financeiras,
que devem informar o Juizo, causando  tumulto aos autos, ge-
rando dificuldades. Assim, deve o interessado  enumerar os
bancos que mantem agencias nas imediacoes e que possa o  reu
possuir contas. Este entendimento, alias se encontra referenda-
do  pela decisao no agravo de instrumento n.º 275.062 - TJSP -
Santo  Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato - J. em 05.02.96.
“Prova. Penhora.  Requisicao de informacao ao Banco Central.
Admissibilidade, em termo,  observando-se indicacoes mais
precisas do credor. Oficio generico  ao  Banco Central acarre-
tara, de fato, troca inutil de expedientes  por  todo o Pais, as
custas do erario. Defere-se, portanto, a agravante a  expedicao
de alvara, permitindo-lhe obter junto ao Banco Central,  ver-
balmente ou por escrito, todas as informacoes sobre os devedo-
res  constantes de seu banco de dados, bem como a subscricao
de oficios  por aquele orgao para todos os bancos privados que

elencar no  cumprimento do alvara, os quais serao postados
pela propria  interessada.” Quanto ao DETRAN, cabe a parte
interessada proceder a  pesquisa em relacao a existencia de
veiculos junto aquele orgao,  tendo em vista que ha necessida-
de de pagamento da taxa. Manifeste-se  a exequente, pois. -
Adv. ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT’ANNA, JOSE
ORONTES PIRES FILHO,  JOCELINO ALVES DE FREITAS,
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, LUIZ  CAR-
LOS CHECOZZI, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, LU-
CIANE S. CURY TERRA,  SERGIO DE ARAGON FERREI-
RA, VALERIA HATSBACH, GISELE HATSCHBACH e
MAFUZ ANTONIO ABRAO-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-924/1992-CICERO
SOARES DA SILVA x TRANSP  BLUMENAUENSE LTDA-
Reitere-se o oficio expedido em fls. 108. Apos,  no prazo de
cinco dias, especifique o autor as provas que  eventualmente
pretende produzir, esclarecendo a que ponto  controvertido se
refere eventual prova solicitada. Ciencia a  Curadora Especial.
Custas do oficio no valor de R$ 13,00. -eAdv.  MARIZ MEN-
DES MAY, MARCELO CHEDID, ALEXANDRE KALABAI-
DE VAZ e ANTONIO  CASTANHEIRA NEIA-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-346/1993-EVELTIDE SA-
PORSKI E e outros x CHM CONST  CIVIL LTDA E e outros-
Anote-se conforme requerido em  fls.474/475. Sobre a excecao
de pre-executividade apresentada  pela executada, manifeste-
se a exequente no prazo de dez dias. -bAdv.  ANISIO DOS
SANTOS, LUIZ FERNANDO MOKWA, JUAREZ MOWKA,
GEROLDO AUGUSTO  HAUER, FERNANDO VIDAL P. DE
OLIVEIRA, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE  SENISKI,
ELLIS ERNANI CECHELERO, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, CLAUDIA  GUEDES PEREIRA, LAERCIO RICAR-
DO MATTANA CAROLLO, ELADIO PINHEIRO LIMA  JU-
NIOR e LUCIANA RICCHETI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/1993-ZE-
NAIDE GANDIN PEREIRA x  MILTON GHENO E e outros -
Despacho de fls.348 Para leilao  dos bens penhorados, designo
o proximo dia 20 de fevereiro  de 2004, as 14:00horas, no local
de costume. Expeca-se  edital e mandado, sendo que defiro a
dispensa da publicacao do  edital. Custas do oficial de justica
no valor de R$40.00. Intime-se  para retirar o edital, bem como
disquete. -b-Adv. LUIZ FERNANDO DE  QUEIROZ, MARLI
T. D’AVILA CARGNIN, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ,
ANDRE  ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ e MARCO
AURELIO CARNEIRO-

19.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-685/1994-FIN
MESBLA S.A. CRED FIN E INV  x ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA BASTOS- Nao havendo o pagamento do valor  in-
dicado em fls.238, no prazo de cinco dias, voltem os autos para
apreciacao do pedido de expedicao de mandado de prisao.-bAdv.
SERGIO  STABILINI MINHOTO, CHRISTIANE RICHTER
MINHOTO, NIVEO PERSIO F.  VIEIRA, CAMILA MARIA
ALCANTARA e MAURILIO VIANA PEREIRA-

20.-DESPEJO-907/1994-ADRIANO BONALDI x CASA AU-
GUSTA LTDA -Em cumprimento  a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para expedicao de  Oficio ao registro de
imoveis da quarta circunscricao conforme  informado pelo exe-
quente as fls. 189. Pagar as despesas postais bem  como despe-
sas com expedicao de oficios, no valor de R$ 12,00.   -Adv.
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e JOAO ADEMIR RI-
BEIRO PONTES-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-942/1994-BRADO
REPRESENTACOES COMERCIAIS  LTDA x CIA REAL DE
INVESTIMENTOS CFI -Em cumprimento a Portaria  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o  autor
para que tome ciencia de que os autos estao a sua disposicao
para carga, pelo prazo de dez dias, conforme requerido.” -bAdv.
LACIR  GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, PAU-
LO GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE  POFAHL e FA-
BIANA SILVEIRA-

22.-ACAO MONITORIA-655/1995-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL SA x LUCIMARA DO  ROCIO CORREA -Em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos
para expedicao de mandado de citacao, conforme requerido pelo
autor as fls. 191. Pagar as custas do Oficial no valor de R$
40,00.    -Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA VASCON-
CELLOS ABSY, MAURICIO GOMM F.  DOS SANTOS, CE-
SAR MARCAL CERCONDE e FABIO UILI COELHO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-698/1995-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x  MARCOS ANTO-
NIO DA SILVA MONTEIRO -Em cumprimento a PORTARIA
01/2003,  encaminho estes autos para expedicao de oficio ao
Juizo  Derpecado, conforme requerido as fls. 169.  Pagar as
despesas  postais, bem como, despesas com expedicao de ofi-
cio, no valor de  R$ 13,00.  -Adv. JULIO CESAR FERREIRA
DE MORAES, ELIANE MARCIA L.  STANKIEVICZ, SINE-
SIO CABRAL FILHO e PAULO CEZAR XAVIER-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-990/1995-CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x  LIMPEXO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outros -Em cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim
de  “intimar o autor para que tome ciencia de que os autos estao
a sua  disposicao para carga, pelo prazo de dez dias, conforme
requerido.”  -bAdv. PAULO GUILHERME PFAU-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-1274/1995-COND CONJ
RES OURO FINO x DEJAIR BALSAN  FERNANDES -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao afim de “intimar as partes para que
tomem  ciencia de que os autos estao sendo encaminhados ao
arquivo  provisorio, face o desinteresse das partes.” -b-Adv.
ANTONIO EMERSON  MARTINS, GILBERTO DOMINGOS
DE BRITO, TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA,  VIVI-
ANE STADLER FAGUNDES, GUILHERME KIRTSCHIG,
PEDRO EUCLIDES UTZIG,  ANTONIO LEAL DE AZEVE-

DO JUNIOR, ZENAIDE CARPANEZ e LUCIANE PEREZ-

26.-DECLARATORIA-1358/1995-CIA DE CIMENTO POR-
TLAND RIO BRANCO x SAO  DOMINGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE COQUE LTDA e outros -Certifico que  em
cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia
de que  os autos encontram-se suspensos pelo prazo de, 30 dias,
conforme  requerido pelo autor as fls.307.” -b-Adv. JOSE CAR-
LOS BUSATTO,  CRISTIANE CARREIRO PEREIRA, JOAO
HENRIQUE BORTOLUZZI, DANIELLE STEFLI  BORTO-
LUZZI e DIVINO COLOMBO-

27.-RESILICAO CONTRATUAL-137/1996-SERGIO SADE e
outros x ANTONIO  HELEODORO DE OLIVEIRA e outros-
Sobre os esclarecimentos  solicitados pelos autores, manifeste-
se o perito, em cinco dias.  -bAdv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, IVO FERREIRA DE OLIVEIRA,
MARILI RIBEIRO TABORDA, ARLEI AZOLIN, BEATRIZ
SCHIEBLER, MIGUEL LUIZ  CONTE e SEBASTIAO MA-
RIA MARTINS NETO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRAS  LTDA x ACT AGRO-
PECUARIA CELIO TOZZINI LTDA e outros -Certifico que
em  cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao  afim de “ intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, se  manifestar sobre o contido no oficio
recebido da Receita  Federal.”-b-Adv. MAGDA LUIZA RIGO-
DANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI, MARILI  RIBEIRO
TABORDA e RENATA FRANCO TREVISAN-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-383/1996-IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO  SA x ROZANGELA
DE CACIA CALOMENO CAZAMAJOU -Em cumprimento a
Portaria  01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim
de “intimar o  exequente para, no prazo de cinco dias, proceder
o pagamento das  custas remanescentes, para posterior remessa
dos autos ao arquivo  provisorio.”Custas remanescentes no va-
lor de R$78.75. -bAdv. NELISSA  ROSA MENDES e DANTE
PARISI-

30.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-691/1996-BAN-
CO BOAVISTA SA x  TRANSIMARIBO LTDA- Despacho de
fls.807: Maqnifeste-se a fre, em  cinco dias, sobre o contido na
peticao apresentada pelo autor.  Despacho de fls.812: Face o
contido na peticao e  documentos apresentados pela requerida,
manifeste-se o Banco autor,  em cinco dias. -bAdv. DANIEL
HACHEM, HARRI KLAIS e MAISA GORETI L.  SANT’ANA-

31.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-700/1996-
FRANCISCO DE PAULA DE CASTRO  FEITOSA x JAMIL
DE JESUS DOS SANTOS-Mantenho o despacho agravado.
Aguarde-se pedido de informações. -eAdv. WALTER DIAS DE
ALMEIDA,  MARCOS ANTONIO DE O. BOMFIM e JOA-
CIR DA LUZ SANTOS-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-725/1996-RGK
- FACTORING DO BRASIL LTDA  x SERGIO ROBERTO
MERENIUK- Oficie-se a Junta Comercial, conforme  requeri-
do pela exequente em fls.142. Devidamente comprovado nos
autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a Receita Fede-
ral,  conforme requerido as fls.142. Custas de oficio no valor
de R$13.00.  -bAdv. LUIZ ALBERTO MACHADO, SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA, VANESSA  FERRER MACHA-
DO, ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA DE ARECO
PEREIRA PAIVA,  DANIELLE LAGINSKI e FERNANDA
LOPES MARTINS-

33.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-796/1996-G.R.B.
ALVES & CIA LTDA x  MUELLER IRMAOS S/A- Intime-se
a re, via postal para, em cinco  dias, efetuar o deposito dos
honorarios periciais na sua  integralidade ou, se manifestar acer-
ca da proposta feita pela  Perita Judicial, informando sobre a
possibilidade de parcelamento do  respectivo valor. Custas pos-
tais no valor de R$8.00. -bAdv. ARNO  JUNG, MARCOS
ALBERTO PICOLI, LORENA MARY SILVEIRA FONTOU-
RA, CRISTIANE  MARQUARDT BUSCKE, DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO, IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO, ROBSON FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIA-
NO MICHELS FRANCO-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-1105/1996-BANCO BRA-
DESCO SA x CETA TRANSPORTES  LTDA e outros-  Pagar
as custas do Oficial de Justica no valor de R4  120,00.  Adv.
DANIEL HACHEM-

35.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1182/1996-
MARIA ISOLDA ROCHA DA  SILVEIRA x TULTEX DO
BRASIL IMP E EXPORT DE PROD MANUF LTDA  -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao afim de “ intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre o contido nos oficios recebi-
dos.”  -b-Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR, AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO,  CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO, JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUZAR-
DO  THOMAS DE AQUINO, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA
DE LUCA e LUIZ ANTONIO  TEIXEIRA-

36.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1284/1996-VICEN-
TE PAULA SANTOS x COMPANHIA  REAL DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Em cumprimento a Portaria 01/
2003,  encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
o reu para  que tome ciencia de que os autos estao a sua dispo-
sicao para carga,  pelo prazo de cinco dias, conforme requeri-
do.” -bAdv. NELSON SARAIVA  DOS SANTOS, VICENTE
DE PAULA SANTOS, JULIANA PUPO, GERALDO RIBEI-
RO  NOGUEIRA DE C. NETO, CARLOS ZUCOLOTTO JU-
NIOR, ALEXANDRE DALLA  VECCHIA, TANABI REGI-
NA PIVA PERIN, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, JOSE  PAULO GRANERO PEREIRA,
MAGNUS CARAMORI, ADRIANO KAZUO GOTO, VANES-

SA  TURECK, ALESSANDRA SPREA PETRI, JACQUELI-
NE CARLA DE SOUZA, DANIELE  VALANDRO FARINA,
ROSANA HACK CAMARGO, ALEXANDRE WERNER,
VANESSA  PEDROLLO CANI, MAGNUS CARAMORI, FA-
BIOLA BUNGESTAB LAVINICKI, JULIO  BARBOSA LE-
MES FILHO, ARMANDO BARBOSA LEMES e PAULO
GUILHERME PFAU-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-21/1997-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL  x MARANGATU -
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Em cumprimento a
PORTARIA  01/2003, encaminho estes autos para expedicao
de oficio (s), conforme  requerido pelo exequente as fls. 99,
com excecao da SANEPAR eis que  a mesma nao presta infor-
macoes.  Pagar as despesas postais, bem como,  despesas com
expedicao dos oficios.  -Adv. ELISA GOMES TORRES,  AR-
NALDO APARECIDO CORACAO, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU  CICARELLI e MARCIO
RUBENS PASSOLD-

38.-REINTEGRACAO C/C LIMINAR-183/1997-LIAN TRA-
BULCI JR x NIEDE D’AQUINO  -Em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para  expedicao de ofi-
cio (s), conforme requerido as fls. 183. -Adv.  CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN,  ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, EMER-
SON LUIZ LAURENTI, DIRCEU ANTONIO  ANDERSEN
JUNIOR, ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE, AFON-
SO PROENCO  BRANCO FILHO e ALVARO VELEDA BER-
MUDEZ-

39.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-215/1997-EDERSON
JORGE FERNANDES x ZAM  EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA e outros -De acordo com a recente  altera-
cao do Codigo de Processo Civil, mais especificamente o con-
tido  no paragrafo 2º do artigo 523 (L.10.352/2001), em face da
interposicao de agravo retido (fls. 393), diga o agravado, no
prazo de dez dias, sendo que apos este Juizo analisara a refor-
ma da  decisao. -eAdv. DUILIO SOARES, MARIA EMA PA-
CHECO DOS SANTOS, MANOEL  DINIZ PAZ NETO, AU-
GUSTO PROLIK, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB,
CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, IVANISE  MARIA TRATZ MARTINS,
CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE TROTTA e PAULO
ROBERTO NAREZI-

40.-DEPOSITO-474/1997-VOLKSWAGEN SERVICOS S/A x
ROSALIA MARIA DE OLIVEIRA  BRITO -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao afim de “ intimar o autor para, no  prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido no oficios  recebi-
dos.” -b-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO  MOREIRA DO SACRAMENTO, CLAUDIA FA-
BIANA GIACOMAZZI, BENEDITO JOSE DOS  SANTOS
FILHO e MARIA ALZENE NOGUEIRA-

41.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-645/1997-BAN-
CO FIAT S.A x MARCUS  VINICIUS MAGANHOTE- Reti-
rar o oficio de levantamento.  Adv. RONALDO  LIMA MA-
CHADO, LUCIANE MACHADO, EMMANUEL AUGUSTO
DE O. CARLOS, JOSE  ROBERTO SPINA e MARCUS VINI-
CIUS MAGANHOTTE-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-751/1997-COND CONJ
RESIDENCIAL MORADIA DAS GARCAS  I CON III x MA-
RIA ANTONIA FERREIRA DE MORAES e outros -Em cum-
primento  a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao a fim de  “intimar as partes para que tomem ciencia do
contido na peticao  apresentada pelo credor hipotecario.” -bAdv.
OSWALDO CARVALHO DA  SILVA, NELSON CARDOSO
DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA, GILBER-
TO  DOMINGOS DE BRITO, LADI NEIS, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN, LUIZ ANTONIO  PINTO SANTIAGO
e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

43.-ACAO MONITORIA-1141/1997-BANCO ABN AMRO SA
- CRUZEIRO FACTORING x  VALTER BALDUSSI FERNAN-
DES -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho estes
autos para expedicao de oficio, conforme  requerido pelo exe-
quente as fls. 74. Intime-se para pagamento  das custas do ofi-
cio no valor de R$ 13,00. -eAdv. CESAR AUGUSTO  TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CRISTIANE CIBE-
LE DE FREITAS-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1159/1997-MUL-
TIPLAN ADM NACIONAL DE  CONSORCIOS S.C LTDA x
VALMOR ZIMERMANN FILHO- Anote-se conforme  reque-
rido em fls.118/119. Proceda-se o bloqueio do veiculo junto  ao
Detran, via on line. -bAdv. REGES JOSE REIMANN, MAR-
COS ANTONIO  ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e
RITA MARIA LAMARAO DE PAULA SOARES-

45.-REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-1206/1997-BAN-
DEIRANTES SA ARRENDAMENTO  MERCANIL x CO-
MERCIAL AGRICOLA COBAGE LTDA e outros-Recolha-se
a  precatoria expedida. Expeça-se mandado para citacao do
executado  a ser cumprido no endereço indicado pela exequen-
te em fls. 408.  Custas do oficial de justica no valor R$ 120,00.
-eAdv. ARMANDO  BARBOSA LEMES, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, SUSANA BARBOSA MATEUS,  VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS, MARIA WROBEL SCHATZ,
KIYOSHI ISHITANI  e ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1346/1997-
BANCO SANTANDER BRASIL S.A x  EDITORA ARCO IRIS
LTDA e outros- Em face do contido na peticao  apresentada
pelo exequente, expeca-se mandado de remocao, devendo  o
oficial de justica contactar com o procurador do exequente
acerca do deposito dos referidos bens. Defiro o leiloeiro  indi-
cado pelo exequente as fls.185, devendo ser observado quando
da designacao dos leiloes. Apos o cumprimento do mandado,
voltem  os autos para designacao das datas para o respectivo
leilao. Custas  do oficial de justica  no valor de R$80.00. -
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bAdv. IDELANIR ERNESTI,  CARLOS ALBERTO DE
O.PINHEIRO JUNIOR e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

47.-REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-1363/1997-COM-
PANHIA REAL DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA -Em cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim
de  “intimar o autor para que tome ciencia de que os autos estao
a sua  disposicao para carga, pelo prazo de cinco dias, confor-
me requerido.”  -bAdv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, HARRI KLAIS  e ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID-

48.-RESSARCIMENTO-1369/1997-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x  DEPOSITO DE FERRO VELHO
GRECO LTDA- Concedo a re o derradeiro  prazo de 15 dias,
para comprovacao da distribuicao da respectiva  precatoria. -
bAdv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS
BARRETO,  LUIZ CARLOS DA SILVA e CRISTIANO JOSE
BARATTO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/1998-DI-
MENSAO LOCAÇOES DE IMOVEIS  LTDA x FABRICIO
CARVALHO DA SILVA-Intimem-se novamente as partes  para,
em cinco dias, informar se o acordo foi devidamente  cumpri-
do. -eAdv. VALDOMIRO SANTIN, JOSE DIOGO GUILEN e
PAULO CAMILO  DE GODOY-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1998-FUN-
DAÇAO BANESTADO DE  SEGURIDADE SOCIAL SOC
FUNBEP x M.LIGNEA IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA e
outros- Manifeste-se o exequente, em cinco dias, sobre o con-
tido  na peticao apresentada pelo DR. SIDNEU MARCOS MI-
RANDA. -bAdv. MARCELO  BRAGA ANTUNES, JOEL
KRAVTCHENKO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIE-
LLE  ROSA FERREIRA DA COSTA e RODRIGO RAMATIS
LOURENÇO-

51.-SUMARIA DE COBRANCA-271/1998-COND. CONJ.
RESIDENCIAL MORADIAS VILAS  NOVAS VII x ALZIRA
GANTZEL -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encami-
nho estes autos para expedicao de oficio, conforme requerido
pelo exequente as fls. 249. Custas do oficio no valor de R$
13,00.  -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PAULO
JOSE MAHLOW TRICARICO, LUIZ  CARLOS KRANZ,
MANOEL DINIZ PAZ NETO, BEATRIZ FONSECA DONAT-
TO, ADEMIR  FERNANDES CLETO, ALTAIR RODRIGUES
DE PAULA, LUIZ ANTONIO PINTO  SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, JULIO  CESAR CAPRONI, LUCIANE MARIA MAR-
CELINO DE MELO, LUIZ ANTONIO PINTO  SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e  JULIO CESAR CAPRONI-

52.-ACAO MONITORIA-340/1998-PELLEGRINO AUTOPE-
CAS IND. E COM. LTDA x  D.CAMILO COM. REP. DE PRO-
DUTOS AUTOMOTIVOS LTDA- Intime-se  novamente a exe-
quente para, no prazo de cinco dias, dar  prosseguimento a pre-
sente acao, requerendo o que for de seu  interesse. -bAdv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA  JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e PASQUALI-
NO LAMORTE-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/1998-
SCHERER & SCHERER  DISTRIBUIDORA LTDA x ALAI-
DE C.DE OLIVEIRA DOS SANTOS  VIDEO-FI-ME.- Preli-
minarmente, manifeste-se a exeqeunte, em cinco  dias, sobre as
penhoras realizadas nestes autos. Intime-se  pessoalmente a
executada, via postal, acerca do pedido de  desistencia da acao,
formulado pela exequente as fls.379/380.  Custas postais no
valor de R$8.00. -bAdv. MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO
D ECA, EDNA PEREIRA RODRIGUES, JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA, JAIME  BELMIRO TASCA e TATYANA
MARION KLEIN-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-366/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x  PANIFICADORA MERCEARIA ACOU-
GUE ALVORADA LTDA-Antes de analisar o  pedido formu-
lado em fls.218, esclareca o autor, quanto ao contido  na parte
final do despacho de fls.215. -bAdv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES,  LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, JOSAFA AN-
TONIO LEMES, LUIZ ANTONIO  DUARESKI, ROBERTO
CAMPOS HIDALGO e NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/1998-JOR-
GE ZARUCH x DELCINO TAVARES  DA SILVA e outros-
Antes de determinar a expedicao da carta  precatoria, esclareca
o exequente se os veiculos encontram-se  nesta Comarca de
Curitiba ou, conforme pedido de fls. 180, ha  necessidade da
expedicao de precatoria, em relacao aos veiculos.  -eAdv. LO-
LINNA CHAN, ERCILIO RODRIGUES DE PAULA, WILSON
RODRIGUES DE  PAULA, SERGIO ROBERTO DE OLIVEI-
RA e SANDRA MARA FRONZA DE CAMARGO-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-545/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL IRACEMA IX x  VALMIR CROSEWSKI -
Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  au-
tos para expedicao de mandado de intimacao do executado e
do credor  hipotecario, bem como edital de leilao do bem pe-
nhorado, para os  dias, 10 e 20 de fevereiro de 2004 as 14
horas, no local de costume.  Retirar os editais, bem como pro-
ceder o pagamento das diligencias do  Oficial de Justica.   con-
forme requerido as fls. -Adv. MARIA LORETE  BIERNASKI,
LUIZ CARLOS KRANZ e CARLA ANDREA LUBKE-

57.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-604/1998-
LUIZ GALO x ROBERT BOSCH  LIMITADA-Intime-se no-
vamente o perito, para se manifestar, em  cinco dias, sobre o
contido na peticao apresentada pelo autor. -bAdv.  ADRIANE
PIECHNIK BARROS, ANNELIZE PIECHNIK PIZZANI,
MARCIO TREVISAN,  ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ, SELMA DOS SANTOS FERRAZ, LUCIANE  MA-
RIA GERVASIO, SALVADOR FERNANDO SALVIA, RO-

NALDO CORREA MARTINS,  EDMILSON GOMES DE
OLIVEIRA, SANDRO MANSUR GIBRAN e REGIANE BI-
NHARA  ESTURILIO-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-642/1998-MIGUEL
CORDEIRO x CESBE S.A. -  ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS- Defiro o desentranhamento dos  documentos,
conforme requerido pelo autor. Apos, arquivem-se os  presxen-
tes autos. -bAdv. CELIA INES DA SILVA, MARIO SERGIO
DE  ALMEIDA, JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE LOYO-
LA e RICARDO FERNANDES DE  OLIVEIRA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/1998-GIL-
MAR FATUCHE x RENATO PISANI  -Em cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a fim
de “intimar as partes para, no prazo comum de dez  dias, se
manifestarem sobre os esclarecimentos prestados pela  perita.”
-b-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J.MARINS DE
SOUZA,  GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MAR-
CELO MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR  DE PAULA,
FERNANDO ROCHA FILHO, SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS, ENIO  MEDEIROS FILHO, FARID MAIRA TROG,
HELENICE RIBAS MEDEIROS, EDGARD  POLCHOLOPEK
e ERIDSON POMPEU DA SILVA-

60.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-889/1998-RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS E INCORP
LTDA x JOAO MAURI SCHEIFER e outros-  Intime-se o Pe-
rito para que responda ao quesito nº05, no prazo de  15 dias,
considerando a multa de 2%, juros moratorios, correcao  mo-
netaria e os honorarios advocaticios, conforme ja fixado,  dei-
xando de abarcar, no entenato, as despesas referentes as taxas
condominais pagas pelo exequente, visto que a sentenca de
fls.113/122 e 129 delimita que o valor da indenizacao consiste
no  pagamento de aluguel mensal, com incidencia de juros
moratorios  de 06% ao ano e correcao monetaria e multa con-
tratual nao  superior a 2%, nao se referindo aos encargos con-
dominais. -bAdv.  SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO  TEI-
XEIRA DE CASTRO, EDIMAR PORTELA MARCONDES,
LEONARDO XAVIER  ROUSSENQ, ROSANA MARIA FEC-
CHIO, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA e ANTONIO  CAS-
TANHEIRA NEIA-

61.-REPARACAO DE DANOS-936/1998-JOSE REINALDO
VANIN x PROMOHOUSE  COMERCIAL LTDA- As partes
nao tem interesse na producao de  provas, sendo que o autor
pede o julgamento dos autos no estado  em que se encontra. Em
nada sendo requerido no prazo de dez dias,  voltem os autos
conclusos para sentenca. De-se ciencia a Curadora  Especial. -
bAdv. LUIZ ROBERTO ROMANO, KARLA SCHONEWEG
WOLF, MAURICIO  KAVINSKI, LUCIANA HAAS e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

62.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-983/1998-COM-
PANHIA REAL DE INVESTIMENTO  C.F.I. x JOAO TRI-
BUTINO DA SILVA -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o au-
tor para  que tome ciencia de que os autos estao a sua disposi-
cao para carga,  pelo prazo de cinco dias, conforme requerido.”
-bAdv. CESAR AUGUSTO  TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KE-
LLY  FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO
NETO-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-1070/1998-MORO S.A.
CONSTRUCOES CIVIS x  IDEALIZA-ADM.DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA. -Em cumprimento a Portaria  01/
2003, encaminho estes autos para expedicao de mandado,  con-
forme requerido as fls. 476.  Complementar as custas do Ofici-
al  de Justica.Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DUL-
CIOMAR CESAR FUKUSHIMA,  ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA
BROERING, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS-

64.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1238/1998-EVERLI
DOMBECK FLORIANI e outros  x CIDADELA S.A.-INFOR-
MACAO: Cumpre-me respeitosamente informar a V.  Exca, que
manuseando os presentes autos verifiquei a ausencia das  fls.
713 onde constava despacho encaminhando para publicacao
foi  publicado em data de 27 de outubro de 2003, conforme
certidao de fls.  723/724. Cumpre-me ainda informar que havia
em Cartorio uma copia do  referido despacho devidamente au-
tenticada que se encontrava em poder  do Oficial de Justica
para cumprimento do mandado.  -  Desp. de fls.  733: Certifi-
que a escrivania sobre os motivos pelo qual o original do  des-
pacho nao encontra-se nos autos, bem como, manifestem-se as
partes  sobre o supra informado, no prazo de cinco dias. Des-
tarte, junte-se a  copia a que se refere a informacao supra, aos
autos, a qual rubricada  por mim nesta data, passa a ter forca do
original.  -  INFORMACAO:  Cumpre-me respeitosamente in-
formar a V. Exca, que este Escrivania nao  sabe precisar os
motivos pelo qual o original do despacho de fls. 713  nao en-
contra-se nos autos.  -  Desp. de fls. 713: Assiste razao ao  Sr.
Oficial de Justica em sua informacao de fls. 711. Ha necessida-
de  de se nomear administrador. A penhora deve incidir sobre
15% do  faturamento da empresa executada. Designo adminis-
trador da penhora o  Sr. Carlos Galarda, que ja vem atuando em
outros casos em relacao a  mesma executada, fixando-lhe re-
muneracao no percentual de 3% sobre os  valores efetivamente
penhorados. Intime-se-o para aceitacao do  encargo e esclare-
cimento da forma de arrecadacao, apos o que  expeca-se man-
dado de penhora devendo o Sr. Oficial de Justica  acompanhar
o administrador para efeito de ciencia a executada e  respectiva
intimacao. Int. -eAdv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO,  MARIANA CARVALHO WAIHRICH, SOLANGE CAN-
DIDA WUICIK, IRACEMA GARCIA  VAZ, MARCIA HELE-
NA DALCOL, LUCIANA BREDA MERLIN, SAMANTHA
ALBINI,  ALCEU MACHADO FILHO, ANDRE LUIZ BO-
NAT CORDEIRO, PEREGRINO DIAS ROSA  NETO, RENA-
TO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA ME-
LLO, NEMO ELOY  VIDAL NETO, FERNANDO AUGUS-

TO SPERB, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL,  FRAN-
CISCO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNI-
OR, SILVIANE SCLIAR  SASSON, GERALD KOPPE JUNI-
OR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI  ZILLI,
BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACER-
DA DE O. FRANCO,  MICHELLE PINTERICH, MARIA
AUGUSTA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND  STRU-
CK, LUCIANA BRUSTOLIN C. MARANHAO, ANA LETI-
CIA DIAS ROSA,  ALESSANDRA MIZUTA e ANA CARO-
LINA DALCANALE-

65.-DECLARATORIA INEX.DE TITULO-1366/1998-CEJEN
ENGENHARIA LTDA x BROSS  ACESSORIA EMPRESA-
RIAL S/C LTDA- Pagar as custas do Oficial de  Justica, no
valor de R$ 120,00.  Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENI-
SE  MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIR-
CEU ANTONIO ANDERSEN  JUNIOR, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA e DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1430/1998-BI-
CBANCO BANCO INDUSTRIAL E  COMERCIAL S.A x LI-
DIA POPOATZKI-Expeca-se carta precatoria para  citacao da
executada a ser cumprida no endereço indicado pelo  exequen-
te em fls. 111. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv.  RUI
PORTUGAL BACELLAR, WILSON MAFRA  MEILER FI-
LHO e RAFAEL MARQUES  GANDOLFI-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1455/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x SILVIA  MUNHOZ-Oficie-se a 17ª
CIRETRAN - BRUSQUE - SC solicitando o  desbloqueio do
veiculo, conforme requerido pelo autor em fls.  146. Apos,
manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o  prosseguimento
da presente acao, inclusive sobre a precatoria  expedido em fls.
140 e que ate o momento nao foi retirada para  cumprimento.
Custas do oficio no valor de R$ 13,00. -eAdv. CLAUDIA  FA-
BIANA GIACOMAZZI, CRISMACLEYTON PAMPLONA,
ALESSANDRA BATISTA DE  SOUZA, CRHISTIANI MA-
RIA BARBOSA SARTORI, ALESSANDRA LORENZEN,
MARCELO  TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1488/1998-
MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL  LTDA x NAUM
RUBEM GALPERIN- Em face do contido no oficio recebido
da primeira Vara da Fazenda Publica (fls. 366) e o pedido  for-
mulado pela exequente (fls. 370), intime-se o sindico da Massa
Falida Mega Credito Fomento Mercantil Ltda, DR. ARNO
JUNG, via  Diário da Justica, para se manifestar nos presentes
autos,  requerendo o que for de seu interesse. Retifique=se a
autuacao,  registro e distribuicao, passando a constar Massa
Falida de Mega Cred  Fomento Mercantil Ltda. Apos, a mani-
festacao do sindico, de-se vistas  dos autos ao Ministerio Publi-
co.   Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLI,  PAULINO
ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, SANDRA MARA
PEREIRA,  TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, ALCYON
RICARDO CARDOSO DE LIMA e  FERNANDO BINHARA
NAVARRO- ARNO JUNG

69.-CAUTELAR INOMINADA-1544/1998-PEDRO PAULO
TISSE x CREDICARD S/A  ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO -Em cumprimento a PORTARIA  01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de de oficios,  conforme
requerido as fls. 97, com excecao da SANEPAR, eis que a
mesma nao presta informacoes. Pagar as despesas postais, bem
como despesas com expedicao de oficios.  -Adv. LEVI RO-
CHA, ALEXANDRE  LOYOLA FONTOURA, CARMEN
LUCIA VILLACA VERON, HENOCH GREGORIO  BUSCA-
RIOL, MARILI DALUS RIBEIRO TABORDA e MAGDA
LUIZA RIGODANZZO  EGGER-

70.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-113/1999-
LUCIANE BADOTTI x ULTRASET  ARTES GRAFICAS
LTDA e outros -Certifico que em cumprimento PORTARIA  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar
as  partes para que tomem ciencia de que os autos encontram-
se suspensos  pelo prazo de, 30 dias conforme requerido pelo
autor as fls.227.”  -b-Adv. VANDERLEI TAVERNA, SANDRO
GILBERT MARTINS, JOSE CARLOS VEIGA,  LUCIANO
MARLON RIBAS MACHADO e ALFREDO GARCIA-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO-180/1999-ROBERTO
ANTONIO MASSARO e outros x  BANCO BRADESCO S/A-
Defiro o pedido formulado pelo exequente.  Intime-se o Bnco
executado, via postal, para que retire a referida  inscricao, sob
pena de cominacao de multa diaria no valor de  R$500.00. pelo
nao cumprimento. Custas postais no valor de R$8.00.  -bAdv.
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK MA-
RINS, VICTOR  ALEXANDRE BOMFIM MARINS, DENIO
LEITE NOVAES JR, HYRAN GETULIO CESAR  PATZSCH,
MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO, ALESSANDRO  MARCOS BRIANEZI, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA,
CRISTIANE BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI,  CARINA PESCAROLO, DANIE-
LLE CRISTINE TODESCO WELDT, SANDRA MENEGHI-
NI  DE OLIVEIRA, DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-

72.-SUMARIA DE COBRANCA-286/1999-CONDOMINIO
CONJ RESIDENC MORADIAS PARATI  II-COND I x NATA-
NAEL LOURDES DA ROCHA e outros -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao  afim de “intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, se manifestar  sobre o contido no oficio recebido da Re-
ceita Federal.” -b-Adv. LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ,
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e EMERSON LUIZ
VELLO-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-311/1999-MOTONDA CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA. x  ESPOLIOS DE DORA
SEGALLA ROMANOWSKI e outros -Certifico que em  cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao  afim de “ intimar as partes para, no prazo de cinco

dias, se  manifestarem sobre o contido no oficio recebido do
Registro de  Imoveis da 2ª Circunscricao.” -b-Adv. CRISTIA-
NE PEIXOTO DE  OLIVEIRA, RUBENS XAVIER DE FRA-
GA, ASSIS CORREA, MARCIA ZANIN, RAFAEL  RAMON,
CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, AUGUSTO PRO-
LIK, FAURLLIM  NAREZI, ROBSON JOSE EVANGELIS-
TA, DALTON LENKE, CLAUDIA LUCIANA  CECCATO DE
TROTTA e PAULO ROBERTO NAREZI-

74.-ORDINARIA-438/1999-SEBASTIAO DE OLIVEIRA x
CREDICARD S/A  ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -Em cumprimento a Portaria  01/2003, encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar o  exequente para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o  deposito realiza-
do pelo executado.” -b-Adv. ALEXANDRE MEDEIROS  REG-
NIER, CLEVERSON SOUZA DA SILVA, CARMEM L. VI-
LLACA DE VERON, HENOCH  GREGORIO BUSCARIOL,
ELISANDRE MARIA BEIRA e CHRISTIE MERY LUSTOSA
PEGORINI-

75.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-482/1999-VI-
CENTE PAULA SANTOS x BANCO  REAL S/A e outros -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao a fim de “intimar o reu para que tome ciencia  de
que os autos estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de
dez  dias, conforme requerido.” -bAdv. VICENTE DE PAULA
SANTOS, CARLOS  ZUCOLOTTO JUNIOR, ALEXANDRE
DALLA VECCHIA, LUCYANNA JOPPERT LIMA  LOPES,
CLAUDIO MULLER PAREJA, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES,  FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, JULIO  BARBOSA
LEMES FILHO, ARMANDO BARBOSA LEMES, PATRICIA
VIVIANE CUNHA  MOREIRA, KARINE SIMONE POFAHL
e FABIANA SILVEIRA-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-513/1999-WANDERLEY
MASSUCI JUNIOR E CIA LTDA. x  PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A-Manifeste-se a exequente, em cinco  dias, so-
bre o oficio recebido do Banco Itau. -eAdv. CARLOS ROBER-
TO  LUNARDELLI, MARA ELIS CODATO, CINTIA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA, HELIO  VIEIRA NETO, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA-

77.-REINTEGRACAO C/C LIMINAR-623/1999-ELSI ANTO-
NIO ZAMPROGNA x L. CAR  VEICULOS LTDA.-Julgo ex-
tinto a presente acao, ante o acordo  formalizado pelas partes
as fls. 116/117. e o faco na forma do  art. 269, IIi do CPC.
Anote-se conforme requerido em fls. 120.  Custas de lei. P.R.I.
-eAdv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ, JOSE LINO
MENEGASSI, ANTONIO ELOY BERNARDIN, ROGERIO
JOSE BON e ENELMO ZAGO-

78.-ARROLAMENTO-695/1999-ROZANA MARIA BAUMEL
x EULALIA CARRARO BAUMEL  -DESPACHO DE FLS.
452. Na verdade, no presente feito de inventario  foi determi-
nada a venda do bem, tendo como credor de uma das  herdei-
ras, o peticionario de fls. 455. Primeiro, veja-se que so foi  de-
singada uma data para a hasta publica, lembrando-se que quan-
do se  tratam de duas pracas, e somente na segunda praca que o
preco  ofertado pode ser inferior ao da avaliacao, nao se acei-
tando  contudo, preco vil (art. 692 e artigo 686 VI). Ainda, nao
se olvide  que estando o peticionario de fls. 455 na condicao de
credor, na  verdade, o mesmo nao pode arrematar o bem e sim
adjudica-lo. E,  nessa condicao, nao pode oferecer valor inferi-
ror ao da avaliacao,.  Veja-se: ART. 714 do CPC. Finda a praca
sem lancados, e licito ao  credor, oferecendo preco nao inferior
ao que consta do edital,  requerer lhe seram adjudicados os
bens penhorados. A possilidade de  lance inferior ao valor con-
signado no edital, em segunda praca,  observada a limitacao de
60% da avaliacao (preco vil), nao autoriza  o credor restando a
mesma negativa, adjudicar o bem pelo preco  reduzido desse
porcentual. Impossilidade de se conferir as mesmas  consequen-
cias juridicas a arematacao e a adjudicacao (TAPR - AG
0175126-2 (15100 - Curitiba- 3 Camara Civel = Rel. Luiz Luiz
Zarpelon - DJ 01 02 2002., Diga pois o credor. Ainda, certifi-
que o  cartorio se a intimacao de fls. 450 se deu com AR. Em
cumprimento a  Portaria 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de   intimar a inventariante para que tome
ciencia de que os autos estao a  sua disposicao para carga, pelo
prazo de cinco dias conforme  requerido as fls. 453.  -Adv.
WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO, PAULO  SERGIO
SENA e JONAS BORGES-

79.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-710/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ALCIRIO  JOSE STROHER-Defi-
ro o pedido formulado pelo autor. Expeça-se a  respectiva pre-
catoria. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv.  ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCAL-
VES, SATIYO SASSAKI,  EDGAR KINDERMAN SPECK,
WAGNER JOSE MORAES CENTELHA, LUIZ CARLOS
TAUNAY BERRETTINI, NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR, ROGERIO DE SOUZA  CHEDID, KELLY FRANCINE
PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-879/1999-JOSE HENRIQUE
FILHO e outros x ESPOLIO  DE MICHAEL FINKEL REPRES.
POR e outros- Ciencia aos embargantes  do contido na peticao
e esclarecimentos feitos pelo embargado.  Paara inquiricao da
testemunha ELIO, arrolada pelo embargado,  designo o proxi-
mo dia 13 de maio de 2004 as 15 30 horas, neste  Juizo. Intime-
se a referida testemunha, por mandado, no endereco  indicado
as fsl. 399. Pagar as despesas do Oficial de Justica, no  valor de
R$ 40,00.  Adv. ELIAS ED MISKALO, RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO,  ANTONIO CARLOS DA VEIGA e MAURI-
CIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

81.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-955/1999-NORMINA
MARIA BARRETO x AUTO VIACAO  CATARINENSE
LTDA. -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes  autos para expedicao de carta precatoria, conforme re-
querido pela re,  as fls. 271. A testemunha arrolada pela autora
as fls. 267,  comparecera na audiencia independente de intima-
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cao. Deve a re  retirar a carta precatoria.   -Adv. KARLA NE-
MES YARED, RODRIGO BROWN  DE OLIVEIRA, MAR-
CUS VINICIUS SASS TOLOTO, FLAVIA DE AVILA, MA-
RIA JOSE  CARVALHO D. CAVALCANTE, MARCOS HEN-
RIQUE MACHADO PEREIRA, WALDEMAR  LOPEZ HE-
REK, ADRIANA BITTENCOURT P. LOPEZ HEREK e ANU-
AR ESCOVEDO  HELAYEL-

82.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1008/1999-ERNES-
TO ZANETTI NETO e outros x  BANCO ITAU S/A -Em cum-
primento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para pu-
blicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo de  cinco dias,
informar nos autos se as testemunhas arroladas as  fls.723, com-
parecerao na audiencia independente de intimacao ou se  deve-
rao ser intimadas.” -bAdv. JOHNSON SADE, SAMANTHA
DE MASCARENHAS  SADE, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,  TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e CAROLINA MENKE
DOETZER-

83.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1030/1999-SIMONE
TERESINHA BUTURI NETO x JOAO  GUILHERME BOT-
TINI e outros- Em face do contido na peticao  apresentada pela
autora, de-se vista dos autos ao Avaliador judicial.  -bAdv.
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER-

84.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1072/1999-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C.
LTDA. x RODRIGO BARRETO -Em cumprimento a PORTA-
RIA  01/2003, encaminho estes autos para expedicao de nova
precatoria,  conforme requerido as fls. -132. REtirar a precato-
ria.  Adv. LUIZ  ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

85.-RESCISAO DE CONTRATO DE VENDA-1113/1999-
MARCIO JOSE DE CARVALHO e  outros x CONSTRUTO-
RA CIDADELA S/A -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar as
partes  para, no prazo de cinco dias, se manifestarem sobre o
contido na  peticao e documentos juntados pelo credor hipote-
cario.” -bAdv.  MARILZA MATIOSKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,  FABIANE CAROL
WENDLER, VINICIOS MORO CONQUE e CARMEN RO-
BERTA FRANCO-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-1128/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x  MARCIO ANDRE
MARTINS -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao afim de “intimar
as  partes para que tomem ciencia de que os autos estao sendo
encaminhados ao arquivo, face o desinteresse do autor na exe-
cucao das  verbas da sucumbencia.” -b-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO  GABARDO FILHO-

87.-DECL.DE INCID.DE CORR. MONET.-1158/1999-ARI
FELISBINO DE GODOY e  outros x CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA -Em cumprimento a Portaria  01/2003, en-
caminho estes autos para publicacao a fim de intimar  o perito
para que tome ciencia do deposito de seus honorarios. -eAdv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREI-
RA FILHO, LUCILIA  FELICIDADE DIAS, ROBERTO FER-
REIRA, JUNIOR CARLOS F MOREIRA, MARIA  LUIZA C.
VASCONCELOS, LUCIANA SEZANOWSKI, CARLOS AL-
BERTO ARAUJO  ROVEL, MARIA LUCILIA GOMES, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO  MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

88.-COMINATORIA C/C INDENIZATORIA-1174/1999-MA-
RISA DE FATIMA KREGINSKI x  MERCUR S/A- Reitere-se
o oficio expedido em fls.734, sendo o numero  da carta preca-
toria e o constante do oficio de fls.730. concedo as  partes o
prazo de vinte dias para aas alegacoes finais, ficando os  autos
com os autos com a autora nos dez primeiros dias e o restante
do prazo com a re. Custas de oficios no valor de R$07.00 (des-
pesas  postais) -bAdv. MARLY DE CASSIA M.F. REGIANI,
ZULDEMAR SOUZA Q. DE  SANT’ANNA, ADEMAR AN-
TUNES DA COSTA, ANA LUISA DRESCH, VERIDIANA
MARIA  REHBEIN, NESTOR NASCIMENTO, RENE MA-
RIO PACHE, DENISE T. BACK, MILTON  LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA
DE SOUZA,  GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEI-
AMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI,  CARLA
SIMONE EBINER e SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SIL-
VA-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1206/1999-
MALHARIA MELO LTDA. x TEODORO  LUIS DA SILVA -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar o exequente para, no prazo
de  cinco dias, se mnaifestar sobre o contido na informacao do
Avaliador  Judicial.” -bAdv. JULIO CESAR MELO LOPES,
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES e  FLAVIO LUIS COU-
TINHO SLIVINSKI-

90.-DECL NUL TIT C/PERD.DAN.ANT-1273/1999-HABI-
FORMA CONSTRUCOES CIVIS  LTDA. x SRM ADAMI E
CIA. LTDA.- Expeca-se mandado de penhora,  conforme re-
querido pela exequente as fls. 117. Pagar as custas do  Oficial
de Justica, no valor de R$ 80,00. Adv. MARCO ANTONIO
PEIXOTO e FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-

91.-COBRANCA DE HONORARIOS-1280/1999-RENAN
FERREIRA DA SILVA e outros x  FERRAMENTAS PRECI-
SA LTDA.-Preliminarmente, recolha-se o mandado  expedido
em fls. 237v. Defiro o levantamento do valor depositado  pelo
executado RONY (fls. 239). Apos, manifeste-se o exequente,
em cinco dias, quanto ao prosseguimento da execucao em rela-
cao ao  executado RENAN. -eAdv. RENAN FERREIRA DA
SILVA, RONY CESAR CENTENARO  VALENZA, LUIZ
ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE ROSA FONSECA,
TELESFORO  MARTINS NETO, SILVESTRE DIAS DOS
REIS e DANIELE DIAS DOS REIS-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1375/1999-
BANCO BANDEIRANTES S/A x  TERMICASUL COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA e outros -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao  afim de “ intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, se  manifestar sobre o contido no oficio recebido.”
-b-Adv.  ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA, MARLUS JORGE  DOMINGOS, ANA
LUCIA FISCHER DE O. JURASZEK, DIOMAR FRANCIS-
CO MAZZUTTI  e LAURO AVELLAR MACHADO FILHO-

93.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1425/1999-IRINEU
VIRGILIO TOMASI e outros  x MERCANTIL DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA. e outros- Em face do  contido
na peticao de fls.351, este juizo nada tem a ponderar, pois  os
atos praticados por estagiarios sao de responsabilidade do  ad-
vogado que contrata. Ciencia as partes da decisao do agravo de
instrumento. No mais aguarde-se a publicacao do despacho
fls.350.  -bAdv. ANDRE LUIZ LIECHOSCKI, AFONSO CEL-
SO BARREIROS, JOAO CASILLO,  OSVALDIR NODARI,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO,  SAULO BONAT DE MELLO, PAULO LEAN-
DRO DIETER, PATRICIA TOMAZELI e  PATRICIA CASI-
LLO-

94.-REVISIONAL DE CONTRATO-1482/1999-DORNELES
MORAES x ABN AMRO -  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A- Expeca-se oficio ao Banco requerido,  solicitando a
carta de liberacao do bem, na forma requerida em  fls. 670/671.
Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO, CARLOS AUGUS-
TO FAVERO,  ROSE MARY STRELOW ENGELS, FERNAN-
DA MARIA KOERICH, EMERSON PEREIRA,  NEIDE RI-
BEIRO DOS SANTOS INACIO, CLEVERSON ARAMIS INA-
CIO, ROMARIO  PEZZINI, DENIO ALEXANDRE SCOTTI-
NI, ROGERIO AFONSO BEILER, ELIEL  VALESIO KARK-
LES, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON
DE MEDEIROS  NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI  TOZZI-

95.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-95/2000-PRODU-
TORA DE CAL COLOMBO LTDA. x  SAFRA LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL -Em cumprimento a Por-
taria  01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
“intimar as  partes para, no prazo de cinco dias, se manifesta-
rem sobre a proposta  apresentada pelo perito, no valor de
R$945.00.” -bAdv. ALEXEY GASTAO  CONSELVAN, LUIZ
GUSTAVO FRAXINO, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEI-
RA LIMA,  LEONEL TREVISAN JUNIOR, JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES, ANANIAS CEZAR  TEIXEIRA e JOSE
FELIZ GAMA-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-131/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA. x IEDA APARECIDA PUPO BREMM -Em cumprimen-
to a  PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedi-
cao novo  mandado, conforme requerido as fls.244. Comple-
mentar as custas do  oficial de justica.   -Adv. MARIANO TA-
GLIANETTI, ROGERIO DANTE DE  OLIVEIRA JUNIOR,
MAURICIO MUSSI CORREA, DANTE PARISI, VALMIR
BERNARDO  PARISI, JOSE LUIS ALMIRAO e ILZE CURY-

97.-CONDEN. EM OBRIGACAO DE FAZER-138/2000-CON-
DOMINIO CHACARAS - CURITIBA  VILLE II x JOSE CAR-
LOS DA ROCHA e outros- Defiro o levantamento  dos hono-
rarios periciais. Manifestem-=se as partes sobre o laudo  peri-
cial, no prazo comum de dez dias. Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ,  EMERSON LUIZ SCHMIDT, JOSE EDILSON
DE SOUZA CAVALCANTI, JEANE CARLA  REDIN, CAR-
LA LETICIA REDIN e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

98.-ORDINARIA-214/2000-MARCELO WENZEL BONDE-
SAN x ANTONIO FERREIRA DA  SILVA- Em face do pedido
formulado pelo autor as fls.176/178 e  despacho de fls.153,
item II, oficie-se a Receita Federal conforme  requerido, sendo
que o oficio devera ser entregue em maos do  procurador do
autor. Reitere-se o oficio expedido as fls.155, com  prazo para
resposta de dez dias, sob pena do crime de desobediencia.  In-
time-se pessoalmente o reu, via postal, para se manifestar so-
bre a  peticao de fls.176/178, inclusive sobre o contido no item
“c” de  fls.178. Apos a resposta dos oficios e manifestacao do
reu, voltem os  autos conclusos para se decidir acerca da impe-
nhorabilidade do bem.  Custas de oficios no valor de R$20.00
(expedicao e despesas postais),  bem como, preparo das custas
postais no valor de R$8.00. Intime-se  para retirar o oficio. -
bAdv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, IRECE
NASCIMENTO TREIN,  GLADIMIR DE LARA FRANCES-
CHI e MOLOTOV PASSOS-

99.-ORD.DE DECL.DE NULID.DE TITUL-254/2000-SIVIL
COMERCIO DE PRODUTOS  AGROPECUARIOS LTDA e
outros x ALISUL ALIMENTOS S/A -Certifico que em  cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao  afim de “ intimar as partes para, no prazo de cinco
dias, se  manifestarem sobre o contido no oficio recebido do
Registro de  Imoveis da 2ª Circunscricao.” -b-Adv. WAGNER
ANTONIO  PREVIDELLI e LUIS FELIPE LEMOS MACHA-
DO-

100.-ORDINARIA-297/2000-JOAO DA SILVA e outros x
MAURILIA MARCOS DA GRACA  -Em cumprimento a Por-
taria 01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a fim de
“intimar a perita para, no prazo de cinco dias,  se manifestar
sobre a contra proposta formalizada pelo autor as  fls.164.”  -
bAdv. LUIZ SERGIO GUBERT, JULIO CESAR ZIROLDO,
ROSE PAULA  MARZINEK e INES MARIA MARZINEK-

101.-ACAO CIVIL PUBLICA C/TUTELA-362/2000-HABI-
TAT-ASSOCIACAO DE DEFESA E  EDUCACAO AMBIEN-
TAL x ENGARRAFADORA LUPET LTDA -Em cumprimento
a  PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao
de oficio e  desentranhamento da precatoria, conforme requeri-

do as fls. 235.  Retirar a carta precatoria.  Adv. JEAN MAURI-
CIO DE SILVA LOBO-

102.-ACAO MONITORIA-399/2000-VIA NOVA VEICULOS
LTDA x JOSE PEREIRA-  Mantenho o despacho agravado.
Aguarde-se pedido de informacoes.  Oficie=se ao RElator do
Agravo de Instrumento informando que este  Juizo manteve o
despacho agravado  bem como, o agravante cumpriu  o dispos-
to no art. 526 do CPC. apos, intime=se pessoalmente o  defen-
sor publico, conforme parte final da sentenca de fls. 141. Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA, REGIANNE YUKIE TIBA e
ANTONIO A. CASTANHEIRA  NEIA-

103.-REVISAO DE CONTRATO-404/2000-JOSE APARECI-
DO DE PAULA e outros x  SERGIO AMILCAR DE MAIA e
outros-Manifestem-se os autores, em  cinco dias, sobre o con-
tido na peticao apresentada pelos réus. -eAdv.  TATIANE DOS
SANTOS CHAVES, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, RUI  PORTUGAL BACELLAR, WILSON MAFRA
MEILER FILHO e RAFAEL MARQUES  GANDOLFI-

104.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-431/2000-BAN-
CO PANAMERICANO SA x AVANY  DANTAS DE MORAIS
GUIDOTI -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encami-
nho estes autos para expedicao de novo  mandado, conforme
requerido as fls.187. Pagar as diligencias do Oficial de Justica.
-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, JOSEANE  CRISTINA RODRIGUES, TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ALI-
NE  FAGUNDES-

105.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-472/2000-EDISON
GOMES RIBEIRO x BANCO DE  CREDITO NACIONAL (
BCN ) -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encaminho estes
autos para publicacao a fim de “intimar o exequente  para, no
prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas de  exe-
cucao de sentenca.” Custas de execucao de sentenca no valor
de  R$609.00. -bAdv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, JANAINA BORDIN  REMOR, PEDRO GIROLA-
MO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIETE BE-
CKER  MACARINI KOEHLER e AMORY RIBEIRO PIRES-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/2000-LEI-
LA REISS x EDEVIR CHAVES e  outros-Anote-se no registro,
distribuicao e autuacao, o polo  passivo da acao, passando a
constar ESPOLIO DE ADA MARIA HEY  CHAVES, repre-
sentado por EDEVIR CHAVES e ELOY GERALDO CHAVES.
O  executado EDEVIR foi devidamente citado, conforme des-
pacho de  fls. 194. Cite-se o executado ELOY no endereço
indicado em fls.  197. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 120,00. -eAdv. JOSE  DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
JOAO NELSON KINAL, JORGE CLARO BADARO, RUTH
COATTI, ANTONIO CARLOS  FERREIRA e IVANISE NEI-
VA KORNELHUK-

107.-DECLARATORIA DE NULIDADE-510/2000-LUIZ
HENRIQUE DE NADAI x ABN AMRO  ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A.- Manifeste-se o autor, em cinco dias,  so-
bre a peticao apresentada pelo reu. -bAdv. IRECE NASCIMEN-
TO TREIN,  GLADIMIR DE LARA FRANCESCHI, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR  AUGUSTO TER-
RA, PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS AUGUSTO FA-
VERO, EMERSON  PEREIRA, KARINE SIMONE POFAHL
e FABIANA SILVEIRA-

108.-ORDINARIA-520/2000-NEUZA MARIA BRAZ x REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES-  Em face do pedido e
documento juntado, defiro os beneficios da  justica gratuita a
exequente. Cite-se o executado para pagamento, no  prazo de
24horas, sob pena de penhora. -bAdv.  LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO, REGINALDO  NOGUEIRA GUIMARAES e JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO-

109.-REINTEGRACAO DE POSSE-589/2000-GM LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL  x AMO FOZ EM-
PREEND. E PLAN. IMOBILIARIO LTDA- Anote-se o procu-
rador  de fls.25, bem como, a renuncia de fls.28/31. Apos, ma-
nifeste-se o  autor, em cinco dias sobre o prosseguimento da
presente acao. -bAdv.  ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

110.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-593/2000-
AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO  LTDA. x BAN-
CO BRADESCO S/A -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar a au-
tora  executada para, no prazo de cinco dias, se mnaifestar so-
bre o contido  na peticao apresentada pelo reu executado.” -
bAdv. ARARINAN KOSOP e  DANIEL HACHEM-

111.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-754/2000-CLE-
VERTON SOUZA DOS SANTOS e  outros x CLINICA MA-
TERNIDADE NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA- Em
face  do contido no r. acordao, cite-se a requerida ADRIANA
JACOBS, para,  querendo, contestar a presente acao no prazo
de 15 dias. Nao  obstante, devem as partes no prazo de cinco
dias, informar o atual  endereco da requerida, sendo que apos
devera ser efetuada a citacao.  Apos  a contestacao e manifesta-
cao dos autores, este juizo saneara os  presentes autos, anali-
sando a possibilidade de aproveitamento dos  atos processuais
ja realizados. Anote-se no registro de autuacao e  distribuicao a
inclusao do polo passivo da requerida ADRIANA JACOBS.
Custas postais no valor de R$8.00. -bAdv. ANDRE LUIZ DRI-
MEL DIAS,  LUCIANA DRIMEL DIAS, RAFAEL AMBRO-
SIO DIAS, RENATA STRAPASSON, DEAMIRO  HONORE
DE OLIVEIRA JUNIOR, GRACIELA IURK MARINS, VIC-
TOR ALEXANDRE  BOMFIM MARINS e LUIS ROBERTO
AHRENS-

112.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-821/2000-EDSON
RODRIGUES DE GOES x HOSPITAL  UNIVERSITARIO
CAJURU e outros-Tendo em vista que o oficio  retornou com a
informacao de que o perito é desconhecido,  oficie-se ao CRM,

solicitando informacoes a respeito do endereco  do perito no-
meado, DR. PAULO SERGIO SANTOS. Custas do oficio no
valor de R$ 13,00. -eAdv. VALTER FERRER COSTA, CAR-
LOS ALBERTO MORO,  JOCI MARY BENATTO, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA, CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-823/2000-TROMBINI
ARTEF.COM.E BENEFICIAMENTO DE  PAPEIS LTDA e
outros x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A- Digam
as  partes, em cinco dias, se o acordo foi devidamente cumpri-
do.  Apos, e em caso positivo, voltem os autos para homologa-
cao e  consequente extincao dos autos. -bAdv. ANTONIO CAR-
LOS EFING, JAMES  J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA
VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO  BER-
TOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA, FERNANDO ROCHA
FILHO, SANDRO W.  PEREIRA DOS SANTOS, VANESSA
TAVARES e IDELANIR ERNESTI-

114.-COMINATORIA-825/2000-REGIONAL PLANEJAMEN-
TO E CONSTRUCOES CIVIS LTDA.  x TREVES DO BRA-
SIL LTDA- Aguarde-se o retorno da juiza que atua  nestes au-
tos, uma vez que a mesma encontra-se de ferias. Apos o  retor-
no, remetam-se os autos conclusos. -bAdv. DAVID SCHNAID,
FABIANE  NORAH SCHNAID, EDUARDO ROCHA VIR-
MOND, EDUARDO ALBERTO MARQUES  VIRMOND,
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA e GUILHERME MOREIRA
RODRIGUES-

115.-.REINTEGRACAO DE POSSE-849/2000-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x ADRIANA CRIS-
TINA ELBL -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar o autor para que
tomem  ciencia de que os autos estao a sua disposicao oara
carga, pelo prazo  de cinco dias, conforme requerido.” -bAdv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ,  VALERIA CARAMURU
CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, ODENIR DIAS
DE  ASSUNCAO, LUIZ SEBASTIAO FAVERO e LEONIL-
DA ZANARDINI DEZEVECKI-

116.-ARROLAMENTO-908/2000-RUTH DALCOL DA RO-
CHA LOURES x ODETTE GRADOWSKI  DALCOL -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de “intimar a inventariante para que tome ci-
encia de  que os autos estao a sua disposicao para carga, pelo
prazo de dez  dias, conforme requerido as fls.72.” -bAdv. CEL-
SO AZAURI DE ANDRADE  PINHEIRO, MAURO JOSE ISO-
LANI e AFONSO CESAR DIAS COLLIN-

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-945/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x  ASTRA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBIL.E CONSTRUCOES LTDA.- Anote-se  confor-
me requerido em fls.67/68. Apos, manifeste-se o autor, em  cinco
dias, sobre o prosseguimento da presente acao, em face da  jun-
tada da carta precatoria pelos antigos procuradores sem a devi-
da  distribuicao junto ao juizo deprecado. -bAdv. ALEXAN-
DRE NELSON  FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-954/2000-REYNALDO DE
LIMA HESS x POLIPLASTICS  PARTICIPACOES EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -De acordo com a recente alteracao  do
Codigo de Processo Civil, mais especificamente o contido no
paragrafo 2º do artigo 523 (L.10.352/2001), em face da inter-
posicao  de agravo retido (fls.145), diga a agravada, no prazo
de dez  dias, sendo que apos este Juizo analisara a reforma da
decisao.-bAdv.  GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, TE-
RESINHA DE JESUS HASS, ROBERVAL RITTER  VON JE-
LITA e ARLETE T. DE ANDRADE KAMAKURA-

119.-ARROLAMENTO-956/2000-ALMERINDA DO REGO
MONTEIRO ROCHA e outros x JOSE  VIRGILIO CASTELO
BRANCO ROCHA-Defiro o levantamento da  importancia em
favor dos herdeiros, expedindo-se o respectivo  alvara em nome
do inventariante, que devera proceder ao rateio  igualitario do
valor entre os herdeiros. As declaraçoes ja foram  devidamente
apresentadas. Apos, retornem os autos ao arquivo.  Intime-se
para retirar o alvara. -eAdv. FRANCISCO DE ASSIS R MON-
TEIRO  ROCHA e FRANCISCO A R MONTEIRO ROCHA
JUNIOR-

120.-REINTEGRACAO DE POSSE-967/2000-CIA ITAU LE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL -  GRUPO ITAU x GRI-
FF TOUR AGENCIA DE VIAGENS TUR.LTDA. -Certifico
que  em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para  publicacao afim de “intimar as partes para que to-
mem ciencia de que  os autos estao sendo encaminhados ao
arquivo, face o desinteresse do  autor na execucao das verbas
da sucumbencia.” -b-Adv. GILMAR JOSE DE  SOUZA,
CHRISTIANO SOUZA NETO, CASSIPORE DIPP BAHLS,
LUCIANA BERRO,  MARCELO FABIANO GRESKIV, DIE-
GO BOHRER BRANCO, FERNANDO PAULO MACIEL,
ODECIO LUIZ PERALTA, RODRIGO DOLFINI e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

121.-ORDINARIA CONDENATORIA-1037/2000-CARLOS
ANTONIO GHESTI e outros x  BANCO BRADESCO S.A-
Em face dos oficios recebidos e peticao  apresentada pelo au-
tor, manifeste-se o reu, no prazo de cinco  dias. -bAdv. LEO-
NARDO DA COSTA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR,
MARIA OTILIA  GUERREIRO JORGE, SUZANA GUIMA-
RAES MARANHO, BENEDITO GOMES BARBOZA,  JULI-
ANA DE CARVALHO ANTUNES, GEISA PASTUCH
FAHRAT, MARISA DE CASTRO  MAIA, LUCY CARMEM
MARCON, JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO
RAVAZZANI, PATRICIA ROHN e RODRIGO OTAVIO DE B
DRUSZCZ-

122.-INSOLVENCIA-1116/2000-ANTONIO MARCOS CO-
CHENSKI x JOAO RAUL GUSSO-  Anote=se conforem re-
querido em fls. 91. Cite-se o devedor para,  querendo, no prazo
de dez dias, opor embargos, conforme requerido  em fls.90.
Pagar as despesas do Oficial de Justica, no valor de  R$ 40,00.
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Adv. FABIO PACHECO GUEDES e SUZANA VALENZA
MANOCCHIO-

123.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1195/2000-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x CACEA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA- As
diligencias do oficial de justica nao sao devidas pelo Cartorio,
e sim, a parte que tem interesse no cumprimento do mandado.
Aguarde-se, pois.  -bAdv. SIDNEY MARCOS MIRANDA,
ROGERIO DE SOUZA  CHEDID, KELLY FRANCINE PA-
ZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

124.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1214/2000-
JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA  e outros x EDMUR
MITSUO NAGANO e outros -Em cumprimento a Portaria  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
o  exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamen-
to das  custas remanescentes para posterior remessa dos autos
ao arquivo  provisorio, conforme requerido as fls.137.” Custas
remanescentes no  valor de R$304.50.-bAdv. LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN e KARIME CECYN  PIETSZKOWSKI-

125.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1257/2000-
LUIZ ROBERTO CORAIOLA x JOSIL  RIBAS ANDRADE -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao afim de “intimar o  exequen-
te para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a  resposta
do oficio recebido da Receita Federal.” -b-Adv.  ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES e MAURICIO KORMANN-

126.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-42/2001-SU-
ELI SCHNEIDER DOLEGA e outros  x OTACILIO RODRI-
GUES BORGES e outros -Em cumprimento a Portaria  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o  autor
para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos os editais  devi-
damente publicados.” -bAdv. OSMAR BORGES, SANDRO
BORGES, RODRIGO  GASPAR TEIXEIRA, JONAS BOR-
GES e JOSE CARLOS DE RAMOS-

127.-ORDINARIA DE COBRANCA-101/2001-DIGICOR S/
C LTDA x JOSE SABARIEGO RUIZ  -Em cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a fim
de “intimar as partes para, no prazo comum de dez  dias, se
manifestarem sobre os esclarecimentos prestados pelo  perito.”
-bAdv. JULIO BROTTO, ANDREA GOMES, RENE ARIEL
DOTTI,  ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRAN-
DAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO  CESAR BROTTO,
SIBELE PACHECO LUSTOSA, WILSON ROBERTO DE
LIMA, PEDRO  HENRIQUE XAVIER, LUCIANO GIACO-
MET e KARLA MARIA TREVIZANI-

128.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-103/2001-VAN-
DERLI ANTONIO DAL BOSCO x  SERVIO COMERCIO DE
VEICULOS LTDA -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  en-
caminho estes autos para publicacao a fim de “intimaras partes
para, no prazo comum de cinco dias, se manifestarem sobre os
esclarecimentos prestados pelo perito. -b-Adv. GISELE PAKUL-
SKI O. DE  RAMOS, NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM,
OSNIR MAYER e KATIA REGINA ROCHA  RAMOS-

129.-ACAO MONITORIA-175/2001-ANTONIO BUENO x
SONY DA AMAZONIA LTDA-  Conforme se verifica da con-
ta de fls.264, constaram as verbas  sucumbenciais, no item
“DESPESAS”. Manifeste-se, pois, o exequente e,  se for o caso,
esclareca seu pedido. -bAdv. ANTONIO BUENO, PAULO
MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, MARIA BE-
ATRIZ B.VIANA GOMES e ANA  ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER-

130.-INVENTARIO-223/2001-JORDANA DUARTE PINTO
(REPRESENTADO POR) e outros  x MARINETE DUARTE
PINTO- Anote-se conforme requerido em fls.129.  Apos, ar-
quivem-se os presentes autos com as baixas devidas. -bAdv.
DIRCE ELAINE PINTO -

131.-EMBARGOS DO DEVEDOR-225/2001-RHS EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x  EVETILDE SA-
PORSKI e outros- Aguarde-se analise da excecao de  pre-exe-
cutividade na Execucao. -bAdv. GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER, FERNANDO  VIDAL P. DE OLIVEIRA, WILMAR EP-
PINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ELLIS  ERNANI CECHE-
LERO, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CLAUDIA GUE-
DES PEREIRA,  LAERCIO RICARDO MATTANA CARO-
LLO, ANISIO DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO  MOKWA
e JUAREZ MOWKA-

132.-RESTITUICAO C/C LIMINAR-328/2001-DANILO
BOHN e outros x SOCIEDADE  CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA- Considerando que em data de 03.10.2003  foi defe-
rido o levantamento dos valores depositados nestes autos  em
favor da requerida (fls. 448) que, por sua vez retirou o  alvara
em 07.10.2003 (fls. 450), tendo sido efetivada a penhora  des-
tes valors apenas em 20.10.2003(fls. 452), informe-se o Juizo
da 8 VAra Civel desta Comarca que permanecerao retidos so-
mente os  valores depositados apos o levantamento (deposito
de fls. 96 dos  autos 37/2002 e deposito de fls. 92, dos autos
38/2002, e os que  o forem na sequencia do processo. No que
concerne ao pedido de  fls. 459, verifica-se que este padece de
suporte legal, pois nao  ha credito nestes autos em favor dos
requerentes. Nao ha  preliminares ao merito, razao pela qual
dou o feito por saneado,  apto para analise do merito. No prazo
comum de dez dias,  manifestem-se as partes indicando possi-
bilidade de transacao em  audiencia e, altenartivamente, sobre
a necessidade de producao de  provas e justificando, para cada
modalidade de meio probatorio, o  ponto controvertido que se
pretende elucidar. Adv. MARCOS VENDRAMINI,  LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO,
JOAO ALFREDO FAIAD E  SILVA e ANDRE LUIZ CALVO-

133.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-334/2001-
EROTIDES DOS SANTOS QUADRINI x  EDUARDO
SKROSKI JUNIOR- Conforme se verifica na certidao de
fls.109, ja consta o registro da penhora  no cadastro do veiculo.

conforme se verifica na certidao de fls.119, a penhora no rosto
dos autos formalizou-se conforme se pode observar do respec-
tivo  auto. O oficio para Receita Federal nao foi expedido ate o
presente momento, tendo em vista a necessidade de pagamento
de  taxa, manifeste-se o exequente, em cinco dias. -bAdv. RO-
SIANE  FOLLADOR ROCHA EGG, JULIO G. MILITAO DA
SILVA e TATIANA MENDES DE  SIQUEIRA-

134.-INDENIZACAO-340/2001-MARIA HAYDEE NASCI-
MENTO TROMBINI x LUIZ SERGIO  TROMBINI-O reu, em
fls. 1586 desiste da inquiricao da testemunha  LUIS CARLOS,
sendo que a autora nao se manifestou acerca de tal  pedido. A
autora, em fls. 1596, desiste da inquiricao da  testemunha
MARLENE SANTANA, com o que concordou o reu. Portanto,
oficie-se ao Juizo Deprecado de Pinhais - PR (fls. 1582),  soli-
citando a devoluçao da carta precatoria em face da  desistencia
na inquiricao da testemunha MARLENE. No  mais,aguarde-se
a audiencia ja designada. Custas do oficio no  valor de R$ 13,00.
-eAdv. MARCELO FERNANDES POLAK, WILLIAN FUR-
MAN,  IVAN XAVIER VIANNA FILHO, JAIR LIMA GEVA-
ERD FILHO e NOEL LOBO  GUIMARAES NETO-

135.-ORDINARIA DE COBRANCA-392/2001-BANCO NA-
CIONAL S/A x CENTERTEX  CONFECCOES LTDA e ou-
tros- Indefiro o pedido formulado pelo  executado, da suspen-
sao da execucao, devendo, portanto,  aguarde-se o cumprimen-
to da precatoria expedida. Veja-se: BANCO  EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL - SUSPENSAO DA EXECUCAO - O
fato do  executado encontrar-se sobre regime de liquidacao
exgtrajudicial  nao importa na suspensao da execucao proces-
sada contra ele.  Aplicacao do enetndimento consubstanciado
na oj nº143 da sdi-1 do  TSTS. Agravo de peticao do executado
a que se nega provimento.  Indefiro o pedido formulado pelo
exequente para arresto do valor  pago pelo executado, quando
equivocadamente retirou a precatoria,  pois referido valor ja
foi entregue ao executado conforme se ve de  fls.388. -bAdv.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MARCELO ANTO-
NIO  THEODORO, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER,
ROBERTA ONISHI, OSMAR BORGES,  SANDRO BORGES
e JONAS BORGES-

136.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-405/2001-BAN-
CO ITAU S/A x FABIO LINO  BASSO - Despacho de fls.92:
Apos a avaliacao do bem e a  concordancia do autor, expeca-se
o respectivo alvara para venda do  veiculo, nao havendo neces-
sidade do respectivo produto da venda  ficar depositado em
juizo, uma vez que o computo do debito pelo  Banco atraves do
valor da venda, sera mais beneficio ao requerido.  Aguarde-se,l
pois, o cumprimento do mandado de avaliacao. Despacho  de
fls.94: Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes
autos  para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo
de cinco  dias, proceder o pagamento das custas do Avaliador
Judicial, no valor  de R$100.00.” -bAdv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA,  DANIELE AL-
BANIZ JUNGLES DE CARVALHO, CARLA LETICIA RE-
DIN, EDUARDO  VINAS VIEIRA, VITOR RENATO GIO-
ZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

137.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2001-VANIA DO
ROCIO BATTEZATI MARINOV e  outros x CAMARGO SO-
ARES EMPREENDIMENTOS LTDA -Em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
oficio ao  Juizo de Direito da Comarca de Almirante Tamanda-
re - PR, encaminhando  copia da peticao apresentada pela em-
bargante as lfs. 165/168.   -Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER,
FRANCIELE STIVAL e VITOR ADAM-

138.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-553/2001-GIRSO DE
MEDEIROS x ERLON DONOVAN  ROTTA RIBEIRO e ou-
tros -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes
autos para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre o contido na peticao e docu-
mentos  juntados pelos reus as fls.474 em diante.” -bAdv. ELE-
VIR DIONYSIO  JUNIOR, ELEVIR DIONYSIO NETO, JOR-
GE LUIZ IESKI C. DE PASSOS, FABIANA  PALOMEQUE
MAGANHOTTE, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO
e ELIOMAR  FRANCISCO TUMELERO-

139.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-555/2001-ROSANA
OLIVEIRA SIMAO x DAVI  FERNANDES GOVEIA RAMOS
e outros -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para expedicao de oficio (s), conforme  requerido
as fls. 366, com excecao da SANEPAR e TRE, eis que os  mes-
mos nao prestam informacoes.  Pagar as despesas com expedi-
cao  de oficios, bem como, despesas postais.  -Adv. MARIA
DE LOURDES  RODRIGUES, ODAIR LOURENCO, JOSE
OLINTO NERCOLINI e EMILIO LUIZ  AUGUSTO PROH-
MANN-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-557/2001-MORAR DO
BRASIL IND.DA CONSTRUCAO CIVIL  LTDA e outros x
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -Em cumprimento
a  Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a
fim de  “intimar o exequente embargado para, no prazo de cin-
co dias, proceder  o pagamento do Contador Judicial, no valor
de R$7.51.” -bAdv. CARLOS  ALBERTO MORO, JOCI MARY
BENATTO, CIRCE MARIA LEJAMBRE RODRIGUES, LUIZ
ALBERTO MACHADO, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA,
CARLOS AUGUSTO PILATTI  DE OLIVEIRA, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO OïREILLY
CABRAL BARRIONUEVO, LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA e LUIS ALBERTO  SNIECIKOSKI-

141.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-569/2001-BBV LEA-
SING BRASIL S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
EDUARDO LISBOA JUNIOR- Pagas as  custas de execucao,
cite-se o executado para pagamento, no prazo  de 24horas, sob
pena de penhora, salientando-se que prevalece o  pedido de
fls.90/92. Custas de execucao no valor de R$241.50. -bAdv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA e ADRIANA DE FRANCA-

142.-USUCAPIAO-596/2001-BENEDITO MACHADO DIAS

e outros x - Face o  contido na peticao apresdentada pelos auto-
res em fls.146/147 e  parecer ministerial de fls.142, citem-se os
reus indicados via  postal, sendo que com relacao a re Maria
Helena deverao os  autores indicar o correto endereco da mes-
ma. Custas postais no  valor de R$80.00. -bAdv. CARLOS
FELISBINO-

143.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-630/2001-PAU-
LO JAIME KINAKI x  TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A - TELEPAR -Em cumprimento a Portaria  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar as
partes para que tomem ciencia da data designada para realiza-
cao da  pericia, para o proximo dia 17/03/04, as 11:00horas, na
sede da  empresa re, sito na Av. Manoel Ribas 115, conforme
informado pela  perita as fls.708.” -bAdv. JOSE NAZARENO
GOULART, FLAVIO DIONISIO  BERNARTT, DANILO EMI-
LIO BERNARTT, ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA,
ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, ALESSANDRO DE  MACEDO NOGUEIRA, RE-
GINA MARIA ROSENAU, MARIA INES ROXADELLI, AN-
DREIA  FABIANA S.SINESTRI, CAROLINE CASSOU, MAR-
CUS FABRICIUS COSME CARVALHO,  RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT, MUNIR ABAGGE, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, TELMA  ELIZE MIOTO ANDRIOLI, SILVIA-
NI IWERSON BARONE, LENITA RODOLFO PASSOS  e
GUILHERME QUEIROZ-

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-680/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA x ROSANE SERAMIN -Em cumprimento a Portaria  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
as  partes para, no prazo comum de cinco dias, se manifestarem
sobre a  conta geral.” -bAdv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA e ATILA  DUDERSTADT-

145.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-707/2001-
BANCO BANESTADO S/A x CARLOS  FERNANDO GO-
GOSZ e outros- Defiro o pedido formulado pelo  exequente.
Expeca-se novo mandado, com autorizacao para arrombamen-
to  para a devida vistoria.Custas de oficios no valor de R$13.00.
-b Adv.  ARNALDO JOSE DA SILVA, PAULO ROBERTO
BARBIERI, ANDREA CUNHA, DOUGLAS  MARCEL PE-
RES e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

146.-SUMARIA DE COBRANCA-709/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ALAMO x KELSON MORIO  SACAKI -Em cum-
primento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para  pu-
blicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias,
se  manifestar sobre a devolucao da carta para intimacao do
executado,  com a informacao de que o mesmo mudou-se.” -
bAdv. DANIELA BRUM DA  SILVA, GRACIELA MACHA-
DO VITURI, ALETEIA DANELUZ QUEIROZ e GILBERTO
DANELUZ-

147.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-719/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ARLINDO  GONCALVES PADI-
LHA- Face o desinteresse do autor na execucao das  verbas da
sucumbencia, arquivem-se os presentes autos com as  baixas
devidas. Defiro o desentranhamento dos documentos que  ins-
truiram a inicial. -bAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA,  OKSANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e ADRIANA HELLER RAMOS-

148.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-752/2001-
BERKO AUTO PECAS E SERVICOS  LTDA x AUTO ELE-
TRICA E MECANICA SAINT GERMANI LTDA- Expeca=se
mandado de penhora nas contas indicadas em fls. 54, conforme
requerido pela exequente em fls. 102/103. Quanto as custas do
Oficial de Justica, verifica-se que em fls. 88, houve pagamento
do valor de R$ 120,00, e no cumprimento do mandado de fls.
91,  pode-se verificar que houve duas diligencias (uma citacao
e pesquisa  a respeito de bens, pois o executado R$ 40,00. Re-
nato era no mesmo  endereco), restando portanato, um saldo de
fls.  pode Adv. LUIS  FERNANDO NADOLNY LOYOLA,
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, MANOEL FRANCIS-
CO  MARTINS DE PAULA, IVANISE NEIVA KORNELHUK,
NATACHA MACHADO FERREIRA,  ANISIO DOS SANTOS,
MARCELO MOKWA DOS SANTOS, PATRICIA DE CAMAR-
GO e  VILMA SOARES LENARTOVICZ-

149.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-759/2001-ENO-
QUE HONORATO BEZERRA x  VIAPLAN - ENGENHARIA
LTDA -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encaminho estes
autos para publicacao a fim de “intimar as partes  para que
tomem ciencia da designacao da pericia para o proximo dia
10/03/04, as 14:00, na sede da requerida.” -bAdv. JOSE NA-
ZARENO  GOULART, FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
DANILO EMILIO BERNARTT, ANDREA  CARLA ALVA-
RENGA DE LIMA, ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI,
ANTONIO VILMAR  GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA,  RE-
GINA MARIA ROSENAU, MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, RAFAEL EDUARDO  BERNARTT e HILDO
ALCEU DE JESUS JUNIOR-

150.-SUMARIA DE COBRANCA-834/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA “B” x  GILVAN DE MELO -Cer-
tifico que em cumprimento PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao, a fim de “intimar as partes  para
que tomem ciencia de que os autos encontram-se suspensos
pelo  prazo de, 90 dias conforme requerido pelo autor as fls.96.”
-b-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

151.-SUMARIA DE COBRANCA-835/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPACO x  MARLI MARIA STROHS-
CHEIN-Pagas as custas remanescentes pela  executada, aguar-
de-se o integral cumprimento do acordo. Custas no  valor de
R$ 304,50. -eAdv. MARIA LORETE BIERNASKI e RENATA
ALMEIDA  LEITE-

152.-SUMARIA DE COBRANCA-837/2001-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA CONDOMINIO  VI x VILSON APA-
RECIDO DE MIRANDA- Manifeste-se o autor em cinco  dias,

sobre a proposta de acordo feita pelo reu em fls.102/103.  -
bAdv. ANTONIO EMERSON MARTINS, CLEUZA KEIKO
HIGACHI e MARILIS DE  CASTRO MULLER-

153.-DECLARATORIA-857/2001-SIND.TRAB.COM.DE MI-
NERIOS E DERIV.PETROLEO DO  PR x
SIND.EMPREG.POSTOS SERV,COMBUST.E
DERIV.PETR.CTBA- Tendo em  vista o despacho referente a
tutela antecipada proferido pela  M.M. Juiza Dra Denise Antu-
nes, a qual encontra-se em ferias, e  que as questoes trazidas
aos autos referm-se a reconsideracao do  referido despacho,
aguarde-se o retorno da mesma. -bAdv. HEGLISSON  TADEU
MOCELIN NEVES, TANIA MARA PEREIRA, CARLA SI-
MONE TUCHANSKI,  HELIO STEFANI GHERARDI, AU-
GUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA, ZELIO MAIA DA  RO-
CHA e HUGO LEONARDO DE R E SOUZA-

154.-ORD.DE COBRANCA DE SEGURO-878/2001-ECLE-
RION OGG RIBEIRO x SUL AMERICA  AETNA SEGUROS
E PREVIDENCIA S/A-  Pagar despesas postais, no  valor de
R$ 8,00.  Adv. JOAO LOIZEL, VALDEMAR BERNARDO
JORGE, JOAO DE  OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIA-
NE BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, LEANDRO  RI-
CARDO ZENI, LEANDRO CABRERA GALBIATI, MARIA
CLAUDIA SLAVIEIRO  CASSOU, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO
FERREIRA, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANA LUCIA DE  FIGUEIREDO DEMETERCO, DA-
NIELLE DERENLANYJ VIANNA, ANDERSON  HATA-
QUEIAMA, DIOVANA BARBIERI e CARLA SIMONE EBI-
NER-

155.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-898/2001-EVANIR
SOUZA AMORIM e outros x  BANCO ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO -Em cumprimento a Portaria  01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao a fim de “intimar o  perito
para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na
peticao apresentada pelo banco.” -bAdv. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR,  MARIA DAIANA BUENO DE CAMAR-
GO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,  TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TATIANA KALKO-

156.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-907/2001-BOLSA
DE VALORES DO PARANA x  UNIMED-SOC.COOP.DE
SERV.MED.HOSP.DE CURITIBA LTDA-Julgado extinto  o
processo, e o faco na forma do art. 794, I do CPC, ante a  satis-
facao da obrigacao. Expeça-se oficio para levantamento do  valor
depositado, em nome do procurador do autor. Custas de lei.
P.R.I. -eAdv. GEORGE BUENO GOMM, PEDRO HENRIQUE
XAVIER e KARLA MARIA  TREVIZANI-

157.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-922/2001-
JOAO LUCASKI x ELCY HENRIQUE  CAVALHEIRO e ou-
tros- Recebo a apelacao de fls.344/349, em ambos  os efeitos
legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de  15 dias,
apresentar contra-razoes. Apos, subam ao egregio  Tribunal de
Alcada com as cautelas de estilo. -bAdv. LEANDRO GALLI,
IVO GOMES, WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS,
JULIANA DE BARROS BLEY  GALLI, ANTONIO VALMOR
JUNKES e CLEUZA VISSOTTO JUNKES-

158.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-935/2001-BMG LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x TARCISIO
COSTA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao afim de “intimar as
partes para que tomem ciencia de que os autos estao sendo
encaminhados ao arquivo, face o desinteresse do autor na exe-
cucao das  verbas da sucumbencia.(fls.79)” -b-Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA  PEREZ, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e  CHE-
DID MILHANO NETO-

159.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-936/2001-LUI-
ZA MARIA CARVALHO DA SILVA  x BANCO GENERAL
MOTORS S/A -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encami-
nho estes autos para publicacao a fim de “intimar as partes  para,
no prazo comum de dez dias, se manifestarem sobre os  escla-
recimentos prestados pela perita.” -bAdv. ALEXANDRE
CHRISTOPH  LOBO PACHECO, ROGERIO VERAS, MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA  ROSA
CORREA, ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APARECI-
DO CORACAO, LUCIANE  LAWIN, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO
RUBENS PASSOLD-

160.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-966/2001-LIDIA
SANTOS FRANCA x BRADESCO  CARTOES -Em cumpri-
mento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos  para publica-
cao a fim de “intimar a perita para, no prazo de cinco  dias, se
manifestar sobre o contido na peticao apresentada pelo  banco.
-b-Adv. FABIANO NEVES, DANIEL HACHEM, DENIO LEI-
TE NOVAES JR,  CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO-

161.-RESOLUCAO CONTRATO C/C REINT-981/2001-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  PARAISO LTDA x JO-
AQUIM BORGES DOS SANTOS- Exclua-se dos cadastros o
subscritor de fls.120, conforme peticao informando a sua re-
nuncia  (fls.109/112). Oficie-se as empresas de  telefonia desta
Comarca, a   Copel e Receita Federal, solicitando informacoes
a respeito do atual  endereco do reu. Apos as informacoes, in-
time-se-o para constituir  procurador  nos autos. Custas de ofi-
cios no valor de R$78.00.  -bAdv. ERALDO LUIZ KUSTER,
ETIANE CALDAS J KUSTER, SILVIO ANDRE  BRAMBI-
LA RODRIGUES, WILSON MAFRA  MEILER FILHO, RA-
FAEL MARQUES  GANDOLFI e AYRTON LOPES DA SIL-
VA-

162.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1082/2001-
MARIA DEDEA DE ANDRADE MELO  SANTOS x BANCO
ABN AMRO REAL S/A- As testemunha arroladas pela  autora
em fls. 301/302 e pelo reu em fls.  307/308, comparecerao  na
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audiencia independente de intimacao. Oficie-se ao Relator do
Agrado de Instrumento, informando que este Juizo manteve o
despacho agravado bem como o agravante cumpriu o disposto
no art.  526 do CPC. Manifeste-se o reu, em cinco dias, sobre a
peticao e  documentos juntados pela autora. No mais, aguarde-
se a audiencia  designada. Adv. VALERIA HATSCHBACH
FERREIRA, SERGIO DE ARAGON  FERREIRA, CRISTIA-
NE BUDEL SETTI, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA,  RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTI-
ANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e  KLEBER VEL-
TRINI TOZZI-

163.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1093/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDA  DOS SANTOS-Proceda-
se o bloqueio do veiculo junto ao DETRAN, via  on line. Expe-
çam-se os oficios aos Bancos, conforme requerido em  fls. 84.
Custas do oficio no valor de R$ 13,00. -eAdv. CESAR AU-
GUSTO  TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

164.-ORDINARIA DE COBRANCA-1200/2001-LATINA
VEICULOS LTDA x ISOMODAL  TRANSPORTES LTDA-
Intime-se a re, via postal para, no prazo de  cinco dias, efetuar
o deposito dos hoinorarios periciais, sob  pena de tal prova.
Custas postaisno valor de R$8.00. -bAdv. CLOVIS  JOSE
GUGELMIN DISTEFANO, JOAO ANTONIO SCHEMBERK,
RITA DE CASSIA  PILONI e ANGELICA MARTINSKI-

165.-ORDINARIA DE COBRANCA-1213/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x MULTILINE  COMERCIO DE COMPUTA-
DORES LTDA e outros -Em cumprimento a Portaria  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o
exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar face a
devolucao da carta precatoria sem o integral cumprimento.” -
bAdv.  ANTENOR DEMETERCO NETO e ANTONIO CLAU-
DIO DE F DEMETERCO-

166.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1228/2001-ROMOLO
GUBERT x NELISE FATIMA DA  ROSA -Mantenho o despa-
cho agravado. Aguarde pedido de  informacoes.-b—Adv. RO-
BSON FRANCO, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO,
LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON, TALITA
DA SILVA BONATO e ANTONIO  A. CASTANHEIRA NEIA-

167.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1251/2001-BAN-
CO DIBENS S/A x LUIS  ROBERTO DA SILVA -Em cumpri-
mento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para publica-
cao a fim de “intimar as partes para que tomem  ciencia de que
os autos estao sendo encaminhados ao arquivo  provisorio, face
o desinteresse, por ora, do autor em executar as  verbas da su-
cumbencia. (fls.101) -b-Adv. ANDREIA VERANO PONTES,
LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAG-
NUS CARAMORI, ODELIO LUIZ  PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

168.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1259/2001-FI-
NAUSTRIA CIA DE  CREDITO,FINANC.E INVESTIMEN-
TO x JOSE CARLOS MAZZA- Vistos e  examinados estes
autos. Homologo por sentenca para que surta seus  juridicos e
legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes as  fls.182/
183, nestes autos, e em consequencia, julgo extinto o  proces-
so, e o faco na forma do art.269, III do CPC. Defiro a  dispensa
do prazo recursal, devendo ser expedido oficio para  baixa na
distribuicao. Custas de lei. P.R.I. -bAdv. MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEANDRO CABRERA  GALBIATI, ANDRE LUIZ RAMOS
DE CAMARGO, MARCELO MARTINS e ZENAIDE  CAR-
PANEZ-

169.-ACAO MONITORIA-1277/2001-JULIANA VOLPATO
SOARES (MENOR) e outros x  UNIBANCO SEGUROS - VISA
-Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes
autos para expedicao de nova carta de intimacao, ao endereco
indicado pelo procurador do reu as fls. 362. Pagar as despesas
postais, no valor de R$ 6.00. -Adv. TRAUDI MARTIN, SIMO-
NE RITA  ZIBETTI DE SOUZA, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA,  GLAUCO IWERSEN,
ANDERSON HATAQUEIAMA e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

170.-EMBARGOS A EXECUCAO-1304/2001-DELCINO TA-
VARES DA SILVA e outros x  JORGE ZARUCCH -Pagas as
custas de execucao, citem-se os executados  para pagamento
no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas de  execu-
cao no valor de R$ 157,50. -eAdv. SANDRA MARA FRONZA
DE CAMARGO,  ERCILIO RODRIGUES DE PAULA, WIL-
SON RODRIGUES DE PAULA, SERGIO ROBERTO  DE
OLIVEIRA e LOLINNA CHAN-

171.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1309/2001-
CASEX IND.DE PLAST.E  PROD.MEDICOS HOSPITALA-
RES LTD e outros x BANCO BRADESCO S/A-  Manifestem-
se os autores, em cinco dias, sobre o contido na  peticao apre-
sentada pelo reu. -bAdv. MARIA ADRIANA PEREIRA, MU-
RILO  CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

172.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1311/2001-GABRI-
ELA SOARES DA COSTA x  BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar a autora  para, no
prazo de cinco dias, proceder o deposito da segunda parcela
dos honorarios periciais.” -bAdv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, LUIZ  RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO  FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e TATIANA KALKO-

173.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1329/2001-FAYAD PLA-
ZA REPRESENTACOES COMERCIAIS  LTDA x BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A - BCN -Recebo a apelacao de fls.
365/381, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes.
Apos,  subam ao Egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas

de estilo.  -eAdv. SERGIO SELEME, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, MARCUS AURELIO  COELHO, OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
IDUVALDO OLETO e OKSANDRO GONCALVES-

174.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1347/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x SANDRO  ROBERTO FERREIRA- Expe-
ca-se oficio ao DETRAN, para retirada da  anotacao feita atra-
ves de oficio de fls.105, bem como as Policias  Rodoviarias,
conforme requerido em fls.137. No mais publique-se a  senten-
ca proferida em fls.136. Sentenca de fls.136: Posto isto,  reco-
nhece-se que deve permanecer a sentenca tal como foi lancada
nos autos, apenas se modificando o valor dos honorarios  advo-
caticios na forma supra. P.R.I. -bAdv. CRISTIANE CIBELE
DE  FREITAS, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CE-
SAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO  STINGLIN LOTH e
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

175.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1463/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A x  ALESSANDRO CEZAR CAR-
NEIRO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao afim de “intimar as
partes para que tomem ciencia de que os autos estao sendo
encaminhados ao arquivo, face o desinteresse do autor na exe-
cucao das  verbas da sucumbencia.” -b-Adv. MURILLO ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA LIMA,  LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

176.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1487/2001-VERA
REGINA ANTUNES x IRM  MADEIRAS LTDA -Em cumpri-
mento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para publica-
cao a fim de “intimar a perita do deposito de seus  honorarios.”
-bAdv. MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER, MANO-
EL CELIO  DZIEDZICK, AMANCIO CUETO e DANIEL
GERALDO LOPES MARTINS-

177.-SUMARIA DE COBRANCA-1493/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS  II x SONIA REGI-
NA KALINOWSKI DE OLIVEIRA -Em cumprimento a Porta-
ria  01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
“intimar as  partes para, no prazo comum de cinco dias, se
manifestarem sobre o  laudo de avaliacao.” -bAdv. MARIA
LORETE BIERNASKI e JOSE CONCEICAO  BUENO-

178.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1500/2001-
JASON GOULART x GUIOMAR MARES  NEUMANN- Face
o levantamento dos valores referentes as verbas de  sucumben-
cia, diga o exequente, em cinco dias, se da a quitacao a  obriga-
cao. -bAdv. MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES, DANI-
EL FERREIRA e  TATIANA DENCZUK-

179.-EMBARGOS A EXECUCAO-1508/2001-EDUARDO
LOURENCO VIEIRA DA ROCHA e  outros x ELANA AD-
MINISTRADORA DE BENS LTDA-Em face do contido na
peticao apresentada pelos embargantes e tendo em vista que ja
houve o depósito dos honorários periciais, intime-se a Perita
Judicial para dar inicio a pericia. -eAdv. IVO ERICSSON CA-
MARGO DE  LIMA, RODRIGO VINICIUS SOARES CAR-
DOSO, MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO e  ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

180.-ARROLAMENTO-1516/2001-BEATRIZ CAVALCANTE
e outros x SERGIO CHAVES  CAVALCANTE-Intime-se pes-
soalmente a inventariante, via postal  para, no prazo de dez
dias, constituir novo procurador nos autos.  Custas postais no
valor de R$ 8,00. -eAdv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

181.-SUMARIA DE COBRANCA-1541/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO EWALDO HAUER x  JULIO HYCZY DA
COSTA e outros- Antes de se analisar o pedido de  penhora
formulado pelo exequente em fls.158, manifeste-se o  executa-
do sobre tal pedido e taxas concominais juntadas,  inclusive,
querendo, efetuar o pagamento do debito ou indicar  bens a
penhora. Apos, e nao havendo indicacao de bens ou  pagamen-
to, voltem os autos para analise do pedido formulado pelo  exe-
quente. -bAdv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA  JUNIOR, SILVESTRE DIAS
DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REIS-

182.-DECLARATORIA C/C IND DANO MOR-2/2002-DAVI
KRISTSKI FILHO x PHENIX  SEGURADORA e outros- Em
face do contido nos oficios de fls.212 e 215,  reiterem-se os
oficios expedidos em fls.204 e 205, devendo o  procurador da
requerida Barigui Veiculos retira-los para serem  encaminha-
dos. Intime-se para retirar os oficios, bem como efetuar  prepa-
ro no valor de R$14.00. -bAdv. CLAUDINEI BELAFRONTE,
JACKSON  GLADSTON NICOLODI, JAIR RIBEIRO e CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI-

183.-SUMARIA DE COBRANCA-47/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x LUIZ  ANTONIO TAVARES
KLARMANN e outros- A execucao da sentenca e a de  fls.286/
292. Pagas as custas de execucao, citem-se os executados  para
pagamento, no prazo de 24horas, sob pena de penhora. Custas
de execucao no valor de R$567.00. -bAdv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO  e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

184.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-52/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x MARIA MESQUITA DE A.OTRAMARIO- Defiro o  levan-
tamento dos honorarios periciais. Sobre o laudo pericial,  ma-
nifestem-se as partes no prazo de vinte dias, ficando os autos  a
disposicao da autora nos dez primeiros dias e o restante do
prazo com a re. -bAdv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
IDALINA VALERIO  PEREIRA, ALESSANDRO MESTRI-
NER FELIPE e MAURICIO MARTINIANO GOMES-

185.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-97/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x  ERASMO NOGUEIRA DE ANDRA-
DE -Certifico que em cumprimento PORTARIA  01/2003, en-
caminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as  par-
tes para que tomem ciencia de que os autos encontram-se sus-
pensos  pelo prazo de, 30 dias conforme requerido pelo autor

as fls. 77.”  -b-Adv. CELI FERREIRA TE WINKEL e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

186.-INDENIZACAO-110/2002-MARCOS JOSE DE CASTRO
x ANGELA CRISTINA ENZO -Em  cumprimento a Portaria
01/2003, encaminho estes autos para publicacao  a fim de “in-
timar o autor para, no prazo de cinco dias, se mnaifestar  sobre
o AR para intimacao da re, recebido por outra pessoa.” -bAdv.
MAURICIO VIEIRA, CLAUDIO PISCONTI MACHADO,
DAIANE T. PIOTTO, GLADIMIR  LAGO, JOAO RODRIGO
STINGHEN ALVARENGA e NORBERTO BONAMIN JUNI-
OR-

187.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-116/2002-ADE-
MIR DOS SANTOS GARCIA e  outros x IRMAOS ALADIO
E CIA LTDA.-Antes de dar vista dos autos A  Perita Judicial,
intime-se novamente a parte autora para, no  prazo de quinze
dias, se manifestar sobre o contido na peticao e  documentos
juntados pela re (fls. 836/883). -eAdv. LUIZ CARLOS  PILO-
TO, ELVIO RENATO SEVERO e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

188.-PRESTACAO DE CONTAS-215/2002-ORLANDO BOR-
BA CORDEIRO e outros x HSBC  BANK BRASIL S/A- Defi-
ro o pedido formulado pelos autores as fls.  1761. Expecam=se
os respectivos oficios. Apos, subam ao egregio  Tribunal de
Alcada, com as cautelas de estilo. Retirar o oficio  de levanta-
mento.  Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS, TOBIAS DE
MACEDO,  DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO  CARLOS
HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELLOS  FILHO, GIANE WANTOWSKY e SAN-
DRO MADUREIRA BARZ-

189.-SUMARIA DE COBRANCA-221/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LE HAVRE x  ESTANISLAU PAIM PINTO e ou-
tros- pagar as diligencias do Oficial  de Justica, no valor de R$
200,00.  Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,  JOSELIA
APARECIDA KUCHLER, LUIR CESCHIN, MARCOS AU-
RELIO DE LIMA  JUNIOR, LUIZ GUSTAVO MARINONI,
MARCEL EDUARDO DE LIMA e CAMILLA T.  PILASTRE
MENDES-

190.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-234/2002-SUL
AMERICA AETNA SEGUROS DE VIDA E  PREVID.S/A x
ANA GRENAT PYSKLEWITZ e outros -Em cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim
de  “intimar o autor para que tome ciencia de que os autos estao
a sua  disposicao para carga, pelo prazo de cinco dias, confor-
me requerido  as fls.117.” -bAdv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,  MIRIAN PERSIA
DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEI-
AMA, CARLA  SIMONE EBINER, ARIADENE DE ARAU-
JO SELLA, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA  SILVA, AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, ALEXANDRE BAR-
BIERI NETO, JULIO  STOROZ e CELITO LUCAS-

191.-DECL NUL TIT C/PERD.DAN.ANT-284/2002-PECA-
MAQ DISTRIBUIDORA DE PECAS  LTDA e outros x ITAE-
TE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros-Avoco  os
autos: Preliminarmente, esclareca a exequente SUZANA, em
cinco  dias, seu pedido de fls. 1048 uma vez que é possivel a
execucao  das verbas de sucumbencia nos proprios autos, nao
havendo  necessidade de extracao de carta de sentenca, ou ain-
da, se  prefere referida execucao em autos apartados. Apos,
cumpra-se a  segunda parte do despacho de fls. 1049. -eAdv.
BORTOLO CONSTANTE  ESCORSIM, FRANCISCO OCTA-
VIO DE O. ESCORSIM, MICHELLI D’ESTEFANI,  VALMIR
SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG  e JOAO ALCI OLIVEIRA PADI-
LHA-

192.-INVENTARIO-322/2002-APARECIDA DE FATIMA
BRESSANIN SIQUEIRA x LUIZ DE  SIQUEIRA- Expeca-se
o respectivo formal de partilha. Apos,  arquivem-se com as
baixas devidas. Custas do formal de partilha no  valor de
R$105.00. -bAdv. ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVE-
DO e ALVARO  BORGES JUNIOR-

193.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-398/2002-AVA
PARTIPACOES E  EMPREENDIMENTOS LTDA x MARIA
JANETE LUDWINSKI -Em cumprimento a  Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de  “intimar a re
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o  contido na
peticao e calculo demonstrativo apresentado pela autora,  con-
forme deliberado na audiencia de fls.123.” -bAdv. IGOR FI-
LUS  LUDKEVITCH e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

194.-ORD.DE NULIDADE C/TUT.ANTECIP-407/2002-SIN-
DASPP -  S.T.E.S.C.A.P.I.P.E.P.S.E.PR. e outros x  SIMPAR-
SIND.TRAB.CART.CTBA.REG.METROP.E LITORAL- Rece-
bo a  apelacao de fls. 308/316, em ambos os efeitos legais.
Vista ao  apelado para querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sentar  contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Al-
cada, com as  cautelas de estilo. -bAdv. WALTER SPENA DE
MACEDO, LUCIA MARIA  BELONI CORREA DIAS, VAL-
DENIR DIELLE DIAS e CLEVERSON MASSAO KAIMO-
TO-

195.-ORDINARIA DE COBRANCA-432/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x SALETE LOPES  RIBEIRO -Em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos  para expedicao
de oficio, conforme requerido as fls.123. -bAdv. IRINA  MO-
REIRA DA FONSECA-

196.-RESCISAO CONTRATUAL-453/2002-ESPOLIO DE
GILBERTO YOSHIAKI OKU e  outros x MORO S/A CONS-
TRUCOES CIVIS- Oficie=se ao REgistro de  Imoveis da Quarta
Circunscricao Imobiliaria desta Comarca,  solicitando que se
proceda a hipoteca judiciaria sobre o imovel  indiado pelos
autores em fls. 315, na forma prevista no art. 466  do CPC.
Retirar o oficio.  Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHA-
RA,  LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR, ADRIANE

TURIN DOS SANTOS e  DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA-

197.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-458/2002-AR-
NOLD PURPER x BANCO CITIBANK  S/A -Em cumprimen-
to a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para  publicacao
a fim de “intimar a perita dos documentos juntados pelo  reu.”
-bAdv. PAULO MOACYR WILHELM ROCHA FILHO, CRIS-
TIANO EVERSON  BUENO, CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA
DïAVILA OLIVEIRA-

198.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-459/2002-
CIA.PAULISTA DE COMUNICACAO  S/C LTDA x RADIO
E TELEVISAO OM LTDA(CENTRAL NAC.TELEVISAO) -
Em  cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos
para publicacao  a fim de intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, se  manifestar sobre a resposta do oficio recebido
da RECEITA  FEDERAL. -eAdv. MARIA ELISABETH
M.CORIGLIANO, ROGERIO DE MENEZES  CORIGLIANO,
SIDNEI BENETI FILHO, LUCIANA PENEDO, ANA CLAU-
DIA DABUS  GUIMARAES E SOUZA, ALINE CRISTINA
DE MIRANDA, OMIRES PEDROSO DO  NASCIMENTO e
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES-

199.-INVENTARIO-462/2002-GERMANO JOAO SUCKOW
e outros x ADALBERTO AUGUSTO  SUCKOW e outros- Em
face do contido na peticao de fls.113, de-se  nova vista dos
autos ao Sr. Partidor. -bAdv. MATTOGROSSENSE DO SUL
B.DE SOUZA e AIRTON SAVIO VARGAS-

200.-INDENIZACAO-493/2002-JOSE CASSIO MELLO x
ASSOCIACAO BRASIL.CRIADORES  DE CAVALOS APPA-
LOOSA e outros- Intime-se para retirar a  precatoria. -bAdv.
MARIA ILMA CARUSO GOULART, DENIO LEITE NOVA-
ES JR,  CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, CARINA  PESCAROLO, RENATA RE-
BELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, RO-
DRIGO  THOMAZINHO COMAR, LEILA CRISTINA RO-
JAS GAVILAN VERA, TERESA ARRUDA  ALVIM WAMBI-
ER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS  SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA e  ANA FLAVIA
DE LARA MEHL-

201.-DECLARATORIA DE RESC.CONTRATO-506/2002-
N.G.SILVA-CONSTRUCOES CIVIS E  INCORPORACOES
LTDA x MARIA JOSE DE JESUS PALMEIRO -Em cumpri-
mento a  PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para ex-
pedicao de mandado de  intimacao da testemunha arrolada pelo
autor as fls. 169, item 1,  sendo que as demais testemunhas
arroladas fls. 169/170, comparecerao  na audiencia indepen-
dente de intimacao. Pagar as custas do Oficial no  valor de R$
40,00.    conforme requerido as fls. -Adv. ARDEMIO  DORI-
VAL MUCKE, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI
SCHENFELD, RENATA  ESCOBAR e JUSSARA R FORNA-
ZA ORTEGA-

202.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x PALADIO  COMERCIO DE
MOTOS LTDA e outros -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de Intimar o  exe-
quente para, no prazo de cinco dias, cumprir o contido no  pa-
recer da Curadora Especial. -eAdv. GEVERSON ANSELMO
PILATI-

203.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-576/2002-IVO
PACHESKI x TELEPAR -  TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A- verifica-se dos presentes autos,  que as partes pe-
dem a producao de duas pericias, na area medica  (especialista
em otorrinolaringologia) e de seguranca no trabalho  (fls.666)
e, tendo em vista que o perito nomeado em fls.730  possui as
duas especialidades, intime-se-o para dizer se os  honorarios
propostos em fls.736 englobam as duas pericias solicitadas  pelas
partes. -bAdv. JOSE NAZARENO GOULART, FLAVIO DIO-
NISIO  BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, AN-
DREA CARLA ALVARENGA DE LIMA,  ANTONIO VIL-
MAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, ALES-
SANDRO DE  MACEDO NOGUEIRA, REGINA MARIA
ROSENAU, MARIA INES ROXADELLI, ANDREIA  FABI-
ANA S.SINESTRI, MARCUS FABRICIUS COSME CARVA-
LHO, RAFAEL EDUARDO  BERNARTT e MUNIR ABA-
GGE-

204.-ANULATORIA C/TUTELA ANTECIPAD-611/2002-ELI-
AS SCHMIDT e outros x  ALBERTO CARLOS DE SOUZA e
outros- Concedo o derradeiro prazo de  cinco dias para que o
reu denunciante compareca em cartorio a fim  de solucionar a
questao referente as custas da reconvencao.  Decorrido o prazo
sem manifestacao, voltem os autos para apreciacao  do pedido
formulado pelos autores em fls.222/223. -bAdv. NILZA  SAL-
LETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB e IVETE MARIA
CARIBE DA ROCHA-

205.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-642/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA x SERGIO DE OLIVEIRA FREITAS -Defiro a conver-
sao  da acao em ACAO DE DEPOSITO. Retificacoes necessa-
rias. Cite-se o reu,  por mandado para, querendo, no prazo de
cinco dias, entregar o  veiculo, deposita-lo em Juizo, consignar
o equivalente em dinheiro ou  contestar a acao, sob as adver-
tencias legais. Pagar as custas do  Oficial de Justica no valor de
R4 40,00.;   -Adv. JOSE HIPOLITO  XAVIER DA SILVA-

206.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-658/2002-
CALC MOBILE REPRESENTACAO E  SERVICOS LTDA x
MARCELO XAVIER REA -Em cumprimento a Portaria  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de intimar
o exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamen-
to  das custas do avaliador judicial, no valor de R$ 75,00. -
eAdv. CARLOS  AUGUSTO BOHMANN-

207.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-663/2002-IVA-
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NETE CRISTINA ZAGO x AVA  PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA- A avaliacao referente as  benfei-
torias encontra-se encerrada e, em nada sendo requerido no
prazo de dez dias, voltem os autos para decisao. -bAdv. ZU-
LEIKA  LOUREIRO GIOTTO, GLECIA PALMEIRA PEIXO-
TO e IGOR FILUS LUDKEVITCH-

208.-SUM.DE COBRANCA DE HONORARIOS-681/2002-
INES SADDOCK E SILVA x ESPOLIO  DE CELIA ISIDORO
PEREIRA (REP. POR ) e outros-Considerando que a  autora é
advogada, a rigor, a mesma nao pode ser beneficiária da  Justi-
ça Gratuita. Portanto, indefiro o pedido de Justiça Gratuita  em
favor da autora. Nao obstante, intime-se o perito para, em  cin-
co dias, dizer sobre a possibilidade de parcelamento do valor
dos honorarios periciais fixados por este Juizo. -eAdv. ELI-
ZANGELA  ABIGAIL SOCIO, CARLA AFONSO DE OLI-
VEIRA PEDROZA, JARBAS AFONSO DE  OLIVEIRA PE-
DROZA, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA ANDER-
MAN e ANTONIO  MARCOS TEIXEIRA SILVA-

209.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-688/2002-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA  ROLANDIA LTDA - CO-
ROL x GRANOCERES IND.E COM.DE CEREAIS LTDA-
Avoco os autos: Esclareca o exequente, em cinco dias, quais
bens  pretende  seja penhorado, uma vez que a executada, em
fls.64, 67,  indicou varios bens. Apos a especificacao pela exe-
quente, cumpra-se o  despacho de fls.147. -b Adv. MARIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO  ROBERTO GI-
ATTI RODRIGUES, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES,
KIYOSHI  ISHITANI e PAULO CARVALHO-

210.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-724/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S.A x  DUDALEO TRANSPOR-
TES LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao afim de “ intimar
o  exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre
a  resposta dos oficios recebidos.” -b-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

211.-COMINATORIA-734/2002-BERNARDINA DOS SAN-
TOS e outros x HELIO GAMBARO e  outros- Os autores pro-
cederam a juntada da prova emprestada  nestes autos. ja foram
apresentadas as alegacoes finais pelas  partes, conforme se ve
de fls.229 e 233. Antes de proceder a  decisao, manifestem-se
os reus, em cinco dias, sobre o contido   na peticao apresentada
pelos autores. -bAdv. JOSE CID CAMPELO, RITA  ELIZA-
BETH CAVALLIN CAMPELO, JOSE LAGANA, KATIA RE-
GINA GROCHENTZ,  SILVANA DE FATIMA MACHADO
BURDA e ALEXANDRE LAGANA-

212.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2002-JU-
REMA VIEIRA DA SILVA  OLIVEIRA x NILTON ANTO-
NIO FREITAS FORBECK e outros -Certifico que em  cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para  pu-
blicacao, a fim de “intimar o exequente para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica.” -b-Adv. PAULO AMBROSIO-

213.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-748/2002-
ANA CRISTINA CHAVES SCHIER x  ANTONIO LUIZ
FRANCALLACCI FRANCA- Face o pedido de escusa do  en-
cargo, apresentado pelo Dr. Rafael Cassilha, oficie=se o  Con-
selho Etico da Sociedade de Cirurgia Plastica do Estado do
Parana, para que forneca lista dos profissionais atuantes na
Comarca de Curitiba, com especialidade em pericia medica na
area  de cirurgia plastica. Tendo em vista a nao aceitacao, pela
parte re,  da proposta de fls. 299, fixo em R$ 1.500,00 (um mil
e quinhentos  reais) os honorarios da perita especialista em psi-
quiatria, cujo  valor reputo razoavel em face da tabela de fls.
281. O pagamento  devera ser feito em tres parcelas de R$ 500,00
(quinhentos reais),  sendo que a primeira devera ser quitada no
dia da pericia e as demais  em trinta e sessenta dias,  Intime=se
a perita para apresentacao do  laudo em trinta dias. Adv. VITO-
RIO KARAN, ANDREZZA MARIA BELTONI,   ERALDO
LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS J KUSTER, SILVIO AN-
DRE BRAMBILA  RODRIGUES, WILSON MAFRA  MEI-
LER FILHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e  MARGA-
RETH ZANARDINI-

214.-ORDINARIA DE COBRANCA-766/2002-ELENI MARIA
TAVARES ROLIM x HSBC  SEGUROS (BRASIL) S/A- Vis-
tos e examinados estes autos. Homologo,  por sentenca, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o  acordo formalizado
pelas partes as fls.255/256, nestes autos, e  em consequencia
julgo extinto o processo, na forma do art.269,  III do CPC.
Defiro a dispensa do prazo recursal, sendo que, apos  o cum-
primento do acordo, (o que devera ser informado a este  juizo)
devera ser expedido oficio para baixa na distribuicao.  Custas
de lei. P.R.I. -bAdv. MARCO ANTONIO RIBAS, DUILIO
SANTOS  SOARES, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO
ROBERTO FADEL, DIOMEDES LUIS  BASTOS, SUSEN
KARIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK NACHORNIK,
DENISE  CRISTINA DE OLIVEIRA, JOSE MADSON DOS
REIS e EDSON GONSALVES ARAUJO-

215.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-779/2002-LEURIS
ANDRE PERPETUO CHA x  ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS GONZAGA LTDA- Assiste razao a re em sua  peticao de
fls. 175, devendo os presentes autos ser remetidos ao  egregio
Tribunal de Alcada. Oficie-se conforme requer em fls.  176,
em vista do contido na sentenca de fls. 147. Apos,  aguarde=se
o decurso do prazo pra as contra razoes ao recurso  adesivo.
Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, DAI-
ANA EL OMAIRI e  AIRTON SAVIO VARGAS-

216.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-796/2002-SE-
NAC-PR  SERV.NAC.APRENDIZ.COML.,ADM.REG.DO PR
x JOSE CARLOS PEDRO DE JESUS  -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao afim de “intimar o exequente para, no  prazo de
cinco dias, se manifestar sobre a resposta do  oficio recebido
da Receita Federal.” -b-Adv. WILLIAM OZORIO, PAULO
SERGIO DE SOUZA e VANISE MELGAR TALAVERA-

217.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-810/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x DANIELI FERRACINE HATHY-Intime-se a re para  que-
rendo, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento do debito,
de acordo com a conta de fls. 92/93, no valor de R$ 5.514,29. -
eAdv.  ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e PAULO
SERGIO PIASECKI-

218.-ORDINARIA DE COBRANCA-831/2002-BANCO ITAU
S/A x CRISTIANO D’OLIVEIRA  CAETANO -Em cumpri-
mento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos  para publica-
cao a fim de “intimar o autor para, no prazo de dez dias,  se
manifestar sobre a contestacao apresentada pela curadora  es-
pecial.” -bAdv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

219.-ACAO MONITORIA-838/2002-JULIANA VOLPATO
SOARES e outros x UNIBANCO  SEGUROS CLUBE VIDA -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes autos
para expedicao de carta de intimacao ao  endereco indicado
pelo procurador do reu as fls. 346. Pagar  as despesas postais,
no valor de R$ 6,00. -Adv. TRAUDI MARTIN, SIMONE  RITA
ZIBETTI DE SOUZA, MURILO CLEVE MACHADO, MIRI-
AM PERSIA DE SOUZA,  GLAUCO IWERSEN, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, DIOVANA BAR-
BIERI, ARIADENE DE ARAUJO  SELLA, CARLA SIMONE
EBINER e SCHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA-

220.-CAUTELAR INOMINADA-848/2002-CHADIA CH. M.
YOUSSEF e outros x  CONDOMINIO BIOCENTRO-Pague-
se ao exequente mediante quitacao. -eAdv.  MARCELO AR-
THUR MENEGASSI FERNANDES, FLAVIO PANSIERI,
CARLOS HENRIQUE  KAMINSKI e ROMEU AUGUSTO
SIMON JUNIOR-

221.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-861/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A x  GENISVALDO ALVES-
Esclareca o autor, em cinco dias, seu pedido de  fls. 103, uma
vez que o réu esta representado nestes autos pela  Curadora
Especial, nao havendo, portanto, endereco para referida  inti-
mação. -eAdv. SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE  FILHO, MARCO AURELIO SANTOS
GALVAO, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e  LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ-

222.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-872/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x FLAVIO DENI
FONSECA NAKAD- Manifeste-se o autor, em  cinco dias, so-
bre o contido no oficio recebido da Secretaria da  Receita Fe-
deral. -bAdv. NATALLY SOSSAI REYS, AMAURI BAPTIS-
TA  SALGUEIRO, ANDERSON M.DE BARROS e VICTOR
GARDOLINSKI JUNIOR-

223.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-889/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x CARLOS  ALBERTO GONCAL-
VES RODRIGUES -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de carta precatoria,  con-
forme requerido pelo autor as fls. 65. Deve o autor retirar a
carta precatoria.  -Adv. FRANCINE FREDERICO, MARILI
DA LUZ RIBEIRO  TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZZO EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSANGELA  MARIA
FONSECA-

224.-REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-892/2002-ALICE
DA SILVA x ADELIA MARIA  DA SILVA e outros -Em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos para
expedicao de mandado para intimacao das testemunhas  arrola-
das pela re, tendo em vista que as cartas para intimacao  das
mesmas retornou com a informacao de que as mesmas estavam
ausentes. -bAdv. CLAIRE LOTICI, ANTONIO A. CASTA-
NHEIRA NEIA e JOSE  ORIVALDO DE OLIVEIRA-

225.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-900/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A x  RAFAEL RICARDO DE
SOUSA- Sobre o deposito efetuado, manifeste-se  o exequen-
te, em cinco dias. -bAdv. SONNY BRASIL DE C. GUIMARA-
ES,  HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO
TEIXEIRA DE CASTRO, ROSANA  MARIA FECCHIO, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ e MARIA OLINDA CORDEI-
RO DE  ABREU-

226.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-902/2002-JA-
QUELINE DE OLIVEIRA x  FININVEST S/A NEGOCIOS
DE VAREJO- Vistos e examinados estes  autos. Homologo por
sentenca, para que surta seus juridicos e  legais efeitos, o acor-
do formalizado pelas partes em fls.117/119,  nestes autos, e em
consequencia, julgo extinto o processo, na forma  do art.269,
III do CPC. Custas de lei. P.R.I. -bAdv. CRISTIANE  ABDALLA
NEME PEZOTI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
CLAUDIA BEATRIZ  VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG  BRUEL,
FRANCIELI AHUD DE LIMA, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL e VIVIAN  CAROLINE CASTELLANO-

227.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-919/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x WALDEMAR
DA SILVA FIUZA FILHO- Defiro o pedido  formulado pelo
exequente, devendo ser expedido mandado de penhora  da par-
te ideal pertencente ao executado e apos realizada a  penhora,
deve o Oficial de Justica proceder as respectivas  intimacoes
do executado, sua esposa e dos co proprietarios  e respectivos
conjuges, bem como intimacao de eventuais ocupantes  e espe-
cificar as benfeitorias realizadfas,. Informe o exeuqente  sobre
o cumprimento da precatoria expedida. Proceder a  comple-
mentacao das custas do Oficial de justica.  Adv. NATALLY
SOSSAI  REYS, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
ANTONIO MARTINS e FABIANO  ROESNER-

228.-RESPONS.CIVIL C/C PERDAS DANO-930/2002-JOSE
GERMANO DE LIMA e outros  x VIACAO TAMANDARE
LTDA- Termo de audiencia de fls. 203. ...  Deferida a juntada
de carta de preposicao pela parte requerida.  Concede-se o pra-
zo de cinco dias para a juntada de  substabelecimento pela par-

te autora. Defiro a prova documental  juntadabem como a pro-
va oral requerida pelas partes consistente na  inquiricao das
testemunhas por parte dos autors e da requerida,  designando
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 14/04/2004,  as
14.30 horas, devendo as partes arrolar testemunhas ate 90 dias
antes da audiencia. Despacho de fls. 208. Intime-se a testemu-
nha  inticada no item 01, arrolada pela re. A testemunha indica-
da no item  2 comparecera na audiencia independente de inti-
macao. Pagar as  diligencias do Oficial de Justica, no valor de
R$ 40,00.    Adv.  CARLOS ALBERTO BOGUS, PAULO CE-
SAR HERTT GRANDE, GUILHERME DE SALLES  GON-
CALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, ALINE CRIS-
TINA COLETO,  ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,
ROBERTA A.MARTINEZ PEREIRA FRANCA,  CARLOS
HENRIQUE DE MATTOS SABINO, ANA PAULA MATAVE-
LLI, FERNANDO  MAURICIO ALVES ATIE e RONDON
PEREIRA BORGES-

229.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-939/2002-STA-
NISLAWA WANDZIUK x SABEMI  SEGUROS S/A e outros -
Decisao proferida em quatro laudas. Parte  final... Vistos etc...
Isto posto, julgo improcedente a excecao  de pre executividade
interposta, porem considero eficaz e  pertinente a nomeacao de
bens feita pelo executado. Expeca-se  carta precatoria para efe-
tivacao da penhora. Retirar a carta  precatoria.  Adv. AUREO
VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS  FREDERI-
CO REINA COUTINHO, CLAUDIO JERONIMO C. FERREI-
RA, EVERTON LUIS  MAZZOCHI, DEBORA BOSAK DE
REZENDE, ELIZANGELA DE OLIVEIRA, SCHEILA  GRA-
BIN LIMBERGER, SILVIA AURELIO BALDISSERA, ERI-
KA GENILHU BOMFIM  PEREIRA e ROBERTO DONATO
BARBOZA PIRES DOS RE-

230.-EMBARGOS DE TERCEIRO-970/2002-MARCIA REGI-
NA MACEDO DENIS x  CONTINENTAL EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS- Sobre a peticao e  documentos juntados
pela embargante, manifeste-se a embargada, no  prazo de cinco
dias. Apos, voltem os autos para apreciacao das demais  solici-
tadas. -bAdv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
RICARDO DA  SILVA GAMA, MARIANA DE OLIVEIRA
FRANCO ANTUNES e MARCELLA  SEEGMUELLER-

231.-EMBARGOS A EXECUCAO-1020/2002-SABOIA HO-
TEIS E TURISMO LTDA x  CONDOMINIO EDIFICIO CON-
TINENTAL -Intime-se para o preparo das custas  postais no
valor de R$32.00 .-b-Adv.  MARCOS LUCIO CARNEIRO DE
MELLO-

232.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1044/2002-CORRE-
SUR SEGUROS S/C LTDA x BCN  LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A-Desp. de fls. 148: Mantenho o
despacho agravado. Aguarde-se pedido de informacoes. Sobre
a  proposta de honorarios periciais, manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias, devendo o reu juntar aos autos os docu-
mentos  solicitados pelo perito em fls. 147.  -  Desp. de fls.
151:  Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento, infor-
mando que  este Juizo manteve o despacho agravado bem como,
o agravante  cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Em face
da concessao do  efeito suspensivo, aguarde-se a decisao do
agravo de instrumento. -e  Adv. MARISA DA SILVA RESEN-
DE CASINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER
e AMORY RIBEIRO PIRES-

233.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1080/2002-EDE-
MAR BRUHMULLER x ALL-AMERICA  LATINA LOGIS-
TICA DO BRASIL S/A -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar as
partes da  designacao da data para realizacao da pericia, no
proximo dia 15 de  marco de 2004, as 11:00horas, na sede da
empresa re. -bAdv. ANTONIO  AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA, SONIA ITAJARA FERNANDES, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, MARIANA MERHY CRAVO,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL  PINTO, DENISE
KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MARIA
REGINA  ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO-

234.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1095/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LUIZ  MARCOS BAVARESCO
-Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedicao de mandado, conforme requerido pelo
autor as  fls. 85. Custas do oficial de justica no valor de R$
40,00. -eAdv.  NELSON PASCHOALOTTO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
JURANDIR MARISCAL, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, CHRISTIANI MARIA  SARTORI BARBOSA, ALESSAN-
DRA LORENZEN e AFONSO MARIA BUENO-

235.-EMBARGOS A EXECUCAO-1099/2002-JOSE OLIVIR
NABOSNE e outros x UNIAO  ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA- Defiro o levantamento dos  hono-
rarios periciais. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as  par-
tes, no prazo de vinte dias, ficando os autos a disposicao do
embargante nos dez primeiros dias e o restante do prazo com a
embargada. -bAdv. BRUNO SCHROEDER, JEFFERSON DO
CARMO  ASSIS, MARCELO ANTONIO MARTINS e ERLON
DE FARIA PILATI-

236.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1102/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x INCORPORACOES E  CONSTRUCOES
RIBECHOSIL LTDA e outros -Em cumprimento a Portaria  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de intimar
as partes para, no prazo de cinco dias, se manifestarem sobre o
contido no oficio recebido da Quarta Circunscricao. -eAdv.
LEONEL  TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA  ARAUJO, AN-
DREA CUNHA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

237.-SUMARIA DE COBRANCA-1112/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ELIAS JOAQUIM x  DIRCE FRANCA RIVA e ou-
tros- Remetam-se os autos ao Contador  Judicial, em face do
contido na peticao apresentada pelo autor.  -bAdv. JEFERSON

WEBER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA, NELSON
GONZI  MORGADO e RICARDO PREZUTTI-

238.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1125/2002-JORGE
GOMES DA SILVA x BRADESCO  SEGUROS S/A-Sobre a
peticao e documentos apresentados pelo autor,  manifeste-se o
reu, no prazo de cinco dias. Apos, voltem os autos  para deci-
sao acerca da alegada prescricao. -eAdv. VASCO FLANDOLI
SOBRINHO, MARINA AUGUSTO FLANDOLI, GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL  NOGUEIRA DA GAMA
e ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

239.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1146/2002-KON-
DOR IMOVEIS S/C LTDA x ERICA  LOPES FERREIRA e
outros-O prazo para a apresentacao do recurso  iniciou-se a
partir da audiencia, ou seja, dia 06/10/2003, mesmo  em cons-
tatando a ausencia da parte ré WAGNER, e seu procurador.
Neste sentido, veja o seguinte: PROCESSO CIVIL - SENTEN-
ÇA  PROFERIDA EM AUDIENCIA - ADVOGADO AUSEN-
TE - INTIMACAO -  DESNECESSIDADE - APELACAO -
INTEMPESTIVIDADE - Prolatada a  sentenca em audiencia,
em tendo sido o advogado da parte  regularmente intimado des-
se ato, mas fazendo-se ausente, dai flui  o prazo recursal, inde-
pendentemente de nova intimacao. Art. 242,  parag. 1º do CPC.
Apelacao flagrantemente intempestiva. Nao  conhecerem. ...
Portanto, revogo o despacho de fls. 98 e deixo de  receber a
apelacao interposta pelo reu WAGNER, por considera-la  in-
tempestiva. -eAdv. LEANDRO GALLI, LUIS FERNANDO
MOSCARDI, REGES  JOSE REIMANN, FABIO REIMANN
e ADEL EL TASSE-

240.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1169/2002-LIN-
CON DE FAZIO RODRIGUES ALVES  e outros x BANCO
BRADESCO S/A e outros -De acordo com a recente  alteracao
do Codigo de Processo Civil, mais especificamente o contido
no paragrafo 2º do artigo 523 (L.10.352/2001), em face da  in-
terposicao de agravo retido (fls.505), digam os agravados, no
prazo  de dez dias, sendo que apos este Juizo analisara a refor-
ma da  decisao.-bAdv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, ALEXANDRE ARSENO,  DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, LUIS OSCAR SIX
BOTTON,  DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, ULISSES LYRIO  CHAVES,
GUILHERME LUIS LUTZ MORELLI, FABIANE CAROL
WENDLER, ROBSON  FERNANDO SANTOS e ELIETE
APARECIDA KOVALHUK-

241.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-1172/2002-GISELA DE
AZEVEDO GUEDES e outros x  CLARICE MARIA DE AZE-
VEDO CUBAS- Em face do decurso do prazo sem  manifesta-
cao da re, presume-se que a mesma nao tem interesse na  pro-
ducao de provas e tendo em vista que os autores solicitam o
julgamento antecipado da lide, faculto o prazo de cinco dias
para  eventual manifestacao e, nada sendo requerido, voltem os
autos  conclusos para sentenca. -bAdv. MANOEL MOREIRA
DE GODOY, FLAVIO  VILMAR DA SILVA, LEONI JOSE
GALLI, JORGE LUIZ BERNARDI e MICHELLE  SUCKOW-

242.-ARROLAMENTO-1180/2002-MARIA HELENA DE
OLIVEIRA FRANCO e outros x  MANOEL DE OLIVEIRA
FRANCO SOBRINHO- Expeca-se alvara para  levantamento
dos valores referentes a sobrepartilha, devendo o mesmo  ser
expedido em nome da procuradora constante de fls.87. Arqui-
vem-se  com as baixas devidas.Intime-se para retirar o alvara.-
bAdv. FLAVIO  LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, CHRIS-
TIANO DA ROCHA KUSTER NETO,  JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ, ANDRE LOPES MARTINS, PRISCILLA
PLACHA  SA, LISANE CRISTINA CONTE, GLENDA GON-
CALVES GORDIM, LUCIANE ERBANO  ROMEIRO KUS-
TER, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA e RAFAEL LEONAR-
DO BERNA  SANABRIA-

243.-DECLARATORIA C/C SUST.PROTES.-1229/2002-JOR-
GE AOKI x MARISI RIBEIRO  DE ANDRADE- Recebo a
apelacao de fls.85/93, em ambos os efeitos  legais. Vista ao
apelado patra querendo, no prazo de 15 dias,  apresentar con-
tra-razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de  Alcada, com
as cautelas de estilo. -bAdv. UMBERTO GIOTTO NETO, MIL-
TON  TEODORO DA SILVA e FERNANDA NELSEN TEO-
DORO DA SILVA-

244.-INDENIZACAO-1239/2002-JULIANO TODESCHINI
DE ANDRADE x JORNAL DO  BRASIL -Em cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a fim
de “intimar o autor para, no prazo de dez dias, se  mnaifestar
sobre a contestacao e documentos juntados pelo reu.”  -bAdv.
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L RIBAS, GUSTAVO
LUIS BALABUCH, SARA  ELIANA TAYAH, JOAO THO-
MAZ PRAZERES GONDIM, CEZAR GUEDES PINHEIRO,
CLERIO BORGES MARTINS, JOSE MARCO TAYAH, CLA-
RA DE SOUZA BELLETI e  EDUARDO RIBEIRO MOREI-
RA-

245.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1253/2002-FRE-
DOLINO HENRIQUE PFEIFFER e  outros x BANESTADO
CREDITO IMOBILIARIO S/A -Em cumprimento a Portaria
01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “inti-
mar o  perito para, no prazo de cinco dias, dizer se aceita a
nomeacao e,  caso positivo, deve apresentar proposta de hono-
rarios.” -b-Adv.  RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA, ADRIANA DO ROSARIO  LOPES,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, TELMA  GUTIERREZ DE MORAIS e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-

246.-NOTIFICACAO-1264/2002-DEVAIR DE SOUZA LEITE
x MARIA CICERA DA SILVA  -Em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para  expedicao de nova
carta a ser encaminhada ao endereço  indicado as fls. 33. -Adv.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e ANTONIO A.  CAS-
TANHEIRA NEIA-

247.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-1271/2002-
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ANA CLAUDIA DAMBISKI x BANCO  SANTANDER BRA-
SIL S/A -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  es-
tes autos para publicacao a fim de “intimar a autora para, no
prazo  de cinco dias, se manifestar sobre a proposta apresenta-
da pelo reu.”  -b-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA  PAULA S VAS-
CONCELLOS LARA, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO  SILVA GOMES, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO  KROETZ,
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CAROLINE
GARCETE, LEONARDO  KOVARA BOARETTO, JOAO
PAULO BALSINI, KARINA MARIA MEHL, CLAUDIA
MARA  GRUBER e MARCIO AUGUSTO VERNOSKI-

248.-EMBARGOS A EXECUCAO-1273/2002-JOSE MARIA
BUENO DE DEUS x CONSORCIO  NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA -Recebo a apelacao de fls. 21/24, apenas  no
efeito devolutivo. Vista ao apelado para querendo, no prazo de
quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio
Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo. -eAdv. FLO-
RESBA PAIM  VIEIRA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e MAURICIO KAVINSKI-

249.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1275/2002-EDUARDO
OLIVEIRA DE MORAES  (ASSISTIDO POR) e outros x
MAURICIO SOARES PINTO- Aguarde-se pelo  prazo de cin-
co dias, o pagamento dos 50% dos honorarios periciais  solici-
tados pelo perito feito pelos autores em fls.194, no valor de
R$137.50. -bAdv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA,
CLAUDIA BASSO CARNEIRO  DE SIQUEIRA, CARLOS
DELAI, ANA BEATRIZ ANTUNES, JOSE DAILTON  BAR-
BIERI, FABRIZIO TERENCE REIF BARBIERI, FLAVIO PI-
NHEIRO NETO, CARLO  GIOVANNI LAPOLLI, GIUSEPPE
LUIZ SCHWALB ROSA, JANAYNA ROSA, FERNANDA
ELAINE HUBER, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO,
ANDRE LUIS BORSATO e  JULIANA GEMIM LOEPER-

250.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1280/2002-
MARIA LUCIA CHAGAS NEGRAO DA  COSTA PORTO x
RODRIGO ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA e
outros-Antes de se analisar o pedido referente a correcao  mo-
netaria, expeca-se mandado de intimacao do depositario, SR.
OSCAR para proceder o deposito refeente a parcela vencida
em  dezembro, junto a esta escrivania. Expeçam-se oficios aos
Bancos,  conforme requerido pela exequente em fls. 118. Ma-
nifeste-se a  exequente, em cinco dias, sobre o contido no ofi-
cio recebido do  Banco Bradesco (fls. 119). Custas do oficial
de justica no valor  de R$ 40,00 e do oficio no valor de R$
13,00. -eAdv. GERSON MASSIGNAN  MANSANI e JULIA-
NA DAHER ALVARES DELFINO-

251.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1298/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NEW  MARKA LTDA- Manifeste-
se o autor, em cinco dias, sobre o contido  na peticao apresen-
tada pelo procurador da re. -bAdv. FRANCINE  FREDERICO,
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZZO  EGGER, ROBERTA ONISHI, MAGDA LU-
IZA RIGODANZZO EGGER, ANTONIO JOSE DA  LUZ
AMARAL FILHO, FABIANA O CUNHA e SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES-

252.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1308/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NEW  MARKA LTDA- Manifeste-
se o autor, em cinco dias, sobre o contido na  peticao apresen-
tada pelos procuradores da re. -bAdv. MARILI DA LUZ  RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER, ANTONIO JOSE DA LUZ  AMARAL FILHO, FA-
BIANA DE OLIVEIRA CUNHA e SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES-

253.-REVISAO CONTRATO C/C INDENIZ-1317/2002-AN-
DRAUS ENGENHARIA E  CONSTRUCOES LTDA x CMI-
CIFALI EQUIPAMENTOS LTDA- Em face da  concordancia
da autora com o pedido formulado pela re em fls.200,  expeca-
se o respectivo oficio, porem, conforme peticao formulada pela
Autora, solicitando o fornecimento de todos os levantamentos
de IRI.  Custas de oficios no valor de R$13.00(expedicao e
despesas postais)   -bAdv. ERICA MARTA GAVETTI, FER-
NANDO BLASZKOWSKI e EDUARDO ALEXANDRE
STANGLER-

254.-EMBARGOS A EXECUCAO-1335/2002-OSWALDO
GUSSO DOS SANTOS e outros x  MARCELINO TANAMA-
TI- Face o contido na peticao apresentada pelos  embargantes,
retornem os autos ao Contador Judicial. Apos,  manifestem-se
as partes. -bAdv. MOACIR DE CASTRO FARIA, LUIZ FER-
NANDO  DE QUEIROZ, MARLI T. D’AVILA CARGNIN,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ,  ANDRE ZACARIAS
TALLAREK QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI e  CRISTIANE TIEMI OTA-

255.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1352/2002-
ICASEC-CIA.SECURITIZADORA DE  CREDITOS FINAN-
CEIROS x GRAN POLI CENTER COMERCIO DE PNEUS
LTDA e  outros-Intime-se a exequente para preparo das custas
postais no  valor de R$ 8,00. -eAdv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA  RIGODANZZO EGGER, ROBER-
TA ONISHI e ROSANGELA MARTINS FONSECA-

256.-COBRANCA DE SEGURO-1386/2002-JOAO MANA-
RIM e outros x BRADESCO SEGUROS  S/A-Intimem-se no-
vamente as partes para, no prazo de cinco dias,  dizer se persis-
tem na producao de provas orais e, em caso  positivo, justifi-
quem os pontos controvertidos a que eventuais  provas requeri-
das se referem, conforme determinado no termo de  audiencia
de fls. 75. -eAdv. RUI SCUCATO DOS SANTOS, ANDRE
DINIZ  AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS e SCHEILA MACEDO-

257.-DESTITUICAO DE CURADOR-1391/2002-ODETE
CAMARGO FORTUNATO x PEDRO  ALVES DE CAMAR-
GO -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedicao de mandado de intimacao das testemu-

nhas  arroladas pela autora as fls. 66/67. -Adv. ANTONIO A.
CASTANHEIRA  NEIA-

258.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1408/2002-BV
FINANCEIRA S/A  CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
LUIZ MOREIRA DE SOUZA -Em cumprimento a  PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de carta
de citacao do executado. Pagar as despesas postais, no valor de
R$ 8.00.  -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA,  HELIO PEREIRA CURY FILHO,
ARLETE APARECIDA DE SOUZA e SINVALDO  MOREI-
RA DE SOUZA-

259.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1446/2002-
LUCIA MARIA STULP x BANCO DO  ESTADO DO PARA-
NA S/A -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  es-
tes autos para publicacao a fim de “intimar as partes para, no
prazo de cinco dias, se manifestarem sobre a proposta de hono-
rarios  periciais, no valor de R$2.400.”-bAdv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY, FABIO  LUIZ MAIA BARBOSA, RICAR-
DO GUIMARAES SO DE CASTRO, ANTONIO VICENTE
DA  FONTOURA MARTINS, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, TEREZA ARRUDA ALVIM  WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JAMES THOMPSON
LEMER,  FABIO RENATO SANTANA, LEONARDO DAVID,
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO,  MADELON RAVAZ-
ZI HEYLMANN, MONICA CARRARO BREMER e RODRI-
GO MARTINS  TAKASHIMA-

260.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1448/2002-
DUNIA BITTENCOURT ABOU DEHN x  BANCO ITAU S/
A-Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento,  informando
que este Juizo manteve o despacho agravado bem como, o  agra-
vante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Intime-se  nova-
mente o perito nomeado, conforme termo de audiencia de fls.
116. -eAdv. ANGELITA ACOSTA, SOLANGE DE PAULA,
TERESA ARRUDA ALVIM  WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER  e FABRICIO COIMBRA CHESCO-

261.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-1492/2002-
JORGE LUIZ CONTE DA COSTA x  C&A MODAS LTDA-O
autor apresentou seus quesitos em fls. 22/23 e a  re, em fls.
163/164. Para realizacao da pericia, nomeio VANYA  MAR-
CON, devendo a mesma ser intimada para dizer se aceita o
encargo e, em caso positivo, apresentar sua proposta de  hono-
rarios. Apos, manifestem-se as partes. -eAdv. VALERIA GAS-
PARIN,  FABIO ROBERTO GUSSO, LEONARDO MEDEI-
ROS REGNIER, SANDRO BALDUINO  MORAIS, MURILO
RAMON, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, BER-
NARDO RUCKER,  JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER,
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER e SIMONE REIS  NAS-
CIMENTO-

262.-SUMARIA DE COBRANCA-1505/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA  LOBOS x ELIANA
ELISABET MASCHIO -Em cumprimento a PORTARIA 01/
2003,  encaminho estes autos para expedicao de mandado para
penhora no bem  indicado as fls. 84. Custas do oficial de justi-
ca no valor de R$  80,00. -eAdv. ADYR TACLA FILHO e
ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO-

263.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1527/2002-
ADRIANA RIBEIRO DE TOLEDO  TEIXEIRA AZONI x
UNIBANCO - CREDIBANCO S/A- Em face do contido na
peticao apresentada pelo reu, defiro a producao da prova  peri-
cial. Para tanto, concedo as partes o prazo de vinte dias  para a
apresentacao de quesitos e indicacao de assistente  tecnico,
querendo, ficando os autos a disposicao da autora nos  dez pri-
meiros dias e o restante do prazo com o reu. Apos, voltem  os
autos para nomeacao de perito. -bAdv. FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES,  LUIZ FERNANDO PEREIRA, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH, MIGUEL  ANTO-
NIO SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-

264.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-15/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDNEIA  RIBEIRO ALKAMIN -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar as partes para, no prazo  co-
mum de cinco dias, se manifestarem sobre a conta geral.” -b-
Adv.  PAULO GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE PO-
FAHL, FABIANA SILVEIRA, CARLYLE  POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU A.  ANDERSEN JR., ANASSILVIA SANTOS AN-
TUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA  VIANNA,
RODRIGO NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS,
THAIS REGINA  MYLIUS MONTEIRO e ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-

265.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-20/2003-EDITO-
RA YCLA LTDA x MIDAS  EMPREENDIMENTOS ORG.DE
EVENTOS LTDA- Recebo a apelacao de  fls.101/112, em am-
bos os efeitos legais. Vista ao apelado para  querendo, no prazo
de 15 dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam  ao egregio
Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo. -bAdv.  MAR-
CELO RICARDO DE S. MARCELINO, FAUSTO EGYDIO
NOGUEIRA NETO,  ALEXANDRA FISTAROL, CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, MARILENE  TREVISAN
e MARCELO TREVISAN TAMBOSI-

266.-INDENIZACAO-45/2003-RICARDO AUGUSTO DE
O.MENDES x ASSOCIACAO DOS  CIDADAOS DE VILA
IZABEL e outros- Manifeste-se o autore, em cinco  dias, sobre
o contido na peticao apresentada pela re. -bAdv. EDSON  CEN-
TANINI FILHO, CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA, FERNANDO VERNALHA  GUIMARAES e LUIZ FER-
NANDO PEREIRA-

267.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-71/2003-BENE-
DICTO LAZARO MOREIRA e  outros x BANCO ITAU S.A -
Em face do contido na peticao apresentada  pelas partes, verifi-
ca-se que nao ha necessidade de designacao de  audiencia de
conciliacao. Portanto, defiro o pedido de producao da  prova

pericial requerida pelas partes, sendo que para tanto, devem as
partes apresentar seus quesitos e indicar assistente tecnico,
querendo, no prazo de vinte dias, ficando os autos a disposicao
dos  autores nos dez primeiros dias e o restante do prazo com o
reu. Apos,  voltem os autos para nomeacao de perito. De acor-
do com a recente  alteracao do Codigo de Processo Civil, mais
especificamente o contido  no paragrafo 2º do artigo 523
(L.10.352/2001), em face da  interposicao de agravo retido
(fls.235), diga o agravado, no  prazo de dez dias, sendo que
apos este Juizo analisara a reforma da  decisao.-bAdv. INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO
FERREIRA, ALEXANDRE TORRES VEDANA, GIZELLE
AMBONI PETRI e DALTON  A.S.GABARDO-

268.-INVENTARIO-73/2003-ARILDA VITORINO NEVES e
outros x SERGIO VITORINO  NEVES -Em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para  expedicao
de oficio (s), conforme requerido as fls. 60/61. Pagar as  despe-
sas com expedicao de oficio e despesas postais, no valor de R$
13,00.  -Adv. LUIZ TRYBUS-

269.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2003-VOL-
PARTS COMERCIO DE PECAS LTDA  x MARCELO FIO-
LIC FALEIRO- Defiro ineficcaz a nomeacao de bens  feita pelo
executado em fls.44, em face dos motivos expostos pela  exe-
quente. Devidamente comprovado nos autos o recolhimento da
taxa devida, oficie-se a Receita Federal, conforme requerido as
fls.51/52. -bAdv. NILCE NEIDE E LIMA, LUCIANA PEREZ,
ELIANA RODRIGUES  DE SOUZA P.LOPES, SIRLENE
ELIAS RIBEIRO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

270.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-77/2003-
SERGIO MOTTER e outros x  EMERSON NEY AMARAL e
outros -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para expedicao de mandado, conforme  requerido
as fls. 63. Pagar as despesas do Oficial de Justica,  no valor de
R$ 40,00.  -Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-

271.-RESC.CONTRATO C/C REP.DANOS-96/2003-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x  RODRIGO MAR-
CELO DA SILVA- Recebo a apelacao de fls.55/62, em  ambos
os efeitos legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo  de
15 dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao egregio Tri-
bunal  de Alcada, com as cautelas de estilo. -bAdv. CRISTIA-
NE BELLINATI  GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA  MARTINEZ-

272.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-99/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x SABINO  FRANCISCO DE AZAM-
BUJA -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para expedicao de carta precatoria, conforme  re-
querido pelo autor as fls.46. Intime-se para retirar a carta  pre-
catoria. -b-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU  CICARELLI-

273.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-107/2003-ABN
AMRO ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x MUTANT
INDUSTRIA E COM.DE ARTIGOS DE COURO LTDA  -Cer-
tifico que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos  para publicacao, a fim de “intimar as partes para
que tomem ciencia  de que os autos encontram-se suspensos
pelo prazo de, 90  dias, conforme requerido pelo autor as fls.
33.” -b-Adv. DANIEL  HACHEM-

274.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/2003-SY-
NERMED DO BRASIL LTDA x  CIENLAB COMERCIO DE
PRODUTOS P/ LABORATORIOS LTDA-Oficie-se ao  Banco
Safra S.A para que, no prazo de tres dias proceda conforme
requerido na peticao de fls. 98, item “c”. Oficie-se ao DETRAN/
PR  para que disponibilize documentacao atualizada do veicu-
lo  GM/CORSA WIND, placas AJS-2287. Apos, voltem os au-
tos para  analise de eventual fraude a execucao. Custas dos
oficios no  valor de 26,00. -eAdv. CLARINDA MARQUES DE
ANDRADE, ORLANDO  ANZOATEGUI JUNIOR e MARIA
DAIANA BUENO DE CAMARGO-

275.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CELIO  VIEIRA DA SILVA -Em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos
para expedicao de oficio (s), conforme requerido as fls. 32.
Pagar as despesas com expedicao dos oficios, bem como, des-
pesas  postais.  -Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZZO  EGGER, ROBERTA
ONISHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

276.-INDENIZACAO-136/2003-SIMAO PEDRO ROCHA DE
CARVALHO e outros x EMPRESA  DE ONIBUS PASSARO
MARRON S/A - Certifico que em cumprimento a  PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao afim de  “inti-
mar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido no oficio recebido da Receita Federal.” -b-Adv. LUIZ
FERNANDO  KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO,
CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES,  MANIF ANTO-
NIO TORRES JULIO, JOAO HORTMANN, SEBASTIAO DA
SILVA  BARBOSA, GILMAR DA SILVA SOBRAL MOREI-
RA, EVODIO CAVALCANTI FILHO,  PRISCILLA
D’AGOSTINO LOURENCINI e HENRIQUE LELIS V DOS
SANTOS-

277.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/2003-MI-
DAS EMPREENDIMENTOS E  ORGANIZACAO DE EVEN-
TOS LT x EDITORA YCLA LTDA- Recebo a apelacao  de
fls.33/43, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para
qurendo, no prazo de cinco dias, apresentar contra-razoes. Apos,
subam ao egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de esti-
lo.  -bAdv. MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN
TAMBOSI, MARCELO RICARDO  DE S. MARCELINO,
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO, ALEXANDRA FIS-
TAROL e  CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

278.-SUMARIA DE COBRANCA-144/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SOLAR DOS CEDROS  x CARLOS JOANIL-

DES SILVEIRA e outros-Julgado extinto o processo,  ante o
acordo formalizado pelas partes as fls. 66/68, na forma do  art.
269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. NILTON RIBEI-
RO DE  SOUZA, MARIO LUCIO MONTEIRO FILHO, MI-
GUEL CAVALI MIRANDA e EMERSON  LUIS DE MELO-

279.-REPARACAO DE DANOS-170/2003-JOACIR ANTO-
NIO ALVES x MARCIO ROBERTO DE  BARROS GUIMA-
RAES e outros- Manifeste-se o autor, no prazo de cinco  dias,
sobre a peticao e documentos apresentados pelo reu Marcio
Roberto, bem como, sobre o contido no oficio recebido da Re-
ceita  Federal. -bAdv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, FRANZ HERMANN  NIEUWENHOFF JUNIOR,
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e RAFAEL JUS-
TUS DE  BRITO-

280.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-182/2003-CELSO
RODRIGUES TABORDA e outros  x SUPERMERCADOS
FANTINATO LTDA- Tendo em vista que o Ministerio  Publico
nao solicitou a producao de mais provas, aguarde-se a  audien-
cia designada. -bAdv. STELA MARLENE SCHWERZ, SIL-
VIA ELISABETH  NAIME, DANIELE ESMANHOTTO e
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

281.-EMBARGOS A EXECUCAO-193/2003-ELIANE DZI-
ERWA ZAIONC x ELENA ALMADA  TABORDA DE MO-
RAES- Pagas as custas, no valor de R$609.00, aguarde-se  o
cumprimento do acordo. -bAdv. GERSON LUIS GRABOSKI
DE LIMA, OSMAR  NODARI e ELENA ALMADA TABOR-
DA DE MORAES-

282.-DECLAR.C/ANTEC.PARCIAL TUTELA-235/2003-
LUIZ FERNANDO LOUS e outros x  BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A (BANESPA) -Em cumprimento a Porta-
ria  01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
“intimar as  partes para que tomem ciencia da concordancia da
perita e, receber  seus honorarios ao final.” -bAdv. MOYSES
GRINBERG, EMERSON JOSE DA  SILVA, LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e RO-
SANA  CHRISTINA ALVES-

283.-ALVARA-243/2003-GIANCARLO DA SILVA ANDRE-
SO (REPRESENTADO POR) e  outros x - De-se vista dos au-
tos ao Sr. Avaliador Judicial. -bAdv.  MURILO SÉRGIO JOA-
QUIM-

284.-ACAO MONITORIA-244/2003-DEROSSO ABASTECI-
MENTO LAVAGEM E LUBRIFICACAO  LTDA x SUELI DE
LIMA TODESCHINI -Certifico que em cumprimento a  POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao afim
de  “intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar  sobre a resposta do oficio recebido da Receita Federal.”
-b-Adv. JOSE  DEVANIR FRITOLA e APARECIDO JOSE DA
SILVA-

285.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/2003-CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE  VEICULOS S.A x RUY
MAURO CORREA -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de oficio (s), conforme
requerido as fls. 38. Pagar as despesas com expedicao dos ofi-
cios,  bem como, despesas postais. -Adv. BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT, JOYCE MAUS  MISCHUR, RICARDO
BALLAROTTI, FABIO FERNANDES LEONARDO e JACK-
SON  SONDAHL DE CAMPOS-

286.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-270/2003-CARMIN-
DO BATISTA DA SILVA x  MAURO SERGIO VIANA -Em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes autos
para expedicao de oficio ao IML, solicitando a  indicacao de
um perito ortopedista. Custas do oficio no valor  13,00. -eAdv.
LUZIA APARECIDA FAVETTA, MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE  AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER
FARAH e JULIO FARAH NETO-

287.-RESOLUCAO DE CONTRATO-277/2003-AUTO POS-
TO BM PETRO x PEDRO RUIZ  MARTINS BARBOSA
MOREIRA e outros- Vistos etc... Homologada a  desistencia
em relacao aos reus PEDRO LUIZ MARTINS BARBOSA
MOREIRA eJOSE LEMES, prosseguindo a acao somente con-
tra AUTO  POSTO DE COMBUSTIVEL METANO LTDA.
Anote=se no registro,  distribuicao e autuacao. Intime-se, via
postal, o reu AUTO POSTO,  sobre a referida desistencia e que
o prazo para apresentacao de  sua contestaao se iniciara a partir
desta intimacao ou seja, a  partir da juntada aos autos do res-
pectivo aviso de recebimento.  Custas de lei. PRI. Pagar as des-
pesas postais, no valor de R$  8,00.  Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

288.-CAUTELAR INOMINADA-281/2003-NETGUIL SUPRI-
MENTOS E SERVICOS DE  INFORMATICA LTDA x ALICE
DE LOURDES TRACZINSKI- Defiro a extensao  da liminar,
conforme requerido pela autora em fls.51/53.  Oficie-se ao
Cartorio de Protesto. Apos, expeca-se nova carta  para citacao
da re, a ser enviada ao endereco indicado em fls.51.   Custas de
oficios no valor de R$13.00 (expedicao e despesas  postais),
bem como, custas postais no valor de R$8.00. -bAdv.  ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR
TABORDA ALVES e ROGERIO  VERAS-

289.-REPARACAO DE DANOS-296/2003-ADRIANA ME-
DEIROS ZUBINSKI x SEULI  TEREZINHA FARIAS DE
OLIVEIRA ALVES e outros- Face o contido na  peticao apre-
sentada pelo perito, concordando com o recebimento de  seus
honorarios ao final da demanda, intime-se para dar inicio a
pericia. -bAdv. ARI FERREIRA FONTANA, ELAINE SAMI-
RA POPE DA SILVA e  JANAINA THEULEN ZAGONEL-

290.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-323/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x  AIRTON AUGUSTO DE
MORAIS-Defiro a conversao da acao em ACAO DE  DEPOSI-
TO. Retificacoes necessarias. Cite-se o reu, por mandado,  para
querendo, no prazo de cinco dias, entregar o veiculo,  deposita-
lo em Juizo, consignar o equivalente em dinheiro ou  contestar
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a acao, sob as advertencias legais. Custas do oficial  de justica
no valor de R$ 40,00. -eAdv. DEMETRIO OLIVEIRA DE
PAULA,  SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA DE  VASCONCE-
LLOS LARA-

291.-ALVARA-344/2003-IVAN PADILHA x  -Em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003,  encaminho estes autos para expedi-
cao de oficio (s), conforme  requerido as fls. 34. Pagar as des-
pesas postais. -Adv. JOSIANE FRUET  BETTINI LUPION e
ANTONIO A. CASTANHEIRA NEIA-

292.-REPETICAO DE INDEBITO-371/2003-EDNEIA RIBEI-
RO ALKAMIN x BANCO ABN  AMRO REAL S/A e outros -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao a fim de “intimar as partes para que  tomem
ciencia de que os autos estao aguardando, pelo prazo de 20
dias, a juntada dos contratos de Club Card, conforme requerido
pelo  reu as fls.809.” -bAdv. CARLYLE POPP, MAJEDA DE-
NISE MOHD POPP, PAULO  ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU A. ANDERSEN JR., ANASSILVIA SANTOS  AN-
TUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RO-
DRIGO NASSER VIDAL,  URSULLA ANDREA RAMOS,
THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE PO-
FAHL, PAULO GUILHERME  PFAU, DOUGLAS DOS SAN-
TOS, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO, JOAQUIM MIRO, JOAO CAR-
LOS REQUIAO, MARIA SILVIA  TADDEI, MIGUEL LUIZ
CONTE, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, JOAQUIM MIRO
NETO,  PAULO ROBERTO DUNAISKI, GILSON VICENTE
VENANCIO DE ANDRADE, ALEXANDRE  LOYOLA FON-
TOURA, ANA PAULA BRANDT, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS  SANTOS, FREDERICO RICARDO DE R LOU-
RENCO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,  TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO  SILVA GOMES, LOUISE R. PEREIRA
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA  ANDRIOLI,
VANESSA SIMIONATO e VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS-

293.-ALVARA-382/2003-ARLENE GONCALVES DE MAT-
TOS x  -Em cumprimento a  PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para expedicao de oficio (s),  conforme requerido
as fls. 57/59. Pagar as despesas com expedicao de  oficios bem
como, despesas postais. -Adv. NILTON RIBEIRO DE SOUZA
e  SAULO ROBERTO DE ANDRADE-

294.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-391/2003-ROSE-
MARI DE FATIMA STEKLAIN x  TELECOMUNICACOES
DO PARANA S/A - TELEPAR- Mnaifeste-se a re, em  cinco
dias, sobre a peticao e atestado juntado pela autora em  fls.352/
354. Apos, voltem os autos para analise sobre a  necessidade
de producao de mais provas, conforme ata de fls.349.  -bAdv.
FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BER-
NARTT, MARCUS  FABRICIUS COSME CARVALHO, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, MUNIR ABAGGE,  SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, SILVIANI IWERSON BARONE,
LENITA RODOLFO  PASSOS e TEODORO JAIRO SILVA
DA SILVA-

295.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-392/2003-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E  INVESTIMENTO x
WILSON DA SILVA FARIA JUNIOR -Certifico que em  cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao  afim de “ intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, se  manifestar sobre o contido nos oficios recebidos.” -b-
Adv.  ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, ANDRE WAGNER, IVO  DYNIEWICZ JUNIOR,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES, LUANA GABRIELA BRATZ e RICARDO
CHEANG-

296.-DECLARATORIA DE NULIDADE-395/2003-LOPES
RIBEIRO & SANTOS LTDA x  MADEIREIRA MANDIRI-
TUBA LTDA -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encami-
nho estes autos para publicacao a fim de “dar ciencia a re de
que a audiencia designada as fls.69 e de conciliacao, na forma
do  art.331 do CPC.” -bAdv. EDGAR LENZI e IVETE MARIA
CARIBE DA ROCHA-

297.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-442/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x JOAO OLDEMAR THIEL -Em cumprimento a Portaria  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
o  reu para, no prazo de cinco dias, proceder a substituicao do
fax, por  seu original.” -bAdv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE
LIMA FILHO-

298.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-450/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x SERGIO VIEI-
RA PORTELLA JUNIOR -Em cumprimento a Portaria  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o  autor
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o deposito
feito pelo reu.” -bAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
SLOWIK, REGIS  TOCACH, RODRIGO FERREIRA e PAU-
LO SERGIO PIASECKI-

299.-RESPONSABILIDADE CIVIL-454/2003-ALBARI LIMA
JUNIOR x LUCIANO HUBNER  SCHMIDT -Intime-se para o
preparo das custas de oficio no valor de  R$13.00 (expedicao e
despesas postais).-b-Adv. CLOVIS TEIXEIRA e  VIVIANE
PATRICIA PIELAK-

300.-COBRANCA C/C RESCISAO-461/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x VAL-
DEMIR SANTOS TEIXEIRA -Certifico que em cumprimento
a  PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao
afim de “  intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se ma-
nifestar  sobre o contido no oficio recebido.” -b-Adv. JOSE
HIPOLITO  XAVIER DA SILVA-

301.-DECLARATORIA C/C IND DANO MOR-471/2003-BO-

LESLAU POLAK e outros x  MARIO JUCOSKI -Em cumpri-
mento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para publica-
cao a fim de “dar ciencia as partes de que as  autoras ILDA e
ROMELIA comparecerao na audiencia independente de  inti-
macao, conforme informado por seu procurador as fls.234.” -
bAdv.  LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO, RONILDO
GONÇALVES DA SILVA e MARIO  JUKOSKI-

302.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-474/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x  ALEXANDRE SARGE FIGUEI-
REDO- Defiro pedido formulado pelo autor.  Expeca-se a res-
pectiva carta precatoria. Intime-se para retirar a  precatoria. -
bAdv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRIS-
TINA DA  COSTA-

303.-REPARACAO DE DANOS-482/2003-IVANETE ZELI-
NHEVSKI e outros x SILOFORT  CONSTRUCOES CIVIS
LTDA- De-se vista dos autos ao Ministerio  Publico. -bAdv.
WILLIAN MOREIRA CASTILHO-

304.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-483/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  DANIEL ALFONSO DE AN-
DRADE SORRENTINO -Defiro a conversao da acao em
ACAO DE DEPOSITO. Retificacoes necessarias. Cite-se o reu,
por  mandado para, querendo, no prazo de cinco dias, entregar
o veiculo,  deposita-lo em Juizo, consignar o equivalente em
dinheiro ou  contestar a acao, sob as advertencias legais. pagar
as custas do  Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00.  -Adv.
JOAO LEONELHO  GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

305.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-485/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x ANTONIO  GONCALVES DE CAMPOS
JUNIOR -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encami-
nho estes autos para expedicao de novo mandado, conforme
requerido as fls. 59., Complementar as custas do Oficial de
Justica.  -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALI-
NE FAGUNDES-

306.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-486/2003-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A  x SONIA MARISA KLEIN
-Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes
autos para expedicao de oficios, conforme requerido pelo  au-
tor as fls. 62. Custas dos oficios no valor de R$ 26,00. -eAdv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

307.-INVENTARIO-489/2003-NELMA BASTOS RAMON e
outros x ESPOLIO DE NADIR  SCHON BASTOS e outros -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao a fim de “intimar a inventariante para,  no pra-
zo de cinco dias, proceder o pagamento das custas do avaliador
judicial, no valor de R$226.00. -bAdv. PAOLA CRISTINA
BARCAROLLO  BALDASSO-

308.-SUMARIA DE COBRANCA-504/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x
WALLACE WALMOR SOARES -Certifico que em cumprimen-
to a  PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao afim de “  intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se
manifestar  sobre o contido no oficio recebido  da Receita Fe-
deral.” -b-Adv.  JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA
LUCIA DE PAULI-

309.-USUCAPIAO-515/2003-TANIA MARA CORDEIRO e
outros x - De-se vista  dos autos ao Ministerio Publico. -bAdv.
WALDOMIRO NOGAR-

310.-REVISAO DE CONTRATO-581/2003-SOLANGE MEN-
DES x BANCO ABN AMRO REAL S/A  -Em cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a fim
de “intimar sobre a impugnacao e documentos juntados  pela
autora.” -bAdv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA, PAU-
LO GUILHERME  PFAU, KARINE SIMONE POFAHL e FA-
BIANA SILVEIRA-

311.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-582/2003-CCV
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x ALES-
SANDRO MIRANDA -Certifico que em  cumprimento POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,  a fim
de “intimar as partes para que tomem ciencia de que os autos
encontram-se suspensos pelo prazo de, 30 dias conforme re-
querido  pelo autor as fls.38.” -b-Adv. JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO-

312.-COBRANCA DE SEGURO-583/2003-ISABELLE RIBAS
KUBRUSLY SILVA e outros x  FINASA SEGURADORA S.A
-Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes
autos para expedicao de mandado de citacao e penhora, con-
forme  requerido as fls. 83/85. -Adv. MOISES ELIAS KUBRUS-
LY-

313.-SUMARIA DE COBRANCA-589/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DON IGNACIO x NEUZA  TEREZINHA SALGA-
DO DE OLIVEIRA -Certifico que em cumprimento a  PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
“intimar o autor, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse
na  execucao da sentenca e, caso positivo apresente demonstra-
tivo  atualizado do debito, na forma do art.604 do CPC.” -b-
Adv. LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKAR-
CZYK, SALETE STAFFEN, VALDEMAR  REINERT e LEA
BORTOLON-

314.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-594/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULO  SERGIO THOMAZ -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao afim de “ intimar o autor
para,  no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido nos
oficios recebidos.” -b-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e VALERIA  CARAMURU CICARELLI-

315.-INDENIZACAO-611/2003-ANA MARIA DE JESUS x IBI
ADMINISTRADORA E  PROMOTORA LTDA- Conforme se
depreende da copia da peticao inicial  e do despacho proferido

nos autos nº586/2003, junto ao juizo de  direito da 14ª Vara
Civel desta Comarca, e e evidente a conexao  alegada, pois a
causa de pedir e objeto sao os mesmos. Nao obstante o  acima
contido, se pode verificar que o despacho inicial proferido
naquele juizo, atraves do qual determinou-se a citacao da re, e
datado de 29/05/03, e o despacho proderido nestes autos, data
de  30/05/03. Portanto, entende este juizo, pela conexao das
acoes e  prevencao do Douto Juizo de Direito da 14ª Vara Ci-
vel. Remetam-se os  presentes autos aquela vara, com as caute-
las de estilo e homenagens  deste juizo. -bAdv. JOSE CESAR
VALEIXO NETO, MARCIA REGINA N. DE S.  VALEIXO,
LIVIA CRISTINA DE A. MOTTA E SILVA, JOAO ROBER-
TO SANTOS  REGNIER, LEONARDO MEDEIROS REGNI-
ER, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER,  SANDRO BAL-
DUINO MORAIS e SIMONE REIS NASCIMENTO-

316.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-612/2003-MASSAE
SUELI OUTUKI POLIZEL x ADOBE  - ADM. DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA -Em cumprimento a PORTA-
RIA  01/2003, encaminho estes autos para expedicao de man-
dado de  citacao. Pagar as custas do oficial de Justica, no valor
de R$  40,00.  -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA e FABIOLA SFAIER-

317.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-617/2003-DATA-
SUL COMPUTADORES LTDA x  APOLONIO ZARDO- Man-
tenho o despacho agravado. Aguarde-se pedido  de informaco-
es. Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento,  informan-
do que este Juizo manteve o despacho agravado, bem como o
agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. No mais,
aguarde-se  a audiencia designanda.   Adv. LUCIANO CHIZI-
NI E CHEMIN, KARIME CECYN  PIETSZKOWSKI, NEI-
MAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-

318.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-673/2003-PAU-
LO CEZAR TOZETTO x LBM -  COMUNICACAO E MA-
RKETING LTDA -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao a fim de intimar o autor para
que tome ciencia da expedicao do mandado de notificacao e
despejo,  bem como para que diga, no prazo de cinco dias, se
tem interesse na  execucao da sentenca, apresntando em caso
positivo, demonstrativo  atualizado do debito, na forma do art.
604 do CPC. Pagar as custas do  Oficial de Justica, no valor de
R$ 40,00.   -Adv. RENATO JOSE BORGERT  e ROBERTA
BOTELHO BITTENCOURT-

319.-ACAO MONITORIA-674/2003-BANCO DIBENS S/A x
EDER CESAR DE SOUZA -Em  cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedicao  de carta pre-
catoria, conforme requerido as fls. 54. Retirar a  carta precato-
ria.  -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-

320.-ORD DE IND P/DAN. MORAIS C/C-675/2003-WILTON
ALVES TREMURA x UNIMED  CURITIBA-
SOC.COOP.SERV.MED.CTBA.E REG.METRO- Ciencia ao
autor  sobre o contido na peticao apresentada pela re. No mais,
aguarde-se a audiencia designada. -bAdv. VALMIR SCHREI-
NER MARAN,  JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLI-
VEIRA PADILHA, ANDERS FRANK  SCHATTENBERG,
EDUARDO BASTOS DE BARROS, PEDRO HENRIQUE
XAVIER e  CLAUDINEIA VELOSO DA SILVA-

321.-DECLARATORIA DE NULIDADE-686/2003-FOGO &
LAZER LTDA x ISOLCRET  IND.COM.DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA-ME e outros- Em face do  contido nas
peticoes apresentadas pelas partes, pode-se verificar  que as
mesmas nao tem interesse em conciliar. Quanto as provas  soli-
citadas, este Juizo tem por bem em deferir a prova pericial
contabil, provas orais, consistentes em depoimentos das partes
e  testemunhas, bem como a prova documental, observando o
deposito  no art.398 do CPC. Para a prova pericial, nomeio
Vanya Marcon,  devendo as partes apresentarem quesitos e in-
dicarem assistentes  tecnico, querendo, no prazo de dez dias,
ficando os autos a  disposicao da autora nos cinco primeiros
dias e o restante do  prazo com a re. A vista dos quesitos, inti-
me-se a perita nomeada  para, no prazo de cinco dias, apresen-
tar sua proposta de  honorarios, devendo, apos, manifestarem-
se as partes. -bAdv. VICTOR  GERALDO JORGE, MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR, MIGUEL DONATO  VASCON-
CELLOS FILHO, SANDRO MADUREIRA BARZ, TOBIAS
DE MACEDO, DIOGO  FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, MILTON  DA CU-
NHA NETO e NELTO LUIZ RENZETTI-

322.-DECLARATORIA DE NULIDADE-687/2003-FOGO &
LAZER LTDA x FIRECRET IND.  COM. DE ARTEFATOS
DE CONCRETO LTDA- Recebo as apelacoes de fls.  76/81,
em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para  querendo,
no prazo de quinze dias, apresentar contra razoes.  Apos, su-
bam ao egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de  estilo.
-bAdv. VICTOR GERALDO JORGE e MARCOS AURELIO
DE LIMA JUNIOR-

323.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-693/2003-JOI-
ANE CRISTINA VIEIRA x BV  FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO- Antes de se ao  sane-
amento da presente acao, diga o reu, em cinco dias, sobre a
proposta de acordo formulada pela autora em fls.88 (ata de
audiencia). -bAdv. ANDREZZA MARIA BELTONI, AN-
DREA CORDEIRO DOS  SANTOS, MAYLIN MAFFINI,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE  BE-
LLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

324.-ACAO MONITORIA-699/2003-BANCO ITAU S/A x
ADRIANA RIBEIRO DE TOLEDO  TEIXEIRA AZONI M. e
outros -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encaminho estes
autos para publicacao a fim de “intimar o autor para,  no prazo
de dez dias, se manifestar sobre os embargos interpostos a  acao
monitoria.”-bAdv. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM,  ADALGIZA MENDES, REGIANE
PRATES e SERGIO DOS REIS JUNIOR-

325.-SUSTACAO DE PROTESTO-707/2003-JOSE CARLOS
DE BRITO x BANCO ABN AMRO  REAL S/A e outros- An-
tes de analisar o pedido formulado pelo  autor em fls.56, deve o
mesmo prpovidenciar o preparo das custas  da acao principal,
em cinco dias, sob pena de  revogacao da liminar. Custas da
acao principal no valor de R$157.50.  -bAdv. IVO ARY MEI-
ER JUNIOR e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

326.-USUCAPIAO-708/2003-ADIMIR AFORNALI e outros x
-Em cumprimento a  Portaria 01/2003, encaminho estes autos
para publicacao a fim de  “intimar o autor para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o  contido na peticao e docu-
mentos juntados por Cloris Dias.” -bAdv.  ALTAMIRO PRO-
CHNO GAONA, ANTONIO RUBINE ABRAO, LUCIANA
PEREZ GUIMARAES  DA COSTA e YURICO ANDO-

327.-RESSARCIMENTO-715/2003-LEANDRO GRUNTO-
WSKI x EXTRA HIPERMERCADOS-  Mantenho a decisao
de fls.90/91 pelos seus proprios fundamentos.  Intimem-se.
Apos, voltem os autos conclusos para prolacao de  sentenca. -
bAdv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, MAR-
CELO NOGUEIRA  ARTIGAS, GILBERTO LOURENCO
OZELAME, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR,  GEOR-
GIA SABBAG MALUCELLI, ANA MARGARIDA DE LEAO
TABORDA, SILVIA  ELISABETH NAIME, STELA MARLE-
NE SCHWERZ e DANIELE ESMANHOTTO-

328.-ORDINARIA DE COBRANCA-732/2003-DIDI FER-
NANDO DE CARVALHO RAMOS e  outros x FUNBEP -
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO- Manifestem-
se os  autores, em cinco dias, sobre o contido na peticao apre-
sentada pelo  reu. No mais, aguarde-se a audiencia designada,
oportunidade em que  se fixarao as provas eventualmente re-
queridas. -bAdv. DIEGO MARTINS  CASPARY, FABIO LUIZ
MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO DE CAS-
TRO,  ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS,
IZABEL CRISTINA RUCKER CURI,  LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS-

329.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x FERNANDA  DO ROSARIO
PAOLINI e outros -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao novo mandado, confor-
me  requerido as fls.36.  -Adv. DANIEL HACHEM, REINAL-
DO EMILIO AMADEU  HACHEM e MIGUEL FERNANDO
RIGONI-

330.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-737/2003-OMNI
S/A - CREDITO DE  FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x FABIO MARCELO DIAS -Certifico que em  cumprimen-
to PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao,  a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia de que
os autos  encontram-se suspensos pelo prazo de, 60 dias con-
forme requerido  pelo autor as fls. 21.” -b-Adv. NEUSA MA-
RIA CANDIDO, ERICO SODRE  QUIRINO FERREIRA e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

331.-USUCAPIAO-761/2003-SERGIO DE OLIVEIRA MELO
e outros x  -Em  cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedicao  de edital de citacao dos reus,
conforem requerido pelo autor as fls.  80. Retirar os editais
para a devida publicacao.  -Adv. EDSON  PINHEIRO DA SIL-
VA-

332.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-765/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x  TRANSPORTES A. SILVA LTDA -
Certifico que em cumprimento PORTARIA  01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as  partes
para que tomem ciencia de que os autos encontram-se suspen-
sos  pelo prazo de, 30 dias conforme requerido pelo autor as
fls.54.”  -b-Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

333.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-775/2003-VIVI-
ANE DAGMAR PEDROSO x  LANAC-LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS - Verifica-se que nao  ha preliminares,
estando os presentes autos apto para analise  do merito. Ver-
sando a demanda sobre direito disponivel, e tendo em  vista o
disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao
e ou deferimento de provas ou ainda julgamento da causa(no
caso de as  partes nao indicarem prova ou entender o juizo pela
desnecessidade de  outras provas), para o proximo dia 13 de
maio  de 2004, as  14:30horas, neste juizo. Intimem-se -b-Adv.
IDIRAN JOSE CATELLAN  TEIXEIRA, LUIZ CARLOS
GULKA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH  ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e LIGIA FER-
NANDA MORETTO DA SILVA-

334.-EMBARGOS A EXECUCAO-778/2003-PEDRO NOR-
BERTO DELLA BIANCA e outros x  BANCO ITAU S/A- Em
face do contido no oficio recebido da 17ª Vara  Civel desta
Comarca, solicitando a remessa destes autos de  embargos e
execucao, apensos, aquele juizo e, conforme se ve de  fls.101/
103, no qual o despacho determinado a citacao se deu  anteri-
ormente a propositura das acoes neste juizo e, ante a visivel
conexao, determino a remessa dos presentes autos juntamente
com a  Execucao, apensa, ao Juizo de Direito da 17ª Vara Civel
desta  Comarca, com as cautelas de estilo e homenagens deste
juizo.-bAdv.  JOHNSON SADE, SAMANTHA DE MASCA-
RENHAS SADE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,  TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e  ADRIANA DO ROSARIO LOPES-

335.-ORDINARIA DE COBRANCA-785/2003-BANCO ALFA
S/A x PAULO ROBERTO ALVES  MENDONCA e outros-
Citem-se para pagamento no prazo de 24 horas,  sob pena de
penhora. Custas do oficial de justica no valor de R$  200,00. -
eAdv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e
PAULO  GUILHERME PFAU-

336.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/2003-AN-
TONIO ODORCZYK x SILVIO  CASTURINO DA LUZ- os
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oficios expedidos ja foram encaminhados ao  respectivos desti-
natarios, motivo pelo qual esta escrivania  solicita o pagamento
referente a expedicao e selo. -bAdv. JONAS  BORGES-

337.-REVISIONAL DE CONTRATO-823/2003-IMAGE SIS-
TEMAS PARA IMPRESSAO LTDA x  BANCO ITAU S/A -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar a perita para, no prazo de
cinco dias, dizer se aceita o encargo, e caso positivo, apresen-
tar  proposta de honorarios.” -bAdv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN, JAQUELINE  LORENA MIGLIORINI, KARIME
CECYN PIETSZKOWSKI, EVARISTO ARAGAO  FERREI-
RA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
LUIZ RODRIGUES  WAMBIER-

338.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-829/2003-ANTO-
NIO CARLOS TURRA e outros x  BANCO BANESTADO S/
A -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes au-
tos para publicacao a fim de “intimar o perito para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre o contido na peticao apre-
sentada  pelos autores.” -bAdv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, CEZAR EUCLIDES  MELLO, IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA, DEISE ALMIRA BORBA MOU-
RA E  SILVA, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, CLAUDIO
MARCHIORO, JOSE MIGUEL ALVIM  SARMENTO, CLAU-
DIA ELIANE LEONARDI SARTORI, IVETE DA CONCEI-
CAO BORBA,  CARLOS FERNANDO JORGE, FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO  AMA-
RAL PATRUNI, RENATO PINEDA SATORI, REGIANE LUS-
TOSA DOS SANTOS,  JOAO ALFREDO BOND MENDON-
CA, SANDRA SOTO NATER, MARIA DE LOURDES DE O.
ABU HANA, NEI PEREIRA DE CARVALHO, STELLA MA-
RIS NERONE LACERDA,  FRANCISCO AFONSO JAWSNI-
CKER, ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA, FAUSTO
PEREIRA DE LACERDA FILHO, CARLOS ROBERTO ME-
NOSSO, LUIZ GIL DE  ALMEIDA, ALBERTO MOREIRA
DE MELLO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA  AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e IZABELA  CRISTINA RUCKER CURI-

339.-EMBARGOS DO DEVEDOR-830/2003-ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIS x HAXI  ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA- Sobre a peticao e documentos  apre-
sentados pela embargada, manifeste-se a embargante, no prazo
de cinco dias. -bAdv. JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO,
LAURO ANTONIO  SCHLEDER GONCALVES, LUIS RE-
NATO PEREIRA SANTA RITTA, MARCIA DOS  SANTOS
BARAO, SILENE PEREIRA POSSARI, LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA  RITTA, HASSAN SOHN, AMILTON FER-
REIRA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA  DA SILVA e
ANGELIANE M DA CAMARA FALCAO-

340.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-852/2003-B.V.
FINANCEIRA S.A x ELAINE  MEDEIROS DOS SANTOS -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao afim de “ intimar o autor
para,  no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido nos
oficios  recebidos.” -b-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI, KARINE CRISTINA  DA COSTA e ANDRE CARNEIRO
DE AZEVEDO-

341.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-863/2003-
MARIA HELENA LAMEIRAS KOERICH  x ARILDO AN-
TONIO LEAL- Aguarde se ate fevereiro de 2004, o  cumpri-
mento do acordo. Apos, e devidamente cumprido, voltem os
autos para homologacao do acordo e extincao da acao. -bAdv.
LEANDRO  GALLI e LUIZ FERNANDO MOSCARDI-

342.-EMBARGOS DO DEVEDOR-864/2003-DOUGLAS
STAMBUK e outros x ASSOCIACAO  DOS LOJISTAS DO
SHOPPING CENTER ITALIA -Em cumprimento a Portaria  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
a  perita para, no prazo de cinco dias, dizer se aceita o encargo
e,  caso positivo, apresente proposta de honorarios.” -bAdv.
CLEBER DA  SILVA BARBOSA, MONICA ELISA GRAMA-
NI e JACINTO FELISBINO DA SILVA-

343.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-876/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x  FRANCINE MARIE BRA-
ZA -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  es-
tes autos para expedicao de novo mandado, conforme requeri-
do as  fls. 36 . Complementar as custas do Oficial de Justica. -
Adv.  DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA, SILVIA MIDORI
IZUMI MORIMOTO e IDELANIR  ERNESTI-

344.-EMBARGOS DO DEVEDOR-882/2003-CASEX IND.DE
PLAST.E  PROD.MED.HOSPITALARES LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A -Em  cumprimento a Portaria 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao  a fim de “intimar
as partes para, no prazo de cinco dias, se  mnaifestarem sobre o
contido na peticao apresentada pela perita.”  -bAdv. MARIA
ADRIANA PEREIRA, EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA e MURILO  CELSO FERRI-

345.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-900/2003-CCV
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x BPR
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA-Expeça-sen  novo man-
dado de citacao a ser cumprido no endereco indicado pela  au-
tora em fls. 31. Custas do oficial de justica no valor de R$
60,00. -eAdv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

346.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-903/2003-
ANA CLAUDIA DAMBISKI x BANCO  SANTANDER BRA-
SIL S.A -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  es-
tes autos para publicacao a fim de “intimar a autora para, no
prazo  de cinco dias, se manifestar sobre a proposta apresenta-
da pelo reu.”  -b-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA  PAULA S VAS-
CONCELLOS LARA, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO  SILVA GOMES, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO  KROETZ,
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, LUIS ALCEU
GOMES BETTEGA,  LEONARDO KOVARA BOARETTO,

KARINA MARIA MEHL, CLAUDIA MARA GRUBER e
MARCIO AUGUSTO VERNOSKI-

347.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-914/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SUZANA  SCHIMITT DE CRIS-
TO- Sobre a contestacao e documentos juntados  pela re, mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. -bAdv. TATIANA  VA-
LESCA VROBLEWSKI, ANDREA HERTEL MALUCELLI e
ROGERIO VERAS-

348.-DECLARATORIA C/C IND DANO MOR-922/2003-LEO-
NARDO CZARNY x MAGAZINE  NOVA BRASILIA LTDA-
Concedo o derradeiro prazo de cinco dias para  que o autor de
integral cumprimento ao contido no despacho de  fls.104, pri-
meira parte. -bAdv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, EMILIO SALOMAO ELIAS,
ALVARO CAUDURO DE  OLIVEIRA, PAULO TEIXEIRA
MORINIGO, GUSTAVO ZIMATH, JOELMA MEIRINHO,
RAFAEL BELLO ZIMATH e JOAO GUILHERME BRAGA
RIBEIRO-

349.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-932/2003-RO-
CKWELL COM.E SERV.DE  AUTOMACAO LTDA x ELSON
SAEL DE MORAES RIBEIRO -Certifico que em  cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao  afim de “ intimar o exequente para, no prazo de cinco dias,
se  manifestar sobre a resposta dos oficios recebidos da CO-
PEL E RECEITA  FEDERAL.” -b-Adv. FERNANDO MARA-
DEI, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ e  ANDRE
LOPES MARTINS-

350.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-934/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x  EDENILSON CORDOVA DA
SILVA-Proceda-se o bloqueio do veiculo junto  ao DETRAN,
via on line. Expeçam-se os demais oficios, conforme  requeri-
do pelo autor em fls. 47. Custas dos oficios no valor de  R$
91,00. -eAdv. FERNANDO LUZ PEREIRA, KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e  LEANDRO CABRERA GALBIATI-

351.-ALVARA-940/2003-CRISTIANE PAULA MESSIAS e
outros x REINALDO PAULA  MESSIAS- Manifestem-se os
autores, em cinco dias, sobre o contido  nos oficios recebidos
da Caixa Economica Federal.” -bAdv. ANTONIO A.  CASTA-
NHEIRA NEIA-

352.-EMBARGOS A EXECUCAO-946/2003-BANCO BRA-
DESCO S.A x ROBERTO ANTONIO  MASSARO e outros -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar o embargante para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre o congtido na peticao e do-
cumentos  juntados pelos embargados.”  -bAdv. DANIEL HA-
CHEM, VICTOR A.A. BOMFIM  MARINS, GRACIELA IURK
MARINS e VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS-

353.-ORDINARIA DE COBRANCA-947/2003-BANCO BIL-
BAO VISCAYA ARGENTINA BRASIL  S/A x JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA - Verifica-se que nao ha  preliminares,
estando os presentes autos aptos para analise do  merito. Ver-
sando a demanda sobre direito disponivel, e tendo em vista  o
disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao
e ou  deferimento de provas ou ainda julgamento da causa (no
caso de as  partes nao indicarem prova ou entender o juizo pela
desnecessidade de  outras provas), para o proximo dia 13 de
maio de 2004, as  14:00 horas, neste juizo. Intimem-se. -b-Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI,  LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, NEDER DAVID MARTINS ABDALLA e MARCO AN-
TONIO  GOMES DE OLIVEIRA-

354.-ORDINARIA DE COBRANCA-956/2003-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELEC. S.A -  EMBRATEL x EMP BRASI-
LEIRA DE INTERNET PROD INF E COMUNIC LTDA -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao  a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, se  manifestar sobre a devolucao da carta para citacao do
reu.” -bAdv.  ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA, SILVIA ROBERTA  COSTA SEQUI-
NEL, VALERIA SIQUEIRA, MICHELE PATRICIA ROVARIS,
ANDREZA  CRISTINA BAGGIO TORRES e ADRIANO FER-
NANDES FERREIRA-

355.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-960/2003-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x MARCIO PAULO VIEIRA-Julgo extinto os  presentes autos,
ante o acordo formalizado pelas partes as fls.  55/58, e o faco
na forma do art. 269, III do CPC. Custas de lei.  P.R.I. -eAdv.
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

356.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-964/2003-ANA
CLAUDIA MARTINS REBELATO x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Certifico que em cumprimento PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “in-
timar as  partes para que tomem ciencia de que os autos encon-
tram-se suspensos  pelo prazo de, 10 dias conforme requerido
pelo autor as fls.140.”  -b-Adv. MOYSES GRINBERG, EMER-
SON JOSE DA SILVA, LUIZ RODRIGUES  WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS  SANTOS e LEANDRO CEZAR ATAIDES-

357.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-965/2003-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E  INVESTIMENTO x
IVAN DANIELEWICZ- Manifeste-se o autor, em cinco  dias,
sobre o contido na peticao apresentada pelo reu. -bAdv. ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, AN-
DRE WAGNER, IVO DYNIEWICZ  JUNIOR, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES,
LUANA GABRIELA BRATZ, RICARDO CHEANG e MAR-
CELO DE OLIVEIRA BUSATO-

358.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-972/2003-
CARLOS BAHR FILHO E CIA LTDA x  LENIRA PACHECO
NOVICKI- Vistos e examinados estes autos. Homologo  por
sentenca para que surta seus juridicos e legais efeitos, o  acor-
do formalizado pelas partes as fls.17/18, nestes autos, e em

consequencia, julgo extinto o processo, na forma do art.269,
III  do CPC. Defiro o desentranhamento dos titulos objetos da
presente  acao (fls.09/10). Custas de lei. P.R.I. -bAdv. JOAO
ALBERTO SERBAKE-

359.-INDENIZACAO-981/2003-VALDYR ARNALDO LES-
NAU PERRINI x JORNAL DO ESTADO  LTDA e outros-Ano-
te-se conforme requerido em fls. 57. Defiro aos  reus os bene-
ficios do art 191 do CPC. Aguarde-se o decurso do  prazo de
contestacao. -eAdv. RICARDO MARCELO FONSECA, DE-
NISE  AGOSTINI, WILMAR ALVINO DA SILVA e CAROLI-
NA BORGES CORDEIRO-

360.-PRESTACAO DE CONTAS-984/2003-VALDIR LUIZ
DOS SANTOS e outros x MARCIO  RENATO VENDRAMI-
NI e outros -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encami-
nho estes autos para expedicao de mandado de citacao do  reu
a ser encaminhado ao endereco indicado as fls. 293. Pagar as
diligencias do Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.  -Adv.
JOSE  ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, LEOBER-
TO LUIS BAZZANEZE, DANIEL DE  CARVALHO e ANTO-
NIO TREVISAN-

361.-DECLARATORIA DE NULIDADE-991/2003-LUIS
HENRIQUE PORTUGAL x BANCO  SUDAMERIS  BRASIL
S/A-No presente feito ainda nao foi decidido  sobre o pedido
do autor tendente a inversao do onus da prova  (letra “a” do
item V de fls. 15). ... Assim, defiro o pedido  formulado, inver-
terdendo o onus da prova para que fique a parte  re consciente
que esta com essa responsabilidade. ... Assim, a  rigor e neste
caso, o Juizo entende pela necessidade da prova  pericial (v.g.
os quesitos apresentados pelo banco as fls. 71,  mas ao inves de
fazer suportar os encargos da pericia, é  necessario que o banco
diga sobre sua escolha em suportar tal  despesa ou provar de
outra forma a regularidade de sua relacao  com o autor, para
elidir a presuncao de verossimilhanca que  milita em favor do
mesmo, arcando com o onus processual de sua  escolha, ja que
lhe cabe o onus probatorio. Assim: (1º),  expeca-se oficio a
Justica Federal (fls. 95,letra “c”) e apos  (2º) diga o banco, em
cinco dias. Custas do oficio no valor de R$  13,00. -eAdv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, ALBINO JOSE DE
BONI, SONNY  BRASIL DE C. GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO  COELHO
TOSIN-

362.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-992/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO  MULTIPLO x MARE TEREZI-
NHA PETELA- Vistos e examinados estes  autos. Homologo
por sentenca, para que surta seus juridicos e  legais efeitos, o
acordo formalizado pelas partes as fls.56/58,  nestes autos.
Aguarde-se o integral cumprimento do acordo. Apos e  devida-
mente cumprida  a obrigacao, voltem os autos para extincao.
Custas de lei. P.R.I. -bAdv. TONI MENDES DE OLIVEIRA,
ERIKA  HIKISHIMA FRAGA e WILLIAN ESPERIDIAO
DAVID-

363.-USUCAPIAO-994/2003-GILMA STECANELLA e outros
x MARIO NOVELLI BARESE e  outros- Cumpram os autores,
o contido no parecer ministerial de  fls.147/148, item II, con-
forme reiterado em fls.162. -bAdv. JOELCIO  SANTOS MA-
DUREIRA e JONNY JEFERSON S. MADUREIRA-

364.-SUMARIA DE COBRANCA-997/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT DENIZ x  CONSTRUTORA PARATI LTDA
e outros -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para expedicao de novo mandado de citacao  a ser
cumprido no endereco indicado as fls. 63. Pagar as custas do
Oficial de Justica, no valor de R$ 40.00.   -Adv. JOSE ROBER-
TO DUTRA  HAGEBOCK-

365.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1012/2003-
BANCO BRADESCO S/A x HELIO  RESNIK e outros -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao a fim de “intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, juntar aos autos a guia devida a Receita Federal.” -
bAdv.  DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

366.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1025/2003-WI-
LLIAM VAZ DO NASCIMENTO x  UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- I- Face o termo de fls.39,  defi-
ro o pedido de gratuidade de justica ao autor. II- A discussaoi
judicial acerca da justeza do debito, levando-se em conta os
argumentos de fato e de direito elencados na exordial, torna
preponderante a nao inclusao em cadastros restritivos de credi-
to,  conforme jurisprudencia do STJ. Destarte, concedo a limi-
nar,  determinando ao requerido que se abstenha de incluir o
nome em  cadastros restritivos (Serasa, SPC, Bacen, etc.,) ou
providencie a  exclusao, no prazo de 48horas, se ja efetuada a
inscricao. Comino  multa diaria de R$200.00 para hipotese de
descumprimento. Indefiro a  baixa junto ao cadastro CCF do
Banco Central,posto que para tanto  compete ao autor resgatar
cheques junto a terceiros. III- Pugna o  autor pela inversao do
onus da prova, o que defiro diante da  verossimilhanca de suas
arguicoes (pratica de anatocismo e exigencia  de percentuais
de juros em desacordo com normas de ordem publica -  certa a
incidencia do CDC na relacao entre as partes), e pela  desvan-
tagem do consumidor no acesso aos dados de prova, posto que
o  requerido detem documentos, extratos e criterios e metodos
economico-financeiros para formacao dos encargos. IV- De-
signo  audiencia de conciliacao e ou entrega de contestacao
para o dia  09/04/04, as 14:15horas, oportunidade em que o
requerido deve juntar  todos os contratos, extratos e documen-
tos da relacao negocial havida  com o autor. Intime-se o reque-
rido da liminar, e cite-se-o com as  advertencias legais e obser-
vancia do prazo de antecedencia.  Intime-se. Custas de oficios
no valor de R$8.00. -bAdv. ANDREZZA  MARIA BELTONI e
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

367.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1029/2003-BAN-
CO LLOYDS TSB S.A x VALTER  BARBOSA -Em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos  para ex-
pedicao de oficios, conforme requerido pelo exequente as  fls.

35, com excecao da SANEPAR, eis que a mesma nao presta
informacoes. Custas dos oficios no valor de R$ 52,00. -eAdv.
SERGIO  EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, VIRIATO
ANDERSON NEVES CORREA e ANDRE  LUIZ BAUML
TESSER-

368.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1036/2003-
EDITORA GAZETA DO POVO LTDA x  MARCOS ROBER-
TO DO AMARAL -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA  01/2003, encaminho estes autos para publicacao afim de
“ intimar o     exequente para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar sobre a  resposta do oficio recebido da Copel.” -b-Adv.
AUREO  VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO e FILIPE ALVES DA MOTA-

369.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1039/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE  CREDITO,FINANC.E INVESTIMEN-
TO x OLINDINA MARIA GOMES DA SILVA -Em  cumpri-
mento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao  a fim de “intimar o autor para, no prazo de dez dias, se
manifestar  sobre a contestacao e documentos juntados pelo
reu.” -bAdv. ERIC  GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS SOU-
ZA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE  SOUZA,
ELIAS DAHER JUNIOR, CARY CESAR MONDINI, HELIO
ALONSO FILHO,  JOSE ROBERTO BARRAVIERA, CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA  DE
SOUZA, CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI, RENA-
TA DOS SANTOS RIBAS,  CRISTIANE VIEIRA DO NASCI-
MENTO e ALCINDO LIMA NETO-

370.-INVENTARIO-1042/2003-MACYR BRAZ e outros x
DAVI SALES BRAZ -Em  cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao  de oficio, conforme re-
querido as fls. 28. REtirar o oficio.  -Adv.  FRANZ NORBERT
WIELER, FRANK RICHARD FAST e MIGUEL CESAR SE-
TIM-

371.-REIVINDICATORIA-1048/2003-RONALDO GONCAL-
VES TELLES JUNIOR e outros x  RONALDO GONCALVES
TELLES- Sobre a contestacao e documentos  juntados, mani-
festem-se os autores, no prazo de dez dias. -bAdv. HUGO  JOSE
SELLMER, VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA, JOAO
DOMINGOS CARDOSO  e JOAO DOMINGOS CARDOSO
JUNIOR-

372.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1051/2003-CESAR
DOS SANTOS DIAS x BANCO DO  BRASIL S/A e outros-
Certidao de fls.83: Certico que em  cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao  afim de “inti-
mar os reus do despacho de fls.127/128, uma vez de que  nao
foram intimados do referido despacho, bem como para, no pra-
zo de  cinco dias, se manifestarem sobre o contido nas peticoes
e documentos  juntados pelo autor as fls.123 em diante.” Repu-
blicacao do despacho  de fls.127. 1.Com efeito, a interposicao
do agravo de instrumento  refernte a decisao que concedeu a
inversao do onus da prova, e ainda  que recebido no efeito sus-
pensivo, nao enseja a paralisacao deste  feito, pois a questao
agravada na fase de producao de provas. Assim  deve se dar
regular andamento ao feito revogando-se o contido as  fls.120.
2.Quanto ao pedido de tutela antecipada, este juizo  determi-
nou o aguardo da apresentacao da contestacao a fim de  averi-
guar os contratos entabulados pelas partes (item 2 de fls.48).
Na contestacao o banco apresentou documentacao. Contudo,
quanto ao  pedido do autor as fls.123/125, mister se faz escla-
recer o seguinte.  Veja-se que este juizo nao entende que ape-
nas a propositura da acao  nestes moldes possui o condao de
acpolher o pedido de tutela  antecipada para a retirada do nome
do devedor dos cadastros de  restricao ao credito. Ou seja, mis-
ter se faz que a parte interessada  demonstre que pagou o valor
que entende devido (valor principal a ser  pago) ou que de-
monstre que acaba sendo credor de importancia paga e  nao
devida, para o fim de se conceder a tutela antecipada tendente
a  impossibilitar a inscricao do nome do devedor nos cadastros
de  protecao ao credito. Nao basta, pois, a pendencia de acao
judicial  pretendendo a revisao. Ora, se discute os acessorios
do contrato,  entende-se que persistem um valor principal. Dai
exsurge que o que  nao pode ocorrer, e a inscricao em citados
cadastros com fundamento  em valores que efetivamente estao
sendo discutidos em juizo,  restando, contudo, o valor princi-
pal. Portanto, a vista do contido no  art.293, caput, do CPC,
para a concessao da tutela antecipada,  visando a exclusao do
nome do devedor dos cadastros de protecao ao  credito, neces-
saria se faz a prova inquivoca de que o devedor  adimpliu com,
no minimo, o valor principal (o qual, certamente, nao  sera
discutido na acao); evitando, por outro lado, abusos de  deve-
dores que utilizam-se da demanda para protelar a inscricao nos
cadastros e/ou postergar o adimplemento da obrigacao. Se por
ventura,  a parte interessada demonstrar que pagou o valor prin-
cipal (ou  depositar em juizo dito valor) ou ainda demonstrar
que inexiste valor  principal a ser pago (comprovar que pagou a
maior), sera efetuada  imediata analise da tutela antecipada pre-
tendida. 3.Diga o autor  sobre a contestacao e documentos ane-
xados, em dez dias, e inclusive  sobre o contido no item 2 supra
(para eventual apresentacao de  calculo tecnico). -bAdv. AYR-
TON CORREIA ROSA, FLAVIA CRISTIANE  MACHADO,
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, WERNER AUMANN
e LUIZ FERNANDO  Z. TORRES-

373.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1056/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x DOUGLAS  DOLINSKI -Em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos  para
expedicao de oficio a RECEITA FEDERAL, conforme reque-
rido pelo  exequente as fls. 20 e 23. Custas do oficio no valor
de R$  13,00. -eAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

374.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1070/2003-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA x
SANDRA MARA BACK VALENTE- Em face do pedido  for-
mulado pelo autor em fls. 25 e a informacao prestada pelo Ofi-
cial  de Justica, intime-se a re, pessoalmente para fornecer o
endereco  onde se encontra o veiculo. Pagar as custas do Ofici-
al de Justica, no  valor de R$ 200,00 para cumprimento do
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mandado de busca e apreensao.   Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA e SUZANA BONAT-

375.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1078/2003-
AUDREY OLIVET GRUBBA x OSLEI  DOMINGOS- Em face
da concordancia do exequnte as fls.52, lavre-se  tremo de no-
meacao de bens  a penhora, intimendo-se a seguir o  executado,
via postal para, no prazo de 24horas comparecer em  cartorio e
assinar o termo, ficando ciente de que tera o prazo de  10 dias,
contados da data da assinatura do termo para, querendo  apre-
sentar embergos. Custas postais no valor de R$8.00. -bAdv.
JOSE  DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, ILZE REGINA  APARECIDA PIN-
TO, LUCIANA REGINA DOS REIS, TIHANA GUIMARAES
PESSOA,  THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMI-
RES ELIZABETH PAULIV BADARO,  JUCELIA CATARI-
NA B CABRAL, JANAINA DE CASSIA ESTEVES, CELIA
MARIA  IOMBRILLER, ALAN ALBERTO DE SOUSA, SIHA-
ME MALUF SHIBLI CARMONA e  BENEDITO CORREA
BRAZ JUNIOR-

376.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1082/2003-JONAS
APARECIDO GONCALVES x  IVANILDE FERNANDES
BARBOSA -Certidao de fls.103. Certifico  que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos para expedicao
de mandado, tendo em vista que foram  pagas as diligencias do
oficial de justica. Certidao de  fls.106: Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes autos para
publicacao, a fim de “intimar o autor para, no prazo  de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial  de
Justica.” -b-Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA, ALBERTO FER-
REIRA ALVIM e  AGNALDO ALVES GODOI-

377.-IMISSAO DE POSSE-1089/2003-BANCO BANESTADO
S/A x JOSIANE VERGARA  ALANIS -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes autos para
publicacao, a fim de “intimar o autor para,  no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do  Oficial de
Justica.” -b-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN  JUNIOR-

378.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1094/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C
LTDA x AMARILDO GUELLERI MAJOR- Em face do conti-
do   nas peticoes apresentadas pelas partes, pode-se verificar
que a  discussao versa sobre valor de pequena monta, expresso
em fls.39,  pois a autora nao nega o pagamento efetuado pelo
reu. Portanto,  manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre a
possibilidade de  conciliacao, sendo que apos, e nao havendo
conciliacao, voltem os  autos conclusos para decisao. -bAdv.
IDALINA VALERIO PEREIRA, LUIZ  ALCEU GOMES BET-
TEGA, GABRIEL ANGELO LUVISON, LAERCIO PEDRO
DE  OLIVEIRA e WILLIAM CEZAR DUARTE-

379.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1096/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED FIN E  INVESTIMENTO x AL-
VIN CLEMS- nao obstante o contido na peticao  apresentada
pelo autor em fls.61/63, concedo ao reu, o prazo de  quinze
dias para a purgacao da mora e, nao havendo o respectivo  pa-
gamento, voltem os autos conclusos para decisao para analise
da  peticao apresentada pelo autor. -bAdv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC  GARMES DE OLIVEIRA, MICHEL SALI-
BA OLIVEIRA, CINTIA MARIA ODPPIS  SALIBA OLIVEI-
RA e CINTHIA ALFERES CHUEIRE-

380.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1097/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x RENI  TEREZINHA ALVES
DILAY-Julgado extinto o processo, ante o acordo  formalizado
pelas partes as fls. 34/35, e o faco na forma do art.  269, III do
CPC. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. NELSON PASCHOALOT-
TO,  ERIC GARMES DE OLIVEIRA e LAERSO R. VIEIRA-

381.-SUSTACAO DE PROTESTO-1100/2003-ANDRADE &
COELHO LTDA x GRAFICA E  EDITORA POSIGRAF S/A-
Intime-se para preparo das custas  postais, no valor de R$8.00.
-bAdv.  ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

382.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1105/2003-MILTON
STEYER x MORO CONSTRUCOES  CIVIS LDTA- Antes de
se analisar o pedido de producao de provas,  manifeste-se o
autor sobre a proposta de acordo formulada pela re  em fls.82.
-bAdv. VALDIR NUNES PALMEIRA, ROBERTO CARLOS
MORESCHI,  ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIO-
MAR CESAR FUKUSHIMA e ANA CAROLINA  ROHR-

383.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1115/2003-
CLARA PEREIRA FONTENELI x  ITAU SEGUROS S/A -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao a fim de intimar o exequente para, no prazo de  cin-
co dias, se manifestar sobre a nomeacao de bens a penhora,
pelo  executado.” -bAdv. LISSANDRA REGINA RECKZIE-
GEL, ALESSANDRA LILIAN DE  OLIVEIRA, ANDREIA
TOMAZ e JOSE OLINTO NERCOLINI-

384.-DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1117/2003-PE-
DRO SEGATA x SOMATIVA  CONFECÇOES E COMERCIO
LTDA -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para expedicao de mandado, conforme requerido
as fls. 22. Pagar as diligencias do Oficial de Justica, no valor
de  R$ 40.00.  -Adv. CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF-

385.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1134/2003-
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO  E INVESTIMEN-
TO x ELZIRON ALVES DE OLIVEIRA -Em cumprimento a
PORTARIA  01/2003, encaminho estes autos para expedicao
de novo  mandado, tendo em vista que foram pagas as diligen-
cias do Oficial de  Justica.   -Adv. SEBASTIAO MIRANDA
PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO, ERICO  SODRE QUI-
RINO FERREIRA e EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA-

386.-ORDINARIA DE COBRANCA-1141/2003-NEIVA CA-
TARINA CASANOVA x  FUNBEP-FUNDO DE PENSAO

MULTIPATROCINADO- Anote-se conforme  requerido em
fls.241. verifica-se que nao ha preliminares, estando os  pre-
sentes autos aptos para analise do merito. Versando a questao
sobre os direitos disponiveis, designo audiencia de conciliacao
e ou  deferimento de provas ou ainda julgamento da causa (no
caso de as  partes nao indicarem prova ou entender o juizo pela
desnecessidade de  outras provas), para o dia 13 de maio de
2004, as 13:30 horas, neste  juizo. intimem-se. -bAdv. ITA-
MAR LUIZ MONTEIRO CORTES, JULIANA  GASPARIN,
OKSANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JU-
NIOR e ARISTIDES  ALBERTO TIZZOT FRANCA-

387.-USUCAPIAO-1146/2003-MARIA DE LOURDES VILLE-
LA x  -Certifico que em  cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao  afim de “ intimar o
autor para, no prazo de cinco dias, se  manifestar sobre o con-
tido no oficio recebido  do Municipio de  Curitiba.” -b-Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

388.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1147/2003-CAR-
LOS EDUARDO DE LARA CORREA x  BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA- BANESTADO -Em cumprimento a Porta-
ria  01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
“intimar o  reu para, no prazo de cinco dias, se mnaifestar so-
bre a impugnacao a  contestacao.” -bAdv. OSNI DA SILVA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TEREZA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e IZABELA  CRISTINA RUCKER CURI-

389.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1155/2003-ALCEU
BOROWIAK e outros x ARACY  TABORDA e outros- Em
face do contido na peticao apresentada pelos  autores, verifica-
se que as custas sao devidas ao Cartorio, tendo  em vista que o
mesmo nao participa do acordo. Apos o pagamento  das custas,
voltem os autos para homologacao do acordo. Custas  devidas
no valor de R$609.00. -bAdv. JOAO LUIZ MARTINECHEN
BEGHETTO,  JEFFERSON J. BUENO DOS SANTOS, SIL-
MARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES e  LINDAMIR
TABORDA RIBAS SCHERAIBER-

390.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1169/2003-MARIA
NEIDE GODOY PICHETH x  AURELIANO SILVEIRA PI-
CHETH -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para expedicao de oficio, lavratura de termo e  res-
gistro de testamento. REtirar o oficio e assinar o termo. -Adv.
NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES, JOSE
PEREIRA DE MORAES NETO e  CARLA ELIZA DOS SAN-
TOS SALDANHA-

391.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1170/2003-BV
FINANCEIRA S/A  CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS CATOSSI -Em cumprimento a  Portaria 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de  “intimar
a autora para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre a  con-
testacao e documentos juntados pelo reu.” -bAdv. ABEL AN-
TONIO  REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANDRE
WAGNER, IVO DYNIEWICZ JUNIOR,  JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES,
LUANA  GABRIELA BRATZ, RICARDO CHEANG, CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO e  EDEMILSON PINTO
VIEIRA-

392.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1174/2003-UNI-
BANCO RODOBENS ADM. DE  CONSORCIOS LTDA x
CARMEN LUCIANA MOREIRA-Julgado extinto o  prodesso,
ante o acordo formalizado pelas partes e comprovado em  fls.
43, na forma do art. 269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I.  -
eAdv. VITOR CESAR BONVINO, ROBERTO EDUARDO
TAFARI e ELIANA P.  ALBUQUERQUE L. SILVA-

393.-DESPEJO-1181/2003-DELFINA GUSI DA COSTA e
outros x PADILHA DECORACOES  LIMITADA -Em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos  para ex-
pedicao de mandado, conforme requerido as fls.46/47.  Pagar
as diligencias do Oficial de Justica.  -Adv. NORBERTO TRE-
VISAN  BUENO-

394.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-1183/2003-GEN-
TIL BRANCO x VIACAO AEREA  SAO PAULO S/A VASP -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo  de
cinco dias, se manifestar sobre a contestacao e documentos
juntados pelo reu.” -b-Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVI-
LA, LUCIANO  PEREIRA MEWES e ANA LUCIA BARBET-
TI-

395.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-1188/2003-BUENO
EMPREENDIMENTOS E  PARTICIPACOES LTDA x GEL-
SON TSCHOEKE e outros -Em cumprimento a  PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedicao de mandado
pelo autor as fls. 32. Custas do oficial de justica, no valor de
R$  100,00. -eAdv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

396.-REPARACAO DE DANOS-1198/2003-ENGEOMEC
ENGENHARIA E OBRAS  ELETROMECANICAS LTDA x
PLASMOTEC INDUSTRIA E COMERCIO -Em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao
de carta,  conforme requerido as fls.72. Pagar as despesas pos-
tais, no valor de  R$ 8,00.    -Adv. IDEVAN CESAR RAUEN
LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO  BECKER e TRICIA-
NA CUNHA PIZZATTO-

397.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-1201/2003-
AUGUSTO RODRIGUES x BANCO  SANTANDER BRASIL
S/A -Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes
autos para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo
de dez dias, se manifestar sobre a contestacao e documentos
juntados  pelo reu.” -bAdv. SILVIO ANTONIO AGUIAR,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e  ANA PAULA SILVA
DE VASCONCELLOS LAR-

398.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1208/2003-
BANCO BRADESCO S/A x LOCAR  PEOPLE LOCACAO

DE MAO DE OBRA LTDA- Declaro ineficaz a nomeacao  de
bens feita pela executada em fls. 33/34, em face dos motivos
expostos pelo exequente. Aguarde-se pelo prazo de trinta dias,
conforme requerido.  Expeca-se mandado para penhora nos
veiculos  indicados pelo exequente. Pagar as custas do Oficial
de Justica,  no valor de R$ 120,00.  Adv. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO  DA SILVA, JULIANO
FRANCA TETTO e RODRIGO GARCIA SANT ANA BEVI-
LAQUA-

399.-REVISIONAL DE CONTRATO-1210/2003-FUAD SI-
MON e outros x BANCO SAFRA  S/A-Oficie-se ao Relator do
Agravo de Instrumento, informando que  este Juizo manteve o
despacho agravado bem como, o agravante  cumpriu o disposto
no art. 526 do CPC. -eAdv. LUCIANO CHIZINI E  CHEMIN,
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, JAQUELINE LORENA
MIGLIORINI,  VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

400.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1213/2003-
BANCO BRADESCO S.A x IMAGE  SISTEMAS PARA IM-
PRESSAO LTDA -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de mandado, conforme
requerido  pelo exequente as fls. 23/24. e-Adv. DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO  AMADEU HACHEM-

401.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1241/2003-BERENI-
CE MENDES GABARDO MACHADO x  BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outros -Em cumprimento a Portaria
01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “inti-
mar o  reu para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a
impugnacao a  contestacao e documentos juntados.” -bAdv.
LUIZ ALBERTO REGO BARROS,  JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS, BRUNA OLIVEIRA DE SOUSA, CLEIDE
REGINA  GLOMB, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
FABIO RENATO SANTANA-

402.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1253/2003-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x  BROTTOS AGEN-
CIA DE TURISMO LTDA-Expeça-se mandado de penhora, na
forma requerido em fls. 37, devendo ficar os bens depositados
em  maos da exequente. Custas do oficial de justica no valor de
R$  80,00. -eAdv. NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO
VINICIUS DE LIMA-

403.-SUMARIA DE RESCISAO CONTRATO-1256/2003-CE-
LESTE TRANSPORTES LTDA x  VIVO (GLOBAL TELE-
COM S.A) -Mantenho o despacho agravado. Aguarde  pedido
de informacoes.-b—Adv. VICENTE GANTER DE MORAES,
MARIA AMELIA  CASSIANA MASTROROSA e KELLY
CHRISTINA FERNANDES-

404.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1265/2003-CARLA
HERMINIA SIMOES LEMES DO PRADO  x BANCO ABN
AMRO REAL S.A -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  en-
caminho estes autos para publicacao a fim de “intimar a autora
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na
peticao e documentos juntados pelo banco (fls.74/99).” -bAdv.
ELISON  LUIS CALEGARI, LUIZ CARLOS SLONIK, CEL-
SO DE LIMA BUZZONI, MARIA  CATARINA DE OLIVEI-
RA, FABIO AUGUSTO MORITA, MAURICIO IZZO LOS-
CO,  NADIA CELINA AOKI, VINICIUS CAMPOS BOTE-
LHO, FERNANDA BALDOINO DA N  YAMAMOTO, VIVI-
ANE ALEXANDRA VIEIRA PEREIRA, MAGDA MARIA
LEMOS  MESTRINEL, SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

405.-ALVARA JUDICIAL-1266/2003-MONICA CRISTINA
LICHECHEN e outros x  -... Em face do acima exposto, defiro
o levantamento dos valores  referentes ao PIS/PASEPe referen-
tes as diferencas do FGTS (Planos  Economicos), devendo ser
expedidos os respectivos alvaras.  Prestacao contas em trinta
dias. Intime-se para retirar os alvaras.  -eAdv. ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

406.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1268/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE  CREDITO,FINANC.E INVESTIMEN-
TO x WILSON JOSE RIBEIRO DE  AZEVEDO-Julgado ex-
tinto o processo, ante o acordo formalizado  pelas partes e in-
formado em fls. 30, e o faco na forma do art.  269, III do CPC.
Custas de lei. P.R.I. -eAdv. KARINE CRISTINA DA  COSTA
e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

407.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1278/2003-ROSANA
ARRUDA HELEM x CLINICA  CARDIOLOGICA C. CON-
STANTINI -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar o reu para,  no
prazo comum de cinco dias, se manifestar sobre a impugnacao
a  contestacao e documentos juntados, bem como, intimar a
autora para,  no prazo de cinco dias, proceder a complementa-
cao das custas do  oficial de justica.” Custas do oficial de jus-
tica na valor de  R$40.00. -bAdv. ANGELICA OLIVEIRA
SANTOS, ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ,  JOAO BATIS-
TA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO,
CHARLES DA  SILVA RIBEIRO, DOUGLAS SILVEIRA DA
ROCHA e MARIA SOLANGE MARECKI PIO  VIEIRA-

408.-ALVARA JUDICIAL-1286/2003-DARLENE APARECI-
DA PONTES BURIN e outros x  - De-se vista dos autos ao
representante do Ministerio Publico,  em face do laudo de ava-
liacao. -bAdv. LEOMIR BINHARA DE MELLO e  LETICIA
DANIELE M. DE MELLO LIMA-

409.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1287/2003-WI-
LLIAM VAZ DO NASCIMENTO x  BANCO ZOGBI S/A-
Acato a declaração de pobreza firmada pelo autor  em
fls. 39 e defiro os beneficios da Justica Gratuita. Antes
de  se analisar pedido de tutela antecipada para retira-
da do nome do  autor dos cadastros dos devedores, mis-
ter se faz que o autor  junte aos autos demonstrativo de
pagamento, conforme peticao de  fls. 35/36. -eAdv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI e ANDREA CORDEIRO
DOS  SANTOS-

410.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1298/2003-TRANS-
MARIBO LTDA x AUTO POSTO  IPIRANGA LTDA- Mani-
feste-se o autor, em cinco dias, quanto a  propositura da acao
principal. -bAdv. FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES  RIBEI-
RO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA  FERRAZ, ANDRE LOPES MARTINS,
PRISCILLA PLACHA SA, GABRIEL PLACHA,  GLENDA
GONCALVES GORDIM, LUCIANE ERBANO ROMEIRO
KUSTER, MARCIO JUSTEN  DE OLIVEIRA, VIRGILIO
CESAR DE MELO, MOACIR DE MELO, MARIA SALETTE
RODRIGUES DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL,
DANIEL LOURENCO BARDDAL  FAVA e JONATAS FER-
NANDES NEVES-

411.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1302/2003-
MARIA SALETE JORGE x BANCO HSBC  S/A e outros-I.
Acolho as emendas de fls. 34 e 37. Retifique-se  registros e
autuacao para exclusao da OPENCARD. Defiro  gratuidade de
justica a autora. II. A discussao judicial acerca  da justeza do
debito, levando-se em conta os argumentos de fato e  de direito
elencados na exordial, torna preponderante a nao  inclusao em
cadastros restritivos de credito, conforme  jurisprudencia de
nosso Tribunal de Alçada e STJ. Destarte,  concedo a liminar,
determinando ao requerido que se abstenha de  incluir o nome
da autora em cadastros restritivos (SERASA, SPC,  BACEN,
ETC), ou providencie a exclusao, no prazo de 48 horas, se  ja
efetuada a inscricao. Comino multa diaria de R$ 200,00 para
hipotese de descumprimento. Indefiro, porem, a exclusao da
autora  dos cadastros do CCF do Banco Central, posto que com-
pete a autora  resgatar com os beneficiarios os respectivos che-
ques. III. A  autora pugna pela inversao do onus da prova, o
que defiro ... IV.  Designo audiencia de conciliacao e ou entre-
ga de contestacao,  para o dia 10.05.2004, as 13.45 horas. Inti-
me-se o requerido da  liminar, e cite-se-o com as advertencias
legais e observancia do  prazo de antecedencia. Into. Custas
postais no valor de R$ 8,00.  -eAdv. ANDREZZA MARIA
BELTONI e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

412.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1306/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x JOSIAS  GOMES DA SILVA - Acolho a
emenda de fls. 20. Com ressalva de  entendimento pessoal acerca
da inconstitucionalidade da norma  infraconstitucional que im-
poe concessao de liminar de busca e  apreensao, mas levando
em conta a jurisprudencia de nosso Tribunal de  Alcada e do
STJ acerca da materia, e que no presente caso o requerido  nao
arcou ao menos 40% das prestacoes avencadas, tenho por bem
em  deferir a expedicao de mandado de busca e apreensao do
bem. Efetivada  a medida, cite-se para purgacao da mora e/ou
contestacao, no prazo de  tres dias. Decorrido o prazo, com ou
sem resposta, manifeste-se a  parte autora. Int. Custas do ofici-
al de justica no valor de R$  200,00.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS  CA-
RAMORI e RODRIGO DOLFINI-

413.-IND.RESTR.CRED.C/DANOS MORAIS-1310/2003-
SUELY GOMES LINHARES x BANCO  ITAU S/A -Em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos  para
expedicao de novo oficio (s), conforme requerido as fls. 35.
Pagar as despesas com expedicao de oficios, bem como, despe-
sas  postais.  -Adv. PASQUALINO LAMORTE-

414.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-1317/2003-JO-
AQUIM FERNANDES DE BARROS x  ERLI GOMES DE
LIMA- Intime-se novamente o exequente para se  manifestar,
conforme despacho de fls.40, no prazo de cinco dias.  -bAdv.
FORTUNATO SANTORO, NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS, GLECIA  PALMEIRA PEIXOTO, SIMONE CERET-
TA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e  ANTONIO
A. CASTANHEIRA NEIA-

415.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1320/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MAURO  DE MELLO-I. Aco-
lho a emenda de fls. 17. II. Considerando que o  requerido ar-
cou com mais de 50% das parcelas, indefiro, por ora,  a conces-
sao da busca e apreensao. Cite-se o requerido  (observando-se
o endereço apontado em fls. 17), com prazo de tres  dias para
resposta, oportunidade em que deve declinar a exata  localiza-
cao do bem e suas condicoes, bem como, querendo purgar a
mora, depositar a importancia que entende devida (com  de-
monstrativo de calculo), sob pena de deferimento da busca e
apreensao. Decorrido o prazo sem resposta, desde logo defiro a
expedicao de mandado de busca e apreensao. Se com resposta,
manifeste-se a parte autora no prazo de ate cinco dias. Custas
do  oficial de justica no valor de R$ 40,00. -eAdv. LUIZ AU-
GUSTO T. DE  CARVALHO BRUNO, JOYCE DE PAULA,
AFONSO MARIA BUENO, PAULO NOGUEIRA,  NELSON
PASCHOALOTTO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBO-
SA, VANTUIR  AMILSON GUIMARAES e CRISTIANE VI-
EIRA DO NASCIMENTO-

416.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1321/2003-
MARCIA DE OLIVEIRA x BANCO  BRADESCO S/A- Expe-
ca-se nova carta de citacao a ser enviada no  endereco indicado
pela autora as fls.53. mantenho o despacho  agravado. Aguar-
de-se pedido de informacoes. Custas postais no valor  de R$8.00.
-bAdv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL
FERREIRA  LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, DE-
METRIO BEREHULKA e ANTONIO  AUGUSTO GREL-
LERT-

417.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1324/2003-
MARIA SALETE JORGE x BANCO  CITIBANK S/A-I) Aco-
lho as emendas de fls. 28/29 e 32. Defiro a  gratuidade de jus-
tica a autora. II. A discussao judicial acerca  da justeza do de-
bito, levando-se em conta os argumentos de fato e  de direito
elencados na exordial, torna preponderante a nao  inclusao em
cadastros restritivos de credito, conforme  jurisprudencia de
nosso Tribunal de Alcada e do STJ. Destarte,  concedo a limi-
nar, determinando ao requerido que se abstenha de  incluir o
nome da autora em cadastros restritivos (SERASA, SPC,  BA-
CEN, ETC), ou providencie a exclusao, no prazo de 48 horas,
se  ja efetuada a inscricao. Comino multa diaria de R$ 200,00
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para  hipotese de descumprimento. Indefiro, porem, a exclusao
da autora  do cadastro CCF do Banco Central, posto que imper-
tinente em relacao a  discussao de cartao de credito. III. A au-
tora pugna pela inversao do  onus da prova, o que defiro, diante
da verossimilhanca de suas  arguicoes (pratica de anatocismo e
exigencia de percentuais de juros  em desacordo com normas
de ordem publica - sendo certa a incidencia  do CDC na rela-
cao entre as partes), e pela desvantagem do consumidor  no
acesso aos dados de prova, posto que o requerido detem o  con-
trato, extratos e criterios e metodos economico-financeiros  para
formacao dos encargos. IV. Designo audiencia de conciliacao
e ou entrega de contestacao para o dia 10/05/2004, às 14.00
horas. Intime-se o requerido da liminar e cite-se-o com as  ad-
vertencias legais e observancia do prazo de antecedencia. Int.
Custas postais no valor de R$ 8,00. -eAdv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI e  ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

418.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1326/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MARCO  ANTONIO SIEMEN-
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se pedido  de infor-
macoes. Em face do contido na decisao do agravo de  instru-
mento, recolha=se o mandado de citacao expedido expeca-se o
respectivo mandado de busca, apreensao e citacao.  pagar as
diligencias do Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00.  Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FABIA-
NA GIACOMAZZI-

419.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1330/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x SALMIR  BERNARDT - Despa-
cho de fls.42: Mantenho o despacho agravado. Aguarde  pedi-
do de informacoes. Despacho de fls.49: Aguarde-se ate  janei-
ro de 2004 o cumprimento do acordo. Apos, e devidamente
cumprido, voltem os autos para homologacao do acordo e  ex-
tincao do processo.-b—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA,  OKSANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e ANTONIO ALVARO  CASTELLAIN
FILHO-

420.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1333/2003-EDER-
SON AUGUSTO ZANETTI x MARCIO  ROBERTO GASPA-
RELLO- Pagas as custas no processo principal voltem.  Custas
iniciais no valor de R$206.50. -bAdv. CARLOS ROBERTO
DE  OLIVEIRA-

421.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1338/2003-
BANCO BRADESCO S/A x JACKSON  VIEIRA -Em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para  ex-
pedicao de oficio (s), conforme requerido as fls. 20. Pagar as
despesas com expedicao de oficios, bem como, despesas pos-
tais. -Adv.  MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

422.-NOTIFICACAO-1339/2003-JAQUELINE LOBO DA
ROSA x LUIZ MARCELO PIMPAO  FERRAZ e outros- A
competencia deste juizo exauriu-se a partir da  notificacao da
parte requerida. Intime-se a autora para retirar os  presentes
autos, independente de traslado. -b Adv. RENATO ANDRA-
DE,  ANA CLAUDIA FINGER FRANCA e EDSON VIEIRA
ABDALA-

423.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-1349/2003-
ANDERSON ALVES DIAS x CARLOS  MIGUEL MENDES -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao afim de “ intimar o autor
para,  no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido no
oficio  recebido do Registro de Imoveis da Comarca de Guara-
tuba-PR.”  -b-Adv. FABIANO NEVES-

424.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1350/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x  APARECIDO PREGENTINO
DOS SANTOS-Julgado extinto o processo, ante  a desistencia
da acao formulada pelo autor as fls. 16, e o faco  na forma do
art. 267, VIII do CPC. Expeça-se oficio para  levantamento do
valor eferente as custas do Oficial de Justica,  no valor de R$
160,00, tendo em vista que o Oficial procedeu uma  diligencia
(fls. 18). Custas de lei. P.R.I. -eAdv. CESAR AUGUSTO  TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

425.-EMBARGOS A EXECUCAO-1352/2003-SABEMI SE-
GURADORA S/A x STANISLAWA  WANDZIUK- Averbe-se
no distribuidor a interposicao dos embargos,  conforme deter-
mina o Codigo de Normas. REcebo os embargos para  discus-
sao, porem com seguimento da execucao referente ao  executa-
do CIA EXCELSIOR DE SEGUROS (art. 739- III paragrafo 3
do CPC.  Intime-se a embargada para querendo, no prao de dez
dias, impugnar os  embargos.  Adv. CLAUDIO JERONIMO C.
FERREIRA, EVERTON LUIS MAZZOCHI,  DEBORA BO-
SAK DE REZENDE, ELIZANGELA DE OLIVEIRA, SCHEI-
LA GRABIN  LIMBERGER, SILVIA AURELIO BALDISSE-
RA, HOMERO BELLINI JUNIOR, AUREO  VINHOTI, FILI-
PE ALVES DA MOTA e CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO-

426.-ADJUDICACAO DE IMOVEL-1356/2003-LAZARA
VICENTINA  SANTOS x BANESTADO  S/A e outros- Pagar
as despesas postais, no valor de R$ 18,00.  Adv.  ALBERTO
RODRIGUES ALVES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
JOAO LUIZ  SCARAMELLA FILHO, CESAR EUCLIDES
MELLO, DALTON ANTONIO SCHULTZ  GABARDO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, MARILZA MATIOSKI e AN-
TONIO EMERSON  MARTINS-

427.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1368/2003-DE
AMORIM CONSTRUTORA DE  OBRAS LTDA x EMERSON
ADRIANO PRANDO e outros -Em cumprimento a  Portaria
01/2003, encaminho estes autos para expedicao de nova  carta
de citacao a ser encaminhada ao endereco indicado pelo  autor
as fls. 47. Custas postais no valor de R$ 8,00. -eAdv. AUREO
VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO e  MARCELO DE BORTOLO-

428.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-1372/2003-MARIA
DORILDES BORGES FRAGA x  BANCO UNIBANCO UNI-

AO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A- Acolho a emenda de
fls. 54/56. Defiro a gratuidade de justica a autora. A discussao
judicial acerca da justeza do debito, levando=se em conta os
argumentos de fato e de direito elencados na exordial, torna
preponderante a nao inclusao em cadastros restritivos de credi-
to,  conforme jurisprudencia de nosso Triubunal de Alcada e
Superior  Tribunal de Justica. Destarte, concedo a liminar, de-
terminando ao  requerido que se abstenha de incluir o  nome da
autora em cadastros  restritivos (Serasa, SPC, Bacen, etc), ou
providencie a exclusao no  prazo de 48 horas, se ja efetuada a
inscricao. Comino multa diaria de  R$ 300,00, para hipotese de
descumprimento. A autora pugna pela  inversao do onus da
prova, o que defiro, diante da verossimilhanca de  suas argui-
coes (pratica de anatocismo e exigencia de percentuais de  ju-
ros e encargos em desacordo com normas de ordem publica,
sendo  certa a incidencia do CDC na relacao entre as partes), e
pela  desvantagem do consumidor no acesso aos dados de pro-
va, posto que o  requerido detem os contratos, extratos de crite-
rios e metodos  economicos financeiros para formacao dos en-
cargos. Intime-se e  cite-se o requerido, com o prazo de quinze
dias, para resposta, prazo  em que tambem deve junar todos os
contratos, extratos e documentos da  relcacao negocial havida
coma autora. Decorrido o prazo , com ou sem  contestacao,
manifeste-se a autora no prazo de dez dias,. Innt. Pagar  as
despesas postais, no valor de R$ 8,00,. Adv. CARLOS AU-
GUSTO  WEBER e ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA-

429.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1376/2003-ILVA
LOURENCO DE MESQUITA x  RICARDO ARAUJO e ou-
tros -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  es-
tes autos para expedicao de mandado para citacao do reu  RI-
CARDO ARAUJO, tendo em vista que a carta para sua citacao
retornou com a informacao de que o mesmo estava ausente.
Custas do  oficial de justica no valor de R$40.00. -b-Adv. JO-
SAFAT LITVIN e  FERNANDO CIMINO ARAUJO-

430.-DESPEJO-1380/2003-MIGUEL DANTE LOSSO x ECO-
SUL ENGENHARIA E  CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
-Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho estes
autos para expedicao de mandado, conforme  requerido as fls.
34. -Adv. LUIZ LOSSO, IGO IWANT LOSSO e SANTIAGO
LOSSO-

431.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1383/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO SPRINGHILL x  ESPOLIO DE DINO
JOSE BRONZE DE ALMEIDA e outros-Homologo a  desis-
tencia da acao em relacao ao primeiro reu, na forma do art.
267, VIII do CPC, bem como, homologo o acordo formalizado
pela  segunda requerida e autor em fls. 45/46 e, em consequen-
cia, julgo  extinto o processo, na forma do art. 269, III do CPC.
Defiro a  dispensa do prazo recursal, devendo ser expedido
oficio para  baixa na distribuicao. Custas de lei. P.R.I. -eAdv.
ANDRE ZACARIAS  TALLAREK QUEIROZ, OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

432.-RESOL.CONTR.C/REINT E PERD DA-1384/2003-COO-
HABIF-COOPERATIVA  HABITACIONAL DO FUNCIONA-
LISMO x OTONIEL CARDOSO DE SOUZA -Certifico  que
em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos
para  publicacao, a fim de “intimar as partes para que tomem
ciencia de que  os autos encontram-se suspensos pelo prazo
de,180 dias conforme  requerido pelo autor as fls. 81.” -b-Adv.
RENATO JOSE BORGERT e  ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT-

433.-INTERDICAO-1390/2003-BERTOLINA ANTINEA
MARIA  DE MACENA x LUIZ CARLOS MACEN e outros-
Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

434.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1396/2003-IMAD
HAMDAR x HSBC SEGUROS S.A  -Em cumprimento a Por-
taria 01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a fim de
“intiamr o autor para, no prazo de dez dias, se  manifestar so-
bre a contestacao e documentos juntados pelo reu.”  -bAdv.
ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO, JORGE JOSE
JUSTI WASZAK,  JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, SA-
BRINA MICHELE SOUZA DE S CORREA, PAULO  ROBER-
TO FADEL, SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, DIOMEDES
LUIS BASTOS,  KARIN DRONK NACHORNIK, LEILA
KATIA SANTOS CARVALHO, LUIZ CARLOS  CHECOZZI
e JOSE MADSON DOS REIS-

435.-DECL.INEXGIBILIDADE DE DEBITO-1399/2003-CA-
SAGRANDE & ALBUQUERQUE LTDA  x ALFA- VULCA-
BRAS DO NORDESTE S/A -Em cumprimento a Portaria 01/
2003,  encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
o autor para,  no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a
devolucao da carta para  citacao do reu, com a informacao de
que a correspondencia foi  recusada.” -bAdv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO  AMA-
RAL PATRUNI, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e ANDRE-
ZA CRISTINA CHROPACZ-

436.-USUCAPIAO-1403/2003-ADARI GONCALVES DA SIL-
VA e outros x OLIVIO SOARES  SABOIA e outros -Em cum-
primento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para pu-
blicacao a fim de “intimar as partes para que tomem  ciencia de
que os autos encontram-se aguardando a juntada da certidao
atualizada, conforme requerido pelos autores as fls.82.” -bAdv.
GERALDO CEZAR SANTOS BOND e JOCELY LOUREIRO
CARVALHO DE OLIVEIR-

437.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1407/2003-PAULO
SERGIO SENA x ESPOLIO DE  WALFRIDO DO ROSARIO
REPRESENTADO POR e outros -Em cumprimento a  PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de  carta,
conforme requerido as fls.20. Pagar as despesas postais, no  valor
de R$ 8,00.   -Adv. PAULO SERGIO SENA-

438.-SUMARIA DE COBRANCA-1410/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO BATEL BUSINESS  CENTER x CAPELA ASSES-
SORIA FINACEIRA LTDA -Em cumprimento a Portaria  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar

o  autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar face a devo-
lucao da  carta para citacao do reu, com a informacao de que o
mesmo mudou-se.”  -b-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM  PERSIA DE SOU-
ZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ  RAMALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA, FLAVIO MENDES  BENINCASA,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE,  REGIANE BANDEIRA RASTELLI e
JULIANA WERKHAUSER-

439.-COBRANCA DE SEGURO-1413/2003-SUELI TERESI-
NHA DA SILVA x HSBC SEGUROS  DO BRASIL S.A-Defiro
a emenda formulado pela autora. Anote-se nos  registros, autu-
acao e distribuicao o nome correto do polo ativo  da acao. No
mais, aguarde-se a citacao da re. -eAdv. CARLOS ROBERTO
MENOSSO e ELIETE APARECIDA FILLUS-

440.-SUMARIA DE REVISAO C/ TUTELA-1414/2003-MI-
RIAN TERESA RISSETTO x BV  FINANCEIRA S/A -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao a fim de intimar a autora para, no prazo de  cinco
dias se manifestar face a devolucao da carta para citacao com a
informacao de que o mesmo estava ausente.  -Adv. MAYLIN
MAFFINI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA  LOPES-

441.-RESOL.CONTR.C/REINT E PERD DA-1422/2003-MIL-
TON TREIN e outros x LUIZ  HENRIQUE FERNANDES
MARINO e outros-O pedido referente a  reintegracao de posse
liminar tem como fundamento o instituto da  tutela antecipada,
e sera analisado apos a contestacao. Citem-se  os requeridos
para, querendo, contestar a acao no prazo legal de  quinze dias,
sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC).  Quanto ao
banco financiador (letra “b” de fls. 20), apenas  notifique-se-o
sobre a presente acao. -eAdv. RAQUEL MARIA TREIN,  DE-
METRIO BEREHULKA, MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, JOEL FERREIRA  LIMA, ANTONIO AUGUS-
TO GRELLERT e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

442.-EMBARGOS A EXECUCAO-1429/2003-YOLANDA
MORO x CONDOMINIO EDIFICIO  SUMMER HILLS -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao a fim de “intimar a embargante para, no prazo  de
dez dias, se manifestar sobre a impugnacao aos embargos.” -
bAdv.  CRISTIANE DO ROCIO CAVALIERI, MARIA TERE-
ZA MENDONCA e FERNANDO  BINHARA NAVARRO-

443.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1431/2003-JAI-
ME DA SILVA LUZ x BANCO  ITAU S.A-I. A discussao judi-
cial acerca da justeza do debito,  levando-se em conta os argu-
mentos de fato e de direito elencados na  exordial, torna pre-
ponderante a nao inclusao em cadastros restritivos  de credito,
conforme jurisprudencia de nosso Tribunal de Alaçada e  STJ.
Destarte, concedo a liminar, determinando ao requerido que se
abstenha de incluir o nome do autor em cadastros restritivos
(SERASA,  SPC, BACEN, ETC), ou providencie a exclusao,
no prazo de 48 horas, se  ja efetuada a inscricao. Comino multa
diaria de R$ 300,00 para  hipotese de descumprimento. Ou-
trossim, considerando que o salario do  autor é depositado em
conta bancaria do requerido na qual ha a  possibilidade deste
reter salario a titulo de quitacao de debito  negocial, determino
ao requerido que se abstenha de reter salario e  ou efetuar debi-
to em conta do autor sobre credito decorrente de verba  salari-
al, devendo disponibilizar ao autor o saque de valor relativo a
credito salarial.Se para efetivacao da liminar houve necessida-
de  burocratica do requerido em abrir nova conta ao autor com
finalidade  exclusiva de credito salarial, que assim proceda sem
onus ao autor.  Comino multa equivalente ao dobro do valor de
eventual retencao de  salario, para hipotese de descumprimen-
to. Quanto ao pedido de  proibicao de desconto de debito dire-
to em folha de pagamento,  indefiro, posto que envolve relacao
contratual alem dos limites do  autor e do requerido, podendo a
medida, entretanto, ser revista ao  final da fase postulatoria do
processo. II- O autor pugna pela  inversao do onus da prova, o
que defiro diante da verossimilhanca de  suas arguicoes (prati-
ca de anatocismo e exigencia de percentuais de  juros e encar-
gos em desacordocom normas de ordem publica - planilha  ane-
xada, sendo certa ainda a incidencia do CDC na relacao entre
as  partes) , e pela desvantagem do consumidor no acesso aos
dados de  prova, posto que o requerido detem os contratos,
extratos e criterios  e metodos economico-financeiros para for-
macao dos encargos. III-  Intime-se e cite-se o requerido, com
prazo de 15 dias para resposta,  prazo em que tambem deve
juntar todos os contratos, extratos e  documentos da relacao
negocial havida com o autor. Decorrido o prazo,  com ou sem
contestacao, manifeste-se a autora no prazo de dez dias.  Int.
Custas do oficial de justica no valor de R$80,00. -bAdv. RI-
CARDO  DE LUCCA MECKING-

444.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1434/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIO S/C LTDA x
PAULO LEONI COLACO- Anote-se conforme  requerido em
fls.37. Proceda-se os bloqueios dos veiculos junto  ao DETRAN
via on line. Indefiro a expedicao de oficios aos  Comandos
Gerais das Policias Rodoviarias Estadual e Federal, por  falta
de base legal, alem de eventualmente causar danos a  terceiro
de boa fe. Antes de analisar o pedido formulado pelo  autor
referente  a conversa da presente em Acao de Deposito,  mani-
feste-se o autor, em cinco dias, sobre o contido na peticao  apre-
sentada pelo reu (fls.35/37). -bAdv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA  GUIMARAES, FERNANDO W. ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,  JULIO JACOB JUNI-
OR, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e ROBERLEI
A.  QUEIROZ-

445.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1439/2003-CONS-
TRUTORA PUSSOLI S.A x CESBE  S.A ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS- Em face do contido no oficio  recebi-
do do CArtorio de Protestos e na peticao apresentada pela  au-
tora (fls. 60/62) defiro o pedido formulado, para determinar a
suspensao dos efeitos do protesto. Oficie-se ao Cartorio. No
mais, deve a autora, no prazo derradeiro de tres dias, dar  inte-

gral cumprimento ao contido no despacho de fls. 55, sob pena
de revogacao do acima determinado. Retirar os oficios.  Adv.
NEWTON  JOSE DE SISTI-

446.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1443/2003-
BANCO BANESTADO S.A e outros x  BERENICE MENDES
GABARDO MACHADO -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o reu
impugnante para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamen-
to das  custas da impugnacao ao valor da causa.” Custas da
impugnacao no  valor de R$616.00. -bAdv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, FABIO RENATO  SANTANA, LUIZ
ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS,  RICARDO BARROS DE ASSIS e CLEIDE REGI-
NA GLOMB-

447.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1451/2003-
CIA.ITAULEASING DE  ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x HELIANA PALMA SOHN- Acolho a emenda  de fls.
14/17. REtifique=se registros e autuacao. Trata-se de  contrato
adesivo firmado por instituicao financeira tendo por objeto
automovel, em que a requerida, consumidora, ja pagou 50%
das parcelas  ajustadas. Nao verifico a presenca de dano irrepa-
ravel e ou de  dificil reparacao que autorize a concessao de
liminaqr de antecipacao  de tutela. Meras conjecturas sobre
eventuais ristos nao sao  suficientes. Apos a conclusao da fase
postulatoria, podera a questao  ser revista. Cite-se a parte re-
querida, com prazo de 15 dias para  resposta, oportunidade em
que deve declinar a exata localizacao do  bem e suas condico-
es, sob pena de deferimento da antecipacao de  tutela. Decorri-
do o prazo sem resposta, desde logo defiro a expedicao  de
mandado de reintegracao de posse. Se com resposta, manifes-
te-se   parte autora, no prazo de dez dias. Int. Pagar as diligen-
cias do  Oficial de Justica no valor de R$ 40,00. Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO  ROVEL-

448.-ORDINARIA C/C PERDAS E DANOS-1454/2003-AN-
DRADE E COELHO LTDA x  GRAFICA E EDITORA POSI-
GRAF S/A- Emende-se a exordial, posto que,  diante do valor
dado a causa, deve seguir o rito sumario, ou  altere-se o valor
da causa, de forma fundamentada. -bAdv. ANTONIO  CEZAR
FERREIRA PINTO-

449.-INVENTARIO-1457/2003-ENCARNACAO DE JESUS
BIENTINEZI x AMAURI BORN  MESQUITA- Primeiramen-
te, intime-se pessoalmente o advogado  nominado em fls. 09,
item c - endereco em fls. 35, para que se  manifeste no que
entender de direito, no prazo de ate quinze  dias. Int. Pagar as
despesas postais no valor de R$ 8,00.  Adv.  ALESSANDRO
KIOSHI KISHINO-

450.-ALVARA JUDICIAL-1472/2003-CHRYSTHIANN THI-
AGO DA SILVA e outros x  ADEMIR APARECIDO DA SIL-
VA -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho es-
tes autos para expedicao de oficio (s), conforme  requerido as
fls. 23. Pagar as despesas postais, no valor de R$  6,00. . -Adv.
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEI-
RA  PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA, ELTON  SILVA, JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI, PAULO SERGIO NOWACKI, LEAN-
DRO  RAMOS GOUVEA e ROOSEVELT ARRAES-

451.-INTERDICAO-1475/2003-ANTONIO EDISON VAZ DE
SIQUEIRA x AMILTON VAZ DE  SIQUEIRA -Em cumpri-
mento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos  para publica-
cao a fim de “intimar o oficial de justica para que  proceda a
devolucao do mandado, tendo em vista o contido na peticao
apresentada pelo autor as fls.13.” -bAdv. ODILON BRANDAO
PONTES-

452.-REMOCAO-1487/2003-OSVALDO MASSAKI SEKI e
outros x HARUKO NAGAI-  Cite-se a requerida, consignan-
do-lhe o prazo de cinco dias para  resposta. Decorrido o prazo,
com ou sem contestacao,  manifestem-se os autores no prazo
de cinco dias. Por fim, de-se  vista ao Ministerio Publico. Int.
Intime-se para retirar a  precatoria. -bAdv. CLOVIS TEIXEI-
RA e ALDO JOSE KAUL-

453.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1489/2003-BV
FINANCEIRA S/A  CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
BENEDITO VORLI ESPINDULA -Considerando  que o re-
querido arcou com mais de 50% das parcelas, indefiro,  por
ora, a concessao de busca e apreensao. Cite-se o requerido,
com  prazo de tres dias para resposta, oportunidade em que
deve declinar a  exata localizacao do bem e suas condicoes,
bem como, querendo purgar  a mora, depositar a importancia
que entende devida (com demonstrativo  de calculo), sob pena
de deferimento da busca e apreensao. Decorrido  o prazo sem
resposta, desde logo defiro a expedicao de mandado de  busca
e apreensao. Se com resposta, manifeste-se a parte autora no
prazo de ate cinco dias. e-Adv. ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO  MUNIZ REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO
DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE  OLIVEIRA JUNI-
OR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIE-
LA BRATZ e  RICARDO CHEANG-

454.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1490/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x  TEOFILO GOMES VIEIRA
JUNIOR -Considerando que o requerido arcou com  mais de
50% das parcelas, indefiro, por ora, a concessao de  busca e
apreensao. Cite-se o requerido, com prazo de tres dias para
resposta, oportunidade em que deve declinar a exata localiza-
cao do  bem e suas condicoes, bem como, querendo purgar a
mora, depositar a  importancia que entende devida (com de-
monstrativo de calculo), sob  pena de deferimento da busca e
apreensao. Decorrido o prazo sem  resposta, desde logo defiro
a expedicao de mandado de busca e  apreensao. Se com respos-
ta, manifeste-se a parte autora no prazo de  ate cinco dias. Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 40,00.  -e-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

455.-REINTEGRACAO DE POSSE-1491/2003-SERGIO AU-
GUSTO MACHADO x ANA CLAUDIA  NAVARRO LINS-I.
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A hipotese do autor nao é de carencia  patrimonial, mas de
momentanea dificuldade financeira. De  consequencia, defiro
o pedido alternativo constante ao final de  fls. 09, para que as
custas processuais e taxa Funrejus sejam  recolhidas em mo-
mento futuro. II. Nao verifico dano irreparavel  que nao possa
aguardar a conclusao da fase postulatoria do  processo (levan-
do em conta ainda a controvertida relacao afetiva  entre as par-
tes, que demandam na area de familia em separacao  judicial
contenciosa), razao pela qual apreciarei o pedido de  antecipa-
cao de tutela apos oportunizar a parte contraria resposta  ao
pedido. III. Cite-se a parte requerida, com prazo de quinze  dias
para resposta, consignando-se as advertencias legais.  Decorri-
do o prazo, com ou sem contestacao, manifeste-se a parte  au-
tora no prazo de ate dez dias, e apos voltem os autos. Int. -
eAdv.  MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES e
ANE GONCALVES DE RESENDE  FERNANDES-

456.-ALVARA JUDICIAL-1493/2003-TEREZINHA APARE-
CIDA RIBEIRO x - Oficie-se a  CEF solicitando-se informaco-
es sobre eventuais creditos em favor do  falecido Orlando Mo-
desto Ribeiro (PIS, FGTS, conta corrente e  poupanca). Junte a
requerente documento do INSS acerca de eventual  dependne-
tes do falecido Orlando Modesto Ribeiro, no prazo de ate 15
dias. No mesmo prazo, esclareca sobre a origem das informa-
coes do  alegado falecimento dos pais de Orlando Modesto
Ribeiro. Atendidos os  itens supra, voltem os autos. Int. Pagar
as despesas postais, no  valor de R$ 6,00. Adv. JOEL ROCHA
PEREIRA MAGALHAES e DGAMAR  HERNANDES-

457.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1495/2003-
ALC ASSESSORIA FINANCEIRA  LTDA x MADACO IN-
DUSTRIA DE MOVEIS LTDA-Cite-se a parte executada  para
pagamento em 24 horas ou noemacao de bem para penhora no
mesmo prazo, sob pena de penhora forçada. Para hipotese de
pronto  pagamento, fixo os honorarios advocaticios em R$
300,00. Custas  do oficial de justiça no valor de R$ 120,00. -
eAdv. PAULO ROBERTO  ECCEL, SANDRA MARA SILVEI-
RA TOMASONI e SANDRA REGINA GARTNER IMHOF-

458.-DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1497/2003-JOAO
BATISTA TRENTIN x CMR  BRASIL LIMITADA e outros-
Cite-se a parte requerida, com prazo de  quinze dias para pur-
gacao da mora e ou contestacao,  consignando-se as adverten-
cias legais. Decorrido o prazo, com ou  sem resposta, manifes-
te-se a parte autora no prazo se ate 10  dias. -bAdv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

459.-ALVARA JUDICIAL-1499/2003-WILMA DOS ANJOS
WALTRICK SOARES e outros x  - I- Defiro a insencao de
antecipacao das custas ate a ultimacao  do feito, sendo que, na
dependencia dos valores a serem apurados,  podera haver de-
terminacao de pagamento das custas ao final do  procedimento.
II- Devem os requerentes providenciar a  qualificacao possivel
dos herdeiros que nao estao representados  nos autos, a fim de
sejam ao menos intimados por edital, sendo  que, se nao encon-
trados, a parte de cada qual ficara depositada  em conta a dis-
posicao. Outrossim, por cautela, juntem os autores  certidao de
eventuais dependentes da de cujus perante o INSS.  Prazo de
ate 30 dias. III- Desde logo, expeca-se oficio ao banco  Cen-
tral, para que repasse as instituicoes financeiras solicitacao  de
informacao a este juizo, somente em caso positivo, sobre  even-
tuais contas e aplicacoes em nome da falecida. Int. Custas de
oficios no valor de R$7.00 (custas postais). -bAdv. EUROLI-
NO SECHINEL  DOS REIS-

460.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1501/2003-NO-
ELI INEZ INCOT x BANCO ZOGBI  S/A- Defiro a gratuidade
de justica a autora. A discussao  judicial acerta da justeza do
debito, levando=se em conta os  argumentos de fato e de direi-
to elencados na exordial, torna  preponderante a nao inclusao
em cadastros restritivos de credito,  conforme jurisprudencia
de nosso Tribunal de Alcada e do Superior  Tribunal de Justica.
Destarde, concedo a liminar, determinando ao  requerido que
se abstenha de incluir o  nome da autora em  cadastros restriti-
bos (SERASA, SPC, BACEN, CADIN, ETC), ou  providencie
a exclusao, no prazo de 48 horas, se ja efetuada a  inscricao.
Comino multa diaria de R$  200,00 para hipotese de  descum-
primento. Outrossim, defiro o deposito em Juizo das  parcelas
vencidas (com prazo de 05 dias para deposito) e  vincendas ( na
data prevista no contrato) de acordo com o valor  apontado
pela autora em sua analise pericia financeira acostada  aos au-
tos. A autora pugna pela inversao do onus da prova, o que  de-
firo, diante da verossimilhanca de suas arguicoes (pratica de
anatocismo e exigencia de percentuais de juros em desacordo
com  normas de ordem publica- planilha anexada, sendo certa,
ainda, a  incidencia do CDC na relacao entre as partes(, e pela
desvantagem  do consumidor no acesso aos dados de prova,
posto que o requerido  detem documentos, extratos e criterios e
metodos economicos  financeiros para formacao dos encargos.
Intime-se e cite-se o  requerido, com o prazo de quinze dias
para resposta, prazo em que  tambem deve juntar o contrato e
extrato da relacao negocialk  havida com a autora, Decorrido o
prazo, com ou sem contestacao,  manifeste-se a autora no pra-
zo de dez dias. Int. Pagar as  despesas postais, no valor de R$
8,00.  Adv. MAYLIN MAFFINI-

461.-INVENTARIO-1504/2003-TANIA MARA DA CONCEI-
CAO MACHADO SHIMIZU x PAULO  SHIMIZU- Nomeio
inventariante a requerente. Lavre-se termo de  compromisso, a
ser assinado me cinco dias, devendo apos  apresentar as pri-
meiras declaracoes no prazo legal, Int. Assinar  o termo lavra-
do.  Adv. ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO e MARCELO
FERREIRA  MEIRELES-

462.-ACAO MONITORIA-1507/2003-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x  FRIAUTO COMERCIO DE AR
CONDICIONADO LTDA e outros -Expeca-se mandado  para
pagamento em 15 dias, prazo durante o qual poderao os reque-
ridos  efetuar o pagamento, caso em que ficarao isentos de cus-
tas e  honorarios, ou embargar. Em nao havendo pagamento ou
embargos,  constituir-se-a de pleno direito titulo executivo ju-
dicial. Int.  Custas do oficial de justica no valor de R$ 80.00.-a-
Adv. MIEKO ITO-

463.-INTERDICAO-1508/2003-MARIA DE LURDES MEPS
DE FIGUEIREDO x VANESSA  FIGUEIREDO- Defiro gra-
tuidade de Justica. Para interrrogatorio da  interditanda desig-
no dia 06/02/2004, as 13.45 horas. Cite=se.  Intime=se. De=se
ciencia ao Parquet. Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT  CON-
TER e LINCOLN TADEU CERKUNVIS-

464.-REPARACAO DE DANO MORAL-1513/2003-RENATO
CESAR SAHAGOFF RAAD x  GVT- Cite-se a parte requeri-
da, com o prazo de quinze dias, para  resposta, consignando=se
as advertencias legais, Decorrido o  prazo com ou sem contes-
tacao, manifeste-se a parte autora no  prazo de ate dez dias.
Pagas as despesas postais, no valor de R$  8,00;.  Adv. ALE-
XANDRE OCTAVIO RAAD-

465.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1515/2003-
BANCO NOSSA CAIXA S/A x  ADEMIR LORENCETTI- Cite-
se a parte executada para pagamento ou  nomeacao de bem para
penhora em 24horas, sob pena de penhora  forcada. Para hipote-
se de pronto pagamento, fixo os honorarios  advocaticios em
R$300.00. -bAdv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

466.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1516/2003-
BANCO ITAU S/A x CLEBER DE  ALMEIDA e outros -Cite-
se a parte executada para pagamento em 24  horas ou nomea-
cao de bem para penhora no mesmo prazo, sob pena de  penho-
ra forcada. Para hipotese de pronto pagamento, fixo os  hono-
rarios advocaticios em R$ 800.00. Int. Custas do oficial de
justica no valor de R$ 120.00. -a-Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI e  LEONEL TREVISAN JUNIOR-

467.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-1518/2003-OLA-
VO RODRIGUES DOS SANTOS x  BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO E FINANCIAMENTO-I. A discussao judicial  acerca
da justeza do debito, levando-se em conta os argumentos de
fato e de direito elencados na exordial, torna proponderante a
nao  inclusao em cadastros restritivos de credito, conforme ju-
risprudencia  de nosso Tribunal de Alcada e STJ. Destarte, con-
cedo a liminar,  determinando ao requerido que se abstenha de
incluir o nome do autor  em cadastros restritivos (SERASA,
SPC, BACEN, ETC) ou providencie a  exclusao no prazo de 48
horas, se ja efetuada a inscricao. Comino  multa diaria de R$
300.00 para hipotese de descumprimento. Outrossim,  conside-
rando a planilha anexada com a inicial, defiro o deposito das
parcelas vencidas e vincendas de acordo com os valores apon-
tados pelo  autor, deposito que deve ser feito, quanto as venci-
das, no prazo de  10 dias e na data do respectivo vencimento
contratual as vincendas, o  que, sendo feito, afasta a ocorrencia
de mora. II. O autor pugna pela  inversao do onus da prova, o
que defiro. ... III. Intime-se e cite-se  o requerido com prazo de
quinze dias para resposta, prazo em que  tambem deve juntar o
contrato, extratos e documentos da relacao  negocial havida
com o autor. Decorrido o prazo, com ou sem resposta,  mani-
feste-se o autor no prazo de dez dias. Int. Custas postais no
valor de R$ 8.00. -eAdv. ELIZEU ANTONIO MACIEL e FLA-
VIO OLESKOWICZ  VIEIRA-

468.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1521/2003-
CLAUDIO DE PAULA x LOSANGO  PROMOTORA DE
VENDAS LTDA- Defiro a gratuidade de justica ao  autor. A
discussao judicial acerca da justeza do debito,  levando-se em
conta os argumentos de fato e de direito elencados  na exordial,
torna preponderante a nao inclusao em cadastros  restritivos de
credito, conforem jurisprudencia de nosso Tribunal  de Alcada
e do Superior Tribunal de Justica. Destarte, concedo a  liminar,
determinando ao requerido que se abstenha de incluir o nome
do autor em cadastros restritivos (Serasa, SPC, Bacen, etc),
comino  multa diaria de R$ 200,00 para hipotese de descumpri-
mento. O autor  pugna pela inversao do onus da prova o que
defiro, diante da  verossimilhanca de suas arguicoes (pratica de
anatocismo e  exigencia de percentuais de juros e encargos em
desacordo com  normas de ordem publica, sendo certa a inci-
dencia do CDC, na  relacao entre as partes), e pela desvanta-
gem do consumidor no  acesso aos dados de prova, posto que o
requerido detem o contrato,  extratos e criterios e metodos eco-
nomico financeiros para formacao  dos encargos. Designo au-
diencia de conciliacao e ou entrega de  contestacao, para dia 13
de maio de 2004, as 15 horas,  oportunidade em que o requeri-
do deve juntar o contrato, estratos e  documentos da relacao
negocial havida com o autor. Intime=se o  requerido da liminar,
e cite-se com as advertencias do prazo de  antecendencia. Int.
Pagar as despesas postais, no valor de R$ 8.00.   Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS, ROGERIO  XAVIER RIVA, JURACY ROSA GOIVI-
NHO e FERNANDA SILVEIRA GONCALVES-

469.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1524/2003-
BANCO BRADESCO S/A x ORIVALDO  DE FREITAS GON-
CALVES e outros-Cite-se a parte executada para  pagamento
em 24 horas ou nomeacao de bem para penhora no mesmo  pra-
zo, sob pena de penhora. Para hipotese de pronto pagamento,
fixo os honorarios advocaticios em R$ 600,00. Custas do ofici-
al  de justica no valor de R$ 160,00. -eAdv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL  VITOR CANEDO DA SILVA-

470.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1525/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LEA  MARIA PEIXOTO BERTE-
MES -Considerando que a requerida arcou com mais  de 40%
das parcelas, indefiro, por ora, a concessao de busca  e apreen-
sao. Cite-se a requerida, com prazo de tres dias para  resposta,
oportunidade em que deve declinar a exata localizacao do  bem
e suas condicoes, bem como, querendo purgar a mora, deposi-
tar a  importancia que entende devida (com demonstrativo de
calculo), sob  pena de deferimento da busca e apreensao. De-
corrido o prazo sem  resposta, desde logo defiro a expedicao de
mandado de busca e  apreensao. Se com resposta, manifeste-se
a parte autora no prazo de  ate cinco dias. Custas postais no
valor de R$ 8,00. e-Adv.  ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

471.-SUMARIA DE COBRANCA-1526/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO REAL x MOACIR  CASTILHO DE AL-

MEIDA- Designo audiencia de conciliacao e ou entrega de
contestacao, para dia 08 de abril de 2004 as 15 30 horas. Cite=se
com  as advertencias legais. Intime-se. Pagar as despesas do
Oficial de  Justica no valor de R$ 80,00.  . FARID MAIRA
TROG-

472.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1530/2003-
BANCO ITAU S/A x AUGUSTO  STRESSER-Cite-se a parte
executada para pagamento em 24 horas ou  nomeacao de bens
para penhora no mesmo prazo, sob pena de penhora  forcada.
Para hipotese de pronto pagamento, fixo os honorarios  advo-
caticios em R$ 400,00. Custas do oficial de justica no valor  de
R$ 120,00. -eAdv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ  RODRIGUES WAMBIER e TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER-

473.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1531/2003-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE ISMAEL  DE PAULA E SILVA -Com
ressalva de entendimento pessoal acerca da  inconstitucionali-
dade da norma infraconstitucional que impoe  concessao de
liminar de busca e apreensao, mas levando em conta a  juris-
prudencia de nosso Tribunal de Alcada e do STJ acerca da
materia, e que no presente caso o requerido nao arcou ao me-
nos 40%  das prestacoes avencadas, tenho por bem em deferir a
expedicao de  mandado de busca e apreensao do bem. Efetiva-
da a medida, cite-se para  purgacao da mora e/ou contestacao,
no prazo de tres dias. Decorrido o  prazo, com ou sem resposta,
manifeste-se a parte autora. Int. Custas  do oficial de justica no
valor de R$ 200,00.-bAdv. LUIZ RENATO  PEREIRA SANTA
RITTA e VITOR RENATO GIOZZA-

474.-ACAO MONITORIA-1532/2003-BANCO ITAU S.A x
ANTONIO MARTINS-  Expeca-se mandado para pagamento
em 15 dias, prazo durante o qual  podera o requerido efetuar o
pagamento, caso em que ficara isento  de custas e honorarios,
ou embargar. Em nao havendo pagamento ou  embargos, cons-
tituir-se-a de pleno direito titulo executivo  judicial. Int. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 40.00.  -bAdv. DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

475.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1533/2003-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO  MULTIPLO x GABRI-
EL JORGE BUENO ESBICK -Com ressalva de entendimento
pessoal acerca da inconstitucionalidade da norma infraconsti-
tucional  que impoe concessao de liminar de busca e apreen-
sao, mas levando em  conta a jurisprudencia de nosso Tribunal
de Alcada e do STJ acerca da  materia, e que no presente caso
o requerido nao arcou ao menos 40%  das prestacoes avenca-
das, tenho por bem em deferir a expedicao de  mandado de
busca e apreensao do bem. Efetivada a medida, cite-se para
purgacao da mora e/ou contestacao, no prazo de tres dias. De-
corrido o  prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte
autora. Int. Custas  do oficial de justica no valor de R$ 200,00.-
bAdv. GUSTAVO SALDANHA  SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA e CRISTIANO BAGGIO-

476.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1534/2003-
IVETTE ZANELLO JAKOBI E  OUTROS x JERONIMO
PAMPLONA -Cite-se a parte executada para pagamento
em 24 horas ou nomeacao de bem para penhora no mesmo
prazo, sob pena  de penhora forcada. Para hipotese de
pronto pagamento, fixo os  honorarios advocaticios em
R$ 1.000.00. Int. Custas do oficial de  justica no valor de
R$ 120.00. -a-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA  S. BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE RE-
GINA APARECIDA PINTO, LUCIANA  REGINA DOS
REIS, TIHANA GUIMARAES PESSOA, THAISA JA-
QUELINE  VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH
PAULIV BADARO, JUCELIA CATARINA B  CABRAL,
JANAINA DE CASSIA ESTEVES, CELIA MARIA IOM-
BRILLER e ALAN  ALBERTO DE SOUSA-

477.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1535/2003-
BANCO FIAT S/A x ALOYR MARIO  SABBAG -Com
ressalva de entendimento pessoal  acerca da  incons-
t i tucional idade da norma infraconst i tucional  que im-
poe  concessao de l iminar  de busca e  apreensao,  mas
levando em conta a   jur isprudencia de nosso Tribunal
de Alcada e  do STJ acerca da  mater ia ,  e  que no pre-
sente  caso o requerido nao arcou ao menos 40%  das
pres tacoes  avencadas ,  tenho por  bem em defer i r  a
expedicao de  mandado de busca e  apreensao do bem.
Efet ivada a  medida,  c i te-se  para  purgacao da mora
e/ou contestacao,  no prazo de t res  dias .  Decorr ido o
prazo,  com ou sem resposta ,  manifeste-se  a  par te  au-
tora .  Int .  Custas   do of icial  de just ica no valor de R$
200,00.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

478.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1536/2003-SO-
CIEDADE RADIO EMISSORA  PARANAENSE S/A x ASR
TRANSPORTES LTDA-Emende a exordial,  adequando-se o
pedido para o rito sumario, face o valor dado a  causa, ou alte-
rando-se o valor da causa em patamar que comporte o  rito
ordinario, de forma justificada. Prazo de dez dias. -eAdv. AU-
REO  VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
e FILIPE ALVES DA MOTA-

479.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1537/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x  VALTER DE SOU-
ZA -Com ressalva de entendimento pessoal acerca da
inconstitucionalidade da norma infraconstitucional que
impoe  concessao de liminar de busca e apreensao, mas
levando em conta a  jurisprudencia de nosso Tribunal
de Alcada e do STJ acerca da  materia,  e que no pre-
sente caso o requerido nao arcou ao menos 40%  das
prestacoes avencadas,  tenho por bem em deferir  a ex-
pedicao de  mandado de busca e apreensao do bem.
Efetivada a medida, cite-se para  purgacao da mora e/
ou contestacao,  no prazo de t res  dias .  Decorr ido o
prazo, com ou sem resposta,  manifeste-se a parte au-
tora.  Int .  Custas  do oficial  de justica no valor de R$
200,00.-Adv.  CESAR AUGUSTO TERRA  e  JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

1ª Vara Criminal

Crime

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 053/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002202-3
REU: VANDERLEI OLIVEIRA DA SILVA.
ADV: DR. RONE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, DE QUE FOI
EXPEDIDA CARTA PRECATORIA AO JUIZO DA CO-
MARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS / PR, COM PRA-
ZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, PARA INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE  DEFESA LA RESIDENTE

 Curitiba, 15 de dezembro de 2003

 COMARCA DE CURITIBA
 PRIMEIRA VARA CRIMINAL
 JUIZ(A) DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 053/2003

INDICE DE PUBLICACAO

 ADVOGADO                                       ORDEM     PROCESSO
 DR. RONE MARCOS
BRANDALIZE  01 1998.0002202-3

5ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 064/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0000808-4
REU: OMILTON APARECIDO AMARAL.
ADV: NELSON SCARPIM JUNIOR.
OBJETO: EM TRES DIAS APRESENTAR A DEFESA
PREVIA

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0007196-9
REU: VALMIR SERGIO TRIZOTTO.
ADV: JORGE DURVAL DA SILVA.
OBJETO: NO PRAZO DE CINCO DIAS APRESENTAR
OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO MINISTERIO PUBLICO NA COTA DE FLS.146
DOS AUTOS

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000075-5
REU: REMI SPINELLO.
ADV: CELSO FERREIRA DE CASTRO.
OBJETO: CIENTE DA EXPEDICAO DE PRECATORIA
A COM. RIO DE JANEIRO-RJ
 PARA INQUIRICAO DA TESTEMUNHA DEFESA CAR-
LOS ALBERTO

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009851-5
REU: MOACIR MARTINS NETO.
ADV: ROGERIO OSCAR BOTELHO.
OBJETO: FICAR CIENTE DA SENTENCA DE EXTIN-
CAO DA PUNIBILIDADE NOS
TERMOS DO ARTIGO 60 DO CPP E ART. 107, INCISO I
DO CP

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010772-7
REU: MOACIR MARTINS NETO.
ADV: ROGERIO OSCAR BOTELHO.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA DE EXTINCAO DA
PUNIBILIDADE NOS TERMOS DO
ART. 62 DO CPP E 107 INCISO I DO CP

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010930-4
REU: MARCIA GRACINDO,JORGE LUIZ SILVA
MENEZES,CICERO REIS
ROSSATO,ANDEROSN GIOVANI DA ROCHA MIGUEL.
ADV: MARCEL HAMMOUD, FERNANDA ROSSATO.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR
AS ALEGACOES FINAIS

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006856-1
REU: JEFERSON REKSIEDLER.
ADV: WELLINGTON SILVEIRA.
OBJETO: CIENTE DO DESPACHO DE FLS.14 DOS AU
TOS EM APENSO NO QUAL
DETERMINA QUE FICA SOBRESTADO O PROCEDI
MENTO ATE OBTENCAO DO
PORTE PELO REQUERENTE

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007002-7
REU: SOLANGE APARECIDA SALVIANO ,GELSON
CASSIANO .
ADV: CARLOS HUGO MARAVALHAS.

   OBJETO: FICAR CIENTE DE QUE FOI DEFERIDO O
PEDIDO DE FLS.353 PELO
PRAZO DE DEZ DIAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010245-0
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REU: EDSON LUIZ DE ALMEIDA.
ADV: LUIZ FERNANDO DE CAMARGO, JOSE LEOCA-
DIO DE CAMARGO.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR
AS ALEGACOES FINAIS

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000886-2
REU: HELENILSON PEREIRA DE GODOY.
ADV: ALCEU MARCZYNSKI.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFE
SA DIA 05.04.2004 AS 15.30 HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003245-3
REU: DARCI ARTIGAS LEAL,JOSE IVANIR FRANCO.
ADV: ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ, MARIA LU-
CIA SUCLA.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFES-
TAR NA FASE DO ARTIGO 499 DO  CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007113-2
REU: ALESANDRE DA SILVA,AMILSON BESSA SILVA.
ADV: WILSON MATTOS.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE CONDENOU OS
REUS NOS ART.157 PAR.2 I  E II C.C.ART.14 INC.II DO
CP O PRIMEIRA A PENA DE 05 ANOS E  04 MESES
RECLUSAO E 80 DIAS MULTA E O SEGUNDO A PENA
DE 04 ANOS E 05 MESES E 10 DIAS DE RECLUSAO E
80 DIAS MULTA AMBOS  EM REGIME FECHADO

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007613-4
REU: ADILSON LIMA DE OLIVEIRA.
ADV: LUIZ CARLOS PASQUAL.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFES-
TAR NA FASE DO ARTIGO 499 DO  CPP

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007615-0
REU: MARLON MAGNO FREITAS
CASTELHANO,MAIKEL DE QUADROS DA
SILVA,RODRIGO SANTOS RIBEIRO.
ADV: CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ, BERNAR
DO PROCOPIO DOS SANTOS, VALDECY ALVES DE
GOIS.
OBJETO: INQUIRICAO DE TEST.DEFESA DIA
20.05.2004 AS 15.15 HORAS BEM COMO DA EXPEDI-
CAO DE PRECATORIAS AS COM.ALMIRANTE TA-
MANDARE, PINHAIS E COLOMBO-PR P/
INQ.TESTEMUNHAS DE DEFESA

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007984-2
REU: ANDERSON DO ROCIO DE LIMA,AGNALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR.
ADV: JORGE LUIZ BORGES.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFES-
TAR NA FASE DO ARTIGO 499 DO  CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010132-5
REU: LAUSO GALDINO CAMPESTRINI.
ADV: CELIA MAZZAGARDI.
OBJETO: EM CINCO DIAS SE MANIFESTAR SOBRE O
DESPACHO DE FLS.20 DOS AUTOS EM APENSO

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010269-0
REU: CARLOS MAGNO AVILA,MARCELO HENRIQUE
DE OLIVEIRA VENTURINI,LEANDRO DE ALMEIDA
RODRIGUES,LUIS CARLOS DA SILVA E LIMA.

   ADV: JISLAINE PRUDENTE, MARDEM ESPER MAUES.
   OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PREVIA E A DRA.

JISLAINE TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.133
DOS AUTOS

Curitiba, 15 de dezembro de 2003

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 064/
2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALCEU MARCZYNSKI 10 2002.0000886-2
BERNARDO PROCOPIO

DOS SANTOS 14 2003.0007615-0
CARLOS HUGO MARAVALHAS 08 2001.0007002-7
CELIA MAZZAGARDI 16 2003.0010132-5

CELSO FERREIRA DE CASTRO 03 1998.0000075-5
CLAUDIA LUCIA CAMARGO
LOPEZ 14 2003.0007615-0

ELIAQUIM SOARES
DE QUEIROZ 11 2002.0003245-3
FERNANDA ROSSATO  06  2000.0010930-4

JISLAINE PRUDENTE 17 2003.0010269-0
JORGE DURVAL DA SILVA 02 1996.0007196-9
JORGE LUIZ BORGES 15 2003.0007984-2

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 09  2001.0010245-0
LUIZ CARLOS PASQUAL 13 2003.0007613-4
LUIZ FERNANDO DE CAMARGO  09 2001.0010245-0

MARCEL HAMMOUD 06 2000.0010930-4
MARDEM ESPER MAUES 17 2003.0010269-0
MARIA LUCIA SUCLA 11 2002.0003245-3

NELSON SCARPIM JUNIOR 01 1995.0000808-4
ROGERIO OSCAR BOTELHO  04 2000.0009851-5
ROGERIO OSCAR BOTELHO   05 2000.0010772-7

VALDECY ALVES DE GOIS 14 2003.0007615-0
WELLINGTON SILVEIRA 07 2001.0006856-1
WILSON MATTOS   12 2003.0007113-2

9ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 048/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0001983-1
REU: JOSIAS LINHARES.
ADV: DR. MARZIO FERRARO JUNIOR - OAB 935.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA
PRECATORIA A COMARCA DE AGUDOS DO SUL/PR
PARA INQ. DA TESTEMUNHA DE ACUSACAO VAL-
CIR  FERREIRA.

02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0004773-0
REU: ALBA LUCIS MARQUES.
ADV: DR. PLINIO AOISIO BACH - OAB 20192.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALE-
GACOES FINAIS DENTRO DO PRAZO LEGAL.

03 ACAO PENAL NRO.: 1995.0004997-0
REU: MARCOS MARCELINO DE FREITAS.
ADV: DR. ADRIANO MINOR UEMA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART. 499, CPP.

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000456-4
REU: ALVARO LUIS DEL VALLE.
ADV: RODRIGO SANCHEZ RIOS - OAB 19392, DRa.
PAULA ALESSANDRA MARCONDES.

   OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI RECEBIDO O RE-
CURSO, BEM COMO PARA QUE PROMOVAM O DE-
VIDO TRASLADO.

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0009119-0
REU: VALDIR DALDEGAN,CRISTIANO CELESTINO.
ADV: DR. OSVALDO BECKER CORDEIRO - OAB 13882.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALE
GACOES FINAIS DENTRO DO  PRAZO LEGAL.

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003186-5
REU: MARIA RITA GUIMARAES CORREA.
ADV: DR. CARLOS RAITANI - OAB 21510, DR. WIL-
SON ROBERTO RAITANI - OAB 22183.

   OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE PELA SENT. DE 01/12/
03 A RE MARIA RITA FOI ABSOLVIDA DAS IMPUTA-
COES QUE LHE FORAM FEITAS COM BASE NO ART.
386, VI, CPP.

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006921-8
REU: RONALDO ADRIANO DE MELLO.

   ADV: DR. ARIBERT JOAO RANNOW.
   OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALE-

GACOES FINAIS DENTRO DO PRAZO LEGAL.

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002547-0
REU: SILVIO JAIR KORMANN.
ADV: DR. BENO FRAGA BRANDAO - OAB 20920, DR.
RENE ARIEL DOTTI.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE NO PRAZO DE 05
DIAS JUNTEM AOS AUTOS OS DOCS. COMPROBATO-
RIOS DOS EVENTOS REALIZADOS NO DIA 17/11/03

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010621-6
REU: FABRICIO DE OLIVEIRA SILVA,EVERTON DE
ASSIS SILVA.
ADV: DR. LUIZ ANTONIO MARIANO - OAB 29780, DR.
EUROLINO SECHINEL   DOS REIS.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE A APELACAO FOI RE-
CEBIDA E PARA QUE APRESENTEM SUAS RAZOES
DENTRO DO PRAZO LEGAL, BEM COMO DE QUE O
PEDIDO DE CARGA FOI DEFERIDO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004400-0
REU: MARCELO DA COSTA MENDES.
ADV: DRa. HELOISA HAAS.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE PELA SENT. DE 02/12/
03 O REU MARCELO FOI  CONDENADO A PENA DE 2
ANOS E 1 MES DE RECLUSAO EM REGIME  FECHA-
DO E PGTO ED 30 DIAS MULTA.

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005532-0
REU: ADENIR RICARDO DE OLIVEIRA.
ADV: DR. HENRY HASSE - OAB 14170.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALE
GACOES FINAIS DENTRO DO PRAZO LEGAL.

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005962-7
REU: MARCELO PINTO DOS SANTOS.
ADV: DR. JOAOZINHO SANTANA - OAB 23034, DR.
RENATO ANDRADE - OAB 10517.
OBJETO: INTIMA-LOS DA JUNTADA DA COPIA DO
EXTRATO DE MOVIMENTACAO DA CONTA CORREN-
TE TITULADA PELO REU.

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008594-8
   REU: ELIEZER DA SILVA PIRES.
   ADV: DR. JOSE AUGUSTO PEREIRA - OAB 12958.
   OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA SENT. DE 27/11/03

O REU ELIEZER FOI CONDENADO A PENA DE 2 ANOS
E 9 MESES DE RECLUSAO EM REGIME   ABERTO E
PGTO DE 11 DIAS MULTA, SENDO QUE HOUVE A
SUBSTITUICAO PELA PENA RESTRITIVA DE DIREI-
TOS NA MODALIDADE PREST. DE SERVICOS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003775-9
REU: CLEVERSON JOSE DOS SANTOS.
ADV: DR. GUILHERME FERRAZ LEWIN.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALE-

GACOES FINAIS DENTRO DO  PRAZO LEGAL.

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010693-9
REU: JOEL REDED,DENIS DALLEGRAVE SILVA.
ADV: DR. MANOEL MOREIRA DE GODOY - OAB 5355,
DR. CLINIO LEANDRO  LINO LYRA - OAB 3678.
OBJETO: INTIMA-LOS DA EXPEDICAO DA CARTA
PRECATORIA A COMARCA DE ANTONINA/PR PARA
INQ. DA TEST. DE ACUSACAO CLEMILSON ROLIM.

16 ACAO PENAL NRO.: 1999.5069-0
REU: SILVANA IGNACIO DE CASTRO.
ADV: DR. JOSE CARLOS VEIGA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA SENT. DE 27/11/
03 FOI EXTINTA A PUNIBILIDADE DA RE SILVANA
PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO ANTECIPADA.

17 PEDIDO DE EXPLICAÇÕES NRO.: 1999.3033-8
INTERES: ARIOVALDO LOPES.
REQDO: BERNARD FRANCOIS MARIE DELESPINAS-
SE, MARIA ELEUSA FONTOURA BINI DELESPINAS-
SE, OTAVIO DE JESUS B. FONTOURA.
ADV: DR. ARIOVALDO LOPES – OAB 7241, DR. JOSE
EDUARDO FONTOURA  BINI – OAB 6204, DR. CAR-
LOS AIRTON ALMEIDA COSTA.

    OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE PELA SENT. DE 01/12/
03 FOI EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS REQUERIDOS
ANTE A OCORRENCIA DA PRESCRICAO ANTECIPA-
DA.

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.11818-0
REU: ELSON LOURENCO DA SILVA.
ADV: DR. RONE MARCOS BRANDALIZE – OAB 10933.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
08/01/04, AS 15:30 HORAS, PARA REALIZAÇÃO DA
AUD. DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

19 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007-0
REU: CLAUDIO HARMUCH, CARLOS ALCIMAR RAT-
TMANN.
ADV: Dra. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE SE MANIFESTE SO-
BRE A TESTEMUNHA FALTANTE
ALCIMAR GARRET, NO PRAZO DE 3 DIAS.

20 ACAO PENAL NRO.: 2003.10207-0
REU: CLEIDE CARNEIRO CASAGRANDE.
ADV: Dr. FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BEL-
TRAO – OAB 17582.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS
DO ART. 499, CPP.

21 ACAO PENAL NRO.: 2003.6988-0
REU: EDER ROBERTO SILVA.
ADV: Dr. MARCUS ELY SOARES DOS REIS – OAB
20777.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA SENT. DE 04/12/
03 O REU EDER FOI  CONDENADO A PENA DE 3 ANOS
E 6 MESES DE RECLUSAO EM REGIME INTEGRALM.
FECHADO.

 Curitiba, 15 de dezembro de 2003

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 048/
2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR. ADRIANO MINOR UEMA 03 1995.0004997-0
DR. ARIBERT JOAO RANNOW  07 1999.0006921-8
DR. BENO FRAGA BRANDAO -
OAB 20920  08 2000.0002547-0
DR. CARLOS RAITANI -
OAB 21510 06 1999.0003186-5
DR. CLINIO LEANDRO LINO LYRA -
OAB 3678 15 2003.0010693-9
DR. EUROLINO SECHINEL
DOS REIS 09 2000.0010621-6
Dr. FRANCISCO AFFONSO
DE CAMARGO BELTRAO 20 2003.0010207-0
DR. GUILHERME FERRAZ
LEWIN 14 2003.0003775-9
DR. HENRY HASSE -
OAB 14170 11 2001.0005532-0
DR. JOAOZINHO SANTANA -
OAB 23034 12 2001.0005962-7
DR. JOSE AUGUSTO PEREIRA -
OAB 12958 13 2002.0008594-8
DR. LUIZ ANTONIO MARIANO -
OAB 29780 09 2000.0010621-6
DR. MANOEL MOREIRA DE GODOY -
OAB 5355 15  2003.0010693-9
DR. MARCUS ELY SOARES
DOS REIS 21 2003.0006988-0
DR. MARZIO FERRARO JUNIOR -
OAB 935 01 1994.0001983-1
DR. OSVALDO BECKER CORDEIRO
- OAB 13882 05 1998.0009119-0
DR. PLINIO AOISIO BACH
- OAB 20192 02 1995.0004773-0
DR. RENATO ANDRADE
- OAB 10517 12 2001.0005962-7
DR. RENE ARIEL DOTTI 08 2000.0002547-0
DR. WILSON ROBERTO RAITANI
- OAB 22183 06 1999.0003186-5
DRa. HELOISA HAAS 10 2001.0004400-0

DRa. PAULA ALESSANDRA
MARCONDES 04 1998.0000456-4
Dra. SANDRA REGINA RANGEL
SILVEIRA 19 2001.0000007-0
DR. RODRIGO SANCHEZ RIOS
- OAB 19392 04 1998.0000456-4
DR. JOSE CARLOS VEIGA  16 1999.0005069-0
DR. ARIOVALDO LOPES –
OAB 7241 17 1999.0003033-8
DR. JOSE EDUARDO FONTOURA
BINI – OAB 6204 17 1999.0003033-8
DR. CARLOS AIRTON ALMEIDA
COSTA 17 1999.0003033-8
DR. RONE MARCOS BRANDALIZE  18      2003.0011818-0

1ª Vara da Fazenda
Pública

CARTORIO DA 1§ VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELA•AO N§ 146/2003.
JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE BARBOSA FABI
JUIZ DE DIREITO. DR. HORACIO RIBAS TEIXEIRA

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO   ORDEM PROCESSO

ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0002 011229/1973
0063 001599/2003
0092 029260/1992

ADRIANE ABRAO RIBAS 0090 130328/2001
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0090 130328/2001
ADRIANO KAZUO GOTO 0032 000098/2002
AIRTON MIRANDA BOZZA 0002 011229/1973

0002 011229/1973
ALAIR CESAR PINTO FILHO 0057 001232/2003
ALAN MESNIKI 0072 002604/2003

0070 002167/2003
ALBINO JOSE DE BONI 0092 029260/1992
ALCEU MACHADO FILHO 0098 000143/2001

0097 042616/2000
0127 003056/2003
0092 029260/1992
0100 000017/2002

ALCEU WALDIR SCHULTZ 0002 011229/1973
ALECIO PEDRO BERNARDI 0121 000840/2003
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0046 000014/2003

0076 003047/2003
0082 003193/2003

ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0091 131009/2001
ALINE RODRIGUES ZAFANI NU 0099 001332/2001
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYE 0002 011229/1973
ALZAMORA NETO 0041 001518/2002
AMAURY S. RAMOS 0002 011229/1973
ANA CRISTINA CESARIO PERE 0002 011229/1973
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0115 001398/2002
ANA PAULA FURIATTI DE OLI 0073 002962/2003
ANDRE ABREU DE SOUZA 0068 002058/2003

0067 002057/2003
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0002 011229/1973
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0002 011229/1973
ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0122 001082/2003
ANNA LUCIA DE SOUZA 0099 001332/2001
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 0023 000352/2001
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 0030 001086/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0092 029260/1992
ANTONIO CORREA DE SOUZA 0106 000310/2002

0111 000440/2002
ANTONIO DILSON PEREIRA 0001 010806/1973
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 0123 001461/2003
ANTONIO JOS• DA LUZ AMARA 0028 001079/2001
ANTONIO ZAMIR DANELUZ CAR 0060 001360/2003
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0002 011229/1973
ARNO JUNG 0099 001332/2001

0112 000765/2002
0101 000037/2002
0108 000348/2002
0107 000337/2002
0109 000349/2002
0110 000356/2002

ARRUDA ALVIM (SP) 0035 000927/2002
AYSLAN CUNHA ROCHA 0096 042390/2000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0006 032658/1995
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0002 011229/1973
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0011 036647/1997
CARLOS ALVES SILVA 0085 037501/1999
CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA D 0046 000014/2003

0087 046385/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 0125 001674/2003
CARMEN BEATRIZ DA MAIA C. 0002 011229/1973
CASSIANO LUIZ IURK 0036 000982/2002

0025 000620/2001
CELSO FERNANDO GUTMANN 0085 037501/1999
CHIRLEI TRISOTTO 0002 011229/1973
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0010 036600/1997
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0035 000927/2002
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 0007 035077/1996
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0063 001599/2003
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0044 001695/2002

0084 033442/1999
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0086 037646/1999
CLAUDIO ZANKOSKI 0002 011229/1973
CLEBER MARCONDES 0084 033442/1999
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0039 001363/2002
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 0084 033442/1999
CRISTIANO ROVEDA 0002 011229/1973
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0084 033442/1999

0086 037646/1999
DALIO ZIPPIN FILHO 0002 011229/1973
DAVI DEUTSCHER 0015 039075/1998
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DEBORA CRISTINA ANIBAL 0117 001737/2002
DENISE MARTINS AGOSTINI 0043 001624/2002
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0027 000888/2001

0001 010806/1973
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0007 035077/1996
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0003 021630/1985
DOUGLAS MARCEL PERES 0014 038562/1998
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0090 130328/2001
EDEMAR ANTONIO MATTEI 0008 035857/1997
EDGAR DAVID GUSSO 0013 038112/1997
EDUARDO MELLO 0127 003056/2003

0092 029260/1992
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0031 001135/2001
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0095 040491/1999
ELCIO L. KOVALHUK 0068 002058/2003

0067 002057/2003
ELIDIA TRIDAPALLI 0097 042616/2000
ELIDIO DE MARCO LEAL DA S 0083 003343/2003
ELIZEO ARAMIS PEPI 0056 001187/2003
ELZA MEGUMI LIDA SASSAKI 0099 001332/2001
EMERSON GABARDO 0034 000899/2002
ENIO ROBERTO MURARA 0077 003059/2003
ERMINIO EBINER FILHO 0075 003016/2003
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0010 036600/1997
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0069 002129/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0042 001546/2002

0066 001877/2003
0065 001788/2003
0051 000555/2003
0056 001187/2003
0010 036600/1997
0050 000538/2003

FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0029 001080/2001
FABIANE CRISTINA SENISKI 0036 000982/2002
FABIANO JORGE STAINZACK 0025 000620/2001
FABIO DUTRA 0088 126492/1998
FATIMA LUIZA GEBARA CASAB 0002 011229/1973
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0053 000678/2003

0052 000675/2003
FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA 0057 001232/2003
FLAVIO BUENO 0002 011229/1973
FLAVIO WARUMBY LINS 0081 003117/2003
FRANCISCO BRAZ NETO 21933 0002 011229/1973
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0116 001568/2002
GABRIELE POLEWKA 0066 001877/2003
GASTAO SCHEFER FILHO 0082 003193/2003
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0006 032658/1995

0019 042078/1999
GERCINO BETT JR 0019 042078/1999
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0104 000278/2002

0103 000242/2002
0108 000348/2002
0102 000180/2002
0107 000337/2002
0109 000349/2002
0110 000356/2002

GIOLVANE FERREIRA 0045 001830/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0036 000982/2002

0025 000620/2001
GONCALO BONET ALLAGE 0044 001695/2002
HAROLDO GUILHERME VIEIRA 0113 000890/2002
HELIO EDUARDO RICHTER 0046 000014/2003
HELOISA HELENA BENATO 0002 011229/1973
HELOISA HELENA DE O.SOARE 0084 033442/1999

0086 037646/1999
HERIBELTON ALVES 0099 001332/2001
HUGO LEANDRO DIAS 0060 001360/2003
INACIO HIDEO SANO 0030 001086/2001
IVANIR AFONSO BERTE 0010 036600/1997
IZAIAS AURELIO MEZADRI 0002 011229/1973
J. ESTER VON ZUCCALMAGLIO 0098 000143/2001
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0038 001125/2002
JAIME PEGO SIQUEIRA 0002 011229/1973
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0023 000352/2001
JAIR RIBEIRO 0002 011229/1973
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0061 001492/2003
JAQUELINE LUCINELI SKRABA 0065 001788/2003
JEFFERSON LINS VASCONCELO 0073 002962/2003
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0099 001332/2001
JOEL SAMWAYS NETO 0040 001441/2002

0015 039075/1998
0002 011229/1973

JONAS BORGES 0062 001532/2003
0080 003109/2003
0061 001492/2003

JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0002 011229/1973
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0012 037749/1997
JOSE DORIVAL PEREZ 0079 003098/2003

0078 003097/2003
JOSE FERNANDO PUCHTA 0002 011229/1973
JOSE MARIA DE CAMARGO TEI 0033 000836/2002
JOSE MIGUEL A SARMENTO 0008 035857/1997
JOS• APARECIDO FROES 0002 011229/1973
KAREM OLIVEIRA 0091 131009/2001

0090 130328/2001
0088 126492/1998
0089  129746/2000

KAREN REGINA SGUERRI PACH 0099 001332/2001
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0093 035290/1996
KATIE F. CARLESE 0061 001492/2003
LARISSA BRUSTOLIN F. DE M 0002 011229/1973
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0018 041616/1999
LEANDRO ISAIAS C. DE ALME 0064 001628/2003
LEON NAVES BARCELLOS 0002 011229/1973
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0006 032658/1995

0014 038562/1998
LIDIO DIAS DELGADO 0013 038112/1997
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0019 042078/1999
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0099 001332/2001
LOURIVAL BARAO MARQUES 0035 000927/2002
LOURIVAL VIEIRA JUNIOR 0118 001867/2002
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0119 000585/2003

0121 000840/2003

0123 001461/2003
0120 000745/2003

LUCIANA BERRO 0084 033442/1999
LUDOVINA LUCIANE DERING 0032 000098/2002
LUIR CESCHIN 0002 011229/1973
LUIS ALBERTO DALCANALE 0002 011229/1973
LUIS MIGUEL DE CµRCOVA GU 0084 033442/1999
LUIZ CARLOS CALDAS 0043 001624/2002
LUIZ CARLOS CASARA 0047 000248/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0058 001286/2003

0016 040565/1999
LUIZ CELSO DALPRA 0032 000098/2002
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0002 011229/1973
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0091 131009/2001
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0039 001363/2002
LUIZ ROBERTO RECH 0002 011229/1973
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0020 043468/2000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0055 000903/2003

0057 001232/2003
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0011 036647/1997

0005 030216/1993
MARCIA L. JOKOWISKI 0049 000511/2003
MARCO ANTONIO ALCANTARA B 0094 037514/1997
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0116 001568/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI 0099 001332/2001

0116 001568/2002
0093 035290/1996

MARCOS WENGERKIEWICZ 0055 000903/2003
0002 011229/1973

MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0037 001025/2002
MARIA DA GRACA M. PASSOS 0059 001353/2003

0051 000555/2003
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0126 001802/2003
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0002 011229/1973
MARIA REGINA DISCINI 0004 029296/1992
MARILENA INDIRA WINTER 0033 000836/2002
MARIO DINEY CORREA BITTEN 0001 010806/1973
MARIO MORI 0002 011229/1973
MARISA LEOPOLDINA DE M.C. 0089 129746/2000
MARLI T. FERREIRA D’AVILA 0021 043516/2000

0086 037646/1999
0085 037501/1999

MARLUS JORGE DOMINGOS 0002 011229/1973
MAURICIO DE P.S. GUIMARAE 0127 003056/2003
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0095 040491/1999
MAURO FONSECA DE MACEDO 0002 011229/1973
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0002 011229/1973

0021 043516/2000
MIGUEL SERRANO BRUNO 0047 000248/2003
MILTON FERREIRA 0026 000829/2001
MOISES MONTANHER 0022 043933/2000
NILSON LEMES BUENO 0049 000511/2003
NILTON BUSSI 0084 033442/1999
NILTON HIRT MARIANO 0092 029260/1992

0100 000017/2002
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0025 000620/2001
OLAVIO PIRES PEREIRA 0002 011229/1973
OSEAS AGUIAR 0002 011229/1973
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0071 002286/2003
OTTO JOAO LYRA NETO 0124 001574/2003

0128 003113/2003
PATRICIA BLANC GAIDEX 0034 000899/2002
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0084 033442/1999
PAULO CORTELLINI 0004 029296/1992
PAULO MORELI 0002 011229/1973
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0002 011229/1973
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0009 036345/1997

0006 032658/1995
0019 042078/1999

PAULO VINICIO FORTES FILH 0021 043516/2000
0084 033442/1999
0086 037646/1999
0085 037501/1999
0087 046385/2001

PAULO VINICIO FORTES FILH 0054 000722/2003
0024 000468/2001

PAULO VINICIUS B MARTINS 0119 000585/2003
0121 000840/2003
0123 001461/2003
0124 001574/2003
0120 000745/2003
0128 003113/2003

PEDRO ANGELO ANDREASSA 0119 000585/2003
PEDRO HENRIQUE HILGENBERG 0002 011229/1973
PEDRO LOPES 0114 001107/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 2237 0002 011229/1973

0104 000278/2002
0105 000280/2002

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0092 029260/1992
PIRATAN ARAUJO FILHO 0099 001332/2001
REJANE TEREZINHA SCHOLZ 0003 021630/1985
RENATO BARCAT NOGUEIRA 0001 010806/1973
RICARDO G.D.P. FERREIRA D 0025 000620/2001
ROBERTA SANDOVAL FRAN•A 0002 011229/1973
ROBERVAL KUGLER MENDES 0002 011229/1973
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0002 011229/1973
RODRIGO PASSOS 0059 001353/2003

0051 000555/2003
ROGER OLIVEIRA LOPES 0062 001532/2003
ROMAO GOLAMBIUK 0003 021630/1985
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0034 000899/2002
RONY MARCOS DE LIMA 36110 0073 002962/2003
ROQUE LUIS DIRSCHNABEL 0100 000017/2002
ROQUE SERGIO DANDREA RIBE 0002 011229/1973
ROSANA GOMES DA ROCHA 0113 000890/2002
ROSANA ROSS 0074 002964/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0060 001360/2003
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0026 000829/2001
ROSI MARY MARTELLI 0040 001441/2002
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0001 010806/1973
SAULO DE MEIRA ALBACH 0048 000256/2003
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0036 000982/2002
SELMA GON•ALVES HERAKI 0002 011229/1973

SERGIO LUIZ SANTOS LIMA ( 0096 042390/2000
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 0034 000899/2002
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0002 011229/1973

0002 011229/1973
SERGIO VIEIRA PORTELA 0038 001125/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0024 000468/2001
SIDNEY MARTINS 0032 000098/2002

0073 002962/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0012 037749/1997

0017 040733/1999
SILVIO GONCALVES FERNANDE 0002 011229/1973
SIMONE KOHLER 0084 033442/1999
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0053 000678/2003

0052 000675/2003
0054 000722/2003

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0016 040565/1999
0120 000745/2003

STAEL MARIA DE OLIVEIRA 0002 011229/1973
SUZANA C.A. PIANEZZER 0027 000888/2001
SYLVANO A. DA ROCHA LOURE 0096 042390/2000
TELMO DORNELLES 0030 001086/2001
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0124 001574/2003
VALDERLEI CIRICO 0016 040565/1999
VALDINEI SANTOS SILVA 0085 037501/1999
VALDIR JULIO ULBRICH 0024 000468/2001
VANESSA ROSIANE FORSTER 0057 001232/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0012 037749/1997

0017 040733/1999
VERA LUCIA SCHREINER 0099 001332/2001

0030 001086/2001
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0098 000143/2001

0097 042616/2000
0100 000017/2002

VILSON STALL 0119 000585/2003
0121 000840/2003
0123 001461/2003
0120 000745/2003

VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0002 011229/1973
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0022 043933/2000

0028 001079/2001
0029 001080/2001

WALDIR FRANCOLIN 0094 037514/1997
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0094 037514/1997
WALTER BORGES CARNEIRO 0069 002129/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0104 000278/2002

0112 000765/2002
0101 000037/2002
0108 000348/2002
0107 000337/2002
0109 000349/2002
0110 000356/2002

WILSON NALDO GRUBE FILHO 0002 011229/1973
WILSON ROBERTO DE LIMA 0037 001025/2002
WOLMAR FRANCISCO AM•LIO 0002 011229/1973
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0062 001532/2003

1.-DESAPROPRIACAO-10806/1973-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ESPOLIOS DE JAYME  DE PAULA FRANCA e ou-
tros-Atenda-se com urgˆncia, o expediente de  fls. 2075.Of. Ao
Munic¡pio.Adv. DJALMA ANTONIO MULLER  GARCIA.

2.-ORDINARIA-11229/1973-INDUSTRIAL MADEI.E
COL.RIO PR S/A x ESTADO DO  PARANA-Novas
homologa‡äes de cessäes de cr‚dito somente serÆo  feitas ap¢s
decisÆo do Ju¡zo sobre o c lculo do contador, o que  ser  feito
ap¢s a manifesta‡Æo das partes conforme determinado no  des-
pacho de fls. 3750.Tal providˆncia faz-se necess ria para se  saber
se os valores cedidos nÆo ultrapassam o valor do
precat¢rio.Adv. LUIS ALBERTO DALCANALE, LEON NA-
VES BARCELLOS, MARIO  MORI, MAURO FONSECA DE
MACEDO, FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI, AIRTON
MIRANDA BOZZA, ROBERVAL KUGLER MENDES, VI-
NICIUS DE ANDRADE MENDES,  JAIR RIBEIRO, DALIO
ZIPPIN FILHO, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA
2237386, MARIA JOSE TAVORA  GIL BELEM, ANA CRIS-
TINA CESARIO PEREIRA, ROBERTA SANDOVAL
FRAN•A,  LUIZ F. MARTINS BONETTE, OSEAS AGUIAR,
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO,  SELMA
GON•ALVES HERAKI, SERGIO RICARDO RIBEIRO DE
NOVAIS, RODRIGO  MENDES DOS SANTOS, ALCEU
WALDIR SCHULTZ, AMAURY S. RAMOS, CARLOS  AL-
BERTO DOS SANTOS, LARISSA BRUSTOLIN F. DE ME-
LLO, JOS• APARECIDO  FROES, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, CLAUDIO ZANKOSKI, SERGIO RICARDO  RI-
BEIRO DE NOVAIS, HELOISA HELENA BENATO, MAR-
COS WENGERKIEWICZ,  WOLMAR FRANCISCO
AM•LIO, STAEL MARIA DE OLIVEIRA, ALTIVO AUGUS-
TO  ALVES MEYER, SILVIO GONCALVES FERNANDES,
FRANCISCO BRAZ NETO 2193300,  JAIME PEGO SIQUEI-
RA, WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAULO MORELI,
LUIZ  ROBERTO RECH, ROQUE SERGIO DANDREA RI-
BEIRO SILVA, CHIRLEI TRISOTTO,  JORGE JOSE DOMIN-
GOS NETO, MARLUS JORGE DOMINGOS, PAULO RENA-
TO LOPES  RAPOSO, OLAVIO PIRES PEREIRA, PEDRO
HENRIQUE HILGENBERG, AIRTON  MIRANDA BOZZA,
CRISTIANO ROVEDA, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
IZAIAS  AURELIO MEZADRI, CARMEN BEATRIZ DA
MAIA C.POLONI, FLAVIO BUENO, JOEL  SAMWAYS
NETO, LUIR CESCHIN, ANTONIO PEDRO TASCHNER JR.
e JOSE  FERNANDO PUCHTA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21630/1985-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A. x STUDIO FOR-
MA COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES
LTDA.Primeiramentew, defiro o pedido contido no item 9 de
fls.  21.Certifique-se se houve, no prazo legal de dez dias,
habilita‡Æo de novo procurador, por parte do banco exequen-
te.  NÆo tendo havido, cumpra-se, nos termos do item 10 de
fls. 211.-Adv.  DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, RE-
JANE TEREZINHA SCHOLZ e ROMAO  GOLAMBIUK-

4.-ORDINARIA-29296/1992-MARIA LUISA CARDOSO

LUIZ x INSTITUTO DE PREV. DO  ESTADO I.P.E. -Como
requer …s fls.139 Anote-se.-Adv. PAULO  CORTELLINI,
MARIA REGINA DISCINI-

5.-ORDINARIA-30216/1993-DEBORA MORAES DA SILVA
x IPE-Vista ao Estado  do Paran .Adv. MARCELENE C DA
SILVA RAMOS 2218763-

6.-ORDINARIA DE RESOLUCAO-32658/1995-RIO PARA-
NA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS x
REPRESENTACOES COMERCIAIS VIDEIRA  LTDA-Vista
as partes ante o contido nho expediente retro.Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI 3389922, GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO, LEONEL  TREVISAN JUNIOR e BRA-
ZILIO BACELLAR NETO-

7.-EMBARGOS A FALENCIA-35077/1996-DISTRIBUIDORA
REGIONAL DE METAIS LTDA.  x IARMILA ELISZKA BA-
CUVKA ROSA-Intime-se a parte interessada para  que deposi-
te a diligˆncia do sr. Oficial de Justi‡a.Adv. CLAUDIA  LU-
CIA CAMARGO LOPEZ e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

8.-REVISIONAL DE CONTRATO-35857/1997-NAUREDI
ANTONIO MARIA x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A-Sobre o pedido retro ( fls. 258/260)  manifeste-se o
requerido.Adv. EDEMAR ANTONIO MATTEI e JOSE MI-
GUEL A  SARMENTO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36345/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x TRUSTY - COM. E REPRESENTACOES DE COSMETI-
COS  LTDA. e outros -Vista ao exequente.-Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI  3389922-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-36600/1997-ANTONIO
AFONSO MIOTTO - PIZZARIA x  BANESTADO LEASING
S/A - ARREND MERCANTIL -Diga a parte autora, no  prazo
legal.-Adv. IVANIR AFONSO BERTE, ERNESTO ANTUNES
DE CARVALHO,  CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-36647/1997-INST.DE PREV.
E ASSIST. AOS SERV. DO  ESTADO/IPE x ALAYDE ANTU-
NES VARELLA FARIA-Embora o despacho de  fls.119 nÆo
tenha sido de uma clareza exemplar, o que se quis  dizer ali foi
que houve concordƒncia da embargada com os c lculos  da
embargante ( fls. 114).Ali s, o precat¢rio foi expedido com
fulcro exatamente nos valores apresentados pelo pr¢prio Esta-
do do  |Paran  ( fls. 114), acrescido de custas, nÆo havendo,
destarte,  motivo para o mesmo discordar do precat¢rio
expedido.Ademais, tal  insurgˆncia ( fls. 129) ‚ extemporƒnea e
est  preclusa.Pelo  exposto, indefiro o pedido de fls. 129.Adv.
MARCELENE C DA SILVA  RAMOS 2218763 e CARLOS
ALBERTO PEREIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37749/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x SOFTMIX TRAINING TREINAMENTO EM INFORMATI-
CA  LTDA. -Vista ao autor da resposta dos of¡cios.-Adv. JOSE
AUGUSTO  AMARAL PATRUNI, VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA  CEZAR PON-
TE-

13.-ORDINARIA DE PREC. COMINATORI-38112/1997-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x  ESPOLIO DE ANTONIO SILVE-
RIO MYLLA -Em face do exposto,julgo  procedente o pedido
condenando o r‚u a demolir a obra, no prazo de  trinta dias,pena
de pagamento de multa di ria de R$ 100,00 ( cem  reais ), em
caso de descumprimento do  presente julgado.Condeno a r‚,
ainda, ao pagamento das despesas  processuais e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$ 1.000,00 de  acordo com o artigo
20, par grafo 4§ do C¢digo de Processo  Civil.-Adv. EDGAR
DAVID GUSSO e LIDIO DIAS DELGADO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38562/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x SANDRA
WAHRHAFTIG -Vista ao exequente.-Adv. DOUGLAS MAR-
CEL  PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-39075/1998-DER/PR - DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM  DO PARANA x JOSE
DA SILVA E OUTROS -Vista as partes da baixa dos  autos.-
Adv. JOEL SAMWAYS NETO e DAVI DEUTSCHER-

16.-PORTARIA N 01(AUTOS 42.762/00-40565/1999-ECE-
PLAN ENGENHARIA CIVIL  LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Renove-se a  intima‡Æo do autor
para efetuar o dep¢sito da l¦ parcela dos  honor rios periciais,sob
pena de perda da prova.Adv. VALDERLEI  CIRICO, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40733/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x HUGO ALBERTO GUETSCHOW -Como requer …s fls.  83.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA  CEZAR PONTE-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-41616/1999-MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A x  FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Vista a embargada.Adv. LAURA
ROSA  DA FONSECA FURQUIM-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42078/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x STILE GRAN
MOVEIS E DECORACOES LTDA. e outros -Como requer …s
fls.98.-Adv. LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA, GERAL-
DO  BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO
BARBIERI 3389922 e GERCINO  BETT JR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43468/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x JARBAS RENE
DOS SANTOS e outros -Ao autor, face o decurso do  prazo de
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suspensao do processo.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-43516/2000-RAFES - IN-
CORPORACOES E CONSTRUCOES  LTDA. x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CURITIBA-Ante o documento de fls.  18/
50 do executivo fiscal em apenso,manifestem-se as partes so-
bre  o prosseguimento dos embargos.Adv. MAURO LEITNER
GUIMARAES FILHO,  PAULO VINICIO FORTES FILHO e
MARLI T. FERREIRA D’AVILA-

22.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43933/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x LEO
HENRIQUE WOLLNER E S/M. -Defiro o pedido de suspen-
sao  de fls.-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA e MOISES
MONTANHER-

23.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-352/2001-ES-
TADO DO PARANA x JOAO BATISTA  DOS SANTOS BOA-
VENTURA-TOPICO FINAL DA DECISµO DE FLS. 19/20.
Assim, julgo improcedente a impugna‡Æo e mantenho o valor
estimado … inicial da ordin ria.Custas pelo impugnante.Adv.
ELIAS  GONCALVES DA LUZ,JAIR LIMA GEVAERD FI-
LHO e ANTONINHO PEREIRA DA  SILVA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-468/2001-FLETOR ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO LTDA. e  outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Recebo o recurso de apela‡ao no  efeito
devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo  le-
gal.-Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, PAULO VINICIO
FORTES FILHO  3508011 e VALDIR JULIO ULBRICH-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-620/2001-CARMELINA
EVANGELISTA BREDOW x ESTADO  DO PARANA-O Es-
tado do Paran  ingressou, em fls. 226, com embargos  de
declara‡Æo da senten‡a de fls. 214/220.Fez suas alega‡äes,
requerendo o acolhimento dos embargos.Decido. Primeiramen-
te,  diga-se que inexiste a omissÆso apontada, at‚ porque a
mat‚ria  arguida nÆo chegou a ser discutida, diretamente,nos
autos.Entretanto, a fim de que nÆo paire d£vidas, e uma vez
que  este ju¡zo julgou procedente o pedido, nos termos requeri-
dos, e  ante a natureza e fundamento da decisÆo, ‚ certo que a
senten‡a  determinou a restitui‡Æo dos valores a partir da
Emenda  Constitucional n§ 20, de 16 de dezembro de
1998.Quanto a data  limite de restitui‡Æo, esta se d  enquanto
houverem descontoss  sendo efetivados, inexistindo elementos
nos autos a demonstrar  que ocorreram apenas at‚ maio de 2.003,
como alegou o Estado do  Paran .Assim, ‚ questÆo a ser deci-
dida em fase de  execu‡Æo.Acolho, assim, parcialmente os
embargos, nos termos  acima colocados, determinando.No mais
persiste a senten‡a como  lan‡ada.Adv. OCTAVIO FERREIRA
DO AMARAL NETO, RICARDO G.D.P. FERREIRA  DO
AMARAL, CASSIANO LUIZ IURK, FABIANO JORGE
STAINZACK e GISELE DA  ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

26.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-829/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -  SANEPAR x GEN-
TIL BUENO MACHADO e outros -Homologada a desistˆncia
e  extinto o processo, com base no art. 267,VIII do CPC..-Adv.
MILTON  FERREIRA e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

27.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-888/2001-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x IVAN  GIELAND -Em face do
exposto,julgo procedente o pedido determinando a  paralisa‡Æo
das atividades comerciais da r‚ de, no prazo de quinze  dias,pena
de pagamento de multa di ria de R$ 100,00 ( cem reais),  em
caso de descumprimento do presente julgado.Condeno a r‚, ain-
da, ao  pagamento das despesas processuais e honor rios
advocat¡cios, que  fixo em R$ 1.000,00, de acordo com o artigo
20, par grafo 4§ do  C¢digo de Processo Civil.-Adv. DJALMA
ANTONIO MULLER GARCIA e SUZANA  C.A. PIANE-
ZZER-

28.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1079/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x ES-
POLIO DE EMIR CALLUF-Vista as partes para  apresenta‡Æo
de memoriais, no prazo sucessivo de dez dias.Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA e ANTONIO JOS• DA LUZ AMA-
RAL FILHO-

29.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1080/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x ES-
POLIO DE EMIR CALLUF-Vista as partes para  apresenta‡Æo
de memoriais,no prazo sucessivo de dez dias.Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

30.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-1086/2001-OD-
ILON PREVIDI e outros x  COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR -Vista as partes sobre o  laudo
pericial, no prazo sucessivo de dez dias..-Adv. TELMO  DOR-
NELLES, INACIO HIDEO SANO, VERA LUCIA SCHREI-
NER e ANTONIO ALVARO  GARCIA DE OLIVEIRA-

31.-DECLARAT DE INEXIS REL JURIDI-1135/2001-IRINEO
LUIZ MAESTRELLI x  ESTADO DO PARANA-Manifeste-se
o autor, querendo, sobre a  contesta‡Æo.Adv. EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA-

32.-ORDINARIA CUMP. DE OBRIGACAO-98/2002-PAULO
ROBERTO DOS SANTOS  PISSININI x URBS - URBANI-
ZACAO DE CURITIBA S/A.Defiro o  requerido …s fls. 226.-
Adv. LUIZ CELSO DALPRA, ADRIANO KAZUO GOTO,
SIDNEY MARTINS e LUDOVINA LUCIANE DERING-

33.-RETIFICACAO DE PROVENTOS-836/2002-SEBASTIAO
DE MEIRA SANTOS LIMA x  MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros-Quanto aos novos documentos, diga  m os
requeridos.Adv. MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY,JOSE
MARIA DE  CAMARGO TEIXEIRA e MARILENA INDIRA
WINTER-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-899/2002-MARILDA
FERREIRA CAPRIGLIONE x PRES.DO  INSTITUTO DE

PESQ.E PLANEJ.URBANO DE CTBA e outros-Ante a
motiva‡Æo acima expendida, concedo, em definitivo, a
seguran‡a  para o fim de cancelar as contribui‡äes
atacadas.Outrossim,  determino que o terceiro impetrado de-
volva  … autora os valores  retidos ap¢s a concessÆo da limi-
nar e efetue o pagamento da multa  arbitrada …s fls. 266.Pela
sucumbˆncia, condeno os impetrados ao  poagamento das cus-
tas processuais.Deixo de arbitrar honor rios  advocat¡cios, por-
que incab¡veis em mandado de seguran‡a, conforme  resta sa-
cramentado pelas S£mulas 512 do STF e 105 do STJ.Adv.
ROMEU  FELIPE BACELLAR FILHO, EMERSON GABAR-
DO, PATRICIA BLANC GAIDEX e  SERGIO MALHEIROS
MAHLMANN-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-927/2002-TAM LINHAS
AEREAS S/A. x ESTADO DO  PARANA-Intimem-se as partes
da proposta do sr. Perito.Adv. ARRUDA  ALVIM (SP), LOU-
RIVAL BARAO MARQUES e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

36.-CAUTELAR INOMINADA-982/2002-YOKO TADA
KISHIDA x PARANAPREVIDENCIA e  outros-Tendo em vis-
ta o petit¢rio de fls. 119, julgo extinto os  presentes autos com
base no art. 794,I.Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA,
FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUNDES, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e  CASSIANO LUIZ IURK-

37.-COMINATORIA-1025/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA
x GERALDO MIKOS -Como  requer …s fls.48.-Adv. MARIA
CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS e  WILSON ROBERTO
DE LIMA-

38.-REINTEGRACAO EM SERV.PUBLICO-1125/2002-ADIL-
SON ANTONIO SOARES DA  SILVA x ESTADO DO PARA-
NA-Pelo exposto e pelo mais que dos autos  consta, sob o fun-
damento de estarem ausentes os requisitos para a  procedˆncia
da presente, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO VESTI-
BULAR,  acolhendo ainda o parecer ministerial final,para
tanto.Condeno o  requerente ao pagamento das custas proces-
suais e honor rios  advocat¡cios que arbitro em R$ 500,00 (
quinhentos reais ) com  base no art. 20, par. 4§ do CPC. Custas
na forma da lei.Adv. SERGIO  VIEIRA PORTELA e JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-1363/2002-VALDIR GO-
EDERT FILHO e outros x  COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DE CTBA-PR.Isto posto, e por  tudo o mais
que dos autos consta, julgo procedente o presente  mandado de
seguran‡a a fim de garantir ao impetrante Valdir  Goedert Fi-
lho o direito de ingressar no CFO/2003 se aprovado for  em
todas as etapas do vestibular.Julgo extinto o feito com  rela‡Æo
a Carlos Alberto dos Santos, face o contido na certidÆo  de fls.
58 com fulcro no art. 267,IV do CPC.Condeno o impetrado  ao
pagamento das custas processuais.DecisÆo sujeita a reexame
necess rio.-Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO e
CLEMERSON MERLIN  CLEVE-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1441/2002-ESTADO DO
PARANA x ABILIO RODRIGUES DO  NASCIMENTO-As-
sim sendo,julgo parcialmente procedente os presentes  embar-
gos, determinando que o embargado proceda, nos autos  princi-
pais, a novos c lculos, em aten‡Æo aos parƒmetros da  presen-
te decisÆo.Pela sucumbˆncia rec¡proca, condeno ambas as
partes, proporcionalmente, em custas e despesas processuais e
honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$ 500,00 ( quinhen-
tos  reais ) a teor do artigo 20, par. 4§ do CPC.Adv. JOEL
SAMWAYS NETO e  ROSI MARY MARTELLI-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-1518/2002-SEBASTIAO
VICENTE DE CASTRO x FABIANO  JORGE STAINZACK e
outros -Ao impetrante sobre as informa‡äes.-Adv.  ALZAMO-
RA NETO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1546/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A. x LUIZ FERNANDO DE  ARAUJO COSTA
E OUTROS. -Como requer …s fls.51.Devolva-se o prazo.
Anote-se.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

43.-ACAO DE COBRANCA-1624/2002-ALBERTINA MARIA
CATANIO MACHADO e outros x  ESTADO DO PARANA-
De conformidade com o que dispäem o art. 522,  par. 1§ do
CPC, defiro o pedido de fls. 264/273, ficando o agravo  retido
nos autos,para ulterior aprecia‡Æo do Tribunal.Int.Adv.  DE-
NISE MARTINS AGOSTINI e LUIZ CARLOS CALDAS-

44.-ORDINARIA-1695/2002-MADEIREIRA VARASCHIN
S.A. x MUNICIPIO DE  CURITIBA-Recebo o recurso adesi-
vo. Ao recorrido para responder,  no prazo legal.Adv. GON-
CALO BONET ALLAGE e CLAUDINE CAMARGO MANEN-
TI-

45.-INTERPELACAO JUDICIAL-1830/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
JOAO OZIR DOS SANTOS -Cumpra-se o Art. 872 do  C.P.C.-
Adv. GIOLVANE FERREIRA-

46.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-14/2003-JOAO DA
PAIXAO AUGUSTO ROCHA e  outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros-Isto posto,julgo  parcialmente procedente
os pedidos da inicial dos autores,para  declarar inconstitucio-
nal a Lei Municipal de Curitiba n§ 6202/80,  na questÆo da
institui‡Æo de taxa de ilumina‡Æo p£blica,  declarando ainda
ilegal a cobran‡a dessa taxa aos  autores.Reconhe‡o a ilegiti-
midade passiva do r‚u Copel  Distribui1#Æo para este feito,
julgando extinto o processo a seu  respeito nos moldes do pre-
visto no art. 267,VI do CPC.Condeno o  Munic¡pio de Curitiba
a restituir os valores pagos a t¡tulo de  taxa de ilumina‡Æo
p£blica pelos autores desde 05 de dezembro de  1997, respeita-
da assim a prescri‡Æo quinquenal, mediante c lculo  a ser pro-
cedido em liquida‡Æo desta senten‡a, com corre‡Æo  monet ria
desde as datas dos pagamentos efetivados pelos autores,  e ju-
ros legais a partir da cita‡Æo.Pela sucumbˆncia, condeno o
Munic¡pio de Curitiba, em custas e honor rios advocat¡cios,

estes  ao autor, que arbitro em R$ 1.000,00 ( mil reais ) face o
contido  no art. 20, par. 4§ do CPC.Condeno os autores, ante a
ilegitimidade passiva reconhecida, ao pagamento de honor rios
advocat¡cios … Copel Distribui‡Æo que arbitro em R$ 1.000,00
(  mil reais), consoante disposto no art. 20, par. 4§ do CPC.,
sendo  que dever  o presente feito aguardar o prazo de cinclo
anos, con  forme determina o art. 12 da Lei de Assistˆncia
Judici ria, face  a gratuidade deferida.A presente decisÆo est 
sujeita a reexame  necess rio.Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, HELIO  EDUARDO RICHTER e CAR-
LOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-248/2003-MARCO AU-
RELIO RIBEIRO ZANDONA x  DELEGADO GERAL DO
DPTO DA POLICIA CIVIL-Tendo em vista a peti‡Æo  de fls.
70/71, homologo a desistˆncia do autor,para que surta os  seus
devidos e legais efeitos, com base no art. 267,VIII do CPC.Adv.
MIGUEL SERRANO BRUNO e LUIZ CARLOS CASARA-

48.-USUCAPIAO-256/2003-ALCEMAR DOMINGOS DA
SILVA e outros x Ao  Munic¡pio de Curitiba-Adv. SAULO DE
MEIRA ALBACH-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-511/2003-IARA PAVONI
x CHEFE DO DEPARTAMENTO  ESTADUAL DE TRANSI-
TO EST. PR-Ao impetrante para providenciar a  notiofica‡Æo
do Presidente da Diretran/URBS.Adv. NILSON LEMES BUE-
NO e  MARCIA L. JOKOWISKI-

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-538/2003-CONDE
IZIDORO PEREIRA x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A-Vista ao executado da peti‡Æo de fls. 51 e  da informa‡Æo
retro.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

51.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-555/2003-ARTE-
MIRO ALVES DE OLIVEIRA e  outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado  …s fls.
e com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo
extinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. MA-
RIA DA  GRACA M. PASSOS, RODRIGO PASSOS e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-675/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO  DE CURITIBA -Defiro
o pedido de suspensao de fls.-Adv. SIRLENE ELIAS  RIBEI-
RO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-678/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO  DE CURITIBA -Defiro
o pedido de suspensao de fls.-Adv. SIRLENE ELIAS  RIBEI-
RO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-722/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO  DE CURITIBA -Defiro
o pedido de suspensao de fls.-Adv. SIRLENE ELIAS  RIBEI-
RO e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-903/2003-SCHLUMBER-
GER CARDTECH LTDA x DELEGADO  DA RECEITA ES-
TADUAL EM CURITIBA/PR-Ante a motiva‡Æo acima  ex-
pendida, confirmo a liminar e concedo em definitivo a
seguran‡a, nos termos postulados na inicial..Pela sucumbˆncia,
condeno o impetrado ao pagamento das custas
processuais.Deixo de  arbitrar honor rios advocat¡cios,porque
incab¡veis em mandado de  seguran‡a, conforme resta sacra-
mentado pelas S£mulas 512 do STF e  105 do STJ.DecisÆo
sujeita ao reexame necess rio.Adv. MARCOS  WENGERKI-
EWICZ e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1187/2003-RAUL
BRIXEL e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A
-Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base  no art. 794,II
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o  feito.Expe‡a-se
alvar  para levantamento dos valores  depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. ELIZEO ARAMIS  PEPI e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-1232/2003-TAFISA BRA-
SIL S/A x DELEGADO DA 1  DELEG.REGIONAL DA RE-
CEITA DE CTBA-Tendo em vista o petit¢rio de  fls. 102, julgo
extinto o presente mandado de seguran‡a ( Art.  267,VIII)Adv.
FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA, ALAIR CESAR PINTO
FILHO,  VANESSA ROSIANE FORSTER e MANOEL HEN-
RIQUE MAINGUE-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-1286/2003-ROCHA AD-
VOGADOS ASSOCIADOS S/C x  PREFEITO MUNICIPAL
DE CURITIBA e outros-Isto posto, julgo  procedente o pedido
inicial, confirmando a liminar, concedendo a  ordem para que a
autoridade coatora emita os blocos notas  fiscais, independen-
temente do pagamento do imposto sobre  servi‡os.Esta decisÆo
est  sujeita ao duplo grau de jurisdi‡Æo.Adv.  LUIZ CARLOS
DA ROCHA-

59.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1353/2003-ANGE-
LA GAENSLY e outros x BANCO  BANESTADO S/A -Ho-
mologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art.  794,II do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se  al-
var  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios  na forma acordada.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS,MARIA DA  GRACA M. PASSOS
e RODRIGO PASSOS-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-1360/2003-JADALA CO-
MERCIAL LTDA x INSTITUTO DE
DESENVOLV.EDUCACIONAL DO PR-FUNDEPAR—Mani-
feste-se a requerida  quanto a alegada intempestividade da
contesta‡Æo.Adv. HUGO LEANDRO  DIAS, ANTONIO ZA-
MIR DANELUZ CARNEIRO e ROSANE VIDA CANFIELD-

61.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1492/2003-JOANA
DARCK WYSOCZNSKI x BANCO  DO ESTADO DO PA-

RANA S/A-Indefiro o pedido retro, eis que nos  autos nÆo
consta nenhum dep¢sito.Adv. JANAINA CLAUDIA FELICI-
ANO,  JONAS BORGES e KATIE F. CARLESE-

62.-ORDINARIA-1532/2003-TEREZA TOPOLINHAK e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e  outros -Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir e  informem se tem inte-
resse na designa‡Æo de audiˆncia de  concilia‡Æo.-Adv. JO-
NAS BORGES, ROGER OLIVEIRA LOPES e YEDA VAR-
GAS  RIVABEM BONILHA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1599/2003-W.J. PICCOLI
COMPANHIA LTDA x MUNICIPIO  DE CURITIBA-Da
impugna‡Æo e documentos, diga a embargante.Adv.  ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER-

64.-EXECUCAO DE SENTENCA-1628/2003-JOSE CARLOS
TORRES e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A
-Considerando o pagamento integral da execu‡Æo,  julgo ex-
tinto o processo, com base no Art. 794, I, do C¢digo de  Pro-
cesso Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao arquivo,dando-se
baixa  na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS  SANTOS,LEANDRO ISAIAS C. DE ALMEI-
DA-

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1788/2003-IRENE
STANISKI OSIOWY x BANCO  DO ESTADO DO PARANA
S/A -Considerando o pagamento integral da  execu‡Æo, julgo
extinto o processo, com base no Art. 794, I, do  C¢digo de
Processo Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao  arquivo,dando-
se baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. JAQUELINE LUCINELI
SKRABA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

66.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1877/2003-ODORI-
CO BARBOSA BUENO (ESPOLIO)  e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado
…s fls. e com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil,
julgo  extinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos
valores  depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-
Adv. GABRIELE  POLEWKA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-2057/2003-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL x MUNICIPIO  DE CURITIBA -Ha-
vendo impugna‡ao, diga o embargante, no prazo  legal.-Adv.
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELCIO L. KOVALHUK-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-2058/2003-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL x MUNICIPIO  DE CURITIBA -Ha-
vendo impugna‡ao, diga o embargante, no prazo  legal.-Adv.
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELCIO L. KOVALHUK-

69.-DESCONSTUTIVA ADMINISTRATIVA-2129/2003-AL-
BINO SCHULTZ x ESTADO DO  PARANA-Considerando a
peti‡Æo de fls. 71/72 e de acordo com o  Art. 267, VIII do
CPC., julgo extinto os presentes autos.Adv. WALTER  BOR-
GES CARNEIRO e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

70.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-2167/2003-ESPO-
LIO DE ALBERTO BREGINSKI e  outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Defiro a emenda retro.Designo  audiˆncia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa para o dia  17/03/2004
…s 14.30 horas, e determino que seja o r‚u citado,  consoante
disposi‡Æo do art. 277,CPC.Intime-se.-Adv. ALAN MESNI-
KI-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-2286/2003-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x  FISCAIS DA VIGILAN-
CIA SANIT.DEPART.DE SAUDE CTBA -Homologada a
desistˆncia e extinto o processo, com base no art. 267,VIII do
CPC..-Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

72.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-2604/2003-ESPO-
LIO DE ALAOR GILBERTO  AVERALDO GALHARDO e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Defiro a  emenda
retro.Designo audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de
defesa para o dia 26/02/2004 …s 14 horas, e determino que
seja o  r‚u citado, consoante disposi‡Æo do art. 277,CPC.Intime-
se.-Adv. ALAN  MESNIKI-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-2962/2003-TRANSPOR-
TADORA TRANSFERA LTDA x DETRAN  - DEPTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARANA e outros-O dep¢sito
retro  efetivado importa na suspensÆo da exigibilidade das
multas retro  descritas, nÆo podendo estas serem impeditivas
do licenciamento  do ve¡culo em questÆo.Suspendo, desta for-
ma, a exigibilidaede  das multas descritas em fls. 65 a permitir
a renova‡Æo do  licenciamento do ve¡culo, sem a exigˆncia
destas.Cumpra-se.Aguarde-se pela compensa‡Æo do
cheque.Ap¢s,  expe‡a-se of¡cio.Adv. JEFFERSON LINS VAS-
CONCELOS ALMEIDA, RONY MARCOS  DE LIMA
3611026, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA e SIDNEY
MARTINS-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-2964/2003-JOAO CAR-
LOS MARTINSKI x COMANDANTE  GERAL DA POLICIA
MILITAR DO PARANA -Ao impetrante sobre as  informa‡äes.-
Adv. ROSANA ROSS-

75.-RESSARCIMENTO-3016/2003-YASUDA SEGUROS S/A
x PREFEITURA MUNICIPAL DE  CURITIBA -Corrija-se a
autua‡Æo, passando a constar no polo  passivo o Munic¡pio de
Curitiba, muito embora tratar-se de  merra irregularidade a tro-
ca de expressäes Munic¡pio e  Prefeitura.Designo audiˆncia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa  para o dia 26/02/2004
…s 14.30 horas, e determino que seja o r‚u  citado, consoante
disposi‡Æo do art. 277,CPC.Intime-se.-Adv. ERMINIO  EBI-
NER FILHO-

76.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-3047/2003-JOSE
BORGES DO REGO x  MUNICIPIO DE CURITIBA -Consi-
derando o valor dado … causa, o rito a  ser seguido ‚ o sum rio,
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a teor do art. 275, inciso I, do CPC.,o  qual, com a nova reda‡Æo
da Lei 10.444 de 07/05/2002, ‚ aplic vel nos  feitos cujo valor
nÆo exceda a 60 vezes o valor do sal rio  m¡nimo.Isto posto,
cumpre-me ensejar … parte autora oportunidade para  adequar
a presente a‡Æo ao procedimento sum rio, tendo em vista o
que  dispäe o art. 276 do CPC.Prazo de 10 dias.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO  MORO REBOLI-

77.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-3059/2003-CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORAD. ATENAS  I,CONJ.XIII x JOSE
OSMAR MACHADO SANTOS-Intimem-se as partes para  dar
prosseguimento ao feito.Adv. ENIO ROBERTO MURARA,
MARCELO NASSIF  MALUF,LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ,ROSYMERI KERN BARBOSA, CRISTINA
KAKAWA, JOS• ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN

78.-REPETICAO DE INDEBITO-3097/2003-WALDIR FER-
REIRA e outros x ESTADO DO  PARANA e outros -Conside-
rando o valor dado … causa, o rito a ser  seguido ‚ o sum rio, a
teor do art. 275, inciso I, do CPC.,o qual,  com a nova reda‡Æo
da Lei 10.444 de 07/05/2002, ‚ aplic vel nos  feitos cujo valor
nÆo exceda a 60 vezes o valor do sal rio  m¡nimo.Isto posto,
cumpre-me ensejar … parte autora oportunidade para  adequar
a presente a‡Æo ao procedimento sum rio, tendo em vista o
que  dispäe o art. 276 do CPC.Prazo de 10 dias.-Adv. JOSE
DORIVAL PEREZ-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-3098/2003-AGNALDO
GOMES DOS SANTOS e outros x  ESTADO DO PARANA e
outros -Emende a autora a inicial, quanto ao valor  da causa ou
procedimento, j  observado quanto …quela a nova al‡ada,
porquanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor
que  leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do
CPC), de onde  a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Adv.
JOSE DORIVAL PEREZ-

80.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3109/2003-THERE-
ZA FERNANDES x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A-Defiro, por ora os beneficios da justi‡a  gratuita.Junte o exe-
quente certidÆo do trƒnsito em julgado da  senten‡a dos autos
principais.Adv. JONAS BORGES-

81.-DECLARATORIA DE NULIDADE-3117/2003-NATIVI-
DADE E GONCALVES SOCIEDADE  DE ADVOGADOS x
EMATER -PARANA- EMPRESA DE
ASSIST.TECN.EXT.RURAL  -Considerando o valor dado …
causa, o rito a ser seguido ‚ o sum rio,  a teor do art. 275, inciso
I, do CPC.,o qual, com a nova reda‡Æo da  Lei 10.444 de 07/
05/2002, ‚ aplic vel nos feitos cujo valor nÆo  exceda a 60
vezes o valor do sal rio m¡nimo.Isto posto, cumpre-me  ensejar
… parte autora oportunidade para adequar a presente a‡Æo ao
procedimento sum rio, tendo em vista o que dispäe o art. 276
do  CPC.Prazo de 10 dias.-Adv. FLAVIO WARUMBY LINS-

82.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-3193/2003-AUREA
ROCIO BUENO x MUNICIPIO  DE CURITIBA-Defiro a
gratuidade.Cite-se.Adv. GASTAO SCHEFER FILHO e  ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-3343/2003-ELIDIO DE
MARCO LEAL DA SILVA x  CONSELHO ESTADUAL DE
TRANSITO DO ESTADO -CETRAN—Com base na
informa‡Æo supra, indefiro o pedido de justi‡a gratuita.Intime-
se  o impetrante para efetuar o respectivo dep¢sito.Adv. ELI-
DIO DE MARCO  LEAL DA SILVA-

84.-EXECUCAO FISCAL-33442/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x LEONY  BORGES DE CAMPOS e
outros-· parte executada para que se manifeste  quanto ao
petit¢rio de fls. 96.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
CLAUDINE CAMARGO MANENTI, SIMONE KOHLER,
CRISTINA HATSCHBACH MACIEL,  HELOISA HELENA
DE O.SOARES CORVELLO, LUIS MIGUEL DE CµRCOVA
GUTI•RREZ, NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI, PATRICIA CORREA  GOBBI BATISTELA, LUCIA-
NA BERRO e CLEBER MARCONDES-

85.-EXECUCAO FISCAL-37501/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L R J -  COMERCIO DE PUBLICA-
COES E INFORMATICA LTDA e outros-Proceda-se  confor-
me requerido …s fls. 126.Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, MARLI  T. FERREIRA D’AVILA, VALDINEI SANTOS
SILVA, CARLOS ALVES SILVA e  CELSO FERNANDO
GUTMANN-

86.-EXECUCAO FISCAL-37646/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x EUROTEL  COM E SERV TELEC
LTDA. e outros -Como requer …s fls.23.Expe‡a-se  mandado
de penhora.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, HELO-
ISA HELENA  DE O.SOARES CORVELLO, CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL, MARLI T. FERREIRA  D’AVILA
e CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

87.-EXECUCAO FISCAL-46385/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOELCIO SANTOS  MADUREIRA JUNIOR e ou-
tros-Preliminarmente, intime-se o subscritor  da peti‡Æo
rtetro,para que proceda a assinatura da mesma.Ap¢s,  defiro o
pedido de suspensÆo do feito.Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO  e CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA-

88.-EXECUCAO FISCAL-126492/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x  FIBRA CENTRO COMERCIO
DE MALHAS LTDA e outros-Proceda-se conforme  requerido
…s fls. 54.Adv. KAREM OLIVEIRA e FABIO DUTRA-

89.-EXECUCAO FISCAL-129746/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x  TSUSHIMA E CARDOSO
LTDA e outros-Preliminarmente, intime-se o  procurador do
exequente para que proceda a assinatura da peti‡Æo  retro.Ap¢s,
designe-se data para o leilÆo.Adv. KAREM OLIVEIRA e
MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-

90.-EXECUCAO FISCAL-130328/2001-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x PPM  REPRES COMS EM
RADIOCOMUNICACOES LTDA e outros Defiro o  pedido
retro-Intime-se a executada para comparecer em Cart¢rio a fim
de assinar o termo de nomea‡Æo de bens. Decorrido o prazo
sem o  comparecimento da mesma, notifique-se o sr. Oficial de
Justi‡a para  que lavre a penhora sobre o bem indicado, inti-
mando a devedora do  prazo para embargos.Int.-Adv. KAREM
OLIVEIRA, ADRIANE TURIN DOS  SANTOS, ADRIANE
ABRAO RIBAS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

91.-EXECUCAO FISCAL-131009/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x  ADUBOS BOUTIN LTDA e
outros-Manifestem-se as partes sobre o laudo  de avalia‡Æo,no
prazo comum de cinco dias.Adv. KAREM OLIVEIRA, ALE-
XEY  GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

92.-FALENCIA DECRETADA-29260/1992-HERMES MACE-
DO S/A x DESPACHO DE  FLS. 15301.Acolho o contido na
manifesta‡Æo ministerial  retro,como razÆo de decidir, e an-
tre os esclarecimentos  prestados pelo S¡ndico-14915 e seguin-
tes, indefiro o pedido de  fls. 13862/66.Cumpra-se o item I do
despacho de fls.  15297.Aguarde-se, no mais a realiza‡Æo do
leilÆo.-Adv. ALCEU MACHADO  FILHO, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, EDUARDO MELLO, ALBINO JOSE
DE  BONI, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO e NILTON  HIRT MARIANO-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-35290/1996-MARIA APA-
RECIDA LIMA BARBOSA x  GRAMARCOS - CONSTRU-
COES PRE-FABRICADAS LTDA-Para a ren£ncia,  demonstre
a procuradora o cumprimento do art. 45 do CPC., j  que,  como
bem afirma, a procura‡Æo foi passada para que nÆo possui
capacidade postulat¢ria.Adv. KATIA REGINA ROCHA RA-
MOS-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-37514/1997-INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS  PLASTIK LTDA. x LOVE
SONS COMERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA.Isto  posto,
com fundamento no art. 267, inciso VI do CPC e com base  no
parecer ministerial, julgo extinto o presente feito, sem  julga-
mento de m‚rito.-Adv. MARCO ANTONIO ALCANTARA
BAPTISTA, WALLACE  EDUARDY TESONI BARROS e
WALDIR FRANCOLIN-

95.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-40491/1999-
WEG QUIMICA LTDA. x  CHROMETAL SERVICOS TEC-
NICOS LTDA. -Tendo em vista o parecer do  S¡ndico, a anuˆncia
da falida e o pronun ciamento do Minist‚rio  P£blico pela
procedˆncia do pedido,homologo a presente habilita‡Æo de
cr‚dito no valor de R$ 5.619,39 em favor do autor (a), valor
este a  ser corrigido monetariamente e com juros de mora tÆo
s¢ se  suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os
credores,  conforme disposto no art.26 da lei de falˆncias.Ao
S¡ndico para  inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores
como de natureza  quirograf ria. -Adv. RENATO
SEIDELER,MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO
e EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-42390/2000-MOVEIS
CATELLI LTDA. x K. SMART  IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA. -Diante do exposto,homologo a  presente
habilita‡Æo de cr‚dito no valor de R$ 37.084,66 em favor do
autor (a), valor este a ser corrigido monetariamente e com juros
de  mora tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento
de todos os  credores, conforme disposto no art.26 da lei de
falˆncias.Ao S¡ndico  para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral
de credores como de natureza  quirograf ria. -Adv. SERGIO
LUIZ SANTOS LIMA (SC), AYSLAN CUNHA ROCHA  e
SYLVANO A. DA ROCHA LOURES NETO-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-42616/2000-MARCOS
ROBERTO ZARDETO x MASSA  FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Face a origem do cr‚dito-decisÆo  judicial- o
parecer do Dr. Curador, a anuˆncia do Sr. S¡ndico e a nÆo
oposi‡Æo da falida, que acolho, considerando que a decisÆo
trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor do art.
102  da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em favor do
habilitante  supra, na falˆncia de Hermes Macedo S/A, na
importƒncia de R$  304,64, a ser incluido  no quadro geral de
credores como  privilegiado.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/
81, e juros conforme  artigo 26 da lei de quebras,Ao Sr. S¡ndico
para as anota‡äes  necess rias.-Adv. ELIDIA TRIDAPALLI,
ALCEU MACHADO FILHO e VILMA  GONCALVES DE
CASTILHO-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-143/2001-ERALDO RO-
CHA DA SILVA x HERMES MACEDO  S/A. Isto posto e em
face a origem do cr‚dito-decisÆo judicial- o  parecer do Dr.
Curador,manifesta‡Æo do Sr. S¡ndico , homologo o  cr‚dito em
favor do habilitante supra, na falˆncia de Hermes Macedo  S/A,
na importƒncia de R$ 6.806,55,conforme c lculo apresentado
…s  fls. 16 a ser incluido  no quadro geral de credores como
quirograf rio.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/81, e juros  con-
forme artigo 26 da lei de quebras,Ao Sr. S¡ndico para as
anota‡äes  necess rias.-Adv. J. ESTER VON ZUCCALMA-
GLIO, ALCEU MACHADO FILHO e  VILMA GONCALVES
DE CASTILHO, EDUARDO MELLO, NILTON HIRT MARI-
ANO-

99.-FALENCIA DECRETADA-1332/2001-MOTORAUTO
LTDA. x Cumpram-se os  demais despachos, no que
pertinente.Prossiga-se com avalia‡Æo  dos im¢veis poss¡veis
de venda, como anteriormente deferido.-Adv.  ARNO JUNG,
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA, PIRATAN ARA-
UJO FILHO,  JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, HE-
RIBELTON ALVES, ALINE RODRIGUES  ZAFANI NUNES,
VERA LUCIA SCHREINER, KAREN REGINA SGUERRI
PACHECO,  ANNA LUCIA DE SOUZA, ELZA MEGUMI
LIDA SASSAKI e MARCOS ALBERTO  PICOLI-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-17/2002-FABIO LUIZ
COELHO x MASSA FALIDA DE  HERMES MACEDO S/A-
Diante do exposto, julgo a presente habilita‡Æo  de cr‚dito em

favor do habilitante supra na falˆncia de Hermes  Macedo, na
importƒncia de R$ 8.879,97, com corre‡Æo na forma da  lei
6899/81 e incidˆncia de juros conforme previsto no art. 26 da
Lei de Quebras.Ao Sr. S¡ndico para os devidos fins.Adv. RO-
QUE LUIS  DIRSCHNABEL, ALCEU MACHADO FILHO,
VILMA GONCALVES DE CASTILHO e  NILTON HIRT
MARIANO-

101.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-37/2002-PE-
DRO HAYDUK x MEGA CRED  ADMINIS. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA.-Renove-se a intima‡Æo do
S¡ndico.Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO,
ARNO JUNG-

102.-DECLARACAO DE CREDITO-180/2002-PAULO RO-
BERTO GERMINIANO DE OLIVEIRA x  MEGA CRED
ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA.Vista a
Falida.-Adv. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

103.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-242/2002-CON-
RADO CANZONIERI x MEGA CRED  ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA-Vista a Falida.Adv. GER-
SON  VANZIN MOURA DA SILVA-

104.-IMPUGNACAO-278/2002-MARCO ANTONIO ROSSI x
MEGA CRED ADMINISTR. DE  BENS E PARTICIPACOES
LTDA-Renove-se a intima‡Æo para cumprir o  despacho de
fls. 46.Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA 2237386, WE-
LLINGTON  TREUMANN PEDROSO e ARNO
JUNG,GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-280/2002-MARISA DO
ROCIO CARVALHO x MEGA CRED  ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA -Como requer …s fls.  63. Vista ao
credor.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA 2237386-

106.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-310/2002-JOAO
LUIZ DA VEIGA NETTO x MEGA  CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA -Como requer …s fls.
66.Vista ao credor.-Adv. ANTONIO CORREA DE SOUZA-

107.-IMPUGNACAO-337/2002-GISELE AXELRUD x MEGA
CRED ADMINISTR. DE BENS E  PARTICIPACOES LTDA-Vis-
ta ao S¡ndico e a Falida.Adv. WELLINGTON  TREUMANN PE-
DROSO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e ARNO JUNG-

108.-IMPUGNACAO-348/2002-RUBENS CELSO MIECZNI-
KOWSKI x MEGA CRED ADMINISTR.  DE BENS E PARTI-
CIPACOES LTDA-Vista ao S¡ndico e a Falida.Adv.  WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA e ARNO  JUNG-

109.-IMPUGNACAO-349/2002-SIDNEY MORGENSTERN x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS  E PARTICIPACOES
LTDA-Vista ao S¡ndico e a Falida.Adv. WELLINGTON  TREU-
MANN PEDROSO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e
ARNO JUNG-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-356/2002-ADALBERTO
SCHERER x MEGA CRED  ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA-Vista ao S¡ndico e a  Falida.Adv. WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA  e ARNO JUNG-

111.-IMPUGNACAO-440/2002-NORMA BRANDIINI MAR-
TINS x MEGA CRED ADMINISTR. DE  BENS E PARTICI-
PACOES LTDA -Como requer …s  fls.54.iNTIME-SE.-Adv.
ANTONIO CORREA DE SOUZA-

112.-IMPUGNACAO-765/2002-OSNI ROBERTO CARON x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS  E PARTICIPACOES
LTDA-Vista ao S¡ndico.Adv. WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO e ARNO JUNG-

113.-FALENCIA-890/2002-PETROSUL-DISTRIB.TRANSP.E
COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA  x AUTO POSTO ROSA
DOS VENTOS -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO e ROSANA
GOMES DA ROCHA-

114.-FALENCIA-1107/2002-PLH FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x ALPHA  LABORATORIOS DO PA-
RANA S/C LTDA.-Sobre a defesa apresentada,  manifeste-se o
autor, querendo.Adv. PEDRO LOPES-

115.-FALENCIA-1398/2002-VALISERE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x COMERCIAL  RED FOX DO BRASIL
LTDA.-Tendo em vista que a requerente intimada  nÆo deu
prosseguimento ao feito, na forma do disposto no art.  267,III
do CPC., julgo extinto o presente pedido de falˆncia.Adv. ANA
LUCIA MACEDO MANSUR-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-1568/2002-NEUDIR
DELCIO POPP x MASSA FALIDA DE  SOCIEDADE
CONST.TAJI MARRAL LTDA -Diante do exposto,julgo a
habilita‡Æo de cr‚dito no valor de R$ 5.159,37 em favor do
autor (a),  valor este a ser corrigido monetariamente e com ju-
ros de mora tÆo s¢  se suport veis pela massa, ap¢s o pagamen-
to de todos os credores,  conforme disposto no art.26 da lei de
falˆncias.Ao S¡ndico para  inclusÆo do cr‚dito no quadro geral
de credores como de natureza  quirograf ria. -Adv. MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, FRANCISCO  MACHA-
DO DE JESUS e MARCOS ALBERTO PICOLI-

117.-FALENCIA-1737/2002-S.T.U. SERVICOS TECNICOS E
USINAGEM LTDA x JOG  GENETICA E TECNOL. AGROPE-
CUARIA LTDA.-Tendo em vista que a  requerida elidiu o pedido
de falˆncia com o pagamento, homologo-o  para que surta os seus
devidos e legais efeitos e, em  consequˆncia, julgo extinto o pre-
sente pedido de falˆncia.Adv. DEBORA  CRISTINA ANIBAL-

118.-FALENCIA-1867/2002-CHEQUE PLENO - SERVICOS
DE ALIMENTACAO S/C LTDA x  LEADER ADMINISTR.E

RECURSOS HUMANOS LTDA-Anote-se ( fls.  49).Adv.JOAO
PAULO BETTEGA DE ALBUQUERQUE MARANHAO,
LOURIVAL VIEIRA  JUNIOR-

119.-HABILITACAO DE CREDITO-585/2003-GEQUELIN &
CIA LTDA x MASSA FALIDA DE  LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Tendo em vista o parecer do S¡ndico, a
anuˆncia da falida e o pronun ciamento do Minist‚rio P£blico
pela  procedˆncia do pedido,homologo a presente habilita‡Æo
de cr‚dito no  valor de R$ 4.538,00 em favor do autor (a), valor
este a ser  corrigido monetariamente e com juros de mora tÆo
s¢ se suport veis  pela massa, ap¢s o pagamento de todos os
credores, conforme disposto  no art.26 da lei de falˆncias.Ao
S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito no  quadro geral de credores
como de natureza quirograf ria. -Adv. PEDRO  ANGELO AN-
DREASSA, LUCIA HELENA FERNANDES STALL, VILSON
STALL e PAULO  VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-745/2003-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x MASSA  FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA-Ante consenso, defiro a  sus-
pensÆo. Aguarde-se o julgamento da a‡Æo revisional
noticiada.Adv.  SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, LUCIA HELENA FERNANDES STALL,  VILSON STALL
e PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

121.-HABILITACAO DE CREDITO-840/2003-OFICINA BOM
JESUS LTDA x MASSA FALIDA  DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Tendo em vista o parecer do S¡ndico,  a
anuˆncia da falida e o pronun ciamento do Minist‚rio P£blico
pela  procedˆncia do pedido,homologo a presente habilita‡Æo
de cr‚dito no  valor de R$ 8.911,34 em favor do autor (a), valor
este a ser  corrigido monetariamente e com juros de mora tÆo s¢
se suport veis  pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credo-
res, conforme disposto  no art.26 da lei de falˆncias.Ao S¡ndico
para inclusÆo do cr‚dito no  quadro geral de credores como de
natureza quirograf ria. -Adv. ALECIO  PEDRO BERNARDI,
VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e
PAULO  VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

122.-DECLARACAO DE CREDITO-1082/2003-JOSE CAR-
LOS ZANETTI RIBEIRO x MASSA  FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Cumpra-se a cota ministerial.Int.-Adv.  AN-
GELO ITAMAR DE SOUZA-

123.-HABILITACAO DE CREDITO-1461/2003-BONNY CO-
MERCIO ATACADISTAS DE FRUTAS  LTDA x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Ten-
do em vista o  parecer do S¡ndico, da falida e o pronun ciamen-
to do  Minist‚rio P£blico pela habilita‡Æo de cr‚dito no valor
relativo apenas da diferen‡a entre o valor requerido e  aquele
que j  consta na rela‡Æo de credores, com o qual  concordou o
habilitante,homologo a presente  habilita‡Æo de cr‚dito no valor
de R$ 88,75 em favor do autor (a),  valor este a ser corrigido
monetariamente e com juros de mora tÆo s¢  se suport veis
pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credores,  conforme
disposto no art.26 da lei de falˆncias.Ao S¡ndico para  inclusÆo
do cr‚dito no quadro geral de credores como de natureza
quirograf ria. -Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA, VILSON
STALL, LUCIA  HELENA FERNANDES STALL e PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

124.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-1574/2003-
YORK S.A. INDUSTRIA E COMERCIO  x ALIANCA DIS-
TRIB. DE COSMET.E PERFUMARIA LTDA. -Considerando
a  anuˆncia da falida, do S¡ndico e o pronunciamento do
Minist‚rio  P£blico pela procedˆncia do pedido,homologo a
presente, no valor de  R$ 13.724,80 em favor do autor (a) con-
tra a concordat ria,  valor este a ser corrigido monetariamente
na forma da lei 6899/81 e  juros conforme o artigo 23 da Lei de
Quebras.Ao S¡ndico para  retifica‡Æo do cr‚dito no quadro
geral de  credores.-Adv. THEREZINHA DE JESUS DA C.
WINKLER, PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e
OTTO JOAO LYRA NETO-

125.-HABILITACAO DE CREDITO-1674/2003-RADIO INTER-
CONTINENTAL LTDA x MASSA  FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA-Defiro o requerido …s fls.  30.Ao
habilitante.Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

126.-HABILITACAO DE CREDITO-1802/2003-SINVALDO
DE SOUZA x MASSA FALIDA DE  LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Cumpra-se a cota ministerial.Int.-Adv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

127.-HABILITACAO DE CREDITO-3056/2003-4 VARA DO
TRAB.DE CTBA (JOSE KOZAIM)  x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE LTDA-Manifestem-se
a falida e o S¡ndico no prazo legal.Adv. MAURICIO DE P.S.
GUIMARAES  2252276, ALCEU MACHADO FILHO e
EDUARDO MELLO-

128.-BALANCETES-3113/2003-ALIANCA DISTRIB.DE
MEDIC.E PERFUMARIA S/A x  -Manifestem-se a falida e o
S¡ndico no prazo legal.Adv. OTTO JOAO  LYRA NETO e
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

3ª Vara da Fazenda
Pública

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 131/2003
Juíza: Drª. Josély Dittrich Ribas
Juíza: Drª. Elizabeth N. Calmon de Passos

  ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ADILSON LUIS FERREIRA 0003 005800/0000
ADILSON LUIZ BOHATCZUK 0166 020644/0000
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ADIR BARUSSO 0157 017084/0000
ADNILTON JOSE CAETANO 0067 022507/0000
ADONIRAM PEDROSO DE OLIVE 0159 019635/0000
ADRIANA DE PAULA BARATTO 0030 018029/0000

0012 013902/0000
ADRIANO M C RANCIARO 0043 019467/0000
ADRIANO YUDI FUKUMITSU 0101 024294/0000
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0045 019787/0000
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 0058 021374/0000
ALCEU BOLLIS 0003 005800/0000
ALDACI DO CARMO CAPAVERDE 0174 020758/0000
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0069 022609/0000
ALESSANDRA M¦. MARGARITA 0159 019635/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0117 024699/0000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0028 017783/0000

0032 018384/0000
ALFREDO MARCOS DO PRADO 0135 024929/0000
ALOIR ANTONIO SCUZZIATTO 0154 015242/0000
ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA 0181 020875/0000
AMIR KRACHINSKI 0182 020880/0000
ANA CLAUDIA DE CAMPOS 0103 024312/0000
ANDERSON CZAIKOWSKI 0129 024899/0000
ANDRE GUILHERME ZAIA 0043 019467/0000
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0069 022609/0000

0054 020472/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0095 024103/0000

0099 024230/0000
0034 018482/0000
0002 001041/0000

ANGELA BEATRIZ ALCAIDE 0125 024851/0000
0126 024853/0000

ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0009 013263/0000
ANNE CARLA GABRIEL 0009 013263/0000
ANTONIO CARLOS EFING 0038 018817/0000

0048 019957/0000
0062 021876/0000
0063 021877/0000

ANTONIO CLAUDEMIR WECK 0100 024246/0000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0159 019635/0000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0038 018817/0000
ANTONIO PELLIZZETTI 0157 017084/0000
AREF ASSREUY JUNIOR 0012 013902/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0008 013126/0000

0022 017260/0000
0015 014701/0000
0014 014492/0000
0018 015163/0000
0045 019787/0000

ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0051 020244/0000
ARNALDO DAVID BARACAT 0089 023834/0000
ARNALDO JOSE DA SILVA 0038 018817/0000
ARNALDO MORO FILHO 0055 020596/0000
ARNO JUNG 0180 020845/0000
AURELIO FERREIRA DOS SANT 0064 022326/0000
AURELIO FERREIRA GALVAO 0108 024396/0000

0116 024650/0000
BLAS GOMM FILHO 0003 005800/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0113 024608/0000
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 0010 013552/0000
CARLOS ABRAO CELLI 0096 024182/0000
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0003 005800/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0085 023560/0000
CARLOS ALBERTO M DE MELO 0038 018817/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0004 009341/0000

0001 000001/2003
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 0076 022965/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0107 024386/0000

0150 038547/0000
0117 024699/0000
0076 022965/0000

CARLOS ANTONIO SCHEFFEL 0096 024182/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0077 023193/0000

0047 019883/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0153 051163/2002
CARLOS LADIMIR ESTEVES 0156 016916/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0094 024075/0000

0093 024067/0000
CARLOS ROBERTO STEUCK 0126 024853/0000
CARLOS THADEU LIMA PIRES 0003 005800/0000
CARLYLE POPP 0024 017476/0000
CAROLINE SAID DIAS 0100 024246/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0091 023950/0000

0113 024608/0000
0064 022326/0000

CASSIANO ROBERTO LANGER 0080 023364/0000
0111 024535/0000
0073 022885/0000

CELSO LUCINDA 0012 013902/0000
CELSO MASSASHI MOGARI 0047 019883/0000
CHARLES MICHEL LIMA DIAS 0101 024294/0000
CHIRLEI TRISOTO 0060 021789/0000
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0159 019635/0000
CIRO ARAUJO LIMA 0043 019467/0000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0173 020741/0000
CLAUDIA SALLES VILELA VIA 0101 024294/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0034 018482/0000
CLINIO L. L. LYRA 0018 015163/0000
CONCEICAO AP RIBEIRO CARV 0077 023193/0000
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0174 020758/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 0070 022700/0000
CRISTIANE LOURDES RIBEIRA 0178 020812/0000
CRISTINA H. MACIEL 0151 043818/2001

0150 038547/0000
0104 024344/0000

CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0020 016086/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0037 018538/0000

0047 019883/0000
0094 024075/0000
0093 024067/0000

DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0083 023434/0000
DALTON ANTONIO SCHLTZ GAB 0028 017783/0000

0032 018384/0000
DAMASCENO MAURICIO DA ROC 0030 018029/0000

DANIEL FERREIRA 0078 023333/0000
0140 024958/0000

DANIEL HACHEM 0174 020758/0000
0054 020472/0000

DANIELLE LAGINSKI 0161 020207/0000
DEBORA FRANCO DE GODOY AN 0023 017411/0000
DEBORA STADLER ROSA 0066 022426/0000

0033 018416/0000
0026 017626/0000
0084 023537/0000

DEISE ALMIRA BORBA 0024 017476/0000
0009 013263/0000

DENILSON JANDERSON TROMBE 0181 020875/0000
0165 020577/0000

DERROBSON TROMBETTA 0144 024966/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0036 018507/0000

0028 017783/0000
0032 018384/0000
0056 020605/0000
0167 020665/0000
0156 016916/0000
0165 020577/0000

DIONISIO OLICSHEVIS 0021 016432/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0179 020836/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0036 018507/0000

0040 018941/0000
0053 020463/0000

EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0043 019467/0000
EDER LUIS DAVID 0015 014701/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0003 005800/0000
EDGAR LENZI 0070 022700/0000
EDSON ANTONIO FLEITH 0172 020738/0000
EDSON LUIZ GABRIEL 0009 013263/0000
EDUARDO ROSARIO MEDEIROS 0167 020665/0000
EDWIL CALIANI 0061 021811/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 0148 016484/0000

0150 038547/0000
0149 038536/0000

ELENA URBANAVICIUS MARQUE 0155 015442/0000
ELIANA DUARTE VERNIZI 0118 024701/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0029 017993/0000

0027 017770/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0089 023834/0000

0179 020836/0000
0148 016484/0000

ELIANE MARCIA LASS STANKI 0029 017993/0000
0027 017770/0000

ELIO G. GUAREZI 0155 015442/0000
ELIZABETH BERTINATO 0033 018416/0000

0026 017626/0000
ELIZABETH HAISI 0003 005800/0000
ELOI TAMBOSI 0100 024246/0000
EROS GIL PETERS 0037 018538/0000

0154 015242/0000
0002 001041/0000

ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0121 024780/0000
0097 024206/0000
0064 022326/0000

ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0074 022888/0000
0081 023388/0000
0106 024381/0000

EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0049 020129/0000
0050 020234/0000

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0056 020605/0000
0157 017084/0000

FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 0089 023834/0000
FABIOLA LOPES BUENO 0184 086151/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0032 018384/0000
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0135 024929/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0095 024103/0000

0105 024354/0000
FERNANDA COUTINHO RABELLO 0125 024851/0000
FERNANDA FRANCO 0026 017626/0000
FERNANDA LOPES MARTINS 0161 020207/0000

0161 020207/0000
FERNANDA NAMI PASTUCH 0106 024381/0000
FERNANDA PIRES ALVES 0073 022885/0000
FERNANDA VILELLA BONI 0161 020207/0000
FERNANDA ZANELATTO DOMING 0055 020596/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0075 022906/0000
FERNANDO ROCHA FILHO 0062 021876/0000

0063 021877/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0157 017084/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0038 018817/0000
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0145 024967/0000
FLAVIO BUENO 0057 020860/0000

0058 021374/0000
FLAVIO CESAR DE PAULA 0062 021876/0000

0063 021877/0000
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 0009 013263/0000
FRANCISCO CARLOS STEFANO 0183 020922/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0181 020875/0000

0144 024966/0000
0165 020577/0000

GENESIO TAVARES 0155 015442/0000
GEORGIA BORDIN JACOB 0075 022906/0000

0051 020244/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0040 018941/0000

0053 020463/0000
0048 019957/0000
0062 021876/0000
0063 021877/0000

GERSON FOLTRAN 0003 005800/0000
GERSON SCHWAB 0155 015442/0000
GILBERTO BELOTO SENSI 0046 019800/0000
GILBERTO CARVALHO MOURA 0077 023193/0000
GIOVANA MARIA BOSIO 0126 024853/0000
GIOVANI GIONEDIS 0088 023830/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0004 009341/0000

0005 011501/0000
GISELE SOARES 0146 024969/0000
GISELI CANTON NICOLAO 0101 024294/0000
GIZELLE AMBONI PETRI 0028 017783/0000

0032 018384/0000
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0062 021876/0000

0063 021877/0000
GRACIELA GONCALVES PARZIA 0102 024309/0000
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0141 024959/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0024 017476/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0035 018500/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0030 018029/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0068 022554/0000

0092 023989/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0119 024710/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0006 012146/0000

0007 012206/0000
0017 015087/0000

INACIO HIDEO SANO 0065 022389/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0038 018817/0000

0042 019399/0000
IRINEU JOSE PETERS 0154 015242/0000

0002 001041/0000
IRINEU PETERS 0037 018538/0000

0154 015242/0000
0002 001041/0000

IRONDE PEREIRA CARDOSO 0155 015442/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0112 024562/0000
IVAIR JUNGLOS 0087 023726/0000
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0112 024562/0000
IVAN SERGIO TASCA 0113 024608/0000
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0009 013263/0000
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0102 024309/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0047 019883/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0056 020605/0000
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0102 024309/0000
JAMES MARINS 0038 018817/0000
JAMES MARINS DE SOUZA 0062 021876/0000

0063 021877/0000
JAYME DE AZEVEDO LIMA 0114 024615/0000
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0058 021374/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0020 016086/0000

0049 020129/0000
0050 020234/0000
0083 023434/0000
0052 020334/0000
0061 021811/0000
0105 024354/0000

JEFFERSON LAURO OLSEN 0098 024221/0000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0032 018384/0000
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0106 024381/0000
JOAO ALBERTO GRACA 0047 019883/0000
JOAO ALCI O. PADILHA 0157 017084/0000
JOAO CARLOS REGIS 0114 024615/0000
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0052 020334/0000
JOAO MARCELO SOARES 0057 020860/0000
JOAO SOARES DOS REIS 0151 043818/2001

0055 020596/0000
JOEL HENRIQUE MELNIK 0158 019518/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0067 022507/0000
JONAS BORGES 0121 024780/0000

0131 024915/0000
0132 024917/0000
0133 024919/0000
0097 024206/0000

JORGE DERBLI 0061 021811/0000
JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 0012 013902/0000
JOSE ALVES BACELLAR 0002 001041/0000
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0049 020129/0000

0050 020234/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0006 012146/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0123 024798/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0155 015442/0000

0156 016916/0000
0157 017084/0000
0158 019518/0000

JOSE CARLOS CARVALHO 0046 019800/0000
JOSE CARLOS DE MORAES 0155 015442/0000
JOSE GUILHERME DUARTE 0062 021876/0000

0063 021877/0000
JOSE GUILHERME DUARTE DA 0038 018817/0000

0048 019957/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0029 017993/0000

0027 017770/0000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0054 020472/0000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0079 023348/0000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0059 021708/0000
JOSE TAMOYO VILHENA DE AN 0112 024562/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0080 023364/0000

0111 024535/0000
0073 022885/0000

JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0056 020605/0000
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0023 017411/0000

0060 021789/0000
JUAREZ BORTOLI 0185     119374/0000
JUAREZ LANA CASTELLO BRAN 0159 019635/0000
JULIANA ARANTES ZANIN 0051 020244/0000
JULIANA MARTINS PEREIRA 0176 020802/0000
JULIANA SILVERIO 0066 022426/0000
JULIANO CAMPELO PRESTES 0069 022609/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0012 013902/0000

0157 017084/0000
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0044 019590/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0080 023364/0000

0073 022885/0000
JUSSARA DE CARVALHO 0140 024958/0000
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0171 020705/0000
KATIUSCIA GIRARDI 0185     119374/0000
KATYA DE ARAUJO CAROLLO 0007 012206/0000
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0137 024949/0000
LAERTES DE CASTRO 0003 005800/0000
LAERTES DE SOUZA 0109 024426/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0046 019800/0000

0088 023830/0000
LEILA CUELLAR 0020 016086/0000

0052 020334/0000
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0104 024344/0000

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0044 019590/0000
0038 018817/0000
0042 019399/0000
0011 013756/0000
0025 017534/0000

LETICIA MENDES DE OLIVEIR 0092 023989/0000
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 0003 005800/0000
LILIAN DIDONE 0061 021811/0000
LILIANE DANIELE DO NASCIM 0167 020665/0000
LIRIANE LOVATO 0073 022885/0000
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0048 019957/0000

0062 021876/0000
0063 021877/0000

LORENA MARY SILVEIRA FONT 0180 020845/0000
LORIVAL FAVORETTO 0179 020836/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0088 023830/0000
LOURDES BERNADETE B. RIVA 0009 013263/0000
LUCI R. DAMAZIO 0020 016086/0000

0019 015781/0000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0155 015442/0000

0155 015442/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0157 017084/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0046 019800/0000

0069 022609/0000
0060 021789/0000

LUCIANO HINZ MARAN 0157 017084/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0005 011501/0000
LUIR CESCHIN 0037 018538/0000

0124 024802/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0121 024780/0000

0091 023950/0000
0097 024206/0000
0113 024608/0000
0061 021811/0000
0004 009341/0000
0101 024294/0000
0005 011501/0000
0064 022326/0000

LUIS FERNANDO TAMBELLINI 0086 023686/0000
0001 000001/2003

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0085 023560/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0080 023364/0000

0111 024535/0000
0073 022885/0000

LUIZ BRESOLIN 0004 009341/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0172 020738/0000

0164 020548/0000
0169 020693/0000
0168 020671/0000
0176 020802/0000
0175 020798/0000

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0074 022888/0000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0115 024639/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0148 016484/0000
LUIZ CLAUDIO GARCIA DE AL 0166 020644/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0103 024312/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0073 022885/0000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0044 019590/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0005 011501/0000
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOP 0153 051163/2002
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0038 018817/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0055 020596/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0067 022507/0000

0082 023406/0000
LUIZ GUSTAVO LEME 0124 024802/0000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0123 024798/0000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0118 024701/0000

0147 024971/0000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0162 020350/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0056 020605/0000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0155 015442/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0072 022830/0000

0010 013552/0000
0110 024462/0000

MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0077 023193/0000
0130 024903/0000
0114 024615/0000
0123 024798/0000

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0122 024786/0000
MANOEL LUIZ ARAUJO 0161 020207/0000
MANOEL PINTO DE MELLO 0003 005800/0000
MARA REGINA PORCELANI 0138 024956/0000
MARCEL A. HAMMOUD 0158 019518/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0004 009341/0000

0005 011501/0000
MARCELLO DINIZ CORDEIRO 0009 013263/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0091 023950/0000
MARCELO BERVIAN 0156 016916/0000
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0102 024309/0000
MARCELO CRIVANO LOPES 0051 020244/0000
MARCELO MARCO BERTOLDI 0062 021876/0000

0063 021877/0000
MARCELO MARTINS 0173 020741/0000
MARCELO TRINDADE DE ALMEI 0052 020334/0000
MARCELO VANZELLI 0039 018858/0000
MARCIA JOKOWISKI 0066 022426/0000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0140 024958/0000
MARCIA REGINA ARAUJO LIMA 0012 013902/0000
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0158 019518/0000
MARCO ANTONIO ALCANTARA B 0114 024615/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0005 011501/0000

0086 023686/0000
MARCO ANTONIO PEIXOTO 0068 022554/0000
MARCO JULIANO FELIZARDO 0003 005800/0000
MARCOS A. FUGANTI DE OLIV 0030 018029/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0159 019635/0000
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 0057 020860/0000
MARCOS LUIZ MASKOW 0158 019518/0000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0151 043818/2001

0055 020596/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0079 023348/0000
MARIA CRISTINA O.P.DOS SA 0148 016484/0000
MARIA DAS GRACAS PASSOS 0155 015442/0000
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MARIA DE LOURDES O. ABU H 0054 020472/0000
MARIA HELENA DOS SANTOS 0155 015442/0000
MARIA JOSEANE FRONCZAK 0040 018941/0000
MARICLEIA R SANTOS 0163 020436/0000
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0156 016916/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0072 022830/0000

0010 013552/0000
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0120 024765/0000
MARLENE A. KARCHOROWSKI 0161 020207/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0089 023834/0000
MARLY DE CASSIA MENESES F 0110 024462/0000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0003 005800/0000

0161 020207/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0004 009341/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0019 015781/0000

0105 024354/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0038 018817/0000
MOLOTOV PASSOS 0155 015442/0000
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0140 024958/0000
NATANIEL RICCI 0079 023348/0000
NATANOEL ZAHORCAK 0177 020806/0000
NELMON J. SILVA JR 0152 048387/2001
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0023 017411/0000
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0071 022727/0000
NEUZA O. MARTINS DE LELLI 0170 020698/0000
NILO NORBERTO NESI 0157 017084/0000
NILTON BUSSI 0070 022700/0000
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0059 021708/0000
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0015 014701/0000
OKSANDRO GONCALVES 0008 013126/0000

0022 017260/0000
0015 014701/0000
0014 014492/0000
0018 015163/0000
0045 019787/0000

OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0030 018029/0000
ORANDI ALMEIDA 0169 020693/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0042 019399/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0072 022830/0000

0083 023434/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0051 020244/0000
OTELIO RENATO BARONI 0127 024869/0000
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 0150 038547/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0006 012146/0000

0007 012206/0000
0017 015087/0000

PATRICIA CURTALE 0155 015442/0000
PATRICIA PIROLO 0143 024965/0000
PATRICK HEUSI BOEHM 0143 024965/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0030 018029/0000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0003 005800/0000
PAULO NALIN 0024 017476/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0036 018507/0000

0120 024765/0000
0040 018941/0000
0044 019590/0000
0053 020463/0000
0038 018817/0000
0048 019957/0000
0062 021876/0000
0063 021877/0000
0042 019399/0000
0011 013756/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0003 005800/0000
0079 023348/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0081 023388/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0010 013552/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0107 024386/0000

0128 024890/0000
0108 024396/0000
0075 022906/0000
0181 020875/0000
0151 043818/2001
0152 048387/2001
0153 051163/2002
0149 038536/0000
0134 024926/0000
0092 023989/0000
0165 020577/0000

PAULO VINICIUS DE BARROS 0100 024246/0000
PEDRO DONAISKI 0155 015442/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0066 022426/0000

0069 022609/0000
0054 020472/0000

PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER 0035 018500/0000
PERITO- NILTON FERREIRA L 0155 015442/0000
PERITO- PAULINO PASTRE 0058 021374/0000
PLINIO ALOISIO BACH 0164 020548/0000
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0066 022426/0000
RAMIRO DIAS COSTA 0002 001041/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0102 024309/0000
REGIS TOCACH 0107 024386/0000
RENATO ANDRADE KERSTEN 0142 024964/0000
RENE PELEPIU 0083 023434/0000
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 0104 024344/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0055 020596/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0080 023364/0000
RICARDO HEGENBERG NETO 0003 005800/0000
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 0021 016432/0000
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0088 023830/0000
ROBERTO MACHADO 0003 005800/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0003 005800/0000

0023 017411/0000
0037 018538/0000

0185     119374/0000
0184 086151/0000
0094 024075/0000
0093 024067/0000
0098 024221/0000

ROBERTO ROCHA GOMES 0065 022389/0000
RODOLFO WILD 0100 024246/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0128 024890/0000

0075 022906/0000

0051 020244/0000
0092 023989/0000

RONALDO MARTINS 0179 020836/0000
RONNIE KOHLER 0051 020244/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0066 022426/0000

0120 024765/0000
0069 022609/0000

ROSA DAUM MACHADO 0148 016484/0000
ROSANE PABST CALDEIRA 0055 020596/0000
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 0174 020758/0000

0156 016916/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0033 018416/0000

0026 017626/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0036 018507/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0130 024903/0000
ROSI MARY MARTELLI 0139 024957/0000

0099 024230/0000
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0155 015442/0000
ROSSANA ALVES MOURE 0034 018482/0000
RUBIA AKEMI HIRAYAMA 0157 017084/0000
RUY JOSE RACHE 0181 020875/0000
SAMUEL TORQUATO 0090 023851/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0021 016432/0000

0041 019230/0000
0016 014804/0000
0031 018190/0000
0013 014188/0000
0045 019787/0000
0035 018500/0000

SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0062 021876/0000
0063 021877/0000

SERGIO TERNUS 0182 020880/0000
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0157 017084/0000
SHEYLA D B DOS SANTOS 0057 020860/0000
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0101 024294/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0039 018858/0000

0042 019399/0000
0059 021708/0000
0024 017476/0000
0009 013263/0000

SILVANA SANTOS ACCIOLY 0090 023851/0000
SILVANA ZANETTI OSANAM DE 0155 015442/0000
SILVIO BATISTA 0159 019635/0000
SIMONE KOHLER 0152 048387/2001
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0157 017084/0000
SIND- BRAZILIO BACELLAR N 0037 018538/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0174 020758/0000

0162 020350/0000
0161 020207/0000
0166 020644/0000
0163 020436/0000
0159 019635/0000

SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0181 020875/0000
0165 020577/0000

SIND- ELVO BERTO 0054 020472/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0179 020836/0000

0167 020665/0000
SIND- JUVENAL ANTONIO DA 0160 020042/0000

0158 019518/0000
SIND- MARIA DA GRACA M. P 0155 015442/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0156 016916/0000

0170 020698/0000
0180 020845/0000

SIND- NEMO FRANCISCO SPAN 0154 015242/0000
SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0177 020806/0000
SIND- SERGIO K. BRAGA 0172 020738/0000

0164 020548/0000
0169 020693/0000
0168 020671/0000
0176 020802/0000
0175 020798/0000

SIND- SERGIO TERNUS 0173 020741/0000
SOLANGE C. WUILIK 0003 005800/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0170 020698/0000
STELLA MARIS MACHADO NATA 0087 023726/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 0009 013263/0000
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0065 022389/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO/D 0055 020596/0000
SYLVIA MOREIRA PINTO 0003 005800/0000
TALINE ZILIO DE SOUZA 0091 023950/0000
TANYA KRISTYANE KOZICKI 0078 023333/0000

0140 024958/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0056 020605/0000
TERESINHA GOMES LEANDRO 0160 020042/0000
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0178 020812/0000
TONY ROCHA 0162 020350/0000
TSUNEO YASSUMOTO 0003 005800/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0108 024396/0000

0116 024650/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0023 017411/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0012 013902/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0052 020334/0000
VANDERLEY FARIAS 0149 038536/0000

0134 024926/0000
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0085 023560/0000
VANESSA MATHEUS SOARES 0122 024786/0000
VANESSA TAVARES 0062 021876/0000

0063 021877/0000
VANESSA VOLPI BELEGARD PA 0088 023830/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0157 017084/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0039 018858/0000

0155 015442/0000
0042 019399/0000
0059 021708/0000
0024 017476/0000
0009 013263/0000

VANIA KAREN TRENTINI 0044 019590/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0025 017534/0000
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0101 024294/0000
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0173 020741/0000
VILSON STALL 0162 020350/0000

0166 020644/0000
VIVIAN CRISTINA LIMA 0136 024948/0000

VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0033 018416/0000
0026 017626/0000

VIVIANE DOCKHORN WEFFORT 0156 016916/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0077 023193/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0065 022389/0000

0071 022727/0000
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0122 024786/0000
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0043 019467/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0030 018029/0000
ZENICE MOTA CARDOZO 0103 024312/0000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0173 020741/0000

1.-PREC. REQUISITORIO-1/2003-IARA MARIA KURO-
WSKI HUBER x IPE. -Haja  vista o r. Parecer de fls. 73-74 e o
v. despacho de fl. 76 (item 1),  preliminarmente pronunciem-se
o Estado do Paraná e o “parquet”. Int.  e dil. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA e LUIS FERNANDO TAMBELLINI-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1041/0000-MIGUEL DA
LUZ e outros x  DEPARTAMENTO DE ESTR DE ROD DO
PR. -DESPACHO DE FL. 309: 1) Defiro os  pedidos de fl. 308.
2) Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 311: Atenda o  A., a solici-
tação do Sr. Contador Judicial, no prazo legal. Int.  -Adv. IRI-
NEU PETERS, EROS GIL PETERS, IRINEU JOSE PETERS,
RAMIRO DIAS  COSTA, JOSE ALVES BACELLAR e AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA-

3.-DESAPROPRIACAO-5800/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x MANOEL FONTOURA  FALAVINHA e outros. -Diante
da concordância dos interessados com o  cálculo de fl. 1.380,
defiro o pedido de expedição de alvará,  conforme requerido à
fl. 1382, item “2”. Proceda-se o depósito dos  valores devidos a
Natek e Ruschla Wajnryt e Jacques e Reveca Hamani à  dispo-
sição do Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública desta
Comarca, nos autos nº 17.665/81. Oficie-se comunicando. Int.
-Adv.  PAULO ROBERTO F. PEREIRA, EDGAR DAVID
GUSSO, TSUNEO YASSUMOTO, CARLOS  THADEU LIMA
PIRES, GERSON FOLTRAN, MANOEL PINTO DE MELLO,
CARLOS  ALBERTO F. DE CASTRO, LETICIA PELLEGRI-
NO DA ROCHA ROSSI, ROBERTO  MACHADO, ELIZA-
BETH HAISI, RICARDO HEGENBERG NETO, ALCEU
BOLLIS,  LAERTES DE CASTRO, MARTA DE ARECO PE-
REIRA PAIVA, ROBERTO MACHADO  FILHO, ADILSON
LUIS FERREIRA, SOLANGE C. WUILIK, SYLVIA MOREI-
RA  PINTO, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, BLAS
GOMM FILHO e MARCO JULIANO  FELIZARDO-

4.-REVISAO DE PENSAO-9341/0000-CAROLINA GOMES
DA SILVA x IPE e outros.  -Digam o executado e o “parquet”,
antes de mais. Int. e dil. -Adv.  CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, LUIZ BRESOLIN, MAURO RIBEIRO BORGES,  MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO e  LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-11501/0000-JEANE RIBAS
DE ARAUJO x IPE  -INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO PARANA e outros. -1) Defiro o  pedido de fl.
202, autorizado quem estiver devidamente habilitado a  proce-
der ao levantamento da importância depositada, deduzidas as
custas processuais. 2) A seguir diga a exeq•ente, ante o pedi-
do de  extinção do processo. 3) Int. e dil. -Adv. MARCO AN-
TONIO DE SOUZA,  LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL,
LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCELENE  CARVALHO
DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO e LUIS  FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12146/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  DONALIA VIEIRA. -
A procuração de fl. 48 não regulariza a  representação do Autor
(cedente), pois foi outorgada pela  cessionária. Aguarde-se por
dez dias o cumprimento do despacho de fl.  45 e após voltem os
autos conclusos. Intimem-se. -Adv. JOSE AUGUSTO  AMA-
RAL PATRUNI, IDAMARA ROCHA FERREIRA e PATRICIA
CORREA GOBBI  BATISTELA-

7.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12206/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x  JAIME MANENTI. -A
procuração de fl. 101 não regulariza a  representação do Autor
(cedente), pois foi outorgada pela  cessionária. Aguarde-se por
dez dias o cumprimento do despacho de fl.  98 e após voltem os
autos conclusos. Int. -Adv. IDAMARA ROCHA  FERREIRA,
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e KATYA DE ARA-
UJO CAROLLO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-13126/0000-BANESTADO
LEASING S/A- ARREND.  MERCANTIL x SCHIMITH &
ZAMBONI LTDA -”Defiro o pedido de fl. 23.  Int.” -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
GONCALVES-

9.-MONITORIA-13263/0000-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANC.  x NORBERTO SCHIMANSKI
e outros -Sobre a diligência negativa, diga(m)  o(s) Autor(es)
no prazo legal. Int. -Adv. STTELA MARIS NERONE  LA-
CERDA, MARCELLO DINIZ CORDEIRO, IVANISE MARIA
TRATZ MARTINS,  FRANCISCO AFFONSO DE C. BEL-
TRãO, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO,  DEI-
SE ALMIRA BORBA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA  APARECIDA CEZAR PONTE, LOUR-
DES BERNADETE B. RIVAROLI, ANNE CARLA  GABRI-
EL e EDSON LUIZ GABRIEL-

10.-SUMARISSIMA-13552/0000-MARIA HELENA TRZECI-
AK x MUNICIPIO DE CURITIBA.  -1. Defiro o pedido de fl.
396. 2. Intime-se o Instituto dos  Servidores do Município de
Curitiba, através de seus Procuradores,  para que informem o
nº do CPF da Autora, em face da informação de fl.  395. Int. -
Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, MARILENA
INDIRA  WINTER, PAULO ROBERTO JENSEN e MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13756/0000-

BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x RELIZA COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv.
LEONEL  TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

12.-ORDINARIA-13902/0000-IND DE FOGOES PE-
TRYCOSKI LTDA x COPEL COMPANHIA  PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA. -1. Indefiro o pedido retro, uma
vez  que o depósito foi feito para garantia da execução e não
para  pagamento. 2. Reduza-se a termo a penhora, o qual deve-
rá ser assinado  pelo Executado, no prazo de 48:00 horas, fi-
cando desde logo intimado  para oposição de embargos, que-
rendo, no prazo legal. Int. -Adv. JULIO  ASSIS GEHLEN,
VALERIA JARUGA BRUNETTI, CELSO LUCINDA, MAR-
CIA REGINA  ARAUJO LIMA, AREF ASSREUY JUNIOR,
JOSE ALBERTO COUTO MACIEL e ADRIANA  DE PAULA
BARATTO-

13.-ACAO MONITORIA-14188/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED.  FINANC. x HELIOMETAL
COM. E TRANS. DE SUCATA LTDA. E OUTRO. -Sobre a
diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int.
-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-14492/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x EDITORA
CECOVESC LTDA. -I- Anote-se os novos  procuradores. II-
Concedo vista dos autos ao A., pelo prazo legal.  Int. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
GONCALVES-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-14701/0000-IVANIO
AGOSTINHO PICOLOTTO x  BANESTADO LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL. -I- Anotem-se os  novos
procuradores. II- Concedo vista dos autos ao requerido, pelo
prazo legal. Int. -Adv. EDER LUIS DAVID, ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO,  ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e OKSANDRO GONCALVES-

16.-ACAO MONITORIA-14804/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED.  FINANC. x EMERSON DE
SOUZA E SILVA -”Vistos, etc... Julgo por  sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o  processo, sem
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VIII,  do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos que instruem a demanda,
mediante  substituição por fotocópia e termo nos autos. Expe-
ça-se o ofício,  conforme requerimento de fl. 63. Oportuna-
mente, arquive-se.”-Adv.  SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15087/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  ROBERTO CARLOS
DOS SANTOS. -Cumpra-se integralmente o despacho de fl.
61. Int. -Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA e PATRICIA
CORREA GOBBI  BATISTELA-

18.-DEPOSITO-15163/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ANTONIO LIMA  ROCHA -”À conta e preparo,
antes de mais. Int. e dil. R$ 7,72-”-Adv.  CLINIO L. L. LYRA,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
GONCALVES-

19.-DECLARATORIA-15781/0000-JOAO RIBEIRO DA
CRUZ e outros x ESTADO DO  PARANA -I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação, em seus efeitos  legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de  lei. Int.” -
Adv. LUCI R. DAMAZIO e MIGUEL RAMOS CAMPOS-

20.-DECLARATORIA-16086/0000-DANIEL MIRANDA AL-
VES e outros x ESTADO DO  PARANA -I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação, em seus efeitos  legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de  lei. Int.” -
Adv. LUCI R. DAMAZIO, LEILA CUELLAR, CRISTINA
LEITAO  TEIXEIRA DE FREITAS e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16432/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
AROLDO BITTENCOURT FRANCO e outros  -”À conta e
preparo. R$ 20,25-”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
RICARDO  PUSSOLI MARCHETTE e DIONISIO OLICSHE-
VIS-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-17260/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x COMERCIO
DE PEDRAS CASTRO LTDA. -I- Defiro o pedido de  fl. 37,
anote-se. II- Concedo vista dos autos ao A., pelo prazo  legal.
Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OK-
SANDRO  GONCALVES-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-17411/0000-GB FARM E
DROGARIA E FARMACIAS LTDA x  FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. -Aguarde-se por trinta (30) dias
pela iniciativa da parte interessada. Int. -Adv. NELSON
TAKAYUKI  MIYASHITA, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI, ROBERTO MACHADO FILHO, JOZELIA  NOGUEI-
RA BROLIANI e DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17476/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
METALURGICA HARTH LTDA e outros.  -I- Cumpra-se o
despacho de fl. 65. II- Sobre o teor da certidão de  fl. 74, diga
a Exeq•ente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. DEISE  AL-
MIRA BORBA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA  CEZAR PONTE, GUILHERME
BORBA VIANNA, CARLYLE POPP e PAULO NALIN-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17534/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x LAER MARILA
DE OLIVEIRA. -I.- Para a venda do imóvel em praça  única,
designo o dia 18/02/04, às 15:00 horas, no local de costume,
por lance não inferior ao saldo devedor. II.- Junte o Exeq•ente
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o  demonstrativo da dívida atualizada. III.- Expeça-se mandado
de  desocupação, com prazo de trinta (30) dias. IV.- Edital com
o prazo  de dez (10) dias. V.- Intime(m)-se por mandado o(s)
devedor(es).  -Adv. VERA LUCIA TAQUES ZATTAR e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

26.-EXECUCAO-17626/0000-DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA x  BOA COZINHA CO-
MES E BEBES REFEICOES S/C LTDA -Sobre a diligência
negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. FER-
NANDA  FRANCO, ROSANGELA PASQUALIN DOS SAN-
TOS, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO,  DEBORA STA-
DLER ROSA e ELIZABETH BERTINATO-

27.-MEDIDA CAUTELAR INESPECIFICA-17770/0000-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA  x MOENDA I C F
RACOES ANIMAIS LTDA e outros. -Desentranhe-se a  peti-
ção de fl. 51 e junte-se-a nos autos em apenso. Certifique-se,
nos autos em apenso, quanto ao decurso do prazo para interpo-
sição de  embargos e voltem conclusos. Int. -Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA  SILVA, ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17783/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x MILTON IUQUI-
CHIQUE HOSSAKA e outros. -Em relação aos Embargos,
cumpra-se o item 5.13.4 do C.N., regularizando o Banestado a
sua  representação processual nestes Autos em 05 dias. Int. e
dil. -Adv.  DALTON ANTONIO SCHLTZ GABARDO, GIZE-
LLE AMBONI PETRI, ALEXANDRE TORRES  VEDANA e
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

29.-DECLARATORIA-17993/0000-DAGRANJA AGROIN-
DUSTRIAL LTDA x MOENDA ICF  RACOES ANIMAIS
LTDA e outros -”Vistos, etc... Julgo por sentença,  para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a execução,  com
fundamento no art. 794, I do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA  SILVA, ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

30.-ORDINARIA-18029/0000-BOURBOM PALACE HOTEL
LTDA x COPEL COMPANHIA  PARANAENSE DE ENER-
GIA -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. OMIRES  PEDRO-
SO DO NASCIMENTO, WILSON NALDO GRUBE FILHO,
MARCOS A. FUGANTI DE  OLIVEIRA, PAULO BATISTA
FERREIRA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, HELIO
EDUARDO RICHTER e DAMASCENO MAURICIO DA
ROCHA JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18190/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x CIRCUIMAR
CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA e outros. -Primeiramente,
deverá ser regularizada a representação processual do Reque-
rente,  pois quando formulado o pedido de substituição proces-
sual seus  Procuradores já haviam renunciado o mandato. Inti-
mem-se. -Adv. SANDRA  JUSSARA KUCHNIR-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-18384/0000-MILTON IU-
QUICHIQUE HOSSAKA e outros x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. -I- Anote-se o substabelecimento. II-  Diga
o Exeq•ente, no prazo legal. Int. -Adv. FABIOLA P. COR-
DEIRO  FLEISCHFRESSER, JENIFER LIZ WEBER CASA-
GRANDE, DIANA SORAIA TABALIPA  PIMENTEL, DAL-
TON ANTONIO SCHLTZ GABARDO, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA e  GIZELLE AMBONI PETRI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18416/0000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO  DO ESTADO DO PA-
RANA x FABIO ALTAMIR MIARA -Sobre a diligência  nega-
tiva, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. ROSAN-
GELA  PASQUALIN DOS SANTOS, VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO, DEBORA STADLER ROSA  e ELIZABETH
BERTINATO-

34.-ACAO TRABALHISTA-18482/0000-JOSE NUNES x ES-
TADO DO PARANA. -Dê-se  ciência ao Autor da juntada dos
documentos de fls. 228/300. Int.  -Adv. ROSSANA ALVES
MOURE, CLEMERSON MERLIN CLEVE e ANDREA AN-
DRADE DE  MIRANDA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18500/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CARVAO SUL INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA e outros. -
1. Vistos... Julgo procedentes os embargos de  declaração in-
terpostos pelo Exeq•ente, diante da apontada omissão na  sen-
tença. Assim sendo, julgo procedentes os embargos de declara-
ção,  para que passe a constar na sentença o item seguinte:
“...julgo  extinto o processo nos termos do art. 269, III, do CPC,
em relação ao  Sr. Dalton Sebastião Faccio, prosseguindo-se
em relação aos demais.”  Retifique-se. Publique-se. Intimem-
se. 2. Manifeste-se o Exeq•ente.  -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e PEDRO
RAYMUNDO CHANDELIER-

36.-DEPOSITO-18507/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x VALDIR PEDRO  CORA. -Indefiro o pedido de
substituição de parte, com fulcro no art.  42, õ 1º, do CPC.
Todavia, admito o ingresso à lide do cessionário  como assis-
tente. Intimem-se as partes e após voltem conclusos para  sen-
tença. Int. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO RO-
BERTO BARBIERI,  ROSE MARY BASTOS IACOMINI e
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-18538/0000-ONDUPEL
EMBALAGENS LTDA x FAZENDA  PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. -Pague-se, retendo-se as custas  processu-
ais. Int. -Adv. IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS, SIND-
BRAZILIO BACELLAR NETO, ROBERTO MACHADO FI-
LHO, LUIR CESCHIN e CYNTHIA  GARCEZ RABELLO-

38.-ORDINARIA-18817/0000-LETSPRINT ENVELOPES
LTDA e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A -

”À conta e preparo de eventuais custas  processuais remanes-
centes nestes e nos Autos em apenso. Int. e dil.  R$ 7,93-”-Adv.
ANTONIO CARLOS EFING, JAMES MARINS, JOSE GUI-
LHERME  DUARTE DA SILVA, CARLOS ALBERTO M DE
MELO, LUIZ GIL DE ALMEIDA,  ANTONIO GERALDO
SCUPINARI, ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JR, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR,  INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18858/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ALAMIR LUIZ DUARTE. -Expeça-se  alvará para levantamento
do valor depositado, deduzindo-se as custas  processuais. Int. -
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e MARCELO VANZELLI-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18941/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x A JERUSALEM
TECIDOS E ARMARINHOS LTDA e outros. -1) Defiro os
pedidos de fls. 89/90. 2) Na seq•ência pronuncie-se o
exeq•ente. 3)  Int. e dil. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES,
PAULO ROBERTO BARBIERI, MARIA  JOSEANE FRON-
CZAK e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

41.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-19230/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  JOAO DIAS. -Primei-
ramente, deverá ser regularizada a representação  processual
do Requerente, pois quando formulado o pedido de  substitui-
ção processual seus Procuradores já haviam renunciado o  man-
dato. Intimem-se. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-19399/0000-SILVIA MARIA
BITTENCOURT GUGLIELMI  RAMOS x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. -1) Defiro o pedido de fl.  264, ini-
cialmente. Anote-se e intime-se o embargado, por carta, a em
48:00h, sob as penas da Lei, regularizar sua representação pro-
cessual  nos Autos. 2) Haja vista as petições de fls. 263 e 268,
outrossim,  indefiro o pedido de fl. 252. 3) A seguir, à conta e
preparo. 4) Int.  e dil.; E.T.: Cumprido o item 3, supra, as partes
disporão de 20 dias  para apresentar Alegações Finais na forma
de Memoriais, para o que  deverão ser intimadas novamente,
permanecendo os Autos disponíveis  para a embargante nos 10
primeiros dias. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI  JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA,  SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA  NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-19467/0000-RICARDO
ZANIN DOS REIS - ME e outros x  BRDE BANCO REGIO-
NAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -”Cumpra-se o V.
Acórdão. Int.” -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEI-
RO, ADRIANO M C  RANCIARO, CIRO ARAUJO LIMA,
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU e ANDRE
GUILHERME ZAIA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-19590/0000-TELMA RE-
GINA COIMBRA SERUR x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. -Concedo vista dos autos ao requerido, pelo  prazo
legal. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE, VANIA  KAREN TRENTINI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES e  PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-19787/0000-GERSON ZET-
ZSCHE e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A.
-Diga o Embargante, sobre o aduzido às fls.  147-9. Int. -Adv.
AIRTON PASSOS DE SOUZA, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT  FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

46.-ORDINARIA-19800/0000-PINDUCA INDUSTRIA ALI-
MENTICIA LTDA x ESTADO DO  PARANA -”Cumpra-se o
V. Acórdão. Int.” -Adv. GILBERTO BELOTO SENSI,  JOSE
CARLOS CARVALHO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM e LUCIANE CAMARGO  KUJO MONTEIRO-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-19883/0000-IDAZA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA  x COORD DE AR-
REC E FISC TRIBUTARIA DO EST DO PARANA e outros  -
”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. CELSO MASSASHI
MOGARI, JOAO  ALBERTO GRACA, CARLOS AUGUSTO
ANTUNES, CYNTHIA GARCEZ RABELLO e  IZABEL
CRISTINA MARQUES-

48.-ACAO MONITORIA-19957/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x LETSPRINT  ENVELOPES LTDA e ou-
tros -”Cumpra-se o despacho exarado nos Autos nº  18.817,
antes de mais. Int. e dil. = À conta e preparo. R$  7,72-”-Adv.
LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA  ARAUJO, ANTONIO CARLOS EFING,
JOSE GUILHERME DUARTE DA SILVA e PAULO  ROBER-
TO BARBIERI-

49.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-20129/0000-ASSO-
CIACAO JABOTICABALENSE  EDUCACAO CULTURA
AJEC x ESTADO DO PARANA. -Aguarde-se julgamento em
conjunto com o processo principal. Int. e dil. -Adv. JOSE AN-
TONIO  FARIA DE BRITO, EUNICE FUMAGALLI M E
SCHEER e JEFFERSON ISAAC JOAO  SCHEER-

50.-DECLARATORIA-20234/0000-ASSOCIACAO JABOTI-
CABALENSE DE EDUCACAO E CULT  AJEC x ESTADO
DO PARANA. -Promova a parte interessada a execução do
julgado, no prazo legal. Int. -Adv. JOSE ANTONIO FARIA
DE BRITO,  EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-

51.-DECLARATORIA-20244/0000-ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS COCCIOLI x  MUNICIPIO DE CURITIBA. -Sobre
a proposta de honorários do Perito,  digam as partes. Int. -Adv.
MARCELO CRIVANO LOPES, RODRIGO DA ROCHA

ROSA, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, JULIANA ARAN-
TES ZANIN, GEORGIA  BORDIN JACOB, OSMAR ALFRE-
DO KOHLER e RONNIE KOHLER-

52.-ORDINARIA-20334/0000-ANTONIO COSTA e outros x
ESTADO DO PARANA  -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -
Adv. JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA,  MARCELO TRIN-
DADE DE ALMEIDA, LEILA CUELLAR, VALQUIRIA BAS-
SETTI  PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20463/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x CLAUDETE
LUCIO. -Vistos, etc... Posto isso, julgo procedentes  os presen-
tes embargos declaratórios, corrigindo, com fulcro no inciso  I
do artigo 463 do Código de Processo Civil, a contradição aci-
ma  apontada, determino se substitua, na parte dispositiva da
decisão de  fl. 84, a expressão “...no artigo 269, inciso III do
Código de  Processo Civil”, por “...no artigo 7º da Lei nº 5.741/
71, tendo em  vista a adjudicação do imóvel por parte do
exeq•ente, exonerando,  desse modo, o executado do paga-
mento de eventual restante de dívida”.  Cumpra-se, nesta opor-
tunidade, o disposto no item 2.2.14 do Código de  Normas da
E. C.G.J. P.R.I.C. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GE-
RALDO  BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

54.-ORDINARIA DE REVISAO-20472/0000-AGRICOLA
INDUSTRIAL DO SUL LTDA x  BANESTADO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. -1. Recebo o agravo
retido interposto à fl. 287, mantendo a decisão agravada por
seus  próprios fundamentos. 2. Não havendo outras provas a
serem  produzidas, concedo o prazo de dez dias para apresenta-
ção de  memoriais. Int. -Adv. ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA,  SIND- ELVO BER-
TO, JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, MARIA DE LOUR-
DES O. ABU  HANA e DANIEL HACHEM-

55.-INDENIZACAO-20596/0000-DIOGINO MARTINS DE
FREITAS e outros x ESTADO  DO PARANA. -Intimem-se os
Autores para providenciarem a juntada dos  documentos relati-
vos à execução que tramitou perante a 19ª Vara Cível  desta
Comarca e que se encontram à disposição dos mesmos na  De-
fensoria Pública, conforme informado às fls. 300/301. Int. -
Adv.  JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES
DOS REIS, LUIZ GUILHERME B.  MARINONI, ARNALDO
MORO FILHO, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, FERNAN-
DA  ZANELATTO DOMINGUES, ROSANE PABST CALDEI-
RA e SUZETE DE FATIMA  BRANCO/DEF.PUBLICA-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-20605/0000-BENEDITO
FERNANDES TORRES x BANCO DO  ESTADO DO PARA-
NA S/A. -Vistos, etc... Face ao exposto e ao mais que  aos
autos consta, julgo improcedente o pedido e em conseq•ência
condeno o Embargante ao pagamento das custas processuais e
honorários  de advogado, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais), com fundamento  no art. 20, õ 4º do C.P.C. Custas na
forma da Lei. Publique-se,  registre-se e intimem-se. -Adv.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION,  EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA  ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI e DIANA SORAIA  TABALIPA PIMEN-
TEL-

57.-INDENIZACAO-20860/0000-ORVELINO MACHADO e
outros x ESTADO DO PARANA e  outros. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedente, em parte a  ação, para condenar o
Estado do Paraná ao pagamento da indenização no  valor de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), acrescido de  correção
monetária e juros na forma já mencionada. Condeno o  Reque-
rido, ainda, ao pagamento das custas judiciais e honorários
advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, com
fulcro no  art. 20, õ 3º, do CPC. Publique-se, registre-se, inti-
mem-se. Recorro,  de ofício, ao E. Tribunal de Justiça do Esta-
do. -Adv. SHEYLA D B DOS  SANTOS, FLAVIO BUENO,
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA e JOAO MARCELO
SOARES-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-21374/0000-LUIZ
CARLOS DE CARVALHO x ESTADO  DO PARANA. -Sobre
a proposta de honorários do Perito, digam as  partes. Int. -Adv.
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON ALESSAN-
DRO T.  TRINDADE, FLAVIO BUENO e PERITO- PAULI-
NO PASTRE-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-21708/0000-ITALO RO-
BERTO GALLERANI x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A. -Embora tenha a Embargada apresentado nos autos  de
execução a certidão referida no despacho de fl. 71, deverá ser,
ainda, regularizada a representação processual do Banco do
Estado do  Paraná S/A., pois quando formulado o pedido de
substituição  processual seus Procuradores já haviam renuncia-
do o mandato.  Intimem-se. -Adv. JOSE PEREIRA DE MORA-
ES NETO, NORMA SUELY WOOD  SALDANHA DE MO-
RAES, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA  APARECIDA CEZAR PONTE-

60.-ORD DECLAR DE ANUL DE DEBITO-21789/0000-CE-
RAMICA SETENTA LTDA x  FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. -I- Sobre a manifestação da  desistência
da ação, pela A., diga o Estado do Paraná. II- Feito,  cumpra-se
o despacho de fls. 163. Int.  -Adv. CHIRLEI TRISOTO,  LUCI-
ANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e JOZELIA NOGUEI-
RA BROLIANI-

61.-ORDINARIA DE PREC COMINATORIO-21811/0000-
IRIA VALERIO e outros x  ESTADO DO PARANA. -Expeça-
se Precatório Requisitório, no valor  apontado pelo Estado e
pelo “parquet”, a contar com a anuência da  exeq•ente - nele
incluído o valor das custas processuais. Int. e dil.  -Adv. JOR-
GE DERBLI, EDWIL CALIANI, LILIAN DIDONE, JEFFER-
SON ISAAC  JOAO SCHEER e LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21876/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A. x LETSPRINT
ENVELOPES LTDA e outros -”Cumpra-se o despacho  exara-
do nos Autos nº 18.817, antes de mais. Int. e dil. = À conta e
preparo. R$ 33,46-”-Adv. LIZ DANIELLE PERES DE OLI-
VEIRA, GERALDO  BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
ANTONIO CARLOS EFING, JAMES MARINS DE  SOUZA,
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO MAR-
CO BERTOLDI,  FERNANDO ROCHA FILHO, SANDRO W.
PEREIRA DOS SANTOS, VANESSA TAVARES,  JOSE GUI-
LHERME DUARTE, FLAVIO CESAR DE PAULA e PAULO
ROBERTO  BARBIERI-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-21877/0000-LETSPRINT
ENVELOPES LTDA e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -”À conta e preparo.(Vide os despachos  nos
apensos). Int. R$ 49,42-”-Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
JAMES MARINS  DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS
DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI,  FLAVIO CE-
SAR DE PAULA, FERNANDO ROCHA FILHO, SANDRO
W. PEREIRA DOS  SANTOS, VANESSA TAVARES, JOSE
GUILHERME DUARTE, LIZ DANIELLE PERES DE  OLI-
VEIRA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

64.-CAUTELAR INOMINADA-22326/0000-MARI DAS
GRACAS DE ALMEIDA x  PARANAPREVIDENCIA. -Sobre
o alegado às fls. 110/111, manifeste-se o  Perito. Int. -Adv.
AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, CASSIANO LUIZ
IURK,  LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ  BARBOZA-

65.-REPARACAO DE DANOS-22389/0000-SANEPAR  COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO  PARANA x MILLENIUM
ENGENHARIA CIVIL LTDA e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA, INACIO
HIDEO SANO, SUZANA  VALENZA MANOCCHIO e RO-
BERTO ROCHA GOMES-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-22426/0000-DARCI JEN-
ZURA FILHO x DIRETOR DO  DEPTO DE TRANSITO DO
PARANA - DETRAN. -Manifeste-se o Executado em  relação
aos termos do acordo apresentado pelo Exequente. Int. -Adv.
PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL, PEDRO PAULO
PAMPLONA, JULIANA  SILVERIO, DEBORA STADLER
ROSA, MARCIA JOKOWISKI e RONY MARCOS DE  LIMA-

67.-ORDINARIA-22507/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JORGE LUIZ DUARTE DA  SILVA. -1) À especificação fun-
damentada de provas. 2) A seguir, ao  “parquet”. 3) Int. e dil. -
Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, JOEL  MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO e ADNILTON JOSE CAETA-
NO-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-22554/0000-J R GARCEZ
E MELLER LTDA x MUNICIPIO  DE CURITIBA. -Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo improcedente o  pedido e condeno
a Autora ao pagamento das custas processuais e  honorários
advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, com fulcro no art.  20, õ
4º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MAR-
CO  ANTONIO PEIXOTO e HELOISA HELENA DE O SOA-
RES CORVELLO-

69.-ORDINARIA-22609/0000-PAULO CELSO KRUPCZAK
x DETRAN - DEPTO DE  TRANSITO DO ESTADO DO PA-
RANA. -I. Inicialmente, a Diretran deverá  integrar o pólo pas-
sivo da relação jurídica processual, ao lado do  Detran, cum-
prindo ao autor requerer e providenciar a sua citação  (qualifi-
cando-a, provendo recursos adicionais ao Meirinho e  apresen-
tando contrafé), na forma da Lei, eis que deste órgão emanam
as notificações pelas dezenas de infrações de trânsito ora im-
pugnadas  (fls. 104 a 114). II. Carece a exordial de prova ine-
quívoca da  verossimilhança da alegação e do fundado perigo
de dano irreparável  ou de difícil reparação, de molde a que se
possa conceder ao autor, a  antecipação da tutela almejada, como
ainda vislumbra, este Juízo,  perigo de irreversibilidade do pro-
vimento, se porventura antecipado,  razão pela qual indefiro o
pedido deduzido à fl. 09, deixando o autor  de preencher os
requisitos insculpidos no artigo 273, incisos e  parágrafos do
Código de Processo Civil, prevalecendo os mesmos óbices  à
concessão de medida cautelar incidental, nos termos do õ 7º, à
falta de indícios suficientes do “fumus boni iuris” e do “pericu-
lum  in mora”, porquanto deixa o autor de demonstrar docu-
mentalmente a  transferência do bem que serviu de instrumento
a dezenas de infrações  de trânsito ao longo de dois anos (ve-
jam-se as fls. 13 a 51). III.  Desse modo, emendada a inicial,
cite-se a Diretran, e decorrido o  prazo à resposta intimem-se o
Detran e o autor a, querendo,  impugná-la. Int. e dil. -Adv.
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO  PAM-
PLONA, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONY
MARCOS DE LIMA, ALDAIR  TROVA DE OLIVEIRA e
JULIANO CAMPELO PRESTES-

70.-EMBARGOS DO DEVEDOR-22700/0000-PAMPER CO-
MERCIO DE MADEIRAS E  TRANSPORTES LTDA. e ou-
tros x RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED.
FINANC. -”Suspendo o processo por dez (10) dias. Int.” -Adv.
EDGAR  LENZI, NILTON BUSSI e CRISTIANE ANDREA-
ZZA BUSSI-

71.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22727/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO  DO PARANA x DONAL-
DE MERLIN e outros. -Sobre o aduzido às fls.  130-131, di-
gam os interessados, antes de mais. Int. e dil. -Adv.  WALDIR
COELHO DE LOIOLA e NEUSA MARIA CARTA WINTER-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-22830/0000-ELAINE
CRISTINA BAJERSKI x COMISSAO  EXECUTIVA DE CON-
CURSO PUBLICO. -O pedido de fl. 246 restou  prejudicado,
em face da decisão proferida. Encaminhem-se os autos ao  E.
Tribunal de Justiça. Int. -Adv. OSMANN DE OLIVEIRA,
MAJOLY ALINE  DOS ANJOS HARDY e MARILENA IN-
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73.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-22885/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS SAO  JOAO DEL REY V x
COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA -I.-
Recebo  o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-
Ao(à)  Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei.
Int.” -Adv. LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA
PIRES ALVES, JULIO CESAR CAPRONI, LUIZ  ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LI-
RIANE LOVATO e  CASSIANO ROBERTO LANGER-

74.-ORDINARIA-22888/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
GONCALVES E VILA VERDE  LTDA -”Suspendo o processo
por trinta (30) dias. Int.” -Adv. ESTEVAM  CAPRIOTTI FI-
LHO e LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-22906/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x  MUNICIPIO DE
CURITIBA. -1) Preliminarmente, à especificação  fundamen-
tada de provas, não obstante o despacho de fl. 318. 2) Int. e
dil.; -E.T.: Não é o caso de apensamento destes aos Autos de nº
22.876, que têm distinto objeto, referindo-se a imóvel diverso.
-Adv.  RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA BORDIN
JACOB, PAULO VINICIO FORTES  FILHO e FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

76.-DECLARATORIA-22965/0000-CARLOS ANDRE GUI-
MARAES PANGRACIO x MUNICIPIO  DE CURITIBA -”So-
bre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)  Autor(es),
no prazo legal. Int.”-Adv. CARLOS ANDRE GUIMARAES
PANGRACIO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-23193/0000-PINHO CO-
MISSARIA DE DESPACHOS S.A. x  DELEGADO DA 1ª
DELEGACIA REG. DA RECEITA ESTADUAL -I.-Providen-
cie a  parte interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de
Justiça.  II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS, CONCEICAO  AP RIBEIRO CARVALHO
MOURA, GILBERTO CARVALHO MOURA, CARLOS AU-
GUSTO  ANTUNES e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-23333/0000-CARLOS
ANTONIO TORTATO x  VICE-PRESIDENTE TRIB. DE CON-
TAS DO EST. DO PR. -1) Haja vista a cópia  de fls. 509-510,
encaminhe-se cópia das peças de fls. 511 a 514, a  fim de que
instruam o respectivo protocolado, ao lado daquelas de  fls.
502, 505 e 506. 2) Sem prejuízo, sobre o pedido de desistência
do “mandamus”, diga o Impetrado (penitenciando-se este Juízo
pela  referência equivocada ao “autor”, na ressalva à fl. 502).
3) Int. e  dil. -Adv. DANIEL FERREIRA e TANYA KRISTYA-
NE KOZICKI-

79.-ORDINARIA-23348/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
CONDOMINIO RESIDENCIAL  ATENAS I -”Suspendo o pro-
cesso por cento e oitenta (180) dias. Int.”  -Adv. NATANIEL
RICCI, MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS, PAULO
ROBERTO  F. PEREIRA e JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA-

80.-INTERPELACAO JUDICIAL-23364/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x CEZAR
BENEDITO PIERIN e outros -”C. e P., cumpra-se o  disposto
no art. 872 do CPC. Int. R$ 66,01-”-Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO  SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JU-
LIO CESAR CAPRONI, RICARDO  GIUSEPPE DE VICEN-
TE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

81.-REINTEGRACAO DE POSSE-23388/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x RENATO LIMA  DOS SANTOS -”Suspendo
o processo por trinta (30) dias. Int.” -Adv.  ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO e PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

82.-COMINATORIA-23406/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x GENEZORA DA SILVA  SANTOS -”Suspendo o processo
por trinta (30) dias. Int.” -Adv. LUIZ  GUILHERME MULLER
PRADO-

83.-DECLARATORIA-23434/0000-NAIR FIDELIS DE CA-
MARGO x ESTADO DO PARANA.  -Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo procedente o pedido,  declarando o direito da
Requerente em contar o tempo de 09 meses de  serviços presta-
dos perante o Município de Fênix, em 01/03/1970 a  30/11/
1970. Condeno o Requerido arcar com o pagamento das custas
e  honorários advocatícios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos
reais), com  fundamento no art. 20, õ 4º, do CPC. Recorro de
ofício ao E. Tribunal  de Justiça. Publique-se, registre-se e in-
timem-se. -Adv. RENE  PELEPIU, DALMI MARIA DE OLI-
VEIRA, OSMANN DE OLIVEIRA e JEFFERSON  ISAAC
JOAO SCHEER-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23537/0000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO  DO ESTADO DO PA-
RANA x BEATRICE SGUARIO MORESCHI. -Ao Exeq•ente
para  indicar bens passíveis de penhora. Int. -Adv. DEBORA
STADLER ROSA-

85.-ORDINARIA-23560/0000-ACIPAR LUBRIFICANTES
LTDA e outros x MUNICIPIO  DE CURITIBA. -Converto o
feito em diligência, determinando a  intimação dos Requeren-
tes para, no prazo de cinco dias, regularizarem  a representa-
ção, apresentado documentos que comprovem ter o Sr.  Gian-
franco Possagno poderes para, isoladamente, representar as
empresas Lubriflex Ltda. e Indústria e Comércio Alpa Ltda.
Deverá,  ainda, ser regularizada a representação do Sr. Sérgio
Formenti.  Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, VANESSA A.  FARRACHA DE CASTRO
e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-23686/0000-ESTADO DO
PARANA x ANA MARIA DE  OLIVEIRA MEIRA e outros. -
Vistos, etc... Face ao exposto, julgo  procedentes os embargos
e determino a expedição de precatório  requisitório no valor de

R$ 245.528,09 (Duzentos e quarenta e cinco  mil, quinhentos e
vinte e oito reais e nove centavos). Condeno as  Embargadas ao
pagamento das custas processuais e honorários  advocatícios
que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fulcro no  art. 20,
õ 4º, do CPC. Custas na forma da lei. Publique-se,  registre-se,
intimem-se. -Adv. LUIS FERNANDO TAMBELLINI e MAR-
CO  ANTONIO DE SOUZA-

87.-ORDINARIA-23726/0000-JOSEFA DE SOUZA NASCI-
MENTO x INSTITUTO DE ACAO  SOCIAL DO PARANA -
IASP. -Converto o feito em diligência,  determinando a intima-
ção do Requerido para, no prazo de cinco dias,  apresentar os
documentos relativos aos paradigmas apontados pela  Autora,
sob pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos  alega-
dos na inicial, no tocante ao valor dos proventos. Intimem-se.  -
Adv. IVAIR JUNGLOS e STELLA MARIS MACHADO NA-
TAL-

88.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-23830/0000-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE  BEBIDAS x ESTADO DO PA-
RANA. -Sobre a proposta de honorários do  Perito, digam as
partes. Int. -Adv. ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, GIOVANI
GIONEDIS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANES-
SA VOLPI BELEGARD  PALACIOS e LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM-

89.-DECLARATORIA-23834/0000-IRMAOS KOCHINSKI
LTDA x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -Sobre a proposta de
honorários do Perito, digam as partes.  Int. -Adv. ARNALDO
DAVID BARACAT, FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARA-
CAT,  MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-23851/0000-PAOLA
CRISTINA GULBINO e outros x  DIRETOR PRESIDENTE
DA PARANAPREVIDENCIA e outros. -Vistos.... Paola  Cris-
tina Gulbino impetrou o presente mandado de segurança, vi-
sando  afastar a exigência do desconto previdenciário, bem como
a declaração  de inconstitucionalidade da Lei 12.398/98. Ocor-
re que o Supremo  Tribunal Federal concedeu liminar na Ação
Direta de  Inconstitucionalidade nº 2.189-3/PR, suspendendo a
eficácia da Lei  12.398/98. Assim sendo, impõe-se a suspensão
do processo até  julgamento da referida ação, diante da possibi-
lidade de decisões  contraditórias, conforme entendimento do
E. Tribunal de Justiça do  Paraná: “Mandado De Segurança -
Servidores Estaduais Inativos -  Contribuição Previdenciária -
Lei Estadual N. 12.398/98 - Suspensão  Do Referido Diploma
Legal Pela Medida Cautelar Concedida Na Adin n.  2.189-3/
PR do STF - Sobrestamento Do Presente Feito Até O Julga-
mento  Definitivo Da Adin Mencionada - Mantida A Liminar
Concedida.”  (-Acórdão n. 115 - IV Grupo de Camaras Cíveis -
Relator -  Desembargador Rotoli de Macedo - DJ: 10/04/2003)
Destarte, suspendo o  processo com fundamento no art. 265,
IV, “a” do CPC até decisão final  da Adin. Intimem-se. -Adv.
SILVANA SANTOS ACCIOLY e SAMUEL TORQUATO-

91.-ORDINARIA DE COBRANCA-23950/0000-MYRIAN
THEREZINHA FRANCA SCHWITZNER  e outros x ESTA-
DO DO PARANA e outros. -Vistos.... Myrian Therezinha  Fran-
ça Schwitzner e outros propuseram a presente ação requerendo
a  condenação do Estado do Paraná ao pagamento dos valores
descontados a  título de contribuição previdenciária. Ocorre
que o Supremo Tribunal  Federal concedeu liminar na Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº  2.189-3/PR, suspendendo a
eficácia da Lei 12.398/98. Assim sendo,  impõe-se a suspensão
do processo até julgamento da referida ação,  diante da possibi-
lidade de decisões contraditórias, conforme  entendimento do
E. Tribunal de Justiça do Paraná: “Mandado De  Segurança -
Servidores Estaduais Inativos - Contribuição  Previdenciária -
Lei Estadual N. 12.398/98 - Suspensão Do Referido  Diploma
Legal Pela Medida Cautelar Concedida Na Adin N. 2.189-3/
PR Do  STF - Sobrestamento Do Presente Feito Até O Julga-
mento Definitivo Da  Adin Mencionada - Mantida A Liminar
Concedida.” (-Acórdão n. 115 - IV  Grupo de Camaras Cíveis -
Relator - Desembargador Rotoli de Macedo -  DJ: 10/04/2003)
Destarte, suspendo o processo com fundamento no art.  265,
IV, “a” do CPC até decisão final da Adin. Intimem-se. -Adv.
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, TALINE ZILIO DE
SOUZA, LUIS FERNANDO DA  SILVA TAMBELLINI e
CASSIANO LUIZ IURK-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-23989/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.  x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -À especificação fundamentada de provas,  antes
de mais. Int. e dil. -Adv. LETICIA MENDES DE OLIVEIRA
CUENCA,  PAULO VINICIO FORTES FILHO, HELOISA
HELENA DE O SOARES CORVELLO e  RODRIGO DA
ROCHA ROSA-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-24067/0000-CIA ESTEARI-
NA PARANAENSE - MF. x  FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. -1) À especificação fundamentada  de pro-
vas. 2) A seguir ao “parquet” (art. 210, L.F.). 3) Int. e dil.  -
Adv. CARLOS ROBERTO CLARO, ROBERTO MACHADO
FILHO e CYNTHIA GARCEZ  RABELLO-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-24075/0000-CIA ESTEARI-
NA PARANAENSE - MF. x  FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. -1) À especificação fundamentada  de pro-
vas. 2) A seguir, ao “parquet” (art. 210, LF). 3) Int. e dil.  -Adv.
CARLOS ROBERTO CLARO, ROBERTO MACHADO FILHO
e CYNTHIA GARCEZ  RABELLO-

95.-EMBARGOS DO DEVEDOR-24103/0000-ESTADO DO
PARANA x RINALDO ANDREUCCI  DE SOUZA. -Expeça-
se nova certidão, conforme requerido. Int. -Adv.  ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA e FATIMA MIRIAN BORTOT-

96.-ACAO POPULAR-24182/0000-CARLOS ABRAO CELLI
x SERVICO DE LOTERIAS DO  ESTADO DO PARANA -
SERLOPAR e outros -”Vistos, etc... Julgo por  sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o  processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VIII

do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te,  arquive-se.”-Adv. CARLOS ABRAO CELLI e CARLOS
ANTONIO SCHEFFEL-

97.-ORDINARIA-24206/0000-EDNAURA DA SILVA ALVA-
RENGA x ESTADO DO PARANA e  outros. -Vistos.... Ednau-
ra da Silva Alvarenga propôs a presente ação  requerendo a
condenação do Estado do Paraná ao pagamento dos valores
descontados a título de contribuição previdenciária, bem como
dos  descontos para o Fundo de Serviços Médicos-Hospitalares
e, ainda, a  correção de seus proventos, com base na Lei Esta-
dual 13.757/02, a  incorporação do valor de R$ 100,00, confor-
me previsto no art. 39 da  referida lei e o pagamento de cesta
básica. Ocorre que o Supremo  Tribunal Federal concedeu li-
minar na Ação Direta de  Inconstitucionalidade nº 2.189-3/PR,
suspendendo a eficácia da Lei  12.398/98. Assim sendo, im-
põe-se a suspensão do processo até  julgamento da referida ação,
diante da possibilidade de decisões  contraditórias, conforme
entendimento do E. Tribunal de Justiça do  Paraná: “Mandado
De Segurança - Servidores Estaduais Inativos -  Contribuição
Previdenciária - Lei Estadual N. 12.398/98 - Suspensão  Do
Referido Diploma Legal Pela Medida Cautelar Concedida Na
Adin N.  2.189-3/PR Do STF - Sobrestamento Do Presente Feito
Até O Julgamento  Definitivo Da Adin Mencionada - Mantida
A Liminar Concedida.”  (-Acórdão n. 115 - IV Grupo de Cama-
ras Cíveis - Relator -  Desembargador Rotoli de Macedo - DJ:
10/04/2003) Destarte, suspendo o  processo com fundamento
no art. 265, IV, “a” do CPC até decisão final  da Adin. Inti-
mem-se. -Adv. JONAS BORGES, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ  BARBOZA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-24221/0000-JOSE MANO-
EL MATOS x FAZENDA PUBLICA DO  ESTADO DO PA-
RANA. -Intime-se o embargante, por carta e via D.J., a em
48:00h cumprir o despacho de fl. 12, sob as penas da Lei. Dil.
-Adv.  JEFFERSON LAURO OLSEN e ROBERTO MACHA-
DO FILHO-

99.-EMBARGOS DO DEVEDOR-24230/0000-ESTADO DO
PARANA x DIONIZIO FERREIRA.  -Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo improcedentes os presentes  embargos. Em
conseq•ência, condeno o Embargante ao pagamento das  cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$
1.000,00,  com fulcro no art. 20, õ 4º, do CPC. Publique-se.
Registre-se.  Intimem-se. -Adv. ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA e ROSI MARY MARTELLI-

100.-EXECUCAO-24246/0000-PEDRO TOCAFUNDO e ou-
tros x COLEGIO NOSSA SENHORA  MEDIANEIRA. -1.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios  fundamentos.
Oficie-se informando, inclusive, quanto ao cumprimento  do
disposto no art. 526 do CPC. 2. Em virtude do efeito concedi-
do,  expeça-se alvará para levantamento da parte incontrover-
sa. 3. Ao  subscritor da petição de fls. 264/265 para regularizar
a  representação processual, pois quem figura como parte é o
Colégio  Nossa Senhora Medianeira, pessoa jurídica distinta
da Sociedade  Antônio Vieira - SAV. Intimem-se. -Adv. CARO-
LINE SAID DIAS, PAULO  VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, ELOI TAMBOSI, RODOLFO WILD e ANTONIO
CLAUDEMIR WECK-

101.-REVISAO DE BENEFICIOS-24294/0000-TADEU RO-
BERTO BASSETI DE CAMARGO x  FUNDACAO ASSIS. E
PREV. DA EMATER-PR - FAPA. -Para audiência de  concilia-
ção (art. 331 do CPC), designo o dia 09/02/04, às 14:00  horas.
Int. -Adv. CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, CHARLES
MICHEL LIMA  DIAS, ADRIANO YUDI FUKUMITSU, GI-
SELI CANTON NICOLAO, SIDNEI APARECIDO  CARDO-
SO, VICTOR BENGHI DEL CLARO e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-

102.-INDENIZACAO-24309/0000-FERNANDO ECKEL x
COMPANHIA DE DESEN  AGROPECUARIO DO PARANA-
CODAPAR e outros -”Especifiquem as partes as  provas que
efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. IVETE MARIA
CARIBE DA ROCHA, MARCELO CARIBE DA ROCHA,
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA,  GRACIELA GONCALVES
PARZIANELLO e RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-

103.-INDENIZACAO-24312/0000-DARCI CAETANO x ES-
TADO DO PARANA -”À conta e  preparo. R$ 57,47-”-Adv.
ANA CLAUDIA DE CAMPOS, ZENICE MOTA CARDOZO
e  LUIZ EDSON FACHIN-

104.-ORDINARIA-24344/0000-METRONIC - IND. COM.
IMP. EXP. EQUIP. ELETR.  LTDA. x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -”1. Mantenho a decisão agravada por  seus próprios fun-
damentos. Oficie-se informando, inclusive, quanto ao  cumpri-
mento do disposto no art. 526 do CPC. 2. À conta e preparo.
Intimem-se. R$ 40,46-”-Adv. LEONARDO SPERB DE PAO-
LA, RICARDO DE  OLIVEIRA CAMPELO e CRISTINA H.
MACIEL-

105.-DECLARATORIA CUM. COBRANÇA-24354/0000-
JOHN KENNEDY GASPAR DE ABREU x  ESTADO DO
PARANA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente o
pedido, reconhecendo o direito do Autor em receber os venci-
mentos  integrais, durante o mencionado período de afastamento,
bem como,  condeno o Requerido ao pagamento da importân-
cia referente ao código  “05 A Período Noturno”, nos meses de
agosto a outubro de 2000, no  valor mensal de R$ 100,22 (cem
reais e vinte e dois centavos), bem  como às aulas extraordiná-
rias ministradas no Colégio Estadual Moysés  Lupion, no valor
de R$ 424,80 (quatrocentos e vinte e quatro reais e  oitenta
centavos). Condeno, ainda, o Requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10%
sobre o  valor da condenação, com fulcro no art. 20, õ 3º, do
CPC.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. FATIMA
MIRIAN BORTOT,  MIGUEL RAMOS CAMPOS e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-

106.-COMINATORIA-24381/0000-MUNICIPIO DE CURITI-

BA x DM ALIMENTOS LTDA.  -”Sobre a(s) contestação(ões)
e documentos, diga(m) o(s) Autor(es),  no prazo legal. Int.”-
Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, FERNANDA NAMI
PASTUCH e JOANES EVERALDO DE SOUSA-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-24386/0000-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS  S/A. x MUNICIPIO
DE CURITIBA. -Sobre o teor do documento de fl. 66,  mani-
feste-se a Embargante. Int. -Adv. REGIS TOCACH, PAULO
VINICIO  FORTES FILHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-24396/0000-BANCO DO
BRASIL S/A. x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam  produzir. Int.”-
Adv. AURELIO FERREIRA GALVAO, PAULO VINICIO FOR-
TES  FILHO e VALDIR JULIO ULBRICH-

109.-MANDADO DE SEGURANCA-24426/0000-PAULO
SERGIO PIRES DA ROCHA x  DELEGADO DA DELEG.
DE EXPLOSIVOS ARMAS E MUNICOES. -Vistos, etc...  Face
ao exposto, denego a segurança pleiteada, pois não restou  de-
monstrada a prática do ato ilegal ou abusivo por parte da  auto-
ridade impetrada, carecendo o remédio constitucional de seus
requisitos essenciais à concessão da ordem. Custas pelo Impe-
trante.  Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. LAERTES
DE SOUZA-

110.-REPETICAO DE INDEBITO-24462/0000-LAURA DI-
LAY CHEREMETA x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que produza seus  jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo, sem julgamento do  mérito,
com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Publique-se.  Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. MAR-
LY DE  CASSIA MENESES FRANCA REGI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-

111.-RESOLUCAO DE CONTRATO-24535/0000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE  CTBA - COHAB/CT
x MARIA APARECIDA FERREIRA -”C. e P., voltem.  R$
15,40-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE  OLIVEIRA e CASSIANO ROBERTO LAN-
GER-

112.-COMINATORIA-24562/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x CELINA MARIA RIBEIRO  -”Sobre a(s) contestação(ões)
e documentos, diga(m) o(s) Autor(es),  no prazo legal. Int.”-
Adv. ITALO TANAKA JUNIOR, JOSE TAMOYO VILHENA
DE ANDRADE e IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-

113.-ORDINARIA-24608/0000-JORGE RAUL MIGUEL x
ESTADO DO PARANA e outros.  -1. Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos.  Oficie-se informando,
inclusive, quanto ao cumprimento do disposto no  art. 526 do
CPC. 2. Vista ao Ministério Público. Int. -Adv. BRASIL  PA-
RANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, CASSIANO
LUIZ IURK e LUIS  FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

114.-MANDADO DE SEGURANCA-24615/0000-H E S TRA-
DING IMPORTADORA E  EXPORTADORA LTDA x DIRE-
TOR COORDENADOR DA COORD. DA RECEITA ESTA-
DUAL.  -Cumpram-se antes de mais, integralmente, os despa-
chos de fls. 274 e  283. Int. e dil. -Adv. JOAO CARLOS RE-
GIS, JAYME DE AZEVEDO LIMA,  MARCO ANTONIO
ALCANTARA BAPTISTA e MANOEL HENRIQUE MAIN-
GUE-

115.-NOTIFICACAO JUDICIAL-24639/0000-RDK ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACAO  LTDA. e outros x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBA e outros  -”Cumpra-se o
disposto no art. 872 do CPC.”-Adv. LUIZ CARLOS  JAVOS-
CHY-

116.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-24650/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x BANCO  DO BRASIL S/A. -
”À conta e preparo. Int. R$ 172,85-”-Adv. VALDIR  JULIO
ULBRICH e AURELIO FERREIRA GALVAO-

117.-DECLARATORIA-24699/0000-CLEUZA PEREIRA SO-
ARES x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -A lide comporta julga-
mento antecipado, eis que envolve  matéria eminentemente de
direito, não havendo necessidade de produzir  provas em audi-
ência. Assim o requer a autora (fl. 12), enquanto o  requerido
deixa de especificar provas nos moldes dos arts. 277 e s.  do
CPC (fl. 40), precluindo o seu direito. Nessas condições,  tran-
sitando em julgado essa decisão, “ad cautelam”, voltem os Autos
conclusos à prolação de Sentença, quando serão apreciadas in-
clusive  as preliminares arg•idas. Int. e dil. -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO  REBOLI e CARLOS ANTONIO
LESSKIU-

118.-MEDIDA CAUTELAR-24701/0000-ELIZABETE FEIL
NICHETTI x COPEL  DISTRIBUICAO S/A. -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m)  o(s) Autor(es), no
prazo legal. Int.”-Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS  RIBEI-
RO e ELIANA DUARTE VERNIZI-

119.-SUMARISSIMA-24710/0000-ICARO JOAREZ CELUSKI
CORDEIRO x COMANDANTE  GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO EST. DO PR. e outros. -1. Admito a emenda  à inicial.
2. Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, em  re-
lação ao Comandante Geral da Polícia Militar, pois a parte le-
gítima  para figurar, exclusivamente, no pólo passivo da pre-
sente, é o Estado  do Paraná. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. 3. Para audiência de  conciliação prevista no art. 277
do CPC, designo o dia 05/02/04, às  14:00 horas. Intimem-se.
Cite-se. -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

120.-MANDADO DE SEGURANCA-24765/0000-PAULO
ROBERTO BARBIERI x DIRETOR DO  DEPTO. DE TRAN-
SITO DO PR. - DETRAN. -Cumpra o Impetrante a r. cota  mi-
nisterial, à fl. 66, atentando ao disposto nos arts. 6º e 7º da
LMS. Int. e dil. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, RONY
MARCOS DE LIMA e  MARIZA HELENA TEIXEIRA-
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121.-ORDINARIA-24780/0000-ELAHIR DAMAZO DE OLI-
VEIRA e outros x ESTADO DO  PARANA e outros -”Sobre
a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m)  o(s) Autor(es),
no prazo legal. Int.”-Adv. JONAS BORGES, LUIS  FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA-

122.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-24786/0000-ROBER-
TO FABIANO DE ANDRADE x  ESTADO DO PARANA -
”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m)  o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. WASHINGTON LUIZ
STELLE  TEIXEIRA, VANESSA MATHEUS SOARES e
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

123.-MANDADO DE SEGURANCA-24798/0000-COMPA-
NHIA ULTRAGAZ S/A. x SECRETARIO  DA FAZENDA DO
ESTADO DO PARANA e outros. -Em se tratando de mandado
de segurança contra ato do Secretário de Estado, a competên-
cia para  processar e julgar o presente é do Tribunal de Justiça,
conforme  estabelece o art. 101, VII, b, do CE. Destarte, deter-
mino a remessa  dos autos ao E. Tribunal de Justiça. Procedam-
se as anotações e  comunicações necessárias. Int. -Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,  LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO e MANOEL HENRIQUE MA-
INGUE-

124.-CESSAO DE CREDITO-24802/0000-STOQ COMERCIO
DE PECAS LTDA. e outros x  ESTADO DO PARANA. -Sobre
a cessão de crédito, digam os A.A. e o  Estado do Paraná, no
prazo legal. Após, ao Ministério Público. Int.  -Adv. LUIZ
GUSTAVO LEME e LUIR CESCHIN-

125.-MANDADO DE SEGURANCA-24851/0000-FERNAN-
DO CESAR LOBO x PRESIDENTE DA  CIA. PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL. -...Assim, nos termos dos arts.  6º
e 7º da LMS, notifique(m)-se a(s) apontada(s) autoridade(s)
coatora(s) desta decisão pelo meio mais célere, bem como a
que  preste(m) informações em 10 dias, apresentando quadro
com os exames  requisitados de cada candidato e os respecti-
vos resultados em cada  avaliação (conforme se vê à fl. 39).
Acaso argúa(m) preliminares ou  promova(m) à juntada de no-
vos documentos, em atenção ao princípio do  contraditório
pronuncie(m)-se o(s) Impetrante(s), em 05 dias. ...  -Adv. FER-
NANDA COUTINHO RABELLO ISOLANI e ANGELA BE-
ATRIZ ALCAIDE-

126.-MANDADO DE SEGURANCA-24853/0000-MARCIO
GENOEL DO ROSARIO x DIRETOR  PRES. DA CIA. PA-
RANAENSE DE ENERGIA COPEL. -...Assim, nos termos dos
arts. 6º e 7º da LMS, providos os recursos do Meirinho,
notifique(m)-se a(s) apontada(s) autoridade(s) coatora(s) desta
decisão pelo meio mais célere, bem assim a que preste(m) in-
formações  em 10 dias, apresentando quadro com os exames
requisitados de cada  candidato e os respectivos resultados em
cada avaliação. Acaso  argúa(m) preliminares ou promova(m)
à juntada de novos documentos, em  atenção ao princípio do
contraditório pronuncie(m)-se o(s)  Impetrante(s), em 05 dias.
...-Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK, GIOVANA  MARIA
BOSIO e ANGELA BEATRIZ ALCAIDE-

127.-CESSAO DE CREDITO-24869/0000-RETA COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO  LTDA. e outros x ES-
TADO DO PARANA -”Sobre a cessão de crédito, digam  as
partes em cinco (5) dias. Int.”-Adv. OTELIO RENATO BA-
RONI-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-24890/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.  x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Recebo os embargos. À impugnação. Int.  -Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

129.-MANDADO DE SEGURANCA-24899/0000-FERNAN-
DO VON DER OSTEN x COMANDANTE  GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO PARANA. -...Dessa decisão notifique-se
a  apontada autoridade coatora pelo meio mais célere, bem as-
sim a que  preste as informações necessárias em dez dias. Aca-
so argua  preliminares ou promova à juntada de documentos
novos, sobre eles se  pronuncie o Impetrante, em homenagem
ao “princípio do contraditório”,  e a seguir abra-se vista dos
Autos ao Ministério Público. Int. e dil.  -Adv. ANDERSON
CZAIKOWSKI-

130.-MANDADO DE SEGURANCA-24903/0000-CLINIUNI-
VET HOSPITAL CENTRO DIAG.  VETERINARIO LTDA x
DELEGADO DA 1ª DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA
EST. -...Acaso argúa preliminares ou promova à juntada de
novos  documentos, manifeste-se a Impetrante, em respeito ao
princípio do  contraditório. ... -Adv. ROSELI CACHOEIRA
SESTREM e MANOEL HENRIQUE  MAINGUE-

131.-ORDINARIA-24915/0000-EULALIA MARIA RIBO-
WSKI x ESTADO DO PARANA e  outros. -Em face da nature-
za da ação, percebendo a autora modestos  proventos de apo-
sentadoria (fl(s). 21), desde logo lhe concedo os  benefícios da
assistência judiciária gratuita, ressalvado o disposto  no art. 12
da Lei nº 1.060/50. Como o item 12.a (à fl. 17) não o  ressalva,
entretanto, tão pouco há Declaração da autora que o  esclareça,
informe-se-á por carta, que os benefícios que ora se lhe  conce-
dem estendem-se a honorários advocatícios porventura contra-
tados  à execução deste serviço (os quais, entretanto, não se
confundem com  os de sucumbência), nos termos dos arts. 2º, õ
ún., 3º, V e 4º,  “caput”, da LAJ. Cite(m)-se a(o)(s)
requerida(o)(s) por Mandado, nele  consignando-se as adver-
tências legais, e transcorrido o prazo à(s)  resposta(s), pronun-
cie-se a autora. Int. e dil. -Adv. JONAS BORGES-

132.-ORDINARIA-24917/0000-NATALIA GRENTESKI x
ESTADO DO PARANA e outros.  -Em face da natureza da
ação, percebendo a autora modestos proventos  de aposentado-
ria (fls. 22/24), desde logo lhe concedo os benefícios  da assis-
tência judiciária gratuita, ressalvado o disposto no art. 12  da
Lei nº 1.060/50. Como o item 12.a (à fl. 17) não o ressalva,

entretanto, tão pouco há Declaração da autora que o esclareça,
informe-se-á por carta, que os benefícios que ora se lhe conce-
dem  estendem-se a honorários advocatícios porventura con-
tratados à  execução deste serviço (os quais, entretanto, não se
confundem com os  de sucumbência), nos termos dos arts. 2º, õ
ún., 3º, V e 4º, “caput”,  da LAJ. Cite(m)-se a(o)(s)
requerida(o)(s) por Mandado, nele  consignadas as advertênci-
as legais, e transcorrido o prazo à(s)  resposta(s), pronuncie-se
a autora. Int. e dil. -Adv. JONAS BORGES-

133.-ORDINARIA-24919/0000-HELENA ROSA LOIOLA x
ESTADO DO PARANA. -Em face  da natureza da ação, perce-
bendo a autora modestos proventos de  aposentadoria (fl(s).
21), desde logo lhe concedo os benefícios da  assistência judi-
ciária gratuita, ressalvado o disposto no art. 12 da  Lei nº 1.060/
50. Como o item 12.a (à fl. 17) não o ressalva,  entretanto, tão
pouco há Declaração da autora que o esclareça,  informe-se-á
por carta, que os benefícios que ora se lhe concedem  esten-
dem-se a honorários advocatícios porventura contratados à
execução deste serviço (os quais, entretanto, não se confun-
dem com os  de sucumbência), nos termos dos arts. 2º, õ ún.,
3º, V e 4º, “caput”,  da LAJ. Cite(m)-se a(o)(s) requerida(o)(s)
por Mandado, nele  consignadas as advertências legais, e trans-
corrido o prazo à(s)  resposta(s), pronuncie-se a autora. Int. e
dil. -Adv. JONAS BORGES-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-24926/0000-TRANSMA -
TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM  LTDA. x MUNICI-
PIO DE CURITIBA. -Aguarde-se a efetivação da penhora  nos
autos principais. Int. -Adv. VANDERLEY FARIAS e PAULO
VINICIO  FORTES FILHO-

135.-MANDADO DE SEGURANCA-24929/0000-ALFREDO
MARCOS DO PRADO x PRESIDENTE  DA FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA e outros. -DESPACHO DE FL.
129:  Cumpra-se incontinente e integralmente, o despacho de
fl. 124,  seguindo com as contrafés, cópias dos documentos
juntados às fls. 126  a 128 também. Int. e dil.; -DESPACHO
DE FL. 132: 1) Subscreva o  pleito retro o Advogado do Impe-
trante, eis que este não está  habilitado a postular em causa
própria nos Autos. 2) Int. e dil.  -Adv. FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA e ALFREDO MARCOS DO PRADO-

136.-ORDINARIA DE COBRANCA-24948/0000-VELO MI-
DIA PAINEIS E CARTAZES LTDA x  DETRAN  DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO PARANA -I.-Providencie a parte
interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça.  II.-
Feito, cumpra-se. Int.-Adv. VIVIAN CRISTINA LIMA-

137.-DECLARATORIA-24949/0000-LUIZ FERNANDO SAN-
CHUKI x DEPARTAMENTO DE  TRANSITO DO EST. PR. -
DETRAN/PR. -Inicialmente, indefiro o pedido de  concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita formulado  pelo
autor. A uma, é solteiro, ignorando-se suas condições pessoais
de vida; exerce a profissão de professor em condições igual-
mente não  esclarecidas e, por fim, é proprietário de veículo
automotor, nada  indicando que o valor das custas processuais,
tabelado, possa  comprometer a sua subsistência; a outra, não
apresenta “declaração de  pobreza” ou subscreve a inicial ao
lado de seu Procurador, que a  propósito poderia ficar obstado
de receber honorários advocatícios  porventura contratados à
execução dos serviços, salvo os de  sucumbência, haja vista a
redação dos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º,  “caput”, da Lei nº 1.060/
50, destinando-se os benefícios da LAJ  aqueles efetivamente
“carentes”. Assim, intime-se o autor a efetuar o  preparo das
custas processuais em 10 dias, sob as penas da Lei,  provendo
inclusive os recursos do Meirinho. Aproveite, outrossim,  para
emendar a inicial, ante a redação do art. 275, I do CPC e o
valor atribuído à causa, a fim de que este Juízo possa, em sen-
do o  caso, designar audiência preliminar de tentativa de conci-
liação. Int.  e dil. -Adv. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JU-
NIOR-

138.-CAUTELAR INOMINADA-24956/0000-LUIS CARLOS
GONCALVES DE OLIVEIRA x  DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO PR. -Vistos, etc... Isto
posto, indefiro a petição inicial, eis que, equivocada a via  pro-
cessual eleita, e, em conseq•ência julgo extinto o processo,
sem  julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, I do
CPC.  Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. MARA RE-
GINA PORCELANI-

139.-ORDINARIA DECLARATORIA-24957/0000-MANOEL
DE OLIVEIRA PADILHA x  PARANAPREVIDENCIA e ou-
tros. -1. Indefiro o pedido de concessão dos  benefícios da as-
sistência judiciária gratuita formulado pela parte  autora à fl.
10, eis que não preenche os requisitos insculpidos nos  arts. 2º,
õ ún., 3º, V e 4º, da Lei nº 1.060/50; ademais, muito  embora
reformado por invalidez o autor, portador de doença grave, a
cópia da folha de pagamento do mês de setembro de 2003, dá
conta de  que percebeu líquidos R$ 4.001,40 (quatro mil e um
reais e quarenta  centavos), correspondentes a 16.67 salários
mínimos (fl. 15), de tal  sorte a não se o poder enquadrar na
categoria de pessoa “pobre”, na  acepção jurídica do termo,
destinando-se os benefícios da gratuidade  aqueles efetivamen-
te “carentes”, categoria em que não se enquadra.  Tem-se em
perspectiva, afinal, que as custas processuais são  tabeladas e
admitem parcelamento, a ser ajustado diretamente em  Cartório
com os destinatários do numerário. 2. Assim, preparadas as
custas processuais, inclusive do Meirinho, citem-se os requeri-
dos, na  forma da lei, e decorridos os prazos às respostas, pro-
nuncie-se então  o autor. 3. Int. e dil. -Adv. ROSI MARY MAR-
TELLI-

140.-MANDADO DE SEGURANCA-24958/0000-TRANSRE-
SIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS  INDUSTR. LTD x
PRESIDENTE DA COM. LIC. VERAO MAIS LIMPO SU-
DERHSA e  outros. -1. O pedido de reconsideração de fls. 349/
352 restou  prejudicado, em face da manifestação de fls. 387/
388. 2. Vista ao  Ministério Público. Int. -Adv. MARCIA MON-
TALTO ROSSATO, MOZART  ALBUQUERQUE BRITES,
DANIEL FERREIRA, TANYA KRISTYANE KOZICKI e  JUS-
SARA DE CARVALHO-

141.-SUMARISSIMA-24959/0000-REGES EVANGELISTA
DA SILVA x PREFEITURA  MUNICIPAL DE CURITIBA. -1)
Audiência preliminar de tentativa de  conciliação em 22.1.04,
às 15:00h. 2) Cite-se o requerido, na forma  dos arts. 277 e s.
do CPC. 3) Int. e dil. -Adv. GUI ANTONIO DE  ANDRADE
MOREIRA-

142.-MANDADO DE SEGURANCA-24964/0000-ANDRE
FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS e  outros x PREFEITO
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Vistos, etc...  Face ao
exposto, indefiro a petição inicial e, em conseq•ência, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no
art. 267,  I, do CPC. Custas pelos Impetrantes. Publique-se,
registre-se,  intimem-se. -Adv. RENATO ANDRADE KERS-
TEN-

143.-MANDADO DE SEGURANCA-24965/0000-FARMA-
DOCTOR - COM. DE MEDICAMENTOS  LTDA. x DIRE-
TORA DO DEPTO. SAUDE AMB. SECRET. SAUDE CTBA.
-À luz do  r. Parecer Ministerial de fls. 406/407, bem assim da
vasta  documentação acostada aos Autos, tem-se, com efeito,
que o item 5.3.2  da Resolução nº 33/2000, da Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária,  ao estabelecer restrições comerci-
ais sem base legal, extrapola os  limites ditados pela Lei nº
5.991/73, pelo que hei por bem conceder à  Impetrante a limi-
nar almejada, “inaudita altera parte”, diante da  evidência de
direito líquido e certo ameaçado por ato ilegal de  autoridade
administrativa. Dessa decisão, que encontra precedente no
Acórdão nº 23.103, datado de 11.6.03, em que Relator o De-
sembargador  Sidney Mora, da 2ª Câmara Cível do E. TJPR,
cientifique-se a  autoridade apontada como coatora pelo meio
mais célere,  notificando-se-á, outrossim, a prestar as informa-
ções que tiver em 10  dias, na forma dos arts. 6º e 7º da LMS.
“Ad cautelam”, até o  julgamento deste “mandamus”, lá abste-
nha-se a Impetrada de adotar  quaisquer das medidas coerciti-
vas referidas no item 1 do pedido (à  fl. 32). Int. e dil. -Adv.
PATRICIA PIROLO e PATRICK HEUSI BOEHM-

144.-ACAO CAUTELAR-24966/0000-DARCI RIBAS MA-
CHADO x COMPANHIA PARANAENDE  DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL. -Darci Ribas Machado propôs a presente
ação em face da Companhia Paranaense de Energia - Copel,
requerendo,  com a concessão de liminar para impedir a sus-
pensão do fornecimento  de energia elétrica em sua residência.
São requisitos da medida  cautelar o “periculum in mora” e o
“fumus boni juris”. Segundo  ensinamentos de Humberto The-
odoro Júnior, “Para merecer a tutela  cautelar, o direito em ris-
co há de revelar-se apenas como o interesse  que justifica o
“direito de ação”, ou seja, o direito ao processo de  mérito.”
(Curso de Direito Processual Civil, 2º vol. p. 1116, ed.  Foren-
se). Da análise dos elementos que constam dos autos, permite-
se  concluir estarem presentes os citados requisitos. O primei-
ro, ou  seja, a aparência do bom direito resta configurada, pois
a suspensão  do fornecimento de energia elétrica, em virtude
do não pagamento de  valores posteriormente apurados, de for-
ma unilateral, diante da  suspeita de fraude, sem que fosse opor-
tunizados a ampla defesa e o  contraditório configura ato ile-
gal. O “periculum in mora” é  inconteste, pois se trata de servi-
ço essencial. Isto posto, concedo a  liminar de acordo com os
termos do pedido, mediante caução. Prestada  a caução, expe-
ça-se mandado para efetivação da medida e cite-se.  Intimem-
se. -Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e DERROB-
SON TROMBETTA-

145.-MANDADO DE SEGURANCA-24967/0000-VILA RICA
INFORMATICA LTDA x DIRETOR  DO DEPARTAMENTO
DO PATRIMONIO. -Intime-se a Impetrante a emendar a  inici-
al, qualificando a apontada autoridade coatora e indicando o
órgão público a que pertence, de molde a que possa ser notifi-
cada a  prestar informações em 10 dias, em providos os recur-
sos do Meirinho e  apresentada inclusive cópia dessa petição,
para seguir com a  contrafé, na forma dos artigos 6º e 7º da
LMS. Nessa mesma ocasião,  dada a natureza do “mandamus”,
a Impetrante deverá apresentar  Instrumento de Mandato, tam-
bém com cópia para seguir com a segunda  via. Int. e dil. -Adv.
FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN-

146.-DECLARATORIA-24969/0000-MAURO DONIZETI
TOSTES x ESTADO DO PARANA.  -Inicialmente, indefiro o
pedido de concessão dos benefícios da  assistência judiciária
gratuita formulado pelo autor. A uma, consta  que é professor
com licenciatura plena em Filosofia, cursada em  Faculdade
particular; leciona, outrossim, ignorando-se em que  condições;
e está representado por profissional do Sindicato dos  Traba-
lhadores em Educação do Estado do Paraná, este sob nenhuma
hipótese hipossuficiente, dados os valores que aufere mensal-
mente  mediante desconto em folha dos afiliados; nada indica,
destarte, que  o valor das custas processuais, tabelado, possa
comprometer a sua  subsistência ou a de sua família; a outra, a
“declaração” que  apresenta (fl. 10) não preenche todos os re-
quisitos dos arts. 2º, õ  ún., 3º, V e 4º, “caput”, da Lei nº 1.060/
50, destinando-se os  benefícios da LAJ aqueles efetivamente
“carentes”. Assim, intime-se o  autor a efetuar o preparo das
custas processuais em 10 dias, sob as  penas da Lei, provendo
inclusive os recursos do Meirinho. Aproveite,  outrossim, para
emendar a inicial, ante a redação do art. 275, I do  CPC e o
valor atribuído à causa, a fim de que este Juízo possa, em  sen-
do o caso, designar audiência preliminar de tentativa de  conci-
liação. Entretanto, para que não experimente maiores prejuí-
zos,  ou os experimente “a posteriori” a Administração Públi-
ca, em caso de  procedência dos pedidos a final, ou em 2º Grau
de Jurisdição,  antecipo-lhe desde logo, a tutela requerida, au-
torizando-o a  participar das etapas subseq•entes do certame
no qual almeja obter  aprovação, em igualdade de condições
com os demais inscritos, eis que  a documentação apresentada
e os argumentos deduzidos, “a priori”  fazem prova da verossi-
milhança das alegações. Int. e dil. -Adv.  GISELE SOARES-

147.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24971/0000-MAR-
COS PAULO SALES e outros x  ESTADO DO PARANA. -
Presentes o “fumus boni iuris”, haja vista a  documentação acos-
tada à inicial e os argumentos de fato e de direito  trazidos à
apreciação deste Juízo, inclusive com precedentes do  Tribunal

de Justiça Estadual, e o “periculum in mora”, diante da  hipóte-
se sempre presente de procedência das ações cautelar e  princi-
pal e ou de sua revisão em 2º Grau, com prejuízos para os  au-
tores, senão para os demais candidatos aprovados, se concluí-
do o  concurso público e aclamado o resultado sem a participa-
ção destes,  concedo-lhes a liminar almejada, “inaudita altera
parte”,  autorizando-os a participar das etapas subseq•entes
do certame, em  igualdade de condições com os demais inscri-
tos. Dessa decisão  cientifique-se o requerido pelo meio mais
célere, em providos os  recursos do Meirinho, citando-se-o a
ofertar resposta, na forma da  Lei, desde logo declinando as
provas que porventura almeje produzir.  Atentem os autores à
ação principa. Int. e dil. -Adv. LUIZ HUMBERTO  FREITAS
RIBEIRO-

148.-EXECUCAO FISCAL-16484/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x L C BRANCO EMP  IMOB LTDA. e outros -
DESPACHO DE FL. 109: Defiro o pedido de fls.  106/107.
Int.; -DESPACHO DE FL. 111: I.-Providencie a parte  interes-
sada, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça.  II.-Feito,
cumpra-se. Int.-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, ELIANE
CRISTINA  ROSSI CHEVALIER, MARIA CRISTINA
O.P.DOS SANTOS, LUIZ CELSO BRANCO e  ROSA DAUM
MACHADO-

149.-EXECUCAO FISCAL-38536/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x TRANSMA  TRANSPORTES E TERRAPL
LTDA e outros. -Devolva o Sr. Of. de Justiça o  mandado devi-
damente cumprido, no prazo legal. Int. -Adv. ELADIO  PRA-
DOS JUNIOR, PAULO VINICIO FORTES FILHO e VANDER-
LEY FARIAS-

150.-EXECUCAO FISCAL-38547/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FEDERAL EMPREENDI  IMOBILIAR LTDA e
outros. -1) Defiro o pleito retro, às expensas do  requerente. 2)
Com o Laudo, pronunciem-se as partes. 3) Int. e dil.  -Adv.
ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS ANTONIO LESSKIU,
OZIRES FRANCISCO  SCHIAVON JUNIOR e CRISTINA H.
MACIEL-

151.-EXECUCAO FISCAL-43818/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FREDERICO JULIO  REGINATO e outros. -
Intime-se o subscritor da petição de fl. 11 para  juntar docu-
mento comprovando a alegada propriedade do imóvel. Int.  -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, JOAO SOARES DOS
REIS, MARCUS ELY  SOARES DOS REIS e CRISTINA H.
MACIEL-

152.-EXECUCAO FISCAL-48387/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARCIA SILVANA R  BATISTA e outros. -Vis-
tos, etc... Diante do exposto, indefiro os  pedidos deduzidos
pela devedora por via desta exceção de  pré-executividade.
Fazendo-se representar por Advogado nos Autos,  intime-se-á
a em 24:00h saldar o débito, provar que o fez ou nomear  bens
à penhora, sob pena de virem a ser penhorados tantos quantos
bastem à satisfação da dívida, acrescida também das custas
processuais. Int. e dil. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, NELMON J.  SILVA JR e SIMONE KOHLER-

153.-EXECUCAO FISCAL-51163/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AMIL ASSIST MEDIC  INTERN LTDA e outros. -
1) “Ad cautelam”, sobre os novos argumentos do  exeq•ente
deduzidos às fls. 52-54, diga a excipiente. 2) Int. -Adv.  PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, LUIZ FRANCISCO MORAIS
LOPES e CARLOS  AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

154.-FALENCIA-15242/0000-TRANS SIDE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x. -1.  Defiro o pedido de fl. 369. 2.
Vista ao Ministério Público, em face  do pedido de venda ante-
cipada dos bens. Int. -Adv. IRINEU PETERS,  SIND- NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL, ALOIR ANTONIO SCUZZI-
ATTO, EROS GIL  PETERS e IRINEU JOSE PETERS-

155.-FALENCIA-15442/0000-TECNICOM - MAQUINAS E
PECAS INDUSTRIAIS LTDA. x.  -Intime-se o Síndico para
atendimento da promoção retro, item “II”.  Int. -Adv. MAFUZ
ANTONIO ABRAO, ELIO G. GUAREZI, IRONDE PEREI-
RA  CARDOSO, PATRICIA CURTALE, MARIA DAS GRA-
CAS PASSOS, ROSIANE FOLLADOR  ROCHA EGG, SIND-
MARIA DA GRACA M. PASSOS, MOLOTOV PASSOS, LU-
CIA  AURORA FURTADO BRONHOLO, MARIA HELENA
DOS SANTOS, ELENA URBANAVICIUS  MARQUES, LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO, PERITO- NILTON
FERREIRA LIMA,  SILVANA ZANETTI OSANAM DE OLI-
VEIRA, GERSON SCHWAB, JOSE CARLOS  BROCHINI,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, JOSE CARLOS
DE MORAES,  PEDRO DONAISKI e GENESIO TAVARES-

156.-FALENCIA-16916/0000-GRALHA AZUL S/A COMER-
CIAL ATACADISTA x LIMPEXO  REPRESENTAOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros. -Intime-se a Falida dos  termos do
despacho de fl. 279, na pessoa de seu representante (fl.  161),
por carta. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.  -
Adv. MARIENE MIRANDA SCHMIDT, VIVIANE DO-
CKHORN WEFFORT, MARCELO  BERVIAN, DIANA SO-
RAIA TABALIPA PIMENTEL, JOSE CARLOS BROCHINI,
ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ, CARLOS
LADIMIR ESTEVES e SIND-  MAURICIO DE P. S. GUIMA-
RAES-

157.-AUTO FALENCIA-17084/0000-COLAMBRA COMPEN-
SADOS E LAMINADOS BRASIL LTDA  x. -1. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos.  Oficie-se
informando, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no
art. 526 do CPC. 2. Defiro o pedido de fl. 1135. 3. Ao Dr.
Curador.  Int. -Adv. VANETE STEIL VILLATORI, NILO NOR-
BERTO NESI, SIND- AYSLAN  CUNHA ROCHA, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO ASSIS GEH-
LEN,  JOAO ALCI O. PADILHA, LUCIANO HINZ MARAN,
JOSE CARLOS BROCHINI,  ANTONIO PELLIZZETTI, RU-
BIA AKEMI HIRAYAMA, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO,
ADIR BARUSSO e LUCIA MARIA  MAIA BUTTURE-
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158.-FALENCIA-19518/0000-PLAC ART PAINEIS E CARTA-
ZES LTDA x ITP  INFORMATICA LTDA e outros. -1. Aten-
da-se a promoção retro. 2. Dê-se  nova vista ao Ministério Pú-
blico, para pronunciamento sobre o  contrato da locação referi-
do na manifestação de fl. 626. Int.; E.T.:  Atenda-se a solicita-
ção de fl. 619. -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW, SIND-  JU-
VENAL ANTONIO DA COSTA, JOSE CARLOS BROCHI-
NI, MARCIA TEIXEIRA  IWAKIRI, MARCEL A. HAM-
MOUD e JOEL HENRIQUE MELNIK-

159.-FALENCIA-19635/0000-CAMBUCI S/A x FEDATO
SPORTS LTDA -”Vistos, etc...  Diante do silêncio da falida, da
concordância expressa do Sr. Síndico  (fl. 313) e do parecer
favorável do Dr. Curador (fl. 312), Homologo,  para que pro-
duza seus devidos e legais efeitos, o crédito de Cambuci  S/A
na falência de Fedato Sports Ltda., no valor de R$ 43.603,93
(Quarenta e três mil, seiscentos e três reais e noventa e três
centavos), devendo ser incluído no rol dos credores como cré-
dito  quirografário. No tocante à correção monetária, entendo
ser a mesma  cabível sobre o pretenso crédito desde o venci-
mento até seu efetivo  pagamento. Quanto aos juros moratóri-
os, após o período de decretação  da quebra deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências,  devendo incidir sobre
o valor habilitado, caso a massa comporte ao  final. Ao Sr.
Síndico, para os devidos fins. Custas na forma da lei.  Publi-
que-se, Registre-se, Intime-se.” -Adv. ALESSANDRA Mª.
MARGARITA  LA REGINA, JUAREZ LANA CASTELLO
BRANCO, MARCOS ALBERTO PICOLI, SILVIO  BATISTA,
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, CID FRAN-
CIS GUEBERT HUGEN,  ADONIRAM PEDROSO DE OLI-
VEIRA e SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA-

160.-DECLARACAO DE CREDITO-20042/0000-ALAGOAS
INFORMATICA LTDA. x ITP  INFORMATICA LTDA. -”Vis-
tos, etc... Diante do silêncio da falida, da  manifestação do Sr.
Síndico (fls. 27/29) e do parecer favorável do  Dr. Curador (fl.
31), Homologo, para que produza seus devidos e  legais efei-
tos, o crédito de Alagoas Informática Ltda. na falência de  ITP
Informática Ltda., no valor de R$ 10.798,93 (dez mil, se-
tecentos  e noventa e oito reais e noventa e três centavos),
devendo ser  incluído no rol dos credores como crédito
quirografário. No tocante à  correção monetária, entendo
ser a mesma cabível sobre o pretenso  crédito desde o ven-
cimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos  juros
moratórios, após o período de decretação da quebra deve-
se  observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências,
devendo incidir  sobre o valor habilitado, caso a massa
comporte ao final. Ao Sr.  Síndico, para os devidos fins.
Custas na forma da lei. Publique-se,  Registre-se, Intime-
se.” -Adv. TERESINHA GOMES LEANDRO e SIND-  JU-
VENAL ANTONIO DA COSTA-

161.-HABILITACAO DE CREDITO-20207/0000-MARIA
ZENI DE OLIVEIRA CARVALHO x  MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA -”Vistos, etc... Diante da manifestação da
falida (fl. 72), da concordância expressa do Sr. Síndico
(fl. 73) e  do parecer favorável do Dr. Curador (fl. 74),
Homologo, para que  produza seus devidos e legais efei-
tos, o crédito de Maria Zeni de  Oliveira Carvalho na fa-
lência de Malucelli & Filhos Ltda.,  no valor  de R$
1.450,28 (Um mil, quatrocentos e cinq•enta reais e vinte
e oito  centavos), devendo ser incluído no rol dos credo-
res como crédito  quirografário. No tocante à correção
monetária, entendo ser a mesma  cabível sobre o pretenso
crédito desde o vencimento até seu efetivo  pagamento.
Quanto aos juros moratórios, após o período de decreta-
ção  da quebra deve-se observar o disposto no art. 26 da
Lei de Falências,  devendo incidir sobre o valor habilita-
do, caso a massa comporte ao  final. Ao Sr. Síndico, para
os devidos fins. Custas na forma da lei.  Publique-se, Re-
gistre-se, Intime-se.” -Adv. MARLENE A. KARCHORO-
WSKI,  SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, MANO-
EL LUIZ ARAUJO, FERNANDA LOPES  MARTINS,
DANIELLE LAGINSKI, FERNANDA VILELLA BONI,
MARTA DE ARECO  PEREIRA PAIVA e FERNANDA
LOPES MARTINS-

162.-HABILITACAO DE CREDITO-20350/0000-RU-
BENS DA CONCEICAO FELIX x SIOMO  COMERCIO
DE MOVEIS LTDA -”Vistos, etc... Diante da manifesta-
ção da  falida (fl. 36), da concordância expressa do Sr.
Síndico (fl. 37) e  do parecer favorável do Dr. Curador
(fl. 39), Homologo, para que  produza seus devidos e le-
gais efeitos, o crédito de Rubens da  Conceição Felix na
falência de Siomo Comércio de Móveis Ltda., no  valor
de R$ 39.678,50 (Trinta e nove mil, seiscentos e setenta e
oito  reais e cinq•enta centavos), devendo ser incluído
no rol dos credores  como crédito privilegiado. No tocan-
te à correção monetária, entendo  ser a mesma cabível
sobre o pretenso crédito desde o vencimento até  seu efe-
tivo pagamento. Quanto aos juros moratórios, após o pe-
ríodo de  decretação da quebra deve-se observar o dispos-
to no art. 26 da Lei de  Falências, devendo incidir sobre o
valor habilitado, caso a massa  comporte ao final. Ao Sr.
Síndico, para os devidos fins. Custas na  forma da lei.
Publique-se, Registre-se, Intime-se.” -Adv. TONY RO-
CHA,  VILSON STALL, LUIZ ROBERTO WERNER RO-
CHA e SIND- CLEBER DA SILVA  BARBOSA-

163.-HABILITACAO DE CREDITO-20436/0000-INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  - INSS x CLA-
MER & CIA LTDA -”Vistos, etc... Diante do silêncio da
falida, da concordância expressa do Sr. Síndico (fl. 18) e
do parecer  favorável do Dr. Curador (fl. 20), Homologo,
para que produza seus  devidos e legais efeitos, o crédito
do Instituto Nacional do Seguro  Social - INSS na falên-
cia de Clamer & Cia. Ltda., no valor de R$  7.396,03 (Sete
mil, trezentos e noventa e seis reais e três  centavos), de-
vendo ser incluído no rol dos credores como crédito  qui-
rografário. No tocante à correção monetária, entendo ser
a mesma  cabível sobre o pretenso crédito desde o venci-
mento até seu efetivo  pagamento. Quanto aos juros mo-
ratórios, após o período de decretação  da quebra deve-se

observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências,  de-
vendo incidir sobre o valor habilitado, caso a massa com-
porte ao  final. Ao Sr. Síndico, para os devidos fins. Custas
na forma da lei.  Publique-se, Registre-se, Intime-se.” -Adv.
MARICLEIA R SANTOS e  SIND- CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA-
164.-HABILITACAO DE CREDITO-20548/0000-AGENOR
VIDAL x TRANSPORTADORA DE  CARGAS RODOVIA-
RIAS CONTADOR LTDA. -À Falida e ao Síndico para darem
atendimento a cota do Dr. Curador, no prazo legal. Int. -Adv.
PLINIO  ALOISIO BACH, LUIZ CARLOS DA ROCHA e
SIND- SERGIO K. BRAGA-

165.-HABILITACAO DE CREDITO-20577/0000-13 VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA x  PROJETO ETIQUETAS
E ADESIVOS -”Vistos, etc... Diante do silêncio da  falida, da
concordância expressa do Sr. Síndico (fl. 06) e do parecer  fa-
vorável do Dr. Curador (fl. 08), Homologo, para que produza
seus  devidos e legais efeitos, o crédito da 13ª Vara do Trabalho
de  Curitiba na falência de Projeto Etiquetas e Adesivos Ltda.,
no valor  de R$ 1.530,79 (Um mil, quinhentos e trinta reais e
setenta e nove  centavos), devendo ser incluído no rol dos cre-
dores como crédito  quirografário. No tocante à correção mo-
netária, entendo ser a mesma  cabível sobre o pretenso crédito
desde o vencimento até seu efetivo  pagamento. Quanto aos
juros moratórios, após o período de decretação  da quebra deve-
se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências,  devendo
incidir sobre o valor habilitado, caso a massa comporte ao  fi-
nal. Ao Sr. Síndico, para os devidos fins. Custas na forma da
lei.  Publique-se, Registre-se, Intime-se.” -Adv. FRANCISCO
MACHADO DE  JESUS, DENILSON JANDERSON TROM-
BETTA, PAULO VINICIO FORTES FILHO,  SIND- CLEMEN-
CEAU CALIXTO e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

166.-HABILITACAO DE CREDITO-20644/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  - INSS x SIOMO CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA -”Vistos, etc... Diante do  silên-
cio da falida, da concordância expressa do Sr. Síndico (fl. 07)
e do parecer favorável do Dr. Curador (fl. 08), Homologo, para
que  produza seus devidos e legais efeitos, o crédito do Institu-
to  Nacional do Seguro Social - INSS na falência de Siomo
Comércio de  Móveis Ltda., no valor de R$ 2.447,26 (Dois mil,
quatrocentos e  quarenta e sete reais e vinte e seis centavos),
devendo ser incluído  no rol dos credores como crédito quiro-
grafário. No tocante à correção  monetária, entendo ser a mes-
ma cabível sobre o pretenso crédito desde  o vencimento até
seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios,  após o
período de decretação da quebra deve-se observar o disposto
no  art. 26 da Lei de Falências, devendo incidir sobre o valor
habilitado, caso a massa comporte ao final. Ao Sr. Síndico, para
os  devidos fins. Custas na forma da lei. Publique-se, Registre-
se,  Intime-se.” -Adv. ADILSON LUIZ BOHATCZUK, VIL-
SON STALL, LUIZ CLAUDIO  GARCIA DE ALMEIDA e
SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA-

167.-HABILITACAO DE CREDITO-20665/0000-AVELINO
ANTONIO DO NASCIMENTO x  COMERCIO E REPRESEN-
TACAO DE PECAS MOTOVENDAS LTDA. -Digam a Falida
e  o Síndico, em atenção a cota retro do Dr. Curador, no prazo
legal.  Int. -Adv. LILIANE DANIELE DO NASCIMENTO,
EDUARDO ROSARIO MEDEIROS,  SIND- JOAQUIM JOSE
G. RAULI e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

168.-HABILITACAO DE CREDITO-20671/0000-8 VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x  TRANSPORTADORA DE
CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA. -Ao Síndico
para  dar atendimento a cota retro do Dr. Curador, no prazo
legal. Int.  -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e SIND- SER-
GIO K. BRAGA-

169.-HABILITACAO DE CREDITO-20693/0000-ELEANDRO
MARCOS SESPEDE BAU x  TRANSPORTADORA DE CAR-
GAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA. -À Falida e ao
Síndico para darem atendimento a cota retro do Dr. Curador,
no prazo  legal. Int. -Adv. ORANDI ALMEIDA, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA e SIND- SERGIO  K. BRAGA-

170.-HABILITACAO DE CREDITO-20698/0000-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A. x J C  CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA -”Vistos, etc... Diante do  silêncio
da falida, da concordância expressa do Sr. Síndico (fl. 40)  e do
parecer favorável do Dr. Curador (fl. 34), Homologo, para que
produza seus devidos e legais efeitos, o crédito do Banco Su-
dameris  Brasil S/A na falência de J. C. Construções e Empre-
endimentos Ltda.,  no valor de R$ 69.443,63 (Sessenta e nove
mil, quatrocentos e  quarenta e três reais e sessenta e três cen-
tavos), devendo ser  incluído no rol dos credores como crédito
quirografário. No tocante à  correção monetária, entendo ser a
mesma cabível sobre o pretenso  crédito desde o vencimento
até seu efetivo pagamento. Quanto aos  juros moratórios, após
o período de decretação da quebra deve-se  observar o disposto
no art. 26 da Lei de Falências, devendo incidir  sobre o valor
habilitado, caso a massa comporte ao final. Ao Sr.  Síndico,
para os devidos fins. Custas na forma da lei. Publique-se,  Re-
gistre-se, Intime-se.” -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,  NEUZA O. MARTINS DE LELLIS e SIND-
MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-

171.-FALENCIA-20705/0000-GRENDENE CALCADOS S.A.
x VIVIANE RIBEIRO  REPRESENGTACOES COMERCIAIS
LTDA -Sobre a diligência negativa, diga(m)  o(s) Autor(es) no
prazo legal. Int. -Adv. KATIA ROSA MACHADO DE  OLI-
VEIRA-

172.-HABILITACAO DE CREDITO-20738/0000-JURACI
JOAO DA SILVA x  TRANSPORTADORA DE CARGAS
RODOVIARIAS CONTADOR LTDA. -À Falida e o  Síndico
para atenderem a cota retro do Dr. Curador, no prazo legal.  Int.
-Adv. EDSON ANTONIO FLEITH, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA e SIND- SERGIO  K. BRAGA-

173.-HABILITACAO DE CREDITO-20741/0000-UNIAO FE-
DERAL x ULTRAFRIO  REFRIGERACOES LTDA. -Ao Sín-

dico para dar atendimento a cota retro do  Dr. Curador, em
cinco (5) dias. Int. -Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO, SIND- SERGIO TERNUS, MARCELO MAR-
TINS, ZULEIKA LOUREIRO  GIOTTO e VILSON OSMAR
MARTINS JUNIOR-

174.-HABILITACAO DE CREDITO-20758/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MANY PAARTS COMPONENTES DE FIXACAO LTDA -”À
conta e preparo. Int. R$ 336,79-”-Adv. DANIEL HACHEM,
SIND- CLEBER DA  SILVA BARBOSA, ALDACI DO CAR-
MO CAPAVERDE, CORNELIO AFONSO CAPAVERDE e
ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ-

175.-HABILITACAO DE CREDITO-20798/0000-LUIZ CAR-
LOS FORTES x TRANSPORTADORA  DE CARGAS RODO-
VIARIAS CONTADOR LTDA. -Atenda o Síndico a cota retro
do Dr. Curador, no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA e   SIND- SERGIO K. BRAGA-

176.-HABILITACAO DE CREDITO-20802/0000-MANOEL
PASCHOAL x TRANSPORTADORA DE  CARGAS RODO-
VIARIAS CONTADOR LTDA. -Ao Síndico para dar atendi-
mento a  cota retro do Dr. Curador, no prazo legal. Int. -Adv.
JULIANA MARTINS  PEREIRA, LUIZ CARLOS DA ROCHA
e SIND- SERGIO K. BRAGA-

177.-HABILITACAO DE CREDITO-20806/0000-BANCO
NACIONAL S.A. x VINICIUS  JUNIOR COMERCIO DE
MOVEIS E ELETR. LTDA -”Vistos, etc... Julgo por  sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o  pro-
cesso, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Custas confor-
me a  lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquive-se.”-Adv. NATANOEL ZAHORCAK e SIND- RUI
PORTUGAL BACELLAR-

178.-FALENCIA-20812/0000-BSH CONTINENTAL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA. x RENOVAR  COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA -”Vistos, etc...
Julgo por  sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o  processo, sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 267, VIII  do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente,  arquive-se.”-Adv. THEREZI-
NHA DE JESUS DA C. WINKLER e CRISTIANE  LOUR-
DES RIBEIRA-

179.-HABILITACAO DE CREDITO-20836/0000-REINALDO
JOSE GODINHO x PERCY  TAMPLIN & CIA LTDA. -Ao
Síndico para dar atendimento à cota retro do  Dr. Curador, no
prazo legal. Int. -Adv. RONALDO MARTINS, DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO, LORIVAL FAVORETTO, ELIANE
CRISTINA ROSSI  CHEVALIER e SIND- JOAQUIM JOSE
G. RAULI-

180.-HABILITACAO DE CREDITO-20845/0000-CARLOS
GALARDA x TIBAGI ROLAMENTOS  LTDA -”Vistos, etc...
Diante da manifestação da falida (fls. 07/08),  da concordância
expressa do Sr. Síndico (fl. 09) e do parecer  favorável do Dr.
Curador (fl. 11), Homologo, para que produza seus  devidos e
legais efeitos, o crédito de Carlos Galarda na falência de  Tiba-
gi Rolamentos Ltda., no valor de R$ 890,00 (Oitocentos e no-
venta  reais), devendo ser incluído no rol dos credores como
crédito  privilegiado. No tocante à correção monetária, enten-
do ser a mesma  cabível sobre o pretenso crédito desde o venci-
mento até seu efetivo  pagamento. Quanto aos juros moratóri-
os, após o período de decretação  da quebra deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências,  devendo incidir sobre
o valor habilitado, caso a massa comporte ao  final. Ao Sr.
Síndico, para os devidos fins. Custas na forma da lei.  Publi-
que-se, Registre-se, Intime-se.” -Adv. ARNO JUNG, LORE-
NA MARY  SILVEIRA FONTOURA e SIND- MAURICIO DE
P. S. GUIMARAES-

181.-HABILITACAO DE CREDITO-20875/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  - INSS x PROJETO ETI-
QUETAS E ADESIVOS LTDA. -Face às impugnações,  diga o
Habilitante, no prazo legal. Int. -Adv. RUY JOSE RACHE,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDER-
SON TROMBETTA, PAULO  VINICIO FORTES FILHO,
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO e ALYSSON HENRIQUE
DE  SOUZA-

182.-FALENCIA-20880/0000-INPREART IND.DE PRE-MOL-
DADOS E ARTEF.DE CONC.LTDA  x ROCHCONSULT
ENGENHARIA E EMPREEND.IMOBILIARIOS LTD. -Vis-
tos, etc...  Homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais  efeitos, o acordo firmado entre as partes às fls.
156/158 e, em  conseq•ência, julgo extinto o processo nos ter-
mos do art. 269, III,  do CPC. Publique-se, registre-se, intime-
se. Defiro o pedido de  dispensa do prazo recursal. Oportuna-
mente, arquive-se. Ao  Distribuidor para as devidas anotações.
-Adv. SERGIO TERNUS e AMIR  KRACHINSKI-

183.-FALENCIA-20922/0000-PASHAL SISTEMAS COSN-
TRUTIVOS LTDA x MAINHOUSE  CONSTRUCOES CIVIS
LTDA. -À Autora para juntar cópia da alteração do  contrato
social da Requerida, no qual foi procedida a alteração da  razão
social. Int. -Adv. FRANCISCO CARLOS STEFANO-

184.-EXECUCAO FISCAL-86151/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALAMO  MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros -I.-Recebo o(s) recurso(s) de  apelação, em seus
efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas  contra razões, no
prazo de lei. Int.” -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e
FABIOLA LOPES BUENO-

185.-EXECUCAO FISCAL-119374/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x VIDRACARIA  CAJURU LTDA e outros -
”Designo para leilão o dia 03/03/04, às 15:00  horas, no local
de costume. Expeça-se edital com o prazo de quinze  (15) dias.
Ciente o Credor e intime-se por mandado o devedor.”-Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO, JUAREZ BORTOLI e KA-
TIUSCIA GIRARDI-

4ª Vara da Fazenda
Pública

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA

RELAÇÚO Nº 197/2003
JUIZ DE DIREITO:DR. MAURICIO MAINGUE SIGWAL
E DR JEFFERSSON ALBERTO JOHNSSON

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 0023 032785/0000
AILDO CATENACCI 0001 002082/0000
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0001 002082/0000
ALTAMIRANDO PEREIRA NETO 0008 020860/0000
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYE 0001 002082/0000
ALUIZIO ANTUNES JUNIOR 0002 003863/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0029 035752/0000

0033 037345/0000
ANA PAULA FURIATTI DE OLI 0015 030398/0000
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0056 041098/0000
ANDRE CORNELSEN BROFMAN 0027 034924/0000
ANDRESSA ROSA 0017 030862/0000
ANGELA SIGOLO TEIXEIRA 0031 037287/0000
ANTONIO CARLOS DE ARRUDA 0002 003863/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0024 033582/0000
ANTONIO DA CUNHA RIBAS 0023 032785/0000
ARARINAN KOSOP 0014 029754/0000
ARISTEU DOMINGOS LUIS COV 0014 029754/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 0009 022534/0000
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 0028 035230/0000
BETINA TREIGER GRUPENMACH 0007 018999/0000
BLAS GOMM FILHO 0001 002082/0000
CANDIDO RANGEL DINAMARCO 0001 002082/0000
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 0017 030862/0000
CARLA PONS DI LEONE 0028 035230/0000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 0021 031905/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0006 018697/0000

0036 039208/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0056 041098/0000

0054 040685/0000
CARMEN ESTER ROMERO 0061 041377/0000
CAROLINE SAID DIAS 0059 041301/0000

0052 040556/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0034 039102/0000

0031 037287/0000
0036 039208/0000

CESAR AUGUSTO TERRA 0020 031476/0000
CHARLES S. RIBEIRO 0020 031476/0000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0001 002082/0000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0012 028481/0000
CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHES 0057 041252/0000
CLAUDIA SOUZA HAUS 0002 003863/0000

0001 002082/0000
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0064 041675/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0013 028628/0000

0018 031139/0000
CLESTER LEAL STADLER 0072 041760/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0003 011462/0000
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0055 040942/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0016 030627/0000
DAVI DEUTSCHER 0002 003863/0000
DAVI DEUTSCHER FILHO 0002 003863/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 0030 036744/0000
DOUGLAS GOMES VIERA 0068 041716/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0027 034924/0000
EGON BOCKMANN MOREIRA 0001 002082/0000
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 0053 040684/0000
ELIZEU DE MORAES CORREA 0005 018547/0000
ELZA APARECIDA GIMENES RI 0005 018547/0000
EMILIO PICIOLI 0005 018547/0000
ERALDO L. KUSTER 0054 040685/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0017 030862/0000
ERMELINO BECKER NETO 0016 030627/0000
EROS GRADOSWSKI JUNIOR 0001 002082/0000
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0012 028481/0000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0032 037340/0000
EURICO ORTIZ DE LARA FILH 0012 028481/0000
FELIPE BARRIONUEVO COSTA 0027 034924/0000
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0060 041302/0000
FLAVIA LUCIA M. DE BRITO 0003 011462/0000
FLAVIO BUENO 0002 003863/0000
FRANCISCO A. ALONSO ZONZI 0063 041622/0000
FRANCO FICAGNA 0058 041263/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0024 033582/0000
GERALDO F. NEVES 0014 029754/0000
GERCINO BETT JR. 0057 041252/0000
GIOLVANE FERREIRA 0045 040266/0000

0044 040263/0000
0042 040258/0000
0048 040283/0000
0047 040279/0000
0046 040270/0000
0043 040259/0000

GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0064 041675/0000
GISELA DIAS CHEDE 0001 002082/0000
GISELE P. O. DE RAMOS 0038 039900/0000
GUILHERME BELTRAO DE ALME 0001 002082/0000
GUILHERME MANA ROCHA 0039 039915/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0018 031139/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0039 039915/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0054 040685/0000
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 0023 032785/0000
HERMAN PACHECO MAGNUS 0001 002082/0000
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0012 028481/0000
HERNANI PACHECO MAGNUS 0001 002082/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0031 037287/0000

0036 039208/0000
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0035 039196/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0023 032785/0000
IVAN CLOVIS DE QUADROS AS 0001 002082/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0016 030627/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0041 040070/0000
JEFFERSON RENATO R. ZANET 0054 040685/0000
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0023 032785/0000
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0001 002082/0000
JOSE ADAIR DOS SANTOS 0053 040684/0000
JOSE ANTONIO COITINHO 0001 002082/0000
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0062 041597/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0002 003863/0000

0001 002082/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0003 011462/0000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0024 033582/0000
JOSE NELIO ALVES DA SILVA 0033 037345/0000
JOSE PAIS SOBRINHO 0025 033735/0000
JOSE ROBERTO P. RODRIGUES 0001 002082/0000
JOSE TADEU DE ALMEIDA BRI 0066 041681/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0037 039456/0000

0029 035752/0000
0033 037345/0000
0049 040335/0000
0044 040263/0000
0042 040258/0000
0051 040337/0000
0050 040336/0000

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0011 027003/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0056 041098/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0037 039456/0000

0029 035752/0000
0033 037345/0000
0049 040335/0000
0051 040337/0000
0050 040336/0000

JUNIA MARIA TAGUCHI 0025 033735/0000
JUSSARA BERNHARDT DA SILV 0005 018547/0000
LACIR GUARENGHI 0026 033772/0000
LARISSA B. FEREIRA DE MEL 0001 002082/0000

0001 002082/0000
LAZARO A. VILLAS BOAS DE 0041 040070/0000
LENIR GON•ALVES DA SILVA 0040 039993/0000
LEONARDO JOAQUIM ALBANO 0005 018547/0000
LETICIA MARIA BERETTA 0028 035230/0000
LINCOLN FAGUNDES 0001 002082/0000
LOURIVAL BARAO MARQUES 0026 033772/0000
LUCELIA MARIA COLLE 0032 037340/0000
LUCIANA DRIMEL DIAS 0002 003863/0000
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0011 027003/0000
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0005 018547/0000
LUIR CESCHIN 0001 002082/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0013 028628/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0035 039196/0000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0024 033582/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0037 039456/0000

0029 035752/0000
0033 037345/0000
0049 040335/0000
0044 040263/0000
0042 040258/0000
0051 040337/0000
0050 040336/0000

LUIZ CARLOS PUPIN 0005 018547/0000
LUIZ EDUARDO CHOMA 0014 029754/0000
LUIZ FERNANDO KUSTER 0001 002082/0000

0001 002082/0000
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0020 031476/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0015 030398/0000
LUIZ FERNANDO TAMBELLINI 0034 039102/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0021 031905/0000
LUIZ MARTINS JUNIOR 0012 028481/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0001 002082/0000
MAGALI LEONIDIA JIACOMASS 0015 030398/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0001 002082/0000
MANOEL CARLOS DA SILVA 0001 002082/0000

0001 002082/0000
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0028 035230/0000
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0018 031139/0000

0002 003863/0000
MARCOS CHECHELAKY 0012 028481/0000
MARIA LUIZA DE CARVALHO R 0001 002082/0000
MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0005 018547/0000
MARIA REGINA DISCINI 0004 016595/0000
MARICI GIANNICO 0001 002082/0000
MARISE LAO 0023 032785/0000
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 0010 026296/0000
MILTON FERREIRA 0003 011462/0000
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0041 040070/0000
MONICA REGINA RAMOS BACEL 0071 041756/0000
NEWTON A. MEDEIROS GIULIA 0001 002082/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0009 022534/0000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0027 034924/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0007 018999/0000
PAULO CORTELLINI 0004 016595/0000
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 0001 002082/0000
PAULO MACARINI 0001 002082/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0022 032733/0000

0027 034924/0000
0019 031166/0000

PAULO SERGIO SENA 0070 041752/0000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0001 002082/0000
PEDRO ANGELO ANDREASSA 0065 041680/0000
PEDRO DONAISKI 0002 003863/0000

0001 002082/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0001 002082/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0001 002082/0000

0001 002082/0000
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0066 041681/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0001 002082/0000
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0055 040942/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0001 002082/0000
RENATA CRISTINA TOESCA EL 0069 041727/0000
RENATO DACILIO FLORES 0015 030398/0000

RICARDO GUISEPPE DE VICEN 0049 040335/0000
0051 040337/0000
0050 040336/0000

RITA DE CASSIA RIBEIRO 0038 039900/0000
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0001 002082/0000
ROBERTO GREJO 0025 033735/0000
ROBSON FERREIRA DA ROCHA 0066 041681/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0001 002082/0000

0001 002082/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0060 041302/0000
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0003 011462/0000
ROSEMARY DESSOTTI SILVA 0005 018547/0000
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0007 018999/0000
RUBIA AKEMI HIRAY YAMA 0012 028481/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0067 041692/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0014 029754/0000

0020 031476/0000
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0032 037340/0000
SANDRO GILBERTO MARTINS 0001 002082/0000
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0034 039102/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0039 039915/0000
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0071 041756/0000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0008 020860/0000
SIDNEY MARTINS 0015 030398/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0021 031905/0000
SILVIA ARRUDA GOMM 0001 002082/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0053 040684/0000

0040 039993/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0028 035230/0000

0025 033735/0000
SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0057 041252/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0011 027003/0000
SINDICO: SERGIO TERNUS 0012 028481/0000
TANIA REGINA FELIPIM SCHN 0012 028481/0000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0001 002082/0000

0001 002082/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0028 035230/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0021 031905/0000
VERGINIA MARA PEDROSO 0068 041716/0000
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0012 028481/0000
WALDEMAR ALLEGRETTI 0005 018547/0000

1.-ACAO ORDINARIA-2082/0000-C.R. ALMEIDA S/A EN-
GENHAR E CONSTR e outros  x ESTADO DO PARANA-
“Ante a justificativa do perito, bem como a  complexidade, gran-
deza, importância do trabalho que visa sanar o  processo onde
pairam dúvidas que só podem ser resolvidas com pericia  séria,
fixo os honorários do perito na quantia de R$57.850,00.  Inti-
mem-se as partes a depositarem o valor dos honorários em 10
dias”. -Adv. GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, JOA-
QUIM MUNHOZ DE MELLO,  AILDO CATENACCI, JOSE
ANTONIO COITINHO, JOSE ROBERTO P. RODRIGUES,
MANOEL CARLOS DA SILVA, NEWTON A. MEDEIROS
GIULIANI, PAULO VINICIUS  DE BARROS MARTINS Jº,
LUIZ ROBERTO ROMANO, PAULO MACARINI, RAFAEL
MUNHOZ DE MELLO, CANDIDO RANGEL DINAMARCO,
SANDRO GILBERTO MARTINS,  PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, HERNANI PACHECO MAGNUS, MARIA LUIZA DE
CARVALHO  RODRIGUES, LINCOLN FAGUNDES, LUIZ
FERNANDO KUSTER, VALDIR LEMOS DE  CARVALHO,
EROS GRADOSWSKI JUNIOR, IVAN CLOVIS DE QUA-
DROS ASSAD,  LARISSA B. FEREIRA DE MELO, ALCEU
WALDIR SCHULTZ, RODRIGO MENDES DOS  SANTOS,
BLAS GOMM FILHO, SILVIA ARRUDA GOMM, MANOEL
CAETANO FERREIRA  FILHO, LUIR CESCHIN, CLAUDIA
SOUZA HAUS, PEDRO DONAISKI, GISELA DIAS  CHE-
DE, VALDIR LEMOS DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO
KUSTER, CHRISTIANNE  REGINA L. POSFALDO, MANO-
EL CARLOS DA SILVA, PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
LUCON, PEDRO GIROLAMO MACARINI, PEDRO PAULO
PAMPLONA, ALTIVO AUGUSTO  ALVES MEYER, RODRI-
GO MENDES DOS SANTOS, LARISSA B. FEREIRA DE
MELO,  HERMAN PACHECO MAGNUS, JOSE FERNAN-
DO PUCHTA, EGON BOCKMANN MOREIRA,  REINAL-
DO CHAVES RIVERA, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS e
MARICI GIANNICO-

2.-ORD. DE IND POR DESAPROP IND-3863/0000-JOSE
STABACH e outros x DER PR  -”Mantenho a decisao objurga-
da que, por seus próprios fundamentos,  bem resiste às razoes
do agravo. Oportunamente, comunique-se ao  eminente Rela-
tor, bem como, o cumprimento, pelo agravante, do art.  526 do
Código e Processo Civil”.-Adv. DAVI DEUTSCHER, DAVI
DEUTSCHER  FILHO, ALUIZIO ANTUNES JUNIOR, AN-
TONIO CARLOS DE ARRUDA COELHO,  FLAVIO BUE-
NO, CLAUDIA SOUZA HAUS, LUCIANA DRIMEL DIAS,
PEDRO  DONAISKI, MARCO ANTONIO LIMA BERBERI e
JOSE FERNANDO PUCHTA-

3.-REPARACAO DE DANOS-11462/0000-SANEPAR S/A x
MARCIO CELESTE LOMBARDI  -”Intime-se a parte autora
para manifestar-se a respeito da certidao  do Sr. Oficial de Jus-
tica, em cinco dias.”-Adv. ROSALDO JORGE DE  ANDRA-
DE, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MILTON FER-
REIRA, CLEVERSON  JOSE GUSSO, FLAVIA LUCIA M.
DE BRITO MAZUR-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16595/0000-ANTO-
NIO DOS SANTOS SOUZA x IPE  e outros- “Defiro (fls. 175).
Observe-se e anote-se o  substabelecimento de fls. 176”. -Adv.
PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA  DISCINI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-18547/0000-FRIGONAL
FRIGOR NACION IMP E EXP e  outros x IAP INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA- “SENTENÇA: Vistos.  Pelo ex-
posto, julgo parcialmente procedente os EMBARGOS DO
DEVEDOR, apenas para excluir do cálculo da dívida a aplica-
çao da  TRD, que deverá ser substituída pelo INPC, na forma
precomizada  na decisao, permanecendo hígida a execuçao fis-
cal movida pelo  embargado. Considerando que o embargado
decaiu de parte mínima do  pedido, deverá o embargante res-
ponder integralmente pelo  pagamento das custas processuais e
honorários de advogado,  arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos

reais), nos termos do artigo  20, parágrafo 4º do Código de
Processo Civil”. PRI -Adv. ELZA  APARECIDA GIMENES
RIBEIRO, ROSEMARY DESSOTTI SILVA, LEONARDO
JOAQUIM  ALBANO, WALDEMAR ALLEGRETTI, ELIZEU
DE MORAES CORREA, JUSSARA  BERNHARDT DA SIL-
VA CUNHA, MARIA RACHEL PIOLI KREMER, LUIZ CAR-
LOS  PUPIN, LUCIANO TINOCO MARCHESINI e EMILIO
PICIOLI-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-18697/0000-ELIZA-
BETH SUAREZ ZANDONA x IPE  e outros -”Intime-se o au-
tor para retirar certidao”.-Adv. CARLOS  ALBERTO PEREI-
RA-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-18999/0000-COMPANHIA
SULINA DE BEBID ANTARTICA  x COPEL S/A -”Postas em
pratica as anotaçoes e cautelas de estilo,  subam estes autos ao
Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. BETINA  TREIGER GRU-
PENMACHER, RUBENS EDMUNDO REQUIAO e PAULO
BATISTA  FERREIRA-

8.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-20860/0000-PRI-
MOS CORRETORA DE VEICULOS  LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros- “Intime-se a  requerente
para efetuar o preparo das custas processuais, em quarenta  e
oito horas, sob pena de extinçao”. -Adv. ALTAMIRANDO
PEREIRA NETO,  SIDNEI GILSON DOCKHORN-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-22534/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  MASIMADEIRAS INDUS-
TRIAL MADEIREIRA -”Intime-se o autor para retirar  carta
precatoria”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO
O.  GONCALVES-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-26296/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  FLEXU‘S IND E COM
DE EMB DE PAPEL- “Sobre a certidao de fls. 269,  diga o
subscritor do pedido de fls. 265 em 05 dias”. -Adv. MAURI-
CIO  ANTONIO P. ADAMOWSKI-

11.-HABILITACAO DE CREDITO-27003/0000-JOSE FER-
NANDES DOS REIS e outros x  ORBRAM SEGURANCA E
TRANSP DE VALORE- “SENTENÇA: Vistos. Ante o   expos-
to, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, na for-
ma  do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil”. PRI
-Adv.  LUCIANE ROSA KANIGOSKI, JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU  DE SOUZA LEMOS-

12.-FALENCIA-28481/0000-A.C. MADEIRAS LTDA x UL-
TRAMOVEIS IND LTDA-  “Intime-se a parte interessada para
fornecer o resumo do edital a  ser expedido”. -Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER, RUBIA AKEMI  HIRAY
YAMA, MARCOS CHECHELAKY, VILSON OSMAR MAR-
TINS JUNIOR, TANIA  REGINA FELIPIM SCHNROCK,
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, SINDICO:
SERGIO TERNUS, LUIZ MARTINS JUNIOR, EUGENIO DE
LIMA BRAGA e EURICO  ORTIZ DE LARA FILHO-

13.-ACAO DE COBRANCA-28628/0000-ORLANDO IMA-
MURA x ESTADO DO PARANA-  “SENTENÇA: Vistos. Pelo
exposto, julgo procedente o pedido formulado  pela requerente
para: a) declarar e reconhecer o direito de perceber  os proventos
de inatividade integrais, incluindo a parcela de  complementaçao
da carga horária, a razao de 100% (cem por cento),  sobre as 40
horas semanais de trabalho. no pagamento das custas  processuais
e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por  cento)
sobre o valor da condenaçao, a ser apurado em liquidaçao de  sen-
tença. Decorrido o prazo de recurso voluntário, recorro de ofício
ao Egégio Tribunal de Justiça do Paraná, nos termos do artigo 475
do  Código de Processo Civil”. -Adv. LUIS ANSELMO ARRU-
DA GARCIA e  CLEMERSON MERLIN CLEVE-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29754/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x FREDE-
RICO ANTONIO CAVALCANTI FORTES e outros-  “Denoto
que o contrato de abertura de crédito firmado entre as  partes,
trata-se, na verdade, de contrato de mútuo, pois o valor  pactu-
ado foi tomado e liberado de uma só vez, para pagamento em
prazo certo, relevando que suas condiçoes e encargos podem
ser  aferidos por simples operaçao aritmética, caracterizando-
se pois,  como título executivo extrajudicial, por apresentar li-
quidez e  certeza, ante os valores discriminados até o venci-
mento da  obrigaçao, o mesmo ocorrendo com a nota promissó-
ria preenchida e  intrinsecamente vinculada ao contrato consti-
tuído de força  executiva. A aventa súmula 233 do STJ nao tem
aplicaçao no  presnete caso, pois nao se trata de super cheque,
conta corrente,  mas de verdadeiro empréstimo. Assim, indefi-
ro a exceçao de fls.  170/178. Sobre o pedido de fls. 187, item
2, diga o executado em  05 dias”. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, GERALDO F. NEVES, LUIZ  EDUARDO CHO-
MA, ARARINAN KOSOP e ARISTEU DOMINGOS LUIS
COVAIA-

15.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-30398/0000-URBS S/
A x EDSON LUIZ DO  ROSARIO- “SENTENÇA: Vistos. Pelo
exposto, julgo procedente o  pedido formulado, para condenar
o requerido no pagamento da  importância de R$ 4.423,23 (qua-
tro mil, quatrocentos e vinte e  três reais e vinte e tres centa-
vos), acrescido de juros demora,  incidentes a partir da citaçao
e correçao monetária, contados a  partir da apuraçao da dife-
rença (16.06.98), mais custas processuais  e honorários advo-
catícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre  o valor
da condenaçao”. PRI -Adv. SIDNEY MARTINS, ANA PAU-
LA FURIATTI  DE OLIVEIRA, MAGALI LEONIDIA JIA-
COMASSI, LUIZ FERNANDO SCHLICHTA e  RENATO DA-
CILIO FLORES-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-30627/0000-METALPA
METALURGICA DO PARANA  LTDA x  FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se
ciência às partes”.-Adv. ERMELINO BECKER NETO, IZA-
BEL CRISTINA  MARQUES e CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO-

17.-CONSTITUTIVA DE COBRANCA-30862/0000-ALDERI-
CO SANTOS DE SOUZA x  MUNICIPIO DE CURITIBA -
”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de  estilo, subam
estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. CARLA
CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, ANDRESSA ROSA e ERE-
NISE DO ROCIO  BORTOLINI-

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-31139/0000-MINISTERIO PU-
BLICO x JOSE MAURO DA  SILVA PETROSKI e outros -
”Intime-se o Estado do Paraná para  manifestar-se a respeito da
certidao do Sr. Oficial de Justica, em  cinco dias.”-Adv. CLE-
MERSON MERLIN CLEVE, GUSTAVO HENRIQUE J. DE
OLIVEIRA, MARCO ANTONIO LIMA BERBERI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31166/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x LAURO
ANTONIO NOGUEIRA SOARES JUNIOR e outros  -”Aguar-
de-se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte  interessa-
da, com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento  fo-
rense”.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

20.—31476/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
RAIMUNDO RENATO DE  LIMA- “Em face da nova docu-
mentaçao juntada às fls. 250/251,  ficou demonstrado efetiva-
mente que o contrato objeto desta açao  foi cedido a RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEI-
ROS. O  número de contrato é o mesmo, sendo desinfluente as
demais  informaçoes, pois o valor que deve ser considerado é o
constante da  exordial. Assim, reconsidero a decisao de fls.
245 e DEFIRO o pedido  de substituiçao de fls. 223. Anotaçoes
necessárias. Sobre o  prosseguimento  diga a RIO PARANA,
em 0e dias”. -Adv. SANDRA JUSSARA  KUCHNIR, CESAR
AUGUSTO TERRA, CHARLES S. RIBEIRO e LUIZ FER-
NANDO R.  PINTO-

21.—31905/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x COINVEST  FOMENTOS ECON MANUFATURA-
DOS LTDA e outros -”A conta e preparo:  R$11,78 (onze reais
e setenta e oito centavos)”.  -Adv. CARLOS  ALBERTO MO-
REIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, VANIA DE
FATIMA CESAR  LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32733/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x ALESSANDRA
KUGER E S/ ESPOSO -”Intime-se o autor para retirar  carta de
adjudicaçao”.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-32785/0000-GULIN RODO-
LOCADORA LTDA x IVANI IZABEL  BORK ELIAS e outros
-”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de  estilo, subam
estes autos ao Egregio Tribunal de Alçada”.-Adv.  ACACIO
CORREA FILHO, ANTONIO DA CUNHA RIBAS, JOAO
RAIMUNDO F. MACHADO  PEREIRA, ITALO TANAKA
JUNIOR, HELIO GOMES DE OLIVEIRA e MARISE LAO-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-33582/0000-SONIA
DO ROCIO SILVA x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A- “Sobre o laudo pericial, manifestem-se as  partes”. -Adv.
LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO
REGO  BARROS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS  JR-

25.-FALENCIA-33735/0000-AGRIBRANDS DO BRASIL
LTDA x FARMADOG COMERCIO DE  PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA- “Deixo de homologar as propostas  apre-
sentadas e relativas aos lotes nao vendidos, eis que inferiores
ao preço da avaliaçao. Redesigno a data de 24.02.2004, às 14:00
horas, para a venda dos lotes, em local a ser indicado pela Sra.
Leiloeira. Intimem-se”. -Adv. ROBERTO GREJO, JOSE PAIS
SOBRINHO,  SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e JUNIA
MARIA TAGUCHI-

26.-FALENCIA-33772/0000-CASANOVA DECORACOES
LTDA x LAS VEGAS ADMINISTR E  PARTIC ESPORTIVAS
LTDA -”Intime-se a parte autora para manifestar-se  a respeito
da certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco  dias.”-Adv.
LACIR GUARENGHI e LOURIVAL BARAO MARQUES-

27.-ORD. DE DECLAR. DE NULIDADE-34924/0000-LUIZ
GERALDO TOURINHO COSTA e  outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -”Mantenho a decisao objurgada  que,
por seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes do agra-
vo.  Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator, bem
como, o  cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código e
Processo  Civil”.-Adv. ANDRE CORNELSEN BROFMAN,
FELIPE BARRIONUEVO COSTA,  PATRICIA DUTRA DA
SILVA, DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

28.-FALENCIA TRANSF EM HABIL CRED-35230/0000-
WHITE MARTINS GASES  INDUSTRIAIS S/A x COMPA-
NHIA ESTEARINA PARANAENSE- “SENTENÇA: Vistos.
Com esteio no exposto, ACOLHO parcialmente os emabrgos
tao somente  para re-retificar o dispositivo da sentença para
constar que a MASSA  FALIDA é que foi condenada às custas
e honorários e nao o falido como  lá ficou constado”. PRI -Adv.
CARLA PONS DI LEONE, LETICIA MARIA  BERETTA,
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, MARCELO ALES-
SANDRO BERTO,  ARMANDO DE SOUZA SANTANA JU-
NIOR e VANETE STEIL VILLATORI-

29.-INTERPELACAO JUDICIAL-35752/0000-COHAB CT x
JULIO CESAR CORREIA e  outros- “Intime-se o re-
querente para retirar autos”. -Adv. ANA LUCIA  MAR-
TINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e  LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-36744/0000-FES ENGE-
NHARIA LTDA x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A-
“Como requer (fl. 85)”. -Adv. DORIS MARIA  BAPTISTELA
WERKA-
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31.-ORDINARIA DECLARATORIA-37287/0000-ESPOLIO
DE MARCOS CEREZO ORTIZ e  outros x PARANA PREVI-
DENCIA- “... Poato isto, revolgo o r.  despacho que apreciou a
“liminar” parcialemtne, para os fins de  conceder ao Requeren-
te a antecipaçao da tutela, também de forma  parical, pAra que
seja restabelecida o adicional dee funçao  denominado de “gra-
tificaçao de apreseNtaçao de espetáculo” conforme  requeri-
mento da inicial imediatamente, com fulcro no artigo 273  do
CPC e nos argumentos já expostos. Determino ainda, a intima-
çao do  Espólio, para que em cinco dias traga aos autos a certi-
dao de  nascimento dos filhos do falecido e a abertura de vista
ao Ministério  Público antes dos autos retornarem conclusos
para decisao final.  Oficiem-se aos requeridos pzra restabele-
cerem de imediato, no próximo  pagamento, o adiconal já co-
mentado, sob pena de desobediência a ordem  judicial”. -Adv.
ANGELA SIGOLO TEIXEIRA, CASSIANO LUIZ IURK e
ISABELA  CRISTINE MARTINS RAMOS-

32.-DECLARATORIA-37340/0000-SERGIO SAQUE x
SEC.DE ESTADO DA SEGURANCA  PUBLICA DO PARA-
NA- “.... Posto isto, considerando que os embargos  de declara-
çao nao constituem recurso idôeno para corrigir os  fundamen-
tos de uma decisao, e, nao vislumbro a incidência de qualquer
das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo
Civil,  rejeito os embargos declaratório, porquanto, persiste a
sentença tal  como está lançada. Intimem-se”. -Adv. SANDRA
MARA NETZ DE PAULA,  LUCELIA MARIA COLLE e
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-37345/0000-COHAB - CIA
DE HAB.POP.DE CTBA. x  MARIA EPAMINONDAS SIL-
VERIO e outros- “SENTENÇA: Vistos. Em face  do exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial,  declarando a
resoluçao do contrato, confirmando a liminar de  reintegraçao
a fim de que a autora seja mantida na posse do bem;  julgo
improcedente o pedido de indenizaçao por falta de provas de
dano. Considerando s sucumbência mínima, fixo os honorários
advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), condenando os
réus ao  pagamento das custas processuais e honorários advoa-
tícios, valores  estes que somente poderao ser cobrados caso
modifique a situaçao  econômica dos réus, na forma do artigop
12 da Lei 1.060/50”. PRI  -aAdv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA,  JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e JOSE
NELIO ALVES DA  SILVA-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-39102/0000-MARIUSA
MARQUES RIBEIRO x DIRETOR DO  PARANAPREVIDEN-
CIA e outros- “SENTENÇA: Vistos. Ex positis,   utilizando
dos argumentos legais ora explanados, JULGO PROCEDEN-
TE o  pedido formulado pelo autor e, em conseq•ência, CON-
CEDO A SEGURANÇA  para cancelar a contribuiçao previ-
denciária de 10% (dez por cento)  imposta pelo impetrado.
Oficie-se com urgênciaa autoridade coatora.  Custas e despe-
sas processuais pelo impetrado. Sem condenaçao em  honorári-
os (Súmula 105, do Superior Tribunal de Justiça). Cumpra-se,
no que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Cor-
rehedoria  Geral da Justiça”. -Adv. SEBASTIAO SERGIO MI-
RANDA, LUIZ FERNANDO  TAMBELLINI e CASSIANO
LUIZ IURK-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-39196/0000-ESTADO DO
PARANA x MAIZA SOARES DOS  SANTOS -”Intime-se o
exequente para retirar carta precatoria”. -Adv.  LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-

36.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-39208/0000-MARI-
LENE CECI TONIOLO x  PARANAPREVIDENCIA- “SEN-
TENÇA: Vistos. Com esteio no exposto, JULGO  EXTINTO o
processo, com apreciaçao do mérito, na forma do artigo 269,
inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a pres-
criçao da  açao, respondendo a autora pelo pagamento das cus-
tas processuais e  honorários advocatícios, estes fixados em R$
800,00 (oitocentos  erais), corrigíveis a partir desta data, em
face do trabalho  realizado, da ausência de audiências e de re-
cursos, do lapso temporal  transcorrido com processamento do
feito, do valor atribuído à causa e  da sua simplicidade, atendi-
das assim as recomendaçoes do artigo 20,  parágrafo 4º, do
Código de Processo Ccivil. Observe-se, contudo, o  contido no
artigo 12 da Lei nº 1.060/50”. PRI -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, CASSIANO LUIZ IURK e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

37.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39456/0000-
COHAB CT x VILMA DE FATIMA DO  VALE- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Com esteio no exposto, JULGO EXTINTO o  pro-
cesso, sem exame do mérito, na forma do contido no artigo
267,  inciso IV, c/c artigo 283, ambos do Código de Processo
Civil.  Condeno a autora ao pagamento das custas processuais
e honorários  da Sra. Curadora, que fixo em R$ 800,00 (oito-
centos reais),  considerando o trabalho despendido e o grau de
dificuldade  apresentado”. PRI -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO  SANTIAGO e JULIO
CESAR CAPRONI-

38.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-39900/0000-RI-
CARDO PAULO MANDELI x  ESTADO DO PARANA -”A
conta e preparo: R$63,80 (sessenta e tres  reais e oitenta centa-
vos)”.  -Adv. GISELE P. O. DE RAMOS, RITA DE  CASSIA
RIBEIRO-

39.-ACAO ORDINARIA-39915/0000-ALICE YWATSUGU e
outros x ESTADO DO PARANA  -”Postas em pratica as anota-
çoes e cautelas de estilo, subam estes  autos ao Egregio Tribu-
nal de Justiça”.-Adv. GUILHERME MANA ROCHA,  HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-39993/0000-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA  PUBLICA ESTA-
DUAL -”A conta e preparo: R$58,61 (cinquenta e oito  reais e
sessenta e um centavos)”.  -Adv. LENIR GONÇALVES DA

SILVA  FILHO, SIND. PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.-

41.-REPARACAO DE DANOS-40070/0000-ESTADO DO
PARANA x ODAIR DIAS DA SILVA  e outros- “Redesigno o
dia 01 de junho de 2004, às 14:30 horas  para audiência. Ou-
trossim, faculto ao Estado do Parana para que  se manifeste
sobre o aproveitamento da ouvida das duas testemunhas  efetu-
adas nesta data”. -Adv. JAIR LIMA GEVAERD FILHO, LA-
ZARO A.  VILLAS BOAS DE MATTOS e MOISES ANTO-
NIO ALVES DE SOUZA-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-40258/0000-COHAB CT x
CARLOS DE PAULA e outros  “A conta e preparo: R$23,45
(vinte e tres reais e quarenta e cinco  centavos)”.  -Adv. GIOL-
VANE FERREIRA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e  LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

43.-INTERPELACAO JUDICIAL-40259/0000-COHAB CT x
CARLOS ANTONIO SOARES e  outros -”A conta e preparo:
R$23,87 (vinte e tres reais e oitenta  e sete centavos)”.  -Adv.
GIOLVANE FERREIRA-

44.-INTERPELACAO JUDICIAL-40263/0000-COHAB CT x
JOSE MARIA VAZ e outros  -”A conta e preparo: R$23,24
(vinte e tres reais e vinte e quatro  centavos)”.  -Adv. GIOLVA-
NE FERREIRA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e  LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

45.-INTERPELACAO JUDICIAL-40266/0000-COHAB CT x
NEEMIAS PEDRO ELLER -”A  conta e preparo: R$22,40 (vin-
te e dois reais e quarenta centavos)”.   -Adv. GIOLVANE FER-
REIRA-

46.-INTERPELACAO JUDICIAL-40270/0000-COHAB CT x
ANA MARIA TENCSUK -”A  conta e preparo: R$23,66 (vinte
e tres reais e sessenta e tres  centavos)”.  -Adv. GIOLVANE
FERREIRA-

47.-INTERPELACAO JUDICIAL-40279/0000-COHAB CT x
JOSE MARCOS DOS SANTOS e  outros -”A conta e preparo:
R$23,03 (vinte e tres reais e tres  centavos)”.  -Adv. GIOLVA-
NE FERREIRA-

48.-INTERPELACAO JUDICIAL-40283/0000-COHAB CT x
MARCOS ROBERTO DE MACEDO  “A conta e preparo:
R$23,03 (vinte e tres reais e tres centavos)”.   -Adv. GIOLVA-
NE FERREIRA-

49.-INTERPELACAO JUDICIAL-40335/0000-COHAB CT x
EDGAR FRANCO e outros -”A  conta e preparo: R$22,61 (vinte
e dois reais e sessenta e um  centavos)”.  -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO  SANTIA-
GO, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GUISEPPE DE
VICENTE-

50.-INTERPELACAO JUDICIAL-40336/0000-COHAB CT x
ANDERSON TOZATO -”A conta  e preparo: R$22,19 (vinte e
dois reais e dezenove centavos)”.  -Adv.  JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO
CESAR  CAPRONI e RICARDO GUISEPPE DE VICENTE-

51.-INTERPELACAO JUDICIAL-40337/0000-COHAB CT x
BENEDITO DA SILVA e  outros -”A conta e preparo: R$22,19
(vinte e dois reais e  dezenove centavos)”.  -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO  PINTO SANTIA-
GO, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GUISEPPE DE
VICENTE-

52.-DECLARATORIA-40556/0000-ELIANE AMELIA FER-
NANDES x ESTADO DO PARANA e  outros -”A conta e pre-
paro: R$10,57 (dez reais e cinquenta e sete  centavos)”.  -Adv.
CAROLINE SAID DIAS-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-40684/0000-ROSANE
SOARES x SHOWROOM COMERCIO  DE CONFECCOES
LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo  extinto o
processo, sem julgamento de mérito, na forma do artigo  267,
inciso VI, do Código de Processo Civil”. PRI -Adv. JOSE ADA-
IR  DOS SANTOS, ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ e
SIND. PAULO VINICIUS B.  MARTINS JR.-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-40685/0000-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE  CTBA - SEB x DELE-
GADO DA 1ª DELEG REG EST DE CTBA e outros -”Postas
em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos
ao  Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. ERALDO L. KUSTER,
JEFFERSON RENATO  R. ZANETI, HELIO EDUARDO RI-
CHTER e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-40942/0000-AROTUBI
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE  METAIS LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA - (FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL) -”A  conta e preparo: R$15,19 (quinze reais e dezeno-
ve centavos)”.  -Adv.  RAPHAEL MARCONDES KARAN-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-41098/0000-CENTRO DE
ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO  LTDA x DELEGADO
DA RECEITA ESTADUAL EM CTBA -”Recebo o recurso  de
apelaçao, meramente no efeito devolutivo. Intime-se a parte
apelada,  para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN, ANDERS  FRANK SCHATTENBERG e
CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

57.-FALENCIA-41252/0000-VULCABRAS DO NORDESTE
S/A x NERACI I.M. NICOLETTI  CALCADOS- “SENTEN-
ÇA; Vistos. Com esteio no exposto , JULGO  PROCEDENTE
o pedido, para JULGAR ABERTA a falência da ré NERACI
I.M. NICOLETTI CALÇADOS, preambularmente qualificada,
hoje, às 12  horas, declarando seu termo legal no 60º dia ante-
rior à data  do primeiro protesto- dia 10/novembro/2002. Mar-
co o prazo de 20  dias para as habilitaçoes de crédito. Nomeio
síndico o advogado  JOAQUIM RAULI, assinando-lhe o prazo
de 24 horas  para  compromisso”. PRI -Adv. CLAUDIA DE

QUEIROZ FOCHESATO, GERCINO BETT  JR. e SINDICO:
JOAQUIM JOSE G. RAULI-

58.-MEDIDA CAUTELAR-41263/0000-ESPOLIO DE GABRI-
EL RODRIGUES DOS SANTOS e  outros x ESTADO DO
PARANA- “Intime-se o autor para retirar autos”.  -Adv. FRAN-
CO FICAGNA-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-41301/0000-BENEDITO
DA SILVA FONSECA x CONSELHO  DE POLICIA -”A conta
e preparo: R$40,88 (quarenta reais e oitenta  e oito centavos)”.
-Adv. CAROLINE SAID DIAS-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-41302/0000-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES  UNITRANSITO LTDA x
DIRETOR GERAL DO DETRAN PR e outros- “SENTENÇA:
Vistos. Com esteio no exposto, CONCEDO A SEGURANÇA
PLEITEADA, para o  fim confirmar a liminar cocedida afas-
tando em definitivo a  exigência da cauçao- artigo 6º inciso V
da Portaria 065/01,  determinando a autoridade coatora ao pros-
seguimento do processo  necessário para abertura do Centro de
Formaçao em questao. Deixo  de condenar em honorários nos
termos da Súmula 105 do egrégio  Superior de Justiça. Entre-
tanto, condeno a autoridade coatora às  custas. Cumpra-se o
contido no artigo 11 da Lei 1.533 de  31/12/1951. Decorrido o
prazo recursal, remetam-se os autos ao  egrégio Tribunal de
Justiça do Estado, para o rexame necessário,  nos termos do
artigo 12, parágrafo único da já citada Lei do  Mandado de
Segurança”. -Adv. FERNANDO MARTINS DA SILVA e RONY
MARCOS  DE LIMA-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-41377/0000-AUTO ME-
CANICA BILL LTDA x PROCURADOR  FISCAL DA PREF
MUN CTBA -”A conta e preparo: R$14,56 (quatorze reais  e
cinquenta e seis centavos)”.  -Adv. CARMEN ESTER ROME-
RO-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41597/0000-MADEBRAL
MADEIREIRA DO BRASIL LTDA x  CIC - CTBA- “Deve o
embargante efetuar petiçao apropriada junto a  execuçao, para
que se efetue a penhora”. -Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-41622/0000-LUCIANE
NASCIMENTO DA SILVEIRA x  SECRETARIO DE ESTA-
DO DA EDUCACAO e outros -”Mantenho a decisao  agrava-
da, por seus próprios fundamentos. Oportunamente, informe-
se,  inclusive sobre o artigo 526 do C.P.C”. -Adv. FRANCIS-
CO A. ALONSO  ZONZINI-

64.-USUCAPIAO-41675/0000-DAVID FERREIRA DE VAS-
CONCELOS x - “Como  requer (fl. 143). Intime-se”. -Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ e GIOVANI  MARCOS
NEGRISSOLI-

65.-ACAO POPULAR-41680/0000-PEDRO ANGELO AN-
DREASSA x C.R. ALMEIDA S/A  ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES- “SENTENÇA: Vistos. Com esteio no  exposto,
INDEFIRO A INICIAL, julgando extinto o feito, com fulcro
no artigo 295, inciso I e III do Código de Processo Civil. Face
a  inexistência de má-fé deixo de condenar o autor as custas e
honorários. Nos termos do artigo 19 da Lei nº 4717 de  29/06/
1965, decorrido prazo para recuso voluntário, submeto ao  Re-
exame necessário”. PRI -Adv. PEDRO ANGELO ANDREAS-
SA-

66.-ACAO CAUTELAR INCIDENTAL-41681/0000-PEDRO
CORNELIO DE GEUS GREYDANUS  e outros x BRDE S/A
-”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se  o exequente,
intime-se, também, para retirar ofício”.-Adv. ROBSON  FER-
REIRA DA ROCHA, JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO e
PERICLES ARAUJO  GRACINDO DE OLIVEIR-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41692/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA  S/A x SEBASTIA-
NA GONCALVES DA ROSA e outros -”Intime-se o autor para
retirar carta precatoria”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-41716/0000-AUTO ES-
COLA METROPOLITANA LTDA x  DETRAN PR- “... Com
esteio no exposto, concedo a liminar pleiteada,  PARA O FIM
DE DETERMINAR o afastando em definitivo a exigência da
cauçao- artigo 6º inciso V da Portaria 065/01, determinando a
autoridade coatora ao prosseguimento do processo necessário
para  abertura do Centro de Formaçao em questao, até decisao
final”. -Adv.  VERGINIA MARA PEDROSO e DOUGLAS
GOMES VIERA-

69.-ACAO ORDINARIA-41727/0000-DENY JOAO FOGACA
x PARANAPREVIDENCIA e  outros- “Tendo em vista que o
autor (auditor fiscal aposentado)  recebe vencimento mensal
igual a R$ 3.793,19, entendo que o mesmo  nao se enquadra
dentro da exigência do artigo 3º e 4º da Lei  1060/50. Assim,
indefiro a assitênica. Concedo prazo de 10 dias  para pagar as
custas e taxas”. -Adv. RENATA CRISTINA TOESCA ELIAS-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-41752/0000-TECNICA
HIDROBOMBAS MASSUDA LTDA. x  DIRETOR GERAL
DO DETRAN-PR -”O pedido de liminar deve ser apreciado
initio litis, verificando se concorrrem os seus dois pressupostos
legais: a)- a relevância do fundamento (fumus boni iuris); e b)-
o  perigo de um prejuízo, se do ato impugnado puder resultar a
ineficácia da medida caso seja deferida a segurança (periculum
in  mora). Concorrendo estes dois requisitos, o Juiz em decisao
fundamentada, concedera a liminar, suspendendo o ato que deu
motivo à  imeptraçao da segurança. Denoto que nao está carac-
terizado o fumus  boni iuris na espécie. A questao de fundo
agitada nestes autos,  somente pode ser apreciada com maior
segurança, após as informaçoes  prestadas pela autoridade co-
atora, que poderá esclarecer as  circunstâncias em que deu a
apreensao do veículo (inexiste documento)  bem como sobre o
andamento do apontado recurso (cujo teor se  deconhece). Com
esteio no exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada e  determino

seja a autoridade coatora notificada do conteúdo da petiçao
inicial entregando-lhe a segunda via apresentada pela impe-
trante, com  cópias dos documentos, a fim que que, no prazo de
dez dias, preste as  informaçoes que achar necessárias. Outros-
sim, antes deve o impetrante  incluir o DIRETAN no polo pas-
sivo que deve figurar como litisconsorte  necessários. Intimem-
se”. -Adv. PAULO SERGIO SENA-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-41756/0000-JOSE ARY
FONTANA JUNIOR e outros x  PRESIDENTE DA COMIS-
SAO DO CONC VEST PMPR- “... Com esteio no  exposto,
concedo a liminar pleiteada, PARA  O FIM DE DETERMI-
NAR a  autoridade coatora que habilite os impetrantes a reali-
zadr o  concurso vestibular 2004 nos dia 14, 15 e 16, comuni-
cando o  Núcleo de Concursos da UFPR, até final decisao”.
Adv. SERGIO MANOEL  MASTECK RAMOS e MONICA
REGINA RAMOS BACELLAR-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-41760/0000-VALTER
HONORIO RIGONI x SANEPAR S.A  -”O pedido de liminar
deve ser apreciado initio litis, verificando se  concorrrem os
seus dois pressupostos legais: a)- a relevância do  fundamento
(fumus boni iuris); e b)- o perigo de um prejuízo, se do  ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida caso seja
deferida a segurança (periculum in mora). Concorrendo estes
dois  requisitos, o Juiz em decisao fundamentada, concedera a
liminar,  suspendendo o ato que deu motivo à imeptraçao da
segurança. Denoto  que nao está caracterizado o fumus boni
iuris na espécie. A questao  de fundo agitada nestes autos, em
sede de cogniçao sumária, nao se  encontra presente vez que
nao vislumbro neste momento, nenhuma  ilegalidade no ato
guerreado, que poderá ser melhor analisado após as  informa-
çoes da autoridade coatora. Outrossim, nao denoto o perigo de
um prejuízo, pois do ato impugnado nao resultará a ineficácia
da  medida caso seja deferida a segurança (periculum in mora).
Com esteio  no exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada. Ou-
trossim, determino seja a  autoridade coatora notificada do con-
teúdo da petiçao inicial  entregando-lhe a segunda via apresne-
tada pela impetrante, com cópias  dos documentos, a fim que
que, no prazo de dez dias, preste as  informaçoes qe achar ne-
cessárias. Intimem-se”.-Adv. CLESTER LEAL  STADLER-
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COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1  VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 75/2003.
JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO FI-
LHO
RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CLAUDIA DE CAMPOS MELLO M 0006 014255/2003
ENIO ROBERTO MURARA 0003 014212/2003
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0004 014248/2003
LUIZ ANTONIO MARIANO 0007 014273/2003
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 0001 014195/2003
MARCIO ANTONIO SASSO 0010 014361/2003
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0005 014253/2003
MARIO ROGERIO DIAS 0002 014197/2003
MILTON MARTINS PORTELINHA 0008 014274/2003
VALMIR TEIXEIRA 0009 014303/2003

1.-14195/2003-L.D. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES-

2.-14197/2003-N.B.I. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

3.-14212/2003-A.P.L. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

4.-14248/2003-K.A.C.C. x -Petição inicial aguardando o de-
posito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo legal.Int.-Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA
DE SOUZA-

5.-14253/2003-J.L.C.T.R. x -Petição inicial aguardando o de-
posito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo legal.Int.-Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN-

6.-14255/2003-R.A.S. x -Petição inicial aguardando o deposi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CLAUDIA DE CAMPOS MELLO MA-
RINHO-

7.-14273/2003-G.A.R.E. x -Petição inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. LUIZ ANTONIO MARIANO-

8.-14274/2003-J.S.G. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MILTON MARTINS PORTELINHA-

9.-14303/2003-V.T. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. VALMIR TEIXEIRA-
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10.-14361/2003-S. x -Petição inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. MARCIO ANTONIO SASSO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1   VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 76/2003.

JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO FILHO
RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADNILTON JOSE CAETANO 0216 002871/2003
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 0067 002082/2001
ADRIANE PIECHIK BARROS 0031 000792/2000
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0155 000655/2003

0060 001241/2001
ADRIANO FERNANDES FERREIR 0045 002089/2000
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 0166 001222/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0048 002779/2000
ADRIANO YUDI FUKUMITSU 0159 000785/2003
AGNALDO VUJANSKI DE JESUS 0042 001758/2000
AIRTON SAVIO VARGAS 0070 002238/2001
ALBERTO LOPES MAIA FILHO 0056 000615/2001
ALESSANDRA PANCERA 0142 000460/2003
ALEX SANDRO MARCOS 0211 002662/2003
ALEXANDRE DE SALLES GON•A 0049 002787/2000
ALI ZRAIK JUNIOR 0059 001041/2001
ALVARO DELMUTI SOUTO MAIO 0133 002999/2002
ALVARO PEDRO JUNIOR 0095 001369/2002
ALVARO RODRIGUES DE LIMA 0118 002573/2002
AMAURI CEZAR JOHNSSON 0119 002609/2002
ANA CLAUDIA FINGER 0171 001474/2003
ANA PAULA WOLLSTEIN 0191 002235/2003
ANDERSON COELHO CASSAROTT 0104 002019/2002
ANDRE CARPE NEVES 0156 000671/2003
ANDRE GUILHERME ZAIA 0180 001759/2003

0198 002363/2003
ANDRE PEREIRA DA SILVA 0129 002909/2002
ANDREA GOMES 0223 003024/2003
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0222 003021/2003
ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 0209 002596/2003
ANTONIO BASSI 0025 002281/1999
ANTONIO CARLOS BONET 0104 002019/2002
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0046 002622/2000
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0004 001439/1989
ANTONIO CARLOS FERREIRA 0206 002580/2003
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0073 002572/2001
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0214 002697/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0039 001685/2000

0027 000033/2000
ARILDO NIZER 0038 001634/2000
ARIVALDIR GASPAR 0217 002873/2003
ATAIDE PEREIRA BRISOLA 0200 002392/2003
AUGUSTO FELIPE DE SOUZA L 0028 000132/2000
BENJAMIM PEDRO ZONATO 0126 002822/2002
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0180 001759/2003

0198 002363/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0050 002817/2000
CARLOS BUCK 0141 000427/2003
CARLOS CELSO ROSSI 0041 001743/2000
CARLOS EDRIEL POLZIN 0154 000649/2003
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 0047 002749/2000
CARLOS FERNANDO JORGE 0029 000244/2000
CARLOS MAZZA FILHO 0219 002920/2003
CARLOS PUEHRINGER 0149 000524/2003
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0037 001427/2000
CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ C 0051 002860/2000
CARLOS ROBERTO GONCALVES 0193 002273/2003
CARMEM LUCIA SILVEIRA RAM 0110 002219/2002
CAROLINA KOTZIAS 0131 002933/2002
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 0029 000244/2000
CICERO DA SILVA 0201 002416/2003
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 0183 001879/2003
CLAUDIA SALLES VILELA VIA 0159 000785/2003
CLAUDINEI BELAFRONTE 0109 002205/2002
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 0053 000382/2001
CLAUDIO MULLER PAREJA 0114 002347/2002
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0165 001212/2003
CLEUSA VISSOTTO JUNKES 0199 002377/2003
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0161 000881/2003
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 0196 002356/2003
CLICE REIS CAPELLANI DOS 0092 001015/2002
CONCEICAO DE ALBUQUERQUE 0081 000235/2002

0141 000427/2003
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0136 000048/2003
CRISTIANE SSVIERSOVSKI 0098 001587/2002
CRISTINA NAPOLI M.DA SILV 0085 000592/2002
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0228 003058/2003

0192 002268/2003
DANIELLE TETU RODRIGUES 0093 001278/2002
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0167 001274/2003
DEFENSORIA PUBLICA 0151 000548/2003

0135 000017/2003
0133 002999/2002
0128 002876/2002
0109 002205/2002
0062 001385/2001
0044 001866/2000
0035 001230/2000
0032 000808/2000
0019 000362/1999
0215 002778/2003
0038 001634/2000
0021 001375/1999
0006 001277/1990

DEISE CORREA M. DE BARROS 0037 001427/2000
DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0102 002006/2002

0110 002219/2002
DENISE KUCEKI 0036 001349/2000

DENISE RIBEIRO 0210 002652/2003
DINO ROSSIGALLI NETTO 0197 002359/2003
DIONISIO OLICSHEVIS 0008 000098/1992
DIVA RIBEIRO LIMA 0115 002355/2002
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0189 002085/2003
EDNA DE FREITAS DUARTE SI 0113 002311/2002
EDSON APARECIDO STADLER 0096 001405/2002
EDSON JOSE DA SILVA 0056 000615/2001
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0083 000496/2002
EDUARDO RIBEIRO CALDAS 0053 000382/2001
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 0176 001669/2003
EDVALDO GONCALVES 0114 002347/2002
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0094 001304/2002
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0051 002860/2000
ELAYNE AUXILIADORA DE FRE 0148 000519/2003
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0180 001759/2003

0021 001375/1999
0011 002004/1997

ELENA ALMADA TABORDA DE M 0108 002200/2002
ELENI MORAES BARROS 0010 001394/1996
ELIANE SAPORSKI 0103 002016/2002
ELISA GEHLEN 0172 001484/2003
ELISA MARGARETH LOPES PRI 0055 000512/2001
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0171 001474/2003
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 0069 002229/2001
EMMANUEL ASSAD GUIMARAES 0218 002915/2003
ENIO LUIZ COSTA 0043 001839/2000
EPAMINONDAS RONCHINI MONT 0144 000486/2003
ERENI INES CASARIN 0012 002460/1997
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0140 000281/2003
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0087 000730/2002
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0032 000808/2000
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0089 000747/2002
FERNANDA PROBST 0093 001278/2002
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0130 002923/2002
FERNANDO CESAR DA COSTA F 0080 000183/2002
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 0046 002622/2000
FERNANDO PISKE 0044 001866/2000

0143 000484/2003
FERNANDO RICARDO PISKE 0143 000484/2003
FLAVIA IRACEMA GIMENES 0057 000969/2001
FORTUNATO SANTORO 0088 000738/2002

0072 002501/2001
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 0073 002572/2001
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0075 000014/2002
GENESIO TAVARES 0066 002048/2001
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0135 000017/2003
GERALDO DONI JUNIOR 0006 001277/1990
GERCI FRANCESCHI DE ALMEI 0150 000547/2003

0227 003053/2003
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0173 001573/2003
GILBERTO DA SILVA E SOUZA 0205 002576/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0074 002788/2001
GUILBER VENEZA GONCALVES 0058 000994/2001
GUILHERME DE SALLES GONCA 0049 002787/2000
GUILHERME MANNA ROCHA 0040 001708/2000

0105 002112/2002
HELENA CRISTINA FERREIRA 0069 002229/2001
HELIO MOREIRA DE CASTRO 0202 002424/2003
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0018 000359/1999
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0001 000658/1987
HESTEVARD MARTIN 0221 003008/2003
HUMBERTO RIBEIRO QUEIROZ 0207 002582/2003
ILDE HELENA GURKEWICZ 0163 001130/2003
INI PILATTI 0072 002501/2001
ISIONE STEENBOCK FIM 0160 000864/2003
IVAN RIBAS 0125 002799/2002
IVONE STRUCK 0007 001441/1991

0045 002089/2000
0029 000244/2000

IZABELA AKANE SUMI 0094 001304/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0039 001685/2000
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 0172 001484/2003
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0033 000833/2000
JOAO BATISTA ATHANASIO 0083 000496/2002
JOAO BATISTA VALIM 0079 000179/2002
JOAO CARLOS BELO NETO 0194 002344/2003
JOAO CARLOS DE LUCAS 0195 002351/2003
JOAO CARLOS DE MACEDO 0108 002200/2002
JOAO CARLOS LICHS NETO 0226 003042/2003
JOAO CESARIO MOTA 0095 001369/2002
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0003 001499/1988
JOAO EDSON ZANROSSO 0177 001677/2003
JOAO MARIA DE SALLES 0127 002834/2002
JOAO MARTINS 0138 000233/2003
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0058 000994/2001
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0013 000234/1998
JONAS BORGES 0120 002637/2002
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0103 002016/2002
JOSE BASILIO GUERRART 0158 000782/2003
JOSE CARLOS ROSA 0212 002674/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0225 003041/2003
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 0186 001968/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0169 001330/2003

0111 002275/2002
0086 000713/2002

JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0150 000547/2003
JOSE ROBERTO DELLA TANIA 0223 003024/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0170 001409/2003
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0186 001968/2003

0128 002876/2002
0068 002147/2001
0088 000738/2002
0072 002501/2001
0106 002145/2002

JOSUE DYONISIO HECKE 0030 000609/2000
JUAREZ DE PAULA 0063 001484/2001
JULIO CESAR DOS SANTOS 0087 000730/2002
JULIO SADY MEIRELES DE AL 0134 003010/2002
KIYOSHI ISHITANI 0017 001326/1998
LACIR GUARENGHI 0078 000165/2002
LENINE TONIOLO 0181 001779/2003
LEUCIMAR GANDIN 0130 002923/2002

LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0188 002002/2003
LORIVAL FAVORETTO 0022 001692/1999
LOURDES BERNADETE BELTRAM 0160 000864/2003
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0193 002273/2003
LUCIA ANA LAZOF 0071 002471/2001
LUCIANA CALVO P. WOLFF 0153 000577/2003

0152 000550/2003
LUCIANA GRANDO PADILHA 0064 001793/2001
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0215 002778/2003
LUIR CESCHIN 0031 000792/2000

0063 001484/2001
0078 000165/2002

LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0054 000421/2001
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0038 001634/2000
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0188 002002/2003
LUIZ CELSO DALPRA 0224 003038/2003
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0014 000272/1998
LUIZ CESCHIN 0102 002006/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0055 000512/2001
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0204 002558/2003
MAGALI FUERBINGER 0113 002311/2002
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0005 001870/1989
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0035 001230/2000

0208 002589/2003
MARCELLO TABORDA RIBAS 0009 000713/1996
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0055 000512/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0024 002163/1999
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 0031 000792/2000
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0167 001274/2003
MARCELO MUSSI CORREA 0077 000094/2002
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0164 001136/2003
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0123 002717/2002
MARCIA REGINA DE OLIVEIRA 0201 002416/2003
MARCIA S. BADARO 0225 003041/2003
MARCO AFONSO DE LIMA 0012 002460/1997
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0130 002923/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0099 001770/2002

0220 002934/2003
MARCY HELEN VIDOLIN 0147 000505/2003
MARDOQUEU CRUZ GON•ALVES 0202 002424/2003
MARGARETH ZANARDINI 0156 000671/2003
MARIA AUGUSTINHO ROCHA 0137 000064/2003
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0178 001707/2003

0071 002471/2001
0132 002998/2002

MARIA HELENA DOS SANTOS 0184 001894/2003
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0162 000894/2003
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 0207 002582/2003
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0013 000234/1998
MARIA LUIZA MUNIS 0020 000700/1999
MARIA NOELI FAE 0187 002001/2003
MARIA SOLANGE M. PIO VIEI 0074 002788/2001
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0177 001677/2003
MARIO JOSE NAREL 0137 000064/2003
MARLY DE CASSIA M. FRAN•A 0084 000591/2002
MARTA REGINA BEDIN 0112 002305/2002
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 0187 002001/2003
MATTOGROSSENSE DO SUL B.D 0070 002238/2001
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 0161 000881/2003
MAURICIO JULIO FARAH 0151 000548/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0016 000953/1998
MOACIR DE CASTRO FARIA 0127 002834/2002
MOACIR RIBEIRO DE CARVALH 0100 001823/2002
MUNIR BAKKAR 0138 000233/2003
MURILO CARNEIRO 0016 000953/1998
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0003 001499/1988
NADIEGE KARINA M. DELL’AN 0067 002082/2001
NAOKO YATABE 0116 002486/2002
NEITON MYRTON PRIEBE 0017 001326/1998
NELSON DE SA RIBAS 0145 000490/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0091 000847/2002

0097 001503/2002
0082 000438/2002

NELTI GONCALVES DE SOUZA 0107 002176/2002
NEUDI FERNANDES 0080 000183/2002
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0026 002619/1999
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0157 000688/2003
ODORICO TOMASONI 0168 001295/2003
OSMAR ALFREDO KOHLER 0142 000460/2003
OSMAR BARRETO FILHO 0058 000994/2001
OSVALDO CICERO WRONSKI 0131 002933/2002
PASQUALINO LAMORTE 0194 002344/2003
PATRICIA CHEMIM 0169 001330/2003

0185 001938/2003
PATRICIA DE MELLO 0019 000362/1999
PATRICK GAI MERCER 0121 002656/2002
PAULO KINZKOWSKI 0217 002873/2003
PAULO LUIZ DA SILVA MATTO 0153 000577/2003
PAULO MACARINI 0065 001878/2001
PEDRO PAULO GUERREIRO CAR 0101 001926/2002
PEDRO VIEIRA CESAR 0061 001285/2001
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0220 002934/2003
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0085 000592/2002
RAUL SOLHEID 0076 000074/2002
REGINA CARDOSO DE A.ANDRA 0122 002716/2002

0067 002082/2001
0111 002275/2002
0002 001444/1988

REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0086 000713/2002
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0082 000438/2002
RENATO ALBERTO FIORE 0175 001654/2003
RENATO ANDRADE 0171 001474/2003
RENATO VELOSO 0202 002424/2003
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 0015 000287/1998
RICARDO ANTONIO LOPES MAR 0123 002717/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0027 000033/2000
RICARDO GARRIDO JUNIOR 0002 001444/1988
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0182 001872/2003

0132 002998/2002
RITA APARECIDA CARNEIRO L 0015 000287/1998
RITA DE CASSIA C.DE VASCO 0042 001758/2000
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0034 001011/2000
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0115 002355/2002

ROBERTO DE MELLO SEVERO 0117 002510/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 0034 001011/2000
ROBERTO ROCHA WESCESLAU 0146 000492/2003
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0179 001725/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0077 000094/2002
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0082 000438/2002
ROSANE MAGALY MARTINS 0018 000359/1999
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0139 000259/2003

0174 001615/2003
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0124 002789/2002
ROSI MARY MARTELLI 0090 000797/2002
RUBENS CORREA 0003 001499/1988
SADI BONATTO 0008 000098/1992
SALETE STAFFEN 0098 001587/2002
SAMIA CRISTINA YEBAHI 0038 001634/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0027 000033/2000
SAMUEL XAVIER VALLIM 0014 000272/1998
SANDRA CERZVVI DE ALMEIDA 0048 002779/2000
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0229 003060/2003
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0120 002637/2002
SCHEILA FARIAS 0203 002556/2003
SCHEILA MARIA CIELLO 0213 002683/2003
SEBASTIAO COSTA NUNES 0010 001394/1996
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 0036 001349/2000
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0124 002789/2002
SERGIO LUIZ CHAVES 0092 001015/2002
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0136 000048/2003
SERGIO TERNUS 0064 001793/2001
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0190 002120/2003
SILVIO BINHARA 0059 001041/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0129 002909/2002
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0042 001758/2000
SIRLEI T. DOMINGUES GAGO 0020 000700/1999
STELA MARLENE SCHWERTZ 0028 000132/2000
SUELI CRISTINA VILLA 0062 001385/2001
SUELI LIZETE GRAUNKE 0227 003053/2003
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0069 002229/2001
TANIA MARA GARCIA COSTA 0039 001685/2000

0043 001839/2000
TELMA CARVALHO DE OLIVEIR 0001 000658/1987
TOBIAS DE MACEDO 0023 001698/1999
VALDECY ALVES DE GOIS 0099 001770/2002
VALDEREZ CALDEIRA DE LACE 0047 002749/2000
VALDOMIRO ALBINO BURIGO 0138 000233/2003
VERA C. ALMADA FERREIRA 0020 000700/1999
VICENTE MAGALHAES 0065 001878/2001
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0052 000291/2001
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0181 001779/2003
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0060 001241/2001
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0040 001708/2000

0105 002112/2002
WANDICLEIZE DOS SANTOS 0045 002089/2000
WELINGTON TORRES COSENZA 0043 001839/2000
ZENICE MOTA CARDOZO 0114 002347/2002
ZORAIDE BATISTELA 0007 001441/1991

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-658/1987-A.J.G.
e outros x J.D.-De  acordo com a cota ministerial de fls.42
verso. Intime-se o  alimentante para que se manifeste sobre o
pedido de fls.38/39, no  prazo de cinco dias.Int.Adv. HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO e TELMA CARVALHO  DE OLI-
VEIRA GALVAO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1444/1988-C.N.M.
x  J.C.G.D.R.N.-Manifeste-se a parte interessada acerca da carta
precatória juntadas aos autos.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE
A.ANDRADE  COSTA e RICARDO GARRIDO JUNIOR-

3.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1499/1988-V.K.
e outros x  J.D.-Oficie-se a empregadora do requerido para que
faça o  desconto da pensão alimentícia, das parcelas vincendas,
em folha de  pagamento, na conta bancaria fornecida em
fls.24.Indefiro o pedido de  execução da pensão alimentícia
nos presentes autos.A parte  interessada devera postular em
autos próprios e apartados a fim de  evitar tumulto
processual.Apos, arquive-se.Int.Adv. JOAO DOMINGOS
CARDOSO, RUBENS CORREA e NADIA DE SOUZA
IBRAHIM-

4.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1439/1989-L.G.S. x
V.G.S.-A autora  quando da inicial requereu voltar a utilizar o
seu nome de  solteira, entretanto o pedido não foi apreciado
por mero  equivoco do magistrado prolator da decisão.Assim
sendo e plenamente  cabível a consideração do engano como
erro material, sendo possível  portanto a correção pelo ju-
ízo prolator da sentença mesmo apos o  transito em julgado
da mesma, conforme autoriza o art. 463, I do CPC.  Dessa
feita, modifico a sentença já proferida acrescentando ape-
nas  que a requerente devera voltar a utilizar o seu nome de
solteira,qual  seja: L.T. Expeça-se mandado de averbação,
com a alteração  realizada.P.R.I. Adv. ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS-

5.-ALIMENTOS-1870/1989-F.C.S. e outros x A.L.S.-Manifes-
te-se a parte  interessada.Em nada sendo requerido, arquive-
se.Int.Adv. MANOEL  CARLOS MARTINS COELHO-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1277/1990-B.M.A.
x D.T.M.-Intimem-se  as partes se pretendem produzir mais
alguma prova ou se concordam com  o julgamento antecipado
da lide, no prazo de cinco  dias.Atenda-se a ultima parte do
parecer ministerial de  fls.188 verso (desde já requeremos seja
juntado pela  requerida seu histórico escolar referente aos últi-
mos 5  anos).Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e GERALDO
DONI JUNIOR-

7.-ALIMENTOS-1441/1991-F.P.O. e outros x
G.B.O.Primeiramente  intime-se a parte exeqüente para juntar
a planilha do debito,  atualizada, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.Defiro o  pedido de bloqueio do veiculo de
fls.257/258.Oficie-se ao  Detran - PR.Obs:oficio aguardando
ser retirado.Int.Adv. ZORAIDE  BATISTELA e IVONE STRU-
CK-
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8.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-98/1992-A.M.F.
e outros x J.D.  -Vistos,etc..Homologo, por esta sentença, para
que surta seus  jurídicos e legais efeitos, a conversão judicial
da separação em  divórcio de A.M.F. e T.E.L., sob 98/92,tendo
em vista que a  sentença de separação judicial transitou em
julgado em 30/10/90    ,tendo decorrido tempo superior a um
ano, nos termos da petição  inicial de fls.02/04,com parecer
favorável do Dr. Promotor de  Justiça de fls.15 verso e copia do
termo de audiência de fls.10    tudo com fulcro no art. 2,IV, 24
“caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de  26.12.77 e 1580 do Código
Civil.Pagas as custas,salvo eventual  isenção, expeça-se man-
dado de averbação.P.R.I.-Adv. SADI BONATTO e  DIONISIO
OLICSHEVIS-

9.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-713/1996-H.K.M.
e outros x J.D. -A  prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gência pendente compete a  parte. Aguarde-se no arquivo por
sua iniciativa.Int.—Adv. MARCELLO  TABORDA RIBAS-

10.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1394/1996-E.K.
x R.F.C.C. -Vistos,  etc..Diante do exposto, com fulcro no art.35
da Lei do divorcio,  provado que a separação judicial do casal
data de mais de ano,  converto-a em divorcio. Condeno a re-
querida ao  pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios da  parte requerente que com fulcro no art. 20 pará-
grafo 4 do CPC,  considerando o trabalho desenvolvido pelo
procurado do requerente  e o tempo necessário para o deslinde
do feito, arbitro em dez R$  300,00 (trezentos reais).Outrossim,
sendo ela beneficiaria da  gratuidade processual (fls.22) as ver-
bas sucumbência ora  arbitradas deverão ser cobradas no lapso
prescricional de  cinco anos, se comprovada a perda da condi-
ção de  necessitada (Lei 1060/50 , art. 12).Cumpra-se o CN
5.2.5,  inc. II, fazendo constar da autuação a concessão da jus-
tiça  gratuita.Expeça-se mandado de averbação.P.R.I.—Adv.
SEBASTIAO COSTA  NUNES e ELENI MORAES BARROS-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2004/1997-A.P. x A.F.P.-
Manifeste-se a  parte exeqüente acerca do oficio de fls.108/
109.Int.Adv. ELCELY  TERESINHA FRANKLIN-

12.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2460/1997-
C.W.P.D. x  C.D.-Manifeste-se o requerido acerca do pedido
de desistência da  ação feito pela autora as fls.77 em dez
dias.Int.Adv. ERENI INES  CASARIN e MARCO AFONSO
DE LIMA-

13.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-234/1998-V.L. e outros
x J.D.-Defiro  pedido de fls.40 em sua parte final.Obs: oficio
aguardando ser  retirado.Int.Adv. JOCELAINE MORAES DE
SOUZA e MARIA LUCIA RIBEIRO  MORANDO-

14.-DECLARATORIA-272/1998-F.B. x G.M.B.-1-O processo
foi julgado  (fls.87/90 e 128/132), pendente a partilha de bens
amealhados  durante a convivência, todos bem delineados na
sentença e  acórdão. 2-Inúmeros incidentes com o fito de avali-
ar e aquilatar  valores para efeito de divisão, todos infrutíferas
em razão do  desacordo das partes. 3-Tem-se entendido que a
partilha, em sede  de execução de sentença, deve ser feita com
observância do  procedimentos de inventario ou arrolamento,
conforme o caso (CPC,  art. 982 e segs). 4-Portanto, deve a
parte interessada deflagrar  o processo de inventario, em cujo
tramite serão apreciados os  incidentes, inclusive quanto ao valor
e avaliação dos bens para  efeito de estipulação dos
quinhões.Int.Adv. SAMUEL XAVIER VALLIM e  LUIZ CE-
SAR TOPPEL KEMPINSKI-

15.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-287/1998-L.C.B. x
S.D.P.B.-1-Aguarde-se  a juntada de todas as certidões.2-Quanto
a certidão positiva de  debito (fls.72) deve a parte traze-la aos
autos para que se  analise o teor a implicar impossibilidade na
expedição do  formal.Int.Adv. RENOLDA AMELIA DA SIL-
VEIRA SOLHEID e RITA APARECIDA  CARNEIRO LAN-
GE TOMAZ-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-953/1998-
R.A.M.B. e outros x  V.A.S.-1-A presente ação de execução
iniciou-se em 25 de janeiro  de 2002, sendo que o executado
devidamente citado pelo rito do  art. 733 do CPC,efetuou o
pagamento integral da divida (fls.41).O  processo deveria ser
extinto, por força do art. 794, I do CPC,  entretanto prosseguiu
com a intimação do executado, para o  pagamento das parcelas
vincendas (fls.48).Foi indeferido a  intimação do executado por
hora certa, assim, foi expedido  mandado de intimação retor-
nando em fls.60, com certidão positiva.  A parte exeqüente em
fls.63, apresentou uma declaração perdoando  a divida existen-
te contra o executado.A parte exeqüente, em  seguida, pleiteou
a intimação do executado pelo art. 733 do  referido Código,
sobre o total da divida. 2-Em face do exposto  acima, verifica-
se que não cabe o seguimento da execução pelo rito  do art.733;
primeiro em razão que a presente demanda já deveria  ser ex-
tinta, por força do art. 794 I do CPC, tendo em vista o  paga-
mento integral da divida efetuado pelo executado, a parte auto-
ra,  ora exeqüente, apresentou uma declaração de perdão do
executado ao  pagamento da divida (fls.63).Portanto, determi-
no a conversão da  divida remanescente, para o rito do art. 732
do CPC. 3-Intime-se a  parte exeqüente para que junte planilha
atualizada de debito,  descontando os valores pagos pelo exe-
cutado, bem como deve requerer a  extinção da divida pelo art.
733 do CPC, pelas razoes expostas acima  e em seguida, reque-
rer o prosseguimento do feito, no sentido de a  presente divida
ser executada pelo rito do art. 732 do referido  Codigo.Int.Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK e MURILO CARNEIRO-

17.-EXECUÇAO-1326/1998-E.I. x F.I. -Indefiro pedido de
impugnação  da avaliação do bem penhorado, feito pelo exe-
cutado em fls.83  vez que o mesmo nada demonstrou que
pudesse desconstituir a avaliação  feita pelo sr. Perito da
Comarca de Piraquara.Expeça-se carta  precatória para que
se realize no juízo deprecado as praças com  relação ao bem
penhorado, bem como para que sejam intimados os  demais
condôminos acima especificados.Obs: carta precatória  aguar-
dando ser retirada.Int.- -Adv. NEITON MYRTON PRIEBE e
KIYOSHI  ISHITANI-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-359/1999-A.C.A.F. e ou-
tros x A.C.A. -Intime-se  a parte autora para que no prazo de 05
dias de prosseguimento a  acao, sob pena de extinçao do
processo.Int.—Adv. ROSANE MAGALY  MARTINS e HEN-
RIQUE CARDOSO DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-362/1999-G.R.O. e outros
x J.C.O.-Defiro o  pedido de fls.108 pelo prazo de 60
dias.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e  PATRICIA DE ME-
LLO-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-700/1999-L.F.H.M. e ou-
tros x  N.L.L.M.-Manifeste-se a parte exeqüente acerca da cer-
tidão  negativa de fls.99 verso.Int.Adv. SIRLEI T. DOMIN-
GUES GAGO ROSA,  MARIA LUIZA MUNIS e VERA C.
ALMADA FERREIRA-

21.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1375/1999-
L.H.M. e outros x  O.L.L.-Intime-se o procurador da parte au-
tora para que forneça o  endereço do requerido no prazo de
cinco dias.Int.Adv. ELCELY  TERESINHA FRANKLIN e
DEFENSORIA PUBLICA-

22.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1692/1999-E.A.A.P.
e outros x  J.D.-Vistos,... 1-O primeiro despacho lançado nos
autos consta de  fls.22, outorgando aos autores prazo para com-
plementação da  inicial.2-Em seguida, houve suspensão do pro-
cesso (fls.24). 3-O  procurador das partes retirou os autos em
carga e com eles  permaneceu por mais de três anos(cert. f.24
verso) sem contudo,  ter dado impulso ou corrigido a falha apon-
tada inicial, a  despeito das novas intimações apos a devolução.
4-Demonstrada a  desídia e o absoluto desinteresse no desfe-
cho, indefiro  liminarmente a inicial e julgo extinto o processo
sem julgamento  de mérito.P.R.I.Adv. LORIVAL FAVORET-
TO-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1698/1999-D.R.F. e outros
x M.J.F.-Defiro  pedido de vistas dos autos pelo prazo de cinco
dias.Int.Adv. TOBIAS  DE MACEDO-

24.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2163/1999-J.C.O.V.
e outros x J.D.  -Atenda-se o parecer ministerial de fls.76
verso.Int.—Adv. MARCELO  DE OLIVEIRA VIANA-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2281/1999-A.C.D.
e outros x A.C.P.S.  -Vistos, etc. Declaro extinto o presente
processo sob 2281/99, em  que e requerente A.C.D. e requeri-
do A.C.P.S.com fulcro no art. 267,  III, c.c. o parágrafo 1 do
CPC. tendo em vista que o autor abandonou  o processo por
prazo superior a trinta dias para dar prosseguimento  no prazo
de 48 horas, deixou de fazê-lo.P.R.I.Oportunamente,  arqui-
vem-se.-Adv. ANTONIO BASSI-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2619/1999-D.L.S. e outros
x J.L.F.-Indefiro  pedido de execução da divida nos presentes
autos, uma vez que o mesmo  encontra-se extinto por força de
homologação do acordo de fls.60.A  parte exeqüente devera
pleitear a execução dos valores devidos em  autos apartados a
fim de evitar tumulto processual. Desentranhe-se  petição de
fls.73/75 entregue ao procurador da parte  interessada.Apos,
voltem ao arquivo.Int.Adv. NORBERTO LUCIO DE SOUZA-

27.-ARROLAMENTO DE BENS-33/2000-M.C.M. x A.T.-
1)Oficie-se conforme  requerido. a)ao Banco Bradesco a fim
de que informe toda a  movimentação da aplicação mantida
pelo requerido, desde o dia  01/07/1999; e b)ao Banco HSBC a
fim de que informe toda a  movimentação da aplicação mantida
pelo requerido, desde o dia  01/07/1999 (agencias 0701 e 1342,
contas correntes nºs 21035-16 e  11238-36), bem como em re-
lação aos cartões de credito se  existentes.Obs: oficio aguar-
dando ser retirado.Int.Adv. RICARDO DOS  SANTOS ABREU,
APARECIDO JOSE DA SILVA e SAMIRA NABBOUH
ABREU-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-132/2000-A.C.J. e outros
x A.C.-1-De acordo com  a cota ministerial de fls.166
verso.Intime-se a parte exeqüente para  que junte aos autos sua
certidão de nascimento, bem como a certidão  de que ainda esta
cursando analise de sistemas ou certidão de que  concluiu o
curso.Prazo de cinco dias. 2-Verificam-se nos presentes  au-
tos que a execução segue pelo dois r i tos,  conforme
fls.22.Nota-se  entretanto, um lapso temporal significativo
ate a presente data,  perdendo assim, o caráter emergenci-
alidade a qual preceitua o artigo  733 do CPC, bem como
se verificou um tumulto processual, o qual  necessita ser
sanado. Neste sentido, intime-se a parte exeqüente a
fim de que se manifeste, quanto a conversão da execu-
ção pelo rito do  art. 732 do CPC, excetuando as três
ultimas, as quais seguirão pelo  rito de prisão, ou a con-
versão da divida, em sua totalidade, ate o  presente mês
pelo rito do art.  732 do referido código e as demais
pa rce l a s  subseqüen t e s  s e r ão  pos tu l adas  em au to s
próprios.Int.Adv.  STELA MARLENE SCHWERTZ e
AUGUSTO FELIPE DE SOUZA LEAO-

29.-ALIMENTOS-244/2000-A.F.B. e outros x V.L.A.F.-Rece-
bo o presente  recurso de apelação, somente no efeito
devolutivo.Intime-se a  parte apelada para que querendo apre-
sente suas  contra-razoes no prazo legal.Int.Adv. IVONE STRU-
CK, CHRISTIAN  SCHRAMM JORGE e CARLOS FERNAN-
DO JORGE-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-609/2000-T.A.O. e outros
x D.N.O.-Defiro a  suspensão pelo prazo de 180 dias.Int.Adv.
JOSUE DYONISIO HECKE-

31.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-792/2000-P.R.S. x
N.V.S.S.-Vistos, etc...  Posto isso,indefiro os embargos de de-
claração de fls.187/188  mantenho a sentença proferida em seus
exatos termos. Cumpra-se o  item 2.2,14 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça  do Paraná.P.R.I.Adv. MAR-
CELO GANDOLFI SIQUEIRA, LUIR CESCHIN, ADRIANE
PIECHIK BARROS-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-808/2000-R.A.F. e
outros x  F.C.L.-Defiro o pedido de fls.77, expeça-se o oficio
requerido.Obs:oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. EVAN-
DRO LIMONGI  MARQUES DE ABREU e DEFENSORIA
PUBLICA-

33.-ANULATORIA DE REGISTRO CIVIL-833/2000-J.B.P. x
E.B.P. e outros  -Intime-se o ilustre procurador  parte autora
para promover o  prosseguimento do feito em 30 dias, sob pena
de extinção do  processo.Int.—Adv. JISLAINE NEULS AL-
VES PRUDENTE-

34.-PARTILHA DE BENS-1011/2000-F.A.M. x R.C.B.M.-As
primeiras  declarações devem observar o que dispõe o art. 993
do  CPC.Intime-se a complementar o inventariante.Int.Adv.
ROBERTO  MACHADO FILHO e ROBERTA SANDOVAL
FRANCA-

35.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1230/2000-
W.W.D.S.O. e outros x  R.S.K.-Defiro o pedido de fls.64 pelo
prazo de 30 dias.Int.Adv.  DEFENSORIA PUBLICA e MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

36.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1349/2000-H.K.
e outros x  J.D.-I- Acolho a manifestação do dr.Sebastião Si-
queira dos Santos  para determinar a publicação no Diário da
Justiça da manifestação no  tópico que esta entre aspas. II- In-
time-se a autora Denise Kuceki  pessoalmente para em 08 dias
e através de advogado, manifestar-se  sobre a certidão de fls.38
“ que os autos, referidos no despacho  publicado no Diário da
Justiça do Paraná nº 6443 de 28/08/2003 pagina  114, item 43,
seção 1, não foram retirados com carga em 11/05/01 e  devolvi-
dos em 21/07/2003, pelo advogado S.S.S., mas pela Senhora
D.K.” .Defiro o pedido de fls.46;publique-se novamente o des-
pacho  de 44 e verso, transcrevendo o conteúdo da petição de
fls.40 no  tópico que esta entre aspas.Int.Adv. SEBASTIAO
SIQUEIRA DOS SANTOS e  DENISE KUCEKI-

37.-ALIMENTOS-1427/2000-M.R.D.S. e outros x V.A.J.D.S.-
Defiro pedido  de fls.66 pelo prazo de cinco dias.Em nada sen-
do requerido,  arquive-se com as baixas e cautelas de
estilo.Int.Adv. CARLOS ROBERTO  DE OLIVEIRA e DEISE
CORREA M. DE BARROS HINZ-

38.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1634/2000-M.A.M.
x  P.R.D.S.M.-Manifestem-se as partes acerca da sindicância
de  fls.149/150 em 10 dias.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA,
ARILDO NIZER,  LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR e SA-
MIA CRISTINA YEBAHI-

39.-ORDINARIA DE COBRANÇA-1685/2000-M.C.M. x A.T.-
Comprove o  requerente a distribuição da precatória em cinco
dias.Int.Adv. TANIA  MARA GARCIA COSTA, JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA e APARECIDO JOSE DA SILVA-

40.-REVISAO DE ALIMENTOS-1708/2000-A.F.B.B. e outros
x  P.R.B.-Reitere-se o oficio de fls.113 para que se de cumpri-
mento,  no prazo de 10 dias, informando das penalidades legais
impostas  no caso de descumprimento.Obs: oficio aguardando
ser  retirado.Int.Adv. GUILHERME MANNA ROCHA e WAL-
DEMAR DE ARAUJO FILHO-

41.-ALIMENTOS-1743/2000-M.H.A.S. e outros x R.J.S.-In-
defiro pedido de  execução da pensão alimentícia de fls.24/28
nestes autos devendo a  parte interessada promover em autos
próprios e apartados a fim de  evitar tumulto processual. De-
sentranhe-se petição entregando ao  procurador da parte
interessada.Apos, voltem ao arquivo.Int.Adv.  CARLOS CEL-
SO ROSSI-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1758/2000-D.M.A. e ou-
tros x  P.T.A.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre a justifica-
tiva  apresentada pelo executado, bem como forneça a conta
bancaria em  que devera ser depositada a pensão alimentícia,
no prazo de cinco  dias.Int.Adv. SIMONE MARIA MALUCE-
LLI PINTO, RITA DE CASSIA C.DE  VASCONCELOS e
AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1839/2000-T.C.C.S. e ou-
tros x J.L.S.  -Considerando a ausência de manifestação da par-
te autora em dar  prosseguimento a demanda (fls.127) e devi-
damente intimada  (fls.13) para dar andamento ao feito em 48
(quarenta e oito horas),  sob pena de extinção, também não o
fez, julgo extinto o processo sem  julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III, do CPC.  Custas pela autora, se
houver e não for  beneficiaria da assistência judiciária
gratuita.P.R.I.Oportunamente,  arquivem-se.-Adv. WELING-
TON TORRES COSENZA, ENIO LUIZ COSTA e TANIA
MARA GARCIA COSTA-

44.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1866/2000-
R.A.D.S. e outros x  G.B.-Defiro o pedido de fls.65 pelo prazo
de 30 dias.Int.Adv.  DEFENSORIA PUBLICA e FERNANDO
PISKE-

45.-ALIMENTOS-2089/2000-C.P. e outros x R.B.-Manifeste-
se a parte  exeqüente em relação ao prosseguimento do feito,
relativos aos  honorários advocatícios no prazo de cinco dias.De
acordo com a  cota ministerial cumpra-se o despacho de
fls.108.Int.Adv. IVONE  STRUCK, WANDICLEIZE DOS
SANTOS e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2622/2000-J.M.W.
e outros x  F.R.D.S.-Vistos em saneador.1-Cumpra-se o item
5.13.4 do Código  de Normas em relação ao apenso e Impugna-
ção a Assistência  Judiciária sob nº 721/01.Não conheço da
impugnação a assistência  judiciária argüida na inicial, porque
desconforme com o que prevê a  Lei 1060/50.O processo se
encontra em ordem, não havendo nulidades a  serem declara-
das ou irregularidades a serem supridas.As partes são  legiti-
mas e encontram-se regularmente representadas.Concorrem os
pressupostos processuais e condições de ação, pelo que decla-
ro  saneado o processo e apto a ingressar na fase de instrução.

Para  tanto, defiro a produção de prova oral consistente em
depoimentos  pessoais recíprocos (sob pena de confesso) e in-
quirição de  testemunhas. Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia  26/04/2004 as 15:00 horas, na sede deste
juízo. Faculto as partes  apresentação de rol de testemunhas em
prazo não inferior a 30 dias  que antecederem a data acima
designada.Int.Adv. ANTONIO CARLOS  CORDEIRO e FER-
NANDO LUIZ RODRIGUES-

47.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2749/2000-A.C.D.S.
x  E.M.P.-1-Ate que se tenha resposta ao oficio expedido a
C.E.F. não se pode aquilatar a deficiência da diligencia  requi-
sitada. 2-De qualquer sorte para que não se alegue  impossibi-
lidade de comprovação do destino dos valores - já  que se trata
de providencia que exige requisição judicial -  adite-se o oficio
expedido a C.E.F., nos exatos limites do  requerimento de
fls.999. 3-Tanto que expedido o oficio,  intime-se o i patrono
da requerida/reconvinte para que  providencie a retirada e o
seu cumprimento diretamente na  entidade destinatária (C.E.F.)
comprovando nestes autos com o  respectivo protocolo, no pra-
zo de 3 dias. 4-Nestes termos, acolhem-se  os embargos de
fls.1156. 5-Ciência ao autor do documento juntado a  fls. 1158/
1159. 6-Certifique-se manifestação da requerida  acerca do laudo
pericial, conforme despacho exarado a  fls.1047 assim como
sobre os documentos juntados pelo autor,  nos moldes do des-
pacho de fls.1143. Cumpra-se o que  determinado na delibera-
ção de fls.1193.Obs:oficio aguardando ser  retirado.Int.Adv.
VALDEREZ CALDEIRA DE LACERDA e CARLOS EDUAR-
DO  SANTOS GEISLER-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2779/2000-E.A. e outros
x L.F.R.C.-Defiro  pedido de suspensão do feito, pelo prazo de
60 dias.Int.Adv. ADRIANO  MUNIZ REBELLO e SANDRA
CERZVVI DE ALMEIDA-

49.-ALIMENTOS-2787/2000-P.M.C.C. e outros x M.A.V.C.-
Manifeste-se a  parte requerente sobre o retorno do oficio de
fls.73.Prazo de  cinco dias.Int.Adv. GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES e ALEXANDRE DE  SALLES GONÇAL-
VES-

50.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2817/2000-T.K.
e outros x J.D.-Diga  o varão em 10 dias.Int.Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2860/2000-L.V.C. e outros
x  M.A.C.-Oficie-se ao empregador do executado para o des-
conto da  pensão alimentícia em folha de pagamento, sobre as
parcelas  vincendas.Defiro o pedido de fls.52 ultimo
parágrafo.Oficie-se.  Defiro provisoriamente a gratuidade pro-
cessual. Manifeste-se o  procurador do executado para que in-
forme o atual endereço do  mesmo.Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. ELAINE DE FATIMA  COSTA GUERIOS e
CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ COSTA-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-291/2001-C.F.D. e outros
x  J.M.D.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre o retorno do
oficio  de fls.60/67.Prazo de dez dias.Int.-Adv. VINICIUS
MOREIRA ZULIAN-

53.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-382/2001-
T.A.D.S.M. x G.A.M. -Atenda-se  o parecer ministerial de
fls.63.Int.—Adv. CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR e
EDUARDO RIBEIRO CALDAS-

54.-ALIMENTOS-421/2001-W.T.F. e outros x W.T.-Cancelo a
audiência  designada em fls.39 em face a informação de
fls.40.Redesigno para o  dia 06/04/2004 as 14:30 horas.Cite-se
o requerido via Edital, com as  formalidades legais.Obs: edital
e disquete aguardando ser  retirado.Int.Adv. LUIS PERCI RAY-
SEL BISCAIA-

55.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-512/2001-J.C.D.S.
x  S.V.D.S.-1-Constatada a inércia do autor em antecipar o va-
lor dos  honorários periciais da prova que requereu, operou-se
preclusão  com prejuízo da prova técnica. 2-Declaro encerrada
a instrução e  faculto as partes o oferecimento dos debates orais
por meio de  memoriais escritos, no prazo comum de 15
dias.Int.Adv. MARCELO DE  OLIVEIRA BUSATO, LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO e ELISA MARGARE-
TH  LOPES PRIMO-

56.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-615/2001-L.E.F.S.
e outros x  H.K.S.-Este juízo em conversa telefônica com o
laboratório obteve  a data de 19/02/2004 as 15:00 horas para a
coleta de material  sendo que nessa data as partes devem com-
parecer ao laboratório  munidos de documento, CPC., e com-
provante de residência bem como  do numerário necessário para
o pagamento da primeira parcela caso  optem pelo parcelamen-
to do exame.Para entrega do laudo fixo o  prazo de 30 dias
contados da data da coleta do  material.Expeça-se precatória
para intimação pessoal do réu  para comparecimento na data do
exame acima designado,  advertindo-o que o não compareci-
mento importara ônus  invertido da prova em se de provimento
de mérito.Fixo o prazo de  30 dias para cumprimento da carta.
Oportunamente designarei data  para audiência de instrução e
julgamento, se necessário.O  procurador do réu intime-se via
imprensa oficial.Int.Adv. EDSON JOSE  DA SILVA e ALBER-
TO LOPES MAIA FILHO-

57.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-969/2001-
L.C.B. x J.F.N. -Vistos,  etc..Diante do exposto, com fulcro no
art.35 da Lei do Divorcio,  provado que a separação judicial do
casal data de mais de  ano,converto-a em divorcio.Condeno a
requerida ao pagamento das  custas processuais e honorários
advocatícios da parte requerente que  com fulcro no art. 20
parágrafo 4 do CPC, arbitro em R$  300,00 (trezentos
reais).Expeça-se mandado de averbação.P.R.I.—Adv.  FLAVIA
IRACEMA GIMENES-

58.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-994/2001-G.V.G. x
I.B.V.G.-Defiro o  pedido de fls.432.Expeça-se o oficio reque-
rido. Fica determinado  desde logo que o peticionário de fls.432
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arcara com as custas  referentes a expedição do referido
oficio.Int.Adv. OSMAR BARRETO  FILHO, GUILBER VE-
NEZA GONCALVES e JOAO RICARDO CUNHA DE AL-
MEIDA-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1041/2001-J.L.M. e outros
x  M.R.M.-Expeça-se oficio a empregadora do requerido, para
o  desconto da pensão alimentícia, referente as parcelas vin-
cendas  em folha de pagamento a ser depositados em conta
informada em  fls.121, item “a”. Defiro pedido de fls.121, item
“b”.Oficie-se.Aguarde-se o cumprimento dos mandados
expedidos.Obs:oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. SILVIO
BINHARA  e ALI ZRAIK JUNIOR-

60.-OFERTA DE ALIMENTOS-1241/2001-E.M.P. x L.G.V.P.
e outros- De-se  ciência a parte alimentada quanto os depósitos
de fls.75/78.Aspo,  aguarde-se o retorno do oficio expedido em
fls.69 dos autos.Int.Adv.  ADRIANE TURIN DOS SANTOS e
WAGNER DE JESUS MAGRINI-

61.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1285/2001-A.F. e
outros x J.D.  -Juntem-se as certidões negativas de débitos com
o Fisco  Estadual, Municipal e Federal em nome do cônjuge
varão.Int.—Adv.  PEDRO VIEIRA CESAR-

62.-REVISAO DE ALIMENTOS-1385/2001-F.V.B. e outros x
R.L.M.B.-Defiro  o pedido de fls.193 pelo período de 60
dias.Int.Adv. DEFENSORIA  PUBLICA e SUELI CRISTINA
VILLA-

63.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1484/2001-
G.L.R.P. e outros x  J.D.-Nomeio o cônjuge G. para
inventariante.Tome-se por  termo.Cite-se com a advertência
constante no art. 285 do CPC.Int.Adv.  JUAREZ DE PAULA e
LUIR CESCHIN-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1793/2001-L.A.C. e ou-
tros x G.S.C.  -Considerando a ausência de manifestação da
parte autora em dar  prosseguimento a demanda (fls.58) e devi-
damente intimada  (fls.57 verso) para dar andamento ao feito
em 48 (quarenta e oito  horas), sob pena de extinção, também
não o fez, julgo extinto o  processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inciso  III, do CPC. Custas pela autora,
se houver.P.R.I.Oportunamente,  arquivem-se.-Adv. LUCIANA
GRANDO PADILHA e SERGIO TERNUS-

65.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1878/2001-P.R.C. x
M.D.G.C.L. e  outros-Primeiramente, manifeste-se a parte re-
querida a fim de  especificar a real necessidade da perícia
medica.Prazo de  cinco dias.Int.Adv. PAULO MACARINI e
VICENTE MAGALHAES-

66.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2048/2001-
A.A.C.B. e outros x  J.D.-A requerente G.M.B.B. para que jun-
te certidão negativa de  debito com o fisco federal. Não tendo
havido interesse do  requerente, ao menos por ora, na expedi-
ção do formal de  partilha, não se faz mister a juntada das cer-
tidões negativas de  debito (cert. f.50-verso) em seu
nome.Int.Adv. GENESIO TAVARES-

67.-ALIMENTOS-2082/2001-A.H.S.J. e outros x M.F.S. -Vis-
tos, etc..  Homologo, por esta sentença, a fim de que produza
seus jurídicos  e legais efeitos, o acordo de fls.102/103, ratifi-
cado as fls.107  e com parecer favorável do representante do
Ministério Publico  (fls.108) via de conseqüência, declaro ex-
tinto o presente feito, o  que faço com fulcro no art. 269 inciso
III do CPC.Cumpra-se o item 2  da cota ministerial retro “(pela
intimação da parte autora para que  esclareça sobre eventual
interesse no seguimento da presente ação  (ajuizada em face de
M.F.S.).” .Isento de custas.P.R.I.—Adv. REGINA  CARDOSO
DE A.ANDRADE COSTA, ADRIANA TEIXEIRA DE FREI-
TAS NASSAR e  NADIEGE KARINA M. DELL’ANTONIO-

68.-ALIMENTOS-2147/2001-W.G.G.C. e outros x A.C.-Ten-
do em vista a  petição de fls.63 bem como certidão retro, abra-
se prazo para as  partes apresentarem suas alegações
finais.Int.Adv. JOSIANE  APARECIDA PIURCOSKI-

69.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-2229/2001-A.C. x
T.M.S.A.-”Embora tenha  sido o autor intimado por seu procu-
rador constituído, pertinente se  mostra a colocação do procu-
rador da requerida, considerando o  interesse das partes em
regularizar a situação entabulando uma  composição em pro-
veito do autor e da requerida. Assim, designo nova  data para
realização da audiência de conciliação e saneamento para o
dia 09/02/2004 as 14:30 horas.Fica a requerida e seu  procura-
dor desde logo intimados para o novo ato. O procurador  do
autor deve ser intimado via imprensa oficial.Int.Adv. HELENA
CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT e ELSON DE  ALMEIDA RIBAS FILHO-

70.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2238/2001-R.A.S. x
P.A.S.-A renuncia  noticiada pelo patrono (fls.196) e inoperan-
te, pois alheia da  notificação ao mandante.Intimem-se, e nada
sendo requerido em dez  dias, arquivem-se.Int.Adv. MATTO-
GROSSENSE DO SUL B.DE SOUZA e AIRTON  SAVIO
VARGAS-

71.-ALIMENTOS-2471/2001-G.M.S. e outros x F.S.-Intime-
se a parte  alimentada para que se manifeste quanto a petição
de fls.152/159  no prazo de cinco dias.Int.Adv. LUCIA ANA
LAZOF e MARIA ELIZABETH  HOHMANN RIBEIRO-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2501/2001-A.I.D.S.P. e
outros x J.P.  -Considerando a formulação de acordo formulado
pelas partes  (fls. 73 termo de audiência realizada nos autos de
ação revisional de  alimentos nº 1760/02) julgo extinto o pro-
cesso com julgamento do  mérito, nos termos do art. 269 inciso
III do CPC. Isento de  custas.P.R.I.Oportunamente, arquivem-
se.-Adv. JOSIANE APARECIDA  PIURCOSKI, FORTUNA-
TO SANTORO e INI PILATTI-

73.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2572/2001-M.E.F.T.

x  C.R.P.-Manifestem-se as partes acerca da proposta da sr.
Perita a  fls.109 em 10 dias.Int.Adv. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES e  FRANCISCO EMANOEL RAVE-
DUTTI SANTOS-

74.-OFERTA DE ALIMENTOS-2788/2001-M.A.C. x M.A.C.C.
e  outros-Vistos.....Assim sendo, como acima fundamentado,
nada mais  resta senão revogar a decisão de fls.33 do presente
processo, por  força do evidente erro material em sua prolação
isto com fulcro no  art. 463 inciso I do CPC, bem como por
analogia conferindo os efeitos  previstos no art. 296 do mesmo
Código supra mencionado. Determino que  as petições de fls.22
a 23 e 25 a 29 dos autos sejam desentranhadas e  entregue em
mãos as partes, substituindo as mesmas por fotocópias  autenti-
cadas e certificando o ocorrido, para que ambas as partes  pos-
sam requerer o que lhes for de direito em ações próprias e em
autos apartados.Por fim diante do retro mencionado, deixo de
também  de receber o recurso interposto, vez que a decisão
recorrida esta  sendo revogada, determinando igualmente o de-
sentranhamento do mesmo e  a entrega a parte, certificando da
mesma forma o  ocorrido.Oportunamente, arquive-se. Indefiro
pedido de fls.46/49  tendo em vista que o processo encontra-se
extinto por força de  homologação de acordo de fls.16 bem
como em razão da fundamentação em  decisão de fls.43/44 a
parte interessada devera pleitear em autos  próprios de regula-
mentação de visitas.Desentranhe-se a petição de  fls.46/49 en-
tregando ao procurador da parte interessada.Apos,  arquive-
se.Int.Adv. GLECIA PALMEIRA PEIXOTO e MARIA SOLAN-
GE M. PIO  VIEIRA-

75.-SEPARACAO DE CORPOS-14/2002-H.O. x M.A.D.R.O.-
Esclareça a re  acerca da petição de fls.28 vez que a mesma foi
erroneamente  protocolada nos autos de separação de corpos,
devendo ser juntada  aos autos de separação judicial.Int.Adv.
FRANCISCO FERRAZ BATISTA-

76.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-74/2002-B.L.C. e outros x
I.J.L.-Vistos,etc... Posto isso,defiro a restauração de autos  in-
terposta pelo autor, declarando restaurado os presentes autos
de  investigação de paternidade c/c alimentos.Publicada, regis-
trada e  intimadas as partes da decisão, voltem conclusos para o
cumprimento do art. 1067 do CPC.P.R.I.Adv. RAUL SOLHEID-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-94/2002-W.L.J. e outros
x D.J.-Defiro a  gratuidade processual.Ratifique-se o
acordo.Int.Adv. MARCELO MUSSI  CORREA e ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

78.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-165/2002-C.A.M. x
M.W.-Manifestem-se as  partes acerca da proposta da sra. peri-
ta as fls.188/189 dos autos  em 10 dias.Int.Adv. LUIR CES-
CHIN e LACIR GUARENGHI-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-179/2002-L.B.O.S.B. e
outros x  R.B.J.-Preliminarmente a parte exeqüente devera jun-
tar a planilha de  debito discriminada mês a mês os valores
devidos e pagos pelo  executado bem como pleitear o que de
direito fundamentando seu  pedido.Indefiro a intimação do exe-
cutado para comparecer em  juízo, haja vista não ser o procedi-
mento adequado conforme  prescreve o Código de Processo
Civil.Int.Adv. JOAO BATISTA VALIM-

80.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-183/2002-
M.A.S. e outros x J.D.  -Juntem-se as certidões negativas de
débitos com o Fisco  Estadual, Municipal e Federal.Int.—Adv.
NEUDI FERNANDES e  FERNANDO CESAR DA COSTA
FERREIRA-

81.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-235/2002-M.P.
x A.P. -Vistos,  etc..Diante do exposto, com fulcro no art.35 da
Lei do divorcio,  provado que a separação judicial do casal
data de mais de ano,  converto-a em divorcio. Condeno a re-
querida ao pagamento das custas  processuais e honorários ad-
vocatícios da parte requerente que com  fulcro no art. 20 pará-
grafo 4 do CPC, arbitro em 100,00 (cem  reais).Expeça-se man-
dado de averbação.P.R.I.—Adv. CONCEICAO DE  ALBU-
QUERQUE OLIVEIRA-

82.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-438/2002-M.S.S.F. x
S.T.S. e  outros- Manifestem-se as partes se pretendem produ-
zir mais alguma  prova ou se concordam com o julgamento
antecipado da lide, no prazo  de cinco dias. Adv. RENATA
TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN, NELSON JOAO  KLAS
JUNIOR e ROGERIO OSCAR BOTELHO-

83.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-496/2002-F.C.L.M.
e outros x  F.J.F.M.-1-Considerando a contestação oferecida
pelo réu, trazidos  posteriormente em razão da errônea juntada,
cancele-se a certidão de  lançada a fls.28. 2-Concedo o prazo
de 10 dias para que o requerido  regularize sua representação
nos autos com expressa advertência do  contido no art. 37 do
CPC. 3-No prazo comum de 5 dias, especifiquem  as partes as
provas que pretendem produzir, justificando o cabimento  e
pertinência, sob pena de indeferimento.Int.Adv. EDUARDO
JOSE  GUASTINI ROCHA e JOAO BATISTA ATHANASIO-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-591/2002-R.G.C. x
L.A.M.F.-Vistos e  examinados. I- A parte exeqüente deve com-
provar em cinco dias a  concessão da liminar suspendendo o
presente feito, ou o processo  informado na petição retro, vez
que pode influenciar no  seguimento da presente lide.Int.Adv.
MARLY DE CASSIA M. FRANÇA  REGIANI-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-592/2002-A.L.C. e outros
x  J.B.C.F.-Manifeste-se a parte exeqüente quanto ao deposito
efetuado pelo executado em fls. 90 bem como quanto a quita-
ção da  divida em relação ao rito do artigo 733 do CPC.Cumpra-
se também o  despacho de fls.85 item 2.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. CRISTINA  NAPOLI M.DA SILVEIRA e RA-
QUEL REGINA BENTO FARAH-

86.-IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-713/2002-
L.S.M. x R.M.F.-Tendo em  vista que a sentença foi publicada

em 01/07/03 (fls.18) e o  recurso foi protocolado em 13/0803
recebo a apelação em seu duplo  efeito, posto que tempesti-
va.2-Abra-se vista ao apelado para  querendo apresentar suas
contra-razoes, em 15 dias.Int.-Adv.  REGINALDO NOGUEI-
RA GUIMARAES e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

87.-REVISAO DE ALIMENTOS-730/2002-P.J.F. x A.P.L.J. e
outros- Vistos..... Posto isso, indefiro, liminarmente o pedido
de  antecipação de tutela deduzido pelo alimentante. Intimem-
se as  partes para se manifestarem sobre a produção de outras
provas ou  se concordam com o julgamento antecipado da
lide.Prazo de cinco  dias, voltando em seguida
conclusos.Int.Adv. JULIO CESAR DOS SANTOS  e EUROLI-
NO SECHINEL DOS REIS-

88.-ALIMENTOS-738/2002-F.G.D. e outros x J.G.D. -Consi-
derando que as  partes formularam acordo nos autos de separa-
ção judicial, julgo  extinto o processo sem julgamento do méri-
to nos termos do art. 267  inciso V do CPC. Custas pela autora,
se a mesma não for  beneficiaria da Justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente,  arquivem-se.-Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI e FORTUNATO SANTORO-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-747/2002-L.R.N. e outros
x  R.P.S.-Manifeste-se a parte exeqüente acerca da justificativa
apresentada.Int.Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA-

90.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-797/2002-R.S.P.S. x
A.L.S.A.-De-se  ciência a parte autora sobre o retorno do ofi-
cio de  fls.63/66.Apos, arquive-se.Int.Adv. ROSI MARY MAR-
TELLI-

91.-DESCONTITUIÇAO DE CLAUSULA-847/2002-I.L. x J.A.
-Vistos, etc. Declaro  extinto o presente processo sob 847/02,
em que e requerente I.L. e  requerido J.A.com fulcro no art.
808, III do CPC. tendo em vista o  julgamento da ação princi-
pal, conforme copia da sentença de  fls.43.P.R.I.Oportunamente,
arquivem-se.-Adv. NELSON JOAO KLAS  JUNIOR-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1015/2002-L.M.J. e outros
x  V.F.J.-1-Indefiro pedido de fls.131, pelos mesmos motivos
expostos em fls.130 em concordância ao Ministério Publico
em  fls.129.Ressalto que o caráter de emergencialidade a qual
preceitua o art. 733 referem-se as três ultimas parcelas, nota-se
que o alimentante vem efetuando o pagamento das parcelas
emergenciais, ou seja, as mensalidades que estão vencendo que
embora seja no valor inferior ao anteriormente acordado, foi
estipulado através de acordo judicial,devidamente homologa-
do  (fls.128). 2-Intime-se o executado para pagar ou nomear
bens a  penhora, no prazo de (24) vinte e quatro horas, confor-
me artigo 732  do CPC,sob pena de ser-lhe nomeados bens a
constrição judicial  (planilha de fls.134).Int.Adv. CLICE REIS
CAPELLANI DOS SANTOS e  SERGIO LUIZ CHAVES-

93.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1278/2002-
B.F.A. e outros x J.D.  -Vistos, etc.. Homologo, por esta sen-
tença, para que surta os seus  jurídicos e legais efeitos, o resta-
belecimento da sociedade conjugal  de A.P.S.A. e B.F.A. com
parecer favorável do dr. Promotor de Justiça  a fls.86 verso,
destes autos de separação judicial consensual sob  1278/02 res-
salvados os direitos de terceiros, tudo com fulcro  no art.46 da
Lei 6515 de 26.12.77. O restabelecimento e feito nos  termos
do casamento.Expeça-se mandado de averbação desta decisão
ao  registro civil, a margem do termo respectivo em atenção ao
disposto  no art. 29 parágrafo 1 letra “a” da Lei 6015/73.P.R.I.—
Adv.  DANIELLE TETU RODRIGUES e FERNANDA PRO-
BST-

94.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1304/2002-T.B.C.
x W.C.-Abra-se vista a  parte autora sobre a petição de fls.36.Int.
Adv. ELADIO PINHEIRO  LIMA JUNIOR e IZABELA AKA-
NE SUMI-

95.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-1369/2002-D.C.L. e outros
x  J.K.—Em caso negativo como o requerido não negou a  res-
tauração, lavre-se o respectivo auto de restauração, observan-
do-se  o disposto no parágrafo 1 do art. 1065 do CPC.Obs: auto
de  restauração aguardando ser assinado.Int.Adv. ALVARO
PEDRO JUNIOR e  JOAO CESARIO MOTA-

96.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1405/2002-
E.K.B.O. x I.P.O.-Defiro o  pedido de fls.33 pelo prazo de 60
dias.Int.Adv. EDSON APARECIDO  STADLER-

97.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1503/2002-
A.M.S.J. e outros x  J.D.-1-Expeça-se formal de partilha ex-
clusivamente em prol da  virago, considerando a regularidade
das certidões. Em relação ao  varão, aguarde-se a juntada das
certidões.Int.Adv. NELSON JOAO KLAS  JUNIOR-

98.-ARROLAMENTO DE BENS-1587/2002-M.D.A. x R.A.S.
-Vistos, etc. Declaro  extinto o presente processo sob 1587/
2002, em que e requerente M.D.A.  e requerido R.A.S. com
fulcro no art. 267, III, c.c. o parágrafo 1 do  CPC. tendo em
vista que o autor abandonou o processo por prazo  superior a
trinta dias, e intimado para dar prosseguimento deixou de  fazê-
lo.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. SALETE STAFFEN
e  CRISTIANE SSVIERSOVSKI-

99.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-1770/2002-B.S.B.
x L.C. -Audiência de  conciliação para o dia 29/04/2004 as
15:00 horas.Intimem-se as  partes que poderão se fazer acom-
panhar de seus patronos. Deverão as  partes especificar provas
no prazo de cinco dias,contados a partir da  intimação deste
despacho. Sendo infrutífera a conciliação e  verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo,  apreciarei os pedidos
de produção de provas e fixarei os pontos  controvertidos.Defiro
ao réu a gratuidade.Int.-Adv. VALDECY ALVES DE  GOIS e
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

100.-BUSCA E APREENSAO-1823/2002-W.C.G. x R.R.C.-
Manifestem-se as  partes acerca do parecer ministerial de fls.41
verso. Oficie-se  ao Juízo da 2º Vara de Família solicitando-se

informações sobre  a data do despacho inicial positivo nos au-
tos nº 2901/02.Int.Adv.  MOACIR RIBEIRO DE CARVALHO
JUNIOR-

101.-ALIMENTOS-1926/2002-I.C.M. e outros x A.M.M.-In-
defiro pedido de  fls.22 tendo em vista que somente poderá ser
efetivada a citação  por edital, quando houver esgotado todos
os meios de busca para  obter o endereço do requerido (RJTJESP
124/46, Bol. AASP  1.387/176).Para tanto, oficie-se a Copel,
Sanepar, Receita  Federal, Detran e Embratel, a fim de se veri-
ficar a localização  do mesmo.Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. PEDRO PAULO  GUERREIRO CARNEIRO-

102.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2006/2002-C.L.T. x
C.E.L.T. e outros -Vistos,  etc..Posto isso, julgo procedente o
pedido e exonero o autor  C.L.T. de prestar alimentos aos réus
C.E.L.T. e C.L.T. pelas razoes  transpostas acima. Em face de
sucumbência, condeno os réus ao  pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios da  parte adversa que, ante o
grau de zelo do profissional e o tempo  para execução do servi-
ço (CPC, art. 20 parágrafo 4), fixo em R$  400,00 (quatrocen-
tos reais).Oficie-se a empregadora do autor para que  se abste-
nha de realizar os descontos da pensão.P.R.I.—Adv.  LUIZ
CESCHIN e DELAIR ROSEMARI TRENTINI-

103.-SEPARACAO DE CORPOS-2016/2002-A.T.P. x M.E.R.P.
-Vistos, etc. Declaro  extinto o presente processo sob 2016/
2002, em que e requerente A.T.P.  e requerida M.E.R.P. com
fulcro no art. 808,III, do CPC. tendo em  vista o julgamento da
ação principal, conforme copia da sentença  de fls.24/
27.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. JOSANE DALILA
FERRAZ RODRIGUES e ELIANE SAPORSKI-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2019/2002-A.C.S.Z. e
outros x J.L.Z.-Vistos  e examinados. 1-Como já determinado
nos autos (fls.111) não  podem mais ser incluídos outros valo-
res na presente execução sob  pena de eternizarmos o processo
como forma de coação judicial  mensal, para que o executado
pague os alimentos devidos, o que  logicamente,não e o fim
destinado para a ação executiva. Desta  forma, considerando os
valores que já foram pagos pelo executado  (fls.61 e 110 dos
autos) e ainda a data de sua ultima intimação  para pagamento
(fls.113 verso do processo) que ocorreu em 09 de  julho de
2003, entendo que o mesmo ainda e devedor dos meses de  ju-
nho e julho de 2003. As demais parcelas posteriores a data  acima
especificada, devem ser executadas em autos próprios e  apar-
tados, para se evitar tumulto processual e também a  continui-
dade do processo sem um fim especifico. Assim sendo,  deter-
mino a intimação do executado para o pagamento somente das
parcelas dos meses de junho e julho de 2003, no prazo de 03
dias, sob pena de lhe ser decretada a prisão civil, com fulcro no
art. 733 do CPC. Deve a parte exeqüente, trazer planilha  atua-
lizada dos meses acima referidos, no prazo de cinco dias.  Apos,
cumpra-se a intimação determinada acima. Intime-se ainda o
executado para o pagamento das custas processuais e honorári-
os  advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) dos valores
que  foram executados ate o momento, incluindo os meses aci-
ma  referidos. Deve a parte exeqüente igualmente trazer aos
autos os  valores referentes aos honorários advocatícios e cus-
tas processuais,  conforme supra definido, em planilha atuali-
zada e em apartado da  anteriormente determinada.Com o cum-
primento dos itens supra, voltem  conclusos.Defiro provisoria-
mente a gratuidade processual.Cumpra-se o  despacho de fls.144
em seu inteiro conteúdo. Intime-se a parte  exeqüente para apre-
sentar planilha atualizada conforme determinado em  fls.144.Int.
Adv. ANDERSON COELHO CASSAROTTI e ANTONIO
CARLOS BONET-

105.-REVISAO DE ALIMENTOS-2112/2002-P.R.B. x
A.F.B.B.-Em face da  concordância da parte requerida, bem
como a ausência de  manifestação pela requerente, verifica-se
que o feito pode ser  julgado antecipadamente. Portanto, abra-
se vistas as partes para  apresentação de suas alegações finais,
no prazo legal.Int.Adv.  WALDEMAR DE ARAUJO FILHO e
GUILHERME MANNA ROCHA-

106.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2145/2002-M.H.C.
x T.R.S.-Manifeste-se  a parte autora sobre a certidão do sr.
oficial de justiça em cinco  dias.Int.Adv. JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI-

107.-SEPARACAO DE CORPOS-2176/2002-S.L.S. x D.R.S.
-Vistos, etc. Declaro  extinto o presente processo sob 2176/02,
em que e requerente S.L.S. e  D.R.S. com fulcro no art. 267,
VIII, do CPC. por ter a autora  requerido a desistência da ação
(fls.21  verso).P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. NEL-
TI GONCALVES  DE SOUZA-

108.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2200/2002-
L.S. x D.M.P. -Vistos,  etc..Diante do exposto, com fulcro no
art.35 da Lei de divorcio,  provado que a separação judicial do
casal data de mais de ano,  converto a separação em divorcio.
Condeno a requerida ao pagamento  das custas processuais e
honorários advocatícios da parte  requerente que com fulcro no
art. 20 parágrafo 4 do CPC,  considerando o trabalho desenvol-
vido pelo procurador do requerente e o  tempo necessário para
o deslinde do feito, arbitro em R$ 300,00  (trezentos
reais).Expeça-se mandado de averbação.P.R.I.—Adv. ELENA
ALMADA TABORDA DE MORAES e JOAO CARLOS DE
MACEDO-

109.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2205/2002-
A.C. x I.K. -Vistos,  etc..Diante do exposto, com fulcro no art.35
da Lei do divorcio,  provado que a separação judicial do casal
data de mais de ano,  converto-a em divorcio. Condeno a re-
querida ao pagamento das custas  processuais e honorários ad-
vocatícios do patrono da parte  requerente que fixo em R$ 100,00
(cem reais) com fulcro no art. 20  parágrafo 4 do CPC.Outrossim,
concedo a ela os benefícios da  gratuidade processual e via de
conseqüência as verbas  sucumbência ora arbitradas deverão
ser cobradas no lapso  prescricional de cinco anos, se compro-
vada a perda da  condição de necessitada (Lei 1060/50,
art.12).Cumpra-se o CN  5.2.5, inc. III fazendo constar da au-
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tuação a concessão da  Justiça Gratuita, em decorrência do que
foi decidido no  parágrafo anterior.Expeça-se mandado de
averbação.P.R.I.—Adv.  CLAUDINEI BELAFRONTE e DE-
FENSORIA PUBLICA-

110.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2219/2002-L.B.R.
e outros x  L.L.F.-Aguarde-se o resultado do exame
pericial.Int.Adv. DELAIR  ROSEMARI TRENTINI e CAR-
MEM LUCIA SILVEIRA RAMOS-

111.-BUSCA E APREENSAO-2275/2002-F.M. x A.M. -Audi-
ência de conciliação  para o dia 04/05/2004 as 14:00
horas.Intimem-se as partes que  poderão se fazer acompanhar
de seus patronos. Deverão as partes  especificar provas no pra-
zo de cinco dias,contados a partir da  intimação deste despa-
cho. Sendo infrutífera a conciliação e  verificando-se necessá-
ria a instrução, sanearei o processo,  apreciarei os pedidos de
produção de provas e fixarei os pontos  controvertidos.Int.-Adv.
REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA e JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-

112.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2305/2002-C.L.F. x L.F.
-Atenda-se o parecer  ministerial de fls.39 verso.Int.—Adv.
MARTA REGINA BEDIN-

113.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2311/2002-T.E.P.O. e
outros x A.L.-Defiro  pedido de fls.35/36.Intime-se a parte au-
tora para que cumpra o  despacho de fls.37.Int.Adv. MAGALI
FUERBINGER e EDNA DE FREITAS  DUARTE SILVA-

114.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-2347/2002-V.P.D.S.
x I.K.T.C.-1-A  renuncia do prazo para interposição de recurso
da sentença deve vir  por petição assinada por ambas os patro-
nos das partes e apos a  publicação da decisão. 2-Aguarde-se o
transito em julgado da  sentença portanto. 3-Apos, tornem a
conclusão para apreciação do  pedido de fls.272/274.Int.-Adv.
CLAUDIO MULLER PAREJA, EDVALDO  GONCALVES e
ZENICE MOTA CARDOZO-

115.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2355/2002-S.D.F. x
C.R.S.F. -Defiro a tutela  antecipada para que o pai possa via-
jar com os filhos por sete dias  durante as ferias escolares de-
vendo a viagem de ida e volta a São  Paulo ser feita com acom-
panhamento de pessoa adulta como reclamado  pela mãe das
crianças ao contestar. 1-Vistos e examinados. 1-Indefiro  o pe-
dido retro,tendo em vista que a medida requerida somente e
determinada quando realmente se constata que a parte esta re-
sistindo  ao cumprimento voluntário da ordem judicial, o que
obviamente por  ora, não acontece.II- Com intuito de preservar
a pacificação entre as  partes, intime-se a parte requerida atra-
vés de mandado da decisão de  fls.75 dos autos, cientificando-
a ainda que o descumprimento da  medida sem justificativa
legal, poderá lhe acarretar, inclusive  sanções criminais pelo
delito de desobediência.Audiência de  conciliação para o dia
29/04/2004 as 16:00 horas.Intimem-se as partes  que poderão
se fazer acompanhar de seus patronos. Deverão as partes  espe-
cificar provas no prazo de cinco dias,contados a partir da  inti-
mação deste despacho. Sendo infrutífera a conciliação e  veri-
ficando-se necessária a instrução, sanearei o processo,  apreci-
arei os pedidos de produção de provas e fixarei os pontos
controvertidos.Int.-Adv. DIVA RIBEIRO LIMA e ROBERTO
AURICHIO JUNIOR-

116.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2486/2002-
E.A.A. x A.D.A. -Vistos,  etc..Diante do exposto, com fulcro
no art.35 da Lei do divorcio,  provado que a separação judicial
do casal data de mais de ano,  converto-a em divorcio. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas  processuais e honorá-
rios advocatícios da parte requerente que com  fulcro no art.20
parágrafo 4 do CPC, arbitro em R$ 50,00  (cinqüenta reais).
Cumpra-se o CN 5.5.5, inc. II, anotando-se nos  livros respec-
tivos e na autuação o  substabelecimento de fls.22.Expeça-se
mandado de  averbação.P.R.I.—Adv.MONICA TAMANINI e
NAOKO YATABE-

117.-DECLARATORIA-2510/2002-M.J.M. x C.M.M. -Vistos,
etc. Declaro extinto  o presente processo sob 2510/02, em que
e requerente M.J.M. e  requerido C.M.M com fulcro no art.
267, VIII,do CPC por ter a autora  requerido a desistência da
ação (fls.40).P.R.I.Oportunamente,  arquivem-se.-Adv. ROBER-
TO DE MELLO SEVERO-

118.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2573/2002-
U.A.S. e outros x  J.D.-Junte-se as certidões negativas de debi-
to em três  esferas.Apos, expeçam-se os formais de
partilha.Int.Adv. ALVARO  RODRIGUES DE LIMA-

119.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2609/2002-I.W.T. e ou-
tros x J.T.-Tendo em vista  a concordância da parte exeqüente
em penhorar o bem oferecido a  penhora, expeça-se mandado
de penhora, e apos intime-se o  executado, na forma do art. 669
do CPC.Int.-Adv. AMAURI CEZAR  JOHNSSON-

120.-ALIMENTOS-2637/2002-J.F.C. e outros x M.O.C. e ou-
tros- Manifestem-se  as partes se pretendem produzir mais al-
guma prova ou se concordam  com o julgamento antecipado da
lide, no prazo de cinco  dias.Int.Adv. SAULO DE TARSO
ARAUJO CARNEIRO e JONAS BORGES-

121.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2656/2002-
R.J.M. e outros x J.D.  -Juntadas e conferidas todas as certi-
dões negativas de débitos  para o Fisco Estadual, Municipal e
Federal,bem como o recolhimento do  imposto “inter vivos”
expeça-se formal de partilha.Int.—Adv. PATRICK  GAI MER-
CER-

122.-SEPARACAO DE CORPOS-2716/2002-M.E.S. x A.C.O.
-Vistos, etc. Declaro  extinto o presente processo sob 2716/02,
em que e requerente  M.E.S. e requerido A.C.O. com fulcro no
art. 808, III do CPC. tendo  em vista o julgamento da ação
principal, conforme copia do  termo de audiência de
fls.29.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv.  REGINA CAR-
DOSO DE A.ANDRADE COSTA-

123.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2717/2002-
E.B.S.W. x  E.D.W.-1-Parece evidente que aqui não cabe expe-
dição de segunda  via de mandado de averbação de separação
decretada em outros  autos. Remeto a parte ao processo pró-
prio, portanto. Anuncio o  julgamento do processo na fase em
que se encontra, vez que a  decisão de mérito independente de
dilação probatória.Int.-Adv.  MARCIA CRISTINA MARCON-
DES e RICARDO ANTONIO LOPES MARTINS-

124.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2789/2002-J.L.A.G.
x L.F.A. e  outros- Manifeste-se a parte autora acerca de seu
interesse em dar  prosseguimento a ação.Int.Adv. SERGIO DE
ARAGON FERREIRA e ROSE MARY  BASTOS IACOMINI-

125.-REVISAO DE ALIMENTOS-2799/2002-A.L.P. x G.L.P.
e  outros- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada.Int.Adv. IVAN RIBAS-

126.-SEPARACAO DE CORPOS-2822/2002-S.M.A.M. x
J.A.M.-Ao cartório para  que atenda ao parecer ministerial de
fls.20 verso.Int.Adv. BENJAMIM  PEDRO ZONATO-

127.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2834/2002-
B.R.M. e outros x  A.R.K.-1-Houve reconhecimento da pater-
nidade pelo requerido. 2-AS  controvérsia cinge-se, portanto, a
questão dos  alimentos.3-Designo audiência de conciliação e
saneamento (CPC,  art. 331) para o dia 04/05/2004 as 14:30
horas.Int.Adv. MOACIR DE  CASTRO FARIA e JOAO MA-
RIA DE SALLES-

128.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2876/2002-
M.G.R.G. x A.C.G. -A  sindicância para elaboração de relató-
rio psico-social no  prazo de 15 dias.Audiência de conciliação
para o dia 27/04/2004 as  14:30 horas.Intimem-se as partes que
poderão se fazer acompanhar  de seus patronos. Deverão as
partes especificar provas no prazo de  cinco dias,contados a
partir da intimação deste despacho. Sendo  infrutífera a conci-
liação e verificando-se necessária a instrução,  sanearei o pro-
cesso, apreciarei os pedidos de produção de provas e  fixarei os
pontos controvertidos.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA e
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

129.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2909/2002-M.C.E.
x  M.L.S.E.-Ratifique-se o acordo em juízo.Int.Adv. SIMONE
CERETTA LIMA  e ANDRE PEREIRA DA SILVA-

130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2923/2002-I.F.S. e outros
x J.C.A.-Defiro o  pedido de fls.86 suspendendo o processo
pelo prazo de 15  dias.Int.Adv. FERNANDO AUGUSTO DIS-
SENHA, LEUCIMAR GANDIN e MARCO  ANTONIO AN-
DRAUS-

131.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2933/2002-
C.E.D.M. x D.M.-Defiro ao  reconvinte a gratuidade. Diga o
réu acerca da contestação a  reconvenção apresentada pelo au-
tor as fls.121/124.Int.Adv. OSVALDO  CICERO WRONSKI e
CAROLINA KOTZIAS-

132.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2998/2002-A.M.R. x
L.E.R. e outros  -Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do sr. oficial de  justiça em cinco dias.Int.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN  RIBEIRO e RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA-

133.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2999/2002-
N.L.D.S.M. e outros x  E.L.-No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes as  provas que desejam produzir, decli-
nando o objetivo e pertinência,  sob pena de indeferimento.
Desde logo, designo audiência de  conciliação e saneamento
(CPC, art.331) para o dia 29/04/2004 as  14:00 horas.Defiro ao
réu a gratuidade.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e  ALVA-
RO DELMUTI SOUTO MAIOR-

134.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3010/2002-L.M.A.S. e
outros x  L.A.G.S.-Cite-se a parte exeqüente para que em 24
horas pagar ou  nomear bens a penhora garantindo o juízo so-
bre o debito pretérito  referente aos meses de janeiro de 1993 a
dezembro de 2002.Para pronto  pagamento, arbitro honorários
advocatícios em dez por cento.Int.  Adv. JULIO SADY MEI-
RELES DE ALMEIDA-

135.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-17/2003-M.R.N.S.
e outros x V.L.S.-No  prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes as provas que  desejam produzir,declinando o
objetivo e pertinência, sob pena de  indeferimento. Desde logo,
designo audiência de conciliação e  saneamento (CPC, art. 331)
para o dia 27/04/2004 as 13:30  horas.Int.Adv. GEORGIA SA-
BBAG MALUCELLI e DEFENSORIA PUBLICA-

136.-ALIMENTOS-48/2003-K.G.B. e outros x C.B.N. e ou-
tros- Manifeste-se  a parte requerente quanto ao retorno dos
oficio expedidos.Prazo  de cinco dias.Indefiro o pedido de
fls.197 em razão de que o mais  correto e o desconto em folha
de pagamento. No mais,aguarde-se a  audiência designada no
termo de fls.153 dos autos, com a  observação de que a mesma
será realizada na data de 26/05/04  conforme constou no final
da ata.Int.Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE  ALMEIDA e
CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS-

137.-ALIMENTOS-64/2003-E.F.R. x B.Q.-Junte-se aos autos
através do  respectivo protocolo. Diante do transito em julgado
do  respectivo acordo, defiro o presente pedido. Expeça-se o
respectivo oficio.Intimem-se ambas as partes.Obs: oficio  aguar-
dando ser retirado.Int.Adv. MARIA AUGUSTINHO ROCHA
e MARIO JOSE  NAREL-

138.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-233/2003-
G.E.F.B. e outros x  C.C.-Manifeste-se o requerido acerca da
petição de fls.37/38 em  cinco dias.Defiro a gratuidade a parte
re.Int.Adv. JOAO MARTINS,  MUNIR BAKKAR e VALDO-
MIRO ALBINO BURIGO-

139.-SEPARACAO DE CORPOS-259/2003-S.C.L. x A.H.L. -

Vistos, etc. Declaro  extinto o presente processo sob 259/03 em
que e requerente S.C.L.  e requerido A.H.L.com fulcro no art.
267, VIII, do CPC., por ter a  autora requerido a desistência da
ação  (fls.23).P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. ROSAN-
GELA  URIARTE RIERA SUREDA-

140.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-281/2003-A.A.S. e ou-
tros x J.A.S.-1-Entendo  que nao ha possibilidade legal de cita-
ção por hora certa, pois se  ela inexiste no rito do art. 732 do
CPC consoante maciça  jurisprudência (p.ex.: TRF 1º R., AI
89.01.20021-0 - BA - 2º T -  Rel. Juiz Estaquio Nunes Silveira
- DJU 02.04.90) também não ha  de ser aplicada no rito de
prisão do devedor. Assim, ao sr.  oficial de justiça para proce-
der a citação do executado no  endereço declinado em fls.50/
51.Int.Adv. EROS BELIN DE MOURA  CORDEIRO-

141.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-427/2003-M.S.O.
x F.C.O.-No prazo  comum de cinco dias, especifiquem as par-
tes as provas que  desejam produzir, declinando o objetivo e
pertinência, sob pena  de indeferimento. Desde logo, designo
audiência de conciliação e  saneamento (CPC, art. 331) para o
dia 07/04/2004 as 15:30  horas.Defiro ao réu a
gratuidade.Intime-se o procurador da parte  autora para que
forneça o endereço dessa no prazo de cinco  dias.Int.Adv. CON-
CEICAO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA e CARLOS
BUCK-

142.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-460/2003-R.F. x P.F.-Pre-
liminarmente  manifeste-se a parte exeqüente para juntar a pla-
nilha atualizada  de debito, discriminada mês a mês os valores
devidos e pagos pelo  executado.Prazo de dez dias.Int.Adv.
ALESSANDRA PANCERA e OSMAR  ALFREDO KOHLER-

143.-ALIMENTOS-484/2003-O.T. x C.L.T. -Manifeste-se a
parte autora sobre  a certidão de fls.14 no prazo de cinco dias,
sob pena de  extinção.Int.-Adv. FERNANDO PISKE e FER-
NANDO RICARDO PISKE-

144.-ALIMENTOS-486/2003-K.C.S. e outros x B.F.D.S. -Ma-
nifeste-se a parte  autora sobre certidão de fls.23/24, no prazo
de cinco dias,  sob pena de extinção.Int.-Adv. EPAMINON-
DAS RONCHINI MONTALVAO-

145.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-490/2003-M.J.M.
e outros x J.D.  -Intime-se a parte interessada para que junte as
certidões  negativas de débitos em nome do cônjuge
virago.Int.—Adv.  NELSON DE SA RIBAS-

146.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-492/2003-T.C. x
C.G.M. -Vistos,  etc..Diante do exposto, defiro o pedido postu-
lado na inicial a fim  de conceder ao requerente a guarda da
criança F.M.C. Caberá a  requerida o exercício do direito de
visitas da seguinte forma: a)  - nos finais de semana, a iniciar
na sexta-feira a partir das  20 horas, findando-se no domingo,
no mesmo horário. b)- nos feriados,  alternadamente, a iniciar
no próximo feriado, em que a criança ficara  com a requerida.
Condeno a requerida ao pagamento das custas  processuais e
honorários advocatícios os quais arbitro em R$  100,00 (cem
reais) com fulcro no art. 20 parágrafo 4 do  CPC.P.R.I.—Adv.
ROBERTO ROCHA WESCESLAU-

147.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-505/2003-C.V.T.B.
x  M.B.-Manifeste-se a parte autora acerca do AR juntado aos
autos.Int.Adv. MARCY HELEN VIDOLIN-

148.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-519/2003-G.J.C. x
L.K.D.C.-De acordo com  a cota ministerial de fls.92.Intime-se
a parte autora pra que se  manifeste se deseja produzir mais
alguma prova ou concorda com o  julgamento antecipado da
lide.Prazo de cinco dias.Int.Adv. ELAYNE  AUXILIADORA
DE FREITAS-

149.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-524/2003-D.S.F. x
T.F.-Tendo em vista a  petição de fls.24 suspendo o andamento
dos presentes autos, pelo  prazo máximo de 180 dias.Int.Adv.
CARLOS PUEHRINGER-

150.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-547/2003-J.L. e outros x
L.L.-1-Ao cartório  para que certifique sobre a extinção de an-
terior ação de execução  envolvendo as mesmas partes, bem
como sobre determinação de  levantamento da penhora realiza-
da naquele processo, isto em face aos  documentos juntados
fls.108 a 113 dos autos. 2-Manifeste-se a parte  exeqüente so-
bre a petição de fls.21 e seguintes dos autos, inclusive  indican-
do bens a penhora prazo de dez dias.Int.Adv. JOSE ORIVAL-
DO DE  OLIVEIRA e GERCI FRANCESCHI DE ALMEIDA
BRAGA-

151.-REC.UNIAO EST.C/C DISS.UN.EST-548/2003-S.G.M.S.
x V.B.-No prazo comum  de cinco dias, especifiquem as partes
as provas que desejam produzir,  declinando o objetivo e perti-
nência, sob pena de indeferimento. Desde  logo, designo audi-
ência de conciliação e saneamento (CPC, art. 331)  para o dia
03/05/2004 as 14:30 horas.Defiro ao réu a  gratuidade.Int.Adv.
MAURICIO JULIO FARAH e DEFENSORIA PUBLICA-

152.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-550/2003-
J.S.L. e outros x  J.D.-Manifeste-se a parte interessada acerca
da informação de  fls.36 verso.Int.Adv. LUCIANA CALVO P.
WOLFF-

153.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-577/2003-
A.L.S. e outros x  J.D.-Manifestem-se as partes.Int.Adv. PAU-
LO LUIZ DA SILVA MATTOS e  LUCIANA CALVO P. WOL-
FF-

154.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-649/2003-A.L.M. x
J.W.G.-As partes  devem comparecer pessoalmente em juízo
para a ratificação  determinada pela deliberação de
fls.23.Int.Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN-

155.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-655/2003-C.A.F.P. x
C.R.P.-Cite-se no  endereço declinado.Depreque-se.Obs: carta

precatória  aguardando ser retirada.Int.Adv. ADRIANE TURIN
DOS SANTOS-

156.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-671/2003-N.B.S. e ou-
tros x  W.G.S.-Manifeste-se a parte exeqüente acerca da justi-
ficativa  apresentada.Int.Adv. MARGARETH ZANARDINI e
ANDRE CARPE NEVES-

157.-ALIMENTOS-688/2003-E.G.T.S. e outros x E.T.S. -Con-
siderando a  formulação de acordo formulado pelas partes nos
autos de  separação judicial nº 683/2003 (fls.14), julgo extinto
o  processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
inciso  III, do CPC. Isento de custas.P.R.I.Oportunamente, ar-
quivem-se.-Adv.  ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEI-
DA-

158.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-782/2003-G.L.C.F. x
A.R. -Vistos,  etc..Diante do exposto, com fulcro no art.35 da
lei do Divorcio,  prova que a separação judicial do casal data
de mais de ano,  converto-a em divorcio.Condeno o requerido
ao pagamento das custas  processuais e honorários advocatíci-
os da parte requerente que com  fulcro no art. 20 parágrafo 4 do
CPC,considerando o trabalho  desenvolvido pelo procurador
do requerente e o tempo necessário para  o deslinde do feito,
arbitro em R$ 100,00 (cem reais).Expeça-se  mandado de
averbação.P.R.I.—Adv. JOSE BASILIO GUERRART-

159.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-785/2003-M.I.B.R.
x J.D. -Atenda-se o  parecer ministerial de fls.27 verso.Int.—
Adv. CLAUDIA SALLES VILELA  VIANNA e ADRIANO
YUDI FUKUMITSU-

160.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-864/2003-G.J.T. x
A.H.-Diga o autor  sobre a contestação de fls.21/24 em 10
dias.Int.Adv. ISIONE STEENBOCK  FIM e LOURDES BER-
NADETE BELTRAMI RIVAROLI-

161.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-881/2003-E.F.M.
x A.M.-No prazo  comum de cinco dias, especifiquem as partes
as provas que  desejam produzir declinando o objetivo e perti-
nência, sob pena de  indeferimento. Desde logo, designo audi-
ência de conciliação e  saneamento (CPC, art. 331) para o dia
03/05/2004 as 15:30  horas.Ciência ao réu dos documentos de
fls.103/139.Int.Adv. MAURICIO  BONATTO GUIMARAES e
CLEUZA VISSOTTO JUNKES-

162.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-894/2003-G.T.R. x
A.G.F.G.R. -Vistos,  etc..Diante do exposto, com fulcro no art.35
da Lei do  divorcio,provado que a separação judicial do casal
data de mais de  ano, converto-a em divorcio.Condeno a reque-
rida ao pagamento das  custas processuais e honorários advo-
catícios do patrono da parte  requerente que com fulcro no art.
20 parágrafo 4 do CPC, arbitro em  R$ 50,00 (cinqüenta
reais).Expeça-se mandado de  averbação.P.R.I.—Adv. MARIA
JOSE TAVORA GIL BELEM-

163.-SEPARACAO DE CORPOS-1130/2003-R.M.S. x
L.C.P.S.-Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão de
fls.59.Int.Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ-

164.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1136/2003-R.R.V. x
A.A.A. -Vistos,  etc..Diante do exposto, com fulcro no art.35
da Lei do divorcio,  provado que a separação judicial do casal
data de mais de ano,  converto-a em divorcio. Condeno o  re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários  ad-
vocatícios da parte requerente que com fulcro no art.20 pará-
grafo  4 do CPC, considerando o trabalho desenvolvido pelo
procurador do  requerente e o tempo necessário para o deslinde
do feito, arbitro em  E# 100,00 (cem reais).Expeça-se mandado
de averbação.P.R.I.—Adv.  MARCELO NOGUEIRA ARTI-
GAS-

165.-NEGATIVA DE MATERNIDADE-1212/2003-J.I.A. x
E.A. e  outros-1-Diversas as oportunidades para que a parte
autora  complementasse a inicial, apontada que foi a folha na
deliberação de fls.10. 2-Mesmo assim, permaneceu inerte, não
suprindo a folha ou impulsionando o processo, de modo a  de-
monstrar seu absoluto desinteresse no desfecho. 3-Por isso,
indefiro liminarmente a inicial e julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito.Int.Adv. CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ-

166.-ALVARA JUDICIAL-1222/2003-S.M.T.D. e outros x J.D.-
Antes de  apreciar o pedido de fls.30/31, esclareça a autora o
cumprimento  da decisão, nos termos lá declinados, no que
pertine ao deposito  da importância do FGTS - R$ 1.297,76
(um mil, duzentos e noventa  e sete reais e setenta e seis centa-
vos) uma vez que lá constou  que o deposito em caderneta de
poupança seria efetuado na ordem  de 50% (cinqüenta por cen-
to) para cada um dos filhos, o que não  encontra reflexo nos
documentos de fls.32/35.Int.-Adv. ADRIANO  MACHADO
LANDGRAF-

167.-AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-1274/2003-C.B.
x A.B.-Manifeste-se a  parte autora acerca da petição de fls.217/
219 bem como informe  quanto ao ajuizamento da ação princi-
pal conforme art. 806 do CPC  em 10 dias.Int.Adv. DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE e MARCELO  KINT-
ZEL GRACIANO-

168.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-1295/2003-L.M.K.N. x J.S.
-Nova data  para o ato postergado: dia 03/05/2004 as 16:00
horas.Int.—Adv.  ODORICO TOMASONI-

169.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1330/2003-
M.A.S. x C.R.C.F.-No prazo  comum de cinco dias, especi-
fiquem as partes as provas que desejam  produzir, decli-
nando o objetivo e pertinência, sob pena de  indeferimen-
to. Desde logo, designo audiência de conciliação e  sanea-
mento (CPC, art. 331) para o dia 03/05/2004 as 14:00
horas.A  sindicância para elaboração de relatório proces-
sual em 30  dias.Int.Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH e PATRICIA CHEMIM-
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170.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1409/2003-
M.C.R.F. e outros x  J.D.-Manifestem-se as partes.Int.Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES-

171.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1474/2003-G.C.C. x
A.P.T.F.-No  prazo comum de cinco dias,especifiquem as par-
tes as provas que  desejam produzir declinando o objetivo e
pertinência, sob pena de  indeferimento. Desde logo, designo
audiência de conciliação e  saneamento (CPC,art.331) para o
dia 03/05/2004 as 15:00  horas.Int.Adv. RENATO ANDRA-
DE, ANA CLAUDIA FINGER e ELIZETE CORREA DE
SOUZA-

172.-BUSCA E APREENSAO-1484/2003-L.S.F. x C.R.O.F. e
outros- Diga o  autor sobre a contestação de fls.25/29 em dez
dias.Int.Adv. ELISA  GEHLEN e JEFFERSON AUGUSTO
KRAINER-

173.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1573/2003-A.G.S. x
R.Q.V.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do sr.  ofi-
cial de justiça em cinco dias.Int.Adv. GERMANO ALBERTO
DRESCH  FILHO-

174.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1615/2003-S.C.L.
x A.H.L. -Vistos, etc.  Declaro extinto o presente processo sob
1615/2003 em que e requerente  S.C.L. e A.H.L.com fulcro no
art. 267, VIII, do CPC., por ter autora  requerido a desistência
da ação (fls.22).P.R.I.Oportunamente,  arquivem-se.-Adv. RO-
SANGELA URIARTE RIERA SUREDA-

175.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1654/2003-P.V.N.
e outros x  J.D.-Manifestem-se as partes acerca do calculo de
fls.36.Int.Adv.  RENATO ALBERTO FIORE-

176.-SEPARACAO DE CORPOS-1669/2003-M.A.A.M.C. x
I.G.C.-Defiro o pedido  de fls.26;procedam-se as anotações
necessárias.Int.Adv. EDVAL  MONTEIRO RODRIGUES-

177.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1677/2003-T.R.S.
e outros x E.D.I. e  outros- No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes as  provas que desejam produzir, decli-
nando o objetivo e pertinência,  sob pena de indeferimento.
Desde logo, designo audiência de  conciliação e saneamento
(CPC, art. 331) para o dia 29/04/2004 as  14:30 horas.Int.Adv.
MARIA ZILA CORREA VEIGA e JOAO EDSON ZANROS-
SO-

178.-ALIMENTOS-1707/2003-J.K.S.S. e outros x V.M.S. -Pro-
cesse-se em  segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro
a gratuidade  processual. Considerando os dados e documentos
constantes dos autos,  e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei
5478/68 fixo os alimentos  provisórios em 1/2 (meio) salário
mínimo dada a ausência de  comprovação dos rendimentos do
requerido, mediante desconto em folha  de pagamento se possí-
vel ou no dia cinco de cada mês, sendo devidos a  partir da
citação. O  eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e
apresentação de contestação para o dia 05/08/2004 as 15:00
horas.  Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que
compareçam, devidamente acompanhados de advogado, impor-
tando a  ausência da primeira em confissão e revelia, e a da
segunda em  extinção do processo. Conste que, sendo inexito-
so o acordo, a  contestação devera ser apresentada na audiência
supra designada (art.  5, parágrafo 1 da Lei 5478/68), desig-
nando-se data próxima para  oitiva de testemunhas, caso neces-
sário. Defiro o benefício do art.  172 parágrafo 2 do CPC, em
sendo necessário.Int.-Adv. MARIA ELIZABETH  HOHMANN
RIBEIRO-

179.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1725/2003-
N.M.M.B. x A.B.-1-Defiro o  pedido retro. 2-Redesigno audi-
ência para o dia 04/02/2004 as  13:30 horas.Expeça-se edital
conforme o despacho de fls.15.Int.Adv.  RODRIGO GARCIA
ANTUNES-

180.-SEPARACAO DE CORPOS-1759/2003-C.F.B.S. x
M.F.B.S.-1-No prazo  comum de 5 dias, especifiquem as partes
as provas que pretendem  produzir, declinando o objetivo e
pertinência, sob pena de  indeferimento.Int.Adv. ANDRE GUI-
LHERME ZAIA, CANDIDO MATEUS M.  BOSCARDIN e
ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

181.-REVISAO DE ALIMENTOS-1779/2003-J.B.G. x G.R.A.
e outros-1-Tendo  em vista que a ação original que fixou os
alimentos que se  quer rever, tramitou na 3º Vara de Família da
Capital, como também  tramitou naquela Vara uma execução
dos alimentos que o autor pretende  minorar,para se evitar de-
cisões conflitantes e ainda, por força da  conexão e prevenção
existente, deve o presente processo ser remetido  a 3º Vara de
Família da Capital, juízo competente para apreciar e  julgar a
demanda. Remeta-se a 3º Vara de Família de Curitiba,  proce-
dendo as baixas e cautelas de estilo.Int.Adv. VIVIANE AMO-
RIM  CASTILHO e LENINE TONIOLO-

182.-ALIMENTOS-1872/2003-J.S.C.S. e outros x J.M.S.-De-
firo o pedido de  dilação de prazo de fls.36 pelo período de 30
dias.Int.Adv. RICARDO  MUSSI PEREIRA PAIVA-

183.-ALIMENTOS-1879/2003-P.F.G. e outros x L.A.G.-Os ali-
mentos somente  são devidos a partir da citação do requerido,
desta forma, por  ora, indefiro o pedido retro. Int.Adv. CLAU-
DIA BASSO CARNEIRO DE  SIQUEIRA-

184.-DECLARATORIA DE CONCUBINATO-1894/2003-
S.M.G. x D.D.D.S.-1-Dada a  inércia da procuradora da reque-
rente, a informação de fls.13  verso e a certidão de fls.16 inde-
firo a gratuidade processual.  2-Intime-se a requerente para que
no prazo de 30 dias proceda ao  recolhimento das custas pro-
cessuais e taxa judiciária (FUNREJUS)  com ciência expressa
do art. 257 do CPC.Int.-Adv. MARIA HELENA DOS  SAN-
TOS-

185.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1938/2003-W.R.V. x
S.O.R.-Manifeste-se a  parte autora sobre a certidão do sr. ofi-

cial de justiça em cinco  dias.Int.Adv. PATRICIA CHEMIM-

186.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1968/2003-
N.A. x J.P.T. -No prazo comum  de cinco dias, especifiquem as
partes as provas que desejam produzir,  declinando o objetivo e
pertinência, sob pena de indeferimento. Desde  logo, designo
audiência de conciliação e saneamento (CPC, art. 331)  para o
dia 29/04/2004 as 15:30 horas.Int-Adv. JOSIANE APARECI-
DA  PIURCOSKI e JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS-

187.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2001/2003-R.P.J. x
C.T.-Diga o autor  sobre a contestação de fls.88/95 em 10
dias.Int.Adv. MARTINE ANNE  GHISLAINE JADOUL e
MARIA NOELI FAE-

188.-EXECUCAO DE SENTENCA-2002/2003-R.F.P. e outros
x L.G.P. -Tendo em  vista que a requerente pretende obter os
valores e diferenças não  pagas verifica-se o debito remanes-
cente (parcelas dos meses de  agosto de 2001 a agosto de 2003),
cite-se o devedor nos termos do  art. 732 do CPC (execução
por quantia certa), para em 24 horas, pagar  ou indicar bens a
penhora. Fixo os honorários advocatícios em dez por  cento
sobre o valor devido, para o caso de pronto pagamento. Autori-
zo  o procedimento nos termos do art.172, parágrafo 2 do CPC,
se  necessário, arcando ainda o devedor com as custas
processuais.Int.-Adv. LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO e
LIGUARU ESPIRITO  SANTO NETO-

189.-ALIMENTOS-2085/2003-J.A.P. e outros x J.P.-Ciência as
partes  sobre o recebimento dos autos. Manifeste-se a parte
requerente  acerca da contestação apresentada.Int.Adv. EDGAR
JOSE DOS SANTOS e  ROBERTO CARLOS MORESCHI-

190.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2120/2003-
J.M.S. e outros x  J.D.-1-A inicial não esta firmado pela procu-
radora. 2-Intime-se a  diligenciar, inclusive com manifestação
acerca da informação de  fls.26 verso e certidão de
fls.29.Int.Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA  DA SILVA-

191.-SEPARACAO DE CORPOS-2235/2003-J.F. x J.M.M.-
Vistos,... Assim e que  com fundamento no artigo 888, VI do
Código de Processo Civil,  defiro liminarmente a separação de
corpos e determino o  afastamento do requerido do lar conju-
gal, autorizado a levar  consigo os seus objetos de uso pessoal.
Expeça-se mandado.  Arrolamento de bens. O receio de dissi-
pação e fundado. O vinculo  das partes, em principio e de união
estável.Portanto a alienação  e oneracao dos bens angariados
durante a convivência podem ser  feitas independentemente da
outorga uxória. Pelo principio da  proporcionalidade, tem-se
que a negação da medida acarretaria  prejuízo, porque redun-
daria em dispersão dos bens, frustrando uma  eventual partilha.O
contrario, entretanto, não causa lesão,  porque não indisponibi-
liza o patrimônio, mas somente o vincula ao  compromisso ju-
dicial do deposito. De conseqüência, com supedâneo no  art.
855 e seguintes, do Código de Processo Civil defiro  liminar-
mente o arrolamento dos bens listados a fls.9/10 dos  autos,
devendo ficar na posse da autora os descritos nos itens 5  e 6
daquele rol, e os demais na posse do requerido, ciente as  par-
tes das comunicações do deposito judicial. Expeça-se manda-
do.  5-Efetivadas as medidas, cite-se o requerido para queren-
do  contestar no prazo de cinco dias (CPC, art. 802)  cientifi-
cando-lhe do ônus do art. 803 do mesmo Estatuto.Int.Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN-

192.-OFERTA DE ALIMENTOS-2268/2003-E.E.D.S. x
J.V.R.D.S. e outros  -Trata-se de ação de oferta de alimentos,
ajuizada pela  parte alimentante em desfavor da parte benefici-
aria dos  alimentos. Rege-se pela Lei 5478/68 processando-se
em  segredo de justiça. Recebo a oferta e fixo os alimentos
provisórios em 20% (vinte por cento) sobre os rendimentos
brutos do autor, menos descontos obrigatórios, incidindo sobre
o  décimo terceiro salário (se recebido), reajustado anualmente
pelo  INPC, a serem pagos mediante desconto em folha, ou
diretamente a  parte no dia cinco de cada mês, (sob recibo, ou
mediante deposito em  conta bancaria indicada). Designo audi-
ência de conciliação e  apresentação de resposta para o dia 10/
08/2004 as 15:00 horas.  Cite-se a parte ré e intime-se a parte
autora a fim de que  compareçam, devidamente acompanhados
de advogado, importando a  ausência da primeira em confissão
e revelia, e a da segunda em  extinção do processo. Conste que
a contestação devera ser  apresentada em audiência consoante
o art. 5 parágrafo 1 da Lei de  Alimentos.Não havendo acordo
na audiência, será designada data  próxima para oitiva de teste-
munhas, caso necessário. Defiro o  benefício do art. 172 pará-
grafo 2 do CPC, em sendo  necessário.Int.-Adv. DANIELLE
PATRICIA STAUT CONTER-

193.-BUSCA E APREENSAO-2273/2003-M.S.I. e outros x
C.C.S.I.-1-Nada  obstante intimada por 2 vezes, deixou a parte
autora de atender  ao comando contido no despacho inicial
(fls.23/24) cujo defeito  obsta o regular prosseguimento do fei-
to. 2-Assim, indefiro a  inicial e julgo extinto o processo sem
julgamento do  mérito.P.R.I.Adv. LUCI RAYMUNDO DAMA-
ZIO e CARLOS ROBERTO GONCALVES  EKERMANN-

194.-BUSCA E APREENSAO-2344/2003-J.A. x E.G.-Diga o
autor sobre a  contestação de fls.25/31 em 10 dias.Int.Adv. JOAO
CARLOS BELO NETO e  PASQUALINO LAMORTE-

195.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2351/2003-G.A.G. x
R.G.F.T.G.  -Vistos.....Posto isso, indefiro o pedido de anteci-
pação  de tutela pleiteado pelo alimentante. Designo audiência
de  conciliação e apresentação de contestação para o dia 04/08/
2004 as  15:00 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte
autora a fim  de que compareçam, devidamente acompanhados
de advogado, importando a  ausência da primeira em confissão
e revelia, e a da segunda em  extinção do processo. Conste que,
sendo inexitoso o acordo, a  contestação devera ser apresenta-
da na audiência supra designada (art.  5, parágrafo 1 da Lei
5478/68), designando-se data próxima para  oitiva de testemu-
nhas, caso necessário.Int.-Adv. JOAO CARLOS DE  LUCAS-

196.-SEPARACAO DE CORPOS-2356/2003-F.C. x T.M.S.C.

-Vistos, etc. Declaro  extinto o presente processo sob 2356/
2003, em que e requerente F.C. e  requerida T.M.S.C. com ful-
cro no art.  267, VIII, CPC a pedido do  requerente
(fls.17).P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. CLEVERSON
SOUZA DA SILVA-

197.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2359/2003-E.V.
e outros x  J.D.-Manifestem-se as partes.Int.Adv. DINO ROS-
SIGALLI NETTO-

198.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2363/2003-
C.F.B.S. x M.F.B.S. - Cite-se o réu para contestar, querendo,
no prazo de quinze dias  contados a partir da data desta audiên-
cia conciliatória, desde já  designada para o dia 12/02/2004 as
16:30 horas.Aguarde-se a  audiência já designada.Int.—Adv.
ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO  MATEUS M.
BOSCARDIN-

199.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2377/2003-C.L. e outros
x C.C.L. -Vistos e  examinados. 1-Preliminarmente, o exeqüente
deve emendar a inicial no  prazo de dez dias, a fim de: -adequar
a vestibular no sentido de  fazer a opção por qual rito procedi-
mental quer executar as parcelas  informadas, pois, conforme a
melhor orientação doutrinária e  jurisprudencial que esse Juízo
adota, somente as três últimas  prestações atrasadas podem ser
executadas na forma prevista no art.  733 do Código de Proces-
so Civil, sendo que as demais, devem seguir o  rito previsto no
artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já,  igual-
mente científico ao exeqüente que em optando pela cisão das
execuções, deve executar as parcelas que seguem o rito previs-
to no  artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando no pre-
sente processo  somente as três últimas prestações, tudo com
intuito de se evitar  tumulto processual em razão das diferenças
dos ritos procedimentais.  -Em qualquer caso, também deve o
exeqüente cumprir o disposto no  artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas  de execução e
a determinação de serem executadas em autos apartados,  as-
sim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que ha-
vendo  mais de três prestações mensais de alimentos em atraso,
deve, de  preferência ser cindida a execução, aplicando-se o
art. 733, com a  conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações,  e devendo as restantes ser executa-
das na forma do art. 732,  ressalvando-se, no pedido a ser for-
mulado pela forma do art. 733, o  aforamento concomitante da
execução, pela norma do art. 732 (RJTJRS  143/122). Mas,
conquanto se admita a cindibilidade do pedido, não se  reco-
menda que os dois procedimentos executórios sejam instaura-
dos nos  mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual:
deve o  requerente, no caso, optar por qual execução prefere o
prosseguimento  do feito, nos autos da execução principal, dentre
os pedidos  cumulados na inicial, e em peça apartada promover
a execução do outro  rito, que será distribuída por dependên-
cia, pois não é possível a  cumulação de pedidos que deman-
dam formas procedimentais diversas”.  (Yussef Said Cahali,
Dos Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais,  pág. 1076).
No mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. CLEUSA VISSOTTO JUNKES-

200.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2392/2003-R.G. x
A.S.G. e  outros- Primeiramente devera a parte autora emendar
a inicial,  juntando a fotocópia do titulo judicial que fixou os
alimentos.Prazo de dez dias.Int.Adv. ATAIDE PEREIRA BRI-
SOLA-

201.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2416/2003-V.N.N. e
outros x C.A.N. e  outros-Manifeste-se a parte autora, a fim de
apresentar sua  impugnação.Int.Adv. MARCIA REGINA DE
OLIVEIRA PREIS e CICERO DA  SILVA-

202.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2424/2003-L.F.L. x
S.P.L. e  outros- Manifeste-se a parte autora acerca da contes-
tação  apresentada.Int.Adv. MARDOQUEU CRUZ GONÇAL-
VES, HELIO MOREIRA DE  CASTRO e RENATO VELOSO-

203.-ALIMENTOS-2556/2003-E.C.G. e outros x G.G. -Defiro
provisoriamente a gratuidade processual.Processe-se em segredo
de  justiça (CPC, art. 155, inc. II).  Considerando os dados e
documentos  constantes dos autos, e atendendo ao disposto no
art. 4 da Lei  5478/68 fixo os alimentos provisórios em 1/2
(meio) salário mínimo,  dada a ausência de comprovação dos
rendimentos do requerido, mediante  desconto em folha de pa-
gamento, se possível ou no dia cinco de cada  mês, sendo devi-
dos a partir da citação. O  eg. TJPR... Designo  audiência de
conciliação e apresentação de contestação para o dia  03/08/
2004 as 14:00 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte  au-
tora a fim de que compareçam, devidamente acompanhados de
advogado,  importando a ausência da primeira em confissão e
revelia, e a da  segunda em extinção do processo. Conste que,
sendo inexitoso o  acordo, a contestação devera ser apresenta-
da na audiência supra  designada (art. 5, parágrafo 1 da Lei
5478/68), designando-se data  próxima para oitiva de testemu-
nhas, caso necessário. Defiro o  benefício do art. 172 parágrafo
2 do CPC, em sendo  necessário.Int.-Adv. SCHEILA FARIAS-

204.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2558/2003-C.J.P.S. x
L.S.C.-Defiro o  pedido de fls.21; expeçam-se os ofícios
requeridos.Obs: oficio  aguardando ser retirado.Int.Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA-

205.-ALIMENTOS-2576/2003-W.A.A. e outros x D.A. -Pro-
cesse-se em segredo de  justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro
provisoriamente a  gratuidade processual. Considerando os da-
dos e documentos  constantes dos autos, e atendendo ao dis-
posto no art. 4 da Lei  5478/68 fixo os alimentos provisórios
em 20% (vinte por cento) dos  rendimentos brutos do
alimentante,menos os descontos obrigatórios  (INSS e Imposto
de Renda), incidindo sobre o décimo  terceiro salário a serem
pagos mediante desconto em folha, ou  diretamente a parte no
dia cinco de cada mês (sob recibo ou  mediante depósito em
conta bancaria indicada) devidos partir da  citação.Em sendo
requerido, oficie-se ao empregador para o desconto  e para que
informe os rendimentos da parte re nos últimos 06 meses. O

eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e apresentação
de  contestação para o dia 04/08/2004 as 15:30 horas. Cite-se a
parte  ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam,
devidamente  acompanhados de advogado, importando a au-
sência da primeira em  confissão e revelia, e a da segunda em
extinção do processo. Conste  que, sendo inexitoso o acordo, a
contestação devera ser apresentada  na audiência supra desig-
nada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/68),  designando-se data
próxima para oitiva de testemunhas, caso  necessário. Defiro o
benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em  sendo
necessário.Int.-Adv. GILBERTO DA SILVA E SOUZA-

206.-ALIMENTOS-2580/2003-N.R.D.S.P.K. e outros x O.P.K.
-Processe-se em  segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II).
Defiro provisoriamente   a gratuidade processual.Considerando
os dados e documentos constantes  dos autos, e atendendo ao
disposto no art. 4 da Lei 5478/68 fixo os  alimentos provisórios
em 1,5 (um virgula cinto) salários mínimos  dada a ausência de
comprovação dos rendimentos do requerido, mediante  desconto
em folha de pagamento, se possível ou no dia cinco de cada
mês, sendo devidos a partir da citação. O  eg. TJPR... Designo
audiência de conciliação e apresentação de contestação para o
dia  12/02/2004 as 14:00 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a
parte  autora a fim de que compareçam, devidamente acompa-
nhados de advogado,  importando a ausência da primeira em
confissão e revelia, e a da  segunda em extinção do processo.
Conste que, sendo inexitoso o  acordo, a contestação devera
ser apresentada na audiência supra  designada (art. 5, parágra-
fo 1 da Lei 5478/68), designando-se data  próxima para oitiva
de testemunhas, caso necessário. Defiro o  benefício do art.
172 parágrafo 2 do CPC, em sendo  necessário.Int.-Adv. AN-
TONIO CARLOS FERREIRA-

207.-ALIMENTOS-2582/2003-A.B.O. e outros x A.B.O. -Pro-
cesse-se em segredo  de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro
provisoriamente a  gratuidade processual. Considerando os da-
dos e documentos  constantes dos autos, e atendendo ao dis-
posto no art. 4 da Lei  5478/68 fixo os alimentos provisórios
em 1(um) salário mínimo, dada a  ausência de comprovação
dos rendimentos do requerido, mediante  desconto em folha de
pagamento, se possível ou no dia cinco de cada  mês, sendo
devidos a partir da citação. O  eg. TJPR...  Designo audiência
de conciliação e apresentação de contestação para o  dia 02/08/
2004 as 14:00 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a  parte
autora a fim de que compareçam, devidamente acompanhados
de  advogado, importando a ausência da primeira em confissão
e revelia, e  a da segunda em extinção do processo. Conste que,
sendo inexitoso o  acordo, a contestação devera ser apresenta-
da na audiência supra  designada (art. 5, parágrafo 1 da Lei
5478/68), designando-se data  próxima para oitiva de testemu-
nhas, caso necessário. Defiro o  benefício do art. 172 parágrafo
2 do CPC, em sendo  necessário.Int.-Adv. HUMBERTO RI-
BEIRO QUEIROZ e MARIA LUCIA DE  QUEIROZ-

208.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2589/2003-E.S.S. x
L.P.S.-1-Admito a emenda (fls.29). 2-O provimento liminar será
apreciado apos a elaboração do relatório determinado no  des-
pacho de fls.27.Cumpra-se como ali determinado.1-Conside-
rando o  teor do relatório encartado a fls.31/33, bem como a
promoção  Ministerial retro, de forma precária, atribuo ao re-
querente a guarda  da filha F.S.S.S. Lavre-se termo. 2-Assegu-
ro a mãe visitas aos  sábados das 13 as 18 horas, fixação essa
que leva em conta o conjunto  dos documentos trazidos com a
inicial - em especial o boletim de  ocorrência (fls.15/19) e o
relatório da assistência social.3-Cite-se  com a advertência do
art. 285 e 319 do CPC.Int.Adv. MARA RITA DE  CASSIA
ARIAS QUAESNER-

209.-ALIMENTOS-2596/2003-G.I.K. e outros x H.K.-Tendo
em vista o  entendimento majoritário da jurisprudência, devera
ser retificado  o pólo passivo da presente ação, devendo cons-
tar tanto os avos  paternos quanto ao avos maternos, isto em
razão da solidariedade  das pessoas que estão no mesmo grau
de parentesco.In.Adv. ANE  PATRICIA CHEMIN BRANCO-

210.-REVISAO DE ALIMENTOS-2652/2003-C.M.K. x
G.K.C.K. e outros  -A ação e de revisão de valor de pensão
alimentícia.Rege-se pelo rito especial da Lei 5478/68, em  ra-
zão do disposto em seu artigo 13.Processe-se em segredo de
justiça  (CPC, art. 155, inc. II). Para audiência de conciliação,
instrução e  julgamento designo o dia 12/08/2004 as 13:30
horas.Cite-se a parte ré  e intime-se a parte autora a fim de que
compareçam, devidamente  acompanhados de advogado, im-
portando a ausência da primeira em  confissão e revelia, e a da
segunda em extinção do processo. Na  audiência sendo inexito-
so o acordo, poderá a parte re contestar desde  que o faça por
intermédio de advogado, passando-se em seguida a  oitiva de
testemunhas, caso necessário. Defiro o benefício do art.  172
parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário.Int.-Adv. DENISE
RIBEIRO-

211.-DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-2662/2003-L.I. e
outros x J.D. -Vistos,  etc.. Homologo, por esta sentença, para
que surta os seus jurídicos e  legais efeitos, o acordo de fls.02/
04 registrado sob os autos  2662/03, em que são requerentes
L.I. e D.C., ratificado as fls.13 e  com parecer favorável do
Dr.Promotor de Justiça as fls.15 de acordo  com o artigo 158 do
CPC.P.R.I.—Adv. ALEX SANDRO MARCOS-

212.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2674/2003-R.S.R. e ou-
tros x  M.Z.R.-Preliminarmente, devera a autora emendar a ini-
cial,  juntando a fotocópia do titulo judicial que fixou os
alimentos.Int.Adv. JOSE CARLOS ROSA-

213.-ALIMENTOS-2683/2003-J.A.A.X.G. e outros x J.G.J. -
Processe-se em  segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II).
Considerando os dados e  documentos constantes dos autos, e
atendendo ao disposto no art. 4 da  Lei 5478/68 fixo os alimen-
tos provisórios em 30% (trinta por cento)  dos rendimentos bru-
tos do alimentante, menos os descontos  obrigatórios (INSS e
Imposto de Renda), incidindo sobre o  décimo terceiro salário
a serem pagos mediante desconto em folha,  ou diretamente a
parte no dia cinco de cada mês (sob recibo ou  mediante depo-



5ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/20035ª feira | 18/Dez/2003 229229229229229

sito em conta bancaria indicada) devidos a partir da  citação.Em
sendo necessário oficie-se o empregador para o desconto e  para
que informe os rendimentos da parte re nos últimos 06  meses.O
eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e  apresentação
de contestação para o dia 04/08/2004 as 14:30 horas.  Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora a fim de que  compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a  au-
sência da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em
extinção do processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a
contestação devera ser apresentada na audiência supra desig-
nada (art.  5, parágrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data
próxima para  oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o
benefício do art.  172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. SCHEILA MARIA  CIELLO-

214.-SEPARACAO DE CORPOS-2697/2003-M.J.C.F. x Z.P.F.-
1-Determino o  processamento em segredo de justiça (CPC,
art. 155,II). 2-Defiro  a gratuidade. 3-Ausente de prova efetiva
das agressões a ensejar  afastamento compulsório, reputo ne-
cessária a realização de  audiência de justificação, facultando a
autora inquirição de  testemunhas. 4-Para tanto, designo o dia
06/01/2004 as 14:00  horas.5-Cite-se o eu a comparecer na data
aprazada, constando que  o prazo para defesa fluirá a partir da
sua ciência da decisão acerca  da liminar. 6-A autora, de-se
ciência na pessoa de seu  Advogado.Int.Adv. ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA-

215.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2778/2003-L.E.N.
x J.M.N.-Concedo o  prazo de 10 dias para que o réu apresente
a procuração, sob pena  do art. 37 do CPC.Diga o autor sobre a
contestação de fls.25/31  em 10 dias.Int.Adv. DEFENSORIA
PUBLICA e LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE-

216.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2871/2003-
R.D.S.C. e outros x J.D.  -Vistos,etc..Homologo, por esta sen-
tença, para que surta seus  jurídicos e legais efeitos, a conver-
são judicial da separação em  divórcio de R.S.C. e S.M.O., sob
2871/2003,tendo em vista que a  sentença de separação judici-
al transitou em julgado em 13/05/92    ,tendo decorrido tempo
superior a um ano, nos termos da petição  inicial de fls. 02/
04,com parecer favorável do Dr. Promotor de  Justiça de fls. 15
e certidão de casamento com averbação de fls.07  tudo com
fulcro no art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de  26.12.77
e 1580 do Código Civil.Pagas as custas,salvo eventual  isen-
ção, expeça-se mandado de averbação.P.R.I.-Adv. ADNILTON
JOSE  CAETANO-

217.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2873/2003-J.J.S.
e outros x J.D.  -Vistos,etc..Homologo, por esta sentença, para
que surta seus  jurídicos e legais efeitos, a conversão judicial
da separação em  divórcio de J.J.S. e L.P.S., sob 2873/2003,tendo
em vista que a  sentença de separação judicial transitou em
julgado em 05/10/95    ,tendo decorrido tempo superior a um
ano, nos termos da petição  inicial de fls.02/04,com parecer
favorável do Dr. Promotor de  Justiça de fls.18 e copia do ter-
mo de audiência em separação  consensual de fls.14, tudo com
fulcro no art. 2,IV, 24 “caput”, 25  e 35 da Lei 6515 de 26.12.77
e 1580 do Código Civil.Pagas as  custas,salvo eventual isen-
ção, expeça-se mandado de  averbação.P.R.I.-Adv. PAULO
KINZKOWSKI e ARIVALDIR GASPAR-

218.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2915/2003-M.F.S.
x  A.S.F.-Vistos,... 1-Determino o processamento em segredo
de  justiça (CPC, art. 155,II). 2-Defiro provisoriamente a  gra-
tuidade. 3-Considerando a argumentação exposta na  inicial de
que a convivência do casal se tornou  insuportável pela agressi-
vidade do requerido, presentes os  requisitos que a liminar dão
ensejo. Assim e que, com  fundamento no art. 273 parágrafo 7
do Código de Processo  Civil, defiro liminarmente a separação
de corpos,  autorizando a saída da requerente do lar conjugal,
acompanhada dos filhos, podendo levar consigo os objetos de
uso pessoal e aqueles destinados a manutenção das crianças.
Expeça-se o alvará. De conseqüência de modo precário,  atri-
buo a requerente a guarda dos infantes, outorgando ao  requeri-
do a visitação em sábados alternados das 10 as 18  horas.4-
Designo o dia 26/04/2004 as 14:00 horas para a  realização da
audiência de tentativa de reconciliação do  casal. Na mesma
data na impossibilidade de reconciliação  das partes, será pro-
posta a conversão de rito para  separação judicial consensual.
5-Cite-se a parte requerida,  com as advertências legais (CPC,
art. 285 e 319) constando  que, em não havendo acordo, o pra-
zo para apresentação de  defesa começara a fluir a partir da
data supra. Int.Obs:alvará  aguardando ser retirado.Int.Adv.
EMMANUEL ASSAD GUIMARAES-

219.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2920/2003-
E.C.D.S. x E.O.A.D.-Defiro  o pedido de assistência judiciária
gratuita. Impossível a fixação  de alimentos provisórios, tal como
pretendido, eis que não  comprovada, pelos menos nesta fase, a
relação de parentesco entre  as partes ou a obrigação alimentar
dos requeridos, ex vi do  disposto pelo art. 2 caput da Lei 5478/
68. Cite-se o réu para  contestar (ou reconhecer querendo a
paternidade) com prazo de  quinze dias sob pena de
revelia,defiro desde já os benefícios do  art. 172 parágrafo 1 do
CPC.Int.Adv. CARLOS MAZZA FILHO-

220.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-2934/2003-J.M.T. x E.T.-
Vistos, ....  1-Determino o processamento em segredo de
justiça.Apense-se a  cautelar de separação de corpos. 2-Defiro
a gratuidade. 3-Ressalto  que muito embora a prova pre-consti-
tuida do vinculo matrimonial  existente entre as partes (certi-
dão de casamento) não restou  cabalmente demonstrada pelo
menos nesta fase, a obrigação alimentar  vez que em se tratan-
do de pedido de alimentos entre cônjuges, mister  se faz a com-
provação da necessidade de quem pede e da possibilidade  da
parte contraria, alem da evidencia da culpa pela separação.
Nesse  aspecto, portanto, a pretensão alimentar carece de pro-
va. Assim,  deixo de fixar alimentos provisórios em prol da
separanda. 4-Não  obstante, diante da comprovação do paren-
tesco e da menoridade dos  filhos do casal (fls.13/15) presume-
se a necessidade dos alimentos,  pelo que os arbitro provisori-
amente no valor correspondente a 30%  (trinta por cento) dos
ganhos líquidos do requerido, menos descontos  obrigatórios

(IR e INSS) devidos a partir da citação.Oficie-se o  desconto.
Destarte, atribuo a guarda precária das crianças a  requerente,
outorgando ao requerido a visitação em finais de  semana alter-
nados das 10 as 16 horas do sábado. 5-Designo o dia  15/04/
2004 as 16:30 horas, para a realização da audiência de  tentati-
va de reconciliação do casal.Na mesma data, na  impossibilida-
de de reconciliação das partes, será proposta a  conversão de
rito para separação judicial consensual. 6-Cite-se a  parte re-
querida por mandado (CPC, art.222, letra “a”), com as  adver-
tências legais, constando que em não havendo acordo, o prazo
para apresentação de defesa começara a fluir a partir da data
supra.Int.Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO
e RAFAEL EDUARDO  BERNARTT-

221.-SEPARACAO DE CORPOS-3008/2003-L.I.B.C.C. x
F.R.C.-Vistos,...  1-Trata-se de medida cautelar de separação
de corpos c/c  alimentos provisórios, onde a autora pretende
autorização/formalização da deixada do lar conjugal, diante da
impossibilidade de continuação da convivência conjunta e para
evitar seja-lhe imputada a conduta de abandono. Pleiteia, ain-
da,  a fixação de alimentos e a atribuição a guarda das filhas.
Instrui a preambular com os documentos de fls.14/24.Isto pos-
to.  2-Determino o processamento em segredo de justiça (CPC,
art.155,II). 3-Separação de corpos: Considerando a argumenta-
ção  exposta na inicial, de que se tornou insuportável a vida em
comum do casal, depreendem-se presentes o “fumus boni iu-
ris” e o  “periculum in mora”.Ademais, porque a autora narrou
já ter  deixando a morada do casal em razão das agressões que
vinha  sofrendo. Assim e que, com fundamento no art. 888 do
CPC., como  medida preparatória de futura demanda de sepa-
ração judicial  defiro liminarmente a separação de corpos, re-
gularizando a saída  da mulher do lar conjugal juntamente com
as filhas F.C.C. e  Y.C.C. Concedo-lhe a prerrogativa de retirar
do lar conjugal seus  pertences de uso pessoal, bem como os
das infantes. Expeça-se  alvará e mandado. 4-Atribuo a guarda
e responsabilidade das  filhas menores a autora, assegurando
ao requerido o direito de  visitas, a ser exercido em sábados
alternados (iniciando-se no  dia 13/12/03) das 10 as 16 horas.
4-Alimentos: muito embora a  prova pre-constituida do vinculo
matrimonial existente entre as  partes (certidão de casamento)
não restou cabalmente demonstrada,  pelo menos nesta fase, a
obrigação alimentar, pois em se tratando  de pedido de alimen-
tos entre cônjuges, mister se faz a  comprovação da necessida-
de de quem pede ante as possibilidades da  parte contraria,
alem do realce da culpa pela separação do casal.  Assim, deixo
de fixar alimentos provisórios em prol da autora. Por  outro
lado, ante a menoridade das filhas, e necessidade alimentar e
presumida pela qual fixo, provisoriamente alimentos em favor
destas  no valor de 30% (trinta por cento) sobre os rendimentos
brutos do  requerido, menos descontos obrigatórios (IR e
INSS).Oficie-se o  desconto em folha de pagamento. 6-Efeti-
vadas as medidas cite-se o  requerido para querendo contestar
no prazo de cinco dias (CPC, art.  802) ciente das comunica-
ções da revelia.Obs: oficio e alvará  aguardando ser
retirado.Int.Adv. HESTEVARD MARTIN-

222.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3021/2003-
T.C.B.M. x  J.A.M.-1-Processe-se em segredo de justiça. 2-
Indefiro o “bloqueio”  da poupança por dois motivos: a)não
houve sequer comprovação da sua  existência e titularidade;
b)a pretensão possui feição cautelar e  como tal deve ser arria-
da (CPC, art. 855 e segs), já que a causa de  pedi e a receio de
sua dissipação. 3-Comprovada a paternidade, fixo  provisoria-
mente os alimentos em favor dos filhos no valor de 4  (quatro)
salários mínimos mensais - dois salários para cada filho -  devi-
dos a partir da citação. O valor e fixado nesse patamar pela
absoluta ausência de comprovação de renda e não demonstra-
ção de um  demonstrativo de gastos. De conseguinte, atribuo
precariamente a  guarda dos filhos a mãe e asseguro ao pai a
visitação em finais de  semana alternados, das 10 horas do sá-
bado as 18 horas do domingo,  podendo pernoitar. 4-Designo
audiência de tentativa de reconciliação  para o dia 29/04/2004
as 16:30 horas, na sede deste juízo. 5-Cite-se  o réu para com-
parecer na data supra, constando que, não havendo  acordo o
prazo para defesa (15 dias) começara a fluir da data da
audiência.Obs: carta precatória aguardando ser retirada.Int.-Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

223.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3024/2003-L.S. x J.N.S.-
Vistos e  examinados. Preliminarmente emende-se a a inicial
para junta a  sentença homologatória da ação que fixou os ali-
mentos  originariamente.Prazo de dez dias.Cumpra-se correta-
mente o  despacho de fls.28.Int.Adv. ANDREA GOMES e JOSE
ROBERTO DELLA TANIA  TRAUTWEIN-

224.-SEPARACAO DE CORPOS-3038/2003-C.R.C.M. x
L.A.N.M.-Vistos,...1-Trata-se de medida cautelar de separação
de  corpos c/c guarda, na qual C.R.C.M. qualificada na exordi-
al, pretende  a manutenção de L.A.N.M., fora do lar conjugal,
ante a  insuportabilidade da vida em comum, bem como o defe-
rimento da guarda  dos filhos do casal em seu favor, já com a
regulamentação de visitas  na forma proposta. Junta os docu-
mentos de fls.08/32. Isto posto.  2-Considerando a argumenta-
ção expendida na inicial, no sentido de que  pelas agressões
verbais e físicas que vem sofrendo a autora,  tornou-se insupor-
tável a vida conjunta do casal, o que conduziu,  inclusive a
saída do requerido do lar conjugal, com a retirada de  seus per-
tences e a presente medida tão somente para  regularizar situa-
ção de fato aja existente. De fato,  depreendem-se presentes o
“fumus boni iuris” e o “periculum in  mora” para a manutenção
do réu fora do lar conjugal, notadamente  diante da documenta-
ção trazida com a inicial, em especial o  Boletim de Ocorrência
encartado as fls.14.Ainda, conforme se  extrai da Escritura
Publica acostada as fls.16 e verso, ambas as  partes detem a
propriedade do imóvel onde mantiveram  domicilio.Tais pro-
vas, nessa fase de cognição sumaria, são  suficientes para a
concessão da liminar pretendida. Ademais, a  causa do desen-
tendimento entre as partes devera ser melhor  analisada na lide
principal. Assim e que, com fundamento nos  artigos 888 e
demais pertinentes a espécie, todos do Código de  Processo
Civil, como medida preparatória da futura demanda da  Sepa-
ração Judicial, defiro liminarmente, a separação de corpos do
casal, para regularizar a situação de fato já existente,  inclusi-

ve, com o impedimento de entrada do requerido no lar  conju-
gal. 3-Atribuo a guarda e responsabilidade dos filhos  menores
- T.C.M. e I.C.M. - a autora, fixando desde logo a  visitação
nos termos da inicial, ou seja, quinzenalmente, aos  domingos,
das 08:00 as 18:00 horas. 4-Cite-se o réu para querendo  con-
testar o feito em cinco dias, com a advertência da
revelia.Int.Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

225.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-3041/2003-R.R.S.
x P.S.R.S. e  outros-1-A ação esta erroneamente endereçada
contra as filhas,  quando de ser em face da mãe, detentora da
guarda. 2-O autor  deve esclarecer se pretende a execução de
visitas já  regulamentada em processo anterior - neste caso de-
vera juntar  copia do acordo homologado - a regulamentação
doravante, das  visitas não fixadas; ou a modificação de clau-
sulas de visitas já  formatadas anteriormente.A elucidação e
necessária porque modifica a  causa de pedir e o procedimento.
3-Para a complementação da inicial  concedo-lhe o prazo de 10
dias.Int.Adv. JOSE DO CARMO BADARO e  MARCIA S.
BADARO-

226.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3042/2003-A.F.M.
x R.A.R.-A  sindicância para elaboração de relatório psico-
social no prazo de  20 dias,depreque-se para esse fim.Obs: car-
ta precatória aguardando  ser retirada.Int.Adv. JOAO CARLOS
LICHS NETO-

227.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3053/2003-L.L.A.P. x
O.A.P.-1-Determino  o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155 CPC, II.  2-Defiro a gratuidade. 3-A citação
por edital e medida de  exceção.Deve a parte autora, portanto,
diligenciar no sentido de  localizar o paradeiro do réu para cha-
mamento pessoal, inclusive se  for o caso, por meio de infor-
mações mediante requisição  judicial.4-Para tanto concedo-lhe
o prazo de 10 dias.Int.Adv. GERCI  FRANCESCHI DE AL-
MEIDA BRAGA e SUELI LIZETE GRAUNKE-

228.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3058/2003-M.F.B. x
D.A.B.-1-Determino o  processamento em segredo de justiça
conforme art. 155, CPC, II.  2-Defiro a gratuidade. 3-A citação
por edital e medida de  exceção. Deve a parte autora, portanto,
diligenciar no sentido de  localizar o paradeiro do réu para cha-
mamento pessoal, inclusive  se for o caso, por meio de infor-
mações mediante requisição  judicial. 4-Para tanto, concedo-
lhe o prazo de dez dias.Int.Adv.  DANIELLE PATRICIA STAUT
CONTER-

229.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3060/2003-J.F.N. x
J.D.-1-Os pais da  criança deve integrar o pólo passivo e serem
(chamados) citados  para responder a pretensão. 2-Concedo o
prazo de 10 dias para a  complementação da inicial, inclusive
para observância dos  requisitos do art. 282 do CPC.Int.Adv.
SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-

2ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 18/12– 2ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

2ª 6064 Alimentos Josiane F B Lupion 18/12 14:00

2ª 1277 Alimentos Josiane F B Lupion 18/12 16:00

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA -RELACAO Nº76/2003
JUIZES DE DIREITO -DR.AMELIA LOPES CORDEIRO
                   DRA. LENICE BODSTEIN

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ADILSON LASS 0185 002426/2002
ADILSON MENAS FIDELIS 0165 001648/2002

0281 002415/2003
ADNILTON JOSE CAETANO 0204 000039/2003
ADOLFO JOAO BREGINSKI 0041 001638/1998
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 0250 001513/2003
ADRIANE DE ARAGON FERREIR 0249 001441/2003
ADRIANO ANHE MORAN 0106 000691/2001
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 0110 001085/2001
ADRIANO MORO BITTENCOURT 0111 001138/2001
AIRTON MARQUES 0028 001889/1997
AIRTON MIRANDA BOZZA 0073 001619/2000
AJOCYR VICCARY 0045 000202/1999
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 0027 001730/1997

0052 001575/1999
ALESSANDRA PANCERA 0214 000523/2003
ALESSANDRO COTA 0067 000903/2000
ALESSANDRO KISHINO 0100 000509/2001
ALEXANDER SILVASANTANA 0150 000976/2002
ALEXANDRE LAGANA 0176 002136/2002
ALEXSANDRA DE SOUZA 0220 000781/2003
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0021 001316/1996
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 0085 002515/2000
AMAURI CESAR JOHNSSON 0082 002292/2000
AMAURI DE LIMA CORREA 0210 000338/2003
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0230 000998/2003

0040 001629/1998
ANA CELESTINA RODRIGUES 0135 002993/2001
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0259 001719/2003
ANA PAULA FERNANDES FURTA 0251 001522/2003
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0023 001056/1997
ANDRE ALVES WLODARCZYK 0226 000848/2003
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0049 000958/1999
ANDRE PEREIRA DA SILVA 0212 000376/2003
ANDRE SIQUEIRA FLEURY DE 0114 001436/2001
ANDREA GOMES 0247 001401/2003

ANDREA GRZYBOWSKI 0183 002397/2002
ANDREA ROCIO DA SILVA 0295 002712/2003
ANDREIA MARA MOTA DE SOUZ 0016 001031/1995

0032 002988/1997
ANDREZA CRISTINA STONOGA 0067 000903/2000
ANGELA CARLA ZANDONA UBIA 0156 001315/2002
ANGELITA ACOSTA 0142 000210/2002
ANGELITA MAIA DE SOUZA 0060 002578/1999
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0202 003124/2002
ANTONIO BASSI 0078 002027/2000
ANTONIO CAIBAS DA SILVA 0184 002412/2002
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0147 000546/2002
ANTONIO CARLOS MESQUITA F 0190 002645/2002
ANTONIO FONSECA HORTMANN 0317 003287/2003
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0297 002739/2003
ANTONIO NEIVA DE MACEDO F 0096 000339/2001
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO 0091 000091/2001

0272 001932/2003
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0056 002083/1999
ANTONIO SILVA DE PAULO 0286 002471/2003
ANTONIO VALMOR JUNKES 0138 003120/2001

0156 001315/2002
ANTONIO WALNIK ARAUJO MAR 0011 001834/1991
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 0005 000598/1986
AQUILES RODRIGUES DE OLIV 0095 000201/2001
ARIOVALDO MARIANO GERA 0046 000532/1999
ARIVALDIR GASPAR 0117 001591/2001
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA 0094 000168/2001
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0235 001076/2003
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0047 000823/1999
BOLESLAU SLIVIANY 0036 000761/1998
CARLO RENATO BORGES 0159 001408/2002
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0169 001732/2002
CARLOS ALBERTO DE CARVALH 0151 001078/2002
CARLOS ALBERTO MADEIRA FI 0048 000925/1999
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 0023 001056/1997
CARLOS ANTONIO TASCHNER 0128 002559/2001
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0062 000169/2000

0066 000445/2000
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0123 002036/2001
CARLOS DA COSTA 0051 000987/1999
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0240 001188/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0197 002940/2002
CARLOS MAGNO BRAGA 0119 001625/2001
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 0190 002645/2002
CARLOS TERABE 0291 002621/2003
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0148 000708/2002
CARMELINDA CARNEIRO 0008 002073/1989

0135 002993/2001
CARMEN SILVIA ARRATA 0016 001031/1995
CASSIA BERNADELLI 0232 001013/2003
CELIA CARTES 0150 000976/2002
CELIA INES DA SILVA 0290 002612/2003
CELINA GALED NITSCHKE 0072 001594/2000
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0175 002112/2002
CELSO JOSE DA SILVA 0139 000108/2002
CESAR FELIX RIBAS 0275 002172/2003
CID SABOIA DE CARVALHO 0182 002376/2002
CILENE MARIA SKORA 0007 001028/1988
CINTIA REGINA BREHMER 0208 000184/2003
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0245 001365/2003
CLAUDIA PICOLO 0307 002991/2003
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0055 001911/1999
CLAUDIO MELCHIORETTTO 0040 001629/1998
CLAUDIO MELO COLA•O 0086 002560/2000
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0250 001513/2003
CLEUSA VISSOTTO JUNKES 0138 003120/2001
CLEUZA VISSOTO JUNKES 0156 001315/2002

0306 002980/2003
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 0246 001400/2003
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 0060 002578/1999
CRISTINA HELENA SILVEIRA 0046 000532/1999
C¶NDIDO MATEUS MOREIRA BO 0076 001920/2000
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0038 001348/1998
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0218 000751/2003
DANIELLE ROSA E SOUZA 0064 000421/2000
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 0044 000059/1999
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0037 000905/1998
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 0097 000392/2001

0030 002604/1997
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0145 000396/2002
DEFENSORIA PUBLICA 0273 002006/2003

0097 000392/2001
0206 000158/2003
0059 002487/1999
0121 001755/2001
0203 003136/2002
0074 001765/2000
0258 001685/2003

DEISE C. MONTEIRO DE BARR 0120 001627/2001
DEISE MALAGUIDO PONICH 0098 000472/2001
DELMINDA APARECIDA HENRIQ 0170 001779/2002
DEMETRIO BEREHULKA 0311 003105/2003
DESIREE PASSOS DIAS 0084 002513/2000
DIDIO MAURO MARCHESINI 0195 002877/2002
DIGELAINE MEYRE DOS SANTO 0143 000252/2002
DIOGO MARCONI LUCCHESI 0117 001591/2001
DIONE VANDERLEI MARTINS 0152 001137/2002

0122 002005/2001
DIONEI SCHENFELDER 0038 001348/1998
DIRCE DE PAULA MION 0229 000895/2003
DIRCIORI RUTHES 0263 001847/2003
DIVA RIBEIRO LIMA 0101 000582/2001
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0248 001421/2003
DORIVALDO SCHULER 0058 002362/1999
DULCE IARA FERREIRA BONAT 0213 000430/2003
DURAIR DO ROSARIO 0068 001065/2000
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 0185 002426/2002
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0107 000841/2001
EDGAR LENZI 0133 002914/2001
EDISON FOGACA DA SILVA 0118 001623/2001
EDIVANA VENTURIN 0173 002030/2002
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0267 001879/2003
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EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0151 001078/2002
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0052 001575/1999

0197 002940/2002
0141 000186/2002
0005 000598/1986

ELENI MORAES BARROS 0163 001548/2002
ELEVIR DIONISIO JUNIOR 0022 001601/1996
ELEVIR DIONISIO NETO 0022 001601/1996
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0087 002755/2000

0253 001557/2003
ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PU 0135 002993/2001
ELIANE FOLLE 0043 001990/1998
ELIAS AUGUSTO REINALDIN 0131 002726/2001
ELIS RAQUEL MARCHI SARI F 0263 001847/2003
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0024 001239/1997
ELISE YURI T.SASAKI E SIL 0173 002030/2002
ELIZABETE ORTIZ 0072 001594/2000
ELIZABETH BERTINATTO 0034 000181/1998
ELIZABETH MONTEIRO DE SOU 0285 002469/2003
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0075 001857/2000

0242 001223/2003
ELIZEU MENDES DA SILVA 0310 003086/2003
ELIZIANE CRISTINA MALUF 0042 001712/1998

0053 001649/1999
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 0085 002515/2000
ELZA SANT’ANA LIMA DEMBIS 0161 001464/2002
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0217 000732/2003
ENIO LUIZ COSTA 0164 001600/2002
ERICKSON DIOTALEVI 0070 001357/2000
ERMINIO EBINER FILHO 0256 001650/2003
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0106 000691/2001
EROS GIL PETERS 0043 001990/1998
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0200 003026/2002
EVANDRO BORGES 0313 003116/2003
EVANDRO JOECI BORGES 0314 003117/2003
EVANDRO LUIZ MACANEIRO 0081 002194/2000
EVELISE MIOTO 0207 000174/2003

0201 003065/2002
EVERLY MOTTA JOAKINSON 0240 001188/2003
EZIQUIEL MIRANDA DE LARA 0092 000123/2001
FABIO PERALTA ZUMAS 0078 002027/2000
FABIULA MULLER 0054 001768/1999
FABIULA SCHMIDT 0278 002383/2003

0063 000216/2000
FERNANDA GAMMA DRUMMOND D0204 000039/2003
FERNANDA NAVARRO 0123 002036/2001
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 0170 001779/2002
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0121 001755/2001
FLAVIA KURIHARA NAKAMA 0119 001625/2001
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0193 002761/2002

0124 002269/2001
FLAVIO W. LINS 0169 001732/2002
FORTUNATO SANTORO 0225 000838/2003

0192 002754/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0266 001878/2003

0067 000903/2000
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0207 000174/2003

0201 003065/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 0110 001085/2001
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0197 002940/2002
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0223 000797/2003
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0012 000711/1992
GARCEZ DE SOUZA PEDROZA 0031 002877/1997
GENESIO PONTOGLIO 0083 002504/2000
GENESIO TAVARES 0049 000958/1999
GENI REGINA DA SILVA PROP 0019 001045/1996
GEORGIA PFEIFFER 0257 001679/2003

0251 001522/2003
GERCINO BETT JUNIOR 0003 000172/1971
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0268 001890/2003
GERSON SYDNEY 0011 001834/1991
GILBERTO LOUREN•O OZELAME 0115 001459/2001
GILMAR LUIS ROSA PINHO 0158 001371/2002
GIORGIA PAULA MESQUITA 0081 002194/2000
GIOVANI SCHILICKMANN 0111 001138/2001
GISELE DE OLIVEIRA PARCHE 0203 003136/2002
GISELE NOGUEIRA PARREIRA 0038 001348/1998
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0099 000475/2001
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 0044 000059/1999

0064 000421/2000
GLICERIO RODRIGUES PALMA 0317 003287/2003

0320 003290/2003
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0198 002941/2002
GUILHERME KLOSS NETO 0187 002445/2002
GUSTAVO PACIFICO 0116 001496/2001
HEITOR WOLFF JUNIOR 0029 001956/1997
HENRIQUE EHLERS SILVA 0164 001600/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0313 003116/2003

0314 003117/2003
HOMERO VIEIRA NETO 0260 001756/2003
IERI DO AMARAL SCHROEDER 0067 000903/2000
ILDEFONSO BERNARDO HEISLE 0011 001834/1991
ILSE REGINA RAMOS BACELLA 0020 001102/1996
IONE REGINA SLIVIANY 0155 001292/2002
IRINEU JOSE PETERS 0043 001990/1998
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0256 001650/2003
ISADORA SELIG FERRAZ 0234 001073/2003
ITAMAR DE JESUS SAADE TEI 0246 001400/2003

0245 001365/2003
IVAN KRUGER 0175 002112/2002
IVAN LUCIANO MENDES 0032 002988/1997
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0215 000636/2003
IVO BRUGNOLO MACEDO 0248 001421/2003

0292 002627/2003
0109 000991/2001

IVONE STRUCK 0018 000602/1996
0049 000958/1999
0010 001343/1990

JACKSON LUIZ DELP 0155 001292/2002
JEANE BURDA NICOLA 0077 002003/2000

0275 002172/2003
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0027 001730/1997

0052 001575/1999

JEFERSON RIBEIRO 0094 000168/2001
0037 000905/1998

JEFFERSON OSCAR HECKE 0172 002023/2002
JIOMAR JOSE TURIN 0166 001694/2002
JIVAGO KLEIN GARCIA 0103 000635/2001
JOAO ANTONIO GASPAR 0019 001045/1996
JOAO BATISTA DA SIILVA BI 0116 001496/2001
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0010 001343/1990
JOAO BATISTA KLEIN 0103 000635/2001
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0255 001587/2003
JOAO CARLOS DE LIMA 0321 003291/2003

0318 003288/2003
0319 003289/2003

JOAO CARLOS PEREIRA HOELL 0298 002748/2003
JOAO MARCOS CREMASCO 0300 002895/2003
JOAO MARIA DE SALLES 0017 001664/1995
JOAO NELSON KINAL 0153 001143/2002
JOCELY LOUREIRO CARVALHO 0293 002678/2003
JOEL ANGELO BRITES 0017 001664/1995
JOSAFA ANTONIO LEMES 0227 000861/2003
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0028 001889/1997

0091 000091/2001
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0026 001605/1997
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0294 002704/2003
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 0079 002073/2000
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0110 001085/2001
JOSE CARLOS VEIGA 0167 001718/2002
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0238 001114/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0027 001730/1997
JOSE DE ANDRADE FARIA NET 0094 000168/2001
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0126 002465/2001

0261 001800/2003
JOSE DOMINGUES 0269 001892/2003
JOSE FERNANDES DA SILVA 0189 002621/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0038 001348/1998
JOSE LAGANA 0176 002136/2002
JOSE LINO MENEGASSI 0130 002700/2001
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0174 002105/2002
JOSE MARCOS ALMEIDA 0239 001157/2003
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0297 002739/2003
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 0096 000339/2001
JOSE OSWALDO HORNUNG 0162 001538/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0025 001563/1997

0123 002036/2001
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0024 001239/1997

0273 002006/2003
0159 001408/2002
0127 002555/2001
0193 002761/2002
0189 002621/2002
0132 002780/2001
0157 001324/2002
0113 001333/2001
0178 002197/2002

JUAREZ SANTANA 0033 003003/1997
JULHI MEIRA ALMEIRON BONE 0308 003055/2003
JULIANA BLEY GALLI 0050 000961/1999
JULIANA BRAGA COELHO 0219 000773/2003
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 0116 001496/2001
JULIANA URBAN PALHARES 0050 000961/1999
JULIANO LAGO SEBBEN 0126 002465/2001
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0148 000708/2002
JULIO CESAR REIS 0015 000213/1995
JURACY ROSA GOIVINHO 0117 001591/2001
KARINA L.WOITOWICZ 0098 000472/2001
KATIA REGINA LEITE 0205 000054/2003

0221 000782/2003
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0153 001143/2002
LACIR GUARENGHI 0297 002739/2003
LADISMARA TEIXEIRA 0262 001804/2003
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0013 000023/1993
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0127 002555/2001
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0022 001601/1996
LEONARDO CASAGRANDE 0069 001337/2000
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0217 000732/2003
LICIANE JUNIA BALTAZAR 0209 000305/2003
LIJEANE CRISTINA PEREIRA 0308 003055/2003
LILIAN DE FATIMA TABORDA0001     148101/1908
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 0047 000823/1999
LISANDRA ZANOL BINDER 0163 001548/2002

0224 000803/2003
LISIANE MEHL ROCHA 0249 001441/2003
LORIVAL FAVORETTO 0231 001000/2003

0090 000053/2001
LOURDES BERNARDETE BELTRA 0266 001878/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0025 001563/1997
LUCIA DALAZOANA 0249 001441/2003
LUCIANA CALVO PERSEKE WOL 0244 001275/2003
LUCIANA OLICSHEVIS 0046 000532/1999
LUCIANE LAWIN 0199 002957/2002
LUCIANE MARIA JANTSCH 0291 002621/2003
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 0175 002112/2002
LUCIANE MARIA TRIPPA WICH 0189 002621/2002
LUCIANE MOMBACH ITO 0194 002822/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0220 000781/2003

0301 002901/2003
LUCIANO MARCHESINI 0084 002513/2000
LUCILA FELICIDADE DIAS 0116 001496/2001
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0136 003043/2001
LUIR CESCHIN 0121 001755/2001
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0099 000475/2001
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 0169 001732/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 0190 002645/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0061 002655/1999
LUIZ CARLOS G. TAQUES 0140 000178/2002
LUIZ CESAR RIBEIRO 0171 001957/2002
LUIZ CESAR TREVISAN 0068 001065/2000
LUIZ DIAS 0105 000689/2001
LUIZ EDUARDO CHOMA 0041 001638/1998
LUIZ FELIPE LEMOS MACHADO 0034 000181/1998
LUIZ FERNANDO KUSTER 0287 002556/2003
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0121 001755/2001

0134 002930/2001

LUIZ GUSTAVO MEROLLI SORI 0100 000509/2001
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0180 002256/2002

0204 000039/2003
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0057 002346/1999
LUIZ RENATO PEDROSO 0133 002914/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 0205 000054/2003

0221 000782/2003
0201 003065/2002

LUZIA ADRIANA COSTA 0230 000998/2003
MAGDA REJANE CRUZ 0081 002194/2000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0175 002112/2002
MANOEL CARLOS DA SILVA 0191 002666/2002
MANOEL DE SOUZA MENDES JU 0077 002003/2000
MANOELA CARDOSO DE MELLO 0197 002940/2002
MARCELLO SGARBI 0016 001031/1995
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0191 002666/2002
MARCELO COUTO DE CRISTO 0041 001638/1998
MARCELO FANCHIN 0100 000509/2001
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0179 002199/2002
MARCELO MAZUR 0266 001878/2003

0154 001229/2002
0067 000903/2000

MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0115 001459/2001
0085 002515/2000
0233 001019/2003

MARCELO TORTOZA BIGNELLI 0179 002199/2002
MARCIA CHRISTINA MACHADO 0304 002911/2003
MARCIA CRISTINA STIER STA 0063 000216/2000
MARCIA ELIZABETE DE OLIVE 0160 001448/2002
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0238 001114/2003

0224 000803/2003
MARCIO AURELIO SILVERIO 0042 001712/1998
MARCIO PASCHENDA NEVES 0071 001461/2000

0276 002220/2003
MARCIUS FONTOURA LASS 0185 002426/2002
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0263 001847/2003
MARCO ANTONIO TORTATO DE 0157 001324/2002
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0302 002905/2003
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0151 001078/2002
MARGARETE MARIA LEMES 0118 001623/2001
MARGARETH ZANARDINI 0215 000636/2003
MARI KAKAWA 0112 001217/2001
MARIA ANGELICA GASPARETTO 0289 002610/2003
MARIA APARECIDA ZANARDINI 0024 001239/1997
MARIA CRISTINA C. DE PAUL 0037 000905/1998
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 0051 000987/1999
MARIA EBERLE ARAUJO MARCA 0011 001834/1991
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0222 000794/2003

0102 000586/2001
0192 002754/2002
0316 003166/2003
0132 002780/2001

MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0007 001028/1988
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 0092 000123/2001
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0009 000858/1990

0104 000685/2001
MARIA INES DA COSTA 0083 002504/2000
MARIA IZABEL POHL GRECHIN 0172 002023/2002
MARIA MERCEDES UBA 0254 001575/2003
MARIA SOLANGE M. PIO VIEI 0200 003026/2002

0255 001587/2003
MARIA SONIA DE SOUZA 0146 000465/2002
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0014 000845/1994
MARICY PORTUGAL WERNECK 0110 001085/2001
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0072 001594/2000
MARILENE SILVEIRA GUIMARÇ 0188 002572/2002
MARILENE TREVISAN 0029 001956/1997
MARINA MANGINI 0179 002199/2002
MARINO ENEU DRESCH 0167 001718/2002
MARINO RENEU DRESCH 0058 002362/1999
MARIO ALBINI 0006 000242/1987
MARIO JOSE NAREL 0094 000168/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 0025 001563/1997

0123 002036/2001
MARISSOL J.FILLA 0228 000883/2003
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0211 000362/2003
MARLY DE CASSIA M. FRAN•A 0062 000169/2000

0066 000445/2000
MARTA RIBEIRO 0008 002073/1989
MARTA SUZY WAGNER 0007 001028/1988
MAURICIO DAL’NEGRO CARVAL 0155 001292/2002
MAURICIO DE SANTA CRUZ AR 0050 000961/1999
MAURICIO GALEB 0154 001229/2002

0067 000903/2000
MAURICIO HANKE BANDOLIN 0211 000362/2003
MICHEL LAUREANTI 0227 000861/2003
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0322 003308/2003
MILENE CRISTINE NADER 0208 000184/2003
MILTON RICARDO E SILVA 0136 003043/2001
MINISTERIO PUBLICO 0147 000546/2002
MIRALVA APARECIDA MACHADO 0174 002105/2002
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 0231 001000/2003
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 0040 001629/1998
MOACIR JOSE BARANCELLI 0088 002901/2000
MOACYR DA COSTA 0018 000602/1996
MOISES MONTANHER 0296 002737/2003
MONICA ELISA GRAMANI 0070 001357/2000
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0017 001664/1995
MUIRAQUITAN SA CHAVES 0206 000158/2003
MUNIR GUERIOS FILHO 0042 001712/1998
NADIA REGINA DE CARVALHO 0014 000845/1994
NATANAEL GORTE CAMARGO 0252 001534/2003
NELCI APARECIDA COLOMBO 0161 001464/2002
NELITON PEREIRA JR. 0082 002292/2000
NELSON COUTO REZENDE JUNI 0187 002445/2002
NELSON GRAMAZIO 0043 001990/1998
NELSON JOAO JUNIOR 0082 002292/2000
NELSON JOAO KLAS 0021 001316/1996
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0259 001719/2003

0021 001316/1996
NELSON KLAS JUNIOR 0244 001275/2003

0101 000582/2001
0286 002471/2003

0089 000010/2001
NELSON SCARPIM JUNIOR 0181 002310/2002
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0012 000711/1992
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0177 002188/2002

0283 002446/2003
NIVALDO MORAN 0139 000108/2002

0106 000691/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO0002     148528/1909
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0143 000252/2002
ODILON MENDES JUNIOR 0035 000231/1998

0031 002877/1997
ODORICO TOMASONI 0139 000108/2002
OLAIA PASSOS ANTUNES 0102 000586/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0282 002445/2003
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0044 000059/1999

0064 000421/2000
0002     148528/1909

OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0050 000961/1999
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0030 002604/1997
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0026 001605/1997
OTTO JOAO LYRA NETO 0060 002578/1999
PAULINO ANDREOLI 0010 001343/1990
PAULO AGUIAR PALACIOS 0036 000761/1998
PAULO CESAR BULOTAS 0218 000751/2003
PAULO CEZAR DAROS 0158 001371/2002
PAULO DEQUECH 0284 002448/2003
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 0190 002645/2002
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0106 000691/2001
PAULO IVAN LORENTZ 0067 000903/2000
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 0131 002726/2001
PAULO ROBERTO MULLER DA S 0033 003003/1997
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0258 001685/2003
PAULO SERGIO GUEDES 0126 002465/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 0187 002445/2002
PEDRO VIEIRA CESAR 0036 000761/1998

0182 002376/2002
PLINIO ALOISIO BACH 0249 001441/2003
PLINIO LUIZ BONANCA 0243 001239/2003

0166 001694/2002
PROMOTORIA DE JUSTICA 0020 001102/1996
RACHEL BOECHAT LUPPI 0098 000472/2001
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0286 002471/2003
RAFAEL LUIS NADALINE 0168 001731/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0012 000711/1992
RAQUEL DE NOVAES 0006 000242/1987
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0315 003126/2003
RAQUEL RIBAS CHAVES 0144 000330/2002
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0211 000362/2003
REGES JOSE REIMANN 0261 001800/2003
REGINA APARECIDA GOSMANN 0264 001858/2003
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0202 003124/2002

0015 000213/1995
0134 002930/2001

REGINA CARDOSO DE ALMEIDA 0274 002068/2003
REGINA DE BARBARA DA SILV 0013 000023/1993
REINALDO CORDEIRO NETO 0090 000053/2001
REINALDO NUNES 0033 003003/1997
REINALDO WOELLNER 0080 002079/2000
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0065 000444/2000
RICARDO CHEANG 0291 002621/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0107 000841/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0299 002775/2003
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0054 001768/1999
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0165 001648/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0287 002556/2003
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0050 000961/1999
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0075 001857/2000

0242 001223/2003
ROBERTO ROCHA GOMES 0044 000059/1999

0064 000421/2000
ROBISON MARANHAO 0137 003101/2001
ROGEL MARTINS BARBOSA 0303 002910/2003
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0185 002426/2002
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0240 001188/2003
ROMULO DE SOUZA LEITAO NE 0232 001013/2003
RONE MARCOS BRANDALIZE 0196 002931/2002
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0241 001205/2003
ROSANE DO ROCIO MUNHOZ 0216 000710/2003
ROSI MARY MARTELLI 0236 001109/2003
RUBENS DE SOUZA BARROS 0059 002487/1999
RUBENS ROBERTI 0237 001112/2003
RUBENS SALGADO HARTENHTAL 0129 002675/2001
SAMUEL IEGER SUSS 0054 001768/1999
SANDRA M.CAVALCANTI DE LI 0187 002445/2002
SANDRA MARA PEREIRA 0112 001217/2001
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0180 002256/2002

0309 003063/2003
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 0125 002389/2001
SERGIO DE ARRUDA 0280 002401/2003
SERGIO JOSE NOGUEIRA DE O 0046 000532/1999
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0020 001102/1996
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0125 002389/2001
SILVANA SANTOS ACCIOLY 0144 000330/2002
SILVIA CARNEIRO LEAO 0120 001627/2001

0271 001922/2003
SILVIO ESPINDOLA 0251 001522/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0057 002346/1999

0074 001765/2000
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 0176 002136/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0225 000838/2003

0127 002555/2001
0192 002754/2002
0113 001333/2001

SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0015 000213/1995
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0093 000137/2001
SOLANGE MARY DE FIGUEIRED 0008 002073/1989
SONIA MARLI BENATO 0014 000845/1994

0056 002083/1999
SONIA RAMIRA STEFF 0112 001217/2001
STEEVE BELONI CORREA DIEL 0265 001877/2003
STELA MARIS PINTO PETERS 0035 000231/1998

0031 002877/1997
TADEU RIBEIRO DE MELLO 0145 000396/2002
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TANIA ELIZA GARDINI 0288 002568/2003
TANIA MARA GARCIA COSTA 0241 001205/2003
TASSIANA MARA CASTILHO 0098 000472/2001
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 0081 002194/2000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0234 001073/2003
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 0041 001638/1998
VALDECI WENCESLAU VASCONC 0025 001563/1997
VALERIA GASPARIN 0305 002938/2003
VALERIA OLSZEVSKI 0108 000893/2001

0028 001889/1997
0035 000231/1998
0031 002877/1997

VANDERLEI LUIS DOS REIS T 0279 002391/2003
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0156 001315/2002
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0146 000465/2002
VANESSA MARIA TREVISAN 0136 003043/2001
VANESSA TAMARA GOLIN 0312 003109/2003
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0120 001627/2001
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 0120 001627/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0036 000761/1998
VERA LUCIA DUBRINI CORREA 0210 000338/2003
VERA MARCIA BENZI 0277 002371/2003
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0149 000785/2002
VICENTE PAULA SANTOS 0136 003043/2001
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0188 002572/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0217 000732/2003
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0265 001877/2003
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0041 001638/1998
WATERLOO MARCHESINI 0186 002437/2002

0270 001894/2003
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0200 003026/2002
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0048 000925/1999
WILTON VICENTE PAESE 0163 001548/2002

0224 000803/2003
YARA D’AMICO 0119 001625/2001
YARA MARQUES 0016 001031/1995
ZENAIDE CARPANEZ 0039 001497/1998

1.—148101/1908-A.C.H. x H.V. -De-se ciencia às partes da
baixa dos  autos.Cumpra-se.Certifique-se desta decisao nos
autos  principais.Arquivem-se os presentes autos.Intimem-se.-
Adv. LILIAN DE  FATIMA TABORDA RAMOS-

2.—148528/1909-T.R.C. x H.A.M. -De-se ciencia às partes da
baixa dos  autos.Cumpra-se.Certifique-se desta decisao nos
autos  principais.Arquivem-se os presentes autos.Intimem-se.-
Adv. OSCAR  SILVERIO DE SOUZA e NORBERTO TREVI-
SAN BUENO-

3.—172/1971-L.A.R. E N.T.R. x JUIZO DE DIREITO-Intime-
se o Procurador  para que se manifeste em cinco dias.Intimem-
se. Adv. GERCINO BETT  JUNIOR-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-1038/1984-H.H. e outros x
J.D.-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-598/1986-E.S. e outros x  -
Uma vez devidamente  prestada a tutela jurisdicional às folhas
10 verso e realizar litigio  alimentar,consequentemente a ins-
tancia já se encontra  exaurida,conforme parecer do M.P.,pelo
que,em decorrencia,julgo  extinto o presente processo devendo
ser os presentes autos  encaminhados ao arquivo próprio.Custas
na forma da  Lei.Registre-se.Intimem-se.-Adv. ELCELY TE-
RESINHA FRANKLIN e  APARECIDA MARIA DE OLIVEI-
RA-

6.-SEPARACAO CONSENSUAL-242/1987-G.R. e outros x  -
Nao tendo promovido a  autora os atos e diligencias que lhe
competiam, uma vez verificada a  paralisaçao do feito por ne-
gligencia da parte interessada, pelo prazo  superior a 30 (trinta)
dias, julgo extinto o processo, o que faço com  supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas  as
formalidades legais, oportunamente arquivem-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. MARIO ALBINI e RAQUEL DE NOVAES-

7.-SEPARACAO CONSENSUAL-1028/1988-F.S.L.S. x -O re-
querimento de  exoneracao de alimentos neste procedimento
de separacao  consensual,somente encontra respaldo legal com
a expressa  concordancia da parte alimentada em petitório
próprio,o que nao  ocorreu nos autos (cf.contestacao de folhas
45/49).Em assim nao  sendo,as partes devem encaminhar-se às
vias ordinárias exoneratórias  para regularizacao do devido
contraditório em face do regime de  excecao nesta Vara. Nestes
termos,indefiro o petitório de folhas  28/32 pelas razoes acima
delineadas.Intimem-se.  Adv. CILENE MARIA  SKORA, MA-
RIA ELZI DE MATTOS T. BANZZATTO e MARTA SUZY
WAGNER-

8.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2073/1989-P.C.F.M. x
J.D.-Sobre a  contestacao e documentos diga a parte autora em
quinze  dias.Intimem-se.  Adv. MARTA RIBEIRO, CARME-
LINDA CARNEIRO e SOLANGE  MARY DE FIGUEIREDO
SILVA-

9.-SEPARACAO CONSENSUAL-858/1990-J.R. e outros x
J.D.-O petitório de  folhas 17 obteve tutela incidental com cha-
mamento do alimentante em  face de possibilidade de solucao
conciliatória satisfativa sem  exito.Diante disto,remeto às par-
tes às vias de Lei de Alimentos e  procedimento especial para o
desiderato da parte alimentada.Retornem  estes autos ao
arquivo.Intimem-se. Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI-

10.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-1343/1990-
E.S.M.L. x A.C.P.-Despacho  I(folhas 375)Redesigno audien-
cia para o dia 10 de fevereiro de  2004,às 16:00 horas.Intimem-
se.   Adv. IVONE  STRUCK, PAULINO ANDREOLI e JOAO
BATISTA DOS ANJOS-

11.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1834/1991-R.F.M.M.
x J.D. -Da exoneracao de  alimentos.O requerimento de exone-
racao de alimentos neste  procedimento de divórcio
consensual,somente encontra respaldo legal  com a expressa

concordancia da parte alimentada em petitório  próprio,o que
nao ocorreu nos autos,conforme certidao de folhas  80-verso.Em
assim nao sendo,as partes devem encaminhar às vias  ordinári-
as exoneratórias para regularizacao do devido contraditório  em
face de regime de excecao nesta Vara.Nestes termos,indefiro o
petitório de folhas 87,pelas razoes acimas  delineadas.Intimem-
se.-Adv. MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL, ILDEFON-
SO  BERNARDO HEISLER, GERSON SYDNEY e ANTO-
NIO WALNIK ARAUJO MARÇAL-

12.-SEPARACAO CONSENSUAL-711/1992-A.D.F. x J.D.-
Defiro pelo prazo de  cinco dias,conforme dispoe o art.40 II do
C.P.C. Intimem-se.  Adv.  RAQUEL DE ANDRADE KRAU-
SE, GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES e NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL-

13.-ORDINARIA DE DIVORCIO-23/1993-G.D.S. x O.N.S.-
Esclareca o  peticionário de folhas 36,a que se refere no item
“2” sendo que o  processo está numerado até às folhas 38.Inti-
mem-se. Adv. LAERSO DA  ROSA VIEIRA e REGINA DE
BARBARA DA SILVA-

14.-ORDINARIA DE DIVORCIO-845/1994-A.D.K. x
A.D.S.C.K. -Nao tendo  promovido a autora os atos e diligen-
cias que lhe competiam, uma vez  verificada a paralisaçao do
feito por negligencia da parte  interessada, pelo prazo superior
a 30 (trinta) dias, julgo extinto o  processo, o que faço com
supedaneo no artigo 267, III, do Codigo de  Processo
Civil.Custas ex vi legis. Cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquivem-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
NADIA  REGINA DE CARVALHO MIKOS, MARIA ZILA
CORREA VEIGA e SONIA MARLI  BENATO-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-213/1995-M.S.M.
e outros x  E.P.S.-Intime-se o peticionário de folhas 308,para
manifestar-se  sobre o ofício de folhas 37,em cinco
dias.Intimem-se.  Adv. REGINA  CARDOSO A. ANDRADE
COSTA, JULIO CESAR REIS e SIMONE MARIA MALUCE-
LLI  PINTO-

16.-ALIMENTOS-1031/1995-C.M.P. e outros x V.V.-Tendo em
vista que o  objeto da presente acao já fora tratado nos autos
nº2988/97,julgo  extinto o presente processo nos termos do ar-
tigo 267,inciso I do  C.P.C. Autorizo o desentranhamento dos
documentos  restituíveis,mediante recibo ficando cópia nos
autos.Custas ex ve  lege.Oportunamente arquivem-se. P.R.I.
Adv. CARMEN SILVIA ARRATA,  YARA MARQUES, MAR-
CELLO SGARBI e ANDREIA MARA MOTA DE SOUZA-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1664/1995-N.R.A.
e outros x R.G.-Diga a  parte interessada sobre a certidao de
folhas 268,em cinco  dias.Intimem-se.  Adv. JOAO MARIA
DE SALLES, JOEL ANGELO BRITES e  MOZART ALBU-
QUERQUE BRITES-

18.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-602/1996-I.S.G. x
M.C.G.-Comprove a  advogada constituída,recebimento da
notificacao de folhas  95.Intimem-se.  Adv. IVONE STRUCK
e MOACYR DA COSTA-

19.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1045/1996-G.C.N. e
outros x J.D.-Cumpra-se o  contido no art.45 do C.P.C. com-
provando-se a notificacao.Intimem-se.   Adv. GENI REGINA
DA SILVA PROPST e JOAO ANTONIO GASPAR-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1102/1996-A.A.C.
e outros x A.R.D.S.M.  -Uma vez devidamente prestada a tute-
la jurisdicional às folhas  153/154,a instancia já se encontra
exaurida,conforme parecer de  folhas 210,pelo que,em
decorrencia,julgo extinto o presente processo  devendo ser os
presentes autos encaminhados ao arquivo  provisório.Custas na
forma da Lei.Registre-se.Intimem-se.-Adv.  PROMOTORIA DE
JUSTICA, SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS e ILSE
REGINA  RAMOS BACELLAR-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1316/1996-
P.Q.F.N. e outros x A.B.J.-  Manifeste-se o peticionário de fo-
lhas 343 em cinco dias.Intimem-se.   Adv. ALTAIR DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA, NELSON JOAO KLAS e NELSON
JOAO  KLAS JUNIOR-

22.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1601/1996-N.B. x V.J.B.-
Diga a parte  interessada sobre a certidao de folhas 237 em
cinco dias.Intimem-se.   Adv. ELEVIR DIONISIO JUNIOR,
LEOMIR BINHARA DE MELLO e ELEVIR  DIONISIO
NETO-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1056/1997-G.A. e
outros x M.L.B. e outros  -Intime-se o Procurador da parte au-
tora para, em cinco dias,  manifestar interesse no prossegui-
mento do feito, informando o  endereço completo de seu clien-
te. Intime-se.-Adv. ANANIAS CEZAR  TEIXEIRA e CARLOS
ANDRE GUIMARAES PANGRACIO-

24.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1239/1997-F.M.N.B. x
J.N.B.-Defiro o  desentranhamento requerido mediante cópia
nos autos.Intimem-se.  Adv.  MARIA APARECIDA ZANAR-
DINI BOVO, ELISABETH ALFREDO FERREIRA e JOSIA-
NE  APARECIDA PIURCOSKI-

25.-DISS.DE SOC. DE FATO-1563/1997-H.A.O. x J.F.O.-Aco-
lho os embargos  declaratórios para esclarecer que a meacao de
cada companheiro sobre  imóvel constituído de uma aparta-
mento situado à rua Joao Guarmasse  matrícula 65605 (folhas
42),corresponde a dois tercos a J.F.O. e um  terco a H.A.O. a
ser arbitrado na forma do artigo 606 e seguintes do  C.P.C.
P.R.I.  Adv. MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
VALDECI  WENCESLAU VASCONCELOS, LOURIVAL
BARAO MARQUES e JOSE VALTER  RODRIGUES-

26.-SEPARACAO CONSENSUAL-1605/1997-E.R.S. e outros
x J.D. -Uma vez  devidamente prestada a tutela jurisdicional na
sentenca de folhas  10,consequentemente a instancia já se en-

contra exaurida,conforme  parecer do M.P.,pelo que,em
decorrencia,julgo extinto o presente  processo devendo ser os
presentes autos encaminhados ao arquivo  provisório.Nos ter-
mos das promocoes ministeriais de folhas 27-v,34-v  e 38-
v,pedidos de modificacao de cláusula deverao ser deduzidos
em  acao própria e específica para os fins visandos em via pro-
cedimental  apartada destes autos.Custas ex vi legis.Registre-
se.Intimem-se.-Adv.  JOSE AMBROSIO DIAS FILHO e OS-
VALDO MARQUES DE SOUZA-

27.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1730/1997-I.C. e
outros x -Defiro o  petitório retro.Aguarde-se o interesse em
arquivo provisório pelo  prazo de sessenta dias.Intimem-se.  Adv.
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE,  JEFERSON ALESSAN-
DRO T. TRINDADE e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

28.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1889/1997-E.J.S.B. x
P.C.B. -Tendo em vista o  acordo entabulado entre as partes,às
necessidades e conveniencias  estampadas nos autos, HOMO-
LOGO o contido na peticao de fls. 299/300,  ratificado às fls.
301, com anuência do Ministério Público, para que  surta seus
jurídicos e legais efeitos, ressalvados os interesses de  tercei-
ros, o que faço com  fulcro no artigo 269, inciso III, do  Código
de Processo Civil. Custas na forma legal. registre-se e  Inti-
mem-se. Transitado em julgado e uma vez cumpridas as forma-
lidades  legais, oportunamente arquivem-se.-Adv. VALERIA
OLSZEVSKI, AIRTON  MARQUES e JOSANE DALILA FER-
RAZ RODRIGUES-

29.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1956/1997-A.R.F.C. x
L.F.A.C. -Nao tendo  promovido a autora os atos e diligencias
que lhe competiam, uma vez  verificada a paralisaçao do feito
por negligencia da parte  interessada, pelo prazo superior a 30
(trinta) dias, julgo extinto o  processo, o que faço com supeda-
neo no artigo 267, III, do Codigo de  Processo Civil. Cumpri-
das as formalidades legais, oportunamente  arquivem-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. MARILENE TREVISAN e  HEI-
TOR WOLFF JUNIOR-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-2604/1997-P.L.P. e outros
x -Nos termos do  art.45 do C.P.C. a atribuicao é dos procura-
dores da causa,devendo  providenciá-la comprovando-se docu-
mentalmente a  comunicacao.Intimem-se.  Adv. DEAMIRO
HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR e  OSMAR DE ANDRA-
DE FERREIRA-

31.-MEDIDA CAUT. DE AFAST. DO LAR-2877/1997-I.O. x
E.J.D.-Julgo  improcedente o presente pedido para declarar a
inexistencia da uniao  estável entre I.O. e J.D. adotando como
razoes de decidir  a fundamentacao retro exposta.Face ao prin-
cípio da sucumbencia  condeno a autora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários  advocatícios que arbitro em 10%
sobre o valor atribuído a  causa.Registre-se.Intimem-se. Adv.
VALERIA OLSZEVSKI, GARCEZ DE SOUZA  PEDROZA,
ODILON MENDES JUNIOR e STELA MARIS PINTO PE-
TERS-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2988/1997-C.M.P. e ou-
tros x V.V.-Homologo por  sentenca o acordo de folhas 120/
121 e julgo extinto o processo com  julgamento de mérito nos
termos do artigo 269,inciso III do C.P.C.  De-se baixa na distri-
buicao. Custas de Lei se houver. P.R.I.  Adv.  ANDREIA MARA
MOTA DE SOUZA e IVAN LUCIANO MENDES-

33.-ORD. DIVORCIO (CONV)-3003/1997-M.E.F.V. x D.M.-
Manifeste-se o  requerido sobre o petitório de folhas 308 no
prazo de cinco  dias.Intimem-se. Adv. REINALDO NUNES,
PAULO ROBERTO MULLER DA SILVA  e JUAREZ SAN-
TANA-

34.-SEPARACAO CONSENSUAL-181/1998-A.H.D. e outros
x J.D.-À ratificacao em  Juízo no prazo de cinco dias.Intimem-
se. Adv. ELIZABETH BERTINATTO e  LUIZ FELIPE LE-
MOS MACHADO-

35.-DECLARATORIA-231/1998-I.O. x E.J.D.-Conheco e aco-
lho os presentes  embargos reconhecendo a omissao da decisao
prolatada nestes autos,no  que toca à revogacao da liminar con-
cedida nos autos em apenso.Isto  ponderado a fim de salva-
guardar direito e prejuízos futuros,revogo a  liminar de fo-
lhas 93 dos autos nº2877/97 de Medida Cautelar de  Protes-
to contra Alienacao de Bens e por conseguinte:Declaro que
a  parte dispositiva da decisao de folhas 781/91 passa a ter a
seguinte   redacao:  “Julgo improcedente  o  presente
pedido,para declarar a  inexistencia de uniao estavel entre
I.O. e J.D. adotando como razoes  de decidir a fundamenta-
cao retro exposta,revogando a liminar deferida  as folhas 93
dos autos 2877/97 de medida cautelar para liberar os  bens
constrangidos devendo ser oficiado ao Detran a liberacao do
veículo Tipo Caminhao VW 690,Placa BO 1323 Ano 1986
Chassi VO 22572  para futura transferencia.” No mais per-
siste a sentenca como tal  lancada.Oficie-se ao Detran para
que proceda o desbloqueio do veículo  automotor nos ter-
mos em epígrafe  possibilitando a transferencia a  terceiros
interessados.Retifique-se o registro de  sentenca.Intimem-
se.Adv. ODILON MENDES JUNIOR, VALERIA OLSZEVSKI
e  STELA MARIS PINTO PETERS-

36.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-761/1998-S.R.M.
e outros x M.F.G.-Da  execucao das verbas
sucumbenciais.Citada da execucao do julgado  (folhas 76/78)a
executada nao nao pagou nem ofereceu bens à
penhora.Efetuadas diligencias o exequente requer a penhora
em valores  existentes em conta bancária conforme informado
em flhs. Entretanto o  cálculo de folhas 147 nao corresponde à
condenacao.Ante  isso,determino:I-Apresente a
exequente,cálculo correspondente à  condenacao
custas,despesas,10% sobre o valor dado à causa,com  atualiza-
cao monetária.Proceda-se penhora sobre o valor das verbas
alinhadas na decisao sob termo nos autos.Intimem-se. Adv.
BOLESLAU  SLIVIANY, VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS, PAULO AGUIAR PALACIOS e  PEDRO VIEI-
RA CESAR-

37.-MODIFICACAO DE GUARDA-905/1998-L.A.B.D.S. x
S.R.G.M. -Julgo  improcedente o pedido de guarda para man-
ter a responsabilidade da  guarda da menor em favor da
requerida,tal como vem sendo exercida até  agora,visando pre-
servar os interesses da infante eis que está sendo  bem assistida
pela genitora e totalmente adaptada no contexto social  onde
sempre viveu.Pelo princípio da sucumbencia condeno o autor
ao  pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro
em 10%  sobre o valor atribuído à causa.Uma vez cumpridas as
formalidades  legais,com o transito em julgado da sentenca ar-
quivem-se os presentes  autos.Registre-se.Intimem-se.-Adv.
MARIA CRISTINA C. DE PAULA SILVA,  JEFERSON RI-
BEIRO e DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

38.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1348/1998-R.T.S. e ou-
tros x  E.B.-Intime-se o Dr.Procurador para atender o despacho
de folhas  209,informando o endereco da parte e dizendo do
prosseguimento do  feito.(Intime-se com urgencia o
Dr.Procurador da parte autora,para  que forneca o endereco
atual da requerente a fim de intima-la a tempo  da realizacao do
exame.)Intimem-se. Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, DIONEI SCHEN-
FELDER e GISELE NOGUEIRA  PARREIRA CARMO-

39.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1497/1998-A.J.D. x
E.G.D.-Diga o autor em  cinco dias.Intimem-se.  Adv. ZENAI-
DE CARPANEZ-

40.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1629/1998-A.G.A. x
M.A.C.A.-Julgo procedente o  pleito para homologar as petico-
es de folhas 62/63 e 70 a fim de que  surtam seus jurídicos e
legais efeitos por cumprimento satisfatório  do acordo  de refe-
rida pensao alimentícia.Custas ex vi legis.  Expecam-se os ofí-
cios necessários e cumpridas as formalidades  legais,arquivem-
se os presentes. Registre-se.Intimem-se.  Adv. MIRIAM  TA-
RASIUK NAUFEL, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
e CLAUDIO  MELCHIORETTTO-

41.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1638/1998-C.A.S.L. x J.C.L.
-Uma vez prestada a  tutela juridicional conforme consta no
decisum de folhas 61,julgo  extinto o presente processo de acor-
do com o parecer exarado pelo M.P.  Custas na forma da
Lei.Registre-se e intimem-se.-Adv. VAELSON GEORGE  VON
TEMPSKI SILKA, ADOLFO JOAO BREGINSKI, LUIZ
EDUARDO CHOMA, VIVIANE  DUARTE COUTO DE CRIS-
TO e MARCELO COUTO DE CRISTO-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1712/1998-T.M.T.
e outros x J.C.B.L.-  Diga a parte interessada sobre os ofícios
juntados,em cinco  dias.Intimem-se.   Adv. MARCIO AURE-
LIO SILVERIO, MUNIR GUERIOS FILHO  e ELIZIANE
CRISTINA MALUF-

43.-SEPARACAO CONSENSUAL-1990/1998-S.D.R. e outros
x -Sobre a proposta de  folhas 152 e manifestacao e folhas 154/
156 diga o autor,no prazo de  cinco dias.Intimem-se. Adv. NEL-
SON GRAMAZIO, ELIANE FOLLE, IRINEU  JOSE PETERS
e EROS GIL PETERS-

44.-PARTILHA DE BENS-59/1999-T.R.C. x H.A.M.-Aguar-
de-se o interesse em  arquivo provisório pelo prazo de sessenta
dias.Intimem-se.  Adv.  OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DA-
NIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA, GLAUCIO  ANTO-
NIO PEREIRA e ROBERTO ROCHA GOMES-

45.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-202/1999-M.P. x T.G.-Jul-
go procedente o  presente pedido de destituicao de pátrio poder
na forma proposta pelo  M.P. por comprovado abandono afeti-
vo material materno ex vi do  art.1635,V,combinado com 1638
I,II,e III do Código Civil e 155 e  seguintes do ECA. Julgo
procedente o pedido de guarda sob o instuto  previsto no ECA
pelo que converto em guarda e responsabilidade em  favor de
M.A.R. e A.C.F.B. visando preservar os interesses e a  conve-
niencia da menor G.K.G. neste contexto familiar.Custas na for-
ma  da Lei.Expeca-se o competente mandado de averbacao à
margem do  assento de nascimento da menor,comunicando a
destituicao do pátrio  poder.Lavre-se o respectivo termo e uma
vez realizadas anotacoes e  comunicacoes necessárias transita-
da em julgada esta decisao e  cumpridas as formalidades legais
arquivem-se os presentes autos.  Registre-se.Intimem-se. Adv.
AJOCYR VICCARY-

46.-DECLARATORIA-532/1999-Z.T. x C.H.T.C.P.O.-Recebo
os embargos para  declarar o termo inicial para pagamento da
pensao previdenciária a  partir de 13/07/1992 data da citacao
da parte requerida conforme  folhas 94. P.R.I. Adv. LUCIANA
OLICSHEVIS, CRISTINA HELENA SILVEIRA  REIS, ARI-
OVALDO MARIANO GERA e SERGIO JOSE NOGUEIRA
DE OLIVEIRA B.-

47.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-823/1999-D.R.S. x
D.R.S.-Julgo extinto o  presente feito o que faco com supeda-
neo no art.267 inciso IV do  C.P.C. Sem custas.Registre-
se.Intimem-se. Adv. LINCOLN E.  ALBUQUERQUE DE C.
FILHO e BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

48.-ORDINARIA DE DIVORCIO-925/1999-J.C.M. x M.G.M.
-Julgo procedente o  presente pedido, para decretar o divorcio
judicial entre as partes, o  que faço com fundamento no para-
grafo 6º, do artigo 226 da  Constituiçao Federal e no artigo 40
da Lei nº 6.515/77, devendo ser  mantido o nome de casada da
divorcianda,por ausencia de motivo a  provocar-lhe a perda
punitiva dos apelidos do marido.Julgo  procedente a partilha de
bens a fim de assegurar e declarar a  meacao de 50% para cada
qual dos conjuges sobre a totalidade do  patrimonio
comum,remetendo a divisao na forma de liquidacao por  arbi-
tramento (art.606 do C.P.C.) Julgo parcialmente procedente a
oferta de alimentos para fixá-la em caráter definitivo no per-
centual  de 33% sobre os rendimentos líquidos do autor (bruto
menos descontos  obrigatórios)a serem descontados diretamente
em folha de  pagamento.Pelo principio da sucumbencia, con-
deno a parte requerida ao  pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, que  arbitro em 10% (dez por cento)
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sobre o valor da causa. Expeça-se o  competente mandado de
averbaçao e oprtunamente, apos o transito em  julgado, arqui-
vem-se. -Adv. WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR e CARLOS
ALBERTO MADEIRA FILHO-

49.-ORDINARIA DE DIVORCIO-958/1999-I.S. x W.S.-Defi-
ro o contido às folhas  153.Aguarde-se por trinta dias.Intimem-
se.  Adv. IVONE STRUCK, ANDRE  LUIZ SAAD VIEIRA e
GENESIO TAVARES-

50.-DECLARATORIA-961/1999-C.T.C. x D.J.C. e outros-Cum-
pra-se a cota  ministerial de folhas 211-verso.(Intime-se a re-
presentante  constituída do autor,com a finalidade de que faca
acostar aos autos a  certidao de óbito do autor.)Intimem-se.
Adv. OSMAN DE SANTA CRUZ  ARRUDA, MAURICIO DE
SANTA CRUZ ARRUDA, JULIANA BLEY GALLI, ROBER-
TO  AURICHIO JUNIOR e JULIANA URBAN PALHARES-

51.-ORDINARIA DE DIVORCIO-987/1999-H.B. x R.M.B.-
De-se ciencia às partes  da baixa dos autos.Cumpra-
se.Certifique-se desta decisao nos autos  principais.Arquivem-
se os presentes.Intimem-se. Adv. CARLOS DA COSTA  e
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ-

52.-DIVORCIO CONSENSUAL-1575/1999-D.S. e outros x -
Defiro o prazo de  cinco dias,conforme dispoe o art.40,II do
C.P.C. Intimem-se.  Adv.  ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE,
JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE e ELCELY  TE-
RESINHA FRANKLIN-

53.-REAJUSTE DE ALIMENTOS-1649/1999-S.M.S.L. x
R.M.S.-Recebo os  tempestivos embargos e os desacolho por-
que a via escolhida nao se  presta ao desiderato ora pretendido.A
sentenca apreciou os bens que  compoem o patrimonio do
casal,devidamente demonstrado nos  autos.A matéria a que alu-
dem os embargos ensejam reapreciacao  probatória inviável
nesta sede declaratória.A pretensao da embargante  sobre os
bens em nome de terceiros deve sofrer devidos processos
legais,sob o crivo do contraditório perante os terceiros a que a
parte alude,para entao,comprovada a ausencia da propriedade
destes  terceiros,vir a pleitear em sobrepartilha a meacao que
entende lhe  seja de direito. P.R.I. Adv. ELIZIANE CRISTINA
MALUF-

54.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1768/1999-V.R.C.B. x
S.B.-Esclareca o  peticionário de folhas 217/220,a que requeri-
mento se refere  espeficadamente às folhas 220.Intimem-se. Adv.
FABIULA MULLER,  RILTON ALEXANDRE GUIMARAES
e SAMUEL IEGER SUSS-

55.-MED.CAUT. DE BUSC.E APREENSAO-1911/1999-A.B.
e outros x E.Z.-Sobre o  retorno dos ofícios diga a parte inte-
ressada em cinco  dias.Intimem-se.  Adv. CLAUDIA REGINA
STREMEL ANDRADE-

56.-DIVORCIO CONSENSUAL-2083/1999-R.A.F. e outros x
-Nos termos do retro  parecer ministerial indefiro o pedido de
alimentos de flhs.,pela  imprópria via utilizada remetendo às
vias próprias ordinárias em  razao do regime de excecao nesta
Vara.Intimem-se. Adv. SONIA MARLI  BENATO e ANTO-
NIO ROBERTO TAVARNARO-

57.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2346/1999-I.B. x  P.P.N.T.-
Primeiramente,intime-se o demandado para apresentar,no pra-
zo  de cinco dias,prestacao de contas nos termos requeridos às
folhas  193.Intimem-se. Adv. SILVIO MARTINS VIANNA e
LUIZ RENATO COSTA  AMORIM-

58.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2362/1999-I.S.J. e ou-
tros x  J.A.D.-Declaro o atendido petitório de folhas 99/103.O
processo  encaminhem-se as condicoes de julgamento confor-
me o estado do  processo,já feita a intimacao oral.Diante
disto,determino cinco dias  a cada qual das partes com carga
dos autos para alegacoes finais e  juntada de memoriais.Fixo
provisoriamente os alimentos provisisionais  em dois salários
mínimos face o acordo nao ratificado às folhas  185/186,e a
fase atual de crescimento da crianca com escolaridade
formal.(cindo dias)Intimem-se. Adv. DORIVALDO SCHULER
e MARINO RENEU  DRESCH-

59.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2487/1999-D.E.
x A.T.M.-Tendo em vista  os fatos noticiados às folhas
103,aguarde-se em arquivo provisório  pelo prazo de trinta dias,a
solucao de eventual acordo.Intimem-se.    Adv.RUBENS DE
SOUZA BARROS e DEFENSORIA PUBLICA-

60.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2578/1999-E.A. e
outros x A.B.Q.-Vistos  em saneador.Processo em ordem.Nada
havendo a ser sanado ou  regularizado.Dos pontos
controvertidos.O requerido por mais uma vez,   deixou de com-
parecer ao exame pericial na tentativa de procrastinar o
feito,tendo inclusive,assumido a paternidade sem a necessida-
de da  realizacao do exame.Contudo,a situacao e fatos articula-
dos dependem  de farta comprovacao em instrucao
processual.Razao pela qual acolho o  retro parecer ministerial
de folhas 133 e,reiterando o saneador de  folhas 79,fixo como
pontos controvertidos:Aferir o vinculo  biológico.Aferir a apro-
ximacao da representante legal com o requerido  à época da
concepcao da autora.Aferir a necessidade e possibilidade
economica da parte alimentada e da parte alimentante.Defiro a
producao de provas de natureza documental,oral,pericial e de-
poimento  pessoal das partes.Para audiencia de instrucao e jul-
gamento designo o  dia 24/05/2004,às 15:00 horas.Intimem-se.
Adv. ANGELITA MAIA DE  SOUZA, CLINIO LEANDRO
LINO LYRA e OTTO JOAO LYRA NETO-

61.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2655/1999-R.R.C. e
outros x -Defiro pelo  prazo de cinco dias,conforme dispoe o
art.40 II do C.P.C. Intimem-se.   Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

62.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-169/2000-T.G.E.
x M.R.M.S. -Julgo  procedente o pedido de separacao de cor-

pos em face da situacao  apontada e da vontade manifestada
por ambas as partes,convalidando a  situacao fática pré-exis-
tente entre o casal devendo ser mantida a  separacao de corpos
entre os conjuges até a apuracao das causas no  feito principal,o
que faco com supedaneo no artigo 803 do C.P.C. Face  o prin-
cípio da sucumbencia condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais e verba honorária que fixo em 10% sobre o
valor  dado à causa.Transito em julgado certifique-se na acao
principal.  Oportunamente arquivem-se. Registre-se.Intimem-
se.-Adv. CARLOS  AUGUSTO MARINONI e MARLY DE
CASSIA M. FRANÇA REGIANI-

63.-MEDIDA CAUTELAR-216/2000-L.M.F. x K.H.Z.-Em
observancia ao contido no  artigo 535 e incisos do C.P.C. e
visando garantir direito líquido ao  causídico conheco e acolho
os presentes embargos para o efeito de  fixar os honorários
advocatícios à advogada do executado no valor  corresponden-
te à R$100,00 nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 de  cita-
do codex. Registre-se.Intimem-se. Adv. MARCIA CRISTINA
STIER  STACECHEN e FABIULA SCHMIDT-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-421/2000-A.M.A. x T.R.C.-
Tendo em vista os  fatos noticiados na certidao de folhas 129-
verso,manifeste-se a parte  interessada no prazo de cinco
dias.Intimem-se. Adv. GLAUCIO ANTONIO  PEREIRA, OS-
CAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA e
ROBERTO  ROCHA GOMES-

65.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-444/2000-E.F.F. x
S.G.F.M. -Nao tendo  promovido a autora os atos e diligencias
que lhe competiam, uma vez  verificada a paralisaçao do feito
por negligencia da parte  interessada, pelo prazo superior a 30
(trinta) dias, julgo extinto o  processo, o que faço com supeda-
neo no artigo 267, III, do Codigo de  Processo Civil. Cumpri-
das as formalidades legais, oportunamente  arquivem-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. RENATO LUIZ DE AVELAR
BANDINBI-

66.-ORDINARIA DE SEPARACAO-445/2000-T.G.E. x
M.R.M.S. -Julgo  parcialmente procedente o pleito inicial, para
decretar separacao  judicial do casal,imputando ao requerido a
responsabilidade pela  separacao,de conformidade com o caput
do art.5º da Lei 6515/77  devendo o conjuge virago continuar a
usar o nome de casada.Julgo  procedentes os termos da recon-
vencao tendo em vista as provas  documentais e orais produzi-
das nos autos,para acolher o pleito  reconvencional da
requerida,eis que configurada a culpa e  responsabilidade do
autor-reconvindo.Julgo procedente o pedido de  partilha de
bens,em face do regime de comunhao parcial vigente no  casa-
mento devendo o único imóvel adquirido na constancia da uni-
ao  localizado em Manaus e descrito as folhas 07/08,ser parti-
lhado na  proporcao de 50% para cada qual dos separandos.Pelo
principio da  sucumbencia, condeno o autor-reconvindo ao pa-
gamento das custas  processuais e honorarios advocaticios, que
arbitro em 10% (dez por  cento) sobre o valor da causa. Expe-
ça-se o competente mandado de  averbaçao e oprtunamente,
apos o transito em julgado, arquivem-se.  -Adv. CARLOS AU-
GUSTO MARINONI e MARLY DE CASSIA M. FRANÇA
REGIANI-

67.—903/2000-C.C.S.M. x V.V.-Recebo a apelacao no efeito
devolutivo.Ao  apelado para as contra razoes de recurso em
quinze dias.Intimem-se.   Adv.FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE, MAURICIO GALEB, ANDREZA CRISTINA  STONO-
GA, PAULO IVAN LORENTZ, ALESSANDRO COTA, IERI
DO AMARAL  SCHROEDER PORTELA e MARCELO MA-
ZUR-

68.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1065/2000-D.S.S.
e outros x L.R.-Diga a  parte autora sobre as certidoes de folhas
115-verso e 117 em cinco  dias.Intimem-se. Adv. LUIZ CE-
SAR TREVISAN e DURAIR DO ROSARIO-

69.-DIVORCIO CONSENSUAL-1337/2000-O.S. e outros x  -
Nao tendo promovido a  autora os atos e diligencias que lhe
competiam, uma vez verificada a  paralisaçao do feito por ne-
gligencia da parte interessada, pelo prazo  superior a 30 (trinta)
dias, julgo extinto o processo, o que faço com  supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas  as
formalidades legais, oportunamente arquivem-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. LEONARDO CASAGRANDE-

70.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1357/2000-A.M.D.A. x
J.A.D.A. -Intime-se o  Procurador da parte autora para, em cin-
co dias, manifestar interesse  no prosseguimento do feito, in-
formando o endereço completo de seu  cliente. Intime-se.-Adv.
MONICA ELISA GRAMANI e ERICKSON DIOTALEVI-

71.-DIVORCIO CONSENSUAL-1461/2000-G.F. e outros x  -
Intime-se o  Procurador da parte autora para, em cinco dias,
manifestar interesse  no prosseguimento do feito, informando o
endereço completo de seu  cliente. Intime-se.-Adv. MARCIO
PASCHENDA NEVES-

72.-DIVORCIO CONSENSUAL-1594/2000-J.O.A.F. e outros
x  -Julgo procedente  o presente pedido, para homologar por
sentenca os termos da peticao  inicial,a fim de que surta seus
jurídicos e legais efeitos  para em consequencia,decreto o di-
vórcio entre os requerentes o que  faco com fulcro no artigo 24
da Lei nº6515/77.Custas ex vi legis.  Expeça-se o competente
mandado de averbaçao e oprtunamente, apos o  transito em
julgado, arquivem-se. -Adv. ELIZABETE ORTIZ, CELINA
GALED  NITSCHKE e MARILDA SILVA FERRACIOLI-

73.-DECLARATORIA DE SOC. DE FATO-1619/2000-V.G.S.
x J.F.O.-Sobre os  cálculos manifeste-se a parte interessada em
cinco dias.Intimem-se.   Adv.AIRTON MIRANDA BOZZA-

74.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1765/2000-P.R.M. e
outros x R.L. -Julgo  procedente o presente pedido para decla-
rar R.L. pai biológico de  P.R.M. a fim de que surta seu jurídi-
cos e legais efeitos,devendo ser  expedido o mandado de aver-
baçao ao Cartório de Registro Civil  competente,para que pas-

se a constar no assentamento de nascimento o  nome do pai e
avós paternos constantes às folhas 58,sendo que o menor  pas-
sará a se chamar P.R.M.L. Julgo procedente o pedido de
alimentos,para fixá-los em um salário mínimo mensal
vigente,devidos a  partir da data da citaçao,a serem deposita-
dos diretamente na conta  corrente informanda as folhas 83,até
o quinto dia útil de cada  mes.Custas pelo requerido sendo que
arbitro os honorários  advocatícios em 10% sobre o valor de
uma anualidade de pensao  alimentícia.Transitada em julgada
esta decisao e cumpridas as  formalidades legais oportunamen-
te  arquivem-se.Registre-se.Intimem-se.-Adv. SILVIO MAR-
TINS VIANNA e  DEFENSORIA PUBLICA-

75.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1857/2000-A.T.B.T. x M.T.-
Especifique o  requerido as provas que pretende produzir em
cinco dias.Intimem-se.   Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA
e ROBERTO CARLOS MORESCHI-

76.-ALTERACAO DE GUARDA-1920/2000-M.P. e outros x
R.M.P.-Diga a parte  autora no prazo comum de cinco
dias.Intimem-se.  Adv. CÂNDIDO MATEUS  MOREIRA BOS-
CARDIN-

77.-SEPARACAO CONSENSUAL-2003/2000-F.L.A. e outros
x  -Nao tendo  promovido a autora os atos e diligencias que lhe
competiam, uma vez  verificada a paralisaçao do feito por ne-
gligencia da parte  interessada, pelo prazo superior a 30 (trinta)
dias, julgo extinto o  processo, o que faço com supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de  Processo Civil. Cumpridas as
formalidades legais, oportunamente  arquivem-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. JEANE BURDA NICOLA e  MANOEL DE
SOUZA MENDES JUNIOR-

78.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2027/2000-P.A.S.H. x
J.S.H.-Recebo os embargos  face a tempestividade e os desaco-
lho por nao reconhecer contradicao  ou omissao na decisao de
folhas 252/257.O embargante na   realidade,busca reaprecia-
cao da prova,o que nao encontra amparo  processual na via dos
embargos declaratórios sendo a matéria  suscetível de afericao
em segundo grau de jurisdicao. P.R.I. Adv.  FABIO PERALTA
ZUMAS e ANTONIO BASSI-

79.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2073/2000-J.B. x N.A.B.
-Nao tendo promovido a  autora os atos e diligencias que lhe
competiam, uma vez verificada a  paralisaçao do feito por ne-
gligencia da parte interessada, pelo prazo  superior a 30 (trinta)
dias, julgo extinto o processo, o que faço com  supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas  as
formalidades legais, oportunamente arquivem-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA-

80.-SEPARACAO CONSENSUAL-2079/2000-J.R.S.J. e outros
x  -Nao tendo  promovido a autora os atos e diligencias que lhe
competiam, uma vez  verificada a paralisaçao do feito por ne-
gligencia da parte  interessada, pelo prazo superior a 30 (trinta)
dias, julgo extinto o  processo, o que faço com supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de  Processo Civil. Cumpridas as
formalidades legais, oportunamente  arquivem-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. REINALDO WOELLNER-

81.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2194/2000-C.L.R.D.S. x
M.R.C.R.D.S.-Manifeste-se o autor sobre o contido às folhas
179,em  cinco dias.Intimem-se.  Adv. EVANDRO LUIZ MA-
CANEIRO, GIORGIA PAULA  MESQUITA, TATIANE DOS
SANTOS CHAVES e MAGDA REJANE CRUZ-

82.-DISS.DE SOC. DE FATO-2292/2000-C.R.S. x J.T.-Rece-
bo os embargos e os  acolho para corrigir o erro de digitacao na
parte dispositiva da  sentenca posto que a fundamentacao deve
prevalecer.Assim, a redacao  da parte dispositiva sobre a fixa-
cao alimentar fica restaurada em  acordo com a
fundamentacao.”Julgo procedente o dever de pensionar  para
condenar o requerido a pagar mensalmente a autora a quantia
correspondente a dois salários mínimos mensais a serem pagos
até o  dia cinco de cada mes,mediante depósito em conta cor-
rente bancária a  ser indicada pela parte autora. P.R.I. Adv.
AMAURI CESAR JOHNSSON,  NELITON PEREIRA JR. e
NELSON JOAO JUNIOR-

83.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2504/2000-M.A. e ou-
tros x M.M.A.-Despacho  I(folhas 56)Desentranhem-se o man-
dado para seu fiel cumprimento nos  termos requeridos às fo-
lhas 54.Intimem-se.  Despacho II(folhas  61-verso)Sobre o re-
torno do A.R. diga a parte autora em cinco  dias.Intimem-se.
Adv. GENESIO PONTOGLIO e MARIA INES DA COSTA-

84.-ALIMENTOS-2513/2000-K.R.B. e outros x W.B.B. -Tra-
ta-se de acao de  alimentos,proposta por K.R.B.,rep.por sua
mae M.R. em face de  W.B.B. os quais compareceram às folhas
356/357 onde declinam que  transigiram e postulam pela ho-
mologacao do acordo o qual atende as  exigencias de Lei.Com
efeito,entendo presentes os requisitos de  Lei mormente o art.842
do Código Civil,homologo por sentenca para que  surta e pro-
duza seus devidos efeitos o acordo supra mencionado e de
consequencia declaro extinto o processo com julgamento de
mérito nos  termos do art.269,inciso III do C.P.C. De-se baixa
na distribuicao.  Custas de Lei se houver. P.R.I. -Adv. LUCIA-
NO MARCHESINI e DESIREE  PASSOS DIAS-

85.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2515/2000-A.D.P.F. x
M.M.S.P.-Ciente do  endereco de folhas 148.Anote-se.O peti-
cionário apenas veio requerer o  prosseguimento do
feito,deixando de manifestar-se sobre os documentos
juntados.Portanto proceda-se a manifestacao no prazo de cinco
dias.Intimem-se. Adv. ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO,
ALVARO DELMUTTI  SOUTO MAIOR e MARCELO NO-
GUEIRA ARTIGAS-

86.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2560/2000-B.B.L. x
M.A.Z. -Nao tendo promovido  a autora os atos e diligencias
que lhe competiam, uma vez verificada  a paralisaçao do feito
por negligencia da parte interessada, pelo  prazo superior a 30
(trinta) dias, julgo extinto o processo, o que  faço com supeda-

neo no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil.  Cumpri-
das as formalidades legais, oportunamente arquivem-se.  Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO MELO COLAÇO-

87.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2755/2000-C.E.C.S. x
S.G. -Homologo a  desistência da açao, constante às fls.79,
para os fins do art. 158,  parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo,  com fundamento no art. 267,
VIII, do mesmo codex.Custas  ex vi legis.Publique-se. Intimem-
se. Oportunamente arquivem-se.-Adv.  ELIANA DE FATIMA
ZANFELICE-

88.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2901/2000-J.C. x M.S.C. -
A ratificaçao,em  cinco dias. Intime-se.-Adv. MOACIR JOSE
BARANCELLI-

89.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-10/2001-M.G.B.S. e
outros x  R.F.R.-Intime-se o requerido concomitantemente para
regularizar o  pagamento da antecipacao das custas
periciais.Intimem-se. Adv. NELSON  KLAS JUNIOR(curador
especial)-

90.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-53/2001-J.C.D.S. e
outros x -Julgo extinto  o processo devendo os presentes autos
encaminhados ao arquivo  próprio.Custas ex vi legis. Registre-
se.Intimem-se.  Adv. REINALDO  CORDEIRO NETO e LO-
RIVAL FAVORETTO-

91.-DISS.DE SOC. DE FATO-91/2001-A.P.F. e outros x -Inde-
firo o  procedimento e determino a correta articulacao das trans-
ferencias dos  bens na forma legal.Intimem-se. Adv. JOSANE
DALILA FERRAZ RODRIGUES e  ANTONIO ROBERTO
MONTEIRO DE OLIVEIRA-

92.-ORDINARIA DE SEPARACAO-123/2001-N.S.C. x
J.B.T.C. -Nao tendo  promovido a autora os atos e diligencias
que lhe competiam, uma vez  verificada a paralisaçao do feito
por negligencia da parte  interessada, pelo prazo superior a 30
(trinta) dias, julgo extinto o  processo, o que faço com supeda-
neo no artigo 267, III, do Codigo de  Processo Civil.Sem cus-
tas. Cumpridas as formalidades legais,  oportunamente arqui-
vem-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARIA EMA  PACHE-
CO DOS SANTOS e EZIQUIEL MIRANDA DE LARA-

93.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-137/2001-J.K. e outros
x L.A.V.G.Despacho  I(folhas 95)Redesigno audiencia para o
dia 08/03/2004,às 16:15  horas.Intimem-se. Despacho II(folhas
102)Manifeste-se a parte  autora,quanto ao seu interesse no
prosseguimento do feito,em trinta  dias.Intimem-se.-Adv. SIR-
LEI DOMINGUES GAGO-

94.-ORDINARIA DE DIVORCIO-168/2001-F.J.P. x E.G.P.-
Diga a parte  interessada em cinco dias.Intimem-se.  Adv. ARLI
PEREIRA DE OLIVEIRA  FILHO, JOSE DE ANDRADE FA-
RIA NETO, JEFERSON RIBEIRO e MARIO JOSE  NAREL-

95.-GUARDA-201/2001-A.M.S. x S.C.M.M.-Ciente da junta-
da do  substabelecimento.Anotem-se.Intimem-se.  Adv. AQUI-
LES RODRIGUES DE  OLIVEIRA-

96.-DIVORCIO CONSENSUAL-339/2001-F.V.F. e outros x  -
Uma vez devidamente  prestada a tutela jurisdicional às folhas
138,consequentemente a  instancia já se encontra exaurida,pelo
que,em decorrencia,julgo  extinto o presente processo devendo
ser os presentes autos  encaminhados ao arquivo próprio.Custas
na forma da  Lei.Registre-se.Intimem-se.-Adv. JOSE NOGUEI-
RA DOS SANTOS e ANTONIO  NEIVA DE MACEDO FI-
LHO-

97.-ORD. DIVORCIO (CONV)-392/2001-I.L.S. x A.L.P.-O
Dr.Advogado deve  comprovar o recebimento de renúncia,com
a assinatura de sua  cliente.Intimem-se.  Adv. DEAMIRO HO-
NORE DE OLIVEIRA JUNIOR e  DEFENSORIA PUBLICA-

98.-ORDINARIA DE SEPARACAO-472/2001-J.S.O. x
E.S.D.A.O.-Ciente.Anote-se.Defiro pelo prazo de cinco
dias,conforme  dispoe o art.40 II do C.P.C. Intimem-se.  Adv.
DEISE MALAGUIDO  PONICH, RACHEL BOECHAT LUP-
PI, KARINA L.WOITOWICZ e TASSIANA MARA  CASTI-
LHO-

99.-SEPARACAO CONSENSUAL-475/2001-F.M. e outros x
-Digam os autores em  cinco dias.Intimem-se.  Adv. LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA e  GIULIANA KARINA RI-
BEIRO DE GODOY-

100.-SEPARACAO CONSENSUAL-509/2001-D.M.S.Z.M. e
outros x -À ratificacao  entabulada as folhas 21/22 no prazo de
cinco dias.Intimem-se.  Adv.  MARCELO FANCHIN, LUIZ
GUSTAVO MEROLLI SORIA e ALESSANDRO KISHINO-

101.-ORDINARIA DE DIVORCIO-582/2001-A.M.B.B. x
G.B.-Vistos em  saneador.Processo em ordem.Nada havendo a
ser sanado ou  regularizado.Dos pontos controvertidos.Em que
pese a nao localizacao  do requerido a citacao editalícia e a
contestacao por negativa geral  os fatos articulados pela parte
autora dependem de farta comprovacao  em sede de instrucao
processual.Assim,para esclarecimento dos limites  da lide,fixo
como pontos controvertidos:Aferir as causas da
separacao.Aferir a existencia de patrimonio comum do
casal,suscetível  de partilhamento;Aferir a meacao de cada
conjuge.Defiro a producao de  provas de natureza
oral,documental e testemunhal,incusive depoimento  pessoal
das partes.Para audiencia de instrucao e julgamento designo o
dia 04/05/2004,às 15:00 horas.Intimem-se. Adv. DIVA RIBEI-
RO LIMA e  NELSON KLAS JUNIOR (curador especial)-

102.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-586/2001-E.M.
x E.S.F.M.-Intime-se o  procurador da parte autora,para em cinco
dias,manifestar seu  interesse no prosseguimento do feito,tendo
em vista o retorno do A.R.  de folhas 49.Intimem-se.-Adv.
OLAIA PASSOS ANTUNES e MARIA ELIZABETH  H. RI-
BEIRO-
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  103.-DIVORCIO CONSENSUAL-635/2001-C.A.A. e outros
x -Ciente do  substabelecimento.Anote-se.Intimem-se.  Adv.
JOAO BATISTA KLEIN e  JIVAGO KLEIN GARCIA-

104.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-685/2001-R.A.N. x
H.S.F.-Sobre o retorno  do ofício diga a parte interessada em
cinco dias.Intimem-se.  Adv.  MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI-

105.-DECL. DE UNIAO ESTAVEL-689/2001-M.R.D.S. x E.M.
e outros-Diga a parte  interessada sobre o retorno dos ofícios
em cinco dias.Intimem-se.   Adv. LUIZ DIAS-

106.-MED. CAUT. DE ARROL. DE BENS-691/2001-M.V.F.
x A.C.J.F.-À ratificacao  em cinco dias.Intimem-se.  Adv. PAU-
LO HENRIQUE CARRANO SANTOS,  ADRIANO ANHE
MORAN, NIVALDO MORAN e ERNANI ANTONIO PIGAT-
TO-

107.-ORDINARIA DE SEPARACAO-841/2001-C.J.M.M. x
A.M.-Diga o requerido em  cinco dias.Intimem-se.  Adv. ED-
GAR JOSE DOS SANTOS e RICARDO LUCAS  CALDERON-

108.-SEPARACAO CONSENSUAL-893/2001-H.R.N. e outros
x -Digam as partes  sobre o laudo retro juntado em cinco
dias.Intimem-se.  Adv. VALERIA  OLSZEVSKI-

109.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-991/2001-J.C.V.R.
x J.S.B.-Intime-se o  Procurador da parte autora para,dizer do
seguimento do feito, em  cinco dias, evitando-se cerceamento
de defesa.Intime-se.-Adv. IVO  BRUGNOLO MACEDO-

110.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1085/2001-E.D.S. e
outros x - Despacho  I(folhas 71-verso)Vistos em saneador.Da
justica gratuita.Concedo  provisoriamente em favor do
requerido,os benefícios da justica  gratuita de acordo com o
contido na Lei 1060/50.Presentes os  pressupostos e condicoes
de desenvolvimento válido e regular do  processo,pelo que o
declaro saneado e em ordem,nada havendo a ser  sanado ou
regularizado inexistindo preliminares ao mérito.Para  esclare-
cimento dos limites da lide,fixo os seguintes pontos
controvertidos:Aferir o vinculo biológico.Aferir a aproxima-
cao da  representante legal,com o requerido à época da concep-
cao da  autora.Aferir o binomio necessidade-possibilidade apu-
rando as  necessidades básicas da parte alimentada e possibili-
dade economica   do alimentante.Defiro a producao de provas
de natureza  oral,testemunahl e pericial,com o depoimento pes-
soal das partes  reservando-me apreciar a prova pericial após a
oitiva das testemunhas  Para audiencia de instrucao e julga-
mento designo o dia 19/04/2003,às  15:00 horas.Intimem-se.
Despacho II(folhas 80)Diga a parte  interessada sobre o A.R.
juntado as folhas 77/79.Intimem-se.        Adv. MARICY POR-
TUGAL WERNECK, FRANCISCO JURACI BONATTO, JOSE
CARLOS  DIZIDEL MACHADO e ADRIANO MACHADO
LANDGRAF-

111.-DIVORCIO CONSENSUAL-1138/2001-J.C.M. e outros
x -Defiro folhas  22/24.À ratificacao em cinco dias.Intimem-
se.  Adv. ADRIANO MORO  BITTENCOURT e GIOVANI
SCHILICKMANN-

112.—1217/2001-D.E.M. x I.O.M.P.A.-Manifeste-se o genitor
do menor,em  cinco dias.Intimem-se.  Adv. MARI KAKAWA,
SONIA RAMIRA STEFF e SANDRA  MARA PEREIRA-

113.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1333/2001-M.D.M.R. x
E.M.R.-Diga a parte  autora sobre os ofícios retro juntado em
cinco dias.Intimem-se.  Adv.  SIMONE CERETTA LIMA e
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

114.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1436/2001-J.C.T.S. x
M.B.S. -Manifeste-se a  parte interessada,sobre o A.R. juntado
às folhas 75/77 em cinco  dias.Intimem-se.-Adv. ANDRE SI-
QUEIRA FLEURY DE CAMPOS LIM-

115.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1459/2001-J.E.D.S. x
D.G.D.S.-Despacho I(folhas  67) Cite-se a parte requerida,via
edital,com prazo de vinte dias  para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze dias,mediante  advogado habilitado nos
autos.Para audiencia de tentativa  conciliatória e/ou
transigencia,nos moldes do art.331 do  C.P.C.,designo o dia 12
de 05 de 2004,às 10:30 horas.Intimem-se.  Despacho II(folhas
75)Intime-se o Dr.Procurador da parte autora  para,em cinco
dias,manifestar interesse no prosseguimento do
feito,informando o endereco completo de seu cliente.Intimem-
se.   -Adv. GILBERTO LOURENÇO OZELAME e MARCE-
LO NOGUEIRA ARTIGAS-

116.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1496/2001-A.F.D.
x P.P.D.D. -Intime-se o  Procurador da parte autora para, em
cinco dias, manifestar interesse  no prosseguimento do feito,
tendo em vista o retorno do A.R. da  parte constituída. Intime-
se.-Adv. JULIANA CRISTINA BUSNARDO, JOAO  BATIS-
TA DA SIILVA BISPO, GUSTAVO PACIFICO e LUCILA FE-
LICIDADE DIAS-

117.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1591/2001-E.A.I.
x N.J.M.S.-Intimem-se as  partes sobre o contido às folhas
62,para eventual conhecimento da  data agendada.Intimem-se.
Adv. ARIVALDIR GASPAR, JURACY ROSA  GOIVINHO e
DIOGO MARCONI LUCCHESI-

118.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-1623/2001-D.P.A.
x A.A.P. -Nao tendo  promovido a autora os atos e diligencias
que lhe competiam, uma vez  verificada a paralisaçao do feito
por negligencia da parte  interessada, pelo prazo superior a 30
(trinta) dias, julgo extinto o  processo, o que faço com supeda-
neo no artigo 267, III, do Codigo de  Processo Civil. Cumpri-
das as formalidades legais, oportunamente  arquivem-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. EDISON FOGACA DA SILVA e
MARGARETE MARIA LEMES-

119.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1625/2001-V.I.F. x E.F.-

Despacho I(folhas  203)Para audiencia de tentativa conciliató-
ria designo o dia  31/03/2004,às 14:45 horas.Intimem-se. Des-
pacho II(folhas  210)Intime-se o procurador da parte autora
para em cinco  dias,manifestar interesse no prosseguimento do
feito,informando o  endereco completo de seu cliente.Intimem-
se.Adv. YARA D’AMICO,  FLAVIA KURIHARA NAKAMA
e CARLOS MAGNO BRAGA-

120.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1627/2001-J.N.J.C. x
S.M.L.C.-Diga a parte  interessada sobre o ofício de folhas 147
e parecer de folhas 148,em  cinco dias.Intimem-se.  Adv. DEI-
SE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ,  VANESSA VALE-
RIO ROSENSTOCK, VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS e
SILVIA  CARNEIRO LEAO-

121.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-1755/2001-S.I.O.S. x
L.A.T.-Cumpra-se o  art.45 do C.P.C. Comprove-se notificacao
do outorgante.Intimem-se.   Adv. DEFENSORIA PUBLICA,
LUIZ GUSTAVO MARINONI, LUIR CESCHIN e  FERNAN-
DO DE OLIVEIRA SIKORSKI-

122.-GUARDA-2005/2001-D.P. e outros x J.I.P. -Cite-se a parte
requerida  para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze
dias,mediante advogado  habilitado nos autos.Para audiencia
de tentativa conciliatória e/ou  transigencia,nos moldes do
art.331 do C.P.C.,designo o dia 20 de 04  de 2004,às 14:30
horas.Intimem-se.-Adv. DIONE VANDERLEI MARTINS-

123.-NEGATORIA DE MATERNIDADE-2036/2001-S.K.L. e
outros x S.C.A.L. e  outros -Julgo improcedente o pedido cons-
tante na peticao inicial  consubstanciada no laudo pericial de
folhas 196 usque 213 e pelas  razoes de decidir acima
delineadas.Pelo princípio da sucumbencia  condeno a parte
autora ao pagamento dos honorários periciais bem como  hono-
rários advocatícios que arbitro em 15% sobre o valor atribuído
à  causa.Uma vez cumpridas as formalidades legais,com o tran-
sito em  julgado da sentenca arquivem-se os presentes
autos.Registre-se.Intimem-se.-Adv. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR, MARION  ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOSE
VALTER RODRIGUES e FERNANDA NAVARRO-

124.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2269/2001-W.H.M. e
outros x O.A.G.  -Intime-se o Procurador da parte autora para,
em cinco dias,  manifestar interesse no prosseguimento do fei-
to, informando o  endereço completo de seu cliente. Intime-se.-
Adv. FLAVIO FAGUNDES  FERREIRA-

125.-SEPARACAO CONSENSUAL-2389/2001-V.A.S. e outros
x -Aguarde-se o  interesse em arquivo provisório pelo prazo de
noventa  dias.Intimem-se.  Adv. SEBASTIAO SIQUEIRA DOS
SANTOS e SHEYLA DAROLT  BOLSI DOS SANTOS-

126.-MEDIDA CAUTELAR-2465/2001-P.R.C. x T.S.D.S. -Nao
tendo promovido a  autora os atos e diligencias que lhe compe-
tiam, uma vez verificada a  paralisaçao do feito por negligencia
da parte interessada, pelo prazo  superior a 30 (trinta) dias,
julgo extinto o processo, o que faço com  supedaneo no artigo
267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas  as formali-
dades legais, oportunamente arquivem-se. Registre-se.  Intimem-
se. -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, JULIANO
LAGO SEBBEN  e PAULO SERGIO GUEDES-

127.-SUPR. DE OUTORGA-2555/2001-E.F.P.M. x J.M. -Ma-
nifeste-se a parte  autora,quanto ao seu interesse no prossegui-
mento do feito,em trinta  dias.Intimem-se.-Adv. SIMONE CE-
RETTA LIMA, LEANDRO RAMOS GOUVEA e  JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI-

128.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2559/2001-M.L.N.T. x
J.C.T.-Diga a parte  interessada sobre o ofício de folhas 132 no
prazo de cinco  dias.Intimem-se.  Adv. CARLOS ANTONIO
TASCHNER-

129.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2675/2001-J.C.P.C. x
M.T.G.F. -Julgo procedente  o presente pedido constante da
inicial,decretar a conversao em da  separaçao em divórcio das
partes,o que faco com fulcro nos artigos 35  e 37 da Lei nº6515/
77.Pelo princípio da sucumbencia condeno a  requerida ao prin-
cípio da sucumbencia que arbitro em 10% sobre o  valor dado a
causa.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo  mandado
de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv.  RUBENS SALGADO
HARTENHTAL-

130.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2700/2001-P.O.R. x
L.R.S.R. -Julgo procedente  o presente pedido,para homologar
os termos constantes da petiçao  inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para em  consequencia,converter em di-
vórcio a separaçao judicial das  partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e  37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo  recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo  man-
dado de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv. JOSE  LINO MENEGAS-
SI-

131.-MODIFICACAO DE GUARDA-2726/2001-M.J.A.C. x
P.R.R.S.-Recebo os  embargos por tempestivos,e os desacolho
porque a matéria que o  embargante traz a lume envolve ques-
toes fáticas e de convencimento  deste Juízo sobre litígio,passível
de reapreciacao somente em segundo  grau de jurisdicao.Das
providencias do Juízo sobre os fatos  articulados nos embargos
declaratórios opostos por P.R.R.S. sobre a  conduta do
Juízo.Protesto veementemente pelas desacertadas e  inverídi-
cas afirmacoes sobre o envolvimento pessoal ou profissional
desta Juíza com qualquer dos causídicos envolvidos no
litígio,nao  havendo qualquer desrespeito ao princípios da im-
parcialidade do  Juízo,a despeito da ausencia de ética no causí-
dico requerido em causa  própria,com comportamento nitida-
mente tendencioso a expor a figura  desta magistrada em situa-
cao a lhe propiciar vantagens processuais e  desfazer os atos
judiciais,sob a sua Presidencia no caderno
processual.Lamento,profundamente que a comocao e envolvi-

mento  emocional do causídico-requerido esteja a confundir-
lhe os princípios  basilares éticos morais e legais sobre o res-
peito à sua forma de  advocacia e o regular exercício das funco-
es desta  magistrada.Encaminhem-se cópias dos termos dos
embargos declaratórios  à OAB do Brasil para providencias
que entendet cabíveis em face do  presente Protesto. P.R.I. Adv.
ELIAS AUGUSTO REINALDIN e PAULO  RICARDO RA-
MOS DA SILVA-

132.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2780/2001-E.S.F.M. x
E.M. -Homologo a  desistência da açao, constante às fls.75,
para os fins do art. 158,  parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo,  com fundamento no art. 267,
VIII, do mesmo codex, ficando isenta a  parte desistente do
pagamento das custas processuais, por ser  beneficiária da Jus-
tiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se.  Oportunamente arqui-
vem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO e JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI-

133.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2914/2001-C.E.D.
e outros x C.M.-Diga o  requerido em cinco dias.Intimem-se.
Adv. LUIZ RENATO PEDROSO e EDGAR  LENZI-

134.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2930/2001-R.C.V. x R.M. -
Julgo procedente o  presente pedido,e converto a separacao
judicial das  partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fun-
damento no artigo 35 e  37 da Lei nº6515/77.Sem custas obser-
vando o contido no art.12 da Lei  1060/50.Transitado em
julgado,expeça-se o respectivo mandado de  averbaçao.Registre-
se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv.  REGINA
CARDOSO A. ANDRADE COSTA e LUIZ GUSTAVO MA-
RINONI-

135.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2993/2001-R.M. x
J.R.M. -Vistos em  saneador.Do apensamento.A autora pediu
as folhas 96/97 o  desapensamento dos autos 3103/2001 por se
tratar de partes diversas  neste feito,requerendo o apensamento
dos autos 3104/2001 por ser  medida necessária à satisfacao da
prestacao alimentar.Razao pela  qual determino o apensamento
dos autos nº3104/2001 a este  processo,devendo a Escrivania
desapensar os autos 3103/2001 em que  figura como autora
C.M. Portanto,o presente processo está em  ordem,nada haven-
do a ser sanado ou regularizado.Dos pontos  controvertidos.Em
que pese a falta de contestacao e ausencia do  requerido à audi-
encia designada,o qual foi regularmente citado  conforme consta
as folhas 48,este manifestou-se as folhas 63/67  concordando
com a separacao nao concordando,porém,com a forma  preten-
dida na partilha de bens.Nestes termos,os fatos alegados  de-
pendem de farta comprovacao em sede de instrucao,sendo
que,para  esclarecimento dos limites da lide fixo os seguintes
pontos  controvertidos:Aferir o decurso do lapso temporal da
separacao  de fato.Apurar a agressividade perpetrada pelo
requerido,comunicada,as folhas 87 e 89/91.Apurar a totalidade
do  patrimonio comum a ser partilhado.Aferir a meacao de cada
conjuge.Aferir as necessidades da requerente e possibilidade
do  requerido na prestacao de pensao alimentar.Das
provas.Defiro a  producao de provas de natureza oral,documental
e  testemunhal,inclusive depoimento pessoal das partes.Para
audiencia de  instrucao e julgamento designo o dia 30/03/2004,às
14:00  horas.Intimem-se. -Adv. CARMELINDA CARNEIRO,
ANA CELESTINA RODRIGUES  e ELIANE DO ROCIO
MUNHOZ PUNDECK-

136.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3043/2001-C.F.D.S.L. x
V.M.M.D.S.L.-Despacho  I(folhas 91)Defiro a expedicao de
ofício à Procuradoria conforme  requerido às folhas 90.Inti-
mem-se. Despacho II(folhas 95)Diga a  requerida em cinco
dias.Intimem-se. Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES,
VICENTE PAULA SANTOS, MILTON RICARDO E SILVA e
VANESSA MARIA  TREVISAN-

137.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3101/2001-R.T.P. x N.P. -
Homologo a desistência  da açao, constante às fls. 34, para os
fins do art. 158, parág.  único, do C.P.C. e, em consequência,
julgo extinto o processo, com  fundamento no art. 267, VIII, do
mesmo codex, ficando isenta a parte  desistente do pagamento
das custas processuais, por ser beneficiária  da Justiça Gratui-
ta. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente  arquivem-se.-Adv.
ROBISON MARANHAO-

138.-SEPARACAO CONSENSUAL-3120/2001-R.H.I. e outros
x -Defiro folhas  72.(Requer abertura do prazo para o recolhi-
mento do ITCMD-inter  vivos,conforme requerido pela Fazen-
da Estadual.)Intimem-se.   Adv.  CLEUSA VISSOTTO JUNKES
e ANTONIO VALMOR JUNKES-

139.-GUARDA-108/2002-R.A.D. x L.K.D. e outros-Digam as
partes sobre folhas  14/15,em cinco dias.Intimem-se.  Adv. NI-
VALDO MORAN, CELSO JOSE DA  SILVA e ODORICO
TOMASONI-

140.-DIVORCIO CONSENSUAL-178/2002-A.H.M. e outros
x  -Uma vez devidamente  prestada a tutela jurisdicional às
folhas 21,consequentemente a  instancia já se encontra exauri-
da sendo impossível atender o  desiderato do causídico confor-
me despacho de folhas 34,pelo que,em  decorrencia,julgo ex-
tinto o presente processo devendo ser os  presentes autos enca-
minhados ao arquivo provisório.Custas na forma da
Lei.Registre-se.Intimem-se.-Adv. LUIZ CARLOS G. TAQUES-

141.-DIVORCIO CONSENSUAL-186/2002-M.L.B. e outros x
-As partes deverao  informar se prestaram os esclarecimentos
solicitados às folhas 41  pela Fazenda Pública no prazo de cin-
co dias.Intimem-se.  Adv. ELCELY  TERESINHA FRANK-
LIN-

142.-ORDINARIA DE DIVORCIO-210/2002-R.F.O. x W.O.-
Despacho I(folhas  67)Redesigno audiencia para o dia 11 de
fevereiro de 2004,às 16:00  horas.Intimem-se. Despacho
II(folhas 78)Diga a parte  interessada,sobre o A.R. juntado às
folhas 75/77.Intimem-se.  Adv.  ANGELITA ACOSTA-

143.-JUSTIFICACAO DE UNIAO ESTAVEL-252/2002-T.R.M.

x E.S.I.S. e  outros-Sobre o laudo e documentos digam as par-
tes em cinco  dias.Intimem-se.  Adv. DIGELAINE MEYRE DOS
SANTOS e ODETE DE FATIMA  PADILHA DE ALMEIDA-

144.-SEPARACAO CONSENSUAL-330/2002-R.F.B. e outros
x -Intime-se a Ilustre  Procuradora para cumprir o contido no
despacho de folhas  26.(Cumpra-se o contido no artigo 45 do
C.P.C. comprovando-se a  notificacao.)Intimem-se.  Adv. RA-
QUEL RIBAS CHAVES e SILVANA SANTOS  ACCIOLY-

145.-ORD. DIVORCIO (CONV)-396/2002-V.M. x E.M.J. -
Julgo procedente o  presente pedido,para homologar os termos
constantes da petiçao  inicial,a fim de surta seus jurídicos e
legais efeitos,para em  consequencia,converter em divórcio a
separaçao judicial das  partes,com fundamento no artigo 35 e
37 da Lei nº6515/77,na presenca  dos requisitos legais
necessários.Custas ex vi legis.Deixo de  condenar as custas
sucumbenciais uma vez que houve a concordancia do  requeri-
do com o pedido inicial.Defiro dispensa do prazo recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo man-
dado de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv.  DEBORA FABIA DO
NASCIMENTO e TADEU RIBEIRO DE MELLO-

146.-ORDINARIA DE DIVORCIO-465/2002-M.R.A.B. x
A.B.-Intime-se o requerido  para que se manifeste sobre folhas
107 no prazo de cinco  dias.Intimem-se.  Adv. VANESSA FA-
LAVINHA FROHLICH e MARIA SONIA DE  SOUZA-

147.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-546/2002-M.R.R.
x S.D.-Digam as partes  sobre o ofício retro juntado,no prazo
comum de cinco dias.Intimem-se.   Adv. MINISTERIO PU-
BLICO e ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-

148.-SEPARACAO CONSENSUAL-708/2002-A.P.B. e outros
x -Ciente do  substabelecimento.Anote-se e faca-se constar o
nome do subscritor  nos presentes autos.Intimem-se. Adv. CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA  e JULIO ANTO-
NIO SIMAO FERREIRA-

149.-SEPARACAO CONSENSUAL-785/2002-G.C.A. e outros
x  -Despacho  I(folhas 52)Defiro folhas 51.Para o ato
postergado,redesigno  data para o dia 13/04/2004,às 16:15
horas.Intimem-se  Despacho II(folhas 64)Intime-se o Procura-
dor da parte autora para, em  cinco dias, manifestar interesse
no prosseguimento do feito,  informando o endereço completo
de seu cliente. Intime-se.-Adv.  VERIDIANA BRUSCHZ LOM-
BARDI-

150.-ORDINARIA DE SEPARACAO-976/2002-C.M.L. x
P.J.L.-Manifeste-se a autora  em cinco dias.Intimem-se.  Adv.
ALEXANDER SILVASANTANA e CELIA  CARTES-

151.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1078/2002-L.M.K.G. x
W.G.-Digam as partes sobre  a avaliacao em cinco dias.Intimem-
se.  Adv. EDUARDO SABEDOTTI BREDA,  CARLOS AL-
BERTO DE CARVALHO FOGGIATO e MARCOS LUZIE
GADOTTI DE  OLIVEIRA-

152.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1137/2002-J.F.R.A. x
M.L.R.R.A.-Ciente da  comunicacao de folhas 57.Aguarde-se
manifestacao.Intimem-se.  Adv.  DIONE VANDERLEI MAR-
TINS-

153.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1143/2002-C.H.P. x
M.S.P. -Tendo em vista o  que as partes fizeram composicao
amigávelpondo fim ao  litígio,HOMOLOGO os termos da con-
vencao consensual as folhas 28 bem  como a peticao de folhas
39,e em consequencia julgo extinto o  presente processo com
fundamento no artigo 269 III do  Código de  Processo Civil,haja
vista a transigencia das partes. Custas na forma  legal. registre-
se e Intimem-se. Expeca-se ofícios necessários e  cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquivem-se.-Adv.  KATIA
REGINA ROCHA RAMOS e JOAO NELSON KINAL-

154.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1229/2002-I.W. x
C.F.G.W.-Recebo e determino a  manutencao do agravo
retido.Para os fins de direito.Do petitório de  folhas 68.Aguar-
de-se 14 de dezembro de 2003,em suspensao do feito  como
requerido pelo postulante as folhas 68.Certifique-se sobre a
contestacao nos autos.Intimem-se.  Adv. MAURICIO GALEB
e MARCELO  MAZUR-

155.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1292/2002-L.F.F.T.D.N.
x V.D.N.-Defiro o  contido às folhas 78,pelo prazo de quinze
dias.(Requer prazo de  quinze dias para ao informar ao Juízo
possivel acordo,ou quando nao o  prosseguimento do
feito.)Intimem-se.  Adv. IONE REGINA SLIVIANY,  JACK-
SON LUIZ DELP e MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO-

156.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1315/2002-N.D.S.O. x
G.G.O.-Intime-se o  requerido nos termos do parecer ministeri-
al de folhas 178,para  manifestar-se no prazo de cinco dias.(Pela
manifestacao do requerido  acerca do petitório de folhas 172/
174 e,em especial,dos pareceres de  avaliacao que o
acompanham.)Intimem-se. Adv. VANESSA CRISTINA  PAS-
QUALINI, ANGELA CARLA ZANDONA UBIALLI, ANTO-
NIO VALMOR JUNKES e  CLEUZA VISSOTO JUNKES-

157.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1324/2002-V.A.S.
x J.F.- O requerido em  caráter preliminar veio requerer rede-
signacao da audiencia de  conciliacao realizada as folhas 32 e
consequente anulacao do  ato,arguindo que o mandado de cita-
cao somente foi juntado em data  posterior à audiencia com o
que também concordou a autora as folhas  42.Com efeito,o A.R.
de folhas 33 retornou somente após a realizacao  da audiencia
as folhas 32.Redimensionando a direcao e ordem do  feito,para
efeito e promover o regular andamento processual antes de
chegar à fase de instrucao cabe ao Juízo oportunizar nova  pos-
sibilidade de conciliacao entre as partes,a fim de que entrem
em  acordo quanto a realizacao de perícia médico-científica a
qual  definitivamente esclarecerá as dúvidas pendentes na
lide.Defiro o  petitório de folhas 36 e 42.Para audiencia de
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conciliacao redesigno o  dia 05/04/2004,às 16:00 horas.Intimem-
se. Adv. JOSIANE APARECIDA  PIURCOSKI e MARCO
ANTONIO TORTATO DE MELO-

158.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1371/2002-M.F. x
A.O.F.-Especifiquem as partes  as provas que pretendem pro-
duzir no prazo comum de cinco  dias.Intimem-se.  Adv. GIL-
MAR LUIS ROSA PINHO e PAULO CEZAR DAROS-

159.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1408/2002-M.S.F. x F.F.-
Diga a parte  interessada sobre a certidao de folhas 52 em cinco
dias.Intimem-se.   Adv. CARLO RENATO BORGES e JOSIA-
NE APARECIDA PIURCOSKI-

160.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1448/2002-V.J.P. x A.P.P.-
Intime-se a parte  interessada para que se manifeste sobre a
certidao nominada,no prazo  de cinco dias.Intimem-se.  Adv.
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNES-

161.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1464/2002-E.C. x L.F.M. -
Julgo procedente o  pedido,para homologar o acordo entabula-
do entre as partes às folhas  176/177,o qual foi ratificado as
folhas 181,a fim de que surta seus  juridicos e legais efeitos,para
em consequencia DECRETAR a conversao  da separacao em
divórcio das partes,o que faço com fulcro no artigo  35 e 37 da
Lei nº6515/77,dispensando o prazo do transito em julgado  desta
decisao.Custas ex vi legis.Expeça-se o competente mandado
de  averbaçao e,uma vez transitada em julgado e cumpridas as
formalidades  legais,arquivem-se os presentes.Registre-
se.Intimem-se.-Adv. NELCI  APARECIDA COLOMBO e ELZA
SANT’ANA LIMA DEMBISKI-

162.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1538/2002-H.R.W. x
J.L.S.S.-Cumpra-se a cota  ministerial retro.(Indispensável o
reconhecimento das assinaturas das  testemunhas listadas às
folhas 37)Intimem-se. Adv. JOSE OSWALDO  HORNUNG-

163.-DISS.DE SOC. DE FATO-1548/2002-N.M.V. x J.M.S.-
Diga o requerente  sobre o petitório de folhas 612/617.Inti-
mem-se. Adv. ELENI MORAES  BARROS, WILTON VICEN-
TE PAESE e LISANDRA ZANOL BINDER-

164.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1600/2002-D.F. x  I.Z.F.-
Ciente.Anote-se.Intimem-se.  Adv. ENIO LUIZ COSTA e HEN-
RIQUE  EHLERS SILVA-

165.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1648/2002-
A.C.L.P.W. x L.L.W. -Julgo  procedente o pedido de separacao
de corpos em face da situacao  apontada e da separacao fática
entre ambas as partes,convalidando a  situacao fática pré-exis-
tente entre o casal devendo ser mantida a  separacao de corpos
entre os conjuges até a apuracao das causas no  feito principal,o
que faco com supedaneo no artigo 803 do C.P.C. Face  o prin-
cípio da sucumbencia condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais e verba honorária que fixo em 10% sobre o
valor  dado à causa.Transito em julgado certifique-se na acao
principal.  Oportunamente arquivem-se. Registre-se.Intimem-
se.-Adv. ADILSON MENAS  FIDELIS e RITA ELIZABETH
CAVALLIN CAMPELO-

166.-DECL. DE DISS. SOC. DE FATO-1694/2002-M.E.P. x
J.C.P.-A parte autora  requer a desistencia da acao em petitório
de folhas 100 e  regularmente intimada o requerido,nada
manifesta,conforme publicacao  de folhas 103/104.Diante
disto,a prestacao jurisdicional provisória  resulta ineficaz e o
feito resta concluído.Julgo extinto o processo  com base no
artigo 267,inciso VIII combinado com o parágrafo 4º do  C.P.C.
P.R.I. Adv. PLINIO LUIZ BONANCA e JIOMAR JOSE TU-
RIN-

167.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1718/2002-M.C.C.B.S.
x O.B.S.-Ciente do  contido às folhas 95.(Procurador da parte
autora informa que a mesma  possui ciencia da data da audien-
cia designada.)Anote-se.Aguarde-se a  audiencia já
designada.Intimem-se. Adv. JOSE CARLOS VEIGA e MARI-
NO  ENEU DRESCH-

168.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-1731/2002-S.B.C.
x A.R.C. -HOMOLOGO o  acordo entabulado às fls. 34/37,
ratificado às fls. 47,para declarar  a uniao estável entre o casal
no período de 1989 a 1994,com a  dissolucao da sociedade de
fato nesta data,o que faco com fulcro no  artigo 269 III do
C.P.C.,ressalvados os interesses de terceiros.  Custas na forma
legal. registre-se e Intimem-se. Transitado em  julgado e uma
vez cumpridas as formalidades legais, oportunamente  arqui-
vem-se.-Adv. RAFAEL LUIS NADALINE-

169.-SEPARACAO CONSENSUAL-1732/2002-D.L.G.P. e
outros x -Ciente da juntada  das respectivas certidoes.Recolha-
se imposto devido e posteriormente  expeca-se o competente
formal de partilha.Intimem-se. Adv. LUIZ  ALBERTO GON-
ÇALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA e FLAVIO W. LINS-

170.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1779/2002-T.R.B.S. x
R.C.S.-Ciente Aguarde-se  manifestacao.Intimem-se.  Adv.
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA e DELMINDA  APARE-
CIDA HENRIQUE WATAN-

171.-DECLINATORIA DE FORO-1957/2002-O.O.C.F. x
R.L.O.C. e outros-Digam as  partes sobre o retorno dos ofícios
de folhas 43/44,no prazo de cinco  dias.Intimem-se.  Adv. LUIZ
CESAR RIBEIRO-

172.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2023/2002-G.M.P.S. x
O.S.-Manifestem-se as  partes no prazo comum de cinco
dias,sobre a promocao ministerial de  folhas 106.(Consi-
derando que a partilha postergada diz com um bem  imóvel
e com os bens móveis que guarneciam a residencia do
casal,requeiro,nao obstante já ofertados memoriais pela par-
te  requerente e requerido,sejam estes intimados para ma-
nifestarem-se   acerca dos prefalados bens)Intimem-se.  Adv.
MARIA IZABEL POHL  GRECHINSKI e JEFFERSON OS-
CAR HECKE-

173.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2030/2002-D.D.D.S.P. x
A.P.-Desentranhe-se  petitório de folhas 53 mediante cópia nes-
tes autos e junte-se em  autos 2030/2000.Intimem-se. Adv.
ELISE YURI T.SASAKI E SILVA e  EDIVANA VENTURIN-

174.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2105/2002-M.P.G.C. x
A.C.C. -Uma vez  devidamente prestada a tutela jurisdicional
às folhas 69,a  instancia já se encontra exaurida,tendo o M.P.
pedido a extincao do  feito às folhas 82/v, pelo que,em
decorrencia,julgo extinto o  presente processo devendo ser os
presentes autos encaminhados ao  arquivo provisório.Custas na
forma da  Lei.Registre-se.Intimem-se.-Adv. MIRALVA APA-
RECIDA MACHADO e JOSE  MARCAL ANTONIO CAO-
NETTO-

175.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2112/2002-M.F.C.S. e
outros x  M.C.S.-Suspenda-se o processo e possível expedicao
de mandado  prisional pelo prazo de sessenta dias.Intimem-se.
Adv. CELSO CARNEIRO  DO AMARAL, IVAN KRUGER,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e LUCIANE MA-
RIA  MEZAROBBA-

176.-SEPARACAO CONSENSUAL-2136/2002-W.M.B.J. e
outros x -Comprove-se o  recolhimento dos impostos e juntem-
se as certidoes negativas de onus  Federal,Municipal e
Estadual.Intimem-se. Adv. JOSE LAGANA, ALEXANDRE
LAGANA e SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA-

177.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2188/2002-M.A.M. x
F.A.J.S. -Intime-se o  Procurador da parte autora para, em cin-
co dias, manifestar interesse  no prosseguimento do feito, in-
formando o endereço completo de seu  cliente. Intime-se.-Adv.
NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-

178.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2197/2002-O.Z.D.S. x
M.D.S. -Declaro extinto o  presente processo,o que faco com
fundamento no art.267,VI do  C.P.C.,uma vez ausente uma das
condicoes da acao,qual seja o  interesse processual.Sem
custas.Cumpridas as formalidades  legais,arquivem-se os
presentes.Registre-se.Intimem-se.-Adv. JOSIANE  APARECI-
DA PIURCOSKI-

179.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-2199/2002-N.D.S. e
outros x C.D.B. -Julgo  procedente o presente pedido para de-
clarar C.D.B. pai biológico de  N.S.,filha de L.S.,devendo ser
expedido o mandado de  averbaçao ao Cartório de Registro
Civil competente,para que passe a  constar no assentamento de
nascimento o nome do pai e avós paternos  estes a serem infor-
mados nos autos,sendo que o menor passará a se  chamar N.S.B.
Julgo parcialmente procedente o pedido de  alimentos,para fixá-
los em 15% sobre os rendimentos líquidos do  requerido(bruto
menos descontos obrigatórios)devidos a partir da data  da
citaçao,mediante desconto em folha de pagamento,a serem
depositados diretamente na conta-corrente informada as folhas
69, em  nome da representante legal da menor.Condeno o re-
querido ao pagamento  das custas processuais e honorários
advocatícios,que arbitro em 10%  sobre o atribuído à
causa.Transitada em julgada esta decisao e  cumpridas as for-
malidades legais oportunamente  arquivem-se.Registre-
se.Intimem-se.-Adv. MARINA MANGINI, MARCELO  HA-
PONIUK ROCHA e MARCELO TORTOZA BIGNELLI-

180.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2256/2002-D.A.F.N. x
D.V.F.-Cite-se a parte  requerida,via edital,com prazo de vinte
dias,para,querendo,apresentar  contestaçao,em quinze
dias,mediante advogado habilitado nos  autos.Para audiencia
de tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos  moldes do
art.331 do C.P.C.,designo o dia 14 de 04 de 2004,às 10:45
horas.Intimem-se.-Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e
SAULO DE TARSO A.  CARNEIRO-

181.-SEPARACAO CONSENSUAL-2310/2002-J.C.S. e outros
x -À ratificacao em  cinco dias.Intimem-se.  Adv. NELSON
SCARPIM JUNIOR-

182.—2376/2002-M.D.S. x K.C.A.-Manifeste-se a parte auto-
ra sobre o  prosseguimento do feito em cinco dias.Intimem-se.
Adv. CID SABOIA DE  CARVALHO e PEDRO VIEIRA CE-
SAR-

183.-DIVORCIO CONSENSUAL-2397/2002-R.W.C. e outros
x -Julgo extinto o  processo sem julgamento de mérito ante
caracterizada litispendencia  da lide o que faco com supedaneo
no inciso IV,art.267 do C.P.C.  Custas ex vi legis. Registre-
se.Intimem-se.  Adv. ANDREA GRZYBOWSKI-

184.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2412/2002-
C.R.G.S. e outros x  -Nao tendo  promovido a autora os atos e
diligencias que lhe competiam, uma vez  verificada a paralisa-
çao do feito por negligencia da parte  interessada, pelo prazo
superior a 30 (trinta) dias, julgo extinto o  processo, o que faço
com supedaneo no artigo 267, III, do Codigo de  Processo Ci-
vil. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente  arqui-
vem-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CAIBAS DA
SILVA-

185.-SEPARACAO CONSENSUAL-2426/2002-A.T.J. e outros
x -Manifeste-se a  parte requerida sobre a peticao de folhas
62.(Requer seja dado  continuidade ao desconto em folha de
pagamento do Sr.A.T.,nos moldes  anteriormente
acordados.)Intimem-se. Adv. ADILSON LASS, MARCIUS
FONTOURA LASS, ROGERIO FERNANDO DA SILVA e
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI-

186.-DIVORCIO CONSENSUAL-2437/2002-J.R.T.C. e outros
x- Juntadas as  certidoes negativas expeca-se formal de
partilha.Intimem-se. Adv.  WATERLOO MARCHESINI-

187.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2445/2002-M.K.E. x
B.L.E.-À ratificacao em  cinco dias.Intimem-se.  Adv. NEL-
SON COUTO REZENDE JUNIOR, GUILHERME  KLOSS
NETO, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e SAN-
DRA M.CAVALCANTI  DE LIMA-

  188.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2572/2002-M.E.C.M. x
R.C.M.-Ciente.Anote-se.À  Escrivania para viabilizar a remes-
sa das intimacoes a serem arcadas  pela peticionária de folhas
39/40.Intimem-se. Adv. MARILENE SILVEIRA  GUIMARÃES
e VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

189.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2621/2002-G.A.L. x J.G.
-Julgo procedente o  pedido,para homologar os termos da peti-
cao inicial e a  anuencia de folhas 36/37,a fim de que surta seus
juridicos e legais  efeitos,para em consequencia DECRETAR o
divórcio dos requerentes,o  que faço com fulcro no artigo 24 da
Lei nº6515/77,devendo retornar a  virago a usar o nome de
solteira.Sem custas observando-se o contido  no art.12 da Lei
1060/50.Tendo em vista a composiçao entre as  partes,retifique-
se na distribuiçao,a autuaçao e o registro do feito  para divórcio
consensual.Expeça-se o competente mandado de averbaçao
e,uma vez transitada em julgado e cumpridas as formalidades
legais,com a juntada da certidao devidamente
averbada,arquivem-se os  presentes.Registre-se.Intimem-se.-
Adv. LUCIANE MARIA TRIPPA WICHOSKI,  JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI e JOSE FERNANDES DA SILVA-

190.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2645/2002-W.B.N. x
C.M.B.N. -Uma vez  devidamente prestada a tutela jurisdicio-
nal às folhas 113,a instancia  já se encontra exaurida,já tendo
sido inclusive expedido o competente  mandado de
averbacao,tendo as partes comunicado que já efetuaram o  le-
vantamento da quantia partilhada (folhas 121) razao pela
qual,julgo  extinto o presente processo devendo ser os presen-
tes autos  encaminhados ao arquivo próprio.Custas na forma da
Lei.Registre-se.Intimem-se.-Adv. ANTONIO CARLOS MES-
QUITA FILHO, LUIZ  ANTONIO DAROS, CARLOS RAUL
DA COSTA PINTO e PAULO EDUARDO F. DA COSTA  PIN-
TO-

191.—2666/2002-L.M.S.R. x O.A.F.R.-Despacho I(folhas
66)Recebo os  embargos na forma do art.535,inciso I do C.P.C.
ante a obscuridade da  data de vencimento da pensao alimentí-
cia mensal que poderá incidir em  mora do devedor.Diante dis-
to acolho os embargos para fixar o último  dia útil de cada mes
como vencimento da prestacao alimentícia  garantindo a eficá-
cia da decisao judicial.P.R.I. Despacho II(folhas  78-verso)Da
justica gratuita.Referente ao pedido dos benefícios da  assis-
tencia judiciária gratuita,remeto as partes à determinacao  cons-
tante na ata de audiencia no tocante à verba
sucumbencial.Juntem  as partes cópia da decisao onde firma-
ram acordo em cinco  dias.Intimem-se. Adv. MARCELO AU-
GUSTO ANGIOLETTI e MANOEL CARLOS DA  SILVA-

192.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2754/2002-J.S.M. x
G.D.S.-Intime-se a  requerente para que se manifeste acerca do
contido no relatório  social de folhas 39,em cinco dias.Intimem-
se.  Adv. MARIA ELIZABETH  H. RIBEIRO, SIMONE CE-
RETTA LIMA e FORTUNATO SANTORO-

193.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2761/2002-M.R.M.N. x
V.O.N.-Especifiquem as  partes as provas que pretendem pro-
duzir no prazo comum de cinco  dias.Intimem-se.  Adv. JOSIA-
NE APARECIDA PIURCOSKI e FLAVIO FAGUNDES  FER-
REIRA-

194.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-2822/2002-J.F. x
M.I.S.-Sobre o retorno  do A.R. diga a parte interessada em
cinco dias.Intimem-se.  Adv.  LUCIANE MOMBACH ITO-

195.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2877/2002-I.A.C. x R.C.-
Despacho I(folhas  37)Defiro folhas 36.Cite-se conforme re-
querido nos enderecos  indicados as folhas 34.Intimem-se.
Despacho II(folhas 44)Diga a parte  interessada,sobre o A.R.
juntado as folhas 41/43.Intimem-se.  Adv.  DIDIO MAURO
MARCHESINI-

196.-DISS.DE SOC. DE FATO-2931/2002-C.S.G. x J.R.M.-
Aguarde-se o interesse  em arquivo provisório pelo prazo de
noventa dias.Intimem-se.  Adv.  RONE MARCOS BRANDA-
LIZE-

197.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2940/2002-L.G.N.D.S.
e outros x  M.R.O.-Manifeste-se a parte adversa tendo em vista
o noticiado as  folhas 72,em cinco dias.Intimem-se. Adv. EL-
CELY TERESINHA FRANKLIN,  FRANZ HERMANN NIEU-
WENHOFF JUNIOR, CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e  MANOELA CARDOSO DE MELLO PIRES-

198.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2941/2002-A.R.W.C. x
L.Z.C. -Homologo a  desistência da açao, constante às fls. 38,
para os fins do art. 158,  parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo,  com fundamento no art. 267,
VIII, do mesmo codex.Publique-se.  Intimem-se. Oportunamente
arquivem-se.-Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE  MOREI-
RA-

199.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2957/2002-F.S.L. x
J.F.G.C. e outros  Despacho I(folhas 36)Defiro o petitório de
folhas 35.Redesigno a data  da audiencia de tentativa concilia-
tória para o dia 10/05/2004,às  14:00 horas.Intimem-se. Despa-
cho II(folhas 44-verso)Intime-se o  Procurador da parte autora
para, em cinco dias, manifestar interesse  no prosseguimento
do feito,sob pena de extincao, informando o  endereço comple-
to da parte representada. Intime-se.-Adv. LUCIANE  LAWIN-

200.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3026/2002-M.C.M.A.
x I.G.G.-Recebo os  embargos porque tempestivos e os desaco-
lho por incabível a   reapreciacao da matéria fática em sede da
via de embargos  declaratórios. P.R.I. Adv. EUCLIDES DE
LIMA JUNIOR, WILLIANS FRANKLIN  LIRA DOS SAN-
TOS e MARIA SOLANGE M. PIO VIEIRA-

201.-MEDIDA CAUTELAR-3065/2002-M.S.K.N. x R.N. -
Declaro extinto o presente  processo,o que faco com funda-
mento no art.267,VI do C.P.C.,uma vez  ausente uma das con-
dicoes da acao,qual seja o interesse  processual.Custas na for-
ma da Lei.Cumpridas as formalidades  legais,arquivem-se os

presentes.Registre-se.Intimem-se.-Adv.  FRANCISCO FERRAZ
BATISTA, EVELISE MIOTO e LUIZ ROBERTO ROMANO-

202.-MEDIDA CAUT. DE AFAST. DO LAR-3124/2002-
M.A.V. x D.P.S.-Cumpra-se a  cota ministerial de folhas 66-
verso.(Intime-se a requerente para  querendo,impugnar a con-
testacao designando-se outrossim audiencia de  instrucao e
julgamento.)Intimem-se. Adv. REGINA CARDOSO A. AN-
DRADE  COSTA e ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES-

203.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3136/2002-J.M.O. x
V.L.R.O. -Julgo procedente o  pedido,para homologar o acordo
entabulado no ato da audiencia às  folhas 26,a fim de que surta
seus juridicos e legais efeitos,para em  consequencia DECRE-
TAR o divórcio dos requerentes,o que faço com  fulcro no arti-
go 24 da Lei nº6515/77,devendo retornar a virago a usar  o
nome de solteira.Custas pagas.Tendo em vista a composiçao
entre as  partes,retifique-se na distribuiçao,a autuaçao e o re-
gistro do feito  para divórcio consensual.Expeça-se o compe-
tente mandado de averbaçao  e,uma vez transitada em julgado e
cumpridas as formalidades  legais,com a juntada da certidao
devidamente averbada,arquivem-se os  presentes.Registre-
se.Intimem-se.-Adv. GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN e
DEFENSORIA PUBLICA-

204.-ORDINARIA DE DIVORCIO-39/2003-J.A.A.Z.A. x
J.C.A. -Julgo procedente o  pedido,para convalidar o acordo
entabulado entre as partes no ato da  audiencia,homologo os
termos do acordo de folhas 59,a fim de que  surta seus juridicos
e legais efeitos,para em consequencia DECRETAR a  separa-
cao consensual das partes,o que faço com fulcro no artigo 4º e
34 da Lei nº6515/77,devendo retornar a virago a usar o nome
de  solteira.Custas em 50% pelo requerido,sendo que a autora é
beneficiária da assistencia judiciária gratuita,devendo cada parte
arcar com os honorários de seu procurador.Tendo em vista a
composiçao  entre as partes,retifique-se na distribuiçao,a autu-
açao e o registro  do feito para divórcio consensual.Expeça-se
o competente mandado de  averbaçao e,uma vez transitada em
julgado e cumpridas as formalidades  legais,com a juntada da
certidao devidamente averbada,arquivem-se os
presentes.Registre-se.Intimem-se.-Adv. LUIZ MARLO DE
BARROS SILVA,  FERNANDA GAMMA DRUMMOND DE
CARVALHO e ADNILTON JOSE CAETANO-

205.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-54/2003-E.V.O. x
V.G.V.O. e outros-  Cumpra-se integralmente a cota ministerial
de folhas 101-verso.(Pela  realizacao de estudo psicossocial
igualmente determinado em  audiencia.Pelo deferimento de
todas as provas requeridas pelas partes  inclusive listadas no
penúltimo e último parágrafo de folhas  104)Intimem-se. Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO e KATIA REGINA LEITE-

206.-ORDINARIA DE DIVORCIO-158/2003-M.F.N.S. x
E.L.S.J. -Despacho  I(folhas 43)Julgo procedente o pedido,para
homologar o acordo  entabulado entre as partes às flhs. e ratifi-
cado às flhs., a fim de  que surta seus juridicos e legais
efeitos,para em consequencia  DECRETAR o divórcio dos
requerentes,o que faço com fulcro no artigo  24 da Lei nº6515/
77,devendo retornar a virago a usar o nome de  solteira.Sem
custas devendo cada parte arcar com os honorários de seu
patrono.Tendo em vista a composiçao entre as partes,retifique-
se na  distribuiçao,a autuaçao e o registro do feito para divórcio
consensual.Expeça-se o competente mandado de averbaçao
e,uma vez  transitada em julgado e cumpridas as formalidades
legais,com a  juntada da certidao devidamente
averbada,arquivem-se os  presentes.Registre-se.Intimem-se.
Despacho II(folhas 49)Diga o  requerido em cinco dias.Intimem-
se.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA e  MUIRAQUITAN SA
CHAVES-

207.-ORDINARIA DE DIVORCIO-174/2003-M.S.K.N. x
R.M.-Digam as partes sobre  o laudo retro juntado em cinco
dias.Intimem-se. Adv. FRANCISCO  FERRAZ BATISTA e
EVELISE MIOTO-

208.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-184/2003-S.A.P. e
outros x -Revogo a  decisao de folhas 23,para o efeito de se dar
continuidade processual  à lide.Contudo,a fim de se evitar fu-
turas irregularidades as partes  devem formalizar mediante
termo,a ratificacao do acordo,no prazo de  cinco dias.Intimem-
se.  Adv. MILENE CRISTINE NADER e CINTIA REGINA
BREHMER-

209.-ORDINARIA DE DIVORCIO-305/2003-M.I.M.S. x
O.O.S.S. -Uma vez  devidamente prestada a tutela jurisdicio-
nal às folhas 50,a instancia  já se encontra exaurida,pelo que,em
decorrencia,julgo extinto o  presente processo devendo ser os
presentes autos encaminhados ao  arquivo próprio.Custas na
forma da  Lei.Registre-se.Intimem-se.-Adv. LICIANE JUNIA
BALTAZAR-

210.-ORDINARIA DE DIVORCIO-338/2003-T.J.S. x A.E.S. -
Julgo procedente o  pedido,para homologar o acordo entabula-
do na audiencia as folhas 32,a  fim de que surta seus juridi-
cos e legais efeitos,para em consequencia  DECRETAR
o divórcio dos requerentes,o que faço com fulcro no
artigo  24 da Lei nº6515/77,devendo retornar a virago a
usar o nome de  solteira.Custas pelo conjuge varao na
forma parcelada as folhas  32.Tendo em vista a compo-
siçao entre as partes,retifique-se na  distribuiçao,a au-
t u a ç a o  e  o  r e g i s t r o  d o  f e i t o  p a r a  d i v ó r c i o
consensual.Expeça-se o competente mandado de aver-
baçao e,uma vez  transitada em julgado e cumpridas as
formalidades legais,com a  juntada da certidao devida-
mente averbada,arquivem-se os  presentes .Registre-
se.Intimem-se.-Adv. AMAURI DE LIMA CORREA e VERA
LUCIA DUBRINI CORREA-

211.—362/2003-Z.P.A. x S.V.A.-Ciente da juntada de
documentos.Manifeste-se a requerida em cinco dias.Intimem-
se.Adv.  RAUL DE ARAUJO SANTOS, MAURICIO HANKE
BANDOLIN e MARLENE OLIVEIRA DE  ALMEIDA-
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212.-ORDINARIA DE DIVORCIO-376/2003-Z.M.B.T.G.G. x
P.N.G.G.-Diga a parte  interessada sobre o A.R. juntado as fo-
lhas 35/37.Intimem-se.  Adv.  ANDRE PEREIRA DA SILVA-

213.-GUARDA-430/2003-T.M. e outros x E.A.S. -Homologo
a desistência da  açao, constante às fls. 34, para os fins do art.
158, parág. único,  do C.P.C. e, em consequência, julgo extinto
o processo, com  fundamento no art. 267, VIII, do mesmo
codex.Sem custas.  Publique-se. Intimem-se. Oportunamente
arquivem-se.-Adv. DULCE IARA  FERREIRA BONAT-

214.-ORD. DIVORCIO (CONV)-523/2003-C.B. x J.P.S. -De-
vidamente prestada a  tutela jurisdicional (folhas 47),a instan-
cia já se encontra  exaurida,inclusive com o decurso do transito
em julgado da sentenca  (folhas 50).Nestes termos,havendo in-
tervencao e acompanhamento do  M.P. a todos os atos
processuais,julgo extinto o presente  processo,devendo ser os
autos ser encaminhados ao arquivo  próprio.Custas na forma da
Lei.Registre-se.Intimem-se.-Adv.  ALESSANDRA PANCERA-

215.—636/2003-I.L. x L.R.S. -Devidamente prestada a tutela
jurisdicional neste feito às folhas 115/116,consequentemente
a instancia já se encontra exaurida conforme parecer do M.P.
de  folhas 43,pelo que que em decorrencia,julgo extinto o pre-
sente  processo devendo ser os presentes autos encaminhados
ao  arquivo provisório.Registre-se.Intimem-se.Arquivem-se os
presentes autos.-Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO e MAR-
GARETH ZANARDINI-

216.-ORDINARIA DE DIVORCIO-710/2003-M.P.M. x
J.G.M.-Cite-se a parte  requerida para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze  dias,mediante advogado habilitado nos
autos.Para audiencia de  tentativa conciliatória e/ou
transigencia,nos moldes do art.331 do  C.P.C.,designo o dia 05
de 05 de 2004,às 09:00 horas.Intimem-se.-Adv.  ROSANE DO
ROCIO MUNHOZ-

217.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-732/2003-M.Z.R. e
outros x S.S.R.-À  ratificacao em cinco dias.Intimem-se. Adv.
LEONARDO ZICARELLI  RODRIGUES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROH-
MANN-

218.-ORDINARIA DE SEPARACAO-751/2003-M.K.M. x
J.L.M. -Julgo procedente o  presente pedido, para homologar o
acordo entabulado entre os  requerentes,constante de folhas 40,a
fim de que surta seus jurídicos  e legais efeitos para,em
consequencia,DECRETAR a separacao consensual  das partes,o
que faco com fulcro no artigo 4º e 34 da  da Lei nº  6.515/77,
devendo o conjuge virago retornar a usar o nome de
solteira.Custas pro rata devendo cada qual arcar com as custas
de seu  patrono.Dispenso outrossim,o prazo de interposicao
recursal comforme  requerido pelos separandos.Tendo em vista
a composicao amigável  retifique-se na distribuicao,a autua-
cao, e registro do feito para  separacao consensual.Expeça-se o
competente mandado de averbaçao e  oprtunamente, apos o
transito em julgado, arquivem-se. -Adv. PAULO  CESAR BU-
LOTAS e DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

219.-ORD. DIVORCIO (CONV)-773/2003-M.C. x J.F.L.-Uma
vez devidamente  prestada a tutela jurisdicional às 30 e tendo
decorrido o transito em  julgado da sentenca (folhas 37/verso)
consequentemente a instancia já  se encontra exaurida,pelo que
em decorrencia julgo extinto  o  presente processo,devendo os
autos serem encaminhados ao arquivo  próprio.Registre-
se.Intimem-se.Arquivem-se os presentes.  Adv.  JULIANA
BRAGA COELHO-

220.-SEPARACAO CONSENSUAL-781/2003-W.D.S.R. e ou-
tros x -Ciente dos  depósitos efetuados comunicados às folhas
190.Atenda a parte  requerida o pedido de folhas 190,em dez
dias.(Requer que o requerido  forneca comprovante de endere-
co e compareca com a data marcada  antecipadamente a qual-
quer revenda Tim e Brasil Telecom)Intimem-se.    Adv. ALEX-
SANDRA DE SOUZA e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

221.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-782/2003-E.V.O.
x L.M.M.-Especifiquem as  partes as provas que pretendem
produzir no prazo comum de cinco  dias.Intimem-se.  Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO e KATIA REGINA LEITE-

222.-ORDINARIA DE DIVORCIO-794/2003-R.G. x
E.F.B.R.G.-À ratificacao em  cinco dias.Intimem-se.  Adv.
MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

223.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-797/2003-S.M.T. e
outros x M.A.A.C. e  outros-Da desistencia.A requerente pediu
às folhas 37 extincao do  processo somente em relacao ao me-
nor F.A.C. o qual já se encontra sob  a guarda da outra
avó.Consequente,havendo anuencia do M.P.,homologo a  desi-
tencia da acao requerida às folhas 37,referente a F.A.C. para os
fins previstos no art.158,único do C.P.C.,julgando extinto o
presente  processo em relacao referido menor o que faco com
fundamento no  artigo 267,inciso VIII do mesmo codex.Tendo
em vista o prosseguimento  do feito,em relacao à menor J.B.C.
encaminham-se os autos à Equipe  Interdisciplinar a fim de que
se proceda sindicancia material e  relatório psicossocial sobre
a conveniencia e atendimento da menor no  prazo de trinta
dias.Oficie-se à Empresa fornecedora de energia  elétrica do
Estato,Instituto de Identificacao,Receita Federal e à  Telepar
solicitando informacoes acerca do endereco para localizacao
da requerida,informando-se os dados constantes do
processo.Publique-se.Intimem-se. Adv. GABRIEL DOS SAN-
TOS CAMARGO-

224.-ORDINARIA DE DIVORCIO-803/2003-G.L. x V.D.S.L.
-Julgo procedente o  pedido,para homologar o acordo entabu-
lado no ato da audiencia às  preliminar de folhas 26,a fim de
que surta seus juridicos e legais  efeitos,para em consequencia
DECRETAR o divórcio dos requerentes,o  que faço com fulcro
no artigo 24 da Lei nº6515/77,devendo retornar a  virago a usar
o nome de solteira.Sem custas observando-se o  art.12 da Lei
1060/50.Tendo em vista a composiçao entre as  partes,retifique-

se na distribuiçao,a autuaçao e o registro do feito  para divórcio
consensual.Expeça-se o competente mandado de averbaçao
e,uma vez transitada em julgado e cumpridas as formalidades
legais,com a juntada da certidao devidamente
averbada,arquivem-se os  presentes.Registre-se.Intimem-se.-
Adv. WILTON VICENTE PAESE, LISANDRA  ZANOL BIN-
DER e MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO-

225.-ORDINARIA DE DIVORCIO-838/2003-A.J.C.C. x I.S.C.-
Sobre o retorno do  A.R. diga a parte autora em cinco
dias.Intimem-se.  Adv. SIMONE  CERETTA LIMA e FORTU-
NATO SANTORO-

226.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-848/2003-S.A.M. e
outros x  -Manifeste-se  a parte autora,quanto ao seu interesse
no prosseguimento do feito,em  trinta dias.Intimem-se.-Adv.
ANDRE ALVES WLODARCZYK-

227.—861/2003-E.M.T. e outros x -Recebo o petitório para
complementar  ponto excluído da sentenca relativo ao retorno
do nome da divorcianda  ao de solteira para determinar aos
autores que comprovem ausencia de  interesses ou prejuízos a
terceiros com juntada de certidoes  negativas de distribuicao
criminal,civil,instituto de  identificacao,Junta
Comercial,Serasa,Cecride em nome de K.J.T.   Intimem-se.  Adv.
JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

228.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-883/2003-C.M.P. e
outros x N.M.P. e  outros-Recebo os embargos e os acolho com
fundamento no art.463  inciso I do C.P.C.,para complementar
inexatidoes materiais por conta  de impressao e
digitacao,passando a constar ao final de folhas 83 e  84:”...aqui
encontramos nitidamente o caráter da legalidade  sobrepujando
ao conceitos da ordem moral predominante na esfera do  ante-
rior código civil onde haviam inúmeras circunstancias inadmi-
tidas  pela sociedade em nosso país...” ao final de folhas 84:”jul-
go assento  de nascimento 14268,folhas 02 livro 128 do cartó-
rio do segundo ofício  do estado do Paraná para excluir o nome
F.K.P.G. a maternidade de  C.M.P.,a paternidade de A.G. e avós
paternos e maternos...” P.R.I.    Adv. MARISSOL J.FILLA-

229.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-895/2003-D.F.D. e
outros x  -Julgo  procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da  petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para  em consequencia,converter em di-
vórcio a separaçao judicial das  partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e  37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo  recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo  man-
dado de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv.  DIRCE DE PAULA
MION-

230.—998/2003-P.M.C.S. x C.M.S.-Julgo extinto o presente
processo por  perda da eficácia do provimento cautelar,posto
que nao garantida por  correspondente acao principal.Custas
na forma da Lei.  Registre-se.Intimem-se.Oportunamente ar-
quivem-se.Adv. AMAZONAS  FRANCISCO DO AMARAL e
LUZIA ADRIANA COSTA-

231.—1000/2003-E.C.M. x J.M. -Tendo em vista o acordo en-
tabulado entre as  partes às folhas 21/22 e a liminar concedida
às folhas 14,hei por bem  em homologar a peticao de folhas 21/
22,para que surta seus  jurídicos e legais efeitos,com anuencia
e intervencao do M.P. Na  consequencia decorrentemente da
composicao amigável a qual pos fim a  este litígio julgo extinto
o presente processo com fundamento no  artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil,haja vista a  transigencia na pre-
sente medida cautelar. Custas ex vi legis.  registre-se e Inti-
mem-se. Transitado em julgado e uma vez cumpridas  as for-
malidades legais, oportunamente arquivem-se.-Adv. MIRIAM
CANFIELD PETRECCA e LORIVAL FAVORETTO-

232.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-1013/2003-
L.A.C.S. x M.A.A.M.-Diga a  parte requerida juntando com-
provante sobre a saúde  paterna.Intimem-se.  Adv. ROMULO
DE SOUZA LEITAO NETO e CASSIA  BERNADELLI-

233.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1019/2003-R.S.R. x P.C.R.
-Intime-se o  Procurador da parte autora para, em cinco dias,
manifestar interesse  no prosseguimento do feito, informando o
endereço completo de seu  cliente. Intime-se.-Adv. MARCE-
LO NOGUEIRA ARTIGAS-

234.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1073/2003-E.R.V.T.
e outros x -À  ratificacao.Intimem-se. Adv. ISADORA SELIG
FERRAZ e UGO ULISSES  ANTUNES DE OLIVEIRA-

235.-MED. CAUT. DE ARROL. DE BENS-1076/2003-
N.M.P.M. x A.F.M.-Manifeste-se  a parte autora,quanto ao seu
interesse no prosseguimento do feito,em  cinco dias.Intimem-
se.-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

236.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1109/2003-P.L.K. x M.S. -
Julgo procedente o  presente pedido e extinto o vinculo matri-
monial, para o  efeito de converter acao de desquite amigável e
decretar o divórcio  consensual entre as partes,o que faço com
fundamento no artigo 42  da Lei nº 6.515/77, devendo o conju-
ge virago retornar a usar o nome  de solteira.Custas na forma
da Lei. Expeça-se o competente mandado de  averbaçao e opr-
tunamente, apos o transito em julgado, arquivem-se.  -Adv. ROSI
MARY MARTELLI-

237.-AUTORIZACAO JUDICIAL-1112/2003-A.M.G. e outros
x  -Julgo parcialmente  procedente o pedido inaugural,para o
efeito de decretar a nulidade do  pacto antenupcial de comu-
nhao universal de bens entre os  conjuges-requerentes a fim de
que se notifique o Ofício de Registro  Civil competente a pro-
ceder a retificacao do regime de bens no  Assento de Casamen-
to constante no Livro B-039,folhas 082,Termos  016581,lavra-
do em 28.11.00,no Cartório do 4º Ofício do Registro Civil  de
Curitiba,passando a constar o regime legal de separacao de
bens,por forca do parágrafo único,inciso II,do artigo 258 da

Lei 3071  de 1916,do anterior Código Civil estando os diretos
interessados de  pleno acordo com a alteracao do regime
matrimonial.Outrossim,devem  ser observados os efeitos desta
declaracao de nulidade em relacao aos  bens,nos termos do ar-
tigo 258 caput,de mencionada Lei.Custas na forma  da
Lei.Expecam-se ofícios necessários.Cumpridas as formalida-
des  legais arquivem-se o presente  procedimento.Registre-
se.Intimem-se.-Adv. RUBENS ROBERTI-

238.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1114/2003-M.A.F. x
J.C.F.-Digam as partes no  prazo comum de cinco dias,sobre a
avaliacao de folhas  65/66.Intimem-se.  Adv. MARCIA NU-
NES DE SOUZA VALEIXO e JOSE CESAR  VALEIXO
NETO-

239.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1157/2003-J.C.B. e
outros x  -Trata-se de acao  de homologacao de acordo,proposta
por J.C.B. e J.B.,os quais  compareceram às folhas 02/05 onde
declinam que transigiram e postulam  pela homologacao do
acordo o qual atende as exigencias de  Lei.Com efeito,entendo
presentes os requisitos de Lei mormente o  art.842 do Código
Civil,homologo por sentenca para que surta e  produza seus
devidos efeitos o acordo supra mencionado e de  consequencia
declaro extinto o processo com julgamento de mérito nos  ter-
mos do art.269,inciso III do C.P.C. De-se baixa na distribui-
cao.  Custas de Lei se houver. P.R.I. -Adv. JOSE MARCOS
ALMEIDA-

240.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1188/2003-M.L.A.M. x
H.M.M.-Especifiquem as  partes as provas que pretendem pro-
duzir no prazo comum de cinco  dias.Intimem-se. Adv. RO-
MEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI e EVERLY MOTTA JOAKINSON-

241.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1205/2003-M.M.G.C. x
D.C.-A sentenca  terminativa de folhas 53 transitou em julgado
às folhas  59,encontrando-se a instancia consequentemente
exaurida,pelo que,em  decorrencia julgo extinto o processo
devendo ser os presentes autos  encaminhados ao arquivo
próprio.Custas ex vi legis.  Registre-se.Intimem-se.  Adv. TA-
NIA MARA GARCIA COSTA e RONILDO DE  OLIVEIRA
LIMA-

242.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1223/2003-M.T. x A.T.B.T.
-Vistos em saneador.O  presente processo está em ordem,nada
havendo a ser sanado ou  regularizado,inexistindo preliminares
ao mérito,tendo a requerida  concordado,preliminarmente (fo-
lhas 42),com a dissolucao do matrimonio  entre as partes.Dos
pontos controvertidos.Para esclarecimento dos  limites da lide
fixo os seguintes pontos controvertidos:Aferir as  causas da
separacao do casal.Aferir o lapso da separacao.Aferir a  totali-
dade do patrimonio comum a ser partilhado.Aferir a meacao de
cada conjuge.Apurar a existencia de dívidas remanescentes do
casal.Aferir eventual obrigacao de caráter alimentar.Das
provas.Defiro a producao de provas de natureza oral,documental
e  testemunhal,inclusive depoimento pessoal das partes.Para
audiencia de  instrucao e julgamento designo o dia 27/05/2004,às
14:00  horas.Expeca-se ofício à Empresa nominada às folhas
112,nos termos  constantes do pedido do autor.Intimem-se. -
Adv. ROBERTO CARLOS  MORESCHI e ELIZETE CORREA
DE SOUZA-

243.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1239/2003-C.R. e ou-
tros x M.S.V.-Diga a  requerente sobre a cota ministerial,em
cinco dias.(Manifesto-me para  que seja feito o exame esclare-
cedor de paternidade da autora,tao logo  realizada a audiencia
já aprazada.)Intimem-se. Adv. PLINIO LUIZ  BONANCA-

244.-SEPARACAO CONSENSUAL-1275/2003-R.K. e outros
x  -Tendo em vista o  decreto da separacao judicial do casal às
folhas 09 e o acordo  entabulado entre as partes no tocante à
partilha e inventário de  bens,HOMOLOGO o contido às fls.
14/19, ratificado às fls. 28, com  anuência do Ministério Públi-
co, para que surta seus jurídicos e  legais efeitos, ressalvados
os interesses de terceiros, o que faço  com  fulcro no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil.  Custas na forma
legal. registre-se e Intimem-se. Transitado em  julgado e uma
vez cumpridas as formalidades legais, oportunamente  arqui-
vem-se.-Adv. NELSON KLAS JUNIOR e LUCIANA CALVO
PERSEKE WOLFF-

245.-DIVORCIO CONSENSUAL-1365/2003-J.D.R. e outros
x -Digam as partes no  prazo comum de cinco dias,sobre a ava-
liacao de folhas  31/32.Intimem-se.  Adv. ITAMAR DE JESUS
SAADE TEIXEIRA e CLAIRE LEMOS  DE CAMARGO-

246.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1400/2003-
R.M.P. x A.C.P.-Julgo  procedente a presente medida cautelar
de separacao de corpos a fim de  torná-la definitiva por todos
os seus termos.Condeno a parte  requerida as custas e verba
honorária face a sucumbencia observado o  art.12 da Lei 1060/
58.Transitado em julgado e cumpridas as  formalidades legais
oportunamente arquivem-se.Registre-se.Intimem-se.   Adv.
CLEVERSON SOUZA DA SILVA e ITAMAR DE JESUS SA-
ADE TEIXEIRA-

247.-GUARDA-1401/2003-F.O.B. x E.J.A.-Redesigno a data
da audiencia para o  dia 13 de fevereiro de 2004,às 14:00
horas,com as cautelas legais  pertinentes em tempo hábil sem
qualquer prejuízo as  partes.Intimem-se.  Adv. ANDREA GO-
MES-

248.-PARTILHA DE BENS-1421/2003-T.H.S. x J.O.S.C.-Di-
gam as partes as  sobre a avaliacao de folhas 85/86,no prazo
comum de cinco  dias.Intimem-se.  Adv. DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA e IVO BRUGNOLO MACEDO-

249.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1441/2003-C.L.C. x J.F.C.-
Despacho I(folhas  33)Redesigno da audiencia para o dia 13 de
fevereiro de 2004,às 15:00  horas,com as cautelas legais e
pertinentes,em tempo hábil,sem  qualquer prejuízo as
partes.Intimem-se. Despacho II(folhas 49)  Ciente.Anote-
se.Intimem-se.  Adv. PLINIO ALOISIO BACH, LUCIA  DA-

LAZOANA, ADRIANE DE ARAGON FERREIRA e LISIA-
NE MEHL ROCHA-

250.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1513/2003-E.Y.S. x A.M. -
Julgo procedente o  presente pedido,para homologar o acordo
entabulado às folhas 16 e  devidamente ratificado às folhas
17,a fim de surta seus jurídicos e  legais efeitos,para em
consequencia,decreto a conversao da  separacao em divórcio
dos requerentes,com fundamento no artigo 35 e  37 da Lei
nº6515/77,tendo em vista que a sentenca da separacao  judicial
do casal transitou em julgado há mais de um ano  observado o
decurso do lapso temporal exigido.Custas na forma da
Lei.Defiro dispensa do prazo recursal,se requerido.Transitado
em  julgado,expeça-se o respectivo mandado de
averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-
se.-Adv.  CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PE-
REIRA DOS SANTOS-

251.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1522/2003-E.G.D.R. x
D.F.R.-Cumpra-se a cota  ministerial.(Manifeste-se a autora
acerca do petitório de folhas  56/57,que deverá ser anexado aos
autos em apenso)Intimem-se.  Adv.  ANA PAULA FERNAN-
DES FURTADO, GEORGIA PFEIFFER e SILVIO ESPINDO-
LA-

252.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1534/2003-J.C.C. x M.C.M.-
Despacho I(folhas  17-verso)Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar  contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado nos  autos.Para audiencia de tentativa con-
ciliatória e/ou transigencia,nos  moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 10 de 03 de 2004,às 15:30  horas.Intimem-
se.  Despacho II(folhas 27-verso)Intime-se o  Procurador da
parte autora para em cinco dias,manifestar  interesse no pros-
seguimento do feito,tendo em vista o retorno do  A.R. da parte
constituída.Intimem-se.-Adv. NATANAEL GORTE CAMAR-
GO-

253.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1557/2003-
M.F.V. x J.C.V.-Declaro  extinto o processo,o que faço com
fundamento no art.267,VI,C.P.C.,uma  vez ausente nos autos
uma das condiçoes da açao,qual seja,o interesse
processual.Custas na forma legal.Cumpridas as formalidades
legais,oportunamente arquivem-se.Registre-se.Intimem-se.-Adv.
ELIANA  DE FATIMA ZANFELICE-

254.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1575/2003-E.G.I. x S.I.
-Despacho  I(folhas 22)Defiro em termos a gratuidade
judiciária,de acordo com o  contido na Lei nº1060/50.Compro-
ve a requerente as possibilidades do  alimentante e as necessi-
dades dos alimentados.Cite-se a parte  requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze  dias,mediante
advogado habilitado nos autos.Para audiencia de
conciliacao,designo o dia 28 de 04 de 2004,às 14:00
horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 32-verso)Intime-se o Pro-
curador  da parte autora para em cinco dias,manifestar interes-
se no  prosseguimento do feito,tendo em vista o retorno do A.R.
da parte  constituída.Intimem-se.-Adv. MARIA MERCEDES
UBA-

255.-DIVORCIO CONSENSUAL-1587/2003-C.R.S.M. e ou-
tros x -Digam as partes no  prazo comum de cinco dias,sobre a
avaliacao de folhas  39/40.Intimem-se.  Adv. MARIA SOLAN-
GE M. PIO VIEIRA e JOAO BATISTA  PIO VIEIRA-

256.-DIVORCIO CONSENSUAL-1650/2003-A.C.R.S. x
M.L.B.R.S.-Especifiquem as  partes as provas que pretendem
produzir no prazo comum de cinco  dias.Intimem-se.  Adv. ISA-
BELA MANSUR SPERANDIO e ERMINIO EBINER  FILHO-

257.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1679/2003-D.F.R.
x E.G.D.R.-Cumpra-se a  cota ministerial.(Requeiro manifes-
te-se a autora acerca do petitório  de folhas 56/57 que deverá
ser anexado aos autos em  apenso.)Intimem-se.  Adv. GEOR-
GIA PFEIFFER E ANA PAULA FERNANDES  FURTADO -

258.—1685/2003-E.L.K. x M.H.-Especifiquem as partes as
provas que  pretendem produzir no prazo comum de cinco
dias.Intimem-se.  Adv.  DEFENSORIA PUBLICA e PAULO
ROBERTO SILVA LARA-

259.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1719/2003-J.O.F. e
outros x  S.F.S.-Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir no  prazo comum de cinco dias.Intimem-se. Adv.
NELSON JOAO KLAS JUNIOR e  ANA ELIETE BECKER
MACARINI-

260.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1756/2003-E.M.B.S. x
A.C.C.S.-Diga a parte  autora sobre o retorno do A.R. em cinco
dias.Intimem-se.  Adv. HOMERO  VIEIRA NETO-

261.-DECLINATORIA DE FORO-1800/2003-A.L. e outros x
A.F.S. e outros-Sobre  a contestacao e documentos diga a parte
autora em quinze  dias.Intimem-se.  Adv. REGES JOSE REI-
MANN e JOSE DE CASTRO ALVES  FERREIRA-

262.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1804/2003-L.P.C.D.S. x
O.D.S.-Diga a parte  autora sobre os ofícios retro juntados,em
cinco dias.Intimem-se.   Adv. LADISMARA TEIXEIRA-

263.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1847/2003-L.G.A. x
L.R.-Diga o autor sobre o  petitório de folhas 148 no prazo de
cinco dias.Intimem-se.  Adv. ELIS  RAQUEL MARCHI SARI
FRAGA, MARCO ANTONIO ANDRAUS e DIRCIORI RU-
THES-

264.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1858/2003-A.D.A.
x M.A.R.-Diga a parte  autora sobre os ofícios retro juntados,em
cinco dias.Intimem-se.   Adv. REGINA APARECIDA GOS-
MANN-

265.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-1877/2003-
M.A.A.D.N. e outros x G.N.  -Defiro em termos a gratuidade
judiciária,de acordo com o contido na  Lei nº1060/50.Compro-
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ve a requerente a sua necessidade e possibilidade  do requerido
efetuar tal encargo.Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado  habilitado nos autos.Para audiencia de tentativa con-
ciliatória e/ou  transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 27 de 04  de 2004,às 16:00 horas.Intimem-
se.-Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO e  STEEVE BELO-
NI CORREA DIELLE DIAS-

266.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1878/2003-C.C.K. x
J.L.A.-Defiro em termos a  gratuidade judiciária de acordo com
o contido na Lei nº1060/50  conforme requerido pela
autora.Especifiquem as partes as provas que  pretendem produ-
zir no prazo comum de cinco dias.Intimem-se.  Adv.  LOUR-
DES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL, MARCELO
MAZUR e FRANCISCO CARLOS  DUARTE-

267.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1879/2003-W.B.C. x
A.D.C.C.-Cumpra-se a cota  ministerial de folhas 26-
verso.(Requeiro intime-se o autor para que  querendo emende
a inicial).Intimem-se.  Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA-

268.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1890/2003-D.L.S. x
A.S.-Acolho os embargos  para esclarecer o item Das dívidas
do termo homologado as folhas 39  para que passe a constar:
“Das dívidas do casal.As dívidas do casal  relativas ao fecha-
mento de empresa aberta pelo varao serao assumidas  pelo
mesmo e excluída a virago.Cada separado arcará com o paga-
mento  integral das demais dívidas originárias diferentemente
da empresa,de  seu próprio comprometimento perante o(s)
respectivo(s) credor(es)  excluída responsabilidade do outro
conjuge separado.” P.R.I. Adv.  GERSON LUIZ DE OLIVEI-
RA-

269.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1892/2003-P.G.L. e
outros x  E.M.-Aguarde-se a audiencia.Intimem-se. Adv. JOSE
DOMINGUES-

270.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-1894/2003-J.R.T.C. x -
Ciente.Aguarde-se  manifestacao.Intimem-se. Adv. WATER-
LOO MARCHESINI-

271.-DIVORCIO CONSENSUAL-1922/2003-W.M. e outros x
-Junte-se as certidoes  negativas de onus Municipal,Estadual e
Federal.Intimem-se.  Adv.  SILVIA CARNEIRO LEAO-

272.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1932/2003-S.M.S.T. x
A.B.T. -Despacho  I(folhas 26)Defiro em termos a gratuidade
judiciária,de acordo com o  contido na Lei nº1060/50.Cite-se a
parte requerida  para,querendo,apresentar contestaçao,em quin-
ze dias,mediante advogado  habilitado nos autos.Para audien-
cia de tentativa conciliatória e/ou  transigencia,nos moldes do
art.331 do C.P.C.,designo o dia 11 de 02  de 2004,às 14:45
horas.Intimem-se. Despacho II(folhas 30  verso)Diga a parte
requerente em cinco dias.Intimem-se.-Adv. ANTONIO  RO-
BERTO MONTEIRO DE OLIVEIR-

273.-REC.DA UNIAO ESTAVEL-2006/2003-C.D.A. x J.R.C.-
À especificacao de  provas em cinco dias.Intimem-se.  Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e  DEFENSORIA PU-
BLICA-

274.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2068/2003-V.M.M.L. x
I.A.L.-Diga a parte autora  sobre os ofícios retro juntados em
cinco dias.Intimem-se.  Adv.  REGINA CARDOSO DE AL-
MEIDA A. COSTA-

275.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2172/2003-G.S.R.
x M.W.-Despacho I(folhas  27)Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em  quinze dias,mediante
advogado habilitado nos autos.Para audiencia de  tentativa con-
ciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 10 de 03 de 2004,às 14:15 horas.Intimem-
se.   Despacho II(folhas 45)Defiro o pedido de folhas 34,pelo
prazo legal  de cinco dias.(Procuradora da parte requerida re-
quer vista aos  autos).Intimem-se.-Adv. CESAR FELIX RIBAS
e JEANE BURDA NICOLA-

276.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2220/2003-T.F.M.S. x
M.S.M.S.-Comprove-se a  capacidade economica do genitor
para o valor pretendido em cinco  dias.Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar  contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado nos  autos.Para audiencia de tentativa
conciliatória,designo o dia  24 de 03 de 2004,às 09:15
horas.Intimem-se.-Adv. MARCIO PASCHENDA  NEVES-

277.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2371/2003-M.A.P. x
R.V.P.-Diga a parte autora  sobre os ofícios retro juntados,em
cinco dias.Intimem-se.  Adv. VERA  MARCIA BENZI-

278.-DIVORCIO CONSENSUAL-2383/2003-H.W.J. e outros
x -Digam as partes em  prazo comum de cinco dias.Intimem-se.
Adv. FABIULA SCHMIDT-

279.-DIVORCIO CONSENSUAL-2391/2003-M.A.S.A. e ou-
tros x -Digam as partes  sobre o laudo de avaliacao em cinco
dias.Intimem-se.  Adv. VANDERLEI  LUIS DOS REIS TES-
CHE-

280.-SEPARACAO CONSENSUAL-2401/2003-J.C.O. e outros
x -Digam as partes  sobre o laudo retro juntado no prazo de
cinco dias.Intimem-se.   Adv.  SERGIO DE ARRUDA-

281.-ANULACAO DE CASAMENTO-2415/2003-A.C.L.P.W.
x L.L.W.- Emende-se a  inicial em observancia ao art.282,inciso
VI,do C.P.C.,em dez  dias.Intimem-se. Adv. ADILSON ME-
NAS FIDELIS-

282.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2445/2003-
M.C.L. x Z.G.L.-Despacho  I(folhas 13)Da liminar.Diante da
comprovacao do casamento e da  alegada insuportabilidade da
vida em comum,por declarada  possibilidade de prejuízos de

ordem pessoal e moral do autor,defiro  liminarmente a separa-
cao de corpos do casal para que surta seus  jurídicos e legais
efeitos,na forma do artigo 806 do C.P.C. Cite-se o  requerido
para contestar querendo,por Advogado habilitado nos autos  em
cinco dias,com fulcro no artigo 802 do C.P.C. Para audiencia
de  instrucao e julgamento designo o dia 02/04/2004,às 16:00
horas.Intimem-se. Despacho II(folhas 20)Da liminar.Nos ter-
mos do  art.463 inc.I do C.P.C. acolho a peticao de folhas 16/
18,para o  efeito de corrigir inexatidao de ordem material sobre
a decisao  liminar de folhas 13,sem prejuízo dos demais atos
processuais  realizados no corpo do processo.Com efeito,o au-
tor ingressou com a  presente medida cautelar de separacao de
corpos visando legitimar e  regulamentar seu afastamento do
lar,autorizando-o a buscar nova  residencia,diante da impossi-
bilidade de uma convivencia pacífica  entre as partes.Nestes
termos,procede a questao levantada pelo  peticionário acerca
da equivocada determinacao de afastamento da  requerida da
moradia do casal.Do afastamento do autor.Visando  garantir e
legitimar o direito da parte interessada revogo em parte a  deci-
sao de folhas 13,a fim de autorizar o afastamento do autor do
lar  conjugal devendo ser expedido o competente
alvará.Persiste,no  mais,íntegra a decisao liminar por seus pró-
prios fundamentos devendo  dar-se seguimento aos demais atos
determinados às folhas  13.Registre-se.Intimem-se. Adv. OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

283.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2446/2003-H.Y. e
outros x  -Julgo  procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da  petiçao inicial bem como os termos
constantes na ratificacao de  folhas 51 dos seus jurídicos e le-
gais efeitos,para em  consequencia,converter em divórcio a se-
paraçao judicial das  partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e  37 da Lei nº6515/
77,devendo a requerente continuar a usar o nome de
casada.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo
recursal,se  requerido.Transitado em julgado,expeça-se o res-
pectivo mandado de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv.  NICOLE CRISTINA
LEYE ABRAO-

284.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2448/2003-J.C. x D.V.C.-
Cite-se a parte  requerida para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze  dias,mediante advogado habilitado nos
autos.Para audiencia de  tentativa conciliatória e/ou
transigencia,nos moldes do art.331 do  C.P.C.,designo o dia 31
de 03 de 2004,às 10:15 horas.Intimem-se.-Adv.  PAULO DE-
QUECH-

285.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2469/2003-C.F.M.
e outros x  -Julgo  procedente o presente pedido,para homolo-
gar os termos constantes da  petiçao inicial,a fim de surta seus
jurídicos e legais efeitos,para  em consequencia,converter em
divórcio a separaçao judicial das  partes,dissolvendo a socieda-
de conjugal,com fundamento no artigo 35 e  37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo  recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo  man-
dado de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv.  ELIZABETH MONTEI-
RO DE SOUZA-

286.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2471/2003-
M.M.C.B. x W.A.R.-Nos termos  do artigo 261 do C.P.C. deve
a parte requerente manifestar-se para  impugnar no prazo de
cinco dias. Do agravo de instrumento.Reitero  informacoes de
folhas 59/60 que seguem em anexo.Intimem-se.  Adv.  NEL-
SON KLAS JUNIOR, RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA
COSTA e ANTONIO SILVA  DE PAULO-

287.—2556/2003-C.C.H. x A.B.- Intimem-se as partes da de-
cisao proferida  pelo Egrégio Tribunal de Justica.Do Juízo de
Retratacao.Mantenho a  decisao agravada pelos próprios fun-
damentos conforme art.526 do  C.P.C. Encaminhem-se as in-
formacoes que seguem em anexo à 8º Camara  Civel do Egré-
gio Tribunal de Justica. Intimem-se.   Adv. ROBERTA  SAN-
DOVAL FRANCA e LUIZ FERNANDO KUSTER-

288.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2568/2003-D.M.P. x A.A.L.
-Intime-se o  Procurador da parte autora para, em cinco dias,
manifestar interesse  no prosseguimento do feito, informando o
endereço completo de seu  cliente. Intime-se.-Adv. TANIA
ELIZA GARDINI-

289.-REC.DA UNIAO ESTAVEL-2610/2003-A.R.B.C. x
L.M.R. -Reservo-me a  apreciar a tutela após o oferecimento
de contestacao. Defiro em  termos a gratuidade judiciária,de
acordo com o contido na Lei  nº1060/50.Cite-se a parte reque-
rida para,querendo,apresentar  contestaçao,em quinze
dias,mediante advogado habilitado nos  autos.Para audiencia
de tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos  moldes do
art.331 do C.P.C.,designo o dia 30 de 03 de 2004,às 15:30
horas.Intimem-se.-Adv. MARIA ANGELICA GASPARETTO
PEREIRA-

290.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2612/2003-J.N.R. x N.R.-
Sobre o retorno do A.R.  diga a parte interessada em cinco
dias.Intimem-se. Adv. CELIA INES  DA SILVA-

291.-SEPARACAO CONSENSUAL-2621/2003-P.A.K. e outros
x -Digam as partes no  prazo comum de cinco dias,sobre a ava-
liacao de folhas  30/31.Intimem-se.  Adv. RICARDO CHEANG,
CARLOS TERABE e LUCIANE MARIA  JANTSCH-

292.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2627/2003-J.O.S.C. x
T.H.D.S.-Despacho I(folhas  36) Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em  quinze dias,mediante
advogado habilitado nos autos.Para audiencia de  tentativa con-
ciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 26 de 03 de 2004,às 15:30 horas.Intimem-
se.   Despacho II(folhas 48-verso)Nos termos da retro parecer
ministerial  de folhas 47 indefiro o pedido da liminar de altera-
cao de cláusula de  guarda e responsabilidade postulado pelo
autor por falta de  argumentacao fática e embasar a pretensao
em sede de cognicao  sumária.Aguarde-se pois a audiencia já

designada as folhas  36.Intimem-se.-Adv. IVO BRUGNOLO
MACEDO-

293.-RECON. DE UNIAO ESTAVEL-2678/2003-Z.B. x
U.F.W.- Da tutela  antecipada.Reservo-me apreciar a tutela
antecipatória após o prazo de  contestacao na esteira da melhor
doutrina e de bom senso,face os  efeitos do ato judicial
preliminar,que envolvem direitos  indisponíveis no
instituto.Cite-se a parte requerida  para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze dias,mediante advogado  habilitado nos
autos.Para audiencia de tentativa conciliatória e/ou
transigencia,nos moldes do art.331 do C.P.C.,designo o dia 20
de 04  de 2004,às 16:00 horas.Intimem-se.-Adv. JOCELY LOU-
REIRO CARVALHO DE  OLIVEIR-

294.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2704/2003-G.M.A.
e outros x  -Julgo  procedente o presente pedido,para homolo-
gar os termos constantes da  petiçao inicial,a fim de surta seus
jurídicos e legais efeitos,para  em consequencia,converter em
divórcio a separaçao judicial das  partes,dissolvendo a socieda-
de conjugal,com fundamento no artigo 35 e  37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo  recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo  man-
dado de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv. JOSE  AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-

295.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2712/2003-I.C.S. x H.L.S.-
Cite-se a parte  requerida para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze  dias,mediante advogado habilitado nos
autos.Para audiencia de  tentativa conciliatória e/ou
transigencia,nos moldes do art.331 do  C.P.C.,designo o dia 28
de 04 de 2004,às 09:45 horas.Intimem-se.-Adv.  ANDREA
ROCIO DA SILVA-

296.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2737/2003-P.R.N. e
outros x  -Julgo  procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da  petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para  em consequencia,converter em di-
vórcio a separaçao judicial das  partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e  37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo  recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo  man-
dado de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv.  MOISES MONTA-
NHER-

297.-DECL. DE DISS. SOC. DE FATO-2739/2003-M.S.S. x
S.J.P.-Despacho  I(folhas 98)Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar  contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado nos  autos.Para audiencia de tentativa con-
ciliatória e/ou transigencia,nos  moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 29 de 03 de 2004,às 16:00  horas.Intimem-
se. Despacho II(folhas 133-verso)Sobre a contestacao e  docu-
mentos nos termos do art.261 do C.P.C. deve a parte requerente
manifestar-se para impugnar no prazo de cinco dias.Intimem-
se. -Adv.  ANTONIO FRANCISCO MOLINA, LACIR GUA-
RENGHI e JOSE MAURICIO GNATA  TELLES-

298.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2748/2003-H.H. e
outros x  -Julgo  procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da  petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para  em consequencia,converter em di-
vórcio a separaçao judicial das  partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e  37 da Lei nº6515/
77.Sem custas observando-se o contido no  art.12 da Lei nº1060/
50.Defiro dispensa do prazo recursal,se  requerido.Transitado
em julgado,expeça-se o respectivo mandado de
averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-
se.-Adv. JOAO  CARLOS PEREIRA HOELLER-

299.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2775/2003-C.A.S.M. x
S.F.R. -Defiro em termos a  gratuidade judiciária,de acordo com
o contido na Lei  nº1060/50.Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar  contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado nos  autos.Para audiencia de tentativa con-
ciliatória e/ou transigencia,nos  moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 28 de 04 de 2004,às 10:30  horas.Intimem-
se.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

300.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2895/2003-E.P.D.S.
e outros x  -Julgo  procedente o presente pedido,para homolo-
gar os termos constantes da  petiçao inicial,a fim de surta seus
jurídicos e legais efeitos,para  em consequencia,converter em
divórcio a separaçao judicial das  partes,dissolvendo a socieda-
de conjugal,com fundamento no artigo 35 e  37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo  recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo  man-
dado de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv. JOAO  MARCOS CRE-
MASCO-

301.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2901/2003-
A.G.C. x J.V.C. -Manifeste-se  a parte autora,quanto ao seu
interesse no prosseguimento do feito,em  trinta dias.Intimem-
se.-Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

302.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2905/2003-E.J.B. e
outros x  -Julgo  procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da  petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para  em consequencia,converter em di-
vórcio a separaçao judicial das  partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e  37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo  recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo  man-
dado de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv.  MARCOS ALEXAN-
DRE GABARDO MARTINS-

303.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2910/2003-
C.A.N.S. e outros x  -Julgo  procedente o presente pedido,para
homologar os termos constantes da  petiçao inicial,a fim de
surta seus jurídicos e legais efeitos,para  em

consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e  37 da Lei nº6515/77.Custas na forma da Lei.Defiro
dispensa do prazo  recursal,se requerido.Transitado em
julgado,expeça-se o respectivo  mandado de
averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-
se.-Adv.  ROGEL MARTINS BARBOSA-

304.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2911/2003-C.L.B. e
outros x  -Julgo  procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da  petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para  em consequencia,converter em di-
vórcio a separaçao judicial das  partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e  37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo  recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo  man-
dado de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv.  MARCIA CHRISTINA
MACHADO DE OLIVEIR-

305.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2938/2003-P.A.M.
e outros x  -Cumpra-se o  contido no art.45 do
C.P.C.,comprovando-se a notificacao tendo em  vista que é in-
cumbencia da Advogada constituída.Intimem-se.-Adv.  VALE-
RIA GASPARIN-

306.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2980/2003-J.J.G.S.
e outros x  -Julgo  procedente o presente pedido,para homolo-
gar os termos constantes da  petiçao inicial,a fim de surta seus
jurídicos e legais efeitos,para  em consequencia,converter em
divórcio a separaçao judicial das  partes,dissolvendo a socieda-
de conjugal,com fundamento no artigo 35 e  37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo  recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo  man-
dado de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv.  CLEUZA VISSOTO
JUNKES-

307.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2991/2003-E.B.S. e
outros x  -Julgo  procedente o presente pedido,para homologar
os termos constantes da  petiçao inicial,a fim de surta seus jurí-
dicos e legais efeitos,para  em consequencia,converter em di-
vórcio a separaçao judicial das  partes,dissolvendo a sociedade
conjugal,com fundamento no artigo 35 e  37 da Lei nº6515/
77.Custas na forma da Lei.Defiro dispensa do prazo  recursal,se
requerido.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo  man-
dado de  averbaçao.Registre-se.Intimem-
se.Oportunamente,arquivem-se.-Adv.  CLAUDIA PICOLO-

308.-SEPARACAO CONSENSUAL-3055/2003-C.R.O.N.B. e
outros x  -Defiro em  termos a gratuidade judiciária,de acordo
com o contido na Lei  nº1060/50.À ratificacao em cinco
dias.Intimem-se.-Adv. LIJEANE  CRISTINA PEREIRA SAN-
TOS e JULHI MEIRE ALMEIRON BONESPIRITO-

309.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3063/2003-C.R.M.I. x
S.I.-Proceda-se a emenda  do pedido no prazo de dez
dias,conforme previsao no artigo 284 do  C.P.C. Junte-se as
certidoes de nascimento faltantes.Intimem-se.   Adv. SAULO
DE TARSO A. CARNEIRO-

310.-ALIMENTOS-3086/2003-L.C.C.S. e outros x A.P.S.-
Emende a parte autora  a peticao inicial no prazo de dez dias,sob
pena de indeferimento a  fim de:A-Considerando o regime de
excecao das Varas de Famílias e  pelo fato da Lei possuir rito
próprio incompatível com os pedidos de  guarda e regulamen-
tacao de visitas,deverá a autora emendar a inicial  esclarecendo
qual dos pedidos requer que seja apreciado junto a este  Juízo.
B-Regularizar processualmente a procuracao de folhas  05,con-
tendo a menor como requerente sendo representada por sua
genitora. C-Observar o contido no inciso VI do artigo 259 do
C.P.C.  com a finalidade de atribuir o correto valor da causa.
Intimem-se.    Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA-

311.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-3105/2003-S.D.S. e
outros x -À ratificacao e  sentenca.Intimem-se.  Adv. DEME-
TRIO BEREHULKA-

312.-REC.DA UNIAO ESTAVEL-3109/2003-G.A. x P.D.A.-
Cumpra-se a deliberacao  de folhas 69,com intimacao para im-
pugnacao à contestacao.Intimem-se.   Adv. VANESSA TAMA-
RA GOLIN-

313.-BUSCA E APREENSAO-3116/2003-S.B. x A.M.Z.-Aco-
lho a competencia como  declinada por devida.Intimem-se as
partes para ciencia da remessa dos  autos e manifestacao sobre
o prosseguimento do feito em cinco  dias.Intimem-se.   Adv.
EVANDRO JOECI BORGES e HENRIQUE SCHNEIDER
NETO-

314.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3117/2003-A.M.Z. x
S.B.-Recebo a excecao de  incompetencia com autos de busca
e apreensao e aceito a decisao de  flhs.,confirmando a compe-
tencia deste Juízo para a lide.Oportunamente  arquivem-se os
autos.Intimem-se. Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e
EVANDRO JOECI BORGES-

315.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3126/2003-M.N.S. e ou-
tros x E.N.S.-Emende a  parte autora da peticao inicial,no pra-
zo de dez dias,sob pena de  indeferimento a fim de:Apresentar
demonstrativo atualizado e  discriminado (mes a mes) do
débito,observando que o valor total do  débito deverá ser o
apresentado como valor da causa.Intimem-se.  Adv.  RAQUEL
REGINA BENTO FARAH-

316.-DIVORCIO CONSENSUAL-3166/2003-A.R.D.S. e ou-
tros x  -Homologo a  desistência da açao, constante às fls. 15,
para os fins do art. 158,  parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo,  com fundamento no art. 267,
VIII, do mesmo codex, ficando isenta a  parte desistente do
pagamento das custas processuais, por ser  beneficiária da Jus-
tiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se.  Oportunamente arqui-
vem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-
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  317.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-3287/2003-
S.L.T.M. x E.T.M.-Extraia-se  cópia do petitório de folhas 926
e autue-se como execucao de  obrigacao de fazer em face da
matéria relativa a guarda e  visitacao.Certificada a autuacao e
recolhidas as custas intime-se o  senhor procurador do postu-
lante para emenda da inicial em dez  dias.Intimem-se.Adv.
GLICERIO RODRIGUES PALMA.-

318.-EXECUÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZE-3288/2003-
S.L.T.M. x E.T.M.-Da  obrigacao de fazer entrega de docu-
mentos e bens pessoais.Extraia-se  cópia do petitório de folhas
1184/1185 e autue-se como execucao de  obrigacao de fazer
para entrega de bens e documentos sendo exequente  S.L.T.M.
e executada E.T.M. visto que o incidente nao logrou exito na
órbita de tutela incidental merecendo a garantia do amplo
contraditório.Certificada a autuacao,recolhidas as custas cite-
se a  executada para entregar,em quarenta e oito horas os bens
relacionados  diretamente ao requerente,no local onde se
encontram,favorecendo a  retirada pelo exequente,acompanhado
dos Srs.oficiais Milton Campos e  Newton Diniz,os quais de-
vem lavrar termo circunstanciado para  cumprimento com fil-
magem em audio e vídeo,tudo amparado no 461 e  incisos do
C.P.C. Intimem-se. -ADV.JOAO CARLOS DE LIMA-

319.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-3289/2003-S.L.T.M. x
E.T.M. e outros-Do pedido  de providencias
administrativas.Extraia-se cópia do petitório de  folhas 1184/
1185 e autue-se como pedido de providencias em que é  reque-
rente S.M.M. e e requerido oficial de justica M.C. Após a  au-
tuacao certifique-se-a e intime-se E.T.M. para manifestacao
sobre  os fatos envolvendo o cumprimento do ato judicial em
cinco  dias.Intimem-se. Adv. JOAO CARLOS DE LIMA-

320.-EXECUÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZE-3290/2003-
S.L.T.M. x  E.T.M.-Autue-se como execucao de obrigacao de
fazer em face de  regularizacao de direitos sobre linha
telefonica.Após certificada  a autuacao recolhidas as
custas,intime-se o senhor procurador do  exequente para emen-
da da inicial em dez dias.Intimem-se.-Adv.  GLICERIO RO-
DRIGUES PALMA-

321.-LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA-3291/2003-S.L.T.M. x
E.T.M.-Da partilha de  bens.Extraias-se cópia do petitório de
folhas 1191/1192 e abra-se  novo volume dos autos para que
este tramite,de forma satisfatória  para o cumprimento da liqui-
dacao da sentenca desapensando-se dos  demais volumes  até
final,com cópia das decisoes sobre os direitos  sobre os bens do
casal.Da tutela no processo de execucao de sentenca  com li-
quidacao da partilha a permanecer nestes autos 1508/99,em
volume número seis.Defiro a instalacao da liquidacao da parti-
lha na  forma de inventário com base no art.982 e seguintes do
C.P.C.  Intimem-se as partes para manifestacao em cinco
dias.Intimem-se.     Adv. JOAO CARLOS DE LIMA E ANTO-
NIO FONSECA HORTMANN-

322.-DIVORCIO CONSENSUAL-3308/2003-A.M.C.B. e ou-
tros x -À ratificacao em  cinco dias.Intimem-se.  Adv. MICHE-
LLE COELHO CHERCHIGLIA-

3ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 18/12 – 3ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

3ª 13083 Alimentos Josiane F B Lupion 18/12 14:00

3ª 13082 Alimentos Josiane F B Lupion 18/12 14:00

3ª 13079 Alimentos Josiane F B Lupion 18/12 14:00

3ª 13126 Alimentos Simone Cereta Lima 18/12 14:00

3ª 13093 Alimentos Josiane F B Lupion 18/12 14:00

3ª 13187 Alimentos Josiane F B Lupion 18/12 14:30

3ª 13168 Alimentos Simone Ceretta
Lima

18/12 14:30

3ª 13101 Reg de Visitas Josiane F B Lupion 18/12 14:30

3ª 13096 Divorcio Josiane F B Lupion 18/12 14:30

3ª 13095 Alimentos Josiane F B Lupion 18/12 14:30

3ª 13028 Separação Josiane F B Lupion 18/12 15:00

3ª 12674 Separação Danielle P Stau
Conter

18/12 15:00

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº 97/2003
JUIZ DE DIREITO: Drª Simone C. F. de Melo
Drº Marcelo Wallbach Silva

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACYR DE GERONE 0101 001838/2003
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0026 002420/1999
ADRIANA GLUCK CAMARGO 0056 001632/2002
ADROALDO JOSE GON•ALVES 0052 000721/2002
AFONSO CELSO NUNES 0070 000012/2003
ALCIDES JOSE BRANCO 0015 000829/1995
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0047 002212/2001
ALMENGO ECHEVERRIA MEDEIR 0055 001263/2002
ALMIR LAMIN 0064 002602/2002
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0090 001462/2003
ANDREA CUNHA CORREA 0036 002883/2000
ANDREA RICETTI BUENO 0036 002883/2000
ANGELA TEREZINHA PEREIRA 0022 001784/1997
ANNA PAULA DE ARAUJO GOES 0096 001670/2003
ANTONIO FRAN•A 0053 000894/2002
ANTONIO SBANO 0120 002785/2003
ARLYVAN PROBST 0029 001522/2000
ARNALDO FERREIRA 0004 000670/1988

CARLA QUEIROS DA SILVA 0014 000356/1995
CARLA RODRIGUES THOME DA 0084 001235/2003
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0066 002994/2002

0067 003056/2002
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0099 001791/2003
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 0022 001784/1997
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0096 001670/2003
CARLOS MARIO HAMPF 0082 001053/2003
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 0068 003117/2002
CELIA CARTES 0003 001010/1985
CLAUDIA BUENO GOMES 0114 002719/2003
CLEOSNY SLOMPO 0028 001237/2000
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS 0021 002191/1996
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUD 0014 000356/1995
DALVA MARLI MENARIM 0001 001441/1983
DANIELA BITTENCOURT LOPES 0089 001406/2003
DANIELE ALBANIZ JUNGLES D 0027 001027/2000
DANIELLE LOUISE GEARA 0010 001804/1993
DEBORA DE FERRANTE LING C 0055 001263/2002
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 0045 001966/2001

0028 001237/2000
0020 002000/1996
0009 000627/1992

DENIS NORTON RABY 0078 000752/2003
DENISE SCOPARO 0080 000810/2003
DICESAR BECHES VIEIRA 0106 002502/2003
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0066 002994/2002

0067 003056/2002
EDGARD L. CAVALCANTI DE A 0091 001474/2003
EDNA MARIA FABIAN 0060 002137/2002
EDVALDO CAPASSI 0032 002510/2000
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0038 000485/2001
ELCI BOZZA 0092 001513/2003
ELIANA VERAS CALDEIRA SAL 0118 002773/2003
ELIZEU MENDES DA SILVA 0086 001341/2003
ELIZIANE CRISTINA MALUF 0042 001208/2001
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0050 002738/2001
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0013 000108/1995
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO0122 002913/2003

0123 002914/2003
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0050 002738/2001
FABRICIO FERREIRA 0028 001237/2000
FELIPE BALECHE NETO 0012 000563/1994
FERNANDA NAVARRO 0054 001175/2002
FLAVIA FERNANDA SIQUEIRA 0023 000925/1998
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0108 002572/2003
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0088 001396/2003
FRANCIELE STIVAL 0047 002212/2001
GILBERTO DA SILVA E SOUZA 0079 000789/2003
GIOVANI ZILLI 0077 000617/2003
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 0099 001791/2003
HEROLDES BAHR NETO 0083 001054/2003
IRANI VAZ DE OLIVEIRA 0075 000505/2003
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0044 001798/2001
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0078 000752/2003
JACKSON HASS GOMES 0066 002994/2002
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0020 002000/1996
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 0107 002531/2003
JEANE BURDA NICOLA 0025 002137/1999
JEFFERSON L.VASCONCELOS D 0037 000032/2001
JOAO CANDIDO NETTO 0105 002494/2003
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0041 001197/2001

0045 001966/2001
JORGE NASSER MACEDO 0049 002561/2001
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0076 000586/2003
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0076 000586/2003
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0034 002689/2000
JOSE CONCEICAO BUENO 0094 001634/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC0124     822266/1999

0007 000723/1990
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0026 002420/1999
JOSE LUIZ RICETTI 0072 000278/2003

0124     822266/1999
JOSE VALTER RODRIGUES 0110 002621/2003
JOSE VICENTE DA SILVA 0035 002699/2000
JOSENEY CARNEIRO 0117 002772/2003
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0058 002120/2002

0098 001749/2003
JOSIANE DALLA COSTA 0056 001632/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0102 001991/2003
JUAREZ DE PAULA 0033 002524/2000
JULIANA BRAGA COELHO 0059 002133/2002
JULIANA SCHULTHEIS CZERNY 0057 001969/2002
JULIETA GRACIELA M.A.SALD 0084 001235/2003
LACYR GUARENGHI 0073 000365/2003
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0025 002137/1999
LEONI JOSE GALLI 0043 001712/2001
LORENA MARINS SCHWARTZ 0063 002542/2002
LOUISE BALSTER ROMANZINI 0065 002993/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0050 002738/2001
LUCELIA LACERDA DA SILVA 0060 002137/2002
LUCIANO RASSOLIN 0046 001996/2001
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0095 001636/2003
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0030 001695/2000
LUIZ EDUARDO RODRIGUES DO 0020 002000/1996
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0080 000810/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0097 001707/2003
LUIZ KNOB 0008 000894/1991
LUIZ ROBERTO ROMANO 0046 001996/2001

0069 003278/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0005 000416/1989
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 0075 000505/2003
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0006 000486/1990
MARCELA CRISTINA REIS 0102 001991/2003
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0032 002510/2000
MARCO AURELIO DE MIRANDA 0021 002191/1996
MARCOS LUIZ MASKOW 0069 003278/2002
MARGARETH ZANARDINI 0116 002748/2003
MARIA CECILIA PALMA 0005 000416/1989
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0111 002641/2003
MARIA D ARC DE SOUZA 0024 001692/1999
MARIA IZABEL DE CARVALHO 0009 000627/1992
MARIA IZABELA SILVA DE OL 0013 000108/1995

MARILDA DE JESUS D’AVILA 0016 001057/1995
MARISTELA RODRIGUES 0019 001871/1995
MAURICIO GAVANSKI 0103 002010/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0023 000925/1998
MINISTERIO PUBLICO DO PAR 0049 002561/2001
MONICA ELISA GRAMANI 0016 001057/1995
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0040 000797/2001
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0008 000894/1991
NELSON SCARPIM JUNIOR 0011 002029/1993
NELSON WALTER DA SILVA 0087 001388/2003
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0008 000894/1991
NIVALDO PENTEADO DARCANCH 0017 001093/1995
NORBERTO PATRIOTA 0007 000723/1990
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0061 002147/2002
OSVALDO BECKER CORDEIRO 0074 000386/2003
OTTO CARLOS POHL 0095 001636/2003
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 0048 002350/2001
PATRICIA ALVES PANICKI 0076 000586/2003
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0109 002576/2003
PAULINO ANDREOLI 0091 001474/2003
PAULO HENRIQUE DA R.LOURE 0034 002689/2000
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0057 001969/2002
PAULO HENRIQUE MOREIRA TA 0049 002561/2001
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0042 001208/2001
PAULO ROGERIO ATILIO ERCO 0113 002711/2003
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0093 001625/2003
RAFAEL ANTONIO COMPARINI 0070 000012/2003
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0053 000894/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0043 001712/2001
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0074 000386/2003
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0039 000601/2001
REGINA CELIA GOMES GUIMAR 0031 002039/2000
REGINALDO ANTONIO KOGA 0071 000174/2003
RENATO BRUNO FUHRMANN 0037 000032/2001
RICARDO PREZUTTI 0039 000601/2001
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0040 000797/2001
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0062 002497/2002
ROBERTO CARLOS RODRIGUES 0049 002561/2001
ROBERTO KUGLER 0019 001871/1995
ROBSON OCHIAI PADILHA 0119 002777/2003
RODRIGO BAPTISTA SALGUEIR 0031 002039/2000
ROMULO DE SOUZA LEITAO NE 0100 001811/2003
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0112 002705/2003
SANDRA E. AC. CERVI DE AL 0018 001491/1995
SANDRA REGINA RODRIGUES 0048 002350/2001
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0058 002120/2002
SARA CECILIA ROCHA 0013 000108/1995
SAULO DE MEIRA ALBACH 0081 000849/2003
SCHEILA FARIAS 0024 001692/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0046 001996/2001

0023 000925/1998
SIMONE MARIA ALCANTARA 0075 000505/2003
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0012 000563/1994
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0038 000485/2001
SORAYA FALTIN 0052 000721/2002
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 0026 002420/1999
TANIA ELI PEREIRA 0121 002899/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0115 002722/2003
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 0104 002235/2003
VALDEIR BORGES DOS SANTOS 0049 002561/2001
VALDEMAR MORAS 0085 001294/2003
VALDIR STEDILE 0019 001871/1995
VALTER CARRETAS 0033 002524/2000
VERA LUCIA SIGWALT BITTEN 0003 001010/1985
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0029 001522/2000
VICENTE MAGALHAES 0051 000288/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0063 002542/2002
WILSON BENINI 0030 001695/2000

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-1441/1983-C.F. e outros x  -
De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  DALVA MARLI ME-
NARIM-

2.-SEPARACAO JUDICIAL-348/1985-A.F.D.S. x F.D.S. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  CARLOS ALBERTO PAES
LUSTOSA-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-1010/1985-D.S.A. x J.J.A. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  VERA LUCIA SIGWALT
BITTENCOURT-

4.-ALVARA-670/1988-D.S.A. x J.J.A. -De conformidade com
o artigo 196 do  Código de Processo Civil, intime-se para devo-
lução dos autos no prazo  de vinte e quatro horas, sob as penas
da Lei.-Adv. VERA LUCIA SIGWALT  BITTENCOURT-

5.-SEPARACAO JUDICIAL-416/1989-C.R.G.S. x V.H.S. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  VITOR HUGO SCARTEZI-
NI-

6.-CONVERSAO EM DIVORCIO-486/1990-C.R.G. x V.H.S.
-De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  VITOR HUGO SCAR-
TEZINI-

7.-DIVORCIO JUDICIAL-723/1990-N.S. x A.S.S. -De confor-
midade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil, intime-
se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro horas,
sob as penas da Lei.-Adv.  IRANI FERREIRA RIBEIRO-

8.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-894/1991-R.J.O. e
outros x J.D.V.- Para a  oitiva de R.J.O., M.D.E. e da menor
J.A.D., designo a data de  07/04/04, às 15:30 horas, na sede
deste Juízo. -Adv. NELSON JOAO  SCHAIKOSKI, NILZA

SALLETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-627/1992-F.C.R. e outros
x P.C.S. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. MARIA
IZABEL DE CARVALHO-

10.-DIVORCIO CONSENSUAL-1804/1993-V.A. e outros x
J.D.V. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. SANDRA RE-
GINA DA CUNHA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2029/1993-A.S.G. e ou-
tros x V.D.R. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. REINAL-
DO WOELLNER-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-563/1994-M.L.B. e outros x C.B.
-De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. FELIPE BALECHE
NETO-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-108/1995-L.C.G. e outros
x D.G.C.- Quanto ao  laudo, manifestem-se as partes, devendo
a parte exequente, em havendo  débito pendente de valor supe-
rior ao do bem já penhorado, indicar  tantos bens do devedor
quantos bastem para garantir a presente  execuçÆo. -Adv.
EUGENIO DE LIMA BRAGA, SARA CECILIA ROCHA e
MARIA  IZABELA SILVA DE OLIVEIRA-

14.-SEPARACAO CONSENSUAL-356/1995-G.C.A. e outros
x - Indefiro petitório  retro, tendo em vista que o ofício para
desconto em folha de  pagamento já foi expedido, conforme
cópia de fls. 19. -Adv. CARLA  QUEIROS DA SILVA e CRIS-
TIANE DOUHEY DE ARRUDA-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-829/1995-I.B. x A.R.L. -De con-
formidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ALCIDES JOSE BRANCO-

16.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1057/1995-B.I.G. e
outros x M.B.S.- Acerca  do petitório retro, dê-se ciência a
parte exequente. -Adv. MONICA  ELISA GRAMANI e MA-
RILDA DE JESUS D’AVILA-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-1093/1995-R.A.A. x O.F.S. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  NIVALDO PENTEADO
DARCANCHY-

18.-DIVORCIO CONSENSUAL-1491/1995-F.A.T. e outros x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil,  intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas,  sob as penas da Lei.-Adv. SANDRA E. AC.
CERVI DE ALMEIDA-

19.-DIVORCIO JUDICIAL-1871/1995-M.L.F. x J.V.F.- Aten-
da, parte autora, o  solicitado na cota ministerial retro. -Adv.
VALDIR STEDILE, ROBERTO  KUGLER e MARISTELA
RODRIGUES-

20.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2000/1996-C.F. e ou-
tros x J.H.C.L.- Face o  ofício retro, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. JAIRO ELEASAR PINTO  RIBEIRO, DEFENSO-
RIA PUBLICA DO ESTADO e LUIZ EDUARDO RODRI-
GUES DOS  REIS-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2191/1996-R.F.S.D. e ou-
tros x M.D.- Sobre o  laudo, digam as partes. -Adv. CLOVIS
OLIVEIRA PASSOS e MARCO AURELIO  DE MIRANDA
CARVALHO-

22.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1784/1997-J.M.V. x
J.T.L.- Tendo em vista a  inércia da parte autora em atender ao
determinado às fls. 156, o que  inviabiliza a intimaçÆo das
testemunhas por si arroladaas,  desnecessária a designaçÆo de
nova audiência no caso dos autos.   -Adv. CARLOS EDUAR-
DO SANTOS GEISLER e ANGELA TEREZINHA PEREIRA
FEHRMANN-

23.-SEPARACAO CONSENSUAL-925/1998-A.S. e outros x -
Lavre-se o competente  termo de primeiras declaraçäes. -Adv.
FLAVIA FERNANDA SIQUEIRA  OLIVEIRA, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO e MIGUEL LUIZ CONTE-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1692/1999-T.F.S. e outros
x F.S.- NÆo sendo  cumprido o item 1, intime-se a parte auto-
ra, bem como, seu  procurador, para providenciar o andamento
do feito, em 48:00 horas,  suprindo a falta, sob pena de extin-
çÆo de processo e arquivamento dos  autos. -Adv. MARIA D
ARC DE SOUZA e SCHEILA FARIAS-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-2137/1999-R.R.F.A. e outros x
L.J.A.- Posto isso,  julgo parcialmente procedente o pedido-
inicial formulado, e condeno o  réu L.J.A. ao pagamento de
prestaçÆo alimentícia aos autores  R.R.F.A., E.M.F.A. e
L.R.F.A., no valor equivalente a um salário  mínimo, o que
faço com fulcro nos artigos 1694, e seguintes do Código  Civil,
bem como, observando o Princípio da Igualdade, no que tange
à  capacidade de contribuiçÆo do requerido, com os alimentos
a todos os  filhos. Os alimentos retroagem à data da citaçÆo.
Os alimentos ora  decididos devem ser descontados em folha
de pagamento do réu, e  entregues diretamente à representante
do autor no dia cinco de cada  mês, mediante recibo, ou depo-
sitados em conta corrente nº 71765,  agência 1443-5 do Bacno
do Brasil. Ante à sucumbência mínima, condeno  o réu, ao pa-
gamento de custas processuais no equivalente a 20% e  honorá-
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rios advocatícios, que arbitro em R$ 240,00, na forma do arti-
go  20, 4º, do Código de Processo Civil. Condeno o requerente
ao  pagamento das custas remanescentes, observadas as ressal-
vas do Art.  12 da Lei 1060/50, eis que beneficiária da assistên-
cia judiciária  gratuita, inclusive honorários advocatícios. -Adv.
JEANE BURDA NICOLA  e LEOMIR BINHARA DE ME-
LLO-

26.-SEPARACAO CONSENSUAL-2420/1999-R.A. e outros x
-A parte interessada,  para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos  autos.-Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE
SANTANA, ADONIS GALILEU DOS SANTOS e  SUELI
APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO-

27.-ANULACAO-REGISTRO CIVIL-1027/2000-G.N.C. x
V.P.C. e outros- Atenda, a  parte autora, o solicitado na cota
ministerial retro. -Adv. DANIELE  ALBANIZ JUNGLES DE
CARVALHO-

28.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1237/2000-B.F.F. x
M.A.P.- Primeiramente,  aguarde-se resposta do ofício de fls.
138. -Adv. CLEOSNY SLOMPO,  FABRICIO FERREIRA e
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

29.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1522/2000-G.M. e ou-
tros x A.R.P. -A parte  interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDI e ARLYVAN PROBST-

30.-DIVORCIO JUDICIAL-1695/2000-M.B.C. x L.M.C.- Re-
cebo o recurso  interposto, em ambos os efeitos. Abra-se vista
à parte contrária,  para suas contra-razäes, no prazo legal. -
Adv. WILSON BENINI e LUIZ  CARLOS DE OLIVEIRA
SANTOS-

31.-DIVORCIO JUDICIAL-2039/2000-N.P.D.S.S. x M.E.S.-
Compareçam as partes  em juízo, para ratificarem o acordo. -
Adv. REGINA CELIA GOMES  GUIMARAES e RODRIGO
BAPTISTA SALGUEIRO-

32.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2510/2000-T.A.R. e
outros x P.F.- Quanto a  baixa dos autos, dê-se ciência as partes
e ao Ministério Público.  -Adv. MARCIO ARIOVALDO FELI-
CIO GARCIA e EDVALDO CAPASSI-

33.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2524/2000-L.F.P. x
A.L.S.- Intimem-se as  partes para que se manifestem quanto à
eventual produçÆo de provas,  indicando sua finalidade, ou se
concordam com o julgamento antecipado  do feito. -Adv. VAL-
TER CARRETAS e JUAREZ DE PAULA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2689/2000-C.S.C.M. x
M.O.J. -A parte  interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO e PAULO HENRIQUE DA  R.LOURES
DEMCHUK-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2699/2000-M.K. x C.A.B.-
Intime-se a parte  autora para que, no prazo de trinta dias dê
seguimento ao feito sob  pena de extinçÆo. -Adv. JOSE VI-
CENTE DA SILVA-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2883/2000-S.A.G. x V.G.-
Sobre o laudo, digam  as partes. -Adv. ANDREA RICETTI
BUENO e ANDREA CUNHA CORREA-

37.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-32/2001-R.R.O. e ou-
tros x J.L.D.A.- Foi  designado o dia 13/02/04, às 15:00 horas,
para a coleta dos materiais  biológicos. -Adv. RENATO BRU-
NO FUHRMANN e JEFFERSON L.VASCONCELOS DE
ALMEIDA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-485/2001-R.F.C. e outros
x C.D.C.J.- Intime-se  a parte autora acerca da certidÆo do Sr.
Oficial de Justiça de fls.  201 vº em cinco dias. -Adv. ELCELY
TERESINHA FRANKLIN e SORAYA DOS  SANTOS PEREI-
RA-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-601/2001-R.F.C. x R.F.D.S.-
Posto isso, julgo  procedente o pedido inicial formulado, e con-
deno o réu R.F.S. ao  pagamento de prestaçÆo alimentícia à
autora A.L.F.S., no valor  equivalente a 25% de seus rendimen-
tos, menos descontos obrigatórios,  o que faço com fulcro nos
artigos 1694, e seguintes do Código Civil,  bem como, obser-
vando o Princípio da Igualdade, no que tange à  capacidade de
contribuiçÆo do requerido, com os alimentos a todos os  fi-
lhos. Os alimentos retroagem a data da citaçÆo. Os alimentos
ora  decididos devem ser descontados em folha de pagamento
do réu, e  entregues diretamente à representante do autor no dia
cinco de cada  mês, mediante recibo, ou depositados em conta
corrente nº 2572567,  agência 18767 do Banco do Brasil, em
conta conjunta de M.A.F. e  R.F.C. Considerando-se a sucum-
bência do requerido, condeno o mesmo ao  pagamento das cus-
tas e despesas processuais, mais honorários  advocatícios na
razÆo de 10%, em consonância com o disposto no art.  20, 3º
do Código de Processo Civil. -Adv. RICARDO PREZUTTI e
REGINA  CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

40.-SEPARACAO CONSENSUAL-797/2001-C.M.K.B. e ou-
tros x - Aguarde-se no  arquivo provisório, manifestaçÆo dos
interessados. -Adv. NELSON JOAO  KLAS JUNIOR e RO-
BERLEI ALDO QUEIROZ-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1197/2001-I.C.L. e outros
x E.L.- Defiro o  pedido de fls. 38, pelo prazo de sessenta dias.
-Adv. JOCELAINE  MORAES DE SOUZA-

42.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1208/2001-L.F.V.D.S.
e outros x J.R.A.-  Defiro pedido de fls. 37, para reabertura de
prazo para manifestaçÆo  acerca da contestaçÆo, recebendo
assim a impugnaçÆo apresentada às  fls. 38/39. Para a audiên-
cia de conciliaçÆo ou saneamento, à qual  deverÆo compare-
cer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a  transigir,

designo a data de 15/04/04, às 13:30 horas, na sede deste  Juí-
zo. -Adv. ELIZIANE CRISTINA MALUF e PAULO ROBER-
TO DE ALMEIDA  TELLES JR.-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1712/2001-D.W.M.F. e
outros x A.C.F.-  Primeiramente, o ilustre signatário de fls. 51
deverá dar cumprimento  ao artigo 45 do CPC. Após, intime-se
a parte autora para que no prazo  de dez dias, constitua novo
advogado, sob pena de extinçÆo do feito.  -Adv. RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE e LEONI JOSE GALLI-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1798/2001-A.C.M.F. e
outros x R.C.F.-  Manifeste-se a parte exequente quanto ao in-
tegral cumprimento do  acordo entabulado, sob pena de extin-
çÆo do feito. -Adv. ISLEI CEZAR  DOMINGUEZ-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1966/2001-J.D.S. e outros
x L.A.D.S.-  Considerando-se que ainda há débito pendente no
valor de R$ 3871,07,  sendo o valor depositado irrisório, man-
tenho o decreto prisional, até  total quitaçÆo do valor ora men-
cionado ainda pendente. -Adv.  DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

46.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1996/2001-M.J.K.F. x
M.G.F. e outros- Tendo  em vista o documento apresentado a
fls. 55, redesigno a audiência de  instruçÆo e julgamento, para
o dia 11/03/04, às 15:30 horas. E de se  salientar que, em virtu-
de do grande acúmulo de serviço, da extensa  pauta de audiên-
cias deste Juízo e da proximidade da data,  lamentavelmente
resta inviabilizada a antecipaçÆo da data. -Adv. LUIZ  RO-
BERTO ROMANO, LUCIANO RASSOLIN e SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO-

47.-SEPARACAO JUDICIAL-2212/2001-G.R.K. x B.B.K.-
Defiro o petitório  retro, pelo prazo de 120 dias. -Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO  e FRANCIELE
STIVAL-

48.-SEPARACAO CONSENSUAL-2350/2001-M.K. e outros
x - Recolham-se os  impostos devidos. -Adv. SANDRA REGI-
NA RODRIGUES e OZIRES FRANCISCO  SCHIAVON JU-
NIOR-

49.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2561/2001-A.A.D.S. e
outros x L.C.C.- Nos  termos do artigo 125, inciso IV do Códi-
go de Processo Civil, designo  audiência de conciliaçÆo, à qual
deverÆo comparecer as partes e/ou  seus procuradores, habili-
tados a transigir, designo a data de  12/04/04, às 13:15 horas,
na sede deste Juízo. -Adv. MINISTERIO  PUBLICO DO PA-
RANA, PAULO HENRIQUE MOREIRA TAHAN, ROBER-
TO CARLOS  RODRIGUES, JORGE NASSER MACEDO e
VALDEIR BORGES DOS SANTOS-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2738/2001-L.C.R. e ou-
tros x A.S.R.N.-  Intimem-se as parte acerca da baixa dos pre-
sentes autos, para que,  querendo, no prazo de cinco dias, ma-
nifestem-se sobre o que de  direito. Intimem-se a parte autora.
-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA  GIONEDIS, FABIO RO-
BERTO MOTTA VIEIRA e ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-

51.-GUARDA E POSSE PROVISORIA-288/2002-J.S. e outros
x O.C.M.- Cumpra-se  o despacho proferido às fls. 74. -Adv.
VICENTE MAGALHAES-

52.-DIVORCIO JUDICIAL-721/2002-A.A.A.C.S. x C.B.K.C.S.
-A parte  interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa  dos autos.-Adv. SORAYA FALTIN e ADRO-
ALDO JOSE GONÇALVES-

53.-DIVORCIO JUDICIAL-894/2002-I.D.C.O. x E.C.C.O. -
Para a audiência de  conciliaçÆo ou saneamento, à qual de-
verÆo comparecer as partes e/ou  seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo a data de  08/04/04, às 14:30 horas, na
sede deste Juízo.-Adv. ANTONIO FRANÇA  e RAMON AN-
TONIO CALCENA CUENCA-

54.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1175/2002-
F.A.D.S.D. e outros x  R.D.- Diga a parte exequente, no prazo
de cinco dias. -Adv. FERNANDA  NAVARRO-

55.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1263/2002-A.C.C.N. e
outros x - NÆo obstante o  requerimento retro enseje procedi-
mento próprio, intime-se o cônjuge  varÆo para que se mani-
feste, querendo, no prazo de dez dias. -Adv.  ALMENGO ECHE-
VERRIA MEDEIROS e DEBORA DE FERRANTE LING
CATANI-

56.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1632/2002-V.C.V. x
M.R.F. -A parte  interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. ADRIANA GLUCK
CAMARGO e JOSIANE DALLA COSTA-

57.-SEPARACAO JUDICIAL-1969/2002-E.M.S.W. x F.W.-
Assim, observadas que  foram todas as formalidades legais e
tendo em vista a existência da  separaçÆo de fato há mais de
dois anos, devidamente comprovada, como  também a manifes-
taçÆo favorável da Ilustre Agente Ministerial, julgo  proce-
dente o pedido, em virtude do que com fulcro no artigo 226, 6º,
da ConstituiçÆo Federal, combinado com as disposiçäes da lei
6515/77,  decreto o divórcio do casal E.M.S.W. e F.W., em
consequência do que  declaro dissolvido o casamento. A re-
querente voltará a assinar o seu  nome de solteira, ou seja,
E.M.T.S. Condeno o requerido ao pagamento  das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono  da parte
adversa, que arbitro em R$ 1000,00, com fulcro no disposto
pelo artigo 20, 4º, Código de Processo Civil, tendo em vista o
seu  grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e a na-
tureza da  causa. -Adv. PAULO HENRIQUE DE ARRUDA
GONCALVES e JULIANA SCHULTHEIS  CZERNY-

58.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2120/2002-C.E.S.A. x
J.C. -Para a audiência  de conciliaçÆo ou saneamento, à qual
deverÆo comparecer as partes  e/ou seus procuradores, habili-

tados a transigir, designo a data de  19/04/04, às 13:30 horas,
na sede deste Juízo.-Adv. SANDRO MARCOS  OGRYSKO e
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

59.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2133/2002-C.E.M.G. x
J.B.G. e outros- Ante o  exposto, julgo procedente o pedido de
revisional de alimentos fixando  o encargo alimentar em um
salário mínimo dos rendimentos líquidos do  requerente, inclu-
indo-se sobre o 13º salário, excluindo-se da base de  incidência
as horas extras, DSR, insalubridade, periculosidade, FGTS,  e
outras verbas de naturez indenizatoria. O valor dos alimentos a
serem prestados por C.E.M.G. em favor de J.B.G. e F.B.G.,
com  supedâneo nos arts. 1694 e seguintes, do CC e Lei 5478/
68, deve  continuar a ser depositado em conta bancária em nome
da representante  legal das menores. Condeno as rés ao paga-
mento das custas processuais  e honorários advocatícios os quais
arbitro no valor de uma anuidade  do valor dos alimentos ora
fixados, o que faço com fulcro no art. 20,  4º do CPC. -Adv.
JULIANA BRAGA COELHO-

60.-SEPARACAO JUDICIAL-2137/2002-R.F.J. x A.M.J. -De-
firo os pedidos de  fls. 124 e 127. Para a audiência de concili-
açÆo ou saneamento, à qual  deverÆo comparecer as partes e/
ou seus procuradores, habilitados a  transigir, designo a data de
19/04/04, às 13:45 horas, na sede deste  Juízo.-Adv. LUCELIA
LACERDA DA SILVA e EDNA MARIA FABIAN-

61.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2147/2002-A.C.S. x
N.S.- Defiro os  benefícios da assistência judiciária gratuita em
favor da parte  requerente. No mais, aguarde-se a citaçÆo do
requerido. -Adv. OSNI DE  JESUS TABORDA RIBAS-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2497/2002-H.V.B. e ou-
tros x J.C.F.- Sobre a  certidÆo do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora.  -Adv. ROBERTO AURICHIO JUNI-
OR-

63.-MODIFICACAO DE GUARDA-2542/2002-S.F. x R.H.G.-
Acerca da contestaçÆo  e documentos, manifeste-se a parte
autora. -Adv. LORENA MARINS  SCHWARTZ e VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-2602/2002-P.F.C.S. e outros x
M.G.C.S. -A parte  interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa  dos autos.-Adv. ALMIR LAMIN-

65.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2993/2002-H.V.D.B.C.
x D.V.D.B.C.- Vista a  parte interessda. No mais, manifestem-
se a parte autora acerca da  certidÆo de fls. 56 vº, sob pena de
extinçÆo do feito. -Adv. LOUISE  BALSTER ROMANZINI
SANSON-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2994/2002-J.R.V. e outros
x D.F.L.V.- A parte  exequente deverá juntar planilha de cálcu-
lo atualizada, abatendo-se  eventuais pagamentos feitos pelo
executado. Quanto a débito  pretérito, deverá a parte exequente
indicar bens de propriedade do  executado, passíveis de penho-
ra. Desde já, indefiro a inclusÆo de  novos valores na presente
execuçÆo, devendo eventual débito vincendo  ser requerido
em procedimento próprio. -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA e JACKSON
HASS GOMES-

67.-DIVORCIO JUDICIAL-3056/2002-M.B.S. x J.S. -A parte
interessada, para  retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos.-Adv.  CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

68.-DIVORCIO JUDICIAL-3117/2002-A.N.L. x Z.A.C. -A
parte interessada,  para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos  autos.-Adv. CARLOS RAUL DA COSTA PIN-
TO-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3278/2002-R.V.G.
x R.V.G.- Sobre o laudo,  digam as partes. -Adv. LUIZ RO-
BERTO ROMANO e MARCOS LUIZ MASKOW-

70.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-12/2003-G.A.D.S. x
E.R.M.O.- Para a  audiência de conciliaçÆo ou saneamento, à
qual deverÆo comparecer as  partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir, designo a  data de 08/04/04, às 14:00
horas, na sede deste Juízo. -Adv. AFONSO  CELSO NUNES e
RAFAEL ANTONIO COMPARINI DRIESSEN-

71.-SEPARACAO JUDICIAL-174/2003-A.R.L. x B.G.L.- Con-
siderando o teor do  requerimento de fl. 38, através do qual o
requerido solicita a  nomeaçÆo de advogado para patrocinar
sua defesa em decorrência da  insuficiência de recursos, bai-
xem, os autos, à Defensoria Pública,  para os fins devidos. -
Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-

72.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-278/2003-K.J.C.P. e ou-
tros x J.P.- Nova data  para o dia 11/02/04, às 14:45 horas. -
Adv. JOSE LUIZ RICETTI-

73.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-365/2003-L.C.G.J. x
G.S.- Atenda, a parte  requerente, o solicitado na cota ministe-
rial retro. -Adv. LACYR  GUARENGHI-

74.-ALTERACAO DE CLAUSULA-386/2003-W.C.J. x
A.S.L.J. e outros- Intimem-se  as partes para que se manifes-
tem quanto à eventual produçÆo de  provas, indicando sua fi-
nalidade, ou se concordam com o julgamento  antecipado do
feito. A parte requerida deverá juntar aos autos  comprovantes
dos rendimentos de sua genitora, bem como de suas  despesas
mensais. A parte autora, deverá juntar aos autos fotocópia  das
declaraçäes de imposto de renda dos últimos três anos, bem
como  de seu holerite e do título judicial que pretende revisar,
sob pena  de indeferimento do pedido inicial. -Adv. RAQUEL
REGINA BENTO FARAH e  OSVALDO BECKER CORDEI-
RO-

75.-SEPARACAO JUDICIAL-505/2003-M.L.V.S. x N.S.-

Eventual execuçÆo de  pensÆo alimentícia em atraso, deve
ser objeto de açÆo própria. -Adv.  MAGALI HORTENCIA
RICCI DOS SANTOS, SIMONE MARIA ALCANTARA e IRA-
NI VAZ  DE OLIVEIRA-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-586/2003-G.A.C.A. e ou-
tros x I.H.P.A.- Informe  a parte exequente se ainda há débito
pendente, juntado aos autos, em  caso positivo, demonstrativo
atualizado do débito, discriminando mês  a mês. -Adv. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, PATRICIA ALVES
PANICKI e JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-

77.-DIVORCIO CONSENSUAL-617/2003-A.S.S. e outros x -
Diante da informaçÆo  de fls. 36, expeça-se o competente for-
mal de partilha. -Adv. GIOVANI  ZILLI-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-752/2003-M.B.S. e outros
x R.A.S.- Manifeste-se  a parte exequente. -Adv. IVAN XAVI-
ER VIANNA FILHO e DENIS NORTON  RABY-

79.-DIVORCIO CONSENSUAL-789/2003-C.J.C. e outros x -
Defiro petitório  retro. -Adv. GILBERTO DA SILVA E SOU-
ZA-

80.-SEPARACAO JUDICIAL-810/2003-M.A.P. x P.C.C.S.- No
que concerne ao  pleito antecipatório formulado pela autora,
através do qual visa seja  “declarada a divisÆo da dívida refe-
rente ao imóvel onde reside a  requerente e suas filhas, (..),
determinando-se, de imediato, a  intimçÆo do requerido para
que promova o imediato pagamento de sua  parte (50% do total
da dívida)”, indefiro-o. Com efeito, nÆo obstante  seja incon-
troversa a existência da dívida que incide sobre um dos  bens
que integram o patrimônio a ser repartido, certo é que para a
partilha mister a prévia decretaçÆo da separaçÆo judicial dos
consortes. Evidente que a dissoluçÆo do matrimônio, in casu,
por ser  a “culpa” questÆo controvertida, depende de dilaçÆo
probatória e,  consequentemente, inexistindo juízo de certeza
no resultado do tema  principal - mesmo porque nÆo foi ofer-
tada reconvençÆo, impossível  antecipar-se a divisÆo dos bens.
Além disso, na hipótese de  procedência da demanda, na sen-
tença serÆo definidos os quinhäes de  cada cônjuge, os quais
serÆo quantificados e evidenciados em fase de  execuçÆo de
sentença e que tramitará pelo rito de inventário ou  arrolamen-
to, onde se irá perquirir sobre o ativo e o passivo do  patrimô-
nio. De tal modo, por serem os litigantes condôminos do  imó-
vel, têm obrigaçÆo legal de por ele zelar, e respondem pelos
débitos incidentes na proporçÆo de suas cotas-partes. Aquele
que  desembolsar valor a maior será posteriormente compensa-
do na partilha.  Destarte, indefiro a almejada tutela antecipada.
No que pertine ao  pedido feito pelo réu à fl. 88, esclareço que
os alimentos  provisórios arbitrados em prol das filhas meno-
res, no importe de 20%  sobre os rendimentos líquidos por ele
auferidos, devem ser computados  sobre o salário base e o va-
lor do adicional por tempo de serviço após  a deduçÆo dos
descontos obrigatórios, ou seja, das verbas  concernentes a con-
tribuiçÆo previdenciária, INSS e imposto de renda.  Ainda, a
título de elucidaçÆo, consigno que a quantia respectiva  tam-
bém tem incidência sobre o 13º salário, eis que se trata de  im-
portância de cunho salarial, e nÆo indenizatório. Assim sendo,
oficie-se em complementaçÆo ao expediente de fl. 51. Relati-
vamente à  manifestaçÆo de separanda, de que nÆo tem inte-
resse em firmar acordo,  e, portanto, pede seja transformada a
audiência de conciliaçÆo e  saneamento designada à fl. 84 para
instruçÆo e julgamento,  inicialmente impende destacar que o
ato aprazado à fl. 50 e que  restou formalizado à fl. 60 visava a
reconciliaçÆo dos matrimoniados,  ex vi do disposto no artigo
3º, 2º, da Lei nº 6515/77. Assim, para  evitar futura arguiçÆo
de nulidade processual, manifeste-se o  separando sobre a dita
postulaçÆo. -Adv. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO e
DENISE SCOPARO-

81.-SEPARACAO CONSENSUAL-849/2003-V.S.S. e outros x
- Aguarde-se o  recolhimento dos impostos devidos. -Adv. SAU-
LO DE MEIRA ALBACH-

82.-SEPARACAO CONSENSUAL-1053/2003-L.R.B. e outros
x - Defiro petitório  de fls. 35/36. -Adv. CARLOS MARIO
HAMPF-

83.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1054/2003-J.P.S.M. e ou-
tros x - Recebo  petitório retro, como pedido de retificaçÆo
quanto ao nome do cônjuge  virago, devendo ser procedida às
anotaçäes necessárias, junto aos  registros e autuaçÆo, bem
como junto ao Cartório Distribuidor. -Adv.  HEROLDES BAHR
NETO-

84.-AFASTAMENTO DO LAR-1235/2003-S.F.A.R. x C.R.R.-
Acerca dos novos  documentos juntados com a impugnaçÆo à
contestaçÆo, manifeste-se à  parte requerida, no prazo de cin-
co dias. -Adv. JULIETA GRACIELA  M.A.SALDANHA RO-
CHA e CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1294/2003-A.C.V.L. e
outros x G.B.S.- Sobre a  certidÆo do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte autora. -Adv.  VALDEMAR MORAS-

86.-DIVORCIO CONSENSUAL-1341/2003-S.M.G.M. e outros
x - Recolham-se os  impostos devidos. -Adv. ELIZEU MEN-
DES DA SILVA-

87.-DIVORCIO JUDICIAL-1388/2003-C.L.S.B. x E.B.- Con-
cedo novo prazo de  dez dias, para que a parte requerente cum-
pra integralmente o despacho  de fls. 13, sob pena de extin-
çÆo. -Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

88.-DIVORCIO JUDICIAL-1396/2003-L.A. x F.I.A.B.- Defi-
ro o petitório  retro. -Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA-

89.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1406/2003-J.B.L. e
outros x - Considerando-se  que a impugnaçÆo à justiça gratuita
deve se processar mediante  exceçÆo, mantenho, por ora, os
benefícios da assistência judiciária  gratuita pleiteados na inici-
al. -Adv. DANIELA BITTENCOURT LOPES DA  SILVA-
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90.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1462/2003-R.G. x
F.B.G. e outros-  Primeiramente, aguarde-se o prazo de contes-
taçÆo. -Adv. ANA ELIETE  BECKER MACARINI-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-1474/2003-C.R.D.C. x
C.E.B.P.- Ante ao todo  exposto, com fulcro nos artigos 330, I,
c/c 740, único, ambos do CPC,  julgo improcendente a presen-
te demanda, mantendo o bem nomeado à  penhora nos autos de
execuçÆo, como garantia das verbas honorárias  apuradas e
devidas, bem como para declarar a consistência dívida ora  em
fase de execuçÆo. a parte Embargada deverá proceder à atua-
lizaçÆo  do débito nos autos de execuçÆo, tornando, após
conclusos. Deixo de  condenar às penas quanto à litigância de
má-fé, eis que, apesar de  precluso o direito para impugnar o
valor atribuído ex-offício à  causa, entendo que os presentes
Embargos visavam a desconstituiçÆo  da execuçÆo pretendi-
da. Condeno o embargante ao pagamento das custas  processu-
ais e honorários advocatícios, sendo que os últimos arbitro  em
R$ 1000,00, o que faço com fulcro no artigo 20, 4º do CPC. -
Adv.  PAULINO ANDREOLI e EDGARD L. CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE-

92.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1513/2003-J.P.D.S.
e outros x - Diante do  teor da cota Ministerial retro, manifes-
tem-se as postulantes. -Adv.  ELCI BOZZA-

93.-SEPARACAO JUDICIAL-1625/2003-M.S.S.S. x F.R.S.-
Diante da  argumentaçÆo expendida no petitório de fls. 39/43,
que encontra  respaldo nos documentos acostados aos autos,
através dos quais resta  evidente a obrigaçÆo alimentar, seja
pela prova pré-constituída do  matrimônio, seja pela necessida-
de da cônjuge mulher aos alimentos  que, em princípio, tem o
cônjuge varÆo condiçäes financeiras de  prover, reconsideo o
item 03 do decisório de fls. 35/36, fixando  verba provisória a
ser paga, mensalmente, por F.R.S. em prol de  M.S.S.S., no
importe correspondente a 20% dos rendimentos líquidos -  ren-
da bruta deduzidos os descontos obrigatórios -, a contar da
citaçÆo. NÆo obstante isso, mantenho o indeferimento con-
signado no  item 04 do despacho inicial, pois para a prorroga-
çÆo ou renovaçÆo do  visto de permanência em solo brasilei-
ro, deverá a requerente, na  impossibilidade de pleitear admi-
nistrativamente, fazê-lo perante a  autoridade judiciária com-
petente. No mais, reporto-me ao decisório de  fls. 35/36. -Adv.
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES-

94.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1634/2003-E.S. x
A.J.S. e outros- Sobre a  certidÆo do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte autora. -Adv. JOSE  CONCEICAO BUENO-

95.-CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVIS.-1636/2003-
M.G.J. e outros x M.J.-  Compulsando-se os presentes autos,
constatei que houve evidente  equívoco deste juízo, ao receber
o presente feito pelo rito especial  da Lei de Alimentos. Tran-
tando-se de medida cautelar de alimentos  provisionais, deter-
mino que se procedam às retificaçäes necessárias,  junto à au-
tuaçÆo e demais registros, rementendo-se, posteriormente,  os
autos à MM. Juíza Titular desta Vara para apreciaçÆo do pedi-
do.  -Adv. OTTO CARLOS POHL e LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA-

96.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1670/2003-E.L.Z. x
C.A.M.B.M.- Compareçam as  partes em juízo, para ratifica-
rem o acordo. -Adv. ANNA PAULA DE  ARAUJO GOES e
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

97.-PARTILHA DE BENS-1707/2003-E.M.B.B. x R.L.B.- Em
seguida, tome-se por  termo as primeiras declaraçäes, circuns-
tanciadamente, na conformidade  com o disposto pelo artigo
993, 2ª parte, daquele codex. -Adv. LUIZ  GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO-

98.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1749/2003-C.D.A. x
J.R.C.- De consequência,  considerando o parecer da Agente
Ministerial, antecipo parcialmente  os efeitos da tutela, para o
fim de conceder, de forma provisória, a  guarda das menores
R.A.C. e S.C. à requerente -Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

99.-ACAO DE ALIMENTOS-1791/2003-I.W.S. e outros x
T.S.S.- Ao preparo das  custas. -Adv. CARLOS ALBIRONE
TOAZZA e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA-

100.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1811/2003-E.A.O. e ou-
tros x - Para que seja  deferido o pedido de justiça gratuita, faz-
se necessária a juntada de  declaraçÆo de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela  parte interessada. -Adv.
ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO-

101.-DIVORCIO JUDICIAL-1838/2003-M.R.S.R.P. x J.D.P. -
A parte interessada,  para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos  autos.-Adv. ACYR DE GERONE-

102.-DIVORCIO CONSENSUAL-1991/2003-M.J.P. e outros
x - Para que seja  deferido o pedido de justiça gratuita, faz-se
necessária a juntada de  declaraçÆo de insuficiência econômi-
ca assinada de próprio punho pela  parte interessada. -Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCELA CRISTINA
REIS-

103.-ACAO DE ALIMENTOS-2010/2003-H.E.T. e outros x
A.O.T.- Arbitro os  alimentos provisórios em valor correspon-
dente a 18% dos rendimentos  líquidos do requerido, inclusive
sobre o 13º salário, a partir da  citaçÆo, devendo o valor ser
depositado na conta poupança nº 18443-9,  da agência 265, do
Banco Itaú, ou entregue mediante recibo a  representante legal
dos autores. Designo audiência de conciliaçÆo,  instruçÆo e
julgamento para o dia 05/04/04, às 14:30 horas. -Adv.  MAU-
RICIO GAVANSKI-

104.-DIVORCIO JUDICIAL-2235/2003-G.A.B.F.N. x R.N.-
Digam os requerentes  acerca da cota Ministerial de fls. 18
- item II. -Adv. VAELSON GEORGE  VON TEMPSKI SI-
LKA-

105.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-2494/2003-K.A.O.
x B.G.S.- Considerando os  termos do acordo entabulado entre
as partes, diga o autor a respeito  de seu interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. JOAO CANDIDO  NETTO-

106.-DIVORCIO CONSENSUAL-2502/2003-D.L.S. e outros
x - Aguarde-se integral  cumprimento do despacho de fls. 17
Vº. -Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

107.-MODIFICAÇAO DE REGIME DE BENS-2531/2003-
L.A.M.M. e outros x -  Atendam, os requerentes, o solicitado
na cota ministerial retro.  -Adv. JAQUELINE TODESCO BAR-
BOSA DE AMORIM-

108.-DIVORCIO JUDICIAL-2572/2003-M.M.S. x H.S.J. -A
parte interessada,  para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos  autos.-Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREI-
RA-

109.-SEPARACAO CONSENSUAL-2576/2003-O.C.L. e ou-
tros x - Concedo o prazo de  dez dias, a fim de que os requeren-
tes retifiquem o nome da separanda,  conforme consta da certi-
dÆo de casamento. No mesmo lapso, esclareçam  sobre o valor
existente na conta poupança descrita à fl. 03, tendo em  vista
que o extrato juntado às fls. 20/21 nÆo condiz com a  impor-
tância declarada na exordial. -Adv. PATRICIA DUTRA DA
SILVA-

110.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2621/2003-R.T.O. e
outros x V.C.S.- Recebo os  presentes embargos, pois tempesti-
vos. A decisÆo de fls. 109/111, nÆo  encontra vícios a serem
sanados em sede de embargos de declaraçÆo,  visto que da
análise do título judicial que fixou a obrigaçÆo  alimentar, nÆo
há alusÆo quanto ao pagamento das mensalidades  escolares
pelo genitor. Desta forma, pretende a autora a alteraçÆo do
decisum a que se rebate, o que nÆo se admite em sede de em-
bargos  declaratórios, cabendo a interposiçÆo do recurso devi-
do para tanto.  Cabe destaque ao seguinte entendimento do E.
Tribunal de Justiça do  Paraná: “DecisÆo: Acordam os desem-
bargadores da Terceira Câmara Cível  do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos,  em rejeitar os
presentes Embargos Declaratórios. Ementa: Embargos de  De-
claraçÆo. Inexistindo no AcórdÆo contradiçÆo, obscuridade
ou  omissÆo, é de rigor que sejam rejeitados. Os Embargos
declaratórios  só podem ter efeito infringente quando, em de-
corrência do suprimento  de omissÆo, desfazimento de contra-
diçÆo ou esclarecimento de  obscuridade, for necessário, como
consequência lógica, alterar sua  parte dispositiva. Como na
espécie inexiste situaçÆo dessa natureza,  modificado nÆo pode
ser o resultado do julgamento”. Assim, por mais  que sejam
admissíveis Embargos Declaratórios para sanar vícios de  de-
cisäes interlocutórias, vê-se que nÆo visam a retrataçÆo, tam-
pouco  a reconsideraçÆo da decisÆo anteriormente prolatada.
NÆo há, pois,  omissÆo, obscuridade ou contradiçÆo a ser
declarada. Ante às  consideraçäes supra, com fulcro no art. 535,
I do CPC, rejeito os  presentes Embargos de DeclaraçÆo, em
razÆo da ausência de  pressupostos para sua admissibilidade.
Ademais, eventual oposiçÆo com  relaçÆo ao referido deci-
sum deverá ser requerida por meio de recurso  próprio. -Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES-

111.-ADOCAO-2641/2003-T.L.P.R. x - Emende-se a inicial,
em dez dias, para  o fim de incluir a adotanda no pólo ativo do
pleito, bem como  informar se a mesma possui bens e se foi
cumprido o estabelecido no  artigo 1620, do Código Civil. -
Adv. MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

112.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2705/2003-J.L. e outros
x  -Do exposto e o mais  que dos autos consta, decreto a Con-
versÆo da SeparaçÆo Judicial em  Divórcio, em conseq•ência
do que declaro dissolvido o casamento.  Custas na forma da
lei.-Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-

113.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2711/2003-E.F.R. e ou-
tros x  -Do exposto e o  mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial  em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento.  Custas
na forma da lei.-Adv. PAULO ROGERIO ATILIO ERCOLE-

114.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2719/2003-D.B. e outros
x  -Do exposto e o mais  que dos autos consta, decreto a Con-
versÆo da SeparaçÆo Judicial em  Divórcio, em conseq•ência
do que declaro dissolvido o casamento.  Custas na forma da
lei.-Adv. CLAUDIA BUENO GOMES-

115.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2722/2003-N.R.V. e ou-
tros x  -Do exposto e o  mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial  em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento.  Custas
na forma da lei.-Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

116.-CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVIS.-2748/2003-
A.C.P.T. x L.C.T.E.-  Esclareça, a autora, se esta demanda de
alimentos tem natureza  cautelar ou foi ajuizada com base na
Lei Especial nº 5478/68. -Adv.  MARGARETH ZANARDINI-

117.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2772/2003-A.C.L. x
S.F.M. e outros- Designo  audiência de conciliaçÆo e apresen-
taçÆo de defesa/contestaçÆo para o  dia 17/05/04, às 14:00
horas. Diga a parte autora o contido na  certidÆo supra, no
prazo de dez dias. -Adv. JOSENEY CARNEIRO-

118.-DIVORCIO CONSENSUAL-2773/2003-A.V.C.P. e outros
x - Concedo o prazo  de dez dias, a fim de que os requerentes
providenciem o  reconhecimento das firmas das assinaturas
apostas nas declaraçäes de  fls. 09/10. -Adv. ELIANA VERAS
CALDEIRA SALMON-

119.-SEPARACAO CONSENSUAL-2777/2003-E.B. e outros
x - Concedo o prazo de  dez dias, a fim de que os requerentes
esclareçam sobre o direito de  alimentos entre os cônjuges. No
mesmo lapso, considerando o teor do  termo de fls. 12, mister
que a requerente esclareça acerca dos  alimentos em prol da

filha menor que ficará sob guarda do pai. E,  por fim, esclare-
çam a respeito do direito de visita aos filhos  menores. -Adv.
ROBSON OCHIAI PADILHA-

120.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2785/2003-S.A.S. x
R.E.S.S. e outros- Emende  a parte autora a petiçÆo inicial, no
prazo de dez dias, sob pena de  indeferimento, a fim de juntar
aos autos o título judicial que fixou  os alimentos que ora se
pretende exonerar e ainda comprovar a  suficiência financeira
de fundos dos alimentandos. -Adv. ANTONIO  SBANO-

121.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2899/2003-A.A.R. e ou-
tros x - Formalize-se a  representaçÆo processual da cônjuge
mulher. -Adv. TANIA ELI PEREIRA-

122.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2913/2003-K.A.M. e
outros x C.L.M.- Tendo em  vista o grande lapso temporal de-
corrido desde a propositura da açÆo  até a presente data, deve-
rá a parte exequente apresentar nova  planilha do débito, inclu-
indo apenas as 3 últimas parcelas a fim de  ser processado sob
o rito do artigo 733. Quanto as parcelas  pretéritas, as mesmas
deverÆo ser processadas nos autos em apenso sob  nº 2914/
2003, pelo rito do artigo 732. -Adv. FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE-

123.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2914/2003-K.A.M. e
outros x C.L.M.- Defiro a  gratuidade processual. Aguarde-se o
cumprimento do despacho proferido  nos autos 2913/2003, no
que diz respeito a juntada de planilha da  dívida a ser executa-
da nestes autos. -Adv. FABIANA PALOMEQUE  MA-
GANHOTTE-

124.-AÇAO RESCISORIA-822266/1999-L.G. e outros x
J.C.P.J.- Portanto, ao  tempo em que torno sem efeito a deter-
minaçÆo de fls. 382 de intimaçÆo  do demandado por edital,
designo a data de 23/03/04, às 13:30 horas,  na sede deste Juí-
zo, para a oitiva dos testigos. -Adv. JOSE FRANCISCO  CU-
NICO BACH e JOSE LUIZ RICETTI-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ACIR GERALDO PELLANDA 0075 001905/1995
0130 002356/1999

ADAGMAR LORI MERLIN DA CU 0121 000515/1999
ADILSON ARY TODESCHI 0148 000452/2001
ADRIANA BUDZINSKI 0127 001659/1999
ADRIANO ANHE MORAN 0093 001396/1997

0167 000076/2002
ADRIANO MINOR UEMA 0185 002503/2002
AIRTON SAVIO VARGAS 0211 001686/2003
AJOCYR VICCARY 0105 001010/1998
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 0057 000804/1994
ALCEU GIESE 0154 001468/2001
ALCIDES JOSE BRANCO 0069 000829/1995
ALDO DE SOUZA PICAN•O 0091 001011/1997
ALDO MEDEIROS 0062 001846/1994
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0152 001321/2001

0163 002558/2001
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 0194 000308/2003
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 0077 000033/1996
ALEXANDRE RICARDO PESSERL 0174 000982/2002
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 0101 000431/1998
ALEXSANDRA DE SOUZA 0214 002068/2003
ALEXSANDRO REVERTE QUINTE 0152 001321/2001
ALMIR JOSE COMANDULLI 0032 001763/1991
AMADEU ALICE NETTO 0192 000228/2003

0169 000148/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0186 002508/2002
ANA LUIZA MANZOCHI 0086 002136/1996
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0206 001530/2003
ANA PAULA GULARTE LIBERAT 0107 001297/1998
ANA PAULA LARA 0143 000044/2001
ANASSILVIA S. ANTUNES ARR 0162 002523/2001
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0033 000052/1992
ANDREA CRISTINE MARQUES 0157 001771/2001
ANGELITA GRACIELA L.MEDIN 0146 000369/2001
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0067 000758/1995
ANTENOR CAMILI PENTEADO 0012 000609/1986
ANTONIO CARLOS FERREIRA 0220 002492/2003

0219 002367/2003
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 0057 000804/1994
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0034 000516/1992

0038 000824/1992
ANTONIO GULBINO 0035 000528/1992

0061 001795/1994
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0136 001637/2000
ARNALDO FERREIRA 0014 000670/1988
ARNO ALEXANDRE BARONI 0011 000114/1986
ARNO FERREIRA MULLER 0217 002136/2003
AROLDO ANTONIO GLOMB 0128 001996/1999
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0207 001638/2003
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0131 002458/1999
AYRTON ALVES ARANHA 0061 001795/1994
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0056 000793/1994
BOLIVAR ARAGAO FERREIRA D 0210 001664/2003
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0030 000201/1991
BRUNO AFONSO RODRIGO 0050 001855/1993
BRUNO ERNESTO HETZEL WELT 0026 001179/1990
CACILDA CAMARGO 0056 000793/1994
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0077 000033/1996
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0077 000033/1996
CARLOS AUGUSTO ZENI 0006 001489/1983
CARLOS CESAR LESSKIU 0133 000579/2000
CARLOS DA COSTA SOARES 0155 001489/2001
CARLOS GILBERTO WARDE JUN 0173 000691/2002

CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0213 001829/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0066 000509/1995

0215 002074/2003
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 0182 002016/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0003 001189/1982
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIO 0059 001211/1994

0068 000817/1995
0187 003006/2002

CELIA CARTES 0009 001010/1985
CILENE MARIA SKORA 0183 002307/2002
CLAUDIA DE CAMPOS MELLO M 0211 001686/2003
DALIO ARONSON 0053 000003/1994
DALVA FERREIRA CAMARGO 0105 001010/1998
DALVA MARLI MENARIM 0005 001441/1983

0072 001332/1995
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0064 002220/1994
DANIELLE LOUISE GEARA 0049 001804/1993
DANTE PARISI 0031 001602/1991
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 0124 001340/1999
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0080 000168/1996
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 0036 000627/1992

0059 001211/1994
0068 000817/1995
0079 000150/1996
0141 002739/2000
0142 002907/2000
0100 000105/1998
0156 001634/2001
0198 000692/2003
0015 000689/1988
0161 002109/2001
0160 002095/2001

DENISE DE JESUS FERREIRA 0149 000536/2001
DIDIO MAURO MARCHESINI 0125 001583/1999
DIOCLECIO ALVES DE OLIVEI 0143 000044/2001
DIRCE DE PAULA MION 0083 001393/1996
DIRCEU RODRIGUES GON•ALVE 0143 000044/2001
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0021 001274/1989

0137 002100/2000
EDNA VASCONCELOS ZILLI 0177 001304/2002
EDUARDO VARELA GARCIA 0022 001806/1989
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0175 001156/2002
ELAINE SAMIRA POPE DA SIL 0206 001530/2003
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0027 001721/1990
ELENI MORAES BARROS 0081 001340/1996
ELIAS ED MISKALO 0045 000347/1993
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 0108 001410/1998
ELISA GEHLEN 0188 003066/2002
ELISA MARGARETH L. PRIMO 0189 003258/2002
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 0182 002016/2002
ERENI INES CASARIN 0117 002397/1998
ERIDAN MARTINS DE OLIVEIR 0100 000105/1998
ERNESTO BOND CUNHA 0144 000072/2001
EUGENIO SZEZECH 0111 001912/1998
FABIO TEIXEIRA 0176 001162/2002
FELIPE AUGUSTO DE MAGALHA 0120 000316/1999
FELIPE BALECHE NETO 0055 000563/1994
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0081 001340/1996
FERNANDO FERNANDES 0133 000579/2000
FERNANDO MENDES DE FREITA 0128 001996/1999
FERNANDO VALERIO RATZKE 0110 001866/1998
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0200 000984/2003
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0084 001544/1996
FLAVIO HORIZONTE DA COSTA 0067 000758/1995

0085 001782/1996
FLAVIO WARUMBY LINS 0218 002145/2003
FRANCISCO EIGLMEIER 0147 000422/2001
FRANCISCO PAULA SOARES 0172 000546/2002
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0119 000283/1999
GELSON BARBIERI 0194 000308/2003
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 0155 001489/2001
GILSON EDUARDO COSTIN 0172 000546/2002
GLACY TRAMUJAS SIVA MULLE 0016 000947/1988
GUIDO JOSE DOBELI 0087 002301/1996
GUSTAVO DOS SANTOS BARDDA 0174 000982/2002
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0122 001190/1999
HUBIRAJARA DURAES DA LUZ 0095 001512/1997
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA 0064 002220/1994

0028 001728/1990
IGNEZ DE LOURDES BORGES R 0209 001658/2003
INES GIMENEZ TURRA 0110 001866/1998
INES MARIA MARZINEK 0165 002811/2001
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 0180 001751/2002
INI PILATTI 0112 001947/1998
IRECE NASCIMENTO TREIN 0076 001946/1995

0029 000088/1991
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 0109 001585/1998
IVONE STRUCK 0127 001659/1999

0082 001365/1996
0015 000689/1988

IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0060 001559/1994
JANIO BELIZARIO 0098 002641/1997
JEANE BURDA NICOLA 0129 002157/1999

0153 001387/2001
0127 001659/1999
0093 001396/1997
0167 000076/2002

JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0164 002774/2001
JOACIR DA LUZ SANTOS 0100 000105/1998
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 0122 001190/1999
JOAO PEREIRA 0084 001544/1996
JOAO RODRIGO STINGHEN ALV 0179 001504/2002
JOAO SILVEIRA 0046 000803/1993
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0111 001912/1998
JONEY DOS SANTOS 0191 000223/2003
JORGE LUIZ MOHR 0094 001496/1997
JOSE ANTONIO VALE 0058 001155/1994
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0125 001583/1999
JOSE CARDOSO 0099 000097/1998
JOSE DO CARMO BADARO 0150 000572/2001
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0123 001315/1999
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0025 000723/1990
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0189 003258/2002
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JOSE VALTER RODRIGUES 0116 002290/1998
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0115 002282/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0001 000280/1979

0004 000253/1983
JURACY MANSANI 0063 002056/1994

0048 001559/1993
KARIME MONASTIER FARAH 0150 000572/2001
KARINA KUSTER 0196 000412/2003
KATYA DE ARAUJO CAROLLO 0041 001194/1992
KLEBER ANTONIO TOFFALINI 0084 001544/1996
LAURISETE CHAGAS DE SOUZA 0102 000821/1998

0104 000998/1998
LAURO CAETANO VALENTIN 0190 000073/2003
LEANDRO GALLI 0181 001777/2002
LEDA REGINA LAPA DALLARMI 0112 001947/1998

0042 000099/1993
0044 000274/1993

LEILA CRUZ VIEIRA 0040 001184/1992
LENINE TONIOLO 0120 000316/1999
LILIANE MARIA BUSATO BATI 0117 002397/1998
LORENA MARINS SCHWARTZ 0051 001887/1993
LUCI MARLENE HABIB 0029 000088/1991
LUCIANE ROSA KAMIGOSKI 0151 000904/2001

0193 000288/2003
LUCIANO RASSOLIN 0179 001504/2002
LUIR CESCHIN 0160 002095/2001
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0145 000149/2001
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0132 000294/2000
LUIZ ALBERTO MARIN 0071 001292/1995
LUIZ ANTONIO DAROS 0037 000656/1992
LUIZ CARLOS 0177 001304/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0096 001635/1997

0088 002317/1996
LUIZ CARLOS HAUER 0074 001813/1995
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0122 001190/1999
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0170 000184/2002
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0128 001996/1999
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0035 000528/1992
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0018 000416/1989
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0039 001150/1992
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0024 000486/1990
MANOEL DE MELO BORBA 0199 000703/2003
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0093 001396/1997
MARCELO CHEDID 0087 002301/1996

0090 000266/1997
MARCELO DINIZ BARBOSA 0132 000294/2000
MARCELO TABORDA RIBAS 0140 002548/2000
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 0182 002016/2002
MARGARETE LOPES FEITOSA 0202 001026/2003
MARIA CECILIA PALMA 0018 000416/1989
MARIA CECILIA ZANON DOS S 0084 001544/1996
MARIA DE FATIMA MARTINS O 0124 001340/1999
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 0106 001294/1998
MARIA HELENA CARDOZO DOS 0043 000228/1993
MARIA HELENA DOS SANTOS 0051 001887/1993

0158 001888/2001
0065 000235/1995
0114 002106/1998
0134 000608/2000

MARIA INAH FERREIRA PEPE 0169 000148/2002
MARIA IZABEL DE CARVALHO 0036 000627/1992
MARIA NOELI FAE 0161 002109/2001
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0170 000184/2002
MARIFATIMA DA SILVA 0054 000061/1994
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 0138 002375/2000
MARISA FERREIRA COLA•O PR 0176 001162/2002
MARISTELA RODRIGUES 0197 000573/2003

0103 000886/1998
MAURICIO DE OLIVEIRA 0193 000288/2003
MOISES EDUARDO BOGO 0168 000094/2002
MONICA CRISTINA RODRIGUES 0162 002523/2001
MONICA ELISA GRAMANI 0078 000058/1996

0107 001297/1998
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0120 000316/1999

0149 000536/2001
0192 000228/2003
0169 000148/2002

NELSON RAMOS KUSTER 0108 001410/1998
NELSON SCARPIM JUNIOR 0052 002029/1993
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0039 001150/1992

0045 000347/1993
NILSA MARIA GREIN 0171 000471/2002
NILSON PEDRO WENZEL 0017 001354/1988
NILTON DE MATTOS CALDAS 0020 001180/1989
NIVALDO MORAN 0056 000793/1994

0093 001396/1997
0167 000076/2002

NIVALDO PENTEADO DARCANCH 0070 001093/1995
NOEMI TEREZINHA VIANNA 0075 001905/1995
NORBERTO CAMARGO DOS SANT 0135 000967/2000
NORBERTO PATRIOTA 0025 000723/1990
ODAIR LOURENCO 0118 000256/1999
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0053 000003/1994
ODILON PEREIRA DA CUNHA F 0128 001996/1999
OLIVAR CONEGLIAN 0216 002099/2003
OSVALDO DOS SANTOS 0053 000003/1994
OTTO JOAO LYRA NETO 0084 001544/1996
PATRICIA FRANCA DA SILVA 0178 001422/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 0035 000528/1992

0061 001795/1994
PAULO CEZAR DAROS 0047 001126/1993

0074 001813/1995
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 0182 002016/2002
PAULO KINZKOWSKI 0139 002521/2000
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 0089 002507/1996
PLINIO ALOISIO BACH 0154 001468/2001
RAFAEL CORREA DA CUNHA 0184 002318/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0078 000058/1996
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0191 000223/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0201 001025/2003
RICARDO HENRIQUE WEBER 0087 002301/1996

0090 000266/1997
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0143 000044/2001

RODRIGO BAPTISTA SALGUEIR 0205 001459/2003
ROGERIO GONCALVES THOME 0195 000330/2003
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0034 000516/1992

0097 001978/1997
RUBENS TIEMANN 0092 001380/1997
RUTH COATTI 0150 000572/2001
SANDRA E. AC. CERVI DE AL 0073 001491/1995
SANDRA MARIA HINATA 0032 001763/1991
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0058 001155/1994
SANDRA REGINA RODRIGUES 0123 001315/1999
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0188 003066/2002
SILVENEI DE CAMPOS 0208 001643/2003
SILVIA CARNEIRO LEAO 0097 001978/1997

0021 001274/1989
SIMONE CERETTA LIMA 0166 000047/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0186 002508/2002
SIONARA PEREIRA 0066 000509/1995
SOLANGE KALCKMANN 0020 001180/1989
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0055 000563/1994
SORAYA MARIA DE SOUZA 0174 000982/2002
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0168 000094/2002
TERESINHA PEREIRA DE B. D 0031 001602/1991
VALDECY ALVES DE GOIS 0166 000047/2002
VERA LUCIA SIGWALT BITTEN 0009 001010/1985
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0039 001150/1992
VITAL CASSOL DA ROCHA 0203 001068/2003
VITORIO KARAN 0212 001706/2003
WAGNER PICCININ 0159 001981/2001
WALTER DO AMARAL 0001 000280/1979

0004 000253/1983
WALTER SOUZA DIAS 0077 000033/1996
WERNANDO SAAR 0147 000422/2001
WILLIAM A. N. PIRES DE SO 0112 001947/1998
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 0107 001297/1998
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0152 001321/2001
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0113 002044/1998
WILSON DOS SANTOS 0086 002136/1996
WLANIZE DA SILVA SERPA 0204 001264/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0032 001763/1991

1.-SEPARACAO JUDICIAL-280/1979-J.B.L.F. x M.R.B. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  LUIS FERNANDO N. LOYO-
LA-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-1162/1981-J.L.C. e outros x
-De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. HENRIQUE EHLERS
SILVA-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-1189/1982-P.C.M.C. e outros
x J.D.V. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. MOISES
EDUARGO BOGO-

4.-EMBARGOS-253/1983-J.B.L.F. x M.R.B. -De conformida-
de com o artigo 196  do Código de Processo Civil, intime-se
para devolução dos autos no  prazo de vinte e quatro horas, sob
as penas da Lei.-Adv. LUIS  FERNANDO N. LOYOLA-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-1441/1983-C.F. e outros x  -
De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  DALVA MARLI ME-
NARIM-

6.-SEPARACAO JUDICIAL-1489/1983-N.P.R. x M.R. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  CARLOS AUGUSTO ZENI-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-856/1984-L.S. e outros x J.R. -De
conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  LAZARO A. VILLAS BOSA
MATTOS-

8.-SEPARACAO JUDICIAL-348/1985-A.F.D.S. x F.D.S. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  CARLOS ALBERTO PAES
LUSTOSA-

9.-SEPARACAO JUDICIAL-1010/1985-D.S.A. x J.J.A. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  VERA LUCIA SIGWALT
BITTENCOURT-

10.-SEPARACAO JUDICIAL-10/1986-E.E.H. x R.S.H. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  CLARICE FANTIN XAVIER
DA SILVEIRA-

11.-SEPARACAO CONSENSUAL-114/1986-A.L. e outros x
-De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ILKA REGINA DE
LARA CORREA-

12.-SEPARACAO CONSENSUAL-609/1986-A.G.D.S. e ou-
tros x J.D.V. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS-

13.-CONVERSAO EM DIVORCIO-316/1987-J.L.C. x M.J.B.
-De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e

quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  HENRIQUE EHLERS
SILVA-

14.-ALVARA-670/1988-D.S.A. x J.J.A. -De conformidade com
o artigo 196 do  Código de Processo Civil, intime-se para devo-
lução dos autos no prazo  de vinte e quatro horas, sob as penas
da Lei.-Adv. VERA LUCIA  SIGWALT BITTENCOURT-

15.-SEPARACAO CONSENSUAL-689/1988-M.L.P. x J.F.P. -
De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  JOSE VALTER RO-
DRIGUES-

16.-SEPARACAO CONSENSUAL-947/1988-NORBERTO
CARLOS IRUSTA e outros x  -De  conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil, intime-se  para devolução
dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da
Lei.-Adv. MOACYR TRAMUJAS DA SILVA JUNIOR-

17.-SEPARACAO CONSENSUAL-1354/1988-N.C. e outros x
J.D.V. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. NILSON PE-
DRO WENZEL-

18.-SEPARACAO JUDICIAL-416/1989-C.R.G.S. x V.H.S. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  VITOR HUGO SCARTEZI-
NI-

19.-SEPARACAO JUDICIAL-675/1989-M.N.T.G. x I.G. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. ANA  CRISTINA MEIREL-
LES DE ALMEIDA-

20.-SEPARACAO CONSENSUAL-1180/1989-H.F. e outros x
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  SOLANGE KALCK-
MANN-

21.-DIVORCIO JUDICIAL-1274/1989-E.W. x M.L.P.W. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ACIR CIRINO DOS SAN-
TOS-

22.-SEPARACAO CONSENSUAL-1806/1989-E.D.S. e outros
x J.D.V. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. ARLEI
AZOLIN-

23.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-61/1990-M.M. x
J.D.V. -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  MARILZA
TAVARES MARTINELI-

24.-CONVERSAO EM DIVORCIO-486/1990-C.R.G. x V.H.S.
-De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  VITOR HUGO SCAR-
TEZINI-

25.-DIVORCIO JUDICIAL-723/1990-N.S. x A.S.S. -De con-
formidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  IRANI FERREIRA RIBEI-
RO-

26.-SEPARACAO CONSENSUAL-1179/1990-L.A.S. e outros
x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES-

27.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1721/1990-P.C.M.C. e
outros x J.D.V. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. MOISES
EDUARDO BOGO-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-1728/1990-W.R.B. x A.T. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  CARLOS RUBENS MOLLI
JUNIOR-

29.-ANULACAO DE CASAMENTO-88/1991-P.L.C. x J.F.C.C.
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  LUCI MARLENE
HABIB-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-201/1991-W.R.B. x A.T.B.
-De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  CARLOS ALBERTO
MOLLI JUNIOR-

31.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1602/1991-I.N.P.S.R. x
E.R.S. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. CRISTIANE
BRAGA NOCERA-

32.-SEPARACAO JUDICIAL-1763/1991-S.W.N. x N.T.N. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro

horas, sob as penas da Lei.-Adv.  SANDRA MARIA HINATA-

33.-DIVORCIO CONSENSUAL-52/1992-J.B.C.C. e outros x
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  VANESSA DE MA-
TOS MORENO-

34.-SEPARACAO DE CORPOS-516/1992-J.P.C. x D.G.C. -
De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO-

35.-SEPARACAO CONSENSUAL-528/1992-H.M.D. e outros
x J.D.V. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. HESTE-
VARD MARTIN-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-627/1992-F.C.R. e outros
x P.C.S. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. MARIA
IZABEL DE CARVALHO-

37.-SEPARACAO CONSENSUAL-656/1992-J.R.S. e outros x
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  GABRIEL ANTONIO
HENKE NEIVA DE LIMA-

38.-SEPARACAO JUDICIAL-824/1992-J.P.C. x D.G.C. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ANTONIO CEZAR FERREI-
RA PINTO-

39.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1150/1992-C.A.L. x
O.R.S.W. e outros -De  conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv.
KEILE CRISTINA BIEZUS-

40.-SEPARACAO CONSENSUAL-1184/1992-J.C. e outros x
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  FERNANDO CESAR
DA COSTA FERREIRA-

41.-PARTILHA DE BENS-1194/1992-R.M.L.S. x E.D.S. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ARLEI AZOLIN-

42.-SEPARACAO DE CORPOS-99/1993-J.M.M.L. x R.T.L. -
De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  WILLIAN A. N. PI-
RES DE SOUSA-

43.-SEPARACAO CONSENSUAL-228/1993-M.S.A.W. e ou-
tros x J.D.V. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. MARIA
HELENA CARDOZO DOS SANTOS-

44.-SEPARACAO CONSENSUAL-274/1993-R.T.L. e outros
x J.D.V. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. WILLIAN
A. N. PIRES DE SOUSA-

45.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-347/1993-
C.A.L. x O.R.S.W.O. e outros  -De conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil,  intime-se para devolução
dos autos no prazo de vinte e quatro horas,  sob as penas da
Lei.-Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS-

46.-SEPARACAO CONSENSUAL-803/1993-O.P.N. e outros
x J.D.V. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. JOAO SIL-
VEIRA-

47.-ACAO DE ALIMENTOS-1126/1993-H.R.P.(. x E.J.P. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  PAULO CEZAR DAROS-

48.-SEPARACAO CONSENSUAL-1559/1993-L.C.Z. e outros
x J.D.V. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. JURACY
MANSANI-

49.-DIVORCIO CONSENSUAL-1804/1993-V.A. e outros x
J.D.V. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. SANDRA RE-
GINA DA CUNHA-

50.-DIVORCIO CONSENSUAL-1855/1993-E.A.F.U. e outros
x J.D.V. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. BRUNO
AFONSO RODRIGO-

51.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1887/1993-O.S. x E.R.
-De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  MARIA HELENA
DOS SANTOS-
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52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2029/1993-A.S.G. e ou-
tros x V.D.R. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. REINAL-
DO WOELLNER-

53.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-3/1994-I.R.L. e outros
x E.M.V. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. OSVALDO
DOS SANTOS-

54.-CONVERSAO EM DIVORCIO-61/1994-M.S. e outros x
J.D.V. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. VICTOR FEI-
JO FILHO-

55.-ACAO DE ALIMENTOS-563/1994-M.L.B. e outros x C.B.
-De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. FELIPE BALECHE
NETO-

56.-DIVORCIO CONSENSUAL-793/1994-J.A.T. e outros x  -
De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  FERNANDO PISKE-

57.-DIVORCIO JUDICIAL-804/1994-V.R.R. x E.L.R. -De con-
formidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ALCEU TAQUES DE MA-
CEDO-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1155/1994-M.O.L. x
A.R.O. -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  SIHANE MA-
LUF SHIBLI CARMONA-

59.-SEPARACAO CONSENSUAL-1211/1994-J.P.M. e outros
x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. CARLOS RUBENS
MOLLI JUNIOR-

60.-ACAO DE ALIMENTOS-1559/1994-A.B.M. e outros x
G.D.N. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. IVONE TERE-
ZINHA RANZOLIN-

61.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-1795/1994-H.M.D. x
J.C.M.D. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. HESTE-
VARD MARTIN-

62.-DIVORCIO CONSENSUAL-1846/1994-N.L.C.R. e outros
x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. ALDO MEDEIROS-

63.-SEPARACAO CONSENSUAL-2056/1994-O.M.L. e outros
x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. JURACY MANSANI-

64.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2220/1994-W.R.C. e ou-
tros x A.T.B. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. HUGO
RAMOS DE OLIVEIRA-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-235/1995-M.S.A.L. e ou-
tros x J.W. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-

66.-DIVORCIO JUDICIAL-509/1995-I.A.P. x O.J.P. -De con-
formidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  FERNANDO FERREIRA
ELIAS-

67.-SEPARACAO CONSENSUAL-758/1995-S.G.G.B. e ou-
tros x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. FLAVIO HO-
RIZONTE DA COSTA-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-817/1995-N.A. x J.P.M. -
De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  CARLOS RUBENS
MOLLI JUNIOR-

69.-ACAO DE ALIMENTOS-829/1995-I.B. x A.R.L. -De con-
formidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ALCIDES JOSE BRANCO-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-1093/1995-R.A.A. x O.F.S. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  NIVALDO PENTEADO
DARCANCHY-

71.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1292/1995-R.C.S. x
-De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e

quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  LUIZ ALBERTO
MARIN-

72.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1332/1995-D.B.K. e ou-
tros x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. DALVA MAR-
LI MENARIM-

73.-DIVORCIO CONSENSUAL-1491/1995-F.A.T. e outros x
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  DANTE ALFREDO
MOLINARI-

74.-SEPARACAO JUDICIAL-1813/1995-L.G.H. x R.A.H. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  LUIZ CARLOS HAUER-

75.-DIVORCIO JUDICIAL-1905/1995-V.S.N. x A.P.N. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ACIR GERALDO PELLAN-
DA-

76.-DIVORCIO CONSENSUAL-1946/1995-P.L.C. e outros x
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  LUCI MARLENE
HABIB-

77.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-33/1996-C.P. e outros
x E.C.P. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. ALEXAN-
DRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

78.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-58/1996-N.S. x L.T.S.
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  MONICA ELISA
GRAMANI-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-150/1996-F.M.B. e outros
x J.R. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-

80.-SEPARACAO CONSENSUAL-168/1996-A.B.G. e outros
x  -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  DEBORA MARIA
CESAR DE ALBUQUERQUE-

81.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1340/1996-N.F.S. x
C.M.J. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. FERNANDO
CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

82.-ACAO DE ALIMENTOS-1365/1996-M.J.S. e outros x
J.G.M.F. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. IVONE
STRUCK-

83.-DIVORCIO JUDICIAL-1393/1996-N.P.S. x S.A.S. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  DIRCE DE PAULA MION-

84.-DIVORCIO JUDICIAL-1544/1996-I.G.S. x S.P.B. -De con-
formidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  FLAVIA DUTRA INFANTE
VIEIRA-

85.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1782/1996-C.C.Z. x
S.G.G.B. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. FLAVIO
HORIZONTE DA COSTA-

86.-DIVORCIO CONSENSUAL-2136/1996-L.S.S. e outros x
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  WILSON DOS SAN-
TOS-

87.-DIVORCIO JUDICIAL-2301/1996-S.M.W.C. x D.C. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  MARCELO CHEDID-

88.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-2317/1996-H.J. e
outros x V.G.M. -De  conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. CAR-
LOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE-

89.-SEPARACAO JUDICIAL-2507/1996-A.C.B. x E.B. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ELISABETH HAABEN-

90.-ACAO DE ALIMENTOS-266/1997-T.W.C. e outros x D.C.
-De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. MARCELO CHEDID-

91.-DIVORCIO JUDICIAL-1011/1997-L.M. x E.P.M. -De

conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ALDO DE SOUZA PICAN-
ÇO-

92.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1380/1997-E.N. x M.T.
e outros -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. RUBENS
TIEMANN-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1396/1997-E.M. e outros
x J.A.T. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. FERNAN-
DO PISKE-

94.-TUTELA-1496/1997-J.H.R.E. e outros x  -De conformida-
de com o artigo  196 do Código de Processo Civil, intime-se
para devolução dos autos  no prazo de vinte e quatro horas, sob
as penas da Lei.-Adv. JORGE  LUIZ MOHR-

95.-SEPARACAO CONSENSUAL-1512/1997-N.C. e outros x
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  HUBIRAJARA DU-
RAES DA LUZ-

96.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1635/1997-L.F.R. e outros
x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. MARCELO MUSSI
CORREA-

97.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1978/1997-N.V.R. x M.R.
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  SILVIA CARNEIRO
LEAO-

98.-DIVORCIO CONSENSUAL-2641/1997-C.R.R. e outros x
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  JANIO BELIZARIO-

99.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-97/1998-
M.M.W. x C.R.W. -De conformidade  com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para  devolução dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv.
RENATA FRANCO TREVISAN-

100.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-105/1998-C.G.F. e
outros x M.R.D.O. -De  conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv.
ERIDAN MARTINS DE OLIVEIRA-

101.-SEPARACAO CONSENSUAL-431/1998-L.B.P.G. e ou-
tros x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. HESTEVARD
MARTIN-

102.-ACAO DE ALIMENTOS-821/1998-F.H.S. e outros x
J.L.S. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. LAURISETE
CHAGAS DE SOUZA-

103.-SEPARACAO JUDICIAL-886/1998-M.N. x S.S.I.N. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  CLAUDINEI DOMBROSKI-

104.-ACAO DE ALIMENTOS-998/1998-A.A.G.G. e outros x
A.C.G. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. LAURISETE
CHAGAS DE SOUZA-

105.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1010/1998-T.F.P. e ou-
tros x M.G.P. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. ANNA
PAULA DE ARAUJO GOES-

106.-DIVORCIO JUDICIAL-1294/1998-M.E.B.S. x C.H.S. -
De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  MARIA DE FATIMA
OLIVEIRA-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1297/1998-K.F.P.C. e
outros x J.C.P.C. -De  conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. ANA
PAULA GULARTE LIBERATO-

108.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1410/1998-F.M.M. e
outros x J.E.M. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. NELSON
RAMOS KUSTER-

109.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1585/1998-I.S.P.F. x
G.V.P. e outros -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. DIVA
RIBEIRO LIMA-

110.-SEPARACAO CONSENSUAL-1866/1998-S.M.M.A. e
outros x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo

de vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. FERNAN-
DO VALERIO RATZKE-

111.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1912/1998-
E.D.S. e outros x J.C.S. -De  conformidade com o artigo 196
do Código de Processo Civil, intime-se  para devolução dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-
Adv. EUGENIO SZEZECH-

112.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1947/1998-J.M.M. x
R.T.L. -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  WILLIAM A.
N. PIRES DE SOUSA-

113.-DIVORCIO CONSENSUAL-2044/1998-S.R.M.C. e ou-
tros x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. WILSON DIAS
DOS REIS JUNIOR-

114.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2106/1998-M.S.A.L. e
outros x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-

115.-RETIFICACAO REGIME BENS-2282/1998-J.B.P. e ou-
tros x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA-

116.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2290/1998-S.D.S.
x R.D. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES-

117.-REDUCAO DE ALIMENTOS-2397/1998-J.G. x N.T.L.G.
e outros -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. RODRIGO
BAPTISTA SALGUEIRO-

118.-CONVERSAO EM DIVORCIO-256/1999-R.D.G. e ou-
tros x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. RENOLDA
AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID-

119.-ACAO DE ALIMENTOS-283/1999-V.P.J. e outros x V.P.
-De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. GABRIEL DOS SAN-
TOS CAMARGO-

120.-DIVORCIO JUDICIAL-316/1999-D.H.M.T. x L.T. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  LENINE TONIOLO-

121.-EMBARGOS-515/1999-R.D. x S.D.S. -De conformidade
com o artigo 196 do  Código de Processo Civil, intime-se para
devolução dos autos no prazo  de vinte e quatro horas, sob as
penas da Lei.-Adv. JOSE VALTER  RODRIGUES-

122.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1190/1999-R.A.V. e
outros x J.V.M. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. LEIR-
SON DE MORAES MUCKE-

123.-DIVORCIO JUDICIAL-1315/1999-J.C.N.S. x A.B.A.S.
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  JOSE EDILSON DE
SOUZA CAVALCANTI-

124.-ACAO DE ALIMENTOS-1340/1999-L.W.O. x E.O. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  MARIA DE FATIMA MAR-
TINS O.TOMAZZONI-

125.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1583/1999-A.N. x
M.C.V. e outros -De  conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. DI-
DIO MAURO MARCHESINI-

126.-SEPARACAO CONSENSUAL-1638/1999-G.G. e outros
x  -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  NORBERTO CAMAR-
GO DOS SANTOS-

127.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1659/1999-A.V.P. e
outros x L.M.A.F. -De  conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. IVO-
NE STRUCK-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1996/1999-G.S.L.D.S. e
outros x T.L.D.S. -De  conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. AROL-
DO ANTONIO GLOMB-

129.-NOTIFICACAO-2157/1999-L.C.T. x K.R.P. -De conformidade
com o artigo  196 do Código de Processo Civil, intime-se para devo-
lução dos autos  no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da
Lei.-Adv. JEANE  GUILHERME DE ALMEIDA GOMES-
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130.-ACAO DE ALIMENTOS-2356/1999-K.R.R. e outros x
E.R.R. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. ACIR GERAL-
DO PELLANDA-

131.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2458/1999-I.S. e outros
x J.A.N.A. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

132.-ACAO DE ALIMENTOS-294/2000-A.P.S. e outros x
M.S.M.- Posto isso,  julgo parcialmente procedente o pedido-
inicial formulado, e condeno o  réu M.S.M. ao pagamento de
prestaçÆo alimentícia aos autores A.P.S.,  V.M. e E.M., no
valor equivalente a 2 salários mínimos, bem como,  observan-
do-se que fica estipulado 1/3 do valor da pensÆo para cada
autor. Os alimentos retroagem à data da citaçÆo. Os alimentos
ora  decididos devem ser descontados em folha de pagamento
do réu,  diretamente à representante do autor no dia cinco de
cada mês,  mediante recibo, ou depositados em conta corrente
a ser informada.  Diante da sucumbência mínima que decaiu a
parte autora, condeno o  requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários  advocatícios, que arbitro em 10%
sobre o equivalente a um anuidade da  prestaçÆo alimentícia
ora fixada, na forma do artigo 20, 3º, do  Código de Processo
Civil. -Adv. MARCELO DINIZ BARBOSA e LUIZ ALBER-
TO  GLASER JUNIOR-

133.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-579/2000-M.C.S. e ou-
tros x C.A.M.S. -De  conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. CAR-
LOS CESAR LESSKIU-

134.-SEPARACAO CONSENSUAL-608/2000-S.M.M.Z. x
C.Z. -De conformidade com o  artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  MARIA HELENA
DOS SANTOS-

135.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-967/2000-G.G. x G.G.J.
e outros -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. NORBER-
TO CAMARGO DOS SANTOS-

136.-SEPARACAO CONSENSUAL-1637/2000-C.R.P. e outros
x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. ALTAMIRANO PE-
REIRA NETO-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2100/2000-S.C.D.S. e
outros x S.P.D.S. -De  conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. EDE-
NAN MARTINEZ BASTOS-

138.-DIVORCIO CONSENSUAL-2375/2000-P.R.D. e outros
x  -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  MARILIS TANIA
JURCZYSZYN-

139.-DIVORCIO JUDICIAL-2521/2000-I.A.V.S. x S.P.S. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  PAULO KINZKOWSKI-

140.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2548/2000-H.R. x R.R.
-De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  RENATO REQUIAO-

141.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2739/2000-A.C.B.A.
e outros x E.B.A. -De  conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. REGI-
NA APARECIDA CAMPOS-

142.-SEPARACAO CONSENSUAL-2907/2000-E.J.F. e outros
x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. KARINA KUSTER-

143.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-44/2001-E.G. e outros
x J.E.G.- Ante ao todo  exposto, julgo procedente, em parte, o
pedido de revisÆo de alimentos  fixando o encargo alimentar
em 20% dos rendimentos líquidos do  requerido, a ser prestado
por J.E.G. em favor de E.G. com supedâneo  nos arts. 1694 e
seguintes do Código Civil, bem como na Lei 5478/68.  Oficie-
se ao empregador do requerido, para que se procedam aos  des-
contos em folha, se possível. Considerando-se que houve  su-
cumbência mínima da parte autora, condeno o requerido ao
pagamento  das custas e despesas processuais, bem como ho-
norários advocatícios  que arbitro em 10% sobre o valor de
uma anuidade fixada, o que faço  nos termos do artigo 20, 3º do
CPC. -Adv. DIRCEU RODRIGUES GONÇALVES,  ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA, ANA PAULA LARA e DIOCLE-
CIO ALVES DE  OLIVEIRA-

144.-ACAO DE ALIMENTOS-72/2001-R.A.M.M.R. e outros
x L.F.S. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. ERNESTO
BOND CUNHA-

145.-CONVERSAO EM DIVORCIO-149/2001-M.R.B. e ou-
tros x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. LUIS FER-

NANDO N. LOYOLA-

146.-CONVERSAO EM DIVORCIO-369/2001-M.T.G.C. x
J.C.D. -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ANGELITA
GRACIELA L.MEDINA SATRIANO-

147.-SEPARACAO CONSENSUAL-422/2001-U.S.P. x F.S.P.
-De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  WERNANDO SAAR-

148.-SEPARACAO CONSENSUAL-452/2001-R.S.B. e outros
x  -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO-

149.-MODIFICACAO DE GUARDA-536/2001-A.M.D.S. x
G.C.D.S. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. DENISE DE
JESUS FERREIRA-

150.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-572/2001-A.L.M.A.P. x
F.A.P.J. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. MAURICIO
JULIO FARAH-

151.-ACAO DE ALIMENTOS-904/2001-G.N.S. e outros x
J.A.S.- Ante o exposto,  julgo procedente o pedido de açÆo de
alimentos fixando o encargo  alimentar em 18% dos rendimen-
tos líquidos, inclusive 13º, a ser  prestado por J.A.S. em favor
de G.N.S. Com supedâneo nos arts. 1694 e  seguintes, do CC e
Lei 6478/68, a serem pagos a autora mediante  recibo, ou a ser
depositado em conta se a mesma informar o nº de  conta- cor-
rente, sempre até o 5º dia útil de cada mês. Condeno o réu  ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários  ad-
vocatícios no valor 10%, sobre o equivalente a uma nuidade
dos  alimentos ora fixados. -Adv. LUCIANE ROSA KAMI-
GOSKI-

152.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1321/2001-C.P.C. e
outros x A.J.K. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA-

153.-SEPARACAO CONSENSUAL-1387/2001-S.M.L.G. e
outros x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. JEANE
BURDA NICOLA-

154.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1468/2001-F.C.R. e ou-
tros x L.C.R. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. ALCEU
GIESE-

155.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1489/2001-G.M. e outros
x J.M.J. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. GERTRU-
DES LIMA DE ABREU P. XAVIER-

156.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1634/2001-O.C.O. e ou-
tros x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. JURACY
MANSANI-

157.-SEPARACAO CONSENSUAL-1771/2001-J.D.S. e outros
x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. JONEY DOS SAN-
TOS-

158.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1888/2001-J.C.D.S.L. e
outros x J.C.L. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-

159.-ACAO DE ALIMENTOS-1981/2001-A.T.M.N. e outros
x J.M.N. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. WAGNER
PICCININ-

160.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2095/2001-M.L.S.B. e
outros x J.L.B. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. LUIR
CESCHIN-

161.-ALIMENTOS C/C GUARDA E RESP.-2109/2001-
F.F.D.N. e outros x J.P.D.N.  -De conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil,  intime-se para devolução
dos autos no prazo de vinte e quatro horas,  sob as penas da
Lei.-Adv. MARIA NOELI FAE-

162.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2523/2001-J.P.A.S.S. e
outros x J.A.S. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. MONI-
CA CRISTINA RODRIGUES BUY-

163.-PARTILHA DE BENS-2558/2001-I.D.S. x R.T. -De con-
formidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro

horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA-

164.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2774/2001-F.S.T.J. x
S.M.S.T. e outros -De  conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. JE-
FFERSON GUSTAVO DEGRAF-

165.-DIVORCIO JUDICIAL-2811/2001-J.C.A. x R.B.D.S.A.
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  INES MARIA MAR-
ZINEK-

166.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-47/2002-G.K.M. e outros
x W.C.M. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. FORTUNA-
TO SANTORO-

167.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/2002-JOAO ANTONIO
TESSARI x SHEILA TESSARI -De  conformidade com o arti-
go 196 do Código de Processo Civil, intime-se  para devolução
dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da
Lei.-Adv. FERNANDO PISKE-

168.-SEPARACAO CONSENSUAL-94/2002-C.N.F.R. e outros
x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT-

169.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-148/2002-L.R.A. e ou-
tros x S.L.F.A. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-

170.-SEPARACAO CONSENSUAL-184/2002-D.F.M. e outros
x  -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  MARIA ZILA COR-
REA VEIGA-

171.-SEPARACAO JUDICIAL-471/2002-J.C.M.R. x
E.S.P.M.R. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. PATRICIA
GOMES IWERSEN-

172.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-546/2002-M.E.S. x
W.A. -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  GILSON
EDUARDO COSTIN-

173.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-691/2002-A.F.B.
x A.M.S. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. ANTONIO
RODRIGUES FERREIRA-

174.-SEPARACAO CONSENSUAL-982/2002-M.S.P.M. e ou-
tros x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. ALEXANDRE
RICARDO PESSERL-

175.-DIVORCIO CONSENSUAL-1156/2002-R.L.R.P. e outros
x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. JOAO BATISTA DOS
ANJOS-

176.-DIVORCIO JUDICIAL-1162/2002-M.F.C. x M.N.C. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  FABIO TEIXEIRA-

177.-ACAO DE ALIMENTOS-1304/2002-M.J.M.L. e outros
x J.L.S.- Posto isso,  julgo procedente o pedido-inicial formu-
lado, e condeno o réu J.L.S.  ao pagamento de prestaçÆo ali-
mentícia ao autor M.J.L., no valor  equivalente a um salário
mínimo, o que faço com fulcro nos artigos  1694, e seguintes
do Código Civil, bem como, observando o Princípio  da Igual-
dade, no que tange à capacidade de contribuiçÆo do requeri-
do,  com os alimentos a todos os filhos. Os alimentos retroa-
gem à data da  citaçÆo. Os alimentos ora decididos devem ser
descontados em folha de  pagamento do réu, e entregues direta-
mente à representante do autor no  dia cinco de cada mês, me-
diante recibo, ou depositados em conta  poupança nº 43544-0,
agência 1952, da Caixa Econômica Federal.  Considerando-se
a sucumbência do requerido, condeno o mesmo ao  pagamento
das custas e despesas processuais, mais honorários  advocatíci-
os na razÆo de 10% sobre o equivalente a uma anuidade dos
alimentos ora fixados, em consonância com o disposto no art.
20, 3º  do Código de Processo Civil. -Adv. EDNA VASCON-
CELOS ZILLI e LUIZ  CARLOS-

178.-SEPARACAO CONSENSUAL-1422/2002-J.A.L. e outros
x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. PATRICIA FRANCA
DA SILVA-

179.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1504/2002-E.A.K. x
M.A.R. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. JOAO RODRI-
GO STINGHEN ALVARENGA-

180.-DIVORCIO JUDICIAL-1751/2002-A.O.A. x R.C.A. -De

conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  INESSA KAMINSKI BIER-
MAYR-

181.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1777/2002-D.P. e outros
x M.M.P. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. LEANDRO
GALLI-

182.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2016/2002-V.J.J. e ou-
tros x C.J.J.- Desta  forma, homologo por sentença, para que
produza seus jurídicos e  legais efeitos, julgo extinto o proces-
so, com fundamento no artigo  269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. CARLOS RAUL DA  COSTA PINTO, ERAS-
MO FELIPE ARRUDA JUNIOR, PAULO EDUARDO F. DA
COSTA  PINTO e MARCIA J. VIEIRA SIMOES-

183.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2307/2002-V.R.F. e ou-
tros x C.F.F. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. CILENE
MARIA SKORA-

184.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2318/2002-E.G.F. x
M.J.A.G.G. e outros -De  conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv.
ALESSANDRO PIRES STANISCIA-

185.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-2503/2002-M.A.S.K. x  -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ADRIANO MINOR UEMA-

186.-MODIFICACAO DE GUARDA-2508/2002-A.S.S. x
S.M.B. -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

187.-SEPARACAO CONSENSUAL-3006/2002-G.F.P.X.F.G. e
outros x  -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. CARLOS
RUBENS MOLLI JUNIOR-

188.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3066/2002-M.H.P.P.F. e
outros x S.L.P.F. -De  conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. SAU-
LO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

189.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3258/2002-B.H.M. e
outros x L.M.A. -De  conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

190.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-73/2003-A.O.T. e
outros x L.T. e outros -De  conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv.
LAURO CAETANO VALENTIN-

191.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-223/2003-E.Y.S. x
J.C.N.H. -De conformidade com  o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  JONEY
DOS SANTOS-

192.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-228/2003-L.R.A. x
S.L.F.A. -De conformidade com  o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-

193.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-288/2003-G.S.C. e ou-
tros x S.L.C. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. TANIA
MARA GARCIA COSTA-

194.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-308/2003-L.M. e outros
x O.C. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. ALEXANDRE
LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS-

195.-DIVORCIO CONSENSUAL-330/2003-C.M.V. e ou-
tros x  -De conformidade com  o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução  dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.
SAMIR THOME-

196.-CONVERSAO EM DIVORCIO-412/2003-E.J.F. x
A.F.E.N. -De conformidade com  o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  KARINA
KUSTER-

197.-SEPARACAO CONSENSUAL-573/2003-M.R.S.R.D.S. e
outros x  -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. MARISTE-
LA RODRIGUES-

198.-DIVORCIO JUDICIAL-692/2003-C.M.C.M. x V.M. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  PATRICIA MARA GUIMA-
RAES-
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199.-SEPARACAO JUDICIAL-703/2003-E.C.M. x L.F.G.M.
-De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  MANOEL DE MELO
BORBA-

200.-ACAO DE ALIMENTOS-984/2003-K.A.V.S. e outros x
G.C.S.- Tendo em vista  a manifestaçÆo da parte requerente de
desistência da açÆo conforme  fls. 31, e acolhendo parecer
ministerial favorável de fls. 33,  entendo por bem em julgar
extinto o processo, com fundamento no  artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil, para que  produza seus jurídicos
e legais efeitos. Custas na forma da Lei.  -Adv. FERNANDO
ZENATO NEGRELE-

201.-DIVORCIO CONSENSUAL-1025/2003-P.L.F. e outros x
-De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  SAMIRA NABBOUH
ABREU-

202.-DIVORCIO CONSENSUAL-1026/2003-W.R.B. e outros
x  -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  MARGARETE LO-
PES FEITOSA-

203.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1068/2003-B.L.K.S. e
outros x C.S. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. VITAL
CASSOL DA ROCHA-

204.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-1264/2003-A.W.
e outros x  -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. AGOSTI-
NHO PENTEADO SETTI DA ROCHA-

205.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1459/2003-N.T.L.G. e
outros x J.G. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. RODRI-
GO BAPTISTA SALGUEIRO-

206.-ACAO DE ALIMENTOS-1530/2003-M.E.S.S. e outros x
P.T.S.S. -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. GEORGIA
SABBAG MALUCELLI-

207.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1638/2003-J.A.S. e
outros x  -De  conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. ARTUR
GABRIEL FERREIRA-

208.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1643/2003-L.M.C. x
M.M. -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  SILVENEI DE
CAMPOS-

209.-SEPARACAO CONSENSUAL-1658/2003-C.B.C. e ou-
tros x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. IGNEZ DE
LOURDES BORGES RUSS-

210.-SEPARACAO CONSENSUAL-1664/2003-A.V.V. e outros
x  -De conformidade  com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. BOLIVAR ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

211.-ACAO DE ALIMENTOS-1686/2003-P.A.S. x R.A.S. -De
conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv.  AIRTON SAVIO VARGAS-

212.-DIVORCIO CONSENSUAL-1706/2003-E.S.D. e outros
x  -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  VITORIO KARAN-

213.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1829/2003-G.C.W. x
R.B.W. -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ROMEU AU-
GUSTO SIMON JUNIOR-

214.-DIVORCIO JUDICIAL-2068/2003-E.C. x J.F.C. -De con-
formidade com o  artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e quatro ho-
ras, sob as penas da Lei.-Adv.  ALEXSANDRA DE SOUZA-

215.-REGULAMENTAÇAO DE GUARDA-2074/2003-C.A.S.
x J.J.G. -De conformidade  com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para  devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da  Lei.-Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-

216.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2099/2003-P.C.Z. e ou-
tros x G.C.Z. -De  conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se  para devolução dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as  penas da Lei.-Adv. OLIVAR
CONEGLIAN-

217.-SEPARACAO JUDICIAL-2136/2003-D.B.S. x H.R.S. -
De conformidade com o  artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos  autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  JOAO CESARIO
MOTA-

218.-TUTELA C/C DEST. PATRIO PODER-2145/2003-
J.F.D.Z. e outros x  J.A.Z.- Intimem-se os autores para que
declinem quais os fundamentos  de sua pretensÆo, ex vi do
disposto no artigo 1728 c/c artigos 1637 e  1638, todos do Novo
Código Civil. -Adv. FLAVIO WARUMBY LINS-

219.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2367/2003-N.E.P. x
B.S. -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ANTONIO CAR-
LOS FERREIRA-

220.-SEPARACAO CONSENSUAL-2492/2003-L.S. e outros
x  -De conformidade com  o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução  dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv.  ANTONIO CARLOS
FERREIRA-

4ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 18/12 – 4ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

4ª 13191 Rec. de Paternidade Josiane F B Lupion 18/12 15:00

4ª 13197 Guarda e
Responsabilidade

Josiane F B Lupion 18/12 15:00

4ª 13202 Alimentos Josiane F B Lupion 18/12 15:00

4ª 13206 Alimentos Josiane F B Lupion 18/12 15:00

4ª 13258 Alimentos Danielle P Staut
Conter

18/12 15:30

4ª 13264 Conv de separação em
divorcio

Simone Ceretta
Lima

18/12 15:30

4ª 13271 Alimentos Simone Ceretta
Lima

18/12 15:30

4ª 13266 Alimentos Simone Ceretta
Lima

18/12 15:30

4ª 13253 Alimentos Danielle P Staut
Conter

18/12 15:30

4ª 13289 Alimentos Josiane F B Lupion 18/12 16:00

4ª 13290 Alimentos Josiane F B Lupion 18/12 16:00

4ª 13292 Alimentos Josiane F B Lupion 18/12 16:00

4ª VARA DE FAMILIA
RELAÇÃO Nº 47/2003
DESPACHOS PROFERIDOS P/ MM.JUIZ DE DIREITO
DRA.JOECI M. CAMARGO e DR.VICTOR M. BATSCHK

                       ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO   ORDEM   PROCESSO

ADRIANA GONCALVES 0116 001823/2003
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0148 002886/2003
ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 0026 001986/2000
ALEXANDRE O RAAD 0099 000881/2003
ALUS NATAL ALESSI 0028 002070/2000
ALVARO BORGES JUNIOR 0005 000671/1993
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 0064 002253/2002

0043 002519/2001
AMABILON DALCOMUNI 0085 000161/2003
AMANDA CANSIAN 0109 001497/2003
ANA CARLA HARMATIUK MATOS 0073 002930/2002
ANA LUIZA MANZOCHI 0046 000217/2002
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0027 002017/2000

0043 002519/2001
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 0046 000217/2002
ANA PAULA LIBERATO 0092 000610/2003
ANA PAULA SANCHES CHUEIRE 0120 002125/2003
ANDRE KRENTEL LOSS 0027 002017/2000
ANDRE PARMO FOLLONI 0108 001424/2003

0026 001986/2000
ANDREA REGINA CARVALHO DE 0059 001563/2002
ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 0050 000505/2002

0056 001184/2002
ANGELA ESSER 0126 002405/2003
ANISIO DOS SANTOS 0069 002600/2002
ANTONIO BUENO 0003 001601/1988

0002 000489/1987
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0074 003051/2002
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0001 000341/1985
ANTONIO FAVARO 0149 002890/2003
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J 0057 001217/2002
ANTONIO VALMOR JUNKES 0024 001636/2000
ARNALDO FAIVRO BUSATO FIL 0075 003053/2002
BENJAMIN PEDRO ZONATO 0028 002070/2000
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0040 002223/2001
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0096 000776/2003
CARLOS AUGUSTO COGO 0146 002852/2003
CARLOS BUCK 0149 002890/2003
CARLOS DELAI 0087 000211/2003
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0077 003119/2002

0101 000968/2003
0115 001753/2003

CARMEN ESTER ROMERO 0137 002669/2003
CARMEN SILVIA GARMENDIA D 0007 001131/1997
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0057 001217/2002
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 0141 002708/2003
CLARISSA CORTE ROSA 0083 000129/2003
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0136 002646/2003
CLAUDIA ELISABETH C. VAN 0021 000100/2000
CLAUDIA REJANE NODARI 0099 000881/2003
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0024 001636/2000
CONSUELO HARTMANN PEIXOTO 0121 002258/2003

0017 001210/1999
CRISTIANA HELENA S. REIS 0111 001621/2003
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUD 0143 002713/2003
CYRILLO PREVIDI JUNIOR 0019 001505/1999
DANIELLE ROCHA BRASIL 0063 001864/2002
DARCI DOMINGUES 0142 002711/2003
DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 0071 002672/2002

DIDIMO MIGUEL DALLEDONE 0060 001624/2002
0094 000682/2003

DILANI MAIORANI 0091 000580/2003
EDGAR LENZI 0037 001823/2001
EDSON APARECIDO STADLER 0095 000705/2003
EDSON PINHEIRO DA SILVA 0045 000139/2002
EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE 0077 003119/2002
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 0052 000681/2002
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0039 002017/2001
ELIAS GONCALVES DA LUZ 0018 001313/1999
ELISA MARGARETH L. PRIMO 0081 000024/2003
ENIO ROBERTO MURARA 0008 002511/1997
EUNICE MESSA GONZALES 0083 000129/2003
FABIANA AZUMA 0032 000963/2001
FABIANO HARTMANN PEIXOTO 0121 002258/2003

0017 001210/1999
FABIO TEIXEIRA 0123 002369/2003
FABIULA MULLER 0021 000100/2000
FERNANDA TROIAN 0079 003235/2002
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0021 000100/2000
FERNANDO SIMAS FILHO 0039 002017/2001
FLAVIA ANDREI ROMAN 0025 001778/2000
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0104 001200/2003
FORTUNATO SANTORO 0068 002566/2002

0020 000043/2000
FRANCISCO O DE O ESCORSIM 0096 000776/2003
GEIEL HEIDGGER FERREIRA 0097 000780/2003
GILBERTO LOUREN•O OZELAME 0064 002253/2002

0043 002519/2001
GLAUCO SANSON DA SILVA 0102 001018/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0023 001251/2000

0020 000043/2000
0038 001963/2001

GUILHERME TOMIZAWA 0123 002369/2003
HUMBERTO SARAN SOLON 0140 002688/2003
ILZE BARBOSA FANCKIN 0080 000023/2003
IRAE CRISTINA HOLETZ PETR 0138 002671/2003
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0060 001624/2002

0094 000682/2003
JEFERSON RICARDO LOPES SA 0007 001131/1997
JERONIMO GRECHINSKI 0033 001163/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0103 001133/2003
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0035 001477/2001
JONATAS PIRKIEL 0131 002542/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0025 001778/2000

0124 002370/2003
JOSE CARDOSO TEIXEIRA JUN 0003 001601/1988

0002 000489/1987
JOSE CARLOS VEIGA 0090 000556/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0006 000813/1997
JOSE INACIO COSTA FILHO 0145 002850/2003
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0081 000024/2003
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0068 002566/2002

0093 000637/2003
0054 001008/2002
0135 002642/2003
0036 001683/2001

JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0028 002070/2000
KATIA BARROS FERRAZ 0137 002669/2003
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0023 001251/2000

0038 001963/2001
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA0152 002973/2003
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0091 000580/2003
LORENA MARINS SCHWARTZ 0091 000580/2003

0143 002713/2003
LORIVAL DE SOUZA 0089 000402/2003
LUCELIA MARIA COLLE 0084 000138/2003
LUCIANA SAAD GUIMARAES 0086 000164/2003
LUCIANE A. DE A. MANFRON 0051 000623/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0134 002635/2003
LUCIANO MARLON RIBAS MACH 0100 000895/2003
LUIR CESCHIN 0013 000811/1999

0052 000681/2002
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0152 002973/2003
LUIZ ALBERTO DE LIMA 0120 002125/2003
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0063 001864/2002
LUIZ ANTONIO MARIANO 0113 001673/2003
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0081 000024/2003
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0013 000811/1999

0052 000681/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0124 002370/2003
MANOEL DAHER 0067 002545/2002
MANOELA CARDOSO DE MELLO 0052 000681/2002
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0128 002446/2003
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 0013 000811/1999
MARCELO HENRIQUE DE CAMPO 0116 001823/2003
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0064 002253/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 0016 001191/1999
MARCELO VANZELLI 0128 002446/2003
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0086 000164/2003
MARCIUS L. M. DE MATTOS 0114 001747/2003
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0009 000313/1998
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0013 000811/1999
MARCOS DINIZ ABADE 0153 002974/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0150 002892/2003
MARGARETH BARBOSA DE A DE 0072 002799/2002
MARGARETH ZANARDINI 0037 001823/2001
MARIA DE FATIMA DA SILVA 0126 002405/2003
MARIA DE LOURDES GOUVEA 0082 000057/2003
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0055 001111/2002

0036 001683/2001
MARIA HELENA DOS SANTOS 0004 000108/1993
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0056 001184/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0051 000623/2002
MARIA MERCEDES UBA 0106 001415/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0025 001778/2000
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0144 002846/2003
MARIO DUARTE PRATES 0147 002863/2003
MARIO ROBERTO AMARILIA BO 0041 002284/2001
MARISA AKEMI IMAZU 0098 000841/2003
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0101 000968/2003
MARLI DA SILVA BRITO 0097 000780/2003
MAURICIO VIEIRA 0010 001242/1998

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0086 000164/2003
MICHELE SUCKOW 0104 001200/2003
MICHELI D ESTEFANI 0096 000776/2003
MONICA DE MORAES ZANELATT 0013 000811/1999
MONICA ELISA GRAMANI 0062 001743/2002
MUNIR GUERIOS FILHO 0014 000961/1999
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0065 002384/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0080 000023/2003

0012 000434/1999
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0141 002708/2003
NORMA SUELY WOOD S. MORAE 0066 002529/2002
PAOLA DAMO COMEL GORMANNS0119 002060/2003
PAULO CESAR SILVEIRA 0125 002396/2003
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 0105 001322/2003
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0012 000434/1999
PAULO ROBERTO BARROS DA S 0048 000303/2002

0049 000304/2002
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0073 002930/2002
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0065 002384/2002
PAULO ROGERIO ATTILIO ERC 0078 003182/2002
PAULO SERGIO NOWACKI 0068 002566/2002

0023 001251/2000
0038 001963/2001

PEDRO RIBEIRO FILHO 0133 002623/2003
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 0061 001742/2002
PLINIO ALOISIO BACH 0047 000233/2002
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0150 002892/2003
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0130 002538/2003
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0058 001253/2002

0107 001420/2003
REGINA CARDOSO DE ALMEIDA 0129 002486/2003
REGINA CELI SANTANA SILVA 0048 000303/2002

0049 000304/2002
RENATA CESARIO PEREIRA GO 0027 002017/2000
RICARDO CHEANG 0017 001210/1999
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0088 000392/2003
ROBISON MARANHAO 0030 000197/2001
ROBSON FERNANDO SANTOS 0112 001654/2003
ROBSON OCHIAI PADILHA 0110 001609/2003
RODOLFO VON MULLER BERNEC 0076 003118/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 0059 001563/2002
ROXANA HARTMANN PEIXOTO 0121 002258/2003

0017 001210/1999
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 0117 001963/2003
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0001 000341/1985
SAMUEL TORQUATO 0032 000963/2001
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0044 002670/2001
SEBASTIAO VERGO POLAN 0034 001234/2001
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0110 001609/2003
SHIRLEY R. DE MORAES 0111 001621/2003
SILVIA CARNEIRO LEAO 0053 000832/2002
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0022 001105/2000
SIMONE CERETTA LIMA 0093 000637/2003

0023 001251/2000
0020 000043/2000
0038 001963/2001

SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO 0074 003051/2002
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0031 000340/2001
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0046 000217/2002
TEREZINHA ELINEI DE OLIVE 0070 002647/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0132 002574/2003
VALERIA CALIANI 0031 000340/2001
VALMIR PALU 0041 002284/2001
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0042 002486/2001
VICTOR EUGEN VON ROEDER P 0139 002685/2003
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0011 002355/1998
VIRGILIO DEL GIVDICE 0128 002446/2003
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0026 001986/2000
WELYNTON JOSE FRANQUI 0021 000100/2000
WILSON J COMEL 0119 002060/2003
ZENICE MOTA CARDOZO 0122 002276/2003

0151 002896/2003
0127 002445/2003

ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0118 002024/2003

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-341/1985-S.T.C.F. x O.L.F.
Intime-se a  parte credora para manifestar-se a respeito, em
quarenta e oito  horas. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES e RUY GASTAO DE  ANDRADE AZE-
VEDO-

2.-ACAO DE ALIMENTOS-489/1987-A.C.Z.B. x A.B. Cien-
cia as partes. -Adv.  JOSE CARDOSO TEIXEIRA JUNIOR e
ANTONIO BUENO-

3.-EMBARGOS-1601/1988-A.B. x J.C.T.J. De ciencia as par-
tes da baixa  dos autos. Apos, arquive-se. -Adv. ANTONIO
BUENO e JOSE CARDOSO  TEIXEIRA JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-108/1993-A.P.S. x G.N.B.
Intime-se a parte  exequente para que, no prazo de 30 (trinta)
dias de seguimento  do feito. Int. -Adv. MARIA HELENA DOS
SANTOS-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-671/1993-L.C.O. x
D.C. -1-Intime-se a  parte autora para que sua expensa, promo-
va a juntada de copia para o  cumprimento dos atos de citacao
sob pena de permanecer no aguardo tal  providencia. 2-Salien-
to que nao havendo copiadora mantida por orgao  publico neste
juizo, nao sendo pertinente a exigencia do custo pela  serven-
tia, esta medida deve ser providenciada pelo proprio  interessa-
do. 3-Intime-se.-Adv. ALVARO BORGES JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-813/1997-A.C.F.G. x
A.C.R.G. A exequente  devara juntar planilha do calculo devi-
damente atualizada,  observando-se os artigo 604 e 614, II,
ambos do CPC. Apos,  atenda-se ao oficio de fls. 159, encami-
nhando-se copia da  memoria do calculo atualizada. -Adv. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-1131/1997-R.P. x N.K. Indefiro o
pedido de  fls. 558/559. A execucao dos alimentos contra o
espolio, pela  divida preterita, deve ser feita em procedimento
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proprio para  exigir eventual satisfacao dos alimentos, nao ser-
vindo mais este  processo de conhecimento para fins de alcan-
car o atendimento  alimentar contra o espolio do alimentante.
Destarte, qualquer  medida a fim de possibilitar a satisfacao
crediticia deve ser  pleiteada em autos de execucao que confor-
me noticiado, ja foram  instaurados. Diligencias necessarias. -
Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA  DE BORBA e JEFER-
SON RICARDO LOPES SALDANHA-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2511/1997-D.R.B. x E.M.B.
Manifeste-se a  parte autora sobre a certidao de fls. 152. Int. -
Adv. ENIO ROBERTO  MURARA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-313/1998-P.C. e outros x
D.F.C. A parte  exequente devera juntar aos autos planilha atu-
alizada do debito  nso termos dos artigos 604 e 614 inciso II do
CPC. -Adv. MARCOS  ANTONIO BARBOSA-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-1242/1998-M.E.M.A. x A.R.A. A
prestacao Judicial ja  foi efetivada a 03 (tres) anos, qualquer mate-
ria referente a execucao  devera ser proposta em acao propria.
Intime-se. Apos, arquivem-se.  -Adv. MAURICIO VIEIRA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2355/1998-M.I.N. e ou-
tros x A.F.S. Defiro  como requer, aguarda-se em arquivo pro-
visorio pelo prazo de 90  (noventa) dias, a manifestacao da
parte interessada. Int. -Adv. VILMA  REGIA RAMOS DE
REZENDE-

12.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-434/1999-T.R. e outros x
A.R. Defiro.  Int. (prorrogacao do prazo para a apresentacao das
alegacoes  finais, sob pena de memoriais para julgamento, ate o
dia 31 de  janeiro de 2004). -Adv. PAULO HENRIQUE DE
ARRUDA GONCALVES e NELSON  JOAO KLAS JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-811/1999-A.C.C.M.F. x
L.J.F. Sobre a  certidao do Sr. Oficial de Justica (fls. 251 ver-
so),  manifeste-se a parte exequente. Int. -Adv. LUIR CESCHIN,
MONICA DE  MORAES ZANELATTO, MARCELO GAN-
DOLFI SIQUEIRA, LUIZ GUSTAVO MARINONI,  MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-961/1999-R.M.T. e outros
x E.T. Suspendo o  presente feito, nos termos do artigo 791, III
do CPC, eis que  nao ha noticias de haver bens do devedor
passiveis de penhora.  Diligencias necessarias. -Adv. MUNIR
GUERIOS FILHO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1046/1999-P.S.M. x E.D.M.
A parte  exequente devera indicar bens do executado passiveis
de penhora.  Int. -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1191/1999-C.R.M.F. x R.F.
...Com efeito,  para que se de prosseguimento a execucao do
733 CPC, faculto que  a parte exequente esclareca quais sao as
parcelas atuais  remanescentes e a seguir expedicao do manda-
do no endereco agora  informado, na Comarca de Florianopolis
(fls. 131). -Adv. MARCELO  PACHECO PIROLO-

17.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1210/1999-C.H.P. x R.G.
...3-Diante do  exposto, rejeito os presentes embargos de decla-
racao,  interpostos por R.G. ao tempo em que resta devidamente
salientado que NAO HA OMISSAO, ou CONTRADICAO na
sentenca  proferida. 4-Intimem-se. -Adv. FABIANO HART-
MANN PEIXOTO, ROXANA  HARTMANN PEIXOTO, CON-
SUELO HARTMANN PEIXOTO e RICARDO CHEANG-

18.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1313/1999-O.S.L. x
R.S.L. e outros.  Manifeste-se parte requerente face certidao de
(fls.103). Int. -Adv.  ELIAS GONCALVES DA LUZ-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1505/1999-
M.V.F.S. x C.S.F. Sobre o  petitorio de fls. 555 a 559 diga a
parte autora. Int.-Adv. CYRILLO  PREVIDI JUNIOR-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-43/2000-M.J.A. x V.J.A.
Sobre a certidao  do Sr. Oficial de Justica de fls. 90 verso,
manifeste-se a parte  interessada. -Adv. SIMONE CERETTA
LIMA, FORTUNATO SANTORO e GLECIA  PALMEIRA
PEIXOTO-

21.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-100/2000-G.J.M. x F.F.M.
Manifestem-se  as partes se pretendem produzir novas provas,
indicando sua  finalidade, ou se concordam com o julgamento
antecipado do  feito. -Adv. FABIULA MULLER, WELYNTON
JOSE FRANQUI, CLAUDIA ELISABETH  C. VAN HEESEWI-
JK e FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1105/2000-T.R.D. x
A.A.D. -Ao preparo das  custas do mandado do Sr. Oficial de
Justica para futura expedicao.  -Adv. SIMON GUSTAVO CAL-
DAS DE QUADROS-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-1251/2000-E.E.S.C. x O.P.C.
Preliminarmente,  vista a parte interessada (fls. 66/67). Nada
mais sendo  requerido, arquivem-se. -Adv. SIMONE CERET-
TA LIMA, PAULO SERGIO  NOWACKI, LEANDRO RAMOS
GOUVEA e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1636/2000-S.C. e outros
x S.C. Indefiro o  pedido de fls. 40/45, eis que se tratam de
alimentos vencidos  apos o acordo devidamente homologado
(fls.37), devendo tal  requerimento ser feito em autos proprios
e apartados, a fim de  nao causar tumulto processual. Desentra-
nhem-se as referidas  pecas, restituindo-as a parte interessada,
se requerido. Apos,  arquivem-se. -Adv. CLEUZA VISSOTTO
JUNKES e ANTONIO VALMOR JUNKES-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1778/2000-R.N.F. x
M.A.F. Sobre a certidao  retro, manifeste-se a parte interessa-
da. Int. .-Adv. JOSE AUGUSTO  ARAUJO DE NORONHA,
FLAVIA ANDREI ROMAN e MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-1986/2000-N.S.A.B. x L.M.B.
Suspendo o  presente feito, nos termos do artigo 791, III do
CPC, eis que  nao ha noticias de haver bens do devedor passi-
veis de penhora.  Assim, aguarde-se em arquivo provisorio pelo
prazo de 01 (hum)  ano por manifestacao da parte exequente. -
Adv. ALCESTE RIBAS DE  MACEDO NETO, VIVIANE
KARINA TEIXEIRA e ANDRE PARMO FOLLONI-

27.-SEPARACAO CONSENSUAL-2017/2000-F.C.M.A. e ou-
tros x J.D. A  prestacao jurisdicional ja foi entregue nestes au-
tos, sendo que  qualquer alteracao de clausula de acordo homo-
logada por este  juizo deve ser buscada atraves de procedimen-
to proprio. Sendo  assim, arquivem-se os presentes autos. Int. -
Adv. RENATA CESARIO  PEREIRA GORGA, ANDRE KREN-
TEL LOSS e ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2070/2000-T.P.S. x
J.C.D.S. ...3-Cabe,  entretanto, ao executado obter caso possi-
vel o parcelamento  destes valores em eventual acordo com a
parte exequente para ver  reduzido eventual pagamento, sob
pena de nao o fazendo, e  descumprindo algum acordo, ser re-
vigorado o Mandado de Prisao.  4-Em face do exposto, mante-
nho a ordem de prisao, INDEFERINDO O  PEDIDO DE PA-
GAMENTO PARCIAL PELO EXECUTADO (fls. 172/173).
Intime-se. -Adv. JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES, BEN-
JAMIN PEDRO ZONATO  e ALUS NATAL ALESSI-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2264/2000-M.M.A. x
E.R.A. O ilustre  peticionario de fls. 70 devera dar cumprimen-
to ao artigo 45 do  CPC. Int. -Adv. ARIBERT JOAO RAN-
NOW-

30.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-197/2001-P.H.A. x
M.B.A. Antes de  efetivamente revogar a suspensao, intime o
requerido para que no  prazo de 05 (cinco) dias comprove o
cumprimento do acordo  provisorio, notadamente, quanto ao
item 1, 4, 5, do que foi  ajustado as fls. 127 e verso, conside-
rando que a parte autora  noticia que nao foram satisfeitos tais
pagamentos conforme  restou ajustado. -Adv. ROBISON MA-
RANHAO-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-340/2001-I.M.S. x E.S.
...5-Em face do  exposto: I) Cabera a parte exequente apresen-
tar o demonstrativo  do debito REMANESCENTE, CONFOR-
ME APURADO NO PERIODO  ANTERIORMENTE, DEDU-
ZINDO-SE OS VALORES PAGOS, na forma do art.  604, do
CPC. II) Enquanto nao houver regularidade quanto a  demons-
tracao da planilha de debito, suspendo a expedicao do  manda-
do de penhora anotado no despacho de fls. 243. III)  Junte-se,
ainda, copia da decisao que foi proferida por este  Juizo nos
autos de acao revisional entre as mesmas partes. -Adv.  SO-
RAYA DOS SANTOS PEREIRA, VALERIA CALIANI DE-
CHTON-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-963/2001-D.P.F. x
M.A.R.S. Suspendo a  prisao ante a noticia de eventual acordo.
Concedo o prazo de 30  (trinta) dias, para que as partes juntem-
se aos autos.  Diligencias necessarias. -Adv. FABIANA AZU-
MA e SAMUEL TORQUATO-

33.-SOBREPARTILHA DE BENS-1163/2001-M.F.P.G. x
C.A.A.C. De-se  ciencia a parte requerente, da certidao supra.
Int. -Adv. JERONIMO  GRECHINSKI-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1234/2001-D.M. e outros
x R.M. Intime-se a  parte autora acerca de seu interesse em dar
seguimento ao feito,  sob pena de extincao. -Adv. SEBASTIAO
VERGO POLAN-

35.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1477/2001-M.J.N. x J.D.
O presente  feito, podera prosseguir tao somente no que tange a
liquidacao  de sentenca referente as custas processuais e hono-
rarios  advocaticios. Desta forma, em se pretendendo a execu-
cao de  eventual verba alimentar inadimplida, devera o credor
faze-lo em  procedimento proprio, a fim de nao causar tumulto
processual.  Desde ja, defiro eventual pedido de desentranha-
mento das pecas  de fls. 144/146. Nada mais sendo requerido,
arquivem-se. -Adv. JOAO  MAESTRELI TIGRINHO-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1683/2001-A.M.R. x
M.S.R. Manifeste-se  parte exequente face certidao negativa
de (fls. 163 verso);  informando a este juizo o correto e atual
endereco do requerido.  Int. -Adv. MARIA ELIZABETH HO-
HMANN RIBEIRO e JOSIANE APARECIDA  PIURCOSKI-

37.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1823/2001-J.Z.N. x
C.S.M.S. Manifestem-se sobre  o relatorio social de fls. 556/
557. Int. -Adv. EDGAR LENZI, ANDREA  CRISTINA MAIA
DA SILVA e MARGARETH ZANARDINI-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1963/2001-W.N.B.G. x
E.B.G. Manifeste-se  parte exequente face certidao negativa de
(fls. 48 verso);  informando a este juizo o correto e atual ende-
reco do requerido.  Int. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA, LE-
ANDRO RAMOS GOUVEA, PAULO SERGIO  NOWACKI e
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-2017/2001-F.M.S. x V.S. Consi-
derando-se que a  parte requerente compareceu por intermedio
de seu procurador  (fls. 30), devera ratificar em Juizo sua pre-
tensao, no prazo de  05 (cinco) dias. Devidamente ratificado,
encaminhe-se o feito ao  arquivo. Diligencias necessarias. -
Adv. FERNANDO SIMAS FILHO e ELENA  ALMADA TA-
BORDA DE MORAES-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2223/2001-D.M.S. x
D.D.M. Embora o pedido  de fls. 164 possa ser deferido para
que penhora recaia sobre as  cotas sociais pretendidas, ha ne-
cessidade de que a parte  exequente, todavia, demonstre que
efetivamente o executado  possui direitos em cotas na referida
empresa, sob pena de ser  praticada a constricao sobre bens de
terceiros. Portanto, antes  de deferir a realizacao da penhora
sobre as cotas indicadas  devera a parte exequente juntar copia

do contrato social,  obtendo-se perante a Junta Comercial do
Estado.-Adv. BENVINDA DE  LIMA BRENNEISEN-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-2284/2001-T.R.C.L.K. e outros
x T.K.  Intimem-se as partes da baixa dos presentes autos para
que,  querendo, manifestem-se quanto ao que de direito. Em
nada sendo  requerido, arquivem-se. -Adv. VALMIR PALU e
MARIO ROBERTO AMARILIA  BOEIRA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2486/2001-L.M.E. x P.F.E.
Manifeste-se  parte exequente face certidao de (fls. 84). Int. -
Adv. VANESSA  FALAVINHA FROHLICH-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2519/2001-C.A.S. x E.S.
Defiro o pedido  de fls. 54, pelo prazo de 10 (dez) dias. Dili-
gencias  necessarias. -Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO
MAIOR, GILBERTO LOURENÇO  OZELAME, ANA MAR-
GARIDA DE LEAO TABORDA-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-2670/2001-K.F.P. x K.P.C. So-
bre a resposta  dos Oficios (fls.73/99) diga a parte autora. Int. -
Adv. SAULO DE  TARSO ARAUJO CARNEIRO-

45.-ACAO DE ALIMENTOS-139/2002-T.G.A. x A.A. Mani-
feste-se a parte  interessada sobre fls. 79/88. -Adv. EDSON
PINHEIRO DA SILVA-

46.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-217/2002-C.R.C. x N.M.
Intimem-se as  partes para que manifestem-se quanto ao laudo
de (fls. 113/114).  Int. -Adv. ANA LUIZA MANZOCHI, SUE-
LY CRISTINA MUHLSTEDT e ANA PAULA  CARIAS
MUHLSTEDT-

47.-ACAO DE ALIMENTOS-233/2002-A.C.C.p.s.m. e outros
x G.J.C. Para  que o pedido de fls. 22 seja apreciado, devera a
parte autora  juntar aos autos fotocopia autenticada (com as
devidas  assinaturas constantes), na ata de audiencia realizada.
-Adv. PLINIO  ALOISIO BACH-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-303/2002-E.F.A. e outros
x E.L.A. A  sentenca foi publicada em 05/11/2003 (fls. 89). O
recurso foi  interposto em 19/11/2003 (fls. 90) e devidamente
preparado (fls.  91/96) em 19/11/2003, sendo tempestivo pois,
razao pela qual o  recebo em seu efeito devolutivo. Ao apelado.
Em seguida,  independente de nova conclusao, encaminhem-se
os presentes autos ao  E. Tribunal de Justica com as nossas
homenagens. -Adv. PAULO ROBERTO  BARROS DA SILVA
e REGINA CELI SANTANA SILVA-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-304/2002-E.F.A. e outros
x E.L.A. A  sentenca foi publicada em 05/11/2003 (fls. 48). O
recurso foi  interposto em 20/11/2003 (fls. 49), ausente prepa-
ro, eis que a  parte e beneficiaria da assistencia judiciaria gra-
tuita, sendo  tempestivo pois, razao pela qual o recebo em seu
efeito  devolutivo. Ao apelado. Em seguida, independente de
nova  conclusao, encaminhem-se os presentes autos ao E. Tri-
bunal de  Justica com as nossas homenagens. -Adv. PAULO
ROBERTO BARROS DA SILVA  e REGINA CELI SANTA-
NA SILVA-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-505/2002-I.M.P.G. e ou-
tros x C.G.  Preliminarmente, o ilustre signatario de fls. 64
devera dar  cumprimento ao artigo 45 do CPC. -Adv. ANE
PATRICIA CHEMIN BRANCO-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-623/2002-A.H.G. e outros
x C.A.G. Sobre a  certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 84,
manifeste-se a  parte interessada. -Adv. LUCIANE A. DE A.
MANFRON TOTSUGUI, MARIA  LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO-

52.-SEPARACAO JUDICIAL-681/2002-A.L.A.S. x D.N.S.S.
De ciencia as  partes sobre o parecer retro. Int. -Adv. LUIR
CESCHIN, LUIZ GUSTAVO  MARINONI, ELCELY TERE-
ZINHA FRANKLIN e MANOELA CARDOSO DE MELLO
PIRES-

53.-ALTERACAO DE CLAUSULA-832/2002-M.F.D. x M.L.D.
Preliminarmente,  vista a parte autora quanto a peticao e docu-
mentos de fls.  152/176, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo
prazo, devera,  querendo, apresentar memoriais. -Adv. SILVIA
CARNEIRO LEAO-

54.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1008/2002-
E.C.G.Q. x E.A.M.G.  Manifeste-se o Requerido acerca do
petitorio de fls. 43/44.  Int. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-

55.-ACAO DE ALIMENTOS-1111/2002-L.C.A.F.R. x L.F.R.
Defiro o pedido  de (fls.17), pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.
-Adv. MARIA  ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

56.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1184/2002-J.A.K. x
M.C.K. Suspendo a  prisao ante a noticia de eventual acordo.
Concedo o pazo de 30  (trinta) dias, para que as partes juntem-
no aos autos.  Diligencias necessarias. -Adv. MARIA INAH
FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI e  ANE PATRICIA CHE-
MIN BRANCO-

57.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1217/2002-P.C.S. x
C.A.S. Manifeste-se a  parte autora face certidao de (fls.78/
83). Intimem-se as partes  para que manifestem-se quanto ao
laudo de (fls.79/80). Int. -Adv.  CERES EMILIA GUBERT
DEMOGALSKI e ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-1253/2002-M.D.A.B. x A.A.B.
Manifestem-se as  partes se pretendem produzir novas provas,
indicando sua  finalidade, ou se concordam com o julgamento
antecipado do  feito. Int. -Adv. REGINA CARDOSO A. AN-
DRADE COSTA-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-1563/2002-L.W.R.P. x J.M.P. ...3-
Ante o  exposto, julgo parcialmente procedente o pedido de-

duzido na  inicial desta acao de alimentos, com fulcro no artigo
1.694 e  seguintes do Codigo Civil e Lei nº 5478/68, para que
J.M.P.  preste a seu filho L.W.R.O., alimentos equivalentes a
(01) um  salario minimo mensal, ate o dia cinco de cada mes, a
serem  depositados em conta bancaria a ser indicada pela parte
autora.  Em face desta decisao revogo o valor fixado provisori-
amente no  despacho de (fls. 11 verso) passando a partir desta
sentenca  vigorar o valor ora estipulado. Condeno o requerido
ao pagamento  das custas e despesas processuais, tambem aos
os honorarios  advocaticios, que estabeleco em 15% (quinze
por cento) de uma  anuidade da obrigacao alimentar, atendendo
ao preceito do artigo  20, paragrafo 4º do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. -Adv. ANDREA  REGINA CARVALHO DE FREI-
TAS e RONE MARCOS BRANDALIZE-

60.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1624/2002-L.A.F.F. x
A.H.F. Defiro  suspensao pelo prazo de 90 (noventa) dias. Int.
-Adv. DIDIMO MIGUEL  DALLEDONE e ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ-

61.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1742/2002-L.C.A. x
L.A.A. e outros.  Acolho a emenda a inicial (fls.29) para que o
feito passe a  tramitar como acao de exoneracao, quanto ao seu
prosseguimento  cite-se os requeridos, observando a prerroga-
tiva do artigo 285,  do CPC. Int. -Adv. PEDRO SERGIO LO-
PES JUCA GRANJA-

62.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1743/2002-E.A.T. x
R.H.V. -Audiencia de  Conciliacao, para fins do artigo 331 do
CPC, para o dia 11/03/04 as  15:30 horas. Intimem-se as partes,
que poderao se fazer acompanhar  de seus advogados. Deverao
as partes especificar provas no prazo de  05 (cinco) dias, conta-
dos a partir da intimacao deste despacho.  Sendo infrutifera a
conciliacao, e, verificando-se necessaria a  instrucao, sanearei
o processo, apreciarei os pedidos de producao  de provas e fi-
xarei os pontos controvertidos. Int. Ao preparo das  custas do
mandado do Sr. Oficial de Justica para futura expedicao.  -Adv.
MONICA ELISA GRAMANI-

63.-MEDIDA CAUTELAR-1864/2002-J.C.S. x V.A.D. Mani-
feste-se a parte  Autora acerca da certidao acima. Int. -Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA,  DANIELLE ROCHA BRA-
SIL-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2253/2002-T.G.T. e outros
x D.A.T. Defiro  o pedido de fls. 56, pelo prazo de 30 (trinta)
dias. -Adv. MARCELO  NOGUEIRA ARTIGAS, ALVARO
DELMUTTI SOUTO MAIOR e GILBERTO LOURENÇO
OZELAME-

65.-ACAO DE ALIMENTOS-2384/2002-G.F.Z. x F.N.Z. Ma-
nifestem-se as  partes se concordam com o julgamento anteci-
pado do feito, ou se  pretendem a producao de outras provas,
indicando sua finalidade.  -Adv. PAULO ROBERTO SILVA
LARA e NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

66.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2529/2002-R.S.F. x M.R.F.
Manifeste-se a  parte autora sobre a certidao de fls. 61. Int. -
Adv. NORMA SUELY WOOD  S. MORAES-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2545/2002-C.A.B. e ou-
tros x J.V.A.P. ...Em  face do exposto, determino: 1-Esclareca a
parte exequente se  pretende prosseguir pelo rito do artigo 733
do CPC ou do 732 do  referido Codigo, neste ultimo caso, de-
vendo esclarecer no  tocante a modificacao para prosseguir por
quantia certa. 2-Caso  resolver executar por quantia certa, ha
de ser imediatamente  revogado o mandado de prisao. Caso
contrario, e evidente que nao  tem como persistir a penhora
sobre o imovel. Portanto,  regularizada tal situacao nestes au-
tos, voltem a seguir  conclusos. -Adv. MANOEL DAHER-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2566/2002-D.C.L.S. x
J.F.C. Apesar do  requerimento retro nao ter sido subscrito pelo
ilustre  Procurador, que devera faze-lo no prazo de 05 (cinco)
dias,  observando-se o teor do artigo 18 da Lei 1060/50, defiro
o referido  pedido. Cite-se, pois, observando-se o conteudo da
peticao de fls.  62/63. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI, FORTUNATO SANTORO e PAULO  SERGIO NO-
WACKI-

69.-ACAO DE ALIMENTOS-2600/2002-S.R.M. x J.B. Sobre
a contestacao e  documentos, manifeste-se a parte autora, em
10 (dez) dias. -Adv.  ANISIO DOS SANTOS-

70.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-2647/2002-A.C. x
E.L.M.C. Intime-se a  parte autora para que manifeste-se quan-
to ao laudo de (fls.132),  e a resposta do Oficio de (fls. 134/
137); dando prosseguimento  ao feito. Int. -Adv. TEREZINHA
ELINEI DE OLIVEIRA-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2672/2002-M.D.N.L. x
F.A.L. Defiro o  pedido de fls. 33, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Diligencias  necessarias. -Adv. DEISE CAROLINA MUNIZ
REBELO-

72.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2799/2002-A.C. x
A.V.C. Preliminarmente,  a ilustre signataria de fls. 31, devera
assinar o petitorio, a  fim de que o mesmo possa ser apreciado.
-Adv. MARGARETH BARBOSA DE A  DE MACEDO-

73.-ACAO DE ALIMENTOS-2930/2002-E.W.A. e outros x
N.J.A. Sobre a  contestacao e documentos, manifeste-se a parte
autora, em 10  (dez) dias. Int. -Adv. PAULO ROBERTO RA-
ZZOLINI, ANA CARLA HARMATIUK  MATOS-

74.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3051/2002-A.J.C. x
V.B.C. Manifestem-se  as partes se pretendem produzir novas
provas, indicando sua  finalidade, ou se concordam com o jul-
gamento antecipado do  feito. -Adv. SOLANGE TEIXEIRA
CARRILHO FILON e ANTONIO CARLOS  CORDEIRO-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3053/2002-W.B. x J.A.B.
-Intime-se a parte  autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias
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de seguimento ao feito  sob pena de extincao.-Adv. ARNAL-
DO FAIVRO BUSATO FILHO-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3118/2002-M.C.S.G.V. x
A.A.G.V.  Manifeste-se parte exequente face certidao negativa
de (fls. 39  verso); informando a este juizo o correto e atual
endereco do  requerido. Int. -Adv. RODOLFO VON MULLER
BERNECK-

77.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3119/2002-D.A.A.R. x
A.A.R. e outros.  Manifestem-se as partes se pretendem produ-
zir novas provas,  indicando sua finalidade, ou se concordam
com o julgamento  antecipado do feito. -Adv. CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA e EDUARDO DE  OLIVEIRA LEI-
TE-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3182/2002-L.T.S. e outros
x A.C.S. Defiro  o pedido de fls. 131 pelo prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. PAULO ROGERIO  ATTILIO ERCOLE-

79.-ACAO DE ALIMENTOS-3235/2002-A.C.S.G. e outros x
G.P.G. Intime-se  procurador da parte requerente face certidao
negativa de (fls.  22 verso), (fls.26 verso); informando a este
juizo o correto e  atual endereco das autoras, ja que suas ausen-
cias importaram em  arquivamento do feito. Defiro o pedido de
(fls.28), pelo prazo  de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. FERNANDA
TROIAN-

80.-DIVORCIO JUDICIAL-23/2003-L.S.L.N. x P.C.N. ...As-
sim sendo,  tendo em vista que esta evidente a ruptura da vida
em comum, hei  por bem em JULGAR PROCEDENTE o pedi-
do, para decretar o Divorcio  do casal retornando a Requerente
a usar o nome de solteira.  Condeno o Requerido ao pagamento
das custas processuais e  honorarios que arbitro em R$ 250,00,
bem como os honorarios do  Sr. Curador Especial nomeado em
identico valor. Expeca-se o  competente mandado de averba-
cao. P.R.I. -Adv. ILZE BARBOSA FANCKIN e  NELSON
JOAO KLAS JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-24/2003-J.S.B. x W.S.O.
Manifeste-se parte  requerente face certidao de (fls.92). Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO FORTES  DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, ELISA MARGARETH L. PRI-
MO-

82.-DIVORCIO CONSENSUAL-57/2003-A.C. e outros x J.D.
Manifeste-se a  parte autora sobre a certidao de fls. 34. Int. -
Adv. MARIA DE LOURDES  GOUVEA-

83.-ACAO DE ALIMENTOS-129/2003-L.I.P.F. e outros x E.J.F.
Conforme  ja determinado pela decisao de fls. 33 verso os pre-
sentes autos  devem ser remetidos a Comarca de Almirante
Tamandare atento ao  fato de que tramitam perante aquele jui-
zo a acao de  Regulamentacao de Visitas (nº 883/2003) entre as
mesmas partes,  portanto, estando prevento para decidir inclu-
sive a respeito  destes autos. -Adv. CLARISSA CORTE ROSA
e EUNICE MESSA GONZALES-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2003-B.A.P.S. x
M.A.S. Intime-se a  parte autora acerca de seu interesse em dar
seguimento ao feito.  -Adv. LUCELIA MARIA COLLE-

85.-ACAO DE ALIMENTOS-161/2003-G.A.A.R. x M.C.R.
Remeta-se a Carta  Precatoria de (fls.20) a comarca de Sao
Paulo para o seu devido  cumprimento, observando o conteudo
de (fls.28). Para audiencia  de conciliacao, instrucao e julga-
mento designo o dia 09/03/04 as  14:30 horas. Int. -Adv. AMA-
BILON DALCOMUNI-

86.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-164/2003-D.D.F. x S.F.
Vistos, etc...  Homologo por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais  efeitos, o acordo celebrado nestes autos as
fls. 35/37, com o  qual concordou a ilustre Representante do
Ministerio Publico.  Conforme acordo para o pagamento do
debito da acao de execucao;  entendo por bem, suspender o
feito ate que se comprove o  integral cumprimento do acordo,
nos termos do artigo 792 do  Codigo de Processo Civil, autori-
zando, se for o caso, os  necessarios levantamentos. Encami-
nhe-se os autos para que aguardem em  arquivo provisorio, ao
final do prazo fixado 10 (dez) meses caso  tenha havido inte-
gral pagamento, voltem conclusos para a extincao.  Publique-
se e intimem-se. -Adv. MICHEL SALIBA OLIVEIRA, LUCI-
ANA SAAD  GUIMARAES e MARCELO VARDANEGA RI-
BEIRO-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-211/2003-M.Z.D.R. e ou-
tros x H.C.J.  Intime-se a parte autora para que junte aos autos
comprovante de  que esta estudando. Com relacao ao debito
preterito a exequente  devera indicar bens do executado passi-
veis de penhora. Int. -Adv.  CARLOS DELAI-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-392/2003-J.F.P. x V.P.C.
Manifeste-se  parte exequente face certidao negativa de (fls. 33
verso);  informando a este juizo o correto e atual endereco do
requerido.  Int. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

89.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-402/2003-I.L. x J.L. e
outros -Ao preparo das  custas do mandado do Sr. Oficial de
Justica para futura expedicao.  -Adv. LORIVAL DE SOUZA-

90.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-556/2003-K.M.T. x
R.T.N. Sobre a  contestacao e documentos, manifeste-se a par-
te autora, em 10  (dez) dias. -Adv. JOSE CARLOS VEIGA-

91.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-580/2003-J.C.G. x
M.S. Manifestem-se as  partes se pretendem produzir novas
provas, indicando sua  finalidade, ou se concordam com o jul-
gamento antecipado do  feito. -Adv. LINNEU DE SOUZA
LEMOS, LORENA MARINS SCHWARTZ e DILANI  MAIO-
RANI-

92.-REGULAMENTACAO DE VISITA-610/2003-P.R.L. x
M.R.T.X. De-se  ciencia a parte requerente, da certidao supra.

Int. -Adv. ANA PAULA  LIBERATO-

93.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-637/2003-J.F.C. x A.M.C.
e outros. Sobre  a contestacao e documentos, manifeste-se a
parte autora, em 10  (dez) dias. -Adv. SIMONE CERETTA
LIMA, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

94.-IMPUGNAÇAO A JUSTICA GRATUITA-682/2003-A.H.F.
x L.A.F.F.  Considerando a suspensao do feito principal em
razao do  falecimento da Rep. legal da Requerida, devera o
presente feito  permanecer igualmente suspenso ate a regulari-
zacao daquele. -Adv.  ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e DIDI-
MO MIGUEL DALLEDONE-

95.-SEPARACAO DE CORPOS-705/2003-S.A.M.A. x R.S.S.
Manifeste-se a  parte Autora acerca da certidao acima. Int. -
Adv. EDSON APARECIDO  STADLER-

96.-ALTERACAO DE GUARDA-776/2003-O.C.F. x I.M.B.
Manifeste-se a  parte Autora acerca da contestacao apresenta-
da. Int. -Adv. FRANCISCO  O DE O ESCORSIM, MICHELI
D ESTEFANI, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM-

97.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-780/2003-V.F.C. x
V.F.C.J.  Considerando-se os novos documentos apresentados
(fls. 104/123),  abra-se vista a parte requerida. Manifestem-se
as partes com  relacao as provas que pretendem produzir espe-
cificado sua  finalidade, ou se concordam com o julgamento
antecipado do  feito. -Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA e
MARLI DA SILVA BRITO-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-841/2003-D.Y.N. x E.A.N.
-Ao preparo das custas  da Carta Precatoria para futura  expedi-
cao. -Adv. MARISA AKEMI IMAZU-

99.-ACAO DE ALIMENTOS-881/2003-B.C.C. x A.N.C. Ten-
do em vista o  motivo alegado as fls. 26/27, e sendo justificado,
redesigno uma  nova data para a audiencia, o proximo dia 09/
02/04 as 16:30  horas. Recolha-se o mandado. Expeca-se nova-
mente mandado com a  nova data. Int. -Adv. CLAUDIA REJA-
NE NODARI e ALEXANDRE O RAAD-

100.-ACAO DE ALIMENTOS-895/2003-J.O.N.B.S. x Y.T.B.S.
Sobre a  contestacao e documentos, manifeste-se a parte autora
em 10  (dez) dias. Int. -Adv. LUCIANO MARLON RIBAS
MACHADO-

101.-EMBARGOS-968/2003-A.R.M. x J.F.M. A sentenca foi
publicada em  05/11/2003 (fls. 31). O recurso foi interposto em
21/11/2003  (fls. 32) e devidamente preparado (fls. 39) em 20/
11/2003, sendo  tempestivo pois, razao pela qual o recebo em
seu efeito  devolutivo. Ao apelado. Em seguida, independente
de nova  conclusao, encaminhem-se os presentes autos ao E.
Tribunal de  Justica com as nossas homenagens. -Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA e  MARLENE OLIVEIRA DE
ALMEIDA-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1018/2003-P.C.D.S. x
L.S. Para que se de  seguimento ao feito, preliminarmente de-
vera a parte exequente  dar cumprimento ao despacho de fls.
24, itens 2 e 3. -Adv. GLAUCO  SANSON DA SILVA-

103.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1133/2003-M.O. x
G.B.O. Sobre a  contestacao e documentos diga a parte autora
no prazo de 10  (dez) dias. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA-

104.-DIVORCIO JUDICIAL-1200/2003-F.A.A. x A.O.A. Deve
o procurador da  parte Autora, no prazo de 10 dias informar o
endereco correto do  Requerido. Int. -Adv. FLAVIO VILMAR
DA SILVA e MICHELE SUCKOW-

105.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1322/2003-R.R.H.V. e
outros x J.D. ...EX  POSITIS, estando o feito em tramite dentro
do que estabelece a  lei, bem como observado o lapso temporal
exigido pela lei,  HOMOLOGO o acordo de fls., para que surta
seus juridicos e  legais efeitos e, consequentemente DECRE-
TO o Divorcio dos  requerentes na forma pleiteada na inicial.
Expeca-se o  respectivo mandado de averbacao. Transitado em
julgado e  cumpridas as formalidades legais, com a juntada da
certidao  devidamente averbada, oportunamente arquivem-se.
Custas ex lege.  P.R.I. Defiro a dispensa do prazo recursal, como
requerido. Int.  -Adv. PAULO DE TARSO WALDRIGUES-

106.-ACAO DE ALIMENTOS-1415/2003-M.R.D.S. e outros
x C.R.R.D.S. A  subscritora de fls. 34, sequer possui procura-
cao nos presentes  autos. Desta forma, o referido pleito nao
pode ser admitido.  Prejudiciada a conciliacao, em razao da
ausencia de prazo para  defesa, sendo este oportunizado pelo
prazo de 10 (dez) dias.  Ademais, nos termos da Lei 5.478/68,
dispensa-se a apresentacao  de rol de testemunha para realiza-
cao de audiencia. Ante ao supra  exposto, indefiro pois, o pedi-
do de fls. 34. -Adv. MARIA MERCEDES  UBA-

107.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1420/2003-J.B.S. x
K.A.S. Manifeste-se  parte exequente face certidao negativa de
(fls. 47 verso);  informando a este juizo o correto e atual ende-
reco da requerida.  Int. -Adv. REGINA CARDOSO A. AN-
DRADE COSTA-

108.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1424/2003-D.G.F.B. x
J.D.F.B. Equivoca-se  o ilustre signatario de fls. 54/55 ao men-
cionar que nao foi  fixado prazo para cumprimento do despa-
cho de fls. 51, eis que,  nos termos do artigo 185 do CPC, nao
sendo fixado prazo  especifico pelo Juiz, admitir-se-a que a
parte devera cumprir a  ordem no prazo de 05 (cinco) dias.
Desta forma, devera a  requerente dar cumprimento ao disposto
na referida decisao, em  igual prazo, sob pena de extincao do
feito, ante a referida  irregularidade processual. Diligencias
necessarias. -Adv. ANDRE PARMO  FOLLONI-

109.-ACAO DE ALIMENTOS-1497/2003-B.D.S.R. x M.A.R.
Indefiro o pedido  de fls. 16/17, devendo tal requerimento ser

feito em autos  proprios e apartados, a fim de nao causar tumul-
to processual.  Desentranhem-se as referidas pecas, restituin-
do-as a parte  interessada, se requerido. Apos, arquivem-se. -
Adv. AMANDA CANSIAN-

110.-SEPARACAO JUDICIAL-1609/2003-V.F.D. x P.A.A.D.
Manifeste-se a  parte autora sobre a certidao de fls. 29. Int. -
Adv. ROBSON OCHIAI  PADILHA e SERGIO HENRIQUE
TEDESCHI-

111.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1621/2003-E.C.F. x
M.C. Embora revel a  parte requerida, observo que efetivamen-
te o oficio expedido nos  autos 572/94, constou como sendo a
pensao alimenticia devida em  favor de A.C., portanto existe
duvida quanto a verdadeira  estipulacao em favor da filha M.C.,
motivo pelo qual determino  que a parte autora obtenha copia
da separacao consensual nos  autos 706/92, conforme consta
do oficio de fls. 14, ou  esclareca, documentalmente que na
verdade o valor da pensao e  realmente destinado a filha. -Adv.
CRISTIANA HELENA S. REIS e SHIRLEY  R. DE MORA-
ES-

112.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1654/2003-H.R.P. x
A.L.M. Manifeste-se  a parte Autora acerca da contestacao e
documentos. Int. -Adv. ROBSON  FERNANDO SANTOS-

113.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1673/2003-L.G.C.V. x
G.C.S. Sobre a  justificativa apresentada, manifeste-se a parte
interessada, em  tres (03) dias. -Adv. LUIZ ANTONIO MARI-
ANO-

114.-DIVORCIO JUDICIAL-1747/2003-E.P. x A.L.S.P. Mani-
feste-se a parte  autora sobre a contestacao de fls. 22/47. Int. -
Adv. MARCIUS L. M. DE  MATTOS-

115.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1753/2003-C.P. x G.J.S.
Sobre a  contestacao e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra, em 10  (dez) dias. Int. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA-

116.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1823/2003-L.C.S. x
M.G.S. ...Portanto,  antes de determinar eventual correcao pro-
cessual quanto a  natureza deste feito, por derradeiro, junte a
parte autora A  DECISAO QUE FIXOU OS ALIMENTOS QUE
PRETENDE REVISAR. INTIMEM-SE.  Prazo: 10 (dez) dias.
-Adv. ADRIANA GONCALVES e MARCELO HENRIQUE DE
CAMPOS SILVA-

117.-ALVARA-1963/2003-A.P.A. e outros x I.P.A. -1-Intime-
se a parte autora  para que sua expensa, promova a juntada de
copia para o cumprimento  dos atos de citacao sob pena de
permanecer no aguardo tal  providencia. 2-Saliento que nao
havendo copiadora mantida por orgao  publico neste juizo, nao
sendo pertinente a exigencia do custo pela  serventia, esta me-
dida deve ser providenciada pelo proprio  interessado. 3-Inti-
me-se.-Adv. RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-

118.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2024/2003-A.R.L. x
H.M.P. Sobre a  contestacao e documentos, diga a parte autora.
Int. -Adv. ZULDEMAR  SOUZA QUADROS DE SANT’ANA-

119.-EMBARGOS-2060/2003-J.B. x M.I.P.F.B. Considerando-
se a  preliminar suscitada em sede de Impugnacao aos Embar-
gos opostos,  devera o executado, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas,  regularizar a penhora efetivada, mediante assina-
tura do  respectivo termo (fls. 102 - Autos nº 71/2003), sob
pena de  indeferimento liminar dos presentes Embargos. -Adv.
WILSON J COMEL,  PAOLA DAMO COMEL GORMANNS-

120.-EMBARGOS-2125/2003-C.A.G. x A.H.G. e outros. De-
firo,  provisoriamente a gratuidade processual, de modo que as
custas  devidas sejam pagas ao final. -Adv. ANA PAULA SAN-
CHES CHUEIRE e  LUIZ ALBERTO DE LIMA-

121.-EMBARGOS-2258/2003-C.H.P. x R.G. Notifique-se a
devolucao dos  autos na forma do art. 196 do CPC, cumprindo-
se a rigor o  contido no Codigo de Normas (2.10.2 e seguintes).
-Adv. FABIANO  HARTMANN PEIXOTO, ROXANA HART-
MANN PEIXOTO, CONSUELO HARTMANN PEIXOTO-

122.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2276/2003-L.S.G.S. e
outros x O.G.S.  Cumpra-se o despacho de fls. 11, sob pena de
indeferimento  liminar do pedido inicial. -Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO-

123.-ACAO DE ALIMENTOS-2369/2003-L.D.B. x L.D.B. -
1-Processe-se em segredo  de justica (CPC art. 155, II). 2-Arbi-
tro os alimentos  provisorios em R$ 250,00 (duzentos e cin-
quenta reais), dos  rendimentos do requerido a ser pago por
este, a partir da citacao, e  o valor devera ser depositado na
conta bancaria caso indicada ou ser  entregue mediante recibo
a representante legal dos autores. Designo  audiencia de conci-
liacao, instrucao e julgamento para o dia  13/02/04, as 16:00
horas. 3-Cite-se o reu e intime-se a autora a  fim de que compa-
recam a audiencia, acompanhados de seus Advogados e  teste-
munhas, independentemente de previo deposito de rol, impor-
tando  a ausencia desta em extincao e arquivamento do proces-
so e daquele em  confissao e revelia. 4-Na audiencia, se nao
houver acordo, podera o  reu contestar, desde que o faca por
intermedio de Advogado,  passando-se, em seguida, a ouvida
das testemunhas. 5-Expecam-se os  oficios necessarios para
informacoes e descontos, se requeridos. 6-A  parte autora, que-
rendo, podera indicar conta bancaria na qual serao  deposita-
dos os valores referentes a verba alimentar. 7-Defiro  proviso-
riamente, a gratuidade processual, de modo que as custas  devi-
das deverao ser pagas a final. 8-Intimem-se.-Adv. FABIO TEI-
XEIRA  e GUILHERME TOMIZAWA-

124.-ACAO DE ALIMENTOS-2370/2003-B.R.D.S.C. x
M.D.S.C. -1-Processe-se em  segredo de justica (CPC art. 155,
II). 2-Arbitro os  alimentos provisorios em 25% (vinte e cinco
por cento) dos  rendimentos do requerido a ser pago por este, a
partir da citacao, e o valor devera ser depositado na conta banca-

ria  caso indicada ou ser entregue mediante recibo a represen-
tante legal  dos autores. Designo audiencia de conciliacao, ins-
trucao e julgamento  para o dia 06/02/04, as 16:00 horas. 3-
Cite-se o reu e intime-se a  autora a fim de que comparecam a
audiencia, acompanhados de seus  Advogados e testemunhas,
independentemente de previo deposito de rol,  importando a
ausencia desta em extincao e arquivamento do processo e  da-
quele em confissao e revelia. 4-Na audiencia, se nao houver
acordo, podera o reu contestar, desde que o faca por interme-
dio de  Advogado, passando-se, em seguida, a ouvida das teste-
munhas.  5-Expecam-se os oficios necessarios para informaco-
es e descontos, se  requeridos. 6-A parte autora, querendo, po-
dera indicar conta  bancaria na qual serao depositados os valo-
res referentes a verba  alimentar. 7-Defiro provisoriamente, a
gratuita  processual, de modo que as custas devidas deverao
ser pagas ao final. 8-Intimem-se. -Adv. JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE  NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO-

125.-ACAO DE ALIMENTOS-2396/2003-M.D.B.C. e outros
x W.C. -1-Intime-se a  parte autora para que sua expensa, pro-
mova a juntada de copia para o  cumprimento dos atos de cita-
cao sob pena de permanecer no aguardo tal  providencia. 2-
Saliento que nao havendo copiadora mantida por orgao  publi-
co neste juizo, nao sendo pertinente a exigencia do custo pela
serventia, esta medida deve ser providenciada pelo proprio
interessado. 3-Intime-se.-Adv. PAULO CESAR SILVEIRA-

126.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2405/2003-L.G. e outros
x J.D. ...Na forma  apresentada, encontrando-se satisfeitos to-
dos os requisitos  legais exigidos na especie, como a compro-
vacao da fluencia lapso  temporal e a anuencia do digno Agen-
te Ministerial, JULGO  PROCEDENTE o presente pedido e,
consequentemente, DECRETO o  Divorcio de L.G. e R.R.P..
Expeca-se o respectivo mandado de  averbacao. Transitado em
julgado e cumpridas as formalidades  legais, oportunamente
arquivem-se. Custas “ex-lege”. P.R.I. -Adv.  MARIA DE FATI-
MA DA SILVA e ANGELA ESSER-

127.-ACAO DE ALIMENTOS-2445/2003-N.R.T. x J.F.T. -1-
Processe-se em segredo  de justica (CPC art. 155, II). 2-Arbitro
os alimentos  provisorios em 20% (vinte por cento) dos rendi-
mentos do requerido  a ser pago por este, a partir da citacao, e
o  valor devera ser depositado na conta bancaria caso indicada
ou ser  entregue mediante recibo a representante legal dos au-
tores. Designo  audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento
para o dia  18/02/04, as 16:00 horas. 3-Cite-se o reu e intime-se
a autora a  fim de que comparecam a audiencia, acompanhados
de seus Advogados e  testemunhas, independentemente de pre-
vio deposito de rol, importando  a ausencia desta em extincao e
arquivamento do processo e daquele em  confissao e revelia. 4-
Na audiencia, se nao houver acordo, podera o  reu contestar,
desde que o faca por intermedio de Advogado,  passando-se,
em seguida, a ouvida das testemunhas. 5-Expecam-se os  ofici-
os necessarios para informacoes e descontos, se requeridos. 6-
A  parte autora, querendo, podera indicar conta bancaria na
qual serao  depositados os valores referentes a verba alimentar.
7-Defiro  provisoriamente, a gratuidade processual, de modo
que as custas devidas deverao ser pagas ao final. 8-Intimem-se.
Intime-se a parte autora para que indique o endereco completo
da  empresa empregadora do requerido, para futuro envio do
oficio de  desconto da pensao fixada provisoriamente. Int. -
Adv. ZENICE MOTA  CARDOZO-

128.-EMBARGOS-2446/2003-R.M.M. x A.U.M. Recebo os
presentes Embargos  do Devedor para discussao, suspendendo
o feito principal, no que  tange a execucao proposta pelo rito
do artigo 732 do CPC.  Intime-se a parte Embargada para que
querendo, manifeste-se no  prazo legal. -Adv. MARCELO VAN-
ZELLI, VIRGILIO DEL GIVDICE e MARCELO  ARTHUR
MENEGASSI FERNANDES-

129.-ACAO DE ALIMENTOS-2486/2003-G.A.N. x G.N. -1-
Processe-se em segredo  de justica (CPC art. 155, II). 2-Arbitro
os  alimentos provisorios em 1/2 (meio) salario minimo a ser
pago pelo  requerido, a partir da citacao, e o valor devera ser
depositado na  conta bancaria caso indicada ou ser entregue
mediante recibo a  representante legal dos autores. Designo
audiencia de conciliacao,  instrucao e julgamento para o dia
02/03/04, as 13:30 horas.  3-Cite-se o reu e intime-se a autora a
fim de que comparecam a  audiencia, acompanhados de seus
Advogados e testemunhas,  independentemente de previo de-
posito de rol, importando a ausencia  desta em extincao e ar-
quivamento do processo e daquele em confissao e  revelia. 4-
Na audiencia, se nao houver acordo, podera o reu  contestar,
desde que o faca por intermedio de Advogado, passando-se,
em seguida, a ouvida das testemunhas. 5-Expecam-se os ofici-
os  necessarios para informacoes e descontos, se requeridos. 6-
A parte  autora, querendo, podera indicar conta bancaria na
qual serao  depositados os valores referentes a verba alimentar.
7-Defiro a  gratuidade processual. 8-Intimem-se. Intime-se a
parte autora  para que sua expensa, promova a juntada de copia
para o  cumprimento dos atos de citacao sob pena de permane-
cer no  aguardo tal providencia. Saliento que nao havendo co-
piadora  mantida por orgao publico neste juizo, nao sendo per-
tinente a  exigencia do custo pela serventia, esta medida deve
ser providenciada pelo proprio interessado. Int. -Adv. REGI-
NA CARDOSO  DE ALMEIDA ANDRADE-

130.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2538/2003-
L.A.K. x J.A.P. De-se  ciencia a parte requerente, da certidao
supra. Int. -Adv. RAQUEL  REGINA BENTO FARAH-

131.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2542/2003-I.T. x R.L.T.
e outros.  Preliminarmente, devera o autor: Juntar aos autos
copia do  titulo judicial que pretende revisar. Devera trazer aos
autos  copia de seus comprovantes de rendimentos, bem como
da  declaracao de imposto de renda, dos ultimos 05 (cinco)
anos.  -Adv. JONATAS PIRKIEL-

132.-ACAO DE ALIMENTOS-2574/2003-E.C.F. x E.L.F. -...5-
Em face  do exposto, INDEFIRO A CONCESSAO DE ALI-
MENTOS PROVISORIOS. Assim,  afastado tambem os requi
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sitos para o prosseguimento pelo rito  especial, o presente feito
devera tramitar pelo procedimento  ordinario. 6-Depreque-se a
citacao do Requerido para contestar a  presente acao no prazo
de 15 (quinze) dias sob pena de revelia e  confissao na forma
do art. 285, c/c art. 319, do Codigo de Processo  Civil. Expeca-
se Carta Precatoria, sendo deferido provisoriamente os  benefi-
cios da Assistencia Judiciaria. 7-Cumpra-se. Intimem-se.  1-
Intime-se a parte autora para que sua expensa, promova a jun-
tada de  copia para o cumprimento dos atos de citacao sob pena
de permanecer  no aguardo tal providencia. 2-Saliento que nao
havendo copiadora  mantida por orgao publico neste juizo, nao
sendo pertinente a  exigencia do custo pela serventia, esta me-
dida deve ser providenciada  pelo proprio interessado. 3-Inti-
me-se.-Adv. VALDECI WENCESLAU BARAO  MARQUES-

133.-ACAO DE ALIMENTOS-2623/2003-M.B.D.S. x
A.M.D.S. -...4-Designo  audiencia para tentativa de concilia-
cao, instrucao e julgamento  para o proximo dia 05/03/04, as
16:00 horas. Cite-se o Requerido e  intime-se o Autor, por sua
legal representante para que comparecam  acompanhados de
Advogado, oportunidade em que nao havendo acordo,  devera
ser apresentada a contestacao. 5-De-se ciencia ao Ministerio
Publico desta despacho. Providencias necessarias. Intimem-se.
6-DEFIRO PROVISIAMENTE OS BENEFICIOS DA ASSIS-
TENCIA JUDICIARIA, com  a realizacao de compensacao
perante o cartorio Distribuidor, em  atencao ao contido na in-
formacao de fls. 25. -Adv. PEDRO  RIBEIRO FILHO-

134.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2635/2003-C.E.F.J. e
outros x C.E.F.  -1-Intime-se a parte autora para que sua expen-
sa, promova a juntada  de copia para o cumprimento dos atos
de citacao sob pena de  permanecer no aguardo tal providencia.
2-Saliento que nao havendo  copiadora mantida por orgao pu-
blico neste juizo, nao sendo pertinente  a exigencia do custo
pela serventia, esta medida deve ser  providenciada pelo pro-
prio interessado. 3-Intime-se.-Adv. LUCIANE  ROSA KANI-
GOSKI-

135.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2642/2003-L.J.F. x
A.C.C.M.F. -I-A acao e de  revisao de valor de pensao alimen-
ticia. Rege-se pelo rito especial da  Lei n.5478/68, em razao do
disposto em seu artigo 13. II-Processe-se  em segredo de justi-
ca (CPC, art. 155, II). III-Para audiencia de  conciliacao, ins-
trucao e julgamento, designo o dia 05/03/04, as  13:30 horas.
IV-Cite-se a parte re e intime-se a parte autora a fim  de que
comparecam, acompanhadas de advogados e testemunhas,  in-
dependente de previo deposito de rol, importanto a ausencia da
primeira em revelia e confissao, e a da segunda em extincao do
processo. V-Na audiencia, sendo inexitoso o acordo, podera a
parte re  contestar, desde que o faca por intermedio de advoga-
do, passando-se,  em seguida, a oitiva de testemunhas, caso
necessario. VI-Defiro o  beneficio do art. 172, paragrafo 2º, do
CPC, se necessario.  VII-Oficie-se, se requerido. VIII-De-se
ciencia ao Ministerio  Publico. IX-Defiro provisoriamente, a
justica  gratuita, de modo que as custas devidas deverao ser
pagas ao final. X-Intimem-se.-Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

136.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2646/2003-
W.S.N. x C.J.G. De-se  ciencia a parte requerente, da certidao
supra. Int. -Adv. CLAUDENIR  DE ALMEIDA TEIXEIRA-

137.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2669/2003-N.B.A. e
outros x G.T.D.T.  ...6-Em face do exposto, intime-se a parte
autora para os fins  do artigo 284 do CPC, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de  indeferimento da inicial. -Adv. CARMEN
ESTER ROMERO e KATIA BARROS  FERRAZ-

138.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2671/2003-I.V.P.B. x
C.A.B. Manifeste-se  parte exequente face certidao negativa de
(fls. 15 verso);  informando a este juizo o correto e atual ende-
reco do requerido.  Int. -Adv. IRAE CRISTINA HOLETZ PE-
TROVIC-

139.-ACAO DE ALIMENTOS-2685/2003-F.F.B. x A.J.B. -1-
Processe-se em segredo  de justica (CPC art. 155, II). 2-Arbitro
os alimentos  provisorios em 20% (vinte por cento) dos rendi-
mentos do requerido  a ser pago por este, a partir da citacao, e
o  valor devera ser depositado na conta bancaria caso indicada
ou ser  entregue mediante recibo a representante legal dos au-
tores. Designo  audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento
para o dia  10/03/04, as 14:30 horas. 3-Cite-se o reu e intime-se
a autora a  fim de que comparecam a audiencia, acompanhados
de seus Advogados e  testemunhas, independentemente de pre-
vio deposito de rol, importando  a ausencia desta em extincao e
arquivamento do processo e daquele em  confissao e revelia. 4-
Na audiencia, se nao houver acordo, podera o  reu contestar,
desde que o faca por intermedio de Advogado,  passando-se,
em seguida, a ouvida das testemunhas. 5-Expecam-se os  ofici-
os necessarios para informacoes e descontos, se requeridos. 6-
A  parte autora, querendo, podera indicar conta bancaria na
qual serao  depositados os valores referentes a verba ali-
mentar. 7-Defiro  provisoriamente, a gratuidade processual,
de modo  que as custas devidas deverao ser pagas ao final.
8-Intimem-se.  Intime-se a parte autora para que sua expen-
sa, promova a juntada  de copia par o cumprimento dos atos
de citacao sob pena de  permanecer no aguardo tal providen-
cia. Saliento que nao havendo  copiadora mantida por orgao
publico neste juizo, nao sendo  pertinente a exigencia do
custo pela serventia, esta medida deve  ser providenciada
pelo proprio interessado. Int. -Adv. VICTOR EUGEN  VON
ROEDER PSCHERA-

140.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2688/2003-C.A.J. x
S.P.L. e outros. A  parte requerente devera juntar aos autos
fotocopia do titulo  judicial (copia da inicial do divorcio bem
como a sentenca que o  decretou). -Adv. HUMBERTO SARAN
SOLON-

141.-SEPARACAO DE CORPOS-2708/2003-E.W.H.C. x
S.M.F.H.C. Manifeste-se  a parte autora sobre a contestacao de
fls. 49/61. Int. -Adv. NELSON  JOAO SCHAIKOSKI, CHRIS-
TIAN PALHARINI MARTINS-

142.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2711/2003-O.O.S.M. x
A.S.M. -I-A acao e de  Alteracao de Clausula de Alimentos.
Rege-se pelo rito especial da Lei  n.5478/68, em razao do dis-
posto em seu artigo 13.  II-Processe-se em segredo de justica
(CPC, art. 155, II). II-Para  audiencia de conciliacao, instrucao
e julgamento, designo o dia  08/03/04, as 14:00 horas. IV-Cite-
se a parte re e intime-se a parte  autora a fim de que compare-
cam, acompanhadas de advogados e  testemunhas, independente
de previo deposito de rol, importanto a  ausencia da primeira
em revelia e confissao, e a da segunda em  extincao do proces-
so. V-Na audiencia, sendo inexitoso o acordo,  podera a parte
re contestar, desde que o faca por intermedio de  advogado,
passando-se, em seguida, a oitiva de testemunhas, caso  neces-
sario. VI-Defiro o beneficio do art. 172, paragrafo 2º, do CPC,
se necessario. VII-Oficie-se, se requerido. VIII-De-se ciencia
ao  Ministerio Publico. IX-Defiro provisoriamente, a  justica
gratuita, de modo que as custas devidas  deverao ser pagas ao
final. X-Intimem-se. Intime-se a parte  autora para que sua ex-
pensa, promova a juntada de copia para o  cumprimento dos
autos de citacao sob pena de permanecer no  aguardo tal provi-
dencia. Saliento que nao havendo copiadora  mantida por or-
gao publico neste juizo, nao sendo  pertinente a exigencia do
custo pela serventia, esta  medida deve ser providenciada pelo
proprio interessado. Int. Ao  preparo das custas do mandado do
Sr. Oficial de Justica para  futura expedicao. -Adv. DARCI
DOMINGUES-

143.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2713/2003-L.V.B.
x J.L.S.S. De-se  ciencia a parte requerente, da certidao supra.
Int. -Adv. LORENA  MARINS SCHWARTZ e CRISTIANE
DOUHEY DE ARRUDA-

144.-ACAO DE ALIMENTOS-2846/2003-J.R.M.R. x O.R.
Emende a parte  autora a peticao inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de  indeferimento, a fim de: a) adequar o valor
da causa ao contido  no inciso VI do artigo 259 do CPC. b)
esclarecer os rendimentos  aproximados do requerido. c) fale
sobre o retorno do AR, onde  consta que o endereco nao e o
mesmo. d) que junte aos autos  atual endereco do requerido. -
Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

145.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2850/2003-J.A.C. x
J.A.C. A parte  exequente devera juntar aos autos fotocopia do
titulo judicial  nos termos do artigo 583 e seguintes do CPC. -
Adv. JOSE INACIO COSTA  FILHO-

146.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2852/2003-A.J.A. e ou-
tros x L.G.L.  Inadimissivel a exigencia do rito da execucao
alimentar na forma  do artigo 733 do CPC, cumulada com a
pretensao da cobranca do  IPTU, o que seria apenas factivel
pelo rito do artigo 732 e  seguintes do mesmo Codigo, obser-
vando que sao distintos, cuja  cumulacao esta vedada pela re-
gra do artigo 292 do CPC. Com  efeito, cabera a parte interes-
sada regularizar a inicial, no  prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento. -Adv. CARLOS  AUGUSTO COGO-

147.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2863/2003-A.C.G. e ou-
tros x M.R.G. A parte  autora devera emendar a inicial esclare-
cendo a forma que  pretende dar aos autos de execucao obser-
vando os artigos 733 e  732 do CPC. -Adv. MARIO DUARTE
PRATES-

148.-AFASTAMENTO DO LAR-2886/2003-G.N.C. x L.C.H.
De-se ciencia a  parte requerente, da certidao supra. Int. -Adv.
ADRIANE TURIN DOS  SANTOS-

149.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2890/2003-W.J.M.H.
x K.C.H. e outros.  Junte a parte autora, em 10 (dez) dias, sob
pena de  indeferimento, o titulo executivo que pretenda seja
exonerado,  considerando que referido documento deve neces-
sariamente,  acompanhar a inicial (Art. 283 combinado com
Art. 396 do CPC).  Int. -Adv. ANTONIO FAVARO e CARLOS
BUCK-

150.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2892/2003-K.S.T. x I.P.S.
...3-Devera a  parte exequente juntar aos autos fotocopia do
titulo judicial  que pretende executar. 4-Intime-se. Prazo de 10
(dez) dias. -Adv.  MARCUS FABRICIUS COSME CARVA-
LHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

151.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2896/2003-J.M.S. x
D.D.S. -Ao preparo das  custas do mandado do Sr. Oficial de
Justica para futura expedicao.  -Adv. ZENICE MOTA CAR-
DOZO-

152.-REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-2973/2003-
A.C.A. x J.L.D.S. Deve a  parte autora esclarecer quanto ao
polo passivo da relacao  processual. Int. -Adv. LUIS CAR-
LOS BERALDI LOYOLA e LEONARDO  THOMAZONI
LOYOLA-

153.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2974/2003-
J.A. e outros x J.D.  Comparecam as partes independentemente
de data para a  ratificacao do acordo. Int. -Adv. MARCOS DI-
NIZ ABADE-

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Nº 041/2003 - DC

CADASTRO: 118.579
SENTENCIADO: QUERINO CANDATTEN JUNIOR
FILIAÇÃO: Querino Candatten e de Geleira Schelbauer
ADVOGADO: FÁBIO HENRIQUE RIBEIRO
OBJETO: FOI AUTORIZADA PELO DESPACHO DATADO
DE 19/11/2003 A EXTRAÇÃO DE CÓPIAS REPROGRÁFI-
CAS DOS AUTOS REFERENTES AO SENTENCIADO.

2ª Vara de Execuções
Penais

CADASTRO: 126.610
SENTENCIADO: FERNANDO TEIXEIRA SAMPAIO
FILIAÇÃO: Deusy Chaves Sampaio e de Deusdete Alves Cha-
ves Teixeira
ADVOGADO: LUCI MARLENE HABIB
OBJETO: O SENTENCIADO SE MANIFESTOU NOS AU-
TOS DE REGIME SEMI-ABERTO 108/2003, DESISTINDO
DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR SUA DEFENSORA.

CADASTRO: 93.242
SENTENCIADO: RENI FERREIRA LEAL
FILIAÇÃO: João Ferreira Leal e de Benedita Ferreira Leal
ADVOGADO: ADYR TACLA FILHO
OBJETO: EM DATA DE 11/12/2003 FOI INDEFERIDO O
PEDIDO DE FLS. 53, 54 DOS AUTOS DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA Nº 7238/96, UMA VEZ QUE AS ALEGAÇÕES
TRAZIDAS SÃO INSUFICIENTES. E MANTEM-SE A DE-
CISÃO DE FLS. 49 DOS MESMOS (REVOGAÇÃO DO RE-
GIME SEMI-ABERTO).

VARA DE REGISTROS PUBLICOS E ACIDENTES DE T
JUIZ DE DIREITO - DR. FABIO A. S. MUNIZ
RELACAO N§43/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADILSON LUIZ FERREIRA 0054 000246/2001
ADILSON MENAS FIDELIS 0014 000042/2000

0013 000038/2000
ADSON GABINO DE MORAES JU 0043 000102/2000
ALVARO KAMINSKI 0045 000207/2000

0080 000584/2003
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0105 000810/2003
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0057 000204/2002
ANA PAULA FERNANDES FURTA 0063 000882/2002
ANA PAULA LIBERATO 0088 000695/2003
ANDREA GRYZBOWSKI 0087 000688/2003
ANDREIA DA ROSA RACHE 0061 000778/2002
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 0053 000101/2001
ANNA MARIA ZANELLA 0084 000613/2003
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0034 000145/2003

0035 000146/2003
0005 000022/1999

ANTONIO CELESTINO TONELOT 0060 000417/2002
ANTONIO JOSE URIAS 0058 000276/2002
ANTONIO MIOZZO 0029 000051/2003
APARECIDA INGRACIO DA SIL 0068 000127/2003
ARLYVAN PROBST 0065 000086/2003
ARNO JUNG 0052 000030/2001
AUREA CRISTINA CRUZ 0048 000245/2000
AYRTON CORREIA ROSA 0104 000802/2003
BENEDITO DOS SANTOS 0021 000050/2002
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0046 000227/2000
CAMILA MALUCELLI 0103 000798/2003
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0073 000392/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0095 000780/2003
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0044 000166/2000
CELIA REGINA ALVES DE CAM 0046 000227/2000
CLAUDETT DA SILVA CRUZ 0004 000014/1999
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 0092 000765/2003
CLAUDIO ADRIANO BOMFATI 0047 000232/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0058 000276/2002
CRISTIANE L. CASTRO 0010 000020/2000
DIEGO MARTINS CASPARY 0032 000132/2003

0026 000104/2002
0023 000057/2002
0020 000037/2002

DIMAS CASTRO DA SILVA 0106 000813/2003
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0053 000101/2001
EDGAR DAVID GUSSO 0045 000207/2000

0057 000204/2002
0052 000030/2001
0054 000246/2001
0049 000287/2000
0075 000425/2003

ENIO ROBERTO MURARA 0069 000162/2003
FABIO AURELIO DA SILVA AL 0009 000019/2000
FERNANDA REGINA VILAS BOA 0031 000123/2003
FERNANDO CEZAR F. DE SOUZ 0050 000583/2000
FRANCISCO OSORIO PORTO 0011 000023/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0060 000417/2002
GISELE AGOSTINI BUQUERA 0098 000788/2003
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0097 000785/2003
GUSTAVO PORTES 0047 000232/2000
IVAN JOSE SILVEIRA 0027 000001/2003
IVO ERICSSON CAMARGO DE L 0054 000246/2001
JAIR APARECIDO AVANSI 0094 000778/2003
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0042 001610/2003
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0066 000121/2003
JOAO ZAIONS JUNIOR_PROMOT 0016 000042/2001
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 0062 000821/2002
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 0041 000216/2003
JONAS BORGES 0075 000425/2003
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 0071 000257/2003
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0083 000610/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0055 000360/2001
JOSE LAERCIO CHELSKI 0040 000215/2003
JOSE LUIS ALMIRAO 0007 000088/1999

0037 000189/2003
0033 000135/2003

JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0070 000164/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0024 000065/2002

0019 000020/2002
0030 000097/2003
0022 000051/2002
0015 000018/2001

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0085 000625/2003
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0001 000030/1997
JURANDIR BAPTISTA SALGUEI 0058 000276/2002
KARININE POPP 0028 000032/2003
LEANDRO GALLI 0091 000753/2003

0051 000629/2000
0096 000781/2003

LORENA MARTINS SCHWARTZ 0089 000738/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0055 000360/2001
LUZIA MAGDALENA 0060 000417/2002
MAGNA JOELMA VACCARELLI 0055 000360/2001
MANOEL DE SOUZA MENDES JU 0052 000030/2001
MANOEL MARTINS JUNIOR 0099 000789/2003
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0043 000102/2000
MARCELO JOSE CISCATO 0014 000042/2000

0013 000038/2000
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0002 000011/1998

0003 000043/1998
0012 000033/2000

MARCO ANTONIO LANGER 0044 000166/2000
MARCO ANTONIO RIBAS 0082 000599/2003
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0109 000850/2003
MARCOS WENGERKIEWIVZ 0108 000842/2003
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0067 000124/2003
MARIA IZABELA SILVA DE OL 0017 000054/2001
MARIA REGINA STORI CALVO 0100 000790/2003
MARIALVA PORTES 0047 000232/2000
MARILENE TREVISAN 0102 000795/2003
MARINES A. SUPLICIO 0055 000360/2001
MARISTELLA BUSETTI 0076 000452/2003
MARIZE SENES RIBEIRO 0025 000071/2002
MARLY MARY DA CRUZ MACHAD 0101 000791/2003
MAYSA MENDES 0072 000321/2003
MOISES EDUARDO BOGO 0079 000579/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0018 000065/2001

0006 000075/1999
NELSON VIOLIN - INSS 0016 000042/2001
ODILON MENDES JUNIOR 0064 000032/2003
ORLANDO MACHUCA 0045 000207/2000
OSMANN DE OLIVEIRA 0052 000030/2001
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE 0086 000640/2003
PLINIO ALOISIO BACH 0078 000573/2003
RICARDO BAITLER 0093 000777/2003
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0056 000596/2001
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0081 000596/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0074 000406/2003
SANDRO R. SUSZEK 0064 000032/2003
SIDNEI MACHADO 0009 000019/2000
SIDNEY MARTINS 0052 000030/2001
SILVIO BINHARA 0049 000287/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0054 000246/2001
STELLA MARIS F. BITTENCOU 0036 000178/2003

0039 000213/2003
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0054 000246/2001
TOMAZ DA CONCEI•AO 0008 000004/2000
VALERIA CALIANI DECHTON 0107 000841/2003
VANESSA FALAVINHA FROLICH 0077 000476/2003
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0059 000394/2002
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0090 000743/2003
WALTER DIAS DE ALMEIDA 0040 000215/2003
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0075 000425/2003
ZENIMARA RUTHES CARDOSO 0038 000200/2003

0028 000032/2003

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-30/1997-IRACEMA SEVE-
RINO DOS SANTOS x INSTITUTO  NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.) Para o que entenderem de-se  ciencia
as partes da baixo dos autos. -Adv. JULIENNE PEROZIN
GAROFANI-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-11/1998-EDUARDO SLAGA
x INSTITUTO NACIONAL DE  SEGURO SOCIAL - INSS-
1.) Para o que entenderem, de-se ciencia  as partes da baixa dos
autos.-Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-43/1998-ADILSON LE-
DOUX DE OLIVEIRA NASCIMENTO x  INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) De-se ciencia as
partes da baixa dos presentes autos. Aguarde-se a decisao do
Colendo Superior Tribunal de Justica.-Adv. MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-14/1999-JORGE ERMES
CARVALHO PORTELA x INSTITUTO  NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS- 1.) A respeito das razoes de  Agravo
manifestadas as fls.92/95, oucam-se o Agravado e o  Ministe-
rio PUblico (CPC, art.523, õ 2.). 2.) Quanto ao valor dos  ho-
norarios periciais, mantenho, por seus proprios fundamentos, a
decisao de fls.90/91, nao vislumbrando nas alegacoes do Reu
base  para alteracao. 2.1.) Sem noticia de efeito suspensivo,
cumpra o  INSS o ordenado a fl.91. Ao deposito. 3.) No mais,
cumpra a  escrivania, na integra, o ordenado as fls.90/91, inti-
mando-se o  Autor e, depois, o Ministerio Publico, para falar
sobre o laudo  pericial acostado.-Adv. CLAUDETT DA SILVA
CRUZ-

5.-MANDADO DE SEGURAN•A-22/1999-JULIANE MISCO-
LI CORDEIRO x INSS, NAS  PESSOAS DO CHEFE DO POS-
TO DE SERVI•O GUA e outros- 1.) Defiro,  pelo prazo de
cinco (05) dias, mediante carga no livro proprio.-Adv.  ANTO-
NIO CARLOS CORDEIRO-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-75/1999-SANDRA APARE-
CIDA RATIGUERI BURDA. x  INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL- INSS- 1.) Para o que  entenderem, de-se
ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. MURILO  CLEVE
MACHADO-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-88/1999-LUIZ CARLOS DOS
SANTOS. x INSTITUTO  NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- Diga o Autor.-Adv. JOSE LUIS  ALMIRAO-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-4/2000-OSMAIR JOSE
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CARDOSO FERREIRA. x INSTITUTO  NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS.- 1.) Sobre a complementacao do  lau-
do apresentado digam as partes em dez (10) dias.-Adv. TO-
MAZ DA  CONCEI•AO-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-19/2000-ROSEMARI DE
FATIMA STEKLAIN x INSTITUTO  NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.) Para o que entenderem,  de-se ciencia
as partes da baixa dos autos.-Adv. SIDNEI MACHADO e  FA-
BIO AURELIO DA SILVA ALCURE-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-20/2000-WILSON SOARES
BRITES x INSTITUTO  NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Para o que entenderem, de-se  ciencia as partes da
baixa destes autos. -Adv. CRISTIANE L. CASTRO-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-23/2000-JOSE DONIZETE
DE AZEVEDO x INSS -Vistos  e examinados... julgo improce-
dente...-Adv. FRANCISCO OSORIO PORTO-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-33/2000-MANOEL PEREI-
RA DOS SANTOS x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) De-se ciencia as partes da  baixa dos pre-
sentes autos. Aguarde-se a decisao do Colendo  Superior Tri-
bunal de Justica.-Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-38/2000-ANTONIO FRAN-
CISCO DOS SANTOS x INSTITUTO  NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- 1.) Para o que entenderem,  de-se
ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. MARCELO JOSE
CISCATO  e ADILSON MENAS FIDELIS-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-42/2000-JOSE RAIMUNDO
DE PAULA ALVES x  INSS- 1.) Assiste razao ao embargante,
porque ha condenacao nao  alcanca o limite exigido pela legis-
lacao processual para o  reexame necessario, sendo, portanto,
inadmissivel a determinacao  contida na sentenca. De modo
que ha notorio erro material,  admitindo a correcao pela via
eleita, porque Os embargos  declaratorios sao admissiveis para
correcao de premissa  equivocada de que haja partido a decisao
embargada,  atribuindo-se-lhes efeito modificativo quanto tal
premissa seja  influente no resultado do julgamento (STF-1
Turma, RE  207.928-6-SP-EDcl, rel. min. Sepulvera Pertence,
j. 14.4.98,  receberam os embs., v.u. DJU 15.5.98, sec. e p.54).
No mesmo  sentido: RSTJ 47/275, maioria. (apud Theotonio
Negrao, Codigo de  Processo Civil, Ed. Saraiva, 33 ed., pag.599).
3.) Assim, pois,  com esteio nos fundamentos acima deduzidos,
acolho os embragos  de declaracao para o fim de excluir da
sentenca a parte alusiva  ao reexame voluntario, com esteio nos
funadamentos acima  deduzidos.-Adv. MARCELO JOSE CIS-
CATO e ADILSON MENAS FIDELIS-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-18/2001-JOSMARY GAR-
RIDO FAUCZ x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Para o que entenderem,  de-se ciencia as
partes da baixa dos autos.-Adv. JOSE MAURICIO DO  REGO
BARROS-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-42/2001-CICERO LUCIO
DA SILVA x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) Para o que entenderem,  de-se ciencia as partes
da baixa destes autos.-Adv. JOAO ZAIONS
JUNIOR_PROMOTOR e NELSON VIOLIN - INSS-

17.-ACIDENTE DE TRABALHO-54/2001-VERA LUCIA
DORAMEM x INSTITUTO NACIONAL  DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) Para o que entenderem, de-se  ciencia as
partes da baixa dos autos.-Adv. MARIA IZABELA SILVA DE
OLIVEIRA-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-65/2001-APARECIDA DO
ROSARIO ROSA x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Ciencia as partes e ao  Ministerio Publico
da baixa dos autos. 2.) Ao arquivo, apos, com  as necessarias
baixas, tendo em conta que pelo acordao de  fls.291/294 foi
negado provimento ao recurso interposto pela  Autora.-Adv.
MURILO CLEVE MACHADO-

19.-ACIDENTE DE TRABALHO-20/2002-SERGIO BONET
x INSTITUTO NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL - INSS -
Vistos e examinados... julgo procedente o  pedido...-Adv. JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS-

20.-ACIDENTE DE TRABALHO-37/2002-FATIMA SANTA-
NA DOBROWOLSKI x INSTITUTO  NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Ao perito judicial ante os  quesitos
complementares solicitados pela autora (fls.327/329).  Ao de-
pois, acerca desses esclarecimentos, digam as partes em dez
dias. Vistas, apos...-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

21.-ACIDENTE DE TRABALHO-50/2002-JOSE MARCOS
SOBRINHO FERREIRA x  INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Presentes os  pressupostos de
admissibilidade, conheco dos embargos de  declaracao de
fls.158/159. Noutro passo, reconheco o equivoco  material ha-
vido na senteca de fls., ACOLHO o recurso apresentado  para o
efeito de, exclusivamente, fazer constar que os  honorarios ad-
vocaticios fixados em 10% sobre o valor atualizado  das venci-
das ate a data da sentenca (Sumula 111 do STJ) sao  devidos ao
advogado constituido pelo Autor, e nao como la  constou (reco-
lhimento aos cofres publicos).-Adv. BENEDITO DOS SAN-
TOS-

22.-ACIDENTE DE TRABALHO-51/2002-BERENICE MEN-
DES GABARDO MACHADO x  INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Tempestivos, conheco  dos embra-
gos de declaracao opostos pelo INSS as fls.225/226. E  afas-
tando a obscuridade, esclareco que os honorarios de advogado
a que foi o Reu condenado a pagar devem ser calculados sobre
as  verbas de condenacao decorrentes da sentenca, especifica-
damente  a diderenca entre o valor do beneficio que era pago a
Autora  (auxilio-doenca) e aquele devido em razao do reconhe-
cido na  decisao (aposentadoria), conforme se extrai do conti-

do no  segundo paragrafo do documento de fl.201, o que se pode
intuir  parcela vencida. Evidentemente, para o calculo dos hono-
rarios de  advogado nao ha influencia do que se noticiou a fl.208,
quando  ja prolatada a sentenca, que nao considerou, porque
dela nao  tinha ciencia, a atuacao interna do Instituto de Previ-
dencia.-Adv.  JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-57/2002-FRANCISCO
ALENCAR ARRAES SOBRINHO x  INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Sobre a  informacao
prestada pelos correios as fls.277 diga o Autor, em  cinco (05)
dias, inclusive quanto aos Ars. de fls.279,281 e 282,  que nao
foram recepcionados em maos proprias. Intime-se, pelo  Diario
da Justica e, em caso de ser solicitada carga pelo digno  Patro-
no do Autor o mesmo devera observar o prazo acima  concedi-
do, ja que restam as demais intimacoes a serem  efetivadas,
tendo em vista o lapso de tempo em que os autos  permanece-
ram com o mesmo, conforme certificado a fl.275. 2.)  Cumpra-
se as demais determinacoes contidas no despacho de fl.266
verso, 1.1 e 2.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

24.-ACIDENTE DE TRABALHO-65/2002-ROSE MARI FA-
GUNDES ASSIS x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Recebo, nos efeitos  legais, o recurso de
apelacao manejado pelo Reu (fls.247/251).  2.) As contra-razo-
es pela Autora, no prazo legal.-Adv. JOSE MAURICIO  DO
REGO BARROS-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-71/2002-MARTA ALICE
SANTINI x INSTITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Ao perito judicial ante os  esclarecimentos solicita-
dos pela autora (fls.248/250) e pelo  Ministerio Publico (fl.255).
Ao depois, acerca desses  esclarecimentos, digam as partes em
dez dias. Vista, apos...-Adv.  MARIZE SENES RIBEIRO-

26.-ACIDENTE DE TRABALHO-104/2002-SILMERI OBERG
TORTATO TIBURTIUS x  INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- 1.) Digam as partes,  em dez (10)
dias, acerca do laudo pericial apresentado.-Adv. DIEGO  MAR-
TINS CASPARY-

27.-ACIDENTE DE TRABALHO-1/2003-ROSANE GEARA
x INSTITUTO NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL - INSS -
Expe‡a-se alvar  para levantamento dos  honor rios periciais
(fl.181), com as cautelas de praxe. Digam as  partes, em dez
dias, acerca do laudo pericial apresentado...-Adv.  IVAN JOSE
SILVEIRA-

28.-ACIDENTE DE TRABALHO-32/2003-VALDOMIRO
ALVES FERREIRA x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.) Recebo, nos efeitos  legais, o recurso
de apelacao manejado pelo Reu (fls.117/125).  2.) As contra-
razoes pelo Autor, no prazo legal.-Adv. ZENIMARA RUTHES
CARDOSO e KARININE POPP-

29.-ACIDENTE DE TRABALHO-51/2003-MARIO KOVAL-
SKI x INSTITUTO NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Diante da impugnacao de fls.102/104,  colha-se a
manifestacao do Perito sobre a possibilidade de  reducao da
proposta de fl.97, justificadamente. 2.) Os quesitos  do Autor
sao aqueles de fls.33/34, restando indeferidos os que  apresen-
tados, sem justificativa, a destempo.-Adv. ANTONIO MIOZZO-

30.-ACIDENTE DE TRABALHO-97/2003-IVANILDE ZAGO
DA CRUZ x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Digam as partes sobre a proposta  apresentada as
fl.599.-Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

31.-ACIDENTE DE TRABALHO-123/2003-CIDALIA FARI-
AS DOS SANTOS x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Defiro a producao de prova  oral, consis-
tente no depoimento pessoal das partes e oitiva de  testemu-
nhas, razao pela qual designo a Audiencia de Instrucao e  Jul-
gamento para o dia 26 de fevereiro as 14:00 horas, presentes
as partes para prestar depoimento pessoal, devendo constar do
mandado, a advertencia do art.343, CPC. Se ainda nao foram
arroladas testemunhas, as partes deverao depositar respectivo
rol ao menos vinte dias antes da audiencia.-Adv. FERNANDA
REGINA  VILAS BOAS-

32.-ACIDENTE DE TRABALHO-132/2003-CLEIDE MARA
DOMINGUES MACIEL x  INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a  proposta
apresentada as fl.288.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

33.-ACIDENTE DE TRABALHO-135/2003-MIROSLAU ZE-
LONE x INSTITUTO NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL -
INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada as  fl.106.-
Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

34.-ACIDENTE DE TRABALHO-145/2003-MARIA APARE-
CIDA GOMES x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta  apresenta-
da as fl.70.-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

35.-ACIDENTE DE TRABALHO-146/2003-JUSSAINA DE
CASSIA MONTEIRO GARCIA x  INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a  pro-
posta apresentada as fl.126.-Adv. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO-

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-178/2003-NEIDE HARO
ROSSINI x INSTITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada  as fl.93.-
Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

37.-ACIDENTE DE TRABALHO-189/2003-HAMILTON
DOMINGUES MENDES x INSTITUTO  NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Ao Autor, para  manifestar-se
em cinco (05) dias, sobre o documento de fl.60.-Adv.  JOSE
LUIS ALMIRAO-

38.-ACIDENTE DE TRABALHO-200/2003-ODAIR JOSE

DOS SANTOS x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no  artigo 277 do
C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 03 de  marco
de 2004 …s 14:40 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado,
com antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a
…  audiˆncia pessoalmente ou por presposto com poderes para
transigir.  1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo,
dever  o  R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio
de advogado,  apresentando desde logo rol de testemunha e os
documentos que  entender adequados e necess rios. Se preten-
der a realiza‡âo de  per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular
quesitos e indicar  assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se a Autor,
por seu advogado, pelo  Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico.-Adv.  ZENIMARA RUTHES CARDOSO-

39.-ACIDENTE DE TRABALHO-213/2003-VALTER FER-
NANDES x INSTITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no artigo 277  do C¢digo
de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 03 de marco de  2004
…s 14:00 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u, por mandado, com
antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a
…  audiˆncia pessoalmente ou por presposto com poderes para
transigir.  1.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo,
dever  o  R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio
de advogado,  apresentando desde logo rol de testemunha e os
documentos que  entender adequados e necess rios. Se preten-
der a realiza‡âo de  per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular
quesitos e indicar  assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se a Autora,
por seu advogado, pelo  Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico.-Adv.  STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-215/2003-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL,  INSS x JOSE GOMES DA
SILVA- 1.) Recebo os embargos; ao passo que  suspendo a exe-
cucao. 2.) Ao embargado para manifestacao,  querendo. 3.)
Apos, ao M.P.-Adv. JOSE LAERCIO CHELSKI e WALTER
DIAS  DE ALMEIDA-

41.-ACIDENTE DE TRABALHO-216/2003-VANDIR NUNES
VIEIRA x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Emende o Autor a inicial, em  dez (10) dias, observando
que o feito deve assumir o rito  sumario nos termos da Lei
8.213/91, art.129, e que tal rito  exige que se atendam os requi-
sitos formais dos arts.276 e  seguintes do Codigo de Processo
Civil.-Adv. JONAS ANTONIO DOS SANTOS-

42.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-1610/2003-V.M.L.
x M.G.L. - Defiro.-Adv.  JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

43.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-102/2000-AB-
DALLAH ZAKHOUR ZAHDI. x - 1.)  Pela peticao de fl.165
os Requerentes solicitam expedicao de mandado  para a 6. Cir-
cunscricao Imobiliaria desta Comarca, alegando que,  hoje, o
imovel encontra-se subordinado a mesma. O que corresponde a
verdade, conforme informacoes prestadas as fls. 124 e 124 ver-
so.  Ocorre, que o imovel foi anteriormente transcrito junto a 1
Circunscricao Imobiliaria sob n. 6.054 junto ao Livro 3-B (fls.10
e  148) e la foi procedida a retificao pretendida e determinada
(fl.170). Se os requerentes pretendem, agora, a abertura de
matricula  junto a Circunscricao Imobiliaria competente, de-
vem dirigir-se a 6.  Circunscricao Imobiliaria, com a transcri-
cao anterior  devidamente retificada e a documentacao perti-
nente a especie  para que se efetive ai o registro do imovel,
conforme disciplina  o artigo 176 da LRP. 2.) Desentranhe-se o
mandado de fl.171 e  documentos de fls.172/173 e, atraves do
Sr. Oficial de Justica,  com recibo circunstanciado nos autos,
proceda-se sua devolucao  para a 1. Circunscricao Imobiliaria
desta Comarca onde o mesmo  deve permanecer arquivado.
Remeta-se junto copia deste despacho  e da informacao de
fl.170.-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO e ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR-

44.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-166/2000-MAKOTO
NABAKA x Recebo o agravo  retido, diga o agravado e depois
o Ministerio Publico. Int. -Adv.  CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA e MARCO ANTONIO LANGER-

45.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-207/2000-MANOEL
PEDRO HIRT DE SIQUEIRA E  S/M x - Aguardando paga-
mento de custas finais. R$ 314.92  Adv. ALVARO  KAMINSKI,
ORLANDO MACHUCA e EDGAR DAVID GUSSO-

46.-CANCELAMENTO NO REG. IMOVEIS-227/2000-JULIO
FRANCO x - 1.) De  seu interesse na execucao da verba de
sucumbencia, diga o Autor,  promovendo o que de direito, em
cinco (05) dias. 2.) No silencio,  ao arquivo.-Adv. BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM e CELIA REGINA ALVES DE
CAMARGO-

47.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-232/2000-ODAIR
ANTONIO GOBI x  -Atendam  os requerentes as solicitacoes
contidas na promo‡âo ministerial de  fl.224.-Adv. CLAUDIO
ADRIANO BOMFATI, GUSTAVO PORTES e MARIALVA
PORTES-

48.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-245/2000-GERCIO
MIGUEL ALVES x - 1.)  Acolho a cota ministerial retro, inti-
me-se para complementacao  dos honorarios periciais na forma
preconizada.-Adv. AUREA CRISTINA  CRUZ-

49.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-287/2000-ANGELO
VOLPI NETO E S/M x Aos  interessados (fls. 233/235). Inti-
me-se.  -Adv. SILVIO BINHARA e EDGAR  DAVID GUSSO-

50.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-583/2000-PEDRO
LECINK CONSTRUCOES E  INCORPORACAOES LTDA x
MAXXIGROUP SERVICOS, OBRAS E INCORPORACOES
LTDA- Aguardando pagamento de custas. R$ 61.10  Adv. FER-
NANDO CEZAR  F. DE SOUZA-

51.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-629/2000-ROMILDO
JOSE MORO e outros x  Aguardando pagamento de custas. R$
449.53 -Adv. LEANDRO GALLI-

52.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-30/2001-MARLENE
TERESA ARMSTRONG e outros  x  -Aguardando pagamento
custas finais.-Adv. MANOEL DE SOUZA MENDES  JUNI-
OR, OSMANN DE OLIVEIRA, EDGAR DAVID GUSSO, SID-
NEY MARTINS e ARNO  JUNG-

53.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-101/2001-LUIZ TA-
DEU LISBOA RIBEIRO x  ERIKA KINDLER-Aguardando
pagamento de citacao.   Adv. ANGELA RIBEIRO  VILLATO-
RE e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

54.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-246/2001-THEODO-
RO LANDAL x - A parte  autora em verdade diverge das con-
clusoes da sentenca quando este  remeteu os interessados as
vias ordinarias, a decisao embargada  conclui por ser funda-
mentada a impugnacao ofertada por  interessado a pretensao da
parte autora. Tal conclusao nao  necessita analisar todos os ar-
gumentos em contrario do autor,  basta que a sentenca assim
entenda para que a discussao possa  ser reaberta - com eventual
e futura rescisao do que foi  decidido - somente por apelo.
Observe-se que o Superior Tribunal  de Justica ja se manifes-
tou no sentido de que: ... Segundo a  moldura do canon inscrito
no artigo 535 do Codigo de Processo  Civil, os embargos de
declaracao consubstancia instrumento  processual destinado a
expungir do julgamento obscuridade ou  contradicao, ou ainda
a suprir omissao sobre tema cujo  pronunciamento se impunha
pelo Tribunal, nao se prestando a  promover a reapreciacao do
julgado. Desde que os funadmentos  adotados bastem para jus-
tificar o concluido na decisao, o  julgador nao esta obrigado a
rebater, um a um, os argumentos  utilizados pela parte, depen-
dendo a nulidade do julgamento por  omissao da necessidade
de o orgao jurisdicional manifestar-se  sobre as questoes que
lhes sao devolvidas... (STJ - AGRESP  218165 - SP - 3.T -
Rel.Min. Castro Filho - DJU 01.07.2002). No  caso em tela o
meu antecessor antendeu haver - em sentido  contrario a pre-
tensao dos embargantes - fundamento na impugnacao  apresen-
tada, nao precisa, pois enfrentar um a um dos argumentos  em
sentido contrario. Rejeito os embargos porque, alem de tudo,
buscam efeitos infringentes, o que so pode ser buscado em sede
de apelacao.-Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA, TATIANA
FEIO DE LEMOS  GERHARD, SOLANGE CANDIDA WUI-
CIK FERREIRA, IVO ERICSSON CAMARGO DE  LIMA e
EDGAR DAVID GUSSO-

55.-DUVIDA-360/2001-OFICIAL DO CARTORIO DE
REG.IMOVEIS DA 1.CIC e outros  x - 1.) A parte pode e deve,
direta e pessoalmente, diligenciar  junto ao competente Oficio
o cumprimento do mandado que recebeu,  noticiando ao juizo
possivel recusa, o que nao se espera e nao e  comum. Indefiro,
pois o pedido de fl.99. 2.) Ao arquivo.-Adv. MAGNA  JOEL-
MA VACCARELLI, MARINES A. SUPLICIO, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE  NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO-

56.-CANCELAMENTO NO REG. CIVIL-596/2001-CLAUDI-
NEI LUCINI x Defiro pelo  prazo de cinco dias mediante carga
no livro proprio. Intime-se. -Adv.  RODRIGO GASPAR TEI-
XEIRA-

57.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-204/2002-VLADIMI-
RO HUCULAK x  -Aguardando  pagamento custas finais.-Adv.
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e EDGAR DAVID  GUS-
SO-

58.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-276/2002-MARIA
MAGDALENA FRANCO  CHRISOSTOMO x Vistos, etc...
Nestes termos, a vista do exposto, JULGO  PROCEDENTE o
pedido inicial...  -Adv. ANTONIO JOSE URIAS, CLAUDIO
XAVIER PETRYK e JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO,
EDGAR DAVID GUSSO.

59.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-394/2002-AMIL-
TON CARASAI e OLGA CARASAI  x Apensem-se aos pre-
sentes autos os autos n§ 395/2002. Em face edo  propugnado a
fl.44 destes autos e 45/46 dos autos apensos e visando a  ade-
quada instrucao do pedido, designo o proximo dia 02 de marco
de  2004, as 14 e 30 horas para o depoimento das partes e de
seus irmaos.  Promovam em tempo habil a juntada de certidao
de obito da sra. Maria  Burda Carazai bem como apresentem o
nome e qualificacao das pessoas a  serem ouvidas as quais de-
verao comparecer independentemente de  intimacao. Intimem-
se.  -Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

60.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-417/2002-PETER-
SON SANZOVO x COMERCIO DE  FERRAGENS PARANA
LTDA -Vistos e examinados... julgo extinto...-Adv.  LUZIA
MAGDALENA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR e ANTONIO  CELESTINO TONELOTO-

61.-REVOGA•AO DE PROCURA•AO-778/2002-GUAIRA
PNEUS LTDA e outros x JORGE  ALBERTO DOS SANTOS
ROSA e outros- 1.) Sobre a informacao  prestada a fl.168 e
documentos anexos digam os requerentes, em  cinco (05) dias.-
Adv. ANDREIA DA ROSA RACHE-

62.-AVERBACAO NO REG. CIVIL-821/2002-PEDRO FRAN-
CISCO DOS SANTOS x Nao  foram anexadas as certidoes dos
distribuidores do 1§ e 3§ oficios  desta Comarca relativas a
feitos civeis e protestos de titulos que  devera ser providencia-
do pelo requerente no prazo de dez dias.  Intime-se. -Adv. JO-
CELY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA-

63.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-882/2002-MAR-
LENE MIORANDO x Atenda o  requerente a solicitacao con-
tida na promocao ministerial de fl. 47.  Intime-se. -Adv. ANA
PAULA FERNANDES FURTADO-

64.-AVERBACAO REG. DE IMOVEIS-32/2003-FERTIRICO
- COMERCIO DE  FERTILIZANTES LTDA x - Aguardando
pagamento de custas. R$ 30.91.   Adv. ODILON MENDES
JUNIOR e SANDRO R. SUSZEK-

65.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-86/2003-ARLYVAN
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PROBST x EDIN EDICOES  INFORMATIZADAS e outros- A
pretensao posta na inicial, data venia,  vai alem da questao
meramente registral, escapando, em consequencia,  da compe-
tencia funcional deste Juizo, delimitada no artigo 222 do  Co-
digo de Organizacao e Divisao Judiciaria do Estado do Parana.
Na  verdade, o que pretende o Autor e, antes, a consignacao em
pagamento  do valor em debito e, depois, o cancelamento do
protesto. Por autra,  o pedido requer procedimento contencio-
so, na esfera civel competente,  nao se podendo ordenar aqui o
cancelamento pretendido, que tem no  reconhecimento judicial
do pagamento do titulo, necessariamente,  pressuposto antece-
dente logico. Vale notar, ademais, a ausencia da  credora, afi-
nal nao encontrada, nao se podendo nem mesmo  aproveitar o
processo visando em ultima analise a solucao da  lide social, ao
que se justificaria. Nestes termos, a vista do  exposto, via Car-
torio do Distribuidor, ENCAMINHE-SE os presentes  autos,
com as cautelas e formalidades de estilo, a uma das Varas  Ci-
veis desta Capital, competente residualmente para conhecer e
julgar o pedido.-Adv. ARLYVAN PROBST-

66.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-121/2003-RICAR-
DO XAVIER SAO JOAO x  Aguardando retirada do mandado
de averbacao. -Adv. JOAO LUIZ ARZENO  DA SILVA-

67.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-124/2003-FRAN-
CISCA LENIER DA SILVA x   -Atendam os requerentes as
solicitacoes contidas na promo‡âo  ministerial de fl.28.-Adv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

68.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-127/2003-MURI-
EL DE MORAES x Aguardando  retirada do mandado de aver-
bacao. -Adv. APARECIDA INGRACIO DA SILVA-

69.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-162/2003-CONS-
TRUTORA CRETA LTDA x Vistos,  etc... Nests termos, a vis-
ta do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido  inicial. -Adv.
ENIO ROBERTO MURARA, EDGAR DAVID GUSSO.

70.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-164/2003-MAU-
RICIO MECHELOTTO CENTA x  Aguardando retirada de
mandado de averbacao. -Adv. JOSE MARIA  MARTINS DO
NASCIMENTO-

71.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-257/2003-E.K. x - 1.) Pres-
te a  representada as informacoes que entender pertinentes, em
10  (dez) dias.-Adv. JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA-

72.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-321/2003-LEO-
NILDA SCHINKEL x R.H.  Defiro. Oficie-se. Redesigno a
audiencia para o dia 05 de janeiro de  2004, as 14 horas. Inti-
me-se. Diligencias necessarias. -Adv. MAYSA  MENDES-

73.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-392/2003-FERNAN-
DO VIEIRA BORGES x Vista  dos autos ao 4§ Registro de
Imoveis. Aguardando retirada. -Adv.  CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO-

74.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-406/2003-THIA-
GO OLANDOSKI x Atenda-se a  promocao ministerial de fl.
93, intime-se. -Adv. ROSANE VIDA  CANFIELD-

75.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-425/2003-SILVIA
REGINA DEBONI CORNELSEN x  - 1.) Diante do notificado
a fl.48 e do que se ve a fl.50 (carta  citatoria nao recebida pes-
soalmente), digam os requerentes,  promovendo o que entende-
rem para o andamento do processo. 2.)  Por ora, em face da
diversidade de citados a se manifestar,  resta indeferido o pedi-
do de carta formulando a fl.52, podendo a  interessada, queren-
do, ter vista dos autos em Cartorio e dele  obter as copias que
reputar devidas.-Adv. WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO,
JONAS BORGES e EDGAR DAVID GUSSO-

76.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-452/2003-FRAN-
CISCO SOVERAL ZANELLA x  Aguardando retirada do man-
dado de averbacao.   -Adv. MARISTELLA  BUSETTI-

77.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-476/2003-SILVA-
NA BERGE x Aguardando  retirada de mandado de averbacao.
-Adv. VANESSA FALAVINHA FROLICH-

78.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-573/2003-NEIVO
MASSICHIN x - 1.)  Cumpra o requerente o contido no despa-
cho de fl.18, b, juntando  aos autos a guia de Anotacao de Res-
ponsabilidade Tecnica  devidamente paga. 2.) Apos, cite o
Municipio de Curitiba. 3.)  Intime-se, inclusive quanto a ante-
cipacao do valor devido a  efetivacao da citacao.-Adv. PLINIO
ALOISIO BACH-

79.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-579/2003-ROSA-
LINA PROENCA DE AZEVEDO x  Em face do propugnado a
fl. 36 e visando a adequada instrucao do  pedido designo o
proximo dia 17 de fevereiro de 2004, as 15 horas  para o depo-
imento de duas testemunhas que tenham conhecimento dos  fatos
narrados nos autos. Essas testemunhas deverao comparecer
independentemente de intimacao. Intimem-se. -Adv. MOISES
EDUARDO  BOGO-

80.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-584/2003-PARNA
ADMINISTRADORA DE BENS  PROPRIOS x - A citacao
editalicia, sob pena de nulidade, e  cabivel quando esgotadas as
diligencias para encontrar o citado;  com efeito, promova a re-
querente o que devido a localizacao dos  sucessores do alie-
nante, diligenciando e requerendo o que  entender.-Adv. AL-
VARO KAMINSKI-

81.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-596/2003-RONAL-
DO ALBIZU DRUMMOND DE  CARVALHO e outros x  -
Aguardando pagamento para cita‡âo.-Adv. RONALDO  AL-
BIZU DRUMMOND DE CARVALHO-

82.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-599/2003-ILSO JOSE
GONCALVES x Atendam os  requerentes a solicitacao do
Municipio de Curitiba (fl. 46) Apos,  renove-se vista ao mes-

mo. -Adv. MARCO ANTONIO RIBAS-

83.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-610/2003-
ODAHYR COSTA DE ANDRADE x  Cumpra integralmente o
requerente a determinacao contida no despacho  de fl. 11. Pra-
zo de trinta dias.   -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA-

84.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-613/2003-NEIL
AMILTON COCHINSKI  HASSELMANN x  -O mandado reti-
ficatorio esta a disposicao do  requerente para a devida averba-
cao.-Adv. ANNA MARIA ZANELLA-

85.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-625/2003-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR  DE CURITIBA,COHAB
x Defiro o prazo solicitado a fl. 31. Aguarde-se.  Intimem-se.  -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

86.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-640/2003-REGINA CELI
BRUNATTO x  -Vistos e  examinados... julgo improcedente...-
Adv. PAULO HENRIQUE DE ANDRADE  SILVA-

87.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-688/2003-ROSE-
MAR PRINCIPE RIBEIRO E  RIBEIRO x Promovam os re-
querentes o cumprimento da solicitacao  contida na promocao
ministerial de fl. 19. -Adv. ANDREA GRYZBOWSKI-

88.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-695/2003-ELZA
FERREIRA LIMA x  Aguarde-se por ate 180 dias. Decorrido o
prazo determinado  silenciando a requerente, intime-se-a pes-
soalmente via postal com  ARMP. -Adv. ANA PAULA LIBE-
RATO-

89.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-738/2003-JONNY
ANTONIO KRONE x -  1.) Em face do propugnado na inicial
e a fl.15, visando a  adequada instrucao do pedido, designo o
proximo dia 02 de marco  de 2004 as 15:00 horas para o depo-
imento das testemunhas  arroladas (fl.08). Essas testemunhas
deverao comparecer na  audiencia independentemente de inti-
macao. 2.) Promova o  Requerente a juntada das certidoes soli-
citadas na promocao  ministerial de fls.25, com excecao ao
SERASA, que determino,  desde ja, sua requesicao por oficio.
3.) Intime-se...-Adv. LORENA  MARTINS SCHWARTZ-

90.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-743/2003-FABIO CO-
ZZOLINO x Recebo o apelo  interposto pelo Ministerio Publi-
co as fls. 18/24 em seus efeitos  legais. As contra razoes no
prazo de lei. Apos, subam ao TJ com  nossas homenagens. -
Adv. WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO-

91.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-753/2003-LUIZ FER-
NANDO GOTTSCHILD x Vista  dos autos ao 1§ Registro de
Imoveis. Aguardando retirada. -Adv.  LEANDRO GALLI-

92.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-765/2003-CIC -
COMPANHIA DE  DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x
- Vista dos autos ao 8 Registro de  Imoveis. Aguardando retira-
da. Adv. CLAUDIA DE SOUZA ARZUA-

93.-CANC. PACTO COMISSORIO-777/2003-SEVERINO
FERRO x Atenda o requerente  o contido na promocao minis-
terial de fl. 13. intime-se.  -Adv.  RICARDO BAITLER-

94.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-778/2003-JULIE-
TA SUELI DE SOUSA x  Promovam os requerentes a juntada
das certidoes atualizadas  solicitadas na primeira parte da pro-
mocao ministerial de fl. 32.  Digam os requerentes obre a se-
gunda parte da promocao ministerial.  Intimem-se. -Adv. JAIR
APARECIDO AVANSI-

95.-PEDIDO.REG.DE NASCIMENTO-780/2003-MARCOS
ANTONIO DAVID x Promova a  requerente o cumprimento da
solicitacao contida na promocao  ministerial de fl. 19. -Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

96.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-781/2003-JOSE AU-
GUSTO GOTTSCHILD x   -Vista dos autos ao Oficial Regis-
trador. Aguardando retirada.-Adv.  LEANDRO GALLI-

97.-CANCEL. DE PACTO COMISSORIO-785/2003-RICAR-
DO PAULO MANDELLI x -  1.) Atendam os requerentes a
solicitacao contida na promocao  ministerial de fl.20.-Adv.
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

98.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-788/2003-CELSO
LUIZ TURA x Atenda-se a  promocao ministerial de fl. 17.
Intime-se.  -Adv. GISELE AGOSTINI  BUQUERA-

99.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-789/2003-MANO-
EL MARTINS JUNIOR x  Atenda-se a promocao ministerial
de fl. 52. Intime-se. -Adv. MANOEL  MARTINS JUNIOR-

100.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-790/2003-PATRICIA
FERNANDES x Vista dos  autos ao 1§ Registro de Imoveis.
Aguardando retirada. -Adv. MARIA  REGINA STORI CAL-
VO-

101.-CANCEL. DE PACTO COMISSORIO-791/2003-MARIA
DAS DORES SEIXAS x Atenda  o requerente a solicitacao
contida na promocao ministerial de fl. 24.  -Adv. MARLY
MARY DA CRUZ MACHADO-

102.-NOTIFICACAO-795/2003-MONICA MITIKO KUBO DE
MELO x ALCIDES DAVET DE  MELLO JUNIO- 1.) A revo-
gacao do mandado outorgado e dispensavel a  declaracao judi-
cial, conforme se deduz do disposto nos artigos 682 e  seguin-
tes do Codigo Civil. Destarte, falta a Requerente  interesse para
a forma proposta. 2.) De outro modo, para a  revogacao basta a
notificacao ao mandante, que se pode fazer via  judicial, v.g.,
na forma dos artigos 867 e seguintes do Codigo  de Processo
Civil e que nao tem carater registrario, podendo,  inclusive faze-
la anotar nos registros do competente Cartorio.  2.1.) Assim,
ante o exposto, para o que entender no seu  interesse, mormen-

te a emenda da incial, diga a Requerente, em  dez (10) dias.-
Adv. MARILENE TREVISAN-

103.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-798/2003-RODRIGO
PINHEIRO DA SILVA x  Promovam os requerentes o cumpri-
mento da solicitacao contida na  promocao ministerial de fl.
23. -Adv. CAMILA MALUCELLI-

104.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-802/2003-ROSA
STELMACH x Atenda-se a  promocao ministerial de fl. 12.
Intime-se.   -Adv. AYRTON CORREIA  ROSA-

105.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-810/2003-CARLA
MANSSUR PESSOA KOTZIAS x   -Vista dos autos ao Oficial
Registrador. Aguardando retirada.-Adv.  AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR-

106.-ALVARA JUDICIAL-813/2003-SEBASTIAO MAXIMO
DO ROSARIO x - O  pedido para venda de bem imovel de
propriedade de menor escapa a  competencia desta Vara, cuja
atuacao esta restrita as hipoteses  do artigo 222 do Codigo de
Organizacao e Divisao Judiciaria do  Parana. Destarte, nao se
tratando aqui de materia registral,  encaminhem-se os autos,
via Distribuidor, a uma das Varas Civeis  desta Capital, com
competencia residual para conhecer e julgar o  pedido.-Adv.
DIMAS CASTRO DA SILVA-

107.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-841/2003-LUCI-
ANE MARIA DE SOUZA x Em  cinco dias, junte a requerente
declaracao de proprio punho dizendo  necessitar dos benefici-
os da justica gratuita e ciente das penas da  falsa afirmacao. -
Adv. VALERIA CALIANI DECHTON-

108.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-842/2003-JOSETE
GONZALEZ HOEFFEL x -  1) A inicial deve receber emenda
para: 1.a) vir aos autos  memorial descritivo e planta elaborada
por profissional  habilitado, com firmas reconhecidas, conten-
do a indicacao da  largura total da rua, cercas, muros, edifica-
coes existentes no  imovel, nas laterais e no lado oposto, bem
como a cota de  amarracao com a rua mais proxima, tudo de
acordo com as normas  da ABNT; 1.b) vir aos autos anotacao
de responsabilidade tecnica  (ART) do profissional que elabo-
rar a planta e o memorial  descritivo; 1.c) vir aos autos declara-
cao de confrontantes  fornecida pelo Municipio de Curitiba;
1.d) vir aos autos o  endereco da alienante para a citacao pre-
vista no art.213 da LRP.  Estas citacoes (alienante, confrontan-
tes e respectivos conjuges)  poderao ser evitadas com a apre-
sentacao de declaracoes de  anuencias com o pedido, com fir-
mas reconhecidas. 2.) Vista,  apos, ao Sr. Registrador da 8.
Circunscricao Imobiliaria desta  Comarca, para manifestar-se
em cinco (05) dias.-Adv. MARCOS  WENGERKIEWIVZ-

109.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-850/2003-HENRI-
QUE HARASIM x Vista dos  autos ao 6 Registro de Imoveis.
Aguardando retirada. Adv MARCO  AURELIO RODRIGUES
PALMA-
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012000.0011801-0/0 - Processo de ConhecimentoLIBERTAD
APARECIDA RIQUELME DE CARVALHO X SHOCK CEN-
TER MARTELINHO DE OURO LTDA. CÁLCULO JUDICI-
AL ATUALIZADO R$ 492,45 (QUATROCENTOS E NOVEN-
TA E DOIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS)
EM 09/12/2003. Adv(s) RODRIGO GASPAR TEIXEIRA,
THOMAS FRANCISCO DA ROSA, LUIZ ROBERTO RECH

022000.0017891-8/0 - Processo de Conhecimento SIVAL
MELO DA SILVA X EMBRATEL DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 13/02/2006
ÀS 15:00 HORAS. Adv(s) RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA

032001.0018720-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE HA-
ROLDO CARVALHO DA SILVA X MARIA LUIZA SOBRAL
RIBEIRO Homologo por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos a decisão preferida pelo Juiz Leigo de fls.31/
33 que julgou procedente a ação, na forma do artigo 40, da Lei
9.099/95. Adv(s) PAULO ROBERTO MACHADO

042001.0019925-7/0 - Processo de Conhecimento SOLANGE
P FERNIANO X JOSE ERONILDES FERMIANO TEOR DA
SENTENÇA: Homologo por sentença, a decisão do Juiz Leigo
de fls. 21/22 que julgou parcialmente procedente a presente
reclamação, a fim de condenar o reclamado ao pagamento de
R$ 500,00 na forma do artigo 40, da Lei 9.099/95. Adv(s) RI-
CARDO PUSSOLI MARCHETTE

052002.0003112-7/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ CAR-
LOS DOS SANTOS X INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 14/02/2006 ÀS 14:00 HORAS. Adv(s) SIL-
VANA ELEUTERIO, JOEL KRAVTCHENKO

062002.0005580-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE AN-
TONIO DA ROCHA X CANDIDO CEZAR LAPOLA (E OU-
TRO) DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 31/03/2004 ÀS 14:00 HORAS. Adv(s) MILTON GAR-
CIA

072002.0013282-9/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
MAESTA PIACENTI X ROGERIO BRUNOW VENTURA (E
OUTROS) DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO PARA 06/12/2005 ÀS 14:00 HORAS. Adv(s)
TATIANA PARZIANELLO

082002.0013413-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
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CESAR FOLLE X BANCO ABN AMRO BANK REAL S/A -
VISA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA 25/02/2004 ÀS 15:00 HORAS. Adv(s)
DR. DANIEL HACHEM, FABIANA SILVA BORBA

092002.0014852-0/0 - Processo de ConhecimentoLUIS CAR-
LOS NUNES (E OUTRO) X JOSE ANTONIO MIGLIORINI
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CRISTIANE
FERRER, OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JÚNIOR

102002.0015281-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSE ARTUZA DE LARA MANOEL X MOVEIS CENTER -
MAHOGANY DESIGN MOVELARIA DESIGNAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 07/
12/2005 ÀS 15:30 HORAS. Adv(s) CESAR AUGUSTO VI-
ALLE, CESAR AUGUSTO BROTTO, Juliano França tetto

112002.0015450-4/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X TELMA GALVAO DESIGNA-
ÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 30/03/2004
ÀS 19:30 HORAS. Despacho: aguarde-se a data de audiência
já designada. Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES, MA-
RISTELA BUSETTI

122002.0015675-2/0 - Processo de Conhecimento WILSON
GONCALVES NEVES X JOI HEMERSOM CASAGRANDE
DESPACHO: Acolho a justificativa apresentada. Assim, RE-
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 25/11/2005 ÀS 14:00 HORAS. Adv(s)
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS

132002.0016396-1/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
MAKARIOS X BANCO ABN AMRO REAL S/A (E OUTROS)
DESPACHO: Para a audiência de conciliação do dia 08.04.2003
(fls.42) o Banco reclamado não foi intimado conforme consta,
digo, ao se vê, da certidão de fls.42 onde consta apenas o nome
de um procurador que é do reclamante, não podendo desta for-
ma aplicar a pena de revelia. 2 - O acordo constante às fls.43,
diz respeito unicamente ao que nele consta, ou seja, desistên-
cia da ação em relação a Enio Rocha Júlio e contra Pep Auto
Posto Ltda. 3 - A fl.58, há apenas um pedido por parte do recla-
mante de expedição de trânsito em julgando e no verso da refe-
rida folha de certidão de entrega dos autos a sua procuradora.
O que causa surpresa é que somente a procuradora do autor vê
o trânsito em julgando. 4 - Assim, designe-se data para audiên-
cia de instrução e julgamento, intimando-se o autor e o Banco
Amro Real S/A, vez que os demais não fazem mais parte da
lide. Assim, DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO PARA 06/02/2006 ÀS 15:30 HORAS.
Adv(s) DANIELLA LETICIA BROERING, DR. DANIEL
HACHEM, LAURA GARBACCIO VIANNA

142002.0017967-1/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIA
APETZ X FAIRUZ CORDOVA CHAIN (E OUTROS) REDE-
SIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 30/
03/2004 ÀS 19:00 HORAS. Defirido a inclusão de Alfredo
Estélio Périco no polo passivo como litisconsorte. Adv(s) GRA-
CINDA MARINHO DA ROCHA, PATRICIA PIAZZARLI

152002.0018278-8/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
POTTA X GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM DESIG-
NAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA 08/02/2006 ÀS 15:00 HORAS. Adv(s) JORGE DI-
OGENES DE SOUZA , ELISANDRE MARIA BEIRA

162002.0018370-9/0 - Processo de ConhecimentoDELI CRIS-
TIANO MAZAROTTO X KURTEN MADEIRAS E CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 06/02/2006 ÀS 15:00
HORAS. Adv(s) ULYSSES FALCAO VIEIRA NETTO, NE-
LIO ANTONIO UZEYKA JR

172002.0020976-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE MA-
DUREIRA JUNIOR X MARIANE MARINHO MAYRHOFER
TEOR DA SENTENÇA: ... julgo parcialmente procedente a
presente reclamação e condeno a reclamada ao pagamento da
quantia de R$ 773,00, referentes aos cheques emitidos ao re-
clamadante do banco HSBC Bamerindus Banco Múltiplo S.A.,
cheque nº 611125 e 513750, importância esta que será acresci-
da de correção monetária a partir da propositura da ação e ju-
ros de mora de 0,5% ao mês, contados da data da citação. A
execução do terceiro chque, de nº 611124, não será possível
visto que está emitido em favor de American Factoring - Fo-
mento Comercial Ltda., e não em seu favor. Em face do que
preceitua o artigo 8º § 1º, “somente as pessoas físicas capazes
serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, ex-
cluídos os cesssionários de direito de pessoas jurídicas, condi-
ção em que se enquadra o reclamante. Devolva-se ao recla-
mante o cheque de nº 611124, emitido em favor de Americam
Factoring - Fomento Comercial Ltda., mediante recibo e foto-
cópia nos autos. Adv(s) CRISTIANA NAPOI MADUREIRA
DA SILVEIRA

182002.0021390-0/0 - Processo de ConhecimentoEDUARDO
OZORIO NOGUEIRA X LUCIANE DIEHL Manifestar-se so-
bre o retorno do ofício Adv(s) RAQUEL CRISTINA BALDO

192002.0022571-1/0 - Processo de Conhecimento ALBERTO
LEVY X MARILENA BRANCO CARDEAL REDESIGNA-
ÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 26/03/2004
ÀS 09:45 HORAS. Adv(s) DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
BORRELLI BARBOSA

202002.0022769-2/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
AUGUSTO LOURO DE OLIVEIRA X LOSANGO PROMO-
TORA DE VENDAS LTDA. REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO PARA 30/03/2004 ÀS 19:00 HORAS.
Adv(s) HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO, FER-
NANDA SILVEIRA GONCALVES

212002.0023034-0/0 - Processo de ConhecimentoEMERSON
LUIZ SALLES X SUPERMERCADO BIG (E OUTRO) DE-
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SIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO PARA 01/04/2004 ÀS 19:30 HORAS. Deferido pedi-
do de inclusão de Tim Telepar Celular S.A. Adv(s) ALEXAN-
DRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS, PAULO SERGIO
MONTEIRO BALLOUSSIER, RODRIGO GARCIA SANT
ANNA BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA DIAS

222002.0023669-1/0 - Processo de Conhecimento SUELI
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA X DIMAS MARCOS
DA SILVA REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCI-
LIAÇÃO PARA 30/03/2004 ÀS 15:00 HORAS. Adv(s) RA-
QUEL DE ANDRADE KRAUSE

232002.0023909-7/0 - Processo de Conhecimento GILSON
SCOLFIELD DOS SANTOS X PLASTIQUIM INDUSTRIA
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA (E OUTROS) REDESIG-
NAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 25/03/
2004 ÀS 19:30 HORAS. Adv(s) PAULA NOGARA GUERIOS

242002.0024306-0/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
ANTONIO DE OLIVEIRA X VALDEMIR DA CONCEICAO
DOS SANTOS REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO PARA 30/03/2004 ÀS 15:30 HORAS. Adv(s) DA-
NIELA BRANDT SANTOS

252002.0024365-5/0 - Processo de ConhecimentoNILSA PE-
REIRA DE OLIVEIRA BETANIA X FININVEST S/A REDE-
SIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 30/
03/2004 ÀS 19:00 HORAS. Adv(s) FRANCOIS JUNIOR GNO-
ATTO

262002.0024544-5/0 - Processo de Conhecimento NADIR
GERCY MUNHOZ DE OLIVEIRA X GOLFINHO BRINQUE-
DOS PEDAGOGICOS LTDA REDESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 30/03/2004 ÀS 14:30
HORAS. Adv(s) GERCINO BETT JR., CLARISSA CORTE
ROSA, MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO

272002.0024574-7/0 - Processo de Conhecimento PATRICK
ROBERTO PAIVA X BANCO REAL DESIGNAÇÃO DE AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 06/02/
2006 ÀS 14:00 HORAS. Adv(s) CLAUDIA R. NODARI, CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM

282002.0024605-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO AN-
TONIO DOS SANTOS X JESSE MATVEICHUK (E OUTRO)
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 01/04/2004 ÀS 19:15 HORAS. Deferido pedido de in-
clusão de Caixa Seguros. Adv(s) JONAS BORGES, JANAINA
CLAUDIA FELICIANO

292002.0024652-2/0 - Processo de Conhecimento ISMAEL
ALVES BARBOSA X BANCO ABN - AMRO REAL S.A. DE-
SIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO PARA 08/02/2006 ÀS 15:30 HORAS. Adv(s) DENI-
SE DUARTE SILVA MOREIRA, DR. MARCELO BRAGA
ANTUNES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

302002.0024717-0/0 - Processo de Conhecimento ANACLE-
TO GIRARDI NETO X ADSON RAMOS DESIGNAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 29/
11/2005 ÀS 15:30 HORAS. Adv(s) MOISES EDUARDO
BOGO

312002.0024766-9/0 - Processo de ConhecimentoSARA DAI-
ANE PEREIRA X BANCO DO BRASIL S.A. DESIGNAÇÃO
DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA
07/12/2005 ÀS 14:00 HORAS. Adv(s) RONE MARCOS
BRANDALIZE, SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI

322002.0025273-5/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL
BEATRIZ FERREIRA DE MIRANDA X BANCO DO BRA-
SIL Diga o reclamante se concorda com o pedido de extinção.
Adv(s) ALOYR MARIO SABBAG NETO, SUSANA DE FA-
TIMA KALED JOVTEI

332002.0026483-0/0 - Processo de Conhecimento ELIAS DO
ROSARIO (E OUTRO) X ANTONIO JORGE GONCALVES
DE SIMONE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO PARA 17/02/2006 ÀS 15:30 HORAS.
Onde serão prestados esclarecimentos sobre o acidente e ouvi-
das testemunhas. Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS

342002.0026726-0/0 - Processo de Conhecimento EDGARD
BORGES DE OLIVEIRA X DEA MAEBAYASHI NAGAO (E
OUTROS) REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCI-
LIAÇÃO PARA 01/04/2004 ÀS 19:30 HORAS. Deferido pedi-
do de inclusão de HSBC Seguros. Adv(s) ALEX SANDRO
MARCOS, MOYSES GRINBERG, MOYSES GRINBERG,
MOYSES GRINBERG

352002.0027058-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO WALTER ROJAS VILLANUEVA X MILENIUM - ELE-
TRONICA COMERCIAL LTDA REDESIGNAÇÃO DE AU-
DIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 30/03/2004 ÀS 14:30
HORAS. Adv(s) FABIO ANDRE WEILER, DENISE LUNE-
LLI MARCONDES

362002.0027193-4/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MAIA DE OLIVEIRA PIEROBOM X JOAO FERREIRA (E
OUTRO) REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILI-
AÇÃO PARA 30/03/2004 ÀS 15:00 HORAS. Adv(s) SERGIO
DE SOUZA, RONE MARCOS BRANDALIZE

372002.0027434-8/0 - Processo de ConhecimentoCELIA RE-
GINA GOMES X BANCO ABN AMRO REAL S/A REDE-
SIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 25/
03/2004 ÀS 19:30 HORAS. Adv(s) ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, ADRIANA MARTINS DA SILVA

382002.0027624-3/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO DE ALCANTARA FARRAN (E OUTRO) X ALESSAN-
DRA LEMOS HOLTZ DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO PARA 22/01/2004 ÀS 19:00 HORAS. Adv(s)
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, CARLOS JUAREZ
WEBER, JOSE HOTZ

392002.0027716-9/0 - Processo de ConhecimentoNELI APA-
RECIDA REZENDE X CARLOS MANUEL CRAGOGMA
Informe a reclamante o novo endereço da parte reclamada, para
posterior redesignação de audiência de conciliação. Adv(s)
FERNANDO LUIZ DE SOUZA

402002.0027801-7/0 - Processo de Conhecimento NELSON
PEDRO FEDETSCHKO X BANCO FORD S/A REDESIGNA-
ÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 01/04/2004
ÀS 09:25 HORAS. Defirido pedido de citação via Oficial de
Justiça. Adv(s) DR. ADYR TACLA FILHO, ANGELA BIT-
TENCOURT CORDEIRO

412002.0028418-1/0 - Processo de Conhecimento KEYTH
ROBERTO BACH X JUCIELLE JARECK (E OUTRO) DE-
SIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO PARA 02/12/2005 ÀS 15:30. Adv(s) JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI

422002.0028859-4/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ COU-
TO LEMOS X AILTON MARCELO BIANCHESSI REDESIG-
NAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 30/03/
2004 ÀS 20:15 HORAS. Adv(s) LUCIANA CWIKLA

432002.0029049-1/0 - Processo de Conhecimento NARCIZA
ALVES CARVALHO X ANJO DA GUARDA PRESTADORA
DE SERVIÇOS SC LTDA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 17/02/2006 ÀS
15:00 HORAS. Adv(s) ADRIANA GLUCK CAMARGO, AN-
GELITA G. LEPREVOST DE MEDINA SATRIANO

442002.0029363-6/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ FER-
NANDO DE SOUZA PINTO X MARIA TOCHE SAGA DES-
PACHO: Excluo da relação processual o segundo reclamado
Willian Ilael de Oliveira, por não ter previsão legal a citação da
parte através de carta rogatória, ante aos princípios previstos
no art.2º da Lei 9.099/95. DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 24/11/2005 ÀS
15:00 HORAS. Adv(s) ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA, LU-
CIANA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA

452003.0001218-7/0 - Processo de ConhecimentoOSCAR ES-
PEDITO DAL PIZZOL X JOSUE MARIA RODRIGUES RE-
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA
31/03/2004 ÀS 09:45 HORAS. Adv(s) WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS, ROLAND KLASSEN

462003.0001342-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
NOGUEIRA X ASSOC DOS ESCRIVÃES DE POLÍCIA DO
ESTADO DO PARANÁ - AEPEP Redesignada Audiência de
Instrução e Julgamento para 21/01/2004 às 19:30 hs Adv(s)
LEONI JOSE GALLI, CLAUDIO MELCHIORETTO

472003.0001424-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ELISABETH BUBA DAL LAGO X LUIS FERNANDO LEAL
(E OUTRO) REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO PARA 31/03/2004 ÀS 15:00 HORAS. Adv(s) RO-
BERTO GRINES DA SILVA

482003.0005538-5/0 - Processo de Conhecimento MARLI
GOMES DUARTE X BANCO SANTANDER S/A DESIGNA-
ÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA 14/02/2006 ÀS 14:00 HORAS. Adv(s) ALBERTO SIL-
VA GOMES

492003.0005779-0/0 - Processo de Conhecimento RAPHAEL
RICHTER SENDEN X BRADESCO SAÚDE SA DESIGNA-
ÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA 16/02/2006 ÀS 15:00 HORAS. Adv(s) OTTO J. LYRA
NETO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, FLAVIO MENDES
BENINCASA

502003.0006156-2/0 - Processo de Conhecimento CRISTINA
DE MATTOS BARROS X ANDRÉIA APARECIDA ANÇAI
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) CRISTINA DE
MATTOS BARROS

512003.0009343-3/0 - Processo de Conhecimento APARECI-
DO PEREIRA NOBRE X QUATRO RODAS AUTOMÓVEIS
(E OUTRO) REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO PARA 23/03/2004 ÀS 10:30 HORAS. Adv(s) SAN-
DRA APARECIDA BORITZA

522003.0014077-6/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO
DE CLAUDIA COSTA DE SOUZA X MAURICIO MEGGET-
TO REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 26/03/2004 ÀS 09:25 HORAS. Adv(s) LUIR CESCHIN,
MARCEL EDUARDO DE LIMA

532003.0014196-6/0 -  Processo de Conhecimento J A -
MIL IBRAHIM ISKANDAR X GOL TRANSPORTES
AEREOS LTDA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 20/02/2006 ÀS
15:30 HORAS. Adv(s) ALI FAUAZ, JOSE DEVANIR
FRITOLA

542003.0014231-1/0 - Processo de Conhecimento LUCIANE
BATISTA DE LIMA X POLAK’S MARTELINHO DE OURO
(E OUTRO) DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILI-
AÇÃO PARA 30/03/2004 ÀS 15:30. Defirido pedido de inclu-
são de Adriano Melo. Adv(s) ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIN

552003.0015267-4/0 - Processo de ConhecimentoJOÃO MA-
RIA MORAIS (E OUTRO) X JOCAMP REPRESENTAÇÕES
LTDA REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIA-
ÇÃO PARA 30/03/2004 ÀS 19:00 HORAS. Adv(s) GRAZIE-
LLY PALINGER ANDROCHECHEN, ANTONIO ELOY BER-
NARDIN

562003.0015302-0/0 - Processo de Conhecimento IVES ES-
TEVES X SUPERMERCADO PAO DE ACUCAR DESIGNA-
ÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA 05/12/2005 ÀS 14:00 HORAS. Adv(s) MARCELO
MARTINS, STELA MARLENE SCHWERZ

572003.0015526-9/0 - Processo de ConhecimentoJOSE APA-
RECIDO DAS NEVES X ANDRÉ LUIZ GUTIERREZ DES-
PACHO: Acolho a justificativa. REDESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 30/03/2004 ÀS 20:00
HORAS. Adv(s) JOELCIO SANTOS MADUREIRA, EDIGAR-
DO MARANHAO SOARES

582003.0015761-3/0 - Processo de ConhecimentoSILVIO ES-
PINDOLA X FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ DA RO-
CHA LACERDA DESPACHO: Apreciarei o pedido de tutela
após a conciliação. Audiencia de Conciliação redesignada para
19.01.2004 às 14:00 hs Adv(s) SILVIO ESPINDOLA

592003.0015775-1/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
ISSAO OGINO X WALL STREET INSTITUTE REDESIGNA-
ÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 01/04/2004
ÀS 14:30 HORAS. Adv(s) GLENDA GONÇALVES GONDIM

602003.0016689-9/0 - Processo de Conhecimento LINCOLN
MARÇAL BONINI X BANCO PANAMERICANO S.A. DE-
SIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO PARA 06/12/2005 ÀS 15:30 HORAS. Adv(s) DR.
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, GEORGIA PFEIFFER

612003.0017232-0/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ OTA-
VIO ASSIS FIGUEIREDO CAMPOS X ANDERSON CLES-
SIOS CORSATO REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA 30/03/2004 ÀS 19:00 HORAS. Adv(s)
MAURICIO PIZATTO DE SOUZA NETO

622003.0017805-3/0 - Processo de Conhecimento EDENIR
APARECIDA DA SILVEIRA COELHO X CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO I (E OUTRO) RE-
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA
30/03/2004 ÀS 14:30 HORAS. Adv(s) JONAS GOULART

632003.0017997-5/0 - Processo de ConhecimentoIZAELETE
APARECIDA MENSCH X ROSANGELA JUSTINO DE OLI-
VEIRA REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIA-
ÇÃO PARA 26/03/2004 ÀS 09:25 HORAS. Adv(s) FLAVIO
VILMAR DA SILVA

642003.0018970-0/0 - Processo de Conhecimento EVALIA
PALATINSKI X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES Por equívoco do conciliador, o mes-
mo informou a data errada para audiência de instrução. Desse
modo, informo a correta pautada e aprazada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 23/11/2005 ÀS 14:00
HORAS. Adv(s) PEDRO ALGESI SCHAEDLER JR., RO-
DRIG0 CARDOSO DE SOUZA, SILVIA ROBERTA COSTA
SEQUINEL

652003.0020177-8/0 - Processo de Conhecimento MARIZA
FERREIRA SEZANOSKI X COBRASP ASSESSORIA E CO-
BRANÇA S/C LTDA (E OUTRO) DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 17/02/2006
ÀS 14:00 HORAS. Adv(s) FUAD SALIM NAJI

662003.0021826-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ONÍZIA LEAL X JOSE VALDINEI CORDEIRO DESPACHO:
Defiro o pedido. REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA 31/03/2004 ÀS 09:25 HORAS. Adv(s)
ALEXANDRE LIPKA
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ADVOGADO ORDEM
PROCESSO  ANGELITA G.
LEPREVOST DE  MEDINA
SATRIANO 043 2002.0029049-1/0
ADRIANA GLUCK CAMARGO 043 2002.0029049-1/0
ADRIANA MARTINS DA SILVA 037 2002.0027434-8/0
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 019 2002.0022571-1/0
ALBERTO SILVA GOMES 048 2003.0005538-5/0
ALEX SANDRO MARCOS 033 2002.0026483-0/0
ALEX SANDRO MARCOS 034 2002.0026726-0/0
ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS 012 2002.0015675-2/0
ALEXANDRE LIPKA 066 2003.0021826-0/0
ALEXANDRE LOYOLA DE
OLIVEIRA ABBAS 021 2002.0023034-0/0
ALI FAUAZ 053 2003.0014196-6/0
ALOYR MARIO SABBAG NETO 032 2002.0025273-5/0
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 044 2002.0029363-6/0
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 054 2003.0014231-1/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 037 2002.0027434-8/0
ANGELA BITTENCOURT
CORDEIRO 040 2002.0027801-7/0
ANTONIO ELOY BERNARDIN 055 2003.0015267-4/0
CARLOS ALBERTO BORRELLI
BARBOSA 019 2002.0022571-1/0
CARLOS JUAREZ WEBER 038 2002.0027624-3/0
CESAR AUGUSTO BROTTO 010 2002.0015281-1/0
CESAR AUGUSTO VIALLE 010 2002.0015281-1/0
CLARISSA CORTE ROSA 026 2002.0024544-5/0
CLAUDIA R. NODARI 027 2002.0024574-7/0
CLAUDIO MELCHIORETTO 046 2003.0001342-9/0
CRISTIANA NAPOI MADUREIRA

DA SILVEIRA 017 2002.0020976-7/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM 027 2002.0024574-7/0

CRISTIANE FERRER 009 2002.0014852-0/0

CRISTINA DE MATTOS BARROS 050 2003.0006156-2/0

DANIELA BRANDT SANTOS 024 2002.0024306-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 013 2002.0016396-1/0
DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA 029 2002.0024652-2/0
DENISE LUNELLI MARCONDES 035 2002.0027058-0/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES011 2002.0015450-4/0
DR. ADYR TACLA FILHO 040 2002.0027801-7/0
DR. DANIEL HACHEM 008 2002.0013413-9/0
DR. DANIEL HACHEM 013 2002.0016396-1/0
DR. JOSE ORIVALDO
DE OLIVEIRA 060 2003.0016689-9/0
DR. MARCELO BRAGA
ANTUNES 029 2002.0024652-2/0
DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA 019 2002.0022571-1/0
EDIGARDO MARANHAO
SOARES 057 2003.0015526-9/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 015 2002.0018278-8/0
FABIANA SILVA BORBA 008 2002.0013413-9/0
FABIO ANDRE WEILER 035 2002.0027058-0/0
FERNANDA SILVEIRA
GONCALVES 020 2002.0022769-2/0
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 039 2002.0027716-9/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 049 2003.0005779-0/0
FLAVIO VILMAR DA SILVA 063 2003.0017997-5/0
FRANCOIS JUNIOR GNOATTO 025 2002.0024365-5/0
FUAD SALIM NAJI 065 2003.0020177-8/0
GEORGIA PFEIFFER 060 2003.0016689-9/0
GERCINO BETT JR. 026 2002.0024544-5/0
GLENDA GONÇALVES GONDIM 059 2003.0015775-1/0
GRACINDA MARINHO
DA ROCHA 014 2002.0017967-1/0
GRAZIELLY PALINGER
ANDROCHECHEN 055 2003.0015267-4/0
HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO 038 2002.0027624-3/0
HERMES HENRIQUE CORRÊA
CONCEIÇÃO 020 2002.0022769-2/0
JACKSON GLADSTON
NICOLODI 041 2002.0028418-1/0
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 028 2002.0024605-0/0
JOEL KRAVTCHENKO 005 2002.0003112-7/0
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 057 2003.0015526-9/0
JONAS BORGES 028 2002.0024605-0/0
JONAS GOULART 062 2003.0017805-3/0
JORGE DIOGENES DE SOUZA 015 2002.0018278-8/0
JOSE DEVANIR FRITOLA 053 2003.0014196-6/0
JOSE HOTZ 038 2002.0027624-3/0
Juliano França tetto 010 2002.0015281-1/0
LAURA GARBACCIO VIANNA 013 2002.0016396-1/0
LEONI JOSE GALLI 046 2003.0001342-9/0
LUCIANA ANDREA
MAYRHOFER DE OLIVEIRA 044 2002.0029363-6/0
LUCIANA CWIKLA 042 2002.0028859-4/0
LUIR CESCHIN 052 2003.0014077-6/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 029 2002.0024652-2/0
LUIZ ROBERTO RECH 001 2000.0011801-0/0
MANOEL FRANCISCO
DE SOUSA NETO 026 2002.0024544-5/0
MARCEL EDUARDO DE LIMA 052 2003.0014077-6/0
MARCELO MARTINS 056 2003.0015302-0/0
MARISTELA BUSETTI 011 2002.0015450-4/0
MAURICIO PIZATTO DE
SOUZA NETO 061 2003.0017232-0/0
MILTON GARCIA 006 2002.0005580-8/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 049 2003.0005779-0/0
MOISES EDUARDO BOGO 030 2002.0024717-0/0
MOYSES GRINBERG 034 2002.0026726-0/0
MOYSES GRINBERG 034 2002.0026726-0/0
MOYSES GRINBERG 034 2002.0026726-0/0
NELIO ANTONIO UZEYKA JR 016 2002.0018370-9/0
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ
JÚNIOR 009 2002.0014852-0/0
OTTO J. LYRA NETO 049 2003.0005779-0/0
PATRICIA PIAZZARLI 014 2002.0017967-1/0
PAULA NOGARA GUERIOS 023 2002.0023909-7/0
PAULO ROBERTO MACHADO 003 2001.0018720-8/0
PAULO SERGIO MONTEIRO
BALLOUSSIER 021 2002.0023034-0/0
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JR. 064 2003.0018970-0/0
RAQUEL CRISTINA BALDO 018 2002.0021390-0/0
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 022 2002.0023669-1/0
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 004 2001.0019925-7/0
ROBERTO GRINES DA SILVA 047 2003.0001424-0/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 002 2000.0017891-8/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 064 2003.0018970-0/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 021 2002.0023034-0/0
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 001 2000.0011801-0/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 021 2002.0023034-0/0
ROLAND KLASSEN 045 2003.0001218-7/0
RONE MARCOS BRANDALIZE 031 2002.0024766-9/0
RONE MARCOS BRANDALIZE 036 2002.0027193-4/0
SANDRA APARECIDA BORITZA 051 2003.0009343-3/0
SERGIO DE SOUZA 036 2002.0027193-4/0
SILVANA ELEUTERIO 005 2002.0003112-7/0
SILVIA ROBERTA COSTA
SEQUINEL 064 2003.0018970-0/0
SILVIO ESPINDOLA 058 2003.0015761-3/0
STELA MARLENE SCHWERZ 056 2003.0015302-0/0
SUSANA DE FATIMA KALED
JOVTEI 031 2002.0024766-9/0
SUSANA DE FATIMA KALED
JOVTEI 032 2002.0025273-5/0
TATIANA PARZIANELLO 007 2002.0013282-9/0
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 001 2000.0011801-0/0
ULYSSES FALCAO VIEIRA
NETTO 016 2002.0018370-9/0
WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS 045 2003.0001218-7/0
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ALECIO AP. FRASSON
ANDERSON HATAQUEIAMA
ANIBAL PAGAMUNICI
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ARI DE SOUZA FREIRE
ARI DE SOUZA FREIRE
ARI DE SOUZA FREIRE
CANDIDO M. M. BOSCARDIN
CASSIA DENIZE FRANZOI
CELIA AP. Z. JORGE ELIAS
CELIA AP. Z. JORGE ELIAS
CLEVERSON MORAES
CLEVERSON MORAES
EDILSON C. DE ALMEIDA
ELIZABETH MASSUMI TOI
ELOI DIAS DA SILVA
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO
FRANCINE G. S. RODRIGUES
IZAIAS L. DE ALMEIDA
JORGE G. DOS ANJOS
JOSE AIRTON GONÇALVES
JOSE BUZATO
JOSE GONZAGA SORIANI
LOURIVAL P. DOS SANTOS
MARCELO COSTA
MARIA AP. K. C. VIANNA
MILTON PLACIDO CASTRO
PEDRO M. DE CARVALHO
ROMEU LUIZ BOGONI
RUBENS MERCURIO JUNIOR
VALDIR MOLIN
VALDIR MOLIN

ORDEM
05
01
10
03
06

      09
      15
      07

12
18
19
05
14
01
21
11
14
03
21
13
22
22
12
20
20
04
16
14
17
08
01
02

   Nº AUTOS
018/02
157/02
132/93
201/99
121/96
116/88
189/96
225/03
168/01
018/95
017/95
018/02
085/02
157/02
203/99
051/94
085/02
201/99
203/99
334/01
083/03
083/03
168/01
172/99
172/99
162/01
066/03
085/02
220/03
226/03
157/02
068/02

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº 87750-000- Alto Paraná-Pr –

Fone-Fax – 0xx -44-447-112
RELAÇÃO Nº 024/03

Juiz: Dr. Valmir Graciano.

01 Ordinária de Indenização 157/02. Maria Madalena Passos
dos Santos x Ovídio de Agostini. Julgou extinto com relação a
litisdenunciada Brasil Veículos Com. De Seguros S.A Sem apre-
ciar o mérito da pretensão. Adv. Dr. Valdir Molin, Edílson Car-
los de Almeida e Anderson Hataqueiama.

02- Indenização 068/02. Ricardo Batista do Nascimento x Far-
mácia Fabresfarma. Intime-se o autor para apresentar em Juí-
zo, no prazo de dez dias, os dados que alude o documento de
fl.136. Adv. Dr. Valdir Molin.

03- Embargos do Devedor 201/99. José Marcos Camatari San-
ches x Banestado. Agaurde-se a manifestação das partes. Adv.
Dra. Francine Guedes Sanches Rodrigues e Antonio de Jesus
Moriggi.

04 -= Execução 162/01. Betunel x Norpavel. Aguarde-se nova
manifestação da exeqüente, por trinta dias. Adv. Dra. Maria
Ap. K. C. Caetano.

05-– Destituição de Pátrio Poder 018/02. J.M.F. x A G. F.0.
Para realização do ato postergado, designo o dia 19/05/04, às
l3,00 horas. Adv. Dr. Alécio Ap. Frasson e Cleverson Moraes
(republicado por incorreção).

06- Busca e Apreensão 121/96. Banco Bamerindus do Brasil
S.A x Tarcisio Warling. Intime-se o requerente pessoalmente
por carta A R. seu ilustre patrono, através da imprensa para
manifestação em 48,00 horas, sob pena de extinção do proces-
so. Adv. Dr. Ari de Souza Freire.

07- Embargos do Devedor 225/03. Lopes e Molin Ltda. x Cons.
Reg. de medicina e Veterinária do Paraná. I- Recedo os embar-
gos e, de conseguinte suspendo o curso da execução. II- Inti-
me-se o embargado para oferecer impugnação . adv. Dr. Candi-
do M. Mateus Boscardim.

08 Adjudicação Compulsória 226/03. Roseli de Oliveira Boffi.
X Isabel Cristina da Silva Moreira. Intime-se a vindicante a
juntar cópia da matricula do imóvel a que alude a inicial no
C.R.I. em até dez dias, sob pena de indeferimento. Adv. Dr.
Rubens Mercúrio Junior.

09 Execução 116/88. Banco Brasileiro de Descontos S.A x Anto-
nio Sipriano Filho. Intime-se o requerente, por carta A R. e através
de imprensa seu advogado, para manifestação em 48,00 horas,
sob pena de extinção de processo. Adv. Dr. Ari de Souza Freire.

10  Autos 132/93.  Indenização Florinda Rosa de Meira. X Es-
tado do Paraná. Devolver os autos em Cartório. Adv. Dr. Anil-
bal Pagamunici.

11- Autos 051/94.Inv. e Paternidade. I.R. x R.M.S. Devolver
os autos em Cartório. Adv. Dr. Eloi Dias da Silva.

12- Revisional 168/01. Metalúrgica Alto Paraná x Banco do
Brasil S.A Concedida dilação de prazo ao perito para apresen-
tar o laudo. Adv. Dr. José Gonzaga Soriani e Cássia Denize
Franzoi.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 026/2003

01 1993.0001555-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
MIGUEL PEREIRA X SILVIO CELLI Indicar bens à penhora
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DR. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS, REINALDO JOSE AN-
DREATTA

02 1996.0004735-0/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
CLARETE DA SILVA DE NARDI X TEREZINHA J. NASCI-
MENTO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARIA DE M. TEIXEIRA BANZATTO, CILENE MARIA
SKORA

03 1999.0004650-7/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
GONCALVES HEISLER X RICARDO ANTONIO TARCA
MOREIRA Retirar ofício em Cartório Adv(s) ILDEFONSO B
HEISLER

04 1999.0008598-7/0 - Processo de Conhecimento MARIO
BLASZKOWSKI X NRN COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
(E OUTRO) Retirar ofício em Cartório Adv(s) ERICA MAR-
TA GAVETTI, SORAYA FALTIN

05 2000.0007407-1/0 - Processo de Conhecimento ANA NE-
LLY DE CASTRO GREGORIO X DIVONSIR GLODRIENSKI
DE MOURA Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) OTHON BISPO DOS
SANTOS, DR. GIOVANNI COSTANTINO, DR. LUIZ FER-
NANDO PEIXOTO DE SOUZA

06 2000.0013109-1/0 - Processo de Conhecimento DIONIZIO
LIMA X NELSON PEREIRA ROBERTO (E OUTRO) MANI-
FESTAR-SE SOBRE O PAGAMENTO DAS CUSTAS TEN-
DO EM VISTA O PROVIMENTO DO RECURSO Adv(s)
RAIMUNDO FERNANDES FROTA, HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO

07 2000.0018008-4/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
LISBOA X EMPRESA DE TAXI ESPLANADA LTDA DEFI-
RO O LEVANTAMENTO DO VALOR JÁ DEPOSITADO.
DIGA O EXEQUENTE SE PRETENDE A EXECUÇÃO DOS
VALORES RESTANTES Adv(s) JOSE VALTER RODRIGUES,
FERNANDA NAVARRO, ADALGIZA FONTANELLA BA-
CHMANN

08 2001.0000148-1/0 - Execução de Título Judicial ANTE-
NOR PRESTES DOS SANTOS X IVAN RIBAS DIGA O CRE-
DOR Adv(s) DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, IVAN
RIBAS

09 2001.0003960-8/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
R DE MORAES X EROS BRANDAO VARELA DE ALBU-
QUERQUE AO DR LUIZ CELSO DALPRA PARA QUE DE-
VOLVA OS AUTOS EM CARTÓRIO EM 24:00 HORAS, SOB
AS PENAS DA LEI Adv(s) SERGIO VINCENTIN, LUIZ CEL-
SO DALPRA

10 2001.0005186-1/0 - Processo de Conhecimento MARILI-
SA DE PAIVA X GLOBAL TELECOM (E OUTRO) A RE-
CLAMADA GLOBAL TELECOM PARA DEPOSITAR O
VALOR DE R$1.074,59 (UM MIL, SETENTA E QUATRO
REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) Adv(s) AMA-
BILON DALCOMUNI, MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

11 2001.0010179-6/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
CARLOS SANCHES X TC ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) AN-
GELICA OLIVEIRA SANTOS, RONY CESAR CENTENA-
RO VALENZA

12 2001.0010372-1/0 - Processo de Conhecimento JEAN LUC
PIRRE MARIE GHISLAIN JADOUL X LUIZ ERNESTO DE
ANDRADE DEPOSITAR O VALOR DE R$548,51 DEVIDO
A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Adv(s) SAMANTHA ALBINI, PAULO PETROCINI, MARTI-
NE ANNE GHISLAINE JADOUL

13 2001.0012876-7/0 - Processo de Conhecimento CELSO DE
SOUZA CARON (E OUTRO) X SOCIEDADE CIVIL EDU-
CACIONAL TUIUTI LTDA Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) AURELIANO PER-
NETTA CARON, ISABELA MANSUR SPERANDIO

14 2001.0013411-2/0 - Processo de Conhecimento TIM CE-
LULAR X ROGERIO LUIZ ZERAIK ABDALLA Manifestar-
se sobre o retorno do ofício Adv(s) CARLOS EDUARDO DE
SOUZA LOBO

15 2001.0013788-0/0 - Execução Título Extrajudicial ERNES-
TO BARBOSA LEMES X EDUARDO SILVA DE MARIA Re-
tirar ofício em Cartório Adv(s) ANDERSON ADALTON DA
SILVA

16 2001.0015084-3/0 - Processo de Conhecimento TATIANA
CARVALHO DE OLIVEIRA TAQUES X TIM TELEPAR CE-
LULAR S.A. JUNTAR CÓPIA DOS AUTOS PARA POSSIBI-
LITAR A EXTRAÇÃO DE CARTA DE SENTENÇA Adv(s)
EZIQUIEL MIRANDA, LUCIANE PINHEIRO DOS SANTOS

17 2001.0017343-6/0 - Processo de Conhecimento MARLY
BARROS FRANCO X ADRIANA SLOMPO Retirar ofício em
Cartório Adv(s) ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEI-
DA

18 2001.0021371-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAGA-
LI JOICE GOMES CORADASSI X SEBASTIAO LEMES FER-

NANDES Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do
dia 26/01/2004 Adv(s) OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY

19 2001.0021591-0/0 - Processo de Conhecimento ROBISON
MARANHAO X VANDERLEI DA SILVEIRA INDEFIRO O
PEDIDO DE VERIFICAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DO
RECLAMADO Adv(s) ROBISON MARANHAO

20 2002.0002671-9/0 - Execução de Título Judicial JOAO
AMERICO COELHO X J.F.MOBILI (E OUTRO) INDICAR
O CPF/MF DO EXECUTADO Adv(s) LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO

21 2002.0005248-5/0 - Processo de Conhecimento MELISSA
SOARES DA COSTA X GLOBAL TELECOM S/A (E OU-
TRO) O VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA É DE R$
1.014,31(UM MIL, QUATORZE REAIS E TRINTA E UM
CENTAVOS Adv(s) VANESSA VOLPI BELLEGARD, RENA-
TO RODRIGUES FILHO, DANIELLE TETU RODRIGUES
CALOMENO, GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PE-
REIRA

22 2002.0009059-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
BUENO GOMES X GLOBAL TELECOM S/A MANIFESTAR-
SE SOBRE A PETIÇÃO DO EXECUTADO Adv(s) CLAU-
DIA BUENO GOMES, CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI

23 2002.0013325-6/0 - Processo de Conhecimento AKIKO
MATSUI X BANCO BRADESCO - AGENCIA 049-3 FIRMAR
O SUBSTABELECIMENTO Adv(s) DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR

24 2002.0020964-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
GENI BUTKUS X CLAUDEMIR JUSTO (E OUTRO) Recur-
so interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) JOAO GUILHERME A. GENARO, TA-
TIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES

25 2002.0021468-0/0 - Execução Título Extrajudicial GER-
SON JOSE CIONECKI X ANA PAULA MAFRA Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA

26 2002.0024301-9/0 - Processo de Conhecimento IVO FUR-
LAN X SUPERMERCADO MERCADORAMA AO EXECU-
TADO PARA QUE PROCEDA O DEPÓSITO DE R$110,37
(CENTO E DEZ REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), SOB
PENA DE CONSTRIÇÃO FORÇADA. Adv(s) RODRIGO
PEREIRA DIAS

27 2002.0026542-0/0 - Processo de Conhecimento ALMIR
ROGERIO MILANI X WAL MART BRASIL LTDA Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia
18/02/2005 Adv(s) ALESSANDRA MIZUTA

28 2003.0008926-8/0 - Processo de Conhecimento OSIRIS
BRITO X FININVEST S/A Redesignação de Audiência de
Conciliação as 9:25 do dia 01/04/2004 Adv(s) JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO, JANAINNA DE CAS-
SIA ESTEVES

29 2003.0011714-8/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
LEITNER BATISTA X MORO IMOBILIARIA LTDA Retirar
ofício em Cartório Adv(s) EDVALDO GONCALVES

30 2003.0012383-1/0 - Execução Título Extrajudicial VILSON
JOAO DE SOUZA X SOL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
ANISIO DOS SANTOS

31 2003.0015739-5/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO ALVES DOS SANTOS X LINEU RIBEIRO MARQUES
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 26/
03/2004 Adv(s) GERCINO BETT JR.

32 2003.0017476-1/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO MOREIRA PADILHA X MARIA LUCIA CAMAR-
GO PALLU INDICAR O RG OU CPF DA RECLAMADA
PARA POSSIBILITAR A EXPEDIÇÃO DOS OFÍCIOS. JUN-
TO À COPEL EXISTEM VÁRIOS HOMÔNIMOS. Adv(s)
MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA

33 2003.0017649-4/0 - Execução Título Extrajudicial JEAN
PIERRE MARTINS X ROGÉRIO TISSE JUNTAR OS ORIGI-
NAIS DOS TÍTULOS AOS AUTOS Adv(s) ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ

34 2003.0018098-6/0 - Processo de Conhecimento MAURÍ-
CIO RAFAEL GOMES X COND RESIDENCIAL GRACIO-
SA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00
do dia 04/02/2004 Adv(s) SIDNEY AZARIAS INACIO

35 2003.0018107-6/0 - Processo de Conhecimento MICHEL
HABIB WEINHEBER X STUDY DATA CURSOS DE COM-
PUTACAO Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 15:00 do dia 24/02/2005 Adv(s) EVELISE MIOTTO

36 2003.0018150-8/0 - Processo de Conhecimento MAGALI
HORTENCIA RICCI DOS SANTOS X NOKIA DO BRASIL
(E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:00 do dia 03/02/2005 Adv(s) MAGALI HORTEN-
CIA RICCI DOS SANTOS, CARLOS AFONSO RIBAS RO-
CHA

37 2003.0018232-0/0 - P rocesso  de  Conhec imen to  RE-
N ATO MACHADO X ITAUCARD FINANCEIRA S /
A Des ignação  de  Aud iênc ia  de  Ins t rução  e  Ju lga -
mento  as  19 :00  do  d ia  11 /02 /2004  Adv(s )  CARMEN
L U C I A  D E  V I L A C A  D E  V E R O N ,  K E I T Y  S U TO
TRONBELI

38 2003.0018647-0/0 - Processo de Conhecimento FABIO
ROBERTO CORAIOLA X BALAROTTI COM. DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA (E OUTRO) Redesignação de
Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 01/04/2004 Adv(s)
IVAN RIBAS, MARCIO DOMINGOS BENTO

39 2003.0023789-0/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO
DE OSCAR WALDON X ANESIO DIAS Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) JUSSARA ROSA FLO-
RES

40 2003.0026052-1/0 - Processo de Conhecimento MARILAC
LORAINE DA ROSA OLENIKI X BANCO LLOYDS TSB S/
A Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANISIO DOS
SANTOS

41 2003.0026838-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
OCTÁVIO BRASIL FREITAS X ARISTEU SADE FILHO Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) OCTA-
VIO FREITAS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nrº : 026/2003

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 011 2001.0010179-6/0
ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN 007 2000.0018008-4/0
ALESSANDRA MIZUTA 027 2002.0026542-0/0
AMABILON DALCOMUNI 010 2001.0005186-1/0
ANDERSON ADALTON DA SILVA 015 2001.0013788-0/0
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 011 2001.0010179-6/0
ANISIO DOS SANTOS 030 2003.0012383-1/0
ANISIO DOS SANTOS 040 2003.0026052-1/0
AURELIANO PERNETTA CARON 013 2001.0012876-7/0
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 036 2003.0018150-8/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 014 2001.0013411-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 010 2001.0005186-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 022 2002.0009059-0/0
CARMEN LUCIA DE VILACA
DE VERON 037 2003.0018232-0/0
CILENE MARIA SKORA 002 1996.0004735-0/0
CLAUDIA BUENO GOMES 022 2002.0009059-0/0
DANIELLE ANNE PAMPLONA 025 2002.0021468-0/0
DANIELLE TETU RODRIGUES
CALOMENO 021 2002.0005248-5/0
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 023 2002.0013325-6/0
DR. GIOVANNI COSTANTINO 005 2000.0007407-1/0
DR. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 001 1993.0001555-5/0
DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 008 2001.0000148-1/0
DR. LUIZ FERNANDO PEIXOTO
DE SOUZA 005 2000.0007407-1/0
EDVALDO GONCALVES 029 2003.0011714-8/0
ERICA MARTA GAVETTI 004 1999.0008598-7/0
EVELISE MIOTTO 035 2003.0018107-6/0
EZIQUIEL MIRANDA 016 2001.0015084-3/0
FERNANDA NAVARRO 007 2000.0018008-4/0
GERCINO BETT JR. 031 2003.0015739-5/0
GUILHERME HENRIQUE
KURAMOTO PEREIRA 021 2002.0005248-5/0
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO 006 2000.0013109-1/0
ILDEFONSO B HEISLER 003 1999.0004650-7/0
ISABELA MANSUR SPERANDIO 013 2001.0012876-7/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 033 2003.0017649-4/0
IVAN RIBAS 008 2001.0000148-1/0
IVAN RIBAS 038 2003.0018647-0/0
JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 028 2003.0008926-8/0
JOAO GUILHERME A. GENARO 024 2002.0020964-3/0
JOSE DO CARMO BADARO 028 2003.0008926-8/0
JOSE VALTER RODRIGUES 007 2000.0018008-4/0
JUSSARA ROSA FLORES 039 2003.0023789-0/0
KEITY SUTO TRONBELI 037 2003.0018232-0/0
LUCIANE PINHEIRO DOS SANTOS 016 2001.0015084-3/0
LUIZ CELSO DALPRA 009 2001.0003960-8/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO 020 2002.0002671-9/0
MAGALI HORTENCIA RICCI
DOS SANTOS 036 2003.0018150-8/0
MARCIA S. BADARO 028 2003.0008926-8/0
MARCIO DOMINGOS BENTO 038 2003.0018647-0/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 010 2001.0005186-1/0
MARIA DE M. TEIXEIRA BANZATTO 002 1996.0004735-0/0
MARTINE ANNE GHISLAINE J
DOUL 012 2001.0010372-1/0
MOISES ANTONIO ALVES DE
SOUZA 032 2003.0017476-1/0
OCTAVIO FREITAS 041 2003.0026838-0/0
ODETE DE FATIMA PADILHA
DE ALMEIDA 017 2001.0017343-6/0
OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY 018 2001.0021371-3/0
OTHON BISPO DOS SANTOS 005 2000.0007407-1/0
PAULO PETROCINI 012 2001.0010372-1/0
RAIMUNDO FERNANDES FROTA 006 2000.0013109-1/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 001 1993.0001555-5/0
RENATO RODRIGUES FILHO 021 2002.0005248-5/0
ROBISON MARANHAO 019 2001.0021591-0/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 026 2002.0024301-9/0
SAMANTHA ALBINI 012 2001.0010372-1/0
SERGIO VINCENTIN 009 2001.0003960-8/0
SIDNEY AZARIAS INACIO 034 2003.0018098-6/0
SORAYA FALTIN 004 1999.0008598-7/0
TATIANA GIOVANNONI
CONTADOR SOARES 024 2002.0020964-3/0
VANESSA VOLPI BELLEGARD 021 2002.0005248-5/0
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13- Inv. de Paternidade 334/01. M.H.G. x C.B.M. Ao exeqüen-
te. Adv. Dr. Jorge Gualberto dos Anjos.

14-  Ordinária de Indenização 085/02. Leandro de Paula x Da-
másio Abrão Dias e outros. Redesigno audiência para o dia 12/
08/04, às l3,oo horas. Adv. Dr. Cleverson Moraes, Pedro Mo-
reira de Carvalho e Fabio Tsutomu Iamamoto.

15- Execução 189/96. Banco Bradesco S.A Milton Tosti e ou-
tro. Arrematação dia 09/02/04, às l4,oo horas, com venda su-
perior a avaliação e dia 19/02/04, no mesmo horário a quem
mais der. Aguarda Retirar Edial Adv. Dr. Ari de Souza Freire

16- Arrolamento Sumário 062/03. Paolo Roberto Ridolfi x Gi-
ovani Lourenzo E. José Maria Ridolfi. Indefiro o pedido for-
mulado às fls. 74/75, eis que, a partilha já se encontra homolo-
gada. Ad. Dr. Milton Plácido de Castro.

17- Dissolução de União Estável 220/03. L.L.P. x G.A S. Sus-
penso por trinta dias. Adv. Dr. Romeu Luiz Bogoni.

18 Fiscal 018/95. I.N.S.S. x Devanir Roque Eugenio e outros.
Ao exeqüente. Adv. Dra. Célia Zanata Jorge Elias.

19-  Fiscal 017/95. I.N.S.S. x Devanir Roque Eugênio e Cia.
Ltda. e outro. Ao exeqüente. Adv. Dra. Célia Zanata Jorge Elias.

20-  Indenização 172/99. Maria das Dores Batista Melo x El-
bert Haeberlin e outro. Aguarda pto. de custas pelo requerido
(conf. Acordo), para arquivamento.R$-891.00. Adv. Dr. Mar-
celo Costa e Lourival Pereira dos Santos.

21- Indenização 203/99. Paulo Sergio Melo Pereira x Benevaldo
José da Silva. Aguarda pto. de custas para arquivamento. R$-
294.00. Adv. Dr. Izaias Lino de Almeida e Eliabeth Massumi Ito.

22- Mandado de Segurança 083/03. Deniza Ap. Ferreira Barbão x
Presidente da Câmara Municipal de Sto. Antonio do Caiuá.. Jul-
gou procedente. Adv. Dr. José Buzato e José Airton Gonçalves..

Alto Piquiri

COMARCA DE ALTO PIQUIRI - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº.33/2003
JUIZ DE DIREITO - ANDRE LUIZ SCHAFRANSKI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANGELA SILVANA ZAUPA 0003 000192/1999
ANTONIO CARLOS GABRIEL 0016 000227/2003
AUGUSTO S. RIBAS 0013 000254/2002
CARLOS DORIGON 0014 000089/2003

0011 000047/2002
EDESIO RAMID NASSAR 0012 000108/2002
GERALDO ALBERTI 0001 000067/1987
GILBERTO JULIO SARMENTO 0013 000254/2002
JANE CASTANHA 0008 000239/2001

0009 000243/2001
0010 000022/2002

JESUINO RUYS CASTRO 0014 000089/2003
0012 000108/2002

LUIZ CARLOS BARBOSA 0004 000028/2001
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0007 000205/2001

0005 000182/2001
0006 000203/2001

MARTA RICHTER CABRAL 0015 000197/2003
0011 000047/2002
0018 000312/2003
0020 000032/2003
0017 000262/2003
0007 000205/2001
0005 000182/2001
0006 000203/2001

PAULA ALESSANDRA ROSSI GE 0004 000028/2001
PAULO SERGIO TRENTO 0011 000047/2002
RENATO SILVEIRA BUENO BIA 0019 000014/1996

0002 000157/1999
RIVELINO SKURA 0003 000192/1999

1.-EXECUCAO-67/1987-IRODUSA S/A x RUBEN DE OLI-
VEIRA e outros-Indeferido o pedido de incidente de impenho-
rabilidade formulado pelo executado Ruben de Oliveira-Adv.
GERALDO ALBERTI-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-157/1999-MINISTERIO PUBLI-
CO x ESTADO DO PARANA-”...Ante o exposto, julgo o pre-
sente feito extinto sem apreciação do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do C.P.Civil. Por força do artigo 18 da
Lei 7.347/85, deixo ainda de condenar em honorários de su-
cumbência e demais despesas processuais...”.-Adv. RENATO
SILVEIRA BUENO BIANCO-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-192/1999-J.B.D.S. e outros
x E.J. -Julgado extinto o processo, com fulcro no art.267, II do
C.P.Civil, determinando-se o arquivamento. Custas pelo autor.-
Adv. ANGELA SILVANA ZAUPA e RIVELINO SKURA-

4.-MONITORIA-28/2001-ESTIRANTE COMERCIO DE ARA-
ME LTDA x VALDECI NOVAES DA SILVA -Julgado extinto
o processo.-Adv. PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI e
LUIZ CARLOS BARBOSA-

5.-COBRANCA-182/2001-NEIDE DE OLIVEIRA SALES x
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI -”...Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido inicial. Condeno a requerente no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios ao re-
querido, os quais fixo em R$-1.000,00... Isento a requerente do
pagamento de tais verbas, nos termos dos arts.3º e 12 da Lei
1.060/50...”.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES e MARTA RICHTER CABRAL-

6.-COBRANCA-203/2001-JOSE ROQUE FLAUSINO x MU-
NICIPIO DE ALTO PIQUIRI -”...Diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido inicial. Condeno a requerente no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios ao re-
querido, os quais fixo em R$-1.000,00... Isento a requerente do

 pagamento de tais verbas, nos termos dos arts.3º e 12 da Lei
1.060/50...”.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES e MARTA RICHTER CABRAL-

7.-COBRANCA-205/2001-NEUSA BORGES RAMOS x MU-
NICIPIO DE ALTO PIQUIRI -”...Diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido inicial. Condeno a requerente no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios ao re-
querido, os quais fixo em R$-1.000,00... Isento a requerente do
pagamento de tais verbas, nos termos dos arts.3º e 12 da Lei
1.060/50...”.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES e MARTA RICHTER CABRAL-

8.-PEDIDO DE APOSENTADORIA-239/2001-LAZARA DA-
MANCIO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -Para apresentação de alegações finais por memori-
ais, no prazo de dez (10) dias.-Adv. JANE CASTANHA-

9.-PEDIDO DE APOSENTADORIA-243/2001-TEREZA LA-
DISLAU DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Para apresentação de alegações finais por
memoriais, no prazo de dez (10) dias.-Adv. JANE CASTANHA-

10.-PEDIDO DE APOSENTADORIA-22/2002-ALUIZIO PE-
REIRA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Para apresentação de alegações finais por
memoriais, no prazo de dez (10) dias.-Adv. JANE CASTANHA-

11.-INDENIZACAO-47/2002-EDNEIA AQUINO e outros x
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI e outros -Designada audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 04 de março de 2004,
às 13:30 horas.-Adv. CARLOS DORIGON, MARTA RICHTER
CABRAL e PAULO SERGIO TRENTO-

12.-COBRANCA-108/2002-CNA - CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x JOSE SALUSTIANO DA
SILVA -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial para o fim de condenar o requerido no pagamento
das contribuições sndicais na seguintes forma: a)imóvel denomi-
nado Sítio São José, objeto da matrícula nº.5.772 (fls.121): anos
de 1997 a 2000; b)imóvel denominado Sítio Santa Terezinha, ob-
jeto da matrícula nº.5.434 (fls.125): ano de 1997 e janeiro a março
de 1998, na proporção de 1/12 (um doze avos); c)imóvel denomi-
nado Sítio Salustiano, objeto das matrículas 3.994 e 3.989 (fls.122/
124): janeiro a março de 1998, na proporção de 1/12 (um doze
avos). O valor devido deverá ser apurado em eventual execução
do débito, na forma do art.614, II, do C.P.Civil. Condeno o reque-
rido no pagamento de honorários advocatícios aos requerentes, os
quais fixo em R$-720,00 (setecentos e vinte reais)... Diante da
sucumbência recíproca, condeno os requerentes no pagamento de
honorários advocatícios ao requerido, os quais fixo em R$-720,00...
Os honorários advocatícios deverão ser compensados e as despe-
sas processuais divididas, na forma do art. 21 do C.P.Civil.-Adv.
EDESIO RAMID NASSAR e JESUINO RUYS CASTRO-

13.-ACAO ORDINARIA-254/2002-PEDRO PEREIRA DE
MATOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -Sentença: “...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial, concedendo ao requerente a aposentadoria por invali-
dez, no valor de 100% (cem por cento) do salário de benefício,
retroagindo ao dia em que cessou o auxílio-doença (13/11/1997),
nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91, devendo incidir correção
monetária (INPC/IBGE) e juros de mora de 0,5% (meio por cen-
to) a contar da citação, nos termos da Súmula 204 do S.T.J.,
sobre as parcelas vencidas e não pagas, observando-se o dispos-
to no art.41 da Lei 8.213/91. Os juros de mora incidirão a contar
da citação, na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10/01/
2003, na forma do art. 1062 do Código Civil de 1916. Após tal
data, os juros serão equivalentes à taxa que vigorar para o caso
de mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional,
conforme art.406 do Código Civil vigente. Condeno o requerido
no pagamento das despesas processuais (Súmula 178 do S.T.J., e
20 do Tribunal Federal da 4ª Região) e honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, este entendido como sendo o valor das prestações vencidas
e atualizadas até o trânsito em julgado, excluídas as parcelas
vincendas (Súmula 111 do S.T.J.), nso termos do art. 20, par. 3º,
do C.P.Civil... Diante da antecipação da tutela, oficie-se ao INSS
para o imediato pagamento do benefício...”.-Adv. GILBERTO
JULIO SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

14.-USUCAPIAO-89/2003-ANTONIO MORENO x IZALTI-
NO PINTO -Saneado o feito. Fixados os pontos controverti-
dos: posse do requerente referente ao imóvel, nos termos do
art.1238 do Código Civil. O ônus da prova recai sobre a parte
autora. Designado audiência de instrução e julgamento para o
dia 03 de março de 2004, às 14:30 horas, para depoimento pes-
soal da parte autora e inquirição das testemunhas, cujo rol de-
verá ser apresentado com 10 dias de antecedência-Adv. JESU-
INO RUYS CASTRO e CARLOS DORIGON-

15.-ALIMENTOS-197/2003-APARECIDO MAYCON DA SIL-
VA BORGES e outros x WALTAIR BORGES -Designada nova
audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de março de
2004, às 13:30 horas.-Adv. MARTA RICHTER CABRAL-

16.-EXECUCAO-227/2003-BANCO BANESTADO S/A x
APARECIDO BERTAO e outros -Julgado extinto o processo.-
Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL-

17.-NOTIFICACAO-262/2003-ELZA FERREIRA SEGUNDO
x JOSE CORREIA -Julgado extinto o processo.-Adv. MARTA
RICHTER CABRAL-

18.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-312/2003-S.S. x L.O.S.-
Designada audiência de conciliação para o dia 03 de março de
2004, às 14:00 horas.-Adv. MARTA RICHTER CABRAL-

19.-EXECUCAO FISCAL-14/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x F.R. LIMA & RODRIGUES LTDA -
Julgado extinto o processo.-Adv. RENATO SILVEIRA BUE-
NO BIANCO-

20.-GUARDA-32/2003-E.G.S. e outros x M.E.G. e outros-Jul-
gado procedente o pedido inicial-Adv. MARTA RICHTER
CABRAL-

Antonina

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº46/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALDO JOSE KAUL 0003 000282/1997
ANDR• PEREIRA DA SILVA 0027 000225/2003
ANTONIO SIMON SOBRINHO 0013 000207/2001
BRUNA ANGELICA FERREIRA S 0007 000056/2000
CARLOS MAZZA FILHO 0026 000221/2003
CRISTIANE L. CASTRO 0022 000013/2003
DEMESIO AMERICO DE SOUZA 0006 000297/1999

0008 000241/2000
0001 000094/1986

ELENIRA APARECIDA DE ARAU 0015 000611/2001
0027 000225/2003
0029 000260/2003
0012 000186/2001

GECE SOARES CHAISE 0023 000097/2003
GISELE MARA FREITAS 0020 001262/2002
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0019 001203/2002
JISLAINE PRUDENTE 0010 000058/2001
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0014 000593/2001
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 0004 000212/1999

0013 000207/2001
0010 000058/2001

JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0007 000056/2000
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 0004 000212/1999
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA 0015 000611/2001

0021 001272/2002
0018 000133/2002
0009 000255/2000

MARCIO HAIS DE NATAL BALE 0028 000253/2003
0014 000593/2001
0001 000094/1986
0026 000221/2003
0011 000178/2001

MARCO ANTONIO DE SOUZA 0005 000266/1999
0023 000097/2003

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0030 000055/1996
MIGUEL MARTINS FERNANDEZ 0003 000282/1997
MIRIANE MALUCELLI ROYER 0024 000157/2003

0017 000096/2002
0016 000009/2002
0032 000013/2003
0025 000181/2003
0002 000091/1997

NARELVI CARLOS MALUCELLI 0019 001203/2002
0011 000178/2001

NORBERTO TREVISAN BUENO 0009 000255/2000
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0013 000207/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0030 000055/1996
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 0016 000009/2002
RENATO CUNHA 0021 001272/2002
RUTH FERNANDES DE OLIVEIR 0022 000013/2003

0031 000081/1998
SERGIO URUBATAO F. MEIRA 0004 000212/1999
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIR 0007 000056/2000

1.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-94/1986-PAM
PARANA ANTONINA MELHORAMENTOS EMP. IMOB
LTDA x JOSE ALVES -Deferido o pedido de suspensao dos
presentes autos pelo prazo de cento e vinte (120) dias.-Adv.
MARCIO HAIS DE NATAL BALERA e DEMESIO AMERI-
CO DE SOUZA-

2.-CURATELA-91/1997-REINALDO ALVES x ELIANE AL-
VES-Aguarde-se no arquivo a manifestação do interessado.Adv.
MIRIANE MALUCELLI ROYER-

3.-OPOSICAO-282/1997-ROBERTO OSINSKI DE OLIVEI-
RA x RIBERTO LUIZ RODRIGUES e outros- Ao autor para
que regularize a situação do feito, no prazo da Lei.-Adv. MI-
GUEL MARTINS FERNANDEZ-

4.-REIVINDICATORIA-212/1999-EVANILDO ALVES CAR-
DOZO e outros x ROBERTO PINHEIRO LIMA DE ABREU e
outros-Aos denunciantes para que em cinco dias cumpram o
ultimo despacho, sob pena de enterder-se que desistiram da
denunciação.-Adv. SERGIO URUBATAO F. MEIRA, JOSE
SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO e LUCIANO GUBERT
DE OLIVEIRA-

5.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-266/1999-H.W. x
I.P.D.S. -As partes para especificarem provas que desejam pro-
duzir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. MARCO ANTONIO
DE SOUZA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-297/1999-I.J.B. e
outros x V.B.-Ao investigante para que informe se obteve o
numero para a realização do exame de DNA, no prazo da Lei.-
Adv. DEMESIO AMERICO DE SOUZA

7.-ALIMENTOS-56/2000-F.K.T.S. e outros x E.S.- Homolo-
go, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes às fls. 158/159 dos autos, referente aos
alimentos provisionais. As partes para que informem se tem
ainda alguma prova a ser produzida. Sendo o caso designar-se-
á instrução conjunta desta ação e da revisional. Adv. BRUNA
ANGELICA FERREIRA SALVÁTICO, SIDNEY ANTUNES
DE OLIVEIRA e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

8.-INTERDICAO-241/2000-FRANCISCO CARLOS DO CAR-
MO x ARISTALIO ALVES DA COSTA -Sobre o laudo perici-
al de fls.53, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.-Adv.
DEMESIO AMERICO DE SOUZA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-255/2000-FRANCISCO
CUNHA PEREIRA FILHO e outros x ANTONIO ALVEA DOS

SANTOS -Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor
de R$ 221,33 no prazo de lei.-Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-58/2001-GISELLE SA-
RUBBI e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUARA-
QUECABA -As partes para manifestarem-se sobre a baixa dos
autos do Tribunal de Justica, no prazo legal.-Adv. JISLAINE
PRUDENTE e JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

11.-DESAPROPRIACAO-178/2001-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x LEONARDO PEREIRA e outros - REPUBLICAÇÃO
- Para a audiencia de conciliacao, designado foi o dia 16/03/
04, às 15:30 horas.-Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI e
MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

12.-EXECUCAO ALIMENTOS-186/2001-J.R.C. e outros x
O.C.S.-A parte autora para que se manifeste a respeito da não
localização do devedor, sob pena de extinção, no prazo da Lei.-
Adv. ELENIRA APARECIDA DE ARAUJO FRIGOTO-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-207/2001-MARIA DE JESUS
SALES FARIA x SERES R. DA SILVA RICARDO e outros -
As partes para especificarem provas que desejam produzir, no
prazo de cinco (5) dias. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO MA-
ZUCO GODOY, JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO
e ANTONIO SIMON SOBRINHO-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-593/2001-GERMANO
PLASSMANN JUNIOR x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL -As partes para apresentarem
no prazo de trinta (30), suas derradeiras razoes finais. -Adv.
MARCIO HAIS DE NATAL BALERA e JOSE ROBERTO DOS
SANTOS JUNIOR-

15.-IMPUGNACAO-611/2001-AQUICHELES ALVES x JAIR
MARIANO DA SILVA -Julgado por sentenca procedente a pre-
sente açao formulada pelo autor.-Adv. LUIZ GASTON PICAN-
CO VEIGA e ELENIRA APARECIDA DE ARAUJO FRIGO-
TO-

16.-EXECUCAO ALIMENTOS-9/2002-C.C.P. e outros x
V.D.S.P.-A parte autora para que se manifeste a respeito do
deposito de fls. 26, no prazo da Lei.Adv. MIRIANE MALU-
CELLI ROYER-

17.-ALIMENTOS-96/2002-J.M.G. x J.V.M.-A parte autora para
que se manifeste a respeito da não localização de bens penho-
raveis, sob pena de extição, no prazo da Lei.Adv. MIRIANE
MALUCELLI ROYER-

18.-INTERDICAO-133/2002-SUELI BANDEIRA DE SOUZA
x NEUSAIR BANDEIRA DE SOUZA -Sobre o laudo pericial
de fls. 31, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.-Adv.
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-1203/2002-CAMARA
MUNICIPAL DE ANTONINA e outros x PREFEITA MUNI-
CIPAL DE ANTONINA e outros -Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$ 20,15 (Contadora, Funrejus e
Taxa do Ministério Público), no prazo de lei.-Adv. GIULIANO
DOMIT OD ROCHA e NARELVI CARLOS MALUCELLI-

20.-REPARACAO DE DANOS-1262/2002-JEIZO DA VEIGA
FRANCA x MUNICIPIO DE GUARAQUECABA -Em face
das relevantes razões apontadas pela advogada do requerente,
REABRO o prazo para manifestação a respeito da contestação
no prazo legal.-Adv. GISELE MARA FREITAS-

21.-DIVORCIO JUD. NAO CONSENSUAL-1272/2002-L.M.F.
x C.D.P. -Para audiencia de instrucao e julgamento, foi desig-
nado o dia 19/02/04, às 14:00 horas.-Adv. RENATO CUNHA e
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA-

22.-REGULAMENTACAO DE VISITA-13/2003-P.C.L.C. x
I.R.R. e outros-A parte requerida a respeito da resposta apre-
sentada pela parte contrária, bem como quanto ao pedido de
modificação no pagamento dos alimentos.-Adv. CRISTIANE
L. CASTRO e RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-97/2003-M.J.G.G.
x J.D.S.R. -As partes para especificarem provas que desejam
produzir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA e GECE SOARES CHAISE-

24.-PEDIDO DE GUARDA-157/2003-E.A.M. x N.M.C.R.-A
parte autora, para que junte aos autos o comprovante de que o
genitor é falecido, sob pena de extinção, no prazo da Lei.-Adv.
MIRIANE MALUCELLI ROYER-

25.-ALIMENTOS-181/2003-R.K.C.C. x A.M.C.C. -Promova
a parte autora o andamento do processo no prazo de cinco (5)
dias, sob pena de extinção.-Adv. MIRIANE MALUCELLI
ROYER-

26.-MANUTENCAO DE POSSE-221/2003-CARLOS MAZZA
FILHO e outros x CLAUDIO JOSE RODRIGUES PEREIRA-
Ante o exposto, entendendo que a posse não está suficiente-
mente provada para esta fase processual INDEFIRO o epdido
de liminar.Adv. CARLOS MAZZA FILHO e MARCIO HAIS
DE NATAL BALERA-

27.-GUARDA E RESPOSABILIDADE-225/2003-M.L.S.E. x
M.C.E. -Sobre a contestacao apresentada, diga o autor no pra-
zo de dez (10) dias.-Adv. ANDRÉ PEREIRA DA SILVA-

28.-CAUTELAR DE SEPAR. CORPOS-253/2003-P.F.M.D. x
S.S.D. -Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$ 219,90 no prazo de lei.-Adv. MARCIO HAIS DE NATAL
BALERA-

29.-DIVORCIO CONSENSUAL-260/2003-S.A.N.S. e outros
x J.-Trata-se de pedido de Divorcio Consensual. A parte auto-
ra, por intermédio de seu procurador para que efetue o preparo
das custas processuais. (R$ 349,00).-Adv. ELENIRA APARE-
CIDA DE ARAUJO FRIGOTO-
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30.-CARTA PRECATORIA-55/1996-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 9º VARA CIVEL DE CURITIBA -PARANA BAN-
CO S.A x ACT-AGROPECUARIA CELIO TOZZINI LTDA E
OUTROS-O exequente para que se manifeste a respeito da in-
formação de fls. 468, no prazo da lei.-Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI e PEDRO PAULO PAMPLONA-

31.-PEDIDO DE GUARDA-81/1998-R.A.C. x N.G.A. e ou-
tros-Considerando a inércia da requerente, que foi intimada para
dar andamento ao feito, mas quedou-se inerte. Julgo Extinto o
processo, o que é feito com fundamento no art. 267, inc. III do
CPC.Adv. RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

32.-ADOCAO C/ DEST PATRIO PODER-13/2003-C.C.P. e
outros x G.L.S.F. -Para audiencia de instrucao e julgamento,
foi designado o dia 05/03/04, às 13:00 horas.-Adv. MIRIANE
MALUCELLI ROYER-

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
DALMEN DE PINHO TAVARES
Juiz de Direito
RELAÇAO Nº. 30/2003
Fone: 0**43-422-0115

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ABELARDO STADNYKI 0022 000628/2003
ALEXANDRE GUARILHA 0011 000311/2003
AMARO D. NOGUEIRA 0030 000966/2003
ANDRESSA MARTINS 0019 000614/2003
ARMANDO C. D. S. e GUADAN 0012 000341/2003

0014 000418/2003
ARMANDO C. D. S. E GUADAN 0005 000555/2002
ARMANDO C. D. S. e GUADAN 0031 001033/2003

0022 000628/2003
0002 000213/2001

CARINA DO C. CASTILHO 0008 000980/2002
CIRINEU DIAS 0008 000980/2002
CLEBER RICARDO BALLAN 0017 000538/2003

0024 000732/2003
DALTON FERNANDO HOFFMEIST 0003 000713/2001
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI M 0025 000801/2003

0026 000804/2003
0027 000818/2003
0024 000732/2003
0020 000615/2003

EDISON CANESIN JUNIOR 0005 000555/2002
EDISON ROBERTO MASSEI 0018 000544/2003
ELIZETE CORRE DE SOUZA 0009 000178/2003
EMERSON LUZ 0001 000232/1994

0032 001039/2003
GENESIO BELARMINO IZIDORO 0037 000050/2002
GIOVANKA A. S. DE PAULA 0033 001093/2003
HENRIQUE ORLANDO GASPAROT 0038 000088/2003
HIROYOSHI IDA 0036 000021/2000

0015 000487/2003
0029 000949/2003

JOANY RADUY 0006 000753/2002
JOAO APARECIDO MIQUELIN 0034 001097/2003

0021 000620/2003
JOAO BATISTA CARDOSO 0001 000232/1994

0016 000520/2003
JOSE FONTOURA DA SILVA 0018 000544/2003
JULIANA APARECIDA CATTARI 0007 000793/2002
LUCIA APARECIDA PEREIRA B 0023 000641/2003
LUIZ ANTONIO MANCHINI 0008 000980/2002

0004 000257/2002
LUIZ FRANCISCO FERREIRA 0010 000199/2003
PAULO CESAR RIBEIRO DA SI 0023 000641/2003
PEDRO DE JESUS RUY 0011 000311/2003
RAGGI FEGURI FILHO 0038 000088/2003
REMY DYONISIO HUSZCZ 0028 000922/2003
RITA MARIA DA SILVA 0013 000385/2003
ROBERTO FEGURI 0020 000615/2003
SHIRLENY M. S. MASSEI 0009 000178/2003
YONE RIBEIRO DA SILVA 0035 001130/2003

1.-DIVORCIO DIRETO-232/1994-E.G.F. x G.F. -Para audi-
ência conciliatória, conforme artigo 331, do Código de Proces-
so Civil, designo o dia 10 de março de 2.004, às 15:30 horas,
no Fórum local. Intimem-se. -Adv. EMERSON LUZ e JOAO
BATISTA CARDOSO-

2.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-213/2001-L.P.P. x
V.P. -Vista à requerente. -Adv. ARMANDO C. D. S. e GUA-
DANHINI-

3.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-713/2001-B.V.P. x
A.M.J. -A conta e preparo - R$ 334,90. -Adv. DALTON FER-
NANDO HOFFMEISTER-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-257/2002-E.A.F. x L.F. -
Vista à exequente. -Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-555/2002-G.F.L.F. e outros
x G.F.L. -Acolho parecer de fls. 136 a 140, do Ministério Públi-
co, para reconsiderar o despacho de f. 129, visto que não é caso
de apelação, e sim de Agravo de Instrumento. Isto posto deixo de
receber o recurso de fls. 67 a 81. Intimem-se. Em 27 de outubro
de 2003. (a) Dalmen de Pinho Tavares. -Adv. EDISON CANE-
SIN JUNIOR e ARMANDO C. D. S. E GUADANHINI-

6.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-753/2002-E.C.C. x
A.J.Z. -Vista ao requerente. -Adv. JOANY RADUY-

7.-ALIMENTOS-793/2002-P.M.B. x A.B. -Tendo em vista a
certidão supra, intime-se o requerente, para no prazo de cinco
(05) dias, querendo, indicar o endereço do requerido. -Adv.
JULIANA APARECIDA CATTARIN-

Apucarana

8.-REVISAO DE ALIMENTOS-980/2002-L.F. x E.A.F. -Para
audiência conciliatória, conforme artigo 331, do Código de
Processo Civil, designo o dia 03 de fevereiro de 2.004, às 15:30
horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. CIRINEU DIAS,
CARINA DO C. CASTILHO e LUIZ ANTONIO MANCHINI-

9.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-178/2003-C.A.D.S. x
R.C.R.R. -Vista à partes. -Adv. ELIZETE CORRE DE SOUZA
e SHIRLENY M. S. MASSEI-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-199/2003-L.L. x L.F.O. -
Vista à exequente. -Adv. LUIZ FRANCISCO FERREIRA-

11.-ALTERACAO DE GUARDA-311/2003-J.A.A.S. x
M.S.S.C. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331,
do Código de Processo Civil, designo o dia 10 de fevereiro de
2.004, às 15:30 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. PE-
DRO DE JESUS RUY e ALEXANDRE GUARILHA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-341/2003-K.G. e outros x
M.G. -Vista aos exequentes. -Adv. ARMANDO C. D. S. e
GUADANHINI-

13.-ALIMENTOS-385/2003-T.C.O. x C.J.O. -Cite-se o requeri-
do. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os alimen-
tos provisionais em 01 (um) salário mínimo, por mês, devidos a
partir da citação. Designo o dia 30 de junho de 2.004, às 14:00
horas, no Fórum local, para audiência de conciliação, instrução
e julgamento. Intimem-se. -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

14.-ALIMENTOS-418/2003-D.V.A. x D.A. -Vista ao requeren-
te. -Adv. ARMANDO C. D. S. e GUADANHINI-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-487/2003-C.W.D.S. x
L.A.B.D.S. -Vista ao requerente, para no prazo de cinco dias,
fornecer o endereço correto do requerido.-HIROYOSHI IDA-

16.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-520/2003-S.C.F. x
N.F. -Vista à requerente. -Adv. JOAO BATISTA CARDOSO-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-538/2003-E.A.S. x A.S.S.
-Vista ao requerido. -Adv. CLEBER RICARDO BALLAN-

18.-DECLARATORIA DE CONCUBINATO-544/2003-F.D.S.G.
x E.F.L. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do
Código de Processo Civil, designo o dia 26 de fevereiro de 2.004,
às 15:30 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. JOSE FON-
TOURA DA SILVA e EDISON ROBERTO MASSEI-

19.-REVISAO DE ALIMENTOS-614/2003-J.C.D. x I.C.S. e
outros -Vista à requerente. -Adv. ANDRESSA MARTINS-

20.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-615/2003-E.R.N.M.
x V.C. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do
Código de Processo Civil, designo o dia 16 de fevereiro de
2.004, às 15:30 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. RO-
BERTO FEGURI e DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA-

21.-PEDIDO DE GUARDA-620/2003-D.B. x M.L.S. -Vista ao
requerente. -Adv. JOAO APARECIDO MIQUELIN-

22.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-628/2003-
F.H.N.P. x P.N.P. -Para audiência conciliatória, conforme arti-
go 331, do Código de Processo Civil, designo o dia 09 de feve-
reiro de 2.004, às 15:30 horas, no Fórum local. Intimem-se. -
Adv. ARMANDO C. D. S. e GUADANHINI e ABEL ABE-
LARDO STADNYKI-

23.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-641/2003-W.R.S. x
K.C.O.S. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331,
do Código de Processo Civil, designo o dia 20 de janeiro de
2.004, às 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO CESAR RIBEIRO DA SILVA e LUCIA APARECIDA PE-
REIRA BARROS-

24.-DIVORCIO DIRETO-732/2003-L.C.A. x A.C.R. -para a
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 06 de agos-
to de 2.004, as 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv.
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA e CLEBER RICAR-
DO BALLAN-

25.-DIVORCIO CONSENSUAL-801/2003-V.A.S.O. e outros
x -Vista aos requerentes. -Adv. DENNIS ALUIZIO ZAFANE-
LI MOLINA-

26.-DIVORCIO CONSENSUAL-804/2003-M.A.F.D.S. e ou-
tros x -Vista aos requerentes. -Adv. DENNIS ALUIZIO ZAFA-
NELI MOLINA-

27.-DIVORCIO CONSENSUAL-818/2003-V.A.S.F.B. e outros
x -Vista aos requerentes. -Adv. DENNIS ALUIZIO ZAFANE-
LI MOLINA-

28.-ALIMENTOS-922/2003-R.M.T.S. x W.R.S. -Cite-se o re-
querido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os
alimentos provisionais em 01 (um) salário mínimo, por mês,
devidos a partir da citação. Designo o dia 30 de junho de 2.004,
às 09:00 horas, no Fórum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. REMY DYONISIO
HUSZCZ-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-949/2003-M.F.M. x A.J.M.
-Vista ao exequente. -Adv. HIROYOSHI IDA-

30.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-966/2003-J.A.B.
x E.F.M. -Vista à requerente. -Adv. AMARO D. NOGUEIRA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1033/2003-E.C.L.M. e
outros x J.M.M. -Vista as exequentes. -Adv. ARMANDO C. D.
S. e GUADANHINI-

32.-DIVORCIO DIRETO-1039/2003-C.J.F. x G.A.F. -Vista ao
requerente. -Adv. EMERSON LUZ-

33.-SEPARACAO JUDICIAL-1093/2003-S.B.M. x A.M.F. -
Designo o dia 30 de junho de de 2.004, às 15,30 horas, no

Fórum local, para a audiência prévia de conciliação. Intime-se
o requerido da audiência designada e, ao mesmo tempo, cite-o
para os termos da ação, sendo que a contar da data da audiên-
cia o requerido terá 15 dias para oferecer defesa. Intimem-se. -
Adv. GIOVANKA A. S. DE PAULA-

34.-DECLARATORIA DE CONCUBINATO-1097/2003-A.K.
x C.N.N. -Vista à requerente. -Adv. JOAO APARECIDO MI-
QUELIN-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1130/2003-M.L.J. x J.C.J.
-Vista ao exequente, para no prazo de 05 (cinco) dias indicar o
endereço do executado. -Adv. YONE RIBEIRO DA SILVA-

36.-ADOCAO C/DEST. PATRIO PODER-21/2000-M.M.D.S. x
C.E.M. - vista ao curador especial para apresentar suas alega-
ções finais, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. HIROYOSHI IDA-

37.-REPRESENTACAO-50/2002-R.M.P. x B.A.P. e outros -
para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 17 de
março de 2.004, as 15:30 horas, no Fórum local. Intimem-se. -
Adv. GENESIO BELARMINO IZIDORO-

38.-ADOCAO C/DEST. PATRIO PODER-88/2003-V.G. e ou-
tros x K.D.S.N. e outros -Vista aos requerentes. -Adv. RAGGI
FEGURI FILHO, HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI-

Arapongas
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Relação:   75/2003
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Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADEMIR CAETANO PINTO
ALEXANDER VIEIRA
ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAÚJO
CIDIONIR JOSÉ DEPIERI
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
DENIZE APARECIDA CABULON GRAÇA
ÉDISON ROBERTO MASSEI
EDUARDO LUIZ CORREIA
ELAINE M. DEMENECH HERNANDES
ELTON LUIZ DE CARVALHO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
FABIO CHAGAS THEOPHILO
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
FREDERICO DE MOURA THEOPHILO
GUILHERME RESS BARBOZA
IVAN FONÇATTI
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JACIRA ROSA TONELLO
JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO PAULO GARCIA CATTO
JOÃO PEDROSO FILHO
LAUDEMIRO GORDIANO DE CASTRO NETO
LAURINDO GOBBI
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LUCIANA A. TOZZATTO DE ALMEIDA
LUIS GUILHERME V. TURCHIARI
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ FERNANDO DE FELÍCIO
MARCELO CARDOSO CHAGA
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA
MÁRCIO LUIZ NIERO
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS
MARIA JOSÉ STAINZANI
MAURO CÉZAR CONTE
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
NEILAR T. L. MARTINS
NÉLSON PASCHOALOTTO
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
OSVALDO SESTÁRIO FILHO
RENATA DEQUÊCH
RICARDO C. ESPIGA
RICARDO LAFFRANCHI
RICARDO ZANELLO
ROBERTO LAFFRANCHI
RODRIGO BARRETO COGO
ROSICLER CRISTINA RICOLDI
SEBASTIÃO AFONSO DE MATTOS
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI
VANDERLEI CARLOS SARTORI JÚNIOR
VANTUIR AMÍLSON GUIMARÃES
WALTER ESPIGA
WANESSA DE OLIVEIRA

01. INVENTÁRIO – 792/03 – Zelita Lourenço Caneschi e ou-
tros x Alcides Caneschi – Nomeia p/ cargo de inventariante o
herdeiro Clenilson Caneschi. Homologa por sentença a parti-
lha amigável de fls.03/06. Transitada em julgado e em sendo
dado integral cumprimento ao disposto no artigo 1.031, pará-
grafo 2º, do CPC, expeça-se formal de partilhga. – ADV. VAN-
DERLEI CARLOS SARTORI JÚNIOR.

02. MANUTENÇÃO DE POSSE – 727/03 – Francisco Furlan
Mariano x Wilson Celestino Queiroz e outros – Manifeste-se o
Requerente sobre a contestação de fls.26/29, no prazo de 05
dias. – ADV. ODENIR VITAL BARBOSA.

03. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 769/02 – Nivaldo Dias
& Cia. Ltda. e outro x Banco Mercantil de São Paulo S/A – Aos
Embargantes para pagamento das custas processuais
(R$292,31). – ADV. ROSICLER CRISTINA RICOLDI.

04. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 604/01 – R.Canassa &
Cia. Ltda. x Paulo Roberto Garcia Fernandes – Manifeste-se o
Exequente sobre o prosseguimento. – ADV. MÁRCIO LUIZ
NIERO.

05. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 31/99 – Chudi Yoshi-
mura x José Reschette e outra. – Determina aguardar no arqui-
vo provisório. Custas processuais remanescentes, no valor de
R$150,85, pelo Exequente, face o disposto no artigo 19 do CPC.
– ADV. JOÃO PEDROSO FILHO.

06. EXECUÇÃO JUDICIAL – 673/03 – Superalvo Supermer-
cado Ltda. x Azulbrás – Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
– Não tendo a parte requerida cumprido o mandado, constitui-
se o título executivo judicial, expedindo-se mandado executi-
vo. Ao Exequente para cumprimento do disposto no artigo 604,
do CPC, bem como para depositar a diligência do Oficial de
Justiça (R$30,00). – ADV. DENISE DE PINHO TAVARES FI-
LLA.

07. DESAPROPRIAÇÃO – 758/02 – Município de Arapon-
gas x Adalberto Vitor Vasconcelos e outros. – “Ante o expos-
to, hei por bem em homologar o acordo celebrado entre os
litigantes, para que fielmente se cumpra o que nele se con-
tém, ou seja, o pagamento do preço já depositado em juízo
(fls.31/verso) aos réus, no valor de R$ 2.590,00, acrescidos
de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
20% do valor da indenização e uma vez satisfeito o preço,
servirá esta como título hábil para a transferência do domínio
à expropriante, expedindo-se carta de adjudicação”- ADV.
ALEXANDER VIEIRA.

08. CARTA PRECATÓRIA – 155/01 – Congregação São Vi-
cente Pallotti – Irmãs Palotinas x Gilberto Ferdinandi Júnior –
Manifeste-se a parte devedora s/laudo de avaliação
(R$.17.500,00) e cálculo do débito (R$.3.593,97), em cinco
dias. – ADV. LUIS GUILHERME V. TURCHIARI.

09. EXECUÇÃO JUDICIAL – 152/01 – Congregação São Vi-
cente Pallotti – Irmãs Palotinas x João Dorivaldo Zorzan – Ao
Exequente para depósito da diligência do Oficial de Justiça
(R$30,00). – ADV. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

10. INVENTÁRIO – 578/01 – Joana Carnavale Tassi x Geral-
do Marti Tassi – A Requerente para pagamento da diligência
do Oficial de Justiça (R$60,00) – ADV. FIDELIS CANGUÇU
RODRIGUES JÚNIOR.

11. REPARAÇÃO DE DANOS (Em Execução de Sentença) –
462/97 – Sônia Ribeiro da Silva x Sérgio Onofre da Silva –
Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento. – ADVS.
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO.

12. DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE TÍTULO DE
CRÉDITO – 494/98 – Rupérman – Indústria de Móveis Ltda. x
Selma – Sociedade Exportadora de Lâminas Ltda. – Ao Reque-
rente para adimplir com a sua obrigação, qual seja, pagamento
da sucumbência (15% sobre o valor da causa, a título de hono-
rários advocatícios). – ADV. MARCELO CARDOSO CHAGA.

13. REPARAÇÃO DE DANOS (Em Execução de Sentença) –
724/97 – Aparecida Sanches Dias e outros x Município de Sa-
báudia – Juiz determina expedição de ofício requisitório de
pagamento ao Presidente do Tribunal de Justiça. – ADVS. EL-
TON LUIZ DE CARVALHO e OSVALDO DAMIÃO VEIGA
FILHO.

14. ARROLAMENTO SUMÁRIO – 550/89 – Helena Chiprau-
svki x Aleksy Kuzienko e outra. – Ao Inventariante para as
últimas providências no sentido de ser encerrado o procedi-
mento, pelo prazo de 30 dias. – ADV. LUIZ ALBERTO YOKO-
MIZO.

15. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 212/00 – Carlos
Alberto Evangelista & Cia. Ltda. x Malharia Viuva Simão Ltda.
– Denunciado à lide: Banco Bradesco S/A. – A Requerida para
ofertar suas alegações finais , em 10 dias. – ADV. RODRIGO
BARRETO COGO.

16. INDENIZAÇÃO (Em Execução de Sentença) – 92/94 –
Neide Maria Moresco Pagani e outros x Reinaldo Cézar Luvi-
zotto e outro – O Executado Ailton foi citado. Não houve cita-
ção do Executado Reinaldo, face o mesmo residir em Cerqui-
lho/SP. Não houve penhora e nem arresto. – ADVS. SHIRLENY
MARIA DOS SANTOS MASSEI e ÉDISON ROBERTO MAS-
SEI.

17. INDENIZAÇÃO (Em Execução de Sentença) – 107/94 –
José Valter Cáceres x Reinaldo Cézar Luvizotto e outro – O
Executado Ailton foi citado. Não houve citação do Executado
Reinaldo, face o mesmo residir em Cerquilho/SP. Não houve
penhora e nem arresto. – ADVS. SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI e ÉDISON ROBERTO MASSEI.

18. EMBARGOS DO DEVEDOR – 565/03 – Luiz Antônio
Fonçatti x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Mani-
feste-se o Embargante sobre a impugnação e documentos, no
prazo de 10 dias. – ADV. IVAN FONÇATTI.

19. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE VEÍCULO – 581/
00 – Juarez Vieira de Souza x José Carlos Rossetti – Denunci-
ada à lide: Finasa Seguradora S/A. – Por tempestivo recebe as
apelações interpostas pelo Requerido e Litisdenunciada, em
ambos os efeitos. Ao Requerente/Apelado para respondê-los,
no prazo de 15 dias. – ADV. JACQUELINE STAWINSKI RO-
DRIGUES.

20. EXECUÇÃO FISCAL – 210/02 – Caixa Econômica Fede-
ral x Duraplic Indústria de Artefatos de Madeiras Ltda. e ou-
tros – Defere a suspensão máxima pelo prazo de 06 meses.
Decorrido o prazo, manifeste-se a Exequente sobre o prosse-
guimento. – ADV. RICARDO ZANELLO.



5ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/2003 253253253253253

21. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 609/03 – Alécio dos
Santos e outra x Almir Martins e outra – Manifeste-se os Em-
bargantes sobre a impugnação, no prazo de 10 dias. – ADV.
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO.

22. INVENTÁRIO – 179/99 – Ivani Aldivina Donato x Jair de
Andrade Silva – Diante das concordâncias manifestadas pelos
interessados, homologo por sentença os cálculos do imposto de
transmissão “causa mortis” elaborados às fls.131/132 e 141.
Recolhido o tributo, tornem-me conclusos. – ADVS. CIDIO-
NIR JOSÉ DEPIERI e LAUDEMIRO GORDIANO DE CAS-
TRO NETO.

23. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 150/94 – Caixa Econô-
mica Federal x Altair Maróstica e outro – Ao silêncio da Caixa
Econômica Federal quanto ao pleito de fls.47/78, assume na
verdade o polo ativo. Logo, incide a disposição do artigo 109,
I, ca CF. Assim, declino a competência para o prosseguimento
do processo à Justiça Federal, devendo os autos e os respecti-
vos embargos serem remetidos a uma de sus Varas da Circuns-
crição de Londrina. – ADV. ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO.

24. CARTA PRECATÓRIA – 271/03 – Caixa Econômica Fe-
deral x Maria Guadagnini Homem – Ao Requerente para depó-
sito prévio das custas processuais (R$169,50). – ADV. SEBAS-
TIÃO AFONSO DE MATTOS.

25. CARTA PRECATÓRIA – 272/03 – Caixa Econômica Fe-
deral x Aparecida Leonel Ferreira – Ao Requerente para depó-
sito prévio das custas processuais (R$169,50). – ADV. SEBAS-
TIÃO AFONSO DE MATTOS.

26. BUSCA E APREENSÃO – 809/03 – Banco Panamericano
S/A x Rosimeire Bell Mero – Ao Requerente para depósito pré-
vio das custas processuais (R$545,25) – ADVS. NÉLSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VANTUIR
AMÍLSON GUIMARÃES.

27. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 758/03 – Unopar –
União Norte do Paraná de Ensino S/C Ltda. x Carlos Lopes de
Deus – Citou o Executado, deixando de realizar penhora face
não encontrar bens do devedor. Manifeste-se o Exequente so-
bre o prosseguimento. – ADV. ROBERTO LAFFRANCHI.

28. AÇÃO DE DEPÓSITO – 598/01 – Banco Panamericano S/
A x Ricardo Alves Vieira Júnior – Contados e Preparados vol-
tem-me conclusos p/ sentença. Ao requerente p/ pagamento das
custas processuais remanescentes (R$70,00). – ADV. VANTUIR
AMILSON GUIMARÃES.

29. INVENTÁRIO – 584/03 – Inês Maria da Silva Fontana x
Marcílio Fontana – Manifeste-se o herdeiro Marcelo Fontana
sobre o veículo Opala, o qual não fora encontrado p/ avaliação
judicial. – ADV. ADEMIR CAETANO PINTO.

30. EXECUÇÃO FISCAL – 438/03 – União Nacional x MS
Pennacchi Administração e Participações Sociais Ltda. – Ao
Sr. Milton Pennacchi, proprietário do bem oferecido à penhora
para que encarte aos autos concordância expressa de sua espo-
sa para com a constrição. – ADVS. FREDERICO DE MOURA
THEOPHILO, FABIO CHAGAS THEOPHILO e NEILAR T.
L. MARTINS.

31. REPARAÇÃO DE DANOS (Em Execução de Sentença) –
582/96 – Osvaldo Sestário Filho x Prefeitura do Município de
Doutor Camargo – As partes sobre os cálculos de fls.141/142.
Expedido ofício requisitório de pagamento, classificado como
comum, ao Presidente do Tribunal de Justiça. – ADVS. OS-
VALDO SESTÁRIO FILHO, LAURINDO GOBBI, JOÃO PAU-
LO GARCIA CATTO e MARCIONE PEREIRA DOS SAN-
TOS.

32. PEDIDO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO – 402/97 –
Osvaldo Ademar Breda e outros x Jurandir Borrasca – Mani-
feste-se a Inventariante sobre o prosseguimento. – ADV. CIDI-
ONIR JOSÉ DEPIERI.

33. INVENTÁRIO – 822/03 – Benedita Joaquina Pedroso e
outros x Francisco Pedroso – Nomeia para o cargo de Inventa-
riante a viúva meeira Benedita Joaquina Pedroso. A Inventari-
ante para providenciar a regularização da representação do her-
deiro Luiz Carlos Pedroso. – ADV. ADEMIR CAETANO PIN-
TO.

34. EXECUÇÃO JUDICIAL – 701/99 – Posto de Gasolina Tan-
Tan Ltda. x Nélson Martins Nogueira Júnior- Manifeste-se o
Exequente sobre o ofício recebido às fls.82, bem como sobre o
prosseguimento, no prazo de 05 dias. – ADV. OSVALDO DA-
MIÃO VEIGA FILHO.

35. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 623/03 – Rosana M. M. Fa-
ria Confecções – ME x Banco Real ABN AMRO Bank – As
partes para em 10 dias manifestarem intenção de se concilia-
rem. Caso negativo, especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, no mesmo prazo, evitando a realização da audiência de
conciliação. – ADVS. JACIRA ROSA TONELLO, WALTER
ESPIGA e RICARDO C. ESPIGA.

36. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 234/00 – Octávio Ce-
conello e outros x Banco do Estado do Paraná S/A – Recebe a
apelação interposta pelo Embargado em ambos os efeitos. Aos
Embargantes para respondê-lo, em 15 dias. – ADV. JOÃO
ALBERTO GRAÇA, DENIZE APARECIDA CABULON GRA-
ÇA e LUCIANA A. TOZZATTO DE ALMEIDA.

37. EXECUÇÃO FISCAL – 554/03 – Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea) x Adão Orfeno
da Silva – Defere a suspensão pelo prazo de 01 ano. Decorrido
o prazo, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens
penhoráveis, arquivem-se. – ADV. EDUARDO LUIZ COR-
REIA.

38. EXECUÇÃO FISCAL – 583/96 – Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS x Ricavan Ind. Com. de Móveis e Estofa-
dos Ltda. – Massa Falida e outro. – Manifeste-se o Síndico
sobre o pleito de fls.26, no prazo de 10 dias. – ADV. ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO.

39. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 655/03 – Teru-
aki Morimitsu e outros x Basílio Kowal e outro. – Aos Reque-
rentes sobre a contestação no prazo de 10 dias. – ADV. GUI-
LHERME RESS BARBOZA.

40. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 445/02 – Unopar –
União Norte do Paraná de Ensino x Solange Aparecida Alber-
tini – À Exequente sobre o prosseguimento, em 05 dias. –
ADVS. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e RICARDO
LAFFRANCHI.

41. EXECUÇÃO JUDICIAL – 452/03 – Wilson de Carlos x
Nelson Gamero – Manifeste-se o Exequente sobre a certidão
lavrada às fls.157, no prazo de 05 dias. – ADV. ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO.

42. EXECUÇÃO FISCAL – 04/03 – Caixa Econômica Federal
x Duraplic Indústria de Artefatos de Madeiras Ltda. e outros. –
Defere a suspensão pelo prazo máximo de 01 ano. Decorrido o
prazo e inocorrendo manifestação da Exequente, arquivem-se
os autos. – ADV. RICARDO ZANELLO.

43. INDENIZAÇÃO – 705/03 – Giovania Kellen Vieira de
Oliveira x Banco Mercantil de São Paulo S/A – Manifeste-se a
Requerente sobre a contestação de fls.23/44, no prazo de 10
dias. – ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

44. BUSCA E APREENSÃO – 37/03 – Banco Volkswagen S/A
x Dirceu Simei – Manifeste-se o Requerente sobre o ofício re-
cebido da BrasilTelecom (fls.52), bem como sobre a não res-
posta do ofício expedido para o Diretor da Vivo, e sobre o pros-
seguimento, no prazo de 10 dias. – ADV. NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR.

45. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 582/03 – Banco BCN
S/A x Dimas Dezan – Defere o pleito de fls.28/29, declarando
ineficaz a nomeação de fls.20/21. Ao Exequente para retirar
ofício expedido para a Receita Federal. – ADVS. MARIA JOSÉ
STAINZANI e RENATA DEQUÊCH.

46. FALÊNCIA – 638/01 – Indústria de Doces Relâmpago Ltda.
– Manifestem-se as partes sobre o cálculo (R$14.139,01) e s/ o
laudo de avaliação (R$1.725,00). As partes para responderem
o Agravo Retido de fls.608/609, em 05 dias. – ADVS. MOHA-
MED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e MAURO CÉZAR
CONTE.

47. REPARAÇÃO DE DANOS (Em Execução de Sentença) –
378/02 – Sônia Aparecida Rita da Silva x Luís Carlos dos San-
tos – O Executado foi citado, no entanto não houve penhora,
tão pouco descrição dos bens que guarnecem a residência.
Manifeste-se a Exequente sobre prosseguimento. – ADV. DE-
NISE DE PINHO TAVARES FILLA.

48. CARTA PRECATÓRIA – 16/03 – Ribeiro Veículos S/A x
Edson Sanches – Ao Exequente para retirar ofício expedido à
Receita Federal – ADVS. ELAINE M. DEMENECH HERNAN-
DES e WANESSA DE OLIVEIRA.

49. EXECUÇÃO JUDICIAL – 475/00 – Sociedade Evangélica
Beneficente de Londrina x Adriana Ferreira da Silva – A Exe-
quente para retirar o edital de citação visando a publicação do
mesmo. – ADV. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAÚ-
JO.

50. AÇÃO ORDINÁRIA – 662/99 – Azulbras Industria e Co-
mércio de Móveis Ltda. x Instituto nacional de Seguridade So-
cial – Defere a suspensão do andamento pelo prazo máximo de
06 meses. – ADV. LUIZ FERNANDO DE FELÍCIO.

51. CAUTELAR – 596/99 – Azulbras Industria e Comércio de
Móveis Ltda. x Instituto nacional de Seguridade Social – Defe-
re a suspensão do andamento pelo prazo máximo de 06 meses.
– ADV. LUIZ FERNANDO DE FELÍCIO.
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Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE PIMENTEL
ALEXANDRE RUMIATTO
ALFEU CAETANO DE MORAES
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA
ALQUILES LENHARO
ANDRÉIA CRISTINA MARQUES CAMPANA
CECÍLIO LUIZ JÚNIOR
CLEBER DOTOLI VACCARI
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO
DARIO BECKER PAIVA
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
ÉDER LUÍS DAVID
EDUARDO HENRIQUE TOMÁZ
EMERSON LUZ
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA
JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES
JOÃO LUCIDORO RIBEIRO
JOÃO RICARDO DA SILVA LIMA
JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GODOY

JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO
LAURO BUZATTO FILHO
LEANDRO CABRERA GALBIATI
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LOURIVAL LINO DE SOUSA
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI.
LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR
LUIZ ANTÔNIO SARTORIO
LUIZ FABIANI RUSSO
MANOEL PAIXÃO DO NASCIMENTO
MARCELO TESHEINER CAVASSANI
MARCOS JOSÉ DLUGOSZ
MARILZA PUZIOL MACHADO
MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO
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01. EXECUÇÃO - 881/02 - Banco Sudameris Brasil S.A. x
Marcelo Ferreira Canassa - Executado citado. Não houve pe-
nhora. Inexistência de bens. Ao Exequente s/relação de bens
da residência do devedor. - ADV. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI.

02. EXECUÇÃO - 697/03 - Unopar x Aparecida de Cássia
Maróstica - Executada citada. Não houve penhora. Inexistên-
cia de bens. À Exequente s/relação de bens da residência da
devedora. - ADV. ROBERTO LAFFRANCHI.

03. EXECUÇÃO - 505/03 - Wilson Cabral x Ivanise Rosa Pri-
molan e outros - Executados citados. Não houve penhora. Ine-
xistência de bens. Ao Exequente s/relação de bens da residên-
cia da devedora Ivanise Primolan. - ADV. DIRCEU DE AL-
MEIDA REZENDE.

04. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 637/03 - Banco Pa-
namericano S.A. x Marcel de Paula Siqueira - Não houve apre-
ensão. Veículo não foi localizado, tendo o Requerido informa-
do que o mesmo foi vendido. - ADV. ALOYSIO SEAWRIGHT
ZANATTA.

05. EMBARGOS DA DEVEDORA - 07/02 - Ki Charque In-
dústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. x Fazenda
Nacional - “Com inteira razão a Embargada (fls.148), pelo que
fica indeferido o pleito de fls.144. Defiro, entretanto, a suspen-
são da execução, frente ao parcelamento do débito respectivo
(fls.142) e o silêncio da Embargada em relação ao mesmo.” -
ADVs. LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR e ALEXANDRE
RUMIATTO.

06. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 270/
03 - Marcos Vinícius Godk x P B C Comércio de Tratores e
Implementos Agrícolas Ltda. - Autos aguardarão p/prazo de 30
dias eventual execução da sentença. Inocorrendo, serão arqui-
vados. - ADVs. RICARDO BERTONCINI e RUDI DE OLI-
VEIRA.

07. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 312/02 - Ademir
Picinatto x Banco Mercantil de São Paulo S.A. - Ao Requeren-
te p/efetuar o depósito dos honorários do perito. Ao Requerido
p/fornecer os extratos do período de setembro de 2001 até a
última movimentação. - ADVs. DARIO BECKER PAIVA e
LAURO BUZATTO FILHO.

08. INVENTÁRIO - 705/96 - Espólio de Eurico Venâncio Ai-
res Bravo - Autos aguardarão por mais 30 dias o complemento
da prestação de contas. - ADV. ALFEU CAETANO DE MO-
RAES.

09. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 521/03 - Ministério Público do
Estado do Paraná x João Antônio Sartori - “... determino a cita-
ção do requerido, via precatória, para responder os termos da
peça inicial no prazo de 15 (quinze) dias, fazendo-se constar
do mandado as advertências do art. 285 e 319, do CPC. Acolho
o pedido de fls.154 e acolho o aditamento na forma do art. 17,
§ 3º da lei de regência, determinando a notificação do Estado
do Paraná para integrar a lide no polo ativo.” - ADV. VALDIR
BITTENCOURT.

10. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 468/00 - José de
Paula da Silva x Serjio Spricigo - Vara Cível de Centenário do
Sul informa que foi designado o dia 05.02.2004, às 15:30 horas
para o ato deprecado. - ADVs. LUIZ ANTÔNIO SARTORIO e
WANDERLEI DE PAULA BARRETO.

11. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 877/96 - Geraldo
Lazarini e outra x Benedito Negrim - Não houve notícia s/cum-
primento da deprecata. À manifestação dos Exequentes. - ADV.
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

12. EXECUÇÃO - 857/98 - Banco do Estado do Paraná S.A. x
Otávio de Assumpção Loureiro e outro - Autos aguardarão por
mais 30 dias a retirada da deprecata. - ADV. JOSÉ CARLOS S.
SABÓIA.

13. ANEXO VI - 638/01 - Falência da empresa Indústria de
Doces Relâmpago Ltda. - Prestação de contas do Síndico - À
manifestação da Falida, em 05 dias. - ADV. MOHAMED ALI
SILVA ANÇÃO SOBRINHO.

14. ANEXO I - Concordata Preventiva da empresa Estofados
Falcon Indústria e Comércio Ltda. - Demonstrativos de Recei-
tas e Despesas - À manifestação da Comissária diante dos ba-
lancetes juntados às fls.192/209. - ADV. ÉDER LUÍS DAVID.

15. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 784/
03 - Joaquim Domingos Pereira x Benedito Ferreira & Cia. Ltda.
e outro - Indefere a liminar. - ADV. MÁRIO DA SILVA GUER-
RA FILHO.

16. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 384/02 - Banco Su-
dameris Brasil S.A. x Renata Gaiguer e outro - Executados ci-
tados. Não houve penhora. Inexistência de bens. ADV. JOSÉ
CARLOS SABATKE SABÓIA.

17. EXECUÇÃO - 714/03 - Constroeste Indústria e Comércio
Ltda. x André Ericion da Silva - Executado citado. Não houve
penhora. Não houve penhora. Inexistência de bens. - ADVs.
MÍLTON JOSÉ FERREIRA DE MELLO e CLEBER DOTOLI
VACCARI.

18. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 626/03 - Banco Vo-
lkswagen S.A. x Aiti Nascimento Paiva Cortez - Não houve
apreensão. Veículo não foi localizado, sendo informado p/Re-
querido, que o mesmo o vendeu a locadora de veículos Agiliza
Locadora de Automóveis. - ADV. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI.

19. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 666/03 - Banco Pa-
namericano S.A. x Álvaro José Santana - “... acolho o pedido
do requerente Banco Panamericano S/A., para o fim de conso-
lidar-lhe a propriedade e posse plena e exclusiva do bem refe-
rido na peça inaugural, condenando o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, o qual arbi-
tro em 10% sobre o valor da condenação, o que faço com esteio
no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve ser corrigi-
do até a data do efeito pagamento.” - ADVs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VANTUIR
AMÍLSON GUIMARÃES.

20. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 424/03 - Disal Ad-
ministradora de Consórcios S/C Ltda. x Rinaldo Durante - “...
decreto a extinção do processo, na forma preconizada no dis-
positivo legal acima referido. Condeno a Requerente ao paga-
mento das custas respectivas (artigo 26, do Código de Processo
Civil).” - ADVs. DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRI-
NHO e LAURO BUZATTO FILHO.

21. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 703/03 - Primo Vecchiato x Fábrica de Espumas e Colchões
Norte Paranaense Ltda. - “... julgo extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito e, de conseqüência, declaro a ine-
ficácia da medida cautelar, com fulcro no artigo 808, inciso
III do Código de Processo Civil, expedindo-se ofício necessá-
rio. Condeno o Requerente nas custas processuais e honorári-
os advocatícios, fixados na base de dez por cento (10%) so-
bre o valor da causa.” - ADVs. EMERSON LUZ e CECÍLIO
LUIZ JÚNIOR.

22. AÇÃO DE COBRANÇA - 806/02 - Carlos Antônio Claret
Novaes dos Santos x Antônio Carlos Martin - “... declaro a
extinção do presente processo, com julgamento do mérito. Cus-
tas processuais na forma do artigo 26, parágrafo 2º, do Código
de Processo Civil.” - ADV. JACQUELINE STAWINSKI RO-
DRIGUES.

23. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 321/01 - De-
partamento de Estradas de Rodagens do Estado do Paraná x
Genildo Santana - Executado procedeu a desocupação do imó-
vel, demolindo a casa que lá se encontrava. Ao Exequente s/
prosseguimento, em 10 dias. - ADV. JOÃO LUCIDORO RI-
BEIRO.

24. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 777/99 - Alcides Pe-
reira da Silva e outra x Celso Akaishi Yamashita - Aos Exe-
quentes s/certidão lavrada às fls.65, verso, bem como s/prosse-
guimento, em 10 dias. - ADV. LEONEL EDUARDO DE ARA-
ÚJO.

25. AÇÃO DE COBRANÇA - 808/03 - Dirceu Pontalti Cortez
x Wilson Prates e outra - Ao Requerente p/retirar carta precató-
ria p/providenciar o cumprimento. - ADV. MÁRIO DA SILVA
GUERRA FILHO.

26. EXECUÇÃO - 1276/95 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Sorrilar Indústria e Comércio de Cereais Ltda. e
outros - Concede ao Exequente  o prazo de mais 30 dias p/
juntada da certidão imobiliária referente ao imóvel indicado às
fls.225. - ADV. ORLANDO ALEXANDRINO.

27. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - 790/02 - Santa
Alice Urbanização S/C Ltda. x Lídia Noemi Calles Ribeiro -
Autos aguardarão no arquivo  o cumprimento do despacho de
fls.65, verso. - ADVs. ALEXANDRE PIMENTEL e ROSELE-
NE DE OLIVEIRA PIMENTEL.

28. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO - MS Fernandes
Representações Comerciais Ltda. x Pennacchi & Cia. Ltda. - À
Requerente s/contestação e documentos de fls.157/242, em 10
dias. - ADVs. LOURIVAL LINO DE SOUSA e RODRIGO
VICTOR DA SILVA.

29. ALVARÁ - 703/02 - Maria Ivone Ribeiro - À Requerente p/
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retirar o alvará expedido. - ADV. VERA LÚCIA GONÇAL-
VES.

30. EXECUÇÃO - 780/03 - Unopar x Luiz Paulo Gallego - À
Exequente p/retirar carta precatória p/providenciar o cumpri-
mento. - ADVs. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI
RUSSO.

31. EXECUÇÃO - 776/03 - Unopar x Cristiano Mário Macha-
do - À Exequente p/retirar carta precatória p/providenciar o
cumprimento. - ADV. ROBERTO LAFFRANCHI.

32. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 595/03 - Banco Fi-
nasa S.A. x Thais Fernanda Alves - Ao Requerente p/retirar
carta precatória p/providenciar o cumprimento. - ADVs. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ.

33. INVENTÁRIO - 134/03 - Espólio de Rodolfo Tarozzo -
Aos Requerentes p/retirarem o formal de partilha. - ADVs.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e SÉRGIO EDUARDO
CANELLA.

34. INVENTÁRIO - 554/03 - Espólio de Ana Lúcia Vitali -
Aos Requerentes p/retirarem o formal de partilha. - ADV. RE-
GINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA.

35. EXECUÇÃO - 369/88 - Cláudio de Paula x Antônio Carlos
dos Santos - Ao Exequente s/prosseguimento, em 10 dias. -
ADV. LUIZ ANTÔNIO SARTORIO.

36. CARTA PRECATÓRIA - 65/02 - Vara Cível Andirá-PR -
Juacir Pereira de Souza x Construtora Íbis Ltda. - Ao Exequen-
te s/prosseguimento, em 10 dias. - ADV. JOSÉ CARLOS PE-
REIRA DE GODOY.

37. EXECUÇÃO - 129/02 - Pedro Fulgêncio Filho & Cia. Ltda.
x N. T. Kakuta & Cia. Ltda. - À Exequente s/prosseguimento,
em 10 dias. - ADV. MARILZA PUZIOL MACHADO.

38. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 454/02 - Mário Mendes Ri-
beiro x Simbal RL Indústria e Comércio de Móveis Ltda. - “Pri-
meiramente suspendo a audiência ora designada às fls.117.
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 10
dias, prazo este que os assistentes técnicos oferecerão seus pa-
receres, independentemente de intimação. Ao Requerente para
fornecer os endereços atuais das testemunhas por ele arrolada,
frente a certidão lavrada às fls.116/verso. Ao Requerido para
fornecer endereço atualizado da testemunha por ele arrolada,
frente a certidão lavrada às fls.131.” - ADVs. SILVONEI SÉR-
GIO ZAGHINI e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

39. EXECUÇÃO - 42/02 - Unopar x Valdete de Fátima Olivei-
ra da Costa - Autos aguardarão no arquivo a iniciativa da Exe-
quente quanto ao prosseguimento. - ADVs. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI.

40. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 631/03 - Donizete Teixeira
Lopes x Maria Izabel Lopes - Não houve citação. Requerida
em lugar incerto. À manifestação do Requerente, inclusive s/
prosseguimento da interdição, em 10 dias. - ADV. ANDRÉIA
CRISTINA MARQUES CAMPANA.

41. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 210/02 - Ministério Público
do Estado do Paraná x Ângelo Oswaldo Ferreira - Julga boas as
contas correspondentes à petição de fls.113. Autos aguardarão
as prestações de contas dos meses subsequentes. - ADV. ODE-
NIR VITAL BARBOSA.

42. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 812/03 - Aguinaldo Antônio
Rosati x Espólio de Carlos Alberto Dutine e outros - “Conside-
rando o fato de que na generalidade dos processos de rito su-
mário a audiência conciliatória de que trata o art. 277 do CPC
tem sido inócua, pois em 99% dos casos não há acordo entre os
litigantes e que além disso, na sua maioria tratam de acidentes
de veículos onde se denuncia a lide à seguradora (art. 280, CPC),
o que impede a conciliação antes que o denunciado se manifes-
te; Considerando que quando isso não ocorre os advogados
pedem prazo para impugnar a contestação ofertada em audiên-
cia, com a anuência da parte contrária; Considerando ainda que
pelo volume de processos em andamento nesta Vara Cível
(6.000), com pauta cheia para os próximos cinco meses, hei
por bem em suprimir a audiência conciliatória inaugural do rito
sumário, citando o réu para ofertar sua proposta de conciliação
e contestação em dez (10) dias, sob pena de reputar-se verda-
deiros os fatos alegados na petição inicial (art. 277, § 2o., do
CPC), através de advogado, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas e especificação de provas. Certamente, os pro-
cessos ganharão agilidade em benefício dos jurisdicionados,
proporcionando a efetiva prestação da tutela jurisdicional em
tempo satisfatório, pois na forma como está, o rito ordinário
tem mais fluência e em quinze dias depois da citação a contes-
tação está nos autos, enquanto os processos de rito sumário
ficam aguardando a audiência que em tese não poderiam exce-
der a 30 dias, mas na prática não vão muito além, tornando
impossível o cumprimento de tal prazo, mormente em Varas
Cíveis de entrância intermediária do Estado do Paraná onde o
Juiz acumula funções também com o Juizado Especial Cível,
que exige igualmente pauta célere. Não obstante revelado pe-
las partes forte possibilidade de conciliação, não haverá impe-
dimento que uma audiência para esse fim seja designada
(art.125, IV do CPC), ou mesmo seja feita a conciliação ao
tempo do início da instrução processual.” - ADVs. MARCOS
JOSÉ DLUGOSZ e VINÍCIUS BENVENUTTI.

43. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 234/02 - Elsa Pedro x Labo-
ratório Dom Bosco Ltda. e outro - Defere o prazo de 60 dias
requerido pelo perito às fls.237. - ADVs. PEDRO CARLOS
DELMOT PAIS e PATRICK G. MERCER.

44. EXECUÇÃO - 163/03 - Dirceu Jacomini e outra x Dirceu
Marino e outra - Aos Exequentes p/depositarem o valor da dili-
gência do oficial de justiça p/cumprimento do mandado de pe-

nhora (R$.75,00). - ADV. ALQUILES LENHARO.

45. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 114/
03 - D.I.M.I.L. x S.S.M.P.L. - Os autos serão julgados em con-
junto com a ação principal. - ADVs. MANOEL PAIXÃO DO
NASCIMENTO, EDUARDO HENRIQUE TOMÁZ e HORÁ-
CIO TOLEDO NOGUEIRA.

46. AÇÃO DE ABSTENÇÃO DE ATO - 152/03 - D.I.M.I.L. x
S.S.M.P.L. - Às partes para, em 10 dias, manifestarem intenção
de se conciliarem, trazendo aos autos propostas concretas. Caso
negativo, especificarem as provas que pretendem produzir, no
mesmo prazo, evitando, assim, a realização da audiência de
conciliação, preconizada no art. 331, do CPC. - ADVs. MA-
NOEL PAIXÃO DO NASCIMENTO, EDUARDO HENRIQUE
TOMÁZ e HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA.

47. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 360/03 - Maria Universina
César e outros x Aplan Metalúrgica Indústria e Comércio Ltda.
- Den.Lide: Manoel de Souza Silva - Aos Requerentes s/alega-
da nulidade da citação do denunciado à lide, em 05 dias. - ADV.
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA.

48. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 640/01 - O. A. Lourei-
ro & Cia. Ltda. e outro x Rio Paraná - Cia. Securitizadora de
Crédito Financeiro - Autos retornaram do Tribunal e serão ar-
quivados. - ADVs. SORAIA ARAÚJO PINHOLATO e JOSÉ
CARLOS S. SABÓIA.

49. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 236/03 - Denis Pestana Júni-
or x Cesumar - Centro Universitário de Ensino - “Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em 10 (dez) dias.”
- ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, ALEXANDER
VIEIRA, JOÃO RICARDO DA SILVA LIMA e LUIS GUI-
LHERME VANIN TURCHIARI.

50. AÇÃO MONITÓRIA - 677/03 - Banco Itaú S.A. x Rober-
son Pelegrini - Ao Requerente s/contestação de fls.32/41, em
05 dias. - ADV. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO.
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JOSE WALDEMAR BARON FILHO 0063 001236/2003
JOÇO ALCI OLIVEIRA PADILH 0022 000002/2001

0004 000102/1992
JULIO ASSIS GEHLEN 0022 000002/2001

0004 000102/1992
LEONARDO DA COSTA 0017 000407/1999
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0003 000030/1990
LUCIANE FERREIRA GUIMARAE 0020 000627/2000

0024 000691/2001
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0011 000553/1997

0013 000216/1998
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0006 000232/1996
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0023 000226/2001
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0047 001113/2003

0050 001116/2003
0049 001115/2003
0048 001114/2003

MARCELO BERVIAN 0028 000259/2002
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0007 000450/1996

0008 000030/1997
MARCO ANTONIO PIZZOLATO-S 0056 001161/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0051 001138/2003
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0019 000250/2000

0025 000750/2001
0005 000450/1995

MARIA L. C. FERREIRA CHAR 0001 000349/1974
MARINA BORIO 0016 000321/1999
MARIO MASAHAR SUZUKI 0031 000165/2003
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0003 000030/1990
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0012 000709/1997
MIRIAN REGINA KNAPIK 0052 001143/2003
MOACIR JOSE BARANCELLI 0045 001072/2003
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0007 000450/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0039 000936/2003
NEUZILDO BORBA FERNANDES 0024 000691/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0042 000990/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0028 000259/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0032 000627/2003
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0030 001040/2002
RONALDO ALBIZé DRUMMOND D 0006 000232/1996
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0041 000971/2003
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0009 000481/1997

0015 000213/1999
SAMIRA NABBOUH ABREU 0027 000814/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 000709/1997
SAREMA OLIJNIK 0001 000349/1974
SILVIO SEGURO 0054 001145/2003

0053 001144/2003
0055 001146/2003

SUELI APARECIDA QUIMIE MI 0005 000450/1995
VAYNE VALERA RIALTO 0024 000691/2001
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0003 000030/1990
VILMA GON•ALVES DE CASTIL 0016 000321/1999
WILLIAN VAN ERVEN 0045 001072/2003

1.-DESAPROPRIACAO-349/1974-O MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x COMPANHIA SAO MANOEL S/A OU e outros-
Vistos e etc... Considerando o acordo formulado as fls. 1249.
Considerando o deposito feito, as fls. 1251/1253. Consideran-
do o pedido de fls. 1254, que ora defiro, determino a liberacao
do valor depositado. Expeca-se alvara. Expeca-se mandado ao
Registro de Imoveis. Para os depositos futuros, deve a expro-
priada providenciar a abertura de conta bancaria para que os
depositos realizados pelo Municipio sejam nela feitos pelo Es-
crivao, evitando a expedicao de novos alvaras. Intimem-se.
Apos, finalmente arquivem-se, antes do trigesimo aniversario.
Intimem-se.- Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE,
MARIA L. C. FERREIRA CHARVET, SAREMA OLIJNIK e
ERIDSON POMPEU DA SILVA-

2.-RENOVATORIA DE LOCACAO-76/1987-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETRçLEO S/A em litiscons¢rcio e outros x WAL-
DOMIRO GAYER JîNIOR, ap. aos autos de Acao de Consig-
nacao em Pagamento nr. 057/1988, em que contendem as mes-
mas partes.- Digam as partes sobre o prosseguimento. Intimem-
se.- Adv. ILDEFONSO JACINTO CESCHIN, GILBERTO
DAROS e ANTENOR CAMILE PENTEADO-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-30/1990-CERAMICA
GUAJUVIRENSE LTDA x REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A- Sobre os esclarecimentos do perito, digam as partes. Inti-
mem-se.- Adv. JIOMAR JOSE TURIN, VERIDIANA BRUS-
CHZ LOMBARDI, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA, MAURICIO SOUZA BOCHNIA e ANDREA MARIA
SOARES QUADROS-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-102/1992-LUIZ CARLOS
MADER DE PAULI e outros x TRANSPEL - TRANSPORTA-
DORA DE PAPEL LTDA- Vistos etc... Cumpra-se o Acordao.
Digam as partes sobre o prosseguimento. Intimem-se.- Adv.
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, ADRIANA
HELLER RAMOS, FORTUNATO SANTORO, JULIO ASSIS
GEHLEN e JOéO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-450/1995-ADILSON BASSO
e outros x GILMAR BASSO DE PAULA LIMA e outros, ap.
aos autos de Agravo de Instrumento nr. 374/1995, ap. aos autos
de agravo de Instrumento nr. 422/1995, em que contendem as
mesmas partes.- Vistos etc. Recebo a apelacao, nos seus regu-
lares efeitos, pois tempestivo e regularmente preparado. Aos
apelados para as contra razoes, em 15 dias. Apos, encaminhem-
se ao Egregio Tribunal de Alcada. Intimem-se. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA,
MARIA DE LOURDES RODRIGUES, SUELI APARECIDA
QUIMIE MIYAMOTO e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

6.-INDENIZACAO-232/1996-JOAO DA SILVA LAURENTI-
NO FILHO x GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE
LTDA- Sobre o laudo digam as partes.- Adv. LUIZ ALBERTO
GONCALVES e RONALDO ALBIZî DRUMMOND DE CAR-
VALHO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/1996-TRANSPORTES
ROSSATO S/A x JOSE CARLOS DOS SANTOS, ap. aos au-
tos de Acao Monitoria nr. 294/1996, em que contendem as
mesmas partes.- ...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta hei por bem JULGAR PROCEDENTE em parte os em-
bargos oferecidos por TRANSPORTES ROSSATO S/A, em
desfavor de JOSE CARLOS DOS SANTOS, para considerar o
percentual pertencente a embargante em 25% e nao 20% como
constam as fls. 03/04 da inicial monitoria, improcedendo quan-
to as demais verbas. Deve o feito baixar ao contador para que
seja refeita a conta inicial e ou que o autor apresente a conta
com o expurgo determinado na sentenca. ...Custas de lei. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MOZART ALBU-
QUERQUE BRITES, MARCIA MONTALTO ROSSATO e
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

8.-INDENIZACAO-30/1997-SERGIO LUIZ BOOCK e outros
x TRANSPORTES ROSSATO S/A- Sobre o laudo, digam as
partes. Intimem-se.- Adv. ALEXSANDER ROBERTO ALVES
VALADAO e MARCIA MONTALTO ROSSATO-

9.-REPARACAO DE DANOS-481/1997-GEISSE DOS SANTOS
CHAVES. x CASSOL S/A INDUSTRIA E COMERCIO.- ...Ante
o exposto e tudo o mais que dos autos consta, hei por bem: 1§
JULGAR PROCEDENTE, em parte o pedido para: 1.1. RECO-
NHECER a culpa concorrente e condenar a requerida a pagar a
autora, a importancia de R$ 100.000,00 (cem mil reais) referen-
te aos danos morais. “...” 2§ CONDENAR nas custas processu-
ais honorarios de advogado que fixo em 15%, na forma do artigo
20, parag. 3§ do CPC., Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH, GELSON BARBIERI e
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-521/1997-CERAMICA MI-
CHEL LTDA. x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL., ap. aos autos de Execucao Fiscal nr. 006/1997, em que
contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 521/1997: Vistos e
etc... Defiro o que foi requerido pelo patrono que defendeu os
interesses do INSS, para que as publicacoes sejam feitas, tam-
bem, em seu nome. Intimem-se.- AUTOS NR. 006/1997-EF:
Junte-se copia da peticao de fls. 126, dos autos em apenso,
aguarde-se. -Adv. ADEMAR FERNANDO MICHEL e JAMIL
CALEFFI-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-553/1997-UMBELINA
MARLI BURNAGUI x PREFEITO MUNICIPAL DE ARAU-
CARIA e outros- Vistos e etc... Defiro o que foi requerido as
fls. 280. Intime-se o Municipio que cumpra o Acordao, possi-
bilitando a impetrante que escolha a vaga e tome posse no car-
go. Apos arquive-se. Intimem-se.- Adv. LUIS ANSELMO AR-
RUDA GARCIA e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-709/1997-VAALGAS CO-
MERCIO DE GAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr.
593/1997, em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc...
Considerando que houve o provimento do recurso, o feito volta
a tramitacao normal. Dai que, necessario realizar nova audien-
cia para saneamento do feito, ante as provas pleiteadas. Desig-
no o dia 16/02/2004, as 16:30 horas para a audiencia de conci-
liacao e saneamento. Intimem-se.- Adv. MICHEL SALIBA
OLIVEIRA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-216/1998-AMELIA GAL-
VAO PEDROZO e outros x MUNICIPIO DE ARAUCARIA-
Defiro. Intime-se. (...Em face do exposto, apresentam os exe-
quentes, cuja documentacao acha-se regular, as planilhas e de-
monstrativos dos valores ilegalmente descontados, requerendo
seja o executado intimado a prestar esclarecimentos, quanto as
irregularidades acima apontadas, sobre a exequente Aparecida
de Fatima Oliveira.)- Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-60/1999-SOLO VIVO IND.
E COM DE FERTILIZANTES LTDA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL INSS, ap. aos autos de Embargos
a Execucao nr. 692/1998, ap. aos autos de Executivo Fiscal nr.
158/1996, em que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR.
060/1999: Vistos e etc... I- Junte-se copia da decisao de fls. 93/
100 e do acordao de fls. 150/161 inclusive o verso, na execu-
cao, prosseguindo-a a seus ulteriores termos. II- Com relacao
ao pleito do ex-patrono, Defiro o que foi requerido pelo patro-
no que defendeu os interesses do INSS, para que as publicaco-
es sejam feitas, tambem, em seu nome. Intimem-se.- AUTOS
NR. 692/1998: ...Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEI-
TO, sem analise de merito, fazendo-o com apoio no artigo 267,
IV e VI, do CPC. Intimem-se.- AUTOS NR. 158/1996-EF: Vis-
tos e etc... Junte-se copia das decisoes exaradas nos embargos
em apenso. A avaliacao, dizendo os interessados. Ante o des-
credenciamento do advogado de fls. 42/43, intime-se pessoal-
mente o INSS, para constituir novo patrono e dar andamento ao
feito. Diligencias necessarias. Intimem-se. -Adv. ALDO DE
MATTOS SABINO JR. e JAMIL CALEFFI-

15.-REPARACAO DE DANOS-213/1999-CARLOS PEREIRA
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ROCHA x PRODUCTA IND. E COM. DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA- Intimem-se as partes sobre a data da
pericia. (Local: Arauclin - Clinica de Saude Ocupacional. En-
dereco: Rua Dr. Vital Brasil, 1403 - Bairro Estacao - Araucaria
- PR - CEP 83705-720 - Telefone: (41) 643-3336 - Data: 05/04/
2004 (segunda-feira) - Horario: 13:30 horas.)- Adv. RUBENS
CESAR SFENDRYCH, JOAO BELMIRO DOS SANTOS e
ALINE ALVES DOS SANTOS-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-321/1999-IKA IRMAOS
KNOPFHOLZ S/A. IND E COM x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, ap. aos autos de Execucao Fis-
cal nr. 001/1996, em que contendem as mesmas partes.- AU-
TOS NR. 321/1999: Vistos e etc... Defiro o que foi requerido
pelo patrono que defendeu os interesses do INSS, para que as
publicacoes sejam feitas, tambem, em seu nome. Intimem-se.-
AUTOS NR. 001/1996-EF: Vistos e etc... Considerando a de-
cisao proferida nos embargos, nr. 321/1999. Considerando o
que foi requerido pelo INSS, que respeita a sentenca prolatada
nos embargos, Defiro. Depreque-se a penhora no rosto dos au-
tos da falencia, como requerido. Intimem-se.- Adv. VILMA
GON•ALVES DE CASTILHO, MARINA BORIO e JAMIL
CALEFFI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/1999-ESPOLIO DE
MIGUEL ZATTAR e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, ap. aos autos de Impugnacao ao
Valor Atribuido a Causa nr. 216/2001, ap. aos autos de Execu-
cao Fiscal nr. 037/1996; 038/1996; 039/1996; 040/1996 e 036/
1996, em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... I-
Intime-se o INSS por “AR” para constituir novo patrono, ante
o descredenciamento do Dr. Jamil Caleffi, fls. 93 e de anda-
mento ao feito, manifestando-se sobre o parecer ministerial de
fls. 75v. II- Quanto ao pleito do ex-patrono, Defiro o que foi
requerido pelo patrono que defendeu os interesses do INSS,
para que as publicacoes sejam feitas, tambem, em seu nome.
Intimem-se. -Adv. LEONARDO DA COSTA e JAMIL CALE-
FFI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-852/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ANDRE WENGRENSKI- Defiro. Sus-
pensa a hasta publica. Intimem-se.- Adv. ANA LUCIA CABEL
LIMA-

19.-REPARACAO DE DANOS-250/2000-SERGIO FERNAN-
DES MAMEDES x MUNICIPIO DE ARAUCARIA- Vistos
etc... Aguarde-se a realizacao da audiencia. Intimem-se.- Adv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES e GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

20.-ORDINARIA DE NULIDADE-627/2000-WALMIR PAU-
LO CONTINI x MUNICIPIO DE ARAUCARIA- ...Assim, nao
precedem as assertivas do autor. Ante o exposto e tudo o mais
que dos autos consta, hei por bem, JULGAR IMPROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo requerente WALMIR PAULO
CONTINI, em face do Municipio de Araucaria. Condeno o autor
nas custas processuais e honorarios de advogado que fixo em
10% na forma do artigo 20, parag. 3§ do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. ANAMARIA BUENO RIBEI-
RO GUIMARAES, ANNELISE MOTTA JOAKINSON, CLAU-
DIO ANTONIO RIBEIRO, GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE e LUCIANE FERREIRA GUIMARAES-

21.-REPARACAO DE DANOS-740/2000-NORMA SUELI
TEIXEIRA x HORACY SANTOS & CIA. LTDA. e outros-
Vistos etc... Sobre as respostas e documentos, diga a parte au-
tora. Para fins de tentativa conciliatoria, nos termos do artigo
331 do CPC, com redacao dada pela lei 8952/94, designo audi-
encia, para o dia 08/03/2004, as 14:00 horas, nao havendo acor-
do, sera saneado o feito. Intimem-se as partes. Diligencias ne-
cessarias.- Adv. ALESSANDRO AGNOLIN e JOAO LUIZ
COSTA LOPES-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/2001-COCELPA CIA. DE
CELULOSE E PAPEL DO PARANL x MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA., ap. aos autos de Execucao
de Obrigacao de Fazer nr. 355/2000, ap. aos autos de Acao
Civil Publica nr. 331/1990, em que contendem as mesmas par-
tes.- Vistos e etc... Designada a prova pericial, nomeado perito,
foram apresentados os quesitos. Veio proposta de honorarios
fls. 343/344, impugnado, fls. 349/352. O perito declina da no-
meacao fls. 360/362, em substituicao nomeio o engenheiro qui-
mico ALTAIR HAMANN, fone: 343-3686, celular: 9121-2490.
Intime-o para apresentar proposta de honorarios.- Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN e JOéO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-226/2001-DMB COMER-
CIO DE IMOVEIS LTDA e outros x RENATO IZAU DO NAS-
CIMENTO e outros- Diga a autora, sobre o cumprimento do
mandado.- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

24.-INDENIZACAO-691/2001-IRACEMA RODRIGUES JA-
GINSKI x MUNICIPIO DE ARAUCARIA e outros- ...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, hei por bem: 1§
JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado por IRACE-
MA RODRIGUES JAGINSKI, tendo como litisconsorte ativos
SEBASTIAO JAGINSKI e s/ esposa CLARICE BUENO DA
ROCHA JAGINSKI, PAULO ROBERTO JAGINSKI e EVA
JAGINSKI, em face do Municipio e de Liz Mie Abe. 2§ CON-
DENO os autores nas custas processuais e honorarios de advo-
gado que fixo em 20%, na forma do artigo 20, parag. 3§ do
CPC, aos patronos dos requeridos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- Adv. NEUZILDO BORBA FERNANDES, GE-
RALDO DONI JUNIOR, VAYNE VALERA RIALTO, DHIAN-
CARLO FELIPE SOARES VIDAL e LUCIANE FERREIRA
GUIMARAES-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-750/2001-CARLOS
TRESSINO x MUNICIPIO DE ARAUCARIA- Vistos etc...
Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e
desnecessario o preparo. Ao apelado, para as suas contra razo-
es, no prazo de lei. Apos, ao Ministerio Publico. Em seguida,
encaminhe-se ao Egregio Tribunal de Alcada. Intimem-se. Di-

ligencias necessarias.- Adv. MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

26.-FALENCIA-762/2001-A.R.V. - ACABAMENTOS DA
CONSTRU•AO CIVIL x S.D.M. SUL ENGENHARIA LTDA-
Vistos etc... Defiro, expeca-se edital. (aguardando retirar o edi-
tal)- Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

27.-USUCAPIAO-814/2001-JOAO LUIZ CAMARGO MAYER
e outros- Vistos etc... Cumpra a cota Ministerial. Intimem-se.
(aguardando retirar o edital)- Adv. SAMIRA NABBOUH
ABREU-

28.-FALENCIA-259/2002-ICO COMERCIAL S/A - FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS e outros x GABARDO MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA- Vistos e etc... Conside-
rando que a autora declinou do cargo de Sindico, nomeio o Dr.
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Sindico. De-se-lhe
vista. Intimem-se.- Adv. MARCELO BERVIAN e PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-423/2002-CIA. ULTRA-
GAZ S/A x ANTONIO PEREIRA FERRAZ e outros- ...Sendo
assim, neste aspecto, de se acolher os embargos, para corrigir a
sentenca, que passa a ter a seguinte redacao: “Ante o exposto,
conheco do recurso por tempestivo e no merito dou pela proce-
dencia, conforme fundamentacao, para JULGAR PROCEDEN-
TE o pedido consolidado nas maos da autora os botijoes reinte-
grados liminarmente e para condenar os requeridos a pagar a
importancia de R$ 117.160,28 a titulo de perdas e danos ante a
nao devolucao da grande maioria dos botijoes.” Ante o expos-
to, conheco do recurso por tempestivo e no merito dou pela
procedencia parcial, conforme fundamentacao. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. JOSE CARLOS BUSATTO,
FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY, AMAURI FER-
REIRA e IZABEL SANCHES FERREIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1040/2002-FI-
NAUSTRIA COMP DE CREDITO, FINANC E INVESTIMEN-
TO x JORGE RODRIGUES DOS SANTOS- ...O pleito atende
os requisitos legais, com especial atencao ao contido no artigo
4§ do Decreto-Lei 911/69 e presentes os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido, hei por bem, DEFERIR, a medida plei-
teada e CONVERTO, a acao de busca e apreensao em acao de
deposito. Efetuem-se as necessarias anotacoes e retificacoes,
inclusive junto ao Distribuidor. Cite-se o requerido, na forma
do artigo 902 do CPC, para em cinco dias. a-... b-... Expeca-se
mandado. Oficie-se ao Detran para o bloqueio do veiculo. Inti-
mem-se. Diligencie-se.- Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA e RENATA DOS SANTOS RIBAS-

31.-ARROLAMENTO-165/2003-BENLINDO JOSE FERREI-
RA E OUTROS x ANNA IESS BISCHIBICHI- Vistos, etc.
Homologo, por sentenca, para que produza todos os seus juri-
dicos e legais efeitos, a Retificacao e Ratificacao das Declara-
coes Preliminares e da Partilha Amigavel, constante do termo
de fls. 122, dos bens deixados pela finada ANNA IESS BIS-
CHIBICHI, e mando que o FORMAL DE PARTILHA seja cum-
prido com as retificacoes realizadas, que dele fica fazendo par-
te integrante. Custas “ex-lege”. P.R.I. Apos, cumpridas as for-
malidades legais, retornem os autos ao arquivo.- Adv. MARIO
MASAHAR SUZUKI e CRISTIANNE GONZAGA NATAL-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-627/2003-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x UNIAO AGRO ARA IND.
E COM. DE ALIMENTOS LTDA- ...Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE, O PEDIDO, com fundamento no artigo 66 da
Lei 4728/65 e no Decreto lei nr. 911/69, declarando rescindido
o contrato de financiamento com alienacao fiduciaria, sob nr.
98.239-3, celebrado em 20.02.2002, em 48 parcelas referente,
a um caminhao Mercedez Benz, modelo LS-1938/46-S96 ano
fabr. 2002, ano modelo 2002, chassi nr. 9BM6960902B301583,
conforme nota fiscal nr. emitida em 30.04.2002. Condeno a
requerida nas custas processuais e honorarios advocaticios, que
fixo em 10% na forma do artigo 20, parag. 3§ do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. ANA
ELIETE BECKER MACARINI e PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-639/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCIANO MARCOS DOS REIS-
Proceda-se a citacao do requerido em Curitiba. Depreque-se
ou expeca-se AR. Intime-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-745/2003-COPAGAZ DIS-
TRIBUIDORA DE GAS LTDA x OSNI FONSECA & CIA.
LTDA- Vistos etc... I- OSNI FONSECA & CIA. LTDA, atra-
vessa peticao informando a interposicao de agravo de instru-
mento em face da decisao de fls. 24/29, conforme copia da
peticao juntada aos autos em cumprimento ao disposto do arti-
go 526 do CPC, fls. 55/61. ...Assim, os fundamentos e as razo-
es da negativa perseveram, pelo que, MANTENHO a decisao
agravada. Intimem-se. Diligencias e comunicacoes necessari-
as.- Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS e GILBERTO
ADRIANE DA SILVA-

35.-HABILITA‡AO DE CREDITO-765/2003-AURELIO DA
SILVA x HORACY SANTOS & CIA. LTDA.- Ante o Sindico
ter se manifestado, diga o autor. Intime-se.- Adv. JOAO CAR-
LOS HEINZEN-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-876/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DOREODO ARAUJO LYRA- Vis-
tos etc. Considerando que o autor requer a desistencia, as fls.
15. Ante o pedido, HOMOLOGO, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTEN-
CIA, e de consequencia JULGO EXTINTO o feito, com apoio
no artigo 267, VIII. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos
arquive-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-888/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VERGILIO DOS SANTOS- Vistos

etc. Considerando que o autor requer a desistencia, as fls. 14.
Ante o pedido, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de
consequencia JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo
267, VIII. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-
se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

38.-DECLARATORIA-914/2003-ARAUSERV SERVI•OS E
OBRAS LTDA x GERALDO J. COAN & CIA. LTDA., ap. aos
autos de Medida Cautelar de Sustacao de Protesto nr. 768/2003,
em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... Defiro o
pedido em razao dos argumentos apresentados pela advogada
da autora. Designo o dia 04/02/2004, as 16:00 horas, para a
realizacao da audiencia conciliatoria e saneamento do feito.
Diligencias necessarias. Intimem-se via fax em face da proxi-
midade da audiencia anteriormente designada.- Adv. GIOVAN-
NA LEPRE SANDRI e CARLOS ROBERTO CARDOSO JA-
CINTO-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-936/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A. x ELIO LEONIR CZELUSNIAK -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requeri-
do, para que conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia
e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se pre-
catoria itinerante. Diligencias e comunicacoes necessarias. In-
timem-se. -Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA
e NELSON PASCHOALOTTO-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-946/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x IDENILSON EDSON PIRES- Vis-
tos etc. CONSIDERANDO o que foi requerido pelas partes,
denunciando acordo, as fls. 15/16. Preenchidos os requisitos
legais. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o pagamento formulado
que passa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO
EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.- Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

41.-COBRANCA-971/2003-KABI INDUSTRIA E COMER-
CIO S/A x ARAUSERV SERVI•OS E OBRAS LTDA- Vistos
etc... Para fins de tentativa conciliatoria, nos termos do artigo
331 do CPC, com redacao dada pela lei 8952/94, designo audi-
encia, para o dia 04/02/2004, as 15:30 horas, nao havendo acor-
do, sera saneado o feito. Intimem-se as partes. Diligencias ne-
cessarias.- Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN•AO,
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA, ANE PATRICIA CHEMIN
BRANCO e GIOVANNA LEPRE SANDRI-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-990/2003-VIGAFORTE
INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA x MARLI MIRAN-
DA SILVA DE PAULA- Vistos etc... Sobre a certidao do Se-
nhor Oficial de Justica, diga a autora.- Adv. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1034/2003-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S/A x BRUNO CESAR
GON•ALVES- Vistos etc. Considerando que o autor requer a
desistencia, as fls. 14. Ante o pedido, HOMOLOGO, por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o pedido
de DESISTENCIA, e de consequencia JULGO EXTINTO o
feito, com apoio no artigo 267, VIII. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

44.-FALENCIA-1046/2003-INSOL INTERTRADING DO
BRASIL LTDA x UNIAO AGRO ARA INDUSTRIA E COM.
DE ALIMENTOS LTDA- Vistos etc... Sobre a resposta diga a
autora. Apos ao Ministerio Publico. Intimem-se.- Adv. FER-
NANDO MUNIZ SANTOS e ADRIANO PIMENTEL MAR-
COVICI-

45.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1072/2003-SA-
NEAQUA EQUIPAMENTOS DE SANEAMENTO LTDA x
FLUID FEEDER COMERCIO E REPRESENTA•OES LTDA-
Vistos etc... Sobre a resposta e documentos, diga a parte auto-
ra. Para fins de tentativa conciliatoria, nos termos do artigo
331 do CPC, com redacao dada pela lei 8952/94, designo audi-
encia para o dia 08/03/2004, as 13:30 horas, nao havendo acor-
do, sera saneado o feito. Intimem-se as partes. Diligencias ne-
cessarias.- Adv. WILLIAN VAN ERVEN e MOACIR JOSE
BARANCELLI-

46.-INVENTARIO NEGATIVO-1082/2003-LUIZ FERNAN-
DO CARVALHO x SEBASTIAO BARCELO DE CARVALHO-
Defiro. Aguarde-se por 60 dias, apos intime-se.- Adv. CANDI-
DO ANTONIO DEMBISKI-

47.-INTERDICAO-1113/2003-MANOEL ALVES NETO x
RENATO ALVES DE MACEDO- Vistos e etc... Designo o dia
29/12/2003, as 14:00 horas, para o interrogatorio. Cite-se o re-
querido e sua mae no endereco fornecido. Intimem-se.- Adv.
JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO
CHEMIM-

48.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-1114/2003-ROSA
ROSUL e outros- ...Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE, o pedido para determinar e autorizar mediante ALVARA
que a Sra. ROSA ROSUL, venda o veiculo TIPO MOTOCI-
CLETA - Gasolina - placa BDB-0334, chassi CG125BR1216301
- modelo CG Honda 125, cor Azul, ano 1983, por valor nao
inferior a R$ 1.300,00, conforme consta da peticao de fls. 02/
04. Expeca-se alvara. Desnecessaria prestacao de contas. P.R.I.
Apos arquive-se.- Adv. JOAO CAETANO SALIBA OLIVEI-
RA e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

49.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-1115/2003-NEU-

SA CARRILHO DA ROCHA- ...Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE, o pedido para autorizar a requerente NEUSA
CARRILHO DA ROCHA a levantar, mediante alvara, as im-
portancias depositadas em contas referentes a residuos de FGTS
e PIS conta nr. 107 96893 90 7, na Caixa Economica Federal,
em nome de sua falecida mae, MARIA CARRILHO DA RO-
CHA. Desnecessaria prestacao de contas. Expeca-se alvara.
P.R.I.- Adv. JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e LUIZ
FERNANDO CHEMIM-

50.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-1116/2003-JULIO
DUDA- Vistos e etc... O falecido Leopoldo Joao Duda, pos-
suia 04 filhos, Sergio, Julio, Marli e Plinio, conforme obito de
fls. 15. Dois renunciaram, Sergio e Marli, fls. 21. Outrossim, o
herdeiro Plinio e falecido, obito fls. 16, e deixou filhos, que o
representam na heranca. Sendo assim, preserva 1/4 parte nos
valores a serem levantados. Dai que, urge que estejam repre-
sentados nos autos, sendo menores, pela mae. Manifeste-se o
autor. Oficie-se a CEF para informar os valores depositados.
Apos ao Ministerio Publico. Intimem-se.- Adv. JOAO CAE-
TANO SALIBA OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1138/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x VANCLEIA PROCOPIO -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Defiro as prerrogativas contidas no arti-
go 172, paragrafo 1§ e 2§ do CPC. Em caso de nao localizar o
veiculo, expeca-se precatoria itinerante. Intimacoes e diligen-
cias necessarias. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

52.-USUCAPIAO-1143/2003-JOSE FILLA- Vistos etc. Cite-
se os confrontantes por mandado. Expeca-se edital para cita-
cao dos reus ausentes incertos e desconhecidos, com prazo de
20 dias. Notifiquem-se as Fazendas Publicas. Vista ao Ministe-
rio Publico. Diligencias necessarias. Intimem-se.- Adv. MIRI-
AN REGINA KNAPIK-

53.-ARROLAMENTO-1144/2003-ELZA VAZ DA SILVA
MUCHINSKI x BERNARDO MUCHINSKI- ...HOMOLOGO,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 02/25, nestes Autos de Inventario de bens dei-
xados por BERNARDO MUCHINSKI, e mando que se cum-
pra e guarde como nela se contem e determina, ressalvados os
eventuais direitos de terceiros. O imposto sera objeto de re-
colhimento na via administrativa. Apos o transito em julgado,
de-se vista dos autos a Fazenda Publica Estadual, expedindo-
se, a seguir, o competente FORMAL DE PARTILHA, em favor
dos Herdeiros. Custas de lei. Julgo extinto o processo e deter-
mino o oportuno arquivamentos dos autos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.- Adv. SILVIO SEGURO-

54.-ARROLAMENTO-1145/2003-SUILI TEREZINHA BOT
DA SILVA x GILBERTO CARNEIRO DA SILVA- ...HOMO-
LOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos a partilha de fls. 02/11, nestes Autos de Inventario de
bens deixados por GILBERTO CARNEIRO DA SILVA e man-
do que se cumpra e guarde como nela se contem e determina,
ressalvados os eventuais direitos de terceiros. O imposto sera
objeto de recolhimento na via administrativa. Apos o transito
em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica Estadual,
expedindo-se, a seguir, o competente FORMAL DE PARTI-
LHA, em favor dos Herdeiros. Custas de lei. Julgo extinto o
processo e determino o oportuno arquivamento dos autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. SILVIO SEGURO-

55.-ARROLAMENTO-1146/2003-CARMEN LIBERATO BOT
x SANTO BOT- ...HOMOLOGO, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/13,
nestes Autos de Inventario de bens deixados por SANTO BOT,
e mando que se cumpra e guarde como nela se contem e deter-
mina, ressalvados os eventuais direitos de terceiros. O imposto
sera objeto de recolhimento na via administrativa. Apos o tran-
sito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica Esta-
dual, expedindo-se, a seguir, o competente FORMAL DE PAR-
TILHA, em favor dos Herdeiros. Custas de lei. Julgo extinto o
processo e determino o oportuno arquivamento dos autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. SILVIO SEGURO-

56.-HOMOLOGACAO JUDICIAL-1161/2003-CASSOL PRE
FABRICADOS LTDA e outros- ...Sendo assim, cumpre aco-
lher as ponderacoes das partes e dar guarida ao acordo que se
regera pelas clausulas pactuadas. Posto isto, HOMOLOGO por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o acor-
do formulado pelos requerentes, fazendo-o com apoio no arti-
go 269, III do CPC. P.R.I.- Adv. GELSON BARBIERI, IRIA
EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, MARCO ANTONIO
PIZZOLATO-SP e -

57.-ALVARA-1168/2003-JULIA GOMES DE MORAES- Vis-
tos etc... Junte-se copia da CTPS, com o nr. do PIS, para que se
oficie a CEF. Intime-se.- Adv. CLAUDIANA FILA-

58.-ANULATORIA-1179/2003-SEME JOSE COUTINHO e
outros x BANCO ITAU S/A-SUCESSOR BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extra-
judicial nr. 643/1999, em que contendem as mesmas partes.-
Vistos etc... Os autores atravessam peticao informando a inter-
posicao de agravo de instrumento em respeito ao disposto no
art. 526 do CPC. ...Assim, os fundamentos e as razoes da nega-
tiva perseveram, pelo que, MANTENHO a decisao agravada.
Intimem-se. Diligencias e comunicacoes necessarias. -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO-

59.-ARROLAMENTO-1182/2003-VENTURA FABRICIO DA
SILVA e outros x ALZIRA DA SILVA- ...HOMOLOGO, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
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partilha de fls. 02/06, nestes Autos de Inventario de bens dei-
xados por ALZIRA DA SILVA, e mando que se cumpra e guar-
de como nela se contem e determina, ressalvados os eventuais
direitos de terceiros. O imposto sera objeto de recolhimento na
via administrativa. Apos o transito em julgado, de-se vista dos
autos a Fazenda Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, o
competente FORMAL DE PARTILHA, em favor dos Herdei-
ros. Custas de lei. Julgo extinto o processo e determino o opor-
tuno arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.- Adv. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA e DARLE-
NE COSTA NEIZER-

60.-CURATELA-1183/2003-BEATRIZ DUPCZAK CONTRI x
ACIR DUPCZAK- Vistos etc... Designo o dia 29/12/2003, as
14:30 horas, para o interrogatorio. Cite-se-o.- Adv. JOAO MI-
GUEL RAFFAELLI-

61.-USUCAPIAO-1214/2003-SEVERINO FRANCISCO DA
SILVA e outros- Vistos etc. Citem-se os confrontantes por man-
dado. Citem-se os atuais proprietarios IBAJARA FERNANDO
DALMARCO e CELINA TEREZINHA VERTUAN DALMAR-
CO, no endereco de fls. 04. Expeca-se edital para citacao dos
reus ausentes incertos e desconhecidos, com prazo de 20 dias.
Notifiquem-se as Fazendas Publicas. Vista ao Ministerio Pu-
blico. Diligencias necessarias. Intimem-se.- Adv. CLAUDIA-
NA FILA-

62.-ARRESTO-1232/2003-EDILSON BUENO DO NASCI-
MENTO x JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRI-
AL LTDA- ...Dai porque, entendo suficientemente provados os
fatos articulados inicialmente pelo requerente, presentes os pres-
supostos de admissibilidade do pedido, independente de justifi-
cacao, artigos 839 e 841, c.c., artigo 804, todos do CPC, hei por
bem, DEFERIR LIMINARMENTE, decretando o arresto de im-
portancias em dinheiro ate o montante de R$ 31.834,62, na for-
ma do artigo 804 do CPC, combinado com o artigo 813 e 814, do
mesmo codigo, atento que ha comprovacao da divida e que nao
houve pagamento da divida no prazo estipulado, dos creditos
que a requerida possui perante a SMS DEMAG LTDA, e que
serao depositados junto Banco Bradesco, devendo tal valor (R$
31.834,62), ser depositado em conta poupanca na mesma Insti-
tuicao Financeira a disposicao do Juizo. Expeca-se mandado de
arresto, depositando-se a importancia em dinheiro eventualmen-
te arrestada em conta poupanca vinculada ao juizo. Expeca-se
mandado de citacao, para que conteste querendo no prazo de lei.
Intimem-se.- Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1236/2003-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x PAULO MAURICIO DE SALES -...Dai porque, entendo su-
ficientemente provados os fatos articulados inicialmente pelo
autor, presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido,
independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804,
todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69, hei por bem,
DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleiteada. Efetivada a
medida, cite-se o requerido, para que conteste querendo no prazo
de lei, pena de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o
veiculo, expeca-se precatoria itinerante. Diligencias e comuni-
cacoes necessarias. Intimem-se. -Adv. GLAUCIA DA SILVA
ALBERTI e JOSE WALDEMAR BARON FILHO-

64.-SUSTACAO DE PROTESTO-1242/2003-DSD CONSTRU-
COES E MONTAGENS LTDA x KW DO BRASIL LTDA-
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pela autora, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, artigos 804, 806, 808, I, todos do
CPC, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida plei-
teada. Apresente caucao idonea no prazo de 48 horas, pena de
se revogar a liminar. Expeca-se oficio ao Cartorio de Protesto,
dando ciencia da sustacao liminar ora deferida. Apos citem-se
a empresa requerida, por AR, para que conteste querendo, no
prazo de lei, artigo 802 do CPC. Diligencias e comunicacoes
necessarias. Intimem-se.- Adv. ANA CLARA DE CARVALHO
BORGES e CLEBER EDUARDO ALBANEZ-
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LUCIANO PASCHOETO 0014 000224/2001
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0022 000169/2003
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0027 000023/2000
MARIA ELIZABETH JACOB 0024 000183/2003
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0030 000071/2003
MICHELLE CRISTINA BAZO 0013 000084/2001

0003 000183/1996
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0014 000224/2001

0015 000184/2002
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0021 000151/2003
OMAR JOSE BADDAUY 0006 000186/1998
PAULO KAZUO YAMAMOTO 0017 000048/2003
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ROBERTO MARCELINO DUARTE 0013 000084/2001
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0009 000150/1999
TORAMATU TANAKA 0002 000240/1995
VICENTE DE PAULA MARQUES 0016 000209/2002
YOSHIKAZU FUCUDA 0016 000209/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 178/1995 - JOSE
DE OLIVEIRA PAES x BANCO AMERICA DO SUL S/A -
Para efetuar o pagamento das custas iniciais, da Carta Precato-
ria expedida nos autos, no valor de R$ 152,63 (cento e cinco-
enta e dois reais e sessenta e tres centavos). Em 25.11.03. Adv.
JOSE DE OLIVEIRA PAES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 240/1995 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x MARIO NAKAMURA e outro
- ... A Contadoria deverá atualizar o débito executado. VALOR
DO CALCULO: R$ 39.857,53 (trinta e nove mil, oitocentos e
cincoenta e sete reais e cincoenta e tres centavos). Adv. SHI-
ROKO NUMATA, CASSIO NAGASAWA TANAKA e TORA-
MATU TANAKA-

3.-DESCONSTITUICAO REJ. CONTAS - 183/1996 - JOSE
CARLOS DA CRUZ x CAMARA MUNICIPAL DE ASSAI e
outro - Proceda-se à intimacao da parte apelada para apresen-
tacao de suas contra-razoes de recurso, no prazo legal. ... Em
03.12.03. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN e MICHEL-
LE CRISTINA BAZO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 329/1997 - AS-
SAI MOTOR LTDA x OFICINA MECANICA CICERO CI-
PRIANO - 1. ... indefiro o pedido de fl. 127. 2. Nao tendo sido,
até o momento, indicados bens capazes de garantir a execucao,
determino a suspensao da mesma, conforme autoriza o art. 791,
inc. II, do CPC. ... Em 04.12.03. Adv. ANDREA BERNABEL
FURLAN-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 151/1998 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.
x MIGUEL NUNCIO DE MATEUS e outros - Para intimacao
do credor para que providencie certidoes do CRI 2º Oficio dos
bens indicados para a realizacao da contricao, uma vez que os
dados de fls. 10/103 sao insuficientes, conforme a pedido do
Sr. Oficial de Justica. Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO
TAGLIARI e JOAO MARCOS ANACLETO ROSA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO - 186/1998 - WALTER DE
OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A - ... 1. Oportuna a
producao da prova documental requerida pela parte pronmo-
vente, razao pela qual, determino a expedicao de oficil à Ag.
do Banco do Brasil, de Sertanopolis, para remessa da cópia de
todos os extratos da conta corrente do embargante, bem como
de todos os contratos com ele firmados. ... 2. Defiro, também,
a producao da prova pericial requerida pela parte embargante e
da prova oral requerida pela instituicao embargada, ... 3. Quan-
to ao requerimento de producao de prova documental pela em-
bargada, deverá ser observado o que dispoe o art. 397, do CPC.
Em 27.11.03. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES e OMAR JOSE
BADDAUY-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 255/1998 - CE-
VAL ALIMENTOS S/A x INDUSTRIA E COMERCIO ASSA-
IMENKA S/A - Em cinco dias, diga a parte exequente se há
interesse no prosseguimento do feito. Em 05.12.03. Adv. CLE-
BER TADEU YAMADA-

8.-EMBARGOS A ARREMATACAO - 131/1999 - DIRCEU
LOURENCO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - Considerando o teor da peticao de fl. 120 e do
documento de fl. 141, dando conta da integral satisfacao do
débito objeto da execucao de sentenca, Julgo extinto o proces-
so, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. Custas já satisfei-
tas. ... P.R.I. Em 25.11.03. Adv. ANTONIO GALDINO VIEI-
RA DA SILVA e PEDRO RIBAS DE MELLO-

9.-ACAO MONITORIA - 150/1999 - RIO PARANA - CIA.
SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x NELSON LEANDRO
DA SILVA - ... Proceda-se a intimacao da parte autora, por seu
procurador, para manifestar-se quanto ao prosseguimento do
feito, em cinco dias. Em 03.12.03. Adv. SHIROKO NUMATA-

10.-INTERDICAO - 174/1999 - FRANCISCO GALASSI x
ANDERSON GALASSI - ... Isto posto, DECRETO A INTER-
DICAO do requerido ANDERSON GALASSI, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 3º, inc. II, do Codigo Civil de 2.002, e de
acordo com o art. 1.775, parágrafo 3º, também do Código Civil
de 2.002, nomeio-lhe curador o Sr. Francisco Galassi, sob com-
promisso. ... P.R.I. Em 28.11.03. adv. ANTONIO GALDINO
VIEIRA DA SILVA, ALMIR GALASSI e JOSE DE OLIVEI-
RA PAES-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 275/1999 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x JOSE BENEDITO DUARTE
FILHO - BIJOUTERIAS - ME e outros - Nao tendo sido loca-

lizados bens passíveis de penhora, nos moldes do art. 791, inc.
III, do CPC, suspendo o curso da execucao, determinando a
remessa dos autos ao arquivo, onde aguardarao iniciativa da
parte exequente, ... Int. Em 28.11.03. Adv. JOSE CARLOS
SABATKE SABOIA, SANDRA A. SILVA ANTONIO e AU-
RASIL IANICELLI RODINI-

12.-INDEN. P/ACIDENTE DE TRABALHO - 084/2000 - PE-
DRO MANOEL DA SILVA x ALCINDO NARCISO DE OLI-
VEIRA e outro - Para efetuar o pagamento dos honorários pe-
riciais, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). Adv. JOSE
DE OLIVEIRA PAES-

13.-COBRANCA - 084/2001 - REINALDO PEREIRA GRE-
CA x MUNICIPIO DE ASSAI - Da baixa dos autos e do teor
do V. Acordao, de-se ciencia às partes. ... Em 02.12.03. Adv.
ROBERTO MARCELINO DUARTE e MICHELLE CRISTI-
NA BAZO-

14.-INDENIZACAO POR DANO MORAL - 224/2001 - JOSE
MARIA FERREIRA x RADIO PEPITA DE OURO - Da baixa
dos autos e do teor do V.Acordao, de-se ciencia às partes. ...
Em 02.12.03. Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO, LU-
CIANO PASCHOETO, MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR-
CIA e JANUARIO SILVERIO DE SOUZA-

15.-CIVIL PUBLICA - 184/2002 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ALAOR EUZEBIO DOS SAN-
TOS e outro - Para efetuar a retirada das Cartas Precatorias,
expedidas nos autos, para cumprimento. Em 27.11.03. Adv.
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA e ADAILTON AL-
VES MACIEL JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 209/2002 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE MARIA PEREIRA DE ALMEI-
DA e outro - A Contadoria para a elaboracao do calculo geral e
intimem-se. VALOR DO CALCULO: R$ 21.038,09 (vinte e
um mil, trinta e oito reais e nove centavos). Em 10.10.03. Adv.
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e YOSHIKAZU
FUCUDA-

17.-MANDADO DE SEGURANCA - 048/2003 - JANUARIO
SILVERIO DE SOUZA x CAMARA MUNICIPAL DE ASSAI
- PR - ATRAVES DO REP. e outros - ... Isto posto, HOMOLO-
GO a desistencia da acao manifesta à fl. 266 e, nos moldes do
art. 267, inciso, VII, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, sem julgamento do seu mérito. ... P.R.I. Em 28.11.03. Adv.
PAULO KAZUO YAMAMOTO-

18.-COBRANCA - 088/2003 - COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA VALE DO TIBAGI LTDA x LUIZ BIZARRIA BRAN-
CO - Tendo em vista o cumprimento do acordo de vontades
efetivado extrajudicialmente pelas partes, conforme se noticia
à fl. 21, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art.
269, III, do CPC. ... P.R.I. Em 25.11.03. Adv. JOAO GARCIA
SANCHES-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO - 096/2003 - NORTRAC
BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Sobre as prelimi-
nares arguidas na impugnacao e documentos juntados aos au-
tos, diga a parte embargante, em dez dias. Em 02.12.03. Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA-

20.-ALVARA JUDICIAL - 148/2003 - ANTENOR HENRIQUE
MONTEIRO FILHO e outros - ... Isto posto, por ausencia de
previsao legal, INDEFIRO O PEDIDO INICIAL, competindo
aos interessados, renovar a pretensao estampada nestes autos,
de forma incidental, junto ao inventario a ser aberto, na forma
da Lei. ... P.R.I. Em 03.12.03. Adv. LAURO FERREIRA DA
COSTA-

21.-ACAO PREVIDENCIARIA - 151/2003 - JOSE APARECI-
DO VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - ... Isto posto, com fulcro nas disposicoes do art.
295, inc. VI, do CPC, INDEFIRO A PETICAO INICIAL e,
com fulcro nas disposicoes do art. 267, I, do mesmo Diploma
Legal, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao do méri-
to. Custas pela parte autora, observadas as disposicoes do art.
12, da Lei 1.060/50, face a gratuidade que ora defiro. ... P.R.I.
Em 28.11.03. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO
GARCIA CANDIDO e NILTON RODRIGUES DE SANTA-
NA-

22.-ALVARA JUDICIAL - 169/2003 - GREYCE ELIZABETH
GONCALVES PRUDENCIO - Considerando o disposto no art.
2º caput, da Lei 6.858/80, apontando a certidao de obito da fl.
09 que o de cujus deixou bens, colha-se a manifestacao da par-
te autora, requerendo o que de direito, em cinco dias. Em
03.12.03. Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO - 173/2003 - CLAUDIO
ALVES DE ASSIS x BUNGE FERTILIZANTES S/A - Proce-
da-se à intimacao do embargante, para apresentar instrumento
de mandato, regularizando sua representacao, nestes autos, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial (art.
284, paragrafo unico, do CPC). Em 03.12.03. Adv. JOSE DE
OLIVEIRA PAES-

24.-CONCES.BENEF.PREVIDENCIARIO - 183/2003 - JOSE
ALVES x INSS -... Isto posto, com fulcro nas disposicoes do
art. 284, paragrafo unico, do CPC, INDEFIRO A PETICAO
INICIAL e, com fulcro nas disposicoes do art. 267, I, do mes-
mo Diploma Legal, JULGO EXTINTO o processo, sem apreci-
acao do mérito. Custas pela parte autora, observadas as dispo-
sicoes do art. 12, da Lei 1.060/50. ... P.R.I. Em 02.12.03. Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

25.-INDENIZ. C/C PERDAS E DANOS - 188/2003 - JARBAS
BATISTA FONSECA FILHO x ESTADO DO PARANA - ...
Isto posto, com fulcro nas disposicoes do art. 295, inc. VI, do
CPC, INDEFIRO A PETICAO INICIAL e, com fulcro nas dis-
posicoes do art. 267, I, do mesmo Diploma Legal, JULGO

EXTINTO o processo, sem apreciacao do mérito. Custas pela
parte autora, observadas as disposicoes do art. 12, da Lei 1.060/
50. ... P.R.I. Em 25.11.03. Adv. PAULO ROBERTO DOMIN-
GOS CHAEK-

26.-REINT.POSSE C/C PED. LIMINAR - 259/2003 - JOSE
FRANCISCO MAGALHAES x IVONE AKEMI AKAGI - So-
bre a contestacao de fls. e documentos que a instruem, diga a
parte autora, em dez dias. Em 03.12.03. Adv. PEDRO ALBER-
TO ALVES MACIEL-

27.-EXECUCAO FISCAL - 023/2000 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MICHEL ANGELO
BOMTEMPO - Para manifestar-se sobre o oferecimento de bem
à penhora feito nos autos. Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

28.-EXECUCAO FISCAL - 037/2002 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ASSAI MOTOR LTDA - Proce-
da-se à intimacao da parte executada para cumprimento do que
se requer às fls. 29 a 30, em cinco dias, Em 28.11.03. Adv.
ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR-

29.-EXECUCAO FISCAL - 075/2002 - CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA-CREA x MARIA
CORTEZ WILCKEN - Vencido o prazo de suspensao do pro-
cesso, proceda-se a intimacao da parte exequente, nos moldes
do art. 25 da Lei 6.830/80, para dar andamento ao feito. Em
02.12.03. Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

30.-CARTA PRECATORIA - 071/2003 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PR - 17ª VARA CIVEL - JOSE CARLOS DA
CRUZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Para ma-
nifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de que
deixou de proceder à intimacao de uma tesetmunha em razao
de ser falecida e de que outra deixou de exarar seu ciente. Em
01.12.03. Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MARIA LUCIA L. C.
DE MEDEIROS-

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PARANA
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1.-EXECUCAO DE HIPOTECA - 325/1992 - CLEYTON
CLYVER CRUZ x JOSE CARLOS DA CRUZ e outro - ... Após,
intime-se o exequente para requerer o que for de direito. Em
12.12.03. Adv. CHRISTIAN TREVISAN WENDLING-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 454/1993 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x JOSE MANOEL DA SILVA -
Julgo extinta a execucao, e, em consequencia, o processo, com
fulcro nas disposicoes do artigo 794, II, do CPC, tendo em vis-
ta a satisfacao do exequente, através do acordo celebrado e
cumprido, conforme noticiado nos autos (fls. 095/096). ... Cus-
tas já satisfeitas. P.R.I. Em 04.12.03. Adv. YOSHIKAZU FU-
CUDA, NEIDA SANTIAGO AMALFI, CAIO LAURO CAM-
POS TERENZI e TORAMATU TANAKA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 455/1993 -
YOSHIKAZU FUCUDA x JOSE MANOEL DA SILVA e ou-
tros - Julgo extinta a execucao, e, em consequencia, o proces-
so, com fulcro nas disposicoes do artigo 794, II, do CPC, tendo
em vista a satisfacao do exequente, através do acordo celebra-
do e cumprido, conforme noticiado nos autos (fls. 109/110). ...
Custas já satisfeitas. P.R.I. Em 04.12.03. Adv. YOSHIKAZU
FUCUDA, NEIDA SANTIAGO AMALFI e TORAMATU TA-
NAKA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 021/1994 -
YOSHIKAZU FUCUDA x JOSE MANOEL DA SILVA e ou-
tros - Julgo extinta a execucao, e, em consequencia, o proces-
so, com fulcro nas disposicoes do artigo 794, II, do CPC, tendo
em vista a satisfacao do exequente, através do acordo celebra-
do e cumprido, conforme noticiado nos autos (fls. 122/123). ...
Custas já satisfeitas. P.R.I. Em 04.12.03. Adv. YOSHIKAZU
FUCUDA, NEIDA SANTIAGO AMALFI e TORAMATU TA-
NAKA-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA - 093/1994 - YOSHIKAZU
FUCUDA x OTONIEL MANOEL DA SILVA e outros - Julgo
extinta a execucao, e, em consequencia, o processo, com ful-
cro nas disposicoes do artigo 794, II, do CPC, tendo em vista a
satisfacao do exequente, através do acordo celebrado e cum-
prido, conforme noticiado nos autos (fls. 121/122). ... Custas
já satisfeitas. P.R.I. Em 04.12.03. Adv. YOSHIKAZU FUCU-
DA, NEIDA SANTIAGO AMALFI e TORAMATU TANAKA-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA - 094/1994 - YOSHIKAZU
FUCUDA x MARIA LUZAIR DA CONCEICAO e outros - Jul-
go extinta a execucao, e, em consequencia, o processo, com ful-
cro nas disposicoes do artigo 794, II, do CPC, tendo em vista a
satisfacao do exequente, através do acordo celebrado e cumpri-
do, conforme noticiado nos autos (fls. 118/119). ... Custas já sa-
tisfeitas. P.R.I. Em 04.12.03. Adv. YOSHIKAZU FUCUDA,
NEIDA SANTIAGO AMALFI e TORAMATU TANAKA-

7.-ACAO MONITORIA - 123/1996 - JABUR PNEUS S/A x
INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS ADRIANA LTDA
e outros - 1. Regularizada a representacao processual da parte
autora, defiro o pedido de suspensao da execucao (fl. 145),
conforme autoriza o art. 791, inciso III, do CPC. ... Em 04.12.03.
Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO LIO-
GI e ROBERTO MARCELINO DUARTE-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA - 010/1997 - YOSHIKAZU
FUCUDA x JOSE MANOEL DA SILVA - Julgo extinta a exe-
cucao, e, em consequencia, o processo, com fulcro nas disposi-
coes do artigo 794, II, do CPC, tendo em vista a satisfacao do
exequente, através do acordo celebrado e cumprido, conforme
noticiado nos autos (fls. 117/118). ... Custas já satisfeitas. P.R.I.
Em 04.12.03. Adv. YOSHIKAZU FUCUDA, NEIDA SANTI-
AGO AMALFI e TORAMATU TANAKA-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA - 011/1997 - YOSHIKAZU

FUCUDA x JOSE MANOEL DA SILVA e outros - Julgo extin-
ta a execucao, e, em consequencia, o processo, com fulcro nas
disposicoes do artigo 794, II, do CPC, tendo em vista a satisfa-
cao do exequente, através do acordo celebrado e cumprido,
conforme noticiado nos autos (fls. 134/135). ... Custas já satis-
feitas. P.R.I. Em 04.12.03. Adv. YOSHIKAZU FUCUDA,
NEIDA SANTIAGO AMALFI, TORAMATU TANAKA, CAS-
SIO NAGASAWA TANAKA e THIAGO NAGASAWA TA-
NAKA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 015/1997 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x DEMERVAL MANOEL DA
SILVA e outros - Julgo extinta a execucao, e, em consequencia,
o processo, com fulcro nas disposicoes do artigo 794, II, do
CPC, tendo em vista a satisfacao do exequente, através do acor-
do celebrado e cumprido, conforme noticiado nos autos (fls.
112/113). ... Custas já satisfeitas. P.R.I. Em 04.12.03. Adv.
YOSHIKAZU FUCUDA e TORAMATU TANAKA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 022/1997 -
YOSHIKAZU FUCUDA x JOSE BIZARRIA DA SILVA e ou-
tros - Julgo extinta a execucao, e, em consequencia, o proces-
so, com fulcro nas disposicoes do artigo 794, II, do CPC, tendo
em vista a satisfacao do exequente, através do acordo celebra-
do e cumprido, conforme noticiado nos autos (fls. 150/151). ...
Custas já satisfeitas. P.R.I. Em 04.12.03. Adv. YOSHIKAZU
FUCUDA, NEIDA SANTIAGO AMALFI e TORAMATU TA-
NAKA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 053/1998 -
MARCIO COSTABILE x CEDIO SATO - Considerando o teor
da peticao de fl. 81 dos autos de Embargos à Execucao que
tramitam em apenso, sob nº 254/99, dando conta do cumpri-
mento do acordo firmado entre as partes, naqueles autos, com
integral satisfacao do débito objeto da presente execucao, Jul-
go extinta execucao, e, em consequencia, o processo, nos mol-
des do art. 794, inciso I, do CPC. Custas já satisfeitas. ... P.R.I.
Em 21.11.03. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN e PEDRO
ALBERTO ALVES MACIEL-

13.-NUL.DE NEG.JUR.C/C PERDAS DAN - 104/1998 - AL-
BERTINA DE ARAUJO BARBOSA e outros x JOEL GON-
CALVES - Intime-se a parte autora, através de seu procurador
judicial, para manifestar se existe ou nao interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de dez dias. ... Em 04.12.03. Adv.
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e PEDRO ALBERTO
ALVES MACIEL-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO - 208/1998 - TAKATSUGU
KONNO x MUNICIPIO DE ASSAI - Recebo o recurso adesi-
vo de fls. 137 a 139, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se a parte apelada para responder, no prazo legal. ... Em
04.12.03. Adv. PAULO KAZUO YAMAMOTO-

15.-INDENIZACAO - 256/1998 - FRANCISCA JOSELANDIA
PEREIRA REP. S/FILHA e outros x BALAU S/A - MERCAN-
TIL E INDUSTRIAL - Sobre o prosseguimento do feito, diga
em 5 dias a parte autora. Em 10.12.03. Adv. JOSE DE OLI-
VEIRA PAES-

16.-BUSCA E APREEN.CONV. DEPOSITY - 173/1999 -
ESTADO DO PARANA x SEBASTIAO GOMES DA SILVA -
... Isto posto, inexistindo o bem dado em garantia fiduciaria, em
virtude de subtracao, declaro o autor carecedor de interesse pro-
cessual e, por via de consequencia, da acao respectiva, JULGAN-
DO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC,
competindo à parte autora buscar a satisfacao do débito, através
de acao própria. Condeno a parte autora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios devidos ao procurador
da parte ré, os quais, nos moldes do art. 20, parágrafo 4º, do
CPC, arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), dada
a singileza da causa. ... P.R.I. Em 05.12.03. Adv. JOSE DE OLI-
VEIRA PAES e CELSO SILVESTRE GRYCAJUK-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO - 254/1999 - CEDIO SATO
x MARCIO COSTABILE - Considerando o teor da peticao de
fl. 81, dando conta do cumprimento do acordo firmado entre as
partes nestes autos e devidamente homologado (fl. 69 e verso),
com integral satisfacao do débito objeto da execucao que tra-
mita em apenso, Julgo extinto o processo, nos moldes do art.
269, inciso III, do CPC. Custas já satisfeitas. ... P.R.I. Em
21.11.03. Adv. PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL e AN-
DREA BERNABEL FURLAN-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO - 091/2000 - JUMBO TRA-
TAMENTO TERMICO E INDUSTRIA MECANICA LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Ciencia
às partes quanto à baixa dos autos e teor do Venerando Acor-
dao. Certifique-se o desfecho do presente feito nos autos prin-
cipais, juntando-se cópia da decisao de fls. Aguarde-se mani-
festacao pelo prazo de trinta dias e, nao havendo, arquivem-se
os autos, certificando-se nos autos principais. Em 26.11.03. Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e CELSO SILVES-
TRE GRYCAJUK-

19.-PREVENCAO DE LITIGIO - 254/2000 - TOMITA ITI-
MURA COMERCIO DE PRODUTOS AGROP. LTDA e ou-
tros - Ciencia às partes quanto à baixa dos autos e teor do Ve-
nerando Acordao. Nada sendo requerido no prazo de 30 dias,
arquivem-se os autos. Em 04.12.03. Adv. ALESSANDRO EDI-
SON MARTINS MIGLIOZZI, FABRICIO CASSIO DE CAR-
VALHO ALVES e KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO-

20.-ORD.REST.DE CORREC.MONETARIA - 128/2001 -
EMPRESA AGROPECUARIA Y. UENO LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A - Sobre a ratificacao do laudo anterior e laudo
suplementar, digam as partes em cinco dias, prazo comum. Em
04.12.03. Adv. CAIO LAURO CAMPOS TERENZI e LUIZ
ANTONIO BERMEJO-

21.-ORD.REST.DE CORREC.MONETARIA - 129/2001 -
KURAO UENO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Proce-

da-se à intimacao da parte autora para depositar o valor faltan-
te dos honorarios, em 5 dias. Em 04.12.03. Adv. CAIO LAU-
RO CAMPOS TERENZI-

22.-APOSENTADORIA POR IDADE - 257/2001 - AUGUS-
TO RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - ... Proceda-se à intimacao da parte autora para
que promova a competente regularizacao, em 15 dias. Em
09.12.03. Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI APA-
RECIDA FAVA BITTENCOURT, RAUL BARBI-

23.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 014/2002 - MA-
RIA BORGES TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Renove-se a intimacao da parte
autora para recolhimento das custas, pessoalmente e através de
seu procurador. VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS: R$
484,41 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e um
centavos - R$ 474,41 - cartório e R$ 10,00 - FUNREJUS). Em
09.12.03. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA-

24.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 015/2002 - MA-
RINETE ALEXANDRE DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Renove a intimacao da
parte autora, pessoalmente e através de seu procurador, para o
recolhimento das custas. VALOR DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS: R$ 489,41 (quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta
e um centavos - R$ 479,41 - cartorio e R$ 10,00 - FUNRE-
JUS). Em 09.12.03. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO - 058/2002 - JOSE MANO-
EL DA SILVA x YOSHIKAZU FUCUDA - Tendo em vista o
cumprimento do acordo de vontades efetivado pelas partes, nos
autos de execucao de nº 011/97, o qual ensejou a extincao do
referido processo executivo, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, com fulcro no art. 269, III, do CPC. ... P.R.I. Em 04.12.03.
Adv. TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA, YOSHIKAZU FUCUDA e NEIDA SANTIAGO
AMALFI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO - 059/2002 - JOSE MANO-
EL DA SILVA x YOSHIKAZU FUCUDA - Tendo em vista o
cumprimento do acordo de vontades efetivado pelas partes, nos
autos de execucao de nº 010/97, o qual ensejou a extincao do
referido processo executivo, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, com fulcro no art. 269, III, do CPC. ... P.R.I. Em 04.12.03.
Adv. TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA, YOSHIKAZU FUCUDA e NEIDA SANTIAGO
AMALFI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO - 060/2002 - JOSE MANO-
EL DA SILVA x YOSHIKAZU FUCUDA - Tendo em vista o
cumprimento do acordo de vontades efetivado pelas partes, nos
autos de execucao de nº 093/94, o qual ensejou a extincao do
referido processo executivo, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, com fulcro no art. 269, III, do CPC. ... P.R.I. Em 04.12.03.
Adv. TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA, YOSHIKAZU FUCUDA e NEIDA SANTIAGO
AMALFI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO - 061/2002 - JOSE MANO-
EL DA SILVA x YOSHIKAZU FUCUDA - Tendo em vista o
cumprimento do acordo de vontades efetivado pelas partes, nos
autos de execucao de nº 094/94, o qual ensejou a extincao do
referido processo executivo, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, com fulcro no art. 269, III, do CPC. ... P.R.I. Em 04.12.03.
Adv. TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA, YOSHIKAZU FUCUDA e NEIDA SANTIAGO
AMALFI-

29.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 102/2002 - VOLKS-
VAGEM DO BRASIL LTDA x ASSAI MOTOR LTDA - Con-
siderando a concessao de efeito suspensivo parcial ao agravo,
aguarde-se a decisao do recurso. Em 04.12.03. Adv. ELLIS
ERNANI CECHELERO e RUBENS SIZENANDO LISBOA
FILHO-

30.-MANDADO DE SEGURANCA - 142/2002 - CAMARA
MUNICIPAL DE ASSAI x PREFEITO MUNICIPAL DO MU-
NICIPIO DE ASSAI e outros - Ciencia às partes quanto à baixa
dos autos e teor do Venerando Acordao. Aguarde-se eventual
manifestacao, em 30 dias e, nao havendo, arquivem-se os au-
tos. Em 04.12.03. Adv. KELSEN CHRISTINA ZANOTTI e
MICHELLE CRISTINA BAZO-

31.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 148/2002 - MA-
RIA ELMIRA DA SILVA MATOS x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - Sobre a contestacao de
fls., diga a parte autora, em dez dias. Em 09.12.03. Adv. FRAN-
CISCO CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO,
NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

32.-MED. CAUT. DE EXIB. DE DOCS. - 199/2002 - VICEN-
TE MATEOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - Oportunizo à parte ré a juntado dos documentos requeri-
dos, em cinco dias, conforme requer a parte autora às fls. 389 a
390. Em 04.12.03. Adv. SHIROKO NUMATA-

33.-REINTEG.POSSE CC PERDAS DANOS - 218/2002 -
GREGORIO MARTINS DOS SANTOS e outros x ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA - ... Assim, trazendo o feito à ordem,
determino que sejam intimadas as partes para que especifiquem
as provas que pretendem produzir, no prazo comum de 10 (dez)
dias. ... Em 10.12.03. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES, PE-
DRO ALBERTO ALVES MACIEL e ANTONIO FRANCIS-
CO DA SILVA-

34.-COBRANCA - 274/2002 - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x EUDES PROFESSOR
DOS SANTOS - ... Após, intime-se a autora para informar se
existe interesse no prosseguimento do feito. Em 12.12.03. Adv.
MAURICI ANTONIO RUY-

35.-DECLARATORIA INEX. OBRIG. CAMB. - 030/2003 -
PEDRO SATOSHI OKUNO x SEITIRO HAYASHI - Intime-se
as partes para especificarem as provas que pretendem produzir,
no prazo comum de dez dias. Em 10.12.03. Adv. PAULO AU-
GUSTO DE LIMA CEZAR-

36.-CONCES.BENEF.PREVIDENCIARIO - 052/2003 - FRAN-
CISCA ERIDAN VIDAL x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestacao de fls. e docu-
mentos que a instruem, diga a parte autora, em dez dias. Em
09.12.03. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, FLAVIA FER-
NANDES NAVARRO-

37.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 070/2003 -
MARIA RODRIGUES RAMOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestacao de fls. e
documentos que a instruem, diga a parte autora, em dez dias.
Em 09.12.03. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO - 092/2003 - VICENTE
MATEOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- Sobre a impugnacao de fls. diga a parte embargante, em dez
dias. Em 04.12.03. Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS
GARCIA-

39.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 107/2003 -
GERALDA SEVERIANO DA FONSECA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestacao
de fls. e documentos que a instruem, diga a parte autora, em
dez dias. Em 09.12.03. Adv. MARIA NEUZA MANOEL OLIM-
PIO DE PAULA e JOSE OLIMPIO DE PAULA-

40.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 108/2003 -
MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestacao de
fls. e documentos que a instruem, diga a parte autora, em dez
dias. Em 09.12.03. Adv. MARIA NEUZA MANOEL OLIM-
PIO DE PAULA, JOSE OLIMPIO DE PAULA-

41.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 158/2003 -
LAURA CISCON PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestacao de fls. e docu-
mentos, diga a parte autora, em dez dias. Em 04.12.03. Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEI-
RA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

42.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 163/2003 -
INES FURLAN SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestacao e documentos
de fls., diga a parte autora, em dez dias. Em 04.12.03. Adv.
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 190/2003 - OSWALDO
MENDES x FAZENDA NACIONAL - ... Diante disso, DEI-
XO de conceder a medida liminar prevista no art. 1.051 do
CPC, e, em consequencia, determino seja efetivada a citacao
da parte embargada, na pessoa de seu procurador, para apre-
sentar contestacao, querendo, em 10 dias (artigo 1.053 do CPC),
permanescendo suspensa a execucao de nº 028/00 (art. 10.52
do CPC). ... Int. Em 04.12.03. Adv. YOSHINORI FUCUDA-

44.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 268/2003 -
BANCO BANESTADO S/A x VICENTE MATEOS e outros -
Proceda-se a intimacao da parte requerente para recolhimento
das custas do incidente, no prazo previsto no art. 257, sob pena
de cancelamento da distribuicao. VALOR DAS CUSTAS: R$
178,50 (cento e setenta e oito reais e cincoenta centavos). Em
04.12.03. Adv. SHIROKO NUMATA-

45.-EXECUCAO FISCAL - 028/1999 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONIO DANIEL
DA SILVA - ... Após, de-se nova vista ao exequente. Em
12.12.03. Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

46.-EXECUCAO FISCAL - 062/2002 - CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG. ARQ. E AGRON. - CREA x SEITI OTANI -
Considerando o requerimento de fl. 12, dando conta do cance-
lamento da inscricao da divida ativa, Julgo extinta a execucao
e, em consequencia, o processo, com amparo no art. 794, inci-
so II, do CPC, aplicável ao presente feito por forca do art. 1º,
da Lei 6.830/80. ... P.R.I. Em 28.11.03. Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

47.-EXECUCAO FISCAL - 093/2002 - CONSELHO REG. DE
MEDICINA VETER. DO ESTADO DO PARANA x AGRO-
NOOKA - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA - ... Após, de-se nova vista ao exequente. Em 12.12.03.
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

48.-CARTA PRECATORIA - 079/1997 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 4ª VARA CIVEL - BANCO BOAVISTA
S/A x ADEMAR GALASSI e outro - ... Após, intime-se o exe-
quente. Em 12.12.03. Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-
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autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. AFON-
SO MASAKAZU KAWAMURA-

28.-Embargos a Execução-300/2003-MUNICÍPIO DE FLORI-
DA x CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO PARA-
NÁ - Ao autor, sobre a impugnação. -Adv. JOÃO NIVALDO
DA SILVA-

29.-Embargos a Execução-301/2003-MUNICÍPIO DE FLORI-
DA x CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO PARA-
NÁ - Ao autor, sobre a impugnação. -Adv. JOÃO NIVALDO
DA SILVA-

30.-Separação Judicial-408/2003-C.C.G.F.B. x J.C.B.- Diga a
autora, em 05 (cinco) dias, acerca da petição e documentos de
fls. 33 a 38.” -Adv. JOSE DOS SANTOS-

31.-Repetição de Indébito-424/2003-ASSUNÇÃO E ASSUN-
ÇÃO LTDA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TA FÉ e outros - Sobre a contestação e documentos, diga a
parte autora em 10 (dez) dias. -Adv. SHIRLEY F.A. KARI-
GYO-

32.-.Prestação de Contas-444/2003-MOISES EUFRÁSIO BAR-
BOSA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO -Sobre a contestação, diga a parte autora em 10 (dez)
dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

33.-Prestação de Contas-446/2003-MOISES EUFRÁSIO BAR-
BOSA x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre a contestação apre-
sentada, diga a parte autora em 10 (dez) dias. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

34.-Ação Monitoria-501/2003-INDUSMOVEIS INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x DISNEIR RICCI DE
LIMA e outros - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de
Justiça. -Adv. MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA-

35.-Ação Monitoria-546/2003-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - EM LIQUIDAÇÃO x MARIO GERALDO e
outros - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -
Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

36.-Execução de Títulos Extrajud.-654/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x IRINEU VIDOTTO ASTORGA ME e outros -
Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça (inexistên-
cia de bens a penhora). -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

37.-Execução de Títulos Extrajud.-679/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x MAURICIO LISBOA - ME e outros - Ao autor,
ante a certidão negativa do Of. de Justiça (inexistência de bens
a penhora). -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

38.-Execução de Títulos Extrajud.-685/2003-POSTO ASTOR-
GA LTDA x WILIAM BARBAR - Ao autor, ante a certidão
negativa do Of. de Justiça (inexistência de bens a penhora). -
Adv. DEWAIR PAULINO CARDOZO-

39.-Execução de Títulos Extrajud.-723/2003-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x MAURICIO LIS-
BOA e outros - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de
Justiça (inexistência de bens a penhora). -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

40.-Execução de Títulos Extrajud.-724/2003-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x SILVIA HELE-
NA B. MENEGUITE - Ao autor, ante a certidão negativa do
Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

41.-Execução de Títulos Extrajud.-727/2003-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x HISSACI TO-
MOKUNI - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justi-
ça. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

42.-Execução de Títulos Extrajud.-730/2003-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x CARLOS DE
IORIO e outros – Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de
Justiça (inexistência de bens a penhora). -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

43.-Execução de Títulos Extrajud.-732/2003-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x LUIZ CARLOS
LISBOA e outros - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de
Justiça (inexistência de bens a penhora). -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

44.-Execução de Títulos Extrajud.-738/2003-ANTONIO VITO-
RIO NEGRI x TIAGO MURILO RIBEIRO BARBOSA e ou-
tros -Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça (ine-
xistência de bens a penhora). -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

45.-Busca e Apreensão-Fiduciaria-788/2003-BV. FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MARCE-
LO CASTILHO -Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de
Justiça (veiculo não localizado). -Adv. CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES-

46.-Execução Fiscal - Fazenda-19/1998-A UNIÃO x IND. E
COM. DE CAFÉ CEPAZA LTDA -As partes sobre o laudo de
avaliação, em 05 (cinco) dias. -Adv. CRISTIANO LOUREN-
ÇO RODRIGUES e NIVALDO FONÇATTI-

47.-Execução Fiscal - Fazenda-52/1999-A UNIÃO x GRÁFI-
CA ASTORGA LTDA e outros- “Ao que se vê dos autos (fls.
251), o despacho que acolheu pedido de inclusão da sucessora
Gráfica e Editora Astorgraf Ltda, não foi guerreada através de
recursos, operando-se, pois, a preclusão máxima da coisa jul-
gada. Destarte, indefiro o pedido de fls. 254 a 256.” -Adv.
RONILDO BERGAMO DOS SANTOS e NIVALDO FONÇAT-
TI-

48.-Carta Precatória - Cível-150/2001-Oriundo da Comarca de

LONDRINA-PR – 9ª VARA CÍVEL -VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A x ILSON DOMINGUES DE OLIVEIRA- Sobre os
Ofícios do Detran e Receita Federal, diga a parte autora. -Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

49.-Carta Precatória - Cível-209/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR – 7ª VARA CÍVEL -CLAUDUMIRO SECCO
x ORLANDO MANZANO FERNANDES - «Sobre a certidão,
digam as partes, em 05 (cinco) dias, bem como sobre a Avalia-
ção.» -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

50.-Carta Precatória - Cível-81/2003-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR - VARA CÍVEL -TEREZA NHANHARELI
SOMIONI e outros x NILTON DIAS CHAVES - Ao autor, ante
a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. IVAN SERGIO
RIBEIRO-

51.-Carta Precatória - Cível-220/2003-Oriundo da Comarca de
COLORADO-PR - VARA CÍVEL -BANCO BRADESCO S/A
x COOP. AGRÍCOLA DE ASTORGA LTDA - Ao autor, ante a
certidão negativa do Of. de Justiça. (inexistência de bens a pe-
nhora). -Adv. SERGIO WILSON MALDONADO-

52.-Carta Precatória - Cível-229/2003-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR – 3ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF x PRYSU CONFECÇÕES DE ROUPAS
LTDA e outros - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de
Justiça. -Adv. MARIA ÂNGELA BARBOSA DA SILVA-

53.-Carta Precatória - Cível-243/2003-Oriundo da Comarca de
JAGUAPITA-PR - VARA CÍVEL -AIRTON SILVERIO DOS
SANTOS e outros x MARCIAL ESCOBAR VEIGA- Audiên-
cia de Inquirição da testemunha Jorge Luiz Mulasque, designa-
da para o dia 08.03.2004, as 14:30 horas. -Adv. HORACIO DE
TOLEDO NOGUEIRA-

54.-Carta Precatória - Cível-246/2003-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR - VARA CÍVEL -UNOPAR - UNIÃO NOR-
TE DO PARANÁ DE ENSINO x ADRIANA APARECIDA
ROSA ESTAVAS - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de
Justiça (inexistência de bens a penhora). -Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI-

55.-Carta Precatória - Cível-254/2003-Oriundo da Comarca de
COLORADO-PR - VARA CÍVEL -CHAVES, CHAVES E CIA
LTDA x FIRMINO DE JESUS MATHIAS- Audiência de In-
quirição da testemunha Jose Reinaldo Campos, designada para
o dia 04.03.2003, as 16:30 horas. -Adv. ANTONIO GARDIN e
ANTONIO CARLOS MENEGASSI-
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0032 000278/2002

ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA 0031 000227/2002
ARMANDO C. D. SAMPAIO
GUANDANHINI 0035 000453/2002
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 0029 000195/2002
CELSO DA CRUZ 0020 000381/2000
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES 0040 000014/2003
GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ 0033 000335/2002
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA 0009 000415/1996
HOSINE SALEM 0006 000641/1995
JOÃO NIVALDO DA SILVA 0003 000194/1994
JOSE CARLOS DELALLO 0005 000504/1995
LOURIVAL DE MOURA 0032 000278/2002

0018 000454/1999
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0041 000043/2003
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0030 000213/2002

0025 000251/2001
0024 000248/2001
0034 000443/2002
0028 000641/2001

MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI 0015 000758/1998
MARCO ANTONIO LEMOS ALVES 0036 000584/2002

0045 000320/2003
MARIA LUCIA FERREIRA BARBOSA 0038 000760/2002
MARILZA PUZIOL MACHADO 0042 000057/2003
MAURO CONTRERAS 0007 000100/1996
NIVALDO FONÇATTI 0001 000354/1992

0048 000487/2003
0046 000428/2003
0010 000774/1996
0012 000342/1997

OSVALDO FARIA DO CARMO 0047 000431/2003
0025 000251/2001
0024 000248/2001
0014 000419/1998
0013 000031/1998

PEDRO MIGUEL 0027 000415/2001
0023 000228/2001
0021 000226/2001
0022 000227/2001

RICARDO PINTO MANOERA 0010 000774/1996
0013 000031/1998
0008 000271/1996

ANTONIO CARLOS LOPES 0006 000029/1998
ANTONIO CARLOS MENEGASSI 0055 000254/2003
ANTONIO EDSON OLIMPIO DA
ROCHA 0001 000031/1996
ANTONIO GARDIN 0055 000254/2003
APARECIDA NEIVA ORMELEZ 0009 000209/2000
APARECIDO ROMÃO MATIAS
FERNANDES 0019 000061/2002
ARI DE SOUZA FREIRE 0035 000546/2003
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL 0018 000014/2002

0007 000367/1999
CLÁUDIO PAVIANI 0011 000524/2000
CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES 0045 000788/2003
CRISTIANO LOURENÇO RODRIGUES 0046 000019/1998
DEWAIR PAULINO CARDOZO 0038 000685/2003
DULCILENE F. RODRIGUES
BRAMBILLA 0013 000051/2001
FERNANDO JOSE MESQUITA 0049 000209/2001
GISELE ROCHA PARENTE VENÂNCIO 0005 000483/1997
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO 0010 000312/2000
HORACIO DE TOLEDO NOGUEIRA 0053 000243/2003
IVAN SERGIO RIBEIRO 0050 000081/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0032 000444/2003

0033 000446/2003
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 0005 000483/1997

0002 000465/1996
JOÃO NIVALDO DA SILVA 0029 000301/2003

0023 000419/2002
0028 000300/2003

JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0026 000243/2003
JONATHAS CÉSAR DOS SANTOS 0003 000760/1996
JOSE DOS SANTOS 0012 000608/2000

0030 000408/2003
0024 000469/2002
0004 000228/1997

JOSE IVAN GUIMARÃES PEREIRA 0022 000330/2002
0020 000203/2002
0021 000204/2002

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0004 000228/1997
0043 000732/2003
0044 000738/2003
0040 000724/2003
0042 000730/2003
0041 000727/2003
0039 000723/2003

MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE 0048 000150/2001
MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA 0034 000501/2003
MARIA ÂNGELA BARBOSA DA SILVA 0052 000229/2003
MAURICIO MELO LUIZE 0002 000465/1996
NIVALDO FONÇATTI 0047 000052/1999

0046 000019/1998
0024 000469/2002

PEDRO MIGUEL 0016 000414/2001
0025 000521/2002
0014 000223/2001
0015 000224/2001
0017 000416/2001

ROBERTO DE MELLO SEVERO 0022 000330/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 0054 000246/2003
ROMEU SACCANI 0010 000312/2000
RONILDO BERGAMO DOS SANTOS 0047 000052/1999
SERGIO WILSON MALDONADO 0051 000220/2003
SHIRLEY F.A. KARIGYO 0031 000424/2003
TÂNIA C.CECCATTO GONÇALVES
DE PAULA 0016 000414/2001

0017 000416/2001
WADSON NICANOR PERES GUALDA 0008 000623/1999
WILSON JOSE DE FREITAS 0037 000679/2003

0036 000654/2003

1.-Usucapião-31/1996-JOSE MIGUEL FILHO e outros x AN-
TONIO SCHIAVINATO e outros - Ao autor, para dar atendi-
mento a promoção do Ministério Publico. -Adv. ANTONIO
EDSON OLIMPIO DA ROCHA-

2.-Embargos a Execução-465/1996-LUIZ ZAFALON x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Sobre o Oficio da
2ª Vara da Fazenda Publica de fl. 81, digam as partes em 05
(cinco) dias. -Adv. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA e MAURI-
CIO MELO LUIZE-

3.-Ação Civil Publica-760/1996-O MINISTÉRIO PUBLICO x
MUNICÍPIO DE ASTORGA e outros - Audiência de Instrução
e Julgamento para o dia 27.05.2004, as 14:00 horas, devendo
as partes observarem o disposto no artigo 407 do C.P.C., depo-
sitando o rol de testemunhas em cartório com antecedência
mínima de 10 (dez) dias da data marcada. -Adv. JONATHAS
CÉSAR DOS SANTOS-

4.-Ação Civil Publica-228/1997-O MINISTÉRIO PUBLICO x
JOSE FRANCOSO NETO- Por adequação de pauta, redesig-
nado audiência para o dia 24.05.2004, as 14:00, na sede deste
Juízo. -Adv. JOSE DOS SANTOS e LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

5.-Embargos a Execução-483/1997-LUIZ FAZALON x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Sobre o Oficio da
2ª Vara da Fazenda Publica de fl. 141, digam as partes em 05
(cinco) dias. -Adv. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA e GISELE
ROCHA PARENTE VENÂNCIO-

6.-Ação Civil Publica-29/1998-ADEAM - ASSOC. BRASILEI-
RA DE DEFESA AMBIENTAL x CONSTRUHAB CONSTRU-
TORA CIVIL E INCORPORADORA LTDA- Aguarde-se o
prazo requerido pelo IAP no Oficio de fl. 91. -Adv. ALBERTO
CONTAR e ANTONIO CARLOS LOPES-

7.-Execução de Títulos Extrajud.-367/1999-POSTO ASTOR-
GA LTDA x RICARDO PINTO MANOERA - Ao autor, ante a
certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. CARLOS ALBER-
TO ARRUDA BRASIL-

8.-Execução de Títulos Extrajud.-623/1999-BANCO DO BRA-
SIL S/A x RUBENS CASSALHO ROMANO e outros - Ao
executado, para o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 70,00. -Adv. WADSON NICANOR PERES GUAL-
DA-

9.-Investigação de Paternidade-209/2000-B.C.C. x A.N.S.N.-
Deferido o pedido de vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Regularize a nova procuradora sua representação. -Adv.
APARECIDA NEIVA ORMELEZ-

10.-Indenização (Rito Ordinário)-312/2000-HILDA LUCRI
PAVAN e outros x EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DE
LONDRINA S/A - As partes, para apresentação de alegações
finais através de memoriais, sucessivamente, em 15 (quinze)
dias cada. -Adv. HERÁCLITO ALVES RIBEIRO e ROMEU
SACCANI-

11.-Ação Popular-524/2000-DULCILENE DE FÁTIMA RO-
DRIGUES BRAMBILLA x MUNICÍPIO DE SANTA FÉ e
outros- “No prazo legal, indiquem e justifiquem os demanda-
dos as provas que efetivamente pretendem produzir.” -Adv.
CLÁUDIO PAVIANI-

12.-Execução de Títulos Extrajud.-608/2000-MARILENE TE-
ODORO CHARAL x COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA DO BRASIL - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de
Justiça (inexistência de saldo para penhora). -Adv. JOSE DOS
SANTOS-

13.-Execução de Títulos Extrajud.-51/2001-JOÃO MAURO
SIMARDE x ARI BRUSTOLIN- A autora para promover a jun-
tada da carta precatória expedida para citação do executado as
fl. 14 ou informar o seu andamento. -Adv. DULCILENE F.
RODRIGUES BRAMBILLA-

14.-Embargos a Execução-223/2001-COOP. AGRÍCOLA DE
ASTORGA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINÁRIA DO PR - Ao Embargante, sobre a impug-
nação. -Adv. PEDRO MIGUEL-

15.-Embargos a Execução-224/2001-COOP. AGRÍCOLA DE
ASTORGA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINÁRIA DO PR - Ao embargante, sobre a impug-
nação. -Adv. PEDRO MIGUEL-

16.-Indenização (Rito Ordinário)-414/2001-ADEIR ROBER-
TO TORRES x COOP. AGRÍCOLA DE ASTORGA LTDA e
outros - As partes, sobre o(s) laudo(s) pericial(is). -Adv. TÂ-
NIA C.CECCATTO GONÇALVES DE PAULA, ANDERSON
MARCELO MORAES OLIVEIRA e PEDRO MIGUEL-

17.-Indenização (Rito Ordinário)-416/2001-DANIRCIO CRI-
VELARI x COOP. AGRÍCOLA DE ASTORGA LTDA e ou-
tros - As partes, sobre o(s) laudo(s) pericial(is). -Adv. TÂNIA
C.CECCATTO GONÇALVES DE PAULA, ANDERSON
MARCELO MORAES OLIVEIRA e PEDRO MIGUEL-

18.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-14/2002-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x CRISTI-
ANO GUIMARÃES MONICE - Apelação recebida em seus
devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do
CPC). Ao apelado para responder no prazo legal. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

19.-Execução de Títulos Extrajud.-61/2002-APARECIDO RO-
MÃO MATIAS FERNANDES x ALCIR PAVAN e outros- So-
bre a informação do depositário publico de fls. 42vº, diga a
parte autora. -Adv. APARECIDO ROMÃO MATIAS FERNAN-
DES-

20.-Execução de Títulos Extrajud.-203/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x EDSON ROBERTO COSTA E CIA LTDA e
outros- Sobre as informações da Receita Federal de fls. 28/40,
diga o exeqüente. -Adv. JOSE IVAN GUIMARÃES PEREI-
RA-

21.-Execução de Títulos Extrajud.-204/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x EDSON ROBERTO COSTA E CIA LTDA e
outros- Sobre as informações da Receita Federal de fls. 27/39,
diga o exeqüente. -Adv. JOSE IVAN GUIMARÃES PEREI-
RA-

22.-Embargos a Execução-330/2002-ORG. KEIDE IMPORT.
EXPORT. DE CAFÉ E CEREAIS LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A - Audiência de Tentativa de Conciliação (Art.
331 do C.P.C.), para o dia 12.05.2004, as 15:00 horas. Deven-
do os procuradores trazer as partes, pois não havendo concilia-
ção, deverão especificar, nessa oportunidade, as provas que
desejam produzir. -Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO e
JOSE IVAN GUIMARÃES PEREIRA-

23.-Embargos a Execução-419/2002-MUNICÍPIO DE FLORI-
DA x CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO PARA-
NÁ - Ao autor, sobre a impugnação. -Adv. JOÃO NIVALDO
DA SILVA-

24.-Execução de Alimentos-469/2002-R.G.N. e outros x R.G.F.-
Audiência de Tentativa de Conciliação para o dia 17.05.2004,
as 14:30 horas. -Adv. JOSE DOS SANTOS e NIVALDO FON-
ÇATTI-

25.-Execução de Títulos Extrajud.-521/2002-COOP. DE CRE-
DITO RURAL DE ASTORGA LTDA x ALMIR RIBEIRO DA
SILVA- Ao autor, sobre a nomeação de bens a penhora de fl.
31. -Adv. PEDRO MIGUEL-

26.-Ação Monitoria-243/2003-AGROMARAU INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x MARCOS MAFRA - Ao autor, ante a
certidão negativa do Of. de Justiça (inexistência de bens a pe-
nhora). -Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

27.-Investigação de Paternidade-266/2003-T.F.O. x G.D.S. - Ao
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0039 000799/2002
ROBERTO ROTH 0007 000100/1996
ROGÉRIO VERDADE 0016 000799/1998
RUY S. SAMPAIO 0002 000338/1993
SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA 0006 000641/1995
SILVINO JANSEN BERGAMO 0011 000050/1997
TÂNIA C.CECCATTO GONÇALVES
DE PAULA 0027 000415/2001

0019 000289/2000

1.-Investigação de Paternidade-354/1992-M.V. x D.F.- “1) Pre-
tende o embargante sejam arbitrados honorários advocatícios.
2) O pedido não pode prosperar, ante a condenação ao paga-
mento de seus procuradores e das custas processuais na pro-
porção de 50% (cinqüenta por cento). 3) Ante o exposto, inde-
firo os presentes embargos.” -Adv. NIVALDO FONÇATTI e
ANTONIO CARLOS LOPES-

2.-Execução de Títulos Extrajud.-338/1993-PITOLI & VILLE-
LA LTDA x COOP. AGRÍCOLA DE ASTORGA LTDA- Sobre
a petição de fl. 99 e documentos de fls. 100/102, manifeste-se
a exeqüente. -Adv. RUY S. SAMPAIO-

3.-Arrolamento-194/1994-IZABEL BALICKIS GIROLDO x
VANDOREIS GIROLDO - Sobre a manifestação do Ministé-
rio Publico, diga a inventariante, em 05 (cinco) dias. -Adv.
JOÃO NIVALDO DA SILVA-

4.-Ação Civil Publica-226/1994-ADEAM - ASSOC. BRASI-
LEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x NIETTA ZULLIANE-
Ao autor, para dar continuidade ao feito, em 05 (cinco) dias. -
Adv. ALBERTO CONTAR-

5.-Ação Ordinária-504/1995-MAURO CANAVESI RUI x MIL-
TON MASAYOSHI KATU- Ao devedor para cumprir integral-
mente o acordo celebrado as fls. 100/101, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob pena do mesmo ser executado pelo saldo
remanescente. -Adv. JOSE CARLOS DELALLO-

6.-Execução de Títulos Extrajud.-641/1995-CASIMIRO BA-
TISTA FILHO x IZAIAS PIRES RAMOS- Sobre as informa-
ções prestada pelo avaliador judicial as fls. 84/85, digam as
partes, em 05 (cinco) dias. -Adv. SEBASTIÃO PEREIRA DA
SILVA e HOSINE SALEM-

7.-Embargos a Execução-100/1996-JOSE CAMPOS FURTA-
DO e outros x JOÃO PIOVESAN ROSSETO - As partes, ciên-
cia do V. Acórdão, para requererem o que de direito. -Adv.
ROBERTO ROTH e MAURO CONTRERAS-

8.-Embargos a Execução-271/1996-VERA LUCIA PINTO
MANOERA E OUTROS x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A- Sobre o documento juntado as fls. 293/295, diga os
embargantes, em 05 (cinco) dias. -Adv. RICARDO PINTO
MANOERA-

9.-Inventario-415/1996-LUZIA BRAGA ALVES x JOSE
FRANCISCO ALVES- Sobre o calculo de fls. 117, diga o in-
ventariante. -Adv. HENRIQUE LOURIANO DE SOUZA-

10.-Embargos a Execução-774/1996-ERVINO JACOBOSKI x
AGROPECUARIA PAZALANDIA LTDA- Para adequação de
pauta, redesignado audiência para o dia 13.04.2004, as 14:00
horas. -Adv. RICARDO PINTO MANOERA e NIVALDO FON-
ÇATTI-

11.-Embargos a Execução-50/1997-ANTONIO ARI SARRI x
BANCO BRADESCO S/A - Ao autor, para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 334,50. -Adv. SILVINO JAN-
SEN BERGAMO-

12.-Anulação de Titulo de Credito-342/1997-ADT PROJEKTO
ENGENHARIA CIVIL x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A- Sobre a manifestação da perita, diga a parte autora,
em 05 (cinco) dias. -Adv. NIVALDO FONÇATTI-

13.-Execução de Títulos Extrajud.-31/1998-WILBRAZ - IND.
E COM. DE BRINDES LTDA x FABIANE CASTRO JERO-
NIMO- Deferido o pedido de suspensão do feito pelo prazo de
6 (seis) meses. -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO e RI-
CARDO PINTO MANOERA-

14.-Execução de Títulos Extrajud.-419/1998-AGROPECUÁ-
RIA GRANADA LTDA e outros x VICENTE TAVEIRA DE
SOUZA e outros- Deferido o pedido de suspensão do feito pelo
prazo de 6 (seis) meses. -Adv. OSVALDO FARIA DO CAR-
MO-

15.-Execução de Títulos Extrajud.-758/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A x PAULO ZAFALON e outros- “So-
bre as certidões juntadas, diga o exeqüente, em 05 (cinco) dias.”
-Adv. MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI-

16.-Falência-799/1998-COMERCIAL GERDAU LTDA x J.
PEREIRA & BARBEIRO LTDA- Sobre a manifestação da re-
querida de fls. 145/146 e documentos de fls. 147/150, diga a
parte autora, em 05 (cinco) dias. -Adv. ROGÉRIO VERDA-
DE-

17.-Ord.de Revisão de Contrato-394/1999-MARCUS VINI-
CIUS RIBEIRO DA SILVA x FININVEST S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTÃO DE CREDITO- Sobre a petição e docu-
mentos de fls. 196 a 198, diga o demandado. -Adv. AMAURI
SILVA TORRES-

18.-Arrolamento-454/1999-JOÃO APARECIDO RODRIGUES
DOS SANTOS x JOAQUIM FERREIRA PACHECO- Sobre os
documentos juntados, diga a parte autora. -Adv. LOURIVAL
DE MOURA-

19.-Imissão de Posse-289/2000-SIMONE APARECIDA PEREI-
RA x AILSON VALENTIN - Ao autor, ante a certidão negativa
do Of. de Justiça (inexistência de bens a penhora). -Adv. TÂ-

NIA C.CECCATTO GONÇALVES DE PAULA-

20.-Falência-381/2000-CIPATEX IMPREGNADORA DE PA-
PEIS E TECIDOS LTDA x PLASLIDER - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLÁSTICOS LTDA - Sobre a manifestação
do Ministério Publico, diga a parte autora, em 05 (cinco) dias.
-Adv. CELSO DA CRUZ-

21.-Embargos a Execução-226/2001-COOP. AGRÍCOLA DE
ASTORGA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINÁRIA DO PR - A embargante, sobre a impugna-
ção. -Adv. PEDRO MIGUEL-

22.-Embargos a Execução-227/2001-COOP. AGRÍCOLA DE
ASTORGA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINÁRIA DO PR - A Embargante, sobre a impugna-
ção. -Adv. PEDRO MIGUEL-

23.-Embargos a Execução-228/2001-COOP. AGRÍCOLA DE
ASTORGA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINÁRIA DO PR - Ao autor, sobre a impugnação. -
Adv. PEDRO MIGUEL-

24.-Ação Monitoria-248/2001-IRIS DA ROCHA PRATES x
COMBUSTÍVEIS COBACO LTDA- Concedido ao exeqüente
o prazo de 15 (quinze) dias, para o preparo das custa remanes-
centes. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e OSVAL-
DO FARIA DO CARMO-

25.-Ação Monitoria-251/2001-IRIS DA ROCHA PRATES x
JOSE APARECIDO DA COSTA e outros- Concedido ao exe-
qüente o prazo de 15 (quinze) dias, para o preparo das custas
remanescentes. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e
OSVALDO FARIA DO CARMO-

26.-Ação de Alimentos-324/2001-B.C.G.P. x V.P. -Ao autor,
ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA-

27.-Indenização (Rito Ordinário)-415/2001-JOSE CORREIA
SIMÕES x COOP. AGRÍCOLA DE ASTORGA LTDA e ou-
tros - As partes, sobre o(s) laudo(s) pericial(is). -Adv. TÂNIA
C.CECCATTO GONÇALVES DE PAULA, ANDERSON
MARCELO MORAES OLIVEIRA e PEDRO MIGUEL-

28.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-641/2001-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANTONIO RODRIGUES DE ANDRADE - Ao autor, ante a
certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

29.-Ação de Deposito-195/2002-CONSORCIO NACIONAL
LUIZA S/C LTDA x VANDERLEI LOURENÇO- Ao autor, para
retirada dos bens e pagamento das custas. -Adv. BEATRIZ T.
DA SILVEIRA MOURA-

30.-Separação Judicial-213/2002-A.M.C. x O.C.C. -As partes,
para apresentação das alegações finais através de memoriais,
sucessivamente, em 15 (quinze) dias cada.-Adv. LUIZ RENA-
TO ARRUDA BRASIL e ANTONIO CARLOS LOPES-

31.-Usucapião-227/2002-MUNICÍPIO DE IGUARAÇÚ x
ANTONIO TESSARO - Ao autor, para dar atendimento a pro-
moção do Ministério Publico. -Adv. ANTONIO EDSON OLIM-
PIO DA ROCHA-

32.-Separação Judicial-278/2002-V.A.N.C. x C.C.- Audiência
de tentativa de conciliação para o dia 29.04.2004, as 16:40 horas.
-Adv. ANTONIO CARLOS LOPES e LOURIVAL DE MOU-
RA-

33.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-335/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x HOSPITAL DE
CLINICAS DE SANTA FÉ- Em 05 (cinco) dias, diga a parte
autora. -Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

34.-Despejo-443/2002-GENÉSIO CUNHA x VIA ASTORGA
CONFECÇÕES LTDA e outros- Sobre a informação do Depo-
sitário Publico de fls. 72vº, diga a parte autora. -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL-

35.-Sustação de Protesto-453/2002-IVANIR ALVES DO NAS-
CIMENTO x GENEZIO CUNHA - ME - Ao Autor, para mani-
festar o interesse no prosseguimento do feito, 05 (cinco) dias. -
Adv. ARMANDO C. D. SAMPAIO GUADANHINI-

36.-Execução de Alimentos-584/2002-J.G.M. x A.J.S. -Sobre
a contestação apresentada e documentos, diga a parte autora. -
Adv. MARCO ANTONIO LEMOS ALVES-

37.-Execução de Alimentos-632/2002-M.L.R. x A.R.R. -Ao
autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. AFON-
SO MASAKAZU KAWAMURA-

38.-Homologação de Acordo-760/2002-R.B.C. e outros x
J.D.D.C.- A autora, para dar atendimento ao contido no Oficio
de fls. 21. -Adv. MARIA LUCIA FERREIRA BARBOSA-

39.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-799/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x RICARDO PIN-
TO MANOERA- “Em 15 (quinze) dias regularize o requerido
sua representação, em prorrogação do prazo já concedido em
audiência.” -Adv. RICARDO PINTO MANOERA-

40.-Busca e Apreensão-Fiduciaria-14/2003-BANCO FINASA
S/A x JOÃO CARLOS JUNQUEIRA- Ao autor para, em 05
(cinco) dias informar a que titulo pleiteou arquivamento do pro-
cesso. -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

41.-Execução de Títulos Extrajud.-43/2003-ALISUL ALIMEN-
TOS S/A x MARIA GORETI MONTANHA DA COSTA- Ma-
nifeste-se a exeqüente de que forma pretende a continuidade
do processo. -Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-

42.-Execução de Alimentos-57/2003-N.D.A. e outros x G.F.-
Sobre as informações prestadas pelo Cartório de Registro de
Imóveis 2º Oficio e Detran, diga a parte autora. -Adv. MA-
RILZA PUZIOL MACHADO-

43.-Execução de Alimentos-109/2003-A.C.D.S. x F.O.V. - Ao
autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça (inexistência
de bens a penhora). -Adv. ADRIANA GONÇALVES-

44.-Separação Consensual-313/2003-A.F. e outros x J.D.D.C.
- Sobre a manifestação da Fazenda Publica Estadual, de fl. 28 e
documento seguinte, diga a parte autora. -Adv. ANTONIO
CARLOS LOPES-

45.-Investigação de Paternidade-320/2003-L.P.B. x A.F.C. -
Sobre a contestação e documentos, diga a parte autora em 10
(dez) dias. –Adv. MARCO ANTONIO LEMOS ALVES-

46.-Medida Cautelar Inominada-428/2003-EDSON BAI x BAN-
CO BRADESCO S/A - Sobre a contestação apresentada, diga a
parte autora. -Adv. NIVALDO FONÇATTI-

47.-Separação Judicial-431/2003-L.F.C.F. x L.C.F. - Sobre a
contestação apresentada, diga a parte autora em 10 (dez) dias.
-Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO-

48.-Execução de Títulos Extrajud.-487/2003-BELINE, SILVA
& BAÚ LTDA x PARANÁ TAMPAS - INDUSTRIA PLÁSTI-
CA LTDA- “Apresente a executada prova de propriedade do
bem nomeado a penhora.” -Adv. NIVALDO FONÇATTI-

49.-Separação Judicial-635/2003-F.A.T. x R.A.P. – Ao Autor,
para manifestar o interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

COMARCA DE ASTORGA
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO N.º 047/2003
JUIZ DE DIREITO: Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA
BREMER

Índice de Publicação
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1.-Acao de Desapropriacao-283/1991-MUNICIPIO DE IGUA-
RACU x SEBASTIAO MARTINS DA S. FILHO e outros- So-
bre a manifestacao do Ministerio Publico, diga a parte autora,
em 05 (cinco) dias. -Adv. ANTONIO EDSON OLIMPIO DA
ROCHA-

2.-Ordinaria de Cobranca-84/1992-MERIDIONAL LEASING
S/A x N. MENEZES CONSTRUTORA LTDA e outros- “Junte
o credor copia da matricula do imovel indicado as fls. 90, indi-
cando tambem a parte ideal a que se refere.” -Adv. NIVALDO

FONCATTI-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-361/1993-EMERSON RI-
CARDO PINHEIRO x CLAUDIO JOAO JULIANI- Deferido
o pedido do exequente, para suspensao do feito pelo prazo de
120 (cento e vinte) dias. -Adv. JOSE DOS SANTOS-

4.-Ordinaria de Cobranca-339/1994-GERMANO GOMES DA
SILVA e outros x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGU-
ROS e outros - As partes, ciencia do V. Acordao, para requere-
rem o que de direito. -Adv. EDWIL CALIANI e ROBERTO
DE ALMEIDA PAULO-

5.-Usucapiao-98/1996-BENEDITA MARIA DA CONCEICAO
x MANOEL CAVALAR- 1) Deferido o pedido do autor de fls.
78, para suspensao do feito, por 120 (cento e vinte) dias. -Adv.
ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA e CARLOS AL-
BERTO ARRUDA BRASIL-

6.-Embargos a Execucao-408/1996-MANOERA & FILHOS
LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Ao exequente, para comprovar a outorga de poderes por parte
do liquidante da instituicao financeira credora. -Adv. JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-539/1996-JOEL DA SILVA
LAMAS x ZAQUEU DA SILVA- Sobre a peticao de fls. 32/33
e docuemtos de fls. 34/35, diga o exequente. -Adv. JONATHAS
CESAR DOS SANTOS-

8.-Acao de Cobranca (Rito Ord.)-613/1996-PEDRO MARTI-
OLI NETO x FRANCISCO DOS SANTOS FERNANDES e
outros- Sobre a manifestacao do executado de fls. 46/73, diga a
parte autora, em 05 (cinco) dias. -Adv. AFONSO MASAKA-
ZU KAWAMURA-

9.-Indenizacao (Rito Ordinario)-274/1998-RODRIGO ALE-
XANDRE CELEGHIM x ELENIR ELCIO GUELFI e outros-
Nomeado advogado do autor na pessoa do Dr. Nivaldo Foncat-
ti em substituicao a Dra. Claudia Valeria do Nascimento. -Adv.
NIVALDO FONCATTI-

10.-Acao Monitoria-691/1998-RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FINANC. x AUGUSTO RALLO-
Deferido o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. MARCIA MARIA LISBOA-

11.-Interdicao-127/1999-APARECIDA ARIAL CASSOLATO
x ELIETE HELENA CASSOLATO- Nomeado curador da re-
querida na pessoa do Dr. Ricardo Pinto Manoera, em substitui-
cao a Dra. Claudia Valeria do Nascimento. -Adv. RICARDO
PINTO MANOERA-

12.-Acao Monitoria-294/1999-RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FINANC. x EDSON ROBERTO
COSTA e outros- Deferido o pedido de fl. 113, determinando a
suspensao do feito nos termos do artigo 791, III do CPC, por
prazo indeterminado. -Adv. ARNALDO ROMUALDO MAR-
TINS e JOSE DOS SANTOS-

13.-Declaratoria-378/1999-ELISANGELA SECCO x MUNICI-
PIO DE SANTA FE - Apelacao recebida em seus devidos efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 520, “caput” do CPC). Ao
apelado para responder no prazo legal. -Adv. PAULO CEZAR
CENERINO-

14.-Acao de Cobranca (Rito Ord.)-494/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x CONSTRUTORA E INCORPORADORA CO-
LUNA LTDA e outros -As partes, ciencia do V. Acordao, para
requererem o que de direito. -Adv. MOISES ZANARDI e JOSE
DOS SANTOS-

15.-Medida Cautelar-558/1999-ARTHUR ZAFALON NETO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A - Ao Autor, para manifestar
o interesse na execucao da sucumbencia fixada na sentenca. -
Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

16.-Acao Monitoria-569/1999-BANCO ITAU S/A x ORG.
KEIDE IMPORT. EXPORT. DE CAFE E CEREAIS LTDA e
outros- Sobre a peticao de fl. 144, digam os demandados, em
05 (cinco) dias. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

17.-Falencia-609/1999-MAPOL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x G.B. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- “A autora
para explicitar de que forma pretende o prosseguimento do fei-
to.” -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

18.-Busca e Apreensao-40/2000-NORPAVE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C x JURANDIR FELIS- Ao au-
tor, para cumprimento do constante no Art. 2º § 1º do decreto
lei 911/96. -Adv. VANIR GENTIL BARBOSA-

19.-Acao de Cobranca (Rito Ord.)-97/2000-FAME - FA-
BRICA DE APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS x
J.C.R. MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - As par-
tes, ciencia do V. Acordao, para requererem o que de direi-
to. -Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR e JOSE DOS
SANTOS-

20.-Falencia-380/2000-CIPATEX SINTETICOS VINILICOS
LTDA x PLASLIDER - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA- Sobre a manifestacao do Ministerio Publico, diga
a parte autora, em 05 (cinco) dias. -Adv. CELSO DA CRUZ-

21.-Acao Civil Publica-414/2000-ASSOCIACAO DOS MORA-
DORES DE ANGULO-PR e outros x ANGELO ADELIO
MAROSTICA e outros- Sobre as defesas preliminares de fls.
165 a 193, diga a parte autora, em 10 (dez) dias. -Adv. ALMIR
RIBEIRO DA SILVA-

22.-Investigacao de Paternidade-546/2000-C.E.A. x O.M.D.S.-
Sobre o peticionado pela parte autora a fl. 29, diga o requeri-
do.-Adv. JOAO NIVALDO DA SILVA-
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23.-Exibicao de Documentos-570/2000-MARIO CESAR GE-
RALDO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - As par-
tes, ciencia do V. Acordao, para requererem o que de direito. -
Adv. ANTONIO ELSON SABAINI e MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI-

24.-Indenizacao (Rito Sumario)-32/2001-CLAUDEMAR LA-
MAS x ALEXANDRE POLISELLI- Ao requerido para promo-
ver a citacao do denunciado. -Adv. ALMERI PEDRO DE CAR-
VALHO-

25.-Execucao de Titulos Extrajud.-154/2001-GERDAU S/A x
MARCELO GOMES PASSOS- “Junte a exequente copia do
convenio mencionado a fl. 66.” -Adv. RICARDO DONALD
PEREIRA-

26.-Despejo-252/2001-DARCI DROZINO x WILTON LUCI-
ANO PRESCENDO e outros- Deferido o pedido de sobresta-
mento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. LUIZ RE-
NATO ARRUDA BRASIL-

27.-Execucao de Titulos Extrajud.-275/2001-LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL x EDIVAL JAMIL FERRARI JUNIOR e
outros- Ao exequente, para que informe quanto ao cumprimento
da Carta Precatoria. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

28.-Execucao de Alimentos-347/2001-A.V.M.R. e outros x
J.C.R.- Ao autor, para adequar o pedido de fls. 52 dos termos
do artigo 732 do CPC, requerendo o que lhe for de direito. -
Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

29.-Embargos a Execucao-461/2001-COMERCIO DE DERI-
VADOS DE PETROLEO ASAV LTDA e outros x CAIADO
PNEUS LTDA- Concedido ao embargante o prazo de 15 (quin-
ze) dias, para efetuar o preparo das custas. -Adv. LUIZ RENA-
TO ARRUDA BRASIL e CELSO PIRATELLI-

30.-Mandado de Seguranca-127/2002-OLIVIO APARECIDO
PENTEADO x CHEFE DO POSTO DA POLICIA RODOVIA-
RIA DE IGUARACU - As partes, ciencia do V. Acordao, para
requererem o que de direito. -Adv. SEBASTIAO DA COSTA
GUIMARAES-

31.-Anulacao de Atos Juridicos-237/2002-LENART KARL
SVEDELIUS x AROLDO JOSE ALVES e outros- Sobre a ma-
nifestacao da parte autora de fls. 68/69 e documentos de fls.
70/71, diga os requeridos, em 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL-

32.-Divorcio Direto-466/2002-G.M.F. x I.S.M. -Reu revel.
Nomeado como Curador, o ilustre advogado Dr. Afonso Ma-
sakazu Kawamura, sob a fe de seu grau, estando os autos com
vistas para o mesmo. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWA-
MURA-

33.-Acao Civil Publica-508/2002-MUNICIPIO DE ASTORGA
x JOAO ZAMPIERI e outros - Sobre a contestacao apresenta-
da, diga a parte autora em 15 (quinze) dias. -Adv. JONATHAS
CESAR DOS SANTOS-

34.-Excecao de Incompetencia-514/2002-MARIA LUIZA
MORAES TREVISAN x VERA LUCIA DE ARAUJO - As
partes, ante a certidao negativa do Of. de Justica, em 05 (cinco)
dias. -Adv. GILMAR TADEO TREVIZAN e LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

35.-Divorcio Consensual-613/2002-A.G.O. e outros x J.D.D.C.
- Ao Autor, para manifestar o interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. XISTO ALVES DOS SANTOS-

36.-Exibicao de Documentos-4/2003-DANIEL SCHAVARSKI
x HISSACI TOMOKUNI - Sobre a impugnacao a contestacao
e documentos, diga o requerido em 10 (dez) dias. -Adv. JOSE
DOS SANTOS-

37.-Mandado de Seguranca-94/2003-MARIA DE LOURDES
RAMALHO DE BIAZZE e outros x CHEFE DA DIVISAO DE
RECURSOS HUMANOS DE ASTORGA - Apelacao recebida
em seus devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, “ca-
put” do CPC). Ao apelado para responder no prazo legal. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

38.-Acao de Alimentos-191/2003-N.L.C. x A.A.C.- Deferido
o pedido de suspensao do feito, pelo prazo de 90 (noventa)
dias, face a possibilidade de acordo. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS LOPES-

39.-Repeticao de Indebito-318/2003-ADEILDO AMARAL e
outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA - COPEL - Sobre a contestacao e documentos, diga a
parte autora em 15 (quinze) dias. -Adv. SHIRLEY F.A. KARI-
GYO-

40.-Conversao de Sep. em Divorcio-394/2003-F.J.M. x A.A.T.
- Sobre a contestacao apresentada, diga a parte autora em 10
(dez) dias. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

41.-Partilha Judicial-410/2003-HADUA CHAHINE MEHAN-
NA x SANDOVAL CHAGAS - Sobre a contestacao apresenta-
da, diga a parte autora em 10 (dez) dias. -Adv. CLAUDIO PA-
VIANI-

42.-Prestacao de Contas-445/2003-MOISES EUFRASIO BAR-
BOSA x BANCO SICREDI S/A - Sobre a contestacao apresen-
tada, diga a parte autora em 10 (dez) dias. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

43.-Execucao Fiscal - Fazenda-68/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COOP. AGRICOLA DE AS-
TORGA LTDA - As partes sobre o laudo de avaliacao. -Adv.
MAURICIO MELO LUIZE e PEDRO MIGUEL-

44.-Execucao Fiscal-64/2001-MUNICIPIO DE SANTA FE x

OSVALDO APARECIDO ZACHARIAS - Recurso adesivo de
fls. 71/74 recebido em seus devidos efeitos. Ao recorrido para
responder no prazo legal. -Adv. CLAUDIO PAVIANI-

45.-Execucao Fiscal-243/2002-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO PARANA x GENESIO M. GONCALVES FI-
LHO- Deferido o pedido de suspensao da execucao, na forma
do artigo 40 da Lei 6.830/80. -Adv. VINICIUS AMORIM-

46.-Carta Precatoria - Civel-194/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR – 1ª VARA FEDERAL -EMPRESA BRASI-
LEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT x 3 F EM-
PRESA FOTOGRAFICA LTDA- Deferido o pedido da autora,
para suspensao do feito por 90 (noventa) dias, a fim de identi-
ficar bens passiveis de penhora. -Adv. DENISE COSTA RI-
BAS e HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

47.-Carta Precatoria - Civel-230/2002-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO-SP – 39ª VARA CIVEL -REFINADORA DO
OLEOS BRASIL LTDA x ORG. KEIDE IMPORT. EXPORT.
DE CAFE E CEREAIS LTDA e outros- Ao executado, para
apresentar laudo de avaliacao do bem oferecido em penhora. -
Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

48.-Carta Precatoria - Civel-292/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR – 3ª VARA DA FAZ. PUBLICA -BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x COOP. AGRICO-
LA DE ASTORGA LTDA- Sobre o peticionado de fls. 19, diga
o exequente. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

Comarca de Barracão – Estado do Paraná – Única Vara
Cível – Relação n.º 11/2003 – Meritíssima Juíza de Direito,
Dra. BRANCA BERNARDI.

LISTA DE ADVOGADOS INTIMADOS NA RELAÇÃO
ABAIXO

DR(A). ADEMAR ANTONIO SANTIM
DR(A). ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO
DR(A). ALVARO JOSÉ PEREIRA
DR(A). ANA PAULA ANTUNES VARELA
DR(A). ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA
DR(A). ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA
DR(A). BENEDITO DE PAULA
DR(A). CARLOS ROBERTO MENOSSO
DR(A). CLÓVIS CARDOSO
DR(A). DONIZETTI DE OLIVEIRA
DR(A). EDMAR LUIZ COSTA JR.
DR(A). ERASMO JOSÉ STEIMER
DR(A). FABIAN LENZI NERBASS
DR(A). FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE
DR(A). GAZZI YOUSSEF CHARROUF
DR(A). GEOVANI COELHO NETO
DR(A). GILBERTO JOSE VERONA
DR(A). GIUZEILA CERINI MACHADO
DR(A). IVO SANTOS JUNIOR
DR(A). JANAINA MARIA PAVANI
DR(A). JADIR VARDÊNEGA VERONA
DR(A). LUCIANO CABRAL DE MELLO GARGIONI
DR(A). LUIZ FERNANDO GUARESCHI
DR(A). MARCELO TESHEIMER CAVASSANI
DR(A). MARCO ANTONIO BUSATO DE SOUZA
DR(A). MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE
DR(A). MARCO AURÉLIO ZANDONÁ
DR(A). MAGDA L. R. EGGER
DR(A). MÔNICA XAVIER GAMA VALLIM
DR(A). NERI MARTINS BECKER
DR(A). NORMELIO PERCIO
DR(A). OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES
DR(A). OLIDE JOÃO DE GANZER
DR(A). PAULO CESAR GNOATTO
DR(A). PAULO CESAR JORGE FILHO
DR(A). RAFAEL BASSO ZAFFARI
DR(A). REGINA TÂNIA BORTOLI
DR(A). RENATO AMAURI DE SOUZA
DR(A). ROBERTA ONISHI
DR(A). ROBERTO A . BUSATO
DR(A). ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI
DR(A). RODRIGO COELHO
DR(A). ROSALINA SACRINI PIMENTEL
DR(A). ROSANGELA FONSECA
DR(A). RUBEM LAURO DE MELLO
DR(A). SILVIO CENTENARO

01. MONITÓRIA – 142/03 – ILDO CEGOLINI X SERGIO
KLEIN – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r.
despacho seguinte: “Trata-se de processo monitório em que o
autor pede a suspensão do curso processual de 60 a 90 dias, a
fim de proceder às diligências necessárias de busca do novo
endereço do réu. Considerando a importância do ato de cita-
ção, conforme o Código de Processo Civil, art. 213, cabendo
ao autor a identificação do nome e residência do réu (Código
de Processo Civil, art. 282, inciso II), Defiro o pedido de sus-
pensão por 90 dias. Mantenham-se os autos em arquivo provi-
sório, aguardando a manifestação do exequente. Intime-se.
Barracão, 24/10/2003”. Ass. Dra. Branca Bernardi. MM. Juíza
de Direito. – advs.JANDIR VARDÂNEGA VERONA e GIL-
BERTO JOSÉ VERONA.

.02. EXECUÇÃO FISCAL – 15/02 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X MARIA ODILA GHENO SCA-
TOLA – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 72/73, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Pos-
to, Julgo extinto o processo, com fundamento no Código Tri-
butário Nacional, art. 156, inciso IV, c/c Lei estadual n.º 14.075/
2003. P.R.I. Custas pela devedora, considerando-se o princípio
da causalidade. Oportunidade, ao arquivo, seguidas as reco-
mendações do Código de Normas da egrégia Corregedoria-Ge-
ral da Justiça. Barracão, 27/10/03”. Ass. Dra. Branca Bernardi.

MM. Juíza de Direito. – adv.GAZZI YOUSSEF CHARROUF.

03. EXECUÇÃO FISCAL – 10/32 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X ANTONIO SERAFINI AUTO PE-
ÇAS ME – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 18/19, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Pos-
to, Julgo extinto o processo, com fundamento no Código Tri-
butário Nacional, art. 156, inciso IV, c/c Lei estadual n.º 14.075/
2003. P.R.I. Custas pelo devedor, considerando-se o princípio
da causalidade. Oportunidade, ao arquivo, seguidas as reco-
mendações do Código de Normas da egrégia Corregedoria-Ge-
ral da Justiça. Barracão, 27/10/03”. Ass. Dra. Branca Bernardi.
MM. Juíza de Direito. – adv.GAZZI YOUSSEF CHARROUF.

04. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 57/01 – E. B. R/P L. DE F. B. X G. M. B. – fica intimado o
réu para que, em cinco dias, justifique o não comparecimento
ao exame genético – adv.RUBEM LAURO DE MELO.

05. INVENTÁRIO – 255/03 – ESPÓLIO DE SILVIO LARA
DE SOUZA X ESPÓLIO DE CLAUDIR DE OLIVEIRA DE
SOUZA – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r.
despacho seguinte: “1. Cumprido o requisito do Código de Pro-
cesso Civil, art. 988, inciso I, c/c art. 990, nomeio Maria Zélia
de Lara, inventariante. 2. Intime-se-a para a lavratura de ter-
mo, bem como para a tomada de ciência quanto às obrigações
constantes do Código de Processo Civil, art. 991, c/c art. 993.
3. Lavrado o termo, cumpra a inventariante com os dizeres do
Código de Processo Civil, art. 993. 4. Com as declarações, ci-
tem-se, nos termos do Código de Processo Civil, art. 999, in-
clusive o Dr. Promotor de Justiça, dada a presença de menor de
idade. Barracão, 30/10/2003”. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª.
Juíza – advs.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA e MAR-
CO AURÉLIO ZANDONÁ.

06. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 238/02 – ENIO LUIZ
VERONA X NERCI DOS SANTOS DE LARA SAMUR –
manifeste-se a exequente, em cinco dias, quanto ao prossegui-
mento do feito, bem como quanto à Carta Precatória enviada
ao douto Juízo de Dionísio Cerqueira – adv.LUIZ FERNAN-
DO GUARESCHI.

07. EXECUÇÃO FISCAL – 18/01 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X ISMAIL M. Y. H. MUHAMMAD –
ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de
fls. 65/66, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Posto, Julgo
extinto o processo, com fundamento no Código Tributário Na-
cional, art. 156, inciso IV, c/c Lei estadual n.º 14.075/2003.
P.R.I. Custas pelo devedor, considerando-se o princípio da cau-
salidade. Oportunidade, ao arquivo, seguidas as recomenda-
ções do Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça. Barracão, 27/10/03”. Ass. Dra. Branca Bernardi. MM.
Juíza de Direito. – adv.GAZZI YOUSSEF CHARROUF.

08. EXECUÇÃO FISCAL – 003/02 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X ISADIR SILVEIRA DE QUE-
VEDO – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 53/54, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Pos-
to, Julgo extinto o processo, com fundamento no Código Tri-
butário Nacional, art. 156, inciso IV, c/c Lei estadual n.º 14.075/
2003. P.R.I. Custas pelo devedor, considerando-se o princípio
da causalidade. Oportunidade, ao arquivo, seguidas as reco-
mendações do Código de Normas da egrégia Corregedoria-Ge-
ral da Justiça. Barracão, 27/10/03”. Ass. Dra. Branca Bernardi.
MM. Juíza de Direito. – adv.GAZZI YOUSSEF CHARROUF.

09. EXECUÇÃO FISCAL – 36/03 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X REJANI T. DA SILVEIRA KUHN
– ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença
de fls. 15/16, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Posto, Julgo
extinto o processo, com fundamento no Código Tributário Na-
cional, art. 156, inciso IV, c/c Lei estadual n.º 14.075/2003.
P.R.I. Custas pelo devedor, considerando-se o princípio da cau-
salidade. Oportunidade, ao arquivo, seguidas as recomenda-
ções do Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça. Barracão, 27/10/03”. Ass. Dra. Branca Bernardi. MM.
Juíza de Direito. – adv.GAZZI YOUSSEF CHARROUF.

10. AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE – 223/01 – C. C. X
V. K. – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 37, seguinte: “HOMOLOGO O TERMO DE
ACORDO DE FLS. 11, acordo subordinado a uma condição
verificada nas fls. 14/21, para a produção dos devidos e legais
efeitos. Isso Posto, Determino a alteração do registro civil da
criança F. C., a fim de constar “o assento de nascimento de F.
C. K”, filho de V. K., sendo avós paternos J. K. e V. K., man-
tendo-se inalterados os demais dados. P.R.I. Sem custas. Opor-
tunamente, arquive-se observadas as recomendações do Códi-
go de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. Barra-
cão, 15/11/03”. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª. Juíza de Di-
reito. – adv.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

11. AÇÃO DE COBRANÇA – 90/03 – VERA SIQUEIRA
DUARTE DA SILVA X MUNICÍPIO DE BARRACÃO PR. -
ficam intimadas as partes para comparecerem à audiência de
conciliação designada para o dia 09 de fevereiro de 2004, às
16:00 horas, à qual deverão comparecer as partes ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir. Cientifico-os que, se, even-
tualmente, não se alcançar a conciliação, a presença das partes
será decisiva para a fixação dos pontos controvertidos, as deci-
sões das questões processuais pendentes, bem como a determi-
nação das provas a serem produzidas durante a instrução do
processo, conforme Código de Processo Civil, art. 331, §2º -
advs.GIUZEILA CERINI MACHADO e JANDIR VARDÂNE-
GA VERONA.

12. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 260/02 – G. B.
DOS S. R/P N. B. DOS S. X A. B. A. - ficam intimadas as
partes para comparecerem à audiência de conciliação designa-
da para o dia 16 de fevereiro de 2004, às 16:00 horas, à qual
deverão comparecer as partes ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir. Cientifico-os que, se, eventualmente, não se
alcançar a conciliação, a presença das partes será decisiva para

a fixação dos pontos controvertidos, as decisões das questões
processuais pendentes, bem como a determinação das provas a
serem produzidas durante a instrução do processo, conforme
Código de Processo Civil, art. 331, §2º - advs.ANTÔNIO CAR-
LOS ALVES PEREIRA, MARCO AURÉLIO ZANDONÁ,
CARLOS ROBERTO MENOSSO, MÔNIA XAVIER GAMA
VALLIM e ANA PAULA ANTUNES VARELA.

13. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 172/03 – V. A. B. X
H. M. - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 260/02 – G.
B. DOS S. R/P N. B. DOS S. X A. B. A. - ficam intimadas as
partes para comparecerem à audiência de conciliação designa-
da para o dia 10 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas, à qual
deverão comparecer as partes ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir. Cientifico-os que, se, eventualmente, não se
alcançar a conciliação, a presença das partes será decisiva para
a fixação dos pontos controvertidos, as decisões das questões
processuais pendentes, bem como a determinação das provas a
serem produzidas durante a instrução do processo, conforme
Código de Processo Civil, art. 331, §2º . Ficam intimados ain-
da, por todo o conteúdo do item “1” do r. despacho de fls. 70,
seguinte: “1. Acolho integralmente o parecer ministerial retro,
que por brevidade, adoto-o como razões de decidir, em conse-
quência, revogo a decisão que concede a tutela antecipada (fls.
35), e determino que se oficie, imediatamente, ao órgão empre-
gador do requerido para que continue procedendo o desconto
mensal dos alimentos, até ulterior decisão deste Juízo. ... Bar-
racão, 08/07/03. Ass. Leo Henrique Furtado Araújo. Juiz de
Direito”. - advs.ROSALINA SACRINI PIMENTEL, BENEDI-
TO DE PAULA, GILBERTO JOSÉ VERONA e LUIZ FER-
NANDO GUARESCHI.

14. INTERDIÇÃO – 59/03 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ X ESTE JUÍZO (NORIMAR IVANI
PIETSKI) – fica intimado o réu para, no prazo de cinco dias,
apresentar suas alegações finais – adv.NORMÉLIO PÉRCIO.

15. INTERDIÇÃO – 192/03 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ X ESTE JUÍZO (VOLMIR SOARES)
– fica intimado o réu para, no prazo legal, apresentar suas ale-
gações finais – adv.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

16. INTERDIÇÃO – 131/02 – VERCILINO JORGE DE OLI-
VEIRA X ESTE JUÍZO (GILMAR DE OLIVEIRA) – fica inti-
mado o autor para, em cinco dias, comparecer em Cartório para
prestar o compromisso de curador e encaminhar o edital de
interdição para sua devida publicação na imprensa local –
adv.RUBEM LAURO DE MELO.

17. INTERDIÇÃO – 121/02 – ALTAIR BERTOTI X ESTE
JUÍZO (ALEXANDRE BERTOTI) – fica intimado o autor para,
em cinco dias, comparecer em Cartório para encaminhar o edi-
tal de interdição para sua devida publicação na imprensa local
e para prestar o compromisso de curador – adv.RUBEM LAU-
RO DE MELO.

18. INTERDIÇÃO – 111/03 – JOSELAINE ANTUNES AMA-
RO X ESTE JUÍZO (JANETE RODRIGUES ANTUNES AMA-
RO) – fica intimado o autor para, no prazo legal, apresentar
suas alegações finais – adv.RUBEM LAURO DE MELO.

19. INTERDIÇÃO – 173/03 – DILMAR DOS SANTOS X ESTE
JUÍZO (DIRNEI OLIVEIRA DOS SANTOS) – fica intimado o
autor para, no prazo legal, apresentar suas alegações finais –
adv.RUBEM LAURO DE MELO.

20. INTERDIÇÃO – 55/03 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ X ESTE JUÍZO (OSMAR SOARES
DA SILVA) – fica intimado o réu para, no prazo de cinco dias,
apresentar suas alegações finais – adv.LUIZ FERNANDO
GUARESCHI.

21. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 97/03 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ X PEDRO DOS SANTOS – fica intimado o réu por todo o
conteúdo do r. despacho, seguinte: “Sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir em audiência, justificando-as, de
forma clara e objetiva, sob pena de indeferimento, no prazo de
cinco dias. Int. Barracão, 23/06/03. Ass. Leo Henrique Furtado
Araújo. Juiz de Direito”. – advs.ANTÔNIO CARLOS ALVES
PEREIRA e MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

22. EXECUÇÃO FISCAL – 06/01 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X COMÉRCIO DE TECIDOS E ROU-
PAS SANTA REGINA LTDA. E OUTRA - ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 70/71, cujo
tópico final é o seguinte: “Isso Posto, Julgo extinto o processo,
com fundamento no Código Tributário Nacional, art. 156, inci-
so IV, c/c Lei estadual n.º 14.075/2003. P.R.I. Custas pelo de-
vedor, considerando-se o princípio da causalidade. Oportuni-
dade, ao arquivo, seguidas as recomendações do Código de
Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. Barracão,
27/10/03”. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª. Juíza de Direito.
– adv.GAZZI YOUSSEF CHARROUF.

23. EXECUÇÃO FISCAL – 001/02 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X IVANDIR SCHLICHTING -
ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de
fls. 156/157, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Posto, Julgo
extinto o processo, com fundamento no Código Tributário Na-
cional, art. 156, inciso IV, c/c Lei estadual n.º 14.075/2003.
P.R.I. Custas pelo devedor, considerando-se o princípio da cau-
salidade. Oportunidade, ao arquivo, seguidas as recomenda-
ções do Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça. Barracão, 27/10/03”. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª.
Juíza de Direito. – adv.GAZZI YOUSSEF CHARROUF.

24. EXECUÇÃO FISCAL – 07/01 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X HELENA MARIA PIRAN - ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
83/84, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Posto, Julgo extinto
o processo, com fundamento no Código Tributário Nacional,
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art. 156, inciso IV, c/c Lei estadual n.º 14.075/2003. P.R.I. Custas
pelo devedor, considerando-se o princípio da causalidade. Opor-
tunidade, ao arquivo, seguidas as recomendações do Código de
Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. Barracão,
27/10/03”. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª. Juíza de Direito.
– adv.GAZZI YOUSSEF CHARROUF.

25. EXECUÇÃO FISCAL – 09/01 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X JOÃO VALDIR SERAFINI - ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
19/20, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Posto, Julgo extinto
o processo, com fundamento no Código Tributário Nacional,
art. 156, inciso IV, c/c Lei estadual n.º 14.075/2003. P.R.I. Custas
pelo devedor, considerando-se o princípio da causalidade. Opor-
tunidade, ao arquivo, seguidas as recomendações do Código de
Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. Barracão,
27/10/03”. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª. Juíza de Direito.
– adv.GAZZI YOUSSEF CHARROUF e RUBEM LAURO DE
MELO.

26. EXECUÇÃO FISCAL – 106/98 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X LEONTINA DE ANGELI – fi-
cam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. decisão de
fls. 116, seguinte: “Trata-se de processo de execução fiscal em
que o credor pede 1 ano para diligenciar à procura de outros
bens em nome do devedor, passíveis de penhora. DECIDO.
Considerando que a execução se processa no interesse do cre-
dor, conforme Código de Processo Civil, art. 612, e que o pedi-
do é do exequente, Defiro o pedido de fls. 113, com fundamen-
to na Lei de Execução Fiscal, art. 40, “caput”. O prazo de um
ano é justificado ante o elevado número de execuções fiscais
que têm tomado o trabalho dos Doutores Procuradores do Esta-
do do Paraná. Levem-se os autos ao arquivo provisório, inti-
mando-se o credor com o alcance do marco de 1 ano. Intimem-
se. Barracão, 30/11/03”. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª. Ju-
íza de Direito”. – adv.GAZZI YOUSSEF CHARROUF.

27. EXECUÇÃO FISCAL – 59/03 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X ADELAIDE AMELIA DEL BIAN-
CO RIBASKI - ficam intimadas as partes por todo o conteúdo
da r. sentença de fls. 14/15, cujo tópico final é o seguinte: “Isso
Posto, Julgo extinto o processo, com fundamento no Código
Tributário Nacional, art. 156, inciso IV, c/c Lei estadual n.º
14.075/2003. P.R.I. Custas pela devedora, considerando-se o
princípio da causalidade. Oportunidade, ao arquivo, seguidas
as recomendações do Código de Normas da egrégia Correge-
doria-Geral da Justiça. Barracão, 27/10/03”. Ass. Dra. Branca
Bernardi. MMª. Juíza de Direito. – adv.GAZZI YOUSSEF
CHARROUF.

28. EXECUÇÃO FISCAL – 60/03 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X LUCIANE FRAMENTO ZENATTI
- ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença
de fls. 14/15, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Posto, Julgo
extinto o processo, com fundamento no Código Tributário Na-
cional, art. 156, inciso IV, c/c Lei estadual n.º 14.075/2003.
P.R.I. Custas pela devedora, considerando-se o princípio da
causalidade. Oportunidade, ao arquivo, seguidas as recomen-
dações do Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça. Barracão, 27/10/03”. Ass. Dra. Branca Bernardi.
MMª. Juíza de Direito. – adv.GAZZI YOUSSEF CHARROUF.

29. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS – 155/01 – CAIRO ROBERTO WOICHIKOSKI
X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A – ficam intimadas
as partes por todo o conteúdo da r. decisão de fls. 131, seguin-
te: “Conforme fls. 103/121; fls. 124/128, a respeitável decisão
de fls. 95/102, sofreu pedido de apelação por parte do autor,
bem como, por parte do réu. Tratando-se do recurso interposto
pelo réu, comprovada a tempestividade do recurso (fls. 102,
verso; 103), bem como o interesse recursal ante a sucumbência
recíproca (fls. 102), Recebo a apelação de fls. 103/121. Tra-
tando do recurso interposto pelo autor, por ser tempestivo (fls.
102, verso; 124), bem como o interesse recursal ante a sucum-
bência recíproca (fls. 102), Recebo a apelação de fls. 124/128.
Conforme Código de Processo Civil, art. 520, recebo os apelos
nos efeitos devolutivos e suspensivos. Sigam os autos aos cor-
respondentes apelados para as contra-razões, nos termos do
Código de Processo Civil, art. 518. Na seqüência, voltem os
autos, para a faculdade do Código de Processo Civil, art. 518,
parágrafo único, oportunidade em que serão reapreciados os
pressupostos de admissibilidade de ambos os recursos. Intimem-
se. Barracão, 21/10/2003”. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª
Juíza de Direito. – advs.ADEMAR ANTONIO SANTIN e JAN-
DIR VARDÂNEGA VERONA.

30. AÇÃO DE COBRANÇA – 89/03 – CARMEN DA SILVA
RIBEIRO LANZARIN X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – fi-
cam intimadas as partes para comparecerem à audiência de
conciliação designada para o dia 22 de dezembro de 2003, às
16:15 horas, à qual deverão comparecer as partes ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir. Cientifico-os que, se, even-
tualmente, não se alcançar a conciliação, a presença das partes
será decisiva para a fixação dos pontos controvertidos, as deci-
sões das questões processuais pendentes, bem como a determi-
nação das provas a serem produzidas durante a instrução do
processo, conforme Código de Processo Civil, art. 331, §2º -
advs.GIUZEILA CERINI MACHADO, JANDIR VARDÂNE-
GA VERONA e LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

31. REPARAÇÃO DE DANO POR ATO ILÍCITO – 16/99 –
ROSELI LUZA ALMEIDA X UNESUAL DE TRANSPOR-
TES LTDA. – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da
r. decisão de fls. 198, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Pos-
to, Recebo o recurso adesivo de fls. 169/175. Sigam os autos à
apelada para as contra-razões, nos termos do Código de Pro-
cesso Civil, art. 500, parágrafo único. Na sequência, voltem os
autos, para a faculdade do Código de Processo Civil, art. 518,
parágrafo único, oportunidade em que serão reapreciados os
pressupostos de admissibilidade do recurso adesivo. Intimem-
se. Barracão, 21/10/2003. Branca Bernardi. Juíza de Direito”.
– advs.DONIZETTI DE OLIVEIRA, LUCIANO CABRAL DE
MELO GARGIONI, RAFAEL BASSO ZAFFARI e RENATO

AMAURI DE SOUZA.

32. EXECUÇÃO FISCAL – 58/96 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X MUNIZ EXP. E IMP. DE ELETRO-
MÓVEIS LTDA. - ficam intimadas as partes por todo o conteú-
do da r. sentença de fls. 87, cujo tópico final é o seguinte: “Isso
Posto, Julgo extinto o processo, com fundamento no Código de
Processo Civil, art. 794, inciso I. P.R.I. Custas pelo devedor,
considerando-se o princípio da causalidade. Oportunidade, ao
arquivo, seguidas as recomendações do Código de Normas da
egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. Barracão, 27/10/03”.
Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª. Juíza de Direito. – adv.GAZZI
YOUSSEF CHARROUF.

33. EXECUÇÃO FISCAL – 69/03 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X CELSO PADILHA DOS SANTOS
& CIA. LTDA. – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo
da r. sentença de fls. 24/25, cujo tópico final é o seguinte: “Isso
Posto, Julgo extinto o processo, com fundamento no Código
Tributário Nacional, art. 156, inciso IV, c/c Lei estadual n.º
14.075/2003. P.R.I. Custas pelo devedor, considerando-se o
princípio da causalidade. Oportunidade, ao arquivo, seguidas
as recomendações do Código de Normas da egrégia Correge-
doria-Geral da Justiça. Barracão, 27/10/03”. Ass. Dra. Branca
Bernardi. MMª. Juíza de Direito. – adv.GAZZI YOUSSEF
CHARROUF.

34. EXECUÇÃO FISCAL – 22/01 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X TEREZINHA B. MUNIZ & CIA.
LTDA. E OUTRA - ficam intimadas as partes por todo o con-
teúdo da r. sentença de fls. 38/39, cujo tópico final é o seguin-
te: “Isso Posto, Julgo extinto o processo, com fundamento no
Código Tributário Nacional, art. 156, inciso IV, c/c Lei estadu-
al n.º 14.075/2003. P.R.I. Sendo extinto o feito, solicite-se ao
douto Juízo deprecado a devolução da carta pendente, inde-
pendente de cumprimento. Custas pelo devedor, considerando-
se o princípio da causalidade. Oportunidade, ao arquivo, se-
guidas as recomendações do Código de Normas da egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça. Barracão, 27/10/03”. Ass. Dra.
Branca Bernardi. MMª. Juíza de Direito. – adv.GAZZI YOUS-
SEF CHARROUF.

35. EXECUÇÃO FISCAL – 97/01 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ X ELTON ROQUE KOCH - ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
44/45, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Posto, Julgo extinto
o processo, com fundamento no Código Tributário Nacional,
art. 156, inciso IV, c/c Lei estadual n.º 14.075/2003. P.R.I. Custas
pelo devedor, considerando-se o princípio da causalidade. Opor-
tunidade, ao arquivo, seguidas as recomendações do Código de
Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. Barracão,
27/10/03”. Ass. Dra. Branca Bernardi. MMª. Juíza de Direito.
– adv.GAZZI YOUSSEF CHARROUF.

36. AÇÃO DE COBRANÇA – 30902 – HSBC BANK BRASIL
S/A – BANCO MÚLTIPLO X ZENOR JOSÉ GUARESCHI
FILHO – ficam intimadas as partes para comparecerem à audi-
ência de conciliação designada para o dia 22 de dezembro de
2003, às 15:30 horas, à qual deverão comparecer as partes ou
seus procuradores, habilitados a transigir. Cientifico-os que,
se, eventualmente, não se alcançar a conciliação, a presença
das partes será decisiva para a fixação dos pontos controverti-
dos, as decisões das questões processuais pendentes, bem como
a determinação das provas a serem produzidas durante a instru-
ção do processo, conforme Código de Processo Civil, art. 331,
§2º - advs.EDMAR LUIZ COSTA JR., ROBERO A. BUSATO
e LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

37. ALIMENTOS – 159/03 – F. T. DOS S. X L. DOS S. – fica
intimado o réu para, no prazo de cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 404,98 (Quatro-
centos e quatro reais e noventa e oito centavos) atualizado até
24/10/03 – adv.MARCO AURÉLIO ZANDONÁ.

38. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 47/03 – M. B. C.
X S. S. – ficam intimadas as partes para comparecerem à audi-
ência de conciliação designada para o dia 16 de fevereiro de
2004, às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes ou
seus procuradores, habilitados a transigir. Cientifico-os que,
se, eventualmente, não se alcançar a conciliação, a presença
das partes será decisiva para a fixação dos pontos controverti-
dos, as decisões das questões processuais pendentes, bem como
a determinação das provas a serem produzidas durante a instru-
ção do processo, conforme Código de Processo Civil, art. 331,
§2º - advs.GILBERTO JOSÉ VERONA e ALEXANDRE AU-
GUSTO ZABOT DE MELLO.

39. ALVARÁ – 152/03 – RONALDO SQUENA X ESTE JUÍ-
ZO – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sen-
tença de fls. 12/13, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Posto,
expeça-se alvará judicial para levantamento do saldo em conta
poupança n.º 17.829-8, agência Banco Itaú, n.º 4021, sob titu-
laridade de Ronaldo Squena, portador da CI RG n.º 4.083.397
e CPF n.º 049.818.409-93. P.R.I. Dispenso o autor da presta-
ção de contas. Barracão, 14/10/2003. Ass. Branca Bernardi.
Juíza de Direito” – advs.JANDIR VARDÂNEGA VERONA,
GILBERTO JOSÉ VERONA e LUIZ FERNANDO GUARES-
CHI.

40. BUSCA E APREENSÃO – 42/03 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ALDA SILVESTRI – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 56, seguinte: “Isso
Posto, Julgo Extinto o Processo. P.R.I. Defiro o pedido final de
fls. 40. Desentranhem-se as peças, com a substituição por có-
pias. Certifique-se. Custas pela devedora, posto o princípio da
causalidade. Oportunamente, arquive-se, seguindo-se os apon-
tamentos da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. Barracão,
27/10/2003. Ass. Branca Bernardi. Juíza de Direito.” –
advs.OKSANDRO O. GONÇALVES, REGINA TÂNIA BOR-
TOLI, NORMÉLIO PÉRCIO e ALEXANDRE AUGUSTO
ZABOT DE MELLO.

41. CARTA PRECATÓRIA DE INQUIRIÇÃO – 92/03 – JUÍ-

ZO DEPRECANTE: 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA/PR – T.D.P. REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA. E JUSSARA FERREIRA X CRUZEIRA DO SUL – IMP.
& EXP. PROD. ELETRON E MANUF.– ficam intimadas as
partes, através de seus procuradores, para comparecerem à au-
diência designada para o dia 10 de maio de 2004, às 14:00
horas, neste Juízo da Comarca de Barracão/PR. – advs. PAU-
LO CESAR JORGE FILHO, MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA e MARCO ANTÔNIO GONÇALVES VALLE.

42. CARTA PRECATÓRIA DE INQUIRIÇÃO – 143/03 – JU-
ÍZO DEPRECANTE: VARA FEDERAL DE JOINVILLE – SC.
– SILVIO DIAS NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL – INSS – ficam intimadas as partes, através de
seus procuradores, para comparecerem à audiência designada
para o dia 24 de fevereiro de 2004, às 16:00 horas, neste Juí-
zo da Comarca de Barracão/PR. – advs.GEOVANI COELHO,
J. N. COELHO NETO, RODRIGO COELHO, GILBERTO
JOSÉ VERONA e FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE.

43. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 290/02 – C. A. DE L. S. X T. S.
– ficam intimadas as partes para comparecerem à audiência de
conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 16 de
fevereiro de 2004, às 16:20 horas, neste Juízo da Comarca de
Barracão – PR. – advs.RUBEM LAURO DE MELO e JANAÍ-
NA MARIA PAVANI.

44. AÇÃO DE COBRANÇA – 161/02 – PERFILADOS VAN-
ZIN LTDA. X JUSSIMIR JOSÉ REINERI – ficam intimadas as
partes para comparecerem à audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 09 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas,
neste Juízo da Comarca de Barracão – PR, ocasião em que as
partes deverão comparecerem para prestarem depoimento pes-
soal, sob pena de confissão. Ficam intimadas, ainda, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, recolherem a diligência do Sr. Oficial
de Justiça para intimação das partes e testemunhas para com-
parecerem na audiência acima designada – adv.NORMÉLIO
PÉRCIO, ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO e
JANAÍNA MARIA PAVANI.

45. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 285/03 – BANCO
VOLKSWAGEN S/A X OSMAR BARICHELLO – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 30,
cujo tópico final é o seguinte: “Isso Posto, com fundamento no
Código de Processo Civil, art. 267, inciso VIII, Julgo Extinto o
processo, sem julgamento de mérito. Custas pelo réu, ante o
princípio da causalidade. Substitua-se o fax de fls. 24 por có-
pia, certificando-se. Oriento a Escrivania a fim de que proceda
dessa forma com todo documento transmitido via fax, a bem de
se preservarem as informações nele contidas. P.R.I. Barracão,
8/12/03. Ass. Branca Bernardi. Juíza de Direito”. –
advs.MAGDA L. R. EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSAN-
GELA FONSECA.

46. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 309/03 – BANCO
VOLKSWAGEN S/A X ARNOLDO DARCY WELTER – fi-
cam intimadas as partes por todo o conteúdo da certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça (fls. 21, verso) – adv.ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

47. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 210/03 – BANCO
VOLKSWAGEN S/A X AMARILDO MANOEL DE ANDRA-
DE – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sen-
tença de fls. 23, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Posto,
Julgo Extinto o Processo, com fundamento no Código de Pro-
cesso Civil, art. 267, inciso VIII. Custas pelo autor. Baixas.
Oportunamente, arquive-se. Barracão, 04/12/03. Ass. Branca
Bernardi. Juíza de Direito”. – adv.MARCELO TESHEIMER
CAVASSANI.

48. ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS – 64/03 – Z. J. G.
F. E OUTRA X ESTE JUÍZO – ficam intimados os requerentes
para, em cinco dias, efetuarem o pagamento das custas proces-
suais remanescentes no valor de R$ 7.72 (sete reais e setenta e
dois centavos) atualizado até 26/11/03 – adv.LUIZ FERNAN-
DO GUARESCHI.

49. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 247/99 – BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A X NERI MIGUEL GRANOWSKI
– ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença
de fls. 30/33, cujo tópico final é o seguinte: “Isto posto, julgo
parcialmente procedente o pedido para condenar o réu Neri
Miguel Granowski a pagar ao Banco do Estado do Paraná, o
valor correspondente ao saldo devedor, em 22/03/99 (data da
liquidação), da conta corrente n.º 7.439-1, da agência n.º 013-
2, do referido Banco, a ser apurado em liquidação de sentença
por simples cálculo aritmético, tomando-se por base todos os
lançamentos existentes nos extratos acostados a fls. 09/17, com
exceção dos valores relativos aos juros remuneratórios, que
deverão ser reduzidos para 0,5% (meio por cento) ao mês e
calculados de forma simples. O valor do saldo devedor da con-
ta corrente, apurado conforme determinado acima, deverá ser
acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a partir de 22/03/99, calculados de
forma simples, e correção monetária com base no INPC, a par-
tir de 13/10/99 (data do ajuizamento da ação). Condeno o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito que vier a
ser apurado em liquidação de sentença. P.R.I. Barracão, 21/11/
2003. Ass. Gláucio Marcos Simões. Juiz de Direito”. –
adv.JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

50. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
– 20/98 – SILCEN TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
X BATTISTELA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/
C – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. senten-
ça de fls. 91/94, cujo tópico final é o seguinte: “Isso Posto,
DECLARO INEXISTENTE a relação jurídica a autora Silcen
Transportes Rodoviários Ltda e a ré Battistela Administradora
de Consórcios, decorrente da proposta de adesão de fls. 45,
com fundamento no Código de Processo Civil, art. 4º, inciso I.
1) Considerado o pedido expresso da parte, bem como a possi-

bilidade de cumulação de pedidos e ações, desde que compatí-
veis o Juízo e o procedimento, Determino a baixa da anotação
“alienação fiduciária” do certificado de registro de veículo do
bem objeto deste feito. Oficie-se ao Detran. 2) Quanto aos ho-
norários advocatícios, em face da duração da causa, a natureza
do procedimento e o zelo do profissional, fixo-os em R$ 600,00,
fundamentando-me no Código de Processo Civil, art. 20, § 4º.
3) Custas pela ré, ante a sucumbência, bem como ao princípio
da causalidade. 4) Defiro o pedido de fls. 82, último parágrafo.
Intime-se a ré pelo advogado Álvaro Pereira e fabian Lenzi
Nerbass. P.R.I. Barracão, 10/12/2003”. Ass. Dra. Branca Ber-
nardi. MMª. Juíza de Direito. – advs.SILVIO CENTENARO,
ALVARO JOSÉ PEREIRA e FABIAN LENZI NERBASS.

51. ANULAÇÃO DE COMPRA E VENDA – 54/02 – LUIZ
MAZZOCATO X ALBERTO MAZZOCATO – fica intimado o
réu para, em dez dias, apresentar suas alegações finais –
adv.ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO.

52. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 106/02 – BANCO BA-
NESTADO S/A X DRESSLER & DRESSLER LTDA. – mani-
festem-se as partes, em cinco dias, sobre o laudo pericial de fls.
104/155 – advs.JANDIR VARDÂNEGA VERONA e OLIDE
JOÃO DE GANZER.

53. REINVINDICATÓRIA – 203/02 – NELSON DE OLIVEI-
RA X ALDINO COSTA E DIORILDE COSTA – ficam intima-
das as partes para comparecerem à audiência de instrução e
julgamento redesignada para o dia 08 de março de 2004, às
15:00 horas, neste Juízo da Comarca de Barracão/PR., ocasião
em que será tomado o depoimento pessoal das partes e produ-
zida prova testemunhal. Ficam intimadas as partes, ainda, para
recolherem a diligência do Sr. Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado de intimação das partes e testemunhas, ain-
da não intimadas – advs.NORMÉLIO PÉRCIO, ALEXANDRE
AUGUSTO ZABOT DE MELLO, ROSALINA SACRINI PI-
MENTEL e BENEDITO DE PAULA.

54. CARTA PRECATÓRIA – 26/97 – BANCO DO BRASIL S/
A X SEBASTIÃO JOSÉ DE SOUZA – ficam intimados os exe-
cutados para, em cinco dias, efetuarem o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 772,92 (Setecentos
e setenta e dois reais e noventa e dois centavos) atualizada até
26/11/2003, em face do acordo realizado às fls. 146/147 –
adv.PAULO CESAR GNOATTO.

55. CARTA PRECATÓRIA – 46/97 – BANCO DO BRASIL S/
A X SEBASTIÃO JOSÉ DE SOUZA – ficam intimados os exe-
cutados para, em cinco dias, efetuarem o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 128,53 (Cento e vin-
te e oito reais e cinquenta e três centavos) atualizada até 26/11/
2003, em face do acordo realizado entre as partes – adv.PAULO
CESAR GNOATTO.

56. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO –
96/03 – MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS X NELCI DE-
LLA BETTA - ficam intimadas as partes para comparecerem à
audiência de conciliação designada para o dia 08 de março de
2004, às 14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes ou
seus procuradores, habilitados a transigir. Cientifico-os que,
se, eventualmente, não se alcançar a conciliação, a presença
das partes será decisiva para a fixação dos pontos controverti-
dos, as decisões das questões processuais pendentes, bem como
a determinação das provas a serem produzidas durante a instru-
ção do processo, conforme Código de Processo Civil, art. 331,
§2º - advs.CLOVIS CARDOSO, NERI MARTINS BECKER,
IVO SANTOS JUNIOR e ERASMO JOSÉ STEINER.

57. EMBARGOS DE TERCEIRO – 150/03 – CELIO FRAN-
CISCO SERAFINI X BANCO ITAÚ SEGURO S/A - ficam
intimadas as partes para comparecerem à audiência de concili-
ação designada para o dia 09 de fevereiro de 2004, às 15:00
horas, à qual deverão comparecer as partes ou seus procurado-
res, habilitados a transigir. Cientifico-os que, se, eventualmen-
te, não se alcançar a conciliação, a presença das partes será
decisiva para a fixação dos pontos controvertidos, as decisões
das questões processuais pendentes, bem como a determinação
das provas a serem produzidas durante a instrução do processo,
conforme Código de Processo Civil,  art.  331, §2º -
advs.JANAÍNA MARIA PAVANI e ROBERTO ZANDAVALI
CARNASCIALI.

58. RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO – 61/
00 – MATILDE RAESKI X RAFAEL DÉSCIO FILHO – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
63/65, cujo tópico final é o seguinte: “Isto posto, julgo impro-
cedente o pedido inicial. Condeno a requerente ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios no valor de
R$ 600,00 (quinhentos reais), desde que possa fazê-lo sem pre-
juízo do sustento próprio ou da sua família. Se dentro de cinco
anos, a contar do trânsito em julgado desta sentença, não puder
satisfazer as obrigações, estas tornar-se-ão inexigíveis (art. 12
da Lei n.º 1060/50). P.R.I. Barracão, 20/10/03. Ass. Gláucio
Marcos Simões. Juiz de Direito”. – advs.ANTÔNIO CARLOS
ALVES PEREIRA, MARCO AURÉLIO ZANDONÁ, GILBER-
TO JOSÉ VERONA e LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

59. EMBARGOS – 88/2000 – RUBENSON LEVI MULLER X
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 45/51, cujo
tópico final é o seguinte: “Isto posto, acolho parcialmente os
presentes embargos, somente para determinar que do cálculo
da dívida executada seja afastada a capitalização de juros. Di-
ante da sucumbência recíproca e tendo em conta o disposto no
art. 20, § 4º, do CPC, condeno o embargante ao pagamento de
15% de honorários advocatícios sobre o valor do saldo devedor
que vier a ser apurado, depois de expurgado o excesso de exe-
cução reconhecido (capitalização de juros). Por outra, condeno
o embargado ao pagamento de 15% de honorários advocatícios
sobre o valor do excesso de execução a ser apurado. Exclareço
que os honorários fixados abrangem tanto a execução como os
presentes embargos, vez que a sucumbência é única. As custas
processuais serão rateadas entre as partes, na mesma propor-
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ção dos honorários que tiveram de pagar, conforme acima esti-
pulado. P.R.I. Barracão, 27/10/2003. Ass. Gláucio Marcos Si-
mões. Juiz de Direito” – advs.OLIDE JOÃO DE GANZER e
JÁNDIR VARDÂNEGA VERONA.

60. DECLARATÓRIA – 40/94 – A. B. X S. R. DA R. – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
64/65, cujo tópico final é o seguinte: “Isto posto, julgo proce-
dente o pedido contido na ação principal e improcedente a pre-
tensão deduzida na reconvenção, declarando a inexistência de
vínculo de filiação entre A. B. e E. R. da R. Condeno o reque-
rido-reconvinte ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), desde que possa fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio
ou da sua família. Se dentro de cinco anos, a contar do trânsito
em julgado desta sentença, não puder satisfazer as obrigações,
estar tornar-se-ão inexigíveis (art. 12 da Lei n.º 1060/50). P.R.I.
Barracão, 20/10/2003. Ass. Gláucio Marcos Simões. Juiz de
Direito”. – advs.JANDIR VARDÂNEGA VERONA e NOR-
MÉLIO PÉRCIO.

61. PROCESSO ADMINISTRATIVO – 02/99 – JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO/PR X LUIZ CAR-
LOS GUIMARÃES - ficam intimadas as partes por todo o con-
teúdo da r. sentença de fls. 81/84, cujo tópico final é o seguin-
te: “Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a
pretensão punitiva. P.R.I. Comunique-se à Egrégia Corregedo-
ria Geral da Justiça. Oportunamente, arquivem-se os presentes
autos. Barracão, 22/10/03. Ass. Gláucio Marcos Simões. Juiz
de Direito”. – advs.ROSALINA SACRINI e BENEDITO DE
PAULA.

Comarca de Barracão – Estado do Paraná – Única Vara
Cível – Relação n.º 12/2003 – Meritíssima Juíza de Direito,
Dra. BRANCA BERNARDI.

LISTA DE ADVOGADOS INTIMADOS NA RELAÇÃO
ABAIXO

DR(A). ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO
DR(A). LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS
DR(A). NORMÉLIO PÉRCIO
DR(A). OLIDE JOÃO DE GANZER
DR(A). PAULO CESAR GNOATTO
DR(A). ROSEMAR ANGELO MELO

01. Fica intimado o Dr. Paulo Cesar Gnoatto, para proceder a
devolução da CARTA PRECATÓRIA - 19/2000 – JUÍZO DE-
PRECANTE: COMARCA DE DIONÍSIO CERQUEIRA/SC –
MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA/SC X ATHAÍDE
BONIFÁCIO, que encontra-se em carga com o mesmo, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(Código de Normas, item 2.10.2.1) – adv.PAULO CÉSAR
GNOATTO.

02. Fica intimado o Dr. Olide João de Ganzer, para proceder a
devolução da CARTA PRECATÓRIA - 56/2000 – JUÍZO DE-
PRECANTE: COMARCA DE DIONÍSIO CERQUEIRA/SC –
LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA X LUIZ ANTONIO VOD-
GILSKI ALVES, que encontra-se em carga com o mesmo, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (Código de Normas, item 2.10.2.1) – adv.OLIDE JOÃO
DE GANZER.

03. Fica intimado o Dr. Normélio Pércio, para proceder a devo-
lução dos autos n.º 59/91 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE – R. F. S. X E. G., que encontra-se em carga com o
mesmo, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (Código de Normas, item 2.10.2.1) –
adv.NORMÉLIO PÉRCIO.

04. Fica intimado o Dr. Rosemar Angelo Melo, para proceder a
devolução dos autos n.º 257/84 – INVENTÁRIO – SELINA
NUNES SEIXAS BORGES X ESPÓLIO DE JOSÉ SADY
TOLEDO BORGES, que encontra-se em carga com o mesmo,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (Código de Normas, item 2.10.2.1) –
adv.ROSEMAR ANGELO MELO.

05. Fica intimado o Dr. Luiz Gonzaga Guedes Martins, para
proceder a devolução dos autos n.º 01/99 – REVISÃO DE
CONTRATO – PAULINO PEREIRA DOS SANTOS X BAN-
CO BRADESCO S/A, que encontra-se em carga com o mesmo,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (Código de Normas, item 2.10.2.1) – adv.LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS.

06. Fica intimado o Dr. Alexandre Augusto Zabot de Mello,
para proceder a devolução dos autos n.º 244/03 – INVENTÁ-
RIO – ESPÓLIO DE DELFINA DELEZARI LUCHETTA, que
encontra-se em carga com o mesmo, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (Código de
Normas, item 2.10.2.1) – adv.ALEXANDRE AUGUSTO ZA-
BOT DE MELLO.
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1.-COBRANÇA 80/1993 - SYNGENTA PROTEÇÃO DE CUL-
TIVOS LTDA x COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - À exe-
quente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 370. - Adv. MARCUS
E. PERES DA SILVA.

2.-EXECUÇÃO 127/1993 - CYANAMID QUÍMICA DO BRA-
SIL LTDA x COOP. AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO
SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - À exequente, em 5 dias,
para dar prosseguimento ao feito. - Adv. RUY RIBEIRO.

3.-EXECUÇÃO 130/1995 - BANCO BRADESCO S/A x LAU-
RO DE MARCHI e OUTRO - Ao exequente, em 5 dias, para dar
prosseguimento ao feito. - Adv. NILTON ALVES DE SOUZA.

4.-EXECUÇÃO 356/1996 - RIBEIRO VEÍCULOS S/A x
TRANSPORTADORA ALVES S/C LTDA - Às partes, em 5
dias, sobre a avaliação:-R$.750,00, conforme precatória de fls.
187/184. - Adv. WANESSA DE OLIVEIRA e JUBRAIL RO-
MEU ARCENIO.

5.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 380/1996 - KOU
TAKAHASHI x BANCO DO BRASIL S/A - Deferida a sus-
pensão dos autos por 30 dias. - Adv. JANAINA A.ARCENIO
GARMS e CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

6.-EXECUÇÃO 73/1997 - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x JOSÉ SENEDESE DE OLIVEIRA JÚNIOR e OU-
TROS - Às partes, em 5 dias, face acórdão dos Embargos à
Execução. - Adv. MARCOS C. A. VASCONCELOS, JOSÉ
ANTONIO M. R. BCHARA e JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

7.-EXECUÇÃO 285/1997 - BANCO DO BRASIL S/A x LAY-
MERT DOMINGUES DA CRUZ NETO - Às partes, em 5 dias,
sobre a avaliação:-R$.45.000,00. - Adv. WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

8.-EXECUÇÃO 287/1997 - RIO PARANÁ COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS x MAR-
COS ANTONIO CESTARI - À exequente, em 5 dias, para dar
prosseguimento ao feito. - Adv. FRANK OHASHI SAITA.

9.-CIVIL PÚBLICA 307/1997 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ e OUTRO x JOÃO EUDES PAREN-
TE DE ALENCAR e OUTROS - Ao requerido João Eudes Pa-
rente de Alencar para, em 5 dias, esclarecer qual imóvel pre-
tende liberar, tendo em vista que pediu a liberação do imóvel
de “Cândido de Abreu”, sendo certo que pelo despacho de fls.
989/996 não foi determinada restrição com relação a imóvel
rural localizado em Cândido de Abreu. - Adv. ADYR SEBAS-
TIÃO FERREIRA.

10.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 387/1997 - JOSÉ SENEDE-
SE DE OLIVEIRA JÚNIOR e OUTROS x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - Às partes, em 5 dias, face acór-
dão. - Adv. JOSÉ ANTONIO M. R. BCHARA e MARCOS C.

A. VASCONCELOS.

11.-EXECUÇÃO 48/1998 - AUTO POSTO RIO LONDRINA
LTDA x LUIZ ALBERTO ALVES e OUTROS - Às partes, em
5 dias, sobre a avaliação:-R$.3.324.854,30. - Adv. CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER e JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

12.-MONITÓRIA 72/1998 - BENEDITO GABRIEL DA SIL-
VA x IRIA DE FATIMA FERREIRA - Redesignada audiência
de instrução e julgamento para dia 12-4-2004, às 13:30 horas,
no Fórum local. - Adv. MARCO ANTONIO CAMPANELLI.

13.-ORDINÁRIA 291/1998 - PAULO HENRIQUE DOS SAN-
TOS e OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

14.-EXECUÇÃO 405/1998 - JOÃO NILTON DE ANDRADE
x ALVES COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e OUTRO
- Reitera-se ao exequente, em 5 dias, manifestação sobre a cer-
tidão de fl. 43v. e para depositar R$.75,25 de complemento de
custas de atos já praticados pelo Oficial de Justiça. - Adv. LA-
NEREUTON T. MOREIRA.

15.-FALÊNCIA 7/1999 - FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS
RENAUX S/A x MATTOS E BERTONCELLI LTDA - À re-
querente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv.
ALVINO APARECIDO FILHO.

16.-INDENIZAÇÃO 81/1999 - ROBERTO FELICIANO x S.
R. DE OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA e OUTRA - Designa-
do audiência de instrução e julgamento para dia 18-02-2004,
às 13:30 horas, no Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari, 453.
Às partes para depositarem em Cartório o rol de testemunhas,
no prazo legal. Ao requerente, em 5 dias, sobre a certidão de fl.
506. - Adv. ROBSON FARAONI DE MELLO.

17.-MONITÓRIA EM EXECUÇÃO 11/2000 - BANCO DO
BRASIL S/A x FRANCISCO PÍCOLO e OUTRO - Deferida a
suspensão dos autos por 1 ano. - Adv. OMAR JOSÉ BADDAUY.

18.-MONITÓRIA EM EXECUÇÃO 12/2000 - B.B. FINAN-
CEIRA S/A - CRÉD.,FINANC. E INVESTIMENTO x FRAN-
CISCO PÍCOLO - Deferida a suspensão dos autos por 1 ano. -
Adv. OMAR JOSÉ BADDAUY.

19.-APOSENTADORIA 239/2000 - RICA VERTUAN x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Ao ad-
vogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA.

20.-MANDADO DE SEGURANÇA 103/2001 - DORCA DA
SILVA GRILLO e OUTROS x PREFEITO DO MUNCÍPIO DE
ALVORARA DO SUL - Às partes, em 5 dias, face acórdão. -
Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO e RICARDO BAZO-
NE DA SILVA.

21.-BUSCA E APREENSÃO EM EXEC.DE SENTENÇA 331/
2001 - BANCO BRADESCO S/A x ITAMAR OLIVEIRA
NUNES - Ao exequente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 53. -
Adv. NILTON ALVES DE SOUZA.

22.-INTERDIÇÃO 61/2002 - JAIR TOSI DE CAMPOS x SAN-
DRA TOSI CAMPOS - Às partes, em 5 dias, sobre o laudo
pericial. - Adv. SANDRA REGINA A.C.AUGUSTI.

23.-MONITÓRIA EM EXECUÇÃO 93/2002 - COMÉRCIO DE
PEÇAS NICOSA LTDA x IZIQUIEL SIQUEIRA - À exequen-
te, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 64. - Adv. MILTON SÉR-
GIO BOHATCH.

24.-ARROLAMENTO 174/2002 - ESPÓLIO DE AMALIA
PAULINA DE LIMA - Ao inventariante, em 5 dias, para dar
prosseguimento ao feito. - Adv. FLÁVIO ROGÉRIO ZARA-
MELLO.

25.-ARROLAMENTO 305/2002 - ESPÓLIO DE SALVADOR
ROUTOLO - Ao inventariante, em 5 dias, sobre a petição de
fls. 42/43. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

26.-INVENTÁRIO NEGATIVO 390/2002 - ELOISA MARIA
NASCIMENTO x JOSÉ NASCIMENTO - À inventariante, em
5 dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv. JUBRAIL
ROMEU ARCENIO.

27.-APOSENTADORIA 437/2002 - FRANCISCO SEVERIA-
NO ABADES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS - Redesignado audiência de instrução e julgamen-
to para dia 19-4-2004, às 13:30 horas, no Fórum local. Ao re-
querente sobre a certidão de fls. 190 v. - Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

28.-ARROLAMENTO 440/2002 - ESPÓLIO DE ROSALINA
AMARANTE - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
SIMONE B. DE OLIVEIRA.

29.-SEPARAÇÃO 130/2003 - L.P. e N.L.V.P. - Ao advogado,
em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as penas
do art. 196 do C.P.C. - Adv. SIMONE B. DE OLIVEIRA.

30.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 131/2003 - TEREZA DOS
SANTOS BAVIA e OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A -
Aos embargantes, em 5 dias, sobre a impugnação e documen-
tos de fls. 25/62. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

31.-ARROLAMENTO 157/2003 - ESPÓLIO DE KAZAYUKI
KODAMA - À inventariante, em 5 dias, sobre a petição de fls.
26/27. - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

32.-POSSESSÓRIA 187/2003 - DANIEL FERNANDES DOS

SANTOS x EDDYE KERLEY CANHIM e OUTRO - Indeferi-
da a liminar face não ter restado caracterizado, ao menos por
ora, que o requerente continue sendo legítimo possuidor do
imóvel. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA.

33.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 190/2003 - P.P. x M.V.P. -
Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório
sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. JOSÉ AGENOR G.
DE MELLO.

34.-ORDINÁRIA 191/2003 - SINDICATO DOS SERVID.
MUNIC. DE ALVORADA DO SUL x MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL - Ao advogado, em 24 horas, para devol-
ver os autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. -
Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA.

35.-APOSENTADORIA 201/2003 - ELIO VERTUAN x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Ao advoga-
do, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

36.-APOSENTADORIA 202/2003 - DELMIRA GOMES CA-
VALHARI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os autos
em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. MÁR-
CIA ELIZA DE SOUZA.

37.-COBRANÇA 219/2003 - PAULO ROBERTO REINO DE
ANDRADE x MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL - Ao
advogado, em 24 horas, para devolver os autos em Cartório sob
as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

38.-APOSENTADORIA 222/2003 - MERCEDES RODRI-
GUES DE LISBOA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Ao advogado, em 24 horas, para devolver os
autos em Cartório sob as penas do art. 196 do C.P.C. - Adv.
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

39.-DIVÓRCIO 240/2003 - M.P.R. e M.O.L. - Julgado proce-
dente o pedido e decretada a conversão da separação em divór-
cio. - Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI.

40.-ANULATÓRIA 281/2003 - MARIA APARECIDA DIAS e
OUTROS x GONACILDA MARIA PEREIRA VALONI e
OUTROS - Ao requerente, em 10 dias, para emendar a inicial.
- Adv. GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA.

41.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 292/2003 - BENVINDO DE
OLIVEIRA x SHIROKO NUMATA - Recebidos os embargos.
À embargada, em 10 dias, para impugnação. - Adv. SHIROKO
NUMATA.

42.-PRECATÓRIA 107/1994 - SÃO PAULO-SP 36ª V. Cível
(Ord. de Cobrança 1534/94) - BANCO BOAVISTA S/A x
COOP. AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL-CA-
MAS e OUTROS - Às partes, em 5 dias, sobre a avaliação de
fls. 313/317:-R$.1.676.295,08. - Adv. DORIVAL PADUAN
HERNANDES e JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

43.-PRECATÓRIA 31/1997 - CAMAPUÃ-MS 2ª V. Cível (Exe-
cução 29/1997) - BANCO DO BRASIL S/A x EDER MEN-
DES LOPES e OUTRA - Determinado aguardar, por 90 dias,
informações sobre o julgamento dos embargos a execução nº
19/99 do Juízo Deprecante. - Adv. LUIZ ANTONIO BERME-
JO e JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

44.-PRECATÓRIA 153/1998 - LONDRINA-PR 1ª V. Federal
(Execução nº 972015225-7) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF x ERNESTO JOÃO RAMPAZZO NETO e OUTO – À exe-
quente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv. DELY
DIAS DAS NEVES e ELIANE APARECIDA SETTE.

45.-PRECATÓRIA 199/2000 - LONDRINA-PR 4ª V. Cível (Exe-
cução 000351/1998) - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A x THAMAR GOMES DE ALMEIDA e OUTRO - Às partes,
em 5 dias, sobre a avaliação:-R$.21.061.700,00. - Adv. OMAR
JOSÉ BADDAUY e JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO.

46.-PRECATÓRIA 142/2003 - LONDRINA-PR 1ª V. Cível
(Execução 658/2003) - UNOPAR-UNIÃO NORTE DO PARA-
NÁ DE ENSINO x AMÉLIO CHIARATTO NETO - À exe-
quente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 10. - Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI.

47.-COBRANÇA 87/2002 - RAUL SOARES PINTO x BRA-
SIL TELECOM S/A - Redesignado audiência de instrução e
julgamento para dia 11-6-2004, às 14:30 horas, no Fórum lo-
cal. - Adv. RENATA FERRACIN DE OLIVEIRA e ERIKA
FERNANDA RAMOS.

48.-COBRANÇA 6/2003 - ETELMIR SANTA CLARA - PJ x
GERALDO JOSÉ PEREIRA - Designado audiência de concili-
ação, instrução e julgamento para dia 12-3-2004, às 16:30 ho-
ras, no Fórum local. - Adv. HAYDEE DE LIMA
B.BITTENCOURT e SILVIA DO NASCIMENTO COCCO.
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1.-ORDINARIA-340/2000-BARTOLOMEU SANCHES e ou-
tros x FLAY COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ==
Foi designado o dia 29 de dezembro de 2003, às 14:45, para
inquiriçÆo da testemunha Rogério de Castro Diniz, nos autos
de carta precatória 22303122000-5, em trâmite na Comarca de
Divinópolis/MG. == Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS e IZABELA CRISTINA R. CURI-

2.-PROCESSOS CAUTELARES-41/2001-ARILDE DE JESUS
BASSANI CHIPANSKI e outros x HAMILTON BASSANI e
outros == Vistos... ante o exposto pela fundamentaçÆo retro
expedida, decreto a extinçÆo do processo, sem análise do mé-
rito, o que faço com espeque no artigo 267 inciso VI do CPC.
Em sendo da requerente a responsabilidade pela extinçÆo do
feito, condeno-o ao pagamento das custas processuais e dos
honorários da advogada do requerido, que, atento ao zelo da
profissional, ao trabalho realizado, à natureza da causa e à ra-
zÆo de sua extinçÆo, arbitro em R$ 1.500,00. Custas ex lege.
== Adv. NELSON S. RACHINSKI e MARCIO TADEU BRU-
NETTA

3.-POSSESSàRIAS-327/2001-JOSE KRZYZANOVSKI e ou-
tros x MADALENA DE ANDRADE CONSTI e outros == Con-
siderando a inércia do requerido em depositar os honorários
periciais, supäem-se que desistiu da realizaçÆo da prova. Para
audiência de instruçÆo e julgamento designo o dia 23 de mar-
ço de 2005, às 13:30 horas. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI
TATARA e OSMAIR FERREIRA-

4.-POSSESSàRIAS-561/2001-DIONIZIO CECATTO e outros
x LAZARO FURTUOSSO == Designo o dia 01 de junho de
2.004, às 15:30 horas, para audiência de conciliaçÆo e sanea-
mento, à qual deverÆo comparecer as partes ou seus procura-
dores, habilitados a transigir. NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo
fixados os pontos controvertidos e decididas as questäes pro-
cessuais pendentes, bem como determinadas as provas a serem
produzidas, designando-se desde logo se for o caso, audiência
de instruçÆo e julgamento. == Adv. KARLA RENATA MAR-
TINS DE OLIVEIRA e JOAQUIM LOPES-

5.—930/2002-MARIA APARECIDA DE MORAES DO CAR-
MO e outros x RIVELINO FERREIRA DE MORAIS e outros
== Designo o dia 22 de junho de 2.004, às 14:30 horas, para
audiência de conciliaçÆo e saneamento, à qual deverÆo com-
parecer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir.
NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo fixados os pontos controver-
tidos e decididas as questäes processuais pendentes, bem como
determinadas as provas a serem produzidas, designando-se desde
logo se for o caso, audiência de instruçÆo e julgamento. ==
Adv. ELIS RAQUEL SARI FRAGA e MAURO SOVIERSOSKI
TATARA-

6.-MONITORIA-985/2002-BANCO BANESTADO S/A x
ADEMIR GEQUELIN == Designo o dia 18 de agosto de 2.004,
às 14:00 horas, para audiência de conciliaçÆo e saneamento, à
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores, ha-
bilitados a transigir. NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo fixados
os pontos controvertidos e decididas as questäes processuais
pendentes, bem como determinadas as provas a serem produzi-
das, designando-se desde logo se for o caso, audiência de ins-
truçÆo e julgamento. == Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, RAPHAEL MARCONDES KARAN e GASTAO
FERNANDES PAES DE BARROS JR-

7.-ORDINARIA-1037/2002-MONICA MOCZENSKI e outros
x ROMAO SUREKI e outros == Designo o dia 18 de agosto de
2.004, às 15:30 horas, para audiência de conciliaçÆo e sanea-

mento, à qual deverÆo comparecer as partes ou seus procura-
dores, habilitados a transigir. NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo
fixados os pontos controvertidos e decididas as questäes pro-
cessuais pendentes, bem como determinadas as provas a serem
produzidas, designando-se desde logo se for o caso, audiência
de instruçÆo e julgamento. == Adv. RICARDO BAITLER,
REGINALDO BAITLER e HUGO DE ALMEIDA BARBO-
SA-

8.-MONITORIA-1064/2002-CARACOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x CONSTRUTORA AMBIENTE ==
Designo o dia 18 de agosto de 2.004, às 15:00 horas, para audi-
ência de conciliaçÆo e saneamento, à qual deverÆo compare-
cer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. NÆo
obtida a conciliaçÆo serÆo fixados os pontos controvertidos e
decididas as questäes processuais pendentes, bem como deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se desde
logo se for o caso, audiência de instruçÆo e julgamento. ==
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e HEI-
TOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

9.-INDENIZACAO-1087/2002-CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN LTDA x COMERCIO DE AUTOMOVEIS
SANTA CECILIA LTDA e outros == Designo o dia 16 de agos-
to de 2.004, às 14:30 horas, para audiência de conciliaçÆo e
saneamento, à qual deverÆo comparecer as partes ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir. NÆo obtida a conciliaçÆo
serÆo fixados os pontos controvertidos e decididas as questäes
processuais pendentes, bem como determinadas as provas a
serem produzidas, designando-se desde logo se for o caso, au-
diência de instruçÆo e julgamento. == Adv. LUIR CESCHIN,
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e MICHELLI D ES-
TEFANI-

10.—42/2003-CHA MEL IND. E COM. DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA x SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO
LTDA == Designo o dia 31 de agosto de 2.004, às 15:00 horas,
para audiência de conciliaçÆo e saneamento, à qual deverÆo
comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir. NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo fixados os pontos con-
trovertidos e decididas as questäes processuais pendentes, bem
como determinadas as provas a serem produzidas, designando-
se desde logo se for o caso, audiência de instruçÆo e julga-
mento. == Adv. VANDERLEI TA VERNA e ADEMIR AU-
GUSTO DA SILVA-

11.-REPARACAO DE DANOS-98/2003-AILTA VIEIRA DA
SILVA x EMPRESA DE MINERACAO TABIPORA LTDA ==
Designo o dia 18 de agosto de 2004, às 13:30 horas, para audi-
ência de conciliaçÆo e saneamento, à qual deverÆo compare-
cer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. NÆo
obtida a conciliaçÆo serÆo fixados os pontos controvertidos e
decididas as questäes processuais pendentes, bem como deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se desde
logo se for o caso, audiência de instruçÆo e julgamento. ==
Adv. RAFAEL EDUARDO BERBARTT, MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO e NELSON S. RACHINSKI-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-203/2003-INCORPORADO-
RA DE IMOVEIS LOPESA LTDA x BANCO ITAU S.A ==
Designo o dia 31 de agosto de 2.004, às 15:30 horas, para audi-
ência de conciliaçÆo e saneamento, à qual deverÆo compare-
cer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. NÆo
obtida a conciliaçÆo serÆo fixados os pontos controvertidos e
decididas as questäes processuais pendentes, bem como deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se desde
logo se for o caso, audiência de instruçÆo e julgamento. ==
Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO, RAPHA-
EL MARCONDES KARAN e DANIEL HACHEM-

13.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-206/2003-TEREZI-
NHA GAIO GIONEDIS x M FALEEIRO E CIA LTDA ==
Designo o dia 16 de agosto de 2.004, às 13:30 horas, para audi-
ência de conciliaçÆo e saneamento, à qual deverÆo compare-
cer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. NÆo
obtida a conciliaçÆo serÆo fixados os pontos controvertidos e
decididas as questäes processuais pendentes, bem como deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se desde
logo se for o caso, audiência de instruçÆo e julgamento. ==
Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO, RAPHA-
EL MARCONDES KARAN, JACKSON ANDRE DE SA e
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-234/2003-JULIETA MIRAN-
DA DE BATISTA - ESPOLIO e outros x CAMPOLINO BA-
TISTA NETO e outros == Designo o dia 08 de junho de 2.004,
às 15:30 horas, para audiência de conciliaçÆo e saneamento, à
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores, ha-
bilitados a transigir. NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo fixados
os pontos controvertidos e decididas as questäes processuais
pendentes, bem como determinadas as provas a serem produzi-
das, designando-se desde logo se for o caso, audiência de ins-
truçÆo e julgamento. == Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT
e NELSON S. RACHINSKI-

15.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-319/2003-ADOLFO
SEGURO x UNIMED - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS == Designo o dia 16 de novembro de
2.004, às 15:00 horas, para audiência de conciliaçÆo e sanea-
mento, à qual deverÆo comparecer as partes ou seus procura-
dores, habilitados a transigir. NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo
fixados os pontos controvertidos e decididas as questäes pro-
cessuais pendentes, bem como determinadas as provas a serem
produzidas, designando-se desde logo se for o caso, audiência
de instruçÆo e julgamento. == Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEI-
RA, PEDRO HENRIQUE XAVIER e CEZAR EDUARDO ZI-
LIOTTO-

16.-INDENIZACAO P/ DESAP INDIRETA-777/2003-LA-
ZARETTI E SERENTATO LTDA e outros x EDYCESAR
IMBRUNISIO == Cite-se o requerido com antecedência
mínima de dez dias, em relaçÆo ao ato inaugural prefini-
do. Designo audiência de conciliaçÆo para o dia 16 de

agosto de 2004, às 15:00 horas, a qual as partes deverÆo
comparecer, pessoalmente ou representadas por preposto
com poderes para transigir - ocasiÆo em que, nÆo obtida
a conciliaçÆo o réu oferecerá resposta por escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Re-
querida perícia, ofertar-se-Æo desde logo, os quesitos,
podendo ser indicado, já, assistente técnico. Será licito
ao requerido formular em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inici-
al. O julgamento de ambas as pretensäes será conjunto. A
ausência injustificada da parte ré, reputar-se-Æo verda-
deiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos (art. 319 do CPC). Impugna-
çÆo ao valor da causa, se houver, será decidida de plano.
Decidir-se-á, também, na primeira audiência, eventual
controvérsia sobre a natureza da demanda e necessidade,
capaz de autorizar a conversÆo do procedimento sumário
em ordinário.A conversÆo ocorrerá de igual, se indispen-
sável prova técnica de notável complexidade. NÆo sendo
o caso de extinçÆo do processo ou julgamento antecipa-
do e, se necessária a produçÆo de prova oral, será desig-
nada audiência de instruçÆo e julgamento. == Adv. MA-
RIO LUIZ ANDREASSA-

17.-INDENIZACAO P/ DESAP INDIRETA-900/2003-
SILVANA CRUZ XAVIER e outros x ANA CRISTINA
STRAUB LEITE e outros == Revogo o despacho de fls.
143, por ter havido equívoco uma vez que na exordial
foi requerido rito sumário e tal despacho trata-se de rito
ordinário. Em conseq•ência declaro nula a citaçÆo de
fls. 143 verso e 144. Cite-se o requerido com antecedên-
cia mínima de dez dias em relaçÆo ao ato inaugural ora
prefinido. Designo audiência de conciliaçÆo para o dia
27 de abril de 2004, às 15:30 horas, a qual as partes de-
verÆo comparecer, pessoalmente ou representadas por
preposto com poderes para transigir - ocasiÆo em que,
nÆo obtida a conciliaçÆo o réu oferecerá resposta por
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas.Requerida perícia,  ofertar-se-Æo desde
logo, os quesitos, podendo ser indicado, já, assistente
técnico. Será licito ao requerido formular em seu favor,
pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos fa-
tos descritos na inicial. O julgamento de ambas as pre-
tensäes será conjunto. A ausência injustificada da parte
ré, reputar-se-Æo verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos (art.
319 do CPC). ImpugnaçÆo ao valor da causa, se houver,
será decidida de plano. Decidir-se-á, também, na primeira
audiência, eventual controvérsia sobre a natureza da de-
manda e necessidade, capaz de autorizar a conversÆo
do procedimento sumário em ordinário.A conversÆo
ocorrerá de igual, se indispensável prova técnica de no-
tável complexidade. NÆo sendo o caso de extinçÆo do
processo ou julgamento antecipado e, se necessária a pro-
duçÆo de prova oral, será designada audiência de ins-
truçÆo e julgamento. == Adv. JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS-

18.-RESSARCIMENTO-903/2003-CONFIANCA CIA DE
SEGUROS x LUIZ FRANCISCO PAWLAK == Cite-se o
requerido, com antecedência mínima de 10 dias em rela-
çÆo ao ato inaugural ora prefinido. Designo audiência de
conciliaçÆo para o dia 16 de novembro de 2004, às 15:30
horas, a qual as partes deverÆo comparecer, pessoalmen-
te ou representadas por preposto com poderes para transi-
gir - ocasiÆo em que, nÆo obtida a conciliaçÆo o réu
oferecerá resposta por escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas.Requerida perícia, ofer-
tar-se-Æo desde logo, os quesitos, podendo ser indicado,
já, assistente técnico. Será licito ao requerido formular
em seu favor, pedido contraposto, desde que fundados nos
mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas
as pretensäes será conjunto. A ausência injustificada da
parte ré, reputar-se-Æo verdadeiros os fatos alegados na
inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos
(art. 319 do CPC). ImpugnaçÆo ao valor da causa, se
houver, será decidida de plano. Decidir-se-á, também, na
primeira audiência, eventual controvérsia sobre a nature-
za da demanda e necessidade, capaz de autorizar a con-
versÆo do procedimento sumário em ordinário.A conver-
sÆo ocorrerá de igual, se indispensável prova técnica de
notável complexidade. NÆo sendo o caso de extinçÆo do
processo ou julgamento antecipado e, se necessária a pro-
duçÆo de prova oral, será designada audiência de instru-
çÆo e julgamento. == Adv. LUIZ SAINT CLAIR MAN-
SANI-

19.-INDENIZACAO P/ DESAP INDIRETA-1010/2003-
KIMBERLY GREIM GONCALVES e outros x EDSON
DOMINGOS GARIANI == Audiência de conciliaçÆo
para o dia 04 de maio de 2004, às 15:30 horas na qual
deverÆo comparecer as partes, pessoalmente, ou repre-
sentadas por preposto com poderes para transigir. NÆo
obtida a conciliaçÆo, o requerido oferecerá resposta oral
ou escrita, acompanhada de documentos e rol de teste-
munhas. Requerida pericia, ofertar-se-Æo desde logo os
quesitos, podendo ser indicado já, Assistente Técnico.
Será licito ao requerido formular, em seu favor, pedido
de contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos
descritos na inicial. A ausência injustificada, a parte ré
reputar-se-Æo verdadeiros os fatos alegados na inicial
(CPC art. 319), salvo se contrário resultar da prova dos
autos. ImpugnaçÆo ao valor da causa, se houver, será
decidida de plano. Decidir-se-á também na primeira au-
diência, eventual controvérsia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar a conversÆo do procedimen-
to sumário em ordinário. A conversÆo ocorrerá de igual
se indispensável prova técnica de notável complexida-
de. NÆo sendo o caso de extinçÆo do processo ou jul-
gamento antecipado e, se houver necessidade de produ-
çÆo de prova oral, será designada audiência de Instru-
çÇo e Julgamento. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI

Cantagalo

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANTAGALO
ESTADO DO PARANA

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
ANGELA REGINA RAMINA DE LUCCA

JUIZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 13/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 0032 000250/2002

0015 000223/2001
0046 000237/2003
0022 000100/2002
0027 000205/2002
0012 000155/2001
0003 000291/1999

ALENCAR LEITE AGNER 0033 000299/2002
ALEXANDRE STRAIOTTO 0006 000235/2000
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 0025 000129/2002

0030 000222/2002
0022 000100/2002
0024 000128/2002

ANA VALCI SANQUETA 0038 000121/2003
ANDREIA INDALENCIO ROCHI 0017 000043/2002

0018 000044/2002
0014 000213/2001

CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0049 000009/2002
CARMEM LUCIA BUENO TURRA 0030 000222/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL 0048 000034/2001
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 0041 000139/2003
CRISTIANE DE LIMA MARTINS 0009 000120/2001
EDMILSON LOUIS CARNEIRO B 0006 000235/2000
ELCI DOS ANJOS 0059 000112/2003
ELCIO MARCELO BOM 0040 000133/2003

0036 000115/2003
0031 000223/2002
0037 000120/2003
0028 000210/2002
0020 000077/2002

ELIANE DE LIMA 0053 000034/2003
0052 000033/2003

ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0053 000034/2003
0052 000033/2003

ESTEVAM DAMIANI 0004 000080/2000
0021 000091/2002
0009 000120/2001

FERNANDO BERTUOL PIETROBO 0025 000129/2002
0043 000163/2003
0030 000222/2002
0022 000100/2002
0024 000128/2002

FLORA M. CLOCK SCHIER 0004 000080/2000
GEORGE PESTANA DANTAS 0058 000085/2003
HELDERLIANE MACHADO DA LU 0004 000080/2000
JAIRO BATISTA PEREIRA 0035 000114/2003
JOAO MORAIS DO BONFIM 0042 000159/2003

0036 000115/2003
0013 000199/2001
0002 000217/1999
0034 000035/2003

JOSE DE PAULA XAVIER 0009 000120/2001
0005 000123/2000
0008 000067/2001

JUAREZ FERREIRA DA SILVA 0027 000205/2002
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0022 000100/2002

0012 000155/2001
0003 000291/1999

LUCIANO ALVES BATISTA 0005 000123/2000
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0019 000056/2002

0007 000037/2001
0006 000235/2000
0048 000034/2001
0010 000144/2001
0011 000146/2001

MAGDA L.R.EGGER 0044 000217/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0023 000109/2002
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0015 000223/2001

0016 000021/2002
MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0001 000151/1999
MARIA INES MORAIS DE OLIV 0019 000056/2002

0010 000144/2001
0011 000146/2001

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 0009 000120/2001
ODIR ANTONIO GOTARDO 0017 000043/2002

0018 000044/2002
0014 000213/2001

OSWALDO FERREIRA SIQUEIRA 0048 000034/2001
RENE JOSE STUPAK 0026 000178/2002
ROBERTA ONISHI 0044 000217/2003
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0050 000037/2002
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0057 000077/2003
RODRIGO MENEZES 0051 000053/2002
RONIR IRANI VINCENSI 0047 000242/2003
SAMUEL FERREIRA XALÇO 0045 000234/2003
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0058 000085/2003
VALTER SCHAFFER MEHRT 0017 000043/2002

0018 000044/2002
0014 000213/2001
0054 000060/1999
0055 000016/2003
0056 000028/2003

VICTORIO HAUAGE 0039 000122/2003
0029 000221/2002

VINICIUS AMORIM 0051 000053/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/1999-KLU-
BER E CIA LTDA x CTG - CENTRO DE TRADIÇOES GAU-
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Capanema

CHAS JACOB FRITZ - Manifeste-se o exequente sobre a cer-
tidão de fls. 141. - Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CAR-
VALHO-

2.-ARROLAMENTO-217/1999-HERACLITO CAMARGO
ROSEIRA x CARI CORDEIRO ROSEIRA - (Ao requerente
para retirar o Formal de Partilha expedido em nome de Alaor
Sebastião Teixeira Filho e Geovani de Cal Teixeira). - Adv.
JOAO MORAIS DO BONFIM-

3.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-291/1999-J.P.O. e
outros x E.A.R.J. - Intime-se a autora para dar andamento ao
feito em 05 (cinco) dias. - Adv. ABRAO JOSE MELHEM e
LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-80/2000-ANTONIO ORAZ
DA SILVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as parte, em 05 (cinco)
dias. - Adv. ESTEVAM DAMIANI, HELDERLIANE MACHA-
DO DA LUZ RICKLI e FLORA M. CLOCK SCHIER-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x GUILHERME DE PAULA NETO e
outros - ...4) Com a conta, intimem-se as partes para manifesta-
rem-se no prazo comum de 05 (cinco) dias (Conta no valor de
R$ 150.241,04, em 24/11/2003). - Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA e JOSE DE PAULA XAVIER-

6.-INDENIZACAO-235/2000-JOSE MARIA BATISTA x AU-
GUSTINHO POSSAMAI e outros - Intimem-se sucessivamen-
te o autor, o réu e o Ministério Público para ciência da resposta
aos quesitos suplementares e oferecimento de alegações finais,
no prazo de 10 (dez) dias cada. - Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, ALEXANDRE STRAIOTTO e EDMILSON LOUIS
CARNEIRO BAGGIO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x SIMAO JOSE PAVIANI - (Manifeste-se o
exequente acerca do contido na Informação do Sr. Avaliador
Judicial). - Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

8.-INVENTARIO-67/2001-DOMINGOS ALVES CARNEIRO
e outros x ROSALINA PEREIRA DA SILVA - (Ao advogado
do inventariante para que proceda a devolução dos Autos nº
67/2001 de Inventário (já com o prazo excedido), no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC). -
Adv. JOSE DE PAULA XAVIER-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-120/2001-ANSELMO PI-
MENTEL GOMES x PEDRO ORTIZ FALKEMBACK - De-
corrido o prazo para o cumprimento do acordo, sem notícia
contrária, HOMOLOGO para que produza seus legais e jurídi-
cos efeitos o acordo firmado entre as partes conforme termo de
fls. 51 e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, cum
fulcro no art. 794, inc. I e II do CPC. - Adv. CRISTIANE DE
LIMA MARTINS, ESTEVAM DAMIANI, JOSE DE PAULA
XAVIER e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

10.-AÇAO DE COBRANÇA-144/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESTEFA-
NO BUSKIEWCZ - Defiro o pedido de fls. 131 e suspendo o
processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na forma
requerida. - Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES
MORAIS DE OLIVEIRA-

11.-AÇAO DE COBRANÇA (em fase de EXECUÇÃO DE
TITULO JUDICIAL) -  146/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AUGUSTO
DOMBROSKI - (Ao exequente para que efetue o preparo das
custas referente às diligências do Sr. Oficial de Justiça - cita-
ção, penhora e intimação da penhora). - Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, MARIA INES MORAIS DE OLIVEIRA-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-155/2001-CARLOS
ANDRETTI x WILSON CAMARGO DE OLIVEIRA - Intime-
se o autor para dar andamento ao processo em 05 (cinco) dias.
- Adv. ABRAO JOSE MELHEM e LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI-

13.-ARROLAMENTO-199/2001-ELVIRA ANTONIAZZI
COUSSIAN x FELISBERTO RODRIGUES SILVA - Intime-se
o autor para efetuar o depósito das custas processuais remanes-
centes, no prazo de 10 (dez) dias (Valor de R$ 315,87). - Adv.
JOAO MORAIS DO BONFIM-

14.-AÇAO PREVIDENCIARIA-213/2001-ALDERICO MEN-
DES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - 1. Recebo a apelação em seu duplo efeito. 2.
Intime-se o apelado para, querendo, apresentar contra-razões
no prazo de 15 (quinze) dias. - Adv. ODIR ANTONIO GO-
TARDO, ANDREIA INDALENCIO ROCHI e VALTER SCHA-
FFER MEHRT-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-223/2001-JOAO MORAIS
DO BONFIM x PREFEITO MUNICIPAL e outros - Ciência às
partes e ao Ministéri Público da baixa dos autos (Custas rema-
nescentes no valor de R$ 99,05 + R$ 10,00 Funrejus). - Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e ABRAO JOSE
MELHEM-

16.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-21/2002-M.A.L.R.
x Z.R.F. e outros - Intime-se a parte autora para replicar, em 10
(dez) dias (CPC, arts. 326-327). - Adv. MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES-

17.-AÇAO PREVIDENCIARIA-43/2002-JOAO MARIA LE-
MES DE MATOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -INSS - 1. Recebo a apelação em seu duplo
efeito. 2. Intime-se o apelado para, querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo de 15 dias. - Adv. ODIR ANTONIO GO-
TARDO, ANDREIA INDALENCIO ROCHI e VALTER SCHA-
FFER MEHRT-

18.-AÇAO PREVIDENCIARIA-44/2002-PONCIANO FER-
NANDES DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL -INSS - 1. Recebo a apelação em seu duplo efei-
to. 2. Intime-se o apelado para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 15 (quinze) dias. - Adv. ODIR ANTONIO
GOTARDO, ANDREIA INDALENCIO ROCHI e VALTER
SCHAFFER MEHRT-

19.-AÇAO DE COBRANÇA-56/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ANTONIO IA-
CHINSKI - Defiro o pedido de fls. 99 e suspendo o processo
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na forma requerida. -
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES MORAIS
DE OLIVEIRA-

20.-ALVARA-77/2002-CIRLEI KOSOUSKI KINTOF x O JUI-
ZO - Recolha-se o Alvará anteriomente expedido. - Adv. EL-
CIO MARCELO BOM-

21.-ALVARA-91/2002-LEILA JAQUELINE KLASSMANN e
outros x O JUIZO - Intime-se a parte autora para efetuar o pa-
gamento das custas remanescentes (Valor de R$ 32,40). - Adv.
ESTEVAM DAMIANI-

22.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-100/2002-CAR-
MELITA GEVULSKI x HENRIQUE GEVULSKI - Avoquei
os autos. Visando adequar a pauta em virtude da realização da
inspeção jducial prevista no Código de Normas da e. Correge-
doria-Geral da Justiça, designo o dia 11 de março de 2004, às
14 horas para a realização do ato. - Adv. ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA, FERNANDO BERTUOL PIETROBON,
ABRAO JOSE MELHEM e LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-109/2002-BANCO
FORD S/A x ORELHO PASQUALOTTO - Manifeste-se a par-
te autora sobre os documentos de fls. 31 a 35. - Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

24.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-128/2002-R.P.L. x
F.B. - Intime-se o autor para dar andamento ao processo em 05
(cinco) dias. - Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e
FERNANDO BERTUOL PIETROBON-

25.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-129/2002-M.A.M.
x M.M. - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias complementar a descrição dos bens que compõem o patri-
mônio, relacionados na inicial, bem como para informar o lo-
cal em que se encontram a fim de possibilitar a realização da
diligência pelo Sr. Avaliador Judicial. - Adv. ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e FERNANDO BERTUOL PIETROBON-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/2002-DE-
RAGRO DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS
LTDA x DOMBROSKI E CIA LTDA e outros - (Manifeste-se
o exequente acerca do contido na Informação do Sr. Avaliador
Judicial). - Adv. RENE JOSE STUPAK-

27.-AÇAO DE COBRANÇA-205/2002-CANDINHA DE FA-
TIMA DOS SANTOS KOVALESKI x MUNICIPIO DE CAN-
TAGALO/PR - 1. Avoquei os presentes autos. 2. Visando ade-
quar a pauta em virtude da realização da inspeção judicial pre-
vista no Código de Normas da e. Corregedoria-Geral da Justi-
ça, designo o dia 04 de março de 2004, às 15h 45min para a
realização do ato. - Adv. JUAREZ FERREIRA DA SILVA e
ABRAO JOSE MELHEM-

28.-AÇAO DE ALIMENTOS-210/2002-S.T.S.M. e outros x
O.G.M. - Defiro o pedido de fls. 35 e suspendo o processo pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, na forma requerida. - Adv. ELCIO
MARCELO BOM-

29.-MONITÓRIA-221/2002-PALMALI INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS LTDA x VANDA MARIA MIERZVA - 1. Rece-
bo os embargos monitórios e suspendo a eficácia do mandado
inicial, nos termos do art. 1.102 c, do CPC. 2. Ao autor, para
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. - Adv. VICTORIO
HAUAGE-

30.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-222/2002-J.P.M.B. e ou-
tros x A.V.B. - ...Considerando que a matéria tratada, referente
a pensão alimentícia e guarda de filhos pode ser revista serm-
pre que se alterar a situação fática; que o novo acordo foi enta-
bulado e firmado pelas partes envolvidas; que os termos do
acordo atendem aos interesses do filho menor, HOMOLOGO
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
transação efetuada entre as partes, conforme termo de fls. 30/
31 e declaro extinta a presente execução, com fundamento no
art. 794, inciso II do CPC. Cada parte arcará com os honorários
advocatícios de seu advogado e 50% (cinquenta por cento)(
das custas processuais, devendo o executado restituir ao exe-
quente as custas por ele adiantadas (Custas processuais no va-
lor de R$ 192,41). - Adv. FERNANDO BERTUOL PIETRO-
BON, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e CARMEM LU-
CIA BUENO TURRA-

31.-DECLARATORIA-223/2002-AUGUSTO RODRIGUES
CALIXTO x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Intime-se o autor para efetuar o depósito das custas
processuais remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias (Valor de
R$ 18,68). - Adv. ELCIO MARCELO BOM-

32.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-250/2002-
W.L.R.M. x L.M. - Intime-se o autor para dara andamento ao
processo em 05 (cinco) dias. - Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

33.-PEDIDO EXP. CERTIDAO DE OBITO-299/2002-WAL-
DEMIR CARLOS LACERDA PEREIRA x O JUIZO - Desig-
no o dia 19 de fevereiro de 2004, às 14 horas, para audiência de
justificação. Intimem-se os interessados a comparecer à audi-
ência acompanhados de 02 (duas) testemunhas. - Adv. ALEN-
CAR LEITE AGNER-

34.-USUCAPIAO-35/2003-ELIZEU KAUFFMANN x O JUI-
ZO - (Ao requerente para que efetue o preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça, referente à citação do confrontante Luiz
Pereira de Oliveira). - Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x JULIO EVADALVE MOREIRA e
outros - Manifeste-se o exequente sobre a certidão de fls. 24
verso. - Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-115/2003-PAULO LINKE
x LEVINO BRAGANHOLO - Abra-se vista às partes pelo pra-
zo de 5 (cinco) dias cada para apresentação de quesitos e, que-
rendo indicação de assistente técnico. - Adv. ELCIO MARCE-
LO BOM e JOAO MORAIS DO BONFIM-

37.-CONVERSAO / DIVORCIO SEP. JUD-120/2003-N.R. x
J.N.A. - 1. Nomeio Curador ao réu o Dr. Elcio Marcelo Bom.
2. Abra-se vista ao curador nomeado. - Adv. ELCIO MARCE-
LO BOM-

38.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-121/2003-T.R.M.L. e ou-
tros x R.L. - Manifeste-se a requerente sobre a certidão de fls.
14. - Adv. ANA VALCI SANQUETA-

39.-REPARACAO DE DANOS-122/2003-CHRISTIANO
BREY NETTO x MUNICIPIO DE GOIOXIM e outros - 1.
Avoquei os presentes autos. 2. Visando adequar a pauta em
virtude da realização da inspeção judicial prevista no Código
de Normas da e. Corregedoria-Geral da Justiça, designo o dia
25 de fevereiro de 2004, às 14horas para a realização do ato. -
Adv. VICTORIO HAUAGE-

40.-REPARACAO DE DANOS-133/2003-GERALDO VITOR
TURCO x APARECIDO OSMAR BORTOLATO - 1. Avoquei
os presentes autos. 2. Visando adequar a pauta em virtude da
realização da inspeção judicial prevista no Código de Normas
da e. Corregedoria-Geral da Justiça, designo o dia 25 de feve-
reiro de 2004, às 15h 30min para a realização do ato. - Adv.
ELCIO MARCELO BOM-

41.-ARROLAMENTO-139/2003-JORGE DIONISIO MINSKI
e outros x MAGDALENA RUSISKI - 1) Nomeio inventariante
do ESPOLIO DE MAGDALENA RUSISKI, o herdeiro JOR-
GE DIONISIO MINSKI, independentemente de termo (CPC,
art. 1.036). 2) Tome-se por termo a renúncia da herança, inti-
mando-se o reunciante Edvim Vasiak Minski pessoalmente para
assiná-lo. 3) Intime-se o inventariante para juntar aos autos
certidões da Fazenda Municipal, Estadual e Federal quanto à
quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas
rendas (art. 1.031, CPC). - Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA-

42.-ALVARA-159/2003-HELENA DRABNIESKI WOLINS-
THISKI x O JUIZO - ...b) Esclareça a requerente se o “de cu-
jos” deixou outros bens a inventariar. (...) d) O art. 1.105 prevê
a citação, sob pena de nulidade, de todos os interessados. Des-
se modo, deve a requerente, no prazo de 10 (dez) dias indicar e
incluir no pólo ativo os demais herdeiros ou requerer a sua ci-
tação. - Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

43.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS PROVISO-163/2003-
M.A.M. x M.M. - Manifeste-se a parte autora sobre os docu-
mentos de fls. 14/15. - Adv. FERNANDO BERTUOL PIETRO-
BON-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-217/2003-B.V.S. x
S.R.D.S. - ...Assim, HOMOLOGO, para que produza seus le-
gais e devidos efeitos, o pedido de desistência da ação formu-
lado pela parte autora às fls. 29 e, em consequência, declaro
extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento
no art. 267, inc. VIII, do CPC, condenando o autor ao paga-
mento de custas remanescentes, não havendo intervenção de
advogado pela parte contrária. Revogo a liminar concedida. -
Adv. MAGDA L.R.EGGER e ROBERTA ONISHI-

45.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-234/2003-VANDA
MARIA MIERZVA x PALMALI INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA - ...2. Trata-se de petição inicial de embargos mo-
nitórios em que foi arguida preliminarmente a exceção de in-
competência territorial, formulando pedido final tão-somente
em relação à exceção de incompetência. 3. Considerando que a
exceção de incompetência territorial deve ser oposta em autos
apartados e que a presente petição refere no início a embargos
monitórios e conclui tratando-a como exceção de incompetên-
cia, intime-se o autor para, querendo, emendar a petição inici-
al, adequando-a à ação ou ao incidente proposto, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento por inépcia da inicial.
- Adv. SAMUEL FERREIRA XALÃO-

46.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-237/2003-M.V. e
outros x L.E.B.M. - 1) Diante do contido no documento de fls.
05, intime-se a parte autora para confirmar o nome do Bairro
indicado no endereço do réu às fls. 02, no prazo de 10 (dez)
dias. (...) 5) Em face das alegações da parte autora, defiro a
gratuidade da justiça, sob as penas da lei. - Adv. ABRAO JOSE
MELHEM-

47.-AÇAO PREVIDENCIARIA-242/2003-PEDRO OLEGA-
RIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - ...5. Faculto ao autor a emenda da inicial
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 284 do CPC. - Adv. RONIR IRANI VIN-
CENSI-

48.-EXECUCAO FISCAL-34/2001-INST. NACIONAL DE
METRO.NORM. E QUAL. INDUST. x MOINHO COLONI-
AL - (Ao exequente para que efetue o preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça, referente ao Mandado expedido para Refor-
ço da Penhora). - Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL, OSWAL-
DO FERREIRA SIQUEIRA NETO e LUIZ ANTONIO DE
SOUZA-

49.-EXECUCAO FISCAL-9/2002-CONS.REG. DE MED.
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA x A. DIAS MA-
CHADO E CIA LTDA - Manifeste-se a exequente sobre o ofí-
cio de fls. 22. - Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

50.-EXECUCAO FISCAL-37/2002-INMETRO x MOINHO
COLONIAL BR 277 LTDA - ...Diante do exposto, consideran-
do que a diligência deve ser realizada em outro município (Vir-
mond), deve a exequente, na condição de autarquia federal,
promover antecipação das despesas com o transporte do Ofici-
al de Justiça “ad hoc”, porquanto se encontra vago o cargo de
Oficial de Justiça desta Comarca, conforme Tabela expedida
pelo Juízo. - Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN-

51.-EXECUCAO FISCAL-53/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA x N.O LIMA & CIA LTDA - Manifeste-se o
exequente sobre a certidão de fls. 15 verso. - Adv. RODRIGO
MENEZES e VINICIUS AMORIM-

52.-EXECUCAO FISCAL-33/2003-INMETRO x JOAO KON-
JUNSKI - Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 24 (vin-
te e quatro) meses. - Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e
ELIANE DE LIMA-

53.-EXECUCAO FISCAL-34/2003-INMETRO x JOAO KON-
JUNSKI - Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 24 (vin-
te e quatro) meses. - Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e
ELIANE DE LIMA-

54.-CARTA PRECATORIA-60/1999-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros x INDUSTRIA
E COM. BENEF. DE MAD. MADECLASSE LTDA. e outros -
(Ao advogado do exequente para que proceda a devolução dos
Autos nº 60/99 de Carta Precatória, oriunda da Vara Federal de
Guarapuava, extraída dos Autos nº 96.4010909-6 e outro de
Execução Fiscal (já com o prazo excedido), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC). - Adv.
VALTER SCHAFFER MEH RT-

55.-CARTA PRECATORIA-16/2003-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MITISLAU PALINSKI
- (Ao advogado do requerente para que proceda a devolução
dos Autos nº 16/2003 de Carta Precatória, oriunda da Vara Fe-
deral de Guarapuava, extraída dos Autos nº 2002.70.06.002613-
2 de Execução Fiscal (já com o prazo excedido), no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC). -
Adv. VALTER SCHAFFER MEHRT-

56.-CARTA PRECATORIA-28/2003-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR- VARA FEDERAL -INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL -INSS x ORLANDO DALAS-
TRA-ME - (Ao advogado do requerente para que proceda a
devolução dos Autos nº 28/2003 de Carta Precatória, oriunda
da Vara Federal de Guarapuava, extraída dos Autos nº
93.40110112-9 de Execução Fiscal (já com o prazo excedido),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196
do CPC). - Adv. VALTER SCHAFFER MEHRT-

57.-CARTA PRECATORIA-77/2003-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL/PR - VARA CIVEL -GERDAU S/A
x COOP. DE TRAB. RURAIS E REF. AGRARIA DO CEN-
TRO OES e outros - (Manifeste-se o exequente acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça). - Adv. ROBERTO
MOREIRA LINS PASTL-

58.-CARTA PRECATORIA-85/2003-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR - 2ª VARA CIVEL -TERESINHA DEPUBEL
DANTAS x MACANHAO E BARBOSA LTDA. - Intime-se o
exequente para dar andamento ao feito no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de devolução. - Adv. TERESINHA DEPUBEL
DANTAS e GEORGE PESTANA DANTAS-

59.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-112/2003-Oriundo da
Comarca de LARANJEIRAS DO SUL/PR - VARA DE FAMI-
LIA -E.P.L. e outros x L.C.L. - (Manifeste-se o exequente acer-
ca do contido na Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 07
verso). - Adv. ELCI DOS ANJOS-
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1.-INVENTARIO-115/1994-ANTONIO GILBERTO HOFF-
MANN x TERESINHA MARQUES HOFFMANN e outros-
Colacione o inventariante matrícula antenticada e certidoes do
Fisco, em seus três níveis, no prazo de 10 dias. - Adv. SILVIO
OLIVEIRA DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-207/1994-OLVE-
PAR S A - INDUSTRIA E COMERCIO (MASSA FALIDA) x
ANTONIO GARCIA e outros- Aguarde-se em arquivo pela ini-
ciativa e interesse. - Adv. CAMILO DE TONI, NILTON LUIZ
PACHECO LOURES, ELPIDIO FACHINELLO e LEONESIO
ANTONIO FELTRIN-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-98/1997-COMERCIAL DE
TECIDOS FARADAY x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S A- Assino o prazo de 5 dias, para que os embargantes
promovam o regular prosseguimento do feito, sob pena de con-
figurar-se o abandono. - Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-282/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A x COMERCIAL DE MA-
QUINAS AGRICOLAS SUDOESTE LTDA e outros -Julgo
extinta a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC.-Adv. CAMILO DE TONI e MARIA ZELI ANDREAZZA-

5.-INTERDICAO-415/1997-IVAN PREUSS FOLTZ e outros x
ORLANDO OLMIRO FOLTZ- Solicitado o comparecimento
da autora DULCE SCHEEMMER para prestar compromisso
de curador. - Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-10/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A x CANTON & ABREU
LTDA e outros -Comprove o exequente, em 5 dias, a publica-
çao do edital de intimaçao dos executados. -Adv. CAMILO DE
TONI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-89/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x JAIR CELLA - FI e outros -
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no prosse-
guimento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de sus-
pensao. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN e ANDREIA
RUTH BENEDETTI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-212/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x OLIVIO JOSE CASAGRAN-
DE e outros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu interes-
se no prosseguimento do feito, tendo em vista que decorreu o
prazo de suspensao. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-231/1998-CLELIO BAGET-
TI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S A -Suspendo o
feito até 28.02.2004. Aguarde-se.-Adv. ADEMAR ANTONIO
SANTIN e LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-244/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A x COMERCIAL AGRI-
COLA PRIAMO LTDA e outros- Indefiro requerimento for-
mulado pela AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A.,
que nao guarda consonância com a fase do presente feito. -
Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

11.-INDENIZACAO-110/1999-MANOEL BORGES x ARTE-
SANATO DE FOGOS VULCAO e outros -Homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistên-
cia da aça, somente em relaçao ao requerido KRAEMER E KRA-
EMER LTDA, e via de consequência, com fulcro no art. 267, inci-
so VIII e V do CPC, julgo extinto o presente processo, em relaçao
a este, condenando a parte desistente ao pagamento das custas
processuais proporcionais e honorários advocatícios, que fixo em
R$ 500,00, ressalvando que a mesma encontra-se sob o pálio da
gratuidade de Justiça. -Adv. DONIZETTI DE OLIVEIRA, LEO-

NESIO ANTONIO FELTRIN, HELDER PAIVA DE OLIVEIRA
e MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI-

12.-INVENTARIO-163/1999-DIONARA STEGARIBE DE
VARGAS x ARAKEN JUNIOR DE VARGAS- Formulem as
partes, em 10 dias, o pedido de quinhoes. Adv. JULIANA
FRANCOISE ZUGEL FLORES-

13.-REPARACAO DE DANOS-72/2000-DORILDES TERE-
ZINHA PINHEIRO e outros x HERO TURISMO LTDA - ME
-Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 dias, a inici-
ar-se pelo autor, sobre o retorno das deprecatas. -Adv. JORGE
LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS, ANIZIO JORGE DA SIL-
VA MOURA e OTACIO GODOI-

14.-ACAO MONITORIA- EM EXECUÇÇO DE SENTENÇA
- 89/2000-ROBERTO CEZAR PERIN x TERRA PRESERVA-
DA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIM ORGA -Providen-
cie o autor, em 5 dias, o cumprimento da carta precatória, já
expedida, para citaçao do executado. -Adv. ACACIO PERIN-

15.-DESAPROPRIACAO-135/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARIA IRACI SCHA-
FLER THEISEN e outros- Defiro o prazo de mais 30 dias para
a juntada da documentaçao solicitada. - Adv. RENATO PE-
DRO DE SOUSA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-154/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A x JAIR CELLA - FI e
outros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no
prosseguimento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo
de suspensao. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

17.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO- EM EXECUÇÇO
DE SENTENÇA - 205/2000-ANNILA WAGNER x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se
a exequente, em 5 dias, sobre a extinçao do feito. - Adv. GEO-
NIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

18.-INVENTARIO-112/2001-ELISA ABATI CANDIOTTO x
ZEFERINO CANDIOTTO -Manifestem-se os demais herdei-
ros, em 5 dias, sobre o pedido de suspensao formulado pela
inventariante. -Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-

19.-ARROLAMENTO-141/2001-VALTER TESCHE x HILDA
HETTWER TESCHE -Homologo a partilha dos bens deixados
pelo de cujus. Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5 dias, so-
bre o pagamento dos tributos, de conformidade com o contido
no parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alterado pela Lei 9.280/
1996.-Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES e GA-
ZZI YOUSSEF CHARROUF-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-59/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JACIN-
TO MATTEI- Aguarde-se a manifestaçao do requerido, por mais
10 dias. - Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-160/2002-ALESSANDRO
FELTRIN x FISS AUTOMOVEIS LTDA -Providencie o autor,
em 5 dias, o cumprimento da carta precatória, já expedida, para
inquiriçao de suas testemunhas, sob pena de reputar-se como
desistência das oitivas. -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

22.-INDENIZACAO POR ACID DE TRABA-253/2002-ELIO
JORGE DERLAN x ALDO COLUSSI e outros- Concedo o
prazo de mais 5 dias, em dilaçao ao já concedido para a juntada
da documentaçao solicitada. - Adv. MARINEZ FERREIRA,
GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

23.-ORD. DE COBRANCA-28/2003-CEREALISTA GRAO
MINEIRO LTDA x ATAIDES JOSE C COIMBRA -Manifeste-
se a autora, em 5 dias, tendo em vista que decorreu o prazo de
suspensao. -Adv. EMERSON BUSANELLO-

24.-INTERDICAO-66/2003-BEATRIZ DOLORES PAVLAK
BADE x ROSA PAVLAK- Nomeio Perito o Dr. Alberto MIo-
rin. Apresentem as partes quesitos, no prazo de 5 dias. - Adv.
LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

25.-ARROLAMENTO-75/2003-ELZIRA CECILIA ART-
MANN x OLINDO ARTMANN -Homologo a partilha dos bens
deixados pelo de cujus. Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5
dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o
contido no parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alterado pela
Lei 9.280/1996.-Adv. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO e
GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-104/2003-MARIA ZELI
ANDREAZZA x MUNICIPIO DE CAPANEMA -JULGO EX-
TINTOS OS EMBARGOS OPOSTOS, com fulcro no parágra-
fo 1º do art. 16 da Lei 6830/80, de Execuçao Fiscal, conforme
fundamentos adotados no corpo da presente. Fase às irregulari-
dades apontadas, ex-oficio, declaro nula a penhora de fls. 35/
37 do executivo correlato. Condeno a embargante ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em R$ 400,00. -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA e
PEDRO BENTO TUBIANA-

27.-ALVARA-105/2003-IRACY JURANDIR ROSSATO e ou-
tros x ESTE JUIZO -Manifestem-se os requerentes em 5 dias,
considerando que o teor do documento de fls. 21, nao se coa-
duna com o requerimento inicial e, desconhecendo-se se é o
caso de homonímia. -Adv. JULIO CARLOS BLOIS VAZ-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-112/2003-ALDO KAVA-
LEKI x COOPERATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA
LTDA - COAGRO -Especifiquem as partes, em 5 dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo a mo-
dalidade, objeto, extensão e relevância, para o deslinde do fei-
to. -Adv. DALTON CHITOLINA e CARLOS AUGUSTO AZE-
VEDO SILVA-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-117/2003-ARAU-

CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S C LTDA
x MONA MAHMOUD BAALBAKI -Manifeste-se a autora,
em 5 dias, sobre a certidao do Sr. Oficial de justiça, sob pena
de configurar-se o desinteresse. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

30.-ARROLAMENTO-126/2003-MARIA ANNUNCIA FREY
x LEO FREY -Homologo a partilha dos bens deixados pelo de
cujus. Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5 dias, sobre o
pagamento dos tributos, de conformidade com o contido no
parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alterado pela Lei 9.280/
1996.-Adv. EMERSON BUSANELLO e GAZZI YOUSSEF
CHARROUF-

31.-ARROLAMENTO-128/2003-PEDRO SEWALD x ELVI-
RA LEDVINA SEWALD -Manifeste-se o inventariante, em 5
dias, sobre fls. 49. -Adv. EMERSON BUSANELLO-

32.-ARROLAMENTO-154/2003-ENIRA SANTA BRITO x
ANTONIO BRITO -Colacione a inventariante, em 5 dias, cer-
tidoes idôneas do Fisco Federal e Estadual. -Adv. JULIANA
FRANCOISE ZUGEL FLORES-

33.-ARROLAMENTO-165/2003-ENIDE DE CASTRO x LUIZ
DE CASTRO -Homologo a partilha dos bens deixados pelo de
cujus. Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5 dias, sobre o
pagamento dos tributos, de conformidade com o contido no
parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alterado pela Lei 9.280/
1996.-Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER e GAZZI YOUS-
SEF CHARROUF-

34.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S-35/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x LACTOPAR
LATICINIOS DO PARANA LTDA- Defiro o pedido de vista à
autarquia, pelo prazo de 20 dias. - Adv. INES QUERUBINA
CENI-

35.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S-27/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x J A BATISTE-
LA & CIA LTDA e outros -Manifeste-se o exequente, em 5
dias, seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito. -Adv. INES QUERUBINA CENI-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-37/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x ARMINDO MUHLBEIER -Manifes-
te-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no prosseguimento
do feito, requerendo o que de direito. -Adv. PEDRO BENTO
TUBIANA-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-39/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x MORILO PASQUALETTO -Manifes-
te-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no prosseguimento
do feito, 0tendo em vista que a praça resultou negativa.-Adv.
PEDRO BENTO TUBIANA-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-50/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x GILBERTO ANTONIO SILVA -Mani-
feste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no prossegui-
mento do feito, tendo em vista que a praça resultou negativa. -
Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-56/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x ARI BAZANELLA -Explicite o re-
querente, em 5 dias, a pretensao de fls. 68, que se reporta a
outro executivo - 454/97, informando o interesse. -Adv. PE-
DRO BENTO TUBIANA-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-74/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x JOSE LUIZ VASILAKIS -Manifeste-
se o exequente, em 5 dias, seu interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito. -Adv. PEDRO BENTO TU-
BIANA-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-78/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x JOAO MARIA CORREIA -Manifes-
tem-se as partes, em 5 dias, sobre o laudo de avaliçao (R$
3.250,00) e conta geral (2.824,71).-Adv. PEDRO BENTO TU-
BIANA-

42.-CARTA PRECATORIA-35/2003-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x LUIZ ZANATTA- Aguar-
de-se a manifestaçao das partes, sobre a nova conta geral apre-
sentada, por mais 20 dias. - Adv. JOCELANI PINZON DE
SOUZA-

43.-CARTA PRECATORIA-96/2003-Oriundo da Comarca de
BARRACAO- PR - VARA CIVEL -BANCO VOLKSWAGEN
S A x SIMONE DE L MIORANDI PORFIRIO -Providencie o
exequente, no prazo de 30 dias, o preparo das custas e despesas
processuais devidas a esta Serventia, referente a deprecata (R$
120,00), sob pena de cancelamento da distribuiçao e devolu-
çao da carta precatória.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-
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1.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-1139/1980-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEREALISTA GIRAS-
SOL LTDA e outro -”Vista ao exequente da certidão do Sr.
Oficial de Justiça.” - Certidão de fls. 99vº: “...que, DEVOLVO
o presente mandado em cartorio afim de que a parte interessa-
da deposite os valores referente as diligências conforme prevê
o item 9.4.1 bem como item 9.4.8 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Paraná.” - Adv. NANCI TE-
REZINHA ZIMMER e ARMANDO LUIZ MARCON-

2.-ORDINARIA-2069/1987-ETELVINO MASSARELLI DE
CARVALHO x VALDEMIR TAVARES PEREIRA-”Ante a cer-
tidao supra, diga o requerente se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Intime-se.” - Certidao de fls 142: “...que, até a
presente data o requerente nao se manifestou apesar de devida-
mente intimado conforme fls 141.” - Oficio 3295/03 de fls 143,
oriundo da 2ª Vara Federal da Circuscriçao Judiciária de Cas-
cavel: “...tendo em vista o pagamento do Processo nº
2003.04.55.050284-2, saldo de R$ 13.723,46 em 09/2003 o
valor correspondente a R$ 2.061,57 (dois mil sessenta e um
reais e cinquenta e sete centavos referente ao crédito de Valde-
mir Tavares Pereira encontra-se retido devido à penhora no rosto
dos autos realizada em 17/12/2002 para garantia dos autos de
Açao de Quanti Minoris nº 2.069/1987, movidos por Etelvino
Massarelli de Carvalho contra Valdemir Tavares Pereira, com
trâmite nesta Vara...” - Adv. RUI DA FONSECA, MARCELO
FABIANO FLOPAS e ANGELO OVIDIO ZANUZO DENAR-
DIN-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-238/1989-IGNACIO IRE-
NO KRATZ e outros x TRANSCATARATAS EMP. DE TRASP.
RODO. e outros - “Baixem os autos ao Contador Judicial para
atualizaçao e conversao conforme requerido as fls 329.” - Con-
ta de fls. 337/341, no valor total de R$ 1.485,77 (um mil qua-
trocentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos) -
Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, PAULO RENEU SI-
MOES DOS SANTOS, GIOVANI WEBBER, AMAURI CAR-
LOS ERZINGER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e MARCOS
ANTONIO FERNANDES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/1990-BRADES-
CO LEASING S/A ARREN. MERCAN. x DORALINO FRAN-
CISCO SABADIN e outros -”Defiro o pedido de suspensão.
Aguarde-se por cento e oitenta (180) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se a exequente. Intime-se.” -Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e ELLIAS
ZORDAN-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-706/1991-JAIR BERTONCE-
LLI x POSTES CAVAN S/A- Vista as partes da certidao do Srº
Contador de fls. 377 : “...que esta Contadoria deixa de elaborar
a presente conta, haja vista que na vigência do art. 604 do CPC,
com a redaçao que lhe deu a Lei 8.898/94, nao mais existe a
antiga liquidaçao por cálculo do contador.” - Adv. ARMAN-
DO ANTONIO ZINI, WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO
CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA, SILVANA BE-
NINCASA DE CAMPOS, IRINEU CREMA, RICARDO TOS-
TO DE O. CARVALHO e DEISE GRAPLIGLIA-

6.-USUCAPIAO-754/1992-SUNTA MARIA BANDEIRA x
JOSE DE OLIVEIRA e outros -”Ciência às partes da baixa dos
autos. Intimem-se.”-Adv. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS
e RUI DA FONSECA-

7.-INDENIZACAO-809/1992-LUIZ CARLOS FONTANA e
outros x POLICLINICA CASCAVEL LTDA. e outros-”...Ante
o exposto, JULGO IMPROCENDENTE o pedido inicial, con-
denando-se os Autores ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), tendo em vista a gratuidade de justiça lhes concedida
nos termos de despacho de fls 76, sendo que a execuçao do
ônus da sucumbência deverá obedecer o disposto no artigo 12
da Lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, NILBERTO RAFAEL VANZO,
WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN e
SERGIO LUIZ ZANDONA-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-529/1993-BANCO
BANDEIRANTES S/A x JOSE ADAUTO TRICHES-”A ava-
liaçao e conta geral, dizendo em seguida os interessados. Inti-
mem-se.” - Avaliaçao de fls 146/156, no valor total de R$
137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais) - Conta de fls 157/160
no valor total de R$ 82.703,59 (oitenta e dois mil setecentos e
tres reais e cinquenta e nove centavos) - Oficio de fls. 161 oriun-
do da 2ª Vara Federal da Circunscriçao Judiciária de Cascavel
informando que foram designados os dias 03/11/2003 e 17/11/
2003, às 14:00 horas , para 1º e 2º leilao do(s) imovel(is)
penhorado(s) nos autos supracitados, o(s) qual(is) tambem se
encontra(m) penhorado(s)/arrestado(s) por esse Juízo, consoan-
te R-2 (referente aos autos de Registro de Imóveis do 1º Oficio
desta Cidade. Informando ainda que os editais encontram-se afi-
xados na sede deste Juízo. - Adv. ADELINO MARCON, AR-
MANDO LUIZ MARCON, JONAS ADALBERTO PEREIRA,
MARCO TULIO MACHADO e LUIZ FERREIRA LEITE-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-298/1994-GIOMBELLI S/A
MAQUINAS AGRICOLAS x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-”Manifeste-se o exequente/embargado
sobre as praças negativas.” - Adv. MANOEL HENRIQUE
MAINGUE, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI e ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/1994-APA-
RECIDO VERGILIO ADOLFO x M.A. KAEFER & CIA LTDA
e outros -”À conta e preparo, observando o contido no artigo
259 do CPC.” - Conta de fls. 62, no valor de R$ 31,32 (trinta e
um reais e trinta e dois centavos) - Adv. NESTOR VALDO
VISINTIM-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-110/1995-EMSEG EMPRE-

SA DE VIGILANCIA SC LTDA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA SA-”Defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo de dez (10) dias.- Adv. VALERIA A. CASTILHO
OLIVEIRA-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-251/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x CIBRAPAULO MATERI-
AIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros-”Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de dez (10) dias. Intime-se.” -
Adv. VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-636/1995-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS
x ODILON ANTONIO SINHRIM e outros -”À conta e prepa-
ro, observando o contido no artigo 259 do CPC.” Conta de fls.
119, no valor de R$ 52,74 (cinquenta e dois reais e setenta e
quatro centavos) - Adv. KARIN LOIZE HOLLER e TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-665/1995-SOL-
DAMAQ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x KORO-
TE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA-”Ante a certidao retro,
manifeste-se a exequente. Intime-se.” - Certidao de fls 124:
“...que, a praça designada para a data de hoje as 9:00 horas,
deixou de ser realizada tendo em vista que a parte exequente
nao publicou o edital de leilao e intimaçao da executada bem
como nao efetuou o deposito das diligencias do Srº Oficial de
Justiça conforme certidao do mesmo às fls. 121vº apesar de
devidamente intimado.” - Adv. JOSE RENACIR MARCON-
DES-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-748/1995-NACIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAGE-
RON COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA -”De-
firo o pedido de suspensão. Aguarde-se por um ano. Decorrido
o prazo, manifeste-se o autor. Intimem-se.” - Adv. JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e CARMELA MAN-
FROI TISSIANI-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-930/1995-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS
x JOSE DIMAS MOREIRA -”À conta e preparo, observando o
contido no artigo 259 do CPC.” Conta de fls. 150, no valor de
R$ 54,42 (cinquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos)
-Adv. KARIN LOIZE HOLLER e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1081/1995-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x MADEMOGNO MADEIRAS E ESQUADRIAS LTDA
e outros-”Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez
(10) dias. Intime-se.” - Adv. VALERIA A CASTILHO OLI-
VEIRA-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1084/1995-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x HENRIQUE STRINGARI e outros-”Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de dez (10) dias. Intime-se.” - Adv.
VALERIA A. CASTILHO OLIVEIRA

19.-ANULATORIA-1101/1995-SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS INDUSTRIAS DO VEST x SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE UNIF-”HO-
MOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
acordo de fls 824/825, celebrado entre as partes nestes autos,
aguarde-se o cumprimento do mesmo. Custas de lei. P.R.I.” -
Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, CELSO CORDEI-
RO, PAULO EDUARDO MORENO DIAS, LENIR ROSA
GOBO e MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S A x SUDAMEX IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA DE MANUFATURADOS e ou-
tros - “Ante a certidao retro manifeste-se o exequente. Intime-
se.” - Certidao de fls 152: “...que a praça designada para a data
de hoje às 9:00 horas, deixou de ser realizada tendo em vista
que a parte exequente nao juntou a publicaçao do edital de
praça e intimaçao do executado apesar de tê-lo retirado confor-
me se vê pelo recebimento às fls 151vº.” - Adv. ORILDO VOL-
PIN, NANCI TEREZINHA ZIMMER e KLEBER DE OLIVEI-
RA-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-223/1996-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA CRED. FINANCEIROS x
SONZATA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -”À conta
e preparo, observando o contido no artigo 259 do CPC.” Conta
de fls. 112, no valor de R$ 46,16 (quarenta e seis reais e dezes-
seis centavos) - Adv. KARIN LOIZE HOLLER e TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-311/1996-HENRIQUE
STRINGARI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A- “Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez (10)
dias. Intime-se.” - Adv. VALERIA A. CASTILHO OLIVEIRA

23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-466/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x SCALA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS L e outros -”À conta
e preparo, observando o contido no artigo 259 do CPC.” Conta
de fls. 135, no valor de R$ 111,08 (cento e onze reais e oito
centavos) - Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI e VALDIR
VANZIN-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO-580/1996-CESAR MANO-
EL WANDERMUREM x MARIA LUIZA DA ROCHA VIEI-
RA -”Vista ao requerente para dar atendimento ao requerido
pela Procuradoria Geral do Estado.” - Petiçao de fls 86: “...Con-
forme depreende-se dos documentos de fls 82 o Requerente
procedeu ao recolhimento do ITCMD utilizando como base de
cálculo o vlaor da avaliaçao procedida em Janeiro de 1999.
Dessa forma a fim de evitar prejuizo ao erário Público requer-
se seja recolhido a diferença incidente, devendo para tanto, p

Requerente, dirigir-se a Agência de Rendas local a fim de veri-
ficar o quantum a ser pago. Salienta-se outrossim que a teor do
disposto no paragrafo 2º do art. 103 do Código de Processo
Civil, a Carta de Adjudicaçao somente pordera ser exepedida e
entregue a parte após a comprovaçao verificada pela Fazenda
Pública, do pagamento de todos os tributos.” - Adv. ELIO RE-
ZENDE DE OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-898/1996-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS
x DIRCEU ANTONIO CANTELLE -”À conta e preparo, ob-
servando o contido no artigo 259 do CPC.” Conta de fls. 97, no
valor de R$ 45,95 (quarenta e cinco reais e noventa e cinco
centavos) - Adv. KARIN LOIZE HOLLER e TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-918/1996-AUTO POSTO
FOX LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-Defi-
ro o pedido de vista dos autos pelo prazo de (10) dez dias.
Intime-se.” - Adv. VALERIA A. CASTILHO OLIVEIRA-

27.-EXECUCAO CONVERTIDA MONITORIA-1108/1996-
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINAN-
CEIROS x DEMARI COMERCIO DE FRUTAS E CEREAIS
LTDA e outros -”À conta e preparo, observando o contido no
artigo 259 do CPC.” Conta de fls. 147, no valor de R$ 61,00
(sessenta e um reais) - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e KARIN LOIZE HOLLER-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1169/1996-HENRIQUE
STRINGARI e outros x RIO PARANA CIA SECURITIZADO-
RA DE CRED. FINANCEIROS-”Defiro o pedido de vista pelo
prazo de dez (10) dias. Intime-se.”- Adv. VALERIA A. CASTI-
LHO OLIVEIRA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1177/1996-HUMBERTO
PAULA ARGES x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA
DE CRED. FINANCEIROS-”Retornem os autos ao arquivo.” -
Adv. MURILO FRANCISCO TEODORO, TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-158/1997-FORMATO
CONSTRUCOES LTDA x ELIANE GRUNFELD-”...baixem
os autos ao Contador Judicial. Após intime-se para o preparo.”
- Conta de fls 210, no valor de R$ 628,88 (seiscentos e vinte e
oito reais e oitenta e oito centavos) - Adv. PAULO AFONSO
SCIARRA, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, ESTEVAO
RUCHINSKI, VITOR HUGO SCARTEZINI e MICHEL ARON
PLATCHEK-

31.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO DE F-172/1997-SAN-
TINO RAUPP x BANCO AMERICA DO SUL S.A - “Ante o
silencio do autor, arquive-se.” - Adv. LUIS CARLOS ANTO-
NIO, ANTONIO MINORU ASHAKURA, NELSON TAKEO
YAMAZAKI, MARIO LUCIO FERREIRA NEVES e ALDO
JOSE PARZIANELLO-

32.-PAULIANA-244/1997-CLAIR BERTOGLIO x EUGENIO
LAMB e outros-”Cumpra-se o despacho de fls 75 verso.” -
Despacho de fls 75 verso: “...Agurde-se o cumprimento da car-
ta precatória.” - Adv. ANGELO OVIDIO ZANUZO DENAR-
DIM e CLAUDIA DENARDIN DONA-

33.-EMBARGOS DE TERCEIROS-463/1997-HUMBERTO
PAULA ARGES e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-”Cite-se conforme retro requerido.” - Fica
intimado o procurador judicial do requerente para comparecer
em cartorio e efetuar o pagamento no valor de R$42,00 (qua-
renta e dois reais) referente as fotocópias autenticadas que ins-
truiram a carta precatória que encontra-se em cartorio a dispo-
siçao da mesma.” - Adv. MURILO FRANCISCO TEODORO-

34.-EXECUCAO DE TITULO DE CREDITO-511/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x GURUMOVEIS IND.
E COMERCIO DE MOVEIS E CARROCERIAS e outros-”De-
firo o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez (10) dias.
Intime-se.” - Adv. VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-593/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ORLEVEL COMERCIO
DE CIMENTO LTDA e outros - “Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de dez (10) dias. Intime-se.” - Adv. VALERIA
A CASTILHO OLIVEIRA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-806/1997-ME-
LANIA REGINA LODI x ARNALDO VIEIRA DE BARROS-
”Intime-se o credor para no prazo de dez (10) dias providenciar
a juntada dos documentos e certidoes previstos no item 5.8.8.2
do Código de Normas, requisitando-se se necessário for.” -
Oficios em cartorio a disposiçao do exequente. - Adv. JOSE
RENACIR MARCONDES, MARIBEL ANDRADE DE OLI-
VEIRA-

37.-DECLARATORIA-557/1998-HELIO DOMINGOS NEZE-
LLO x TRANSNAZA TRANSPORTES LTDA -”À conta e pre-
paro, observando o contido no artigo 259 do CPC.” Conta de
fls. 73, no valor de R$ 109,69 (cento e nove reais e sessenta e
nove centavos) - Adv. MIGUEL SERRANO BRUNO-

38.-INDENIZACAO-1070/1998-PARANA SOLLO COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros-”Extraia-se carta
de sentença conforme retro requerido. Após, cumpra-se o des-
pacho de fls. 140.” - Carta de Sentença em cartorio a disposi-
çao do interessado. - Adv. ELIAS ZORDAN-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1138/1998-VAL-
DEMAR POLICENO RIBEIRO x SUZANA STEINBACH-
”Baixem os autos ao Contador Judicial para os fins retro reque-
ridos.” - Informaçao de fls 67: “...que para elaborar o cálculo, é
necessário que seja fornecido a esta serventia, o valor exato na
data do levantamento efetuado pelo credor...” - Adv. ERNANI
PORTES e RONALDO DA FONSECA-
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40.-ORDINARIA DE COBRANCA-198/1999-COMPANHIA
CASCAVELENSE DE TRANSPORTE E TRAFEGO CCT x
MABENJE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -”Defiro
o pedido de suspensão. Aguarde-se por noventa (90) dias. De-
corrido o prazo, manifeste-se a exequente. Intime-se.” -Adv.
NERI LUIZ SIMON e NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELI-
TO-

41.-EMBARGOS A ARREMATACAO-511/1999-WALDE-
MAR PARANHOS DE OLIVEIRA x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL SA - Vista às partes da juntada, pelo Sr. Perito de
fls: 59:”...dizer que concorda com a proposta formulada pela
requerente desde que sejam repassados de imediato todos os
cheques, para serem descontados mês a mês. De outra forma
requer a apresentaçao da Srª Leonor Gesualdo de Oliveia, mu-
nida de seus respectivos documentos pessoais para devida co-
leta de material grafico padrao assim como a exibiçao dos car-
toes de autógrafos dessa mesma pessoa, arquivados no Tabeli-
onatos da Comarca de Cascavel.” -Adv. YVES CONSENTINO
CORDEIRO e ORILDO VOLPIN-

42.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-688/1999-IRACEMA
MATOS LEME DA SILVA x RAIL JUVENAL ZEFERINO-
”...Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos encartados na
açao principal e medida cautelar inominada em apenso, para o
fim de anular a penhora dos imóveis de propriedade da Autora,
bem como os demais atos subsequentes realizados na Execu-
çao de Título Extrajudicial em apenso (autos 192/89), cance-
lando-se, ainda, o registro da Carta de Adjudicaçao perante o
Cartório Imobiliário e sustentando-se definitivamente a imis-
sao de posse concedida ao Réu. Sucumbente o Réu condeno-o
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que na forma do parágrafo 3º do artigo 20, do Código de Pro-
cesso Civil e a Relativa complexidade da causa, fixo em 10%
(dez por cento) do valor atualizado da causa. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.” - Adv. IRACEMA MATOS LEME DA
SILVA e SERGIO VULPINI-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-713/1999-DOLIR DOMIN-
GOS GRANDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-”Aguarde-se por trinta dias a constituiçao de novo pro-
curador por parte do embargado.” - Adv. YVES CONSENTI-
NO CORDEIRO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-827/1999-VALMOR JOSE
BREDA e outros x BANCO BANESTADO S/A - “Os senhores
peritos regularmente tomam por base o CRC (Conselho Regio-
nal de Contabilidade) na tabela que lhe é afetada. O perito des-
tes autos, conforme já demostrou em seus petitórios que esta
querendo resolver o problema da Justiça já fez proposta abaixo
de suas tabelas de honorários. Nao cabe a este Juízo fixar os
honorários de tais profissionais liberais. Intime-se o autor para
proceder ao deposito requerido pelo Srº Perito no prazo de dez
(10) dias sob pena de ser entendido que a mesma desistiu da
prova requerida.” - Adv. JULIANE BUBLITZ FERREIRA,
ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR e SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-933/1999-PUERARI & PE-
RIN LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - “Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez (10)
dias. Intime-se.” - Adv. VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA

46.-CAUTELAR INOMINADA-84/2000-METALURGICA
VANZIN LTDA x SERASA CENTRALIZACAO DE SERVI-
COS DOS BANCOS SA-”Ante o retro alegado e juntada de
documentos, manifeste-se a autora. Intime-se.” - Adv. VAL-
DIR VANZIN, ENIO EXPEDITO FRANZONI-

47.-ANULATORIA T. DE CREDITO-160/2000-A MARTINS
DOS SANTOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x
COOPERATIVA REGIONAL TRITICOLA SERRANA LTDA-
”Ante a devoluçao do ofício AR intime-se o procurador judici-
al da autora para fornecer o atual endereço da mesma.” - Adv.
LAERCION ANTONIO WRUBEL-

48.-INTERDITO PROIBITORIO-189/2000-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x ASSOCIACAO PARANAENSE UNIAO
BRASIL CAMINHONEIRO e outros -”Ciência às partes da
baixa dos autos. Intimem-se.”-Adv. KLEBER DE OLIVEIRA,
ADELINO MARCON e ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-320/2000-SEREDO AL-
FLEN e outros x DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM -”Ciência às partes da baixa dos autos. Intimem-
se.”-Adv. OMAR SFAIR, DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS
BORDIN, CRISTIANE AGATTI STANOGA, SIMONE APA-
RECIDA ZINI, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, JOSE
ALVES MACHADO, LUIZ FERNANDO VIEIRA DE MELLO,
MARCOS VENICIUS ZANELLA, ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ, EDSON LUIZ AMARAL, JOSEANE
LUZIA SILVA, EDGARD LESSNAU SOBRINHO, MAURI-
CIO EDUARDO SA DE FERRANTE, LUIZ ALBERTO DO
VALE, ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI, PAULO RO-
BERTO CRUZ DE MIRANDA, ISETE MOREIRA, LUCIA-
NE APARECIDA CAXAMBU e EDGARD LESSNAU SOBRI-
NHO-

50.-REPARACAO DE DANOS-555/2000-ANSELMO ZOR-
TEA x HOSPITAL E MATERNIDADE DR. LIMA e outros -
”À conta e preparo, observando o contido no artigo 259 do
CPC.” Conta de fls. 769, no valor de R$ 1.983,65 (um mil no-
vecentos e oitenta e tres reais e sessenta e cinco centavos) -
Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA, JOAO CARLOS LAR-
RE RODRIGUES, MICHEL ARON PLATCHEK, JEAN CAR-
LOS MACHADO e LUIS CARLOS MIGLIAVACA-

51.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-594/2000-VILSON GO-
MES CORREA e outros x WAGNER DE SOUZA e outros -”À
conta e preparo, observando o contido no artigo 259 do CPC.”
Conta de fls. 181, no valor de R$ 115,04 (cento e quinze reais
e quatro centavos) - Adv. VIVIANA BIANCONI, JAIME MA-

RIANO, REGINA MARIA TONNI MUGNOL, JOSE VICEN-
TE GUTIERRES, JOSE RICARDO MESSIAS, CLAUDIO
JOSE ABREU DE FIGUEIREDO e FIDELCINO TOLENTI-
NO-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-648/2000-SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OLI
LUIZ TROMBETTA e outros - “Defiro a desistencia da prova
pericial. Manifeste-se o requerido se insiste na produçao das
demais provas requeridas as fls 130. Dê-se ciência ao Srº Peri-
to e intimem-se.” - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADE-
LINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER, ADEMIR JESUS DA VEIGA, LOURIVAL
CAETANO e SILVIO SILVA-

53.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-854/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO MARCHE-
SE e outros - “Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
dez (10) dias. intime-se.” - Adv. VALERIA A CASTILHO
OLIVEIRA-

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-89/2001-MARIA ELE-
NA BUTTURA x SUZIMERE VILAS BOAS PESCADOR SAO
PEDRO e outros -”Vista ao requerente para se manifestar a
respeito da certidão da escrivania.” - Certidão de fls. 45: “...que,
decorreu o prazo de trinta dias sem que houvesse manifestaçao
da requerente apesar de devidamente intimada, conforme certi-
dao de publicaçao e prazo de fls. 44.” - Adv. JORGE APPI DE
MATTOS e SANDRO LUIZ WERLANG-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-207/2001-RJU-
COM. E BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VERDURAS
LTD x C. DOS SANTOS F E H KAEFER LTDA - “Aguarde-se
conforme retro requerido.” - Adv. FLAVIO A. DE ALBUQUER-
QUE FERNANDES-

56.-ARROLAMENTO-277/2001-ADOLAR RAIMERIO
SCHEMMER e outros x ADOLFO ERNSTO SCHEMMER e
outros -”Vista ao requerente para dar atendimento ao requerido
pela Procurado Geral do Estado.” - Petiaçao de fls 73: “...re-
querer a intimaçao do Inventariante a compravar o recolhimen-
to do ITCMD perante o estado de situaçao do imóvel (art. 155
paragrafo 1º da Constituiçao Federal) de acordo com a avalia-
çao procedida pela Fazenda Publica respectiva...” - Adv. JOSE
MAURO FLORES-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/2001-ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA x CLAUDINEI CASAGRAN-
DE -”Vista ao exequente, para se manifestar sobre as praças
negativas.” -Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-

58.-ALVARA JUDICIAL-479/2001-ANA CLAUDIA DE AL-
MEIDA e outros x -”À conta e preparo, observando o contido
no artigo 259 do CPC.” Conta de fls. 53, no valor de R$ 230,61
(duzentos e trinta reais e sessenta e um centavos) - Adv. ER-
NANI PORTES-

59.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-901/2001-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x CARLOS NAR-
CISO SEMCHECHEM -”I - Manifestem-se as partes sobre as
provas que pretendem produzir. II - Nada sendo requerido, con-
tados e preparados, voltem. Intimem-se.” -Adv. RONALDO
LIMA MACHADO, ROSILENY V. DE ASSIS PONTES e JA-
NETE M. CLASER SILVA-

60.-DESPEJO-13/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA x H.J.LAURINDO & CIA LTDA e ou-
tros-”Ante a certidao de fls 229 verso, manifeste-se as partes.
Intimem-se.” - Certidao de fls 229vº: “...que ainda nao foi efe-
tuada a pericia nos autos nº 549/2000, tendo em vista que o
perito nomeado em primeiro grau Srº Elso Luiz Thomann, de-
sistiu da nomeaçao tendo sido nomeado em substituiçao o Srº
Marco Antonio Barzotto o qual apresentou proposta de hono-
rários e os autos estao com vista para manifestaçao das partes
sobre a proposta de honorários apresentada pelo mesmo con-
forme cópias em anexo.” - Adv. AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS e LU-
CIO BAGIO ZANUTO JUNIOR-

61.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-127/2002-ANA
ROSA D ASSUNCAO DA SILVA x JOAQUIM TEODORO
DA SILVA - Vista ao requerente para dar atendimento ao re-
querido pela Fazenda Pública do Estado do Paraná às fls 113:
“...requerer a intimaçao da Requerente para comparecer à agên-
cia de Rendas local a fim de verificar o quantum a ser recolhi-
do a título de causa mortis, em razao da doaçao noticiada às fls
107.” - Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

62.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-152/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x DERSON CELANT -”I
- Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem pro-
duzir. II - Nada sendo requerido, contados e preparados, vol-
tem. Intimem-se.” - Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e NAMUR DANIEL
VANZIN-

63.-BUSCA E APREENSAO-187/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x BERNARDINO DA SILVA-”...Sendo assim, com
base no art. 319 do Código de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE a presente açao e declaro consolidada em maos da
autora a posse e propriedade do veículo marca Ford, modelo
Verona 1.8I GL, ano 1994/1995, cor branca, chassi nº
9BFZZZ54ZRB635571, placas BXH-0024, valendo a presente
como título hábil para transferência do certificado de proprie-
dade. Ante a sucumbencia condeno o réu ao pagemento das
despesas processuais e honorários advocatícios que, com base
no artigo 20 paragrafo 4º do CPC fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais), ante o trabalho desenvolvido. PUBLIQUE-
SE.REGISTRE-SE.INTIMEM-SE.” - Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2002-AGRICOLA SPE-

RAFICO LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A -
”Apelação interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se
extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obe-
decido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo opor-
tuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com
fundamento no artigo 518 do Código de Processo, recebo a
apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. SANTINO RUCHINSKI-

65.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-320/2002-CRA - DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x EMPORIUM IN-
DUSTRIA TEXTIL LIMITADA -”Vista as partes da resposta
do ofício.” - Oficio em cartorio a disposiçao do requerido. -
Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN
e EDUARDO LOPES TEIXEIRA-

66.-DESPEJO C/C COBRANCA-457/2002-LUIZ PUGLIA x
VALDINEI PIRES DE MESQUITA-”...Pelo exposto, com fun-
damento no artigo 319 do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE a presente açao, declarando rescindido o con-
trato de locaçao firmado entre as partes deixando de decretar o
despejo do Réu ante sua desocupaçao voluntária condenando-
o e solidariamente sua fiadora ao pagamento dos alugueres e
demais despesas vencidas no importe de R$ 636,72 (seiscentos
e trinta e seis reais e setenta e dois centavos), devidamente atu-
alizado, além das despesas do processo, fixando a verba hono-
rária em 10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa, diante
do relativo trabalho desenvolvido. P.R. e Intimem-se.” - Adv.
PAULO AFONSO SCIARRA-

67.-ORDINARIA-496/2002-R.G. COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x MARLY TEREZINHA RODRIGUES -”À con-
ta e preparo, observando o contido no artigo 259 do CPC.”
Conta de fls. 68, no valor de R$ 10,11 (dez reais e onze centa-
vos) - Adv. MILTON CONINCK-

68.-INDENIZACAO-503/2002-ZENILDA SARAIVA DE SE-
NES e outros x MARA SALETE WYPYCH RIBEIRO PRATA
e outros-”Fica intimado o requerente para comparecer em car-
torio e efetuar o pagamento no valor de R$ 60,90 (sessenta
reais e noventa centavos) referente as fotocópias autenticadas
que instruiram a carta precatória que encontra-se em cartorio a
disposiçao.” - Adv. RONALDO DA FONSECA-

69.-ORDINARIA-536/2002-AGRICOLA SPERAFICO LTDA
e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A -”Apelação inter-
posta pela parte vencida, cuja legitimidade se extrai da norma
do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o
disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos termos
do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com fundamento no
artigo 518 do Código de Processo, recebo a apelação em am-
bos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária para querendo
responder no prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada com nossas homenagens e as cautelas de esti-
lo. Intimem-se.”-Adv. SANTINO RUCHINSKI-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/2002-FIO-
RELO PEGORARO & FILHOS LTDA x CHOCOLATES TA-
LINI LTDA e outros-”HOMOLOGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo de fls 72/74, celebrado entre
as partes nestes autos, aguarde-se o cumprimento do mesmo.
Custas de lei. P.R.I.” - Adv. ALEX SANDRO SONDA-

71.-EMBARGOS DE TERCEIROS-585/2002-CRISTIAN
MAYCON CASTAGNOLI e outros x VICTOR HUGO AGOS-
TINI -”À conta e preparo, observando o contido no artigo 259
do CPC.” Conta de fls. 70, no valor de R$ 174,61 (cento e
setenta e quatro reais e sessenta e um centavos) - Adv. KELLY
CRISTINA RIBEIRO, GIULIANO ROBERTO CAMPIOL e
PAULO AFONSO SCIARRA-

72.-ALVARA JUDICIAL-628/2002-ELIDINA DA GRACA DE
ALMEIDA LEAL e outros x “Ante a concordância do Ministé-
rio Público, aguarde-se por trinta (30) dias. Intime-se.” - Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA e MARCOS LUCIANO GOMES-

73.-REPARACAO DE DANO-794/2002-MARIVANDA FER-
RONATO CARNIEL x INSTITUTO DE SAUDE DO PARA-
NA e outros - “Aguarde-se a decisao do agravo de instrumen-
to.” - Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, MARCELO
HONJO, CLAUDIA ULIANA ORLANDO, PAULO YVES
TEMPORAL e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

74.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1075/2002-REINALDO
MENESES DE OLIVEIRA x COOPAVEL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - Vista às partes da jun-
tada, pelo Sr. Perito, de fls. 114: “...Apresento a proposta de
honorários no valor de cinco (05) salários mínimos vigente a
ser depositado antecipadamente, no Banco do Brasil, Agência
Cascavel nº 531-2 - conta corrente nº 3524-6. Aguardo mani-
festaçao escrita de ambas as partes anexadas aos autos.” - Adv.
ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR e NILBERTO
RAFAEL VANZO-

75.-MONITORIA-4/2003-STORAGE DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x AUTO POSTO PAPAGAIOS LTDA -
”Apelação interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se
extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obe-
decido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo opor-
tuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com
fundamento no artigo 518 do Código de Processo, recebo a
apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, DOMIN-
GOS CAPORRINO NETO-

76.-INTERDITO PROIBITORIO-40/2003-SUELI SOFIA CA-
VALHEIRO e outros x MARIA PEDROLINA ALVES e outros
- “Manifeste-se a autora.” - Adv. LUIZ CARLOS PROVIN-

77.-USUCAPIAO-112/2003-ANTONIO SILVERIO COSTA e
outros x VILSON CAMPOS e outros -”Devidamente citado por
edital, os requeridos não contestaram o presente feito. Assim,
tornou-se revel, nos termos do art. 9º, inciso II, do Código de
Processo Civil, motivo pelo qual nomeio o Drª. Monalisa Mi-
chel (fls. 303) para atuar como curadora especial em favor dos
Requeridos VILSON CAMPOS e JURACI CAMPOS, nos pre-
sentes autos, apresentando defesa no prazo legal, nem que seja
por negativa geral na forma do art. 302, parágrafo único do
CPC. Intime-se.” - Adv. MONALISA MICHEL-

78.-USUCAPIAO-120/2003-SERGIO TIOZO x LUIS CONTE-
”Oficio 1616/2003 de fls 104, oriundo do Cartorio da Vara Cí-
vel e Anexos da Comarca de Rolandia /PR: “...a fim de solici-
tar que seja a parte interessada intimada para manifestar-se so-
bre a certidao do Srº Dirceu Aguiar de Andrade, Oficial de
Justiça, cujo a cópia segue anexo e deste faz parte integrante.”
- Certidao do Srº Oficial de Justiça de fls 105: “...deixei de
proceder a citaçao dos requeridos LUIZ CONTE e sua mulher
MARIA ABRUNHOZA CONTE, em virtude de nao encontra-
los, sendo informado que os mesmos estao viajando para a
Capital do Estado de Sao Paulo pra tratamento de saúde (pois o
mesmo sofreu queimaduras num acidente com gas de cozinha),
devendo retornar dentro de 60 a 90 dias e lá em Sao Paulo
podem ser encontrados na Rua BELA CINTRA, 2262, Apto
121, 12º andar, CEP 01415-002, Centro...” - Adv. ANTONIO
MINORU ASHAKURA-

79.-BUSCA E APREENSAO-143/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x VINILTON LEANDRO FERREIRA-”Fica intima-
do o procurador judicial do requerente para comparecer em
cartorio e efetuar o pagamento no valor de R$ 12,60 referente
as fotocópias autenticadas que instruiram a carta precatória que
encontra-se em cartorio a disposiçao.” - Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

80.-DESPEJO C/C COBRANCA-221/2003-RUY LINO MAR-
COLIN x ANITO HEIDRICH-”Aguarde-se conforme retro re-
querido.” - Adv. PAULO AFONSO SCIARRA-

81.-PEDIDO DE FALENCIA-222/2003-CASA DO PINTOR -
TONDO & CIA LTDA x FABCAR VEICULOS LTDA -”À conta
e preparo, observando o contido no artigo 259 do CPC.” Conta
de fls. 472, no valor de R$ 16,06 (dezesseis reais e seis centa-
vos) - Adv. BEATRIZ REGINE TONDO-

82.-MONITORIA-294/2003-BANCO ITAU S/A x INCAFIBRA
- INDUSTRIA E COMERCIO DE CAPOTAS DE FIB e ou-
tros-”Ante o pedido retro, manifeste-se o autor-embargado. In-
time-se.” - Petiçao de fls 52/53: “...requer a reuniao dos pro-
cessos por conexao, suspendendo a presente açao até o julga-
mento da revisional para que nao haja decisoes contrárias, de-
vendo assim ser atacado os Embargos em sua totalidade para
suspender o julgamento do feito, aguardando a decisao da Re-
visional e de tal forma nao merece prosperar a impugnaçao do
autor.” - Adv. WILSON CARLOS KUHN-

83.-ARROLAMENTO-299/2003-ANTONIO RAMIRO x
ETELVINA LOPES RAMIRO -Vista ao requerente para dar
atendimento ao requerido pela Procuradoria Geral do Estado
às fls 37: “...requerer a intimaçao do Requerente a comparecer
à Agência de Rendas local, a fim de verificar o quantum a ser
recolhido, após a avaliaçao do bem arrolado.” - Adv. CINTHIA
ZACHARIAS e SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-324/2003-W J ENSINO
PRE ESCOLAR LTDA e outros x COMPANHIA CASCAVE-
LENSE DE TRANSP/E TRAFEGO-CCTT -”À conta e prepa-
ro, observando o contido no artigo 259 do CPC.” Conta de fls.
306, no valor de R$ 12,48 (doze reais e quarenta e oito centa-
vos) - Adv. SANDRO AUGUSTO FADANELLI e VANDIRA
COSER-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-367/2003-BE-
TONBRAS CONCRETO LTDA x CONSTRUTORA HABITA-
VEL LTDA-”...conta e preparo...” - Conta de fls 83, no valor
de R$ 8,85 (oito reais e oitenta e cinco centavos) - Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-

86.-RESCISAO DE CONTRATO-376/2003-ODILSON ALVA-
RISTO x ARTUZI INDUSTRIA E COMERCIO DE JOIAS
LTDA -”I - Manifestem-se as partes sobre as provas que pre-
tendem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e prepa-
rados, voltem. Intimem-se.” -Adv. CLAUDIO CAMARGO DE
ARRUDA, JULIANO HUCK MURBACH e CELSO SOUZA
GUERRA JR-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-478/2003-IRENI-
CE APARECIDA SALVIANO GONGORA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -”I-Defiro provisoriamen-
te os beneficios da assistencia judiciária gratuita. II- Recebo os
embargos para discussão, deteminando a suspensao da sequen-
cia processual dos autos principais (artigo 1052 do CPC) III-
Cite-se a embargada para contestar em dez (10) dias (art. 1053
do CPC) Intime-se.”-Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO-

88.-BUSCA E APREENSAO-490/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x CARLOS SURITA DOS SANTOS -”Defiro o pedi-
do de suspensão. Aguarde-se por trinta (30) dias. Decorrido o
prazo, manifeste-se o autor. Intime-se.” - Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

89.-EMBARGOS DE TERCEIROS-532/2003-MARCOS SIL-
VA OLIVEIRA x FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVEST -”Vista ao embargante, da contesta-
ção e documentos juntos, apresentada pelo embargado, no pra-
zo de dez (10) dias.” -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA-

90.-CAUTELAR DE ARRESTO-564/2003-OLIVA FLORIN-
DA DE SOUZA x GILDETE CAVALCANTI DE OLIVEIRA-
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”Ante o contido no oficio retro, intime-se o requerente para
apresentar cálculo atualizado.” - Oficio 3266/03 oriundo da 2ª
Vara Federal da Circunscriçao Judiciária de Cascavel: “...o va-
lor correspondente ao crédito de Gildete Cavalcante de Olivei-
ra encontra-se retido, devido arresto no rosto dos autos realiza-
do em 08.08.2003 para garantia dos autos de Açao Cautelar de
Arresto nº 564/2003... ...informe o valor atualizado da dívida
da exequente acima nos autos supracitados...” - Adv. LUIZ
PAULO WILLE e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

91.-PRESTACAO DE CONTAS-570/2003-ADEMIR ANGE-
LO REMONATTO x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A - “...ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos
consta, tenho por bem em JULGAR PROCEDENTE o pedido
condenando-se a Ré a prestar contas no prazo legal de 48:00
horas, com o devido esclarecimento da natureza e origem de
todos os lançamentos efetuados, desde a abertura da conta-cor-
rente, sob pena de nao lhe ser lícito impugnar aquelas que fo-
rem apresentadas pelo Autor. Sucumbente a Ré, condeno-a ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que, com suporte no parágrafo 4º do artigo 20, do Código de
Processo Civil arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais). PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.” - Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, OSMAR CODOLO FRANCO, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, CAROLINE GARCETE e ADRIANA ESTI-
GARA-

92.-ORDINARIA DE COBRANCA-585/2003-JOSE PEDRO
RIBEIRO DA LUZ x LIBERTY PAULISTA COMPANHIA DE
SEGUROS S.A -”I - Manifestem-se as partes sobre as provas
que pretendem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e
preparados, voltem. Intimem-se.” -Adv. ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WILLE e MARCIA REGI-
NA WERNER-

93.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-614/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x JOSE ULIANO CAMILO-”Ante o pe-
dido retro, recolha-se o mandado após, a conta e preparo. Inti-
me-se.” - Conta de fls. 34, no valor de R$ 8,85 (oito reais e
oitenta e cinco centavos) - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-655/2003-ERNESTO HE-
ZEL x AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA -”Vista ao embar-
gante, da impugnação e documentos juntos, apresentada pelo
embargado, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. LENIR ROSA
GOBO-

95.-INDENIZACAO-712/2003-ASSEFACRE ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES DA SECRETARIA x SUPERMERCADO
BEAL LTDA -”I - Manifestem-se as partes sobre as provas que
pretendem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e pre-
parados, voltem. Intimem-se.” -Adv. FUAD SALIM NAJI e
EDER WAINE CUARELI-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-729/2003-ESTER DE
SOUZA x REITOR DA UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DO OESTE -”À conta e preparo, observando o contido
no artigo 259 do CPC.” Conta de fls. 132, no valor de R$ 11,85
(onze reais e oitenta e cinco centavos) - Adv. LUCIANA JOR-
DAO DA MOTTA ARMILIATO e DIRCEU EDSON WOM-
MER-

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-731/2003-FUNDACAO
HABITACIONAL DO EXERCITO FHE x ANTONIO CAR-
LOS ALVES PEREIRA -”Apense-se. Recebo os embargos para
discussao, determinando a suspensao da sequencia processual
dos autos de execuçao. Intime-se o embargado para oferecer
impugnaçao, querendo, no prazo legal. Intime-se.” - Adv. CAR-
LOS ALBERTO TANURI MENDES-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-762/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x MARIA DAS GRACAS MARTELI -”Defiro o pedido de sus-
pensão. Aguarde-se por noventa (90) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se a exequente. Intime-se.” -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-764/2003-BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A x PREFEITO MUNICIPAL DE
CASCAVEL e outros-”...Desta forma por entender que agiu a
Municipalidade dentro de sua competência em editar normas
complementares e, ainda, nao ficando carcterizada nenhuma
forma de insegurança para as agências bancárias, tenho por bem
em nao conceder a liminar pretendida pela impetrante. Notifi-
que-se a autoridade tida como coatora para que preste as infor-
maçoes que entender necessaria, no prazo de dez (10) dias. -
Fica intimado o procurador judicial do requerente para compa-
recer em cartorio e efetuar o depósito das diligencias do Srº
Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) confor-
me determina o provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Paraná. - Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO
e PAULO GIOVANI FORNAZARI-

100.-COBRANCA-854/2003-IRACI PAULI DEMSKI x FENA-
SEG - FEDERACAO NACIONAL DAS EMP. DE SEGUROS
-”Vista ao autor, da contestação e documentos juntos, apresen-
tada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. IVAN
BERNARDI-

101.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-865/2003-AGENOR
IRINEU PEDO e outros x MEDABIL VARCO PRUDEN S.A e
outros - “Defiro provisoriamente os beneficios da assistência
judiciária gratuita. Cite-se conforme requerido.” - Oficios de
citaçao em cartorio a disposiçao do requerente. - Adv. ADELI-
NO MARCON e KLEBER DE OLIVEIRA-

102.-COBRANCA C/C DESPEJO-904/2003-ILDA MACHA-
DO NIEMIES x ELEGANCE MODAS CONFECCOES LTDA
- ME -”Vista ao requerente da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça.” - Certidão de fls. 98vº: “...deixei de proceder a Citaçao da
Empresa requerida Elegance Modas e Confecçoes Ltda - ME,

face a referida sala onde funcionava a Elegance Modas, encon-
tra-se vazia e a empresa fechada...” - Adv. JURANDIR RICAR-
DO PARZIANELLO JR-

103.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-906/2003-EDER
JOSE ROCATELLI x SILVESTRE RIGO - “Ante a petiçao re-
tro manifeste-se o impugnante. Intime-se.” - Adv. ARNALDO
ESTEVES COUTO-

104.-REPARACAO DE DANOS-933/2003-OLAVO MAR-
QUES DAS NEVES x COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA -”1- Concedo provisoriamente ao reque-
rente os beneficios da assitência judiciária gratuita. 2. Designo
o próximo dia 25/06/2001, às 15:00 horas, para audiência de
conciliaçao. 3. Nesta audiência será tentada a conciliaçao e o(s)
requerido(s) poderá(ao) apresentar defesa, por intermédio e
acompanhado de advogado, fazendo o depósito do rol de teste-
munhas no prazo legal. 4. No mesmo ato, será decidido sobre a
produçao de provas, designando-se nova data para a instruçao,
se necessário. 5. Cite(m)-se o(s) requerido(s), com as adver-
tências legais. 6. Intimem-se.” - Oficio de citaçao em cartorio a
disposiçao do requerente. - Adv. TANY ROCHA DE CASTI-
LHO-

105.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-960/2003-DULCE
DUARTE ALBINO STROZZI x LEONIDIA ROMANI -”1.
Designo o próximo dia 20/04/2004, às 14:00 horas, para audi-
ência de conciliaçÔo. 2. Nesta audiência será tentada a conci-
liaçÔo e o(s) requerido(s) poderá(Ôo) apresentar defesa, por
intermédio e acompanhado de advogado, fazendo o depósito
do rol de testemunhas no prazo legal. 3. No mesmo ato, será
decidido sobre a produçÔo de provas, designando-se nova data
para a instruçÔo, se necessário. 4. Cite(m)-se o(s) requerido(s),
com as advertências legais. 5. Intimem-se.” - Ofício de citaçao
em cartorio a disposiçao do requerente. - Adv. SERGIO VUL-
PINI, KELLY REGINA P VULPINI DE MORAES e MICHA-
EL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FERTIBOM INSUMOS AGRICOLAS
LTDA e outros- “Defiro o pedido retro. Aguarde-se conforme
requerido. - “...requer o Exeq•ente o prazo de 30 dias a fim de
manifestar-se acerca do laudo de avaliação de fls. 288/310.” -
Adv. MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, KENNEDY
MACHADO, OTHELIO RENATO BARONI, OTHELO DI-
LON CASTILHOS e JOAO DOMINGOS TONELLO-

2.-COBRANCA-424/1993-JULIANE KRAJEWSKI x PARA-
NA COMPANHIA DE SEGUROS - “Desentranhe-se o docu-
mento que deverá ser assinado pela procuradora judicial e en-
tregue a Seguradora com cópia da procuração. Defiro o levan-
tamento do saldo remanescente deposito, deduzidas custas pro-
cessuais. Intimem-se.” - Documento em cartório à disposição
da parte interessada. - Adv. ANTONIO LINARES FILHO,
SUELI MARIA OLTRAMARI, ELVIS BITTENCOURT, VER-
GINIA BERNARDO JORGE e ATILA SARAIVA DE RESEN-
DE-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-22/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EMSEG EMPRESA DE
VIGILANCIA S/C LTDA e outros- “Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de dez (10) dias.” - Adv. VALERIA A
CASTILHO OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1083/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x HENRIQUE STRINGARI -
“Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez (10) dias.
Intime-se.” - Adv. VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-615/1996-VIA-
CAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x ANA-
BEL PANIZ- “certidão da escrivania às fls. 114: “...decorreu o
prazo legal e não houve manifestação da requerente, apesar de
devidamente intimada, conforme certidão de publicação e pra-
zo de fls. 113.”” - Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE e LUIZ PAULO WILLE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-784/1996-JABUR
PNEUS S.A x JOANIR CRISTO- “Ante a juntada dos docu-
mentos retro, manifeste-se a Fazenda Nacional através da pro-
curadora de fls. 130.” - Adv. LUZIA BESEN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x LUIZ CARLOS POM-
PEU DA SILVA e outros- “Ao contador e avaliação, conforme
retro requerido. - Conta de fls. 182/185 no valor de
R$.12.690,14. - Informação do Sr. Avaliador às fls. 186vº: “...in-
formar que dei em data de 09.12.03, total cumprimento ao
r.mandado de avaliação expedido nos autos supra citado. Ou-
trossim, venho requerer se digne em determinar a intimação da
parte interessada para depositar as custas respectivas, nos ter-
mos do artigo 19 e seus parágrafos do CPC, o que nesta data
importa em 1026,65 VRCs, para posteriormente ser encami-
nhado o respectivo laudo...”” - Adv. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR, JOSE CARLOS MARQUES e ALEXANDRE MAU-
RIOS KUHN-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-358/1997-JACOB ALFREDO
STOFFELS KAEFER x SERGIO LUIZ RODOVALHO NOU-
GUES e outros- “Diga a Exeq•ente se tem interesse no prosse-
guimento do feito.” - Adv. LAERCION ANTONIO WRUBEL-

9.-REPARACAO DE DANO-1146/1998-ANTONIO FERREI-
RA DE SOUZA NETO x RETIGUACU RETIFICADORA DE
MOTORES IGUACU LTDA- “Manifeste-se o autor.” - Adv.
SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-138/1999-CLOVIS
ROQUE DE MORAES x EDSON PIRASSOL- “Ante a infor-
mação da escrivania e conforme se verifica do protocolo inte-
grado de fls. 188, que a apelação interposta pela parte vencida
foi dentro do prazo legal, assim tenho por bem em tornar nula a
certidão de trânsito em julgado de fls. 179. Preparo oportuno
nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com fun-
damento no artigo 518 do CPC, recebo a apelação em ambos os
efeitos. Abra-se vista à parte contrária para querendo respon-
der no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada com nossas homenagens e as cautelas de estilo.” -
Adv. JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS e NATALI-
NO BARIVIERA-

11.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-187/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x FRANCISCO SCARA-
BELOTTI CASTILHO e outros - Carta de Adjudicação em car-
tório à dispsosição do adjudicante. - Adv. JOSE CARLOS
MARQUES-

12.-MONITORIA-759/1999-MARLENE CARVALHO x JAI-
ME VIEIRA PIZZONI- “Ante as praças negativas, diga a
exeq•ente.” -Adv. ALEXANDRE VETTORELLO-

13.-REPARACAO DE DANOS-507/2000-SAROLLI S/A MA-
DEIRAS SEMENTES CEREAIS E CONSTRUCOE e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- “Recebo o agravo retido de fls. 234/
239, eis que tempestivo. Diga o agravado em cinco dias, “ex
vi” do parágrafo 2º do artigo 523 do CPC.” - Adv. OSMAR
MARGARIDO DOS SANTOS, FERNANDO RIBAS, CARO-

LINE KOVARA SAROLLI VILAR, MARIA FILOMENA
MARTINS PESTANA e NILBERTO RAFAEL VANZO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-621/2001-MA-
RIA ESTELLA BLASIUS x CERINO LORENZETTI- “Ante a
devolução do ofício AR, manifeste-se a procuradora que subs-
creveu o acordo de fls. 63.” - Adv. CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN-

15.-REPRESENTACAO-677/2001-O MINISTERIO PUBLICO
x FURA BOLO e outros -”Devidamente citados por edital, os
requeridos não contestaram o presente feito. Assim, tornaram-
se revéis, nos termos do art. 9º, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, motivo pelo qual nomeio a Dra. Greice da Silva Nu-
nes, (fls. 76) para atuar como curadora especial em favor dos
Requeridos Fura Bolo e Editora e Gráfica São Judas Tadeu Ltda,
nos presentes autos, apresentando defesa no prazo legal, nem
que seja por negativa geral na forma do art. 302, parágrafo úni-
co do CPC. Intime-se.” -Adv. GREICE DA SILVA NUNES-

16.-INDENIZACAO-770/2001-REGIS AYRTON LERMEN x
TV TAROBA- “Ante o contido no ofício retro, manifestem-se
as partes. “Ofício de fls. 910: “...informo a V.Exa. que verifi-
cando neste Juízo, constatei os autos de ação de INDENIZA-
ÇÃO sob nº 133/02, que tem como requerente REGIS AYR-
TON LERMEN, e como requerido TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DO PARANA, deles constatei que os autos estão aguar-
dando o preparo das custas para remessa à esse Juízo, confor-
me despacho de fls. 982 (fotc.anexa), para os devidos fins de
direito...” - Despacho do Juízo de Curitiba/PR: “...Atenda o
ofício de fls. 980 informando que os autos estão aguardando o
preparo das custas para remessa àquela Comarca...”” - Adv.
RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, AMAURI
CARLOS ERZINGER e ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

17.-BUSCA E APREENSAO-775/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x CELSO SOARES- “Ante o pedido retro, manifeste-se o
autor.” - Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO-

18.-REVISIONAL-416/2002-CARLOS BEAL x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A CREDITO IMOBILIARIO- “Os
Senhores Peritos regularmente tomam por base o CRC (Conse-
lho Regional de Contabilidade) na tabela que lhe é afetada. O
perito destes autos, conforme já demonstrou em seus petitóri-
os, que está querendo resolver o problema da Justiça já fez
proposta abaixo de suas tabelas de honorários. Não cabe a este
Juízo fixar os honorários de tais profissionais liberais. Intime-
se o autor para proceder ao depósito requerido pelo Sr. Perito,
no prazo de dez (10) dias, sob pena de ser entendido que a
mesma desistiu da prova requerida.” -Adv. JULIANE BUBLITZ
FERREIRA e ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR-

19.-REVISIONAL DE ALUGUEL-66/2003-MILTON ALVES
MAGRI x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- “às partes para se manifestarem sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito: “...Para a elaboração do Laudo Perici-
al Contábil, estimamos que serão necessárias no mínimo 35
horas/trabalho, na conclusão do mesmo, sendo que o valor para
arbitramento provisório dos honorários fica estimado nesta opor-
tunidade em R$.1.610,00 (um mil, seiscentos e dez reais). Tal
verba poderá a critério do Requerente, ser depositada em conta
judicial em três (3) parcelas mensais e consecutivas. Ressalta-
se que a quantia a ser depositada em caráter provisório pelo
Requerente, ficará à disposição do MM Juízo até a entrega do
Laudo Pericial e o arbitramento em definitivo da verba perici-
al...”” - Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

20.-ALVARA JUDICIAL-83/2003-LAUTEMAR FRANCISCO
MARQUES x - “Alvará judicial em Cartório à disposição dos
interessados.” -Adv. MARCELO MANOEL-

21.-REPARACAO DE DANOS-151/2003-OSCAR DE SOU-
ZA E SILVA x SARITUR - SANTA RITA TURISMO LTDA-
“Petição do Sr. perito às fls. 123: “...venho através desta reite-
rar a proposta de honorários conforme fls. 119, (dez (10) salá-
rios mínimos vigente a ser depositado antecipadamente, no
Banco do Brasil, Agência Cascavel nº 0531-2, conta corrente
nº 3524-6), onde consta o aguardo de manifestação de ambas
as partes. E até o presente momento somente a parte autora
manifestou-se, tendo o meu aceite para o recebimento ao final
do processo. Continuo, portanto no aguardo da manifestação,
por escrito, da parte requerida.”” - Adv. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, ALANO OTAVIANO DANTAS MEIRA e JAIRO
JOSE LEMKE DE ALBUQUERQUE-

22.-INDENIZACAO-218/2003-IVANOR MIRANDA x BAN-
CO REAL ABN AMRO -”I-Anote-se a renúncia retro. II- Ma-
nifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir.
II - Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem. Inti-
mem-se.” -Adv. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO e CESAR
AUGUSTO TERRA-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-232/2003-ANTONIO BEDIN
VEICULOS ME x MOTOR‘S JAN- “Tome-se por termo a cau-
ção oferecida. - Fica intimada a procuradora judicial do Re-
querente para comparecer em Cartório, bem como o Requeren-
te Antonio Bedin, para formalizarem o Termo de Caução de
fls. 29.” - Adv. LARISSA KARLA DE PAULA E SA-

24.-ANULATORIA T. DE CREDITO-347/2003-ANTONIO
BEDIN VEICULOS ME x MOTOR S JAN- “Recebo o agravo
retido de fls. 30/31, eis que tempestivo. Diga o agravado em
cinco dias, “ex vi” do parágrafo 2º do artigo 523 do CPC. Após,
manifeste-se o autor sobre a contestação e documento junta-
do.” - Adv. RICARDO ZANLORENZI CERANTO, LARISSA
KARLA DE PAULA E SA e CARLOS A. CASAGRANDE-

25.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-353/2003-LL
COMUNICACOES E MARKETING S/C LTDA x XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA -”A prova documental se
encontra juntada aos autos. Eventual prova testemunhal, se
necessário, será apreciada e deferida oportunamente. Admito



5ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/2003 269269269269269

desde logo a prova pericial requerida pela Autora às fls. 103.
Faculto às partes o direito de indicação de peritos assistentes e
a formularem quesitos. Nomeio perito contábil o Sr.Aloísio
Mazurek, o qual deverá ser intimado, a apresentar proposta de
honorários. Apresentada referida proposta, intimem-se as par-
tes a se manifestarem em cinco (05) dias e efetuarem o depósi-
to. Efetuado o depósito, proceda-se a perícia, a qual fixo o pra-
zo de (30) dias, para entrega do laudo. Cite-se e Intimem-se.”-
Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT e WAGNER DOS SANTOS-

26.-ARROLAMENTO-363/2003-GILDO FAGUNDES x ANI-
TA PADILHA FAGUNDES- “Vista à Fazenda Pública Estadu-
al.” - Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-428/2003-FIPAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLEU-
ZA DE OLIVEIRA FERREIRA- “Aguarde-se conforme retro
requerido”. - Adv. HILARIO ORLANDI-

28.-MONITORIA-445/2003-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x GIACOBO & CIA LTDA -”A prova
documental se encontra juntada aos autos. Admito desde logo,
a prova pericial requerida pela embargante. Faculto às partes o
direito de indicação de peritos assistentes e a formularem que-
sitos. Nomeio perito contábil o Sr. Claudiney Cezar Zannata, o
qual deverá ser intimado, a apresentar proposta de honorários.
Apresentado referida proposta, intimem-se as partes a se mani-
festarem em cinco (05) dias e efetuarem o depósito. Efetuado o
depósito, proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo de (30) dias,
para entrega do laudo. Intimem-se.” -Adv. ORILDO VOLPIN
e THAIANNA KLAIME-

29.-BUSCA E APREENSAO-649/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x GERSON
LUIS GOMES- “Ante o retro alegado, manifeste-se a reque-
rente.” - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

30.-BUSCA E APREENSAO-671/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CICERO ALVES MOREIRA- “Defiro o pedido
retro. Oficie-se. - Ofício em Cartório à disposição dos interes-
sados.” - Adv. IVAN PEGORARO e PEDRO P PEDROSA-

31.-AUTORIZACAO JUDICIAL-698/2003-RENATA PI-
EKARZEWICZ BARCELOS x O JUIZO- “Alvará Judicial em
Cartório à disposição dos interessados.” - Adv. PETRONIUS
BRASIL LUCONI-

32.-INDENIZACAO-839/2003-JOSEFA MILOZ DE MORA-
ES e outros x ANDRE ELIAS MORAES e outros- “Se deferida
a tutela requerida pela autora por certo será tida como um pré
julgamento da presente ação pelo que deixo de acolher. Aguar-
de-se a realização da audiência já designada.” -Adv. CLAZAN-
CIA L ESTEVES, ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZEN-
NI, JULIANO HUCK MURBACH e CELSO SOUZA GUER-
RA JR-

33.-CURATELA-957/2003-JUCILEIA WYCHOSKI DONATO
x ADRIANA PALUDO DE CARVALHO- “Nomeio a Reque-
rente, sob compromisso, como curadora provisória do interdi-
tando. Nomeio o INSS para proceder exame de sanidade men-
tal no interditando, respondendo aos quesitos porventura apre-
sentados. Designo o dia 09 de fevereiro de 2004, às 09:00 ho-
ras, para interrogatótio. Intimem-se, inclusive o M.P.. - ofício
endereado ao INSS, em Cartório à disposição dos interessa-
dos.” - Adv. EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ e JACKSON
MAFFESSONI-

34.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSA-963/2003-KON-
RAD & KONRAD LTDA x CERNEK TRANSPORTE LTDA-
“Não se trata aqui de indeferimento de liminar com base no
Decreto Lei 911/69. A busca e apreensão foi indeferida ante a
inexistência de qualquer contrato com reserva de domínio e a
fundamentação é feita tão somente em cima do pedido de fls.
20 que está “sujeito à confirmação”. Inexiste nos autos qual-
quer prova de dívida líquida e certa a ensejar os requisitos do
arresto ou mesmo do seq•estro, já que os cheques constantes
das fls. 31 não são nominais à autora, pelo que, indefiro o pedi-
do de reconsideração.” - Adv. MARIBEL ANDRADE DE OLI-
VEIRA-

35.-INTERDICAO-967/2003-ADEMIR HELMANN x VITO-
RINO CALGARO- “Nomeio o requerente, sob compromisso,
como curador provisório do interditando. Nomeio perito o INSS
para proceder exame de sanidade mental do interditando, res-
pondendo aos quesitos porventura apresentados. Designo o dia
09 de fevereiro de 2004, às 09:30 horas, para interrogatório.
Intimem-se, inclusive o M.P.. - ofício endereçado ao INSS, em
Cartório à disposição dos interessados.” - Adv. REOVALDO A
BARBOSA-

36.-CARTA PRECATORIA-246/2001-Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE PALOTINA/PR -
AMARILDO GABRIEL e outros x ANACLETO NAZARI-
“Ante a certidão retro, manifeste-se o exeq•ente: “...que a
praça designada para a data de hoje (01/12/03), às 09:00
horas, deixou de ser realizada tendo em vista que a parte
exeq•ente não publicou o edital de leilão e intimação do
executado, bem como não efetuou o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, conforme certidão de fls. 86vº,
apesar de devidamente intimado.”” - Adv. GUIOMAR MA-
RIO PIZZATTO, OSVALDO KRAMES NETO, LUCIO CLO-
VIS PELANDA, OSVALDO KRAMES NETO e LUCIO
CLOVIS PELANDA-

37.-CARTA PRECATORIA-291/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRAI/RS -ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL x VASCELAI IND. E COM. DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA- “Ante as praças negati-
vas, bem como sobre a petição do executado às fls. 71, diga o
exeq•ente.” -Adv. JOAO ALESSANDRO MULLER e ANNE-
TE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

38.-CARTA PRECATORIA-288/2003-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DE SAO PAULO - SP -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ISAIAS BRAGA- “certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça às fls. 18vº: “...deixei de procer a busca e apreensão do
veículo mencionado no mandado, por motivo de não ter locali-
zado o mesmo em mãos do Sr. Isaias Braga, que não soube
informar de seu paradeiro...”” - Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-

COMARCA DE CASCAVEL / PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 101/2003
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-257/1987-BANCO
BRADESCO S/A x GENTIL MALTA DE ALENCAR e outros
-”Ante a manifestacao de fls. 199, aguarde-se suspenso o cum-
primento da carta precatoria expedida nos autos.”.-Adv. DR.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DR. GENESIO NAILOR
FINGER, DRA. ANA PAULA FINGER e DR. ANTONIO MI-
NORU ASHAKURA-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-222/1994-LUTCIA ALBINO
ROTTA x GRALHA AZUL FOMENTO COMERCIAL LTDA
-”...3. Manifeste-se a parte vencedora em (05) cinco dias no
seu interesse em promover a execucao de sentenca. 3. Nada
dizendo, arquive-se.”.-Adv. DR. AMAURI CARLOS ERZIN-
GER, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

3.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-68/1995-JUAREZ VI-
EIRA e outros x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA -
”Vista as partes do oficio de fls. 234, da Comarca de Curitiba/
PR. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. EDSON RU-
BENS ANDRADE, DR. PEDRO ANTONIO C. S. FURLAN e
DRA. PATRICIA KLASSEN-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-313/1995-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x LA-
VINIA MALHAS E CONFECCOES LTDA e outros -”Estando
em termos, acolho os embargos de declaracao opostos pela exe-
quente RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS FINANCEIROS, na presente acao que move contra LA-
VINIA MALHAS E CONFECCOES LTDA e outros, e com
fundamento no artigo 535, I do CPC, corrijo a sentenca homo-
logatoria de fls. 141, para determinar a suspensao da presente
execucao, com fundamento no artigo 791, inciso III do CPC.
Custas de lei.”.-Adv. DRA. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e DRA. KARIN LOIZE HOLLER-

5.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-840/1995-GODOY
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CLAUDIO
DE OLIVEIRA LOPES ALCONCHEL e outros -”Vista as par-
tes da avaliacao de fls. 156/159. Avaliacao no valor de R$
1.000,00. (artigo 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. CHAR-
LES DANIEL DUVOISIN, DR. BASLUTE SANTANA, DRA.
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO, DR. VILMAR CO-
ZER e DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-970/1995-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x FA-
BRICA DE MOVEIS MORETTO LTDA e outros -”HOMO-
LOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a de-
sistencia de fls. 60/61, manifestada pelo autor RIO PARANA
CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, em
face de FABRICA DE MOVEIS MORETTO LTDA. Em con-
sequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de
merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC, tendo em
vista o cumprimento pela exequente do item 2 do despacho de
fls. 62, com a juntada de fls. 66. Custas de lei, ficando ressal-
vada sua cobranca.” -Adv. DRA. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI, DRA. KARIN LOIZE HOLLER e DRA. KARIN
LOIZE HOLLER-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-66/1996-EDI SILIBRANDI
e outros x DAVI DE SOUZA e outros -”Aguarde-se por mais
(30) trinta dias a resposta pelo 6o. BPM do oficio de fls. 639.”.-
Adv. DR. LOURIVAL CAETANO, DR. CARLOS ALBERTO
SILIPRANDI, DR. ANTONIO PEREIRA TOME, DR. YVES
CONSENTINO CORDEIRO, DRA. NEUSA MARA LEMOS,
DR. ADRIANO C. CORDEIRO e DR. OSMAR LAUTENS-
CHLEIGER JUNIOR-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-185/1997-GURUMOVEIS
IND.E COM. DE MOVEIS E CARROCERIAS LTDA e outros
x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NANC. -”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao de fls. 335/337, celebrada entre as par-
tes nestes autos, onde GURUMOVEIS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS E CARROCERIAS LTDA e OUTROS
move em face de RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANCEIROS. Em consequencia,
JULGO EXTINTO o processo, com apreciacao de merito, na
forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre as partes,
custas e honorarios de advogado. Autorizo o desentranhamen-
to do cheque de fls. 333, mediante a substituicao por fotocopia,
e o mesmo devidamente endossado em favor do advogado do
credor, mediante autor de levantamento e quitacao nos autos.
Custas de lei, ficando ressalvada sua cobranca.”-Adv. DR. LUIZ
ANTONIO LUNARDI e DRA. VALERIA A. CASTILHO OLI-
VEIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-932/1997-ANSELMO LUIZ
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MASSONI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo
embargado/exequente de acordo com o Provimento n. 01/99,
na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. ARMAN-
DO LUIZ MARCON e DR. ORILDO VOLPIN-

10.-COBRANCA-48/1998-SANDRA SOUTIER MEINHARDT
e outros x SUL AMERICA TERRESTRE - MARIT. E ACID.
CIA DE SEG. -”1. A execucao, agora, ‚ definitiva, pois repou-
sa no V. Acordao de fls. 26/254 (CPC, arts. 512 e 587). A ape-
lacao da sentenca proferida nos embargos foi recebida somente
no efeito devolutivo (CPC, art. 520, V) e nao combate a obri-
gacao como um todo, mas so parte dela (= percentual de juros
aplicado no calculo do debito... inovando em 2§ grau, embora
se trate de materia de ordem publica). 2. Deste modo, defro o
pedido dos credores as fls. 266/268 para autoriza-los ao levan-
tamento da parte incontroversa do deposito, a ser assim obtida:
o contador judicial deve pegar R$ 14.370,11 e atualiza-lo mo-
netariamente desde 10.12.97, acrescer juros demora de 0,5%
ao mes desde a mesma data, e somar 20% (= honorarios). A
quantia/resultado obtida na operacao ficara depositada, e o
RESTO (= parte incontroversa) sera liberado dos exequente,
mediante ALVARA. Intimem-se. Cumpra-se. Conta no valor de
R$ 41.768,11.”.-Adv. DR. EDILSON DE ALMEIDA, DR.
ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN e DR. ANGELI-
NO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

11.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-217/1998-ADI-
LO NILO CANEPPELE e outros x NAVAJO REPRESENTA-
COES COM. E ADM. DE IMOVEIS LTDA -”Vista ao autor da
certidao de fls. 1183verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo
162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. JURANDIR R. PAR-
ZIANELLO JUNIOR-

12.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-593/1998-AN-
SELMO REFFATTI x CADEF - CASCAVEL DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA e outros -”...3. Manifeste-se a parte ven-
cedora no seu interesse em promover a execucao de sentenca.
4. Nada dizendo, arquive-se.”.-Adv. DR. WILSON CARLOS
KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN, DR. SERGIO
LUIZ ZANDONA e DR. ODUWALDO DE SOUZA CALIX-
TO-

13.-COMINATORIA-776/1998-ANSELMO REFFATTI x
NORTOX S.A. e outros -”1. Recebo o recurso adesivo inter-
posto pelo autor as fls. 370/385, em seus efeitos legais. 2. Vista
a parte contraria para responder, querendo, no prazo legal. 3.
Apos prossiga-se em cumprimento ao despacho de fls. 368 item
3.”.-Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO
CARLOS S. KUHN, DR. SERGIO LUIZ ZANDONA, DR.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e DR. JOAO FERNAN-
DO ALVARENGA-

14.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-801/1998-ORIENTI-
NA VOLFE e outros x MASSA FALIDA DE GUIMATRA S/
A-INDUSTRIA E COMERCIO -”Cumpra-se o V. Acordao re-
tro, dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR.
MARCOS ROGERIO SCHMIDT, DR. JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DR.
PAULO GIOVANI FORNAZARI e DR. MURILO FRANCIS-
CO TEODORO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-819/1998-ILSE
MARCHETTI DE MORAES x SUL AMERICA-COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS e outros -”Certidao de baixa a dis-
posicao em Cartorio.”.-Adv. DR. JOSE TADEU SILVA, DR.
ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN e DRA. RITA DE
CASSIA DENARDIN-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1137/1998-CASCAVEL
COUNTRY CLUB x ROVILIO MASCARELLO -”... 3. Mani-
feste a parte vencedora no seu interesse em promover o anda-
mento do feito. 4. Nada requerendo, arquive-se.”.-Adv. DR.
JONAS ADALBERTO PEREIRA, DR. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1173/1998-ROSELI
APARECIDA DOS SANTOS e outros x AGIPLIQUIGAZ S/A
e outros -”Declaro extinta a presente ACAO DE EXECUCAO
DE SENTENCA que ANGELO OVILDO ZANUZO DENAR-
DIN move em face de AGIPLIQUIGAS S/A, em virtude do
pagamento efetuado, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
e determino o levantamento de eventual penhora efetuada. Cus-
tas de lei, devidamente pagas.”-Adv. DR. ANTONIO PEREI-
RA TOME, DR. NESTOR VALDO VISINTIN, DRA. RITA
DE CASSIA DENARDIN, DR. ANGELO OVILDO ZANUZO
DENARDIN e DR. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-264/1999-IVO DA SILVA
OLIVEIRA e outros x EDSON ROBERTO HERBER e outros -
”Vista as partes da informacao de fls. 201 verso, pelo Sr. Ava-
liador Judicial. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).” -Adv. DR.
GILSON R. CECATTO DOS SANTOS-

19.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-562/1999-OS-
CAR SCAPINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”HO-
MOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transacao de fls. 131/132, celebrada entre as partes nestes au-
tos, onde OSCAR SCAPINI e OUTROS move contra BANCO
DO BRASIL S/A. Em consequencia, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com apreciacao de merito, na forma do art. 269 III, do
CPC ja distribuidas entre as partes, custas e honorarios de ad-
vogado. Custas de lei.”-Adv. DR. ESTEVAO RUCHINSKI, DR.
MICHEL ARON PLATCHEK, DR. MARCO ANTONIO PA-
DOVANI, DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA,
DR. SERGIO RICARDO FIOR, DR. CARLOS ROBERTO
FERRAREZI, DR. EDSON SHOITI FUGIE, DRA. JEANINE
HAINZELMANN FORTES BUS, DRA. MARLENE LEI-
THOLD, DR. ALDO JOSE PARZIANELLO e DR. ANTONIO
MINORU ASHAKURA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-852/1999-HSBC LEASING

ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S.A x A. FER-
RARI E FERRARI LTDA ME -”O mandado encontra-se expe-
dido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr.
Oficial de Justi‡a, PELO AUTOR, de acordo com o Provimen-
to n. 01/99, na quantia de R$ 120,00 (CENTO E VINTE RE-
AIS).”.-Adv. DR. ORILDO VOLPIN e DRA. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI-

21.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-950/1999-TADEU
SERGIO MAJEWSKI x MOELCO MONTAGENS ELETRI-
CAS LTDA -”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se ciencia
as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR. PAULO RENEU S.
SANTOS, DR. SERGIO RICARDO TINOCO e DR. MATEUS
PEDRO TURRA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/2000-NEUSA NOVA-
ES LAPUSE x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 96/
97 (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. J. A. VALLE
MACHADO, DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DR.
ELVIS BITTENCOURT-

23.-ACAO DE DEPOSITO-459/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x JUCEMAR RIBEIRO -”Ante a certidèo de fls.128,
manifeste-se o autor, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DRA.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, DRA. MAGDA LU-
IZA RIGODANZO EGGER e DRA. ROBERTA ONISHI-

24.-INVENTARIO E PARTILHA-678/2000-CARLOS EDUAR-
DO LEME DA COSTA e outros x LOURENCO LEME DA
COSTA -”1. Defiro o pedido de fls. 43/45 pelo inventariante,
no sentido de determinar seja oficiado para a Junta Comercial,
para as finalidades requeridas. Prazo de (30) trinta dias. 2.
Concedo o prazo de (10) dez dias para a juntada do citado do-
cumento. 3. Apos, sera aprecaido o outro pedido. Oficio ARMP
a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv.
DRA. INES APARECIDA DE PAULA DIAS-

25.-RESTITUICAO-680/2000-BANCO NACIONAL S/A x
MASSA FALIDA DE MARC LAR DISTRIB. DE BEBIDAS
LTDA -”SENTENCA DE FLS. 75/76->...3. Ante o exposto,
fundado no art. 76, caput, c/c o art. 77, paragrafo 6§ do Decre-
to-lei n§ 7.661/45, julgo procedente o pedido e determino a
expedicao, em 48 horas, de mandado para a entrega das coisas
reclamadas. Se as garrafeiras nao tiverem sido efetivamente
arracadadas ou nao forem localizadas, o credito do autor deve-
ra ser inscrito no quadra geral de credores, no valor apresenta-
do, na categoria de quirografario (STJ-3¦ Turma, REsp 142.720-
RS). Custas processuais por conta da Massa Falida e tambem
honorarios do advogado do autor, arbitrados em R$ 1.000,00
(um mil reais), ante a nao subsistencia do paragrafo 7§ do art.
77 da Lei de Falencias frente ao principio da sucumbencia ex-
presso no Codigo de Processo Civil. Precedentes da 3¦ e 4¦ Tur-
mas do STJ. O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de
R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. RICARDO DILON
CASTILHOS, DR. MAX HUMBERTO RECUERO, DR.
ARNO JUNG, DRA. LORENA MARY SILVEIRA FONTOU-
RA, DR. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, DR.
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, DR. CARLOS ALBERTO
MACHADO DA COSTA, DR. ELOI TAMBOSI, DR. HEROL-
DES BAHR NETO, DR. JUAREZ BORTOLI e DR. KENNE-
DY MACHADO-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-194/2001-BANCO
BANESTADO S/A x GEOVANE JOSE ARMILIATO -”Oficio
a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv.
DR. ADELINO MARCON e DRA. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-322/2001-SUELI TEREZI-
NHA MANTOVANI x MIGUEL FARAH FILHO -”...3. Mani-
feste-se a parte vencedora em (05) cinco dias no seu interesse
em promover a execucao de sentenca. 4. Nada dizendo, arqui-
ve-se.”.-Adv. DR. TADEU KARASEK JUNIOR, DR. ANTO-
NIO CARLOS S. KUHN e DR. WILSON CARLOS KUHN-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-376/2001-SIGEM-
SIST. GLOBO DE EDICOES MUSICAIS LTDA x EDGAR
BUENO -”Vista as partes da juntada de fls. 274, pelo Sr. Peri-
to, apresentando proposta de honorarios no valor de R$
2.000,00. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. CHAR-
LES DANIEL DUVOISIN, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH, DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, DR. PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, DRA. IZIS MAYSA DIETRICH
LECHIU, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR.
LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

29.-REVIS. CONTR. FIN. C/REP.IND.-509/2001-MARLENE
JORDAO DA MOTTA ARMILIATO x BANCO DO BRASIL
S/A -”1. Com as informacoes em frente. 2. Ante o efeito sus-
pensivo concedido ao recurso, aguarde-se suspenso, ate o jul-
gamento do merito do agravo. 3. De-se cienca as partes do ofi-
cio de fls. 421/422.”.-Adv. DRA. LUCIANA J. DA MOTTA
ARMILIATO, DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PESTA-
NA e DR. GILBERTO FIOR-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-626/2001-CAIXA
DE PREV. DOS FUNC. DO BANCO DO BRASIL-PREVI x
ELIANE BRAGA SALAMON e outros -”Vista as partes da
informacao de fls. 116verso, pelo Sr. Avaliador Judicial. (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).” -Adv. DR. FERNANDO JOSE
BONATTO-

31.-DECLARAT. DE INEXIG. DE CRED.-880/2001-INDUS-
TRIA GRAFICA OESTE LTDA - IGOL x S A S COMERCIO
DE PAPEIS LTDA e outros -”Edital a disposicao em Cartorio,
para ser devidamente publicado”-Adv. DR. MICHAEL HIRO-
MI Z. MIYAZAKI, DRA. KARINA MARIA MEHL, DR. CAR-
LOS EDUARDO M. HAPNER, DR. TARCISIO ARAUJO
KROETZ, DRA. FABIOLA POLATI FLEISCHFRESSER,
DRA. CAROLINE GARCETE e DR. GUSTAVO LOMBARDI

FERREIRA-

32.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-38/2002-ANTONIO
GOMES DOS SANTOS x PRIMO SCHINCARIOL IND. DE
CERVEJAS E REFRIGERANTES -”Vista as partes da juntada
de fls. 192/193, pelo Sr. Perito, apresentando proposta de ho-
norarios no valor de R$ 2.980,00. (art. 162, paragrafo 4§, do
CPC).”.-Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS, DRA.
MARISSOL CRISTIANE CA•AO e DR. ANTONIO CARLOS
S. KUHN-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-75/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x LEANDRO CUCKS -”Em razao da
transacao de fls. 65/66, realizada entre as partes, onde BANCO
VOLKSWAGEN S/A move contra LEANDRO CUCKS, sus-
pendo o feito, pelo prazo requerido, na forma do artigo 265,
inciso II do CPC, tendo em vista a finalidade ultima do proces-
so, que ‚ a composicao da lide. Custas de lei.”.-Adv. DR. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

34.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-133/2002-CEN-
TRAL PARK ADMINISTRACOES S/C LTDA. x TACIANA
LINHARES -”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, a desistencia de fls. 101, manifestada pelo au-
tor C. S. C. CENTRAL PARK ADMINISTRACOES LTDA,
me face de TACIANA LINHARES. Em consequencia, JULGO
PREJUDICADAS as medidas de execucao de sentenca. Custas
de lei, ficando ressalvada sua cobranca.”.-Adv. DR. PAULO
AFONSO SCIARRA-

35.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-234/2002-JOSE
ROBERTO MORAES x SANEPAR- COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA -”1. Recebo o recurso de apela-
cao interposto pelo autor as fls. 245/264, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2. Vista a parte contr ria, para responder,
querendo, no prazo legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. MAR-
CO DENILSON MEULAM, DRA. PATRICIA SILVANA EI-
NHARDT, DR. RENATO PEDRO DE SOUZA e DRA. VA-
NESSA BARROS DE SOUSA-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-252/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS x THEREZA JURKEVI-
CZ -”Ante a certidèo de fls. 102, manifeste-se o autor, no prazo
de (05) cinco dias.”.-Adv. DRA. JANAINA A. M. FORNAZA-
RI e DR. JOSE MORETTO-

37.-DEPOSITO-348/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
JOSE VALMIR LOPES DA SILVA -”O mandado encontra-se
expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do
Sr. Oficial de Justi‡a, PELO AUTOR, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-
Adv. DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES, DR. FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ e DR. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

38.-INVENTARIO-349/2002-HILDA BROLL HECK x ALOY-
SIO HECK -”Vista as partes do oficio de fls. 77 da Comarca de
Peixoto de Azevedo/MT. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-
Adv. DR. EDER WAINE CUARELLI-

39.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-453/2002-CARLOS
GERALDO MIGLIORINI x INSTITUTO DE SAUDE DO PA-
RANA e outros -”1. Conheco e acolho a preliminar de incom-
petencia absoluta alegada pelo reu e declino da competencia
em favor da JUSTICA DO TRABLAHO desta Comarca, ex vi
do art. 113 do CPC c/c o art 114 da CF/88. 2. Com efeito, ainda
que tenha sido irregular a contratacao do autor (sem concurso
publico), esteve sujeito ao regime da CLT, sendo o contrato
registrado em CTPS e os salarios pagos dentro disso. Neste
sentido decidiu o Superior Tribunal de Justica no CC 19788/
SP, por sua 3¦ Secao, rel. Min. Vicente Leal, j. em 10.12.97,
votacao unamine (DJ de 02.02.98, p.51): “CONSTITUCIO-
NAL.. ADMINISTRATIVO. TRABALHISTA. CONTRATO
INDIVIDUAL DE PRESTACAO DE SERVICOS. REGIME
JURIDICO. CLT. FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. RESCI-
SAO. COMPETENCIA - Qualquer contrato individual de tra-
balho, mesmo nominado de “prestacao de servicos” sujeita-se,
obrigatoriamente ao regime juridico da CLT, que contem as re-
gras de protecao do trabalho assalariado, sendo da competen-
cia da Justica do Trabalho ea acao em que se discute os direitos
decorrentes da ruptura do pacto, mesmo que seja parte ente da
Administracao Publica Estadual. - Conflito conhecido. Com-
petencia da Justica do Trabalho.” E de novo, em julgado recen-
te no Agravo Regimental no Conflito de Competencia n§ 33.709/
RN, 3¦ Secao, unamine, rel. Min. Felix Fischer, j. em 13.08.2003,
caso que, como luva, amolda-se aquele discutido nestes autos:
“CONFLITO DE COMPETENCIA. JUIZOS ESTADUAL E
TRABALHISTA. SERVIDOR MUNICIPAL CONTRATADO
APOS A CF/88 SEM APROVACAO EM CONCURSO PUBLI-
CO. COMPETENCIA DA JUSTICA TRABALHISTA. PRE-
CEDENTES. Em se tratando de relacao de emprego decorrente
de contratacao irregular, ou seja, sem previa aprovacao em con-
curso publico, nao obstante tenha o Municipio adotado o Regi-
me Juridico Estatutario, a competencia para processar para pro-
cessar e julgar o pleito ‚ da Justica Trabalhista. Precedentes.
Agravo regimental desprovido.” 3. Nao existiu, em tempo al-
gum, vinculo estatutario, donde de aplica, mutatis mutandis, a
Sumula n§ 97 do STJ. Com efeito, o pedido do autor esta fun-
dado na aplicacao de normas do Direito Trabalhista (diferenca
salarial, adicional da insalubridade, auxilio alimentacao, horas
extras, intervalo intrajornada, descanso semanal remunerado,
verbas rescisorias e vale transporte), materia para a qual falece
competencia a este juizo para conhecer (CPC, art. 111). 4. En-
caminhem-se os autos, com baixa na distribuicao e futura com-
pensacao. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO, DR. MARCELO HONJO, DR. NEWTON BRA-
GA DE SAMPAIO JUNIOR, DR. MARIO ROBERTO JAGHER
e DR. CELSO J. A. KOTZIAS-

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-502/2002-PADO-
VANI TURISMO E HOTEIS LTDA. x SOLARIUM VIAGENS

E TURISMO LTDA. -”Vista as partes do oficio de fls. 52/53,
da Comarca de Maringa/PR. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-
Adv. DRA. GIANNY CARLA PADOVANI BORGES e DR.
ESTEVAO RUCHINSKI-

41.-ACAO DE DEPOSITO-520/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x ALCIMARI TERESINDA DA SILVA DOLCI -”Vis-
ta as partes do oficio de fls. 44, da Comarca de Caxias do Sul/
RS. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e DR. DIORACY POSSAN BORTO-
LINI-

42.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-522/2002-ADEMIR
VAZ x EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANS.E TUR.LTDA -”Oficio ARMP a disposi‡âo do reu em
Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. LEONARDO DOLFI-
NI AUGUSTO e DR. PAULO ROBERTO MOSER-

43.-FALENCIA-620/2002-LUIZ CARLOS FIGUEIREDO x
REDEOVOS DISTRIBUIDORA LTDA -”Intime-se a parte in-
teressada para em (05) cinco dias anexar aos autos a publica‡èo
do edital expedido e entregue para os devidos fins, para possi-
bilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. ANTONIO FA-
CHINI JUNIOR-

44.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-665/2002-AIR LI-
QUIDE BRASIL LTDA x GASBRASIL CASA DO OXIGE-
NIO E EXTINTORES LTDA -”1. JULGO PREJUDICADA a
preliminar de ilegitimidade ad processum pela falta de procu-
racao e contrato social. Muito embora a autora nao tenha mes-
mo apresentado o instrumento de mandato e as copias do con-
trato social, como se propos na peticao inicial, dentro do prazo
de quinze dias, (CPC, art. 37), o fez depois, por ocasiao da
replica e antes de qualquer determinacao judicial neste sentido
(fls. 111/134), de modo que a questao prejudicial (defeito de
representacao) ficou superada e resolvida, pois os atos pratica-
dos foram convalidados (JTA 39/252). Outro nao tem sido o
entendimento do STJ, aplacando o rigorismo do Paragrafo uni-
co do art. 37 do CPC mediante a utilizacao da formula do art.
13 do mesmo Codex: “A regra do art. 13 do CPC, nao cuida
apenas da representacao legal e da verificacao da incapacidade
processual, contemplando tambem a hipotese de suprir omis-
soes relativas a incapacidade postulatoria” (REsp 93.566-DF,
rel. Min. Salvio de Figueiredo, j. 26.5.98, deram provimento,
v.u., DJU 3.8.98, p. 243). Tambem nesse mesmo espirito, de
aproveitamento maximo do processo como instrumento util para
a solucao do conflito, a regra do art. 327, 2¦ parte, do CPC,
assim vista pelo STJ: “Nao se deve nulificar o processo por
deficiencia sanavel sem antes ensejar oportunidade a parte de
suprir a irregualidades” (REsp 6.458-RJ, rel. Min. Salvio de
Figueiredo, j. 11.6.91 nao conheceram, v.u. DJU 5.8.91, p.
10.007). 2. INDEFIRO a preliminar de ilegitimidade passiva
sustentada na alegacao da re de que “jamais firmou contrato de
locacao de cilindros” com a autora. Na verdade, a materia res-
peita ao merito da causa e envolve questoes faticas que serao
objeto de prova. Basta, por enquanto, a alegacao da autora de
que existiu a relacao locaticia e que a re nao cumpriu o pactu-
ado, deixando de pagar os alugueres dos cilindros de gas. As
notas fiscais anexadas as fls. 07/52 servem de inicio de prova
escrita do contrato de locacao , pois a priori, ate em face e
fiscalizaca do fisco e dos impostos incidentes sobre as opera-
coes, supoe-se que a autora nao destaque notas frias. Ademais,
embora a re so admita a existencia de outras relacoes mercantis
havidas com a autora, constitui-se em elemento importante o
fato de se conhecerem comercialmente. 3. INDEFIRO a preli-
minar de impossibilidade juridica do pedido e/ou incompeten-
cia absoluta, bem como a preliminar de falta de causa de pedir.
A via processual escolhida pela autora (acao de cobranca) ‚
apropriada para exigencia de alugueres, o juizo ‚ competente
em razao da materia (a re, sequer, indica a causa da imaginada
incompetencia nem que outro juizo seria competente) e a causa
petendi ‚ o contrato de locacao, ainda que negado pela re, va-
lendo os argumentos do item 2. 4. Para audiencia de que trata o
art. 331 do CPC, visando conciliar as partes e, se for o caso,
encaminhar o processo para se desfecho, designo o dia 01/09/
2004 as 14:00 horas, intimando-se as partes e seus procurado-
res. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. DANIEL BLIKSTEIN, DRA.
FLAVIA TAHAN NOVAES e DRA. MARIBEL ANDRADE
DE OLIVEIRA-

45.-ACAO DE DEPOSITO-680/2002-BANCO ITAU SA x
SANDRO PINTO VIEIRA -”Ante a certidèo de fls. 43, mani-
feste-se o autor, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. WIL-
SON CARLOS KUHN e DR. ERNESTO ANTUNES DE CAR-
VALHO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-742/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELISEU AUGUSTO SICOLI -”Vista
as partes da informacao de fls. 64, pelo Sr. Avaliador Judicial.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).” -Adv. DR. ANTONIO MI-
NORU ASHAKURA e DR. MARCO ANTONIO SASSO-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-786/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x COUNTRY STO-
RE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros -”Vista
ao AUTOR da certidao de fls. 56 verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH-

48.-DECLARAT. C/C CANC. PROTESTO-888/2002-ECKER
& RINALDI LTDA x EMBRARMA-EMP. BRASILEIRA DE
ARTEFATOS DE MAD. LTDA -”Edital a disposicao em Car-
torio, para ser devidamente publicado”-Adv. DR. DIRCEU
EDSON WOMMER e DR. JAIME AIRTON HANAUER-

49.-ACAO DE DEPOSITO-936/2002-BANCO ITAU S/A x
VILMAR KUNTZ -”Ante a certidèo de fls. 39, manifeste-se o
autor, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. WILSON CAR-
LOS KUHN-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-943/2002-LOJAS
COLOMBO S/A COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS x
IONES CARLOS DA MAIA -”Vista as partes da resposta do
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oficio de fls. 46/48. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv.
DRA. PRISCILA DO N. SEBASTIAO-

51.-PROTESTO INTER. DE PRESCRICAO-58/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA - ME e ou-
tros -”Edital a disposicao em Cartorio, para ser devidamente
publicado”-Adv. DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PES-
TANA e DR. CARLOS ALBERTO BEZERRA-

52.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-131/2003-AMA-
DOR AMANCIO DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/
A -”1. Recebo o agravo interposto pelo autor tempestivamente
de fls. 903/905, da decisao de fls. 895/896. 2. Intime-se o reu-
agravado, para manifestar-se sobre o recurso, no prazo de (10)
dez dias. 3. Apos, retornem para eventual Juizo de retratacao.”.-
Adv. DR. JOSE CARLOS MARQUES, DRA. ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO e DRA. HELOISA INEZ DE
JESUS-

53.-BUSCA E APREENSAO-158/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LAIRTO APARECIDO CLIVELARI -”Documen-
tos a disposicao em Cartorio para serem retirados.”.-Adv. DR.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-204/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALEXANDRE CELMAR DA
ROSA PAZZINI -”Vista ao autor da contestacao de fls. 68/73,
apresentada pelo curador especial, no prazo de (10) dez dias.
(art. 327 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR.
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO e DR. ADRIANO DE QUA-
DROS-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-296/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ERONDINA DE MATOS -”Docu-
mentos a disposicao em Cartorio para serem retirados.”.-Adv.
DR. OKSANDRO GONCALVES, DR. VAGNER MARQUES
DE OLIVEIRA e DR. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

56.-REVISAO DE APOSENT.-R.SUMARIO-336/2003-LUIZA
RODRIGUES RUBIN x INST.DE PREV.E ASSIST.AOS
SERV.DO MUNC.CASCAVEL/PR -”1. Recebo o recurso de
apelacao interposto pela autora as fls. 168/173, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 2. Vista a parte contr ria, para respon-
der, querendo, no prazo legal. 3. Remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo”.-Adv. DRa.
NEUSA MARA LEMOS e DRa. IDIONE TEREZINHA PI-
ZZATO-

57.-USUCAPIAO-364/2003-PAULO CRISTIANO BONAMI-
GO TAVARES x ESPOLIO DE LINDOLPHINA ALVES PE-
DROZA e outros -”Ante o pedido de fls. 47 pelo Estado do
Parana, intime-se requerente para que proceda a juntada do
memorial descritivo do imovel, no prazo de (10) dez dias.”.-
Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS e DR. PEDRO
MARCOS MANTOVANELLO-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-384/2003-ANA MARIA
CZANOWSKI SIQUEIRA x ALCEU ZANDONA - IMOVEIS
-”1. Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, designo o
dia 09 de junho de 2004 as 13:30 horas, mesma data designada
nos embargos a execucao 385/2003 em apenso, intimem-se as
partes e/ou seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resul-
te inexitosa a audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos
controvertidos, decididas as questoes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas.”.-Adv. DR. JO-
NAS ADALBERTO PEREIRA, DRA. NADIA MAZUREK e
DR. AMAURI CARLOS ERZINGER-

59.-DEPOSITO-612/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SERGIO DIAS -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de
R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. OKSANDRO GONCAL-
VES, DR. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e DR. NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

60.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-644/2003-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO EX-
CELL LTDA e outros -”1. Trata-se de acao de despejo c/c co-
branca de alugueis que a ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA move contra AUTO POSTO EXCELL LTDA e a fiadora
do contrato (socia-proprietaria). Pelo contrato de fls. 26/33 e
aditivo de fl. 34, a autora sublocou ao reu um imovel com todas
as instalacoes necessarias para funcionamento do posto de com-
bustivel. Tais instalacoes foram cedidas em comodato, incidin-
do o aluguel apenas sobre o imovel propriamente dito. Vale
dizer: a locacao foi feita para a realizacao de atividade comer-
cial especifica que envolvia a venda no varejo de produtos for-
necidos pela autora-locadora, ou seja, sob a bandeira ESSO. 2.
O pleito de despejo funda-se em duas razoes determinadas: a
falta de pagamento dos alugueres e a quebra da clausula de
exclusividade, porquanto o reu estaria comercializando com-
bustiveis de outras fontes. Ambas sao suficientes, de per si,
para justificar a resolucao contratual e consequente despejo, ex
vi do disposto na clausula resolutiva expressa 10.1 e 10.1.1 do
contrato, no que se pode invocar, tambem, o art. 474 do Codigo
de Processo Civil de 2002. H , ainda, o fato da locataria nao
estar em dia com o IPTU, obrigacao acessoria do contrato. 3.
Na decisao que indeferiu a tutela antecipada se adiantou que os
argumentos da autora, pela prova documental carreada, desfru-
tavam de certa credibilidade, mas que ainda nao havia prova
inequivoca do alegado. Outrossim, houve reserva para reavali-
acao do pedido apos a defesa do reu (ou eventual pedido de
purgacao da mora), para o caso deste nao demonstrar cabal-
mente o pagamento dos alugueres e a fidelidade a bandeira ESSO
na comercializacao de combustiveis. 4. Pois bem. 4.a. Tendo
sido oferecida a contestacao de fls. 56/68, impoe-se a reapreci-
acao do pedido de concessao da tutela antecipada, inclusive
reiterado pela autora na replica de fls. 92/93. 4.b. Inicialmente,
indefere-se a preliminar de carencia de acao por falta de inte-
resse processual. Ora, nao obstante se trate de uma locacao
destinada a atividade especifica do locatario, para o que, diga-
se, a lei nao faz nenhuma restricao e foi justamente o que mo-

tivou os contratantes ao ajuste, ou seja, a ESSO queria um par-
ceiro para comercializar seus produtos e o reu queria atuar nes-
se ramo de negocio, nao existe qualquer impedimento para a
acao de despejo, ate porque o contrato ‚ munido de clausula
resolutiva expressa. A acao de despejo, outrossim, nao impede
a alegacao de qualquer fato impeditivo, extintivo ou modifica-
tivo pelo demandado. Por outro lado, o imovel onde funciona o
posto de combustivel nao pertence aos reus, mas esta locado a
autora, que a eles o sublocou (posse derivada), podendo reave-
lo se houve o descumprimento contratual (art. 14 da Lei n§
8.245/91). Destarte, esta mais do que presente o interesse pro-
cessual da autora no pedido formulado. 4.b. Prosseguindo, a
contestacao veio desacompanhada de qualquer documento in-
fluente no deslinde da causa. Na verdade, pelo seu teor, obser-
va-se que os reus tomaram incontroversos os fatos alegados
pela autora. Admitiram que nao vem pagamento os alugueres,
para isso alegando qe devido a grave crise comercial teriam
ajustado verbalmente com um conselheiro regional da autora a
suspensado dos pagamentos, para uma retomada apos a melho-
ra da situacao. Por outro lado, confessaram que estao adquirin-
do combustiveis e produtos de outros fornecedores, porque os
pre‡os e as condicoes de pagamento sao melhores e a autora
estaria inviabilizando sua atividade frente a concorrencia. Nao
ha o minimo de seriedade na alegacao do acerto verbal para
deixar de pagar alugueres. Com efeito, seria sensato pensar que
a autora perdoaria os alugueres ou daria uma carencia indefini-
da para os pagamentos do locatario que sequer estaria com-
prando seus produtos? E, ainda por cima, que sendo do porte
da ESSO, faria isso verbalmente, ainda quando ha contrato
escrito entre as partes? E, ademais, permaneceria amargando
o prejuizo de ter que pagar a locacao para o locador origina-
rio e proprietario do imovel? As alegacoes dos reus parecem,
nesses pontos, fugir das recomendacoes do art. 14, incisos I e
III, do CPC, o que sera alvo de analise mais apurad na senten-
ca, para, se for o caso, aplicacao da penalidade adequada (CPC,
arts. 17, incisos II e IV, e 18). Pelo valor do contrato, alias,
prova testemunhal ‚ insuficiente para demonstrar que houve
uma moratoria, a qual, diga-se, ‚ refutada pela autora na re-
plica (CC/2002, art. 227, caput, c/c CPC, art. 401). O que
insta ressaltar, isto sim, ‚ que os reus sao confessos na sua
inadimplencia dos alugueres e na comercializacao de produ-
tos de outras marcas, embora o posto ainda ostente a bandeira
comercial da autora, ferindo, assim, a etica do contrato (CPC,
art. 334, inciso II). Em tal cenario, a concessao da antecipa-
cao da tutela se impoe, para nao penalizar a parte inocente
(autora) com mais prejuizos materias e ate morais, eis que
nao exerce nenhum controle sobre a procedencia e qualidade
dos produtos comercializados pelo reu sob ostentacao da ban-
deira ESSO. 5. Ante o exposto, fundado no art. 273, inciso II,
e paragrafo 6§ do CPC, antecipo a tutela de despejo, conce-
dendo ao reu o prazo de 15 (quinze) dias para desocupacao
voluntaria (art. 63, paragrafo 1§, b, da Lei n§ 8.245/91) do
imovel, sob pena de desocupacao for‡ada, sem prejuizo do
pagamento de multa diaria de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
por cada dia de atraso, conforme art. 461, paragrafo 4§ do
CPC. 6. Para a sequencia processual, designo audiencia de
tentativa de conciliacao, nos moldes do art. 331 do CPC, para
o dia 18/08/2004 as 13:30 horas, intimando-se as partes e seus
procuradores. INTIMEM-SE, inclusive o reu PESSOALMEN-
TE, PARA DAR CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO AN-
TECIPATORIO.”.-Adv. DR. JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e DR. SAN-
TINO RUCHINSKI-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-676/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x VALDECIR PEDRINHO BETO-
GLIO -”Estando em termos, defiro o pedido de fls. 38/39 e
com fundamento no artigo 535, inciso I do CPC, e acolho os
embargos de declaraca opostos pelo autor BANCO VOLKSWA-
GEN S/A, na presente acao de busca e apreensao que move
contra VALDECIR PEDRINHO BETOGLIO, para corrigir a
descricao do veiculo que foi consolidada a posse em favor do
autor para sentenca de fls. 33, como sendo “VEICULO MAR-
CA GM, MODELO VECTRA GLS, ANO DE FABRICACAO
1995, MODELO 1995, COR CINZA, MOVIDO A GASOLI-
NA, CHASSI N. 9BGLK19BSSB317317, RENAVAM
636344819, PLACA CAG-9903”. Custas de lei.”.-Adv. DR.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, DRA. CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZZI e DR. ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

62.-REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-683/2003-LILIA
TERESINHA SCHMIDT SILVA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -”1. Desentranhe-se a peticao de fls. 90/95 e devolva-se ao
subscritor, pois nao trata destes autos, deve ter sido apresenta-
da por equivoco. CERTIFIQUE-SE a diligencia. 2. Informe a
escrivania se houve contestacao, em caso positivo juntando. 3.
Mantenho item 2 da decisao de fls. 74. INT. DESPACHO DE
FLS. 74-ITEM 1=>...2. Indefiro o pedido de antecipacao de
tutela contido na emenda, porque ressente-se de qualquer pro-
va dos fatos alegados.”.-Adv. DR. LORENZO ALBERTO PAU-
LO e DR. LUIZ FERNANDO PALMA-

63.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-693/2003-SILVA-
NO CORREA e outros x UNIOESTE-UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DO OESTE DO PARANA -”1. No prazo comum de
(05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRA.
SILVIA ALBARELLO, DRA. DEIZE COLOMBO CONTIE-
RO, DR. JOSE CARLOS MARQUES e DR. ALOISIO ALBI-
NO WARKEN-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-761/2003-AZE-
VEDO STUMPF x LEANDRO PESSI e outros -”1. Ante a
concordƒncia do exequente, com a nomea‡âo de bens a penho-
ra de fls. 13/14, reduza-se a termo, na forma do art. 657 do
CPC., com os requisitos necess rios determinados pelo art. 665
do mesmo dispositivo legal. 2. Intime-se o devedor, na pessoa
de seu advogado, para assinar o termo pessoalmente e tamb‚m
aceitar o encargos de deposit rio, no prazo de (03) trˆs dias. 3.
Referido termo poder  ser assinado pelo advogado, desde que

tenha procura‡âo com poderes especiais, inclusive para assu-
mir o cargo de deposit rio dos bens nomeados. 4. Decorrido o
prazo sem que assinado o termo, expe‡a-se mandado de pe-
nhora sobre os bens nomeados e intime-se o devedor para ofe-
recimento de embargos a execu‡âo, na forma da Lei. 5. Assi-
nado o termo, em cumprimento ao item “1” deste, aguarde-se
pelo prazo legal o oferecimento de embargos a execu‡âo. Ter-
mo a disposicao para ser devidamente assinado.”-Adv. DR.
ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN e DRA. CLAU-
DIA DENARDIN DONA-

65.-ACAO MONITORIA-772/2003-OTILIA MOREIRA x
UBIRAJARA DA COSTA OLIVEIRA -”Aguarde-se por (30)
trinta dias a manifesta‡èo dos interessados.”.-Adv. DR. DIR-
LEI ROSA WYCHOSKI, DR. JONAS ADALBERTO PEREI-
RA, DRA. NADIA MAZUREK e DR. GIOVANI WEBBER-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-784/2003-ELIA
ZANDONA LOPES x JOSE AUGUSTO DE AZEVEDO e ou-
tros -”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia de fls. 43, manifestada pelo autor ELIA
ZANDONA LOPES, em face de JOSE AUGUSTO DE AZE-
VEDO e OUTROS. Em consequencia, JULGO EXTINTO o
processo, sem apreciacao de merito, na forma do art. 267, inci-
so VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressalvado sua cobran-
ca.”-Adv. DR. PAULO AFONSO SCIARRA-

67.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-809/2003-ANTONIO
VICENTE TEIXEIRA REPRESENTACOES COM. LTDA x
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA -”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao de fls. 17/18, celebrada entre as partes
nestes autos, onde ANTONIO VICENTE TEIXEIRA REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA move em face de DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. Em
consequencia, JULGO EXTINTO o processo, com apreciacao
de merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre
as partes, custas e honorarios de advogado. Custas de lei, fi-
cando ressalvada sua cobranca.”-Adv. DRa. SINCLAIR FATI-
MA TIBOLA-

68.-ORDINARIA DE COBRANCA-848/2003-SEDEMAR
BELLI x BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS -
”Vista ao autor da contestacao e documentos juntos de fls. 47/
97, apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e
398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. LUIZ
PAULO WILLE, DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE, DR. MURILO CLEVE MACHADO e DR. ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

69.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-873/2003-INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS TRADICAO LTDA x IRMAOS MU-
FFATO & CIA LTDA -”Vista ao autor da contestacao e docu-
mentos juntos de fls. 52/78, apresentada pelo reu, no prazo de
(10) dez dias. (art. 327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§
do CPC).”-Adv. DR. LENIR ROSA GOBO, DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-907/2003-IRIS
ANTONIO GUINDANI x HERCILIO PIAIA e outros -”Ante a
certidèo de fls. 42, manifeste-se o exequente, no prazo de (05)
cinco dias.”.-Adv. DR. EDSON LUIZ MASSARO, DRA. SIL-
VIA REGINA MASCARELLO MASSA e DRA. CHRISTIA-
NE MASSARO LOHMANN-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-918/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x EDIFICATO ENGENHARIA DE
EDIFICACOES LTDA -”Vista ao autor da certidao de fls. 21
verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do
CPC).”.-Adv. DRA. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA,
DRA. ROBERTA ONISHI, DR. VAGNER MARQUES DE
OLIVEIRA e DRA. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

72.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-932/2003-WALDOMIRO
DA SILVA x MAURO DIONIZIO DE AZEVEDO e outros -
”De-se ciencia as partes do recebimentos dos presentes autos.”.-
Adv. DR. EDUARDO OLEINIK e DRA. MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-933/2003-WALDOMIRO DA
SILVA x MAURO DIONIZIO DE AZEVEDO -”De-se ciencia
as partes do recebimento dos presentes autos.”.-Adv. DR.
EDUARDO OLEINIK e DRA. MARIBEL ANDRADE DE
OLIVEIRA-

74.-DECL.DE INCONSTITUCIONALIDADE-939/2003-GLA-
CI PERIOLO HIRT & CIA. LTDA e outros x MUNICIPIO DE
CASCAVEL -”O presente feito devera tramitar sob a forma do
rito sumario (artigo 275, I, do CPC), entretanto devera a parte
autora observar o contido no artigo 276 do CPC, no prazo de
10 (dez) dias.”.-Adv. DR. JOAO DOMINGOS TONELLO-

75.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-941/2003-JOVE-
LINO MOREIRA ESPINOLA x ELIEZER PEREIRA DE AL-
MEIDA e outros -”1. Intime-se o autor para em 10 (dez) dias,
juntar aos autos declaracao firmada de proprio punho, dizendo
necessitar dos beneficios da Justica Gratuita e ter ciencia das
consequencias penais de falsa afirmacao (artigo 4§, Lei 1060/
50), ficando ainda o mesmo ciente do paragrafo 1§ do referido
dispositivo, “Presume-se pobre, ate prova em contrario, quem
afirmar essa condicao nos termos desta lei, sob pena de paga-
mento ate o decuplo das custas judiciais”.-Adv. DR. JUAREZ
JOSE DA SILVA-

76.-INTERDICAO E NOM. DE CURADOR-987/2003-SER-
GIO FERREIRA BUENO x MARLY FERREIRA BUENO -
”1. Concedo ao autor provisoriamente, os beneficios da Assis-
tencia Judiciaria Gratuita. 2. Para interrogat¢rio designo o dia
05/01/2004, …s 15:00 horas, cite-se. 3. Cite-se o interditando
para comparecer ao interrogatorio (artigo 1181, CPC). 4. Inti-
me-se, bem como o Promotor de Justi‡a”.-Adv. DR. SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR e DR. JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA-

77.-CARTA PRECATORIA-107/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PALOTINA - PR -LOURDES MARIA QUI-
RINO FERNANDES x SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA
DE GAS S.A. e outros -”1. Aguarde-se por (30) trinta dias a
manifesta‡èo dos interessados. 2. Decorrido o prazo sem ma-
nifestacao, devolva-se com as cautelas de estilo.”.-Adv. DR.
ADEMAR ANTONIO RODIO, DR. GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO, DR. YOSHIHIRO MIYAMURA, DRA. LIA GIRAO
BARROSO, DR. MURILO CLEVE MACHADO e DR. AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

78.-CARTA PRECATORIA-247/2003-Oriundo da Comarca de
2a VARA CIVEL DE ARARAQUARA - SP -WAGNER ERAL-
DO DE SOUZA x ALAIDE RODRIGUES DE LIMA -”O man-
dado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito
da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo
com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 80,00 (oitenta
reais).”.-Adv. DR. ALEXANDRE VETTORELLO e DR. LUIZ
ANTONIO DE MORAES-

79.-CARTA PRECATORIA-343/2003-Oriundo da Comarca de
2o.V. DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA-PR -AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S.A x ORLANDA DA
COSTA TAVARES e outros -”Ante a certidèo de fls. 23, mani-
feste-se o autor, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-
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JEFFERSON RAMOS BRANDAO 0030 000120/2002
JOAO CAETANO SANDRINI 0001 000406/1987

0002 000185/1990
0006 000508/1995
0005 000380/1995

JOAO NEY MAR•AL 0010 000407/1996
JORGE LUIZ MARTINS 0007 000329/1996
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0061 000008/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0038 000327/2003
JOSE ELI SALAMACHA 0001 000406/1987
JOSE SCHELL JUNIOR 0011 000587/1996
LOURIVAL LEITE DE CARVALH 0002 000185/1990
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0014 000634/1997
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 0063 000056/2001

0020 000055/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0065 000071/2002
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE 0047 000417/2003

0046 000416/2003
0050 000420/2003
0044 000414/2003
0043 000413/2003



272272272272272 5ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/2003

0053 000423/2003
0045 000415/2003
0049 000419/2003
0052 000422/2003
0051 000421/2003
0048 000418/2003
0054 000424/2003

MANOEL DAHER 0029 000112/2002
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0029 000112/2002
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA N 0030 000120/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0041 000335/2003
MARCIA REGINA RODACOSKI 0023 000194/2000
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0033 000413/2002

0001 000406/1987
0002 000185/1990

MARCOS BABINSKI MAROCHI 0060 000163/1997
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0028 000484/2001

0013 000432/1997
MARCOS SERGIO J. MARTINS 0001 000406/1987
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0038 000327/2003
MAURICIO J. MATRAS 0014 000634/1997
MELISSA BONARDI 0038 000327/2003
MIGUEL ELIAS FADEL NETO 0038 000327/2003
MIRIAM APARECIDA DOS SANT 0018 000550/1998

0017 000549/1998
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0022 000112/2000

0020 000055/1999
MOZAR TADEU LOPES 0034 000052/2003
NESTOR TEODORO DA SILVA 0042 000379/2003
NEWTON MAURICIO FRANCO RO 0062 000172/2000
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0034 000052/2003
OLINDO DE OLIVEIRA 0022 000112/2000

0020 000055/1999
0018 000550/1998
0017 000549/1998

OSEAS SANTOS 0067 000205/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0042 000379/2003
RAUL GALETO DINIES 0008 000366/1996

0009 000403/1996
0001 000406/1987
0002 000185/1990

RENATO CORDEIRO 0020 000055/1999
RICARDO WAGNER NETO 0028 000484/2001
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0021 000274/1999

0019 000042/1999
ROBSON DE SOUZA DAL COL 0057 000529/2003
ROGERIO DYNIEWICZ 0060 000163/1997
RONIE CARDOSO FILHO 0004 000357/1995

0002 000185/1990
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0064 000216/2001
ROSE AGLAIR NISGOSKI 0002 000185/1990
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0056 000522/2003
SELMA APARECIDA R. GARCIA 0007 000329/1996

0015 000330/1998
0006 000508/1995
0005 000380/1995

SILVANE ERDMANN BUCZAK 0018 000550/1998
0017 000549/1998

SILVIA MARIA FERREIRA TRE 0016 000429/1998
VALDEMAR REINERT 0031 000328/2002
VALERIA R. DINIES LOVATO 0008 000366/1996

0009 000403/1996
0002 000185/1990

VITOR LEAL 0030 000120/2002
WALLACE SOARES PUGLIESE 0066 000122/2003
WILLIAN MUSSAK MONTEIRO 0064 000216/2001

1.-INVENTARIO-406/1987-GLACI DEIA GEISLER x ELVI-
RA EUGENIA JORGENSEN KUGLER-”Sobre a manifesta-
ção de fl. 485, digam os interessados.” - Adv. JOAO CAETA-
NO SANDRINI, RAUL GALETO DINIES, GILMAR COSTA
VAZ, JOSE ELI SALAMACHA, MARCOS SERGIO J. MAR-
TINS, MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

2.-DESAPROPRIACAO-185/1990-MUNICIPIO DE CASTRO
x ANITA SANTOS-”1. Voltem ao contador, para novo cálculo
dos valores dos honorários, nos exatos termos do acórdão de
fls. 578/584, que apenas modificou a sentença de fls. 532/542
no que diz respeito aos juros de mora, que devem incidir do
trânsito em julgado. 2. Observe-se, ainda, que o cálculo será
sobre a diferença entre a oferta inicial e a indenização, incluí-
das as parcelas relativas aos juros compensatórios e moratóri-
os, devidamente corrigidas, como, de resto, consta expressa-
mente à fl. 541, parte final. 3. Do resultado, digam.” - Às par-
tes, em cinco dias, para manifestação acerca do cálculo de fls.
617/618 - Total do Cálculo Geral: R$ 862.591,23. - Adv. RO-
NIE CARDOSO FILHO, ROSE AGLAIR NISGOSKI, LOU-
RIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO, JOAO CAETANO
SANDRINI, DENIZE RAMOS, RAUL GALETO DINIES,
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA, GILDO IBERE WOEL-
NER MACEDO, ANTONIO MAURICIO GONÇALVES, VA-
LERIA R. DINIES LOVATO e MARCOS ANTONIO FERREI-
RA BUENO-

3.-INVENTARIO-290/1992-ARLETE MORAES PETRESKI x
JOAO PETRESKI-”1. À parte inventariante para providenciar
a regularização da representação processual dos menores que
atingiram a maioridade no curso do processo. 2. A propósito:
Tribunal de Alçada de Minas Gerais. Acórdão 0102632-2-Ape-
lação (Cv) Ano: 1991. Comarca: Belo Horizonte/Siscon. Ór-
gão Julg.: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antônio Hélio.
Data Julg.: 06/06/1991. Dados Publ. NÃO PUBLICADO. De-
cisão: Por maioria. EMENTA. MANDATO - MENOR - AS-
SISTENCIA - MAIORIDADE - RATIFICAÇÃO DO DOCU-
MENTO - NECESSIDADE - VOTO VENCIDO - O MENOR
REPRESENTADO EM JUIZO POR ADVOGADO CONSTI-
TUIDO COM ASSISTENCIA DE SEU PAI DEVE SER NO-
TIFICADO PARA RATIFICAR A PROCURAÇÃO JA OU-
TORGADA OU CONSTITUIR NOVO PROCURADOR AO
ADQUIRIR A MAIORIDADE, SOB PENA DE NULIDADE
DO PROCESSO. V. V. - SE AO COMPLETAR A MAIORI-
DADE O MENOR QUE QUANDO DA PROPOSITURA DA
AÇÃO ACHAVA-SE DEVIDAMENTE ASSISTIDO, NAO

CUIDA DE REVOGAR O MANDATO AO ADVOGADO. A
REPRESENTAÇÃO MANTEM-SE PERFEITA, VISTO QUE
A ASSISTENCIA IMPLICA EM ASSINAR, JUNTO COM O
RESPONSAVEL, O INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO
(JUIZ RONEY OLIVEIRA). Assuntos: NULIDADE, MANDA-
TO, MENOR, DEFENSOR CONSTITUÍDO, REPRESTANTE
LEGAL - sem destaques no original.” - Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO-

4.-INVENTARIO-357/1995-OTELO AMATO x ROSANA
PEREIRA JORGE CARDOSO AMATO-Ao inventariante, para
o pagamento das custas processuais, na importância de R$
564,35. - Adv. RONIE CARDOSO FILHO-

5.-EXECUCAO-380/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x EDSON CESAR GAIDA e outros - Deferido o pedi-
do de suspensão do feito, até a solução definitiva dos apensos
508/95 - Adv. EDER ROMEL, JOAO CAETANO SANDRINI
e SELMA APARECIDA R. GARCIA-

6.-EXECUCAO-508/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x EDSON CESAR GAIDA e outros- “1. Em face das
informações da avaliadora que não demonstrou segurança no
trabalho que fez, mando que se faça nova avaliação nomeando
Pedro Augusto Kruk, para exercer o encargo de Perito, deven-
do ser intimado para apresentar a sua proposta de honorários.
2. Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem acer-
ca da proposta.” - Adv. EDER ROMEL, JOAO CAETANO
SANDRINI, DENIZE RAMOS, CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO e SELMA APARECIDA R. GARCIA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/1996-GOLTZ AUTO
PEÇAS LTDA x H. F. INDUSTRIA E COMERCIO DE BATE-
RIAS LTDA-”Em que pese o requerimento de fl. 49, o valor
dos honorários advocatícios deverá ser acrescido ao quantum
em execução, nos autos principais, pois, como se sabe, a “su-
cumbência é uma só. Improcedentes os embargos, o devedor
responderá pelo principal e acessórios constantes da execução,
inclusive a verba honorária. Oportunamente, arquivem-se.” -
Adv. JORGE LUIZ MARTINS e SELMA APARECIDA R.
GARCIA-

8.-ALVARA-366/1996-HENDRIKJE KATERBERG KIERS x
-”Preliminarmente, ao subscritor da petição de fls. 62/64 para
juntada do instrumento de outorga de poderes para agir em nome
de Marcela Egberdina Kiers, no prazo de 10 (dez) dias.” - Adv.
RAUL GALETO DINIES e VALERIA R. DINIES LOVATO-

9.-USUCAPIAO-403/1996-ALZIRO CARDOSO DE OLIVEI-
RA e outros x -Aos exequente, para manifestação acerca da
exceção de pré-executivida (fls. 315/317). - Adv. RAUL GA-
LETO DINIES e VALERIA R. DINIES LOVATO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/1996-TRANSILMARA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x E DEGRAF
CIA.LTDA-Às partes em cinco dias, sobre o cálculo de fls. 182/
183 - Total Geral: R$ 11.100,21. - Adv. CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO e JOAO NEY MARÇAL-

1 1 . - O R D I N A R I A - 5 8 7 / 1 9 9 6 - G A I V O T A
COM.IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA x COOPE-
RATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA-À
exequente, ante o retorno da Carta Precatória. - Adv. JOSE
SCHELL JUNIOR, GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALO-
ZZO e HENRIQUE HENNEBERG-

12.-EXECUCAO-329/1997-SEBASTIAO EDSON PRESTES
x JOAO MATIAS-Ao exequente, para manifestação acerca do
cálculo de fls. 69/70- Total Geral: R$ 14.014,91. - Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE ALMEIDA-

13.-INVENTARIO-432/1997-MARILENA DE PAULA KOL-
LER x MANOEL RODRIGUES DE PAULA e outros-À inven-
tariante em cinco dias, para o pagamento das custas processu-
ais, na importância de R$ 393,17. - Adv. MARCOS CESAR
DAS CHAGAS LIMA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-634/1997-WYNANDA
ANTONIETA LOS DIJKSTRA F.I. e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-”Defiro o pedido de substituição
processual, com fundamento no art. 567, inc. II, do CPC. Tam-
bém porque, a impugnação a tal pretensão foi intempestival,
sendo certo, ademais, que não se vislumbra possibilidade ma-
terial de pagamento equivocado. 2. Fixo como ponto contro-
vertido a validade e eficácia do título executivo. 3. A respeito
do ônus da prova, entendo-a, como Cecília Matos, como um
direito de falicitação da defesa que somente pode ser determi-
nada após o oferecimento e valoração da prova, se e quando o
julgador estiver em dúvida. É dispensável caso seja possível
formar convicção (Em GRINOVER, Ada Pellegrini. Código
brasileiro de defesa do consumidor: comentado pelos autores
do anteprojeto. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária,
1999. p. 129/130). Entretanto, ficam as partes alertadas que,
uma vez em dúvida, utilizarei das regras da experiência a favor
do consumidor, de modo que cada parte deverá nortear sua ati-
vidade probatória em função de seu interesse em oferecer as
provas que embasam o seu direito. 4. Por outro lado, a inversão
do ônus da prova não se confunde, obviamente, com a questão
do pagamento dos honorários de perícia, que se rege de confor-
midade com o disposto no art. 19 e seguintes, do CPC. 5. Defi-
ro a produção da prova pericial. Nomeio perito Yaskara Max
Raimundo. Concedo as partes o prazo de cinco dias para apre-
sentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Com os
quesitos, intime-se o perito para que apresente proposta de ho-
norários, dela intimando-se as partes. Não havendo impugna-
ção, intime-se a parte embargante para o depósito, prosseguin-
do-se, quanto ao mais, na forma da lei. Prazo da perícia: 30
(trinta) dias.” - Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN, MAURI-
CIO J. MATRAS-

15.-INVENTARIO-330/1998-HILDA MARIA WEIGERT
MACHADO x ROOSEVELT GOMES MACHADO-À inven-
tariante, para retirada do formal de partilha. - Adv. SELMA

APARECIDA R. GARCIA-

16.-INVENTARIO-429/1998-ALDO LEPEKE x ANDRE LE-
PEK e outros-Ao inventariante, ante o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. - Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM,
SILVIA MARIA FERREIRA TREGLIA-

17.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-549/1998-LUIZ MAR-
COS RIBEIRO x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINI-
OS DO PARANA LTDA e outros - “1.Designo o dia 10/08/
2004, às 14h, para audiência de instrução e julgamento. 2. Sen-
do deferida prova de depoimento pessoal, a parte deverá ser
intimada pessoalmente, constando do mandado as advertencias
do art. 343, parágrafos 1º e 2º, do CPC. 3. Rol de testemunhas
deverá ser apresentado na forma do que dispõe o art. 407, do
CPC.” - Adv. MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS, OLIN-
DO DE OLIVEIRA, ANGELA BONTORIN, SILVANE ERD-
MANN BUCZAK e DELMA SANAE CAETANO OTA-

18.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-550/1998-MARISA
DO ROCIO VALENTE CAMILO x COOPERATIVA CEN-
TRAL DE LATICINIOS DO PARANA e outros-”Aguarde-se a
realização dos exames pelo SUS, conforme o informado na
petição de fl. 355.” - À parte ré, ante o laudo de fl. 356. - Adv.
OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAM APARECIDA DOS SAN-
TOS, SILVANE ERDMANN BUCZAK e DELMA SANAE
CAETANO OTA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/1999-FERNANDO RI-
BAS TAQUES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
”Julgo encerrada a instrução. Contados e preparados, voltem.”
- Ao embargante, em cinco dias, para o pagamento das custas
processuais. - Total de custas: R$ 30,22. - Adv. DELIO DE
JESUS SOUZA e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

20.-INDENIZACAO (ORD)-55/1999-PAULO ANTONIO
ANDREATTA x GRANJA ECONOMICA AVICOLA LTDA-
Aos interessados, ante o retorno da Carta Precatória expedida
para intimação do autor para comparecimento à audiência de-
signada para o dia 20/04/2004 - 14:00 horas - Oficial de Justiça
deixou de intimar o autor, em virtude do mesmo não residir
mais no endereço indicado. - Adv. MIRIAN APARECIDA DOS
SANTOS, OLINDO DE OLIVEIRA, ADRIANA BORBA CAR-
NEIRO, ANGELA BONTORIN, LUIZ EDUARDO MARTINS
BERGER e RENATO CORDEIRO-

21.-COBRANCA (ORD)-274/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x JOSE LUPION NETO - Ao exequente, para informar o atual
endereço do executado Jose Lupion Neto, na Comarca de Curi-
tiba/PR - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

22.-INDENIZACAO (ORD)-112/2000-JULIA OLIVEIRA x
COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA
LTDA e outros-”A propósito do contido à fl. 526, diga a Auto-
ra.” - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECIDA
DOS SANTOS-

23.-DEPOSITO-194/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE THEODORO LOPES DE OLIVEIRA-”Rece-
bo a apelação de fls. 822/839, no duplo efeito (CPC, art. 520).
Ao apelado, para apresentar contra-razões, no prazo legal (CPC,
art. 518). “ - Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI-

24.-CAUTELAR INOMINADA-14/2001-SINDICATO DOS
EMPREGADOS RURAIS DE CARAMBEI x PAULO ROBER-
TO RODRIGUES MARA-”Recebo a apelação no efeito devo-
lutivo (CPC, art. 520, IV). Ao apelado, para apresentar contra-
razões, no prazo legal (CPC, art. 518).” - Adv. AGENIR BRAZ
DALLA VECCHIA, ANGELA NAIRA BELINSKI-

25.-DECLARATORIA-64/2001-SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS RURAIS DE CARAMBEI x PAULO ROBERTO RO-
DRIGUES MARA-”Recebo a apelação, no duplo efeito (CPC,
art. 520). Ao apelado, para apresentar contra-razões, no prazo
legal (CPC, art. 518).” - Adv. ANGELA NAIRA BELINSKI e
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

26.-MONITORIA-260/2001-FERTIMOURAO AGRICOLA
LTDA x SOCIEDADE COOPERATIVA CASTROLANDA
LTDA-”A propósito do requerimento de fl. 220, o rol de teste-
munhas deverá ser depositado nos termos e forma do que dis-
põe o art. 407, parte final, do CPC.” - Adv. GERALDO JA-
SINSKI JUNIOR-

27.-MONITORIA-462/2001-JOSE PACHECO DA SILVA x
ELIANA BERTHOLDO DE MIRANDA-À embargante em cin-
co dias, para o pagamento das custas processuais, na importân-
cia de R$ 483,04.- Adv. GISLAINE MACHADO BATISTA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/2001-BASTOS E MO-
ROZ LTDA x ORIGINAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA-”Ciente a parte que o valor dos honorários advocatícios
deverá ser acrescido ao quantum em execução, nos autos prin-
cipais, pois, como se sabe, a “sucumbência é uma só”. Impro-
cedentes os embargos, o devedor responderá pelo principal e
acessórios constantes da execução, inclusive a verba honorá-
ria”, arquivem-se.” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS
LIMA e RICARDO WAGNER NETO-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-112/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CASTROLANDA x AILTO AL-
VES DE GODOI e outros-À autora e requerida Agropecuária
Lajeado, para o pagamento das custas processuais, conforme
acordado - Total de custas: R$ 165,88, sendo 50% para cada
parte. - Adv. EMANUEL BENTO DE ALMEIDA, EDISON
JOSE IUCKSCH, MANOEL DAHER e MANOELLA DOS
SANTOS DAHER-

30.-REPARACAO DE DANOS-120/2002-LIDVINA MARIA
QUIRRENBACH x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
BANESTADO E ITAU S/A - Designada a data de 12/01/2004,
às 15:30 horas, para realização da perícia a ser realizada pelo
Dr. LECY FERREIRA MATTOS, em seu consultório à Rua

Balduíno Taques, 1599 - Centro - A requerente deverá compa-
recer munida de todos os documentos médicos referentes ao
seu acidente (RX, exames laboratorais, etc.) - Às partes, sobre
a proposta de honorários do Sr. Perito - R$ 1.500,00 - Advs.
FABIO LUIZ QUEIROZ TELLES, EDSON ANTONIO FLEI-
TH, VITOR LEAL, MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
e JEFFERSON RAMOS BRANDAO-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-328/2002-ELETA DE JESUS
DOS SANTOS x SOUZA CRUZ SOCIEDADE ANONIMA -
“...PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 295, incisos I, II
e III, e parágrafo único, inc. II, julgo parcialmente inepta a ini-
cial: a) por falta de interesse de agir em face do pedido de res-
cisão contratual; b) por manifesta ilegitimidade da parte passi-
va em face do pedido de declaração de nulidade de nota de
crédito rural; c) porque da narração dos fatos não decorre logi-
camente a conclusão no que tange ao pedido de dano material.
De consequencia, julgo parcialmente extinto o feito. 7. Fixo
como pontos controvertidos a prática de ato ilícito, a existência
de dano, sua extensão e responsabilidade. 8. Defiro a produção
das seguintes provas: documental, depoimento pessoal e de tes-
temunhas. 9. Para audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 19 de maio de 2004, às 16:00 horas...” - Adv. VALDE-
MAR REINERT-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-393/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINACIMENTO E INVESTIMEN x LUIZ
CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS-Ao requerente, ante a
certidão negativa de fl. 51 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

33.-REPARACAO DE DANOS-413/2002-ATILIO CORREA
MARTINS x ADEMIR JOSE FELIPE e outros - Audiência de
conciliação -02 de junho de 2004, às 15:30 horas - Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e MARCOS ANTONIO
FERREIRA BUENO-

34.-DEPOSITO-52/2003-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
SOPHIA PETRECHE RAMOS - “ 1. Designo o dia 02/06/04,
às 16h e 30min, para realização da audiência prevista no art.
331, do CPC, cientes as partes que, não obtida a conciliação,
procederei nos termos do que dispõem os parágrafos 1º e 2º do
citado artigo. 2. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias.” - Adv. NOEL GAR-
CEZ FRANÇA JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e MOZAR TADEU LOPES-

35.-ALVARA-63/2003-PAULO CLOVIS DE LIMA x -”Cum-
pra-se a decisão de fl. 21.” - Desp.de fl. 21: “Tendo em vista
que o morto deixou outros filhos, além do requerente, deverão
eles ser chamados aos autos.” - Adv. EDUARDO TORRES
MACEDO-

36.-INDENIZACAO (ORD)-172/2003-KIM RALPH LEITE
SANDRINI x BANCO BRADESCO S/A - “1. Designo o dia
02/06/04, às 15h, para realização da audiência prevista no art.
331, do CPC, cientes as partes que, não obtida a conciliação,
procederei nos termos do que dispõem os parágrafos 1º e 2º do
citado artigo. 2. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias...” - Adv. HELTON
LUIZ DE ARAUJO, ANA FLAVIA DE LARA MEHL e CAR-
LOS LEAL SZCEPANSKI JUNIOR-

37.-INVENTARIO-262/2003-CARLOS QUARTIM CHEDE x
MARIA DA CONCEIÇAO CARVALHO DE MACEDO-Ao
inventariante, ante o retorno da cartas oficiais expedidas para
citação de Luiz Juliano Woellner Macedo, Lia Quartim Nessi,
Antonio Sequeira, Marian Ester Quartim Cunha Fonseca e En-
ver Chede. - (devolvidas pelo Correio). - Adv. EDISON JOSE
IUCKSCH-

38.-INDENIZACAO (ORD)-327/2003-LAERCIO DOS SAN-
TOS x COMERCIAL DE MOVEIS HUNTER LTDA e outros -
“1. Designo o dia 02/06/04, às 16h, para realização da audiên-
cia prevista no art. 331, do CPC, cientes as partes que, não
obtida a conciliação, procederei nos termos do que dispõem os
parágrafos 1º e 2º do citado artigo. 2. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias.” -
Adv. ANGELA NAIRA BELINSKI, AGENIR BRAZ DALLA
VECCHIA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, MIGUEL ELIAS FADEL
NETO e MELISSA BONARDI-

39.-BUSCA E APREENSAO (FID)-328/2003-BANCO DI-
BENS S/A x NILZE APARECIDA KUNTER MACHADO-Ao
requerente, ante o retorno da Carta Precatória. - Adv. HELCIO
SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

40.-MONITORIA-331/2003-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x MAURO DE OLIVEIRA- “...4. POS-
TO ISSO, determino a conversão do mandado inicial em man-
dado executivo, prosseguindo-se a presente execução na forma
prevista no Livro II, Título II, Capítulos II e IV do CPC. 5.
Retifique-se a autuação, para que passe a constar o pedido como
sendo Execução por quantia certa de título judicial, proceden-
do-se as anotações necessárias, inclusive junto ao Cartório Dis-
tribuidor dessa Comarca. 6. Intime-se a Autora para que apre-
sente memória discriminada e atualizada do cálculo (art. 604,
do CPC), se ainda não o fez. 7. Após, cite-se o Réu, por man-
dado, para que, em vinte e quatro horas, pague o valor de R$
2.243,60 (dois mil duzentos e quarenta e três reais e sessenta
centavos) com acréscimos legais ou nomeie bens à penhora,
sob pena de constrição judicial, nos termos do art. 652 e se-
guintes do CPC. 8. Arbitro os honoráros, para o caso de pronto
pagamento, em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito
atualizado...” - Adv. DOUGLAS OSAKO-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-335/2003-CORNE-
LIO GUILHERME VERSCHOOR x GEORGE ROBERTO
LOS - “1. Mantenho a decisão de fl. 32 por seus próprios fun-
damentos. 2. Designo o dia 06/05/04, às 15h, para realização
da audiência prevista no art. 331, do CPC, cientes as partes
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que, não obtida a conciliação, procederei nos termos do que
dispõem os parágrafos 1º e 2º do citado artigo. 3. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cin-
co) dias.” - Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV e CAR-
LOS ROBERTO DE ALMEIDA-

42.-EXECUCAO-379/2003-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x LEOVEGILDO MIGUEL MACHADO-À exequente,
ante a certidão de fls. 25 verso da Sra. Oficial de Justiça. - Adv.
PAULO VINICIUS DE LIMA e NESTOR TEODORO DA SIL-
VA-

43.-ACAO DECLARATORIA-413/2003-ENI FLAVIANA K.
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI-Aos au-
tores para manifestação acerca da contestação apresentada.
Prazo: 10 dias. - Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE-
BEN-

44.-ACAO DECLARATORIA-414/2003-DARCI DO NASCI-
MENTO MOREIRA e outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI-
Aos autores, para manifestação acerca da contestação apresen-
tada. Prazo: 10 dias.- Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOL-
LEBEN-

45.-ACAO DECLARATORIA-415/2003-ALCEU CARZINO e
outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI-Aos autores para ma-
nifestação acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 dias. -
Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

46.-ACAO DECLARATORIA-416/2003-REGINALDO MIL-
SKI RIQUERME e outros x MINICIPIO DE CARAMBEI-Aos
autores, para manifestação acerca da contestação apresentada.
Prazo: 10 dias. - Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE-
BEN-

47.-ACAO DECLARATORIA-417/2003-CECILIA ROCHA e
outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI-Aos autores, para ma-
nifestação acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 dias. -
Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

48.-ACAO DECLARATORIA-418/2003-ELIAS PEDROSO
NASCIMENTO e outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI-Aos
autores, para manifestação acerca da contestação apresentada.
Prazo: 10 dias. - Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE-
BEN-

49.-ACAO DECLARATORIA-419/2003-MAURO CASTIRI-
NO LEME e outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI-Aos auto-
res, para manifestação acerca da contestação apresentada. Pra-
zo: 10 dias.- Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

50.-ACAO DECLARATORIA-420/2003-ARGEMIRO PE-
DROSO e outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI- Aos auto-
res, para manifestação acerca da contestação apresentada. Pra-
zo: 10 dias. - Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

51.-ACAO DECLARATORIA-421/2003-RENILDO CUSTO-
DIO DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI-
Aos autores, para manifestação acerca da contestação apresen-
tada. Prazo: 10 dias.- Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOL-
LEBEN-

52.-ACAO DECLARATORIA-422/2003-EUZEBIO VALEN-
TIM e outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI-Aos autores, para
manifestação acerca da contestação apresentada. Prazo: 10 dias.-
Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

53.-ACAO DECLARATORIA-423/2003-LUIZ CARLOS
MARTINS e outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI-Aos auto-
res, para manifestação acerca da contestação apresentada. Pra-
zo: 10 dias. - Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

54.-ACAO DECLARATORIA-424/2003-ANTONIO DE ARA-
UJO E SILVA e outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI-Aos
autores, para manifestação acerca da contestação apresentada.
Prazo: 10 dias.- Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

55.-EXECUCAO-510/2003-ABEL AUGUSTO DE ARAUJO
e outros x RONICAR VEICULOS LTDA e outros - “1. Cite-se,
na forma requerida, para pagamento ou nomeação de bens à
penhora, em vinte e quatro horas. 2. Para o caso de pronto pa-
gamento, fixo os honorários do advogado da parte credora no
equivalente a dois por cento sobre o valor atualizado do débito,
com fulcro no parágrafo 4º, do art. 20 do CPC...” - Adv. DOU-
GLAS JOSE TOMASS-

56.-BUSCA E APREENSAO (FID)-522/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x KLE-
BER RODRIGO DE FREITAS-À requerente, ante a certidão
de fl. 22 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-529/2003-ROBSON DE
SOUZA DAL COL x PREFEITO MUNICIPAL DE CARAM-
BEI e outros-”Trata-se de mandado de segurança com pedido
de liminar para o fim de que o Impetrado preste informações
que teriam sido sonegadas administrativamente (ceridões de
inteiro teor ou cópias integrais autenticadas de notas de empe-
nho emitidas para pagamentos a diversas empresas). O Impe-
trante alega violação a direito líquido e certo contido no art. 5º,
inc. XXXIII, da Constituição da República (direito a informa-
ções), combinado com o art. 78, da Lei Orgânica do Município
de Carambeí, que teria estabelecido o prazo de 15 dias para o
fornecimento das informações. O pedido veio instruído com
cópia dos requerimentos administrativos (fls. 28/50), entre ou-
tros documentos. Posto isso, decido. Observo, inicialmente, que
estão presentes, em sede de cognição sumária, os requisitos
legais previstos no art. 7º, inc. II, da Lei 1.533/51. Veja-se que
o fundamento invocado pela parte é relevante, na medida em
que efetivamente parece estar havendo sonegação de informa-
ções em desobediência à norma constitucional invocada. E o
direito a informações está alçado a categoria de direito consti-
tucional fundamental, por se reconhecer que “o indivíduo tem

o direito de obter dos órgãos públicos as informaçõees que di-
gam respeito aos seus interesses particulares, ou aos interesses
de algum grupo (interesse coletivo), ou ao interesse de toda a
coletividade (interesse geral)”. É o caso dos autos. O pericu-
lum in mora, por sua vez, reside no fundado receio de que se
esteja cometendo ato de improbiade administrativa, em prejuí-
zo aos cofres públicos, também em prejuízo moral e funcional
ao Município, sendo certo, ademais, que o Impetrante compro-
vou a existência de precedentes (fls. 53/81 e 82/103). Assim,
evidenciando-se que é plausível o direito invocado, bem como
que há possibilidade concreta de lesão de difícil reparação, em
summaria cognitio, impõe-se a concessão de liminar, como plei-
teado. Pelo exposto, determino, liminarmente, que o Impetrado
preste as informações requeridas administrativamente nos ex-
pedientes que vão às fls. 28/50, no prazo de 48 horas, sob as
penas da lei. Requisitem-se informações na foram do que dis-
põe o art. 7º, inc. I, da Lei nº 1533/51.” - Adv. ROBSON DE
SOUZA DAL COL-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA DOS
TRANSP DO ALTO URUGUAI CATARINENSE-À exequen-
te, ante o ofício da Delegacia da Receita Federal. - Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-31/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA
AGRICOLA DE COTIA COOP.CENTRAL-À exequente, para
manifestação nos autos.- Adv. GERSON LUIZ DECHANDT,
ALEXANDRE PYDD-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-163/1997-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 3ª VARA DA JUSTICA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x DISTRIBUIDORA DE
CARNES NEVADA SMIT LTDA e outros-À exequente, ante o
decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI MAROCHI-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-8/1998-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA 3 VARA -BANCO BANDEIRAN-
TES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SETAPLAN
CONSTRUCOES CIVIL LTDA-Ao exequente, ante o decurso
do prazo de suspensão dos autos. - Adv. JOSE ALTEVIR M.
BARBOSA DA CUNHA-

62.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2000-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA 2 VARA -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL CEF x AJR DE MORAIS E OUTROS-À exe-
quente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv.
NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES-

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-56/2001-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA - 2ª VARA CIVEL -ARMANDO
LIRANI e outros x SEBASTIAO CARLOS MACHADO e ou-
tros-Ao exequente, ante o decurso do prazo de suspensão dos
autos. - Adv. LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-216/2001-Oriundo da
Comarca de 16 VARA CIVEL DE CURITIBA -HASSAN IS-
BER x JOSE KNAUT-”Às partes, para providenciar os docu-
mentos e informações requeridos pela Sra. Perita, às fls. 64/
65.” - Adv. WILLIAN MUSSAK MONTEIRO, ROSANA TEM-
PORAO MONTEIRO e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-71/2002-Oriundo da Co-
marca de 8ª VARA CIVEL DE CURITIBA -BANCO ITAU S/
A x STELLA MARIS DA SILVA AZZI DE GEUS-Ao exequen-
te, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos.- Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-122/2003-Oriundo da
Comarca de REALEZA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x LIBRELOTTO E SILVA LTDA e outros-
”Aguarde-se resposta ao ofício e fl. 12. A propósito, a petição
de fl. 13, nada acrescentou à situação noticiada na certidão de
fl. 10 v.” - Adv. WALLACE SOARES PUGLIESE e ALEXAN-
DRE PYDD-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-205/2003-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA -ORLANDO JOSE WUJAS-
TYK x JAIME MENDES CARNEIRO-Ao requerente, ante a
certidão negativa de fls. 17 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
OSEAS SANTOS-

Cianorte

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO N§ 00061/2003
FERNANDO SWAIN GANEM - JUIZ DE DIREITO
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
COBRANÇA DE AUTOS PARA SEREM DEVOLVIDOS
EM 24 HS.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-623/1987-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRAS.S/A x EDUARDO
MARCHI PETERNELLA e outros -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. AN-
TONIO ROGERIO. 10.676-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/1987-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRAS.S/A x EDUARDO
MARCHI PETERNELLA e outros -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. AN-
TONIO ROGERIO. 10.676-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-812/1987-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRAS.S/A x ESTABELIN
FAIS PETERNELLA e outros -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs:
Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem
sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO
ROGERIO. 10.676-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/1988-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRAS.S/A x RODOVALHO
TUCUNDUVA WESTIN -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGE-
RIO. 10.676-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-988/1995-LUIZ
CARANDINA x DANDAUTO COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA
JUNIOR. 17.828-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-470/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PROCOPIO CABINE DU-
PLA LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES. 11.918-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-476/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PROCOPIO CABINE
DUPLA LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES. 11.918-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-697/1996-RU-
BENS PETRUCCI x LA ROSSI IND. E COM. DE CONFEC-
COES LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. MARCO ANT§ OLI-
VEIRA SILVA. 33.808-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-709/1996-PROCOPIO CABI-
NE DUPLA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES. 11.918-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1036/1996-CARTONAGEM
CELESTE e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

11.-INVENTARIO-27/1997-NEUSA PASCHOA CODOLO
RIBEIRO x NEREU MANDU RIBEIRO -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os

autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

12.-INVENTARIO-221/1997-CALIPSA GIL DE MARCHI e
outros x ESPOLIO DE OSCAR DE MARCHI -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-

13.-ALVARA-406/1997-CALIPSA GIL DE MARCHI x ESTE
JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publi-
cacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, fa-
vor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-

14.-ORDINARIA DE DESCONSTITUICAO-413/1997-FABI-
ANA GONCALVES DELFIM VIEIRA x ELISEU VIEIRA
MARCAL -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.
10.676-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-498/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FER-
NANDES E MAFRA LTDA -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs:
Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem
sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES. 11.918-

16.-RESSARCIMENTO-537/1997-ESPOLIO DE JOAO VIEI-
RA DA SILVA x JOSE LAIRTON DA GRACA e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta
intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsi-
dera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-

17.-ARROLAMENTO-211/1998-ADELIA ROSA MUNERAT-
TI e outros x LEONARDO MUNERATTI -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
ANTONIO ROGERIO. 10.676-

18.-INVENTARIO-360/1998-MARGARIDA ALVES DA RO-
CHA PEPINELLI e outros x ARTUR PEPINELLI -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

19.-COBRANCA-417/1998-ANTONIO GODINHO BITEN-
COURT x SUL AMERICA SEGUROS GERAIS S.A. -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta inti-
macao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconside-
ra-la”. -Adv. JOSE ANTONIO TRENTO. 9.649-

20.-ALVARA JUDICIAL-465/1998-MARGARIDA ALVES DA
ROCHA PEPINELLI x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. DE-
OLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

21.-COBRANCA-572/1998-APARECIDA STOCO DE SOU-
ZA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intima-
cao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-
la”. -Adv. JANE CASTANHA. O.A.B.- 15.804-

22.-ALVARA-648/1998-CALIPSA GIL DE MARCHI e outros
x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando
da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devol-
vidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.
10.676-

23.-ORD.APOSENTADORIA POR IDADE-245/1999-EURI-
DES BRAGHIM x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. JANE CASTANHA. O.A.B.- 15.804-

24.-DECLARATORIA POSITIVA DIREITO-336/2001-BUR-
LANGER PAULA DA SILVA x INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando
da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devol-
vidos, favor desconsidera-la”. -Adv. JANE CASTANHA.
O.A.B.- 15.804-

25.-ARROLAMENTO-531/2001-DINA MARIA MORAES DA
SILVA e outros x MARIA JOSEFA RODRIGUES e outros -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-

26.-ALVARA-532/2001-DINA MARIA MORAES DA SILVA
e outros x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGE-
RIO. 10.676-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-249/2002-IVO BERNADI-
NELLE RIBEIRO x ZIELASKO, ZIELASKO & SORDE LTDA
e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
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sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publi-
cacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, fa-
vor desconsidera-la”. -Adv. JULIANA CRISTINA LAGO.
32.445-

28.-BUSCA E APREENSAO-258/2002-ALISON LEVY ME-
NEGHETTI RODRIGUES DOS SANTOS x HELIO VIEIRA
DE SOUZA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.
10.676-

29.-ARROLAMENTO-261/2002-MUNICIPIO DE CIANOR-
TE x MANOEL MARCELINO DO NASCIMENTO e outros -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao
desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor des-
considera-la”. -Adv. MAXIMILIANO CARRARA NETO.
9.994-

30.-INDENIZACAO-531/2002-PAULO DE SOUZA ALMEI-
DA x ESTADO DO PARANA -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs:
Se quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem
sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES. 11.918-

31.-ABETURA DE INVENTARIO-90/2003-HILDALENE
GARCIA SILVA SOUZA e outros x JOSE GERALDO DE
SOUZA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. FABIANE G.NISHIYAMA
PRAXEDES.28307-

32.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-129/2003-EMPA-
COTADORA DE ACUCAR E ARROZ CAMPIOTTO LTDA x
BANCO BRADESCO S/A e outros -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os autos
ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. WAL-
TER DA COSTA. O.A.B.- 13.167-

33.-CAUTELAR DE ARRESTO-172/2003-LUIZ CARLOS
BERSANI & CIA LTDA x BERALIDA ALBANEZ SECCO e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publi-
cacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, fa-
vor desconsidera-la”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNI-
OR.  17.828-

34.-ALVARA-179/2003-EVA DE ALMEIDA DA SILVA x
ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.
10.676-

35.-ARROLAMENTO-300/2003-EDISON DE OLIVEIRA
CASADO e outros x MARIA OLIVEIRA CASADO -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta inti-
macao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconside-
ra-la”. -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-401/2003-IPACIL IND.DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x INSTIT.NAC.DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. JANE CASTANHA.
O.A.B.- 15.804-

37.-ALVARA-433/2003-CACILDA BAZO SAKALUSKAS e
outros x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. FABIANE
G.NISHIYAMA PRAXEDES.28307-

38.-ARROLAMENTO-530/2003-EDUARDO STRAZZA e
outros x JOANA PUJOLINI STRAZZA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta intimacao, os
autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv.
ANTONIO ROGERIO. 10.676-

39.-COBRANCA-531/2003-CIDIA MARTINS GOMES RO-
MAGNOLO & CIA LTDA x MUNICIPIO DE JUSSARA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da publicacao desta
intimacao, os autos ja tiverem sido devolvidos, favor desconsi-
dera-la”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

40.-ALVARA JUDICIAL-545/2003-EDUARDO STRAZZA e
outros x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se
quando da publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido
devolvidos, favor desconsidera-la”. -Adv. ANTONIO ROGE-
RIO. 10.676-

41.-REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-569/2003-MO-
ACIR EICHENBERG MOTTA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. RONALDO CAMILO.
26.216-

42.-INDENIZACAO-585/2003-EDMILSON RODRIGUES DE
LIMA x FUND.HOSP.INTER MUNICIPAL DE SAUDE-SAN-
TA CASA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24

horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196). Obs: Se quando da
publicacao desta intimacao, os autos ja tiverem sido devolvi-
dos, favor desconsidera-la”. -Adv. MAURICIO GONCALVES
PEREIRA. 34.718-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO N. 00062/2003
FERNANDO SWAIN GANEM - JUIZ DE DIREITO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/1987-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRAS.S/A x YOSSITO MI-
AMOTO E OUTRO e outros. “Retirar o oficio no prazo de
cinco dias, e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no
valor de R$7,00”. Adv. LUIZ ZANZARINI NETTO. O.A.B.-
9.340-

2.-SUSTACAO DE PROTESTO-110/1988-KATUAY S/A -
COM. E IND. DE PROD. ALIMENTICIOS x TELEVISAO
CULTURA DE MARINGA LTDA. “Manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias, acerca da conta geral no valor de
R$3.773,04”. Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676 e PAULO
HIROSHI KIMURA. 6.876-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO-170/1988-KATUAY S/A -
COM. E IND. DE PROD. ALIMENTICIOS x TELEVISAO
CULTURA DE MARINGA LTDA. “Manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias, acerca da conta geral no valor de
R$1.776,85 + R$943,52(referente a execucao de sentenca)”.
Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676 e PAULO HIROSHI KI-
MURA. 6.876-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-538/1995-BAN-
CO ITAU S/A x MANOEL DANTAS SOBRINHO e outros. “A
parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimeto da GRC-
Oficial de Justica, no valor de R$195,00”. Adv. ANTONIO
ROGERIO. 10.676-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SAO ROMAO COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA e outros. “A parte executada para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais, no va-
lor de R$147,38”. Adv. JESUS ALVES SOARES.  O.A.B.-
3.707-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IZABEL QUARESMA
DE MORAES. “A parte autora para em cinco dias, retirar a
carta precatoria, e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao

no valor de R$12,00”. Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-886/1996-JURA-
CI GORLA x JOAO CELESTE. “Defiro o pedido de fls. 103.
Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, acerca da conta
geral de fls. 106/107, no valor de R$26.276,32, em nada sendo
requerido, sera expedido alvara autorizando o exequente a pro-
ceder o levantamento da importancia recolhida. Apos manifeste-
se o exequente a prosseguir no feito, querendo, no prazo de cin-
co dias, e, em nada sendo requerido, os autos serao remetidos ao
arquivo provisorio, por prazo indeterminado, aonde aguardarao
a manifestacao da parte interessada”. Adv. ANTONIO DE SOU-
ZA PEDROSO. 12.840, AGNALDO JUAREZ DAMASCENO.
18.551 e JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445-

8.-INTERDICAO-383/1997-AGNALDO APARECIDO MA-
NOEL x APARECIDA DOS SANTOS MANOEL. “A parte
autora para em cinco dias, retirar os oficios e assinar o termo
de compromisso”. Adv. ALICE DOS SANTOS. 27.398, CAR-
LOS F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586, ERICA ANTUNES
PEREIRA. 27.694 e KENNYA RUIZ COUTINHO. 26.928-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-577/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CARLOS PON-
CETTI e outros. “A parte exequente, para em cinco dias, efetu-
ar o pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$461,48”. Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918-

10.-MONITORIA-19/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x KATURITA IND. E COM. DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA. “Manifeste-se o autor no prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias, e, em nada sendo requerido, os
autos serao remetidos ao arquivo provisorio, aonde aguardarao
a manifestacao dos interessados, pelo prazo de um ano”. Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

11.-DECLARATORIA-98/1998-DESTILARIAS MELHORA-
MENTOS S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA. “Os autos baixaram do Supremo Tribunal Federal,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, para requere-
rem o que entenderem de direito, nao havendo manifestacao os
autos serao arquivados”. Adv. PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES. 11.918, EDUARDO PEREZ SALUSSE. 117.614 e
RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/1998-RI-
BEIRO VEICULOS S/A x EICHENBERG & BARBOSA
LTDA. “Ao exequente, para que de prosseguimento ao feito,
no prazo de 05 dias sob pena de extincao. Quanto a peticao
retro juntada (Eduardo Pacheco e Ana Maria Monteiro), ao
subscritor para que, em cinco dias, comprove a notificacao do
reu, nos termos do artigo 45 do CPC, sob pena de nao ser aceita
a renuncia ali mencionada”. Adv. ELAINE M. D. HERNAN-
DES, WANESSA DE OLIVEIRA, EDUARDO PACHECO.
O.A.B.-16.920 e ANA MARIA MONTEIRO. 23.098-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x CELULAR 2000 C R A PARA COMUNICACOES
LTDA e outros. “Quanto ao pedido de substituicao, manifeste-
se o executado, no prazo de cinco dias”. Adv. CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR.  17.828-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x BRASILINO JOSUE PERASSOLI. “Os
autos foram desapensados da falencia. Manifeste-se a parte
exequente, no prosseguimento do feito, em cinco dias, e, em
nada sendo requerido, os autos serao remetidos ao arquivo pro-
visorio, por tempo indeterminado, aonde aguardarao a mani-
festacao da parte interessada”. Adv. WALTER GONCALVES.
O.A.B.- 5.548-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x BRASILINO JOSUE PERASSOLI.
“Estes autos foram despensados da falencia. Manifeste-se a
exequente, no seguimento do feito, em cinco dias, e, em nada
sendo requerido, os autos serao remetidos ao arquivo proviso-
rio, por tempo indeterminado, aonde aguardarao a manifesta-
cao dos interessados”. Adv. WALTER GONCALVES. O.A.B.-
5.548-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/1998-FOX
DISTRIB.DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO BELA
MANHA LTDA e outros. “Mantenho a decisao agravada, pe-
los proprios fundamentos e, no mais, quanto a excecao de pre-
executividade ofertda as fls. 301/354, manifeste-se o exequen-
te, no prazo de cinco dias”. Adv. WANDERLEI DE PAULA
BARRETO. 9.660, SUSANA VALERIA G. GONCAL-
VES.25.753 e ALTIMAR PASIN DE GODOY.  17.398-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/1998-SEM-
PRATAS COMERCIAL AGRICOLA LTDA x AVICOLA BOM
FRANGO LTDA e outros. “O alvara de soltura encontra-se pron-
to”. Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536, CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935 e ALFREDO ANTO-
NIO CANEVER. 5.097-

18.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-543/1998-SIDNEI
AUGUSTO CARNEIRO x ALONIR CESAR SILVERIO. “(des-
pacho de fls. 120): Tendo em vista ter sido a prova pericial
requerida pelo reu a fls.53 e deferida a fls. 56, ao reu para que
efetive o pagamento dos honorarios apresentados, no prazo de
05 (cinco) dias sob pena de indeferimento da producao de tal
prova. No mais, ante a negativa do autor (fls. 95 e 101) em
estar na posse sos documentos exigidos pelo Sr. Perito as fls.
86 e 89. Ao reu para que informe o local em que se encontram
referidos documentos, no prazo de cinco dias”. Adv. CAIO
MARIO MOREIRA JUNIOR.  17.828 e LUIZ CARLOS BIA-
GGI. O.A.B.- 16.880-

19.-FALENCIA-547/1998-DOHLER S/A x WALBRAS IN-
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DUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA. “Manifeste-se o sindico
da falencia, no prazo de cinco dias,  quanto ao pedido de desis-
tencia da acao formulado pelo autor”. Adv. CARLOS EDUAR-
DO PINTO. 10.534-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-626/1998-PRINCY’S IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros
x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA. “Ao
ora executado para em cinco dias, efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, no valor de R$220,98”. Adv.
WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

21.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-725/1998-ALBER-
TO JORGE LEITE MARROCOS x MULTIPLIC -
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST.S/A e outros. “...jul-
go extinto o processo, com julgamento do merito...” Adv. MA-
RIA DE LOURDES LANZONI. 16.963, ANA CRISTINA B.
DE MESQUITA. 19.007, MARCIA CRISTINA DA SILVA.
26.495, EDUARDO PACHECO.  O.A.B.-16.920 e MARIA
ANGELA B. DA SILVA.  21.570-

22.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-306/1999-ADELI-
NO CERESSO RUMIN x RADIO PORTA VOZ DE CIANOR-
TE LTDA e outros. “Como nova data para audiencia de instru-
cao e julgamento designo o dia 25/05/2004, as 13:30 horas. As
parte para retirarem as cartas de intimacao, e efetuarem o reco-
lhimento da taxa de expedicao no valor de R$10,00 (cada) to-
talizando, R$100,00, bem como ao requerido para efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justica, no valor de R$60,00”.
Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES. 19.935, JOSE AIRTON GONCAL-
VES. O.A.B.16.968, EDSON JOSE MARASSI, MARCIO DI-
NIZ FANCELLI. 19.973, ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097 e RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-445/1999-WIL-
SON MORETTI e outros x BERTOLINO RIBEIRO DO PRA-
DO FILHO e outros. “A parte autora para em cindo dias, acos-
tar aos autos comprovante de distribuicao da carta precatoria”.
Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS. 10.600, VALDIR DE
SOUZA DANTAS 33.530/PR-

24.-CAUTELAR INOMINADA-4/2000-DIRCEU SILVEIRA
MANFRINATO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. “...com fulcro no artigo 269, III, do CPC, julgo extin-
to o processo, com julgamento do merito. Custas conforme aven-
cado”. Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536,
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097, CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES. 19.935 e PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918-

25.-REPARACAO DE DANOS-22/2000-CARLOS MONTEI-
RO DA ROCHA x HOSPITAL E MATER. SAO PAULO LTDA
e outros. “Ao requerido para em cinco dias, retirar a carta de
intimacao, e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no
valor de R$7,00”. Adv. LUCIANO TEIXEIRA LEITE. 22.429-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/2000-ALTA-
MIRO FERREIRA x ANDERSON GLADESTONY TESTA e
outros. “A parte exequente, para em cinco dias, acostar aos
autos comprovante de distribuicao da carta precatoria”. Adv.
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

27.-REPARACAO DE DANOS-151/2000-PEDRO JACOMI-
NI x FHISA - FUNDACAO HOSPITALAR
INTERMUNICIP.DE SAUDE e outros. “Defiro a desitencia da
producao da prova pericial grafotecnica, de fls. 468, porquanto
formulada por seu requerente. No mais, nomeio, em substitui-
cao, como perito judicial, o Dr. Alber de Brito. A parte autora
para em cinco dias, retirar a carta de notificacao do perito”.
Adv. CARLOS ALEXANDRE V.TAVARES. 24.585, OSVAL-
DO NECHI. 7.595, LUIZ CARLOS BIAGGI. O.A.B.- 16.880,
LUCIANO CESAR LUNARDELLI. 25.003, APARECIDO
ALBINO DECHICHE. 11.183, FABIANA GARCIA AMARAL,
LUIZ HENRIQUE ANDREATA DA ROSA e KELY KUHNEN-

28.-INDENIZACAO-370/2000-ROSALINA OLIVEIRA DA
SILVA x EDUARDO ANDRE MARAUCCI VASSIMON. “A
preliminar nao merece, desde ja, ser deferida, porquanto, em
verdade, a questao sobre a propriedade ou nao do veiculo en-
volvido no acidente e materia controvertida e depende da pro-
ducao de provas, nao sendo, pois, suficientes, as que aqui se
encontram juntadas, mesmo porque deve ser oportunizado ao
autor, que as impugnou, o oferecimento de conta prova a desa-
creditar as alegacoes formuladas pelo reu na contestacao. As-
sim, para audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia 11
de maio de 2004, as 13h30m. A parte autora para retirar as
cartas de intimacao e oficio, bem como efetuar o recolhimento
da taxa de expedicao no valor de R$50,00”. Adv. ANTONIO
DE SOUZA PEDROSO. 12.840, SAMUEL SILVATI.
O.A.B.16.962, RAFAEL PINHEIRO e EDIMAR LANDUL-
PHO CARDOSO 36.871/SP-

29.-CAUTELAR DE ARRESTO-425/2000-DIMED S/A - DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x ROGERIO
SOSSAI & CIA LTDA e outros. “A parte exequente para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica,
no valor de R$90,00”. Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA.
26.086-B-

30.-FALENCIA-462/2000-PLASTICOS RO-NA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x ALIMENTOS DOCECIA LTDA. “A
parte credora para em primeiro lugar regularizar a sua repre-
sentacao processual, tendo em vista que a socia que firmou a
procuracao, qo que parece, nao possui poder de gerencia, bem
como para juntar aos presentes autos, nos termos do par. 1§, do
art. 82 da Lei de Falencias, as duplicatas originais relativas as
alegadas trnsacoes comerciais entabuladas com a falida, tendo
em vista que os titulos nao foram aceitos (fls.
06,07,09,10,12,13,15,16,18,19,21,22), Adv. JOSE BARBOSA.
15.080, MAURO JUZINSKA. 11.645-

31.-PEDIDO DE FALENCIA-525/2000-COMPANHIA JAU-

ENSE INDUSTRIAL x MARILZA H. SILVA CONFECCOES.
“Manifeste-se a parte autora seu interesse no seguimento do
feito, no prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os autos
serao remetidos ao arquivo provisorio pelo prazo de um ano,
aonde aguardarao a manifestacao da parte interessada”. Adv.
MARCIO ALEXANDRE A.CUNHA. 118.409-

32.-CONCESSAO BENEFICIO PREVIDEN.-4/2001-ZELIN-
DA PAPINI SANDANIEL x INSTIT.NAC.DO SEGURO SO-
CIAL-INSS e outros. “Assim, afasto a preliminar de incompe-
tencia absoluta, mantendo este o juizo competente para decidir
a causa, e, no mais, nao havendo outras preliminares a serem
decididas, passo a sanear o feito, em gabinete. Os pontos con-
trovertidos se referem tao somente ao direito ou nao do autor
ao beneficio aqui pleiteado, e, quanto ao mais, defiro a produ-
cao das seguintes provas: documental, ja acostada aos autos, e
oral, consitente no depoimento pessoal da autora e inquiricao
das testemunhas, e por conseguinte, designo audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 29 de abril de 2004, as 13:30
horas. A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de inti-
macao e oficio”. Adv. MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495,
JANE CASTANHA. O.A.B.- 15.804 e ANTONIO CARLOS
TAQUES CAMARGO-

33.-USUCAPIAO-286/2001-LAZARO VIEIRA PINTO e ou-
tros x ORESTES JOSE DE SOUZA e outros. “A parte autora
para em cinco dias, acostar aos autos GRC-Oficial de Justica,
devidamente recolhida”. Adv. JAYME FRANCISCO DE LIMA.
19.020-

34.-COBRANCA-356/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DE AGRICULTURA-CNA e outros x MAURICIO MICHE-
LAN. “Ante a satisfacao do credito...julgo, por sentenca, ex-
tinta a presente execucao, nos termos do artigo 794, I, do
CPC...Custas conforme avencado...” Adv. ELIANA FERRARI
F.GALBIATTI. 8.550, JOSE GERONIMO BENATT JUNIOR
e MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-517/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CARLOS ALEXAN-
DRE MANFRINATO e outros. “Foi deferido o pedido de sus-
pensao, os autos aguardarao o decurso do prazo em arquivo
provisorio, ate posterior manifestacao da parte interessada”. Adv.
WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

36.-CIVIL PUBLICA-563/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x ANTONIO CABRERA DE
SA. “Ao requerido para em cinco dias, acostar aos autos, com-
provante de distribuicao da carta precatoria”. Adv. ERNESTO
ALESSANDRO TAVARES 29.813-

37.-DECLARATORIA-569/2001-MARILZA DE SOUZA x
CLAUDIO JORDANI. “...julgo extinto o processo sem julga-
mento do merito”. Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.
17.828 e MAXIMILIANO CARRARA NETO. 9.994-

38.-MONITORIA-611/2001-LUIZ CARLOS BERSANI & CIA
LTDA x NILTON MAMORU HAKAMADA. “Ante a satisfa-
cao do credito comunicada pelas partes...julgo, por sentenca,
extinta a presente execucao...” Adv. CAIO MARIO MOREI-
RA JUNIOR. 17.828, JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707,
HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES. 19.955 e MARCIA
CRISTINA DA SILVA. 26.495-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-615/2001-MA-
RIO AUGUSTO PARISI x A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS
LTDA e outros. “A parte exequente para em cinco dias, acostar
aos autos comprovante de distribuicao da carta precatoria”. Adv.
LUIZ CARLOS BIAGGI. O.A.B.- 16.880 e MAURICIO GON-
CALVES PEREIRA. 34.718-

40.-COBRANCA-684/2001-LINDOMAR LANARO x MUNI-
CIPIO DE JAPURA. “...defiro a producao das provas requeri-
das, principalmente a documental ja acostas aos autos, e oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e inquiricao de
testemunhas. Designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 06 de maio de 2004, as 13h30min”. Adv. DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966, JULIO CASTILHO JUNIOR.
25.319 e JULIO CEZAR FECCHIO. 28.752-

41.-CIVIL PUBLICA-697/2001-APPAN-ASSOC.PARAN.DE
PROT.AMBIENTE NATURAL x J.C. CUNHA E CUNHA
LTDA. “Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, acer-
ca da proposta de honorarios do Sr. Perito no valor de
R$1.500,00”. Adv. DIEMERSON ROMERO CASTILHO.
24.828, FABIANE G.NISHIYAMA PRAXEDES.28307 e JOR-
GE HARUO NISHIYAMA JUNIOR.31.758-

42.-COBRANCA-18/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x SEVERINO GAROZI.
“A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial de Justica, no valor de R$52,50”. Adv. NEIDE
PEREIRA GREMES. 23.400-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/2002-ANTO-
NIO CONCIANI x JAIME MESSIAS VOLPATO. “...julgo, por
sentenca, extinta a presente execucao, nos termos do artigo 794,
I do CPC, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos
autos...” Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840 e
LEONCIO BELON. 33.887-

44.-INDENIZACAO-339/2002-JOSE CRISALVY DE SOUZA
e outros x CONSTANTINO JACOMEL NETO e outros. “Defi-
ro o pedido de fls. 144. Manifeste-se o reu no prazo de cinco
dias, quanto a contestacao ofertada”. Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-

45.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-402/2002-BANCO
BANESTADO S/A x LUIZ ANTONIO BARBOSA. “Manifes-
te-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da certidao
do Sr. Oficial de Justica, de que citou o requerido, mas deixou
de proceder penhora por nao ter localizado bens”. Adv. AN-

TONIO ROGERIO. 10.676-

46.-BUSCA E APREENSAO-406/2002-BANCO FORD S/A x
KUBO & SCHYSLER LTDA. “A parte autora para em cinco
dias, acostar aos autos comprovante de distribuicao da carta
precatoria”. Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES. 19.937
e FLAVIANO BELINATI G.PEREZ.24.102 B-

47.-ABETURA DE INVENTARIO-408/2002-CARMEN GAR-
CIA LIMA x WALMOR LIMA. “A inventariante para que preste
as declaracoes, no prazo de cinco dias, sob pena de ser removi-
da do cargo de inventariante”. Adv. LUIZ ALBERTO SIQUEI-
RA. 8.560-

48.-MEDIDA CAUTELAR-499/2002-MAURI ORADOR DA
ROCHA x JOAO SANTO PRETTI. “Foi deferido o pedido de
vista dos autos fora de cartorio pelo prazo de cinco dias”. Adv.
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536-

49.-ALVARA-536/2002-ZOZIMO ANTONIO RIBEIRO x
ESTE JUIZO. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$164,13”. Adv. EDIMARA SOARES DE SOUZA. 12.336,
ANDERSON DESTEFANO. 33.842 e RENATA VILELA PRE-
VIATI. 33.841-

50.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-631/2002-MI-
GUEL GONZAGA MARTINS e outros x EMILSON GONCAL-
VES TEIXEIRA e outros. “...logo, tendo a denunciacao sido
oferecida em prazo inferior a um ano desde a sua citacao, nao
ha que se falar em prescricao e, por isso, rejeito as preliminares
ofertadas na contestacao da denunciada, e, por conseguinte,
determino o prosseguimento do feito. No mais, inexistindo pre-
liminares a serem decididas, defiro a producao das provas re-
queridas e designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 04 de maio de 2004, as 13h30min. A parte que couber para
retirar as cartas de intimacao e efetuar o recolhimento da taxa
de expedicao no valor de 06 cartas x R$8,00 (cada) = R$48,00”.
Adv. SALO ROBERTO BIAZI. O.A.B.- 22.460, DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966, ROBERTO L.MACHADO DOS
REIS 33.529, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-13.016/
PR e ROSANGELA KHATER 6269/PR-

51.-BUSCA E APREENSAO-671/2002-BANCO BRADESCO
S/A x CICERO INACIO DA SILVA. “Manifeste-se a parte au-
tora no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de
Justica, de que deixei de efetuar a apreensao do veiculo, por
nao te-lo encontrado e nem o requerido, nao obtendo informa-
coes do seu paradeiro...estando em lugar incerto e nao sabido”.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI. 25.276 e RODRIGO GHES-
TI-

52.-BUSCA E APREENSAO-705/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SONIA MINGARELI OLIVEIRA DE SOUZA.
“Defiro o pedido de fls. 20, nos termo ali requeridos, manifes-
te-se o autor no prosseguimento do feito, em 48 horas, sob pena
de extincao”. Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES.
27.798, NELSON PASCHOALOTTO. 108.911, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA. 173.867 e PAULA REGINA GASPA-
RETTO. 34.483-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/2003-WAL-
DEMAR DE SOUZA x PAULO KLINKOWSKI. “Decorreu o
prazo de suspensao requerido, manifeste-se a parte exequente
no prazo de cinco dias, no seguimento do feito, nao havendo
manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo provisorio,
ate posterior manifestacao da parte interessada”. Adv. SAMUEL
SILVATI. O.A.B.16.962 e ANTONIO DE SOUZA PEDROSO.
12.840-

54.-BUSCA E APREENSAO-56/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADEMIR CUNHA ANTUNES. “A parte autora
para em cinco dias, retirar a carta precatoria e os oficios, e
efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$59,00”. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA. 12.293 e
MAGDA L. RIGODONZO EGGER. 25.731-

55.-USUCAPIAO-58/2003-ANTONIO CARLOS DE MELLO
x COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA
e outros. “...Manifeste-se a parte autora quanto as respostas
ofertadas pela Companhia Melhoramentos e pelo Municipio...”
-Adv. AYRTON COMAR. O.A.B.- 8.908-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/2003-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CLAUDIO FER-
REIRA LARANHAGA e outros. “A parte autora para em cinco
dias, acostar aos autos certidao atualizada do registro imobilia-
rio”. Adv. WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

57.-BUSCA E APREENSAO-162/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x WILLIANS MAKENZIGI DE SOUZA. “A parte
autora para retirar os oficios no prazo de cinco dias, e efetuar o
recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$14,00”. Adv.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO
TABORDA. 12.293-

58.-COBRANCA-217/2003-MARTINS COMERCIO E SER-
VICOS DE DISTRIBUICAO S/A x CARLOS MARCOS MO-
DOLO. “A parte autora para em cinco dias, retirar a carta pre-
catoria, e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor
de R$18,00”. Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

59.-BUSCA E APREENSAO-220/2003-ALONIR NABHAN x
MARCOS ROBERTO BREGOLA. “A parte autora para em
cinco dias, retirar a carta de citacao, e efetuar o recolhimento
da taxa de expedicao no valor de R$11,00”. Adv. ADAO AN-
TONIO PEREIRA DO LAGO.22.082, ANTONIO PEREIRA
DO LAGO. 8.844-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2003-CAM-
PO BOM AGROPECUARIA COM.E REPRES.LTDA x AR-
THUR SHIGUEO MADA. “A manifestacao da parte exequen-

te”. Adv. ANDERSON DESTEFANO. 33.842 e ALEXANDRE
DESTEFANO. 33.843-

61.-BUSCA E APREENSAO-272/2003-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IRACI LARA
ANTUNES. “...com fulcro no art. 269, III, do CPC, julgo ex-
tinto o processo, com julgamento do merito...”. Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO. 29.044-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/2003-CO-
MERCIAL AGRICOLA DE PARANAVAI LTDA x MADA &
GRIGIO LTDA ME e outros. “A parte autora para em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica,no va-
lor de R$367,50”. Adv. RAIMUNDO M.B.CARVALHO. 8.568-

63.-DECLARATORIA-373/2003-W.N.BAZZOTI LTDA e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. “A
parte autora para retirar a carta de citacao, no prazo de cinco
dias, e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$9,00”. Adv. EDILSON MAGRINELLI. 18.796-

64.-EXECU•AO PARA ENTREGA COISA-383/2003-NEUSA
MARIA VASQUES BULLA-EPP x ARTHUR SHIGUEO
MADA e outros. “Manifeste-se a parte exequente, no segui-
mento do feito no prazo de cinco dias, nao havendo manifesta-
cao os autos serao remetidos ao arquivo provisorio, ate posteri-
or manifestacao da parte interessada”. Adv. PETERSON FER-
REIRA SARDI. 32.788 e ROBERTO ROSSITO. 33.692-

65.-ARROLAMENTO-430/2003-CLEVOZI EMILIA GRES-
PAM ROCHA e outros x JOAO ROCHA FILHO. “Homologo,
por sentenca para que produzam seus juridicos e legais efeitos,
o plano de partilha de fls. 30/32...Pagas as custas remanescen-
tes, e comprovado o recolhimento do imposto “causa mortis”,
juntadas as certidoes negativas, sera expedida carta de adjudi-
cacao”. Adv. JOSE AIRTON GONCALVES. O.A.B.16.968 e
MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

66.-INTERDICAO-452/2003-BENEDITA JACINTO MARI-
NHO x ANGELITA APARECIDA MARINHO. “A parte auto-
ra para em cinco dias, retirar a carta para notificacao da peri-
ta”. Adv. SAMUEL SILVATI.  O.A.B.16.962-

67.-BUSCA E APREENSAO-532/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PEDRO ROQUE FILHO. “Manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial
de Justica, de que deixou de proceder a apreensao do referido
bem, por nao te-lo encontrado”. Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES. 27.798, NELSON PASCHOALOTTO. 108.911
e ERIC GARMES DE OLIVEIRA. 173.867-

68.-BUSCA E APREENSAO-562/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x DOUGLAS HENRIQUE DE
SOUZA. “...julgo procedente o pedido, para o fim de consoli-
dar, em maos do autor, a propriedade e a posse plena do veicu-
lo...” Adv. CRYSTIANE LINHARES. 21.425-

69.-BUSCA E APREENSAO-564/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x SIDNEY DA
SILVA BARIZON. “A parte autora para em cinco dias, acostar
aos autos comprovante de distribuicao da carta precatoria”. Adv.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES. 19.937, FLAVIANO BE-
LINATI G.PEREZ.24.102 B e EMERSON L. SANTANA.
27.717-

70.-BUSCA E APREENSAO-591/2003-BANCO BRADESCO
S/A x DOUGLAS HENRIQUE DE SOUZA. “Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias, acerca da certidao de dei-
xou de efetuar a busca e apreensao por nao ter localizado o
bem, e tendo informado que o requerido mudou-se para Blu-
menau-SC, nao sabendo o endereco correto...”. Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES. 27.798, NELSON PASCHOALOT-
TO. 108.911 e ERIC GARMES DE OLIVEIRA. 173.867-

71.-BUSCA E APREENSAO-592/2003-BV FINANCEIRA S/
A CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x VALDINEIA VIEI-
RA DOS REIS. “...com fulcro no art. 269, III, do CPC, julgo
extinto o processo, com julgamento do merito. Custas confor-
me avencado...” Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES.
19.937 e FLAVIANO BELINATI G.PEREZ.24.102 B-

72.-BUSCA E APREENSAO-607/2003-OMMI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDERSON
ALVES PASSARELLA. “...julgo procedente o pedido, para o
fim de consolidar, em maos do autor, a propriedade e a posse
plena do veiculo...condeno o reu no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixo, em prol do
advogado do autor, em 10% sobre o valor atribuido a causa,
devidamene corrigido, tendo em vista a relativa facilidade en-
contrada na deslinde da demanda, uma vez que nao houve con-
testacao...” Adv. NEUSA MARIA CANDIDO. 29.044-

73.-BUSCA E APREENSAO-632/2003-RONALDO CARASKI
x SAMARA KHALED SAADEDDINE. “...defiro liminarmen-
te, a medida de busca e apreensao, cujo cumprimento fica con-
dicionado a prestacao de caucao real idonea, no prazo de 48
horas...” Adv. VALTER BOTAN. 5.317-

74.-ALVARA-634/2003-MARINA RAMOS DE LIMA x ESTE
JUIZO. “A requerente para que, querendo receber a totalidade
de valor pleiteado, colha a anuencia dos conjuges de Marli de
Lima Casagrande e de Marlene de Lima Guidelli, no prazo de
dez dias”. Adv. ALICE DOS SANTOS. 27.398, LUIZ CAR-
LOS FRANCO. 30.817-

75.-EMBARGOS-645/2003-BRADESCO SEGUROS S/A x
MARILSA ANTUNES VACARO. “Os embargos foram rece-
bidos para discussao...Ao embargado para, em dez dias, im-
pugna-los”. Adv. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791
e RENATA VILELA PREVIATI. 33.841-

76.-INVENTARIO-648/2003-VERA LUCIA COCATTI e ou-
tros x JOSE TOSTA PEIXOTO. “Nomeio inventariante, a Sra.
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Vera Lucia Cocatti, que devera prestar compromisso, no prazo
de cinco dias, a parte autora para em cinco dias, retirar o oficio
no prazo de cinco dias, e efetuar o recolhimento da taxa de
expedicao no valor de R$7,00” Adv. JESUS ALVES SOARES.
O.A.B.- 3.707, HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES. 19.955,
RODRIGO A. BEGO SOARES. 34.562 e MARCIA CRISTI-
NA DA SILVA. 26.495-

77.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-650/2003-ESPOLIO
DE DORVALINO BERNARDELLI x EICHENGERG & BAR-
BOSA LTDA. “A excecao, porquanto tempestiva...suspendo o
curso do processo principal...ao excepto para que, em dez dias,
ofereca resposta, por escrito...” Adv. RONALDO CAMILO.
26.216-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-651/2003-ESPOLIO
DE DORVALINO BERNARDELLI x FRIGORIFICO VALE
DO IVAI LTDA. “A excecao foi recebida...suspendendo o cur-
so do processo principal...Ao excepto para que, em dez dias,
ofereca resposta, por escrito...” Adv. RONALDO CAMILO.
26.216-

79.-ARROLAMENTO-655/2003-JOAO ALVES DE SOUZA e
outros x MARIA FRANCA DE SOUZA. “Nomeio como in-
ventariante Naby Alves de Souza, que devera prestar compro-
misso em cinco dias. Ao inventariante para em prazo razoavel,
ou em trinta dias, juntar aos autos os seguintes documentos:
a)Instrumento de procuracao de Sueli Aparecido Alves de Sou-
za; b) Procuracao por instrumento publico do herdeiro neto
Rodrigo da Silva Souza, filho do herdeiro falecido Francisco
Ales de Souza; c) Copia autenticada da Certidao de Obito do
herdeiro neto Fabio, filho do herdeiro falecido Francisco Alves
de Souza; d) Copia autenticada da Certidao de Casamento de
Aparecida de Souza Paes; e) Certidoes negativas do fisco Fe-
deral, Estadual e Municipal; e f) Guia de recolhimento do im-
posto “causa mortis”.” Adv. JOSE AIRTON GONCALVES.
O.A.B.16.968 e FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 33.491-

80.-EXECUCAO FISCAL-240/2001-FAZENDA NACIONAL
x CONSTRAL CONSTRUCAO CIVIL LTDA. “...julgo, por
sentenca, extinta a presente execucao, nos termos do artigo 794,
I,  do CPC...” Adv. ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO.22.082, ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844, EDI-
MAR FINATTI. O.A.B.-18.572 e RENATA CRISTINA DO
LAGO. 29.607-
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1.—277/1996-L.D. x I.S. Ao Sr. Contador para apurar a conta
de fls. 159/160. Apos ouca-se o requerente e requerido.-Adv.
LUIZ ZANZARINI NETTO, MAURO DALARME-OAB/
PR.18606, JOSE ROBERTO LOUREIRO -19.021-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-227/1997-F.C. e outros x
M.C. Suspendo o feito pelo prazo de 03 (tres) meses, como
requerido. Decorrido o prazo ouca-se a exequente em cinco
dias, em havendo silencio voltem os autos conclusos para ex-
tincao do feito....-Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI-
16.963-

3.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-665/1998-
M.P.F.B.C. x A.J.M. Vistos, etc... Isto posto, e o que mais dos
autos consta, julgo a presente com total procedˆncia no sentido
de declarar o SR. A.J.M. pai do Requerente, e diante da pater-
nidade, condeno o mesmno ao pagamento de uma pensao ali-
menticia no valor correspondente a 50% (cincoenta por cento)
do salario minimo, nos termos do art. 13, par. 2. da Lei de Ali-
mentos e art. 227, par. 6. da Constituicao Federal. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais. Ainda, expeca
competente mandado para o Cartorio do Registro Civil para
que passe a constar o nome do requerido como pai e de seus
ascendentes como avos....-Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI-
19973-

4.-MUDANCA DE GUARDA-46/1999-J.F.G. x C.M.G. No-
meio como curador para o requerido o Dr. Claudiomar Apare-
cido Andreazi, advogado militante nesta Comarca, o qual de-
vera ser intimado, em aceitando o munus, contestar a presente
acao....-Adv. CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-

5.-SEPARACAO CONTENCIOSA-131/1999-R.M.U.L. x
R.K.L. Manifeste-se o requerente, em cinco dias.-Adv. ALTI-
MAR PASIN DE GODOY - 17.398/PR.-

6.-DIV.DIRETO-184/2000-C.C.B. x P.N.B. Aguardando reti-
rada de mandados de averbacao.-Adv. MARIA DE LOURDES
LANZONI- 16.963, ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-
19007/PR-

7.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-311/2000-R.S.P.B. x
I.N.S.S.I. Primeiro, diante da inercia injustificada do requerido
e, tambem, com fundamento nos exames apresentados ate o
momento, considerando-se, finalmente, que o retorno ao traba-
lho podera, de fato, prejudicar a saude do requerente, entendo
que se encontram presentes os requisitos para o deferimento da
tutela no sentido de manter o requerente afastado do trabalho
ate a decisao final....-Adv. CELIA AKEMI KORIN-116.946,
LEANDRA YUKI KORIM - 163.734-

8.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-443/2000-M.L.S.
x J.C.O. Vistos, etc.... Isto posto, e o que mais dos autos cons-
ta, julgo a presente com total procedencia nos termos do pare-
cer do ilustre representante do Ministerio Publico no sentido
de declarar o Sr. J. C.de O. pai do Requerente, e diante da
paternidade, condeno o mesmo ao pagamento de uma pensao
alimenticia mensal no valor correspondente a 50% (cincoenta
por cento) do salario minimo, nos termos do art. 13, par. 2. da
Lei de Alimentos e art. 227, par. 6. da Constituicao Federal.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais....-
Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR e CLAUDIOMAR AP.
ANDREAZI-

9.-INVEST.PATERN.C/PED.HERANCA-44/2001-E.M. x
L.A.D. e outros. Vistos, etc... Isto posto, e o que mais dos autos
consta, julgo parcialmente procedente o pedido unicamente para
declarar o requerente E.M. filho de A.A.M. e declarar a incom-
petencia deste juizo com relacao ao pedido de peticao de he-
ranca. Diante da procedencia parcial do pedido determino a
compensacao dos honorarios advocaticios e as custas em ra-
teio....-Adv. SIMONE A. SARAIVA-28.626/PR., OMAR SI-
MAO CHUEIRI-2686 e CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-
29.586-

10.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-60/2001-F.M.Y.
x C.K.A. Vistos, etc... Isto posto, e o que mais dos autos cons-
ta. julgo a presente com total procedencia nos termos do pare-
cer do ilustre Representante do Ministerio Publico no sentido
de declarar o Sr. C.K.A. pai do Requerente, e diante da paterni-
dade, condeno o mesmo ao pagamento de uma pensao alimen-
ticia mensal no valor correspondente a 01 (um) salario minimo,
nos termos do art. 13, par.2. da Lei de Alimentos e art. 227,
par. 6. da Constituicao Federal. Condeno o Requerido ao paga-
mento das custas processuais....-Adv. KENNYA RUIZ COU-
TINHO -26.928 PR.-

11.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-234/2001-
C.T.A.D.R. x E.D.R. e outros. Intime-se a advogada da reque-
rente a fim de se manifestar sobre a certidao de fls. 63.-Adv.
ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., ALICE DOS SAN-
TOS - 27.398/PR.-

12.-DIV.DIRETO-317/2001-A.S.F. x O.N.F. Aguardando reti-
rada de mandados de averbacao. -Adv. ALICE DOS SANTOS
- 27.398/PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., CAR-
LOS F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586, KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR.-

13.—423/2001-M.P. x J.A.G. Recebo o recurso de apelacao,
em seus efeitos legais porquanto tempestivo. Intime-se o apela-
do, para, querendo, contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LU-
ZIA PREVIATI e ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR.-

14.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-524/2001-REGINAL-
DO APARECIDO MENDES x MARIA LUIZA ROCATELLI
MENDES. ... Pela ordem foi proposta conciliacao as partes, as
quais ratificaram o acordo celebrado as fls. 44/45 dos autos,
ressalvando, no entanto, que o Requerente em uma das visitas
retirara a crianca da casa materna sempre no ultimo final de
semana do mes, bem assim de que devera comunicar a genitora
da crianca(Requerida) de que ira exercer o direito de visitas,
quando este nao recair no ultimo final de semana do mes.... -
Adv. CARLOS EDUARDO PINTO -10534-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-556/2001-MAYCON
BRUNO LADEIRA e outros x ROBERTO KEPPE LADEIRA.
Vistos, etc... Considerando o acordo realizado entre as
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partes(fls.62/63), Homologo-o para que surta seus legais e juri-
dicos efeitos e de consequencia nos termos do art. 269, III, do
CPC, julgo extinto o feito em que sao partes M.B.L., G.A.L. e
R.K.L. Custas pelo requerido....-Adv. MARCO ANTONIO
OLIVEIRA SILVA-33.808, ROBERTO RESQUETTI CER-
QUEIRA-14868, ALBERTO ALVES ROCHA - 14.616/PR. e
LUIZ CARLOS BIAGGI-16880-

16.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-562/2001-CRISTIANE
FERREIRA CORDEIRO x ESTE JUIZO. Considerando que
decorreu o prazo concedido para suspensao do feito, ouca-se a
requerente....-Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., ERI-
CA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., KENNYA RUIZ COU-
TINHO -26.928 PR. e CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-
29.586-

17.-DIV.DIRETO-12/2002-M.M.S. x H.M.S. Nomeio como
nova curadora a Dra. Cintia Shigueta. -Adv.CINTIA SHIGUE-
TA - 33.870/PR-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-46/2002-PAULO SERGIO
DA SILVA e outros x ORDOMIRO JOSE DA SILVA. Ao re-
querente para atender ao requerido pelo Douto Promotor de
Justica, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO ROGERIO -
OAB/PR.10.676-

19.-DIV.DIRETO-83/2002-LUCIMARA FERREIRA MACHA-
DO x CLAUDIO DIAS MACHADO. Aguardando retirada dos
mandados de averbacao.-Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -
26.928 PR., CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586-

20.-DIV.DIRETO-133/2002-VANDECI RODRIGUES x JAR-
BAS BISPO RODRIGUES. Manifeste-se a parte autora quanto
a devolucao do expediente de fls. 41.-Adv. ERICA ANTUNES
PEREIRA-27.694-PR.-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-172/2002-DURCELINA
CONRADO PALMAS x FERNANDO FERREIRA XAVIER.
Vistos, etc... Considerando que o requerido efetuou o paga-
mento da pensao alimenticia reclamada e tendo em vista o pe-
dido da autora que corre no sentido do arquivamento dos pre-
sentes autos, a vista da cota ministerial, julgo extinto os pre-
sentes autos em que e exequente D.C.P. e requerido F.F.X., e o
faco de conformidade com o art. 794, inciso I, do CPC.... -Adv.
ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR.-

22.-REVISAO DE ALIMENTOS-193/2002-J.A.A. x M.C.F.
Ficam Vs. Ss. intimadas a comparecerem na audiencia de ins-
trucao e julgamento designada para o dia 17 de marco de 2004,
as 16:00 horas.-Adv. VALDECIR MARIANO - 21.958-PR. e
CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-211/2002-JOAO FRAN-
CISCO RODRIGUES x LUIZ CLAUDIO RODRIGUES. Sus-
pendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o
prazo ouca-se a exequente, no prazo de cinco dias, em havendo
silencia, voltem os autos para extincao do feito.-Adv. KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

24.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-273/2002-OSNI
STOPASSOLE x TERESINHA FURLAN. Aguardando retira-
da dos mandados de averbacao.-Adv. ALICE DOS SANTOS -
27.398/PR., CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586,
ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR.-

25.-DIV.DIRETO-349/2002-C.S.C. x J.C.G.C.J. Ficam Vs. Ss.
intimadas de que foi designado pelo Juizo Deprecado de Bras
Cubas, Comarca de Mogi das Cruzes, audiencia de inquiricao
para o dia 09 de fevereiro de 2004, as 15:15 horas, bem como,
foi designado no Juizo Deprecado de Salesopolis, Comarca de
Santa Branca, audiencia de inquiricao para o dia 10 de marco
de 2004, as 16:30 horas..-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO OAB-
PR. 30.817 e MARCO ANTONIO FREIRE DE FARIA-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-371/2002-W.A.S. e outros x
I.M.S.... Ato continuo o MM. Juiz de Direito determinou a
manifestacao da parte autora, atraves de seu Procurador devi-
damente constituido, para requerer o que entender de direito...-
Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676 e JURANDIR
GONCALVES-7413-PR.-

27.-DIV.DIRETO-411/2002-C.R.F. x F.F. As alegacaoes finais,
no prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIOMAR AP. ANDREA-
ZI-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-450/2002-M.G.R. e outros x
D.M.R.J. Informe a requerente se o acordo celebrado e objeto
de outra demanda e se este ja foi homologado, do contrario
junte-se copia do acordo nos presentes autos para a devida ho-
mologacao. -Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., ERICA
ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., KENNYA RUIZ COUTI-
NHO -26.928 PR. e CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-
29.586-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-456/2002-N.A.G.A. x
M.G.A. Manifeste-se a parte autora no prazo de 48 horas sob
pena de extincao do feito.-Adv. ANTONIO DE SOUZA PE-
DROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

30.-DIV.DIRETO-464/2002-G.V.M. x E.A.M.M. Para preparo
das custas processuais. Apos aguarde-se o decurso do prazo re-
querido. Decorrido o prazo manifestem-se os interessados.-Adv.
SALO ROBERTO BIAZI-22.460, DEOLINDO ANTONIO
NOVO-16966 e ROBERTO LAZARO M. DOS REIS - 33.529-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-466/2002-W.W.J.S. x
W.A.S. Especifique o exequente efetivamente o que se quer
cobrar, apresentando a devida planilha de calculo. Quanto ao
pedido de desconto em folha este devera ser feito no processo
em que ficou definido sobre os alimentos a ser pago pelo exe-
cutado, pois a presente acao trata-se tao somente de acao de
execucao por quantia certa....-Adv. JOSE ROBERTO LOUREI-

RO -19.021-

32.-DIV.DIRETO-468/2002-K.C.P.A. x E.A. Aguardando pa-
gamento de custas processuais.-Adv. WALDEMAR COFES
NUNES-43819, JOEDER CLEVER L.DA SILVA-19948 e
GLAUCIO MIAKI - OAB/PR 32.349-

33.-MAJORACAO DE PENSAO ALIMENT.-492/2002-AU-
GUSTO HENRIQUE ALBERICO PEREIRA x ANTONIO
CLEMENTE PEREIRA. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparece-
rem na audiencia de conciliacao designada para o dia 17 de
marco de 2004, as 14:00 horas.-Adv. MARIA DE LOURDES
LANZONI- 16.963, ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-
19007/PR, LUIS G.VANIN TURCHIARI-20461 e GEISON
ELIAS FERDINANDI-33.436-

34.-DIV.DIRETO-499/2002-R.M.A.S. x J.A.S. Fica V.S. inti-
mada a comparecer na audiencia de instrucao e julgamento
designada para o dia 07 de abril de 2004, as 14:00 horas.-Adv.
CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-527/2002-P.B.M. e outros x
J.C.M. Vistos, etc... Isto posto, julgo procedente o pedido fi-
xando os alimentos devidos as filhas requerentes em 07 salari-
os minimos a serem pagos ate o quinto dia util de cada mes....-
Adv. EDIMARA SOARES DE SOUZA - 12.336, RENATA
VILELA PREVIATI - 33.841, ANDERSON DESTEFANO -
33.842/PR. e SALO ROBERTO BIAZI-22.460-

36.-SEPARACAO CONTENCIOSA-528/2002-M.T.B.M. x
J.C.M. Aguardando pagamento das custas processuais.-Adv.
EDIMARA SOARES DE SOUZA - 12.336, RENATA VILE-
LA PREVIATI - 33.841, ANDERSON DESTEFANO - 33.842/
PR. e SALO ROBERTO BIAZI-22.460-

37.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-534/2002-
L.F.D.S. x J.L.G.S. Aguardando retirada dos mandados de aver-
bacao.-Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., ALI-
CE DOS SANTOS - 27.398/PR., KENNYA RUIZ COUTINHO
-26.928 PR. e CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-612/2002-F.R.D.S. x
J.F.D.S. Suspendo o feito ate cumprimento do acordo realiza-
do....-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY - 17.398/PR.-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-617/2002-A.S.F. x A.J.A.F.
Vistos, etc... Considerando que o requerido efetuou o paga-
mento da pensao alimenticia reclamada e tendo em vista o pe-
dido da autora que corre no sentido do arquivamento dos pre-
sentes autos, a vista da cota ministerial, julgo extinto os pre-
sentes autos em que e exequente A.da S.F. e requerido A.J.A.F.,
e o faco de conformidade com o art. 794, inciso I, do CPC.... -
Adv. SIDNEY RUIZ-OAB/PR. 7973-

40.-SEP.CONT. C/C ALIMENTOS-1/2003-L.A.F.A. x S.A.
Aguardando retirada de mandados de averbacao, mediante pa-
gamento das custas processuais.-Adv. FABIANE GIMENEZ
NISHIYAMA-28.307-PR e JORGE HARUO NISHIYAMA JR.
31.758-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2/2003-S.M.C. e outros x
P.M.C. Quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.33v.,
manifeste-se a parte autora. -Adv. ALICE DOS SANTOS -
27.398/PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.,
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CARLOS
F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586-

42.-ALIMENTOS-6/2003-VERONICA MARIA SERRADI-
LHA TESSARI e outros x LAERTE TESSARI e outros. Verifi-
ca-se dos autos que a autora reque o chamamento ao processo
dos avos paterno. A douta Promotora de Justica pugna pelo
deferimento da medida. assim, considerando que a cadeia ali-
mentar se estende tambem aos avos na ausencia ou impossibi-
lidade do pai, defiro o pedido formulado devendo os avos pa-
ternos setem citados para querendo contestar a presente de-
manda, bem como para que comparecam na audiencia de ins-
trucao e julgamento que designo para a data de 18 de marco de
2004, as 14:00 horas.Fica Vs.Ss. intimadas para o ato....-Adv.
ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., KENNYA RUIZ COUTI-
NHO -26.928 PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.
e CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586-

43.-MUDANCA DE GUARDA-43/2003-J.A.V. e outros x
E.J.Aguardando pagamento de custas remanescentes.-Adv.
VALMIR DE SOUZA DANTAS-10.600, EDUARDO PACHE-
CO-16920 e ANA MARIA MONTEIRO- 23.098/PR.-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-49/2003-J.N.P. e outros x
J.O.P. Apresente a exequente planilha de calculo, no prazo de
cinco dias.-Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.,
ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., KENNYA RUIZ COUTI-
NHO -26.928 PR.-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-62/2003-T.A.G. e outros
x V.D.G. Atenda-se a cota ministerial(Cota de fls.35:... Destar-
te, observando o que dispoe o art. 13 do C.P.C., requer, seja
aberto prazo para que o executado regularize sua representa-
cao processual.-DR.ALBERTO ALVES ROCHA.

46.-EXECUCAO ALIM. QUANTIA CERTA-82/2003-E.P.C. e
outros x M.V.C. Maifeste-se o exequente, em cinco dias, dian-
te da certidao do Sr. Escrivao....-Adv. VALDECIR MARIANO
- 21.958-PR., MAURO AP. BODEZAN -23835 e CICERO
VIEIRA DE ARAUJO - 27397-

47.-DIV.DIRETO-129/2003-F.A.O. x P.H.M. Nomeio como
curador o Dr. Claudiomar Aparecido Andreazi, advogado mili-
tante nesta Comarca, que devera, em aceitando o munus, apre-
sentar defesa do requerido.-Adv. CLAUDIOMAR AP. ANDRE-
AZI-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-153/2003-A.G.D.S.T. x
M.A.T. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fls.24), ma-

nifeste-se a parte autora.-Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-
27.694-PR., ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR., MAUDE APARECIDA GON-
CALVES-23.572 e LUIZ CARLOS FRANCO OAB-PR. 30.817-

49.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-161/2003-
A.G.D.S. e outros x E.J.Aguardando retirada dos mandados de
averbacao.-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI-16880-

50.-PROC.ESPECIAL - ALVARA-163/2003-V.A.T.B. x E.J.
Vistos, etc... Homologo por sentenca a prestacao de contas apre-
sentada e de conseguencia julgo extinto o feito em que e reque-
rente V.A.da T.... SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962 e AN-
TONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840-

51.-DIV.DIRETO-196/2003-M.M.P. x J.A.P. Sobre a contesta-
cao de fls., manifeste-se a parte autora.-Adv. LUIZ CARLOS
FRANCO OAB-PR. 30.817, ERICA ANTUNES PEREIRA-
27.694-PR., ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR., MAUDE APARECIDA GON-
CALVES-23.572-

52.-DIV.DIRETO-211/2003-A.F.P.B. x E.P.B. Fica V.S. inti-
mada a comparecer na audiencia de instrucao e julgamento
designada para o dia 01 de abril de 2004 as 15:30 horas.-Adv.
DANIELA FRENEDA BUSTO ADLER-30546PR-

53.-DECL.SOC.FATO C/ ARROLAMENTO-212/2003-M.L.B.
x B.O. e outros. ... Apos, manifeste-se a parte autora diante da
manifestacao de fls. 69/70 e sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica(fls.76v.).-Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI-19973-

54.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-217/2003-J.J.B.
x A.B.A. Aguardando retirada dos mandados de averbacao.-
Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., ALICE DOS
SANTOS - 27.398/PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928
PR., MAUDE APARECIDA GONCALVES-23.572 e LUIZ
CARLOS FRANCO OAB-PR. 30.817-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-222/2003-I.S.E. x P.S.E.
Vistos, etc... Considerando que o requerido efetuou o paga-
mento da pensao alimenticia reclamada razao pela qual julgo
extinto os presentes autos em que e exequente I.S.E e executa-
do P.S.E., e o faco de conformidade com o art. 794, inciso I, do
CPC.... -Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.963 e
ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/PR-

56.-ACAO FIXAC GUARDA C/PED.LIM.-229/2003-V.B.N.
x F.K.L. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia
de conciliacao designada para o dia 18 de marco de 2004, as
15:30 horas.-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI-16880, MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA - 34.718 e MARCIE ROSSELI
MOREIRA - 13.487-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-230/2003-R.T.J.K. e ou-
tros x W.E. e outros. Vistos, etc... Considerando que o requeri-
do efetuou o pagamento da pensao alimenticia reclamada e tendo
em vista o pedido da autora que corre no sentido do arquiva-
mento dos presentes autos, a vista da cota ministerial, julgo
extinto os presentes autos em que e exequente R.T.de J.K. e
R.T.de J.K. e requerido W.E. e M.M.K., e o faco de conformi-
dade com o art. 704, inciso I, do CPC....-Adv. CLARISSA LI-
GIA PARANZINI-34.972/PR., LUIZ CARLOS BIAGGI-16880,
MAURICIO GONCALVES PEREIRA - 34.718 e JORGE LUIZ
DE O.LOVATO-17.734-

58.-COBRANCA CONTRA I.N.S.S.-231/2003-I.L.T. x
I.I.N.S.S. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audien-
cia de instrucao e julgamento designada para o dia 11 de marco
de 2004, as 15:00 horas....-Adv. ANTONIO DE SOUZA PE-
DROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

59.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-232/2003-J.P.J. e
outros x E.J. Aguardando pagamento das custas.-Adv. CAR-
LOS EDUARDO N. LOURENCO-29.229 e ANDREA RODRI-
GUES S. LEIBANTE 28.862-

60.-ACAO DE ALIMENTOS-235/2003-H.M.M. x J.M.M.
Manifeste-se o requerido.-Adv. LUIZ CARLOS M. DE NE-
GREIRO-3.530-A, ALESSANDRO JAMBERS H. GIMENZ-
7.379 e WALTER FELIX MACEDO - 2.764-E-

61.-SEPARACAO CONTENCIOSA-246/2003-N.S.C. x D.F.C.
Ficam Vs. Ss. intimadas a comparecerem na audiencia de ten-
tativa de conciliacao designada para o dia 11 de marco de 2004,
as 14:00 horas.-Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.,
ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., MAUDE APARECIDA
GONCALVES-23.572, KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928
PR. e LUIZ CARLOS FRANCO OAB-PR. 30.817-

62.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-259/2003-M.I.L.
e outros x E.J. Aguardando retirada de mandados de averba-
cao.-Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., ERICA AN-
TUNES PEREIRA-27.694-PR., MAUDE APARECIDA GON-
CALVES-23.572, KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e
LUIZ CARLOS FRANCO OAB-PR. 30.817-

63.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-271/2003-C.H.P.S.
e outros x E.J. Aguardando retirada dos mandados de averba-
cao.-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO - 27.171/PR-

64.-DIS.SOC.FATO C/C PART.E ALIM.-281/2003-ROSI NEI-
DE GATI x LEANDRO DA SILVA PEREIRA. Sobre a contes-
tacao de fls., manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE AIRTON
GONCALVES-16968, FLAVIO STEINBERG BEXIGA-
33.491-PR.-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-311/2003-PATRICIA BE-
LUCO MORETI e outros x JOSE CARLOS MORETTI. Mani-
feste-se o exequente o interesse no prosseguimento do feito.-
Adv. ANDERSON DESTEFANO - 33.842/PR.-

66.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-315/2003-AIL-

TON NUNES e outros x ESTE JUIZO. Vistos, etc... Ante o
exposto, converto a separacao consensual de A.N. e E.P.da S.
em divorcio, rescindindo assim o contrato de casamento de-
les....-Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

67.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-316/2003-TERE-
ZA MARIA DE OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO. Vistos,
etc... Ante o exposto, converto a separacao consensual de T.M.de
O.e A.G.S. em divorcio, rescindindo assim o contrato de casa-
mento deles. ...-Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928
PR.-

68.-REVISAO DE ALIMENTOS-320/2003-NILTON DOS
SANTOS x RENAN DOS SANTOS. ... Pelo MM. Juiz de di-
reito, posto nao estarem presentes o Requerente e sua Advoga-
da (fls.24 e 26), a intimacao da parte Autora para que manifes-
te, no prazo de cinco (05) dias, o interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extincao.-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO
OAB-PR. 30.817 e KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

69.-NEGAT.DE PATERN.C/C TUTELA-358/2003-PAULO
SERGIO ESTEVANATO x ISABELLA SOARES ESTEVANA-
TO. Sobre a contestacao de fls., manifeste-se a parte autora.-
Adv. EDUARDO PACHECO-16920-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-372/2003-M.L.A.S. x
A.F.S. Manifeste-se a parte autora.-Adv. MARIA DE LOUR-
DES LANZONI- 16.963 e ANA CRISTINA B.DE MESQUI-
TA-19007/PR-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-374/2003-V.H.S. e outros
x J.A.S. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se
a parte autora.-Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.963
e ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/PR-

72.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-385/2003-D.G.A.
e outros x E.J. Vistos, etc... Ante o exposto, converto em divor-
cio a separacao consensual de D.G.A. e M.R.da S. em divor-
cio, rescindindo assim o contrato de casamento deles....-Adv.
ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR.-

73.-PROCED. ESPECIAL DIVERSOS-387/2003-JOSE ANTO-
NIO GARCIA e outros x ESTE JUIZO. Atenda-se o requerido
pelo Douto Promotor de Justica.-Adv. MARIA DE LOURDES
LANZONI- 16.963 e ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-
19007/PR-

74.-MED.CAUTELAR SEP.CORPOS-396/2003-S.A.G.O. x
P.G.O. Manifeste-se a autora em cinco dias.-Adv. ALICE DOS
SANTOS - 27.398/PR.-

75.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-398/2003-P.A.C. e
outros x E.J. Aguardando retirada dos mandados de averba-
cao.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.303-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-399/2003-G.S.A. x R.F.A. Fica
V.S. intimada a comparecer na audiencia de instrucao e julga-
mento designada para o dia 23 de marco de 2004, as 14:00
horas.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.303-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-401/2003-I.S.E. x P.S.E.
Manifeste-se a parte autora.-Adv. MARIA DE LOURDES LAN-
ZONI- 16.963 e ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/
PR-

78.-DIS.SOC.FATO C/PARTILHA BENS-414/2003-VENDE-
LINO PEDRO DE ANDRADE x MARIA DE FATIMA TEI-
XEIRA. Fica V.s. intimada a comparecer na audiencia de con-
ciliacao designada para o dia 16 de marco de 2004, as 14:00
horas.-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY - 17.398/PR.-

79.-REVISAO DE ALIMENTOS-416/2003-CARLOS AURE-
LIO RAMOS x JULIANA MARCIANINHA RAYASHI. Fica
V.S. intimada a comparecer na audiencia de conciliacao e jul-
gamento designada para o dia 16 de marco de 2004, as 15:30
horas.-Adv. MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ-35.272-

80.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-417/2003-VAN-
DERLEI BERNARDINO DOS SANTOS e outros x ESTE JUI-
ZO. Aguardando retirada dos mandados de averbacao.-Adv.
WALDEMAR COFES NUNES-43819-

81.-SEP.CONT. C/C ALIMENTOS-418/2003-SUELI MARIA
FURLANI RODRIGUES x DORIVAL RODRIGUES. Ficam
Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia de conciliacao
designada para o dia 16 de marco de 2004, as 16:00 horas. -
Adv. LUIZ CARLOS FRANCO OAB-PR. 30.817, ALICE DOS
SANTOS - 27.398/PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-
PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., EDIMARA
SOARES DE SOUZA - 12.336 e MAUDE APARECIDA GON-
CALVES-23.572-

82.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-429/2003-L.M.J.M.J. x
M.R.C.J. Aguardando deposito de custas do Oficial de Justi-
ca.-Adv. MARCIE ROSSELI MOREIRA - 13.487-

83.-DIV.DIRETO-433/2003-ATALIS PORFIRIO BOLBE x
LOURDES APARECIDA GALDINO BOLBE. Fica Vs.Ss. in-
timadas a comparecer na audiencia de conciliacao designada
para o dia 31 de marco de 2004, as 16:00 horas.-Adv. FABIA-
NE GIMENEZ NISHIYAMA-28.307-PR e JORGE HARUO
NISHIYAMA JR. 31.758-

84.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-440/2003-
S.R.M.E.C.M. x E.J. Vistos, etc... Assim, considerando que nao
ha conflito de interesse na presente demanda e diante acordo
realizado entre as partes (fls.02/06), homologo-o para que sur-
ta seus legais e juridicos efeitos e de consequencia nos termos
do art. 269, III, do CPC., julgo extinto o feito em que sao re-
querentes S.R.M. e E.C.M.... -Adv. CLARISSA LIGIA PARAN-
ZINI-34.972/PR.-

85.-SEPARACAO CONSENSUAL-444/2003-REGINALDO
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DA SILVA PEREIRA e outros x ESTE JUIZO. Aguardando
retirada dos mandados de averbacao.-Adv. GLAUCILENE
GOMES AGUILA - 43.857 e HELIO RODRIGUES AGUILA-
17472-

86.-SEPARACAO CONSENSUAL-453/2003-E.R.P. e outros x
E.J. Aguardando retirada de mandados de averbacao.-Adv. ANA
MARIA MONTEIRO- 23.098/PR.-

87.-ALIMENTOS-499/2003-D.S.M. e outros x E.M.N. Fica
V.S. intimada a comparecer na audiencia de conciliacao e jul-
gamento, designada para o dia 07 de abril de 2004, as 15:00
horas.-Adv. GLAUCIO MIAKI - OAB/PR 32.349-

88.-CARTA PRECATORIA-101/2002-Oriundo da Comarca de
J.D.C. DE UMUARAMA - PR -K.I.B. x J.D.B. Intime-se o
requerido do conteudo do oficio de fls. 16, em cinco dias.-Adv.
DANILO MOURA SCRIPTORE-14724-

89.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-48/1999-M.P. x R.G.D.S. Em
substituicao nomeio o Dr. Alberto Alves Rocha, advogado mi-
litante nesta Comarca, o qual devera ser intimado para mani-
festar quanto ao pedido formulado pela Douta Promotora de
Justica....-Adv. ALBERTO ALVES ROCHA - 14.616/PR.-

90.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-75/1999-I.S. x G.S.
Aguardando retirada de mandados.-Adv. ERICA ANTUNES
PEREIRA-27.694-PR.-

91.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-28/2000-M.P. x C.O.C. e
outros.Vistos, etc... I... II- Ainda, declaro a prescricao e, em
consequencia, a extincao do feito, em relacao a C.O.C. nos
termos do art. 2., Par. unico do E.C.A....-Adv. MAXIMILIA-
NO CARRARA NETO-9.994-PR.-

92.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-12/2001-M.P. x D.S.S. e ou-
tros. Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de adver-
tencia designada para o dia 06 de fevereiro de 2004, as 10:00
horas. -Adv. CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-

93.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-6/2002-M.P. x C.S.D.S. As
alegacoes finais, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MAXIMILI-
ANO CARRARA NETO-9.994-PR.-

94.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-22/2002-M.P. x
M.H.S. fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de instru-
cao e julgamento designada para o dia 17 de marco de 2004, as
15:00 horas. -Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR.-

95.-TUTELA-85/2002-I.S. x F.S. e outros. Diante da manifes-
tacao da Douta Promotora de Justica ouca-se o requerente.-
Adv. RUBENS DE OLIVEIRA - 15.132/PR-

96.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-102/2002-M.P. x F.L.O. Fica
V.S. intimada para audiencia de instrucao e julgamento desig-
nada para o dia 24 de marco de 2004, as 14:00 horas.-Adv.
CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-

97.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-32/2003-M.P. x E.F.D.S. e
outros. Recebo o recurso de apelacao, interposto pelo Ministe-
rio Publico, nos seus efeitos legais, posto presentes os pressu-
postos recursais. Aos recorridos para, querendo, responderem
ao recurso no prazo legal....-Adv. ALBERTO ALVES ROCHA
- 14.616/PR. e MAXIMILIANO CARRARA NETO-9.994-PR.-

98.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-44/2003-M.P. x L.R.S. Fica
V.S. intimada a comparecer na audiencia de instrucao e julga-
mento designada para o dia 23 de marco de 2004, as 15:30
horas.-Adv. CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-

99.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-55/2003-M.P. x M.J.C. fica
V.S. intimada a comparecer na audiencia de instrucao e julga-
mento designada para o dia 11 de marco de 2004, as 15:30
horas.-Adv. CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-

100.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-72/2003-M.P. x M.E.S.S.C.
Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de instrucao e
julgamento designada para o dia 23 de marco de 2004, as 15:00
horas.-Adv. CINTIA SHIGUETA - 33.870/PR-

101.-DEST.DE PATR.PODER C/C ADOCAO-214/2003-M.T.S.
e outros x F.S. Primeiro, emende-se a inicial para inclusao da
crianca no polo passivo. -Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/
PR.-

102.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-73/1984-LEO-
NILDO GIROTTO E OUTROS x RICARDO SANTA ROSA E
OUTROS. Intime-se o autor para que comprove a distribuicao
da precatoria. Apos, oficie-se ao juizo deprecado solicitando
informacoes acreca do seu efetivo cumprimento.-Adv. EDUAR-
DO MENDES A.PEREIRA-11432-PR. e JOAO FRANCISCO
TORRES-10977-PR.-

103.-ACAO DE DESPEJO-519/1989-GILDO DOS SANTOS
PEREIRA x ANTONIO CARLOS CARLE. Arquivem-se os
autos com as anotacoes e registros necessarios.-Adv. JOAO
FRANCISCO TORRES-10977-PR. e JURANDIR GONCAL-
VES-7413-PR.-

104.-INDENIZA•ÇO-527/1989-NILVA RODRIGUES DE
OLIVEIRA x KANAAN FARES ABOU NABHAN E OUTROS.
Intime-se, pois, o exequente, para que de prosseguimento ao
feito, no prazo de cinco dias, e, em nada sendo requerido, re-
metam-se os autos ao arquivo provisorio, sem baixa na distri-
buicao, ate que haja manifestacao dos interessados, por tempo
indeterminado.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO OAB/PR
9.649 e JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

105.-EMBARGOS A EXECU•AO-49/1991-JOAO FRANCIS-
CO TORRES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE-PR. Reitere-se a intimacao ao exequente, nos ter-
mos determinados a fls. 146 e, em nada sendo requerido, reme-
tam-se os autos ao arquivo provisorio, sem baixa na distrivui-

cao, ate que haja manifestacao dos interessados, por tempo in-
determinado.-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR.,
JURANDIR GONCALVES-7413-PR. e GUERINO NARDO -
OAB/PR.2721-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/1993-JOSE ROBER-
TO PIZZINI x AMIR NERI. Intime-se, pois, o exequente, para
que de prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias, e, em
nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo proviso-
rio, sem baixa na distribuicao, ate que haja manifestacao dos
interessados, por tempo indeterminado....-Adv. JOAO FRAN-
CISCO TORRES-10977-PR. e ANTONIO DE SOUZA PE-
DROSO-12.840-

107.-DECL.NUL.ATO JURID.-142/1995-C.M.RODRIGUES E
CIA. LTDA x CIA VEST MERCOSUL E OUTRO. Desapen-
sem-se os autos de n.61/95, de medida cautelar de sustacao de
protesto, e arquivem-nos. No mais, intime-se, pois, o exequen-
te, para se manifestar no feito, em cinco dias, e, em nao haven-
do manifestacao, remetam-se os autos ao arquivo provisorio,
sem baixa na distribuicao, ate que haja manifestacao dos inte-
ressados, por tempo indeterminado. -Adv. JOAO FRANCIS-
CO TORRES-10977-PR.-

108.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-157/1996-
BANCO BRADESCO S/A x AUGUSTO JOSE DOMINGUES
NETO e outros. Defiro como requerido. Decorrido o prazo diga
o autor.-Adv. WALTER GONCALVES-OAB/PR.5548 e JOAO
FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

109.-EMBARGOS DO DEVEDOR-60/1999-DURVALINO
MICHELAN x CARLOS ALBERTO DALLA COSTA. Aguar-
dando pagamento das custas processuais.-Adv. JOSE ANTO-
NIO TRENTO OAB/PR 9.649 e JOAO FRANCISCO TOR-
RES-10977-PR.-

110.-INTERDICAO-163/1999-JOSEFA SALUSTIANO RIBEI-
RO RODRIGUES x MANOEL SALUSTIANO RIBEIRO. In-
time-se a autora para que comprove a publicacao da sentenca
na forma determinada pelo artigo 1.184 do CPC, ou seja feita
por tres vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, alem das demais
exigencias legais.-Adv. DINOMAR BORGES TORRES - 6.823/
PR e JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

111.-ACAO ORDINARIA DE DESPEJO-239/1999-GERAL-
DO BUENO DE OLIVEIRA x VALDIR JEROTO MARTINS
ALVES E OUTROS. Intime-se, pois, o autor, de prosseguimento
ao feito, em cinco dias, e, nada sendo requerido, remetam-se os
autos ao arquivo provisorio, sem baixa na distribuicao, ate qye
haja manifestacao dos interessados, por tempo indeterminado.-
Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR., VALDECIR
MARIANO - 21.958-PR., MAURO AP. BODEZAN -23835 e
CICERO VIEIRA DE ARAUJO - 27397-

112.-AUTOS DE COBRAN•A-259/1999-
COND.COM.SHOPPING.CIANORTE.CENTER ATACADO x
ABILIO ROSSI E OUTROS. vistos, etc... Isto posto, e por tudo
o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido, para o
fim de condenar os reus no pagamento, tao somente das despe-
sas condominais do imovel constituido pela loja de n.122 e
relativas ao periodo de 1 de marco de 1998 a 30 de abril de
1999, no valor de R$1.582,24, acrescido de correcao moneta-
ria e juros de mora, desde a citacao. Pela sucumbencia, conde-
no os reus no pagamento das custas e demais despesas proces-
suais, alem de honorarios advocaticios, estes devidos em favor
do advogado do autor, os quais arbitro em 15% sobre o valor da
condenacao, nos termos do art. 20, par.3., do CPC., levando
em consideracao o trabalho realizado, o grau de zelo para a
causa e a pouca complexidade da demanda...-Adv. ROBERTO
RESQUETTI CERQUEIRA-14868, MARCIE ROSSELI MO-
REIRA - 13.487, MARCIO WAGNER MAURICIO-17535 e
JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

113.-INDENIZA•ÇO-331/1999-FRIGORIFICO BERTIN
LTDA. x INDUSTRIA DE SABAO DO LAR LTDA. Recebo o
recurso de apelacao, em seus efeitos suspensivo e devolutivo,
porquanto tempestivo e com o regular preparo. Ao apelado,
para, querendo, contra-arrazoar, em quinze dias.-Adv. SERGIO
RICARDO CRUZ QUINEZI e JOAO FRANCISCO TORRES-
10977-PR.-

114.-REPARACAO DE DANOS-381/1999-JOSE CARLOS
BARBOSA E OUTROS x SIDINEY ANCHESCHI. Recebo o
recurso adesivo, porquanto tempestivo e com o regular prepa-
ro. No mais, intime-se o recorrido, para, querendo, contra-ar-
razoar, em quinze dias.-Adv. MARIO SENHORINI - OAB
10.880 e JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

115.-A•ÇO DE PRESTA•ÇO DE CONTAS-160/2000-OLIVIO
TORRES COSTA x ANTONIO PEREIRA DO LAGO. Ao Sr.
Avaliador, nos termos requeridos a fls. 131. Apos, uma vez ja
certificado nos autos (fls.122v.) a impossibilidade de citacao
do executado posto que encontra-se em local incerto e nao sa-
bido, determino seja ele citado por edital, nos termos do artigo
221, III. Expeca-se, pois, edital de citacao, com prazo de 60
(sessenta) dias. No mais, descabe o pedido de registro da pre-
sente execucao junto ao cartorio distribuidor, porquanto tratar-
se de ato ja determinado por este juizo(fls.117) e devidamente
cumprido(fls.117v.).-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-
10977-PR. e ANTONIO PEREIRA DO LAGO -8844 -PR.-

116.-CONSIGNACAO E PAGAMENTO-164/2000-DORVAL
SELLA x MUNICIPIO DE CIANORTE-PR. Vistos, etc... Isto
posto, e por tudo o mais que dos autos consta, porquanto insu-
ficiente o deposito, julgo improcedente o pedido aqui formula-
do, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos,
desde que esta decisao transite em julgado e sejam procedidas
as anotacoes e registros necessarios. Pela sucumbencia, conde-
no o autor no pagamento das custas e demais despesas proces-
suais, alem de honorarios advocaticios, os quais arbitro, por
equidade, nos termos do artigo 20, par. 4., do CPC., porquanto
nao houve condenacao, em R$500,00 (quinhentos reais), le-
vando em consideracao o trabalho realizado e o grau de zelo

para a causa. No mais, quanto aos valores consignados, deve-
rao ser levantados pelo reu, apos o transito em julgado da sen-
tenca, e, depois de atualizados, descontados do valor total da
divida apurado quando do efetivo pagamento.... -Adv. JOAO
FRANCISCO TORRES-10977-PR. e MAXIMILIANO CAR-
RARA NETO-9.994-PR.-

117.-ACAO ORDINARIA DE DESPEJO-269/2000-ANTONIO
CARLOS BROIS x BIG TIGER ALIMENTACAO LTDA. Inti-
me-se, pois, o exequente, para que de prosseguimento ao feito,
no prazo de cinco dias, e, em nada sendo requerido, remetam-
se os autos ao arquivo provisorio, sem baixa na distribuicao,
ate que haja manifestacao dos interessados, por tempo indeter-
minado.-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

118.-EMBARGOS A EXECU•AO-378/2000-DELCY BATIS-
TA DOS SANTOS x L.C. BERSANI E CIA LTDA. Aguardan-
do pagamento das custas processuais.-Adv. ANGELA ANAS-
TAZIA CAZALOTO-19009, JOAO FRANCISCO TORRES-
10977-PR. e CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-17828-

119.-EXECUTIVO FISCAL-436/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUN. DE CIANORTE x DINOMAR BORGES TORRES.
Manifeste-se a exequente acerca do bem oferecido a penhora a
fls. 13. No mais, defiro o pedido de unificacao dos processos
de n.436/01 e 437/01, desde que eles sejam de mesma nature-
za, estejam na mesma fase processual e seja comum a penhora,
caso tenha ela se efetivado.-Adv. JURANDIR GONCALVES-
7413-PR., GUERINO NARDO -OAB/PR.2721 e JOAO FRAN-
CISCO TORRES-10977-PR.-

120.-EXECUTIVO FISCAL-437/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PR. x DINOMAR BORGES TORRES. Ma-
nifeste-se a exequente acerca do bem oferecido a penhora a fls.
13. No mais, defiro o pedido de unificacao dos processos de n.
436/01 e 437/01, desde que eles sejam de mesma natureza, es-
tejam na mesma fase processual e seja comum a penhora, caso
tenha ela se efetivado.-Adv. JURANDIR GONCALVES-7413-
PR., GUERINO NARDO -OAB/PR.2721 e JOAO FRANCIS-
CO TORRES-10977-PR.-

121.-ACAO ORDINARIA DE DESPEJO-681/2001-KHALIL
ABOU NABHAN x MIGUEL VICTOR E OUTROS. Recebo o
recurso de apelacao, em seus efeitos suspensivo e devolutivo,
porquanto tempestivo e com o regular preparo. Ao apelado,
para, querendo, contra-arrazoar, em quinze dias.-Adv. ROBER-
TO RESQUETTI CERQUEIRA-14868 e JOAO FRANCISCO
TORRES-10977-PR.-

122.-EXECUTIVO FISCAL-806/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x IMOBILIARIA AMERI-
CANA S/C LTDA. Manifeste-se o exequente acerca do bem
oferecido a penhora a fls.09.-Adv. JURANDIR GONCALVES-
7413-PR., GUERINO NARDO -OAB/PR.2721 e JOAO FRAN-
CISCO TORRES-10977-PR.-

123.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-38/2002-
LOURDES ZANATA VAISVILA x LEODEGAR JOAO
OLENSKI E ROZANE PAZINATO OLENSKI. Em face do dis-
posto no artigo 657, par. unico do CPC., trono ineficaz a nome-
acao a penhora feita as fls. 54/55, atento a que a ela se opos o
exequente, por razoes que acolho. No mais, desentranhe-se o
mandado de fls. 42, para os fins requeridos a fls. 76. - Aguar-
dando preparo das custas de Oficiais de Justica. -Adv. JOAO
FRANCISCO TORRES-10977-PR. e ALTIMAR PASIN DE
GODOY - 17.398/PR.-

124.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-276/2002-
LAUDICEIA VITA DE OLIVEIRA x EMILIA CASADO PI-
RES. Recebo os presentes embargos para discussao, e, por con-
seguinte, suspendoo curso do processo de execucao. Certifi-
que-se. Intime-se, pois, o embargado, para, querendo, contes-
tar, em 10 (dez) dias.-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-
10977-PR., ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676, JURAN-
DIR GONCALVES-7413-PR. e GLAUCIO MIAKI - OAB/PR
32.349-

125.-INDENIZA•ÇO-355/2002-IRIS PEREIRA DA COSTA x
GERALDO JANUZZI. A conta e preparo.-Adv. JULIO CAS-
TILHO JUNIOR-25319-PR., JULIO CEZAR FECCHIO-
28.752, PAULO ROBERTO JOAO PEDRO - 28305 e JOAO
FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

126.-ARROLAMENTO DE BENS-418/2002-JULIA MARIA
DA SILVA x VALTINO LUIZ DA SILVA. Defiro como reque-
rido a fls. 16. Aguardem-se os autos no arquivo provisorio, sem
baixa na distribuicao, de modo que nao conste do relatorio
mensal/trimestral, ate que haja manifestacao da parte interes-
sada.-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

127.-EMBARGOS A EXECU•AO-119/2003-CARLOS
EDUARDO BROETTO x LUIZ CARLOS BERSANI E CIA
LTDA. Aguardando pagamento das custas processuais.-Adv.
JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR. e CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR-17828-

128.-INCIDENTE DE FALSIDADE-132/2003-CARLOS
EDUARDO BROETTO x SPAGOLLA E MICHELATO LTDA.
Apensem-se estes autos aos autos principais. Nomeio, como
perito judicial, o Dr. Dimas Castilho, que devera, em aceitando
o encargo, ser intimado a ofertar proposta de honorarios, no
prazo de 10 (dez) dias. No mais, intimem-se as partes para que
indiquem seus assistentes tecnicos e apresentem quesitos, no
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-
10977-PR. e ALTIMAR PASIN DE GODOY - 17.398/PR.-

129.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-150/2003-CERALIT
S/A INDUSTRIA E COMERCIO x VALDEMAR ROBERTO
LONARDONI. Vistos. Com efeito, a presente excecao de in-
competencia merece ser rejeitada uma vez que interposta in-
tempestivamente. Segundo preceitua o artigo 742 do CPC, a
excecao de incompetencia, entre outras, deve ser oferecidas
juntamente com os embargos e, no caso, como se extrai dos

autos, os embargos a execucao foram opostos em 26 de marco
de 2003 que a excecao de incompetencia foi pleiteada no dia
seguinte, ou seja, dia 27 de marco. Logo, porquanto nao conco-
mitante ao oferecimento dos embargos, rejeito a presente exce-
cao de incompetencia e, no mais, determino que estes autos
sejam desapontados e, apos, arquivados com as anotacoes e
registros necessarios. -Adv. EDUARDO LUIZ MEYER -
125.632/SP e JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

130.-ACAO ORDINARIA-203/2003-JOSE ALMIDES ANTO-
NETO x SERGIO CATTANI. Sobre a contestacao de fls., ma-
nifeste-se a parte autora.-Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/
PR.10.676-

131.-ORDINARIA DE COBRAN•A-311/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x S.G. LARANHAGA ME E OUTROS. A conta
e preparo.-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO -10534, JOAO
FRANCISCO TORRES-10977-PR. e -

132.-ACAO DE COBRANCA-323/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x SANDRA GARCON LARANHAGA. A conta e prepa-
ro.-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO -10534 e JOAO FRAN-
CISCO TORRES-10977-PR.-

133.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-444/2003-
MARCELO MASSAGARDI x CONSERC-
COOP.CONS.SERV.MUNIC.DE CIANORTE LTDA. Aguar-
dem-se os autos no arquivo provisorio, sem baixa na distribui-
cao, de modo que nao conste do relatorio mensal/trimestral, ate
a data prevista para o fim do acordo retro noticiado ou ate que
haja manifestacao da parte interessada.-Adv. JOAO FRANCIS-
CO TORRES-10977-PR. e RUBENS PEREIRA DE CARVA-
LHO-16.794-
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ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

Dr.  Airton José Alberton
Dr. Andrey Herget
Dr. Angelo Pilatti Neto
Dr. Arlindo Ferreira Freitas
Dr. Benedito de Paula
Dra. Cleci Maria Dartora
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Diroacy Possan Bortolini
Dra. Elenir Terezinha Rigo
Dr. Fábio Adoniran Pagliosa
Dr. Fábio T. L. Michaltchuk
Dra. Fernanda Ehalt Vann
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. Jorge José Domingos Neto
Dra. Letícia Nascimento e Silva Franco
Dr. Marcelo Bientinez Miró
Dr. Marco Aurélio Rodrigues Palma
Dr. Milton Luiz Cleve Küster
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dra. Noemia da Silva Geremia
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Osvaldo Betin Boareto
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dr. Selso Natalin Sonza
Dr. Valdemar Morás
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Volney Sebastião Spricigo

01. MONITÓRIA – 438/96 – n. j. Crema X Antonio Valmir
Aires de Oliveira. Manifeste-se o autor, acerca de seu interesse
no prosseguimento do feito. Adv. Airton José Alberton.

02.  ALIMENTOS – 485/03 – Cristina Vaz de Oliveira X Vil-
mar Barbosa Harthecopf. Ao autor, para emendar a inicial, em
10 dias, sob pena de indeferimento.  Adv. Jesuel Antonio da
Silva Bello.

03. INVENTÁRIO – 318/03 – Espólio de Tiburcio Rosa de
Lima. Manifeste-se a inventariante. Adv. Noemia da Silva Ge-
remia.

04. INDENIZAÇÀO – 433/00 – Patrícia Mariano da Silva e
outra X Ivanir Luiz Tremea. À denunciada, para querendo apre-
sentar memoriais, no prazo de 10 dias. Adv. Milton Luiz Kleve
Küster.

05. EMBARGOS – 045/01 – Elias Calistro Dietrich e outra X
Associação de Poupança e Empréstimo – POUPEX. Manifes-
tem-se as partes. Advs. Marco Aurélio Rodrigues Palma e Fá-
bio Adoniran Pagliosa.

06.  PRESTAÇÃO DE CONTAS – 510/02 – Associação dos
Criadores de Bovinos Leiteiros de Mariópolis X Tadeu Sandini
Ferst. Contados e preparados R$121,17, voltem. Adv. Cleci
Maria Dartora.

07.  COMINATÓRIA – 497/02 – João Cordeiro de Freitas X
Ademar Neponuceno de Freitas. Contados e preparados
R$304,50, voltem. Adv. Benedito de Paula.

08. INDENIZAÇÃO – 353/03 – Lurdes da Cruz Oliveira
X Município de Clevelândia.  Esclareçam as partes, a res-
peito da possibilidade de conciliação, trazendo propos-
tas, sendo que em caso negativo proceder-se-á à análise
quanto as preliminares e aos pedidos de provas. Assim,
especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, declinando com objetividade sua perti-
nência e os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de
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indeferimento. Advs.  Vitor Eduardo Huffner Pardal e
Olímpio G. J. Marques.

09.  RESCISÓRIA – 417/03 – Geronimo de Bortoli e outra X
Alvise Zatta. Esclareçam as partes, a respeito da possibilidade
de conciliação, trazendo propostas, sendo que em caso negati-
vo proceder-se-á à análise quanto as preliminares e aos pedi-
dos de provas. Assim, especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, declinando com objetivida-
de sua pertinência e os fatos que pretendem demonstrar, sob
pena de indeferimento. Advs.  Vitor Eduardo Huffner Pardal e
Nilton Luiz Pacheco Loures.

10.  EMBARGOS – 409/03 – Município de Clevelândia X
Anotnio Darci Guimarães Santana. Esclareçam as partes, a res-
peito da possibilidade de conciliação, trazendo propostas, sen-
do que em caso negativo proceder-se-á à análise quanto as pre-
liminares e aos pedidos de provas. Assim, especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando
com objetividade sua pertinência e os fatos que pretendem de-
monstrar, sob pena de indeferimento. Advs.  Olímpio Guilher-
me Jequetibá Marques e Angelo Pilatti Neto.

11.  EMBARGOS – 164/03 – Dorvalino Busato Neto e outro X
Celestino de Bortoli. Contados e preparados R$334,30, vol-
tem. Adv. Salustiano R. R. Pacheco.

12. INCIDENTE DE FALSIDADE – 015/03 – Irma de Fátima
Veinhal X Banco do Brasil S/A – Deixado de reconsiderar a
decisão recorrida, determinando o cumprimento da decisão de
f. 45. Advs. Fábio T. L. Michaltchuk e Vitor Eduardo Huffner
Padal.

13.  INDENIZAÇÃO – 228/89 – Valmi Aparecida Pontes Ino-
cêncio e outros X Oli Bressan. Manfieste-se a autora. Adv.
Dagoberto Sigrun Pedrollo.

14.  CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 524/02 – Ildefonso Ma-
setto X INSS.  Recebido os recursos no duplo efeito; aos apela-
dos. Advs. Volney Sebastião Spricigo e Osvaldo Betin Boare-
to.

15. COBRANÇA – 496/03 – Banco do Brasil S/A X Mecânica
Agrícola Franceschetto. Manifeste-se o autor, em 10 dias, fa-
cultando-lhe a produção de prova documental.  Adv. Vitor
Eduardo Huffner Pardal.

16.  INDENIZAÇÃO – 240/03 – Giovani Felipe Alipio X Luiz
Milk. Manifeste-se o autor, em 10 dias, facultando-lhe a pro-
dução de prova documental. Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

17. EMBARGOS – 501/00 - Fazenda Pública Estadual X Olve-
par S/A e outro. Não acolhido os embargos de declaração, pre-
valecendo, assim o contido na  decisão. Advs. Jorge José Do-
mingos Neto.

18. EMBARGOS – 367/01 – Município de Clevelândia X Jea-
ne Mari Nunes Gheller. Julgado improcedente o pedido inicial,
determinando o prosseguimento da execução; condenando a
embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados estes em R$500,00. Advs. Dagoberto Si-
grun Pedrollo e Olímpio Guilherme Jequetibá Marques.

19. EMBARGOS – 484/02 – Município de Clevelândia X Ro-
silvado Alves Pedroso. Julgado parcialmente procedente o pe-
dido inicial, para o fim de determinar o prosseguimento da exe-
cução com correção baseada no INPC, determinando também
o abatimento do valor correspondente ao imposto de renda e
que os juros sejam calculados a partir de 29/08/94.  A embar-
gante deverá arcar com as custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados estes em R$300,00. Advs.  Angelo Pilatti
Neto e Olímpio Guilherme Jequetibá Marques.

20. INDENIZAÇÃO – 344/03 – Construtora Arruda Ltda X
Simionato Materiais de Construção e outros. Manifeste-se a
autora, em 10 dias, facultando-lhe a produção de prova docu-
mental. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

21.  INVENTÁRIO – 418/03 – Espólio de Juvêncio Marques
Carneiro. A autora Maria de Jesus Siqueira Carneiro deve prestar
compromisso legal em 05 dias e apresentar declarações preli-
minares nos 20 dias subseqüentes. Adv. Salustiano R. R. Pa-
checo.

22. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE – 212/03 – José Ber-
nardino Alves Stingelin. Manifeste-se o autor, em 10 dias, fa-
cultando-lhe a produção de prova documental. Adv. Selso Na-
talin Sonza.

23. EXECUÇÃO – 326/02 – Siviero Cereais & Transportes Ltda
X Tarso Pascoalino B. de Oliveira. Manifeste-se a exeqüente.
Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

24. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 523/02 – Ildefonso Ma-
setto X INSS.  Recebido os recursos no duplo efeito; aos apela-
dos. Advs. Volney Sebastião Spricigo e Osvaldo Betin Boare-
to.

25. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 515/03 – Maxiwood Ltda
X Sérgio Diehl. Manifeste-se a autora. Adv. Vitor Eduardo H.
Pardal.

26.  EMBARGOS DE 3º - 154/99 – Eliseu Antonio Bolico X
Roberto dos Reis Pereira. O credor deve apresentar memória
discriminada de seu crédito. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

27.  EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE – 204/02 – Jua-
rez Pasqual Marodin e outro X Fazenda Pública Estadual. Aco-
lhida a preliminar apresentada, para o fim de reconhecer a ca-
rência da ação de execução e determinar a extinção do proces-
so, sem julgamento do mérito.  Condeno a excepta ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos estes em R$800,00. Adv. Marcelo Bientinez Miró.

28.  ARROLAMENTO – 44/02 – Espólio de Alaíde Silveira da
Silva. Sobre o cálculo causa mortis R$4.600,00, digam as par-
tes. Adv. Elenir Terezinha Rigo.

29. SOBRE PARTILHA – 047/91 – Espólio de Oscar Pelônio
da Silva.  Sobre o imposto causa mortis R$6.361,60, manifes-
tem-se os interessados. Adv. Elenir Terezinha Rigo.

30. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 483/03 – Paulo Pittan Ca-
margo e outra X Bradesco S/A – Manifeste-se o autor, em 10
dias, facultando-lhe a produção de prova documental. Adv.
Valdemar Morás.

31.  EMBARGOS – 504/00 – Reinoldo Reni Fernandes da Sil-
va e outro X Fazenda Nacional. Designada a data de 13/04/03,
às 15:00 horas, para audiência de I. e J. Adv. Arlindo Ferreira
Freitas.

32. EMBARGOS – 505/00 – Reinoldo Reni Fernandes da Sil-
va e outro X Fazenda Nacional. Designada a data de 13/04/03,
às 14:00 horas, para audiência de I. e J. Adv. Arlindo Ferreira
Freitas.

33.  INDENIZAÇÃO – 297/02 – Elisane Oliveira X Laborató-
rios de Análises Clínicas Cat. De Guarapuava e outro.  Desig-
nada a data de 31/03/04, às 14:00 horas para oitiva das teste-
munhas junto ao juízo deprecado (Guarapuava). Advs. Nilton
Luiz Pacheco Loures, Fernanda Ehalt Vann e Letícia Nasci-
mento e Silva Franco.

34.  COBRANÇA – 405/03 – Cooperativa de Crédito Rural
São Cristóvão – Sicredi Mariópolis X Cavag Ind. Com. de
Madeiras. Esclareçam as partes, a respeito da possibilidade de
conciliação, trazendo propostas, sendo que em caso negativo
proceder-se-á à análise quanto as preliminares e aos pedidos de
provas. Assim, especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando com objetividade sua
pertinência e os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de
indeferimento. Advs. Andrey Herget e Valdemar Morás.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON ARY TODESCHI 0119 001216/2001
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0154 000946/2002
ADRIANA GOMES BRUNNER 0205 000744/2003
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 0073 000660/2000
ADRIANE BEATRIZ THOME 0067 000361/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0219 000120/2003

0055 000815/1999
AIDEMAR GUILHERME BAHR 0041 000231/1998
ALCEU GABRIEL MIQUELOTO B 0145 000704/2002

0144 000703/2002
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0021 000291/1996
ALESSANDRA MARIA MARGARIT 0185 000591/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0093 000444/2001
ALEXSANDER ROBERTO ALVES 0145 000704/2002
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0115 001087/2001
ALVARO RODRIGUES DE LIMA 0052 000707/1999
AMARILDO PEDRO GULIN 0002 000311/1985

0059 001065/1999
0132 000435/2002
0156 001048/2002

AMAURI CEZAR JOHNSSON 0109 000959/2001
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0056 000868/1999
ANA LETICIA FELLER 0013 000706/1994
ANA LUCIA CABEL 0067 000361/2000
ANA MARIA CITTI 0048 000991/1998
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0055 000815/1999
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0076 000699/2000
ANGELA ESSER 0055 000815/1999
ANNE CRISTINE RODRIGUES 0091 000374/2001
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0160 000121/2003

0215 000206/2002
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0032 000728/1997
ANTONIO DILSON PICOLO FIL 0102 000696/2001
ARARIPE ROSA DO NASCIMENT 0011 000087/1994
ARLETE ANA BELMAKI 0143 000684/2002
ARNALDO FERREIRA MULLER 0074 000675/2000
ASTROGILDO ANTONIO RUMOR 0014 000112/1995
AUREA FERNANDES DE MELO T 0115 001087/2001
AYSLAN CUNHA ROCHA 0046 000885/1998
BENEDITO DE PAULA 0193 000660/2003
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 0224 000282/2003
BENVINDA L. BRENNEISEN 0179 000536/2003
BERENICE MULLER DA SILVA 0013 000706/1994
BETHINA SOUZA DO AMARAL 0038 000098/1998

0038 000098/1998
BIHL ELERIAN ZANETTI - OA 0082 001181/2000
BRASIL PARA DE CRISTO II 0049 000053/1999
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0063 000209/2000

0066 000343/2000
CARLA FABIANA EVERS 0227 000335/2003
CARLA LETICIA REDIN 0169 000328/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0078 000879/2000
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 0006 000412/1991
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0175 000381/2003
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0088 000229/2001
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0022 000666/1996

0087 000196/2001
CARLOS MURILO PAIVA 0034 000850/1997
CARLOS ROBERTO BAUMGARTEN 0190 000645/2003
CARLOS TERABE 0029 000359/1997

0031 000461/1997
CARMELINDA CARNEIRO 0209 000118/1982
CAROLINE DA COSTA KAMAROS 0203 000740/2003
CARY CASAR MONDINI 0188 000603/2003

0187 000598/2003
CELIA CARTES 0106 000822/2001
CELIO LUCAS MILANO 0129 000263/2002
CELSO BORBA BITTENCOURT 0217 000072/2003
CELSO GARCIA 0122 001260/2001
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0012 000471/1994

0202 000723/2003
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0221 000179/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0112 001042/2001

0223 000206/2003
CHRISTINE DOMIT CARDOSO 0029 000359/1997

0031 000461/1997
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0029 000359/1997

0031 000461/1997
CLAUDIA V. S. SCHMIDT GEO 0127 000148/2002
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 0216 000245/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0007 000639/1991
CLEUSA KEIKO HIGACHI REGI 0044 000570/1998
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA C 0092 000379/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0124 000079/2002

0218 000082/2003
0226 000331/2003
0142 000671/2002

DAISY MARIA MARINO 0189 000617/2003
DAISY PETRONA MAVEL DOS S 0089 000252/2001

0050 000073/1999
DAMASSO AIR GOMES 0008 000034/1993
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0103 000745/2001
DANIEL SANTOS BORIN 0055 000815/1999
DANIELA MERI WERKHAUSER 0159 000029/2003
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0085 000123/2001
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0117 001158/2001
DANIELE SEHLI 0015 000613/1995

0183 000585/2003
DEBORAH KOLISKI VONS 0015 000613/1995

0181 000583/2003
0182 000584/2003
0183 000585/2003

DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0114 001081/2001
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0116 001102/2001

0095 000487/2001
0079 001003/2000

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0174 000375/2003
EDISON FOGA•A DA SILVA 0088 000229/2001
EDIVANA VENTURIN 0160 000121/2003
EDSON ANDREAS VOIGT 0184 000587/2003
EDSON PINHEIRO DA SILVA 0207 000758/2003
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0011 000087/1994
EDUARDO VINAS VIEIRA 0169 000328/2003
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0154 000946/2002
ELISABETH DALVA MARINS SC 0013 000706/1994
ELTON SCHEIDT PUPO 0217 000072/2003
EMERSON BUSANELLO 0044 000570/1998
ENILDO DEL PINO 0125 000103/2002

0168 000286/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0188 000603/2003

0187 000598/2003
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0061 001206/1999

0101 000689/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0038 000098/1998

0038 000098/1998
ESTEVAO BUSATO 0012 000471/1994

0202 000723/2003
0165 000249/2003

FABBIAN RADLOFF 0055 000815/1999
FABIO ANDRE WEILER 0065 000337/2000
FABIO FUKAMACHI 0038 000098/1998

0038 000098/1998
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0105 000806/2001
FABIULA SCHMIDT 0192 000655/2003
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0161 000130/2003
FERNANDO FERREIRA ELIAS 0112 001042/2001
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0029 000359/1997

0031 000461/1997
FERNANDO PAULO MACIEL 0081 001143/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0212 000140/1995
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0218 000082/2003

0226 000331/2003
0142 000671/2002

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0075 000696/2000
FLAVIO HORIZONTE DA COSTA 0092 000379/2001
FLORACI DE JESUS CORDOVA 0064 000333/2000

0017 000785/1995
FRANCISCO ALBUQUERQUE ALV 0134 000494/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0037 000992/1997
FREDERICO AUGUSTUS LOPES 0161 000130/2003
FREDERICO FERRAZ LEWIN 0064 000333/2000
GERALDO DE OLIVEIRA 0075 000696/2000
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0011 000087/1994
GERSON SYDNEY 0013 000706/1994
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0206 000746/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0112 001042/2001
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0212 000140/1995
GUILHERME NAVARRO LINS DE 0051 000340/1999
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0117 001158/2001

0169 000328/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0069 000548/2000
HARRY FRANCOIA JUNIOR 0034 000850/1997
HELENA CRISTINA FERREIRA 0191 000646/2003

0204 000742/2003
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0077 000860/2000

0224 000282/2003
IDELANIR ERNESTI 0173 000373/2003
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0190 000645/2003
IGUACIMIR G FRANCO 0158 000027/2003
ILDE HELENA GURKEWICZ 0070 000562/2000
IRA NEVES JARDIM 0013 000706/1994
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0038 000098/1998
IRIS MARIA CANELLO VILAR 0013 000706/1994

IVAN MARIO KOCH 0015 000613/1995
0181 000583/2003
0181 000583/2003
0182 000584/2003
0183 000585/2003

IVAN RIBAS 0035 000969/1997
IVAN SERGIO TASCA 0049 000053/1999
IVANES DA GLORIA MATTOS 0176 000464/2003
IVETE DE CARVALHO LINHARE 0194 000664/2003
IVO DYNIEWICZ 0224 000282/2003
IVO WENDT JUNIOR 0109 000959/2001
IVONE DA SILVA CORREA 0094 000460/2001
JACKSON ANDRE DE SA 0075 000696/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0219 000120/2003
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0225 000320/2003
JAMIL NABOR CALEFFI 0060 001150/1999

0209 000118/1982
0211 001368/2003

JANAINA BORDIN REMOR 0078 000879/2000
JEANE BURDA NICOLA 0038 000098/1998
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0193 000660/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0151 000870/2002
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 0034 000850/1997
JIOMAR JOSE TURIN 0114 001081/2001
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 0059 001065/1999

0042 000313/1998
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0213 000311/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0112 001042/2001
JOAO LUCASKI 0065 000337/2000
JOAO PAULO BOMFIM 0002 000311/1985
JOAQUIM CARDOSO DA SILVEI 0013 000706/1994
JOCIANE MOREIRA HAMM 0167 000283/2003
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0082 001181/2000
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0088 000229/2001
JORGE NASSER MACEDO 0059 001065/1999

0120 001231/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 0123 000036/2002

0053 000781/1999
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 0015 000613/1995

0181 000583/2003
0182 000584/2003
0183 000585/2003

JOSE AFONSO DALLEGRAVE NE 0015 000613/1995
0181 000583/2003
0182 000584/2003
0183 000585/2003

JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0018 000848/1995
JOSE APARECIDO GOMES 0087 000196/2001
JOSE CARLOS DA COSTA 0013 000706/1994
JOSE CARLOS DE MORAES 0069 000548/2000
JOSE CARLOS KUBRUSLY 0013 000706/1994
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0068 000428/2000
JOSE CLAUDIO BRITO ANDRAD 0068 000428/2000
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0024 000922/1996
JOSE DOMINGUES 0014 000112/1995

0002 000311/1985
0023 000852/1996

JOSE INACIO COSTA FILHO 0074 000675/2000
0037 000992/1997

JOSE MADSON DOS REIS 0082 001181/2000
JOSE MARCOS ALMEIDA 0022 000666/1996
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0157 000022/2003
JOSE ROBERTO SPINA 0161 000130/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0043 000528/1998

0040 000166/1998
0139 000564/2002
0028 000334/1997

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0152 000876/2002
JOSUE FERREIRA RODRIGUES 0048 000991/1998
JULIANA MUHLMANN 0055 000815/1999
JULIANO M FRANCO 0158 000027/2003
JULIO CESAR CAPRONI 0152 000876/2002
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0137 000533/2002

0140 000633/2002
JURGEN JAKOBS PULS 0100 000660/2001
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0069 000548/2000
KAREM OLIVEIRA 0210 000463/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0196 000691/2003

0111 001009/2001
0141 000667/2002

LAERCIO JESUS LEITE 0026 000118/1997
LAURI JOAO ZAMBONI 0122 001260/2001

0066 000343/2000
LAZARO A.VILLAS BOAS MATT 0225 000320/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0196 000691/2003

0195 000678/2003
0141 000667/2002

LEANDRO ZANETTI 0082 001181/2000
LEIA MARIA DE FARIA MELEC 0156 001048/2002
LEILA SOLERA DOS SANTOS 0189 000617/2003
LEO ROBERT PADILHA 0047 000910/1998
LEONARDO DA COSTA 0029 000359/1997

0031 000461/1997
LEONARDO HENRIQUE FERREIR 0146 000727/2002
LIDIO DIAS DELGADO 0121 001255/2001
LILIAN TARCHA MALTA 0126 000132/2002
LORELEI CESCHIN 0015 000613/1995

0181 000583/2003
0182 000584/2003
0182 000584/2003
0183 000585/2003

LUCAS CELSO MONTEIRO FONS 0039 000122/1998
LUCIA DALAZOANA 0027 000224/1997
LUCIANA BERRO 0081 001143/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0155 001040/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0104 000784/2001

0152 000876/2002
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0082 001181/2000
LUIZ CARLOS FRANCO 0158 000027/2003
LUIZ CARLOS GULKA 0130 000299/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0098 000638/2001
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI 0038 000098/1998
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0055 000815/1999
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LUIZ FERNANDO DIETRICH 0035 000969/1997
0086 000163/2001

LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 0108 000939/2001
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0034 000850/1997
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0174 000375/2003
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0100 000660/2001
LUIZ ROBERTO RECH 0052 000707/1999
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0055 000815/1999
MARCELO A.THEODORO 0046 000885/1998

0039 000122/1998
MARCELO AUGUSTO MACHADO 0064 000333/2000
MARCELO BERVIAN 0138 000538/2002
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 0216 000245/2002
MARCELO JUNIOR GONCALVES 0015 000613/1995

0181 000583/2003
0182 000584/2003
0183 000585/2003
0199 000707/2003
0084 000120/2001
0178 000535/2003
0224 000282/2003

MARCELO OLIVA MURARA 0158 000027/2003
MARCIA REGINA NUNES DE SO 0068 000428/2000

0072 000619/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0167 000283/2003
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0057 000869/1999

0008 000034/1993
0149 000821/2002

MARCO ANTONIO RIBAS 0065 000337/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0096 000599/2001

0111 001009/2001
MARCOS ALBERTO PICOLI 0162 000137/2003

0159 000029/2003
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0120 001231/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0227 000335/2003
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0029 000359/1997

0031 000461/1997
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0019 000965/1995
MARCOS RENAN SALVATI 0110 001004/2001

0118 001184/2001
0060 001150/1999
0136 000526/2002
0128 000214/2002
0055 000815/1999

MARCUS AURELIO LIOGI 0100 000660/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0090 000256/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0179 000536/2003
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0017 000785/1995
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 0224 000282/2003
MARIA INES DIAS 0023 000852/1996
MARISA BORBA FERREIRA 0032 000728/1997
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0145 000704/2002

0144 000703/2002
MARIZABEL DOMINGUES PIAZO 0128 000214/2002
MARLI DE CASSIA M. F. REG 0135 000502/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 0014 000112/1995

0023 000852/1996
MARLY DE CASSIA MENESES F 0131 000384/2002

0186 000594/2003
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0215 000206/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0034 000850/1997
MAURICIO VIEIRA 0113 001060/2001
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0011 000087/1994
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0214 000091/2002
MIEKO ITO 0038 000098/1998

0038 000098/1998
0222 000191/2003

MIGUEL FERNANDO RIGONI 0034 000850/1997
MILTON BARROS DA ROSA 0055 000815/1999
MOISES EDUARDO BOGO 0024 000922/1996
MOLOTOV PASSOS 0051 000340/1999

0057 000869/1999
MONICA LEBOIS 0013 000706/1994
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0213 000311/2000
NADIEGE KARINA M. DELL‘AN 0046 000885/1998
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 0082 001181/2000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0019 000965/1995
NELSON PASCHOALOTTO 0188 000603/2003

0133 000482/2002
0187 000598/2003

NESTOR TEODORO DA SILVA 0131 000384/2002
0135 000502/2002

NEUSA MARIA CANDIDO 0061 001206/1999
0171 000331/2003
0101 000689/2001
0170 000329/2003

NILSON PEDRO WENZEL 0018 000848/1995
NORBERTO PATRIOTA 0118 001184/2001
ODECIO LUIZ PERATTA 0167 000283/2003
ODILON REINHARDT 0017 000785/1995
OSCAR GUISS 0057 000869/1999
OSEAS AGUIAR 0076 000699/2000
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0159 000029/2003
PAULINO ANDREOLI 0213 000311/2000
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0078 000879/2000
PAULO JOSE GOZZO 0038 000098/1998

0038 000098/1998
PAULO ROBERTO FADEL 0082 001181/2000
PAULO SERGIO DE SOUZA 0045 000596/1998
PAULO VINICIUS DE LIMA 0131 000384/2002

0135 000502/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0005 000427/1990
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0179 000536/2003
RAQUEL CRISTINA BALDO 0212 000140/1995
REGIS TOCACH 0007 000639/1991
RENAN FERREIRA DA SILVA 0052 000707/1999
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0190 000645/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0099 000657/2001
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0152 000876/2002
RICARDO PREZUTTI 0046 000885/1998

0039 000122/1998
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0092 000379/2001

0172 000357/2003

ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0057 000869/1999
RODRIGO CHESTI 0155 001040/2002
RONALDO MARECA 0083 000072/2001
RONY CESAR CENTENARO VALE 0052 000707/1999
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS 0060 001150/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0218 000082/2003

0142 000671/2002
ROSICLEIA MARIA V DE VASC 0048 000991/1998
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0013 000706/1994
RUY RIBEIRO 0163 000206/2003
SAMUEL TORQUATO 0033 000778/1997
SANDRA ELIZA GUIMARAES 0013 000706/1994
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0161 000130/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0061 001206/1999

0101 000689/2001
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0177 000480/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0147 000784/2002
SERGIO SCHULZE 0055 000815/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0197 000693/2003
SILVANA DENISE LOBATO 0148 000804/2002
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0054 000798/1999
SILVIO BATISTA 0159 000029/2003
SIMARA ZONTA 0158 000027/2003
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0145 000704/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0038 000098/1998

0038 000098/1998
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0066 000343/2000
STELA MARLENE SCHWERZ 0051 000340/1999
SUZEL HAMAMOTO 0080 001113/2000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0017 000785/1995
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0055 000815/1999
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0213 000311/2000
TEOMAR PIACESKI 0088 000229/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0052 000707/1999
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0190 000645/2003
VALDECY ALVES DE GOIS 0085 000123/2001
VALDEIR BORGES DOS SANTOS 0120 001231/2001
VALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0012 000471/1994
VALERIA CARAMURU CICARELL 0220 000157/2003
VALERIA CRISTINA HAUARI 0166 000282/2003
VANDERLEI TAVERNA 0036 000981/1997

0107 000862/2001
0056 000868/1999

VANESSA POLAK SANTOS 0046 000885/1998
VERA LUCIA PITTA - MIN PU 0033 000778/1997

0022 000666/1996
0095 000487/2001
0005 000427/1990

VICENTE GANTER DE MORAES 0198 000704/2003
VILSON STALL 0058 000942/1999

0041 000231/1998
0062 001239/1999

VITOR RENATO GIOZZA AVIL 0169 000328/2003
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0179 000536/2003
WAGNER DA MATTA E CALDAS 0177 000480/2003
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0071 000605/2000

0208 000780/2003
0097 000607/2001
0164 000215/2003
0180 000582/2003
0201 000721/2003
0202 000723/2003
0153 000911/2002
0200 000719/2003

WALDIR LESKE 0070 000562/2000
0006 000412/1991

WALTER DOS ANJOS 0002 000311/1985
0081 001143/2000

WILSON CARLOS PASSOS BARB 0051 000340/1999
0150 000850/2002

WILSON JOSE DE FREITAS 0019 000965/1995

1.-FALENCIA-121/1984-COMERCIAL ELETRICA DW
LTDA x CIMPAM COM E IND DE MAQ PARA PANIFICA-
ÇAO- Cumpra-se a cota ministerial de fls. 148. Após nova vis-
ta ao Ministério Público. - Adv. ARNO JUNG. -

2.-Usucapiao-311/1985-ALTAIR PIRES BORGES e outros x
ESTE JUIZO- Diga o autor, considerando o lapso de tempo
ocorrido entre o pedido de fls. 169 e a data da conclusão dos
presentes autos. - Adv. WALTER DOS ANJOS-

3.-297/1988-BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/
A x TEMA IND E COM DE MADEIRAS LTDA- Manifeste-se
sobre a juntada do ofíco de fl. 187. Adv. DANIEL HACHEM -

4.-ALVARA JUDICIAL-151/1989-ANA KUKLA x ESTE JUI-
ZO- Não é possivel deferir o pedido de fls. 41/42 para ser aver-
bado no Livro 8-B fls. 136 nº 31 ao Cartório de Almirante Ta-
mandaré, e naquele Cartório poderÇ requerer automaticamente
o registro do compromisso de compra e venda. Em caso negati-
vo, deverÇ o titular do Cartório suscitar a dívida. Intimem-se.
Adv. MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA BANZZATTO. -

5.-ACAO CIVIL PUBLICA-427/1990-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PR. x SODILUB LUBRIFICANTES
LTDA - ...Diante do exposto, intime-se a perita nomeada para
a realização do laudo no prazo de trinta dias, cientificando que
receberÇ seus honorÇrios ao final da demanda. - Adv. PEDRO
HENRIQUE XAVIER -

6.-INDENIZACAO-ORDINARIO-412/1991-SELITA APARE-
CIDA G. ZAVIERUCKA x IND E COM DE MOVEIS WILIA-
NA S/A - Ante o requerimento de fls. 214 e com base no art. 25
da Lei nº 8.906/94, suspendo o curso da presente ação por pra-
zo indeterminado. Arquivem-se os autos nos termos do item nº
5.8.12 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado, aguardando-se a iniciativa da parte para re-
ativar a execução. Intimem-se. - Adv. WALDIR LESKE e CAR-
LOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO -

7.-ACAO ORDINARIA-639/1991-IND COM DE CALCADOS
ATUBA LTDA x BANCO SAFRA S/A e outros - Ante o reque-

rimento de fls. 172 e com base no art. 25 da Lei nº 8.906/94,
suspendo o curso da presente ação por prazo indeterminado.
Arquivem-se estes autos nos termos do item nº 5.8.12 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral de Justiça do Esta-
do, aguardando-se na iniciativa da parte para reativar a execu-
ção. Intimem-se. - Adv. REGIS TOCACH e CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

8.-INDENIZACAO-34/1993-CHRYSTIAN MOISSA DUTRA
e outros x DARCI TEIXEIRA DE BAIRROS E S/M. e outros -
Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância. Em
seguida manifeste-se a parte vencedora se possui interesse, na
execução da sentença, apresentando memória discriminada e
atualizada do cÇlculo, nos, termos do art. 604 do Código de
Processo Civil.-Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA e
DAMASSO AIR GOMES-

9.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-150/1993-ANA MARIA
DA COSTA x ALBETINA BAYER MACHADO- Publique-se
o despacho de fls. 67. Após, remetam-se os autos ao Procura-
dor do Município. DESPACHO DE FLS. 67; As custas pode-
rão ser executadas na forma disposta no art. 585, V, do CPC.
Manifeste-se a Fazenda, considerando que a sentença de fls.
58 e verso determinou o recolhimento dos impostos devidoe
que nada hÇ nos autos sobre o seu recolhimento. Após voltem
os autos para que seja determinado ou não o arquivamento dos
presentes autos. - Adv. AMARILDO PEDRO GULIN, CAR-
LOS RUBENS MOLLI JUNIOR. -

10.-ARROLAMENTO-512/1993-CLELIA ALVES DE CAS-
TRO x ALICE DE CASTRO - Ao preparo das custas no valor
de R$ 165,01. - Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ. -
-

11.-ACAO SUMARISSIMA-87/1994-CALAARI BOLSA
LTDA x INDUSTRIA DE CONCRETO PRE MOLDADOS
LTDA -Deve a parte interessada se manifestar sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao provi-
mento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr.
Oficial de Justiça). Int.-Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO, EDUARDO SABEDOTTI BREDA. -

12.-Usucapiao-471/1994-NELSON ADRIANO DO ROSARIO
e outros x ESTE JUIZO - Indefiro o pedido de restituição de
prazo requerido às fls. 25, vez que os procuradores que firma-
ram o petitório não detém procuração nos presentes autos. -
Adv. ESTEVAO BUSATO, VALDIR DONIZETE DE OLIVEI-
RA e CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO -

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-706/1994-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x JOAO CHEMIN E
OUTROS - ...Deste modo, mantenho o despacho de fls. 153/
152. Quanto ao pedido de nulidade de intimação, ressalto que
este juizo determinou a citação da parte executada às fls. 153,
sendo expedida a carta precatória a qual foi retirada em 16/09/
2003, portanto o pedido de nulidade de intimação resta preju-
dicada. Oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando informações
quanto ao cumprimento da carta precatória. Intimações e dili-
gências necessÇrias. - IRA NEVES JARDIM, JOAQUIM CAR-
DOSO DA SILVEIRA FILHO, JOSE CARLOS DA COSTA,
RUBENS SUNDIN PEREIRA, SANDRA ELIZA GUIMARA-
ES, MONICA LEBOIS, BERENICE MULLER DA SILVA,
ELISABETH DALVA MARINS SCHWARTZ, ANA LETICIA
FELLER, JOSE CARLOS KUBRUSLY, IRIS MARIA CANE-
LLO VILAR e GERSON SYDNEY

14.-Reivindicatoria-112/1995-LANY PIRES BORGES DO
CANTO x ESTER DE OLIVEIRA - Preparadas as custas, ar-
quivem-se estes autos nos termos do art.791, inc. III do CPC e
item 5.8.12. do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado, ficando a parte exequente ciente de que po-
derÇ, a qualquer momento promover a reativação da execução
desde que localizado o devedor ou encontrados bens de sua
propiedade passíveis de penhora. Intimações e diligências ne-
cessÇrias. -Adv. MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE
DOMINGUES e ASTROGILDO ANTONIO RUMOR-

15.-INSOLVENCIA-613/1995-IRMANDADE SANTA CASA
DE MISERICORDIA N S ROSARIO x ESTE JUIZO - Quanto
ao requerimento de fls. 605, oficie-se à Copel informando que
foi nomeado Administrador da requerente, o Sr. AMILTON
BONATO. Manifeste-se o Sr. Administrador sobre o expedien-
te de fls. 608. Após ao Ministério Público. Intimem-se. - Adv.
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA, IVAN MARIO KOCH,
LORELEI CESCHIN, DANIELE SEHLI, JOSE AFONSO
DALLEGRAVE NETO, DEBORAH KOLISKI VONS e MAR-
CELO JUNIOR GONCALVES -

16.-ARROLAMENTO-672/1995-SONIA MARIA ORLANDI-
NI ANTUNES x ARI ORLANDO ORLANDINI- Defiro o pe-
dido de fls. 64. Carga pelo prazo de dez dias. Se nada for re-
querido arquivem-se. - Adv. HELOISA BOT BORGES. -

17.-MEDIDA CAUT PROD ANT PROVAS-785/1995-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE COLOMBO x SANEPAR CIA DE
SANEAMENTO DO ESTADO DO PARANA - Intimem-se as
partes para que, no prazo de cinco (05) dias, promovam o an-
damento do feito sob pena de extinção. Após nova vista ao
Ministério Público. - Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH, TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI,
ODILON REINHARDT e MARCUS VENICIO CAVASSIN -

18.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-848/1995-FUNDACAO
CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITARIO PR. e outros x
ODILETE DE SOUZA e outros- Ante ao exposto, não havendo
omissão e ou contradição arguidos pelos embargantes, deixo
de conhecer os embargos declaratórios ante a ausência de pres-
suposto de admissibilidade (art. 535, inc. I do CPC). - Adv.
NILSON PEDRO WENZEL e JOSE ANTONIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA -

19.-ACAO ORDINARIA-965/1995-AUTO POSTO BISSAU
LTDA x NOMA E CIA LTDA -Ciência às partes da baixa dos

autos. Intime-se a parte interessada, para que esclareça se tem
interesse, na execução do julgado. Nada querendo no prazo
estabelecido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Adv.
NELSON JOÃO SCHAIKOSKI, MARCOS CESAR CREPAL-
DI BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS -

20.-ACAO DE COBRANCA-91/1996-DIVESA DISTRIBUI-
DORA CURITIBANA DE VEICULOS x MORRO ALTO IND
E COM DE CAL LTDA -Deve a parte interessada se manifes-
tar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar
cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da
Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int. Adv. JOSÉ WAL-
TER RODRIGUES. -

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-291/1996-A A S
LOC E INTERMED DE TELEFONES x MARIE GYSELE
CROSETTI -Preparadas as custas, arquivem-se estes autos nos
termos do art. 791, inc. III do CPC e item 5.8.12. do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado, ficando a
parte exequente ciente de que poderÇ, a qualquer momento
promover a reativação da execução, desde que localizado o
devedor ou encontrados bens de sua propiedade passíveis de
penhora. Intimações e diligências necessÇrias. Ao preparo das
custas no valor de 157,20. - Adv. ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR -

22.-Indenizacao por Ato Ilicito-666/1996-LUIZ CANDIDO
TORMES x BEMATTHE CONSTRUCAO CIVIL LTDA e ou-
tros- Digam as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum
de dez (10) dias. Intimem-se. - Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO e JOSE MARCOS ALMEIDA -

23.-INDENIZACAO-852/1996-DORACI DE JESUS TABOR-
DA x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA- Retirar Carta Pre-
catória. - Adv. JOSE DOMINGUES -

24.-Indenizacao por Ato Ilicito-922/1996-BENEDITO PEREI-
RA DA SILVA x MARCOS AURELIO MOTIM - Ciência as
partes da baixa dos autos, competindo a parte interessada re-
quer o que for de direito. - Adv. MOISES EDUARDO BOGO e
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA -

25.-Execucao de Titulos Extrajud.-949/1996-GIACOMET-
MARODIN IND. DE MADEIRAS x IRMAOS MAZZETTI
LTDA- Defiro a suspnsão do feito pelo prazo de noventa (90)
dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para promo-
ver o andamento do feito, sob pena de extinção (art. 267, inc.
III, do CPC). Intimem-se. Adv. NADIA TERESINHA DA
MOTA FRANCO. -

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-118/1997-COMPA-
NHIA MULLER DE BEBIDAS x VALDEMAR NUNES RI-
BEIRO - Sobre o ofício de fls. 59, diga o exequente. - Adv.
LAERCIO JESUS LEITE -

27.-Alvara-224/1997-ROBERTO SERGIO LIMA DE OLIVEI-
RA’ x ANA LUIZA ABRAO REZEK DE OLIVEIRA -Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. LUCIA DALAZOANA-

28.-Execucao de Titulos Extrajud.-334/1997-DIVESA DISTRI-
BUIDORA CURITIBANA VEICULOS x QUINTA RODA
COM DE PEÇAS USADAS LT - Manifeste-se sobre a juntada
de ofício de fls. 83. - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES -

29.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-359/1997-SERVI-
MAR COMISS.DESP.AD.SERV. MARIT x RAINHA DO
VALE EXPORTADORA CEREAIS - Considerando os termos
do expediente de fls. 138, proceda-se o arresto do crédito junto
ao rosto dos autos de AÇÃO ORDIN<RIA Nº 99.00.22596-1,
em tramite no Juízo de Direito da 2º Vara Federal de Curitiba.
Após comprovado pelo credor o recolhimento da guia de cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Intimem-se. -
Adv. LEONARDO DA COSTA, FERNANDO GUSTAVO
KNOERR, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, MARCOS
AURELIO NEGRAO MACHADO, CARLOS TERABE e
CHRISTINE DOMIT CARDOSO -

30.-ARROLAMENTO-451/1997-GUSTAVO VENSKE x GUI-
DO RODOLFO VENSKE -Diante do exposto, declaro de ofí-
cio a imcompetência deste juízo para processar e julgar os au-
tos de inventÇrio dos bens deixados por Guido Rodolfo Venske
(art. 96 do CPC), em favor do Juízo da Comarca de Curitiba-
PR, por ser competente, eis que foi o último domicílio do fale-
cido. Certifique-se o decurso do prazo para eventuais recursos,
e após remeta-se o processo à Comarca de Curitiba-PR (art.
311, CPC), encaminhando cópia dos autos em apenso de al-
varÇ judicial nº 500/97 e 857/97, todos com decisão transitada
em julgado. - Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

31.-ACAO MONITORIA-461/1997-SERVIMAR
COM.DESP.ADUAN.SERV.MARIT. x RAINHA DO VALE
EXPORTADORA DE CEREAIS - Ante os termos da publica-
ção de fls. 121, e, da certidão retro, intime-se pessoalmente a
autora para promover o andamento do feito no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de extinção (art. 267, inc. III, do CPC).
Intimem-se, inclusive o procurador da parte autora através do
DiÇrio da Justiça. - Adv. FERNANDO GUSTAVO KNOERR,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COS-
TA, CARLOS TERABE, MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO e CHRISTINE DOMIT CARDOSO -

32.-ARROLAMENTO-728/1997-LUIZ CORDEIRO x JANE
MARI DE OLIVEIRA CORDEIRO -Ao preparo das custas no
valor de R$ 165,01. - Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARA-
ES TAQUES e MARISA BORBA FERREIRA -

33.-Indenizacao por Ato Ilicito-778/1997-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x IZOCRINA
COMERCIO DE CRINAS LTDA - Manifeste-se sobre a pro-
posta de honorÇrios do Sr. Perito no valor de R$ 2.340,00 (dois
mil trezentos e quarenta reais). - Adv. SAMUEL TORQUATO
-
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34.-DECLARATORIA-850/1997-JOAO PEDRO GHIGNONE
COSTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Retirar ofícios.
- Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-969/1997-A Z IMOVEIS
LTDA x VICENTINA BARBOSA CAMARINHO - Intime-se
o exequente para se manifestar sobre a petição de fls. 80/81. -
Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH -

36.-Inventario-981/1997-ADILINA ZEM NODARI x ANGE-
LO NODARI-Intime-se pessoalmente a inventariante para pres-
tar as primeiras declarações, vez que as prestadas na inicial e
às fls. 27/28, não trazem os bens deixados pelo “de cujus”.
Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de remoção do cargo de inven-
tariante. Intimem-se. - Adv. VANDERLEI TAVERNA -

37.-INDENIZACAO-ORDINARIO-992/1997-GILDA NOEMI
DE ALMEIDA x IRMANDADE SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA N S ROSARIO - ..Por tais razões, rejeito a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva arguida pelo requerido. Assim, o
processo estÇ em ordem, inexisto irregularidades a suprir, de-
claro-o, pois saneado. Sem prejuízo, designo audiência de con-
ciliação para o dia 03 de março de 2004, às 13:30 horas (art.
331, CPC). Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer
pessoalmente ou representadas por procurador com poderes
específicos para transigir. Caso não haja conciliação, serÇ fi-
xados os pontos controvertidos e deferidas as provas pertinen-
tes. Intimações e diligências necessÇrias, observando a certi-
dão de fls. 69. - Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS -

38.-FALENCIA-98/1998-RITMO IND E COM DE MOVEIS
LTDA x HORSE POWER INDUSTRIAL LTDA - Consideran-
do o parecer de fls. 143, em substituição ao síndico anterior-
mente nomeado, nomeio a Dra. Ayslan Cunha Rocha, OAB nº
32.184 para encargo de Síndico. Intime-a para aceitar o encar-
go e prestar o compromisso legal, no prazo de cinco dias. Ano-
to que a síndica nomeada poderÇ ser encontrada nos telefones:
3022-7816 e 9622-0710. - Adv. PAULO JOSE GOZZO, IRI-
NEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, MIEKO ITO, BE-
THINA SOUZA DO AMARAL, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA, FABIO FUKAMACHI, SIMONE MARQUES SZESZ,
JEANE BURDA NICOLA, PAULO JOSE GOZZO, LUIZ CAR-
LOS JOAO ARBUGERI FILHO, MIEKO ITO, BETHINA
SOUZA DO AMARAL, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, FABIO
FUKAMACHI, SIMONE MARQUES SZESZ e AYSLAN
CUNHA ROCHA -

39.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-122/1998-VI-
CELAN IND DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x A C
G INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA-...JULGO EXTINTO
com julgamento de mérito, a presente medida cautelar de sus-
tação de protesto. Ainda, conforme as partes requereram ao
informarem a ocorrência da transação, condeno o autor ao pa-
gamento das custas processuais, competindo cada parte de ar-
car com os honorÇrios de seus respectivos advogados. P.R.I -
Adv. LUCAS CELSO MONTEIRO FONSECA GROTA, MAR-
CELO A.THEODORO e RICARDO PREZUTTI -

40.-Execucao de Titulos Extrajud.-166/1998-DIVESA DISTRI-
BUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS S/A x MORRO
BAIXO IND E COM DE CAL LTDA- Manifeste-se sobre a
junta dos ofício de fls. 35/37. - Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES -

41.-HABILITACAO DE CREDITO-231/1998-SAO JOSE COM
REP DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x CONS-
TRUTORA AMS LTDA - Intime-se o requerente para se mani-
festar sobre o valor apontado pelo concordatÇrio e comissÇrio.
- Adv. AIDEMAR GUILHERME BAHR e VILSON STALL -

42.-Inventario - 313/1998 - APARECIDA IVANI BONTORIN
BROTTO x ANTONIO IOMAR BROTTO - Primeiramente,
intime-se o Dr. João Batista de Arruda Jr, para que assine sua
petição de fls. 83. Após voltem conclusos. - Adv. JOAO BA-
TISTA DE ARRUDA JUNIOR -

43.-Execucao de Titulos Extrajud.-528/1998-DIVESA DISTRI-
BUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS S/A x ANGELI-
NO BETELLI -Deve a parte interessada se manifestar sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento
ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-570/1998-NOVACAO -
ADM. E PLANEJAMENTO IMB. LTDA x ELISEU DE LIMA
ALMEIDA - Manifeste-se sobre a juntada do ofício e da carta
precatória de fls. 118/195. - Adv. CLEUSA KEIKO HIGACHI
REGINATO e EMERSON BUSANELLO -

45.-Execucao de Titulos Extrajud.-596/1998-CARLOS RO-
BERTO TABORDA x ARI SLOMPO - Manifeste-se sobre a
juntada dos ofícios de fls. 56/62. - Adv. PAULO SERGIO DE
SOUZA-

46.-Indenizacao por Ato Ilicito-885/1998-MARIA DA SILVA
x DISTRON - DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS L- Considerando que nos autos de Falência nº 340/1999,
o Dr. Wilson Carlos P. Barboza renunciou a nomeação, nesta
data, naqueles autos foi nomeada, em substituiçao, para exer-
cer o cargo de Síndico a Dra. AYSLAN CUNHA ROCHA. In-
timem-se. Após, ao Minstério Público. Intimem-se. - Adv.
NADIEGE KARINA M. DELL‘ANTONIO, VANESSA PO-
LAK SANTOS, MARCELO A.THEODORO, RICARDO PRE-
ZUTTI e AYSLAN CUNHA ROCHA -

47.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 910/1998 - NERI-
NA BASTOS DARDIN x ESTE JUIZO - Intime-se o requeren-
te para que se manifeste sobre a certidão do Oficial de Justiça
de fls. 53, bem como que atenda ao contido na petição de fls.
55. - Adv. LEO ROBERT PADILHA -

48.-ARROLAMENTO-991/1998-ROSANE MARIA VIEIRA
MANSUR x ANITA MARTINS VIEIRA e outros - Intimem-se
como requerido às fls. 82/83. (fls. 82/83;...Deve a inventarian-
te através de seu patrono, apresentar nova proposta de partilha
amigÇvel, que deverÇ ser apreciada também pela requerente,
considerando a totalidade de bens e valores dos espólios, con-
forme e descritos às fls. 02/07 e 68, para os devidos fins de
direito.) - Adv. JOSUE FERREIRA RODRIGUES, ANA MA-
RIA CITTI e ROSICLEIA MARIA V DE VASCONCELLOS R
-

49.-ARROLAMENTO-53/1999-DIVA VILLA BARBOSA x
ANTONIO BARBOSA -Ao preparo das custas no valor de R$
1.002,17. - Adv. BRASIL PARA DE CRISTO II e IVAN SER-
GIO TASCA -

50.-Inventario-73/1999-MOACIR DAVID BONETTI x LUIZ
ANTONIO COUTINHO - Intimem-se as partes para que no
prazo de cinco (05) dias, manifestem-se sobre a cota Ministeri-
al de fls. 48. Após nova vista ao Ministério Público. - Adv.
DAISY PETRONA MAVEL DOS S. CACERES -

51.-FALENCIA-340/1999-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
DISTRON - DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS L. - Para exercer o cargo de Síndico nomeio em substitui-
ção a Dra. Ayslan Cunha Rocha. Intimem-se. - Adv. STELA
MARLENE SCHWERZ, GUILHERME NAVARRO LINS DE
SOUZA, AYSLAN CUNHA ROCHA-

52.-ACAO MONITORIA-707/1999-RONY CESAR CENTE-
NARO VALENZA x VANDA A O M SOUZA - ...Diante do
exposto, acolho a preliminar de ausência de procuração e em
consequência reconsidero o despacho de fls. 65, para não co-
nhecer o recurso interposto, determinando o seguimento da ação
como execução por quantia certa contra devedor solvente, con-
forme jÇ decidido às fls. 52. Intimem-se. - Adv. RENAN FER-
REIRA DA SILVA, RONY CESAR CENTENARO VALEN-
ZA, LUIZ ROBERTO RECH, ALVARO RODRIGUES DE
LIMA e THOMAS FRANCISCO DA ROSA -

53.-Execucao de Titulos Extrajud.-781/1999-COOPERATIVA
CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS LTDA x N KA-
MINSKI & PEREIRA LTDA - Retirar ofício.-Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES -

54.-RESOLUÇAO, ALIENAÇAO e outros-798/1999-EMBRA-
LOTES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
ENEIDA LOPES e SUELI JARDIM - ...Julgo extinto a presen-
te execução, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de
Processo Civil, devido a satisfação da obrigação. Custas pagas,
conforme a certidão de fls. 58. P.R.I. - Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES -

55.-ACAO DE DEPOSITO-815/1999-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EUZEBIO ROSA DE OLIVEIRA - ... Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir.
Caso requeiram prova pericial, esclareçam objeto, extensão,
modalidade e relevância para o deslinde do feito. - Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER, SERGIO SCHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MARIAN-
NE ANTHONIJSZ, MILTON BARROS DA ROSA, DANIEL
SANTOS BORIN, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA,
FABBIAN RADLOFF, JULIANA MUHLMANN e MARCOS
RENAN SALVATI-

56.-ACAO MONITORIA-868/1999-METALURGICA JOCEL
LTDA x CLAUDIA SOLDI MONTEIRA DA ROCHA e outros
-Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK -

57.-FALENCIA-869/1999-GERDAU S/A x FABRICA DE
ARTEFATOS DE CONCRETO TITAN LTDA -Ao preparo das
custas no valor de R$ 40,84. - Adv. ROBERTO MOREIRA
LINS PASTL -

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR-942/1999-TECPLAS IND E
COM DE PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Constato a ausência de procuração
nos autos de embargos, não sendo possível à empresa devedora
ingressar em juízo. Ainda, observo que a devedora não juntou
o instrumento de mandado nos autos de execução. Diante desta
falta, os embargos não devem ser admitidos, porque não estão
satisfeitos os pressupostos do processo. Para sanar tal irregula-
ridade, intime-se a embargante para juntar a procuração no prazo
de quinze dias, sob pena de extinção (art. 267, inc. IV do CPC.
Deve ainda juntar documento comprobatório que o instrumen-
to de mandato foi subscrito pelo representante da pessoa jurídi-
ca (contrato social ou estatuto). - Adv. VILSON STALL -

59.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE - 1065/1999 -
MORRO BAIXO INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA
x FREDERICO D’AGOSTIN - Ao preparo das custas no valor
de R$ 164,40.- Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR,
AMARILDO PEDRO GULIN -

60.-Justificacao Judicial-1150/1999-ANTONIO DOS SANTOS
ESCOBAR e outros x AURORA DOS SANTOS ESCOBAR -
Cumpra-se a cota Ministerial retro. (...Somos pela intimação
dos peticionÇrios para que promovam o andamento do feito no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção) - Adv. MARCOS
RENAN SALVATI, ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI
e JAMIL NABOR CALEFFI -

61.-BUSCA E APREENSAO-1206/1999-OMNI S/A CREDI-
TO FIANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x NELSON LUIZ
ROSA DOS SANTOS - Intime-se o autor pessoalmente para
dar regular andamento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção. - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO, ERICO SO-
DRE QUIRINO FERREIRA e SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO -

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 1239/1999 - TECPLAS IND

E COM DE PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - ... Para sanar tal irregularidade, inti-
me-se a embargante para juntar a procuração original no prazo
de 15 quinze dias, sob pena de extinção (art. 267, inc. IV do
CPC. Deve ainda juntar documento comprobatório que o ins-
trumento de mandato foi subscrito pelo representante da pes-
soa jurídica (contrato social ou estatuto). Intime-se o advogado
via diÇrio. - Adv. VILSON STALL -

63.-Execucao de Titulos Extrajud.-209/2000-GERDAU S/A
(sucessora de COMERCIAL GERDAL LTDA) x JANAINA
RIBEIRO DE SOUZA (FI) - Manifeste-se sobre a junta dos
ofícios de fls. 106/110. - Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT-

64.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-333/2000-MUNICIPIO
DE COLOMBO x IDALINA SPRENGER FALAVINHA - Face
aos esclarecimentos do Sr. perito de fls. 188/191, manifeste-se
o autor. Intimem-se - Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH, MARCELO AUGUSTO MACHADO e FREDE-
RICO FERRAZ LEWIN -

65.-Inventario-337/2000-AGUILAR DE AGASSIS SIQUEIRA
DA SILVA x ELOYNA SIQUEIRA SILVA- Conforme o testa-
mento de fls. 41/42, devidamente processado neste Juízo nos
termos da certidão de fls. 43/44, o bem objeto do testamento
deixou de constar na partilha de fls. 54/64, o que é reclamado,
pela beneficiÇria do usufruto, Çs fls. 126/143, 149 e 153. De-
vidamente intimado o inventariante para se manifestar a res-
peito (fls. 145), não apresentou qualquer manifestação confor-
me certificado pela Escrivania Çs fls. 146. Deixou o inventari-
ante de promover a partilha do bem objeto do testamento, re-
querendo apenas Çs fls. 155/157, retificação da partilha quan-
to a um imóvel devidamente partilhado. Assim, atendendo ao
requerimento do inventariante (fls. 160), reconsidero o despa-
cho de fls. 158, para determinar ao própio inventariante que
promova a sobrepartilha do bem referido no testamento de fls.
41/42, bem como, promova os recolhimentos dos impostos e
custas processuais devidos, no prazo de trinta (30) dias, sob
pena de remoção do cargo de inventariante. Regularizada a so-
brepartilha, serÇ apreciado o requerimento de retificação de
fls. 155/157. Intimem-se. - Adv. MARCO ANTONIO RIBAS,
JOAO LUCASKI e FABIO ANDRE WEILER -

66.-FALENCIA-343/2000-OBENAUS IND E COM DE MO-
LAS LTDA x CRUZEIRO IND E COM DE MOLAS LTDA -
Deve a parte interessada se manifestar sobre a certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao provimento
001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial
de Justiça). Int.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SO-
NIA MARIA SCHROEDER VIEIRA -

67.-Inventario-361/2000-RENATO LESCZESZEN x MONICA
DO ROCIO GIRALDEZ- Deve o Ilustre Advogado da reque-
rente dar andamento ao feito sob pena de ser proposto o inci-
dente de remoção de inventariante. - Adv. ANA LUCIA CA-
BEL e ADRIANE BEATRIZ THOME-

68.—428/2000-DENIZE ALVES DA SILVA -ME e outros x
GRUPO PLAYART - PLAYARTE PICTURES LTDA - Mani-
feste-se sobre a carta devolvida de fls. 102/103. - Adv. MAR-
CIA REGINA NUNES DE SOUZA VALEIX, JOSE CESAR
VALEIXO NETO e JOSE CLAUDIO BRITO ANDRADE -

69.-FALENCIA-548/2000-LIDER COMERCIO DE PEÇAS
PARA VEICULOS LTDA x FUNCIONAL COMERCIO
TRANSPORTES LTDA - Tendo em vista que não é possível
saber qual seria o maior credor da falida e, ainda considerando
que o cargo de síndico é de confiança do Juízo, nomeio a Dra
Ayslan Cunha Rocha, OAB Nº 32.184 para o encargo de síndi-
co. Intime-se para aceitar e encargo de síndico. Intime-a para
aceitar encargo e prestar o compromisso legal, no prazo de cin-
co dias. Anoto que a síndica nomeada poderÇ ser encontrada
nos telefones: 3022-7816 e 9622-0710. - Adv. JUVENAL AN-
TONIO DA COSTA, JOSE CARLOS DE MORAES e HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO, AYSLAN CUNHA ROCHA
-

70.-INDENIZACAO-ORDINARIO-562/2000-CICERO GO-
MES DOS SANTOS x LUCIANE INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA- Ao preparo das custas no valor de R$ 779,36. - Adv.
WALDIR LESKE -

71.-Curatela-605/2000-ZILDA DOS SANTOS E SILVA x
FRANCISCA SANTOS DE PAULA -Deve a parte interessada
se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça
e dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. WAL-
DIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

72.—619/2000-DENIZE ALVES DA SILVA -ME x INTER
MOVEIS SERVICOS DE CINE E VIDEO LTDA - Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de cento e oitenta dias. Decor-
rido o prazo sem manifestação da parte interessada, intime-a
para dar seguimento a execução. - Adv. MARCIA REGINA
NUNES DE SOUZA VALEIX -

73.-Inventario-660/2000-THEREZA FLORINDA SILVA x ARY
DOS SANTOS SILVA -Diante do exposto, declaro de ofício a
imcompetência deste juízo para processar e julgar os autos de
inventÇrio dos bens deixados por Ary dos Santos Silva (art. 96
do CPC), em favor do Juízo da Comarca de Curitiba-PR, por
ser competente, eis que foi o último domicílio do falecido. In-
timem-se. Certifique-se o decurso do prazo para eventuais re-
cursos, e após remeta-se o processo à Comarca de Curitiba-PR
(art. 311, CPC), encaminhando cópias dos autos em apenso de
alvarÇ judicial nº 661/00 e 82/01, todos com decisão transitada
em julgado. - Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR -

74.-ACAO DE COBRANCA-675/2000-DI 1000 TELEFONES
E AUTO TAXI LTDA x LAERCIO DE ANDRADE AMATTI -
Considerando a data do protocolo (fls. 96), deixo de receber a

apelação porque foi interposta fora do prazo legal. Intime-se a
parte interessada para querendo, promover a execução do jul-
gado. Nada requerendo no prazo de trinta dias, arquivem-se os
autos com as cautelas legais. - Adv. ARNALDO FERREIRA
MULLER e JOSE INACIO COSTA FILHO -

75.-FALENCIA-696/2000-CLEAN PAC COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA x CONFEITARIA CUNHAS LTDA -
Deve a parte interessada se manifestar sobre a certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao provimento
001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial
de Justiça). Int.-Adv. JACKSON ANDRE DE SA, GERALDO
DE OLIVEIRA e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

76.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-699/2000-CAFE
DAMASCO S/A x PEDRO ANDREATA MOCELIM e outros -
Deve a parte interessada se manifestar sobre a certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao provimento
001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial
de Justiça). Int.-Adv. OSEAS AGUIAR -

77.-Inventario-860/2000-GENAIR TEREZINHA WEISSHAI-
MER x JOSE BENEDITO DE MORAIS - Assinar termo de
últimas declarações. - Adv. HENRIQUE BLASKIEVICZ -

78.-ACAO DE INDENIZACAO-879/2000-MARCIA UMATA
CALDAS e outros x IZIDORA DORIGO UMATA- Quanto ao
agravo noticiado às fls. 256/268, aguarde-se a solicitação de
informações. Recebo o recurso de apelação de fls. 238/252, em
ambos os efeitos. Vista aos recorridos para contra-razões. Ao
Ministério Público. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do ParanÇ. - Adv. JANAINA BORDIN
REMOR, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK -

79.-ARROLAMENTO-1003/2000-ROSA LALAK WONCHI-
CKI x BASILIO LALAK e outros -Diante do exposto, declaro
de ofício a imcompetência deste juízo para processar e julgar
os autos de inventÇrio dos bens deixados por Basilio Lalak e
Luiza de Amorin Lalak, (art. 96 do CPC), em favor do Juízo da
Comarca de Curitiba-PR, por ser competente, eis que foi o úl-
timo domicílio dos falecidos. Intimem-se. Certifique-se o de-
curso do prazo para eventuais recursos, e após remeta-se o pro-
cesso à Comarca de Curitiba-PR (art. 311, CPC), encaminhan-
do cópias dos autos nº 1004/2000, uma vez que trata-se de al-
varÇ judicial com decisão transitada em julgado. - Adv. DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA -

80.-Inventario-1113/2000-DENISE DE BRITO RIBAS SILVEI-
RA x DUILIO SILVEIRA -Diante do exposto, declaro de ofí-
cio a imcompetência deste juízo para processar e julgar os au-
tos de inventÇrio dos bens deixados por Duílio Silveira, (art.
96 do CPC), em favor do Juízo da Comarca de Curitiba-PR,
por ser competente, eis que foi o último domicílio do falecido.
Intimem-se. Certifique-se o decurso do prazo para eventuais
recursos, e após remeta-se o processo à Comarca de Curitiba-
PR (art. 311, CPC) - Adv. SUZEL HAMAMOTO -

81.-Reintegracao de Posse-1143/2000-CIA ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITA x CARLOS AL-
BERTO RODRIGUES BENDAS -Ciência às partes da baixa
dos autos da Superior Instância. Em seguida manifeste-se a parte
vencedora se possui interesse, na execução da sentença, apre-
sentando memória discriminada e atualizada do cÇlculo, nos,
termos do art. 604 do Código de Processo Civil.-Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL, LUCIANA BERRO e WALTER
DOS ANJOS-

82.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1181/2000-MAR-
CELO NUNES MONTEIRO e outros x HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A - Recebo o recurso de apelação em ambos os
efeitos. Aos recorridos para contra-razões. Intimem-se. - Adv.
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA SANTOS, BIHL ELERIAN ZANETTI - OAB
28.481, LEANDRO ZANETTI, NATALICIO VIEIRA UMBE-
LINO, JOSE MADSON DOS REIS e PAULO ROBERTO FA-
DEL -

83.-Execucao de Titulos Extrajud.-72/2001-BRAS ONDA
COMERCIO DE PAPELAO ONDULADO LTDA x CLORO-
TEX IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA- Reti-
rar ofício. - Adv. RONALDO MARECA -

84.-120/2001-GASPARIN & FILHOS LTDA x MARIA JOSE
PEREIRA -Deve a parte interessada se manifestar sobre a cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao
provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas
do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. MARCELO JUNIOR GON-
CALVES-

85.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-123/2001-OM DE
ALMEIDA - ME x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A -Ao preparo das custas no valor de R$ 357,51. - Adv. VAL-
DECY ALVES DE GOIS-

86.-RESCISAO DE CONTRATO - 163/2001 -AZ IMOVEIS
LTDA x ANTONIO BOFFOMANN e outros - Manifestem-se
sobre a juntada de ofícios de fls. 37/39. - Adv. LUIZ FER-
NANDO DIETRICH -

87.-Execucao de Titulos Extrajud.-196/2001-ASSESSORIA
EMPRESARIAL APTUS LTDA x ROMPIR EMPRESARIAL
APTUS LTDA -Retirar Carta Precatória. -Adv. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO -

88.-ANULAÇAO TIT. C/ INDENIZAÇAO-229/2001-JOSE
VALDIR GABARDO x NOEL JANUARIO - Intime-se o autor
para que se manifeste sobre a alegação do requerido de que o
bem prestado como caução foi vendido, no prazo de cinco dias.
Intime-se o Sr. perito para que se manifeste sobre o petitório de
fls. 49. - Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA, EDISON FOGAÇA DA
SILVA e TEOMAR PIACESKI -



282282282282282 5ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/2003

89.-Alvara-252/2001-ELIANE BETINARDI COUTINHO x
ESTE JUIZO- Intimem-se as partes para que no prazo de cinco
(05) dias, manifestem-se sobre a cota Ministerial de fls. 37.
Após, nova vista ao Ministério Público. - Adv. DAISY PETRO-
NA MAVEL DOS S. CACERES -

90.-Usucapiao-256/2001-SEBASTIAO MESIAS RODRIGUES
x ESTE JUIZO -Deve a parte interessada se manifestar sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento
ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS-

91.-Reintegracao de Posse-374/2001-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL -GRUPO x ROBERTO
CARLOS FAGUNDES - Manifeste-se sobre a juntada de ofí-
cio de fl. 48. - Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES -

92.-ARROLAMENTO-379/2001-ANDERSON GABRIEL DA
CRUZ RIBAS DE OLIVEIRA x ARLINDO RIBAS DE OLI-
VEIRA e outros - Desentranhe-se a petição de fls. 121/125,
para que o pedido de alvarÇ judicial seja processado em autos
apartados e apensos aos autos principais. Intime-se o herdeiro
para se manifestar sobre a petição e documentos anexados Çs
fls. 102/118 dos autos. - Adv. ROBERTO GONCALVES MAR-
TINS, FLAVIO HORIZONTE DA COSTA e CLOVIS AUGUS-
TO VEIGA DA COSTA. -

93.-BUSCA E APREENSAO-444/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDINEI MARTINS - Diga o autor sobre a
execução da sentença. Se nada for requerido no prazo de trinta
(30) dias, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. Intimem-
se. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ -

94.-TUTELA-460/2001-IVONE DA SILVA CORREA x GES-
SE ANTONIO DA SILVA e outros - Considerando os fatos
expostos, bem como a promoção ministerial, declaro a incom-
petência deste Juízo para atuar neste feito, declinando a com-
petência da vara da família desta Comarca. Intimem-se. Certi-
fique-se o decurso do prazo para eventuais recursos, e após
remeta-se o processo à Vara de Família da Comarca de Colom-
bo, efetuadas as anotações necessÇrias. - Adv. IVONE DA SIL-
VA CORREA -

95.-Excecao de Incompetencia-487/2001-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x HELIO DOMINGOS
GRADO BISCARDI - Recebo a execeção e determino o pro-
cessamento. De acordo com os arts. 306 e 265, III, suspenso o
processo principal até que a exceção seja definitivamente jul-
gada. Certifiquem-se no processo principal o recebimento da
exceção e a suspensão do feito. Ouça-se o excepto em 10 dias
(art. 308). - Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA -

96.-ACAO DE DEPOSITO-599/2001-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x CLAUDIOMI-
RO JOSE CHIQUITE- Manifeste-se sobre a juntada dos ofíci-
os de fls.35/37. - Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA -

97.-Curatela-607/2001-MARIA SALETE DA SILVA x ORA-
LINA RODRIGUES - Redesigno audiência de interrogatório
para o dia 13/05/2004, Çs 13:30 horas. - Adv. WALDIR DONI-
ZETE DE OLIVEIRA -

98.-Reintegracao de Posse-638/2001-G LAFFITTE INCORPO-
RAÇOES E EMPREEND. IMOBILIARIOS x DIOMIRA RI-
BEIRO BARBOSA - Verifica-se que a requerida se deu por
citada Çs fls. 49, sendo assim, a alteração subjetiva da deman-
da é absolutamente defesa após a citação. O art. 264 do Código
de Processo Civil consagra, em nosso direito positivo, o princí-
pio da estabilidade da demanda, quer sob aspecto objetivo, pela
proibição de alteração do pedido ou da causa de pedir, como
pelo aspecto subjetivo, pela vedação de que se alterem as par-
tes ressalvadas as substituições que a lei expressamente admi-
ta, o que não se verifica no caso em apreço. Isto posto, indefiro
o pedido de fls. 50/51. A conta e preparo. Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 347,01. - Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY
-

99.-Execucao de Titulos Extrajud.-657/2001-GERDAU S/A x
HIDRAPEQ IND E COM DE EQUIP E PECAS TRATORE -
...Diante do exposto, indefiro o pedido do exequente para con-
verter a execução de título extrajudicial em falência. Intimem-
se. - Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, JEAN CARLO
DE ALMEIDA -

100.-ACAO MONITORIA-660/2001-JABUR PNEUS S/A x
JOAO ANTONIO PADILHA- Intime-se pessoalmente a parte
autora, para que no prazo de 48:00 (quarenta e oito horas),
promova o andamento do feito, sob pena de extinção. Intima-
ção via DiÇrio da Justiça. - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI,
JURGEN JAKOBS PULS e LUIZ PEREIRA DA SILVA -

101.-BUSCA E APREENSAO-689/2001-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JOAO ROBERTO DE QUEIROZ -Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, SEBASTI-
AO MIRANDA PRADO e NEUSA MARIA CANDIDO-

102.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-696/2001-INDUS-
TRIA DE CONFECÇOES CORTELINI LTDA-ME x DEL PLA-
TA DO BRASIL TRANSAMAZONICA IMPT E EXPORTL -
Manifeste-se sobre a juntada de ofícios de fls. 38/41. - Adv.
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-

103.-745/2001-IGUAÇU EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA x GERSON LUIZ DA SILVA -Deve a parte inte-
ressada se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça e dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-
Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

104.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-784/2001-COMPANHIA

DE HABITAÇAO POPULAR DE CTBA - COHAB-CT x AN-
TONIO PEREIRA TRINDADE e outros - Retirar Ofícios. -
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO -

105.-ALVARA JUDICIAL-806/2001-FIDELCINO MANOEL
NOVAIS x ESTE JUIZO- Manifeste-se sobre a junta dos ofíci-
os de fls. 19/20. - Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI -

106.-Reivindicatoria-822/2001-MARIA TONIM x ZILDA DE
TAL -Deve a parte interessada se manifestar sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao provi-
mento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr.
Oficial de Justiça). Int.-Adv. CELIA CARTES-

107.-Inventario Negativo-862/2001-LENIR TAVARES x CHE-
VERSON FURQUIM DA SILVA -Deve a parte interessada se
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e
dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral
da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. VAN-
DERLEI TAVERNA-

108.-Execucao de Titulos Extrajud.-939/2001-STANDARD
LOGISTICA E DISTRIBUIÇAO LTDA x ENCAIXE METAL
IND DE EQUIPAMENTOS P/ LOGISTICA LTD e outros - Isto
posto, determino o cancelamento na distribuição do feito com
fulcro no art. 257 do CPC, e o consequente arquivamento dos
autos, adotando as providências previstas no Código de Nor-
mas. - Adv. LUIZ FERNANDO N. LOYOLA -

109.-RESCISAO DE CONTRATO-959/2001-REINALDO ZE-
QUINAO x JOAO CARLOS DE ANDRADE RIBAS - Intime-
se o autor para que se manifeste sobre a preliminar arguida na
contestação de fls. 19/22. - Adv. IVO WENDT JUNIOR -

110.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1004/2001-CLEU-
RI DE OLIVEIRA LIMA x ESTADO DO PARANA -Retirar
Carta Precatória. -Adv. MARCOS RENAN SALVATI-

111.-BUSCA E APREENSAO-1009/2001-FINAUSTRIA CIA
SDE CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x JOSE BAN-
DEIRA DOS SANTOS - Manifeste-se sobre a juntada dos ofí-
cios de fls. 27/31. - Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA -

112.-Indenizacao por Ato Ilicito-1042/2001-SYLVIO AMARAL
x DOUGLAS DE SOUZA -Ao preparo das custas no valor de
R$ 2.850,70. - Adv. FERNANDO FERREIRA ELIAS, CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH -

113.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-1060/2001-J
CAROLINO & CIA LTDA x EMERSON PEDRO FERREIRA
- ...Ante ao exposto, havendo a omissão arguida, em razão do
pedido declaratório de inexigibilidade não ter sido ainda apre-
ciado, conheço os embargos declaratórios com efeito modifi-
cativo para dar continuidade ao feito, todavia mantenho a revo-
gão da medida liminar por falta de prova inequívoca. Intimem-
se. Cite-se a parte demandada paa oferecer defesa em 15 dias,
com as advertências previstas nos artigos 285 e 319 do Código
de Processo Civil. - Adv. MAURICIO VIEIRA -

114.-EXECUÇAO PROVISORIA SENTENÇA-1081/2001-
ANNA BEATRICE CABRAL GENTIL x FUNDESTAC EN-
GENHARIA DE FUNDAÇOES LTDA -Deve a parte interes-
sada se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça e dar cumprimento ao provimento 001/99 da Correge-
doria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-
Adv. JIOMAR JOSE TURIN e DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-1087/2001-ESPUMAFLEX
IND E COM DE COLCHOES LTDA e outros x ARINOS QUI-
MICAS LTDA - ...Isto posto, julgo extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Códi-
go de Processo Civil (ausência de interesse processual). P.R.I.
Custas pela parte embargante. Certifique-se o despacho destes
embargos nos autos principais. - Adv. ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR e AUREA FERNANDES DE MELO TRIN-
DADE -

116.-ARROLAMENTO-1102/2001-ERONILDES KLEIN
FREIRIA x MARIA KUSS -Retirar Formal de Partilha.-Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

117.-Reintegracao de Posse-1158/2001-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x ALCENIR
JOSE DO AMARAL - Defiro o pedido de fls. 19. Anote-se no
sistema de informÇtica para efeitos de intimação ao subscritor
do petitório retro. Oficie-se ao DETRAN. Promova a parte au-
tora o andamento do feito. Intimem-se. (RETIRAR OFÍCIO) -
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY -

118.-Usucapiao-1184/2001-ALTEVIR ANTONIO CAVALLA-
RI e outros x ESTE JUIZO - Nomeio curador aos interessados
ausentes, incertos e desconhecidos, o Dr. Marcos Renan Salva-
ti, que servirÇ sob o compromisso de seu grau. Intimem-se. -
Adv. NORBERTO PATRIOTA e MARCOS RENAN SALVATI
-

119.-Alvara-1216/2001-FRANCISCO FILIPACK x ESTE JUI-
ZO - Isto posto considerando que alvarÇ judicial é o meio jurí-
dico inadequado e com fulcro no art. 267, inc. VI do CPC,
julgo extinto o processo por falta de interesse processual pelo
critério de adequadação, condenando o requerente ao pagamento
das custas. - Adv. ADILSON ARY TODESCHI -

120.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1231/2001-CO-
MERCIO E IND DE CAL TANCAL LTDA x LUCIANO FRAN-
ZOI - Intime-se o autor para que se junte aos autos o tacógrafo
original, conforme solicitado às fls. 94. Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir. Caso requei-
ram prova pericial, esclareçam objeto, extensão, modalidade e
relevância para o deslinde do feito. Informem as partes se tem

interesse em realizar acordo e se pretendem a realização de
audiência de conciliação, prevista no art. 331 do Código de
Processo Civil. Intimações e diligências necessÇrias. - -Adv.
JORGE NASSER MACEDO, VALDEIR BORGES DOS SAN-
TOS e MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS-

121.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1255/2001-SONIA
APARECIDA ROSSINI PESSONI e outros x BENEDITO COR-
DEIRO GNOATO e outros -Deve a parte interessada se mani-
festar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar
cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da
Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. LIDIO DIAS
DELGADO-

122.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-1260/2001-C
S STORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS x CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES LTDA e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 41,81. - Adv.
LAURI JOAO ZAMBONI e CELSO GARCIA -

123.—36/2002-FRIGUSSO COMERCIO DE FRIOS LTDA x
USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL e outros -
...Isto posto, rejeito a preliminar de iligitimidade de parte. Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir. Caso requeiram prova pericial, esclareçam objeto,
extensão, modalidade e relevância para o deslinde do feito.
Ainda informem se tem interesse em fazer bem como na reali-
zação de audiência de conciliação. Intimações e diligências
necessÇrias. - -Adv. PAULO EDUARDO D ARCE PINHEI-
RO, LEONARDO MARTINS DA SILVA, JOSAFA ANTONIO
LEMES, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA -

124.-BUSCA E APREENSAO-79/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x UBALDO
JOSE DA SILVA JUNIOR -Diga a parte vencedora sobre a exe-
cução da sentença. Não havendo manifestação no prazo de trinta
(30) dias, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. Intimem-
se. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES -

125.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-103/2002-REGINA-
TO TAVARES DA ROSA x ESTE JUIZO - Manifeste-se sobre
a juntada do ofício de fls. 49/50. - Adv. ENILDO DEL PINO -

126.-Excecao de Incompetencia-132/2002-BUNGE ALIMEN-
TOS S/A x MASSA FALIDA DE ACG IND DE ALIMENTOS
LTDA e outros - Intime-se pessoalmente a excepiente, para que,
no prazo de cinco (05) dias, promova o pagamento das custas,
sob pena de extinção nos termos do art. 267, inc. III, do CPC.
Expeça-se carta AR/MP. Renove-se a intimação ao Advogado
da Excepiente, via DiÇrio da Justiça. - Adv. LILIAN TARCHA
MALTA-

127.-ACAO MONITORIA-148/2002-ROGECOR REPRESEN-
TACOES LTDA x CLEUMEIRE CASTILHO -Deve a parte
interessada se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça e dar cumprimento ao provimento 001/99 da
Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). Int.-Adv. CLAUDIA V. S. SCHMIDT GEORG-

128.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-214/2002-NELSO
RIBEIRO e outros x WONG WEN CHANG e outros - Retirar
edital e ofício. - Adv. MARIZABEL DOMINGUES PIAZON e
MARCOS RENAN SALVATI -

129.-Execucao de Titulos Extrajud.-263/2002-DISTRIBUIDO-
RA PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA x SILVANA
BATISTELLA POSTAL -Retirar Ofício. - Adv. CELIO LUCAS
MILANO -

130.-Inventario-299/2002-MARIA YOLANDA ALVES DE
CAMPOS e outros x VIRGILIO PILONETO. - Digam os inte-
ressados sobre o contido na manifestação da Fazenda Pública
do Estado de fls. 59/60. - Adv. LUIZ CARLOS GULKA -

131.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-384/2002-
SOCIEDADE EDUCACIONAL AGAPE S/C LTDA x MENE-
ZES OUTDOOR SERVICOS DE CONFECCAO - Sobre a cer-
tidão supra manifeste-se o autor. - Adv. NESTOR TEODORO
DA SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA e MARLY DE CAS-
SIA MENESES FR. REGIANI -

132.-Inventario-435/2002-JOSE RENATO D’AGOSTIN e ou-
tros x HELENA CLAUDETE STRAPASSON - Manifeste-se
sobre o cÇlculo de fls.51 as partes, no prazo comum de cinco
dias. Em seguida diga a Fazenda Pública. - Adv. AMARILDO
PEDRO GULIN -

133.-BUSCA E APREENSAO-482/2002-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x MARCOS
JOSE DA SILVA - Manifeste-se sobre a juntada de ofícios de
fls. 42/45. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO -

134.-Inventario-494/2002-GENOVEVA CARVALHO DA RO-
CHA x JOAO CARVALHO DA ROCHA - Nomeio a requeren-
te GENOVEVA CARVALHO DA ROCHA inventariante, de-
vendo prestar o compromisso legal em 5 (cinco) dias e dar as
primeiras declarações dentro de 20 (vinte) dias da data que pres-
tou compromisso. Intime-se-a. Isso feito, procedam-se as cita-
ções dos interessados para os termos do inventÇrio e partilha,
observado o disposto no artigo 999 e seus incisos, do Código
de Processo Civil, abrindo-se-lhes vista dos autos para dizerem
sobre as primeiras declarações no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se. Digam os interessados sobre a manifestação da Fa-
zenda Pública de fls. 60/63. - Adv. FRANCISCO ALBUQUER-
QUE ALVES -

135.-DECLAR DE INEXIGIB DE DEBITO-502/2002-SOCI-
EDADE EDUCACIONAL AGAPE S/C LTDA x MENEZES
OUTDOOR SERVICOS DE CONFECÇAO - Sobre a contes-
tação e documentos manifeste-se a parte autora. - Adv. NES-
TOR TEODORO DA SILVA-

136.-ALVARA JUDICIAL-526/2002-DOMINGOS RODRI-

GUES e outros x ESTE JUIZO -JULGO por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo ante
o parecer do representante do Ministério Público (fls. 21-V),
com fulcro no art. 267, inciso VI do C.P.C. P.R.I. Após certifi-
cado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. -Adv. MARCOS RENAN SALVATI-

137.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-533/2002-
ADRIANA D’AMICO x BANCO DO BRASIL S/A - Lavre-se
termo de caução (fls. 25). Diga a autora sobre a contestação e
documentos. - Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO -

138.-ACAO MONITORIA-538/2002-FERRAMENTAS GE-
RAIS COMERCIO E IMPORTAÇAO S/A x LEANDRO PAS-
SARIN -Intime-se o autor pessoalmente para dar regular anda-
mento no feito, se manifestando sobre a certidão de fls. 14v, no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção. -Adv. MARCELO
BERVIAN-

139.-Inventario-564/2002-CLEUSA DO CARMO DA SILVA
x JOSE VIEIRA DA SILVA e outros -Nomeio a requerente
CLEUSA DO CARMO DA SILVA, inventariante devendo pres-
tar compromisso legal em cinco (05) dias, e prestar as primei-
ras declarações no prazo de vinte (20) dias contados da data em
que prestar compromisso. Citem-se, os interessados para os ter-
mos do inventÇrio e partilha, observando o disposto no artigo
999 e seus parÇgrafos, do Código de Processo Civil, abrindo-
se-lhes vista dos autos pelo prazo de dez (10) dias, para dize-
rem sobre as primeiras declarações. - Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES -

140.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-633/2002-ADRIANA
D’AMICO x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre a contestação e
documentos manifeste-se a autora. - Adv. JULIO CESAR PIN-
TO D’AMICO-

141.-667/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINCANCI-
AMENTO E INVESTI x GERALDO BOSCATO - Manifeste-
se sobre a juntada do ofício de fl. 29. - Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

142.-BUSCA E APREENSAO-671/2002-BANCO FORD S/A
x VICTOR JOSE ETTORE ROSSI - Manifeste-se sobre a jun-
tada do ofício de fl. 22. - Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ -

143.-Reivindicatoria-684/2002-JOAO BELNIAKI x AMELIA
VEIGA DE SOUZA -Deve a parte interessada se manifestar
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumpri-
mento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça
(Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. ARLETE ANA
BELMAKI-

144.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-703/2002-REI-
NALDO ZEQUINAO x VALDECIR JORGE PAULINO -Deve
a parte interessada se manifestar sobre a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao provimento 001/99
da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça). Int.-Adv. ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA
e MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON-

145.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-704/2002-REI-
NALDO ZEQUINAO x SEVERO VIEIRA - Concedo ao re-
querido/reconvinte, os benefícios da Assistência JudiciÇria
Gratuita. Intime-se o autor para apresentar impugnação e con-
testação. Intimem-se. - Adv. ALCEU GABRIEL MIQUELO-
TO BARBOSA, MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PI-
AZON, SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS e ALE-
XSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-

146.-FALENCIA-727/2002-IPB INDUSTRIA DE PAPEIS
BAHIA LTDA x MARFER IND E COM DE MOVEIS LTDA -
Retirar ofício. - Adv. LEONARDO HENRIQUE FERREIRA
FRAGA-

147.-Execucao de Titulos Extrajud.-784/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x SECTOR TRANSPORTES LTDA e outros -
Retirar ofício. - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES -

148.-Inventario-804/2002-ZENI GUALTER CAVALCANTE e
outros x ALZEMIRO DE SOUZA -Deve a parte interessada se
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e
dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral
da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. SILVA-
NA DENISE LOBATO-

149.-Inventario-821/2002-ELZA DINAO SILVA e outros x
MATHIAS DA SILVA e outros - Defiro o pedido de fls. 71.
Comprovado o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça, expeça-se mandado. - Adv. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA -

150.-ALVARA JUDICIAL-850/2002-ANTONIO JOSE MA-
RANGONI e outros x ESTE JUIZO -Retirar AlvarÇ.-Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

151.-870/2002-UNIAO ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x
BALLITUR LOCAÇAO DE VANS E SERVIÇOS LTDA - Di-
gam os interessados. - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS
-

152.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-876/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB x GUS-
TAVO FERREIRA ALVES e outros -Retirar Ofício. -Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE
DE VICENTE-

153.-TUTELA-911/2002-ADRIANE GOMES DE CARVALHO
x JULIO CESAR DIAS DE CARVALHO - ...Considerando os
fatos expostos, bem como a promoção ministerial, declaro a
incompetência deste Juízo para atuar neste feito, declinando a
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competência da vara da família desta Comarca. Intimem-se.
Certifique-se o decurso do prazo para eventuais recursos, e após
remeta-se o processo Ç Vara de Família da Comarca de Colom-
bo, efetuadas as anotações necessÇrias. - Adv. WALDIR DO-
NIZETE DE OLIVEIRA -

154.-FALENCIA-946/2002-PARANAGRAF - EDITORA GRA-
FICA LTDA x TRANSPORTADORA ZACA LTDA - Manifes-
te-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 43/44. Adv. ELIANE
DA COSTA MACHADO ZENAMOM e ADILSON LUIS FER-
REIRA FILHO-

155.-1040/2002-BANCO BRADESCO S/A x RUBENS APA-
RECIDO PARIZZI -Tendo em vista a petição de fls. 16 e con-
siderando que o requerido Rubens Aparecido Parizzi, sequer
foi citado da presente ação, dispensando sua anuência HOMO-
LOGO por sentença a desistência exarada neste autos pelo au-
tor Banco Bradesco S/A, para fins do art. 158, parÇgrafo único
do Código de Processo Civil e de consequência JULGO EX-
TINTO o processo com base no art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, condenando a parte que desistiu, ao pagamento
das custas processuais, conforme o disposto no art. 26, Código
de Processo Civil, corrigidos monetariamente. P.R.I. Oportu-
namente arquivem-se. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
RODRIGO CHESTI -

156.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-1048/2002-
HERICK PAVIN x VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA CU-
MIM - Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 19/24.
Intimem-se. - Adv. AMARILDO PEDRO GULIN -

157.-Execucao de Titulos Extrajud.-22/2003-TRIUNFANTE
PARANA ALIMENTOS LTDA x PARIZZI MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA e outros -Deve a parte interessada se
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e
dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral
da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. JOSE
MAURICIO GNATA TELLES-

158.-Execucao de Titulos Extrajud.-27/2003-BANCO RURAL
S/A x AUTO POSTO SAIDA NORTE COM DE COMBUSTI-
VEIS LTDA - Intime-se o executado para que junte aos autos a
fotocópia autenticada e atualizada da matrícula do imóvel, car-
ta de avaliação e instrumento de mandato, no prazo de cinco
dias, conforme requerido às fls. 92. - Adv. LUIZ CARLOS
FRANCO e MARCELO OLIVA MURARA -

159.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-29/2003-SIN-
TEQUIMIS IND DE PRODUTOS QUIMICOS ESPECIAIS
LTD x VERQUIMICA IND E COM DE PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA - Intime-se pessoalmente a parte autora para cons-
tituir novo procurador judicial, considerando a renúncia, inti-
mando-se, inclusive, para apresentar impugnação à contesta-
ção, bem como se manifeste sobre o pedido de fls. 80/81. Ex-
peça-se mandado. Intimem-se. - Adv. SILVIO BATISTA, MAR-
COS ALBERTO PICOLI, DANIELA MERI WERKHAUSER
e PATRICIA MARIN DA ROCHA-

160.-INDENIZACAO-SUMARIO-121/2003-LUIZ ALVES
DOS SANTOS e outros x JUNIVAL MONTEIRO LEITE JU-
NIOR - ...Ante ao exposto, indefiro o pedido de suspensão do
feito. Assim, determino a intimação das partes para que especi-
fiquem as provas que efetivamente pretendem produzir. Caso
requeiram prova pericial, esclareçam objeto, extensão, modali-
dade e relevância para o deslinde do feito. Ainda, informem se
tem interesse em fazer acordo bem como na realização da audi-
ência de conciliação. - Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA
e EDIVANA VENTURIN -

161.-FALENCIA-130/2003-FUNDIÇAO BATISTA IND E
COM E TRANSPORTES LTDA x PIERINO GOTTI IND DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - Ao preparo das
custas no valor de R$ 37,82. - Adv. JOSE ROBERTO SPINA-

162.-Ord.Declar.Inexigibil.Titulo-137/2003-SINTEQUIMIS
IND DE PRODUTOS QUIMICOS ESPECIAIS x VERQUIMI-
CA IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA -Intime-
se o reconvinte para que, no prazo de quinze (15) dias, promo-
va o pagamento das custas e comprove o recolhimento da guia
relativa ao FUNREJUS. Após intime-se pessoalmente a parte
autora para constituir novo procurador judicial, considerando a
renúncia de fls. 68/69, intimando-se, inclusive, para apresentar
impugnação à contestação e contestação à reconvenção. Expe-
ça-se mandado. Intimem-se. - Adv. MARCOS ALBERTO PI-
COLI e MARI KAKAWA, ADRIANA DE AQUINO -

163.-Execucao de Titulos Extrajud.-206/2003-KLABIN S/A x
CALCIPAR IND E COM DE CAL LTDA -Manifeste-se sobre
o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
RUY RIBEIRO-

164.-Curatela-215/2003-ZENAIDE CECCON x PAULO SER-
GIO CECCON- Diga a autora sobre o laudo pericial. Após ao
Ministério Público. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEI-
RA -

165.-Alvara-249/2003-GABRIEL BRAZ DA SILVA e outros x
ESTE JUIZO - Concedo a suspensão requerida Çs fls. 19, pelo
prazo sem manifestação da parte, intime-se o requerente para
providenciar o andamento do feito. - Adv. ESTEVAO BUSA-
TO -

166.-Reintegracao de Posse-282/2003-ALCEU HAUARI e ou-
tros x ADAO RIVADAVIA DE DEUS e outros - Considerando
os documentos juntados pelos requeridos demonstrando ter
ocorrido a venda de lotes do loteamento irregular aos mesmos
(fls. 66/67), e ainda a informação a respeito de ação penal con-
tra Aliki Kaili e Alceu Hauari foi advogada no processo onde
figura como vítima a Senhora Neuza Carvalho a respeito do
esbulho imputado à Deozedina de Souza Morais demonstrando
que a autora tinha conhecimento de que a requerida Neuza
Carvalho era propietÇria do imóvel, conforme cópia do termo
de fls. 33, suspendo a liminar concedida às fls. 16/18. Oficie-

se ao Município de Colombo, para esclarecer se a Çrea, objeto
desta ação de reintegração de posse é a mesma Çrea que jÇ foi
desapropiada bem como informe a respeito sobre a regulariza-
ção do loteamento da Çrea que a parte autora afirma existir
esbulho possessório. Oficie-se a Vara Criminal solicitando có-
pias da ação penal nº 139/94 (conformeAdv. VALERIA CRIS-
TINA HAUARI-

167.-BUSCA E APREENSAO-283/2003-BANCO ITAU S/A x
OSNI MACHADO BARBOSA -Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ODECIO
LUIZ PERATTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e JOCIA-
NE MOREIRA HAMM-

168.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-286/2003-LUIZ
RAFAEL CAVALLI e outros x ESTE JUIZO - Emende os auto-
res a inicial no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
para que informe o títular de domínio das Çreas, bem como
esclareça se as Çreas foram desmembradas, devendo juntar o
respectivo registro imobiliÇrio com a finalidade de encontrar
os propietÇrios do imóvel, que teria Çrea maior, principalmen-
te considerando o fato de que se não existe no Cartório de Imó-
veis registro do bem sobre o qual se pretende a usucapião, a
presunção legal é de que aquele que se encontra sob o domínio
público. Devem os autores juntar certidões vintenÇrias do Dis-
tribuidor Cível, a fim de ser averiguada quanto a existencia ou
não de ações possesórias, petitórias e reivindicatórias, contra
os usucapientes e seus antecessores na posse. Considerando o
memorial descritivo, devem os autores juntar o termo de res-
ponsabilidade técnico profissional, que o elaborou. Intimem-
se. - Adv. ENILDO DEL PINO -

169.-BUSCA E APREENSAO-328/2003-BANCO ITAU S/A x
WALDOMIRO VERONEZE- Defiro o pedido retro. Proceda o
desentranhamento dos documentos originais, substituindo-se por
fotocópias. Int. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA -

170.-BUSCA E APREENSAO-329/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S.A x PAULO VIEIRA - Diante do exposto, com fun-
damento no artigo 295, inciso III do Código de Processo Civil,
indefiro a petição inicial em razão da ausência de regular cons-
tituição em mora, pressuposto de constituição do processo, e,
por consequência julgo extinto o presente feito sem julgamento
do mérito nos moldes emoldurados no artigo 267, inciso VI do
Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento
das custas e despesas processuais. Publique-se, registre-se e
intimem-se. - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO -

171.-BUSCA E APREENSAO-331/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x HENRIQUE RIBEIRO MENDES - ...Diante do
exposto, com fundamento no artigo 295, inciso III do Código
de Processo Civil, indefiro a petição inicial em razão da ausên-
cia de regular constituição em mora, pressuposto de constitui-
ção do processo, e, por consequência, julgo extinto o presente
feito sem julgamento do mérito nos moldes emoldurados no
artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, condenando
a autora ao pagamento das custas e despesas processuais. Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se. - Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO -

172.-Alvara-357/2003-ANDERSON GABRIEL DA CRUZ
RIBAS DE OLIVEIRA x ESTE JUIZO - Intime-se o requeren-
te para que junte aos autos o extrato emitido pela Receita Fede-
ral no qual consta o número da declaração, o exercício, bem
como o valor a ser restituído. - Adv. ROBERTO GONCALVES
MARTINS -

173.-BUSCA E APREENSAO-373/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSE CASTORINO DA SILVA -Manifes-
te-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

174.-Curatela-375/2003-OZIR APARECIDO DE ANDRADE
LIMA x VERA LUCIA DE ANDRADE LIMA -Designo o dia
24 de março de 2004, às 15:00 horas, para que o interditando
compareça perante este juízo, para os fins do art. 1181 do Có-
digo de Processo Civil. Considerando que a interditanda é sur-
da muda, nomeio como intérprete judicial o Sr. Renato Bajewski,
que poderÇ ser encontrado pelo telefone nº 253-3639. Cite-se
o interditando, intime-se o interprete nomeado, bem como inti-
me-se o representante do Ministério Público. Determino a As-
sistente Social do S.A.I. desta Comarca, que proceda sindicân-
cia na residência da requerente a fim de se apurar as condições
em que ela vive. Oficie-se o Cartório de Registro de Imóveis
local, informando sobre a eventual existência de bens em seu
nome e por fim, intime-se o requerente para promover a junta-
da de atestado médico e certidão de antecedentes criminais re-
ferente a sua pessoa. -Adv. DULCINEA DE SOUZA SCHMI-
DLIN e LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE-

175.-Inventario-381/2003-CELESTINA WALLASKY BER-
SELI x DULCIDIO BERLESI -Nomeio como inventariante, a
Sra. Sônia Terezinha Berlesi, sob compromisso a ser prestado
em 05 (cinco) dias. Após no prazo de 20 (vinte) dias, preste as
primeiras declarações. Citem-se, em seguida, os interessados,
a Fazenda Pública e o Ministério Público, nos termos do art.
999, parÇgrafo 1º, do Código de Processo Civil, expedindo-se-
lhe cópias das primeiras declarações. Após tais providências,
digam as partes, no prazo do art. 1.000 do Código de Processo
Civil. - Adv. CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

176.-Alvara-464/2003-WILES PAULO DA SILVA FREITAS x
ESTE JUIZO - ...Face ao exposto, defiro o pedido inicial, de-
terminando a expedição de alvarÇ judicial, autorizando o re-
querente a efetivar o levantamento das importâncias deposita-
das em conta do PIS e FGTS, na agência Caixa Econômica de
Curitiba conforme extratos de fls. 13, mais os juros e correção
monetÇria que houver, deixado Antônio Roberto da Silva, fi-
lho do requerente. Fixo como prazo de validade do presente
alvarÇ 30 (trinta) dias, e dispenso a prestação de contas consi-
derando a maioridade e a capacidade da parte. em custas (Lei
1060/50). P.R.I. - Adv. IVANES DA GLORIA MATTOS. -

177.-SUSTACAO DE PROTESTO-480/2003-ECOPINUS
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x REFLORESTADORA
OVA LTDA - ...Diante do exposto, revogo a liminar de fls. 31,
e oficie-se e expeça-se ofício comunicando a revogação da li-
minar ao Sr. Oficial do Cartório do protesto de títulos desta
Comarca. Cumpra-se parte final do despacho de fls. 31 (cita-
ção da requerida) - Adv. WAGNER DA MATTA E CALDAS e
SERGIO DE LIMA CONTER FILHO -

178.-Execucao de Titulos Extrajud.-535/2003-DORIVAL CA-
VALLI x JOSE VALENTIN KEPPE - Manifeste-se sobre a jun-
tada do AR de fls. 25/26. - Adv. MARCELO JUNIOR GON-
CALVES -

179.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-536/2003-TEREZINHA DE
JESUS OLIVEIRA RAAB x HELCIN PARTICIPAÇOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - Publique-se o despacho de fls.
113. Diga a autora sobre a contestação. (DESPACHO DE FLS.
113); Defiro o pedido de fls. 112, esclarecendo a parte autora
se este valor serÇ depositado mensalmente. Int.- Adv. BEN-
VINDA L. BRENNEISEN, RAFAEL EDUARDO BERNARTT,
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS -

180.-TUTELA-582/2003-ROZANA APARECIDA DE AS-
SUMPÇAO x SUZANA APARECIDA DE ASSUMOÇAO -
...Considerando os fatos expostos, bem como a promoção mi-
nisterial, declaro a incompetência deste Juízo para atuar neste
feito, declinando a competência da Vara da Família desta Co-
marca. Intimem-se. Certifique-se o decurso do prazo para even-
tuais recursos, e após remeta-se o processo à Vara da Família
da Comarca de Colombo, efetuadas as anotações necessÇrias.
- Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

181.-Habilitacao em Concordata-583/2003-LOURENIS CO-
MERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA x IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERIC N. SRA. ROSARIO - Intime-se o
requerente para promover o pagamento das custas iniciais, sob
as penas do art. 257, do CPC. - Adv. IVAN MARIO KOCH-

182.-Habilitacao em Concordata-584/2003-JOSE RODRIGUES
DA SILVA x IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERIC
N. SRA. ROSARIO - Manifeste-se a requerida e, o Sr. Admi-
nistrador. Após, ao Ministério Público. Intimem-se. - Adv.
LORELEI CESCHIN, JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA,
IVAN MARIO KOCH, LORELEI CESCHIN, JOSE AFONSO
DALLEGRAVE NETO, DEBORAH KOLISKI VONS e MAR-
CELO JUNIOR GONCALVES -

183.-Habilitacao em Concordata-585/2003-SONIA REGINA
LIPNSKI x IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERIC
N. SRA. ROSARIO - Manifeste-se a requerida, e, o Sr. Admi-
nistrador. Após ao Ministério Público. Intimem-se. - Adv. DA-
NIELE SEHLI, JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA, IVAN
MARIO KOCH, LORELEI CESCHIN, JOSE AFONSO DAL-
LEGRAVE NETO, DEBORAH KOLISKI VONS e MARCE-
LO JUNIOR GONCALVES-

184.-Declarat.Inexistencia de Deb.-587/2003-RAINILDES DA
SILVA HARGER x BRASIL TELECOM S/A - Isto posto, defi-
ro o requerimento liminar de antecipação de tutela para sustar
a negativação efetuada pela requerida e pela sua operadora
Embratel referente a linha telefônica nº 041 227-2051. - Adv.
EDSON ANDREAS VOIGT -

185.-EXECUCAO C. D. SOLVENTE-591/2003-RODIZIOS E
CARRINHOS ROD-CAR LTDA x MANOEL CASSEMIRO
DOS SANTOS -Deve a parte interessada se manifestar sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento
ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. ALESSANDRA MA-
RIA MARGARITA LA REGIN-

186.-Excecao de Incompetencia-594/2003-MENESES OU-
TDOOR SERVIÇO DE CONFECÇAO LTDA x SOCIEDADE
EDUCACIONAL AGAPE S/C- Intime-se o autor para efetuar
o preparo das custas, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. - Adv. MARLY DE CASSIA MENESES FR. REGIANI -

187.-BUSCA E APREENSAO-598/2003-FINAUSTRIA CIA
DE CRED, FINANC E INVESTIMENTO x SILVIA REGINA
GENEROSO -Deve a parte interessada se manifestar sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento
ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. CARY CASAR MON-
DINI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-

188.-BUSCA E APREENSAO-603/2003-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x IRENI CAR-
DOSO DE PAULA - Retirar Carta Precatória. - Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, RENATA DOS SANTOS RIBAS-

189.-BUSCA E APREENSAO-617/2003-UNIFISA - ADM
NACIONAL DE CONSORCIOS LTDA x TRANSPORTE
RODOVIARIO DENK MAIA LTDA ME -Deve a parte inte-
ressada se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça e dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-
Adv. LEILA SOLERA DOS SANTOS e DAISY MARIA MA-
RINO-

190.-FALENCIA-645/2003-GONVARRI BRASIL LTDA x IR-
MAOS DERESKI & CIA LTDA -Deve a parte interessada se
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e
dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral
da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. RICAR-
DO CEZAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN
LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO e CARLOS ROBER-
TO BAUMGARTEN-

191.-SUSTACAO DE PROTESTO-646/2003-HAROLDO
FROMA x MAGNOCAR COMERCIO DE PEÇAS E ACESS

PARA VEICULOS -Tome-se por termo a caução prestada às
fls. 17. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 15.
DESPACHO DE FLS. 15; A sustação de protesto cambial in-
clui-se evidentemente, entre as medidas provisórias inomina-
das, previstas no artigo 798, do Código de Processo Civil. No
caso, os fundamentos do pedido e a possibilidade de que com o
protesto venham a ser causadas lesões graves e de difícil repa-
ração, são suficientes para autorizar a pretendida sustação, como
medida provisória e acauteladora mormente em se tratando de
título que não se reveste de liquidez e certeza. Nessas condi-
ções, DEFIRO LIMINARMENTE o pedido de sustação de pro-
testo, mediante prestação de caução que assegure o ressarci-
mento dos danos que a requerida possa vir a sofrer. Concedo
outrossim, o prazo de 05 (cinco) dias, para que seja prestada a
caução, que poderÇ ser real ou fidejussória, sob pena de revo-
gação da liminar. Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório de Pro-
testo de Título desta Comarca. A seguir, citese-se a requerida.
Intimem-se. ASSINAR TERMO. - Adv. HELENA CRISTINA
FERREIRA CARNEIRO -

192.-Alvara-655/2003-ISOMAR MARTINICHEN e outros x
ESTE JUIZO-Adv. FABIULA SCHMIDT- Manifeste-se sobre
o laudo do Sr. Avaliador de fls. 51/61. Adv. FABIULA SCHI-
MIDT. -

193.-Inventario-660/2003-MARIA DA LUZ RIBEIRO LOU-
RENÇO x PEDRO PAULO BOEIRA - Nomeio como inventa-
riante a Sra. MARIA DA LUZ RIBEIRO LOURENÇO, sob
compromisso, a ser prestado em (cinco) 05 dias. Após no prazo
de 20 (vinte ) dias preste as primeiras declarações. Citem-se,
em seguida, a Fazenda Pública e o Ministério Público, nos ter-
mos do art. 999, parÇgrafo 1º, do Código de Processo Civil,
expedindo-se-lhe cópias das primeiras declarações. Após tais
providências, digam, as partes, no prazo do art. 1.000 do Códi-
go de Processo Civil. (DIGAM AS PARTES)- Adv. BENEDI-
TO DE PAULA e JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA -

194.-Inventario-664/2003-RUBENILDA DO PRADO RIBEI-
RO e outros x SEBASTIAO RIBEIRO - Nomeio como inventa-
riante a Sra Rubenilda do Prado Ribeiro, sob compromisso, a
ser prestado em 05 (cinco) dias. Após, no prazo de 20 (vinte)
dias, preste as primeiras declarações. Citem-se, em seguida, a
Fazenda Pública e o Ministério Público, nos termos do art. 999,
parÇgrafo 1º, do Código de Processo Civil, expedindo-se-lhe
cópias das primeiras declarações. Após tais providências, di-
gam as partes, no prazo do art. 1.000 do Código de Proceso
Civil. DIGAM AS PARTES - Adv. IVETE DE CARVALHO
LINHARES SERPA -

195.-BUSCA E APREENSAO-678/2003-BV FINANCEIRA S/
A x MARIA LUIZA RIBEIRO VELHO -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

196.-ACAO MONITORIA-691/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AUTO POSTO SAIDA NORTE COM DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros -Deve a parte interessada se mani-
festar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar
cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da
Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

197.-BUSCA E APREENSAO-693/2003-OBJETIVA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROGERIO
DARCI SANTOS ANDRADE - ...Diante do exposto, com fun-
damento no artigo 295, inciso III do Código de Processo Civil,
indefiro a petição inicial em razão da ausência de regular cons-
tituição em mora, pressuposto de constituição do processo, e,
por consequência, julgo extinto o presente feito do mérito nos
moldes emoldurados no artigo 267, inciso VI do Código de
Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas
e despesas processuais. P.R.I.- Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA -

198.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-704/2003-CO-
MISSARIA ROSSINI LTDA x UBIRACI MARQUES BAR-
BOSA e s/mulher - Dessa forma, indefiro o pedido de tutela
antecipada, seguindo o pleito seu rito normal. Intimem-se as
partes. Citem-se os demandados para oferecer defesa em 15
dias, com as advertências previstas nos artigos 285 e 319 do
Código de Processo Civil. - Adv. VICENTE GANTER DE
MORAES -

199.-Habilitacao em Concordata-707/2003-ALAOR FERREI-
RA x IRMANDADE DE SANTA CASA DE MISER N. SRA.
ROSARIO- Manifeste-se a requerida, e, o Sr. Administrador.
Após ao Ministério Público. - Adv. MARCELO JUNIOR GON-
CALVES, JOSÉ A. PEIXOTO DE OLIVEIRA-

200.-Curatela-719/2003-DURVALINA RIBEIRO SCHAITEL
x VALDENIZEN SCHAITEL -Defiro o benefícios da Justiça
Gratuíta. Designo o dia 05 de março de 2004, às 13:30 horas,
para que o interditando compareça perante este juízo, para os
fins do art. 1181 do Código de Processo Civil. Cite-se o inter-
ditando e intime-se o representante do Ministério Público. Ofi-
cie-se o Cartório Distribuidor para que forneça certidão de an-
tecedentes criminais da(o) requerente. Intimem-se. -Adv. WAL-
DIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

201.-Alvara-721/2003-ADRIANO MOREIRA DE MELO e
outros x ESTE JUIZO -Considerando o pedido inicial e docu-
mentos à mesma acostado, a legalidade do pedido e o direito
dos interessados e o parecer favorÇvel do Representante do
Ministério Público (fls. 21 verso), DEFIRO o pedido de fls. 02/
03, determinando que se expeça o competente ALVARA, com
prazo de 60 (sessenta dias), autorizando os requerentes na pes-
soa de ALAÍDE PAES MOREIRA DE MELO, a proceder o
levantamento (saque) dos valores depositados junto à Caixa
Econômica Federal S/A referente ao PIS - Progama de Integra-
ção Social, cadastro nº 107434734-74 e FGTS - Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço, devidamente atualizado, que se
encontram depositados, em nome do “de cujus” PEDRO MO-
REIRA DE MELO, falecido aos 20/09/80. Sem custas. Defiro
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o pedido de dispensa de prazo recursal. Face ao valor a ser
levantado, dispenso a prestação de contas. Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.I. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA
-

202.-Curatela-723/2003-LUCIA MARIA DO NASCIMENTO
e outros x SALVADOR BATISTA DE OLIVEIRA - Defiro os
benefícios da Justiça Gratuíta. Designo o dia 05 de março de
2004, às 14:15 horas, para que o interditando compareça pe-
rante este juízo, para os fins do art. 1181 do Código de Proces-
so Civil. Cite-se o interditando e intime-se o representante do
Ministério Público. Oficie-se ao Cartório Distribuidor para que
forneça certidão de antecedentes criminais da(o) requerente.
Intimem-se. -Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO,
WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA e ESTEVAO BUSATO-

203.-REVISIONAL DE CONTRATO-740/2003-CLODOALDO
RODRIGUES SABARA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Considerando que o valor atribuído à causa em R$ 3.500,00 e o
valor do contrato, objeto da revisão, em R$ 7.412,16, esclareça
o autor se o valor da causa corresponde ao benefício econômi-
co pretendido, e ainda se pretende manter o valor atribuído e o
rito sumÇrio, deverÇ adaptar o pedido de prova pericial ao rito
sumÇrio nos termos do art. 276 do CPC, indicando assistente
técnico, vez que jÇ formulou seus quesitos. Fixo o prazo de
emenda em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. -
Adv. CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI -

204.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-742/2003-
HAROLDO FROMA x MAGNOCAR COM DE PEÇAS E
ACESSORIOS PARA VEICULOS - Primeiramente, providên-
cie o autor a antecipação das custas processuais, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. - Adv.
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO -

205.-ACAO DE PRECEITO COMINATORIO-744/2003-CO-
DEPO COM E IND DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO
x COMPLEMIX DO BRASIL IND E COM DE CIMENTO E
MATERIA - Considerando a certidão de fls. 124, intime-se a
autora para efetuar o preparo das custas no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. - Adv. ADRIANA
GOMES BRUNNER -

206.-Alvara-746/2003-JORGE PEREIRA x ESTE JUIZO- In-
time-se a requerente do pedido de remoção de curador e a se-
guir abra-se vista ao Ministério Público para que se manifes-
tem sobre o pedido de alvarÇ. - Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA, AUREO VINHOTI, MARCOS ROBERTO ADRI-
ANE DA SILVA -

207.-ARROLAMENTO-758/2003-MARIA DE LOURDES DE
OLIVEIRA DIAS x WALDEMYR WIERGBISKI -Preliminar-
mente providencie a parte autora a antecipação das custas no
valor de R$ 609,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição nos termos do art. 257, do CPC.-
Adv. EDSON PINHEIRO DA SILVA-

208.-Curatela-780/2003-ATILIO RIBEIRO ANTONIO x
EMERSON RODRIGUES RIBEIRO MARCELINO -Defiro os
benefícios da Justiça Gratuíta. Designo o dia 26 de março de
2004, às 13:30 horas, para que o interditando compareça pe-
rante este juízo, para os fins do art. 1181 do Código de Proces-
so Civil. Cite-se o interditando e intime-se o representante do
Ministério Público. Oficie-se o Cartório Distribuidor para que
forneça a certidão de antecedentes criminais requerente. -Adv.
WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

209.-Execucao Fiscal-118/1982-IAPAS x AMAZONAS IND E
COM DE CALCAREO LTDA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 987,70. -Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

210.-Execucao Fiscal-463/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ATILIO BALDAN SOBRINHO -
...Isto posto julgo extinta a presente execução em relação as
CDAS de nº 02605791-4 e nº 02605792-2, sem ônus para as
partes (art. 26 da Lei 6.830/80 da LEF). P.R.I. Desentranhe-se
o mandado para realização da penhora. Em atenção ao pedido
da Fazenda Pública do Estado do ParanÇ (ofício nº 472/2003)
e considerando o elevado número de execuções fiscais, nomeio
o Sr. Gilmar dos Reis Dias, para exercer a função de Oficial de
Justiça “Ad-hoc”, neste feito, nos termos do item 9.1.10 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do PranÇ,
mediante termo de compromisso. - Adv. HELOISA BOT BOR-
GES -

211.-Execucao Fiscal-1368/2003-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x CALCINADORA PARANA LTDA
e outros - Manifeste-se sobre o cÇlculo de fls. 23/24, no valor
total de R$ 94.653,63. - Adv. JAMIL NABOR CALEFFI -

212.-Carta Precatoria-140/1995-Oriundo da Comarca de JUIZ
FED. DA 6º VARA SECAO JUDICIARIA PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x JOAO ARI CECON - Defiro o
pedido de fls. 57. Carga pelo prazo de dez (10) dias, devendo o
exequente promover o andamento do feito, sob pena de devo-
lução. - Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS LUCI-
ENNE DE SOUZA CORTEZ -

213.-Carta Precatoria-311/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ
DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL CTBA. -JOSE ANTO-
NIO ZEM e outros x PEDRO CELSO DA SILVA - ATELIER -
Manifeste-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 31/32. - Adv.
PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI e TEOFILO LUIZ DOS SAN-
TOS NETO -

214.-Carta Precatoria-91/2002-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE CAMPINA DA LAGOA/PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A x JOSE MACHADO DE OLIVEIRA- Considerando
que o bem indicado para penhora é localizado na Comarca
Deprecante, contados e preparados, devolva-se ao Juízo Dpe-
recante para a formalização da penhora, visto que, o executado
foi devidamente citado (fls. 11-verso). Intimem-se. Ao preparo

das custas no valor de R$ 14,72. - Adv. MAURO SOARES DE
OLIVEIRA -

215.-Carta Precatoria-206/2002-Oriundo da Comarca de 16ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -DULCE MARIA NEGRETTO
x TEREZA TESLUK- Defiro o pedido de suspensão dos autos
pelo prazo de 180 dias. Decorrido o prazo sem manifestação da
parte, intime-se o exequente para dar regular andamento no
feito, sob pena da devolução da precatória. - Adv. MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS e ANTONIO CARLOS DA
VEIGA -

216.-Carta Precatoria-245/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA VARA CIVEL DE LAPA/PR -COOPERATIVA MISTA
BOM JESUS LTDA x DEBORAH ISABEL GUSSO - Mani-
feste-se sobre a juntada de ofício de fls. 25/28. - Adv. MAR-
CELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e CLAUDIO
ROBERTO MAGALHAES BATISTA -

217.-Carta Precatoria-72/2003-Oriundo da Comarca de 17ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C x MARCIO JULIK YOKOAMA- Manifeste-
se sobre a certidão do Sr. Avaliador no total de R$ 49.000,00
(quarenta e nove mil reais), nos 100%. - Adv. ELTON SCHEI-
DT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-

218.-Carta Precatoria-82/2003-Oriundo da Comarca de 3ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -BANCO FINASA S/A x JEA-
NETE METRINS DOS SANTOS -Ao preparo das custas no
valor de R$ 214,22.- Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ -

219.-Carta Precatoria-120/2003-Oriundo da Comarca de 15ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -BV FINANCEIRA S/A - C.F.I
x SILVIO RIBEIRO SOARES -Deve a parte interessada se
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e
dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral
da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

220.-Carta Precatoria-157/2003-Oriundo da Comarca de
4ºVARA CIVEL DE CURITIBA - PARANA -CONFIANÇA
COMPANHIA DE SEGUROS x JULIO CESAR BAQUEIRO
HERNANDES e outros -Deve a parte interessada se manifestar
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumpri-
mento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça
(Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

221.-Carta Precatoria-179/2003-Oriundo da Comarca de J.D.DA
6ºVARA CIVEL DE CURITIBA - PARANA -BANCO
LLOYDS TSB S/A. x DERLY RODRIGUES DA SILVA -Deve
a parte interessada se manifestar sobre a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao provimento 001/99
da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça). Int.-Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

222.-Carta Precatoria-191/2003-Oriundo da Comarca de 8ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -BANCO BMG S/A x VIVIA-
NE CECCON -Deve a parte interessada se manifestar sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento
ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. MIEKO ITO-

223.-Carta Precatoria-206/2003-Oriundo da Comarca de 7ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -BANCO ABN AMRO REAL
S/A x REGINALDO FERREIRA -Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

224.-Carta Precatoria-282/2003-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -GETULIO JESS e outros
x IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
COLOMBO - Sobre o petitório de fls. 30, diga o exequente. -
Adv. HENRIQUE BLASKIEVICZ, IVO DYNIEWICZ, MA-
RIA DE FATIMA SILVEIRA CESCONTO, BENJAMIM MA-
NOEL ZANATTA e MARCELO JUNIOR GONCALVES -

225.-Carta Precatoria-320/2003-Oriundo da Comarca de 4ª
VARA DA FAZ PUBL DE CURITIBA-PR -ESTADO DO PA-
RANA x ODAIR DIAS DA SILVA e outros - Tendo em vista o
ato deprecado, designo o dia 05/05/2004, Çs 13:30 horas, para
a inquirição da testemunha. - Adv. JAIR LIMA GEVAERD FI-
LHO e LAZARO A.VILLAS BOAS MATTOS -

226.-Carta Precatoria-331/2003-Oriundo da Comarca de 19ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -ALFA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A x JOAO ELOI MIRO -Deve a parte in-
teressada se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça e dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

227.-Carta Precatoria-335/2003-Oriundo da Comarca de 20ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS CURITIBA S/A x LINDAMAR COSTA -Ma-
nifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FA-
BIANA EVERS-
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1.-Inventario-71/1994-MARIA GROSKI x MARTINS GROSKI
- Digam os interessados sobre a manifestação da Fazenda Pú-
blica do Estado de fls. 129/132. - Adv. KLAUS PETER KLEIN
-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-391/1994-FOX DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x ROZENDO MARTINS DE
MORAES -Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ANA CRISTINA DE SOUZA
DIAS, MARIA EUGENIA MORITZ, CARLA FLEISCHFRES-
SER e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

3.-ACAO DE COBRANCA-589/1994-EMBRATEL EMPRE-
SA BRASILEIRA S/A x MINERAL IND. METALURGICA
LTDA - Manifeste-se sobre a juntada do ofício de fls. 58. -
Adv. JOSE RODRIGUES PEIXOTO FILHO e RICARDO LO-
PES FIGUEIRA -

4.-FALENCIA-622/1994-INTERAGRO FACTORING LTDA x
SERRARIA CASTELO BRANCO LTDA - ...Diante do expos-
to, nos termos do art. 132 da Lei de Falência, declaro encerra-
da a falência de Serraria Castelo Branco Ltda., continuando
esta com a responsabilidade pelo passivo, constante do referi-
do relatório. Cumpra o cartório o disposto nos parÇgrafos 2º e
3º do referido artigo. Expeçam-se editais, oficiando-se para a
publicação gratuita e, aguarde-se o decurso do prazo para re-
curso (art. 132, pÇr. 2º). P.R.I. - Adv. DANIEL HACHEM -

5.-ARROLAMENTO-695/1995-EVALDO ERNESTO ENGE-
LHARDT x LIDIA KOHLS ENGELHARDT -Diante do ex-
posto, declaro de ofício a imcompetência deste juízo para pro-
cessar e julgar os autos de inventÇrio dos bens deixados por
Lídia Kohls Engelhardt (art. 96 do CPC), em favor do Juízo da
Comarca de Curitiba-PR, por ser competente, eis que foi o úl-
timo domicílio da falecida. Intimem-se. Certifique-se o decur-
so do prazo para eventuais custas, e após remeta-se o processo
à Comarca de Curitiba-PR (art. 311, CPC), encaminhando có-
pia dos autos em apenso de alvarÇ judicial nº 758/95, 204/96,
205/96, 584/97 e 696/95, todos com decisão transitada em jul-
gado. - Adv. ANTONIO MANSUR, VICTOR RACHID NAS-
SER-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-67/1996-NOVACAO-
ADM.PLAN.IMOBILIARIOS LTDA x SIDNEY MENDES DA
SILVA e outros - ...Tendo em vista a notícia de que o exequente
recebeu integralmente os valores pactuados no acordo, JULGO
EXTINTO o presente feito, nos termos do art. 794, inc. II do
Código de Processo Civil. Custas pelo executado/fiador. Pro-
ceda-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. Observo que
as custas processuais porventura não pagas, poderão ser execu-
tadas pelo Sr. Ecrivão, conforme o disposto no art. 585, inciso
V do Código de Processo Civil. - Adv. CLEUSA KEIKO HI-
GACHI REGINATO -

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-261/1996-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S/A x ROSE MARIA MACHADO- De-
firo o pedido de fls. 85. Intime-se o exequente para recolher a
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça. Após comprovado o
recolhimento expeça-se mandado de penhora. - Adv. ERIKA
PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-538/1996-BANCO BRADES-
CO S/A x CESAR STAREPRAVO e outros- Diga o exequente,
considerando a data do pedido de fls. 46, e, a data da conclusão
dos presentes autos. Adv. DANIEL HACHEM-

9.-Alvara-134/1997-MARILENE BENEDITA PERATZ x ESTE
JUIZO -Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ELOIZA TEREZA OLIVEIRA
BELO-

10.-Curatela-314/1997-JOSEFINA RIBEIRO DOS SANTOS x
ROSELI MARTINS DE DEUS - Considerando a promoção
ministerial de fls. 32 o presente feito perdeu o objeto com o
aforamento da ação de interdição em apenso, assim, julgo ex-
tinto o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no
art. 267, VI do CPC (ausência de interesse processual). P.R.I.
Proceda a escrivania o desentranhamento das peças de fls. 17/
27, juntando-as nos autos em apenso de interdição de nº 634/
1997. Após, arquivem-se com as cautelas de estilo. - Adv.
WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

11.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-388/1997-VITORINO BA-
TISTA x OSMARIO DE ANDRADE e outros -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-693/1997-BANCO BRA-
DESCO S/A x WASHINGTON LUIZ QUESADA JUNIOR -
Manifeste-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 36/44. - Adv.
MURILO CELSO FERRI -

13.-ACAO DE INDENIZACAO-1067/1997-MARIA APARE-
CIDA DOS SANTOS x RONCONI IND DE POLIMEROS
LTDA - Intime-se o requerido para que se manifeste sobre a
perícia de fls. 188/228. - Adv. RICARDO H. WEBER, GUS-
TAVO A. WEBER, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e
RODRIGO DA ROCHA ROSA -

14.-FALENCIA-70/1998-DPM ELETRICIDADE LTDA x ELE-
TROTECNICA FANEUTRO LTDA- Cumpra-se a Cota Minis-
terial retro. Após, nova vista ao Ministério Público. Parecer do
Ministério Público; (... O Ministério Público requer a intima-
ção da Síndica para manifestar-se quanto ao disposto às fls. 96/
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97;) - Adv. LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

15.-ANULATORIA-227/1998-VICELAN IND DE PROD ALI-
MENTICIOS LTDA x A C G INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - ...Sendo assim, JULGO EXTINTO, com julgamento
de mérito, a presente ação de anulação de título de crédito.
Ainda, conforme as partes requerem ao informarem a ocorrên-
cia da transação, condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais, competindo cada parte arcar com os honorÇrios de
seus respectivos advogados. P.R.I. - Adv. LUCAS CELSO
MONTEIRO FONSECA GROTA, MARCELO A.THEODORO
e RICARDO PREZUTTI -

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-525/1998-DIVESA DISTRI-
BUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS x ANTONIO DO-
NIZETE DE SOUZA ME - Manifeste-se sobre a juntada do
ofício de fl. 37. - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI -

17.-Reintegracao de Posse-730/1998-MUNICIPIO DE CO-
LOMBO x AILTON MOREIRA DE SOUZA e s/m -HOMO-
LOGO a desistência exarada neste autos pelo requerente às fls.
45, tendo em vista que os requeridos não chegaram a ser cita-
dos, dispensando sua anuência e de consequência JULGO EX-
TINTO a presente ação de Reintegração de Posse c/c desfazi-
mento de Construção, sem julgamento de mérito, com fulcro
no artigo 267, VIII do CPC. Proceda-se a baixa na distribuição.
Custas na forma da lei. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -
Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH-

18.-Indenizacao por Ato Ilicito-445/1999-JADIR DIAS DA
LUZ x SOLOFINO IND E COM DE CAL E CALCARIO
LTDA-Ante a denúncia da lide pelo réu, considerando os docu-
mentos juntados âs fls. 41/48 dos autos, no prazo da defesa,
determino a citaçao do denunciado, para contestar, a qual de-
verÇ ser providenciada pelo denunciante, no prazo de trinta
dias, sob as penas do artigo 72, paragrafo 2º do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro as provas periciais e testemunhais requeri-
das pelas partes. Para a realizaçao da perícia médica, nomeio
como perito judicial o Dr. Benny Camlot, que poderÇ ser en-
contrado pelo telefone :91111818, sendo que, para a perícia de
engenharia e segurança do trabalho nomeio como perito judici-
al o engenheiro Eduardo Lauand Neto, o qual poderÇ ser loca-
lizado através do telefone: 9962-1070 ou 232-5303.Intime-os
para aceitarem o encargo e apresentarem propostas de honor-
Çrios em cinco dias, informando-lhes que seus honorÇrios se-
rão pagos ao final do processo nos termos da sentença, tendo
em vista a parte autora ser beneficiÇria da assistência juduci-
Çria gratuita. Intime-se as partes para que indiquem assistentes
técnicos no prazo de 10 dias uma vez que os quesitos jÇ foram
devidamente apresentados às fls. 27/30 e 60/62. Oportunamen-
te serÇ designada audiência de instrução e julgamento. - Adv.
RITA DE CASSIA TENCZUK e REIMAR TRAPP -

19.-FALENCIA-457/1999-ARMARINHOS PARANA SAN-
TRA CATARINA LTDA x JOSEFA CASTELAR DOS SAN-
TOS ME -Deve a parte interessada se manifestar sobre a certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao
provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas
do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. GETHE XAVIER PRU-
DENCIO GAMA e MARCO ANTONIO MAIA CORREA-

20.-464/1999-CIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
x FAVRETTO E VENDRAMIN LTDA-Manifeste-se o reque-
rente sobre a juntada do oficío de fls. 33. Adv. CARLOS AL-
BERTO DE ANDRADE-

21.-ANULATORIA-646/1999-NEIVA CAMARGO DA SILVA
IOVANOVITCHI x ANTONIO CARLOS FALAVINHA - Ma-
nifeste-se sobre a juntada do ofício de fl. 86. Adv. RODRIGO
VINICIUS S. CARDOSO e ROSELI BANDEIRA DE ASSIS
CAVALLI-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-764/1999-A Z IMOVEIS
LTDA x MARLENE FATIMA DE SOUZA e outros - Pelo ex-
posto, julgo procedente o pedido de AZ Imóveis para o fim de
declarar rescindido o contrato particular de compromisso de
compra e venda firmado com os réus Marlene Fatima de Souza
e Alberone de Souza, e julgo improcedente o pedido de desfa-
zimento de benfeitorias. De outro lado, reintegre-se em defini-
tivo os autores na posse do imóvel, com expedição de manda-
do. Condeno os requeridos ao pagamento de indenização por
perdas e danos aos autores pelo período em que ficou privado
do uso do imóvel e determino a devolução das prestações pa-
gas aos requeridos, podendo os autores abater o valor corres-
pondente ao aluguel mensal que seria devido pelo seu uso du-
rante o período de ocupação a título de indenização. Fixo o
valor do aluguel em 2% sobre o valor do imóvel. Havendo su-
cumbência recíproca, são recíprocas e proporcionalmente dis-
tribuídos e compensados os honorÇrios de advogado (art. 21
do CPC). assim condeno cada parte pagar os honorÇrios advo-
catícios da parte adversa, que fixo em 10% sobre o valor da
causa nos termos do artigo 20, par. 3º dp CPC. P.R.I. - Adv.
LUIZ FERNANDO DIETRICH e AMARILDO PEDRO GU-
LIN-

23.-Reintegracao de Posse-901/1999-PONTUAL LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS ANTO-
NIO DE SOUZA -Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

24.-INDENIZACAO-914/1999-MARINHO - EMPREENDI-
MENTO IMOBILIARIOS LTDA x ESTADO DO PARANA -
Diga o autor sobre a contestação e documentos. Intimem-se.
despacho de fls. 120/122.(... O art.225, VI, do Código de Pro-
cesso Civil, prescreve que o mandado conterÇ, entre outros
requisitos, o prazo para defesa. A falta deste requisito acarre-
tarÇ na nulidade da citação, insanÇvel e que poderÇ ser arg• ida
em qualquer momento do processo. A referência a prazo legal
não pode ser interpretada de forma ampla, visto que o réu não é
obrigado a conhecer o prazo para contestar. A alegação de que,
o mandado de citação foi entregue ao representante legal do

requerido e Procurador do Estado do ParanÇ, sabedor do prazo
para contestar, não pode lograr êxito, pois o prazo de defesa
ao Estado deveria ser estipulado. Ademais, não hÇ como
determinar com precisão se o representante do Estado tem
conhecimento ou não do prazo para contestar, assim como
não é possível considerar a citação vÇlida em prejuízo ao
ente público, que deixou de contestar por desídia de seus
representantes. Oportuno, trazer à colação o seguinte julga-
do do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Com efeito, a
falta deste requisito acarreta na nulidade da citação, confor-
me prescreve o art. 247 do Código de Processo Civil, e sen-
do nula a citação, não hÇ como se convalidar os atos poste-
riores, visto que decorrem diretamente do ato citatório. Des-
te modo, não constando do mandado o prazo para ofereci-
mento de defesa do requerido, declaro a nulidade da citação
e a ineficÇcia de todos os subseq•entes. Determino a expe-
dição de novo mandado citatório, contendo o prazo de 60
dias para contestar (art.297 c/c art. 188 do Código de Pro-
cesso Civil), com as advertências legais aplicÇveis a espé-
cie. Intimem-se. - Adv. MANOEL C. DAHER e FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE -

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-943/1999-TECPLAS IND E
COM DE PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-...Deve a embargante juntar a procu-
ração no prazo de 15 dias, sob pena de extinção (art. 267, inc.
IV do CPC. Deve ainda juntar documento comprobatório que o
instrumento de mandato foi subscrito pelo representante da
pessoa jurídica (contrato social ou estatuto). Intime-se o advo-
gado via DiÇrio. - Adv. VILSON STALL -

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-944/1999-TECPLAS IND E
COM DE PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Para sanar tal irregularidade, intime-
se a embargante para juntar a procuração no prazo de 15 dias,
sob pena de extinção (art. 267, inc. IV do CPC. Deve ainda
juntar documento comprobatório que o instrumento de manda-
to foi subscrito pelo representante da pessoa jurídica (contrato
social ou estatuto). Intime-se o advogado via diÇrio. - Adv.
VILSON STALL -

27.-ACAO DE DEPOSITO-833/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO CARLOS
DE ABREU - Ante o exposto, ... JULGO PROCEDENTE a
presente ação de Depósito e, em consequência, condeno o João
Carlos de Abreu, como devedor fiduciÇrio equiparado a depo-
sitÇrio infiel, a restituir ao autor o bem descrito na inicial, no
prazo de 24:00 horas, ou, a importância correspondente ao va-
lor do débito atualizado acrescido dos encargos contratuais, sob
pena de prisão como depositÇrio infiel, nos termos dos art. 901
e 904 par. unico do CPC. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais corrigidas e honorÇrios advocatícios,
que arbitro nos termos do art. 20 par. 4º do CPC, em valor
equivalente a 20% sobre o valor atribuído Ç causa. P.R.I.-Adv.
MARCELA VILLATORE, MARCOS VENICIOS ALVES
MEYER e PEDRO RIBEIRO FILHO-

28.-BUSCA E APREENSAO-2/2001-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x HELCIO FERREIRA DA SILVA - Retirar oficio de
fls. 40/41. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AN-
GELA ESSER e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

29.-BUSCA E APREENSAO-222/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO EDUARDO PEREIRA DE MIRANDA
- Manifeste-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 41/44. - Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA -

30.-ACAO DECLARATORIA-349/2001-JOSE VICENTE DE
LIMA e outros x DIRCEU BERNARDINELI e outros -Retirar
Ofício.-Adv. CLEUSA KEIKO HIGACHI REGINATO, CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

31.-Reintegracao de Posse-397/2001-DIBENS LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIANE DE OLIVEI-
RA -Deve a parte interessada se manifestar sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao provi-
mento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr.
Oficial de Justiça). Int.-Adv. ANDREIA VERANO, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV e NORTON JOSE NASCIMENTO-

32.-ACAO MONITORIA-434/2001-PEDRO FLORENTINO
ANDREATA x VILMAR PEREIRA -Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN-

33.-Inventario-475/2001-CARLOTA HENNEMANN CAVALLI
x DANIEL CAVALLI - Assinar termo de primeiras declara-
ções. - Adv. AMARILDO PEDRO GULIN-

34.-Inventario-536/2001-CEZAR VAIS x JANETE DO ROCIO
OLIVEIRA COSTA- Assinar termo de Primeiras Declarações.
- Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI -

35.-ACAO DECLARATORIA-811/2001-CARMEM LUCIA
SCHOTKA x FAPEN FUNDO DE PENSAO DOS SERVIDO-
RES PUBLICOS MUNC 1 - Indefiro a perícia, uma vez que as
partes não esclareceram o objeto, extensão, modalidade e rele-
vância para o deslinde do feito. 2- Defiro a prova testemunhal
e documental, devendo ser observado os requisitos do art. 390.
3- Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12
de maio de 2004, às 13:30 horas. Intimem-se. - Adv. VAN-
DERLEI TAVERNA e FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-1299/2001-HELCIN PARTI-
CIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARIO AU-
GUSTO MARQUES GOMES-1 - Concedo ao requerido/recon-
vindo os benefícios da assistência judiciÇria gratuita. 2 - Diga
a autora sobre a contestação, reconvenção e documentos. - Adv.
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT,
LUDIMAR RAFANHIM, MONICA TAMANINI e ROXANA
BARLETA MARCHIORATTO-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-1311/2001-HELCIN PARTI-
CIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x CREUSA GON-
CALVES DE SOUZA e outros -Deve a parte interessada se
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e
dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral
da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. VOL-
NEY CAMPOS DOS SANTOS, MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

38.-BUSCA E APREENSAO-16/2002-BANCO FORD S/A x
VALDOMIRO LUNA DOS SANTOS -Retirar ofício de fls. 29.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO e MARCIA JOKOWISKI-

39.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-48/2002-ELI-
EZER DA SILVA FRANCO x COSTA LOPES LTDA- Em des-
pacho de fls. 16, foi concedida liminar de sustação de protesto,
mediante a prestação de caução em 05 (cinco) dias. Efetivada a
liminar (ofício nº 112/2002), a parte autora ainda não atendeu a
determinação judicial pois sequer prestou caução ou indicou
bem objeto de caução, conforme certidão de fls. 18, observan-
do o fato de que o advogado permaneceu com o processo du-
rante o período de 27/05/2002 a 12/03/2003. Isto exposto, re-
vogo a liminar de fls. 16, e expeça-se ofício comunicando a
revogação da liminar ao Sr. Oficial do Cartório de Protesto de
Títulos desta Comarca. Int. Ainda, cumpra-se o despacho de
fls. 16, citando a parte ré. - Adv. FABIO ANDRE WEILER-

40.-Execucao de Titulos Extrajud.- 87/2002 - GRAFICA ME-
RIDIONAL LTDA x TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA - Intime-se o exequente para promover o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
cinco (05) dias. Após cumpra-se fls. 24. - Adv. NESTOR TEO-
DORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

41.-ANULAÇAO TIT. C/ INDENIZAÇAO-138/2002-ELIEZER
DA SILVA FRANCO x COSTA LOPES LTDA- Diga a autora
sobre a informação supra. Int. - Adv. FABIO ANDRE WEI-
LER-

42.-BUSCA E APREENSAO-318/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ELIAS FERREIRA- Manifeste-se sobre a juntada dos
ofícios de fls. 30/33. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

43.-454/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x JOAREZ BAR-
BOSA -Retirar ofícios de fls. 20/27. - Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

44.-Execucao de Titulos Extrajud.-594/2002-COMPORTA -
PAINEIS DECORATIVOS LTDA x SANDREI LUIZ DE OLI-
VEIRA- Manifeste-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 30/32.
- Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLO-

45.-Execucao de Titulos Extrajud.-726/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x ROLIBENS COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros- Retirar ofício de fls. 21/22. - Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

46.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-875/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB x FLO-
RENTINO DE OLIVEIRA ROSA e outros -Retirar os ofícios
de fls. 22/26. - Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, -

47.-982/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINCANCI-
AMENTO E INVESTI x IVAM AUGUSTO DE OLIVEIRA -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-

48.-INDENIZACAO-SUMARIO-195/2003-ESPOLIO DE
ANTONIO RIBEIRO x ADILSON NADAL STRAPASSON -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG e WILMAR
ALOISIO DOS SANTOS-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-501/2003-RAFAEL BARON
DA SILVA x BRAVO DIESEL LTDA - Intime-se o autor sobre
o contido na certidão supra. ( ...não consta na inicial o endere-
ço do requerido) -Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA-

50.-NOTIFICACAO JUDICIAL-590/2003-MUNICIPIO DE
COLOMBO x JANES BARROS DOS SANTOS E S/M -Ao
preparo das custas no valor de R$ 14,51. - Adv. FLORACI DE
JESUS CORDOVA DLUHOSCH -

51.-Execucao de Titulos Extrajud.-650/2003-MASSUCHIN &
DANTE LTDA x ONIBUS NOSSA SENHORA IMACULA-
DA CONCEIÇAO LTDA -Deve a parte interessada se mani-
festar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e dar
cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da
Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. OLDEMAR
ALMEIDA-

52.-Inventario-702/2003-IVETE DE LARA SCHINDA e ou-
tros x LUIZ JOSE SCHINDA -Nomeio inventariante, a Sra
IVETE DE LARA SCHINDA, sob compromisso a ser prestado
em 05 (cinco)dias. Após, no prazo de 20 (vinte) dias, preste as
primeiras declarações. Requisite-se certidão negativa de débi-
to referente ao Imposto de Renda. Deve o requerente fazer pro-
va da quitação dos tributos relativos aos bens do espólio, jun-
tando-se os documentos cadastrais ou fiscais. Citem-se em se-
guida a Fazenda Pública e o Ministério Público, nos termos do
art. 999, parÇgrafo 1º, do Código de Processo Civil, expedin-
do-se cópias das primeiras declarações. Após tais providênci-
as, digam as partes, no prazo do art. 1.000 do Código de Pro-
cesso Civil. (DEVE A INVENTARIANTE PRESTAR AS PRI-
MEIRAS DECLARAÇÕES) - Adv. JOSE FRANCISCO DE
LARA SCHINDA -

53.-ACAO DE RESSARCIMENTO-737/2003-YASUDA SE-
GUROS S/A x JAIR RIBEIRO DA SILVA -Cite-se a requerida.

Designo audiência de conciliação para o dia 15 de abril de 2004,
às 14:30, à qual deverão comparecer pessoalmente ou represen-
tados por prepostos com poderes para transigir, ocasião em que,
não obtida conciliação, o requerido oferecerÇ resposta escrita
(ou oral) acompanhada de documento e rol de testemunhas. Re-
querida perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos podendo
ser indicado, jÇ, Assistente Técnico. SerÇ licito ao requerido
formular em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado
nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas as
pretenções serÇ conjunto. Ausente, injustificadamente, a reque-
rida, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC.
art. 319), salvo se o contrÇrio resultar da prova dos autos. Im-
pugnação ao valor da causa, se houver, serÇ decidida de plano.
Decidir-se-Ç também, na primeira audiência eventual controvérsia
sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a conversão
ocorrerÇ, de igual, se indispensÇvel prova técnica de notÇvel
complexidade. Não sendo o caso de extinção do processo ou
julgamento antecipado se houver necessidade de produção de
prova oral, serÇ, na audiência, designada data para sua continui-
dade.- Adv. ERMINIO EBINER FILHO -

54.-Execucao Fiscal-213/2002-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA - ..Isto posto, com fulcro no art. 11, I da Lei 6830/80,
defiro a penhora sobre 10% do faturamento mensal da empresa
executada, o qual poderÇ efetuar os depósitos em juízo. Em
caso negativo, deverÇ o administrador, apresentar forma de
administraçao e do esquema de pagamento em cinco dias. -
Adv. HELOISA BOT BORGES e LENIR GONÇALVES DA
SILVA FILHO -

55.-Carta Precatoria-52/1993-Oriundo da Comarca de 1ª VARA
CIVEL DE CURITIBA -J.N. DA SILVA E CIA LTDA x LIRA
MARIA SILVA AGIBERT - Considerando que não houve res-
posta ao expediente de fls. 52, e, considerando ainda os termos
do expediente de fls. 53, do Juízo Deprecante, contados e pre-
parados devolva-se ao Juízo Deprecante. Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 196,60. Adv. ALCIDES BIER DOS SAN-
TOS. - -

56.-Carta Precatoria-265/2002-Oriundo da Comarca de 4ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO S/A x APARECIDO DONIZETTI
DA SILVA e outros- Comprovado pela autora, o recolhimento
da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado.
- Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

57.-Carta Precatoria-338/2002-Oriundo da Comarca de 15ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -DARCI FERREIRA BARBO-
SA x ANTENOR HAGEMEYER e outros- Defiro o pedido de
fls. 15/16. Suspendo o feito pelo prazo de trinta (30) dias. De-
corrido o prazo sem manifestação do exequente, intime-o para
dar regular andamento. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO e
MARCIA S. BADARO -

58.-Carta Precatoria-388/2002-Oriundo da Comarca de 15ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -ISSA MEDHAT ISSA ELIAS
ABDULLAH x NOEMIA ANTUNES DA LUZ e outros - Ma-
nifeste-se sobre a juntada do ofício de fls. 24. - Adv. PAULO
CESAR MOSER, MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES,
JOAO OTAVIO SIMOES NETO e ELISABET GUIMARAES-

59.-Carta Precatoria-56/2003-Oriundo da Comarca de 10ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -DELARA BRASIL LTDA x
ERONDINA PELLENSE DE OLIVEIRA ME e outros - ...Em
atenção ao requerimento formulado por ambas as partes, rede-
sigo o dia 10 de fevereiro de 2004, às 14:00 h, para o ato depre-
cado. - Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VI-
VIAN CAROLINE CASTELLANO, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRAN-
CIELI LAHUD DE LIMA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA e CAROLINA R GOMES DO AMARAL -

60.-Carta Precatoria-106/2003-Oriundo da Comarca de 4ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -BANCO BRADESCO S/A x
SUPERMERCADO MONTREAL LTDA ME e outros -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 117,01. Diga sobre a certidão do
Sr. DepositÇrio Público. - - Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES -

61.-Carta Precatoria-166/2003-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE MEDIANEIRA - PARANA -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PLASTIBOL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-

62.-Carta Precatoria-180/2003-Oriundo da Comarca de J.D.DA
18º VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -SERVIÇO NACIO-
NAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC x ADI-
LIO VIEIRA -Deve a parte interessada se manifestar sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça para dar cumprimen-
to ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. VANISE MELGAR
TALAVERA-

63.-Carta Precatoria-205/2003-Oriundo da Comarca de 3ª
VARA DA FAZ PUBLICA DE CURITIBA -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LC ANTUNES COMER-
CIO DE PRODUTOS OPTICOS LTDA -Deve a parte interes-
sada se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça e dar cumprimento ao provimento 001/99 da Correge-
doria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

64.-Carta Precatoria-210/2003-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SIDNEY COSTA LEITE -Deve a parte
interessada se manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

65.-Carta Precatoria-297/2003-Oriundo da Comarca de 2ª
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VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSCARRETA COMERCIO E
TANSPORTE LTDA e outros - Deve a parte interessada se
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e
dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral
da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). Int.-Adv. SERGIO
SIMAO DIAS-

66.-Carta Precatoria-311/2003-Oriundo da Comarca de 10ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ESSANIA SERVIÇOS TECNICOS e outros -
Deve a parte interessada se manifestar sobre a certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça e dar cumprimento ao provimento
001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial
de Justiça). Int.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/1986-BA-
NESTADO S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
JOSE JUSTIMIANO DA SILVA e outros- Apesar de intimado,
o exequente nao atendeu ao despacho de fl. 32. Nao obstante,
considerando a aceitaçao da proposta de pagamento, desde que
os executados paguem as custas processuais, manifestem-se
estes, em cinco dias.-Adv. WALDEMAR DE MOURA e CLAU-
DIO PAVIANI-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-423/1988-BANCO
DO BRASIL S.A. x FRIGOMENDES FRIGORIFICO MEN-
DES LTDA. e outros- Manifestem-se as partes, em cinco dias.-
Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI, ANTO-
NIO CARLOS MENEGASSI, CIRO TRINDADE LOPES e
LUIZ HENRIQUE FERNANDES MONTEIRO-

3.-Pauliana-508/1996-BENEDICTO JOSE RIBEIRO x SAN-
TO BISPO DE OLIVEIRA e outros-”...Diante do exposto, jul-
go improcedente a pretensao deduzida na inicial e, por corolá-

rio, condeno o requerente ao pagamento de honorários ao ad-
vogado do Banco Bradesco S/A, os quais fixo em R$-3.000,00,
o que faço com arrimo no art.20, par.4º do CPC. P.R.I.”. Adv.
BENEDICITO JOSE RIBEIRO, WILSON GOMES DA SIL-
VA, SERGIO WILSON MALDONADO, LUIZ GUILHERME
PEGORARO e GILBERTO NARDI FONSECA-

4.—182/1998-WANDERLEI MAURI CARMINATI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Sobre a
petiçao de fls. 200 e documentos de fls.201/202, diga o credor
em cinco dias.-Adv. JALMO SOARES, LILIAN RUTE CO-
TRIM DE SOUZA e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO
PACKER-

5.-Ordinaria de Cobranca-117/1999-ANTONIO APARECIDO
FERRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- Intime-se o INSS, conforme requerido pela peticionária
de fls. 257/360.-Adv. RENATA DE PADUA e RITA DE CAS-
SIA CHRISTOPHORO PACKER-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x SONIA MARIA PIFFER -Intimem-se
os interessados, facultando-lhes manifestaçao no prazo comum
de cinco dias, sobre o Laudo de Avaliaçao elaborado, que im-
portou em R$- 308.000,00.-Adv. JOSE GONZAGA SORIANI
e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x BENEDITO GONCALVES e outros -
Intimem-se os interessados, facultando-lhes manifestaçao no
prazo comum de cinco dias, sobre o Laudo de Avaliaçao elabo-
rado, que importou em R$- 4.066.750,00 e sobre a conta geral,
que importou em R$- 137.417,11.-Adv. HEBERT EGIDIO
ASSMANN e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/1999-NIVAL-
DO PAULO DA ROSA x MAXIMO & SILVA LTDA. e outros
-Diga o(a) credor(a).-Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA,
ANTONIO CARLOS MENEGASSI e VANDERLEI JOSE DE
CARVALHO-

9.-ACAO MONITORIA-56/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x VALDIR ANTONIO TURCATO- Intime-se o
requerido-embargante para que efetue o depósito dos honorári-
os periciais arbitrados no r. despacho de fl. 163, para que o
“expert” inicie os seus trabalhos.-Adv.BRAULIO BELINATI
G. PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI-

10.-ARROLAMENTO-139/2001-MARIA LUIZA DAVANCO
ALVARENGA x OTAVIO DAVANZZO e outros- Intime-se a
inventariante para, em cinco dias, comprovar o recolhimento
do ITCMD, conforme requerido pela Fazenda Pública às fls.
92/93.-Adv. PAULO DELAZARI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-157/2001-WILSON RO-
BERTO BONGIOVANI e outros x BANCO BRADESCO S.A.
-Diga o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGAS-
SI e ANTONIO MARTINS NETO-

12.-Sumaria de Cobranca-318/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOAO DENAR-
DI- Digam os autores.-Adv. DINARTE BITENCOURT e FRE-
DERICO MOREIRA CAMARGO-

13.-ACAO MONITORIA-345/2001-HUMBERTO LUIZ ROC-
CO x MANOEL PEREIRA DOS SANTOS -Diga o(a)
credor(a).-Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO e
ANTONIO CARDIN-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/2001-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x CERAMICA TAQUA-
RUSSU LTDA e outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. ARI DE
SOUZA FREIRE e JOAQUIM JONAS SORNAS-

15.-Sumaria de Cobranca-177/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x AURELIO
SCARPINI -Diga o(a) credor(a).-Adv. DINARTE BITEN-
COURT e LUIZ CARLOS ANGELI-

16.-ACAO MONITORIA-243/2002-JOSE ALBERTO ALBU-
QUERQUE DE LUCENA x MANOEL PEREIRA DOS SAN-
TOS -Diga o(a) credor(a).-Adv. CARLOS ALBERTO C. DE
LUCENA e ANTONIO CARDIN-

17.-Reintegracao de Posse-257/2002-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - COHAPAR x JOSE FERREIRA DE
OLIVEIRA- Manifestem-se as partes quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE e VAN-
DERLEI JOSE DE CARVALHO-

18.-Ordinaria de Cobranca-403/2002-LUCIA LUCIANA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-”...Diante do exposto, julgo improcedente a pretensao
deduzida na inicial e, por corolário, condeno a autora ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem assim ao paga-
mento de honorários à advogada do requerido, os quais fixo em
R$-500,00, nos termos do art.20, par.4º, do CPC,... observan-
do-se que a autora é beneficiaria da Justiça Gratuita, ficando,
por ora, dispensada do pagamento, nos termos do art.12 da Lei
nº 1060/50. P.R.I.”. Adv. AUDICI AGOSTINHO DA SILVA e
RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

19.-Sumarissima de Repar.de Danos-82/2003-JOSE FRANCIS-
CO RODRIGUES COSTA e outros x REALIDADE - JORNAL
REGIONAL e outros- ...Diante do exposto, julgo procedente a
pretensao deduzida na inicial e, por corolário, condeno os re-
queridos, solidariamente, a pagarem a quantia equivalente a 10
(dez) salários mínimos vigentes à data do efetivo pagamento a
cada autor, totalizando 70 (setenta) salários mínimos. Deixo de
fazer incidir juros e correçao, pois deverá ser observado o va-
lor do salário mínimo vigente à época do efetivo pagamento.
Condeno os requeridos ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem assim ao pagamento de honorários ao advo-
gado do autor, os quais fixo em 10% sobre o valor atualizado
da condenaçao, nos termos do artigo 20, õ3º, do Código de
Processo Civil, atendidos o grau de zelo do profissional, o lo-
cal da prestaçao de serviços, a complexidade da demanda e o
tempo despendido.-Adv. ANTONIO CARDIN e ADELCIO
J.ZENNI-

20.-Reintegracao de Posse-142/2003-AURORA PEINADO
JACOB VICENTINI x MUNICIPIO DE COLORADO- Inti-
mem-se as partes para que cumpram o segundo parágrafo do
despacho de fl. 243, em cinco dias, regularizando as respecti-
vas representaçoes processuais, nos termos do parecer ministe-
rial de fls. 240/242, sob as penas processuais cabíveis.-Adv.
DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA e PAULO DELAZA-
RI-

21.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-176/2003-I. G. COTA -
BAR e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Especifiquem as partes, em cinco dias (pena de preclusao), as
provas que pretendem produzir, indicando, inclusive, a perti-
nência de cada meio escolhido, sob pena de indeferimento.-
Adv. CESAR AUGUSTO MORENO e BRAULIO BELINATI
G. PEREZ-

22.-Sumaria de Cobranca-183/2003-BANCO DO BRASIL S.A.
x MARCIA REGINA ALVES PEREIRA ASSONI e outros-
Esclareçam as partes, em cinco dias, se pretendem a homolo-
gaçao por sentença do acordo de fls. 35/36 ou se, na hipótese
de descumprimento, prevalecerá o valor da condenaçao estabe-
lecido na sentença já proferida.-Adv. ANTONIO CARDIN-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-198/2003-
B.V.FINANCEIRA S.A.CREDITO FIN. E INVESTIMENTO
x ANTONIO RAIMUNDO DE SOUZA- Diga o(a) requeren-
te.- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x VANIA REGINA ESCLAVACINI
CORREA -Diga o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO CARDIN-

25.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-322/2003-HUE-
LERSON NEVES DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE COLO-
RADO- Intime-se o autor para que esclareça, no prazo de dez
dias, o pedido constante no item “b2”, fls. 05, no sentido de
condenar o requerido ao pagamento da importância de R$-
1.167,71 (um mil cento e sessenta e sete reais e setenta e um
centavos) em favor da Brasil Telecom, vez que o artigo 6º, do
Código de Processo Civil, veda a postulaçao de direito alheio
em nome próprio. Faculto, outrossim, ao autor comprovar,
mediante apresentaçao de fatura, que o débito inscrito no Sera-
sa refere-se ao uso da linha telefônica mencionada na inicial.-
Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-329/2003-ROGERIO FE-
RES GIL x FAZENDA NACIONAL- Intime-se o embargante
para que proceda ao recolhimento das custas e do Funrejus, em
dez dias.-Adv. ROGERIO FERES GIL e JACOB GONCAL-
VES MACEDO-

27.-EXECUCAO FISCAL-13/1995-CREA-CONS. REG. DE
ENG. ARQ. E AGRONOMIA x IND.COM.DE MOVEIS AIL-
TON MENEZES-”...Diante do exposto, julgo extinto o proces-
so, o que faço com base no art.267, inciso III, do CPC. Custas
de lei. Levante-se a penhora de fls.24. P.R.I.”. Adv. ALEXAN-
DRE MACHADO DA SILVA, CLAITON LUIZ CORREA e
ANTONIO CARDIN-

28.-EXECUCAO FISCAL-84/2001-INST.DE METROLOGIA,
NORMAL.E QUAL.IND.-INMETRO x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LATICINIOS LOBATO LTDA.- Intime-se a exe-
quente para que apresente os documentos solicitados pelo cu-
rador nomeado, em dez dias.-Adv. CICERO BRAZ PORTU-
GAL, ARI DE SOUZA FREIRE, PATRICIA DE SOUZA FREI-
RE COSTA e DANILO ANDRIGO ROCCO-

29.-EXECUCAO FISCAL-34/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PR. x J.C.OLIVEIRA
AGROPECUARIA LTDA.- Intime-se o exequente para que
apresente os documentos solicitados pelo curador nomeado, em
dez dias.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN e DA-
NILO ANDRIGO ROCCO-
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ROSEMEIRE DA SILVA PEREIR 0003 000237/1996
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0004 000256/1996
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA 0006 000445/1996

0013 000388/2001
0005 000400/1996

SERGIO WILSON MALDONADO 0015 000290/2002
SONIA MARIA DE MENEZES 0017 000107/2003
WANDERLEI DE OLIVEIRA CAR 0007 000149/1999

0013 000388/2001
0010 000077/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-387/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. x ADELCKE ROS-
SETO & CIA. LTDA. e outros- Sobre os expedientes de fls.
461/464, manifeste-se o credor, em cinco dias.-Adv.ANTONIO
MARTINS NETO e ARLEM LEANDRO MARIUSSO-

2.-Inventario-182/1995-MARIA DE FATIMA DA SILVA x
JOSE BARBOSA DA SILVA- Manifestem-se os interessados
em cinco dias, diante da avaliaçao de fls. 127/133 e o cálculo
de fl. 134.-Adv. ANTONIO CARDIN-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A. x LATICINIOS TARABAI LTDA. e ou-
tros -Diga o(a) credor(a), em cinco dias.-Adv. ANTONIO
MARTINS NETO, NILZA APARECIDA SACOMAN, ADRI-
ANA AUGUSTA GARBELOTO e ROSEMEIRE DA SILVA
PEREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x
IND.COM.LATICINIOS LOBATO LTDA. e outros- Intime-se
a Agência de Fomentos do Paraná, para pronunciar-se sobre a
certidao de fls. 229/verso.-Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, EDGARD LESSNAU SOBRINHO e BRAULIO
BELINATI G. PEREZ-

5.-Insolvencia-400/1996-ANTENOR ALVES DE JESUS x -
...Diante de todo o exposto, determino que se proceda à retifi-
caçao do quadro geral de credores, excluindo-se o credor San-
tista Alimentos S/A., por tratar-se de credor retardatário, bem
como as custas e honorários do administrador, e, ainda, indefi-
ro o pedido de julgamento dos embargos à execuçao nº 289/
1991, em apenso, conforme fundamentaçao supra. O quadro
geral deve ser elaborado nos autos de habilitaçao de crédito,
em apenso. Saliente-se que as custas e honorários sao devidos,
mas nao necessitam fazer parte do quadro geral.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS MENEGASSI, SEBASTIAO PEREIRA RO-
CHA, PEDRO MIGUEL e HORACIO TOLEDO NOGUEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-445/1996-BAME-
RINDUS S.A. PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x
JOSE PEDRO FERNANDES e outros- Diga o exequente quanto
o cumprimento do acordo. O feito será extinto se nao for im-
pulsionado em cinco dias.-Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SIRILA DE OLIVEI-
RA DOS SANTOS e outros-”...Diante do exposto, julgo extin-
to o processo, o que faço com arrimo no art.267, inciso III, do
CPC. Eventuais custas pelo credor. Levante-se a penhora de
fls.58. P.R.I.”. Adv. ALECIO DORIGAN e WANDERLEI DE
OLIVEIRA CARDOSO-

8.-ACAO MONITORIA-154/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x IND.COM. E ACABADORA DE COUROS
TREVO LTDA. e outros- Intime-se o credor para dar andamen-
to ao feito, em cinco dias.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI e MAURO CONTRERAS-

9.—83/2000-SISEMUC - SIND. DOS SERV.PUBL.MUNIC.
DE COLORADO x MUNICIPIO DE COLORADO -Diga o(a)
credor(a).-Adv. LUIZ CARLOS ANGELI, RENATA DE PA-
DUA e PAULO DELAZARI-

10.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-77/2001-ALBERTINO SAN-
CHES x BANCO DO BRASIL S.A.- Manifestem-se as partes,
em cinco dias, sobre os esclarecimentos de fls. 294.-Adv. WAN-
DERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO, MANOEL RONALDO
LEITE JUNIOR e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

11.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-233/2001-GE-
ORGINA CANDIDO BATISTA e outros x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SANTA MARCELINA- Designado o dia 25/03/
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2.004, às 14:00 horas, no Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de
Maringá-Pr., para audiência de inquiriçao de testemunhas.-Adv.
ANTONIO CARDIN e ANTONIO LEAL DO MONTE-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-269/2001-JEFERSON CAN-
DIDO x CARLOS ALBERTO DE MACEDO -Ciência às par-
tes do V. Acórdao de fls., facultando-lhes manifestaçao no pra-
zo comum de cinco dias.-Adv. PAULO DELAZARI e ADAIL-
TON JOSE BEGA-

13.-Ordinaria de Cobranca-388/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x PAULO RE-
GINALDO GONCALVES- Renove-se a intimaçao ao requeri-
do para que junte aos autos o certificado de cadastro de imóvel
rural expedido pelo INCRA em relaçao ao imóvel objeto da
lide, em cinco dias. Saliento que tal documento é imprescindí-
vel par a aferiçao da quantidade de módulos rurais.-Adv. WAN-
DERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO e SEBASTIAO PEREI-
RA ROCHA-

14.-Ordinaria de Cobranca-156/2002-BANCO DO BRASIL
S.A. x WLADIMIR BORGONOVI CAMARGO e outros-”-
Audiência preliminar tratada pelo art.331 do CPC, designada
para o dia 17/03/2004, às 14:30 horas.”. Adv. HEBERT EGI-
DIO ASSMANN e FREDERICO MOREIRA CAMARGO-

15.-ANULACAO DE TITULO-290/2002-LOJAS BAVELONI
LTDA. x DAKASA MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. e outros -Recebo a Apelaçao de fls. 166/172, vez que
interposta tempestivamente, em seu duplo efeito, devolutivo e
suspensivo. Intimem-se os requeridos recorridos para, querendo,
apresentar contra-razoes em quinze dias.-Adv. LUCINDA APA-
RECIDA POLOTTO BAVELONI, JOSE AUGUSTO MARCON-
DES DE MOURA, ADILSON DE SIQUEIRA LIMA, SERGIO
WILSON MALDONADO e JOSE PLINIO SILVA-

16.-ACAO MONITORIA-1/2003-BANCO BANESTADO S/A.
x LATICINIOS SAO LUCAS LTDA. e outros -Diga o(a)
credor(a).-Adv. BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-107/2003-ANTONIO APA-
RECIDO DOS SANTOS x LUIZ ANTONIO DE MARCHI-
Intime-se o embargante para os fins do artigo 398 do Código de
Processo Civil, diante do expediente de fls. 112/134.- Adv.
CLAZANCIA LUCIA ESTEVES e SONIA MARIA DE ME-
NEZES-

18.-Reintegracao de Posse-155/2003-MARLENE DE OLIVEI-
RA MENOSSI x MUNICIPIO DE COLORADO-”...Diante do
exposto, considerando o nao atendimento pela autora, ao des-
pacho de fls.15, que determinou a complementaçao da inicial,
indefiro a petiçao inicial e, por consequencia, declaro extinto o
processo, sem apreciaçao do mérito, o que faço com arrimo no
art.267, inciso I, do CPC. Custas pela autora.”. Adv. DOU-
GLAS LEONARDO COSTA MAIA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2003-BAN-
CO BANESTADO S.A. x SERGIO LUIZ ASSONI e outros -
Diga o(a) credor(a).-Adv. BRAULIO BELINATI G. PEREZ-

20.-ARROLAMENTO-216/2003-JULIA PIRES PEREIRA x
LEONIZIO ZANINI- Intime-se a inventariante para que cum-
pra o despacho de fl. 39.-Adv.ADAILTON JOSE BEGA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-251/2003-MODESTO BA-
TISTA x JABUR PNEUS S.A.- Especifiquem as partes, em cin-
co dias (pena de preclusao), as provas que pretendem produzir,
indicando, inclusive, a pertinência de cada meio escolhido, sob
pena de indeferimento.-Adv. MAURO CONTRERAS e MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

22.-ALVARA-305/2003-CRISTINA APARECIDA DE FREI-
TAS DE PAULA x - Considerando a data de falecimento de
Luiz Carlos de Paula, 29.05.2000, deve-se aplicar a regra su-
cessória prevista no artigo 1603 e incisos, do Código Civil de
1916, por força do disposto no artigo 6º, “caput”, da Lei de
Introduçao ao Código Civil. Sendo assim, tenho que o legítimo
sucessor do “de cujus”, de acordo com a ordem de vocaçao
hereditária e nos termos do artigo 1º da Lei nº6.858/81, é o
filho Raul Freitas de Paula, consoante artigo 1.603, I, do Códi-
go Civil de 1916. Intime-se, pois, a autora para que se manifes-
te a respeito, procedendo, caso queira, as devidas retificaçoes,
inclusive a juntada de instrumento procuratório em nome do
menor, devidamente representado, no prazo de dez dias.-
Adv.ANTONIO CARDIN-

23.-INTERDICAO-327/2003-LILIAN RUTE COTRIM DE
SOUZA x LACY DA SILVA COTRIM-”-Audiência tratada pelo
art.1181 do CPC, designada para o dia 16/03/2004, às 15:30
horas.”. Adv. PAULO S.XAVIER DE SOUZA-

24.-EXECUCAO FISCAL-156/1995-CONSELHO REG.DE
ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRONOMIA x SEBAS-
TIAO DOS SANTOS -Diga o(a) credor(a), em cinco dias.-Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, ALEXANDRE MACHA-
DO DA SILVA, CLAITON LUIZ CORREA e PEDRO LEAL-

25.-EXECUCAO FISCAL-37/2000-INST.DE METROLOGIA,
NORMAL.E QUAL.IND.-INMETRO x MARIA DAYSI CLAS-
SE PADULLA -Diga o(a) credor(a).-Adv. CICERO BRAZ
PORTUGAL, ROBERTO ANDRE ORESTEN, ELIANE DE
LIMA e ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-

26.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-92/2002-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LATICINIOS LOBATO LTDA. ME e outros-
Sobre a certidao de fl. 69, manifeste-se o credor, em cinco dias.-
Adv. MARIA EVARISTO VALERIO e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

27.-EX.FISCAL-FAZENDA-172/2002-MUNICIPIO DE SAN-

TO INACIO x WALTER FLAVIO DA SILVEIRA -Diga o(a)
credor(a).-Adv. GILBERTO NARDI FONSECA-
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01.SUMÁRIA DE COBRANÇA – 600/03 – Maria de Lourdes
Santana Gabriel x Itaú Seguros S/A . Designada audiência de
que trata o aRt. 277 do CPC para a data de 03/03/2004 as 14:20
horas. Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.

02.SUMÁRIA DE COBRANÇA – 597/03  - Adélia Ramos de
Lima x Itaú Seguros. Designada audiência de que trata o aRt.
277 do CPC para a data de 03/03/2004 as 14:10 horas. Adv. Dr.
Marcelo Afonso Name.

03.REPARAÇÃO DE DANOS – 588/03 -  W.S. Barros & Cia
Ltda x Marítima Seguros S/A . Designada audiência de que
trata o aRt. 277 do CPC para  a data de 03/03/2004 as 13:30
horas, devendo o autor comparecer ao ato. Adv. Dr. Luis Enri-
que Bruno Servilha.

04.SUMÁRIA DE COBRANÇA – 590/03 – Carlos Pedroso
Queiroz x Federação Nacional das Empresas de Seguros Priva-
dos e de Capitalização (Fenaseg) e outro. Designada audiência
de que trata o Art. 277 do CPC para a data de 03/03/2004 as
14:00 horas. Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.

05.ABERTURA DE INVENTARIO – 335/98 – Irene de Mora-
es Avelino x José Avelino. Deve a inventariante se manifetar
sobre o contido no despacho de fls. 89, devendo ainda compa-
recer em Cartório para assinar Termo de Primeiras
Declarações.Adv. Dra. Luciana Andretta Molin.

06.PRESTAÇÃO DE CONTAS – 481/99 – Jerônima Souza

Machado Veita e outros x Coprocafé – Cooperativa  de Cafei-
cultores   de  C.
Procópio.Ao autora para recolher em 10 dias,  as despesas rela-
tivas aos honorários do perito, sob pena de preclusão e perda
da oportunidade de produção da prova. Adv. Dr. Sales Apare-
cido Mendes.

07.BUSCA E APREENSÃO – 69/00 – Banco do Brasil S/A x
Wilson Baggio e outros. Ao apelado para oferecer contra-ra-
zões em 15 dias. Adv. Dr. Omar José Baddauy.

08.DECLARATÓRIA – 582/01 – Edson Roberto de Souza x
Talento Comércio de Máquinas e Equipamentos Repográficos
Ltda. Ao autor para justificar a não inclusão no pólo passivo do
Banco Real ABN Amro Bank, atual detentor dos títulos e seus
portador, o mesmo quanto ao Banco Itaú S/A, em relação a
duplicata de fls. 17/18, protestada pela instituição financeira.
Adv. Dr. Juarez Ferreira.

09.COBRANÇA – 356/01 – José Alberto Caselato x Pecúlio
União dos Ferroviários Ltda.  A parte autora para oferecer im-
pugnação á contestação e documentos já apresentados pelo réu,
no prazo de 10 dias. Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

10.RECLAMAÇÃO TRABALHISTA – 150/99 – José Pedro
Salvador x Prefeitura Municipal de Leópolis. Ao apelado para
responder ao recurso de apelação em 15 dias. Adv. Dr. Paulo
Giovani Ferri.

11.INVENTÁRIO – 138/02 – Admar Assis Lemos x Rita Au-
gusta de Assis. Deve a inventariante dar cumprimento ao conti-
do no despacho de fls. 66, em 10 dias. Adv. Dr. Francisco Bar-
bosa.

12.COBRANÇA – 183/03 -  Maria de Lourdes Junqueira x Itaú
Seguros S/A . Julgado parcialmente procedente – Aos interes-
sados sobre a sentença de fls 60/70. Advs. Dr. Marcelo Afonso
Name e Orlando Alexandrino.

13.ARROLAMENTO – 735/02 – Waldemir Martins de Souza
x Solange Guilhermina de Abreu Machado Martins de Souza.
A inventariante para dar cumprimento ao contido no despacho
de fls.  101.Adv. Dr. João Lopes Oliveira.

14.SUMÁRIA DE COBRANÇA – 257/03 – Benilde Maria de
Souza x Vera Cruz Seguradora. Julgado procedente em termos
– Aos interessados sobre a sentença de fls 80/88. Adv. Dr.
Marcelo Afonso Name e Helio Hatisuka.

15.DEPÓSITO – 506/02 – Banco Sudameris do Brasil S/A x
Hector Alves de Lima da Silva. Julgado parcilamente proce-
dente  - Aos interessados sobre a sentença de fls.40/44. Advs.
Dr. Shealtiel Lourenço Pereira Filho.

16.ORDINÁRIA – 498/95 – Alberto Prandini e outros x Dioní-
sio Pescador e outros. Ciência ao exeqüente sobre o despacho
de fls. 956.Deve o exeqüente efetuar o preparo das diligências
para fins de penhora. R$ 35,00.Adv. Dra. Dalva Vernillo.

17.CAUTELAR – 475/99 – Tuffy Miguel Kairuz x Banco do
Brasil S/A . Ao apelado para oferecer contra-razões em 15 dias.
Adv. Dr. José Roberto Sapateiro.

18.INVENTARIO – 216/01 – Simone Bergantini x Robson
Landgraf Monteiro. A parte interessada para regularizar o inci-
dente de remoção de inventariante, conforme determina o des-
pacho de fls. 56, em 05 dias. Adv. Dr. Pedro Augusto Bueno.

19.ANULATÓRIA – 694/02 – Adriana Ribeiro da Silva x Fini-
vest S/A . Ao requerido para se manifestar sobre os documen-
tos juntados, em 05 dias. Adv. Dr. José Augusto Araújo de
Noronha.

20.ARROLAMENTO – 448/03  - Milton Gonçalves x Percília
da Silva  Gonçalves e outro. Aos interessados sobre a sentença
de fls 69. Adv. Dra. Michelle Pinheiro Gonçalves Silva.

21.ARROLAMENTO – 313/00 – Claudia Maria de Souza
Buono x Leonice de Salles. Aos interessados sobre a sentença
de fls 40. Adv. Dr. Marcus Vinicius Amin.

22.REVISIONAL – 361/99 – Baggio & Seraphim Ltda x Ban-
co do Estado do Paraná. Ciência as partes sobre o despacho de
fls. 430. Advs. Dr. Marco Antonio Coutinho e Amin José Han-
nouche.

23.FALÊNCIA – 57/02 – Ravagnani & Cia Ltda x Elias Fran-
cisco & Cia Ltda. Deve o requerente efetuar o preparo das cus-
tas processuais remanescentes, em 05 dias. R$ 17,63. Adv. Dr.
Ivonei Storer.

24.COBRANÇA – 624/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Ademar Aires de Melo. Decretada a extinção
– Aos interessados sobre a sentença de fls 121. Adv. Dr. Mar-
cus Leandro Alcântara Genovezi.

25.COBRANÇA – 323/00 – Companhia de Saneamento do
Paraná x Roberto Alves Moreira. Ao requerente para se mani-
festar sobre os documentos arquivados em Cartório, sob pena
de arquivamento. Adv. Dr. Maurici Antonio Ruy.

26.ARROLAMENTO – 590/02 – Yoshiyo Miyamoto Gondo x
Cuyeti Gondo. Aos interessados sobre a sentença de fls.24. Adv.
Dr. Ramez Amin.

27.ARROLAMENTO – 96/03 – Maria Catarina de Oliveira x
Eduardo Lopes de Oliveira. Deve a inventariante apresentar
certidão negativa de débitos municipais com relação ao imóvel
urbano de 2000 metros quadrados, no prazo de 10 dias. Adv.
Dr. Sérgio Aparecido Vicentini.

28.FALÊNCIA – 516/03 – A . Grinds & Cia Ltda x V. A . Cica-
relli & Cia Ltda. Ao requerente para se manifestar em 10 dias

sobre a contestação e documentos apresentados. Adv. Dra. Lu-
ciana Andretta Molin.

29.REPARAÇÃO DE DANOS – 263/96 – Lídia Pires da Cruz
x Município de C. Procópio. Ao procurador da parte autora,
para se manifestar sobr a informação de falecimento da parte e
apresente certidão de óbito, requerendo o que mais necessário,
em 30(trinta) dias. Adv.Dr. Jackson Gladston Nicolodi.

30.ARROLAMENTO – 441/02 – Maria Gonzáles Garcia Mes-
sa x Eugenio Messa. Ao inventariante para recolher o imposto
causa mortis, face o transito em julgado da sentença. Adv. Dra.
Eunice Messa Gonzáles.

31.DESPEJO – 268/03 – Maria de Lourdes Yamaho x Izaias
Donofre Alves. Deferido o pedido de desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial. Adv. Dr. Sergio Apareci-
do Vicentini.

32.COBRANÇA – 165/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x João Osmar de Melo. Julgado extinto sem
conhecimento de mérito – Aos interessados sobre a sentença
de fls.139/147. Adv. Dr. Marcus Leandro Alcântara Genovezi
e Cláudio Trombini Bernardo.

33.DECLARATÓRIA- 581/01 – Marlene Trombini de Souza
& Cia Ltda x Talento Comercio de Maquinas e Equipamentos
Reprográficos Ltda. Ao requerente para se manifestar sobre o
despacho de fls. 43, em 10 dias. Adv. Dr. Juarez Ferreira.

34.CAUTELAR – 578/01 – José Albertino Casaelato x Associ-
ação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis. Ci-
ência as partes sobre  a baixa dos autos, requerendo as medidas
que reputarem pertinentes, em 05 dias. Adv. Dr. Luciano Sali-
mene.

35.INVENTÁRIO – 589/03 -  Clara da Silva Chiesse x Jusceli-
na Chessi da Silva. A inventariante para prestar compromisso
em 03 dias, devendo ainda apresentar em 20(vinte) dias a pri-
meiras declarações. Adv. Dr. Aparecido Nogueira Cunha.

36.INVENTÁRIO – 583/03 – Helena Kestering Minotto x Lu-
cidório Minotto. A inventariante para prestar compromisso em
03 dias, devendo ainda apresentar em 20(vinte) dias a primei-
ras declarações. Adv. Dra. Isadora Minotto Gomes.

37.INVENTÁRIO – 550/03 – Malussa Gomes Santos Fujiwara
x Fideki Fujiwara. A inventariante para assinar o termo de com-
promisso e posteriormente, no prazo de 20(vinte) dias subse-
qüentes, as primeiras declarações. Adv. Dr. Ossival Antonio
Cassarotti.

38.INVENTÁRIO – 527/03 – Elisa Ursula Méier Poli x José
Sergio Poli. A inventariante para assinar o termo de compro-
misso e posteriormente, no prazo de 20(vinte) dias subseqüen-
tes, as primeiras declarações.Adv. Dr. Marcus Vinicius Amin.

39.COBRANÇA – 330/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Ailton Roque de Arruda. As partes para que
se manifestem sobre os documentos juntados aos autos, oriun-
dos da OAB/PR, para que requeiram o que de direito. Adv. Dr.
Alexandre da Silva Magalhães e Dimas Lucio Concato.

40.CIVIL PUBLICA – 215/03 – Adeam Associação Brasileira
de Defesa Ambiental x Antonio Moreira Simão. Ao autor para
se manifestar em 10 dias sobre a contestação e documentos
apresentados. Adv. Dr. Alberto Contar.

41.DECLARATÓRIA – 120/03 – Danilo Walder Me x Suces-
sores de Dorival Ribeiro Ltda. Devem as partes apresentarem a
via original da petição de acordo e documentos que a acompa-
nham. Advs. Dr. Alfredo José de Carvalho Filho e Sheila Carol
Christ.

42.BUSCA E APREENSÃO – 507/02 – Banco Sudamerins do
Brasil S/A x Ademir Lopes da Silva. Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a certidão do Sr. Oficial de justiça de fls. 40/verso,
requerendo o que for de direito em 05 dias. Adv. Dr. Shealtiel
Lourenço Pereira Filho.

43.BUSCA E APREENSÃO – 440/03 – Banco Volkswagen S/
A x Miraldo Fernandes. Ao autor para se manifestar em 05 dias
sobre o contido na certidão de fls. 18/verso, requerendo o que
for de direito. Adv. Dr. Flavio Neves Costa.

44.DEPOSITO – 350/02 – Banco Panamericano S/A x Terezi-
nha Fieira Machado. Deve o requerente efetuar o preparo das
custas remanescentes, em 05 dias, sob as penas da lei. R$ 80,21,
Adv. Dr. Francisco Morato Crenite.

45. REVISIONAL – 538/00 – Elio Luiz Odizio e outro x Ban-
co Real S/A  Amro Bank. A parte autor para no prazo de 05(cin-
co) dias, depositar os honorários periciais, sob pena de se pre-
sumirem a desistência quanto a esse meio probatório.Adv. Dr.
Ângelo Paulo Fadoni.

46.EXECUÇÃO – 561/98 – Denize Magri e oturo x Sasse Com-
panhia Nacional de Seguros Gerais. Manifestem-se as partes
em 05 dias sobre o cálculo de fls. 86/87, inclusive sobre a libe-
ração do valor sob depósito e demais requerimentos pertinen-
tes, devendo o embargado, ainda se manifestar sob a alteração
do nome da executada. Adv. Dr. Raphael Dias Sampaio e Glau-
co Iwersen.

47.EXECUÇÃO – 468/99 – Unibanco S/A x João  Buono e
outros. Sobre o retorno da deprecata e prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o exeqüente em 05 dias. Adv. Dr. Sebastião da
Silva Ferreira.

48.EXECUÇÃO – 428/98 – Unibanco S/A x Espólio de Jair
Franco de Oliveira e outros. Manifeste-se o exeqüente em 10
dias sobre a petição e documentos de fls. 86/114. Adv. Dr. Se-
bastião da Silva Ferreira.
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49.EXECUÇÃO – 511/03 -  Boreli & Senhorini Ltda x Valde-
lene Aparecida da Silva. Deve o exeqüente efetuar o preparo
de diligências para fins de citação da executada. R$ 35,00. Adv.
Dra. Maria Clara Galiano Gomes de Mello.

50.EXECUÇÃO – 977/87 – Unibanco S/A x Percio Antonio
Meda e outro. Ao exeqüente para se manifestar em 05 dias so-
bre a informação de fls. 206. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

51.EXECUÇÃO – 184/99 – Roberto Edgardo Guglielmi x Ever-
son Mora. Ao exeqüente para manifestar interesse no prosse-
guimento do feito, em 05 dias. Adv. Dr. José Roberto Akaishi.

52.EXECUÇÃO DE TÍTULO – 45/88 – Banco  Brasileiro de
Descontos S/A x Borelli & Carvalho e Antonio Marcos Boreli.
Aos interessados sobre o laudo de avaliação de fls. 128/129.
Advs. Dr. João Edson Lanças Caputo e Edison Roberto Mas-
sei.

53.EXECUÇÃO – 122/89 – Unibanco S/A x Jonas Alves da
Fonseca e outros. Ciência as partes sobre a decisão de fls. 261/
264. Deve o exeqüente depositar os honorários do perito, em
10 dias. Advs. Dr. Pedro Ribas de Mello e Jair A . Della Colet-
ta.

54.EXECUÇÃO – 510/88 – Unibanco S/A x Jonas Alves da
Fonseca e outro. Ciência as partes sobre o despacho de fls.
135/136, manifestando-se o exeqüente em 10 dias.Advs. Dr.
Pedro Ribas de Mello e Jair A . Della Coletta.

55.EXECUÇÃO – 285/99 – Banco Mercantil Finasa – São Paulo
x Copromac Moveis e Equipamentos para Escritório Ltda e
outro. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias sobre o prossegui-
mento do feito, indicando bens passíveis de penhora do execu-
tado. Adv. Dr. João Gonçalves de Oliveira.

56.EXECUÇÃO – 160/01 – Juarez Ferreira x José Carlos Bru-
no de Oliveira e outro. Ao executado para retirar mandado de
levantamento de penhora, em 05 dias. Adv. Dr. Amin José Han-
nouche.

57.EXECUÇÃO – 320/98 – Nilson Luiz Parreiras x Elias Fran-
cisco & Cia Ltda e outro. As partes para se manifestarem em 05
dias, sobre  a documentação apresentada pelo Detran/Pr. Advs.
Dr. Cláudio Trombini Bernardo e Lourenço Pereira Borges.

58.EXECUÇÃO – 193/02 – Ariovaldo Costa Paulo & Cia Ltda
x Pavão Supermercados Ltda. Deferido o pedido de desentra-
nhamento de documentos, devendo o exeqüente retira-los e
substituí-los por fotocópias, bem como para que fique ciente
dos documentos juntados ás fls. 31/36. Adv. Dr. Sérgio Apare-
cido Vicentini.

59.EXECUÇÃO – 393/97 – Unibanco S/A x L. Iglecias & Cia
Ltda e outros. Manifestem-se as partes sobre o laudo de avali-
ação de fls. 124/126. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello e Josinal-
do da Silva Veiga.

60.PRECATÓRIA – 286/03 – 2ª Vara Federal – Londrina – Pr.
Caixa Econômica Federal. X Ronaldo Ferreira. Manifeste-se o
exeqüente em 05 dias sobre a certidão de fls. 32/verso. Adv.
Dr. José Carlos Dias Neto.

61.ALVARA JUDICIAL – 363/02 – João Coelho Soares de
Paula. Manifeste-se o requerente em 05dias sobre o despacho
de fls. 26. Adv. Dra. Lílian Cristina Gerdulli Tavares.

62.EMBARGOS – 65/03 – Pedro Dias Sobrinho x Adauto Na-
varro e outra.Ao embargante para efetuar o preparo das custas
remanescentes em 05 dias. R$ 123,85. Adv. Dr. Amin José
Hannouche.

63.EMBARGOS  - 265/97 – Cleonice Souza Lima Benez x
Indusem Industria e Comercio de Sementes . Ao exeqüente para
se manifestar em 05 dias se manifeste sobre a falência informa-
da ás fls. 110, e, em 10 dias, requeira o que de direito. Adv. Dr.
Jesualdo Eduardo de Almeida Junior.
64.EMBARGOS – 581/03 – Rotema Industria e Comercio de
Bilhares e Esquadrias Ltda x Banco Bradesco S/A . Ao embar-
gado para oferecer impugnação em 10 dias. Adv. Dr. Marcio
Miatto.

65.EMBARGOS – 133/03 – Cooperativa Agropecuária do
Médio Paranapanema – Campal x Sindicato dos Trabalhadores
na Movimentação de Mercadorias em Geral e Arrumadores de
C. Procópio. Ciência aos autos sobre a baixa dos autos, reque-
rendo o que for de direito em 05 dias. Advs. Dr. Juarez Ferreira
e Sales Aparecido Mendes.

66.EMBARGOS – 104/01 – Ramon José Lopes e outroa x Banco
do Brasil S/A . Aos interessados sobre a sentença de fls 40/49 –
Julgado parcialmente procedente. Advs. Dr. Oswaldo de Biag-
gi e João Edson Lanças Caputo.

67.INVENTÁRIO – 23/97 – José Benedito Leite x Amália Car-
neiro da Silva Leite. Ciência ao interessado sobre a decisão de
fls. 64. Adv. Dr. Dimas Lucio Concato.

68.MONITÓRIA – 120/02 – Banco Sudameris do Brasil S/A x
Gonçalves Lopes e outros. Designada audiência de que trata o
Art. 331 do CPC para a data de 16/02/2004 as 14:00 horas,
devendo as partes comparecerem ao ato pessoalmente, ou por
preposto com poderes para transigir, devendo ainda especifica-
rem as provas que desejam produzir,  indicando o que intentam
produzir com cada meio probatório. Advs. Dra. Shiroko Nu-
mata e Sérgio Antonio Meda.

69.HABILITAÇÃO – 591/03 – Banco Itaú S/A x Vilma Maillet
de Rosis e outros. Deve o requerente efetuar o preparo de dili-
gências para fins de citação, bem como retirar Carta Precatória
e proceder a sua devida distribuição, em 05 dias. R$ 130,00.
Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

70.EXECUÇÃO – 27/02 – Sponort Distribuidora de Bebidas
Ltda x Israel das Neves e outra. Ao exeqüente para se manifes-
tar em 05 dias sobre o retorno da Carta Precatória, requerendo
o que for de direito. Adv. Dr. Carlos Alberto Barbosa Ferraz.

71.INDENIZAÇÃO – 39/01 – Ademir José Alfredo x Compa-
nhia de Saneamento do Paraná.  As partes para se manifesta-
rem em 05 dias sobre o laudo, apresentando pareceres de assis-
tentes técnicos, se tiverem, e requerendo o que de direito. Advs.
Dr. Carlos Roberto Ferreira e Maurici Antonio Ruy.

72.EMBARGOS – 177/99 – João Buono  X Banco do Estado
do Paraná S/A . Ao exeqüente para se manifestar sobre o ofício
de fls. 144. Adv. Dr. Sérgio Antonio Meda.

73.EMBARGOS – 162/03 – Nortrac Bavária Comercial de
Máquinas Ltda e outros x Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Sobre a impugnação apresentada manifeste-se o embargan-
te em 10 dias. Adv. Dr. João Tavares de Lima.
74.SUMÁRIA DE COBRANÇA – 194/03 – Lissa Kiomi Costa
x Bradesco Seguros S/A . Ciência a parte requerida sobre a
sentença de fls. 88/97 – julgado parcialmente procedente. Adv.
Dr. Orlando Alexandrino.

75.ORDINÁRIA – 611/02 – João Carlos da Cruz e outro x
Condomínio Residential Porto Seguro. As partes para se mani-
festarem sobre o acordo ou prosseguimento do feito. Advs. Dr.
Ângelo Paulo Fadoni e Daniele Cristina de Oliveira.

76.EMBARGOS – 004/01 – Edson Aparecido Correa Garcia
Landgraf x Banco ABN Amro Real. Ao embargado para se
manifestar sobre os documentos juntados aos autos, em 05 dias.
Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

77.COBRANÇA – 195/03 -  Lissa Kiomi Costa x Bradesco
Seguros . Aos interessados sobre a sentença de fls. 69/77 –
Julgado parcialmente procedente. Advs. Dr. Marcelo Afonso
Name e Paulo Sérgio Rodrigues.

78.POSSESSÓRIA – 303/03 – Silvania Tondinelli x Antonio
Honório Soares. Publicada erroneamente a data da audiência .
Ciência  as partes sobre a data correta – 08/03/2004 as 14:00
horas. Advs. Dra. Helena Rosa Tondinelli e Raphael Dias Sam-
paio.

79.SUMARIA DE COBRANÇA – 610/03 – Mario Verginio de
Oliveira e outro x Itaú Seguros S/A . Designada audiência de
que trata o Art. 277 do CPC para a data de 03/03/2004 as 14:30
horas. Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.

80.SUMÁRIA DE COBRANÇA – 620/03 -  José Onofre da
Silva e outros x Itaú Seguros. Designada audiência de que trata
o Art. 277 do CPC para a data de 03/03/2004 as 14:40 horas.
Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.

81.SUMÁRIA DE COBRANÇA – 621/03 -  Zuleide Rocha x
Itaú Seguros S/A . Designada audiência de que trata o Art. 277
do CPC para a data de 03/03/2004 as 14:50 horas. Adv. Dr.
Marcelo Afonso Name.

82.PERDAS E DANOS – 604/03 -  Eletrobarros Materiais Elé-
tricos Ltda x Ericsson Telecomunicações S/A e outros.  Desig-
nada audiência de que trata o Art. 277 do CPC para a data de
09/03/2004 as 14:00 horas, devendo o autor comparecer ao ato.
Adv. Dr. Luiz Henrique Bruno Servilha.

83.INDENIZAÇÃO – 13/03 -  Anderson Correa Diniz x Muni-
cípio de Santo Antonio do Paraíso e outros. Ao requerente para
se manifestar em 05 dias sobre o ofício de fls. 49. Adv. Dr.
Raphael Dias Sampaio.

Cruzeiro do Oeste

VARA FAMÍLIA – COMARCA DE CRUZEIRO DO OES-
TE –PR
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROSELI MARIA GELLER
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 32/2003

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Roseni Inocêncio Farias 01 477/2003
Dirceu Frederico 02 96/1998
Geraldo Fernandes 03 63/1997
Carlos Sequeira Martins 04 239/2003
Rosana Favorin Martins 05 437/2003
Maristela Navarro 06 297/2003
Érika Jackeline R. Watermann de Castro 07 282/2002
Rose Clea Ceccon Martins 08 54/2001
Francisco Elias Silvestre 08 54/2001
Roseni Aparecida Farinácio 09 412/2003
Rose Cléa Ceccon  Martins 10 275/2003
Marcelo Marinho da Silva 10 275/2003
Geraldo Fernandes 11 432/2001
Lauro Braga Sobrinho 11 432/2001
Rose Cléa Ceccon Martins 12 169/2002
Evandro Kovalhuk de Macedo 13 138/2003
Carlos Sequeira Martins 14 201/2003
Alberto Navarro 15 15/2001
Rose Cléa Cecon Martins 15 15/2001
Marcio Antonio Batista da Silva 16 163/1995
Geraldo Fernandes 17 325/2003
Rosana favorin Martins 18 378/2002
Fabiana Garcia do Amaral 19 477/2001
Fabiana Garcia do Amaral 20 52/2003
Wilton Silva Longo 21 319/2002
Rose Cléa Ceccon Martins 22 135/2003
Maristela Navarro 23 132/2003
Carlos Sequeira Martins 24 171/2003
Evandro Kovalhuk de Macedo 25 210/1999
Mariza Macedo 26 44/2000

Luciano César Lunardelli 27 301/2003
Rosana Favorin Martins 28 358/2003
César Augusto Praxedes 29 285/2003
Wilton Silva Longo 30 320/2003
Jussara Caetano Fonseca 31 04/2003
Carlos Sequeira Martins 32 460/2003
Valter Botan 33 392/2003
Rosana Favorin Martins 33 392/2003
Evandro Kovalhuk de Macedo 34 376/2001
Carlito Raimundo de Souza 35 192/2003
Valéria Crisdtina Maximiano 36 95/2003
Evandro Kovalhuk de Macedo 37 218/2001
Fabiana Garcia do Amaral 37 218/2001
Rosana Favorin Martins 38 290/2003
Rosana Favorin Martins 39 283/2003
Maristela Navarro 39 283/2003
Carlos Sequeira Martins 40 47/2003
Luiz Maurício Pirath 41 200/1999

1-Separação Judicial nº 477/2003, requerente G.I.F., requerido
S.J.M.F., comparecer na audiência de conciliação no dia 16 de
fevereiro de 2004, às 13:20 horas. DRA. ROSENI INOCEN-
CIO FARIAS.

2-Ação de Alimentos nº 96/98, requerente L.S.N. e requerido
I.N., manifeste-se a parte autora, sobre a pretensão do requeri-
do de fls. 91/92 e certidão de fls. 100, no prazo de 05 dias. DR.
DIRCEU FREDERICO.

3-Investigação de paternidade c/c Alimentos nº 63/97, reque-
rente    A.F.C., requerido L.D.F., manifeste-se ás partes , sobre
o interesse na produção da prova testemunhal, no prazo de 05
dias. DRS. GERALDO FERNANDES e CARLOS ROBERTO
JAKIMIU.

4-Execução de Alimentos nº 239/2003, requerente T.A.A.P.K.,
requerido J.H.V.K,  suspenso o presente feito pelo prazo de
365 dias. DR. CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

5-Execução de Alimentos nº 437/2003, exeqüente A.D.S.S. e
requerido V.S.S., manifeste-se a certidão de fls. 14/verso, no
prazo de 05( cinco) dias. DRA. ROSANA FAVORIN MAR-
TINS.

6-Execução de Alimentos nº 297/2003, Exeqüente L.C.S. e
Executado C.J.S., manifeste-se a autora sobre a justificativa de
fls. 20/22 e documentos, no prazo de 05 dias. DRA. MARIS-
TELA NAVARRO.

7- Ação de Alimentos nº 282/2002, requerente P.C.S. e outros,
e requerido M.P.C., manifeste-se a autora, sobre a certidão de
fls. 37/verso, no prazo de 05 dias. DRA. ERIKA JACKELINE
R. WATERMANN DE CASTRO.

8-Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 54/2001, re-
querente K.C.S.L. e requerido L.R., manifestem-se sobre a cer-
tidão de fls. 48, no prazo de 05 dias. DRA. ROSE CLEA CEC-
CON MARTINS e FRANCISCO ELIAS SILVESTRE.

9-Regulamentação de Visita nº 412/2003, requerente F.T.G. e
requerida C.S., manifeste-se a parte autora sobre a contestação
de fls. 24/28 e documentos, no prazo de 05 dias. DRA. ROSE-
NI APARECIDA FARINÁCIO.

10- Exceção de Incompetência nº 275/2003, Excipiente A.G.R.
e Excepto L.L.P., julgo procedente a presente exceção de in-
competência de for, declarando a incompetência deste Juízo e
declinando a competência da presente ação ao Juízo da Comar-
ca de Sete Quedas-MS. DRA. ROSECLEA CECCON MAR-
TINS e MARCELO MARINHO DA SILVA.

11- Divórcio nº 432/2001, requerente R.F.B.S. e requerido
D.F.S., julgo procedente o pedido inicial de decreto o divórcio
do casal, pelo decurso do lapso temporal previsto em lei, dis-
solvendo o vínculo conjugal, os filhos do casal permanecerão
sob a guarda da mãe, devendo o genitor pagar 1/3 do salário
mínimo vigente,a ser pago todo o dia 05 de cada mês, mediante
depósito em conta bancária em nome da genitora dos menores.
DR. GERALDO FERNANEES e LAURO BRAGA SOBRI-
NHO.

12- Divórcio Judicial nº 169/2002, requerente I.S.B. e requeri-
do J.F.B., decreto o divórcio do casal, nos termos os artigos
1580 do Código Civil e artigo 226§ 6º, da Constituição Fede-
ral, dissolvendo, o vínculo conjugal até então existente. DRA.
ROSE CLEA CECCON MARTINS.

13- Execução de Alimentos nº 138/2003, Exeqüente F.J.D.A. e
Executado W.A., julgo extinta a presente execução nos termos
do artigo 794, inc. I, do CPC. DR. EVANDRO KOVALHUK
DE MACEDO.

14- Execução de Alimentos nº 201/2003, Exeqüente T.A.A.P.K.
e Executado J.H.V.K., manifeste-se a parte autora sobre os do-
cumentos de 60/64 e sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 05 ( cinco) dias. DR. CARLOS SEQUEIRA
MARTINS.

15- Regulamentação de Guarda nº 15/2001, requerente F.P.M.,
requerido I.C.S., julgo procedente o pedido inicial, para o fim
de conceder a guarda da criança L.C.S., ao requerente F.P.M.
DR. ALBERTO NAVARRO e ROSE CLEA CECCON MAR-
TINS.

16- Investigação de Paternidade c/c Anulação de Ato Jurídico
nº 163/95, requerente F.B.S. e requerido C.C.D., manifeste-se
o requerido sobre a pretensão de fls.144, no prazo de 05 ( cin-
co) dias. DR. MÁRCIO ANTONIO BATISTA SILVA.

17- Alimentos nº 325/2003, requerente M.A.F., requerido
R.M.G., julgo procedente o pedido inicial e condeno o requeri-
do R.M.G., a pagar a pensão alimentícia à filha E.F.G., no va-
lor de 50% do salário mínimo vigente no país, cujo pagamento

deverá ser  efetuado no primeiro dia de cada mês, devido desde
a citação. DR. GERALDO FERNANDES.

18- Revisão de Alimentos nº 378/2002, requerente  A.P.S., re-
querido A.P.S. e outros, manifeste-se sobre os documentos jun-
tados de fls. 99/101, no prazo de 05 dias. DRA. ROSANA FA-
VORIN MARTINS.

19- Dissolução de Sociedade de Fato c/c Partilha de Bens nº
477/2001, requerente M.E.S.G. e requerido A.L.O., julgo ex-
tinto o presente feito, sem julgamento do mérito, com base no
artigo 267, § 1º, do Código Processo Civil. DRA. FABIANA
GARCIA DO AMARAL.

20- Execução de Alimentos nº 52/2003, Exeqüente K.L.B.,
Executado A.I.B., manifeste-se no prazo de 05 dias, sobre os
recibos apresentado nos autos supra mencionado. DR. FABIA-
NA GARCIA DO AMARAL.

21- Execução de Alimentos nº 319/2002, Exeqüente A.C.O.L.
e Executado V.C.L., julgo extinta a presente execução, com
base no artigo 794, inc. II, do Código de Processo Civil. DR.
WILTON SILVA LONGO.

22- Dissolução de Concubinato c/c Indenização nº 135/2003,
requerente E.I.W. e requerido R.K., julgo extinto o presente
processo, com base no artigo 267, inc. VIII, do CPC. DRA.
ROSE CLEA CECCON MARTINS.

23- Execução de Alimentos nº 132/2003,  Exeqüente N.B.M.,
Executado L.G.M., manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão de fls. 17, no prazo de 05 dias. DRA. MARISTELA NA-
VARRO.

24- Execução de Alimentos nº 171/2003, Exeqüente F.S.A.
Executado D.A., manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls. 26/verso, no prazo de 05 dias. DR. CARLOS SEQUEI-
RA MARTINS.

25- Investigação de Paternidade nº 210/199, requerente W.W.S.,
requerido L.M.M.S., manifeste-se a parte autora, sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, no prazo
de 24:00 horas. DR. EVANDRO KOVALHUK DE MACEDO.

26- Execução de Alimentos nº 44/2000, Exeqüente N.B., Exe-
cutado C.A.A., para no prazo de 05 ( cinco) dias, manifestar-se
sobre o interesse no prosseguimento do feito. DRA. MARIZA
MACEDO.

27-  Execução de Alimentos nº 301/2003, M.G.A.S., requerido
I.R.S., julgo extinta a presente execução nos termos do artigo
794, inc. I, do CPC. DR. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

28- Execução de Alimentos nº 358/2003, requerente R.L.C.C.
e requerido P.C.C., manifeste-se a parte autora, sobre o prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção. DRA. ROSANA FA-
VORIN MARTINS.

29- Execução de Alimentos nº 285/2003, Exeqüente M.Y.R. e
Executado M.R., julgo extinta a presente execução nos termos
do artigo 794, inc. I, do Código de processo Civil. DR. CESAR
AUGUSTO PRAXEDES.

30-  Execução de Alimentos nº 320/2003, Exeqüente A.C.O.L.,
Executado V.C.L., julgo extinta a presente execução nos ter-
mos do artigo 794, inc. II, do Código Processo Civil. DR. WIL-
TON SILVA LONGO.

31- Retificação nº 04/2003, requerente J.C.S., julgo proceden-
te o pedido inicial, determino a retificação do assento de nasci-
mento do requerente, passando a constar o nome correto de seu
genitor como sendo M.C.S. DRA. JUSSARA CAETANO FON-
SECA.

32-  Execução de Alimentos nº 460/2003, Exeqüente V.S. e
Executado P.S., manifeste-se a parte autora, sobre a certidão de
fls. 12/verso, no prazo de 05 dias. DR. CARLOS SEQUEIRA
MARTINS.

33- Regulamentação de Visita nº 392/2003, requerente O.G.,
requerido F.M.G., manifestem-se ás partes, sobre o cota minis-
terial de fls. 45, no prazo de 05 dias. DR. VALTER BOTAN e
ROSANA FAVORIN MARTINS.

34- Execução de Alimentos nº 376/2001, Exeqüente A.R.A. e
outros, e Executado I.R.A., manifeste-se a parte autora, sobre
o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
DR. EVANDRO KOVALHUK DE MACEDO.

35- Execução de Alimentos nº 192/2003, Exeqüente C.R.B. e
Executado J.R.B., julgo extinta a presente execução nos ter-
mos do artigo 794, inc. I, do CPC. DR. CARLITO RAIMUN-
DO SOUZA.

36- Execução de Alimentos nº 95/2003, Exeqüente E.R.A.M.,
Executado A.C.M.M., julgo extinta a presente execução nos
termos do artigo 794, inc. I, do CPC. DRA. VALÉRIA CRIS-
TINA MAXIMIANO.

37- Dissolução de Sociedade de fato c/c Guarda nº 218/2001,
requerente G.F. e requerida P.H.S.S., julgo procedente o pedi-
do postulado na exordial, declarando a existência de sociedade
de fato entre G.F. e P.H.S.S., e concedo a guarda dos menores
A.P.F., G.F., A.L.F. DR. EVANDRO KOVALHUK DE MA-
CEDO E FABIANA GARCIA DO AMARAL.

38- Alimentos nº 290/2003, requerente B.F.S., requerido W.P.S.,
julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, inc. VIII, do
CPC. DRA. ROSANA FAVORIN MARTINS.

39- Separação Judicial nº 283/2003, requerente J.C.I. e reque-
rido T.A.M., julgo por sentença o acordo de vontades firmado
pelas partes J.C.I. e  T.A.I., decretando-se a separação consen-
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sual judicial que regerá às cláusulas e condições dos termos de
fls. 17/18. DRA. ROSANA FAORIN MARTINS e MARISTE-
LA NAVARRO.

40- Divórcio nº 47/2003, requerente S.J.R. e requerido V.J.R.,
julgo procedente o pedido inicial e decreto o divórcio  do casal,
pelo decurso do lapso temporal previsto em lei. DR. CARLOS
SEQUEIRA MARTINS.

41- Execução de Alimentos nº 96/2003, Exeqüente G.J.S. e
executado O.M.S., manifeste-se o credor sobre a justificativa
de fls. 12/13, no prazo de 05(cinco) dias. DR. CARLOS SE-
QUEIRA MARTINS.

42- Execução de Alimentos nº 200/99, Exeqüente M.H.V.C. e
executado L.G.C., julgo extinto o presente processo sem julga-
mento do mérito, com base no artigo 267, § 1º, do CPC. DR.
LUIZ MAURÍCIO PIRATH.

Engenheiro Beltrão
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/1986-BAN-
CO ITAU S/A x MARIO ANTUNES DE OLIVEIRA e outros.
Desp.de fls.114. 1- Ante o teor da certidão retro, ao exequente
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. -Adv.
JAIR FELIPES

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1989-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGRIC.SUL BRASIL x MINEO OYA-
MA e outros. Desp.de fls. 458. 1- Diante do petitório retro,
aguarde-se em cartório pelo prazo máximo de 06 meses,
manifesta‡ão da parte interessada. -Adv. ANA MARIA BIT-
TENCOURT, WILSON SAENZ SURITA, LAURO FERNAN-
DO PASCOAL e RUI GHELLERE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-91/1995-MAR-
LEY JOSE SOBRAL x JOAO HENRIQUE BATISTA. Desp.
de fls. 117. 1- O auto de adjudica‡ão deve ser assinado pelo
exequente adjudicante ou pelo respectivo procurador com po-
deres especiais para tanto. 2- A procuradora da exequente não
possui poderes especiais para tanto, pelo que se constata atra-
vés da procura‡ão de fls.04. 3- Assim sendo, indefiro o petitó-
rio de fls. 116 e determino que o exequente providêncie o regu-
lar andamento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de se
desconsiderar o pedido de adjudica‡ão formulado. -Adv. MA-
ELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

4.-MANUTENCAO DE POSSE-261/1995-CENTRAIS ELE-
TRICAS DO SUL DO BRASIL S.A x DESTILARIA DE AL-
COOL SABARA S.A - SABARALCOOL. Desp.de fls. 143. 1-
Sr.Escrivão anote-se na autua‡ão e distribui‡ão a fase executó-
ria em que se encontra o processo. 2- Sem prejuizo, defiro o
requerimento de fls.140. 3- A avalia‡ão e conta geral, dizendo
após os interessados no prazo de 10 dias.______Fls.145, certi-
dão: “...Em cumprimento ao respeitável despacho de fls.143
nos presentes autos, informo V.Excia., que por diversas vezes
entrei em contato com pessoal da Sabaralcool, inclusive com o
sr.Paulo Beltrami, para proceder a avalia‡ão do bem descrito
as fls. 106, não foi possivel, a realiza‡ão referida avalia‡ão em
virtude deste Serventuário não ter dados suficientes sobre o
valor do bem, inclusive não foi apresentado qualquer docu-
mento (nota fiscal etc.) para ter base na referida avalia‡ão. A
única informa‡ão obtida com o sr. Paulo Beltrami - telefone

(xx19-3417-550) da firma “Mausa”, com sede na cidade de Pi-
racicaba-SP, o que foi prontamente providênciado liga‡ão no
setor de vendas, mas fui informado que a mesma não fornece
tal informa‡ão. Diante da impossibilidade de proceder a
avalia‡ão e por falta de interesse de funcionários da devedora,
que nunca se encontra para dar qualquer informa‡ão, surgir a
V.Excia. a nomea‡ão de um períto para tal.”_____Fls.147.
Conta no valor de R$- 611.670,17. -Adv. ROBERTO BISPO
PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ABRAO OSMAR ANTO-
NIOLI. Senten‡a de fls.179, tópico final: “...Em consequência,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECU•ÃO, o que fa‡o com
fundamento no artigo 267, inciso III do Código de Processo
Civil. Efetuem-se os devidos levantamentos. Condeno o exe-
quente ao pagamento das custas, despesas processuais. Sem
arbitramento de honorários advocatícios pois não há sucum-
bência. P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais”. -Adv. WALDEMAR DE
MOURA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-155/1996-DOMINGOS BER-
NARDI e outros x EDI WILSON CAETANO e outros. Desp.de
fls. 209. 1- Ante o teor das certidões de fls.206 e 208, indefiro
o petitório de fls.203/204 a fim de evitar tumultos processuais.
-Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA e JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-186/1996-DOMINGOS BER-
NARDI e outros x WILSON CAETANO. Desp.de fls.314. Ar-
quive-se. -Adv. LAERCIO MARCOS GERON, JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA e GLAUCIO HASHIMOTO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/1996-BAME-
RINDUS SA-PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS x
JOSE ANTONIO TORETTI e outros. ...decorreu o prazo de
suspensão. Manifeste-se. -Adv. FRANCISCO IRINEU BRZE-
ZINSKI, DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e ADEMAR
KENHITI ISSI

9.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0244267-7, EM QUE É
AGRAVANTE: FLORISVAL PERES DE MARCOS e BANCO
DO BRASIL S/A. Desp.de fls. Dê-se ciência as partes da baixa
dos autos. -Adv. EDSON MONTOR OZORIO, MARCELO
LUIZ PINTO VIEIRA-

10.—73/1997-JOAO PALASSI E OU x TSUTOMU TSUZUKI
- ESPOLIO e outros. Desp.de fls.74. 1- Diante do petitório re-
tro, ao exequente para acostar nos autos certidão atualizada da
matricula do imóvel penhorado nos autos. 2. Requisite-se as
certidões nos termos do item 5.8.8.2 do CN. 3- Depois voltem.
-Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA, IZALVI BAR-
RETO DA SILVA

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x SERGIO SANCHES -
ME e outros. Desp.de fls.248. 1- Arquivem-se estes autos, ob-
servadas as formalidades legais, dando-se baixa no boletim
mensal. PROCESSO 130/97 A (desdobrado). Desp.de fls. 68.
1- Defiro (fls.67). 2- Arquivem-se estes autos, observadas as
formalidades legais, dando-se baixa no boletim mensal, nos
termos do item 5.8.12 do Código de Normas, podendo o feito
ser reativado quando assim interessar a parte. -Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI, JOAQUIM JOSE V.CALIXTO
e TATIANA MESSIAS DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/1997-BAN-
CO DO BRASIL SA x DORETTO & BENETTI LTDA e ou-
tros. 1- Ao exequente sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de 10 dias.-Adv. EDSON MONTOR OZORIO.

13.-INVENTARIO-228/1997-MINEO OYAMA x LUCIA
NAKASHIMA OYAMA. Ao autor p/providênciar a retirada da
Carta Precatória. -Adv. RUI GHELLERE-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1997-PE-
DRO DIRCEU AUGUSTO x NANCY DORETTO BENETTI.
Desp.de fls.131. 1- Ante o teor da certidão retro, aguarde-se
em cartório pelo prazo máximo de 60 dias, manifesta‡ão da
parte interessada. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI
AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-344/1997-VI-
CENTE PAULO DA SILVA x ANTONIO LUIZ DOS SAN-
TOS. Desp.de fls. 67. 1- Defiro (fls.66 “arquivamento provisó-
rio 1 ano). 2- Posteriormente, manifeste-se o exequente, no prazo
de 10 dias. -Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/1997-APA-
RECIDO ZANATTA x LOURDES DORETTO BENETTI e
outros. Desp.de fls. 127. 1- Diante do petitório de fls.122 e
ante o não atendimento ao despacho de fls.124, aguarde-se em
cartório pelo prazo máximo de 90 dias, manifesta‡ão da parte
interessada. 2- Posteriormente, manifeste-se o exequente, no
prazo de 10 dias. -Adv.ROBERVANI PIERIN DO PRADO,
EDMUNDO MANOEL SANTANA e BENTO PEREIRA DE
CAMARGO NETO-

17.-INDENIZA•ÃO - 112/1998-GERALDO GUMERCINDO
DA SILVA x MUNICIPIO DE FENIX. Desp.de fls.231/232. 1-
Trata-se de execu‡ão de senten‡a, através da qual se requer o
pagamento do principal no valor de R$ 27.059,63 e de honorá-
rios advocatícios no valor de R$ 5.411,92 totalizando o valor
de R$ 32.471,92, que se espera seja pago através de precatório
requisitório, bem como se espera seja pago através de precató-
rio requisitório o valor de R$ 1.017,35, referente a custas pro-
cessuais. 2- Todas essas verbas são de natureza alimentar, pois
o valor principal se refere a salários não recebidos pelo exe-
quente enquanto esteve afastado indevidamente do servi‡o pu-
blico, o que foi reconhecido pela senten‡a prolatada nos autos.
3- O valor a titulo de honorários advocatícios e custas proces-
suais se constituem em verba alimentar dos respectivos profis-

sionais, pois tem caracteristicas de sálario. 4- Assim sendo, em
cumprimento ao despacho de fls.75, declaro que o crédito em
questão, cobrado através de precatório requisitório nº 87837/
02 possui natureza alimentar. 5- Retifique-se o precatório para
que conste como natureza alimentar, instruindo-o devidamente
com cópia dessa decisão. 6- Intime-se e após certificada a pre-
clusão desta decisão, remetam-se estes autos de precatório re-
quisitório ao egrégio Tribunal de Justi‡a, observadas as forma-
lidades legais. 7- Ciência ao Ministério Público. -Adv. LAER-
CIO MARCOS GERON e JOAQUIM JOSE V. CALIXTO-

18.-ARROLAMENTO-172/1998-AMERICO YOCINOBU
TSUZUKI x TSUTOMU TSUZUKI - ESPOLIO e outros.
Desp.de fls.93. Arquive-se. -Adv. RUI GHELLERE e RUI
GHELLERE GHELLERE-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-297/1998-SABARALCOOL
S/A A•UCAR E ALCOOL x FAZ.PUB.EST.PR. Desp.de fls.45.
1- O petitório de fls.44 se constitui em um equivoco, pois os
embargos já foram julgados (fls. 24/30) e o processo se encon-
trava arquivado até o protocolo de tal peti‡ão. 2- Indefiro pois
o pedido de fls.44 e determino o arquivamento dos autos. -Adv.
LAURO FERNANDO PASCOAL-

20.-MONITORIA-10/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA x ERUSA BELO DE ABREU MARQUES e outros.
Desp.de fls. 100. 1- Indefiro o petitório de fls. 96/97, pois a
senten‡a de extin‡ão de processo já foi prolatada às fls. 94,
devendo a parte interessada efetuar a cobran‡a de honorários
pelo meio processual executório próprio. 2- Certificado o tran-
sito em julgado da senten‡a prolatada, arquivem-se estes au-
tos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa no bo-
letim mensal. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLI, AIRTON
MARTINS MOLINA e BENTO PEREIRA DE CAMARGO
NETO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADILSON ANTONIO SANTIAGO e
outros. Desp.de fls.112. 1- Defiro (fls.103). 2- Ao Sr. contador
para elabora‡ão da conta, levando-se em considera‡ão a deci-
são proferida nos autos de embargos a execu‡ão nº 207/99 (cuja
copia devera ser juntada nestes autos pelo Sr.Escrivão), bem
como considerando o teor do acordão de fls.58/70. 3- Após,
manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. _________Fls.123,
conta no valor de R$-88.968,47. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL e
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

22.-MONITORIA-254/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SEC.DE CREDITOS FINANCEIROS x JORGE DA SILVA.
.... que decorreu o prazo de suspensão. Manifeste-se. -Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES-

23.—83/2000-DESTILARIAS MELHORAMENTOS SA x
OGAMAR ALVIM SOARES LINHARES. Senten‡a de fls.181.
Vistos, etc. Diante do petitório de fls.178, JULGO EXTINTA
A PRESENTE EXECU•ÃO DE SENTEN•A, o que fa‡o com
fundamento no artigo 794, inciso I do CPC. Condeno o execu-
tado ao pagamento das custas e honorários advocatícios já ar-
bitrados. Efetuem-se os devidos levantamentos (fls.105). P.R.I.
-Adv. DENILSON DA ROCHA E SILVA, SILVIO ESPINDO-
LA, DJALMA FERREIRA DE AGUIAR e MAELI DOS SAN-
TOS PARUSSOLO DA SILVA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/2000-CO-
OPERATIVA AGROP.MOURAOENSE LTDA-COAMO x SAO
MARCOS AGRO-PECUARIA LTDA e outros. Desp.de fls. 104.
1- Ante o teor da certidão retro, ao exequente sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 10 dias. -Adv. HELDER MAR-
TINEZ DAL COL e ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEI-
RA

25.—121/2001-SEBASTIAO WALDOMIRO DA SILVA x DIS-
MOBEN COM.MOVEIS ELETRODOM.LTDA - UNIMO-
VEIS. Desp.de fls. 153. 1- Ante o teor da certidão retro, ao
exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias,
comprovando nos autos a distribui‡ão da carta precatória às
fls.150. -Adv. MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SIL-
VA

26.-INdENIZA•ÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
22/2001-NATALINO ALVES DE FREITAS e outros x ESTA-
DO DO PARANA Desp.de fls. 580. 1- Terminada a instru‡ão,
concedo as partes sucessivamente o prazo de 15 dias, para
apresenta‡ão de alega‡ões finais, por memoriais. 2- Após,
manifeste-se a representante do Ministério Público. -Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA NO-
BILE FERNANDES-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-186/2001-VOLKSWAGEM
SERVICOS SA x MARIA VELASCO DE SOUZA. Desp.de
fls. 106. 1- Defiro fls. 105. 2- Suspendo o processo por 60 dias.
3- Posteriormente, manifeste-se o requerente, no prazo de 10
dias. -Adv. ARISTIDES A. TIZZOT FRAN•A-

28.-REPARACAO DE DANOS-193/2001-SERGIO APARECI-
DO RIBEIRO x ANTONIO SACHETTI e outros. Desp.de
fls.188. 1- Ante o teor do despacho de fls.179, a manifesta‡ão
de fls.171, os recibos de fls.186 e a certidão de fls.187, mani-
festem-se as partes no prazo de 10 dias, ante o tumulto proces-
sual que se instaurou. -Adv. LAIR FERREIRA DA MOTTA,
JOSE LUIZ GURGEL e WANESSA CAROLINE SONE-

29.-COBRANCA-207/2001-CONFEDERACAO NAC.DA
AGRIC.-CNA e outros x ROBERTO MARIOT. Ciência as par-
tes da baixa dos autos.-Adv. DAISY LUCY D. SILVEIRA e
LAERCIO MARCOS GERON-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-344/2001-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRIC.S/A x SABARALCOOL S/A
A•UCAR E ALCOOL. Fora designado nos autos leilão para os
dias 09/03/2004 e 25/03/2004 às 14:00 horas. Ao autor p/pro-
vidênciar a retirada dos Edital e recolher a diligência do Sr.
Oficial de Justi‡a para cumprimento de mandado. -Adv. PAU-
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LO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR, CARMELA MANFROI TISSIANI e
LAURO FERNANDO PASCOAL-

31.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0233282-7 - AGRA-
VANTE: SABARALCOOL S/A A•ÚCAR E ALCOOL e
AGRAVADO: MASTER”S ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA. Desp. de fls.153. Arquive-se. Dil.nec.-Adv. HENRIQUE
CORNACCHIA JUNIOR e LAURO FERNANDO PASCOAL-

32.-SEPARACAO LITIGIOSA-71/2002-C.A.G. x W.G.
Desp.de fls.32/34. Tópico final. ...CUSTAS JUDICIAIS “Fun-
cionam no aparelhamento judiciário vários servidores da justi‡a
que compreendem não só os serventuários permanentes do Ju-
ízo como outros eventualmente convocados a colaborar Co-
marca os orgãos judiciis. Os serventuários permanentes são
escrivães, distribuidores, contadores, tesoureiros, oficiais de
justi‡a, depositários avaliadores, tabeliães, oficiais de registro
etc. Eventuais são o perito, o interpetre e o tradutor. A todos o
código atribui legitimidade para propor execu‡ão visando à
cobran‡a dos créditos por servi‡os prestados às partes, “quan-
do as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por
decisão judicial (art. 585, nº V). (grifei)”. 7- Assim sendo, ao
Sr. Escrivão para dar cumprimento a decião judicial de fls.22,
providênciando o arquivamento dos autos, observadas as for-
malidades legais, e fazer a cobran‡a de custas pelo meio pro-
cessual próprio (executório), não devendo reter o andamento e
o arquivamento do processo. -Adv. RUI GHELLERE-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-91/2002-C.C.P.S. e outros
x A.C.N. Desp.de fls.75. Arquive-se. -Adv. MARCELO LUIZ
PINTO VIEIRA e EDALVO GARCIA-

34.-EXECU•AO-126/2002-HIDROINGA PO•OS ARTESIA-
NOS LTDA x SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL.
Senten‡a de fls.136. Vistos, etc. Diante do petitório retro de
fls.131/132, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECU•ÃO, o
que fa‡o com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC. Cus-
tas e honorórios advocatícios na forma acordada às fls.131/132.
Efetuem-se os devidos levantamentos. Oficie-se na forma e para
os fins requeridos às fls.132. P.R.I. Arquivem-se. -Adv. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e LAURO FERNANDO PASCOAL-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/2002-K.A.F.
e outros x R.F. Desp. de fls. 48. 1- Ante o teor da certidão retro,
ao exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias, dando atendimento ao despacho de fls.38, item 03, sob
pena de extin‡ão e arquivamento dos autos. -Adv. ALIKAN
ZANOTTI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/2002-CO-
OPERMIBRA- COOP. MISTA AGROP. DO BRASIL x THA-
LES AUGUSTO P. MENDES BERSCH. Desp.de fls.70. 1- Ante
o teor da certidão retro, ao exequente sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias. -Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2002-GER-
DAU S/A x CARLOS ROBERTO GRANA. Desp. de fls.62.
Arquive-se.-Adv.CLAUDIO CEZAR ORSI-

38.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-194/2002-ALDIRIO
SAPELLI e outros x BANCO DO BRASIL SA. Desp.de fls.
170. 1- Sobre o petitório de fls.113/114 e documentos acosta-
dos, manifeste-se o requerente no prazo de 05 dias (artigo 398
do Código de Processo Civil). 2- Após, aguarde-se em cartório
o retrono da carta precatória expedida para oitiva de Daniela
de Tal. -Adv. EDGAR ANGELO E SOUZA.

39.-INVENTARIO-204/2002-BENEDITA CORREIA DE OLI-
VEIRA e outros x JOAO GOUBETTI FILHO e outros. Desp.de
fls.20. 1- Defiro (fls.18). 2- Após ao inventariante para
apresenta‡ão das primeiras declara‡ões no prazo de 20 dias,
em cumprimento ao despacho de fls.09.-Adv. MARCELO LUIZ
PINTO VIEIRA-

40.-EXECU•ÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE -229/2002-ELIZEU LOPES FERREIRA x
PAULO DE TARSO FERNANDES BERSCH. Desp.de fls. 46.
1- Arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais,
dando-se baixa no boletim mensal, nos termo de item 5.8.12 do
Código de Normas, podendo o feito ser reativado quanto assim
interessar a parte. -Adv. ARMANDO QUINTELA DE MIRAN-
DA-

41.-ARROLAMENTO-235/2002-SEBASTIAO EMILIANO
DA SILVA e outros x JOVELINA MARTINS DA SILVA.
Desp.de fls. 72. Arquive-se. -Adv. ANTONIO VENTURATO
MONTEIRO-

42.—237/2002-CELIO PAIAO x SABARALCOOL S/A
A•UCAR E ACOOL. Desp.de fls. 207. 1- Recebo o recurso de
apela‡ão em ambos os efeitos. 2- Ao apelado para querendo
responder no prazo de 15 dias. 3- Após, manifeste-se a repre-
sentante do Ministério Público. 4- Oportunamente, com ou sem
resposta estes autos ao egrégio Tribunal de Al‡ada, observadas
as formalidades legais.-Adv. LAURO FERNANDO PASCO-
AL-

43.-DIVORCIO CONSENSUAL-266/2002-I.I.S.M. x J.A.M.
Providênciar a retirada do Formal de Partilha.-Adv. MAELI
DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA.

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-284/2002-VALDEMIR
MARANGONI x BANCO DO BRASIL S/A. Desp.de fls. 138.
1- Deixo de analisar o petitório de fls. 135/136, o qual, inclusi-
ve, vem desacompanhados de documentos do alegado, pois o
feito já foi sentenciado, encontrando-se os autos em fase de
transcurso de prazo recursal, devendo se lembrar do disposto
463 do Código de Processo Civil. -Adv. TATIANA MESSIAS
DA SILVA, CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO e JOSE
LUIZ GURGEL-

45.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-334/2002-
ELLO CORRENTES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x
PEROBALCOOL S/A - A•UCAR E ALCOOL. Desp.de fls.
49. 1- Ante o teor da certidão retro, manifestem-se as partes no
prazo de 05 dias, notadamente ante o pedido formulado às fls.44
e o teor do item “c” de fls.37, dos autos nº 335/02. 2- Em segui-
da, voltem. -Adv. SANDRA MARQUES DA SILVA e LAURO
FERNANDO PASCOAL-

46.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-335/2002-
ELLO CORRENTES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x
SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL. Desp.de fls.62.
1- Ante o teor da certidão retro, manifestem-se as partes no
prazo de 05 dias, notadamente ante o pedido formulado às fls.57
e o teor do item “c” de fls. 37. 2- Em seguida, voltem. -Adv.
SANDRA MARQUES DA SILVA e LAURO FERNANDO
PASCOAL-

47.-SEPARACAO LITIGIOSA-336/2002-JOELSON DA SIL-
VA SOUZA x DULCELINA DE LIMA ARRUDA SOUZA.
Senten‡a de fls. Vistos, etc. 1- Homologo a desistência da a‡ão
(fls. 33) para os fins do artigo 158, parágrafo único do Código
de Processo Civil. 2- Julgo, em consequência, extinto o presen-
te processo, sem julgamento de mérito, o que fa‡o com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.
3- Condeno as partes proporcionalmente ao pagamento das
custas e despesas processuais, sendo que cada parte deverá ar-
car com os honorários de seus respectivos patronos, cuja verba
arbitro em R$- 500,00. 4- Ciência ao Ministério Público. P.R.I.
e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas
as formalidades legais.-Adv. ANTONIO VENTURATO MON-
TEIRO e MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

48.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-1/2003-DOMIN-
GOS BERNARDI e outros x VOLMIR ORLANDO. Manifes-
te-se a requerente ante o retorno da Carta Precatória. -
Adv.KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA-

49.-EMBARGOS A ARREMATACAO-56/2003-SONIA MA-
RIA BENETTI BERNI x BANCO DO BRASIL S/A. Desp.de
fls. 35. 1- Arquivem-se estes autos, observadas as formalida-
des legais, dando-se baixa no boletim mensal. -Adv. BENTO
PEREIRA DE CAMARGO NETO e EDSON MONTOR OZO-
RIO-

50.-ARROLAMENTO-68/2003-LUIZA CARNIATO GREGO-
RIO e outros x ANTONIO GREGORIO - espolio. Providênci-
ar a retirada do Formal de Partilha. —Adv. JOAQUIM JOSE V.
CALIXTO-

51.-RETIFICACAO DE ASSENTAMENTO-69/2003-J.M.S.F.
x Desp.de fls. 24. 1- Ante o teor da certidão retro, ao exequente
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. -Adv.
ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR-

52.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-82/2003-FRANCISCO
DE ASSIS ARRIGO x JORGE SILGAIL -espolio e outros.
Desp.de fls.60. Arquive-se. -Adv. MARCELO LUIZ PINTO
VIEIRA-

53.-INDENIZA•ÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS-
83/2003-BENEDITO MARTINS e outros x ALAN MASSAO
SHIBUKAWA e outros.Desp.de fls.166. Sobre a contesta‡ão e
documentos apresentados pela denunciada a lide, manifestem-
se querendo, as partes no prazo de 10 dias. -Adv. EDOEL RO-
CHA, JEFFERSON SILVA, JOSE LUIZ GURGEL, MARIAN-
GELA CUNHA, IZALVI BARRETO DA SILVA e JOSE LUIZ
GURGEL JUNIOR-

54.-MONITORIA-90/2003-PROFERTIL PLANT BEM LTDA
x DANIEL ALVES DE LIMA. Desp.de fls. 81. 1- Recebo o
recurso de apela‡ão em ambos os efeitos. 2- Ao Apelado para
querendo responder no prazo de 15 dias. 3- Oportunamente,
com ou sem resposta, remetam-se estes atos ao egrégio Tribu-
nal de Justi‡a, observadas as formalidades legais. -Adv. FA-
BIO APARECIDO FRANZ-

55.-EXEC.P/ENTREGA COISA CERTA-94/2003-AMERICA
HIROKO AKASHI x EDUARDO HIROSHI AKASHI - espo-
lio e outros. Desp.de fls. 55. 1- Sobre a exce‡ão de pré-execu-
tividade, manifeste-se o exequente no prazo de 10
dias._____Fls. 56/59, retorno da carta Precatório-Adv. ODAIR
MARIO BORDINI-

56.-SOBREPARTILHA-100/2003-J.C.C. x M.L.C.e. Desp.de
fls. 27. 1- Ante o teor da certidão retro, ao inventariante para
providênciar o regular andamento do feito, no prazo de 10 dias.
-Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-124/2003-SABARALCOOL
S/A A•UCAR E ALCOOL x EDGAR HENRY WEGNER.
Desp.de fls. 68. 1- Recebo o recurso de apela‡ão somente no
efetivo devolutivo. 2- Ao apelado para querendo responder no
prazo de 15 dias. 3- Oportunamente, com ou sem resposta, re-
metam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Al‡ada, observa-
dass as formalidades legias. -Adv. LAIR CARBONERA-

58.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-129/2003-EDUAR-
DO HIROSHI AKASHI - ESPOLIO REP/P e outros x DIVINO
BENEDITO BATAGLINI e outros -INTIMA•ÃO DE ACOR-
DO COM A PORTARIA 03/03. MANIFESTE-SE O REQUE-
RENTE SOBRE A CONTESTA•ÃO DE FLS.42/57, NO PRA-
ZO LEGAL -Adv. AMALIA MARINA MARCHIORO

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/2003-ANTONIO SA-
CHETTI x VALDEMAR REDI. Desp.de fls.37. 1- Com funda-
mento no artigo 331 do Código de Processo Civil, designo au-
diência de concilia‡ão para o dia 27.04.2004, às 14:00 horas,
momento o feito será saneado e as partes especificarão as pro-
vas que pretendem produzir, devendo as mesmas comparece-
rem acompanhadas de advogados habilitados a transigir. 2-
Dil.nec. Int., as partes para comparecimento via ARMP e os
advogados via Diário da Justi‡a. ______Ao autor p/providên-

ciar a retirada as cartas de intima‡ao.-Adv. JOSE LUIZ GUR-
GEL e LAIR FERREIRA DA MOTTA-

60.-CAUTELAR INOMINADA-182/2003-L.D.G. x R.P.C.C.F.
Desp. de fls. 159. Sobre o petitório retro, manifeste-se o autor
no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE LOURIVAL RODRIGUES
VASCONCELOS.

61.-SEPARA•ÃO CONSENSUAL-183/2003-C.R.M. e outros.
Providênciar a retirada do Formal de Partilha e do Mandado de
Averba‡ão. -Adv. RUI GHELLERE-

62.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-196/2003-SA-
BARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL x UNIWELD IN-
DUSTRIAL LTDA. Senten‡a de fls.105. Vistos, etc. 1- Homo-
logo a desistência da a‡ão (fls.104) para os fins do artigo 158,
parágrafo único do Código de Processo Civil. 2- Julgo, em con-
sequência, extinto o presente processo, sem julgamento de
mérito, o que fa‡o com fundamento no artigo 267, inciso VIII
do Código de Processo Civil. 3- Condeno o requerente ao pa-
gamento das custas e despesas processuais. 4- Sem arbritra-
mento de honorários advocatícios ante a ausência de lítigio. 5-
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se observa-
das as formalidades legais. -Adv. LAURO FERNANDO PAS-
COAL-

63.-ALVARA-199/2003-LAURA DE LIMA CASTRO. Desp.de
fls. 19. 1- Defiro fls.17. 2- Aguarde-se em cartório pelo prazo
de maximo de 30 dias. 3- Após, manifeste-se a requerente.-
Adv. WANESSA CAROLINE SONE-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-218/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x TTL TRANSP. E REP. LTDA. Senten‡a
de fls.24-27. Tópico final. “...Diante do exposto e pelo que
mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEI-
TO sem julgamento de mérito e, via de consequência, determi-
no a baixa na distribui‡ão, ante o não recolhimento das custas
iniciais no prazo legal, o que fa‡o com fundamento no artigo
257 do CPC. Sem custas e despesas processuais. Sem arbitra-
mento de honorários advocatícios, ante a ausência de litígio”. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

65.-ARROLAMENTO-222/2003-TENIVIL ALVES FERREI-
RA x MARIA NATIVA FERREIRA - ESPOLIO. Desp.de fls.
38. 1- Nomeio o requerente Tenivil Alves Ferreira inventarian-
te, independentemente de lavratura de termo. 2- Julgo por
senten‡a, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 07, destes autos de arrolamento dos bens deixa-
dos pelo de cujus Maria Nativa Ferreira, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvados direitos de terceitos. 3- Transitada em julgado, dê-
se vistas a Fazenda Pública, para os fins do parágrafo 2º do
art.1.031 do Código de Processo Civil. 4- Pagas as custas,
expe‡a-se formal de partilha, e a seguir arquive-se. -Adv. LA-
ERCIO MARCOS GERON-

66.-GUARDA DEFINITIVA - FAMILIA-224/2003-C.A.C. x
W.C.C. e outros. Desp.de fls. 11. 1- Defiro (fls.09/10). 2- Con-
cedo o prazo de 10 dias para a requerente emendar a inicial,
regularizando o pólo passivo da rela‡ão processual e juntando
aos autos os documentos necessários para comprovar o alega-
do, sob pena de indeferimento liminar da peti‡ão inicial. 3-
Ciência ao Ministério Público. -Adv. RUI GHELLERE-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/2003-RE-
COAGRO - COMERCIO E IMPORTACOES LTDA x SABA-
RALCOOL S/A - A•UCAR E ALCOOL. Fls.24. Certifico que
depositei no Banco Itau S/A., Ag. 4043, o valor de R$-7.822,36,
conta poupan‡a judicial sob nº 09341039142-4. -Adv. FABIO
LINEU LEAL ANTUNES-

68.-ALVARA-237/2003-M.L.B.S. x Senten‡a de fls. 15. Tópi-
co final: “....Expe‡a-se o devido alvará com prazo de 30 dias.
Sem custas e sem arbitramento de honorários advocatícios, face
a concessão dos benefícios da Justi‡a Gratuita. P.R.I., sendo
que dispenso o transcurso do prazo recursal se assim requerer a
parte interessada”. -Adv. WANESSA CAROLINE SONE-

69.-INTERPELACAO JUDICIAL-238/2003-OGAMAR AL-
VIN SOARES LINHARES x VICENTE BOLIVAR PEDRO-
SO e outros. Desp. de fls. 13. 1- Intime-se os requeridos para
querendo se manifestarem no prazo de 03 dias. 2- Feita a
intima‡ão e decorridas 48 horas, entreguem-se os presentes
autos ao requerente, independentemente de translado.____Ao
autor/ p/providênciar a retirada carta de intima‡ão.-Adv. DJAL-
MA FERREIRA DE AGUIAR-

70.-AUTORIZACAO JUDICIAL-243/2003-EVA BRASILINA
DA SILVA x. Desp.de fls.22. Defiro, fls.21._________FLS.21.
“O Ministério Público requer seja a autora intimada a trazer
aos autos a certidão de dependentes habilitados perante a pre-
vidência social.-Adv. MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

71.-SUSTACAO DE PROTESTO-255/2003-RENATO ALVES
x FININ CRED FACTORING LTDA e outros -INTIMA•ÃO
DE ACORDO COM A PORTARIA 03/03. MANIFESTE-SE A
REQUERENTE SOBRE A CONTESTA•ÃO DE FLS.22-32,
NO PRAZO LEGAL -Adv. ILZA KAYADE OKADA-

72.-MED.CAUT.INCIDENTAL INOMINADA-257/2003-SA-
BARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL x UNIWELD IN-
DUSTRIAL LTDA. Desp.de fls.59-63, tópico final. “...Diante
do exposto e pelo que mais constas nos autos, indefiro o pedi-
do de liminar de susta‡ão de protesto das duplicatas relaciona-
das as fls.03, por o protesto já ter ocorrido, bem como indefiro
o pedido liminar de cancelamento provisório de tais protestos,
por incabível, ante o disposto nos artigos 14, 17, 30 e 34 da Lei
nº 9.492/97. Cite-se o requerido para, querendo, apresentar
defesa, no prazo de 05 dias, indicando provas, sob as penas
previstas no artigo 803 do Código de Processo Civil”. -Adv.
LAURO FERNANDO PASCOAL-

73.-SUSTACAO DE PROTESTO-268/2003-SABARALCOOL

S/A A•UCAR E ALCOOL x METALURGICA CABOMAT S/
A. Desp.de fls.15/21, tópico final: “...Diante do exposto, por
entender que não estão presentes os requisitos autorizadores
para a concessão liminar de susta‡ão de protesto, sem ouvir a
parte contrária e também por entender que o autor não trouxe
aos autos, qualquer indícios do alegado ou seja, de que o titulo
em questão foi emitido sem justia causa INDEFIRO A MEDI-
DA LIMINAR DE SUSTA•ÃO DE PROTESTO e, via de con-
sequência, determino a cita‡ão da requerida para, no prazo de
05 dias, querendo, contestar o pedido, nos termos do artigo 802
do Código de Processo Civil”. -Adv. LAURO FERNANDO
PASCOAL-

74.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-4/1999-
INST.NAC.METROL.INMETRO x CERAMICA TRES JOTAS
LTDA. Desp.de fls.83. 1- Ante o teor da certidão retro, aguar-
de-se em cartório pelo prazo máximo de 60 dias, manifesta‡ão
da parte interessada.-Adv. ROMUALDO PAESE e ADEMAR
KENHITI ISSI-

75.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-46/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x LUCIA DE F.PEREIRA MEN-
DES BERSCH - ME e outros. A manifesta‡ão do Autor ante os
documentos juntados.-Adv. AGNALDO MURILO ALBANE-
ZI BEZERRA-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-31/1993-Oriundo da Co-
marca de JD.2ª DE C.MOURAO -UNIBANCO S.A. x MINEO
OYAMA E ESPOLIO. Desp.de fls.321. Defiro fls.319, pelo
prazo de 90 dias. Após manifeste-se. -Adv. RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-14/1997-Oriundo da Co-
marca de J.D.C.CAMPO MOURAO - 1a v.CIVEL -MORICO
KOBAYASHI AKIMOTO x WERNER ROCCA e outros.
Desp.de fls.210. 1- Ante o teor do acordo de fls.206/208, notici-
ado através do ofício de fls.205, ao exequente sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de devolu‡ão da
carta precatória no estado que se encontra. -Adv. LUIZ TUR-
CHIARI JUNIOR, LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-51/1999-Oriundo da Co-
marca de J.FED.SEC.MGA -CAIXA ECON.FED.-CEF x CAR-
LOS ANTONIO ALVES. Fora designado os dias 09/03/2004 e
25/03/2004, às 13:30 horas, 1ª e 2ª pra‡a nos autos respectiva-
mente.______ Ao autor para recolher a custas de diligência do
Oficial de Justi‡a p/cumprimento de mandado, e providênciar
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COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO PA
PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº14/2003
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDA MARIA ZERBETO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO PERIN 0056 000398/2002

0008 000423/1997
0015 000154/1999
0097 000329/2003
0081 000088/2003
0119 000554/2003
0012 000274/1998
0046 000604/2001
0079 000058/2003
0060 000556/2002
0078 000048/2003
0103 000376/2003

ADAIR CASAGRANDE 0098 000344/2003
ADAO FERNANDES DA SILVA 0128 000663/2003

0087 000135/2003
0068 000632/2002

ADELINO MARCON 0058 000506/2002
ALBERTO JOSE GIARETTA 0008 000423/1997

0015 000154/1999
0012 000274/1998
0102 000366/2003
0078 000048/2003

ALBERTO LUIZ CASSOU 0031 000557/2000
0085 000119/2003

ALCIONE BASTOS RIBAS 0106 000388/2003
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0095 000211/2003
ALENCAR LEITE AGNER 0005 000003/1996

0019 000377/1999
ALESSANDRA SANTOS AMARAL 0020 000478/1999
ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO 0031 000557/2000
ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA 0016 000184/1999
ALMIRANTE MELATI 0021 000594/1999

0102 000366/2003
AMAURI ROBERTO BALAN 0019 000377/1999
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0053 000328/2002
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0027 000430/2000
ANDRE VIANA DA CRUZ 0103 000376/2003
ANDREA REGINA DE MORAIS 0083 000111/2003

0120 000568/2003
ANDREY HERGET 0007 000497/1996

0018 000368/1999
0040 000493/2001
0039 000484/2001
0118 000542/2003

ANTONIO CLASSMANN 0005 000003/1996
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0028 000480/2000

0064 000608/2002
0086 000123/2003

ARNI DEONILDO HALL 0022 000026/2000
0054 000346/2002
0115 000528/2003



5ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/2003 291291291291291

0099 000348/2003
0045 000595/2001
0061 000564/2002
0128 000663/2003

ARY CEZARIO JUNIOR 0138 000751/2003
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0037 000438/2001
AURIMAR JOSE TURRA 0014 000127/1999
CARLOS ALBERTO ZANCHET VI 0077 000042/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0065 000614/2002

0101 000356/2003
CARLOS FERNANDES 0028 000480/2000

0126 000654/2003
0038 000461/2001

CARLOS MARCELO S. BOCALON 0096 000250/2003
CARLOS MURILO PAIVA 0011 000099/1998

0019 000377/1999
CARLOS NATAL GIARETTA 0043 000508/2001

0052 000295/2002
CAROLINA FATIMA DE SOUZA 0065 000614/2002
CELSO SACCOL 0005 000003/1996
CIRO ALBERTO PIASECKI 0016 000184/1999

0004 000294/1995
0070 000009/2003
0030 000513/2000
0045 000595/2001
0048 000092/2002
0050 000151/2002

CIRO BRUNING 0065 000614/2002
CLAUDIA ALESSANDRA BILACH 0048 000092/2002

0050 000151/2002
CLAUDIMAR TARCISIO MILANI 0072 000027/2003
CLAUDIO BOTTON 0029 000495/2000
CLAUDIOMIR FONSECA VICENS 0023 000131/2000

0054 000346/2002
0026 000387/2000
0115 000528/2003
0099 000348/2003
0045 000595/2001
0061 000564/2002

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 0033 000269/2001
0042 000498/2001
0041 000497/2001

CLOVIS CARDOSO 0016 000184/1999
0062 000586/2002
0133 000724/2003
0121 000571/2003
0070 000009/2003
0101 000356/2003
0069 000002/2003
0112 000470/2003

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0082 000101/2003
0137 000742/2003

CRISTIANE DE CASSIA PASA 0022 000026/2000
0049 000112/2002
0030 000513/2000

DANIELLE ANNA PAMPLONA 0065 000614/2002
DANIELLE PERINI ARTIFON 0026 000387/2000
DARCI CLASSMANN 0005 000003/1996
DEBORA MARZAGAO SEDOR 0122 000583/2003

0090 000176/2003
DIRCEU DE ASSUMPCAO 0006 000281/1996
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI 0063 000600/2002
EDSON GHETTINO 0132 000704/2003

0129 000683/2003
0116 000532/2003
0110 000411/2003

EDUARDO BRENTANO BRENNER 0022 000026/2000
0002 000360/1987
0109 000407/2003
0023 000131/2000
0004 000294/1995
0046 000604/2001

EDUARDO RAFAEL SABADIN 0123 000588/2003
0044 000552/2001
0110 000411/2003

ELIANA MARIA COLUSSO 0084 000112/2003
ELIANI GARCIES CHOTI 0065 000614/2002
ELOI GILBERTO FABER 0132 000704/2003
ELSO ELOI BODANESE 0088 000139/2003
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0137 000742/2003
EMIR BENEDETE 0008 000423/1997

0083 000111/2003
ENEIDA TAVARES DE LIMA FE 0008 000423/1997
ENIVALDO TADEU CUNHA 0075 000031/2003

0073 000029/2003
0074 000030/2003
0076 000032/2003

ERASMO JOSE STEINER 0106 000388/2003
0095 000211/2003

ERLON ANTONIO MEDEIROS 0018 000368/1999
0040 000493/2001
0039 000484/2001
0118 000542/2003

ERLON FERNANDO CENI DE OL 0098 000344/2003
ESTEVAO RUCHINSKI 0040 000493/2001

0020 000478/1999
EWERTON LINEU BARRETO RAM 0029 000495/2000

0022 000026/2000
0021 000594/1999
0033 000269/2001
0032 000565/2000
0032 000565/2000
0066 000624/2002
0017 000360/1999
0009 000550/1997
0142 000770/2003
0102 000366/2003
0057 000504/2002
0003 000120/1993
0099 000348/2003
0045 000595/2001
0061 000564/2002
0068 000632/2002

FABIANA GALERA SEVERO 0096 000250/2003
FABIO ALBERTO DE LORENSI 0094 000206/2003

0047 000055/2002
0002 000360/1987
0037 000438/2001
0129 000683/2003
0077 000042/2003
0043 000508/2001
0052 000295/2002
0036 000375/2001
0104 000378/2003
0001 000178/1987
0051 000167/2002
0125 000618/2003
0048 000092/2002
0050 000151/2002

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0037 000438/2001
FABIO HENRIQUE MELATI 0021 000594/1999

0003 000120/1993
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0016 000184/1999

0054 000346/2002
0070 000009/2003
0030 000513/2000
0045 000595/2001

FABRICIO TORRES 0075 000031/2003
0073 000029/2003
0074 000030/2003
0076 000032/2003

FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 0029 000495/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0082 000101/2003

0137 000742/2003
FRANCISCO CARLOS CARVALHO 0107 000392/2003
FREDERICO KORNDORFER NETO 0005 000003/1996
GAZZI YOUSSEF CHARROUF 0037 000438/2001

0127 000658/2003
0135 000729/2003

GELINDO JOAO FOLLADOR 0094 000206/2003
0047 000055/2002
0002 000360/1987
0129 000683/2003
0077 000042/2003
0003 000120/1993
0043 000508/2001
0052 000295/2002
0104 000378/2003
0001 000178/1987
0051 000167/2002
0125 000618/2003
0048 000092/2002
0050 000151/2002

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0022 000026/2000
0023 000131/2000
0054 000346/2002
0026 000387/2000
0004 000294/1995
0099 000348/2003
0045 000595/2001
0061 000564/2002
0128 000663/2003

GEOVANI GHIDOLIN 0049 000112/2002
0122 000583/2003

GERALDO GREGORIO JERONIMO 0132 000704/2003
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0125 000618/2003
GIORGIA MOLL 0088 000139/2003
GIOVANE MOISES MARQUES DO 0013 000551/1998

0033 000269/2001
0032 000565/2000
0138 000751/2003

GISAH MYARA MAYSONNAVE 0044 000552/2001
GIUZEILA CERINI MACHADO 0042 000498/2001

0041 000497/2001
0118 000542/2003

GUSTAVO FASCIANO SANTOS 0049 000112/2002
0100 000350/2003
0046 000604/2001
0098 000344/2003
0112 000470/2003

HEITOR WOLFF JUNIOR 0035 000361/2001
HELEN KARINE MOHR 0101 000356/2003
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 0035 000361/2001

0035 000361/2001
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0029 000495/2000

0022 000026/2000
0021 000594/1999
0032 000565/2000
0017 000360/1999
0080 000080/2003

HORACIO SILVEIRA 0003 000120/1993
IDAMARA PELLEGRINI PASQUA 0133 000724/2003

0121 000571/2003
0070 000009/2003
0003 000120/1993
0101 000356/2003
0069 000002/2003
0112 000470/2003

INES QUERUBINA CENI 0054 000346/2002
0026 000387/2000

IRINEO RUARO 0002 000360/1987
0013 000551/1998
0015 000154/1999
0014 000127/1999
0020 000478/1999
0025 000356/2000

IRINEU CREMA 0017 000360/1999
IVAN ALBERTYO HARTER 0136 000732/2003
IVO SANTOS JUNIOR 0058 000506/2002

0106 000388/2003
0059 000516/2002
0089 000142/2003
0095 000211/2003

JADER ALBERTO PAZINATO 0059 000516/2002
JAIME KARTABIL 0007 000497/1996
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0143 000778/2003

JAIRO ANTONIO CERUTTI 0007 000497/1996
JOAO ALBERTO MARCHIORI 0121 000571/2003

0122 000583/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0053 000328/2002

0087 000135/2003
JOAQUIM FRANCISCO DE OLIV 0035 000361/2001
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0063 000600/2002
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0131 000693/2003
JORGE APPI DE MATTOS 0103 000376/2003
JORGE JOSE GOTARDI 0055 000364/2002
JOSE CARLOS DOS SANTOS VA 0101 000356/2003
JOSE LUIZ RAMUSKI 0072 000027/2003

0071 000023/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0030 000513/2000
JOSE ZELINDO BOCASANTA 0051 000167/2002
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0035 000361/2001
JUAREZ MARCHET 0084 000112/2003
JULIANA PENAYO DE MELO AG 0104 000378/2003
JULIANO ANDRESO PAESE 0050 000151/2002
JULIANO LAGO 0009 000550/1997

0142 000770/2003
0102 000366/2003
0068 000632/2002

JULIO CESAR DALMOLIN 0091 000186/2003
0127 000658/2003
0143 000778/2003
0093 000204/2003
0140 000757/2003
0005 000003/1996

KLEBER DE OLIVEIRA 0058 000506/2002
LAERCIO ANTONIO VICARI 0134 000725/2003
LILIAM ALVES FEITOZA 0048 000092/2002

0050 000151/2002
LISIANE CHIAPETTI 0108 000396/2003
LOURENCO ANTONIO RODRIGUE 0033 000269/2001

0032 000565/2000
0009 000550/1997
0003 000120/1993

LOURIVAL GOEDERT 0135 000729/2003
LUCIANA DECESARO GALEAZZI 0092 000195/2003
LUCINEIA POSSAR 0005 000003/1996
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0009 000550/1997
LUIS ANTONIO PELLIZZARO 0067 000630/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0078 000048/2003
LUIZ CARLOS CACERES 0011 000099/1998

0080 000080/2003
0005 000003/1996
0019 000377/1999

LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUN 0142 000770/2003
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0023 000131/2000
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0056 000398/2002
MAGDA EGGER 0024 000143/2000
MARA LUCIA MERISIO 0042 000498/2001

0041 000497/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0139 000756/2003
MARCELO VARASCHIN 0065 000614/2002
MARCIA L. GUND 0143 000778/2003
MARCIA LUZIA JOKOWISKI 0106 000388/2003
MARCIO E. FERNANDES SELKE 0001 000178/1987

0034 000280/2001
MARCIO GOBBO COSTA 0113 000503/2003
MARCIO ROBERTO ZANETTI 0087 000135/2003
MARCO ANTONIO PADOVANI 0040 000493/2001
MARCO AURELIO B. S. MATOS 0034 000280/2001
MARCONELY DA CRUZ ALVES 0132 000704/2003
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0039 000484/2001
MARGARETE SEMEGHINI 0057 000504/2002
MARIA ALICE ROSS 0028 000480/2000
MARIA APARECIDA DE PAULA 0011 000099/1998

0019 000377/1999
0130 000689/2003

MARIA CRISTINA GUIMARAES 0044 000552/2001
MARIA GORETI SBEGHEN 0037 000438/2001
MARILEIA BOTTON ROSA 0029 000495/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0024 000143/2000
MARINEZ FERREIRA 0054 000346/2002

0099 000348/2003
0045 000595/2001

MARLEY TREVISAN 0123 000588/2003
0044 000552/2001
0110 000411/2003

MATEUS FERREIRA LEITE 0066 000624/2002
0053 000328/2002
0039 000484/2001
0036 000375/2001

MATEUS PEDRO TURRA 0023 000131/2000
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0072 000027/2003

0071 000023/2003
MAURICIO GHETTINO 0116 000532/2003

0110 000411/2003
MAURICIO SIDNEY FAZOLO 0018 000368/1999

0040 000493/2001
0039 000484/2001

MICHEL ARON PLATCHEK 0020 000478/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0007 000497/1996
MOACIR ANTONIO PERAO 0025 000356/2000
MONICA FRANCO BRESOLIN 0007 000497/1996

0115 000528/2003
0123 000588/2003
0093 000204/2003
0001 000178/1987
0120 000568/2003
0140 000757/2003
0005 000003/1996

NAIM NASIHGIL FILHO 0005 000003/1996
NELCI TEREZINHA ZIMMER 0058 000506/2002
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0111 000424/2003
NELSON JOAO KLAS 0081 000088/2003

0119 000554/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0081 000088/2003

0119 000554/2003
NELSON SARAIVA DOS SANTOS 0025 000356/2000
NEMORA PELLISSARI LOPES 0034 000280/2001

NERI MARTINS BECKER 0117 000534/2003
0083 000111/2003
0114 000525/2003

NILO NORBERTO NESI 0016 000184/1999
0003 000120/1993
0019 000377/1999

NILSO LUIZ FERNANDES 0126 000654/2003
NILTO SALES VIEIRA 0049 000112/2002

0012 000274/1998
0059 000516/2002

NIVALDO JAQUES 0006 000281/1996
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0064 000608/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0028 000480/2000

0086 000123/2003
OSMAR CODOLO FRANCO 0143 000778/2003
OSWALDO TONDO 0060 000556/2002

0124 000616/2003
0105 000385/2003
0085 000119/2003

PAULO JOSE GIARETTA 0056 000398/2002
0008 000423/1997
0015 000154/1999
0097 000329/2003
0081 000088/2003
0119 000554/2003
0012 000274/1998
0102 000366/2003
0046 000604/2001
0079 000058/2003
0060 000556/2002
0078 000048/2003
0103 000376/2003

PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0035 000361/2001
PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 0141 000769/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0065 000614/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0125 000618/2003
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI 0047 000055/2002

0100 000350/2003
0113 000503/2003
0133 000724/2003
0126 000654/2003
0090 000176/2003
0124 000616/2003
0092 000195/2003
0114 000525/2003
0108 000396/2003

RAUL JOSE PROLO 0115 000528/2003
0032 000565/2000
0099 000348/2003
0128 000663/2003

ROBERTO CARLOS BANDEIRA S 0122 000583/2003
0090 000176/2003

ROBERTO FERNANDO MALESKI 0067 000630/2002
ROBERTO PIETA 0117 000534/2003
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0004 000294/1995
RODRIGO LONGO 0049 000112/2002

0018 000368/1999
0046 000604/2001
0098 000344/2003
0112 000470/2003

RONALDO ANTONIO CORREA TR 0027 000430/2000
RONIR IRANI VICENSI 0054 000346/2002

0115 000528/2003
0045 000595/2001

RONY MARCOS DE LIMA 0113 000503/2003
ROSALINA SACRINI PIMENTEL 0107 000392/2003
ROSERIS BLUM 0037 000438/2001

0127 000658/2003
0135 000729/2003

RUBENS SUNDIN PEREIRA 0035 000361/2001
RUDEMAR TOFOLO 0097 000329/2003

0111 000424/2003
0065 000614/2002
0039 000484/2001
0079 000058/2003
0120 000568/2003
0130 000689/2003

RUI FERREIRA PIRES SOBRIN 0057 000504/2002
RUI FIGUEIREDO PEREIRA 0010 000068/1998
SADI BONATTO 0005 000003/1996
SADI JOSE DE MARCO 0011 000099/1998

0006 000281/1996
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0063 000600/2002

0038 000461/2001
0069 000002/2003

SANDRA VIVIANE MENESES FE 0013 000551/1998
0055 000364/2002
0027 000430/2000

SANDRO FABIANO SANTOS 0094 000206/2003
0032 000565/2000
0019 000377/1999

SANI CRISTINA GUIMARAES 0091 000186/2003
SANTINO RUCINSKI 0040 000493/2001

0020 000478/1999
SERGIO RICARDO TINOCO 0008 000423/1997
SILVANA DE MELLO GUSSO 0010 000068/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0065 000614/2002

0101 000356/2003
VALDECIR VALERIO LOPES DA 0129 000683/2003
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0094 000206/2003

0047 000055/2002
0002 000360/1987
0037 000438/2001
0129 000683/2003
0077 000042/2003
0043 000508/2001
0052 000295/2002
0036 000375/2001
0104 000378/2003
0001 000178/1987
0030 000513/2000
0051 000167/2002
0125 000618/2003



292292292292292 5ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/2003

0048 000092/2002
0050 000151/2002

VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0044 000552/2001
VILSON VIEIRA 0065 000614/2002

0046 000604/2001
VINICIUS BENVENUTTI 0039 000484/2001
VITOR HUGO SCARTEZZINI 0020 000478/1999
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0062 000586/2002

0116 000532/2003
0105 000385/2003

1.-EXECUCAO-178/1987-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A x SAULU LEZEIKO e outros.- Ma-
nifestem-se as partes, sobre os calculos de fls. 176 a 180, no
prazo e sob as penas da lei. Adv. MARCIO E. FERNANDES
SELKE, MONICA FRANCO BRESOLIN, VANDERLEI JOSE
FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR e FABIO AL-
BERTO DE LORENSI-

2.-EXECUCAO-360/1987-MERIDIONAL - CRED., FINAN E
INVESTIMENTO x AGRICOLA BELTRONENSE LTDA e
outros.- Ao subscritor da peticao de fls. 100/101 para que es-
clareca em cinco dias o pedido formulado nos autos, eis que na
matricula do imovel juntada aos autos nao consta registro de
qualquer penhora.- Adv. IRINEO RUARO, EDUARDO BREN-
TANO BRENNER, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELIN-
DO JOAO FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-120/1993-LUIZ DA SILVA e
outros x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO.- Conside-
rando que o Municipio depositou o valor total da divida cobrada,
com inclusao das custas/despesas processuais e honorarios ad-
vocaticios, JULGO EXTINTO o feito, com o julgamento do
merito, deferindo a expedicao de alvara para o levantamento do
numerario depositado as fls. 308. PRI. Observadas as formalida-
des legais, asrquivem-se estes autos.- Adv. NILO NORBERTO
NESI, IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO, FABIO
HENRIQUE MELATI, GELINDO JOAO FOLLADOR, LOU-
RENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA, HORACIO SIL-
VEIRA e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

4.-INDENIZACAO-294/1995-ADAIR JOSE PONCIO x CE-
RAMICA JOARCA LTDA.- Manifeste-se a parte requerente,
sobre o oferecimento de penhora de fls. 282, constante de 10.000
tijoos de seis furos, no prazo de lei. Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, EDUARDO BRENTANO BRENNER,
CIRO ALBERTO PIASECKI e RODRIGO ALBERTO CRI-
PPA-

5.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-3/1996-PABLO
PNEUS - COMERCIO E RECAPAGENS LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S.A.- 1. Em que pesem os argumentos
apresentados pelo ora agravante, mantenho a decisao agravada
por seus proprios fundamentos, eis que se trata de execucao de
honorarios advocaticios, a substituicao do polo ativo nao causa
qualquer prejuizo ao executado e nao foi obedecida a ordem
legal de nomeacao de bens, cabendo ressaltar que o dinheiro e
o primeiro bem na relacao de nomeacao prevista no artigo 655
do CPC. 2. Oficie-se a oitava Camara Civil do E. Tribunal de
Alcada do Estado enviando copia do presente despacho e co-
municando que o agravente cumpriu o disposto no art. 526 do
CPC. Adv. ANTONIO CLASSMANN, DARCI CLASSMANN,
CELSO SACCOL, JULIO CESAR DALMOLIN, NAIM NA-
SIHGIL FILHO, LUCINEIA POSSAR, FREDERICO KORN-
DORFER NETO, SADI BONATTO, ALENCAR LEITE AG-
NER, LUIZ CARLOS CACERES e MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-

6.-INDENIZACAO-281/1996-SILVANA MARIA ZUCCO x
ANOIR LUIZ CAPOANI -Ao preparo do saldo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 18,51, no prazo e sob as penas da lei,
podendo ser depositado na conta corrente - 00632-7, agencia
4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv.
DIRCEU DE ASSUMPCAO, NIVALDO JAQUES e SADI
JOSE DE MARCO-

7.-COBRANCA (SUM)-497/1996-SUL AMERICA
TER.MARITIMOS E ACIDENTES CIA SEGUROS x ARCE-
LINO HAUENSTEIN -A parte autora para dar prosseguimento
ao feito, face a devolucao da carta precatoria, requerendo o
que de direito, no prazo de cinco dias.- -Adv. ANDREY HER-
GET, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FRANCO
BRESOLIN, JAIRO ANTONIO CERUTTI e JAIME KARTA-
BIL-

8.-EXECUCAO-423/1997-POLICLINICA CASCAVEL LTDA
x ELAIR JOSE OZORIO.- NÆo havendo manifestacao do exe-
cutado nos autos quanto ao novo calculo apresentado pelo sr.
Contador Judicial, presume-se que houve concordancia, razao
pela qual adevera o mesmo ser mantido. Ao credor para dar
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito,
no prazo de cinco (05) dias.- Adv. SERGIO RICARDO TINO-
CO, ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK, PAULO JOSE
GIARETTA, ALBERTO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN
e EMIR BENEDETE-

9.-INDENIZACAO (ORD)-550/1997-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRAO e outros.-
Manifestem-se as partes, sobre a devolucao da carta precatoria
de inquiricao da testemunha - Paschoal Gentil Roppel, no pra-
zo e sob as penas da lei.- Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, LOURENCO
ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA e JULIANO LAGO-

10.-DIVORCIO DIRETO-68/1998-J.S. x M.S.- ... - Em face
do exposto, cumpridas as condicoes exigidas pela Lei 6.515/
77, estando os divorciados separados de fato ha mais de dois
anos, prazo estabelecido pelo art. 266, paragrafo 6º da Consti-
tuicao Federal, e contando o pedido com a concordancia do
Ministerio Publico, Julgo Procedente o pedido inicial para o

fim de decretar o divorcio do casal, estinguindo o vinculo ma-
trimonial, voltando a requerida a usar o nome de solteira. Pela
sucumbencia, condeno a requerdia ao pagamento das custas/
despesas processuais e dos honorarios advocaticios, fixada a
verba honoraria, a teor do disposto no artigo 20, paragrafo 4º,
do CPC, em R$ 300,00.- Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO
e RUI FIGUEIREDO PEREIRA-

11.-EXECUCAO-99/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x GIL-
BERTO CASTELLI e outros -Sobre a avaliaçÆo judicial de fls
168, no montante de R$ 6.700,00 e cálculo geral de fls. 169/
170, no valor de R$ 60.091,56 e calculo de custas de fls. 171,
de R$ 199,36, digam as partes interessadas, no prazo e sob as
penas da lei.-Adv. CARLOS MURILO PAIVA, LUIZ CARLOS
CACERES, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e
SADI JOSE DE MARCO-

12.-EM0BARGOS A EXECUCAO-274/1998-SAIMA SANTA-
NA AGR INDL E MANUFATURAS DE MADEIRAS L x
BANCO BAMERIDUS DO BRASIL S.A.- Manifestem-se as
partes, sobre o laudo apresentado pelo assistente tecnico indi-
cado pelo embargado, no prazo e sob as penas da lei. Adv.
ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO JOSE
GIARETTA e NILTO SALES VIEIRA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/1998-LINDAIR STU-
ANI e outros x BANCO BANESTADO S.A.-Sobre os docu-
mentos juntados, manifestem-se as embargantes nos autos, no
prazo de cinco dias, requerendo o que en tenderem de direito.
Adv. GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS, SAN-
DRA VIVIANE MENESES FERNANDES e IRINEO RUA-
RO-

14.-EXECUCAO-127/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x FUNDICAO OURO VERDE LTDA e outros.-Defi-
ro o pedido de suspensao constante na peticao defls. 108 dos
autos. Aguarde-se em cartorio, o prazo postulado pela parte
autora.- Adv. IRINEO RUARO e AURIMAR JOSE TURRA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-154/1999-PABLO PNEUS
COMERCIO E RECAPAGENS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. -A parte embargante/autora para
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que de direito, no
prazo de cinco dias.- -Adv. PAULO JOSE GIARETTA, AL-
BERTO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN e IRINEO RUA-
RO-

16.-COBRANCA (SUM)-184/1999-IMOBILIARIA SEVERO
LTDA x RENATO BORGES -Intime-se a parte autora, pesso-
almente e seu patrono judicial, pelas vias normais, para que no
prazo de cinco (05) dias, de regular andamento ao feito, sob
pena de extinçao.-Adv. NILO NORBERTO NESI, CLOVIS
CARDOSO, CIRO ALBERTO PIASECKI, ALEXANDRO
TAQUEO KOYAMA e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE-

17.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-360/1999-JOSE RA-
DIM x NEREU STRELLO.- A parte requerida atraves de seu
procurador para a apresentacao das alegacoes finais, no prazo
improrrogavel de 10(dez) dias, sob as penas da lei. Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS e IRINEU CREMA-

18.-INDENIZACAO (ORD)-368/1999-COMERCIO E TRANS-
PORTES WESLING LTDA x SUL AMERICA SANTA CRUZ
SEGURADORA S.A.- Homologo o acordo apresentado pelas
partes (fls. 297 e 301/303 para que produza seus efeitos juridi-
cos e legais, julgando extinto o processo com julgamento do
merito com fulcro no art. 269, III, do CPC. Promovam-se as
anotacoes necessarias e baixas de estilo, com diligencias ne-
cessarias. Defiro o pedido de levantamento do numerario de-
positado, deduzidas as custas processuais remanescentes. De-
firo o pedido de desistencia do prazo recursal. PRI. Observa-
das as formalidades legais, arquivem-se.- Adv. RODRIGO
LONGO, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS e MAURICIO SIDNEY FAZOLO-

19.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-377/1999-MASSA
FALIDA DE GRALHA AZUL AVICOLA LTDA x BANCO
DO BRASIL S.A.- ... - Em face do exposto, declaro ineficaz a
nomeacao de bens feita pelo Banco executado, o que faco com
fundamento nos artigos 652 e 656, inciso I, do CPC. Na forma
do art. 657 do mesmo Estatuto Processual, a ineficacia da no-
meacao importa em devolucao importa em devolucao do direi-
to de nomear ao credor. Assim, expeca-se mandado para pe-
nhora dos bens indicados pela credora as fls. 558, intimando,
apos, o executado para a oposicao de embargos.- Adv. SAN-
DRO FABIANO SANTOS, NILO NORBERTO NESI, LUIZ
CARLOS CACERES, AMAURI ROBERTO BALAN, ALEN-
CAR LEITE AGNER, CARLOS MURILO PAIVA e MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

20.-EXECUCAO-478/1999-BANCO BANESTADO S.A. x
ALCIONE MARIA PEDRUZZI e outros.- Defiro o pedido de
suspensao constante na peticao de fls. 123 dos autos. Aguarde-
se em cartorio, o prazo postulado pela parte autora.- Adv. IRI-
NEO RUARO, MICHEL ARON PLATCHEK, SANTINO RU-
CINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, VITOR HUGO SCARTE-
ZZINI e ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

21.-MONITORIA-594/1999-AGROVETERINARIA MARTINI
LTDA x VITALINO VENTURA -Intimem-se as partes, pesso-
almente e seu patrono judicial, pelas vias normais, para que no
prazo de lei, deem regular andamento ao feito, sob pena de
extinçao.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER,
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, ALMIRANTE ME-
LATI e FABIO HENRIQUE MELATI-

22.-INDENIZACAO (ORD)-26/2000-ESPOLIO DE NERI
COLACO DE OLIVEIRA e outros x ANGELO CAMILOTTI
LTDA.-Defiro o requerimento formulado pelas partes e rede-
signo a audiencia de instrucao para o dia 29/04/2004, as 14:00
horas.- Deverao os autores indicar o correto endereco da teste-

munha nao localizada.- Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL, EDUARDO BREN-
TANO BRENNER, CRISTIANE DE CASSIA PASA GIORDA-
NI, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-131/2000-JUAREZ JOSE
VARGAS x COMPANHIA PARANENSE DE ENERGIA -
COPEL.-Sobre o laudo pericial de fls. 210/211, digam as par-
tes, no prazo de lei.- Adv. EDUARDO BRENTANO BREN-
NER, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDI-
OMIR FONSECA VICENSI, LUIZ CARLOS PASQUALINI e
MATEUS PEDRO TURRA-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-143/2000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x JOAO CELSO RODRIGUES STEIN.- Ao
autor para retirar em cartorio, o oficio e providenciar a sua
postagem e pagamento do DARF.- Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA e MAGDA EGGER-

25.-CAUTELAR INOMINADA-356/2000-AVANIR DE OLI-
VEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-Aguar-
dem os autos no arquivo provisorio a manifestacao da parte
interessada, na forma da lei.- Adv. NELSON SARAIVA DOS
SANTOS, MOACIR ANTONIO PERAO e IRINEO RUARO-

26.-COBRANCA (ORD)-387/2000-PEDRO ALVES x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.-1. O pre-
sente feito ja foi saneado, sendo afastadas as preliminares e
deferidas as provas a serem produzidas, restando apenas a no-
meacao de perito Judicial. 2. Nomeio como perito do Juizo o
Dr. Ivo Baldo, medido com consultorio nesta cidade, indepen-
dentemente de termo de compromisso. 3. Intime-se o sr. perito
para dizer se aceita a nomeacao, bem como para se manifestar
saobrwe a possibilidade da realizacao dos exames atraves do
S.U.S, tendo em vista as condicoes financeiras do autor. Caso
nao seja possiv el, devera apresentar a proposta de honorarios.
4. Aceita a nomeacao, deverra o sr. Perito apresentar o laudo
dentgro do prazo de trinta (30) dias.- 5. Faculto as partes, den-
tro do prazo de cinco (5) dias, a indicacao de assistente tecni-
cos e a apresentacao de quesitos. Ressalte-se que os assistentes
tencicos nao de confianca das partes e deverao oferecer seus
pareceres no prazo comum de dez (10) dias apos a entregue do
laudo pericial, independentemente de intimacao (CPC, 433,
paragrafo unico). 6. Oportunamente deliberei sobre a audien-
cia. Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAU-
DIOMIR FONSECA VICENSI, DANIELLE PERINI ARTIFON
e INES QUERUBINA CENI-

27.-RESSARCIMENTO-430/2000-BRADESCO SEGUROS
S.A x MUNICIPIO DE ENEAS MARQUES.-Para a oitiva da
testemunha Salesio Biaventura Michels, arrolada pelo requeri-
do, designo o dia 14 de abril de 2004, as 15:00 horas.- Adv.
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, RONALDO ANTO-
NIO CORREA TRAMUJAS e SANDRA VIVIANE MENE-
SES FERNANDES-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-480/2000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x NEIVA VEIGA.- ... - Em face do exposto,
JULGO PROCEDENTE a presente acao de busca apreensao in-
tentada pelo Banco Volkswagen S.A., contra Neiva Veiga, e,
consequentemente, declaro consolidadas a propriedade e a pos-
se plena e exclusiva do bem descrito na inicial, nas maos da
requerente, observando-se as determinacoes contidas na funda-
mentacao, valendo esta decisao como titulo habitl para a transfe-
rencia de eventual certificado de propriedade.- Pela sucumben-
cia condeno a re ao pagamento das custas/despesas processuais
e dos honorarios advocaticios, fixada a verba honoraria, a teor
do disposto no artigo 20, paragrafo 4º, c/c o paragrafo 3º, alineas
a e c, do CPC, em 10%(dez por cento) sobre o valor atribuido a
causa, devidamente corrigido.- Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, MARIA ALICE ROSS, OKSANDRO OS-
DIVAL GONCALVES e CARLOS FERNANDES-

29.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-495/2000-CARLOS
SCHOLL & CIA. LTDA x TRIEL-HT INDUSTRIA DE EQUI-
PAMENTOS RODOVIARIOS LTD.- As partes para a apresen-
tacao das alegacoes finais, no prazo sucessivo de 10(dez) dias,
iniciando com a parte autora, devendo a parte requerida ser
intimada do inicio de seu prazo.- Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS,
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, CLAUDIO BOTTON e
MARILEIA BOTTON ROSA-

30.-INDENIZACAO (ORD)-513/2000-ANTONIO GILBERTO
DA COSTA LOPES x ARLINDO EMILIO SCHEUER e ou-
tros.- Designado o dia 14 de abril de 2.004, as 13:30 horas,
para a realizacao da audiencia de instrucao e julgamento. As
partes com as advertencias do artigo 343, paragrafo 1º, do CPC.
Adv. CRISTIANE DE CASSIA PASA GIORDANI, VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR, CIRO ALBERTO PIASECKI, FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e JOSE OLINTO NER-
COLINI-

31.-ARRESTO-557/2000-AGENOR ZERMIANI x ELAIR
JOSE OZORIO.- Aoa autor para dar prosseguimento ao feito
no prazo de cinco dias, requerendo o que entender de direito,
sob pena de extincao.- Adv. ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO
e ALBERTO LUIZ CASSOU-

32.-COBRANCA (ORD)-565/2000-COMERCIO COMBUSTI-
VEIS CAMSTI LTDA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO e outros -Ao preparo do saldo das custas processuais,
no valor de R$ 32,18, no prazo e sob as penas da lei, podendo
ser depositado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Ban-
co ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-
CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identifi-
cando o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRE-
TO RAMOS, LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEI-
RA, SANDRO FABIANO SANTOS, EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS, RAUL JOSE PROLO e GIOVANE MOISES
MARQUES DOS SANTOS-

33.-INDENIZACAO (ORD)-269/2001-CRISTIANE FACCIN
x PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRAO.-
As partes e o Ministerio Publico para que esclarecam no prazo
de cinco dias se pretendem produzir outras provas em audien-
cia.- Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, LOURENCO
ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA, EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS e GIOVANE MOISES MARQUES DOS
SANTOS-

34.-DECLARATORIA-280/2001-SAO JOSE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PEPRFUMARIA x DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA.- Manifestem-
se as partes interessadas, sobre o calculo geral de fls. 126/127,
requerendo o que de direito, no prazo de lei.(diligencia renova-
da por ordem do MM. Juiz). Adv. MARCO AURELIO B. S.
MATOS, NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCIO E. FER-
NANDES SELKE-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-361/2001-COPEL TRANS-
MISSAO S.A. x AMERICO AUGUSTO PINTO DO NASCI-
MENTO E OUTROS.- Analisando os autos, constata-se que a
executada, ao ser citada na cidade de Curitiba-PR, atraves de
seu representante legal, efetuou o pagamento do valor da divi-
da com os devidos acrescimos, razao pela qual, nos termos do
artigo 74, I do CPC, julgo extinta a presente execucao de titulo
judicial movida por Paulo mauricio da Rocha Turra em face da
Companhia de Energia Eletrica - Copel. Fixo os honorarios
advocaticios em 10% sobre o valor da causa. Descontadas as
custas/despesas processuais, expeca-se alvara para o levanta-
mento do valor devido ao exequente, com inclusao dos honora-
rios advocaticios.- O valor que sobrar devera ser restituido a
executada.- Adv. HELIO GOMES DE OLIVEIRA, RUBENS
SUNDIN PEREIRA, HEITOR WOLFF JUNIOR, JOSIANE
MARIA DE OLIVEIRA BRANCO, HELIO GOMES DE OLI-
VEIRA, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e JOA-
QUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA ABBAS-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-375/2001-J.M.V. x S.T.V.-
... -Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial, para o fim de determinar que o valor executado seja recal-
culado, considerando-se os parametros especificados na fun-
damentacao, ou seja, pensao mensal de R$ 70,00 (setenta re-
ais), corrigida monetariamente com base no INPC e acrescida,
a partir do inadimplemento, dos juros moratorios legais. Pela
sucumbencia, condeno a embargada ao pagamento das custas/
despesas processuais e dos honorarios advocaticios do patrono
da parte adversa, fixada a verba honoraria, a teor do disposto
no art. 20, paragrafo 4º, c/c/ o paragrafo 3º, alineas a e c, do
CPC, em 15%(quinze) por cento) do valor do debito atualizado
(excluido o excesso reconhecido), abrangendo tanto a execu-
cao como estes embargos, ficando prejudicados os honorarios
provisorimanete arbitrados naqueles autos. Sendo a parte su-
bumbente beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita, devera
ser aplicado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.- Adv.
MATEUS FERREIRA LEITE, VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

37.-INDENIZACAO (ORD)-438/2001-EVANDRO LUCIMAR
KOERCH x WAGNER SEGANFREDO e outros -Ao preparo
do saldo das custas processuais, no valor de R$ 206,43, no
prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta
corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome
do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62,
bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 46-524-4200.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO, MARIA GORETI SBEGHEN, GAZZI
YOUSSEF CHARROUF, FABIO BERTOLI ESMANHOTTO
e ROSERIS BLUM-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-461/2001-I.S. x
R.P.- Homologo por sentenca, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos de Investiga-
cao de Paternidade c.c. alimentos, que Isabel dos Santos, move
contra Rodrigo Portela, determinando a expedicao de mandado
de averbacao para que seja incluido o nome do requerido como
pai da autora. Em consequencia, JULGO EXTINTO o feito,
com o julgamento do merito, nos termosdo artigo 269, III do
CPC. Defiro em favor das partes, o beneficio da assistencia
judiciaria Gratuita.- Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA e CARLOS FERNANDES-

39.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-484/2001-I. C.
HACKER & CIA. LTDA x INDUSTRIA DE ESTOFADOS
KAREN LTDA.- As partes, pelo prazo alternado e sucessivo
de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para apresenta-
cao das alegacoes finais, atraves de memoriais, sob as penas da
lei. Adv. MATEUS FERREIRA LEITE, RUDEMAR TOFO-
LO, MAURICIO SIDNEY FAZOLO, ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, MARCOS JOSE DLUGOSZ
e VINICIUS BENVENUTTI-

40.-NULIDADE-493/2001-ANACLETO JOSE PEDRUZZI e
outros x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRED. FINAN.- Manifestem-se as partes sobre a proposta
do sr. Perito (fls. 200/206 dos autos, no prazo de cinco (5) dias,
sob as penas dalei. Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, MARCO
ANTONIO PADOVANI, SANTINO RUCINSKI, ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO SID-
NEY FAZOLO-

41.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-497/2001-A.Z. x
M.A.F.C. -Ao preparo do saldo das custas processuais, no va-
lor de R$ 304,30, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser
depositado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco
ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. MARA LUCIA
MERISIO, GIUZEILA CERINI MACHADO e CLAUDSON
MARCUS LIZ LEAL-

42.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-498/2001-AZEMIR
ZANDOMENICHI x MARIA APARECIDA FERREIRA CAE-
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TANO -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor
de R$ 235,09, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser de-
positado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco
ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. MARA LUCIA
MERISIO, GIUZEILA CERINI MACHADO e CLAUDSON
MARCUS LIZ LEAL-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-508/2001-N.A.F.M. x
N.A.M.- Em acolhimento ao parecer Ministerial defls. 53 dos
autos, homologo, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls. 51/52 dos autos, julgando extinto o proces-
so com julgamento do merito com fulcro no artigo 269, III do
CPC. Fica ressalvado o direito a cobranca das custas remanes-
centes na forma da lei. Promovam-se as anotacoes e baixas de
estilo, com diligencias necessarias.- Ao preparo do saldo das
custas processuais, no valor de R$ 652,77,no prazo e sob as
penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente - 00632-
7, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da
Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como en-
caminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-524-
4200.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI, VANDERLEI
JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR e CAR-
LOS NATAL GIARETTA-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-552/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ANTONIO LORY
CARNEIRO e outros.- ... - Em face do exposto, JULGO PRO-
CEDENTES os pedidos iniciais, para o fim de declarar rescin-
dido o contrato, e em consequencia, reintegrar em definitivo a
autora na posse do bem imovel inicialmente caracterizado.
Condeno os reus ao pagamento de perdas e danos a autora,
decorrentes do uso do imovel, cujos valores deverao corres-
ponder as parcelas vencidas e nao quitadas, devidamente corri-
gidas e acrescidas de juros de 05,% ao mes, e serao apurados
em liquidacao. Os valores ja recebidos pela autora deverao ser
descontados do total da condenacao, como forma de compen-
sao.- Pela sucumbencia condeno ainda os reus ao pagamento
das custas/despesas processuais e dos honorarios advocaticios
do patrono da autora, estes fixados em 15% (quinze por cento)
sobre total da condenacao, na forma do artigo 20, paragrafo 3º,
alineas “a” e “c”do CPC.- Adv. VICENTE REINALDO TEI-
XEIRA PUGLIESI, GISAH MYARA MAYSONNAVE, MA-
RIA CRISTINA GUIMARAES, MARLEY TREVISAN e
EDUARDO RAFAEL SABADIN-

45.-RECLAMACOES TRABALHISTAS-595/2001-JACIR
CHIAPETTI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO.-
Designado o dia 17 de marco de 2.004, as 14:00 horas, para a
realizacao da audiencia de instrucao e julgamento. As partes
com as advertencias do art. 343, paragrafo 1º do CPC. Adv.
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR
IRANI VICENSI, MARINEZ FERREIRA, CIRO ALBERTO
PIASECKI, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

46.-INDENIZACAO (ORD)-604/2001-SALETE DE OLIVEI-
RA ROHDEN x ARLINDO ANTONIO SERENA e outros -1.
O presente feito ja foi saneado (fls. 129/130), sendo afastadas
as preliminares e deferidas as provas a serem produzidas. 2.
Considerando a indicacao feita pelo Sr. Diretor da 8ª Regional
de Saude (fls. 180), nomeio como perito do Juizo o Dr. HEL-
DER CORDEIRO DA ROSA, medico urologista, credenciado
pelo SUS, com atendimento na cidade de Francisco Beltrao,
independentemente de termo de compromisso. 3.- Intime-se o
sr. Perito para dizer se aceita a nomeacao, bem como para se
manifestar sobre a possibilidade da realizacao dos exames atra-
ves do S.U.S., tendo em vista as condicoes financeiras do au-
tor. 4. Aceita a nomeacao, devera o sr. Perito apresentar o lau-
do dentro do prazo de trinta (30) dias.- 5. Faculto as partes,
dentro do prazo de cinco (05) dias, a indicacao de assistentes
tecnicos e a apresentacao de quesitos. Ressalte-se que os assis-
tentes tecnicos nao de confianca das partes e deverao oferecer
seus pareceres no prazo comum de dez (10) dias apos a entrega
do laudo pericial, independentemente de intimacao (CPC, 433,
paragrafo unico).- 6. Oportunamente deliberaei sobre a audi-
encia.—Adv. VILSON VIEIRA, EDUARDO BRENTANO
BRENNER, PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN,
GUSTAVO FASCIANO SANTOS e RODRIGO LONGO-

47.-DECLARATORIA-55/2002-IRACEMA CLAUDINO DOS
SANTOS x ZENIR BASCHERA SAVI e outros -Sobre a con-
testaçao, preliminares e documentos juntados, diga o requeren-
te, no prazo de lei.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLA-
DOR e RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

48.-CAUTELAR INOMINADA-92/2002-ITIBRA ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA x ALVISE MENEGHETTI e
outros.-Com base no acordo noticiado nos autos (fls. 225/226),
determino a suspensao do processo ate o cumprimento integral
dos valores convencionados, aguardando-se em cartorio.- Adv.
CIRO ALBERTO PIASECKI, LILIAM ALVES FEITOZA,
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI, VANDERLEI JOSE
FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR e FABIO AL-
BERTO DE LORENSI-

49.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-112/2002-I.T.M.B.
x A.L.B. -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor
de R$ 411,60, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser de-
positado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco
ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.- Arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo e feitas as comunicacoes necessari-
as.- Adv. GUSTAVO FASCIANO SANTOS, RODRIGO LON-
GO, GEOVANI GHIDOLIN, NILTO SALES VIEIRA e CRIS-
TIANE DE CASSIA PASA GIORDANI-

50.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-151/2002-ITI-
BRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ALVISE

MENEGHETTI e outros.-Com base no acordo noticiado nos
autos (fls. 65/66), determino a suspensao do processo ate o
cumprimento integral dos valores convencionados, aguardan-
do-se em cartorio.- Adv. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI,
CIRO ALBERTO PIASECKI, LILIAM ALVES FEITOZA,
JULIANO ANDRESO PAESE, GELINDO JOAO FOLLADOR,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE
LORENSI-

51.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-167/2002-E.A.B.O.
x A.F.D.S.- Designado o dia 23 de marco de 2004, as 13:30
horas para a realizacao da audiencia de instrucao e julgamento.
As partes com as advertencias do artigo 343, paragrafo 1º do
CPC. Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO
FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI e JOSE ZE-
LINDO BOCASANTA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2002-N.A.M. x
N.A.F.M. -Ao preparo do saldo das custas processuais, no va-
lor de R$ 543,08, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser
depositado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco
ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. CARLOS NATAL
GIARETTA, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO
JOAO FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

53.-INDENIZACAO (ORD)-328/2002-MARCELO PERU-
ZZOLO x CONTINENTAL BANCO S.A. -Sobre a contesta-
çao, preliminares e documentos juntados, diga o requerente, no
prazo de lei.-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE, ANA FLA-
VIA DE LARA MEHL e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

54.-DECLARATORIA-346/2002-JOSE CARLESSI x INNS -
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.- Pela perita
judicial, foi designado o dia 19/12/2003, as 10:30 horas, para o
inicio dos trabalhos, junto a Clin imedi, a rua Romeu Lauro
Werlang - 479, nesta cidade.- Adv. MARINEZ FERREIRA,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONIL-
DO HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR IRA-
NI VICENSI, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e
INES QUERUBINA CENI-

55.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-364/2002-R.H. x
S.B. -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 468,66, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser deposi-
tado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU
S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES-

56.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-398/2002-ROSE-
MAR ALUMINIOS E LOUCAS LTDA x COMPANHIA IN-
DUSTRIAL DE VIDROS - CIV —Sobre a certidao de fls 83-
V, do sr. Oficial de Justiça, de negativa de parte da diligencia a
ele atribuida, face a nao intimacao de duas testemunhas, digam
as partes, no prazo de lei.-Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES
MARTINS, ACACIO PERIN e PAULO JOSE GIARETTA-

57.-EXECUCAO ENTREGA DE COISA INC-504/2002-FMC
QUIMICA DO BRASIL S..A x EDIVAR MARTINI e outros.-
Sobre as avaliaçoes judiciais de fls 88 e 89, no montante de R$
4.530,00 e R$ 345.000,00 e cálculo geral de fls. e fls., no valor
de R$ 87.231,60, digam as partes interessadas, no prazo e sob
as penas da lei.-Adv. RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO,
MARGARETE SEMEGHINI e EWERTON LINEU BARRE-
TO RAMOS-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-506/2002-POSTO VARGEM
BONITA LTDA x HOSPITAL POLICLINICA CASCAVEL
LTDA -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 89,43, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser deposita-
do na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU
S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. IVO SANTOS
JUNIOR, KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON e
NELCI TEREZINHA ZIMMER-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/2002-LABASKI - TU-
RISMO LTDA x JOAO NATAL GIACOBO.- ... Sao as razoes
por que, rejeito as preleminares suscitadas pelo embargado e
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial, para o fim de declarar nula a citacao realizada
nos autos de execucao de titulo judicial, registrados sob o n.
211/99 (acao Ordinaria de Cobranca). Conforme dispoe o ari-
go 214, paragrafo 2º, do CPC, tendo a devedora, ora embargan-
te, comparecido nos autos principais apenas para alegar a nuli-
dade, sendo esta decretada, considerar-se-a feita a citacao na
dta em que ela ou seu advogado for intimado na presente deci-
sao. apos o cumprimento do ato acima, devera ser a devedora
intimada da penhora, na pessoa de seu representante legal, rea-
brindo-se o prazo para interposicao de embargos. Do exposto,
dessume-se que a embargante alcancou exito parcial em sua
pretensao, enquanto o embargado impugnou int totum os em-
bargos. Dai surge a necessidade de se estabelecer a sucumben-
cia reciproca, prevista no artigo 21, do CPC. - ... - Por conse-
guinte, caracterizada a sucumbencia reciproca (artigo 21 do
CPC), condeno a embargante e o embargado ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios do partrono
da parte adversa, na proporcao de 50% (cinquenta por cento)
para cada parte.- Fixo a verba honoraria, nos termos do artigo
20, paragrafo 4, c/c o paragrafo 3, alineas a e c do CPC, em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para cada um dos advo-
gados, pelos quais respondera cada parte em relacao ao ex ad-
verso, abrandendo tanto a execucao como estes embargos, fi-
cando prejudicados os honorarios provisoriamente arbitrados
na quels autos. Ressalto que, nao obstante a sucumbencia
reciproca,a verba honoraria nao se compensa, por forca da su-
premacia do artigo 23 do Estatuto dos Advogados, em detri-
mento do art. 21, do CPC.- Adv. JADER ALBERTO PAZINA-
TO, IVO SANTOS JUNIOR e NILTO SALES VIEIRA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-556/2002-CONSTRUTORA
E INCORPODRADORA SUDOESTE LTDA x ILONI MARIA
WEINHEIMER.- ... - Em face do exposto, JULGO PROCE-
DENTES os presentes embargos, para o fim de determinar o
prosseguimento da execucao de titulo judicial ate a integral
satisfacao do debito.- Pela sucumbencia, condeno a embargan-
te ao pagamento das custas e despesas processuais e dos hono-
rarios advocaticios do patrono judicial da embargada, os quais,
a teor do disposto no art. 20, paragrafo 4º, c/c o paragrafo 3º,
alineas a, e c, do CPC, fixo em 10% (dez por cento) do valor do
debido atualizado, abrangendo tanto a execucao como estes
embargos, ficando prejudicados os honorarios provisoriamente
arbitrados naqueles autos. Adv. ACACIO PERIN, PAULO JOSE
GIARETTA e OSWALDO TONDO-

61.-RECLAMACOES TRABALHISTAS-564/2002-LUIZ
CARLOS MERISIO x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO -1. Considerando que a presente lide versa sobre direito
patrimoniais, portanto, disponiveis, designo o dia 17 de marco
de 2004, as 13:45 horas, para audiencia de conciliacao (CPC,
art. 331), anotando que o alongamento da pauta decorre da ine-
xistencia de data mais proxima.- 2. Oriento as partes no senti-
do de comparecerem a audiencia em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e alter-
nativas possiveis.- 3. Se proventura restar infrutifera a tentati-
va de conciliacao, sera saneado o processo, decididas as ques-
toes processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos,
expedificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzidas
e designada aujdiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.-
-Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI e
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-586/2002-S.K.B. e outros
x P.B. -Sobre a avaliaçÆo judicial de fls 1.265,00, no montan-
te de R$ e cálculo geral de fls. e fls., no valor de R$ 5462,82,
digam as partes interessadas, no prazo e sob as penas da lei.-
Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA e CLOVIS
CARDOSO-

63.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-600/2002-MA-
RIUZA CORREA DALL”AGNESE - ME x M GUANDALIN
E CIA. LTDA.- 1. Sobre a contestacao, manifeste-se a parte
autora nos autos,no prazo de cinco dias.-2.Apos, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em audiencia no
prazo de 05(cinco) dias, indicando a extensao e a necessidade
de cada uma delas.- -Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA, JOELCIO FLAVIANO NIELS e EDGAR DOMINGOS
MENEGATTI-

64.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-608/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x COMÉRCIO APARELHOS E REFRIGERAÇÇO BEL-
TRONENSE LTDA.- ... - Em face do exposto, JULGO PRO-
CEDENTES os pedidos iniciais, para o fim de declarar rescin-
dido o contrato, e em consequencia, reintegrar em definitivo a
autora na posse do veiculo inicialmente caracterizado, confir-
mando, assism, a liminar concedida. Condeno a re ao paga-
mento de perdas e danos a autora, decorrentes do uso do veicu-
lo, cujos valores serao apurados em liquidacao. Os valores ja
recebidos pela autora deverao ser descontados do total da con-
denacao, como forma de compensacao. Pela sucumbencia con-
deno ainda a re ao pagamernto das custas/despesas processuais
e dos honorarios advocaticios do patrono da autora, estes fixa-
dos em 15%(quinze por cento) sobre o valor da acao - art. 20,
paragrafo 4º do CPC - devidamente atualizado (Súmula n. 14
STJ). Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

65.-INDENIZACAO (ORD)-614/2002-SERGIO BALDO e
outros x VLADEMIR PRIGOL e outros.-Manifeste-se a parte
interessada, sobre a nao intimacao da testemunha Robson da
Silva Garcia, no prazo e sob as penas da lei. Adv. VILSON
VIEIRA, RUDEMAR TOFOLO, CIRO BRUNING, ELIANI
GARCIES CHOTI, DANIELLE ANNA PAMPLONA, PEDRO
PAULO PAMPLONA, CAROLINA FATIMA DE SOUZA AL-
VES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ e MARCELO VARASCHIN-

66.-DESAPROPRIACAO-624/2002-MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO x IDALECIO MOREIRA LEITE.- Mani-
festem-se as partes, sobre o laudo de avaliacao de fls.30, no
prazo de cinco dias. Adv. EWERTON LINEU BARRETO RA-
MOS e MATEUS FERREIRA LEITE-

67.-COBRANCA (SUM)-630/2002-CRAP - CENTRAL DE
ROLAMENTOS E AUTO PEÇAS LTDA. x PELISSARI E
TOGNI LTDAL.- Nao havendo citacao dos requeridos, homo-
mologo o pedido de fls. 44 como desistencia do feito, para os
fins do artigo 158, paragrafo unico do CPC. Julgo, em conse-
quencia, extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII do CPC. Custas na forma da lei pela parte que de-
sistiu, salvo acordo em sentido contrario. Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, me-
diante a substituicao por fotocopia. PRI, arquivem-se. OBS.
Saldo de custas R$ 112,89.- Adv. ROBERTO FERNANDO
MALESKI e LUIS ANTONIO PELLIZZARO-

68.-INDENIZACAO-632/2002-TEREZINHA LIMBERGER x
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -1. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em audiencia no
prazo de cinco dias, indicando a extensao e finalidade da acada
uma delas.- 2.- Considerando que a presente lide versa sobre
direito patrimoniais, portanto, disponiveis, designo o dia 17/
03/2004, as 13:30 horas, para audiencia de conciliacao (CPC,
art. 331), anotando que o alongamento da pauta decorre da ine-
xistencia de data mais proxima.- 3. Oriento as partes no senti-
do de comparecerem a audiencia em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e alter-
nativas possiveis.- 4. Se proventura restar infrutifera a tentati-
va de conciliacao, sera saneado o processo, decididas as ques-
toes processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos,
expedificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzidas

e designada aujdiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.-
-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS e JULIANO LAGO-

69.-REIVINDICATORIA-2/2003-CLOVIS RIBEIRO DE JE-
SUS x ISMARTIN PRUDENTE -1.- Considerando que a pre-
sente lide versa sobre direito patrimoniais, portanto, disponi-
veis, designo o dia 21/04/2004, as 13:30 horas, para audiencia
de conciliacao (CPC, art. 331), anotando que o alongamento
da pauta decorre da inexistencia de data mais proxima.- 2. Ori-
ento as partes no sentido de comparecerem a audiencia em con-
dicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos
atualizados e alternativas possiveis.- 3. Se proventura restar
infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo,
decididas as questoes processuais pendentes, fixados os pontos
controvertidos, expedificadas as provas, deferidas aquelas a
serem produzidas e designada aujdiencia de instrucao e julga-
mento, se for o caso.- -Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA, CLOVIS CARDOSO e IDAMARA PELLEGRINI PAS-
QUALOTTO-

70.-COBRANCA (SUM)-9/2003-CONDOMINIO SHOPPING
CENTER AQUARIUS x LUIZ CARLOS MERISIO.- ... - Em
face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a
fim de condenar o requerido Luiz Carlos Merisio, ja qualifica-
do nos autos, a pagar ao autor a quantia de R$ 3.060,00(tres
mil e sessenta reais), acrescida de multa de 10%, juros legais e
correcao monetaria, os dois ultimos a partir do vencimento de
cada uma das parcelas.- Pela sucumbencia condeno ainda o reu
ao pagamento das custas/despesas processuais e dos honorari-
os advocaticios do patrono do autor, estes fixados em 20%(vin-
te por cento) sobre o valor total da condenacao, atendidos a
importancia desta, o grau de zelo profissional e o trabalho rea-
lizado, nos tgermos do art. 20, paragrafo 3º, alineas “a” e “c”,
do CPC.- Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE,
CIRO ALBERTO PIASECKI, IDAMARA PELLEGRINI PAS-
QUALOTTO e CLOVIS CARDOSO-

71.-BUSCA E APREENSAO (FID)-23/2003-VALE DO IGUA-
CU VEICULOS LTDA x ACLECIO PAVAN -1. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em audiencia no
prazo de cinco dias, indicando a extensao e finalidade da acada
uma delas.- 2.- Considerando que a presente lide versa sobre
direito patrimoniais, portanto, disponiveis, designo o dia 21/
04/2004, as 14:30 horas, para audiencia de conciliacao (CPC,
art. 331), anotando que o alongamento da pauta decorre da ine-
xistencia de data mais proxima.- 3. Oriento as partes no senti-
do de comparecerem a audiencia em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e alter-
nativas possiveis.- 4. Se proventura restar infrutifera a tentati-
va de conciliacao, sera saneado o processo, decididas as ques-
toes processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos,
expedificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzidas
e designada aujdiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.-
-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI e MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS-

72.-DECLARATORIA-27/2003-ACLECIO PAVAN x UNIVER-
SAL SERVICOS GR -1. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiencia no prazo de cinco dias, indi-
cando a extensao e finalidade da acada uma delas.- 2.- Consi-
derando que a presente lide versa sobre direito patrimoniais,
portanto, disponiveis, designo o dia 21/04/2004, as 14:30 ho-
ras, para audiencia de conciliacao (CPC, art. 331), anotando
que o alongamento da pauta decorre da inexistencia de data
mais proxima.- 3. Oriento as partes no sentido de comparece-
rem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo propostas
definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis.-
4. Se proventura restar infrutifera a tentativa de conciliacao,
sera saneado o processo, decididas as questoes processuais pen-
dentes, fixados os pontos controvertidos, expedificadas as pro-
vas, deferidas aquelas a serem produzidas e designada aujdien-
cia de instrucao e julgamento, se for o caso.- -Adv. MAURI-
CIO BARBOSA DOS SANTOS, CLAUDIMAR TARCISIO
MILANI e JOSE LUIZ RAMUSKI-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-29/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x AGENOR FIO-
RENTIN e outros. 1. Sobre a contestacao e documentos, mani-
fete-se a autora no prazo de dez (10) dias. 2. Apos, as partes
para que especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05(cinco) dias, indicando a
extensao e a necessidade de cada uma delas.- -Adv. FABRICIO
TORRES e ENIVALDO TADEU CUNHA-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-30/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ARIOVALDO
CASTRO GEMELLI e outros.- 1. Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifete-se a autora no prazo de dez (10) dias. 2. Apos,
as partes para que especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em audiencia no prazo de 05(cinco) dias, indi-
cando a extensao e a necessidade de cada uma delas.- -Adv.
FABRICIO TORRES e ENIVALDO TADEU CUNHA-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-31/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x GLADECIR CA-
VICHON LOVATEL e outros.- 1. Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifetre-se a autora no prazo de dez (10) dias.- 2.
Apos, as partes para que especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiencia no prazo de 05(cinco) dias,
indicando a extensao e a necessidade de cada uma delas.- -
Adv. FABRICIO TORRES e ENIVALDO TADEU CUNHA-

76.-RESCISAO DE CONTRATO-32/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JOSE MUSSOLI-
NI CASTRO GEMELLI e outros.- 1. Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se a autora no prazo de dez (10) dias.
2. Apos, as partes para que especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir em audiencia no prazo de 05(cinco)
dias, indicando a extensao e a necessidade de cada uma delas.-
-Adv. FABRICIO TORRES e ENIVALDO TADEU CUNHA-

77.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-42/2003-C.D.A.O.
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x C.O.-Sobre o laudo pericial de fls. e fls., manifestem-se as
partes interessada, no prazo e sob as penas da lei. Adv. CAR-
LOS ALBERTO ZANCHET VIANA, VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR e FABIO ALBER-
TO DE LORENSI-

78.-DECLARATORIA-48/2003-ANA MARINA SEIFERT e
outros x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA -1.- Dê-se vista dos autos ao Ministerio Pbul-
cio. 2. Apos, as partes para que especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir em audiencia no prazo de cinco
dias, indicando a extensao e finalidade da acada uma delas.-
3.- Considerando que a presente lide versa sobre direito patri-
moniais, portanto, disponiveis, designo o dia 05/05/2004, as
13:30 horas, para audiencia de conciliacao (CPC, art. 331),
anotando que o alongamento da pauta decorre da inexistencia
de data mais proxima.- 4. Oriento as partes no sentido de com-
parecerem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com calculos atualizados e alternativas possi-
veis.- 5. Se proventura restar infrutifera a tentativa de concilia-
cao, sera saneado o processo, decididas as questoes processu-
ais pendentes, fixados os pontos controvertidos, expedificadas
as provas, deferidas aquelas a serem produzidas e designada
aujdiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.- -Adv.
ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO JOSE
GIARETTA e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

79.-EXECUCAO-58/2003-DALVACIR CARNEIRO x LUCI-
DIO JOSE CELLA e outros. Defiro o pedido de fls. 67, deter-
minando a expedicao de oficio ao Prefeito de Sao Jorge do
Oeste-PR, comunicando que o credito da empresa Pavimar en-
contra-se penhorado nestes autos para a garantia da divida exe-
cutada e que devera ser depositado em conta poupanca vincu-
lada a este Juiizo no prazo maximo de dez (10) dias, caso tenha
sido concluida a obra.- Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ACA-
CIO PERIN e RUDEMAR TOFOLO-

80.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-80/2003-RECAPA-
DORA DE PNEUS ANTONINHO LTDA x JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS LTDA e outros.- 1. Em que pesem os argu-
mentos apresentados pela autora, mantenho a decisao agravada
por seus proprios fundamentos, eis que o disposto no artigo
191 do CPC deve ser aplicado independentemente do compa-
recimento do outro litisconsorte a lide, ate porque a parte nao
tem a obrigacao de saber o co-reu ira ou nao contestar o feito.
2.- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir
em audiencia no prazo de 05(cinco) dias, indicando a extensao
e a necessidade de cada uma delas.- -Adv. HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER e LUIZ CARLOS CACERES-

81.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-88/2003-LUCIDIO
JOSE CELLA x DALVACIR CARNEIRO.- Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiencia no pra-
zo de 05(cinco) dias, indicando a extensao e a necessidade de
cada uma delas.- -Adv. NELSON JOAO KLAS, NELSON
JOAO KLAS JUNIOR, PAULO JOSE GIARETTA e ACACIO
PERIN-

82.-BUSCA E APREENSAO (FID)-101/2003-BV FINANCEI-
RA S.A. CRED. FINAN E INVESTIMENTO x VANESA BRU-
SAMARELLO.-Ao requerente, para retirar em cartorio, a carta
precatoria e o oficio e providenciar o seu cumprimento.- Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

83.-REIVINDICATORIA-111/2003-ROBERSON VACARI x
WALMIR MARCHIORE -1. Considerando que a presente lide
versa sobre direito patrimoniais, portanto, disponiveis, designo
o dia 21/04/2004, as 14:00 horas, para audiencia de concilia-
cao (CPC, art. 331), anotando que o alongamento da pauta de-
corre da inexistencia de data mais proxima.- 2. Oriento as par-
tes no sentido de comparecerem a audiencia em condicoes de
transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atualiza-
dos e alternativas possiveis.- 3. Se proventura restar infrutifera
a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo, decididas
as questoes processuais pendentes, fixados os pontos contro-
vertidos, expedificadas as provas, deferidas aquelas a serem
produzidas e designada aujdiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso.- -Adv. ANDREA REGINA DE MORAIS, EMIR
BENEDETE e NERI MARTINS BECKER-

84.-COBRANCA (SUM)-112/2003-LOREFAC - FACTORING
E SERVICOS LTDA x SERGIO GALVAN & CIA LTDA.-A
parte autora para dar prosseguimento ao feito, no prazo de cin-
co dias, sob pena de extincao, cabendo ressaltar que e de sua
exclusiva responsabilidade o fornecimento do completo ende-
reco da parte contraria.- Adv. JUAREZ MARCHET e ELIANA
MARIA COLUSSO-

85.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-119/2003-F.Z. x D.R.M.
e outros -1. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiencia no prazo de cinco dias, indicando a ex-
tensao e finalidade da acada uma delas.- 2.- Considerando que
a presente lide versa sobre direito patrimoniais, portanto, dis-
poniveis, designo o dia 02/03/2004, as 10:15 horas, para audi-
encia de conciliacao (CPC, art. 331), anotando que o alonga-
mento da pauta decorre da inexistencia de data mais proxima.-
3. Oriento as partes no sentido de comparecerem a audiencia
em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com
calculos atualizados e alternativas possiveis.- 4. Se proventura
restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, decididas as questoes processuais pendentes, fixados os
pontos controvertidos, expedificadas as provas, deferidas aque-
las a serem produzidas e designada aujdiencia de instrucao e
julgamento, se for o caso.- -Adv. ALBERTO LUIZ CASSOU e
OSWALDO TONDO-

86.-BUSCA E APREENSAO (FID)-123/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x JOSE ALEXANDRE MARCELINO -Ao
preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$ 17,04,
no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta
corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome
do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62,

bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 46-524-4200.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

87.-INDENIZACAO-135/2003-TERESINHA LIMBERGER x
BANCO BRADESCO S.A -1. Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir em audiencia no prazo de cinco
dias, indicando a extensao e finalidade da acada uma delas.-
2.- Considerando que a presente lide versa sobre direito patri-
moniais, portanto, disponiveis, designo o dia 19/04/2004, as
14:00 horas, para audiencia de conciliacao (CPC, art. 331),
anotando que o alongamento da pauta decorre da inexistencia
de data mais proxima.- 3. Oriento as partes no sentido de com-
parecerem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com calculos atualizados e alternativas possi-
veis.- 4. Se proventura restar infrutifera a tentativa de concilia-
cao, sera saneado o processo, decididas as questoes processu-
ais pendentes, fixados os pontos controvertidos, expedificadas
as provas, deferidas aquelas a serem produzidas e designada
aujdiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.- -Adv.
ADAO FERNANDES DA SILVA, MARCIO ROBERTO ZA-
NETTI e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

88.-COBRANCA (ORD)-139/2003-LIDER ADMINISTRADO-
RA LTDA x LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIN e
outros.- Defiro o requerimento formulado pela parte autora,
suspendendo o tramite processual pelo prazo de sessenta (60)
dias.- Vencido o prazo, a autora para manifestar interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.- Adv. GIOR-
GIA MOLL e ELSO ELOI BODANESE-

89.-SUSTACAO DE PROTESTO-142/2003-ALVORADA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS LTDA x PATOES-
TE ELETRO INSTALADORA LTDA.- A autora atraves de seu
procurador para que compareca ao Cartorio, no prazo maximo
de cinco (5) dias, a fim de assinar o termo de caucao, sob pena
de revogacao da liminar concedida. Apos, cite-se a requerida
com as cautelas de estilo.- Adv. IVO SANTOS JUNIOR-

90.-ALIMENTOS-176/2003-T.M.V.G. x C.L.V.G.- ... - Em face
do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para con-
denar o requerido Celso Luiz Vieira Goncalves a pagar para
sua filha, ora autora, a titulo de pensao alimenticia, o valor
correspondente a 50% do salario minimo por mes (hoje) R$
120,00, vencendo-se as parcelas todo dia 10 de cada mes.- os
pagamentos deverao ser feitos diretamente a genitora da auto-
ra, mediante recibo.- Pela sucumbencia, condeno ainda o re-
querido ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norarios advocaticios, fixadda a verba honoraria em um salario
minimo, a teor do disposto no artigo 20, paragrafo 3º, alinea a
e c, do CPC.- Adv. RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LA-
VRATTI, ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR e DEBO-
RA MARZAGAO SEDOR-

91.-DECLARATORIA-186/2003-GLOBO ALIMENTOS
S.A.sucessora TRAM’S INDL. ALIMEN x SERASA - CEN-
TRALIZACAO DE SERVICO DOS BANCOS S.A.- Aguarde-
se a audiencia de conciliacao ja designada.- Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN e SANI CRISTINA GUIMARAES-

92.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-195/2003-L.P. x J.O.R. -
1. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir
em audiencia no prazo de cinco dias, indicando a extensao e
finalidade da acada uma delas.- 2.- Considerando que a pre-
sente lide versa sobre direito patrimoniais, portanto, disponi-
veis, designo o dia 02/03/2004, as 14:30 horas, para audiencia
de conciliacao (CPC, art. 331), anotando que o alongamento
da pauta decorre da inexistencia de data mais proxima.- 3. Ori-
ento as partes no sentido de comparecerem a audiencia em con-
dicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos
atualizados e alternativas possiveis.- 4. Se proventura restar
infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo,
decididas as questoes processuais pendentes, fixados os pontos
controvertidos, expedificadas as provas, deferidas aquelas a
serem produzidas e designada aujdiencia de instrucao e julga-
mento, se for o caso.- -Adv. RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI
LAVRATTI e LUCIANA DECESARO GALEAZZI-

93.-DECLARATORIA-204/2003-ALEXANDRE RIBEIRO DA
ROZA x BANCO ITAU S.A. -Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir em audiencia no prazo de 05(cin-
co) dias, indicando a extensao e a necessidade de cada uma
delas.- -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

94.-COBRANCA (ORD)-206/2003-COOP CRED MUTUO
DOS COMERC. DE CONFE. DE F.BELTRAO x COMERCI-
AL LOPES LTDA -Ao preparo do saldo das custas processu-
ais, no valor de R$ 46,80, no prazo e sob as penas da lei, po-
dendo ser depositado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112,
(Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Ci-
vel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, iden-
tificando o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. SAN-
DRO FABIANO SANTOS, FABIO ALBERTO DE LORENSI,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR e GELINDO JOAO FOLLA-
DOR-

95.-DECLARATORIA-211/2003-ALVARADA INDUSTRIA E
COMERCIO DE BATERIAS LTDA x PATOESTE ELETRO
INSTALADORA LTDA -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiencia no prazo de 05(cinco) dias,
indicando a extensao e a necessidade de cada uma delas.- -
Adv. IVO SANTOS JUNIOR, ERASMO JOSE STEINER e
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-250/2003-SUELI BEVI-
LAQUA BALEEIRO DE LACERDA x MAURICIO REQUI-
AO-SECRETARIO DA SEC. DO EST. EDUC.- ... Assim, tra-
ta-se de incompetencia ABSOLUTA desta Comarca de Fran-
cisco Beltrao, que pode, inclusive, ser reconhecida de oficio.-
... - Em sendo assim, DECLARAO a incompetencia absoluta
deste Juizo para processar e julgar o pedido inicial, REVO-
GANDO a liminar concedida e determinando a remessa dos

autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, o
que faco com fundamento no artigo 93 c/c artigo 113, paragra-
fo 2º, do CPC e artigo 101, inciso VII, alinea b, da Constitui-
cao Estadual.- Facam-se as anotacoes necessarias.- Adv. CAR-
LOS MARCELO S. BOCALON, FABIANA GALERA SEVE-
RO-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/2003-LUCIDIO JOSE
CELLA e outros x DALVACIR CARNEIRO.-1. Manifestem-
se os embargantes nos autos, no prazo de cinco dias, sobre a
impugnacao.- 2.- Apos, as partes para a especificacao de pro-
vas a serem produzidas, com esclarecimento da natureza e ex-
tensao de cada uma delas.- Adv. RUDEMAR TOFOLO, PAU-
LO JOSE GIARETTA e ACACIO PERIN-

98.-INDENIZACAO (ORD)-344/2003-L.C SANTOS AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x ISAIAS AFONSO
DAL-ZOTTO & CIA LTDA -1. Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir em audiencia no prazo de cinco
dias, indicando a extensao e finalidade da acada uma delas.-
2.- Considerando que a presente lide versa sobre direito patri-
moniais, portanto, disponiveis, designo o dia 03/05/2004, as
13:30 horas, para audiencia de conciliacao (CPC, art. 331),
anotando que o alongamento da pauta decorre da inexistencia
de data mais proxima.- 3. Oriento as partes no sentido de com-
parecerem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com calculos atualizados e alternativas possi-
veis.- 4. Se proventura restar infrutifera a tentativa de concilia-
cao, sera saneado o processo, decididas as questoes processu-
ais pendentes, fixados os pontos controvertidos, expedificadas
as provas, deferidas aquelas a serem produzidas e designada
aujdiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.- -Adv.
ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA, GUSTAVO FASCIANO SANTOS e RODRIGO
LONGO-

99.-DECLARATORIA-348/2003-SORVETES TROPICALIA
LTDA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir em audiencia
no prazo de 05(cinco) dias, indicando a extensao e a necessida-
de de cada uma delas.- -Adv. RAUL JOSE PROLO, ARNI
DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI, MARINEZ FERREIRA, CLAUDIOMIR FONSECA VI-
CENSI e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-350/2003-A.L.B.F. x
A.L.B. -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor
de R$ 240,95, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser de-
positado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco
ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. GUSTAVO FAS-
CIANO SANTOS e RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LA-
VRATTI-

101.-DECLARATORIA-356/2003-WALERIUS & CARIJIO
LTDA x TAYNA MOVEIS LTDA e outros -1. Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiencia no pra-
zo de cinco dias, indicando a extensao e finalidade da acada
uma delas.- 2.- Considerando que a presente lide versa sobre
direito patrimoniais, portanto, disponiveis, designo o dia 26/
04/2004, as 13:30 horas, para audiencia de conciliacao (CPC,
art. 331), anotando que o alongamento da pauta decorre da ine-
xistencia de data mais proxima.- 3. Oriento as partes no senti-
do de comparecerem a audiencia em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e alter-
nativas possiveis.- 4. Se proventura restar infrutifera a tentati-
va de conciliacao, sera saneado o processo, decididas as ques-
toes processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos,
expedificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzidas
e designada aujdiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.-
-Adv. IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO, CLOVIS
CARDOSO, HELEN KARINE MOHR, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e
JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-366/2003-GUANCINO
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA x VILMAR CORDAS-
SO e outros.- ... - Deve, portanto, ser negaada a seguranca plei-
teada.- Em face do exposto, havendo necessidade de dilacao
probatoria para a solucao da lide, DENEGO o presente manda-
do de seguranca, devendo a ora impetrante buscar a satisfacao
de seus inerentes atraves de acao propria. Custas pela impe-
trante na forma da lei.- Sem honorarios advocaticios. Encami-
nhe-se, por oficio, fotocopias desta decisao as autoridades apon-
tadas como coatoras (artigo 11 da Lei n. 1.533/51). Adv. AL-
MIRANTE MELATI, PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO
JOSE GIARETTA, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e
JULIANO LAGO-

103.-INDENIZACAO (ORD)-376/2003-MARINHO BIZOTTO
e outros x HOSPITAL POLICLINICA SAO VICENTE DE
PAULA LTDA -1. Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir em audiencia no prazo de cinco dias, indican-
do a extensao e finalidade da acada uma delas.- 2.- Conside-
rando que a presente lide versa sobre direito patrimoniais, por-
tanto, disponiveis, designo o dia 19/04/2004, as 13:30 horas,
para audiencia de conciliacao (CPC, art. 331), anotando que o
alongamento da pauta decorre da inexistencia de data mais pro-
xima.- 3. Oriento as partes no sentido de comparecerem a audi-
encia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas,
com calculos atualizados e alternativas possiveis.- 4. Se pro-
ventura restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera sanea-
do o processo, decididas as questoes processuais pendentes,
fixados os pontos controvertidos, expedificadas as provas, de-
feridas aquelas a serem produzidas e designada aujdiencia de
instrucao e julgamento, se for o caso.- -Adv. ANDRE VIANA
DA CRUZ, JORGE APPI DE MATTOS, ACACIO PERIN e
PAULO JOSE GIARETTA-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-378/2003-I.F.C. e outros
x M.C.- Face o contido na peticao de fls. 26/27 e concordancia
ministerial de fls. 29, nos termos do artigo 794, I, do CPC,

julgo extinta a presente execucao movida por Ingrid Fernanda
Caceres e outro, em face de Marcelino Caceres. Defiro o re-
querimento de parcelamento das custas processuais. Promovam-
se as anotacoes e baixas de estilo. PR. Observadas as formali-
dades legais, arquivem-se.- OBS. Custas processuais - R$
212,53.- Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI, GELINDO
JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e JU-
LIANA PENAYO DE MELO AGUIAR-

105.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-385/2003-SHIR-
LEY BOTEGA x ELOIR BIAVA -1. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir em audiencia no prazo de cinco
dias, indicando a extensao e finalidade da acada uma delas.-
2.- Considerando que a presente lide versa sobre direito patri-
moniais, portanto, disponiveis, designo o dia 26/04/2004, as
14:30 horas, para audiencia de conciliacao (CPC, art. 331),
anotando que o alongamento da pauta decorre da inexistencia
de data mais proxima.- 3. Oriento as partes no sentido de com-
parecerem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com calculos atualizados e alternativas possi-
veis.- 4. Se proventura restar infrutifera a tentativa de concilia-
cao, sera saneado o processo, decididas as questoes processu-
ais pendentes, fixados os pontos controvertidos, expedificadas
as provas, deferidas aquelas a serem produzidas e designada
aujdiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.- -Adv. VI-
VIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA e OSWALDO TON-
DO-

106.-MANDADO DE SEGURANCA-388/2003-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES MAINHO S/C LTDA x
GUSTAVO DA SILVA OLIVEIRA e outros,- ... - Em face do
exposto, JULGO IMPROCECEDENTE o presente mandado de
seguranca impetrado pelo Centro de Formacao de Condutores
Maninho S/C Ltda, contra ato do Chefe da Controladoria Regi-
onal de Transito. Custas pela impetrante. Sem honorarios ad-
vocaticios, nos moldes da Sumula 105 do Egregio Superior Tri-
bunal de Justica. Anotacoes e comunicacoes de estilo. Encami-
nhe-se, por oficio, fotocopias desta decisao a autoridade apon-
tada como coatora (artigo 11 da Lei n. 1.533/51).- Adv. ERAS-
MO JOSE STEINER, IVO SANTOS JUNIOR, MARCIA LU-
ZIA JOKOWISKI e ALCIONE BASTOS RIBAS-

107.-COBRANCA (ORD)-392/2003-IDAZA - DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x ANDRE IURKO.- Sobre a con-
testaçao, preliminares e documentos juntados, diga o requeren-
te, no prazo de lei.-Adv. FRANCISCO CARLOS CARVALHO
SANCHES e ROSALINA SACRINI PIMENTEL-

108.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-396/2003-B.R.L. x
L.F.L. -1. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de cinco dias, indicando a exten-
sao e finalidade da acada uma delas.- 2.- Considerando que a
presente lide versa sobre direito patrimoniais, portanto, dispo-
niveis, designo o dia 02/03/2004, as 10:00 horas, para audien-
cia de conciliacao (CPC, art. 331), anotando que o alongamen-
to da pauta decorre da inexistencia de data mais proxima.- 3.
Oriento as partes no sentido de comparecerem a audiencia em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis.- 4. Se proventura
restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, decididas as questoes processuais pendentes, fixados os
pontos controvertidos, expedificadas as provas, deferidas aque-
las a serem produzidas e designada aujdiencia de instrucao e
julgamento, se for o caso.- -Adv. RAQUEL BEATRIZ SAN-
GALETTI LAVRATTI e LISIANE CHIAPETTI-

109.-ALIMENTOS-407/2003-G.S.P. x V.M.P. -A parte autora
para dar prosseguimento ao feito, face a devolucao da carta
precatoria, sem ter sido cumprida a mesma, requerendo o que
de direito, no prazo de cinco dias.- -Adv. EDUARDO BREN-
TANO BRENNER-

110.-GUARDA DEFINITIVA DE MENOR-411/2003-D.F.B. x
G.R. -1. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de cinco dias, indicando a exten-
sao e finalidade da acada uma delas.- 2.- Considerando que a
presente lide versa sobre direito patrimoniais, portanto, dispo-
niveis, designo o dia 23/03/2004, as 14:30 horas, para audien-
cia de conciliacao (CPC, art. 331), anotando que o alongamen-
to da pauta decorre da inexistencia de data mais proxima.- 3.
Oriento as partes no sentido de comparecerem a audiencia em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis.- 4. Se proventura
restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, decididas as questoes processuais pendentes, fixados os
pontos controvertidos, expedificadas as provas, deferidas aque-
las a serem produzidas e designada aujdiencia de instrucao e
julgamento, se for o caso.- -Adv. MARLEY TREVISAN,
EDUARDO RAFAEL SABADIN, MAURICIO GHETTINO e
EDSON GHETTINO-

111.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-424/2003-INES BE-
NIGNA PANONCELLI CANTON x PAVIMAR - CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA -Ao preparo do saldo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 163,80, no prazo e sob as penas da lei,
podendo ser depositado na conta corrente - 00632-7, agencia
4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv.
NELSON ANTONIO SGUARIZI e RUDEMAR TOFOLO-

112.-PRESTACAO DE CONTAS-470/2003-NILO FIGUEIRO
x DANILO DE COSTA -1. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir em audiencia no prazo de cinco dias,
indicando a extensao e finalidade da acada uma delas.- 2.- Con-
siderando que a presente lide versa sobre direito patrimoniais,
portanto, disponiveis, designo o dia 19/04/2004, as 15:00 ho-
ras, para audiencia de conciliacao (CPC, art. 331), anotando
que o alongamento da pauta decorre da inexistencia de data
mais proxima.- 3. Oriento as partes no sentido de comparece-
rem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo propostas
definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis.-
4. Se proventura restar infrutifera a tentativa de conciliacao,
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sera saneado o processo, decididas as questoes processuais pen-
dentes, fixados os pontos controvertidos, expedificadas as pro-
vas, deferidas aquelas a serem produzidas e designada aujdien-
cia de instrucao e julgamento, se for o caso.- -Adv. CLOVIS
CARDOSO, IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO,
RODRIGO LONGO e GUSTAVO FASCIANO SANTOS-

113.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-503/2003-DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA x
ADELAR GONCALVES -Ao preparo do saldo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 58,53, no prazo e sob as penas da lei,
podendo ser depositado na conta corrente - 00632-7, agencia
4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv.
MARCIO GOBBO COSTA, RONY MARCOS DE LIMA e
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

114.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-525/2003-B.Z. x
R.L. -1. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de cinco dias, indicando a exten-
sao e finalidade da acada uma delas.- 2.- Considerando que a
presente lide versa sobre direito patrimoniais, portanto, dispo-
niveis, designo o dia 17/02/2004, as 15:00 horas, para audien-
cia de conciliacao (CPC, art. 331), anotando que o alongamen-
to da pauta decorre da inexistencia de data mais proxima.- 3.
Oriento as partes no sentido de comparecerem a audiencia em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis.- 4. Se proventura
restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, decididas as questoes processuais pendentes, fixados os
pontos controvertidos, expedificadas as provas, deferidas aque-
las a serem produzidas e designada aujdiencia de instrucao e
julgamento, se for o caso.- -Adv. RAQUEL BEATRIZ SAN-
GALETTI LAVRATTI e NERI MARTINS BECKER-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-528/2003-IVO CITADIN
e outros x BANCO BANESTADO S.A. -Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir em audiencia no prazo de
05(cinco) dias, indicando a extensao e a necessidade de cada
uma delas.- -Adv. RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO
HALL, RONIR IRANI VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VICENSI e MONICA FRANCO BRESOLIN-

116.-ALIMENTOS-532/2003-B.F. e outros x A.F. -Ao preparo
do saldo das custas processuais, no valor de R$ 208,34,no pra-
zo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta cor-
rente - 00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome do
Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem
como encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone -
46-524-4200.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBE-
RA, EDSON GHETTINO e MAURICIO GHETTINO-

117.-COBRANCA (ORD)-534/2003-VANDERLEI ANTONIO
BASSANESI x SEVERINO ANTONIO DE COSTA -1. Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir em audi-
encia no prazo de cinco dias, indicando a extensao e finalidade
da acada uma delas.- 2.- Considerando que a presente lide ver-
sa sobre direito patrimoniais, portanto, disponiveis, designo o
dia 03/05/2004, as 14:00 horas, para audiencia de conciliacao
(CPC, art. 331), anotando que o alongamento da pauta decorre
da inexistencia de data mais proxima.- 3. Oriento as partes no
sentido de comparecerem a audiencia em condicoes de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis.- 4. Se proventura restar infrutifera a ten-
tativa de conciliacao, sera saneado o processo, decididas as
questoes processuais pendentes, fixados os pontos controverti-
dos, expedificadas as provas, deferidas aquelas a serem produ-
zidas e designada aujdiencia de instrucao e julgamento, se for
o caso.- -Adv. ROBERTO PIETA e NERI MARTINS BECKER-

118.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-542/2003-SICREDI-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO x
OLIVINO B. DA SILVA -Ao preparo do saldo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 48,74, no prazo e sob as penas da lei,
podendo ser depositado na conta corrente - 00632-7, agencia
4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e GIU-
ZEILA CERINI MACHADO-

119.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-554/2003-
DALVACIR CARNEIRO x LUCIDIO JOSE CELLA -Ao pre-
paro do saldo das custas processuais, no valor de R$ 16,80, no
prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta
corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco ITAU S.A), em nome
do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62,
bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 46-524-4200.-Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ACA-
CIO PERIN, NELSON JOAO KLAS e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

120.-INDENIZACAO-568/2003-JANETE BLASIUS x BAN-
CO ITAU S.A. -1. Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir em audiencia no prazo de cinco dias, indican-
do a extensao e finalidade da acada uma delas.- 2.- Conside-
rando que a presente lide versa sobre direito patrimoniais, por-
tanto, disponiveis, designo o dia 19/04/2004, as 14:30 horas,
para audiencia de conciliacao (CPC, art. 331), anotando que o
alongamento da pauta decorre da inexistencia de data mais pro-
xima.- 3. Oriento as partes no sentido de comparecerem a audi-
encia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas,
com calculos atualizados e alternativas possiveis.- 4. Se pro-
ventura restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera sanea-
do o processo, decididas as questoes processuais pendentes,
fixados os pontos controvertidos, expedificadas as provas, de-
feridas aquelas a serem produzidas e designada aujdiencia de
instrucao e julgamento, se for o caso.- -Adv. ANDREA REGI-
NA DE MORAIS, RUDEMAR TOFOLO e MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

121.-DIVORCIO DIRETO-571/2003-J.M.G. x B.G. -Sobre a

contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga o re-
querente, no prazo de lei.-Adv. CLOVIS CARDOSO, IDAMA-
RA PELLEGRINI PASQUALOTTO e JOAO ALBERTO MAR-
CHIORI-

122.-NULIDADE-583/2003-DANIELE FERRARI x IDO FER-
RARI e outros -Sobre a contestaçao, preliminares e documen-
tos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. JOAO
ALBERTO MARCHIORI, GEOVANI GHIDOLIN, ROBER-
TO CARLOS BANDEIRA SEDOR e DEBORA MARZAGAO
SEDOR-

123.-PRESTACAO DE CONTAS-588/2003-POSTO DE GA-
SOLINA IVALU LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05(cinco) dias, indicando a
extensao e a necessidade de cada uma delas.- -Adv. MARLEY
TREVISAN, EDUARDO RAFAEL SABADIN e MONICA
FRANCO BRESOLIN-

124.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-616/2003-A.C.C. x
M.P.C. -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor
de R$ 585,53, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser de-
positado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco
ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. OSWALDO TON-
DO e RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

125.-COBRANCA (ORD)-618/2003-RONI MARCOS ZANCO
e outros x SEGURADORA BRADESCO S.A. -1. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em audiencia no
prazo de cinco dias, indicando a extensao e finalidade da acada
uma delas.- 2.- Considerando que a presente lide versa sobre
direito patrimoniais, portanto, disponiveis, designo o dia 03/
05/2004, as 15:00 horas, para audiencia de conciliacao (CPC,
art. 331), anotando que o alongamento da pauta decorre da ine-
xistencia de data mais proxima.- 3. Oriento as partes no senti-
do de comparecerem a audiencia em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e al-
ternativas possiveis.- 4. Se proventura restar infrutifera a tenta-
tiva de conciliacao, sera saneado o processo, decididas as ques-
toes processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos,
expedificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzidas
e designada aujdiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.-
-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO
FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI, GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-654/2003-AMANDA
CORDEIRO DOS SANTOS x CHARLES CORDEIRO DOS
SANTOS -Ao preparo do saldo das custas processuais, no va-
lor de R$ 235,53, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser
depositado na conta corrente - 00632-7, agencia 4112, (Banco
ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv. RAQUEL BEA-
TRIZ SANGALETTI LAVRATTI, NILSO LUIZ FERNANDES
e CARLOS FERNANDES-

127.-MANDADO DE SEGURANCA-658/2003-DARIVA &
MAFESSONI LTDA ME x DELEGADO CHEFES DA 19ª
SUBDIVISAO POLICIAL DE FB.- ... - Deve, portanto, ser
negada a seguranca pleiteada.- Em face do exposto, nao sendo
ilegal o ato da autoridade apontada como coatora, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de confirmar a de-
cisao de indeferimento da liminar e determinar o recolhimento
das maquinas de diversao eletroncias exploradas pela impe-
trante e instaladas neste Municipio. Custas pela impetrante na
forma dalei. Sem honorarios advocaticios. Encaminhem-se, por
oficio, fotocopias desta decisao a autoridade apontada como
coatora ( artigo 11 daz Lei n. 1.535/51).- Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN, GAZZI YOUSSEF CHARROUF e ROSERIS
BLUM-

128.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-663/2003-CASE-
MIRO PALIGA e outros x IRACEMA PIOTSCKOWSKI MAI-
ESKI e outros -1. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em audiencia no prazo de cinco dias, indicando a
extensao e finalidade da acada uma delas.- 2.- Considerando
que a presente lide versa sobre direito patrimoniais, portanto,
disponiveis, designo o dia 03/05/2004, as 14:30 horas, para
audiencia de conciliacao (CPC, art. 331), anotando que o alon-
gamento da pauta decorre da inexistencia de data mais proxi-
ma.- 3. Oriento as partes no sentido de comparecerem a audi-
encia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas,
com calculos atualizados e alternativas possiveis.- 4. Se pro-
ventura restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera sanea-
do o processo, decididas as questoes processuais pendentes,
fixados os pontos controvertidos, expedificadas as provas, de-
feridas aquelas a serem produzidas e designada aujdiencia de
instrucao e julgamento, se for o caso.- -Adv. ADAO FERNAN-
DES DA SILVA, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI e RAUL JOSE PROLO-

129.-COBRANCA (ORD)-683/2003-SADI ZANINI x MUNI-
CIPIO DE MARMELEIRO -Sobre a contestaçao, preliminares
e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-
Adv. VALDECIR VALERIO LOPES DA SILVA, VANDERLEI
JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR, FABIO
ALBERTO DE LORENSI e EDSON GHETTINO-

130.-COBRANCA (ORD)-689/2003-BANCO DO BRASIL
S.A. x ZANCHET MADEIRAS LTDA e outros.- Manifeste-se
a parte requerente, sobre os embargos apresentados as fls. 29 a
43 dos autos, no prazo e sob as penas da lei. -Adv. MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e RUDEMAR TOFO-
LO-

131.-SUSTACAO DE PROTESTO-693/2003-SUDOESTE
PUBLICIDADES E PUBLICACOES LTDA x BANCO ITAU
S.A.-A requerente, para comparecer em cartorio, no prazo e

sob as penas da lei, para assinar o termo de caucao e deposito
do bem oferecido em garantia.- Adv. JONAS ADALBERTO
PEREIRA-

132.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-704/2003-
GENTILA COZER DAPONT e outros x CYRLEI DAPONT
SIGNORATTI e outros -Ao preparo do saldo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 181,30, no prazo e sob as penas da lei,
podendo ser depositado na conta corrente - 00632-7, agencia
4112, (Banco ITAU S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-524-4200.-Adv.
EDSON GHETTINO, GERALDO GREGORIO JERONIMO,
ELOI GILBERTO FABER e MARCONELY DA CRUZ AL-
VES-

133.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-724/2003-J.E.B.
x J.J.N. -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos jun-
tados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. RAQUEL BEA-
TRIZ SANGALETTI LAVRATTI, CLOVIS CARDOSO e IDA-
MARA PELLEGRINI PASQUALOTTO-

134.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-725/2003-M.D.B. e ou-
tros x J.A.B. —Sobre a certidao de fls 14-v, do sr. Oficial de
Justiça, de negativa da diligencia a ele atribuida, diga o reque-
rente, no prazo de lei.-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-

135.-EMBARGOS A EXECUCAO-729/2003-C R SILVEIRA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.-Em face
do contido na certidao de fls. 36, ao embargante para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, sobre o interesse no prosse-
guimentodo feito.- Certidao defls. 36, certifica a extincao do
processo principal.- -Adv. LOURIVAL GOEDERT, GAZZI
YOUSSEF CHARROUF e ROSERIS BLUM-

136.-EXECUCAO-732/2003-IVAN ALBERTO HARTER x
CLEDY APARECIDA ZANARDI. Sobre a certidao de fls 16-
V, do sr. Oficial de Justiça, de negativa da diligencia a ele atri-
buida, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. IVAN ALBER-
TYO HARTER-

137.-BUSCA E APREENSAO (FID)-742/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x LU-
CINIR DOMINGOS ZAUZA.-Face a juntada da carta precato-
ria e nao citacao do requerido, certificada pelo oficial de Justi-
ca, as fls. 22, digam as partes, no prazo e sob as penas da lei.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

138.-INDENIZACAO (ORD)-751/2003-ANTONIO RODRI-
GUES x VALMIR SERENA -Sobre a contestaçao, prelimina-
res e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-
Adv. ARY CEZARIO JUNIOR e GIOVANE MOISES MAR-
QUES DOS SANTOS-

139.-BUSCA E APREENSAO (FID)-756/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A.(CURITIBA) x MARCO ANTONIO NAR-
TES -A parte requerente da diligencia, devera comprovar o
deposito, no prazo e sob as penas da lei, por guia propria, na
conta corrente 00517-0, agencia 4112 Banco Itau S.A., d/cida-
de, vinculada a este Juizo, em nome do Oficial de Justiça ALDO
BONATTO, no valor de R$ 175 00 (cento e setenta e cinco
reais), conforme determina o provimento 1/99 e instruçao 3/
99, da Egregia Corregedoria Geral da Justiça, que alterou o
Codigo de Normas, nesse sentido.-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-757/2003-BANCO DO
BRASIL S.A x JULIO CESAR DALMOLIN.- 1. Sobre a im-
pugnacao, manifeste-se o embargante no prxazo de cinco (5)
dias.- 2. Apos, as partes para que especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir em audiencia no prazo de 05(cin-
co) dias, indicando a extensao e a necessidade de cada uma
delas.- -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

141.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-769/2003-H.G. e outros
x J.G.- Devera a parte autora promover a emenda da peticao
inicial, no prazo de 10(dez) dias, a fim de cumprir todos os
requisitos do art. 282 do CPC, sob pena de indeferimento.- Adv.
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-770/2003-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x LUIZ CARLOS D’AGOSTINI JU-
NIOR.-1. Recebo os embargos, posto que tempestivos e sus-
pendo a execucao. Ao embargado para apresentar impugnacao,
querendo, no prazo de dez (10) dias.- Adv. JULIANO LAGO,
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e LUIZ CARLOS
DAGOSTINI JUNIOR-

143.-PRESTACAO DE CONTAS-778/2003-AMILTON MANN
KRAMES x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A.-Ao procu-
rador do autor, para retirar em cartorio, o oficio e providenciar
a sua postagem.- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

144.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS A ESTA VARA
E QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO O DEPOSITO
INICIAL, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO - ART. 257/CPC,
FICANDO A PARTE INTERESSADA, CIENTE DE QUE,
DEVERA RETIRAR EM CARTORIO A PETIÇAO E SEUS
DOCUMENTOS, SE NAO FOR EFETUADO O PREPARO: -
a - COOPERATIVA DE PRODUCAO E CONSUMO CON-
CORDIA LTDA X BRADESCO SEGUROS S.A. - Valor R$
248,50.- ADV.- MERCIA RIBEIRO. b - SUDOESTE PUBLI-
CIDADES E PUBLICACOES LTDA X. BANCO ITAU S.A. -
Valor R$ 164,50 - Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA.
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POLINµRIO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-463/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SERAGRO - SOCIEDADE AGROPE-
CUARIA LTDA e outros- Ao exeqüente ante o prosseguimento
do feito. -Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-120/1992-ABDI-
AS ABRANTES NETO x BONIFACIO CIONEK FILHO- Ao
exeqüente para que manifeste-se ante o interesse de adjudicar
os bens penhorados. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-255/1992-COOP.
AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x HUDSON
CARDOSO CAVALCANTE e outros- Vistos etc... Tendo o exe-
cutado efetuado o pagamento do debito, consoante o contido
na petição de fls.184, nos termos do art.794, inc.I, do CPC,
julgo extinta a presente execução. Oportunamente, procedam-
se as baixas devidas e levantem-se as penhoras eventualmente
realizadas. -Adv. JOSE VALENTE NETO e VOLNEI LEAN-
DRO KOTTWITZ-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-256/1992-COOP.
AGRICOLA DE COTIA - COOP CENTRAL x WILSON CAR-
DOSO CAVALCANTE e outros- Vistos etc... Tendo o executa-
do efetuado o pagamento do debito, consoante o contido na
petição de fls.229, nos termos do art.794, inc.I, do CPC, julgo
extinta a presente execução. Oportunamente, procedam-se as
baixas devidas e levantem-se as penhoras eventualmente reali-
zadas. -Adv. JOSE VALENTE NETO e VOLNEI LEANDRO
KOTTWITZ-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-257/1992-COOP.
AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x HUDSON
CARDOSO CAVALCANTE- Vistos etc... Tendo o executado o
pagamento do debito, consoante o contido na petição de fls.53,
nos termos do art.794, inc.I, do CPC, julgo extinta a presente
execução. Oportunamente, procedam-se as baixas devidas e
levantem-se as penhoras eventualmente realizadas. -Adv. JOSE
VALENTE NETO e VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ-

7.-CAUTELAR INOMINADA-249/1993-EDSON RICARDO
DE MOURA x PROTEGE REPRESENTACOES LTDA- Ao
autor para preparo das custas R$- 294,67. -Adv. ANTONIO
DE JESUS FILHO-

8.-CAUTELAR INOMINADA-265/1993-EDSON RICARDO
DE MOURA x PROTEGE REPRESENTACOES LTDA- Ao
autor para preparo das custas R$- 45,91. -Adv. ANTONIO DE
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JESUS FILHO-

9.-ANULACAO DE TITULO-286/1993-EDSON RICARDO
DE MOURA x PROTEGE REPRESENTAÇOES COMERCI-
AL LTDA- Ao autor para preparo das custas R$-416,03. -Adv.
ANTONIO DE JESUS FILHO-

10.-ANULACAO DE TITULO-288/1993-EDSON RICARDO
DE MOURA x PROTEGE REPRESENT. COMERCIAIS
LTDA- Ao autor para preparo das custas R$- 573,32. -Adv.
ANTONIO DE JESUS FILHO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-278/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DAVID MARQUES
MOREIRA e outros -Ao Executado para retirar em Cartório o
Ofício para baixa da penhora.-Adv. PEDRO CARLOS PAL-
MA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-604/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AN-
TONIO BONANNI e outros- Aguarda-se a iniciativa da parte
interessada remetendo-se o feito ao arquivo provisorio. -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

13.-ACAO POPULAR-984/1996-CIRSSO BARBOSA DOS
SANTOS x JOSE PAULO NOVAES- Ao requerente para ma-
nifestar ante a nomeação de bens de fls.383-384. -Adv. PE-
DRO FALEIROS CANHAN-

14.-ACAO CIVIL PUBLICA-498/1997-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x GRANJA DAIMARU LTDA-
Ao requerido para preparo de 50% das custas R$- 366,23. -
Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-48/1998-JOSE
MARCOS DE SOUZA x CLOTILDE CARRIAO FERREIRA-
Aguarda-se a iniciativa da parte interessada remetendo-se o feito
ao arquivo provisorio. -Adv. JOAO CARLOS GOMES e AN-
TONIO FERNANDES COSTA-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-286/1998-SE-
BASTIAO FERREIRA FIGUEIREDO x PEDRO LOPES DE
VASCONCELOS e outros- Ao exeqüente ante o prosseguimento
do feito. -Adv. JOAO CARLOS GOMES-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-52/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x ODECIO ALVES MALAGUTTI e ou-
tros- Ao exeqüente para se manifestar ante o pedido do credor
Banco do Brasil S/A de fls.162-166. -Adv. GABRIEL VELO-
SO DE ARAUJO-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-280/1999-BANCO
BAMERINDUS S/A x RECAPADORA MARIO PNEUS LTDA
e outros- Ao exeqüente para se manifestar ante o retorno da
deprecata. -Adv. JURANDIR FELIPES e JAIR FELIPES-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-337/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GERALDO JOSE CA-
MARA e outros- Ao exeqüente ante o prosseguimento do feito.
-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

20.—485/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ANTONIO BONANI- Ante a documentação manifestada, diga
o embargante. -Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-

21.—517/1999-DEVANI CARLOS DAL BEM PIRES x JOSE
ALBANO MARTINS NEVES e outros- INDEFIRO o pedido
de fls.88, tendo em vista que não se admite a intimação por
edital da parte ausente ou em local incerto e não sabido, pois, a
teor do par.1º, do art.343 do CPC, a parte cujo depoimento
pessoal tenha sido determinado, deve ser intimada “ pessoal-
mente”. Com efeito, aguarda-se a realização da audiência. -
Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-96/2000-AUTO PECAS
UNIAO DE GOIOERE LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Para a solenidade prevista no art.331, do CPC,
designo o dia 16/03/04, as 13:15 horas, seus procuradores, ha-
bilitados a transigir. Obtida a conciliação, será reduzida a ter-
mo e homologa por sentença. Se, por qualquer motivo, não for
obtida a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos,
decididas, determinadas as provas a serem produzidas, bem a
designação de audiência de instrução e julgamento, se necessá-
rio. -Adv. TAKASHI YOSHIKAWA e GABRIEL VELOSO DE
ARAUJO-

23.-ACAO CIVIL PUBLICA-54/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CARLOS SILA DE AN-
DRADE e outros- Ao requerido para, no prazo de 10 dias, apre-
sentar suas alegações finais. -Adv. JOSE APARECIDO BOR-
GES DOS SANTOS-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/2003-USINA DE AÇU-
CAR E ALCOOL GOIOERE LTDA. x LYBOR LANDGRAF -
Asses. e Cons. Empresarial Ltda.- Vistos etc... DECIDO. Do
exame de admissibilidade recursal, revela-se que os embargos
devem ser conhecidos, posto que ha realmente omissão a ser
sanada. Na questão de fundo, no entanto, o recurso não merece
ser provido. Daquilo que foi suscitado pelo requerente, enten-
do que o percentual dos juros de mora devidos a ser aplicado
no contrato e o de 12% ao ano, conforme realizado pelo credor,
tendo em vista que restou estipulado expressamente no contra-
to a cobrança de juros de mercado que, em se tratando de aven-
ca envolvendo particulares, encontra-se limitada por forca da
lei de usura a exatamente 12% ao ano. Quanto aos critérios do
calculo da divida ate a constituição em mora da obrigação, este
deve observar o disposto no contrato, nada havendo de ilegal
que possa a ser extirpado por este órgão julgador. Por fim, sem
a realização de calculo aritmético, torna-se evidentemente in-
cabível precisa que o deposito da quantia de R$- 51.060,30
efetuado pelo devedor nos autos de execução em apenso fez
com que a obrigação contratual fosse cumprida, visto que os
critérios estabelecidos na sentença não são os mesmos dos ele-

gidos no contrato e também no apontado pelo embargante em
suas teses. Por tal motivo, apesar de conhecer dos embargos de
declaração de fls.412-415, julgo pelo seu não provimento, ante
as razoes expedidas anteriormente. -Adv. ANDERSON DOU-
GLAS GALI FALLEIROS e ABDIAS ABRANTES NETO-

25.-SOBREPARTILHA-183/2003-DOLORES DA CRUZ DE
FREITAS x DAVID JOSE DE FREITAS- Ao requerente para
apresentar certidão de casamento da herdeira Laura de Freitas
Conceição e para recolher o imposto causa mortis referente a
transmissão do quinhão hereditário recebido pela Sra. Davina
Rosa de Jesus, que, posteriormente, com o seu falecimento,
transmitiu aos seus 06 filhos. -Adv. SILVIO HEMERSON
GUERRA-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-196/2003-DE-
VANI CARLOS DAL BEM PIRES x ALESSANDRA CAL-
DAS LAPEZAK DE ALMEIDA e outros- Ante a nomeação de
bens, manifeste-se o credor. -Adv. JOSE APARECIDO BOR-
GES DOS SANTOS-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-197/2003-DE-
VANI CARLOS DAL BEM PIRES x GERALDO POUBEL DE
ALMEIDA- Vistos etc... Ante o exposto, HOMOLOGO, por
sentença, para a produção de seus jurídicos efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, e por conseqüência, com arrimo no
art.794, inc.II, do CPC, julgo extinto o presente processo exe-
cutivo. Oportunamente, atendidas as providencias que se en-
contram estipuladas no presente acordo, arquivem-se os autos,
com as cautelas de estilo. -Adv. JOSE APARECIDO BORGES
DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-242/2003-CO-
OPER. AGROP. DE PROD. INTEGRADA DO PARANA
LTDA. x ANTONIO AMARO ALVES- Ao autor para retirar a
carta precatória. -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-288/2003-JOAO CARIS x
ILDO REFFATI- Ao requerente ante o prosseguimento do fei-
to. -Adv. CEZAR AUGUSTO FERREIRA-

30.-ARROLAMENTO-322/2003-JULIO DOMINGOS DE
OLIVEIRA x MANOEL DOMINGOS DE OLIVEIRA -Diga o
inventariante para retirar em Cartório o Formal de Partilha. Adv.
CARMEN SYLVIA MORI OKAMOTO-

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-323/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x CLARI-
CE DE GASPI BASSO- Vistos etc... A vista do exposto, julgo
procedente a pretensão do BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra CLARICE DE
GASPI BASSO, já qualificados, para o fim de consolidar em
mãos da parte ativa o domínio e a posse plena e exclusiva sobre
o bem fiduciariamente alienado, descrito as fls.03, consoante
art.3º, par.4º a 6º do Decreto-lei 911/69. Fixo os honorários da
parte vencedora em R$- 1.000,00 nos termos do art.20, par.4º,
do CPC, apos sopesadas as circunstancias previstas nas alíneas
do par.3º desse canon e em especial, o contido na decisão pro-
ferida nos incidente em apenso. Custas pela parte requerida. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

32.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-334/2003-CLA-
RICE DE GASPI BASSO x BV FINANCEIRA S/A. CRED.,
FINANC. E INVESTIMENTO- Vistos etc... DECIDO. A ação
de Busca e Apreensão embora não se identifique com nenhuma
das regras especiais elencadas na lei processual civil, socorre-
se na norma geral que contem, de que “ a toda causa será atri-
buído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômi-
co imediato “. Na hipótese versada, a jurisprudência dominan-
te já se manifestou no sentido de que o valor da causa deve
corresponder ao valor do contrato, na medida que este e o pro-
veito econômico pretendido pela parte, limitado, obviamente,
ao valor do debito. Sendo assim, anoto que, na espécie, o valor
da divida, inferior ao do contrato, e de R$- 16.777,45 confor-
me apurado pelo próprio requerente, nos autos em apenso. Por-
tanto, com fundamento no art.258 do CPC, acolho a impugna-
ção formulada, e determino que o valor da causa deve ser o
equivalente a R$- 16.777,45 correspondente ao valor do debi-
to. Descabe, em incidente, falar-se em condenação a honorári-
os advocatícios, sendo que tal aspecto será levado em conta
por ocasião do julgamento da demanda principal. -Adv. ENE-
ZIO FERREIRA LIMA e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2003-EMILIO MAKO-
TO HATANAKA x BANCO DO BRASIL S/A.- Recebo os pre-
sentes embargos para discussão e suspendo o curso da execu-
ção que se processa nos autos sob nº 80/2003. Intime-se a parte
embargada, no prazo de 10 dias, querendo, oferecer impugna-
ção. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2003-DIVANIR BRIZO-
LA SANTOS e outros x CAIXA DE PREV. FUNC. DO BAN-
CO DO BRASIL S/A. PREVI- Recebo os presentes embargos
para discussão e suspendo o curso da execução que se processa
nos autos sob nº 54/2002. Intime-se a parte embargada, no pra-
zo de 10 dias, querendo, oferecer impugnação. -Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-361/2003-VADISON COR-
REA DE NOVAES x COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA - COAGEL- Recebo os presentes embargos
para discussão e suspendo o curso da execução que se processa
nos autos sob nº 21/2003. Intime-se a parte embargada para, no
prazo de 10 dias, querendo, oferecer impugnação. -Adv. AB-
DIAS ABRANTES NETO-

36.-ARROLAMENTO-375/2003-DEVANILDES PEREIRA
MINZON x CLEMENTE PEREIRA PARDIM- Vistos etc...
Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a partilha de fls.7 a 9 levada a efeito nestes autos de
inventario dos bens deixados por CLEMENTE PEREIRA PAR-
DIM, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões,

salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros. Apos
as partes comprovarem, verificado pela Fazenda Publica, o pa-
gamento de todos os tributos, expeça-se formal de partilha e/
ou, sendo o caso, carta de adjudicação, e, a seguir, arquivem-
se. Fica deferido, se requerido, a dispensa do prazo recursal
referente a presente sentença homologatória. -Adv. CARMEN
SYLVIA MORI OKAMOTO-

37.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-169/1987-INCRA x
JOAQUIM VIEIRA e outros- Vistos etc... Tendo o executado
efetuado o pagamento do debito, consoante o contido na peti-
ção de fls.88, nos termos do art.794, inc.I, do CPC, julgo extin-
ta a presente execução. Oportunamente, procedam-se as baixas
devidas e levantem-se as penhoras eventualmente realizadas. -
Adv. MICHELE FERREIRA PAITACH-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-322/1996-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x MARINA LAUREANA OLIVEIRA
DE SOUZA- Vistos etc... Tendo em vista efetuado o pagamen-
to do debito, consoante o contido na petição de fls.09, nos ter-
mos do art.794, inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção. Oportunamente, procedam-se as baixas devidas e levan-
tem-se as penhoras eventualmente realizadas. -Adv. LUIZ ALE-
XANDRE BARBOSA-

39.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-91/2001-UNIAO FE-
DERAL x SOCIEDADE AGROPECUARIA VALE DO RIO
CLARO LTDA.- Vistos etc... Em face a manifestação de fls.51,
julgo extinta a presente execução fiscal com base no art.26 da
Lei 6.830/80. Oportunamente, procedam-se as baixas devidas
e levantem-se as penhoras eventualmente realizadas. -Adv.
ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-249/2001-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x CARLOS SIL-
VEIRA DO NASCIMENTO- Aguarda-se a iniciativa da parte
interessada remetendo-se o feito ao arquivo provisorio. -Adv.
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-176/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO BERNAL BARRETO e
outros- Ao exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv.
RIVELINO SKURA-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-2/2003-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE CAMPO MOURAO-PR-JUSTICA
FEDER -CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. x F. G. DE
OLIVEIRA - LANCHONETE e outros- Ao exeqüente ante a
certidão de fls.36vº. -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº.104/2003
JUIZ DE DIREITO DR. GILBERTO ROMERO PERIOTO
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1.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-151/1990-TEODO-
RA DA SILVA REZENDE e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS- Ao autor para reti-
rar o oficio. -Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-

2.-FALENCIA-174/1993-AILTON JOSE GESTINARI x GOI-
OMEL. INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. ALIMENTI-
CIO -Contados e preparados, voltem conclusos.-Adv. ANTO-
NIO DE JESUS FILHO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-246/1994-BAN-
CO BRADESCO S/A x VILSON DE VICO PALMIERI e ou-
tros- Acolho o pedido formulado as fls.115-116. -Adv. GABRI-
EL VELOSO DE ARAUJO-

4.-WXECUCAO DE SENTENCA-344/1994-EDSON SCAR-
DUA x IVANILDO DA ROCHA BRANDAO -Aguarde-se ini-
ciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo
provisório com a baixa no Boletim mensal de movimento fo-
rense.-Adv. EDSON SCARDUA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-135/1995-COOP.
AGRICOLA CERRADO BRASIL CENTRAL LTDA-COACE-
RA x ALTAIR APARECIDO RAMOS CAVALHEIRO -Diga o
exeqüente ante o prosseguimento do feito.-Adv. ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-198/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A x PEDRO SANCHES AGUERA e ou-
tros -Autor retirar GRC referente diligencia do oficial de justi-
ça para recolhimento. Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAU-
JO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-293/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE
FERREIRA DA SILVA e outros -Diga o exeqüente para retirar
em cartório a GRC referente a diligencia do oficial de justiça
para o devido encaminhamento.-Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-622/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DIVINO JOSE DO PRADO. Às partes
acerca da conta geral de fls.85/86.-Adv. GABRIEL VELOSO
DE ARAUJO e AMILTON DOMINGUES DE MORAIS-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-152/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LATICI-
NIO MILKELLY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -1) Ano-
te-se, consoante requerido. 2) Não havendo manifestação, ao
Arquivo Provisório novamente.-Adv. JAIR FELIPES-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-283/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x BEIA BARROS &
MOLINA LTDA e outros -Diga os interessados acerca da con-
ta geral de fls.140/141.-Adv. JAIR FELIPES, JURANDIR FE-
LIPES, MARCOS AURELIO CERDEIRA e BRAZ LUIZ SAN-
CHES-

11.-REPARACAO DE DANOS-221/1997-ELAINY PATRI-
CIA LINO GASPAROTTO e outros x GERSINO FERREI-
RA DA COSTA -1) A impossibilidade de comparecimento
do advogado à audiência de instrução e julgamento, com a
finalidade de seu adiamento, deve ser comprovada até a aber-
tura da audiência, na forma do art. 153, parágrafo 1º, do
CPC. Neste sentido, o impedimento invocado pelo causídi-
co da parte Requerida no petitório de fls. não veio demons-
trado por documentação alguma. 2) Apesar disso, acolho ex-
cepcionalmente o pedido formulado, com a ressalva de que
o advogado deverá apresentar no prazo de 05 (cinco) dias a
documentação comprobatória do alegado sob pena de incor-
rer em litigância de má-fé, e redesigno o ato para o dia 11 de
março de 2004, às 09:00 horas. Intimem-se. Renovem-se as
diligências. Às partes para retirarem em Cartório as GRCs
referentes a diligência do Senhor Oficial de Justiça, no sen-
tido de intimar as partes e testemunhas da audiência rede-
signada, para o devido recohimento.-Adv. ADOCIVAL CA-
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VALCANTE, SILVIO HEMERSON GUERRA e ENEZIO
FERREIRA LIMA-

12.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-473/1997-ECAD -
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB
x SOCIEDADE RURAL DE GOIOERE/PARQUE DE EXPO-
SICAO e outros- Ao autor para recolher a GRC, referente ao
oficial de justiça. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-515/1997-INDUSTRIA
TEXTIL MONTECATINI LTDA e outros x BANCO BAME-
RINDUS S/A. ( SOB INTERVENCAO ) -1) Com razão o em-
bargante no petitório de fls.278/279. com efeito, determino ao
Embargado, no prazo de 30 (trinta) dias, a apresentação da
documentação solicitada, visto que o v. acórdão determinou a
discussão sobre a formação do débito originário de confissão
de dívida.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO e JAIR FELI-
PES-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-517/1997-RA-
MIRO ARAUJO DE MELO x SERGIO CARDOSO- Ao autor
para retirar em cartorio, o oficio. -Adv. SILVIO HEMERSON
GUERRA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-578/1997-ALESSANDRA
CALDAS LAPEZAK DE ALMEIDA x JOSE CARLOS ARA-
UJO -Diga o exeqüente ante o prosseguimento do feito.-Adv.
ROQUE ADEMIR KAROLESKI, JOAO CARLOS GOMES e
CLAUDIO FORTUNATO DOS REIS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-34/1998-BENEDITO VIEI-
RA x COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIO-
ERE LTDA- Ao embargante ante o prosseguimento do feito. -
Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-64/1998-APARECIDO
ANTONIO POLATTO x MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
DO OESTE -Ao autor para retirar em Cartório o Ofício expedi-
do ao Senhor perito para o devido encaminhamento.-Adv. SIL-
VIO HEMERSON GUERRA-

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-71/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE PAULO
NOVAES e outros -Às partes ante a decisão de fls.412/412vº.-
Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES, JOSE
AUGUSTO RIBAS VEDAN, VALDEMAR REINERT e OS-
CAR BARBOSA BUENO-

19.-INDENIZACAO-87/1998-LUCIANA CRISTINA ROMA-
NIN x GILSA ANJOS OLIVEIRA- Vistos etc... Ante o expos-
to, e por tudo mais que consta, julgo IMPROCEDENTE o pe-
dido formulado nestes autos de Indenização por Dano Moral
proposto por LUCIANA CRISTINA ROMANIN contra GIL-
SA ANJOS OLIVEIRA, já qualificadas, julgando extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, nos termos do art.269, inc.I,
do CPC, o que faço com arrimo no art.333, inc.I, do referido
diploma processual. Pelo principio da sucumbência, com ful-
cro no art.20, do par.4º, do CPC, CONDENO a parte requeren-
te ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, que arbitro, em R$- 1.500,00 ante o
grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, o tempo
exigido, o lugar da prestação, a natureza, o valor e a importân-
cia da demanda, advertindo-se, porem, o que dispõe o art.12,
da Lei nº 1.060, de 05.02.50. -Adv. MARCOS AURELIO CER-
DEIRA e ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

20.-ACAO CIVIL PUBLICA-158/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MOACIR JOSE ADAO e
outros -Dê-se ciência as partes a respeito do ofício de fls.839.-
Adv. RIVELINO SKURA, AMILTON DOMINGUES DE
MORAIS, JENECY OLIVEIRA DA SILVA, ROQUE ADEMIR
KAROLESKI e JURANDIR NUNES MIRANDA-

21.—354/1998-ALDERIGE MIOTTI x MUNICIPIO DE MO-
REIRA SALES -Aguarde-se a iniciativa da parte interessada,
remetendo-se o feito ao arquivo provisório.-Adv. LUIZ CAR-
LOS DE ABREU-

22.-ARROLAMENTO-373/1998-IEDA MARIA VARGAS
CAVALETTI DE ABREU x JOSE CAVALETTI e outros -1) A
fim de evitar um litígio, o que demandaria maior tempo e di-
nheiro desnecessariamente, oportunizo a inventariante que se
manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito da nova im-
pugnação e da documentação apresentada pelo Sr. Sebastião
Aparecido Tozoni.-Adv. ANTONIO PAULO DE ABREU JU-
NIOR-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-393/1998-AN-
TONIO DECHICHE x FORTUNATO WALTER FRANZO- Ao
executado para retirar em cartorio, o oficio. -Adv. JAIR APA-
RECIDO ZANIN-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2/1999-MARIA
ALICE NEVES DA SILVA BRESSAN x REINALDO CAM-
PANO- Vistos etc... Requer o executado o reconhecimento das
nulidades processuais, a partir da sentença que extinguiu a exe-
cução, determinando a anulação de todos os atos posteriores,
inclusive a venda judicial do imóvel do executado. No entanto,
o pedido não merece acolhimento, visto que a nulidade invoca-
da, ainda que não apreciada anteriormente, restou com a deci-
são de mérito transitada em julgado juridicamente “sanada”,
nos termos do art.474 do CPC, e portanto, impossível de ser
alterada no presente feito ante a eficácia de coisa julgada mate-
rial. Na realidade, como foi realçado anteriormente, pelos ar-
gumentos alinhados, os supostos defeitos apresentados são ví-
cios processuais, motivos de nulidade, e por isso, podem cons-
tituir hipóteses de cabimento de uma ação rescisória. -Adv.
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA e LUIZ CARLOS DE
ABREU-

25.-WXECUCAO DE SENTENCA-12/1999-AMILTOM DO-
MINGUES DE MORAIS x BANCO DO BRASIL S/A- Vistos
etc... Acolho, com fundamento no art.739, par.2º, do CPC, o

pedido do exeqüente de fls.183-186, tendo em vista que o ob-
jeto dos embargos e atacar simplesmente os juros moratórios,
na importância de R$- 9.583,11 e o excesso da correção mone-
tária no valor de R$- 4.317,62 de tal sorte que cuidando de
embargos parciais, prossegue a execução quanto a parte não
embargada. Com efeito, expeça-se oportunamente o competen-
te alvará para o levantamento da parcela incontroversa do cre-
dito em favor do exeqüente, no montante de R$- 43.597,93. -
Adv. AMILTON DOMINGUES DE MORAIS e ELOI ANTO-
NIO POZZATI-

26.—296/1999-LEONETE LEONEL DE LIMA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.- Vistos etc... DE-
CIDO. A execução de pre-executividade e criação jurispru-
dencial destinada a viabilizar, antes da constrição de bens
do devedor e dos seus embargos, a apreciação judicial de
matéria legal de ordem publica ou exclusivamente de direi-
to, respeitante a nulidade flagrante do titulo ou do processo,
inclusive prescrição, sem dilação probatória, como obvia-
mente a ausência de titulo executivo invocada pelo Banco
devedor. Na questão de fundo, colhe-se dos autos através da
decisão monocrática de fls.49-51, transitada em julgado, que
a ação monitoria foi julgada extinta por falta de interesse
processual, ante o entendimento de que o documento escrito
constitui executivo extrajudicial. E de se anotar que tal de-
cisão foi confirmada por maioria pelo egrégio Tribunal de
justiça do Estado. Baixado os autos, foi proferido pelo Juízo
a quo nova sentença, agora extinguindo os embargos moni-
tórios, e constituindo de pleno direito em titulo executivo a
divida representada pelo contrato que acompanha a inicial.
No entanto, posteriormente foi dado provimento aos embar-
gos declaratórios, com efeitos modificativos, interpostos
pelos devedores Leonete Leonel para o fim de anular a sen-
tença de fls.105/109, pois prolatada, como visto em afronta
a coisa julgada. Sendo assim, razão assiste ao credor quan-
do alega que o incidente suscitado e manifestamente infun-
dado, eis que com a decisão que extinguiu o processo moni-
toria por falta de interesse em agir, houve a condenação do
Banco ao pagamento das custas e honorários advocatícios
em favor da parte requerida. Destarte, dentro do que foi ex-
pendido, rejeito o incidente de pre-executividade suscitado
as fls.146-152. Por conseguinte, ao exeqüente ante o pros-
seguimento do feito. -Adv. EDSON SCARDUA e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

27.—520/1999-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x GENEROSO PIRES MONCAO- Ao requerente ante o oficio
de fls.90. -Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-17/2000-ME-
TALNORTE INDUSTRIA E COM. PORTAS E JANELAS
LTDA x APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA- Ao autor
para retirar o oficio. -Adv. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-146/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x A. T. FERRAZ & CIA. LTDA e outros-
Ao autor para recolher a GRC, referente ao avaliador R$-
140,00. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-122/2001-ANTONIO JESUS
ALVES x BANCO DO BRASIL S/A -Cumpra-se o v. Acórdão,
intimando-se as partes para se manifestarem em 10 (dez) dias.-
Adv. ALEXANDRE PELISSARI CIDADE e GABRIEL VE-
LOSO DE ARAUJO-

31.-INVENTARIO NEGATIVO-137/2001-ETELVINA BOA-
RO NARDIM PASQUINI x GERALDO NARDIM- Ao autor
para retirar em cartorio, o oficio. -Adv. RICARDO AMARAL
GOMES FERNANDES-

32.-COBRANCA (ORD)-142/2001-CNA - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x MERCEDES DE
ANDRADE MENDONCA- Ao autor para recolher a GRC, re-
ferente ao oficial de justiça. -Adv. ROBERTO MENDONCA
FARIA-

33.-REIVINDICATORIA-275/2001-PEDRO CORREA DE
LACERDA x PEDRO BUENO DE OLIVEIRA - ESPOLIO-
Vistos etc... A vista do exposto, julgo PROCEDENTE o pedi-
do formulado nesta ACAO DE REIVINDICACAO proposta por
PEDRO CORREA DE LACERDA em face de ESPOLIO DE
PEDRO BUENO DE OLIVEIRA, e em conseqüência, uma vez
reconhecido o direito de propriedade do Autor em relação ao
réu sobre o imóvel descrito e especificado na inicial, objeto da
matricula nº 2.487, do CRI desta comarca, condenar a parte
requerida a entregar a referida coisa, com a imediata restitui-
ção do mencionado bem imóvel, com todos suas benfeitorias e
acessões, ao autor. Pelo principio CONDENO a parte requeri-
da ao pagamento das custas e despesas processuais e honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em R$- 1.000,00 ante o grau
de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, o tempo exigido,
o lugar da prestação, a natureza e a importância da demanda. -
Adv. FRANCISCO ROSSI e JAIR APARECIDO ZANIN-

34.-COBRANCA (SUM)-291/2001-CNA - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x MELCHISEDEC
RODRIGUES NEVES -1) Ante a documentação apresentada,
diga o Requerido. 2) Além disso, anoto que a produção de pro-
vas é no sentido de sanar as dúvidas respeitante ao efetivo en-
quadramento sindical do Requerido, consoante explicitado no
v. Acórdão. Com efeito, manifestem-se as partes especifica-
mente a respeito da produção das provas neste sentido.-Adv.
JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

35.-ALVARA-18/2002-MARIA DE LURDES SILVA x - Ao
autor para retirar em cartorio, o ALVARA. -Adv. JURANDIR
NUNES MIRANDA-

36.-CAUTELAR INOMINADA-23/2002-PEDRO ANTONIO
DE OLIVEIRA COELHO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A- AO autor para retirar o oficio. -Adv. ROQUE ADEMIR
KAROLESKI-

37.-COBRANCA (SUM)-135/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OSWALDO DE
OLIVEIRA -Ante o petitório de fls.130/131, diga o Requeren-
te.-Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

38.-ORDINARIA NULIDADE DE TITULOS-230/2002-M.M.
BARBOSA DA SILVA - CONFECCOES x QUATRO K - TEX-
TIL LTDA.- AO requerente para retirar em cartório, a carta de
citação. -Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-282/2002-TE-
XACO DO BRASIL S/A. - PRODUTOS DE PETROLEO x
BEPPU & BEPPU LTDA. e outros -1) Aguarde-se a iniciativa
da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo provisório
com a baixa no boletim mensal de movimento Forense.-Adv.
MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

40.-ACAO DE DESPEJO-343/2002-EDUARDO MITSUGU
OTANI x ORLANDO DE MACEDO PEREIRA- Ao executa-
do para preparo das custas R$- 16,51. -Adv. OSCAR BARBO-
SA BUENO-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-405/2002-
COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARA-
NA LTDA. x JUAREZ TELLES DE GOES- Aguarda-se a ini-
ciativa da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo
provisorio. -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-413/2002-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA. x EDSON
SIYOSO NISHIMUTA- AO autor para retirar em cartorio, a
carta precatória. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-69/2003-PER-
FIL METAL LTDA. x DARCI DE CARVALHO V. BOAS BER-
TI- AO autor para recolher a GRC, referente ao oficial de jus-
tiça. -Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-88/2003-KA-
SUCIQUE OBUTI x TERESINHA BARBOSA DE MIRAN-
DA- Vistos etc... INDEFIRO o pedido de fls.72-74. Ora a im-
penhorabilidade do bem de família e regra, somente cabendo
exceções legalmente previstas. Nos termos da Lei nº 8.009/90,
art.3º, VII, e possível a penhora do bem de família como garan-
tia de obrigação de fiança, concedida em contrato de locação.
Assim, não afastada a responsabilidade da executada-fiadora,
a penhora sobre o imóvel de sua propriedade se mantém, haja
vista que a mesma não esta amparada pelas benesses da Lei nº
8009/90. Em relação a impugnação da conta geral pela devedo-
ra as fls.60, esta igualmente não merece acolhimento, tendo em
vista que os acessórios que compõe o principal, foram previa-
mente ajustados entre as partes, não havendo, outrossim, em
que e cogitar na incidência das disposições do CDC. Quanto ao
valor cobrado das custas referentes ao registro do deposito do
bem penhorado, este se mostra devido, nos termos do item nº
3.14.4.3, do CN da Corregedoria: “ O depositário publico co-
brara as custas previstas no item II, da tabela XVI, do regimen-
to de Custas, e somente essas, quando registrar no livro de re-
gistro de penhora, Arresto, Seqüestro, e Depósitos, o deposito
do bem imóvel, mas permanecer o imóvel na guarda do deve-
dor ou de outra pessoa”. Por fim, certifique a Serventia se de-
correu o prazo para o exeqüente se manifestar a respeito do
despacho de fls.69, sobretudo no que tange a reavaliação do
bem penhorado. -Adv. JOAO CARLOS GOMES e ALBERTO
FERREIRA ALVIM-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-93/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A. x SALIM MONTEIRO e outros -Ao
exeqüente para retirar em Cartório a GRC referente a diligen-
cia do oficial de justiça para o recolhimento.-Adv. GABRIEL
VELOSO DE ARAUJO-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-94/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A. x SALIM MONTEIRO e outros -Ao
exeqüente para retirar em cartório a GRC referente a diligencia
do oficial de justiça para o devido recolhimento.-Adv. GABRI-
EL VELOSO DE ARAUJO-

47.-BUSCA E APREENSAO (FID)-150/2003-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A. x ELIZABETH MARIA FERREIRA DE
ARAUJO BANI- Vistos etc... Ante a inércia do requerente,
HOMOLOGO o calculo apresentado pelo requerido as fls.64-
65, que devera apenas ser acrescido das custas processuais e
dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o
valor do debito. Por conseguinte, atualizado o debito, intime-
se o devedor para no prazo de 05 dias efetuar a purgação da
mora, depositado em Cartorio o numerário apontado. -Adv.
ALEXANDRE N. FERRAZ e PAULO CELSO COSTA-

48.-CAUTELAR INOMINADA-192/2003-UNITEXTIL UNI-
AO TEXTIL LTDA. e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. -Ante a contestação de fls.57-76, diga o reque-
rente.-Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-

49.-DECLAR. C/C. INDENIZACAO-251/2003-MERCANTIL
BELESKI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. e outros- A au-
tora para recolhe a GRC, e retirar a carta precatória. -Adv.
ALESSANDRA CHRISTIAN ABRANTES-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-261/2003-LUIZ PINTO DE
SOUZA x ILSON ANTONIO SMOLEK- Trata-se de embargos
a execução opostos pelo curador nomeado por este juízo ao
devedor Luiz Pinto de Souza, intimando nos autos de carta pre-
catória sob nº 27/95 em apenso, via edital. Ao que se vê dos
autos, o objeto dos embargos resume-se substancialmente em
atacar a exigibilidade do titulo executivo, sob o argumento de
que o processo executivo não veio instruído com demonstrati-
vo atualizado do debito. Por conseguinte, em atenção a regra
de competência absoluta estampada no art.747 do CPC, reme-
ta-se o presente feito ao digno juízo deprecante, competente
para apreciar e julgar a questão ora deduzida pelo embargante.
-Adv. ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR e MAU-
RICIO FLAVIO MAGNANI-

51.-INDENIZACAO (SUMARIO)-286/2003-ZABINI & CIA.
LTDA. x SILVIO MENDES RIBEIRO- Vistos etc... “ HOMO-
LOGO “, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com base no art.269,
inc.III do CPC, e por conseguinte JULGO EXTINTO o feito,
com julgamento de mérito. Defiro a dispensa do prazo recursal
acima requerido. -Adv. CLAUDIO FORTUNATO DOS REIS e
GEORGE EDUARDO KAROLESKI-

52.—326/2003-CORETEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA. x J.
A. GOMES & CIA. LTDA.- Ao requerente para recolher a GRC,
referente ao oficial de justiça. -Adv. JOSE JORGE NOVAES
DE CASTRO-

53.-INDENIZACAO-328/2003-CASAGRANDE & ALMEIDA
CORRET. SEGUROS VIDA SIMPLES x HENRIQUE FER-
RUCIO GERALDI -Diga o requerente ante o prosseguimento
do feito.-Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-340/2003-
RONY PNEUS LTDA. x DEVANIR NORBERTO DE LIMA-
Ao requerente para recolher a GRC, referente ao oficial de jus-
tiça. -Adv. ADILSON DE ANDRADE AMARAL-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/2003-BANCO DO
BRASIL S/A. x AMILTON DOMINGUES DE MORAIS.- Vis-
tos etc... A vista do exposto, e por tudo mais que consta, julgo
PROCEDENTE, em parte, o pedido formulado pelo embargan-
te BANCO DO BRASIL S/A deduzido contra AMILTON DO-
MINGUES DE MORAIS, para o fim de assentar unicamente
que no calculo apresentado pelo credor de fls.147 a 149 dos
autos em apenso, os juros de mora sobre o principal, ao contra-
rio do sucedido, deverão incidir sobre o valor do debito corri-
gido a partir da citação valida ocorrida no feito executório.
Tendo havido sucumbência recíproca, CONDENO ambas as
partes ao pagamento das custas e despesas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em R$- 2.500,00 ante o
grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, o tempo
exigido, o lugar da prestação, a natureza e a importância da
demanda, os quais deverão ser devidamente compensados e
distribuídos em: 70% por cento para o embargante e 30% por
cento para o embargado. Tal verba, insta observar, abrange o
valor dos honorários advocatícios arbitrados na execução de
sentença. Em relação a viabilidade da cumulação de honorário
no processo de execução e nos embargos de devedor, adoto,
por brevidade, o entendimento majoritário sustentado pelo
Eg.TAPR no sentido de que o mesmo e inviável. Confira: “ Os
honorários arbitrados no despacho inicial do processo de exe-
cução tem caráter de provisoriedade, sendo devidos apenas na
hipótese de pagamento imediato do total do debito devedor.
Estes não podem, sob pena de bis in idem moralmente vedado,
serem acrescidos aos honorários estabelecidos na sentença que
acolhe ou não embargos a execução “. -Adv. ELOI ANTONIO
POZZATI e AMILTON DOMINGUES DE MORAIS-

56.-DECLARATORIA-364/2003-REINALDO CAMPANO e
outros x MARIA ALICE NEVES DA SILVA BRESSAN- Vis-
tos etc... Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo
e suspensivo. Em contrapartilha, INDEFIRO o pedido visando
a suspensão da segunda praça do imóvel dos requerentes nos
autos nomeados, por ausência de previsão legal. Subam os au-
tos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com as homena-
gens deste juízo, independentemente da oitiva da parte contra-
ria, visto que ainda instaurada a relação jurídica processual. -
Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU-

57.-ARROLAMENTO-365/2003-GUIOMAR ANTONELLI
TIEPPO x ALTOMAR ANTONELLI- A requerente para apre-
sentar nos autos sua certidão de nascimento, a do falecido e
também de Adriana Tieppo de Lima, declarante do óbito do de
cujus. -Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-372/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x NOBUMASSA KATO- Ao autor para
recolher a GRC, referente ao oficial de justiça. -Adv. GABRI-
EL VELOSO DE ARAUJO-

59.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-236/1991-MUNICIPIO
DE MOREIRA SALES x DUARTE LEOPOLDO CRISTOFO-
LETTI E OUTRO -Ao exeqüente para que manifeste seu inte-
resse no prosseguimento do feito.-Adv. RIVELINO SKURA-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-422/1995-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x ALFREDO BUCATER -Vistos, etc.
julgo extinta esta execução fiscal, com fundamento no art. 794,
I do CPC.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-220/2001-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x CASEMIRO PEREIRA DA ROCHA- Ao
exeqüente para que nos autos junte o comprovante do edital do
edital devidamente publicado. -Adv. RICARDO AMARAL
GOMES FERNANDES-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-113/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x ERAZIO FERREIRA
MARTINS e outros -Diga o exeqüente para fornecer cópia da
inicial a fim de instruir o mandado de citação.-Adv. HEMER-
SON SIQUEIRA E SILVA-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-117/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x IGREJA PRESBITERIA-
NA RENOVADA e outros -Ao exeqüente para fornecer cópia
da inicial a fim de instruir o mandado de citação.-Adv. HE-
MERSON SIQUEIRA E SILVA-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-163/2003-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CAMPO MOURAO-PR. JUSTI-
CA FED. -CAIXA ECON. FEDERAL-CEF E EMGEA- EMPR.
GEST. ATIV. x JOSE FERREIRA FILHO e outros -Ante a cer-
tidão de fls.19vº, diga o Requerente.-Adv. JAIR FELIPES-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº.105/2003
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1.-USUCAPIAO-117/1986-SEBASTIAO FERREIRA NEVES
x CECILIO FERMINO FRAGA e outros- Ao autor para retirar
em cartorio o oficio. -Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-

2.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-229/1990-JULIA
PEREIRA CABRAL GUIRAU e outros x INSTITUTO NACI-
ONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS- Ao autor para
retirar a carta precatória. -Adv. MARCOS AURELIO CERDEI-
RA-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-10/1993-MARCOS
ROGERIO PAINI x DIAS MARTINS S/A - MERC. E INDUS-
TRIAL- Aguarda-se a iniciativa da parte interessada remeten-
do-se o feito ao arquivo provisorio. -Adv. PEDRO FALEIROS
CANHAN e CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-155/1994-NELSON BATIS-
TA MENDES e outros x COOP. AGRICOLA DE COTIA -
COOP. CENTRAL- Ao autor para retirar a carta precatória. -
Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

5.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-141/1995-COHAPAR x
SEBASTIAO RAIMUNDO MONTEIRO- Ao autor para pre-
paro das custas R$- 98,07. -Adv. GISAH MYARA MAYSON-
NAVE-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-320/1995-BAMERINDUS
LEASING ARREND.MERCANTIL SOC. ANONIMO x PE-
DRO SANCHES AGUERA- Acolho o pedido de fls.48. -Adv.
JAIR FELIPES-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/1995-DARCI PEDRO DE
AQUINO e outros x GERALDO JOAQUIM DE MELO- Ao
autor para retirar a carta precatória. -Adv. MARCOS AURE-
LIO CERDEIRA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-19/1996-BAMERINDUS
LEASING ARREND. MERC. SOC. ANONIMA x BENEDI-
TO ANTONIO- Acolho o pedido de fls.113. -Adv. JAIR FELI-
PES-

9.—419/1996-DIMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA x ZUCHIERI & CIA. LTDA- Ante a impug-
nação de fls.83 e fls.87-89, manifeste-se o Sr.Contador. Ante o
excesso de Penhora levantado pelo requerido as fls.87-89, ma-
nifeste-se o requerente. -Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA
e ENEZIO FERREIRA LIMA-

10.-USUCAPIAO-527/1996-IOLEIDE DE FATIMA PASTREZ
x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A e outros- As par-
tes sobre o v.Acórdão. -Adv. OSCAR BARBOSA BUENO,
LUIZ ALEXANDRE BARBOSA, RICARDO AMARAL GO-
MES FERNANDES, HUDSON CARLOS M. GUIMARAES e
EDSON SCARDUA-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-328/1997-HI-
GUCHI & SANTOS LTDA. x EMIDIO JOSE MARCIANO-
Aguarda-se a iniciativa da parte interessada rementedo-se o feito
ao arquivo provisorio. -Adv. JOAO CARLOS GOMES e LUIZ
ALEXANDRE BARBOSA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-642/1997-CO-
AGEL-COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x ANGELO BONANI- Ante a manifestação do devedor, nota-
damente no que tange ao valor dos honorários advocatícios
devidos, diga o credor, em 05 dias. -Adv. ABDIAS ABRAN-
TES NETO-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-648/1997-DIVI-
NO JOSE DO PRADO x PAULO ROBERTO GARCIA e ou-
tros- Ao executado para retirar o oficio. -Adv. JURANDIR
NUNES MIRANDA-

14.-ARRESTO-211/1998-GILMAR PINHATA LOPES x RO-
SELI DE FATIMA STRALIOTE- Ao autor para recolher a GRC,
referente a diligencia do oficial de justiça. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

15.-COBRANCA (ORD)-422/1998-ANTONIO DE JESUS FI-
LHO x MUNICIPIO DE GOIOERE- Ao autor para recolher a
GRC, referente ao Avaliador. -Adv. ANTONIO DE JESUS FI-
LHO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/1999-C. W. BECKER
& CIA. LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Vistos etc... Tendo o executado efetuado o paga-
mento do debito, consoante o contido na petição de fls.123,
nos termos do art.794, inc.I, do CPC, julgo extinta a presente
execução de sentença. Oportunamente, procedam-se as bai-
xas devidas e levantem-se as penhoras eventualmente realiza-
das. -Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA e DANIEL BAR-
BOSA MAIA-

17.-INDENIZACAO-385/1999-CIRILO RIBEIRO e outros x
OSVALDO LUIS BARTOLLI e outros- A liquidação deve rea-
lizar-se por arbitramento, na forma do art.606 do art.606, do
CPC. Com efeito, CITEM-SE os devedores para os devidos
fins, observando-se que o ato far-se-á na pessoa do advogado
da parte, constituído nos autos. -Adv. MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIANO FRANCISCO O.
LEANDRO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-423/1999-PA-
MACAI VEICULOS LTDA x PAULO REGIS MOLEIRO -
ESPOLIO- Ao autor para recolher a GRC, referente ao avalia-
dor de justiça. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-432/1999-BANCO GE-
NERAL MOTORS S/A x PAULO REGIS MOLEIRO- Vistos
etc... A declaração do advogado nos autos sobre renuncia do
mandato e inoperante se não constar do processo a notificação
inequívoca ao seu constituinte. Na hipótese, constata-se que a
renuncia firmada pelo procurador do requerente não e valida,
pois inexiste a prova de que a parte tenha recebido efetivamen-
te a notificação. Diante disso, intime-se o ilustre causídico para
regularizar a famigerada notificação da renuncia, sob pena de
continuar exercendo no feito o patrocínio da parte executada. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/1999-HEMELAINE
COMERCIO DE GAS LTDA e outros x AGIPLIQUIGAS S/A-
Ao autor para retirar a carta precatória. -Adv. OSCAR BAR-
BOSA BUENO-

21.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-167/2000-MOACIR
BARBOSA e outros x MARCIONILIO BARBOSA e outros-
Cumpra-se o v.acórdão, intimando-se as partes para que se
manifestarem no prazo de 10 dias. -Adv. RUBENS A. CHA-
VES-

22.-COBRANCA (ORD)-110/2001-GOTTARDO - CONSTRU-
COES E TERRAPLANAGEM LTDA x MUNICIPIO DE GOI-
OERE- Ao autor para recolher a GRC, referente ao oficial de
justiça. -Adv. MAURO COMINATTO MEN-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-216/2001-M. A. RIBEIRO
- COMERCIO DE MOVEIS LTDA x FABRICA DE COLCHO-
ES SORRISO DO LAR LTDA- Ao autor para retirar em carto-
rio, a carta precatória. -Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-

24.-CAUTELAR INOMINADA-318/2001-COAGEL - COO-
PERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x RIOIN-
VEST CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E PART.
LTDA- Ao requerente ante o prosseguimento do feito. -Adv.
MAURO VIGNOTTI-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-321/2001-JOSE
ALBANO MARTINS DAS NEVES x WILMAR DA SILVA DE
CARVALHO- Ao autor para recolher a GRC, referente ao ava-
liador R$- 60,00. -Adv. ALBERTO FERREIRA ALVIM-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-322/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MOACIR JOSE ADAO e
outros- Ao autor para retirar a carta precatória. -Adv. RIVELI-
NO SKURA-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27/2002-CARLOS ZAN-
QUETTA e outros x BANCO ITAU S/A- Ao requerente para
retirar a carta precatória. -Adv. OSCAR BARBOSA BUENO-

28.-COBRANCA (SUM)-49/2002-CNA - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x AQUILES ZA-
BINI- Ao autor para recolher a GRC, referente ao oficial de
justiça. -Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

29.-COBRANCA (SUM)-51/2002-CNA - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x FRANCISCO
PEIXOTO DE ALENCAR- Vistos etc... DECIDO. A execução
de pre-executividade e remédio tolerado pelo Poder Judiciário
e tem, por finalidade, a dedução da questão de ordem publica,
e, em conseqüência, apreciável de oficio, que implique a invi-
abilidade do processo executivo. In casu, o pedido levantado
pelo devedor pode ser apreciado, em sede de exceção de pre-
executividade, eis que o excesso de execução alegado não de-
pende, para o seu deslinde, de dilação probatória. Na questão
de fundo, porem, o pleito merece prosperar, na medida que o
exeqüente no calculo perfeitamente discriminando e apresen-
tado as fls.190 atendeu totalmente o comando normativo ex-
posto na decisão transitada em julgado, com a aplicação de
correção monetária e juros de mora. Com relação aos honorári-
os advocatícios, encontra-se assentando atualmente o entendi-
mento de que a nova redação do art.20, par.4º, do CPC deixa
induvidoso o cabimento de honorários de advogado em execu-
ção, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para esse fim,
distinção entre execução fundada em titulo judicial e execução
fundada em titulo extrajudicial. Por tais motivos, rejeito susci-
tado pelo devedor as fls.200-204. Dando prosseguimento a exe-
cução, certifique-se o transcurso do prazo para oferecimento
de embargos, e apos, intime-se o exeqüente para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito, notadamente no que
se refere a expropriação do bem penhorado. -Adv. JOSE APA-
RECIDO BORGES DOS SANTOS e RIVELINO SKURA-

30.-COBRANCA (SUM)-133/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SEBASTIAO
LOURENÇO BORBA- Alem disso, anoto que a produção de
provas e no sentido de sanar as duvidas respeitante ao efetivo
enquadramento sindical do requerido, consoante explicitando
no v.acórdão. Com efeito, manifestem-se as partes especifica-
mente a respeito da produção das provas neste sentido. -Adv.
JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

31.-USUCAPIAO-232/2002-LEOVALDO APARECIDO TIE-
PO x DURVAL LONGO- Ao autor para recolher a GRC, refe-
rente a diligencia do oficial de justiça. -Adv. LUIZ CARLOS
DE ABREU-

32.-USUCAPIAO-235/2002-LEOVALDO APARECIDO TIE-
PO x DAVID RODRIGUES e outros- Ao autor para comprovar
nos autos a postagem da carta de intimação de fls.41, no prazo
de 10 dias. -Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-265/2002-LUIZ AGUILE-
RA GONCALVES e outros x PAULO MENDES DA SILVA-
Recebo a apelação, nos efeitos devolutivos e suspensivo. Abram-
se vistas a apelada para, querendo, no prazo de 15 dias, apre-
sentar contra-razoes. -Adv. CARLOS EDUARDO VILA REAL,
WALTER FERNANDEZ MARTINS, JOSE APARECIDO BOR-
GES DOS SANTOS e WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO-

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-301/2002-BV FINANC.
S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x JOAREZ NU-
NES MACHADO- Ao autor para retirar em cartorio, o oficio. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-365/2002-COMPANHIA DE
HABILITACAO DO PARANA - COHAPAR x VALDEMIR
CORZINI BISPO e outros- Ao requerente para retirar em car-
torio, o edital. -Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE-

36.-ARROLAMENTO-408/2002-EREDI MIRTA KRUGER
ALBUQUERQUE x HAMILTON ALBUQUERQUE- Ao au-
tor para recolher a GRC, referente ao avaliador R$- 60,00. -
Adv. ISAAC NOGUEIRA DO AMARAL FERRAZ-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-412/2002-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA. - COAGEL
x ROSA PIERUZZI DE CAMPOS- Ao autor para retirar em
cartorio, a carta precatória. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

38.-ALVARA-4/2003-DAISA NEVES MENDES BATISTA e
outros x - Ao autor para retirar em cartorio, o oficio. -Adv.
HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-172/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A. x MANOEL APARECIDO DE OLI-
VEIRA NETO e outros- Ao requerente para retirar a carta pre-
catória. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-176/2003-IGNACIO MAM-
MANA NETO x BANCO DO BRASIL S/A.- Ao embargado
para recolher a GRC, referente ao oficial de justiça. -Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI-

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-179/2003-INDUSTRIA
TEXTIL MONTECATINI LTDA. x BANCO BRADESCO S/
A.- Especifiquem as partes, em 05 dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, com demonstração de sua pertinên-
cia, sob pena de indeferimento. -Adv. ANASTACIO BORGES
DOS SANTOS JUNIOR e GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

42.-COBRANCA (ORD)-186/2003-ALDENIR LEITE DE
AQUINO x MUNICIPIO DE MOREIRA SALES- Ao autor para
retirar a GRC, referente a diligencia do oficial de justiça. -Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2003-USINA DE AÇU-
CAR E ALCOOL GOIOERE LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- Ante a impugnação e documen-

tos de fls.130-152, manifeste-se o embargante. -Adv. ANDER-
SON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-291/2003-BV FINANCEI-
RA S/A. - CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x VALE DO
NOROESTE TRANSPORTE E TURISMO LTDA.- Ao reque-
rente para se manifestar ante o acordo ora celebrado. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

45.-ARROLAMENTO-303/2003-BENTA DE OLIVEIRA PE-
REIRA x VICENTE PEREIRA e outros- Ao inventariante para
apresentar o comprovante de recolhimento do imposto de trans-
missão. -Adv. ADOLPHO F. PARANAGUA-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-315/2003-ENOQUES
ANTONIO DO NASCIMENTO x PREFEITO MUNICIPAL DE
QUARTO CENTENARIO- Vistos etc... A vista do exposto, por
sentença, para que surta os seus legais efeitos, hei por bem em
CONCEDER, em definitivo, este mandamus, impetrado por
ENOQUES ANTONIO DO NASCIMENTO em face do Sr.
PREFEITO MINICIPAL DE QUARTO CENTENARIO, já qua-
lificados, o que faço com arrimo no art.269, inc.I, do CPC,
declarando nula a Portaria nº 97/2003-GAPRE que aplicou ao
impetrante a pena disciplinar de suspensão de 10 dias, conver-
tida em 10 dias multa, na base de 50% do valor do dia do servi-
ço. Descabe, aqui, imposição de verba honorária. Decorrido o
prazo para recurso voluntário, observe-se o obrigatório duplo
grau de jurisdição. -Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS
SANTOS-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-320/2003-VIA-
CAO MOURAOENSE LTDA. x JOSE FERNANDO RAMI-
RES TEIXEIRA- Ao autor para retirar em cartorio, a carta pre-
catória. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-332/2003-LUIZ
DE OLIVEIRA x ANTONIO ALOISIO JONCK- Ao autor para
retirar em cartorio, a carta precatória. -Adv. JOAO CARLOS
GOMES-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2003-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS e outros- Recebo os presentes
embargos para discussão e suspendo o curso da execução que
se processa nos autos sob nº 460/1997. Certifique-se. Intime-se
a parte embargada para, no prazo de 10 dias, querendo, ofere-
cer impugnação. -Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FAL-
LEIROS-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-353/2003-
MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x OS-
VALDECIR MIOTTI- Ao autor para recolher a GRC, referente
ao oficial de justiça. -Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS
SANTOS-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-363/2003-SE-
BASTIAO ALVES MOREIRA x MANOEL SALLES- Ao au-
tor para recolher a GRC, referente ao oficial de justiça. -Adv.
HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-25/1990-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x CASEMIRO PEREIRA DA ROCHA- Ao
exeqüente para retirar o edital. -Adv. RICARDO AMARAL
GOMES FERNANDES-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-118/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x ADEMAR SIMOES DE
BITTENCOURT e outros- Ao exeqüente ante o contido na cer-
tidão de fls.17vº. -Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-42/2002-Oriundo da Co-
marca de CAMPO MOURAO - PR. JUSTICA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x JOSE CANDIDO SOBRI-
NHO e outros- Ao autor para retirar em cartorio os ofícios. -
Adv. JAIR FELIPES-

COMARCA DE GUARANIACU - ESTADO DO PARANA
TFAX: (0XX45) 232-1356
VARA CIVEL - RELACAO N 24/2003.
JUIZA DE DIREITO: DRA. LUCIANA LOPES DO AMA
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1.-INVENTARIO-75/1996-ROZALINA RODRIGUES RIBEI-
RO x ESPOLIO DE TEREZINHA RODRIGUES BATISTA -
Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS- Ao autor.

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/1997-GUARANI COM.
DE AUTOMOVEIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Adv.
JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, MARCOS VINICIUS
DACOL BOSCHIROLLI e MARCO ANDRE SONI BACE-
LAR- Recebido o recurso de apelacao no seu duplo efeito. Ao
apelado para apresentar as contra-razoes no prazo legal

3.-INVENTARIO-268/1997-EDELIRA SILVERIO DE OLI-
VEIRA MONTEIRO x ESPOLIO DE JOSE BRASIL MON-
TEIRO -Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS- Ao autor.

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-87/1999-J Z RA-
COSKI E CIA LTDA. x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/
A. -Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI- Ao autor.

5.-ARROLAMENTO-214/1999-ONICIA DO CARMO DE
MATOS e outros x ESPOLIO DE HOMERO FERREIRA e
outros -Adv. GILVANO COLOMBO- Ao autor para a apresen-
tacao das ultimas declaracoes no prazo legal.

6.-INVENTARIO-19/2000-DELEZIA ROSA CAMPA NARO
x ESPOLIO DE ROSARIO CAMPANARO -Adv. SERGIO
SOARES DE JESUS MORAES e CARLEFE MORAES DE
JESUS- Ante o laudo de avaliacao de fls. 135, manifeste-se o
autor.

7.-MONITORIA-61/2000-COOP.AGROP.MISTA LARANJEI-
RAS DO SUL LTDA. x ELOI TONIAL -Adv. EDENILSON
FAUSTO- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor.

8.-INDENIZACAO (ORD)-162/2000-CONCEICAO MAR-
QUES DE OLIVEIRA e outros x FERROPAR - FERROVIA
PARANµ S/A -Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER- A parte
para apresentacao das alegacoes finais no prazo legal.

9.-COBRANCA (SUM)-234/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x NOELI APARECIDA TUSSOLI-
NO -Adv. RUBE ALVES CORREA e EDUARDO PACHECO-
Julgado extinto o feito.

10.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-41/2001-BANCO
BANESTADO S/A x AROLDO DE JESUS MAGALHAES e
outros -Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MAR-
CON e GILCEO JAIR KLEIN- Sobre a avaliacao de fls. 42,
manifestem-se. (R$ 67.294,13).

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-49/2002-CONF.
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ESPOLIO DE
SILVINO PESAVENTO -Adv. RUBE ALVES CORREA- Ao

exequente.

12.-DIVORCIO DIRETO-95/2003-A.D.S. x J.A.M.D.S. -Adv.
MATEUS PEDRO TURRA- Ao autor.

13.-ALIMENTOS-122/2003-M.A.D.F. x L.R.D.F. -Adv. JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA- Sobre os documentos juntados,
manifeste-se.

14.-CONVERSAO SEP JUD EM DIVORCIO-159/2003-L.L.L.
x B.F. -Adv. RUBE ALVES CORREA e LUCIANA PEREIRA-
Julgado procedente o pedido estampado na inicial.

15.-TUTELA-181/2003-JOEL CIRILO DOS SANTOS x RA-
FAEL CIRILO DOS SANTOS -Adv. MATEUS PEDRO TUR-
RA- Julgado procedente o pedido estampado na inicial.

16.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-201/2003-M.E.B.P.
x E.G.P. -Adv. MATEUS PEDRO TURRA- Extinto o feito.

17.-DECLARATORIA-202/2003-CELSO PETRICOVSKI e
outros x ARNILDO BRAUN e outros -Adv. SANDRA MARIA
LOCATELLI, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN
e JOSE DE PAULA XAVIER- Designo o dia 25 de marco de
2004, as 14 horas para a audiencia de conciliacao.

18.-PRESTACAO DE CONTAS-216/2003-MARCIO JOSE
GREGOL x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
L. GUND, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e ROBERTO A.
BUSATO- Recebido o recurso no seu duplo efeito, ao apelado
para contra-razoar no prazo legal.

19.-COBRANCA (SUM)-224/2003-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ZACARIAS RI-
BEIRO DO AMARAL -Adv. RUBE ALVES CORREA e JOAO
GERALDO NASCIMENTO- ...Posto isso, Julgo procedente o
pedido para o fim de condenar Zacarias Ribeiro do Amaral a
pagar as autoras a contribuicao sindical referente aos exercici-
os de 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002, no valor de R$ 775,15
(setecentos e setenta e cinco reais e quinze centavos), atualiza-
da at 31/07/2003, acrescido de multa de 10% nos trinta primei-
ros dias, com adicional de 2% (dois por cento) por mes subse-
quente de atraso, alm de juros de mora de 1% ao mes e corre-
cao monetaria calculada pelo INPC, na forma do art. 600, da
CLT. Condeno-o, ainda, ao pagamento das despesas, custas
processuais e honorarios advocaticios ao patrono das autoras,
que arbitro em 10% sobre o valor da condenacao e a pouca
complexidade da materia.

20.-COBRANCA (SUM)-225/2003-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x LUIZ DOTI FI-
LHO -Adv. RUBE ALVES CORREA- ... Julgo procedente o
pedido dos autores para o fim de condenar Luiz Doti Filho ao
pagamento da quantia de R$ 1.243,06, atualizada monetaria-
mente e acrescida de multa de 2% por mes subsequente de atra-
so, alem de juros de mora de 1% ao mes, tudo a partir de 31/07/
2003 ate a data do efetivo pagamento, na forma do que dispoe
o art. 600, da CLT. Condeno, ainda, o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono dos
autores, que arbitro em 10% sobre o valor da condenacao.

21.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-235/2003-BODANESE
INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA. e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e OLDE-
MAR MARIANO- Recebido o recurso de apelacao no seu du-
plo efeito. Ao apelado para contra-razoar no prazo legal.

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-270/2003-J.L.P. e
outros x J.E.K. -Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI e CAR-
LEFE MORAES DE JESUS- Designada a audiencia de conci-
liacao, instrucao e julgamento para o dia 16 de marco de 2004,
as 14 horas.

23.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-289/2003-MARIA M.
ANREIV E CIA LTDA. x COPEL DISTRIBUICAO S/A. -Adv.
LUIZ CARLOS PASQUALINI- Sobre a contestacao da recon-
vencao, manifeste-se.

24.-PRESTACAO DE CONTAS-300/2003-ALCIDES BISINE-
LLA x BANCO DO BRASIL S/A. -Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING e MARCO D. MEULAM- Em relacao ao pedido
de litigancia de ma-fe, passa a integrar a fundamentacao da
sentenca de fls. 240/245, os seguintes termos: “Nao ha que se
acolher opedido de condenacao do reu em litigancia de ma-fe,
na forma como fora formulado na contestacao, uma vez que
nenhuma das hipoteses previstas no art. 17 do CPC, restou con-
figurada de forma plena e segura”. No mais, persiste a decisao
tal como esta lancada.

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-311/2003-SAMUEL
UZEIKA FERREIRA x CICERO JOSE PASSOS FERREIRA -
Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA- Sobre a contesta-
cao e documentos juntados, manifeste-se o autor.

26.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-339/2003-A.J.L.A. x
J.L.C. -Adv. ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA e SANDRA
MARIA LOCATELLI- As partes sobre a juntada dos estudos
sociais no prazo legal.

27.-MED. CAUT. DE SEP. CORPOS CC.-348/2003-L.M.S.O.
x G.L.O. -Adv. GILVANO COLOMBO- Extinto o feito.

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-356/2003-DORNIVIL CA-
MARGO DE LIMA x LAERTE CAMARGO DE LIMA -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR- Sobre a contestacao e documen-
tos juntados, manifeste-se.

29.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-358/2003-PEDRO
BARBOZA DE OLIVEIRA e outros x VANDERLEI ALVES
PRIMO e outros -Adv. GILVANO COLOMBO- Sobre a con-
testacao e documentos juntados, manifeste-se.

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A. x SERGIO SOARES MORAES DE
JESUS e outros -Adv. JAIRO B.PEREIRA- Sobre a nomeacao

de bens, manifeste-se o autor.

31.-EXECUCAO FISCAL-16/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. x DAYA MADEIRAS LTDA. e ou-
tros -Adv. ANETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO- Deferi-
da a suspensao requerida.

32.-EXECUCAO FISCAL-262/2001-MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x EGIDIO MORETTO -Adv. GILVANO COLOM-
BO- Deferida a suspensao requerida.

33.-EXECUCAO FISCAL-19/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IVONE DE FATIMA FABRICIO -
Adv. ANETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO- Deferida a
suspensao requerida.

34.-EXECUCAO FISCAL-52/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO ROMAIR GHILHERME -
Adv. ANETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO- Deferida a
suspensao requerida.

35.-EXECUCAO FISCAL-138/2003-MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x EGIDIO MORETTO -Adv. GILVANO COLOM-
BO- Deferida a suspensao requerida.

36.-EXECUCAO FISCAL-199/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
BONITO x JOEL SOARES DE SOUZA -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor.

37.-EXECUCAO FISCAL-203/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x MARIA IRACEMA DE SOUZA PICOLLI -
Sobre a nomeaao de bens a penhora, manifeste-se o(a) exe-
quente.  -Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

38.-EXECUCAO FISCAL-204/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x MARIA IRACEMA DE SOUZA PICOLLI -
Sobre a nomeaao de bens a penhora, manifeste-se o(a) exe-
quente.  -Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

39.-EXECUCAO FISCAL-205/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x MARIA IRACEMA S.PICOLLI -Sobre a no-
meaao de bens a penhora, manifeste-se o(a) exequente.  -Adv.
GILCEO JAIR KLEIN-

40.-EXECUCAO FISCAL-230/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x FARINHEIRA PAPAI JOAQUIM LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

41.-EXECUCAO FISCAL-232/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x GALINA E ALMEIDA LTDA. -Sobre a certi-
dao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e penhora,
manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

42.-EXECUCAO FISCAL-234/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M. LARANJEIRAS SUL -Adv.
GILCEO JAIR KLEIN- Ante a certidao negativa de citacao e
penhora do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o autor.

43.-EXECUCAO FISCAL-235/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

44.-EXECUCAO FISCAL-236/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN- |

45.-EXECUCAO FISCAL-237/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

46.-EXECUCAO FISCAL-238/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

47.-EXECUCAO FISCAL-239/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

48.-EXECUCAO FISCAL-240/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

49.-EXECUCAO FISCAL-241/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

50.-EXECUCAO FISCAL-242/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

51.-EXECUCAO FISCAL-243/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

52.-EXECUCAO FISCAL-244/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

53.-EXECUCAO FISCAL-245/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

54.-EXECUCAO FISCAL-246/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

55.-EXECUCAO FISCAL-247/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

56.-EXECUCAO FISCAL-248/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

57.-EXECUCAO FISCAL-249/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

58.-EXECUCAO FISCAL-250/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

59.-EXECUCAO FISCAL-251/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

60.-EXECUCAO FISCAL-252/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

61.-EXECUCAO FISCAL-253/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

62.-EXECUCAO FISCAL-254/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

63.-EXECUCAO FISCAL-255/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

64.-EXECUCAO FISCAL-256/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

65.-EXECUCAO FISCAL-257/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

66.-EXECUCAO FISCAL-258/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

67.-EXECUCAO FISCAL-259/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

68.-EXECUCAO FISCAL-260/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

69.-EXECUCAO FISCAL-261/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x COOP.AGROP.M.LARANJ.SUL LTDA. -So-
bre a certidao negativa do senhor Oficial de Justia de citacao e
penhora, manifeste-se o requerente. -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN-

70.-ADOCAO CC. DEST. PATRIO PODER-39/2003-V.S. e
outros x L.B.D.S. -Adv. MATEUS PEDRO TURRA- Designa-
do o dia 10 de fevereiro de 2004 as 14:30 horas para a oitiva da
genitora da infante.
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71.-ADOCAO CC. DEST. PATRIO PODER-44/2003-N.P. e
outros x D.D.C. -Adv. NIUCEIA MARIA CORREA- Designa-
do o dia 04 de marco de 2004, as 14:30 horas para a oitiva dos
genitores do infante.
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/1996-INDUSTRIA DE
MOVEIS FUNEZ LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Adv.
MAFUZ ANTONIO ABRAO e ARMANDO LUIZ MARCON-
Da baixa dos autos em cartorio, manifestem-se.

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-193/1996-INDUSTRIA DE
MOVEIS FUNEZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Adv.
MAFUZ ANTONIO ABRAO e ARMANDO LUIZ MARCON-
Da baixa dos autos em cartorio, manifestem-se.

3.-INVENTARIO-234/1996-LUIZ BECKER PADILHA x ES-
POLIO DE ANA ALVES DE MORAES PADILHA -Adv. CAR-
LEFE MORAES DE JESUS- Ao inventariante para que junte
aos autos certidao negativa de debitos federais no prazo legal.

4.-MONITORIA-79/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x ELISABETE DOTTO MAGNANTI -Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA- Deferida a suspensao requerida.

5.-INDENIZACAO-66/1999-COMPANHIA UNIAO DE SE-
GUROS GERAIS x VANDERLEI C. ROMANOSKI -Adv.
JOSE FERNANDO VIALLE, GILVANO COLOMBO, NIU-
CEIA MARIA CORREA e LUIZ CARLOS PROVIN- ...Julgo
procedente o pedido formulado na presente Acao de Indeniza-
cao, para o fim de condenar Vanderlei Cleusmar Romanoski,
ao pagamento de R$ 5.395,62, acrescido de juros de 0,5% ao
mes e correcao monetaria pelos indices oficiais, devidos desde
a data do evento danoso, em favor da Companhia Uniao de
Seguros Gerais. Em face do principio da sucumbencia, conde-
no o reu ao pagamento das custas, despesas processuais, hono-
rarios advocaticios do patrono da parte adversa, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor da condenacao, tendo em vista o zelo
profissional, tempo dispendido, natureza e importancia da cau-
sa.

6.-INVENTARIO-33/2000-VALDENIR GNOATTO x ESPO-
LIO DE AURELIO GNOATTO -Adv. JURANDIR RICARDO
PARZIANELLO JUNIOR- Deve o inventariante apresentar as
ultimas declaracoes no prazo legal.

7.-COBRANCA (ORD)-229/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x NERCY NUNES CRISTO BA-
DOTTI e outros -Adv. RUBE ALVES CORREA- Ao autor.

8.-INVENTARIO-55/2001-TEREZINHA DOS SANTOS RO-
DRIGUES x ESPOLIO DE JORANDIR CAMARGO RODRI-

GUES -Adv. JEAN JUNIOR ZANATTA- Homologado o cal-
culo do imposto de fls. 52 no valor de R$ 40,00. Ao inventari-
ante para apresentacao do plano de partilha e digam os interes-
sados em 10 dias, bem como para que comprove a inexistencia
de debitos tributarios.

9.-ALVARA-184/2002-RAISSA EDUARDA SANTOS CAR-
VALHO x ESTE JUIZO -Adv. CARLOS MORAES DE JESUS
e CARLEFE MORAES DE JESUS- Deve o autor juntar aos
autos comprovante de deposito referente aos valores recebidos
de fls. 34/35.

10.-INDENIZACAO-200/2002-DILNEI ANACLETO BORBA
x BANCO DO BRASIL S.A. -Adv. MARCO AURELIO PELI-
ZZARI LOPES, AURELIO FERREIRA GALVAO e SERGIO
DA SILVA ALVES- Ciencia as partes acerca dos documentos
de fls 117/118. Manifestem-se as partes se pretencem produzir
outras provas, no prazo de 5 dias.

11.-ALIMENTOS-26/2003-C.M. x I.M. -Adv. SANDRA MA-
RIA LOCATELLI- Julgado extinto o feito.

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-115/2003-G.A.B.D. e ou-
tros x J.D. -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Ao autor.

13.-DIVORCIO CONSENSUAL-197/2003-O.B. e outros x E.J.
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Ao autor.

14.—220/2003-JOSE CANEDO JUNIOR x LICIO ELANSKI
e outros -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Manifeste-se o
exequente.

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/2003-ANA
RITA DE LIMA x CARMEM RAMOS KORB e outros -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR- Ao autor.

16.-ALIMENTOS-274/2003-A.B.M. x H.M.J. -Adv. SANDRA
MARIA LOCATELLI e CARLOS MORAES DE JESUS- Ho-
mologado o acordo e extinto o feito.

17.-ALIMENTOS-276/2003-I.P.G. x N.G. -Adv. MATEUS
PEDRO TURRA e JEAN JUNIOR ZANATTA- Julgado extin-
to o feito.

18.-PRESTACAO DE CONTAS-296/2003-JOSE GAIO x BAN-
CO BANESTADO S/A. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e JAIRO
B.PEREIRA- Recebo o recurso no seu duplo efeito. Ao apela-
do para contra-razoar no prazo legal.

19.-PRESTACAO DE CONTAS-301/2003-LIDIO BISINELLA
x BANCO DO BRASIL S/A. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e SERGIO DA SILVA ALVES- Conheco os embargos,
na forma do art. 535, inc. I do CPC, e acolho-os, visto que real-
mente foi constatada a omissao da decisao embargada no que se
refere ao pedido de litigancia de ma-fe. Assim sendo, passa a
integrar a fundamentacao da sentenca de fls 235/240, os seguin-
tes termos: “Nao ha que se acolher o pedido de condenacao do
autor em litigancia de ma-fe, na forma como fora formulado na
contestacao, uma vez que nenhuma das hipoteses previstas no
art. 17 do CPC, restou configurada de forma plena e segura”.

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-321/2003-F.S.C.F.I. x
M.A.S. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES- Ao
autor.

21.-INDENIZACAO-328/2003-MARCOS VINICIUS BATIS-
TA x BRADESCO LEASING S/A.-ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Adv. GILVANO COLOMBO- Sobre a contestacao e
documentos juntados, manifeste-se.

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-341/2003-M.J.E.B. x
M.A.B. -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e SANDRA MA-
RIA LOCATELLI- Homologado o acordo e extinto o feito.

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-346/2003-EMER-
SON RIBEIRO e outros x EDSON DE SOUZA -Adv. ROGER
DEIVIS LEITE- Sobre a contestacao e documentos juntados,
manifeste-se.

24.-INTERDICAO-385/2003-YLDEBERTO PEREIRA BAR-
BOSA x EVA FERNANDES BARBOSA -Adv. MATEUS PE-
DRO TURRA e CARLOS MORAES DE JESUS- Nomeado
Curador o Dr. Carlos Moraes de Jesus. Designado o interroga-
torio da interditanda para o dia 10 de fevereiro de 2004, as
13:30 horas.

25.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-390/2003-J.M. x A.M. e
outros -Adv. JEAN JUNIOR ZANATTA- Deve o postulante
emendar a inicial juntando copia da sentenca que condenou o
autor ao pagamento da prestacao alimenticia, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-391/2003-ANDERSON
MESQUEVICZ e outros x JOAO MESQUEVISKI -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR- Deve o postulante juntar aos autos ins-
trumento procuratorio, no prazo de 10 dias, sob pena de inde-
ferimento da peticao inicial.

27.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-396/2003-CARGI-
LL AGRICOLA S/A. x DIOMAR LORENZATTO -Adv. MU-
RILO ZANETTI LEAL- Deve o autor, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, adequando o pedido ao rito ordinario, sob
pena de indeferimento.

28.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-397/2003-CARGI-
LL AGRICOLA S/A. x JOSE LESIKO -Adv. MURILO ZA-
NETTI LEAL- Deve o autor, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, adequando o pedido ao rito ordinario, sob pena de in-
deferimento.

29.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-398/2003-CARGI-
LL AGRICOLA S/A. x VITOLOR DOS SANTOS ALMEIDA

-Adv. MURILO ZANETTI LEAL- Deve o autor, no prazo de
10 dias, emendar a inicial, adequando o pedido ao rito ordina-
rio, sob pena de indeferimento.

30.-CURATELA-406/2003-JAIR SOARES MACIEL x LORE-
NI DOS SANTOS BARRETO -Adv. CARLEFE MORAES DE
JESUS- Deve o autor promover, no prazo de 10 dias, emenda a
inicial, adequando o pedido conforme o disposto no art. 1.177
do CPC, sob pena de indeferimento.

31.-ARROLAMENTO-407/2003-OTILIA DE DEUS BORSSI
e outros x ESPOLIO DE GUSTAVO BORSSI -Adv. MARI-
LUZ CAPELETO- Nomeio inventariante a Viuva meeira, Sra.
Otilia de Deus Borssi, independente de assiantura de termo de
copromisso. Deve a inventariante providenciar o recolhimento
do imposto mortis causa.

32.-EXECUCAO FISCAL-22/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CEREALISTA GUARANIACU -
Adv. MARCO ANDRE SONI BACELAR- Ao peticionario de
fls 79/96 para regularizar sua representacao processual nos au-
tos, no prazo de 10 dias.

33.-EXECUCAO FISCAL-106/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOP.AGROP.MISTA DE LARAN-
JEIRAS DO SUL -Adv. ANETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO e EDSON TOM- Deferido o pedido de exclusao dos sa-
cios do polo passivo da relacao processual.

34.-EXECUCAO FISCAL-1/1999-INST.NAC.DE
METROL.NOR.E QUAL.INDUSTRIAL-INMETRO x LUCIA
RODRIGUES DA SILVA -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA- Deve o peticionario de fls. 40 dar cumprimento ao dispos-
to no art. 45 do CPC.

35.-EXECUCAO FISCAL-2/1999-INST.NAC.DE
METROL.NORM.E QUAL.INDUSTRIAL-INMETRO x
MAURI GOMES DE OLIVEIRA -Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA- Deve o peticionario de fls. 69 dar cumprimento ao
disposto no art. 45 CPC.

36.-EXECUCAO FISCAL-13/2001-INST. NAC. MET. NOR-
MALIZACAO E QUAL. INDL- INMETRO x MAURI GOMES
DE OLIVEIRA -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Deve o
peticionario de fls. 65 dar cumprimento ao disposto no art. 45
do CPC.

37.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-21/2002-J.P. x
L.C.B. -Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI- Sobre a baixa
dos autos em cartorio, manifeste-se.
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1.-INVENTARIO-176/1993-DIRCEU DE JESUS MACHADO
x ALDINO ALVES DA CUNHA -Adv. EDNO PEZZARINI
JUNIOR- Deferida a suspensao requerida.

2.-INVENTARIO-27/1995-DORILDE GIROLOMETO CON-
STANTINI x IDALINO CONSTANTINI -Adv. EDNO PEZZA-
RINI JUNIOR- Deferida a suspensao requerida.

3.-ORD. DE NUL. DUPLICATA CC. IN-77/1999-GENTIL
CABRAL DE LARA e outros x ERILDO FRANCISCO BO-
DANESE e outros -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-
Ao autor para o preparo das custas processuais no importe de
R$ 318,50.

4.-REPARACAO DE DANOS-157/2000-JOSE VALDECIR
CASTILHO DE OLIVEIRA x IVAI ENGENHARIA DE
OBRAS S/A -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES
DE MORAIS OLIVEIRA e ADYR RAITANI JUNIOR- Defe-
rida a suspensao requerida.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-59/2001-AROLDO DE JE-
SUS MAGALHAES e outros x BANCO BANESTADO S.A -

Adv. ADELINO MARCON e ARMANDO LUIZ MARCON-
Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se.

6.-ALVARA-72/2001-SILVIO SLANSKI e outros x ESTE JUI-
ZO -Adv. JOSE VICENTE GUTIERREZ- Ao arquivo.

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-86/2001-M.E.L. e
outros x A.A.B. -Adv. WOLFGANG LEO ARRUDA HERZOG-
Ao procurador para que informe o atual endereco de seu cons-
tituinte.

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-239/2002-THAMARA
CAROLINE DA SILVA x AMARILDO AUGUSTO DA SILVA
-Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI- Sobre a contestacao e
documentos juntados, manifeste-se.

9.-PRESTACAO DE CONTAS-218/2003-ITAMAR MIGUEL
BORGES x BANCO BANESTADO S/A -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN- Recebido o recurso no seu
duplo efeito. Ao apelado para apresentar as contra-razoes no
prazo legal.

10.-COBRANCA (SUM)-226/2003-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x OSMAR LO-
RENCATTO -Adv. RUBE ALVES CORREA- Deferida a sus-
pensao requerida.

11.-PRESTACAO DE CONTAS-298/2003-R.I.KLEIN E CIA
LTDA. x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN e JAIRO B.PEREIRA- Recebidos ambos os recursos de
apelacao dos requeridos no seu duplo efeito. Ao apelado para
apresentar as contra-razoes no prazo legal.

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-318/2003-A.V. x
A.L.C. -Adv. NIUCEIA MARIA CORREA- designado o dia 19
de fevereiro de 2004, as 14:30 horas para a audiencia de conci-
liacao, instrucao e julgamento.

13.-ALIMENTOS-332/2003-A.B.S. x M.S. -Adv. CARLEFE
MORAES DE JESUS- A aprte para apresentacao das alegaco-
es finais no prazo legal.

14.-DESPEJO-337/2003-ERILDO F.BODANESE x LOJAS
GEPAN,CONFECCOES VICEVAN LTDA. -Adv. CARLEFE
MORAES DE JESUS- Sobre a contestacao e documentos jun-
tados, manifeste-se.

15.-DIVORCIO DIRETO-352/2003-J.C.M. x S.M. -Adv. MA-
TEUS PEDRO TURRA e CARLOS MORAES DE JESUS- De-
signado o dia 16 de marco de 2003, as 15:30 horas para a audi-
encia de tentativa de reconciliacao. Nomeado o Dr. Carlos
Moraes de Jesus para defender os interesses da re.

16.-DIVORCIO LITIGIOSO-361/2003-ODETE DOS SANTOS
DA SILVA x IVO DA SILVA -Adv. CARLOS MORAES DE
JESUS e NIUCEIA MARIA CORREA- Designada a audiencia
de tentavtiva de reconciliacao para o dia 16 de marco de 2004,
as 16 horas. Nomeada a Dra. Niuceia Maria Correa, para de-
fender os interesses do reu.

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2003-PEIXOTO E
MARSOLA LTDA. x FERTILIZANTES HERINGER LTDA. -
Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA- Recebido os em-
bargos para discussao, com suspensao da execucao. Ao embar-
gado para, querendo, apresentar impugnacao em 10 dias.

18.-EXECUCAO FISCAL-102/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GENTIL PAN -Adv. ANETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO- Extinto o feito.

19.-EXECUCAO FISCAL-23/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANCISCO BONIFACIO DE JE-
SUS -Adv. ANETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO- Extin-
to o feito.

20.-EXECUCAO FISCAL-46/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OSILDA GOMES DOS SANTOS
BELLI E CIA LTDA. e outros -Adv. ANETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO- Extinto o feito.

21.-EXECUCAO FISCAL-186/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x L A KOTHE E CIA LTDA. -Adv.
ANETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO- Extinto o feito.

22.-EXECUCAO FISCAL-233/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO BONITO x JOAO CARLOS MARCHETTI -Adv. GILCEO
JAIR KLEIN- Ante a certidao do Sr. Oficial de Justica, mani-
feste-se.
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ROBERTO LOPES SILVESTRI O 0037 000234/2003

0038 000261/2003
0026 000279/2002

ROGERIO DANGUY CLETO OAB/ 0044 000552/2003
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0016 000288/2000
ROSIANE APA. MARTINEZ OAB 0034 000145/2003
SEBASTIAO DOS SANTOS OAB/ 0036 000200/2003
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0010 000357/1997
SILVANA LEA FETTER OAB/PR 0032 000796/2002
SIMONE BEAL OAB/PR 27934 0049 000114/2003
THERCIUS A.G.N.RESENDE OA 0028 000457/2002
WALDIR F. RECCANELLO OAB/ 0043 000548/2003

0041 000450/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-445/1982-SUL BRA-
SILEIRO CRED. FIN. INV. S/A x LEONIDAS JULEK E OU-
TROS -Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de ses-
senta (60) dias. Intime-se e Aguarde-se. Adv. HELDERLIANE
M. RICKLI OAB/PR 19.592 e EDNI DE ANDRADE ARRU-
DA OAB/PR 3.941

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-164/1988-FINANCI-
ADORA BRADESCO S/A x LUIS CARLOS BOCOLI E OU-
TRO -Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo
das custas processuais de fls. 401, a qual importa em R$ 135,60.
Adv. ARLINDO P. G. RODRIGUES OAB 126.273

3.-REPELICAO INDEBITO-260/1993-CIA FORÇA LUZ DO
OESTE x ESTADO DO PARANA - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o Ofício de fls. 253, assim transcrito: Pelo
presente informo a V. Sr. que a deprecata aguarda as necessári-
as providências no sentido de que seja remetida a Vara a im-
portância de R$ 123,00 (custa de cartório) CHEQUE NOMI-
NAL A VARA DE CARTA PRECATÓRIA CÍVEL, mais dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 CHE-
QUE NOMINAL AO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA sujeito a
correções quando do aumento do regimento de custas. Sendo
que o referido valor também poderá ser enviado através de
DEPÓSITO BANCÁRIO - Banco do Brasil - Ag. 3.273-5 c/c
246.927-8, sendo necessário enviar comprovante via fax
(41)252-5755, e usar como referencia o n.º 10.925/2003 do
nosso ofício, nome das partes e Comarca. Adv. CARLOS A. B.
CAGGIANO OAB/PR 16.366-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-521/1995-JULIO
PODOLAN x HILARIO N SCHEFFER - FI -Intime-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº1242/
2003 de fls. 98, enviado ao Juízo de Direito da Vara Cível de
União da Vitória PR. Adv. ALAIR VALTRIM OAB/PR 16.610
e FERNANDA VILLELA BONI OAB 22.184-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-548/1995-UNIBAN-
CO UNIAO DE BCOS BRASIL S/A x KELLER & SILVA
LTDA - ME E OUTROS- Sobre o prosseguimento do feito,
diga o credor, no prazo de (05) cinco dias. Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-101/1996-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIR x DURVAL SCHIMIN
& CIA LTDA E OUTRO -Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. 65, a qual
importa em R$ 311,50. Adv. MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-359/1996-CIA ITAULEA-
SING ARREND MERCANTIL x MADEIRA 277 LTDA - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fls. 89,
assim transcrito: Certifico que não houve contestação pela par-
te requerida no prazo legal. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI
OAB/PR 10.991-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-517/1996-COOP
AGROP.MISTA DE GPUAVA LTDA x NERI UCHAK VICEN-
TIM -Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do
Ofício sob o nº1861/2003 de fls. 100/103, enviado ao 1ºOfício
do Cartório de Registro de Imóveis . Adv. PAULO R. C. PA-
CENKO OAB/PR 8.368

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-163/1997-JOSE NI-
VALDO BRITO x ADAO CORREIA DA SILVA - Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de 90 dias, após intime-se a
parte para se manifestar no prazo de cinco dias. Adv. RENATO

G. PENTEADO FILHO OAB 16.589-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-357/1997-TRANS-
PORTADORA FALCAO LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS RODACOSKI LTDA -Informamos a Vos-
sa Excelência que, com base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do CPC, bem
como no ítem 2.7.5 do CN e ainda instrução nø 01/2000 da
Corregedoria Geral da Justiça, para darmos total cumprimento
ao despacho retro, torna-se necessário que as partes preparem
as custas referente à condução e avaliação, no valor de R$ 95,18
ou VRC 906,476. É o que tínhamos a informar.-Adv. SEBAS-
TIAO NEI DOS SANTOS OAB 2.855-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-503/1997-ITERMEDIO
TRANPORTES E TURISMO LTDA x LEO FERNANDO LOS-
SO-Indefiro o pedido de fls. 74, eis que desnecessário o apen-
samento, uma vez que a execução seguirá tramite independen-
te dos embargos e diante do cumprimento do item 5.13.4 do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria geral da Justiça,
conforme certidão de fls. 68 verso. Intimem-se. Adv. GUSTA-
VO ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-725/1997-SANTA
CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x FELIZAR-
DO INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS - Considerando
que se trata de penhora de possíveis créditos decorrentes dos
processos nº 249/97 e 250/97, certifique-se o Sr. Escrivão a
fase que está estes autos. Certifico que, os autos 249/97 encon-
tram-se conclusos desde 23/09/2003. Aguardando a baixa da
carga ao MM. Juiz Substituto designado. Certifico que os autos
250/97 houve requerimento do espólio de Elias J. Curi onde
requer a declaração de nulidade da cessão de Crédito feita por
Felizardo Industria e Comércio de Papéis Ltda em favor de
Dambrosi Aparas e Embalagens Ltda com a consequente ex-
clusão da empresa cessionária do polo ativo, certifico que, ain-
da nos autos supra mensionado aguarda manifestação do exe-
quente Dambrosi C. de Aparas Ltda sobre requerimento do
Espólio de Elias J. Curi. Adv. ANAMARIA DURSKI S.
BURKO OAB-26.301

13.-MONITORIA-228/1999-BANCO REAL S/A x ELOI
SBERZE E LUCIMARA GUIMARÃES SBERZE -Intimem-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito de fls. 237/238, assim transcrito:...APRESENTAR A
ESTIMATIVA INICIAL DOS HONORÁRIOS NO MONTAN-
TE DE R$ 2.500,00. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419-

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-100/2000-ZEAGRO
COMERCIAL AGRICOLA LTDA x ADIMOCIR JOSE MA-
ROCHI -Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Ofício
sob o nº 628/2003-D de fls. 218/220, recebido do Juízo de Di-
reito da Quinta Vara Cível da Comarca de SINOP - MT. Adv.
MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724

15.-ACAO CIVIL PUB ATO IMPROBIDAD-154/2000-O
MUNICIPIO DE GUARAPUAVA x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER - Intime-se novamente a
parte autora, para que efetue o depósito dos honorários do Sr.
Perito (despacho de fl. 968), no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-288/2000-JEFER-
SON LUIS RESENDE x CORDOVA & CIA LTDA-Aguarde-
se em arquivo provisório, manifestação do credor, sobre o pros-
seguimento do feito. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
OAB 11.105-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-361/2000-RENATO KUS-
TER x BANCO DO BRASIL S/A -Intimem-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre os esclarecimentos do Sr. Perito de fls.249/
264. Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-468/2000-FERTI-
LIZANTES SERRANA S/A x CICERO ROGERIO KUNTZ -
Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 73, assim transcrito:Nos termos do artigo 794, inc. II do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução de
Título Extrajudicial, movida por Fertilizantes Serrana S/A con-
tra Cícero Rogério Kuntz. Custas Processuais, pelo credor (con-
forme acordo). Levantem-se as penhoras efetivadas nestes au-
tos. Efetuem-se as devidas anotações, observads as formalida-
des legais, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA OAB 6668 e JOSE AL-
TEVIR M.B.DA CUNHA OAB 6.891-

19.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-346/2001-LUIZ FER-
NANDO BRAGA x SURG-COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO URBANO DE GUARAP e outros -Recebo a apela-
ção nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Ao
apelado, para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra razões
- art. 508 e 518. Lance-se à certidão a que se refere o C.N.
5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juízo e caute-
las de estilo.-Adv. CARLOS LEOPOLDO DURSKI SILVA FI-
LHO-

20.-INTERDIÇAO-355/2001-JOEL FERNANDES x DIRCE-
LIA FERNANDES DE FRANCA -Cumpra-se o Parecer Mi-
nisterial de fls. 60, assim trascrito: Considerando a decisão ju-
dicial de fls. 41/42, tendo decorrido mais de seis meses, pugno
intime-se o curador para prestar contas sobre os valores refe-
rentes ao benefício previdenciário que eventualmente estiver
recebendo em favor da interditanda. Outrossim, na oportunida-
de em que o oficial de justiça proceder a intimeção do curador
conforme mencionado, deverá certificar sobre as condições em
que encontrou a interditada (moradia, condiçoes de saúde, etc).
.Intime-se-Adv. ITIBERE Q. CARVALHO OAB/PR 16.466

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-599/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ADIMOCIR JOSE MAROCHI E NICO-
LAU MARIO SOBOTA -Manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a Carta Precatória juntada as fls. 58/69. Adv. LUCI-
ANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

22.-INTERDIÇAO-662/2001-MARLENE FERREIRA DE

LIMA x JUAREZ CANDIDO FERREIRA - Manifeste-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim trans-
crito: Pela Intimação da curadora para que preste contas, em
trinta dias, esclarecendo se vem recebendo benefício previden-
ciário em nome do interdito, qual o valor, no quem vem sendo
gasto, bem como esclareça quais as atuais condições de mora-
dia e saúde do interdito. Adv. ANDREIA SILVANE TYSKI
OAB/PR 29.317-

23.-RESSARCIMENTO-747/2001-INDIANA SEGUROS S/A
x LEILA VAZ SZERNEK E MARIA DE LURDES VAZ SZER-
NEK -Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta
do Ofício sob o nº1994/2003 de fls. 64, enviado a Delegacia da
Receita Federal. Adv. LUIS CARLOS BARRETO OAB/PR
17.609-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-89/2002-O MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA x SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Ofício nº10.924/
2003 oriundo da Vara de Carta Precatória Civel da Comarca de
Curitiba, de fls. 86, enviado em resposta a precatória oitiva.
Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495.

25.-ORDINARIA DE COBRANÇA-252/2002-LEONEL BA-
BINSKI MAROCHI x DANIELE CASTRO PASSINI E CLAU-
DIO GIRELLI -Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
contestação de fls. 50/75. Adv. ALAIR VALTRIM OAB/PR
16.610-

26.-Alvara Assistencia Judiciaria-279/2002-EDELZIRA FREI-
TAS DE OLIVEIRA MELO x O JUIZO -Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.38, assim transcri-
to: Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência (fls. 35)_ nestes autos de Alvará Judici-
al, julgando, por conseguinte, extinto estes autos o que faço
com fulcro no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo
Civil. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e nos assen-
tamentos cíveis e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB 20.673.

27.-REIVINDICATORIA-355/2002-V. HAEFFNER & CIA
LTDA x PEDRO HAEFFNER- -Intimem-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls.
215, assim transcrito:...em atenção ao douto despacho de fls.213,
dizer que aceita a redução do valor inicialmente estipulado,
para dez salários mínimos, a título de contribuir com a celeri-
dade dos trabalhos desta erudita Vara, apesar da diversidade
pericial, objetivando múltiplas complexidades técnicas. Requer,
outrossim, seja procedida a intimação de quem couber fazê-lo,
para que em caso de anuência, recolha previamente a quantia
supra ao Cartório dessa Vara e intime-se oportunamente o peri-
to, bem como o Requerente, para que se assim entender, pro-
mova antecipadamente os seus quesitos. Isto posto e nada mais
havendo, coloca-se o signatário ao inteiro dispor deste Vene-
rando Juízo, fazendo propício o momento para render justas
homenagens ao Douto Magistrado. Adv. ADROALDO G. S.
SILVEIRA OAB 28.188A-

28.-LEVANTAMENTO DE AVERBACOES-457/2002-AROL-
DO SIQUEIRA x O JUIZO - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o Ofício de fls. 27/28, assim transcrito: Para cum-
primento da Carta Precatória extraída dos autos n.º457/2002
de Levantamento de Averbações em que é requerente Aroldo
Siqueira, 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava-Pr., infor-
mo que há necessidade do pagamento das custas que importam
em 1.890 VRC (R$ 0,105), sendo 378 VRC de cada matrícula
ou transcrição, equivalente a 30% da tabela XIII, Regimento
de custas. Adv. THERCIUS A.G.N.RESENDE OAB 25.513-

29.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-683/2002-LINDA-
CIR APARECIDA CORREIA DO VALE x MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA -Cumpra-se o Parecer Ministerial de fls. 51
assim transcrito: Ante o petitório acostado aos autos (fls. 49/
50), prelinarmente requer-se seja oportunizado vistas dos autos
às partes. Após, nova vista ao MP. Intime-se .Adv. LUIS AN-
TONIO SAPORITI OAB/PR 9.875 e ALAIR VALTRIM OAB/
PR 16.610-

30.-MONITORIA-725/2002-JOSE LOSSO FILHO x ADIR
MACIEL CAMILO -Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 17, assim transcrito: Homologo, por
sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais efei-
tos, a transação celebrada entre as partes, com o que declaro
extinta esta ação monitória. (CPC, arts. 269, inc. III c/c 794,
inc. II). Custas processuais, na forma do ajuste. Defiro o pedi-
do de desentranhamento do cheque objeto da presente ação,
cumprindo a Escrivania o disposto no Código de Normas da
Egrégia Corregedoria geral da Justiça. Recolha-se o mandado
expedido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO BANCAR-780/2002-JO-
SEFINA B. DE BAIRROS F.I, ELHANE BAIRROS BLANC
E e outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A - Intimem-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito de fls. 526/527, assim transcrito: Jauri de Paula Silva
Júnior, Contador, Bacharel em Ciências Contábeis, Perito Ju-
dicial nomeado, vem com o devido respeito e acatamento à pre-
sença de Vossa Excelência, aceitar a incumbência do exercício
de periciar o caso em epígrafe e apresentar a estimativa inicial
dos honorários no montante de R$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais), para responder aos quesitos fls. 508, 509, 510,
516 e 517, cujo quadro orçamental segue em anexo... Adv.
ADRIANA NEZELO ROSA OAB/PR 28.484

32.-MONITORIA-796/2002-EMPLOYER- ORGANIZACAO
DE RECURSOS HUMANOS LTDA x COMERCIO E BENI-
FICIADORA DE BATATAS RIO JORDAO LTD e outros-
Manifeste-se no prazo de 10 dias, sobre os Embargos de fls.
30/38. Adv. SILVANA LEA FETTER OAB/PR 12533-

33.-Alvara Assistencia Judiciaria-138/2003-ADILMAR DE
ANDRADE DOS SANTOS x O JUIZO - Intime-se o autor,

para que efetue a prestação de contas, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. DANIELLE DE R.ECHEVERRIA OAB/33982B-

34.-BUSCA E APREENSAO-145/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIEMENTO E INVESTI e outros x AL-
VARO MARTINS FILHO -Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº1177/2003 de fls. 30/
35, enviado a Vara de Carta Precatória Cível de Curitiva Pr.
Adv. ROSIANE APA. MARTINEZ OAB 29.945-

35.-EMBARGOS-187/2003-MARCIO KAWAKAMI x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Para audiência de conciliação e sanea-
mento, à qual deverão comparecer as partes/e ou seus procura-
dores habilitados a transigir, designo o dia 31 de março de 2004,
às 14:00 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-
se.-Adv. LETICIA DO N. E S. FRANCO 31.526-B e HEL-
DERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

36.-INDENIZ. DEC. DE ATO ILICITO-200/2003-SILVIO RI-
BEIRO x SULTAO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA -Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 38, assim transcrito: Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada entre as partes (fls. 28-29), com o que declaro extin-
to este processo de Indenização Decorrente de ato ilícito, em
que é autor Silvio Ribeiro e requeridos Sultão Indústria e Co-
mércio de Laminas e Compensados Ltda. (CPC, arts. 269, inc.
III). Custas processuaisa forma do ajuste. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunicações e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Adv. SEBASTIAO DOS SANTOS OAB/PR 11.138.

37.-Alvara Assistencia Judiciaria-234/2003-HELENA MARIA
DE OLIVEIRA x O JUIZO - Suspendo o andamento deste fei-
to, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. ROBERTO LOPES SIL-
VESTRI OAB 20.673-

38.-Alvara Assistencia Judiciaria-261/2003-JOSIELEN AYRES
x O JUIZO -Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls.47 , assim transcrito: HOMOLOGO, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
(fls. 44) nestes autos de Alvará Judicial, em que é requerente
Josielen Ayres, julgando, por conseguinte, extinto estes autos o
que faço com fulcro no artigo 267, inciso VIII do Código de
Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
nos assentamentos cíveis e arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB
20.673-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-301/2003-EMPLOYER OR-
GANIZACAO DE RECURSOS LTDA, RURICULA A e ou-
tros x NELSON DA SILVA VIRMOND -Manifeste-se no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 254/322. Adv.
MARCIA MORO OLIVEIRA OAB/PR 13.024-

40.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-326/2003-
ENEIDA DE OLIVEIRA CALDAS x NAIR MISSEL ROSA E
SILVANA MISSEL ROSA HORST-Intime-se o autor para se
manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias em razão da juntada de
documentos novos (CPC, art.398). Adv. RIVADALVIO L.DO
PRADO OAB/PR 10.529-

41.-DESAPROPRIACAO-450/2003-CENTRAIS ELETRICAS
DO RIO JORDAO S/A - ELEJOR x ESPOLIO DE OTTO JOR-
GE LEH -Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a pro-
posta de honorários do Sr. Perito de fls. 168, assim transcrito:
...em atendimento à ordem de nomeação do juízo, estabelece
como proposta de honorários a quantia de R$900,00 (novecen-
tos). Adv. WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804 e JOR-
GE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

42.-Alvara Assistencia Judiciaria-542/2003-ROSEMARIA
PORTELA DA MAIA x O JUIZO - Manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Tra-
ta-se de pedido de concessão de alvará judicial para liberação
de valores depositados em contas correntes em nome do Sr.
Paulo de Souza Camargo. Alega a requerente que convivia em
união estável com o Sr. Paulo de Souza Camargo, e que este
faleceu em 25 de outubro de 2000. Observa-se, no entanto, que
a requerente não comprovou os fatos alegados na inicial, tam-
pouco juntou os documentos necessários (em especial a certi-
dão de óbito do Sr. Paulo de Souza Camargo). Assim, requer a
Vossa Excelência seja notificada a requerente (por meio de seu
advogado-procurador) para que, querendo, junte aos autos os
documentos necessários ao conhecimento do presente pedido.
Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

43.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-548/2003-CENTRAIS
ELETRICAS DO RIO JORDAO S/A - ELEJOR x MOVIMEN-
TO DOS TRBALHADORES RURAIS SEM TERRA - MST.
Intime-se o autor, para que cumpra na integra o despacho de
fls. 23, discrimando se a área objeto da ação pertence ao muni-
cípio de Foz do Jordão ou Candói ou Pinhão em razão da com-
petência territorial para análise da matéria, emende, também, o
autor a inicial instruindo-a com documentos que habilitem a
concessão de liminar inaudita altera pars, tais como, por exem-
plo, declarações de testemunhas de que existe realmente amea-
ça, fotografias do local, etc, sob pena de indeferimento. Inti-
mem-se. Adv. WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804.

44.-ARROLAMENTO-552/2003-SUZETE ABREU CAMAR-
GO, EDSON ABREU CAMARGO, RITA DE e outros x ES-
POLIO DE SYRTH ABREU CAMARGO E ALCIONE MAR-
CONDES e outros -Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 60, assim transcrito:Considerando que
as partes estão regularmente representadas, os herdeiros são
maiores e capazes. Considerando, igualmente, que o requeren-
te apresentou todos os documentos essenciais ao pedido, nota-
damente as certidões negativas de débitos das fazendas. Julgo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
arrolamento dos bens deixados pelo espólio de Syrth Abreu
Camargo e Alcione Marcondes de Camargo, atribuindo-o aos
herdeiros, como consta na partilha de fls. 07-10, ressalvados
eventuais direitos de terceiro e da Fazenda Publica, se houve-
rem, o que faço com arrimo nos artigos 1.031 e seguintes do
Código dse Processo Civil; Intime-se a Fazenda Pública esta-
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dual e municipal, para manifestação, querendo, em cinco (05)
dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. EDNI DE
ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941, ROGERIO DANGUY
CLETO OAB/PR 10.030

45.-ARROLAMENTO-582/2003-OSNI ADAO MARCAL,
IVONE TEIXEIRA DOS SANTOS MARCAL e outros x ES-
POLIO DE ALICE BUENO MARCAL E EDMUNDO MAR-
CAL. Nomeio como inventariante a Sra. Ivone Teixeira dos
Santos, independente de compromisso. Junte a inventariante
no prazo de dez (10) dias, certidão negativa de débitos Estadu-
al, certidão atualizada do Registro Imobiliário dos imóveis que
se pretende arrolar, ao tempo em que procede a autenticação
dos documentos que instruiram a inicial e esclarece quanto a
certidão imobiliária de fls. 33, e Escritura de compra e venda
de fls. 33, e Escritura de compra e venda de fls. 44, vez que tais
imóveis não foram arrolados na inicial. Adv. PAULO AFON-
SO F. SILVEIRA OAB 16.706-

46.-ARROLAMENTO SUMARIO-617/2003-DIOMAR DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE JUVENILHA DE RAMOS TA-
QUES -Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença de fls. 22, assim transcrito: Nomeio inventariante a Sra.
Diomar de Oliveira, independente de compromisso. Conside-
rando que as partes estão regularmente representadas, a herdei-
ra é maior e capaz. Considerando, igualmente, que o requeren-
te apresentou todos os documentos essenciais ao pedido, nota-
damente as certidões negativas de débitos das fazendas. Julgo,
por sentença,para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
arrolamento dos bens deixados pelo espólio de Juvelina de
Ramos Taques, atribuindo-os à herdeira, como consta no testa-
mento de fls. 09-10, ressalvados eventuais direitos de terceiro
e da Fazenda Pública, se houverem, o que faço com arrimo nos
artigos 1.031 e seguintes do Código de Processo Civil; Intime-
se a fazenda Publica, para manifestação, querendo em cinco
(05) dias. Publique-se Registre-se, Intimem-se Adv. MARA DO
ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017

47.-ARROLAMENTO SUMARIO-637/2003-VENILTON
JOSE MORAIS TRATZ x ESPOLIO DE ELIAS TRATZ E
ANNA WERBER. Nomeio como inventariante o Sr. Venilton
José Morais Tratz, independente de compromisso. Intime-se o
inventariante para que junte no prazo de 10 (dez) dias, certidão
negativa de débitos da fazenda Pública Municipal e Estadual
em nome dos falecidos, bem como certidão atualizada do Re-
gistro Imobiliário. Após voltem conclusos para homologação.
Adv. DANIELA FRANCISQUINI OAB/PR 26.724.

48.-ARROLAMENTO-658/2003-ROSELI TERESINHA
SCHUMANSKI x ESPOLIO DE JERONIMO SCHUMANSKI
-Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 36, assim transcrito: Nomeio inventariante a Sra. Roseli
Terezinha Schumanski, independente de compromisso. Consi-
derando que as partes estão regularmente representads, os her-
deiros são maiores e capazes. Considerando, igualmente, que a
requerente apresentou todos os documentos essenciais ao pedi-
do, notadamente as certidões negativas de débitos das fazen-
das. Julgo, por sentença para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o arrolamento dos bens deixados pelo espólio de Jerô-
nimo Schumanski e Isaura Schuart Schumanski, atribuindo-o à
cessionária, como consta na partilha de fls. 04-05, ressalvados
eventuais direitos de terceiro e da fazenda Pública, se houve-
rem, o que faço com arrimo nos artigos 1.031 e seguintes do
Código de Processo Civil; Intimem-se a Fazenda Pública Esta-
dual e Municipal, para manifestação, querendo, em cinco (05)
dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. PAULO RO-
BERTO LOPES OAB/PR 32.638

49.-CARTA PRECATORIA-114/2003-Oriundo da Comarca de
6ª VARA CIVEL COM. CURITIBA -BANCO DO BRASIL S/
A x INDUSTRIAS DE MADEIRAS CLAUDINO LTDA. E
OUTROS -Manifeste-se, no prazo de cinco (cinco) dias, sobre
a certidão de fls. 37, assim transcrita: Certifico que não houve
interposição de embargos pela parte executada no prazo legal
24/11/2003. Adv. SIMONE BEAL OAB/PR 27934.
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-6/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x COMERCIAL DE BEBIDAS SIDAL LTDA
e outros -As partes sobre o calculo de honorários e custas pro-
cessuais no valor de R$ 17.966,24, e conta geral no valor de R$
217.524,87, ambas datadas de 28/11/2003.-Adv. MAGALI
PEDROSO ASSAD e WALTER TOFFOLI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-143/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x LAMINADOS E COMPENSADOS PUPO
LTDA e outros -Para arrematação designados os dias 03 e 18/
02/2004, ambos as 10:30 horas (em primeira data por valor
superior a avaliação, que corrigida em 26/06/2003, atingiu R$
105.400,00, em segunda data a quem fizer a melhor oferta, desde
que não seja preço vil; conta geral do débito 12/07/1996, R$
147.257,64 e mais acréscimos legais. Ao exequente para depó-
sito de R$ 175,00, ref. custas oficial de justiça para intimação
do(s) executado(s). -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
LUIZ ANTONIO DUARESKI-

3.-REVISIONAL DE CONTRATO-215/1996-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS WALENGA LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A -I- Sobre o bem ofertado a penhora, diga o exe-
quente. II- Aceita a nomeação, inclusive pela não manifestação
no prazo, tome-se ela por termo (art. 657, do CPC) e aguarde-se
o decurso do prazo para embargos.-Adv. WALTER TOFFOLI-

4.-MONITORIA-288/1996-COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA DE PONTA GROSSA LTDA x JOUBERT LUIZ COMI-
NESE - Diga a exequente.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBO-
SA DA CUNHA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-94/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x FRANCISCO KIELT -Para arrematação
designados os dias 03 e 18/02/2004, ambos as 09:45 horas (em
primeira data por valor superior a avaliação, que corrigida em
08/08/2003, atingiu R$ 72.000,00, em segunda data a quem
fizer a melhor oferta, desde que não seja preço vil; conta geral
do débito atualizada em 08/08/2003, atingiu R$ 21.806,24. Ao
exequente para depósito de R$ 725,50, ref. custas oficial de
justiça para intimação do executado e dos herdeiros. -Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e AUREO STUPP-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-226/1997-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MADEIREI-
RA OLAN LTDA -Ciência as partes acerca dos acórdãos junta-
dos aos autos, para em 10 (dez) dias requererem o que for de
direito.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e WALTER TOFFOLI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-294/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x CLAUDIO KRAUSE e outros -Defiro a
suspensão do processo pelo prazo requerido (60 dias).-Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/1998-BANCO

DO ESTADO DO PARANA S/A x LAMINADOS E COMPEN-
SADOS PUPO LTDA e outros -Ciência as partes acerca do v.
acórdão para em 10 (dez) dias requererem o que for de direito. -
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e LUIZ ANTONIO DUARESKI-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-36/1998-LARISSA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre
o documento de fls. 433/442, requerendo o que for de direito.-
Adv. WALTER TOFFOLI e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-143/1998-DOU-
GLAS FANCHIN TAQUES FONSECA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ERVA MATE 3 DE MAIO LTDA e outros -Diga
o exequente. (leiloes negativos).-Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE-

11.-BUSCA E APREENSAO-231/1998-BANCO DO BRASIL
S/A x COMPENSADOS EXPOENTE LTDA -Recebo a pre-
sente apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ante o
contido no art. 520, do CPC. Ao apelado (Banco do Brasil S/A)
para apresentar contra razoes no prazo legal.-Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO e WALTER TOFFOLI-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-305/1998-AFU-
BRA AGRO COMERCIAL LTDA x IVACOL IVAI AGROIN-
DUSTRIAL LTDA -Ao Exequente para dar prosseguimento ao
feito, face decurso prazo de suspensão.-Adv. SANDRA CAR-
RILHO FERREIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-11/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x SUPERMERCADO BLUM
LTDA e outros -Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias so-
bre a certidão retro do sr. Contador judicial.-Adv. JERDAL A.B.
DE CARVALHO e WALTER TOFFOLI-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-19/1999-COMPENSADOS
DINOR LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -I- Tendo em vista
que o recurso foi recebido apenas no efeito devolutivo, indefiro
o pedido de suspensão formulado pelo requerido as fls. 1004. II-
No mais, ao requerido para prestar contas no prazo de 48 horas.-
Adv. WALTER TOFFOLI e MAGALI PEDROSO ASSAD-

15.-INVENTARIO-86/1999-ESPOLIO DE BARBINA JARSKI e
outros - Diga o autor. -Adv. ABEL JOSE CORDEIRO JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-99/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA e
outros -Diga o exequente.(leiloes negativos). -Adv. MAGALI
PEDROSO ASSAD-

17.-FALENCIA-104/2000-ALBA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x MADEIREIRA ROPKE LTDA. -Decla-
ro encerrada a falência de Madeireira Ropke, que continuara
responsável por seus débitos, na forma da lei. Publique-se esta
decisão nos termos do art. 132, parágrafo 2º, da lei de Falênci-
as. Custas ex lege. -Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE
e SAUL JOAO CHEMIM-

18.-DECLARATORIA-263/2000-EVALDO BILLERBECK JU-
NIOR e outros x SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA-SINDICOMP -Em face ao exposto e mais o que
dos autos constam, julgo PROCEDENTE este pedido para DE-
CLARAR o direito de livre exercício da profissão de advogado
nas apresentações de demanda e sessões de conciliação da Câ-
mara de Conciliação Previa de Imbituva-Pr, determinando aos
seus membros que se abstenham de todo e qualquer ato arbitrá-
rio que importe no livre exercício deste múnus. Condeno o re-
querido SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUS-
TRIA DE MADEIRA, COMPENSADOS, AGLOMERADOS,
SERRADOS, ACESSORIOS DE MADEIRAS E ASSEMELHA-
DOS DE IMBITUVA- SINDICOMP ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais), o que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º
c.c. parágrafo 3º, alíneas A, B e C, do Código de Processo Civil.-
Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, EVALDO BIL-
LERBECK JUNIOR, LUANA MARCIA DE OLIVEIRA, WAL-
TER TOFFOLI e FERNANDO MADUREIRA-

19.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-285/2000-COMPENSA-
DOS VJ LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se a
parte autora em 10 (dez) dias sobre o petitório retro e docu-
mentos que o instruiu.-Adv. WALTER TOFFOLI-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-309/2000-MADEIREIRA
SANTO ANTONIO LTDA x FAZENDA NACIONAL -1. Re-
cebo a apelação tão-somente em seu efeito devolutivo (art. 520,
inc. V, do CPC). 2. Ao apelado (FAZENDA NACIONAL) para,
querendo, responder o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 508 e 518, CPC).-Adv. WALTER TOFFOLI-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-24/2001-XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA x COMPENSADOS VJ LTDA -
Diga o exequente. (nomeação de bens a penhora). -Adv. NEL-
SON KNOB-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-297/2001-AUTO POSTO
MONJOLINHO LTDA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA -Julgo improcedente os presentes embargos interpos-
tos por AUTO POSTO MONJOLINHO LTDA, condenando-a ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o que faço com fulcro no
art. 20, parágrafo 4º c.c. Parágrafo 3º, alíneas “a” e “c”, do Código
de Processo Civil, compreendendo os dois processos em substitui-
ção a verba arbitrada para o caso de pronto pagamento, posto que
o embargante não se valeu desta opção.-Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e LUIZ CARLOS FRANCO-

23.-MONITORIA-426/2001-COMPANHIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS x COMERCIO DE BEBIDAS SIDAL LTDA -Rece-
bo a apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ante o
contido no art. 520, do CPC. Ao apelado (Companhia Brasilei-
ra de Bebidas) para apresentar contra-razoes no prazo legal. -
Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK e WALTER TOFFOLI-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-121/2002-VALTER JUCI-
MAR FERREIRA x FAZENDA NACIONAL -Julgo improce-
dente os presentes embargos interpostos por VALTER JUCIMAR

FERREIRA, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), o que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º c.c. Pará-
grafo 3º, alíneas “a” e “c”, do Código de Processo Civil, compre-
endendo os dois processos em substituição a verba arbitrada para
o caso de pronto pagamento, posto que os embargantes não se
valeram desta opção.-Adv. WALTER TOFFOLI-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-163/2002-VALDOMIRO
SCHASTAI x VALVERDE TRATORES LTDA -Converto o fei-
to em diligencia, determinando o comprimento do item 2 do des-
pacho de fls. 34. (com o intuito de evitar a ocorrência de tumulto
processual, determino o desentranhamento do referido petitório
(fls. 24/33), com a exceção da primeira folha, devendo o mesmo
ser entregue ao douto procurador subscritor (Dr. Amilcar), me-
diante recibo nos autos.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO e LUIZ FERNANDO N. LOYOLA-

26.-DECLARATORIA-234/2002-ALTEVIR PEDRO BOBATO
x BANCO ITAU S/A -Recebo a apelação nos seus efeitos de-
volutivo e suspensivo, ante o contido no art. 520, do CPC. Ao
apelado (Banco Itaú S/A) para apresentar contra-razoes no pra-
zo legal.-Adv. WALTER TOFFOLI, JOSE ELI SALAMACHA
e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

27.-DECLARATORIA-235/2002-COMPENSADOS EXPOEN-
TE LTDA x BANCO ITAU S/A -Recebo a apelação nos seus
efeitos devolutivo e suspensivo, ante o contido no art. 520, do
CPC. Ao apelado (Banco Itaú S/A) para apresentar contra-ra-
zoes no prazo legal.-Adv. WALTER TOFFOLI, JOSE ELI SA-
LAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-269/2002-RIO PARANA
CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x IVA-
COL IVAI AGROINDUSTRIAL LTDA e outros -Recebo a ape-
lação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, ante o contido
no art. 520, do CPC.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-25/2003-LUCILA PUME
x PREFEITO MUNICIPAL DE GUAMIRANGA - JOAO O.
FENKER -Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. EDSON APARECIDO
STADLER e FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

30.-BUSCA E APREENSAO-40/2003-BV FINANCEIRA S/A
- CREDITO-FINANC. E INVESTIMENTO x ORLANDO DE
FREITAS -Diga a parte vencedora.-Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

31.-ANULATORIA-82/2003-MARILEIA GOMES DA SILVA
e outros x MIGUEL TELEGINSKI -Sobre o oficio de fls. 60,
diga a autora. -Adv. ADILSON ARY TODESCHI-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-110/2003-MADEIREIRA
PARENTEX LTDA x FAZENDA NACIONAL -Julgo improce-
dente os presentes embargos interpostos por MADEIREIRA
PARENTEX LTDA, condenando-a ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 15.000,00
(quinze mil reais), o que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º
c.c. Parágrafo 3º, alíneas “a” e “c”, do Código de Processo Civil,
compreendendo os dois processos em substituição a verba arbi-
trada para o caso de pronto pagamento, posto que os embargan-
tes não se valeram desta opção.-Adv. WALTER TOFFOLI-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-111/2003-LARISSA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x FAZENDA
NACIONAL -Julgo improcedente os presentes embargos inter-
postos por LARISSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA, condenando-a ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que fixo em R$ 9.000,00 (nove mil
reais), o que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º c.c. Pará-
grafo 3º, alíneas “a” e “c”, do Código de Processo Civil, com-
preendendo os dois processos em substituição a verba arbitra-
da para o caso de pronto pagamento, posto que os embargantes
não se valeram desta opção.-Adv. WALTER TOFFOLI-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-186/2003-MARIA CAN-
DIDA BOBATO x PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUVA-
SR JOSE A PONTAROLO -JULGO IMPROCEDENTE os pre-
sentes embargos de declaração.-Adv. ULYSSES DE MATTOS
e VALTER LOURENCO DE SOUZA-

35.-MONITORIA-198/2003-RIBEIRO S/A - COMERCIO DE
PNEUS x LUIZ EROALDO ROMAN -Defiro o pedido retro,
desentranhe-se o mandado para integral cumprimento. (custas
a depositar devidas ao oficial de justiça R$ 163,60).-Adv. JOSE
ALBERTO RODRIGUES-

36.-BUSCA E APREENSAO-221/2003-CATERPILLAR FI-
NANCIAL S/A - CRED. FINANC. E INVES. x BOBATO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PORTAS LTDA -Julgado extinto,
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do
CPC, condenando o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que compuseram o deposito realizado
para a purgação da mora. Autorizo o levantamento pela autora,
bem como determino a entrega do bem apreendido ao réu.-Adv.
CLEUZA ANNA COBEIN e DALTON LUIS SCREMIN-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-294/2003-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS WALENGA LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A -I- Analisando os autos, verifico que a lide
comporta julgamento antecipado, posto que a controvérsia se
delimita as questões de natureza exclusivamente jurídica, e de
fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto
de designação de audiência de instrução e julgamento. II- Isto
posto, determino que contados e preparados, voltem os autos
conclusos para sentença. Saldo de custas a pagar (R$ 36,83) -
Adv. WALTER TOFFOLI e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

38.-DECLARATORIA-434/2003-CERAMICA SUL PARANA
LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP -Inti-
me-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial,
corrigindo o valor da causa, que devera representar o beneficio
econômico pretendido pela referida parte. -Adv. GUARACI M.
SINHORI-

39.-EXECUCAO FISCAL-15/1996-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x JALUZA IND. E COM.
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Joaquim TávoraDE TELHAS E TIJOLOS LTDA e outros -Diga o exequente.
(leiloes negativos).-Adv. MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

40.-EXECUCAO FISCAL-6/1999-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS BOBATO LTDA -Manifeste-se o exequente,
em 15 (quinze) dias, sobre o petitório de fls. 89/92.-Adv. MA-
RIANTONIETA PAILO FERRAZ-

41.-EXECUCAO FISCAL-30/1999-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x OSNI MULLER & CIA LTDA
-As partes em 5 (cinco) dias sobre avaliação no valor de R$
5.600,00, e conta geral no valor de R$ 302.229,71, ambas data-
das de 27/11/2003.-Adv. MARIANTONIETA PAILO FERRAZ
e WALTER TOFFOLI-

42.-EXECUCAO FISCAL-74/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS BOBATO LTDA. -Para arrematação designados
os dias 03/02/2004 e 18/02/2004, ambos as 10:00 horas (em
primeira data por valor superior a avaliação, que corrigida em
14/10/2002, atingiu R$ 68.000,00, em segunda data a quem
fizer a melhor oferta, desde que não seja preço vil; conta geral
do débito atualizada em 27/05/2003, atingiu R$ 18.260,93. -
Adv. WALTER TOFFOLI-

43.-EXECUCAO FISCAL-40/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x MADEIREIRA PARENTEX LTDA -Ao exequente
sobre avaliação no valor de R$ 7.250,00, e conta geral no valor
de R$ 3.820,95, ambas datadas de 03/11/03.-Adv. NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES-

44.-EXECUCAO FISCAL-152/2001-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JALUZA IND. E COM. DE
TELHAS E TIJOLOS LTDA e outros -Ao exequente sobre ava-
liação no valor de R$ 17.680,00, e conta geral no valor de R$
24.762,76, ambas datadas de 24/11/2003.-Adv. MARIANTO-
NIETA PAILO FERRAZ-

45.-EXECUCAO FISCAL-82/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x IMBISUL INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA -
Vistos e bem examinados estes autos de Execução Fiscal. Face
o pagamento da divida e o teor da petiçao retro, com base no
disposto no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, julgo
extinta a execução, autorizando, em conseqüência, os necessá-
rios levantamentos e baixas. -Adv. GILBERTO D. BRITO e
MOACIR TAQUES-

46.-EXECUCAO FISCAL-159/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (em nome FAZENDA NACIONAL) e outros x MA-
DEIREIRA PARENTEX LTDA e outros -Diga o exequente. (lei-
loes negativos).-Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

47.-EXECUCAO FISCAL-117/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x LAMINADOS LAMITALI
LTDA e outros - Diga o exequente. (sobre nomeação de bens a
penhora).-Adv. ELIAS AUGUSTO REINALDIN, MARIAN-
TONIETA PAILO FERRAZ-

48.-EXECUCAO FISCAL-118/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COMPENSADOS EXPOEN-
TE LTDA e outros- Diga o exequente.(sobre nomeação de bens
a penhora).-Adv. ELIAS AUGUSTO REINALDIN, MARIAN-
TONIETA PAILO FERRAZ-

49.-EXECUCAO FISCAL-119/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COMPENSADOS EXPOEN-
TE LTDA e outros -Diga o exequente. (sobre nomeação de bens
a penhora).-Adv. ELIAS AUGUSTO REINALDIN, MARIAN-
TONIETA PAILO FERRAZ-

50.-EXECUCAO FISCAL-123/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS BOBATO LTDA e outros -Diga o
exequente.(sobre nomeação de bens a penhora). -Adv. ELIAS
AUGUSTO REINALDIN, MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

51.-EXECUCAO FISCAL-124/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS BOBATO LTDA e outros -Diga o exequente.
(sobre nomeação de bens a penhora).-Adv. ELIAS AUGUSTO
REINALDIN, MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

52.-CARTA PRECATORIA-72/1999-Oriundo da Comarca de
RIO DO SUL-SC/ 2@ VARA CIVEL -TABRA EXPORTADO-
RA DE TABACOS DO BRASIL LTDA x NERI HUBNER -
Carta de adjudicação já expedida e a disposição do requerente
em cartório.-Adv. JAIRO LUIS PASQUALINI-

53.-CARTA PRECATORIA-129/2000-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR - VARA CIVEL -DIMON DO BRASIL
TABACOS LTDA x JUAREZ DIAS DE OLIVEIRA e outros -
Ao Exequente para dar prosseguimento ao feito, face decurso
prazo de suspensão.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

54.-CARTA PRECATORIA-25/2003-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -COOP. DE CREDI-
TO RURAL DO CENTRO SUL/PR - SICREDI x WILMAR
ANTUNES FERREIRA -Ao preparo da conta, pelo Autor: R$
179,82  (saldo), apos devolva-se a origem com as nossas home-
nagens. -Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

55.-CARTA PRECATORIA-84/2003-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x ARIEL NEIVERTH e outros -Ao reque-
rente sobre certidão negativa de penhora do sr. oficial de justi-
ça e auto de relação de bens.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA e MARIA INES MORAIS DE OLIVEIRA-

56.-CARTA PRECATORIA-113/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 11a. VARA CIVEL -QUIMOFRAM INDUS-
TRIAL QUIMICA LTDA x AGP LAMINADOS LTDA e ou-
tros -Diga o exequente. (reiteração).-Adv. HAMILTON DOS
SANTOS MEDEIROS-

57.-CARTA PRECATORIA-187/2003-Oriundo da Comarca de
SANTA IZABEL DO IVAI - PR. - VARA CIVEL -DEBORA
CASTRO DA SILVA x WILSON CANASSA ROQUE e outros
-Para o ato deprecado designo o dia 17/03/2004, as 10:00 ho-
ras. -Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e SANDRO MAR-
CELO RAFAEL ABUD-

58.-ADOCAO-18/2001-R.B. e sua esposa I.I.B. no interesse
de C.L. -Julgado PROCEDENTE.-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA e GIOVANI CLAUDIO ANDRADE-

Ivaiporã

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO DR. PAULO CESAR ROLDÃO
RELAÇÃO Nº 45/2003
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01. EXECUÇÃO – 348/96 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Ivaigel Comércio de Cereais Ltda. e Outro – Indeferido o pedi-
do de fls. 59 de suspensão – Ao exeqte., para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de 05 dias – Advs. Oscar Ivan Prux e
Celso Hideo Makita.

02. CARTA PRECATÓRIA – Maringá-PR – 3ª Vara Federal –
171/03 – Caixa Econômica Federal CEF x Serralheria e Pe-
dreira Nossa Senhora – À autora, sobre a certidão negativa e
informação de fls. 54v. do Oficial de Justiça – Adv. Beatriz
Fonseca Donato.

03. EXECUÇÃO – 205/92 – Renato de Oliveira e Outro x Mario
Filho Assunção – Aos exeqtes., sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, ante a certidão de fls. 281v. – Adv. Renato de
Oliveira.

04. INDENIZAÇÃO – 369/01 – C. L. Vicente do Bonfim Cal-
çados x Manhattan Factoring Ltda. e Outros – Deferido o pedi-
do de expedição de precatória – À autora, para retirar de cartó-
rio a precatória expedida às fls. 80, bem como proceder o pre-
paro pela expedição: R$ 7,00 – Adv. Gilmar Rodrigues Batista.

05. EXECUÇÃO – 199/03 – Copagaz Distribuidora de Gás Ltda.
x Gaspuava Ltda. – Ao  exeqte., sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, ante a certidão de fls. 53v. – Adv. Jocelino
Alves de Freitas.

06. EXECUÇÃO – 174/98 – Comércio de Produtos Agrícolas
Campos Verdes Ltda. x Roberto de Souza André – Ao exeqte.,
para providenciar o depósito de R$ 9,00, referente a expedição
e postagem de fls. 61v. – Adv. José Marega.

07. SUMÁRIA – 195/03 – Decival de Souza x I.N.S.S. Institu-
to Nacional do Seguro Social – Ao autor, ante o retorno da
precatória expedida à Comarca de Londrina-PR – Adv. Mônica
Maria Pereira Bichara.

08. EXECUÇÃO – 342/03 – Donério Neves dos Santos x José
Alves Pereira – Deferido o pedido de citação – Ao exeqte.,
para retirar de cartório a precatória expedida às fls. 10v., bem
como proceder o preparo pela expedição: R$ 7,00 – Adv. Mar-
cello Cesar Pereira Filho.

09. POPULAR – 390/02 – Daniel Scremin e Outros x Municí-
pio de Ivaiporã – Às partes, para especificarem outras provas,
se pretendem, justificando-as, no prazo de 05 dias – Advs. Re-
nato de Oliveira e Juarez Carneiro de Lima.

10. ORDINÁRIA – 317/03 – Érika Knoepfler x I.N.S.S. Institu-
to Nacional do Seguro Social – “..., o pedido de antecipação de
tutela será analisado, após a instrução do feito. Cite-se,...” – À
autora, para retirar de cartório a precatória de citação e provi-
denciar seu cumprimento – Adv. Mônica Maria Pereira Bichara.

11. INDENIZAÇÃO – 033/02 – Ederson Menicoze Bonilha x
Univale União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí – À ré,
para retirar de cartório a precatória expedida às fls. 205, no
prazo de 05 dias, sob pena de preclusão na produção da prova,
bem como providenciar o preparo pela expedição: R$ 7,00 –
Adv. Gisele Cristina Mendonça.

12. EXECUÇÃO – 330/98 – Espólio de Alcebíades Alves x
Maria das Dores Moreira Alves – Ao exeqte., para providenci-
ar o depósito de R$ 9,00, referente a expedição e postagem de
fls. 67v. – Adv. Marcello Cesar Pereira Filho.

13. CARTA PRECATÓRIA – São Paulo-SP – 30ª Vara Cível –

089/03 – Bayer Cropscience Ltda. x R. D. Comércio de Produ-
tos Agrícolas e Veterinários Ltda. – Penhora de fls. 36: 2 al-
queires paulistas constantes da matrícula 7.441/1, CRI local;
uma colheitadeira New Holand 1979, com plataforma, modelo
1530 – Ao exeqte., para comprovar nos autos o registro da pe-
nhora, bem como sobre o interesse no prosseguimento do feito,
ante o decurso do prazo legal, sem oposição de embargos à
execução – Adv. Sebastião Seiji Tokunaga.

14. REPARAÇÃO DE DANOS – 188/00 – Aparecido Antônio
Gregório x Luís Carlos de Oliveira – “...O executado já foi
citado, conforme certidão de fls. 174 verso...” – Deferido o
pedido de expedição de precatória de penhora e demais atos –
Ao exeqte., para retirar de cartório a precatória expedida às fls.
191v. e providenciar o preparo pela expedição: R$ 7,00 – Adv.
Ari Prudêncio da Silva.

15. ARROLAMENTO – 086/03 – Espólio de Roberto Miguel
Guedert – À inventariante, sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito, ante o decurso do prazo de suspensão – Adv. Rena-
to de Oliveira.

16. REVISIONAL – 014/01 – Fraga & Amaral Ltda. e Outros x
Banco do Estado do Paraná S.A. – Aos autores, sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de sus-
pensão – Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva.

17. INDENIZAÇÃO – 125/89 – Companhia Adriática de Se-
guros Gerais x Transgheller Transportes Ltda. e Outro – Ho-
mologada, por sentença, a transação de fls. 420/421 e julgado
extinto o processo, na forma do art. 269, III, do CPC – Custas
pela ré-exeqte. – À ré-exeqte., para o preparo da conta de fls.
410: R$ 709,85 dezembro/02 – Advs. Hélio Araújo de Lima e
Suely Lopes Ricken.

18. BUSCA E APREENSÃO – 170/03 – Banco Volkswagen
S.A. x Mônica Vasconcelos Abba Campo – Homologada, por
sentença, a desistência de fls. 21 e julgado extinto o processo,
com fulcro no art. 267, VIII, do CPC – Custas de lei – Ao autor,
para o preparo da conta de fls. 23: R$ 627,03 agosto/03, no
prazo legal, sob pena de execução – Adv. Alessandro Moreira
do Sacramento.

19. BUSCA E APREENSÃO – 328/03 – Banco Safra S.A. x
Maria Cristina da Silva – Homologada, por sentença, a desis-
tência de fls. 46 e julgado extinto o processo, com fulcro no
art. 267, VIII, do CPC – Custas de lei – Adv. Flaviano Bellinati
Garcia Perez.

20. COBRANÇA – 293/02 – Casarin Comércio de Medicamen-
tos Ltda. x Município de Jardim Alegre – “...Ante o exposto,...,
julgo procedente o pedido inicial, para de conseqüência conde-
nar o requerido ao pagamento ao requerente do valor de R$
16.592,24..., com os acréscimos legais. São devidos os juros
legais que devem incidir a partir da citação...e correção mone-
tária desde o ajuizamento da demanda...Frente o princípio da
sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas
judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios, arbi-
trados em 15%...sobre o valor da dívida, devidamente atualiza-
da, na forma do art. 20, § 3º do CPC, devidamente corrigidos
até a data do efetivo pagamento...” – Advs. Tatiana Yumi de
Oliveira Yokozawa e Maria José Faustino.

21. RESCISÃO DE CONTRATO – 018/03 – Sudameris Arren-
damento Mercantil S.A. x Ione de Albuquerque Muchiuti –
“...Diante do exposto,..., julgo procedente o pedido, para de-
clarar a resolução do contrato de arrendamento mercantil cele-
brado entre as partes, determinando a devolução do veículo ao
requerente. Condeno a requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro, com fulcro no art. 20, § 3º do CPC, em 10%...sobre o valor
da causa, devidamente corrigido até o efetivo pagamento...” –
Advs. José Carlos Sabatke Sabóia e Melvis Muchiuti.

22. ALVARÁ – 188/01 – Maria Zeferina Costa – Por sentença,
as contas prestadas às fls. 28/32 foram julgadas boas – Adv.
Osnivaldo Buratto.

23. EVICÇÃO – 017/89 – José Nilton Alves x Jair Doniak –
Ao autor, sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante a
certidão de fls. 262v. – Adv. Suely Lopes Ricken.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 426/02 – Valter Dias dos
Reis x Bunge Fertilizantes S.A. – Embargos recebidos, suspen-
dendo a execução – À embargada, para impugnar, querendo,
no prazo de 10 dias – Advs. Leslie José Pereira de Arruda e
José Altevir M. Barbosa da Cunha.

25. ORDINÁRIA – 023/02 – Uracy Papst x I.N.S.S. Instituto
Nacional do Seguro Social – Para a realização da perícia foi
nomeado perito o Sr. Roberto Márcio de Afonseca e Silva – Às
partes, para indicar assistente técnico e formular quesitos, que-
rendo, no prazo de 05 dias – Advs. Airton José Margarido e
Márcia Eliza de Souza.

26. EXECUÇÃO – 356/00 – Texaco Brasil S.A. Produtos de
Petróleo x Cena & Lopes Ltda. e Outros – À exeqte., ante o
retorno da precatória 98/102, expedida à Comarca de  Ubera-
ba-MG – Adv. Marcos João Rodrigues Salamunes.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 088/01 – Tereza Yoshie
Makita x Fazenda do Estado do Paraná – Expedido precatório
requisitório – À embargante, para retirar de cartório o precató-
rio e providenciar seu cumprimento, bem como o preparo pela
expedição: R$ 157,50 – Adv. Celso Hideo Makita.

28. EXECUÇÃO – 456/97 – Soloser Com. e Repr. de Produtos
Agropecuários Ltda. x Rech & Scaramal Ltda. e Outro – Ao
exeqte., para providenciar o depósito de R$ 70,00, referente a
diligência do Oficial de Justiça – Adv. Marcus Aurélio Liogi.

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 310/01 – Município de
Arapuã x Renato de Oliveira – Às partes, sobre o interesse no
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensão
– Advs. Juarez Carneiro de Lima e Renato de Oliveira.

30. CARTA PRECATÓRIA – Montenegro-RS – 3ª Vara Cível
– 245/02 – Poker Comércio e Indústria do Vestuário Ltda. x S.
dos Santos Artigos Esportivos – “...Indefiro o pedido de fls. 51,
visto que para a penhora do faturamento da empresa, deverá a
exeqüente indicar administrador que fique durante o expedien-
te da empresa para providenciar o cumprimento do ato, na for-
ma do CPC...” – Adv. Fernão Leal Mohn.
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Maria de Lurdes Marcelino da Silva 012 043/03
018 146/03

Maria Neusa Barboza Richter 006 051/01
007 131/99

Natálio Erony Bertapelli 001 379/03
014 014/02
044 169/94

Nivia Ap. Hanthorne da Silva 043 009/02
Odemil Pineda Bergamashi 010 318/02

020 270/96
034 059/02
037 383/99

Oksandro Gonçalves 023 133/02
Otávio Cadenassi Netto 011 211/03
Paulo César Corrêa 046 026/02
Paulo de Oliveira 022 124/01

049 217/03
Pedro Pavoni Neto 029 310/99
Sebastião Seiji Tokunaga 033 056/00
Vanoil Alves de Almeida 035 154/00
Wanderlei Amadei 035 154/00
Yara Bruniera 021 092/00

025 190/98
027 086/00

01) INVENTÁRIO – AUTOS N.º 379/03 – BENEDITA MO-
REIRA x JOSÉ VAZ DE LIMA – Considerando-se a mai-
oridade e capacidade dos herdeiros do de cujus, bem como
o plano de partilha amigável acostado aos autos, presentes
os requisitos para o procedimentos pelo rito de arrolamen-
to. Desta forma, nomeio para o cargo de inventariante, a
requerente Benedita Moreira, independentemente de ter-
mo de compromisso. Intime-se a inventariante para que no
prazo de 10 (dez) dias esclareça a inclusão das ações da
Telepar nos bens do espólio, posto pertencerem ao Hotel
Comercial. DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.

02) INVENTÁRIO – AUTOS N.º 367/03 – MARCOS ANTÔ-
NIO NADOLNY x IONICE DA SILVA NADOLNY – Vis-
to encontrar-se o Sr. Antônio Nadolny Filho na adminis-
tração dos bens a serem inventariados, bem como tratar-se
do viúvo meeiro, nomeio-o para o exercício do cargo de
inventariante, mediante termo de compromisso, que deve-
rá ser prestado nos autos, o prazo de 05 (cinco) dias. Inti-
me-se-o da presente nomeação e para assinar o termo. No
prazo de 20 (vinte) dias contados da data em que prestou
compromisso, deverá o inventariante apresentar as primei-
ras declarações, que serão tomadas por termo nos autos.
DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

03) ARROLAMENTO – AUTOS N.º 310/03 – JOAQUIM DE
LOURDES RIBEIRO x LAURA VERGÍNIA NOGUEIRA
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– Defiro o requerimento de fls. 16, em conseqüência, con-
cedo o prazo de 10 (dez) dias para que o inventariante jun-
te aos autos certidão negativa na esfera federal, relativa à
pessoa da de cujus. DR. BENEDITO BRUNIERI.

04) AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE – 324/98 –
OTÍLIA PIRATELO ROBLES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) – Ciência às partes da baixa
dos autos da Superior Instância. Nada sendo requerido no
prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se. DRA. MARIA APA-
RECIDA AVELINO e DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

05) AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE – 246/98 –
CONCEIÇÃO MENDES DE CARVALHO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) – Ciência às
partes da baixa dos autos da Superior Instância. Nada sen-
do requerido no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se.
DRA. MARIA APARECIDA AVELINO e DRA. MÁRCIA
ELIZA DE SOUZA.

06) AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE – AUTOS
N.º 51/01 – YOLANDA MANZATO FRANÇÓIA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) –
Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, posto que satisfeitos os
pressupostos legais. À apelada para manifestar-se no prazo
de 15 (quinze) dias. DRA. MARIA NEUSA BARBOZA
RICHTER e DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOUSA.

07) AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE – AUTOS
N.º 131/99 – GAMALIEL DIOGO DE OLIVEIRA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) –
Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, posto que satisfeitos os
pressupostos legais. À apelada para manifestar-se no prazo
de 15 (quinze) dias. DRA. MARIA NEUSA BARBOZA
RICHTER e DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOUSA.

08) AÇÃO DE ALIMENTOS – AUTOS N.º 93/00 – M.A. de
P. x J.R. – Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito. DR. JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO D.
RIBEIRO.

09) AÇÃO DE ALIMENTOS – AUTOS N.º 11/01 – D.R.B. x
D.F.B. – Intime-se o requerente a fim de que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 49.
DR. JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO D. RIBEIRO.

10) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
N.º 318/02 – GESIO PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS
x OSNI BUENO DE MORAIS – Defiro o requerimento de
fls. 24/25. Procedam-se as anotações necessárias com rela-
ção ao substabelecimento informado. Sobre os bens ofere-
cidos à penhora às fls. 27/29, manifestem-se os exeqüentes
no prazo de 05 dias. DRA. DEBORAH ALESSANDRA
DE OLIVEIRA DAMAS e DR. ODEMIL PINEDA BER-
GAMASHI.

11) RECONHECIMENTO DE DIREITO C/C RECEBIMEN-
TO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL – AUTOS N.º 211/
03 – LÍDIA DOMINGUES LOPES x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) – Anote-se na capa
dos autos tratar-se de feito com prioridade na tramitação.
Considerando-se que a requerente não apresentou prova
inequívoca das alegações, consoante exigência do art. 273
do CPC, indefiro a antecipação da tutela pleiteada. Ou-
trossim, tendo sido alegada preliminar pelo requerido, inti-
me-se a parte autora para, querendo, impugnar a contesta-
ção no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, declinando-lhes a
finalidade, no prazo de 05 dias. DR. OTÁVIO CADENASSI
NETTO e DRA. MARCIA ELIZA DE SOUSA.

12) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – AU-
TOS N.º 43/03 – R.V. x S.A.V.V. – Considerando-se que
os bens do casal não foram objeto de partilha por ocasião
da separação, mostra-se desnecessária manifestação judi-
cial acerca do petitório de fls. 23. Oportunamente, arqui-
vem-se. DRA. MARIA DE LURDES MARCELINO DA
SILVA e DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

13) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
N.º 346/99 – INDÚSTRIA ALIEMNTÍCIA ALIANÇA TA-
VORENSE LTDA. x FRIGOSUL – Intime-se o exeqüente
para que remeta à Vara de Direito da Vara de Carta Preca-
tória Cível da Comarca de Curitiba/PR a importância de
R$ 322,50 (trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centa-
vos), equivalentes às custas do cartório, podendo referido
valor ser enviado através de depósito bancário. DR. CAR-
LOS ALBERTO BIAGGI.

14) AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO – AUTOS N.º 14/02 –
D.F. x G.C. dos S.F. – Especifiquem as partes, no prazo de
05 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
declinando-lhes a finalidade. DR. NATÁLIO ERONY
BERTAPELLI e DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

15) AÇÃO DE SEPARAÇÃO DE CORPOS – AUTOS N.º 302/
03 – M.L.C. x A.C.G. – Sobre a contestação de fls. 13/17,
manifeste-se a requerente no prazo de 10 dias. DR. JOSÉ
DO ESPÍRITO SANTO D. RIBEIRO.

16) AÇÃO ORDINÁRIA DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ES-
TÁVEL C/C ALIMENTOS E PARTILHA DE BENS – AU-
TOS N.º 281/03 – M.L.C. x A.C.G. - Sobre a contestação de
fls. 17/23, manifestem-se os requerentes no prazo de 10 dias.
DR. JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO D. RIBEIRO.

17) AÇÃO DE USUCAPIÃO – AUTOS N.º 309/00 – ARLIN-
DO PIMENTEL E OUTRA – Devidamente citada por edi-
tal, Onizia Pimentel deixou de transcorrer in albis o prazo
para manifestação. Desta forma, nomeio curador especial
para patrocinar os interesses da mesma, na pessoa do Dr.
Paulo de Oliveira. Intime-se-o da presente nomeação e para
que, em aceitando o cargo, apresente contestação no prazo
de 15 dias. DRA. MÁRCIA CRISTINA AVELINO B.
IDALGO.

18) INVENTÁRIO – AUTOS N.º 146/03 – ARMINDA HO-
NORATO CORRÊA x JORGE FERNANDES CORRÊA –
Intime-se a inventariante para que se manifeste sobre a

avaliação no prazo de 05 dias. DRA. MARIA DE LUR-
DES MARCELINO DA SILVA.

19) AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS POR ATO ILÍCI-
TO – AUTOS N.º 204/99 – FRANCISCO DE OLIVEIRA
GARCIA x ESTADO DO PARANÁ – Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, de-
clinando-lhes a finalidade, no prazo de 05 dias. DR. JOSÉ
DO ESPÍRITO SANTO DOMINGUES RIBEIRO.

20) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
N.º 270/96 – MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ x ANTÔNIO
FARIA – CERÂMICA –Desta forma, reconsidero a deci-
são de fls. 99, por mostrar-se desnecessária a inclusão da
pessoa física no pólo passivo, mostrando-se suficiente a
citação realizada em 03.03.97. Outrossim, havendo notícia
do falecimento do executado, determino a retificação do
pólo passivo, fazendo constar Espólio de Antônio Faria.
Expeça-se carta precatória para a Comarca de Tomazina,
para fins de penhora do imóvel objeto da matrícula tal do
CRI daquela Comarca, intimando-se o espólio, na pessoa
do inventariante, para a oposição de embargos no prazo
legal. DR. ODEMIL PINEDA BERGAMASHI.

21) AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA – AUTOS N.º
92/00 – WALTER PROENÇA ALGE FILHO x MÁRCIA
CRISTINA MALINÓVISKI DE ALMEIDA - Tratando-se
de matéria de direito e de fato, mas sendo desnecessária a
produção de prova em audiência, por residir a questão con-
trovertida na análise de cláusula contratual, possível o jul-
gamento antecipado da lide. Desta forma, contados e pre-
parados, voltem-me conclusos. DR. HUMBERTO BAGA-
TIN e DRA. YARA BRUNIERA.

22) AÇÃO DE COBRANÇA – AUTOS N.º 124/01 – BANCO
DO BRASIL S/A x SALVADOR ANTUNES FERREIRA
E OUTROS – Considerando-se que os réus não apresenta-
ram contestação, limitando-se a formular proposta de pa-
gamento, declaro-os revéis. Desta forma, possível o julga-
mento antecipado da lide. Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença. DR. PAULO DE OLIVEIRA
e DR. FERNANDO VICENTE DA SILVA.

23) AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO
COM PEDITO DE TUTELA ANTECIPADA – AUTOS N.º
133/02 – VOLKSWAGEN LEASIN S/A x JURANDIR
BARBOSA DA SILVA E CIA LTDA. – Considerando-se
que certidão de fls. 179 dá conta de que o caminhão se en-
contra na posse do requerente em virtude de liminar já revo-
gada proferida nos autos n.º 297/00, indefiro a antecipação
de tutela pleiteada, por ausência de fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação. Intime-se o autor/recon-
vindo na pessoa de seu procurador para, no prazo de 15 dias,
contestar a reconvenção, bem como, querendo, impugnar a
contestação apresentada. DR. OKSANDRO GONÇALVES
e DR. ERCÍLIO RODRIGUES DE PAULA.

24) AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO POR ATO ILÍCITO
– AUTOS N.º 191/02 – ARI ANTÔNIO DE GÓES E OU-
TRO x BANCO CONTINENTAL S/A – Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, de-
clinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias. No mesmo
prazo deverão manifestar-se acerca da possibilidade de
conciliação, tendo em vista o contido no art. 331, § 3º do
CPC, com redação dada pela Lei n.º 10.444/02. DR. BE-
NEDITO BRUNIERI e DR. MARCOS LEATE.

25) AÇÃO ORDINÁRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTU-
LO – AUTOS N.º 190/98 – INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA
ESTRELA LTDA. x IVAN FADEL – Considerando-se dis-
pensável o depoimento dos representantes legais da reque-
rente em razão da prova já colhida, defiro o requerimento
formulado pelo requerido. Vista às partes para alegações
finais, no prazo de 10 dias. DRA. YARA BRUNIERA.

26) AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE DÉBITO FIS-
CAL C/C PEDIDO DE REPARAÇÃO DE DANOS MO-
RAIS – AUTOS N.º 399/02 – JAIR TOZO x O ESTADO
DO PARANÁ – Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, declinando-lhes a finalida-
de, no prazo de 05 dias. DR. HUMBERTO BAGATIN.

27) AÇÃO CONDENATÓRIA POR OBRIGAÇÃO DE FAZER
– AUTOS N.º 86/00 – LÚCIO FERNANDES DOS REIS x
RANIERI BENEDETI LEITE – Arquivem-se os presentes
autos, bem como os autor de medida cautelar em apenso
(n.º 85/00), observando-se as formalidades legais. DRA.
YARA BRUNIERA e DR. HUMBERTO BAGATIN.

28) AÇÃO DE COBRANÇA – AUTOS N.º 133/01 – BANCO
BANESTADO S/A x WILSON LUIS BONATELLI – So-
bre a certidão de fls. 144, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 05 dias. DR. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

29) AÇÃO DE COBRANÇA – AUTOS N.º 310/99 – BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x IVONE DE PÍCOLI
GARCIA – Tendo em vista a cessão de crédito firmada entre
o Banco do Estado do Paraná  e Rio Paraná Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros, manifeste-se a reque-
rida sobre o petitório de fls. 77/78, no prazo de 10 dias,
especificando ainda as provas que efetivamente pretende
produzir, declinando-lhes a finalidade. DR. PEDRO PAVO-
NI NETO e DR. ÉDER GORINI.

30) AÇÃO ORDINÁRIA DE DECLARATÓRIA DE UNIÃO
ESTÁVEL – AUTOS N.º 303/00 – APARECIDA PIRES x
MARIA APARECIDA SARI BONATELLI E OUTROS –
Desta forma, especifique a parte autora as provas que efe-
tivamente pretende produzir, declinando-lhes a finalidade,
no prazo de 05 dias. DR. MÁRCIO BERUSKI.

31) AÇÃO MONITÓRIA – AUTOS N.º 391/99 – CLÍNICA
CARDIOLÓGICA CONSTANTINI S/C x EMÍLIO CALIL
FILHO – Considerando-se que o requerido não negou te-
rem sido prestados serviços médicos pela parte autora, en-
tendo desnecessária a produção de outras provas, sendo
possível o julgamento da lide no estado em que se encon-
tra. Desta feita, contados e preparados, voltem-me conclu-
sos. DR. EDISON SOARES DE ARRUDA e DR. BENE-
DITO BRUNIERI.

32) AÇÃO MONITÓRIA – AUTOS N.º 202/96 – BORBORE-

MA – AGRO-INDUSTRIAL E EMPREEND. LTDA. x FRI-
GORÍFICO ESTRELA DO NORTE LTDA. – Intimem-se as
partes para apresentação de alegações finais, no prazo su-
cessivo de 10 dias. Após, contados e preparados, voltem-me
conclusos para decisão. DR. JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
e DR. CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

33) AÇÃO MONITÓRIA – AUTOS N.º 56/00 – PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x COMERCIAL DE PETRÓLEO
QUERODIESEL E OUTROS – Intimem-se os embargan-
tes/requeridos para que, no prazo de 05 dias, manifestem-
se especificamente acerca do item 01 do despacho de fls.
128 (esclareçam os embargantes/requeridos em que con-
siste a prova pericial postulada à fl. 113, ou pormenoriza-
damente fundamentado com informações de quais os fatos
que se pretende amparar na espécie probatória requerida)
sob pena de ter-se como desistência tácita da produção da
prova pericial. DR. SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA e DR.
JOSÉ MAURÍCIO GNATA TELLES.

34) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– AUTOS N.º 59/02 – ETSUO WATANABE x LUIS DO-
NISETE BARRETO – Sobre o prosseguimento do feito,
diga o exeqüente, no prazo de 05 dias. DR. CLODOALDO
DE MEIRA AZEVEDO e DR. ODEMIL PINEDA BER-
GAMASHI.

35) AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATOS – AUTOS N.º
154/00 – ALIER URSOLINO DE LIMA x BANCO MER-
CANTIL DE SÃO PAULO S/A – Tratando-se de matéria
de direito e de fato, mas mostrando-se desnecessária a pro-
dução de outras provas, possível o julgamento antecipado
da lide. Desta forma, contados e preparados, voltem-me
conclusos para sentença. DR. VANOIL ALVES DE AL-
MEIDA e DR. WANDERLEI AMADEI.

36) EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS N.º 35/02 – INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS x
ANTÔNIA ALVES ROSA E OUTROS - Tratando-se de
matéria exclusivamente de direito, desnecessária a produ-
ção de outras provas, sendo possível o julgamento anteci-
pado da lide. Decorrido o prazo legal, voltem-me conclu-
sos para sentença. DRA. MARCIA ELIZA DE SOUSA e
DR. APARECIDO PEREIRA DE CASTRO.

37) AÇÃO PAULIANA – AUTOS N.º 383/99 – ALCINO AL-
VES x CEREFOL – CEREALISTA FORTALEZA LTDA. –
Tratando-se de matéria de direito e de fato, mas mostrando-
se desnecessária a produção de outras provas, possível o jul-
gamento antecipado da lide. Desta forma, contados e prepa-
rados, voltem-me conclusos para sentença. DR. ODEMIL
PINEDA BERGAMASHI e DR. BENEDITO BRUNIERI.

38) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
N.º 59/99 – BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x
VILMAR MIGUEL FOGGIATTO E OUTROS – Sobre a
certidão de fls. 176, manifeste-se a parte exeqüente, no
prazo de 05 dias. DR. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

39) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
N.º 60/99 – BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x
VILMAR MIGUEL FOGGIATTO E OUTROS – Sobre a
certidão de fls. 181, manifeste-se a parte exeqüente, no
prazo de 05 dias. DR. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

40) EMBARGOS DE TERCEIRO – AUTOS N.º 165/97 – JOSÉ
APARECIDO DE OLIVEIRA x JOAQUIM GONÇALVES
DA SILVA – Arquivem-se. DR. BENEDITO BRUNIERI e
DR. CLÓVIS PINHEIRO DE SOUZA JÚNIOR.

41) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– AUTOS N.º 248/02 – TIZOMA COMBUSTÍVEIS LTDA.
x ALEX SANDRO ABREU FERNANDES – Intime-se o
exeqüente para que efetue o pagamento das custas proces-
suais, distribuição e diligência do Sr. Oficial de Justiça, na
importância de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois re-
ais), junto ao Juízo de Direito da Comarca de Santo Antô-
nio da Platina referente à Carta Precatória n.º 161/03. DR.
JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

42) AÇÃO DE COBRANÇA – AUTOS N.º 321/99 – BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x WALTER PROENÇA
ALGE FILHO E OUTROS –Considerando-se a natureza
dos pontos fixados como controvertidos, defiro tão somen-
te a produção de prova pericial, ressaltando a intempestivi-
dade da petição de fls. 248. Faculto às partes a apresenta-
ção de quesitos, no prazo de 10 dias, bem como a indica-
ção de assistentes técnicos. Para o encargo, nomeio o Sr.
Miguel Nicoleli Junior, o qual deverá ser intimado para
manifestar aceitação. DR. EDER GORINI, DR. HUMBER-
TO BAGATIN, DR. DIRCEU ROSA JUNIOR E DRA.
ANGELA MARIA ROCCO.

43) EMBARGOS DE TERCEIRO – AUTOS N.º 09/02 – VAL-
DOMIRO XAVIER DIAS x BANCO FIAT S/A – Desta for-
ma, indefiro liminarmente a denunciação pleiteada. Tratan-
do-se de matéria de direito e de fato, mas mostrando-se des-
necessária a produção de outras provas, possível o julgamen-
to antecipado da lide. Assim sendo, contados e preparados,
voltem-me conclusos para sentença. DRA. NIVIA AP. HAN-
THORNE DA SILVA e DRA. LUCIANE MACHADO.

44) CONCORDATA PREVENTIVA – AUTOS N.º 169/94 –
COMERCIAL DE CEREAIS MOCELIN BLANCO LTDA.
– Sobre o requerimento de fls. 678/681, ouça-se o Sr. Sín-
dico, bem como o Ministério Público no prazo sucessivo
de 05 dias. DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI e DR.
ERCÍLIO RODRIGUES DE PAULA.

45) EXCEÇÃO DECLINATÓRIA DE FORO E PREJUDICI-
ALIDADE – AUTOS N.º 394/03 – RLA CONSULTORES
ASSOCIADOS x FRIGORÍFICO RAJÁ LTDA. – Recebo
a exceção e determino o seu processamento, suspendendo
o curso do processo principal até seu julgamento definiti-
vo. Ouça-se o excepto, no prazo de dez dias. DR. LUIS
GUILHERME PEREIRA RIBEIRO LEITE e DR. PAULO
DE OLIVEIRA e DR. EDISON SOARES DE ARRUDA.

46) EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RA-
ZÃO DO LUGAR – AUTOS N.º 26/02 – PEDRO ALCÂN-
TARA RIBEIRO NETO E OUTROS x JÚLIO DOS SAN-
TOS – Preliminarmente, intimem-se as partes para que, no

prazo de 10 dias e sob as penas da lei, regularizem sua
representação processual. DR. PAULO CÉSAR CORRÊA
e DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

47) ALVARÁ JUDICIAL – AUTOS N.º 137/57 – JOSEFINA
CALEGARES BAGATIN – Desta forma, indefiro o reque-
rimento de fls. 41/42. Oportunamente, arquivem-se. DR.
HUMBERTO BAGATIN.

48) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C ALIMENTOS –
AUTOS N.º 21/02 – E.L.S. x A.S. – Acolho as pondera-
ções exaradas pelo representante do Ministério Público,
em conseqüência, reconsidero o despacho de fls. 23. Desta
forma, para realização de audiência de conciliação desig-
no o dia 06/04/2004, às 14h30min. Intime-se a requerente.
Cite-se o requerido, por edital, com prazo de 30 dias. DR.
JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO DOMINGUES RIBEIRO.

49) AÇÃO MONITÓRIA – AUTOS N.º 217/03 – BANCO
BANESTADO S/A x OLARIA TRÊS IRMÃOS LTDA. E
OUTRO – Especifiquem as parte, no prazo de 05 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando-
lhes a finalidade. Sem prejuízo da determinação supra, para
audiência conciliatória, à qual deverão comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, designo
a data de 06/04/2004, às 15h00min. DR. JOSÉ CARLOS
DIAS NETO e DR. PAULO DE OLIVEIRA.

50) AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – AUTOS N.º 392/
03 – ANTÔNIO NADOLNY FILHO x MUNICÍPIO DE
GUAPIRAMA – Preliminarmente, intime-se o requerente
a fim de que, no prazo de 10 dias, promova a autenticação
dos documentos públicos juntados com a inicial, salien-
tando-se que a irregularidade poderá ser sanada ante a apre-
sentação dos originais em cartório para conferência. DR.
HUMBERTO BAGATIN.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUÍZA DE DIREITO: MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
RELAÇÃO Nº 26/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  AUTOS
André Gustavo de Souza 018 151/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 007 220/01
Benedito Brunieri 021 411/03
Edison Soares de Arruda 019 026/03

020 141/02
Ercílio Rodrigues de Paula 005 312/02

015 032/00
Eugênio Sobradiel Ferreira 001 029/01

002 202/01
Joaquim Carlos Barbosa 003 059/00

008 058/00
017 199/00

José Carlos Dias Neto 004 058/99
Luciana Veiga Caires 015 032/00
Manoel Martins Júnior 009 173/99
Márcio Beruski 019 026/03

020 141/02
Maria Aparecida Avelino 006 074/91

011 268/02
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Maria de Lurdes Marcelino da Silva 010 257/03
Maria Neusa Barboza Richter 014 029/01
Mário Gândara 020 141/02
Natálio Erony Bertapelli 013 192/03
Nilton Vieira dos Santos 011 268/02
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Omar José Baddauy 003 059/00
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Sebastião Medeiros Hygino 016 093/90
Sebastião Seiji Tokunaga 002 202/01
Waldir Chueri Gurgel 018 151/01
Yara Bruniera 016 093/90

01) AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – AUTOS N.º 29/01 –
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x
COMERCIAL DE PETRÓLEO QUERODIESEL – Eviden-
ciado, portanto que a matéria oposta não pode ser aprecia-
da em sede de exceção de pré-executividade, indefiro o
requerimento de fls. 11/15 e determino o prosseguimento
da execução. DR. EUGÊNIO SOBRADIEL FERREIRA.

02) AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR CO-
BRANÇA INDEVIDA – AUTOS N.º 202/01 – COMER-
CIAL DE PETRÓLEO QUERODIESEL LTDA. x PETRO-
BRÁS DISTRIBUIDORA S/A – A fim de possibilitar o
julgamento da lide, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 dias, complemente a documentação apresen-
tada com a inicial, trazendo aos autos fotocópia integral e
autenticada dos autos n.º 109/01 e 292/98. DR. EUGÊ-
NIO SOBRADIEL FERREIRA e DR. SEBASTIÃO SEI-
JI TOKUNAGA.

03) EMBARGOS DO DEVEDOR – AUTOS N.º 59/00 –
YOSHIKAZU UEDA x BANCO DO BRASIL S/A – A fim
de evitar-se futura alegação de cerceamento de defesa, in-
time-se o embargado para que, no prazo de 15 dias, apre-
sente fotocópia dos extratos bancários da conta corrente
vinculada ao título executivo. Com relação à prova teste-
munhal e pericial requerida pelos embargantes, entendo-as
desnecessárias por se tratar a questão de mérito unicamen-
te de direito. DR. OMAR JOSÉ BADDAUY e DR. JOA-
QUIM CARLOS BARBOSA.

04) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
N.º 58/99 – BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x
VILMAR MIGUEL FOGGIATTO E OUTROS – Sobre a
certidão de fls. 175, manifeste-se a parte exeqüente no pra-
zo de 05 dias. DR. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

05) AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS –
AUTOS N.º 312/02 – JURANDIR BARBOSA DA SILVA
E CIA LTDA. x VOLKSWAGEN LEASING S/A – AR-
RENDAMENTO MERCANTIL – Sobre a correspondên-
cia devolvida e juntada às fls. 62, manifeste-se a parte au-
tora em 05 dias. DR. ERCÍLIO RODRIGUES DE PAULA.

06) INVENTÁRIO – AUTOS N.º 74/91 – ALCINDO ALBER-
TO DE FREITAS x GERALDO JOSÉ DE FREITAS –
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Defiro o requerimento de fls. 84, em conseqüência, deter-
mino a suspensão do presente feito pelo prazo de 90 dias.
DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

07) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – AUTOS N.º 220/01 – CEL-
SO FABRÍCIO DE M. JR. E OUTRA x IVO RUBENS LE-
CHINEWSKI – Intime-se o requerente para que efetue o
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 103,40
no prazo de 05 dias. DR. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO.

08) EMBARGOS DO DEVEDOR – AUTOS N.º 58/00 – CLA-
RA ENDO UEDO E OUTRO x BANCO DO BRASIL S/A
– A fim de evitar-se futura alegação de cerceamento de
defesa, intime-se o embargado para que, no prazo de 15
dias, apresente fotocópia dos extratos bancários da conta
corrente vinculada ao título executivo. Com relação à pro-
va testemunhal e pericial requerida pelos embargantes, en-
tendo-as desnecessárias por se tratar a questão de mérito
unicamente de direito. DR. JOAQUIM CARLOS BARBO-
SA e DR. OMAR JOSÉ BADDAUY.

09) EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS N.º 173/99 – SO-
CIEDADE MERCANTIL DE ADMINISTRAÇÃO E EM-
PREENDIMENTOS LTDA. x UNIÃO – Não havendo con-
cordância com o cálculo, desentranhem-se os embargos de
fls. 113/114, bem como documentos que os acompanham,
os quais deverão ser distribuídos, registrados e autuados
em apenso. DR. MANOEL MARTINS JÚNIOR.

10) ALVARÁ JUDICIAL – AUTOS N.º 357/03 – JURACI BE-
LLO – Preliminarmente, proceda-se a avaliação judicial
do imóvel descrito às fls. 02. DRA. MARIA DE LURDES
MARCELINO DA SILVA.

11) IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – AUTOS N.º
268/02 – SEYITI SUMIZAWA x ANTÔNIO MARCOS DE
LIMA E OUTRA – Em face do exposto e de acordo com a
fundamentação supra, reduzo o valor da causa, fixando-o
em R$ 228.000. DR. NILTON VIEIRA DOS SANTOS e
DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

12) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS – AUTOS N.º 210/02 – ANTÔNIO MARCOS DE
LIMA E OUTRA x SEYITI SUMIZAWA – Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando-lhes a finalidade, no prazo de 05 dias. Designo desde
logo audiência de conciliação para o dia 06/04/2004, às
15h30min. Intime-se as partes a comparecer pessoalmente,
podendo-se fazer representar por procurador ou preposto com
poderes para transigir. DRA. MARIA APARECIDA AVELI-
NO e DR. NILTON VIEIRA DOS SANTOS.

13) INVENTÁRIO – AUTOS N.º 192/03 – TEREZINHA MOI-
SÉS GONZALES JIMENEZ x JOSÉ GONZALES JIME-
NEZ – Sobre o cálculo, digam em 05 dias. DR. NATÁLIO
ERONY BERTAPELLI.

14) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 29/01 – MARIA OLGA DE MELO SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS – Diante da certidão de fls. 58, intime-se a procura-
dora da requerente para que se manifeste no prazo de 05
dias e, em caso, promova a juntada de atestado de óbito.
DRA. MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER.

15) AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE DÉBITO ORIUN-
DO DE ABERTURA DE CRÉDITO – AUTOS N.º 32/00 –
DELCINO TAVARES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/
A – Defiro os substabelecimentos de fls. 558/559. Anotem-
se. Em relação aos autos de exceção de incompetência em
apenso, cumpra-se o item 5.13.4 do CN. DR. ERCÍLIO RO-
DRIGUES DE PAULA e DRA. LUCIANA VEIGA CAIRES.

16) AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO DE COMPRA E
VENDA – AUTOS N.º 93/90 – LUIZ FERNANDES x AL-
TAMIRO ALBERGONI DE CARVALHO – Preliminarmen-
te, esclareça o exeqüente o local em que se encontra o bem
penhorado. Em relação aos autos em apenso, cumpra-se o
contido no item 5.13.4 do CN. DR. SEBASTIÃO MEDEI-
ROS HYGINO e DRA. YARA BRUNIERA.

17) EMBARGOS DO DEVEDOR – AUTOS N.º 199/00 –
YOSHIKAZU UEDA E OUTRA x BANCO DO BRASIL
S/A – Admito o agravo tempestivamente interposto. Inti-
me-se o agravado para manifestar-se, no prazo de 10 dias.
DR. JOAQUIM CARLOS BARBOSA e DR. OMAR JOSÉ
BADDAUY.

18) IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA – AUTOS N.º 151/01 – JOSÉ ANTÔNIO COS-
TA x DAVID GARCIA DA SILVA E OUTROS – Em face do
exposto, julgo improcedente a presente impugnação, extin-
guindo o processo, com julgamento de mérito. DR. WALDIR
CHUERI GURGEL e DR. ANDRÉ GUSTAVO DE SOUZA.

19) REMOÇÃO E DESTITUIÇÃO DE INVENTARIANTE –
AUTOS N.º 26/03 – BERNADETE EZIQUIEL DE SOU-
ZA x ESPÓLIO DE CARLOS RAIMUNDO DE SOUZA –
Desta forma, julgo improcedente o pedido, mantendo a in-
ventariante Carla Vanderlea de Souza no cargo para o qual
foi nomeada. DR. EDISON SOARES DE ARRUDA e DR.
MÁRCIO BERUSKI.

20) INVENTÁRIO – AUTOS N.º 141/02 – CARLA VANDER-
LEA DE SOUZA x ESPÓLIO DE CARLOS RAIMUNDO
DE SOUZA – Preliminarmente, desentranhem-se a peti-
ção de fls. 74/82 e documentos que a acompanham, os quais
deverão ser objeto de autuação em apartado. Consideran-
do-se o interesse dos envolvidos na realização de audiên-
cia de conciliação, designo-a para o dia 13.04.2004, às
16h00min. DR. MARCIO BERUSKI, DR. EDISON SOA-
RES DE ARRUDA e DR. MARIO GÂNDARA.

21) MANDADO DE SEGURANÇA – AUTOS N.º 411/03 –
CLAUDIO REVELINO x MANSUR NASSAR E EDMUN-
DO JOSÉ DE CARVALHO – Ante o exposto, estando au-
sentes os requisitos legais presentes do art. 7.º, II, da Lei
n.º 1.533/51, indefiro a liminar pleiteada pelo impetrante.
No mesmo mandado, notifiquem-se as autoridades coato-
ras, Srs. Presidente e Vice-Presidente da Câmara Munici-
pal de Joaquim Távora, para que, no prazo de 10 dias, pres-
tem as informações que entenderem necessárias. DR. BE-
NEDITO BRUNIERI.

Londrina

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA CIVEL - RELA•AO N§ 45/2003
JUIZ DE DIREITO - RAFAEL VIEIRA DE V. P
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ABDON DE MORAIS CUNHA 0031 000398/2002
ADELIA CRISTINA F BORGES 0011 000213/1998
ADEMIR SIMOES 0009 000132/1998
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS 0030 000259/2002
ADRIANO PICCOLI CELINSKI 0040 000731/2002
ADYR S FERREIRA 0008 000856/1997
AGENOR DOMINGOS LOVATO CO 0020 000543/2000
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ALESSANDRO EDISON MARTINS 0005 000479/1996
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 0003 000438/1995
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ALEXANDRE REZENDE DA SILV 0028 000221/2002
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ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0012 000290/1998
ANTONIO CARLOS SAO JOAO 0019 000261/2000
ANTONIO ESTEVES DA SILVA 0025 000052/2002

0026 000111/2002
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 0003 000438/1995
ARAO MOREIRA SANTOS NETO 0004 000336/1996
ARMANDO GARCIA GARCIA 0016 000521/1999
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 0023 000706/2001
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0084 000088/2003
BRUNO NORONHA BERGONSE 0061 000716/2003

0012 000290/1998
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 0017 000789/1999

0047 000985/2002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0010 000199/1998

0002 000391/1995
0053 000368/2003

CARLOS ALBERTO MARICATO 0023 000706/2001
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 0075 001066/2003
CARLOS APARECIDO CARVALHO 0014 000564/1998
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0028 000221/2002
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0009 000132/1998
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 0020 000543/2000
CARLOS SERGIO CAPELIN 0014 000564/1998
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0054 000380/2003
CAROLINE THON 0063 000735/2003
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0009 000132/1998
CECILIA INACIO ALVES 0032 000412/2002

0071 001010/2003
CELSO ZAMONER 0006 000588/1997

0078 001075/2003
0082 001088/2003

CEZAR LUIZ BUSTO DE SOUZA 0006 000588/1997
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0045 000860/2002
CLAUDIA MARIA TAGATA 0009 000132/1998
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0031 000398/2002

0019 000261/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0055 000461/2003
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0023 000706/2001
CRISTINA DE LIMA ASSAF 0044 000805/2002
CYNTIA SOCCOL BRANCO 0024 000882/2001
DENISE KUNG BRUEL 0045 000860/2002
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0012 000290/1998
EDENILSON FAUSTO 0085 000160/2003
EDERALDO SOARES 0047 000985/2002

0014 000564/1998
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WOLNEY CESAR RUBIN 0056 000466/2003

1.-ALVARA-287/1995-ESP. DE ANTONIO ANGELO BAR-
ROS x ESTE JUIZO - Defiro o pedido para o fim de autorizar
a inventariante, Concepcion Tortajada Barros, a firmar o Sr.
Meton Libos, documento de identidade n. 3.441.453-0, CPF n.
979.566.009-87, contrato de transferencia das cotas sociais que
o inventariado Antonio Angelo Barros possui das empresas
Bubos Distribuidoras de Produtos Veterinarios e AGriculas Ltda
e Bybos Industria e Distribuidora de Produtos Veterinarios ltda,
por valor nao inferior a R$ 30.000,00 mais a assuncao do pas-
sivo pelo comprador. A quantia a ser recebida devera ser depo-
sitada em conta poupanca vinculada ao juizo. Expca-se alvara
valido por 90 dia. Paraa prestacao de contas, fixo o prazo de 30
dias a contar do termino de validade do alvara, sob pena de
desobediencia. Custas na forma da lei. Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

2.-EXECU•AO-391/1995-TEIXEIRA JUNIOR DE CEREAIS
E MANUFATURADOS LTDA x WALMOR DAVOGLIO E
OUTROS -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial
de justi‡a.-Adv. MILTON COUTINHO MACEDO GALVAO e
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

3.-Rescisao de Contrato-438/1995-JUSCELINO TRAJANO x
JOSE MENEGUIN e outros - O procurador do reu Juscelino
Trajano nao possui poderes para receber citacao, com o que
devem os autores promoverem a citacao pessoal. Adv. NOE
APARECIDO DA COSTA, EDUARDO FERNANDO LACHI-
MIA, ALEXANDRE HAULY CAMARGO e APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS-

4.-Inventario-336/1996-ANA PIAZZA GOLDONI x ALDECIO
GOLDONI - Custas R$ 687,16.- Adv. ARAO MOREIRA SAN-
TOS NETO e FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA-

5.-DECLARATORIA-479/1996-WILSON FRANCISCO
LANDGRAF x RODOBENS - ADMINISTRACAO E PRO-
MOCOES LTDA - Custas R$ 22,53.- Adv. ALESSANDRO
EDISON MARTINS MIGLIOZZI-

6.-Indenizacao-588/1997-ESTER ONORIO DOS REIS DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - PARANA e outros -
Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, CEZAR LUIZ
BUSTO DE SOUZA, PAULO CESAR JORGE FILHO, JO-
SUILSON SILVA ALVES, NELSON SAHYUN, CELSO ZA-
MONER e NEIDE NOBRE DELAI-

7.-EXECU•AO-840/1997-COMISSARIA LONDRINA DE
IMOVEIS S/C LTDA x URBASA-CONSTRUTORA E URBA-
NIZADORA S/A. e outros -Sobre o interesse no prosseguimento,
diga a credora. Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO,
MARCELO DE CARVALHO SANTOS, MARIO ALVES CAR-
DOSO, MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR, ROGER R
P SUZUKI e ANA ANGELICA RABELO-

8.-POPULAR-856/1997-LUIZ CARLOS FREITAS e outros x
CAMARA DE VEREADORES DE LONDRINA e outros -
Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO, OSVALDO
GIMENES, ADYR S FERREIRA e MARA ALICE GONCAL-
VES-

9.-Ordinaria de Cobranca-132/1998-JOAO BATISTA RODRI-
GUES x ADNA APARECIDA NUNES DA COSTA e outros -
Custas R$ 542,13.- Adv. JOAO BATISTA RODRIGUES,
CLAUDIA MARIA TAGATA, PAULO CESAR JORGE FILHO,
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, IRINEU ZONTA,
CASSIO NAGASAWA TANAKA, GILBERTO NAGASAWA
TANAKA, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e ADEMIR SI-
MOES-

10.—199/1998-BANCO DO BRASIL S/A. x JOSE NORBER-
TO NUNES DA SILVA - A consideracao do curador especial.
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e FLAVIO
ANTONIO FRANZIN-

11.-Inventario-213/1998-ROSA DOS SANTOS EIRAS e ou-
tros x JOAQUINA DOS SANTOS - Forme-se o proximo volu-
me. Defiro a cota ministerial retro. Atenda-se. Adv. JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, SILVIO JOSE FARINHOLI
ARCURI, GLAUCO LUCIANO RAMOS, ADELIA CRISTI-
NA F BORGES DA SILVA, EVA ARIMA, SERVIO BORGES
DA SILVA e MARCIA DUSCHITZ SEGATO-

12.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-290/1998-NILVA DE SOU-
ZA DIAS x REDE DE TELEVISAO CNT “TV TROPICAL “.-
Considerando que a autora esta residindo em Fortaleza e nao
possui condi‡oes de se deslocar ate esta Comarca para prestar
depoimento pessoal, defiro a expedi‡ao de precatoria para este
mister. Para evitar a inversao na coleta do prova, suspendo a
audiencia designada para o dia 02 de dezembro de 2003. Nova
data sera designada apos o Juizo deprecado de Fortaleza infor-
mar a data em que a requerente prestara depoimento. Sem pre-
juizo do adiamento, promova-se a desagrava‡ao da fita .
fls.460.Prejudicado o petitorio retro em razao do comando de
fl.455.- Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI, LUIS C G
CAVALHEIRO, DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA, OSNY
RABELLO, LUIS C G CAVALHEIRO, ANTONIO CARLOS
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DE ANDRADE VIANNA, RODRIGO ERASMO DE MELO e
BRUNO NORONHA BERGONSE-

13.-EXECU•AO-338/1998-JEFFERSON FERNANDES x
CARLOS ANTONIO ILARIO - Ao credor para observar o dis-
posto no art. 232, I do CPC. Adv. MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA-

14.-EXECU•AO-564/1998-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
EDSON THOMAZINHO e outros - Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o oficio de fls. 142. Adv. EDERALDO SOA-
RES, RICARDO KIFER AMORIM, MAURO ZARPELAO,
CARLOS APARECIDO CARVALHO e CARLOS SERGIO
CAPELIN-

15.-REVISAO-660/1998-NELSON ANTONIO PIRES MER-
LIN x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. - Sobre a
informacao retro manifeste-se o reu, apos voltem conclusos.
Adv. ORLANDO GOMES, ANA PAULA LIMA BRAGA e
GILBERTO PEDRIALI-

16.-Ord. de Obrigacao de Fazer-521/1999-ANGELO LUIZ
ORCELLI x UNIMED DE LONDRINA COOP.DE TRABA-
LHOS MEDICO - Sentenca de extincao da execucao em sepa-
rado. Para que se alcance o valor efetivamente devido a titulo
de honorarios, nao e necessario processo de liquidacao de sen-
tenca. Para tanto, devera a Unimed informar nos autos o valor
total do atendimento e internamento da esposta do autor no
Hospital NOssa Senhora das Gracas de Curitiba, entre o dia 23
de junho de 1999 ate a sua alte ou transferencia para outro
hospital. Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e ARMANDO GAR-
CIA GARCIA-

17.-EMBARGOS-789/1999-CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-
RA PINHEIRO JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. CAR-
LOS ALBERTO DE OLIVEIRA P JUNIOR, MOISES DE
GODOY e SHIROKO NUMATA-

18.-INOMINADA-160/2000-FUJI YAMA COM.DE APARE-
LHOS DE FISIOTERAPIA LTDA. x BANCO REAL S/A. -
Tendo em vista a certidao retro, infere-se que a presente acao
cautelar deve ser processada e julgada no mesmo juizo da aco
principal, qual seja da 2 Vara Civel. Assim, remetam-se os pre-
sentes autos para o juizo competente, procedendo-se as anota-
coes necessarias. Adv. GISLAINE MAZUR e OSMAR VIEI-
RA DA SILVA-

19.-EXECU•AO-261/2000-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x J.A. COMERCIO REP.E DIST.DE PRODUTOS AGROPE-
CUARIOS e outros - Fls. 162 - A excecao nao da causa a sus-
pensao da execucao, pelo qual indefiro o pleito de fl. 160. -
Fls. 164/165 - A executada atravessou a peticao de fls. 117/123
de excecao de pre-executividade alegando pagamento da du-
plicata n. 4572 e falta de liquidez e certeza da duplicata n.
3658. A exequente impugnou sustentando a exequibilidade das
duas duplicatas. Relatado, decido. A excecao de pre-executivi-
dade ou defesa intraprocessual como prefere o Prof. Edson Ri-
bas Malanchini, destina-se a arguicao de fatos que impliquem
no reconhecimento de nulidade da execucao, seja por ausencia
dos preswsupostos processuais, das condicoes da acao, pela
inobservancia de alguma formalidade procedimental ou mes-
mo por vicio do titulo, mas desde que aferivel de pronto, sem
necessidade de dilacao probatoria, o que e incompativel com o
processo de execucao. Nao obstante algumas divergencias, ad-
mite-se tambem a alegacao de pagamento na defesa intrapro-
cessual. Contudo, por nao haver dilacao probatoria na execu-
cao, a prova do pagamento deve ser certa e obedecer ao dispos-
to nos artigos 940 e 942 dop Codigo Civil de 1916 ou 320 e 321
do Codigo Civil vigente, ou, ainda, o art. 9 da lei n. 5474/68. A
prova do pagamento deveria ser feita, portanto, mediante a apre-
sentacao de recibo com os requisitos legais, mediante declara-
cao de inutilidade do titulo, mediante recibo no verso do pror-
pio titulo ou na fomra do art. 9, p. 2 da lei de duplicatas. A
alegacao de devolucao das mercadorias, ainda que respaldada
em nota fiscal de devolucao, nao se presta como prova de paga-
mento ou inexistencia do debito. Este documento serve como
inicio de prova que poderia ensejar uma dilacao probatoria,
mas nao em sede de excecao de pre executividade. Para tanto a
executada tinha ao seu dispor os embargos a execucao. O do-
cuamento de fl. 49 tambem nao se presta como prova de paga-
mento, uma vez que ha divergencia com a data de vencimento e
valor da duplicata n. 4572. Quanto a duplicata n. 3658, as ques-
toes suscitadas pela executada, referentes ao valor expresso em
moeda estrangeira e data de inicio da atualizacao, sao tipicas
de embargos a execucao, nao podendo ser conhecidas em sede
de excecao de pre-executividade. Pelo exposto, indefiro a ex-
cecao. Prossiga-se na execucao. Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN, ALAOR ALVES PINTO e ANTONIO CARLOS
SAO JOAO-

20.-Reintegracao de Posse-543/2000-OBRAS
ASSISTEN.S.VICENTE DE PAULA DE LONDRINA x ES-
POLIO DE MARIO VILHARQUE e outros - Sobre a avaliacao
manifestem-se as partes. Adv. ALCIDES PEREIRA DE SOU-
ZA, AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR, CAR-
LOS ROBERTO LUNARDELLI e RAQUEL DE CORDOUE
LUNARDELLI-

21.-EMBARGOS-683/2000-JPA - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. x PERFIL METAL LTDA. - O fato do executado nao
ser localizado par citacao nao e caso de suspensao (art. 791
CPC). Intime-se o exequente a promover a citacao por edital.
Adv. SATURNINO FERNANDES NETTO, ANGELA KARI-
NA CHIRNEV PEDOTTI, THAIS ARANDA BARROZO e
MARIANO CASANOVA THOME-

22.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-33/2001-MINUANO AR-
MAZENS GERAIS LTDA x CIA MULTI INDUSTRIAL e ou-
tros - Ante a noticia da autora que tem interesse no prossegui-
mento do feito, redesigno a audiencia do art. 331 do CPC para
o dia 17 de marco de 2004 as 13:30 horas. adv. ELIANE LEO-
NEL DE CAMPOS, MIGUEL ALEXANDRE FILHO, OTAVI-

ANO DE PAIVA NETO e MARCOS VINICIUS ROSIN-

23.-DEPOSITO-706/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
DIRCEU DA SILVA LIMA - Intime-se o autor para prossegui-
mento em 48 horas. Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEI-
RA MOURA, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO, VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, MARCOS SOUZA RONCHESEL, IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE e CARLOS ALBERTO MA-
RICATO-

24.—882/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x GILDA BRAGHINI DALALANA -Decla-
ro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e legais
efeitos, extinta a presente a‡ao, face a desistencia requerida as
fls.112, o que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII do CPC.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA, ELTON ALAVER BARROSO, CYNTIA
SOCCOL BRANCO, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA e RUI
SANTOS DE SA-

25.-Restituicao-52/2002-ALEXANDRA REGINA DA SILVA
x IMOVEIS BANDEIRANTES LTDA - ... Ante o exposto, jul-
go procedente, em pate, o feito para o fim de declarar rescindi-
do o contrato de promessa de compra e venda firmado entre as
partes e condeno a Imoveis Bandeirantes Ltda a restituir a Ale-
xandre Reginba da Silva as parcelsa pagas, corrigidas moneta-
riamente a partir de cada desembolso pelos indices emprega-
dos em juizo e acrescido de juros de mora de 0,5% a partir da
citacao, descontada a clausula penal de 8,5% a ser calculada
sobre o valor atualizado do contrato. Face ao principio da su-
cumbencia, condeno a requerida no pagamento de 80% das
custas processuais e honorarios do advogado da autora, os quais
fixo em 15% sobre o valor da condenacao, em atencao ao tra-
balho realizado, zelo usual e tempo decorrido para o deslindo,
o que faco com fulcro no art. 20, p. 3 do CPC. O restante das
custas ficara a cargo da autora, que pagar ao patrono da re ho-
norarios de 05% sobre a clausula penal, devendo ser observado
o ar. 12 da lei n. 1060/50. Adv. ANTONIO ESTEVES DA SIL-
VA e MARIO ROCHA FILHO-

26.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-111/2002-IMOVEIS BAN-
DEIRANTES LTDA x ALEXANDRA REGINA DA SILVA -
... Ante o exposto, julgo improcedente a impugnacao. Custas
do incidente pela impugnante. Adv. MARIO ROCHA FILHO e
ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

27.-Ord.de Revisao de Contrato-209/2002-LUIZ CARLOS
MARTINS SWARCA x BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA - Intime-se o autor pessoal-
mente para promover o pagamento dos honorarios periciais no
prazo de 24 horas, sob pena de restar prejudicada a prova re-
querida. Expeca-se o competente mandado. Custas da diligen-
cia pelo autor. INtime-se, tambem, seu advogado pelas via nor-
mais. Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e GILBERTO PE-
DRIALI-

28.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-221/2002-PATRICIA
EUGENIA DA SILVA x GLOBAL TELECOM S/A -Igualmen-
te recebo o recurso adesivo em ambos os efeitos. Ao apelado
para suas contra razoes. Apos subam ao Egregio Tribunal de
Al‡ada do Estado, com nossas homenagens. Intimem-se e de-
mais diligencias necessarias.-Adv. CARLOS AUGUSTO RU-
MIATO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA e MILTON
MARCELO WEFFORT-

29.-Ordinaria de Indenizacao-222/2002-SONIA MARIA FE-
LICIO VALDUGA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Ante
o exposto, julgo PROCEDENTES o feito para o fim de: 1 -
desconstituir os contratos de emprestimos em que a autora
figura como principal devedora e os contratos em que figura
como avalista identificados pelos numeros: 263637356;
2551411821; 115712930000272, 242588291, 259349958,
238022622 e 253090995; 2 - condenar o reu a restituir a auto-
ra os valores debitados em sua conta corrente a titulo de pres-
tacao eou encargos dos contratos upra citados, incluidos os
juros incidentes sobre o saldo devedor da conta corrente, em
valores atualizados monetariamente pelos indices emprega-
dos em juizo e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mes a
contar da citacao; 3 - determinar que o reu se abstenha de
incluir o nome da autora em organismos de protecao ao credi-
to em razao dos contratos supra citados; 4 - condenar o reu a
pagar a autora indenizacao de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a
titulo de reparacao do dano moral, quantia esta a ser atualiza-
da monetariamente a partir da data da sentenca e acrescida de
juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citacao; 5 determi-
nar que o reu exiba os extratos de movimetnacao da conta
corrente n. 2739852-4 da agencia n. 0708, no periodo de ja-
neiro de 2000 a fevereiro de 2002, a fim de permitir que a
autora apure o valor da condenacao do item 2. Face ao princi-
pio da sucumbencia, condeno orequerido no pagamento das
custas processuais e honorarios do advogado da autora, os
quais fixo em 155 sobre o valor da condenacao (dano materi-
al e moral), em atencao ao trabalho realizado, zelo usual e
tempo decorrido para o delsinde, o que faco com fulcro no
art. 20, p. 3 do CPc. Adv. MARCELO ALVES VALDUGA,
GUILHERME TOMAS VALDUGA e WALTER ESPIGA-

30.-ORD DE OBRIGACAO DE NAO FAZER-259/2002-JOSE
MOHAMED JANENE x BRUNO S. GALATTI e outros - Cus-
tas R$ 86,38 Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

31.-Impugnacao ao Valor da Causa-398/2002-MILENIA AGRO
CIENCIAS S.A x MARIA FERREIRA DA SILVA - ...Ante
exposto, acolho a impugna‡ao para o fim de atribuir aos em-
bargos de terceiro o valor de R$ 226.070,04 (duzentos e vinte e
seis mil e setenta reais e quatro centavos). Promova as anota‡oes
necessarias e intime-se para complementa‡ao do deposito das
custas. Custas da sucumbencia do incidente pela impugnada.-
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN, PEDRO MARCIO
MUNDIM DE SIQUEIRA, ABDON DE MORAIS CUNHA,
MICAELA MARQUES DA CUNHA, NESTOR FRESCHI
FERREIRA e FABRICIO RESENDE CAMARGO-

32.-Sumarissima de Cobranca-412/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO TOM JOBIM x DEISE DE CASSIA SOMENSI - Aco-
lho os embargos de declaracao, tempestivamente interposto, para
o fim de esclarecer que a sentenca homologatoria pois fim ape-
nas ao pedido deduzido pela autora, sendo certo que o pedido
contraposto deduzido pela primeira re devera ser julgado em
separado. Intime-se as partes desta decisao e voltem os autos
conclusos. Adv. CECILIA INACIO ALVES e ALESSANDRA
GONCALVES MENDES-

33.-Inventario-485/2002-ANA PIAZZA GOLDONI e outros x
ALDECIO GOLDONI - Custas R$ 689,56.- Adv. FERNAN-
DO BASTOS ALVES e FERNANDO MARCO RODRIGUES
DE LIMA-

34.-Ordinaria Resciso de Contrato-547/2002-WILSON MAFRA
x FININVEST S/A - ... Ante o exposto, juglo procedente, em
parte, o pedido formulado pelo autor, para o fim de: 1 - decla-
rar abusiva a clausula mandato e extirpa-la do contrato; 2 -
declarar ilegal a cobranca de juros remuneratorios superiores
ao limite legal e determinar a sua reducao para 12% ao ano; 3 -
declarar ilegal a pratica do anatocismo e determinar que os ju-
ros sejam capitalizados anualmente; 4 - expurgar do contrato a
multa convencional ou compensatoria de 10%; Os debitos do
autor deverao ser recalculados desde o inicio da contratacao a
taxa de juros de 1% ao mes, capitalizados anualmente. Os va-
lores pagos a maior serao compensados com o debito e, sobe-
jando credito a favor da requerente, devera haver a repeticao
com correcao monetaria pelos indices empregado em juizo e de
juros de mora de 1% ao mes a partir da citacao (de acordo com
o contrato), procedendo-se o calculo em liquidacao de senten-
ca. Considerando que a requerida decaiu da maior parte do pe-
dido, condeno-a no pagamento de 90% das custas processuais
e honorarios advocaticios do patrono do autor, os quais fixo em
R$ 1.000,00 (um mil reais), em atencao ao trabalho realizado,
zelo usual e julgamento antecipado do feito, o que faco com
amparo no art. 20, p. 4 do CPc. As custas remanescentes ficam
a cargo do requerente, que suportara ainda os honorarios do
patrono da requerida, arbitrados em R$ 300 (trezentos reais). A
verba de sucumbencia poera ser compensada na forma do art.
21 do CPC. Adv. NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

35.-DECLARATORIA-550/2002-ANDRE LUIS DE SOUZA x
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO (UNOPAR)-Adv.
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, GABRIEL MARINO MEI-
RELLES, RUI SANTOS DE SA, JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS e LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

36.—560/2002-BANCO ITAU S/A x M.A. RIBEIRO CON-
FECCOES LTDA e outros -Recebo o recurso de apela‡ao re-
tro, em ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra razoes.
Apos subam ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado, com
nossas homenagens. Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO
e MARLUCIO BOMFIM TRINDADE-

37.-CAUTELAR-685/2002-WILSON MAFRA x FININVEST
S/A - O autor ingressou com a presente cautelar requerendo a
baixa de seu nome nos registros da SERASA. Nao houve apre-
ciacao da liminar, ficando-se no aguardo de cumprimento de
despacho proferido na acao principal. Nesta data foi proferida
decisao na acao principal para que a SERASA se abstenha de
presta4r informacoes negativas sobre o autor, que torna sem
objeto a presente cautelar. Ante o exposto, julgo extinta esta
demanda. Adv. NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS-

38.-EXECU•AO-711/2002-GERDAU S/A x ARSENIAN
LEAL DE AQUINO e outros - Manifeste o credor sobre a res-
posta do oficio. Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e AN-
DERSON DE AZEVEDO-

39.-REVISAO-713/2002-FERNANDO CESAR TOMIOTTO e
outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - ... Ante o exposto, julgo EXTINTO o feito por impossibi-
lidade juridica do pedido, o que faco com fulcro no art. 267, VI
do CPC. Face ao principio da sucumbencia, condeno os auto-
res no pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios da parte adversa, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e jul-
gamento antecipado, o que faco com amparo no art. 20, p. 4 do
CPC. Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA-

40.-Ordinaria de Indenizacao-731/2002-ELSON DE MEN-
DONCA RIBEIRO x GLORIA MARIA PIMENTEL FERREI-
RA e outros - Em face do feriado municipal do dia 10 de de-
zembro, redesigno a audiencia para o dia 31 de marco de 2004
as 14:00 horas. Adv. EVANDRO MENDONCA RIBEIRO,
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, PAULO ROBERTO JEN-
SEN, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e ADRI-
ANO PICCOLI CELINSKI-

41.—737/2002-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACA0
E CULTURA - ABEC e outros x DORA RYFF CORREIA LIMA
- ... Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos ao man-
dado monitorio. Face ao principio da sucumbencia, condeno a
embargante no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios da parte adversa, os quais fixo em 15% sobre o
valor de debito atualizado, em atencao ao trabalho desenvolvi-
do, media complexidade e julgamento antecipado, o que faco
com amparo no art. 20, p. 4 do CPc. Adv. SEMIFREDO CAR-
LOS MOIOLI e MILTON MARCELO WEFFORT-

42.-ALVARA-794/2002-ESPOLIO DE ANTONIO ANGELO
BARROS x O JUIZO - Alega a inventariante que necessita de
autorizacao judicial para renegociar divida junto ao Banco da
Amazonia referente a exploracao de imovel integrante do es-
polio. Os fatos estao demonstrados pelos documentos juntados
a estes autos, bem como nos autos de inventario. Os herdeiros
estao representados por advogado comum, o que pressupoe a
concordancia de todos com o pedido. Presentes os pressupos-
tos legais, defiro o pedido para o fim de autorizar a inventari-

ante, Concepcion Tortajada Barros, a firmar com o BAnco da
Amazonia aditivo de re-ratificacao da Cedula (ou nota) de cre-
dito rural com garantia hipotecaria e pignoraticia, emitida em
01/07/96 de n. 094/96-0136-1, com os beneficios garantidos
pela medida-provisoria n. 1806-6. Expeca-se alvara valido por
90 dias, que devera ser entregue somente apos o cumprimento
do contido na sentenca proferida nos autos n. 862/99, em apen-
so. Custas na forma da lei. Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

43.-Ord.de Revisao de Contrato-804/2002-ALDA CRISTINA
LUIZ ASSUMPCAO x ITAUCARD ADM.DE CARTOES DE
CREDITO E IMB.LTDA - ... Ante o exposto, julgo proceden-
te, em parte, o pedido formulado pela autora, para o fim de: 1 -
declarar abusiva a clausula mandato e extirpa-la do contrato; 2
- declarar ilegal a cobranca de juros remuneratorios superiores
ao limite legal e determinar a sua reducao para 12% ao ano; 3 -
declarar ilegal a pratica do anatocismo e determinar que os ju-
ros sejam capitalizados anualmente; 4 - determinar que os ju-
ros de mora sejam de 1% ano na forma da clausula 10, lebra b;
5 - determinar que sobre o saldo devedor incida a correcao
monetaria prevista na clausula 10, lebra b, afastada a cobranca
de comissao de permanencia. Os debitos do autora deverao ser
recalculados desde o inicio da contratacao a taxa de juros re-
muneratorios de 1% ao mes, capitalizados anualmente. Os va-
lores pagos a maior serao compensados com o debito e, sobe-
jando credito a favor da requerente, devera haver a repeticao
com correcao monetaria pelos indices previsto no contrato e de
juros de mora de 1% ao ano a partir da citacao (de acordo com
o contrato), procedendo-se o calculo em liquidacao de senten-
ca. Considerando que a requerida decaiu da maior parte do pe-
dido, condeno-a no pagamento de 90% das custas processuais
e honorarios advocaticios do patrno da autora, os quais fixo em
R$ 1.000,00 (um mil reais), em atencao ao trabalho realizado,
zelo usual e julgamento antecipado do feito, o que faco com
amparo no art. 20, p. 4 do CPc. As custas remanescentes ficam
a cargo da r4equerente, que suportara ainda os honorarios do
patrono da requerida, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos re-
ais). A verba de suc7mbencia poera ser compensada na forma
do art. 21 do CPC. Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR,
MARCOS HIDEMITSU IKEDA e KEITY SUTO TROMBE-
LI-

44.-Ord.de Revisao de Contrato-805/2002-DIRCILENE APA-
RECIDA PEREIRA DA SILVA x BANCO INDUSTRIAL CO-
MERCIAL S/A - ... Ante o exposto, julgo procedente, em par-
te, o pedido para o fim de: 1 - determinar que os juros remune-
ratorios no contrato de emprestimo a funcionario firmado entre
as partes seja de 12% ao ano; 2 - determinar que os juros de
mora sejam de 06% ao ano; 3 - afastar a incidencia da comis-
sao de permanencia; 4 - reduzir a clausula penal para 2%; 5 -
determinar que as parcelas mensais sejam recalculadas com bas
na nova taxa de juros remuneratorios, devendo as quantias pa-
gas a maior serem compensadas com o saldo devedor remanes-
cente. Considerando que o requerido foi vencido na maior par-
te do pedido, condeno o BAnco Industrial e Comercial no pa-
gamento de 90% das custas processuais e honorarios advocati-
cios da parte adversa, os quais fixo em 15% sobre o valor da
causa, em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e jul-
gamento antecipado, o que faco com amparo no art. 20, p. 4 do
CPc. O restante das custas ficara a cargo da requerente, que
pagara ao patrono do reu honorarios de 05% sobre o valor da
causa. Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR e CRISTINA
DE LIMA ASSAF-

45.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-860/2002-FININVEST S/A
NEGOCIO DE VAREJO x WILSON MAFRA - ... Ante o ex-
posto, julgo procedente a impugnacao para o fim de revogar a
assistencia judiciaria concedida a Wilson Mafra nos autos 547/
02. Custas pelo impugnado. Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL,
LUIZ GUSTAVO V VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL,
FRANCIELI LAHUD DE LIMA e NIDIA KOSIENCZUK
R.G.SANTOS-

46.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-972/2002-ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA - ABEC e ou-
tros x DORA RYFF CORREIA LIMA - ... Ante o exposto, jul-
go procedente a impugnacao para o fim de revogar o beneficio
da assistencia judiciaria concedido a Sra. Dora Ryff Correia
Lima nos autos de monitoria n. 737/02 em apenso. Adv. SEMI-
FREDO CARLOS MOIOLI e MILTON MARCELO WE-
FFORT-

47.-Prestacao de Contas-985/2002-RICARDO PAZZANESE x
BANCO UNIBANCO S/A - ... Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido para o fim de ordenar que o Unibanco - Uniao
de Bancos Brasileiros S.A apresente, no prazo de 48:00 horas,
a prestacao de contas dos lancamentos em conta corrente espe-
cificando qual o indice de juros sobre o saldo devedor, qual o
indice do imposto sobre operacoes financeiras, se o sjuros eram
capitalizados, qual o spread, apresente a autorizaqcao para de-
bitos em conta corrente e esclareca os demais valores submeti-
dos a sua administracao, inclusive referente ao contrato de
emprestimo. Face ao principio da sucumbencia, condeno o re-
querido no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em
atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e curto tempo
decorrido para o julgamento, o que faco com fulcro no art. 20,
p. 4 do CPC. Adv. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA P JU-
NIOR, EDERALDO SOARES e MAURO ZARPELAO-

48.—998/2002-TARRAF ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x OLENO VOLPI JUNIOR -Manifeste-se o
credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. REGIS HEN-
RIQUE DE OLIVEIRA-

49.-TUTELA-46/2003-REINALDO BIONDI x TIAGO COR-
DEIRO DELAMURA - A parte autora foi intimada a se mani-
festa sobre o parecer do MP que propugna pelo reconhecimen-
to da incompetencia deste juizo com remessa dos autos a vara
da infancia e juventude, mas nao atendeu ao chamado. Em seu
parecer, o Dr. Promotor de Justica tambem noticia a existencia
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de outro procedimento de tutela em prol do menor Tiago Cor-
deiro Delamura, no qual foi deferida a guara par Olga Baize
Delamura. Verifica-se, assim, que o juizo competente ja deu
solucao para o caso do menor Tiago, nao havendo interesse no
prosseguimento deste feito. Ante o exposto, deixo de remeter
estes autos ao juizo competente para o fim e julgar extinta a
acao por perda do interesse de agir. Custas pelo requerente.
Adv. ELAINE CRISTINA ANDREOTTI-

50.-DEPOSITO-76/2003-BANCO FINASA S/A x KATHIA
PEREIRA CHRISTINO - Este juizo nada opoe a que o veiculo
seja entregue a autora sem o motor, ante a noticia de que se
trata de motor retirado de outro veiculo objeto de furto/
roubo.Contudo, o pedido de liberacao do veiculo deve ser for-
mulado ao Juiz responsavel pelo inquerito ou acao penal ins-
taurado para apuracao do fato. Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO-

51.-Ordinaria de Indenizacao-87/2003-PEDRO JOSENIL DE
LIMA e outros x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA e outros - Manifeste-se a parte interessada sobre as cor-
respondencias devolvidas. Adv. JOAO MARIA BRANDAO,
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, GABRIEL MARINO MEI-
RELLES e PAULO LEANDRO DIETER-

52.-Ordinaria de Cobranca-274/2003-JULIA BARTOSKI x
PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA - |Pela natureza da
causa e presumivel que o Municipio reu nao tenha interesse em
compor com a autora, razao pela qual deixo de designar a audi-
encia a que refere o art. 331 do CPC, o que faco com fulcro no
seu paragrafo 3, sendo certo que eventual acordo devera ser
tentado da audiencia de instrucao e julgamento (art. 448 CPC).
A preliminar de incompetencia deve ser afastada com base na
sumula 137 do STJ que reza: Competen a justica estadual pro-
cessar e julgar acao de servidor publico municipal, pleiteando
direitos relativos ao vinculo estatutario. A defesa apresentada
nao e intempestiva em razao da suspensao do prazo no curso
das ferias forenses. Superadas as preliminares, declaro o feito
saneado. Os pontos controvertidos a serem objeto de prova sao:
1 - O abandono do emprego pela autora; 2 - a realizacao de
hora extra pela autora; 3 - o gozo de ferias pela autora; 4 - o
direito ao desconto de previdencia privada. Defiro a producao
de prova oral, consistente no depoimento pessoal da auotra e
do representante legal do requerido, que deverao ser intimados
a comparecer a audiencia, sob pena de confissao e oitiva de
testemunhas que deverao ser arroladas com 20 dias de antece-
dencia da data da audiencia. Para audiencia de instrucao e jul-
gamento designo o dia 17 de marco de 2003, as 14:00 horas.
Adv. MAISA CARLA ORCIOLI e MIGUEL ANGELO ARA-
NEGA GARCIA-

53.—368/2003-BANCO DO BRASIL S/A x MARANELLO
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTD e
outros - Manifeste-se o autor sobre certidao do oficial de justi-
ca. Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

54.-Prestacao de Contas-380/2003-WALTER FERREIRA DOS
REIS x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO -Recebo o recurso de apela‡ao retro, em
ambos os efeitos. Ao apelado para suas contra razoes. Apos
subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas
homenagens. Adv. FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUER-
QUE, ELISANDRE MARIA BEIRA e CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON-

55.-DEPOSITO-461/2003-BANCO FINASA S/A x LOURIVAL
PELIZZALI - Ao autor para observar o disposto no art. 232, I
do CPC. Adv. FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

56.—466/2003-RENATA DA SILVA e outros x MARIA DE
FATIMA CARMONA - Ao contrario do entendimento defendi-
do pelo Dr. Promotor de Justica, nao se faz necessaria a ianclu-
sao do INSS no polo passivo da presente demanda. O ponto
nodal a ser solucionado diz respeito a quem tem direito de re-
ceber a pensao deixada pela morte de Vicente Lino da Silva. A
decisao a ser proferida devera ser comunicada ao INSS, tal qual
ocorreu com a antecipacao de tutela. Registre-se que as autoras
nao deduziram nenhum pedido contra a autarquia, ams sim con-
tra a re. Por estas razoes deixo de acolher a preliminar de in-
competencia absoluta. Considerando que o INSS ja promoveu
a inclusao da primeira autora como dependente, defiro a expe-
dicao de oficio para que o pagamento seja feito 50% para Re-
nata da Silva e 50% para Maria de Fatima Carmona. Conside-
rando que a re nao se opoe a habilitacao da autora como depen-
dente e que os 50% recebidos a titulo de PIS e FGTS estao a
disposicao, digam as partes sobre a possibilidade de acordo.
Adv. JULIARA APARECIDA GONCALVES, WOLNEY CE-
SAR RUBIN e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

57.-CAUT.DE VERIFICA•AO DE PROVAS-502/2003-RO-
BERTO CARLOS DO CARMO JABUR x CARTORIO DIS-
TRITAL DE SAO LUIZ - SERV.NOT.NACLI e outros - As
partes para apresentarem os documentos solicitados pelo peri-
to e se manifestarem sobre a proposta de honorarios.- Adv.
OTAVIO PAULO M GENTA, JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA, PATRICIA FERNANDA FANUCCHI PINTO e MELIS-
SA MARINO-

58.-.ALVARA-567/2003-RUTH IDINO e outros x O JUIZO -
... Ante o exposto, autorizo a inventariante a promover a ven-
da do lote de terras objeto da matricula n. 4616 do 1 oficio de
imoveis da comarca de coxim-MS e de 90 cabecas de gado,
aquele por valor nao iferior a R$ 1.928.500,00 (um milhao,
novecentos e vinte e oito mil e quinhentos reais) e estes npor
nao valor inferior a R$ 55.176,00 (cinquenta e cinco mil, cen-
to e setenta e seis reais). Expeca-se alvara valido por 90 dias.
A cota parte que cabe as herdeiras netas devera ser deposita-
da em conta poupanca vinculada ao juizo. A inventariante
devera prestar contas no prazo de 15 dias apos a concretiza-
cao de cada negocio. Custas pela inventariante. Adv. MIGUEL
ARCANGELO TAIT e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVA-
TO-

59.-Reintegracao de Posse-576/2003-SUDAMERIS ARREN-
DAMENTOS MERCANTIL S/A x SINTHIA CRISTINA LUIZ
FUZETI - Homologo, por sentenca, o acordo celebrado entre
as partes (fl. 22), para que produza os seus devidos e legais
efeitos, e, de consequencia, revogo a liminar anteriormente
concedida, julgando extinta a presente acao, o que faco com
fulcro no art. 269, III do CPC. Oportunamente, de-se baixa na
distribuicao e arquivem-se. Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FI-
LHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

6 0 . - E X E C U • A O - 6 5 5 / 2 0 0 3 - C A I X A
ASSIT.APS.PENS.SERV.MUN.LONDRINA - CAAPSML x
CLEONICE DA SILVA LAPA - Manifeste-se o credor. Adv.
RONALDO GUSMAO e MARCOS AURELIO DA SILVA-

61.-CAUTELAR-716/2003-MAURICIO DE MORAIS e outros
x BANCO DO BRASIL S/A - ... Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido para o fim de determinar que o Banco do Brasil
S.A. exiba os extratos discriminados de todas as operacoes
inadimplidas realizadas atraves do contrato convenio para fi-
nanciamento BB vendor n. 147.2000.195, discriminando valo-
res, validade, vencimentos, juros, e taxas. Face ao principio da
sucumbencia, condeno o reu no pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 300,00
(trezentos reais), em atencao ao trabalho realizado, zelo usual
e o pequeno tempo decorrido para o julgamento, o que faco
com fulcro no art. 20, p. 4 do CPC. Adv. BRUNO NORONHA
BERGONSE e EDUARDO LUIZ CORREIA-

62.-Repeticao de Indebito-719/2003-WANDERLEY C. BAR-
ROS CIA LTDA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e
outros - A questao da assistencia judiciaria resta superada. As-
sim, intimem-se os autores para proceder ao deposito das cus-
tas iniciais, noprazo derradeiro de 48 horas, sob pena de cance-
lamento da distribuicao. Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

63.—735/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
BANESPA x RUBENS CELIO NICOLAU JUNIOR e outros -
Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. ROSILENE PROSPERO e CAROLINE THON-

64.-Indenizacao-738/2003-CASA DA LAJOTA LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A - Em face da certidao retro noticiando o
feriado municipal do dia 10 de dezembro, redesigno a audien-
cia para o dia 31 de marco de 2004, as 13:30 horas. Adv. WILI-
AN ZENDRINI BUZINGNANI-

65.-EXCE•AO-750/2003-URBS - URBANIZACAO DE CU-
RITIBA S/A x MARIO JOSE DA SILVA - Acolho os embargos
de declaracao para o fim e corrigir a contradicao havida e de-
terminar que os autos da medida cautelar sejam remetidos para
distribuicao a uma das Varas de Fazenda Publica da Comarca
de Curitiba. Adv. SIDNEY MARTINS, OTAVIO DIAS PEREI-
RA JUNIOR e VIVIANE POMINI-

66.-Repeticao de Indebito-759/2003-JULIO CARVALHO PE-
REIRA e outros x MUNICIPIO DE LOMDRINA e outros -
Tendo em vista o litisconsorcio ativo, indefiro a assistencia ju-
diciaria por ser possivel aos autores, em conjunto, o pagamento
das custas. Sem prejuizo do recolhimento das custas, designo
audiencia de concilia‡ao para o dia 23 de mar‡o de 2.004, as
15:00 horas. Citem-se os requeridos para comparecerem acom-
panhados de advogado e, querendo, apresentar defesa oral ou
escrita, advertindo-se quanto aos efeitos da revelia. Ciencia ao
Ministerio Publico para, querendo, inntervir no feito.- Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS-

67.-ARROLAMENTO-811/2003-ROSENY VIEGAS FRU-
EHWIRTH x GETULIO FRUEHWIRTH - ... Pelo exposto, julgo
extinto o presente inventario. Custas na forma da lei, deferido
a requerente o beneficio da assistencia judiciaria. Adv. IRI-
NEU LABIGALNI-

68.—848/2003-BANCO ITAU S/A x MARIA DOLORES LA-
CORTE FERREIRA e outros - Recebo os embargos para dis-
cussao, prosseguindo-se pelo procedimento ordinario. Ao au-
tor/embargado para, querendo, contestar, no prazo legal. Adv.
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM
e WILSON LOPES DA CONCEICAO-

6 9 . - E X E C U • A O - 8 7 2 / 2 0 0 3 - C A I X A
ASSIST.APOS.PENS.SERV.MUN.LDNA - CAAPSML x MA-
RILSA GONCALVES VENTURA -Manifeste-se o credor, so-
bre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. RONALDO GUS-
MAO-

70.-EXECU•AO-891/2003-NEUGAS COMERCIO DE GAS
LTDA x TELE PIZZA LONDRINA LTDA -Manifeste-se o cre-
dor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

71.-Imissao de Posse-1010/2003-LUDMILA DE SOUZA CAR-
NIETTO x ELZA YURIKO HIROSSE ANGELO - O Decreto-
lei 70/66 garante a imissao de posse em tutela sumaria, sem
necessidade de alegacao de perigo de dano, ao adquirente com
carta de arrematacao registrada no Oficio de Imoveis compe-
tente (art. 37). Nao e este o caso da autora, que figura como
promitente compradora. Neste caso, para que a autora obtenha
a liminar, deve atentar para os requisitos do art. 273 do CPC.
Adv. CECILIA INACIO ALVES-

72.-Restituicao-1024/2003-MARIO FRANCISCO BARBOSA
x BANCO CACIQUE e outros -Manifeste-se, o interessado
sobre a correspondencia devolvida. -Adv. MARCELO LUPO-
LI GUISSONI-

73.-DECLARATORIA-1049/2003-COMAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x FREITAS REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA -Manifeste-se, o in-
teressado sobre a correspondencia devolvida. -Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

74.-ALVARA-1061/2003-REINALDO FERREIRA CAMPOS

x O JUIZO - Demonstre a notificacao. Adv. JORGE LUIZ IDE-
RIHA-

75.-Mandado de Seguranca-1066/2003-AILTON ADRIANO
LOPES x CHEFE DA CIRETRAN/DETRAN - O proprietario
e usuario da motocicleta encontra-se preso, impossibilitado de
fazer uso do bem. A motocicleta nao estava em perfeitas condi-
coes de uso, antes mesmo de ser apreendida, pois, conforme
alegado, foi levada em uma camioneta ate a oficina. Caso o
impetrante agilize a notificacao da autoridade coatora, sera
possivel o julgmento do mandamus emp razo nao superior a 40
dias, com o que nao existe o risco de ineficacia do provimento
final. Por estas razoes, mantenho a decisao que indeferiu a li-
minar. Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO-

76.-Reintegracao de Posse-1067/2003-JAIME JOSE FERREI-
RA x DAMIAO MARTINS DOS SANTOS - Intime-se o autor
a esclarecer em que data o reu ingressou no imovel, em que
data tomou conhecimento da ocupacao pelo reu e em que data
requereu a sua saida. Adv. MAURICIO JOSE MORATO DE
TOLEDO-

77.-EMBARGOS-1074/2003-EXPEDITO LEANDRO DOS
SANTOS x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA S/
C LTDA - Recebo os embargos para discussao com suspensao
do principal apenas na parte controversa do credito. Ao embar-
gado para, querendo, impugnar no prazo legal. Adv. ANDRE
LUIZ POLIMENI MASSI e ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA-

78.-EMBARGOS-1075/2003-NEUSA BULQUI DE MENEZES
x MUNICIPIO DE LONDRINA —> I - Recebo os Embargos
para discussâo com suspensÆo da Execu‡âo; II - Certifique-se
naqueles o inteiro teor deste; III - Ap¢s manifeste(m)-se o(s)
embargado(s), para, querendo, impugnar no prazo legal. <—
Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e CELSO ZA-
MONER-

79.-CAUTELAR-1078/2003-HELIO TURQUINO e outros x
FAICAL JANNANI e outros - Conforme consta da escritura
publica de compra e venda cumulada com constituicao de con-
dominio, divisao e atribuicao de unidades autonomas do Con-
dominio Residencial Arkadia os requerentes, Helio Turquino e
Rosirene Paiva Turquino, eram detentores dos direitos sobre o
apartamento duplex n. 18. Os requerentes alienaram os direitos
para os ora requeridos, Faical Jannani e Maria Lucia Dias Jan-
nani, atraves de instrumento particular de contrato de compro-
misso de cessao e transferencia de direitos, vantagens e obriga-
coes e venda e compra de propriedades imoveis. Em razao de
nao ter havido o pagamento do preco, os requerentes ingressa-
ram com acao de rescisao contratual que tramita perante a 1
Vara Civel desta comarca. A acao foi julgada procedente em
primeira e segunda instancia no que tange a rescisao do nego-
cio, encontrando-se o processo atualmente no STJ. Em razao
da pendencia judicial, quando da constituicao do condominio,
a unidade n. 18 foi atribuida ao proprio condominio residencial
arkadia, em nome de quem esta matriculado. Os requerentes,
alegando receio de que os requeridos negociem os direitos so-
bre o imovel com terceiros, ingressaram com o presente protes-
to contra alienacao postulam a averbacao junto ao Oficio de
Imoveis e a notificacao dos requeridos. A narrativa apresenta-
da evidencia que os requisitos legais estao presentes, pois ha
fundado de receio de que os direitos sobre o imovel venham a
ser negociados com terceiros, o que viria a tumultuar ainda mais
a ja complexa situacao que pende de julgamento perante o STJ.
Nao se vislumbra nesta medida ato emulativo ou tentativa de
extorsao ou qualquer outro fim ilicito. Defiro, pois, o pedido
para o fim de determinar que o 1 Oficio de Imoveis desta co-
marca de Londrina averbe junto a matricula n. 47252 a existen-
cia de uma acao rescisoria de contrato em que sao autores He-
lio Turquino e Rosirene Paiva Turquino e reus Faical Jannani e
Maria Lucia Dias Jannani, que tem por objeto os direitos sobre
o apartamento duplex n. 18 do condominio residencial arkadia.
Proceda-se a notificacao dos requeridos para que tenham cien-
cia do presente protesto contra alienacao. Cumpridas as medi-
das determinadas, preparadas as custas e decorrido oprazo de
48:00 horas, os autos deverao ser enregues ao requerentes, in-
dependentemente de traslado. Adv. PAULO ARCOVERDE
NASCIMENTO-

80.-Mandado de Seguranca-1081/2003-SINDICATO DO CO-
MERCIO VAREJISTA DE LONDRINA x PREFEITO DO
MUNICIPIO DE LONDRINA - O Sindicato do Comercio VA-
rejista de Londrina impetrou o presente mandado de seguranca
preventivo requerendo a concessao de liminar para que seja
assegurado o direito de funcionamento do comercio no dia 10
de dezembro de 2003, quando se comemora o feriado munici-
pal referente ao aniversario de Londrina. O impetrante funda-
mente seu pedido na alegacao de que a lei de postura municipal
que veda a abertura de comercio no dia de feriado contraria a
lei 605/49. Em juizo de cognicao sumaria nao se vislumbra a
alegada afronta da lei local em relacao a legislacao federal. O
Art. 30, I da CF reza que compete ao Municipio legislar sobre
assuntos de interesse local. Dentre os assuntos de interesse lo-
cal, por certo, esta inserida a comemoracao do dia em que o
municipio foi criado, o que tambem visa a protecao do patri-
monio historico cultural (Art. 30, IX da CF). A recente lei
10.101/00 que autoriza o trabalho aos domingos no comercio
varejista em geral, ressalva expressamente o art. 30, I da Cons-
tituicao federal (art. 6), o que evidencia que o municipio possui
competencia para legislar sobre a materia. Esta competencia
do municipio ja foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Fede-
ral na sumula 419 que dispoe: Os municipios tem competencia
para regular o horario do comercio local, desde que nao infri-
jam leis estaduais ou federais validas. A observancia de feriado
municipal alusivo ao aniversario do municipio nao afronta lei
estadual ou federal. Ora, se os Estados e a Uniao tambem defi-
nem feriados estaduais e nacionais, quando o comercio nao
funciona (carnaval, sexta-feira santa, dia da independencia),
nao ha como se taxar de ilegal o feriado municipal. O prece-
dente do STJ invocado pelo impetrante nao lhe socorre. O jul-
gado transcrito por diversas vezes refere-se a hipotese de fun-
cionamento de supermercados em domingos e feriados, estabe-

lecimentos que estao respaldados pelo decreto n. 27.048/1949,
que regulamentou a lei n. 605/1949, e permite o comercio de
generos de primeira necessidade nos dias de repouso, materia
esta que ficou esclarecida no julgamento do RESP 297358 pelo
mesmo STJ. A invocacao de um direito de igualdade entre os
lojistas de rua com lojistas instalados em shoppings centers nao
prospera, uma vez que as peculiaridades de cada um sao diver-
sas e justificam o tratamento dispare. Lembre-se que a autori-
zacao para funcionamento do comercio varejista de rua no dia
de feriado importaria na necessidade de organizacao de diver-
sas outras atividades como transporte urbano e policiamento,
por exemplo. De outra banda, e preciso considerar que eventu-
al decisao favoravel ao impetrante nao obrigaria os emprega-
dos do comercio varejista a trabalharem no dia 10 de dezembro
de 2003, seja porque nao sao parte na presente demanda, seja
porque a competencia para determinar o comparecimento ao
trabalho seria da Justica do Trabalho. Ausente a aparencia do
direito, indefiro a liminar. Tendo em vista que o mandado de
seguranca foi impetrado somente neste dia 05 de dezembro e
que a notificacao do impetrante ocorrera em data posterior ao
feriado do dia 10, em razao do feriado do dia 08 de dezembro,
manifeste o Sindicato interesse no prosseguimento do feito. Adv.
LUIZ LOPES BARRETO e TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA-

81.-ARROLAMENTO-1087/2003-ISRAEL ANTONIO LEITE
e outros x APARECIDO ANTONIO LEITE - 1. Defiro por ora,
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2. Nomeio a
primeira requerente inventariante, independentemente de ter-
mo de compromisso; 3. Junte-se as certidoes fiscais (Federal,
Estadual e Municipal), bem assim comprovante de recolhimen-
to do imposto de transmissao “causa mortis”. Adv. HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO-

82.-EMBARGOS-1088/2003-ORTOLANI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S/C LTDA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA —> I - Recebo os Embargos para discussâo com suspensÆo
da Execu‡âo; II - Certifique-se naqueles o inteiro teor deste; III
- Ap¢s manifeste(m)-se o(s) embargado(s), para, querendo,
impugnar, no prazo legal. <—Adv. LUIS HASEGAWA e CEL-
SO ZAMONER-

83.-INOMINADA-1089/2003-JOSE APARECIDO FERREIRA
x BANCO ITAU S/A - Em analise superficial dos fatos alega-
dos na inicial e dos documentos que a instruem, o que se vis-
lumbra e um descontrole nos gastos do autor que passou a gas-
tar mensalmente mais do que aufere de sua atividade profissio-
nal, chamando atencao o elevado numero de cheques devolvi-
dos. por outro lado, tambem se percebe que o banco lanca a
debito na conta em que o autor recebe seu salario as parcelas
identificadas como credicomp e crediario autom. considerando
a natureza alimentar do salario e sua impenhorabilidade, cons-
tata-se que o autor esta sofrendo dano de dificil reparacao, na
medida em que mensalmente se fe privado de seus proventos.
Estando presentes os pressupostos da verossimilhanca e do pe-
rigo de dano, e possivel a concessao daliminar o fim de
determ,inar que o banco se abstenha de promover o debito em
conta corrente das prestacoes referentes as rubricas credicomp
e crediario autom, assim como c perm cred autom, multa cred
automat e multa credicomp. Ressalvo que esta decisao nao veda
ao banco que promova a cobranca por outros meios ou o acesso
ao judiciario para cobrar o debito referente aos contratos. Inti-
me-se o Banco para que cumpra a presente decisao no prazo de
48:00 oras, sob pena de multa diaria de R$$ 200,00. Apos,
cite-se o Banco para apresentar defesa no prazo de cinco dias.
Para fins do art. 806 do CPC a medida cautelar considera-se
efetivada a partir da intimacao do autor desta decisao. Adv.
TEREZINHA APARECIDA ALVES DE ALMEID-

84.-CARTA PRECATORIA-88/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA . x DUCATTI MASCULINA LTDA - O devedor foi
citado as fls. 32. ASsim, certifique-se sobre eventual nomea-
cao de bens. Em caso negativo, a credora quanto ao prossegui-
mento. Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

85.-CARTA PRECATORIA-160/2003-Oriundo da Comarca de
GUARANIACU PR. -COOPERATIVA AGROPEC.MISTA
LARANJEIRAS DO SUL LTDA x MARIO FRANCISCO AS-
COLU PILATTI - Cumpra-se, servindo a presente de mandado.
Apos, devolva-se com as anotacoes de praxe. Adv. JOAO EDA-
IR DE LIMA PORTELA e EDENILSON FAUSTO-
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1.-EXECU•AO-434/1984-SUL BRASILEIRO CREDITO IMO-
BILIARIO S/A x PLANEPE PLANEJAMENTO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA E OUTR e outros -Cumprir o provi-
mento 01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-
(para o mandado de intima‡ao), BEM COMO promover a reti-
rada do Edital. Prazo de cinco dias.-Adv. CLEA MARA LUVI-
ZOTTO-

2.-DESAPROPRIA•AO-155/1985-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x REINALDO MATHI-
AS FERREIRA -Cumprir o provimento 01/99 (deposito anteci-
pado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de
averba‡ao), bem como providenciar copias para o mandado.
Prazo de cinco dias.-Adv. IDA REGINA PEREIRA-

3.-EXECU•AO-1/1992-EQUIPE - DIST. DE MEDICAMEN-
TOS COM. E REP. LTDA x MILTON RIBEIRO E OUTRA -
Carta(s) Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem como provi-
denciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv.
JOAO FRANCISCO GONCALVES-

4.-REPARA•AO DANOS-276/1992-OLIMAR JOSE ARAU-
JO SUAREZ x LEVI CAMARGO CORREA FERRAZ -Cum-
prir o provimento 01/99 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de intima‡ao). Prazo de cinco dias.-
Adv. IZIDORO FLUMIGNAN, LENER ESCUDERO MAR-
CHI CRUZ-

5.-EXECU•AO-567/1994-MILENIA - AGRO CIENCIA S/A
x OSVALDO FREITAS SANTOS -Oficio(s) a disposi‡ao da
parte. Prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN-

6.-Indenizacao-157/1995-ROSELI FERIAN-REPR.SEUS FI-
LHOS MENORES x ANTONIO CEZARIO FILHO -Oficio(s)
a disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias para o(s)
mesmo(s). Prazo de cinco dias.-Adv. DOMINGOS JOSE PER-
FETTO e DOMINGOS JOSE PERFETTO JUNIOR-

7.-ALVARA-287/1995-ESP. DE ANTONIO ANGELO BAR-
ROS x ESTE JUIZO -Avara(s) Judicial(is) a disposi‡ao da par-
te, bem como providenciar copias para o(s) mesmo(s). Prazo
de cinco dias.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

8.-EXECU•AO-449/1995-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x IRANI PAULO ZANOTTO -Oficio(s) a disposi‡ao da par-
te. Prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN-

9.-Sustacao de Protesto-494/1995-MANUEL ALHO DA SIL-
VA E OUTROS x VISOLUX PAINEIS S/C.LTDA. -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE-

10.-EXECU•AO-786/1995-BANCO BOAVISTA S/A. x SPEC-
TRO ENGENHARIA E SISTEMA ELETRONICOS LTDA. e
outros -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das
despesas de condu‡ao)-(para o mandado de intima‡ao). Prazo
de cinco dias.-Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

11.-DECLARATORIA-998/1995-AMERICO PNEUS LTDA x
PAULO AFONSO REDRIGUES -Carta(s) Precatoria(s) a
disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias para a(s)
mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. RENATA DEQUECH-

12.-COMINATORIA-655/1996-J. MANELLA E ROBERTO
LTDA x ARMANDO YABUSHITA CIA LTDA. -Cumprir o
provimento 01/99 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de intima‡ao), BEM COMO pro-
mover a retirada do Edital. Prazo de cinco dias.-Adv. OMAR
ABE SALLE-

13.—150/1997-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E DIST. ECAD x GREMIO LITERARIO E RECREATI-
VO LONDRINENSE e outros -Oficio(s) a disposi‡ao da parte.
Prazo de cinco dias.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

14.-Indenizacao-302/1997-MESSIAS NONATO DA SILVA x
CREDICARD S/A ADM DE CARTOES DE CREDITO -
Carta(s) de intima‡ao a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco
dias.-Adv. NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS-

15.-Inventario-388/1997-HORACIO AUGUSTO PADILHA x
DIVA SALOMAO PADILHA -Cumprir o provimento 01/99
(deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o man-
dado de cita‡ao). Prazo de cinco dias.-Adv. YOLANDA NE-
LLA VOIGT COSENTINO-

16.-Indenizacao-588/1997-ESTER ONORIO DOS REIS DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - PARANA e outros -
Precatorio(s) Requisitorio(s) a disposi‡ao da parte, bem como
providenciar copias para o(s) mesmo(s). Prazo de cinco dias.-
Adv. JOSUILSON SILVA ALVES-

17.—632/1997-EQUIPE - DIST.DE MEDICAMENTOS
COM.E REP. LTDA x ARI FLORIANO e outros -Carta(s)
Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem como providenciar
copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. JOAO
FRANCISCO GONCALVES-

18.-Indenizacao-844/1997-OLGA ADELAIDE PIROLA x
NEUZA LAZARINI TRINDADE e outros -Carta(s)
Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem como providenciar
copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

19.-EXECU•AO-935/1997-MARAJO AUTOMOVEIS LTDA
x OSMAR CUSTODIO RODRIGUES -Cumprir o provimento
01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de intima‡ao). Prazo de cinco dias.-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS, ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA e BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

20.-COBRAN•A-68/1998-IVAN JOSE BLUME DE LIMA
DOMINGUES x AEL - IMOVEIS S/A LTDA e outros -Oficio(s)
a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. RENATO
TAVARES YABE-

21.—323/1998-MERY SAITO x MARTA HISSAE MOHRBA-
CHER -Carta(s) de remi‡ao a disposi‡ao da parte, bem como
providenciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-
Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

22.—375/1998-CHEQUEFONE S/C LTDA. e outros x ALCE-
NO SEGANTIN & CIA. LTDA. e outros -Cumprir o provimen-
to 01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para
o mandado de Intima‡ao). Prazo de cinco dias.-Adv. LUIS
FERNANDO DE C HASEGAWA-

23.-DECLARATORIA-559/1998-ISRAEL FRANCISCO DOS
SANTOS x MARACAJU VEICULOS LTDA. e outros -Carta(s)
Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem como providenciar
copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. BEATRIZ
TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

24.—727/1998-RUBENS NARUKAHA x BANCO BRADES-
CO S/A -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das
despesas de condu‡ao)-(para o mandado de cita‡ao), bem como
providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv.
CARLOS FREDERICO VIANA REIS e VINICIUS DA SILVA
BORBA-

25.-REPARA•AO DANOS-857/1998-SUL AMERICA SAN-
TA CRUZ SEGUROS S/A. x CONDOMINIO DO CATUAI
SHOPPING CENTER - LONDRINA e outros -Cumprir o pro-
vimento 01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-
(para o mandado de cita‡ao), bem como providenciar copias
para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. ROSANGELA
KHATER, RICARDO DOMINGUES BRITO, TRAJANO BAS-
TOS DE O. NETO FRIEDRICH-

26.—66/1999-RADIO PAIQUERE FM - SISTEMA PARANA-
ENSE DE COMUNICA x OSVALDO RAMALHO DE BRITO
-Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv.
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

27.-Ordinaria de Repar.de Danos-88/1999-MARIA TEREZI-
NHA NAVARRO x TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS -
Carta(s) Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem como provi-
denciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv.
GISELLE B ALBERTONI TRISTAO, JOSE VALTER OLIVEI-
RA CUSTODIO-

28.-EXECU•AO-161/1999-RADIO PAIQUERE FM-SISTEMA
PAR.DE COMUNICACAO LTDA. x ADILSON SIQUEIRA
DOS SANTOS -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco
dias.-Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

29.—332/1999-COMERCIO DE MOVEIS SAGRADO CORA-
CAO DE JESUS LTDA e outros x MARCOS ANTONIO FRAN-
CO -Carta(s) Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem como
providenciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

30.—362/1999-RADIO PAIQUERE FM - SISTEMA PARA-
NAENSE DE COM.LTDA x FORT TINTAS DO BRASIL
LTDA -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-
Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, LUIZ LOPES BAR-
RETO-

31.—417/1999-KOGEM TAKAESU x GM FACTORING SO-
CIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE-

32.-INOMINADA-436/1999-PVC BRAZIL INDUSTRIA DE
TUBOS E CONEXOES LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco
dias.-Adv. BRUNO PEDALINO-

33.-EMBARGOS-490/1999-LUIZ CARLOS MORO PIRES x
MUNICIPIO DE LONDRINA -Oficio(s) a disposi‡ao da par-
te. Prazo de cinco dias.-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

34.-Reivindicatoria-492/1999-PAULO MASSARU YOKOYA-
MA e outros x WILSON NALDI NORDI e outros -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. MONICA AKE-
MI Y TOMAS AQUINO-

35.-EXECU•AO-493/1999-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x DECIO THOMAZINHO e outros -Cumprir o
provimento 01/99 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de intima‡ao). Prazo de cinco dias.-
Adv. ROSILENE PROSPERO-

36.—778/1999-TREVO SEGURADORA S/A x GERALDO
ANTONIO BARBOSA e outros -Cumprir o provimento 01/99
(deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o man-
dado de cita‡ao), bem como providenciar copias para o man-
dado. Prazo de cinco dias.-Adv. EDERALDO SOARES-

37.-Sumarissima de Cobranca-834/1999-RONALDO GOMES
NEVES x AGROPECUARIA VEZOZZO S/C LTDA. -Cum-
prir o provimento 01/99 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de substitui‡ao da penhora), bem
como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

38.—847/1999-O INSTITUTO DE PATOLOGIA DO NORTE
DO PARANA x IRMANDADE DA SANTA CASA DE LON-
DRINA-ISCAL -Carta(s) de intima‡ao a disposi‡ao da parte.
Prazo de cinco dias.-Adv. CHRISTIAN TREVISAN WEN-
DLING-

39.-FALENCIA-883/1999-PLANAM MADEIRAS LTDA x
FORROLUX COMERCIO DE DIVISORIAS E FORROS
LTDA -Avara(s) Judicial(is) a disposi‡ao da parte, bem como
providenciar copias para o(s) mesmo(s). Prazo de cinco dias.-
Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

40.-Reintegracao de Posse-469/2000-FIAT LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIA MARIA BRAN-
DAO -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-
Adv. CRYSTIANE LINHARES e JOSE LUIZ BRANDAO FI-
LHO-

41.-Rescisao de Contrato-489/2000-SILVIO DANTAS HAE-
NISCH x ROCKENBACH CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA e outros -Carta(s) de cita‡ao a disposi‡ao da
parte, bem como providenciar copias para a(s) mesma(s). Pra-
zo de cinco dias.-Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

42.-EXECU•AO-696/2000-SIMTARO ICHIKAWA e outros x
FRANCISCO PAULO DE BRITO e outros -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias para o(s)
mesmo(s). Prazo de cinco dias.-Adv. FRANCISCO MANOEL
DE COUTO FERNANDES-

43.-ARROLAMENTO-707/2000-REGINA STRIKR AMADEU
x JOACY AMADEU -Avara(s) Judicial(is) a disposi‡ao da
parte, bem como providenciar copias para o(s) mesmo(s). Pra-
zo de cinco dias.-Adv. ROSEMEIRE GALETTI-

44.—72/2001-IRENE DEVECHI BORTOLINI x ANTONIO
ALCZUK e outros -Cumprir o provimento 01/99 (deposito an-
tecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de
cita‡ao), bem como providenciar copias para o mandado. Pra-
zo de cinco dias.-Adv. JOSE DE ALENCAR SOARES COR-
DEIRO-

45.-Prestacao de Contas-75/2001-DIRCEU PANOSSO LINA-
RES x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. VLAMIR AN-
TONIO DA SILVA, ALEX ADAMCZIK e UBALDO CON-
CEICAO PAPA BOGADO-

46.-DEPOSITO-154/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOAO BORGES DA SILVA -Edital(is) a disposi‡ao da parte.
Prazo de cinco dias.-Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

47.-EXECU•AO-254/2001-ALFA EDUCACAO INFANTIL S/
C LTDA x MARCIA SAN TIN CHU WANG -Cumprir o provi-
mento 01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-
(para o mandado de substitui‡ao da penhora), bem como provi-
denciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. SU-
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SANA TOMOE YUYAMA-

48.-EXECU•AO-287/2001-ELCIO ROSSATO x ROSA MA-
RIA MACARINI CRUZ -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI e LUIZ
PEREIRA DA SILVA-

49.-EXECU•AO-338/2001-MILENIA AGRO CIENCIA S/A x
PENAGRI LTDA e outros -Oficio(s) a disposi‡ao da parte.
Prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

50.-Ordinaria de Indenizacao-356/2001-EXONTEC - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EQUIP.ELETRONICO x BANCO
BOAVISTA INTERATLANTICO -Carta(s) de intima‡ao a
disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias para a(s)
mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. MARCIA A PESSOA-

51.-DEPOSITO-515/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. JOSE ROBER-
TO BALAN NASSIF-

52.—530/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO x ANGELA FRANCOISE CARVALHO SANTOS -
Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das despe-
sas de condu‡ao)-(para o mandado de arresto), bem como pro-
videnciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, RICARDO LAFFRAN-
CHI-

53.-DEPOSITO-578/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARCOS HENRIQUE RIBEIRO RUFINO -Cumprir o provi-
mento 01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-
(para o mandado de intima‡ao). Prazo de cinco dias.-Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

54.-COBRAN•A-736/2001-ADERSON FERNARDES PAM-
PLONA x FRANCISCO LAIRES DE OLIVEIRA -Carta(s)
Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem como providenciar
copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA e JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

55.-EXECU•AO-786/2001-STAR PLAST IND.E
COM.PARANAENSE DE PLASTICOS LTDA x WANDER-
LEY ALEXANDER -Oficio(s) a disposi‡ao da parte, bem como
providenciar copias para o(s) mesmo(s). Prazo de cinco dias.-
Adv. JULIO CESAR RODRIGUES-

56.-Sumarissima de Cobranca-847/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x ANTONIO CUSTODIO -
Carta(s) de intima‡ao a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco
dias.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

57.—869/2001-ADEMAR ALVES DE SOUZA e outros x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -Carta(s) de
intima‡ao e Oficios a disposi‡ao da parte, bem como provi-
denciar copias para os Oficios. Prazo de cinco dias.-Adv. CAR-
LA ANDREA DIAS RIBEIRO-

58.-EMBARGOS-888/2001-FRANCISCO DE ASSIS DOS
SANTOS e outros x EVA DOS SANTOS e outros - Custas R$
253,88.- Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

59.-ARROLAMENTO-893/2001-TIECO FUKUSHIGUE x
YOSHIAKI FUKUSHIGUE -Formal de Partilha e Alvaras Ju-
diciais a disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias
para os mesmos. Ciente de que no ato da retirada de referidos
expedientes, devera promover o pagamento das custas rema-
nescentes do processo. Prazo de trinta dias.-Adv. ANTONIO
ALCANTRA FILHO-

60.-DECLARATORIA-7/2002-SARON CONSTRUTORA E
EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA x SANPORT INDUS-
TRIA E COMERCIO E CONFECCOES LTDA -Carta(s)
Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem como providenciar
copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. ADOL-
FO LUIZ DE SOUZA GOIS, ANGELO MARCOS LIUTTI e
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

61.-EXECU•AO-89/2002-INSTITUICAO COM.DE
CRED.LDNA -CASA DO EMPREENDEDOR x ALEXAN-
DRE QUEIROZ SEGANTIN e outros -Oficio(s) a disposi‡ao
da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO CESAR CHANAN
SILVA-

62.—121/2002-LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTI-
LIDADES DOMEST. x BENTO ROBERTO DE LUCA SAN-
TOS -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das
despesas de condu‡ao)-(para o mandado de rela‡ao de bens).
Prazo de cinco dias.-Adv. EDUARDO FERNANDO LACHI-
MIA-

63.-Ordinaria de Indenizacao-132/2002-NELSON MANOEL
DA SILVA x LORD SERVICOS S/A LTDA -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. RENATO TA-
VARES YABE-

64.-Ord.de Revisao de Contrato-209/2002-LUIZ CARLOS
MARTINS SWARCA x BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA -Carta(s) de intima‡ao a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. ALMIR RO-
DRIGUES SUDAN-

65.-Ordinaria de Indenizacao-251/2002-RITA DE CASSIA VAZ
x ALEXANDRE CARLOS RODRIGUES e outros -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. ROSANA CA-
MARANI DA SILVA e AGENOR DOMINGOS LOVATO
COGO JUNIOR-

66.-EXECU•AO-306/2002-JOSUEL PIRES BARBOSA x JU-
RANDIR DOS SANTOS -Cumprir o provimento 01/99 (depo-
sito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de

intima‡ao). Carta de Intima‡ao e Oficio a disposi‡ao da parte
para retirada, bem como providenciar copias para o mandado e
carta. Prazo de cinco dias.-Adv. JULIO CESAR PAULINO-

67.-Indenizacao-333/2002-CLEUZA MENDES BUENO e ou-
tros x GEDSON EVARISTO DE SANTI -Carta(s) de intima‡ao
a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. ANGELA
YUKIKO HORITA, CRISTIANE BERGAMIN MORRO, BRU-
NO PEDALINO, RACHEL BOECHAT LUPPI, PATRICIA
CARRARO ROSSETTO e RACHEL BOECHAT LUPPI-

68.—400/2002-BANCO ITAU S.A x CRISTALPLAST IND.
COM. DE REP. DE PLASTICOS LTDA e outros -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
L PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

69.-Ordinaria de Indenizacao-429/2002-PAULO OROZIMBO
DE MESQUITA e outros x IRENE CORRADO FRANCO -
Carta(s) de intima‡ao a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco
dias.-Adv. ERICA MARTINS FREDIANI-

70.-EMBARGOS-482/2002-ELIZABETE TREVISAN PAM-
PLONA x JOSE TAKENORI MATSUMOTO -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. ELEZER DA
SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-

71.-DEPOSITO-548/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
HELIO OGO -Carta(s) Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem
como providenciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco
dias.-Adv. OKSANDRO O GONCALVES-

72.-DESPEJO-611/2002-LENEU FRANCISCO CANDIDO
VARGAS x ANTONIO CARLOS MORITA -Cumprir o provi-
mento 01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-
(para o mandado de cita‡ao), bem como providenciar copias
para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

73.-EMBARGOS-627/2002-OSCAR LUIZ DA SILVA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Carta(s) Precatoria(s)
a disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias para a(s)
mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. ALVINO APARECIDO
FILHO-

74.-CONSIGNA•AO-722/2002-PORTO SEGUROS COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS x REGINA CELIA BRUNO -
Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv.
NOHAD ABDALLAH-

75.-Ordinaria de Indenizacao-731/2002-ELSON DE MEN-
DONCA RIBEIRO x GLORIA MARIA PIMENTEL FERREI-
RA e outros -Carta(s) Precatoria(s), Cartas de Intima‡ao e Ofi-
cio a disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias para
a(s) Carta(s) Precatoria(s). Prazo de cinco dias.-Adv. EVAN-
DRO MENDONCA RIBEIRO, JOAO EVANIR TESCARO
JUNIOR-

76.-ALVARA-794/2002-ESPOLIO DE ANTONIO ANGELO
BARROS x O JUIZO -Avara(s) Judicial(is) a disposi‡ao da
parte, bem como providenciar copias para o(s) mesmo(s). Pra-
zo de cinco dias.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

77.-EXECU•AO-846/2002-ADVERTISE COMUNICACAO
LTDA x KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado
das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de penhora). Pra-
zo de cinco dias.-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

78.-EXECU•AO-917/2002-BANCO BRADESCO S/A x Z TEC
CONFECCOES LTDA e outros -Oficio(s) a disposi‡ao da par-
te. Prazo de cinco dias.-Adv. MARCOS C AMARAL VASCON-
CELLOS-

79.-ALVARA-925/2002-MARIA AUZIRA DE SOUZA x JO-
AQUIM MOURA DE LIMA -Avara(s) Judicial(is) a disposi‡ao
da parte, bem como providenciar copias para o(s) mesmo(s).
Prazo de cinco dias.-Adv. MARCIA TESHIMA-

80.-EXECU•AO-979/2002-NATAL ANCIOTO x LAURO
BUSTO BARROSO e outros -Cumprir o provimento 01/99 (de-
posito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado
de penhora). Prazo de cinco dias.-Adv. AGLAE RICCIARDE-
LLI TERZONI-

81.-EXECU•AO-981/2002-COMPANHIA DE HABITACAO
DE LONDRINA COHAB-LD x ELCIO BARCAROLI e outros
-Carta(s) de notifica‡ao a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco
dias.-Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

82.-EXECU•AO-4/2003-BANCO BRADESCO S/A x VINCO
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros -
Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO-

83.-EXECU•AO-36/2003-GALIZA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA x ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOLINA -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado
das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de intima‡ao), bem
como Oficio a disposi‡ao da parte para retirada. Prazo de cin-
co dias.-Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

84.-EXECU•AO-65/2003-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x BERNADDETTE STELLE TEIXEI-
RA -Carta(s) Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem como
providenciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-
Adv. MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

85.-Ordinaria de Nulidade-103/2003-ILERSON CAYUELA
GONZALEZ x BANCO BRADESCO S/A e outros -Cumprir o
provimento 01/99 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de cita‡ao), bem como providen-
ciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. SER-

GIO ANTONIO MEDA-

86.-FALENCIA-165/2003-GERDAU S/A x GONFER COMER-
CIO DE FERRO E ACO LTDA -Cumprir o provimento 01/99
(deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o man-
dado de cita‡ao). Prazo de cinco dias.-Adv. ROBERTO MO-
REIRA LINS PASTEL-

87.-EXECU•AO-218/2003-H.G. COSTA E COSTA LTDA x
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRI-
NA -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das
despesas de condu‡ao)-(para o mandado de intima‡ao), bem
como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-
Adv. VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS-

88.-Ordinaria de Indenizacao-219/2003-VALDELICE DE OLI-
VEIRA FARIA x BANCO BRADESCO S/A -Oficio(s) a
disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. JOSE CICERO
CELESTINO e MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRU-
CILLO-

89.-DEPOSITO-225/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
HUGO LEONARDO DA SILVA -Cumprir o provimento 01/99
(deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o man-
dado de cita‡ao), bem como providenciar copias para o man-
dado, E Oficios a disposi‡ao da parte para retirada. Prazo de
cinco dias.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

90.-BUSCA APREENSAO-238/2003-DIRCEU LOPES x
JOAO RICARDO ANDRADE e outros -Carta(s) de intima‡ao
a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. RACHEL
BOECHAT LUPPI e BRUNO PEDALINO-

91.—282/2003-MINISTERIO PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x CELSO SOARES DA COSTA e outros -Oficio(s)
a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. SEBASTIAO
NEI DOS SANTOS e ANA LUCIA ARRUDA DOS S SILVEI-
RA-

92.-DEPOSITO-324/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANTONIO DOMINGOS DE FARIAS -Cumprir o provimento
01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de cita‡ao), bem como providenciar copias para o
mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES, NELSON PASCHOALOTTO-

93.-ALVARA-341/2003-MARIA ROSA STEIN x O JUIZO -
Avara(s) Judicial(is) a disposi‡ao da parte, bem como provi-
denciar copias para o(s) mesmo(s). Prazo de cinco dias.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

94.-DEPOSITO-348/2003-BANCO PANAMERICANO S.A x
MARCILIO DOS SANTOS -Cumprir o provimento 01/99 (de-
posito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado
de cita‡ao), bem como providenciar copias para o mandado. E
Oficio a disposi‡ao da parte para retirada. Prazo de cinco dias.-
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES, NELSON PAS-
CHOALOTTO-

95.-Sumarissima de Cobranca-367/2003-MARCOS PEGORA-
RO x JOSE GERDES SOARES e outros -Carta(s) Precatoria(s)
a disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias para a(s)
mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO-

96.-Ordinaria de Indenizacao-438/2003-NILSON SOUTO
AMANCIO x BANCO SAFRA S/A e outros -Carta(s) de
intima‡ao a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv.
MAURO VIOTTO, FERNANDA SIMOES VIOTTO-

97.-DEPOSITO-461/2003-BANCO FINASA S/A x LOURIVAL
PELIZZALI -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco
dias.-Adv. FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ e CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

98.-Inventario-462/2003-MARIA TEODORA DE CARVALHO
LEAL x ANTONIO TAVARES LEAL -Carta de adjudica‡ao a
disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias para a mes-
ma. Ciente de que no ato da retirada da Carta de Adjudica‡ao
devera promover o pagamento das custas remanescentes do
processo. Prazo de trinta dias.-Adv. MARCIA TESHIMA-

99.—466/2003-RENATA DA SILVA e outros x MARIA DE
FATIMA CARMONA -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo
de cinco dias.-Adv. JULIARA APARECIDA GONCALVES,
WOLNEY CESAR RUBIN-

100.-EXECU•AO-516/2003-IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA x BULLDOG DE EDIFICACOES EM ACO LTDA -
Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das despe-
sas de condu‡ao)-(para o mandado de execu‡ao), bem como
providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-Adv.
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA-

101.-DEPOSITO-522/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x LOURIVAL GERMANO -Cumprir o provimento 01/99 (de-
posito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado
de cita‡ao), bem como providenciar copias para o mandado. E
Oficio a disposi‡ao da parte para retirada. Prazo de cinco dias.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

102.-DEPOSITO-523/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARIA APARECIDA STUANI DE ALMEIDA -Cumprir o
provimento 01/99 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de cita‡ao), bem como providen-
ciar copias para o mandado. E Oficio a disposi‡ao da parte
para retirada. Prazo de cinco dias.-Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES-

103.-DEPOSITO-532/2003-BANCO BANAMERICANO S/A
x ANTONIO SILVA -Cumprir o provimento 01/99 (deposito
antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de
cita‡ao), bem como providenciar copias para o mandado. Pra-

zo de cinco dias.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

104.-EXECU•AO-561/2003-BANCO BANESTADO S/A x
WAGNER APARECIDO LOPES DUTRA e outros -Edital(is)
a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. BRAULIO
BELINATI G PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANA
CAROLINA DE MORAES ALVES-

105.-ALVARA-567/2003-RUTH IDINO e outros x O JUIZO -
Avara(s) Judicial(is) a disposi‡ao da parte, bem como provi-
denciar copias para o(s) mesmo(s). Prazo de cinco dias.-Adv.
MIGUEL ARCANGELO TAIT e JORGE LUIZ DE OLIVEI-
RA LOVATO-

106.-CONSIGNA•AO-590/2003-ADAO MENDES DOS SAN-
TOS e outros x GRAUNA CONSTRUCOES CIVIS -Carta(s)
de cita‡ao a disposi‡ao da parte, bem como providenciar copi-
as para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS
AUGUSTO RUMIATO e ALEXANDRE REZENDE-

107.-EXECU•AO-604/2003-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.-EMBRAT x EDITORA DE
DESENVOLVIMENTO EM TECNOLOGIA S/C LTDA -
Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. ADRI-
ANO FERNANDES FERREIRA-

108.-REPARA•AO DANOS-607/2003-ODAIR MENEGUET-
TI x MARIA SILVA PRANTE - Carta(s) de Intima‡ao e
Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. GIL-
BERTO JACHSTET e GILDETE RODRIGUES DA C GON-
GORA-

109.-DEPOSITO-627/2003-BANCO FINASA S/A x WILSON
JOSE DE JESUS JUNIOR -Cumprir o provimento 01/99 (de-
posito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado
de cita‡ao), bem como providenciar copias para o mandado. E
Oficio a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e PEDRO PAULO PEDROSA-

110.—731/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM
BRITO DA SILVA -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de
cinco dias.-Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM e LAURO FERNANDO ZANETTI-

111.-Indenizacao-738/2003-CASA DA LAJOTA LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A -Carta(s) de cita‡ao a disposi‡ao da par-
te, bem como providenciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de
cinco dias.-Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

112.-Repeticao de Indebito-759/2003-JULIO CARVALHO
PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE LOMDRINA e outros -
Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das despe-
sas de condu‡ao)-(para o mandado de cita‡ao e intima‡ao),
bem como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco
dias.-Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

113.—789/2003-BANCO BRADESCO S/A x JAIME RIOMAR
TOMAZELLI DE OLIVEIRA -Oficio(s) a disposi‡ao da parte.
Prazo de cinco dias.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES-

114.-DEPOSITO-794/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x LAURY ARMILIATO -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Pra-
zo de cinco dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

115.-REVISAO-814/2003-LEANDRO CUSTODIO SIQUEIRA
x BANCO BRADESCO S/A -Carta(s) de cita‡ao a disposi‡ao
da parte, bem como providenciar copias para a(s) mesma(s).
Prazo de cinco dias.-Adv. SAADIA BORBA MARTINS-

116.-EXECU•AO-846/2003-OSNY CUSSI BIANCHI e outros
x BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A -Cumprir o provi-
mento 01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-
(para o mandado de penhora). Prazo de cinco dias.-Adv. TIRO-
NE CARDOSO DE AGUIAR-

117.-Sumarissima de Cobranca-852/2003-MADALENA RO-
DRIGUES SANCHES x MARCIO MANOEL MARQUES e
outros -Carta(s) Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem como
providenciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

118.-Rescisao de Contrato-855/2003-VD LOTEADORA LTDA
x ELIANE APARECIDA CARVALHO -Carta(s) de cita‡ao a
disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias para a(s)
mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE RAINA-
TO GENTA-

119.—890/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x BIAN-
CA LEIKO MASUZAKI TRASSI -Oficio(s) a disposi‡ao da
parte. Prazo de cinco dias.-Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FI-
LHO-

120.-EXECU•AO-902/2003-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x ANDRE NUREMBERG DOLCI DOS
SANTOS -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado
das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de cita‡ao), bem
como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-
Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

121.-ALVARA-912/2003-GENI DANIEL DA SILVA x O JUI-
ZO -Avara(s) Judicial(is) a disposi‡ao da parte, bem como pro-
videnciar copias para o(s) mesmo(s). Prazo de cinco dias.-Adv.
FABIO TOME SOARES e RENATA MONTENEGRO BALAN
XAVIER-

122.-EXECU•AO-913/2003-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ANGELICA MIDORI
SATO -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco dias.-
Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

123.—949/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x ROSANGE-
LA BONATTI -Carta(s) de intima‡ao a disposi‡ao da parte.
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Prazo de cinco dias.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R EGGER, ROBERTA ONISHI-

124.-Prestacao de Contas-962/2003-COMBASP - COMERCIO
DE BATERRIAS SAO PAULO LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO -Carta(s) cita‡ao a disposi‡ao
da parte. Prazo de cinco dias. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA-

125.-EXECU•AO-968/2003-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x CECILIA NUNES AVE-
LAR -Carta(s) Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem como
providenciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-
Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

126.-REVISAO-986/2003-CLAUDIO BERALDO x BRADES-
CO S/A -Carta(s) de intima‡ao a disposi‡ao da parte, bem como
providenciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-
Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO-

127.—989/2003-BANCO FINASA S/A x JORGE BENTO
MARTINS -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado
das despesas de condu‡ao)-(para o mandado de busca e apre-
ensao e cita‡ao). Prazo de cinco dias.-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATTI GAR-
CIA PEREZ-

128.-FALENCIA-1012/2003-GERDAU S/A x VERTICAL
IND.E COM.DE POSTES E PROD.ELETRICOS LTDA -Cum-
prir o provimento 01/99 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o mandado de cita‡ao). Prazo de cinco dias.-
Adv. ANDERSON DE AZEVEDO e HENRIQUE AFONSO
PIPOLO-

129.-DESPEJO-1013/2003-JOSE EDUARDO CARVALHO
CHAVES x DIRCE FAVORETO -Carta(s) de notifica‡ao a
disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias para a(s)
mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. DAVID ALFREDO-

130.-EXECU•AO-1018/2003-EQUIPOMASTER -
COM.EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA x ANTO-
NIO EDUARDO RIBEIRO e outros -Cumprir o provimento
01/99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de cita‡ao). Prazo de cinco dias.-Adv. DANILO SER-
RA GONCALVES-

131.—1028/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x DANIE-
LA ROBERTA ALVES PEREIRA -Cumprir o provimento 01/
99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de busca e apreensao e cita‡ao). Prazo de cinco dias.-
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

132.—1032/2003-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANC.E INVESTIMENTO x NUEVA GENERACION TU-
RISMO E TRANSPORTE LTDA -Cumprir o provimento 01/
99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de busca e apreensao e cita‡ao). Prazo de cinco dias.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

133.—1035/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x LEO-
MAR DE LIMA -Carta(s) Precatoria(s) a disposi‡ao da parte,
bem como providenciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de
cinco dias.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

134.—1040/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA x ARCANGELO VICENTE . -Carta(s)
Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem como providenciar
copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

135.-DECLARATORIA-1045/2003-TOSCA GUGLIELMI FA-
RIA x FARMACIA LAVANDELLE LTDA e outros -Carta(s)
de cita‡ao a disposi‡ao da parte, bem como providenciar copi-
as para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI e ROGERIO BU-
ENO ELIAS-

136.-EXECU•AO-1057/2003-COOPERATIVA CENTRAL
AGRO-INDUSTRIA LTDA - CONFEPAR x APARECIDO
GOMES DOS SANTOS ME -Carta(s) Precatoria(s) a disposi‡ao
da parte, bem como providenciar copias para a(s) mesma(s).
Prazo de cinco dias.-Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-

137.-Mandado de Seguranca-1059/2003-INTERVOX - SISTE-
MA DE COMUNICACAO INTEGRADA S/C x DIRETOR
PRES.DA COMP. DE HAB.MUN.LDNA - COHAB-LD e ou-
tros -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das
despesas de condu‡ao)-(para o mandado de notifica‡ao), bem
como providenciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.-
Adv. LEILA MANTTOVANNI DE AQUINO-

138.—1071/2003-SERGIO LUIZ FRANCO e outros x IRENE
CORRADO FRANCO -Carta(s) cita‡ao a disposi‡ao da parte.
Prazo de cinco dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

139.-CAUTELAR-1078/2003-HELIO TURQUINO e outros x
FAICAL JANNANI e outros -Carta(s) de notifica‡ao e Oficio
a disposi‡ao da parte, bem como providenciar copias para a(s)
mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO ARCOVERDE
NASCIMENTO-

140.-DESPEJO-1079/2003-CARLOS HENRIQUE GORGES
VICI e outros x VIDEOTECNICA ELETRONICA LTDA e
outros -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das
despesas de condu‡ao)-(para o mandado de cita‡ao). Prazo de
cinco dias.-Adv. MACIEL TRISTAO BARBOSA e ILMO TRIS-
TAO BARBOSA-

141.—1084/2003-BANCO BRADESCO S/A x FERNANDO
CELSO DE MELO -Carta(s) Precatoria(s) a disposi‡ao da par-
te, bem como providenciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de
cinco dias.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

142.—1085/2003-FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO
FINANC.E INVEST. x ANTONIO AIRTON MARTINI -
Carta(s) Precatoria(s) a disposi‡ao da parte, bem como provi-
denciar copias para a(s) mesma(s). Prazo de cinco dias.-Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

143.-CARTA PRECATORIA-150/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR. -BANCO REGIONAL DE DESENV.DO EX-
TREMO SUL - BRDE x COMPANHIA MULTI INDUSTRIAL
e outros -Cumprir o provimento 01/99 (deposito antecipado das
despesas de condu‡ao)-(para o mandado de arresto). Prazo de
cinco dias.-Adv. EDEGARD A C LESSNAU-

144.-CARTA PRECATORIA-167/2003-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS PR. -SOLANGE DE FATIMA GRIGOLETTO
STRAPARAVA e outros x GENERALI DO BRASIL -
COM.NACIONAL DE SEGUROS -Cumprir o provimento 01/
99 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o
mandado de intima‡ao). Prazo de cinco dias.-Adv. ROSAN-
GELA KHATER e PEDRO RODRIGO KHATER FONTES-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELA•AO N§ 140/2003
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

1.-ARROLAMENTO-320/1998-TELMO POSSOBOM e outros
x THEREZA CATHARINA POZZOBOM-Defiro a expedicao
do alvra pretendido a fls. 139, ou seja, para alienacao do qui-
nhao do falecido Cezare Pozzobom, no imovel objeto da matri-
cula 35856, pelo preco indicado naquele petitorio, devendo ser
prestadas contas em 15 dias. ..-Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

2.-MONITORIA-3/2000-REGINA CELIA GENTA DINIZ x
BOA VISTA CORRETORA DE SEGUROS S.C. LTDA. e ou-
tros-Defiro o prazo requerido retro.-Adv. ARTUR HUMBER-
TO PIANCASTELLI-

3.-COBRANCA (ORD)-293/2000-MARLENE OKUBO SU-
GAY x FUNBEP-FUNDACAO BANESTADO DE SEGURI-
DADE SOCIAL-Intime-se a re para exibir os documentos soli-
citados as fls. 208/209, em 30 dias. Dve a autora fornecer, em 5
dias, o seu novo endereco.-Adv. CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA, EDMILSON NOGIMA, LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-680/2001-LUIZ ANTONIA
CESTARI PAVAN x NELSON JOSE GOMES SALDANHA E
OUTRA -Estudando o processo, verifiquei que comporta jul-
gamento no estado em que se encontra...Ao preparo das custas
processuais remanescentes em prazo de 5 dias.-Adv. JOSE
REINALDO PAVAN, GILDETE RODRIGUES DA CRUZ
GONGORA e WANDERLEY PAVAN-

5.-COBRANCA (SUM)-768/2001-CONDOMINIO CONJ.
COMERCIAL BARAO DE TEFE x JANO ALVES DA RO-
CHA LOURES-Sobre oficio de fls. 100/102, manifestem-se s
partes em 5 dias.-Adv. KINKO SHIMOTORI, JURANDIR
VENANCIO DE OLIVEIRA, FRANCISCO CESAR SALINET
e JULIO CEZAR NALIM SALINET-

6.-INVENTARIO-479/2002-LUIZ DA SILVA x MARIA SIMI-
ONE DA SILVA-Deve a inventariante comparecer pessoalmente
em cartorio para firmar Auto de Partilha, em prazo 5 dias.-Adv.
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, WILLYAN
ROWER SOARES e CARMEM DAS GRACAS SILVA MA-
RINS-

7.-CIVIL PUBLICA-496/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASEMIRO BELINATI
e outros-I-Ante a concordancia do Ministerio Publico..., defiro
o requerido por Luiz Cesar Auvray Guedes...devendo tal reu
prestar contas em prazo de 30 dias...II-O pleito as fls. 1579/
1582 ficou prejudicado...III-A peticao de fls. 1590/1598 sera
apreciada oportunamente...IV-A questao sobre a legitimidade
passiva da Empresa Paranaense de projetos e Obras LTDA...sera
apreciada oportunamente...V-...VI-...Diante do exposto, defi-
ro a substituicao pretendida, determinando o registro de cau-
cao real ofertada por Stael Fernanda de Lima Janene....(Intime-
se Stael Fernanda de Lima Janene, para comparecer pessoal-
mente em cartorio para firmar termo de caucao, em 5 dias.)...Em
consequencia defiro o levantamento da indisponibilidade em
erlacao apenas e tao somente ao usufruto da parte ideal do reu
Jose Mohamed Janene no imovel urbano...VII-Defiro o pleito
do autor para averbacao dos gravames de indisponibilidade sobre
os bens novos adquiridos por Jose Mohamed Janene na Comar-
ca de Faxinal, como requerido as fls. 1696/1697..., nos termos
da ordem liminar inicial nesse processo. (depacho de fls. 1741/
1744).////////////////////Em face da certidao retro da Escrivania,
re-ratifico a decisao as fls. 1741/1744 para o fim de consignar
que em verdade a oferta de caucao real nao ‚ apenas do imovel
de 45 alqueires,..., mas sim tambem daqueles imoveis objeto
das matriculas..., do mesmo oficio do registro de Imoveis, cujo
os valores somados correspondem a R$ 350.000,00. Assim,
declarado, determino que a caucao real de 50% pertencente a
Stael Fernanda de Lima Janene recaia sobre os tres imoveis,
mantendo-se, no mais, a decisao, em todos os seus termos. (des-
pacho de fl. 1748)-Adv. SOLANGE VICENTINI, CLEUSA
MARIA S.ESCANTABURLO, MARIA APARECIDA PIVE-
TA CARRATO, CLAUDIA REGINA LIMA, IVO MARCOS
DE OLIVEIRA TAUIL, ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS,
ANGELO MARCOS LIUTTI, ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA e ADEMIR SIMOES-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-843/2002-COMERCIAL DE
COMBUTIVEIS ANGEL LTDA e outros x ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LTDA -I-Intimem-se as partes, ante o dis-
posto no paragrafo 3§ do art. 331 do CPC, para que em 5 dias
esclarecam se existe interesse e viabilidade na realizacao da-
quela audiencia, visando evitar preenchimento da pauto por ato
inocuo. II-No mesmo prazo, devem as partes especificar se pre-
tendem produzir outras provas, dando suas utilidades.—Adv.

ANTONIO FIDELIS, WANDERLEI DE PAULA BARRETO e
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

9.-INDENIZACAO (ORD)-2/2003-GISLAINE SORAYA ARA-
UJO ZANCHETT x DIRCEU BENITO BERTOLACINI JU-
NIOR-Intime-se o procurador do reu a exibir o instrumento do
mandato e para ratificar atos praticados, em 10 dias, sob pena
de reputa-los sem efeito e decretar revelia do reu.-Adv. CASE-
MIRO FRAMIL FILHO-

10.-INDENIZACAO (SUM)-229/2003-OSNY JOSE BEZER-
RA e outros x VALTER LUIZ PEREIRA DOS SANTOS-Ante
a falta de intimacao dos autores, redesigno a audiencia para o
dia 24/03/2004 as 13:30 horas...Devera o procurador dos auto-
res fornecer o novo endereco em prazo de 15 dias a fim de
viabilizar a intimacao.-Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS e
CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS-

11.-ANULATORIA-243/2003-MANOEL CURY SAHAO e
outros x COMERCIO E INDUSTRIA SAHAO S/A -I-...Nada
ha, pois, para ser deliberado, pois precluso o prazo para im-
pugnacao. II-Sobre o documento novo juntado a fl. 219, mani-
festem-se os autores, querendo, em 5 dias. III-Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendam produzir em even-
tual audiˆncia de instrucao e julgamento, dando suas utilida-
des, em 5 dias.-Adv. MARINA DE OLIVEIRA e NELSON DE
SOUZA GALVAN-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-447/2003-ADOLAR KARS-
TEN x BANCO ABN AMRO REAL S/A-...I-Intime-se o em-
bargante para manifestar-se em 5 dias.-Adv. DARWINN HAR-
NACK-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-628/2003-ZERUIA PEREI-
RA LOBO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-752/2003-H.
FREITAS & CIA LIMITADA x METALBAT IND. E COM.
DE ACUMULADORES -Sobre a nomeacao de bens, diga o
credor.-Adv. RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI-

15.-ARROLAMENTO-974/2003-MARIA MOURA LUCINDA
x LAURO ALVES LUCINDA-I-Determino a adocao do rito de
arrolamento sumario, posto que os herdeiros sao maiores e ca-
pazes e, ainda, ha acordo quanto a partilha. II-Nomeio como
inventariante a meeira Maria Moura Lucinda, sem necessidade
de assinatura de termo de compromisso. III-...HOMOLOGO
por sentenca, para que produza seus legais e juridicos efeitos, a
partilha amigavel dos bens deixados...e, mando que se cumpre
e aguarde o que nela se contem e determina...Custas na forma
da lei, suspensa a cobranca posto que concedo aos requerentes
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, nos termos e
sob as penas da lei 1060/50...-Adv. CILENE BENASSI PERO-
ZIM-

16.-DECLARATORIA - ORD-988/2003-JOEL BRAMBILA x
MUNICIPIO DE LONDRINA-Intime-se o autor para promo-
ver a emenda da exordial, em prazo de 10 dias, adeuando-a ao
rito sumario, ante o valor atribuido a causa, ou, se for o caso,
tratando-se de valor estimativo, promover sua elevacao para
outro compativel com o ordinario, pretendido inicialmente.-Adv.
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA e DENISE FA-
GOTE PAULINO-

17.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-989/2003-ANGELINA
JOSEPETTI LUIZ x JOSE SILVIO MOREIRA MARQUES e
outros-I-Defiro a autora os beneficios da Assistencia Judiciaria
Gratuita, nos termos e sob as penas da Lei 1060/50. II-Consi-
derando que a antecipacao de tutela exige a prova inequivoca
do alegado, faculto a autora a juntada de copia da matricula do
imovel cuja escritura pretende, demonstrando que efetivamen-
te esta registrado em nome dos reus e que nao ha impedimento
para a transferencia pretendida, em 10 dias.-Adv. CELINA
KASSUKO FUJIOKA MOLOGNI-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELA•AO N§. 63/2003.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-971/1983-CAR-
GIL AGRICOLA S.A. x DORVAIL FERRARO e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- - Adv. JOSE
DORIVAL PEREZ - Adv. LUCIANA PEREZ-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-220/1991-MARCIO MIL-
TON ANDRADE GUIMARAES e outros x SECRETARIO
FAZENDA MUNIC. LONDRINA. “ Vistos e examinados...
Circunscrito ao exposto: a) declaro a decadencia do direito a
impetracao do mandado de seguranca, em relacao a Floramica
Industria Ceramica S/A, com fulcro nos artigos 18 da lei n.
1.533/51, c/c artigo 269, inciso IV, do CPC; b) Concedo a se-
guranca aos impetrantes Marcio Milton Andrade Guimaraes,
Vera Lucia Noivo Ferreira, Adelino Ferreira Marcelino, Luis
Antonio Noivo Ferreira, os quais nao desistiram deste feito,
para o fim de declarar a nulidade dos lancamentos das taxas de
conservacao de vias e iluminacao publica, incidentes e agrega-
das ao IPTU dos imoveis mencionados na inicial, referente ao
exercicio de 1991, nos termos da fundamentacao. c) denego a

seguranca no que concerne a anulacao dos lancamentos refe-
rentes ao IPTU, correspondente ao exercicio de 1991, tambem
nos termos da fundamentacao. Considerando a sucumbencia
reciproca e a sua proporcao, as custas processuais devem ser
rateadas em 50% (cinquenta por cento) entre os impetrantes
remanescentes, e 50% (cinquenta por cento) a cargo da parte
adversa. Deixo de cominar a condenacao na verba honoraria
por incabivel na especie (Sumulas 105 do STJ e 512 do STF).
Decorrido o prazo recursal voluntario, encaminhem-se os au-
tos a apreciacao do Egregio Tribunal de Alcada (Lei n§1.533/
51, art. 12, # unico). P.R.I” -Adv. ROMEU SACCANI, CAS-
SIA VALERIA DE OLIVEIRA, RONALDO GOMES NEVES
e MARIA DAS GRACAS VICELLI-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIO-36/1993-JOAO BATISTA
DE MAGALHAES x SILVIA MARIA RODRIGUES e outros.
“ I- O credor as fls. 92/94, indica duas acoes em tramite junto a
Justica Federal de Curitiba, 8§ e 10§ Varas, em que o ora deve-
dor teria direito de credito. Pretende, em razao disso, com base
no artigo 974 do CPC, penhora no rosto de tais autos. O petito-
rio todavia, nao indica qual seria o valor desses supostos credi-
tos, impedindo, in casu, analise quanto ao disposto no artigo
659, # 2§, do CPC. O requerimento do credor, por outro lado,
em tese, tambem esbarra no artigo 620 do CPC, que contempla
o principio do menor sacrificio do devedor. II- Diante disso,
reputo indispensavel, a fim de melhor analisar o pleito em ques-
tao de fls. 92/94, a indicacao dos respectivos creditos, em cada
demanda, cujas penhoras se pretende. Apos, a conclusao.” -
Adv. RONALDO GOMES NEVES, ANTONIA MARIA DA
COSTA, CRISTINA DE LIMA ASSAF, ARIVALDY ROSA-
RIA STELA ALVES e ANTONIA MARIA DA COSTA-

4.-COBRANCA - SUMARIO-127/1993-AUGUSTA FARIA DA
SILVA x JURANDIR SEBASTIAO BARION e outros. “ A
manifestacao da Re em face do pedido de fls. 267/268. Int.” -
Adv. DORIVAL CARDOSO, ROSANGELA KHATER e HUM-
BERTO TSUYOSHI KOHATSU-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-469/1993-OTA-
CILIO SCANNAPIECO x JORGE SILVA CAMARGO e ou-
tros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e JOSE CARLOS MAR-
TINS PEREIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/1994-UNIAO
ADMIN. DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE RUBENS
AMARO DA SILVA. “ Requeira a Credora o que for de direito.
Int.” -Adv. MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA, BEATRIZ
TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA e JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-365/1994-AKIKO NAGAO
x CAAPSML CAIXA DE ASSIST. SERV. MUNI. “ Atenda-se
o parecer ministerial de fls. 362.” -Adv. ANGELA LUCIA
LORETTO RIBEIRO, ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA e
GILBERT GARCIA DE SOUZA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-369/1994-NADIA ABIB
SAHAO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Aten‡Æo
Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-639/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x KOPROLIMP COMER-
CIO E REPRESETACAO PROD. LIMPEZA LT e outros. “
Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, decreto
a extincao da presente acao de execucao em que o exequente,
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A, promove em rela-
cao a KOPROLIMP COMERCIO R REPRESENTACAO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., JUAREZ ROBERTO PRO-
ENCA e JOSE KORITIAKI JUNIOR, nestes autos e, por isso,
condeno o banco-exequente no pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, estes fixados em R$ 3.000,00
(tres mil reais), atendidos os criterios fixados pelo # 4§, do art.
20, do CPC. P.R.I.” -Adv. SHIROKO NUMATA, JAIR RUFI-
NO DA SILVA e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-648/1994-EZE-
QUIEL BRITO OLIVEIRA x ELIZA MARA ROSA GALLE-
GO e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. JOAO MARIA BRANDAO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN.
x EDISON SANTANA DE REZENDE e outros. “ Vistos, etc...
Julgo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, de acordo com o artigo 269-III, do C.P.C., Extinto o
presente processo de EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.,
processado sob n§.000141/1995, promovido por RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN. con-
tra EDISON SANTANA DE REZENDE e OROSIMBO SE-
BASTIAO MARQUES, em face da Transacao realizada pelas
partes (fls. 103/108), devidamente cumprido (fls. 112), que
Homologo. Levante-se a penhora. Custas ja computadas. P.R.I.”
-Adv. MOACI MENDES LEITE e ALVINO APARECIDO FI-
LHO-

12.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-165/1995-BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS x LUIS ALBERTO PRAN-
DINI e outros -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-523/1995-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G. OTAU x
COMERCIO DE VEICULOS VAI E VEM LTDA. “ Pagas as
custas de fls. 49, tornem-me preparados. Int. Valor R$ 331,80.”
-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS-

14.-COBRANCA - SUMARIO-611/1995-ROTEC VEICULOS
LTDA x ELSE SHONEMBERG. “ Manifeste-se a Autora/Cre-
dora seu interesse no prosseguimento ou nao da execucao da

sentenca desta acao. Int.” -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE
SOUZA, LUIZ LOPES BARRETO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-647/1995-BAN-
CO SAFRA S/A x ANTENOR PASELLO e outros. “ A Credo-
ra em face dos oficios de fls. 117/130. Int.” -Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
LAURO FERNANDO ZANETTI-

16.-INDENIZACAO - SUMARIO-835/1995-JOAO CIRO DE
JESUS DE OLIVEIRA e outros x JOSE IBIAPIANO DE ME-
DEIROS. “ A parte exequente sob intimacao.” -Adv. DIRCE
REGINA MAKIOLKE, ALDO CEZAR MAKIOLKE-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-943/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x FAG MODEL COMER-
CIO DE MODULOS DE MADEIRA LTDA e outros. “ Requei-
ra a Credora o que for de direito. Int.” -Adv. NARCISO FER-
REIRA, TEREZINHA MARIA VARELLA B.ROBERTO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-537/1996-LEVI
STRAUSS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
NEVER LAND INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros. “ A manifestacao das partes em face do
laudo de avaliacao. Valor 70.000,00.” -Adv. ABRAHAO DA-
WIDSON, BERENICE ZALMORA GARCIA, ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI e GLAUCO CAVALCANTI DE OLI-
VEIRA JR.-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-567/1996-BAN-
CO REAL S/A x FRANCISCO LAIRES OLIVEIRA e outros. “
A manifestacao da Credora em face do pedido de fls. 85. Int.”
-Adv. ROSANGELA KHATER, HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU-

20.-ARBITRAMENTO HONORARIOS - ORD-570/1996-
MANUEL MARIANO DE SOUZA x MILTON CEZAR CI-
PRIANO e outros. “ Manifeste-se o Autor/Credor sobre o pros-
seguimento ou nao da execucao da sentenca desta acao. Int.” -
Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-889/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A. x DELAMUTA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA e outros. “ Aguarde-se o prazo do
pedido retro (fls. 78), de suspensao deste processo. Vencido o
prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv.
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, GILBERTO PEDRIALI,
MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS-

22.-EMBARGOS DE TERCEIROS-968/1996-HERCILIA
MENEZES VEZOZZO x BANCO AMERICA DO SUL S.A. “
A manifestacao da Embargada sob intimacao. Int.” -Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

23.-DESPEJO-368/1997-VETORIAL ENGENHARIA LTDA.
x JORGE SERGIO BERNARDELI PREZIA. “ Vistos, etc...
Julgo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, de acordo com o artigo 267-VIII, do C.P.C., Extinto o
presente processo de DESPEJO, processado sob n§.000368/
1997, promovido por VETORIAL ENGENHARIA LTDA con-
tra JORGE SERGIO BERNARDELI PREZIA, em face da De-
sistencia requerida as fls. 58, que Homologo. Autorizo a entre-
ga das chaves depositadas na Escrivania, mediante recibo ter-
mo nos autos. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv. JEFERSON
DA CRUZ COSTA e SILVIA HELENA PALAZZO ZUAN
ESTEVES-

24.-FALENCIA-405/1997-ESPOLIO DE MURILO LEAO
REGO e outros x CONSTRUTORA BRASILIA LTDA “01-Em
sede de Juizo de retratacao, matenho a decisao agravada. 02-
Contudo, face ao contido as fls.392, de-se cumprimento a deci-
sao de segundo grau. 03- oportunamente advinvo requiricao de
informcoes, venham as mesmas conclusas. Dil.nec.” -Adv.
RONALDO GOMES NEVES e CARLOS ROBERTO LUNAR-
DELLI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/1997-BAN-
CO BOAVISTA S.A. x JORGE TAKI JUNIOR e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
DORIVAL PADUAN HERNANDES-

26.-MONITORIA-630/1997-JOAO DE JESUS ALMEIDA x
IVAN PRADO. “ Manifeste-se o Credor seu interesse no pros-
seguimento ou nao do presente processo. Int.” -Adv. MARCE-
LO LUPOLI GUISSONI-

27.-DECLARATORIA - ORDINARIO-657/1997-RICARDO
CHRISTIANO KUGLER x COMPLEXO EDUCAC. METRO-
POLITANO DE LONDRINA S/C LTD e outros. “ Ao Credor
para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO-

28.-MONITORIA-663/1997-J.C. DIESEL - COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA. x MARCIO ROGERIO FERREIRA DA
SILVA. “ Comprove a Autora o encaminhamento para publica-
cao do edital de citacao do Requerido. Int.” -Adv. PAULO
CESAR JORGE FILHO e MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA-

29.-COBRANCA - ORDINARIO-825/1997-ELYSSON BAR-
ROS DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ Cumpra-se
o V. Acordao. Ciencia as partes. Intimem-se.” -Adv. ROGER
STRIKER TRIGUEIROS e MARIA CRISTINA CONDE AL-
VES-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/1998-BANCO
BOAVISTA S/A x GALINDO & GALINDO LTDA e outros. “
Requeira a Credora o que for de direito. Int.” -Adv. DORIVAL
PADUAN HERNANDES-

31.-DECLARATORIA - ORDINARIO-30/1998-NEUZA LA-
ZARINI TRINDADE e outros x BANESTADO S.A. CREDI-
TO IMOBILIARIO. “ A manifestacao das partes em face do
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laudo pericial de fls. 211/233. Int.” -Adv. ADUVALTER ER-
NANDES DE SOUZA, MARIA APARECIDA PIVETA CAR-
RATO e MOACI MENDES LEITE-

32.-INVENTARIO-89/1998-CANEDA LUCIA HIDALGO x
JOSE HIDALGO. “ Intime-se a Inventariante para atender o
parecer ministerial de fls. 73 verso.” -Adv. LOURIBERTO VI-
EIRA GONCALVES-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1998-RE-
FINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA. x RICARDO
FRANCHELLO. “ Manifeste-se a Credora seu interesse no pros-
seguimento ou nao do presente processo. Int.” -Adv. ALEXAN-
DRE DANTAS FRONZAGLIA, DELY DIAS DAS NEVES-

34.-IMISSAO DE POSSE-341/1998-ANTONIO DINIZ DE
OLIVEIRA BRANCO e outros x SERGIO GUEDES DOS
SANTOS e outros. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o ar-
tigo 269-III, do C.P.C., Extinta a presente ACAO DE IMIS-
SAO DE POSSE, processada sob n§.000341/1998, promovida
por ANTONIO DINIZ DE OLIVEIRA BRANCO e JOSEFA
DA SILVA BRANCO contra SERGIO GUEDES DOS SAN-
TOS e VERA COSTA SANTOS, em face da Transacao realiza-
da pelas partes (fls. 113/114), que Homologo. Custas ja com-
putadas. P.R.I.” -Adv. ROSEMEIRE GALETTI, ESTER DE
MELLO, MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES,
EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA e SIMONE ANDRE-
ATTI ASSUNCAO-

35.-ANULACAO ATO JURID. ORDINARIO-479/1998-MA-
RIA MARILIA JARDIM SANTURIO x LUIZ CLAUDIO
DEPIERI VICENTE e outros. “ Diante do exposto e detudo
mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedentes
os pedidos inaugurais para, de consequencia, anular a escri-
tura publica de venda e compra lavrada em data de 28 de
fevereiro de 1997, figurando os reus como outorgantes e a
autora como outorgada, relativa ao imovel constituido pela
data de terras 34 (trinta e quatro), da quadra 14 (catorze),
com area de 300,00 metros quadrados, situada no Jardim
Bandeirantes desta cidade de Londrina, contendo uma resi-
dencia, em alvenaria, com 92,41 m2, com as divisas e con-
frontacoes constantes da matricula n§ 31.033, do Registro
de Imoveis do 1§ Oficio desta comarca, bem como, anulo o
registro n§ 8/31.033 datado de 07 de maio de 1997, e, ainda,
condeno os reus no pagamento da importancia de R$
28.000,00 (vinte e oito mil reais), com acrescimos de juros
de mora a contar da citacao inicial e correcao monetaria a
partir do desembolso (07.05.97). Ante a sucumbencia da
autora aos pedidos de indenizacao, condeno-a no pagamen-
to da importancia de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais),
nos termos do # 4§, do art. 20 do CPC. Condeno os reus,
ainda, no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios de 20% sobre o total da condenacao. Julgo, ex-
tintas as denunciacoes a lide, ante a perda do interesse de
agir e, de consequencia, condeno os reus litisdenunciantes
no pagamento das custas processuais dessa intervencao, e
honorarios advocaticios, estes fixados em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), a cada um dos litisdenunciados, nos termos
do # 4§, do art. 20 do CPC. P.R.I.” -Adv. JULIO CEZAR
NALIM SALINET, ROBSON MARCELO ANTUNES MAR-
TINS, RAPHAEL ANDRE NETO, ROBERTO WAGNER
MARQUESI, SANTO MANOEL MARQUEZI, ANTONIO
PEDRO MARQUEZI, RENATO BARROS DE CAMARGO
JUNIOR e JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-624/1998-MARY LOUR-
DES APARECIDA RIBEIRO LACORTE x BANCOBRA -
BANCO DE COBRAN•AS PARANAENSE S/C LTDA. “ A
Embargante em face das devolucoes das cartas precatorias re-
tro. Int.” -Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO, MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

37.-INDENIZACAO - ORDINARIO-852/1998-CESAR
EDUARDO CESAR FURLANETO x AMIL - ASSISTENCIA
MEDICA INTERNACIONAL LTDA. “ A manifestacao do
Autor em face do pedido de fls. 318. Int.” -Adv. PAULO CE-
SAR CHANAN SILVA-

38.-DECLARATORIA - ORDINARIO-904/1998-BANCO
ITAU S.A. x MAR•OLA VICTORINO & CIA LTDA. “ De-se
ciencia a Autora do oficio retro (fls. 81). Int.” -Adv. EDERAL-
DO SOARES-

39.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-409/1999-JOSE
MOACIR TURQUINO x ELVINA LUIZA NICOLINI e ou-
tros. “ A manifestacao das partes em face do oficio de fls. 197/
201 e documentos que o acompanham. Int.” -Adv. DELY DIAS
DAS NEVES e ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR-

40.-DESPEJO-505/1999-GERTRUDES ELLWEIN x JOSE
CARLOS GOMES DE MELLO e outros. “ A manifestacao da
Autora/Credora sob intimacao.” -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x BENEDITO CONCEI-
CAO DEL MASSA e outros. “ Manifeste-se a Credora seu in-
teresse no prosseguimento ou nao do presente processo. Int.” -
Adv. NELSON DE SOUZA GALVAN-

42.-DECLARATORIA - ORDINARIO-557/1999-CRISTIANE
MARIA SCHULZ x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ Cumpra-
se o V. Acordao. Ciencia as partes. Intimem-se.” -Adv. IOLAI-
NE KISNER TEIXEIRA, ROGER STRIKER TRIGUEIROS e
SALETE TERESINHA DE SOUZA MORAES-

43.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-643/1999-HIGINO
FRANCISCAO e outros x BANESTADO S.A. CREDITO IMO-
BILIARIO. “ Acolho o pedido retro (fls. 221). Int.” -Adv. AN-
TONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO, MONICA AKE-
MI IGARASHI THOMAZ AQUINO, CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-

44.-ANULACAO ATO JURID. ORDINARIO-709/1999-SEI-
LA DAMARIS DA SILVA MELO x ELIAS BAPTISTA e ou-
tros. “ 01- Recebo o recurso de apelacao, em seus regulares
efeitos. 02- Intime-se a parte apelada para responder em 15
(quinze) dias. 03- Oportunamente, encaminhem-se os autos,
independentemente de novo despacho, ao Eg. Tribunal de Al-
cada, para os devidos fins, com as nossas homenagens. 04- Dil.
necessarias.” -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRA-
TO-

45.-MONITORIA-787/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x EDNEY GARCIA DE CARVALHO. “ Requeira a
Credora o que for de direito. Int.” -Adv. SHIROKO NUMATA-

46.-DESPEJO-817/1999-JOSE PILLA x RAIMUNDO JERO-
NIMO GOMES. “ Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes.
Intimem-se.” -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA e OSWALDO
TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

47.-INDENIZACAO - ORDINARIO-840/1999-FERNANDO
ANTONIO MORENO x SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICA•OES. “ Cumpra-se integralmente as deter-
minacoes do despacho de fls. 216.” -Adv. VALDECI ELEU-
TERIO, MARGARIDA SATHLER e JOAO PIGNATARO
NETO-

48.-ACAO DE DEPOSITO-853/1999-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO FINANC. E INVEST. x JOAO CARLOS
DE ANDRADE -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdien-
tes. int”- -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

49.-COBRANCA - SUMARIO-883/1999-SEBASTIAO PEREI-
RA DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S.A. “ Recebo a Apela-
cao de fls. 121/137 nos seus efeitos legais. Vista ao Apelado
para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo legal. Int.”
-Adv. ORLANDO GOMES-

50.-DECLARATORIA - ORDINARIO-918/1999-EVERALDO
GODOY e outros x BANCO BRADESCO S.A. -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. MARCOS C. DO
AMARAL VASCONCELLOS-

51.-INTERDICAO-120/2000-ANA BEZERRA DA SILVA PA-
TRIOTA x IVONE FERREIRA DOS SANTOS. “ Em conso-
nancia ao parecer ministerial de fls. 66, defiro o pedido de fls.
58/59. Tome-se por termo o compromisso legal. Int.” -Adv.
JACIRA ROSA TONELLO-

52.-DESPEJO-154/2000-SOYOKO KAWAHARA x JOSE DA
SILVA e outros. “ Requeira a Autora o que for de direito. Int.”
-Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIA S.A. x JOAO DERLI FARIAS SOUZA
-”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-357/2000-PEDRO
ANGELO e outros x BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILI-
ARIO. “ Suspendo o processo. J. A manifestacao da entidade
requerida. Int.” -Adv. MOACI MENDES LEITE-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/2000-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A. x EMERSON
ANTONIO DE FREITAS. “ Requeira a Credora o que for de
direito. Int.” -Adv. CARLA PONS DI LEONE e LETICIA
MARIA BERETTA-

56.-REPARA•AO DE DANOS - ORDINAR.-456/2000-LEO-
NARDO SONCINI x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S.A. “ A manifestacao da Re/Exequente. Int.” -
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, ROMEU SACCANI,
JOSE CARLOS VIEIRA e MARCUS EDUARDO PERES DA
SILVA-

57.-DESPEJO-497/2000-ANNIBAL YAZBEK x ZACCA CO-
MERCIO E REPRESENTACAO DE MAQ.AGRICOLAS e
outros. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 269-III,
do C.P.C., Extinta a execucao de sentenca desta ACAO DE
DESPEJO, processada sob n§.000497/2000, promovida por
ANNIBAL YAZBEK contra ZACCA COMERCIO E REPRE-
SENTACAO DE MAQ. AGRICOLAS, JONATAS CERQUEI-
RA LEITE FILHO e MIRIAM TEREZINHA PISTUM CER-
QUEIRA LEITE, em face da Transacao realizada pelas partes
(fls. 90), que Homologo. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv.
DAVID SCHNAID, FABIANE NORAH SCHNAID, ALMIR
RODRIGUES SUDAN e DANIELA PAZINATTO-

58.-RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-570/2000-VALDE-
MAR FRANCO x SORLON DISTRIBUIDORA DE SORVE-
TES LTDA. “ Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta, indefiro a inicial e, de consequencia decreto a extincao
do processo sem julgamento do merito. Por isso, condeno o
Autor no pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios, estes no importe de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), atendidos os criterios fixados pelo # 4§ do art. 20 do CPC.
P.R.I.” -Adv. MARCELO PAULO SAUTCHUCK MARCHI e
LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-611/2000-ITA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ARIADNE CACHO-
NE MARQUES. “ Requeiram as partes o que for de direito.
Int.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, MARCOS SOUSA RONCHESEL, VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, NARCISO FERREIRA e MANO-
EL FERREIRA ROSA NETO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-751/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x BALDOMERO BEZERRA DA
SILVA. “ A Credora para atendimento do oficio retro (fls. 59)
no Juizo Deprecado. Int.” -Adv. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN-

61.-COBRANCA - ORDINARIO-782/2000-ADRIANO KIMIO
KOGA DA SILVA e outros x CAIXA DE ASSIST. APOSENT.
E PENSOES DOS SERV. MUNI. “ Recebo a Apelacao de fls.
326/330 nos seus efeitos legais. Vista a Apelada para, queren-
do, oferecer suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. PAU-
LO ANCHIETA DA SILVA-

62.-ACAO DE DEPOSITO-19/2001-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO, FINANC. E INVE x LEONICE ANGE-
LA DE MORAES DANTAS -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar
exepdientes. int”- -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

63.-ACAO DE DEPOSITO-60/2001-BANCO ABN AMRO
S.A. x ADAO ALVES FERRO. “ Cumpra-se o V. Acordao.
Ciencia as partes. Intimem-se.” -Adv. ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA-

64.-COBRANCA - ORDINARIO-80/2001-VIA•AO GARCIA
LTDA. x M.D. CORDEIRO & CIA LTDA. -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. MARYLISA LEO-
NOR F. BALBINO-

65.-ACAO DE DEPOSITO-89/2001-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ENEDINO FREITAS
-”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

66.-REVISIONAL DE ALUGUEL SUMARIO-203/2001-WIL-
SON BERNAU SILVA ME x BANCO BRADESCO S.A. “
Manifeste a Autor seu interesse no prosseguimento ou nao da
presente acao. Int.” -Adv. ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO,
FERNANDO JOSE MESQUITA, MARCOS JOSE MESQUI-
TA-

67.-EMBARGOS DO DEVEDOR-209/2001-CAIXA ASSIST.
APOSENT. E PENSOE DOS SERV. MUNICI x AKIKO NA-
GAO. “ Mantenho o despacho de fls. 42 na forma da decisao
de fls. 38/40, de conformidade com o artigo 27, do C.P.C., ou
seja,” as despesas dos atos processuais, efetuados a requeri-
mento do Ministerio Publico ou da Fazenda Publica, serao pa-
gas a final pelo vencido”. Int.” -Adv. PAULO ANCHIETA DA
SILVA e ANGELA LUCIA LORETTO RIBEIRO-

68.-RESTITUICAO MERCADORIAS/BENS-325/2001-VAL-
DIRENE APARECIDA DE MARCHIORI x FINASA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. “ Cumpra-se o V.
Acordao. Ciencia as partes. Intimem-se.” -Adv. SILVANA APA-
RECIDA PEDROSO, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA e ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ-

69.-COBRANCA - ORDINARIO-462/2001-NEUSA PEREIRA
BERTASSO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ Rece-
bo a Apelacao de fls. 269/273 nos seus efeitos legais. Vista a
Apelada para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo
legal. Int.” -Adv. SALETE TERESINHA DE SOUZA MORA-
ES-

70.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-496/2001-PEDRO
JOSE RECHE x UNIBANCO S.A. “ 1- Recebi estes autos em
01.12.03. 2- Visando impor o correto tramite processual, sem
cercear o direito de defesa de quem quer que seja, intime-se o
procurador do autor para manifestacao, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o contido as fls. 169. 3- Apos, a conclusao.” -Adv.
RONALDO GOMES NEVES-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-516/2001-
YOSHITAKA KUSSABA x MARGARIDA DONIZETI PRU-
DENCIANO KUSSABA e outros. “ Intime-se o Procurador do
exequente para promover a regularizacao do presente proces-
so.” -Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA-

72.-COBRANCA - ORDINARIO-549/2001-SALVADOR AUDI
SOBRINHO x ZULZA FONSECA EDUARDO e outros. “ Es-
clareca o Autor o pedido retro (fls. 86), em face da decisao de
fls. 82. Int.” -Adv. KLEBER FRANCO DE LIMA, SILVIO JOSE
FARINHOLLI ARCURI-

73.-INDENIZACAO - ORDINARIO-637/2001-WALDIR
ALEIXO DOS SANTOS x PAULO HENRIQUE ARANTES
HORTO. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 267-
VIII, do C.P.C., Extinta a presente ACAO DE INDENIZACAO
- ORDINARIO, processada sob n§.000637/2001, promovida
por WALDIR ALEIXO DOS SANTOS contra PAULO HEN-
RIQUE ARANTES HORTO, em face da DESISTENCIA re-
querida as fls. 42, que Homologo. Custas na forma da lei. P.R.I.”
-Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE e VANIR GENTIL
BARBOSA-

74.-COBRANCA - ORDINARIO-658/2001-
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x VACIR FAVORETO. “ 01- Recebo o recurso de ape-
lacao, em seus regulares efeitos. 02- Intime-se a parte apelada
para responder em 15 (quinze) dias. 03- Oportunamente, enca-
minhem-se os autos, independentemente de novo despacho, ao
Eg. Tribunal de Alcada, para os devidos fins, com as nossas
homenagens. 04- Dil. necessarias.” -Adv. FERNANDO SILVA
GONCALVES-

75.-COBRANCA - ORDINARIO-680/2001-
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x APARECIDA FAVORETO PIMENTA. “ Recebo a
Apelacao de fls. 161/216 nos seus efeitos legais. Vista a Apela-
da para, querendo, no prazo legal, oferecer suas contra-razoes.
Int.” -Adv. SERGIO PAULO DA MOTA-

76.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-683/2001-COM-
PANHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB-LD. x
ARGEMIRO JORGINI DA SILVA. “ Com as formalidades le-
gais, proposta a conciliacao pelas partes foi requerido a sus-
pensao do presente processo para composicao extrajudicial,
prazo de trinta dias. Vencido a manifestacao das partes. “ -Adv.
DENISE TEIXEIRA REBELLO e GLAUCO CAVALCANTI

DE OLIVEIRA JR.-

77.-INDENIZACAO - ORDINARIO-759/2001-DIKRAN BA-
LIKIAN x FININVEST S.A. ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDIT e outros -” Efetivamente, o despacho de
fls.120, que designou audiencia para 21.11.2003, as 15:00 Ho-
ras, inviabilizou a apresenta‡ao do rol de testemunhas, no pra-
zo previsto pelo artigo 407 do CPC. A mesma circunstancia
ocorreu em rela‡ao ao despacho de fls.130, que designou audi-
encia para 16.12.2003, as 14:00 Horas. Este, alias, sequer che-
gou a ser publicado. II.- Diante disso, redesigno a audiencia
originariamente designada as fls.120, mantendo as condi‡oes
ali firmadas para o dia 06.02.2004, as 14:00 Horas. Deve con-
tudo, desta feita, a escrivania atentar para que a publica‡ao
junto ao Diario da Justi‡a viabilize a apresenta‡ao do rol de
testemunhas, nos termos da Lei. Intimem-se. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. RONALDO GOMES NEVES, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e SIGISFREDO HOEPERS-

78.-COBRANCA - ORDINARIO-828/2001-
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ADEMAR SALDANHA CARAMURU. “ Recebo o
recurso interposto, em seus regulares efeitos. Vista ao recorri-
do para cont5ra-razoes, no prazo legal. Oportunamente, enca-
minhem-se estes autos ao Eg. Tribunal de Alcada deste Estado,
com nossas homenagem. Dil. nec.” -Adv. LUIZ ANTONIO
CICHOCKI, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e ANTO-
NIO FARIAS FERREIRA NETTO-

79.-INDENIZACAO - ORDINARIO-863/2001-SANDRA
MARCIA ORLANDINI x BANCO FIAT S.A. e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI-

80.-EMBARGOS DO DEVEDOR-885/2001-TRANSKAM-
MER TRANSPORTADORA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. “ Intime-se a embargada para efe-
tuar o levantamento da importancia recolhida a fls. 46, medi-
ante termo nos autos.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZA-
NETTI-

81.-EMBARGOS DE TERCEIROS-936/2001-SEBASTIAO
ALVES DOS SANTOS e outros x BANCO ABN AMRO S.A. -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-50/2002-FIAT
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SC LTDA x PRINCI-
PAL VIGILANCIA S;C LTDA. “ Requeira a parte vencedora o
que for de direito. Int.” -Adv. CRYSTIANE LINHARES e VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

83.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-52/2002-RUI SAN-
TOS DE SA x LUIZ CARLOS DCHIMIDT. “ Diante do expos-
to e de tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a pre-
sente madida acautelatoria para, de consequencia, converter o
arresto de bens do devedor, levado a efeito pelos autos de fls.
130 e 131 e, por isso, condenar o requerido no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que, nos termos
do # 4§ do art. 20 do CPC, fixo em R$ 1.000 (um mil reais).
P.R.I.” -Adv. RUI SANTOS DE SA, ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO e WALTER LUIS CARNELOSSI-

84.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-66/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x SILVANA DE OLIVEIRA RODRI-
GUES. “ Requeira a parte vencedora o que for de direito. Int.”
-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS, GUSTAVO AYDAR DE
BRITO-

85.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-162/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x EDSON LOUREN•O ALMEI-
DA JR. “ Requeira a parte vencedora o que for de direito. Int.”
-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE,
PEDRO PAULO PEDROSA-

86.-ACAO CIVIL PUBLICA-195/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO x CIA DE SEGUROS ALIAN•A DO BRASIL. “ Aguarde-
se a decisao do agravo de instrumento retro indicado (fls. 714/
717).” -Adv. LEONIR BATISTI, CARLOS ALBERTO PAOLI-
ELLO AZEVEDO e DONALDO ARMELIN-

87.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-210/2002-GLAU-
CIA ROCHA BALDASSO x FININVEST S.A. ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDIT. “ Vistos, etc... Julgo, por
sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos,
de acordo com o artigo 269-III, do C.P.C., Extinta a presente
ACAO REVISIONAL CONTRATO - ORDIN., processada sob
n§.000210/2002, promovida por GLAUCIA ROCHA BALDAS-
SO contra FININVEST S.A. ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDIT, em face da Transacao realizada pelas par-
tes (fls. 92/94), que Homologo. Custas na forma da lei. P.R.I.”
-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

88.-COBRANCA - SUMARIO-274/2002-CONFEDERA•AO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x CELIA
DAS GRA•AS DE SOUZA. “ 1- Recebo o recurso de Apela-
cao, em seus regulares efeitos. 2- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 (quinze) dias. 3- Oportunamente, encaminhem-
se os autos, independentemente de novo despacho, ao Eg. Tri-
bunal de Alcada, para os devidos fins, com as nossas homena-
gens. 4- Dil. necessarias.” -Adv. MARIO HITOSHI NETO
TAKAHASHI-

89.-COBRANCA - SUMARIO-294/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x HIDEHA-
RU CARLOS IKEHARA. 01- Recebo o recurso de apelacao,
em seus regulares efeitos. 02- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 (quinze) dias. 03- Oportunamente, encami-
nhem-se os autos, independentemente de novo despacho, ao
Eg. Tribunal de Alcada, para os devidos fins, com as nossas
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homenagens. 04- Dil. necessarias.” -Adv. SEBASTIAO NEI
DOS SANTOS-

90.-INDENIZACAO - ORDINARIO-300/2002-NEUSA PE-
REIRA BERTASSO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA.
“ Recebo a Apelacao de fls. 153/154 nos seus efeitos legais.
Vista ao Apelado para, querendo, no prazo legal, oferecer suas
contra-razoes. Int.” -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

91.-INVENTARIO-310/2002-LAZINHA MOREIRA x NAIR
RODRIGUES MOREIRA e outros. “ Intime-se a Inventariante
para dar andamento no presente Inventario.” -Adv. MARIA T.
NAVARRO-

92.-COBRANCA - ORDINARIO-346/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MARROCOS x ELZO AUGUSTO CARRERI e
outros. “ Nao ha nos autos qualquer comprovacao de citacao
dos Requeridos pessoalmente e o “AR” de fls. 88 tambem nao
foi recebido pelos mesmos. Requeira a Autora o que for de
direito. Int.” -Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-

93.-ALVARA JUDICIAL-355/2002-ELIZABETE DE OLIVEI-
RA CARDOSO x O JUIZO. “ Intime-se o Procurador da Re-
querente para fornecer o endereco de sua constituinte no prazo
de 05 (cinco) dias.” -Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-

94.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-366/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x FABIO AUGUSTO MAGA-
LHAES BARBOSA. “ Ao Sr. Contador para atendimento do
pedido retro (fls. 102). Apos, de-se ciencia as partes sob inti-
macao. Valor R$ 695,46.” -Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
FABIO AUGUSTO MAGALHAES BARBOSA e ALUIR RO-
MANO ZANELLATO FILHO-

95.-COBRANCA - ORDINARIO-368/2002-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JANDERSON
MOREIRA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”-
-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

96.-INDENIZACAO - ORDINARIO-430/2002-SUELY PEREZ
CONSALTER x TEREZINHA ZIELKE e outros. “ As partes
nao podem dispor em transacao sobre as custas e emolumentos
processuais, principalmente sobre o FUNREJUS. Indefiro o
pedido de Assistencia Judiciaria Gratuita solicitado pelas par-
tes, porque contraria, ate mesmo, o disposto no artigo 12, da
Lei 6.830/80, pois, “se dentro de cinco anos, a contar da sen-
tenca final, o assistido nao puder satisfazer tal pagamento, a
obrigacao ficara prescrita”, e, neste caso, com a satisfacao do
credito. A conta e preparo. Int. Valor 761,62.” -Adv. SHIRLEY
MONTEIRO MUNHOZ, SERGIO CANAN e DIRCE INES
FINKLER MDE CAMARGO-

97.-DECLAR.INEXIGIBLI.TITULO ORD.-450/2002-FAR-
MACIA SENADOR LTDA x J.G. ASSESSORIA TRIBUTA-
RIA S/C LTDA e outros. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, de acordo
com o artigo 267-VIII, do C.P.C., Extinto a presente ACAO
DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO ORD., processada sob
n§000450/2002, promovida por FARMACIA SENADOR LTDA
contra J.G. ASSESSORIA TRIBUTARIA S/C LTDA, PAULO
ROBERTO ALVES PEDRA e MARCELO GUIMARAES FRE-
DERICO, em face da Desistencia requerida as fls. 54, que Ho-
mologo. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. FRANCISCO
AGUILERA FILHO e VICENTE DE PAULA MARQUES FI-
LHO-

98.-MONITORIA-516/2002-BANCO BRADESCO S/A x
CRISTALPLAST INDUSTRIA E COM. REP. PLASTICOS
LTDA. “ Recebo a Apelacao de fls. 105/109 nos seus efeitos
legais. Vista aos Apelados para, querendo, oferecerem suas
contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

99.-REPARA•AO DE DANOS - ORDINAR.-521/2002-VIA-
CAO GARCIA LTDA x EDNILSON PIVA. “ A manifestacao
da Autora para, querendo, contestar a reconvencao de fls. 60/
67, no prazo legal. Int.” -Adv. MARYLISA LEONOR F. BAL-
BINO, REJANE OKANO RILLO, ELISANGELA FERNAN-
DES, DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DAMAS-

100.-INVENTARIO-523/2002-SIRLEY MARIA BRANDAO x
ANTONIO JOSE FERNANDES e outros. “ Intime-se o Procu-
rador do Inventariante para fornecer o endereco de seu consti-
tuinte no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. JOSE LUIZ BRAN-
DAO FILHO-

101.-ADJUD. COMPULSORIA - SUMARIO-599/2002-CAR-
LOS JOSE FERNANDES e outros x CLAUDIO JUNIOR DOS
SANTOS e outros. “ Manifestem os Autores sobre o prossegui-
mento ou nao da presente acao. Int.” -Adv. MARISA DELA-
ZARI DOMINI-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-603/2002-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
JARBAS LEAO CALHEIROS MAGRO. “ Requeira a Credora
o que for de direito. Int.” -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

103.-INDENIZACAO - SUMARIO-612/2002-JULIANO DA
SILVA MAUROSSO x LUIZ OTAVIO RAMPAZZO e outros.
“ Requeira o Autor o que for de direito. Int.” -Adv. FRANCIS-
CO BARBOSA-

104.-ARROLAMENTO-643/2002-HELIO AZEVEDO DE
LIMA x ANTONIO CLOVIS VALENTIM DE LIMA. “ Inti-
me-se o Inventariante para dar andamento no presente Arrola-
mento.” -Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

105.-INVENTARIO-672/2002-LAURO TANNO x ELISETE
CORDEIRO TANNO. “ Ao Inventariante sob intimacao.” -Adv.
LUIZ ROSA COELHO-

106.-INDENIZACAO - SUMARIO-732/2002-WELLINGTON
ALISSON DE SOUZA x CELINA FERRAZ. “ Manifeste-se o
Autor seu interesse no prosseguimento ou nao da presente acao.
Int.” -Adv. VALDECI ELEUTERIO-

107.-USUCAPIAO-748/2002-MARCOS CEZAR CONCEI-
CAO x CAIUBI-INDUS. E COMERCIO DE CARNES E DE-
RIVADOS. “ Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta, indefiro liminarmente a inicial e, por isso, decreto a
extincao do processo sem julgamento do merito, com fulcro no
artigo 267, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Condeno o
Autor no pagamento das custas processuais. P.R.I.” -Adv. LUCY
MARA CONCEICAO-

108.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-768/2002-SUDA-
MERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x GABRIE-
LA MACULAN FORATINI. “ Vistos, etc... Julgo, por senten-
ca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, de acor-
do com o artigo 267-VIII, do C.P.C., Extinto o presente proces-
so de RESCISAO DE CONTRATO - ORD., processado sob
n§.000768/2002, promovido por SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A. contra GABRIELA MACULAN
FORATINI, em face da Desistencia requerida as fls. 28, que
Homologo. Entreguem-se os documentos solicitados mediante
recibo nos autos, devendo os documentos desentranhados ser
substituidos por “xerox”. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR TEIXEIRA e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

109.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-804/2002-
COMPANHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB
LD x ROSANGELA GOMES MACHADO. “ Diante do expos-
to e de tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente pro-
cedente a presente acao para, de consequencia, decretar a res-
cisao contrato de compromisso de compra e venda que instrui a
oeca inicial, bem como a reintegro a Autora na posse do apar-
tamento de n§204, situado no 1§ pavimento, do bloco de apar-
tamentos n§ 2, no Conjunto Residencial Evaldina Almeida Sil-
va, Jardim Vila Ricardo, nesta cidade de Londrina. Outrossim,
condeno a Re ao pagamento em favor da Autora, de indeniza-
cao pelas perdas e danos sofridos, consistentes na pena con-
vencional de 10% (dez por cento) sobre o saldo devedor, nos
juros de mora sobre as parcelas em atraso, bem como nas cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, os quais, consoante
a regra do art. 20, # 4§, do CPC, fixo em R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais). P.R.I.” -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO
e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

110.-DESPEJO-842/2002-DOUGLAS LOPES x SERGIO LUIS
CACHONIS “A manifestacao do promovente.Int” -Adv. JULI-
ANO TOMANAGA e LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES-

111.-DESPEJO-859/2002-ROSA CALITA MORO PETROLI-
NI x AEL IMOVEIS S/C LTDA. “ A manifestacao da Autora
em face do pedido retro (fls. 84). Int.” -Adv. JOSE ARTUR DE
ALMEIDA-

112.-EMBARGOS DO DEVEDOR-880/2002-MASSA FALI-
DA DA ADALBERTO VIEIRA & CIA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “ Recebo o recurso de
Apelacao de fls. 69/71 nos seus efeitos legais. Vista aos Apela-
dos para, querendo, oferecerem suas contra-razoes no prazo
legal. Int.” -Adv. ISABELA VIANA REIS e CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

113.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-906/2002-ALI-
FARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LARA x EQUI-
PE-DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS COM.
REPR.LTDA e outros. “ Reuno esta Medida Cautelar aos autos
da Acao Principal n§.977/2002, para conhecimento e decisao
unificada. Int.” -Adv. ANDRE LUIZ TAMAROZZI, RACHEL
BOEACHT LUPPI, ADRIANO RODRIGUES ARRIERO,
IVANDIR CORREIA JUNIOR, ALEXANDRE BISKER e
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO-

114.-EMBARGOS DE TERCEIROS-932/2002-AIRTON FER-
REIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ Recebo a Apelacao
de fls. 59/70 nos seus efeitos legais. Vista ao Apelado para,
querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -
Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, GISLENE DE
ALMEIDA BARROZO-

115.-INDENIZACAO - SUMARIO-977/2002-ALIFARMA
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. x EQUIPE
DISTRIBUI•AO DE MEDICAMENTOS COMERCIO E REP
e outros -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia
23 de AGOSTO de 2004, as 14:00 horas. Intimem-se osprocu-
radores das partes para comparecerem na audiencia, acompa-
nhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especi-
ficarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. AN-
DRE LUIZ TAMAROZZI, ADRIANO RODRIGUES ARRIE-
RO, RACHEL BOEACHT LUPPI, IVANDIR CORREIA JU-
NIOR, ALEXANDRE BISKER, JOAO FRANCISCO GON-
CALVES e MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCI-
LLO-

116.-INDENIZACAO - SUMARIO-5/2003-HUME SAKAY e
outros x JOSE APARECIDO BARTOLOMEU e outros. “ Aos
Autores em face da devolucao da carta precatoria retro. Int.” -
Adv. JULIANO TOMANAGA-

117.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/2003-PRO-
TESE DENTAL NOGUEIRA S/C. LTDA. x LAI CHIH MENG.
“ Ao Credor em face do oficio de fls. 21. Int.” -Adv. ENEAS
COSTA GUIMARAES FILHO-

118.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-21/2003-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C. LTDA. x ED-
SON CORDEIRO DA SILVA. “ Vistos, etc... Julgo, por sen-
tenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, de
acordo com o artigo 269-III, do C.P.C., Extinto o presente pro-
cesso de BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA, processada

sob n§.000021/2003, promovida por UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO S.C. LTDA. contra EDSON COR-
DEIRO DA SILVA, em face da Transacao realizada pelas par-
tes (fls. 38), devidamente cumprido (fls. 56), que Homolo. Ofi-
cie-se ao Serasa. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

119.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-50/2003-BANCO
PANAMERICANO S.A. x EIDIVAL APARECIDO SANCHES.
“ Requeira a parte vencedora o que for de direito. Int.” -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e PAULA REGINA
GASPARETTO-

120.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-55/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A. x ADEMIR LUVIZOTTO. “
Mantenho a decisao agravada. Informe-se quando solicitado.
Int.” -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES, MARIO
GERALDO COSTA BARROZO e ROGERIO NUNES DE
OLIVEIRA-

121.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-74/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
S.A. “ Mantenho a decisao agravada. Informe-se quando soli-
citado.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FRE-
DERICO, RODRIGO GHESTI e MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ-

122.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2003-
PNEURAMA LTDA x LUIZ SEBASTIAO PEROZIM. “ Re-
queira a Credora o que for de direito. Int.” -Adv. JOSE DA
ROCHA CARNEIRO-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2003-BE-
TONBRAS CONCRETO LTDA x JOSE ROMEU DO AMA-
RAL NETO. “ Indefiro o pedido de fls. 44/45, malgrado a exis-
tencia de decisoes pretorianas contrarias. A citacao em proces-
sos dessa natureza nao objetiva tao somente a ciencia da de-
manda mas, sim a ordem de pagamento no prazo assinalado. E
esta nao pode ser presumida.” -Adv. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-

124.-DESPEJO-151/2003-APARECIDA MIKIYO ARAKAWA
x SANDRA APARECIDA PREVIATO DE OLIVEIRA e ou-
tros. “ Manifeste-se a Autora sobre o prosseguimento ou nao
da presente acao. Int.” -Adv. EDILSON FERNANDES-

125.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-168/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x FRANCISCO PEREIRA. “
Aguarde-se a decisao do agravo interposto em face da decisao
de fls. 43/45.” -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO-

126.-DESPEJO-225/2003-VERA LUCIA FERNANDES e ou-
tros x SERGIO RODRIGUES GRANADO e outros. “ Requei-
ra a parte vencedora o que for de direito. Int.” -Adv. MARCE-
LO ALVES VALDUGA-

127.-INDENIZACAO - ORDINARIO-257/2003-R B DO BRA-
SIL HOLDING COMPANY CORPORATION LTDA e outros
x KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO. “
Requeiram as partes o que for de direito. Int.” -Adv. DURVAL
A. SGARIONI JR., AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

128.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-264/2003-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A. x JOSE EDUARDO
SCOPETTA SCHIETTII e outros. “ A Credora em face do pe-
dido de fls. 43 e documentos que a acompanham e do oficio de
fls. 49. Int.” -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

129.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-285/2003-BAN-
CO FINASA S.A. x AGNALDO APARECIDO DA ROSA -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

130.-MANDADO DE SEGURANCA-377/2003-ALVANIRA
DE FRANCA FERREIRA e outros x CAIXA DE ASSISTEN-
CIA - CAAPSML. “ Recebo o recurso de Apelacao de fls. 183/
190 nos seus efeitos legais. Vista aos Apelados para, querendo,
oferecerem suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. HE-
LIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

131.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-389/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLEITON DE CARVALHO
NUNES. “ Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente a presente Acao de Busca e Apreen-
sao, determinando que o veiculo descrito, objeto da presente
acao, seja apreendido e entregue nas maos do autor ou de quem
ele indicar, condenando ainda o reu no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10%
do valor da causa. P.R.I.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

132.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-412/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALDECIR DE SOUZA LEI-
TE. “ Requeira a Autora o que for de direito. Int.” -Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

133.-EMBARGOS DO DEVEDOR-416/2003-ILIDIO RODRI-
GUES PINTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
-” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 19 de
AGOSTO de 2004, as 14:30 horas. Intimem-se os procurado-
res das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados
das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem
as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. JOAO CAR-
LOS PASTRO e EDER GORINI-

134.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-448/2003-CARLOS
ALEXANDRA RODRIGUES x CREDICARD S.A. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES CREDITO. “ Vistos, etc... Julgo,
por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos, de acordo com o artigo 267-III, ## 1§ e 2§, do C.P.C.,

Extinta, POR ABANDONO, a presente ACAO DECLARATO-
RIA/ SUMARIO, processado sob n§000448/2003, promovida
por CARLOS ALEXANDRA RODRIGUES contra CREDI-
CARD S.A. ADMINISTRADORA DE CARTOES CREDITO,
e condeno o Autor - CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES,
no pagamento das custas processuais. P.R.I.” -Adv. CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES-

135.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-459/2003-CARLOS
HENRIQUE PINTO FADEL x LAERTES OSTI e outros -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. DEL-
FIM SUEMI NAKAMURA - Adv. ALEXANDRA MANTE-
LATO NEIVA-

136.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-463/2003-BAN-
CO BMC S.A. x EDSON INOCENCIO. “ A Autora para, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a reconvencao
de fls. 24/29. Int.” -Adv. LEONORA VIEIRA DE MELO RA-
MALHO e NOBUO NISHIMOTO-

137.-ARROLAMENTO-474/2003-LUIZ DE OLIVEIRA x
ADELAIDE ELIAS DE OLIVEIRA. “ Vistos, etc... Julgo, por
sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o
presente ARROLAMENTO, processado sob n§.000474/2003,
dos bens deixados por falecimento de - ADELAIDE ELIAS
DE OLIVEIRA, em que e inventariante - LUIZ DE OLIVEI-
RA, e Homologo a adjudicacao constante de fls. 87, determi-
nando que se cumpra e guarde como ali se contem e declara.
Cumprido o disposto no # 2§, do artigo 1.031, do C.P.C., e
transitada em julgado, expeca-se a competente carta de adjudi-
cacao. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. VERA LUCIA
APDA. ANTONIASSE VERONEZ-

138.-COBRANCA - SUMARIO-519/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO KENNEDY x JOSE NOVAES FARACO -”Aten‡Æo
Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. MOYSES CAR-
DEAL DA COSTA-

139.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-524/2003-LUIZ
CARLOS GOMES NEGRAO x LUIS CARLOS DE OLIVEI-
RA e outros. “ Intimem-se os Procuradores dos devedores para
formalizarem o oferecimento de bens a penhora de fls. 11/12.
Int.” -Adv. GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR-

140.-INDENIZACAO - SUMARIO-578/2003-YURIKO YA-
MASHITA DE OLIVEIRA e outros x SILVANO MARQUES
DA SILVA e outros. “ Aos Autores em face da devolucao da
carta citatoria retro. Int.” -Adv. JULIANO TOMANAGA-

141.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-591/2003-CAIXA
DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS PARANA-CAA/PR
x ODILIA ALMEIDA DOS SANTOS. “ Diante disso, acolho a
excecao e, por isso, determino o encaminhamento dos autos a
que se refere o presente incidente a uma das Subsecoes Judici-
arias da Justica Federal de Londrina-Pr, foro para o qual decli-
no. Promovam-se as anotacoes e registros necessarios, inclusi-
ve, no servico de distribuicao. Custas pela excepta. P.R.I.” -
Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, ARY NOGUEI-
RA DA SILVA, LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN e MA-
RIA LUCILDA SANTOS-

142.-INDENIZACAO - ORDINARIO-636/2003-MARIA SAN-
TA DOZULINA CREMASCO MOLINA x SORAIA ARAUJO
PINHOLATO. “ Ao autor por 10 (dez) dias.” -Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES-

143.-COBRANCA - SUMARIO-640/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO I x ADIMILSON
ROBERTO DA SILVA. “ Manifeste-se a Autora se pretende o
prosseguimento ou nao da presente acao. Int.” -Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

144.-EMBARGOS DO DEVEDOR-668/2003-LUIDE LUIZ DE
MEDEIROS CASTRO x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ A
manifestacao do Embargante em face da impugnacao de fls.
14/37.” -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

145.-ACAO DE DEPOSITO-684/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARCO HIROYUKI KONDO -”Aten‡Æo Sr.
Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-

146.-COBRANCA - SUMARIO-690/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL AMERICA DO SUL I x JOSE ANTONIO
TURETA -” Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e jul-
gamento, para o proximo dia 18 de AGOSTO de 2004, as 15:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

147.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-691/2003-PERSIUS
A. SAMPAIO & CIA LTDA x JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes.
int”- -Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

148.-INVENTARIO-696/2003-MERCEDES COLOZI DE OLI-
VEIRA e outros x OSWALDO DE OLIVEIRA. “ Manifestem-
se as partes promoventes o interesse no prosseguimento ou nao
do presente Inventario. Int.” -Adv. MILENA DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

149.-DESPEJO-702/2003-MAURO ANTONIO CALDARELLI
x CLAUDIA DA SILVA PACHECO DOS SANTOS -” Para os
fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 04 DE FEVEREI-
RO de 2004, as 15:30 horas. Intimem-se os procuradores das
partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. CARLOS ALBER-
TO SALGADO e ADEMIR SIMOES-

150.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-707/2003-JANELAS
RAMOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros x BAN-
CO BANESTADO S/A. -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exe-
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pdientes. int”- -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

151.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-752/2003-SELD-
MAIER & SEDLMAIER x CARDERELLI & TREVISAN
LTDA. “ Comprove a Autora a publicacao do edital de citacao
da Requerida na Imprensa Oficial. Int.” -Adv. JOSE LUIZ FI-
GUEIRA FILHO-

152.-COBRANCA - ORDINARIO-753/2003-CONDOMINIO
COMERCIAL BARAO DE TEFE e outros x ELEAQUIM PE-
REIRA DAMASCENO. “ A Autora em face da devolucao da
carta citatoria retro (fls. 48). Int.” -Adv. JURANDIR VENAN-
CIO DE OLIVEIRA-

153.-DESPEJO-765/2003-MARIA APARECIDA FERREIRA
JABUR x MARY ANN NORITAKE DOS SANTOS e outros. “
A manifestacao da Autora em face da contestacao de fls. 22/
25. Int.” -Adv. DANILO SERRA GONCALVES-

154.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-781/2003-EQUIPE-
DISTRIB. DE MED. COM. E REP. LTDA e outros x BANCO
DO ESTAO DE SAO PAULO S/A-BANESPA. “ A manifesta-
cao dos Autores em face da contestacao de fls. 625/634. Int.” -
Adv. IRINEU CODATO-

155.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-788/2003-ELI-
ZEU GUERRA x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEM-
PO & CIA. “ 1- Indefiro a tutela antecipada requerida a provi-
dencia pleiteada a esse titulo (exibicao de documentos) consti-
tui atividade propria da etapa processual probatoria e deve ser
objeto de decisao no momento procedimental adequado. 2-
Faculto a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento parcial da inicial, para que o autor ex-
plicite convenientemente o pedido de substituicao de indices,
de forma alternativa, pela aplicacao do disposto pelo art. 192,
# 3§ da Constituicao Federal, eis que recentemente foi revoga-
do (EC 40). 3- Intime-se.” -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

156.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-792/2003-SER-
VIMED COMERCIAL LTDA x FARMACIA FORSETTO
LTDA. “ Faculto a emenda da inicial para que a promovente,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, compro-
ve mediante a juntada aos autos de instrumento que ateste a
condicao de comerciante da requerida.” -Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE e LEONARDO VINCE-

157.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-793/2003-SER-
VIMED COMERCIAL LTDA x FARMACIA FORSETTO
LTDA. “ Atenda-se o pedido retro (fls. 59), mediante termo
nos autos. Int.” -Adv. FERNANDO NAVARRO VINCE, LEO-
NARDO VINCE e MARIA APARECIDA DA SILVA YANO-

158.-MANDADO DE SEGURANCA-813/2003-ANGELICA
DE ALMEIDA SANTOS SANIN x CAIXA DE AS.AP.E
PENS.DOS SERV.MUN.LDNA.-CAAPSML. “ A manifestacao
da Impetrante em face da informacao de fls. 27/30. Int.” -Adv.
HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

159.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-815/2003-EQUIPE-
DIST.DE MEDIC.COMERCIO E REPRES.LTDA e outros x
BANCO MERCANTIL DE SAO APULO S/A (FINASA). “ A
manifestacao da Autora em face da contestacao de fls. 974/
989, petitorio de fls. 1013/1014 e documentos que os acompa-
nham. Int.” -Adv. IRINEU CODATO-

160.-INDENIZACAO - SUMARIO-817/2003-JOSE
ABRAHAO DA SILVA x GAZETA DO PARANA. “ Aguarde-
se a audiencia designada a fls. 33. Int.” -Adv. JOAO PAULO
AKAISHI FILHO, BRAULINO BUENO PEREIRA e JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

161.-FALENCIA-852/2003-VICUNHA TEXTIL S.A. x Z TEC
CONFEC•åES LTDA. “ Vistos, etc... Julgo, por sentenca, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com a
artigo 267-VIII, do C.P.C., Extinto o presente processo de FA-
LENCIA, processado sob n§.000852/2003, promovido por VI-
CUNHA TEXTIL S.A contra Z TEC CONFECCOES LTDA.,
em face da Desistencia requerida as fls. 121, que Homologo.
Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. DANIELA SILVA VIEI-
RA-

162.-REVISIONAL DE ALUGUEL SUMARIO-865/2003-
HELIO ROCHA MELQUIADES x DENIS LEITE DE OLI-
VEIRA -” Autos n§. 865/2003. 1.- Fixo o aluguel provisorio
em R$.293,33 (duzentos e noventa e tres reais e trinta e tres
centavos). Notifique-se o requerido da fixa‡ao desse importe a
titulo de pre‡o da loca‡ao. 2.- Ainda sob o mesmo mandado,
cite-se o reu para, em audiencia de concilia‡ao e/ou julgamen-
to, que designo para o dia 19 de AGOSTO de 2004, as 15:00
horas. a qual devera comparecer e, querendo, oferecer defesa,
escrita ou oral, sobe pena de revelia e admissao, como verda-
deiros, os fatos inicialmente articulados. 3.- De-se ciencia ao
promovente”. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

163.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-883/2003-ED-
GARD PIETRAROIA x BANCO DO ESTADO DE SÇO PAU-
LO - BANESPA -” Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao
e julgamento, para o proximo dia 23 de AGOSTO de 2004, as
14:30 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa,
tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem pro-
duzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. EDGARD PIETRAROIA-

164.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-918/2003-BAN-
CO SCHAHIN S.A. x AGNALDO ARANEGA. “ Vistos, etc...
Julgo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, de acordo com o artigo 269-III, do C.P.C., Extinto o
presente processo de BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA,
processado sob n§000918/2003, promovido por BANCO
SCHAHIN S.A contra AGNALDO ARANEGA, em face da
Transacao realizada pelas partes (fls. 21/22), que HOMOLO-
GO. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES-

165.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-931/2003-SO-
RAIA ARAUJO PIMHOLATO x MARIA SANTA DOZULI-
NA CREMASCO MOLINA. “ Sobre o pleito de fls. 02/06,
manifeste-se a parte adversa em 05 (cinco) dias, um prejuizo
de se cumprir o despacho determinado as fls. 196, nos autos
principais. Oportunamente, a conclusao.” -Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

166.-INTERDICAO-939/2003-TEREZINHA ALMEIDA DE
CARVALHO x MAYCON JOHNE ALMEIDA MOISES -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
MARCIA TESHIMA-

167.-INVENTARIO-950/2003-ANTONIO LOPES BARREIRO
x JOAO PEDRO BARREIRO e outros. “ Nomeio o Requeren-
te - ANTONIO LOPES BARREIRO, Inventariante, indepen-
dentemente de termo. Ouca-se a Fazenda Publica Estadual sob
vista. Apresentado a guia de isencao e/ou de pagamento do
Imposto de Transmissao “Causa-Mortis”, tornem-me. Int.” -Adv.
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS-

168.-ARROLAMENTO-951/2003-MARIA APARECIDA DO
AMARAL x DAWILSON COELHO DO AMARAL. “ Nomeio
a Requerente - MARIA APARECIDA DO AMARAL, Inventa-
riante, independentemente de termo. Ouca-se a Fazenda Publi-
ca Estadual sob vista. Apresentado o comprovante de isencao
e/ou de pagamento do Imposto de Transmissao “Causa-Mor-
tis”, relativamente a 50% (cincoenta por cento) do bem a ser
partilhado entre os herdeiros, tornem-me. Int.” -Adv. JERONI-
MO FRANCISCO NETO-

169.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-970/2003-CLAU-
DEMIR EUZEBIO DOS SANTOS E CIA LTDA x BANCO
DO BRASIL S.A. -”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdien-
tes. int”- -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

170.-COBRANCA - ORDINARIO-972/2003-BENEDITA AZE-
VEDO RIGONE e outros x AGF BRASIL SEGUROS S.A. -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv. ED-
MILSON NOGIMA-

171.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-974/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JULA ANDREA DINIZ LOBATO -
”Aten‡Æo Sr. Advogados, retirar exepdientes. int”- -Adv.
MARCUS AURELIO LIOGI-

172.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-985/2003-JOEL
BRAMBILA x MUNICIPIO DE LONDRINA. “ 1- Indefiro a
tutela antecipada requerida, pois importa em comando que ini-
be ao municipio-requerido o exercicio de pretensoes atraves do
processo, obstando-lhe o acesso a justica, garantia constitucio-
nal concedida a todos e que nao pode, evidentemente, ser ve-
dada por determinacoes judiciais. 2- Pretende o autor, a titulo
de tutelas definitivas, a procedencia da acao para se reconhe-
cer a “inconstitucionalidade e a declaracao de ilegalidade das
cobrancas” de taxas de coleta de lixo, combate a incendio e de
conservacao de vias e logradouros publicos (alinea c, do item
VII, da inicial - fls. 13). Entretanto, pela via da acao declarato-
ria, somente e admissivel provimento que importe na afirma-
cao da existencia ou inexistencia de relacao juridica ou decla-
racao de autenticidade ou falsidade de documento (inc I e II,
do art. 4§ do CPC) ou de nulidade de ato juridico. A atividade
jurisdicional nao se presta para declarar “ilegalidades” de con-
dutas, pois essa consideracao somente pode constituir em cau-
sa petendi a validade de determinado vinculo juridico. Faculto,
por isso, a emenda da inicial para que os autores, no prazo de
10 (dez) dias, querendo, promovam a emenda da inicial, sob
pena de indeferimento. Intimem-se.” -Adv. LEANDRO I. C.
DE ALMEIDA-

173.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-14/1996-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA
MELLO e outros. “ ... Diante disso, decreto a extincao parcial
deste processo, para excluir o executado FERNANDO MO-
REIRA SIMOES JUNIOR da presente relacao processual exe-
cutoria. Condeno o Municipio promovente no pagamento dos
honorarios advocaticios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). Intimem-se.” -Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTE-
VES e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

174.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-365/1996-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ABELARDO CORREIA E SILVA. “
Requeira o Credor o que for de direito. Int.” -Adv. JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES-

175.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-57/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IVESA COMERCIO
DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA e outros. “ A
Credora sob intimacao.” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZA-
NETTI-

176.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-268/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x TALES SARMENTO MUNHOZ. “
Defiro o pedido retro (fls. 26/27), de suspensao deste processo.
Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intima-
cao.” -Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-

177.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-539/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MAGDALENA KAKIZUKI. “ Re-
queira o Credor o que for de direito. Int.” -Adv. JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES-

178.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-348/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALUMILON
INDUSTRIA DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA. “
Aguarde-se o pedido retro (fls. 47), de suspensao deste proces-
so. Vencido o prazo a manifestacao da Credora sob intimacao.”
-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

179.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-469/2001-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x HELIO DE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS. “ Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 20), de suspen-
sao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a)

Credor(a) sob intimacao.” -Adv. CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA-

180.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-18/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x NORIVAL DA SILVA ROCHA. “
Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 19), de suspensao des-
te processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a)
sob intimacao.” -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

181.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-40/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x EVANDRO LOPES VILACA. “ Aguar-
de-se o prazo do pedido retro (fls. 21), de suspensao deste pro-
cesso. Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob
intimacao.” -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

182.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-62/2002-MUNICI-
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DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FITEL COMER-
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da excecao de pre-executividade de fls. 19/22. Int.” -Adv. FA-
BIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

192.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-157/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SILVIO FER-
REIRA DE SOUZA. “ A Credora sob intimacao.” -Adv. FABI-
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Dos Exequentes Não Mais Os Representa Ante A Maioridade
Destes. -Adv. Alcides Pereira De Souza-

17.-Execucao De Alimentos-203/2000-R.H.C.C. E Outros X
C.H.C. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Jorge Luiz
De Oliveira Lovato-

18.-Separacao Consensual-362/2000-A.S.F. X D.S.J.F. —Inti-
me-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Juntar Procuração.
—Adv. Rosangela Lie Miya-

19.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-675/2000-V.H.M.V. E Ou-
tros X R.S.N. —Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do
Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 13/
01/2004 Às 8:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.
Manifeste-Se Ainda O Autor Sobre O Contido Na Certidão
Negativa Do Sr. Oficial De Justiça De Fls. 90 No Prazo Legal.
-Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan E Rosalia Do Carmo
Nascimento Da Silv-

20.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-984/2000-J.R.P. E Outros
X M.M. -Sobre O Contido Às Folhas 75, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

21.-Investigacao De Paternidade-1214/2000-D.O.M.I. X A.J.M.
E Outros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Cassio Nagasawa Tanaka E Alfeu Caetano De
Moraes-

22.-Revisional De Alimentos-1261/2000-P.R.C. X H.H.R.—Ao
Autor Para Que Apresente Copia Da Cetidão De Nascimento
Do Menor. -Adv. Irineu Labigalini-

23.-Alimentos-1353/2000-R.A.S. E Outros X A.A.S. — Defi-
ro O Pedido De Fls. 74, Aguarde-Se Pelo Prazo 30 Dias.-Adv.
Juliano Tomanaga E Carla Regina Prado Fogaca-

24.-Alimentos-1484/2000-L.R.O.D.S. E Outros X V.S.D.S. -
Sobre O Contido Às Folhas 28/47, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Silvia De Lima Moura E Ronaldo
Gomes Neves-

25.-Anulacao De Registro De Nasci-1895/2000-C.A.S. X J. —
Defiro O Pedido De Fls. 73/74, Para Suspender O Presente
Pelo Prazo 60 Dias. -Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves E Ce-
lina Kazuko Fugioka Mologni-

26.-Separacao Judicial Litigiosa-2175/2000-M.F.M.P. X J.C.P.
— Sentença De Fls. 132/136, (.....Vistos Etc... ...Ante O Suso
Exposto E Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente A
Presente Ação Para Decretar A Separação Judicial Das Partes,
Com Fundamento No Disposto Nos Arts. 3º E Seguintes Da
Lei 6.515/77....Condenando O Requerido Ao Pagamento De
Alimentos, E Estabelecendo Regime De Visitas.....Condenando
O Réu Ainda Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos
Honorários Advocatícios, Dispensando Feca Concessão De
Assistencia Judiciaria, Observando O Contido No Art. 12 Da
Lei 1060/50.-Adv. Jose Francisco Assis E Ademir Simoes-

27.-Execucao De Alimentos-447/2001-A.S. E Outros X I.I.S.
— Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De 05 Dias.—
Adv. Edson Jose Vianna-

28.-Execucao De Alimentos-962/2001-J.M.T.S. E Outros X
R.L.S. -Sobre O Contido Às Folhas 62, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo De 05 Dias. -Adv. Marcia Teshima-

29.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-993/2001-F.R.B.D.S. E
Outros X M.J.A.S. —Ao Interessado. -Adv. Marcia Teshima E
Hilton Antonio Mazza Pavan-

30.-Retificacao-1033/2001-E.P.C.P. X J. -Sobre O Contido Às
Folhas 155/157, Diga A Interessada União Federal Em 10 Dias.
-Adv. Antonio Carlos Taques-

31.-Exoneracao De Alimentos-1112/2001-N.J.G.O. X A.S.O.—
Indefiro O Pedido De Fls. 533, Posto Que O Recurso Foi Rece-
bido Em Ambos Os Seus Efeitos. -Adv. Ariovaldo Hebert Da
Cruz-

32.-Separacao Consensual-1171/2001-E.R.D.S.F. E Outros X
J.—Face O Contido Às Fls. 14/15 Da Ndo Conta Da Reconci-
liação Entre As Partes Homologo Tal Reconciliação Para Res-
tabelecer A União Conjugal Entre Os Requerentes, Bem Como
Os Deveres E Direitos A Ela Inerentes, E O Regime De Bens
Respeitados Os Direitos De Terceiros. -Adv. Jose Roberto Re-
ale-

33.-Revisional De Alimentos-1251/2001-L.A.A. X R.F.A. E
Outros—À Requerida Para Que Apresente Alegações Finais
De Memoriais E Manifgeste-Se Sobre O Contido Às Fls. 148,
No Prazo Legal.-Adv. Lucy Mara Conceicao-

34.-Execucao De Alimentos-1356/2001-A.S. E Outros X I.I.S.
— Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De 05 Dias.—
Adv. Edson Jose Vianna-

35.-Execucao De Alimentos-1659/2001-K.S.O.M. E Outros X
L.A.M. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Maria Antonia Goncalves-
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36.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1785/2001-V.L.P. E Outros
X N.P.D.S. — Sentença De Fls. 95/98, (... Vistos E Etc... ....Ante
O Suso Exposto E O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Impro-
cedente A Presente Ação, Para Indeferir O Reconhecimento
Ora Pleiteado, E Via De Consequência Os Alimentos Decor-
rentes, Condenando, Outrossim, O Autor Ao Pagamento Das
Custas Do Judiciais E Periciais, Bem Como Honorários Advo-
catícios Que Ora Arbitro Em R$ 500,00, Valores Cujo Paga-
mento Fica Suspenso Por Ora Face O Deferimento Da Assis-
tência Judiciária Gratuita, Atendendo-Se Ao Contido No Dis-
posto No Art. 12 Da Lei 1.060/50. —Adv. Wagner De Oliveira
Barros, Hilton Antonio Mazza Pavan E Adhemar De Oliveira
Da Silva Filho-

37.-Med. Caut. Busca E Apreensao-2119/2001-C.A.C. X
J.R.L.O. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.103, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Valdomiro Jacintho Rodrigues, Rubens Rossini Filho, Sil-
vio Takaharu Oyama-

38.-Alimentos-2276/2001-S.A. E Outros X J.A.R. -Sobre O
Contido Às Folhas 45/49, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No
Prazo Legal. -Adv. Helio Vieira Neto-

39.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2293/2001-I.C. E Outros X
M.R.A.O. — Defiro O Pedido De Fls. 75, Aguarde-Se Pelo
Prazo 90 Dias.-Adv. Danilo Serra Goncalves E Ronaldo Go-
mes Neves-

40.-Execucao Provisoria Sentenca-2315/2001-E.M.T. X
E.S.M.—Ao Interessado Para Que Proceda A Juntada Do Edi-
tal De Fls. 62 Devidamente Publicado. -Adv. Reginaldo Monti-
celli E Silvia Da Graca Yung-

41.-Divorcio Direto Litigioso-2364/2001-G.A.F.F. X A.E.F. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Adhemar
De Oliveira Da Silva Filho, Hilton Antonio Mazza Pavan-

42.-Negatoria De Paternidade-2580/2001-A.B.T. X M.G.B.T.
E Outros— Sentença De Fls. 56/60. Visto Etc... Ante O Susso
Exposto E Todo Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Proceden-
te O Pedido Deduzido Na Inicial Para, Com Fulcro No Arts.
166,Ii, 168, Õ Unico E 1604 Do Cc, C.C. 113, Da Lei 6.015/
73, Declarae A Inexistencia De Vinculo Parental Biologico Do
Autor Em Relação A Requerida, Decretando A Nulidade Do
Assento De Nascimento Da Mesma Na Parte Relativa Ao Pai E
Avos Paternos, Excluindo-Se O Nome Do Autor Da Condição
De Pai Da Requerida, Passando A Menor A Usar O Nome M.G.,
Passando A Figurar Na Condição De Declarante O Autor, Con-
tydo Sem Se-Lo Na Condição De Pai, Condeno A Ré Ao Paga-
mento Dos Encargos De Sucumbencia, Custas Processuais E
Honorarios Que Ora Fixo Em R$ 300,00, Suspendendo A Exi-
gibilidade De Tais Pagamentos Por Ora Face A Concessão Dos
Beneficios De Assistencia Judiciaria Gratuita, Conforme O
Contido No Art. 12 Da Lei 1060/50 -Adv. Jose Luiz Nunes Da
Silva, Jose Roberto Reale E Luiz Carlos Bortoletto-

43.-Revisional De Alimentos-23/2002-M.S. X J.V.G.S. E Ou-
tros —Sentença De Fls. 112.”...Homologo O Acordo Deduzi-
do Às Fls. 108/109, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Le-
gais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse
Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamen-
to Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do
Cpc. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Marisa Yassuko Inagaqui-

44.-Separacao Judicial Litigiosa-76/2002-L.M.D.F. X M.F. -
Sobre O Contido Às Folhas 42/43, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Jose Francisco Assis-

45.-Embargos A Execucao-108/2002-A.T.L. X I.P.L. E Outros
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.75,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Debo-
rah Lidia Lobo Muniz-

46.-Anulacao De Registro De Nasci-178/2002-O.J.N. E Ou-
tros X O.J.N.J. E Outros —¸-Sobre O Laudo Pericial Juntado
Às Fls. 75/87, Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-Adv.
Reinaldo Ignacio Alves, Walter Gastaldi E Abraham Lincoln
De Souza-

47.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-239/2002-P.S.G.C. X
M.F.O.C. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Nivaldo Foncatti-

48.-Retificacao-254/2002-A.L. X J. — Defiro O Pedido De Fls.
49, Aguarde-Se Pelo Prazo 6 Meses.-Adv. Adeirco Rodrigues
De Assis-

49.-Execucao De Alimentos-321/2002-C.B.G.L. E Outros X
E.D.G. — Sentença De Fls. 29, (Vistos E Etc....Face O Conti-
do Na Petição De Fls. 26/27, Dando Conta Que O Autor Mani-
festou Desistencia Quanto A Presente Ação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Sem Custas De
Lei.-Adv. Marisa Yassuko Inagaqui-

50.-Execucao De Alimentos-322/2002-C.B.G.L. E Outros X
E.D.G. —Sentença Fls. 64. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls. 60, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Marisa Yassuko
Inagaqui-

51.-Divorcio Direto Litigioso-333/2002-V.L.F.B. X A.A.B. —
Sentença De Fls.48/49. Vistos, Etc.... “....Ante A Revelia Da
Requerida, Atestada Nos Autos ...,... Julgo Procedente A Pre-
sente Ação Para Decretar O Dovórcio Das Partes, Para Fazer
Cessar Os Deveres Recíprocos Do Casamento Entre Elas, Com
Fulcro No Disposto No Art. 226 Õ 6º Da Cf, C.C. Art.40 Da
Lei 6.515/77, Condenando, Outrssim A Requerente Ao Paga-
mento Das Custas Processuais, Dispensando-A, Por Ora, Face

A Concessão Dos Beneficios Da Assistencia Judiciaria Gratui-
ta.—Adv. Seishin Yogi E Jose Roberto Carneiro-

52.-Divorcio Direto Litigioso-525/2002-V.R.M. X S.S.D.S.M.
— Sentença De Fls. 46/48, (... Vistos Etc.... ....Julgo Parcial-
mente Procedente A Presente Ação Para Decretar O Divórcio
Da Autora, Que Voltara A Usar O Nome De Solteira, Conde-
nando A Requerida Ao Pagamento Das Custas Processuais E
Dos Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em R$ 150,00,
Observando O Contido No Art. 12 Da Lei 1060/50. -Adv. Vita-
lino Rodrigues Netto-

53.-Revisional De Alimentos-560/2002-R.C.C. X M.R.C. E
Outros — Defiro O Pedido De Fls. 77, Reduzindo Os Alimen-
tos Para O Montante De 1/2 Salario Minimo. -Adv. Iara Costa
Neves Caio, Valdeci Eleuterio E Antonia Maria Da Costa-

54.-Execucao De Alimentos-562/2002-G.O.T. E Outros X I.F.T.
—Sentença Fls. 81. “....Visto Etc... Face O Contido Na Perti-
ção De Fls. 79/80, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Ix, Do Cpc. Custas De Lei Pelo Executado E Honorarios
Em 10% Do Valor Da Causa. -Adv. Roberto Murawski Rabe-
llo, Raquel Cabrera Borges E Adilson Vendrame-

55.-Regulamentacao De Visitas-693/2002-L.B. X V.I.G. E
Outros — Defiro O Pedido De Fls. 65, Aguarde-Se Pelo Prazo
90 Dias.-Adv. Juliano Tomanaga E Juliara Aparecida Goncal-
ves-

56.-Execucao De Alimentos-751/2002-L.Z.F. E Outros X J.F. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.92,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Edi-
cleia Carvalho De Almeida-

57.-Execucao De Alimentos-843/2002-D.E.D.S.V. E Outros X
E.V. —Sentença De Fls. 82. “...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls. 62/63, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Cus-
tas Pelo Executado. P. R. I. -Adv. Mario Rocha Filho E Augus-
to Dos Reis Pinto-

58.-Execucao De Alimentos-963/2002-R.E.B. E Outros X
J.M.B. —Sentença De Fls. 20.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls. 18/19, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Le-
gais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse
Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamen-
to Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do
Cpc. Custas Pagas. P. R. I. -Adv. Gilberto Jachstet-

59.-Medida Cautelar Inominada-1066/2002-C.J.T. X C.L.B. -
Sobre O Contido Às Folhas 58vs., Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Dorotheu Da Silva Alves-

60.-Negatoria De Paternidade-1139/2002-W.L.A. X G.V.S. E
Outros — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do Labo-
ratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 09/01/2004
Às 15:30 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-Adv.
Renata Silva Brandao E Carla Regina Prado Fogaca-

61.-Revisional De Alimentos-1154/2002-C.F.A. X U.A.A. E
Outros —¸-Sobre O Contido Às Folhas 140/141, Manifestem-
Se As Partes No Prazo Legal.-Adv. Jose Luiz Figueira Filho,
Dagmar Pimenta Hannouche E Edna Maria Nascimento Dona-
to-

62.-Execucao De Alimentos-1173/2002-M.T.A. E Outros X
M.A. — Defiro O Pedido De Fls. 35, Aguarde-Se Pelo Prazo
90 Dias.-Adv. Helio Camilo De Almeida E Marcos Daniel V.
Ticianelli-

63.-Separacao Judicial Litigiosa-1183/2002-L.S.H.Z. X F.A.Z.
-Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificarem O Pedido De Fls. 48/
49, Devendo O Separando Regularizar Sua Representação Pro-
cessual. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes,
Aguarde-Se O Transito Em Julgado Da Sentença Prolatada Às
Fls. 44/45: Visto Etc.... Ante A Revelia Do Requerido, Dando
Conta De Que Regularmente Citado O Requerido Deixou De
Contestar O Feito, Julgo Procedente A Presente Ação Para
Decretar A Separação Judicial Das Partes, Com Fundamento
No Disposto No Art. 3º E Ss. Da Lei 6.515/77, Determinando
Que A Autora Vlte A Usar O Nome De Solteira, Condenando
O Requerido Ao Pagamento Das Custas E Honorarios Em R$
200,00. -Adv. Nivaldo Gotti-

64.-Dissolucao Soc.Fato-1236/2002-C.J.T. X C.L.B. -Sobre O
Contido Às Folhas 63vs., Manifestem-Se O(A) Autor (A) No
Prazo Legal. -Adv. Dorotheu Da Silva Alves-

65.-Execucao De Alimentos-1296/2002-T.M.R.O. E Outros X
C.H.R.C.O. —Sentença De Fls. 96. “...Homologo O Acordo
Deduzido Às Fls. 92/94, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julga-
mento Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 794 Ii, Do
Cpc. Custas De Lei Pelo Executado. P. R. I. -Adv. Renata Mon-
tenegro Balan Xavier, Dimas Jose De Oliveira E Marco Anto-
nio Dias Lima Castro-

66.-Execucao De Alimentos-1309/2002-W.D.C. E Outros X
A.A.S. -Sobre O Contido Às Folhas 28vs., Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Emerson Signoberto Daniel-

67.-Execuçao De Sentença-1437/2002-M.I.D.S. E Outros X
A.J.D.S. — Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De 05
Dias.—Adv. Adhemar De Oliveira Da Silva Filho-

68.-Execucao De Alimentos-1474/2002-B.L.D.S. E Outros X
I.D.S. — Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De 05
Dias.—Adv. Humberto Tsuyoshi Kohatsu-

69.-Execucao De Alimentos-1572/2002-E.C.M.R.O. E Outros
X N.R.O. -Sobre O Contido Às Folhas 64vs., Manifestem-Se
O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Wagner De Oliveira
Barros-

70.-Investigacao De Paternidade-1694/2002-G.A.M.M. E Ou-
tros X S.F. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do
Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 06/
01/2004 Às 9:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-
Adv. Ronaldo Gomes Neves, Katia Naomi Yamada E Celso
Dos Santos Filho-

71.-Retificacao-1766/2002-N.A.P. X J. — Manifeste-Se O
Autor/Exequente, No Prazo De 05 Dias.—Adv. Jose Roberto
Reale-

72.-Retificacao-1860/2002-M.L.B. X J. — Ao(S) Autor(Es).-
Adv. Maria Neuza Manoel Olimpio De Paula-

73.-Execucao De Alimentos-1866/2002-P.C.M. X N.F.L.M.—
Ao Executado Para Que Informe Quais Os Valores E Meses
Que Ja Foram Pagos A Maior, No Prazo Legal.-Adv. Maria
Izabel Batista Alabarces-

74.-Execucao De Alimentos-1873/2002-A.V.M.B. E Outros X
G.S.B. — Defiro O Pedido De Fls. 61, Aguarde-Se Pelo Prazo
90 Dias.-Adv. Manoel Ruiz, Agenor D. Lovato Cogo Jr. E Eve-
lyn Portela Giacomini-

75.-Execucao De Alimentos-1878/2002-F.L.A. X R.J.A. —
Ao(S) Autor(Es).-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

76.-Divorcio Direto Litigioso-1899/2002-K.S.C.B.C. X F.I.B.C.
—Sentença De Fls. 30/31. “..Visto Etc... Face O Suso Exposto
E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O Presente
Pedido Para Decretar O Divórcio Das Partes Fazendo Cessar
Os Deveres De Fidelidade, Coabitação E Mútua Assistência
Existente Entre Ambos, Tudo Com Fulcro No Disposto No Art.
40 Da Lei 6.515/77, Autorizando A Requerente Voltar A Usar
Seu Nome De Solteira, Condenando A Requerente Ao Paga-
mento Das Custas E Honorários Advocatícios, Observando O
Contido No Art. 12 Da Lei 1060/50.—Adv. Wagner De Olivei-
ra Barros-

77.-Revisional De Alimentos-1912/2002-A.R.C. X P.H.T.C. E
Outros -Sobre O Contido Às Folhas 123, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Miguel Horst Bompeixe Ko-
hler-

78.-Revisional De Alimentos-1922/2002-R.S.B. E Outros X
P.R.B. —Sentença De Fls. 443. “...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls. 440/441, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julga-
mento Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do
Cpc. Custas Pagas. P. R. I. -Adv. Fernando Silva Goncalves E
Luiz Carlos Bellinetti-

79.-Execucao De Alimentos-1954/2002-I.P.L. E Outros X
A.T.L. — Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De 05
Dias.—Adv. Shiroko Numata-

80.-Divorcio Direto Litigioso-1978/2002-J.M.S. X M.A.P.S. —
Sentença De Fls. 32/35, (... Vistos Etc.... ....Julgo Parcialmente
Procedente A Presente Ação Para Decretar O Divórcio Da Au-
tora, Cessando Os Deveres Inerentes Ao Matrimônio Entre O
Casal, Voltando A Requerente A Usar Seu Nome De
Solteira,Atribuindo-Lhe Com Exclusividade A Guarda Da Fi-
lha Menor, Dispensando A Lavratura De Termo, Condenando
O Requerido Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos
Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em R$ 150,00. -Adv.
Wagner De Oliveira Barros E Celina Kazuko Fugioka Molog-
ni-

81.-Revisional De Alimentos-2000/2002-A.T.M. X N.N.M. E
Outros -Sobre O Contido Às Folhas 29/35, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Jose Roberto Reale-

82.-Execucao De Alimentos-2019/2002-G.S.P. E Outros X J.S.P.
—Sentença De Fls. 29.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 22/23, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 794 Ii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Carla Regina Prado Fogaca E Hilton An-
tonio Mazza Pavan-

83.-Investigacao De Paternidade-2055/2002-E.C.S. E Outros
X S.C. — Defiro O Pedido De Fls. 36, Aguarde-Se Pelo Prazo
30 Dias.-Adv. Marcia Teshima E Garibaldi M. Deliberador-

84.-Revisional De Alimentos-2178/2002-M.C.V. E Outros X
J.L.F. —Sentença De Fls. 61.”...Homologo O Acordo Deduzi-
do Às Fls. 55, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Roberto Moriyoshi Nidahara E Kelsen
Christina Zanotti-

85.-Alimentos-2227/2002-I.S.M. X S.M. — Sentença De Fls.
53/56, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O Mais
Que Dos Autos Consta Julgo Improcedente A Presente Ação
Para Determinar A Exoneração Do Requerido Pagamento Pelo
Requerido De Alimentos Em Favor Da Autora. Condeno A
Requerente Ao Pagamento Das Custas Bem Como Dos Hono-
rários Advocatícios Que Ora Fixo Em R$ 500,00, Observando
O Contido No Art. 12 Da Lei 1060/50. -Adv. Andre Benedetti
De Oliveira E Eduardo Dos Santos-

86.-Execucao De Alimentos-2243/2002-M.S.O.T. X I.F.T. —
Sentença Fls. 52. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição
De Fls. 51, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-

to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ix,
Do Cpc. Custas De Lei Pelo Executado E Honorarios Em 10%
Do Valor Da Causa. -Adv. Roberto Murawski Rabello, Raquel
Cabrera Borges E Adilson Vendrame-

87.-Execucao De Alimentos-2244/2002-G.O.T. E Outros X
I.F.T. —Sentença Fls. 58. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Petição De Fls. 57, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Ix, Do Cpc. Custas De Lei Pelo Executado, Fixando
Honorarios Em 10% Do Valor Da Causa. -Adv. Raquel Cabre-
ra Borges, Roberto Murawski Rabello, Silvana Moreira Faria
E Adilson Vendrame-

88.-Divorcio Direto Litigioso-2298/2002-P.A.R.O. X C.A.O. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Nicio An-
tonio Da Silveira-

89.-Alimentos-2325/2002-J.M.P. E Outros X J.B.V.P. -Desig-
no Nova Data Para Audiencia No Dia 21/09/2004 Às 14:00
Horas. Manifeste-Se Ainda O Autor Sobre O Contido Na Cer-
tidão De Fls. 23vs. -Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

90.-Revisional De Alimentos-2335/2002-A.S. X B.S. E Outros
-Designado O Dia 25/05/2004, Às 14:30 Horas Para Realiza-
ção Da Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv. Odenir Vital
Barbosa E Abraham Lincoln De Souza-

91.-Separacao Judicial Litigiosa-2352/2002-A.B.T.B. X P.B.N.
-Sobre O Contido Às Folhas 643, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo De 05 Dias. -Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

92.-Execucao De Alimentos-2422/2002-S.M.P.M. E Outros X
L.C.P.K. —Sentença De Fls. 36. “...Homologo O Acordo De-
duzido Às Fls.32, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Cus-
tas De Lei Pelo Exeutado. P. R. I. -Adv. Ana Olimpia Miche-
lan-

93.-Separacao Consensual-2537/2002-F.J.C. E Outros X J. -
Sobre O Contido Às Folhas 126, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Juliana Maysa Barbosa E Miguel
Horst Bompeixe Kohler-

94.-Execucao De Alimentos-2545/2002-M.L.P.J.M. E Outros
X A.H.M. — Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De
05 Dias.—Adv. Denison Henrique Leandro-

95.-Divorcio Direto Litigioso-2617/2002-E.L.D.S. X D.M.D.S.
— Ao(S) Autor(Es).-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

96.-Investigacao De Paternidade-2682/2002-R.C.P. E Outros
X J.V.F. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Maria De Lourdes A. Rodrigues E Ronaldo
Moraes Cosate-

97.-Execucao De Alimentos-2709/2002-N.R.S.C. E Outros X
M.L.D.S.C. — Sentença De Fls. 35, (Vistos E Etc....Face O
Contido Na Petição De Fls. 31, Dando Conta Que As Partes
Entraram Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação,
Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito,
Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C.
Custas De Lei Pelo Executado.-Adv. Maria Antonia Goncal-
ves-

98.-Alimentos-27/2003-A.R.R. E Outros X J.H.R. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marco Antonio Pe-
reira Soares, Carlito Krause, Marcelo Gaya De Oliveira-

99.-Declaratoria De Soc Fato C/Ci-39/2003-M.B. X E.M.Z. E
Outros -Designado O Dia 31/05/2004, Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Conciliação, Instrução E Julga-
mento. Fixo O Prazo De 320 Dias Para A Apresentação Do Rol
De Testemunhas. -Adv. Francisco Manoel Do Couto Fernan-
des E Flavia Melissa Lovato-

100.-Execucao De Alimentos-141/2003-E.D.S. E Outros X
W.A.S. — Sentença De Fls. 29, (Vistos E Etc....Face O Conti-
do Na Petição De Fls. 24/25, Dando Conta Que As Partes En-
traram Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Jul-
go Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito,
Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C.
Custas De Lei Pagas.-Adv. Nivaldo Gotti E Oriana Dulce Alho
Gotti-

101.-Execucao De Alimentos-145/2003-J.S.B.A. E Outros X
C.R.A. — Defiro O Pedido De Fls. 65, Aguarde-Se Pelo Prazo
90 Dias.-Adv. Edson Goncalves, Vera Alice Rossi E Tereza C.
M. Massaneiro-

102.-Alimentos-148/2003-P.M.M. E Outros X A.R.M. -Desig-
nado O Dia 19/11/2004, Às 15:30 Horas Para Realização Da
Audiência De Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Ta-
nia Tamiko Iizuka Pitsilos-

103.-Separacao Judicial Litigiosa-160/2003-S.A.B.R. X E.R.
—Sentença Fls. 30. “....Visto Etc... Face O Contido Na Perti-
ção De Fls. 28, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julga-
mento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inci-
so Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Andre Benedetti De
Oliveira-

104.-Alimentos-169/2003-A.M. E Outros X L.M. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Alcides Pereira De
Souza-
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105.-Alimentos-195/2003-E.A.F.F. E Outros X D.R.F.—Ante
O Contido Nas Cvertidões De Fls. 15, Ace O Disposto No Art.
7º Da Lei 5478/78, Determino O Arquivamento Dos Presentes
Autos, Suspendendo A Exigibilidade Dos Alimentos Proviso-
riamente Fixados -Adv. Jose Roberto Reale-

106.-Alimentos-212/2003-G.P.T. E Outros X A.C.G.T. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 17/02/2004 Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. Manifeste-Se Ainda Sobre O Contido
Às Fls. 93/98, No Prazo Legal.-Adv. Aline Grasiele De Olivei-
ra, Wagner De Oliveira Barros E Rosemeire Galetti-

107.-Alvara Judicial-221/2003-F.K. X S.M.T.K. —Sentença Fls.
75. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição De Fls. 73,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc.
Custas Pagas. -Adv. Marcelo Leal De Lima Oliveira-

108.-Execucao De Alimentos-338/2003-S.P.L. E Outros X
N.L.—Ante O Contido No Atestado De Fls. 59 Dando Conta
De Que O Executado É Portador De Doenças Hipertensiva,
Estando Sujeito A Crises De Hipertenção Arterial Aguda Sus-
pendo O Decreto Prisional De Fls. 33/35, Ate Eventual Melho-
ra De Seu Estado De Saude, Certificando-Se Da Presente De-
cisão Os Exequentes Para Que Requeiram O Que Entenderem
Pertinente. -Adv. Celso Aldinucci E Rita De Cassia Ferreira
Leite-

109.-Alimentos-396/2003-L.C.M.A. E Outros X A.J.A.N. —
Ao(S) Autor(Es).-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

110.-Divorcio Direto Litigioso-399/2003-F.L.J. X P.E.J. —
Sentença De Fls. 70/73, (... Vistos Etc.... ....Julgo Parcialmente
Procedente A Presente Ação Para Decretar O Divórcio Da Au-
tora, Cessando Os Deveres Inerentes Ao Matrimônio Entre O
Casal, Voltando A Requerente A Usar Seu Nome De Solteira,
Condenando O Requerido Ao Pagamento Das Custas Proces-
suais E Dos Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em R$
150,00. - -Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan E Jose Roberto
Reale-

111.-Execucao De Alimentos-403/2003-F.S.T. E Outros X
M.A.T. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

112.-Revisional De Alimentos-427/2003-P.H.C. X E.H.F.C. E
Outros — Designo O Dia 19/11/2004, Às 16:30 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E Sanea-
mento. Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresentação De Rol De
Testemunhas.-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato E Melqui-
ades Arcoverde Cavalcanti-

113.-Alimentos-493/2003-W.H.V.G. E Outros X V.M.G. —
Defiro O Pedido De Fls. 20, Aguarde-Se Pelo Prazo 90 Dias.-
Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

114.-Execucao De Alimentos-523/2003-J.A.O. E Outros X
O.B.O. -Sobre O Prazo De Penhora Ja Decorrido Manifestem-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Marco Antonio Pe-
reira Soares-

115.-Execucao De Alimentos-525/2003-G.O.T. E Outros X
I.F.T. —Sentença Fls. 34. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls. 32/33, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Ix , Do Cpc. Custas De Lei Pelo Executado E Hoinora-
rios Em 10% Do Valor Da Causa. -Adv. Roberto Murawski
Rabello, Raquel Cabrera Borges E Adilson Vendrame-

116.-Execucao De Alimentos-527/2003-M.S.O.T. X I.F.T. —
Sentença Fls. 21. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição
De Fls. 19/20, Dando Conta Do Faleximento Do Requerido,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc.
Custas De Lei Pelo Requerido E Honorarios Em 10% Do Valor
Da Causa. -Adv. Roberto Murawski Rabello E Raquel Cabrera
Borges-

117.-Execucao De Alimentos-528/2003-M.S.O.T. X I.F.T. —
Sentença Fls. 44. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição
De Fls. 42/43, Dando Conta Do Falecimento Do Requerido,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc.
Custas De Lei Pelo Requerido E Honorarios Em 10% Do Valor
Da Causa. -Adv. Roberto Murawski Rabello E Raquel Cabrera
Borges-

118.-Cautelar De Guarda-544/2003-M.S.P.P. X C.P.—Senten-
ça De Fls. 51/54. Visto Etc... Ante O Susso Exposto E Mais
Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O Presente Pedido
Para Arbitrar A Autora, Com Exclusividade, A Gurda Dos Fi-
lhos, Fixando Regime De Visitas A Ser Exercido Pelo Requeri-
do Aos Domingos Alternados, Mo Periodo Entre 08:00 E 12:00
Horas, Bem Como Na Primeira Metade Das Ferias Escolares,
Observando O Calendario Escolar Dos Menores, Condenando,
Outrossim, O Requerido Ao Pagamento Da Custas Processuais
E Honorarios Que Ora Fixo Em R$ 200,00. -Adv. Helena Rosa
Tondinelli, Aurora Maria Tondinelli E Fabricia Tondinelli-

119.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-547/2003-D.F. E Outros
X O.R. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Wagner De Oliveira Barros E Claudia Maria
Tagata-

120.-Execucao De Alimentos-560/2003-I.F.F.D. E Outros X
J.D.N. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça

Às Fls.21, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Magno Alexandre Silveira Batista-

121.-Embargos A Execucao-562/2003-E.M. X A.M.M. -Des-
pacho De Fls. 42. I-Recebo A Apelação De Fls. 37/39 Em
Ambos Os Seus Efeitos. Ii-Ao Apelado Para Contra-Razoar No
Prazo Legal.-Adv. Sylvio Ramos Junior E Luzabete Maria Ter-
ra Cordeiro-

122.-Alimentos-707/2003-L.L.D.S. E Outros X L.L.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 2(Dois) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 16/04/2004 Às 15:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. Manifeste-Se Ainda Sobre O Expedi-
ente Devolvido À Fls.28, No Prazo Legal.-Adv. Maria Antonia
Goncalves-

123.-Execucao De Alimentos-767/2003-B.T.B. E Outros X
J.S.D.S.—Intime-Se O Exequente Para Que Indique, Em 10
Dias, Bens A Penhora Suficientes Para A Garantia Do Credito,
Sob Pena De Arquivamento. -Adv. Jose Carlos Martins Perei-
ra-

124.-Revisional De Alimentos-811/2003-F.F. X C.G.F. E Ou-
tros — Designo O Dia 03/06/2004, Às 15:30 Horas Para Audi-
ência De Tentativa De Conciliação, Intrução E Julgamento.
Manifeste-Se Ainda O Autor Sobre O Expediente Devolvido
Às Fls 300, No Prazo Legal.-Adv. Sylvio Ramos Junior, Tharik
De Tharso Thanes E Eduardo Kutianski Franco-

125.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-819/2003-C.E. E Outros
X J. — Sentença De Fls. 24. Visto Etc... Homologo O Acordo
De Fls. 02/03, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Interes-
ses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimonial
Entre Eles Existentes. Sem Custas. —Adv. Maria Do Carmo
Pinhatari Ferreira-

126.-Med. Caut. Sep. De Corpos-838/2003-M.G.V. X A.M.V.
— Sentença De Fls. 43/45, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Proceden-
tes Os Pedidos Da Inicial, Para Defirir A Separação De Corpos
Do Casal. Custas De Lei Pela Autora, Suspendendo-A Ante A
Justiça Gratuita, Obsevando-Se, Porém O Contido No Art. 12
Da Lei 1.060/50. —Adv. Marcello Pereira Costa E Marcelo
Laranjo Quadros-

127.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-880/2003-T.L.S. E Outros
X D.S.C.—Ao Autor Para Que Junte Aos Autos Certidão De
Nascimento Da Menor Devidamente Averbada Com O Reco-
nhecimento Do Requerido. -Adv. Tereza C. M. Massaneiro-

128.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-939/2003-I.J.A.F.J. X
S.B.F. —Sentença Fls. 72. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls. 67, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Custas Pagas. -Adv. Cassia Lane Antunes
Bilhao E Nohad Abdallah-

129.-Revisional De Alimentos-959/2003-A.L.S. X G.M.S. E
Outros -Sobre O Contido Às Folhas 165, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Luceli Cerqueira Lopes-

130.-Divorcio Direto Litigioso-967/2003-R.R.S. X P.B.P. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Silvio Takaharu Oyama-

131.-Separacao Judicial Litigiosa-981/2003-R.A.D.P. X C.D.P.
-Sobre O Contido Às Folhas 63, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Yolanda Nella Voigt Cosentino,
Eduardo Sene Cardoso-

132.-Oferta De Alimentos-1044/2003-A.A.R. X V.P.R. E Ou-
tros —Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça.
Fixados Alimentos Provisórios No Valor De R$ 220,00 (Du-
zentos E Vinte Reais), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º
Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 08/06/2004 Às 14:00
Horas Para Realização De Audiência De Tentativa De Concili-
ação, Instrução E Julgamento. Manifeste-Se Ainda O Requeri-
do Sobre O Contido Às Fls. 37/38, No Prazo Legal.-Adv. Se-
bastiao Nei Dos Santos, Jose Guilherme Ribeiro Aldinucci E
Cassio Nagasawa Tanaka-

133.-Execucao De Alimentos-1052/2003-B.C.A. E Outros X
S.A. — Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De 05
Dias.—Adv. Carla Regina Prado Fogaca-

134.-Execucao De Alimentos-1055/2003-P.A.L. E Outros X
C.R.L. —Sentença De Fls. 51.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls. 47, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Cus-
tas Pro Rata, Observando O Contido No Art. 12 Da Lei 1060/
50. P. R. I. -Adv. Francisco Manoel Do Couto Fernandes, Fa-
bio Antonio Da Silva Martim, Carlos Alexandre Rodrigues E
Marco Antonio Busto De Souza-

135.-Alimentos-1095/2003-B.H.G.C. E Outros X A.J.C. -So-
bre O Contido Às Folhas 79, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo De 48 Horas. -Adv. Nidia Kosienczuk R. G. Santos-

136.-Revisional De Alimentos-1132/2003-A.M.M. X E.M. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Luzabete Maria Terra Cordeiro E Sylvio Ramos Juni-
or-

137.-Medida Cautelar Inominada-1143/2003-R.Z. X E.M.O.Z.

—Sentença Fls. 154/156. “....Visto Etc... Ante O Susso Expos-
to E O Mais Que Dos Autos Consta, Declaro A Existencia De
Litispendencia, Declarando, Outrossim, Extinto O Presente
Feito, Sem Julgamento Do Merito Com Fundamento No Dis-
posto Nos Art. 267, V Do Cpc. Custas De Lei Solvidas. -Adv.
Cassio Nagasawa Tanaka, Roberto De Mello Severo, Leonardo
Mizuno E Joao Carlos Guimaraes Junior-

138.-Execucao De Alimentos-1176/2003-F.M.F. E Outros X
R.F. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Arthur Oliva Filho-

139.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1177/2003-M.A.F.E. X
J.C.E. — Sentença De Fls.19/21. Vistos, Etc.... “....Ante A
Revelia Da Requerida, Atestada Nos Autos ...,... Julgo Proce-
dente A Presente Ação Para Converter Em Dovórcio A Separa-
ção Das Partes, Para Fazer Cessar Os Deveres Recíprocos Do
Casamento Entre Elas, Com Fulcro No Disposto No Art. 35 E
Ss. Da Lei 6.515/77, Condenando Outrossim O Requerido Ao
Pagamento Das Custas E Honorarios Em R$ 150,00. - -Adv.
Joao Sabec Filho-

140.-Divorcio Direto Consensual-1181/2003-M.D.S. E Outros
X J. -Sobre O Contido Às Folhas 36, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Antonio Esteves Da Silva-

141.-Separacao Judicial Litigiosa-1190/2003-M.G.V. X A.M.V.
—Sentença Fls. 28. “....Visto Etc... Face O Contido Na Perti-
ção De Fls. 26, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julga-
mento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inci-
so Viii, Do Cpc. Custas De Leipela Autora. -Adv. Marcello
Pereira Costa-

142.-Separacao Consensual-1194/2003-J.M. E Outros X J.—
Ao Primeiro Requerente Para Que Se Manifeste Sobre O Con-
tido Às Fls. 82/83, Em 05 Dias. -Adv. Jefferson Bruno Pereira-

143.-Execucao De Alimentos-1246/2003-B.B.C.F. E Outros X
J.J.F. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Cilene Be-
nassi Perozin-

144.-Retificacao-1269/2003-D.R.S. E Outros X J. — Sentença
De Fls. 40/42, (...Vistos Etc... Considerando As Provas Apre-
sentadas Que Comprovam De Modo Satisfatório Os Termos
Da Exordial, Defiro O Pedido De Retificação Deduzido Na
Inicial Para Determinar A Retificação Do Assento De Nasci-
mento. Quanto Ao Pedido De Retificação Do Nascimentoda
Requerente M.L.S.C., Indefiro Ante A Falta De Elementos Que
Comprovem O Equivoco Alegado, No Que Se Refere Ao Nome
De Sua Genitora. Sem Custas.—Adv. Mercio De Macedo Gal-
vao-

145.-Execucao De Alimentos-1275/2003-M.F.S. E Outros X
V.H. — Sentença De Fls. 24, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls. 17, Dando Conta Que As Partes Entraram
Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extin-
to O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Ful-
cro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas De
Lei Pelo Executado.-Adv. Aparecido Medeiros Santos-

146.-Execucao De Alimentos-1317/2003-L.F.D.S.P. E Outros
X D.P.— Ante O Contido Nos Documento De Fls. 27/28 Regu-
larizem Os Exequentes Sua Representação Processual, Sob Pena
De Indeferimento-Adv. Alcides Pereira De Souza-

147.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-1348/2003-M.A.P.S. X
J.M.S.—Ao Impugnado Para Que Apresente Resposta Em 10
Dias. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

148.-Alteracao De Clausula-1372/2003-F.L. X A.C.W. —¸-Es-
pecifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem Pro-
duzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova Peri-
cial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mesma.-
Adv. Rodavlas Lhamas Ferreira E Sandro Rafael Barioni De
Matos-

149.-Separacao Judicial Litigiosa-1379/2003-A.O.A. X A.M.A.
— Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-
do Os Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 14/05/2004 Às 14:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Silvia Benaduce Casella-

150.-Alimentos-1393/2003-E.R.P.F. E Outros X J.P.F. —Sen-
tença De Fls. 19. “...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls.
13/14, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos,
Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes,
Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito
Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas.
P. R. I. -Adv. Jeronimo Francisco Neto-

151.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1407/2003-P.H.D.S. E
Outros X L.C.C. — Designo O Dia 19/11/2004, Às 14:30 Ho-
ras Para Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamen-
to.-Adv. Giane Lopes Tsuruta E Claudia Maria Tagata-

152.-Revisional De Alimentos-1412/2003-J.A.C. X F.C.N. E
Outros— Ante A Documentação Acostada Nos Autos, Dando
Conta De Que De Fato A Capacidade Do Requerido Encontra-
Se Prejudicada, Uma Vez Que Constituiu Nova Familia Tendo
Outros Filhos A Quem Deve Assistencia, Defiro O Pedido De
Tutela Antecipada Para Reduzir O Valor Dos Alimentos Devi-
dos A Ora Requerida Para 20%(Vinte Por Cento) Dos Rendi-
mentos Liquidos Do Requerente. Outrossim Especifiquem As
Partes No Triudo As Provas Que Pretendem Produzir Justifi-
cando-Os E Em Caso De Produção De Prova Pericial A Dispo-
sição Com Os Custos Da Mesma. -Adv. Giovani Pires De Ma-
cedo E Valdeci Eleuterio-

153.-Med. Caut. Sep. De Corpos-1414/2003-M.J.O. X N.C.S.
— Sentença De Fls. 23/24, (...Vistos Etc... Ante A Revelia Do

Requerido, Atestada Na Certidão De Fls. 16, Dando Conta De
Que, Regularmente Citado, Este Deixou De Contestar O Feito,
Presumindo-Se, Portanto Verdadeiros Os Fatos Alegados Na
Inicial, Dispensando-Se Maiores Considerações Acerca Do
Tema, Julgo Procedente A Presente Ação Para Consolidar A
Medidaanteriormente Defirida De Separação De Corpos, As
Demais Questões Decorrentes Da Dissolução Da Soiedade De
Fato, Tal Como A Guarda Do Filho, A Pensão A Ser Paga Ao
Mesmo E Eventual Partilha De Bens Devera Ser Discutida Na
Ação Principal. Outrossim, Condeno O Requerido Ao Paga-
mento Das Custas E Honorarios Que Ora Fixo Em R$ 150,00.—
Adv. Martiniano Do Valle Neto-

154.-Revisional De Alimentos-1425/2003-E.O. E Outros X
J.M.O. — Designo O Dia 19/11/2004, Às 16:00 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamen-
to. Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresentação De Rol De Teste-
munhas. Adv. Marcelino Bispo Dos Santos E Eduardi Ayres
Diniz De Oliveira-

155.-Execucao De Alimentos-1426/2003-E.O. E Outros X
J.M.O. -Sobre O Contido Às Folhas 33, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo De 05 Dias. -Adv. Marcelino Bispo Dos
Santos-

156.-Regulamentacao De Guarda-1439/2003-M.A.C.F. X
S.C.H. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Emerson Carlos Dos Santos-

157.-Execucao De Alimentos-1454/2003-F.P.R. E Outros X
J.R.R.—Ante O Contido Na Petição De Fls. 31/32, Suspendo
O Curso Da Presente Execução Ate O Dia 04/02/2004. -Adv.
Renata Alexsandra R. Romanos E Maria Augusta Dias De Souza
Manfrin-

158.-Execucao De Alimentos-1475/2003-N.P.C. E Outros X
G.L.C. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.45 E Documentos Que Acompanham, Manifeste-Se O
Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Miriam Beluco-

159.-Revisional De Alimentos-1480/2003-A.F.B. X L.B.B. E
Outros —Manifeste-Se O Autor Sobre Os Documentos De Fls.
73/77, No Prazo De 05 Dias.—Adv. Emerson Signoberto Da-
niel-

160.-Execucao De Alimentos-1481/2003-W.O.M.J. E Outros
X W.O.M. -Sobre O Contido Às Folhas 21vs. E 24, Manifes-
tem-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Carla Andreia
Dias Ribeiro E Juliano Tomanaga-

161.-Alimentos-1490/2003-A.O.R. E Outros X C.S.E.R. E
Outros -Sobre O Contido Às Folhas 34, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Adriana Mateus Marcal-

162.-Alimentos-1492/2003-V.P.A. E Outros X A.P.A. -Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Foi Fixado
Alimentos Provisórios Em 80% Do Salarios Minimo. Foi De-
signado O Dia 22/06/2004 Às 13:30 Horas Para Realização Da
Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamen-
to. Manifeste-Se Ainda Sobre O Expedente Devolvido Às Fls.15,
No Prazo Legal.-Adv. Simone Andreatti Assuncao-

163.-Retificacao-1500/2003-A.L.P.R. X J. — Sentença De Fls.
22/24, (...Vistos Etc... Considerando As Provas Apresentadas
Que Comprovam De Modo Satisfatório Os Termos Da Exordi-
al, Defiro O Pedido De Retificação Deduzido Na Inicial Para
Determinar A Retificação Do Assento De Nascimento. Custas
De Lei Pela Requerente , Observando O Contido No Art. 12
Da Lei 1060/50.- -Adv. Claudia Maria Tagata-

164.-Medida Cautelar Sequestro-1514/2003-C.N.O. X O.G. —
Ao(S) Autor(Es).-Adv. Douglas Moreira Nunes E Emerson
Carlos Dos Santos-

165.-Retificacao-1543/2003-Conrado Talls Da Silva E Outros
X O Juizo -Designado O Dia 24/06/2004, Às 14:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv. Luiz
Carlos Bortoletto-

166.-Alimentos-1547/2003-N.S.S. E Outros X M.D.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 04/06/2004 Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. Manifeste-Se Ainda O Autor Sobre A
Contestação E Documentos Que Acompanham, No Prazo Le-
gal.-Adv. Wilson Lopes Da Conceicao E Edson De Moura -
Sp—

167.-Revisional De Alimentos-1573/2003-A.M.N. E Outros X
S.T.M. -Sobre O Contido Às Folhas 39, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Nidia Kosienczuk R. G. San-
tos-

168.-Revisional De Alimentos-1601/2003-M.R.P. X N.P. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Mario Rocha Filho, Carlos Frederico Viana
Reis, Vinicius Da Silva Borba E Marcos Rogerio Lobo Colli-

169.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1621/2003-A.C.O.F. E
Outros X L.A.O. -Sobre O Contido Às Folhas 27vs., Manifes-
tem-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Carlos Alberto
Maricato-

170.-Divorcio Direto Litigioso-1645/2003-T.R.F. X I.F. —¸-A
Autora Para Que Cumora A Segunda Parte Da Cota Ministerial
De Fls. 49. Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
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Da Mesma.-Adv. Paulo Alipio C. Silveira E Jose Gomes Da
Silva -Sp-

171.-Alimentos-1665/2003-E.S.P. E Outros X D.P. -Sobre O
Contido Às Folhas 19/26, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No
Prazo Legal. -Adv. Alcides Pereira De Souza-

172.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1674/2003-W.L.S. E Ou-
tros X A.C.M. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Pro-
vas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De
Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos De-
correntes Da Mesma.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

173.-Separacao Judicial Litigiosa-1689/2003-P.S.P. X S.A.P. -
Designado O Dia 18/06/2004, Às 15:30 Horas Para Audiencia
De Tentativa De Conciliação. Sobre A Contestação E Docu-
mentos Que Acompanham Manifeste-Se O Autor No Prazo
Legal.-Adv. Susana Tomoe Yuyama E Leandro Correa Soares-

174.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1712/2003-J.V.N.M. E
Outros X J.M.L. -Sobre O Contido Às Folhas 11vs., Manifes-
tem-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Marcia Teshi-
ma-

175.-Alimentos-1715/2003-V.H.O. E Outros X A.C.O. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 15/06/2004 Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. Manifeste-Se Ainda Sobre O Expedi-
ente Devolvido À Fls.17, No Prazo Legal.-Adv. Mylene Regi-
na Veiga-

176.-Execucao De Alimentos-1729/2003-G.A.V.B. E Outros X
A.B. -Sobre O Contido Às Folhas 19, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Juliara Aparecida Goncalves-

177.-Exoneracao De Alimentos-1757/2003-Q.O.S.J. X F.B.S.
—Sentença De Fls. 27/28. “..Visto Etc... Face O Suso Exposto
E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente A Presente
Ação Para Exonerar O Autor Da Obrigação Alimentar Em Re-
lação Aos Requeridos, Condenando-Os Ao Pagamento Das
Custas E Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em R$ 200,00.
—Adv. Ricardo Ramalho Cardoso-

178.-Retificacao De Nome-1758/2003-I.C.M.N. X J. — Sen-
tença De Fls.39/41, (...Vistos Etc... Considerando As Provas
Apresentadas Que Comprovam De Modo Satisfatório Os Ter-
mos Da Exordial, Defiro O Pedido De Retificação Deduzido
Na Inicial Para Determinar A Retificação Do Assento De Nas-
cimento. Sem Custas De Lei.—Adv. Marcia Teshima-

179.-Divorcio Direto Litigioso-1771/2003-G.O. X A.D.S.O. -
Sobre O Contido Às Folhas 15vs., Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

180.-Separacao Judicial Litigiosa-1778/2003-A.P.D.S.J. X
R.C.O.S. — Designo O Dia 25/06/2004, Às 16:30 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação. Manifeste-Se Ainda
O Autor Sobre O Contido No Certidão De Fls. 15, No Prazo
Legal. -Adv. Nicio Antonio Da Silveira-

181.-Alimentos-1781/2003-A.R.S. E Outros X R.R.S. -Intime-
Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Ho-
ras Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Fa-
bio Renato De Assis-

182.-Separacao Consensual-1793/2003-C.K.D.S. E Outros X
J. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pre-
tendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De
Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da
Mesma.-Adv. Marcia Teshima E Jose Vieira Da Silva Filho-

183.-Retificacao-1803/2003-Daniele Mascaro Ferreira E Ou-
tros X O Juizo — Convero Em Diligencia O Presente Julga-
mento, Para Determinar Que Os Requerentes Juntem Copia
Integral Do Procedimento De Habilitação De Seu Casamento,
Bem Como Certidões Dos Oficios De Registro De Imoveis Desta
Comarca, Para Intruir O Pedido, No Prazo De 15 Dias, Sob
Pena De Indeferimento. -Adv. Jose Francisco Assis-

184.-Alimentos-1805/2003-M.T.M. E Outros X L.M. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Katia Cristina Miran-
da-

185.-Alimentos-1817/2003-J.V.P. E Outros X G.P. -Com As-
sistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Foi Fixado Ali-
mentos Provisórios Em 30% Do Salário Mínimo Mensal. Foi
Designado O Dia 09/08/2004 Às 14:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julga-
mento. Manifeste-Se Ainda Sobre O Expedente Devolvido Às
Fls.14, No Prazo Legal.-Adv. Luiz Carlos Bortoletto-

186.-Revisional De Alimentos-1856/2003-L.T. X I.D.S.T. —¸-
Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Jeronimo Jatahy De Camargo Neto E Celia De Oli-
veira Pereira-Go-

187.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1868/2003-R.D.S. E Ou-
tros X C.A. E Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo
As Provas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso
De Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos
Decorrentes Da Mesma.-Adv. Glauco Cavalcanti De Oliveira
Jr., Jose Alecio Fraga Spillari/Sp E Roberto Marcelino Duarte-

188.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1887/2003-J.C.S. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls. 12. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls. 02/04, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Ma-

trimonial Entre Eles Existentes. Sem Custas De Lei. —Adv.
Marcia Teshima-

189.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1889/2003-J.A.D.S. E
Outros X J. — Sentença De Fls. 15. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls. 02/05, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes. Sem Custas De Lei. —Adv. Clau-
dia Maria Tagata-

190.-Execucao De Alimentos-1911/2003-M.A.G.T. E Outros
X A.C.T. -Despacho De Fls. 44/45. “...Trata-Se De Processo
De Execução De Prestação Alimentícias No Qual O Executado
Instado A Pagar O Valor Em Execução Este Apresentou
Justificativa....,...,Assim Sendo, Deixo De Decretar A Prisão
Civil Do Executado Determinando Que A Exequente, No Pra-
zo De 15 Dias Indique Bens Passíveis De Penhora Para Garan-
tia Da Dívida, Prosseguindo-Se A Execução Segundo O Rito
732 Do Cpc.—Adv. Leonardo Santos B. Nogueira E Reinaldo
Ignacio Alves-

191.-Retificacao-1916/2003-A.R.I.B.B. X J. — Defiro O Pe-
dido De Fls. 20, Aguarde-Se Pelo Prazo 45 Dias.-Adv. Juliano
Tomanaga-

192.-Separacao Judicial Litigiosa-1918/2003-M.G.D.N. X
O.G.N. — Designo O Dia 17/08/2004, Às 14:00 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação. -Adv. Tania Tamiko
Iizuka Pitsilos-

193.-Execucao De Alimentos-1925/2003-A.R.J. E Outros X
R.B.L. —Sentença Fls.09. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.08, Dando Conta De Que A Parte Não Se Ma-
nifestou, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do
Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Emerson Signoberto Daniel-

194.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1931/2003-M.O.R. X
P.J.V.—Inefiro O Pedido De Fls. 16, Haja Vista O Disposto
Noart. 222 Co Cpc, Devendo Assim O Reu Ser Citado Via Pre-
catoria. Manifeste-Se O Autor Sobre O Contido Às Fls. 18, No
Prazo Legal.-Adv. Temis Chenso Da Silva Rabelo-

195.-Execucao De Alimentos-1947/2003-L.H.S.B. E Outros X
H.I.B. -Sobre O Contido Às Folhas 18vs., Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Maria Antonia Goncalves-

196.-Investigacao De Paternidade-1973/2003-T.C.S. E Outros
X G.N. -Sobre O Contido Às Folhas 15, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Leandro I. C. De Almeida-

197.-Execucao De Alimentos-1987/2003-A.P.H.D.S. E Outros
X A.H.D.S.— Intime-Se Conforme Requerido Às Fls. 14, Com
A Ressalva De Que Não Há Possibilidade De, Nestes Autos,
Ser A Avó Paterna Compelida Ao Pagamento Dos Alimentos,
O Que Somente Poderá Se Dar Em Processo De Copnhecimen-
to. -Adv. Edson Jose Vianna-

198.-Revisional De Alimentos-2026/2003-C.P.D.S. X
L.O.P.D.S. E Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As
Provas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso
De Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos
Decorrentes Da Mesma.-Adv. Claudia Akemi Mito Furtado E
Wagner De Oliveira Barros-

199.-Execucao De Alimentos-2028/2003-M.E.S.I. E Outros X
A.I. — Sentença De Fls. 18, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls. 12/13, Dando Conta Que As Partes Entra-
ram Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo
Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com
Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Sem
Custas De Lei.-Adv. Luiz Carlos Bortoletto-

200.-Retificacao-2089/2003-C.J.F. E Outros X J.—A Mãe Do
Requerente É Qualificada Na Iniclal Como Casada Contudo
Na Documentação Que Instrui O Pedido Consta Apenas A Cer-
tião De Casamento Desta Com C.B.K., E Respectiva Averba-
ção De Divorcio Ocorrido Entre Ambos. Logo, Determino Que
O Autor Junte Aos Autos, Em 15 Dias Certidão De Casamento
De Sua Mãe, Possivelmente Com Seu Pai L.C.F., Para Intrução
Do Feito E Apreciação Do Pedido A Luz Do Contido Na Lei
8.560/92.-Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

201.-Separacao Judicial Litigiosa-2090/2003-A.J.R.M. X
V.V.G.M. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Alessandro Brandalize-

202.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2091/2003-P.D. E Outros
X P.B.D.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Jus-
tiça Às Fls.16, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Agenor D. Lovato Cogo Jr.-

203.-Divorcio Direto Consensual-2099/2003-C.P.F.C. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Marcia Teshima-

204.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2117/2003-J.N.P. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls. 12. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls. 02/04, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Inte-
resses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimo-
nial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requerentes,
Observando O Contido No Art. 13 Da Lei 1060/50. —Adv.
Irane Paulo Venancio-

205.-Separacao Consensual-2153/2003-G.A.S. E Outros X J.—
Aos Autores Para Que No Prazo De 10 Dias Cumpram O Des-
pacho De Fls. 10, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial. -Adv.
Luiz Carlos Bortoletto-

206.-Sobrepartilha-2156/2003-A.P.G. X F.F. —¸-Mantenho A
Decisão Ora Agravada.....Especifiquem As Partes No Tríduo
As Provas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso
De Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos
Decorrentes Da Mesma.-Adv. Eduardo Kutianski Franco E
Cascia Lane Antunes Bilhao-

207.-Divorcio Direto Litigioso-2184/2003-D.A.S. X M.C.D.S.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Luiz Car-
los Bortoletto-

208.-Retificacao-2196/2003-Ignez Bolzan Costa E Outros X O
Juizo —Sentença De Fls. 22/23, (...Vistos Etc... Considerando
As Provas Apresentadas Que Comprovam De Modo Satisfató-
rio Os Termos Da Exordial, Defiro O Pedido De Retificação
Deduzido Na Inicial Para Determinar A Retificação Do Assen-
to De Nascimento. Custas De Lei Pelos Requerentes, Dispen-
sando-Os Em Face A Concessão Dos Beneficios De Assisten-
cia Judiciaria, Nos Termos Do Art. 12 Da Lei 1060/50. —Adv.
Milton Marcelo Weffort-

209.-Divorcio Direto Consensual-2207/2003-J.C.R. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

210.-Separacao Judicial Litigiosa-2224/2003-J.M. X J.M.S.—
Face O Contido Na Inicial E O Resultado Da Sindicancia, Dando
Conta De Que O Menor Encontra-Se Bem Tratado Em Compa-
nhia Dos Avos Paternos, Defiro O Pedido De Tutela Antecipa-
da Para Conceder A Guarda Provisoria Do Autor. Aguarde-De
Audiencia Ja Designada Para O Dia 24/09/2004 Às 14:30 Ho-
ras Para A Realizaçã De Tentativa De Conciliação. -Adv. Or-
lando Gomes-

211.-Homologacao De Acordo-2238/2003-G.O. E Outros X J.
—Sentença De Fls. 16. “...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 02/10, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

212.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2247/2003-M.M.M. E
Outros X J. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Gisele Amorin Da Cos-
ta-

213.-Alimentos-2274/2003-B.L.S.V. E Outros X A.V. — Defi-
ro O Pedido De Fls. 24, Aguarde-Se Pelo Prazo Legal.-Adv.
Arao Moreira Santos Neto-

214.-Alimentos-2288/2003-K.P.S. E Outros X J.B.S. —Senten-
ça Fls. 21 “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição De Fls.
16/17, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De
Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do
Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Sandro Endrigo De A. Chiaro-
ti-

215.-Execucao De Alimentos-2311/2003-W.C.M.S. E Outros
X R.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.15, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

216.-Retificacao-2312/2003-J.C.O. E Outros X J. — Ao(S)
Autor(Es).-Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

217.-Divorcio Direto Consensual-2320/2003-I.O.C. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Milton Coutinho De Macedo Galvao-

218.-Alimentos-2338/2003-E.A.F. E Outros X E.F. —Intime-
Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar A Inicial
Com A Juntada Da Representação Processual Passando A Cons-
tar Sua Genitora Comosua Representante Legal, Vez Que Não
Possui Capacidade Processual Para Ingressar Com A Presente
Ação Sem Estar Devidamente Representado. -Adv. Roberto
Moriyoshi Nidahara-

219.-Retificacao-2341/2003-M.A.C. X J. — Sentença De Fls.
17/18, (...Vistos Etc... Considerando As Provas Apresentadas
Que Comprovam De Modo Satisfatório Os Termos Da Exordi-
al, Defiro O Pedido De Retificação Deduzido Na Inicial Para
Determinar A Retificação Do Assento De Nascimento. Custas
Solvidas.—Adv. Nicio Antonio Da Silveira-

220.-Homologacao De Acordo-2353/2003-D.A.V. E Outros X
J. —Sentença De Fls. 15. “...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls. 02/10, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

221.-Execucao De Alimentos-2377/2003-L.R.O.C. E Outros X
M.R.C.—Ao Autor Para Que Junte Planilha De Calculo Atua-
lizada Possibilitando A Continuação Do Feito Pelo Rito Do
Art. 732, Sob Pena De Arquivamento. -Adv. Erika Martins Fre-
diani-

222.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2401/2003-A.B.Z. X V.P.C. -
Sobre O Contido Às Folhas 25, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Jose Roberto Reale-

223.-Execucao De Alimentos-2415/2003-B.A.H. E Outros X
S.A.H. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Domingos Jose Perfetto-

224.-Retificacao-2437/2003-Guilherme Henrique De Angelis

Shimoda E Outros X O Juizo—Ao Requerente Para Que Cu-
mora A Parte Final Da Cota Ministerial De Fls. 15/16, Em 15
Dias, Sob Pena De Indeferimento. -Adv. Wagner De Oliveira
Barros-

225.-Homologacao De Acordo-2454/2003-M.S.A. E Outros X
J. —Sentença De Fls. 15.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 02/04 , Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Maria Antonia Goncalves-

226.-Retificacao-2474/2003-M.A.C. X J. — Ao(S) Autor(Es).-
Adv. Kinko Shimotori-

227.-Med.Caut.De Sep.De Corpos-2480/2003-R.M.T.D. X
A.C.D. -Sobre O Contido Às Folhas 21vs., Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pag-
nan-

228.-Separacao Judicial Litigiosa-2494/2003-A.C.G. X A.L.G.
— Designo O Dia 18/10/2004, Às 15:30 Horas Para Audiência
De Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv. Zaqueu Su-
til De Oliveira-

229.-Homologacao De Acordo-2504/2003-C.R.V. E Outros X
J. —Sentença De Fls. 13. “...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls. 07/08, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

230.-Homologacao De Acordo-2505/2003-G.R.C. E Outros X
J. —Sentença De Fls. 17. “...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls. 05/07, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

231.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2540/2003-V.C.G. E
Outros X J. — Sentença De Fls. 12. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls.02/04, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos, Requeren-
tes Conforme Art. 13 Da Lei 1060/50. —Adv. Jose Antonio
Santos Lozano E Marcelo Mitsi-

232.-Execucao De Alimentos-2569/2003-J.A.A.S. E Outros X
R.S. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Paulo Sergio Mecchi E Mauricio De Oliveira Car-
neiro-

233.-Divorcio Direto Consensual-2608/2003-J.M.S. E Outros
X J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lap-
so Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação
Em 10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan-

234.-Separacao Consensual-2638/2003-A.D.S. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Rita De Cassia Ferreira Leite-

235.-Divorcio Direto Consensual-2652/2003-V.L.L.L. E Ou-
tros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

236.-Separacao Consensual-2654/2003-P.A.M. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Marcello Pereira Costa-

237.-Divorcio Direto Consensual-2659/2003-A.M.D.S.L. E
Outros X J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso
Do Lapso Temporal Da Separação De Fato Através Da Repre-
sentação Em 10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas
Idôneas Com Firma Reconhecida.-Adv. Ademir Simoes-

238.-Revisional De Alimentos-2680/2003-E.R.B. X L.F.R.B.
E Outros—Em Virtude Do Autor Da Presente Ação Residir Em
Comarca Longinqua, Junte A Escrivania Fotocopia Do Titulo
Executivo Judicial Que Ensejou A Presente Revisional.-Adv.
Eduardo Cunha De Oliveira-

239.-Separacao Judicial Litigiosa-2693/2003-F.T.O. X S.V.S.O.
—Em Segredo De Justiça. Fixados Alimentos Provisórios No
Valor De R$ 150,00 ( Cento E Cinquenta Reais), A Serem Pa-
gos Pelo Requerente A Requerida Até O 5º Dia Útil De Cada
Mês. Designado O Dia 19/11/2004 Às 15:00 Horas Para Reali-
zação De Audiência De Tentativa De Conciliação.-Adv. Mar-
cio Mitio Itiyama-

240.-Alimentos-2710/2003-K.A.D.S. E Outros X J.C.D.S.—
Emende O Autor A Inicial Em 10 Dias, Juntando Suas Certi-
dões De Nascimento, Sob Pena De Indeferimento.-Adv. Eliana
Alves De Moraes-

241.-Embargos A Execucao-2718/2003-N.L. X S.P.L. E Ou-
tros —Despacho De Fls. 22. Recebo Os Embargos Para Dis-
cussão E Em Via De Consequencia Suspendo O Curso Da Exe-
cução. Aos Embargados. -Adv. Ademir Simoes E Celso Aldi-
nucci-

242.-Execucao De Alimentos-2732/2003-F.A.M.N. E Outros
X J.F.A.F. —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias,
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Emendar A Inicial Com A Regularização De Sua Representa-
ção Processual, Sob Pena Deindeferimento. —Adv. Israel Mas-
saki Sonomiya-

243.-Execucao De Alimentos-2734/2003-M.F.S. E Outros X
V.H. —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emen-
dar A Inicial Com A Juntando O Titulo Judicial Em Que Se
Baseia A Presente Execução, Sob Pena De Indeferimento.-Adv.
Aparecido Medeiros Santos-

244.-Execucao De Alimentos-2735/2003-G.C.L. E Outros X
J.G.S. —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emen-
dar A Inicial Juntando O Comprovação Da Intimação Do Exe-
cutado Dos Alimentos Fixados Nos Autos 2243/01, Bem Como
Regularizando Sua Representação Processual, Sob Pena De
Indeferimento.-Adv. Aparecido Medeiros Santos-

245.-Execucao De Alimentos-2737/2003-R.R.M. E Outros X
C.R.R.M.—Intime-Se O Exequente Para, No Prazo De 10 Dias,
Emendar A Inicial Juntando A Comprovação Da Intimação Do
Requerido Da Decisão Que Fixou Os Alimentos Provisorios,
Sob Pena De Indeferimento. -Adv. Francisco Eduardo De Oli-
veira-

246.-Divorcio Direto Consensual-2741/2003-H.S. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Ronaldo Moraes Cosate-

247.-Divorcio Direto Litigioso-2747/2003-M.P. X K.C.G.P. -
Sobre O Contido Às Folhas 27, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Nivaldo Gotti E Oriana Dulce Alho Gotti-

248.-Anulacao Ato Juridico-2759/2003-A.L.S. E Outros X J.
—Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Passando A
Constar O Nome De L.M.S. No Polo Passivo Da Ação, Sob
Pena De Indeferimento.-Adv. Luceli Cerqueira Lopes-

249.-Alimentos-2764/2003-T.E.S. E Outros X A.A.S. —Inti-
me-Se O Exequente Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar A
Inicial Informando O Seu Endereço, Sob Pena De Indeferimento.
-Adv. Jeronimo Francisco Neto-

250.-Alteracao De Clausula-2776/2003-J.V. X A.G. —Intime-
Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar A Inicial
Com A Juntando O Titulo Judicial Em Que Se Baseia A Pre-
sente Execução, Sob Pena De Indeferimento.-Adv. Roger Pia-
zzalunga-

251.-Separacao Judicial Litigiosa-2805/2003-J.A.C. X G.B.C.
— Designo O Dia 13/04/2004, Às 16:00 Horas Para Audiência
De Tentativa De Conciliação.-Adv. Jose Maria Da Silva E Ka-
rina Zanin Da Silva-

252.-Separacao Consensual-2810/2003-A.C.A. E Outros X J.
—Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Juntar A Pro-
curação Outorgada Ao Separando.-Adv. Claudia Maria Tagata-

253.-Separacao Consensual-2819/2003-E.S.B. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Juliano Tomanaga-
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1.-ARROLAMENTO-15/1990-ELIDIA SZCYPULA x TADEU
SZCYPULA -Feito suspenso “sine die”. -Adv. FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA e LILIANE KRUETZMANN ABDO-

2.-REPARAÇAO DE DANOS-8/1994-A.A ROTTA - COM.
REPRESENT. x PEDRO LOGISNKI -Feito julgado extinto com

base no art. 794 do CPC. -Adv. ZANI DALTON FARAH, HE-
LIO RICARDO CUNHA e TADEU OLIVA KURPIEL-

3.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-77/1995-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x NEY LUIS PAVELSKI e outros - De-
ferida a suspensão requerida. Decorrido o prazo diga o interes-
sado em cinco dias. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

4.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-13/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x HOINACKI & ZAIONS LTDA e ou-
tros - Deferida a suspensão requerida. Decorrido o prazo diga o
interessado em cinco dias. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI
e HARRY KLAIS-

5.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-14/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS
LTDA e outros - Deferida a suspensão requerida. Decorrido o
prazo diga o interessado em cinco dias. -Adv. JAIRO VICEN-
TE CLIVATTI, HARRY KLAIS e WILSON BLEY LIPSKI-

6.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-15/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS
LTDA e outros - Deferida a suspensão requerida. Decorrido o
prazo diga o interessado em cinco dias. -Adv. JAIRO VICEN-
TE CLIVATTI, HARRY KLAIS e WILSON BLEY LIPSKI-

7.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-16/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS
LTDA e outros - Deferida a suspensão requerida. Decorrido o
prazo diga o interessado em cinco dias. -Adv. JAIRO VICEN-
TE CLIVATTI, HARRY KLAIS e WILSON BLEY LIPSKI-

8.-AÇÃO DECLARATORIA-24/1996-JOSE CARLOS FUCI-
LINI e outros x DERAGRIL - DISTRIBUIDORA DE INSU-
MOS AGRICOLAS LTDA -Face o decurso da suspensão re-
querida, manifeste-se o autor. -Adv. RENE JOSE STUPAK,
CLAUDIO LUIZ F C FRANCISCO, CLAUDIO LUIZ F C
FRANCISCO, RENE JOSE STUPAK e SIMONE BARBOSA-

9.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-62/1996-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x ZAIONS
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO DE ALIMENTOS LTDA -
Face o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o exequente.
-Adv. JOSE ELI SALAMACHA, DANIEL HENRIQUE AN-
TUNES DOS SANTOS, MAURICIO FLAVIO MAGNANI e
VITOR LOTOSKI-

10.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-72/1996-DELTA FERTILI-
ZANTES LTDA x SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS -Mani-
feste-se a exequente em 05 dias. -Adv. LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS e IRAPUAN CAESAR DA COSTA JU-
NIOR-

11.-RECEBIMENTO DIFERENÇA PENSAO-164/1996-PAU-
LO ARKATEN e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Sobre o contido às fls. 180, manifes-
tem-se os autores. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA
DE LIMA e SILMAR FERREIRA DITRICH-

12.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-75/1998-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JOAO SOBIE-
RANSKI E OUTROS -Face o decurso do prazo de suspensão,
manifestem-se os interessados. -Adv. APARECIDO GODOI
BUENO, SILMAR FERREIRA DITRICH e ALEXANDRE
PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

13.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-81/1998-ESPOLIO DE
GERSON HENRIQUE DE COL ANTONIAZZI e outros x
ASSOCIAÇAO SAT -Não existe pedido de reconsideração no
processo civil. Além do que o requerido extrapolou e muito o
prazo para devolução dos autos, o que torma sem efeito sua
manifestação conforme artigos 195 e 196, CPC. As alegaçoes
finais no prazo sucessivo de 05 dias. Após, ao Ministério Pú-
blico. Em seguida, contados e preparados, voltem para senten-
ça em conjunto com os autos 139/1998. -Adv. MILTON MAR-
TINS PORTELINHA, DIMITRI SILVA, EDMUNDO ATANA-
SIO DE MORAIS, RONALDO DE MORAIS, CLINIO L L
LYRA, RONALDO EVANGELISTA FILHO e LUIZ F MAR-
TINS BONETTE-

14.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-135/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x EUCLIDES TEIXEIRA DOS SAN-
TOS e outros - Deferida a suspensão requerida. Decorrido o
prazo diga o interessado em cinco dias. -Adv. JAIRO VICEN-
TE CLIVATTI-

15.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-139/1998-ESPOLIO
DE GERSON HENRIQUE DE COL ANTONIAZZI e outros x
OROVALDO DE ALMEIDA DANGUI e ASSOCIAÇAO SAT
-Arquivem-se os autos 159/1984. Para facilitar o manuseio,
mantenham os autos 58/1998 suspensos, na secretaria, aguar-
dando o desfecho da ação de reintegrassão nº 81/1998. Apen-
sem-se os autos de Reintegrassão nº 81/1998 e medida cautelar
nº 139/1998. As partes para que apresentem alegaçoes finais
em 05 dias, sucessivos. Em seguida, ao Ministério Público.
Após, contados e preparados voltem conclusos para sentença. -
Adv. RONALDO DE MORAIS, MILTON MARTINS PORTE-
LINHA, EDMUNDO ATANASIO DE MORAIS, AIRTON
CORREIA ROSA, CLINIO L L LYRA, RONALDO EVAN-
GELISTA FILHO e LUIZ F MARTINS BONETTE-

16.-EXEC CED RURAL PIGNORATICIA-43/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x LAURO BUSKO e ERNANI MASELKO -
Feito julgado extinto com base no art. 794 do CPC. Levante-se
a penhora como requer. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA e IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA-

17.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-45/1999-FEPAR - FOMEN-
TO EMPRESARIAL PARANAENSE LTDA x TEODORO JU-
RASZECK -Feito Julgado extinto. -Adv. SERGIO LUIZ
MEYER e MARIO PIETROSKI JUNIOR-

18.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-51/1999-SERGIO

VIAL x ESPOLIO DE MATHIAS SCZYPULA e outros. Man-
tenho a decisao agravada por seus proprios fundamentos. Avo-
co os autos. Verifico que ha reu certo, citado por edital, (fls.
114), que nao apresentou contestacao. Impoe-se, assim, a no-
meacao de curador, sob pena de nulidade absoluta. Nomeio
sob a fe de seu grau, o Dr. FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA, independentemente de compromisso. Abra-se-lhe vista
dos autos, para os devidos fins. Visando minorar os efeitos de-
leterios, do adiamento, desde logoo, designo o dia 10.3.2004,
as 13.30 horas, para audiencia de instrucao de julgamento. In-
timem-se. -Adv. ERMELITE SALETE VIAL, IRAPUAN CA-
ESAR DA COSTA, NEIL JONHSON, FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA e EUGENIO GLINSKI JUNIOR-

19.-DESPEJO-118/1999-ANASTACIO HNATOUF x MARIA-
NO GAIOSKI e outros -Considerando que o documento retro
contraria o contido na certidão à fl. 314, tornando-se contro-
vertida a questão relativa ao abandono do imóvel, revogo a
decisão anterior. Recolha-se o mandado. Cumpra-se a ultima
parte do despacho à fls. 326 (Subam ao Tribunal de Alçada). -
Adv. EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES, EDUARDO
KULEVICZ, ANTONIO CESAR AVRESCO, FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA e EUGENIO GLINSKI JUNIOR-

20.-ORDINARIA DE COBRANÇA-137/1999-TEODORO
OLINEK x MUNICIPIO DE MALLET -Tomadas as cautelas
legais arquive-se. -Adv. GILBERTO TADEU DOMBROSKI,
ERNANI BORTOLINI e FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-

21.-AÇAO DECLARATàRIA-71/2000-MARIO MAKSEMO-
VICZ x AGRICOLA PINHEIRAL COMERCIO DE INSUMOS
LTDA. O REQURIMENTO DE FOLHAS 226 DEVERA SER
FORMULADO NO JUÖZO DEPRECANTE, ONDE FOI RE-
ALIZADA A PENHORA -Adv. FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA, PLINIO ROBERTO FILLUS e GUARACI MA-
LHERBI SINHORI-

22.-PEDIDO DE FALENCIA-41/2001-ALJOCIR ESTEVES x
C. SAUDE ALIMENTOS LTDA. Designado o dia 12 de janei-
ro de 2004, as 13,30 horas, para tomada das declaracoes do
socios da falida. -Adv. PEDRO LOPES, JORGE MORENO DE
CARVALHO, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,
DENILSON JANDERSON TROMBETTA e IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA JUNIOR-

23.-AÇAO ORDINARIA DE PREFERENCIA-22/2002-MI-
GUEL ALECIZEN e outros x MIROSLAU SUSSULA e outros
-Subam ao Tribunal de Alçada. -Adv. FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA e ARGOS FAYAD-

24.-ARROLAMENTO-40/2002-LUCIA WESNIEWSKI KIEL-
TYKA e outros x EDMUNDO KIELTYKA. MANIFESTE-SE
A INVENTARIANTE. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN
FLENIK-

25.-ARROLAMENTO-86/2002-JOSE FRANKIO e outros x
CATARINA JUREVICZ FRANKIO -Deferida a suspensão re-
querida. Decorrido o prazo diga o interessado em cinco dias. -
Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO e LILIANE KRUETZ-
MANN ABDO-

26.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-99/2002-RENATO SATES x
DER - DEP. DE EST. E ROD. DO ESTADO DO PARANA -
Manifeste-se o interessado sob pena de arquivamento. -Adv.
LUCIANO RICARDO HLADCZUK e EDGARD LESSNAU
SOBRINHO-

27.-ARROLAMENTO-108/2002-MIGUEL ZAVALY e outros
x PEDRO ADAO ZAVALY -Sobre a petição de fls. 105/107,
manifeste-se a inventariante. -Adv. DANIELA VANESSA TO-
MELIN FLENIK-

28.-AÇAO DE NULIDADE ATO JURIDICO-113/2002-ELOI
SOLDA x ANTONIO BASNIAK -Ao autor para que promova
a citação da esposa do requerido, visto que ela figura como
doadora do imóvel, sob pena de aplicação do art. 47, parágrafo
único CPC. Prazo 15 dias. -Adv. JUSSIARA LICHACOVSKI
e MARIO PIETROSKI JUNIOR-

29.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-129/2002-EUGENIO SZE-
MKIV x OSVALDO FRANÇA PINTO -Ao autor para efetuar
o depósito dos honorários sob pena de desistência da prova e
julgamento do feito no estado em que se encontra. -Adv. MIL-
TON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO e IVANIZE LILIANE
MACHADO-

30.-ARROLAMENTO-134/2002-AFONSO CIESLAK e outros
x JOANA CIESLAK. HOMOLOGADO O PLANO DE PAR-
TILHA DE FOLHAS 56/59. -Adv. DANIELA VANESSA TO-
MELIN FLENIK, SIMONE BARBOSA e LILIANE KRUET-
ZMANN ABDO-

31.-EXECUÇÃO-15/2003-TORTUGA COMPANHIA ZOO-
TECNICA AGRARIA x ROBERTO VIENSKOSKI - Deferida
a suspensão requerida. Decorrido o prazo diga o interessado
em cinco dias. -Adv. NOEMIA DE LACERDA SCHUTZ e ANA
LUCIA MACEDO MANSUR-

32.-REPARAÇAO DE DANOS-45/2003-DOUGLAS
SCHOLZE x ANTONIO GADENS NETO e outros -Audiência
de inquirição de testemunhas na Comarca de Curitiba, designa-
da para o dia 13/04/2005, às 14:30 horas. -Adv. ANTONIO
TAVARES BUENO e LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

33.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-56/2003-VALDIR
ZWIERZYKOWSKI e outros x CLEMENTINO KROL e ou-
tros -Sobre a contestação diga o autor -Adv. IVANIZE LILIA-
NE MACHADO e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

34.-INVENTARIO-94/2003-IRENE SALABICKI E OUTROS
x NICOLAU SLABICKI e outros. HOMOLOGADA A PARTI-
LHA DE FOLHAS 02/07. -Adv. DANIELA VANESSA TO-
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MELIN FLENIK e LILIANE KRUETZMANN ABDO-

35.-INTERDIÇÃO-118/2003-JULIA LAKMAN x JAROSLAU
LAKMAN -Manifeste-se o autor. -Adv. SANDRO MARCOS
OGRUSKO-

36.-ARROLAMENTO-135/2003-WADESLAU SWIDZINSKI
e outros x LUIZ SVIDZINSKI -Homologada a partilha de fls.
24. -Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO-

37.-MANUTENÇÃO DE POSSE-142/2003-JOAO GRAVON
e outros x ZERICO JOSE NEPOMOCENO -Sobre a contesta-
ção e documentos, diga o autor. -Adv. IVANIZE LILIANE
MACHADO-

38.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-143/2003-MARIA DE LOUR-
DES KONFIDERA DOROZEK x MASSA FALIDA INDUS-
TRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S/A e outros -Sobre a certi-
dão de fls. 77, manifeste-se o autor. -Adv. LUCIANO RICAR-
DO HLADCZUK-

39.-ANULATORIA-149/2003-IRENE GAN BAIAK x ESPO-
LIO DE GREGORIO GAN e outros -Primeiramente no prazo
de 10 dias, esclareça a autora quem é o inventariante do espó-
lio, bem como qual seu endereço, em atendimento ao disposto
no art. 284 do CPC. -Adv. LAURY ANGELO FURLAN FA-
GUNDES-

40.-ALVARA-150/2003-TEREZA KLAK MILAO e outros x
MARIA KLAK -Deferido o pedido inicial. Prestação de contas
em 30 dias. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

41.-IMISSAO DE RESP. CC/ REP. DAN-151/2003-AMADEU
FERREIRA x MUNICIPIO DE MALLET -Designado o dia 23/
03/2004, às 13:30 horas para audiência de conciliação. -Adv.
VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-

42.-EXECUÇAO FISCAL-14/1991-FAZ PUB ESTADO DO
PARANA x SOLAMAD IND COM MADEIRAS LTDA -De-
signados os dias 26 de fevereiro e 09 de março de 2004, às
15:30 horas para alienação judicial dos bens penhorados à exe-
cutada.  -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO e EUGENIO
GLINSKI JUNIOR-

43.-EXECUÇAO FISCAL-25/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA MALLETSUL LTDA
e outros - Deferida a suspensão requerida. Decorrido o prazo
diga o interessado em cinco dias. -Adv. LILIANE KRUETZ-
MANN ABDO-

44.-EXECUÇAO FISCAL-6/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DA FAMILIA COM. E BENEFICI-
ADORA DE ALIMENTOS LTDA -Designados os dias 26 de
fevereiro e 09 de março de 2004, às 14:30 horas para alienação
judicial dos bens penhorados à executada. -Adv. LILIANE
KRUETZMANN ABDO-

45.-EXECUÇAO FISCAL-11/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA MALLETSUL LTDA
- Deferida a suspensão requerida. Decorrido o prazo diga o
interessado em cinco dias. -Adv. LILIANE KRUETZMANN
ABDO-

46.-EXECUÇAO FISCAL-2/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x KHALID IBRAHIM KHALIL AL
OMAR - Deferida a suspensão requerida. Decorrido o prazo
diga o interessado em cinco dias. -Adv. LILIANE KRUETZ-
MANN ABDO-

47.-EXECUÇAO FISCAL-3/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARISA APARECIDA BASI GI-
OTTI - Deferida a suspensão requerida. Decorrido o prazo diga
o interessado em cinco dias. -Adv. LILIANE KRUETZMANN
ABDO-

48.-EXECUÇAO FISCAL-8/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SAUDE AGRO INDUSTRIAL
LTDA - Deferida a suspensão requerida. Decorrido o prazo diga
o interessado em cinco dias. -Adv. LILIANE KRUETZMANN
ABDO-

49.-EXECUÇAO FISCAL-16/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SULMATE IND COM IMPORTA-
ÇAO E EXPORTAÇAO LTDA - Deferida a suspensão requeri-
da. Decorrido o prazo diga o interessado em cinco dias. -Adv.
LILIANE KRUETZMANN ABDO e HEROLDES BAHR
NETO-

50.-EXECUÇAO FISCAL-17/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SAUDE AGRO INDUSTRIAL
LTDA - Deferida a suspensão requerida. Decorrido o prazo diga
o interessado em cinco dias. -Adv. LILIANE KRUETZMANN
ABDO-

51.-EXECUÇAO FISCAL-20/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE MOVEIS CACHO-
EIRA LTDA -Feito Julgado extinto. -Adv. LILIANE KRUET-
ZMANN ABDO-

52.-EXECUÇAO FISCAL-22/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SULMATE IND COM IMPORTA-
ÇAO E EXPORTAÇAO LTDA - Deferida a suspensão requeri-
da. Decorrido o prazo diga o interessado em cinco dias. -Adv.
LILIANE KRUETZMANN ABDO e HEROLDES BAHR
NETO-

53.-EXECUÇAO FISCAL-6/2001-MUNICIPIO DE MALLET
x VITOR CHACHARSKI -Designados os dias 26 de fevereiro
e 09 de março de 2004, às 15:00 horas para alienação judicial
dos bens penhorados ao executado. -Adv. FIRMINO DE PAU-
LA SANTOS LIMA-

54.-EXECUÇAO FISCAL-29/2001-A FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x MARIANO WIERZBICKI -Fei-
to Julgado extinto. -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

55.-EXECUÇAO FISCAL-5/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE MOVEIS CACHO-
EIRA LTDA - Deferida a suspensão requerida. Decorrido o
prazo diga o interessado em cinco dias. -Adv. TEREZA CRIS-
TINA B. MARINONI e LILIANE KRUETZMANN ABDO-

56.-EXECUÇAO FISCAL-23/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON JOSE VENTURA COMER-
CIO DE SEMENTES -Feito Julgado extinto. -Adv. LILIANE
KRUETZMANN ABDO-

57.-EXECUÇAO FISCAL-25/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ETELVINO ZAMBONI -Feito
Julgado extinto. -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

58.-EXECUÇAO FISCAL-26/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x F J ZACHARIAS & CIA LTDA
-Feito Julgado extinto. -Adv. LILIANE KRUETZMANN
ABDO-

59.-EXECUÇAO FISCAL-27/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FABIO AUGUSTO CORDEI-
RO MOVEIS -Feito Julgado extinto. -Adv. LILIANE KRUET-
ZMANN ABDO-

60.-EXECUÇAO FISCAL-29/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INES PROCHNIAK -Feito Jul-
gado extinto. -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

61.-EXECUÇAO FISCAL-32/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JUSTINA INES GUARDA -
Feito Julgado extinto. -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

62.-EXECUÇAO FISCAL-34/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x M C S ANDRADE -Feito Julga-
do extinto. -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

63.-EXECUÇAO FISCAL-35/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIA SIRLENE DE CANDI-
DO -Feito Julgado extinto. -Adv. LILIANE KRUETZMANN
ABDO-

64.-EXECUÇAO FISCAL-45/2002-A UNIAO x MARIZETE
T S LODI ME -Designados os dias 26 de fevereiro e 09 de
março de 2004, às 14:00 horas para alienação judicial dos bens
penhorados à executada. -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

65.-EXECUÇAO FISCAL-5/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DEONISIO MAJESWSKI -Feito
Julgado extinto. -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

66.-EXECUÇAO FISCAL-7/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MIGUEL KOVALHUK - Deferida a
suspensão requerida. Decorrido o prazo diga o interessado em
cinco dias. -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

67.-EXECUÇAO FISCAL-12/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELIZABETH MARIA DALLAZEM
OPALOSKI -Feito Julgado extinto. -Adv. LILIANE KRUETZ-
MANN ABDO-

68.-EXECUÇAO FISCAL-14/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SAVIO & LODI LTDA -Designados
os dias 26 de fevereiro e 09 de março de 2004, às 13:30 horas
para alienação judicial dos bens penhorados à executada.  -
Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

69.-EXECUÇAO FISCAL-15/2003-A UNIAO x RICARDO
JOSE ZAIONC -Designados os dias 26 de fevereiro e 09 de
março de 2004, às 16:00 horas para alienação judicial dos bens
penhorados ao executado. -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

70.-EXECUÇAO FISCAL-27/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUZIA TOMCZAK TUREK -Feito
Julgado extinto. -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

71.-EXECUÇAO FISCAL-32/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUZIA TOMCZAK TUREK -Feito
Julgado extinto. -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-

72.-CARTA PRECATORIA-56/1996-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR -SOUZA CRUZ S/A x DAVI NOS -Desig-
nados os dias 02 e 12 de março de 2004, às 09:00 horas para a
alienação judicial dos bens penhorados ao executado. -Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK-

73.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE (FAM)-38/2003-D.P. x
V.L.S. -Com fulcro no artigo 265, IV, A do CPC, suspendo o
curso deste processo até o julgamento dos autos 90/2003. -Adv.
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA, SIMONE BARBOSA
e NEIL JONHSON-

Mandaguaçu

COMARCA DE MANDAGUAÇU
VARA CIVEL UNICA - RELAÇAO 23/2003.
JUIZA DE DIREITO - MARISA DE FREITAS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0009 000008/2002
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 0017 000057/2003
ANGELA CRISTINA CONTIN JO 0023 000177/2003
ANILSON GERALDO SGUAREZI 0027 000302/2003
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 0016 000013/2003
APARECIDO DOMINGOS ERRERI 0035 000377/2003

APARECIDO DONIZETTI ANDRE 0035 000377/2003
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 0037 000406/2003

0036 000386/2003
0021 000114/2003
0012 000034/2002
0011 000033/2002
0013 000035/2002
0002 000248/1999

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0024 000243/2003
CARLA CRISTINA GON•ALVES 0027 000302/2003
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0046 000041/2003
CARLOS EDUARDO PINTO 0030 000339/2003
EDNA CRISTINA KUSUMOTO KI 0046 000041/2003
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0025 000273/2003
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR 0042 000455/2003

0041 000454/2003
0035 000377/2003
0026 000276/2003
0031 000358/2003
0028 000315/2003

ELIZABETE SERRANO DOS SAN 0033 000362/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0022 000147/2003
FABIANO DOURADO MATHIAS 0029 000319/2003
FERNANDO CHIN FEI 0039 000415/2003
FERNANDO RIBAS 0021 000114/2003
FRANCISCO CARLOS GIROTO G 0027 000302/2003
GILBERTO RIBEIRO OLIVEIRA 0002 000248/1999
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZ 0025 000273/2003

0001 000081/1999
0006 000294/2000
0034 000375/2003
0007 000297/2001

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0024 000243/2003
JANNER CRISTINA GON•ALVES 0039 000415/2003

0034 000375/2003
JOSE CARLOS GONCALVES MAG 0015 000304/2002
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0008 000325/2001
JOSE GONZAGA SORIANI 0040 000432/2003
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0018 000092/2003

0020 000094/2003
0019 000093/2003
0005 000058/2000

JOSE MAREGA 0040 000432/2003
JOSE PLINIO SILVA 0012 000034/2002

0011 000033/2002
0013 000035/2002

JULIO CESAR COELHO PALLON 0027 000302/2003
LETICIA BACCIN 0018 000092/2003

0020 000094/2003
0019 000093/2003

LISANDRA GLEICE CARRARO M 0029 000319/2003
LUCIANY M. PEREIRA DOS SA 0017 000057/2003

0021 000114/2003
LUIZ ALBERTO VALERIO 0012 000034/2002

0011 000033/2002
0013 000035/2002

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0009 000008/2002
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0003 000283/1999
MICHELLE MENEGUETI GOMES 0043 000465/2003
MIGUEL HIRATA 0015 000304/2002

0010 000015/2002
MOACIR JUNIOR CARNEVALLE 0013 000035/2002
MOISES ZANARDI 0018 000092/2003

0020 000094/2003
0019 000093/2003
0005 000058/2000

NELSON MERLINI 0044 000470/2003
0007 000297/2001

NELSON PASCHOALOTTO 0022 000147/2003
ORLANDO ALEXANDRINO 0032 000361/2003

0038 000414/2003
PATRICK FRANCO 0034 000375/2003
PAULO MANOEL DO NASCIMENT 0001 000081/1999
PEDRO COSTA 0010 000015/2002
RENATO FERNANDES SILVA JU 0036 000386/2003

0045 000001/1995
SANCIA AFONSO CORREA GOUV 0029 000319/2003
VALTER SIMOES DE MELO 0014 000253/2002
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0021 000114/2003
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1.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-81/1999-F.D.S.A. x
D.D.A. Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido de-
duzido na inicial, para o fim de decretar a separação judicial do
casal, e declarar cessados os deveres de coabitação e fidelida-
de recíprocos e o regime matrimonial de bens como se o casa-
mento fosse dissolvido. Por consequência determino a partilha
dos bens reconhecidamente adquiridos na constância do casa-
mento e individualuzados na fundamentação desta sentença,
na proporção de 50% para cada parte. Condeno o réu ao paga-
mento da pensão alimentícia à autora no valor de um salário
mínimo mensal a ser pago até o quinto dia útil do mês subse-
quente ao vencido diretamente à autora. Ante a sucumbência
recíproca, condeno as partes ao pagamento de custas processu-
ais “pro rata”. Quanto aos honorários advocatícios, cada parte
arcará com os ônus relativos ao seu patromo. -Adv. PAULO
MANOEL DO NASCIMENTO e HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-248/1999-SLC-
JOHN DEERE S/A x JOSE LUIZ CAMILO e outros. Leiloes
marcados para os dias 11 e 25/03/2004, às 14:30 horas. A exe-
quente, em cinco dias, retirar edital para publicação e efetuar
pagamento de diligência intimatória (R$ 135,00). -Adv. GIL-
BERTO RIBEIRO OLIVEIRA e APARECIDO ROMAO MA-
TIAS FERNANDES-

3.-ACAO MONITORIA-283/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x GILDA MORESCHI BANDEIRA e outros.
Ao exequente, em 48:00 horas, promover o andamento do fei-
to, sob pena de arquivamento. -Adv. MARIA AUGUSTA COS-
TA TAKEUKI-

4.-ORD. REPARACAO DE DANOS-358/1999-O ESTADO DO
PARANA x CLAUDIONOR NASCIMENTO e outros. Deferi-
do o prazo de dez dias úteis para pagamento do valor pactuado
no acordo. -Adv. WANDERLEY PAVAN-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-58/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x CIRO DA SILVA. Ao exequente, em cinco dias,
tendo em vista o leilão negativo. -Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-294/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x TUIOSHI IZIRI.
Aos exequentes, em 48:00 horas, promover o andamento do
feito sob pena de arquivamento. -Adv. HENRIQUE LAURIA-
NO DE SOUZA-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-297/2001-AUTO
POSTO MARTESA LTDA. x ANTONIO GARCIA BASSO.
Leilão único marcado para o dia 26/02/2004, às 14:20 horas. A
exequente, em cinco dias, efetuar pagamento de diligência inti-
matória. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA e NEL-
SON MERLINI-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-325/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x LUIZ CARLOS ALGERI e outros. Ao
exequente, em cinco dias, sobre as respostas aos ofícios. -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-8/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ILCYMARA SGOBERO. Indefiro o
pedido retro por absoluta ausência de amparo legal. Veja-se
que o feito foi julgado extinto em razão de desistência, mesmo
antes de ser realizada a citação da ré. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

10.-INTERDICAO-15/2002-JOSE DE PAULA URBANO x
APARECIDO ROQUE DE OLIVEIRA. Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial para o fim de decretar a interdição
do requerido, nomeando-lhe curador o autor, sob compromisso
a ser prestado em cinco dias. -Adv. PEDRO COSTA e MIGUEL
HIRATA-

11.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-33/2002-MARIO
ROBERTO CAMILO e outros x BANCO BANESTADO S/A.
Recebida a apelação em ambos os efeitos. Aos autores/apela-
dos, em quinze dias, para oferecimento de contra-razoes. -Adv.
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES, LUIZ AL-
BERTO VALERIO e JOSE PLINIO SILVA-

12.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-34/2002-ODAIR
DOMINGOS CAMILO e outros x BANCO BANESTADO S/
A. Recebo a apelação em ambos os efeitos. Aos autores/apela-
dos, em quinze dias, para oferecimento de contra-razoes. -Adv.
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES, LUIZ AL-
BERTO VALERIO e JOSE PLINIO SILVA-

13.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-35/2002-JOSE
OSWALDO CAMILO BIONDO e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. Recebida a apelação em ambos os efeitos. Aos
autores/apelados, em quinze dias, para oferecimento de contra-
razoes. -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES,
LUIZ ALBERTO VALERIO, JOSE PLINIO SILVA e MOA-
CIR JUNIOR CARNEVALLE-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-253/2002-MARIA
VILHEGAS GARCIA e outros x ROBERTO NEGRETE DE
FREITAS. A exequente, em 48:00 horas, promover o andamento
do feito sob pena de arquivamento. -Adv. VALTER SIMOES
DE MELO-

15.-DESAPROPRIACAO-304/2002-MUNICIPIO DE OURI-
ZONA x MARIA DOMINGUES ALVES e outros. Isto posto,
julgo parcialmente procedente o pedido e declaro incorporado
ao patrimônio do expropriante a área descrita na inicial, medi-
ante o pagamento da importância de R$ 3.200,00, acrescida de
juros compensatórios calculados sobre a diferença entre a ofer-
ta e a indenização, contados a partir da data da imissão na pos-
se do imóvel; juros de mora contados a partir do transito em
julgado da sentença; e correção monetária devida desde a ela-
boração do cálculo até a data do efetivo pagamento, devendo o
autor depositar a importância faltante. Considerando que os réus
foram citados por edital e se encontram em lugar incerto, con-
deno o autor ao pagamento das despesas processuais, e honorá-
rios advocatícios, devidos ao curador, no importe de R$ 240,00.
-Adv. JOSE CARLOS GONCALVES MAGRO e MIGUEL
HIRATA-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-13/2003-CONFECCOES
VIA LORAN LTDA. x JOSE EDUARDO CAYRES CARA-
CATO. A exequente, em 48:00 horas, promover o andamento
do feito sob pena de arquivamento. -Adv. ANTONIO CLAU-
DIO MAXIMIANO-

17.-ACAO DE COBRANCA DE SEGURO-57/2003-JOSE
LOPES VITORIO x ITAU SEGUROS S/A. Recebida a apela-
ção em ambos os efeitos. Ao réu/apelado, em quinze dias, para
oferecimento de contra-razoes. -Adv. ANDRE GUSTAVO DE
SOUZA e LUCIANY M. PEREIRA DOS SANTOS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2003-CARLOS ROBER-
TO PECHEK e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Recebidas
as apelaçoes em ambos os efeitos. Aos recorridos (embargan-
tes e embargado), em quinze dias, para oferecimento de contra-
razoes. -Adv. LETICIA BACCIN, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e MOISES ZANARDI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-93/2003-CONFECCOES
PECHEK LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Rece-
bidas as apelaçoes em ambos os efeitos. Aos recorridos (em-
bargantes e embargado), em quinze dias, para oferecimento de
contra-razoes. -Adv. LETICIA BACCIN, JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-
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20.-EMBARGOS A EXECUCAO-94/2003-ROSELI APARE-
CIDA PECHEK e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Recebi-
das as apelaçoes em ambos os efeitos. Aos recorridos (embar-
gantes e embargado), em quinze dias, para oferecimento de
contra-razoes. -Adv. LETICIA BACCIN, JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

21.-ORDINµRIA DE DESPEJO-114/2003-GEDIR DE MEN-
DONCA COSTA x JOSE VALTER GUIDELLI. Primeiramen-
te, consigne-se que a venda do milho, procedido pela autora
sem autorização judicial para tanto, se afigura absolutamente
ilegal, devendo desde logo serem as partes advertidas de que
situaçoes semelhantes não serão toleradas. Doravante, portan-
to, todas as alienaçoes referentes à coisa litigiosa, pretendidas,
deverão ser requeridas e expressamente autorizadas pelo juízo,
sob pena de desfazimento e demais cominaçoes legais imputá-
veis ao caso concreto. Expeça-se ofício à Coopermibra, requi-
sitando informaçoes sobre a data da alienação do milho proce-
dida pela autora, bem como sobre a quantidade e o valor do
negócio. Antes de apreciar os demais requerimentos formula-
dos, providencie o réu uma listagem compreensível das despe-
sas relativas à safra de milho, indicando em qual nota fiscal
está discriminada a compra, uma vez que é impossível para o
juízo apreciar qual produto é utilizado no milho; qual se refere
a dessecação de soja; o que é gasto com grafite e para que este
é utilizado; o que são os produtos especificamente; e ainda
porque alguns produtos adquiridos foram entregues em endere-
ço que não é da Fazenda Cristina ou da Fazenda Santa Maria,
também no prazo de dez dias. -Adv. WANDERLEI DE PAULA
BARRETO, LUCIANY M. PEREIRA DOS SANTOS, APA-
RECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e FERNANDO
RIBAS-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-147/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x JOAO CORREIA. Isto posto,
julgo procedente o pedido de fls. 02/04, confirmando e tornan-
do definitiva a apreensão do bem já descrito, consolidando a
propriedade e posse plena e exclusiva do referido bem nas mãos
do autor, devendo este promover a respectiva venda, aplicando
o preço conseguido no pagamento de seu crédito e nas despe-
sas decorrentes, entregando ao réu eventual saldo apurado.
Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais
e em honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor
atribuído à inicial. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-177/2003-APOLUS AUTO
POSTO SAO LUIZ LTDA. x MOACIR BOSQUE. Ao exequen-
te, em cinco dias, efetuar pagamento de diligência para efetiva-
ção de penhora. -Adv. ANGELA CRISTINA CONTIN JOR-
DAO-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-243/2003-ANTONIO RIVE-
LINO CANDIDO x BANCO ITAU S/A. Recebida a apelação
em ambos os efeitos. Ao autor/apelado, em quinze dias, para
oferecimento de contra-razoes. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-273/2003-CONFEDERA-
CAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL e ou-
tros x CARMELINO DA ROCHA RIBEIRO. Em juízo de re-
tratação, decido reformar a decisão agravada, para dizer que o
feito prescinde da produção de outras provas, comportando,
assim, julgamento no estado em que se encontra. Note-se que
até o momento do despacho que designou data para realização
de audiência de instrução não havia nos autos nenhum docu-
mento ou notícia dando conta de que as terras do réu estavam
arrendadas a terceiro, razão pela qual a instrução parecia ne-
cessária. Contudo, diante desta informação e ainda visto que,
apesar de regularmente intimado para se manifestar sobre o
agravo retido interposto, o réu quedou-se inerte, demonstrando
desinteresse pela questão. Sendo assim, determino sejam os
autos contados e preparados, vindo-me conclusos para senten-
ça. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA e EDSON
ELIAS DE ANDRADE-

26.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-276/2003-B.M.G.V. x
M.S.V. A exequente, em 48:00 horas, promover o andamento
sob pena de arquivamento. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI
JUNIOR-

27.-ACAO DECLARATORIA ORDINARIA-302/2003-JULI-
ANO FRACASSO x ORLANDO HENRIQUE DE MELO
NETO. Isto posto, julgo improcedente a presente ação para o
fim de reconhecer como devido o débito representado pelo che-
que 850529, no valor de R$ 3.340,00, de emissão do autor, a
título de pagamento dos serviços de corretagem exercidos pelo
réu. Condeno o autor ao pagamento das custas judiciais e ho-
norários advocatícios que arbitro em 10% sobre o alor da dívi-
da, devidamente corrigido na forma da lei. Revogo, assim, a
sustação do protesto, que poderá ser formalizado regularmen-
te. -Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE, ANILSON
GERALDO SGUAREZI, FRANCISCO CARLOS GIROTO
GONÇALVES e CARLA CRISTINA GONÇALVES-

28.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-315/2003-E.S.C. e ou-
tros x E.F.C. Aos exequentes, em 48:00 horas, promover o an-
damento do feito sob pena de arquivamento. -Adv. EDUARDO
LUIZ GOFFI JUNIOR-

29.-PED.DE GUARDA C/LIMINAR-319/2003-J.F.S.F. x I.V.S.
As partes, em cinco dias, especificar as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, ressaltando-se, desde logo, que por se
tratar de um só fato, deverão, autor e ré limitar o rol de teste-
munhas a, no máximo, três para cada parte. -Adv. FABIANO
DOURADO MATHIAS, LISANDRA GLEICE CARRARO
MATHIAS e SANCIA AFONSO CORREA GOUVEIA-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-339/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROBERTO CARVALHO GUIMARA-
ES. Indefiro o pedido retro, eis que a diligência pleiteada já foi
devidamente cumprida conforme se observa da certidão de fls.
66 (descrição dos bens que guarnecem a residência). Ao exe-

quente, em cinco dias, para que requeira o que entender de
direito. -Adv. CARLOS EDUARDO PINTO-

31.-REGULAMENTACAO DE VISITA-358/2003-A.M.N. x
L.M.M.N. Ao autor, em 48:00 horas, promover o andamento
do feito sob pena de extinção e arquivamento. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR-

32.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-361/2003-AUGUS-
TO RODRIGUES DO AMARAL e outros x BOAVISTA CIA
DE SEGUROS S/A. Defiro o pedido de fls. 73, pelo prazo im-
prorrogável de cinco dias, sob pena de ser considerada inexis-
tente a contestação. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

33.-ACAO ORDINARIA APOSENTADORIA-362/2003-SER-
GIO MUNIZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Isto posto, julgo extinto sem julgamento de mérito o
presente feito. Defiro ao autor o pedido de assistência judiciá-
ria. -Adv. ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-375/2003-
ASSOC.PROP.DE VEICULOS DE TRANSPORTE DE MAN-
DAGUACU x ARIOVALDO ANDRADE JUNIOR. Tendo em
vista a inexistência de preliminares a serem analisadas nesta
oportunidade, defiro a prova testemunhal requerida e designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 17/03/2004, às
14:00 horas. A autora, em cinco dias, efetuar pagamento de
diligência intimatória (R$ 25,00). Ao réu, em cinco dias, efetu-
ar pagamento de diligência intimatória (R$ 100,00). -Adv. PA-
TRICK FRANCO, HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA e
JANNER CRISTINA GONÇALVES-

35.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-377/2003-JOSE
CARLOS DOS SANTOS x ANTONIO ROMEU FERNANDES.
Trata-se de ação de reparação de dano que tramita pelo rito
sumário e não se confunde com acidente de trabalho. No caso
em tela há que oportunizar ao autor provar que o réu agiu com
culpa em qualquer das suas modalidades de forma a amparar a
pretensão indenizatória. Sendo assim, diante da inexistência
de despacho saneador neste procedimento, designo, desde logo,
audiência de instrução e julgamento para o dia 10/março/2004,
às 14:00 horas. As partes deverão depositar em juízo rol de
testemunhas, no prazo improrrogável de 10 dias antes da dada
da audiência, sob pena de preclusão. -Adv. EDUARDO LUIZ
GOFFI JUNIOR, APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES e APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/2003-JOSE LUIZ CA-
MILO x COOPERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA
DO BRASIL. Entendo que o presente feito prescinde da produ-
ção de outras provas, comportando julgamento no estado em
que se encontra. Ao embargante, em cinco dias, efetuar paga-
mento de custas remanescentes (R$ 25,24). -Adv. APARECI-
DO ROMAO MATIAS FERNANDES e RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/2003-APOLUS AUTO
POSTO SAO LUIZ LTDA. e outros x OSMAR APARECIDO
GUIDELLI. aos embargantes, em cinco dias, sobre a impugna-
ção. -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-414/2003-BOA
VISTA CIA DE SEGUROS S/A. x AUGUSTO RODRIGUES
DO AMARAL e outros. Defiro o pedido de fls. 11, pelo prazo
improrrogável de cinco dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento de mérito. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

39.-SUMARIA DE INDENIZACAO-415/2003-NADIR FRI-
SON e outros x TRANSBORGONHONI TRANSPORTES
LTDA. ME. Ante os termos da informação retro, suspenso a
realização da audiência e designo nova data para o dia 01/03/
2004, às 14:00 horas. -Adv. FERNANDO CHIN FEI e JAN-
NER CRISTINA GONÇALVES-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-432/2003-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA -SICRE-
DI x NILTON CEZAR VELENSOLA. Ao exequente, em cinco
dias, efetuar pagamento de diligência para efetivação de pe-
nhora. -Adv. JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-454/2003-A.G.P. x A.A.P. Ali-
mentos provisórios fixados em valor equivalente a cinquenta
por cento do salário mínimo. Audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 18/02/2003, às 15:00 horas. -Adv.
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-455/2003-L.R.L. e outros x S.J.L.
Alimentos privisórios fixados em valor equivalente a cinquen-
ta por cento do salário mínimo. Audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para o dia 18/02/2004, às 15:30 horas. -
Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-465/2003-ROMULO CEC-
CON BARREIROS x BANCO DO BRASIL S.A. Quanto ao
pedido de liminar de inversão do ônus da prova, esclareça-se
que a regra do art. 6º, VIII do Cód. de Defesa do Consumidor
não há de ser considerada aplicável “a priori”, devendo-se obe-
decer a regra geral de que incumbe à parte que alega demons-
trar o seu direito. Ademais, tendo em vista que a discussão em
paula diz respeito à revisão de algumas cláusulas constratuais
estabelecidas entre as partes e não ao contrato propriamente
dito, a inversão do ônus da prova não se justifica. -Adv. MI-
CHELLE MENEGUETI GOMES-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-470/2003-H.A.V. e outros x
I.A.V. Alimentos provisórios fixados em valor equivalente a
50% do salário mínimo. Audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 13/02/2004, às 14:00 horas. -Adv. NEL-
SON MERLINI-

45.-CARTA PRECATORIA-1/1995-Oriundo da Comarca de 2
VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURAO -
AGROPECUARIA IPE S/C LTDA. x EUCLIDES CAVICHIO-

LI. A exequente, em cinco dias, manifestar quanto ao seu inte-
resse no prosseguimento do feito. -Adv. RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR-

46.-CARTA PRECATORIA-41/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMBE -PR. -BANCO
DO BRASIL S/A x MARIA TEREZA SONI ABUJAMRA. As
partes, em cinco dias, sobre as avaliaçoes (R$ 270.000,00 lote
de 06,00 alqueires e R$ 652.500,00 lote de 14,50 alqueires). -
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e EDNA
CRISTINA KUSUMOTO KIMURA-
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JAIR ANTONIO WIEBELLING 0094 000543/2003

0095 000547/2003
JAYRO ROQUE ZANCHET 0007 000368/1998

0068 000328/2003
JOAO CESAR SILVEIRA PORTE 0050 000139/2002

0049 000125/2002
0048 000549/2001

JOSE OLINTO NERCOLINI 0015 000089/1999
JULIANO ANDRIOLI 0044 000422/2001
KELLY R. P.VULPINI DE MOR 0027 000056/2001
LEONILDO BAGIO 0079 000414/2003

0083 000468/2003
MARCEL S. DE OLIVEIRA 0012 000526/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0030 000156/2001
MARGARETE INES BIAZUS LEA 0016 000152/1999

0011 000521/1998
0014 000005/1999
0008 000421/1998
0013 000529/1998

MOACIR JOSE COLOMBO 0089 000530/2003
0104 000601/2003
0077 000409/2003

NELSON PALMA 0029 000097/2001
NILSON PEDRO WENZEL 0051 000249/2002

0053 000260/2002
0052 000254/2002

OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0022 000240/2000
0012 000526/1998
0014 000005/1999
0054 000303/2002
0055 000305/2002
0062 000142/2003
0036 000361/2001
0056 000381/2002

OSVALDO ROHENKOHL 0103 000600/2003
RICARDO MALLMANN HUPPES 0106 000611/2003
ROGERIO PALMA 0058 000518/2002

0081 000418/2003
0014 000005/1999
0017 000305/1999
0027 000056/2001

ROMALDO HAMM 0107 000615/2003
0027 000056/2001

RONIZE FANTIM 0056 000381/2002
ROSELI SILMA SCHEFFEL 0025 000299/2000

0072 000363/2003
RUI SANTO BASSO 0022 000240/2000

0058 000518/2002
0033 000199/2001
0032 000198/2001
0055 000305/2002
0071 000353/2003
0031 000187/2001

SERGIO TADEU COVRE MARTIN 0006 000060/1998
0084 000470/2003
0045 000442/2001
0101 000598/2003
0018 000347/1999

SERGIO VULPINI 0027 000056/2001
SIDNEI BORTOLINE 0068 000328/2003
SUZAINE A.R.F.DE MATTOS 0047 000535/2001
ULICES PIZZATTO 0004 000425/1997

0033 000199/2001
0032 000198/2001
0054 000303/2002
0062 000142/2003
0001 000265/1996
0044 000422/2001
0076 000398/2003
0003 000111/1997
0005 000002/1998
0002 000095/1997

VANESSA C. BORGMANN WALDO 0097 000592/2003
WAGNER SANTOS 0024 000297/2000
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0020 000133/2000
WANDERLEIA SAD BALLARINI 0047 000535/2001

0051 000249/2002
0053 000260/2002
0052 000254/2002
0034 000219/2001

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-265/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x WILSON STERN e
outros-Ao Exequente para se manifestar sobre o laudo de
avaliaçao(fls.271) no valor de R$ 209.300,00 (duzentos e nove
mil e trezentos reais).-Adv. ULICES PIZZATTO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-95/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x ZAILE COMERCIO DE
MALHAS LTDA e outros-Diga o Exequente sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. ULICES PIZZATTO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-111/1997-BAME-
RINDUS S.A. PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x
PAULO ROBERTO FOSTER e outros-Ao Exequente para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, diante do decurso
do prazo de suspensao.-Adv. ULICES PIZZATTO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-425/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JORGE LUIZ SCHU-
CK -”Organiza-se nova hasta pública”. Ao EXEQUENTE para
efetuar o preparo de R$ 51,90(cinquenta e um reais e noventa
centavos), atinente as despesas com organizaçao de hasta pú-
blica conforme discriminado às fls.162vº.-Adv. ULICES PI-
ZZATTO-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-2/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MAJOLO E CIA LTDA e
outros-Ao Exequente para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, diante do decurso do prazo de suspensao.-Adv. ULI-
CES PIZZATTO-

6.-MONITORIA-60/1998-SERGIO ELOI GIORDANI x GIL-
MAR JOSE MINKS-Ao Exequente para se manifestar sobre a
nomeaçao de bens à penhora.-Adv. SERGIO TADEU COVRE
MARTINEZ-

7.-MONITORIA-368/1998-AUTO POSTO TROVAO AZUL
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LTDA x RENATO VALDIR SCHNEIDER-Aguarde-se no ar-
quivo provisório, com fulcro no art. 791, III, do CPC, até mani-
festaçao do Exequente.-Adv. JAYRO ROQUE ZANCHET-

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-421/1998-MARGARE-
TE INES BIAZUS LEAL x ANTONIO ARISTIDES SGARBI
e outros-A Autora para, querendo, executar a sentença, nos ter-
mos do art. 614, do CPC. Nao havendo manifestaçao, arqui-
vem-se.-Adv. MARGARETE INES BIAZUS LEAL-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-450/1998-RIO
PARANA COMP. SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x
YAMACROSS COMERCIO DE MOTOS E NAUTICA LTDA
e outros -”Redesigne-se hasta pública”. Ao EXEQUENTE para
efetuar o preparo de R$ 116,10(cento e dezesseis reais e dez
centavos), atinente as despesas com organizaçao de hasta pú-
blica conforme discriminado às fls.88.-Adv. GILBERTO ROS-
SETTO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-451/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x YAMACROSS COMERCIO DE MOTOS E NAUTICA e
outros -”Redesigne-se hasta pública”. Ao EXEQUENTE para
efetuar o preparo de R$111,90(cento e onze reais e noventa
centavos) atinente as despesas com organizaçao de hasta públi-
ca conforme discriminado às fls.76.-Adv. CARLOS VICTOR
BRUNE-

11.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-521/1998-MARGARE-
TE INES BIAZUS LEAL x ANGELA FRIZZO COSTA e ou-
tros-A Autora para, querendo, executar a sentença, nos termos
do art. 614, do CPC. Nao havendo manifestaçao, arquivem-se.-
Adv. MARGARETE INES BIAZUS LEAL-

12.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-526/1998-BER-
THOLDO BECKER e outros x COMERCIO DE PNEUS ZAP
LTDA -”(...) Por tudo isto, julgo procedentes, os pedidos, para
condenar, os Requeridos - COMÉRCIO DE PNEUS ZAP LTDA.
e SANDRO LUIZ SCHERER - solidariamente, a pagarem aos
Autores, a título de indenizaçao, observado o item XXVIII da
Fundamentaçao, as seguintes verbas: Para BERTHOLDO BE-
CKER e MARCELO BRUNO BECKER: a) Pensao mensal no
valor correspondente a 2/3 (dois terços) do rendimento mensal
de Elvira Otília Becker, que na época do evento correspondia a
R$ 969,18 (novecentos e sessenta e nove reais e dezoito centa-
vos), atualizada monetariamente pelo INPC desde entao, e ven-
cidas desde 03 de junho de 1997, a título de indenizaçao por
lucros cessantes; b) Sobre as prestaçoes vencidas incidirá, tam-
bém, juros de mora de 0,5% ao mês, a contar do vencimento. c)
O termo final da pensao mensal será o dia 06 de março de 2007,
data em que Elvira Otilia Becker completaria 65 anos de idade;
entretanto, será integralmente devida ao viúvo Bertholdo Be-
cker, a partir de 02 de janeiro de 2007, data que Marcelo Bruno
Becker completará 25 anos de idade; d) no caso de falecimento
de qualquer dos pensionistas, o sobrevivente passará a receber
a pensao integral, até 02 de janeiro de 2007 se for Marcelo, e
até 06 de março de 2007 se for Bertholdo. Para BERTHOLDO
BECKER: Dano moral correspondente a (100) cem salários
mínimos, vigentes na época do evento, corrigido monetaria-
mente pelo INPC e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês, desde 03 de maio de 1997. Para MARCELO
BRUNO BECKER: Dano moral correspondente a cento e cin-
quenta (150) salários mínimos, vigentes na época do evento,
corrigido monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde 03 de maio de
1997. Para MARLICE BECKER MANTOVANI: a) Dano emer-
gente em valor a ser apurado em liquidaçao de sentença, por
artigos, observado o item XVII da Fundamentaçao desta sen-
tença; b) Lucro cessante em valor a ser apurado em liquidaçao
de sentença por arbitramento, observado o item XX da Funda-
mentaçao desta sentença; c) Dano moral correspondente a Tre-
zentos (300) salários mínimos, vigentes na época do evento,
corrigido monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde 03 de maio de
1997. Para AGNALDO MANTOVANI: a) Lucro cessante em
valor a ser apurado em liquidaçao de sentença por arbitramen-
to, observado o item XIX da Fundamentaçao desta sentença; b)
Dano moral correspondente a (100) cem salários mínimos, vi-
gentes na época do evento, corrigido monetariamente pelo INPC
e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês,
desde 03 de maio de 1997. Para FELIPE BECKER MANTO-
VANI: Dano moral correspondente a cinquenta (50) salários
mínimos, vigentes na época do evento, corrigido monetaria-
mente pelo INPC e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês, desde 03 de maio de 1997. Para LETICIA
BECKER MANTOVANI: Dano moral correspondente a cin-
quenta (50) salários mínimos, vigentes na época do evento,
corrigido monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde 03 de maio de
1997. Para ANA CAROLINE BARBOSA: a) Dano emergente
em valor a ser apurado em liquidaçao de sentença, por artigos,
observado o item XVII da Fundamentaçao desta sentença; b)
Dano moral correspondente a cento e vinte e cinco (125) salá-
rios mínimos, vigentes na época do evento, corrigido monetari-
amente pelo INPC e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês, desde 03 de maio de 1997. Condeno, ainda,
os Requeridos, no pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios dos patronos dos Autores que fixo em 15%
(quinze por cento) do valor da condenaçao correspondente ao
dano moral, aos danos emergentes e lucros cessantes que serao
apurados através de liquidaçao de sentença, e a uma anuidade
da pensao”.-Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, MAR-
CEL S. DE OLIVEIRA-

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-529/1998-MARGARE-
TE INES BIAZUS LEAL x PEDRO VICENTE CHIODI-A
Exequente para se manifestar nos autos de CARTA PRECA-
TORIA sob nº 36/03, em tramite na Vara Cível de Capitao Leo-
nidas Marques(PR) sobre a nomeaçao de bens à penhora, cuja
cópia encontra-se acostada nos autos de origem às fls. 165/
167.-Adv. MARGARETE INES BIAZUS LEAL-

14.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-5/1999-FRIEDHOLD

CARLOS DIETRICH e outros x ANA NELI WELP e outros-
”(...) Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos anu-
latório, cominatório e indenizatório, e condeno os Requerentes
no pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios dos patronos dos Réus, que fixo em 20% (vinte por cen-
to) do valor da causa, corrigido monetariamente desde o ajui-
zamento da açao, e acrescido de juros de mora, de 0,5% (meio
por cento) ao mês, a contar do trânsito em julgado desta sen-
tença. A verba honorária será distribuída da seguinte forma:
10% (dez por cento) aos advogados a primeira Ré, e 10% (dez
por cento) aos advogados do segundo Réu.” -Adv. MARGA-
RETE INES BIAZUS LEAL, ROGERIO PALMA e OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL-

15.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-89/1999-MARCOS
DAVI FURMANOVICZ e outros x TRANSBEME TRANS-
PORTE DE BEBIDAS MEDIANEIRA LTDA. e outros-Aco-
lho as razoes da Assistente para, reconhecendo que, para ela, a
sentença nao transitou em julgado, pois da mesma nao foi inti-
mada, determinar que o seja, abrindo-se-lhe o prazo recursal.
DISPOSITIVO DA SENTENCA- prolatada aos 14 dias do mes
de fevereiro de 2002- “(...)Isto posto, julgo procedente, o pedi-
do, para condenar, as Requeridas - TRANSBEME TRANSPOR-
TE DE BEBIDAS MEDIANEIRA LTDA E TRANSZAGA
TRANSPORTADORA ZANELLA LTDA. - solidariamente, a
pagarem aos Autores, a título de indenizaçao: a) Pensao men-
sal no valor correspondente a 2/3 (dois terços) do salário míni-
mo, vincenda a partir de 25 de setembro de 2002 e até 25 de
setembro de 2011, a título de indenizaçao por lucros cessantes;
b) Duzentos (200) salários mínimos, vigentes na época do even-
to, a título de indenizaçao por dano moral. Condeno, ainda, a
Requerida, no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios do patrono da Autora que fixo em 20% (vinte por
cento) do valor integral da condenaçao. Finalmente, no prazo
de trinta dias, contados do trânsito em julgado desta decisao,
deverá a Ré constituir capital que garanta o cabal cumprimento
da indenizaçao fixada na alínea “a” deste dispositivo”.-Adv.
JOSE OLINTO NERCOLINI-

16.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-152/1999-MARGARE-
TE INES BIAZUS LEAL x DOMITTILLA AZILIERO CADI-
NI e outros-A Autora para, querendo, executar a sentença, nos
termos do art. 614, do CPC. Nao havendo manifestaçao, arqui-
vem-se.-Adv. MARGARETE INES BIAZUS LEAL-

17.-MONITORIA-305/1999-BICICLETAS CALOI S/A x CA-
NOALUB LUBRIFICANTES LTDA-Recebo o Recurso de
Apelaçao(fls.395/404) interposto pela Requerida, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. A Apelada para apresentar contra-ra-
zoes, querendo, no prazo de 15(quinze) dias. Após, observadas
as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada.-Adv. ROGERIO PALMA, HERIBELTON
ALVES, EDSON J. CAALBOR ALVES e ANTONIO FERREI-
RA FRANCA-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-347/1999-SIRLEI KU-
PAS x FERNANDO HAMAMOTO e outros-Diante do contido
no ofício retro, determino que o Requerido Fernando Hama-
moto informe o endereço da testemunha Juliana Sé, sob pena
de revogaçao da decisao que deferiu sua oitiva. Prazo: 10 (dez)
dias. Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

19.-INDENIZACAO-419/1999-EDSON NULLRICH x DARIO
JOSE STULP-Ao Exequente para se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito, diante do contido na certidao do Sr, Mei-
rinho às fls. 158 verso.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRAN-
CA-

20.-INDENIZACAO-133/2000-JOAO VILSON KOLLING x
BANESTADO CLUBE S/A.-”(...) Posto isto, julgo proceden-
te, o pedido, condenando a Ré no pagamento de indenizaçao
por dano moral ao Reclamante, no valor correspondente a cem
(100) salários mínimos vigentes na época do fato, atualizado
monetariamente e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês, desde entao (setembro/1995). Condeno-o,
ainda, no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios dos patronos do Autor, que fixo em 15% (quinze
por cento) do valor da condenaçao, observado o elevado zelo
profissional, o excelente trabalho desenvolvido e o encerramento
do processo apenas vencida a fase postulatória.”-Adv. ANTO-
NIO FERREIRA FRANCA, WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-193/2000-BRUNO HER-
BERT GOTTWALD e outros x EDSON UILIAMM ROESLER-
Aos Requerentes para efetuarem o depósito dos honorários da
perita no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
apresentados às fls. 159.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRAN-
CA-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-240/2000-VALDOMIR
KOLLING e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
RONDON LTDA. -”(...) Diante do exposto, julgo procedentes,
em parte, os Embargos de Terceiro, para determinar a reduçao
do número de Porcas Criadoras, raça F-l, aproximadamente com
um ano e meio de idade, com aproximadamente 150 Kgs. cada
uma, de 47 (quarenta e sete) para 37 (trinta e sete), no Auto de
Penhora lavrado às fls. 284, dos Autos nº 204/95. Observado
que a reduçao da penhora corresponde em valores a menos de
10% (dez por cento) do total penhorado, conforme avaliaçao
de fls. 24, nao obstante a sucumbência parcial, deixo de impu-
tar nos ônus de sucumbência à Requerida, o fazendo somente
com relaçao aos Requerentes, a quem condeno no pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios dos patro-
nos da Requerida, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da
causa, observado o zelo profissional e o trabalho desenvolvido,
aliado ao fato de que o julgamento se deu tao somente com o
processamento do feito até a fase postulatória.” -Adv. OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL e RUI SANTO BASSO-

23.—287/2000-SANDRA MARCIA STIEHL x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-PERICIA PSICOLOGICA desig-
nada para o dia 03/02/04, às 9:30 horas, pela Dra. Isabel Cris-

tina Soder, junto à Multiclinicas, localizada na Rua Paraná,
526, Mal. Cdo Rondon, e PERICIA MÉDICA designada para o
dia 05/02/04, às 10:00 horas, pelo Dr. Fábio Fiorin Longhi,
junto a Clinimed localizada na Rua Paraná, 130, Mal. Cdo
Rondon.-Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, ADRIANA
CHRISTINA CASTILHO ANDREA e HELOISA INEZ DE
JESUS LIMA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-297/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. x CLAUDIO PEDRO SCHA-
FER-”(...) Diante do exposto, julgo procedente a reintegraçao
de posse, e confirmo a liminar inicialmente concedida, conso-
lidando a Autora na posse e propriedade do equipamento da
marca xerox, modelo X5614, série 4KU913069. Também, jul-
go procedente, em parte, o pedido indenizatório, condenando o
réu a pagar à Autora, o valor correspondente à soma de sete
aluguéis cada um no valor de R$ 541,26 (quinhentos quarenta
e um reais e vinte e seis centavos), acrescido de correçao mo-
netária (INPC) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir dos vencimentos (01/05/2000, 01/06/2000, 01/07/2000,
01/08/2000, 01/09/2000, 01/10/2000 e 01/11/2000). Com fun-
damento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo
extinta a reconvençao, sem julgamento do mérito, por falta de
interesse de agir. Finalmente, condeno o Réu no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios do patrono da
Autora, que fixo em 20% (vinte por cento) do valor da indeni-
zaçao.”-Adv. WAGNER SANTOS e GELCIR ANIBIO ZMYS-
LONY-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-299/2000-DAR-
CI LERMEN x HERTON JANDIR LAGEMANN-Ao Exequente
para efetuar o preparo de R$355,50(trezentos e cinquenta e cinco
reais e cinquenta centavos) atinente as custas processuais re-
manescentes, conforme conta de fls. 80.-Adv. ROSELI SILMA
SCHEFFEL-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-328/2000-PAULO CESAR
LUDEKE x EMISSORA -CREDICARD S.A ADM. DE CAR-
TOES CREDITO-”(...)Diante do exposto, julgo procedente o
pedido de prestaçao de contas e condeno o Réu a prestá-las, no
prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser
lícito impugnar as que o Autor apresentar. Condeno-o, ainda,
no pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios do patrono do Autor, que fixo em R$1.000,00(um mil
reais), tendo em vista o desvelo demonstrado pelo profissional
no processamento da causa observada a regra do art. 20 pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil”. -Adv. BIANCA PI-
ZZATTO, CARMEN LUCIA VILLACA VERON e HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-56/2001-MALDI SEIFERT
x AGRO MAQUINAS CARELLI LTDA -”(...) Diante do ex-
posto, julgo procedente estes Embargos estes Embargos de Ter-
ceiro e determino o levantamento da penhora que recai sobre o
imóvel objeto da Matrícula nº 3.379, do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca, bem como determino que se proce-
da o cancelamento da inscriçao R-4-3.379, a fim de que o imó-
vel volte a constar que o imóvel pertence a Maldi Seifert. Con-
deno a Embargada no pagamento das custas processuais e dos
honorários do advogado da Embargante que fixo em R$ 3.000,00
(três mil reais), observada a regra do art. 20, parágrafo 4º, ter-
ceira figura, do Código de Processo Civil 10% (dez por cento)
do valor da causa, e ainda o trabalho desenvolvido, o zelo pro-
fissional, a importância da açao.”-Adv. ALFREDO S. CAREG-
NATO, GLAUCIA R. A. CAREGNATO, ROGERIO PALMA,
EDER WAINET CUARELLI, SERGIO VULPINI, KELLY R.
P.VULPINI DE MORAES e ROMALDO HAMM-

28.-ORDINARIA-81/2001-ARZIDIO FRIDOLINO SCHUS-
TER x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON-
PR-”(...) Diante do exposto, julgo improcedente os pedidos
declaratório e condenatório. Condeno o Requerente no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios do pa-
trono do Requerido, que fixo em 10% (dez por cento) do valor
da causa, devendo ser observado o contido no art. 12 da Lei nº
1060/50, pois o Autor é beneficiário de assistência judiciária.”-
Adv. ADIR LUIZ COLOMBO e FLAVIO ERVINO SCHMI-
DT-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-97/2001-HELIO LAGE-
MANN x DARCI LERMEN-Ao Exequente para efetuar o pre-
paro de R$350,82(trezentos e cinquenta reais e oitenta e dois
centavos) atinente as custas processuais remanescentes, con-
forme conta de fs. 95.-Adv. NELSON PALMA-

30.-BUSCA E APREENSAO-156/2001-BANCO WOLKSWA-
GEN S.A. x MARIA DE LOURDES CLAUDIA BRENDLE-
Diga o Autor sobre o prosseguimento do feito.-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-187/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x LOJA BR 163 LTDA e outros-Ao Requerente
para, querendo, executar a sentença, nos termos do art. 614, do
CPC. Nao havendo manifestaçao, arquivem-se os autos.-Adv.
RUI SANTO BASSO-

32.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-198/2001-BB FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
FLAVIO RIEGER -Recebo o Recurso de Apelaçao (fls. 193/
195), interposto pela Autora, nos efeitos suspensivo e devoluti-
vo. Ao Apelado para apresentar contra-razoes, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias. Após, observadas as formalidades
legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Alçada.-
Adv. RUI SANTO BASSO, ULICES PIZZATTO-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-199/2001-BB FINANCEI-
RA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x FLAVIO
RIEGER -Recebo o Recurso de Apelaçao (fls. 168/170), inter-
posto pela Autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
Apelado para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. Após, observadas as formalidades legais, en-
caminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Alçada.-Adv. RUI
SANTO BASSO, ULICES PIZZATTO-

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-219/2001-ERIKA
RENA KURTZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-”(...) Posto isto, julgo procedente o pedido
para condenar o Instituto Réu: - a conferir à Autora o benefício
de auxilio doença, no valor do seu salário de contribuiçao, como
bancária da Caixa Econômica Federal (L. 8213/91, 143), por
prazo indeterminado; - no pagamento das prestaçoes vencidas
e nao pagas entre 30/11/2000 a 01/07/2001, acrescidas de cor-
reçao monetária e juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês,
a contar do vencimento de cada uma; - no pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios do patrono da Auto-
ra, que fixo em 20% (vinte por cento) do valor correspondente
a uma anuidade do benefício de auxilio doença devido à Auto-
ra, observado o trabalho desenvolvido, o zelo profissional e a
importância da causa.”-Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZO-
LO, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS e WANDER-
LEIA SAD BALLARINI-

35.-BUSCA E APREENSAO-350/2001-BV FINANCEIRA
S.A. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AUDETE
RODRIGUES FREITAS FRADELLA -Ao Autor para se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito, diante do contido na
certidao do Sr.Meirinho às fls.45 verso-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA LOPES-

36.-COBRANCA DE AUTOS-361/2001-GUISLEINE KARIN
ROESLER SABKA x EDSON BARBOSA ANGNES-Aguar-
de-se por mais 30 (trinta) dias a manifestaçao da Exequente
sobre o prosseguimento do feito. Nao havendo manifestaçao, o
acordo às fls. 48/49 será homologado e o feito extinto por sen-
tença.-Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-369/2001-FUNDO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMD x IMELDA
CECILIA JUVER WOLF - ME e outros-Diga o Autor.-Adv.
FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-370/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO FMD x GERALDO AFON-
SO ROHR - ME e outros-Ao Exequente para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito, diante do contido nas certidoes
do Sr. Meirinho às fls. 84v, 85v e 86.-Adv. FLAVIO ERVINO
SCHMIDT-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-380/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMD x JOSE ALVES
ANTUNES & CIA LTDA e outros-Ao Requerente para, que-
rendo, executar a sentença, nos termos do art. 614, do CPC.
Nao havendo manifestaçao, arquivem-se os autos.-Adv. FLA-
VIO ERVINO SCHMIDT-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-396/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMD x LORENA DE
OLIVEIRA KURTZ - ME e outros-Ao Exequente para se ma-
nifestar sobre o prosseguimento do feito, diante do contido nas
certidoes do Sr. Meirinho às fls. 84 verso e 85 verso.-Adv. FLA-
VIO ERVINO SCHMIDT-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-407/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x ALESSANDRA
KARINE PORT e outros-Ao Requerente para retirar novamen-
te a carta precatória e encaminhá-la para cumprimento, obser-
vado o preparo das custas, conforme noticiado às fls. 94.-Adv.
FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-410/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x PUPUNHA DO
PARANA LTDA e outros-Ao Requerente para, querendo, exe-
cutar a sentença, nos termos do art. 614, do CPC. Nao havendo
manifestaçao, arquivem-se os autos.-Adv. FLAVIO ERVINO
SCHMIDT-

43.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-412/2001-FUNDO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x ELI BER-
GHOFER ME e outros-Ao Exequente para se sobre o prosse-
guimento do feito, diante do contido na certidao do Sr. Meiri-
nho ás fls. 87verso.-Adv. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-422/2001-
CLAUDIR SCHMIDT x KIARA AMANDA VASSELAI e ou-
tros-Aguarde-se no arquivo provisório, com fulcro no art. 791,
III, do CPC, até manifestaçao do Exequente.-Adv. ULICES
PIZZATTO-

45.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-442/2001-ARIOVAL-
DO LUIZ BIER x HELIO BREMM e outros-As partes para
fiquem cientes de que foi designado o dia 11/04/2005, às 15:30
horas, nos autos de CARTA PRECATORIA sob nº 15.570/03,
em trâmite na Vara de Carta Precatória Cível da Comarca de
CURITIBA/PR.-Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ
e ALVARO MARTINHO WALKER-

46.-ARROLAMENTO-526/2001-ESPOLIO DE ANTONIO
CORREIA DOS SANTOS-Aguarde-se no arquivo provisório
até o cumprimento da determinaçao contida no item “4”, do
despacho às fls. 32.-Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

47.-DECLARATORIA-535/2001-LOURENA VON MUHLEN
MEIERLING x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Recebo o Recurso adesivo (fls. 193/194), nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Requerido para apresentar
contra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias. Depois, re-
metam-se os autos ao Tribunal.-Adv. SUZAINE A.R.F.DE
MATTOS, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS e WAN-
DERLEIA SAD BALLARINI-

48.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-549/2001-AUTO POS-
TO TROVAO AZUL LTDA x HELENOR MULLER-Ao Autor
para efetuar o preparo das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 339,00 (trezentos trinta e nove reais) fls. 36.-Adv.
JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA-
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49.-EXECUCAO-125/2002-ANDIARA CORTE ADAMCZYK
- E.I. x VILSON MARCIRIO-Procedo a revisao dos honorári-
os advocatícios inicialmente fixados, para fixá-los definitiva-
mente em 20% (vinte por cento) do valor do principal, confor-
me requerimento às fls. 79.-Adv. JOAO CESAR SILVEIRA
PORTELLA-

50.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-139/2002-VIRO
RAMBO x SELMAR KUNZ e outros-Ao Exequente para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, diante do contido
na certidao do Sr. Meirinho às fls. 36v.-Adv. JOAO CESAR
SILVEIRA PORTELLA-

51.-ORDINARIA-249/2002-GARIBALDO MOHR x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS -Re-
cebo os Recursos de Apelaçao (fls. 137/155) e 160/170, inter-
posto pelo Autor e pelo Requerido, respectivamente, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Aos Apelados para apresentar con-
tra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, ob-
servadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal 4ª Regiao, em Porto Ale-
gre-RS.-Adv. NILSON PEDRO WENZEL, ALBERTO RODRI-
GO PATINO VARGAS e WANDERLEIA SAD BALLARINI-

52.-ORDINARIA-254/2002-SONI HEINRICH x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS -Recebo os
Recursos de Apelaçao (fls. 120/138 e 143/153), interposto pela
Autora e pelo Requerido, respectivamente, nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Aos Apelados para apresentarem contra-ra-
zoes, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, observa-
das as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal-4ª Regiao, em Porto Alegre-RS.-Adv.
NILSON PEDRO WENZEL, ALBERTO RODRIGO PATINO
VARGAS e WANDERLEIA SAD BALLARINI-

53.-ORDINARIA-260/2002-LUIZA MARIA DO NASCIMEN-
TO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -
INSS -Recebo os Recursos de Apelaçao (fls. 111/129) e 134/
144, interposto pela Autora e pelo Requerido, respectivamen-
te, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos Apelados para apre-
sentarem contra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal-4ª Regiao, em Por-
to Alegre-RS.-Adv. NILSON PEDRO WENZEL, ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS e WANDERLEIA SAD BALLA-
RINI-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-303/2002-REFRICOL - IN-
DUSTRIA E COMERCIO MARECHAL LTDA e outros x
HSBC BANCK BRASIL LTDA -Recebo os Recursos de Ape-
laçao (fls. 094/100 e 104/108), interpostos pelo Embargado e
Embargantes, respectivamente, nos efeitos suspensivo e devo-
lutivo. Aos Apelados para apresentar contra-razoes, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias. Após, observadas as formalida-
des legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada.-Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL e ULICES
PIZZATTO-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-305/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ARISTON LUIS LIMBERGER -Recebo os
Recursos de Apelaçao (fls. 077/078 e 081/084), interpostos pelo
Réu e pelo Autor, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos
Apelados para apresentarem contra-razoes, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias. Após, observadas as formalidades legais,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada.-Adv.
RUI SANTO BASSO e OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

56.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-381/2002-JOSE
ZULKEVICZ e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE FI-
LADELFIA LTDA e outros-As partes para que fiquem cientes
de que foi designado o dia 10 de fevereiro de 2004, às
14h40minutos, para a inquiriçao da testemunha: Maria de Fáti-
ma Alonso dos Reis, nos autos de CARTA PRECATORIA nº
162/2003, em trâmite na Vara Cível da Comarca de MUNDO
NOVO/MS.-Adv.RONIZE FANTIM, OSCAR ESTANISLAU
NASIHGIL e CARLOS WERZEL-

57.-CAUTELAR INOMINADA-453/2002-SINDICATO DOS
TRAB. NAS INDUSTRIAS ALIMENT. DE MCR x RAQUEL
DENISE KROTH e outros-As partes para que fiquem cientes
acerca dos retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada.-
Adv. ADIR LUIZ COLOMBO e CHRISTIAN GUENTHER-

58.-EXECUCAO-518/2002-BANCO DO BRASIL SA x NEL-
SON PALMA-”(...) Posto isto, de conformidade com o dispos-
to no art. 794, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista
que o executado satisfez sua obrigaçao, julgo extinta a presen-
te execuçao. Havendo penhora, proceda-se o levantamento.
Custas na forma da lei. Oportunamente, observada as cautelas
legais, arquivem-se.”-Adv. RUI SANTO BASSO e ROGERIO
PALMA-

59.-REIVINDICATORIA-544/2002-ELSI FENNER e outros x
VALMIR GOSSLER -Recebo o Recurso de Apelaçao (fls. 099/
115), interposto pelo Requerido, nos efeitos suspensivo e de-
volutivo. Aos Apelados para apresentar contra-razoes, queren-
do, no prazo de quinze dias. Após, observadas as formalidades
legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de de Jus-
tiça.-Adv. ANGELICA MAJOLO e ATAIDES KIST-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-91/2003-DIEGO MAU-
RICIO SCHMIDT e outros x WALMOR MERGENER-Ao Re-
querido para efetuar o preparo de R$120,00(cento e vinte re-
ais) atinente diligência do Sr.Meirinho para intimaçao das tes-
temunhas arroladas às fls. 44.-Adv. FLAVIO ERVINO SCH-
MIDT-

61.-ORDINARIA-107/2003-FUNDO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO - FMD x MARIA DE LOURDES HAR-
DKE e outros-Ao Exequente para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, diante do contido na certidao do Sr. Meiri-
nho às fls. 51.-Adv. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-142/2003-PAULO VICEN-
TE LANG x JULIO DE DEUS DOS REIS -Recebo o Recurso
de Apelaçao (fls. 167/175), interposto pelo Embargante, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado para apresentar
contra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada.-Adv. ULICES PIZZATTO e OS-
CAR ESTANISLAU NASIHGIL-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-145/2003-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMD x COMERCIO E
IND. PROD. ALIMENTICIOS PANTANAL -LTDA-Ao Exe-
quente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, di-
ante do contido na certidao do Sr. Meirinho às fls.64 e 67.-
Adv. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-196/2003-VALTER LEAL
DOS SANTOS x ROQUE FROHLICH e outros -Recebo o Re-
curso de Apelaçao (fls. 141/157), interposto pelo Autor, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado para apresentar
contra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça.-Adv.FERNANDO DE SOUZA
LEAL e BARBARA S. SAATKAMP MARCELINO-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-281/2003-SILVIO SACKSER
x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-”(...) Diante do
exposto, acolho a preliminar de falta de interesse de agir, ar-
guida na contestaçao e declarando o Autor carecedor de Açao,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com funda-
mento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Condeno o
Autor no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono do Réu, que fixo em 20% (vinte por
cento) do valor atribuído a causa, observado o zelo profissio-
nal e o trabalho apresentado.”-Adv. ELCIO LUIZ KOVALHUK-

66.-INTERPELACAO JUDICIAL-303/2003-MILTON
FALKEMBACH ME x DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE
MAL. CANDIDO RONDON e outros-Decorreu o prazo de
48:00 (quarenta e oito) horas, conforme preceitua o art.872, do
CPC. A Requerente para retirar os autos em cartório. Adv.
DEOLINDO ANTONIO NOVO-

67.-ALVARA-325/2003-MICHELE APARECIDA GOMES
LOPEZ e outros-Aos Requerentes para apresentarem a presta-
çao de contas.-Adv. GRASIELLY RAQUEL ARENHART-

68.-RESTITUICAO-328/2003-JOSE ANSELMO WAMMES e
outros x BANCO ITAU S/A -Recebo o Recurso de Apelaçao
(fls. 113/117), interposto pelo Requerido nos efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Aos Apelados para apresentarem contra-razo-
es, querendo, no prazo de quinze dias. Após, observadas as
formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de de Alçada.-Adv. SIDNEI BORTOLINE e JAYRO
ROQUE ZANCHET-

69.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-337/2003-JAQUE-
LINE PAULA WINTER e outros-Aos Requerentes para apre-
sentarem a prestaçao de contas -Adv. GRASIELLY RAQUEL
ARENHART-

70.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-350/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x RUBI MEYER e outros-Ao Exequente
para se manifestar sobre o Laudo de Avaliaçao(fls.30) no valor
de R$ 98.800,00 (noventa e oito mil e oitocentos reais) e sobre
a conta geral(fls.31/32) no valor de R$ 2.183,74 (dois mil cen-
to oitenta e três reais e setenta e quatro centavos).-Adv. CAR-
LOS VICTOR BRUNE-

71.-EXECUCAO-353/2003-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA ROSNDON - COPAGRIL x SONIA MARIA F. MAIA-
Ao Exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito, diante do contido na certidao do Sr. Meirinho às fls. 46v.-
Adv. RUI SANTO BASSO-

72.-ALVARA-363/2003-MARGARETH BAUERMANN
LANG-”(...)Isto posto, atenta ao parecer favorável da Ilustre
Promotora de Justiça, defiro o pedido de fls. 2/3 e autorizo o
espólio de Nilton Ricardo Lang a vender o referido imóvel,
pelo valor de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos re-
ais), para MARGARETH BAUERMANN LANG, sob a condi-
çao de que no ato da escrituraçao, que deverá ocorrer em até
10(dez) dias da expediçao de Alvará, a compradora deposite o
preço em juízo, descontado o pagamento do IPTU atrasado re-
lativo aos bens do Espólio e do Imposto “causa mortis”, devi-
damente comprovados. Em carater excepcional, visto que a
compradora também é Inventariante do Espólio vendedor, de-
termino que a Escritura Pública de Compra e Venda, a Senhora
Sonia Cristina Pratas, Escriva da Vara Cível, represente o Es-
pólio de Nilton Ricardo Lang. Expeça-se alvará com prazo de
dez dias. A Requerente deverá prestar contas do cumprimento
do Alvará, acostando cópia da escritura pública, nos dez dias
subsequentes ao vencimento do prazo de validade. Custas na
forma da lei”.-Adv. ROSELI SILMA SCHEFFEL-

73.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-373/2003-E.
STEIN & CIA LTDA x ELMAR RAMBO e outros- Ao Exe-
quente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, di-
ante do contido na certidao do Sr. Meirinho às fls. 26 verso.-
Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/2003-ITALO FERNAN-
DO FUMAGALI x MARIA EDITE LOCATELLI-O indeferi-
mento da petiçao inicial por falta de observância do art. 282 do
CPC deve ser precedido da oportunidade da emenda. Ao Em-
bargante para, no prazo de dez dias, emendar a inicial, aten-
dendo o disposto no art. 282, V, do CPC, sob pena de extinçao
do processo.-Adv. CARLOS OSWALDO M. ANDRADE-

75.-ALIENACAO JUDICIAL-389/2003-ELLEN RUWER WI-
CKERT-Ao Requerente para efetuar o preparo no valor de R$
69,70 (sessenta e nove reais e setenta centavos), para elebora-
çao de Laudo de Avaliaçao, conforme fls. 21vº.-Adv. ILSE

MARIA DIESEL-

76.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-398/2003-VAN-
DI SUPERMERCADO LTDA x LUCIA WOMMER-Ao Exe-
quente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, di-
ante do contido na certidao do Sr. Meirinho às fls. 22 verso.-
Adv. ULICES PIZZATTO-

77.-MONITORIA-409/2003-ANDRE SCHAFER x FERNAN-
DO JUNGES-Ao Exequente para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, diante do contido na certidao do Sr. Meiri-
nho às fls. 22vº.-Adv. MOACIR JOSE COLOMBO-

78.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-413/2003-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
RUDI REUTER -”(...) Em face do exposto, julgo procente, em
parte, o pedido de cobrança e condeno o Requerido a pagar às
Requerentes, a título de contribuiçao sindical rural, relativa aos
exercícios de 1998, 1999, 2000, 2001, e 2002, a importância
de R$2.305,40 (dois mil trezentos e cinco reais e quarenta cen-
tavos), atualizada monetariamente pelo INPC desde o ajuiza-
mento e acrescida de juros de mora de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a contar da citaçao. Diante da sucumbência recíproca,
em maior intensidade para as Requerentes, condeno-as no pa-
gamento das 60% (sessenta por cento) das custas processuais,
condenando o Requerido no pagamento dos outros 40% (qua-
renta por cento). Ainda, condeno as partes, reciprocamente, no
pagamento dos honorários advocatícios do patrono da adversá-
ria, que, observado o disposto no art. 20, parágrafo 4º, primeira
figura do Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um
mil reais), tanto para a advogada das Autoras, como para os
advogados do Réu, corrigido monetariamente, a contar desta
data, e acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a contar do trânsito em julgado desta decisao.”-Adv.
DENISE KROHLING e ADRIANO SERGIO SCHNEIDER-

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-414/2003-
CONFEDERAÇ•O NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x LINO DELLA GIUSTINA -”(...) Diante do exposto,
acolho a preliminar batizada “da falta de constituiçao (formali-
zaçao) regular dos Créditos dos Autores”, compreendida como
“ausência de notificaçao”, para declarar as Requerentes care-
cedoras de açao, por falta de interesse processual e, em conse-
quêcia, na forma do art. 267, VI, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito. Condeno
as Requerentes no pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios do patrono do Requerido, que, observa-
do o disposto no art. 20, parágrafo 4º, primeira figura do Códi-
go de Processo Civil, fixo em R$1.000,00 (um mil reais), corri-
gido monetariamente, a contar desta data, e acrescido de juros
de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do trânsito
em julgado desta decisao.”-Adv. DENISE KROHLING, LEO-
NILDO BAGIO-

80.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-415/2003-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LEOMAR EGON FREYMUTH -”(...) Em face do exposto, jul-
go procedente, em parte, o pedido de cobrança e condeno o
Requerido a pagar às Requerentes, a título de contribuiçao sin-
dical rural, relativa aos exercícios de 1998, 1999, 2000, 2001,
e 2002, a importância de R$722,31 (setecentos vinte e dois
reais e trinta e um centavos), atualizada monetariamente pelo
INPC desde o ajuizamento e acrescida de juros de mora de
0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citaçao. Diante da
sucumbência recíproca, em maior intensidade para as Reque-
rentes, condeno-as no pagamento das 60% (sessenta por cento)
das custas processuais, condenando o Requerido no pagamen-
to dos outros 40% (quarenta por cento). Ainda, condeno as
partes, reciprocamente, no pagamento dos honorários advoca-
tícios do patrono da adversária, que, observado o disposto no
art. 20, parágrafo 4º, primeira figura do Código de Processo
Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), tanto para a advoga-
da das Autoras, como para os advogados do Réu, corrigido
monetariamente, a contar desta data, e acrescidos de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do trânsito em
julgado desta decisao.”-Adv. DENISE KROHLING e ANTO-
NIO FERREIRA FRANCA-

81.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-418/2003-
CONFEDERAÇ•O NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x NELSON PALMA-”(...) Por tudo isto, julgo proce-
dente o pedido e condeno o Requerido a pagar aos Requeren-
tes, a título de contribuiçao sindical, a quantia de R$ 4.024,52
(quatro mil e vinte e quatro reais e cinquenta e dois centavos).
Ainda, condeno o Réu no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono dos Autores, que fixo
em R$ 1.000,00 (um mil reais), corrigido monetariamente a
partir desta data e acrescido de juros de mora de 0,5 (meio por
cento) ao mês, a contar do trânsito em julgado desta sentença,
o que faço com fundamento no art. 20 parágrafo 4º primeira
figura, do Código de Processo Civil.”-Adv. DENISE KRO-
HLING e ROGERIO PALMA-

82.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-419/2003-
CONFEDERAÇ•O NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x OSMAR ROQUE KRENSCHINSKI-”(...) Em face
do exposto, julgo procedente, em parte, o pedido de cobrança e
condeno o Requerido a pagar às Requerentes, a título de con-
tribuiçao sindical rural relativa aos exercícios de 1998, 1999,
2000, 2001 e 2002, a importância de R$ 1.589,81 (um mil qui-
nhentos oitenta e nove reais e oitenta e um centavos), atualiza-
da monetariamente pelo INPC desde o ajuizamento e acrescida
de juros de mora de 0,5% (meio) por cento ao mês, a contar da
citaçao. Diante da sucumbência recíproca, em maior intensida-
de para as Requerentes, condeno-as no pagamento das 60%
(sessenta por cento) das custas processuais, condenando o Re-
querido no pagamento dos outros 40% (quarenta por cento).
Ainda, condeno as partes, reciprocamente, no pagamento dos
honorários advocatícios do patrono da adversária, que, obser-
vado o disposto no art. 20, parágrafo 4º, primeira figura do
Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais),
tanto para advogada das Autoras, como para os advogados do
Réu, corrigido monetariamente, a contar desta data, e acresci-

do de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar
do trânsito em julgado desta decisao.”-Adv. DENISE KRO-
HLING e ANTONIO FERREIRA FRANCA-

83.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-468/2003-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ELVARISTO PEREIRA MARKI -”(...) Diante do expos-
to, acolho a preliminar batizada “da falta de constituiçao (for-
malizaçao) regular dos Créditos dos Autores”, compreendida
como “ausência de notificaçao”, para declarar as Requerentes
carecedoras de açao, por falta de interesse processual e, em
consequêcia, na forma do art. 267, VI, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito. Con-
deno as Requerentes no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono do Requerido, que,
observado o disposto no art. 20, parágrafo 4º, primeira figura
do Código de Processo Civil, fixo em R$1.000,00 (um mil re-
ais), corrigido monetariamente, a contar desta data, e acrescido
de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do
trânsito em julgado desta decisao.”-Adv. DENISE KROHLING
e LEONILDO BAGIO-

84.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-470/2003-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x FRANCISCO SEVERINO CORBARI-”(...) Em face do
exposto, acolho a preliminar de falta de interesse de agir, em
razao da ausência de notificaçao e de publicaçao de edital, re-
lativa ao lançamento da contribuiçao sindical rural, para decla-
rar as Requerentes carecedoras de açao e, com consequência,
na forma do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito. Condeno as
Requerentes no pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios do patrono do Requerido, que, observado o
disposto no art. 20, parágrafo 4º, primeira figura do Código de
Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), corrigido
monetariamente, a contar desta data, e acrescido de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do trânsito em
julgado desta decisao.”-Adv. DENISE KROHLING e SERGIO
TADEU COVRE MARTINEZ-

85.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-471/2003-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x BALDEVIN KOLM-”Vistos. Homologo por sentença,
para que surta efeitos legais, o pagamento efetuado pelo Re-
querido às fls. 148. Em consequencia, nos termos do art. 269,
III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se.” -Adv. DENISE KROHLING-

86.-BUSCA E APREENSAO-482/2003-BANCO FINASA S/
A x MIRNA SUZANA HERMANN SCHNITZER-Ao Autor
para se manifestar sobre a certidao do Sr. Meirinho às fls. 15
verso. “Deixei de proceder a apreensao do veículo face a re-
querida nao mais possuir o veículo e, nao soube informar onde
que o mesmo se encontra.”-Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA LOPES-

87.-INCIDENTE DE FALSIDADE-485/2003-EUCATUR -
EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANS. TURISMO x
JARDELINA BORGES DA COSTA-Aplica-se ao caso a Tabe-
la IX da Lei nº 13.611. Posto isto, indefiro o pedido de fls. 8/9
e determino que a Requerente efetue o deposito das custas pro-
cessuais deste incidente procedimental, em 30(trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçao.-Adv. EMERSON AL-
FREDO F.DE AGUIAR-

88.-EXECUCAO-491/2003-PAULO ROHR x CLEMENTE
VALDIR WERLANG-Ao Exequente para se manifestar sobre
o prosseguimento do feito, diante do contido na certidao do Sr.
Meirinho às fls. 11v.-Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-530/2003-ADELAR
BERWANGER x PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA-A Embargante para se manifestar sobre a impugnaçao,
querendo, no prazo de dez dias.-Adv. MOACIR JOSE COLOM-
BO-

90.-MONITORIA-531/2003-E. STEIN & CIA LTDA x ADAL-
TO ALCANTARA-A Requerente para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, diante do contido na certidao do
Sr.Meirinho às fls.12 verso. Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-533/2003-ROSANE CLAU-
DETE LIMBERGER e outros x LEORI HERMANN-Aos Em-
bargantes para se manifestarem sobre a impugnaçao, querendo,
no prazo de dez dias.-Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

92.-ALVARA-535/2003-CINTHIA MATIAS DE SOUZA GAL-
BES e outros-A Requerente para retirar em cartório o Alvara
Judicial, expedido em 05/12/2003, cientificando-a que o prazo
de validade é de 30(trinta) dias.-Adv. GRASIELLY RAQUEL
ARENHART-

93.-INDENIZACAO-540/2003-MARCIA ADRIANA BOEING
x LEANDRO LUDWIG-”Defiro. Redesigno a audiência de
conciliaçao para o dia 06/02/2004, às 13:10 horas”. Ao procu-
rador da Autora para comparecer a audiência designada acom-
panhado de sua constituinte.-Adv. EDEVAL BUENO-

94.-PRESTACAO DE CONTAS-543/2003-JERONIMO NOL-
BERTO STEIN FIRMA INDIVIDUAL x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Ao Requerente
para efetuar o preparo das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco centa-
vos) fls. 83 e, para, querendo, impugnar a contestaçao e docu-
mentos apresentados, no prazo de cinco dias.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

95.-ORDINARIA DE COBRANCA-547/2003-CLAUDIO OR-
LANDO WAYHS x VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Ao Requerente para informar o
atual endereço da Requerida para que se possa proceder sua
citaçao.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-



324324324324324 5ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/20035ª feira |18/dez/2003

96.-ALVARA-573/2003-IRACI WINTER-A Requerente para
cumprir a cota ministerial às fls. 12, emendando a inicial, visto
que também deverá constar como Requerentes todos os herdei-
ros do de cujus, bem como trazer aos autos as certidoes de
nascimento dos filhos, certidao de casamento da Requerente
Iraci e a certidao de óbito de Danilo Winter.-Adv. ALVARO
MARTINHO WALKER-

97.-ALVARA-592/2003-IRENE RAMINELLI PUNTEL-”(...)
Assim, julgo procedente o pedido de fls. 2/5 e, em consequên-
cia, autorizo a requerente, à levar junto a Agência local do Banco
do Brasil, o saldo existente na conta PASEP em nome de ORES-
TES PUNTEL, independentemente de prestaçao de contas, pois
todos os interessados sao capazes e estao representados nos
Autos. Expeça-se Alvará, com validade de 30 dias. Custas na
forma da Lei”.-Adv. VANESSA C. BORGMANN WALDOW-

98.-ALVARA-594/2003-JANAINA DIEMER-”A Requerente
titular é da conta 42.823-5, da Caixa Econômica Federal, vin-
culada a este Juizo, com saldo de aproximadamente R$ 306,09
(trezentos e seis reais e nove centavos), em razao de contar
com idade que a fazia incapaz. Como a Requerente, atualmen-
te, encontra-se emancipada, tendo ela atingido plena capacida-
de e tendo cessado o motivo do bloqueio judicial, pode ela le-
var o saldo noticiado. Posto isto, julgo procedente o pedido e
determino a expediçao de alvará para levantamento, pela Re-
querente, do saldo existente na conta nº42823-5, da Caixa Eco-
nômica Federal desta cidade. Defiro o pedido de dispensa do
trânsito em julgado desta decisao. Expeça-se Alvará, com vali-
dade de trinta dias. Sem custas.”-Adv. EDUARDO VANZE-
LLA-

99.-NOTIFICACAO JUDICIAL-596/2003-NATURA COSME-
TICOS S/A x GABY COSMETICOS & PERFUMES-Decor-
reu o prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, conforme precei-
tua o art.872, do CPC. A Requerente para retirar os autos em
cartório. Adv. EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO-

100.-NOTIFICACAO JUDICIAL-597/2003-NATURA COS-
METICOS S/A x MARI-MERI COSMETICOS LTDA-Decor-
reu o prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, conforme precei-
tua o art.872, do CPC. A Requerente para retirar os autos em
cartório. Adv. EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO-

101.-SUSTACAO DE PROTESTO-598/2003-RONDON IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA - ME x
VERQUIMICA - INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS-
”(...) Posto isto, declaro a Requerente é carecedora de açao, e
com fundamento no art. 295, III, do Código de Processo Civil,
indefiro a petiçao inicial. Em consequencia, nos termos do art.
267, I, do mesmo Codex, julgo extinto o processo. Custas pela
Requerente.”-Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

102.-USUCAPIAO-599/2003-GUSTAVO LIEBERT e outros x
ADOLFO SPOHR-”Aos Requerentes para efetuarem o prepa-
ro de R$157,00(cento e cinquenta e sete reais) para cumpri-
mento dos atos determinados no despacho inicial de fls. 31 a
seguir transcrito: “ 1.Defiro o processamento do usucapiao. 2.
Cite-se, por edital, o Réu e terceiros interessados ausentes, in-
certos e desconhecidos. O Edital terá o prazo de 30(trinta) dias.
3.Cite-se, por mandado, os confinantes, para, querendo, con-
testarem, no prazo de 15(quinze) dias. 4.Notifique-se, para que
manifestem eventual interesse na causa, no prazo de 15(quin-
ze) dias, a Uniao, o Estado e o Município, encaminhando-se, a
cada um, cópia da inicial e dos documentos que a instruem.
5.Cientifique-se o Ministério Público sobre o processamento
desta açao”. -Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

103.-ARROLAMENTO-600/2003-RISTELE BRESSAN e ou-
tros x ESPOLIO DE ARMERINDA BRESSAN-1. Defiro o pro-
cessamento pelo rito de Arrolamento, observados que todos os
interessados estao representados nos Autos, e sao maiores e
capazes. 2. Nomeio inventariante o cônjuge superstite, Senhor
Ristile Bressan, independentemente da assinatura de termo de
compromisso. 3. Ao procurador dos renunciantes, para, em três
dias, comparecer em Cartório para subscrever o Termo de Re-
núncia de Direitos Hereditários. 4. Ao Inventariante para apre-
sentar CNDs expedidas pelas Fazendas Públicas, em nome da
“de cujus”.-Adv. OSVALDO ROHENKOHL-

104.-ARROLAMENTO-601/2003-ESPOLIO DE RENILDO
SPIER-A Adjudicaçao ao cessionário nao é possivel, pois a
transferência de direitos hereditários e de meaçao deve ser for-
malizada através de Escritura Pública. Aos Requerentes para
apresentar Escritura Pública de Cessao de Direitos Hereditári-
os e de Meaçao, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial.-Adv. MOACIR JOSE COLOMBO-

105.-ARROLAMENTO-608/2003-ESPOLIO DE JULITA HO-
FMEISTER ONZE-Ao Requerente para apresentar CND expe-
dida pela Receita Federal, relativa a “de cujus”, bem como cer-
tidao negativa de dependentes do INSS. Adv. ERNANI F. DO
ROSARIO-

106.-ARROLAMENTO-611/2003-ESPOLIO DE ELI FINGER-
”...Por tudo isto, considerando o que consta dos autos, julgo
por sentença, para que produza efeitos jurídicos e legais, a par-
tilha amigável (fls.02/05), destes autos de arrolamento dos bens
deixados por ELI FINGER, atribuindo aos nela contemplados
seus respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados
direitos de terceiros. Se requerido, desde logo, defiro o pedido
de dispensa do prazo de trânsito em julgado. Depois do reco-
lhimento do imposto “causa mortis” e da manifestaçao de con-
cordância do Procurador da Fazenda Estadual sobre o valor
recolhido, expeça-se Formal de Partilha. Custas na forma da
lei.” A Inventariante para apresentar guia de recolhimento do
imposto “causa mortis” e efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais). Adv.
RICARDO MALLMANN HUPPES-

107.-ARROLAMENTO-615/2003-ESPOLIO DE LAURENTI-
NA BALLMANN-Aos Requerentes para retificarem a inicial,
pois o Plano de Partilha, apresentado às fls.09/10, nao corres-

ponde aos pagamentos (fls.10/16). Prazo: 10 dias. Adv. RO-
MALDO HAMM-

108.-INVENTARIO NEGATIVO-616/2003-ESPOLIO DE
SONIA APARECIDA BRANDA SCHUCK-Deferido o pedido
de assistência judiciária. Ao Requerente para acostar certidao
negativa de bens, expedida pelo CRI e certidoes negativas ex-
pedidas pelas Fazendas Públicas, em nome da inventariada.
Prazo: 10 dias. Adv. GRASIELLY RAQUEL ARENHART-

109.-CARTA PRECATORIA-202/2003-Oriundo da Comarca de
1º VARA CIVEL DA COM. DE FOZ DO IGUACU -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x BASILIO WILLIBALDO THO-
ME-A Exequente para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, diante do contido na certidao do Sr. Meirinho às fls.
15.-Adv. FLAVIA M. SEHENEM-

110.-CARTA PRECATORIA-210/2003-Oriundo da Comarca de
JF. 1ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x EDILEIA BARBOSA GUIMA-
RAES -Ao Exequente para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, diante do contido na certidao do Sr.Meirinho às
fls.09 verso-Adv. FLAVIA M. SEHENEM-

111.-CARTA PRECATORIA-211/2003-Oriundo da Comarca de
JD. 1ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x CRISTIANO OLIVEIRA PICH-
LER -Ao Exequente para se manifestar sobre o prosseguimen-
to do feito, diante do contido na certidao do Sr.Meirinho às
fls.08 verso-Adv. FLAVIA M. SEHENEM-

112.-CARTA PRECATORIA-223/2003-Oriundo da Comarca de
1ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUACU -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x DORIS MARIA DOLORES SMANI-
OTTO DA SILVA-A Exequente para se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito, diante do contido na certidao do Sr. Mei-
rinho às fls. 13 verso.-Adv. FLAVIA M. SEHENEM-
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1.-ORD. DE APOSENT. POR IDADE-26/2003-EMILIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Foi designado o dia 03/junho/2004 as 15;30 horas para a audi-
encia de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, na comar-
ca de Faxinal- Paana.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA e
MARCIA ELISA DE SOUZA-

2.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-181/2003-Oriundo da Co-
marca de ARAPONGAS - PR - VARA CIVEL -ESTADO DO
PARANA x REGINALDO PEREIRA DE MELO- Foi designa-
do o dia 11/02/2004, as 16;0 horas para oitiva da testemunha
deprecata a esta Comarca de Marilandia do Sul-Pr.-Adv. MAR-
COS AURELIO BARATO e VLADIMIR STASIAK-

4.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-171/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ANALIA ROSA DA SIL-
VA e outros- Intime-se o exequente para que efetue o pagame-
tno das custas remanescentes, bem como do Funrejus.-Adv.
NARCISO FERREIRA-

5.-ARROLAMENTO SUMARIO-313/2003-MARIA AUGUS-
TA DE LIMA E OUTROS x ANA CORDEIRO DE LIMA-
Homologo por sentenca a partilha de fls. 02/06. Custas de Lei.
P.R.I.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-

6.-ARROLAMENTO SUMARIO-314/2003-BENEDITA MA-
RIA DE SOUZA E OUTROS x DOMINGOS HONORIO DE
SOUZA- Homologo por senteca. Custas de Lei./ P.R.I.-Adv.
ROMEU BELIGNI FILHO-

7.-INVENTARIO-303/2002-MARIA DO CARMO LIMA x
SEBASTIAO FRANCISCO DE LIMA- Nomeio inventariante
Maria do Carmo Lima, independente de assinartura de termo
de compromisso. Intime-se a inventariante para que, no prazo
de dez dias, regulazire a representacao processual dos herdei-
ros, juntado procuracao com poderes especificos para requerer
abertura de inventario, copia atual da matricula do imovel a ser
inventariado, e para que apresente o plano de partilha, pugnan-
do pela sua homologacao.-Adv. LUIZ VOLK FILHO-

8.-INVENTARIO-149/2002-EPAMINONDAS VIANA SAN-
TOS NETTO x SUELI BISCONCINI SANCHER- Intime-se o
inventariante para que no prazo de dez dias, proceda ao depo-
sito judicial dos valores referentes as cotas partes dos herdei-
ros menores, bem como para regularize a sua representacao
processual juntado procuracao com poderes especificos para
requerer abertura de inventario.-Adv. MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-306/2003-JOSE ANTONIO
FILETI DA SILVA E OUTROS x FRANCISCO ALEIXO DA
SILVA- Homologo por sentenca a partilha de bens de fls. 04/
06. Custas de Lei. P.R.I.-Adv. HELTON ANDREOTTI MAR-
QUES DIAS-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-293/2002-S.S.S. e outros x V.P.S.-
Dessa forma, julgo extinto o presente processo, o que faco com
fulcro no artigo 267, inciso VIII do CPC. P.R.I.-Adv. HELTON
ANDREOTTI MARQUES DIAS-

11.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-132/2003-Oriundo da
Comarca de APUCARANA - 2¦ VARA CIVEL -VALDINEI
ANTUNES RIBEIRO x AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S.A. ALL- Designo data em 22/03/2004, as 13h30min,
para oitiva das testemunhas, que deverao ser conduzidas.-Adv.
JOSE TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

12.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-100/2003-BUSSA-
DORI, GARCIA E CIA LTDA x ROBERTO MARQUES e ou-
tros- Observo que a Legislacao preve a alienacao antecipada de
bens pereciveis, a fim de evitar qualquer prejuizo as partes.
Assin, ante o tempo decorrido intime-se as partes para que
manifestem o seu interesse em tal procedimento, o que se faz

com o intuito de se evitar perdas financeiras as partes. Ainda,
considerando que houve suspensao dos emabrgos ate que se
definisse a situacao das penhoras efetivas nestes autos (fls. 189),
ao avaliador para que proceda a avalizado dos bens penhora-
dos.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e DAGOBER-
TO AZEVEDO BUENO FILHO-

13.-ARROLAMENTO SUMARIO-249/2003-IZALTINO COR-
DEIRO DE FRANCA E OUTROS x MARIA SILVA FRAN-
CA- Intime-se o inventariante para que emende o plano de par-
tilha, atribuindo acada herdeiro, bem como ao viuvo a sua fra-
cao (em percentual) ideal do bem, -prazo 10 dias.-Adv. FLA-
VIO JOSE SANTANA-

14.-INVENTARIO-221/2003-BALNINA DE SOUZA GAMA
x LEONCIO DE SOUZA GAMA- I- Defiro provisoriamente
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. II- Compulsan-
do estes autos, se denota que houve a nomeacao de inventari-
ante, todos os herdeiros ja foram citados e se encontram repre-
sentados nos autos, sendo que a viuva e sua filha menor apre-
sentaram contestacao. III- Nao obstante, ante a possibilidade
haver outros bensm, e a fim de sanear o feito, intime0se a viuva
para que no prazo de 30 (trinta) dias, se manifetse, em fonfor-
midade com o item 3 da cota ministerial de fls. 113. IV. Assim,
ante a possibilidade de haver outros bens pertencentes ao fale-
cifo, apos a manifestacao da viuva quanto aos bens de proprie-
dade do de cujus existentes nesta Comnarca, intime-se a inven-
tanriante para que preste as primneiras declaracoes, no prazo
de 20 (vinte) dias, observando o disposto no artigo 993 do CPC.
V- Apos, abra-se vista as partes, em Cartorioi e pelo prazo co-
mum de 10 (dez) duias, para que se manifestem sobre as pri-
meiras declaracoes, quando poderao arguyir erros ou omisso-
es, reclamar quanto a nomeacao do inventariante e contestar a
qualidade de quem foiu incluido no titulo de herdeiro ( art.
1.000 CPC) VI- Quanto a contestaca ja ofertda, reservo-me o
direito de aprecia-lo apos a mnifestacao de todos os herdeiros e
viuva (conforme item V). -Adv. LUCINEIA RODRIGUES
A.MONGOLIM e ROMEU BELIGNI FILHO-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-106/2003-F.H.R.D.S. e outros x
A.E. e outros- Tendo em vista que dia 08/12/2003 e feriado
redesigno data para audiencia de fls. 11 em 17/03/2004, as 13;30
horas. Intime-se.-Adv. JOAO APARECIDO MICHELIN-

16.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-152/2003-Oriundo da
Comarca de MARINGA - 1¦ VARA FAMILIA -MARIA APA-
RECIDA ALBUQUERQUE x ROSA MARIA MACEDO- Ten-
do em vista que dia 08/12/2003 e feriado redesigno data para
audiencia de fls. 21 em 17/03/2004, as 15;00 horas.-Adv. RE-
GINA CELIA CARDOSO ANDRADE ASSIS-

17.-ACAO DE SEP. JUD. CONTENCIOSA-311/2003-I.L.M.
x M.A.M.- Designo data em 10.03.2004, as 16;00 horas para
audiencia de conciliacao.-Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

18.-REPARACAO DE DANOS-51/1999-WILLY STURZENE-
GGER FILHO e outros x MANUEL FARINHA e outros- Inti-
me-se o subscritor da peticao de fls. 714/720, para que esclare-
ca qual e o pedido que pretende ver analisado, uma vez que as
fls.. por ele mencionado nao contem quaisquer pedidos.-Adv.
JULIO CESAR NALIM SALINET-

19.-ACAO ORD. ACERTAMENTO DE CONT-335/2001-BA-
CARIN E GARDINI LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A.- Sobre a manifestacao do Sr. perito, digam as par-
tes, requerendo a nomeacao de outro profissional para o de-
sempenho do encargo, se assim entenderem.-Adv. ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO e OSCAR IVAN PRUX-

20.-PEDIDO DE LAVRATURA REGISTRO-125/2003-NADIR
PEREIRA CORDEIRO x ESTE JUIZO DE DIREITO- Isto
posto, cinsiderando o r. parecer ministerial de fls. 19, 20 favo-
ravel a sua pretensao, com fulcro no artigo 78, da Lei de Regis-
tros Publicos, JULGO PROCEDENTE o pedido para deferir a
lavratura do Assento de Obito de Levina Fonseca Cordeiro, em
conformidade com o artigo 80 da Lei n. 6.015/73. Custa ex
lege pela requerente. -Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-

21.-ALVARA JUDICIAL-167/2003-TIBURCIA CASTRO
CAMARGO x ESTE JUIZO DE DIREITO- Assim, ante a do-
cumentacao acostada nos autos, e considerando o posiciona-
mento favoravel do M.P., DEFIRO o pedido par que seja expe-
dido alvara judicial em nome da requerente a fim de que possa
levantar os valores existentes em nome do falecido SALVA-
DOR CAMARGO junto ao INSS, a tituom de beneficio previ-
denciario. Sem custas.-Adv. ANTONIO CARLOS DE CAR-
VALHO-

22.-EXECUCAO FISCAL-FAZ. ESTADUAL-40/2003-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDEMIR
APARECIDO MINATTI- Dessa forma, julgo extinto o presen-
te processo, o que faco com fulcro no artigo 794, inciso I do
CPC. P.R.I.-Adv. MARLON DE LIMA CANTERI-

23.-EXECUCAO FISCAL-44/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA x DANIEL DE
OLIVEIRA RIBEIRO- Diga o exequente-Adv. ROGERIO VER-
DADE e HELENO GALDINO LUCAS-

24.-ACAO DE COBRANCA-230/2001-BANCO DO BRASIL
S.A. x ZEFREDO BITTENCOURT JUNIOR- Sobre a propos-
ta de honorarios do Sr. perito, manifestem-se as partes, reque-
rendo a nomeacao de outro profissional para o encargo, se en-
tenderem necessario, ou manifestando a sua concordancia com
os valores. Intimem-se.-Adv. OSCAR IVAN PRUX, ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO e WALTER LUIS CARNELOSSI-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2003-Oriundo da
Comarca de MARIALVA - PR - VARA CIVEL -PREFEREN-
CIAL INDUSTRIA DE MOVEIS E URNAS FUNERAIS x
EDSON DE GASPARINI GUIZELINI e outros- Intime-se a
exequente para que indique o endereco do executado a fim de
que possa ser intimado da penhora.-Adv. APARECIDA SID-
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NEIA DA SILVA-

26.-NOTIFICACAO JUDICIAL-168/2002-BANCO BANES-
TADO SA x CARROSEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINQUEDOS LTDA e outros- Autos de notificacao a dispo-
sicaco do autor.-Adv. SHIROKO NUMATA-

27.-INDENIZACAO-22/2000-MARIA ROSALINA RODRI-
GUES e outros x TRANSPORTE DE LENHA TRANSTANEA-
Ao apelante ( Comercio e Transportes de Lenha Transtania Ltda)
para contra-razoar o recurso adesivo interposto pelo apelado,
apos vista MP.-Adv. JOSE AMARO, WILDER SABAINI SAN-
TOS, GILCIMARY R. SOUZA e LUIZ ANTONIO ZANLO-
RENZI-

28.-EXECUCAO FISCAL-FAZ. ESTADUAL-9/2003-FAZED-
NA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADRAM SA
INDUSTRIA E COMERCIO- Quanto ao pedido de reconside-
racao em relacao aos honorarios advocaticios, mantenho a de-
cisao anterior por entender que a fixacao obedeceu o disposto
em leim alem do que o executado nao se insurgiu atraves do
recurso cabivel. Intime-se a executada para que junte certidao
atualizada da 4¦ Vara Civel da Fazenda Publica da Comarca de
Curitiba, bem como certidao referente aos protocolos n§
5430125, 5204703, 52044703, requeridos junto a SEFA, infor-
mando qual o montante do credito oferecdo a compensacao com
o debitos tributarios pendentes. Apos a juntada dos documen-
tos acima, diga a exequente.-Adv. MARLON DE LIMA CAN-
TERI e LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

29.-INVENTARIO-253/2002-ODETE MARIA CALIMAN
RAVANEDA x FERNANDO RAVANEDA- Homologo por se-
nenca a partilha de bens de fls. 51/6., para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos. P.R.I.-Adv. ALCIRENE ADRIANA DA
SILVA-

30.-EXECUCAO FISCAL-FAZ. ESTADUAL-12/2003-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BAZAR
DELECRODE LTDA- Dessa forma, julgo extinto o presente
processo, o que faco com fulcro no artigo 794, inciso II do
CPC. P.R.I.-Adv. MARLON DE LIMA CANTERI-

31.-EXECUCAO FISCAL-55/2002-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE MARILANDIA DO SUL x ARGEMIRO
MENDONCA- Considerando que nao foi encontrada a deve-
dora, defiro o arresto do bem constante da certidao da divida
ativa para garantir a execucao. Intime-se a exequente para que,
no prazo de dez dias, informe o CPF da devedora, a fim de que
possam ser expedidas certidoes as reparticoes publicas no in-
tento de sua localizacao e tambem para que junte matricula do
imovel para que seja possivel verificar quem e o proprietario
do bem que sera arrestado.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLO-
RENZI-

32.-ACAO DE REC. UNIAO ESTAVEL-278/2000-CICERA
SILVERIO x VAGNER CESAR DE OLIVEIRA COUTINHO-
Sobre a contestacao, diga a autora, no prazo de dez dias. -Adv.
DEVANIR DUTRA DA SILVA e MATEUS APARECIDO SAN-
TOS-

33.-INDENIZACAO-332/2002-ADEMAR DE OLIVEIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL AUTOPLAN- Sobre a
contestacao, manifeste-se a autora, no prazo de dez dias. Inti-
mem-se.-Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETTO-

34.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-290/2001-JOSEFA
NOGUEIRA DE SANTANA x MIGUEL ALVES- I- Intime0se
a autora para que se manifeste sobre as cotas ministerial de fls.
53/54, itens 5 e 6, requerendo o que entender necessario.-Adv.
NIVERSINO BUENO e ROMEU BELIGNI FILHO-

35.-REPARACAO DE DANOS-186/2000-CLEONICE LOU-
RENCO ROSA DOS SANTOS x ADRAM S.A. INDUSTRIA
E COMERCIO- Sobre os documentos juntados manifestem-se
as partesno prazo legal. Designo data em 22/03/2004, as
14h30min, para o ato postergado. Quanto a testemuna Walter
Engelmann, observe-se o item 2 da cota ministerial. Defiro a
desistencia requerida ( fls. 154). intimem-se.-Adv. DELAIR
ROSEMARI TRENTINI e LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-123/2002-CLEMENTINO
TEODORO DE OLIVEIRA x JOSE RODRIGUES DUARTE-
Aguarde-se para oportunamente ser designbada audicneia de
tentativa de conciliacao em conjunto com os autos em apenso-
Adv. CIRINEU DIAS, CARINA C. CASTILHO e ROMEU
BELIGNI FILHO-

37.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-62/2002-JOSE RO-
DRIGUES DUARTE x CLEMENTINO TEODORO DE OLI-
VEIRA- I- intime-se os requerente para que atendam ao item 6
da cota ministerial de fls. 79/80. II-Considerando que no edital
de citacao, como bem salientou o Ministerio Publico nao cons-
tataram todos os lotes de terras objeto do pedido, verifica-se
que esta eivado de vicio insanavel. Assim, reputo nulo edital
de citacao de fls. 24. III- Citem0se pessoalmente o requerido e
sua mulher, uma vez que ha nos autos o seu endereco.. IV Ci-
tem-se os confrontantes elecandos na fls. 05, bem como os seus
conjuges, se casados forem, ou herdeiros ou sucessores dos que
forem falecidos, para que contestem a inicial no prazo de 15
(quinze) dias (CPC, arts. 942 e 232, IV), se por aco ainda nao
citados. V- Para os mesmos fins, so que por edital, com prazo
de trinta dias, citem-se os possiveis interessados ausentes, in-
certos e desconhecidos ( CPC, arts. 942 e 232, IV). V- Oportu-
namente sera designada de tentativa de conciliacao e de instru-
cao. -Adv. ROMEU BELIGNI FILHO, CIRINEU DIAS e CA-
RINA C. CASTILHO-

38.-ALVARA JUDICIAL-290/2003-EDENILSON SEBASTI-
AO DOS REIS x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-
Intime-se o requerente para que, no prazo de dez dias, junte
nos autos certidao de inexistencia de dependentes habilitados
junto ao INSS. Apos a juntada da certidao supra, abra-se cista
ao Parque.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

39.-ALVARA JUDICIAL-155/1999-FELIPE CARDOSO DE
AGUIAR e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMAR-
CA- Considerando que o requerente desistiu do pedido (fls.
53), ante a concorrencia do Ministerio Publico, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO sem julgamento doi merito, o que faco
com fulcro no artigo 267, inciso VIII do CPC. Sem custas. P.R.I.
Oficie-se, conforme item 2 da manifestacao ministerial de fls.
57. Certifique-se nos autos. Atenda a Escrivania ao contido no
item 3 da manifestacao ministeriuao de fls. 57. Certifique-se
nos autos.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

40.-ALVARA JUDICIAL-133/2003-LAURA BUENO BOTU-
RI E OUTROS x ESTE JUIZO DE DIREITO- Defiro o pedido
para que seja expedido alvara judicial em nome da requerente
Neuza Maria Coutinho, nos termos do pedido inicial, devendo
prestar contas em 30 (trinta) dias. P.R.I.-Adv. ADELINO CAN-
DEO-

41.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-393/2001-JOSE
CRISTINO ALVES e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA
COMARCA- Ao autor para que efetue o pagamento das custas
do Sr. oficial de justica e retire o edital em cartorio para publi-
cacao.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

42.-CIVIL PUBLICA-363/1998-ANDEAM - ASSOC. NACI-
ONAL DE DEFESA E ED. AMBIENTAL x PANONIA AGRO-
PECUARIA LTDA- Foi expedido carta precatoria a Comarca
de Toledo- Pr, - para citacao do requerido, devendo o requeren-
te providenciar a distribuicao e demais atos para para o devido
cumprimento.-Adv. LUIS GUILHERME VANIN TURCHIA-
RI-

43.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-166/2002-ANTONIO
FERNANDES NETO e outros x ESTE JUIZO DE DIREITO-
Ainda com o fim de esgotar todas as ilifencias possiveis para
citacao pessoal, intime-se os requerentes para que, no prazo de
dez dias, informem o CPF de Maurilio Correia, se possivel,
bem como para que diligenciem junto a familiares deste no in-
tuito de conseguir oi seu endereco autal.-Adv. RICARDO ZAN-
LORENZI CERANTO e LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

44.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-240/1999-NESTOR
VIANA NEVES x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-
II- Intime-se os autores para que; a) comprovem que foi obser-
vado o disposto no art. 232, inc. III do CPC, em relacao ao
edital de citacao. b) diligenciem no sentido de localizar o ende-
reco para citacao pessoal de Estevao Bendack a fim de que seja
citado, uma vez que a citacao por edital so deve ser realizada
apos tentativas de localizacao pessoal dos reus. III- Oficie-se
conforme requerimento ministerial. IV- Depreque-se a citacao
do confrontante Gilberto Soares Santos e sua mulher.-Adv.
ROMEU BELIGNI FILHO-

45.-EXECUCAO FISCAL-56/2002-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE MARILANDIA DO SUL x ROSANGELA
NUNES DE SOUZA- Defiro o arresto. Intime-se a exequente
para que, no prazo de dez dias, informe o CPF da devedora a
fim de que possam ser expedidas certidoes as reparticoes pu-
blicas no intento de sua localizado e tambem para que junte
matricula do imovel para que seja possivel verificar quem e o
proprietario do bem que sera arrestado. Apos, voltem, para ana-
lise do pedido de citacao editalicia.-Adv. LUIZ ANTONIO
ZANLORENZI-

46.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-322/2003-CAS-
TORINA RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS x MUNI-
CIPIO DE CALIFORNIA -Intimem-se os autores para que, no
prazo de dez dias, efetuem o preparo das custas, considerando
que somente uma das autores nao exerce profissao remunera-
da, alem do que estao arcando com os custos de seu patrono,
bem como para que se manifestem sobre a procuracao de fls.
39/42, tendo em vista que se trata de pessoa estranha a estes
autos. Ainda, deverao os autores esclarecer qual e a finalidade
do pedido constante no item (f) da exordila, uma vez que todos
os autores se encontram devidamente representados nos autos,
podendo o seu procurador juntar substabelecimento a qualquer
momento. Diligencias necessarias.-Adv. OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO-

47.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-334/2003-APA-
RECIDO DE SOUZA e outros x MUNICIPIO DE CALIFOR-
NIA -Intimem-se os autores para que, no prazo de dez dias,
efetuem o preparo das custas, considerando que somente uma
das autores nao exerce profissao remunerada, alem do que es-
tao arcando com os custos de seu patrono. Ainda, deverao os
autores esclarecer qual e a finalidade do pedido constante no
item (f) da exordila, uma vez que todos os autores se encon-
tram devidamente representados nos autos, podendo o seu pro-
curador juntar substabelecimento a qualquer momento. Dili-
gencias necessarias.-Adv. MARCIO KRUSSEWSKI e OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO-

48.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-332/2003-ANA
SOUZA MAGALHAES LIMA e outros x MUNICIPIO DE
CALIFORNIA -Intimem-se os autores para que, no prazo de
dez dias, efetuem o preparo das custas, considerando que so-
mente uma das autores nao exerce profissao remunerada, alem
do que estao arcando com os custos de seu patrono.Diligencias
necessarias.-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e
MARCIO KRUSSEWSKI-

49.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-323/2003-ANTO-
NIA DE SOUZA E OUTROS x MUNICIPIO DE CALIFOR-
NIA -Intimem-se os autores para que, no prazo de dez dias,
efetuem o preparo das custas, considerando que somente uma
das autores nao exerce profissao remunerada, alem do que es-
tao arcando com os custos de seu patrono. Ainda, deverao os
autores esclarecer qual e a finalidade do pedido constante no
item (f) da exordila, uma vez que todos os autores se encon-
tram devidamente representados nos autos, podendo o seu pro-
curador juntar substabelecimento a qualquer momento. Dili-
gencias necessarias.-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO-

50.-ACAO DE COBRANCA-222/2000-AFONSO GALDINO
DOS SANTOS E OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Ciencia as partes da baixa dos au-
tos, para que, no prazo de dez dias requeiram o que entender de
direito.-Adv. VALDECIR MILESKI, ELLIOT R. BITTEN-
COURT e SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

51.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-325/2003-ALMIR
APARECIDO DE MELO E OUTROS x MUNICIPIO DE CA-
LIFORNIA -Intimem-se os autores para que, no prazo de dez
dias, efetuem o preparo das custas, considerando que somente
uma das autores nao exerce profissao remunerada, alem do que
estao arcando com os custos de seu patrono, bem como para
que junte procuracao relativa ao autor Nerli Cordeiro da Cruz.
Ainda, deverao os autores esclarecer qual e a finalidade do
pedido constante no item (f) da exordial, uma vez que todos os
autores se encontram devidamente representados nos autos,
podendo o seu procurador juntar substabelecimento a qualquer
momento. Diligencias necessarias.-Adv. OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO-

52.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-324/2003-ANTO-
NIO PEDRO DA COSTA E OUTROS x MUNICIPIO DE CA-
LIFORNIA -Intimem-se os autores para que, no prazo de dez
dias, efetuem o preparo das custas, considerando que somente
uma das autores nao exerce profissao remunerada. Ainda, de-
verao os autores esclarecer qual e a finalidade do pedido cons-
tante no item (f) da exordial, uma vez que todos os autores se
encontram devidamente representados nos autos, podendo o seu
procurador juntar substabelecimento a qualquer momento. Di-
ligencias necessarias.-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO-

53.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-335/2003-CELI-
NA MARIA DA SILVA SOUZA e outros x MUNICIPIO DE
CALIFORNIA -Intimem-se os autores para que, no prazo de
dez dias, efetuem o preparo das custas, considerando que so-
mente uma das autores nao exerce profissao remunerada, alem
do que estao arcando com os custos de seu patrono. Ainda,
deverao os autores esclarecer qual e a finalidade do pedido
constante no item (f) da exordial, uma vez que todos os autores
se encontram devidamente representados nos autos, podendo o
seu procurador juntar substabelecimento a qualquer momento.
Diligencias necessarias.-Adv. MARCIO KRUSSEWSKI e
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

54.-ACAO ORD. REVOGACAO DE DOACAO-95/1996-
MUNICIPIO DE MARILANDIA SUL - PR x INDUSTRIA DE
MADEIRAS SCOSZANDRI LTDA- Intime-se a requerida para
que efetue o pagamento das custas processuais, bem como do
Funrejus, se por acaso ainda nao quitados. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO ZANLORENZI-

55.-REPARACAO DE DANOS-183/1998-O ESTADO DO
PARANA x ILTON DE OLIVEIRA KRUPNISKI- Diga o exe-
quente sobre a certiao do Sr. oficial de Justica.-Adv. MARLON
DE LIMA CANTERI-

56.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-320/2003-ADE-
LAIDE SILVA CARVALHO e outros x MUNICIPIO DE CA-
LIFORNIA -Intimem-se os autores para que, no prazo de dez
dias, efetuem o preparo das custas, considerando que somente
uma das autores nao exerce profissao remunerada, alem do que
estao arcando com os custos de seu patrono. Ainda, deverao os
autores esclarecer qual e a finalidade do pedido constante no
item (f) da exordial, uma vez que todos os autores se encon-
tram devidamente representados nos autos, podendo o seu pro-
curador juntar substabelecimento a qualquer momento. Dili-
gencias necessarias.-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO-

57.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-326/2003-ANTO-
NIO PEREIRA DA COSTA E OUTROS x MUNICIPIO DE
CALIFORNIA -Intimem-se os autores para que, no prazo de
dez dias, efetuem o preparo das custas, considerando que so-
mente uma das autores nao exerce profissao remunerada, alem
do que estao arcando com os custos de seu patrono.
Ainda,deverao os autores esclarecer qual e a finalidade do pe-
dido constante no item (f) da exordial, uma vez que todos os
autores se encontram devidamente representados nos autos,
podendo o seu procurador juntar substabelecimento a qualquer
momento. Diligencias necessarias.-Adv. MARCIO KRUS-
SEWSKI-

58.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-321/2003-ALCI-
ONI SEBASTIANAVALIASKI LEAL e outros x MUNICIPIO
DE CALIFORNIA -Intimem-se os autores para que, no prazo
de dez dias, efetuem o preparo das custas, considerando que
somente uma das autores nao exerce profissao remunerada, alem
do que estao arcando com os custos de seu patrono. Ainda,
deverao os autores esclarecer qual e a finalidade do pedido
constante no item (f) da exordial, uma vez que todos os autores
se encontram devidamente representados nos autos, podendo o
seu procurador juntar substabelecimento a qualquer momento.
Diligencias necessarias.-Adv. OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO-

59.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-333/2003-BENE-
DITA DE LOURDES PEREIRA SOUZA e outros x MUNICI-
PIO DE CALIFORNIA -Intimem-se os autores para que, no
prazo de dez dias, efetuem o preparo das custas, considerando
que somente uma das autores nao exerce profissao remunera-
da, alem do que estao arcando com os custos de seu patrono,
bem como para que esclarecam qual a finalidade dos documen-
tos juntados nas fls. 54/57, pois se trata de pessoa estranha a
estes autos. Diligencias necessarias.-Adv. OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO e MARCIO KRUSSEWSKI-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-246/2003-J.B. INSUMOS
PARA RACAO LTDA x FRUTJAN COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA e outros- DISPOSITIVO. Ante o
todo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MERITO, e de copnsequencia declaro a inefi-

cacia daliminar anteriormente concedida, o que faco com ful-
cro nos artigo 796, 801 inciso III, 806 e 808, inc. I bem como
artigo 267, inc. VI, paragrafo 3 do CPC, condenando a autora a
indenizar aos requeridos eventuais prejuizos decorrentes da
execucao da medida liminar, a serem devidamente apucarados
em liquidacao de sentenca. Outrossim, condeno a autora ao
pagamento das custas processuais, e ao pagamento de honora-
rios do advogado do reu Sandor Pinheiro Busqyert, que ora
arbitro em R$900.00 (novecentos reais), tendo em vista o tra-
balho realizado, o lapso temporal despendido com o rpcessa-
mento do feito e o valor atribuido a causa atendidas assim as
recomendacoes do artigo 20, paragrafo 4 do CPC. P.R.I. -Adv.
KLEBER STOCCO e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

61.-RETIFICACAO DE REGISTRO-245/2003-CLAUDIO
ROBSON ROSSI BENEDITO e outros x ESTE JUIZO DE
DIREITO- Isto posto,consederando o r. parecer ministerial de
fls. 12 a 13, favoravel a sua pretensao, com fulcro no artigo
109 da Lei de Registros Publicos, JULGO PROCEDENTE o
pedido para deferir a retificao no assento do Registro de Nasci-
mento de Carlos Harrison Bento Benedito, de forma a que nele
conste o patronimico Rossi, passando entao seu nome para
Carlos Harrison Bento Rossi Benedito. Custa ex lege. P.R.I.-
Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-

62.-EXECUCAO FISCAL-FAZ. ESTADUAL-10/2002-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AUTO PE-
CAS CALIFORNIA LTDA - Dessa forma,julgo extinto o pre-
sente processom o que faco com fulcro no artigo 794, inciso II
do CPC. Apos o transito em julgado, arquivem-se, feitas as
devidas anotacoes e comunicacoes.-Adv. MARCOS AURELIO
BARATO e MARLON DE LIMA CANTERI-

63.-EXECUCAO FISCAL-FAZ. ESTADUAL-27/2003-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ AU-
GUSTO NEGRO DUTRA - Dessa forma,julgo extinto o pre-
sente processom o que faco com fulcro no artigo 794, inciso II
do CPC. Apos o transito em julgado, arquivem-se, feitas as
devidas anotacoes e comunicacoes.-Adv. MARLON DE LIMA
CANTERI e MARLON DE LIMA CANTERI-

64.-EXECUCAO FISCAL-FAZ. ESTADUAL-9/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ATAIDE PINTO
DE ALMEIDA BAR - Dessa forma,julgo extinto o presente
processom o que faco com fulcro no artigo 794, inciso II do
CPC. Apos o transito em julgado, arquivem-se, feitas as devi-
das anotacoes e comunicacoes.-Adv. MARCOS AURELIO
BARATO e MARLON DE LIMA CANTERI-

65.-EXECUCAO FISCAL-FAZ. ESTADUAL-23/2001-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A.R. MAR-
QUES PADARIA- Dessa forma, julgo extinto o presente pro-
cesso, o que faco com fulcro no artigo 794, inciso II do CPC.
P.R.I.-Adv. MARCOS AURELIO BARATO e MARLON DE
LIMA CANTERI-

66.-EXECUCAO FISCAL-FAZ. ESTADUAL-3/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SEBASTIAO
FERNANDES DE JESUS BAR- Dessa forma, julgo extinto o
presente processo, o que faco com fulcro no artigo 794, II do
CPC. P.R.I.-Adv. MARCOS AURELIO BARATO e MARLON
DE LIMA CANTERI-

67.-ALVARA JUDICIAL-270/1997-MARIA IVONE EUGE-
NIO x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- Analisando
os documetnos juntadps pela requerente e que dao conta da
regularidade do ato, diante da concordancia da ilustre repre-
sentante do Ministerio publicom, julgo por sentenca para que
surta os efetios legais desejados, as contas prestadas pela re-
querente nesses autos de Alvara Judicial, determinando o ar-
quivamento dos autos, observadas as devidas comunicacoes e
anotacoes. Intime-se.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-
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CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 0006 000616/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0022 000097/2002
CLEVERSON JOSE GUSSO 0024 000204/2002
CLINIO L. L. LYRA 0090 003088/2003
DALTON JOSE BORBA 0072 000008/2003
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0054 000901/2003

0013 000315/2000
0031 000074/2003
0048 000616/2003
0039 000414/2003

DANIEL HACHEM 0092 003363/2003
0091 003362/2003
0087 003064/2003

DARCI DOMINGUES 0063 001030/2003
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0074 002553/2003
EDNA SIRLEI GASPARELLO MA 0026 000319/2002

0061 000981/2003
ELIO MASSAO KAWAMURA 0019 000604/2001
ELTON SCHEIDT PUPO 0070 000200/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0088 003075/2003

0071 000272/2002
EVANDRO MARIO LAZZARI 0049 000690/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0047 000610/2003
GABRIEL GRUBE 0093 003370/2003
GABRIEL JOCK GRANADO 0046 000594/2003
GERSON LUIZ WENZEL 0008 001004/1999
HUMBERTO R. CONSTANTINO 0012 000060/2000
JAIME LUIZ SCHLUGA 0006 000616/1999
JANILCE SOARES MOREIRA 0037 000344/2003
JEFFERSON SILVEIRA DE SOU 0008 001004/1999
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0027 000438/2002
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0038 000354/2003
JOAO CARLOS DE LUCAS 0030 000042/2003
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0040 000465/2003
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0006 000616/1999
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR 0018 000531/2001

0019 000604/2001
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 0023 000191/2002
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0062 000994/2003
JULIANO GONDIM VIANNA 0032 000088/2003

0016 000053/2001
0044 000560/2003
0042 000528/2003

LISIENNE DO ROCIO M. MARO 0077 002609/2003
0075 002603/2003
0076 002606/2003
0083 002627/2003
0082 002624/2003
0081 002621/2003
0080 002618/2003
0079 002615/2003
0078 002612/2003
0084 002630/2003
0085 002633/2003

LUCIANA SOUZA FANTE 0041 000506/2003
LUIZ DELGADO 0086 003048/2003
LUIZ FERNANDO P. DA SILVA 0007 000911/1999
MACAZUMI FURTADO NIWA 0028 000605/2002
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0073 001361/2003
MARCELO PACHECO PIROLO 0005 000241/1999
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 0002 000031/1999
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0001 000013/1999
MARIA ALBA MENDES SILVA G 0004 000163/1999
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0066 001049/2003
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0068 000446/2000
MARIO DE NATAL BALERA 0002 000031/1999
MARIO GURA 0006 000616/1999
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0017 000482/2001
MAX FERREIRA 0059 000978/2003
MICHELE LEBARBENCHON MASS 0093 003370/2003
MICHELLE DE SOUZA SELEME 0069 000397/2001
MIGUEL BERBERI 0025 000252/2002

0033 000148/2003
MILTON FERREIRA 0024 000204/2002
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0072 000008/2003
MURILO CELSO FERRI 0088 003075/2003
NARELVI CARLOS MALUCELLI 0049 000690/2003

0006 000616/1999
NELSON GRAMAZIO 0048 000616/2003
NILMA DA SILVEIRA 0060 000980/2003

0053 000876/2003
OSMANN DE OLIVEIRA 0006 000616/1999
OSMIRES J. C. TURRA 0074 002553/2003
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0093 003370/2003
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0077 002609/2003

0075 002603/2003
0076 002606/2003
0083 002627/2003
0082 002624/2003
0081 002621/2003
0080 002618/2003
0079 002615/2003
0078 002612/2003
0084 002630/2003
0085 002633/2003

REGINALDO MARTINS 0050 000704/2003
0006 000616/1999

RENATO VOTTO BRAGA 0006 000616/1999
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0067 000398/1999
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0020 000639/2001
ROGERIO MARCOLINO 0002 000031/1999

0095 000024/2001
ROSANGELA LISBOA CONERADO 0064 001031/2003
RUBENS CORREA 0055 000907/2003

0034 000159/2003
RUBENS XAVIER FRAGA 0006 000616/1999
RUY SOARES DE MACEDO 0006 000616/1999
SCHEILA MACEDO 0017 000482/2001
SERGIO MARTINS DE MACEDO 0011 000047/2000
VALDEVINO SIMOES PERICO 0065 001032/2003
VALERIA DE SOUZA PINTO 0021 000072/2002
VANIA ELYR DE LARA 0009 001083/1999
VIVIANE WEINGARTNER 0021 000072/2002

WILSON ROBERTO DE LIMA 0006 000616/1999

1.-REINTEGRACAO DE POSSE- 13/1999- CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILLA REGIA x RUTH TALARICO FREI-
TAS DOS SANTOS. Ante a inércia do Município, diga a parte
autora. -Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

2.-MANDADO DE SEGURANCA- 31/1999- RENATO VOT-
TO BRAGA x PREFEITO DE PONTAL DO PARANA e ou-
tros. Digam os interessados, inclusive a parte requerida acerca
do cumprimento do contido no mandado 1801 de fls. 462. -
Adv. MARIO DE NATAL BALERA, MARCIO HAIS DE NA-
TAL BALERA e ROGERIO MARCOLINO-

3.-DESPEJO- 71/1999- ANTONIO EURICO WALTER e ou-
tros x TEODORO EMILIO ZUIR -Preliminarmente deve a parte
interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 25,00. -Adv. ALCEU FERNANDES CE-
NATTI-

4.-USUCAPIAO- 163/1999- SALVADOR POLETTI JUNIOR
e outros x SHINQUICHI AGARI e outros. Ante a ausência de
resposta do município, diga a parte autora. -Adv. MARIA ALBA
MENDES SILVA G.B. XAVIER-

5.-USUCAPIAO- 241/1999- FLAVIO SANTOS DE ANDRA-
DE e outros x ESTE JUIZO -Preliminarmente deve a parte in-
teressada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de justiça,
no valor de R$ 100,00. -Adv. MARCELO PACHECO PIRO-
LO-

6.-DESAPROPRIACAO- 616/1999- MUNICIPIO DE MATI-
NHOS x ARMANDO SCHIER e outros. Ante a baixa dos au-
tos, digam os interessados. -Adv. RENATO VOTTO BRAGA,
REGINALDO MARTINS, RUY SOARES DE MACEDO,
NARELVI CARLOS MALUCELLI, WILSON ROBERTO DE
LIMA, RUBENS XAVIER FRAGA, JOSE ANTONIO PEIXO-
TO DE OLIVEIRA, MARIO GURA, OSMANN DE OLIVEI-
RA, CHRISTIAN TREVISAN WENDLING e JAIME LUIZ
SCHLUGA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE- 911/1999- EBEC - ENGª
BRASILEIRA DE CONSTRUCOES S/A x DERCIO LUGO -
Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. LUIZ FERNANDO P. DA SILVA
GRACIA-

8.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS- 1004/1999- WERNER
EMANUEL HUFF e outros x LAERTE PEDRINHO TOALDO
-Sobre as correspondências devolvidas as fls. 131/132, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. JEFFERSON SILVEIRA DE SOU-
ZA, GERSON LUIZ WENZEL-

9.-USUCAPIAO- 1083/1999- RUBENS RODRIGUES MI-
RANDA e outros x ESTE JUIZO. Comprove a parte autora o
envio/protocolo do oficio dirigido a União. -Adv. VANIA ELYR
DE LARA-

10.-ORDINARIA- 32/2000- ADERBAL VIANNA e outros x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO PR -Preliminarmente deve a parte autora efetuar o pre-
paro das custas iniciais, devidas pelo cumprimento da depreca-
ta, junto ao Juízo Deprecado. -Adv. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

11.-ORDINARIA DE NULIDADE- 47/2000- NILSA RAMOS
e outros x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA -Sobre a
correspondência devolvida as fls. 73, manifeste-se a parte au-
tora. -Adv. SERGIO MARTINS DE MACEDO-

12.-DESPEJO- 60/2000- FERREIRA & SLAVIERO LTDA x
VITAMAR TEODORICO CARDOSO -Preliminarmente deve
a parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial
de justiça, no valor de R$ 60,00. -Adv. ARNALDO FERREI-
RA, HUMBERTO R. CONSTANTINO-

13.-MONITORIA- 315/2000- DYONIZIO GABRIEL KULIK
x LUIZ SALON -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de
justiça as fls. 193 v., manifeste-se a parte autora em 05 dias. -
Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

14.-SEPARACAO LITIGIOSA- 575/2000- S.D.R. x F.C.S.R. -
Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. ANTONIO CLAUDIOMAR LU-
GLI-

15.-USUCAPIAO- 672/2000- VERA LUCIA REZENDE x IVO
BORUP SORENSEN. Ante o retorno das deprecatas, diga a
parte autora. -Adv. BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VI-
EIRA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 53/2001- J.M.S. x A.D.S.
Ante o expediente de fl. 92, diga o exeqüente. -Adv. JULIANO
GONDIM VIANNA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO- 482/2001- SANTANDER
NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LUIZ LAFAIETE SOUZA GUERREIRO -Ante a certidão la-
vrada pelo Sr. Oficial de justiça as fls. 71 v., manifeste-se a
parte autora em 05 dias. -Adv. SCHEILA MACEDO, BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA- 531/2001- JOSE
LUIZ CHRISANTO x MARCOS ANTONIO ZANARDI -Diga
a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR-

19.-MANDADO DE SEGURANCA- 604/2001- JULIAO PI-
MENTEL NEIVA DE LIMA x PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS. Ante a baixa dos autos, digam
os interessados. -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA e JOSE
CARLOS BRANCO JUNIOR-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS- 639/2001- SANTA
MONICA CLUBE DE PRAIA x JORGE AMIM MATTAR e
outros -Edital a disposição. -Adv. ROGACIANO SARAIVA DE
OLIVEIRA-

21.-INDENIZACAO- 72/2002- JOSE DE OLIVEIRA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS e outros -Redesigna-
da audiência conciliatória nos termos do art. 331 do CPC, ante
a prevalência dos feitos de réu preso, para o dia 11/08/2004, as
14:00 horas, onde deverão comparecer as partes pessoalmente,
ou através de procuradores com poderes para transigir, sempre
munidos de proposta concreta para a realização de composi-
ção. -Adv. VALERIA DE SOUZA PINTO, VIVIANE WEIN-
GARTNER e ALCEU FERNANDES CENATTI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 97/2002- BAN-
CO DO BRASIL S/A. x OLITA DEVENS. Ante o expediente
de fl. 60, diga o exeqüente. -Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

23.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO- 191/2002- TET-
SUJI IKENAGA e outros x NELIDA BOIARSKI CEZAR e
outros. Diligencie a parte autora acerca do cumprimento do
contido no of. expedido ao Cartório de Registro de Imóveis da
Capital. -Adv. ANA LUCIA IKENAGA, JOSE DANIEL TA-
TARA RIBAS-

24.-DESAPROPRIACAO- 204/2002- COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA SANEPAR x CELSO GARCIA
CID NETO e outros. Ante os expedientes de fl. 89/94, diga a
parte autora. -Adv. MILTON FERREIRA e CLEVERSON JOSE
GUSSO-

25.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 252/2002- WALTER
CORREIA DE SOUZA e outros x O JUIZO. Ante a ausência
de resposta do município, diga a parte autora. -Adv. MIGUEL
BERBERI-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 319/2002- A.P.C. x S.S.
Diga o exeqüente. -Adv. EDNA SIRLEI GASPARELLO MAR-
COLINO-

27.-ORDINARIA- 438/2002- EUCLIDES DANILO GARBE-
LOTTI e outros x JERONIMO DE FRAGA SEFRIN e outros.
Comprove a parte autora a postagem das cartas retiradas em
cartório. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 605/2002-
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x LUIZ FER-
NANDO FREIRE. Diga o exeqüente. -Adv. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA-

29.-COMINATORIA- 678/2002- EDSON JOSE RAMON e
outros x ANDRE LUIZ REBELLO e outros -Sobre a contesta-
ção, manifeste-se a parte autora em 10 dias. -Adv. ASSIS COR-
REIA, ADRIANA E CORREA-

30.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE- 42/2003-L.C.S. x I.P. -
Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS-

31.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER- 74/2003- CACIL-
DA VICENTE x ORESTES BELTRAMI NETO -Preliminar-
mente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas do
Sr. Oficial de justiça, no valor de R$ 25,00. -Adv. DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 88/2003- R.R.L. x J.C.S.L.
Diga o exeqüente. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

33.-REIVINDICATORIA- 148/2003- JOAO CARLOS DE
SOUZA OLIVEIRA e outros x JEREMIAS ABREU DE TO-
LEDO. Diga a parte autora acerca do interesse na execução do
julgado. -Adv. MIGUEL BERBERI-

34.-USUCAPIAO- 159/2003- ELEUSIS RONCONI DE NA-
ZARENO e outros x O JUIZO -Sobre a contestação e docu-
mentos a ela acostados, manifeste-se a parte autora em 10 dias.
-Adv. RUBENS CORREA-

35.-DIVORCIO LITIGIOSO- 300/2003- D.A.S. x J.M.M.D.S.
-Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-

36.-DIVORCIO LITIGIOSO- 301/2003- D.F.D.S. x A.P. -Diga
a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-

37.-USUCAPIAO- 344/2003- MARIO ANTONIO GONCAL-
VES DA COSTA e outros x HIDEO TANAKA e outros -Edital
a disposição. -Adv. JANILCE SOARES MOREIRA-

38.-ACAO POPULAR- 354/2003- JOAO EDMILSON DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA
e outros -Edital a disposição. -Adv. ANTONIO NEIVA DE
MACEDO FILHO e JOAO CARLOS A. ZOLANDECK-

39.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO- 414/2003- ALVINO
ABEL PEREIRA e outros x ELENIR VOLTOLINI PAPKER -
Edital a disposição. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PE-
REIRA-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 465/2003- T.R.M. x
C.C.M. Ante a ausência de manifestação do réu, diga o exe-
qüente. -Adv. JOCLER JEFERSON PROCOPIO-

41.-MONITORIA- 506/2003- FABRICA DE ESQUADRIAS
ROCIO LTDA x CONDOMINIO RESIDENCIAL PAUL HAR-
RIS -Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o prepa-
ro das custas do Sr. Oficial de justiça, no valor de R$ 25,00. -
Adv. LUCIANA SOUZA FANTE-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 528/2003- J.M.S. x A.D.S.

-Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de justiça as fls. 19 v.,
manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA-

43.-ALIMENTOS- 545/2003- E.M. x E.M. -Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 560/2003- E.S.F. x A.F.
Diga o exeqüente. -Adv. JULIANO GONDIM VIANNA-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO- 584/2003- JURJUS NAS-
RI YOUSEF x CONJUNTO RESIDENCIAL VIVENDAS DO
ATOBA -Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o
preparo das custas do Sr. Oficial de justiça, no valor de R$
150,00, bem como manifestar-se acerca da correspondência
devolvida as fl. 71. -Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNI-
OR-

46.-ADJUDICACAO COMPULSORIA- 594/2003- ALBERTO
CORREIRA x HERDEIROS DE ORESTES BELTRAMI e ou-
tros -Edital a disposição. -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

47.-BUSCA E APREENSAO- 610/2003- BV FINANCEIRA
S/A CFI x MARLON MACHADO DE SOUZA -Diga a parte
autora, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

48.-INTERDITO PROIBITORIO- 616/2003- JOSE ADAO
DEMKO x PAULO SCHOLZ. Digam as partes acerca da efeti-
vação do acordo. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-
RA e NELSON GRAMAZIO-

49.-RESCISAO DE CONTRATO- 690/2003- MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANA e outros x MUNICIPIO DE MATI-
NHOS e outros -Sobre a contestação e documentos a ela acos-
tados, manifeste-se a parte autora em 10 dias. -Adv. EVAN-
DRO MARIO LAZZARI-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA- 704/2003- CONSORCIO
INTERMUNICIPAL PARA ATERRO SANITARIO e outros x
MUNICIPIO DE MATINHOS e outros -Sobre a contestação e
documentos a ela acostados, manifeste-se a parte autora em 10
dias. -Adv. REGINALDO MARTINS-

51.-BUSCA E APREENSAO- 726/2003- BANCO HONDA S/
A x RUBENS MARQUES OLIVEIRA. Ante a ausência de de-
fesa, diga a parte autora. -Adv. CARY CESAR MONDINI-

52.-BUSCA E APREENSAO- 871/2003- BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADILSON JOSE DA SILVA -Preliminarmente deve
a parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial
de justiça, no valor de R$ 125,00. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS- 876/2003- A.P.M.C. x
A.C. Diligencie a parte autora acerca do cumprimento da de-
precata expedida para citação do réu. -Adv. NILMA DA SIL-
VEIRA-

54.-ANULATORIA- 901/2003- ACENDINO RAMOS DE
AGUIAR FI x TELHACOR TINTAS E VERNIZES LTDA e
outros -Sobre as contestações e documentos a elas acostados,
manifeste-se a parte autora em 10 dias. -Adv. DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA-

55.-MEDIDA CAUTELAR EXIBICAO DOC.- 907/2003- JOSE
ORIOVALDO MAFRA x AROLDO PIELAK -Sobre a contes-
tação e documentos a ela acostados, manifeste-se a parte auto-
ra em 10 dias. -Adv. RUBENS CORREA-

56.-SEPARACAO CONSENSUAL- 928/2003- J.C.M. e outros
x -Preliminarmente deve a parte autora efetuar o preparo das
custas devidas pelo registro da sentença, junto ao cartório de
Registro Civil local. -Adv. ANDRE LUIS SANTOS VALADAO-

57.-INVEST PATERNID C/C ALIMENTOS- 959/2003- R.G.C.
x C.S.E. -Sobre a contestação e documentos a ela acostados,
manifeste-se a parte autora em 10 dias. -Adv. ALCEU FER-
NANDES CENATTI-

58.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 962/2003- JANDIR
DIAS DA SILVA JUNIOR x PREFEITURA MUNICIPAL DE
PONTAL DO PARANA -Preliminarmente deve a parte interes-
sada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de justiça, no
valor de R$ 60,00. -Adv. BERNADETE M. DE CARVALHO
LEANDRO-

59.-ACAO DE COBRANCA- 978/2003- COND. DO EDIF.
RUBENS DAVID DOS SANTOS CARNEIRO x EVANGELI-
NA COSTA NEVES -Sobre a correspondência devolvida as fls.
31, manifeste-se a parte autora. -Adv. MAX FERREIRA-

60.-DIVORCIO INDIRETO- 980/2003- M.G.L. x B.M.L. Edi-
tal a disposição. -Adv. NILMA DA SILVEIRA-

61.-CAUTELAR SEPARACAO DE CORPOS- 981/2003-
M.E.R.V. x L.V.V. -Sobre a contestação e documentos a ela
acostados, manifeste-se a parte autora em 10 dias. -Adv. EDNA
SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO-

62.-INDENIZACAO- 994/2003- JORGE GERVASIO WA-
SZAK e outros x ALCESTE RIBAS DE MACEDO FILHO -
Sobre a contestação e documentos a ela acostados, manifeste-
se a parte autora em 10 dias. -Adv. JOSE FRANCISCO MA-
CHADO DE OLIVEIRA-

63.-CANCELAM. DE PACTO COMISSORIO- 1030/2003-
JOAO JUAREZ DE LIMA x FUMYOSHI FUJII e outros. Es-
clareça o autor o valor atribuído a causa, considerando o valor
do imóvel. -Adv. DARCI DOMINGUES-

64.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE- 1031/2003- JOSE TO-
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MAZ x HILARIA MINOZZO. Decisão em três laudas, publi-
cada somente parte final. Pelo exposto DEFIRO PARCIAL-
MENTE o pedido de tutela antecipatória, para o fim de permi-
tir a entrada do autor no lar conjugal a fim de retirar seus per-
tences pessoais. Cite-se a requerida para querendo contestar
em 15 dias. -Adv. ROSANGELA LISBOA CONERADO-

65.-ALIMENTOS- 1032/2003- A.C.F.V. x A.J.V. Determinada
a emenda da inicial, em dez dias, sob pena de indeferimento,
nos seguintes termos: Deve a parte autora informar sua profis-
são, bem como seu rendimento mensal, sendo que apos será
apreciado o pedido de justiça gratuita; deve a autora juntar do-
cumentação comprobatória das alegações constantes da exor-
dial, dentre eles comprovação de gastos mensais. Deve infor-
ma se a genitora da autora trabalha e quanto recebe mensal-
mente, comprovando os valores, bem como comprovar o valor
recebido pelo requerido mensalmente, indicando ainda o estilo
de vida que o mesmo possui, se tem família ou filhos para sus-
tentar alem da autora. Por fim deve a autora especificar o valor
dos alimentos provisionais pleiteados, bem como que seja ade-
quado o valor da causa na forma da lei. -Adv. VALDEVINO
SIMOES PERICO-

66.-DECLARATORIA- 1049/2003- EROS SCHEIDT PUPO e
outros x BANCO ITAU S/A -Preliminarmente deve a parte au-
tora, no prazo de 30 dias, efetuar o preparo das custas iniciais
(R$ 623,5), sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO-

67.-CARTA PRECATORIA- 398/1999- Oriundo da Comarca de
17ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
DO BRASIL SA x RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e
outros. Diga o exeqüente. -Adv. ROBERTO LUIZ PEDROTTI-

68.-CARTA PRECATORIA- 446/2000- Oriundo da Comarca
de 2º VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA -BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x FORTUNATO PROGIAN-
TE -Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o prepa-
ro das custas da Sra. Avaliadora no valor de R$ 133,00. -Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

69.-CARTA PRECATORIA- 397/2001- Oriundo da Comarca
de 20º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -MASE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARCOS
DE ALMEIDA PIRES. Diga o exeqüente. -Adv. MICHELLE
DE SOUZA SELEME-

70.-CARTA PRECATORIA- 200/2002- Oriundo da Comarca
de CURITBA-PR 21ª VARA CIVEL -CONSORCIO NACIO-
NAL CIDADELA S/C. LTDA. x DANILO MARCOS DA CU-
NHA -Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas do Sr. Oficial de justiça, no valor de R$ 150,00.
-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTEN-
COURT-

71.-CARTA PRECATORIA- 272/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 15ª VARA CIVEL -BANCO BRADESCO
S/A. x MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA. e outros -
Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das
custas da Sra. Avaliadora. -Adv. EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

72.-CARTA PRECATORIA- 8/2003- Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -RIO PA-
RANA CIA. DE SECUR. DE CRED. FINANCEIROS x PA-
RASOFT SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. Ante a
avaliação, digam os interessados. -Adv. MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JUNIOR, ANTONIO GERALDO SCUPINARI,
DALTON JOSE BORBA e ARNOLDO AFONSO DE OLIVEI-
RA PINTO-

73.-CARTA PRECATORIA- 1361/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 8ª VARA CIVEL -MARIA HELENA LA-
CERDA CARNEIRO x COOPERATIVA HABITACIONAL DE
FRONTEIRA. Ante a avaliação diga o exeqüente. -Adv. MA-
NOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

74.-CARTA PRECATORIA- 2553/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 9ª VARA CIVEL -COMPANHIA DE AU-
TOMOVEIS SLAVIERO x EUGENIO DE PRIMO -Ante a cer-
tidão lavrada pelo Sr. Oficial de justiça as fls. 19, manifeste-se
a parte autora em 05 dias. -Adv. EDIVALDO MERCER GON-
CALVES e OSMIRES J. C. TURRA-

75.-CARTA PRECATORIA- 2603/2003- Oriundo da Comarca
de PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL -MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x JOSE RIBEIRO MARTINS -Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE
DO ROCIO M. MARON M. LIMA-

76.-CARTA PRECATORIA- 2606/2003- Oriundo da Comarca
de PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL -MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x JOSE RIBEIRO MARTINS -Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE
DO ROCIO M. MARON M. LIMA-

77.-CARTA PRECATORIA- 2609/2003- Oriundo da Comarca
de PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL -MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x JOSE RIBEIRO MARTINS -Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE
DO ROCIO M. MARON M. LIMA-

78.-CARTA PRECATORIA- 2612/2003- Oriundo da Comarca
de PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL -MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x JOSE RIBEIRO MARTINS -Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE
DO ROCIO M. MARON M. LIMA-

79.-CARTA PRECATORIA- 2615/2003- Oriundo da Comarca

de PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL -MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x JOSE RIBEIRO MARTINS -Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE
DO ROCIO M. MARON M. LIMA-

80.-CARTA PRECATORIA- 2618/2003- Oriundo da Comarca
de PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL -MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x JOSE RIBEIRO MARTINS -Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE
DO ROCIO M. MARON M. LIMA-

81.-CARTA PRECATORIA- 2621/2003- Oriundo da Comarca
de PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL -MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x JOSE RIBEIRO MARTINS -Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE
DO ROCIO M. MARON M. LIMA-

82.-CARTA PRECATORIA- 2624/2003- Oriundo da Comarca
de PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL -MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x JOSE RIBEIRO MARTINS -Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE
DO ROCIO M. MARON M. LIMA-

83.-CARTA PRECATORIA- 2627/2003- Oriundo da Comarca
de PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL -MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x JOSE RIBEIRO MARTINS -Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE
DO ROCIO M. MARON M. LIMA-

84.-CARTA PRECATORIA- 2630/2003- Oriundo da Comarca
de PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL -MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x JOSE RIBEIRO MARTINS -Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE
DO ROCIO M. MARON M. LIMA-

85.-CARTA PRECATORIA- 2633/2003- Oriundo da Comarca
de PARANAGUA-PR 2ª VARA CIVEL -MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x JOSE RIBEIRO MARTINS -Diga a parte auto-
ra, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE
DO ROCIO M. MARON M. LIMA-

86.-CARTA PRECATORIA- 3048/2003- Oriundo da Comarca
de GRANDES RIOS-PR CARTORIO DO CIVEL, COMER -
MUNICIPIO DE GRANDES RIOS x GILBERTO ANTONIO
RICIERI -Ante a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de justiça as
fls. 26 v., manifeste-se a parte requerida em 05 dias. -Adv. LUIZ
DELGADO-

87.-CARTA PRECATORIA- 3064/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 18ª VARA CIVEL -BANCO BRADESCO
S/A x CONSTRUTORA AZENHA LTDA. e outros -Prelimi-
narmente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas
da Sra. Avaliadora no valor de R$ 242,62. -Adv. DANIEL
HACHEM-

88.-CARTA PRECATORIA- 3075/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 5ª VARA CIVEL -BANCO BRADESCO S/
A x ADOBE ADM.DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
LTDA. e outros -Preliminarmente deve a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas da Sra. Avaliadora no valor de R$
202,30. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

89.-CARTA PRECATORIA- 3087/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 2ª VARA DE FAMILIA -FELIPE BATISTA
BARBOSA e outros x CARLOS ROBERTO BARBOSA -Ante
a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de justiça as fls. 06 v., mani-
feste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. CARLOS ANTONIO
TASCHNER-

90.-CARTA PRECATORIA- 3088/2003- Oriundo da Comarca
de ALMIRANTE TAMANDARE-PR CARTORIO CIVEL,CO
-MADEIREIRA PASSAUNA LTDA. x -Ante a certidão lavra-
da pelo Sr. Oficial de justiça as fls. 12 v., manifeste-se a parte
autora em 05 dias. -Adv. CLINIO L. L. LYRA-

91.-CARTA PRECATORIA- 3362/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 2ª VARA CIVEL -ALZIRA MARIA CIOR-
CERO x ROSANGELA DE MOURA TIEDE e outros -Preli-
minarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efetuar o
preparo das custas iniciais (R$ 149,00), sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. DANIEL HACHEM-

92.-CARTA PRECATORIA- 3363/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 17ª VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL
S/A x GALVANICA ARCO IRIS LTDA. e outros -Preliminar-
mente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efetuar o prepa-
ro das custas iniciais (R$ 370,60), sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. DANIEL HACHEM-

93.-CARTA PRECATORIA- 3370/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 8ª VARA CIVEL -FABIOPLAST IND.E
COM.DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. x MARCOS
AURELIO LOPES -Preliminarmente deve a parte autora, no
prazo de 30 dias, efetuar o preparo das custas iniciais (R$
320,60), sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, PAULO AFONSO
DA MOTTA RIBEIRO, MICHELE LEBARBENCHON MAS-
SIGNAN, GABRIEL GRUBE-

94.-CARTA PRECATORIA- 3377/2003- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 8ª VARA CIVEL -MIRA COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A x CORPUS REPRES. COMERCI-
AIS LTDA. -Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de
30 dias, efetuar o preparo das custas iniciais, bem como das
diligencias do Sr. Oficial de justiça, sob pena de cancelamento

da distribuição. -Adv. ALFREDO C. RICCIARDI-

95.-GUARDA E RESPONSABILIDADE- 24/2001- L.R. x E.R.
-Edital a disposição. -Adv. ROGERIO MARCOLINO-

Palotina

JUÍZO DE DIREITO DA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã

RELAÇÃO N.º 17/2003
JUIZ DE DIREITO: Dr. RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE

DR. MARTINS GIMENEZ BALERO.................................01
DRª. NEUSA MARA LEMOS.............................................02

1)AUTOS DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 155/2002 –
S.L.S x R.O.S – Ao exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Dr. Martins Gimenez Balero OAB/PR 13.900.

2)AUTOS DE AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS – 65/
2003 – M.M.H.D x M.M.F.D – Apresentar Alegações Finais
no prazo comum. Advª. Drª. Neusa Mara Lemos OAB/PR
32.724 - B.

Pato Branco

1ª VARA CÍVEL  COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVÃO: ELDEMAR THOMÉ
RELAÇÃO Nº  159/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0005 000083/2003

0012 000403/2003
AIRTON JOSE ALBERTON 0004 000384/2002
ANDREY HERGET 0008 000239/2003
ANTONIO CARLOS ALVES PERE 0007 000200/2003
BABYTON PASETTI 0003 000335/2002
BRUNO MOREIRA FORTES 0017 000042/2002
CASSIO LISANDRO TELLES 0002 000401/2000
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0016 000501/2003

0015 000500/2003
0014 000458/2003

CLICERIA CERBARO 0013 000440/2003
CRISTHIAN DE BRITO 0011 000337/2003
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0001 000026/1996
DENNYSON FERLIN 0007 000200/2003
DEVON DEFACI 0009 000281/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 0002 000401/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0005 000083/2003

0012 000403/2003
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0010 000301/2003
JOAQUIM MIRO 0002 000401/2000
LINO BORTOLINI 0001 000026/1996
LUCIANO DALMOLIN 0006 000154/2003
MAURICIO S. FAZOLO 0008 000239/2003
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0017 000042/2002
SIDNEI MARCELO FASSINI 0001 000026/1996

1.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-26/1996-FRI-
GOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA x MURARA E
NAUIACK CONSULTORIA ASSOCIADOS S/C
LTDA<<Sobre avaliação manifestem-se as partes.>>-Adv. SID-
NEI MARCELO FASSINI, LINO BORTOLINI e DELIVAR
TADEU DE MATTOS-

2.-INDENIZAÇÃO P/ ACID. TRABALHO-401/2000-DALI-
LA DALL’AGNOL SANTIN x HSBC BANK BRASIL S/
A<<Manifestem-se as partes sobre o laudo do Sr. Perito às fls.
447.>>-BANCO MULTIPLO-Adv. CASSIO LISANDRO TE-
LLES, DOUGLAS DOS SANTOS e JOAQUIM MIRO-

3.-COBRANCA-335/2002-SASSE - COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS x LEONETE RAMIRES CO-
MIN - ME e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 36,42 em
24/11/03)>>-Adv. BABYTON PASETTI-

4.-INVENTARIO-384/2002-VALDEMAR FASOLIN x ESPO-
LIO DE LIDOVINO GIUSEPE FASOLIN e outros<<Manifeste-
se sobre o laudo de avaliação de fls. 122, bem como sobre a
certidão de fls. 124.>>-Adv. AIRTON JOSE ALBERTON-

5.-DEPOSITO-83/2003-BV FINANCEIRA S/A CRED. FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMEN x JUAREZ DAL OMO
PILATI -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo
artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-154/2003-CO-
TRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x NELSON ARY MARIOTTI<<Aguarda a assinatura
na petição de fls. 29.>>-Adv. LUCIANO DALMOLIN-

7.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-200/2003-ENY IZA-
BEL BONATTO ROSA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$
12,14 em 10/12/03)>>-Adv. DENNYSON FERLIN, ANTONIO
CARLOS ALVES PEREIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/2003-ATLAS
INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x ALINE
GOMES NUNES DA SILVA<<Manifeste-se sobre a distribui-
ção e/ou andamento da CP.>>-Adv. ANDREY HERGET e
MAURICIO S. FAZOLO-

9.-DECLARATORIA-281/2003-VALDELIR CATANI x HELA-
NE GIACOMINI OLIVO e outros<<Atenda-se ao item “a” do
requerimento ministerial. Sobre os documentos juntados, diga
a parte contrária.>>-Adv. DEVON DEFACI-

10.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-301/2003-CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRO x MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO
SUL<<Aguarda o pagamento das custas iniciais de fls. 04 -
Vlr. R$ 164,50 em 15/08/03.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

11.-INTERDICAO-337/2003-DANIELLE BONATTO DA
ROSA x HEITOR CORREA DA ROSA<<Manifeste-se sobre
laudo pericial de fls. 40.>>-Adv. CRISTHIAN DE BRITO-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-403/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES
x JAIR CZIKACZEVSKI<<Manifeste-se sobre certidão do Sr.
Odicial de Justiça fls. 19/vº.>>-Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-440/2003-PAULO ANTO-
NIO PULGA x FABRICA DE CHOCOLATES SALWARE
LTDA<<diga o embargante.>>-Adv. CLICERIA CERBARO-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-458/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x GIOVANI LUIZ DALMOLIN e outros<<Designo o
dia 11/02/04 às 16 horas para a realização da audiência conci-
liatória prevista no artigo 277 do CPC.>>-Adv. CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON ARY MARIOTTI e outros -
<<Aguarda o pagamento das custas processuais iniciais no va-
lor de R$ 616,00, nos termos do item 5.2.3 do Código de Nor-
mas e art. 257 do CPC.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON ARY MARIOTTI -<<Aguar-
da o pagamento das custas processuais iniciais no valor de R$
616,00, nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas e art.
257 do CPC.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

17.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-42/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ALFA INDUSTRIA E COMERCIO DE
FUNDIDOS LTDA. e outros<<Manifeste-se sobre certidão de
fls. 77.>>-Adv. BRUNO MOREIRA FORTES e RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES-
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ZILANDIA PEREIRA ALVES 0012 000214/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/1991-TRI
SOJA IND COM DE SEMENTES LTDA x JOAO DOS SAN-
TOS PLENTZ -<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cum-
primento da Carta Precatória expedida às fls.>>-Adv. SIDNEI
MARCELO FASSINI-

2.-ORD.REV.BENEFICIO PREVIDENC.-207/1992-ORIGE-
NES MALAGGI x INSS<<Diante do pagamento noticiado às
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fls. 223, julgo extinta a execu;cão, com fundamento no artigo
794, inciso I do CPC. Homologo o cálculo de fls. 221 e faculto
aos interessados a cobrança de seus créditos.>>-Adv. OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e
OSVALDO B. BOARETO-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-361/1995-RIVALTA CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x NERCI ZANDONA<<Sobre
o cálculo de fls. 127/129, manifestem-se as partes.>>-Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, LUIZ FERNANDO POZZA
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

4.-INTERDICAO E CURATELE-616/1997-MARIA ELENA
DE SOUZA ALVES x SOLANGE ALVES<<Intime-se a re-
querente nos termos do parecer ministerial retro.>>-Adv. SU-
ZIANE PALLAORO-

5.-INDENIZACAO-15/1998-RENIR DO CARMO SCHUSTER
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta
Precatória expedida às fls.>>-Adv. MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-

6.-RESOLUCAO CONTRATUAL-331/1998-LA FRUTTA
LTDA e outros x M. GUANDALIN & CIA LTDA -<<Manifes-
te-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta Precatória
expedida às fls.>>-Adv. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA,
ADAIR CASAGRANDE-

7.-MONITORIA-356/1998-ATLAS INDUSTRIA DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA x LUIZ SALGADO GOMES E CIA
LTDA -<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo sem resposta
ao ofício expedido às fls. 124.>>Adv. ANDREY HERGET e
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AMILTON ODINIR
RIBEIRO PORTES e outros<<Aguarda a juntada da publica-
cao do edital>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS-

9.-EXECUCAO-469/1998-NILSO PAULO BENTO x DAMI-
ANO FABIANE<<Manifeste-se o exequente.>>-Adv. ORLAN-
DO HENRIQUE KRAUSPENHAR-

10.-DECLARATORIA-541/1998-BEATRIZ CATONI BIM x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL<<Manifeste-se sobre a informação de fls. 148.>>-Adv.
CLECI MARIA DARTORA-

11.-REGRESSIVA DE REPARACAO DANOS-647/1998-
AMERICA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x IVANIR
PAULO CADORIN<<Manifeste-se sobre a certidão de fls.
250.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN-

12.-COBRANCA-214/1999-SADI LUIS DESEN x TECIDOS
CASOLIN LTDA -<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou
cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.>>-Adv. ZI-
LANDIA PEREIRA ALVES e ANGELO PILATTI NETO-

13.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-256/1999-
CATTANI NORTE TRANSPORTES LTDA x DIONISIO SE-
BASTIAO DE SOUZA -<<Manifeste-se sobre o andamento
e/ou cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.>>-
Adv. ADAIR CASAGRANDE e ERLON F. CENI DE OLI-
VEIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/2000-GER-
DAU S/A. x ECA EMPRESA DE CONSTRUCAO EM ACO
LTDA.<<Diga o credor.>>-Adv. NOEMIA MARIA DE LA-
CERDA SCHUTZ, ANA LUCIA MACEDO MANSUR e RAUL
LACERDA BALAZEIRO-

15.-EMBARGOS A ARREMATACAO-106/2001-WILSON
BONATTO x BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DO EXTREMO SUL<<aguarda a retirada da CP apra cum-
primento.>>-Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA e EDGARD
A. C. LESSNAU-

16.-ACAO MONITORIA-212/2001-ELETRA INDUSTRIAL
QUIMICA LTDA. x EDUARDO CARLOS ADAMI<<Aguarda
a retirada de ofício/precatória para cumprimento.>>-Adv. AN-
DREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

17.-NULIDADE DE ATO JURÍDICO-550/2002-ALEX RI-
CARDO PETKOWICZ FALKEMBACH x JOSE ZELINDO
BOCASANTA e outros<<Pelo autor, aguarda a retirada de ofí-
cio para postagem. Manifestem-se as partes sobre a certidão de
fls. 206>>-Adv. MARCELO LUIZ VICARI, JONES MARIO
DE CARLI e JOSE ZELINDO BOCASANTA-

18.-RESSARCIMENTO -RITO ORDINARIO-108/2003-
TRANSPORTADORA FALCAO LTDA x JOSE ROBERTO
MOREIRA e outros<<Manifeste-se nos termos da petição de
fls. 66.>>-Adv. LUIZ ANTONIO PELLIZZARO e ROBERTO
FERNANDO MALESKI-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-139/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x FREDY MAGLARIO
SOBRADO SUAREZ -<<Manifeste-se sobre o andamento e/
ou cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.>>-Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-148/2003-DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO NO ESTADO DO PARANA x VIL-
MAR COLLA -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 591,52 em 06/
11/03)>>-Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-151/2003-BANCO
FINASA S/A x FELIX TODESCATTO -<<Manifeste-se sobre
o decurso do prazo sem resposta ao ofício expedido às fls. 65.>>-
Adv. FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

22.-MONITORIA-328/2003-M GUANDALIN & CIA LTDA x
CIPRIANO IVANIR MALIZAN e outros -<<Manifeste-se so-
bre o andamento e/ou cumprimento da Carta Precatória expe-
dida às fls.>>-Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-

23.-ALVARA JUDICIAL-370/2003-RENATO CEZAR FELEX
x ESTE JUIZO<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo sem a
prestação de contas.>>-Adv. GENIRIO J. FAVERO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MAURO LUIZ BORTOLUZZI e
outros<<Manifeste-se sobre a nomeação de bens à penhora.>>-
Adv. NERII LUIZ CENZI-

25.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-1/1997-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA-CREA x FRI-
GOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA e outros -<<Ma-
nifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta Pre-
catória expedida às fls.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-

26.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-134/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
ITACIR ZUCCO<<Aguarda a juntada da publicação do edi-
tal.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/2003-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR VARA FEDERAL -
INMETRO x CIRO C. CHIOQUETTA -<<Designado leilão
para os dias: 1ª Praça: 09/02/04 e 2ª Praça: 17/02/04às 16 ho-
ras, respectivamente. Aguarda o pagamento da GRC do Sr.
Oficial de Justiça para cumprimento do mandado devolvido pelo
art. 19 do CPC as fls. 20. Pelo autor, aguarda a retirada do
edital para a devida publicação na imprensa local.>>-Adv. NILO
NORBERTO NESI e FABIO FORSELINI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/1997-IN-
DUSTRIA DE FOGOES PETRYCOSKI LTDA x DISTRIBUI-
DORA DE ELETRODOMESTICOS SUPERFINO LTDA -
<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta
Precatória expedida às fls.>>-Adv. ANDREY HERGET-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-431/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x CATTANI VEICULOS
S/A e outros<<Manifeste-se o credor.>>-Adv. ANDREY HER-
GET-

3.-REVISIONAL CONTRATO C/C DEPOS-45/1998-OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A<<Digam as partes.>>-Adv. INE ARMY
CARDOSO DA SILVA, OSVALDO LUIZ GABRIEL e MONI-
CA FRANCO BRESOLIN-

4.-ORD.REV.CLAS.CONT.C/LIM.CUMUL-212/1998-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS TUBULARES SUDO-
ESTE x BANCO ITAU S/A -<<Manifeste-se sobre o andamen-
to e/ou cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.>>-
Adv. VICTOR HUGO TRENNEPHOLL-

5.-FALENCIA-292/1998-JULIE JOY INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x SVIDZINSKI & SVIDZINSKI LTDA-
ME<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 189/vº.>>-Adv. JU-
VENAL ANTONIO DA COSTA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-352/1998-YURI
JOHN FORSELINI x CASA CHICO PNEUS LTDA -<<Mani-

feste-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta Preca-
tória expedida às fls.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI e FA-
BIO FORSELINI-

7.-INDENIZACAO-392/1998-MIGUACU INSUMOS LTDA x
MERCK SHARP & DOHME FARMAC. VETERINARIA
LTDA e outros<<Manifestem-se as partes sobre a devolução
da deprecata juntada às fls. 620/621.>>-Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ,
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, PRISCILA PLACHA,
ANDRE LOPES MARTINS, NELSON AUGUSTO MUSSO-
LINI e MARCELO GLIOLI-

8.-DESPEJO-31/1999-COOPERATIVA AGRO PECUARIA
GUARANY LTDA x LAVOURA INDUSTRIA E COMERCIO
OESTE LTDA<<Diante da desistência noticiada às fls. 192,
julgo extinta a execução iniciada às fls. 181. O pedido de le-
vantamento de penhoras (item “a”, às fls. 187) deverá ser for-
mulado nos autos respectivos. Custas na forma da lei.>>-Adv.
LUIZ CARLOS DAGOSTINI, NELSON ANTONIO SGUA-
REZI e CARLOS ROQUE COLLA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/2000-C.V.
PARTICIPACOES S/A x INDUSTRIA SIXTY CONFECCO-
ES LTDA e outros -<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou
cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.>>-Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/2001-RJU
- COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VER-
DUR x ROBERTO DE MOURA ROCHA<<Manifeste-se so-
bre certidão de fls. 64.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN e
AIRTON JOSE ALBERTON-

11.-ACAO DE COBRANCA-236/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HENRI-
QUE BARRANCO GARCIA -<<Manifeste-se sobre o anda-
mento e/ou cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.>>-
Adv. YURI JOHN FORSELINI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-48/2002-ATLAS
INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x SILVIO
FERREIRA DOS SANTOS -<<Manifeste-se sobre o andamen-
to e/ou cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.>>-
Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/2002-ATLAS
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CONFECCOES ELETRODOMESTICOS LTDA. -<<Manifes-
te-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta Precatória
expedida às fls.>>-Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S.
FAZOLO-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-275/2002-BAN-
CO FORD S/A. x JOSE CARLOS MARTINS PINTO DA SIL-
VA -<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento da
Carta Precatória expedida às fls.>>-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e EMERSON LAUTENSCHLANGER
SANTANA-

15.-ALVARA JUDICIAL-287/2002-CARLOS LEANDRO
CAVALHEIRO x ESTE JUIZO<<Manifeste-se quanto a publi-
cação do edital.>>-Adv. VALDERICO DALLA COSTA-

16.-ALVARA JUDICIAL-480/2002-CARLA ANDREA DA
COSTA RODRIGUES x ESTE JUIZO<<Manifeste-se quanto
a publicação do edital.>-Adv. CARLOS ROQUE COLLA-

17.-INDENIZACAO-587/2002-LEONILDA PIMENTEL e ou-
tros x ELIO FERREIRA TERRES e outros<<Manifeste-se so-
bre certidão de fls. 165/vº.>>-Adv. AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-93/2003-LOJA
ELETROLAR SARANDI LTDA x LUIZ CARLOS MOREIRA
-<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 24,28 em 21/11/03)>>-Adv.
LEORI LUIZ STIVANIN-

19.-COBRANCA-349/2003-BANCO DO BRASIL S/A x PRE-
MIUMM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA e
outros<<Manifeste=se quanto a postagem dos oficios retirados
às fls. 33/vº.>-Adv. NERII LUIZ CENZI-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-409/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x MARIA SANTINA BENTO -<<Aguar-
da o pagamento das custas processuais iniciais no valor de R$
227,50 em 23/10/03, nos termos do item 5.2.3 do Código de
Normas e art. 257 do CPC.>>-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

21.-MONITORIA-433/2003-COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS JAGAL LTDA x LUIS ANTONIO BRUM DO
NASCIMENTO<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo sem
pagamento.>>-Adv. ACACIO PERIN-

22.-NOTIFICACAO-463/2003-PREFEITURA MUNICIPAL
DE VITORINO - ESTADO DO PARAN x PIRAMIDE VEI-
CULOS LTDA<<Aguarda a retirada dos autos, tendo em vista
que já foi realizada a notificação do requerido.>>-Adv. AN-
TONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/2003-ADRIANO TO-
MASINI x IVANIR BORSATTO -<<Recebo os embargos para
discussao e supendo o curso do processo executivo. Certifi-
que-se naqueles autos. Intime-se a embargada para apresentar
impugnacao em 10 (dez) dias, sob pena de preclusao.>>-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-
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ALESSANDRE REIS FREITAS 0015 000020/2002
ANDREY HERGET 0003 000034/1997

0012 000531/1999
0020 000549/2002
0018 000443/2002
0006 000126/1998
0013 000268/2001

ANGELO PILATTI NETO 0007 000453/1998
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 0007 000453/1998
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0010 000020/1999
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0019 000506/2002
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0016 000266/2002
EDUARDO MUNARETTO 0004 000102/1997
EGIDIO MUNARETO 0004 000102/1997

0009 000682/1998
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0008 000558/1998
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0006 000126/1998
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0014 000437/2001
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0019 000506/2002
HELCIO SILVA ORANE 0014 000437/2001
IVO SANTOS JUNIOR 0017 000351/2002
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0024 000222/2003

0025 000234/2003
0023 000027/2003

JOCELANI PINZON DE SOUZA 0026 000036/2001
JOSIAS RODRIGUES DA SILVA 0011 000463/1999
KAREM L. CORREA DA SILVA 0021 000384/2003
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0026 000036/2001
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0005 000529/1997
MAURICIO S. FAZOLO 0012 000531/1999

0020 000549/2002
0013 000268/2001

MONICA FRANCO BRESOLIN 0002 000236/1996
OSVALDO B. BOARETO 0022 000058/1994
PAULO JOSE GIARETTA 0001 000314/1993
ROBSON C. BISCOLI 0009 000682/1998
SILVIA FATIMA SOARES 0016 000266/2002
WILSON JOSE DE FREITAS 0005 000529/1997

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/1993-MA-
NAH S.A x SEMENTES PATO BRANCO LTDA e outros -
<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta
Precatória expedida às fls.>>-Adv. PAULO JOSE GIARETTA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1996-UNI-
BANCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES CALJU LTDA e outros -<<Manifeste-se sobre o andamento
e/ou cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.>>-Adv.
MONICA FRANCO BRESOLIN-

3.-ACAO MONITORIA-34/1997-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x JOAO DOS SANTOS PLENTZ e outros -
<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça.>>-Adv. ANDREY HERGET-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-102/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x QUEI-
ROZ E REIS LTDA LINHAS RAPIDAS TRANSP.LTDA e
outros<<Manifeste-se sobre o auto de penhora de fls. 168.>>-
Adv. EGIDIO MUNARETO, EDUARDO MUNARETTO e
ELIANDRA CRISTINA WINCK-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-529/1997-NOMA
& CIA LTDA x BOARETO - MOINHO VERE LTDA e outros
-<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Car-
ta Precatória expedida às fls.>>-Adv. WILSON JOSE DE FREI-
TAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA LUCIA DE-
ZZANETTI MORESCO e outros -<<Manifeste-se sobre o an-
damento e/ou cumprimento da Carta Precatória expedida às
fls.>>-Adv. ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO ME-
DEIROS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1998-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x METALURGICA BARRIO-
NUEVO LTDA -<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cum-
primento da Carta Precatória expedida às fls.>>-Adv. ANGE-
LO PILATTI NETO e ANTONIO JOEL LEOPOLDINO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-558/1998-FRIGOESTE FRI-
GORIFICO SUDOESTE LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -<<Manifeste-se sobre o andamento
e/ou cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.>>-Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK-

9.-INDENIZACAO-682/1998-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x IVANIR PAULO NASGOSKI -<<Manifes-
te-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta Precatória
expedida às fls.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO, ROBSON C.
BISCOLI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ABRELINO FABIANE e outros -<<Ma-
nifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta Pre-
catória expedida às fls.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

11.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-463/1999-
CARBORUNDUM ABRASIVOS LTDA x IRMAOS PE-
TRYCOSKI & CIA LTDA -<<Manifeste-se sobre a devolução
do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o
pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. JOSI-
AS RODRIGUES DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/1999-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
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COMERCIAL J C LTDA-ME -<<Manifeste-se sobre o anda-
mento e/ou cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.>>-
Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/2001-DO-
VAL COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES x ORID LUIZ FE-
LIPP -<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento
da Carta Precatória expedida às fls.>>-Adv. ANDREY HER-
GET e MAURICIO S. FAZOLO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-437/2001-DIBENS LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANGELIN
ALVES -<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento
da Carta Precatória expedida às fls.>>-Adv. HELCIO SILVA
ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-20/2002-MIANO’S
& KORB INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACOE x
ALFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FUNDIDOS LTDA. -
<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta
Precatória expedida às fls.>>-Adv. ALESSANDRE REIS FREI-
TAS-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-266/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JUVENIL ROSA
DE LIMA e outros<<...Posto isso, JULGO PRCEDENTES os
pedidos formulados na inicial, para o fim de: 1) DECLARAR
rescindido o contrato celebrado entre as partes; 2) DETERMI-
NAR a expedição de mandado de reintegração de posse em
favor da autora; 3) CONDENAR os réus no pagamento de in-
denização por perdas e danos, cujo valor deverá ser apurado
em liquidação de sentença. Condeno os réus no pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios que arbitro
em 10% sobre o valor da condenação.>>-Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-351/2002-ANA CLEIA
DE ARAUJO x ELIZEU MIGUEL BERTELLI e outros -<<A
Conta e Preparo (Vlr. R$ 3,00 em 02/12/03)>>-Adv. IVO SAN-
TOS JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/2002-DAR-
CI MIGUEL VEZARO x VITOR HUGO BITTENCOURT e
outros -<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento
da Carta Precatória expedida às fls.>>-Adv. ANDREY HER-
GET-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-506/2002-BANCO
FINASA S/A x ANTONIO RODRIGUES
LIMEIRA<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 40.>>-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LLINATI G.PEREZ-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-549/2002-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
VENERIO OLIVEIRA SANTOS -<<Manifeste-se sobre o an-
damento e/ou cumprimento da Carta Precatória expedida às
fls.>>-Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

21.-ALVARA JUDICIAL-384/2003-LUCIA PSZYMUS x ESTE
JUIZO<<Aguarda a retirada do alvaraá judicial.>>-Adv. KA-
REM L. CORREA DA SILVA-

22.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-58/1994-INSS INST NAC
SEGURO SOCIAL x VIGANO E PALAGI LTDA e outros -
<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta
Precatória expedida às fls.>>-Adv. OSVALDO B. BOARETO-

23.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-27/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x CHA-
PECO CIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS -<<Manifeste-se
sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta Precatória ex-
pedida às fls.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

24.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-222/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO
x IVANIR FIORAVANTE PASTRE<<Aguarda a retirada da CP
para cumprimento.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

25.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-234/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRON x
THERMOSUL CARROCERIAS LTDA<<Aguarda a retirada
da CP para cumprimento.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-36/2001-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR / VARA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x MARIA IZABEL
TESSARO<<manifeste-se sobre a certidão do sr. oficial de jus-
tiça de fls. 62/vº.>>-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-
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1.-INDENIZACAO-504/1996-ALCIDES ANTONIO VEZO-
ZZO x ANHAMBI AGROINDUSTRIAL LTDA -<<Manifes-
te-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta Precatória
expedida às fls.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

2.-MONITORIA-561/1999-IRMAOS JANISKI LTDA x CAT-
TANI VEICULOS S/A<<Manifeste-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fs. 112.>-Adv. SERGIO DE LIMA CON-
TER FILHO e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-414/2000-CLOVIS VIGA-
NO x JUGLAIR BENATTO -<<Manifeste-se sobre o andamento
e/ou cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO POZZA-

4.-ORDINARIA-25/2001-MARIA JOAQUINA ISCAR e ou-
tros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Car-
ta Precatória expedida às fls.>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-54/2001-ELIDA SANTOS DE
SA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL<<Manifestem-se as partes sobre a certidão de fls. 108/
vº.>-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK e OSVALDO BE-
TIN BOARETTO-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-439/2001-BANCO
FORD S/A. x CRISTIANE APARECIDA VEIGA -<<Manifes-
te-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta Precatória
expedida às fls.>>-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

7.-CARTA DE SENTENCA-309/2002-LUCIANO BRAGA
CORTES x SUL AMERICA TERRESTRES, MARTIMOS E
ACIDENTES - CIA -<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou
cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.>>-Adv. LU-
CIANO BRAGA CORTES-

8.-USUCAPIAO-336/2002-AFONSO ALVES TEIXEIRA e
outros x EDI SILIPRANDI<<Manifeste-se sobre o decurso do
prazo sem contestação.>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK-

9.-INVENTARIO-160/2003-NEIDES PORTELA CATANI x
ESPOLIO DE ATALIBA CATANI<<Manifeste-se sobre a peti-
ção protocolada pelo Estado do Paraná, juntada as fls. 53.>>-
Adv. MATEUS FERREIRA LEITE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-292/2003-UNI-
BANCO -UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VAL-
DEMIR DA CRUZ MOURA e outros<<Manifeste-se sobre o
decurso do prazo do edital.>>-Adv. MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-

11.-DESPEJO-378/2003-M. GUANDALIN & CIA LTDA e
outros x JOAO BATISTA PUTZEL<<Retifique-se a autuação ,
incluindo-se no pólo ativo da ação o Sr. Valdelir Catani. Tendo
o locatário fundamentado a sua defesa no direito à indenização
ou retenção por benfeitorias, nos termos do artigo 35 da Lei nº
7245/91, deverá atender às exigências contidas no artigo 744,
parag. 1º do CPC, no prazo de cinco dias, sob pena dever pre-
judicado o acolhimento do pleito. Como conseq•encia, sus-
pendo o cumprimento do mandado de despejo. Digam os auto-
res sobre as alegações de fls. 65/67 e documentos, em cinco
dias. Tendo o réu noticiado a ocorrência de crime, remeta-se
cópia dos autos ao MP.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA,
ULISSES FALCI JUNIOR e AUGUSTO RENATO PENTEA-
DO CARDOSO-

12.-REVISIONAL-414/2003-AGROTECNO LTDA e outros x
BANCO VOLKSWAGEN S/A<<Sobre contestação manifeste-
se o autor em dez dias.>>-Adv. CRISTHIAN DE BRITO-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-489/2003-MARIVONETE
TRAIANO x MUNICIPIO DE VITORINO -<<A autora é au-
xiliar de enfermagem, solteira, recebe salário mensal fixo e
constituiu advogado para o ajuizamento da presente ação, não
merecendo os benefícios da assistência judiciária gratuita, que
deve ser reservada às pessoas pobres que, de fato, não possuem
condições financeiras de arcar com as custas processuais sem
prejuízo próprio. Intime-se o autor para que efetue o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 5 dias, de acordo com o

artigo 19 do CPC, sob pena de cancelamento da distribuição.>>-
Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA AL-
VES, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e JOCIANE TRICHES
SILVESTRI-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-490/2003-ANDRE LUIZ
CARDOSO x MUNICIPIO DE VITORINO -<<O autor é den-
tista, solteiro, recebe salário mensal fixo e constituiu advogado
para o ajuizamento da presente ação, não merecendo os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita, que deve ser reservada
às pessoas pobres que, de fato, não possuem condições finan-
ceiras de arcar com as custas processuais sem prejuízo próprio.
Intime-se o autor para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais, no prazo de 5 dias, de acordo com o artigo 19 do
CPC, sob pena de cancelamento da distribuição.>>-Adv. AN-
GELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, AN-
TONIO JOEL LEOPOLDINO e JOCIANE TRICHES SILVES-
TRI-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-491/2003-MARILEIDE
APARECIDA RECH ECKER x MUNICIPIO DE VITORINO -
<<A autora é técnica em higiene dental, casada, recebe salário
mensal fixo e constituiu advogado para o ajuizamento da pre-
sente ação, não merecendo os benefícios da assistência judici-
ária gratuita, que deve ser reservada às pessoas pobres que, de
fato, não possuem condições financeiras de arcar com as custas
processuais sem prejuízo próprio. Intime-se o autor para que
efetue o pagamento das custas processuais, no prazo de 5 dias,
de acordo com o artigo 19 do CPC, sob pena de cancelamento
da distribuição.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILAN-
DIA PEREIRA ALVES, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e
JOCIANE TRICHES SILVESTRI-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-492/2003-VILSON FOR-
GIARINI x MUNICIPIO DE VITORINO -<<O autor é funcio-
nário público, solteiro, recebe salário mensal fixo e constituiu
advogado para o ajuizamento da presente ação, não merecendo
os benefícios da assistência judiciária gratuita, que deve ser
reservada às pessoas pobres que, de fato, não possuem condi-
ções financeiras de arcar com as custas processuais sem preju-
ízo próprio. Intime-se o autor para que efetue o pagamento das
custas processuais, no prazo de 5 dias, de acordo com o artigo
19 do CPC, sob pena de cancelamento da distribuição.>>-Adv.
ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES,
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e JOCIANE TRICHES SIL-
VESTRI-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-493/2003-ALMIR BOL-
DRINI x MUNICIPIO DE VITORINO -<<O autor é funcioná-
rio público, casado, recebe salário mensal fixo e constituiu ad-
vogado para o ajuizamento da presente ação, não merecendo os
benefícios da assistência judiciária gratuita, que deve ser reser-
vada às pessoas pobres que, de fato, não possuem condições
financeiras de arcar com as custas processuais sem prejuízo
próprio. Intime-se o autor para que efetue o pagamento das
custas processuais, no prazo de 5 dias, de acordo com o artigo
19 do CPC, sob pena de cancelamento da distribuição.>>-Adv.
ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES,
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e JOCIANE TRICHES SIL-
VESTRI-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-494/2003-RAQUEL TEI-
KO TANAKA YAMADA x MUNICIPIO DE VITORINO -<<A
autora é dentista, casada, recebe salário mensal fixo e consti-
tuiu advogado para o ajuizamento da presente ação, não mere-
cendo os benefícios da assistência judiciária gratuita, que deve
ser reservada às pessoas pobres que, de fato, não possuem con-
dições financeiras de arcar com as custas processuais sem pre-
juízo próprio. Intime-se o autor para que efetue o pagamento
das custas processuais, no prazo de 5 dias, de acordo com o
artigo 19 do CPC, sob pena de cancelamento da distribuição.>>-
Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA AL-
VES, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e JOCIANE TRICHES
SILVESTRI-

Peabiru

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZA DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA MES-
QUITA FÁVARO.
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA - DRA. KETBI ASTIR
JOSE
RELAÇÃO Nº. 40/2003.

Ademar Kenhiti Issi
Alexandre Lucio Pedrezini
Alexandre Vettorello
Anezio dos Santos
Candido Mendes Neto
Celso Hideo Makita
Daisy Lucy Dezan Silveira
Edmundo Manoel Santana
Edson Montor Ozorio
Elaine Ricci
Ewton Einar Bazanini
Irineu Chiqueto Junior
Fernando de Paula Xavier
Jamil Abdo
Marcelo Sergio Pereira
Nubia Mendes
Osvaldo Nechi
Pedro Carlos Palma
Tatiana Messias da Silva
Vantuir Amilson Guimarães

01) - RETIFICAÇÃO - 61/2003
Marina Peris Stadler. À requerente para o preparo das custas
remanescentes, R$. 30,17. Adv. Anezio dos Santos.

02) - ARROLAMENTO - 95/2003

Americo Rodrigues dos Santos x Maria Bezerra de Sá Santos.
Sobre o cálculo de imposto causa-mortis, manifeste-se o in-
ventariante. Adv. Fernando de Paula Xavier.

03) - RECONHECIMENTO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIE-
DADE DE FATO - 232/2003
S.M.S x J.H.O. Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.
17, manifeste-se a requerente. Adv. Edson Montor Ozorio.

04) - ARROLAMENTO - 155/2003
Batista Carnevale x Naldete Francisco Damasceno. Sobre a
petição de fls. 54, manifeste-se o inventariante. Adv. Elaine
Ricci.

05) - SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL - 131/2003
N.B. x M.G.S.B. Aos requerentes para o preparo das custas
remanescentes, R$. 427,00. Adv. Anezio dos Santos.

06) - EXECUÇÃO - 120/2001
Fertimourão Agricola Ltda. x Arlindo Leite Machado e outra.
Manifeste-se a exequente. Adv. Marcelo Sergio Pereira.

07) - CAUTELAR PREPARATÓRIA DE BUSCA E APREEN-
SÃO DE MENOR - 15/2002
F.S.P. x S.R.S. Manifestem-se as partes. Advs. Fernando de
Paula Xavier. Ewton Einar Bazanini.

08) - EXECUÇÃO FISCAL - 06/98
Caixa Economica Federal x F.P. Vitor Mendes & cia. Ltda.-
ME. e outro. Aos executados para o preparo das custas. R$.
667.08. Adv. Candido Mendes Neto.

09) - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 28/2002
I.D.M. e outro, rep. pela genitora R.S.M. x E. M. Aos exequen-
tes para o preparo das custas, R$. 597,80. Adv. Anezio dos
Santos.

10) - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 287/2003
Valter dos Santos Machado x Banco Panamericano S/A. Mani-
feste-se o excepto no prazo de 10 dias. Suspenso o processo
principal (art. 306 CPC). Advs. Vantuir Amilson Guimarães.
Jamil Abdo.

11) - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - 249/2000
Banco Bradesco S/A. x Fausto Pereira. Manifeste-se o autor.
Adv. Pedro Carlos Palma.

12) - EXECUÇÃO - 33/2001
Valdecir Rogerio Schwertz x Sergio Antonio da Silva Filho e
outros. Manifestem-se os executados, o Síndico. Advs. Celso
Hideo Makita. Fernando de Paula Xavier.

13) - EXECUÇÃO - 212/2003
Pedro Muffato & cia. Ltda. x aparecido Donizete Flora da Sil-
va. Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 22, manifeste-
se a exequente. Adv. Alexandre Vettorello.

14) - EXECUÇÃO - 95/2002
Vanderlei Cardoso Just x Alcides Joaquim Torquatro e outra.
Manifeste-se o exequente. Adv. Marcelo Sergio Pereira.

15) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 138/2000
Osvaldo Valarini x Amilton Henrique Martins. Ciência as par-
tes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada. Advs.
Irineu Chiqueto Junior. Candido Mendes Neto.

16) - EXECUÇÃO - 275/2002
Erikson Camargo Chandoha x João Luiz Garcia Werneck. Ma-
nifeste-se o exequente. Adv. Tatiana Messias da Silva.

17) - ALVARÁ - 241/2003
Olivia Cristina Tonette, rep. por sua genitora Tereza Povidaico
Tonette. Manifeste-se a requerente. Adv. Edmundo Manoel
Santana.
18) - EXECUÇÃO - 404/96
Campocred Factoring Empresarial Ltda. x Antonio Vieira e
outra. Manifeste-se a exequente. Adv. Daisy Lucy Dezan Sil-
veira.

19) - CARTA PRECATÓRIA - 27/2002, ORIUNDA DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO.
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. x Irmãos Casali
Ltda. - ME. e outros. Manifeste-se o exequente. Adv. Osvaldo
Nechi.

20) - ALIMENTOS - 169/2003
S.S.F.S. x R.F.S. Audiência de conciliação, instrução e julga-
mento redesignada para o dia 03 de março de 2004, às 14:30
horas. Adv. Ewton Einar Bazanini.

21) - PEDIDO DE GUARDA - 17/2002
R.E.S. e outra x M.A.S. Audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 20 de fevereiro de 2004, às 14:30 horas.
Advs. Ewton Einar Bazanini. Nubia Mendes.

1) - INTERDIÇÃO - 273/2003
Luiz Nunes Ferreira x Benedito Nunes Ferreira. Audiência para
interrogatório designada para o dia 24 de março de 2004, às
16:30 horas. Adv. Fernando de Paula Xavier.

23) - ALIMENTOS - 150/2003
G.T.S. e outros x S.F.S. Audiência de conciliação, instrução e
julgamento redesignada para o dia 11 de março de 2004, às
13:30 horas. Adv. Fernando de Paula Xavier.

24) - SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 107/2003
E.M.S. x A.J.S. Audiência de conciliação redesignada para o
dia 11 de março de 2003, às 15:30 horas. Adv. Candido Men-
des Neto.

25) - REGULAMENTAÇÃO DE VISITA - 170/2003
M.O.S. x R.C.G.B. Audiência de conciliação e saneamento (art.
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331 e par. CPC) redesignada para o dia 17 de dezembro de
2003, às 15:30 horas. Adv. Ewton Einar Bazanini.

26) - ANULATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE PATER-
NIDADE - 96/2003
A.C. x P.H.P.C. rep. por sua genitora E.A.P.S. Audiência de
conciliação e saneamento (art. 331 e §§ CPC) redesignada para
o dia 01 de abril de 2004, às 13:30 horas. Advs. Alexandre
Lucio Pedrezini. Fernando de Paula Xavier.

27) - DECLARATÓRIA DE CANCELAMENTO DE PORTA-
RIA - 73/2003
Antonio Armando Antoniassi e outra x Municipio de Araruna.
Audiência de conciliação e saneamento redesignada para o dia
31 de março de 2004, às 13:30 horas. Advs. Ademar Kenhiti
Issi. Elaine Ricci.

28) - EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - 68/2003
F.M.K. rep. por sua genitora M.A.K. x J.L.C. Manifeste-se a
exequente. Adv. Candido Mendes Neto.
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1.-ARROLAMENTO-258/1977-EUDOXIA HOLOWATI x
RAUL SA OLIVEIRA -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conforminda-
de com o CN 2.10.2.1.-Adv. MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO-

2.-ARROLAMENTO-21/1981-EDUARDO SCHINAIDER x
VITORIA KOSAK -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conforminda-
de com o CN 2.10.2.1.-Adv. MANOEL FREDERICO LOPES
CARSTENS-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/1986-RENATO FRAN-
CISCO KASPRZAK x V. BURKO & CIA LTDA -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AN-
TONIO C. ZIEGEMANN-

4.-ARROLAMENTO-1/1987-ORIDIA LUTESKI RIBEIRO x
ANTONIO SOARES RIBEIRO -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. VICENTE DZIUBA-
TE-

5.-INVENTARIO-371/1988-OSVALDO DUTKA x RAFAEL
DUTKA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda
a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN
2.10.2.1.-Adv. ADILSON AMBOK-

6.-SEQUESTRO-26/1990-JOAO DE OLIVEIRA JUNIOR x
ADRIANO DOS SANTOS MARTINS -Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ADILSON AMBOK-

7.-INVENTARIO-26/1992-SEBASTIAO LARA x DINARTE
PONCIANO DE LARA -Fica V. Sra. devidamente intimado
para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformin-
dade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ADILSON AMBOK-

8.-MANUTENCAO DE POSSE-138/1992-CAROLINO JACK
e outros x VALDECIR FOLETO -Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ELSO CARDOSO
BITENCOURT-

9.-ARROLAMENTO-17/1993-ANA NAPROGENY CU-
CZURBA x PEDRO CUCZURBA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ADILSON AMBOK-

10.-INVENTARIO-92/1993-CLAUDIO ROMANICHEN x
ROZA HUZEK ROMANICHEN e outros -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ADILSON
AMBOK-

11.-ALVARA-58/1994-MARIA APARECIDA CIRINEO DE
ALMEIDA x ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado
para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformin-
dade com o CN 2.10.2.1.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEG-
MANN-

12.-INVENTARIO-127/1994-LUIZA STAQUERRA LAURIA-
NO x JOANA STAQUERA e outros -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ADILSON AMBOK-

13.-INVENTARIO-169/1994-OTHALIA MARTINS RADE-
LINSKI x LICIO LAURINDO MARTINS -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

14.-USUCAPIAO-170/1994-OLIVIO KOSKA x ESP. DE JO-
AQUIM FERREIRA DA SILVA -Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. CLEVERSON
SCHON CLEVE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/1995-JULIO
GELESKI x LAURINDO ZULIAN -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI-

16.-EMBARGOS-48/1996-CLAUDINOR DUTRA FLAIT x
BANCO DO BRASIL S/A -Fica V. Sra. devidamente intimado
para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformin-
dade com o CN 2.10.2.1.-Adv. FABIO SPAGNOLLI-

17.-INVENTARIO-140/1996-PEDRO LUIZ SILVEIRA x
JOAO SILVEIRA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NASSER SAAB e outros -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RO-
GERIO DANGUY CLETO-

19.-CAUTELAR INOMINADA-29/1997-IVAN ROBERTO
NEVES x BANCO DO BRASIL S/A. CERASA CONT. DE S.
BANCOS -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proce-
da a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o
CN 2.10.2.1.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

20.-EXECUCAO-243/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x F. ANDRADE E CIA LTDA E OUTROS -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
ROGERIO DANGUY CLETO-

21.-ARROLAMENTO-269/1997-ACASIA LEAL DE AGUI-
AR x DINARTE ANDRADE AGUIAR -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO
LUIZ FERNANDES FILHO-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-296/1997-ITAU
SEGURO S.A. x LUZIA SCARAMAL RICIETTO -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. VAL-
DECY SCHON-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-367/1997-V. BURKO & CIA
LTDA x RENATO FRANCISCO KASPRZAK -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AN-
TONIO C. ZIEGEMANN-

24.-ALVARA-378/1997-DOLFRIDO DE LIMA x INSS -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

25.-INVENTARIO-149/1998-ANTONIA GRUBER DA ROSA
x ADELINO BUENO DA ROSA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ROGERIO DANGUY
CLETO-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x OLIVIO
SCHAVAREN e outros -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conforminda-
de com o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

27.-MONITORIA-188/1998-VALDECY SCHON & CIA LTDA
x ELIZEU ANTONIO KLOSTER -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ELISEU ANTONIO

KLOSTER-

28.-INVENTARIO-281/1998-MARIA DO ROCIO MESSIAS
COSMO x ANALIA NEVES DE ARRUDA -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. NICANOR
BUENO TEIXEIRA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-317/1998-BANESTADO
LEASING S.A. MERCANTIL x MANOEL FREDERICO LO-
PES CARSTENS -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. ROGERIO DANGUY CLETO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1999-CO-
MERCIAL DE SECOS E MOLHADOS REGINA LTDA x SIL-
VANA STORNIOLO FLAITT -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

31.-DECLARATORIA-53/1999-MARIA DE LOURDES G.
SEBRENSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

32.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-78/1999-ALEXANDRE
LONGO - ME x AGROPECUARIA AGUAS BELLAS LTDA
-Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-127/1999-ISAMARA MAR-
LI CALLEGARI BARBOSA x FIAT LEASING S.A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Fica V. Sra. devidamente intima-
do para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em confor-
mindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS MUNIZ LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

35.-EXECUCAO DE COISA CERTA-14/2000-GERMANO
BOIKO x KAZUXIGUE KANEDA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

36.-INVENTARIO-19/2000-PEDRO DOS SANTOS x ZACA-
RIAS LOURENÇO SANTOS -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. CEZAR ROMERO
ZIEGMANN-

37.-ACAO POPULAR-58/2000-NILDA ZMIEVSKI x MAR-
CEL JAIRE MENDES DOS SANTOS -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

38.-USUCAPIAO-60/2000-BENTO JOSE ALVES x ESTE
JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN
2.10.2.1.-Adv. EDISON MESSIAS PORTUGAL-

39.-INVENTARIO-98/2000-MARCIA STRECHAR WIR-
MOND DE MIRANDA x MIGUEL BLAKA WIRMOND -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
NICANOR BUENO TEIXEIRA-

40.-ARROLAMENTO-103/2000-CRISTINA SCHAVAREN
PITTNER x CASSEMIRO PITTNER -Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA-

41.-MONITORIA-113/2000-L.GUIMARAES E CIA LTDA x
MUNICIPIO DO MATO RICO -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. VALDECY SCHON-

42.-INVENTARIO-201/2000-ADELIA DOS SANTOS ARRU-
DA x DJAIR DOS SANTOS -Fica V. Sra. devidamente intima-
do para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em confor-
mindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEG-
MANN-

43.-REVISAO C. C/C P. CONSIGNACAO-204/2000-VASSI-
LLIO FOREKEVICZ x BANCO DO BRASIL S.A. -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
ANTONIO CARLOS BINI-
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44.-INVENTARIO-219/2000-BRUNO HERONDI KOSEMBA
x BRUNISLAU KOSIEMBER e outros -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. NICANOR
BUENO TEIXEIRA-

45.-INVENTARIO-251/2000-FRANCISCA VIEIRA DE SOU-
ZA x MARIO DOMINGUES DE SOUZA -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. MANOEL
BORBA DE CAMARGO-

46.-INVENTARIO-75/2001-CARMELINA SILVA WAINA-
ROSKI x PORFIRIO WAINAROSKI -Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. MANOEL BORBA
DE CAMARGO-

47.-INVENTARIO-93/2001-NASCIMENTO NERES DA RO-
CHA x MARIA MEIRELES DA ROCHA -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO
C. ZIEGEMANN-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/2001-O
BANCO DO BRASIL S.A. x I.J. CHEMUDA & CIA LTDA -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

49.-INVENTARIO-211/2001-AURELIANO MARTINS DE
LIMA e S/M x JOAO MARTINS DE LIMA -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. CEZAR
ROMERO ZIEGMANN-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-213/2001-TEODORO
ZIMERMANN e OUTROS x CHEFE DO ESCRITORIO RE-
GIONAL DO IAP - INSTITUTO AM e outros -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

51.-INVENTARIO-214/2001-MARIA ROSA MARTINS MAR-
QUES e outros x ALBINO MARQUES e outros -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. JOAO
ZIMERMANN-

52.-INVENTARIO-216/2001-TEREZINHA APARECIDA
MARANDOLA ZUCON x ANTONIO ZUCON -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AN-
TONIO C. ZIEGEMANN-

53.-MONITORIA-229/2001-L. GUIMARAES & CIA LTDA x
TEREZA DE CAMARGO RIGIL e OUTROS -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. VAL-
DECY SCHON-

54.-USUCAPIAO-47/2002-JOAO LATCZUK E OUTRO x
ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

55.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-82/2002-ALMIR
ALVES PEREIRA x VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

56.-INVENTARIO-89/2002-ANITA DOS SANTOS x JOSE
CHOMA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda
a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN
2.10.2.1.-Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

57.-INVENTARIO-112/2002-MARCILIO MARQUES DE
OLIVEIRA x MANOEL MARQUES DE OLIVEIRA -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

58.-SERVIDAO-117/2002-SEBASTIAO DA SILVA NETO x
LUIZ MADUREIRA -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conforminda-
de com o CN 2.10.2.1.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

59.-ARROLAMENTO-183/2002-JOSIANE DE CACIA BATIS-
TA FERREIRA x OSVALDO PIRES -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. MANOEL BORBA
DE CAMARGO-

60.-ARROLAMENTO-205/2002-HORTENCILA ROVANI
TUROSSI x LUIZ TUROSSI -Fica V. Sra. devidamente inti-

mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. VICENTE DZIUBA-
TE-

61.-INVENTARIO-223/2002-MARIA CELESTE PEREIRA
VIDAL x VALDOMIRO VIDAL -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO C. ZIE-
GEMANN-

62.-USUCAPIAO-261/2002-GIOVANI MAZIERO E ZENIL-
DA MARIA PERUZZO MAZIERO x ESTE JUIZO -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
EDISON MESSIAS PORTUGAL-

63.-INVENTARIO-265/2002-JULIO HARMATIUK x RAFA-
EL CHOMA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

64.-USUCAPIAO-277/2002-IZIDORO TARCISIO SAGRILLO
x ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN-

65.-INVENTARIO-303/2002-AFONSO HEUKO x JOAO
HEUKO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda
a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN
2.10.2.1.-Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

66.-ARROLAMENTO-329/2002-JUNIOR CESAR VALMOR
CESCONETTO x VALMOR CESCONETTO -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. EDI-
SON MESSIAS PORTUGAL-

67.-ORDINARIA DE NULIDADE-353/2002-ALEXANDRE
CARLOS BUCHMANN x IMJ DE OLIVEIRA E CIA LTDA -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. JOAO ZIMERMANN-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-20/2003-CLAUDEMIR
NORATO DA SILVA x DELEGADO DE POLICIA CASSIO
DENIS WZORCK -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

69.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-34/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
DIOGENES AGUIAR -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conforminda-
de com o CN 2.10.2.1.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

70.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-37/2003-VALDE-
CI DE JESUS DE LARA E MARIA R. DE LARA SANTOS x
HORTENCIO DA SILVA LARA -Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. EDER JOSE SE-
BRENSKI-

71.-INVENTARIO-48/2003-VALCELI PEREIRA SILVERO
DO NASCIMENTO x JOSE SOARES DO NASCIMENTO -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

72.-ARROLAMENTO-58/2003-AUGUSTO CONRADO x
MARIA IOLANDA CONRADO -Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ADILSON AMBOK-

73.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-76/2003-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x VOLNEI DE OLIVEIRA
& CIA LTDA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

74.-INVENTARIO-89/2003-AUGUSTO JASKIU SOBRINHO
x PEDRO JASKIU SOBRINHO -Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO CARLOS
BINI-

75.-USUCAPIAO-95/2003-AMADOR JAIR DOS SANTOS
CAMPOS E OUTROS x ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ADILSON
AMBOK-

76.-MONITORIA-101/2003-MARCILIO FERMIANO AL-
BERTON x LUIZ BIDA -Fica V. Sra. devidamente intimado
para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformin-
dade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEI-

XEIRA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x NEZIO TOLEDO -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA-

78.-INVENTARIO-104/2003-ANTONINA ESKO x ESTEFA-
NO ESKO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proce-
da a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o
CN 2.10.2.1.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

79.-ARROLAMENTO-141/2003-PEDRO CHIMANSKI x ES-
TANISLAU SZYMANSKI E ROSA MARTINS SZYMANSKI
-Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

80.-INVENTARIO-148/2003-NAZIR RESNIZEK MENDES
OCALXUK E OUTROS x JOSE LUIZ OCALXUK -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RUY
DE OLIVEIRA MELO-

81.-USUCAPIAO-151/2003-ELVANIR JOSE FOLETTO E S/
M DELCI PEZZINI FOLETTO x ESTE JUIZO -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. VI-
CENTE DZIUBATE-

82.-ARROLAMENTO-156/2003-LUCIA DA SILVA LAZZA-
RETTI x ARMANDO LAZZARETTI -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. MANOEL BORBA
DE CAMARGO-

83.-ARROLAMENTO-157/2003-JOAO CARRO x MARIA
MOTA CARRO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. LEANDRA C. BLASQUE-

84.-ARROLAMENTO-165/2003-MARIA RAK CHOMEN x
JOSAFAT CHOMEM -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conforminda-
de com o CN 2.10.2.1.-Adv. EVERALDO CARLOS DOS SAN-
TOS-

85.-BUSCA E APREENSAO-190/2003-MUNICIPIO DE SAN-
TA MARIA DO OESTE x MUNICIPIO DE PITANGA -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

86.-ACAO DE COB. POR DANOS MORAIS-194/2003-ILSON
JOSE BINI x MUNICIPIO DE MATO RICO/PR -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA-

87.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-40/1994-FAZENDA
PUBLICA DO MUN. DE PITANGA x NILMA PIUCO -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

88.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-41/1994-FAZENDA
PUBLICA DO MUN. DE PITANGA x IVO PIUCO -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

89.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-52/2001-A UNIAO x
TRANSPORTE JOSNY LTDA -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

90.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-77/2001-O MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x ADELAR AGNES -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

91.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-89/2001-O MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x ANTONIO CORREIA
-Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

92.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-91/2001-O MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x ANTONIO IVO FER-
REIRA JORGE -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

93.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-92/2001-O MUNICI-

PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x ANTONIO IVO FER-
REIRA JORGE -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

94.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-108/2001-O MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x ERALDO CORDEI-
RO DE SOUZA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

95.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-110/2001-O MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x ESTER SCHREINER
-Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

96.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-116/2001-O MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x LEONCIO DAMIAO -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

97.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-118/2001-O MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x LUIZ IANESKO -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

98.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-125/2001-O MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x IRINEU DILL DE
OLIVEIRA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

99.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-141/2001-O MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x MAURICIO SCHE-
REINER -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda
a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN
2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

100.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-144/2001-O MUNI-
CIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE x MARIOSLY AL-
VES GUIMARAES -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conforminda-
de com o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

101.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-149/2001-O MUNI-
CIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE x NAIR DA SILVA -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

102.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-156/2001-O MUNI-
CIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR x OSMARIO GOU-
VEIA DAMIAO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

103.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-164/2001-O MUNI-
CIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE x TRAJANO GON-
ÇALVES DA LUZ -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conforminda-
de com o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

104.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-166/2001-O MUNI-
CIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE x VALDIR SPRADA -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

105.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-77/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x REINALDO MUNHOZ -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO
LUIZ FERNANDES FILHO-

106.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-174/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x LUIZ EMANUEL RODRIGUES STELA
-Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

107.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-269/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x JOAO Z. DA SILVA -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO
LUIZ FERNANDES FILHO-

108.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-286/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x JOAO SCHAVRON -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO
LUIZ FERNANDES FILHO-

109.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-392/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x TEREZINHA BIDA LEAL -Fica V. Sra.
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devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

110.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-395/2002-MUNICI-
PIO DE PITANGA x VALDEMIR ZAGO -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO
LUIZ FERNANDES FILHO-

111.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-541/2002-O MUNI-
CIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE x ROSELIA MARIA
DE LIMA GOBA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

112.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-542/2002-MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE e outros x RIVAS AL-
MONIAS PEREIRA e outros -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI-

113.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-557/2002-O MUNI-
CIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE x LUIZ IANESKO -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

114.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-562/2002-O MUNI-
CIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE x JOAO VALDERI
LOPES -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN
2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

115.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-595/2002-MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x AMADEU MARCOR-
DES PEREIRA -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

116.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-597/2002-MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x ANTONIO GOLCAL-
VES -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN
2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

117.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-599/2002-MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x ANTONIO IVO FER-
REIRA JORGE -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformindade com
o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

118.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-731/2002-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x ESCALINO VIEIRA -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA-

119.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-124/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x MARIANO PAULUK -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

120.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-128/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x OLIVAR CAMARGO -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. HEL-
LEN CARLA PROHMANN-

121.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-208/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x DIVERCINA BATISTA DOS ANJOS -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

122.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-282/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x MANOEL BORBA DE CAMARGO -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

123.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-288/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x MANOEL BORBA DE CAMARGO -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

124.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-386/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x NICOLAU TORRES -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

125.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-468/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x ANTONIO DE FRANCA -Fica V. Sra.

devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

126.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-482/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x ALCEU MONTES -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformindade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO
LUIZ FERNANDES FILHO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MADEIREIRA SOCAVAO LTDA e
outros -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do
CPC.-Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILBERT SIMIO-
NATO e VALDINIR KUBASKI-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-177/1996-KARLA TRANS-
PORTES LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A. -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no montante de R$ 35.00, em cinco (05) dias.-Adv.
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

3.-COBRANCA C/C REPET. INDEBITO-579/1997-EURLY
TEREZA ALVES DA CUNHA x TREVO SEGURADORA
S.A.- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a exequente
em cinco dias. Adv. JOSE VALDECI DA ROSA-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-682/1997-BANCO
BRADESCO S.A. x DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PI-
NUS LTDA.- Sobre a devolucao da carta precatoria, manifes-
te-se o autor em cinco dias. Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

5.-INVENTARIO E PARTILHA-705/1997-SERGIO LUIZ
COCHINSKI x ADAO COCHINSKI- Sobre o requerimento e
documentos de fls. 231 e 232, diga o inventariante em cinco
dias. Adv. JOSE VALDECI DA ROSA-

6.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-328/1998-FELI-
ZARDO IND. E COM. DE PAPEIS LTDA x ELIAS J. CURI
S.A.- As partes para se manifestarem, ou sobre os documentos
de fls. 388/393, 397/407 e 909/913, em cinco dias, Adv. LUIZ
SEBASTIAO FAVERO E OUTROS e JOSUE CORREA FER-
NANDES-

7.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-337/1998-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x TAVARNARO IMOVEIS LTDA.- Sobre o
seu interesse no prosseguimento da execucao, requerendo o que
necessario, manifeste-se o exequente em trinta dias. Adv. RE-
GINA FATIMA WOLOCHN, SUELI MARIA ZDEBSKI-

8.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-361/1998-FELI-
ZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x
ELIAS J. CURI S.A.- As partes para manifestarem-se sobre os
documentos de fls. 404/408, 470/476 e 909/913, em cinco dias.
Adv. JOSUE CORREA FERNANDES e LUIZ SEBASTIAO
FAVERO-

9.-COBRANCA-502/1998-HELENA BEZUSKO e outros x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-
Sobre a devolucao da carta precatoria, manifeste-se a exequen-
te em cinco dias. Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-669/1998-FER-
RAMENTAS GERAIS COM. IM. S/A x ROSANGELA AL-
VES DOS SANTOS -Sobre o oficio de fls., e os documentos
porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. MARIENE MIRANDA SCHMIDT,
MARCELO BERVIAN-

11.-INVENTARIO DE OFICIO-55/1999-JUIZO DE DIREITO
DA 4a. VARA CIVEL x BOLESLAU MAZUR e outros- Julga-
do a partilha, salvo erros e omissoes e ressalvados, tambem,
eventuais dieritos de terceiros. Condenado os herdeiros (Irineu
Mazur e Maria Mazur), a pagarem as custas, despesas proces-
suais e honorarios advocaticios das advogadas que atuaram como
inventariante, arbitrado em R$ 3.000.00. Adv. CLAUDIA APA-
RECIDA COLLA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/1999-CELERINO AN-
TORIA FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Sobre a omissao do embargado em depositar o valor dos hono-
rarios periciais e a omissao do procurador em declinar o atual
endereco da parte, diga o embargado, no prazo de cinco dias.
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-296/1999-FERNANDO

MATRAS x PREVI- CAIXA DE PREV. FUNC. DO BANCO
DO BRASIL S/A- Sobre os documentos juntados pelo reu, diga
o autor em cinco dias. - Adv. OSEAS SANTOS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/1999-MA-
RIA CELESTE PRADO BARBUR x EL SHADAI ADMINIS-
TRACAO DE CENTROS COMERCIAIS LTDA e outros- So-
bre a conta geral R$ 185.088.82, diga o executado em cinco
dias .Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-638/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PIQUIA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA. -Sobre o oficio de fls., e os documen-
tos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessa-
da, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

16.-REPARACAO DE DANOS-239/2000-IZAAC GENARO
VELOSO x AUTO POSTO GARCIA LTDA- Recebido os em-
bargos, por serem tempestivos. Assiste rezao ao recorrente.
Resta suprida a omissaao apontada pelo recorrente da seguinte
maneira: O dever da re, de pensionar o autor, pagando-lhe o
valor mensal fixado “nesta sentenca” persistira enquanto ele
viver ou ate a data em que completar sessenta e cinco anos de
idade. Adv. OSVALDO DOS SANTOS, PAULO MAZZANTE
DE PAULA e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-53/2001-COMERCIAL
ATACADISTA LUCIANA’S LTDA x FABIANA TUMA & CIA
LTDA. e outros -Aguardando o preparo da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no montante de R$ 60.00, em cinco (05)
dias.-Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2001-TRANSPORTA-
DORA NELSON FERREIRA LTDA. x BANESTADO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Sobre os escla-
recimentos prestados pelo Sr. Perito, manifestem-se as partes
em cinco dias. Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FI-
LHO e JOSE ELI SALAMACHA-

19.-INDENIZACAO-511/2001-AMAURI DO NASCIMENTO
e outros x BANCO BRADESCO S.A.- Diga o terceiro interes-
sado, no prazo de cinco dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

20.-USUCAPIAO-550/2001-NELSON DIAS FONTANA x -
Julgado procedente o pedido inicial e declarado em favor do
autor o dominio pleno do imovel composto do lote descrito no
memorial de fls. 186, para que a sentenca lhe sirva de titulo
habil a lhe conferir a propriedade junto ao cadastro imobiliario
local, independentemente de qualquer tributo a titulo de trans-
missa. Condenado o autor a pagar as custas, despesas proces-
suais e honorarios advocaticios , arbitrado em R$ 800.00. Ar-
bitrado os honorarios da Dra. Curadora especial em R$ 400.00,
em razao do valor da causa. - Adv. EDDY CLEBBER DALS-
SOTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e ELIA-
NA R. DE SOUZA PILOTO LOPES-

21.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-598/2001-RENATO
JOSE MENDES x BANCO DO BRASIL S.A.- Recebido os
embargos, por serem tempestivos. No merito, negado-lhe pro-
vimento. Adv. OSEAS SANTOS e MARCOS MULLER CWI-
ERTNIA-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-6/2002-MARIA
CRISTINA RAUCH BARANOSKI e outros x BANCO DO
BRASIL S.A. -Aguardando o preparo das custas, no montante
de R$ 117.25, em cinco (05) dias.-Adv. ADRIANO JOSE LAN-
GE ZANETTI-

23.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-73/2002-JOAO
LAMBERTO KUHN x RIBEIRO S/A - COMERCIO DE
PNEUS PNEUMAR -Aguardando o preparo das custas, no
montante de R$ 346.71, em cinco (05) dias.-Adv. GILMAR
KUHN-

24.—180/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E DISTRIBUICAO x AYLTON LUIZ DE ALMEIDA /
BOITE -Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a
ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05)
dias.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

25.-REPARACAO DE DANOS-206/2002-SAMUEL BIAGINI
SABINO x FRANCISCO TERLECKI e outros- Indeferido o
requerimento de fls. 84. Determinado a penhora. Decline o
exequente em cinco dias, o paradeiro do veiculo. - Adv. AGE-
NIR BRAZ DALLA VECCHIA-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-267/2002-ORLAN-
DA KORINERTCH x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito,
digam as partes, em dez (10) dias.-Adv. VINYA MARA A.
DZIEVIESKI OLIVEIRA e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

27.—317/2002-DOHLER S/A x JULIO NEME E CIA LTDA -
Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no montante de R$ 35.00, em cinco (05) dias.-Adv. JOAO JO-
AQUIM MARTINELLI-

28.—336/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A. x AUTO
POSTO PETROCHULINHA LTDA. e outros -Sobre o laudo
apresentado pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-
Adv. ROGERIO DYNIEWICZ e PAULO REUSING JUNIOR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/2002-CA-
TIPAR-COMERCIO E IMPORT.DE PECAS P/TRATORES
LTDA x JAIME GILBERTO BRAZ LTDA- Sobre a avaliacao
R$ 1.000.00, digam as partes em cinco dias. Adv. VITOR LEAL
e WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA-

30.-ARROLAMENTO SUMARIO-490/2002-IRENE CAVAG-
NARI x IRLAN CAVAGNARI- A parte interessada para em
cinco dias, retirar o formal de partilha de Cartorio. Adv. DANI-
ELA FRACISQUINI-
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31.-DEPOSITO-510/2002-BANCO BMC S/A x IVONETE DO
ROCIO DIAS- Sobre a contestacao e os documentos a ela acos-
tados, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

32.-ARROLAMENTO SUMARIO-515/2002-ENEIDA SCHIR-
MAN VENDRAMI e outros x MARIA DE JESUS FREITAS
SCHNIRMAN -A parte interessada, para em (05) cinco dias,
retirar o alvara de Cartorio. -Adv. PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG-

33.-REVISAO DE PACTUACAO BANCARIA-554/2002-ELI-
ANE MARIA KREICH x BANCO MERCANTIL FINASA SAO
PAULO S.A.- Deferido os quesitos formulados. Sobre a pro-
posta de honorarios R$ 1.500.00, digam as partes em cinco
dias, devendo a autora, nesse prazo, caso concorde ou nao im-
pugne a proposta apresentada, efetuar o deposito do numera-
rio. - Adv. MARCO AURELIO KREFETA e RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

34.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-615/2002-DAL-
TON VAZ x ELISMED COM. E REPRES. DE PROD. FAR-
MACEUTICOS LTDA e outros- Especifiquem as partes, justi-
ficando a necessidade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo de cinco dias. Adv. PAULO HENRIQUE C.
VIVEIROS e ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNI-
OR-

35.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-746/2002-ES-
POLIO DE HENRIQUE PEREIRA x GR EXTRACAO DE
AREIA E TRANSP. RODOVIARIOS LTDA.- Homologado a
presente producao antecipada de provas, para todos os fins e
efeitos legais. Custas e honorarios do perito pelo autor, pagos,
podendo ser objeto do pedido da acao principal que venha a ser
proposta o seu ressarcimento. Adv. JOSE ELI SALAMACHA
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

36.-REPARACAO DE DANOS-44/2003-GISELI APARECIDA
SOARES x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Jul-
gado procedente o pedido inicial e condenado o reu a pagar a
autora R$ 3.383.00, corrigido monetariamente a partir de
30.10.01 e acrescido de juros de mora, calculados na forma da
lei, a partir da citacao inicial. Condenado o reu, ainda, ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios, fixado em 15% do valor da condenacao. Adv. EVANDRO
ALVES DIAS e CLAUDIA MARA GRUBER-

37.-REVISAO CLAUSULAS CONTRATUAIS-97/2003-
TRANSUL COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e outros x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A.- Os pontos controvertidos sao
a validade das clausulas dos contratos que impliquem na co-
branca de juros a 1% ao mes e correcao monetaria calculada
com base em outros indices que nao os do INPC e o valor do
real debito ou credito dos autores para com o reu. Nao ha ques-
toes processuais pendentes. A prova necessaria e unicamente a
pericial contabil. As partes para indicacao de assistentes tecni-
cos e a formulacao de quesitos. Adv. SIRIANE GEMI FOGA-
CA DE ALMEIDA e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-105/2003-ALMIR
BITTENCOURT SILVA x BARIGUI S/A -CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO- Recebido os embargos, por-
que tempestivos. No merito, negado provimento ao recurso. -
Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e ZULEIKA LOU-
REIRO GIOTTO-

39.-DECLARATORIA-756/2003-VIDRACARIA COMERCI-
AL DIAS LTDA. x TEMPARAITO VIDROS DE SEGURAN-
CA LTDA- Os pontos controvertidos sao a negociacao das par-
tes e o valor devido pela autora a re. A arguicao de nulidade
feita pela re improcede porque ela nao provou que a pessoa
assinou a procuracao de fls. 07 nao e representante legal da
autora. Outras questoes processuais pendentes nao ha. Decla-
rado o feito saneado. Deferido a producao das provas especifi-
cadas pela re. Para a audiencia de instrucao e julgamento, de-
signado o dia 04 de fevereiro pv., as 13:30 horas. Adv. JOSE
FRANCISCO RODRIGUES e KIYOSHI ISHITANI-

40.-COBRANCA-1419/2003-AUTO NACIONAL S/A IMPOR-
TACAO E COMERCIO x CAMILLA MARLEN DE GEUS e
outros -A parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar o
edital de Cartorio.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

41.-OBRIGACAO DE FAZER-1424/2003-JOAQUIM CAR-
LOS GARCIA x CAIXA SEGUROS S/A- Os pontos contro-
vertidos sao a nulidade da clausula contratual indicada pelo
autor e a obrigacao por ele exigida da re, se devida ou nao.
Adv. ASSIS GOMES DO AMARAL, LUIS CARLOS BARRE-
TO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-1446/2003-AMUSA
AUTO MERCANTIL UNIAO S/A e outros x BANCO BCN S/
A- Indeferido o requerimento de fls. 521 porque esta nao e
acao de execucao ou de cobranca promovida pelo reu. Nomea-
do perito Joao Carlos de Oliveira. As partes para indicacao de
assistentes tecnicos e formulacao de quesitos, no prazo de cin-
co dias. Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA e
ROGERIO DYNIEWICZ-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1455/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
ELIEZER BUENO SILVA- Julgado procedente o pedido inici-
al; tornado definitiva a liminar concedida, consolidado nas maos
da autora o dominio e a posse plenos e exclusivos do bem apre-
endido e, condenado o reu ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios arbitrado em R$ 700.00.
- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

44.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-1469/2003-CECI-
LIA MLYNARCZUK x VAGNER FERNANDO RISSATO e
outros - Para a audiencia de conciliacao, desigando nova data:
05 de fevereiro pv., as 15 horas. A parte interessada, para em

(05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv.
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

45.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1471/2003-DA-
LIRIA FELIZ VIDAL x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES e outros- Especifiquem as
partes, justificando a sua necessiade, as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo de cinco dias. Adv. OLINDO DE
OLIVEIRA, MICHELE PATRICIA ROVARIS e LARISSA RI-
BEIRO GIROLDO-

46.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-1478/2003-ANGE-
LINA MANOSSO BUENO e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Sobre a(s) prelimiar(es) e documento(s) porven-
tura a ela acostado(s), manifeste-se a parte autora em dez (10)
dias e, em cinco (05) dias, manifeste-se a  mesma sobre o(s)
oficio(s) de fls.-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

47.-INTERDICAO-1657/2003-SEBASTIAO ANTUNES MA-
CHADO x MARIA ROSA MACHADO -Sobre o laudo apre-
sentado pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-Adv.
ALCIONE AGGIO-

48.—1672/2003-RODOLFO JOSE PROPST x REDA MOHA-
MAD ZABAG- Recebido os embargos, por serem tempestivos.
No merito, negado provimento ao recurso. - Adv. GUILHER-
ME AMARAL ALVES e PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

49.-ARROLAMENTO SUMARIO-1708/2003-PEDRO FER-
NANDES DA LUZ e outros x JULIA RODRIGUES DA LUZ e
outros- Sobre o petitorio de fls. 35, diga a parte interessada em
cinco dias. Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

50.-INVENTARIO-1823/2003-ENEIAS CORREIA DE PAU-
LA x RUFINO CORREIA DE PAULA- A parte interessada para
em cinco dias, assinar o termo de declaracoes iniciais. Adv.
JOAO NEY MARCAL-

51.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1832/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
EDSON LEOCADIO FAGUNDES- Julgado procedente o pe-
dido inicial, tornado definitiva a liminar concedida e, condena-
do o reu ao pagamento das custas, despesas processuais e ho-
norarios advocaticios dos procuradores da autora de R$ 600.00.
- Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

52.-DEPOSITO-2007/2003-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA. x V. MERCER E CIA. LTDA.- Julgado
improcedente o pedido inicial e condenado a autora a pagar as
custas e despesas processuais, e honorarios advocaticios R$
1.500.00. - Adv. ALI MUSTAFA ATYEH e LAURENTINO
DE ALMEIDA PEREIRA-

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2011/2003-TADEU
BEGA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Julgado
extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do CPC.-Adv.
OLINDO DE OLIVEIRA e MURILO ZANETTI LEAL-

54.-ALVARA-2044/2003-NELSON TARNAWSKI e outros x -
Deferido o pedido inicial. A parte interessada para em cinco
dias, retirar o alvara de Cartorio. Adv. DENIZE RAMOS-

55.-INTERDICAO-2052/2003-JAQUELINE ITAMARA RI-
BEIRO DE CONTI x IZABEL RUTESKI -Sobre o laudo apre-
sentado pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-Adv.
JOSELIA A. KLOTH-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2055/2003-LAURO
AUGUSTIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Jul-
gado extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do CPC.-
Adv. OLINDO DE OLIVEIRA e JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2061/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
FABIO LUCIO SEMCZESZM -Aguardando o preparo das cus-
tas, no montante de R$ 44.99, em cinco (05) dias.-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-

58.—2115/2003-LINDAMIR FARAJALA BACILA e outros x
EZEQUIEL RIBEIRO & CIA. LTDA. e outros -Julgado extin-
to o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.-Adv. AN-
TONIO DO BRASIL PENTEADO-

59.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-2118/2003-LEON-
CIDES CRISTIANO PRIOTTO e outros x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA -Sobre a(s) prelimiar(es) e documento(s)
porventura a ela acostado(s), manifeste-se a parte autora em
dez (10) dias e, em cinco (05) dias, manifeste-se a mesma so-
bre o(s) oficio(s) de fls.-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HO-
LLEBEN-

60.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-2120/2003-ROSE-
LY LOGSTADT e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Sobre a(s) prelimiar(es) e documento(s) porventura a ela
acostado(s), manifeste-se a parte autora em dez (10) dias e, em
cinco (05) dias, manifestem-se a mesa sobre o(s) oficio(s) de
fls.-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

61.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-2122/2003-OLIVIO
STADLER e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -So-
bre a(s) prelimiar(es) e documento(s) porventura a ela
acostado(s), manifeste-se a parte autora em dez (10) dias e, em
cinco (05) dias, manifestem-se ambas as partes sobre o(s)
oficio(s) de fls.-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-2129/2003-MARCIO CAN-
TO DE MIRANDA x MARCOS KOJIMA DIAS e outros -A
parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a carta preca-
toria de Cartorio. -Adv. USTANE FANCHIN DE MAGALHA-
ES-

63.—2133/2003-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x

JOAO ELIAS GONCALVES BEBIDAS F.I. e outros -Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
montante de R$ 75.00, em cinco (05) dias.-Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ-

64.—2134/2003-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x
JOAO ELIAS GONCALVES BEBIDAS F.I. e outros -Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
montante de R$ 75.00, em cinco (05) dias.-Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ-

65.—2135/2003-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x
JOAO ELIAS GONCALVES BEBIDAS F.I. e outros -Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
montante de R$ 35.00, em cinco (05) dias.-Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ-

66.—2177/2003-BUSCH & ROCHA LTDA. ME x ANDRE
AUGUSTO ZANIOLO -Aguardando o preparo das custas, no
montante de R$ 7.00, em cinco (05) dias.-Adv. ALEXANDRE
ALMEIDA ROCHA-

67.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2191/2003-
LUIZ OLIVEIRA ROSA x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- O autor se qualificou
na inicial como ferroviario aposentado sendo a sua renda, por-
tanto, a sua aposentadoria. Ao autor para cumprir o despacho
de fls. 132 (juntar o comprovante de seu ultimo recebimento de
aposentadoria) no prazo de dez dias. Adv. ANNIE OZGA RI-
CARDO-

68.-DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-2206/2003-
MARCIO CANTO DE MIRANDA x MARCOS KOJIMA DIAS
e outros -A parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a
carta precatoria de Cartorio. -Adv. ADRIANE RAIN HOFF-
MANN CAXAMBU-

69.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2209/2003-JOSE
MARCOS SEIDL x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL- As fichas financeiras de fls.
09/40 referem-se ao periodo de 1989 a 1997. Concedido ao
autos o pazo de mais dez dias para cumprir o despacho de fls.
11, sob pena de indeferimento do seu requerimentol de benefi-
cio da justica gratuita. - Adv. SILVANA MENDES HELMES-

70.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2211/2003-CE-
SAR ROBERTO PITELA x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- As fichas financeiras
apresentadas referem-se ao nao de 1996. Concedido ao autor o
prazo de mais dez dias para cumprir o despacho de fls. 11, sob
pena de indeferimento do seu requerimento de beneficio da
justica gratuita. - Adv. SILVANA MENDES HELMES-

71.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-2217/2003-ALTI-
NO FIDELIS e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Sobre a(s) prelimiar(es) e documento(s) porventura a ela
acostado(s), manifeste-se a parte autora em dez (10) dias e, em
cinco (05) dias, manifeste-se a mesma sobre o(s) oficio(s) de
fls.-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

72.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2222/2003-CAR-
LOS GILBERTO ALMEIDA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Concedido ao au-
tor o prazo de mais dez dias para cumprir o despacho de fls. 11,
sob pena de indeferimento do seu requerimento de beneficio
da justica gratuita. - Adv. SILVANA MENDES HELMES-

73.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-2225/2003-IN-
CORPORADORA VENDRAMI LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S.A. -Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porven-
tura ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez (10)
dias. -Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

74.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-2226/2003-CONDO-
MINIO CONJ. RES. PROF. RAUL PINHEIRO MACHADO x
SEBASTIAO MAINARDES JUNIOR e outros -Aguardando o
preparo das custas, no montante de R$ 87.01, em cinco (05)
dias.-Adv. VITOR TRIGO MONTEIRO-

75.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-2227/2003-ALTA-
IR COSTA x NORDICA VEICULOS S/A -Sobre a(s)
preliminar(es) e documentos porventura ela acostados, mani-
feste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. HELIO LULU-

76.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2258/2003-ANNA
DELMARINE CORREIA TELLES e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA-BANCO ITAU S/A(SUCESSOR) -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessa-
da, em cinco (05) dias.-Adv. SILVANA MENDES HELMES-

77.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2283/2003-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MAR-
COS LUIZ CHAMBREK -Aguardando o preparo da diligencia
do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 200.00, em cinco
(05) dias.-Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

78.-USUCAPIAO-2286/2003-PEDRO FERREIRA LOPES e
outros x -A parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a
carta precatoria de Cartorio. -Adv. MARIA EBERLE ARAU-
JO MARCAL-

79.—2296/2003-BASF S/A. x EMERSON EIJI TAKAKUSA -
Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no montante de R$ 35.00, em cinco (05) dias.-Adv. MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2312/2003-
ADUBOS TREVO S.A. x MARCOS VINICIUS GODK -A
parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a carta preca-
toria de Cartorio. -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

81.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2318/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A x PAULO SERGIO DE ALMEIDA VICEN-

TE -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica, no montante de R$ 200.00, em cinco (05) dias.-Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

82.-RESOLUCAO DE CONTRATOS-2324/2003-CARGILL
AGRICOLA S/A x FRANCISCO JACOBY- Concedido a au-
tora o prazo de dez dias para observar o disposto no artigo 276
do CPC, sob pena de preclusao. Adv. MURILO ZANETTI
LEAL-

83.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2332/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIA DO ROSARIO CU-
NHA -Sobre a(s) a contestacao e documentos porventura ela
acostados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

84.-CAUTELAR INOMINADA-2333/2003-CHAVES E POS-
SAGNO LTDA. x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA-COPEL DISTRIBUICAO- Sobre os documentos juntados
pela re, diga o autor em cinco dias. Adv. ALEXANDRE POS-
TIGLIONE BUHRER-

85.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2335/2003-PE-
DRO DA LUZ MONTEIRO x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Ao autor para, no
prazo de dez dias, juntar comprovante de seu ultimo recebi-
mento de aposentadoria, sob pena de indeferimento do requeri-
mento de beneficio da justica gratuita. - Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES-

86.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2337/2003-BEL-
MIRO DE OLIVEIRA x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Concedido a parte au-
tora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo recebi-
mento de aposentadoria ou beneficio, sob pena sob pena de
indeferimento do beneficio da justica gratuita. -Adv. SILVANA
MENDES HELMES-

87.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2338/2003-GIL-
BERTO ROHMANN x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Concedido a parte autora,
o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo recebimento
de aposentadoria ou beneficio, sob pena sob pena de indeferi-
mento do beneficio da justica gratuita. -Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES-

88.-USUCAPIAO ESPECIAL-2342/2003-MAREDI DA SIL-
VA x RUTH PRESTES MATOS- Deferido a autora o beneficio
da J.G. Concedido a mesma o prazo de dez dias para juntar os
documentos referidos nos itens b e c do requerimento de fls.
09. - Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

89.-USUCAPIAO ESPECIAL-2343/2003-SILVANA DE GO-
DOI QUADROS e outros x POLIANA DO ROCIO VIEIRA-
Deferido aos autores os beneficios da justica gratuita. Conce-
dido aos mesmos o prazo de dez dias pasra juntarem os docu-
mentos referidos nos itens b e c do requerimento de fls. 08. -
Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

90.-RESC. CONT.C/C PERDAS E DANOS-2359/2003-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x AIRTON DE CASTRO- Em
razao do valor atribuido a causa, o rito processual tem de ser o
sumario. Concedido a autora o prazo de dez dias para emendar
a inicial, adaptando o seu requerimento ao rito proprio, sob
pena de indeferimento. Adv. LUIS CARLOS BETENHEUSER-

91.-INQUERITO JUDICIAL-2380/2003-SINDICO MASSA
FALIDA DE COMERCIO DE METAIS COMETA x PEDRO
GRZIEBELUCKA- AO falido para em 48 horas apresentar a
contestacao que tiver. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-29/2003-Oriundo da Co-
marca de SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP - 2a. VARA -
LUIZ APARECIDO TOSTA x WILSON ANTUNES LUZ -So-
bre o oficio de fls.,e os documentos porventura a ele acostados,
manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. JOAO
APARECIDO PEREIRA NANTES-

93.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-119/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - 13a. VARA CIVEL -GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CDC COMER-
CIO DE TINTAS AUTOMOTIVAS E RESID. LTDA. -Sobre a
nomeaao de bem(ns) penhora, manifeste-se a parte exequente,
em cinco (05) dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

94.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-152/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - 9a. VARA CIVEL -JACKSON
ANTONIO COSTA e outros x PRONTO SOCORRO CIDADE
LTDA. e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga
a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. MAURO EDUAR-
DO JACEGUAY ZAMATARO-

Ribeirão Claro

COMARCA DE RIBEIRAO CLARO-ESTADO DO PARA-
NA
SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
FONE 043-536-12-36
JUIZA DE DIREITO PATRICIA DE MELLO BRONZETT
RELACAO N§ 25/2003

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0003 000104/1996
ANDRE JOSE MINGHINI DE CA 0005 000120/1997

0002 000033/1996
ANDRE LUIZ GALLERANI ABDA 0015 000148/2000
ANSELMO PEDRO POSSETE 0006 000182/1997
ANTONIO EUGENIO C. MINGHI 0008 000124/1998
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CARLOS AFONSO BORTOLOTO 0011 000113/2000
0012 000114/2000

CELSO ANTONIO ROSSI 0002 000033/1996
CESAR AUGUSTO DE MELLO E 0010 000111/2000
DELMO CARDOSO DA SILVEIRA 0009 000020/1999
EDMILSON BAGGIO OAB 130. 0019 000108/2003
ELINTON BORGES ZANSAVIO D 0020 000119/2003
FABIO AUGUSTO ORLANDI DE 0019 000108/2003
GIANE LOPES TSURUTA 0013 000117/2000

0014 000119/2000
GLAUCO IWERSEN 0001 000120/1995
JOAO A.P. NANTES 0001 000120/1995
JOSE CARLOS DIAS NETO 0007 000084/1998
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0011 000113/2000

0012 000114/2000
LUIZ CARLOS LIMA 0001 000120/1995
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0022 000141/2003

0018 000085/2003
0016 000051/2003
0017 000053/2003

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0001 000120/1995
OTAVIO CADENASSI FILHO 0005 000120/1997

0003 000104/1996
0010 000111/2000
0020 000119/2003

OTAVIO CADENASSI NETTO 0022 000141/2003
0018 000085/2003
0016 000051/2003
0017 000053/2003

PEDRO PAVONI NETO 0004 000124/1996
0009 000020/1999

RAUL HONORIO FELIPE 0007 000084/1998
SHIROKO NUMATA 0011 000113/2000

0012 000114/2000
VALTER FERREIRA 0021 000139/2003
VICENTE MAGALHAES 0003 000104/1996

0004 000124/1996

1.-COBRANCA-120/1995-ERCILIA RODRIGUES MARTE-
LINI x SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS- Defiro prazo de 30 dias, para que a devedora provi-
dencie os valores rstantes da execucao. -Adv. JOAO A.P. NAN-
TES, LUIZ CARLOS LIMA, GLAUCO IWERSEN e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

2.-RECLAMACAO TRBALHISTA-33/1996-SILVANA DO
CARMO SCATOLIN DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE RI-
BEIRAO CALRO- Autos encaminhado ao Egregio Tribunal de
Justica do Estado do Parana. Adv. CELSO ANTONIO ROSSI
e ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS-

3.-DESCONTITUICAO DE TIT.CREDITO-104/1996-VALTER
BARRETO DA SILVA x CARLOS ROBERTO ZUCCO- Au-
tos encaminhado ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado do
Parana. Adv. VICENTE MAGALHAES, OTAVIO CADENASSI
FILHO e ANA CAROLINA LOPES OLSEN-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/1996-AMAURI DE
MELO GOMES x JOSE JARBAS BRAMBILLA- Agravo de
Instrumento n.0229087-3/01 e Embargos de Declaracao
n.0229087-3/02. Ciencia as partes quanto a decisao do agravo
juntado ao presente feito. -Adv. VICENTE MAGALHAES e
PEDRO PAVONI NETO-

5.-COBRANCA-120/1997-MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLA-
RO x REINALDO VICTOR PALADINO- Autos encaminhado
ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana. -Adv.
ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS e OTAVIO CADE-
NASSI FILHO-

6.-ALVARA-182/1997-RUBENS JORGE E OUTROS x A viu-
va meeira ja recebeu sua parte, bem como os herdeiros Tania e
Jeferson. No entanto, nao ha qualquer manifestacao cerca do
quinhao devido ao herdeiro Jaqueson, o que deve ser esclareci-
do. Da mesma forma, deve o Dr. Procurador esclarecer com
quem ficou o restante do valor levantado, posto que houve a
renuncia pelos herdeiros filhos, mas nao por suas esposas. Pra-
zo 30 dias. -Adv. ANSELMO PEDRO POSSETE-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x TOSHIRO YASSUDA e
outros- Homologo, por sentenca, para que surta seus juridicos
e legais efeitos o pedido de desistencia formulado as fls.110,
com a concordancia do executado, fls.113. Em consequencia,
julgo extinto o presente feito, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII do CPC. Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e RAUL
HONORIO FELIPE-

8.-INVENTARIO-124/1998-L.A.M. x E.A.B.M.- Manifeste-se
o inventariante no prazo de cinco dias, acerca do calculo do
imposto da contadoria judicial no valor de R$.7.457,68. -Adv.
ANTONIO EUGENIO C. MINGHINI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/1999-JOSE CARLOS PE-
REIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, SOB
INTERVENCAO- 1. Manifeste-se o embargante acerca dos
documentos juntados pelo embargado de fls.244/248. 2. Mani-
festem-se as partes acerca da proposta de honorarios e quesitos
do Sr. Perito no valor de R$.1800,00 (Hum mil e oitocentos
reais). - Fls. 225/226. -Adv. PEDRO PAVONI NETO e DEL-
MO CARDOSO DA SILVEIRA-

10.-INDINIZA•AO POR DANOS MORAIS-111/2000-MARIO
AUGUSTO PEREIRA x JOAQUIM NEIA DE OLIVEIRA-
Agravo de Instrumento n§.129.263-1- Ciencia as partes quanto
a decisao do agravo de fls.350/355 constante dos autos de Agra-
vo. OBS: Processo Principal - Autos n.111/2000, encontra-se
ainda no Egregio Tribunal de Alcada. Adv. CESAR AUGUS-
TO DE MELLO E SILVA e OTAVIO CADENASSI FILHO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIO AUGUSTO
PEREIRA- Homologado por sentenca para que surta seus ju-

ridicos e kegais efeitos o acordo celebrado entre as partes, de
fls.46/48. Em consequencia, julgo extinto o presente feito, com
fundamento no artigo 269, inciso III do CPC. Deferido ainda, a
dispensa do prazo recursal, devendo ser expedidos os oficios,
conforme termo do acordo, com levantamento das hipotecas,
bem como das penhoras e cancelamento das restricoes ao cre-
dito. O valor depositado em Juizo atraves dos cheques de fls.53/
54, foram entregues diretamente ao representante legal do Ban-
co, Sr. Antonio Carlos da Silva, conforme certidao de entrega
de fls.56, nos termos do pedido de fls.49. -Adv. SHIROKO
NUMATA, LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e CARLOS
AFONSO BORTOLOTO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIO
A.PEREIRA/LEONOR R.PEREIRA/ANTONIO T.PEREIRA-
Homologo por sentenca, para que surta seus juridicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre as partes de fls.48/50. Em
consequencia, julgo extinto o presente feito, com fundamento
no artigo 269, inciso III do CPC. Defiro ainda, a dispensa do
prazo recursal, devendo ser expedidos os oficios, conforme
termo do acordo, com levantamento das hipotecas, bem como
das penhoras e cancelamento das restricoes ao credito. As
copias do cheque de fls.55, fora juntada as fls.53/54 dos Au-
tos n.113/00 de Ex Tit. Extraj. conforme certidao de fls.56,
sendo que naquele feito atraves da certidao de fls.56, os refe-
ridos cheques foram entregue ao representante legal do cre-
dor, Sr. Antonio Carlos da Silva, nos termos da peticao de
fls.49 do presente feito. -Adv. SHIROKO NUMATA, LUCI-
ANE REGINA ROSSINI FARTH e CARLOS AFONSO BOR-
TOLOTO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/2000-GAR-
CA RURAL COM.E REPRESENT. AGROPECUARIOS
LTDA. x EUGENIO MINGHINI NETO- Sobre a certidao de
fls.52 e informacoes de instituicoes bancarias de fls.53, 55, 59
e do Mandado de Penhora de fls.58 (nao possiu saldos em ban-
cos), manifeste-se a parte autora no prazo legal. Adv. GIANE
LOPES TSURUTA-

14.-MONITORIA-119/2000-GARCA RURAL COM. E RE-
PRES. AGROPECUARIOS LTDA. x PAULO TARCISIO DA
SILVA- Sobre o Oficio de fls.115, Certidao de fls.116, e infor-
macoes das instituicoes financeiras fls.117, 119, 122, bem como
do Mandado de Penhora de fls.121 (penhora nao realizada em
virtude do executado nao possui saldos em bancos), manifeste
a parte autora no prazo legal. e sobre -Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

15.-ARROLAMENTO-148/2000-J.F.N. x E.J.F.L.- Ao inven-
tariante providenciar o recolhimento do imposto causa mortis e
intervivos, de fls.108/110, no prazo de 60 dias, sem incidencia
de juros moratorios e multa. Adv. ANDRE LUIZ GALLERANI
ABDALLA-

16.-APOSENTADORIA POR IDADE-51/2003-TEREZINHA
ARAUJO DE LIMA x INSS- Tendo em vista se tratar de Poder
Publico e a possibilidade de se designar direto a audiencia de
instrucao e julgamento, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, no prazo de 10 dias. -Adv. OTAVIO CA-
DENASSI NETTO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

17.-APOSENTADORIA POR IDADE-53/2003-IRACEMA
ARAUJO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Tendo em vista se tratar de Poder
Publico, e a possibilidade de se designar a audiencia de instru-
cao e julgamento, especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, no prazo de 10 dias. -Adv. OTAVIO CADENAS-
SI NETTO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

18.-DECLARATORIA DE TEMPO SERVICO-85/2003-ALE-
CIO COLIONE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- 1. 2. Defiro a producao de prova (depoimento
pessoal e testemunhal). 3. Fixo como pontos controvertidos
apenas a indagacao de se o autor desenvolveu ou nao a ativida-
de de alfaiate durante o periodo de janeiro de 1962 27 de outu-
bro 1965. 4. Designo audiencia de 04 de maio de 2004, as 13:30
horas, para a realizacao da audiencia de conciliacao, instrucao
e julgamento. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-108/2003-EVER-
SON LUIZ BAGGIO x RICARDO OLIVEIRA DE CASTRO e
FRANCISCA OLIVEIRA DE e outros- Tendo em vista a peti-
cao de fls.43, informando a quitacao da divida atraves do cum-
primento do acordo anteriormente homologado, JULGO EX-
TINTO o feito com fulcro no artigo 794, inciso II do CPC. -
Adv. EDMILSON BAGGIO OAB 130.893 e FABIO AUGUS-
TO ORLANDI DE OLIVEIRA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-119/2003-JOVITA AMA-
LIA STORTI E OUTROS x MANOEL MARTINS NETO- Agra-
vo de Instrumento n.241.796-1. Ciencia as partes quanto a de-
cisao do agravo juntada aos autos as fls.40/42. Adv. OTAVIO
CADENASSI FILHO e ELINTON BORGES ZANSAVIO DA
SILVA-

21.-ARROLAMENTO-139/2003-A.L.S. x E.P.J.L.- Ainda fal-
ta juntar copia da certidao de casamento do herdeiro Dilso.
Prazo: 20 (vinte) dias. -Adv. VALTER FERREIRA-

22.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-141/2003-
MERCEDES MOREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Tendo em vista se tratar
de Poder Publico, e a possbilidade de se designar direto a audi-
encia de instrucao e julgamento, especifiquem a partes as pro-
vas que pretendem produzir no prazo de 10 dias, bem como
manifeste-se a parte autora acerca da contestacao e documen-
tos. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO e MARCIA ELIZA
DE SOUZA- |

Ribeirão do Pinhal

COMARCA DE: RIBEIRÃO DO PINHAL
JUÍZA: Dra. ÂNGELA TONETTI BIAZUS
RELAÇÃO Nº 025/2003 - VARA CÍVEL

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
AGOSTINHO MAGNO
COELHO ALÂNTARA 01 181/2003

16 463/2002
23 064/96
52 210/2003

ARISTEU PEREIRA BORGES 09 121/2003
ANAMARIA BATISTA 14 391/98

24 026/98
25 015/2003
36 012/2002
44 186/2000
56 039/2003
57 088/2002

ANA CLAUDIA PODOLAK 29 026/2000
ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JR 41 291/2003

46 288/2003
48 212/2003
52 210/2003

CELSO ANTONIO ROSSI 03 078/2001
50 558/2002

CENILTO CARLOS DA SILVA 09 121/2003
51 287/2003

CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA 10 550/2002
CARLOS ALBERTO BIAGGI 30 438/98
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA 30 438/98
CARLOS ALBERTO PEREIRA 42 184/2001
CAMILLA T. PILASTRE MENDES 43 219/99
CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIN 58 023/96
CARLOS EDUARDO THOMÉ DA SILVA 64 635/2001
DALVARO GIROTTO 11 135/2003
DEDALO BRASIL NICOLAU 61 69/2002
GUSTAVO HENRIQUE
DA SILVA OLIVEIRA 60 008/2003
JOÃO CARLOS DE ALMEIDA 03 078/2001
JOSÉ DOUGLAS PINILHA MONTOYA 02 223/2003
JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA 07 193/2000
JOSÉ ROBERTO DE SOUZA 10 550/2002
JOSÉ CARLOS DIAS NETO 22 453/98
JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GODOY 28 200/2002
JAIR AP. DELLA COLETTA 38 070/2003

40 224/2002
49 630/2001
53 0216668-3
54 354/2002
62 090/2002
65 425/2002

KARINA CORREA DE FERITAS 31 502/2002
55 320/2003

LEONARDO KOVARA BOARETTO 43 219/99
MARCIA ELIZA DE SOUZA 06 018/86

26 004/2002
59 033/2003

MARCIA S. BADARÓ 07 193/2000
MONICA AKEMI I. THOMAZ
DE AQUINO 21 022/98
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 32 081/2003
MARIA APARECIDA PEREIRA 43 219/99
MAURO ZARPELÃO 54 534/2002
OLDEMAR MARINO 43 219/99
PEDRO VINHA 05 066/2003

29 026/2000
63 319/2002

PEDRO PAVONI NETO 15 302/2002
17 263/2002
18 260/2003
19 300/2002

PEDRO RIBAS DE MELLO 35 068/2000
PEDRO AUGUSTO BUENO 39 032/2001

47 284/2002
PAULO ROBERTO SALLE 53 0216668-3
RAIMUNDO JOSÉ LIMA MENDES 13 178/2002
SHIROKO NUMATA 04 235/2000

12 182/2000
20 213/2000
42 184/2001

SILVIA MARIA DE MELO ROSA 33 579/2001
SANDRA ELZA CERVI DE ALMEIDA 45 283/2003
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 35 068/2000
VALDERI MENDES VILELA 37 441/2002
WILSON LUIZ DA SILVA 27 211/97

01 – Divórcio – 181/2003 – I.R.R. x O.E.F. – Intime-se o Dr.
Curador nomeado para oferecer contestação no prazo de quin-
ze dias.- Adv. AGOSTINHO MAGNO COELHO ALÂNTA-
RA.

02 – Embargos à Execução – 223/2003 – Serpin Estruturas
Metálicas Ltda. e outros x Fazenda Nacional – Assim, indefiro
o pedido de assistência judiciária gratuita. Intimem-se os em-
bargantes para que procedam ao depósito das custas processu-
ais, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito.-
Adv. JOSÉ DOUGLAS PINILHA MONTOYA.

03 – Arrolamento – 078/2001 – Julieta Pierina Marconi Ferro-
ni x José Ferroni – Para fins de apreciação do pedido de alvará,
deverá a inventariante e os herdeiros detalharem a este Juízo a
forma como será feita a alteração do contrato social. Deverá
ser especificado como será a redução do capital e como será
concluída a empresa em outras empresas.- Advs. JOÃO CAR-
LOS DE ALMEIDA e CELSO ANTONIO ROSSI.

04 – Execução – 235/2000 – Banco do Estado do Paraná S.A. x

José Luiz Vozni e outro – Suspendo o presente feito pelo prazo
de cento e vinte dias.- Adv. SHIROKO NUMATA.

05 – Interdito Proibitório – 066/2003 – Agropecuária Taguá
Ltda. x Geraldo do Voyage e outros – Suspendo o presente fei-
to pelo prazo de sessenta dias.- Adv. PEDRO VINHA.

06 – Execução Fiscal – 018/86 – INSS x Mauro Melo Fraga –
Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias.- Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA.

07 – Embargos à Execução – 193/2000 – João Hélio Fraiz Ba-
daró x Banco do Brasil S.A. – Estando encerrada a instrução
processual, intime-se o embargante para apresentação de ale-
gações finais, no prazo de dez dias.- Adv. JULIO RICARDO
AP. DE MELO ROSA e MARCIA S. BADARÓ.

08 – Ação de Alimentos – 136/2003 –R.F.L. e outro x J.L.J. –
Tendo em vista a certidão acima, redesigno audiência para o
dia 17 de março de 2.004, às 14:00 horas.- Adv. ARLEY CAR-
DOSO DE CARVALHO JUNIOR.

09 – Exclusão de Paternidade – 121/2003 – C.M.M. x B.F.S.M.
– Para a audiência preliminar prevista no art. 331 do Código de
Processo Civil, designo o dia 11 de março de 2.004, às 13:30
horas. Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade
de sua produção, sob pena de indeferimento.- Advs. CENILTO
CARLOS DA SILVA e ARISTEU PEREIRA BORGES.

10 – Ação de Divórcio – 550/2002 – F.E.S.D. x A.L.D. – Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 11 de março
de 2004, às 15:00 horas.- Advs. CLEOMARA CARDOSO DE
SIQUEIRA e JOSÉ ROBERTO DE SOUZA.

11 – Execução – 135/2003 – Mafer Agrícola Comércio e repre-
sentações Ltda. x Cleide B. Cândido Representações e outra –
Intime-se a exeqüente para que cumpra o item III do despacho
de fls. 36. Tendo em vista a certidão de fls. 38, manifeste-se a
exeqüente, em cinco dias.- Adv. DALVARO GIROTTO.

12 – Embargos à Execução – 182/2000 – Mário Ferri x Banco
do Estado do Paraná S.A. – Intime-se a procuradora judicial do
embargado para que assine a petição de fls. 264/265, no prazo
de dez dias, sob pena de desconsideração. Após, apreciarei os
pedidos contidos nesta petição.- Adv. SHIROKO NUMATA.

13 – Ação de Desapropriação – 178/2002 – O Município de
Abatia x João Mantida e outra – Desta forma, intime-se o autor
para que proceda à complementação do depósito prévio já efe-
tivado, no prazo de 48:00 horas, sob pena de suspensão da or-
dem de imissão de posse.- Adv. RAIMUNDO JOSÉ LIMA
MENDES.

14 – Pedido de Pagamento – 391/98 – A Fazenda Estadual x
Esp. de João Marcos Simões Pinheiro – Intime-se o exeqüente
para dar prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.- Adv.
ANAMARIA BATISTA.

15 – Ação de Cobrança – 302/2002 – Confederação Nacional
da AGRICULTURA E OUTRA X Marco Antonio Pereira –
Manifeste-se as requerentes em cinco dias.- Adv. PEDRO PA-
VONI NETO.

16 – Ação de Alimentos – 463/2002 – L.I.K.N. x A.J.K. – Inti-
me-se o requerente para dar prosseguimento ao feito, no prazo
de cinco dias.- Adv. AGOSTINHO MAGNO COELHO AL-
CÂNTARA.

17 - Ação de Cobrança – 263/2002 – Confederação Nacional
da Agricultura e outra x Avelino Calomento Carvalho – Mani-
feste-se as requerentes em cinco dias.- Adv. PEDRO PAVONI
NETO.

18 - Ação de Cobrança – 260/2002 – Confederação Nacional
da Agricultura e outra x Julio Pimentel da Silva – Manifeste-se
as requerentes em cinco dias.- Adv. PEDRO PAVONI NETO.

19 - Ação de Cobrança – 300/2002 – Confederação Nacional
da Agricultura e outra x Sebastião Tomaiz – Manifeste-se as
requerentes em cinco dias.- Adv. PEDRO PAVONI NETO.

20 – Execução – 213/2000 – Banco do Estado do Paraná x
Roberto José Thomé da Silva – Intime-se o exeqüente para dar
andamento ao feito, no prazo de cinco dias.- Adv. SHIROKO
NUMATA.

21 – Ação Monitoria – 022/98 – Sociedade Evangelista benefi-
cente de Londrina x Lucinéia Pereira da Rosa – Manifeste-se a
requerente em cinco dias.- Adv. MONICA AKEMI I. THO-
MAZ DE AQUINO.

22 – Execução – 453/98 – Banco do Estado do Paraná S.A.
x Fernandes, Gomes & Garcia Ltda. e outros – Manifeste-se
o exeqüente em cinco dias.- Adv. JOSÉ CARLOS DIAS
NETO.

23 – Ação de Alimentos – 064/96 – G.C.N x V.N. – Manifeste-
se a autora no prazo de cinco dias.- Adv. AGOSTINHO MAG-
NO COELHO ALCÂNTARA.

24 – Execução Fiscal – 026/98 – A Fazenda Estadual x Serpin
Estruturas Metálicas Ltda. – Manifeste-se a exeqüente em cin-
co dias.- Adv. ANAMARIA BATISTA.

25 - Execução Fiscal – 015/2003 – A Fazenda Estadual x Leô-
nidas Pinto – Manifeste-se a exeqüente em cinco dias.- Adv.
ANAMARIA BATISTA.

26 – Ação Ordinária Previdenciária – 004/2002 – Vitalina Oli-
veira da Silva x INSS – Intime-se o INSS para apresentação de
alegações finais, em dez dias.- Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA.
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27 – Execução – 211/97 – Benedito Menossi x Aparício de
Paula - Em face do contido na petição de fls. 25, intime-se o
Dr. Wilson Luiz da Silva para que cumpra o disposto no art. 45
do Código de Processo Civil. – Adv. WILSON LUIZ DA SIL-
VA.

28 – Carta Precatória – 200/2002 – Comarca de Cambará-Pr. –
Execução – 476/2002 – Cooperativa de Crédito Rural Parana-
panema x Ednéia Oliveira Pedroso Assolaria e outro – Mani-
feste-se o exeqüente em cinco dias.- Adv. JOSÉ CARLOS PE-
REIRA DE GODOY.

29 – Ação de Reintegração de Posse – 026/2000 – Valtra do
Brasil S.A. x Newton Isaac da Silva Carneio Junior – Confor-
me decisão de fls. 136/137, o Juízo ad quem julgou extinto o
processo sem julgamento de mérito, em face da carência de
ação. Consta no decisum que, desnaturado o contrato de finan-
ciamento mercantil, não há que se falar em esbulho possessó-
rio e concessão de liminar. Houve a inversão da sucumbência.
Assim, constata-se que não mais tem validade a liminar conce-
dida. Desta forma, intime-se o autor para que devolva o bem
apreendido ao réu, no prazo de quinze dias.- Advs. ANA CLAU-
DIA PODOLAK e PEDRO VINHA.

30 – Execução – 438/98 – Banco do Brasil S.A. x José Mariano
de Castro – Manifestem-se as parte sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.- Advs. CARLOS ALBERTO BI-
AGGI e CLAUDIO ROBERTO PEREIRA.

31 – Alvará Judicial – 520/2002 – Jamile Corrêa Lopes e outra
x Este Juízo – Em face da cota ministerial de fls. 27/28, intime-
se as requerentes para que, no prazo de cinco dias, comprove a
exata quantia levantada junto ao Banco do Brasil e Caixa Eco-
nômica Federal. Deverão as requerentes comprovar, também,
se houve o levantamento integral do presente Alvará e, em caso
positivo, comprovar a destinação do valor levantado. Adv.
KARINA CORREA DE FERITAS.

32 – Ação de Ressarcimento – 081/2003 – Sul América Cia.
Nacional de Seguros S.A. x Orlando Lo Turco - Tendo em vista
o contido na petição de fls. 41, redesigno a audiência de conci-
liação para o daí 17 de março de 2004, às 13:30 horas.- Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

33- Ação de Alimentos – 579/2001 – C.M.V. e outra x J.L.V. –
Desta forma, intimem-se os exeqüentes para, no prazo de dez
dias, emendarem a petição inicial para fins de adequação do
rito, na forma acima determinada.- Adv. SILVIA MARIA DE
MELO ROSA.

34 – Execução – 236/2002 – Icatu Comércio Exportação e Im-
portação Ltda. x Newton Isaac da Silva Carneiro Junior e ou-
tros – Defiro o pedido de suspensão por noventa dias.

35 – Ação Revisional de Contratos Bancários – 068/2000 –
Valter Abras x Banco Itaú S.A. – Em face do contido na peti-
ção de fls. 142, tendo em vista que o autor está disposto a pagar
o valor dos honorários do perito e considerando que essa prova
é relevante para o deslindo do presente feito, reconsidero o
item “II” do despacho de fls. 128 e determino que o autor pro-
ceda ao depósito do valor dos honorários no prazo de quinze
dias.O autor Valter Abras encontra-se preso na Vasa de Custó-
dio de Curitiba e seu depoimentos será colhido através de carta
precatória. Assim, incabível, por ora, a realização da audiência
neste Juízo para colheita do depoimento pessoal do embarga-
do, visto que, para evitar inversão na colheita da prova, primei-
ramente deverá ser colhido o depoimento pessoal do autor.
Assim, suspendo a realização da audiência designada para o
dia 10 de dezembro próximo. Referida audiência somente será
realizada após a devolução da carta precatória expedida, devi-
damente cumprida.Manifeste-se o embargante sobre os docu-
mentos juntados às fls. 132/140, no prazo de cinco dias.- Advs.
VANOIL ALVES DE ALMEIDA e PEDRO RIBAS DE ME-
LLO.

36 – Inventário Negativo – 012/2002 – Maria Aparecida da
Silva x Geraldo Mariano da Silva – Intime-se a Fazenda Públi-
ca Estadual para que se manifeste se tem interesse no feito.-
Adv. ANAMARIA BATISTA.

37 – Inventário – 441/2002 – Walmira Guerra Giolo x Alcides
Giolo – Intime-se, novamente, a inventariante, para que apre-
sente as primeiras declarações, no prazo de vinte dias.- Adv.
VALDERI MENDES VILELA.

38 – Arrolamento – 070/2003 – Lazara Carvalho de Mello Al-
bano x Graziela Carvalho Albano – Intime-se a inventariante
para que proceda ao recolhimento do imposto de transmissão
causa mortis devido, no prazo de dez dias.- Adv. JAIR AP.
DELLA COLETTA.

39 – Ação Ordinária Previdenciária – 032/2001 – Antonia Go-
bbo Capellini x INSS – Cumpre salientar que foi concedido
efetivo suspensivo no recurso de agravo interposto a decisão
que concedeu a tutela antecipada (fls. 180._ Intime-se a auto-
ra.- Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO.

40 – Execução – 224/2002 – Leonil Rodrigues de Oliveira x
Francisco Hauer Neto – Intime-se o exeqüente para que infor-
me a este Juízo se houve o cumprimento do acordo efetivado,
bem como se tem interesse no prosseguimento imediato das
presente execução.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

41 – Ação de Complementação de Alimentos – 291/2003 –
J.C.S.K. x S.K. e outra – Tendo em vista o disposto no art. 13
da Lei nº 5.478/68, citem-se os réus dos termos da presente
ação e intimem-se as partes para comparecerem acompanhadas
de seus advogados a audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento que designo para o dia 03 de março de 2.003, às 16:15
horas.- Adv. ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR.

42 – Ação de Revisão Contratual – 184/2001 – Clementino
Ferri e outros x Banco Banestado S.A. – Intime-se, novamente,

o réu para que cumpra-se o item “VII”do despacho de fls. 477/
481. O valor dos honorários requeridos pelo Sr. Perito (R$
12.000,00) é, realmente, elevado e oneroso para as partes. Po-
rém, a perícia é complexa. Assim, visando tornar o processo
menos oneroso para as partes, oficie-se ao Sr. Ivo José Coelho,
contador que também atua como perito judicial em processos
desta natureza, para que apresente sua proposta de honorários,
caso seja nomeado para realizar perícia nestes autos.- Advs.
CARLOS ALBERTO PEREIRA e SHIROKO NUMATA.

43 – Ação de Depósito – 219/99 – Aparecida de Lima e outros
– 219/99 – Intime-se o réu HSBC Bank Brasil S.A. – Banco
Múltiplo para que junte aos autos o instrumento do mandato
outorgado à procuradora subscritora da petição de fls. 938/950.
Recebo os recurso interposto pelos autores e pelos réus, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intimem-se os apelados
para apresentação de contra-razões, no prazo de quinze dias.-
Advs. MARIA APARECIDA PEREIRA, OLDEMAR MARI-
NO, LEONARDO KOVARA BOARETTO e CAMILLA T. PI-
LASTRE MENDES.

44 – Inventário – 186/2000 – Ruy Cardoso Fortes Junior x Ruy
Cardoso Fortes – Manifeste-se a Fazenda Pública do Estado do
Paraná.- Adv. ANAMARIA BATISTA.

45 – Embargos de Terceiro – 283/2003 – Chepli Tanus Faher
Filho e outros x Ilton Essenfelder Hintz e outros – Defiro o
pedido de emenda a inicial de fls. 310 para fins de incluir no
pólo passivo da presente ação Eduardo André Maraucci Vassi-
mon e Maria dos Reis Vassimon. No tocante ao recurso de agravo
de instrumento iterposto, mantenho a decisão agravada, por seu
próprios e jurídicos fundamentos. Cumpre salientar que foi in-
deferida a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento interposto, conforme decisão de fls. 337/339.- Adv.
SANDRA ELZA CERVI DE ALMEIDA.

46 – Revisional de Prestação Alimentícia – 288/2003 – L.R.C.
x P.C.M.C. – Audiência de conciliação, instrução e julgamento
que designo para o dia 03 de março de 2004, às 15:00 horas.-
Adv. ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR.

47 – Ação ordinária Previdenciária – 284/2002 – Olga Ferreira
de Mello x INSS – Recebo o recurso de apelação, em seu efeito
devolutivo. Como foi concedida tutela antecipada na sentença,
caso não seja concedida liminar em eventual recurso de agravo
suspendendo essa decisão, deverá haver o pagamento imediato
das prestações decorrentes do benefício de aposentadoria reco-
nhecido. Intime-se a apelada para oferecimento de contra-razões,
no prazo de quinze dias.- Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO.

48 – Ação de Alimentos – 212/2003 – M.B.S.L. x T.R.L. –
Tendo em vista o contido na certidão retro, redesigno a audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de
março de 2.004, às 16:00 horas.- Adv. ARLEY CARDOSO DE
CARVALHO JUNIOR.

49 – Embargos à Execução 630/2001 – César Carvalho de Mello
e outro x João Alves Fagundes – Intime-se o exeqüente para
que junte aos autos o demonstrativo detalhado e atualizado do
débito, no prazo de cinco dias.- Adv. JAIR AP. DELLA CO-
LETTA.

50 – Protesto Contra Alienação de Bens – 558/2002 –Patrícia
Fernandes Ferroni x Beatriz Eva Ferroni Ferreira e outra –
Defiro o pedido de suspensão até o dia 07 de fevereiro de 2004.-
Adv. CELSO ANTONIO ROSSI.

51 – Conversão de Separação em Divórcio – 287/2003 – L.F. e
outro x este Juízo – Deverão os requerentes, no prazo de dez
dias, juntar aos autos certidão de casamento atualizado, em eu
conste a averbação da separação judicial.- Adv. CENILTO
CARLOS DA SILVA.

52 – Ação de Complementação de Alimentos – 210/2003 –
P.J.S.K. e outra x S.K. e outra – Manifestem-se as partes em
cinco dias.- Advs. ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JU-
NIOR e AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂNTARA.

53 – Agravo de Instrumento – 0216668-3 – Nourisval Mendes
Ferreira x Município de Ribeirão do Pinhal – Ciência às partes
do v. acórdão e, para requererem o que for de direito, em cinco
dias.- Advs. PAULO ROBERTO SALLE e JAIR AP. DELLA
COLETTA.

54 – Ação de Indenização – 354/2002 – Maria de Lourdes dos
Santos Tareto x Itaú Seguros S.A. – Isto posto, em face da ocor-
rência da prescrição, JULGO EXTINTO o presente feito, com
julgamento de mérito de improcedência do pedido, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art.
269, inc. IV do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 800,00, com fundamento no art. 20, §4º do
Código de Processo Civil. Dispenso, por ora, a autora do paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, posto
que concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita,
ficando obrigada ao pagamento desde que possa faze-lo sem
prejuízo do sustento próprio ou da família.- Advs. JAIR AP.
DELLA COLETTA e MAURO ZARPELÃO.

55 – Divórcio Direto – 320/2003 – V.S.P. x M.J.S. – Designo
audiência de conciliação ou transigência para o dia 17 de feve-
reiro de 2004, às 13:00 horas.- Adv. KARINA CORREA DE
FREITAS.

56 – Execução Fiscal – 039/2003 – A Fazenda Estadual x Lu-
cemar Venâncio de Araújo – Manifeste-se a exeqüente em cin-
co dias.- Adv. ANAMARIA BATISTA.

57 – Execução Fiscal – 088/2002 – A Fazenda Estadual x An-
tonio Dias Catarino – Manifeste-se a exeqüente em cinco dias.-
Adv. ANAMARIA BATISTA.

58 – Execução Fiscal – 023/96 – Conselho Reg. de Méd. vete-

rinária x Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda. – De-
firo o pedido de suspensão pela prazo de onze meses.- Adv.
CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

59 – Execução Fiscal – 033/2003 – INSS x Blue Rose Manufa-
tura Têxtil Ltda. – Manifeste-se o exeqüente em cinco dias.-
Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA.

60 – Execução Fiscal – 008/2003 – A Fazenda Estadual x Clau-
mir Barão Canero – Intime-se o curador para manifestação no
prazo de dez dias.- Adv. GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA.

61 - Execução Fiscal – 069/2003 – A Fazenda Estadual x Flá-
vio Simões Castilho – Intime-se o curador para manifestação
no prazo de dez dias.- Adv. DEDALO BRASIL NICOLAU.

62 - Execução Fiscal – 090/2003 – A Fazenda Estadual x Jair
Carlos Dalbem – Intime-se o curador para manifestação no prazo
de dez dias.- Adv. AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂN-
TARA.

63 – Execução Fiscal – 319/2002 – Conselho Reg. de Eng.,
Arq. E Agronomia x Antonio Carlos Ferri – Defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de suspensão por noventa dias.- Adv.
PEDRO VINHA.

64 – Ação de Alimentos – 635/2001 – R.F.S. e outro x P.S. –
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.- Adv. CARLOS
EDUARDO THOMÉ DA SILVA.

65 – Execução de Pensão Alimentícia – 425/2002 – E.L.L. x
E.L. – Intime-se novamente a exeqüente para, no prazo de cin-
co dias, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.-
Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.
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1.-EXECUÇAO-201/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x LUSER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
LTDA. e outros-”A credora, sobre a informaçao de fls. 86, do
seguinte teor: “ ... Deixamos de efetuar a avaliaçao do bem
penhorado constante as fls. 49, em decorrecia do mesmo, en-
contrar-se atualmente depositado nas instalaçoes da Industria
de Moveis Simbal, na Comarca e Municipio de Arapongas/Pr.,
conforme informaçao de um dos executados e fiel depositario,
Sr. Sergio Domingues.”-Adv. SHIROKO NUMATA-

2.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-208/1998-DE PAULA
INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x DU PONT DO BRASIL S/
A.-”Recebo o recurso interposto ( fls. 146/157 ), em seu duplo
efeito. Ao recorrido para contra-razoes, no prazo legal.”-Adv.
RONALDO GOMES NEVES, JOMAR CORDEIRO DA SIL-
VA, ROBERTO DE MELLO SEVERO, KATIA NAOMI YA-
MADA, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, JOSE
CLAUDIO MAGNANI e ANA MARIA FERREIRA BORGES
FONTAO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/1998-COOPERATIVA
AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA. - COROL x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Retirar a carta
precatória-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

4.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-410/1998-PAL-
MO CARANI NETTO x ASSOCIAÇAO VALE DAS ACACI-
AS -Retirar a carta precatória-Adv. JOAQUIM CARLOS BAR-
BOSA-

5.-INDENIZACAO-504/1998-GISELE DE SOUZA SILVA x
VALDECIR APARECIDO GIBIN JUNIOR-”A autora/exequen-
te devera apresentar o demonstrativo de calculo ( isto e, a for-
ma como se chegou aos valores apontados ) do credito exigido
( fls. 176 ), nos termos do disposto no artigo 614, II, do Codigo
de Processo Civil. concedo o prazo de ( 5 ) cinco dias, para os
devidos fins. Int.”-Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ e
MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID-

6.-DECLARATàRIA SUMARISSIMA-447/1999-BIG FRAN-
GO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. x
TRANSPORTADORA ROMA LTDA.-”Diante da concordan-
cia retro ( fls. 114 ), reduza-se a termo a oferta de bens a pe-
nhora de fls. 103/104, para tanto, cumprindo-se o disposto no
art. 659, paragrafo 4º e paragrafo 5º, do CPC. Int.”-Adv. CLEI-
RY ANTONIO DA SILVA AVILA e CLEIRI FATIMA DA SIL-
VA AVILA-

7.-INVENTARIO-219/2000-JOSE BENEDITO DA SILVA x
CIRSO APARECIDO FERREIRA DA SILVA-”Vistos, etc ...
Autos nº 219/00, de Inventario ). Observadas as formalidades
legais, adjudico, em favor do cessionario Jose Benedito da Sil-
va, o unico bem inventariado nestes autos de Inventario sob nº
219/00, onde e inventariante Agda Ferreira da Silva, e inventa-
riado Cirso Aparecido Ferreira da Silva. Oportunamente, reco-
lhido o imposto devido ( “inter-vivos” ), expeça-se a compe-
tente Carta de Adjudicaçao, e arquive-se. P.R.I.”-Adv. ABI-
MAEL BALDANI-

8.-AÇAO MONITORIA-351/2001-MADEIREIRA BORDIG-
NON LTDA. x E. G. ROSA - ME.-Ao autor, sobre o oficio do
Cartorio do Distribuidor da Comarca de Navira/MS., solicitan-
do o envio da importancia de R$82,49, para as custas e R$26,25,
para a diligencia do Oficial de Justiça, para distribuiçao da
mencionada deprecata, sendo que, decorridos 15 dias da junta-
da do A.R. que acompanhou o presente oficio, a mesma sera
devolvida, sem o devido cumprimento, caso nao seja prepara-
da.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

9.-BUSCA E APREENSAO-160/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x J C S SOARES E CIA. LTDA. ME.-”Recebo o recurso
interposto ( fls. 125/210 ), em seu duplo efeito. Ao recorrido
pra contra-razoes, no prazo legal.”-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, FRANCINE FREDERICO e ALVINO APARECIDO
FILHO-

10.-INDENIZACAO-488/2002-LINDINALVA LISBOA x
MATERNIDADE E CASA DE SAUDE SAO JUDAS THA-
DEU LTDA.-”... Ante o exposto, e tudo o mais que dos
autos consta, julgo procedente a presente açao, para o efei-
to de condenar a re ( MCSSJTL ) ao pagamento de indeni-
zaçao por dano moral, no montante de R$ 3.500,00 ( tres
mil e quinhentos reais ), corrigivel monetariamente ( cf.
indice do INPC/IBGE ) e acrescido dos juros de mora (
6% ao ano, contados da data do fato ( 09.05.2002 ), alem
das custas processuais e verba advocaticia de 20% ( vinte
por cento ) sobre o valor do principal corrigido, nos ter-
mos da lei ( art. 20, paragrafo 3º, do CPC ), diante do
trabalho desenvolvido na causa. P.R.I.”-Adv. ALBERTI-
NO BERNARDO DE LIMA JUNIOR, RICARDO CRE-
MONEZI, MARCELO CARDOSO CHAGA e IRINEU
LOVATO-

11.-CAUTELAR DE EXIB. DE DOCUMENT-535/2002-
CEZAR DE SILVIO x BANCO ITAU S/A.-”Recebo o re-
curso interposto ( fls. 46/52 ), em seu duplo efeito. Ao
recorrido para contra-razoes, no prazo legal.”-Adv. PAU-
LO CELSO COSTA, OSWALDO PEREIRA DA COSTA e
OTTO FEUCHT-

12.-COBRANCA-587/2002-NAOR VIZOTO - REPRESENTA-
ÇOES COMERCIAIS LTDA. x ITAMARATY INDUSTRIA E
COMERCIO S/A. e outros-”Sobre a contestaçao e documentos
agregados ( fls. 95/171 ), manifeste-se a autora, em ( 10 ) dez
dias.”-Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MAR-

Rolândia
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COS CARRASCO, RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGE-
LI-

13.-FALENCIA-668/2002-ALUMTEK - LAMINAÇAO DE
ALUMINIO LTDA. x SPIRAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIP. AG. LTDA.-”A autora, sobre a certidao de fls. 22,
do seguinte teor: “ Certifico que, aos 11/11/2003 decorreu o
prazo de trinta dias da suspensao sem nova manifestaçao do
requerente.”-Adv. CELIO RODRIGUES HIDALGO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-30/2003-RICARDO HOFF-
MANN e outros x MASSAMI UTIYAMA e outros -Retirar a
carta precatória-Adv. KERLY CRISTINA CORDEIRO-

15.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-115/2003-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS x H.F. INDUSTRIA
E COMERCIO DE BATERIAS LTDA.-”Sentença homologa-
toria.”-Adv. VALERIA GIESSLER-

16.-CAUTELAR INOMINADA-337/2003-JOAO JORGE
NASCIF e outros x LUIZ LAERTE DE ARAUJO e outros -
Retirar o ofício-Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO FI-
LHO-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-345/2003-LEAO DIESEL
LTDA. x M.F. WEISBERG CONST. PRE-FABRICADAS
LTDA.-”A manfestaçao da Falida, sobre a petiçao de fls. 17/
18.”-Adv. JOSE CARLOS TIVANELLO-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-369/2003-ANTONIO
CLAUDIO GUEDES x M.F. WEISBERG CONST. PRE-FA-
BRICADAS LTDA.-”... Ante o exposto, e tudo o mais que dos
autos consta, julgo procedente a presente Habilitaçao de Cre-
dito, para reconhecer o credito reclamado ( R$ 4.522,31 ), acres-
cido de correçao monetaria ( cf. indice do INPC/IBGE ) e juros
de mora ( 6% ao ano ), porem, ressalvado o disposto no artigo
26 do DL nº 7.661/45. Para tanto, determino a sua inclusao no
Quadro Geral de Credores, observado sua classificaçao propria
( privilegiado ). Custas pela falida. P.R.I.”-Adv. LIANA YURI
FUKUDA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHI-
RAHISHI TOMANAGA, JULIANO TOMANAGA e JOSE
CARLOS TIVANELLO-

19.-DECLARATàRIA-400/2003-JOAO JORGE NASCIF e ou-
tros x LUIZ LAERTE DE ARAUJO e outros -Retirar o ofício-
Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

20.-ALVARA-408/2003-RUTH CHRISOSTTINO SANTA-
NA x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE
ROLANDIA-”... Pelos fundamentos acima expostos, e nos
termos do artigo 1º, da Lei 6858/80, defiro o pedido, deter-
minando a expediçao de Alvara Judicial, autorizando a re-
querente, Ruth Chrisosttino Santa, a efetuar o levantamen-
to do saldo existente na conta de PIS inscriçao 1086091439-
6, no nome de seu falecido esposo Geraldo Francisco San-
tana, nos termos da inicial. Nomeio ainda a requerente Ruth
Chrisostino, fiel depositaria, dos valores pertencentes aos
demais herdeiros, devendo a serventia expedir o compe-
tente termo de fiel depositaria. Transitada em julgado a
presente decisao expeça-se o competente alvara. Caso haja
pedido de desistencia do prazo recursal pela requerente,
fica desde logo tal pedido deferido. Isento de custas, nos
termos da Lei 1.060/50. Desnecessaria a prestaçao de con-
tas. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. registre-se.
Intimem-se.”-Adv. RENATA CRISTINA DE O. A. SILVA e
ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL-

21.-DECLARATORIA-410/2003-RIESA AGROPASTORIL
E PARTICIPAÇOES LTDA. x TRANSPORTADORA ILZA-
MAR LTDA. ME. e outros -Retirar o ofício-Adv. ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA-

22.-BUSCA E APREENSAO-429/2003-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MAICON
MONTREZOL ARMACOLLO-”Cuida-se de Açao de Bus-
ca e Apreensao calcada no DL nº 911/69, intentada por BV
Financeira S/A. Credito, Financiamento e Investimento
contra Maicon Montrezol Armacolo, resultante do inadim-
plemento do contrato. Segundo a exordial, o reu deixou de
pagar as prestaçoes vencidas em 11.07.03, 11.08.03 e
11.09.03, no valor de R$ 1.787,54 ( hum mil, setecentos e
oitenta sete reais, cincoenta e quatro centavos ), incorren-
do aos efeitos da mora, donde a propositura da açao, visan-
do a consolidaçao da posse e da propriedade do bem alie-
nado fiduciariamente, para os devidos fins. Pediu-se a con-
cessao de medida liminar. Concedida a medida liminar (
fls. 16 ), restou apreendido o bem financiado ( fls. 24 ), e
citado o reu para os termos da açao ( fls. 24-verso ). Re-
querido a purgaçao da mora ( fls. 17 ), houve o deposito do
valor das prestaçoes vencidas e seus acrescimos, alem das
despesas concernentes ( fls. 20/22 e 25 ). Instalada a res-
peito, insurgiu-se a autora contra a purgaçao da mora ( fls.
37/48 ), aduzindo a impossibilidade do pedido pelo deve-
dor, porque nao satisfeito 40% do preço financiado, alem
do que deveria compreender a totalidade das prestaçoes (
prestaçoes vencidas e vincendas ), diante do vencimento
antecipado do contrato. Porem, sem razao a autora, como
se vera adiante. Sucede que, apos o advento do Codigo de
Defesa do Consumidor ( Lei nº 8.078/90 ), a regra imposi-
tiva do pagamento de 40% do valor financiado, para efeito
de purgaçao da mora ( DL 911/68 - art. 3º, paragrafo 1º ),
sofreu temperamento ( por força do art. 6º, IV; 51, IV; e
53, do CDC ), de molde a possibilitar aludida benesse sem
qualquer condiçao ou restriçao, por nao mais se coadunar
com os principios da boa-fe e da equidade. Sem duvida al-
guma, nada impoe a mantença dessa condiçao ou exigen-
cia, nao so pela sua abusividade em relaçao ao consumi-
dor, como pela desvantagem exagerada em favor do forne-
cedor do produto ou serviço, fatores que a legislaçao con-
sumerista ( CDC ) buscou corrigir e reprimir, em nome da
Justiça Social. Sabido que o instituto da alienaçao fiducia-
ria teve em mira extender o credito as camadas menos fa-
vorecidas da populaçao, facilitando-lhes a aquisiçao de bens

duraveis e de relativo valor e, ao mesmo tempo, dotar os
Bancos e instituiçoes financeiras de instrumentos eficazes
de garantia, afigura-se totalmente incompreensivel tal exi-
gencia legal, porque exageradamente abusiva, em prejuizo
do consumidor. Alem disso, nao se pode descurar que a lei
civil ( CCB ) admite a purgaçao da mora ( art. 959 ), desde
que o devedor ofereça o valor da prestaçao vencida, acres-
cida dos encargos da mora ( arts. 1056 e 1061 ), e tal im-
plemento nao seja inutil ou prejudicial aos interesses do
credor ( art. 956, paragrafo unico ). Na especie, nada evi-
dencia que a purgaçao da mora ( concretizada pelo deposi-
to das prestaçoes vencidas ( vide fls. 25 ) seja inutil ou
prejudicial aos interesses do credor, porque seu objetivo
nao e retomar a posse do bem financiado ( de nenhum pro-
veito ), senao o recebimento das prestaçoes do financia-
mento concedido. Tampouco seria exigivel o pagamento das
prestaçoes vincendas, pois a purgaçao da mora afasta o
vencimento antecipado do contrato ( elide a mora ), com-
preendendo tao-so a satisfaçao das prestaçoes vencidas e
seus acrescimos legais, nos termos da lei ( arts. 1056 e 1061
do CCB ). Noutro passo, observa-se que o devedor ( reu )
depositou o valor das prestaçoes vencidas ( fls. 21/22 e 25
), acrescidas dos encargos da mora ( correçao monetaria,
juros moratorios e multa ), alem das despesas processuais (
custas, taxas e honorarios advocaticios ). Diante disso, en-
tendendo purgada a mora ( fls. 25 ), determino a entrega do
bem apreendido ( fls. 24 ), em Juizo, dentro de 24 horas,
para posterior devoluçao ao reu, para tanto, promovendo-
se a intimaçao do depositario judicial - Sr. Adriano Prestes
Martins ( fls. 24 ), na forma e sob as penas da lei ( art. 652
do CCB ). Tambem autorizo o levantamento do valor depo-
sitado ( fls. 25/26 ), atraves da autora. Intimem-se.”-Adv.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e MAURO CEZAR CONTE-

23.-DECLARATàRIA SUMARISSIMA-447/2003-JULIA-
NA LEONARDI x ESTADO DO PARANA-A autora, sobre
o oficio da Vara de Carta Precatoria Civel da Comarca de
Curitiba/Pr., informando que a deprecata aguarda as ne-
cessarias providencias no sentido de que seja remetida a
Vara a importancia de R$123,00, mais diligencias do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$40,00 (cheque nominal ao
Sr. Oficial de Justiça), cujo valor tambem podera ser envi-
ado atraves de deposito bancario - Banco do Brasil - Ag.
3.273-5 c/c 246.927-8, sendo necessario enviar compro-
vante via fax (41) 252 5755.-Adv. ELVIO FLAVIO DE
FREITAS LEONARDI-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-488/2003-SERGIO TU-
PAN x BANCO BANESTADO S/A. e outros-”Sobre a con-
testaçao e documentos agregados ( fls. 202/216 ), manifes-
te-se o autor, em 10 ( dez ) dias.”-Adv. CARLOS EDUAR-
DO SARDI-

25.-COBRANCA-493/2003-FEDERAÇAO DA AGRICUL-
TURA DO EST. PR. - FAEP. e outros x HELOISA GOMES
DE ARAUJO MOREIRA-”Acolho a EMENDA retro (fls.42/
43). Anotaçoes necessarias. Designo audiencia de concili-
açao para o dia 09 de fevereiro proximo, as 14:00 horas.
Cite-se a re, na forma e sob as penas da lei (arts.277/278
do CPC)”.-RETIRAR O OFICIL-Adv. LUIZ DE OLIVEI-
RA NETTO-

26.-EXECUÇAO-537/2003-DUOMED PRODUTOS MEDI-
COS HOSPITALARES LTDA. x MATERNIDADE E CASA
DE SAUDE SAO JUDAS TADEU LTDA.-”Junte a autora,
em ( 10 ) dez dias, sob as penas da lei, a documentaçao
seguinte: a) copia do conhecimento de transporte ( Viaçao
Ouro Branco ) relativo a entrega da mercadoria objeto da
nota fiscal nº 1.7210 ( fls. 17 ); b) as duplicatas ou triplica-
tas ( em caso de perda, extravio ou retençao indevida das
duplicatas pelo devedor - art. 23 da Lei nº 5.474/68 ) cor-
respondentes aos boletos bancarios ( desservem como subs-
titutos dos titulos cambiarios ) juntados as fls. 10/11. Int.”-
Adv. OSMAR ANTONIO PELISSON, SEMIFREDO CAR-
LOS MOIOLI e JOAO ODAIR PELISSON-

27.-ALVARA-544/2003-LUIZ CARLOS ALVES x JUIZO
DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLANDIA-
”Ao requerente para que atenda a cota do Ministerio Publi-
co de fls. 12/13.”-Adv. RENATA CRISTINA DE O. A. SIL-
VA-

28.-INDENIZACAO-561/2003-SILVIA MARIA BORGES
FERREIRA PIRES x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/
A. -Retirar o ofício-Adv. JOMAR CORDEIRO DA SILVA-

29.-INDENIZACAO-564/2003-RUBIA HONORIO GO-
DOY e outros x APARECIDO DONIZETE MARQUES e
outros -”Defiro os beneficios da Lei nº 1060/50. Marco
audiência de conciliaçao para o dia 10 de fevereiro proxi-
mo, às 10:00 horas. Citem-se os réus, por via postal ( com
A.R. ), para comparecerem a audiencia designada, nela
devendo apresentar defesa oral ou escrita, bem como arro-
lar testemunhas, caso resulte infrutífera a conciliaçÆo, sob
as penas da lei ( art. 285, do CPC ).”-RETIRAR OS OFICI-
OS-Adv. RICARDO FRANÇA ROVERI, SABINE DENI-
SE GIESEN ROVERI e ARNO ANDRE GIESEN-

30.-INDENIZACAO-565/2003-SILVANA MORAIS DOS
SANTOS e outros x MARCELO BISCONSINI e outros -
”Defiro os beneficios da Lei nº 1.060/50. Marco audiência
de conciliaçao para o dia 17 de fevereiro proximo, às 14:00
horas. Citem-se os réus, por mandado e por via postal, para
comparecerem a audiencia designada, nela devendo apre-
sentar defesa oral ou escrita, bem como arrolar testemu-
nhas, caso resulte infrutífera a conciliaçÆo, sob as penas
da lei (art. 285, do CPC).”-RETIRAR O OFICIO-Adv. RI-
CARDO FRANÇA ROVERI, SABINE DENISE GIESEN
ROVERI e ARNO ANDRE GIESEN-

31.-EXECUÇAO FISCAL-345/2002-CONSELHO REGIO-

NAL DE ENG. ARQUIT. E AGRON. - CREA x LAJES E
PRÉ - MOLDADOS SORRIA LTDA.-”Vistos, etc ... ( Au-
tos nº 345/02, de Execuçao Fiscal ). Ante o contido as fls.
21, julgo extinta parcialmente ( apenas em relaçao ao cre-
dito representado pela CDA nº 2002.009.154 ) a presente
Execuçao Fiscal sob nº 345/02, movida pelo Conselho Re-
gional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Crea,
contra Lajes e Pre-Moldados Sorria Ltda., devendo a exe-
cuçao prosseguir em relaçao ao credito remanescente.
P.R.I.”-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

32.-EXECUÇAO FISCAL-450/2003-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x RUBENS MAU-
RILIO GATTI-”Ao exequente para pagamento do Deposito
Inicial no valor de R$l57,50 equivalentes a 1.500VRCs.
mais distribuiçao e oficial de justiça no valor de R$30,00
no prazo legal.”-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

33.-EXECUÇAO FISCAL-451/2003-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x RUBENS MAU-
RILIO GATTI-”Ao exequente para pagamento do Deposito
Inicial no valor de R$l57,50 equivalentes a 1.500VRCs.
mais distribuiçao e Oficial de justiça no valor de R$30,00
no prazo legal.”-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

34.-CARTA PRECATORIA-53/2001-Oriundo da Comarca
de LONDRINA-PR. - 4ª VARA JUDICIARIA -BANCO DO
BRASIL S/A. x CARLOS JOAO SCHILIEPER-”Defiro a
dilaçao de prazo por vinte dias ( fls. 202 ). Int. Dil. Neces-
saria.”-Adv. RONALDO GOMES NEVES, ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO e FABIO MARTINS PEREI-
RA-

35.-CARTA PRECATORIA-172/2003-Oriundo da Comar-
ca de CAMBARA-PR. - VARA CIVEL -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOTADE MOVEIS- “De-
signo o dia 10 de fevereiro de 2004, as 9:30 horas, para o
leilao unico do bem penhorado nestes autos, a ser realiza-
do no atrio do Forum local, nos termos do art. 22 da Lei nº
6368/76. Caso inocorra expedente forense no dia referido,
fica, desde ja, transferido para o primeiro dia util subse-
quente, independentemente de novo aviso...”.-Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA SI-
GULO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

36.-CARTA PRECATORIA-270/2003-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x WILSON ANTONIO e outros-”A
exequente para pagamento do Deposito Inicial no valor de
R$167,50 (Inicial e porte do correio) mais distribuiçao e ofici-
al de justiça no valor de R$30,00 no prazo legal.”-Adv. RENA-
TO DOMINGUES BRITO e SEBASTIAO AFONSO DE MAT-
TOS-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 182/2003
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA KARAM DE CHUEI-
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1.-DEPOSITO-431/1996-BANCO DO BRASIL S/A x ARMA-
ZENS GERAIS FAUST LTDA e outros-... Posto isso, julgo
procedente os pedidos formulados na presente ação de depósi-
to cc cobranca, condenando o réu a restituir ao autor o bem
descrito na inicial no prazo de 24 (vinte quatro) horas, ou o seu
equivalente em dinheiro, sob pena de prisão como depositário
infiel, nos termos dos artigos 901 e 904, p. único do CPC, no
caso de descumprimento da obrigação. Condeno os réus, soli-
dariamente, ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios do patrono do autor, os quais
fixo em 10% do valor da condenação, com fulcro no disposto
no art. 20, parágrafo 3º, alíneas “a” e “c” do Código de Proces-
so Civil.-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e JORGE JOSE
GOTARDI-

2.-EXECUÇAO -019/1997-ANSELMO FAUST x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A., -Retirar carta precatória para cum-
primento na Comarca da Capital-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2000-POLICLINICA

NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA x UNIAO FEDERAL-...
Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os embar-
gos, para o fim de determinar que a execução siga da seguinte
forma: a) aplicação de multa moratória no percentual de 20%
para a exação do com vencimento até 27/12/1996. E multa
moratória no percentual de 75%, para a exação com vencimen-
to após 27/12/1996; b) não incidência de juros moratórios so-
bre a multa moratória; c) aplicação da taxa SELIC na forma do
disposto no art. 13 da Lei nº 9.065/95. Tendo em vista que a
embargante sucumbiu em parte mínima, condeno a embargante
ao pagamento integral das custas e despesas processuais, além
dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00, com
fulcro no art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Ci-
vil.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, NELSON SARAIVA
DOS SANTOS-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-233/2000-NEURI DALAPI-
COLA E CIA LTDA x BANCO DO BRASIL SA-... Posto isto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados na inicial para o fim de excluir do cálculo do débito os
valores cobrados a título de a) juros remuneratórios acima de
1% ao mês; b) capitalização mensal de juros, devendo esta ser
semestral; c) comissão de permanência; d) correção monetária
pela TR, substituindo-a pelo INPC-IBGE; e) multa contratual
de 10% sobre o valor do débito, devendo esta ser aplicada no
percentual de 2%. Diante da sucumbência recíproca, no entan-
to em maior parte pelo embargado, condeno-o no pagamento
de 75% das custas processuais, devendo o embargante arcar
com os outros 25%. Quanto aos honorários advocatícios con-
deno a embargada a pagar 10% do valor da diferença entre aquilo
que foi cobrado e o efetivamente devido de acordo com os pa-
râmetros fixados na sentença. Condeno a embargante ao paga-
mento dos honorários advocatícios do patrono do embargado
os quais fixo em 25% do valor a ser pago a mesmo título ao
advogado da embargante, levando em conta o trabalho realiza-
do, o tempo exigido parar o serviço e o valor atribuído à causa,
com fundamento no p. 4º do artigo 20 do CPC, admitida a com-
pensação (artigo 21 do CPC).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

5.-ORDINARIA DE COBRANÇA-375/2000-BANCO DO
BRASIL SA x ADAIR KUHNEN -Efetuar o pagamento da conta
de custas processuais, equivalente a R$ 332,19 no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

6.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-181/2001-ANGELO BRUS-
TOLIN FI x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA-... Diante do que acima foi exposto não é a parte
que afere o grau de necessidade da oitiva de um informante,
mas sim o juiz, ou seja, o destinatário final do cabedal probató-
rio. Desta forma, é o magistrado que verifica se a tstemunha
contratidata deverá ou não ser ouvida. Tanto isso é verdade que
no processo civil pátrio se admite as chamadas testemunhas do
juízo, cuja oitiva independe de requerimento ou anuência dos
litigantes. Sendo assim, conforme acima fundamentado, man-
tenho a decisão de fls., 395. 3. Encerrada a instrução processu-
al, confiro às partes (autor e ré) o prazo sucessivo de 10 (dez)
dias para que apresentem as suas alegações finais. 4. Após,
contados e preparados, voltem os autos conclusos para senten-
ça.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e REGILDA MIRAN-
DA HEIL FERRO-

7.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-202/2001-FORLIN & CIA
LTDA x COPEL GERAÇÃO SA -Efetuar o pagamento da con-
ta de custas processuais, equivalente a R$ 527,09 no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2001-MERCANTIL DE
CEREAIS FAUST LTDA x A UNIAO -Efetuar o pagamento da
conta de custas processuais, equivalente a R$ 69,83 no prazo
de cinco (5) dias, para julgamento antecipado da lide.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2001-MERCANTIL DE
CEREAIS FAUST LTDA x A UNIAO -Efetuar o pagamento da
conta de custas processuais, equivalente a R$ 69,83 no prazo
de cinco (5) dias, para o julgamento antecipado da lide.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-474/2001-MUNICIPIO DE
SALTO DO LONTRA x AUTO POSTO MAIR LTDA-... POS-
TO ISSO, julgo totalmente improcedente os presentes embar-
gos. Face à sucumbência integral por parte do embargante, con-
deno-o ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios do patrono do embargado, os quais arbi-
tro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com supedâ-
neo no art. 20, p. 4º, do Código de Processo Civil, tendo em
consideração o labor efetuado, o qual inclusive já foi analisado
na fundamentação sentencial retro. Certifique-se nos autos de
execução a presente decisão. Sujeitando-se a presente decisão
ao duplo grau de jurisdição, remetam-se os autos oportunamente
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (art. 475, I,
CPC).-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA e GILBERTO
MARIA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-237/2002-APARE-
CIDO GAZOLA x A UNIAO -... POSTO ISSO, julgo parcial-
mente procedente os pedidos apresentados nos presentes em-
bargos à execução para declarar o embargante, Aparecido Ga-
zola, isento de qualquer responsabilidade sobre o não paga-
mento de tributos por parte da pessoa jurídica executada. Em
conseq•ência, determino a sua exclusão do pólo passivo da
execução fiscal em apenso (autos nº 41/98), bem como, o le-
vantamento da penhora realizada às fls., 120 destes mesmos
autos. Face à sucumbência mínima por parte do embargante
condeno a embargada ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais na sua integralidade, bem como, aos honorários advo-
catícios do patrono do embargante, os quais fixo, com fulcro
no art. 20, par. 4º, CPC, em R$ 3.000,00 (três mil reais), corri-
gido monetariamente até a data do efetivo pagamento. Caso se
verifique a impossibilidade de aplicação do p. 2º do artigo 475
do CPC, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região para que se proceda ao reexame
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necessário da presente decisão conforme o disposto no artigo
475, II, do CPC. Após o trânsito em julgado desta sentença,
certifique-se a presente decisão nos autos de execução fiscal
em apenso sob nº 41/98, devendo-se dar continuidade ao men-
cionado feito com a intimação da exeq•ente para que indique,
em havendo, bem da empresa executada passível de ser penho-
rado.-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN,
MARCELO DAL PONT GAZOLA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-238/2002-APARE-
CIDO GAZOLA x A UNIAO -... POSTO ISSO, julgo parcial-
mente procedente os pedidos apresentados nos presentes em-
bargos à execução para declarar o embargante, Aparecido Ga-
zola, isento de qualquer responsabilidade sobre o não paga-
mento de tributos por parte da pessoa jurídica executada. Em
conseq•ência, determino a sua exclusão do pólo passivo da
execução fiscal em apenso (autos nº 38/98), bem como, o le-
vantamento da penhora realizada às fls., 120 destes mesmos
autos. Face à sucumbência mínima por parte do embargante
condeno a embargada ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais na sua integralidade, bem como, aos honorários advo-
catícios do patrono do embargante, os quais fixo, com fulcro
no art. 20, par. 4º, CPC, em R$ 3.000,00 (três mil reais), corri-
gido monetariamente até a data do efetivo pagamento. Caso se
verifique a impossibilidade de aplicação do p. 2º do artigo 475
do CPC, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região para que se proceda ao reexame
necessário da presente decisão conforme o disposto no artigo
475, II, do CPC. Após o trânsito em julgado desta sentença,
certifique-se a presente decisão nos autos de execução fiscal
em apenso sob nº 38/98, devendo-se dar continuidade ao men-
cionado feito com a intimação da exeq•ente para que indique,
em havendo, bem da empresa executada passível de ser penho-
rado.-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN,
MARCELO DAL PONT GAZOLA-

13.-AÇAO ORDINARIA-365/2002-ALGAMIRA APARECIDA
SHEFFER FIAMETTI x FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO -Efetuar o pagamento da conta de cus-
tas processuais, equivalente a R$ 36,00 no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

14.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARMAZENS GE-
RAIS FAUST LTDA -1. Designo a data de 12/02/04, às 13:15
horas, neste Fórum, para realização da primeira praça por pre-
ço não inferior ao da avaliação. Não havendo licitante, fica
desde logo designado o dia 26/02/2004, às 13:15 horas, para a
segunda praça, para venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de oferta vil. 2. Em caso de feriado nos dias mencionados,
as praças realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguin-
tes, nos mesmos horários. 3. Expeça-se edital, com observân-
cia do disposto nos artigos 686 e 687 do Código de Processo
Civil. 4. Intime(m)-se pessoalmente o(s) executado(s) e a(s)
esposa(s) daquele(s) cujos bens imóveis encontram-se penho-
rados, dos dias designados para as praças, dando-se-lhes, in-
clusive, ciência de que poderão remir a execução ou os bens
penhorados (no caso do cônjuge), nos termos dos artigos 651 e
788 do Código de Processo Civil. Caso não sejam encontrados,
ter-se-ão como válidas suas intimações via edital. 5. Intimem-
se os credores hipotecários, porventura existentes (artigo 698
do Código de Processo Civil). 6. Atualize-se a avaliação.-Adv.
ROSERIS BLUM, ROBERTO C BANDEIRA SEDOR e NOE-
LI DE SOUZA MACHADO-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-80/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x ESPOLIO DE AL-
FREDO MAYER -1. Designo o dia 12/02/2004, às 14:30 ho-
ras, para a realização do primeiro leilão, por preço não inferior
ao da avaliação. Não havendo licitante, fica desde logo desig-
nado o dia 26/02/2004, às 14:30 horas, para o segundo leilão,
para a alienação a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta
vil. 2. Em caso de feriado nos dias mencionados, os leilões
realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguintes, nos mes-
mos horários. 3. Expeça-se edital com observância do disposto
nos artigos 686 e 687 do Código de Processo Civil. 4. Intime-
se pessoalmente a parte executada dos dias designados para os
leilões, dando-se-lhe, inclusive, ciência de que poderá remir a
execução, nos termos do artigo 651 do Código de Processo Civil.
Caso não seja encontrado, ter-se-á como válida sua intimação
via edital. 5. Intimem-se os credores privilegiados porventura
existentes. 6. Intimações e diligências necessárias. - Retirar a
parte exeq•ente, cópia do edital para publicação, no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

16.-PROCED. APLIC. MED. SÓCIO.ED.-17/2002-J.P. x R.P.
e outros-Apresentar suas alegações finais.-Adv. GILMAR MI-
NOZZO-
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1.—100/1995-ESTE JUIZO x -Obs:(Ao Dr.Hudson ): Pelo pre-
sente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua respon-
sabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido
antes da presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-91/1985-BANCO
BRADESCO S.A. x HARIO MIGUEL MARSCHALL- Defiro
o requerido as fls. 143. Renovem-se a avalia‡ao. Apos, mani-
feste-se o exequente. Int. (Obs: Avalia‡ao no valor de R$
87.685,00. Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ROBERTO
CORREIA DE MELO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-506/1987-FINAN-
CIADORA BRADESCO S/A. x JURACI ROSA SALVINSKI e

outros -(Obs: Refere-se que decorreu o prazo da suspensao
deferida e para a manifesta‡ao da parte interessada.-Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-111/1989-BAN-
CO NACIONAL S.A. x CARLOS ROBERTO SIMONETI e
outros -Obs:(Ao Dr.Ulices ): Pelo presente fica intimado Vossa
Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos
em epigrafe que estao sob sua responsabilidade (carga) com
prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da presente
publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. ULICES PIZAT-
TO, NELSON FERREIRA D ANGELO e HUDSON FERREI-
RA D’ANGELO-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-144/1992-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x OSVALDO GARCIA DA ROCHA -
Obs:(Ao Dr.Joni ): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria,
para devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epi-
grafe que estao sob sua responsabilidade (carga) com prazo
excedido.) “Caso seja devolvido antes da presente publica‡ao,
seja esta desconsiderada).-Adv. CARLOS ROBERTO FERRA-
REZZI, ROLDAO ALVES DE MOURA, JAIRO BASSO,
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, JEANINE HE-
INZELMANN FORTES BUSS, KELLY CRISTINA RIBEIRO
e OSMAR CODOLO FRANCO-

6.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-191/1992-CARLOS
JAIME FERRANDIN x AUTO MECANICA RONDON LTDA.
-Obs:(Ao Dr.Hudson ): Pelo presente fica intimado Vossa Se-
nhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos
em epigrafe que estao sob sua responsabilidade (carga) com
prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da presente
publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. HUDSON FER-
REIRA D ANGELO, NELSON FERREIRA D’ANGELO e
SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-6/1994-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA RONDON LTDA COPAGRIL x
ELIO TOZZIN e outros -Obs:(Ao Dr.Jayro ): Pelo presente fica
intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua responsabilida-
de (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da
presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. JAYRO
ROQUE ZANCHET e RUI SANTO BASSO-

8.-EXECU•AO P/ ENTREGA DE COISA-141/1994-ARMIN-
DO DRAGUETTI x DAVID BERTOLDO e outros -Obs:(Ao
Dr.Hudson ): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para
devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que
estao sob sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.)
“Caso seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta
desconsiderada).-Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-189/1996-E.
STEIN & CIA LTDA x JOSE NORO e outros -Obs:(Ao Dr.Davi
): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver
em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao
sob sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso
seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta descon-
siderada).-Adv. ALVARO M. WALKER-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-249/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ADEMIR WEBBER e ou-
tros-(Obs: Refere-se sobre o oficio recebido da Vara Civel da
Comarca de Realeza Pr., solicitando a manifesta‡ao do autor
quanto a certidao, dizendo que nao realizou-se o leilao desig-
nado em vista que a parte requerente nao comprovou nos autos
a publica‡ao do edital.) Adv. CARLOS VICTOR BRUNE e
EDUARDO JUVALDIR LIS-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-272/1996-GIO-
VANI ALENCAR DALLANORA x JOSE DELMAR BENE-
DITO -Obs:(Ao Dr.Helio ): Pelo presente fica intimado Vossa
Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos
em epigrafe que estao sob sua responsabilidade (carga) com
prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da presente
publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. HELIO LULU e
CARLOS LADIMIR ESTEVES-

12.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-301/1996-O MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x JOAO ATALIBA BERWANGER
e outros -Obs:(Ao Dr.Romeu Denardi.): Pelo presente fica inti-
mado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua responsabilida-
de (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da
presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. NELSON
FERREIRA D’ANGELO, EDEVAL BUENO, ARMANDO
KENJI KOTO, NAUDE PEDRO PRATES, GUILHERME JOSE
CARLOS DA SILVA e MARLY LUCIA ADDAD DE ANDRA-
DE-

13.-ARROLAMENTO-118/1998-MAURICIO ROQUE DE
OLIVEIRA e outros x NICOLAU ROQUE DE OLIVEIRA e
outros -Obs:(A Dra.Neusa ): Pelo presente fica intimado Vossa
Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos
em epigrafe que estao sob sua responsabilidade (carga) com
prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da presente
publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. EDEVAL BUENO
e NEUSA MARIA ISRAEL-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-286/1998-DAR-
CI ALFREN x PAVIMENTA•AO BARBOSA LTDA -Obs:(Ao
Dr.Osmar ): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para
devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
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sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que
estao sob sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.)
“Caso seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta
desconsiderada).-Adv. OSMAR CODOLO FRANCO e SILVIA
MATTEI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/1998-JERONIMO
ECKERDT x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA RONDON
LTDA - COPAGRIL-Considerando que os embargos foram jul-
gados procedentes, deverao os embargantes arcar com as des-
pesas processuais, bem como honorarios advocaticios em favor
do patrono da parte adversa, o qual fixo em 20% sobre o valor
da causa, considerando o trabalho laborado pelo procurador,
maiormente porque a questao foi decidida em grau de recurso.
Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES, JAYRO ROQUE
ZANCHET, RUI SANTO BASSO e WALMOR MERGENER-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/1998-CERAMICA PO-
ZZEBOM LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Obs:(Ao Dr.Osmar ): Pelo presente fica intimado Vossa
Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos
em epigrafe que estao sob sua responsabilidade (carga) com
prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da presente
publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. OSMAR CODO-
LO FRANCO e LUCIANO BRAGA CORTES-

17.-A•AO PRELATORIA-348/1998-FERNANDO RODRI-
GUES x GRACIA BORBA RODRIGUES e outros-Sobre as
fls. 560/562, manifeste-se a parte adversa, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. EDEVAL BUENO, STEFAN KLAUS GILDEMEIS-
TER, OSMAR CODOLO FRANCO, CARLOS LADIMIR ES-
TEVES, HUDSON FERREIRA D’ANGELO, RENATO AL-
BERTO NIELSEN KANAYAMA e JULIO CEZAR KAY-

18.—81/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A x
ROMEU REOLON -Obs:(A Dra.Karin ): Pelo presente fica
intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua responsabilida-
de (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da
presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. JOSE
CARLOS MARQUES, OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA
MATTEI e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-101/1999-CIRO MIKAMI x
AFONSO LUIZ LANNER e outros -Obs:(Ao Dr.Naude) Pelo
presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em
Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua
responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja de-
volvido antes da presente publica‡ao, seja esta desconsidera-
da).-Adv. ULICES PIZZATO, ERNANI FERREIRA DO RO-
SARIO, BIANCA PIZZATO, EDEVAL BUENO e NAUDE
PEDRO PRATES-

20.—131/1999-E.J.F. e outros x J.D.S. -Obs:(Ao Dr.Carlos ):
Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em
Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua
responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja de-
volvido antes da presente publica‡ao, seja esta desconsidera-
da).-Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA e LUIZ CARLOS PROVIN-

21.-ARROLAMENTO-169/1999-OLGA NIED WEIRICH x
OSWALDO WEIRICH -Obs:(Ao Dra.Andreia Strassburger.):
Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em
Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua
responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja de-
volvido antes da presente publica‡ao, seja esta desconsidera-
da).-Adv. MARCELO PINTO SANCANDI e ANDREIA
STRASSBURGER-

22.-CAUTELAR INOMINADA-179/1999-DANIEL RE-
MONTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Obs:(Ao Dr.Carlos Ladimir Esteves.): Pelo presente fica
intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob
sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso
seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta des-
considerada).-Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA e NEWTON SCHIMMEL-
PFENG-

23.-INVENTARIO-220/1999-GABRIEL CHIELE e outros x
DYONISIO CHIELE e outros -Obs:(Ao Dr.Nelson ): Pelo pre-
sente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua respon-
sabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido
antes da presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv.
NELSON FERREIRA D’ANGELO-

24.-IMISSAO DE POSSE-235/1999-CARLOS SANDRI x
NEUSA AMBONI PRESA -Obs:(A Dra.Neusa ): Pelo presen-
te fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua respon-
sabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido
antes da presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv.
EDEVAL BUENO e SANDRA JUSSARA RICHTER-

25.—277/1999-M.A.F. e outros x E.J. -Obs:(Ao Dr.Hudson ):
Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em
Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua
responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja de-
volvido antes da presente publica‡ao, seja esta desconsidera-
da).-Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO, NELSON FER-
REIRA D’ANGELO e SILVIA MATTEI-

26.-INVENTARIO-284/1999-AMADEU SILVIO BORTOLINI
e outros x ANTONIO FRANCISCO BORTOLINI-(Obs: Aguar-
da a manifesta‡ao do inventariante quanto ao pronunciamento
da Fazenda). Adv. ROMEU DENARDI, CARLOS LADIMIR
ESTEVES e SANDRA JUSSARA RICHTER-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-289/1999-IND.E
COM.DE AMIDOS DE MANDIOCA N.SRA LOURDES
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-De-se cien-
cia as partes da baixa dos autos com o V. Acordao de fls. 347/
358. Int. Adv. ROMEU DENARDI e CARLOS VICTOR BRU-
NE-

28.-ALIMENTOS-24/2000-H.H.C. x R.D.R.C. -Obs:(A
Dra.Neusa ): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para
devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que
estao sob sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.)
“Caso seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta
desconsiderada).-Adv. OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA
MATTEI e ANTONIO CARLOS BARBACHAN DUBREUI-
LH-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-9/2001-NELSON
CAUMO x NELSON MAFFISSONI-De-se ciencia as partes
da baixa dos autos com o V. Acordao de fls. 73/77. Int. Adv.
CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA e SANDRA JUSSARA RICHTER-

30.-USUCAPIAO-25/2001-IRACY MACHADO DE PONTES
x NELMA DRESCHER e outros -Obs:(A Dra. Margarete ):
Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em
Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua
responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja de-
volvido antes da presente publica‡ao, seja esta desconsidera-
da).-Adv. MARGARETE INES BIAZUS LEAL, FERNANDO
DE SOUZA LEAL e ROMEU DENARDI-

31.—43/2001-COOPERATIVA AGRICOLA MISTA RONDON
- COPAGRIL x IVANOR JOSE HOFFMANN -Obs:(Ao
Dr.Jayro Roque Zanchet.): Pelo presente fica intimado Vossa
Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos
em epigrafe que estao sob sua responsabilidade (carga) com
prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da presente
publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. RUI SANTO BAS-
SO e JAYRO ROQUE ZANCHET-

32.—78/2001-D.O. e outros x J.R. -Obs:(A Dra. Carmem.): Pelo
presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em
Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua
responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja de-
volvido antes da presente publica‡ao, seja esta desconsidera-
da).-Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

33.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-123/2001-R.L.A.P.S.
x J.P.S.-Para o ato postergado, designo o dia 20/04/2004 as
13:30 horas. Renovem-se as diligencias. Int. Adv. HUDSON
FERREIRA D’ANGELO, NELSON FERREIRA D’ANGELO,
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, SILVIA MATTEI e OSMAR
CODOLO FRANCO-

34.-BUSCA E APREENSAO (FID)-173/2001-RONI BAR x
GUILHERME MOREIRA DE AVILA -Obs:(A Dra.Raquel ):
Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em
Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua
responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja de-
volvido antes da presente publica‡ao, seja esta desconsidera-
da).-Adv. RAQUEL STEFFENS-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-241/2001-JOSE ERMIN-
DO MULLER x DIRETOR DO DPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA -Obs:(Ao Dr.Nelson ): Pelo presente
fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua respon-
sabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido
antes da presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv.
HUDSON FERREIRA D’ANGELO e ALCIONE BASTOS
RIBAS-

36.-COBRANCA (EXE)-275/2001-HUDSON FERREIRA D
ANGELO x DIVA CIARNOSCHI GRANDO e outros -Obs:(Ao
Dr.Hudson): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para
devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que
estao sob sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.)
“Caso seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta
desconsiderada).-Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-

37.-INDENIZACAO-8/2002-ALDECIR ANDRE EHRLICH x
C.R.Z CONSTRU•ÇO CIVIL LTDA- (Obs: Aguarda o prepa-
ro das custas finais no valor de 3.390 V.R.C. igual a R$356,00).
Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI, ARIOVALDO
CAVALCANTE e DIETER MICHAEL SEYBOTH- NEUSA
MARIA ISRAEL.

38.-ARROLAMENTO-11/2002-ALVARO BATISTA GALA-
FASSI e outros x MARIA SANSOVO GALAFACI -Obs:(Ao
Dr.Eduardo ): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para
devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que
estao sob sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.)
“Caso seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta
desconsiderada).-Adv. EDUARDO JUVALDIR LIS e ROBER-
TO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

39.-EMBARGOS A ARREMATACAO-48/2002-IRMAOS
ANSCHAU LTDA x COLLI & ORLANDINI LTDA- Contados
e preparados conclusos para a senten‡a. Conta de custas no

valor de 1.397 V.R.C. Adv. DIATIUCA EMANUELA DE
MOURA, PAULO FERNANDO BRAGHINI, FERNANDO
AUGUSTO SARTORI e GISELE VERISSIMO PAES-

40.-INVENTARIO-55/2002-IRIS JOHN ROHR x ANSELMO
ROHR -Obs:(Ao Dr.Hudson ): Pelo presente fica intimado Vossa
Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos
em epigrafe que estao sob sua responsabilidade (carga) com
prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da presente
publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. NELSON FERREI-
RA D’ANGELO e LUIZ ALBERTO BARBOZA-

41.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-69/2002-D.S.B. x
N.B. -Obs:(Ao Dr.Hudson ): Pelo presente fica intimado Vossa
Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos
em epigrafe que estao sob sua responsabilidade (carga) com
prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da presente
publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. HUDSON FER-
REIRA D’ANGELO e NELSON FERREIRA D’ANGELO-

42.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-99/2002-T.R.H.B. x J. -
Obs:(A Dra.Raquel ): Pelo presente fica intimado Vossa Se-
nhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos
em epigrafe que estao sob sua responsabilidade (carga) com
prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da presente
publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. RAQUEL STE-
FFENS-

43.-TUTELA-106/2002-ANTONIO ALCINO DA SILVA x
ROGERIO MINUSSO DA SILVA e outros- (Obs: A autora para
apresentar memoriais). Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL
LINDENMAYER-

44.-INVENTARIO-126/2002-ELZIRA CATTANI NORO e
outros x JOANA PAESE CATTANI-(Obs: Foi expedido o for-
mal de partilha, e aguarda sua retirada em Cartorio pelos inte-
ressados). Adv. EDEVAL BUENO, SANDRA JUSSARA RI-
CHTER, NELSON FERREIRA D’ANGELO, VILMAR CO-
ZER e SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

45.-ARROLAMENTO-151/2002-PAULO NICOLAU AGNES
e outros x ROMEU ALOYSIO AGNES -Obs:(A Dra.Diatiuca
): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver
em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao
sob sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso
seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta descon-
siderada).-Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOURA, PAU-
LO FERNANDO BRAGHINI e CRISTINA LEITAO TEIXEI-
RA DE FREITAS-

46.-ALIMENTOS-304/2002-A.G.T.D.S. e outros x R.B.D.S. -
Obs:(A Dra.Sandra Richter.): Pelo presente fica intimado Vos-
sa Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os
autos em epigrafe que estao sob sua responsabilidade (carga)
com prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da presente
publica‡ao, seja esta desconsiderada).-

47.-INTERDICAO-317/2002-GRACILIA DA SILVA TENO-
RIO x MARLIZE TENORIO -Obs:(A Dra.Sandra ): Pelo pre-
sente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua respon-
sabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido
antes da presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv.
SANDRA JUSSARA RICHTER-

48.-ARROLAMENTO-319/2002-IVAN LUIZ FANTINEL DA
SILVA e outros x DERLEI DA SILVA- (Obs: Aguarda a
manifesta‡ao do autor quanto ao requerido pela Fazenda). Adv.
SILVIA MATTEI, JOEL ROBERTO HAUENSTEIN e OSMAR
CODOLO FRANCO-

49.—320/2002-ROZINEI ALVES DE MELO x ESTE JUIZO-
Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 dias, quanto ao pros-
seguimento do presente feito. Int. Adv. SANDRA JUSSARA
RICHTER-

50.-COBRANCA (EXE)-362/2002-SIRLEI DE OLIVEIRA
LORSCHEIDER x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL- (Obs: Foi expedido Carta Precatoria para a Comarca
de Cascavel para Inquiri‡ao de Adilson Schopel, a qual foi re-
metida aquela Comarca, porem devolvida sem cumprimento por
falta de preparo das custas. Assim, aguarda sua retirada em
Cartorio pela parte interessada). Adv. MARY LUCIA ADDAD
DE ANDRADE, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SU-
SANA VALERIA GALHERA GON•ALVES e LUCIANY MI-
CHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

51.—381/2002-A.S. x P.H.S.- (Obs: Aguarda a juntada pelo
autor do edital expedido, devidamente publicado). Adv. HUD-
SON FERREIRA D’ANGELO e NELSON FERREIRA
D’ANGELO-

52.-DIVORCIO CONSENSUAL-35/2003-R.N. e outros x E.J.-
(Obs: Refere-se sobre a Carta Precatoria devolvida da Comar-
ca de Toledo Pr., informando que nao foi intimado o requerente
por ser desconhecido e nao ter sido encontrado), e para a
manifesta‡ao do autor). Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-

53.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-42/2003-JOSE
LUIZ CALCAGNO MACHADO e outros x SERGIO RICAR-
DO ALMEIDA DA LUZ-Com efeito, o requerido nao foi devi-
damente intimado para apresentar quesitos e oferecer assisten-
tes tecnicos quantoa a pericia realizada as fls. 176/197. Porem,
nao ha que ser anulada. A pericia ora em apreco foi realizada
tao somente para verificar a situacao fatica do imovel no mo-
mento do ingresso dos autores na sua posse. Desta forma, invi-

avel se faz a realizacao de nova pericia, uma vez que ja se
passou muito tempo desde o cumprimento da medida de reinte-
gracao de posse, bem como da propria pericia, sendo que, pro-
vavelmente, a situacao do imovel, autalmente, e outra, poden-
do, inclusive, ser melhor ou pior. Assim, indefiro o pedido de
fls. 202/203, mas concedo, outrossim, o prazo de 10 (dez) dias
para que o requerido possa falar sobre a parte meritoria da pe-
ricia de fls. 176/197. Int. Adv. ADELINO MARCON, LUIZ
CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO
JORGE, LAURI DA SILVA e PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA-

54.-ALVARA-69/2003-ROSALVO KLEIN e outros x ESTE
JUIZO-Defiro o prazo requerido as fls. 51. Int. Adv. EDEVAL
BUENO e NAUDE PEDRO PRATES-

55.-INVENTARIO-104/2003-CARLOS DA SILVA PINHEIRO
x NICOLAU DA LUZ PINHEIRO e outros -Obs:(Ao Dr.Sidnei
): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver
em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao
sob sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso
seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta descon-
siderada).-Adv. NELSON FERREIRA D’ANGELO e HUDSON
FERREIRA D’ANGELO-

56.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-113/2003-M.J.M. x
M.A.S.M.-Intimem-se as partes a especificarem as provas que
pretendem produzir, no prazo de 10 dias. Int. Adv. HUDSON
FERREIRA D’ANGELO e SANDRA JUSSARA RICHTER-

57.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-121/2003-M R G INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x RICARDO
GONGOLESKI-Para o ato postergado, designo o dia 20/04/
2004 as 15:00 horas. Diligencias necessarias. Int. (Obs.: para a
intimacao pessoal de testemunhas e partes devera ser providen-
ciado o pagamento das custas de diligencias do Sr. Oficial de
Justica, e, em caso de expedicao de cartas precatorias, a mes-
mas se encontram em cartorio para sua retirada pela parte inte-
ressada). Adv. MARIO TEIXEIRA e RAQUEL STEFFENS-

58.-EXTINCAO DE OBRIGACAO-130/2003-H.N.B. x
M.T.B.- (Obs: Aguarda a juntada aos autos do edital devida-
mente publicado pela parte interessada). Adv. CARLOS LA-
DIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

59.-COBRANCA (ORD)-138/2003-IEDA BONFANTI x CAI-
XA SEGURADORA S/A FILIAL PARANA -Designo audien-
cia de concilia‡ao e saneamento para o dia05/02/04, as 14:00
horas, a qual deverao comparecer as partes e seus procurado-
res, habilitados a transigir e com propostas concretas. Se nao
for obtida a concilia‡ao, fixar-se-ao os pontos controvertidos,
decidindo-se as questoes processuais pendentes e as provas a
serem produzidas, designando-se audiencia de instru‡ao e jul-
gamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos
do Codigo de Processo Civil. Int.-Adv. CARMEM ADRIANA
ISRAEL LINDENMAYER, NEUSA MARIA ISRAEL, MURI-
LO CLEVE MACHADO e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-178/2003-AGL PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA x PREFEITO MUNICIPAL
DE STA HELENA,SR.SILOM SCHIMIDT-Remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Justica, observando as cau-
telas de estilo, ressaltando-se que a subida dos autos nao preju-
dicara o andamento do presente feito, uma vez que, tao logo
seja recebida resposta da decisao do Agravo por este Juizo, o
mesmo encaminhara a decisao para o Tribunal. Int. Adv. DIA-
TIUCA EMANUELA DE MOURA, PAULO FERNANDO
BRAGHINI e ROMEU DENARDI-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-181/2003-MITRA DIOCE-
SANA DE FOZ DO IGUACU x SIEN-SOCIEDADE INTE-
GRAL DE ENS. SUPERIOR S/C LTDA e outros-Ciente do Agro
de Instrumento interposto. Mantenho a decisao atacada pelos
seus proprios e juridicos fundamentos. Aguarde-se a decisao
do agravo. Int. Adv. LILIA OLIVEIRA MELO CAPUZZO
FURLAN, LUCIANE FERREIRA e PAULO ROBERTO MU-
NHOS COSTA FILHO-

62.-ALVARA-244/2003-VALMIR GARCIA DA ROCHA e
outros x ESTE JUIZO -Obs:(Ao Dr.Hudson Ferrera D Angelo
): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver
em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao
sob sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso
seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta descon-
siderada).-Adv. HUDSON FERREIRA D ANGELO e NELSON
FERREIRA D’ANGELO-

63.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-249/2003-AURI
JOAO KOCHEMBORGER x MILTON SCHULZ - ME-(Obs:
Aguarda a manifesta‡ao do autor). Adv. CARLOS LADIMIR
ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

64.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-288/2003-
C.J.M. e outros x E.J.-(Obs: Aguarda a manifesta‡ao do autor
quanto o requerido pela Fazenda). Adv. CARMEM ADRIANA
ISRAEL LINDENMAYER e SANDRA JUSSARA RICHTER-

65.—289/2003-JOSE CASTORINO FERREIRA DE LUZ e
outros x MARCIA SOARES DA LUZ e outros-Para audiencia
de justificacao, designo o dia 15/04/2004 as 15:30 horas, oca-
siao em que serao ouvidos os genitores e as testemunhas arro-
ladas. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

66.—290/2003-VANIO SOARES DA LUZ x ESTE JUIZO-
Defiro integralmente o requerido na cota ministerial. Requisi-
tem-se os antecedentes criminais do requerente e oficie-se con-
forme requerido. Para audiencia de justificacao, designo o dia
15/04/2004 as 16:15 horas, ocasiao em que deverao ser ouvi-
das pessoas mais velhas do que o requerente e que tenham co-
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nhecimento de seu nascimento. Int. Adv. SANDRA JUSSARA
RICHTER-

67.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-291/2003-VAL-
DECIR LINO DE ANDRADE x ESTE JUIZO -Obs:(A
Dra.Sandra ): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para
devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que
estao sob sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.)
“Caso seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta
desconsiderada).-Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

68.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-294/2003-P.A.F.
e outros x E.J.-(Obs: Aguarda a manifesta‡ao do autor quanto
o requerido pela Fazenda). Adv. CARLOS LADIMIR ESTE-
VES e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

69.—295/2003-S.K.H. x L.M.H.- (Obs: Nao houve
manifesta‡ao do requerido e aguarda a manifesta‡ao do autor).
Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-

70.-USUCAPIAO-300/2003-NELCI CARATI DA ROCHA x
IMOBILIARIA AGRICOLA MADALOZZO LTDA-
(Obs:Refere-se que foi devolvido oficios expedidos e para a
manifesta‡ao do interessado) Adv. SANDRA JUSSARA RI-
CHTER e HEITOR RUBENS RAYMUNDO-

71.—305/2003-KELI TAVARES DA SILVA e outros x ESTE
JUIZO-Para audiencia de justificacao, designo o dia 15/04/2004
as 14:30 horas, ocasiao em que serao ouvidos os genitores e as
testemunhas arroladas. Oficie-se conforme requerido pelo Mi-
nisterio Publico. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

72.-ARROLAMENTO-316/2003-IRACI MARIA FROZZA e
outros x ADELINO FROZZA- (Obs: Aguarda a manifesta‡ao
da inventariante quanto ao requerido pela Fazenda). Adv. SAN-
DRA JUSSARA RICHTER e EDEVAL BUENO-

73.-INVENTARIO-327/2003-MARELI GENEVRO x MAURO
VALMOR GENEVRO-Nomeio como inventariante a primeira
requerente, que devera prestar compromisso em 05 (cinco) dias
e as primeiras declaracoes nos proximos 20 (vinte) dias, do
qual devera ser lavrado termo circunstanciado (art. 993, CPC).
... Int. (Obs.: o termo de compromisso aguarda em cartorio para
assinatura). Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER-

74.-EMB. A EXECU•AO DE HONORARIOS-328/2003-MA-
EDA E MIKAMI LTDA x SANTINO RUCHINSKI-Sobre as
fls. 63/65, manifeste-se a parte adversa, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. OSMAR CODOLO FRANCO e SANTINO RU-
CHINSKI-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/2003-MAEDA E MIKA-
MI LTDA x FERNANDO RODRIGUES-Sobre as fls. 61/64,
manifeste-se a parte adversa, no prazo de 10 dias. Int. Adv.
JULIO CEZAR KAY, OSMAR CODOLO FRANCO, RENA-
TO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e SANTINO RU-
CHINSKI-

76.-INVENTARIO-330/2003-NEUSA TEIXEIRA PORTO e
outros x DORACY FERREIRA PORTO -Obs:(Ao Dr.Alvaro ):
Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em
Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua
responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja de-
volvido antes da presente publica‡ao, seja esta desconsidera-
da).-Adv. ALVARO MARTINHO WALKER-

77.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-44/2001-A FAZENDA
NACIONAL x DALLANORA & LINDNER LTDA -Obs:(Ao
Dr.Sergio ): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para
devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que
estao sob sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.)
“Caso seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta
desconsiderada).-Adv. AMERSSON TEIXEIRA DE CARVA-
LHO e SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-11/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AN-
DREIA ANSCHAU e outros -Obs:(Ao Dr.Romeu ): Pelo pre-
sente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua respon-
sabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido
antes da presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv.
ROMEU DENARDI-

79.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-38/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x EDUAR-
DO RODRIGUES -Obs:(Ao Dr.Romeu ): Pelo presente fica
intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua responsabilida-
de (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da
presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. ROMEU
DENARDI-

80.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-90/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x OILSON
MIGUEL VARGAS- (Obs: Manifeste-se o autor). Adv. RO-
MEU DENARDI-

81.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-99/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FORMA-
TO CONSTRUCOES LTDA- (Obs: Refere-se que decorreu o
prazo e nao houve interposi‡ao de embargos pelo executado).
Adv. ROMEU DENARDI-

82.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-122/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x SOU-

HELL SELMANN GEBAI- (Obs: Manifeste-se o autor). Adv.
ROMEU DENARDI-

83.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-169/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AN-
TONIO CARLOS VICARI-Tendo em vista a certidao de fls.
10-verso, a qual informa que o imovel, objeto da presente exe-
cucao, encontra-se na posse de Joao Ferreira Sobrinho, proce-
da a exequente a citacao do possuidor. Intime-se ainda a Fa-
zenda Publica Municipal a informar em qual Cartorio de Re-
gistro de imoveis encontra-se registrado o imovel. Int. Adv.
ROMEU DENARDI-

84.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-187/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AN-
SELMO VALDINO REITER-Defiro o prazo requerido. Decor-
rido este, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. ROMEU DENARDI-

85.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-244/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x
EDUARDO RODRIGUES -Obs:(Ao Dr.Romeu Denardi.): Pelo
presente fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em
Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua
responsabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja de-
volvido antes da presente publica‡ao, seja esta desconsidera-
da).-Adv. ROMEU DENARDI-

86.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-25/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AN-
SELMO VALDINO REITER-Defiro o prazo requerido. Decor-
rido este, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. ROMEU DENARDI-

87.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-27/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AN-
SELMO VALDINO REITER-Defiro o prazo requerido. Decor-
rido este, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. ROMEU DENARDI-

88.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-50/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x
EDUARDO RODRIGUES -Obs:(Ao Dr.Romeu ): Pelo presen-
te fica intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua respon-
sabilidade (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido
antes da presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv.
ROMEU DENARDI-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-52/1995-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA 3¦VARA CIVEL COM.CASCAVEL-PR. -
CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x ABEL
RECH-Defiro o prazo requerido as fls. 172. Int. (Obs.: vista a
Camagril pelo prazo de 15 dias). Adv. LENIR R. GOBO, HU-
DSON FERREIRA D’ANGELO, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GI-
OVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNI-
OR e CARMELA MANFROI TISSIANI-

90.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/1995-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIR.COM.MARECHAL CANDIDO
RONDON -BANCO BRADESCO S/A x PEDRO LUIZ VA-
NAZZI e outros-Defiro o requerido as fls. 110. Int. (Obs.: refe-
re-se sobre o aguardo dos autos ate decisao nos principais).
Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA-

91.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-47/1997-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIR.DA COM.DE MAL.CDO RONDON-
PR -BANCO BRADESCO S/A x AGRO INDUSTRIAL SAN-
TA HELENA LTDA e outros- Defiro fls. 91/92. Proceda-se a
avalia‡ao dos bens penhorados em nome dos executados Luiz
Caetano Alegretti e Otacilio Bianchet. Apos, manifestem-se as
partes. Int. (Obs: Avalia‡ao no valor de R$ 4.540.800,00. Adv.
GENESIO NAILOR FINGER e IVO PALUDO-

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2002-Oriundo da Co-
marca de J.DA 2¦ VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUACU-
PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x URNES JOSE
REMOR -Designo para a primeira pra‡a, o dia 10/03/2004 as
14:30 horas, ocasiao em que o bem sera alienado por pre‡o
igual ou superior ao da avalia‡ao. Nao havendo licitantes, fica
desde logo designado o dia 31/03/2004, as 14:30 horas, para a
segunda pra‡a, em que o bem podera ser alienado por pre‡o
inferior ao da avalia‡ao, nao podendo ser pre‡o vil. Intime-se
os devedores, pessoalmente, dos dias e horas da realiza‡ao dos
leiloes, artigo 687, paragrafo 5§ do C¢digo de Processo Civil.
Ao exequente para publicar no jornal de ampla circula‡ao o
edital e juntar seu comprovante nos autos. Ao Sr. Contador para
efetuar a conta tao somente das custas processuais. A Escriva-
nia devera observar o disposto no item 5.8.8.3 do Codigo de
Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justica deste Estado.
Int. (Obs: Para a intima‡ao do executado, devera ser preparada
as custas de diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a com antece-
dencia). -Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

93.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-39/2003-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR. DA V.C.DE MAL. CDO. RONDON-PR. -
MUNICIPIO DE QUATRO PONTES x LUCIO VALERIO
GUDER-Adv. ULICES PIZZATO-

94.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-51/2003-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA V.C.DE MAL.CDO.RONDON - PR. -
TROPICAL MOTO NAUTICA LTDA x ELISEU BLEY- A
avalia‡ao e conta geral. Apos, manifestem-se as partes no pra-
zo de 05 dias. Int. (Obs: avalia‡ao no valor de R$ 4.203,00
econta geral no valor de R$ 5.466,13). Adv. ALANA MARIA
GIACOBO LINHARES-

95.—39/2002-M.P.E.P. x I.R.S. e outros- ...Redesigno a audi-
encia para o dia 09/03/2004 as 16:00 horas. Int. Adv. CARLOS

LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

96.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-99/2002-N.D. x
S.B.F.-Para a oitiva dos genitores da crianca, designo o dia 05/
02/2004 as 13:30 horas. Intimem-se os requerentes a darem
atendimento ao requerido pela douta agente do Parquet. Adv.
HUDSON FERREIRA D’ANGELO-

97.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-53/2003-O.N.F. e
outros x F.P.F.- (Obs: Foi deixado de efetuar o Estudo Social,
visto que nao mais residem na localidade mencionada, e para a
manifesta‡ao da autora). Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

98.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-60/2003-L.L. e ou-
tros x L.F.S.R. e outros-Decreto a revelia da mae biologica e
nomeio-lhe curador, na pessoa da Dra. Carmem Adriana Israel
Lindenmayer, a qual devera contestar o feito, ainda que por
negativa geral. Apos, vista ao Ministerio Publico. Int. Adv.
SANDRA JUSSARA RICHTER e CARMEM ADRIANA IS-
RAEL LINDENMAYER-

99.-ADOCAO-122/2002-JORGE DAVIES e outros x ANDRES-
SA MARTINS SCHMOLLER e outros- (Obs: Refere-se que
decorreu o prazo do edital e para a manifesta‡ao dos requeren-
tes). Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA - PR
JUÍZA - DRA. JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUAR-
NIER
ESCRIVÃO - LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA
RELAÇÃO Nº 18/2003

ALEXEY GASTÃO CONSELVAN - 06
ALÍCIO DIAS DE OLIVEIRA – 05 – 09
ANDRÉ GUSTAVO DE SOUZA - 12
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER – 09
EUGÊNIA MARIA SUTER CORREIA DA SILVA - 12
FABIANO MURIEL DOMINGUES – 08 - 13
FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVALHO ALVES – 07
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA - 11
JUAREZ FERREIRA - 10
MARCELO FARINHA - 02
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA – 01 - 11
MARIA HELENA KUSS – 04
MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO - 06
MAURO SIQUEIRA CÉSAR – 01
MAURO SIQUEIRA CÉSAR JUNIOR – 01
RAPHAEL DIAS SAMPAIO - 05
ROBERTO CHINCEV ALBINO – 03
VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA - 04

1- PRECATÓRIA 91/03 – IVAN TADEU VAROTO X INSS –
Cumpra-se. Para o ato deprecado, designo o dia 16/fevereiro/
2003, às 14:00 horas. Intimem-se. Comunique-se. ADV. MAU-
RO SIQUEIRA CESAR, MAURO SIQUEIRA CÉSAR JUNI-
OR e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

2- PRECATÓRIA 07/99 – CANP-COM. AG. NORTE PARA-
NAENSE LTDA X AMAURI RODRIGUES – Manifeste-se o
credor, visto ter vencido o prazo de suspensão anteriormente
concedido. ADV. MARCELO FARINHA.

3- BUSCA E APREENSÃO 98/03 – BV-FINANCEIRA S/A -
C.F.I. X CLAUDECIR DONAN – Claudecir Donan, com qua-
lificação nos autos, tendo tomado conhecimento da presente
ação, requereu, com fulcro no § 3º do artigo 3º do Decreto Lei
911/69 a purgação da mora, sob a alegação que a dívida objeto
da presente ação já não prevalece, pois efetuou diversos paga-
mentos de parcelas, por intermédio de depósito em conta cor-
rente e pagamento de carnê. De fato, o Decreto-Lei nº 911/69
garante ao devedor que tiver pago 40% do valor financiado o
direito de requerer, na contestação, a purgação da mora. Trata-
se assim, de um direito subjetivo do devedor, o qual, desde que
atendidos os requisitos legais, deve ser deferido. Contudo, a
norma também é clara em dispor que a purgação da mora pode-
rá ser requerida pelo devedor após cumprida a liminar, “ex vi”
do § 1º, do artigo 3º do supra citado Decreto-Lei nº 911/69.
Compulsando os autos verifico que ainda não há notícia de
cumprimento do mandado expedido às fls., 24. Tal fato trás
óbice à análise, neste momento, do pedido de purgação da mora.
Há necessidade de primeiro cumprir-se a liminar. Também, não
comprovou o requerente ter pago 40% da dívida. Assim, pri-
meiramente intime-se o requerido para que este demonstre já
ter efetuado o pagamento de 40% da dívida, bem como para
que apresente espontaneamente o bem alienado, a fim de que
se cumpra a liminar deferida às fls., 15, com a apreensão do
bem descrito na inicial, depositando-se o bem em mãos do cre-
dor ou a quem este indicar. Consigno entretanto, que, em ha-
vendo expressa concordância do credor, nada obsta fique o bem
depositado com o requerido. Feito isso, em respeito ao contra-
ditório, intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do
pedido de purgação da mora. Intimem-se. ADV. ROBERTO
CHINCEV ALBINO.

4- COBRANÇA 247/01 – ANTONIO FRANCO DA CUNHA
FILHO X MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA - ... Pelo ex-
posto, e por tudo mais que dos autos constam, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, para condenar o Município
de Stª Mariana a pagar ao autor Antonio Franco da Cunha Fi-
lho as seguintes verbas a serem apuradas em liquidação de sen-
tença e na forma da fundamentação supra: . . . ADV. VANES-
SA LENZI HENRIQUE DE SOUZA e MARIA HELENA
KUSS.

5- COBRANÇA 128/01 – MARIA APARECIDA TEIXEIRA
X JAIR FRANCISCO DE ALMEIDA – Com fundamento no
artigo 657, § único do CPC, indefiro a nomeação de bens à

penhora de fls., 101/102, atenta a que ela se opôs o credor, por
razões que acolho (fls., 107/108). De fato, uma vez divorciada
da realidade a avaliação dos bens nomeados pelo devedor, legí-
tima é a recusa do credor quanto a estes, não se cogitando, no
entanto, da nomeação de novos bens, vez que, não aceitos os
nomeados, cabe ao credor a indicação, procedendo-se a penho-
ra por intermédio do Sr. Oficial de Justiça (art. 657 do CPC).
Desta forma, expeça-se mandado de penhora e demais atos,
que deverá recair sobre os bens indicados pelo credor (fls., 107/
108). Efetuada a penhora, aguarde-se, o decurso do prazo para
embargos, certiticado o eventual transcurso sem manifestação.
Intimem-se. ADV. ALÍCIO DIAS DE OLIVEIRA e RAPHAEL
DIAS SAMPAIO.

6- INDENIZAÇÃO123/86 – CONSELVAN AGRICULTURA
LTDA X CARLOS AUGUSTO MIRANDA NICHOLS – Nos
termos do CN 5.8.8., in fine, e considerando que a avaliação do
imóvel penhorado data de 02/08/99 (fls., 368/371), expeça-se
Carta Precatória, com prazo de trinta (30) dias, à Comarca de
Cáceres-Mt., a fim de que se proceda a reavaliação do bem
penhorado. Feito isso, atualize-se monetariamente a conta ge-
ral, e após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre
os laudos, querendo, em cinco (05) dias. Intimem-se. ADV.
ALEXEY GASTÃO CONSELVAN e MARIA LÚCIA V. LO-
ZOVEY BUZATO.

7- EXECUÇÃO 80/90 – BANCO DO BRASIL S/A X ESP. DE
LUIZ FERNANDO LISBOA PEDROSA – Contados e prepa-
rados, voltem-me conclusos. A conta de custas importou em
R$-59,85 (cinqüenta e nove reais, oitenta e cinco centavos).
ADV. FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVALHO ALVES.

8- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 41/99 – R. G. B. X
R. G. B. – É certo que o objetivo da penhora e posteri-
or praceamento de bens, é fundamentalmente, a quita-
ção do débito existente, mas, evidentemente, deve-se
buscar a forma menos onerosa para o devedor e mais
eficiente para o credor, não cabendo aqui qualquer en-
tendimento diverso. Acatar-se a arrematação do bem
penhorado, pelo credor, por valor superior à dívida, sig-
nifica ratificar o enriquecimento sem causa, expressa-
mente vedado em nosso ordenamento jurídico. Assim
praceados ou leiloados os bens, a arrematação é permi-
tida ao credor, mediante lance que, em sendo superior
ao crédito exeqüendo, somente será deferido pelo Juiz
se a diferença for depositada pelo exeqüente, à ordem
do Juízo, no prazo que lhe for determinado, sob pena
de caracterizar-se o enriquecimento sem causa. In caso,
o valor do lance supera o valor do crédito do credor,
consoante se vê da simples observação da conta de atu-
alização de fls.,  225. Logo, cabe ao credor arrematante
exibir o preço apurado pela diferença entre seu crédito
e o valor da arrematação dos bens. Posto isso, determi-
no ao credor arrematante, no prazo de cinco (05) dias,
exiba em juízo a diferença entre o valor de seu crédito
(R$-7.363,15 – fls.,  225) e o do lance dando em hasta
pública (R$-7.500,00 – fls.,  213), sob pena de ineficá-
cia da arrematação. Intimem-se. ADV. FABIANO MU-
RIEL DOMINGUES.

9- EMBARGOS 34/95 – SANDRA MARA VOLPINI
GARCIA X IND. E COM. ASSAIMENKA LTDA – Di-
ante da manifestação do credor às fls.,  119/120, recon-
sidero o despacho de fls.,  116 e indefiro a nomeação de
bens à penhora de fls.,  85/87, o que faço com funda-
mento no artigo 656, inciso IV c/c o artigo 657, § único
ambos do CPC. De fato, uma vez demonstrado que o
devedor, tendo bem livre e desembaraçado (crédito),
nomeou espontaneamente outro que não o seja, legíti-
ma é a recusa do credor quanto a este, não se cogitan-
do, no entanto, da nomeação de novos bens, vez que,
não aceitos os nomeados, cabe ao credor a indicação,
procedendo-se à penhora por intermédio do Sr. Oficial
de Justiça (art. 657 do CPC). Desta forma, atualize-se
a conta geral e expeça-se mandado de penhora e de-
mais atos, que deverá recair sobre o crédito indicado
pelo credor (fls., 119/120), em montante suficiente para
a garantia da presente execução. Efetuada a penhora no
rosto dos autos nº 88/87 (art. 674 do CPC), intime-se o
executado e aguarde-se, o decurso do prazo para em-
bargos, certificado o eventual transcurso sem manifes-
tação. Intimem-se. ADV. ALÍCIO DIAS DE OLIVEIRA
e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER.

10- EXECUTIVO FISCAL 53/01 – FAZ. PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ X COOP. DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNÉLIO PROCÓPIO LTDA, LAÉRCIO
QUERUBIM e JOSÉ LUIZ MARSON – Tendo em vista que
“bens indisponíveis. Ação civil pública. A indisponibilida-
de de bens em ação civil pública é para proteção do inte-
resse dos credores, não para impedir que prossiga a execu-
ção contra o patrimônio da devedora por dívida desvincu-
lada daquela ação, oriunda de sentença que resolveu con-
trato de compra e venda. Recurso conhecido e provido para
que prossiga a execução sobre bem de propriedade da de-
vedora, ainda que atingido por indisponibilidade decretada
em ação civil pública” e diante da expressa concordância
do credor (fls., 66), bem como considerando ainda o conti-
do no artigo 30 da LEF, reduza-se à termo a penhora, na
forma do artigo 657 do CPC. Cumpra-se, outrossim, o con-
tido no item 5.8.3. do CN. Intimem-se. ADV. JUAREZ
FERREIRA.

11- PREVIDENCIÁRIA 178/02 – HELENA DE SIQUEIRA X
INSS – Abra-se vista às partes para apresentação das razões
finais, no prazo sucessivo de dez (10) dias. ADV. JOSÉ CAR-
LOS A. FERREIRA E SILVA e MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

12- INV. PATERNIDADE 59/00 – I. C. S. X J. C. F. B. – Cum-
pra-se os acórdãos de fls., 153/158. Intimem-se as partes e o
MP da baixa do feito em Cartório e para que requeiram o que
cabível, dentro de dez (10) dias. Expeça-se mandado de aver-
bação ao Cartório competente. Oportunamente, arquive-se o
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presente feito. ADV. EUGENIA MARIA SUTER CORREIA
DA SILVA e ANDRE GUSTAVO DE SOUZA.

13- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 96/02 – R. G. B. X R. G.
B. - . . . julgo extinto o feito com fundamento no artigo 794,
inciso I do CPC. ADV. FABIANO MURIEL DOMINGUES.

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ : AMARILDO CLEMENTINO SOARES
RELAÇÃO N. º 36/2003
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01-EXECUÇÃO FISCAL – 203/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANA x
ARISTIDES GONÇALVES MACHADO... “Fls.26-ss. Mani-
feste-se o credor, no prazo de 05 dias.” - ADV: PEDRO VI-
NHA

02-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 338/2000 –
BANCO DO BRASIL S/A x ALCEU GARBELINI... .
“Fls.51.Aguarde-se pelo prazo requerido, ou seja, 30(trinta) dias.
Decorrido este, manifeste-se o credor, no prazo de 05 dias.” -
ADV: JOSE GLAUCO CARULA.

03-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 161/2003 –
WALDEMAR CESCO & CIA LTDA x N. S. LAROID – FER-
RAMENTAS.... “Fls.32. Cite-se o executado por edital, com
prazo de 20 dias. Decorrido o prazo, sem pagamento ou garan-
tia do Juízo, promova-se a conversão do arresto, realizado no
feito cautelar em apenso, em penhora. Após, intime-se—o exe-
cutado para embargar no prazo legal.....OBS: Retirar Edital” -
ADV: PEDRO PAVONI NETO.

04-EXECUÇÃO FISCAL – 129/99 – FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOP. PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA..... “Considerando que as partes estabele-
ceram acordo extrajudicial e, o devedor contínuo assumido o
compromisso, defiro o pedido formulado pela credora em sua
petição de fls. 141-ss, desde logo, suspendo o feito pelo prazo
requerido, ou seja, 06(seis) meses. Decorrido o prazo suspen-
sivo, diga a credora em 05 dias, sob as penas da Lei.” - ADV:
PAULO SERGIO ROSSO e PEDRO PAVONI NETO.

05-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 422/2002 – ADEMAR
LEMES DE TOLEDO x BELAGRICOLA COM. PROD.
AGRIC. LTDA.... “Aguardando o preparo das custas processu-
ais, contadas às fls. 66, que importa em R$ 323,40 (trezentos e
vinte e três reais e quarenta centavos).” - ADV: JOEL CAR-
LOS CHAGAS COELHO.

06-COBRANÇA – 198/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x ROMULO
PIMENTEL DA SILVA… “Aguardando o preparo das custas
processuais contadas às fls. 119, que importa em R$ 164,50
(cento e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos).” - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

07-ARROLAMENTO – 242/90 – ENCARNAÇÃO CANTOS
GARCIA x MANOEL SANCHES GARCIA…. “Aguardando o
preparo das custas processuais, contadas às fls. 65, que impor-
ta em R$ 732,15 (setecentos e trinta e dois reais e quinze cen-
tavos).” - ADV: PEDRO PAVONI NETO

08-HABILITAÇÃO DE CREDITO – 433/2002 – DESEMPAR
DEF. AGRIC. SEMENTES LTDA x ESPÓLIO DE ENCAR-
NAÇÃO CANTO GARCIA .... “Aguardando o preparo das
custas processuais, contadas às fls. 72, que importa em R$
120,00 (cento e vinte reais).” - ADV: RENE JOSÉ STUPAK.

09-ARROLAMENTO – 292/1995 – JOSE CLAUDIO MAL-
FATI x JOÃO ALBERTO MALFATI E OUTRA…. “Aguardan-
do o preparo das custas processuais, contadas às fls. 61, que
importa em R$ 781,00 (setecentos e oitenta e um reais).” - ADV:
NEWTON JOSE FERNANDES.

10-CARTA PRECATORIA – 43/2003 – MARCIA CRISTINA
DE CARVALHO x TARQUINIO ALCANTARA .... “Aguar-
dando o preparo das custas processuais, contadas às fls. 55,
que importa em R$ 20,91 (vinte reais e noventa e um centa-
vos).” - ADV: PAULO ROBERTO SALLE.

11-MEDIDA CAUTELAR – 57/2003 – AGRO ALFA LTDA x
JOSE DOS SANTOS NETO.... “Isto posto, com supedâneo no
art. 267, inciso III, do CPC, declaro extinta a presente ação de
Sustação de Protesto sob n.º 57/2003, em que Agro-Alfa Com.
de Produtos Químicos move contra José dos Santos Neto. Cus-
tas pelo autor. Preclusa a decisão, arquive-se os presentes au-
tos, observando as disposições do CN.” - ADV: EDISON SO-
ARES DE ARRUDA.

12-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 67/2000 –
BANCO DO BRASIL S/A x TURBOS PLATINA COM. DE
PEÇAS LTDA E OUTROS... “Isto posto, com supedâneo no
art. 794, inciso I, c.c. artigo 794, inciso II, ambos do CPC,
declaro extinta a presente Execução de Título Extrajudicial,
registrada sob n.º 67/2000, em que figura como exeqüente Banco
do Brasil S/A e executados Turbos Platina e Com. De Peças
Ltda- ME, Guilherme Ribeiro Mussi e José Maria da
Silva.Preclusa a decisão, arquive-se o presente feito, observa-
das as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: CAR-
LOS ALBERTO BIAGGI.

13-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 425/2000 –
BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ ANTONIO ZANETTE E
OUTRO.... “Sobre o cálculo geral do débito(fls.136/137), ma-
nifestem-se às partes, em 05 dias.....OBS: Aguardando o pre-
paro das custas processuais, contadas às fls. 135, que importa
em R$ 165,68 (cento e sessenta e cinco reais e sessenta e oito
centavos)” - ADV: OMAR JOSE BADDAUY e PEDRO PA-
VONI NETO.

14-CARTA PRECATORIA – 033/96 – LOURENÇO ANTO-
NIO FERREIRA FILHO x VICENTE PEDRO FERREIRA....
“Aguardando o preparo das custas processuais, contadas às fls.
162, que importa em R$ 341,22 (trezentos e quarenta e um
reais e vinte e dois centavos).” - ADV: JOÃO ANTONIO SAN-
TA ROSA.

15-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 541/97 – LUIZ
ROBERTO LUCIO x AUGUSTO KENNEDY BOTELHO... “

Compulsando os presentes autos, extrai-se que o credor, embo-
ra intimado, para dar regular andamento ao feito, quedou-se
silente. Observo que a suspensão do feito, contraria a regra
vigente, vez que existe penhora nos autos, o que causaria pre-
juízos ao devedor.” - ADV: JUSCELINO GAZOLA.

16-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 345/90 – AIR-
TON DIAS DE OLIVEIRA x CELIO FELIZARDO.... “Isto
posto, considerando o desinteresse em agir, com supedâneo no
art. 267, inciso III, c.c. artigo 598, ambos do CPC, declaro ex-
tinta a presente execução sob n.º 345/1990, em que Airton Dias
de Oliveira move contra Célio Felizardo, por ausência de pres-
supostos de desenvolvimento válido e regular do processo.
Custas pelo autor/credor. Preclusa a decisão, promova-se o le-
vantamento de eventual constrição, arquivando-se os presentes
autos, observadas as disposições do CN.” - ADV: BENEDITO
CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR.

17-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 403/2002 –
COOP. CRED. RURAL DOS PLANT. CANA DO PARANA x
PAULO CESAR A SILVA E OUTRA.... “Isto posto, com supe-
dâneo no art. 794, inciso I, c.c. artigo 794, inciso II, ambos do
CPC, declaro extinta a presente Execução de Título Extrajudi-
cial, registrada sob n.º 403/2002, em que figura como exeqüen-
te Cooperativa de Crédito dos Plantadores de Cana do Paraná
Ltda – Sicredi Agro Paraná e executados Paulo César A Silva e
Kalinka Nogueira Amorin. Preclusa a decisão, arquive-se o
presente feito, observadas as disposições do CN, aplicáveis à
espécie.” - ADV: LUIS CARLOS DA COSTA

18-INTERDIÇÃO – 58/2003 – DALETE TORRES PEDRO x
ISRAEL PEDRO.... “Posto isto, com fulcro no art. 446, I, do
Código Civil, e 1177 e ss, do CPC, acolho parcialmente, o pe-
dido inserto na presente Interdição n.º 58/2003, pelo que de-
creto a interdição parcial de Israel Pedro, retro qualificado, ante
a sua incapacidade parcial para reger os atos da vida civil no
tocante à celebração de negócios jurídicos patrimoniais, não
podendo nenhum ato de administração ou disposição de bens,
senão por intermédio de sua curadora, mediante prévia autori-
zação judicial e, por conseqüentemente, nomeio para Curadora
do mesmo a sua esposa Sr.ª Dalete Torres Pedro, qualificada
nos autos, o que faço com esteio no art. 454, § 1º, do Código
Civil, mediante especialização da hipoteca legal e prestação de
contas anualmente (CC, art. 455, § 3º e CPC, art. 1190 e art.
28, do Dec. 24.559/34), para o exercício da curatela. Cumpra-
se o disposto no art. 1184, do CPC e as normas do CN, no que
for aplicável, bem como lavre-se termo de compromisso do
curador nomeado. Sem custas.” - ADV: SEBASTIÃO GAR-
CIA NETO.

19-ALVARA – 295/2003 – MATHEUS FERNANDES MAL-
TA x MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA E
OUTROS ... “Posto isto, com arrimo no artigo 1º, da Lei n.º
6.858/80, c.c. art. 5º da LICC, 1031 e 1109 ambos do CPC,
acolho o pedido inicial, para o fim de autorizar o requerente
Matheus Fernandes Malta, na pessoa de seu genitor Claude-
vilson Malta, brasileiro, separado judicialmente, protético,
portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 5.737.737-2-
PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 882.803.579-04, a levantar
os valores, existentes na conta /poupança n.º 7.942-1, junto
ao Banco Bradesco, agência local, verbas trabalhistas, junto
ao Município de Santo Antônio da Platina-PR e seguro de
vida, junto a Liberty Paulista Seguros, em nome de Ivone
Fernandes Ribeiro, devendo os referidos valores serem de-
positados, em conta de poupança em nome do menor Ma-
theus Fernandes Malta, ficando este autorizado a retirada
dos valores atinentes, quando de sua maioridade civil. Cus-
tas pelo requerente, inclusive FUNREJUS. Preclusa a deci-
são, ouça-se a Fazenda Pública estadual, para fins de reco-
lhimento do imposto causa mortis, e não havendo objeção
tributária, expeça-se os alvarás ao requerente, com prazo de
60 dias, prazo este em que deverá ser prestada as contas de-
vidas, comprovando nos autos o depósito dos valores em
nome do menor Matheus Fernandes Malta.Caso haja renún-
cia ao prazo recursal, desde que, com anuência do Agente
Ministerial, cumpra-se de imediato a decisão, nos termos su-
pra. Carreado aos autos a respectiva prestação de contas,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público.” - ADV: PAU-
LO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS.

20-COBRANÇA – 89/2001 – RIO PARANA CIA SEC. CRED.
FINANCEIROS x ISAIAS JOSE RIBEIRO E OUTRO....
“Aguardando o preparo das custas processuais, contadas às fls.
44, que importa em R$ 78,01 (setenta e oito reais e um centa-
vos).” - ADV: EDER GORINI.

21-COBRANÇA – 040/2003 – AKZO NOBEL x CIA PLATI-
NENSE DE AUTOMOVEIS.... “Aguardando o preparo das
custas processuais contadas às fls. 56, que importa em R$ 340,01
(trezentos e quarenta reais e um centavo.” - ADV: ALINE
RODRIGUES.

22-EXECUÇÃO FISCAL – 49/92 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DAMISA S/A .... “Posto isto, com
arrimo no art. 187, par. Único, do CTN e art. 29, par. Único da
Lei n.º 6.830/80, reconheço a preferência do INSS em receber
o produto da arrematação para fins de pagamento de seu crédi-
to. Determino, pois o seguinte : a)apresente o INSS o valor de
seu crédito cuja preferência foi reconhecida (Ex. Fiscal n.º 27/
92), dizendo as partes, no prazo de 05 dias, sobre o
apresentado.b)caso não haja divergência sobre valor supra, en-
tregue-se numerário suficiente para pagamento do crédito do
INSS, adotando-se providências pertinentes, v.g. ofício, alva-
rá, etc....c)se sobejar valor com o pagamento do crédito prefe-
rencial, entregue-se o remanescente à Fazenda Estadual.” -
ADV: PAULO SERGIO ROSSO, SORAYA SAAD LOPES e
MARCIA ELIZA DE SOUZA

23-CARTA PRECATORIA – 165/2003 – BANCO MERCAN-
TIL DE SÃO PAULO S/A x DALGINA ELIS GUIMARAES
SARTOR E OUTROS.... “Face o contido na certidão do Sr.
Meirinho às fls. 11 verso, manifeste-se o credor, no prazo de
05 dias. Tornando-se o mesmo silente, devolva-se a presente

deprecata ao D. Juízo deprecante, observando-se as cautelas
legais.” - ADV: HELIO PESSOA MORALES.

24-APOSENTADORIA – 71/2003 – GRACINA ROSA DOS
SANTOS x INSS.... “Por economia e celeridade processual,
havendo controvérsia sobre a situação fática delineada na pro-
emial, a instrução probatória mostra-se necessária, pelo que
designo o dia 18/02/2004, às 13:30 horas, para audiência de
instrução e julgamento.” - ADV: APARECIDO PEREIRA DE
CASTRO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

25-CARTA PRECATORIA – 171/1996 – CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x JOSE RITTI FILHO.... “O prazo reque-
rido pelo credor já se exarou. Devolva-se a precatória ao d.
Juízo deprecante, diante da inércia do patrono do exeqüen-
te, nos atos administrativos visando possibilitar a expedição
da carta de adjudicação – CN-5.8.9.” - ADV: JOSE CAR-
LOS DIAS NETO

26-NOTIFICAÇÃO JUDICIAL – 288/2003 – SERGIO BA-
CHTOLD x CLAUDIO LUIZ E OUTROS.... “Não houve equi-
voco algum, pois a decisão é clara quanto ao pronunciamento
sobre o mérito cautelar e o desate do feito. Arquive-se.” - ADV:
JOÃO ANTONIO SANTA ROSA.

27-REPARAÇÃO DE DANOS – 154/97 – EMPRESA PRIN-
CESA DO NORTE LTDA x J.S. CUNHA & CIA LTDA ....
“Aguarde-se por 60 dias a produção da prova(conf. determina-
do no termo de fls.73), bem como adote-se providências para
impulsionamento do feito apenso (autos 446/96), mormente o
preparo no Juízo deprecado (vide fls.105 dos autos apenso).” -
ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO e DELY DIAS DAS NE-
VES.

28-BUSCA E APREENSÃO – 124/2003 – BV FINANCEIRA
S/A x JORGE SOARES PADILHA.... “Expeça-se Carta Preca-
tória, para fins de despacho proferido às fls. 14 do presente
feito, observando-se o atual paradeiro do veículo objeto da de-
manda às fls. 18 destes autos....OBS: Favor retirar Carta Preca-
tória p/distribuição.” - ADV: ADRIANO MUNIZ REBELLO.

29-CARTA PRECATORIA – 067/2002 – EMILIA ROSINHA
DUTRA x PANTERA VIAGENS DE TURISMO LTDA.... “Pos-
to isto, determino ao credor que, no prazo de 05 dias, promova
o preparo para os atos de avaliação dos bens constritos ou faço
prova de que no feito que tramita no juízo deprecante foi-lhe
concedido benefício da assistência judiciária, sob pena de de-
volução da deprecata no estado em que se encontra.” - ADV:
ELIANDRA CRISTINA WINCK.

30-CARTA PRECATORIA – 129/2003 – GLAUCE MARIA
CLARO DE OLIVEIRA DIAS x SOCIEDADE EDUCAIONAL
POSITIVO.... “Sobre a certidão do Sr. Meirinho às fls. 16-ver-
so, manifeste-se a credora, em 05 dias.” - ADV: FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI.

31-CARTA PRECATORIA – 055/2003 – JOSE HENRIQUE
VIEIRA x FAZENDA NACIONAL.... “Digam às partes, em 05
dias, sobre conta geral.” – ADV: CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO e FERNANDA CECYN e VICENTE DE PAULO
PALHARES FILHO.

32-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 290/2003 -
COOP. DE CREDITO DOS PLANT. CANA DO PARANA x
JOSE BARBOSA DA ROCHA JUNIOR E OUTRA.... “Face o
contido na certidão do Sr. Meirinho às fls. 16-verso destes au-
tos, manifeste-se o credor, no prazo de 05 dias.” - ADV :PE-
DRO PAVONI NETO.

33-EXECUÇÃO FISCAL – 84/2002 – CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x MECANICA BR 153 COM. PEÇAS LTDA.... “Em
que pese as custas não terem sido preparadas, não antevejo óbice
ao arquivamento do feito, facultando aos Serventuários credo-
res a execução que lhe é devido, pelas vias legais(JEC). Arqui-
vem-se, observando-se o CN.” - ADV : ALCEU PAIVA DE
MIRANDA.

34-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 485/1983 –
ESPOLIO DE ADELIA FERNANDES CAGLIARI x LO-
RENZO SILVEIRA AIRES E OUTRO.. . .  “Despacho
fls.500.Em juízo de retratação ao AIU interposto pelos exe-
cutados (fls.368-ss) mantenho a decisão objurgada pelos
seus próprios fundamentos. A pretensão do credor(fls.365-
declaração de nulidade de hipoteca sobre bem penhorado)
é arrematado absurdo jurídico, pois a boa doutrina e juris-
prudência vaticinam, tão-somente, a ineficácia doa atos dis-
positivos por aquele em face do qual foi reconhecida a frau-
de à execução. Pretensão lacônica e sem qualquer funda-
mentação, mera resposta lacônica. Já o pedido de registro
da penhora (fls.365) resta prejudicado em razão de já ter
sido deferido às fls. 310 e oficiado às fls. 311, bem como
ser ato afeto ao credor, na esteira dom que dispõe a lei
processual pátria – basta ler o § 4º, do art. 659, do CPC.
Oficie, informando : ter sido mantida a decisão em juízo
de retratação; se foi ou não cumprido o art. 526, do CPC,
nada ter a acrescer à decisão objurgada. Diga o credor, em
05 dias, sobre prosseguimento.....OBS: Retirar Carta Pre-
catória.” - ADV: FERNANDO TEIXEIRA RUIZ e JOSÉ
CARLOS DE CASTRO.

35-AÇÃO CIVIL PUBLICA – 526/2000 – MINISTÉRIO
PUBLICO x MARIA ENI DA SILVA RITTI.... “Fls.229. O
prazo para apresentação de resposta é peremptório, pelo
que não comporta prorrogação (CPC, art. 182), restando
ressalvados dos efeitos da revelia as hipóteses tratadas no
art. 320, do CPC e questões de direito.Posto isto, com arri-
mo no art. 182 do CPC, indefiro o pedido de fls. 229. Diga
o autor, em 05 dias.” - ADV : LEIA FERNANDA DE SOU-
ZA RITTI.

36-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 030/2003 – DIS-
MAR LTDA x EVANDRO GNASPINI E OUTROS.... “Posto
isto, indefiro o pedido de fls. 72-ss, formulado pela autora. De
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outro cariz, cite-se o requerido Evandro Gnaspari.....OBS: Re-
tirar Carta Precatória.” - ADV: DINO COSTACURTA.

37-SUMÁRIA – 519/2000 – JOSE MARIA MARCELINO x
INSS.... “Retirar Ofício” - ADV: MARIA NEUSA BARBOZA
RICHTER.

38-APOSENTADORIA – 17/2000 – JOSE CLARO DOS SAN-
TOS x INSS.... “Retirar Oficio.” - ADV: MARIA APARECI-
DA AVELINO.

39-EXECUÇÃO FISCAL – 190/98 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x SEBASTIÃO EDUARDO DOS SANTOS....
“Sobre o cálculo geral(fls.43), manifeste-se o devedor, em 05
dias.” - ADV: KATIA LUCIANE AMBROSIO CARDOSO.

40-EXECUÇÃO FISCAL – 345/2000 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x SEBASTIÃO EDUARDO DOS SANTOS....
“Sobre o cálculo geral de fls.19, manifeste-se o devedor, em 05
dias.” - ADV: KATIA LUCIANE AMBROSIO CARDOSO

41-EXECUÇÃO FISCAL – 201/92 - MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x SEBASTIÃO EDUARDO DOS SANTOS....
“Sobre o cálculo geral de fls.42, manifeste-se o devedor, em 05
dias.” - ADV: KATIA LUCIANE AMBROSIO CARDOSO.

42-MONITORIA – 006/2003 – JEFERSON A. BRITO x PLA-
TIVEL COM. VEICULOS E PEÇAS LTDA.... “Fls.148. Ao
requerido, para no prazo de 10 dias, apresentar suas alegações
finais.” - ADV: JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA.

43-CARTA PRECATORIA – 142/2003 – BANCO DO BRA-
SIL S/A x COOP. PLATINENSE DOS CAFEICULTORES
LTDA .... “Ao credor, para em 05 dias, promover o preparo nos
termos da Portaria n.º 003/2001, da Direção do Fórum, expedi-
da, com arrimo no Prov. 48, da CGJ, sob pena de devolução da
precatória. Caso não haja preparo, devolva-se.” - ADV: OMAR
JOSE BADDAUY.

44-MEDIDA CAUTELAR – 16/2003 – SODIBEL LTDA x
JOSE BARBOZA DA ROCHA JUNIOR.... “Sobre a certidão
do Sr. Meirinho às fls. 57-verso, manifeste-se o credor, em 05
dias.” - ADV: MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS.

45-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 165/2003 –
BANCO BANESTADO S/A x JOSE HENRIQUE VIEIRA E
OUTROS.... “Considerando que a deprecata, expedida em data
de 08/08/2003, a Comarca de Ibaiti-Pr, para fins de citação e
demais atos executórios, foi entregue ao interessado, conforme
recibo de fls. 52 verso destes autos, intime-se-o, para no prazo
de 05 dias, comprovar nos autos o protocolo, junto ao D. Juízo
Deprecado. Carreado aos autos o respectivo comprovante, so-
licite-se informações.” - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO.

46-RECLAMAÇÃO TRABALHISTA – 577/97 – JOÃO LO-
PES PINHEIRO x ESTADO DO PARANÁ – SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO.... “Retirar Carta Precatória p/distribuição.”
- ADV: ANTONIO CARLOS DO AMARAL.

47-EXECUÇÃO FISCAL – 007/87 – INSS x HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DA SAUDE.... “Fls.58. Às partes, para mani-
festarem-se no prazo de 05 dias.” - ADV: SEBASTIÃO GAR-
CIA NETO, MARCIA ELIZA DE SOUZA e LUIZ HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO.

48-EMBARGOS DO DEVEDOR – 279/2001 – MUNICIPIO
DE STO ANT PLATINA x INSS.... “Ciências às partes, do v.
acórdão de fls.31/38.” - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO e
MARCIA ELIZA DE SOUZA.

49-APOSENTADORIA – 28/2001 – SILVIO PRUDENTE DA
SILVA x INSS.... “Retirar Oficio.” - ADV: MARIA NEUSA
BARBOZA RICHTER.

50-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 163/2001 –
BANCO DO BRASIL S/A x VICTALINO OZORIO.... “Posto
isto, considerando o pedido expresso do autor/credor e com
fulcro no artigo 792, do CPC, suspendo a presente execução
pelo prazo requerido, ou seja, 30 de maio de 2004. Decorrido o
prazo suspensivo, diga o credor em 05 dias, sob as penas le-
gais.” - ADV: PAULO DE OLIVEIRA

51-COBRANÇA – 129/2002 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x ABILIO VICEN-
TE.... “...01)Recebo o recurso de apelação interposto pelo cre-
dor às fls. 169-ss, em seu duplo efeito (devolutivo e suspensi-
vo), posto presentes os pressupostos recursais....02)Ao apela-
do, para querendo, no prazo de 15 dias, apresentar suas contra-
razões....03)Após, ao Ministério Público, para suas contra-ra-
zões, no prazo legal...04)Decorrido o prazo legal, com ou sem
manifestação e cumprido o item 5.12.5 do CN e caso não haja
manifestação sobre o recurso de admissibilidade do Juízo, re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO e PAULO FRAN-
CISCO VEIGA DE FREITAS

52-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 253/98 – BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS RODRIGUES DE
LIMA E OUTRO.... “Retirar Edital.” - ADV: CARLOS AL-
BERTO BIAGGI.

53-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 279/99 – COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL x FARMA-
CIA R. DINIZ DE SOUZA LTDA E OUTROS.... “Face o con-
tido na certidão supra, manifeste-se o credor, no prazo de 05
dias, sob as penas legais.” - ADV: PAULO C. DE HOLANDA
GUERRA.

54-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 270/99 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DJALMA COELHO
BATISTA E OUTRA.... “Fls.85-ss. Diga o credor, em 05 dias,
sobre prosseguimento. Nada sendo requerido, aguarde-se no
arquivo manifestação dos interessados.” - ADV: FRANCISCO

OLIVIERI JUNIOR e CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA.

55-COBRANÇA – 193/2002 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x TEREZINHA DA
SILVA.... “...01)Recebo o recurso de apelação interposto pelo
credor às fls. 163-ss, em seu duplo efeito (devolutivo e suspen-
sivo), posto presentes os pressupostos recursais....02)Ao ape-
lado, para querendo, no prazo de 15 dias, apresentar suas con-
tra-razões....03)Após, ao Ministério Público, para suas contra-
razões, no prazo legal...04)Decorrido o prazo legal, com ou
sem manifestação e cumprido o item 5.12.5 do CN e caso não
haja manifestação sobre o recurso de admissibilidade do Juízo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO e ISMAEL ELE-
OTERIO DA SILVA

56-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 50/2003 – ESPOLIO
DE JORGE ARAUJO x SANTINA EUGENIA NICOLETTE
CAMPOS.... “Em Juízo de retratação ao Agravo de Instrumen-
to interposto pela ré às fls. 28-ss destes autos, mantenho a deci-
são objurgada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Cumpra-se o despacho proferido às fls. 27 destes autos.” - ADV:
BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR e GUSTA-
VO FRIGGI VANTINE

57-APOSENTADORIA – 485/94 – MARIA THERESA DE
JESUS MOREIRA x INSS.... “Faculto às partes apresentação
de razões finais, por memoriais, no prazo sucessivo de 10 dias.”
- ADV: APARECIDO PEREIRA DE CASTRO.

58-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 130/2003 –
BANCO BANESTADO S/A x COOP. PLATINENSE DOS
CAFEICULTORES LTDA E OUTROS... “Posto isto, lavre-se
termo de penhora sobre os bens indicados pelo devedor(fls.31-
ss) e mais os imóveis M-311 e 3216 do RI de Ribeirão do Pi-
nhal-Pr., posto serem estes os dados em garantia cedular.....OBS:
Retirar Carta Precatória.” - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO.

59-INVENTÁRIO – 20/96 – MARIA DA PIEDADE CUNHA
x FRANCISCO JOSE DA CUNHA.... “Homologo o cálculo do
imposto “causa mortis”, de fls. 129, à razão de 50% do valor
apurado pelo Sr. Contador. Promova-se o recolhimento do tri-
buto, em 05 dias. Após, faculto às partes, em 10 dias, apresen-
tarem pedido de quinhões. Caso não haja divergência sobre os
quinhões, siga-se ao Sr. Partidor para esboço da partilha. Car-
reado o esboço, digam às partes, a Faz. Pública e o M. Público,
em 05 dias.” - ADV: PAULO FRANCISO VEIGA DE FREI-
TAS e JOÃO ANTONIO SANTA ROSA

60-INVENTÁRIO – 152/2003 – LEONOR MARTINS PEREI-
RA E OUTROS x WALDEMAR MARTINES.... “Isto posto,
com supedâneo no artigo 1031 do CPC, homologo a partilha
amigável lançada nos autos(fls.45-ss), referente aos bens dei-
xados pelo de cujus Waldemar Martines, atribuindo-se-lhe os
quinhões que ali se contém e adjudico a cessionária Leonor
Martins Pereira, com qualificação nos autos, os bens constan-
tes das Escrituras Públicas de Cessão Onerosa de Direitos He-
reditários (fls.96/99 e 102/06), ressalvando-se eventuais erros,
omissões e direitos de terceiros. Preclusa a decisão, provado
nos autos a quitação do tributo “causa mortis” (pela morte do
autor) e inter vivos(decorrente da cessão de direitos hereditári-
os), ouça-se as Fazenda Públicas Estadual e Municipal, e ine-
xistindo objeção tributária, expeça-se o respectivo formal de
partilha, certidões e cartas(CPC, art. 1031, § 2º). Exaurido a
prestação jurisdicional, arquive-se, observando-se as disposi-
ções do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: CARLOS HUM-
BERTO PANIGADA, LUIZ ANTONIO COLEBRUSCO e
ONIVALDO MARTINS SANT’ ANNA.

61-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 161/2001 –
BANCO DO BRASIL S/A x TECLA SANTOS GIOVANNET-
TI.... “Fls.143-ss. Sobre a resposta do exeqüente, ora excepto,
diga os executados excipiente em 05 dias.” - ADV: RICARDO
GIOVANNETTI.

62-APOSENTADORIA – 135/96 – BENEDITA DE BARROS
CIRINO x INSS...  “.. .01)Cumpras-se o Venerando
Acórdão...02)Dê-se ciência às partes do retorno dos autos à
este Juízo.....03)Aguarde-se manifestação dos interessados, pelo
prazo de 10 dias, sendo que, nada seja requerido, arquivem-se
observadas as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV:
APARECIDO PEREIRA DE CASTRO e MARCIA ELIZA DE
SOUZA.

63-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 339/2000 –
BANCO DO BRASIL S/A x ALCEU GARBELINI.... “Fls.51.
Aguarde-se pelo prazo requerido, ou seja, 30 dias. Decorrido
este, manifeste-se o credor, no prazo de 05 dias.” - ADV: JOSE
GLAUCO CARULA.

64-AÇÃO DE DIVISÃO AMIGÁVEL – 302/96 – DIRCE PI-
COLLI E OUTROS x DORVALINA ODETE PICOLLI E OU-
TROS.... “Posto isto, arquive-se o feito, donde se aguardará
manifestação dos interessados.” - ADV: LABIB HADDAD ,
JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY e MARIA IZILDINHA
QUEIROZ RODRIGUES.

65-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 203/97 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x J.C. FERREIRA & VI-
EIRA LTDA E OUTROS... “Derradeiramente, intime-se o cre-
dor, para no prazo improrrogável de 05 dias, efetuar o preparo
das diligências do Sr. Avaliador, conforme solicitação de fls.
145 do presente feito.” - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO.

66-USUCAPIÃO – 365/2003 – ALICIO GONÇALVES PE-
DREIRO E OUTRA x LUIZ CARLOS RAMOS.... “Ao autor,
para em 10 dias, emendar a petição inicial, posto consta no
memorial de fls. 11, que o imóvel tem como confinante os her-
deiros de Carlos Reich, sob as penas legais.” - ADV: EDISON
SOARES DE ARRUDA.

67-BUSCA E APREENSÃO – 437/2002 – BANCO BRADES-
CO S/A x ROSA MARIA MOREIRA.... “Aguardando o prepa-

ro das custas processuais contadas às fls. 42, que importa em
R$ 30,00 (trinta reais).” - ADV: LUCIANA SEZANOWSKI e
RODRIGO GHESTI

68-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 296/2003 –
SHELL BRASIL LTDA x AUTO POSTO ACARON LTDA E
OUTROS.... “Isto posto e, considerando o pedido expresso do
credor, declaro extinta a presente ação de Execução de Título
Extrajudicial, registrada sob n.º 296/2003, promovida por She-
ll Brasil Ltda face a Auto Posto Acaron, Luiz Roberto Magrin,
Ângela Maria de Oliveira Carvalho, Paulo de Tarso Rosa de
Andrade, Rosemary Morgan Bertelli de Andrade, Rômulo Ber-
telli, Selma Rodrigues Teixeira de Bertelli e Auto Posto Ken-
nedy Ourinhos Ltda, o que faço com fulcro no art. 569, do
CPC. Eventuais custas pelos credores/desistentes. Preclusa a
decisão, arquive-se, observando as disposições do CN.” - ADV:
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE.

69-DEMOLITORIA – 386/1999 – EDY CARVALHO LACER-
DA E OUTROS x ELIZABETH LEONEL CAMPOS DE OLI-
VEIRA E OUTRA.... “Posto isto, com arrimo no art. 3º e 267,
VI, do CPC, excluo o réu Aristides de Oliveira da relação jurí-
dica processual, reconhecendo sua ilegitimidade passiva ad
causam. De outro cariz, firme no princípio da causalidade e
boa-fé dos autores, isento os autores dos ônus sucumbências
pela exclusão do réu Aristides de Oliveira. Por fim, defiro os
quesitos formulados pelas partes e determino seja promovido o
depósito dos honorários do Sr. Perito, para fins de elaboração
da prova pericial já deferida.” - ADV : PAULO FRANCISCO
VEIGA DE FREITAS, NEWTON JOSE FERNANDES, ELIA-
NE LEONEL DE CAMPOS e MIGUEL ALEXANDRE FILHO.

70-MONITORIA – 247/99 – SONIA APARECIDA CALCA-
NHOTO x M.S.L. ENGENHARIA LTDA.... “Fls.47. Posto isto,
determino a intimação da autora para se manifestar, no prazo
de 05 dias, sob a proposta apresentada pelo réu.” - ADV: CEL-
SO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

71-ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 421/2002 – JOSEA-
NE DE CARVALHO ALPENDRE x ARHTUR LUNDGREN
TECIDOS S/A .... “Retirar Carta de Sentença.” - ADV: JOÃO
MAESTRELI TIGRINHO.

72-EXECUÇÃO DE DEVEDOR SOLVENTE – 212/2001 –
OSVALDO DA SILVA SANTOS x ROSELINA LIA DA SIL-
VA.... “Aguarde-se no arquivo manifestação dos interessados,
observado o CN-5.8.12.” - ADV: GLAUCIA BUENO QUIRI-
NO

73-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 477/2000 – ILIO FADONI
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A .... “Ciências às
partes do retorno dos autos. Aguarde-se por 15 dias, manifesta-
ção dos interessados, nada sendo requerido, arquive-se, obser-
vando o CN e v. acórdão.” - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO
e ANGELO FADONI.

74-MONITORIA – 451/98 – JABUR PNEUS S/A x JOÃO
CANDIDO DA SILVA NETO.... “Por invocação analógica do
art. 232, III, do CPC, afeta às intimações por edital, faculto ao
credor, no prazo de 05 dias, fazer prova das publicações do
edital – uma no órgão oficial e duas em periódicos de grande
circulação local. Provadas as publicações, certifique-se a Ser-
ventia se foi ou não interposto embargos, restando dispensada
a nomeação de curador especial, posto o executado foi citado
pessoalmente(vide cert. de fls. 30-v).” - ADV: MARCUS AU-
RÉLIO LIOGI.

75-EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 429/2002 - COOP.
PLATINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA x PETROBRAS
DISTIB. S/A .... “Posto isto, com arrimo no art. 519, do CPC,
reconsidero a decisão de fls. 306, pelo que recebo o recurso de
apelação, interposto pelo embargante, o que faço somente no
efeito devolutivo, posto presentes os pressupostos recursais.
Aos recorridos para, querendo, apresentarem resposta no prazo
legal. Após, caso não haja impugnação quanto ao juízo de ad-
missibilidade, cumpra-se o CN e remeta-se os autos ao e. Tri-
bunal de Alçada do Paraná, para fins legais.” - ADV: PEDRO
PAVONI NETO, ADONIS GALILEU DOS SANTOS e AU-
DREY APARECIDA DIOGO

76-EMBARGOS DO DEVEDOR – 039/2003 – DEONISIO
CANTO GARCIA x ANTONIO APARECIDO DE CAMAR-
GO.... “Em juízo de retratação ao agravo retido interposto pelo
embargante(fls. 39-ss), mantenho a decisão objurgada pelos seus
próprios fundamentos. Fique retido nos autos o recurso para
conhecimento da instância superior, se houver pedido neste
sentido. Aguarde-se a audiência já assinada.” - ADV: CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO e EDISON SOARES DE
ARRUDA.

77-INTERDIÇÃO – 131/2000 – INOCÊNCIA FERREIRA DA
SILVA SALES x IRIS MARCELINO SALES.... “Posto isto,
determino o arquivamento do feito, donde deverá se aguardar
iniciativa das partes, observada o CN.” - ADV: AILSON JE-
SUS LEVATTI.

78-EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE – 47/1998
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x YOLANDA RI-
BEIRO FERRAZ DE CAMARGO E OUTROS.... “Posto isto,
faculto ao credor, no prazo de 05 dias, exibir em juízo cópia
atualizada da M-24, 25, 26 e 27, referidas no petitório de fls.
179/180, possibilitando o arresto dos bens pertencentes à Ana
Lúcia, nos termos do § 5, do art. 659, do CPC. Caso haja omis-
são do credor, depreque-se o arresto.” - ADV: JOSE CARLOS
DIAS NETO.

79-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 336/2003 – JULIO DE JE-
SUS GONÇALVES DE ARRUDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA .... “Face a impugnação de fls. 69-ss,
manifeste-se o embargante no prazo de 10 dias.” - ADV: MA-
RIO GANDARA.

80-CARTA PRECATORIA – 167/2003 – BANCO NOSSA

CAIXA S/A x VERA DE BARROS LIMA .... “Face o contido
na certidão do Sr. Meirinho às fls. 16-verso destes autos, mani-
feste-se o credor, no prazo de 05 dias.” - ADV: JOÃO MARIA
GALVÃO DE BARROS.

81-INDENIZAÇÃO – 165/2001 – MARCELO CELESTINO
DE BARROS x EURIPEDES GAUDÊNCIO NETO.... “Des-
pacho de Fls.288..01)Recebo o recurso de apelação interposto
pelo autor às fls. 277-ss, em seu duplo efeito (devolutivo e sus-
pensivo), posto presentes os pressupostos recursais....02)Ao
apelado, para querendo, no prazo de 15 dias, apresentar suas
contra-razões....03)Após, ao Ministério Público, para seu pa-
recer, no prazo legal...04)Decorrido o prazo legal, com ou sem
manifestação e cumprido o item 5.12.5 do CN e caso não haja
manifestação sobre o recurso de admissibilidade do Juízo, re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná...... Despacho de Fls.306 ..01)Recebo o recurso de ape-
lação interposto pelo réu às fls. 289-ss, em seu duplo efeito
(devolutivo e suspensivo), posto presentes os pressupostos
recursais....02)Ao apelado, para querendo, no prazo de 15 dias,
apresentar suas contra-razões, observando-se que o prazo será
comum, posto ambos as partes recorrerem....03)Após, ao Mi-
nistério Público, para seu parecer, no prazo legal...04)Decorrido
o prazo legal, com ou sem manifestação e cumprido o item
5.12.5 do CN e caso não haja manifestação sobre o recurso de
admissibilidade do Juízo, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná.” - ADV:” - ADV: CEL-
SO ANTONIO ROSSI e MOHAMED ALIN COSTA NADER.

82-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 100/2003 – PEDRO
LOSI CURTUME PAULISTA LTDA x COMERCIAL DE COU-
ROS AO CROMO LTDA.... “Posto isto, com arrimo no art.
100, V, “a” e parágrafo único, do CPC, rejeito o pedido inserto
na Exceção de Incompetência n.º 100/2003, proposta por Pe-
dro Losi Curtume Paulista Ltda em face de Comercial de Cou-
ros ao Cromo Ltda, posto competente este Juízo para cognição
do pedido indenizatório formulado nos autos n.º 338/2002, de
Indenização, em apenso. Conseqüentemente, firme no princí-
pio da causalidade, condeno o excipiente no pagamento das
custas processuais (CPC, art. 20, § 1º). Honorários indevidos
no incidente provocado. Certifique-se no feito principal, dan-
do-lhe prosseguimento, com designação de audiência prelimi-
nar (CPC, art. 331), posto eventual recurso será recebido so-
mente no efeito devolutivo, na esteira do que tem decidido o e.
STJ: “No caso de exceção de incompetência, a suspensão do
feito ocorre até a sua rejeição pelo juiz de primeiro grau, por-
quanto o agravo da decisão que a indeferir só é recebido no
efeito devolutivo” (STJ – AGRMC. 4040 – SP –3ª T. – Rel.
Min. Antônio de Pádua Ribeiro – DJU 25.03.2002). Preclusa a
decisão, arquive-se, observado o CN.” - ADV: PAULA DE
QUADROS MORENO FELICIO e CELSO AUGUSTO MI-
LANI CARDOSO.

83-BUSCA E APREENSÃO – 162/2003 – BANCO FINASA
S/A x JOSE APARECIDO SOBRINHO.... “Posto isto, com
fulcro no § 5º, do art. 3º, do Decreto-lei n.º 911/69, c.c. art.
269, I, do CPC, acolho o pedido formulado nestes autos de
Busca e Apreensão n.º 162/2003, proposta por banco Finasa S/
A em face de José Aparecido Sobrinho, para o fim de, confir-
mando a liminar deferida e executada, consolidar ao requeren-
te a propriedade e posse plena e exclusiva do bem referido na
peça inaugural e que fora apreendido, a saber : veículo GM
Corsa Sedan, ano 2002, cor prata, chassi
9BGSC19Z02B150878, À GASOLINA, PLACAS AKC-1137.
Condeno o réu nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento
de despesas e custas processuais, bem como honorários advo-
catícios, o qual arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que
faço com esteio no § 4º, do art. 20, do CPC, levando-se em
consideração a natureza jurídica da prestação jurisdicional, a
revelia do requerido, a exigibilidade de duas intervenções do
profissional e o tempo de 06 meses despendido com a causa,
cujo valor deverá ser corrigido pelo INPC/IBGE ou outro índi-
ce que venha a substituí-lo, a partir da presente data até a data
do efeito pagamento. Notifique-se o requerente para manifes-
tar-se quanto à facultatividade de alienação judicial ou extraju-
dicial do bem (Dec.-lei n.º 911/69, arts. 2º e 3º, § 5º. Preclusa a
decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação das partes, nada
sendo requerido, arquive-se, observando as disposições do CN,
aplicáveis à espécie.” - ADV: IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO e ANDERSON SILVA ESTEFANUTO e GUILHERME
SILVA ESTEFANUTO.

84-MEDIDA CAUTELAR – 134/2002 – MAFER AGRICOLA
LTDA x DIONISIO CANTO GARCIA .... “Posto isto, com ar-
rimo no art. 798 e 813-ss, do CPC, confirmando a liminar defe-
rida, acolho o pedido da presente Ação Cautelar de Arrresto nº
134/2002, proposto por Mafer Agrícola Comércio e Represen-
tações Ltda em face de Dionísio Canto Garcia, para o fim de,
mediante caução real já prestada, determinar o arresto de grãos
de soja, limpo e seco, que encontrem-se depositadas na empre-
sa Mitriso, em nome do requerido Dionísio Canto Garcia, até o
limite de 179 sacas de soja de 60 Kg cada saca, reconhecendo
ter havido arresto real, por força da liminar, de somente 299
quilos de soja, equivalente a 5 sacas de 60 Kg cada saca, sobre
o qual deve recair os ônus de fiel depositário.Conseqüentemente,
condeno o requerido nos ônus da sucumbência, ou seja, paga-
mento de custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios em favor do patrono do autor, cujo valor arbitro
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), considerando-se a natureza
da decisão, parca complexidade da demanda, ausência de ins-
trução, residir em Comarca próximo da sede do Juízo, grau de
zelo, pouco tempo para entrega da tutela, o que faço com ful-
cro no § 4º, do art. 20, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido
monetariamente a partir da presente data, pelo INPC/IBGE ou
outro índice que venha a substituído, acrescido de juros mora-
tórios, na forma da lei civil, a partir da intimação do réu da
presente decisão.Em razão do efeito somente devolutivo de
eventual recurso, determino que certifique na execução apensa
(autos nº 151/2002) o teor da presente decisão (ou cópia) dan-
do prosseguimento, com penhora das sacas efetivamente arres-
tadas (299 quilos de soja, equivalentes a 05 sacas de 60 Kg
cada saca), cabendo ao Meirinho diligenciar outros bens para
efetiva garantia do Juízo.Preclusa a decisão, aguarde-se por 15
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dias manifestação das partes; nada sendo requerido, arquive-
se, observando as disposições do CN.” - ADV : DALVARO
GIROTTO e CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

85-EMBARGOS DO DEVEDOR – 252/2002 – RENY SIG-
NORINI BORSATTO x INSS.... “Posto isto, com arrimo nos §
5º, do art. 2º e art. 3º, ambos da Lei nº 6.830/80 e arts. 202 e
204, ambos do CTN, c.c. art. 269, I, e par. único do art. 740, do
CPC, rejeito os pedidos insertos na presente ação incidental de
Embargos à Execução nº 252/2002, proposta por Reny Signo-
rini Borsatto em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, na forma da fundamentação retro, reconhecendo a liqui-
dez, certeza e exigibilidade dos títulos que aparelham as Exe-
cução Fiscal nº 36/1999, em apenso. Conseqüentemente, con-
deno o embargante nos ônus da sucumbência, ou seja, paga-
mento de custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios em favor da embargada, o qual arbitro a título de
remuneração nos dois feitos (execução e embargos) em 15%
(quinze por cento) do débito fiscal, corrigido e com encargos
legais, tendo-o por razoável à remuneração do labor, levando-
se em consideração a parca complexidade da causa examinada,
ausência de produção probatória, residir o procurador em Co-
marca próxima à da entrega da prestação jurisdicional, grau de
zelo do profissional, tempo para entrega da tutela jurisdicional
e ausência de condenação, nos termos do §§ 3º e 4º, do art. 20,
do CPC. Em face de eventual recurso do embargante ter efeito
somente devolutivo (CPC, 520, V), determino à Serventia que,
certifique a substância da decisão nas ações executivas em apen-
so e interposição de eventual recurso, dando-se-lhes prossegui-
mento, com a remessa do sr. Contador e Avaliador para elabo-
ração da conta nos termos preconizados na presente decisão e
avaliação do bem constrito, dizendo as partes em 05 dias sobre
os laudos e conta geral. Preclusa a decisão, arquive-se, arqui-
ve-se, com observância das disposições do CN, aplicáveis à
espécie.” - ADV : CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e
REGINA TEIXEIRA PERES e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

86-EMBARGOS – 141/2003 – JOÃO PIRES NETO MANSO
x MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA ...” Pos-
to isto, com arrimo nos § 5º, do art. 2º e art. 3º, ambos da Lei nº
6.830/80 e arts. 142, 174, 202 e 204, todos do CTN, c.c. art.
269, IV, e par. único do art. 740, do CPC, acolho, parcialmen-
te, os pedidos insertos na presente ação incidental de Embar-
gos à Execução nº 141/2003, proposta por João Pires Neto
Manso em face do Município de Santo Antonio da Platina/PR,
para o fim de declarar nula a Ex. Fiscal nº 282/2002, reconhe-
cendo a ocorrência da prescrição extintiva do direito ao crédito
tributário retratado na CDA nº 547/2002, que instrui a ação
executiva, pelo que declaro extinto o processo com julgamento
do mérito. Conseqüentemente, condeno o embargado nos ônus
da sucumbência, ou seja, pagamento de custas e despesas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios em favor da em-
bargada, o qual arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), ten-
do-o por razoável à remuneração do labor, levando-se em con-
sideração a parca complexidade da causa examinada, ausência
de produção probatória, residir o procurador na sede da Co-
marca da entrega da prestação jurisdicional, grau de zelo do
profissional, tempo para entrega da tutela jurisdicional e au-
sência de condenação, nos termos do § 4º, do art. 20, do CPC,
cujo valor deverá ser corrigido monetariamente deste a presen-
te data até o efetivo pagamento, pelo índice do INPC/IBGE ou
outro que venha a substituí-lo. Resta afastado o reexame ne-
cessário em razão do valor do débito ser inferior a 60 salários
mínimos (§ 2º, do art. 475, do CPC).Preclusa a decisão, pro-
mova-se levantamento da penhora, bem como aguarde-se por
15 dias manifestação dos interessados; nada sendo requerido,
arquive-se, com observância das disposições do CN, aplicáveis
à espécie.” - ADV : PEDRO PAVONI NETO , CLEUCI BIEM-
BENGU DA SILVA e SEBASTIÃO GARCIA NETO

87-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 159/2001 – XEROX COM.
E IND. LTDA x RS CONSULTORIA E PLANEJ. LTDA....
“Posto isto, com arrimo no art. 524, do Código Civil/1916, c.c.
CPC e art. 269, I e 920-ss, ambos do CPC, acolho o pedido
inicial da presente Reintegração de Posse c.c. Perdas e Danos
nº 159/2001, proposta por Xerox Comércio e Indústria Ltda em
face de RS Consultoria e Planejamento Ltda, para o fim de: (i)
confirmando a liminar deferida, reintegrar o autor no equipa-
mento Xerox 4512, F3Y924989, indicado na inicial e contrato
de fls. 9-ss; (ii) condenar o réu a pagar ao autor o valor dos
alugueres dos meses de 12/2000 à abril/2001. Conseqüente-
mente, condeno o réu nos ônus da sucumbência, ou seja, paga-
mento de custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios em favor do patrono do autor, cujo valor arbitro
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, con-
siderando-se a natureza da decisão, parca complexidade da
demanda, revelia do réu, ausência de instrução, residir o patro-
no na capital catarinense, grau de zelo, relativo tempo para
entrega da tutela, o que faço com fulcro no § 3º, do art. 20, do
CPC. Deixo de determinar expedição de mandado de reinte-
gração, posto já reintegrado por força da liminar. Preclusa a
decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação das partes; nada
sendo requerido, arquive-se, observando as disposições do CN.”
- ADV : SIGISFREDO HOEPERS

88-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 005/2003 –
SHELL BRASIL LTDA x AUTO POSTO ACARON LTDA E
OUTROS.... “Isto posto e, considerando o pedido expresso do
credor, declaro extinta a presente ação de Execução de Título
Extrajudicial, registrada sob n.º 005/2003, promovida por She-
ll Brasil Ltda face a Auto Posto Acaron, Luiz Roberto Magrin,
Maria de Oliveira Carvalho, Paulo de Tarso Rosa de Andrade,
Rosemary Morgan Bertelli de Andrade, Rômulo Bertelli, Sel-
ma Rodrigues Teixeira de Bertelli e Auto Posto Kennedy Ouri-
nhos Ltda, o que faço com fulcro no art. 569, do CPC. Eventu-
ais custas pelos credores/desistentes. Preclusa a decisão, arqui-
ve-se, observando as disposições do CN.” - ADV: JOSE GUI-
LHERME BARBOSA LEITE.

89-APOSENTADORIA – 18/2000 – JOSE BATISTA x INSS....
“Posto isto, com arrimo no parágrafo único do artigo 159 e
inciso IV, do artigo 267, ambos do CPC, extinguo o presente
processo de Aposentadoria sob n.º 18/2000, em que José Batis-

ta move contra Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
sem julgamento do mérito. Conseqüentemente, condeno o au-
tor nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento de despesas e
custas processuais, bem como honorários advocatícios em fa-
vor do patrono do réu, o qual arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais), considerando-se a natureza da decisão e demais condi-
ções do § 41C, do artigo 20, do CPC, ficando a autora isenta do
ônus da sucumbência, salvo modificação na sua situação eco-
nômica/financeira que lhe permita arcar com o ônus (CPC, art.
12, da Lei 1060/50). Preclusa a decisão, arquive-se, observado
o CN.” - ADV: MARIA APARECIDA AVELINO e MARCIA
ELISA DE SOUZA.

90-EXECUÇÃO FORÇADA – 076/98 – CENTER ATIVO
FOMENTO COMERCIAL LTDA x ANTONIO SEBASTIÃO
PEREIRA SOUZA.... “Isto posto, considerando o desinteresse
em agir, com supedâneo no art. 267, inciso III, c.c. artigo 598,
ambos do CPC, declaro extinta a presente execução sob n.º 76/
1998, em que Center Ativo Fomento Comercial Ltda move con-
tra Antônio Sebastião Pereira de Souza, por ausência de pres-
supostos de desenvolvimento válido e regular do processo.
Custas pelo autor/credor. Preclusa a decisão, promova-se o le-
vantamento de eventual constrição, arquivando-se os presentes
autos, observadas as disposições do CN.” - ADV: JACIR FUR-
TADO DE SOUZA GUERRA e IRACI RENUNZA DE SOU-
ZA e IRANI VAZ DE OLIVEIRA.

91-COBRANÇA – 176/2002 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x HELIO BRABI-
LLA.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 840 do Código
Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homologo, por
sentença a transação levada a efeito(fls.95), pelo que julgo ex-
tinta a presente ação de cobrança n.º 176/2002, proposta por
Confederação Nacional da Agricultura – CNA e Outros em face
de Hélio Brambilla, determinando que se cumpra o acordado
entre as partes. Honorários e eventuais custas remanescentes
na forma acordada.Preclusa a decisão, aguarde3-se manifesta-
ção dos interessados pelo prazo de 15 dias, nada sendo reque-
rido, arquive-se, observando as disposições do CN, aplicáveis
à espécie.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO

92-COBRANÇA – 180/2002 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x CARMELINO
RODRIGUES.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 840 do
Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homolo-
go, por sentença a transação levada a efeito(fls.127), pelo que
julgo extinta a presente ação de cobrança n.º 180/2002, pro-
posta por Confederação Nacional da Agricultura – CNA e Ou-
tros em face de Carmelino Rodrigues, determinando que se
cumpra o acordado entre as partes. Honorários e eventuais cus-
tas remanescentes na forma acordada.Preclusa a decisão, aguar-
de3-se manifestação dos interessados pelo prazo de 15 dias,
nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposições
do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO

93-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 170/2000 – PAULO RO-
BERTO DE CAMARGO x BANCO DO BRASIL S/A .... “Pos-
to isto, com arrimo no art. 158 e 267, VIII, do CPC, homologo
o pedido de desistência da ação, externado pelo embargante,
nos presentes autos de Embargos à Execução n.º 170/2000, pro-
posto por Paulo Roberto de Camargo e Banco do Brasil S/A,
pelo que declaro extinto o processo sem julgamento do mérito.
Custas processuais pelo embargante desistente. Honorários ad-
vocatícios, na forma transacionada pelas partes (fls.47, item
“5”, da execução apensa), pelo que arbitro verba honorária, ao
patrono do embargado, no valor de R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), considerando a parca complexidade da demanda, ausên-
cia de instrução, residir o patrono próximo à sede do Juízo,
pouco tempo para entrega da tutela, natureza da decisão, o que
faço com esteio no § 4º, do art. 20, do CPC, o qual deverá ser
corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE ou outro índice que
venha a substituí-lo, desde a presente data até efetivo paga-
mento e juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, desta a intimação da decisão, até efetivo pagamento. Pre-
clusa a decisão, certifique-se na ação executiva apensa, bem
como adote providências necessárias à implementação do acordo
feito na execução apensa, após, seja desapensado este feito e
arquivado, observado o CN, aguardando o decurso do prazo
suspensivo requerido na ação executiva ou provocação das par-
tes.” - ADV: CARLOS ALBERTO BIAGGI e PEDRO PAVO-
NI NETO.

94-DESPEJO – 164/2003 – MARIA JULIA PINHEIRO x
MARIANO E BRAGA LTDA E OUTRA.... “Posto isto, com
arrimo no art. 3º e 267, VI, ambos do CPC, reconheço a super-
veniência perda de objeto do pedido de despejo, formulado pelo
autor, bem como excluo da relação jurídica processual a co-ré
Maria Fátima da Silva, por ilegitimidade passiva ad causam. e
outro cariz, com esteio no inc. I, do art. 62, da Lei nº 8.245/91,
art. 413, do Código Civil, c.c. art. 269, I, do CPC, acolho, em
parte, pedido inicial da presente Cobrança nº 164/2003, pro-
posta por Maria Julia Pinheiro em face de Mariano & Braga
Ltda, para o fim de condenar Mariano & Braga Ltda a pagar à
autora o valor de R$ 2.330,00 (dois mil, trezentos e trinta re-
ais), considerada a redução da cláusula penal a 40% do valor
do aluguel, corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE ou ou-
tro índice que venha a substituí-lo, desde o ajuizamento da ação,
e juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a
partir da citação.Conseqüentemente, condeno o réu Mariano e
& Braga Ltda nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento de
custas e despesas processuais, bem como honorários advocatí-
cios em favor do patrono do autor, cujo valor arbitro em 10%
(dez por cento) do valor da condenação, considerando a natu-
reza da decisão, parca complexidade da demanda, revelia dos
réus, residir o patrono na sede do juízo, grau de zelo, pouco
tempo para entrega da tutela, o que faço com fulcro no § 3º, do
art. 20, do CPC. reclusa a decisão, aguarde-se por 15 dias ma-
nifestação das partes; nada sendo requerido, arquive-se, obser-
vando as disposições do CN.” - ADV : JOSE PAULINO DA
SILVA

95-MANDADO DE SEGURANÇA – 158/2003 – ANTONIO
ROVILSON NOVAES x DIRETOR GERAL DO DEPTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA .... “Posto isto, com
arrimo no § 5ºº, LXIX, da Constituição da República, art. 1º,
da Lei nº 1.533/51, arts. 2º e 50, da Lei nº 9.784/99 e § 4º, do
art. 285, do CTB, ratificando os termos da liminar deferida,
concedo a segurança pedida pelo impetrante Antonio Rovilson
Novaes, postulada nestes autos de Mandado de Segurança nº
158/2003, onde figura como autoridade coatora o Sr. Diretor
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná,
para o fim de determinar o impetrado que se abstenha de proce-
der a apreensão da CNH do impetrante, em razão do cancela-
mento ex lege da pena administrativa de suspensão do direito
de dirigir por 60 dias, por decadência superveniente à aplica-
ção da sanção administrativa. conseqüentemente, condeno o
impetrado ao pagamento de custas e despesas processuais, ca-
bendo aos serventuários, se quiserem, optar pela execução no
JECível. devida verba honorária, à luz das Súmulas nº 105/STJ
e 512/STF. Matéria sujeita a reexame necessário (Lei nº 1.533/
51, art. 12, par. único), pelo que não havendo recurso voluntá-
rio das partes, remeta-se os autos ao e. Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, para cognição.Comunique-se ao impetrado.
reclusa a decisão arquive-se, observando as disposições do CN,
aplicáveis à espécie.” - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
DARIANE PAMPLONA.

96-CONST. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA – 139/2003 –
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA – SANE-
PAR x SINUS HARMANNUS LOMAN.... “Posto isto, com
arrimo no art. 22, do DL 3.365/41, c.c. art. 319, do CPC, aco-
lho o pedido inicial da presente ação de Constituição de Servi-
dão Administrativa nº 139/2003, proposta pela Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar em face de Sinus Harmannus
Loman, para o fim de constituir servidão administrativa, em
favor do autor, das áreas de terras discriminada no item “1” da
petição inicial e constante do memorial descritivo de fls. 51,
para fins de elaboração de obra pública.Custas processuais à
cargo do autor (DL 3365/41, art. 30).Indevida verba honorária
(DL 3365/41, art. 27, § 1º, princípio da razoabilidade e causa-
lidade). Preclusa a decisão, seja adotadas as seguintes provi-
dências: a) expeça-se o edital previsto no art. 34, do DL 3365/
41, com prazo de 10 dias; b) caso não haja impugnação, expe-
ça-se alvará em favor dos réus, autorizando o levantamento do
preço indenizatório; c) expeça-se mandado de averbação no RI
competente, do ônus real. Após, arquive-se, observado o CN.”
- ADV: IDA REGINA PEREIRA

97-EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 440/2002 – SERGIO
FAEDA E OUTRA x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A ....
“Posto isto, com arrimo no art. 154, 183, 244, 249, § 1º, 473,
683, I, 693, 694 e par. único do art. 740 e 746, todos do CPC,
rejeito os pedidos insertos na presente ação incidental de Em-
bargos à Arrematação nº 429/2002, proposta por Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda (Coplac) em face de Petro-
brás Distribuidora S/A e Arão de Lázaro Dias Moreira dos San-
tos, reconhecendo hígidos os atos executivos praticados na Pre-
catória Executória nº 72/1999, em apenso. Conseqüentemente,
condeno a embargante nos ônus da sucumbência, ou seja, pa-
gamento de despesas e custas processuais, bem como honorári-
os advocatícios em favor do patrono dos embargados, o qual
arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada patrono, le-
vando-se em consideração a parca complexidade da demanda,
ausência de instrução, residirem os patronos em Comarcas dis-
tantes da prestação jurisdicional, grau de zelo dos profissio-
nais, ausência de condenação e pouco tempo para entrega da
tutela, o que faço com supedâneo no art. 20, § 4º, do CPC, cujo
valor deverá ser corrigido monetariamente da data a publica-
ção da decisão em Cartório, nas mãos do sr. Escrivão, até o
efetivo pagamento, pelo índice do INPC/IBGE ou outro que
venha a substituí-lo, acrescidos de juros de mora a partir da
intimação da decisão, nos termos da legislação civil pátria. Em
face da improcedência dos embargos e o efeito somente devo-
lutivo em que será recebido eventual recurso voluntário (CPC,
520, V)1 , determino à Serventia que, certifique a substância da
decisão ou junte cópia da presente na ação executiva em apen-
so, dando-se-lhe prosseguimento, com cumprimento dos atos
preparatórios à expedição da carta de arrematação do bem imó-
vel arrematado, previsto no CN, v.g., cálculo, requisições de
informações, pagamento de tributos, manifestando-se o credor,
no prazo de 05 dias, sobre eventual prosseguimento, mormen-
te, quanto ao privilégio aventado pelo INSS (fls. 144-ss) e cre-
dor de verba trabalhista (Eduardo Escaraber – fls. 169-ss). Pre-
clusa a decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação dos inte-
ressados; nada sendo requerido, arquive-se, com observância
das disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV : JOSE
CARLOS PEREIRA DE GODOY , TATIANA ALVES ABIB
EID e CLAUDIO ANTONIO CANESIN.

98-EXECUÇÃO FISCAL – 065/92 - MUNICIPIO DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA x ANTONIO PEDROSO.... “Posto
isto, com arrimo no art. 174, do CTN, c.c. art. 269, IV, e par.
Único do art. 740, do CPC, acolho, o pedido inserto na objeção
de pré-executividade manejada pelo d. curador especial do exe-
cutado, nos presentes autos de Execução Fiscal n.º 65/1992,
proposta pelo Município de Santo Antônio da Platina/PR em
face de Antônio Pedroso, para o fim de declarar nula a presente
execução fiscal, reconhecendo a ocorrência da prescrição ex-
tintiva do direito ao crédito tributário retratado na CDA que
instrui a ação executiva. Conseqüentemente, condeno o exe-
qüente nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento de despe-
sas e custas processuais, bem como honorários advocatícios
em favor do douto curador especial, cujo valor arbitro em R$
300,00 (trezentos reais), considerando a parca complexidade
da demanda, ausência de instrução, natureza da decisão, tempo
pata entrega da tutela após intervenção do curador especial,
grau de zelo do profissional, o que faço com arrimo no § 4º, do
art. 20, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetariamen-
te, a partir da presente data, pelos índices adotados pela Conta-
doria Judicial deste Juízo, e juros de mora à razão de 0,5%
(meio por cento) ao mês a partir do t.j. da decisão. Matéria
infensa ao reexame necessário, ex vi do disposto no § 2º, do
art. 475, do CPC. Preclusa a decisão, promova-se levantamen-
to de eventual arresto ou penhora; após, aguarde-se por 15 dias
manifestação das partes e nada sendo requerido, arquive-se,

observado o CN.” - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO e
JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA.

99-BUSCA E APREENSÃO – 242/2003 – BV FINANCEIRA
S/A x JOSE FERNANDES MACIEL NETO.... “Posto isto, com
supedâneo no art. 3º, do DL. 911/69, c.c. art. 3º, 295, III, am-
bos do CPC, indefiro a petição inicial da presente ação de Bus-
ca e Apreensão n.º 242/2003, proposta por BV Financeira S/A
em face de José Fernandes Maciel Neto, pelo que com esteio
no art. 267, I, do CPC, declaro extinto o processo sem pronun-
ciamento do mérito. Custas e despesas pelo autor. Honorários
indevidos. Preclusa a decisão, arquive-se, observando as dis-
posições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: ADRIANO
MUNIZ REBELLO.

100-REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO – 093/
2003 – JOÃO FELICIANO GAVIÃO x INSS.... “Posto isto,
com arrimo no art. 86, da Lei nº 8.213/91 (com redação dadas
pelas Lei nºs 9032/95 e 9.528/97), c.c. art. 269, I< do CPC,
acolho, em parte, o pedido inicial da presente revisional de
benefício previdenciário nº 93/2003, proposta por João Felici-
ano Gavião em face do Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, para o fim de condenar o réu a promover a revisão do
benefício previdenciário (auxílio acidente do trabalho nº
20475226-4), adequando-o ao percentual de 50% desde a vi-
gência da Lei nº 9.032, de 28/04/1995, incidindo sobre presta-
ções vencidas juros de mora à razão de 6% (seis por cento)
ano, a partir da citação, e correção monetária a partir do venci-
mento (data do pagamento auxílio acidente do trabalho – Lei nº
6.899/81 e Súmula nº 148/STJ), pelos índices de correção de
débito previdenciário. Conseqüentemente, condeno o réu nos
ônus da sucumbência, ou seja, pagamento de custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios em favor do
patrono do autor, cujo valor arbitro em 10% do valor da conde-
nação, incidente tão-somente sobre prestações vencidas (Sú-
mula nº 111/STJ), considerando-se a natureza da decisão, par-
ca complexidade da demanda, ausência de instrução, residir o
patrono na sede do Juízo, grau de zelo, pouco tempo para en-
trega da tutela, o que faço com fulcro no §§ 3 e 4º, do art. 20,
do CPC. Demanda sujeita a reexame necessário, pelo que de-
corrido o prazo recursal sem recurso voluntário, remetam-se os
autos ao e. TRF da 4ª Região para cognição (CPC, art. 475,
inc. II e par. único). Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 dias
manifestação das partes; nada sendo requerido, arquive-se,
observando as disposições do CN.” - ADV : ELVIS GALLERA
GARCIA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MAHIBA LUIZA
MARIA DE SOUZA LEMOS.

101-EXECUÇÃO FISCAL – 15/94 – INSS x HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DA SAUDE.... “Isto posto e, considerando o
pedido expresso do credor, declaro extinta a presente ação de
execução Fiscal, registrada sob n.º 15/1994, promovida por
Instituto Nacional de Seguro Social face a Hospital Nossa Se-
nhora da Saúde, o que faço com fulcro no art. 569, do CPC.
Eventuais custas pelos credores/desistentes. Preclusa a deci-
são, arquive-se, observando as disposições do CN.” - ADV:
REGINA TEIXEIRA PERES, MARCIA ELIZA DE SOUZA .

102-INTERDIÇÃO – 171/2003 – PAULO RIBEIRO x ANTO-
NIO APARECIDO RIBEIRO.... “Posto isto, com fulcro no art.
1767, III, do Código Civil, e 1177 e ss, do CPC, acolho o pedi-
do inserto na presente Interdição n.º 134/2000 pelo que decreto
a interdição de Antonio Aparecido Ribeiro, retro qualificado,
ante a sua incapacidade para reger os atos da vida civil e, por
conseqüentemente, nomeio para Curador do mesmo seu irmão
Sr. Paulo Ribeiro, qualificada nos autos, o que faço com esteio
no art. 1775, § 1º, do Código Civil, cabendo-lhe prestar contas
anualmente do exercício da curatela (CC, art. 1755-ss e art.
1781. ambos do CC/2002). Cumpra-se o disposto no art. 1184,
do CPC e as normas do CN, no que for aplicável, bem como
lavre-se termo de compromisso do curador nomeado. Sem cus-
tas.” - ADV: AILSON JESUS LEVATTI.

103-RELAÇÃO DOS AUTOS QUE SE ENCONTRAM COM
CARGA PARA OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONA-
DOS, COM PRAZO VENCIDO E QUE DEVERÃO SER RES-
TITUÍDOS AO CARTÓRIO, NO PRAZO DE 24(VINTE E
QUATRO) HORAS SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO
CPC :

ANTONIO CARLOS DO AMARAL – AUTOS : 128/03 –

ANTONIO CARLOS VALENTE - AUTOS : 281/02 – 382/02
– 272/02 – 284/03 – 221/03 – 211/03 – 235/03 – 236/03 – 229/
03 – 275/03 – 279/03 – 277/03 – 276/03 – 219/03 – 272/03 –
273/03 – 208/03 – 233/03 – 232/03 – 283/03 – 237/03 – 218/03
– 278/03 – 280/03 – 281/03 – 216/03 – 217/03 – 230/03 – 209/
03 – 21003 – 271/03 – 240/03 – 239/03 – 238/03 – 222/03 –
223/03 – 224/03 – 215/03 – 214/03 – 212/03 – 213/03 – 274/03
– 234/03 – 282/03 – 228/03 – 227/03 – 226/03- 225/03 – 231/
03 – 287/02 – 290/02 – 288/02 – 381/02 – 284/02 – 321/02 –
323/03 – 320/02 – 286/02 – 380/02 – 285/02 – 278/02 – 289/02
– 277/02 – 291/02 – 292/02 – 319/02 – 276/02 – 283/02 – 273/
02 – 271/02 – 318/02 – 275/02 – 322/02 – 280/02 – 282/02 –
324/02 – 274/02 – 279/02 – 220/03 –

CELSO ANTONIO ROSSI – AUTOS : 476/96 –

CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO - AUTOS : 124/03 –
377/98 –

CLEUCI BIEMBENGUTI DA SILVA – AUTOS : 248/02 – 326/
02 – 353/00 –

EDER GORINI – AUTOS : 299/98 – 293/98 – 477/98 – 292/98
– 326/98 – 307/98 –

EDISON SOARES DE ARRUDA – AUTOS : 91/03 – 07/03 –

EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA – AUTOS : 56/03
– 331/02

GUILHERME RESS BARBOSA – AUTOS : 334/02 –
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ISMAEL ELEOTERIO DA SILVA – AUTOS : 29/95 –

JOÃO ANTONIO SANTA ROSA – AUTOS : 94/97 – 122/00 –

JOEL CAROS CHAGAS COELHO – AUTOS : 09/01

JORGE COSTITCH ESTEVAM – AUTOS : 129/03 – 31/03

JOSE CARLOS DIAS NETO – AUTOS : 223/97 –

JOSE PAULINO DA SILVA – AUTOS : 43/00 – 09/92 –

KATIA LUCIANE AMBROSIO CARDOSO – AUTOS : 293/
03 –

LEIA FERNANDA DE SOUZA – AUTOS : 221/02

MARCIA ELIZA DE SOUZA – AUTOS : 146/01 – 44/96 – 10/
96 – 244/03 – 14/94 – 72/03 – 47/03 – 96/97 – 40/96 –

MOHAMED ALIN COSTA NADER – AUTOS : 227/02 –

PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS – AUTOS : 199/
98 –

PAULO SERGIO ROSSO – AUTOS : 163/03 – 292/03 – 298/
03 – 297/03 –

PEDRO PAVONI NETO – AUTOS : 344/97 – 59/02 – 111/02 –
217/02 – 434/00 – 522/87 – 281/02 – 268/01 – 217/99 –

SEBASTIÃO GARCIA NETO – AUTOS : 22/98 – 279/95 –

SILVIO CABRAL DO AMARAL – AUTOS : 372/02 –

SONIA MARIA GARBELINI – AUTOS : 264/01 – 143/98 –
215/98 – 190/01 –

VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO – AUTOS : 02/93
– 189/02 – 54/98 – 63/01 – 137/00 – 205/03 – 36/03 – 88/02 –
107/01 – 44/98 – 112/01 – 150/03 – 176/03 – 142/00 – 130/02
– 44/03 – 51/01 – 43/03 – 174/02 – 10/00 – 45/03 – 49/98 – 65/
01 – 169/02 – 88/99 – 66/01 – 54/91 – 109/00 – 87/00 – 83/99
– 144/02 – 54/01 – 206/03 – 177/02 – 90/99 – 37/03 – 62/99 –
18/89 – 141/02 -

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 186/03

01. INDENIZAÇÃO – 922/03 – Alessandro José Correa x
Melissa Transportes e Turismo Ltda. – Designada audiência
para o dia 19 de Fevereiro de 2.004, às 13:00 horas. (Republi-

cado por erro na publicação anterior). – Adv. LUCIANA
GRANDO PADILHA

02. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 516257/03 – Gabriel
Bandeira x Sociedade Desportiva São José – Às partes, dando-
lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. MARCOS AURÉLIO
N. MACHADO – OSVALDO CÍCERO WRONSKI

03. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 342/99 –
Banco América do Sul S/A x Comercial de Tintas Negrelli Ltda.
e outro – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. –
Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR – TELMO DORNE-
LLES

04. INDENIZAÇÃO – 874/03 – Iza dos Santos Abrantes x Auto
Viação São José dos Pinhais Ltda. – Designada audiência para
o dia 18 de Fevereiro de 2.004, às 13:00 horas. (Republicado

por erro na publicação anterior). – Adv. SILVENEI DE CAM-
POS

05. REVISÃO DE CONTRATO – 670/02 – B.O. Comércio de
Material de Construção Ltda. x Banco Santander Meridional S/
A – Aos interessados, ante a proposta de honorários do perito.
R$ 1.556,77. – Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO – ELI-
ETE APARECIDA KOVALHUK

06. REPARAÇÃO DE DANOS – 43/93 – Luiz Odair Favaretto
x Jacó Nabozny – Determinado aguardo da devolução da pre-
catória. – Adv. MUNIR ABAGGE

07. PRECATÓRIA – 341/01 – 9ª V. C. de Curitiba – Pedro
Aguiar Valente x Janjel Arantes – Ao exequente, para que traga
aos autos certidão negativa de oposição de embargos no Juízo
Deprecante ou eventual desfecho dos mesmos, junte o demons-
trativo do débito exequendo, devidamente atualizado e para que
adiante a diligência do meirinho, relativamente à intimação da
parte executada. – Adv. BENEDITO DOS SANTOS

08. RESCISÃO DE CONTRATO – 848/01 – Adolfo Patczyk x
Sebastiana de Melo Tibes – Às partes, para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ
– TELMO DORNELLES

09. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 428/95 –
Banco Rural S/A x Carlos Fernando Nunes da Matta – Deferi-
do o pedido de vistas requerido. – Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK

10. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1279056/02 – Dow Quí-

mica S/A x Ministério Público do Estado do Paraná – Às par-
tes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. GUSTAVO
LORENZI DE CASTRO

11. EMBARGOS DO DEVEDOR – 93/98 – Classe Industrial
de Móveis Ltda. x Bonet Madeiras e Papeis Ltda. – Às partes,
dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. WAGNER DE
JESUS MAGRINI – DEMOCLES PAULO MACHADO

12. MONITÓRIA – 649/96 – Banco Meridional do Brasil S/A
x Limapneu Auto Center Ltda. e outra – Às partes, dando-lhes
ciência da baixa dos autos. Determinado aguardo de 15 dias
para manifestação voluntária da parte interessada na execução
do julgado. Incorrendo manifestação no prazo assinado, os au-
tos serão arquivados – Adv. JONNY PAULO SILVA – TELMO
DORNELLES – ADRIANO MUNIZ REBELLO

13. INTERDITO PROIBITÓRIO – 1238/02 – Concessionária
Ecovia Caminho do Mar S/A x Movimento União Caminhonei-
ro – À requerente para que manifeste-se sobre a certidão de fls.
272, mais precisamente para os que ainda não foram citados. –
Independente de seu ou não contestação o petitório de fls. 232/
234, mormente a palavra em negrito “Contestação” estar lança-
da no corpo daquele petitório, entende-se que deva ser dado
cumprimento ao despacho de fls. 251, principalmente quanto
ao pedido de exclusão da lide. – Adv. MARLENE ZANNIN

14. EMBARGOS – 964/02 – Joaquim Basílio de Lima x Banco
América do Sul S/A – Recebido o recurso de apelação do em-
bargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, para ofe-
recimento de contra-razões, em 15 dias. – Adv. TELMO DOR-
NELLES

15. INDENIZAÇÃO – 505/99 – Gonvarri Paraná S/A x Emic
Equipamentos e Sistemas de Ensaio Ltda. – Às partes, dando-
lhes ciência da baixa dos autos. Determinado aguardo de 15
dias para manifestação voluntária da parte interessada na exe-
cução do julgado. Incorrendo manifestação no prazo assinado,
os autos serão arquivados – Adv. IDEVAN CESAR RAUEN
LOPES – LUIZ CARLOS DA ROCHA

16. DECLARATÓRIA DE NULIDADE E INEXIGIBILIDA-
DE DE DUPLICATAS – 730/01 – Auto Estação Estacionamento
Ltda. x Stpar Comércio e Representação de Informática Ltda. –
À autora para que manifeste, em 05 dias, o seu interesse em
executar a sentença. Incorrendo manifestação no prazo assina-
do, o desinteresse será presumido e os autos serão arquivados.
– Adv. GABRIEL JOCK GRANADO

17. INDENIZAÇÃO – 416/03 – Roberto Rosendo da Silva x
Tenneco Automotive Brasil Ltda. – As questões processuais
pendentes serão analisadas por ocasião da sentença final. De-
feridas as provas requeridas. Nomeado perito médico o Dr. Helio
Galileu Bonetto e perito de engenharia de trabalho, a Dra.
Mericler Doneda Camargo, para que realizem a prova pericial.
Às partes, para que, em 05 dias, formulem quesitos e indiquem
assistentes técnicos. – Adv. ABNER PEREIRA DA SILVA –
ACÁCIO CORREA FILHO

18. DEPÓSITO – 1039/01 – BV Financeira S/A- C.F.I. x Mau-
rício Custódio – À autora para que retire o edital e providencie
a sua publicação. – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

19. DEPÓSITO – 542/01 – Fináustria Cia. De Crédito, Finan-
ciamento e Investimento x Valter Rodrigues Pardin – À autora
para que retire o edital e providencie a sua publicação. – Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA

20. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1344/02 – Ind de Forro e
Gesso Frei Miguel Ltda. x Pré-Fabricados Junção Ltda. – À
exequente para que manifeste-se sobre a exceção de pré-exe-
cutividade oposta. – Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE

21. ORDINÁRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 134/
02 – Antonio Alves Fernandes x Ildo Tibúrcio e outra x Tabeli-
onato de Notas do Município de Rio Bom-PR – Às partes, para
que manifestem-se no prazo de 20 dias sobre a perícia realiza-
da, sendo que a parte autora poderá permanecer com os autos
nos primeiros dez dias do prazo e a requerida nos dez últimos.
– Adv. AUGUSTINHO DA SILVA – DANIEL DE CARVA-
LHO – ROMEU BELIGNI FILHO

22. INDENIZAÇÃO – 171/03 – Espólio de Maria de Deus
Cordeiro e outros x Município de São José dos Pinhais x Vo-
lkswagen do Brasil S/A – Cumpre ressaltar, preliminarmente,
ainda que uma das partes não tivesse concordado com a cone-
xão alegada nos presentes autos, a decisão que não teve qual-
quer insurgência recursal do Juízo da 1ª Vara Cível, acabou
considerando a existência da conexão. determinado o aguardo
da realização da prova pericial nos autos 751/00. – Adv. LUIZ
CELSO DALPRÁ – SORAIA AL FARAH – TELMO DORNE-
LLES – ELLIS ERNANI CECHELERO

23. ORDINÁRIA – 1331/03 – Sconntec Construtora de Obras
Ltda. x Terraplanagem e Pavimentação Vogelsanger Ltda. –
Deferida a liminar, sustando o protesto do título descrito na
exordial, mediante a prestação de caução, em 05 dias. A ausên-
cia de prestação de caução no prazo determinado, importará na
imediata revogação desta liminar. – Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JUNIOR

24. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1332/03 – American Glass
Products do Brasil Ltda. x Transportes Andrade Ltda. – Deferi-
da a liminar, sustando o protesto do título descrito na exordial,
mediante a prestação de caução, em 05 dias. – Adv. SANDRO
WILSON PEREIRA DOS SANTOS

25. INVENTÁRIO – 1317/03 – José Nilceu Rebellatto – No-
meada Antonia Sirlei Rebellatto inventariante dos bens deixa-
dos por falecimento de José Nilceu Rebellatto, devendo prestar
compromisso em 05 dias e as primeiras declarações (ou ratifi-
cá-las), nos 20 subsequentes. O pedido de alvará judicial deve-
rá ser apresentado em autos apartados, na forma do que deter-

mina o item 5.10.9 do CN. Determinado o aguardo da indica-
ção do endereço do herdeiro menor. – Adv. AFONSO NOVAK

26. INVENTÁRIO NEGATIVO – 1316/03 – Dejanira Venan-
cio da Silva – Nomeado Darci da Silva, inventariante do pro-
cessamento de Inventário Negativo de Dejanira Venancio da
Silva, devendo prestar compromisso em 05 dias e ratificar as
declarações prestadas nos 20 subsequentes. – Adv. VALMIR
RIBEIRO

27. USUCAPIÃO – 1323/03 – Marcia das Graças Fraça x Imó-
veis Paraná Ltda. – À autora, para que instrua a inicial com os
seguintes documentos: a) mapa do imóvel, elaborado por pro-
fissional habilitado, na forma do ofício Circular 121/2000 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, onde cons-
tem todos os requisitos ali exigidos, notadamente a localização
do imóvel em relação à sede do Município e do Rio Iguaçú,
devendo constar também todos os confrontantes. Cumpre sali-
entar que o documento de fls. 10 não se presta aos fins a que se
destina; b) certidões passadas pelo Distribuidor Público da
Comarca, atestando a inexistência de ações possessórias em
seus próprios nomes, bem como no de todos os antecessores na
posse do imóvel; Comércio) guia ART/CREA, devidamente
recolhida em nome do profissional de confeccionar a planta. –
Adv. VANESSA TÂMARA GOLIN

28. USUCAPIÃO – 1314/03 – Carlos Stanislawski e outros –
Aos autores, para que instruam a inicial com a guia ART/CREA,
devidamente recolhida em nome do profissional que confecci-
onou a planta; certidão de casamento do primeiro casal autor e
certidão passada pelo Distribuidor Público da Comarca relati-
vamente à ações possessórias em nome da autora Rute, bem
como no de todos os antecessores na posse do imóvel. – Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

29. EXECUÇÃO – 925/03 – Banco do Brasil S/A x Elizeu
Barbosa Jardim – Ao exequente para que antecipe o valor da
diligência do meirinho, conforme itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código
de Normas, propiciando a expedição do mandado. – Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK

30. FALÊNCIA – 1330/03 – Pedro Muffato & Cia. Ltda. x
Adriana Vidal T. da Silva & Cia. Ltda. – Ao autor, para que
instrua o feito com documento comprovando a qualidade de
comerciante da requerida, através da juntada de contrato social
ou certidão passada pela Junta Comercial. – Adv. APARECI-
DO JOSÉ DA SILVA

31. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 314/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Associação Hospital e Maternidade de São
José dos Pinhais e outros – Proferida a decisão, homologando a
manifestação de desistência por ausência superveniente das
condições da ação, julgando-a extinta. – Adv. JOSICLER VI-
EIRA BECKERT MARCONDES – CARLOS OSVALDO M.
ANDRADE – AIRTON LUIZ PADILHA – ANTONIO SER-
GIO PALU FILHO – MARIA DE FATIMA AMARANTE AR-
RUDA – HELENA MARIA REGIS ARAUJO – EDUARDO
TALAMINI

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 101/99 –
Banco América do Sul S/A x Iguaçu Celulose Papel S/A e ou-
tros – Ao devedor para que efetue, no prazo de 05 dias, o paga-
mento da conta de custas, no valor de R$ 57.99. – Adv. AR-
TUR PEREIRA ALVES JÚNIOR

33. REVISÃO DE CONTRATO – 1326/03 – Volmar Cantoni
de Lima e outra x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras –
Deferida a liminar postulada na presente demanda, permitindo
o depósito do valor das parcelas no montante de R$ 120,00 e
impedindo que as requeridas inscrevam o nome dos requeren-
tes junto ao Serasa, SCPC ou similar, enquanto tramitar a pre-
sente demanda. – Adv. LUCIMARA DOEGE

34. REVISÃO DE CONTRATO – 1327/03 – Sebastião Wan-
derlei Olivio Bonfim e outra x M. M. Incorporações S/C Ltda.
– Deferida a liminar postulada na presente demanda, permitin-
do o depósito do valor das parcelas no montante de R$ 100,00
e impedindo que as requeridas inscrevam o nome dos reque-
rentes junto ao Serasa, SCPC ou similar, enquanto tramitar a
presente demanda. – Adv. LUCIMARA DOEGE

35. INDENIZAÇÃO – 750/02 – Renan Alves Fonsaca e outro
x Zania Indústria de Alimentos Ltda. – Designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 13 de Setembro de 2.004, às
14:00 horas. – Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA –
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR

36. REVISÃO DE CONTRATO – 1298/03 – Nivaldo Nasci-
mento e outra x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – De-
ferida a tutela antecipada, permitindo o depósito das mensali-
dades mês a mês no montante de R$ 125,00. – Adv. LUCIMA-
RA DOEGE

37. REVISÃO DE CONTRATO – 1320/03 – Moises de Souza
Firmino e outra x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras –
Deferida a liminar postulada na presente medida, permitindo o
depósito do valor das parcelas no montante de R$ 90,00 e im-
pedindo que as requeridas inscrevam o nome dos requerentes
junto ao Serasa, SCPC ou similar, enquanto tramitar a presente
demanda. – Adv. LUCIMARA DOEGE

38. EXECUTIVO FISCAL – 423/03 – Fazenda Nacional x
Marilu de Tullio Molinari – À executada para que compareça,
em 03 dias, pessoalmente ou através de procurador com pode-
res específicos para formalizar o auto de penhora. Dessa data
passará a fluir o prazo para embargos. – Adv. JOEL FERREI-
RA LIMA

39. REPARAÇÃO DE DANOS – 1292/03 – Elvira da Rocha
Monteiro e outros x Sulina Companhia de Seguros Ltda. – De-
signada audiência para o dia 14 de Abril de 2.004, às 13:00
horas. Concedida a gratuidade processual, por ora, aos autores,
em caráter personalíssimo, que não prevalecerá em caso de

eventual composição. – Adv. JOSÉ ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA

40. COBRANÇA – 1225/03 – Condomínio Conjunto Residen-
cial Solar Pinhais III x Ursula Rothert – Designada audiência
para o dia 13 de Abril de 2.004, às 13:30 horas. – Adv. ROSI-
ANE CARVALHO SCHULMAN

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 186/03

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ABNER PEREIRA DA SILVA – 17
ACÁCIO CORREA FILHO – 17
ADRIANO MUNIZ REBELLO – 12
AFONSO NOVAK – 25
AIRTON LUIZ PADILHA – 31
ALCEU WALDIR SCHULTZ – 08
ALTAMIRANO PEREIRA NETO – 05
ANTONIO SERGIO PALU FILHO – 31
APARECIDO JOSÉ DA SILVA – 30
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR – 03
ARTUR PEREIRA ALVES JÚNIOR – 32
AUGUSTINHO DA SILVA – 21
BENEDITO DOS SANTOS – 07
CARLOS OSVALDO M. ANDRADE – 31
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR – 35
CLAUDIO XAVIER PETRYK – 09
CLAUDIO XAVIER PETRYK – 29
DANIEL DE CARVALHO – 21
DEMOCLES PAULO MACHADO – 11
EDUARDO TALAMINI – 31
ELIETE APARECIDA KOVALHUK – 05
ELLIS ERNANI CECHELERO – 22
FERNANDO ZENATO NEGRELE – 20
GABRIEL JOCK GRANADO – 16
GUSTAVO LORENZI DE CASTRO – 10
HELENA MARIA REGIS ARAUJO – 31
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES – 15
IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA – 35
JOEL FERREIRA LIMA – 38
JONNY PAULO SILVA – 12
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA – 39
JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES – 31
KARINE CRISTINA DA COSTA – 18
KARINE CRISTINA DA COSTA – 19
LUCIANA GRANDO PADILHA – 01
LUCIMARA DOEGE – 33
LUCIMARA DOEGE – 34
LUCIMARA DOEGE – 36
LUCIMARA DOEGE – 37
LUIZ CARLOS DA ROCHA – 15
LUIZ CELSO DALPRÁ – 22
MARCOS AURÉLIO N. MACHADO – 02
MARIA DE FATIMA AMARANTE ARRUDA – 31
MARLENE ZANNIN – 13
MUNIR ABAGGE – 06
OSVALDO CÍCERO WRONSKI – 02
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – 23
ROMEU BELIGNI FILHO – 21
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN – 40
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS – 24
SILVENEI DE CAMPOS – 04
SORAIA AL FARAH – 22
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 28
TELMO DORNELLES – 03
TELMO DORNELLES – 08
TELMO DORNELLES – 12
TELMO DORNELLES – 14
TELMO DORNELLES – 22
VALMIR RIBEIRO – 26
VANESSA TÂMARA GOLIN – 27
WAGNER DE JESUS MAGRINI – 11

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 187/03

01. INDENIZAÇÃO – 797/01 – Clari João Machado x Finin-
vest S/A Administradora de Cartões de Crédito e outra – À
primeira requerida, para que efetue o preparo de 50% (R$
162,17) das custas de fls. 243, de valor de R$ 324,34. – Adv.
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL

02. BUSCA E APREENSÃO – 1063/03 – Banco Rodobank
International Brasil S/A x Rodrigo Zanello – Uma vez que a
parte requerida purgou a mora através do valor integral e corre-
to realizado pelo contador judicial (R$ 7.541,86), depositados
em conta de poupança judicial, determinou-se a expedição de
carta precatória para liberação do bem alienado – Adv. JOÃO
BIGOLIN – CARLA DALLA VECHIA BIGOLIN

03. CAUTELAR INOMINADA – 538/03 – Chen Jen Li e outro
x Li Kai Xun – Declarada a nulidade da citação do requerido
realizada por hora certa, uma vez que não foram observadas as
formalidades legais e, uma vez que ele compareceu espontane-
amente ao processo e contestou, considera-se suprida sua cita-
ção, nos termos do art. 214, § 1º do CPC. – Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA – GERCINO BETT JUNIOR

04. EMBRGOS – 788/03 – CAP Central de Armazenagem Pa-
raná Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Às partes,
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória – Adv. RO-

São José dos Pinhais
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05. INDENIZAÇÃO – 986/02 – Claudio Beffa e outra x Brasul
Transportadora de Veículos Ltda. x AGF Brasil Seguros S/A –
As questões processuais pendentes serão analisadas por oca-
sião da sentença final. Deferidas as provas requeridas. Nomea-
do perito médico o Dr. Ribamar Ribas e perito engenheiro con-
tábil o Dr. Mauro Moreski, para que realizem a prova pericial.
Às partes, para que, em 05 dias, formulem quesitos e indiquem
assistentes técnicos. – Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA –
CRISTIANO JOSÉ BARATTO – JOSUÉ DYONISIO HECKE

06. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 1013/03 – Jose Sotta
Monteiro e outra x Espólio de Ely Balhas – Ao autor, para que
retire o edital e providencie a publicação do mesmo, devendo
fazer a oportuna comprovação nos autos. Redesignada audiên-
cia de conciliação para o dia 19 de abril de 2.004, às 13:00
horas. – Adv. MARIA LUCI SUCLA

07. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 102/02 – Carmem Lúcia
Machado x Banco Santander/Meridional S/A – Ao preparo das
custas. R$ 26,73 – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

08. RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO – 286/
95 – Vanda Szydnoski x Antonio Paula de Matos – A sentença
de fls. 95/98 entendeu por bem determinar a partilha dos bens
em parte iguais, no entanto, relegou para liquidação de senten-
ça. Necessário avaliar os bens relacionados na sentença referi-
da visando igualar os percentuais. No entanto, uma vez que foi
ventilado no petitório de fls. 419/420 que o veículo havia sido
vendido antes da propositura da ação, necessário que a parte
adversa se manifeste sobre esta informação para que não haja
nenhum tipo de cerceamento. – Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT – IVORLY FRANCISCO TIBES DA SILVA

09. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 688/02 – MM. Incorpo-
rações S/C Ltda. e outros x Adilson Deomedesse – Recebido o
recurso de apelação de fls. 213/217, em ambos os efeitos le-
gais. À autora/apelada, para oferecimento de contra-razões, em
15 dias. – Adv. SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES

10. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1043/03 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – À embargante para que manifeste-se sobre a im-
pugnação ofertada. – Adv. BERENICE MULLER DA SILVA

11. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1049/03 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – À embargante para que manifeste-se sobre a im-
pugnação ofertada. – Adv. BERENICE MULLER DA SILVA

12. DEPÓSITO – 36/02 – Fináustria Companhia de Crédito,
Financiamento e Investimento x Gerson Pereira – As partes,
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória – Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA – JANETE DE F. S. B. BRIN-
GHENTI

13. PRECATÓRIA – 243/01 – Comarca de Morretes- PR –
Banco do Brasil S/A x Akimasa Hitahara – Designadas as datas
de 07 e 20 de Abril de 2004, às 13:45 horas para a realização
das praças. Ao exequente, para que retire o edital e providencie
a sua publicação em jornal de ampla circulação local. – Adv.
ANTONIO DILSON PEREIRA

14. PRECATÓRIA – 53/94 – Juízo de Direito da 8ª V.C. de
Curitiba – Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A x Tofy
Salim – Designadas as datas de 03 e 17 de Março de 2004, às
14:00 horas para a realização das praças. Ao exequente, para
que retire o edital e providencie a sua publicação em jornal de
ampla circulação local. – Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER

15. REVISÃO DE CONTRATO – 145/03 – Jeferson Delmir
Viana x Banco Real ABN Amro Bank S/A – Restituído ao au-
tor o prazo para manifestação acerca da decisão de fls. 315/
318, na forma requerida às fls. 321, ante obstáculo involuntá-
rio criado pela parte adversa. – Recebido o agravo retido de fls.
323, para apreciação futura em segundo grau, caso renovado.
Mantida a decisão atacada por seus próprios fundamentos. –
Adv. GERSINO BETT JUNIOR – LUIZ FERNANDO DIE-
TRICH

16. RESCISÃO DE CONTRATO – 1062/03 – Campobello In-
corporações Ltda. x Daniel Rodrigo Vilar e outra – À parte
autora, ante as correspondências devolvidas. – Adv. ANISIO
DOS SANTOS

17. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 173/03 – Gerald
Helmuth Heinz Drake x Daher Técnica em Engenharia Ltda. –
Aos interessados, ante a correpondência devolvida de intima-
ção de Gerald Helmut Heinz Drake. – Adv. AVARY ZEIGEL-
BOIM – MARIO DE MELLO GUIDES NETO

18. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 259/02 – Nelci José Pe-
droso Mainardes x Almir Sanche x Jesse Ertel – Às partes, para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória – Adv. TATYA-
NA MARION KLEIN – WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR – ABERLARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES

19. PRECATÓRIA – 56/03 – 3ª Vara Cível de Curitiba- PR –
Electrolux do Brasil S/A x José Ademir Perego e outro – De-

signadas as datas de 07 e 20 de Abril de 2004, às 13:30 horas
para a realização das praças. Ao exequente, para que retire o
edital e providencie a sua publicação em jornal de ampla circu-
lação local. – Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER

20. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1054/03 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – À embargante para que manifeste-se, em 10 dias,
ante a impugnação ofertada. – Adv. BERENICE MULLER DA
SILVA

21. MONITÓRIA – 694/98 – Banco Real S/A x Centro Auto-
motivo Lasting Ltda. e outro – Deferida a suspensão pelo prazo
requerido, após o que deverá ocorrer manifestação de prosse-
guimento, independente de novas intimações. – Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH

22. BUSCA E APREENSÃO – 882/03 – Banco Fiat S/A x Cei-
me Soluções em Metrologia Ltda. – Ao autor, ante a certidão
de negativa de busca e apreensão. – Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES

23. MONITÓRIA – 827/03 – Telelistas (Região 2) Ltda. x
Metalúrgica Gradecal Ltda. – Às partes, para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. ANDRÉ MILLO SOUZA –
DIRCE DE PAULA MION

24. DEMARCAÇÃO – 605/01 – Paulo Rodolfo Herz e s/m x
Reinaldo Koblitz, s/m e outro – Ao segundo requerido, para
que manifeste-se acerca do laudo pericial apresentado. – Adv.
AUGUSTO KOWALSKI

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 575/03 – Compa-
nhia Paranaense de Energia Copel x Município de São José dos
Pinhais – Às partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais
as provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória – Adv. BERENICE MULLER DA SILVA – GLAUCIA
LOURENÇO STENCEL BOZZI

26. INDENIZAÇÃO – 47/01 – Rivaldo Lima de Carvalho x
Produza Ind. e Com de Componentes Plásticos Ltda. – Às par-
tes para que manifestem-se no prazo de 20 dias sobre a perícia
realizada, sendo que a parte autora poderá permanecer com os
autos nos primeiros dez dias do prazo e a requerida nos dez
últimos. – Adv. ISABEL DE FÁTIMA SZARY HERBER –
EMIR MARIA SECCO DA COSTA

27. INDENIZAÇÃO – 588/03 – Joseli Faleiro de Almeida x
Lourival de Bastos – Às partes, para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória – Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA – CAR-
LOS ALBIRONE TOAZZA

28. REVISÃO DE CONTRATO – 961/03 – Celiberto & Celi-
berto Ltda. x Banco Real S/A – À autora para que manifeste-
se, em 10 dias, sobre a contestação de fls. 131 e documentos
juntados. – Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT

29. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 516/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Iguatu Produtos Químicos Ltda. e outros –
Determinado o sobrestamento do feito no aguardo da produção
antecipada de prova solicitada em autos separados. – Adv.
DANIEL HACHEM – MARIA FERNANDA FRANCO CE-
SAR – CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 187/03

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ABERLARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES – 18
ANDRÉ MILLO SOUZA – 23
ANISIO DOS SANTOS – 16
ANTONIO DILSON PEREIRA – 13
AUGUSTO KOWALSKI – 24
AVARY ZEIGELBOIM – 17
BERENICE MULLER DA SILVA – 10
BERENICE MULLER DA SILVA – 11
BERENICE MULLER DA SILVA – 20
BERENICE MULLER DA SILVA – 25
CARLA DALLA VECHIA BIGOLIN – 02
CARLOS ALBERTO PEREIRA – 03
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 27
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER – 19
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI – 29
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL – 01
CRISTIANO JOSÉ BARATTO – 05
CRYSTIANE LINHARES – 22
DANIEL HACHEM – 29
DIRCE DE PAULA MION – 23
EMIR MARIA SECCO DA COSTA – 26
GERCINO BETT JUNIOR – 03
GERSINO BETT JUNIOR – 15
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 28

GLAUCIA LOURENÇO STENCEL BOZZI – 25
ISABEL DE FÁTIMA SZARY HERBER – 26
IVORLY FRANCISCO TIBES DA SILVA – 08
JAMES ELI DE OLIVEIRA – 05
JAMES ELI DE OLIVEIRA – 27
JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI – 12
JOÃO BIGOLIN – 02
JOSUÉ DYONISIO HECKE – 05
KARINE CRISTINA DA COSTA – 12
LUIS FERNANDO DIETRICH – 21
LUIS FERNANDO DIETRICH – 15
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER – 14
MARIA FERNANDA FRANCO CESAR – 29
MARIA LUCI SUCLA – 06
MARIO DE MELLO GUIDES NETO – 17
RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES – 04
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 09
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 07
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 08
TATYANA MARION KLEIN – 18
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR – 18

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 188/03

01. REIVINDICATÓRIA – 1039/02 – Antonio Alves da Silva
x Roni Jaques Ferreira e s/m e outros – Aos interessados, ante
certidão negativa de citação da requerida Antonio Maria Fer-
reira Pinto e ante a correspondência devolvida de intimação do
autor. – Adv. NEIVA DE NEZ – SADI FRANZON

02. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 273/03 – M. M. In-
corporações S/C Ltda. x Marcos Pinto Alves – Ao autor,
ante a correspondência devolvida sem o devido cumprimen-
to. – Adv. SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES

03. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 1029/01 – Sonia
Niehues Setim – ME x Dagranja Agroindustrial Ltda. x
Transportadora Keinert Ltda. – Aos interessados, ante a cor-
respondência devolvida sem o devido cumprimento. – Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – ELIANE MÁRCIA LASS
STANKIEVICZ

04. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 687/02 – M. M. In-
corporações S/Comércio Ltda. e outros x Alivo Nilvo Pot-
tker – Aos interessados, ante a correspondência devolvida
sem o devido cumprimento. – Adv. SILVIO ANDRÉ BRAM-
BILA RODRIGUES – SHIRLEY ANA BARCAROL

05. INDENIZAÇÃO – 209/03 – Carlos Alberto Muller e
outros x Carlito Dias de Oliveira e outro – Aos autores,
ante a correspondência devolvida sem o devido cumprimen-
to. – Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA

06. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 46/98 – Amir Rocco x
Gomes & Muller Ltda. – Aos interessados, ante a corres-
pondência devolvida sem o devido cumprimento. – Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – LUIZ CARLOS PROEN-
ÇA

07. PROTESTO – 728/03 – Banco do Brasil S/A x José Hoff-
mann Pedro – Ao autor, ante a carta precatória sem o devido
cumprimento. – Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO

08. BUSCA E APREENSÃO – 258/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Waldemir Aureliano da Silva – Ao autor, ante a
carta precatória sem o devido cumprimento. – Adv. CÉSAR
AUGUSTO TERRA

09. DEPÓSITO – 891/01 – Banco Mercantil de São Paulo S/A
x Ronaldo Martins Ferreira – Ao autor, ante a carta precatória
sem o devido cumprimento. – Adv. LAERTES BONETO DE
OLIVEIRA

10. PROTESTO – 703/03 – Banco do Brasil S/A x Hermann
Janetzki – Ao autor, ante a carta precatória sem o devido cum-
primento. – Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO

11. CANCELAMENTO DE PROTESTO – 886/02 – C. B.
Meirelles & Cia. Ltda. x Supr & Serv. Importação Comércio e
Distribuição de Alimentos Ltda. – Ao autor, ante a carta preca-
tória sem o devido cumprimento. – Adv. NARA ELAINE XA-
VIER DA SILVA

12. EXECUÇÃO – 1250/03 – Cooperativa de Crédito Rural
Sudeste Paraná x Aguinaldo Radko – Ao autor, ante a certidão
negativa de penhora. – Adv. ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR

13. EXECUÇÃO – 962/03 – Editograf x Gaio e Stapasola Ltda.
– Ao autor, ante a certidão de negativa de citação e arresto. –
Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR

14. BUSCA E APREENSÃO – 577/03 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Nanci Ribeiro de Camargo – Ao autor, ante a certidão
negativa de busca e apreensão. – Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ

15. DEPÓSITO – 147/01 – Banco BMG S/A x Claudio Budzi-
ak – Ao autor, ante a certidão negativa de restituição. – Adv.
VINICIUS FARIA ZANGIROLANI

16. EXECUÇÃO – 1072/03 – Condomínio Conjunto Residen-
cial Colônia Rio Grande x Joel Eliazar de Souza – Ao autor,
para que efetue o pagamento do complemento da diligência do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 84,00. – Adv. MARILZA
MATIOSKI

17. INVENTÁRIO – 504/03 – Dorinha Juck Cortes e José Car-
los de Souza Cortes – À inventariante para que requeira o que
entender conveniente, ante a devolução da correspondência de

fls. 41. – Adv. IVORLI TIBES

18. INDENIZAÇÃO – 573/03 – Mario Fernando Ramos Junior
x Cidadela S/A – À autora, para que manifeste-se sobre a con-
testação de fls. 98/105. – Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1053/03 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Ao embargante para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre a impugnação apresentada. – Adv. BERENICE MUL-
LER DA SILVA

20. INDENIZAÇÃO – 988/03 – Kleber Oliveira Nussrala x
Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A – Ao autor para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação de fls. 43 e
documentos juntados. – Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES

21. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1019/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. x Adi Pereira Machado – Às autoras para
que manifestem-se, em 10 dias, sobre a contestação apresenta-
da. – Adv. SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES

22. OBRIGAÇÃO DE FAZER – 1288/02 – Anselmo da Rocha
x J. H. Chemim- ME – Ao autor para que manifeste-se sobre a
contestação de fls. 35 e documentos juntados, no prazo de 10
dias. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1047/03 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – À embargante para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre a impugnação apresentada. – Adv. BERENICE MUL-
LER DA SILVA

24. INDENIZAÇÃO – 686/03 – Maria de Jesus Silva Do-
mingues x Condomínio Edifício Guararapes – Às partes, para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão
manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa
e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida
a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória
– Adv. TEOMAR PIACESKI – ELISABETH ALFREDO
FERREIRA DA SILVA

25. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 92/03 – M. M. Incorpo-
rações S/C Ltda. x Gilmar Aparecido Bento dos Santos – Às
partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória – Adv.
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – AIRTON LUIZ
PADILHA

26. DECLARATÓRIA – 882/01 – Montana Indústria de Má-
quinas Ltda. x Eliane Regina Custódio Dadalte e outros – Às
partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória – Adv.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – CLAU-
DIA PEREIRA – PAULO MACARINI

27. REPARAÇÃO DE DANOS – 239/03 – Helcio Marcelo
Krum x Banco do Brasil S/A – Às partes, para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. JOÃOZINHO SANTANA –
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO

28. REVISIONAL – 1314/02 – José Carlos Ferreira x Banco
Itaú S/A – Às partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais
as provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória – Adv. VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR – DANIEL
HACHEM

29. REVISÃO DE CONTRATO – 841/03 – Metalki Indústria
Metalúrgica Ltda. x Banco HSBC Bank Brasil S/A – Às partes,
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória – Adv. RO-
SILEINE PACINATO RIBEIRO – OLIVIO HORÁCIO RODRI-
GUES FERRAZ

30. INDENIZAÇÃO – 1053/02 – Oliteli Teleinformática
Ltda. x Trans Fróis Transportes e Mudanças Ltda. – Às par-
tes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes de-
verão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito
ou saneamento do processo, independente de audiência con-
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ciliatória – Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – MAR-
COS ESPERIDIÃO SILVA

31. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 816/01 – Banco do Esta-
do do Rio Grande do Sul S/A x Letsprint Envelopes Ltda. – Ao
preparo das custas. R$ 187,68 – Adv. TELMO DORNELLES

32. INVENTÁRIO – 612/02 – Halina Celina Godofredo Bonet
– Ao preparo das custas. R$ 390,69 – Adv. LUCIANO AL-
BERTI DE BRITO

33. COBRANÇA – 176/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura- CNA e outros x Affonso Antonio Moletta – Ao prepa-
ro das custas. R$ 14,96 – Adv. FABIO AMARAL ROCHA

34. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 91/02 – Banco Bradesco
S/A x Móveis Legal Ltda. – Ao preparo das custas. R$ 246,21
– Adv. TELMO DORNELLES

35. EXECUTIVO FISCAL – 563/01 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x IPPM Indústria Paranaense de Plásticos e
Metalúrgica Ltda. – Ao preparo das custas. R$ 33.162,98 –
Adv. DANIELLA LETICIA BROERING

36. COMINATÓRIA – 1021/01 – Marcio Antonio Maciano e
outra x Vadir Both e outra – Ao preparo das custas. R$ 447,99
– Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

37. INDENIZAÇÃO – 563/00 – João Bonruque x Kusma &
Cia. Ltda. – Ao preparo das custas. R$ 1.082,10 – Adv. CÉ-
SAR AUGUSTO TERRA

38. EXECUÇÃO – 992/97 – Mario Tavares Filho x Antonio
Dachechem e outra – Ao exequente, para que antecipe o valor
da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

39. REIVINDICATÓRIA – 908/95 – Jorge Aoto e sua mulher x
Orides Ferrari de Oliveira e outra – Ao preparo das custas. R$
466,50 – Adv. DANIEL DE CARVALHO

40. REPARAÇÃO DE DANOS – 371/03 – Carlos Aurelio Pie-
trasko x Banco do Brasil S/A – Ao preparo das custas. R$ 215,19
– Adv. JOÃOZINHO SANTANA

41. COBRANÇA – 544/99 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Jardim das Américas x Lindacir Peron – Ao preparo das cus-
tas. R$ 418,91 – Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN

42. REIVINDICATÓRIA – 594/01 – Maria Ines Scherner Franco
e outros x Ortência dos Santos e outro – Ao preparo das custas.
R$ 989,33 – Adv. JOSÉ ALVES SILVA

43. EXECUTIVO FISCAL – 278/03 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e
Representação Comercial Ltda. – Ao executado para que ma-
nifeste-se sobre a conta de fls. 15, no valor de R$ 2.660,13. –
Adv. JOSÉ APARECIDO DA SILVA

44. MONITÓRIA – 316/00 – Banco Bandeirantes S/A x Alcio-
mar Gruber & Cia. Ltda. – Ao exequente para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8
do CN. – Adv. JULIO LEMES FILHO

45. EXECUÇÃO – 1205/03 – Lidergás Comércio e Transpor-
tes de Gás Ltda. x Helio Parra Sona & Cia Ltda. – Ao autor,
ante a certidão negativa de penhora. – Adv. MARCO ANTO-
NIO TREVISAN

46. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE ATO JURÍDI-
CO – 1105/96 – Espólio de Yukio Shiosaki x Raimundo Pereira
dos Santos e outros – Às partes, para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória – Adv. PAULO DEQUECH – WLAMYR
JORGE DA SILVA STAMATO – ELSON DE ALMEIDA RI-
BAS FILHO – AUGUSTINHO DA SILVA – AIRTON LUIZ
PADILHA – GUI ANTONIO A. MOREIRA – GILVAN AN-
TONIO DAL PONT

47. INTERDIÇÃO – 1005/02 – Luiz Krachinski – Determina-
do que o interditando seja apresentado para a perícia no dia 05/
02/2004, às 7:30, no Centro de Saúde Paulino Siqueira Cortes
à rua Isabel Redentora n.º 1629- Serviço de Pneumologia, nes-
ta Cidade. – Adv. ROSANE A. ROSS EMMENDOERFER –
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS

48. RESCISÃO DE CONTRATO – 312/97 – Oca Engenharia e
Empreendimentos x Vanderlei Martins Alves – À autora para
que antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos
itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas, propiciando a expe-
dição de mandado. – Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO

49. EXECUÇÃO – 1.043/95 – Banco Bradesco S/A x Olivir
Pedro Pereira e outros – Indeferido o pedido de fls. 183, com-
petindo à parte diligenciar por seus próprios meios para a ob-
tenção das informações que pretende, na forma da prerrogativa
constante do art. 5º, inciso XXXIV, item “b” da Constituição
Federal. – Adv. DANIEL HACHEM

50. IMISSÃO DE POSSE – 881/03 – Thoratex Comercial Ex-
portadora Ltda. x Reni da Silva e outros – Deferido o pedido da
liminar, para imitir os autores na posse do imóvel o qual adqui-
riram legitimamente. Aos autores, para que antecipem o valor
da diligência do Oficial de Justiça. – Adv. MÔNICA JABBAR
VERGARA

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO – 1044/99 – Jorge Davi Cury x

Alciomar Gruber & Cia Ltda. – Deferida a suspensão requeri-
da. – Adv. LUIS FERNANDO MOSCARDI

52. INDENIZAÇÃO – 479/02 – Marta Macagnan x Germano
Ezequiel Cardoso – Às partes, considerando-se que não indica-
ram assistentes técnicos, dando-lhes ciência da entrega do lau-
do pericial em cartório, para que as mesmas manifestem-se no
prazo de 20 dias sobre a perícia realizada, sendo que a parte
autora poderá permanecer com os autos nos primeiros dias do
prazo e a requerida nos dez últimos. – Adv. GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT – FABIANO HALUCH MAOSKI

53. DEPÓSITO – 770/03 – Banco Panamericano S/A x Jose
Estanislau dos Santos – Ao Autor, para que antecipe o valor da
diligência do meirinho. – Adv. CAREY CÉSAR MONDINI

54. BUSCA E APREENSÃO – 379/03 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Domingos Fermi-
no da Silva – Ao autor, ante a certidão negativa de citação. –
Adv. NELSON PASCHOALOTTO

55. EXECUTIVO FISCAL – 365/01 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Lojas AZ de Espadas Ltda. – À executada
para que faça a comprovação do pagamento de custas proces-
suais e honorários advocatícios, sob pena de prosseguimento
do feito. – Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR

56. EXECUÇÃO – 1071/03 – Condomínio Conjunto Residen-
cial Colônia Rio Grande x Iderval Félix – Ao autor, ante a cer-
tidão de negativa de intimação. – Adv. MARILZA MATIOSKI

57. EXECUÇÃO – 428/03 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Colônia Rio Grande x Alberto Carlos Moreira da Silva – Ao
autor, ante a certidão de negativa de intimação. – Adv. MA-
RILZA MATIOSKI

58. REVISIONAL DE CONTRATO – 957/01 – Wilson José
Barbosa x Banco ABN Amro S/A – Ao autor para que traga aos
autos notícias acerca do cumprimento da deprecata. – Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN

59. ARROLAMENTO – 1326/02 – Maria Tschoeke – Torna-se
necessário esclarecer que quando tratar-se de bem imóvel, onde
incide o ITR (imposto territorial rural), a certidão a ser expedi-
da é pela Receita Federal e não Fazenda Nacional. A certidão
de referência (de regularidade fiscal de imóvel rural) não é for-
necida através da Internet, devendo a parte interessada preen-
cher formulário próprio junto à Receita Federal (guia azul) e
faz expressa referência ao imóvel cadastrado, o que não se ve-
rifica no documento de fls. 47, que repete aquela de fls. 40, que
já não havia sido aceito. – Adv. IVETE MARIA CARIBÉ DA
ROCHA

60. ARROLAMENTO – 958/03 – Ivo Olivio Princival – À in-
ventariante, para regularização dos aspectos apontados às fls.
59, pois, na forma como se apresenta, o feito não tem condi-
ções de prosperar. – Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO

61. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 928/03 – Pitz Funda-
ções Ltda. x Arteleste Construções Ltda. e outra – À autora
para que, em 05 dias, traga notícias acerca do cumprimento da
deprecata. – Adv. ÁLVARO LUIZ DA SILVA

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 188/03

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA – 05
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR –12
AIRTON LUIZ PADILHA – 25
AIRTON LUIZ PADILHA – 46
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR – 55
ÁLVARO LUIZ DA SILVA – 61
AUGUSTINHO DA SILVA – 46
BERENICE MULLER DA SILVA – 19
BERENICE MULLER DA SILVA – 23
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA – 18
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO – 48
CARY CÉSAR MONDINI – 53
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 08
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 37
CLAUDIA PEREIRA – 26
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS – 47
DANIEL DE CARVALHO – 39
DANIEL HACHEM – 28
DANIEL HACHEM – 49
DANIELLA LETICIA BROERING – 35
EDNO PEZZARINI JUNIOR – 13
ELIANE MÁRCIA LASS STANKIEVICZ – 03
ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA – 24
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO – 46
FABIANO HALUCH MAOSKI – 52
FABIO AMARAL ROCHA – 33
FABRICIO PASSOS AZEVEDO – 60
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 46
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 52
GUI ANTONIO A. MOREIRA – 46
IVETE MARIA CARIBÉ DA ROCHA – 59
IVORLI TIBES – 17
JOÃOZINHO SANTANA – 27
JOÃOZINHO SANTANA – 40
JOSÉ ALVES SILVA – 42
JOSÉ APARECIDO DA SILVA – 43
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 03
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 06
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 36
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 38
JULIO LEMES FILHO – 44
LAERTES BONETO DE OLIVEIRA – 09
LUCIANO ALBERTI DE BRITO – 32

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – 30
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – 58
LUIS FERNANDO MOSCARDI – 51
LUIZ CARLOS PROENÇA – 06
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO – 27
MARCO ANTONIO TREVISAN – 45
MARCOS ESPERIDIÃO SILVA – 30
MARILZA MATIOSKI – 16
MARILZA MATIOSKI – 56
MARILZA MATIOSKI – 57
MÔNICA JABBAR VERGARA – 50
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA – 11
NEIVA DE NEZ – 01
NELSON PASCHOALOTTO – 54
OLIVIO HORÁCIO RODRIGUES FERRAZ – 29
PAULO DEQUECH – 46
PAULO MACARINI – 26
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – 26
ROSANA VIDOLIN MARQUES – 20
ROSANE A. ROSS EMMENDOERFER – 47
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 14
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN – 41
ROSILEINE PACINATO RIBEIRO – 29
SADI FRANZON – 01
SHIRLEY ANA BARCAROL – 04
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 04
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 02
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 21
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 25
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 22
TELMO DORNELLES – 31
TELMO DORNELLES – 34
TEOMAR PIACESKI – 24
VALDIR LEMOS DE CARVALHO – 07
VALDIR LEMOS DE CARVALHO – 10
VINICIUS FARIA ZANGIROLANI – 15
VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR – 28
WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO – 46

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 189/03

01. REPARAÇÃO DE DANOS – 667/92 – Nivaldo Pugin x
José Ferreira da Cruz – A pretensão do exequente é inviá-
vel, sob pena de configurar-se verdadeiro confisco de bens.
Assim, o exequente deverá manifestar-se dizendo se preten-
de primeiramente a constrição do valor e conseqüente blo-
queio do mesmo. Nesse caso, deverá declinar a agência onde
encontra-se o depósito, para que se verifique a necessidade
de expedição de mandado ou precatória. – Adv. ILIÃ DE
MOURA E COSTA

02. FALENCIA – 657/00 – Massa Falida de Automaton Emba-
lagens Plasticas Ltda. x Piporama Ind e Com de Alimentos Ltda.
– Ao síndico, para eventual outra manifestação quanto ao re-
curso interposto. – Adv. BRASILIO BACELLAR NETO

03. EXECUÇÃO – 983/03 – Banco Itaú S/A x Sociedade Pi-
nhalense de Educação e Informática Ltda. – Ao autor, para que
manifeste-se ante as circunstâncias apontadas às fls. 19, para
que manifeste-se caso pretenda a confecção de nova precató-
ria, sendo certo que o endereço de uma das partes é nesta cida-
de, caso contrário, por certo a ação não teria sido intentada
nesta Comarca. – Adv. DANIEL HACHEM

04. INDENIZAÇÃO – 210/01 – Cargointer Operadora logísti-
ca Ltda. x KN Deicmar Transportes Internacionais Ltda. – Aos
interessados, ante a correspondência devolvida sem o devido
cumprimento. – Adv. ANE G. DE RESENDE FERNANDES –
LUIZ FERNANDO ABREU GOMES – TELMO DORNEL-
LES

05. EMBARGOS DE TERCEIRO – 747/02 – João Batista Tozi
x Município de São José dos Pinhais e outros – Ao preparo das
custas. R$ 106,07 – Adv. DANIEL DE CARVALHO

06. INDENIZAÇÃO – 129/98 – Carlos Humberto Fernandes
Silva x Construtora Junção Ltda. – Ao exequente para que an-
tecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens
9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas, propiciando a expedição
de mandado. – Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA

07. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 79/02 – Jorge José Cim x
Diprofiber Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. –
Aos interessados, ante a correspondência devolvida sem o de-
vido cumprimento. – Adv. DANIEL DE CARVALHO – TEO-
FILO LUIZ DOS SANTOS NETO

08. EMBARGOS DE TERCEIRO – 998/03 – Maria Cleide da
Silva Damasceno x Affare Recursos Humanos Ltda. – À em-
bargante para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a impugna-
ção ofertada. – Adv. RITA DE CÁSSIA STEMPNIAK

09. FALÊNCIA – 1175/03 – Belmetal Indústria e Comércio
Ltda. x Aliminger Indústria e Comércio de Alumínio Ltda. –
Ao autor, ante a certidão negativa de citação. – Adv. NADIÉ-
GE MARCHETTI

10. ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE TÍTULO – 298/02 –
Rogerio Scherner x Miguel Gonçalves Borba – Ao preparo das
custas. R$ 128,40 – Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCO-
MA

11. RESCISÃO DE CONTRATO – 1226/02 – Cia Itauleasing
de Arrendamento Mercantil S/A x Luciano Nunes Baldissera –
Ao autor, ante a certidão negativa de reintegração de posse. –
Adv. VITOR RENATO GIOZZA

12. EMBARGOS DE TERCEIRO – 746/02 – João Batista Tozi
x Município de São José dos Pinhais – Ao preparo das custas.

R$ 106,27 – Adv. DANIEL DE CARVALHO

13. FALÊNCIA – 388/95 – Precisão Serviços Técnicos Ltda. x
Castemetal Produtos Metalúrgicos Ltda. – Ao requerente, para
que efetue o pagamento do valor das custas do Avaliador Judi-
cial. R$ 204,55. – Adv. TELMO DORNELLES

14. RESSARCIMENTO – 146/02 – Micaela Fernanda da Silva
e outros x Leandro Cesar Schmidt e outro – Aos interessados,
ante a correspondência devolvida sem o devido cumprimento.
– Adv. ELISABETH HAISI – CELSO DUARTE SILVEIRA –
ANTONIO CARLOS BASTAZINI

15. USUCAPIÃO – 165/00 – Gilberto José de Camargo x Ar-
noldo Ferreira de Paula e outros – Aos interessados, ante a
correspondência devolvida sem o devido cumprimento. – Adv.
IVETE MARIA CARIBÉ DA ROCHA – CELSO FERNANDO
GUTMANN – JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – HENRIQUE
CARDOSO DOS SANTOS – CONSTANCE MARIA CORTES
SANTOS

16. ANULATÓRIA DE TÍTULO – 922/01 – Marise Machado
x Banco Sudameris do Brasil S/A – Aos interessados, ante a
correspondência devolvida sem o devido cumprimento. – Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN – ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR

17. MANUTENÇÃO DE POSSE – 199/03 – Ikematsu Ltda. x
Fabiane Fernandes e outro – Aos interessados, ante a corres-
pondência devolvida sem o devido cumprimento. – Adv. FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA – HEITOR OTÁVIO DE JE-
SUS LOPES

18. COBRANÇA – 989/03 – Rosangela Spinelli x HSBC Ba-
merindus Seguros S/A – Ao autor, ante a correspondência de-
volvida sem o devido cumprimento. – Adv. AIRTON LUIZ
PADILHA

19. FALENCIA – 682/03 – Conaprole do Brasil Comercial Imp.
Export. Ltda. x Hortafácil Indústria e Comércio de Alimentos
– Aos interessados, ante a correspondência devolvida sem o
devido cumprimento. – Adv. NOEMIA MARIA DE LACER-
DA SCHULTZ – CLOVIS MOTTIN

20. REVISÃO DE CONTRATO – 1236/03 – Angelita Redes
Martins x Ava Participações e Empreendimentos Ltda. – Ao
autor, ante a correspondência devolvida sem o devido cumpri-
mento. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

21. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 543/03 – Sandra Mara Vi-
eira da Rocha ME x Realfil Importação e Exportação Ltda. –
Ao autor, ante a correspondência devolvida sem o devido cum-
primento. – Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN

22. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 651/
03 – Sandra Mara Vieira da Rocha- ME x Realfil Importação e
Exportação Ltda. – Ao autor, ante a correspondência devolvida
sem o devido cumprimento. – Adv. LAURO CAVERSAN JU-
NIOR

23. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1161/03 – Transportes
Wagner Ltda. x Petrobrás Distribuidora S/A – Ao autor, ante a
correspondência devolvida sem o devido cumprimento. – Adv.
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER

24. REPARAÇÃO DE DANOS – 1328/02 – Lidia Jasinski x
Dirceia Aparecida da Silva Paz – Aos interessados, ante a cor-
respondência devolvida sem o devido cumprimento. – Adv.
ANTONIO SBANO JUNIOR – GEORGE LUIZ MORESCHI

25. EMBARGOS DO DEVEDOR – 819/97 – Berti & Cia Con-
tadores Associados S/C x Fazenda Nacional – Deferida a sus-
pensão requerida. – Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NÉDIS

26. EXECUÇÃO – 330/03 – Maria José Torlai x Jumbo Jet
Transporte Internacional Ltda. e outros – Deferida a suspensão
requerida. – Adv. MARCELO TORTOZA BIGNELLI

27. REPARAÇÃO DE DANOS – 936/97 – Davi Krupa x Bru-
zio Comercio Importação e Exportação Ltda x Santa Cruz Se-
guros S/A – Deferida a suspensão pelo prazo de 45 dias após o
que, deverá ocorrer manifestação do autor, independente de
novas intimações. – Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCO-
MA

28. IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1155/
03 – Sócios Falidos de CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. x
Albrecht GMBH & Co. Kg – À habilitante para que manifeste-
se sobre a impugnação apresentada. – Adv. WILSON JOSÉ
ANDERSON BALLÃO

29. REVISÃO DE CONTRATO – 502/02 – B. Q. Com. de
Materiais de Construção Ltda. x Banco Santander Meridional
S/A – As questões processuais pendentes serão analisadas por
ocasião da sentença final. Deferidas as provas requeridas. No-
meado perito o Dr. Mauro Moreski, para que realize a prova
pericial. Às partes, para que, em 05 dias, formulem quesitos e
indiquem assistentes técnicos. – Adv. ANDREO ADRIANE
TAVARES – CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
– ALTAMIRANO PEREIRA NETO

30. RESCISÃO DE CONTRATO – 546/01 – Imóveis Bassoli
Ltda. x Jurandir Aparecido de Moura – As questões processu-
ais pendentes serão analisadas por ocasião da sentença final.
Deferidas as provas requeridas. Designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 31 de Agosto de 2.004, às 14:00
horas. Ao autor, para que antecipe o valor da diligência do
meirinho. – Adv. SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES
– ROSANA VIDOLIN MARQUES

31. INDENIZAÇÃO – 1329/02 – Jaysson Avanço x Giuliano
Padilha Gonçalves Ávila – As questões processuais pendentes
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serão analisadas por ocasião da sentença final. Deferidas as
provas requeridas. Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 30 de Agosto de 2.004, às 14:00 horas. – Adv.
ANTONIO SBANO JUNIOR – AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO

32. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 315/03 – Antonio de Sou-
za Mello Netto x Ataides Lourenço Vieira e outros – As ques-
tões processuais pendentes serão analisadas por ocasião da sen-
tença final. Deferidas as provas requeridas. Designada audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 20 de Setembro de
2.004, às 14:00 horas. – Adv. GUILHERME MANNA ROCHA
– FABIANO LOPES

33. USUCAPIÃO – 1351/03 – Mar Blue Empreendimentos Ltda.
– À autora para que retire o edital e providencie a sua publica-
ção. – Adv. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER

34. PRECATÓRIA – 188/02 – Juízo de Direito da 20ª V.C. de
Curitiba – Lauro Lima dos Santos x Brasifone Administradora
de Telefones Ltda. – Ao autor para que retire o disquete que
contém o edital e o ofício endereçado à imprensa oficial, a fim
de providenciar a sua publicação. – Adv. SAMIR EL HAJJAR

35. BUSCA E APREENSÃO – 1353/03 – BV Financeira S/A x
Joseane de Moraes Elvira – Deferida a liminar, eis que encon-
tra-se comprovada a mora do requerido. Ao autor, pra que an-
tecipe o valor da diligência do meirinho. – Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA

36. BUSCA E APREENSÃO – 1352/03 – Banco Panamerica-
no S/A x Angela Cristina Mottin de Souza – Deferida a liminar,
eis que encontra-se comprovada a mora do requerido. Ao au-
tor, pra que antecipe o valor da diligência do meirinho. – Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA

37. BUSCA E APREENSÃO – 1354/03 – BV Financeira S/A x
Waldomiro Oleniki – Deferida a liminar, eis que encontra-se
comprovada a mora do requerido. Ao autor, pra que antecipe o
valor da diligência do meirinho. – Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA

38. BUSCA E APREENSÃO – 1333/03 – BV Financeira S/A x
Gilberto dos Santos Silva – Deferida a liminar, eis que encon-
tra-se comprovada a mora do requerido. Ao autor, pra que an-
tecipe o valor da diligência do meirinho. – Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI

39. BUSCA E APREENSÃO – 1334/03 – Banco Finasa S/A x
Aldindes Molina – Deferida a liminar, eis que encontra-se com-
provada a mora do requerido. Ao autor, pra que antecipe o va-
lor da diligência do meirinho. – Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI

40. RESCISÃO DE CONTRATO – 1339/03 – Marcos Antonio
Almeida x e outra x Daniel Martins de Souza – O pedido de
tutela antecipada será apreciado após a resposta da parte re-
querida ou em momento oportuno. – Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES

41. RESCISÃO DE CONTRATO – 1340/03 – Marcos Antonio
Almeida x e outra x Ederni de Oliveira – O pedido de tutela
antecipada será apreciado após a resposta da parte requerida
ou em momento oportuno. – Adv. SERGIO LUIZ CHAVES

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 189/03

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

AIRTON LUIZ PADILHA – 18
ALTAMIRANO PEREIRA NETO – 29
ANA PAULA WOLLSTEIN – 21
ANDREO ADRIANE TAVARES – 29
ANE G. DE RESENDE FERNANDES – 04
ANTONIO CARLOS BASTAZINI – 14
ANTONIO SBANO JUNIOR – 24
ANTONIO SBANO JUNIOR – 31
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR – 16
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO – 31
BRASILIO BACELLAR NETO – 02
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER – 29
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA – 06
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER – 33
CELSO DUARTE SILVEIRA – 14
CELSO FERNANDO GUTMANN – 15
CELSO FERNANDO GUTMANN – 16
CLOVIS MOTTIN – 19
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS – 15
DANIEL DE CARVALHO – 05
DANIEL DE CARVALHO – 07
DANIEL DE CARVALHO – 12
DANIEL HACHEM – 03
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA – 10
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA – 27
ELISABETH HAISI – 14
FABIANO LOPES – 32
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA – 17
GEORGE LUIZ MORESCHI – 24
GUILHERME MANNA ROCHA – 32
HEITOR OTÁVIO DE JESUS LOPES – 17
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS – 15
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 01
IVETE MARIA CARIBÉ DA ROCHA – 15
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 15
KARINE CRISTINA DA COSTA – 35
KARINE CRISTINA DA COSTA – 36
KARINE CRISTINA DA COSTA – 37
LAURO CAVERSAN JUNIOR – 22
LEANDRO CABRERA GALBIATI – 38
LEANDRO CABRERA GALBIATI – 39

LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS – 25
LUIZ FERNANDO ABREU GOMES – 04
MARCELO TORTOZA BIGNELLI – 26
NADIÉGE MARCHETTI – 09
NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHULTZ – 19
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 20
RITA DE CÁSSIA STEMPNIAK – 08
ROSANA VIDOLIN MARQUES – 30
SAMIR EL HAJJAR – 34
SERGIO LUIZ CHAVES – 40
SERGIO LUIZ CHAVES – 41
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 30
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER – 23
TELMO DORNELLES – 04
TELMO DORNELLES – 13
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO – 07
VITOR RENATO GIOZZA – 11
WILSON JOSÉ ANDERSON BALLÃO – 28

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 190/03

01. RESCISÃO DE CONTRATO – 317/03 – Unibanco Lea-
sing S/A Arrendamento Mercantil x Teresa Fernandes Piove-
zan – Ao autor para que manifeste, em 05 dias, o seu interesse
em executar a sentença. Incorrendo manifestação no prazo as-
sinado, o desinteresse será presumido e os autos serão arquiva-
dos. – Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI

02. BUSCA E APREENSÃO – 15/03 – BV Financeira S/A C.F.I.
x Vilson Palhano – À autora para que manifeste, em 05 dias, o
seu interesse em executar a sentença. Incorrendo manifestação
no prazo assinado, o desinteresse será presumido e os autos
serão arquivados. – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

03. BUSCA E APREENSÃO – 31/03 – Banco Panamericano
S/A x Joanito de Jesus Carvalho – Ao autor para que manifeste,
em 05 dias, o seu interesse em executar a sentença. Incorrendo
manifestação no prazo assinado, o desinteresse será presumido
e os autos serão arquivados. – Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI

04. BUSCA E APREENSÃO – 133/01 – Banco Bradesco S/A
x Wagner Marcelino – Ao autor para que manifeste, em 05 dias,
o seu interesse em executar a sentença. Incorrendo manifesta-
ção no prazo assinado, o desinteresse será presumido e os au-
tos serão arquivados. – Adv. MURILO CELSO FERRI

05. BUSCA E APREENSÃO – 570/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Jacir José Dalzotto – Ao autor para que manifeste,
em 05 dias, o seu interesse em executar a sentença. Incorrendo
manifestação no prazo assinado, o desinteresse será presumido
e os autos serão arquivados. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TER-
RA

06. BUSCA E APREENSÃO – 06/03 – Banco ABN Amro Real
S/A x Ronaldo Batista – Ao autor para que manifeste, em 05
dias, o seu interesse em executar a sentença. Incorrendo mani-
festação no prazo assinado, o desinteresse será presumido e os
autos serão arquivados. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

07. BUSCA E APREENSÃO – 101/03 – BV Financeira S/A x
Cesario Antunes Ribeiro – Ao autor para que manifeste, em 05
dias, o seu interesse em executar a sentença. Incorrendo mani-
festação no prazo assinado, o desinteresse será presumido e os
autos serão arquivados. – Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA

08. BUSCA E APREENSÃO – 27/03 – Banco ABN Amro Real
S/A x Telma Aparecida de Lima – Ao autor para que manifeste,
em 05 dias, o seu interesse em executar a sentença. Incorrendo
manifestação no prazo assinado, o desinteresse será presumido
e os autos serão arquivados. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TER-
RA

09. EXECUTIVO FISCAL – 405/01 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Pré-Fabricados Junção Ltda. – À executada
para que, em 03 dias, formalize o auto de penhora, de vez que
já houve concordância por parte da exequente. Dessa data pas-
sará a fluir o prazo para embargos – Adv. ROSIMEIRI GOMES
BASILIO

10. EXECUTIVO FISCAL – 10/01 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Cetrotom Indústria e Comércio de Cadeiras e
Compensados Ltda. – À executada para que, em 03 dias, for-
malize o auto de penhora, de vez que já houve concordância
por parte da exequente. Dessa data passará a fluir o prazo para
embargos – Adv. GERHARD KLASSEN

11. EMBARGOS DO DEVEDOR – 313/03 – L.C. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Município de São José
dos Pinhais – Aos interessados, ante a proposta de honorários
do perito. R$ 500,00. – Adv. LUIZ CELSO BRANCO – CLAU-
DIO SOCCOLOSKI

12. EMBARGOS – 1096/02 – Varejão de Carnes e Derivados
Moro Rios Ltda. e outros x Banco de Crédito Nacional S/A –
Aos interessados, ante a proposta de honorários do perito. R$
1.650,00. – Adv. LOURIVAL BARÃO MARQUES – PEDRO
GIROLAMO MACARINI

13. INDENIZAÇÃIO – 266/03 – Edson Luis Lucas e outra x
Rafael Cruz Navarrete e outra – Aos interessados, ante a pro-
posta de honorários do perito. R$ 5.000,00. – Adv. EMERSON
AZEVEDO CALIXTO – ORMILO HENINGTON PORTILHO
BENTES

14. INDENIZAÇÃO – 962/97 – Antonio Carlos Ferreira Pinto
x Mundicolor Sistema de Tratamento de Superfície Industrial –
Aos interessados, ante a proposta de honorários do perito. R$
2.000,00. – Adv. LETICIA CASSIANO KATANIWA – GENÉ-

SIO SELLA

15. REVISÃO DE CONTRATO – 150/02 – Roberto José Er-
nandes de Brito x Jorasa Incorporações e Participações S/C Ltda.
– Aos interessados, ante a proposta de honorários do perito. R$
791,32. – Adv. JAIDERSON RIVAROLA – RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI – SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRI-
GUES

16. BUSCA E APREENSÃO – 166/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Vera Lucia Farias – Ao autor para que retire a carta
precatóiria expedida, providenciando o cumprimento da mes-
ma. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

17. BUSCA E APREENSÃO – 1198/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Vanderley de Oliveira Ruela – Ao autor para que
retire a carta precatóiria expedida, providenciando o cumpri-
mento da mesma. – Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

18. BUSCA E APREENSÃO – 1194/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Eleandro José Bertuci Adorno – Ao autor para que
retire a carta precatóiria expedida, providenciando o cumpri-
mento da mesma. – Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

19. INDENIZAÇÃO – 304/99 – Suza Vídeo Locações Ltda. x
Playarte Pictures Ltda. – Ao exequente para que, em 05 dias,
retire a carta precatóiria expedida, providenciando o cumpri-
mento da mesma. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

20. DESAPROPRIAÇÃO – 144/99 – O Estado do Paraná x
Augusto Pereira da Silva – Ao exequente, para que retire a car-
ta precatóiria expedida, providenciando o cumprimento da
mesma. – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

21. PRECATÓRIA – 128/03 – 1ª V. C. de Americana- SP –
Patrícia Flores da Silva Sayão x Fátima Aparecida Fernandes –
À parte interessada, para que efetue o pagamento da diligência
do Oficial de Justiça. – Adv. MARCELO ROSENTHAL

22. EXECUTIVO FISCAL – 94/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Saulo Thibes dos
Santos – Ao autor, ante a certidão negativa de penhora. – Adv.
CANDIDO MATHEUS M. BOSCARDIN

23. PRECATÓRIA – 250/03 – 10ª V. C. de São Bernardo do
Campo- SP – Conjunto Residencial Trianon x Yoiti Sergio Yano
e outra – Ao autor, ante a certidão negativa de penhora. – Adv.
DALCIR CAPELL

24. PRECATÓRIA – 245/03 – 20ª V. C. de Curitiba- PR – Ban-
co ABN Amro Real S/A x Neviton Pretti Caetano – Ao autor,
ante a certidão negativa de apreensão. – Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ

25. PRECATÓRIA – 251/03 – 1ª V. C. de São Bento do Sul- S/
C – Geno Feltrin x Construtora Bertolini e outros – Ao interes-
sados, para que providencie o pagamento da diligência do Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 75,50. – Adv. ARÃO DOS SAN-
TOS

26. PRECATÓRIA – 267/03 – Comarca de Canarana- MT –
Lamaq Laminadora de Madeiras Querência Ltda. x Feliz Cia.
Ltda. – À parte interessada, para que providencie o pagamento
da diligência do oficial de Justiça. – Adv. AGUEDA DORO-
TÉIA DOMANSKI JACOB

27. EXECUTIVO FISCAL – 86/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Comércio de Ra-
ções Costeira Ltda. – Ao exequente para que efetue o paga-
mento da diligência do Oficial de Justiça, no valor de R$ 42,00.
– Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN

28. EXECUTIVO FISCAL – 91/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Odair Aparecido
Sanches – Ao exequente para que efetue o pagamento da dili-
gência do Oficial de Justiça. – Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN

29. EXECUTIVO FISCAL – 84/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Aviário São Lucas
Ltda. – Ao autor, ante a certidão negativa de citação e arresto.
– Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN

30. BUSCA E APREENSÃO – 968/03 – Banco de Crédito
Nacional S/A x Matilde Costa – Ao autor, ante a certidão nega-
tiva de busca e apreensão. – Adv. PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI

31. BUSCA E APREENSÃO – 1230/03 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Antonio Carlos de Lima – Ao autor, ante a certidão
negativa de busca e apreensão. – Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 482/02 –
Canadá Comércio de Madeiras Ltda. x José Romualdo de Lara
Hochult – Ao autor, ante a certidão negativa de penhora. – Adv.
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

33. USUCAPIÃO – 965/01 – Leo Claiton dos Santos Araujo –
Ao autor para que efetue o pagamento da diligência do Oficial
de Justiça, no valor de R$ 193,00. – Adv. MARLY BORGES
DOMINGUES

34. EXECUÇÃO – 1070/03 – Unibanco União de Bancos Bra-
sileiros S/A x Comércio de Argila Negoseki Ltda. e outros –
Ao autor, ante a certidão negativa de penhora. – Adv. NATA-
NOEL ZAHORCAK

35. USUCAPIÃO – 580/02 – Comfloresta Companhia Catari-
nense de Empreendimentos Florestais – Ao autor, ante a certi-
dão negativa de citação. – Adv. ACIOLI ANTONIO SOARES

36. PROTESTO – 1184/03 – Banco do Brasil S/A x Ernesto

Freyhardt – Ao autor, ante a certidão negativa de notificação/
intimação. – Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO

37. PROTESTO – 1186/03 – Banco do Brasil S/A x Miguel
Froelich – Ao autor, ante a certidão negativa de notificação/
intimação. – Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO

38. PROTESTO – 1187/03 – Banco do Brasil S/A x Paulo Ce-
sar Mendes Ribeiro – Ao autor, ante a certidão negativa de
notificação/intimação. – Adv. VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO

39. PROTESTO – 1106/03 – Banco do Brasil S/A x João Rogé-
rio Schaitz – Ao autor, ante a certidão negativa de notificação/
intimação. – Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO

40. MONITÓRIA – 894/97 – Companhia de Saneamento do
Paraná- Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar x Ponto
de Negócios Representações Comerciais Ltda. – Ao exequen-
te, para que retire o ofício expedido, providenciando o endere-
çamento do mesmo. – Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN

41. INDENIZAÇÃO – 569/02 – Ana Martins Rodrigues e ou-
tros x Jatos de Areia Balbino Ltda. – Ao requerido, para que
retire o ofício expedido, providenciando o endereçamento do
mesmo. – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

42. BUSCA E APREENSÃO – 757/02 – Banco Itaú S/A x Se-
rafim Francisco Americo – Ao autor, para que retire os ofícios
expedidos, providenciando o endereçamento dos mesmos. –
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA

43. MONITÓRIA – 343/03 – Alisul Alimentos S/A x Ezequiel
Ferraz de Campos – Ao requerente, para que retire o ofício
expedido, providenciando o endereçamento do mesmo. – Adv.
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO

44. EXECUÇÃO – 748/03 – Banco Bradesco S/A x Areal São
João Batista Ltda. e outros – Ao exequente, para que retire o
ofício expedido, providenciando o endereçamento do mesmo.
– Adv. DANIEL HACHEM

45. DEPÓSITO – 991/02 – Banco Volkswagen S/A x Luiz Car-
los Bueno – Ao autor, para que retire os ofícios expedidos,
providenciando o endereçamento dos mesmos. – Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER

46. BUSCA E APREENSÃO – 245/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Nivaldo Redede Alves – Ao requerente, para que
retire os ofícios expedidos, providenciando o endereçamento
dos mesmos. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 969/01 –
Lembrasul Supermercados Ltda. x Maeng Construções Civis
Ltda. – Ao exequente, para que retire os ofícios expedidos,
providenciando o endereçamento dos mesmos. – Adv. LENIR
GONÇALVES DA SILVA FILHO

48. REVISÃO DE CONTRATO – 76/03 – Agnaldo Nunes Bal-
dissera x Banco Fiat S/A – Ao requerente, para que retire os
ofícios expedidos, providenciando o endereçamento dos mes-
mos. – Adv. SANDRA MARA PEREIRA

49. BUSCA E APREENSÃO – 08/03 – Banco ABN Amro Real
S/A x Antonio Walter Coelho Arantes – Ao requerente, para
que retire os ofícios expedidos, providenciando o endereça-
mento dos mesmos. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

50. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 351/03 – Madalena Scher-
ner Camargo x Ortencia dos Santos e outros – Redesignada a
audiência de instrução e julgamento ara o dia 09 de Setembro
de 2.004, às 14:00 horas. – Adv. JOSÉ ALVES SILVA – MAR-
CUS VINICIUS MAGANHOTTE – JULIANA CELIA MAR-
TINS

51. REPARAÇÃO DE DANOS – 66/01 – José Rodrigues de
Souza Filho x Ivete Camargo Bernardes Venâncio e outro –
Recebido o recurso de apelação do autor, em ambos os efeitos
legais. Aos requeridos, para oferecimento de contra-razões, em
15 dias. – Adv. JOÃO APARECIDO VENANCIO

52. INDENIZAÇÃO – 208/00 – Dalton José Filho x Metrosul
Comercial de Veículos S/A – Recebido o recurso de apelação
da requerida, em ambos os efeitos legais. Ao autor, para ofere-
cimento de contra-razões, em 15 dias. – Adv. PRISCILA CLAU-
DIA DE OLIVEIRA PEREIRA

53. INDENIZAÇÃO – 897/00 – Sonia do Rocio Martins x
Município de São José dos Pinhais e outra – Recebido o recur-
so de apelação do requerido, em ambos os efeitos legais. À
autora, para oferecimento de contra-razões, em 15 dias. – Adv.
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT

54. EMBARGOS DE TERCEIRO – 977/01 – João Humberto
Chemin x Pedro Kosiski – Recebido o recurso de apelação do
embargante, em seu efeito meramente devolutivo. Ao embar-
gado, para oferecimento de contra-razões, em 15 dias. (Repu-

blicado por incorreção na publicação anterior) – Adv. TEL-
MO DORNELLES

55. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 85/03 – Maristela de Lima
e outra x Instituto Nacional do Seguro Social- INSS – Recebi-
do o recurso de apelação da autora, em ambos os efeitos legais.
Ao requerido, para oferecimento de contra-razões, em 15 dias.
– Adv. CESAR SWARICZ

56. COBRANÇA – 14/02 – Onofre Bento de Góes x Município
de São José dos Pinhais – Recebido o recurso adesivo do autor,
em ambos os efeitos legais. Ao requerido, para oferecimento
de contra-razões, em 15 dias. – Adv. INGER KALBEN SILVA

57. RESCISÃO DE CONTRATO – 418/02 – Volkswagen Lea-
sing S/A x Breulng & Hoffelder Ltda. – Recebido o recurso de
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apelação do requerido, em ambos os efeitos legais. À autora,
para oferecimento de contra-razões, em 15 dias. – Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA

58. EMBARGOS DE TERCEIRO – 894/03 – Deonilda Wosch
Costa x Celso Felisberto – Às partes, para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. CELSO FERNANDO GUT-
MANN – JOSÉ LAGANA

59. DECLARATÓRIA – 137/03 – Makários S/A x Stockefer
Comércio e Distribuição de Ferro e Aço Ltda. e outra – Às
partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória – Adv.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR – SIDNEY MARCOS MI-
RANDA – ALCEU ROSRIGUES CHAVES

60. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 583/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outros x Rosane de Castro Zangetolame –
Às partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória. O
pedido de tutela antecipara, reiterado pela autora, só será ana-
lisado por ocasião do saneamento do processo – Adv. SILVIO
ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – NELSON CASTANHO
MAFALDA

61. REVISÃO DE CONTRATO – 897/03 – Mauri Carlos da
Silva x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Às partes,
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória – Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

62. REVISÃO DE CONTRATO – 920/03 – Jussara do Rocio
Alves x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Às partes, para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória – Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS

63. DEPÓSITO – 1104/02 – Banco Panamericano S/A x Zelia
Flauzino Fagundes – Às partes, para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória – Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI – VANESSA JANKE DE CASTRO

64. RESCISÃO DE CONTRATO – 852/03 – Campobello In-
corporações Ltda. x Luciano Gonçalves Lima e outros – Às
partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória – Adv.
ANÍSIO DOS SANTOS – SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 190/03
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1.-INVENTARIO-622/1993-CERLY ALDERINA DONADE-
LLO FERREIRA x ANTONIO UBALDINO PEREIRA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para informar qual o valor obti-
do com o alvara possibilitando assim a Fazenda o calculo do
tributo devido, conforme consta do petitorio de fls. 118. Prazo
5 dias.-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-243/1996-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA e outros
x ALEXANDRE SLUPSKI -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o decurdo do prazo de suspensao do feito. Prazo 5 dias.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-288/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
e outros x ELIANE GRAUDIN e outros -A conta e preparo do
valor de R$ 21,24.Prazo de cinco dias.-Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA-

4.-DECLAR DESFAZ NEGOC C/C R.POS-938/1998-LOURI-
VAL DA ROCHA e outros x ROSENI VAZ RIBEIRO e outros-
Vista ao autor face o contido na certidao de fls. 125 do Sr.
Oficial de justica o qual deixou de proceder a intimacao do
requerido ANTONIO ARI RIBEIRO em virtude de nao te-lo
encontrado.- Adv. ODILON RUBENS ALICE, JURANDIR
LOUREIRO FELTRIN-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-946/1998-IGUACU CELU-
LOSE LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-deferido o pedido de vista dos autos, prazo 10
dias.-Adv. RUBIA A HIRAYAMA-

6.-MONITORIA-231/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANDERSON SERVICOS DE PRATEACAO e ou-
tros -A conta e preparo do valor de R$ 9,99 .Prazo de cinco
dias.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA
ROSSETTO THEODORO-

7.-MONITORIA-81/2000-ENGELPISO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA x ADMINISTRADORA PART WALTER
TORRES JR LTDA e outros-Vista ao autor face o contido no
oficio de fls. 169 onde consta que a C.Precatoria foi registrada
sob n. 74538/03 junto ao Setor de Cartas Precatorias Civeis da
Comarca de Sao Paulo.-Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-411/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGORA
ENGENHARIA AMBIENTAL S/C LTDA-Recebo a apelacao
de fls. 234 e seguintes em ambos efeitos. Vista a apelada.- Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

9.-USUCAPIAO-519/2000-NATALINO JOSE DA CRUZ e
outros x -Intime-se o autor para retirar o disquete e edital e

encaminhar a publicacao.- Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-84/2001-
ARANDELA COMERCIO DE MATERIAIS ELETROMECA-
NICOS LTD x VAM PROJETOS E INSTALACOES DE RE-
DES TELEFONICAS LT-Intime-se o autor para retirar a carta
precatoria e encaminhar ao cumprimento.-Adv. CLEVERSON
MASSAO KAIMOTO-

11.-DEPOSITO-251/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ACELINO TOCZECK-Vista ao autor face a devolucao da car-
ta precatoria.-Adv. OKSANDRO O GONCALVES, REGINA
TANIA BORTOLI-

12.-OPOSICAO-350/2001-APARECIDA MARIA DE LIMA
SIQUEIRA DA CRUZ x FORD LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A e outros -A conta e preparo do valor de
R$ 457,30.Prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ CORREIA DA SIL-
VA NETO-

13.—422/2001-LUCELIA CAMARGO TOZO x SERGIO LUIZ
TOZO-Intime-se a inventariante para retiar o Formal de Parti-
lha.- Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUS-
TO NOBREGA PEREIRA-

14.-DEPOSITO-644/2001-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x VERA LUCIA
TAVARES AGUIAR-Vista ao autor face a devolucao das cartas
com AR sem a citacao da requerida.- Adv. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

15.-USUCAPIAO-961/2001-SEBASTIAO FERREIRA DOS
SANTOS x ELY BALHAS e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) a fim de que apresente o levantamento topografico e
memorial descritivo conforme consta do oficio de fls. 62. Pra-
zo 5 dias.-Adv. DINO ZAMBENEDETTI-

16.—22/2002-AURELIO ZOELNER DALLAROSA e outros
x ELISEU HUPOLOVSKI-Vista as partes para dizer se o acor-
do ja foi cumprido.- Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR,
ADRIANA GLUCK CAMARGO e MONIA LOPES DE SOU-
ZA-

17.-ORDINARIA-91/2002-JOSE PEDRO DA SILVA e outros
x MOACIR MAIER e outros-Intime-se o autor para para re-
querer o que entender ser de direito.- Adv. RICARDO RUY
FRANCO DE MACEDO FILHO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-463/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x HUMBERTO JOSE DE ALMEIDA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio de fls. 85 apre-
sentado pelo Curador nomeado requerendo seja intimada a Caixa
Economica Federal indicando que o imovel penhorado de pro-
priedade do executado esta hipotecado em favor da mesma.
Prazo 5 dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

19.-BUSCA E APREENSAO-606/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x OSNY JOSE DE OLIVEIRA -Ao(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de
Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedo-
ria Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$
126,00. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

20.-REIVINDICATORIA-667/2002-GENTIL ELEUTERIO DA
SILVA x SERGIO DA SILVA CARNEIRO e outros -A conta e
preparo do valor de R$ 760,00 .Prazo de cinco dias.-Adv. ELAY-
NE AUXILIADORA DE FREITAS-

21.-BUSCA E APREENSAO-795/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CFI x JAIR AMERICO DA SILVA-Vista as partes face os
calculos de fls. 74 e seguintes.- Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, HELIO PEREI-
RA CURY FILHO, ILIA DE MOURA E COSTA e LUIS OTA-
VIO LEMES DE TOLEDO-

22.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-799/2002-M.P.  x
B.C.F.L. e outros-despacho de fls. 2196 = 1. O processo
foi parcialemten saneado as fls. 2090/91 , 2116/17 e fls.
2118 . 2. Defiro o pedido de fls. 2126 e o de fls. 2128 .
3.Defiro as provas requeridas . 4. O ponto controvertido e
a pretensao do ilustre representante do Ministerio Publico
em que se proceda o sequestro dos bens dos requridos com
a indisponibilidade deles , afastamento liminar da atual
direotia , quebra de sigilo bancario conforme menciona ,
expedicao de oficios a diversos orgaos requisitando docu-
mentos ,pelas razoes e documentos juntados com a inicial ,
o que foi contestado pelos suplicados quando apresenta-
ram defesa e igualmente juntaram documentos . 5 Para a
prova pericial nultidiciplinar enfocando as questoes pre-
tendidas pelos litigantes nomeio o Dr. Cladimor Lino Fae
como chefe da equipe podendo ele escolher outros profis-
sionais de sua confianca e responsabilidade ,para as areas
a serem periciadas . 6.Intimem-se as partes para querendo
indicarem assistentes tecnicos e apresentarem quesitos .fixo
oprazo de 45 dias face a complexidade da causa . 7. digam
os Srs. Peritos nomeados dia e hora que realziarao as peri-
cias , intimando-se as partes para querendo acomapnha-las
. 8.fixo o prazo de 60 dias para a entrega dos laudos ,tam-
bem em decorencia da complexidade da materia ,podendo
ser prorrogado a pedido do Sr. Perito . 9 .apresentem os
Srs. Peritos propostas de honorarios .em seguida intime-se
os requeridos B.C.F. , S.A.M. , A.P. E M.G.K para efetua-
rem o deposito em 05 dias eis que conforme consta de fls.
2181/82 concordaram com o pagamento dos mesmos .
10.Defiro o pedido de fls. 2169 e seguintes o de fls. 2174 e
seguintes assim como contido as fls. 2182 e seguintes . In-
timem-se.Adv. JOAO CASILLO, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
EDUARDO CASILO JARDIM, ROBSON IVAN STIVAL,
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ADRIANA DµVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO e LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO-

23.-DEPOSITO-852/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x JORGE ALBERTO ROCHA PERUSSO -Ao(s) autor(es)
face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica -
proceder o deposito da quantia correspondente conforme preve
o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 98,00. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-943/2002-
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A x ROTACAO COM-
PONENTES ELETROMECANICOS LTDA-Intime-se o autor
para retirar a carta precatoria e encaminhar ao cumprimento.-
Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-1041/2002-CLAUDIOMI-
RO MENDES DE OLIVEIRA x IROMEQ INDUSTRIA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-Vista as partes face
o contido as fls. 30 e seguintes requerendo juntada de docu-
mentos e pagamento.-Adv. RICARDO MARCELO FONSECA,
TELMO DORNELLES e MARCOS ALBERTO PICOLI-

26.-REPARATORIA POR DANOS MORAIS-1164/2002-
CLEYTON DA SILVA LUZ x MARCOS ROBERTO TOMA-
COSKI e outros-Vista as partes face a contestacao de fls. 100 e
seguintes.- Adv. JOAO GUILHERME ADDISON GENARO,
JULIO MITSUO FUJIKI, APARECIDO JOSE DA SILVA,
ADEMAR SERAFIM JUNIOR, JULIANA MARTINS ZAPA-
ROLI -

27.-REIVINDICATORIA-20/2003-PLANO VERDE EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x -Vista ao autor face
a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias e deferido o pedido
de reabertura do prazo para cumprimento do mandado confor-
me requerido as fls. 73. -Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUS-
TINHO e ROSE MARY GRAHL-

28.—49/2003-MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cin-
co dias.-Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO
GALVAO CARRILLO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREME-
TA-

29.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-104/2003-DANIEL
DA CRUZ DE OLIVEIRA x MOACIR FONTANA e outros-
Vista ao reu de que a denunciada nao foi citada tendo em vista
que nao consta da contestacao o endereco da mesma.- Adv.
MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

30.-RESCISAO COMPRA E VENDA C/C P-194/2003-NAR-
CEL REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA. x RISSARDO
E CIA LDA.-Vista ao autor face a certidao de fls. do sr. oficial
de justica o qual deixoud e proceder a citacao do requerido em
virtude de nao te-lo localizado.-Adv. ANTONIO SBANO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/2003-CARLOS AL-
BERTO REAL e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS -A conta e preparo do valor de R$ 367,15 Prazo de
cinco dias.-Adv. ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ERIKA PAU-
LA DE CAMPOS-

32.-BUSCA E APREENSAO-338/2003-BV FINANCEIRA S/
A - C F I x ARLINDO OLAVIO BATISTA-Intime-se o autor
para retirar os oficios.- Adv. LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

33.—381/2003-ELENITA BARTOSKI BONFATI x BRASIL
TELECOM S/A-Vista ao patrono da autora face o contido na
certidao de fls. do Sr.oficial de justica o qual deixou de proce-
der a intimacao da mesma par audiencia designada.-Adv. TEO-
MAR PIACESKI-

34.-USUCAPIAO-425/2003-NATHALIA LAU e outros x -Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. SADI FRANZON e AUGUSTINHO DA
SILVA-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-465/2003-BB ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x SAFETY
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA-MASSA FALIDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para que apresente os extratos
com todos os lancamentos e movimentacoes bancarias da fali-
da conforme consta do petitorio de fls. 40. Prazo 5 dias.-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e TELMO DORNELLES-

36.-INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-466/2003-REU
SANTOS x MARCELO MOURA LIMA-Vista as partes face a
contestacao de fls. 72 e seguintes.- Adv. MIGUEL ANGELO
RASBOLD e NELSON SCARPIM JUNIOR-

37.—754/2003-ROBERTO TORRENS LOPES JUNIOR x AZ
IMOVEIS LTDA -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

38.-BUSCA E APREENSAO-761/2003-BANCO FINASA S/
A x CLAUDINEI DE SOUZA ALEXANDRE-deferido o pedi-
do de suspensao do feito.-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

39.—868/2003-JOAO BATISTA x CONCESSIONARIA ECO-
VIA CAMINHO DO MAR S/A -Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. LOURI-
VALDO DA SILVA JUNIOR, MARCOS DE OLIVEIRA MO-
REIRA e VANELIS MARCELE MUCELIN-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-930/2003-POTENZA LEA-

SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SAFETY LO-
GISTICA E TRANSPORTES LTDA-MASSA FALIDA e ou-
tros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio
de fls. 71/73 concordando com a extincao do feito devendo ser
arbitrado honorarios de sucumbencia. Prazo 5 dias.-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

41.-PEDIDO DE FALENCIA-951/2003-INTERCOM COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x COLORVINIL TIN-
TAS E VERNIZES LTDA-Intime-se o autor para retirar a carta
precatoria e encaminhar ao cumprimento.- Adv. VINICIUS
MOREIRA ZULIAN e CLAUDIA ANDERMAN-

42.-REPARATORIA POR DANOS MORAIS-979/2003-CONS-
TRUTORA STEIN LTDA x GEICO DO BRASIL LTDA -Vista
ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
FRANCISCO CARLOS DUARTE-

43.—1007/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros x CLAUDIO DE OLIVEIRA ROSA e outros -Vista ao au-
tor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. SIL-
VIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

44.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1023/2003-ANTONIO
FRANCO e outros x ESPOLIO DE ELY BALHAS e outros-
Intime-se o autor para retirar o disquete e edital e encaminhar a
publicacao.- Adv. MARIA LUCI SUCLA-

45.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-1126/2003-
AUTO PECAS CONSUL LTDA x NOVA AMERICA FACTO-
RING LTDA -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL
PONT-

46.-USUCAPIAO-1200/2003-LOURIVAL DOS SANTOS e
outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para que remeta a Pro-
curadoria Geral do Estado as copias da planta de situacao e
memorial descritivo da area. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL DE
CARVALHO-

47.—1297/2003-MILILOTES EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA e outros x EVA APARECIDA DE ALMEIDA
MACHADO e outros-Vista ao autor face a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica o qual deixou de proceder a citacao da
requerida.- Adv. SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES
GONDOLFI-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-1317/2003-ALDACIR LUIZ
PASINATO x MARLI DA COSTA LEITE-Estudando os autos,
entendo que a liminar pretendida nao pode ser concedida nesta
oportunidade sob pena de estar sendo apreciado o merito da
lide, o que somente podera ocorrer apos a completa instrucao
da lide. Pelo exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada nesta
oportunidade, sem prejuizo das demais provas que por certo
serao carreadas. Intime-se. Adv. ANISIO DOS SANTOS e
SORAYA COSTA ESMANHOTTO-

49.-PEDIDO DE FALENCIA-1351/2003-DAY BRASIL S/A x
AMERICAN GLASS PRODUCTS DO BRASIL LTDA-Intime-
se o autor para comprovar o registro da re na junta Comercial
do Parana.-Adv. ALEXANDRE MAGNO DA COSTA-

50.-EXECUCAO FISCAL-126/1998-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TEMPARAITO VIDROS DE
SEGURANCA LTDA-Cumpra-se a decisao de fls. 103, sus-
pendendo-se a decisao agravada, confirmada ao final, com o
provimento do recurso, afastando-se a penhora sobre o movi-
mento mensal da agravante, prosseguindo-se a execucao com a
penhora dos bens indicados e aceitos pela agravada.- Adv.
MARISA LEOPOLDINA M C CORDEIRO, KIYOSHI ISHI-
TANI e PAULO C P CARVALHO-

51.-CARTA PRECATORIA-34/2002-Oriundo da Comarca de
16 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -DARCI
LOCATELLI x WALDOMIRO STADLER-Intime-se o autor
para efetuar o deposito das custas referente ao laudo de avalia-
cao no valor de R$ 1053,00 conforme consta de fls. 103. Adv.
TEOFILO LUIZ SANTOS NETO-

52.-CARTA PRECATORIA-214/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 15 VARA CIVEL DA COMARCA DE -MARIA
EUNICE FELIX DA SILVA x LEOPOLDO COSTA MEYER e
outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face os esclarecimentos
prestados pelo Sr. Avaliador Judicial as fls.22. Prazo 5 dias.-
Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

53.-CARTA PRECATORIA-249/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 11 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x MARCIO BOCH-Vista ao autor
face o contido na certidao de fls do Sr. Oficial de Justica o qual
deixou de proceder a busca e apreensao do bem objeto da acao
em virtude de nao te-lo encontrado.-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-
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1.-USUCAPIAO-494/1996-ZUZA RODRIGUES DOS SAN-
TOS e outros. Vista as partes face o contido as fls.279 e se-
guintes.-Adv. MARQUEZ HUDSON CORES e MARIA LUCI
SUCLA-

2.-FALENCIA-134/1999-C S FRANCO INDUSTRIA E CO-
MERCIO TEXTIL LTDA x COMETA ARTIGOS DE NA-
TAL LTDA. Intime-se o Sr. Sindico.-Adv. TELMO DOR-
NELLES-

3.-INVENTARIO-578/2000-ROSILETE OLTMAN x ZEFE-
RINO OLTMAN. Vista as partes face o calculo de fls.93.-
Adv. HOMERO RASBOLD e FABIO BERTOLI ESMA-
NHOTTO-

4.-CAUTELAR DE BUSCA E APRRENSAO-610/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VILSON JOSE DOMINGOS -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nos oficios jun-
tados aos autos as fls.75 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

5.—630/2000-FRANCISCO ARISTIDES CARVALIO x HAU-
ER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Cumpra-
se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv.
PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS e RIZZA MARIA
MOREIRA HAUER-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-645/2000-PONTUAL LEA-
SING S/A ARREND.MERCATIL-EM LIQUID.EXTR x RE-
GINALDO SZWAIDAK -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o decurso do prazo sem o preparo das custas processuais no
valor de R$ 65,89. Prazo 5 dias.-Adv. ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

7.-ORDINARIA-125/2001-GRAMART LTDA e outros x MO-
VEIS GRAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o decurso do prazo
sem o pagamento das custas processuais no valor de R$ 353,78.
Prazo 5 dias.-Adv. ANTONIO MENDES SANTOS-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-185/2001-FRANCISCO DE
OLIVEIRA CASTRO JUNIOR x ISAIRA DOS SANTOS MA-
GALHAES e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a de-
volucao da Carta de Intimacao encaminhada ao Sr. Paulo LUiz
Alves da Silva, com a informacao “mudou-se”. Prazo 5 dias.-
Adv. JARBAS AFONSO DE O PEDROZA, CARLA AFONSO
DE O PEDROZA-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-512/2001-JOVANI MARTINS
x BANCO DAIMLERCHRYSLER -Intime(m)-se(m) o(s)

autor(es) face os documentos de fls.312 e seguintes. Prazo 5
dias.-Adv. CARLOS MARCELO S BOCALON-

10.-DECLARATORIA-530/2001-ARION FELIPE DA SILVA
x OFICINA AUTO CAR -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o decurso do prazo sem manifestacao do autor relativo ao pro-
nunciamento judicial de fls.62v., bem como sem o preparo das
custas processuais no valor de R$ 127,50. Prazo 5 dias.-Adv.
NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES-

11.—545/2001-GILMAR DOMINGOS MACIEL x VALE
FERTIL INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA. 1. A conci-
liacao proposta as fls.131 entre as partes nao foi concretiza-
da. 2. Defiro as provas requeridas. 3. O ponto controvertido
e a pretencao do autor em ser indenizacao pelos fatos narra-
dos na inicial e documentos juntados, o que foi contestado
pela re quando apresentou sua defesa. 4. Para a prova peri-
cial nomeio o Dr. Wagner O Kawakami. 5. Intime-se as par-
tes para querendo indicarem assistentes tecnicos e apresen-
tarem quesitos. 6. Fixo o prazo de 20 dias para a entrega do
laudo. 7. Diga o Sr. Perito dia e hora que realizara a pericia,
intimando-se as partes para querendo acompanha-la. 8. Apre-
sente o Sr. Perito proposta de honorarios. Em seguida, inti-
me-se a re para efetuar o deposito em cinco dias, eis que o
autor e beneficiario de Assistencia Judiciaria e porque tam-
bem ela protestou por tal prova. E verdade que a regra tradi-
cional quanto a prova e de que o seu onus cabe a quem ale-
ga. O artigo 333 do CPC ja previa a possibilidade da inver-
sao do onus da prova desde que houvesse acordo entre as
partes litigantes. No entanto, o que se vislumbra constante-
mente e a limitacao que muitos litigantes tem para produzir
provas, a maioria, beneficiarios de Assistencia Judiciaria, o
que inviabiliza a pleitear seus direitos. Dai a regra da inver-
sao e uma chave que permite a parte hipossuficiente a aber-
tura de uma das principais portas a lhe dar acesso a justica.
9. Oportunamente designarei audiencia de instrucao. Inti-
me-se.-Adv. JOAO PEREIRA, CLAUDIA PEREIRA e
MARA FRANCINE LEVIN DAVID-

12.—829/2001-PEDRO DE SOUZA NEVES x ITAMARA
COUTINHO e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face a de-
volucao da Carta Precatoria juntada aos autos as fls.121 e
seguintes. Prazo de cinco dias.-Adv. STEFAN KLAUS GIL-
DEMEISTER-

13.-COBRANCA-119/2002-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARCELINO
PEREIRA DA CRUZ -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 273,42.
Prazo 5 dias.-Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-206/2002-IZOIR
MARIANO DA COSTA x EXECUTIVOS S/A ADMINIS-
TRACAO E PROMOCAO DE SEGUROS -Intime(m)-se(m)
o(os) reus face a proposta de honorarios apresentada pelo
Sr. Perito as fls.178, no valor de doze salarios minimos.
Concordando efetue o deposito em cinco dias.-Adv. GLAU-
CO IWERSEN-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-313/2002-BASIL
MAGNA DOS SANTOS BORGES x MARINEPAR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. Vista as par-
tes face o V.Acordao de fls.237 e seguintes.-Adv. MARIA-
NA S.A. DORIGON, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE
SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS
ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e EDSON GONSALES
ARAUJO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2002-O MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ARISTIDES GERONIMO DA
SILVA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no peti-
torio de fls.67 apresentado pela Sra. Perita. Prazo 5 dias.-Adv.
FABIANE MULLER BONETTO, INGER KALBEN SILVA
ZILLI, CLAUDIO SOCCOLOSKI, SORAIA AL FARAH MAR-
QUES-

17.—415/2002-NADIR MARIA DA SILVA x ISOLINA AR-
RUDA DA SILVA TUOTO e outros. Digam as partes quais
provas pretendem produzir.-Adv. WILSON JOSE DOS SAN-
TOS, CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS e JOSE RO-
DIGUES DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-437/2002-
STARMOTO LTDA x DALTON JOSE ARAUJO FILHO. Inti-
me-se a exequente para requerer o que entender ser de direito,
bem como manifestar-se acerca do oficio juntado aos autos as
fls.129/131.-Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-604/2002-CONSTRUTORA
JUNCAO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o decurso do
prazo sem manifestacao do requerido relativo ao pronuncia-
mento judicial de fls.41. Prazo 5 dias.-Adv. ERIKA PAULA
DE CAMPOS-

20.—745/2002-IMOVEIS BASSOLI LTDA x CELSO LUIZ
FERREIRA DE FREITAS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 7,21. Prazo
5 dias.-Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO-

21.-ARROLAMENTO-791/2002-LEONICE BARAO DEL-
MONICO x ESPOLIO DE ORLANDO SEGALA DELMONI-
CO e outros. Deferido o pedido de suspensao do processo pelo
prazo de 90 dias.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

22.-ARROLAMENTO-816/2002-AMELIA DOS SANTOS DA
CRUZ x ESPOLIO DE VICENTE PEREIRA DA CRUZ e ou-
tros. Intime-se novamente a Fazenda Publica face o despacho
de fls.35.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

23.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-908/2002-RO-
BERSON RESENDE DOS REIS x C&A MODAS MAGAZI-
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NE LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o pre-
paro da conta de custas no valor de R$ 26,57. Prazo 5 dias.-
Adv. JOAOZINHO SANTANA-

24.-ALVARA JUDICIAL-1015/2002-MARIA ROSA DE SOU-
ZA x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar os alvaras.
Prazo 5 dias.-Adv. ADAUTO R.DA FONSECA-

25.-BUSCA E APREENSAO-1048/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x LUCIANO TIRELLI ALVES -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas
no valor de R$ 133,51. Prazo 5 dias.-Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e MARCO AURELIO SANTOS
GALVAO-

26.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-1157/2002-DINA
RAQUEL MARTINS e outros x FATIMA FERNANDES e ou-
tros -Intime(m)-se(m) o(os) reus para efetuar o preparo da con-
ta de custas no valor de R$ 24,72. Prazo de cinco dias.-Adv.
OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

27.—178/2003-EXPRESSO JOACABA LTDA x JORGE HEN-
RIQUE CURY FORTES -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. SUZEL HAMA-
MOTO e NADIA JEZZINI-

28.—286/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x VIL-
MAR DA SILVA COSTA -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as
partes da baixa dos autos.-Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFA-
EL MARQUES GONDOLFI, ANA BARBARA GROSS e JA-
NETE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI-

29.-ARROLAMENTO SUMARIO-486/2003-MARCOS VIEI-
RA e outros x FLAVIO AGOSTINHO CARDOSO e outros. Ao
Dr. Procurador para assinar o Termo de Retificacao e Ratifica-
cao.-Adv. MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE-

30.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-815/2003-SIDNEY
JESUS DE FREITAS x TRANSCORE TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS. Deferido o pedido de fls.131/132. Prazo 90 dias.-
Adv. KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1153/2003-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x PEDRO CHARNECHI
-Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Ofici-
al de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente
conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Correge-
doria Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$
49,00.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

32.—1206/2003-VALDECI CARVALHO DA SILVA JUNIOR
e outros x M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a devolucao da Carta de
Citacao encaminhada a LGSR Empreendimentos Imobiliarios
Ltda, com a informacao “mudou-se”. Prazo 5 dias.-Adv. RE-
NATA CINTIA GIACOMETTI e LUCIMARA DOEGE-

33.—1240/2003-CAMPOBELLO INCORPORACOES LTDA
x JUSCELINO GERALDO MENEZES e outros -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face a devolucao das Cartas de Citacao
encaminhadas aos requeridos, com a informacao “ausente cons-
tante”. Prazo 5 dias.-Adv. ANISIO DOS SANTOS e SORAYA
COSTA ESMANHOTTO-

34.—1299/2003-CLAUDECIR HORNES HELVIG e outros x
M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face a devolucao da Carta de Citacao encami-
nhada a requerida LGSR Empreendimentos Imobiliarios Ltda,
com a informacao “mudou-se”. Prazo 5 dias.-Adv. RENATA
CINTIA GIACOMETTI e LUCIMARA DOEGE-

35.-RETIFICACAO DE AREA-1305/2003-CARLOS ROBER-
TO BUSEMEYER e outros x ISIDIO BRIGMAN CHAVES e
outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo
da conta de custas no valor de R$ 27,91. Prazo 5 dias.-Adv.
ANTONIO DILSON PEREIRA-

36.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-123/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x MA-
RIA GORETI BONTORIN -Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de formulado as
fls. dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se
contem e declara. Julgo extinto o presente feito, determinando
seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e
baixa na distribuicao. Custas “ex-lege”. P.R.I.-Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA-

37.-CARTA PRECATORIA-90/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 20 VARA CIVEL DA COMARCA DE -DIBEBI-
DAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A x GALEAO SU-
PERMERCADO LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
decurso do prazo sem o preparo das custas processuas no valor
de R$ 56,39. Prazo 5 dias.-Adv. SANDRA RAITANI BLEY
PEREIRA-

38.-CARTA PRECATORIA-121/2002-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - 7 VARA CIVEL DA COMARCA -MER-
LIN S.A IND. E COMERCIO DE OLEOS VEGETAIS x COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA LAGOENSE LTDA e outros
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o decurso do prazo sem o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 99,14. Prazo
5 dias.-Adv. EVERTON PEREIRA DE MATTOS-

39.-CARTA PRECATORIA-192/2002-Oriundo da Comarca de
FERNANDOPOLIS - 3 VARA DA COMARCA DE -BANCO
ITAU S/A x INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES FALEG
LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
nos oficios juntados as fls.103 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv.
ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR-

40.-CARTA PRECATORIA-293/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 17 VARA CIVEL DA COMARCA DE -CIMEN-

TO RIO BRANCO S/A x AZAGAIA COM DE COMPONEN-
TES PARA CONSTRUCAO LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o decurso do prazo de suspensao do processo.
Prazo 5 dias.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-
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1.-DESAPROPRIACAO-973/1997-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA e outros x FREDERICO JULIO RE-
GINATO-Julgo extinto o presente feito determinando seu ar-
quivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao. Cumpra-se o contido no artigo 34 da Lei de
Desapropriacoes. Expeca-se o mandado para o Registro de
Imoveis. Custas, ex-lege. PRI. Adv. INACIO HIDEO SANO e
RAFAEL BOFF ZARPELON-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-862/1998-JOSE MAURICIO
DO VALLE x NELSON MALDONADO SANCHES-Em assim
sendo, designo o dia 31/03/2004 as 15,30 horas neste Forum
para audiencia de instrucao e julgamento. Determino o compa-
recimento da partes para prestarem depoimento pessoal sob pena
de confesso, sendo que tal advertencia devera constar do man-
dado. O rol de testemunhas podera ser apresentado nos termos
do artigo 407 do CPC. Intime-se. Adv. DANIEL DE CARVA-
LHO e GEORGE LUIZ MORESCHI-

3.-USUCAPIAO-411/1999-MTANIUS CHAHUD TANOUS e
outros x -Pelo exposto julgo PROCEDENTE a presente acao
para atribuir o dominio do imovel descrito na inicial em favor
dos autores. Custas, ex-lege. Transitada em julgado esta deci-
sao, proceda-se o respectivo registro do imovel no cartorio com-
petente. PRI. Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

4.-DECLARATORIA-811/1999-MARIA IRONDINA FRAN-
CISCA DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia
08/06/2004 as 14,00 horas neste Forum. Determino o compare-
cimento das partes para prestarem depoimento pessoal, sob pena
de confesso , sendo que tal advertencia devera constar do man-
dado. O rol de testemunhas podera ser apresentado nos termos
do artigo n 407 do CPC. Intime-se. Adv. LEMOEL ANANIAS
DA SILVA, SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA e CLAUDIO
SOCCOLOSKI-

5.—823/1999-EDERLYI PARTICIPACOES E REPRESENTA-
COES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se a autora
para retirar o alvara.- Adv. CARLOS CRISTIANO CAMAR-
GO ARANHA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-497/2000-KAKA COMPETI-
COES LTDA x MATTEL COMERCIAL DE BRINQUEDOS
LTDA-Julgo extinto o presente feito determinando seu arqui-
vamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na
distribuicao, com fulcro no artigo n 269, III do CPC. Expecam-
se os oficios como requerido no acordo. Custas, ex-lege. PRI.
Adv. MAISA GORETI LOPES SANT’ANA, JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ e JULIA RAQUEL DE QUIROZ
DINAMARCO-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-668/2000-J. RIMES COMER-
CIO DE PECAS E SERVICOS P/VEICULOS E e outros x
BANCO AMERICA DO SUL S/A e outros-Designada audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 10/06/2004 as 14,00
horas neste forum. Determino o comparecimento da partes para
prestarem depoimento pessoal sob pena de confesso, sendo que
tal advertencia devera constar do mandado. O rol de testemu-
nhas podera ser apresentado nos termos do artigo n 407 do CPC.
Intime-se. Adv. ILIA DE MOURA E COSTA, SILVIO MAR-
TINS VIANNA e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

8.-INVENTARIO-673/2000-ANTONIO SUCKENSKI x MA-
RIA CLARICE POLAK SUCKENSKI-Julgo por sentenca para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls.
59/60 destes autos de inventario dos bens deixados por MA-
RIA CLARICE POLAK SUCKENSKI atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e
ressalvados direitos de terceiros. Paga as custas, expeca-se o
formal de partilha e a seguir arquivem-se. Ciencia ao MP. Iti-
me-se. Adv. VALDINEI SANTOS SILVA e FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-810/2000-IZAEL NELSON
BARBOSA GREGO x JOAQUIM CUSTODIO JORGE-Pelo
exposto, julgo PROCEDENTE a presente acao para determi-
nar o levantamento da penhora do bem descrito na inicial, res-
tituindo-o definitivamente em favor do embargante. Condeno o
embargado em custas processuais e em honorarios advocatici-
os, que arbitro em dez por cento sobre o valor dado a lide. PRI.
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, IVANDRA KARLA TA-
VARES DA CUNHA e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

10.-USUCAPIAO-942/2000-MANOEL MOURA e outros x -
Em assim sendo, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
PROCEDENTE a presente ACAO DE USUCAPIAO para atri-
buir aos requerentes o dominio do imovel descrito as fls. 05.
Custas, ex-lege. Transitada em julgado esta decisao, proceda-

se o respectivo registro do imovel no Cartorio competente. PRI.
Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO-

11.-HABILITACAO DE CREDITO-87/2001-JOAO DURVAL
NUNES LEONEL x COMERCIAL DE TINTAS NEGRELLI
LTDA-Designada audiencia de verificacao de credito para o
dia 06/01/2004 as 8,30 horas, ocasiao em que sera produzidas
provas orais. Apos a producao das provas, se houver necessi-
dade sera nomeado entao um perito, conforme requerido pelo
Dr. Promotor de Justica. Intime-se. Adv. CARLOS ROBERTO
VEIGA KRUEGER, TELMO DORNELLES e MARCOS AL-
BERTO PICOLI-

12.—124/2001-HELLA ARTEB S/A x RUEDA & FILHOS
ENGENHARIA LTDA e outros-Em assim sendo, designo nova
audiencia de conciliacao para o dia 25/03/2004 as 14,00 horas
neste Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores habili-
tados a transigir. Adv. JOCLER JEFERSON PROCOPIO e
DOUGLAS DOS SANTOS-

13.-ALVARA JUDICIAL-588/2001-SABRINA NAPOLEAO
SANTOS e outros x -Pelo exposto e mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido para determinar a expedicao do al-
vara, observando que a venda do imovel nao podera ser feita
por valor inferior ao da avaliacao (fls. 59) devendo a quantia
arrecadada ser depositada em conta poupanca vinculada a este
Juizo em nome do menor. Custas, ex-lege. PRI. Adv. PATRI-
CIA CARVALHO-

14.-DEPOSITO-959/2001-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x AUREO ANTO-
NIO SANTANA DOS SANTOS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
de que a carta precatoria foi autuada sob n. 137/2003 junto a
2a. Vara civel da Comarca de Pato Branco-PR. Prazo 5 dias.-
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

15.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-1006/2001-DE-
PROLARM SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA
LTDA x F.A.R.O. SERVICOS DE ATENDIMENTO A MONI-
TORAMENTO e outros-Pelo exposto julgo PROCEDENTE os
presentes Embargos para determinar que na sentenca embarga-
da os valores mencionados as fls. 96 e a soma conforme ali
consta, ou seja, R$ 48.454,71 e no que se refere aos valores
dos meses de novembro e dezembro de 2001 ja se encontram
inseridos na primeira parte do petitorio de fls. 96. Custas, ex-
lege. PRI. Adv. ANTONIO SERGIO PALU FILHO, JAIDER-
SON RIVAROLA PEREIRA, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, MANOEL
FCO M DE PAULA, IVANISE NEIVA KORNELHUK, ALE-
XANDRE FIDALSKI e NATACHA MACHADO FERREIRA-

16.-MEDIDA CAUTELAR-138/2002-SAIBREIRA NOVA
PRATA LTDA x ROSELI MORESCHI VALOSKI-Para audi-
encia prevista no artigo n 331 do CPC, designo o dia 06/05/
2004 as 15,30 horas neste Forum. Nao havendo conciliacao,
nos termos do paragrafo 2o. do mencionado artigo, procederei
de imediato a instrucao da lide para maior agilizacao e econo-
mia processual. Determino o comparecimento das partes para
prestarem depoimento pessoal sob pena de confesso, sendo que
tal advertencia devera constar do mandado. O rol de testemu-
nhas podera ser apresentado nos termos do artigo n 407 do CPC.
Intime-se. Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE e TELMO DORNELLES-

17.-INDENIZACAO-271/2002-JOSE ELIAS PADILHA e ou-
tros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS e outros-
Adv. ZARA HUSSEIN, MICHEL DO LAGO AMARO e IN-
GER KALBEN SILVA ZILLI-

18.-INDENIZACAO-379/2002-LEONINO RIBEIRO PROEN-
CA x ANTONIO LEONIDAS DE CARVALHO-Em assim sen-
do, designo nova audiencia nos termos do despacho anterior-
mente proferido, e que sera de conciliacao e instrucao para o
dia 02/06/2004 as 14,00 horas neste Forum. Intime-se. Adv.
ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI e HOMERO RAS-
BOLD-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-476/2002-BEATRIZ
TEREZINHA DA ROCHA NASLOSKI x TELEPAR BRASIL
TELECON S/A-Vista a requerida face o contido na certidao de
fls. 121-v do Sr. oficial de justica de que a testemunha RENI-
TA SALVIANI nao foi intimada para audiencia designada em
virtude do mesmo nao encontra-la estando a mesma em lugar
incerto e nao sabido.- Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS e NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-566/2002-DILENI TERE-
SINHA FURTADO e outros x LUIZ CARLOS SETIM - EX-
CELENTISSIMO SENHOR PREFEITO e outros-Pelo expos-
to, julgo PROCEDENTE a presente acao para conceder a segu-
ranca impetrada, confirmando a liminar de fls. 71, para sus-
pender definitivamente a cobranca previdenciaria incidente
sobre os proventos de aposentadoria dos impetrantes, expur-
gando-se de suas folhas de pagamento a respectiva deducao.
Condeno o impetrado em custas processuais. Indevidos hono-
rarios advocaticios. Recorro de oficio desta decisao ao Egregio
Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as cautelas le-
gais. PRI. Adv. SORAIA AL FARAH MARQUES e INGER
KALBEN SILVA ZILLI-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-576/2002-JOAO BATISTA
TOZI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Para au-
diencia prevista no artigo 331 do CPC e que sera somente de
conciliacao, designo o dia 13/04/2004 as 15,30 horas neste fo-
rum. Intime-se as partes e ou seus procuradores habilitados a
transigir.- Adv. DANIEL DE CARVALHO, CLAUDIO SOC-
COLOSKI, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRI-
GOL e INGER KALBEN SILVA ZILLI-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-664/2002-TELECOMUNI-
CACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP x COSMOTEC DO
BRASIL INDUSTRIAL LTDA-Pelo exposto, julgo PROCE-
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DENTE os presentes embargos para que conste da decisao
embargada que nao ha qualquer devolucao de equipamentos a
ser feita, pois que nao sairam eles das centrais telefonicas da
requerente conforme consta desta decisao. Custas pela embar-
gada. PRI. Adv. ANELISE CERIZZE MARCONDES, GILVAN
ANTONIO DAL PONT, WILLIAN MARCONDES SANTA-
NA e SAULO DE TARSO A CARNEIRO-

23.-BUSCA E APREENSAO-758/2002-BANCO OURINVEST
S/A x ELEOMAR TEREZINHA SCHERAIBER-Julgo extinto
o presente feito determinando seu arquivamento apos cumpri-
das as formalidades de estilo e baixa na distribuicao com ful-
cro no artigo n 267, VII do CPC. Defiro o desentranhamento
requerido as fls. 32 mediante substituicao nos autos por foto-
copia. Custas, ex-lege. PRI. Adv. ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA-

24.—879/2002-CLAUDINEI DOS SANTOS x AZ IMOVEIS
LTDA-Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC e que sera
somente de conciliacao, designo o dia 22/03/2004 as 16,00 horas
neste Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores habili-
tados a transigir.- Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-906/2002-O MINIS-
TERIO PUBLICO e outros x BRITANIA ELETRODOMESTI-
COS S/A-Nomeado perito o Dr. Luiz Gustavo Maciel. Intime-
se as partes para querendo, apresentarem quesitos e indicarem
assistentes tecnicos no prazo de cinco dias.Oportunamente de-
signarei audiencia de instrucao e julgamento.- Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES SILVA-

26.—940/2002-LABORE IMOVEIS LTDA x VICENTE FREI-
TAS DO NASCIMENTO e outros-Considerando-se o elevado
numero de feitos em tramite com depositos mensais a serem
realizados em Cartorio objeto de tutelas antecipadas. Ja reali-
zado o deposito inicial e o cadastramento da conta de poupan-
ca judicial intime-se o procurador judicial do autor para que,
doravante, fornecendo a seu cliente o numero da conta de pou-
panca judicial, providencie que os depositos bancarios sejam
feitos diretamente junto ao banco depositario, conforme auto-
riza o item 2.6.1 do Codigo de Normas. As comprovacoes fica-
rao sob a responsabilidade do autor e seu procurador. Intime-
se. Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

27.—1073/2002-M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros x JOSE ESPEDITO DOS REIS-Para audiencia prevista no
artigo n 331 do Codigo de Processo civil, designo o dia 03/06/
2004 as 14,00 horas neste forum. Nao havendo conciliacao,
nos termos do paragrafo 2o. do mencionado artigo,procederei
de imediato a instrucao da lide para maior agilizacao e econo-
mia processual. Determino o comparecimento das partes para
prestarem depoimento pessoal sob pena de confesso, sendo que
tal advertencia devera constar do mandado. O rol de testemu-
nhas podera ser apresentado nos termos do artigo n 407 do CPC.
Intime-se. Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES
GONDOLFI, ANA BARBARA GROSS e NELSON CASTA-
NHO MAFALDA-

28.-BUSCA E APREENSAO-51/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x EDIR DO ROCIO DOMANSKI MARTINS-
Pelo exposto julgo PROCEDENTE a presente ACAO nos
termos em que foi requerida. Condeno a re em custas pro-
cessuais e em honorarios advocaticios que arbitro em dez
por cento sobre o valor dado a causa. PRI. Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, ANGELA ESSER e NATANIEL RICCI-

29.—90/2003-LUCIANO STRESSER LOBO x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A-Para audiencia prevista no ar-
tigo n 331 do CPC designo o dia 05/04/2004 as 15.30 horas
neste Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores
habilitados a transigir. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

30.—126/2003-DANIEL DE SOUZA x BANCO BMC S/
A-Para audiencia prevista no artigo n 331 do CPC designo
o dia 31/05/2004 as 14,00 horas neste forum. Nao havendo
conciliacao, nos termos do paragrafo 2o. do mencionado
artigo, procederei de imediato a instrucao da lide para mai-
or agilizacao e economia processual. Determino o compa-
recimento da partes para prestarem depoimento pessoal sob
pena de confesso, sendo que tal advertencia devera constar
do mandado.Intime-se o autor para retirar as cartas preca-
torias e encaminhar ao cumprimento.- Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

31.-ALVARA JUDICIAL-182/2003-FRANCISCO CARLOS
DOMBROSKI e outros x -Intime-se o autor para retirar o
alvara. Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN-

32.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-347/2003-
OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
OSMARINA DOS PASSOS e outros-Para audiencia pre-
vista no artigo n 331 do CPC e q2ue sera somente de con-
ciliacao, designo o dia 24/03/2004 as 16,00 horas neste
Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores habili-
tados a transigir. Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR, CONSTAN-
CE MARIA CORTES SANTOS e WILSON JOSE DOS
SANTOS-

33.-BUSCA E APREENSAO-436/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ANTONIO AIRTON MO-
RENO DA SILVA-Julgo extinto o presente feito determi-
nando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades
de estilo e baixa na distribuicao com fujlcro no artigo 269,
III do Codigo de PRocesso Civil. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal requerido as fls. 69. Custas, ex-lege. PRI. Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e FARIDE MALUF BUISSA DE LARA-

34.-ARROLAMENTO-472/2003-ROSALIA KIELBA MA-
XIMILIANO x LUIZ RAFAEL MAXIMILIANO-Homolo-
go por sentenca para que surta os seus juridicos e legais
efeitos a ADJUDICACAO de fls. 02/04 e mando que se
cumpra e guarde como nela se contem e declara. Decorrido
o prazo de Lei e recolhidos os impostos de trnasmissao
devidos, expeca-se carta de adjudicacao. Dispenso o prazo
para recurso apos a oitiva do Ministerio Publico, se for o
caso. Apos arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Custas, ex-lege. PRI. Adv. JOAO DO NASCIMENTO-

35.—479/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros x CARLOS ALBERTO DA SILVA e outros-Para a au-
diencia prevista no artigo n 331 do CPC e que sera somen-
te de conciliacao designo o dia 22/03/2004 as 14,00 horas
neste Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores
habilitados a transigir. Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFA-
EL MARQUES GONDOLFI, ZARA HUSSEIN e SADI
FRANZON-

36.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-624/2003-JAIR HI-
LARIO MIRANDA e outros x ESPOLIO DE ELY BALHAS
e outros-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a acao, nos ter-
mos em que foi requerida. Condeno a re em custas proces-
suais e em honorarios advocaticios que arbitro em dez por
cento sobre o valor dado a causa. A curadora especial fixo
honorarios no valor de R$ 100,00 com fulcro no artigo 20,
paragrafo 4o. do CPC.PRI. Adv. MARIA LUCI SUCLA e
MAGALI FUERBRINGER-

37.—791/2003-ADAO VENY e outros x VR IMOVEIS
LTDA -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil, para responder o oficio retro.-
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

38.—792/2003-EDSON LUIZ EUFRAZIO e outros x VR
IMOVEIS LTDA -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir.Prazo de cinco dias.2.Considerando-se o
elevado numero de feitos em tramite com depositos men-
sais a serem realizados em Cartorio objeto de tutelas ante-
cipadas. Ja realizado o deposito inicial e o cadastramento
da conta de poupanca judicial, intime-se o procurador ju-
dicial dos autores para que, doravante, fornecendo a seus
clientes o numero da conta de poupanca judicial, provi-
dencie que os depositos bancarios sejam feitos diretamente
junto ao banco depositario, conforme autoriza o item 2.6.1
do Codigo de Normas. As comprovacoes ficarao sob a res-
ponsabilidade do autor e seu procurador. Intime-se. Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER e ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT-

39.—836/2003-FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E
IMPORTACAO S/A x ALUSUR DO BRASIL LTDA-Julgo
extinto o presente feito determinando seu arquivamento
apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distri-
buicao. Defiro o desentranhamento dos documentos que
instruiram a inicial, mediante substituicao por fotocopia e
entrega a requerida para que possa promover o cancela-
mento do protesto diretamente no Cartorio mencionado.
Custas, ex-lege.PRI. Adv. MARCELO BERVIAN-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-845/2003-MAYCON
CRISTHIANO DA SILVA x SAFETY LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA-MASSA FALIDA-Pelo exposto jul-
go PROCEDENTE a presente habilitacao de credito pelo
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), na qualidade de cre-
dor trabalhista. Transitada esta em julgado, arquivem-se os
autos ate o efetivo pagamento ao requerente. Custas, ex-
lege. PRI. Adv. CESAR ALVES DO NASCIMENTO, JU-
LIENNE PEROZIN GAROFANI e TELMO DORNELLES-

41.-RESSARCIMENTO-849/2003-BRADESCO SEGUROS S/
A x LAUDELINO FERREIRA TIDRE-Pelo exposto, nos ter-
mos do artigo 269, IV do CPC, declaro extinto o presente pro-
cesso. Condeno o autor em custas processuais e em 10% de
honorarios advocaticios sobre o valor dado a causa. PRI. Adv.
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e VALMIR RIBEIRO-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-866/2003-REVES-
LAM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x LUFER INDUS-
TRIA MECANICA LTDA-Pelo exposto julgo IMPROCEDEN-
TE a presente Excecao. Condeno a excipiente em custas pro-
cessuais. Indevidos honorarios advocaticios. PRI. Adv. CESAR
EDUARDO TEMER ZALAF e GILVAN ANTONIO DAL
PONT-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-952/2003-NADJA NAI-
RA NEGRAO e outros x ADIR JOSE MAROCHI SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE ADMINIS- e outros-Pelo exposto julgo
PROCEDENTE a presente acao, para conceder a seguranca
impetrada, confirmando a liminar de fls. 124 para suspender
definitivamente a cobranca previdenciaria incidente sobre os
proventos de aposentadoria dos impetrantes, expurgando-se de
suas folhas de pagamento a respectiva deducao. Condeno o
impetrado em custas processuais. Indevidos honorarios advo-
caticios. Recorro de oficio desta decisao ao Egregio Tribunal
de justica do Estado do Parana com as cautelas legais. PRI.
Adv. EDISON LUIZ PEREIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO-1173/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GRAZIELE CINTHIA DA SILVA-Pelo exposto
julgo PROCEDENTE a presente acao nos termos em que foi
requerida. CONDENO o reu em custas processuais e em hono-
rarios advocaticios que arbitro em dez por cento sobre o valor
dado a causa.PRI. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

45.—1224/2003-EDUARDO DIAS DA SILVA x BAM INCOR-
PORACOES LTDA e outros-Intime-se o autor de que nao fo-
ram expedidas cartas de intimacao aos demais requeridos ten-
do em vista que a inicial nao veio acompanhada das copias
necessarias a efetivacao doo ato. Conforme consta de fls.140/

141 sera atribuido efeito suspensivo ao recurso ate o pronunci-
amento definitivo da Camara Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-1279/2003-IOLANDA
SANTOS DE SOUZA x CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA
FEDERAL-AGENCIA SAO e outros-Diante de todo o expos-
to, INDEFIRO A PETICAO INICIAL com fulcro no artigo 8o.
da Lei 1533/51 combinado com o art. 295, inciso III do Codigo
de Processo civil e EXTINGO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MERITO, consoante determina o artigo 267, do
mesmo diploma legal. Deixo de condenar os requerentes ao
pagamento das custas processuais uma vez que a impetrante
requereu os beneficios da Assitencia Judiciaria Gratuita, que
defiro neste ato, com as ressalvas do art. 12 da Lei 1050/60.
PRI.Apos o transito em julgado, arquivem-se cumprindo-se as
baixas e comunicacoes previstas no Codigo de Normas. Adv.
JOSE CARLOS ALVES SILVA-

47.—1373/2003-VALTER JESUS DOS SANTOS x M M IN-
CORPORACOES S/C LTDA e outros-Intime-se o autor de que
nao foram expedidas cartas de citacao aos demais requeridos
tendo em vista que o pedido inicial veio acomapnhado somente
de uma contra-fe. Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS-

48.—1375/2003-FABIANO AMARAL DOS SANTOS x M M
INCORPORACOES S/C LTDA e outros-Intime-se o autor de
que nao foram expedidas as cartas de citacao aos demais re-
queridos tendo em vista que o pedido inicial veio acompanha-
do somente de uma contra-fe.- Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS-

49.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1389/2003-CE-
CILIA BUENO MACHADO x VALDECIR KLUWES-Emen-
de-se a inicial para fins de preenchimento dos requisitos do
artigo 282 do CPC, no prazo de 10 dias com fulcro no art. 284
dop mesmo diploma legal. Adv. NARA ELAINE XAVIER DA
SILVA-

50.-BUSCA E APREENSAO-1394/2003-BANCO FINASA S/
A x ADVALDO DE LIMA-Emende-se a inicial para fins de
juntar copia do certificado de registro de veiculo ou declaracao
do Detran, com fulcro no artigo 284 do CPC.Intime-se. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

51.-PEDIDO DE FALENCIA-1395/2003-STIVAL ALIMEN-
TOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MACHADO &
FELTRIN LTDA-Emende-se a inicial para fins de regulariza-
cao do polo ativo, assim como do instrumento de procuracao,
uma vez que trata de pessoa juridica, no prazo de 10 dias, com
fulcro no art. 284 do CPC. Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

52.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-1413/2003-
SOTER PRESTASVISKI x CECON FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA-Intime-se o autor de que nao foi ex-
pedida carta de citacao por nao constar da peticial inicial o
endereco do requerido.- Adv. FABIANO NEVES-

53.-CARTA PRECATORIA-24/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 3 VARA FAZ PUBLICA FAL E CONC -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARVALHO’S
DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E DERIVADOS e outros-
Designado leilao/praca para o dia 17/03/2004 as 9,00 horas neste
Forum. Resultando negativo o 1o. leilao/praca designo desde
logo para o 2o. a data de 31/03/2004 as 9,00 horas sem neces-
sidade de novas publicacoes. Intime-se o exequente para reti-
rar disquete e edital e encaminhar a publicacao. Adv. ROBER-
TO MACHADO FILHO, KAREM OLIVEIRA, DANIELLE
ROCHA BRASIL e SILVANIA APARECIDA DE SOUZA-

54.-CARTA PRECATORIA-155/2003-Oriundo da Comarca de
JAGUARIAIVA - VARA CIVEL E ANEXOS -PISA FLORES-
TAL S/A x BORA INDUSTRIA COMERCIO DE ARTEFA-
TOS MADEIRAS LTDA-Vista ao autor face a certidao do Sr.
Oficial de justica de fls. o qual deixou de dar cumprimento ao
mandado devido o autor nao ter depositado em cartorio as cus-
tas e diligencias. Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO-

55.-CARTA PRECATORIA-292/2003-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - 10 VARA CIVEL FORO CENTRA -
TRANSPORTADORA ADUBO LTDA x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS-Designado o dia 05/04/2004 as
15,45 horas neste Forum para oitiva. Intime-se.-Adv. UBAJA-
RA ALVES B C SFOGGIA e MARCIA CHIE HARA-

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 103/2003

Advogado n.º de ordem n.º Autos

Adelino Venturi Junior 03  1137/2001
Airton Luiz Padilha 19  844/2003
Antonio Carlos Bastazini 26  1129/2003
Carlos Celso Rossi 03  1137/2001
Celso Fernando Gutmann 06  892/2002
Cláudia Pereira 14  550/2003
Constance Maria Côrtes Santos 29  1247/2003

30  1248/2003
Danielle Rocha Brasil 04  781/2002
Darlisa da Silva 36  1302/2003
Denise T. Peter Piekarz 05  830/2002
Elayne A. de Freitas 01  1018/2000

13  520/2003

15  565/2003
16  568/2003

Elson de Almeida Ribas Filho 15  565/2003
Emmanuel Assad Guimarães 35  1299/2003
Gilvan Antonio Dal Pont 22  921/2003
Helena Maria Regis Araújo 18  741/2003
Isabel de Fátima Szary Herber 31  1249/2003
Janaina Theulen Zagonel 33  1288/2003
João Nelson Kinal 11  223/2003
Joel Siqueira Bueno 32  1287/2003
Katia Regina Leite 37  1324/2003
Luiz Antonio de Souza 04  781/2002
Marcelo Arthur Gomes Osti 05  830/2002

07  1099/2002
Marcelo Tortoza Bignelli 10 095/2003
Marcos Otávio Luz 14  550/2003
Maria Mercedes Uba 20  861/2003
Michele Suckow 10 095/2003
Neiton Myrton Priebe 02  940/2001
Neiva De-Nez 08  1270/2002
Roberta Adriana Martinez França 09 001/2003
Rosana Vidolin Marques 01  1018/2000
Rosane A. Ross 17  656/2003

21  911/2003
24  1004/2003
25  1006/2003

Sadi Franzon 23  935/2003
Suely Cristina Muhlstedt 12  330/2003
Teomar Piaceski 28  1238/2003
Valdinei Santos Silva 34  1290/2003
Vilson Gudoski 07  1099/2002
Walter dos Anjos 27  1174/2003
Willians Franklin Lira dos Santos 08  1270/2002
Zara Hussein 12  330/2003

01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1018/2000 – C.R. e outros x J.C.A.M. Cumpra-se o V. Acór-
dão. Ciência às partes da baixa dos presentes para que no prazo
de cinco dias requeiram o que entenderem pertinente. Nada
sendo solicitado, observadas as cautelas de estilo, arquive-se.
Adv. Dra. Elayne A. de Freitas e Dra. Rosana Vidolin Mar-
ques.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 940/2001 – A.V.O.P. e
outros x J.P. Manifestem-se os autores acerca da certidão de
folhas 78. Adv. Dr. Neiton Myrton Priebe.

03 – GUARDA C/C ALIMENTOS 1137/2001 – S.P. x S.L.T.
Acerca do cálculo, digam as partes. Adv. Dr. Adelino Venturi
Junior e Dr. Carlos Celso Rossi.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 781/2002 – G.A.R. e ou-
tros x O.A.R. Defiro a promoção ministerial retro (Intime-se a
parte exeqüente para se manifestar quanto às petições de folhas
138/139 e 147/149, bem como os cálculos apresentados às fo-
lhas 141/142. Adv. Dr. Luiz Antonio de Souza e Dra. Danielle
Rocha Brasil.

05 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO C/C
PARTILHA DE BENS 830/2002 – L.O. x E.P. Sobre o parecer
ministerial de folhas 137, intime-se o requerido para se mani-
festar no prazo de cinco dias. Adv. Dr. Marcelo Arthur Gomes
Osti e Dra. Denise T. Peter Piekarz.

06 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C PARTILHA
DE BENS 892/2002 – W.G.O.A. x L.R.C.A. Defiro o desentra-
nhamento. Adv. Dr. Celso Fernando Gutmann.

07 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 1099/2002 –
E.P. x L.O. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre
o laudo de avaliação. Após, dê-se vista ao ministério Público.
O prazo para manifestação é de cinco dias, iniciados com o
impugnante. Adv. Dr. Marcelo Arthur Gomes Osti e Dr. Vilson
Gudoski.

08 – RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS 1270/2002 – S.R.B. x J.A.X.T. Homologo por sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
formulado entre as partes e de conseqüência julgo extinto o
processo na forma do artigo 269, III do digesto processual, re-
conhecendo a paternidade de S.R.B, por parte de J.A.X.T. De-
vendo o menor passar a chamar-se S.R.B.T. tendo como avós
paternos C.F.T. e C.X.T., nos termos do acordo de folhas 63.
Expeçam-se os competentes mandados. Custas pelo requerido
na proporção de 50%. Deixo de fixar a verba honorária, presu-
mindo que o acordo a ela estendeu-se. Adv. Dr. Willians Franklin
Lira dos Santos e Dra. Neiva De-Nez.

09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 001/2003– N.S.Q. e ou-
tros x J.R.B.Q. Como a nomeação não obedeceu a ordem legal,
novamente dou-a por ineficaz. Indique o credor bens passíveis
de penhora. Adv. Dra. Roberta Adriana Martinez França.

10 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C FIXAÇÃO
ALIMENTOS E ARROLAMENTO DE BENS 095/2003 – J.K.
x M.K. Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo formulado entre as partes e de
conseqüência julgo extinto o processo na forma do artigo 269,
III do digesto processual. Custas pelo requerente. Deixo de fi-
xar a verba honorária, presumindo que o acordo a ela estendeu-
se. Adv. Dr. Marcelo Tortoza Bignelli e Dra. Michele Suckow.

11 – ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER E
LIMINAR DE GUARDA PROVISÓRIA 223/2003 – J.S. e ou-
tros x S.C.Q.R. A fim de regularizar a situação de fato, conce-
do a guarda da infante aos requerentes, mediante lavratura do
competente termo. Cite-se a requerida, devendo os requerentes
indicarem seu endereço. Adv. Dr. João Nelson Kinal.

12 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
330/2003 – W.T. e outros x V.B. Dou o processo por saneado,
deferindo a produção de prova testemunhal. Para a realização
da audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia 23 de
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março de 2004 às 14:30 horas, tendo como ponto controvertido
a paternidade. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt e Dra. Zara
Hussein.

13 – ALIMENTOS 520/2003 – K.A.S. e outros x C.A.S. Para
realização da audiência de Instrução e Julgamento, designo o
dia 17 de março de 2004 às 16:30 horas. Adv. Dra. Elayne A.
de Freitas.

14 – NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C/C RETIFICAÇÃO
DE REGISTRO CIVIL 550/2003 – H.M.G. x C.B.S.G. e ou-
tros. Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial. Adv.
Dr. Marcos Otávio Luz e Dra. Cláudia Pereira.

15 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 565/2003 – C.M.R.
x E.R. Ante toda a documentação acostada, julgo procedente a
presente ação, com o fim específico de decretar o divórcio de
C.M.R. e E.R., nos termos do artigo 40 e seguintes da lei 6515/
77, declarando extinto o vínculo conjugal. Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), em observân-
cia à regra do artigo 20, § 4º do digesto processual, diante do
tempo despendido na demanda, não se olvidando o disposto no
artigo 12 da lei 1060/50. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas e Dr.
Elson de Almeida Ribas Filho.

16 – ALIMENTOS 568/2003 – S.P.G. e outros x A.D.G.F. Para
realização da audiência de Instrução e Julgamento, designo o
dia 17 de março de 2004 às 15:30 horas. Adv. Dra. Elayne A.
de Freitas.

17 – ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
E GUARDA 656/2003 – V.P.C.S. e outros x C.C.S. Para reali-
zação da audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia 23
de março de 2004 às 13:30 horas. Adv. Dra. Rosane A. Ross.

18 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 741/2003 – D.T.S.B.
x U.P.B. Desde já nomeio Curador ao mesmo o que faço na
pessoa da Dra. Helena Maria Regis Araújo, sob a fé e compro-
misso de seu grau. Dê-se vista dos autos. Adv. Dra. Helena
Maria Regis Araújo.

19 – RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL 844/2003
– M.B.J. x J.B.J. Em face do exposto julgo procedente a pre-
tensão inicial, com o fim de reconhecer a sociedade conjugal
de fato existente entre M.B.J. e J.B.J., a partir de 1993. Sem
custas, vez que a parte autora é beneficiária da gratuidade pro-
cessual, na forma do artigo 12 da lei 1050/60. Deixo de fixar a
verba honorária, pois sequer houve a formação do contraditó-
rio. Adv. Dr. Airton Luiz Padilha.

20 – ALIMENTOS 861/2003 – A.C.Z.S. e outros x D.S.P. Indi-
que a autora o endereço do requerido. Adv. Dra. Maria Merce-
des Uba.

21 – ALTERAÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE
911/2003 – W.A.L.L. x W.R.L. Defiro a promoção ministerial
retro (Intime-se o autor para fornecer nomes e endereços dos
guardiães de fato de seus filhos e para informar se desejam
regularizar a guarda de fato dos referidos infantes). Adv. Dra.
Rosane A. Ross.

22 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 921/2003 – G.G.L. x
P.L. Desde já nomeio curador ao mesmo, o que faço na pessoa
do Dr. Gilvan Antonio Dal Pont, sob a fé e compromisso de seu
grau. Dê-se vista dos autos. Adv. Dr. Gilvan Antonio Dal Pont.

23 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 935/2003 – H.A.F.
x M.L.A.F. Homologo por sentença para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo formulado entre as partes e de
conseqüência julgo extinto o processo na forma do artigo 269,
III do digesto processual. Deixo de fixar a verba honorária,
presumindo que o acordo a ela estendeu-se. Adv. Dr. Sadi Fran-
zon.

24 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 1004/2003 – E.J.P.
e outros. Ante o exposto, julgo procedente a ação de Guarda
promovida por E.J.P. e S.C.C.P., para o fim de conceder a guar-
da definitiva da menor E.L.C.C., para os requerentes, nos ter-
mos do artigo 33 e seguintes do ECA, lavrando-se o competen-
te termo. Sem custas. Adv. Dra. Rosane A. Ross.

25 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1006/2003 – A.E.A.M. e
outros x J.H.M. Manifestem-se os autores acerca das certidões
de folhas 16 verso e 17 verso. Adv. Dra. Rosane A. Ross.

26 – PEDIDO DE REGISTRO DE PARTILHA 1129/2003 –
A.C.M.L. Homologo por sentença para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo formulado entre as partes refe-
rente à partilha e de conseqüência julgo extinto o processo na
forma do artigo 269, III do digesto processual. Custas pelos
requerentes. Deixo de fixar a verba honorária, presumindo que
o acordo a ela estendeu-se. Adv. Dr. Antonio Carlos Bastazini.

27 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS
1174/2003 – N.A.S.G. x F.C.G. Acerca do ofício de folhas 25,
diga a parte autora. Adv. Dr. Walter dos Anjos.

28 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE CASAMENTO 1238/
2003 – Maria Francisca Borges. Ante o exposto, julgo proce-
dente a Ação de Retificação de Registro de Casamento promo-
vida pela autora Maria Francisca Borges, determinando as reti-
ficações como requerido às folhas 03. Custas pela requerente,
não se olvidando o disposto no artigo 12 da lei 1060/50. Não
tendo havido a formação do contraditório, não há que se falar
em verba honorária. Adv. Dr. Teomar Piaceski.

29 – ALIMENTOS 1247/2003 – S.M.S. e outros x R.C.S. De-
firo por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 75% do salário mínimo vigente no país a
ser pago mensalmente diretamente à representante dos meno-

res. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 05 de
abril de 2004 às 15:00 horas. Caso não seja possível uma con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dra. Constance Maria Côrtes Santos.

30 – ALIMENTOS 1248/2003 – G.A.O.I. e outros x A.I.C.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 25% dos rendimentos líquidos (bruto,
menos descontos obrigatórios), que deverão ser descontados
diretamente em folhas e depositados na conta a ser indicada
pela parte autora. Oficie-se ao empregador. Cite-se o requerido
e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa
de conciliação a ser realizada em 05 de abril de 2004 às 15:30
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dra. Constan-
ce Maria Côrtes Santos.

31 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C TUTELA
ANTECIPADA 1249/2003 – T.F.A. x R.P.A. Defiro por ora os
benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos honorários.
Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por
estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao autor
em 30% do salário mínimo vigente no país a ser pago mensal-
mente diretamente à representante dos menores, todo dia dez
de cada mês. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que com-
pareça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada
em 20 de fevereiro de 2004 às 15:00 horas. Caso não seja pos-
sível uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a
partir da audiência. Com relação à venda da casa, entendo que
por ora não se fazem presentes os requisitos da tutela antecipa-
da, a saber. A verossimilhança do direito invocado não resiste à
condição de que a autora trabalha e por ora tem teto para mo-
rar, bem assim como metade do bem pertence ao requerido. Da
mesma forma, o perigo do dano irreparável não é patente, pois
não é crível que os alimentados necessitam de valores advindos
da casa para sua sobrevivência, ainda mais se falando de um
país onde a assistência social é uma prática corrente. Portanto,
no momento não vejo motivo a ensejar a concessão da tutela.
Adv. Dra. Isabel de Fátima Szary Herber.

32 – ALIMENTOS 1287/2003 – C.P.S. e outros x C.P.S. Con-
cedo os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos ho-
norários. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se
dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao
autor em 25% dos rendimentos líquidos (brutos, menos des-
contos obrigatórios), que deverão ser descontados diretamente
em folha e depositados na conta bancária a ser indicada pela
parte autora. Oficie-se ao empregador. Cite-se o requerido e
intime-se a fim de que compareça na audiência de tentativa de
conciliação a ser realizada em 12 de abril de 2004 às 15:00
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Joel Si-
queira Bueno.

33 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS 1288/2003 – J.V.A.C.
e outros x U.C. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita,
inclusive quanto aos honorários. Como nesse momento a fixa-
ção da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimen-
tos provisórios devidos ao autor em 75% do salário mínimo
vigente no país a ser pago mensalmente mediante depósito em
conta corrente já indicada pela representante do menor. Cite-se
o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 12 de abril de
2004 às 15:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dra. Janaina Theulen Zagonel.

34 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1290/2003 – J.X.R.
x E.R. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça
na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 29
de março de 2004 às 15:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dra. Valdinei Santos Silva.

35 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1299/2003 –
J.J.R.R. x M.A.R. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de conciliação a ser realizada em 12
de abril de 2004 às 14:00 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Emmanuel Assad Guimarães.

36 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO PARA GUARDA E
RESPONSABILIDADE C/C ALIMENTOS 1302/2003 – I.M.
e outros. Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo formulado entre as partes e de
conseqüência julgo extinto o processo na forma do artigo 269,
III do digesto processual. Custas pelos requerentes. Deixo de
fixar a verba honorária, presumindo que o acordo a ela esten-
deu-se. Adv. Dra. Darlisa da Silva.

37 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA 1324/2003 – A.C.A.M. x
R.M.B. A execução de sentença deve ser instruída com memó-
ria discriminada dos cálculos, na forma do artigo 652 e 604 do
Código de Processo Civil. Portanto, regularize tal falha a parte
autora. Adv. Dra. Katia Regina Leite.

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 104/2003

Advogado n.º de ordem n.º Autos

Antônio Rodrigues Simões 13  231/2003
Antonio Sbano Junior 02  357/2000
Ardenuz Macagnan 06  398/2002

32  1321/2003
Bogdano Karpen 03  428/2000
Carlos A. Toazza 06  398/2002

07  425/2002
Christiano Souza Neto 11  174/2003
Cléia Sueli Trevisan 16  635/2003

17  702/2003
Constance Maria Côrtes Santos 22  1241/2003

23  1245/2003
24  1246/2003

Daniel Alcântara Soares 18  742/2003
Daniel de Carvalho 05  1072/2001

15  650/2003
Edson Fogaça da Silva 08  637/2002
Egydio Marques Dias Netto 12  200/2003
Elaine Samira Pope da Silva 10  131/2003
Elayne A. de Freitas 05  1072/2001
Elson de Almeida Ribas Filho 01  302/1997
Joel Siqueira Bueno 26  1258/2003
José Henrique Paiva Carvalho 19  1051/2003
Juarez Bortoli 17  702/2003
Karoline Lorenz 21  1216/2003
Marcelo Tortoza Bignelli 16  635/2003
Maria Mercedes Uba 07  425/2002

14  293/2003
Nataniel Ricci 27  1270/2003
Sadi Franzon 20  1209/2003

29  1283/2003
Sérgio de Arruda 33  1326/2003
Sérgio Paulo França de Almeida 09  660/2002
Silvenei de Campos 31  1304/2003
Suely Cristina Muhlstedt 04  820/2000

18  742/2003
28  1276/2003

Susana Andréia dos Passos 25  1254/2003
Valmir Ribeiro 11  174/2003
Wellington Torres Cosenza 04  820/2000
Wilson José dos Santos 14  293/2003

30  1297/2003

01 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL 302/1997 – T.S.S. e ou-
tros. Em face dos ofícios da Vasp e INSS recebidos, manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco dias. Nada sendo solicitado
neste prazo observadas as cautelas de estilo, arquive-se. Adv.
Dr. Elson de Almeida Ribas Filho.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 357/2000 – R.M.T.S. e
outros x A.R.S. Digam as partes. Adv. Dr. Antonio Sbano Juni-
or.

03 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 428/2000 – S.Z. x
S.F.O. Atenda-se a solicitação do ofício de folhas 47 (Manifes-
tem-se as partes acerca do auto de penhora). Adv. Dr. Bogdano
Karpen.

04 – EMBARGOS DE TERCEIRO 820/2000 – J.L.B. x P.M.H.
e outros. Cumpra-se o v. Acórdão. Ciência às partes da baixa
dos presentes para que requeiram o que entenderem pertinente.
Nada sendo solicitado, observadas as cautelas de estilo, arqui-
ve-se. Adv. Dr. Wellington Torres Cosenza e Dra. Suely Cristi-
na Muhlstedt.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1072/2001 – A.B. e ou-
tros x C.O.B. Sobre o ofício, digam as partes. Adv. Dr. Daniel
de Carvalho e Dra. Elayne A. de Freitas.

06 – DIVÓRCIO LITIGIOSO C/C ALIMENTOS 398/2002 –
A.P.S. x L.A.O.S. Cite-se e intime-se a requerida para a audi-
ência de conciliação a ser realizada em 25 de março de 2004 às
15:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a
correr o prazo para resposta a partir da audiência. Manifeste-se
ainda acerca da certidão de folhas 43. Adv. Dr. Ardenuz Ma-
cagnan e Dr. Carlos A. Toazza.

07 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE DE FATO C/C GUARDA E ALIMENTOS 425/2002 – J.C.L.
x A.R.G. Para a realização da audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 23 de março de 2004 às 15:30 horas, ten-
do como ponto controvertido a guarda do menor. Adv. Dr. Car-
los A. Toazza e Dra. Maria Mercedes Uba.

08 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 637/2002 – E.R.F.
e outros. Manifeste-se o procurador da autora acerca da certi-
dão de folhas 21. Adv. Dr. Edson Fogaça da Silva.

09 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
660/2002– G.R. e outros x M.S. Manifeste-se o autor acerca da
certidão de folhas 46. Adv. Dr. Sérgio Paulo França de Almei-
da.

10 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA - REPRESENTAÇÃO
131/2003 – Adolescente T.F.P. Apresente a defesa suas alega-
ções finais. Adv. Dra. Elaine Samira Pope da Silva.

11 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA - REPRESENTAÇÃO
174/2003 – Adolescente M.J.S. e outros. Para a audiência de
Instrução e Julgamento, designo o dia 30 de março de 2004 às
15:30 horas. Adv. Dr. Valmir Ribeiro e Dr. Christiano Souza
Neto.

12 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA - REPRESENTAÇÃO
200/2003 – Adolescente A.C.S. Apresente a defesa suas alega-
ções finais. Adv. Dr. Egydio Marques Dias Netto.

13 – ALIMENTOS 231/2003 – J.V.C.R. e outros x O.A.R. Pro-
ceda o requerido o cumprimento do acordo formulado às fo-
lhas 22/23, bem como proceda aos depósitos na conta indicada
às folhas 29. Adv. Dr. Antônio Rodrigues Simões.

14 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 293/2003 – M.S.S. e
outros x R.S. Para nova audiência de instrução e julgamento
designo o dia 30 de março de 2004 às 13:30 horas. Adv. Dra.
Maria Mercedes Uba e Dr. Wilson José dos Santos.

15 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 650/2003 – L.B. x
E.E.P.B. Defiro a promoção ministerial retro (Apresente o au-
tor declarações ou outras provas aptas a comprovar o lapso tem-
poral). Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

16 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 635/2003 – J.E. x D.E.
e outros. Para audiência de Instrução e Julgamento, designo o
dia 30 de março de 2004 às 14:30 horas. Adv. Dra. Cléia Sueli
Trevisan e Dr. Marcelo Tortoza Bignelli.

17 – DECLARATÓRIA DE NEGATIVA DE PATERNIDADE
702/2003 – J.L.M x J.C.O.M. e outros. Manifestem-se as par-
tes acerca da certidão de folhas 39 verso. Adv. Dr. Juarez Bor-
toli e Dra. Cléia Sueli Trevisan.

18 – EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE TÍTULO JUDICIAL 742/
2003 – R.M.K. e outros x O.K. Nessa condição, indefiro o pe-
dido de prisão de O.K. Indique a parte autora a existência even-
tual de bens passíveis de penhora. Adv. Dra. Suely Cristina
Muhlstedt e Dr. Daniel Alcântara Soares.

19 – MINORAÇÃO DE ALIMENTOS C/C LIMINAR 1051/
2003 – J.M.C. x J.P.C. Manifeste-se o autor acerca da certidão
de folhas 27. Adv. Dr. José Henrique Paiva de Carvalho.

20 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1209/2003 – W.S.L.
x H.L.N. Cite-se e intime-se o requerido para a audiência de
conciliação a ser realizada em 25 de março de 2004 às 16:00
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Sadi Fran-
zon.

21 – RECONHECIMENTO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C/C GUARDA E ALIMENTOS 1216/2003 –
R.C.M.M. x S.C.N.F. Defiro por ora os benefícios da justiça
gratuita, inclusive quanto aos honorários. Como nesse momen-
to a fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os
alimentos provisórios devidos ao autor em 20% dos rendimen-
tos líquidos (brutos, menos descontos obrigatórios) a serem
pagos mensalmente diretamente à representante dos menores,
mediante desconto em folha de pagamento. A verba alimentar
incidirá sobre gratificação natalina, gratificação de férias e even-
tuais verbas rescisórias. Oficie-se. A fim de regularizar situa-
ção de fato, concedo a guarda provisória à requerente. Cite-se
o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 19 de fevereiro
de 2003 às 15:30 horas. Caso não seja possível uma concilia-
ção, passará a correr o prazo para resposta a partir da audiên-
cia. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

22 – ALIMENTOS 1241/2003 – E.R.C. e outros x W.L.C. De-
firo por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 75% do salário mínimo vigente no país a
ser pago mensalmente diretamente à representante da menor.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na au-
diência de tentativa de conciliação a ser realizada em 01 de
abril de 2004 às 16:00 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Manifeste-se a procuradora da autora acerca da cer-
tidão de folhas 10. Adv. Dra. Constance Maria Côrtes Santos.

23 – ALIMENTOS 1245/2003 – G.G.C. e outros x L.C.C. De-
firo por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 80% do salário mínimo vigente no país a
ser pago mensalmente diretamente à representante dos meno-
res. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 15 de
abril de 2004 às 13:30 horas. Caso não seja possível uma con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Manifeste-se a procuradora da autora acerca da certidão
de folhas 11. Adv. Dra. Constance Maria Côrtes Santos.

24 – ALIMENTOS 1246/2003 – M.E.D.B. e outros x P.S.B.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos à autora em 25% dos rendimentos líquidos (brutos,
menos descontos obrigatórios, que deverão ser descontados
diretamente em folha e depositados na conta bancária a ser in-
dicada pela parte autora. Oficie-se ao empregador. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 05 de abril de 2004
às 16:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passa-
rá a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Manifes-
te-se a procuradora da autora acerca da certidão de folhas 12.
Adv. Dra. Constance Maria Côrtes Santos.

25 – ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
E LIMINAR 1254/2003 – A.O.S. e outros x P.S.S. Defiro por
ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos ho-
norários. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se
dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos aos
autores em 20% dos rendimentos líquidos (brutos, menos des-
contos obrigatórios, que deverão ser descontados diretamente
em folha e depositados na conta indicada. Oficie-se ao empre-
gador. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça
na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 05
de abril de 2004 às 14:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dra. Susana Andréia dos Passos.

26 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/ LIMINAR 1258/2003
– M.C.M. x B.L.F.M. e outros. Em conseqüência, defiro a tute-
la antecipada para a) reduzir a verba alimentar liminarmente,
fixando-se em 25% dos rendimentos brutos do autor (líquidos,
menos os descontos obrigatórios), b) Cite-se os requeridos e
intime-se a fim de que compareçam na audiência de tentativa
de conciliação a ser realizada em 05 de março de 2004 às 16:00
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
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o prazo para resposta a partir da audiência. Oficie-se ao empre-
gador. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

27 – ALIMENTOS C/C DEFINIÇÃO DE GUARDA 1270/2003
– K.N.B. e outros x P.M.B. Defiro por ora os benefícios da
justiça gratuita, inclusive quanto aos honorários. Como nesse
momento a fixação da verba alimentar se dá por estimativa,
arbitro os alimentos provisórios devidos aos autores em 25%
dos rendimentos líquidos do alimentante (brutos, menos des-
contos obrigatórios), que deverão ser descontados em folha de
pagamento mensalmente, devendo a parte autora indicar o em-
pregador e conta onde será procedido o depósito. Outrossim, a
verba alimentar incidirá sobre gratificação natalina, férias e
eventuais verbas rescisórias. Cite-se o requerido e intime-se a
fim de que compareça na audiência de tentativa de conciliação
a ser realizada em 05 de março de 2004 às 15:30 horas. Caso
não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

28 – ALIMENTOS 1276/2003 – E.A.M. e outros x D.T.M.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos aos autores em 25% dos rendimentos líquidos (brutos,
menos descontos obrigatórios), que deverão ser descontados
diretamente em folha e depositados na conta já indicada pela
representante do menor. Oficie-se ao empregador. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 12 de abril de 2004
às 16:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passa-
rá a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr.
Suely Cristina Muhlstedt.

29 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 1283/2003 –
L.B.S. e outros. Homologo por sentença para que produzam
seus jurídicos e legais efeitos o acordo e consequente separa-
ção consensual entre L.B.S. e S.M.M.S., julgando dissolvida a
sociedade conjugal existente entre ambos. Sem custas. Adv.
Dr. Sadi Franzon.

30 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL E PARTILHA DE
BENS 1297/2003 – M.A.L. x W.J.P.L. Defiro a gratuidade pro-
cessual. Cite-se e intime-se o requerido para a audiência de
conciliação a ser realizada em 15 de abril de 2004 às 14:00
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Manifeste-se ainda
a autora acerca da certidão de folhas 12. Adv. Dr. Wilson José
dos Santos.

31 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1304/2003 – A.A.S.
x A.D.S. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compare-
ça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
12 de abril de 2004 às 14:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Silvenei de Campos.

32 – ALIMENTOS 1321/2003 – L.G.G.B. e outros x C.R.B.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 25% dos rendimentos líquidos (brutos,
menos descontos obrigatórios) a serem pagos à representante
do autor mediante desconto em folha de pagamento. Oficie-se
ao empregador. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser reali-
zada em 27 de fevereiro de 2004 às 14:30 horas. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para respos-
ta a partir da audiência. Adv. Dr. Ardenuz Macagnan.

33 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS C/C TUTELA AN-
TECIPADA 1326/2003 – A.M.B. x C.R.B. O autor aforou a
presente ação de alimentos pugnando pela concessão de tutela
antecipada a fim de que seja exonerado de plano da pensão
devida à sua filha e a sua ex esposa, que somam 25% de seus
rendimentos. Inicialmente a título de emenda à inicial, deve
manejar a presente também contra sua filha, pois é ela parte no
presente feito, e não somente contra sua esposa. Nessa condi-
ção, regularize a parte autora o pólo passivo da demanda, no
prazo de cinco dias. Adv. Dr. Sérgio de Arruda.
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1.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-357/1986-JOAO JOSE
PORTES e outros x ROMEU FISCHER e outros. “Cumpra-se
o V. Acórdão”. Adv. RUBENS XAVIER DE FRAGA, JOSE
ANTONIO PEIXOTO OLIVEIRA, FABRICIO FERREIRA,
CLEOSNY SLOMPO e CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

2.-INVENTARIO-227/1992-SUZANA DROBINIEWSKI x
ALEXANDRE DROBINIEWSKI... homologo, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a retificacao
de partilha de fls. 268/269, dos bens deixados por falecimento
de Alexandre Drobiniewski e Suzana Drobiniewski e inventa-
riados por Tadeu Drobiniewski, atribuindo aos nela contem-
plados os respectivos quinhoes, salvo erros ou omissoes de ter-
ceiros. Pagas as custas, expecam-se os formais e apos, aqui-
vem-se os autos. Custas de Lei. -Adv. FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA, NELSON OLIVAS e ENEAS HENRIQUE
DOS SANTOS DISTEFANO-

3.—ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE.- 247/
1996-MARIA REGINA LELINSKI LIPINSKI e outros x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Ciencia
as partes da baixa dos autos. Adv. ALCEU BIANCOLINI FI-
LHO e APARECIDO GODOI BUENO-

4.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-812/1998-T.K.F.
e outros x O.F. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI-

5.-INDENIZACAO-240/1999-ESPOLIO DE ALVINO WAVR-
ZENCZAK e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A - SU-
PERINTENDENCIA DA INDU e outros. Designado o dia
05.05.2004, as 14:30 horas, para inquiricao da testemunha ar-
rolada pelo segundo requerido, junto a primeira vara civel da
Comarca de Colombo. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS, GENESI MARIA NALIN BETTANIN, ARNO
APOLINARIO JUNIOR e FERNANDO CESAR J. TOPORO-
WICZ-

6.-INDENIZACAO-153/2000-FRANZOI & FRANZOI LTDA.
x PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A.-SIX-GE-
MIN. “I. Ante a concordância das partes, determino que os
honorários sejam pagos ao final da demanda, devendo o valor
ser corrigido mensalmente, nos termos expostos às fls. 781 e
791. II. Intimem-se os experts para que procedam à retirada
dos autos, iniciando-se a partir daí o prazo de sessenta dias
para a entrega do laudo. III. Int. inclusive as partes.” CASSIA
DENISE FRANZOI, DORACI POLO MARTINS FERNAN-
DES e ARNO APOLINARIO JUNIOR.

7.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-447/2000-G.C.M.
e outros x V.L.T. Decretada a prisão do executado. Adv. GE-
NESI MARIA NALIN BETTANIN-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-41/2001-ALCIDES JORDAO
DE FREITAS x BANCO DO BRASIL S.A. Sobre o laudo peri-

cial, manifestem-se as partes, cada qual em dez dias. Adv.
MARCIA REGINA RODACOSKI e ROBERTO A. BUSATO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-190/2001-JOSE OTAVIO
LEMOS x OTAVIO DE OLIVEIRA LEMOS e outros. Aos re-
corridos para oferecerem suas contra-razões. Adv. MARTIN
FRANCISCO RIBAS-

10.-ARROLAMENTO-254/2001-ROSICLEIA ULBRICH BU-
ENO x RUY LUIZ EFFKO. Homologada a retificacao da par-
tilha. Adv. ARGOS FAYAD-

11.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-300/2001-V.V.A.
e outros x V.L.A. “De fato houve equívoco da MM. Juíza Titu-
lar ao despachar no processo e assinar os expediente, conforme
citado pelo executado (fls. 58), porém não vislumbro nenhum
prejuízo às partes e ratifico todos os atos processuais pratica-
dos pela Insigne Magistrada, vez que foram despacho de mero
expediente...” Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA POR-
TES e TADEU OLIVA KURPIEL-

12.-COBRANCA - ORDINARIO-338/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x AECIO FLAVIO MAGNANI e outros. “Assiste ra-
zão ao autor. Retifique-se, digo, fica retificado o despacho de
fls. 91, devendo ser republicado constando: “...depositem os
réus os honorários periciais...”, no mais, permanece do modo
como foi lançado.” Adv. ROBERTO A. BUSATO e NORBER-
TO TREVISAN BUENO-

13.-MONITORIA-207/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE PARANA x TIMOTEO KLICH. “Rece-
bo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao recorrido para
contra-razões...” Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

14.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-230/2002-
B.M.P.O. e outros x J.B.O.F. Diga a exequente. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-478/2002-ELIS REGINA
HIRT AMARAL e outros x VILMA OLIVIA RAMALHO
AMARAL. À recorrida para oferecer suas contra-razões. Adv.
FABYANO A.S. PRESTES-

16.-REVISIONAL DE P. ALIMENTICIA-519/2002-
A.R.D.S.W. e outros x A.S.W. À autora. Adv. DENISE MO-
RAES NOVICKI.

17.-USUCAPIAO-611/2002-ANTONIO BOJANOVSKI e ou-
tros. “As partes são legítimas e estão devidamente representa-
das. Concorrem os pressupostos processuais e as condições da
ação, não sendo caso de julgamento antecipado, eis que a pos-
se é eminentemente fática e para tanto há necessidade da pro-
dução da prova oral requerida e documental e que ora defiro.
Defiro também a cota do Ministério Público e determino que
os autores cumpram os itens “a”, “b” e “d”, de fls. 36, no prazo
de dez dias. Para a audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 17/06/2004, às 13:40 horas, ocasião em que serão to-
mados os depoimentos pessoais sob pena de confesso e inquiri-
das as testemunhas.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO.

18.-INVENTARIO-638/2002-GERSON ARI DO AMARAL
FERREIRA x EZILDA AMARAL FERREIRA. Uma vez que
Gisela Maria nao se trata de herdeira incerta e desconhecida,
tendo ocorrido sua citacao via edital, em razao de residir fora
desta Comarca, nomeio curador o Dr. Fernando C. Toporowcz
sob a fe de seu grau. Adv. FERNANDO CESAR J. TOPORO-
WICZ-

19.-ARROLAMENTO-700/2002-ORLANDO FERREIRA DAS
CHAGAS x MARIA EUNICE FERREIRA DAS CHAGAS.
“Intime-se o inventariante para que no prazo de dez dias, pro-
videncie: a) certidão de óbito de Sebastião Orici das Chagas; b)
certidão de casamento de Mariano Iurkiv e Lúcia Oliva Iurkiv
e; c) certidão negativa de débito Municipal.” Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH-

20.-USUCAPIAO-843/2002-MARCOLINO FERREIRA TER-
RES e outros. “As partes são legítimas e estão devidamente
representadas. Concorrem os pressupostos processuais e as con-
dições da ação, não sendo caso de de julgamento antecipado,
eis que a posse é eminentemente fática e para tanto há necessi-
dade da produção da prova oral requerida e documental e que
ora defiro. Defiro também a cota do Ministério Público e deter-
mino que os autores cumpram os itens “a” e “b” de fls. 35, no
prazo de dez (10) dias. Para a audiência de intrução e julga-
mento, designo o dia 08.04.2004, às 16:30 horas, ocasião em
que serão tomados os depoimentos pessoais sob pena de con-
fesso e inquiridas as testemunhas.” Adv. ENEAS HENRIQUE
DOS SANTOS DISTEFANO.

21.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-81/2003-F.F.F. e
outros x B.V.F. Decretada a prisão do executado, pelo prazo de
um mês. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFA-
NO e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

22.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-83/2003-
S.W.D.S.S. e outros x A.Q.S. “Para proceder a defesa do exe-
cutado, nomeio o Dr. Claudionor O.Souza, sob a fé de seu grau.”
Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-157/2003-ARI FERREIRA
ALVES e outros x ZORAIDE DO PRADO ALVES. Sobre a
proposta de honorários, manifestem-se as partes em dez dias,
devendo ainda informar ao Juízo a existência de herdeiros me-
nores. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO
e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

24.-USUCAPIAO-197/2003-ZENO RADZIKOWSKI e outros.
Atendam os autores, no prazo de dez dias, o pedido de fls. 33.
Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

25.-USUCAPIAO-219/2003-EDUARDO HOFFMANN e ou-

tros. “As partes são legítimas e estão devidamente representa-
das. Concorrem os pressupostos processuais e as condições da
ação, não sendo caso de julgamento antecipado, eis que a pos-
se é eminentemente fática e para tanto há necessidade da pro-
dução da prova oral requerida e documental e que ora defiro.
Defiro também a cota do Ministério Público e determino que
os autores cumpram os itens “a” e “b” de fls. 55, no prazo de
dez dias. Para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 29.04.2004, às 16:20 horas, ocasião em que serão tomados
os depoimentos pessoais sob pena de confesso e inquiridas as
testemunhas.” S JEFERSON MELNISK-

26.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-230/2003-A.L.C.D. x
I.C.D.C.D. e outros. “Sobre o pedido de fls. 33/34, diga o autor
em dez dias e independente disso, determino que as partes rea-
lizem exame de tipagem sanguinea junto ao Laboratório Aveni-
da nesta cidade. Solicite-se a designação de data com tempo
hábil para a intimação das partes, que deve se dar através de
seus procuradores. Para a audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 13/05/2004, às 13:45 horas.” Adv. ANDERLISE
DE CASSIA TOSO e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

27.-ARROLAMENTO-235/2003-EDSON JOSE CORDEIRO
DOS SANTOS x VALMIR ARGEMIRO ROCHA. “Intime-se
o inventariante para que no prazo de dez dias, junte aos autos o
alvará que autorizou a alienação do imóvel, bem como diga
qual o destino dado ao numerário...” Adv. DJENANE FAYAD
SCHREINER-

28.-CURATELA-240/2003-L.B.S. x Z.B.S. “Para proceder a
defesa do interditando nomeio a Dra. Djenane Fayad Schrei-
ner, sob a fé de seu grau...” Adv. DJENANE FAYAD SCHREI-
NER-

29.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-250/2003-M.P.
e outros x A.K.Sobre a manifestação da exequente quanto ao
recibo, diga o executado. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLI-
VEIRA PORTES-

30.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-261/2003-A.N.S.
e outros x J.M.M. Diga o exequente em cinco dias. Adv. FRAN-
CISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

31.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-318/2003-L.P.S.
e outros x S.S. Digam os exequentes. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI-

32.-INTERDICAO-324/2003-A.C.P.M. x I.M. “Intime-se o
autor para que junte aos autos, cópia de seu documento, no
prazo de dez dias. Após, vista ás partes para alegações finais,
cada qual em cinco dias.” Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA
SOUZA e ENEAS JEFERSON MELNISK-

33.-USUCAPIAO-360/2003-CELSO LUIZ BINOT e outros.
Sobre a certidão do oficial de justiça de fls.41 verso, diga o
requerente. Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

34.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-364/2003-D.M.
x O.R.M. ...julgo proceente o pedido inicial... Adv. DENISE
MORAES NOVICKI-

35.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-382/2003-L.B.S.
e outros x J.A.S. “...decreto a prisão de J.A.S...pelo prazo de
um mês...”Adv. DENISE MORAES NOVICKI e ARGOS
FAYAD-

36.-INVENTARIO-398/2003-MARIA DE LOURDES CUNI-
CO GRUNEKE x GREGORIO GRUNEKE. Sobre as declara-
ções da inventariante, manifeste-se a Fazenda Pública. Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

37.-COBRANCA - ORDINARIO-412/2003-RAVATO DIESEL
LTDA. x JOSE OTAVIO LEMOS e outros. Ao autor reconvin-
do, para contestar no prazo de quinze dias, nos termos do art.
316 do CPC. No mesmo prazo deve manifestar-se sobre a con-
testação. Adv. ARGOS FAYAD-

38.-INVENTARIO-416/2003-SONIA MARA GUMY BORGES
x SIRLEY DAS GRACAS ALVES GUMY. Deferido o pedido
de vista pelo prazo de dez dias. Adv. ARGOS FAYAD-

39.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-446/2003-TRANS-
PORTES MARAU LTDA. x ESPOLIO DE MANOEL PEDRO
SIQUEIRA. Ante a devolução pela EBCT da carta de citação
expedida, com a informação “mudou-se”, diga a requerente.
Adv. MIGUEL ANGELO BIAZUS-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-459/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A.-CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x
JOSE CESAR RIBAS- ...julgo procedente a acao, declarando
rescindido o contrato, consolidando nas maos da autora o do-
minio e a posse plenos e exclusivos do bem cuja apreensao
liminar torno definitiva. Cumpra-se o disposto no art. segundo
do Dec.Lei 911/69, oficie-se ao Detran comunicando estar a
autora autorizada a proceder a transferencia a terceiros que in-
dicar e permanecam nos autos os titulos a ele trazidos. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais, de protes-
to e honorarios advocaticios, que com fulcro no art. 20, para-
grafo 4 do Codigo de Processo Civil, fixo em R$ 300,00 (du-
zentos), dada a singeleza da causa. Custas de lei. Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

41.-DECLARATORIA-492/2003-CONSTRUTORA LATERAL
DE OBRAS LTDA. x IMPACTO COMERCIO DE EXPLOSI-
VOS LTDA. “Sobre a contestação e documentos, diga a autora
em dez dias. Após, especifiquem as partes, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias. Para a
audiência de conciliação e saneamento designo o dia
03.06.2004, às 14:30 horas.” Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN
DISTEFANO e PEDRO LOPES.

42.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-493/2003-
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R.C.W. e outros x J.C.W.Diga o exequente. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI-

43.-INVENTARIO-539/2003-TADEU MARSCZAOKOSKI x
BARBARA KOSINSKI MARCZAOKOSKI. “Nomeio como
inventariante o requerente, sob compromisso que deverá ser
prestado no prazo de cinco dias, e primeiras declarações no
prazo de vinte dias, lavrando-se termo...” Adv. ENEAS HEN-
RIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

44.-ARROLAMENTO-558/2003-LAERCIO ANTONOWISKI
x EDITH DE OLIVEIRA WELKE. Providencie e inventarian-
te, no prazo de dez dias, a certidão de casamento de Laércio
Antonowski. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

45.-INVENTARIO-570/2003-EUCLIDES MAIA DE OLIVEI-
RA x JOANA DE BRITTO DE OLIVEIRA. Nomeio como in-
ventariante o requerente sob compromisso que deverá ser pres-
tado no prazo de 05 (cinco) dias, e primeiras declarações no
prazo de vinte (20) dias, lavrando-se termo. 2. Com as declara-
ções iniciais, citem-se os interessados, a União, o Estado e o
Município para se manifestarem, bem como o Ministério Pú-
blico, havendo necessidade. 3.Cumpridas tais diligências e su-
peradas as fases procedimentais sem vícios, cumpra-se o art.
1000, do CPC.” Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-579/2003-NADIA FLARES-
SO e outros x SILVESTRE SULTE- ...defiro parcialmente a
liminar, para reduzir o valor a ser descontado do aluguel pago
pela empresa Fuck Automoveis, para R$ 127,82 (cento e vinte
e sete reais e oitenta e dois centavos). Intime-se o embargado
para que impugne querendo, no prazo legal. Apos, sobre a im-
pugnacao e documentos, digam os embargantes em dez dias...
Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e DENISE
MORAES NOVICKI-

47.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-15/1996-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA (CREA) x
JOAO CIRO GUIMARAES. Sobre a avaliação e conta de fls.
45, digam as partes. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CLOECYR ALMEIDA CORDEIRO-

48.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-150/2001-CONSELHO
REG.ENG.ARQ. AGRONOMIA - CREA x EVALDO KOPPE
-I. Designo o dia 03-02-2004, às 10:10 horas, para a venda
do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça, por preço não
inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitante, a venda será
feita no dia 17-02-2004, às 10:10 horas, em segunda praça,
desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais, com os requi-
sitos legais, deles constando a existência ou não de ônus, afi-
xando-se uma via no lugar de costume, dispensada a publica-
ção em razão do que dispõe o art. 686, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil. IV. Intimem-se o procurador do exequente,
o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se houver(em),
o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das da-
tas feriado, ficam desde já transferidas para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário...”-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-180/2003-IDALINA FA-
GUNDES WALTER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. “Para o ato deprecado, designo o dia
01.04.2004, às 13:40 horas...” Adv. FRANCISCO VITAL PE-
REIRA e ELISABETE PADILHA-

50.-APURACAO ATO INFRACIONAL ADL.-29/2001-M.P. x
C.R.P.C. “...substituo as medidas até hoje aplicadas pela pres-
tação de serviços à comunidade pelo prazo de três meses, por
quatro horas semanais, junto ao Corpo de Bombeiros...” Adv.
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

51.-APURACAO ATO INFRACIONAL ADL.-65/2003-M.P. x
P.C.S.C. e outros. “Nomeio desde já para proceder sua defesa a
Dra. Genesi M.N. Bettanin, sob a fé de seu grau. Intime-se-a
para oferta de defesa. Designo desde já audiência de instrução
e julgamento, para o dia 03 de março de 2004, às 16:00 ho-
ras...” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

COMARCA DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
VARA CÍVEL/ANEXOS
SANDRA TAMARA GAYER - JUIZ TITULAR
JAIR LOURENÇO DE SOUZA - ESCRIVAO TITULAR
RELAÇAO Nº035/2003

Índice de Publicaçao

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGIR CARLOS COMUNELLO- 0031 000172/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO-247 0047 000608/2003

0053 000700/2003
AIRTON AMILCAR MOMO-4942- 0021 000398/2000
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO- 0047 000608/2003
ALTY DE JESUS MARTINS DIN 0027 000442/2002
AMAURI GARCIA MIRANDA-245 0049 000620/2003

0005 000295/1997
0017 000418/1999
0024 000461/2001
0016 000411/1999
0018 000097/2000

ANDRE LUIS BORSATO-16593- 0038 000534/2003
ANTONIO A.PERES FILHO-140 0011 000285/1998
ARMANDO LUIZ MARCON-9049/ 0052 000686/2003
CARLOS EDUARDO H.FERREIRA 0054 000074/1988
CARLOS ROBERTO FERRAREZI- 0001 000116/1992

0015 000314/1999
0033 000285/2003

CESAR AUGUSTO SCHOMMER-34 0030 000164/2003
CRISTINA S.V. GHELLERE-15 0013 000187/1999

0004 000289/1996
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0029 000611/2002
DEJAIR JORGE C. PEREIRA-2 0059 000202/2003
DIRCEU BERNARDI JUNIOR-21 0025 000395/2002
ELAINE MENDONCA CRIVELINI 0058 000200/2003
ELIETE CHEMIM-22851/PR 0054 000074/1988

0055 000022/1997
ELVIS BITTENCOURT-19015/P 0017 000418/1999
EMERSON ARTHUR ESTEVAM-16 0059 000202/2003
GIOVANI DE O. SERAFINI-19 0051 000670/2003
GRACIELLA BARANOSKI-35148 0051 000670/2003
GUILHERME KLOSS NETO-1063 0030 000164/2003
IGLENIO L.SCHWERZ-9512/PR 0037 000530/2003
IJAIR VAMERLATTI-14928/PR 0023 000331/2001

0049 000620/2003
0045 000570/2003
0002 000160/1992
0031 000172/2003
0034 000406/2003
0004 000289/1996
0026 000420/2002
0016 000411/1999
0018 000097/2000

IVAN LUCIANO DO NASCIMENT 0059 000202/2003
IVO PALUDO-11556/PR 0023 000331/2001

0011 000285/1998
JAIME DIAS DE O.JUNIOR-24 0047 000608/2003

0053 000700/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING-2 0044 000555/2003

0043 000554/2003
JEFERSON FOSQUIERA-17973/ 0057 000071/2001
JOSE CARLOS MARQUES-14642 0008 000400/1997
JOSE GALVAO F.CALDANI-100 0005 000295/1997

0033 000285/2003
KATIA CRISTINE P.BERNARDI 0025 000395/2002
KLEBER DE OLIVEIRA-15658/ 0052 000686/2003

0026 000420/2002
LEILA LUCIA T.DA SILVA-28 0034 000406/2003
LILIA DE OLIVEIRA M. CAPU 0058 000200/2003
LINCOLN TADEU CERKUNVIS-4 0014 000300/1999
LUCIANE DALLE GRAVE-12574 0059 000202/2003
MARCELO PINTO SANCANDI-29 0040 000544/2003

0041 000545/2003
0042 000546/2003

MARCO ANDRE S. BACELAR-19 0019 000333/2000
0020 000334/2000

MARCOS V.BOSCHIROLLI-1964 0019 000333/2000
0020 000334/2000

MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0045 000570/2003
MARIA DE LOURDES B.ZIMATH 0062 000228/2003
MARIA SALETE HONORATO PAI 0062 000228/2003
MARIO CESAR LANGOWSKI-128 0056 000084/2001
NEUSA MARIA DE SOUZA-1367 0024 000461/2001
NEWTON SCHIMMELPFENG-6010 0002 000160/1992
NILTON LUIZ ANDRASCHKO-90 0057 000071/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0039 000543/2003
NOSLEI DOMINGUES DINIZ-28 0036 000493/2003
OKSANDRO O.GONCALVES-3459 0032 000195/2003
OSLI DE SOUZA MACHADO-143 0005 000295/1997

0007 000374/1997
0006 000300/1997
0009 000406/1997
0040 000544/2003
0041 000545/2003
0042 000546/2003
0022 000077/2001
0010 000408/1997
0033 000285/2003

PAULO JOSE PRESTES-31878/ 0047 000608/2003
0038 000534/2003
0035 000475/2003

REGINA TANIA BORTOLI-2580 0028 000557/2002
REINALDO C. DOS SANTOS-16 0060 000204/2003

0033 000285/2003
SALAZAR BARREIROS JUNIOR- 0003 000178/1996
SANDRO MARCON-31892/PR 0049 000620/2003
SILVANA MARCON LIONCO-280 0011 000285/1998

0037 000530/2003
SILVIA F.LOPES PEIXOTO-13 0011 000285/1998
SILVIA FATIMA SOARES-2571 0029 000611/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0012 000332/1998
VALDEMAR MORAS-10383/PR 0015 000314/1999
WASHINGTON L. S. TEIXEIRA 0061 000206/2003
WILSON BOKORNY FERNANDES- 0048 000619/2003

0035 000475/2003
0046 000589/2003

ZOROASTRO DO NASCIMENTO-1 0050 000629/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/1992-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JAIR GOMES DE MORAES e outros -
“Face o decurso do prazo de suspensao do feito, deve o Procu-
rador Judicial do Exequente, dentro de cinco (5) dias, manifes-
tar-se quanto ao interesse no prosseguimento do processo”. Adv.
CARLOS ROBERTO FERRAREZI-12796/PR-

2.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-160/1992-HER-
BIOESTE HERBICIDAS LTDA x FRANCISCO DOZZO. “Ci-
ência às partes de que em nao tendo sido localizado outros bens
penhráveis do executado, fica deferida a suspensao do feito
nos termos do art. 791 do CPC, determinando-se a remessa dos
autos ao arquivo provisório”. -Adv. NEWTON SCHIMMEL-
PFENG-6010/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

3.-DECLARATORIA-178/1996-AUTO PECAS BERNARD
LTDA x BANESTADO LEASING S/A-ARRENDAMENTO
MERCANTIL - (em fase de execuçao de sentença) - “Face o
documento de fls.459, em cinco (5) dias, manifeste-se o exe-
quente quanto ao prosseguimento da execuçao, requerendo o
que entender de direito”. Adv. SALAZAR BARREIROS JUNI-
OR-14229/PR-

4.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-289/1996-ELI
GHELLERE e outros x ALCENO MERTZ. “Às fls.145, foi

proferido o seguinte despacho:-”Considerando a concordância
com o pleito de reduçao da penhora, determino seja a mesma
reduzida ao limite suficiente para a garantia da presente execu-
çao, observando-se o limite de parcelamento mínimo do solo.
Após regular intimaçao das partes, proceda-se na forma precei-
tuada às fls.138". “Ante ao exposto, no prazo comum de dez
(10) dias, mnaifestem-se as partes, quanto ao contido na certi-
dao de fls.145vº e demais peças carreadas aos autos (fls.146/
149)”. -Adv. CRISTINA S.V. GHELLERE-15585/PR e IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDIR DEPINE e outros. “Conforme
despacho de fls.203, no prazo sucessivo de cinco (5) dias, ma-
nifstem-se as partes sobre o cálculo geral e laudo de avaliaçao
(fls.207/214)”. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/
PR; JOSE GALVAO F.CALDANI-10065/PR; AMAURI GAR-
CIA MIRANDA-24519/PR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x C.PAULESKI & CIA.LTDA. e outros -
“Face o decurso do prazo de suspensao do feito, deve o Procu-
rador Judicial do Exequente, dentro de cinco (5) dias, manifes-
tar-se quanto ao interesse no prosseguimento do processo”. Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-374/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DAVID HERMES DEPINÉ e outros.
“Considerando a certidao de fls.214 e a manifestaçao de fls.215,
determino que o exequente se manifeste no prazo de cinco (5)
dias, visto que, ao que tudo indica existe penhora nos autos”. -
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-400/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x SILVERIO VENDELINO WAGNER-FIR-
MA INDIVIDUAL e outros. “Ao exequente para retirar em
Cartório a deprecata para cumprimento na Comarca de Santa
Helena-PR, devendo a parte em trinta (30) dias, comprovar nos
autos a distribuiçao e preparo das diligências junto ao Juízo
deprecado”. -Adv. JOSE CARLOS MARQUES-14642/PR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDOMIRO SEIDEL e outros - (em
fase de execuçao de sentença) - “Face o decurso do prazo de
suspensao do feito, deve o Procurador Judicial do Exequente,
dentro de cinco (5) dias, manifestar-se quanto ao interesse no
prosseguimento do processo”. Adv. OSLI DE SOUZA MACHA-
DO-14343/PR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDNA VASCONCELOS FALASQUI-
ME e outros - “Face o decurso do prazo de suspensao do feito,
deve o Procurador Judicial do Exequente, dentro de cinco (5)
dias, manifestar-se quanto ao interesse no prosseguimento do
processo”. Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

11.-INDENIZACAO-285/1998-ELIZABETE CARDOSO LIRA
x SHERING DO BRASIL - QUIMICA FARMACEUTICA
LTDA. “Em cinco (5) dias comuns, manifestem-se as partes
quanto à proposta de honorários do perito judicial, orçada em
R$-2.500,00 (fls.466/467)”. Adv. IVO PALUDO-11556/PR;
SILVIA F.LOPES PEIXOTO-134528/SP, SILVANA MARCON
LIONCO-28050/PR e/ou ANTONIO A.PERES FILHO-140107/
SP-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CARLOS BON-
FIM - “Face o decurso do prazo de suspensao do feito, deve a
Procuradora Judicial do Exequente, dentro de cinco (5) dias,
manifestar-se quanto ao interesse no prosseguimento do pro-
cesso”. Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR-

13.-ALVARA-187/1999-SIDINEI TREVISAN x O JUIZO -
”Face o decurso do prazo de suspensao do feito, deve a Procu-
radora Judicial do Requerente, dentro de cinco (5) dias, mani-
festar-se quanto ao interesse no prosseguimento do processo”.
Adv. CRISTINA S.V. GHELLERE-15585/PR-

14.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-300/1999-EVO-
NI MIRON KNACK x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA-SANEPAR - (em fase de execuçao de sentença0 -
“Face o pagamento efetivado (fls.284/285), manifeste-se o exe-
quente em cinco (5) dias, quanto ao prosseguimento da execu-
çao de sentença”. Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS-
42932/RS-

15.-REVISIONAL DE CONTRATO-314/1999-MAURICIO
NESTOR SCHOSSLER x BANCO DO BRASIL S/A - “Rece-
bo o recurso adesivo de fls.342/350, em ambos os efeitos (in-
terposto pelo requerido). À parte contrária, para, querendo,
apresentar as contra-razões recursais dentro do prazo de quin-
ze (15) dias”. -Adv. VALDEMAR MORAS-10383/PR e CAR-
LOS ROBERTO FERRAREZI-12796/PR-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-411/1999-JOSE
LUIZ DUARTE FILHO x MIRALDO A.SCHEFFER-ME e
outros. “Em despacho de fls.44, o Juízo determinou a atualiza-
çao do cálculo bem como a avaliaçao do bem objeto de ampli-
açao da penhora, intimando-se as partes”. “Ante ao exposto,
em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as partes sobre o
contido às fls.46/55”. -Adv. IJAIR VAMERLATTI-14928/PR e
AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR-

17.-INDENIZACAO-418/1999-AMAURI KAMPE x PNEU-
CAP RENOVADORA DE PNEUS LTDA. “Ciência às partes
acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado, onde a 2ª Câmara Cível, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso e, no mérito, negou-lhe provimento nos
termos do voto do relator”. “Ante ao exposto, em querendo, no
prazo comum de dez (10) dias, manifestem-se as partes, fican-
do desde já cientificados de que em nada sendo requerido, os
autos serao arquivados, conforme já determinado na sentença
de fls.” Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR e EL-

VIS BITTENCOURT-19015/PR-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-97/2000-MIRALDO ANTO-
NIO SCHEFFER - ME. x JOSE LUIZ DUARTE FILHO. “Em
cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as partes sobre o cál-
culo e laudo de avaliaçao (fls.87/92)”. -Adv. AMAURI GAR-
CIA MIRANDA-24519/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

19.-ORD.DE COBRANCA-333/2000-B.B.FINANCEIRA S/A
x ROGERIO DO CARMO MARQUES - (em fase de execuçao
de sentença) - “Face o decurso do prazo de suspensao do feito,
deve o Procurador Judicial do Exequente, dentro de cinco (5)
dias, manifestar-se quanto ao interesse no prosseguimento do
processo”. Adv. MARCOS V.BOSCHIROLLI-19647-PR e/ou
MARCO ANDRE S. BACELAR-19449/PR-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-334/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x ROGERIO DO CARMO MARQUES - (em fase
de execuçao de sentença) - “Face o decurso do prazo de sus-
pensao do feito, deve o Procurador Judicial do Exequente, dentro
de cinco (5) dias, manifestar-se quanto ao interesse no prosse-
guimento do processo”. Adv. MARCOS V.BOSCHIROLLI-
19647-PR e/ou MARCO ANDRE S. BACELAR-19449/PR-

21.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-398/2000-ZELIO NIERO x O
JUIZO. “Pelas razões expostas pelo Juízo, em despacho profe-
rido em 11/12/03 (fls.59), foi designada a data de 10/02/04 às
13:00 horas para a realizaçao de nova audiência de justifica-
çao, devendo o procurador judicial dar conhecimento a seu
patrocinado”. -Adv. AIRTON AMILCAR MOMO-4942-B/PR-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x WALKER & BIHAIN LTDA e outros -
“Face o decurso do prazo de suspensao do feito, deve o Procu-
rador Judicial do Exequente, dentro de cinco (5) dias, manifes-
tar-se quanto ao interesse no prosseguimento do processo”. Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-331/2001-JOSE EVALDT
RAUPP x POSTO DE COMBUSTIVEIS PAN AMERICANO
LTDA. “Por sentença de 09/12/03 (fls.83/86), pelos fundamen-
tos expostos pelo Juízo, foram julgados improcedentes os em-
bargos e via de consequência, julgado extinto o feito com ful-
cro no art. 269, I do CPC. Condenado o emnbargante ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em 20% sobre o valor dado à causa (valor este que tam-
bém abrange os honorários devidos no presente feito de embar-
gos bem como no feito executivo). P.R.I. oportunamente junte-
se cópia nos autos principais e arquive-se”. -Adv. IJAIR VA-
MERLATTI-14928/PR e IVO PALUDO-11556/PR-

24.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-461/2001-MUNICI-
PIO DE ITAIPULANDIA - PR x JOAO MIGUEL DE ALMEI-
DA DIAS - “Conforme despacho de fls.26, especifiquem as
Partes, no prazo comum de cinco(05) dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir no feito”.-Adv. AMAURI GAR-
CIA MIRANDA-24519/PR e NEUSA MARIA DE SOUZA-
13670/PR-

25.-INDENIZACAO-395/2002-CONFECCOES VANYLOR
LTDA e outros x COMERCIO DE TECIDOS R.MANSUR
LTDA e outros. “Nos termos da certidao de fls.182, os autos
foram remetidos ao Contador Judicial para elaborar o cálculo
do FUNREJUS e custas processuais em razao da denunciaçao
à lide. Ante ao exposto, no prazo de dez (10) dias, deve a de-
nunciante efetuar o preparo do FUNREJUS (guia na contraca-
pa dos autos) no valor de R$-80,00 e as custas processuais de-
correntes da denunciaçao à lide, no valor de R$-641,27”. Adv.
DIRCEU BERNARDI JUNIOR-21377/PR e/ou KATIA CRIS-
TINE P.BERNARDI-19153/PR-

26.-MONITORIA-420/2002-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x CLAUDETE CASSOL SCHONS. “Ciência
às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Al-
çada do Estado, onde a 6ª Câmara Cível, por unanimidade de
votos, conheceu e deu provimemto à apelaçao, nos termos do
voto do relator”. “Ante ao exposto, em cinco (5) dias, deve a
parte vencedora (requerente) dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito”. Adv. KLEBER DE OLI-
VEIRA-15658/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-442/2002-ANTO-
NIO FRANCISCO VALIATTI x JOSE ALBERTINO DA SIL-
VA - (em fase de execuçao de sentença) - “Em cinco (5) dias,
manifeste-se o exequente, quanto ao aceite nos bens indicados
em penhora”. Adv. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-557/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARLI DOS SANTOS. “A requerida foi
citada em 08/09/03 conforme mandado de fls.57, nao tendo apre-
sentado qualquer manifestaçao. Ante ao exposto e, considerando-
se a expediçao do ofício (fls.56) em data de 19/08/03 ao Juízo da
Vara Criminal de Balneário Camboriú-SC, sem qualquer resposta
até a presente data, manifeste-se o requerente em cinco (5) dias,
no sentido de dar andamento ao feito, requerendo o que entender
de direito”. Adv. REGINA TANIA BORTOLI-25801/PR-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-611/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x WILSON
TEIXEIRA e outros - “Face o decurso do prazo de suspensao
do feito, deve a Procuradora Judicial da requerente, dentro de
cinco (5) dias, manifestar-se quanto ao interesse no prossegui-
mento do processo”.-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-
12764/PR e/ou SILVIA FATIMA SOARES-25719/PR-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-164/2003-MOINHO
IGUACU LTDA x DARCY FRIEDRICH. “Ciência às partes
para, em querendo, no prazo comum de dez (10) dias, requere-
rem o que entenderem de direito, em face da decisao judicial
de fls.112/113”. Adv. CESAR AUGUSTO SCHOMMER-
34166/PR e GUILHERME KLOSS NETO-10635/PR-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-172/2003-COLONIZADO-
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RA GAUCHA LTDA x SEBASTIAO PIMENTEL BURDELA-
CK. “Por sentença de 10/12/03 (fls.84/87), pelos fundamentos
expostos pelo Juízo, foi julgado procedente o pleito contido
em inicial para o fim de declarar rescindido o compromisso de
compra e venda entabulado entre as partes e para determinar a
reintegraçao da posse do imóvel ao autor. Resta indeferido o
pleito indenizatório e de retençao contido em contestaçao. Em
tendo sido analisados os pleitos apresentados pelas partes, res-
ta extinto o presente processado, com fulcro no art. 269, I do
CPC. Condenado o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 15%
sobre o valor dado à causa, o qual deverá ser corrigido moneta-
riamente segundo os índices adotados pela contadoria judicial.
Oportunamente expeça-se mandado e arquive-se”. Adv. IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR e ADALGIR CARLOS COMUNE-
LLO-5431/PR-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-195/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SIDINEY JORGE LIPORI - “Face o
decurso do prazo de suspensao do feito, deve o Procurador Ju-
dicial do Requerente, dentro de cinco (5) dias, manifestar-se
quanto ao interesse no prosseguimento do processo”. Adv.
OKSANDRO O.GONCALVES-34590/PR-

33.-INDENIZACAO-285/2003-JAIR JORGE MENGER x
BANCO DO BRASIL S/A -”Conforme despacho de fls.11, es-
pecifiquem as Partes, no prazo comum de cinco(05) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir no feito”. Adv.
JOSE GALVAO F.CALDANI-10065/PR e/ou REINALDO C.
DOS SANTOS-16599/PR; CARLOS ROBERTO FERRARE-
ZI-12796/PR e/ou OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

34.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-406/2003-O.P. x N.P.F.
e outros - “Conforme despacho de fls.22, especifiquem as Par-
tes, no prazo comum de cinco(05) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir no feito”. Adv. LEILA LUCIA T.DA
SILVA-28144-A/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

35.-DESPEJO-475/2003-R.M.DE SOUZA & CIA.LTDA e ou-
tros x PASSARELA - REPRESENTACOES COMERCIAIS S/
C LTDA - “Conforme despacho de fls.57/58, especifiquem as
Partes, no prazo comum de cinco(05) dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir no feito”. Adv. PAULO JOSE
PRESTES-31878/PR e WILSON BOKORNY FERNANDES-
15467/PR-

36.-INDENIZACAO-493/2003-BRUNO JOSE HASS e outros
x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR. “Conforme des-
pacho de fls.26, em dez (10) dias, manifestem-se os requeren-
tes sobre a contestaçao e documentos (fls.38/60)”. -Adv. NOS-
LEI DOMINGUES DINIZ-28978/PR-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-530/2003-J.F.M. x
J.G.M. “Conforme despacho de fls.11, em cinco (5) dias co-
muns, indiquem as partes as provas que pretendem produzir”.
Adv. SILVANA MARCON LIONCO-28050/PR e IGLENIO
L.SCHWERZ-9512/PR-

38.-COBRANCA-534/2003-AIRES GASPARINO x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A -”Conforme despacho de fls.20,
especifiquem as Partes, no prazo comum de cinco(05) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir no feito”. Adv.
PAULO JOSE PRESTES-31878/P e, ANDRE LUIS BORSA-
TO-16593-B/SC-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-543/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE RICARDO BRANCO. “Em cin-
co (5) dias, manifeste-se o requerente, em face do contido na
certidao de fls.21vº do Sr. Oficial de Justiça”. Adv. NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-16025/PR-

40.-COBRANCA-544/2003-BANCO DO BRASIL S/A x GEO-
VANE CAMARGO DA FONSECA -”Conforme despacho de
fls., especifiquem as Partes, no prazo comum de cinco(05) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir no feito”. Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR e MARCELO PIN-
TO SANCANDI-29063-B/PR-

41.-COBRANCA-545/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
EDUARDO BRASAO DA FONSECA -”Conforme despacho
de fls.27, especifiquem as Partes, no prazo comum de cinco(05)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir no feito”.
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR e MARCELO
PINTO SANCANDI-29063-B/PR-

42.-COBRANCA-546/2003-BB - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x GEOVANE CAMARGO DA
FONSECA - “Conforme despacho de fls.43, especifiquem as
Partes, no prazo comum de cinco(05) dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir no feito”. Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO-14343/PR e MARCELO PINTO SANCANDI-
29063-B/PR-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-554/2003-PAULO ROBERTO
LOCATELLI - ME x BANCO BANESTADO S/A. “Ao reque-
rente para retirar a deprecata em cartório e, no prazo de trinta
(30) dias, comprovar nos autos a distribuiçao e preparo das
diligências junto ao Juízo deprecado”. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24151-B/PR-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-555/2003-PAULO ROBERTO
LOCATELLI x BANCO BANESTADO S/A. “Ao requerente
para retirar a deprecata em Cartório e, no prazo de trinta (30)
dias, comprovar nos autos a distribuiçao e preparo das diligên-
cias junto ao Juízo deprecado”. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24151-B/PR-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-570/2003-IZEDRAUG -
LUIZ FERNANDO GUARDEZI x ARMANDO LUIZ POLI-
TA e outros. “Ante o teor da decisao de fls.262/264, indefiro o
requerimento de fls.256/257(apresentado pelos impetrados). Em
cinco (5) dias, manifeste-se o impetrante acerca das informa-
ções prestadas e dos documemntos juntados aos autos pelos

impetrados”. -Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-
16246/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

46.-INDENIZACAO-589/2003-OTONIEL PRADO CORREIA
e outros x LEVI JOSE CORREIA DE CARVALHO. “Confor-
me despacho de fls.52, em dez (10) dias, manifeste-se o reque-
rente sobre a contestaçao e documentos (fls.56/70)”. Adv. WIL-
SON BOKORNY FERNANDES-15467/PR-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-608/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO
x NILO MAGAGNI. “Por despacho de fls.22, o Juízo suspen-
deu provisoriamente o cumprimento da medida concedida às
fls.16, em virtude do comprovante de depósito (fls.21). Ante o
teor da manifestaçao de fls.19/20 e do documento de fls.21,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 3 (três) dias. Em igual
prazo deve o requerente manifestar-se sobre o contido na certi-
dao dos Oficiais de Justiça (fls.23vº)”. -Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO-24730/PR e/ou JAIME DIAS DE O.JUNIOR-
24629/PR; PAULO JOSE PRESTES-31878/PR e/ou ALEXAN-
DRE PAVELSKI FILHO-32327/PR-

48.-RESSARCIMENTO-619/2003-OTONIEL PRADO COR-
REA e outros x LEVI JOSE CORREIA DE CARVALHO. Nos
termos do despacho de fls.156, em dez (10) dias, manifeste-se
o requerente sobre a contestaçao e documentos (fls.160/195)”.
-Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-15467/PR-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-620/2003-CONSTRUTO-
RA COLORADO S/C LTDA x PREFEITO MUNICIPAL e ou-
tros. “Em despacho de fls.111vº foi mantida a decisao agrava-
da, pelos seus próprios fundamentos. Encaminhada a informa-
çao prestada pelo Juízo (fls.112/113). Ciência às partes acerca
dos termos da decisao liminar (fls.111)”. -Adv. SANDRO
MARCON-31892/PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR;
AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-629/2003-ARLINDO ALA-
MINI e outros x JOSE ZANELATO AUGUSTO. “Audiência
de justificaçao designada para o dia 12/02/04, às 13:30 horas,
devendo o procurador judicial dar conhecimento aos requeren-
tes para que estejam presentes (obs:-viável se mostra a cientifi-
caçao dos requeridos para comparecimento à audiência nos ter-
mos legais, visto que nao prejudicará a realizaçao do ato)”. -
Adv. ZOROASTRO DO NASCIMENTO-13313/PR-

51.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-670/2003-IRACI
LEUDES ARDT e outros x TRANSPORTADORA FANNY S/
A e outros. “Deferido os benefícios da assistência judiciária
gratuita. O presente feito segue o rito sumário, nos termos do
art. 275, II “d” do CPC, pelo que designo audiência de concili-
açao para o dia 09/02/04 às 15:00 horas. Determinada a citaçao
da parte ré, com as cautelas legais. Indeferido o requerimento
formulado pela parte (fls.8 item “c”), pois se trata de providên-
cia que cabe ao eventual segurado, ao qual de forma exclusiva
compete analisar a respectiva conveniência”. “Ante ao expos-
to, deve o procurador judicial dar conhecimento a seus patroci-
nados da data e horário da audiência, na qual os mesmos deve-
rao estar presentes ou representados por procurador com pode-
res específicos para transigir”. -Adv. GIOVANI DE O. SERA-
FINI-19567/PR e/ou GRACIELLA BARANOSKI-35148/PR-

52.-INTERDITO PROIBITORIO-686/2003-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A. x MOVIMENTO UNIAO BRASIL CAMI-
NHONEIRO (MUBC) e outros. “Ciência à requerente acerca
dos termos da decisao judicial de fls.140/142, onde, em sínte-
se, foi indeferida a liminar pleiteada na inicial. Determinada a
citaçao, na forma do art.930, caput, do CPC. Os réus desco-
nhecidos deverao ser citados através de edital, com prazo de
vinte (20) dias, nos termos do art. 231, I do CPC. Ante ao ex-
posto, deve a requerente retirar em em Cartório cópia do Edital
para publicaçao em jornal de circulaçao na regiao, bem como
trazer disquete para cópia do edital para publicaçao através da
imprensa oficial”. Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-9049/
PR e/ou KLEBER DE OLIVEIRA-15658/PR-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-700/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x
PAULO EVANDRO SILVA DE LIMA. “Conforme despacho
de fls.13, deve o requerente em cinco (5) dias efetuar o preparo
das custas processuais, sendo R$-430,00 da escrivania cível e
R$-150,00 das diligências de Oficiais de Justiça”. Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-24730/PR e/ou JAIME DIAS DE
O.JUNIOR-24629/PR-

54.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-74/1988-I.A.P.A.S. x
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSTRUCOES RAICIK
LTDA. “No prazo sucessivo de dez (10) dias, manifestem-se as
partes sobre o cálculo geral e laudo de avaliaçao de fls.244/
257”. Adv. ELIETE CHEMIM-22851/PR e CARLOS EDUAR-
DO H.FERREIRA-20968/PR-

55.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-22/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS BESILVA LTDA e outros. “Dentro
do prazo de dez (10) dias, manifeste-se o exequente acerca de
eventual parcelamento da dívida”. -Adv. ELIETE CHEMIM-
22851/PR-

56.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-84/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x CERAMICA COTIPORA LTDA
- “Face o decurso do prazo de suspensao do feito, deve o Pro-
curador Judicial do Exequente, dentro de (10) dias, manifestar-
se quanto ao interesse no prosseguimento do processo; ficando
desde já cientificado de que em nada sendo requerido, os autos
serao arquivados conforme disposto no parágrafo 3º, art. 40 da
Lei de Execuçao Fiscal”. -Adv. MARIO CESAR LANGOWSKI-
12801/PR-

57.-CARTA PRECATORIA-71/2001-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE-MS - 1ª VARA CIVEL -BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A x NEW KIDS COMERCIO VAREJISTA
DE CONFECCOES LTDA e outros. “Em face dos débitos pen-

dentes conforme documentos juntados aos autos, manifeste-se
o exequente em cinco (5) dias. Deve ainda, regularizar o feito,
no sentido de que o exequente retirou ofício em cartório desti-
nado ao chefe do Setor de Cadastramento e Tributaçao do Mu-
nicípio de Sao Miguel do Iguaçu, tendo apresentado tal ofício
junto à municipalidade de Foz do Iguaçu e nao ao qual estava
endereçado”. Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO-9062/PR
e/ou JEFERSON FOSQUIERA-17973/PR-

58.-CARTA PRECATORIA-200/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR - 2ª VARA FEDERAL -MARIA DO
CARMO GODINHO FRANCA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS. “Para o ato deprecado foi desig-
nada a data de09/02/04 às 14:15 horas”. Adv. ELAINE MEN-
DONCA CRIVELINI-90558/SP e LILIA DE OLIVEIRA M.
CAPUZO-23847B-

59.-CARTA PRECATORIA-202/2003-Oriundo da Comarca de
BLUMENAU-SC - 1ª VARA CIVEL -AILTON PEREIRA DA
SILVA x O JUIZO. “Para o ato deprecado foi designada a data
de 09/02/04 às 14:00 horas”. Adv. DEJAIR JORGE C. PEREI-
RA-2546/SC, LUCIANE DALLE GRAVE-12574/SC, EMER-
SON ARTHUR ESTEVAM-16624A/SC e IVAN LUCIANO DO
NASCIMENTO-18250/SC-

60.-CARTA PRECATORIA-204/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR - 4ª VARA CIVEL - DARCI FRIEDRI-
CH x TARQUINIO FONTANA e outros - “Em cinco (05) dias,
deve o exequente providenciar o preparo das custas processu-
ais de cartório no valor de R$201,10 com as advertências pre-
vistas no capítulo 5.7.4.1 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado”. -Adv. REINAL-
DO C. DOS SANTOS-16599/PR-

61.-CARTA PRECATORIA-206/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR - 4ª VARA CIVEL - FUNDACAO DE
SAUDE ITAIGUAPY x SUELI MARTINS TONET -”Em cin-
co (05) dias, deve o exequente providenciar o preparo das cus-
tas processuais de cartório no valor de R$-174,85 com as ad-
vertências previstas no capítulo 5.7.4.1 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado”. Adv.
WASHINGTON L. S. TEIXEIRA-16243/PR-

62.-CARTA PRECATORIA-228/2003-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE-SC - 2ªVARA FEDERAL -VALERIA WERBERI-
CH WEISSEHEIMER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS. “Para a oitiva da testemunha arrolada pela
requerente, foi designada a data de 10/02/2004 às 14:00 ho-
ras”. -Adv. MARIA SALETE HONORATO PAIS-11270/SC e
MARIA DE LOURDES B.ZIMATH-6802/SC-
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 74/1997 - D.F.L. x
J.B.C. - às partes para apresentação de memoriais em substitui-
ção aos debates orais, em dez dias sucessivos - Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO e WAGNER ALONSO ALVA-
RES-

2.-DESAPROPRIACAO - 456/1997 - MUNICIPIO DE SA-

RANDI x EMILTON ARENA SILVA - manifeste-se sobre o
cálculo de fls. 328/332 - Adv. RAIMUNDO M. B. CARBVA-
LHO e DESIREE ZOLET ZURIKE FERRER-

3.-DESAPROPRIACAO - 684/1997 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x FRANCISCO MORALES e outros - recolher guia do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00 - Adv. SIMONE
BOER RAMOS-

4.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 432/1998 - A.H.G.,
rep. por sua mãe x R.C.H. - considerando o reconhecimento da
paternidade, restando, tão somente, a questão relativa aos ali-
mentos, designo a data de02/02/2004 às 15:45 horas, para au-
diência de instrução e julgamento, oportunidade na qual será
primeiramente tentada uma conciliação entre as partes quanto
ao valor devido - Adv. TATIANA RICHETTI e FABIO MAS-
SAO MIYAMOTO NAVARRETE-

5.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 570/1998 - M.C.F. x
S.J.S. - tendo em conta o exame pericial juntado aos autos,
intime-se as partes para dizerem se tem interesse na produção
das outras provas requeridas - Adv. THEREZINHA SANTOS
GANASSIN, MARIA JOSE VIEIRA e ACIR BORGES MON-
TEIRO-

6.-PRESTACAO DE CONTAS - 175/1999 - SARANDI ES-
PORTE CLUBE x PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLI-
VEIRA - Manifeste-se o requerente - Adv. ADEMIR ARME-
LIN e JOSEMAR CAETANO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE - 471/1999 - LUIZ APARE-
CIDO TEL e outros x PETER BENES FELSBERG - preparar
as custas no valor de R$ 270,75 - Adv. CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE-

8.-ALIMENTOS - 528/1999 - R.H.S.C. x R.P.C. - Manifeste-
se o requerente - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

9.-DESPEJO - 401/2001 - JOSE ADELCIO ALVES DE AN-
DRADE x ADEMIR RIBEIRO DE LIMA - preparar as custas
no valor de R$ 123,26 - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

10.-DESPEJO - 402/2001 - CARLOS APARECIDO FRANCIS-
CO x OLECIO PEREIRA DE MELO - preparar as custas no
valor de R$ 14,51 - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

11.-DESPEJO - 560/2001 - LUIZ CAVALCANTE DE ALBU-
QUERQUE x IVALCIR ROBERTO BERNARDINELLI e ou-
tros - Manifeste-se o requerente - Adv. LUIZ CARLOS O. ES-
TEVES-

12.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU - 616/2001 -
DOMINGOS TREVISAN x S.B.I. COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA. - manifeste-se sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito - Adv. PLINIO MOCHI e ANTONIO CARLOS B.
NARENTE -

13.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO - 285/2002 - I.G.S. e
outro - retirar expediente - Adv. ANGELA REGINA F. APARI-
CIO-

14.-ACAO DE ALIMENTOS - 506/2002 - C.E.R.S. e outros x
S.B.S. - preparar as custas no valor de R$ 643,65 - Adv. AR-
NILDO ANGELI-

15.-INTERDICAO - 588/2002 - BENEDITO NUNES x LUCI-
NEIA NUNES - foi deferido o desentranhamento dos docu-
mentos - Adv. SUELY EMIKO MIYAMOTO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE - 620/2002 - ROBERVAL
CORACA DE OLIVEIRA x MARIA DE LOURDES SCHARF
- manifeste-se acerca da decisão proferida no agravo, a fim de
que postulam o que for de direito - Adv. ARTHUR OLIVA FI-
LHO e DAISY ROSA MALACARIO-

17.-RECONHECIMENTO E DISSO. CONJ. - 701/2002 - E.M.
x D.F.S. - foi concedido alimentos provisórios na proporção de
1/3 do salário mínimo para cada filho - Adv. ADOCIVAL CA-
VALCANTE, ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO-

18.-PROTESTO CONTRA ALIEN. DE BENS - 860/2002 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x ORIENT DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA - recolher guia do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 30,00 - Adv. FERNANDO
WILSON R MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO-

19.-EXECUCAO - 137/2003 - GERDAU S/A x MARCOS SI-
DINEI LOPES - manifeste-se sobre a avaliação, a qual totaliza
em R$ 1.940,00 - Adv. ROGERIO VERDADE-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE - 479/2003 - DIBENS LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
MARX e outros - preparar as custas remanescentes no valor de
R$ 21,51 - Adv. RODRIGO DOLFINI-

21.-CURATELA - 536/2003 - DAIANA KARLA HERNAN-
DES x ADRIEL MATHEUS HERNANDES FRARES - mani-
feste-se sobre o laudo pericial - Adv. LUIZ CARLOS O. ES-
TEVES-

22.-BUSCA E APREENSAO - 580/2003 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROBERTO OLIVEI-
RA DA SILVA - Manifeste-se o requerente - Adv. RODRIGO
DOLFINI-

23.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 705/2003 - C.S. e
outro - retirar expediente - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

24.-ACAO PREVIDENCIARIA - 797/2003 - MARIA ROSA
GOMES MELLO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. - manifeste-se sobre a redistribuição dos
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autos - Adv. RENATO RIBECHI e JOAO CARLOS SILVEI-
RA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 801/2003 - J.B. x L.A.M.
- emendar a inicial - Adv. ROBSON ADIRLEY SCALIANTE.,
MARIA MARCIA FERREIRA LOPES e CLAUDIA CRISTI-
NA FIORINI-

26.-ADOCAO C/C DEST. PATRIO PODER - 27/2001 - O.O.T.
e outros x E.C.F.S. - decretou a revelia dos requeridos, lem-
brando que não se aplica os efeitos da revelia por se tratar de
direitos indisponíveis; audiência de instrução e julgamento para
o dia 03 de maio de 2005 às 14:30 horas; foi oficiado ao Con-
selho Tutelar para realização de novo estudo social; especifi-
car as provas que pretendem produzir - Adv. JOSE WLADE-
MIR GARBUGGIO-

JUIZO DE DIREITO DE SENGÉS – PARANÁ.
VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
DR. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA.
JUIZ DE DIREITO.
RELAÇÃO Nº 39/2003.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABILIO CÉSAR COMERON 0013 000033/2003
CLARICE A. M. COTRIM TEIX 0002 000076/1990
CONCEICAO AP. DIAS KRAMEK 0019 000091/2003
CONCEICAO DE ALBUQUERQUE 0011 000221/2002
DANIEL SANTOS MENDES 0044 000257/2003

0030 000223/2003
0045 000258/2003
0031 000224/2003
0043 000256/2003
0051 000264/2003
0050 000263/2003
0049 000262/2003
0048 000261/2003
0047 000260/2003
0046 000259/2003
0042 000255/2003
0041 000254/2003
0036 000234/2003
0035 000232/2003
0034 000230/2003
0033 000228/2003
0032 000227/2003
0029 000222/2003
0028 000218/2003
0027 000217/2003
0026 000216/2003
0009 000117/2002
0008 000050/2002
0037 000249/2003

DOUGLAS OSAKO 0010 000147/2002
ELIZANDRA F. ABILIO SILVA 0013 000033/2003
FELIPE JOW NAMBA 0059 000043/1997

0067 000417/2002
0003 000096/1993
0057 000030/1995
0052 000014/1984
0056 000029/1995
0058 000013/1997
0061 000012/2000
0062 000034/2000
0063 000011/2001
0064 000026/2001
0065 000038/2001
0066 000054/2001
0068 000432/2002
0069 000448/2002
0070 000002/2003
0073 000029/2003
0074 000031/2003
0076 000045/2003
0078 000047/2003
0079 000048/2003
0080 000050/2003
0081 000052/2003
0082 000054/2003
0083 000055/2003
0053 000011/1993
0054 000019/1995
0055 000026/1995
0060 000007/2000
0071 000003/2003
0072 000028/2003
0075 000035/2003
0077 000046/2003
0084 000059/2003

GUSTAVO MARTINI MULLER 0023 000179/2003
0012 000030/2003
0018 000086/2003
0017 000085/2003
0040 000253/2003
0039 000252/2003
0038 000251/2003

JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 0014 000045/2003
0005 000041/2000
0004 000112/1996
0024 000192/2003
0025 000193/2003

JOAO COUTO CORREA 0044 000257/2003
0030 000223/2003
0045 000258/2003
0031 000224/2003
0043 000256/2003

0051 000264/2003
0050 000263/2003
0049 000262/2003
0048 000261/2003
0047 000260/2003
0046 000259/2003
0042 000255/2003
0041 000254/2003
0036 000234/2003
0035 000232/2003
0034 000230/2003
0033 000228/2003
0032 000227/2003
0029 000222/2003
0028 000218/2003
0027 000217/2003
0026 000216/2003
0009 000117/2002
0008 000050/2002

JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 0044 000257/2003
0030 000223/2003
0023 000179/2003
0045 000258/2003
0031 000224/2003
0043 000256/2003
0012 000030/2003
0018 000086/2003
0017 000085/2003
0050 000263/2003
0049 000262/2003
0048 000261/2003
0047 000260/2003
0046 000259/2003
0042 000255/2003
0041 000254/2003
0040 000253/2003
0039 000252/2003
0038 000251/2003
0036 000234/2003
0035 000232/2003
0034 000230/2003
0033 000228/2003
0032 000227/2003
0029 000222/2003
0028 000218/2003
0027 000217/2003
0026 000216/2003
0001 000062/1990

MARCIO NUNES DA SILVA 0016 000071/2003
MAURICIO J. F. QUEIROZ TE 0016 000071/2003
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0007 000015/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0021 000113/2003

0020 000094/2003
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0022 000149/2003
REGINA MARIA PEREIRA ANDR 0006 000009/2002
ROSANGELA ZIARESKI 0015 000066/2003
SERGIO W. CONDESSA VILLEL 0016 000071/2003

0022 000149/2003
0024 000192/2003
0025 000193/2003

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-62/1990-MICHEL DIB e ou-
tros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.-
Retirar ofício de levantamento de numerários.-Adv. JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

2.-INTERDIÇÁO-76/1990-ZILDA MADUREIRA SANTOS x
ROSANA FIGUEIRA DOS SANTOS e outros.-Assiste razão a
nobre procuradora do Banco do Brasil, porquanto para que o
curador entre validamente no exercício de suas funções junto
ao curatelado, deverá especificar os bens que possui, dando-os
em garantia hipotecaria ao Juízo, de forma a se preservarem os
bens do interdito. No caso, porem, houve expressa dispensa já
na sentença que decretou a interdição das curateladas confor-
me se vê as fls. 42. Assim, nada obsta o exercício das funções
de curadoria, nem se pode qualificar como inválidos já pratica-
dos.-Adv. CLARICE A. M. COTRIM TEIXEIRA.

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO SENHOR-96/1993-IGNES
PAULOQUEVICZ DIB x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA.-Considerando que a parte interessada foi inti-
mada, pessoalmente, para providenciar o andamento do feito,
deixando transcorrer in albis o prazo determinado, determinan-
do a extinção do processo e seu arquivamento, com fulcro no
artigo 267, III do CPC. Condeno a embargante ao pagamento
das custas processuais remanescentes.-Adv. FELIPE JOW
NAMBA.

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-112/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CELSO DORIA FILHO-FI. -Diga o exeqüente.-Adv.
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO.

5.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-41/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x GERSON AMANCIO e outros.-Suspenso o lei-
lão, sobre a certidão retro, diga o exeqüente.-Adv. JOAO CAR-
LOS LOZESKI FILHO.

6.-SEP. JUD. CONTENCIOSA-9/2002- C.C.S. x L.A.S.-O recur-
so foi recebido em seu duplo efeito. Aguarde-se, pois o transito
em julgado.-Adv. REGINA MARIA PEREIRA ANDREATA.

7.-DECL. DE INEXIGIBILIDADE-15/2002-BOM PASTOR
COMPENSADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA.-Retirar precatória para ser distribuída na
Comarca de Curitiba-Pr.-Adv. MICHELLE LEBARBENCHON
MASSIGNAN.

8.-APOSENTADORIA POR IDADE-50/2002-ADELIA DE
OLIVEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.-Sobre a certidão retro, diga o autor.-
Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES.

9.-APOSENTADORIA POR IDADE-117/2002-LAURECI DE

ALMEIDA BRIZOLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-Sobre a certidão retro, diga o autor.-Adv.
JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES.

10.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-147/2002-IVAR JOR-
GE RYBU F.I. x ANTONIO TADEU COELHO DE AVILA.-
Manifeste-se o exeqüente.-Adv. DOUGLAS OSAKO.

11.-INV. EM RITO DE ARROLAMENTO-221/2002-JOAO
PICON x DIEGO PICON e outros.-Considerando a confusão
verificada nos autos quanto aos bens efetivamente inventaria-
dos, determino a procuradora dos interessados que apresente
novo e inteligível plano de partilha no prazo de 20 dias, especi-
ficando os bens a serem partilhados, o quinhão de cada herdei-
ro e os bens conferidos em cessão de direitos hereditários. No
mesmo prazo, deverá providenciar a juntada aos autos das cer-
tidões negativas de debito junto a Fazenda Publica em suas três
esferas (Federal, Estadual e Municipal).-Adv. CONCEICAO
DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA.

12.-APOSENTADORIA POR IDADE-30/2003-DIVINA DOS
SANTOS ROQUE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-O perito entregou o laudo pericial. Intimem-se
as partes a seu respeito, e, querendo, justifique a realização de
prova oral em audiência.-Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER
e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-33/2003-JOSE BUENO
NETO x REFLORESTADORA VILA BRANCA LTDA. -Di-
gam as partes a respeito do laudo Pericial, em 05 (cinco) dias.-
Adv. ELIZANDRA F. ABILIO SILVA e ABILIO CESAR CO-
MERON.

14.-CAUTELAR-FAMÍLIA-45/2003-E.A.B. x D.F.V.S.-Digam
as partes sobre o término do período de suspensão do processo.
-Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO.

15.-MANUTENÇÁO DE POSSE-66/2003-PEDRO DE MELO
x SENGES FLORESTADORA E AGRICOLA LTDA.-Aguar-
de-se o cumprimento do despacho nos autos apensos e após
voltem para prolação da sentença.-Adv. CAROLINA KLO-
CKER FERREIRA, EDSON ENEMBRECK DA SILVA e RO-
SANGELA ZIARESKI.

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-71/2003-VALDIRLEI AL-
VES MOREIRA x LINEA DO PARANA IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA.-Sobre o laudo pericial, digam as partes
em 10 (dez) dias sucessivos. Após voltem para designação de
audiência.-Adv. MAURICIO J. F. QUEIROZ TEIXEIRA,
MARCIO NUNES DA SILVA e SERGIO W. CONDESSA VI-
LLELA.

17.-APOSENTADORIA POR IDADE-85/2003-DIONISIO
GOUVEIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-Mantenho a decisão agravada de fls. 37/39, por seus
próprios fundamentos.-Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER
e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

18.-APOSENTADORIA POR IDADE-86/2003-DOLARINO
TEIXEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-Mantenho a decisão agravada de fls.
39/41, por seus próprios fundamentos.-Adv. GUSTAVO MAR-
TINI MULLER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

19.-INDENIZAÇÁO-91/2003-CLEUSA DE SALES ALMEI-
DA x LINEA DO PARANA IND. E COM. DE MADEIRAS
LTDA. -Manifestem-se as partes sobre o laudo Pericial de fls.
74, no prazo de cinco dias.-Adv. CONCEICAO AP. DIAS KRA-
MEK.

20.-BUSCA E APREENSÃO-94/2003-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS GUIDO
DINIZ.-Retirar precatória para ser distribuída na Comarca de
Fartura-SP. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO.

21.-BUSCA E APREENSAO-113/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x ADRIANO ROBERTO DA SILVA.-Conside-
rando que a parte interessada foi intimada, pessoalmente, para
providenciar o andamento do feito, deixando transcorrer in al-
bis o prazo determinado, determino a extinção do processo e
seu arquivamento, com fulcro no art. 267, III do CPC.-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO.

22.-ORD. DE COBRANÇA-149/2003-SILVIO CESAR MA-
NOEL CHAMMA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA
DO BRASIL.-A conta e preparo. (a conta importa em R$
374,75).-Adv. SERGIO W. CONDESSA VILLELA.

23.-APOSENTADORIA POR IDADE-179/2003-IRENE MA-
RIA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-Apresentada a proposta, manifestem-se as
partes e havendo concordância ou silencia, fica o Sr. Perito
autorizado a marcar data para exame, com antecedência míni-
ma de 20 (vinte) dias, a fim de viabilizar a intimação das partes
para acompanharem os trabalhos. (O perito aceitou o encargo,
fixando seus honorários em 05 (cinco) salários-mínimos, de-
signando dia 06/01/2004, às 14h00 horas para a realização da
perícia. -Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER e JULIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

24.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-192/2003-SERGIO LUIZ
FERREIRA RAMOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -O
perito aceitou o encargo, ficando seus honorários em 2,5 salá-
rios mínimos, sobre a proposta de honorários, manifeste a par-
te autora.-Adv. SERGIO W. CONDESSA VILLELA e JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO.

25.-EMBARGOS A EXECUÇÁO-193/2003-SERGIO LUIZ
FERREIRA RAMOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -O
perito aceitou o encargo, fixando seus honorários em dois salá-
rios mínimos, sobre a proposta de honorários, manifeste a par-
te autora.-Adv. SERGIO W. CONDESSA VILLELA e JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO.

26.-APOSENTADORIA POR IDADE-216/2003-MARIA FER-
NANDES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão ana-
lisadas quando do julgamento do mérito, porque com o mesmo
se confundem. Mantenho a decisão agravada de fls. 23, por
seus próprios fundamentos. Para audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 12/05/2004, às 15h00.-Adv. JOAO
COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

27.-APOSENTADORIA POR IDADE-217/2003-LEOPOLDI-
NA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-As questões preliminares serão analisadas quando
do julgamento do mérito, porque com o mesmo se confundem.
Mantenho a decisão agravada de fls. 24, por seus próprios fun-
damentos. Para audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 12/05/2004, as 15h30.-Adv. JOAO COUTO CORREA,
DANIEL SANTOS MENDES e JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI.

28.-APOSENTADORIA POR IDADE-218/2003-ANGELINA
DE BRITO SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão analisadas
quando do julgamento do mérito, porque com o mesmo se con-
fundem. Mantenho a decisão agravada de fls. 21, por seus pró-
prios fundamentos. Para audiência de instrução e julgamento
designo o dia 12/05/2004, às 16h00.-Adv. JOAO COUTO COR-
REA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI.

29.-APOSENTADORIA POR IDADE-222/2003-JANDIRA
JORGE DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão analisadas quan-
do do julgamento do mérito, porque com o mesmo se confun-
dem. Mantenho a decisão agravada de fls. 21, por seus própri-
os fundamentos. Para audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 19/05/2004, as 15h30.-Adv. JOAO COUTO COR-
REA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI.

30.-APOSENTADORIA POR IDADE-223/2003-MARIA AL-
VES FOGACA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão analisadas quan-
do do julgamento do mérito, porque com o mesmo se
confundem....determinando a expedição de precatória a Comar-
ca de Itararé-SP., para depoimento pessoal da autora e das tes-
temunhas arroladas as fls. 05.-Adv. JOAO COUTO CORREA,
DANIEL SANTOS MENDES e JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI.

31.-APOSENTADORIA POR IDADE-224/2003-LUIZA VI-
CENTE DOS SANTOS MARIANO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-As questões preliminares
serão analisadas quando do julgamento do mérito, porque com
o mesmo se confundem. Mantenho a decisão agravada de fls.
20, por seus próprios fundamentos. Para audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 19/05/2004, às 14h30.-Adv.
JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

32.-APOSENTADORIA POR IDADE-227/2003-NEUZA RO-
DRIGUES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão anali-
sadas quando do julgamento do mérito, porque com o mesmo
se confundem. Mantenho a decisão agravada de fls. 21, por
seus próprios fundamentos. Para audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia 19/05/2004, as 15h00.-Adv. JOAO COU-
TO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI.

33.-APOSENTADORIA POR IDADE-228/2003-NAIR DE
ARRUDA MORAES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão analisadas
quando do julgamento do mérito, porque com o mesmo se con-
fundem. Mantenho a decisão agravada de fls. 22, por seus pró-
prios fundamentos. Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 19/05/2004, as 15h30.-Adv. JOAO COUTO COR-
REA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI.

34.-APOSENTADORIA POR IDADE-230/2003-MARIA TE-
REZA MARIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão analisadas quan-
do do julgamento do mérito, porque com o mesmo se confun-
dem. Mantenho a decisão agravada de fls. 20, por seus própri-
os fundamentos. Para audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 19/05/2004, as 16h00.-Adv. JOAO COUTO COR-
REA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI.

35.-APOSENTADORIA POR IDADE-232/2003-ANA RAFA-
EL DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão analisadas quan-
do do julgamento do mérito, porque com o mesmo se confun-
dem. Mantenho a decisão agravada de fls. 25, por seus própri-
os fundamentos. Para audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 26/05/2004, as 13h30.-Adv. JOAO COUTO COR-
REA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI.

36.-APOSENTADORIA POR IDADE-234/2003-CLEMENTI-
NA DE MORAIS CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão anali-
sadas quando do julgamento do mérito, porque com o mesmo
se confundem. Mantenho a decisão agravada de fls. 21, por
seus próprios fundamentos. Para audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 26/05/2004, as 14h00.-Adv. JOAO
COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

37.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-249/2003-BONOTTO
& FILHO TRANSPORTES LTDA-ME x NELSON BRANCO
SENGES-ME.-...Manifeste-se o exeqüente.-Adv. DANIEL

Sengés
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SANTOS MENDES.

38.-APOSENTADORIA POR IDADE-251/2003-MARIA
DOS ANJOS MARCONDES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares
serão analisadas quando do julgamento do mérito, porque
com o mesmo se confundem. Para audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 26/05/2004, as 14h30.-Adv. GUS-
TAVO MARTINI MULLER e JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI.

39.-APOSENTADORIA POR IDADE-252/2003-MARIA
DOLORES MONTEIRO BORGES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.-As questões prelimi-
nares serão analisadas quando do julgamento do mérito,
porque com o mesmo se confundem. Para audiência de ins-
trução e julgamento designo o dia 26/05/2004, as 15h00.-
Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER e JULIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA GUZZI.

40.-APOSENTADORIA POR IDADE-253/2003-PEDRA
MARIA LEITE FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão
analisadas quando do julgamento do mérito, porque com o
mesmo se confundem. Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 26/05/2004, as 15h30.-Adv. GUSTA-
VO MARTINI MULLER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI.

41.-APOSENTADORIA POR IDADE-254/2003-MARILZA
MADUREIRA DE ASSUNCAO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares se-
rão analisadas quando do julgamento do mérito, porque com
o mesmo se confundem. Para audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 26/05/2004, as 16h00.-Adv. JOAO
COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

42.-APOSENTADORIA POR IDADE-255/2003-RANGEL
VEIGA GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão anali-
sadas quando do julgamento do mérito, porque com o mes-
mo se confundem. Para audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 02/06/2004, as 13h30.-Adv. JOAO COU-
TO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

43.-APOSENTADORIA POR IDADE-256/2003-ALDENI-
RA DO CARMO SILVA FORECK x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.-As questões prelimi-
nares serão analisadas quando do julgamento do mérito,
porque com o mesmo se confundem. Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 02/06/2004, as 14h00.-
Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MEN-
DES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

44.-APOSENTADORIA POR IDADE-257/2003-ERONDI-
NA DIAS DE CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares, serão
analisadas quando do julgamento do mérito, porque com o
mesmo se confundem. ...determinado a expedição de pre-
catória a Comarca de Itararé-SP, para depoimento pessoal
da autora e das testemunhas arroladas as fls. 06.-Adv. JOAO
COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

45.-APOSENTADORIA POR IDADE-258/2003-ORESTES
FERRAZ DE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão
analisadas quando do julgamento do mérito, porque com o
mesmo se confundem. Para audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 02/06/2004, as 15h00.-Adv. JOAO
COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

46.-APOSENTADORIA POR IDADE-259/2003-FREDERI-
CO ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS.-As questões preliminares serão analisadas
quando do julgamento do mérito, porque com o mesmo se
confundem. Para audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 02/06/2004, as 15h30.-Adv. JOAO COUTO
CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI.

47.-APOSENTADORIA POR IDADE-260/2003-TEREZI-
NHA DE JESUS DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.-As questões prelimi-
nares serão analisadas quando do julgamento do mérito,
porque com o mesmo se confundem. Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 02/06/2004, as 16h00.-
Adv. JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MEN-
DES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

48.-APOSENTADORIA POR IDADE-261/2003-CLAUDI-
ONIR DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão anali-
sadas quando do julgamento do mérito, porque com o mes-
mo se confundem.Para audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 09/06/2004, as 13h30.-Adv. JOAO COU-
TO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

49.-APOSENTADORIA POR IDADE-262/2003-JOAO MA-
RIA GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão anali-
sadas quando do julgamento do mérito, porque com o mes-
mo se confundem. Para audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 09/06/2004, as 14h00.-Adv. JOAO COU-
TO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e JULIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

50.-APOSENTADORIA POR IDADE-263/2003-MARGA-
RIDA DE ALMEIDA BUENO x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares
serão analisadas quando do julgamento do mérito, porque
com o mesmo se confundem. Para audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 09/06/2004, as 14h30.-Adv.
JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

51.-APOSENTADORIA POR IDADE-264/2003-MARIA
APARECIDA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-As questões preliminares serão
analisadas quando do julgamento do mérito, porque com o
mesmo se confundem. Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 09/06/2004, as 15h00.-Adv. JOAO
COUTO CORREA e DANIEL SANTOS MENDES.

52.-EX. FISCAL ESTADUAL-14/1984-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MONTARIA COMER-
CIAL DE CALCAREO LTDA e outros.-Devolver os autos
em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-
Adv. FELIPE JOW NAMBA.

53.-EX. FISCAL ESTADUAL-11/1993-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ETSUL TRANSPORTES
LTDA.-Devolver os autos em cartório, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

54.-EX. FISCAL ESTADUAL-19/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SILVITEC COM. DE
MADEIRAS E RESINAS LTDA e outros.-Devolver os au-
tos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-
Adv. FELIPE JOW NAMBA.

55.-EX. FISCAL ESTADUAL-26/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x W.L. IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA e outros.-Devolver os autos em cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-Adv. FELI-
PE JOW NAMBA.

56.-EX. FISCAL ESTADUAL-29/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBERTO
CARRETERO & CIA LTDA e outros.-Devolver os autos
em cartório no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-
Adv. FELIPE JOW NAMBA.

57.-EX. FISCAL ESTADUAL-30/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MIMA BENEFICIO DE
MADEIRAS E PEDRAS E COM. LTDA e outros.-Devol-
ver os autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

58.-EX. FISCAL ESTADUAL-13/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBERTO
CARRETERO & CIA LTDA e outros.-Devolver os autos
em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-
Adv. FELIPE JOW NAMBA.

59.-EX. FISCAL ESTADUAL-43/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CYCLO DIESEL MAQ.
E MOTORES LTDA.-Manifeste-se novamente o exeqüen-
te.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

60.-EX. FISCAL ESTADUAL-7/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CAL NEVADA LTDA.-
Devolver os autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

61.-EX. FISCAL ESTADUAL-12/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE PORTAS
PINHALZINHO LTDA. -Devolver os autos em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW
NAMBA.

62.-EX. FISCAL ESTADUAL-34/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RGB-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PRE MOLDADOS LTDA.-Devolver os autos
em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-
Adv. FELIPE JOW NAMBA.

63.-EX. FISCAL ESTADUAL-11/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SILVIO PIRES DE CA-
MARGO.-Devolver os autos em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

64.-EX. FISCAL ESTADUAL-26/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CEOLIN & PILON
LTDA.-Devolver os autos em cartório, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

65.-EX. FISCAL ESTADUAL-38/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALTAMIRO DOS SAN-
TOS-FI.-Devolver os autos em cartório, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

66.-EX. FISCAL ESTADUAL-54/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CEOLIN & PILON
LTDA.-Devolver os autos em cartório, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

67.-EX. FISCAL ESTADUAL-417/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS FER-
REIRA DE LIMA.-manifeste-se novamente o exeqüente.-
Adv. FELIPE JOW NAMBA.

68.-EX. FISCAL ESTADUAL-432/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO DIAS DA SIL-
VA.-Devolver os autos em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

69.-EX. FISCAL ESTADUAL-448/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE NEIRI RIBEI-
RO-SENGES.-Devolver os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAM-
BA.

70.-EX. FISCAL ESTADUAL-2/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOAO LUIZ DOS SAN-
TOS.-Devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

71.-EX. FISCAL ESTADUAL-3/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARIA LUCIA SALES
& CIA LTDA.-Devolver os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAM-
BA.

72.-EX. FISCAL ESTADUAL-28/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOSE REZENDE FREI-
RE.-Devolver os autos em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

73.-EX. FISCAL ESTADUAL-29/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x A V S MADEIRAS
LTDA.-Devolver os autos em cartório, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

74.-EX. FISCAL ESTADUAL-31/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EXPOMAD SENGES IN-
DUSTRIA E COM. DE MADS. LTDA. -Devolver os autos
em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-
Adv. FELIPE JOW NAMBA.

75.-EX. FISCAL ESTADUAL-35/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TANIA APARECIDA CA-
SAMALI COSTA CURTA.-Devolver os autos em cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE
JOW NAMBA.

76.-EX. FISCAL ESTADUAL-45/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SENGES PAPEL E CE-
LULOSE LTDA.-Devolver os autos em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAM-
BA.

77.-EX. FISCAL ESTADUAL-46/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TANIA APARECIDA CA-
SAMALI COSTA CURTA.-Devolver os autos em cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE
JOW NAMBA.

78.-EX. FISCAL ESTADUAL-47/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x TATIANA DINIZ
DE ALMEIDA.-Devolver os autos em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW
NAMBA.

79.-EX. FISCAL ESTADUAL-48/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MICHELLE DIB
PINHEIRO.-Devolver os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAM-
BA.

80.-EX. FISCAL ESTADUAL-50/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SIRA COMERCIO E BE-
NEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA.-Devolver os au-
tos em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-
Adv. FELIPE JOW NAMBA.

81.-EX. FISCAL ESTADUAL-52/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EXPOMAD SENGES
IND. E COM. DE MADS LTDA.-Devolver os autos em car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-Adv. FE-
LIPE JOW NAMBA.

82.-EX. FISCAL ESTADUAL-54/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RESINAS DO PARANA
IND. E COM. LTDA. - Devolver os autos em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW
NAMBA.

83.-EX. FISCAL ESTADUAL-55/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ROBRISMAC IND. E
COM. DE MADEIRAS LTDA.-Devolver os autos em car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei.-Adv. FE-
LIPE JOW NAMBA.

84.-EX. FISCAL ESTADUAL-59/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TATIANA DINIZ DE ALMEI-
DA.-Devolver os autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei.-Adv. FELIPE JOW NAMBA.

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS – PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ SUBSTITUTO: DR. JAMES BYRON W. BORDIG-
NON
“SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO”
RELAÇÃO Nº 010/2003
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DESPACHOS

01. SEPARAÇÃO – 270/03 – R. P. N. e C. B. R. N. – Cumpra-
se a cota ministerial de fls. 19/20, no prazo de 05 dias – ADV.
JOSÉ R. CASTANHEIRA JUNIOR.

02. EXONERAÇÃO ALIMENTICIA – 279/03 – E. A. M.
– Aguarde-se o decurso do prazo de 30 dias, contados da
distribuição, para que se efetive o depósito inicial das
custas processuais (art. 257 do CPC), sob pena de cance-
lamento da distribuição – ADV. LORIVAL DE SOUZA.

03. APOSENTADORIA – 262/98 – ELVIRA MARIA RO-
DRIGUES DE FREITAS X INSS – 1)- Ciência as partes
sobre a baixa dos autos, para os devidos fins. 2)- Nada
sendo requerido no prazo de 15 dias, arquivem-se os au-
tos. – ADVS. MARIA N B RICHTER E JULIO A O GUZ-
ZI.

04. ARROLAMENTO – 282/03 – AUREA ANTONIA DE
BRITO CARDOSO E OUTROS – Aguarde-se o decurso
do prazo de 30 dias, contados da distribuição, para que se
efetive o depósito inicial das custas processuais (art. 257
do CPC), sob pena de cancelamento da distribuição – ADV.
FERNANDO VICENTE DA SILVA.

05. BUSCA E APREENSÃO – 297/03 – B. F. S/A X S. C.
N. – Sobre a contestação e documentos apresentados, diga
o autor em 10 dias – ADV. CRISTIANE BELINATI G.
LOPES.

06. DECLARATORIA – 209/03 – JOAQUIM TOMAZ DE
LIMA X BANCO ITAÚ – Diga a parte autor em 10 dias,
sobre a contestação a documentos apresentados – ADV.
GIOVANI RODRIGUES DE OLIVEIRA.

07. SUMARISSIMA – 215/03 – AGUIA COMERCIO DE
PECAS LTDA X ANA MARIA DE AZEVEDO DO CAR-
MO E OUTROS – Sobre a certidão de fls. 52 diga reque-
rente. (Positiva - Márcia Cristina do Carmo e Marcelo Luiz
de Azevedo), (Negativa - Ana Maria de Azevedo do Car-
mo, Ana Maria do Carmo e Márcia Regina do Carmo) –
ADV. JAIME PEGO SIQUEIRA.

08. ALIMENTOS – 239/00 – A. L. S. REP. W. V. S. V. X
V. C. V. – “... Necessário, para o prosseguimento do fei-
to, que o exeqüente traga aos autos memória completa de
cálculo, desde janeiro de 2001 até a data atual, constando
o valor mensal devido e o valor efetivamente pago em cada
mês...” – ADV. RUBENS DE SOUZA B RAMOS.

09. COBRANÇA – 136/02 – C N A E OUTRO X SEBA-
TIAO JOSÉ DE CARVALHO – Peticionaram os exeqüen-
tes às fls. 167, discordando da nomeação de bens a pe-
nhora feita pelo executado. Assim sendo, indeferido a
nomeação feita, e devolvo ao credor o direito de indicar
bens livres do devedor à penhora. Nesse sentido: “Não

viola do art. 657 do CPC a decisão que devolve ao credor

o direito de indicar bens à penhora, quando os ofereci-

dos pelo executado são rejeitados.” (STF – RTJ 91/243 e
RT 515/271) Cabe ao credor, portanto, indicar sobre quais
contas bancárias/poupança requer recaia a penhora em
dinheiro. – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

10. CARTA PRECATÓRIA – 107/00 – JUIZO DE DI-
REITO DA 3ª V. DE OURINHOS X ESTE JUÍZO – 1)-
Diante do valor apurado na conta geral do debito e do
laudo de avaliação retro, deferido o pedido de amplia-
ção da penhora sobre bens do executado (art. 685, II, do
CPC). 2)- Expeça-se o competente mandado de reforço
de penhora. Realizada a constrição, intime-se o execu-
tado para que, querendo, apresente embargos no prazo
legal, limitados, entretanto, aos aspectos formais da pe-
nhora efetivada. (Depositar custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça para cumprimento do ato) – ADV. CARLOS ALBER-
TO BARBOSA FERRAZ.

11. ORDINÁRIA – 119/01 – MARLI DE OLIVEIRA X
SEGUROS GRALHA AZUL – Diga a parte requerida -
alegações finais no prazo sucessivo de 10 dias – ADV.
LUCIANY MICHELI PEREIRA DOS SANTOS.

12. INVENTÁRIO – 171/03 – MARIA DE LURDES GAL-
VÃO E OUTROS X BENEDITO DE ABREU GALVÃO –
Cumprir despacho de fls. 37 – ADV. MARIA DE LUR-
DES M. DA SILVA.

13. GUARDA – 007/03 – P. G. K. X C. Q. S. – Deferido o
pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 dias. De-
corrido o prazo, diga a parte autora, em 05 dias. – ADV.
SERGIO AUGUSTO SIMON.

14. DIVÓRCIO – 032/03 – L. L. G. X L. S. M. G. – Defe-
rido o pedido de fls. 21, em substituição nomeado o Dr.
Ary Facci, sob a fé de seu grau. – ADV. ARY FACCI.

Siqueira Campos
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15. ALIMENTOS – 087/97 – MP X F. R. – Cumpra-se o
despacho de fls. 135 – ADV. LORIVAL DE SOUZA.

16. SEPARAÇÃO – 087/91 – F. A. N. X M. B. T. – “...
Em seguida ao exeqüente para elaboração do cálculo atu-
alizado e pormenorizado dos débitos alimentares efetiva-
mente devidos pelo executado, desde abril de 2000 (deci-
são judicial de fls. 258, uma vez que o acordo de fls. 264
não surtiu efeitos jurídicos), descontados todos os valo-
res pagos, tais como em 26/09/00, 03/06/02, conforme fls.
e fls. - ADV. CLODOALDO MEIRA AZEVEDO.

17. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO – 269/2003 – SEBAS-
TIÃO PEREIRA MARCONDES X SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE SIQUEIRA CAMPOS – “... Assim sen-
do, indefiro a liminar pleiteada. Cite-se a ré, conforme
requerido, para que, querendo, ofereça resposta a presen-
te no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos arts. 802 e
803 do CPC...” – ADV. CLAUDIONOR SIQUEIRA BE-
NITE.

18. COBRANÇA – 077/02 – C N A E OUTROS X ORI-
ENTE BARBOSA LEMES – Deferido a suspensão do fei-
to, pelo prazo requerido. Decorrido o prazo supra, abra-
se vista à parte autora, para que requeira o que de direito,
no prazo de 15 dias. – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

19. COBRANÇA – 073/02 – C N A E OUTROS X MA-
NOEL JOSE DA COSTA – Deferido a suspensão do feito,
pelo prazo requerido. Decorrido o prazo supra, abra-se
vista à parte autora, para que requeira o que de direito, no
prazo de 15 dias. – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

19/A. DEMARCAÇÃO – 169/2003 – RAUL LEITE DE
MEIRA e OUTROS X OLGA ABUCARUB BDEIR e OU-
TRA - “... Isso posto, indefiro a liminar pleiteada. 2. Cum-
pram os requerentes o despacho de fls. 38, localizando
nos croquis de fls. 29 e 31 as matrículas dos CRI trazidas
com a inicial, nos termos do art. 950 do CPC. ADV. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO.

19/B. B. A. - C. N. E. S/C. LTDA X S. R. A. B. - Prelimi-
narmente traga o autos aos autos seus estatutos sociais,
de forma a demonstrar sua legitimidade ativa no feito. –
ADV. CLAUDIA FERNANDES GUIDIO GUARENGHI.

SENTENÇAS

20. ALIMENTOS – 309/2002 – A. A. L. R. REP T. C. R.
A. X A. A. – Julgado extinto o processo – ADVS. ROSA-
NA RAMOS S PERES e GERALDINE KARIN LIECHO-
CKI.

21. BUSCA A APREENSÃO – 278/2003 – B. P. S/A X A.
J. D. – Julgado extinto o processo – ADV. KARINA DE
ROSSI LEOCÁDIO.

22. EXECUÇÃO – 108/2003 – EURÍPEDES MANOEL X
AROLDO DIVINO DE CARVALHO – Julgado improce-
dente – ADVS. ARY FACCI e JOSÉ ALVES DE OLIVEI-
RA.

23. COBRANÇA – 139/2002 – C N A X MARIA DO CAR-
MO INÁCIO – Julgado procedente – ADVS. PEDRO PA-
VONI NETO e NELSON LUIZ FILHO.

24. COBRANÇA – 138/2002 – C. N. A. X JOSÉ FELI-
CIO DE CARVALHO – Julgado procedente – ADVS. PE-
DRO PAVONI NETO e FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA
CHUEIRE.

25. PATERNIDADE – 079/00 – F. F. REP F. R. F. X E. O.
T. – Julgado extinto o processo – ADVS. LORIVAL DE
SOUZA e LUIZ FERNANDO FELTRAN.

26. GUARDA – 022/2001 – S. B. L. REP M. B. X A. B. –
Julgado extinto o processo – ADV. RUBENS DE SOUZA
B RAMOS e JUAREZ LUIZ PROENÇA.

27. CAUTELAR – 090/2003 – J. C. F. A. X O. R. C. E
CIA – Julgado improcedente – ADVS. ARY FACCI e SER-
GIO AUGUSTO SIMON.

AUDIÊNCIA

28. ALIMENTOS – 018/2001 – A. R. M. REP POR R. D.
M. X E. R. A. – Designada audiência dia 09 de março de
2004 às 14h e 30 min – ADVS. ROSANA RAMOS S PE-
RES e FÁBIO MAX MARSCHNER MAYER.

29. DIVÓRCIO – 040/99 – R. E. X T. F. E. – Designada
audiência dia 02 de março de 2004 às 14h e 30min –
ADVS. JOAO PEDRO TEIXEIRA e FÁBIO CAPRONI
VELASQUE.

30. COBRANÇA – 245/03 – C N A X J. P. X. – Designa-
da audiência dia 06 de abril de 2004 às 09h – ADV. PE-
DRO PAVONI NETO.

31. COBRANÇA – 249/03 – C N A X RICARDO TRAU-
TWEIN FACCI – Designada audiência dia 13 de abril de
2004 às 09h – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

32. CARTA PRECATÓRIA – 012/02 – JUIZO DE DIREI-
TO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ – S. H. P.
X ESTE JUIZO – F. E. – Designada audiência dia 18 de
dezembro de 2003 às 13h e 30min – ADVS. CLODOAL-
DO DE MEIRA AZEVEDO e ANTONIO MARTINS COR-
REIA JUNIOR.

33. SEPARAÇÃO – 195/03 – G. S. L. X W. G. L. – Desig-
nada audiência dia 09 de março de 2004 às 15h e 30min
– ADV. MARIA APARECIDA AVELINO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA SO-
ARES
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N° 031/2003 – /12/2003.
JUÍZA DE DIREITO: MITZY DE LIMA SANTOS
BÜHRER TAQUES
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01- Autos nº. 048/2003 – Representação – Justiça Pública x
J.O. e L.C.F. – Nomeio como defensor aos representados o Dr.
Marcos Aurélio Abib. Intime-se-o e abra-se-lhe vista dos au-
tos. Para oitiva das testemunhas arroladas na representação,
designo o dia 18 de fevereiro de 2004, às 13hs30min. Int. Adv.
Dr. Marcos Aurélio Abib.

02- Autos nº. 246/2003 – Revisão de Pensão Alimentícia – R.
A F. x R. C. F., representada por sua genitora C. A C. – Sobre
a contestação, manifeste-se o requerente para, querendo, im-
pugnar. Intime-se. Adv. Dra. Anne Christie Mendes Gaspar.

03- Autos nº. 033/2003 – Divórcio Direto – J. V. C x G. Z. Z.
C. – Às partes para alegações finais. Intime-se. Adv. Dr. Barto-
lomeu Pereira.

04- Autos nº. 043/2003 – Carta Precatória oriunda da Comarca
de Irati e extraída dos autos sob nº. 515/1996 de Execução de
Título Extrajudicial em que é exeqüente Solorrico S/A – Indús-
tria e Comércio e executados Marcos Aurélio Abib e Lourenço
Muran - Importa a avaliação do bem penhorado às fls. 18 em
R$ 1.150,00 (um mil cento e cinqüenta reais). Intime-se Adv.
Dr. Cesar Luiz Tavarnaro.

05- Autos nº. 053/2002 de Ação de Cobrança em que são re-
querentes Confederação Nacional da Agricultura – CNA- e
Outros x Carlos Roberto Stanislavski – Importa a avaliação do
bem penhorado às fls. 160 verso em R$ 590,00 (quinhentos e
noventa reais). Intime-se. Adv. Dra. Elisabeth Maria Spengler.

06- Autos nº. 068/2002 - Ação de Cobrança em que são reque-
rentes Confederação Nacional da Agricultura – CNA- e Outros
x Nelson Alves Pires – Importa a avaliação do bem penhorado
às fls. 154 verso em R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais).
Intime-se. Adv. Dra. Elisabeth Maria Spengler.

07- Autos nº. 116/2003 – Ação de Interdição – Maria de Lour-
des Evangelista x Antonio Cardoso – Às partes para alegações
finais através de memoriais. Intime-se. Adv. Dr. Marcos Auré-
lio Abib.

08- Autos nº. 283/2003 - Ação de Arrolamento - John Carlos
Saad e Elza Maria Saad x Nireide Guimarães Rosa - Nomeio
como inventariante o requerente John Carlos Saad, indepen-
dentemente de termos nos autos. Intime-se-o para juntar aos
autos a Escritura Pública de Cessão de Direitos Hereditários
em favor da cessionária. Intime-se. Adv. Dr. Edezio Souto Cu-
trim.

09- Autos nº. 116/2003 – Ação de Interdição – Maria de Lour-
des Evangelista x Antonio Cardoso – Às partes para alegações
finais através de memoriais. Intime-se. Adv. Dr. Levi Varela da
Silva.

10- Autos nº. 255/2003 – Indenização por Responsabilidade
Civil Decorrente de Acidente de Trabalho – Claudinei Antonio
Sabino x Henrique Oliveira Pires – Sobre a contestação, inti-
me-se o autor para se manifestar. Intime-se. Adv. Dr. Marcelo
Gutervil.

11- Autos nº. 121/1999 – Execução de Título Extrajudicial –
Adriano Pitter José Heinen x Vanderlei Acordi – Sobre o con-
tido nas informações de fls.83/85, intime-se o exeqüente para
se manifestar. Intime-se. Adv. Dr. Nelson Anciutti Bronisla-
wski.

12- Autos nº. 041/2003 – Executivo Fiscal – Conselho Regio-
nal de Química da Nona Região x Industria e Comércio de La-
ticínios Anila Ltda. – Intime-se a exeqüente para se manifestar
sobre a nomeação de bens á penhora de fls.12. Intime-se. Adv.
Dr. Renato Antunes Villanova.

13- Autos nº. 025/2001 – Ação de Reintegração de Posse sen-
do executada a sentença – João Fernandes de Paula x Emilia
Borcath Cabral de Quadros,– “Intime-se o executado para se
manifestar sobre o contido no item 1 do petitório de fls. 178”.

Intime-se. Adv. Dr. Levi Varela da Silva.

14- Autos n.º 019/2003 – Representação – J.P. x A.C.L. – Em
substituição, nomeio o Dr. Nelson B.Anciutti. Intime-se-o e
Abra-se-lhe vista dos autos. Intime-se. Adv. Dr. Nelson An-
ciutti Bronislawski.

15- Autos n.º 148/03 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – M.P. em favor de S.R.R. x O.J. – Para coleta de mate-
rial para realização do exame de DNA designo o dia 12 de
janeiro de 2004, 08:00 horas, junto a Farmácia Farmasul, nesta
cidade. Intime-se. Adv. Dr. Luiz Alberto Oliveira Lima.

16- Autos n.º 281/03 – Arrolamento – Cicília Gonçalves dos
Santos x João Kubiki – Nomeio como inventariante, Cicília
Gonçalves dos Santos, independentemente de termo nos autos.
Intime-se-a para juntar aos autos as certidões negativas muni-
cipais. Intime-se. Adv. Dra Ieda R.S. Waydzik.

17- Autos n.º 276/03 – Arrolamento – Silvio Bonk e Maria
Burack Bonk x Josefa Bonck – Nomeio como inventariante,
independentemente de termo nos autos, o herdeiro Silvio Bonk.
Intime-se-a para juntar aos autos as certidões negativas muni-
cipais. Intime-se. Adv. Dra Ieda R.S. Waydzik.

18- Autos n.º 034/02 – Separação Judicial Consensual – J.F.V.N.
e L.R.V. x Os Mesmos – Vistos, Homologo por sentença para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado pelas partes, às fls.26/27. Intime-se. Adv. Dr. Marcos
Aurélio Abib.

19- Autos n.º 114/01 – Inventário – Alcindo Heuert x Anita
Wilsmann Heuert – Vistos, Julgo, por sentença pra que produ-
za os seus legais efeitos, a partilha de fls.88/92, dos bens dei-
xados por falecimento de Anita Wilsmann Heuert. Intime-se.
Adv. Dr. Edison Kalinowski Rocha.

20- Autos n.º 049/03 – Representação – J.P. x J.O. e L.A.G. –
Nomeio como defensor dos representados o Dr. Bartolomeu
Pereira. Intime-se-o e abra-se-lhe vista dos autos. Intime-se.
Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

21- Autos n.º 078/98 – Execução de Título Extrajudicial – Banco
do Estado do Paraná S/A. x Madeireira RacPac Ltda. – da deci-
são de fls.76/85 intimei Cláudio Luiz F.C. Francisco e Jerdal
A. B. de Carvalho. Intime-se. Adv. Dr. Jerdal A. B. de Carva-
lho e Cláudio Luiz F.C. Francisco.
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1.-REPARACAO DANOS -388/1992- MARIZA ZILMER x
CLINICAS DALL’OGLIO LTDA e outros- Recebo o recurso,
tempestivamente interposto, no efeito devolutivo e suspensivo.
Dê-se vista a recorrida para apresentação de contra razões no
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná.-Adv. SERGIO RICARDO TINOCO
e HELI ALBERTO ZENI-

2.-ARROLAMENTO -391/1992- IRMGERT LOHNI TAU-
CHERT x ARNO TAUCHERT -Homologado partilha adjudi-
cando em favor dos herdeiros e cessionários, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Cumprir o disposto no art. 1031,
parágrafo 2º do CPC. Custas na forma da lei. Recolher a taxa
devida ao Ministério Público.-Adv. LUIZ FERNANDO PAL-
MA e WASCISLAU MIGUEL BONETTI-

3.-DEPOSITO -147/1994- SINVAL MIRANDA DUTRA x
COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA
-Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

4.-FALENCIA-431/1995-CONCAFEC-COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA x -Designados os dias 02/03/2004 e 12/03/2004,
ambos às 13:30 horas para hasta pública. Sendo a primeira has-
ta por preco igual ou superior ao encontrado com a avaliacao, e
a segunda para a venda a quem mais der. Para atuar como leilo-
eiro oficial nomeado o Sr. Fernando Martins Serrano, a quem
será devida comissão de 05% sobre o valor de arrematação dos
bens a ser pago pelo arrematante; Na hipótese de adjudicação,
remição ou acordo, a comissão será de 02%, sobre o valor de
avaliação e a cargo do exequente na primeira hipótese; sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
segunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a cargo das
partes em havendo acordo; Alem da publicidade com edital
devera o Dr. Sindico enviar correspondecia as lojas de calca-
dos da comarca dado noticia do leilao.-Adv. HELIO LULU,
VLADIMIR JOSE RAMBO, JORGE GILBERTO SCHNEI-
DER-

5.-FALENCIA -629/1995- CYANAMID QUIMICA DO BRA-
SIL LTDA x AGRICOLA SPERAFICO LTDA -Devolver os
autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DARIO
GENNARI-

6.-HABILITACAO -682/1995- CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x ORGAFERTIL IND.COM.FERTILIZANTES LTDA -
Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

7.-EXECUCAO -102/1996- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GUMERCINDO GOBBI e outros-
Sobre o interesse no prosseguimento do feito, manifeste-se o
requerente.-Adv. ROSANGELA MARTINS FONSECA-

8.-INVENTARIO 195/1996- ESPOLIO DE JOAO GREGORIO
DA SILVA - Juntar todas as certidões negativas de débitos fis-
cais -Adv. PAULO HENRIQUE RODER e SOLANGE DA SIL-
VA-

9.-EXECUCAO -509/1996- RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANCEIROS x IGNESIO LUIZ DE-
SENGRINI e outros -Devolver os autos em 05 dias, sob pe-
nas do art. 196 do CPC -Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

10.-EXECUCAO -20/1997- OSENIO JOSE KROMANN x
AGUINELO RUHOFF- Extinto autos, art. 794, II do CPC.
Custas conforme acordado.-Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEI-
RA e JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

11.-INDENIZACAO -142/1997- DEONILDES SARTORETTO
e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO EST.DO PR.- ...não conheço dos embargos, porquanto não
foram interpostos no prazo de cinco dias previsto no artigo 536
do código de Processo Civil.-Adv. KIYOSHI ISHITANI e SER-
GIO SIMAO DIAS-

12.-EXECUCAO -214/1997- ITACIR CIVIDINI x ARISTIDES
CAMARGO e outros -Devolver os autos em 05 dias, sob penas
do art. 196 do CPC -Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

13.-EXECUCAO- 252/1997- AUGUSTO JOSE DA SILVA x
JOSE CARLOS BYCZKOVSKI e outros- Porceda-se a avalia-
ção, devendo o bem ser apresentado neste Juízo à Srª Avaliado-
ra.-Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-

14.-INDENIZACAO -387/1997- SELMA HACHMANN AU-
LER x JOAO ERNESTO HAUBERT- Ao autor ante retorno da
Carta Precatória.-Adv. HELIO LULU-

15.-EMBARGOS -462/1997- CLOVIS SUSSUMU
TAKAHASHI x CASSIO MURILO BRANCHER- Manifeste o
exequente interesse no prosseguimento do feito.-Adv. CLECIO
BRAGA JUNQUEIRA-

16.-DECLARATORIA- 513/1997- AMALIA BUENO DE COL
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Às partes
ante conta de fls. 231/232 R$824,27.-Adv. IVETE GARCIA
DE ANDRADE e ROBERTO MELLO MILANEZE-

17.-EXECUCAO- 539/1997- OSEMIR APARECIDO DE
QUEIROZ x ARISTIDES CAMARGO -Devolver os autos em
05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. ORLEI NESTOR
BAIERLE-

18.-INVENTARIO -53/1998- ELIZA REGINA RIBEIRO RO-
DRIGUES e outros x OSMINDO RODRIGUES- a inventari-
ante deverá esclarecer a situação jurídica atual da firma indivi-
dual em nome do falecido, informando sobre a continuidade de
suas atividades. a inventariante não tem legitimidade para re-
querer a abertura de inventário da primeira esposa do inventa-
riado, portanto o feito não poderá ter contibuidade enquanto
não for partilhado o bem que pertencia à falecida Ione Tereza

Rodrigues.-Adv. GETULIO MARCONDES e TADEU KARA-
SEK JUNIOR-

19.-EXECUCAO -160/1998- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x SPERAFICO ALIMENTOS LTDA e outros- Ex-
tinto autos, art. 794, I do CPC.-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e RUY FONSATTI JUNIOR-

20.-DISSOLUCAO SOCIEDADE -282/1998- AURY ANGE-
LO GATTO x ALAN RICARDO PARCKERT BRUCH- Ao
autor recolher GRC referente a diligência do Oficial de Justiça
para cumprimento do mandado de citação. R$ 157,50.-Adv.
CLECIO BRAGA JUNQUEIRA-

21.-COBRANCA -363/1998- BATAGUACU CURITIBA PE-
ÇAS PARA MAQUINAS LTDA x MUNICIPIO DE TOLEDO-
Sobre o contido na petição de fls. 142/143, manifeste-se a exe-
quente.-Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

22.-MONITORIA -449/1998- BANCO REAL S/A x TOLESEG
CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros -Devolver os
autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. HELI
ALBERTO ZENI-

23.-EXECUCAO -454/1998- RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANCEIROS x C. PIACENTI & CIA
LTDA e outros -Devolver os autos em05 dias, sob penas do art.
196 do CPC -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

24.-EMBARGOS -561/1998- CONCORDIA SUPERMERCA-
DOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o contido na
petição de fls. 75/76, manifeste-se o exequente.-Adv. MARY
LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

25.-EXECUCAO- 126/1999- DORACI CRISTINO FERRAZ
x CAIXA SEGURADORA S/A -Devolver os autos em 05 dias,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DAYRO GENNARI-

26.-REINTEGRACAO POSSE -249/1999- VOLKSWAGEN
LEASING S/A x ANTONIO CALDEIRA DE MOURA -De-
volver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE-

27.-EXECUCAO -282/1999- VICUNHA NORDESTE S/A
INDUSTRIA TEXTIL x RUDINEI GUIMARAES e outros- Ao
autor fornecer disquete para citação via edital.-Adv. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-

28.-EXECUCAO -396/1999- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ROQUE INACIO KONZEN e outros -Devolver
os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER-

29.-COBRANCA -546/1999- ELUIR FIORENTIN x COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL -Devolver os
autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MAR-
COS TIEGS-

30.-EXECUCAO -60/2000- DIONISIO CAMPAGNARO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Às partes
ante ofício e documentos de fls. 107/109.-Adv. SUZAINE A.R.F.
DE MATTOS e ROBERTO LUIS LUCHI DEMO-

31.-EXECUCAO -252/2000- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x DOROTHEA FRAUCKE WIECZOREK e ou-
tros- Ao exequente dar andamento ao feito ante o decurso do
prazo de suspensão.-Adv. KENNEDY MACHADO-

32.-RESCISAO CONTRATO -257/2000- ALAN JOSE FER-
NANDES x PAULO CESAR OLIVEIRA SANTOS- Ao autor
recolher GRC referente a diligência do oficial de Justiça para
cumprimento do mandado de citação. R$ 30,00 (INTIMAÇÃO
REITERADA).-Adv. ROSIVAL PETRONILHO-

33.-EXECUCAO -287/2000- COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA DE CANOINHAS LTDA x STELLA COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA- Às partes ante ofício da comarca de
Ponte Alta do Tocantins com a informação que não consta ne-
nhuma carta precatória naquele Juízo referente as partes em
referência.-Adv. RENATO CEPEDA e SERGIO CANAN-

34.-ORD.DECLAR.INEXIST.REL.JURID. -318/2000- LUA
NATUR TURISMO LTDA x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Ao autor providenciar
cumprimento da Carta Precatória.-Adv. FLORISVALDO HA-
ROLDO ANSELMI-

35.-EMBARGOS -321/2000 ap. ao 346/1999 -ITAU SEGU-
ROS S/A x CARLOS ROBERTO DALPOSSO- Sobre o conti-
do nos documentos juntados pelo embargado (fls. 119/163),
manifeste-se o embargante.-Adv. HELIO LULU-

36.-DECLAR. DIREITO -372/2000- NILO ANTONIO COL-
PANI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao
autor ante conta de fls. 248. R$ 1.001,31 - honorários e R$
626,92 - custas.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

37.-INTERDICAO -415/2001- MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x VALDEMAR CORREIA SOARES -
”...Isto posto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de
decretar a interdição de Valdemar Correia Soares, declarando-
o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do artigo 3º., inciso II, do Código Civil.
Nomeio SEBASTIÃO CORRÊA SOARES, brasileiro, casado,
agricultor, residente na localidade de Cerro da Lola, nesta ci-
dade, para a função do cargo de Curador do interditando, de-
vendo prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, dis-
pensando-o da especialização de hipoteca. Expeça-se manda-
do para inscrição desta decisão junto ao Registro de Pessoas
Naturais (artigo 9º, III, do código civil). Sem custas. Cumpra-
se o disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
Oportunamente, cumpridas as formalidades legais e atendidas
as disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral da

Justiça, arquive-se...”—Adv. RONALDO DE BARROS E SIL-
VA-

38.-DECLARATORIA -436/2001- ALICE EBLING DE MO-
RAIS CASAGRANDE GIANINI x BANCO PANAMERICA-
NO S/A- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv.
PAULO HENRIQUE DINIZ e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

39.-ARROLAMENTO -458/2001- espolio de ANNITA WIN-
NIKES e os - Ao inventariante , em 05 dias atender pedido da
Procuradoria da Fazenda do Estado de fls. 285: informar ende-
reço do imóvel urbano localizado em Curitiba-PR, apto. 102 e
demais solicitações constante as fls. 286. Adv. JOAO CAR-
LOS POLETTO-

40.-DECLARATORIA -505/2001- MARCIO RAFAEL FICAG-
NA x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO
DO BRASIL -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art.
196 do CPC -Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

41.-MONITORIA -526/2001 ap. ao 327/2000 - H. VEICULOS
LTDA x ARI SOUZA DE PAULA e outros- Ao autor ante re-
torno da Carta Precatória (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv.
NORTON EMMEL MUHLBEIER-

42.-EXECUCAO -31/2002- AGRICOLA SPERAFICO LTDA
x AGRICOLA PLANALTO LTDA e outros- Extinto autos, art.
794, I do CPC. Custas na forma da lei.-Adv. DARIO GENNA-
RI e SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

43.-RESSARCIMENTO DANOS -57/2002- ALESSIO JOSE
KOCHANN - ME x VERA CRUZ SEGURADORA- Redesig-
nada audiência de inquirição para o dia 17 de março de 2004,
às 14:30 horas na 2ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu-
Pr.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e LUIS CARLOS MIGLI-
AVACCA-

44.-EXECUCAO-69/2002-FERRAGENS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO CASCAVEL LTDA x W. L. BECKER CONS-
TRUÇAO CIVIL LTDA. Sobre o contido na peticao de fls 86/
91 e documentos que a acompanham manifeste-se a exequente.
Sobre o pedido de fls. 98, que sera apreciado apos a arremata-
cao do bem constrito, manifestem-se as partes.-Adv. SELVINO
BIGOLIN, GILBERTO ALLIEVI e LETICIA TEREZA DE
LEMOS BECKER-

45.-ARROLAMENTO -82/2002- MARCELO ANDRE WEL-
TER x ERNA AUREA WELTER -Devolver os autos em 05
dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DELMAR MARINO
HOFFMANN-

46.-DECLARATORIA -195/2002- INES PEREIRA DA SILVA
KAEFER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA-

47.-EXECUCAO-196/2002-PAULO TEIXEIRA DE FREITAS
STERNBERG x MADEIRAS CACORE LTDA -Designados os
dias 02/03/2004 e 12/03/2004, ambos às 13:30 horas para hasta
pública. Para atuar como leiloeiro oficial nomeado o Sr. Fer-
nando Martins Serrano, a quem será devida comissão de 05%
sobre o valor de arrematação dos bens a ser pago pelo arrema-
tante; Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a comis-
são será de 02%, sobre o valor de avaliação e a cargo do exe-
quente na primeira hipótese; sobre o valor da arrematação ou
adjudicação e a cargo do remitente na segunda hipótese; ou
sobre o valor de avaliação e a cargo das partes em havendo
acordo; Ao exequente providenciar publicação do edital e re-
colher R$ 30,00, em GRC, ref. diligência do Sr. Oficial de jus-
tiça (item 9.4.1. do Código de Normas) -Adv. GUILHERME
JACQUES TEIXEIRA FREITAS e DAYRO GENNARI-

48.-REINTEGRACAO POSSE -197/2002- RALF VITORIO
MAAS x IWANISE GENI OLIVIO -Devolver os autos em 05
dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. NORTON EMMEL
MUHLBEIER-

49.-INVENTARIO -229/2002- JULIAN CRISTINI KUNKEL
x PAULO KUNKEL- Ante acordo noticiado pelo 1ª Vara Cí-
vel, dar andamento ao feito. Prestar compromisso em 05 dias.
Apresentas 1ª declarações em 20 dias, citar herdeiros, legatári-
os e Fazenda Estadual (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv.
HELIO LULU-

50.-EXECUCAO -295/2002- HELIO LULU x NORDICA VEI-
CULOS S/A- Ao autor ante auto de penhora no rosto dos autos
(INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. HELIO LULU-

51.-COBRANCA -297/2002- TAIMARA SANTOS DE CAR-
VALHO e outros x BRADESCO SEGUROS S/A- “...Ante o
exposto, julgo rocedente em parte o feito para o fim de conde-
nar o Bradesco Seguros S/Aa pagar a favor de Taimara Santos
de Carvalho, a parcela que lhe cabe (conforme consta na parte
da fundamentação desta decisão) do prêmio de seguro de vida
do segurado João Batista de Carvalho no valor de R$ 11.000,00
(onze mil reais), acrescido de juros de mora e de correção mone-
tária a contar do quinto dia útil a partir da data do indeferimen-
to do primeiro pedido extrajudicial de pagamento (05.12.2000).
Face ao princípio da sucumba, condeno a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 15% sobre o valor da condenação, em atenção ao tra-
balho realizado, com participação em duas audiências, zelo da
profissional e o tempo decorrido ara o desate da lide, o que
faço com fulcro no art. 20, arágrafo 3º do Código de Processo
Civil...”-Adv. TATIANA ORLANDI e ALESSANDRA N S
MATOS-

52.-BUSCA APREENSAO -313/2002- BANCO FINASA S/A
x ADEMAR DE SOUZA- Ao autor rovidenciar cumprimento
da Carta Precatória.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

53.-MONITORIA -315/2002- DERCIO FERNANDES HOFF-
MANN x CARLOS FERNANDO PERIN e outros- Às partes

ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. SIMONE CRISTINA
ESCHER e SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

54.-DEPOSITO -317/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ASTORFO NETO GARCIA -Recolher diligências do Oficial
de Justiça em GRC. no Banco Itaú SA, para cumprimento do
mandado de R$35.00 (item 9.4.1 do CN.) -Adv. MAGDA LU-
IZA RIGODANZO EGGER-

55.-INDENIZACAO -321/2002- VALDENIR GONZAGA DE
SOUZA x SPERAFICO MOINHOS e outros- Ao autor provi-
denciar cumprimento dos ofícios.-Adv. JAIME ALBERTO STO-
CKMANNS-

56.-INDENIZACAO -337/2002- ODAIR JOSE PIRON e ou-
tros x MARCELO GERHARDT SCARPIN e outros- Às partes
ante laudo pericial.-Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA e VAL-
TER SCARPIN-

57.-IMISSAO POSSE -365/2002- MARIO CESAR DOS SAN-
TOS e outros x NEUZA DOS SANTOS e outros- Com a deci-
são de fls. 193/199. esgotou-se o exercício jurisdicional nesta
instância. Receo o recurso, tempestivamente interposto, no efei-
to devolutivo e suspensivo. Ao apelado ara apresentação de
contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA e FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

58.-REPAR.DANOS -456/2002- HERBERT PETER CEGIE-
LKOWSKI x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR- Redesig-
nado o dia 19.05.2004, às 16:00 horas, para inquirição da tes-
temunha Gelson Veronese na comarca de Cascavel - Pr., 2ª Vara
Cível.-Adv. GRAZIELA GOBBATO e MAURICIO MONTEI-
RO DE BARROS VIEIRA-

59.-RESOLUCAO DE CONTRATO -544/2002- NADIR NAR-
CISO DE PARIS e outros x FLORISVALDO HAROLDO AN-
SELMI- Às partes ante retorno do ofício de intimação de Alaor
Borges da silva e Nilza Borges com a informação - não existe o
número indicado.-Adv. VALTER SCARPIN, FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI e JOAO CARLOS POLETTO-

60.-BUSCA APREENSAO -546/2002- BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NELSON ALVES DOS SANTOS- Sobre o prosse-
guimento do feito manifeste-se o autor.-Adv. NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR-

61.-COBRANÇA DE SEGURO P/ MORTE -548/2002- MA-
RIA SOLANGE BARBOSA e outros x BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA- Às partes ante retorno do ofício enviado à
Bom Bife Comércio de Carnes com a informação - mudou-se -
.-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE e JOSE FER-
NANDO VIALLE-

62.-INDENIZAÇAO -575/2002- CELSO VALCARENGHI e
outros x MARCIO JOAO BUDNY- Às partes ante retorno do
ofício de intimação de João knepel e Jeferson Anschau com a
informação - AUSENTE.-Adv. DARCI HEERDT e GILMAR
JEFERSON PALUDO-

63.-ORDINARIA -48/2003- LEONELIA LUCIA BOTTIN x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- “...Ante o
exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil, julgo procedente o pedido formulado na inicial,
para o fim de ordenar que o INSS pague à Leonélia Lucia Bot-
tin, o benefício de pensão por morte de Armindo Bottin, no
valor de um salário-mínimo, a partir de 30.06.2000, data do
primeiro pedido na via administrativa. As parcelas em atraso
deverão ser ser pagas em parcela única, corrigida monetaria-
mente pelo IGP-DI a partir de cada competência, e acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. O direito à
pensão cessará na forma do art. 77 da Lei nº 8.213/91. Face o
princípio da sucumbência, e por não ser a escrivania oficializa-
da, condeno o INSS no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), em atenção ao trabalho realizado, zelo usual e tempo
decrrido para o deslinde da causa, tudo na forma do artigo 20,
parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Transcorrido o pra-
zo para recurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região...”-Adv. ADIR LUIZ COLOMBO
e ROBERTO MELLO MILANEZE-

64.-REVISIONAL CONTRATO -82/2003- ENIO PREUSSLER
x BANCO ITAU S/A- “...Isto posto, julgo procedente a presen-
te Ação Revisional de Contrato cumulada com Repetição de
Indébito, movida por Ênio Preussler em face do Banco Itaú S/
A declarando nula a cláusula terceira do contrato firmado rela-
tivo à conta corrente nº 701050-2 junto à agência nº 065 do
Banco do Estado do Paraná S/A, a qual recebeu o número 61192,
da agência 0316 do réu, após a incorporação do Banco do Esta-
do do Paraná; declarando, também, que é nula a cobrança de
juros remuneratórios em percentual superior à 0,5% sobre o
saldo devedor a conta referida; bem como indevida a cobrança
de juros capitalizado mensalmente naquela conta. Condeno o
banco Itaú S/A a restituir ao autor a quantia equivalente ao
dobro do que foi cobrado a título de juros remun eratórios su-
perior ao limite de 0,5% ao mês com capitalização mensal,
durante a manutenção do contrato de abertura de crédito em
conta corrente (julho de 1994 até agosto de 2002), importando
tal quantia em R$ 21.336,72 (vinte e um mil, trezentos e trinta
e seis reais setenta e dois centavos), valor este que deverá ser
acrescido de juros de 0,5% ao mês, corrigido monetariamente
pelo INPC, a partir da citação. Em razão do princípio da su-
cumbência, condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação, em face ao grau de zelo do profissional,
trabalho realizado elo ilustre advogado e julgamento antecipa-
do da lide...”- Adv. LUCIANO BRAGA CORTES e HELI AL-
BERTO ZENI-

65.-BUSCA APREENSAO -88/2003- ERONILDES SOUSA
DA MOTA x MARIA DE FATIMA FERREIRA DAS NEVES-
Ante o retorno da deprecata manifeste-se a requerente.-Adv.
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CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI-

66.-INDENIZACAO -108/2003- JOAO ALAOR DE LIMA x
UNIMED COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO e ou-
tros- Sobre o contido na petiçao de fls. 258 e documento que a
acompanha, manifeste-se o autor.-Adv. TATIANA ORLANDI-

67.-EMBARGOS 3º -123/2003 ap. ao 099/2003 - RONALDO
ALVES DOS SANTOS x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA
e outros- Ao autor ante retorno da Carta Precatória.-Adv. LO-
THARIO HERMES KOBER-

68.-REVISAO C/C PREC.COMINATORIO -150/2003 ap.
ao m131/95 - SPERAFICO MOINHOS LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A- Recebo o recurso, tempestivamente in-
terposto, no efeito meramente devolutivo. Ao recorrido para
apresentação de contra razões no prazo legal. Após, subam
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná.-Adv. SANTINO RUCHINSKI e JEANINE H. FORTES
BUSS-

69.-MONITORIA -180/2003- ASSOCIACAO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA - APEC x PATRICIA REGINA
CAMPAGNONI- Ao autor fornecer disquete para citação via
edital.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

70.-EXECUCAO -186/2003- HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA e outros x IDILIO KLEIN - Ao autor providenciar cum-
primento da Carta Precatória.-Adv. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-

71.-EMBARGOS 3º- 252/2003- LUCILENE DE AMORIM x
SCARPIN E NERY S/C LTDA -Devolver os autos em 05 dias,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. ELIANE CRISTINA DE
LIMA-

72.-DESPEJO -281/2003- SCARPIN & NERY S/C LTDA
x ARCILDO JACO KLEBER e outros- “...Ante o exposto,
nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo
Civil, julgo procedente o pedido contido na inicial para o
fim de declarar rescindido o contrato de locação firmado
entre Scarpin & Ney S/C Ltda e Arcildo Jacó Kleber e Te-
odomiro Antunes rodrigues, e condenar os réus, solidaria-
mente, no pagamento dos locatícios vencidos até o mês de
agosto de 2003, juntamento com a mula contratual dispos-
ta na cláusula 2ª, parágrafo 1º, corrigida monetariamente
pelo INPC, com juros de mora de 1,0% ao m multa de 10%,
a partir dos respectivos vencimentos. Considerando que o
não pagamento dos aluguéis constitui a forma mais grave
de violação de contrato, deixo de fixar caução para a exe-
cução provisória da sentença. Face ao princípio da sucum-
bência, condeno os requeridos no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação, em atenção ao trabalho de-
senvolvido, zelo do profissional, ocorrência de revelia e
consequente julgamento antecipado da lide, nos termos do
artigo 20, parágrafo 3º, do código de Processo Civil...”-
Adv. VALTER SCARPIN-

73.-BUSCA APREENSAO -306/2003- BANCO BNL DO BRA-
SIL S/A x AGUINALDO DONIZETE DA SILVA -Ás partes
ante trânsito em julgado da sentença -Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

74.-DEPOSITO -350/2003- BANCO VOLKSVAGEM S/A x
MARCIANE VOGEL- Sobre a contestação e documentos ma-
nifeste-se o requerente.-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

75.-COBRANCA -369/2003- JUCELINO BORDIN x SAN-
DRO USUELLE RISSI- Ao autor fornecer cópia da inicial para
cumprimento do mandado.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO
ANSELMI-

76.-EXECUCAO- 376/2003- I.RIEDI & CIA. LTDA. x AR-
NILDO HEIN- Observando-se que a manifestação do executa-
do é extemporânea (fls. 14v. a 16), defiro o pedido de fls. 20/
21. Ao autor recolher GRC referente a diligência do Oficial de
Justiça para cumprimento do mandado de penhora e intimação.
R$ 105,00.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e FLORISVAL-
DO HAROLDO ANSELMI-

77.-ARROLAMENTO -404/2003- ODAIR ANTONIO BUR-
TET x LEDOVINO JOSE BURTET e outros -Devolver os au-
tos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. ADRIANE
VERONESE-

78.-AUTORIZACAO -410/2003- ANTONIA CARDOSO BO-
NOMETO x - “...Isto posto, indefiro a petição inicial, com base
no disposto no inciso V, do artigo 295 do código de Processo
Civil. Deixo de condenar a requerente ao pagamento das custas
processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades
legais, atendidas as disposições contidas no Código de Normas
da douta Corregedoria geral da Justiça, arquive-se...”-Adv.
RONIZE FANTIN-

79.-REVISIONAL CONTRATO -436/2003- COMERCIO E
REPRESENTACOES MOCOTÓ LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Sobre a contestação e documentos manifeste-se a par-
te autora.-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-

80.-MONITORIA -439/2003- ASSOCIAÇAO DOS SERV.DO
SINPAS DE TOLEDO - ASSINT x CARLOS ALBERTO FRAS-
SON- Ao autor recolher GRC referente a diligência do oficial
de Justiça para cumprimento do mandado de citação.-Adv.
ROBERTO MELLO MILANEZE-

81.-SUSTACAO PROTESTO -440/2003 ap. ao 502/2003 -
LUIZ OGAWA x EDITORA PINHEIRAL LTDA e outros- Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente desejam pro-
duzir - justificando sua real necessidade - no prazo de 10 dias,
sob pena de preclusão.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

e RAUL DE CASSIUS MARCIUS B RANGEL-

82.-EMBARGOS -443/2003 ap. ao 212/2003 - JOAO ALOI-
SIO LENHARDT e outros x BATISTELLA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA- Recebo os embargos
para discussão com a suspensão do principal. Ao embargado
para, querendo, impugnar no prazo legal.-Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA-

83.-EXECUCAO- 480/2003- BANCO BANESTADO S/A x
ELICE GELLER TEBET DOS SANTOS- Ao autor ante certi-
dão de fls. 21 verso, que não houve interposição de embargos.-
Adv. HELI ALBERTO ZENI-

84.-EXECUCAO -481/2003- BANCO BANESTADO S/A x
ALTINO PAETZOLD e outros- Ao autor fornecer disquete para
citação via edital.-Adv. HELI ALBERTO ZENI-

85.-EXECUCAO HIPOTECA -485/2003- BANCO BANESTA-
DO S/A x NADINO MOREIRA DOS SANTOS e outros- Ao
autor ante certidão de fls. 34 verso que não houve interposição
de embargos.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

86.-EXECUCAO -493/2003- DAL BOSCO ENGENHARIA E
CONSTRUçÕES LTDA x TOLEDO AQUACULTURA IND.E
COM.DE PEIXES E DERIV. e outros- Aom autor ante nomea-
ção de bens - Área industrial - Frigorífico e fábrica de gelo,
avaliado em R$ 152.000,00.-Adv. MARCEL SARTURI-

87.-MANDADO SEGURANCA -494/2003- NEI LUIZ DE
SOUZA x PREFEITO MUNICIPAL DE TOLEDO- “...Ante o
exposto, denego a segurança pleiteada. Face ao princípio da
sucumbência, condeno os impetrantes no pagamento das cus-
tas processuais, excluídos os honorários advocatícios na forma
da súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça...”-Adv. HELIO
LULU e JOAO CARLOS POLETTO-

88.-RECONHEC.E DISSOL.SOCIEDADE -499/2003- LUIZ
NÉRI GALANTE x DARI AFFONSO TIMM -Diante do conti-
do no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº.
10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a res-
peito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam
aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusão. Apos,
proceder-se-á a analise dos pedido de provas. -Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES e MARCIA REGINA FRASSON-

89.-FALENCIA -513/2003- M. G. VILAR & CIA LTDA x
TOLEDO AQUAC IND E COM PEIXES E DEERIVADOS
LTDA- Sobre a defesa e documentos de fls. 78/107, manifeste-
se o requerente.-Adv. CLAERCIO CARLOS LARSEN-

90.-BUSCA APREENSAO -529/2003- BV FINANCEIRA
CRÉD. FINANC. E INVESTIMENTO x VALDIR GOMES DE
OLIVEIRA- Ao autor ante certidão do Oficial de Justiça que
deixou de proceder a busca e apreensão por não ter encontrado
o bem objeto da mesma.-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

91.-COBRANCA -556/2003- ASSOC SIND TRAB RURAIS
DO ESTADO DO PARANA- ASTREP x SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE TOLEDO- Ao autor ante
retorno do ofício de citação da Associação dos Sindicatos dos
Trabalhadores Rurais do Estado do Paraná, com a informação -
Endereço insuficiente - falta o nº do apartamento.- Adv. JOAO
PEREIRA DA SILVA JUNIOR-

92.-MONITORIA -571/2003- ALZIRA RODRIGUES DE
MORAES x HIPERARTE COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE FIL-
MES LTDA- Ao autor providenciar cumprimento do ofício de
citação.-Adv. HELIO LULU-

93.-EXECUCAO -1265/1993- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ORGAFERTIL
IND.COM.FERTILIZANTES LTDA e outros -Devolver os au-
tos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. JORGE
GILBERTO SCHNEIDER-

94.-EMBARGOS-5/1998-MINERACAO PEDRA DE FERRO
LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Designados os dias 02/03/2004 e 12/03/2004, ambos às 13:30
horas para hasta pública. Para atuar como leiloeiro oficial no-
meado o Sr. Fernando Martins Serrano, a quem será devida
comissão de 05% sobre o valor de arrematação dos bens a ser
pago pelo arrematante; Na hipótese de adjudicação, remição
ou acordo, a comissão será de 02%, sobre o valor de avaliação
e a cargo do exequente na primeira hipótese; sobre o valor da
arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na segunda
hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a cargo das partes em
havendo acordo; Ao exequente providenciar publicação do edi-
tal.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e ROBERTO MELLO
MILANEZE-

95.-EXECUCAO -45/1998- FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x ALGOFORT ALGODOEIRA FORTALE-
ZA LTDA e outros- A ilustre subscritora deverá juntar aos au-
tos instrumento de procuração no prazo de cinco dias.-Adv.
FRANCISLAINE RUIZ-

96.-EXECUCAO -90/1998- INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE DOS REC.NAT. x ELOI GENARI- Ao au-
tor ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. ANDREA VUL-
CANIS MACEDO DE PAIVA-

97.-EXECUCAO -148/1998- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x TOLEDIESEL TOLEDO INJETO DIE-
SEL LTDA- O pedido contido na petição de fls. 138/140 será
analisado quando do julgamento de mérito nos embargos à exe-
cução.-Adv. RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

98.-EXECUCAO -150/1998- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x C. PIACENTI & CIA LTDA e outros -

Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. ARQUIMEDES BARROS DA SILVA-

99.-EXECUCAO-170/1998-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x COMERCIO DE COUROS BRITANIA
LTDA -Designados os dias 02/03/2004 e 12/03/2004, ambos às
13:30 horas para hasta pública. Para atuar como leiloeiro ofici-
al nomeado o Sr. Fernando Martins Serrano, a quem será devi-
da comissão de 05% sobre o valor de arrematação dos bens a
ser pago pelo arrematante; Na hipótese de adjudicação, remi-
ção ou acordo, a comissão será de 02%, sobre o valor de avali-
ação e a cargo do exequente na primeira hipótese; sobre o valor
da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na se-
gunda hipótese; ou sobre o valor de avaliação e a cargo das
partes em havendo acordo; Ao exequente providenciar publi-
cação do edital.-Adv. SERGIO SIMAO DIAS e JORGE GIL-
BERTO SCHNEIDER-

100.-EXECUCAO -25/1999 ap. ao 11/99 - FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE COUROS
BRITANIA LTDA- Sobre o contido na petição de fls. 20 e do-
cumento que a acompanha, manifeste-se a executada.-Adv.
JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

101.-EXECUCAO -31/1999- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x REBUSSI DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA e outros -Devolver os autos em 05 dias, sob pe-
nas do art. 196 do CPC -Adv. GILMAR JEFERSON PALUDO-

102.-EXECUCAO -46/1999- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x PISICULTURA PIAUCU LTDA e ou-
tros- Em substituição nomeio Curador ao Réu citado por edital,
o Dr. Luciano Marcio dos Santos, que atuará sob a fé de seu
grau.-Adv. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS-

103.-EXECUCAO -50/2000- FAZENDA NACIONAL x C.
POTRICH & CIA LTDA e outros- Ao réu citado por edital no-
meio Curadora a Drª Iracema Maria de Sá, que atuará sob a fé
de seu grau.-Adv. IRACEMA MARIA DE SA-

104.-EXECUCAO -115/2000- FAZENDA NACIONAL x ALU-
TOL INDUSTRIA METALURGICA LTDA e outros- À Drª
Curadora ante certidão de fls. 54 verso.-Adv. IVETE GARCIA
DE ANDRADE-

105.-EXECUCAO -170/2001- FAZENDA NACIONAL x IL-
SON GOMES DOS SANTOS- Em substituição nomeio Cura-
dora ao réu citado por edital a Drª Ivete Garcia de Andrade que
atuará sob a fé de seu grau.-Adv. IVETE GARCIA DE AN-
DRADE-

106.-EXECUCAO -202/2001- FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TOLEDO x ARI TAVARES- Às partes ante
certidão do Oficial de Justiça de fls. 70 verso.-Adv. WILMA R.
S. MOREIRA DA CRUZ e MARCELO DALANHOL-

107.-EXECUCAO -292/2001- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x N. T. N. ALVES BRINQUEDOS- Ex-
tinto autos art. 26 da Lei 6.830/80. Sem custas processuais.-
Adv. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-

108.-EMBARGOS- 312/2001 ap. ao 148/98 - TOLEDIESEL-
TOLEDO INJETO DIESEL LTDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a sua real necessi-
dade, no prazo de 10 (dez) dias. Se for prova pericial, aquele
que a requerer deverá arcar com os custos para sua efetivação.-
Adv. RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e ROBERTO ME-
LLO MILANEZE-

109.-EXECUCAO -339/2001- FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TOLEDO x ALCENO FINKLER- Às partes
ante avaliação no prazo comum de cinco dias. R$ 54.600,00
em novembro/2003.-Adv. WILMA R. S. MOREIRA DA CRUZ
e ELIANE CRISTINA DE LIMA-

110.-EXECUCAO- 370/2001- CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x REDE INTEGRAÇAO DE COMUNICAÇAO LTDA e
outros - Ao autor ante retorno da Carta Precatória.-Adv. BRU-
NO MOREIRA FORTES-

111.-EXECUCAO -442/2001- MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUACU x ARISTIDES MARTINS e outros- Em substi-
tuição nomeio Curador ao réu citado por edital, o Dr. Jefferson
L.D. Fazolari, que atuará sob a fé de seu grau.-Adv. JEFFER-
SON LUIZ D. FAZZOLARI-

112.-EXECUCAO -363/2002- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MARIA DE LURDES CHARNESKI-
Extinto autos, art. 26 da Lei nº 6.830/80. Sem custas processu-
ais.-Adv. DARIO GENNARI-

113.-EXECUCAO -426/2002- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x LAURINDO & VOLPATO LTDA e
outros- Em substituição nomeio Curador o réu citado por edital
a Drª Mary Lucia Addad de Andrade que atuará sob a fé de seu
grau.-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

114.-EXECUCAO -470/2002- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x S P S PAGNUSSATTI- Em substituição
nomeio Curador ao réu citado por edital, o Dr. Gilmar Jeferson
Paludo que atuará sob a fé de seu grau.-Adv. GILMAR JEFER-
SON PALUDO-

115.-EXECUCAO -593/2002- MUNICIPIO DE TOLEDO x
VALMIR VIEIRA DE ARAUJO- À Drª Curadora ante conver-
são do arresto em penhora e, para querendo, oferecer embargos
no prazo de 30 dias.-Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

116.-EXECUCAO -615/2002- MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUACU x FRANCISCO ANTONIO SCIARRA E OU-
TROS- Em substituição nomeio Curador ao réu citado por edi-
tal, o Dr. José Domingos de Queiroz, que atuará sob a fé de seu

grau.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

117.-EMBARGOS -77/2003 ap. ao 057/2003 - FERRAGENS
GRANDO LTDA x FAZENDA NACIONAL- Recebo o recur-
so, tempestivamente interposto no efeito devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado para contra razões no prazo legal. Após, su-
bam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e MARIO AUGUSTO
CASTANHA-

118.-EXECUCAO -149/2003- CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x MARINA DE BRITO TURETA- Ao autor ante decurso
do prazo de suspensão (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv.
MARCOS LUCIANO GOMES-

119.-EMBARGOS -189/2003 ap. ao 315/2001 - WALDEMAR
FAUTH e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL- “...Ante
o exposto, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de
Processo Civil, julgo procedentes os presentes embargos à exe-
cução para o fim de determinar o levantamento da penhora in-
cidente sobre o lote urbano nº 516, da quadra 52, com área de
1.000m2, contendo uma casa de alvenaria com 228,35m2, situ-
ado na rua Independência nº 1983, em toledo, matrícula nº 2532,
do 2º Ofício do Registro de Imóveis desta comarca. Face ao
princípio da sucumbência, condeno a embargada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 1.000,00 (hum mil reais), levando em conta a simplici-
dade da causa e o julgamento antecipado do feito, na forma do
disposto no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil (CPC art. 26). Certifique-se nos autos principais e prossi-
ga-se neles. Oportunamente, cumpridas as formalidades legais
e atendidas as disposições do Código de Nromas da Correge-
doria Geral de Justiça, arquivem-se...”-Adv. JORGE GILBER-
TO SCHNEIDER e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

120.-EMBARGOS -361/2003 ap. ao 368/2002-CERAMICA IPE
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLE-
DO- Sobre a impugnação manifeste-se o embargante.-Adv.
RONIZE FANTIN-

121.-PRECATORIA- 168/1999- Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR / 9A. VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x URBANO RECH e outros- O signatárioda peti-
ção de fls. 220/221 deverá regularizar sua representação nos
autos, no prazo de 10 9dez) dias. Este feito encontra-se sus-
penso aguardando julgamento dos embargos à arrematação (au-
tos nº 581/2002 - em apenso). portanto, o pedido formulado
pela PETROÁLCOOL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
LTDA, será apreciado oportunamente.- Adv. RICARDO BAR-
ROS DE ASSIS-

122.-PRECATORIA -14/2000- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR / JUSTIÇA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x CLOVIS JUK FAZZANO e outros- Ao autor ante
decurso do prazo de suspensão (INTIMAÇÃO REITERADA).-
Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

123.-PRECATORIA -120/2003- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR / 1A. VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x VALDECIR ALVES DOS SANTOS- Ao autor
recolher GRC referente a diligência do Oficial de Justiça para
cumprimento do mandado de citação. R$ 90,00.-Adv. MARCO
ANDRE S. BACELAR-

124.-PRECATORIA -160/2003- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR / 1A. VARA CIVEL -MARI LUIZA WENDLER
e outros x EUCLIDES ANTONIO HEISS e outros- Providen-
ciar cumprimento do ofício à Bradesco Seguros.-Adv. ENEI-
DA TAVARES DE LIMA FETTBACK-
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HELI ALBERTO ZENI 0066 000466/2003
HELIO LULU 0082 000629/2003

0085 000641/2003
IRACEMA MARIA DE SA 0013 000005/2000
ISETE MOREIRA 0046 000009/2003
IVETE GARCIA DE ANDRADE 0034 000105/2002

0025 000304/2001
JAIME ALBERTO STOCKMANNS 0071 000499/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0078 000593/2003

0099 000121/1998
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0003 000156/1995

0083 000631/2003
JOAO CARLOS POLETTO 0079 000599/2003

0062 000429/2003
0045 000582/2002

JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0017 000312/2000
0017 000312/2000

JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA 0063 000445/2003
0080 000607/2003
0030 000449/2001

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 0070 000496/2003
0044 000568/2002

JORGE RICARDO KHUN 0090 000126/1995
JOSE CARLOS LICHTNOW 0026 000328/2001
JOSE CARLOS PANTALEAO RIB 0017 000312/2000
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0068 000487/2003

0002 000204/1994
JOSE FERNANDO VIALLE 0048 000069/2003
JOSE GERALDO CANDIDO 0028 000424/2001
JOSEANE LUZIA SILVA 0046 000009/2003
JOSSOE DO AMARAL CAMPOS 0004 000517/1997
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0037 000352/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0078 000593/2003
JUNIOR DE FAVERI 0088 000648/2003
KENNEDY MACHADO 0023 000086/2001

0018 000447/2000
0008 000043/1999

KEYLA MONQUERO 0043 000537/2002
LEANDRO DE QUADROS 0053 000316/2003
LEANDRO ROHR NESELLO 0062 000429/2003
LEDA REGINA GAMBETTA 0043 000537/2002

0036 000322/2002
0035 000191/2002
0101 000083/2001

LEONARDO DA COSTA 0037 000352/2002
LEONILDO BAGIO 0050 000236/2003

0006 000286/1998

0090 000126/1995
LETICIA KUCHOCKOWOLEC BAC 0017 000312/2000
LUCIANO BRAGA CORTES 0066 000466/2003
LUCIO CLOVIS PELANDA 0058 000383/2003

0040 000454/2002
0029 000441/2001

LUIZ FERNANDO PALMA 0021 000050/2001
0020 000472/2000

LUIZ RODRIGUES LEMMI 0070 000496/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0072 000503/2003

0089 000653/2003
MARCELO DALANHOL 0073 000507/2003

0063 000445/2003
0037 000352/2002
0061 000424/2003
0074 000536/2003

MARCIA L.GUND 0078 000593/2003
MARCIA REGINA WERNER 0023 000086/2001

0018 000447/2000
0008 000043/1999

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0022 000053/2001
0016 000269/2000

MARCIO WAGNER 0037 000352/2002
MARCOS TIEGS 0037 000352/2002
MARIA FILOMENA M. PESTANA 0083 000631/2003
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0060 000401/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0072 000503/2003

0089 000653/2003
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0037 000352/2002
MARLENE LEITHOLD 0083 000631/2003
MARY LUCIA A. DE ANDRADE 0047 000035/2003

0039 000435/2002
0095 000437/2002
0011 000399/1999

MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0006 000286/1998
MICHEL ARON PLATCHEK 0009 000172/1999
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0009 000172/1999
NELSON DE MELLO LEMOS 0006 000286/1998
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0027 000377/2001
ORLANDO NEVES TABOZA 0057 000380/2003

0039 000435/2002
ORLEI NESTOR BAIERLE 0049 000234/2003

0052 000314/2003
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0077 000571/2003

0007 000575/1998
OSEAS AGUIAR 0017 000312/2000
OSVALDO KRAMES NETO 0058 000383/2003
PATRICIA KLASSEN 0102 000219/2003

0050 000236/2003
0006 000286/1998
0090 000126/1995

PAULO CESAR DE SOUZA 0017 000312/2000
PAULO RENEU S. SANTOS 0010 000346/1999
PAULO ROBERTO DE SANTIS M 0102 000219/2003
PEDRO ANTONIO COELHO SOUZ 0050 000236/2003

0006 000286/1998
0090 000126/1995

RENATO AMAURI KNIELING 0041 000469/2002
0054 000329/2003
0035 000191/2002
0014 000014/2000
0087 000645/2003
0012 000468/1999

RENY ANGELO PASTRE 0090 000126/1995
ROBERTA ONISCHI 0072 000503/2003

0089 000653/2003
RONALDO DA FONSECA 0100 000161/2000
RONIZE FANTIN 0056 000374/2003
ROSANGELA INES COLPANI 0060 000401/2003
ROSANGELA MARIA FONSECA 0072 000503/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0089 000653/2003
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0102 000219/2003
ROSEMEIRA DA SILVA STOCKM 0071 000499/2003
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0021 000050/2001

0020 000472/2000
RUI DA FONSECA 0100 000161/2000
RUY FONSATTI JUNIOR 0073 000507/2003

0076 000560/2003
0063 000445/2003
0037 000352/2002
0040 000454/2002
0043 000537/2002
0029 000441/2001
0061 000424/2003
0074 000536/2003

SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0024 000187/2001
0025 000304/2001
0013 000005/2000

SANTINO RUCHINSKI 0003 000156/1995
0009 000172/1999

SERGIO ANTONIO MEDA 0050 000236/2003
SERGIO CANAN 0009 000172/1999
SERGIO DA SILVA ALVES 0083 000631/2003
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0091 000194/1999
SERGIO RICARDO TINOCO 0010 000346/1999
SOLANGE DA SILVA 0041 000469/2002

0054 000329/2003
SUZAINE A.R.FERNANDES DE 0065 000455/2003
TATIANA ORLANDI 0063 000445/2003

0032 000467/2001
0080 000607/2003

TEREZINHA ANSELMI TABOZA 0057 000380/2003
0039 000435/2002

VANDELISE STRIEDER 0049 000234/2003
0052 000314/2003

VANESSA ZUCCHI 0027 000377/2001
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0049 000234/2003

0052 000314/2003
0055 000349/2003

VITOR HUGO SCARTEZINI 0009 000172/1999
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0043 000537/2002

0036 000322/2002
0035 000191/2002

0081 000627/2003
WANDERLEA SAD BALLARINI 0039 000435/2002

0025 000304/2001
0019 000469/2000
0013 000005/2000

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0063 000445/2003
0032 000467/2001
0080 000607/2003
0030 000449/2001

WILLIAN MARCONDES SANTANA 0061 000424/2003
0074 000536/2003

WLAMIR EMERSON FERREIRA 0101 000083/2001

1.-INVENTARIO-717/1984-RALF VITORIO MAAS x LEDI
FISCHER MAAS - A sobrepartilha pode se processada sob o
rito de arrolamento sumario. Nomeado inventariante o Reque-
rente Ralf Vitorio Mass independentemente de assinatura de
termo de compromisso. O inventariante devera cumprir inte-
gralmente as disposiçoes do artigo 1031 do CPC comprovando
o pagamento dos tributos devidos pelo espolio, juntando aos
autos comprovante do recolhimento do imposto causa mortis. -
Adv. DARCI HEERDT-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-204/1994-PLANTAR
- COMERCIO DE INSUMOS LTDA x DIRCEU FIORENTIN
e outros - “...julgo por sentença extinta a execuçao nos termos
do artigo 794 inciso I do CPC, em face do debito ter sido satis-
feito com a arremataçao do bem penhora o que se presume em
face do seu silencio ante o despacho de fls. 231. Levante-se
eventual penhora. Custas processuais por conta dos executa-
dos...” - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

3.-EXECUCAO-156/1995-BANCO DO BRASIL S/A x AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA e outros - Sobre o laudo de avalia-
çao de fls. 379/380 dos autos nº 217/CI/2002 de Carta Precato-
ria na Comarca de Comodoro - Mato Grosso, digam os interes-
sados. - Ao Exequente para cumprimento da carta precatoria
desentranhada. - Adv. JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS, DARIO GENNARI, DAYRO GENNARI, SANTINO
RUCHINSKI e ESTEVAO RUCHINSKI-

4.-INDENIZAÇAO/DESAPROP.INDIRETA-517/1997-MU-
RARO & FILHOS LTDA x MUNICIPIO DE TOLEDO - Veda-
da a carga destes autos ao patrono da Requerente. Diante da
expressa concordancia do executado, fls. 243, com o caluclo
de fls. 140 e da concordancia presumida da exequente em face
da ausencia de manifestaçao foi acolhido o demonstrativo de
fls. 240 que devera prevalecer para fins de liquidaçao de sen-
tença. - Adv. JOSSOE DO AMARAL CAMPOS e ADALBER-
TO PRZYBYLSKI-

5.-EXECUCAO-244/1998-DIMED - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA x FARMACIA MARIPA LTDA e
outros - A Requerente ante a certidao de fls. 222 verso. “...de-
vido o presente mandado estar em meu poder ha mais de quin-
ze (15) dias e ate a presente data nao foi oferecido meios para
proceder a remoçao e por isso devolvo o prresente mandado
para os devidos fins...” - Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA-

6.-DISSOLUÇAO PARCIAL DE SOCIED.-286/1998-ENID
KLOPFFLEISCH DO LAGO e outros x LUIZ IVAN ZENI DA
ROCHA e outros - Ante a informaçao de fls. 649 e da renuncia
dos patronso da Re foi determinado o arquivamente destes au-
tos. Aos interessados ante os documentos juntados as fls. 654 e
seguintes. - (decisao do agravo) - Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, FERNANDO ROCHA FILHO, GENESIO NAILOR
FINGER, ANA PAULA FINGER, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, NELSON DE MELLO LEMOS, PEDRO ANTONIO
COELHO SOUZA FURLAN, LEONILDO BAGIO e PATRI-
CIA KLASSEN-

7.-EXECUCAO-575/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x OLICIA COPETTI e outros - Ao
segundo executado para informar sobre a abertura de inventa-
rio, em razao do falecimento da primeira executada OLICIA
COPPETTI e qual o nome do inventariante. - Adv. OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-43/1999-LEONARDO EU-
CLIDES COPPETTI - ESPOLIO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO - Aos interessados para mani-
festarem seu interesse no prosseguimento da execuçao de fls.
285 e seguintes sob pena de extinçao. Prazo de cinco dias. (exe-
cuçao de honorarios) - Adv. KENNEDY MACHADO e MAR-
CIA REGINA WERNER-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-172/1999-AGRICOLA SPE-
RAFICO LTDA e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A -
Aos interessados ante a baixa dos autos. - Adv. SANTINO
RUCHINSKI, DARIO GENNARI, ESTEVAO RUCHINSKI,
VITOR HUGO SCARTEZINI, MICHEL ARON PLATCHEK,
DAYRO GENNARI, SERGIO CANAN, DALTON SPERAFI-
CO, ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

10.-EXECUCAO-346/1999-DECORADORA DECAMPOS
LTDA x MARIZA ZILMER e outros - “...por estas razoes in-
defiro o pedido de assistencia formulado as fls. 208/211 deven-
do a execuçao prosseguir ate seus ulteriores termos...” - Sobre
o calculo de fls. 239/240 digam os interessados - R$ 22.415,88
- Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON, SERGIO RICARDO
TINOCO, PAULO RENEU S. SANTOS e FRANCISCO DE
ASSIS HENRIQUE-

11.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-399/1999-EURI-
CO PEREIRA CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Deferido o pedido de desentranha-
mento dos documentos fls. 10/13 meidante copia para os autos.
- Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-468/1999-NELCI DO NAS-
CIMENTO SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO - A embargante para apresentar

o evolutivo de seu aumento salarial desde o inicio do contrato
ate a presente data, contando com indices e valores, bem como
sua carteira de trabalho, demonstrando a inexistencia de outra
categoria profissional, ou de que ainda pertenç.a a categoria
declarada no contrato. - Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

13.-DECLARATORIA ORDINARIA-5/2000-MARIA BEA-
TRIZ ORTH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Aos interessados ante a baixa dos autos. - Adv.
IRACEMA MARIA DE SA, SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS, WANDERLEA SAD BALLARINI e ALBERTO RODRI-
GO PATINO VARGAS-

14.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-14/2000-MARIA
MARGARIDA KRZYZANOVSKI x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO - Sobre o pedido de fls.
271/273 diga a autora em cinco dias. - Adv. RENATO AMAU-
RI KNIELING-

15.-INVENTARIO-169/2000-MARLI SILVA DE OLIVEIRA
x AURINO AMARAL SILVA e outros - Sobre o laudo de ava-
liaçao de fls. 162/163 digam os interessados. - R$ 13.500,00 -
Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

16.-EXECUCAO-269/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO x EDELARIO ROCHA JU-
NIOR - Deferido o pedido de fls. 81/82, para o fim de
conceder a exequente o prazo de trinta dias para a juntada
de demonstrativo analitico do seu credito, observando-se
a sentença e o v. acordao juntado as fls. 62/77. - Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

17.-DESPEJO-312/2000-COOPERATIVA AGROP. MISTA
DO OESTE LTDA-MASSA INSOL x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS FIGA LTDA - Aos interessados
ante a devoluçao e juntada da carta precatoria de fls. 329.
- Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, PAULO CESAR DE SOUZA, JOSE CAR-
LOS PANTALEAO RIBEIRO, ADEMAR ULIANA NETO,
ANA CARLA MENDONÇA, JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI, OSEAS AGUIAR e LETICIA KUCHOCKOWO-
LEC BACCIN-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-447/2000-LUIZ CAR-
LOS DA SILVA JOAQUIM x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO - Aos interessados para ma-
nifestarem seu interesse no prosseguimento da execuçao
de fls. 80 sob pena de presumir-se sua desistencia e con-
sequente extinçao da execuçao. - (execuçao por quantia
certa - honorarios advocaticios) - Adv. KENNEDY MA-
CHADO e MARCIA REGINA WERNER-

19.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-469/2000-
ALCIDES ALVES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Aos interessados ante os
documentos juntados as fls. 187/190 (decisao de agravo)
- Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES, ALBERTO RO-
DRIGO PATINO VARGAS e WANDERLEA SAD BALLA-
RINI-

20.-EXECUCAO-472/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURAOENSE LTDA - COAMO x ALBERTO MURA-
RO - Considerando que a avaliaçao de fls. 97/99 foi realizada
em 18.02.2003 foi determinado o praceamento dos bens com
base naquela avaliaçao ficando assim desnecessario o deposito
de novas custas. - Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL,
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e LUIZ FERNAN-
DO PALMA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/2001-ALBERTO MURA-
RO x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE
LTDA - COAMO - Ante os documentos juntados as fls. 220/
239 digam os interessados. - Adv. LUIZ FERNANDO PAL-
MA, HELDER MARTINEZ DAL COL e ROSNEY MASSA-
ROTTO DE OLIVEIRA-

22.-AÇAO MONITORIA-53/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO x AUGUSTO ANTONIO CAR-
DOSO e outros - Deferido em parte o pedido de fls. 720 para
conceder ao Autor o prazo de vinte dias para juntada de pani-
lha analitica demonstrando a evoluçao do saldo devedor do
contrato, nos termos da sentença e do v. acordao. - Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

23.-DECLARATORIA-86/2001-DANIEL SALOME MOTA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANES-
TADO - Aos procuradores para manifestarem seu interesse no
prosseguimento da execuçao de fls. 107 e seguintes, em cinco
dias, sob pena de extinçao. (execuçao de sentença - honorari-
os) - Adv. KENNEDY MACHADO e MARCIA REGINA
WERNER-

24.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-187/2001-NEL-
SON FRANCISCO MERTZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - “...hei por bem JULGAR PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de: 1)
- DECLARAR e RECONHECER como tempo de trabalho ru-
ral do autor relativo ao periodo de 12.05.1977 ate 15.03.1982
no total de quatro (04) anos, dez (10) meses e quatro (04) dias,
assim como o tempo de trabalho urbano relativo ao periodo de
16.03.1982 ate 15.12.98 no total de dezesseis (16) anos, nove
(09) meses e um (01) dia. 2) - DECLARAR e RECONHECER
o direito do Autor ao adicional de 40% corresponde a cinco
(05) anos, onze (11) meses e vinte e nove (29) dias, relativo ao
periodo de 16.03.1982 a 05.03.1997 de quatorze (14) anos, onze
(11) meses e vinte (20) dias, nos termos da fundamentaçao re-
tro. 3) - CONDENAR o Requerido ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 800,00
(oitocentos reais) em face da natureza da demanda e do traba-
lho do ilustre advogado o que faço com fundamento no artigo
20 õ 4º do CPC...” - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES,
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SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS-

25.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-304/2001-VEN-
DOLINO KESSLER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - “...hei por bem julgar procedente o pedi-
do inicial para o fim de: 1) - DECLARAR e RECONHECER o
direito do autor ao beneficio de aposentadoria por invalidez
total e permanente no valor de um salario minimo mensal a
partir da data em que requereu o beneficio administrativamen-
te. 2) - CONDENAR o Requerido a pagar em uma unica vez
todas as diferença atrasadas ate a data da efetiva implantaçao
do beneficio ora deferido, atualizadas com correçao monetaria
pelo IGP-DI e acrescidas de juros de mora de0,5% (meio por
cento) ao mes, a partir da citaçao formalizada em 08.08.2001
conforme documento de fls. 15 e verso. 3) - CONDENAR o
Requerido ao pagamento das custas processuais, dos honorari-
os periciais que arbitro em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquen-
ta reais) e honorarios advocaticios que arbitro em 10% sobre o
valor das parcelas vencidas ate esta data em face da natureza
da demanda e do trabalho da ilustre advogada o que faço com
fundamento no artigo 20 õ 3º do CPC...” - Adv. IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS,
ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS e WANDERLEA
SAD BALLARINI-

26.-INDENIZACAO (ORD)-328/2001-ESTADO DO PARANA
x MARCELO GRECO - “...tendo em vista o pagamento do
debito conforme noticia a exequente as fls. 111, com funda-
mento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e artigo 794 inciso I do
CPC, julgo extinta a presente açao de execuçao. Levante-se
eventual penhora mediante termo nos autos. Custas ja prepara-
das...” - Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI, JOSE
CARLOS LICHTNOW-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-377/2001-H. VEICULOS
LTDA x GIANCARLOS GIACOMET - “...julgo procedente o
pedido e, em consequencia confirmo a liminar anteriormente
concedida para o fim de. 1) - CONSOLIDAR definitiva e ex-
clusivamente a posse e a propriedade do VEICULO VW, MO-
DELO SANTANA GLS, AZUL, ANO E MODELO 1989,
CHASSI Nº 9BWZZZ323ZKPO13394 em favor da Autora. 2)
- CONDENAR o Requerido ao pagamento da importancia de
R$ 4.988,00 (quatro mil, novecentos e oitenta e oito reais) atu-
alizada ate 28.10.2003, correspondente ao saldo devedor do
contato firmado entre as partes. 3) - CONDENAR o Requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro em 10% do valor da condenaçao em face da nature-
za da demanda, do trabalho do ilustre advogado e ausencia de
contestaçao o que faço com fundamento no artigo 20 õ 3º do
CPC...” - Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER e VANESSA
ZUCCHI-

28.-EMBARGOS A ARREMATACAO-424/2001-ALDO NO-
BURO TAKAHASHI x BANCO DO BRASIL S/A e outros -
Ao Curador nomeado para apresentar eventual defesa no prazo
de trinta dias. Arbitrado desde logo em favor do Curador Espe-
cial honorarios advocaticios no valor de R$ 100,00 os quais
deverao integrar a conta de custas para serem preparados ao
final pelo executado que deu causa a presente execuçao. - Adv.
JOSE GERALDO CANDIDO-

29.-INDENIZACAO (ORD)-441/2001-LANGETEX - CO-
MERCIO E ESTAMPARIA TEXTIL LTDA x TELEMAR -
TELECOMUNICAÇOES DA BAHIA S/A - Diga a Requeren-
te. - Adv. RUY FONSATTI JUNIOR, LUCIO CLOVIS PELAN-
DA-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-449/2001-VILSON
JACOBY x ANILDO ZIMMERMANN e outros - Ao Exequen-
te/autor para em cinco dias, manifestar seu interesse no prosse-
guimento da presente açao sob as penas da Lei. - Adv. JOMAH
HUSSEIN ALI MOHD RABAH, ADIR LUIZ COLOMBO e
WASCISLAU MIGUEL BONETTI-

31.-INVENTARIO-453/2001-ROSMARINA MARIA LIESEN-
FELD e outros x HELMUTH LIESENFELD - Autos que aguar-
dam o preparo das custas processuais remanescentes - R$ 31,87
- referente a distribuiçao. - Adv. ANDRIELE KARINE PE-
DRALLI-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-467/2001-ALESSANDRA
TERIBELE e outros x MADALENA SOMAVILLA TERIBE-
LE - Ante a informaçao de fls. 191 diga os exequentes em cin-
co dias. - Adv. WASCISLAU MIGUEL BONETTI, ADIR LUIZ
COLOMBO e TATIANA ORLANDI-

33.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-68/2002-LOURI-
VAL DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Autos que aguardam o preparo das
custas processuais remanescentes - R$ 100,25 - Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES-

34.-INSOLVENCIA-105/2002-JOSE MENDES DE SOUZA x
ESTE JUIZO - A Sra. Sindica para providenciar o endereço do
Consorcio Nacional Volkswagen Ltda, bem como a postagem
do oficio e as respectivas copias necessarias. - Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE-

35.-FALENCIA-191/2002-MADEIREIRA BELEDELLI LTDA
x SCHURI COMPENSADOS LTDA - HABILITAÇAO Nº 15 -
VARA DO TRABALHO DE XANXERE - SC - Sobre o pedido
de habilitaçao de credito, diga a falida e o Sindico nomeado no
prazo de tres dias. - Adv. RENATO AMAURI KNIELING,
VLAMIR EMERSON FERREIRA e LEDA REGINA GAM-
BETTA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/2002-COMERCIO DE
BEBIDAS CACHOEIRA LTDA x SPORTE CLUBE TOLEDO
- Ante os termos da petiçao de fls. 72 pela qual a embargante
desiste da prova pericial, fica a Embargante advertida mais uma
vez de que a recusa ou desistencia da produçao dessa prova
importara na presunçao de que nao pagaou os titulos em execu-

çao conforme advertencia ja exarada as fls. 58. Diante disse
pretendendo produzir a prova tecnica devera depositar os ho-
norarios periciais em cinco dias sob pena de preclusao do di-
reito com as consequencias ja expostas. - Adv. LEDA REGI-
NA GAMBETTA, VLAMIR EMERSON FERREIRA-

37.-ACAO CIVIL PUBLICA-352/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO x DANIEL WUTZKE - Ao Requerido para providenciar o
cumprimento das cartas precatorias para inquiriçao das teste-
munhas, bem como as copias necessarias. - Adv. MARCELO
DALANHOL, MARCIO WAGNER, MARCOS TIEGS, RUY
FONSATTI JUNIOR, FERNANDO GUSTAVO KNOERR,
LEONARDO DA COSTA, CIBELE FERNANDES DIAS,
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA e JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES-

38.-INVENTARIO-397/2002-IVANI FATIMA TURA
WRONSKI x AUGUSTO WRONSKI - A Requerente ante o
decurso do prazo de suspensao, nos termos da cota ministerial
de fls. 48. - Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

39.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-435/2002-
ADERICO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - “...hei por bem julgar parcial-
mente procedente o pedido inicial para o fim de: 1) - DE-
CLARAR e RECONHECER como tempo efetivamente tra-
balhado pelo Autor na atividade agricola em regime de eco-
nomia familiar o periodo de 06.09.1955 a 31.12.1972 no
total de dezessete *17) anos, oito (08) meses e vinte e qua-
tro (24) dias, assim como o tempo de trabalho urbano de
quinze (15) anos, tres (03) meses e vinte (20) dias, assim
como o tempo de trabalho urbano de quinze (15) anos, tgres
(03) meses e vinte (20) dias que somados totalizam trinta e
tres (33) anos, zero (00) meses e quatorze (14) dias conta-
do ate 23.09.98. 2) - RECONHECER E DECLARAR direi-
to do Requerente de receber o beneficio da aposentadoria
proporcional ao tempo de serviço reconhecido no item re-
tro por ter completado mais de 30 (trinta ) anos de serviço
conforme exigia a  Const i tuiçao Federal  vigente em
15.12.98, nos termos da fundamentaçao retro, cujo benefi-
cio devera calculado na forma da legislaçao vigente e pago
pelo Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS a partir do 07.05.2002 quando requereu o
beneficio administrativamente. 3) - CONDENAR o Reque-
rido ao pagamento, em uma klunica vez, das parcelas atra-
sadas ate a data da efetiva implantaçao do beneficio atuali-
zadas com correçao monetaria calculada pelo Indice Geral
de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, calculado
pela Fundaçao Getulio Vargas, ou outro indice que vier a
substitui-lo e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio
por cento)  ao mes,  a  par t i r  da ci taçao ocorr ida em
02.09.2002 conforme certidao de fls. 28 verso. 4) - CON-
DENAR o Requerido ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios que arbitro em 10% sobre o va-
lor das parcelas vencidas ate esta data em face da natureza
da demanda e do trabalho da ilustre advogada o que faço
com fundamento no artigo 20 õ 3º do CPC...” - Adv. MARY
LUCIA A. DE ANDRADE, ORLANDO NEVES TABOZA,
TEREZINHA ANSELMI TABOZA, ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS e WANDERLEA SAD BALLARINI-

40.-EXECUCAO-454/2002-FIPAL - DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x CARLOS CESAR HENNING - Aos
interessados ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv.
LUCIO CLOVIS PELANDA e RUY FONSATTI JUNIOR-

41.-AUTORIZACAO JUDICIAL-469/2002-MARISBETHE
DE OLIVEIRA ULSENHEIMER x ESTE JUIZO - Aos in-
teressados ante o deposito de R$ 6.000,00 efetuado pela
Real Previdencia S/A. - Adv. SOLANGE DA SILVA e RE-
NATO AMAURI KNIELING-

42.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-510/2002-DAI-
TON BATISTA GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Recebida a apelaçao de fls.
180 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
querendo apresentar suas contra razoes de recurso no pra-
zo legal de quinze dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES-

43.-INDENIZACAO (ORD)-537/2002-JOAO VICENTE
RIBEIRO BARROSO DA COSTA LIMA x JORNAL DO
OESTE LTDA e outros - Recebidos os Agravos retidos in-
terpostos as fls. 220 e 229. Aos agravados para querendo
apresentarem suas contra razoes de recurso interposto no
prazo de dez dias. - Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON,
KEYLA MONQUERO, VLAMIR EMERSON FERREIRA,
RUY FONSATTI JUNIOR e LEDA REGINA GAMBET-
TA-

44.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-568/2002-MARIA
GOMES DE ALMEIDA e outros x OSMAIR PADER PEN-
TEADO e outros - “...hei por bem julgar procedente o pe-
dido para o fim de: 1) - CONDENAR os Requeridos soli-
dariamente, a pagarem aos Autores uma pensao mensal equi-
valente a 1/3 salario minimo por mes, durante 132 meses,
contados a partir do dia em que a vitima completaria 14
anos de idade ate completar 25 anos de idade e que se tor-
nara exigivel apos o transito em julgado desta sentença, a
qual devera ser reajustada na mesma epoca e nos mesmos
percentuais de reajustes de salario minimo cabendo a cada
um dos Autores 50% dessa pensao. 2) CONDENAR os
Requeridos a pagarem os autores, solidariamente, indeni-
zaçao por danos morais no valor equivalente a 200 (duzen-
tos) salarios minimos, ou seja, 100 (cem) salarios minimos
para cada um dos autores, a serem pagos de uma unica vez,
e convertidos em moeda corrente nacional pelo valor do
salario minimo do dia do seu efetivo pagamento. 3) - CON-
DENAR os Reus ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor
total da indenizaçao por danos morais acrescida do valor
de 12 prestaçoes vincendas, o que faço com fundamento no
artigo 20 õ 3º e 5º do CPC em face da natureza da demanda

e do trabalho do ilustre advogado...” - Adv. JORGE GIL-
BERTO SCHNEIDER, DARIO GENNARI e DAYRO GEN-
NARI-

45.-DECLARATORIA DE NULIDADE-582/2002-VERA LU-
CIA DA SILVA CARDOSO x MUNICIPIO DE TOLEDO -
“...pelo acordo realizado em audiencia em nenhum momento a
Autora assumiu o compromisso de desocupar a casa onde resi-
de, mas tao somente de retirar os caes da sua residencia ate o
dia 31.01.2004. Nota-se que nao foi fixado prazo de cinco ou
seis meses para fixada uma data de sorte que nao pode subsistir
qualquer duvida quanto ao compromisso assumido. Contudo,
considerando que o Requerido nao se opoe a dilaçao do prazo
conforme petiçao de fls. 83, demonstrando compreensao com a
Requerente, hei por bem prorrogar o prazo de retirada dos caes
da sua residencia no prazo de seis meses contados da audiencia
designada, isto e, ate o dia 24 de março de 2004, mantidos
todos os demais termos do acordo homologado. A Autora fica
desde logo ciente que a nao retirada dos caes no prazo ora de-
ferido importara na imediata expediçao de mandado de remo-
çao dos animais...” - Adv. ADRIANE VERONESE e JOAO
CARLOS POLETTO-

46.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-9/2003-HECTOR SAN-
TOS DE OLIVEIRA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA-DER - Aos interessados ante o con-
tido no oficio de fls. 126. (oficio do Juizo de Capanema comu-
nicando que a carta precatoria nº 75/2003 foi remetida a Co-
marca de Santo Antonio do Sudoeste - Parana para inquiriçao
da testemunha Gilson Luiz Paschoeal, tendo em vista que resi-
de naquela comarca) - Adv. ANDRE DALANHOL, ISETE
MOREIRA e JOSEANE LUZIA SILVA-

47.-INVENTARIO-35/2003-ANDRE JOACIR PEREIRA x
IRACI DA SILVA PEREIRA - Sobre o esboço de partilha de
fls. 44/48 digam os interessados em cinco dias. - Adv. MARY
LUCIA A. DE ANDRADE-

48.-INDENIZACAO (ORD)-69/2003-ELISEU PEDRO GELLA
x FRIGOBRAS - CIA BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS -
Mantida a decisao agravada. - Adv. JOSE FERNANDO VIAL-
LE, ANDRE DALANHOL e HECTOR SANTOS DE OLIVEI-
RA-

49.-INTERDICAO-234/2003-MARIA JOSE DO PRADO x
VALDECIR CARLOS DO PRADO - Ao curador nomeado para
apresentar eventual defesa. Nomeado perito o Dr. Hildegardis
Zacar. Facultado as partes a apresentaçao de quesitos e indica-
çao de assistentes tecnicos no prazo de cinco dias, contados de
eventual contestaçao e/ou manifestaçao do Curador Especial. -
Adv. VANDELISE STRIEDER, VICENTE DANIEL CAM-
PAGNARO, CARMEN LUCIA BEFFA GALASSINI, DANI-
EL ALEXANDRE BEAL, ORLEI NESTOR BAIERLE e FA-
BIANO JOSE BORDIGNON-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-236/2003-DEBZ COM-
PANY DO BRASIL LTDA e outros x SADIA S/A - A Autora
para providenciar o preparo das custas processuais remanes-
centes - R$ 72,60 - A Requerida ante o recebimento do recurso
de agravo retido de fls. 108/110. A agravada para querendo
apresentar suas contra razoes de recurso no prazo de dez dias.
- Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, CATIA YURI TAKAHA-
RA IRANAGA, PATRICIA KLASSEN, LEONILDO BAGIO,
PEDRO ANTONIO COELHO SOUZA FURLAN e FLAVIO
GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN-

51.-EMBARGOS A ARREMATACAO-281/2003-ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT e outros x FUNDAÇAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF - Recebida a apelaçÆo
de fls. 102 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado
para querendo apresentar suas contra razoes de recurso no pra-
zo legal de quinze dias. - Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA
e ANTONIO DILSON PEREIRA-

52.-USUCAPIAO-314/2003-INEZ REOLON x ESTE JUIZO -
A Requerente para providenciar a postagem dos oficios expe-
didos, a publicaçao do edital expedido, e as copias necessarias.
- Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO, ORLEI NESTOR
BAIERLE, VANDELISE STRIEDER e CARMEN LUCIA
BEFFA GALASSINI-

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-316/2003-GENESIO
NAILOR FINGER x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e ou-
tros - Indeferio, pelo menos por ora, o pedido de bloqueio de
numerario das contas correntes dos executados porque podera
causar prejuizos de dificil reparaçao aos executados. Ao exe-
quente ante o auto de penhora de fls. 81 e certidao de fls. 81
verso. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER e LEANDRO DE
QUADROS-

54.-HABILITACAO EM INVENTARIO-329/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x LOTARIO REINALDO ULSENHEIMER -
ESPOLIO - Aos herdeiros, no prazo de dez dias, ante o pedido
de habilitaçao. - Adv. SOLANGE DA SILVA e RENATO
AMAURI KNIELING-

55.-ARROLAMENTO-349/2003-JOSE KELNIAR e outros x
ZELIA TEREZINHA BEVILAQUA KELNIAR - “...homolo-
go, por sentença para que produza seus juridicos e legais efei-
tos a partilha de bens descritos as fls. 2/6 ratificada pelo termo
de fls. 42 que ficaram em face do falecimento de ZELIA TE-
RESINHA BEVILAQUA KELNIAR tendo em vista que foram
cumpridas as formalidades legais, ressalvados contudo, even-
tuais erros ou omissoes e direitos de terceiros. Adjudico em
favor dos cessionarios JOAO CARLICHIO e sua esposa HIL-
DA APARECIDA RODRIGUES CALICHIO a totalidade do
bem inventariado...” - Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNA-
RO-

56.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-374/2003-IVONE
APARECIDA GOTTARDO x BANCO ITAU S/A - Sobre a
contestaçao e documentos diga a autora em cinco dias. - Adv.
RONIZE FANTIN-

57.-COBRANCA (ORD)-380/2003-SILVINO ALFREDO REIS
x ACADIO POERSCH - Ao Requerente ante a devoluçao e
juntada do oficio de fls. 101. - Adv. ORLANDO NEVES TA-
BOZA, TEREZINHA ANSELMI TABOZA-

58.-AÇAO MONITORIA-383/2003-ALTENIR PEDRO TRE-
VISAN x TOLEDO AQUACULTURA IND. E COM. DE PEI-
XES - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes - R$ 56,30 - Adv. OSVALDO KRAMES NETO,
GUIOMAR MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZATTO, LU-
CIO CLOVIS PELANDA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2003-ACELA MARIA
ESCHER x CASA DA AGRICULTURA LUIZ EDUARDO
MAGALHAES LTDA - A Requerente ante a devoluçao e jun-
tada do oficio de fls. 67. - Adv. DARYENE M. GENNARI
PROCHNAU, DARIO GENNARI, DAYRO GENNARI-

60.-COBRANCA (SUM)-401/2003-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ZELIA PIZZA-
TO - Aos interessados ante o decurso do prazo de suspensao. -
Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e ROSANGELA
INES COLPANI-

61.-INDENIZACAO-424/2003-DIRCEU LUIZ DO NASCI-
MENTO x TELECOMUNICAÇOES DA SAO PAULO S/A -
TELESP -Designada audiencia preliminar na forma do artigo
331 do CPC para o dia 05 de abril de 2004, as 14h00min na
qual deverao comparecer as partes e seus procuradores consti-
tuidos para fins de conciliaçao com propostas efetivas para se-
rem apreciadas. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao
sera saneado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as
provas a serem produzidas e designada audiencia de continua-
çao para instruçao e julgamento. Ao Requerente para provi-
denciar a postagem do oficio expedido. - Adv. RUY FONSAT-
TI JUNIOR, MARCELO DALANHOL e WILLIAN MARCON-
DES SANTANA-

62.-INDENIZACAO (ORD)-429/2003-JOSE DE FREITAS
CORDEIRO x MUNICIPIO DE TOLEDO e outros - Sobre a
contestaçao e documentos de fls. 49/65 diga o autor e o Reque-
rido em dez dias. - Adv. LEANDRO ROHR NESELLO, ER-
NANI ORI HARLOS JUNIOR, JOAO CARLOS POLETTO-

63.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-445/2003-ALES-
SANDRA TERIBELE e outros x MADALENA SOMAVILLA
TERIBELE - Aos interessados ante o contido no oficio de fls.
56. (Justiça do Trabalho) - Adv. TATIANA ORLANDI, ADIR
LUIZ COLOMBO, WASCISLAU MIGUEL BONETTI, JO-
MAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH, CARLOS CESAR OLI-
VO, RUY FONSATTI JUNIOR e MARCELO DALANHOL-

64.-CAUTELAR INOMINADA-448/2003-DILNEI WILLI-
MANN e outros x SERGIO CRUPINSQUI e outros - Aos Re-
querentes para providenciarem o cumprimento da carta preca-
toria expedida, bem como as copias necessarias. - Adv. CELI-
TO DE BONA-

65.-ARROLAMENTO-455/2003-JOAO MARION DA RO-
CHA e outros x OTACILIO DE LIMA e outros - Ao Requeren-
te ante a carta de adjudicaçao expedida, bem como para prepa-
rar as custas processuais remanescentes - R$ 119,00 - Adv.
SUZAINE A.R.FERNANDES DE MATTOS-

66.-REVISAO CONTRATO REP.INDEBITO-466/2003-CO-
MERCIO E REPRESENTAÇOES MOCOTO LTDA x BAN-
CO ITAU S/A -Designada audiencia preliminar na forma do
artigo 331 do CPC para o dia 08 de abril de 2004, as 14h00min
na qual deverao comparecer as partes e seus procuradores cons-
tituidos para fins de conciliaçao com propostas efetivas para
serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao havendo concilia-
çao sera saneado o processo e, sendo necessario, serao deferi-
das as provas a serem produzidas e designada audiencia de con-
tinuaçao para instruçao e julgamento. -Adv. LUCIANO BRA-
GA CORTES, GILBERTO ALLIEVI e HELI ALBERTO ZENI-

67.-AUTORIZACAO JUDICIAL-480/2003-ROSINA MARIA
DEL PONTE e outros x ESTE JUIZO - A autora para prestar
contas do alvara expedido nos termos da sentença, em cinco
dias, sob as penas da Lei. - Adv. DARYENE M. GENNARI
PROCHNAU, DARIO GENNARI e DAYRO GENNARI-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-487/2003-SALETE APARE-
CIDA PEREIRA x APARECIDA VIEIRA CINTRA -Designa-
da audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o
dia 07 de abril de 2004, as 14h00min na qual deverao compare-
cer as partes e seus procuradores constituidos para fins de con-
ciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa
audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o proces-
so e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem pro-
duzidas e designada audiencia de continuaçao para instruçao e
julgamento. -Adv. CELITO DE BONA e JOSE DOMINGOS
DE QUEIROZ-

69.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-490/2003-FRAN-
CISCO APARECIDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao diga o
Autor em dez dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

70.-DECLARATORIA-496/2003-DALGRAN - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x REDFACTOR - FACTORING E FO-
MENTO COMERCIAL S/A -Designada audiencia preliminar
na forma do artigo 331 do CPC para o dia 31 de março de 2004,
as 14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus pro-
curadores constituidos para fins de conciliaçao com propostas
efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao ha-
vendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as provas a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv.
ELIANE CRISTINA DE LIMA, JORGE GILBERTO SCHNEI-
DER, FABIO TELENT e LUIZ RODRIGUES LEMMI-

71.-INDENIZACAO (ORD)-499/2003-RODINEI JOAO ZO
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LET x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Sobre a contestaçao e documentos diga o autor em dez
dias. - Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS, ROSEMEI-
RA DA SILVA STOCKMANNS-

72.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-503/2003-SYDNEY
BARBOSA DO VALE e outros x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Designada audiencia prelimi-
nar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 25 de fevereiro
de 2004, as 14h30min na qual deverao comparecer as partes e
seus procuradores constituidos para fins de conciliaçao com
propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em
nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo ne-
cessario, serao deferidas as provas a serem produzidas e desig-
nada audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. Ao
Requerente ante a certidao de fls. 373 verso. “...que deixei de
intimar SYDNEY BARBOSA DO VALE por estar viajando
devendo retornar somente as vesperas do Natal tendo sua espo-
sa D. Irani se comprometido em avisa-lo...” - -Adv. CELITO
DE BONA, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISCHI e ROSANGE-
LA MARIA FONSECA-

73.-INDENIZACAO (ORD)-507/2003-WALDEMIR
C.FURLAN x JORNAL DO OESTE -Designada audiencia pre-
liminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 13 de abril de
2004, as 14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus
procuradores constituidos para fins de conciliaçao com pro-
postas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao
havendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as provas a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv.
DANIEL ALEXANDRE BEAL, RUY FONSATTI JUNIOR e
MARCELO DALANHOL-

74.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-536/2003-TELE-
COMUNICAÇOES DE SAO PAULO S/A - TELESP S/A x
DIRCEU LUIZ DO NASCIMENTO - “...por estas razoes hei
por bem julgar improcedente o pedido. Condeno a Autora ao
pagamento das custas processuais deste incidente. Honorarios
indevidos na especie...” - Adv. WILLIAN MARCONDES SAN-
TANA, RUY FONSATTI JUNIOR e MARCELO DALANHOL-

75.-BUSCA E APREENSAO (FID)-539/2003-FIAT ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ VIEIRA - “...jul-
go procedente o pedido para o fim de rescindir o contrato fir-
mado entre as partes e consolidar defintiva e exclusivamente a
propriedade do bem apreendido as fls. 39, consubstanciado no
automovel, marca FIAT MODELO TEMPO SX, gasolina, ano
de fabricaçao/modelo 1997, cor azul, chassi
9BD159577V9181040, placas KGI 2352, em favor do Reque-
rente. o Autor devera observar o disposto no artigo 2º do DL nº
911/69 e se for o caso a parte final do õ 3º do artigo 5º do
mesmo diploma legal devendo ainda juntar aos autos demons-
trativo atulaizado do seu credito e comprovante do valor da
alienaçao do bem apreendido. Condeno o Requerido ao paga-
mento das custas processuais e verba honoraria que arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais) em face da singeleza do pedido e
ausencia de contestaçao, porque da sucumbencia e dos ditames
do artigo 20 õ 4º do CPC...Adv. CRYSTIANE LINHARES-

76.-EXECUCAO-560/2003-FIPAL - DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x JOSE SUBTIL MACHADO - A Reque-
rente ante a certidao de fls. 35. - Adv. RUY FONSATTI JUNI-
OR-

77.-PROTESTO POR PREFERENCIA-571/2003-FELISTEUS
OLIVIO FAVA x MARCOS CANEVARI SANITA - Ao Reque-
rente ante o oficio devolvido e juntado as fls. 155. - Adv. OS-
CAR ESTANISLAU NASIHGIL e ANTONIO FERREIRA
FRANCA-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-593/2003-LUIZ GUSTAVO
MIRANDA x BANCO BRADESCO S/A - Sobre a contestaçao
diga o autor em dez dias. - Adv. MARCIA L.GUND, JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN-

79.-ARROLAMENTO-599/2003-APARECIDO ROTA TAVE-
LA e outros x WILMA LINDEMANN - Nomeado inventarian-
te APARECIDO ROTA TAVELA, independentemente de assi-
natura de qualquer termo de compromisso. O Inventariante deve
cumprir integralmente as disposiçoes do artigo 1031 do CPC,
comprovando o pagamento do recolhimento do imposto “causa
mortis” e em relaçao a Cessao de Direitos Hereditarios o im-
posto “inter vivos”. Aos cedentes Arnildo Lindemann e Ou-
tros, para comparecerem em cartorio para assinatura do termo
de ratificaçao de cessao e transferencia e direitos hereditarios.
- Adv. JOAO CARLOS POLETTO e AFONSO SIMCH-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2003-MADALENA
SOMAVILLA TERIBELE x ALESSANDRA TERIBELE e ou-
tros - Embargos recebidos. Suspensa a execuçao. Aos embar-
gados para querendo impugnarem os embargos interpostos no
prazo legal de dez dias. - Adv. TATIANA ORLANDI, WAS-
CISLAU MIGUEL BONETTI e JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-

81.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-627/2003-CALIXI-
PIO DE PAULA FILHO x MUNICIPIO DE TOLEDO - “...hei
por deferir o pedido de tutela antecipatoria para o fim de sus-
pender a execuçao apensa e as praças designada ate o deslinde
da presente açao...” - Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-

82.-ARROLAMENTO-629/2003-SIMPLICIO FERREIRA DA
SILVA e outros x OMIRA RIBEIRO DA SILVA - Ao Reque-
rente para emendar a inicial no prazo de dez dias, devendo es-
clarecer se o Formal de Partilha extraido dos autos nº 287/99
foi devidamente registrado e na hipotese negativa devera ser
providenciado pelos interessados e juntadas as certidoes de
matriculas dos imoveis contendo esse registro. - Adv. HELIO
LULU-

83.-PROTESTO POR PREFERENCIA-631/2003-BANCO DO

BRASIL S/A x CALIXIPO DE PAULA FILHO - Ante a suus-
pensao da execuçao em face do aforamento da Açao Declara-
toria de inexistencia de obrigaçao, manifeste o Requerente se
ainda tem interesse no prosseguimento do processo, em cinco
dias. - Adv. JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS, CAR-
LOS ROBERTO FERRAREZI, GILBERTO FIOR, MARIA
FILOMENA M. PESTANA, MARLENE LEITHOLD, SERGIO
DA SILVA ALVES e CARLOS ALBERETO BEZERRA-

84.-REP.DANOS P/ACIDENTE TRANSITO-632/2003-ANTO-
NIO COGO NETO e outros x HELENITA FERREIRA DOS
REIS FOLMER e outros - Designada audiencia de conciliaçao
para o dia 12 de abril de 2004, as 14h00min na qual deverao
comparecer ambas as partes, pessoalmente ou representadas por
prepostos com poderes para transigir e com proprostas efetivas
para serem apreciadas. A parte autora fica devidamente intima-
da, pelo Diario da Justiça, na pessoa de seu procurador judici-
al, para comparecer a autiencia retro designada. Deferido aos
autores os beneficios da Justiça Gratuita. - Adv. EGBERTO
FANTIN-

85.-AÇAO MONITORIA - 641/2003-ELOY LUIZ VICENZI x
DERSON CELANT - Autos que aguardam o preparo das cus-
tas processuais iniciais. - R$ 646,00 - Adv. HELIO LULU-

86.-ARROLAMENTO-642/2003-MILTON JENSEN e outros
x DORA ELVIRA JENSEN - Nomeado inventariante MILTO
JENSEN, independentemente de assinatura de qualquer termo
de compromisso. O inventariante devera cumprir integralmen-
te as disposiçoes do artigo 1031 do CPC, comprovando o paga-
mento dos tributos devidos pelo Espolio, juntando as certidoes
negativas da Fazenda Publica Federal, Estadual e Municipal
do inventariado e comprovante do recolhimento do imposto
“causa mortis”. - Adv. DARIO GENNARI, DAYRO GENNA-
RI e DARYENE M. GENNARI PROCHNAU-

87.-EMBARGOS DE TERCEIRO-645/2003-DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS OESTE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A
- Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais
- R$ 631,00 - Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

88.-REVISIONAL DE ALUGUERES-648/2003-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e outros x SER-
GIO JOSE ZENNI e outros - Autos que aguardam o preparo
das custas processuais iniciais - R$ 662,87 - Adv. ANGELA
MARIA SANCHEZ e JUNIOR DE FAVERI-

89.-EXECUCAO-653/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILERISO S/A x FABIOLA CHEIS TELLES - autos
que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
373,00 - Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, RO-
SANGELA MARTINS FONSECA, ROBERTA ONISCHI e
MARILI RIBEIRO TABORDA-

90.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-126/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAWE - ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA e outros - “...por estas razoes hei
por bem acolher em parte o pedido de fls. 127 e seguintes para
o fim de decretar a prescriçpao do credito tributario em execu-
çao, em relaçao ao executado IRONE ANTES e em consequen-
cia julgo extinto o processo executivo em face do referido exe-
cutado. Contudo, a execuçao podera prosseguir regularmente
em relaçao aos demais executados. Deixo de condenar a exe-
quente em custas e honorarios advocaticios posto que se trata
de simples incidente processual que nao poe fim ao processo
executivo...” - Adv. RENY ANGELO PASTRE, PATRICIA
KLASSEN, EDUARDO LUIZ BUSSATTA, PEDRO ANTO-
NIO COELHO SOUZA FURLAN, LEONILDO BAGIO, FLA-
VIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN, DANIELLE H. C.
A. KORNDORFER, ANEMERE DULABA e JORGE RICAR-
DO KHUN-

91.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-194/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x CERAMICA IPE
LTDA - Ante os documentos de fls. 88/89 diga a executada em
cinco dias. - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

92.-EXECUCAO FISCAL-251/2002-CONSELHO REG. DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x FLORES & SOU-
ZA LTDA - Aos interessados ante o decurso do prazo de sus-
pensao. - Adv. CANDIDO MATHEUS M.BOSCARDIN-

93.-EXECUCAO FISCAL-252/2002-CONSELHO REG. DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x VALDECIR PI-
VATTO - Aos interessados ante o decurso do prazo de suspen-
sao. - Adv. CANDIDO MATHEUS M.BOSCARDIN-

94.-EXECUCAO FISCAL-256/2002-CONSELHO REG. DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x BRINCKER &
RIEDEL LTDA - Aos interessados ante o decurso do prazo de
suspensao. - Adv. CANDIDO MATHEUS M.BOSCARDIN-

95.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-437/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS MARCOS
DE SOUZA - AUTO ELETRICA - “...tendo em vista a remis-
sao do debito em execuçao nos termos da Lei Estadual nº 14.075/
03 conforme noticia a Exequente as fls. 54, com fundamento
no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e artigo 794 inciso II do CPC,
julgo extinta a presente açao de execuçao. Levante-se eventual
penhora mediante termo nos autos. Sem Custas...” - Adv. MARY
LUCIA A. DE ANDRADE-

96.-EXECUCAO FISCAL-144/2003-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x JOAO CARLOS
D’ALMEIDA GARRET - Aos interessados ante o decurso do
prazo de suspensao. - Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

97.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-211/2003-A UNIAO
x SEBASTIAO SIMAO DE OLIVEIRA TERCEIRIZAÇAO -
Indeferido o pedido de fls. 47/63, pois as materias postas em
juizo desafiam a interposiçao de embargos a execuçao fiscal no
prazo de trinta dias da intimaçao da penhora. Indeferido o pe-
dido de suspensao do prazo de embargos a execuçao fiscal por-

que a interposiçao de exceçao de pre-executividade nao e cau-
sa e nem autoriza a suspensao ou interrupçao do prazo de em-
bargos. Em consequencia foi determinado o prosseguimento da
execuçao fiscal. - Adv. ALEXANDRO DALLA COSTA e
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA-

98.-EMBARGOS DE TERCEIRO-369/2003-ADEMIR LUIZ
BORTOLOTTO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - “...hei por bem INDEFERIR a petiçao ini-
cial o que faço com fundamento no artigo 295 inciso II do CPC
e, em consequencia julgo extinto o presente processo sem jul-
gamento do merito, o que faço com fundamento no artigo 267,
inciso I e VI do mesmo diploma legal. Condeno os embargan-
tes ao pagamento das custas processuais...” - Adv. ALEXAN-
DRE FIDALSKI-

99.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-121/1998-Oriundo da
Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON - PR /
V.CIVEL -SCHAEFER & CIA LTDA x AMELIO LUIZ FAG-
GION - “...inobstante as alegaçoes do depositario indefiro o
pedido nos termos formulados porque implica em protlear ain-
da mais a prestaçao jurisdicional com avaliaçoes, impugnaço-
es, etc...Contudo, podera obter a liberaçao do veiculo mediante
o deposito do seu valor ou do pagamento do debito. Por estas
razoes determino a imediata avaliaçao do veiculo pela avalia-
dora judicial e ao exequente que junte demonstrativo atualiza-
do do seu credito em cinco dias. Apos faculto ao depositario
efetuar o deposito em dinheiro no valor da avaliaçao ou o paga-
mento do debito, custas e honorarios, o que for menor...” - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e CARLOS EDUARDO
LULU-

100.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/2000-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 3ª VARA CIVEL -DELMAR
GIONGO e outros x PEDRO ABRELINO POLETTI - Autos
que aguardarao pelo prazo de 180 dias, eventual manifestaçao
das partes. - Adv. RUI DA FONSECA e RONALDO DA FON-
SECA-

101.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/2001-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA FEDERAL -INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TREN-
TO BRANDALIZE & CIA LTDA - Autos que aguardam o pre-
paro das custas processuais remanescentes, incluida a comis-
sao do Sr. Leiloeiro - R$ 1.539,09 - Adv. LEDA REGINA
GAMBETTA e WLAMIR EMERSON FERREIRA-

102.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-219/2003-Oriundo da
Comarca de PATO BRANCO - PR / 1ª VARA CIVEL -ERVI-
NO SANTOS DE ABREU x COSBEC - ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - Para oitiva da testemunha de-
precada, foi designado o dia 02 de abril de 2004, as 14h00min.
- Adv. PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS, ROSELI
PINHEIRO FERRARINI, FLAVIO GOTARDO C. DE SOU-
ZA FURLAN e PATRICIA KLASSEN-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZA DE DIREITO
DRA. ANA LUCIA PENHALBEL MORAES
RELACAO N§ 41/2003
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
ESCRIVA
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1.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-509/1983-COO-
PERATIVA TRITICOLA REGIONAL SANTO ANGELO - RS
x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COA-
GRU-Sobre a conta geral, digam as partes R$-316.874,34.-Adv.
JOSE ADRIANO WENDLING, GILMAR LUIZ SCHWAB e
DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

2.-EXECUCAO-114/1994-ANTONIO ELEZEU JAKYBALIS
x WILSON GUIMARAES e outros -Aguarde-se no arquivo
provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv. DONIZET-
TI DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SERGIO CARLOS ZAMPIERI e ou-
tros-Sobre o v acordao digam as partes.-Adv. GABRIEL VE-
LOSO DE ARAUJO e DANILO REZENDE LOPES-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/1995-CARLOS SALEH
ABDALLA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Determino a
suspensao da execucao ante a falta de intimacao do procurador
do executado da r. decisao de fls. 176.-Adv. MARCIO ADRIA-
NO MARTINS ZEM e GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-10/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LOIDE PARPINELI MA-
GALHAES FERREIRA e outros-Para arrematacao do objeto
da penhora designo as datas de 16.02.2004 e 03.03.2004 as
13:45 horas. Ao autor para retirar edital e efetuar o preparo da
diligencia do oficial de justica.-Adv. JAIR FELIPES e GUI-
LHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

6.-USUCAPIAO-166/1997-LEONILDA VALENTINA PE-
RANDRE LOURENCO e outros x ALIPIO FERREIRA MA-
CIEL-Indefiro a citacao do Estado do Parana conforme reque-
rido, por nao haver previsao legal. Ao subscritor para acostar a
via original do petitorio, conforme disposto no Codigo de Nor-
mas.-Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

7.-INDENIZACAO-108/1998-JOSE INACIO DE OLIVEIRA
NETO x JOAO LUIZ RIBEIRO-Sobre a conta geral, digam as
partes.R$-30.448,77-Adv. DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI, FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e DURVANIR
ORTIZ JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x Z. M. COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros-Ao autor para
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efetuar o preparo da avaliacao R$-57,00.-Adv. ADELINO
MARCON e MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/1998-RIBEI-
RO VEICULOS S.A. x EXPRESSO RODOVIARIO GRANE-
LEIRO LTDA e outros-Julgo extinto o feito com amparo no
art. 794, I do CPC.-Adv. SOLANGE DIAS MARINHO-

10.-DEPOSITO-77/1999-RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RIT. CRED. FINANCEIROS x CARLOS FRANCISCO MA-
GOGA e outros-Suspenda-se por 180 dias.-Adv. KENNEDY
MACHADO, SIMONE MONTEIRO FLEYG, DENILSON
GONZAGA BARRETO e ADJAIME MARCELO ALVES DE
CARVALHO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2000-OS-
VALDO ARANHA x DIRCEU PEGUIM e outros-Ao autor a
fim de efetuar o preparo da avaliacao R$-86,70.-Adv. APARE-
CIDO ALVES DE ARAUJO e RAIMUNDO ROCHA-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-310/2000-M.P.E.P.
e outros x J.S.T.-Julgo improcedente a acao, condeno a repre-
sentante do menor ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios em R$-300,00, ficanco sobrestada nos
termos do art. 12 da Lei 1.060/50.-Adv. JALTON GODINHO
DE MORAES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/2000-HI-
DROINGA PO•OS ARTESIANOS LTDA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE UBIRATA-Ao autor a fim de emendar a ini-
cial em 10 dias.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2001-JOSE
SEBASTIAO LOUREIRO x JOSE EVANGELISTA NOGUEI-
RA-Defiro a substituicao dos documentos.-Adv. CARLOS
ALVES e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

15.-INVENTARIO E PARTILHA-239/2001-MARIA REGINA
BERALDO BARBOSA e outros x VICENTE APARECIDO
BARBOSA (ESPOLIO)-Diga a inventariante.-Adv. DURVA-
NIR ORTIZ JUNIOR-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-337/2001-RODRIGO
DE OLIVEIRA D’ALECIO x TIM - TELEPAR CELULAR S.A-
Inquiricao no juizo deprecado para 25 de abril de 2005 as 14:00
horas.-Adv. FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e RODRIGO
XAVIER LEONARDO-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-95/2002-M.P.E.P.
x B.B.O.-Julgo improcedente a acao, condeno a representante
do autor nas custas e despesas processuais, bem como honora-
rios advocaticios em R$-300,00, ficando sobrestado nos ter-
mos do art. 12 da Lei 1.060/50.-Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

18.-DESAPROPRIACAO-172/2002-MUNICIPIO DE JURAN-
DA x ANTONIO VIANA DOS SANTOS e outros-Julgo extin-
to o feito com amparo no art. 267, VIII do CPC.-Adv. DANILO
REZENDE LOPES e PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2002-SASSE - COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x ANGELO
FELIZARI-Ao autor para retirar precatoria e se manifestar acer-
ca do oficio de fls. 152.-Adv. FERNANDO ANTONIO MOU-
RA FILHO SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JOSE
FERNANDO VIALLE-

20.-INTERDICAO-252/2002-J.P.A. x M.P.S. e outros-Julgo
procedente o pedido para decretar a interdicao das requeridas.-
Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO-

21.-INTERDICAO-327/2002-C.M. e outros x E.M.-Ao procu-
rador a fim de informar o atual endereco dos autores.-Adv.
DENILSON GONZAGA BARRETO-

22.-RESSARCIMENTO-368/2002-BRADESCO SEGUROS S/
A x ADOLFO HANSER-Ao requerido para retirar carta preca-
toria de inquiricao.-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE e GE-
TULIO RIBAS-

23.-ALIMENTOS-83/2003-P.P.S. e outros x J.L.S.-Audiencia
redesignada para a data de 24 de marco de 2004 as 14:00 ho-
ras.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

24.-RETIFICACAO-221/2003-BONFIM CRISTINA FIGUEI-
REDO AGUIAR MONTEIRO x ESTE JUIZO-Defiro o pedido
formulado nos autos.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

25.-REPARACAO DE DANOS-233/2003-MANOEL ALVES
DE OLIVEIRA e outros x MANOEL BOLDRINI FERREIRA-
Audiencia redesignada para a data de 17 de marco de 2004 as
13:15 horas.-Adv. RAIMUNDO ROCHA e ELIANI GARCIES
CHOTI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2003-RAIMUNDO RI-
BEIRO DA SILVA x COOP. AGROPECUARIA PROD. INTE-
GRADA DO PARANA LTDA -Para audiˆncia de conciliacao e
saneamento designo o dia 12 de maio de 2004 as 13:30 horas.
As partes no sentido de que comparecam a audiencia em condi-
coes de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos
atualizados e alternativas possiveis. Inexitosa a conciliacao,
passar-se-a a fixacao dos pontos controvertidos, decisao das
questoes processuais pendentes, e determinacao das provas a
serem produzidas. -Adv. ADJAIME MARCELO ALVES DE
CARVALHO, DENILSON GONZAGA BARRETO, TADEU
CANOLA e ILMO TRISTAO BARBOSA-

27.-INDENIZACAO-261/2003-IZIDIO FERREIRA DE ARA-
UJO e outros x BANCO BRADESCO S.A -Para audiˆncia de
conciliacao e saneamento designo o dia 12 de maio de 2003 as
13:50 horas. As partes no sentido de que comparecam a audi-
encia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas,
com calculos atualizados e alternativas possiveis. Inexitosa a

conciliacao, passar-se-a a fixacao dos pontos controvertidos,
decisao das questoes processuais pendentes, e determinacao das
provas a serem produzidas. -Adv. RITA DE CASSIA CARTE-
LLI DE OLIVEIRA, DIVA FIORE MIOTTO e CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR-

28.-FALENCIA-267/2003-GRENDENE CALCADOS S/A x
D.C.N. FRATUCI ME.-Ao autor para retirar edital.-Adv. KA-
TIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

29.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-270/2003-
ABYARA - COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LIMI-
TADA x DIRCEU PEGUIN-Deixo de homologar o acordo.-
Adv. ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO, TADEU
CANOLA e TADEU CANOLA-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-273/2003-NELIO ANDRE
DE MELO x COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA
DO PARANA LTDA -Para audiˆncia de conciliacao e sanea-
mento designo o dia 12 de maio de 2004 as 13:40 horas. As
partes no sentido de que comparecam a audiencia em condico-
es de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atu-
alizados e alternativas possiveis. Inexitosa a conciliacao, pas-
sar-se-a a fixacao dos pontos controvertidos, decisao das ques-
toes processuais pendentes, e determinacao das provas a serem
produzidas. -Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS, JAL-
TON GODINHO DE MORAES e ILMO TRISTAO BARBO-
SA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-275/2003-ALCIMAR AN-
TONIO BASSO GASPAROTTO x MUNICIPIO DE UBIRA-
TA-Audiencia de conciliacao e saneamento para 14 de abril de
2004 as 13:35 horas.-Adv. DANILO REZENDE LOPES, LUIZ
OCTAVIO SOUZA LOPES e APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO-

32.-ARROLAMENTO-276/2003-A.P.D. e outros x O.D.-ao
autor a fim de comprovar os debitos referentes aos valores que
pretende o levantamento.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS e JALTON GODINHO DE MORAES-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/2003-LUIZ ALBINO
ROHR x O MUNICIPIO DE UBIRATA-Audiencia de concili-
acao e saneamento 19 de maio de 2004 as 13:40 horas.-Adv.
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM e APARECIDO ALVES
DE ARAUJO-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-287/2003-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOEL
CAETANO NETO -Para audiˆncia de conciliacao e saneamen-
to designo o dia 05 de maio de 2004 as 13:35 horas. As partes
no sentido de que comparecam a audiencia em condicoes de
transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atualiza-
dos e alternativas possiveis. Inexitosa a conciliacao, passar-se-
a a fixacao dos pontos controvertidos, decisao das questoes
processuais pendentes, e determinacao das provas a serem pro-
duzidas. -Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB, GILMAR APARE-
CIDO CARDOSO e CILA VIANA PEREIRA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2003-MIRALDO AN-
TONIO BASSO GASPAROTTO x O MUNICIPIO DE UBI-
RATA-Audiencia de conciliacao e saneamento dia 14 de abril
de 2004 as 13:40 horas.-Adv. DANILO REZENDE LOPES,
LUIZ OCTAVIO SOUZA LOPES e APARECIDO ALVES DE
ARAUJO-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-319/2003-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
TEREZINHA FERREIRA BRASIL -Para audiˆncia de concili-
acao e saneamento designo o dia 05 de maio de 2004 as 13:40
horas. As partes no sentido de que comparecam a audiencia em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis. Inexitosa a concilia-
cao, passar-se-a a fixacao dos pontos controvertidos, decisao
das questoes processuais pendentes, e determinacao das provas
a serem produzidas. -Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB, GILMAR
APARECIDO CARDOSO e DENILSON GONZAGA BARRE-
TO-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-321/2003-FEDERACAO
DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANA-FAEP e ou-
tros x JUVENCIO DAMAS -Para audiˆncia de conciliacao e
saneamento designo o dia 05 de maio de 2004 as 13:30 horas.
As partes no sentido de que comparecam a audiencia em condi-
coes de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos
atualizados e alternativas possiveis. Inexitosa a conciliacao,
passar-se-a a fixacao dos pontos controvertidos, decisao das
questoes processuais pendentes, e determinacao das provas a
serem produzidas. -Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB, GILMAR
APARECIDO CARDOSO e DENILSON GONZAGA BARRE-
TO-

38.-MONITORIA-344/2003-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - LIQUI. EXTRAJ. x CRESTANI ALVES LTDA
e outros-Por determinacao da Corregedoria-Geral da Justica, a
parte autora para que promova o recolhimento do valor integral
do FUNREJUS.-Adv. JAIR FELIPES-

39.-REPARACAO DE DANOS-346/2003-WAGNER DE OLI-
VEIRA CRISTOVAM x FABRICA DE ESPUMAS COLCHO-
ES NORTE PARAN. LIMITADA-Ao autor a fim de informar o
atual endereco do requerido, para citacao.-Adv. DENILSON
GONZAGA BARRETO, TADEU CANOLA e ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2003-COOPERATIVA
AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU e outros x BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A-Sobre a impugnacao, mani-
feste-se a parte autora em 10 dias.-Adv. DURVANIR ORTIZ
JUNIOR e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

41.-ARROLAMENTO-355/2003-ETENOR FERREIRA DE
SOUZA e outros x LUIZ ADOLFO DA SILVA-Homologo a

partilha.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-383/2003-NICA-
NOR TADASHI KIMURA x SOUZA E BRUNIERI LTDA-Ao
autor a fim de efetuar o preparo da avaliacao R$-194,55.-Adv.
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

43.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-390/2003-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x S DELFINO e outros-Audien-
cia de conciliacao 11 de fevereiro de 2004 as 14:40 horas. Reu
nao citado.-Adv. CARLOS ALVES-

44.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-394/2003-A.S.C. e
outros x J.C.S.-Audiencia de conciliacao dia 01 de marco de
2004 as 14:40 horas. Reu nao localizado para citacao.-Adv.
TADEU CANOLA, ADJAIME MARCELO ALVES DE CAR-
VALHO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/2003-ALIPIO ROSIO
DE ALENCAR x O MUNICIPIO DE UBIRATA -Recebo os
presentes embargos para discussao e determino o sobrestamen-
to do feito executivo. Ao embargado para que, querendo, ofe-
reca impugnacao pelo decendio (CPC, art. 740)-Adv. EMA-
NUEL TOLEDO DE MORAIS e APARECIDO ALVES DE
ARAUJO-

46.-DIVORCIO-404/2003-M.S.C.P.B. e outros x J.-Ao autor a
fim de retirar mandado de averbacao.-Adv. JALTON GODI-
NHO DE MORAES-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-408/2003-ANELDO BARTZ
x O MUNICIPIO DE UBIRATA -Recebo os presentes embar-
gos para discussao e determino o sobrestamento do feito exe-
cutivo. Ao embargado para que, querendo, ofereca impugna-
cao pelo decendio (CPC, art. 740)-Adv. MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

48.-SUPRIMENTO DE IDADE-409/2003-S.Z. e outros x J.-A
autora para retirar autorizacao.=Adv. GILMAR LUIZ
SCHWAB-

49.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-410/2003-BANCO
BANESTADO S/A x S DELFINO e outros-Audiencia de con-
ciliacao dia 17 de marco de 2004 as 13:05 horas.-Adv. CAR-
LOS ALVES-

50.-CAUTELAR-420/2003-M. A. R. SOUZA ME e outros x S.
O. S. PNEUS LTDA ME e outros-Ao autor a fim de comprovar
a falta de notificacao do Servico Notorial e Protesto.-Adv.
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

51.-EXECUCAO FISCAL-81/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x MATEUS ANTONIO ROSSI e outros-Com fundamento
nos art. 267 VI c.c 598, ambos do CPC, julgo extinta a acao
porque nao fundada em titulo executivo extrajudicial. Conde-
no o credor ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios ao patrono do devedor em R$-300,00.-Adv. APA-
RECIDO ALVES DE ARAUJO e DURVANIR ORTIZ JUNI-
OR-

52.-EXECUCAO FISCAL-196/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x DORINATO JOSE DE OLIVEIRA-Com fundamento
nos art. 267, VI c.c 598, ambos do CPC, julgo extinta a acao,
porque nao fundada em titulo executivo extrajudicial. Conde-
no o credor ao pagamentos de honorarios ao patrono do deve-
dor em R$-300,00.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO e
DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

53.-EXECUCAO FISCAL-208/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x OFICINA MECANICA IRMAOS LOPES-Com fun-
damento nos art. 267, VI c.c 598, amobs do CPC, julgo extinta
a acao, porque nao fundada em titulo executivo extrajudicial.
Condeno o credor ao pagamento de honorarios ao patrono do
devedor em R$-1.000,00.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

54.-EXECUCAO FISCAL-336/2003-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRON-CREA x JOSE VIEIRA
SOBRINHO-Sobre a certidao negativa de citacao, diga o au-
tor.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

55.-CARTA PRECATORIA-152/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO/PR - 2 VARA CIVEL -UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EUMILDES
ANTONIO GASPAROTTO (ESPOLIO)-Ao autor a fim de de-
clinar o atual endereco do credor hipotecario, para fins reque-
ridos.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

56.-GUARDA PROVISORIA-9/2003-A.O.C.G.O.O. x A.S.-
Sobre a certidao negativa de citacao, diga a parte autora.-Adv.
ROSANGELA GIORDANO PELOI e PEDRO LUIZ MAR-
QUES-
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0065 000194/2003
ADRIANO TOPA 0009 000402/2003
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ALISSON DE CASTRO BOZA 0040 000283/2002
AMALIA MARINA MARCHIORO 0094 000067/2003
ANDERSON DE JOAO ALVIN 0088 000562/2003
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 0076 000417/2003
ANDRE BALBINO BONNES 0037 000454/2003
ANDRE VARELLA BIANECK 0007 000527/2003
ANDREA MARIA DOS SANTOS M 0053 000096/2003
ANTONIO CARLOS CAZARIM 0094 000067/2003
ANTONIO CARLOS GABRIEL 0027 000249/2003

0055 000284/2003
0072 000369/1999

ANTONIO COMPARSI DE MELLO 0080 000634/2002
APARECIDO DOMINGOS ERRERI 0003 000343/1998
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 0046 000205/2001
ARI BORGES MONTEIRO 0066 000263/2002
ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 0040 000283/2002
AUGUSTO FELIX RIBAS 0044 000148/2003
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBA 0044 000148/2003
CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO 0022 000612/2002

0071 000560/2003
0078 000565/2003
0079 000561/2003

CATANDUVA SERPA SA 0001 000235/1998
0004 000249/2001
0022 000612/2002
0081 000395/2003

CELSO HIROSHI IOCOHAMA 0064 000551/2002
CRISTINA POLONIO DE HOLAN 0101 000159/1999
DANIELLE DANTAS DO SANTOS 0018 000233/2003
DELFER DALQUE DE FREITAS 0092 000351/2003
DORIMAR CLEBER TARGA PERE 0030 000459/2003
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 0063 000271/2002
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 0020 000463/2003

0023 000544/2003
EDILSON JAIR CASAGRANDE 0054 000180/2000
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABR 0069 000570/2003
EDISON JOSE CAZARIN 0029 000496/2003
EDMILSON APARECIDO ALVES 0049 000072/2000
EDSON LUIZ DAL BEM 0038 000294/2003

0101 000159/1999
ELIRANI DE SOUZA CHINAGLI 0011 000538/2003

0031 000017/2003
ELIZABETE DE ANDRADE YAED 0038 000294/2003
ELOI ANTONIO POZZATI 0015 000428/2002
ELVIS NEIVA 0077 000557/2003
EMMA APARECIDA GUAZZELLI 0008 000343/2003
ERNESTO ALESSANDRO TAVARE 0097 000272/2003
FABIO FERREIRA BUENO 0002 000483/1998

0005 000321/2001
FRANCISCO SILVESTRE 0097 000272/2003
GABRIEL SOARES JANEIRO 0003 000343/1998

0059 000391/1998
GERALDO ALBERTI 0083 000354/2001

0084 000119/2001
GLEITON GONCALVES DE SOUZ 0042 000054/2001
ISABEL CRISTINA MELO SALD 0003 000343/1998
JABES ADIEL DANSIGER DE S 0013 000174/2003
JAIR APARECIDO ZANIN 0027 000249/2003

0055 000284/2003
JAIR FELIPE 0032 000654/2002
JAIR FELIPES 0045 000698/2002
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0093 000413/2003
JESUINO RUYS CASTRO 0073 000558/2003
JOAO DA SILVA ANCAO NETO 0098 000532/2003
JOSE ALBERTO RODRIGUES 0090 000367/2003
JOSE ANTONIO TRENTO 0056 000014/1999

0091 000075/2002
0096 000332/2003

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0086 000554/2003
JOSE PENTO NETO 0002 000483/1998

0005 000321/2001
0042 000054/2001
0075 000396/2001

JOSE SCHELL JUNIOR 0100 000423/1999
JURANDIR PIRES DE OLIVEIR 0026 000295/2001
LAURO FERNANDO PASCOAL 0048 000476/1999

0096 000332/2003
LIADIR S.S.F.P.OLIVEIRA M 0026 000295/2001

0052 000451/2003
LINO MASSAYUKI ITO 0095 000244/2003
LUCIANO GAIOSKI 0089 000569/2002
LUCIANO MIYATA FERREIRA 0006 000252/2001
LUIZ ALBERTO LIMA 0075 000396/2001
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0028 000311/2003
LUIZ CATARIN 0016 000427/2003

0017 000421/2003
0034 000434/2003
0035 000432/2003
0039 000431/2003
0062 000328/2003
0075 000396/2001

LUIZ GUILHERME DE SOUZA L 0033 000216/2003
LUIZ GUILHERME MEYER 0018 000233/2003

0074 000053/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0058 000202/2002
MARCIA CRISTINA RAFAEL 0003 000343/1998
MARCIO MIATTO 0041 000244/2002
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0085 000563/2003
MARCOS AURELIO DE ALMEIDA 0082 000568/2003
MARIA LUIZA SOARES CARDOS 0087 000556/2003
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0026 000295/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0064 000551/2002
NADIR BRANDAO 0040 000283/2002
PATRICIA DUSEK 0048 000476/1999
PAULA ALESSANDRA ROSSI GE 0099 000243/1993
PAULO CESAR DE SOUZA 0005 000321/2001

0025 000182/2001
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PAULO SERGIO TRENTO 0019 000385/2003
0021 000480/2002
0070 000555/2003

PEDRO PAULO PEDROSA 0060 000006/2003
RICARDO MUCIATO MARTINS 0051 000685/2002
RICARDO SOARES MESTRE JAN 0003 000343/1998

0067 000653/2002
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0043 000446/2003

0099 000243/1993
RODRIGO AUGUSTO DE CARVAL 0026 000295/2001
RODRIGO NEVES ZANCHET 0006 000252/2001
RONALDO CAMILO 0076 000417/2003

0084 000119/2001
ROSANE POMBO 0018 000233/2003

0074 000053/2003
ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA 0031 000017/2003

0063 000271/2002
RUY RIBEIRO 0048 000476/1999
SAMANTHA MAIBIL CARABIA 0095 000244/2003
SANDRA REGINA PADILHA DE 0050 000251/1999
SERGIO WILSON MALDONADO 0006 000252/2001
SILVANA CAZARIN NAVACHI 0057 000440/2003
SIONE APARECIDA LISOT YOK 0012 000347/2002

0061 000346/2002
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0083 000354/2001

0084 000119/2001
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA 0100 000423/1999
VALDECIR PAGANI 0001 000235/1998

0036 000494/2003
0037 000454/2003
0068 000583/2002
0074 000053/2003

VALDIR JOSE BASSI 0059 000391/1998
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0089 000569/2002
VALERIA CINTIA SORANI LUI 0062 000328/2003
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0003 000343/1998
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 0010 000533/2003
WALDIQUE BISPO PEREIRA 0046 000205/2001
WANDERLEY STEVANELLI 0067 000653/2002

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-235/1998-VALDEMAR RA-
MOS x MARCOS AURELIO RENON -Certifico, por ordem
do MM. Juiz Frederico Mendes Júnior, relator dos recursos nº
007/02,  019/02, 57/02, 59/02, 61/02, 63/02, 69/02, 71/02, 73/
02, 007/03, 06/02 (crime),  067/02 (crime), 028/02 (crime), e
013/03 (crime); na 17ª Turma Recursal, com sessÃo de julga-
mento nesta mesma data, em outra Comarca, fica a presente
audiência redesignada para a data de 11 de março de 2004 às
14:00 horas.-Adv. CATANDUVA SERPA SA e VALDECIR
PAGANI.

2.-DESAPROPRIACAO-483/1998-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x LATICINIOS MIRAGE LTDA -Proceda a parte inte-
ressada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. FABIO FERREIRA BUENO e JOSE PENTO NETO.

3.-REPARACAO DE DANOS-343/1998-SINEZIO ALVES
DOS REIS x DISMAR - DISTRIBUIDORA MARINGA DE
ELETRODOMESTICO -Cumpra-se o venerando AcórdÃo.
Aguarde-se por vinte dias, manifestação do credor. NÃo ha-
vendo, arquive-se.-Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEI-
RO, GABRIEL SOARES JANEIRO, ALESSANDRO DE GAS-
PARO PINTO, APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES, MARCIA CRISTINA RAFAEL, ISABEL CRISTINA
MELO SALDAN e VILMA CARLA LIMA DE SOUZA.

4.-REVISIONAL DE CONTRATO-249/2001-ADRIANA VIC-
TORINO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a
parte autora.-Adv. CATANDUVA SERPA SA.

5.-ACAO ORDINARIA-321/2001-GISLANE LAZARI x MU-
NICIPIO DE IVATE -Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensÃo do processo, às partes para alegações finais em cin-
co dias sucessivos.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA, ADE-
MAR ULIANA NETO, FABIO FERREIRA BUENO e JOSE
PENTO NETO.

6.-CAUTELAR-252/2001-ADEMIR AMERICO SCOCULI e
outros x BANCO BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO -Ciência às partes da baixa dos autos. Aguarde-se, por 20
dias, manifestação do credor. NÃo havendo, arquive-se.-Adv.
LUCIANO MIYATA FERREIRA, SERGIO WILSON MALDO-
NADO e RODRIGO NEVES ZANCHET.

7.-ALVARA JUDICIAL-527/2003-FELICIANA PREMEBIDES
COVAL -Vistos, etc... POSTO ISSO, com fulcro na Lei nº 6.858/
80 e artigo 1.037 do Código de Processo Civil, AUTORIZO o
levantamento dos valores descritos na inicial - com a respecti-
va correção -, ressalvados direitos de terceiros. Expeça-se al-
vara, após o trânsito em julgado. Desnecessária a prestação de
contas. P.R.I.-Adv. ANDRE VARELLA BIANECK.

8.-ALVARA JUDICIAL-343/2003-TEREZINHA VENCES-
LAU DE FREITAS x ESTE JUIZO -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -So-
bre a petição de fls. 23-verso, manifeste-se a autora.-Adv.
EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

9.-DESPEJO-402/2003-FIVEL COMERCIO DE VEICULOS
LTDA x E. TOSTA LIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
e outros -Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003. -Sobre a contestação e docu-
mentos juntados, manifeste-se a autora no prazo de dez dias.-
Adv. ADRIANO TOPA.

10.-ALVARA JUDICIAL-533/2003-EZIDIO MOREIRA
PEGO -Vistos, etc... POSTO ISSO, com fulcro na Lei nº
6.858/80 e artigo 1.037 do Código de Processo Civil, AU-
TORIZO o levantamento dos valores descritos na inicial -
com a respectiva correção -, ressalvados direitos de tercei-
ros. Defiro o pedido de gratuidade da Justiça, estabelecido
na Lei nº 1.060/50. Expeça-se alvara, após o trânsito em jul-

gado. Desnecessária a prestação de contas. Custas na forma
regimental. Arquive-se oportunamente. P.R.I.-Adv. WAG-
NER KIYOSHI DA SILVA.

11.-ALVARA JUDICIAL-538/2003-ELIS REGINA MACE-
DO -Vistos, etc... POSTO ISSO, com fulcro na Lei nº 6.858/
80 e artigo 1.037 do Código de Processo Civil, AUTORIZO
o levantamento dos valores descritos na inicial - com a res-
pectiva correção -, ressalvados direitos de terceiros. Expe-
ça-se alvara, após o trânsito em julgado. Desnecessária a
prestação de contas. Custas, na forma regimental. Arquive-
se oportunamente. P.R.I.-Adv. ELIRANI DE SOUZA CHI-
NAGLIA-

12.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-347/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OCTAVIO STECCA e outros -Recebo a apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo. A parte recorrida, para suas razões,
no prazo legal.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHA-
MA.

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-174/2003-ANDREANA
COMERCIAL DE TINTAS LTDA x CLAUDIO FLAVIO ZAN-
GARI -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JABES ADIEL DANSI-
GER DE SOUZA.

14.-CARTA PRECATORIA-229/2003-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO CLARO - MATO GROSSO -SOGE - SO-
CIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO x HARRI PS-
CHEIDT e outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça nÃo
encontrou os requeridos para citação, manifeste-se o autor.-Adv.
ADAO PAVONI RODRIGUES.

15.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-428/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x R.L.G. DISTRIBUIDORA LTDA e outros -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Sobre a contestação e documentos junta-
dos, manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI.

16.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-427/2003-MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x NOVARTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS LTDA e outros -Tendo em vista
que os Avisos de Recebimento, para citação dos requeridos,
retornaram sem o devido cumprimento, manifeste-se.-Adv. LUIZ
CATARIN.

17.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-421/2003-MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x JOSE CARLOS VIERO DALA-
ZOANA ( FIRMA INDIVIDUAL ) e outros -Tendo em vista
que os Avisos de Recebimento, para citação dos requeridos,
retornaram sem o devido cumprimento, manifeste-se.-Adv. LUIZ
CATARIN.

18.-ACAO ORDINARIA DE ANULATORIA-233/2003-ELI-
ANE CONCEICAO DE OLIVEIRA GOMES x WILSON BE-
NEDITO DE OLIVEIRA e outros -Designo audiência de con-
ciliação e saneamento para o dia 03 de março de 2004 às
15:30 horas. Incumbe aos procuradores das partes, dar ciên-
cia à seus clientes.-Adv. DANIELLE DANTAS DO SAN-
TOS ENCENHA, LUIZ GUILHERME MEYER e ROSANE
POMBO.

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/2003-TINGITEC LTDA
x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias, se tem a intenção de produzir provas em
audiência.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO e ADEMAR ULI-
ANA NETO.

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-463/2003-RI-
BAS E FERREIRA LTDA x CLEEDINEY DOS SANTOS
OLIVEIRA -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia
de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. EDERSON RIBAS
BASSO E SILVA.

21.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-480/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x W.MARCATO & CIA LTDA e ou-
tros -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO.

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-612/2002-FATIMA
APARECIDA RODRIGUES x JOSE MARTINS -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Sobre a petição de fls. 110, manifestem-se as par-
tes.-Adv. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL e
CATANDUVA SERPA SA.

23.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-544/2003-JANSEN
RODRIGUES FERREIRA x ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A -Desde logo designo audiência para tentativa de
conciliação e saneamento para o dia 05 de abril de 2004, às
14:00 horas.-Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA.

24.-EXECUCAO FISCAL-481/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MILTON FERNANDES CARVALHO —Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003. -Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

25.-INVENTARIO-182/2001-LAUDICEIA REZENDE FILHA
x MANOEL SANTOS REZENDE e outros -Proceda a parte
autora o depósito das custas da Sra. Partidora Judicial que im-
portam em R$ 60,90.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA.

26.-INVENTARIO-295/2001-HERMINIA GAIARINI SAN-
TOS x ANGELO GAIARIN -Manifestem-se os litigantes sobre
o cálculo do imposto causa mortis de fls. 363, no valor de R$
486,98.-Adv. LIADIR S.S.F.P.OLIVEIRA MALDONADO,
JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA, MAURO SOARES DE

OLIVEIRA e RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAM-
POS.

27.-ACAO MONITORIA-249/2003-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x AUTO POSTO STECCA LTDA e outros -So-
bre a impugnação, manifeste-se o embargante. Desde logo, de-
signo audiência de conciliação e saneamento para o dia 02 de
março de 2004 às 13:30 horas.-Adv. ANTONIO CARLOS
GABRIEL e JAIR APARECIDO ZANIN.

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-311/2003-LUIZ DA
SILVA x MUNICIPIO DE VILA ALTA -Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -
Sobre a contestação e documentos juntados, manifeste-se o autor
no prazo de dez dias.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES.

29.-CAUTELAR-496/2003-ADELINO LAVAGNOLI ( ESPO-
LIO ) e outros x ARCINDO DE OLIVEIRA LAVAGNOLI -
Sobre a contestação, manifeste-se o autor.-Adv. EDISON JOSE
CAZARIN.

30.-BUSCA E APREENSAO-459/2003-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x SOLANGE
MARIA PRIAMO -Manifestem-se os litigantes sobre a conta
de purgação da mora R$ 9.072,03.-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA.  31.-
MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-17/2003-JEVER-
SON RODRIGO JESULINO DE MENDONCA DIAS e outros
x LAERCIO PAULINO DIAS e outros -Ao preparo das custas
processuais R$ 348,00.-Adv. ROSIMARI DE CAMPOS SOU-
ZA, ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA.

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-654/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x TUBO-
LINE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e ou-
tros -Tendo em vista que o Sr. Oficial de Justiça, nÃo encon-
trou os executados para intimação, manifeste-se o exequente.-
Adv. JAIR FELIPE.

33.-CARTA PRECATORIA-216/2003-Oriundo da Comarca de
CIANORTE - PARANA -MARIA JOSE DE JESUS DE AN-
DRADE x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDEN-
CIA S/A -Tendo em vista a certidÃo negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. LUIZ GUILHERME
DE SOUZA LIMA.

34.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-434/2003-MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x PAULO LOPES GUIMARAES (
FIRMA INDIVIDUAL ) e outros -Tendo em vista que os Avi-
sos de Recebimento, para citação dos requeridos, retornaram
sem o devido cumprimento, manifeste-se.-Adv. LUIZ CATA-
RIN.

35.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-432/2003-MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x VALDEVINO RIBEIRO DE OLI-
VEIRA ( FIRMA INDIVIDUAL ) e outros -Tendo em vista que
os Avisos de Recebimento, para citação do requerido, retorna-
ram sem o devido cumprimento, manifeste-se.-Adv. LUIZ CA-
TARIN.

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-494/2003-IN-
DUSTRIA DE ESPUMAS MAN LTDA x HERINIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA-ME -Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003. -Sobre a nomeação de bens, manifeste-se o exe-
quente no prazo de cinco dias.-Adv. VALDECIR PAGANI.

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-454/2003-RUBENS TISSEI
x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -Sobre a im-
pugnação e documentos juntados, manifeste-se o embargante
para replicar. Desde logo designo audiência para tentativa de
conciliação, e saneamento para o dia 04 de março de 2003, às
13:30 horas.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES e VALDE-
CIR PAGANI.

38.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-294/2003-SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/C LTDA x NIVALDO
ANTONIO SEMENSATO -Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensÃo do processo, digam as partes.-Adv. ELIZABETE
DE ANDRADE YAEDU e EDSON LUIZ DAL BEM.

39.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-431/2003-MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x MARIA INES CREVELARO (
FIRMA INDIVIDUAL ) e outros -Tendo em vista que os Avi-
sos de Recebimento, para citação dos requeridos, retornaram
sem o devido cumprimento, manifeste-se.-Adv. LUIZ CATA-
RIN.

40.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-283/2002-LIDIA
NOWORAJÁ x CARLOS TATSUTA e outros -Manifestem-se
as partes no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio junta-
do.-Adv. NADIR BRANDAO, ARLINDO VIEIRA DOS SAN-
TOS e ALISSON DE CASTRO BOZA.

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-244/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x ALGOESTE -
SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE e ou-
tros -Proceda a parte autora o depósito das custas da Sra. Ava-
liadora Judicial que importam em R$ 100,35.-Adv. MARCIO
MIATTO.

42.-ACAO ORDINARIA-54/2001-CECILIA VIEIRA DE ME-
DINA x MUNICIPIO DE DOURADINA -Cumpra-se o vene-
rando acordÃo.-Adv. GLEITON GONCALVES DE SOUZA e
JOSE PENTO NETO.

43.-ALVARA JUDICIAL-446/2003-MARIA FERNANDES
ALVES e outros x -Manifestem-se os litigantes sobre a avalia-
ção R$ 15.000,00.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E
SILVA.

44.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-148/2003-SALETE

TEIXEIRA MOREIRA x VIACAO UMUARAMA LTDA -Ten-
do em vista que o Aviso de Recebimento, para citação da litis-
denunciada, retornou sem o devido cumprimento, manifeste-
se.-Adv. AUGUSTO FELIX RIBAS e AUGUSTO STAHLS-
CHMIDT RIBAS.

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-698/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x UMA-
TEX UMUARAMA TEXTIL LTDA -Proceda a parte interes-
sada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. JAIR FELIPES.

46.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-205/2001-SEBASTIAO
DE MORAES x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA
HELENA -Cumpra-se o venerando acordÃo.-Adv. ARI AMA-
RO VIEIRA DE SOUZA e WALDIQUE BISPO PEREIRA.

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-283/2003-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x SANDRA ZORZI -Oficio à
disposição para retirada.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-476/1999-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x KSB -
BOMBAS HIDRAULICAS LTDA -Cumpra-se o venerando
acordÃo. Aguarde-se por vinte dias, manifestação do credor.
NÃo havendo, arquive-se.-Adv. LAURO FERNANDO PAS-
COAL, RUY RIBEIRO e PATRICIA DUSEK.

49.-DESPEJO-72/2000-WILINGTON ANTONIO GARCIA x
YASUHIRO FURUUSHI e outros -Carta Precatória à disposi-
ção para retirada.-Adv. EDMILSON APARECIDO ALVES SI-
QUEIRA.

50.-INVENTARIO-251/1999-ANGELA MARIA REZENDE
TOMAZINHO e outros x PAULO ALBERTO TOMAZINHO -
Formal de Partilha à disposição para retirada.-Adv. SANDRA
REGINA PADILHA DE VALDERRAMA.

51.-ARROLAMENTO-685/2002-JOANA BATISTA DOS
SANTOS x DIMAS DOS SANTOS -Formal de Partilha à dis-
posição para retirada.-Adv. RICARDO MUCIATO MARTINS.

52.-ALVARA JUDICIAL-451/2003-NELIA APARECIDA
MARTELLI -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. -Sobre a petição de fls.
23, manifeste-se o autor.-Adv. LIADIR S.S.F.P.OLIVEIRA
MALDONADO.

53.-CARTA PRECATORIA-96/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -DUCTILFER COMERCIO DE MA-
TERIAIS HIDRAULICOS LTDA x EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PORTO FIGUEIRA LTDA -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça nÃo encontrou o executado para inti-
mação, manifeste-se o exequente.-Adv. ANDREA MARIA DOS
SANTOS MEISTER.

54.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-180/2000-CURTIDO-
RA CAIOA LTDA x COMMAND CUNSULTORES ASSOCI-
ADOS S/C LTDA -Proceda a parte interessada o recolhimento
da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. EDILSON JAIR
CASAGRANDE.

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-284/2003-ORLANDO
LENZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Sobre a
contestação, manifeste-se a autora no prazo de dez dias. Desde
logo designo audiência de conciliação e saneamento para o dia
17 de fevereiro de 2004 às 14:00 horas.-Adv. JAIR APARECI-
DO ZANIN e ANTONIO CARLOS GABRIEL.

56.-EXECUCAO FISCAL-14/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA COMERCIO DE MO-
VEIS E ESTOFADOS UMUARAMA e outros -Carta Precató-
ria à disposição para retirada.-Adv. JOSE ANTONIO TREN-
TO.

57.-ALVARA JUDICIAL-440/2003-ARACI CRUZ DA SILVA
e outros -Alvara Judicial à disposição para retirada.-Adv. SIL-
VANA CAZARIN NAVACHI.

58.-BUSCA E APREENSAO-202/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ATAMASIO FELIPE DA CRUZ -Carta Precatória
à disposição para retirada.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/1998-G.RESENDE &
CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Aguarde-se por vinte dias, manifestação das partes. NÃo
havendo, arquive-se.-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO e
VALDIR JOSE BASSI.

60.-CARTA PRECATORIA-6/2003-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PARANA -METROSUL COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA x AFLAUDIZIO BARBOSA DE LIMA
FILHO -Tendo em vista a certidÃo negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. PEDRO PAULO PE-
DROSA.

61.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-346/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRANCISCO AGUILAR -Carta Precatória à disposição para
retirada.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-328/2003-JOSE ADAO
DE SOUZA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE UMU-
ARAMA -Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, se
tem a intenção de produzir provas em audiência.-Adv. VALE-
RIA CINTIA SORANI LUIZAO e LUIZ CATARIN.

63.-USUCAPIAO-271/2002-JOSE MARUCCI x REU INCER-
TO E DESCONHECIDO -Cumpra-se o venerando acordÃo.-
Adv. DOROTEU TRENTINI ZIMIANI e ROSIMARI DE CAM-
POS SOUZA.
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64.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2002-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x PAULO SER-
GIO DE MORAIS -Designado na Comarca de Curitiba-Pr.,
Carta Precatória nº 15452/2003, o dia 21 de março de 2005, às
14:30 horas, para inquirição da testemunha deprecada. Sobre o
laudo pericial, manifestem-se as partes.-Adv. CELSO HIROSHI
IOCOHAMA, ADELIO DRUCIAK e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER.

65.-CARTA PRECATORIA-194/2003-Oriundo da Comarca de
ALTONIA - PARANA -BV FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANC.E INVESTIMENTO x LIBERTI CICONATO -O au-
tor, é evidente, como qualquer outra pessoa, caso queira, deve-
ra recolher as pendências administrativas. Providencie em 10
dias, comprovando nos autos. NÃo o fazendo, devolva-se. O
Oficial de Justiça - é evidente - devera realizar a apreensÃo do
veículo, deixando, até posterior deliberação, aos cuidados do
comandante.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

66.-RESCISAO DE CONTRATO-263/2002-MARGARIDA
MARIA PEREIRA e outros x MARIA DOLORES ESTEVES
ALVAREZ e outros -Ao preparo das custas processuais R$
337,00.-Adv. ARI BORGES MONTEIRO.

67.-USUCAPIAO-653/2002-PEDRO ALVES DE SOUZA x
JUCELINO BISPO -Manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. RICARDO SOARES
MESTRE JANEIRO e WANDERLEY STEVANELLI.

68.-ACAO MONITORIA-583/2002-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x PAULO ROBERTO DA SILVA -Tendo em
vista que o Aviso de Recebimento, para citação do requerido,
retornou sem o devido cumprimento, manifeste-se.-Adv. VAL-
DECIR PAGANI.

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-570/2003-JOAO PE-
DRO AVIGO x JABUR PNEUS S/A -Carta de Citação à dispo-
sição para retirada. Desde logo designo audiência para tentati-
va de conciliação e saneamento para o dia 06 de maio de 2004,
às 14:30 horas.-Adv. EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL.

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-555/2003-
UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x BENEDITO
MORENO DOS SANTOS -Proceda a parte interessada o reco-
lhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PAU-
LO SERGIO TRENTO.

71.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-560/2003-JOAO
BATISTA BOTAS e outros x MUNICIPIO DE VILA ALTA -
Para audiência de conciliação, designo o dia 23 de março de
2004, às 14:00. Oficio à disposição para retirada.-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL.

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-369/1999-
FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUZA x GERALDO SIL-
TRAO e outros -Tendo em vista a certidÃo negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. ANTONIO
CARLOS GABRIEL.

73.-INTERDICAO-558/2003-NILCE ASSAGRA LUQUETI x
ALCIDES ASSAGRA -Designo a data de 09 de fevereiro de
2004, às 15:00 horas, para a ouvida do interditando.-Adv. JE-
SUINO RUYS CASTRO.

74.-ACAO MONITORIA-53/2003-LOJAS COLOMBO S/A
COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICA x MARIA DE
LOURDES ASSE FRANCO -Recebo a apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo. A parte recorrida, para suas razões,
no prazo legal.-Adv. VALDECIR PAGANI, LUIZ GUILHER-
ME MEYER e ROSANE POMBO.

75.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-396/2001-JOSE
PENTO NETO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A parte recorri-
da, para suas razões, no prazo legal.-Adv. JOSE PENTO NETO,
LUIZ CATARIN e LUIZ ALBERTO LIMA.

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-417/2003-ELIZANGE-
LA REBELATOP DE OLIVEIRA e outros x USINA DE ACU-
CAR E ALCOOL GOIOERE LTDA -Sobre a contestação e
documentos juntados, manifeste-se o autor. Designo audiência
de conciliação e saneamento para o dia 28 de abril de 2004 às
14:00 horas.-Adv. RONALDO CAMILO e ANDERSON DOU-
GLAS GALI FALLEIROS.

77.-SUMARISSIMA DE NULIDADE-557/2003-AGENOR
ALVES DA COSTA e outros x DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PR-DETRAN/PR -Carta de Intimação
à disposição para retirada.-Adv. ELVIS NEIVA.

78.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-565/2003-DO-
MINGOS FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros x MUNICIO
DE MARIA HELENA -Para audiência de conciliação, designo
o dia 23 de março de 2004, às 14:30 horas.-Adv. CARLOS
AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL.

79.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-561/2003-ADE-
MAR A MARTINS e outros x MUNICIPIO DE VILA ALTA -
Para audiência de conciliação, designo o dia 23 de março de
2004 às 14:45 horas. Oficio à disposição para retirada.-Adv.
CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL.

80.-EXECUCAO FISCAL-634/2002-MUNICIPIO DE VILA
ALTA x NERSIO BARROSO BASSACO -Carta de Citação à
disposição para retirada.-Adv. ANTONIO COMPARSI DE
MELLO.

81.-REVISIONAL DE CONTRATO-395/2003-LUIZ BATIS-
TA CIBIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Carta de Citação à disposição para retirada.-Adv. CATANDU-
VA SERPA SA.

82.-REPARACAO DE DANOS-568/2003-GAZIN IND.E

COM.DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA x MAR-
LI DE FATIMA DALMAZ e outros -Para audiência de concili-
ação, designo o dia 06 de abril de 2004 às 14:30 horas. Carta
de Citação e Carta de Intimação à disposição para retirada.-
Adv. MARCOS AURELIO DE ALMEIDA.

83.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-354/2001-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x A.J.OLIVEIRA MOLDURAS -
ME e outros -Vistos, etc... Homologo, por sentença, o acordo a
que chegaram as partes (fls. 207/209), para que surta seus efei-
tos jurídicos e legais. Julgo extinto o processo com julgamento
do m‚rito, o que faço com base no artigo 794, inciso II, do
Código de Processo Civil. Custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios,como acordado. Indefiro o pedido com
relação a baixa no SERASA, por certo, cabe ao interessado, à
vista de competente certidÃo negativa requerida ao cartório,
providenciar a exclusÃo de seu nome junto à SERASA. Tendo
em vista a renúncia, feita pelas partes, ao prazo recursal, arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. GERALDO ALBERTI e STEVAO ALEXAN-
DRE ACCADROLLI.

84.-REVISIONAL DE CONTRATO-119/2001-AYER JARY
DE OLIVEIRA x BANCO SUDAMERIS -Vistos, etc... Homo-
logo, por sentença, o acordo a que chegaram as partes (fls. 238/
239), para que surta os seus efeitos jurídicos e legais. Julgo
extinto o processo com julgamento do mérito, o que faço com
base no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas, despesas processuais e honorários advocatícios, como
acordado. Baixa e anotações necessárias. Tendo em vista a re-
núncia, feita pelas partes, ao prazo recursal, arquive-se. P.R.I.-
Adv. RONALDO CAMILO, GERALDO ALBERTI e STEVAO
ALEXANDRE ACCADROLLI.

85.-REPARACAO DE DANOS-563/2003-SERGIA DAIANE
SCARPANTE x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA -Oficio e
Carta de Citação à disposição para retirada. Desde logo desig-
no audiência para tentativa de conciliação e saneamento em 29
de abril de 2004 às 14:00 horas.-Adv. MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO.

86.-INTERDICAO E CURATELA-554/2003-HIROKO
YOSHIKAWA x CONSOLAIDE HIROE YOSHIKAWA -De-
signo a data de 09 de fevereiro de 2004, às 14:20 horas, para a
ouvida da interditanda. Proceda a parte interessada o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA.

87.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-556/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL OURO VERDE II x MARIO SUNAHA-
RA -Para audiência de conciliação, designo o dia 29 de abril de
2004, às 14:50 horas. Carta de Citação e Carta de Intimação à
disposição para retirada.-Adv. MARIA LUIZA SOARES CAR-
DOSO.

88.-ACAO SUMARISSIMA-562/2003-JUSTINO ORTIZ e
outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Para audiência de
conciliação, designo o dia 23 de março de 2004, às 14:15 ho-
ras. Oficio à disposição para retirada.-Adv. ANDERSON DE
JOAO ALVIN.

89.-ACAO SUMARISSIMA-569/2002-JOAO VALTER SIL-
VEIRA e outros x ALOISIO DAMASCENO RIBEIRO e ou-
tros -Oficio à disposição para retirada.-Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA e LUCIANO GAIOSKI.

90.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-367/2003-RI-
BEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS x LAERCIO TIRADO
PENAZZO -Oficio à disposição para retirada. Indique o credor
onde se encontram os bens, para que possa se realizar a penho-
ra, posto que é ônus que lhe incumbe.-Adv. JOSE ALBERTO
RODRIGUES.

91.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-75/2002-CARLOS
ROBERTO MONTANARIO x PEROBALCOOL - INDUSTRI-
AL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros -Oficio à dispo-
sição para retirada.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

92.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-351/2003-CONFEDE-
RACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL e
outros x JOAO DARCI BOM -Vistos, etc... Homologo, por
sentença, o acordo a que chegaram as partes (fls. 125/126),
para que surta os seus efeitos jurídicos e legais. Julgo extinto o
processo com julgamento do mérito, o que faço com base no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, como acorda-
do. Baixa e anotações necessárias. Transitado em julgado, ar-
quive-se. P.R.I.-Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS.

93.-BUSCA E APREENSAO-413/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE APARECIDO FAZO-
LIN -Vistos, etc... Homologo, por sentença, o acordo a que
chegaram as partes (fls. 32/33), para que surta os seus efeitos
jurídicos e legais. Julgo extinto o processo com julgamento do
mérito, o que faço com base no artigo 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. Custas, despesas processuais e honorári-
os advocatícios, como acordado. Baixa e anotações necessári-
as. Indefiro o pedido com relação a baixa no SERASA, por
certo, cabe ao interessado, à vista de competente certidÃo ne-
gativa requerida ao cartório, providenciar a exclusÃo de seu
nome junto à SERASA. Defiro o pedido de desentranhamento
dos documentos que instruiram a inicial, mediante substituição
por fotocópias autenticadas. Transitado em julgado, arquive-
se. P.R.I.-Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO.

94.-REPARACAO DE DANOS-67/2003-MIROMAR PONCI-
ANO DE ANDRADE x FLORESVAL VIVIAN e outros -De-
signo audiência de conciliação e saneamento para o dia 04 de
maio de 2004 às 13:30 horas. Incumbe aos procuradores das
partes, dar ciência à seus clientes.-Adv. ANTONIO CARLOS
CAZARIM, ALDO HENRIQUE ALVES, ADEMAR ULIANA
NETO e AMALIA MARINA MARCHIORO.

95.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-244/2003-ADREY

NATAL BAYER SIVIERO x UNIVERSIDADE PAANAENSE
- UNIPAR -Designo audiência de conciliação e saneamento para
o dia 04 de maio de 2004 às 14:00 horas. Incumbe aos procura-
dores das partes, dar ciência à seus clientes.-Adv. SAMAN-
THA MAIBIL CARABIA e LINO MASSAYUKI ITO.

96.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-332/2003-JOSE RO-
BERTO CARRARA x SABARALCOOL ACUCAR E ALCO-
OL -Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia
04 de maio de 2004 às 14:30 horas. Incumbe aos procuradores
das partes dar ciência à seus clientes.-Adv. JOSE ANTONIO
TRENTO e LAURO FERNANDO PASCOAL.

97.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-272/2003-MARCIO
LEANDRO FREIER x UMUARAMA ILUSTRADO -Designo
audiência de conciliação e saneamento para o dia 04 de maio
de 2004 às 15:00 horas. Incumbe aos procuradores das partes,
dar ciência à seus clientes.-Adv. FRANCISCO SILVESTRE e
ERNESTO ALESSANDRO TAVARES.

98.-INVENTARIO-532/2003-FELIPE DI BENEDETTO e ou-
tros x LUIGI MAURINO ANIELLO DI BENEDETTO -No-
meio inventariante o primeiro requerente. Preste compromisso.
Junte aos autos, na mesma oportunidade das primeiras declara-
ções, os documentos necessários ao processamento.-Adv. JOAO
DA SILVA ANCAO NETO.

99.-REPARACAO DE DANOS-243/1993-AILTON BATISTA
RAMOS e outros x ORDIVAL ANTONIO FERREIRA e ou-
tros -Manifeste-se o exequente, sobre o prosseguimento do fei-
to, requerendo o que for pertinente, em dez dias. Caso nÃo
ocorra manifestação, ao arquivo provisório até ulterior mani-
festação da parte autora, dando-se baixa no boletim mensal de
movimentação forense.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE
O.E SILVA, PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI.

100.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-423/1999-
BATAVIA S/A x BECCARI E FRASQUETTI LTDA -Carta de
Adjudicação à disposição para retirada.-Adv. JOSE SCHELL
JUNIOR e VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN.

101.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-159/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
e outros -Vistos, etc... Homologo, por sentença, o acordo a que
chegaram as partes (fls. 165/166), para que surta seus efeitos
jurídicos e legais. Julgo extinto o processo com julgamento do
mérito, o que faço com base no artigo 794, inciso II, do Código
de Processo Civil. Custas, despesas processuais e honorários
advocatícios,como acordado. Baixas e anotações necessárias.
Transitado em julgado, arquive-se. P.R.I.-Adv. CRISTINA
POLONIO DE HOLANDA e EDSON LUIZ DAL BEM.

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: Dra. MAR-
CIA ANDRADE GOMES BOSSO – RELAÇÃO DE PRO-
CESSOS N. 040/2003 – DATA: 12.12.2003
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RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. PARTILHA DE BENS – 387/03 – M.R.M.S. X A.B.T. – 1.
Mantenho a decisão agravada. 2. Aguarde-se comunicação do
Tribunal, sobre a decisão do recurso. Adv. Paulo Cesar de Sou-
sa.

02. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 500/03
– M.E.D.S. X C.T.S. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 25vº, manifeste-se o procurador judicial da parte Exe-
qüente. Adv. Luiz Carlos Fernandes Domingues.

03. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 472/02 – E.G.A.S.
X D.S. – Determino a apresentação de alegações finais pelas
partes, na forma constante às fls. 79. Advs. Paulo Sergio Tren-
to e Cleusa Braga Franquini.

04. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 751/02 –
M.R.N. X J.P.Z. – Preliminarmente, intime-se o subscritor da
petição de fls. 93/95, para que, em quarenta e oito (48) horas,
sane a falta de assinatura na referida petição. Adv. Alcides
Rodrigues.

05. BENEFICIO DE AUXILIO-DOENÇA C/C ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA – 425/03 – L.A.B. X I.N.S.S. – Designo
para o dia 01 de março de 2004, às 16:00 horas, audiência de
conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à qual deverão
comparecer as partes acompanhadas de seus procuradores. Advs.
Augusto S. Ribas e Luiz Carlos Fernandes Domingues.

06. ALIMENTOS – 785/03 – M.E.D.S. X M.C.M. - 1. Proces-
se-se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, o pedido
de assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisóri-
os em 1/2 (meio) salário mínimo mensal, a partir da citação,
quantia essa que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de
cada mês, nos meses subseqüentes, em conta bancária. 3. De-
signo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o
dia 13 de abril de 2004, às 16:00 horas. 4. Cite-se o Requerido
e intime-se à parte Autora a fim de que compareçam a essa
audiência, acompanhados de seus Advogados e de suas teste-
munhas, (03) no máximo, independentemente de prévio depó-
sito de rol, importando a ausência da Autora em extinção e
arquivamento e dos Requeridos em confissão e revelia. 5. Na
audiência, se não houver acordo, poderá o Requerido apresen-
tar contestação, querendo, se já não tiver feito antes, desde que
o faça por intermédio de Advogado, passando-se em seguida, à
ouvida das testemunhas e à prolação de sentença. Aguardando
retirada de ofício. Everaldo Beraldo.

07. COMPLEMENTAÇÃO DE ALIMENTOS – 819/03 –
V.C.A. X T.U. e M.A.S.U. - 1. A ação é de revisão de valor de
pensão alimentícia. Rege-se pelo rito especial da Lei n. 5478,
de 25.07.68, em razão do disposto em seu artigo 13, com a
peculiaridade, embora, de não fixação de alimentos provisóri-
os, visto que já há valor anteriormente estabelecido, que vigo-
rará durante o correr deste processo, até que nele seja eventual-
mente alterado, razão pela qual indefiro o pedido e antecipa-
ção de tutela. 2. Cite-se o Requerido através de sua represen-
tante legal e intime-se o Autor, a fim de que compareçam à
audiência de conciliação, instrução e julgamento, que designo
para o dia 13 de abril de 2004, às 15:00 horas, acompanhados
de seus advogados e de suas testemunhas, independentemente
de prévio depósito de rol, importando a audiência desta em
extinção e arquivamento e daquele em confissão e revelia. 3.
Na audiência, se não houver acordo, poderá a parte Requerida
contestar, desde que o faça por intermédio de Advogado, pas-
sando-se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação
de sentença. Adv. Elizabete Bergamo de Godoy.

08. ALIMENTOS – 645/03 – C.C.B. X M.J.A.S. – 1. Processe-
se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, o pedido de
assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios
em 1/2 (meio) salário mínimo mensal, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada
mês, nos meses subseqüentes, em conta bancária. 3. Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 08
de março de 2004, às 15:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e
intime-se à parte Autora a fim de que compareçam a essa audi-
ência, acompanhados de seus Advogados e de suas testemu-
nhas, (03) no máximo, independentemente de prévio depósito
de rol, importando a ausência da Autora em extinção e arquiva-
mento e dos Requeridos em confissão e revelia. 5. Na audiên-
cia, se não houver acordo, poderá o Requerido apresentar con-
testação, querendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça
por intermédio de Advogado, passando-se em seguida, à ouvi-
da das testemunhas e à prolação de sentença. Aguardando reti-
rada de ofício. Adv. Julio César Prestes Schiavanini.

09. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 184/03 – D.C.V. X C.C. – Ante a ausência das partes, rede-
signo para realização do ato o dia 04 de março de 2004, às
10:30 horas. Advs. Marcio Diniz Fancelli e Placidio Basílio
Marçal Neto.

10. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL DE FATO
C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITA E FIXAÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA – 358/03 – S.C.L. X A.P.R. - Designo
para o dia 01 de março de 2004, às 16:30 horas, audiência de
conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à qual deverão
comparecer as partes acompanhadas de seus procuradores. Advs.
Silvana Cazarin Navaqui.

11. ALIMENTOS – 677/03 – M.F.D. X P.S.S. - 1. Processe-se
em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, o pedido de
assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios
em 1/2 (meio) salário mínimo mensal, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada
mês, nos meses subseqüentes, em conta bancária. 3. Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 10
de março de 2004, às 16:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e
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intime-se à parte Autora a fim de que compareçam a essa audi-
ência, acompanhados de seus Advogados e de suas testemu-
nhas, (03) no máximo, independentemente de prévio depósito
de rol, importando a ausência da Autora em extinção e arquiva-
mento e dos Requeridos em confissão e revelia. 5. Na audiên-
cia, se não houver acordo, poderá o Requerido apresentar con-
testação, querendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça
por intermédio de Advogado, passando-se em seguida, à ouvi-
da das testemunhas e à prolação de sentença. Adv. Gelsi Fran-
cisco Accadrolli.

12. ALIMENTOS – 699/03 – M.L.O.B. X J.A.B. - 1. Processe-
se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, o pedido de
assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios
em 1/2 (meio) salário mínimo mensal, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada
mês, nos meses subseqüentes, em conta bancária, ou entregue
em mãos diretamente a representante da parte Autora. 3. De-
signo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o
dia 16 de março de 2004, às 14:00 horas. 4. Cite-se o Requeri-
do e intime-se à parte Autora a fim de que compareçam a essa
audiência, acompanhados de seus Advogados e de suas teste-
munhas, (03) no máximo, independentemente de prévio depó-
sito de rol, importando a ausência da Autora em extinção e
arquivamento e dos Requeridos em confissão e revelia. 5. Na
audiência, se não houver acordo, poderá o Requerido apresen-
tar contestação, querendo, se já não tiver feito antes, desde que
o faça por intermédio de Advogado, passando-se em seguida, à
ouvida das testemunhas e à prolação de sentença. Adv. Cleusa
Braga Franquini.

13. PREVIDENCIÁRIA DE AUXILIO ACIDENTE – 223/03
– R.M.S. X I.N.S.S. - Designo para o dia 02 de março de 2004,
às 16:30 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo
331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanha-
das de seus procuradores. Advs. João Luiz Spancerski e Au-
gusto S. Ribas.

14. DIVÓRCIO DIRETO – 823/03 – O.T. X N.S.T. – 1. Defiro,
provisoriamente, o pedido de assistência Judiciária Gratuita. 2.
Designo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o
dia 06 de abril de 2004, às 15:00 horas (art. 3º, §, da Lei n.
6515/77). Adv. Eliana Rodrigues Vieira.

15. ALIMENTOS – 789/03 – E.F.L.S. X S.I.S. - 1. Processe-se
em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, o pedido de
assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios
em 1/2 (meio) salário mínimo mensal, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada
mês, nos meses subseqüentes, em conta bancária. 3. Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 01
de abril de 2004, às 16:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e inti-
me-se à parte Autora a fim de que compareçam a essa audiên-
cia, acompanhados de seus Advogados e de suas testemunhas,
(03) no máximo, independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência da Autora em extinção e arquivamento
e dos Requeridos em confissão e revelia. 5. Na audiência, se
não houver acordo, poderá o Requerido apresentar contesta-
ção, querendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por
intermédio de Advogado, passando-se em seguida, à ouvida das
testemunhas e à prolação de sentença. Aguardando retirada de
ofício. Adv. Cleusa Braga Franquini.

16. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 790/03 – E.F.L.S. X S.I.S. - 1.
Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência Judiciária
Gratuita. 2. Designo audiência de tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 31 de março de 2004, às 15:00 horas (art. 3º, §,
da Lei n. 6515/77). 3. Defiro, provisoriamente, a guarda da
filha do casal à Requerente, ressalvando ao Requerido o direito
de visitas Adv. Cleusa Braga Franquini.

17. DIVÓRCIO DIRETO – 827/03 – J.D.A.V. X J.V. - 1. Defi-
ro, provisoriamente, o pedido de assistência Judiciária Gratui-
ta. 2. Designo audiência de tentativa de conciliação prévia, para
o dia 31 de março de 2004, às 16:30 horas (art. 3º, §, da Lei n.
6515/77). Adv. Eliana Rodrigues Vieira.

18. SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C ALIMENTOS – 685/03 –
D.D.G.M. X C.C.M. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de
assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios
em ½ (meio) salário mínimo mensal em favor da filha menor
do casal, a partir da citação, quantia essa que deverá ser entre-
gue em mãos diretamente a Autora ou depositada até o dia 05
(cinco) de cada mês, nos meses subseqüentes em conta bancá-
ria a ser informada por ela. 3. Designo audiência de tentativa
de conciliação prévia, para o dia 11 de março de 2004, às 15:00
horas (art. 3º, §, da Lei n. 6515/77). Adv. Edson Luiz Dal Bem.

19. SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C ALIMENTOS – 687/03 –
M.R.R.B. X J.E.B.J. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de
assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios
em ½ (meio) salário mínimo mensal em favor da filha menor
do casal, a partir da citação, quantia essa que deverá ser entre-
gue em mãos diretamente a Autora ou depositada até o dia 05
(cinco) de cada mês, nos meses subseqüentes em conta bancá-
ria a ser informada por ela. 3. Designo audiência de tentativa
de conciliação prévia, para o dia 03 de março de 2004, às 15:30
horas (art. 3º, §, da Lei n. 6515/77). Adv. Edson Luiz Dal Bem.

20. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 601/01 – C.B.F.
X A.L. – Cumpra-se o V.Acórdão. Advs. Jéferson Cravol Bar-
bosa e Paula Alessandra Rossi Geglini.

21. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
PROVISIONAIS – 505/01 – R.A.O. X C.A. – Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 01 de abril de 2004, às
14:00 horas, ocasião em que serão produzidas provas acerca
dos alimentos. Adv. Maria Celeste Soares Janeiro e Antonio
Luiz Rosa de Melo.

22. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 485/98 – D.R.F. X L.C.P. - Designo para o dia 09 de março
de 2004, às 14:30 horas, audiência de conciliação nos termos

do artigo 331 do CPC, à qual deverão comparecer as partes
acompanhadas de seus procuradores. Advs. Acir Borges Mon-
teiro e Ronaldo Camilo.

23. REVISÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 686/02 –
S.X.S.B. X M.F.B. – Redesigno audiência de conciliação e jul-
gamento para o dia 04 de março de 2004, às 09:30 horas. Defi-
ro ao Sr. Oficial de Justiça às prerrogativas do artigo 172, do
CPC. Adv. Felisberto Ferreira de Andrade.

24. SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C PARTILHA DE BENS E
FIXAÇÃO DE ALIMENTOS – 659/03 – E.S.S. X E.L.S. - 1.
Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência Judiciária
Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios em ½ (meio) salário
mínimo mensal em favor da filha menor do casal, a partir da
citação, quantia essa que deverá ser entregue em mãos direta-
mente a Autora ou depositada até o dia 05 (cinco) de cada mês,
nos meses subseqüentes em conta bancária a ser informada por
ela. 3. Designo audiência de tentativa de conciliação prévia,
para o dia 02 de março de 2004, às 16:00 horas (art. 3º, §, da
Lei n. 6515/77). 4. Defiro, provisoriamente, a guarda da filha
do casal à Requerente, ressalvando ao Requerido o direito de
visitas. Adv. Silvano Decarli.

25. ALIMENTOS – 725/03 – R.C. X R.A.C. – 1. Defiro, provi-
soriamente, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
Acolho a emenda de fls. 30/32 a qual passa a fazer parte da
inicial. Observe a Sra. Escrivã. 2. Designo para o dia 17 de
dezembro de 2003, às 16:20 horas, audiência de conciliação
nos termos do artigo 125, inciso IV, do CPC, à qual deverão
comparecer as partes acompanhadas de seus procuradores. Adv.
Milene Cetinic.

26. REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA, HORÁRIO DE
VISITAS E PENSÃO ALIMENTÍCIA – 881/03 – O.A.B. X
M.V.G. - 1. Processe-se em segredo de Justiça. Defiro, provi-
soriamente, o pedido de assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo
alimentos provisórios em 1 (um) salário mínimo mensal, a par-
tir da citação, quantia essa que deverá ser depositada, até o dia
05 (cinco) de cada mês, nos meses subseqüentes, em conta ban-
cária, ou entregue em mãos diretamente a representante da par-
te Autora. 3. Designo audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento, para o dia 18 de fevereiro de 2004, às 10:00 horas. 4.
Cite-se o Requerido e intime-se à parte Autora a fim de que
compareçam a essa audiência, acompanhados de seus Advoga-
dos e de suas testemunhas, (03) no máximo, independentemen-
te de prévio depósito de rol, importando a ausência da Autora
em extinção e arquivamento e dos Requeridos em confissão e
revelia. 5. Na audiência, se não houver acordo, poderá o Re-
querido apresentar contestação, querendo, se já não tiver feito
antes, desde que o faça por intermédio de Advogado, passan-
do-se em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação de
sentença. 6. Defiro a guarda provisória da criança a genitora,
ressalvando ao genitor, ora Requerido, o direito de visitar a
filha. Adv. Heleno Pedrini Filho.

27. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
S.S.S. X W.B. – 099/00 - Designo para o dia 09 de março de
2004, às 15:00 horas, audiência de conciliação, à qual deverão
comparecer as partes acompanhadas de seus procuradores. Advs.
Placidio Basílio Marçal Neto e Adélio Druciak.

28. DIVÓRCIO DIRETO NÃO CONSENSUAL – 647/03 –
M.A.V.M.S. X A.M.S. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido
de assistência Judiciária Gratuita. 2. Designo audiência de ten-
tativa de conciliação prévia, para o dia 02 de março de 2004, às
15:30 horas (art. 3º, §, da Lei n. 6515/77). Adv. Cleusa Braga
Franquini.

29. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 481/03 – J.P.S.P. X C.R.
- Designo para o dia 16 de dezembro de 2003, às 16:00 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à
qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus pro-
curadores. Adv. José Antonio Trento.

30. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 852/03 – C.G.S. X
C.A.S. - 1. A ação é de revisão de valor de pensão alimentícia.
Rege-se pelo rito especial da Lei n. 5478, de 25.07.68, em ra-
zão do disposto em seu artigo 13, com a peculiaridade, embo-
ra, de não fixação de alimentos provisórios, visto que já há
valor anteriormente estabelecido, que vigorará durante o correr
deste processo, até que nele seja eventualmente alterado, razão
pela qual indefiro o pedido e antecipação de tutela. 2. Cite-se o
Requerido e intime-se a Autora, a fim de que compareçam à
audiência de conciliação, instrução e julgamento, que designo
para o dia 12 de fevereiro de 2004, às 09:40 horas, acompanha-
dos de seus advogados e de suas testemunhas, independente-
mente de prévio depósito de rol, importando a audiência desta
em extinção e arquivamento e daquele em confissão e revelia.
3. Na audiência, se não houver acordo, poderá a parte Requeri-
da contestar, desde que o faça por intermédio de Advogado,
passando-se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à prola-
ção de sentença. Adv. Silvano Decarli.

31. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 773/03 – O.B.R. X P.R.
- Designo para o dia 17 de dezembro de 2003, às 13:30 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à
qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus pro-
curadores. Advs. Danilo Moura Scriptore e Robinson Elvis
Kades de Oliveira e Silva.

32. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 672/03 –
M.I.S.C. X D.J.C. – Preliminarmente, intime-se o subscritor da
petição de fls. 37/38, para que, em quarenta e oito (48) horas,
sane a falta de assinatura na referida petição. Adv. Ari Amaro
Vieira de Souza.

33. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 495/02
– A.C.A. X V.P.B. – Intime-se o Procurador Judicial da parte
Exeqüente para se manifestar acerca da petição de fls. 52. Adv.
Benedito José Perboni.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 265/03 – W.C.G.

X J.G.S. – Indefiro o pedido de fls. 41. As informações solici-
tadas na petição de fls. 41, podem ser conseguidas através de
ofício à Junta Comercial, ficando a encargo do Exeqüente re-
querer. Adv. Jéferson Cravol Barbosa.

35. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 413/03 – M.A.R.B.
X O.B. – Manifeste-se à parte Autora acerca da contestação
apresentada às fls. 19/21. Adv. Edson Botelho.

36. REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C PEDIDO DE TUTE-
LA ANTECIPADA – 768/02 – R.K. X W.R.H. – Intime-se o
Procurador Judicial da parte Autora para apresentar contra-ra-
zões a apelação de fls. 127/131. Adv. João César Silveira Por-
tela.

37. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 918/03 – E.R. X L.G.M. – Indefiro o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita. É que a declaração de pobreza gera ape-
nas presunção relativa, elidida por indicio em contrário. E não
há indicio mais clamoroso da possibilidade de arcar com as
despesas do processo do que o fato de ter a parte, constituído
advogado particular. Assim, após o recolhimento das custas
processuais, voltem-me conclusos. Adv. Cleusa Braga Franquini.

38. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 283/99 – R.F.R. X V.T.M.
- Designo para o dia 19 de fevereiro de 2004, às 09:45 horas,
audiência de conciliação nos termos do artigo 331 do CPC, à
qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus pro-
curadores. Advs. Antonio Luiz Rosa de Melo e Albino Gabriel
Turbay Junior.

39. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 792/03 – A.S.V.S. X
E.A.S. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência
Judiciária Gratuita. 2. Designo audiência de tentativa de conci-
liação prévia, para o dia 31 de março de 2004, às 16:00 horas
(art. 3º, §, da Lei n. 6515/77). Adv. Cleusa Braga Franquini.

40. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 805/03 – E.C.S.L.
X W.S.L. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência
Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios em 01 (um)
salário mínimo mensal em favor dos filhos menores do casal, a
partir da citação, quantia essa que deverá ser entregue em mãos
diretamente a Autora ou depositada até o dia 05 (cinco) de cada
mês, nos meses subseqüentes em conta bancária a ser informa-
da às fls. 05. 3. Designo audiência de tentativa de conciliação
prévia, para o dia 31 de março de 2004, às 14:00 horas (art. 3º,
§, da Lei n. 6515/77). Adv. Izaura Uliana Yokohama.

41. ALIMENTOS C/C ALIMENTOS PROVISÓRIOS – 769/
03 – A.M.B. X V.P.R. - 1. Processe-se em segredo de Justiça.
Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência Judiciária
Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios em 1/2 (meio) salário
mínimo mensal, a partir da citação, quantia essa que deverá ser
depositada, até o dia 05 (cinco) de cada mês, nos meses subse-
qüentes, em conta bancária, ou entregue em mãos diretamente
a representante da Autora. 3. Designo audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, para o dia 18 de março de 2004, às
16:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e intime-se à parte Autora
a fim de que compareçam a essa audiência, acompanhados de
seus Advogados e de suas testemunhas, (03) no máximo, inde-
pendentemente de prévio depósito de rol, importando a ausên-
cia da Autora em extinção e arquivamento e dos Requeridos
em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não houver acordo,
poderá o Requerido apresentar contestação, querendo, se já não
tiver feito antes, desde que o faça por intermédio de Advogado,
passando-se em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação
de sentença. Adv. Placidio Basílio Marçal Neto.

42. ALIMENTOS – 217/03 – L.R.R. X S.R.M. – Redesigno
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17
de março de 2004, às 09:00 horas. Adv. Marcelo Varestelo.
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1.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-196/1992-ALFREDO
SCHOLZE VEI.EQUIPAMENTOS S.A x PEDRO SFAIR
NETO -Ao preparo de custas processuais no valor de R$194,31-
Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

2.-Inventario-650/1997-CLARETE DïAPARECIDA PROSPI-
TER DA SILVA x SEBASTIAO QUERCE DA SILVA -Deferi-
do, por senten‡a, a expedicao do alvara requerido. Custas na
forma da lei.-Adv. MOACIR DE MELO, ANTONIO CARLOS
WOLFF, CARLOS FAGUNDES e JAIRO MELO CHRIST-

3.-Embargos a Execucao-719/1998-B. IWANKO E CIA. LTDA.
x BANCO DO BRASIL S/A. -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais conforme acordo. -Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA e JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-300/1999-BANCO DO BRA-
SIL S/A x EMADI ESQUADRIAS DE MADEIRAS IGUACU
LTDA. e outros -Julgada por sentenca a arrematacao realizada
nos autos, determinando a expedicao de carta de arrematacao,
bem como manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

5.-Embargos de Terceiro-353/1999-ALZENIR ENGELKE
SCHOLZE x BAMERINDUS S/A- ...Isto posto, julgo por sen-
tenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, restaurados
o terceiro volume dos autos de embargos de terceiro sob n.353/
99, em que e requerente Alzenir Engelke Scholze e requerido
Banco Bamerindus do Brasil S/A -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-

6.-Reparacao de Danos-427/1999-ROZANI SILVEIRA
BOURCKHARDT e outros x IVANOR ALVES- ...Diante
do exposto, considerando os argumentos retro menciona-
dos, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, e con-
deno o requerido Ivanor Alves, a pagar a indenizacao em
favor de Rozani Silveira Bourckhardt, JKarla Bianca
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Bourckhardt e Felipe Nelson Bourckhardt, na forma da fun-
damentacao. Considerando que a parte autora decaiu de pare
minima do pedido, condeno a parte requerida ao pagamet-
no das custas processuais e honorarios advocaticiosm, es-
tes arbitrados em 15% sobre o valor da condenacao a titulo
de dano moral e sobre a soma das prestacos vencidas e doze
das vincendas -Adv. ZANI DALTON FARAH e ZILANDIA
PEREIRA-

7.-Indenizacao-551/1999-HENRIQUE JOAO PINTO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- ...Diante do exposto,
julgo procedente o pedido inicial, condenando a parte re-
querida ao pagametno da indenizacao na forma da funda-
mentacao. Condeno ainda o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, estes fixados
em 15% sobre o valor da condenacao -Adv. ACIR OLISKO-
WSKI e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

8.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-830/1999-BANCO GE-
NERAL MOTORS S.A. x ELCIMARA BECKERT -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$63,86-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

9.-Indenizacao-824/2000-JOAO PRESZCZAK x ASSOCI-
ACAO SERVIDORES PUBL.MUNICIPAIS UNIAO VITO-
RI- ...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido ini-
cial e condeno oautor ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios, estes arbitrados em 10% sobre
ovalor da causa. -Adv. GILBERTO T. DOMBROSKI e ERO-
CLITO HAMILTON TESSEROLI-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-295/2001-VIMADE-VI-
TORIA INDUSTRIA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
x IND. COM. DE ESQUADRIAS DE MADEIRAS VIEI-
RA LTDA -Julgada por sentenca a arrematacao realizada
nos autos, determinando a expedicao de carta de arremata-
cao, bem como manifeste-se o requerente sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

11.-Embargos a Execucao-382/2001-INSS x ARLINDO
AZEREDO -Manifestem-se os interessados, no prazo le-
gal, sobre manifestacao do senhor perito .-Adv. ANGELA
MARIA DE BARROS GREGORIO, MARIANTONIETA
PAILO FERRAZ e VALDIR GEHLEN-
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LTDA x SEBASTIAO SPAUTZ GRANEMANN- ...Diante
do exposto, considerando que uma das condicoes da acao -
interesse de agir - funda-se no binomio, necessidade-utili-
dade, julgo o processo extinto sem o julgamento do merito,
com fulcro no artigo 297, inciso IV do CPC. Condeno o
requerente ao pagamento ds custas processuais e honorari-
os arbitrados em 10% sobre o valor acorrigido da causa. -
Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK e ANDRE L.
CARDOSO DA SILVA-

13.-Indenizacao-432/2001-MIGUEL RIBEIRO x SAURIUS
- IND. COM. DE MOVEIS E MADEIRAS- ...Diante do
exposto, julgo parcialmente proceente o pedido inicial para
condenar a requerida ao pagmento da indenizacao em fa-
vor do requerente na forma da fundamentacao. Conside-
randoque as partes sucumbeiram de forma reciproca, con-
deno-as ao pagamento das custas processuais de forma pro
rata. Condeno a requerida ao pagametno dehonorarios ad-
vocaticios, em favor do procurador do requerente, estes
arbitrados em 10% sobre o valor da condencao a titulo de
dano moral, e sobre a soma das prestacoes vencidas e doze
das parcelas vincendas. Condeno o autor ao pagamento de
onorarios advocaticios em fvor do patrono da requerida
arbitrados em 10% sobre o valor corrigido da causa. -Adv.
FAUZI BAKRI, FABIO AMARAL NOGUEIRA e MARCE-
LO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

14.-Interdicao-462/2001-A.T.D.S. x O.J.N. -Declarado por
sentenca a interdicao da requerida(o), nomeando a(o) re-
querente como curador.-Adv. FAUZI BAKRI, FABIO AMA-
RAL NOGUEIRA e MARTIM CANEVER-

15.-Monitoria-556/2001-IRMAOS HOBI LTDA x VAL-
MOR FRANCISCO CARNEIRO -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

16.-Consignacao em Pagamento-730/2001-IVANIR SCHEI-
BE SAVI x BANCO FIAT S/A- ...Diante do expsoto, julgo
improcedente o presente pedido de consignacao em pag-
mento ante o nao cumprimento do requisito da liquidez do
valor a ser depositado, tornando-se justa a recusa por parte
do requerido BV Financeira S/A Credito, Financiamento e
Investimetno. Condeno o autor ao pagamento das cusas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais ixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP e LUCIANE MACHADO-

17.-Ordinaria de Cobranca-801/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ELI-
ZIA ANDRADE MULLER -Julgado por sentenca extinto o
feito, com base no artigo 267, III, do Codigo de Processo
Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas
processuais-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

18.-Ordinaria de Cobranca-810/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ES-
MALDO DELLA BARRA KURTEN -Julgado por sentenca
extinto o feito, com base no artigo 267, III, do Codigo de
Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento das
custas processuais-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

19.-Ordinaria de Cobranca-811/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EWAL-
DO WEISS -Julgado por sentenca extinto o feito, com base
no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil, condenan-

do a requerente ao pagamento das custas processuais-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

20.-Reintegracao de Posse-103/2002-THEODORA DOO-
PIAT x DINIS AMARAL -Ao preparo de custas processu-
ais no valor de R$275,50-Adv. HELLEN CRISTINA WOL-
FF BORTOLINI-

21.-Usucapiao-172/2002-ARTHUR BARTMANN e outros
x PEDRO ZAPOTOCZNY e outros -Ao preparo de custas
processuais no valor de R$179,35 -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

22.-Alvara-425/2002-MICHELE DE PAULA CORDEIRO
e outros x -Deferido, por senten‡a, a expedicao do alvara
requerido na inicial. Custas na forma da lei.-Adv. SILVIA
REGINA A. FAGUNDES GROBE-

23.-Execucao de Titulos Extrajud.-431/2002-FEPAR FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x GRANDE RIO PORTAS E
JANELAS LTDA e outros -Julgada por sentenca a arrema-
tacao realizada nos autos, determinando a expedicao de
carta de arrematacao, bem como manifeste-se o requerente
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. SERGIO LUIZ
MAYER-

24.-Ordinaria de Cobranca-439/2002-MARIO COM. DE
INSUMOS DE MAQUINAS LTDA x ELISEU HRYCYK -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

25.-Usucapiao-586/2002-VITOR KMITA SOBRINHO e ou-
tros x -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$360,91-Adv-MOACIR DE MELO e VIRGILIO CESAR
DE MELO-

26.-Arrolamento-657/2002-IVETI MARIA DE LIMA
DAL’BO e outros x DORVALINO ANTONIO DAL’BO -
Homologado por sentenca o plano de partilha apresentado,
determinando o recolhimento do imposto de transmissao e
custas processuais.-Adv. ALTEMAR BARREIROS HAR-
TIN-

27.-Execucao de Titulo Judicial-821/2002-ADAO ALVA-
RINO SOARES x INSS -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pagas. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

28.-Interdicao-907/2002-O.A. e outros x F.H.P.C. e outros
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

29.-Ord. Rescisao de Contrato-942/2002-COHAPAR x
PRASCILIO CORDEIRO e outros- ...Diante do exposto,
julgo procedente o pedido e declaro rescindido o contrato
de compromisso de compra e venda firmado por Caompa-
nhia de Habitacao do Parana - Cohapar e Enio Elizio Alves
e Lucimara F.C.Alves, pela inadimplencia de clausula con-
tratual. Em razao da declaracao de rescisao do contrato,
determino a reintegracao de posse da requerente ao imo-
vel, concedendo o prazo de trinta dias para a desocupacao
vluntaria. VEncido o przo paa a desocupacao voluntaria os
requeridos estarao sujeitos a desocupacao forcada. -Adv.
VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e MARIA
CRISTINA GUIMARAES-

30.-Interdicao-12/2003-A.D.L. x A.L.S. -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

31.-Ordinaria de Cobranca-33/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x PAULO ROBERTO TREVISOL e outros -Ao prepa-
ro de custas processuais no valor de R$39,11-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

32.-Embargos a Penhora-125/2003-CLARY MARCOS
BENVENUTTI e outros x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$407,50-Adv. GETULIO PEREIRA-

33.-Interdicao-372/2003-I.T.N. x C.N. -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CA-
ROLINA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK-

34.-Interdicao-557/2003-IDALINA ESPANHOL DOS RE-
MEDIOS x FERNANDO APARECIDO REMEDIOS- For-
mulem as partes, querendo, no prazo legal, quesitos e indi-
quem assistente tecnico -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e ZEIDAN MARCELO FARAJ-

35.-Arrolamento-640/2003-CLAUDECIR CARLOS BORI-
LLE x LAURA DIAS SOKOLEK -Ao preparo de custas
processuais no valor de R$357,70-Adv. LAURY ANGELO
FURLAN FAGUNDES-

36.-Embargos a Execucao-690/2003-B. IWANKO & CIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A e outros -Julgado por
sentenca extinto o feito, com base no artigo 269 III, do
Codigo de Processo Civil, homologando o acordo realiza-
do, ficando as custas processuais conforme acordado -Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA e JOAO MARIA DE JESUS
CAMPOS ARAUJO-

37.-Sumarissima de Cobranca-934/2003-LOURIVAL FER-
REIRA DA COSTA x FUNDACAO REDE FERROVIARIA
SEGURIDADE SOCIAL-REFER -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ALFRE-
DO NADER, ROBSON NASSIF RIBAS-

38.-Sumarissima de Cobranca-935/2003-SIDNEI FERREI-
RA DA CRUZ x FUNDACAO REDE FERROVIARIA

SEGURIDADE SOCIAL-REFER -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ALFRE-
DO NADER, ROBSON NASSIF RIBAS-

39.-Sumarissima de Cobranca-937/2003-LUIS ANTONO
COLITA x FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURI-
DADE SOCIAL-REFER -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIZ ALFREDO
NADER, ROBSON NASSIF RIBAS-

40.-Excecao de Incompetencia-1040/2003-SOUZA CRUZ
S/A x MIGUEL SUSKIEWICZ -Sobre a contestacao, ma-
nifeste-se o(a) requerente-Adv. ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, JULIANE ZANCANARO-

41.-Execucao de Titulos Extrajud.-1090/2003-CANDIDA
GAVA x IVANIR SCHEIBE SAVI -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795
do CPC) . -Adv.GEORGE MARCELLO SOARES-

42.-Rescisao de Contrato-1141/2003-REDE FERROVIA-
RIA FEDERAL S/A x TEODOSIO VODIANI -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

43.-Inventario-1151/2003-JOSE KUTCHMA x NICOLAU
KUTCHMA e outros -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$294,00-Adv. CLAUDIA YUKIE KAWAMURA-

44.-Busca e Apreensao-Cautelar-1226/2003-LEO BER-
NARDO KAMPMANN x VALDEMAR OLIVEIRA BUE-
NO -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-46/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x WILSON KOCHINSKI -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, in-
ciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-114/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x AVELINO LEME GONCAL-
VES -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$233,70-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-193/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x GABRIEL B DA SILVA -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$250,31-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-251/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x LUIZA RODRIGUES -Julga-
do por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-260/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x FUNDACAO DE SAUDE
CAETANO MUNHOZ DA ROCHA -Ao preparo de custas
processuais no valor de R$313,60-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-415/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x CLOTILDE ALVES DE BRI-
TO -Ao preparo de custas processuais no valor de R$270,80-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-428/1998-MUNICIPIO
DE INIAO DA VITORIA x ORESTINA FOGASSO SOPEL-
SA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debi-
to pela parte executada (art.795 do CPC), custas processu-
ais pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-888/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x CODAPAR -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$683,10 -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1092/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ROSANA E ROSANGELA
COSTA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1300/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x DURVAL DE LIMA -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$289,10 -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1420/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ADAO RIBEIRO -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$226,70 -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1513/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x LECI FERREIRA -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$303,70 -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1788/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x DARCY ROMEO REALLI -
Ao preparo de custas processuais no valor de R$217,60-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1829/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x MARIO MUZZOLON -Ao

preparo de custas processuais no valor de R$224,60 -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-10/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PR x V.S - IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA. -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$331,60-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-514/2000-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x JOAO KLOSS -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$685,20 -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-597/2000-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x FRANCISCO JOSE UNGER -
Ao preparo de custas processuais no valor de R$249,10-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-270/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO MATZEN-
BACHER -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
processuais pagas. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-358/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x NBN INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -Ao preparo de custas
processuais no valor de R$571,70-Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-70/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS BRUN -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela
parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-854/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x RONILTO MENE-
GUZZO VARGAS -Ao preparo de custas processuais no
valor de R$256,10-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-968/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x NOSSA AUTO PE-
CAS LTDA -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$353,61-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1020/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR JOAO
FRONZA -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$324,00-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1205/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRONI KALATA-
LO HENKE -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
processuais pagas. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-122/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x CLARISMUNDO FERREIRA
LOPES -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pagas. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

70.-Execucao Fiscal-1311/2003-CREA x JOSE PEDRO
SOUZA ANTUNES -Julgado por sentenca, extinto o feito,
nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pagas. -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1321/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO MAT-
ZENBACHER -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos
termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pagas . -Adv. EDIVALDO APARECI-
DO DE JESUS-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1521/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARLI ESCHER
- ERVATEIRA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

73.-Carta Precatoria-86/2003-Oriundo da Comarca de IM-
BITUVA -  PR  -DIGIFLORA-TIPOGRAFIA
ASSESS.PANEJAM.FLORESTAL LTD x MAD. BORTO-
LOLANZA LTDA e outros -Julgada por sentenca a arre-
matacao realizada nos autos, determinando a expedicao
de carta de arrematacao, bem como manifeste-se o reque-
rente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. CIRO A. COS-
MOSKI CAMPAGNOLI e ROGERIO LUIS STASIAK-

74.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CPC, AS SEGUINTES PETICOES:-
CARTA PRECATORIA - COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DO VALE DO CANOINHAS LTDA X NELSON WIN-
TER E OUTRO -ADV: JOAO CARLOS COAS JUNIOR-
CARTA PRECATORIA - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X NEI CARLOS DA CRUZ RIES E OUTRO - ADV: MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI E MARCO ANDRE SONI
BACELAR- CARTA PRECATORIA - MARCOS ANTONIO
WROBLESKI E OUTRO - ADV: MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA-
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COMARCA DE CASCAVEL – PARANÁ
VARADE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS
JUIZ DE DIREITO DR. PAULO DAMAS
PUBLICAÇÃO 39/2003
ADVOGADOS:

1) ADVOGADO – MURICY M. DA ROCHA LOURES JÚNI-
OR – OAB/PR – 9.019
2) ADVOGADO – NEREU CARLOS MASSIGNAN

1. CAD. 117.152, sentenciado JOÃO WIGREFF RODRIGUES
DOS SANTOS. Por sentença datada de 26/11/2003, foi conce-
dido o benefício do Livramento Condicional ao sentenciado.
MURICY M. DA ROCHA LOURES JÚNIOR – OAB/PR 9.019.

2. CAD. 111.202, sentenciado ADELINO PADILHA. Juntar
aos autos de Livramento Condicional atestado de permanência
e conduta carcerária, e comprovante de reparação de dano.
NEREU CARLOS MASSIGNAN.

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRA. FERNANDA TRAVAGLIA DE
MACEDO
Relação nº 79/2003

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA 01 38/2000
FLÁVIO GONDIM BORGES 01 38/2000

02 32/99
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO 01 38/2000

03 39/2000
MÁRIO JOSÉ RIBAS 03 39/2000
MOACIR ANTONIO PERÃO 03 39/2000
MOACIR JOSÉ COLOMBO 04 76/2000
MURILO SUDRÉ MIRANDA 03 39/2000
NELSON SARAIVA DOS SANTOS 03 39/2000

1- Autos de Queixa Crime nº 38/2000, em que a querelante
MARINES MORETTO move contra a querelada EVA FARIAS
ARROSI – Intimação – “Foi designado o dia 26/05/2004, às
13:30 horas, para a inquirição, no Juízo da Segunda Vara Cri-
minal da Comarca de Cascavel-PR, da testemunha Nelci Ra-
bel, arrolada pela querelada”. Adv. ALAOR CARLOS DE
OLIVEIRA, FLÁVIO GONDIM BORGES e LUIZ ALBERTO
DOMINGUES GALVÃO.

2- Autos de Processo Crime nº 32/99, em que a Justiça Pública
move contra o réu DEAMIRO CARVALHO DOS SANTOS –
Intimação – “Manifeste-se a defesa para apresentação de ale-
gações finais, no prazo legal (03 dias)”. Adv. FLÁVIO GON-
DIM BORGES.

3- Autos de Processo Crime nº 39/2000, em que a Justiça
Pública move contra os réus HERCÍLIO ORBEN, SILVA-
NO CRUZETTA, JULIANO ANTONIO CRUZETTA,
JOSÉ LUIZ BERNS, LUIZ CARLOS GROSS, MANOEL
CÍCERO DA SILVA, AMARILDO PEDRO ORBEN, NA-
DIR ALVES TEIXEIRA DA ROSA CRUZETTA, JOÃO
CARLOS LINDNER e IRINEU FARIAS FRAGA – Inti-
mação – “Foi expedido carta precatória aos Juízos de
Guaraniaçu-PR, Toledo-PR, e Campo Largo-PR, para a
inquirição das testemunhas de acusação residentes naque-
las comarcas”. Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GAL-
VÃO, MÁRIO JOSÉ RIBAS, MOACIR ANTONIO PE-
RÃO, MURILO SUDRÉ MIRANDA e NELSON SARAI-
VA DOS SANTOS.

4- Autos de Processo Crime nº 76/2000, em que a Justiça Pú-
blica move contra o réu VANDERLEI PEDRO RIBEIRO RI-
CHEN – Intimação – “Foi designado o dia 05/04/2004, às 14:15
horas, para a inquirição, no Juízo da Vara Criminal da Comar-
ca de Chopinzinho-PR, da testemunha arrolada pela defesa”.
Adv. MOACIR JOSÉ COLOMBO.

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO-PR.
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 19/03
JUIZA KETBI ASTIR JOSÉ

P. CRIME 17/98
INDICIADO JOSÉ LUIZ ZANELLA
FINALIDADE INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DA BAIXA
DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE ALÇADA.
ADVOGADO DR. JORGE LUIZ ROSKOSZ OAB N.º 20.337/PR

P. CRIME 13/2002 – RÉU PRESO
INDICIADO OSMAR JOSÉ DIAS
FINALIDADE INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DA BAIXA
DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE ALÇADA.
ADVOGADO DR. ADELIO DRUCIAK OAB N.º 10.443/PR

COMARCA DE GUARAPUAVA, PR.
2a VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO AUSTREGÉSILO TREVISAN
RELAÇÃO n. 31-03

ADVOGADOS:
ALENCAR LEITE AGNER (6)
ALFEU RIBAS KRAMER (4)
AMORITI RIBEIRO (14)
CARLOS ALBERTO MILAZZO (21)
CARMEN LUCIA BUENO TURRA (16)
ELCIO JOSE MELHEM (1, 11, 12, 15, 20, 23, 25, 29)
JAYME SOUZA ALVES (30)
JOÃO RIBEIRO JUNIOR (26)
JOSÉ LUIZ LOUREIRO PALOTA (17)
LUIZ CLÁUDIO SEBRENSKI (33)
MARCOS ANTONIO BETTEGA (28)
MIGUEL NICOLAU JUNIOR (5, 22, 24, 27)
MILTON DOS SANTOS TIEPOLO (2, 3)
OMAR CASSIANO DOS SANTOS (19)
RODRIGO BETTEGA RESSETTI (8, 9, 18)
SAMUEL FERREIRA XALÃO (31, 32)
THERCIUS A. GABRIEL NEIVA REZENDE (7)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS (14)

1. PROCESSO CRIMINAL 2002/73-2 (PC 17-03). Cezar Al-
ves Pires. Audiência de testemunhas de acusação em
17.02.2004, às 13:15 horas. ADVOGADO ELCIO JOSE ME-
LHEM.

2. PROCESSO CRIMINAL 2003/334-2 (PC 134-03). José Ar-
naldo dos Santos. Audiência de testemunhas de acusação em
17.02.2004, às 13:50 horas. ADVOGADO MILTON DOS SAN-
TOS TIEPOLO.

3. PROCESSO CRIMINAL 2003/237-0. Juliano Sureke Henri-
que. Audiência de testemunhas de acusação em 18.02.2004, às
14:30 horas. ADVOGADO MILTON DOS SANTOS TIEPO-
LO.

4. PROCESSO CRIMINAL 219-01. Maria Edite de Paula Pi-
res. Audiência admonitória em 18.02.2004, às 16:10 horas.
ADVOGADO ALFEU RIBAS KRAMER.

5. PROCESSO CRIMINAL 2002/96-1 (PC 12-03). Fábio Dei-
verson Ribeiro. Audiência de testemunhas de acusação em
02.03.2004, às 13:15 horas. ADVOGADO MIGUEL NICO-
LAU JUNIOR.

6. PROCESSO CRIMINAL 82-03. Vilmar Antonio de Souza e
o. Audiência de testemunhas de acusação em 03.03.2004, às
13:15 horas. ADVOGADO ALENCAR LEITE AGNER, OAB/
10.419.

7. PROCESSO CRIMINAL 218-02. Juliano Della Giacomo.
Audiência de testemunhas de defesa em 09.03.2004, às 16:00
horas. ADVOGADO THÉRCIUS A. GABRIEL NEIVA RE-
ZENDE, OAB/PR 25.513.

8. PROCESSO CRIMINAL 50-03. José Amarildo Gubert. Au-
diência de testemunhas de acusação em 10.03.2004, às 16:00
horas. ADVOGADO RODRIGO BETTEGA RESSETTI.

9. PROCESSO CRIMINAL 50-03. José Amarildo Gubert. Ex-
pedido carta precatória à Irati, Pr., para inquirição das testemu-
nhas de acusação lá residentes. ADVOGADO RODRIGO BET-
TEGA RESSETTI.

10. PROCESSO CRIMINAL 74-02. Pedro Pereira Ivaninski e
o. Audiência de testemunhas de defesa em 10.03.2004, às 13:20
horas. ADVOGADA CARMEM LUCIA BUENO TURRA.

11. PROCESSO CRIMINAL 74-02. José Maria Brassi e o.
Audiência de testemunhas de defesa em 10.03.2004, às 13:20
horas. ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM.

12. PROCESSO CRIMINAL 34-03. Valdemar França. Audi-
ência de testemunha de acusação em 11.03.2004, às 16:30 ho-
ras. ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM.

13. PROCESSO CRIMINAL 79-01. João Maria de Lima. Au-
diência de testemunhas de defesa em 11.03.2004, às 15:00 ho-
ras. ADVOGADO VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS.

14. PROCESSO CRIMINAL 163-02. Romero Carlos Majewski.
Audiência de testemunhas de acusação em 11.03.2004, às 16:00
horas. ADVOGADO AMORITI RIBEIRO, OAB 18.440.

15. PROCESSO CRIMINAL 105-03. Luiz Fernando Oliveira e
o. Audiência de testemunhas de acusação em 16.03.2004, às
15:40 horas. ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM.

16. PROCESSO CRIMINAL 105-03. Aguinaldo Oliveira Lima
e o. Audiência de testemunhas de acusação em 16.03.2004, às
15:40 horas. ADVOGADO CARMEN LUCIA BUENO TUR-
RA.

17. PROCESSO CRIMINAL 105-03. Carlos Miguel Veiga e o.
Audiência de testemunhas de acusação em 16.03.2004, às 15:40
horas. ADVOGADO JOSÉ LUIZ LOUREIRO PALOTA.

18. PROCESSO CRIMINAL 228-02. Domingos Fernandes dos
Santos. Audiência de testemunhas de acusação em 17.03.2004,
às 15:45 horas. ADVOGADO RODRIGO BETTEGA RESSET-
TI.

19. PROCESSO CRIMINAL 230-00. Jéferson de Faria. Audi-
ência de testemunhas de acusação em 17.03.2004, às 16:30
horas. ADVOGADO OMAR CASSIANO DOS SANTOS.

20. PROCESSO CRIMINAL 2002/14-7 (PC 172-02). Marcos

Antonio Araújo. Audiência de testemunhas de defesa em
18.03.2004, às 16:00 horas. ADVOGADO ELCIO JOSE ME-
LHEM.

21. PROCESSO CRIMINAL 101-97. Néri Antonio Mariano.
Audiência de testemunhas de acusação em 23.03.2004, às 16:20
horas. ADVOGADO CARLOS ALBERTO MILAZZO.

22. PROCESSO CRIMINAL 2002/28-7 (PC 162-02). Roberto
Ramos Ferreira. Audiência de testemunhas de defesa em
25.03.2004, às 15:00 horas. ADVOGADO MIGUEL NICO-
LAU JUNIOR.

23. PROCESSO CRIMINAL 2003/508-6. Marcelo de Paula dos
Santos e o. Audiência de testemunhas de acusação em
24.03.2004, às 15:15 horas. ADVOGADO ELCIO JOSE ME-
LHEM.

24. PROCESSO CRIMINAL 103-03. Leandro Mariano. Audi-
ência de testemunhas de acusação em 24.03.2004, às 13:20
horas. ADVOGADO MIGUEL NICOLAU JUNIOR.

25. PROCESSO CRIMINAL 251-02. Emerson Ultchak e o.
Audiência de testemunhas de acusação em 25.03.2004, às 15:45
horas. ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM.

26. PROCESSO CRIMINAL 115-03. Doraci Alves de Freitas.
Audiência de testemunhas de acusação em 31.03.2004, às 14:20
horas. ADVOGADO JOÃO RIBEIRO JUNIOR.

27. PROCESSO CRIMINAL 2003/39-4. Nicole Cloude Gon-
çalves Soler Ximenes e o. Audiência de testemunhas de acusa-
ção em 01.04.2004, às 13:15 horas. ADVOGADO MIGUEL
NICOLAU JUNIOR.

28. PROCESSO CRIMINAL 2003/39-4. William Brás Cordei-
ro e o. Audiência de testemunhas de acusação em 01.04.2004,
às 13:15 horas. ADVOGADO MARCOS ANTONIO BETTE-
GA.

29. PROCESSO CRIMINAL 72-03. Luiz Paulo Firmann Fer-
reira e o. Audiência de testemunhas de acusação em 06.04.2004,
às 15:40 horas. ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM.

30. PROCESSO CRIMINAL 72-03. Max Woilian Zampieri e
o. Audiência de testemunhas de acusação em 06.04.2004, às
15:40 horas. ADVOGADO JAYME SOUZA ALVES.

31. PROCESSO CRIMINAL 72-03. Diego Oliveira Rebello e
o. Audiência de testemunhas de acusação em 06.04.2004, às
15:40 horas. ADVOGADO SAMUEL FERREIRA XALÃO.

32. PROCESSO CRIMINAL 1996/1-5 (PC 119-03). Pedro Pe-
droso de Oliveira. Audiência de testemunhas de acusação em
07.04.2004, às 13:20 horas. ADVOGADO SAMUEL FERREI-
RA XALÃO.

33. CARTA PRECATÓRIA 2003/610-4 (PC 96-96, de Pitanga,
Pr.). Edson do Nascimento e o. Juntar instrumento de mandato,
em 03(três) dias. ADVOGADO LUIZ CLÁUDIO SEBRENSKI.

COMARCA DE IVAIPORÃ - PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Dr. Rogério de Assis.
Relação nº 41/2003

Índice de publicação

ADVOGADO Nº dos autos Ordem
Dr. Luiz Cezar Viana Pereira 172/1999 01
Dr. Marcello Cesar Pereira Filho 44/1998 02
Dr. Olavo Alexandre Gomes 466/2003 03

01-Processo Criminal nº 172/1999. Réus Wilson Spinassi e
Daniel de Freitas. Intime-se o defensor do réu Wilson Spinassi
para manifestar-se na fase do artigo 500 do CPP, no prazo de
lei.
Advogado: Dr. Luiz Cezar Viana Pereira.

02-Processo Criminal nº 44/1998. Réus Décio Luiz Quer-
me e Nair Terezinha dos Santos. Intime-se o defensor do
réu Décio Luiz Querme da sentença condenatória, pro-
latada em 12/11/2003, conforme a parte final da aludida
sentença, a seguir transcrita: “Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o réu Már-
cio Sampaio Zanini, nas penas do artigo 171, “caput”,
do Código Penal Brasileiro. Individualização da Pena:
a – Circunstâncias judiciais: Agiu com razoável índice
de reprovabilidade. O réu registra antecedentes crimi-
nais. Quanta à sua personalidade, observa-se que o réu
trata-se de pessoa com costume de envolver-se em negó-
cios duvidosos, aplicando golpes no comércio. Quanto à
conduta social, não há elementos nos autos para analisá-
las. Foi motivado pela esperteza da obtenção de enri-
quecimento pela maneira desonesta e fácil do esteliona-
to, que significa uma agressão à sociedade. A conseqü-
ência do delito em análise foi de ordem material para a
vítima e de ordem moral para a sociedade, tendo em vis-
ta o receio que cria no comércio, cada vez que um golpe
como este é aplicado por pessoas como o denunciado.
Não houve comportamento da vítima que tivesse colabo-
rado para o cometimento do delito. b – Pena-base: Ana-
lisadas as circunstâncias do caput do artigo 59 do CP,
fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 01 (um) mês de
reclusão e 30 (trinta) dias-multas no valor de 1/15 (um
quinze avos) do salário mínimo por dia, justificando a
fixação da pena base acima do mínimo, em face dos pés-
simos antecedentes do réu em crime específico, devendo
haver por parte do julgador um rigor maior, quando veri-

ficado que o réu faz do crime seu meio de vida. c – Cir-
cunstâncias legais: Verifica-se a atenuante da menori-
dade na data dos fatos, contudo, também verifica-se a
agravante da reincidência, razão pela qual, mantenho a
pena base. d – Causas especiais de aumento e/ou dimi-
nuição de pena: Não há. e – Pena definitiva: Fica o
denunciado definitivamente condenado a 02 (dois) anos
e 01 (um) mês de reclusão e 30 (trinta) dias multas no
valor de 1/15 (um quinze avos) do salário mínimo por
cada dia. f – Regime inicial: De acordo com o artigo 33,
§ 2º, “c”, e § 3º, ambos do CP, estabeleço como inicial
para o cumprimento da pena o REGIME SEMI-ABER-
TO, a ser executada na colônia Penal Agrícola ou em
outro estabelecimento similar. A fixação de regime mais
gravoso, deve-se ao fato do condenado tratar-se de réu
reincidente. Por fim condeno o réu ao pagamento das
custas processuais. Disposições gerais: Depois do trân-
sito em julgado: a. lance-se o nome do réu, no rol dos
culpados; b) remetam-se os autos para conta de custas e
multa, e intime-se o réu para pagá-las em 10 (dez) dias;
c) Cumpra-se os itens 6.15.1.V e 7.4.1 (guia de recolhi-
mento) do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça;, comunicando-se também, ao cartório Eleitoral
desta comarca. d) volte concluso para análise da pres-
crição .Publique-se, Registre-se e Intime-se. Ivaiporã,
quarta-feira, 12 de novembro de 2003. (a) Rogério de
Assis. Juiz de Direito.”
Advogado: Dr. Marcello Cesar Pereira Filho.

03-Pedido de Revogação de Prisão Preventiva c/c Liberdade
nº 466/2003. Requerente: Paulo Machado de Carvalho. Para
análise do pedido requer-se que seja trazida aos autos certi-
dão junto ao IIEPR e também que seja requerido, via cartó-
rio, certidão de antecedentes junto à Vara Criminal da Co-
marca de Porecatu/PR., uma vez que a certidão de fls. 13
não é apta para servir de fundamento nesta espécie de pedi-
do.
Advogado: Dr. Olavo Alexandre Gomes.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
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RELAÇÃO 031/ 2003

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM

ADRIANA NEGRINI 01
HAMILTON JORGE CUNHA 02
EDSON APARECIDO STADLER 03
MARISTELA ZIEMER DA CRUZ 04
RAULI GROSS JUNIOR 05
EDILSON FERNANDES 06
LINCOLN FERREIRA DE BARROS 07
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 07

1 – Processo criminal sob nº 17/03, em que a Justiça Pu-
blica move contra Gilmar da Costa Passos, intime-se o
defensor de que está designado o dia 18 de dezembro de
2003, às 13:30 horas, no Juízo de Direito da Comarca de
Castro/PR, para audiência de inquirição da testemunha
João Carlos Ribeiro Pereira arrolada na denuncia. Dra.
Adriana Negrini.

2 – Processo criminal sob nº 67/01, em que a Justiça Pu-
blica move contra Edeson Marques da Silva e João Rodri-
gues Ribeiro, intime-se de que por sentença datada de 03/
12/2003, foi julgada extinta a punibilidade dos réus. Dr.
Hamilton Jorge Cunha.

3 – Processo criminal sob nº 43/96, em que a Justiça Pu-
blica move contra Antonio Alves Moreira , intime-se para
que no prazo de 03 (três) dias, apresente as novas alega-
ções finais. Dr. Edson Aparecido Stadler.

4 – Processo criminal sob nº 56/03, em que a Justiça Pu-
blica move contra Janice de Souza, Silvia Bento de Souza
e Laide Bento de Souza, intime-se a defensora de que está
designado o dia 15 de janeiro de 2004, às 13:30 horas
para audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, opor-
tunidade em que as rés serão interrogadas, além de serem
inquiridas as testemunhas arroladas na denuncia e nas de-
fesas escritas. Dra. Maristela Ziemer da Cruz.

5 – Processo criminal sob nº 62/02, em que a Justiça Pu-
blica move contra Gilberto Carpinelli, intime-se o defen-
sor para que, no prazo de 24:00 horas manifeste-se sobre
eventuais diligências do art 499 do CPP. Dr. Rauli Gross
Junior.

6 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva sob nº 328/
03, onde figura como réu Casemiro Paes de Lima, intime-
se o defensor de que pode decisão deste Juízo datada de
09/12/2003, foi indeferido o pedido de revogação da pri-
são preventiva. Dr. Edílson Fernandes.

7 – Processo criminal sob nº 78/02, em que a Justiça Pu-
blica move contra José da Silva Reis, Lauro Candido e
Ladislau do Prado, intime-se os defensores que está de-
signado o dia 22 de dezembro de 2003, às 16:30 horas no
Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais de Ponta
Grossa, para inquirição da testemunha Deamor Antonio
Deanin. Dr. Lincoln Ferreira de Barros e Dr. Laércio Ade-
mir dos Santos.
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COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 23/03.
JUÍZA DE DIREITO: DRa. MELISSA A. OLIVAS.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- ARY FACCI (Siq. Campos/PR) 03
- NILTON VIEIRA DOS SANTOS 01
- PAULO DE OLIVEIRA 02

1. PC. 07/02 – MARIO CESAR DA SILVA – À Defesa pra fins
do artigo 499, CPP – Dr. NILTON VIEIRA DOS SANTOS.

2. PC. 24/01 – LUIZ CARLOS TOLEDO – Audiência na Co-
marca de SÃO JOSÉ/SC, para oitiva de uma testemunha de
acusação, redesignada para o dia 12/01/04, às 14:00 horas –
Dr. PAULO DE OLIVEIRA.

3. PC. 07/03 – SIDEMAR DA SILVA, LIOSMAR DA SILVA e
LUCIOMAR JOÃO DA SILVA – Audiência para oitiva das tes-
temunhas arroladas pela acusação designada para o dia 22/abril/
2004, às 13:30 horas – Dr. ARY FACCI.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 24/2003

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Álvaro Martinho Walker 06 323/03
Álvaro Martinho Walker 07 322/03
Álvaro Martinho Walker 41 179/03
Angélica Majolo 16 150/01
Antonio Ferreira França 19 80/03
Antonio Ferreira França 21 144/00
Antonio Ferreira França 24 65/01
Antonio Ferreira França 25 422/02
Antonio Ferreira França 30 404/03
Antonio Ferreira França 31 405/03
Antonio Ferreira França 36 255/03
Antonio Ferreira França 46 02/02
Aparecido da Silva Martins 17 57/03
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 37 153/02
Bianca Pizzatto 09 180/02
Bianca Pizzatto 21 144/00
Castinei Silva 19 80/03
Christian Guenther 01 381/01
Christian Guenther 20 94/02
Christian Guenther 45 348/02
Eduardo Vanzella 40 253/03
Elmar Michelon Borghetti 18 16/03
Elvis Gimenes 29 90/00
Ernani Ferreira do Rosário 03 309/03
Ernani Ferreira do Rosário 10 224/97
Ernani Ferreira do Rosário 11 33/98
Ernani Ferreira do Rosário 37 153/02
Fernando de Souza Leal 14 122/03
Flávio Ervino Schmidt 05 395/02
Flávio Ervino Schmidt 10 224/97
Flávio Ervino Schmidt 38 206/02
Grasielly Raquel Arenhart 08 290/03
Grasielly Raquel Arenhart 12 115/03
Grasielly Raquel Arenhart 15 266/03
Grasielly Raquel Arenhart 32 36/03
Grasielly Raquel Arenhart 44 104/03
Joana Brito Freiberger 25 422/02
João César Silveira Portela 34 37/02
João César Silveira Portela 38 206/02
Joseli Fátima Troian 11 33/98
Juliano Andrioli 27 57/01
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 26 109/02
Maico Cristiano Cecatto 45 348/02
Marcelo de Oliveira Busato 25 422/02
Maria Ercília Cardoso Serdeira 11 33/98
Milton José Hermann 42 172/03
Nilson Pedro Wenzel 35 16/03
Nilson Pedro Wenzel 42 172/03
Oscar Estanislau Nasihgil 16 150/01
Oscar Estanislau Nasihgil 25 422/02
Oscar Estanislau Nasihgil 30 404/03
Oscar Estanislau Nasihgil 31 405/03
Oscar Estanislau Nasihgil 46 02/02
Osvaldo Rohenkohl 13 292/97
Paulo Guilherme da Silva 02 04/03
Pedro Ivo Melo de Oliveira 41 179/03
Rafael Baggio Berbicz 25 422/02
Rafael Cristiano Brugnerotto 28 335/03
Rogério Palma 13 292/97
Rogério Palma 22 347/03
Rogério Palma 23 08/03
Rogério Palma 34 37/02
Romaldo Hamm 33 344/03
Roseli Silma Scheffel 04 48/03
Rui Santo Basso 43 52/99
Ulices Pizzatto. 39 178/03
Ulices Pizzatto 45 348/02

01-) AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C IN-
VESTIGAÇÃO DE MATERNIDADE nº 381/01. Requerente
O Ministério Público e requeridos, R. V. da S., L. da S., T. A.
da S. e G. da S. “Através de sentença datada de 27 de outubro
de 2003, foi julgado procedente a presente ação, para o fim de
declarar nulo o assento de nascimento, mencionado na deci-

são, determinando que outro seja lavrado, no mesmo Cartório,
contendo os dados mencionados na sentença. Sem custas. Tran-
sitada em julgado esta decisão, expeça-se o competente man-
dado. Intimem-se”.Adv. Christian Guenther.

02-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS nº 04/03. Requerente O Ministério Público em
favor de I. F. S., repres. por O. S. e requerido, N. G. G. “Atra-
vés de sentença datada de 15 de outubro de 2003, foi homolo-
gado o acordo de fls. 50, celebrado entre as partes, reconhe-
cendo a paternidade do requerido em relação ao autor. Foi ho-
mologado também, o acordo celebrado no que concerne ao pa-
gamento de pensão alimentícia. Conseqüentemente, com ful-
cro no disposto no art. 269, incisos II e III, do Código de Pro-
cesso Civil, foi julgado extinto o presente feito. Custas dispen-
sadas. Dispenso o prazo recursal. Intimem-se”.Adv. Paulo Gui-
lherme da Silva.

03-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 309/03.
Requerente F. de O. G., repres. por R. de O. e requerido, A. V.
G. “Junte-se mandato procuratório e/ou cópia dele. A teor do
disposto no art. 732, do Diploma Instrumental Civil, cite-se, o
executado, para que, em 24 (vinte e quatro) horas, pague o va-
lor da pensão alimentícia devida (fls. 05), ou ofereça bens à
penhora, para garantir a execução, podendo, então, opor em-
bargos, querendo, no prazo legal. Em caso de pronto pagamen-
to, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor
da execução (fls. 05). Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”.Adv. Ernani Ferreira do Rosário.

04-) TUTELA nº 48/03. Requerente A. C. e requerido, este
Juízo de Direito “Defiro, liminarmente, a guarda do menor L.
H. de S., em favor da requerente. Lavre-se termo de compro-
misso. Sobre o item I, de fls. 08 verso, diga a autora. Para a
realização do estudo social do caso requerido pelo Ministério
Público (fls. 08, item III), em quinze dias, nomeio, sob com-
promisso, um membro do Conselho Tutelar de Marechal Cân-
dido Rondon. Oficie-se, como requerido no item IV (fls. 08
verso). Intimem-se”.Adv. Roseli Silma Scheffel.

05-) AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA DO MENOR
COM PEDIDO DE LIMINAR nº 395/02. Requerente M. R. de
C. e requerido, C. S. da S. “Ante a certidão de fls. 60 verso,
cumpra-se novamente o item I, do despacho de fls. 37. Junte-
se, ao mandado, cópia do termo de audiência de fls. 57, a fim
de cientificá-lo de seu teor. Intimem-se”.Adv. Flávio Ervino
Schmidt.

06-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS nº 323/03. Requerente J. N. R., repres. por S. S.
R. e requerido, I. J. R. “Cite-se, o requerido, para que, queren-
do, conteste, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.
Intimem-se. Depreque-se. Ciência ao Ministério Público”.Adv.
Álvaro Martinho Walker.

07-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS nº 322/03. Requerente F. L. G., repres. por S. S.
R. e requerido, E. H. “Cite-se, o requerido, para que, queren-
do, conteste, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”.Adv. Álvaro Mar-
tinho Walker.

08-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 290/03.
Requerente M. E. S. U., repres. por A. S. e requerido, P. U.
“Este Juízo já firmou entendimento de que é mais prática a
cindibilidade da execução de prestação alimentícia, quando há
verbas cobradas pelo rito do art. 733, do CPC e pelo rito do art.
732, do mesmo diploma legal, não sendo, por isso, desejável a
cumulação das duas execuções no mesmo feito, como pretende
o exeqüente (fls. 04, letras a e b). No presente caso, como o
exeqüente não apresentou, junto com o inicial, o demonstrati-
vo do débito atualizado, entendo que a presente execução deve
seguir o rito preconizado no art. 733, do CPC. Assim, se o de-
sejar, o exeqüente poderá fotocopiar todo o procedimento e
executar as demais parcelas venciads, pelo rito do art. 732, do
CPC. Por isto, na forma do art. 733, § 1º, do Código de Proces-
so Civil, cite-se, o devedor, para que, em 03 (três) dias, pague
o valor relativo às 03 (três) últimas prestações alimentares (ou-
tubro, setembro e agosto de 2003), devidamente atualizadas,
bem como as demais parcelas que se vencerem no curso deste
procedimento, prove que o fez e/ou justifique a impossibilida-
de de fazê-lo, sob pena de prisão. Intimem-se. Ciência ao Mi-
nistério Público”.Adv. Grasielly Raquel Arenhart.

09-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRI-
OS nº 180/02. Requerente G. M. S., repres. por V. A. G. S. e
requerido, S. M. S. “Acolho o parecer de fls. 71/75. De fato, é
mais prática a cindibilidade da execução de prestação alimen-
tícia. Para tanto, se o desejar, a exeqüente, poderá fotocoiar
todo o procedimento e procedendo como sugere o Ministério
Público, executar as três últimas parcelas (outubro, setembro e
agosto de 2003, e as que se vencerem a partir de então, pelo
rito do art. 733, do CPC. Neste feito, diante da apresentação do
memorial de fls. 68/69, deverá prosseguir a execução pelo rito
do art. 832, do CPC. Por isto, indeferindo, em parte, o requeri-
mento de fls. 65/67, cite-se, o executado, por precatória (fls.
66, letra a), para que, em 24 (vinte e quatro) horas, pague o
valor da pensão alimentícia devida (fls. 68/69), pi ofereça bens
à penhora, para garantir a execução, podendo, então, opor em-
bargos, querendo, no prazo legal. Em caso de pronto pagamen-
to, fixo a verba honorária em 10% sobre o valor executado (fls.
69). Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”.Adv. Bianca
Pizzatto.

10-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CU-
MULADA COM AÇÃO DE ALIMENTOS nº 224/97. Reque-
rente L. V. H., repres. por M. H. e requerido, V. M. “Reitere-se
o ofício de fls. 104. Intimem-se”.Advs. Flávio Ervino Schmidt
e Ernani Ferreira do Rosário.

11-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 33/98. Re-
querentes A. N. L. da R. e N. M. L. da R., repres. por T. L. e
requerido, V. L. da R. “Intime-se, pessoalmente, a genitora dos

exeqüentes (fls. 269), para que, em 48 horas, sob pena de ex-
tinção do feito, lhe dê andamento, cumprindo o que lhe compe-
te. Intimem-se”.Advs. Ernani Ferreira do Rosário, Joseli Fáti-
ma Troian e Maria Ercília Cardoso Serdeira.

12-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 115/03.
Requerente M. de O., repres. por C. de O. M. da C. e requeri-
do, P. E. de O. “Oficie-se, à Comarca de Barracão-PR, solici-
tando-se-lhe a devolução da precatória (fls. 24), devidamente
cumprida. Intimem-se”.Adv. Grasielly Raquel Arenhart.

13-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CU-
MULADA COM AÇÃO DE ALIMENTOS nº 292/97. Reque-
rente M. T. T., repres. por I. R. T. e requerido, G. V. E. “Reite-
re-se o ofício de fls. 93. Intimem-se”.Advs. Osvaldo Rohenko-
hl e Rogério Palma.

14-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 122/03.
Requerente C. N., repres. por T. R. N. e requerido, A. N. “Ofi-
cie-se, à Comarca de Timbó-SC, solicitando-se-lhe a devolu-
ção da precatória (fls. 29), devidamente cumprida. Intimem-
se”.Adv. Fernando de Souza Leal.

15-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL nº 266/
03. Requerentes E. H. e I. M. S. H. e requerido, este Juízo de
Direito “Através de sentença datada de 20 de novembro de 2003,
foi julgado procedente a presente ação e de conseqüência, infe-
lizmente decretado o divórcio do casal, declarando dissolvida
a sociedade conjugal e rompido o vínculo matrimonial que a
unia. Custas pelos requerentes. Dispenso o prazo recursal. Ex-
peça-se o competente mandado de averbação. Intimem-se”.Adv.
Grasielly Raquel Arenhart.

16-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 150/
01. Requerente C. R. T. e requerido, M. T. “Há possibilidade
jurídica do pedido, as partes são legítimas e estão processual-
mente representadas, existe legítimo interesse e houve regular
intervenção do Ministério Público, sem nulidades a decretar e/
ou irregularidades a suprir, pelo que declaro saneado o proces-
so. Admito o depoimento pessoal das partes (fls. 05 e 44). De-
firo a produção de provas documental e testemunhal. Indefiro a
prova pericial requerida às fls. 179, porque, sendo, a requeren-
te e o requerido, casados em comunhão de bens, é irrelevante
qual seja o valor do imóvel situado em Cristalina-Go, já que
ele será partilhado igualmente entre os cônjuges. No que perti-
ne ao requerimento de perícia contábil para se apurar a comer-
cialização de suínos e o rendimento auferido pelo requerimen-
to nos últimos doze meses, o indeferimento se impõe, tendo em
conta que a postulante pleiteou se requisitem, à Receita Fede-
ral, cópias das declarações de rendas do suplicado nos últimos
anos (fls. 172, letra c). Defiro, pois, o requerimento de fls. 172,
letra c. Requisitem-se, à Receita Federal, cópias das declara-
ções do Imposto de Rendas do suplicado, relativas aos anos
base de 2001, 2000, 1999, 1998 e 1997. Para realização da
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 17 de março
de 2004, às 14:00 horas. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”.Advs. Angélica Majolo e Oscar Estanislau Nasihgil.

17-) PROCESSO CRIME nº 57/03. Réu Renato Delphino da
Silva “Para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia,
designo o dia 20 de abril de 2004, às 15:15 horas, primeira data
livre na pauta. Intimem-se”.Adv. Aparecido da Silva Martins.

18-) PROCESSO CRIME nº 16/03. Réu Neri Eliseu Hippler
“Para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, desig-
no o dia 04 de maio de 2004, às 13:30 horas. Intimem-se”.Adv.
Elmar Michelon Borghetti.

19-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 80/
03. Requerente J. G. de B. e requerido, M. S. de B. “O proces-
so está em ordem, poelo que o declaro saneado. Para realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento, quando se oportu-
nizará possibilidade de eventual conciliação entre as partes,
designo o dia 07 de abril de 2004, às 13:30 horas. Defiro as
provas documental e testemunhal. Admito o depoimento pes-
soal das partes, sob pena de confesso. Intimem-se”.Advs. An-
tonio Ferreira França e Castinei Silva.

20-) PROCESSO CRIME nº 94/02. Réu Leandro Dannis dos
Santos “Para a inquirição da testemunha (endereço às fls. 89),
designo o dia 18 de maio de 2004, às 13:30 horas. Intimem-
se”.Adv. Christian Guenther.

21-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 144/00. Re-
querente I. B. e requerida, B. L. B., repres. por I. L. “Porque
tempestiva, recebo a apelação interposta às fls. 73/77, somente
no efeito devolutivo. À recorrida, para, no prazo legal, ofere-
cer suas contra-razões recursais. Intimem-se”.Advs. Antonio
Ferreira França e Bianca Pizzatto.

22-) AÇÃO DE COVNERSÃO DE SEPARAÇÃO CONSEN-
SUAL EM DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL nº 347/03.
Requerentes A. L. K. e I. B. e requerido, este Juízo de Direito
“Através de sentença datada de 03 de dezembro de 2003, foi
julgado procedente a presente ação e de conseqüência, conver-
tido em divórcio a separação judicial consensual do casal, fa-
zendo-o com fulcro no que dispõe o art. 1.580, § 1 do Código
Civil. Custas quitadas (fls. 08). Dispenso o prazo recursal. Ex-
peça-se o competente mandado de averbação. Intimem-se”.Adv.
Rogério Palma.

23-) PROCESSO CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL nº 08/03. Réu Luiz Carlos Issamo Fukita “Através de sen-
tença datada de 06 de novembro de 2003, foi julgada extinta a
punibilidade do réu, quanto ao fato lhe irrogado neste caderno.
Sem custas. Arquivem-se. Intimem-se”.Adv. Rogério Palma.

24-) PROCESSO CRIME nº 65/01. Réu Waldir Fabiane “Atra-
vés de sentença datada de 30 de outubro de 2003, foi julgada
improcedente a prefacial acusatória e, de conseqüência, com
base no art. 386, inciso IV, do Código de Processo Civil, absol-
vido o réu, quanto ao fato lhe irrogado nestes autos. Sem cus-
tas. Intimem-se”.Adv. Antonio Ferreira França.

25-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS COM PEDIDO
DE LIMINAR, RETIFICADA PARA AÇÃO DE ALIMENTOS
nº 422/02. Requerente R. B. B., repres. por L. C. B. B. e reque-
rido, R. B. B. “Através de sentença datada de 28 de outubro de
2003, foi julgado parcialmente procedente a presente ação,
condenando o requerido a pagar, à primeira autora, a partir de
sua citação, pensão alimentícia mensal, equivalente a 20% (vinte
por cento) de seu salário líquido, assim entendido o seu salário
bruto menos os descontos relativos à previdência social (códi-
go 130), mediante desconto em folha de pagamento, inclusive
sobre seu 13º salário e sobre eventuais verbas rescisórias, com
depósito na conta corrente cuja titular é a segunda requerente.
Ante a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em
honorários de sucumbência, que se compensam, condenando-
as, porém, nas custas processuais pro rata, dispensadas as im-
putáveis à segunda autora, por gozar ela da gratuidade proces-
sual (fls. 21, item I). Finalmente, por ofício, encaminhe-se có-
pia desta decisão ao Exmo. Sr. Desembargador Relator dos
Autos de Agravo de Instrumento nº 134865-8 – 4ª Câmara Cí-
vel –, em que são partes, como agravante R. B. B. e, agravadas,
R. B. B. e L. C. B. B. (fls. 114). Intimem-se”.Advs. Oscar Es-
tanislau Nasihgil, Antonio Ferreira França, Joana Brito Frei-
berger, Rafael Baggio Berbicz e Marcelo de Oliveira Busato.

26-) PROCESSO CRIME nº 109/02. Réu Alcindo Viapiana
“Através de sentença datada de 06 de novembro de 2003, foi
julgada extinta a pena privativa de liberdade imposta, nestes
autos, ao réu. Custas quitadas. Arquivem-se. Intimem-se”.Adv.
Luiz Cláudio Nunes Lourenço.

27-) PROCESSO CRIME nº 57/01. Réu Marcelo Pereira “Atra-
vés de sentença datada de 30 de outubro de 2003, o réu foi
condenado como incurso nas sanções do art. 116, da Lei nº
6.368/76, à pena de 10 (dez) meses de detenção e 15 (quinze)
dias-multa. Outrossim, tendo em conta que o apenado é reinci-
dente (fls. 109), ele deverá iniciar o cumprimento de sua pena
privativa de liberdade, em regime semi-aberto, para o que de-
signo a Colônia Penal Agrícola do Estado, em Piraquara-PR.
Expeça-se-lhe, por conseguinte, o competente mandado prisio-
nal, com cópias às autoridades policiais locais. Intimem-se”.Adv.
Juliano Andrioli.

28-) AÇÃO LITIGIOSA DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
EM DIVÓRCIO C/C AÇÃO DE ALIMENTOS nº 335/03. Re-
querente E. D. e requerido, G. A. T. K. “Concedo, por ora, a
gratuidade processual. De fato, o art. 1704, caput, do Código
Civil, dispõe que, se um dos cônjuges separados judicialmente
vier a necessitar de alimentos, será o outro obrigado a prestá-
los mediante pensão a ser fixada pelo juiz, caso não tenho sido
declarado culpado na ação de separação judicial. Ora, a sepa-
ração judicial da requerente e do requerido se deu consensual-
mente, de sorte que não há de se indagar sobre culpa. De outra
banda, a postulante é uma mulher jovem, eis que nascida aos
13 de abril de 1982 (fls. 13), sem notícia de que esteja apresen-
tando algum problema de saúde. Está matriculada no Curso de
Direito – em faculdade particular, por livre escolha – que, como
sabido não é de tempo integral. Portanto, tem a requerente to-
das as condições físicas e intelectuais de trabalhar para prover
a própria subsistência. Está necessitando de auxilio do ex-côn-
juge? Talvez, mas isto precisa ser provado. Ademais, não se
pode olvidar que o pagamento de alimentos está fundado em
dois requisitos: necessidade de quem os pede e possibilidade
de quem os paga. Tem o requerido tal possibilidade? Isto tam-
bém precisa ser provado, já que a documentação juntada às fls.
15/40 comprova a excelente condição financeira do avô mater-
no e do pai do requerido e não a sua. Diante de tais pondera-
ções, porque não suficientemente demonstrados os requisitos
necessários à admissão de fixação de alimentos provisionais,
indefiro o requerimento formulado às fls. 10, item 2. Cite-se, o
requerido, para que, no prazo de quinze dias, conteste a inicial,
querendo, sob pena de revelia. Intimem-se. Ciência ao Minis-
tério Público”.Adv. Rafael Cristiano Brugnerotto.

29-) PROCESSO CRIME nº 90/00. Réu Péricles Rolim da Sil-
va “Através de sentença datada de 17 de novembro de 2003, foi
julgado parcialmente procedente a prefacial acusatória e, de
conseqüência, condenado o réu, como incurso nas sanções do
art. 155, caput, do Código Penal, à pena de 01 (um) ano e 06
(seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. Outrossim,
deixo de ordenar o lançamento do nome do réu no Rol dos
Culpados e de condená-lo ao pagamento das custas do proces-
so, bem como de determinar a substituição da pena privativa de
liberdade por restritivas de direito e/ou de lhe conceder qual-
quer benefício, posto que, em transitando em julgado, esta de-
cisão, para o Ministério Público, a reprimenda estará prescrita,
tendo em conta a idade do condenado à data do fato e o lapso
temporal decorrido entre o recebimento da denúncia e da pro-
lação desta sentença. Intimem-se”.Adv. Elvis Gimenes.

30-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 404/03.
Requerente L. M. R. e requerido, V. R. “Na forma do art. 733,
§ 1º, do Código de Processo Civil, cite-se, o devedor, para que,
em 03 (três) dias, pague o valor relativo às 03 (três) últimas
prestações alimentares (agosto, setembro e outubro), devida-
mente atualizadas, bem como as demais parcelas que se vence-
rem no curso deste procedimento, prove que o fez e/ou justifi-
que a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão civil. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público”.Advs. Oscar Estanis-
lau Nasihgil e Antonio Ferreira França.

31-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 405/03.
Requerente L. M. R. e requerido, V. R. “A teor do disposto no
art. 732, do Diploma Instrumental Civil, cite-se, o executado,
para que, em 24 (vinte e quatro) horas, pague o valor da pensão
alimentícia devida, ou ofereça bens à penhora, para garantir a
execução, podendo, então, opor embargos, querendo, no prazo
legal. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honorária em
10% (dez por cento) sobre o valor devido. Intimem-se”.Advs.
Oscar Estanislau Nasihgil e Antonio Ferreira França.

32-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 36/03. Reque-
rentes A. de S. R. e N. de S. R., repres. por T. G. de S. e requerido,
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R. C. R. “Este magistrado, convencido pela ilustre Promotora de
Justiça, Dra. Silvia Tessari Freire, adota o entendimento da necessi-
dade de que os alimentos pretéritos e os presentes e futuros não
podem ser executados em apenas um processo. Por isto, providenci-
em, os exeqüentes, a cindibilidade do presente procedimento, para
que, numa execução, se proceda nos termos do art. 732, do CPC e,
noutras, de acordo com o art. 733, do CPC. Intimem-se”.Adv. Gra-
sielly Raquel Arenhart.

33-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE
GUARDA nº 344/03. Requerente A. L. S. da S., repres. por V. de S.
dos S. e requerido, S. F. da S. “Defiro a gratuidade processual. Arbi-
tro os alimentos provisórios, a partir da citação, em valor equivalen-
te a ½ (meio) piso salarial mensal. Defiro, provisoriamente, a aguar-
da da menor A. L. S. da S., em favor de sua mãe. Para a realização
da audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia
15 de janeiro de 2004, às 15:30 horas. Intime-se, a requerente e
intime-se e cite-se, o requerido, para que compareçam à audiência
retro aprazada, acompanhados de advogados, importando, a ausên-
cia deste, em confissão e revelia e, a daquela, em extinção e arqui-
vamento. Depreque-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”.Adv. Romaldo Hamm.

34-) AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE SOCIEDA-
DE DE FATO C/C DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO
COM PARTILHA DE BENS C/C ANULAÇÃO DE ESCRITURA
E REGISTRO PÚBLICO nº 37/02. Requerente H. R. D. e requeri-
do, S. G. “À conta e preparo das custas. Intimem-se”.Advs. João
César Silveira Portela e Rogério Palma.

35-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 16/03. Reque-
rente C. H., repres. por R. M. H. R. e requerido, W. E. “Acolho o
parecer do Ministério Público (fls. 32/34). Por isto, indefiro o re-
querimento de fls. 28. Atenda, a exeqüente, como opinado pelo
Ministério Público. Intimem-se”.Adv. Nilson Pedro Wenzel.

36-) AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS DE SEPARA-
ÇÃO JUDICIAL nº 255/03. Requerentes M. T. e I. L. e requerido,
este Juízo de Direito “Aos requerentes, para que depositem o valor
relativo à avaliação e para que se manifestem sobre o terceiro pará-
grafo da promoção de fls. 15. Intimem-se”.Adv. Antonio Ferreira
França.

37-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
nº 153/02. Requerente C. F. G. K., repres. por C. G. e requerido, S.
K. “Diga a exeqüente. Intimem-se”.Advs. Bárbara Simone Saatkamp
Marcelino e Ernani Ferreira do Rosário.

38-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 206/02. Re-
querentes L. C. B. e R. R. B., repres. por M. T. N. e requerido, V. B.
“Digam os exeqüentes. Intimem-se”.Advs. João César Silveira Por-
tela e Flávio Ervino Schmidt.

39-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
CONSENSUAL EM DIVÓRCIO LITIGIOSO nº 178/03. Reque-
rente S. T. K. e requerido, E. J. O. “Diga a requerente. Intimem-
se”.Adv. Ulices Pizzatto.

40-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
CONSENSUAL EM DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 253/03. Re-
querentes A. C. K. e L. M. K. e requerido, este Juízo de Direito
“Ante o contido às fls. 14, indefiro o pedido de gratuidade processu-
al, posto que os requerentes não são miseráveis na acepção jurídica
do termo. À conta e preparo das custas, pois. Intimem-se”.Adv.
Eduardo Vanzella.

41-) AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA nº 179/03. Re-
querente I. A. de S. e requerido, A. E. R. “Sobre a contestação e
documentos que a acompanham, diga a requerente. Intimem-
se”.Advs. Pedro Ivo Melo de Oliveira e Álvaro Martinho Walker.

42-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 172/03.
Requerente A. H. da C. N. e requerida, C. de O. M. da C. “Sobre a
contestação e documentos que a acompanham, diga o requerente.
Intimem-se”.Advs. Nilson Pedro Wenzel e Milton José Hermann.

43-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMU-
LADA COM AÇÃO DE ALIMENTOS nº 52/99. Requerente H. L.
S., repres. por L. S. e requerido, L. M. J. “Diga o requerente. Inti-
mem-se”.Adv. Rui Santo Basso.

44-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 104/03. Re-
querente A. T. K. da S., repres. por H. M. F. e requerido, E. P. da S.
“Diga a exeqüente. Intimem-se”.Adv. Grasielly Raquel Arenhart.

45-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 348/02. Re-
querentes F. L. e D. L., repres. por N. M. W. e requerido, J. I. L.
“Digam os exeqüentes. Intimem-se”.Adv. Christian Guenther, Mai-
co Cristiano Cecatto e Ulices Pizzatto.

46-) PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO
ADMINISTRATIVA ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIAN-
ÇA E AO ADOLESCENTE nº 02/02. Requerente O Ministério
Público e requerido, H. E. B. “Acolho o parecer de fls. 85 verso e
indefiro o requerimento de fls. 83, devendo, o representado dizer,
em 03 (três) dias, se aceita ou não a proposta do Ministério Público,
tal como formulado, sob pena de prosseguimento do procedimento.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”.Adv. Oscar Estanislau
Nasihgil e Antonio Ferreira França.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 044/03

ADVOGADOS
Calisto Vendrame Sobrinho – 004
José Cícero de Oliveira – 001
José Cícero de Oliveira – 002

José Teodoro Alves – 003
Lélis Vieira dos Santos - 006
Olivarde Francisco da Silva – 002
Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro – 005

01.Carta Precatória nº 424/03 - Milton Leandro da Silva.
Inquirição testemunha dia 20/02/04, às 14:45 horas.
Advogado: José Cícero de Oliveira.

02.Ação Penal nº 179/02 – Luiz Toshio Kawahisa e Valentin
Paulo Harcar.
Alegações finais.
Advogados: Olivarde Francisco da Silva e José Cícero de Oli-
veira.

03.Ação Penal nº 128/03 – Uziel Pinto Ferreira.
Alegações finais.
Advogado: José Teodoro Alves (Apucarana-Pr).

04.Ação Penal nº 184/03 – Marcio Rodrigues de Abreu e Odair
Cecílio.
Alegações finais.
Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho.

05.Ação Penal nº 002/03 – Paulo Moreira dos Santos.
Da sentença proferida em 10/12/03, que condenou o réu nas
sanções do art. 155, § 4º, inc. IV, cc. art. 14, II, do CP à pena de
08 (oito) meses de reclusão e 04 (quatro) dias-multa, sendo
substituído a pena restritiva de liberdade, por uma pena restri-
tiva de direitos, consistente na prestação de serviços à comuni-
dade, pelo prazo da condenação, bem como pagamento das
custas processuais.
Advogado: Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro.

06.Ação Penal nº 176/02 –Fábio Ruiz Rodrigues dos Santos.
Inquirição testemunha acusação doa 01/03/2004, às 14:00 ho-
ras.
Advogado: Lélis Vieira dos Santos.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS.
COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã
RELAÇÃO N.º 33/2003

JUIZ DE DIREITO: Dr. RODRIGO FERNANDES LIMA DAL-
LEDONE
Dr. CARLOS ROLF FISCHER 01
Dr. ADEMAR ANTÔNIO DA SILVA 02
Dr. MARCOS ROGÉRIO SCHMIDT 03
Dr. WANDERSON MOREIRA ELIZIÁRIO04
Dr. FLÁVIO JOSÉ PENSO 05
Dr. ROGÉRIO PASQUALOTO 06
Dr. LEONEL STEVAM FILHO 07
Dr. RONALDO ANTÔNIO BOTELHO 08
Dr. PAULO ROBERTO BOND REIS 09

1) PROCESSO CRIMINAL – 31/2003 – JOSÉ ROCHA BA-
TISTA. – Parte final da r.sentença de fls.45/49. “ Ante ao ex-
posto julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva do
Estado, para condenar José Rocha Batista, já qualificado, como
incurso nas sanções do artigo 65 da Lei das Contravenções
Penais”. Adv. Dr. Carlos Rolf Fischer. OAB/PR 10.638.

2) PROCESSO CRIMINAL – 44/2000 – JUCIMERI APARE-
CIDA FERREIRA DE ANDRADE – Tendo em vista que a ré
cumpriu integralmente as condições impostas quando a sus-
pensão do curso do processo, e considerando o parecer do Mi-
nistério Público Estadual, declaro, por sentença, extinta a pu-
nibilidade nestes autos, forte no artigo 89, § 5º, da Lei 9099/
95. Adv. Dr. Ademar Antônio da Silva. OAB/PR 28239-A.

3) PROCESSO CRIMINAL – 44/2002 – ANTÔNIO CLAU-
DIO DA SILVA – Parte final do acórdão de fls.149/158, datado
de 05/06/2003. “Por unanimidade de votos, rejeitaram as preli-
minares e negaram provimento ao recurso, nos termos do voto”.
Adv. Dr. Marcos Rogério Schmidt. OAB/PR 21.939-B.

4)  PROCESSO CRIMINAL – 40/2002 – ANTÔNIO SÉRGIO
SIQUEIRA, JOSIMARA DA COSTA PRADO e PAULO JOSÉ
DAS VIRGENS – Sobre as testemunhas na encontradas (Rosi-
meri Missão e Sebastião Raul Pereira – f.207v), manifeste-se a
defesa, no prazo de 03 (três) dias, (CPP, art.405). Adv. Dr.
Wanderson Moreira Eliziário OAB/PR 32.091-B.

5) PROCESSO CRIMINAL 35/2002 – B – SANDRO MAR-
COS STEINER – “Tendo em vista a certidão de óbito de fls.146,
e considerando o parecer ministerial, declaro, por sentença,
extinta a punibilidade do réu, forte no artigo 107, I do CP e no
artigo 62 do CPP”. Adv. Dr. Flávio José Penso. OAB/PR9.311.

6) PROCESSO CRIMINAL 47/1999 – ALOYSIO VALÉRIUS
– “Tendo em vista a certidão de fls.97, dando conta do cumpri-
mento das condições impostas quando a suspensão do processo
(f.64), declaro extinta a punibilidade de Aloysio Valérius nes-
tes autos, com arrimo no artigo 89, § 5º, da Lei 9099/95”.
Adv.Rogério Pasqualoto OAB/RS 38.481.

7) PROCESSO CRIMINAL 39/2000 – PAULO GILBERTO DE
OLIVEIRA DA SILVA e EVA CELI DA GLÓRIA FERREIRA
– Parte final da r.sentença de fls.225/228, datada de 16/09/2003.
“Ante ao exposto, por força da insuficiência do conjunto pro-
batório, julgo improcedente a pretensão punitiva do Estado, ao
fito de absolver os réus da imputação contida na denuncia, for-
te no artigo 386, caput, VI do CPP”. Adv. Dr. Leonel Stevam
Filho OAB/PR 21.553.

8) PROCESSO CRIMINAL 67/2002 – VALMOR ANTÔNIO
BURIN e DIRCE MARIA DELAZERI BURIN – Apresentar as
Alegações Finais, no prazo legal. Adv. Dr. Ronaldo Antônio

Botelho OAB/PR 3.593.
PROCESSO CRIMINAL 47/2001 – MARIA NILZA RODRI-
GUES FRANÇA, SUELI ROSA ANTUNES e LUCIANA DE
CAMPOS – Apresentar as Alegações Finais, no prazo legal.
Adv. Dr. Paulo Roberto Bond Reis OAB/PR 10.510.

COMARCA DE PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇÃO Nº 34/2003

ADVOGADOS

· Dr. Alexandre Postiglione Buhrer;

AUTOS

01 – Carta Precatória n.º 589/2003– SILVIO MOREIRA FO-
GAÇA e outros – “Inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa a realizar-se em 29/12/2003, às 13h30min, devendo a
defesa apresentar as testemunhas independentemente de inti-
mação.” – Adv. Dr. Alexandre Postiglione Buhrer;

COMARCA DE REALEZA
JUIZ: FABIANO BERBEL
Relação Nº 06/2003

Advogado Autos Ordem
DR. ARLEY AZOLIN 059/2003 01

1. Autos nº 05/2003 de Processo Crime – ELIZEU GONÇAL-
VES MEIRELES e outros– Intimá-lo de que foram expedidas
cartas precatórias à Comarca de Joinville/SC e Campo Largo/
PR, para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa. Dr.
Arley Azolin – Defensor.

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 021/2003
JUIZ DE DIREITO: DR. SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS
DR. EDEVAL BUENO-01- 10 –13-17
DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER-02
DR. EDUARDO JUVALDIR LIS –03
DRA. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA –03- 11
DR. NELSON FERREIRA D’ANGELO – 04 -11
DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER –05
DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES –06 -20
DR. ARLINDO LINCK – 07
DRA. SILVIA MATTEI –08
DR. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN –09
DR. EDUARDO JUVALDIR LIS – 11
DR. MILTON JOSÉ HERMANN –11
DR. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI –12
DR. PAULO FERNANDO BRAGHINI –14
DR. EDELMIR EVALDO BECKER –15
DR. JOSSUE DO AMARAL CAMPOS –15
DR. OSMAR CODOLO FRANCO –16
DR. NAUDÉ PEDRO PRATES –17
DR. OSMAR CODOLO FRANCO- 18
DRA. ROMARA COSTA BORGES –19

01- PROCESSO CRIME Nº 94/01: RÉU: PAULO CESAR
NOGUEIRA: Intime-se o defensor do réu da audiência para
inquirição das testemunhas arroladas pelo Ministério Público,
marcada para o dia 05 de abril de 2.004, às 13:30 horas. DR.
EDEVAL BUENO.

02- PROCESSO CRIME Nº 107/00: RÉU: ATILIO CORREA
DA SILVA: Intime-se os defensores do réu da audiência para
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, marcada para
o dia 16 de fevereiro de 2.004, às 16:15 horas, intimá-los ain-
da para manifestar sobre a testemunha não localizada. DR.
EDEVAL BUENO e DRA SANDRA JUSSARA RICHTER

03- PROCESSO CRIME Nº 32/01: RÉUS: EURICO MATEUS
WEIZEMANN E VALDECIR DOS SANTOS: Intime-se os
defensores dos réus da sentença de fls. 158/166. DRs. EDUAR-
DO JUVALDIR LIS e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA.

04- PROCESSO CRIME Nº 86/01: RÉU: ADAIR ANTONI-
NHO GONÇALVES: Intime-se o defensor do réu da sentença
de fls. 163/166. DR. NELSON FERREIRA D’ANGELO.

05- PROCESSO CRIME Nº 91/00: RÉU: ANTILIO CORREA
DA SILVA: Intime-se o defensor do réu da sentença de fls. 95/
100. DR. SANDRA JUSSARA RICHTER.

06- PROCESSO CRIME Nº 105/01: RÉU: LAURINDO VAS-
CONCELOS: Intime-se o defensor do réu da sentença de fls.
21. DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES.

07- PROCESSO CRIME Nº 53/01: RÉU: ADEMAR PREUSS-
LER: Intime-se o defensor do réu da sentença de fls. 141/149.
DR. ARLINDO LINK.

08- PROCESSO CRIME Nº 55/00: RÉU: ROSELI LOPES DE
LIMA: Intime-se a defensora da ré da sentença de fls. 82. DRA.
SILVIA MATTEI.

09- PROCESSO CRIME Nº 73/01: RÉU: VALMOR LUIS

HAUPENTHAL: Intime-se o defensor do réu da sentença de
fls. 152. DR. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN.

10- PROCESSO CRIME Nº 64/01: RÉU: ADRIANO LUIZ
KADRU MICHIYORI: Intime-se o defensor do réu da senten-
ça de fls. 57. DR. EDEVAL BUENO.

11- PROCESSO CRIME Nº 66/93: RÉUS: LUIZ CLÁUDIO
MARTINI, ADELAR ANDRÉ RIFINSKI, ADELAR ADEMAR
BEM, JURACY SEBBENN: Intime-se os defensores dos réus
da sentença de fls. 405/412. DR. NELSON FERREIRA
D’ANGELO, DRA. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA, DR.
MILTON JOSÉ HERMANN e DR. EDUARDO JUVALDIR LIS.

12- PROCESSO CRIME Nº 31/03: RÉU: VERGÍLIO FERREI-
RA DOS SANTOS: Intime-se o defensor do réu da audiência
de inquirição da testemunha arrolada pela defesa designada para
o dia 22 de dezembro de 2003 as 16:00 horas. DR. FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI.

13- PROCESSO CRIME Nº 100/00: RÉU: NELSON BOHN:
Intime-se o defensor do réu da sentença de fls. 152/156. DR.
EDEVAL BUENO.

14- PROCESSO CRIME Nº 50/00: RÉU: SAID ERNANDES
DE MOURA. Intime-se o defensor do réu da sentença de fls.
111/117. DR. PAULO FERNANDO BRAGHINI.

15- PROCESSO CRIME Nº 64/95: RÉU: WILSON FERNAN-
DES e AUGUSTO ALVES. Intime-se os defensores do réu da
sentença de fls. 307/308. DR. EDELMIR EVALDO BECKER,
DR. JOSSUÉ DO AMARAL CAMPOS.

16-PROCESSO CRIME Nº 11/02 RÉUS: EURICO MATEUS
WEIZENMANN E PAULO BORGES BARBOSA.. Intime-
se o defensor dos réus de que os autos encontram-se em cartó-
rio para a fase do 499. DR. OSMAR CODELO FRANCO.

17-PROCESSO CRIME Nº 18/99 RÉUS: JOÃO SURIAN e
MOACIR CREPALDI. Intime-se os defensores dos réus de
que os autos encontram-se em cartório para apresentação de
alegações finais. DR. EDEVAL BUENO. DR. NAUDÉ PEDRO
PRATES. DR. ACYR LOURENÇO DE GOUVEIA.

18- PROCESSO CRIME Nº 20/95: RÉUS: JUAREZ PEREI-
RA DA SILVA. Intime-se o defensor do réu da sentença de fls.
557. DR. OSMAR CODOLO FRANCO.

19- PROCESSO CRIME Nº 37/01: RÉU: OTTOMAR RODRI-
GUES DA SILVA. Intime-se a defensora do réu da sentença de
fls. 59. DRA. ROMARA COSTA BORGES.

20- PROCESSO CRIME Nº 91/01: RÉU: EDÍLSON BONETT DA
SILVA: Intime-se o defensor do réu da audiência de inquirição da
testemunha arrolada pela defesa designada para o dia 31 de marco
de de 2004 as 15:30 horas. DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES.

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal
Juiz Substituto Dr. JAMES BYRON W. BORDIGNON.

Índice nominal do(s) Advogado(s)
Lorival de Souza - 01.
Alysson Henrique de Souza - 01.

Relação n. 12/2003

1. PROCESSO CRIMINAL N. 33/99 e 37/99 – acusados João Ba-
tista de Carvalho e outros – O processo prossegue com vista à oitiva
das testemunhas arroladas pelas defesas. Quanto à testemunha arro-
lada pela defesa do réu José Sebastião Ribeiro, Sr. Geraldo de Tal
(conhecido por Rambo), fls. 977, indefiro sua intimação e oitiva,
uma vez que não foi fornecido seu endereço, sendo que o ilustre
defensor intimado a se manifestar (fls. 534 vº), manteve-se silente, o
que faz presumir a desistência de sua oitiva. Quanto às testemunhas
Ana Maria de Oliveira e “Pedro de Carvalho”, arrolados respectiva-
mente pelos réus Ivone de Carvalho e Noel Divino de Carvalho,
face à certidão de fls. 542vº, diga a defesa sobre seus endereços/
qualificações, no prazo de 05 (cinco) dias, permitindo sua intima-
ção, sob pena de presumir-se como desistência tácita à produção da
prova. Quanto às testemunhas residentes na comarca, consignadas
na certidão de fls. 532, bem como Ana Maria de Oliveira, designo
sua oitiva para o dia 08 de abril de 2004, às 13:30 horas. Intimem-
se. Depreque-se. Cumpra observar que o não comparecimento de
defensor à audiência de inquirição implicará na nomeação de ad

hoc para o ato (art. 265, parágrafo único, do Código de Processo
Penal). Quanto às testemunhas a serem ouvidas via carta precatória
(certidão de fls. 532), aguarde-se o cumprimento das deprecatas.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Dalmen de Pinho Tavares
Juiz Supervisor
RELACAO Nº. 24/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO JAMUSSE 0003 000785/2003

0004 000803/2003

Maringá

Palotina

Santa Helena

Pinhais

Realeza
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ALEX SANDER RESENDE 0011 000820/2003
ARMANDO C. D. S. GUADANHI 0010 000819/2003
Armando C.D.S.Guadanhini 0001 000617/2003
CARLOS ROBERTO MIRANDA 0002 000782/2003
CLAUDINEI JANJACOMO 0016 000826/2003
EDIVAL MURADOR 0013 000822/2003
HENRIQUE ORLANDO GASPAROT 0015 000824/2003
HIROYOSHI IDA 0012 000821/2003
JEFERSON POLICARPO DA SIL 0016 000826/2003
JOAO BATISTA CARDOSO 0014 000823/2003
JOSE EDUARDO WIELEWICKI 0009 000818/2003
MAURICIO ZAMPIERI DE FREI 0017 000827/2003
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 0006 000809/2003
PAULO CESAR RIBEIRO DA SI 0008 000816/2003
RAGGI FEGURI FILHO 0015 000824/2003
ROBERTO FEGURI 0015 000824/2003
VALDIR JUDAI 0007 000810/2003

1.-COBRANCA-617/2003-LUIZ CARLOS ALVES x WALDE-
MAR GOMES MARTINS -Para a audiência de conciliação,
foi designado por esta Secretaria o dia o dia 05 de maio de
2.004, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. Armando
C.D.S.Guadanhini-

2.-INDENIZACAO-782/2003-TEREZINHA BRAGA OLIVEI-
RA BENEVENUTO SOUZA x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A -Para a audiência de conciliação, foi designado
por esta Secretaria o dia 31 de março de 2.004, às 17:00 horas.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ROBERTO MIRANDA-

3.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-785/2003-ARLETE
HEINZ DE ALMEIDA x EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇOES -Para a audiência de con-
ciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 31 de março de
2.004, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. ADRIANO JAMUS-
SE-

4.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-803/2003-ISAURA
NUNES CARDOSO x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES -Para a audiência de conciliação,
foi designado por esta Secretaria o dia o dia 05 de abril de
2.004, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. ADRIANO JAMUS-
SE-

5.-COBRANCA-804/2003-ELIANE SOUZA TOLDO x LUCI-
ANA BENEVENUTO -Para a audiência de conciliação, foi
designado por esta Secretaria o dia 17 de Marco de 2.004, às
17:00 horas. Intimem-se.-

6.-EXECUCAO DE TITULO-809/2003-JOAO SILVESTRE
DA SILVA x ROSANA DUARTE DE SOUZA -Para a audiên-
cia de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia
00 de xxxxxxxx de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv.
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS-

7.-REPARACAO DE DANOS-810/2003-ELIZABETE DA SIL-
VA MARIM LOPES x NANCY MARIA DE OLIVEIRA e ou-
tros -Para a audiência de conciliação, foi designado por esta
Secretaria o dia o dia 31 de Marco de 2.004, às 17:00 horas.
Intimem-se. -Adv. VALDIR JUDAI-

8.-REPARACAO DE DANOS-816/2003-MARCELO APARE-
CIDO DO NASCIMENTO x MARCOS ANTONIO e outros -
Para a audiência de conciliação, foi designado por esta Secre-
taria o dia o dia 31 de marco de 2.004, às 17:00 horas. Inti-
mem-se. -Adv. PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA-

9.-COBRANCA-818/2003-MARCELO JOSE DE OLIVEIRA
x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -Para a audiência de concili-
ação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 05 de abril
de 2.004, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE EDUARDO
WIELEWICKI-

10.-COBRANCA-819/2003-ELETROMECANICA SANTA
RITA x ADIR DA SILVA -Para a audiência de conciliação, foi
designado por esta Secretaria o dia o dia 31 de Marco de 2.004,
às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. ARMANDO C. D. S. GUA-
DANHINI-

11.-COBRANCA-820/2003-ANTONIO APARECIDO PAS-
CHOAL x IZAQUE SANTOS DO CARMO e outros -Para a
audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia 29 de Marco de 2.004, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv.
ALEX SANDER RESENDE-

12.-INDENIZACAO-821/2003-PEDRO TOSO x VIAPAR
RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA -Para a audiência
de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 31
de Marco de 2.004, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. HI-
ROYOSHI IDA-

13.-COBRANCA-822/2003-RESIDENCIAL MONTREAL x
TAKAKO SATO MIYADI -Para a audiência de conciliação,
foi designado por esta Secretaria o dia o 31 de marco de 2.004,
às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. EDIVAL MURADOR-

14.-REPARACAO DE DANOS-823/2003-EMERSON FABRI-
CIO DAGUIS e outros x EDSON DIAS BRITO -Para a audiên-
cia de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia
31 de marco de 2.004, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. JOAO
BATISTA CARDOSO-

15.-RESSARCIMENTO-824/2003-PAULO HENRIQUE MO-
REIRA FORTES x ANTONIO CARLOS FRANCISCO e ou-
tros -Para a audiência de conciliação, foi designado por esta
Secretaria o dia 29 de Marco de 2.004, às 17:00 horas. Inti-
mem-se. -Adv. RAGGI FEGURI FILHO, ROBERTO FEGURI
e HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI-

16.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-826/2003-MAR-
GARIDA APARECIDA FERMIANO x EMBRATEL e outros -
Para a audiência de conciliação, foi designado por esta Secre-
taria o dia o dia 29 de Marco de 2.004, às 17:00 horas. Inti-

mem-se. -Adv. JEFERSON POLICARPO DA SILVA e CLAU-
DINEI JANJACOMO-

17.-REPARACAO DE DANOS-827/2003-DANIELA ALTRAN
VALERIO RAMOS x TERUO NAKAGAWA -Para a audiên-
cia de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 12 de
abril de 2.003, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. MAURICIO
ZAMPIERI DE FREITAS-

COMARCA DE ARAUCÁRIA
Juizado Especial Cível
Juiz Supervisor: LUIZ CLÁUDIO COSTA
RELAÇÃO Nº010/03

Advogados intimados nesta relação:
Adriano Machado Landraf
Ana Paula Domingues dos Santos
Carmem Glória Arriagada Andrioli
Elenita Ignês Bodanese
Fábio Augusto Odppis
João Luiz Costa Lopes
João Miguel Raffaelli
José da Costa Valim Filho
José Oscar Kluppel Teixeira
Mário Masahar Suzuki
Mirian Regina Knapik
Pedro Lilito Franceschi
Ricardo Lucas Calderón
Rosiane Aparecida Martinez
Rubia Baja
Ruy Carneiro Teixeira
Simon Gustavo Caldas de Quadros

Autos 364/03. Vilma Tereza Ribeiro Correa X Priscila Fabiana
Trevisan. Cártulas não caracterizam títulos executivos. Mani-
festar interesse em conversão para ação de cobrança. Dr. ADRI-
ANO MACHADO LANDRAF.

Autos 420/03 (exceção de incompetência). Emerson José Sai -
ME X Eliete Lopes. Improcedente a exceção. Dr. FÁBIO AU-
GUSTO ODPPIS.

Autos 353/03. Marli de F. G. Palca X Brasil Telecom. Extinto
o feito. Art. 51, I Lei 9099/95. Drª. ANA PAULA DOMÍN-
GUEZ DOS SANTOS.

Autos 196/03. Rosa Sueli Carvalho X Multi Loja. Homologado
o acordo. Extinto o processo. Dr. JOÃO LUIZ COSTA LOPES

Autos 143/02. Aparecido Fraga X Alan César de Souza. Não
encontrado bens a penhora. Manifestar-se. Dr. JOÃO MIGUEL
RAFFAELLI .

Autos 258/02. Ruben Gonzáles Pereira X Francisco Roberto
do Valle. Não encontrado bem indicado para penhora. Dr. JOSÉ
OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA.

Autos 473/01. Flávia Vargas Martins X Losango Prom. De Ven-
das Ltda. Improcedentes os embargos de declaração. Drª. CAR-
MEM ARRIAGADA ANDRIOLI.

Autos 196/02. Paulo Martins Bellop X Ronilson José Ferreira
e outro. Extinto o feito. Art. 51, I Lei 9099/95. condenado o
autor as custas processuais. Dr. MÁRIO MASAHAR SUZUKI.

Autos 485/01. Nelson J. Franceschi X Iara Maria Gonçalves.
Extinto o feito. Art. 53, §4º da Lei 9099/95. Drª. MIRIAN
REGINA KNAPIK.

Autos 487/01. Nelson J. Franceschi X Ricardo Primom. Não
encontrados bens a penhora. Manifestar-se . Drª. MIRIAN
REGINA KNAPIK.

Autos 321/02. Nelson J. Franceschi X Maria M. Barbosa Tei-
xeira. Conciliação dia 09.02.04, 17 horas.. Drª. MIRIAN RE-
GINA KNAPIK

Autos 209/02. Osvaldo Irineu Giona X João Daniel Neves.
Aguarda entrega de ofícios para cumprimento. Drª. MIRIAN
REGINA KNAPIK.

Autos 254/02. Osvaldo Irineu Giona X Leocir Trevizan. Aguarda
entrega de ofícios para cumprimento. Drª. MIRIAN REGINA
KNAPIK.

Autos 294/02. Osvaldo Irineu Giona X Otília Ribas dos San-
tos. Não encontrados bens a penhora. Drª. MIRIAN REGINA
KNAPIK.

Autos 234/01. Ivo Vicari X Luiz Pedro de Souza. Aguarda en-
trega de ofícios para cumprimento. Drª. MIRIAN REGINA
KNAPIK.

Autos 225/97. Robison Ricardo Furmann X Marcelo K. Ichi-
kawa. Extinto o feito. Art. 267, VIII do CPC. Drª. MIRIAN
REGINA KNAPIK.

Autos 102/02. Antonio João Franceschi X Dist. Carnes Nasci-
mento. Bem penhorado avaliado em R$ 5.000,00. aguarda ma-
nifestação. Dr. PEDRO LILITO FRANCESCHI e Dr. JOSÉ DA
COSTA VALIM FILHO.

Autos 64/02. Carlos Alberto Braga X Banco BMG S/A. recur-
so recebido com efeito devolutivo. Ao recorrido para contra
razões. Dr. RICARDO LUCAS CALDERÓN e Drª. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ.

Autos 78/02. Pedro Rochinski X Graf Virginio Pinheiro Junior.
Aguarda entrega de ofícios para cumprimento.. Drª. RUBIA

BAJA.

Autos 293/03. Francisca Veneranda de Oliveira X Sidnei R.
Pereira.extinto o processo Art 51, I da Lei 9099/95. condenado
o autor as custas processuais. Dr. RUY CARNEIRO TEIXEI-
RA

Autos 259/03. Roberto Santos Barros X Miguel Rodacki. In-
formar as instituições bancárias a serem consultadas. Dr. SI-
MON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS.

COMARCA DE ARAUCÁRIA
Juizado Especial Cível
Juiz Supervisor: LUIZ CLÁUDIO COSTA
RELAÇÃO Nº011/03

Advogados intimados nesta relação:
Ademir da Silva
Adriano Luiz Ferreira
Alan Carlos Ordakovski
Aureo Vinhoti
Cláudio Roberto Padilha
Cristiane Gonzaga Natal
Cristiane Peixoto de Oliveira
Edivaldo Mercer Gonçalves
Elenita Ignês Bodanese
Elizete Corrêa de Souza
Fábio Augusto Odppis
Giuseppe Lanzuolo
João Caetano Saliba Oliveira
José da Costa Valim Filho
José Tadeu Saliba
Lúcia de Fátima Ribas Matzenbacher
Luiz Fernando Chemim
Luiz Gonzaga Dias Júnior
Marcelo Martins Ferreira
Marcio Domingues Bento
Marcos de Oliveira Moreira
Mário Masahar Suzuki
Odail Horácio
Ricardo Alberto Escher
Ricardo dos Santos Abreu
Rubens Cesar Sfendrych
Sandro Lunard Nicodeli
Simon Gustavo Caldas de Quadros
Tony Marcelo Gonzalez Riviera

Autos 208/03. Ester Cardoso Dias X Dalmora & CIA LTDA e
Mega Cred. Audiência de instrução e julgamento redesignada
para 09/03/04 às 16:30 horas. Dr. ADEMIR DA SILVA e Dr.
RICARDO DOS SANTOS ABREU.

Autos 226/03. Esmael Antonio Ribeiro dos Santos X Slaviero
– Companhia de Automóveis Slaviero. Audiência de instrução
e julgamento redesignada para 10/03/04 às 16:30 horas. Dr.
ADRIANO LUIZ FERREIRA e Dr. EDIVALDO MERCER
GONÇALVES.

Autos 363/03. Amauri Arnaldo Fabris X Editora Gazeta do Povo
LTDA. Audiência de instrução e julgamento redesignada para
06/04/04 às16:00 horas. Dr. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI
e AUREO VINHOTI.

Autos 225/03. Elio Leonir Czelusniak X Celia Regina da Luz
Gonçalves. Audiência de instrução e julgamento redesignada
para 10/03/04 às16:00 horas. Dr. CINTIA CHUEIRE

Autos 205/03. Acir Pereira de Lara X Araucária Transportes
Coletivos LTDA e Rubens Antônio Vieira. Audiência de ins-
trução e julgamento redesignada para 13/02/04 às13:30 horas.
Drª. CRISTIANNE GONZAGA NATAL.

Autos 141/03. Rosangela Maria de Almeida X Telepar Celular
S.A.. Audiência de instrução e julgamento redesignada para
11/02/04 às16:00 horas. Drª. ELENITA IGNÊZ BODANEZE e
Drª. CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA.

Autos 191/03. Helena de Oliveira X Brasil Telecom S.A.. Au-
diência de instrução e julgamento redesignada para 17/02/04
às16:00 horas. Drª. ELENITA IGNÊZ BODANEZE e Dr. TONY
MARCELO GONZALEZ RIVERA.

Autos 260/03. Vardilei do Amaral X Concessionária Ecovia
Caminho do Mar. Audiência de instrução e julgamento rede-
signada para 17/03/04 às16:00 horas. Drª. ELENITA IGNÊZ
BODANEZE e Dr. MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA.

Autos 103/03. Genilson de Oliveira X Célia Regina Mallucelli
Buest. Audiência de instrução e julgamento redesignada para
05/03/04 às14:00 horas. Drª. ELIZETE CORRÊA DE SOUZA

Autos 306/03. Bruno Kotovicz X Renice Vicae. Audiência de
instrução e julgamento redesignada para 30/03/04 às16:00 ho-
ras. Dr. FÁBIO AUGUSTO ODPPIS.

Autos 365/03. Valter Adonai Knopik X Dinauro Pinheiro Cos-
ta dos Santos. Audiência de instrução e julgamento redesigna-
da para 02/04/04 às14:00 horas. Dr. GIUSEPPE LANZUOLO.

Autos 407/03. Lindamir Cândida dos Santos Hann X Denise
Sfrendrich. Audiência de instrução e julgamento redesignada
para 07/04/04 às16:30 horas. Dr. JOÃO CAETANO SALIBA
OLIVEIRA e Dr. MÁRIO MASAHAR SUZUKI.

Autos 193/03. Antonio Kubiski Sobrinho X Claudenir Apare-
cida da Silva. Audiência de instrução e julgamento redesigna-
da para 17/02/04 às16:30 horas. Drª. LÚCIA DE FATIMA RI-
BAS MATZENBACHER

Autos 406/03. Wilso Rodrigues de Almeida X Otávio Soares
Nunes Neto. Audiência de instrução e julgamento redesignada
para 07/04/04 às16:00 horas. Dr. LUIZ FERNANDO CHEMIM.

Autos 233/03. Eunice do Nascimento Pressel e outro X Edvino

Wzorek e outro. Audiência de instrução e julgamento redesig-
nada para 03/03/04 às16:30 horas. Dr. LUIZ GONZAGA DIAS
JÚNIOR e Dr LUIZ FERNANDO CHEMIM.

Autos 267/03. Helder Silva Reis X Irece Corret. de Seg. de
Vida e Assit. Medica S/C LTDA. Audiência de instrução e jul-
gamento redesignada para 19/03/04 às13:30 horas. Dr. MAR-
CELO MARTINS FERREIRA.

Autos 296/03. Elio Leonir Czelusnuak X Balaroti Comércio de
Construção LTDA. Audiência de instrução e julgamento rede-
signada para 26/03/04 às14:00 horas. Dr. MARCIO DOMIN-
GUES BENTO

Autos 53/03. Elizangela Beatriz Jaros Gonçalves e outro X
Wilson Francisco Nalepa. Audiência de instrução e julgamento
redesignada para 05/03/04 às13:30 horas.. Dr. MÁRIO MA-
SAHAR SUZUKI e Dr. JOSÉ TADEU SALIBA.

Autos 192/03. Ananias Batista Mendes X Lauri Jacuborski.
Audiência de instrução e julgamento redesignada para 18/02/
04 às16:30 horas. Dr. MÁRIO MASAHAR SUZUKI e Dr.
FÁBIO AUGUSTO ODPPIS.

Autos 204/03. Antonio Pereira da Silva X Construção Civil BLS
LTDA e Ingaville Construções. Audiência de instrução e julga-
mento redesignada para 09/03/04 às16:00 horas. Dr. MÁRIO
MASAHAR SUZUKI e Dr. CLAUDIO ROBERTO PADILHA

Autos 266/03. Maria de Lourdes Sobrinho X Paulo César Bolza-
ni. Audiência de instrução e julgamento redesignada para 19/
03/04 às14:00 horas Dr. ODAIL HORACIO e Dr. JOSÉ DA
COSTA VALIM FILHO.

Autos 115/03. Marcus Laércio Moreira Paes X Osni Francisco
Minotto. Audiência de instrução e julgamento redesignada para
10/02/04 às16:00 horas. Dr. RICARDO ALBERTO ESCHER.

Autos 197/03. Adelino de Souza Borges X Sindicato dos Tra-
balhadores nas empresas de Montagem – SINDIMONT. Audi-
ência de instrução e julgamento redesignada para 02/03/04
às16:00 horas. Dr. RUBENS CESAR SFENDRYCH e Dr. SAN-
DRO LUNARD NICODELI.

Autos 360/03. Arnaldo de Jesus Macedo X Lavenius Caval-
canti Albuquerque. Audiência de instrução e julgamento rede-
signada para 30/03/04 às16:30 horas. Dr. SIMON GUSTAVO
CALDAS DE QUADROS

COMARCA DE CATANDUVAS, ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL e CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRA. FERNANDA TRAVAGLIA DE
MACEDO
Relação nº 78/2003

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
DIRLEI R. WYCHOSKI 01 81/2002
GIOVANI WEBBER 01 81/2002
JONAS ADALBERTO PEREIRA 01 81/2002
NADIA MAZUREK 01 81/2002
NESTOR VALDO VISINTIM 02 192/2003

03 193/2003

1- Autos de Reclamação nº 81/2002 do Juizado Especial Cível,
em que o requerente ERNI JORGE WINTER move contra o
requerido IVANI PANSERA – Intimação – “Através da senten-
ça datada de 02/09/2003 foi homologado todos os termos da
transação de fls. 80, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos e foi julgado extinto o feito, nos termos do art. 51 “caput”
da Lei nº 9.099/95, c/c. art. 794, inc. II do Código de Processo
Civil”. DIRLEI R. WYCHOSKI, GIOVANI WEBBER, JONAS
ADALBERTO PEREIRA e NADIA MAZUREK.

2- Autos de Reclamação nº 192/2003 do Juizado Especial Cí-
vel, em que o requerente WALDOMIRO ALVES TEIXEIRA
move contra o requerido MARCELO ANTONIO AGOSTINET-
TI – Intimação – “Foi designado o dia 05/03/2004, às 08:40
horas, para a realização, neste Juízo, da audiência preliminar
de conciliação”. NESTOR VALDO VISINTIM.

3- Autos de Reclamação nº 193/2003 do Juizado Especial Cí-
vel, em que o requerente WALDOMIRO ALVES TEIXEIRA
move contra o requerido MARCELO ANTONIO AGOSTINET-
TI – Intimação – “Foi designado o dia 05/03/2004, às 08:50
horas, para a realização, neste Juízo, da audiência preliminar
de conciliação”. NESTOR VALDO VISINTIM.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUA-
RAPUAVA
JUIZ SUPERVISOR: DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA
RELAÇÃO N.º 038/03

Advogados:

ALEXANDRE BARBIERI NETO 03
ANDRÉIA SILVANE TYSKI ANNAS 01
ANTONIO CARLOS KOPPE 08
CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA 02
DOUGLAS S. DE OLIVEIRA MENDES  16
ELLIS ERNANI CECHELLERO 13
FABIO FARES DECKER  17
FLÁVIO MENDES BENINCASA 17
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 07,11

Araucária

Guarapuava

Catanduvas
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HELDERLIANE M. DA LUZ RICKLI. 15
JOÃO MORAIS DO BONFIM 10
JOÃO ROBERTO CHOCIAI 05
LETÍCIA DO NASCIMENTO E SILVA 13
LUCIANE M. KARASINSKI 14
LUCIANO ALVES BATISTA 06
MARCELO JOSÉ ARAÚJO 13
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 04
ROBERTO LOPES SILVESTRI 12
THÉRCIUS G.NEIVA REZENDE 18
VALDEMAR R. DOS SANTOS 09

01- Ação de Execução de Título Extrajudicial - autos n.º
147/02 – Reclamante: Remi Cezar Nieckrz - Reclamado: Se-
bastião Gonçalves Bento – Intimação da parte autora para
declinar o endereço e designar nova data. Advogado: Dra.
Andréia Silvana Tyski Annas

02- Execução de Título Extrajudicial - autos n.º 246/02 –
Reclamante: Dilmar da Silva Boeira - Reclamado: Recir
Muhlstedt do Prado e Luis Carlos Beviláqua – Intimação da
parte exeqüente para que providencie uma condução para
auxiliar nas diligências, para que se proceda à avaliação do
bem penhorado. Advogado: Dr. Claiton José de Oliveira

03 - Ação de Execução de Título Judicial – autos n.º 317/03
– Reclamante: Olga Z. Dresch Confecções – Reclamado: João
Henrique Barbosa Castilhos – Intimação da parte reclaman-
te para que se manifeste sobre a certidão de fls 17 (verso).
Advogado: Dr. Alexandre Barbieri Neto

04 - Ação de Cobrança – autos n.º 473/00 – Reclamante:
Noton Pacheco Bastos –Reclamado: Noeli Dias Cabral – In-
timação da parte reclamante para que se manifeste sobre
certidão de fls. 37. Advogado: Dr. Rivadalvio Lemos do Prado

05 – Ação de Cobrança de Danos – autos n.º 487/02 – Re-
clamante: Francielly Scarmucin Caldas – Reclamado: Ban-
co Itaú S/A – Intimação da parte requerida, para querendo,
dar prosseguimento ao feito. Advogado: Dr. João Roberto
Chociai

06 - Ação de Reclamação – autos n.º 504/02 – Reclamante:
Adão Wieczorkowski – Reclamado: Gumercindo Araújo Fer-
reira e Lourival Correia Ferreira – Intimação da parte recla-
mante para que, manifeste-se em 5(cinco) dias. Advogado:
Dr. Luciano Alves Batista

07 - Ação de Cobrança – autos n.º 608/03 – Reclamante:
Oscar Wndler Filho – Reclamado: Marcos Clock – Intima-
ção das partes quanto à designação da audiência de Concili-
ação, Instrução e Julgamento (uma), designada para o dia
10/12/2003, às 10:00 horas. Advogado: Dr. Gilberto Ribas
de Campos

08 – Ação de Reparação por dano causado em, Acidente de
Veículo – autos n.º 682/03 – Reclamante: Gilberto Ibere
Abreu Andrade – Reclamado: Transportes Coletivos Pérola
do Oeste – Intimação das partes para audiência de concilia-
ção, designada para 27/11/2003, às 14:30 horas. Advoga-
dos: Dr. Antonio Carlos Koppe

09 – Ação de Cumprimento de Cláusula Contratual – autos
n.º 684/03 – Reclamante: Adão Faustino – Reclamado: José
Elias Annes e Cleia Fidalski – Intimação das partes, quanto
à designação da audiência de Conciliação para o dia 02/12/
2003, às 14:00 horas. Advogado: Dr. Valdemar Ramalho dos
Santos

10 – Ação de Cobrança – autos n.º 685/03 – Reclamante:
Antonio Pelisari – Reclamado: Abener José Teixeira – Inti-
mação das partes, quanto à designação da audiência de Con-
ciliação para o dia 02/12/2003, às 14:15 horas. Advogado:
Dr. João Morais do Bonfim

11 – Ação de Cobrança – autos n.º 688/03 – Reclamante:
Antonio Carlos de Oliveira Ferreira – Reclamado: José Mau-
ricio Ferreira – Intimação das partes, quanto à designação
da audiência de Conciliação para o dia 02/12/2003, às 14:00
horas. Advogado: Dr. Gilberto Ribas de Campos

12 – Ação de Execução de Título Judicial – autos nº 858/02
– Reclamante: Pedro Aguiar de Oliveira Cortes – Reclama-
do: Terezinha da Silva – Intimação da parte exeqüente para
que se manifeste quanto à certidão de fls 16 verso. Advoga-
dos: Dr. Roberto Lopes Silvestri

13 – Ação de Indenização – autos nº 878/02 – Reclamante:
Heraldo Uliana – Reclamado: Volkswagen do Brasil LTDA
e REVEPAR S/A – Intimação das partes quanto à designa-
ção da data da perícia técnica para 18/12/2003, às 09:30
horas. Advogado: Dra. Letícia do Nascimento e Silva Fran-
co e Dr Ellis Ernani Cechellero e Dr. Marcelo José Araújo

14 – Ação de Execução de Titulo Extrajudicial – autos
nº 028/02 – Exeqüente: Roseli Bitencourt – Executado:
Adilce da Costa Silva – Intimação da parte autora para
que se manifeste quanto a Certidão de fls. 30-v, no pra-
zo de 05 dias. Advogado: Dra. Luciana Melhen Kara-
sinski.

15 – Ação de Execução de Titulo Extrajudicial – autos nº
064/03 – Exeqüente: José Forekevicz– Executado: Rene Luiz
Grando – Intimação das partes quanto a redesignação de
audiência para 09/02/2004, às 08:30hs. Advogado: Dra.
Helderliane Machado da Luz Rickli.

16 - Ação de Indenização – autos nº 168/03 – Reclamante:
Jacira Rocha Ribeiro – Reclamado: Divonsir Ferreira de Al-
meida – Intimação das partes quanto à designação da data
da audiência para 06/02/04, às 09:00 horas. Advogado: Dr.
Douglas S. de Oliveira Mendes.

17 – Ação de Cobrança – autos n.º 295/03 – Reclamante:

Stefan Gerber – Reclamado: Brasil Veículos Companhia de
Seguros – Intimação das partes, quanto a redesignação da
audiência de Conciliação para o dia 06/02/2004, às 10:30
horas. Advogado: Dr. Fabio Fares Decker e Dr. Flávio Men-
des Benincasa

18 – Ação de Restituição – autos n.º 693/03 – Reclamante:
Ari Antonio Karan – Reclamado: Araucária Administradora
de Consórcios S/C Ltda– Intimação das partes, quanto à de-
signação da audiência de Conciliação para o dia 11/12/2003,
às 14:00 horas. Advogado: Dr. Thércius Gabriel Neiva Re-
zende.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº. 15/03.
JUÍZA DE DIREITO: DRa. MELISSA DE AZEVEDO
OLIVAS.
.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- MARIA APARECIDA AVELINO 02
- MAURO CEZAR CONTE – Rolândia/PR 01

1. RECLAMAÇÃO nº 66/03 – FERNANDO COSTA x MA-
RIA APARECIDA AVELINO – ... Com relação à nota promis-
sória de fls. 07, tratando-se de título executivo extrajudicial,
determino o seu desentranhamento e posterior devolução ao
requerente a fim de que promova sua cobrança de acordo com
a via processual adequada ... Designo audiência preliminar de
conciliação para o dia 17/março/2004, às 14:30 horas – Dr.
MAURO CEZAR CONTE.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 19/00 –
LUIZ JOSÉ DE CASTRO x JOÃO BATISTA DA SILVA – In-
forme a DD. Advogada do reclamante o seu endereço atual e
completo, ante a certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça
dando conta de que não o encontrou no endereço informado
nos autos – Dra. MARIA APARECIDA AVELINO.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
SEGUNDA (2ª) SECRETARIA ¾ RUA SÃO PEDRO N°
330, VILA SIAM
CEP 86039-060 FONE/FAX (43) 3356-3129
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
RELAÇÃO Nº 24/03

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(a) N º de Ordem Autos
Marcelo Leal de Lima Oliveira 01 1262/02
Raquel Mercedes Motta 02 1310/02
Jucelina Diniz 02 1310/02
Francisco Carlos Melatti 03 0106/03
Juliana Aparecida Gonçalves 04 0132/03
Carlos Alberto Maricato 05 0162/03
Aline Graziele de Oliveira 05 0162/03
Célia Aparecida Lopes 06 0490/03
Miguel Ângelo Aranega Garcia 07 0500/03
José Carlos Lucca 08 0576/03
Fátima Aparecida Lucchesi 09 0623/03
Ricardo Elias Gagini Pagani 10 0674/03
Luceli Cerqueira Lopes 11 0828/03
Edmilson Nogima 11 0828/03
Rejane Okano Rillo 11 0828/03
Luciana do Carmo Neves Pellegrini 11 0828/03
Mario Geraldo Costa Barrozo 11 0828/03
Antônio José Matos do Amaral 11 0828/03
Adyr Sebastião Ferreira 11 0828/03
Fábio César Teixeira 12 AP 096/99
(Rec. 017/99)
Carlos Augusto Rumiato 13 QC 086/01
Gabriel Marino Meirelles 13 QC 086/01
Oscar do Nascimento 13 QC 086/01
Oswaldo Américo de Souza Júnior 13 QC 086/01
Marco Antônio Busto de Souza 14 AP 202/02
Marcelo Gaya de Oliveira 15 QC 188/03
Geovaney Leal Bandeira 16 QC 189/03 e
1188/03
Clóvis Rodrigues 17 QC 207/03
Jackson Romeu Ariukudo 18 QC 208/03

01 – Procedimento –1262/02 – a Coletividade X Luciana Kou-
ri. “Sentença datada de 25.11.2003, que declarou extinta a pu-
nibilidade, ante o cumprimento da medida aplicada em transa-
ção”. Advogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira.

02 – Procedimento – 1310/02 – Eliane Aparecida de Oliveira
Takachi X Oscar Kenji Takachi. “... Diante do exposto, indefi-
ro o pedido formulado pelo Ministério Público às fls. 22/23 e
35 e, via de conseqüência, determino a remessa dos presentes
autos à Excelentíssima Senhora Doutora Maria Tereza Uille
Gomes, Eminente Procuradora-Geral de Justiça do Estado do
Paraná, com observância das cautelas de estilo, para os devi-
dos fins, o que faço com fulcro no artigo 28, do Código de
Processo Penal e artigo 92, da Lei nº 9.099/95”. Advogadas:
Raquel Mercedes Motta e Jucelina Diniz.

03 – Procedimento – 0106/03 – Daniel Elias Leal de Souza X
Antônio Genival dos Santos. “Peço vênia para acolher e adotar
como razão de decidir o douto parecer ministerial retro, o qual
passa a fazer parte integrante deste e, via de conseqüência, de-
termino a remessa dos presentes autos, ao R. Juízo de Direito
de uma das Varas Criminais desta Comarca, via distribuição,

com observância das formalidades legais e cautelas de estilo, a
quem declino competência para conhecimento, processo e jul-
gamento da infração penal noticiada nos presentes autos”. Ad-
vogado: Francisco Carlos Melatti.

04 – Procedimento – 0132/03 – Marilda Garcia de Oliveira X
Aparecida França de Lima. “Para realização da audiência soli-
citada, designo o dia 22.03.2004, às 15:15 horas”. Advogado:
Juliana Aparecida Gonçalves.

05 – Procedimento – 0162/03 – Valtair da Silva X Claudinei
Pereira dos Santos. “Para realização da audiência solicitada,
designo o dia 22.03.2004, às 16:30 horas”. Advogados: Carlos
Alberto Maricato e Aline Graziele de Oliveira.

06 – Procedimento – 0490/03 – Carlos Alberto Escudeiro Mar-
tins X Daniel Sanita. Diante do contido no douto parecer mi-
nisterial retro, determino o arquivamento dos presentes autos”.
Advogada: Célia Aparecida Lopes.

07 – Procedimento – 0500/03 – a Coletividade X Vilmar de
Jesus Cunha. “Para realização da audiência solicitada, designo
o dia 26.03.2004, às 14:30 horas”. Advogado: Miguel Ângelo
Aranega Garcia.

08 – Procedimento – 0576/03 – Márcio Fernando Stamm X
Joares Alexandrino. “Sentença datada de 28.11.2003, que de-
clarou extinta a punibilidade, ante a decadência do direito de
representação”. Advogado: José Carlos Lucca.

09 – Procedimento – 0623/03 – o Estado X André Ferreira dos
Santos e Fernando Alves da Silva. “Sentença datada de
04.12.2003, que declarou extinta a punibilidade, ante a ocor-
rência da morte do autor do fato Fernando Alves da Silva. Ou-
trossim, peço vênia para acolher e adotar como razão de deci-
dir o segundo parágrafo do douto parecer ministerial retro, o
qual passa a fazer parte integrante deste e, via de conseqüên-
cia, determino arquivamento dos presentes autos, no tocante ao
autor do fato André Ferreira dos Santos”. Advogada: Fátima
Aparecida Lucchesi.

10 – Procedimento – 0674/03 – O Estado X Wendel Rogério
Dantas Tsuzaki. “Diante do contido no douto parecer ministe-
rial retro, determino o arquivamento dos presentes autos”. Ad-
vogado: Ricardo Elias Gagini Pagani.

11 – Procedimento – 0828/03 – José Carlos Fortunato de
Paula X José Augusto Paschoal, Ubirajara de Lima e Silva,
Rosemari Leão Manoel, Cláudia Valéria Nascimento, Chris-
tiane Sayuritto Yonekura, Denise Rodrigues Costa Schmidt,
Elizabeth Silva Ursi, Nilda Viana Camata e Maria do Carmo
Fernandez Lourenço Haddad. “Para realização da audiência
solicitada, designo o dia 10.02.2004, às 15:45 horas”. Ad-
vogados: Luceli Cerqueira Lopes, Edmilson Nogima, Reja-
ne Okano Rillo, Luciana do Carmo Neves Pellegrini, Mario
Geraldo Costa Barrozo, Antônio José Matos do Amaral e
Adyr Sebastião Ferreira.

12 – Ação Penal – 096/99 (Recurso 017/99) – Ministério Pú-
blico X Jéferson Lauro. “Diante do que restou decidido às fls.
168/169 (extinção da punibilidade pela prescrição punitiva),
determino o arquivamento dos autos”. Advogado: Fábio César
Teixeira.

13 – Queixa-crime – 086/91 – Carlos Alberto Basso X Miguel
Ferreira dos Santos e José dos Reis Silva. “Sentença datada de
04.12.03 julgou extinta a punibilidade dos Querelados, ante a
prescrição da pretensão punitiva do Estado. Ainda como coro-
lário, desconstituo a decisão homologatória de fl. 36, determi-
no o cancelamento do registro da transação penal e autorizo os
Querelados a efetuarem o saque das importâncias depositadas
às fls. 54/55”. Advogados: Carlos Augusto Rumiato, Gabriel
Marino Meirelles, Oscar do Nascimento e Oswaldo Américo
de Souza Júnior.

14 – Ação Penal – 202/02 – Ministério Público X Paulo Ro-
berto Assumpção. “Para realização da audiência de transação
e/ou suspensão condicional do processo, designo o dia
09.03.2004, às 14:00 horas”. Advogado: Marco Antônio Bus-
to de Souza.

15 – Queixa-crime – 188/03 – Nilton Roberto da Silva Simão
X Carlos Augusto S. Vieira e João Liberato Costa Júnior. “Para
realização da audiência de conciliação, transação e/ou suspen-
são condicional do processo, designo o dia 16.03.2004, às 14:45
horas”. Advogado: Marcelo Gaya de Oliveira.

16 – Queixa-crime – 189/03 e Procedimento 1188/03 – Nilton
Roberto da Silva Simão X Carlos Augusto S. Vieira e João Li-
berato Costa Júnior. “Atenda o Querelante, no prazo de cinco
(05) dias, o que pede o Ministério Público na cota retro (re-
quer-se a intimação do Querelante para que adite à inicial, nela
descrevendo as ofensas que lhe foram irrogadas, de forma ex-
pressa e clara, sob pena de inépcia), sob as penas da lei”. Ad-
vogado: Geovaney Leal Bandeira.

17 – Queixa-crime – 207/03 – João Célio Muniz X Roberto
Gonçalves Teixeira. “Intime-se o Querelante para, no prazo
de cinco (05) dias, regularizar sua representação processu-
al, bem como emendar a queixa-crime, sob as penas da lei,
já que o crime alusivo ao artigo 168, do Código Penal nela
mencionado, é de alçada pública incondicionada à represen-
tação e de competência do Juízo Comum”. Advogado: Cló-
vis Rodrigues.

18 – Queixa-crime – 208/03 – José Gonçalves Castilho X Alen-
car dos Santos. “Intime-se o Querelante para, no prazo de cin-
co (05) dias, regularizar sua representação processual, bem como
emendar a queixa-crime, sob as penas da lei, já que o crime
alusivo ao artigo 147, do Código Penal nela mencionado, é de
alçada pública condicionada à representação”. Advogado: Ja-
ckson Romeu Ariukudo.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ATA E PLANILHAS DE PONTOS DE TITULOS E ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS NO CONCUR-
SO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DISTRIBUIDOR,
CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E DEPOSITÁRIO
PÚBLICO DA COMARCA DE GUARANIAÇU-PARANÁ.

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito da Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, pelo presente edital, expedido nos autos de Con-
curso para provimento do cargo de Oficial do Cartório Distri-
buidor e Anexos desta Comarca, autuado neste Juízo sob n.
000.005/2002, a todos os interessados a que este virem, fican-
do devidamente intimados, da ata do concurso, planilha de pon-
tos dos títulos e planilha com a ordem de classificação a seguir:
ATA DO CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE
CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL DA COMARCA DE
GUARANIAÇU – PARANÁ
Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e três (09/12/2003),
nesta cidade e Comarca de Guaraniaçu – Paraná, às 09:00 horas,
nas dependências do Edifício do Fórum, presente a Banca Exami-
nadora, composta pela Dra. Luciana Lopes do Amaral – MM. Ju-
íza de Direito Presidente; Dra. Rosana Mikrut – DD. Promotora
Substituta; e, Dra. Sandra Maria Locatelli – Representante da OAB/
PR, comigo, Enio Wilson Krachinski, Escrivão Designado, deu-se
início a apreciação e a pontuação dos títulos apresentados pelos
candidatos aprovados na prova escrita. O candidato Giovani Pie-
rozan Giacomel apresentou os documentos de fls.706/714 e obte-
ve a nota 0,1 na prova de títulos. O candidato Antonio Sergio
Rodrigues apresentou os documentos de fls.715/721 e obteve a
nota 1,6 na prova de títulos. A candidata Sandra Regina Pereira
Bonfim apresentou os documentos de fls.722/744 e obteve a nota
0,1 na prova de títulos. O candidato Waldecir Ferreira de Almei-
da apresentou os documentos de fls.745/766 e obteve a nota 0,1
na prova de títulos. Os candidatos Enilson Olmo da Silva, Dirceu
Warken, Alessandro Bertusso e Adriano Demezuk não apre-
sentaram títulos. Os pontos dos títulos constam em planilha ane-
xa, a qual faz parte integrante da presente ata. A Banca Examina-
dora esclarece para publicidade dos candidatos que as matérias do
curso de graduação contidas no histórico escolar não podem ser
consideradas como curso de extensão para os fins do inciso X, do
artigo 29, do Acórdão n.º 8.695 e, ainda, que não foram pontuadas
as aprovações em concursos de ingresso do foro judicial neste
Estado dos candidatos Sandra Regina Pereira Bonfim e Waldecir
Ferreira de Almeida, diante do entendimento dominante no Con-
selho da Magistratura no sentido de que a aprovação a que alude o
inciso IV, do artigo 29, do Acórdão n.º 8.695, pressupõe a devida
homologação, não podendo ser considerada a aprovação em fases
do concurso. Em seguida, a Banca Examinadora passou a apura-
ção da nota final e classificação dos candidatos, na forma do arti-
go 30, do Acórdão n.º 8.695. Foram aprovados os candidatos com
média final igual ou superior a 5,0 (cinco). As notas e a ordem de
classificação dos candidatos estão na planilha em anexo, a qual
faz parte integrante da presente ata. Pela Presidente da Banca Exa-
minadora foi determinada a publicação de edital contendo esta ata
com as planilhas que a integram e a intimação pessoal do candida-
to aprovado em primeiro lugar para, no prazo de (15) quinze dias,
apresentar os documentos exigidos para inscrição definitiva e (03)
três fontes de referência pessoal (Acórdão n.º 8.695, artigo 45),
advertindo que a não apresentação dos documentos importará na
insubsistência da inscrição, nulidade da aprovação e perda dos
direitos dela decorrentes. Nada mais. ___________Escrivão De-
signado (Enio Wilson Krachinski).
Luciana Lopes do Amaral
Juíza Presidente da Banca Examinadora
Rosana Mikrut
Promotora Substituta
Sandra Maria Locatelli
Representante da OAB-PR

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de dezembro de 2.003.
Eu __ Enio Wilson Krachinski, Secretário da Direção do Fó-
rum que o fiz e subscrevo.

=LUCIANA LOPES DO AMARAL=
Juíza de Direito

PONTOS DOS TÍTULOS DOS CANDIDATOS APROVADOS NA PROVA ESCRITA DO
CONCURSO PARA O CARGO DE CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR,

DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL
ARTIGO 29, INCISOS I A XII DO REGULAMENTO

CANDIDATOS I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII Total de pontos
GIOVANI P. GIACOMEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,1 0,1
ANTONIO SERGIO RODRIGUES 0 0 0,5 0,5 0 0,5 0 0 0 0 0 0,1 1,6
SANDRA REGINA P. BONFIM 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,1 0,1
ENILSON OLMO DA SILVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
DIRCEU WARKEN 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ALESSANDRO BERTUSSO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
WALDECIR F. DE ALMEIDA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,1 0,1
ADRIANO DEMEZUK 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Luciana Lopes do Amaral Rosana Mikrut
Sandra Maria
Locatelli

Juíza de Direito Promotora Substituta Representante da OAB

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO
PARA O CARGO DE CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E

AVALIADOR JUDICIAL
                                             ARTIGO 30 DO REGULAMENTO

ORDEM CANDIDATOS
PROVA
ESCRITA

PROVA DE
TÍTULOS MÉDIA FINAL

1º ANTONIO SERGIO RODRIGUES 8,0X8 = 64,0 1,6X2 = 3,2 6,72 - APROVADO
2º GIOVANI PIEROZAN GIACOMEL 8,2X8 = 65,6 0,1X2 = 0,2 6,58 - APROVADO

3º
SANDRA REGINA PEREIRA
BONFIM 8,0X8 = 64,0 0,1X2 = 0,2 6,42 - APROVADO

4º ENILSON OLMO DA SILVA 7,5X8 = 60,0 0,0X2 = 0,0 6,00 - APROVADO
5º DIRCEU WARKEN 6,7X8 = 53,6 0,0X2 = 0,0 5,36 - APROVADO
6º ALESSANDRO BERTUSSO 6,5X8 = 52,0 0,0X2 = 0,0 5,20 - APROVADO

7º
WALDECIR FERREIRA DE
ALMEIDA 6,4X8 = 51,2 0,1X2 = 0,2 5,14 - APROVADO

8º ADRIANO DEMEZUK 6,1X8 = 48,8 0,0X2 = 0,0 4,88 - REPROVADO

Luciana Lopes do Amaral
Rosana
Mikrut Sandra Maria Locatelli

Juíza de Direito
Promotora
Substituta Representante da OAB

Joaquim Távora

Londrina

Guaraniaçu

Concursos
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Ministério Público

RESOLUÇÃO Nº 2280

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18844/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

licença à Promotora Substituta Doutora ROSANA MIKRUT
para tratamento de sua saúde, no dia 5 de dezembro do ano em
curso.

Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2284

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18746/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MARIA ESPERIA COSTA
MOURA 15 (quinze) dias da licença especial a que faz jus,
referente ao período de 26/11/93 a 26/11/98, assegurada pela
Resolução nº 583/00, para serem usufruídos a partir de 17 de
dezembro do ano em curso.

Curitiba, 05 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2309

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19045/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor DARCY FURQUIM NETO 9
(nove) dias das férias relativas ao 2º período de 2000, assegu-
radas pela Resolução nº 0815/02, tendo em vista a impossibili-

dade da concessão integral do período, em razão da imperiosa

necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 15 de
dezembro do ano em curso.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2310

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19040/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora LUCIMARA ROCHA ERN-
LUND 3 (três) dias das férias relativas ao 2º período de 2001,
asseguradas pela Resolução nº 0104/03, tendo em vista a im-

possibilidade da concessão integral do período, em razão da

imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 29 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2311

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 19041/03-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor LUIZ FRANCISCO BARLETA
MARCHIORATTO 16 (dezesseis) dias das férias relativas ao
1º período de 1999, asseguradas pela Resolução nº 2048/98,
tendo em vista a impossibilidade da concessão integral do pe-

ríodo, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para se-
rem usufruídos a partir de 15 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2312

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19082/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JÚLIO RIBEIRO DE CAMPOS
NETO 12 (doze) dias das férias relativas ao 1º período de 2002,
asseguradas pela Resolução nº 0725/02, tendo em vista a im-

possibilidade da concessão integral do período, em razão da

imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos entre
os dias 9 a 18 e de 29 a 30 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2314

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

A U T O R I Z A R

os membros do Ministério Público a se afastarem das respecti-
vas comarcas, sem prejuízo dos serviços essenciais e sem ônus
para a Instituição, para participarem da solenidade de inaugu-
ração da nova sede do Ministério Público Estadual, a ser reali-
zada no dia 18 de dezembro do ano em curso, na comarca de
CURITIBA.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2315

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19329/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor MÁRIO
JOSÉ ESBALQUEIRO para tratamento de sua saúde, a partir
de 10 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A Nº 302

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução nº 2.022, de 5 de novembro
de 2002, e tendo em vista o contido no protocolado nº 16858/
2003-MP/PR, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor do servidor JULIO CÉSAR BENELLE, RG nº
3.943.642-6, Auditor, para os efeitos de aposentadoria, dis-
ponibilidade e gratificação adicional, o tempo de 07 (sete)
anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias, relativo ao
período de 11/03/1996 a 31/07/2003, em que prestou serviços à
Secretaria de Estado da Justiça do Paraná, de conformidade
com os artigos 40, § 9º da Constituição Federal, 35, § 9º da
Constituição do Estado e 129, inciso I, da Lei nº 6.174/70 (Es-
tatuto dos Funcionários Civis do Paraná).

Curitiba, 17 de novembro de 2003.

Arion Rolim Pereira
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

P O R T A R I A Nº 303

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução nº 2.022, de 05 de novembro
de 2002, tendo em vista o contido no Protocolo nº 16838/2003-
MP/PR, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor do servidor MÁRIO AUGUSTO JACEGUAY ZA-
MATARO, RG nº 1.998.605-5/PR, Auditor:
(a)- para os efeitos de aposentadoria, disponibilidade e
gratificação adicional, o tempo de 16 (dezesseis) anos,
10 (dez) meses e 17 (dezessete) dias, relativo aos perío-
dos de 01/05/1983 a 14/05/1984 e 01/07/1985 a 03/05/
2001, em que prestou serviços à Companhia de Informáti-
ca do Paraná - CELEPAR, de conformidade com os arti-
gos 40, § 9º, da Constituição Federal, 35, § 9º, da Consti-
tuição do Estado e 129, inciso I, da Lei Estadual nº 6.174/
70 (Estatuto dos Funcionários Civis do Estado do Para-
ná);
(b)- para efeito de aposentadoria, o tempo de 04 (quatro)
meses, correspondente à contribuição autônoma durante os
períodos de 01/08/1984 a 30/08/1984 e 01/05/2003 a 31/07/
2003, de conformidade com o artigo 201, § 9º, da Constituição
Federal.

Curitiba, 20 de novembro de 2003.

Arion Rolim Pereira
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

P O R T A R I A Nº 304

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução nº 2.022, de 05 de novembro
de 2002, tendo em vista o contido no Protocolo nº 16838/2003-
MP/PR, resolve

C O N C E D E R

em favor do servidor abaixo indicado, o acréscimo de 5% (cin-
co por cento) aos seus vencimentos, com amparo no artigo 170,
parágrafo único, da Lei Estadual nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970:

Curitiba, 20 de novembro de 2003.

Arion Rolim Pereira
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

P O R T A R I A Nº 308

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução nº 0536, de 09 de abril de
2002, tendo em vista o contido no Protocolo nº 16858/2003-
MP/PR, resolve

C O N C E D E R

em favor do servidor abaixo indicado, o acréscimo de 5% (cin-
co por cento) aos seus vencimentos, com amparo no artigo 170,
parágrafo único, da Lei Estadual nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970:

Curitiba, 17 de novembro de 2003.

Arion Rolim Pereira
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

Nome Cargo R.G. nº Data de
Validade

Percentual

Mário Augusto Jaceguay Zamataro
CAOP da Cidadania

Auditor 1.998.605 01/08/03 15%

Nome Cargo R.G. nº Data de
Validade

Percentual

Julio César Benelle
Fórum de Maringá

Auditor 3.943.642-6 01/08/03 5%

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL
SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 125/2003

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 11/12/2003

RECURSO ELEITORAL Nº 2019 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MANDAGUARI (60ª Z. E.)
RECORRENTE: EMPRESA JORNALÍSTICA FELIPETTO
LTDA
ADVOGADOS: DRS. LUIZ FRANCISCO FERREIRA E AN-
DRESSA MARTINS
RECORRIDO: ARI EDUARDO STROHER
ADVOGADO: DRA. LUCIMARE DE ALMEIDA
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: RECURSO ELEITORAL – DIVULGAÇÃO DE
PESQUISA ELEITORAL – INEXISTÊNCIA DE REGISTRO
PRÉVIO - ARTIGO 33, § 3º, DA LEI 9.504/97 – COMINA-
ÇÃO DE SANÇÃO À EMPRESA RESPONSÁVEL PELA
VEICULAÇÃO – DESPROVIMENTO.

ACÓRDÃO Nº 27.348 - Vistos, relatados e discutidos este au-
tos de Recurso Eleitoral, ACORDAM os Juízes integrantes do
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de vo-
tos, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos dos anexos relatório e voto do Relator.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 2021 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CENTENÁRIO DO SUL (159ª Z.E.)
RECORRENTES: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO – PMDB (Diretório Municipal), PARTI-
DO PROGRESSISTA – PP (Diretório Municipal), PARTIDO
DOS TRABALHADORES – PT (Diretório Municipal) E PAR-
TIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA – PDT (Diretório
Municipal)
ADVOGADO: DR. AMÉRICO CORREIA DA SILVA FILHO
RECORRIDO: LUIZ PAULO GALLEGO
ADVOGADO: DRA. MARIA EMÍLIA CHURK LAGO
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA - A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral fir-
mou-se no sentido de que a multa por propaganda eleitoral ex-
temporânea só é aplicável ao pretenso candidato se este a co-

nhecia ou dela tinha notícia prévia.

ACÓRDÃO Nº 27.349 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS Nº 2309 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRIS-
TÃO - PSDC
RELATORA: DRA. CLÁUDIA CRISTOFANI

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTI-
CO. EXERCÍCIO 2002. Apreciação nos termos da Lei nº 9096/
95 e das Res. nº 19.768 de 17.12.96 do C. TSE, em decisão de
cunho administrativo. APROVAÇÃO COM RESSALVA.

ACÓRDÃO Nº 27.350 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar, com ressalva,
as contas apresentadas pelo Partido Social Democrata Cristão -
PSDC, referentes ao exercício de 2002, nos termos do voto da
Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS Nº 2333 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO DA REEDIFICAÇÃO DA OR-
DEM NACIONAL - PRONA
RELATOR: DES. JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTI-
CO. EXERCÍCIO 2002. Apreciação nos termos da Lei nº 9096/
95 e das Res. nº 19.768 de 17.12.96 do C. TSE, em decisão de
cunho administrativo. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS
LEGAIS. APROVAÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 27.351 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apresenta-
das pelo Partido da Reedificação da Ordem Nacional – PRONA,
referentes ao exercício de 2002, cientificando-se o interessado para
que atenda o prazo legal na apresentação de prestações de contas
futuras, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS Nº 2335 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTI-
CO. EXERCÍCIO 2002. Apreciação nos termos da Lei nº 9096/
95 e das Res. nº 19.768 de 17.12.96 do C. TSE, em decisão de
cunho administrativo. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS
LEGAIS. APROVAÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 27.352 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo Partido Social Democrático - PSD, referentes ao
exercício de 2002, cientificando-se o interessado para que atenda
o prazo legal na apresentação de prestações de contas futuras,
nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 83/2003
PROCEDÊNCIA: MANDAGUAÇU
REQUERENTE: JUÍZO DA 102ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.353 - Vistos, relatados e discutidos estes autos
nº 83/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em
homologar a revisão do eleitorado nos municípios de OURIZO-
NA e SÂO JORGE DO IVAÍ - 102ª Zona Eleitoral de Mandagua-
çu, nos termos do voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 84/2003
PROCEDÊNCIA: XAMBRÊ
REQUERENTE: JUÍZO DA 117ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.354 - Vistos, relatados e discutidos estes autos
nº 84/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,

em homologar a revisão do eleitorado no município de XAM-
BRÊ - 117ª Zona Eleitoral, nos termos do voto do Relator que
integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 85/2003
PROCEDÊNCIA: IVAIPORÃ
REQUERENTE: JUÍZO DA 93ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES
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EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.355 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 85/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado nos municípios de
IVAIPORÃ e ARAPUÃ - 93ª Zona Eleitoral, nos termos do
voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 86/2003
PROCEDÊNCIA: ANDIRÁ
REQUERENTE: JUÍZO DA 57ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.356 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 86/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
BARRA DO JACARÉ - 57ª Zona Eleitoral de Andirá, nos ter-
mos do voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 87/2003
PROCEDÊNCIA: GOIOERÊ
REQUERENTE: JUÍZO DA 92ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.357 - Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos nº 87/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de vo-
tos, em homologar a revisão do eleitorado no município de RAN-
CHO ALEGRE DO OESTE - 92ª Zona Eleitoral de Goioerê, nos
termos do voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 88/2003
PROCEDÊNCIA: ARAPONGAS
REQUERENTE: JUÍZO DA 180ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.358 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 88/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
SABAÚDIA - 180ª Zona Eleitoral de Arapongas, nos termos
do voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 89/2003
PROCEDÊNCIA: IVAIPORÃ
REQUERENTE: JUÍZO DA 152ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.359 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 89/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
ARIRANHA DO IVÁI - 152ª Zona Eleitoral de Ivaiporã, nos
termos do voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 90/2003
PROCEDÊNCIA: PORECATU
REQUERENTE: JUÍZO DA 65ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.360 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 90/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado nos municípios de
MIRASELVA e PORECATU - 65ª Zona Eleitoral, nos termos
do voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 91/2003
PROCEDÊNCIA: FORMOSA DO OESTE
REQUERENTE: JUÍZO DA 120ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.361 - Vistos, relatados e discutidos estes autos
nº 91/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em ho-
mologar a revisão do eleitorado nos municípios de FORMOSA DO
OESTE, IRACEMA DO OESTE e JESUÍTAS - 120ª Zona Eleito-
ral, nos termos do voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 95/2003
PROCEDÊNCIA: MARINGÁ
REQUERENTE: JUÍZO DA 193ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.362 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 95/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
DOUTOR CAMARGO - 193ª Zona Eleitoral de Maringá, nos
termos do voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 97/2003
PROCEDÊNCIA: MARECHAL CÂNDIDO RONDON
REQUERENTE: JUÍZO DA 121ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.363 - Vistos, relatados e discutidos estes autos
nº 97/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em
homologar a revisão do eleitorado no município de QUATRO
PONTES - 121ª Zona Eleitoral de Marechal Cândido Rondon,
nos termos do voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 98/2003
PROCEDÊNCIA: FAXINAL
REQUERENTE: JUÍZO DA 110ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.364 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 98/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
CRUZMALTINA - 110ª Zona Eleitoral de Faxinal, nos termos
do voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 99/2003
PROCEDÊNCIA: ARAPOTI
REQUERENTE: JUÍZO DA 164ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.365 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 99/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
ARAPOTI - 164ª Zona Eleitoral, nos termos do voto do Rela-
tor que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 100/2003
PROCEDÊNCIA: MATELÂNDIA
REQUERENTE: JUÍZO DA 118ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.366 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 100/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado nos municípios de
DIAMANTE DO OESTE e RAMILÂNDIA - 118ª Zona Eleito-
ral de Matelândia, nos termos do voto do Relator que integra a
presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 101/2003
PROCEDÊNCIA: CORBÉLIA
REQUERENTE: JUÍZO DA 126ª ZONA ELEITORAL

RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.367 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 101/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
IGUATU - 126ª Zona Eleitoral de Corbélia, nos termos do voto
do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 102/2003
PROCEDÊNCIA: CLEVELÂNDIA
REQUERENTE: JUÍZO DA 47ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.368 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 102/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
MARIÓPOLIS - 47ª Zona Eleitoral de Clevelândia, nos termos
do voto do Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 103/2003
PROCEDÊNCIA: CIANORTE
REQUERENTE: JUÍZO DA 149ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.369 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 103/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
SÃO MANOEL DO PARANÁ - 149ª Zona Eleitoral de Cia-
norte, nos termos do voto do Relator que integra a presente
decisão.
____________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO DE REVISÃO ELEITORAL Nº 104/2003
PROCEDÊNCIA: SANTA HELENA
REQUERENTE: JUÍZO DA 129ª ZONA ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: REVISÃO DO ELEITORADO – HOMOLOGA-
ÇÃO – ARTIGO 74, INC. I E II, RESOLUÇÃO-TSE Nº 20.132/
98. Não verificada a ocorrência de vícios comprometedores à
validade ou à eficácia dos trabalhos, homologa-se a revisão do
eleitorado no município.

ACÓRDÃO Nº 27.370 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos nº 104/2003, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em homologar a revisão do eleitorado no município de
SANTA HELENA - 129ª Zona Eleitoral, nos termos do voto do
Relator que integra a presente decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO MARTIMIANO
DA SILVA E JOSÉ ARAÍDES FERNANDES, advogados do
Recorrente, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Des.
ULYSSES LOPES, Relator dos autos abaixo discriminados:

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 90 – CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA (41ª Z.E.)
RECORRENTE: ORLANDO BONILHA SOARES PROENÇA
ADVOGADOS: DRS. MAURO MARTIMIANO DA SILVA E
JOSÉ ARAÍDES FERNANDES
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

“Vistos e examinados estes autos,
1. Trata-se de recurso interposto da decisão exarada pelo Juízo
da 41ª Zona Eleitoral de Londrina (f.06), nos autos de ação
penal eleitoral nº 1/2002, movida contra Orlando Bonilha Soa-
res Proença, Jorge Proença e Waldomiro Ferreira Ramalho, que
adiou apreciação do pedido, formulado pelo primeiro réu e ora
recorrente, de instauração de incidente de falsidade de laudo
de degravação de duas fitas cassetes, contendo diálogos manti-
dos em ligações telefônicas, para momento em que se mostras-
se pertinente a análise do documento reputado falso.
Formado o instrumento, o recorrente alega (fs. 121/129), em
síntese, que a decisão a quo rejeitou de plano o pedido de ins-
tauração incidente de falsidade, em confronto à anuência do
Ministério Público (f. 07), impingindo-lhe gravame de cercea-
mento de defesa, uma vez que o laudo pericial de transcrição
das fitas cassetes apreendidas, teve seu conteúdo alterado com
observações realizadas por terceiros, e não pelo perito respon-
sável, com o intuito de produzir prova desfavorável ao recor-
rente. Para tanto, cogita que Valdir Cogorni, responsável pelo
fornecimento do laudo no inquérito instaurado na Polícia Fe-
deral, poderia estar atuando como “testa de ferro” de Roberto
Fu, eleito primeiro suplente para a Câmara de Londrina, o qual
passaria a titular da cadeira, no eventual impedimento do re-
corrente.

Invoca, ainda, o preceito constitucional da inviolabidade do
sigilo das comunicações, aduzindo que as gravações de liga-
ções telefônicas, constantes das fitas cassetes apreendidas, fo-
ram obtidas de forma clandestina, ilícita, protestando, ao final,
pela revogação do despacho monocrático e instauração do in-
cidente de falsidade.
Em contra-razões (fs. 131/138), o Ministério Público opina pelo
não conhecimento do recurso, por seu descabimento, pois não
houve decisão denegatória do pedido de instauração de inci-
dente de falsidade, mas, tão somente, postergou-se sua apreci-
ação para época oportuna.
No mérito, sustenta não haver máculas ao laudo de degravação
que justifique o incidente de falsidade, esclarecendo que o re-
corrente pretende apenas apurar a autoria das observações ma-
nuscritas lançadas posteriormente nesse documento (fs. 69,
71,73,80,82,86,79,91,103), protestando pelo desprovimento do
recurso.
Mantida a decisão pelo Juízo a quo (f. 139), nesta instância a
Procuradoria Regional Eleitoral opinou pelo não conhecimen-
to do recurso, posto não constar do instrumento cópia de docu-
mento do qual se infira a tempestividade do recurso, e diante
da ausência de interesse recursal (fs. 142/145).
É o relatório.
2. Estabelece o artigo 581, inciso XVIII, do Código de Proces-
so Penal, quanto à admissibilidade de interposição de recurso
em sentido estrito a decisão, despacho ou sentença que decidir
sobre incidente de falsidade.
No caso em tela, o recorrente utilizou-se do instrumento com a
pretensão de reverter decisão monocrática que, tão somente,
protelou apreciação de pedido para a instauração de incidente
de falsidade. Não há que se falar, sequer, em indeferimento do
incidente, posto que do respectivo despacho (cópia às f. 06),
resta claro o ânimo do julgador em apreciar tal pedido em mo-
mento diverso do imediato, afastado o indeferimento ou rejei-
ção firmados como razões do recurso, prescindindo portanto
de requisito básico à sua admissibilidade.
De outra feita, além da impossibilidade de aferir sua tempesti-
vidade, posto que do instrumento formado não consta certidão
de intimação do despacho recorrido, acrescente-se que não res-
tou demonstrado qualquer gravame ou lesão dele decorrente,
tampouco se considerado que a denúncia oferecida (fs. 106/
112) pautou-se em provas testemunhais.
Do exposto, prescindindo de requisito essencial à sua admissi-
bilidade, inexistindo gravame ou lesividade decorrentes que lhe
aufiram interesse, nego seguimento ao recurso, nos termos do
artigo 27, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Elei-
toral.
Curitiba, 11 de dezembro de 2003.
Des. Ulysses Lopes – Relator.”
____________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 15 DE DEZEMBRO DE 2003

(a) DR. IVAN GRADOWSKI
DIRETOR GERAL

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA JM THEO-
TÔNIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a reclama-
da acima nominada, ora em local incerto e não sabido, para
comparecer à audiência de INSTRUÇÃO processual designa-
da para o dia 18 de fevereiro de 2004, às 08h45min , referente
a Reclamação Trabalhista nº 19106/2002, em que é reclamante
LIZANDRO JOSÉ SOARES, na sede deste Juizo, mantidas as
cominações anteriores. .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos onze dias do mês de dezembro do ano dois mil e três.
Eu, _________________________________ (Giancarlo Ribei-
ro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 14349/1998

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando IN-
DÚSTRIA MECÂNICA CHILANTI LTDA (CNPJ 79.328.407/
0001-00), na pessoa do sócio RONALDO CHILANTI, ora em
lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT 14349/
1998, em que é reclamante PEDRO GONÇALVES BERLEZ,
para o pagamento em 48 horas da quantia de R$ 30.105,57
(trinta mil cento e cinco reais e cinqüenta e sete centavos), ou
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garantir a execução, em vista da Sentença Judicial profe-
rida nos autos, sendo que o não pagamento do débito im-
plicará na correção automática de conformidade com a le-
gislação vigente, e que dispõe do prazo de cinco dias para
apresentação de embargos, a contar da garantia do Juízo.
O valor acima está atualizado até 31/12/03 e refere-se à:
R$ 28.126,50 devido ao exeqüente; R$ 562,53 de custas
judiciais; R$ 1.107,62 de INSS do empregador e R$ 308,92
de editais.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edi-
tal, a ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná e afixado no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 18535/2000

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA
NOGUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notifi-
cação virem ou dele tiverem conhecimento, que se está
citando PLOTTARE BUREAU SERVIÇOS DE COMPU-
TAÇÃO GRÁFICA E  PLOTAGEM LTDA (CNPJ
00.590.564/0001-21), na pessoa do sócio FABIANO STE-
DILE (RG 5.234.180-9 – SSP/PR; CPF 779.608.319-04),
ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da
RT 18535/2000, em que é reclamante ANA CRISTINA
HORST, para o pagamento em 48 horas da quantia de R$
6.804,15 (seis mil oitocentos e quatro reais e quinze cen-
tavos), ou garantir a execução, em vista da Sentença Judi-
cial proferida nos autos, sendo que o não pagamento do
débito implicará na correção automática de conformidade
com a legislação vigente, e que dispõe do prazo de cinco
dias para apresentação de embargos, a contar da garantia
do Juízo. O valor acima está atualizado até 31/12/03 e
refere-se à: R$ 6.670,74 devido ao exeqüente e R$ 133,41
de custas judiciais.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edi-
tal, a ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná e afixado no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 14867/01

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA
NOGUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho
de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notifi-
cação virem ou dele tiverem conhecimento, que se está
notificando PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA (CNPJ
78.035.656/0001-37), ora em lugar incerto e não sabido,
primeira reclamada nos autos da RT 14867/2001, em que
é reclamante AMILTON CAMARGO, da sentença profe-
rida em 21/02/2003, cujo dispositivo apresenta o seguinte
teor: “ISTO POSTO, decide a Juíza Titular da Segunda
Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba - PR, nos autos
em que AMILTON CAMARGO demanda contra PRINCI-
PAL VIGILÂNCIA S/C LTDA e CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, rejeitar as preliminares de ilegitimidade da
parte, impossibilidade jurídica do pedido, coisa julgada,
carência de ação e, no mérito, julgar PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido para condenar a primeira recla-
mada e subsidiariamante, a segunda reclamada, esta últi-
ma nos limites da contratação de prestação de serviços
levada a efeito a partir de junho/1998, ao cumprimento
das obrigações impostas na fundamentação, nos termos e
parâmetros daquela e ao pagamento das seguintes parce-
las:
a) Salários do meses de março e abril/2001
b) aviso prévio;
c) férias integrais em dobro, simples e proporcionais com
projeção do aviso prévio, acrescidas de 1/3;
d) 13º salário proporcional com projeção do aviso prévio;
e) horas extras e reflexos;
f) horas extras pelo intervalo intrajornada;
g) adicional noturno;
h) verbas rescisórias de acordo com TRCT;
i) indenização do FGTS dos meses de fevereiro, março e
abril;
j) multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos depósi-
tos, inclusive valor indenizado;
k) FGTS e multa de 40% sobre as parcelas deferidas ;
l) Multa do art. 477, da CLT;
Deverão ser descontadas, dos valores apurados em liqui-
dação e sobre os quais haja incidência, as contribuições
previdenciárias devidas pelas partes. Os valores devidos
pelo Reclamante deverão ser descontados de seu crédito e
os valores devidos pela Reclamada, deverão ser somados
às contribuições da autora, sendo ambos acrescidos de
juros, correção monetária e multa, apurados desde à épo-
ca em que os recolhimentos deveriam ter sido efetuados,
na forma da legislação previdenciária própria e inclusos
na condenação da Reclamada, para posterior liberação ao
INSS. Devidos também os valores alusivos ao imposto de
renda, tudo na forma da fundamentação. Liquidação por
cálculos. Juros na forma da Lei e dos Enunciados 200 e
211 do C.TST. Correção monetária a partir do vencimen-

to da obrigação, mês subsequente ao vencido, observado
o vencimento de parcelas específicas. Custas pelo réu, no
importe de R$ 140,00, calculadas sobre R$ 7.000,00, va-
lor provisoriamente arbitrado à condenação. Cumprimen-
to em oito dias. Ciente a autora, intimem-se as rés. Ofi-
cie-se ao INSS, ao Ministério do Trabalho e à Receita
Federal, na forma da fundamentação. Prestação jurisdici-
onal realizada. Nada mais”.
Fica a reclamada ciente, ainda, da decisão dos embargos
de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal,
proferida em 15/04/03, com o seguinte dispositivo: “Isto
posto, decido conhecer dos embargos de declaração opos-
tos por Caixa Econômica Federal e, no mérito, julgá-los
improcedentes, na forma da fundamentação que passa a
fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos legais.
Intimem-se. Nada mais”, tendo o prazo de Lei para a in-
terposição de recurso ordinário. Fica a reclamada ciente,
também, da interposição de recurso adesivo pela parte
autora, para, querendo, apresentar as suas contra-razões,
no prazo legal. E, para os fins previstos na lei, expede-se
o presente edital, a ser publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no local de costume na sede
desta Vara.

Curitiba, 11 de dezembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 9638/02

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA
NOGUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho
de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notifi-
cação virem ou dele tiverem conhecimento, que se está
notificando POSTO DE COMBUSTÍVEIS PETROCAR
LTDA (CNPJ 97.422.067/0001-56), ora em lugar incerto
e não sabido, reclamada nos autos da RT 9638/2002, em
que é reclamante ANDRÉA REGINA DA SILVA, da sen-
tença proferida em 14/11/2003, cujo dispositivo apresen-
ta o seguinte teor: “DIANTE DO EXPOSTO, decide a 2ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, ACOLHER EM PARTE
os pedidos formulados por ANDREA REGINA DA SIL-
VA em face de POSTO DE COMBUSTÍVEIS PETROCAR
LTDA., para, nos estritos termos da fundamentação, que
passa a integrar o presente dispositivo:
A) Declarar a existência do vínculo empregatício a partir
de 08/04/98, determinando-se que a ré, em 10 dias, efetue
a retificação em CTPS, sob pena de efetuá-la a Secretaria
da Vara;
B) Determinar que a reclamada, em 10 dias, forneça à parte
autora as guias necessárias à habilitação para recebimen-
to do seguro-desemprego, sob pena de indenização pelo
equivalente;
C) condenar a ré a pagar à autora as seguintes verbas:
c.1) verbas rescisórias: aviso prévio indenizado de 30 dias;
saldo salarial – maio/2000; 6/12 de 13º salário; FGTS de
11,2% sobre as verbas acima; multa de 40% do FGTS;
férias 98/99, em dobro, com 1/3; férias 99/00, simples,
com 1/3; 2/12 de férias proporcionais com 1/3; c.2) multa
do art. 477 § 8o da CLT; c.3) integração e reflexos de salá-
rio a latere; c.4) horas extras e reflexos, abatidos os va-
lores comprovadamente pagos sob mesmo título; c.5) di-
ferenças de FGTS sobre verbas pagas no curso do contra-
to de trabalho, devendo a parte autora, em 10 dias, anexar
aos autos cópia do extrato analítico, a fim de viabilizar a
l i qu idação  do  j u lgado ;  c . 6 )  uma  mul t a
convencional.Liquidação por cálculos, observados os pa-
râmetros fixados na fundamentação. Juros, correção mo-
netária, descontos fiscais e previdenciários nos termos da
fundamentação. Cumpra-se, no prazo legal.Custas pelas
rés, no valor R$ 200,00, calculadas sobre R$ 10.000,00,
valor provisoriamente arbitrado à condenação. Ciente a
parte autora (En. 197 do E. TST). INTIMEM-SE AS RE-
CLAMADAS. Nada mais”.
Fica a reclamada ciente de que poderá interpor recurso
ordinário, querendo, no prazo legal. E, para os fins pre-
vistos na lei, expede-se o presente edital, a ser publicado
no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado no
local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 14968/03

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA
NOGUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho
de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital  de no-
tificação virem ou dele t iverem conhecimento, que se
está notificando STANDARD S/C LTDA SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL (CNPJ 67.980.078/0002-71),  na
pessoa dos sócios JOSÉ ÁLVARO AZEVEDO DA COS-
TA (RG 9.937.648-9 – SSP-SP) e GILMAR DE CAS-
TRO REIS (RG 9.088.359-7 – SSP-SP),  ora em lugar
incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT 14968/
2003, em que é reclamante FLÁVIO FABIANO DOS
SANTOS, para comparecer à audiência inaugural de-
signada para o dia 24/03/2004, às 13h50min, a ser re-
alizada na Sala de Audiências desta Vara,  localizada
na Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro –
nesta Capital .  Na referida audiência deverá a recla-

mada comparecer ou se fazer representar por preposto
que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição
inicial ,  nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e
848,  da  CLT.  O não comparecimento da  reclamada
importará no julgamento da questão à revelia e na apli-
cação da pena de confissão quanto à matéria de fato,
tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edi-
tal, a ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná e afixado no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

COM PRAZO
DE 20(VINTE) DIAS

Expedido nos autos PS 3.300/2003

RECLAMANTE: DIONISIO FERREIRA PORTO.
RECLAMADAS: RENI APARECIDO RIBEIRO DE AS-
SIS (ME) E OUTRO

Audiência dia 15/1/04 às 14h55.

O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho da 8ª Vara
do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições le-
gais.
F A Z S A B E R através do presente Edital, que fica noti-
ficado o reclamado RENI APARECIDO RIBEIRO DE AS-
SIS (ME), ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá
comparecer na audiência UNA, supra designada, na sala
de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, PR, sita
a Av. Vicente Machado, 400 – 6º piso, em Curitiba/PR.
Poderá apresentar sua resposta (art. 847, da CLT). É facul-
tado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT. Todas as provas deverão ser produzidas na referida
audiência, sendo que as testemunhas, estas no máximo de
duas, deverão ser trazidas independentemente de intima-
ção. Deve a parte comprovar, por escrito, que foram convi-
dadas, sob pena de ser indeferida a intimação das que dei-
xarem de comparecer. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é passado o presente Edital, que será pu-
blicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos dois de dezembro de dois
mil e três. Eu, Regina L.A.S.Rodrigues, subscrevi.

Amaury Haruo Mori
Juiz do Trabalho
Original assinado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria

Original assinado

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 12705/2003

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho
da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notifi-
cação virem ou dele tiverem conhecimento, que se está no-
tificando CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C
LTDA, em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos
da RT 12705/2003, em que é reclamante ANTONIO CAR-
LOS DE FREITAS para comparecer à audiência UNA de-
signada para o dia 20/04/2004, às 15h30min, a ser realiza-
da na Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av. Vi-
cente Machado, 400 – 3º andar – Centro – nesta Capital.
Na referida audiência deverá a reclamada comparecer ou
se fazer representar por preposto que tenha conhecimento
dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para os
efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT, acompanhada das
testemunhas que pretendam ouvir, sendo estas no máximo
de três. O não comparecimento da reclamada importará no
julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de
confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da le-
gislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edi-
tal, a ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná e afixado no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 02 de dezembro de 2003..

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CIÊNCIA DE LEILÃO AO
EXECUTADO LEONILDO NOGUEIRA SANCHES, ex-
traído dos autos de RT 34.235/1995, em que é exequente
Odair Custódio Camargo.
ROSÂNGELA VIDAL, Juíza do Trabalho da 11ª Vara da
Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo pre-
sente, fica intimado, da realização de Leilão do bem imó-
vel matricula nº 10.331, da 4ª CRI, de Curitiba/PR, pe-
nhorado nos autos de RT- 34.235/95, em que é exeqüente
ODAIR CUSTÓDIO CAMARGO, a realizar-se no dia
05.12.2003, às 14h00, à rua Jacarezinho 1257, 1º andar,
conjunto 104, em Curitiba, e, caso resulte negativo, no-
vamente em 12.12.2003 no mesmo horário e local.
Fica intimado ainda que o prazo para eventuais recursos
ou embargos começa a fluir em cinco dias após a realiza-
ção do leilão, independentemente de intimação.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, é passado o presente Edital, que será publicado pelo
Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar
de costume, na Sede desta Vara.

Curitiba, 14 de novembro de 2003.

ROSÂNGELA VIDAL
Juíza do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 2 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00226-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01226-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ROSANGELA ESPADA
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
DEVERA SE MANIFESTAR, A AUTORA, ACERCA DA
CERTIDAO DE ECT,
DE FLS. 173.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01765-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUIZ FRANCISCO FERREIRA DE BRITO
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
MANIFESTE-SE O PROCURADOR DO AUTOR, NO
PRAZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CERTIDAO DA ECT DE FL. 675.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03523-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :PAULO EITI KOSHIMA
Réu(s) :COPROFAR PARANA COM PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA
Adv(s) :GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
QUE A CTPS DO AUTOR, ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05231-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ELIEZER LUCIANO GONCALVES
Reclamada(s) :F 43 TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) :CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
PR29774
MANIFESTE-SE O PARTE AUTORA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, ACERCA DA
CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. 59.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09818-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :FRANCISCO CARLOS DE AVILA
Réu(s) :H G I BINGO LTDA
Adv(s) :LUCIANE MOMBACH PR29129
DEVERA SE MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDAO
DA ECT DE FLS. 43,
SOB COMINACAO DE EXTINCAO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERI
TO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10168-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ERNESTO ARTUR PREHS
Réu(s) :TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA
Adv(s) :GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
DEVERA SE MANIFESTAR, A AUTORA, ACERCA DA
CERTIDAO DE ECT,
DE FLS. 112.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10401-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :AMAURI ANTONIO BORTOLINI
Réu(s) :JULIO CESAR COLEGARO (FI)
:SCHURTZ REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
:ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S-A
Adv(s) :SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
DEVERA SE MANIFESTAR, O AUTOR, ACERCA DA
CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA DE FLS. 196.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10921-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :WILLIAN MAX FREITAS
Réu(s) :PLASTIPOM INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
Adv(s) :ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
DEVERA SE MANIFESTAR, O AUTOR, ACERCA DA
CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA DE FLS. 097.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11235-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) :CRISTIANE APARECIDA MAIA
Réu(s) :MERCADO PLANEJAMENTO ADM PLANOS UR-
BANOS LTDA
:MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
:ST MORITZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
:SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Adv(s) :PAULO EDUARDO GUEDES PR24499
MANIFESTE-SE A AUTORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DAS CER-
TIDOES DA ECT DE FLS. 114-116, SOB COMINACAO DE
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11731-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :RONALDO ADRIANO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :MINI MERCADO ITAPETININGA LTDA
Adv(s) :ANTONIO ERNESTO DE LIMA PR28412
FLS 145: VISTA A RE, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12254-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ADELIA LOPES SALAMENE
Réu(s) :EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA PR21437
RECEBO O INCIDENTE DE FALSIDADE COM SUSPEN-
SAO DA TRAMITACAO
PROCESSUAL, MANTENDO, POREM, A DATA DA AUDI-
ENCIA, COM AS CO-
MINACOES ALERTADAS PORQUE O INCIDENTE PODE-
RA SER SOLUCIONADO
ANTES DE TAL DATA.
INTIME-SE A RE PARA OFERTAR RESPOSTA, EM 1O
DIAS, OU ENTAO
PARA DIZER SE CONCORDA EM RETIRAR OS DOCU-
MENTOS IMPUGNADOS
(FLS.97-108) DOS AUTOS, NOS TERMOS DO PARAG.
UNICO, DO ART.
392, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12656-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOAQUIM DA SILVA
Réu(s) :DDG COMERCIO INSTALACOES ELETRICAS
LTDA
:GERDAU S-A
Adv(s) :MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, ACERCA DA
CERTIDAO DA ECT DE FLS. 88, SOB COMINACAO DE
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12820-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JULIANA DA COSTA SILVEIRA
Réu(s) :MERCADOVILLE COM GEN ALIM LTDA(MF)DIST
STAMPA
:SUPERSILVA SUPERMERCADO LTDA
:HERMINIO RODRIGO AYRES CHICO (ME)
Adv(s) :VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA PR17488
MANIFESTE-SE A AUTORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CER-
TIDAO DA ECT DE FLS.122, SOB COMINACAO DE EX-
TINCAO DO PROCES
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12831-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LECIA DO COUTO RIBEIRO
Réu(s) :METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
:ROBERT BOSCH DO BRASIL LTDA
Adv(s) :EUNICE MESSA GONZALES PR25371
MANIFESTE-SE A AUTORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CER-
TIDAO DA ECT DE FLS. 43, SOB COMINACAO DE EX-
TINCAO DO PROCES
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12907-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :AGINALDO DAL SANTOS
Réu(s) :CARWASH LAVA RAPIDO LTDA
Adv(s) :GORGON NOBREGA PR31053
MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CERTI-
DAO DA ECT DE FLS.024, SOB COMINACAO DE EXTIN-
CAO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13179-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :IRENE HUTTL PEIJEL
Réu(s) :FUNDACAO INICIATIVA
Adv(s) :ROGERIO PINHEIRO VIEIRA PR27505
MANIFESTE-SE O PROCURADOR DA AUTORA, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CERTIDAO DA ECT DE FLS. 133.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13945-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :FIRMO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :CARLOS EUGENIO C DE MELO
:BRUNO ANDERMAN
:DIMAR JOAO PEIXOTO
:FRANCISCO A V ARAUJO
:LEANDRO MELLO BALAROTTI
:NORBERTO WIEDERKEHR
Adv(s) :IVAIR JUNGLOS PR23861
MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CERTI-

DAO DA ECT DE FL. 025, SOB COMINACAO DE EXTIN-
CAO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14111-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JANDIR AZEVEDO XAVES
Réu(s) :ML MONTENEGRO LIMPEZA E CONSERVACAO
:ASCENSIONAL METALURGICA
Adv(s) :JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
EM DEZ DIAS,MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE A CER-
TIDAO DA ECT, IN
FORMANDO O ENDERECO ATUAL DA 2A. RE, SOB CO-
MINACAO DE EXTIN-
CAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.
NO MESMO PRAZO E SOB A MESMA COMINACAO,
COMPLEMENTE A PETI-
CAO INICIAL, DECLINANDO A MODALIDADE SOCIETA-
RIA DA 2A. RE E
O NUMERO DE INSCRICAO DA MESMA PERANTE O FIS-
CO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14316-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ANTONIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO SC LTDA
:UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Adv(s) :ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTE-SE A AUTORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CER-
TIDAO DA ECT DE FLS.027, SOB COMINACAO DE EX-
TINCAO DO PROCES
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15415-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ALEXANDRO DO PRADO
Réu(s) :ZIDARMA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) :PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CERTI-
DAO DA ECT DE FLS. 13, SOB COMINACAO DE EXTIN-
CAO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16110-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUIZ FERNANDO FAGUNDES
Réu(s) :COMPLEXO EDUCACIONAL ANCHIETA S-C LTDA
Adv(s) :OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKEN-
DORF PR19713
MANIFESTE-SE O PROCURADOR DO AUTOR, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CERTIDAO DA ECT DE FLS. 195.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16170-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :NEUZA PEREIRA DE ALMEIDA
Réu(s) :LAMBDA IMPORTACAO COM APAREL ELETRO-
NICOS LTDA
Adv(s) :ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CERTI-
DAO DA ECT DE FL. 015, SOB COMINACAO DE EXTIN-
CAO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16280-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JULIANO WANDEMBRUCK PINTO
Réu(s) :VIACAO PIRAQUARA LTDA
Adv(s) :EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO PR17857
MANIFESTE-SE O PROCURADOR DO AUTOR, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CERTIDAO DA ECT DE FLS. 1500.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16339-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :THAIS SANTOS RODRIGUES OLIVEIRA
Réu(s) :JOSE GUALDO FERREIRA GOMES
Adv(s) :DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
MANIFESTE-SE A AUTORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CER-
TIDAO DA ECT DE FLS.016, SOB COMINACAO DE EX-
TINCAO DO PROCES
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17205-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :BENTO NOVISKI
Réu(s) :RISTORANTE DONA ESMERALDA LTDA
Adv(s) :CLEUSA MARIA GIARETTA PR12367
MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DA CERTI-
DAO DA ECT DE FLS.017, SOB COMINACAO DE EXTIN-
CAO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18923-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ELIANE JECKELINE DE OLIVEIRA
Réu(s) :APTUS TRABALHO TEMPORARIO LTDA
:ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA
Adv(s) :MAURO JOSE AUACHE PR17209
A DESCRICAO FEITA NO ITEM II, No. 2.1., E VAGA E NAO
PERMITE
QUE SE APREENDA CONCRETAMENTE COMO EVOLUIR
NO TEMPO A RELA-
CAO TRIANGULAR ALI ALEGADA, IMPEDINDO FORMA-
CAO DE JUIZO DE
CERTEZA APTO A AMPARAR O PEDIDO DE UNIDADE
TEMPORAL DO CON-
TRATO, COM QUAL DAS RES ELA DEVE SER DECLA-

RADA, QUEM DEVE
EFETUAR A REINTEGRACAO E O RESTABELECIMEN-
TO DA ASSISTENCIA
MEDICA, POR ISSO QUE A AUTORA DEVE EMENDAR A
PETICAO INICIAL
EM 10 DIAS, SANDANDO TAIS DEFEITOS, SOB PENA DE
REJEICAO LI-
MINAR DE TAL PECA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19683-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) :GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNICA LTDA
:PENEDO CONSTRUCOES LTDA
:ESTACAS BENAPAR LTDA
Adv(s) :GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
(...) 3. PELAS RAZOES ACIMA, INDEFIRO, POR ORA, O
REQUERIMEN
TO DE QUEBRA DE SIGILO BANCARIO DAS EXECUTA-
DAS. INDEFIRO,
AINDA A QUEBRA DE SIGILO BANCARIO EM RELACAO
AOS SOCIOS DAS
EXECUTADAS, EIS QUE ESTES SEQUER FAZEM PARTE
DO POLO PASSIVO
DA PRESENTE ACAO.
4. INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE INDIQUE BENS
A PENHORA EM
10 (DEZ) DIAS.
(O INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO, ENCONTRA-SE A
SUA DISPOSICAO
NESTE JUIZO).

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 2 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00227-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06338-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :AUGUSTINHO ANDREATTO
Reclamada(s) :EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
Adv(s) :VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
DE-SE VISTA AO AUTOR, PARA QUE SE MANIFESTE EM
48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06413-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :MARILIA MACHADO PINTO MERLIN
Reclamada(s) :EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
Adv(s) :VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
DE-SE VISTA A AUTORA, PARA QUE SE MANIFESTE EM
48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06430-2003
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :BENEDITA DUARTE DE SOUZA
Reclamada(s) :EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
Adv(s) :VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
DE-SE VISTA A AUTORA, PARA QUE SE MANIFESTE EM
48 HORAS.

13ª VDT DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 1o 2o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00040-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-MC 00168-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JACIRA VIEIRA ZANELA
Réu(s): VIA NOVA VEICULOS LTDA
Advogado(s): EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA PR20819
“CUMPRA O REQUERENTE A DETERMINACAO DO ITEM
2 DE FLS. 08,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. (FLS. 10)

PROCESSO TRT-PR-0013-MC 00170-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA ROSANE FACHINELLO
Réu(s): SOCIEDADE BIO MEDICA HOSPITALAR LTDA
Advogado(s): CLOVIS FERNANDO BETTEGA PR11213
JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
TUTELA ANTECIPADA REJEITADA.VISTAS DA DECISÃO
A AUTORA,FL.30

PROCESSO TRT-PR-0013-ET 00248-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Embargante(s) : CRISTINA PETIK CALDONAZO
Embargado(s) :: VANIA APARECIDA VENTURINI
VANDERLEI VENTURINI
Advogado(s): EMIDIO BUENO MARQUES PR14561
“CONFORME CERTIDÃO DE FL. 37-verso, FOI FIRMADO
ACORDO
ENTRE AS PARTES NOS AUTOS PRINCIPAIS (RT 5024-
1996). A RECLAMADA, CONTUDO, AINDA NAO PAGOU
AS DESPESAS PROCE SSUAIS, TENDO SIDO INTIMADA
PARA TANTO A FL. 469, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.”
(FL. 39)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02011-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): SANDRA MARIA MOREIRA SANT’ANA
Réu(s): EDNO APARECIDO PAMPLONA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
PR3121
“DEFIRO O REQUERIDO, DEVENDO O DEPOSITARIO
APRESENTAR O BEM
DESCRITO AS FLS. 217 OU DEPOSITAR O VALOR DA
AVALIACAO, SOB
AS PENAS DA LEI. (FLS. 219).

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04562-2003
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ELENA TIMOTEO DE ANDRADE
Reclamada(S): LUCIANO CERNEIRO BALDAN
Advogado(s): ITAMAR NIENKOETTER PR19127
AUDIENCIA INICIAL ADIADA EM VIRTUDE DO FERIA-
DO DE 08-12-03,
PARA 16-03-04, AS 15h35min, CONFORME CERTIDÃO DE
FLS.10 Vs.
MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04945-2003
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): LUCIANE DESIREE SIQUEIRA DE ALMEI-
DA
Reclamada(S): VAYU COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
AUDIENCIA INICIAL ADIADA EM VIRTUDE DO FERIA-
DO DE 08-12-03,
PARA 16-03-04, AS 15h45min, CONFORME CERTIDÃO DE
FLS.26 Vs.
MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 04996-2003
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): GERALDO BALBINO MENDES
Reclamada(S): C S STORTE DISTRIBUIDORA PROD ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
AUDIENCIA INICIAL ADIADA EM VIRTUDE DO FERIA-
DO DE 08-12-03,
PARA 17-03-04, AS 15h35min, CONFORME CERTIDÃO DE
FLS.16 Vs.
MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05051-2003
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ANA HELENA IANOSKI
Reclamada(S): EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO PR10285
AUDIENCIA INICIAL ADIADA EM VIRTUDE DO FERIA-
DO DE 08-12-03,
PARA 17-03-04, AS 15h45min, CONFORME CERTIDÃO DE
FLS.25 Vs.
MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05072-2003
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSAMARIA MEGIAS LIGMANOVSKI
KUSS
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
AUDIENCIA INICIAL ADIADA EM VIRTUDE DO FERIA-
DO DE 08-12-03,
PARA 17-03-04, AS 15h45min, CONFORME CERTIDÃO DE
FLS.12 Vs.
MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05116-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE DANILO DE ALMEIDA
Reclamada(S): B & B ENGENHARIA CIVIL LTDA
WONHAUS ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK PR15334
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DE SEU
CONSTITUINTE
SOB PENA DE SE CONSIDERAR A MESMA INTIMADA
DA DATA DA AUDIEN
CIA, FLS. 17.
comparecer a audiencia UNA adiada em virtude do feriado do
dia 08-12-2003, comemorativo ao dia da Justica, para o dia
23-03-2004, as 15h45min,conforme CERTIDÃO de fls.14 Vs.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05131-2003
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA CECILIA SOARES
Reclamada(S): RESTAURANTE TONRAI LTDA (ME)
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ PR28422
AUDIENCIA INICIAL ADIADA EM VIRTUDE DO FERIA-
DO DE 08-12-03,
PARA 23-03-04, AS 15h15min, CONFORME CERTIDÃO DE
FLS.19 Vs.
MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05163-2003
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ARLENE SANTOS SERRA
Reclamada(S): SUZANA REPRESENTACOES
Advogado(s): INES ROSOLEM PR19205
AUDIENCIA INICIAL ADIADA EM VIRTUDE DO FERIA-
DO DE 08-12-03,
PARA 23-03-04, AS 15h00min, CONFORME CERTIDÃO DE
FLS.33 Vs.
MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05185-2003
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): SARA ALVES DE SOUSA
Reclamada(S): SANTA BARBARA EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA
Advogado(s): MONICA TAMANINI PR33110
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AUDIENCIA INICIAL ADIADA EM VIRTUDE DO FERIA-
DO DE 08-12-03,
PARA 23-03-04, AS 15h30min, CONFORME CERTIDÃO DE
FLS.44 Vs.
MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 06712-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCOS JOSE BISPO
Reclamada(S): BRASFLAP MARMORARIA MARMORES E
GRANITOS LTDA
Advogado(s): OLGA GUALBERTO PR16226
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO REU,
SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO. (FLS. 11)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06964-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ORLANDO RALPH MACHADO CARNEIRO
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
MANIFESTAR-SE EM DEZ DIAS, SOBRE FLS. 323 E SEGS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08494-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JERRI ADRIANI ROCHA
Réu(s): CONDOMINIO SAN SEBASTIAN RES ENGLER
ANDREOLLA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI PR22339
“MANIFESTAR-SE A RECLAMADA, EM DEZ DIAS, ACER-
CA DO PEDIDO
DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.” (FLS. 161)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09865-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS ALBERTO TOSSULINO (ESPÓLIO)
Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA PR25269
“INDEFERE-SE O REQUERIMENTO 3,a,POIS O PROPRIO
AUTOR PODE
REALIZAR A DILIGENCIA. INDEFERE-SE O PEDIDO 3,b,
EM RAZAO
DO JA EXPOSTO A FLS. 790. CUMPRA O AUTOR A DE-
TERMINACAO DE
FLS.805, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA OITIVA DA
TESTEMUNHA
FIDENCIO.” (FLS. 809)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09867-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IVONE CELESTINO
Réu(s): DI FELLINE IND COM BOLSAS
LTDA(MF)MARCOS PICOLI
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
RETIRAR CERTIDÃO P-FINS DE HABILIT.EM
PROC.FALIMENTAR,P-RCTE

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11281-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDIO SOUZA DE CARVALHO
Réu(s): VETEL LTDA
EXIMERCO EXPORTACAO IMP COM MAT DIDATICOS
LTDA
TRENDY IMPORTACAO EXPORTACAO COM ROUPAS
LTDA
SOCIEDADE CIVIL EDUCACAO CONTINUADA LTDA
EDUCON
Advogado(s): ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE
CARVALHO PR30290
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO
2o.REU, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO. (FLS. 42).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11724-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EUVALDO CORDEIRO CORREIA JUNIOR
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s): FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS
PR25265
RETIRAR VALORES JUNTO A CEF-JT MEDIANTE ALVA-
RA JUDICIAL-RCDA

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11900-2000-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVESTRE PRESTES TABORDA
Réu(s): AUTO POSTO MG LTDA
OSVALDO TZECIUK
JEANETE BITENCOURT TZECIUK
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DOS SO-
CIOS DA EXECUTADA
(FLS. 138)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12506-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDEMAR TURAZZI WOSS
Réu(s): TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
LAURO PANISSA MARTINS
JOANA MARIA CAMPINHA PANISSA
ANTONIO CARLOS CAMPINHA PANISSA
FERNANDO CAMPINHA PANISSA
TUR TRANSPORTES URGENTES
ZUM TRANSPORTES RODOVIARIOS
Advogado(s): MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO
1o.,5o.,6o. e 7o. RECLAMADOS, SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO. (FLS. 23).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12955-2003-(15 DIAS)

LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS ROSA DA COSTA
Réu(s): TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
LAURO PANISSA MARTINS
JOANA MARIA CAMPINHA PANISSA
ANTONIO CARLOS CAMPINHA PANISSA
FERNANDO CAMPINHA PANISSA
TUR TRANSPORTES URGENTES
ZUM TRANSPORTES RODOVIARIOS
Advogado(s): MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 5o.
RECLAMADO
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. (FLS. 33)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13224-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SERGIO ULBRICH
Réu(s): MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ST MORITZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): PAULO EDUARDO GUEDES PR24499
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 3o.
RECLAMADA,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. (FLS.130)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15338-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADRIANO NEVES PEREIRA
Réu(s): PARANA CLUBE FUTEBOL
CRUZEIRO ESPORTE CLUBE
Advogado(s): ARY DA FROTA CRUZ MG6934
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO PR15359
“PARA OS FINS PREVISTOS NO ART. 1065 DO CPC,
(DESPACHO DE FLS. 143 DA MC 104-2002)”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16172-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE VALDECIR FOLERINI
Réu(s): SERVICROMO SERVICOS E COMÉRCIO DE CRO-
MADOS LTDA
Advogado(s): NIVALDO MARTINS PR4583
“APRESENTAR SUA CTPS E SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO JUNTANDO
AOS AUTOS O EXTRATO DE SUA CONTA VINCULADA,
PARA ABATIMENTO
DO FGTS JA RECOLHIDO, SOB PENA DE ABATIMENTO
DE R$ 2.500,00, CONFORME SENTENCA.
DEVERA,TAMBEM, APRESENTAR OS CALCULÇOS RE-
FERENTES A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCI-
DENTE, NO MESMO PRAZO. (FLS. 32).”

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17825-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANDERSON MIRANDA
Réu(s): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
“INDEFIRO O REQUERIDO AS FLS. 505, POIS A SENTEN-
CA DE FLS.
161-69, no item FGTS, define que o autor nao teria direito
ao beneficio, ante o seu pedido de demissao. Houve deferimen
to de 8% sobre o 13o. sal.,que deveria ser depositado em con
ta vinculada, o que foi efetuado consoante se observa as fls
498. Obedeceu-se,portanto,ao comando sentencial.A Lei 8036-
90, em seu art. 20 estabelece que a conta vinculada podera
ser movimentsda ...VIII-qdo o trab. permanecer 3 anos inin
terruptos,a partir de 1o.de jun.de 1990,fora do reg.do FGTS
...E o saque, neste caso, ind. de aut. jud.(fls.507)

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18232-2003
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLEUSA PEREIRA DE PAULA
Réu(s): TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
AUDIENCIA INICIAL ADIADA EM VIRTUDE DO FERIA-
DO DE 08-12-03,
PARA 22-01-04, AS 14h25min, CONFORME CERTIDÃO DE
FLS.68 Vs.
MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18943-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IVETE SALETE TUSCHINSKI
Réu(s): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
BERNARD KRONE DO BRASIL LTDA
BORDEM QUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 2o.
REU, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO. (FLS.47).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18951-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): APARECIDA ALVES MAIER
Réu(s): MEDCLIN CLINCIA DA MULHER E DA CRIANCA
LTDA
EXAS EXECUCAO DE ACOES EM SAUDE LTDA
HCC HOSPITAL DE CARDIOLOGIA DE CURITIBA LTDA
ALVARO VIEIRA MOURA
ARLETO ZACARIAS DA SILVA JUNIOR
CARLOS ROBERTO PEREIRA MULINARI
LUIZ AUGUSTO LAVALLE
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA RIBAS
ANTONIO FRANCISCO PEIXOTO BAPTISTA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI PR22339
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 2o.
REU, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. (FLS. 74).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19058-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): EDUARDO DO ESPIRITO SANTO
Réu(s): VEICON COMUNICACAO VISUAL LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO REU,
SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO. (FLS. 19).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19290-1999-(16 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROBERTO FREITAS DOS SANTOS
Réu(s): CONSTRUTORA JOMAL LTDA
BERMAN S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
COMPROVAR O VALOR LEVANTADO A FIM DE QUE
SEJA ABATIDO DA CONTA, EM DEZ DIAS. (FLS. 490).
RETIRAR VALORES  UNTO A CEF-JT, MEDIANTE ALVA-
RA JUDICIAL, NO PRAZO DE CINCO DIAS.(FLS. 492).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21541-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MAGALI DA SILVA DIAS
Réu(s): CURITIBA ADM PARTICIPACAO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Advogado(s): ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO
PR27099
APRESENTAR SUA CTPS E SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO, INCLUSIVE DA INDENIZADAO EQUIVALENTE
AO SEGURO DESEMPREGO, BEM COMO DAS CONTRI-
BUICOES PREVIDENCIARIAS. (FLS. 113).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21692-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 13ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALEXANDER MOLENDA
Réu(s): BANCO DO PROGRESSO S-A(MF)S OSMAR COR-
REA LIMA
Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
RETIRAR CERTIDÃO P-FINS DE HABILIT.EM
PROC.FALIMENTAR,P-RCTE

17ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU PARA AUDIÊNCIA
INICIAL

N.º 136/2003

AUTOS : PS 4.533/2003

AUTORES : JOSÉ BATISTA DA SILVA E OUTROS

RÉ : TM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

AUDIÊNCIA: 16 / 01 / 2004 às 13 h 50 min

Pelo presente edital, fica citado o réu acima nominado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-
ência INAUGURAL a realizar-se no dia e hora acima apraza-
dos, na Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/
Pr, sita na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capital,
quando poderá apresenta sua resposta (art.847 da CLT), sendo-
lhe facultado designar preposto na forma prevista no art. 843, da
CLT, bem como, apresentar as provas que julgar necessárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU PARA AUDIÊNCIA UNA
N.º 137/2003

AUTOS : RT 15.889/2003

AUTOR : CLAUDINEY SOUZA DE OLIVEIRA

RÉ : G A CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS LTDA.

AUDIÊNCIA: 04 / 03 / 2004 às 15 h 15 min

Pelo presente edital, fica citado o réu acima nominado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-
ência UNA a realizar-se no dia e hora acima aprazados, na Sala
de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, sita na
Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capital, quando po-
derá apresenta sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facul-
tado designar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT,
bem como, apresentar as provas que julgar necessárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em jul-
gamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a maté-
ria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU PARA AUDIÊNCIA UNA
N.º 138/2003

AUTOS : RT 11.797/2003

AUTORA : JUCILÉIA APARECIDA DE OLIVEIRA

RÉ : CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA.

AUDIÊNCIA: 13 / 02 / 2004 às 13 h 29 min

Pelo presente edital, fica citado o réu acima nominado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-

ência UNA a realizar-se no dia e hora acima aprazados, na Sala
de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, sita na
Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capital, quando po-
derá apresenta sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facul-
tado designar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT,
bem como, apresentar as provas que julgar necessárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
N.º 140/2003

AUTOS : RT 18.162/1995

AUTOR : JOÃO ALTAMIR LUSTOSA

RÉ : THRADOCK LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

Pelo presente, fica o réu acima nominado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADO para que no prazo de dez
dias, conforme decisão do acórdão de fls. 182-192, junte aos
autos, guias para o benefício do seguro-desemprego, sob pena
de indenização equivalente.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU PARA AUDIÊNCIA
INICIAL

N.º 141/2003

AUTOS : RT 2.293/2003

AUTOR : RENIVALDO DA SILVA

RÉ : ESTRELA DO ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA.

AUDIÊNCIA: 30 / 01 / 2004 às 14 h 30 min

Pelo presente edital, fica citado o réu acima nominado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-
ência INAUGURAL a realizar-se no dia e hora acima apraza-
dos, na Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, sita na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capi-
tal, quando poderá apresenta sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843, da CLT, bem como, apresentar as provas que julgar neces-
sárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU PARA AUDIÊNCIA
INICIAL

N.º 142/2003

AUTOS : RT 19.546/2002

AUTORA : JAQUELINE CRISTIANE COSTA FAVARO

RÉ : SAINTMORITZ INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRI-
AS LTDA.

AUDIÊNCIA: 30 / 01 / 2004 às 14 h 40 min

Pelo presente edital, fica citado o réu acima nominado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-
ência INAUGURAL a realizar-se no dia e hora acima apraza-
dos, na Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, sita na Av. Vicente Machado, 400 - Térreo, nesta Capi-
tal, quando poderá apresenta sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843, da CLT, bem como, apresentar as provas que julgar neces-
sárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 351/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
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execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 03451/02
Exeqüente : EDINALDO GARCIA
Executada : NORCON SOCIEDADE CIVIL LTDA
Valor : R$ 28.497,42, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 352/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 13153/02
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executada : BOA COZINHA COMES E BEBES LTDA
Valor : R$ 457,36, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 353/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 02669/02
Exeqüente : UILIANS HUGO DA SILVA
Executada : ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S/C
LTDA.
Valor : R$ 5.855,55, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 354/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 33578/97
Exeqüente : JONILSON SEBASTIÃO MACHADO
Executada : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO
S/C LTDA.
Valor : R$ 2.005,96, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-

ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 355/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
a seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para
que pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, ga-
ranta a execução do valor atualizado do débito indicado nos
autos adiante enumerados, bem assim que tome as demais pro-
vidências legais que entender cabíveis, sob pena de penhora
de bens.
1.
Autos : RT – 13896/01
Exeqüente : REGINA CELIA POSSIEDI
Executada : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN-
DÚSTRIAS URBANAS DO
ESTADO DO PARANÁ
Valor : R$ 7.122,27, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta
Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 356/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
a seguir nominados, ora em local incerto e não sabido, para que
paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garantam
a execução do valor atualizado do débito indicado nos autos
adiante enumerados, bem assim que tomem as demais provi-
dências legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora
de bens.
1.
Autos : RT – 13792/97
Exeqüente : EDILSON GOMES DE OLIVEIRA
Executados : ALDO NEVES AMARANTE, ORLANDO NE-
VES AMARANTE e PAULO
ROBERTO DIAS
Valor : R$ 49.033,94, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 357/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
a seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para
que pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, ga-
ranta a execução do valor atualizado do débito indicado nos
autos adiante enumerados, bem assim que tome as demais pro-
vidências legais que entender cabíveis, sob pena de penhora
de bens.
1.
Autos : PS – 4864/02
Exeqüente : MARIA APARECIDA MARTINS
Executada : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SER-
VIÇOS TERCEIRIZADOS
S/C LTDA.
Valor : R$ 4.609,18, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 358 /2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
a seguir nominados, ora em local incerto e não sabido, para que
paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garantam
a execução do valor atualizado do débito indicado nos autos
adiante enumerados, bem assim que tomem as demais provi-
dências legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora
de bens.
1.
Autos : RT – 18254/00
Exeqüente : JOAO NOGUEIRA DE MIRANDA
Executados : POSTO PORTÃO LTDA, CRSA COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA,
CIRO RENATO SANTANA DE ARAUJO, CAROLINE COR-
REA MARIA-
NO DE SOUZA, MARIA AMELIA FORATORI e PALMIRA
MARIA FOR-
MIGHIERI.
Valor : R$ 22.858,69, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 359/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 24074/99
Exeqüente : ANTONIO JOSE DE SOUZA NETO
Executada : IRIS BASSANESI DE OLIVEIRA
Valor : R$ 16.631,63, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 360/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 5576/98
Exeqüente : FABIANO RODRIGO ANDREATTA
Executada : ROSELISA GRASSI SIMIONE
Valor : R$ 53.204,06, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 361/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que

pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 3444/02
Exeqüente : CARLITO DOS SANTOS
Executada : NORCON SOCIEDADE CIVIL LTDA
Valor : R$ 8.668,08, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 362/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : PS – 2019/02
Exeqüente : CARLOS ALFREDO DE LARA SCHUSTZ
Executada : MZ MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUS-
TRIAL LTDA
Valor : R$ 3.960,11, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 363/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
a seguir nominados, ora em local incerto e não sabido, para que
paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garantam
a execução do valor atualizado do débito indicado nos autos
adiante enumerados, bem assim que tomem as demais provi-
dências legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora
de bens.
1.
Autos : RT – 31227/99
Exeqüente : JORGE GREPAUDI PONTES
Executada : ECLEA APARECIDA DE OLIVEIRA e PAULO
JOSE DE SOUZA
Valor : R$ 209,35, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 364/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
a seguir nominados, ora em local incerto e não sabido, para que
paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garantam
a execução do valor atualizado do débito indicado nos autos
adiante enumerados, bem assim que tomem as demais provi-
dências legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora
de bens.
1.
Autos : RT – 21350/97
Exeqüente : WALDOMIRO ELISEO SCHIER NETO
Executados : OSVALDO LUIZ BUENO e FRANCISCO RI-
CARDO NETO
Valor : R$ 6.787,86, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.
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Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 365/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 15062/01
Exeqüente : SILVANA LEMES DOS SANTOS
Executado : NEGÃO DAS BATIDAS BAR E RESTAURAN-
TE LTDA
Valor : R$ 55.597,90, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 366/2003

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : RT – 04994/96
Exeqüente : TEREZA LAZAROTI
Executado : AJESP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
Valor : R$ 9.318,06, atualizado até 31.12.2003

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 12 de dezembro de 2003.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO REPRESENTANTE DA 1a.

RÉ N.º 331/03

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM.º Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimento,
que está sendo citada ROMILDA BRUMATTI DE SOUZA (ES-
PÓLIO), na pessoa de seu representante, Sr. NELSON PEREIRA
DE SOUZA, ora em lugar incerto e não sabido, aquela 1a. ré nos
autos RT-05599/03, que figura como autor(a) SEBASTIANA SO-
ARES LEAL, da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá
tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, com endereço supra,
bem assim, de que foi designada audiência UNA, que se realizará
dia 05 de março de 2004, às 14h15min, no mesmo endereço, oca-
sião em que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847),
ou fazer-se substituir por gerente ou preposto que tenha conheci-
mento dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º).
ficando ciente, ainda, de que a ausência injustificada, implicará em
revelia e confissão quanto à matéria de fato. Poderá, ainda, apresen-
tar defesa e oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como, testemu-
nhas (máximo de três), as quais deverão comparecer independente-
mente de intimação, podendo apresentar nomes e endereços na Se-
cretaria para as respectivas intimações, até 15 (quinze) dias, antes
da audiência, sob pena de preclusão, tudo nos termos dos art. 843 a
845 da CLT, c/c art. 396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos onze
dias do mês de dezembro do ano de 2003. Eu, Willians Shiro
Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dal-
comuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA 1a. RÉ N.º 333/03

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM.º Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citado CENTRO INDUSTRIAL DE TECI-
DOS E DERIVADOS TÊXTEIS LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, 1o. réu nos autos RT-06821/03, que figura como
autora JOSIANI VIRGINIO DE CARVALHO, da propositura
da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na
Secretaria desta Vara, com endereço supra, bem assim, de que
foi designada audiência UNA, que se realizará dia 03 de mar-
ço de 2004, às 14h30min, no mesmo endereço, ocasião em que
deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fa-
zer-se substituir por gerente ou preposto que tenha conheci-
mento dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843,
§ 1º). ficando ciente, ainda, de que a ausência injustificada,
implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato. Po-
derá, ainda, apresentar defesa e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do art. 359
do CPC, bem como, testemunhas (máximo de três), as quais
deverão comparecer independentemente de intimação, poden-
do apresentar nomes e endereços na Secretaria para as respec-
tivas intimações, até 15 (quinze) dias, antes da audiência, sob
pena de preclusão, tudo nos termos dos art. 843 a 845 da CLT,
c/c art. 396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos onze
dias do mês de dezembro do ano de 2003. Eu, Willians Shiro
Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dal-
comuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO 8o. RÉU N.º 338/03

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM.º Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citado WILSON ANTONIO MOCELIN, ora
em lugar incerto e não sabido, 8o. réu nos autos da RT-13292/
03, que figura como autora ANABEL MARIA GALDINO DE
AMORIM, da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá
tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, com endereço
supra, bem assim, de que foi designada audiência UNA, que se
realizará dia 19 de abril de 2004, às 13h00min, no mesmo
endereço, ocasião em que deverá comparecer e apresentar res-
posta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir por gerente ou pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações a
obrigarão (CLT art. 843, § 1º). ficando ciente, ainda, de que a
ausência injustificada, implicará em revelia e confissão quanto
à matéria de fato. Poderá, ainda, apresentar defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob
as penas do art. 359 do CPC, bem como, testemunhas (máximo
de três), as quais deverão comparecer independentemente de
intimação, podendo apresentar nomes e endereços na Secreta-
ria para as respectivas intimações, até 15 (quinze) dias, antes
da audiência, sob pena de preclusão, tudo nos termos dos art.
843 a 845 da CLT, c/c art. 396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos onze
dias do mês de dezembro do ano de 2003. Eu, Willians Shiro
Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dal-
comuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO 1o. RÉU N.º 335/03
COM PRAZO DE 30 DIAS

RESTAURANTE STILLUS LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está intimando RESTAU-
RANTE STILLUS LTDA, ora em lugar incerto e não sabi-
do, 1o. réu nos autos do PS nº 06540/02, em que figura
como autora ORILDA FRANCISCA GONDARSKI, para
manifestar-se sobre os cálculos de liquidação apresenta-
dos, no prazo de dez dias, bem como, no mesmo prazo,
anotar a CTPS da autora. Os interessados poderão tomar
conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no ende-
reço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Para-
ná, aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO 1o. RÉU N.º 336/03
COM PRAZO DE 30 DIAS

COPROFAR PARANÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS LTDA.

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando COPROFAR PARANÁ
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, ora
em lugar incerto e não sabido, 1a. ré nos autos da MC n.º 074/
03, em que figura como autora GENY BERNADETE FELI-
PPE E OUTROS, da decisão proferida às fls.314/315, que JUL-
GOU EXTINTO O PEDIDO DO AUTOR, sem julgamento do
mérito, de cujo teor os interessados poderão tomar conheci-
mento na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra, bem
como para recorrer no prazo legal, querendo.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1a. RÉ N.º 337/03
COM PRAZO DE 30 DIAS

ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando ESIC SEGURANÇA
BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, 1a. ré nos autos da RT n.º 18501/02, em que figura
como autor ROBERTO PROCÓPIO, da decisão proferida às
fls. 111/114, que ACOLHEU EM PARTE os pedidos do autor,
de cujo teor os interessados poderão tomar conhecimento na
Secretaria da Vara, localizada no endereço supra, bem como
para recorrer no prazo legal, querendo.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO 1a. RÉ N.º 347/03
COM PRAZO DE 30 DIAS

OREL PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a reclamada acima, ora
em lugar incerto e não sabido, ré nos autos do PS n.º 0541/03,
em que figura como autora GISELLE MACIEL DA HORA, da
decisão proferida às fls. 51/58, que ACOLHEU EM PARTE os
pedidos do autor, de cujo teor os interessados poderão tomar
conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no endereço
supra, bem como para recorrer no prazo legal, querendo.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1a. RÉ No. 348/03.

CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA

FICAM CIENTES, todos quantos o presente edital virem to-
mar conhecimento, que se está intimando a reclamada acima,
ora em lugar incerto e não sabido, 1a. ré nos autos da RT-11796/
03, em que figura como autora DEULINDA MARTINS CA-
LACAS, da AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO nos autos supra
designada para o dia 19 de janeiro de 2.004, às 17h36min,
ficando ainda ciente de que o prazo fluirá na forma do Enunci-
ado 197 do c. TST.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU N.º 349/03
COM PRAZO DE 30 DIAS

NILTON BRITO

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando o reclamado acima, ora
em lugar incerto e não sabido, réu nos autos do PS n.º 02319/
03, em que figura como autor JOSE RAMIRO DE LIMA, da
decisão proferida às fls. 14/19, que ACOLHEU EM PARTE os
pedidos do autor, de cujo teor os interessados poderão tomar
conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no endereço
supra, bem como para recorrer no prazo legal, querendo.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ N.º 350/03

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz Titu-
lar da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citada AURORA VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, ré
nos autos da RT n.º 01800/01, em trâmite perante a 22a. Vara
do Trabalho do Rio de Janeiro, situada na Av. Presidente Antô-
nio Carlos, 251, 4o. andar, centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP-
20020-010, que figura como autor JORGE LUIZ SANTOS DA
SILVA, a fim de que compareça perante aquela 22a. Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro, no dia 09/03/2004, às 09h43min, a
fim de, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de
fato, responder aos termos da referida ação trabalhista, cujo
teor poderá tomar conhecimento naquela Vara ou na Secretaria
desta Vara (Carta Precatória número 1654/03) , com endereço
supra. Deverá o Réu comparecer a audiência na pessoa do só-
cio, diretor ou empregado registrado, que tenha conhecimento
dos fatos alegados pelo Autor na inicial, (CLT, art. 843, par. 1o.
), munido de documento de identificação e com a carta de pre-
posto, acompanhado de advogado. Deverá, ainda, trazer a au-
diência a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da
empresa, bem como a defesa escrita.
Os documentos deverão ser juntados, com observância ao art.
1o., alínea “C” do provimento 12/92, publicado no Diário Ofi-
cial, parte III, em 23/10/92.
A apresentação do rol de testemunhas deve ser feita até a audi-
ência, sendo estas no máximo 3 (três), salvo quando se tratar
de inquérito, caso em que esse número poderá ser elevado a 6
(seis) (art. 821 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos doze
dias do mês de dezembro do ano de 2003. Eu, Willians Shiro
Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dal-
comuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1a. RÉ N.º 339/03
COM PRAZO DE 30 DIAS

AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando AURORA SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
1a. ré nos autos da RT-04422/02, em que figura como autor
ANTONIO ROBERTO FILHO, para manifestar-se sobre os
cálculos de liquidação apresentados pelo autor, no prazo de
dez dias. Os interessados poderão tomar conhecimento na Se-
cretaria da Vara, localizada no endereço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Para-
ná, aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho
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18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU N.º 340/03
COM PRAZO DE 30 DIAS

BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando BENEDITO PEREIRA
DOS SANTOS, ora em lugar incerto e não sabido, réu nos au-
tos do PS n.º 0101/02, em que figura como autor MARCIO
RODRIGUES DE SOUZA, da decisão proferida às fls. 15/20,
que ACOLHEU EM PARTE os pedidos do autor, de cujo teor
os interessados poderão tomar conhecimento na Secretaria da
Vara, localizada no endereço supra, bem como para recorrer no
prazo legal, querendo.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 2a. RÉ No. 341/03.

POSITIVA LIMP MAO DE OBRA ESPECIALIZADA S/C LTDA

FICAM CIENTES, todos quantos o presente edital virem to-
mar conhecimento, que se está intimando POSITIVA LIMP
MAO DE OBRA ESPECIALIZADA S/C LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, 2a. ré nos autos da RT-15010/02, em que
figura como autora ECLEIA APARECIDA DE OLIVEIRA SIL-
VA, da AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO nos autos supra de-
signada para o dia 30 de março de 2.004, às 17h35min, fican-
do ainda ciente de que o prazo fluirá na forma do Enunciado
197 do c. TST.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ N.º 342/03
COM PRAZO DE 30 DIAS

NOVA OPÇÃO RESTAURANTE

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a reclamada acima, ora
em lugar incerto e não sabido, ré nos autos do PS-06477/02,
em que figura como autora TEREZINHA GERONIMO, para
manifestar-se sobre os cálculos de liquidação apresentados pela
autora, no prazo de dez dias, bem como, no mesmo prazo, ano-
tar a CTPS da autora e comprovar os depósitos do FGTS.. Os
interessados poderão tomar conhecimento na Secretaria da Vara,
localizada no endereço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO 1º RÉU N.º 330/03
COM PRAZO DE 30 DIAS

RESTAURANTE STILLUS LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando RESTAURANTE STI-
LLUS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, 1o. réu, nos
autos da PS n.º 6544/02, em que figura como autora NOESIA
DE SOUZA MOREIRA, da decisão proferida às fls. 119/124,
que ACOLHEU EM PARTE os pedidos da autora, de cujo teor
os interessados poderão tomar conhecimento na Secretaria da
Vara, localizada no endereço supra, bem como para recorrer no
prazo legal, querendo.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO 1o. RÉU N.º 334/03
COM PRAZO DE 30 DIAS

RESTAURANTE STILLUS LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando RESTAURANTE STI-
LLUS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, 1o. réu nos
autos do PS nº 06541/02, em que figura como autora OZILDA
APARECIDA GONDARSKI LOURENÇO, para manifestar-se
sobre os cálculos de liquidação apresentados, no prazo de dez
dias, bem como, no mesmo prazo, anotar a CTPS da autora. Os
interessados poderão tomar conhecimento na Secretaria da Vara,
localizada no endereço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA 1ª RÉ N.º 343/03

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM. Juiz Titu-
lar da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citada CAPITAL LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO S/C LTDA, ora em lugar incerto e não sabi-
do, 1a. ré nos autos da RT n.º 13581/03, que figura como auto-
ra EDENICE DE LARA, da propositura da ação trabalhista,
cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400, sobreloja, nesta Ca-
pital, bem assim, de que foi designada a audiência de INSTRU-
ÇÃO para o dia 19 de fevereiro de 2004, às 14h45min., ocasião
em que deverá comparecer para depoimento pessoal, sob pena
de confissão, fazendo-se acompanhar das testemunhas que even-
tualmente pretenda a inquirição, máximo três, ou apresentar os
nomes e endereços das mesmas na Secretaria da Vara ate quin-
ze dias antes da audiência, sob pena de preclusão de prova
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos onze
dias do mês de dezembro do ano de 2003. Eu, Willians Shiro
Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dal-
comuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1a. RÉ No. 344/03.

SANTANA CONSERVADORA LTDA

FICAM CIENTES, todos quantos o presente edital virem to-
mar conhecimento, que se está intimando a reclamada acima,
ora em lugar incerto e não sabido, 1a. ré nos autos do PS-1233/
03, em que figura como autora MEG CORREIA DE SÁ, da
AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO nos autos supra designada
para o dia 20 de abril de 2.004, às 17h36min, ficando ainda
ciente de que o prazo fluirá na forma do Enunciado 197 do c.
TST.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1.ª RÉ N.º 346/03
COM PRAZO DE 30 DIAS

ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a reclamada acima, ora
em lugar incerto e não sabido, 1.ª ré nos autos da RT n.º 5567/
01, em que figura como autor LUCIO MATEUS DOS SAN-
TOS, da decisão proferida às fls. 117/122, que JULGOU IM-
PROCEDENTES os pedidos da autora, bem como da decisão

de embargos, proferida às fls.125/126. Os interessados pode-
rão tomar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no
endereço supra,
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO 2o. , 3o. e 4o. RÉUS N.º 345/03

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM.º Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que estão sendo citados MARIA CAROLINA DE SOUZA
BARTHOLO, JOSEMARY CURI e LUIZ CARLOS ASSAD,
ora em lugar incerto e não sabido, 2o, 3o. e 4o. réus, respectiva-
mente, nos autos da RT-22510/02, que figura como autora DIL-
CEIA VILCZAK, da propositura da ação trabalhista, cujo teor
poderá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, com en-
dereço supra, bem assim, de que foi designada audiência UNA,
que se realizará dia 13 de abril de 2004, às 13h00min, no
mesmo endereço, ocasião em que deverá comparecer e apre-
sentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir por geren-
te ou preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas decla-
rações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º). ficando ciente, ainda,
de que a ausência injustificada, implicará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato. Poderá, ainda, apresentar defesa e
oferecer as provas que julgar necessárias, constante de docu-
mentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como, testemu-
nhas (máximo de três), as quais deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, podendo apresentar nomes e endere-
ços na Secretaria para as respectivas intimações, até 15 (quin-
ze) dias, antes da audiência, sob pena de preclusão, tudo nos
termos dos art. 843 a 845 da CLT, c/c art. 396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos onze
dias do mês de dezembro do ano de 2003. Eu, Willians Shiro
Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dal-
comuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

Varas do Trabalho do
Interior

Apucarana

VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AVENIDA CURITIBA, 1188 CENTRO

86800-000 APUCARANA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000044-2003
18-12-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE, DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00032-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) :ADELSON CANDEO
Embargado(s) :OSMAR SKUSKI
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
A SE MANIFESTAREM SE PRETENDEM A PRODUCAO
DE OUTRAS PROVAS,
ESPECIFICANDO SEU OBJETO EM CASO POSITIVO.

PROCESSO TRT-PR-089-MC 00007-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :DOUGLAS LEONARDO DA COSTA
Réu(s) :S R VIANA MACHADO & CIA LTDA - ME
Adv(s) :SANDY PEDRO DA SILVA PR10190
Adv(s) :ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
ACOLHIDO EM PARTE O PEDITO DO REQUERENTE,
CUJO TEOR ENCONTRA
-SE A DISPOSICAO NESTA SECRETARIA OU NA INTER-
NET.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00057-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :LUIZ LAUZIMAR NOGUEIRA
Reclamada(s) :ZEFREDO BITTENCOURT
Adv(s) :BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00093-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ELIANE PEDRO
Reclamada(s) :COTTON’S DUBLAGEM E ESTAMPARIA
LTDA.
Adv(s) :EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00094-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :VALDECIR BRANDAO
Reclamada(s) :COTTON’S DUBLAGEM E ESTAMPARIA
LTDA
Adv(s) :EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00108-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :VERA LUCIA DE OLIVEIRA MURADOR
Reclamada(s) :ANDRINI DE OLIVEIRA LTDA(PADARIA E
CONF SAO LUIZ)
Adv(s) :OSCAR IVAN PRUX PR7541
CIENCIA DO ARQUIVAMENTO PROVISORIO, AGUAR-
DANDO MANIFESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00124-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :FRANCIELE MORI DO COUTO
Reclamada(s) :ANTONIO ARI COSTA
Adv(s) :ANTONINA MARIA CASINI PR19069B
INFORMO QUE FOI PENHORADO PARTE IDEAL, COR-
RESPONDENTE A 0,5
HECTARES, FORMADO PELOS LOTES 151 E 151-A,DA
GLEBA NOVA UCRA
NIA. MATRICULA 778 DO CRI 2§ DE
APUCARANA.DEVERA TAMBEM IN-
FORMAR O ENDERECO DE SEU CONSTITUINTE A FIM
DE QUE SEJA NOME
ADO DEPOSITARIO DO IMOVEL,OU INDIQUE OUTRA
PESSOA PARA O EN-
CARGO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00175-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :MARILUZ APARECIDA GREGORIO
Reclamada(s) :APOLUS BAND S-C LTDA
Reclamada(s) :MARTILENE APARECIDA FORTUNATO
SGNOLFI
Adv(s) :JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00261-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :SUZY GERALDO DA ROCHA
Reclamada(s) :M DE FREITAS CONFECCOES
Adv(s) :LAERCIO DOS SANTOS LUZ PR27736
DIZER SE RECEBEU DIRETAMENTE SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00300-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :TELMA CRISTINA VICENTINI
Reclamada(s) :IOLANDA RUIZ ROBERTO CONFECCOES
Reclamada(s) :CRIS BONES
Reclamada(s) :AGNALDO AFONSO REIS
Adv(s) :NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00320-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :MARILDA AMARO DA SILVA
Reclamada(s) :ELEBRAK BATERIAS AUTOMOTIVAS
LTDA(BATERIAS RANGER)
Adv(s) :HIROYOSHI IDA PR8140
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00339-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :LEONICE LOPES FERREIRA
Reclamada(s) :CONSTRUTORA BERTOLI LTDA
Adv(s) :MARCO ANTONIO ARAUJO MILIARI PR7850
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00351-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :APARECIDO FAUSTINO
Reclamada(s) :BORMIO E BORMIO LTDA
Reclamada(s) :BORMIO E ZANATTA LTDA
Adv(s) :CARLOS ALBERTO ZANATTA PR10151
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00435-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :VERA LUCIA PIM
Reclamada(s) :BESPALHUK E FANCELLI LTDA
Adv(s) :ANA CLEUSA DELBEN PR35014
RETIRAR OS DOCUMENTOS DE FLS. 08 A 18, A DISPO-
SICAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00436-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :DONISETE APARECIDO DOS SANTOS
Reclamada(s) :INDUSTRIA DE PAPEL APUCARANA LTDA
Adv(s) :MAURO QUILLES BALDASSARRE PR10081
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00463-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :RENATO PAULO DA SILVA
Reclamada(s) :INDUSTRIA DE PAPEL APUCARANA LTDA
Adv(s) :MAURO QUILLES BALDASSARRE PR10081
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00544-2003 - (5 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :VANER AFONSO
Reclamada(s) :CELIO INACIO FERREIRA & CIA LTDA
Reclamada(s) :NOGAMI CONSTRUCOES LTDA
Reclamada(s) :FACULDADE DE APUCARANA-FAP
Adv(s) :NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
APRESENTAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DA PARTE RECLAMA-
DA, SUMULA 263-TST, SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM
JULTAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00553-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :RUI OSORIO MENDES
Reclamada(s) :CELIO INACIO FERREIRA & CIA LTDA
Reclamada(s) :NOGAMI CONSTRUCOES LTDA
Reclamada(s) :FACULDADE DE APUCARANA-FAP
Adv(s) :NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
APRESENTAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DA PARTE RECLAMA-
DA, SUMULA 263-TST, SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM
JULTAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00569-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :RAFAEL DA SILVA SANTOS
Reclamada(s) :APOLLUS BAND S-C LTDA
Adv(s) :EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
APRESENTAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DA PARTE RECLAMA-
DA (SUMULA 263-TST), SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00574-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JOEL DOS SANTOS MACHADO
Reclamada(s) :CELIO INACIO FERREIRA & CIA LTDA
Reclamada(s) :NOGAMI CONSTRUCOES LTDA
Reclamada(s) :FACULDADE DE APUCARANA - FAP
Adv(s) :NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
APRESENTAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DA PARTE RECLAMA-
DA, SUMULA 263-TST, SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM
JULTAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00576-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :APARECIDO MAGALHAES DA SILVA
Reclamada(s) :TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA
Reclamada(s) :COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA
Adv(s) :WILSON SCARPELINI KAMINSKI PR25332
APRESENTAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DA PARTE RECLAMA-
DA (SUMULA 263-TST), SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00580-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :EMILIA DOS SANTOS DINIZ
Reclamada(s) :V R FUNDACOES LTDA
Adv(s) :EVANILDES CAMARGO PR13791
APRESENTAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DA PARTE RECLAMA-
DA (SUMULA 263-TST), SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00581-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :IRELI RIBEIRO DA SILVA
Reclamada(s) :JOAO CARLOS BALTAZAR
Adv(s) :HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS PR18238
APRESENTAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DA PARTE RECLAMA-
DA (SUMULA 263-TST), SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00604-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :DANIELE ROCHA
Reclamada(s) :BORGON - PRODUTOS PLASTICOS LTDA
Adv(s) :LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO PR7968
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 17-02-04, AS 10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00605-2003

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :PAULO FERREIRA LEITE
Reclamada(s) :FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL LTDA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 22-03-04, AS 15H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00606-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :MARCOS ROGERIO MAGIONI RODRIGUES
Reclamada(s) :EMPRESA JORNALISTICA FELIPETO
Reclamada(s) :RUBENS FERREIRA LIMA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 31-03-04, AS 09H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00607-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ALESSANDRO ELEODORO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :GARCIA BONES INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 01-04-04, AS 09H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00608-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :DEJAIR DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :DIOMAR FISCHER DOS SANTOS - ME
Reclamada(s) :NOGAME CONSTRUCOES LTDA
Reclamada(s) :CESUAP-CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DE APUCARANA
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 31-03-04, AS 10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00609-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JOEL MARCOS MACEDO
Reclamada(s) :USINA NOVA AMERICA S-A
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 12-02-04, AS 10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00610-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JOSE APARECIDO BENTO SOBRINHO
Reclamada(s) :SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 22-03-04, AS 15H.

A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00611-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :MARCIA APARECIDA MACHADO
Reclamada(s) :CICERO FERNANDES PORTELA
Adv(s) :LAERCIO DOS SANTOS LUZ PR27736
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 22-03-04, AS 15H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00612-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :MARIA DE LURDES DA SILVA
Reclamada(s) :CICERO FERNANDES PORTELA
Adv(s) :LAERCIO DOS SANTOS LUZ PR27736
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 22-03-04, AS 16H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00613-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :MARIA JOSE GONCALVES
Reclamada(s) :CRISTIANE SERRALHEIRO DA CRUZ
Adv(s) :HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS PR18238
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 10-02-04, AS 10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00614-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :CLAUDIO NARCISO
Reclamada(s) :ANTONIO PEREIRA LOPES
Adv(s) :BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 13-04-04, AS 09H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00615-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :CIBELE APARECIDA FRANCISQUINI
Reclamada(s) :ABIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 12-04-04, AS 10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESENTAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDA-
MENTE QUALIFICADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00616-2003

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :ROSELY DAMASIO BATISTA
Reclamada(s) :FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL LTDA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 12-04-04, AS 10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00617-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JOSE ADAIL FREDERICO
Reclamada(s) :DETTECTOR ALARMES - SIST. INTEL. SE-
GUR. LTDA
Adv(s) :MARCOS KAZUHIRO KISHINO PR32164
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 01-04-04, AS 10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00618-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JEFERSON APARECIDO DIONIZIO
Reclamada(s) :FAZENDA SAO PAULO - N-P GENTIL MAR-
CONI
Reclamada(s) :GENTIL MARCONI
Reclamada(s) :JURACI MARCONI
Adv(s) :ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 01-04-04, AS 09H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00619-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :LINDOMAR JOSE SOUZA
Reclamada(s) :F C CONSTRUCOES, COMERCIO E SERVI-
COS TECNICOS LTDA
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 13-04-04, AS 10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00620-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JOAO MARIA PEREIRA
Reclamada(s) :FREDERICO AROUCHE DA CAMARA LO-
PES
Reclamada(s) :INDUSTRIA FARMACEUTICA ESTERLINA
LTDA
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 18-02-04, AS 10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00621-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :IRIS CONERADO DA SILVA
Reclamada(s) :M R BRIZ LTDA
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
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TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 13-04-04, AS 10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00622-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :CELSO DOS SANTOS
Reclamada(s) :BONELEESKA - BONES PROMOCIONAIS
LTDA
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 13-04-04, AS 09H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00623-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :JOSIANE PEREIRA SILVA
Reclamada(s) :ALIANCA PLANO DE ASSISTENCIA FAMI-
LIAR LTDA
Reclamada(s) :GILBERTO ABDALA
Reclamada(s) :ANGELA NIRVANA ABDALA
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 14-04-04, AS 10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00624-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :LOURIVAL IZIDORO
Reclamada(s) :APARECIDO PACHECO ALVES
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 19-04-04, AS 09H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00625-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) :VANDIR NICOLE
Reclamada(s) :ARREMATE CONFECCOES LTDA
Reclamada(s) :JOSE LUIS CARDOSO
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA (PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO) PARA O DIA 19-04-04, AS 09H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00060-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARCELO TORRESAN
Réu(s) :FRUTO PROIBIDO EMPREENDIMENTOS ARTIS-
TICOS S-C LTDA
Adv(s) :ELIANA CLAUDIA DE CARLOS - 224-3355 PR23906
A PARTIR DE 07-01-2004 ESTARA A SUA DISPOSIÇAO NO
PAB-CEF-JT
DESTA VARA DO TRABALHO A GR 1233-03, DEVENDO
RETIRA-LA DEN-
TRO DE 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00099-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ANGELA MARIA AZEVEDO DOS SANTOS
Réu(s) :HOSPITAL DA PROVIDENCIA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Encontra-se a disposicao guia de retirada

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00139-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :PAULA VALENTIN DOS SANTOS
Réu(s) :SHEKINAH CONFECCOES LTDA.
Adv(s) :CARLOS EDUARDO MADI PR24427
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00161-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :EMERSON ALMEIDA PEPILESCO
Réu(s) :BLUE OCEAN CONFECCOES LTDA
Réu(s) :M G L - CONFECCOES LTDA
Réu(s) :MARIA ISABEL LOPES
Réu(s) :ADELI GARCIA JUNIOR
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
Adv(s) :EVANILDES CAMARGO PR13791
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS
DECLATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00171-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ODILA FLORENCIO DE BARROS
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
Adv(s) :MARIA JOSE HECKERT MELLO PR11963
Adv(s) :VALDECIR MILESKI PR14221
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS
DECLARATOR DA RE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00174-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARIA APARECIDA GOMES VERONA
Réu(s) :CRYFER INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA
Adv(s) :PETRONIO CARDOSO PR24439B
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00208-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :LEONICE APARECIDA DA CRUZ
Réu(s) :ASSOC PROT MAT E INFANCIA - N-P EVA MARIA
MARQUES
Adv(s) :NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
CIENCIA DA SUSPENSAO POR UM ANO (ART 40 DA LEI
6830-80).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00230-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :GENIVALDO ALVES DE FREITAS
Réu(s) :JORGE FELIPPE DA SILVA
Adv(s) :JOSE BUZATO PR6480
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00257-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VALMIR AMARO MACHADO
Réu(s) :ELEBRAK BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA-BA-
TERIAS RANGER
Adv(s) :HIROYOSHI IDA PR8140
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00345-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :QUERINO MONTOVANI
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
RETIRAR, A PARTIR DE 07-01-2004 NO PAB-CEF-JT AS
GR’s 1224 E
1225-03 REFERENTE AO CREDITO DO AUTOR E HONO-
RARIOS ADVOCATI-
CIOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00393-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ROBERTO EVARISTO DE PAULA
Réu(s) :TELEVISAO TIBAGI LTDA
Adv(s) :OLGA MACHADO KAISER PR11723
Adv(s) :SERGIO TESTA PR19533
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EM-
BARGOS DECLARATOR
IOS OPOSTOS PELO AUTOR E ACOLHER PARCIALMEN-
TE OS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00414-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ANTONIO VENANCIO
Réu(s) :VANTERPLAN TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA
Réu(s) :JOAO VANZELLA NETO
Réu(s) :OCIMAR DIAS SIQUEIRA
Adv(s) :LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
Adv(s) :CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS PR12539
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS. PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00449-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JEFTE DA SILVA
Réu(s) :EMPRENDIMENTOS IMOBIL. COMERCIAIS ARCO
IRIS LTDA
Adv(s) :SERGIO TESTA PR19533
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
AUTOR- A PARTIR DE 07-01-2004 ESTARA A SUA DISPO-
SIÇAO NO PAB
CEF-JT A GR 1209-03, DEVENDO RETIRA-LA EM CINCO

DIAS
REU- COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇAO PRE-
VIDENCIARIA, SOB PENA DE EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00471-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :SAMUEL FRANCISCO DE ASSIS
Réu(s) :SVL - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-POS-
TO SOLON
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00485-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ENIS SOARES
Réu(s) :ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DA FEIRA VEST
MERCOSUL
Adv(s) :CARINA DO CARMO CASTILHO PR22964
CIENCIA DE QUE FOI LEVANTADA A PENHORA DE FL.
182 (01 ENCI-
CLOPEDIA BARSA EDITADA PELA ENCYCLOPEDIA
BRITANICA DO BRASIL
PUBLICACOES LTDA, COMPOSTA DE 16 VOLUMES,
MAIS 10 VOLUMES DE
ATUALIZACAO, EDITADA EM 1986.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00498-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :RUBENS FERREIRA DE MORAIS
Réu(s) :ARREMATE CONFECCOES LTDA
Adv(s) :LAERCIO DOS SANTOS LUZ PR27736
Adv(s) :SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS
DECLATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00546-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE HUGO MARTINS
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
A PARTIR DE 07-01-2004 ESTARA A SUA DISPOSIÇAO NO
PAB-CEF-JT
AS GR 1211 E 1212-03 REF AO CREDITO DO AUTOR E
HONORARIOS DO
ADVOGADO, DEVENDO RETIRA-LAS DENTRO DE CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00550-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :DOMINGOS BARRIONUEVO RAMALHO
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
RETIRAR GUIA DE RETIRADA, A FAVOR DO MUNICI-
PIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00553-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :LUIZ CAMARA
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
A PARTIR DE 07-01-2004 ESTARA A SUA DISPOSIÇAO NO
PAB-CEF-JT
AS GR’s 1214 e 1215-2003, REFERENTE AO CREDITO DO
AUTOR E HO
NORARIOS ADVOCATICIOS, DEVENDO RETIRA-LAS EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00569-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ILDA BONIZOL
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
A PARTIR DE 07-01-2004 ESTARA A SUA DISPOSIÇAO NO
PAB-CEF-JT
AS GR’s 1217 e 1218-2003, REFERENTE AO CREDITO DO
AUTOR E HO
NORARIOS ADVOCATICIOS, DEVENDO RETIRA-LAS EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00571-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :CARMEN PELEGRINO MANOEL
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
RETIRAR, A PARTIR DE 07-01-2004 NO PAB-CEF-JT AS
GR’s 1228 E
1229-03 REFERENTE AO CREDITO DO AUTOR E HONO-
RARIOS ADVOCATI-
CIOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00571-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JULES ACACIO FERNANDES
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334
PARA ADEQUACAO DA PAUTA, ADIA-SE A AUDIENCIA
PARA PARA 15 DE
ABRIL DE 2004, AS 9H.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00612-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOAO JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) :PE FORTE CALCADOS
Réu(s) :BARCELONA CALCADOS
Réu(s) :JETER JOSE KAVROCOVI
Adv(s) :JEFERSON POLICARPO DA SILVA PR29958
CIENCIA DA SUSPENSAO POR UM ANO (ART 40 DA LEI
6830-80).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00631-2003 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :GILBERTO ROMANCZAK
Réu(s) :J C NASCIMENTO E CIA LTDA
Adv(s) :VILMA DE CASSIA FONSECA PR19248B
APRESENTAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DA PARTE RECLAMA-
DA (SUMULA 263-TST), SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00641-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :LUCIELE CRISTINA DOS SANTOS
Réu(s) :ZIG ZAG INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Réu(s) :ANTONIO ADRIANO CORREA
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
CIENCIA DA SUSPENSAO POR UM ANO (ART 40 DA LEI
6830-80).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00681-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :REGIANE DE SOUZA
Réu(s) :HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA HELENA
LTDA
Adv(s) :EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
16-03-04, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00682-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :LEONSON CORREIA RIBEIRO
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
16-03-04, AS 15H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00700-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARIA LACI FERREIRA CAMPANEZ
Réu(s) :KATSIKO ITIMURA
Adv(s) :OLGA MACHADO KAISER PR11723
Adv(s) :ALEX PANERARI PR9637
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DECLATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00704-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOZIMAR VITORELLI
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
PR16068A
A PARTIR DE 07-01-2004 ESTARA A SUA DISPOSIÇAO NO
PAB-CEF-JT
AS GR 1220, PARA SAQUE DO SALDO REMANESCENTE,
DEVENDO RETIRA
-LA EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00705-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :OSVALDO JACINTHO DOMINGUES
Réu(s) :MONTE CATINE LOGISTICA LTDA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
18-03-04, AS 14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00706-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARLENE APARECIDA DE ARAUJO OLIVEI-
RA
Réu(s) :BABYPLAST IND COM LATEX PLASTICOS LTDA
Adv(s) :SERGIO TESTA PR19533
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
18-03-04, AS 15H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
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EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00707-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARIA TEODOROWSKI
Réu(s) :AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APUCA-
RANA
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) :ANDREA CARBONI BARATO PR21380B
APRESENTAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO
DA PARTE RECLAMA-
DA (SUMULA 263-TST), SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00709-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :REGINALDO SELETI
Réu(s) :MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
24-03-04, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00710-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARIA DE LOURDES AVELINA DA SILVA
Réu(s) :ASSOCIACAO DE PROT. A MAT. E A INFANCIA
DE RIO BOM
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO BOM
Adv(s) :WILSON SCARPELINI KAMINSKI PR25332
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
17-03-04, AS 15H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00711-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARLENE CONCEICAO SANTANA
Réu(s) :ASSOCIACAO DE PROT. A MAT. E A INFANCIA
DE RIO BOM
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO BOM
Adv(s) :WILSON SCARPELINI KAMINSKI PR25332
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
17-03-04, AS 15H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00712-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :LUCINEIA MAIA DA SILVA
Réu(s) :ASSOCIACAO DE PROT. A MAT. E A INFANCIA
DE RIO BOM
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO BOM
Adv(s) :WILSON SCARPELINI KAMINSKI PR25332
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
17-03-04, AS 15H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00713-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

Autor(es) :EDINA TEREZINHA TEIXEIRA
Réu(s) :ASSOCIACAO DE PROT. A MAT. E A INFANCIA
DE RIO BOM
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO BOM
Adv(s) :WILSON SCARPELINI KAMINSKI PR25332
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
17-03-04, AS 16H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00714-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :INES DE MORAES
Réu(s) :MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) :AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APUCA-
RANA
Adv(s) :LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
23-03-04, AS 16H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00717-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VALDEMAR FERNANDES
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO BOM
Adv(s) :VALERIA MARA FERNANDES MANZANO
SP172020
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
24-03-04, AS 16H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00719-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JESUINO BENTO
Réu(s) :JOMATUR - TRANSPORTE DE TURISMO
Réu(s) :JOAO SOARES DA SILVA
Adv(s) :LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
25-03-04, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00721-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ADILSON DE GODOY
Réu(s) :ENGRENAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
Adv(s) :LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
01-04-04, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00722-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARINEIDE IZABEL DOS ANJOS
Réu(s) :PARANAVEST IND E COM CONF LTDA-N-P MAR-
CIO R BACRON
Réu(s) :FLAVIA CRISTINA DE LARA BACRON

Adv(s) :SERGIO TESTA PR19533
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
24-03-04, AS 15H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00723-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :GISLAINE DEREWLANY
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) :DIGIDATA CONS E SERVICOS PROCESSAMENTO
DADOS LTDA
Adv(s) :APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
PR25032
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
13-04-04, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00724-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARCOS ALEXANDRE PITONE
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) :DIGIDATA CONS E SERVICOS PROCESSAMENTO
DADOS LTDA
Adv(s) :APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
PR25032
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
13-04-04, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00725-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARINALVA BUENO CAETANO
Réu(s) :PARANAVEST IND E COM CONF LTDA-N-P MAR-
CIO R BACRON
Réu(s) :FLAVIA CRISTINA DE LARA BACRON
Adv(s) :SERGIO TESTA PR19533
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
24-03-04, AS 15H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00726-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :SONIA DE FATIMA CAMPIDELI DA CUNHA
Réu(s) :PARANAVEST IND E COM CONF LTDA-N-P MAR-
CIO R BACRON
Réu(s) :FLAVIA CRISTINA DE LARA BACRON
Adv(s) :SERGIO TESTA PR19533
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
24-03-04, AS 15H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00729-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ANTONIO SEBASTIAO RAMOS
Réu(s) :SOALGO SOC.ALGOD.PARANAENSE IND.COM.
LTDA
Réu(s) :PARAGUACU TEXTIL LTDA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184

TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
25-03-04, AS 15H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00730-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :SUELI MARIA SOARES
Réu(s) :SOALGO SOC.ALGOD.PARANAENSE IND.COM.
LTDA
Réu(s) :PARAGUACU TEXTIL LTDA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
25-03-04, AS 14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00731-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARIA INES PAULINO
Réu(s) :ESTADO DO PARANA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA
UNA PARA O DIA
14-04-04, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT. DEVERA O
AUTOR APRESEN-
TAR ROL DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATE QUINZE
DIAS A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRIDAS
APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00772-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOAQUIM BENTO DIAS (ESPOLIO DE)
Réu(s) :NIKKOR INDUSTRIAL S-A
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
CONFORME SOLICITACAO DE VOSSA SENHORIA PARA
A VIABILIZACAO
DE ACORDO, INFORMO QUE O VALOR DA EXECUCAO
E DE R$12.108,24

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00814-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :CELSO GOMES SANDI
Réu(s) :LUIZ CARLOS ROFAS DA COSTA
Adv(s) :DEUSDERIO TORMINA PR9184
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇAO NO PAB-CEF-JT, A
GR 1209-03,
PARA SAQUE DE VALORES

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00815-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ALEXANDRE LUIZ TAVARES DA SILVA
Réu(s) :AURO INUMARO
Réu(s) :KRISWILL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Réu(s) :BYD INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA
Adv(s) :NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
Adv(s) :RUBENS HENRIQUE DE FRANCA PR31740
Adv(s) :WLADIMIR ORTIGOZA PR6410
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS PEDIDOS DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00844-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :NILTON SENA DE SOUZA
Réu(s) :KATSIKO ITIMURA
Adv(s) :OLGA MACHADO KAISER PR11723
Adv(s) :ALEX PANERARI PR9637
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DECLATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00886-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :SERGIO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :IECSA GTA - TELECOMUNICAÇÇO LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM
Adv(s) :ADRIANO JAMUSSE PR26472
COMPROVAR O VALOR RECEBIDO ATRAVES DA GUIA
605-2003.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00891-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :HELENA MORI DA CRUZ
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
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PR7446
A PARTIR DE 07-01-2004 ESTARA DISPONIVEL NA AGEN-
CIA DA CEF
DESTA COMARCA, O ALVARA 113-2003 PARA SAQUE DO
DEPOSITO RE-
CURSAL, DEVENDO RETIRA-LO DENTRO DE 05 (CIN-
CO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00915-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOAO ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :NIKKOR INDUSTRIAL SA
Adv(s) :EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
CONFORME SOLICITACAO DE VOSSA SENHORIA PARA
A VIABILIZAÇÇO
DE ACORDO, O VALOR DO DEBITO E DE R$ 4.970,60 EM
30-11-03.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00918-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA ZACHIA
Réu(s) :VEJA BONES IND COM ARTIGOS PROMOCIONAIS
LTDA
Adv(s) :RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI PR22244
CIENCIA DA SUSPENSAO POR UM ANO (ART 40 LEI 6830-
80)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00990-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :GLADISON DILMAR LIMA MILANI
Réu(s) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
NADA A DEFIRIR.OS CALCULOS ENCONTRA-SE COR-
RETOS

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00994-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSIANE DE FATIMA GELAMO
Réu(s) :BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01005-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE EDNO VANZELA
Réu(s) :CELIO BERNARDES DE MOURA
Réu(s) :MARIA LUCIA DE MOURA
Adv(s) :VALDECIR MILESKI PR14221
Adv(s) :VALDIR JUDAI PR15291
CIENCIA DA DECISAO QUE EXTINGUE O FEITO SEM
JULGAMENTO DO ME
RITO, A ACAO ANULATORIA DE ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01016-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :EDNA APARECIDA CAZADEI
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :JOSE EDUARDO WIELEWICKI PR24419
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DECLATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01028-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ANTONIO NERES PEREIRA
Réu(s) :NIKKOR INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
CONFORME SOLICITACAO DE VOSSA SENHORIA PARA
FINS DE VIABILI-
ZACAO DE ACORDO, INFORMO QUE O VALOR DA EXE-
CUCAO E DE R$ 57.463,10 EM 31.12.03

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01082-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ELIAS ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :ASSOC DE PROTEC A MATERN E A INFANCIA
DE APUCARANA
Adv(s) :EVANIZE MARIA DAS GRACAS FERREIRA MOU-
RA PR11770
CIENCIA DA SUSPENSAO POR UM ANO (ART 40 DA LEI
6830-80).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01118-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARCO ANTONIO DA SILVA
Réu(s) :VIDOR TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :NET SAO PAULO LTDA
Réu(s) :VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS EL•TRICOS
LTDA
Adv(s) :DANIEL VOLTARELLI PR20250
CIENCIA DA SUSPENSAO POR UM ANO (ART 40 DA LEI
6830-80).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01214-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :EVANILDE ONORIO
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :NILSON CEREZINI PR18099
Adv(s) :SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
AO AUTOR RETIRAR GUIA E A RE COMPROVAR RECO-
LHIMENTO DO INSS
E IMPOSTO DE RENDA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01252-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :ALISSON JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) :DENIVAL MARIA DOS SANTOS
Adv(s) :REMY DYONISIO HUSZCZ PR11061
CIENCIA SUSPENSAO DA EXECUCAO POR 1 ANO (ART
40 LEI 6830-80)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01309-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :JOSE CARLOS PEREIRA
Réu(s) :JANDAIA INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA
Adv(s) :ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
APRESENTAR, QUERENDO, IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO;
E, TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FL 147 QUE IN-
DEFERIU O PEDI-
DO DE BLOQUEIO DAS CONTAS BANCARIAS DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01310-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :MARUNIA MARISTER DE OLIVEIRA
Réu(s) :EDITORA JORNAL PORTAL DO PARANA S-C LTDA
Réu(s) :MARSIO GUILHERME DOMINGUES
Réu(s) :ISAURA FERREIRA
Réu(s) :FERNANDA KARINA STANILSLAU
Réu(s) :JOSE EDUARDO T MARTINS
Réu(s) :FABIO MARCEL
Réu(s) :MARCIA FERNANDA DOMINGUES
Réu(s) :MAISA CARLA DOMINGUES
Adv(s) :DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
DEVERA O REU FABIO PAGAR AS CUSTAS JUDICIAIS,
CALCULADAS SO-
BRE O VALOR DO ACORDO, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECU-
CAO. DEVERA AINDA PROCEDER AO PAGAMENTO DA
PARCELA PREVIDEN-
CIARIA,INCIDENTE SOBRE O VALOR DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01341-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :LUIZ MARTINS DE ABREU
Réu(s) :NIKKOR INDUSTRIAL S-A
Adv(s) :ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO
PR20346
CONFORME SOLICITACAO DE VOSSA SENHORIA PARA
A VIABILIZAÇÇO
DE ACORDO, O VALOR DO DEBITO E DE R$ 5.040,99 EM
30.11.03

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01681-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) :VALERIA MARTINA DE OLIVEIRA
Réu(s) :PROLIDER REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Réu(s) :AIRTON DOS SANTOS
Réu(s) :MARIA CELIA RODRIGUES
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CIOMAR CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, com PRAZO DE
DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº
2006/02, em que são partes ETELVINO MASSARELLI DE
CARVALHO, Exequente, e CIOMAR COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA, Executada.
O Doutor SILVIO CLAUDIO BUENO, Juiz do Trabalho da 1ª
Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada CIOMAR
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, que se encon-
tra em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
8.172,18 (oito mil cento e setenta e dois reais e dezoito centa-
vos), atualizada até 01/07/2003.
CRÉDITO AUTOR em 01/07/2003 R$ 8.172,18
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária,
digitei. Eu, __________________________, Leonel Antonio
Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

SILVIO CLAUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

(enviado via e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA SSK – SERVI-
ÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ELÉTRICAS LTDA,
com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamató-
ria Trabalhista nº 53/02, em que são partes VALDECIR ROSA
DE OLIVEIRA, Exequente, e SSK – SERVIÇOS DE TELE-
COMUNICAÇÕES E ELÉTRICAS LTDA, Executada.
O Doutor SILVIO CLAUDIO BUENO, Juiz do Trabalho da 1ª
Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada SSK –
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ELÉTRICAS
LTDA, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 102.525,91 (cento e dois mil quinhen-
tos e vinte e cinco reais e noventa e um centavos), atualizada
até 01/03/2003.
CRÉDITO AUTOR R$ 100.025,40
HONOR/CONT R$ 500,00
CUSTAS JUDICIAIS R$ 2.000,51
Total em 01/03/03 R$ 102.525,91
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da

Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária,
digitei. Eu, __________________________, Leonel Antonio
Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

SILVIO CLAUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

(enviado via e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RECLAMADO BELTA
TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, com
PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos da Reclamatória
Trabalhista nº 1840/03, em que são partes, JOSÉ CARLOS
OLIVEIRA SANTANA, reclamante e TELEMAR TELECO-
MUNICAÇÕES e OUTROS(3), reclamados.
O Doutor SILVIO CLAUDIO BUENO, Juiz do Trabalho da
1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o reclamado BEL-
TA TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, que
se encontra em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer perante esta 1ª Vara do Trabalho, no dia 04 de março
de 2004, às 10:40hs, para audiência de conciliação e apre-
sentação de contestação, sob pena de revelia e confissão, re-
ferente à ação supra, a qual encontra-se à disposição das mes-
mas, na Secretaria desta Vara.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária,
digitei. Eu, ________________________, Leonel Antonio Tur-
mena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

SILVIO CLAUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

(enviado por e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RECLAMADO BELTA
TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, com
PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos da Reclamatória
Trabalhista nº 1842/03, em que são partes, FERNANDO DE
OLIVEIRA NETO, reclamante e TELEMAR TELECOMU-
NICAÇÕES e OUTROS(3), reclamados.
O Doutor SILVIO CLAUDIO BUENO, Juiz do Trabalho da
1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o reclamado BEL-
TA TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, que
se encontra em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer perante esta 1ª Vara do Trabalho, no dia 04 de março
de 2004, às 10:45hs, para audiência de conciliação e apre-
sentação de contestação, sob pena de revelia e confissão, re-
ferente à ação supra, a qual encontra-se à disposição das mes-
mas, na Secretaria desta Vara.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária,
digitei. Eu, ________________________, Leonel Antonio Tur-
mena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

SILVIO CLAUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

(enviado por e-mail)

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA

O Exmo. Juiz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 2654/2001, em que
é exeqüente DEBORA APARECIDA MOREIRA, fica INTI-
MADO o executado DETROIT COMERCIO DE MAQUINAS
E SERVIÇOS LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que foi designado os dias 11 de fevereiro de 2004 e 03
de março de 2004, a partir das 10h30min. para a realização de
Hasta Pública dos bens penhorados.
Ficam cientes os intimados de que o prazo para oposição de
embargos à arrematação fluirá a partir da data designada para a
hasta pública, independentemente de nova intimação.
E para que chegue ao conhecimento dos intimados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 12 de dezembro de 2003. Digitado por Luiz M.
Suzuki - Técnico Judiciário, e subscrito por _______ Sandro
Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA

O Exmo. Juiz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que nos autos RT 1231/2002, em que
é exeqüente LUIS VADERI ARCONTI, fica INTIMADA a exe-
cutada MAGICFORM GRÁFICA E EDITORA LTDA., atual-
mente em lugar incerto e não sabido, de que foi designado os
dias 11 de fevereiro de 2004 e 03 de março de 2004, a partir
das 10h30min. para a realização de Hasta Pública dos bens
penhorados.
Ficam cientes os intimados de que o prazo para oposição de
embargos à arrematação fluirá a partir da data designada para a
hasta pública, independentemente de nova intimação.
E para que chegue ao conhecimento dos intimados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 12 de dezembro de 2003. Digitado por Luiz M.
Suzuki - Técnico Judiciário, e subscrito por ________ Sandro
Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA

O Exmo. Juiz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos CPE 212/2002, em que
é exeqüente JOÃO CARLOS GRITEM DE OLIVEIRA, fica
INTIMADO o executado SYSTEM COMPANY COMERCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA., atualmente em lugar incerto e
não sabido, de que foi designado os dias 11 de fevereiro de
2004 e 03 de março de 2004, a partir das 10h30min. para a
realização de Hasta Pública dos bens penhorados.
Ficam cientes os intimados de que o prazo para oposição de
embargos à arrematação fluirá a partir da data designada para a
hasta pública, independentemente de nova intimação.
E para que chegue ao conhecimento dos intimados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 12 de dezembro de 2003. Digitado por Luiz M.
Suzuki - Técnico Judiciário, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secreta-
ria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA

O Exmo. Juiz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos EAEJ 15/2002, em que
é exeqüente JOSE APARECIDO DE SOUZA, fica INTIMA-
DO o executado ERNI ERNANI LENZ, atualmente em lugar
incerto e não sabido, de que foi designado os dias 11 de feve-
reiro de 2004 e 03 de março de 2004, a partir das 10h30 para a
realização de Hasta Pública dos bens penhorados.
Ficam cientes os intimados de que o prazo para oposição de
embargos à arrematação fluirá a partir da data designada para a
hasta pública, independentemente de nova intimação.
E para que chegue ao conhecimento dos intimados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 12 de dezembro de 2003. Digitado por Luiz M.
Suzuki - Técnico Judiciário, e subscrito por ________ Sandro
Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RECLAMADO BELTA
TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, com
PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos da Reclamatória
Trabalhista nº 1849/03, em que são partes, CLEBERSON
MACEDO PICOLI, reclamante e TELEMAR TELECOMU-
NICAÇÕES e OUTROS(3), reclamados.
O Doutor SILVIO CLAUDIO BUENO, Juiz do Trabalho da
1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o reclamado BEL-
TA TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, que
se encontra em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer perante esta 1ª Vara do Trabalho, no dia 04 de março
de 2004, às 10:49hs, para audiência de conciliação e apre-
sentação de contestação, sob pena de revelia e confissão, re-
ferente à ação supra, a qual encontra-se à disposição das mes-
mas, na Secretaria desta Vara.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justi-
ça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel/
PR, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
três. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
____, Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

SILVIO CLAUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

(Enviado por e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RECLAMADO BELTA
TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, com
PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos da Reclamatória

Cascavel
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Trabalhista nº 1850/03, em que são partes, CLAUDINEI SAL-
VADOR, reclamante e TELEMAR TELECOMUNICAÇÕES
e OUTROS(3), reclamados.
O Doutor SILVIO CLAUDIO BUENO, Juiz do Trabalho da
1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o reclamado BEL-
TA TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, que
se encontra em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer perante esta 1ª Vara do Trabalho, no dia 04 de março
de 2004, às 10:48hs, para audiência de conciliação e apre-
sentação de contestação, sob pena de revelia e confissão, re-
ferente à ação supra, a qual encontra-se à disposição das mes-
mas, na Secretaria desta Vara.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária,
digitei. Eu, ________________________, Leonel Antonio Tur-
mena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

SILVIO CLAUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

(enviado por e-mail)

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR

EDITAL DE INTIMACAO NO 000043-2003
20-12-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-092-CP 00044-2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
AUTOR(ES) :ANGELA MARIA DA SILVA
RÉU(S) :CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLANA-
GEM PAV. LTDA
ADV(S) :FABIO ALEX SGOBERO PR27331
FICA SUA SENHORIA INTIMADA DA DESIGNACAO DAS
DATAS DEPRIMEIRA E SEGUNDA PRACAS, A REALIZA-
REM-SE NOS DIAS 10 E 13 DE FEVEREIRO DE 2004, SEM-
PRE AS 14H00, NESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00067-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- LUZIA MARQUES LONGHI
RECLAMADO (S)- LUIZA MASTELLI CONFECCOES LTDA
ADV(S) :VALDECIR MARIANO PR21958
ADV(S) :DANIELA FAJARDO TRINTIN PR33872
FICA SUA SENHORIA INTIMADA DA DESIGNACAO DAS
DATAS DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRACAS, A REALI-
ZAREM-SE NOS DIAS 10 E 13 DE FEVEREIRO DE 2004,
SEMPRE AS 14H00, NESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00068-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- ANA PAULA MENDES
RECLAMADO (S)- LUIZA MASTELLI CONFECCOES LTDA
ADV(S) :VALDECIR MARIANO PR21958
ADV(S) :DANIELA FAJARDO TRINTIN PR33872
FICA SUA SENHORIA INTIMADA DA DESIGNACAO DAS
DATAS DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRACAS, A REALI-
ZAREM-SE NOS DIAS 10 E 13 DE FEVEREIRO DE 2004,
SEMPRE AS 14H00, NESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00071-2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- JUBELINO BARBOSA NETO
RECLAMADO (S)- CESAR PIRES ME
ADV(S) :ALBERTO ALVES ROCHA PR14616
ADV(S) :JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
FICA SUA SENHORIA INTIMADA DA DESIGNACAO DAS
DATAS DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRACAS, A REALI-
ZAREM-SE NOS DIAS 10 E 13 DE FEVEREIRO DE 2004,
SEMPRE AS 14H00, NESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00071-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- ELIANE CRISTINA CARLOS COMAR
RECLAMADO (S)- FAVILLY CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA
ADV(S) :JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO PR16995
ADV(S) :JESUS ALVES SOARES PR3707
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DA DECISAO NOS
EMBARGOS DE DECLARACAO AS FLS. 133 DOS AUTOS
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00081-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- APARECIDA OLIVARES DO NASCI-
MENTO
RECLAMADO (S)- LUIZA MASTELLI CONFECCOES LTDA
ADV(S) :VALDECIR MARIANO PR21958
ADV(S) :DANIELA FAJARDO TRINTIN PR33872
FICA SUA SENHORIA INTIMADA DA DESIGNA‡ÆO DAS
DATAS DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRACAS, A REALI-
ZAREM-SE NOS DIAS 10 E 13 DE FEVEREIRO DE 2004,

SEMPRE AS 14H00, NESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00183-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- JOSUEL GAMA DA SILVA
RECLAMADO (S)- ANTONIO OLAIR MAGRI - ME - LA-
VANDERIA PLUMA
ADV(S) :JOSE ANTONIO TRENTO PR09649
ADV(S) :VALDIR DE SOUZA DANTAS PR33530
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DA DECISAO NOS
EMBARGOS DE DE-
CLARACAO AS FLS. 116 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00202-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- VALDIR JANES
RECLAMADO (S)- PRO TELHA INDUSTRIA CERAMICA
LTDA
ADV(S) :ANDREA RODRIGUES SOARES PR28862
ADV(S) :WALDEMAR COFES NUNES RS43819
FICA SUA SENHORIA INTIMADA DA DESIGNACAO DAS
DATAS DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRACAS, A REALI-
ZAREM-SE NOS DIAS 10 E 13 DE FEVEREIRO DE 2004,
SEMPRE AS 14H00, NESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00282-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- MARCELO BIANO
RECLAMADO (S)- EDITORA FOLHA DE CIANORTE N-P
LUIZ ANTONIO BARBOSA
ADV(S) :MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DESPACHOS PROFERIDOS
AS FLS. 440 E 449 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00322-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- ESMAEL FERREIRA
RECLAMADO (S)- COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRECIDADE LTDA
ADV(S) :EDER FABRILO ROSA PR26842
ADV(S) :EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI PR28440
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DA SENTENCA PRO-
FERIDA AS FLS. 226-235 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00340-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- TADEU ROCHA DE LIMA
RECLAMADO (S)- IMPLACON IND E COM DE PLACAS
PARA BATERIAS LTDA
RECLAMADO (S)- M & M IND E COM DE PLACAS E BA-
TERIAS LTDA
FICA SUA SENHORIA INTIMADA DA DESIGNACAO DAS
DATAS DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRACAS, A REALI-
ZAREM-SE NOS DIAS 10 E 13 DE FEVEREIRO DE 2004,
SEMPRE AS 14H00, NESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00367-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- ADRIANO RODRIGO BARREIROS
RECLAMADO (S)- EMPRESA JORNALISTICA B2
LTDA(JORNAL TRIB CIANORTE)
ADV(S) :LUIZ CARLOS MARTINEZ PR16303
ADV(S) :MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DA SENTEN-
CA PROFERIDA AS FLS. 58-64 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00375-2002
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- MARIA JOANINHA ZANATTA
RECLAMADO (S)- BANCO ITAU S-A
ADV(S) :MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA NA
AGENCIA DA CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL (AG.
0569), SITO A AVENIDA MARANHAO, 12 DESTA CIDA-
DE DE CIANORTE-PR, O ALVARA JUDICIAL Nº 105-03.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00385-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- VALMIR DE OLIVEIRA SANCHES
RECLAMADO (S)- M MARQUES NETO & CIA LTDA
ADV(S) :CARLOS ROBERTO JAKIMIU PR16195
ADV(S) :GLAUCIO MIAKI PR32349
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DA SENTENCA PRO-
FERIDA AS FLS. 356-365 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00387-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- JOAO FRANCISCO ROSA
RECLAMADO (S)- EMPRESA JORNALISTICA B2 LTDA
ADV(S) :MARCIE ROSSELI MOREIRA PR13487
ADV(S) :MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DA SENTEN-
CA PROFERIDA AS FLS. 46-54 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00393-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- IVANILDE DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- CIA ENGLISH HOUSE DE IDIOMAS
LTDA
ADV(S) :RUBENS PEREIRA DE CARVALHO PR16794
ADV(S) :VALDECIR MARIANO PR21958
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DA SENTEN-
CA PROFERIDA AS FLS. 99-110 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00397-2002
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- DONIZETE CARNELOS
RECLAMADO (S)- BANCO ITAU S-A
RECLAMADO (S)- BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) :MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA O
ALVARA JUDICIAL Nº 104-2003, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (AG. 0569), CIANORTE-PR E A GUIA DE RETI-
RADA N§ 546-2003, BANCO DO BRASIL (AG. 0618- 1),
DESTA CIDADE DE CIANORTE-PR.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00409-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- CLAUDINEIA DE SOUZA LIMA
RECLAMADO (S)- N TOPAN CONFECCOES
ADV(S) :MARCIA YARA FECCHIO RENON PR16196
ADV(S) :JORGE HARUO NISHIYAMA JR PR31758
FICAM VOSSSA SENHORIAS INTIMADAS DA SENTEN-
CA PROFERIDAS AS FLS. 97-99 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00447-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- JULIANO FLORENCIO DOMINGUES
RECLAMADO (S)- KIRI SERVICOS DE REPOSICAO DE
MERCADORIAS LTDA ME
ADV(S) :ALICIO MALAVAZI PR16622
ADV(S) :MARIA DE LOURDES LANZONI PR16963
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DA SENTEN-
CA PROFERIDA AS FLS. 109-114 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00469-1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- JOSE TEIXEIRA MARQUES
RECLAMADO (S)- RANZANE & MARTINS LTDA
ADV(S) :MARCIE ROSSELI MOREIRA PR13487
ADV(S) :EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
FICA SUA SENHORIA INTIMADA DA DESIGNACAO DAS
DATAS DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRACAS, A REALI-
ZAREM-SE NOS DIAS 10 E 13 DE FEVEREIRO DE 2004,
SEMPRE AS 14H00, NESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00519-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- DULCILENE APARECIDA VANETI
SANTOS
RECLAMADO (S)- H G DE AZEVEDO HOTEL ME
ADV(S) :LUIZ CARLOS MARTINEZ PR16303
ADV(S) :MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DA SENTEN-
CA PROFERIDA AS FLS. 75-82 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00520-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- ROSANGELA TAVARES LOURENCO
RECLAMADO (S)- H G DE AZEVEDO HOTEL ME
ADV(S) :LUIZ CARLOS MARTINEZ PR16303
ADV(S) :MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DA SENTEN-
CA PROFERIDA AS FLS. 86-95 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00581-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- JOAO MACHADO PEREIRA
RECLAMADO (S)- NADIR DALBELLO ALMEIDA
ADV(S) :APARECIDO ALBINO DECHICHE PR11183
ADV(S) :WALDEMAR COFES NUNES RS43819
FICA SUA SENHORIA INTIMADA DA DESIGNACAO DAS
DATAS DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRACAS, A REALI-
ZAREM-SE NOS DIAS 10 E 13 DE FEVEREIRO DE 2004,
SEMPRE AS 14H00, NESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00607-2000
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- LUCIANO SILVEIRA DE ALMEIDA
RECLAMADO (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) :MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA NA
AGENCIA DA CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL (AG.
0569), SITO A AVENIDA MARANHAO, 12 DESTA CIDA-
DE DE CIANORTE-PR, ALVARA JUDICIAL Nº 103-2003.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00795-1997
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- ELIAS DE MORAES
RECLAMADO (S)- AMAFIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
ADV(S) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM PR7516
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA NA
AGENCIA DA CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL (AG.
0569), SITO A AVENIDA MARANHAO, 12 DESTA CIDA-
DE DE CIANORTE-PR, A GUIA DE RETIRADA Nº 511-03.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00798-1997
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- ADILE PEREIRA
RECLAMADO (S)- AMAFIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
ADV(S) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM PR7516
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA NA
AGENCIA DA CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL (AG.
0569), SITO A AVENIDA MARANHAO, 12 DESTA CIDA-
DE DE CIANORTE-PR, A GUIA DE RETIRADA Nº510-03.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00828-2001 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- CLAUDINEI BATISTA PEREIRA
RECLAMADO (S)- AUTO POSTO RONDON LTDA
ADV(S) :ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA PR19007
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE RESULTA-
RAM NEGATIVOS OS PRACEAMENTOS DE BENS REA-
LIZADOS NOS DIAS 06-05-2003 E 08-05-2003, POR AU-
SENCIA DE INTERESSADOS EM ARREMATAR OS BENS
PENHORADOS - DEVERA V. SA.,MANIFESTAR-SE NO
PRAZO DE 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00873-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- NELSON GONCALVES DE SOUZA
RECLAMADO (S)- LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTICAS
ADV(S) :MAURO DALARME PR18606
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA MANIFESTAR-
SE SOBRE A NOMEACAO DE BENS A PENHORA, AS FLS.
572-573 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00878-1998
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- JOSE FRANCELINO ALVES
RECLAMADO (S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
ADV(S) :JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA NA
AGENCIA DA CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL (AG.
0569), SITO A AVENIDA MARANHAO, 12 DESTA CIDA-
DE DE CIANORTE-PR, ALVARAS JUDICIAIS Nº 192 E 193-
2003.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01017-2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- MARILENE DUARTE E SILVA
RECLAMADO (S)- ILDEFONSO MOLINA SANCHES
RECLAMADO (S)- MARCIA APARECIDA DA SILVA SAN-
CHES
ADV(S) :EDGAR ANGELO E SOUZA PR28357
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DE QUE FOI EXPE-
DIDA CARTA DE ADJUDICACAO, QUE SE ENCONTRA A
SUA DISPOSICAO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01051-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- ARMANDO DAVANCO
RECLAMADO (S)- ANTENOR CAMPANERUTTI
ADV(S) :MARCIE ROSSELI MOREIRA PR13487
ADV(S) :RUBENS PEREIRA DE CARVALHO PR16794
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DA SENTEN-
CA PROFERIDA AS FLS. 119-134 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01160-1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- MARLENE DE SOUZA SMERMAN
RECLAMADO (S)- TERMA TERCEIRIZACAO EM MANU-
TENCOES LTDA
RECLAMADO (S)- COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA
ADV(S) :HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
ADV(S) :ODENIR DIAS DE ASSUN•AO PR19451
DESPACHO PROFERIDO AS FLS. 424 DOS AUTOS SUPRA,
DO SEGUINTE TEOR- VISTOS, ETC... CONSIDERANDO
QUE A PENHORA EM DINHEIRO FEZ-SE CONTRA A
EXECUTADA COPEL, NAO DEFIRO A LIBERACAO DO
VALOR A EXECUTADA TERMA SEM QUE HAJA EXPRES-
SA CONCORDANCIA DAQUELA EMPRESA. INT. EM
9.12.2003. (A) MARCUS AURELIO
LOPES - JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01219-1997 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- VALDIR APARECIDO LOUREIRO
RECLAMADO (S)- IRMAOS A DIAS LTDA
ADV(S) :SERGIO MURILO LOUREIRO PR19132
ADV(S) :HENRIQUE W BEGO SOARES PR19955
FICA SUA SENHORIA INTIMADA DA DESIGNACAO DAS
DATAS DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRACAS, A REALI-
ZAREM-SE NOS DIAS 10 E 13 DE FEVEREIRO DE 2004,
SEMPRE AS 14H00, NESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01271-2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- DIRCE MATHEUS CERESSO
RECLAMADO (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) :MARIA LUCIA ZANZARINI PR13667
OFERECER RESPOSTA AO AGRAVO DE PETICAO DE FLS.
804-810 DOS AUTOS SUPRA, NO PRAZO DE LEI.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01296-2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE (S)- RUBENS BATALIOTI
RECLAMADO (S)- ANISIO PERONDI
RECLAMADO (S)- ESPOLIO DE NELSON PERONDI A-C
ANISIO PERONDI
ADV(S) :ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA PR19007
FICA SUA SENHORIA INTIMADA DA DESIGNACAO DAS
DATAS DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRACAS, A REALI-
ZAREM-SE NOS DIAS 10 E 13 DE FEVEREIRO DE 2004,
SEMPRE AS 14H00, NESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01453-1994 - (8 DIAS)
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LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- ESP DE CLOVIS FERREIRA DE MELO
REP POR MARIA AP DE
RECLAMADO (S)- COMPANHIA MELHORAMENTO NOR-
TE DO PARANA
ADV(S) :NELSON CENZOLLO PR16839
ADV(S) :DENILSON DA ROCHA E SILVA PR33176
FICA SUA SENHORIA INTIMADA DA DESIGNACAO DAS
DATAS DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRACAS, A REALI-
ZAREM-SE NOS DIAS 10 E 13 DE FEVEREIRO DE 2004,
SEMPRE AS 14H00, NESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01591-1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- CARLOS BRAZOLOTO
RECLAMADO (S)- NUTRINORTE RACOES LTDA
ADV(S) :ALTIMAR PASIN DE GODOY PR17398
ADV(S) :AGNALDO JUAREZ DAMASCENO PR18551
FICA SUA SENHORIA INTIMADA DA DESIGNACAO DAS
DATAS DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRACAS, A REALI-
ZAREM-SE NOS DIAS 10 E 13 DE FEVEREIRO DE 2004,
SEMPRE AS 14H00, NESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01727-1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- CLODOALDO VICENTINI
RECLAMADO (S)- BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) :MARIA LUCIA ZANZARINI PR13667
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DA INTERPOSICAO
DE AGRAVO DE PETICAO PELO INSS, AS FLS. 680-688
DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 02569-1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- ORIVALDO MATHIAS
RECLAMADO (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE FARI-
NHA TERRA BOA LTDA
RECLAMADO (S)- ALESSANDRA REGUENGO
RECLAMADO (S)- EDNA MARIA IZOLA
RECLAMADO (S)- ANTONIO CARLOS REZENDE
RECLAMADO (S)- JOSE LUZIA REZENDE
ADV(S) :MARIA LUCIA ZANZARINI PR13667
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DO DESPACHO DE
FLS.248 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 02571-1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- JOSE FERREIRA DE SOUZA
RECLAMADO (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE FARI-
NHA TERRA BOA LTDA
RECLAMADO (S)- ALESSANDRA REGUENGO
RECLAMADO (S)- EDNA MARIA IZOLA
RECLAMADO (S)- ANTONIO CARLOS REZENDE
RECLAMADO (S)- JOSE LUZIA REZENDE
ADV(S) :MARIA LUCIA ZANZARINI PR13667
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DO DESPACHO DE
FLS.239 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 02572-1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE -
PR
RECLAMANTE (S)- SEBASTIAO VITOR
RECLAMADO (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE FARI-
NHA TERRA BOA LTDA
RECLAMADO (S)- ALESSANDRA REGUENGO
RECLAMADO (S)- EDNA MARIA IZOLA
RECLAMADO (S)- ANTONIO CARLOS REZENDE
RECLAMADO (S)- JOSE LUZIA REZENDE
ADV(S) :MARIA LUCIA ZANZARINI PR13667
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DO DESPACHO DE
FLS.226 DOS AUTOS SUPRA.

JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 143 Cidade Alta

84200-000 JAGUARIAIVA/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000044/2003
18/12/2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E/OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-666-CS 00003/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Requerente (S): ISMAIL SOARES DE ALMEIDA
Requerido (S): INPACEL AGROFLORESTAL LTDA
ADV. (S): ASTRID WILHELM BATISTA DA S.ABUJAMRA
PR12299
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO SR. PERITO.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00002/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): SIDNEI DOS SANTOS BUTCHER
RECLAMADA (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00003/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.

RECLAMANTE (S): PEDRO APOLONIO
RECLAMADA (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00006/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): RUBENS DARCI DE PAULA
RECLAMADA (S): AGROMINAS EMPRENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00032/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): NELCI DOS SANTOS SILVA
RECLAMADA (S): LUIZ CARLOS FERREIRA DE LIMA
ADV. (S): LOURIVAL ADAO DOS SANTOS PR26157
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RE PARA FINS DE
INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00048/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): EDMILSON DE SOUZA MIRANDA
RECLAMADA (S): PONTO MAGNETICO PRESTADORA
DE SERVICOS LTDA
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMANTO

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00054/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): LAURENTINA FERREIRA
RECLAMADA (S): MADEIREIRA TRÒS FILHOS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
1- Resultaram negativas a Praca e leilao realizados nos dias
09 e 10 de dezembro de 2003.
2-Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00070/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): ALVACIR FARIAS DE PAULA
RECLAMADA (S): CENTRO DE RECREACAO INF.S/C
LTDA-ESCOLA EVOLUCAO
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RE PARA FINS DE
INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00123/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): ILDERLAN JOSE MOREIRA
RECLAMADA (S): CONCEPT CAR WASH
ADV. (S): PAULO MADEIRA PR16756
Deferido o pedido do orgao previdenciario, afim de que sejam
juntados aos autos o instrumento de constituicao da Empresa,
bom como os seus titulares.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00007/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOAO MARIA FARIAS
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS
ADV. (S): LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO PR29361
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00008/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ANTONIO ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00009/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ADILSON RODRIGUES DE LIMA
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTES)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00010/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ANTONIO WILSON DE CAMARGO
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTES)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00011/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): GILSON BLAN DE OLIVEIRA
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00012/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): EMILIANO ALVES BARRETO NETO
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459

DECISCAO DE SENTENCA ( PROCEDENTE EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00013/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ODAIR JOSE DA SILVA
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00014/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
REU (S): NILENSA TRANSPORTES PARA CONSTRUCAO
DE OBRAS LTDA
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AS FLS. 181/185.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00014/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LAERCIO DE MIRANDA
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTES)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00015/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOAO DE MELLO SOBRINHO
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTES)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00016/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LIVIR DOMINGUES DE ANDRADE
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00017/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JULIO DE PAULA
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00018/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): DIMAS DE MIRANDA
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00019/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): RIVAIL VIEIRA LEAL
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00020/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): CLAUDIONOR DE SOUZA
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00021/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): WILSON SANTOS BUENO
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTES)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00022/2003 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ESMARINO DOS SANTOS FERREIRA
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00023/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): GETULIO MIRANDA
REU (S): AGROMINAS EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTES EM PARTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00029/2002 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOAO CALIL FADEL
REU (S): HOSPITAL MUNICIPAL CAROLINA LUPION
ADV. (S): GUILHERME HENRIQUE K. PEREIRA. PR24566
Tomar ciencia do despacho que segue:
“ Compulsando-se os presentes, constata-se que as custas pro
cessuais ja foram quitadas pelo autor, motivo pelo qual dei-
xo de apreciar os pedidos inclusos na peca supracitada. De-
se ciencia ao requerente e retornem os autos ao arquivo.
Em 10/12/2003. (a) 0DETE GRASSELLI Juiza do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00036/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE PEDRO DOS SANTOS
REU (S): LESLIE DOS SANTOS AZEVEDO-ME
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
Tomar ciencia do despacho que segue:
“O Agravo e Peticao, ora apresentado, sera processado no mo-
mento oportuno. Prossiga-se conforme disposto no despacho
de
fl. 153. Em 01/12/2003. (a) ODETE GRASSELLI Juiza do Tra-
ba-
lho.
Obs: Despacho fl. 153.
Diante das informacoes da Oficial de Justica fls. 151/152 de
termino a intimacao do procurador do autor para que informe
o atual endereco do seu cliente e a expedicao de carta preca
toria para intimacao da re.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00049/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE MARCIO DA FONSECA
REU (S): PARANAPINE IND.COM.TRANSP.E EXPORT.DE
MADEIRAS LTD
REU (S): KENEDY DE LARA GEFFER
REU (S): VANESSA OTTMANN SEARA
ADV. (S): ELIZANDRA DE FATIMA ABILIO DA SILVA
PR27840
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO JUNTADO A FL.
2641 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00050/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): DIEGO FABRICIO SOUZA DIAS,N/P MÇE M¦
AP.DE SOUZA
REU (S): JOAO OSCARLINO BRITO
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
Manifestar-se sobre o despacho que segue:
“Comprove o reclamante as alegacoes quanto a propriedade
dos
bens informados na peca supradita. Em 05/12/2003. (a) ODE-
TE
GRASSELLI juiza do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00052/1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): DERCILIO DE MIRANDA
REU (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
REU (S): FERROVIA SUL-ATLANTICO S/A - FSA
ADV. (S): JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
APRESENTAR CONTRA MINUTA AO AGRAVO DE PETI-
CAO INTEPORTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00060/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): EMERSON LUIZ SOUZA DOS SANTOS
REU (S): ELISABETH LUCINDA DE MIRANDA-ME
ADV. (S): EDILSON FERNANDES PR15642
Tomar ciencia do despacho que segue:
“Ante o silencio das instiui‡oes financeiras, presume-se pe-
la inexistencia de contas-corrente ou aplica‡oes financeiras
em nome dos socios da executada. Em 05/12/2003. ( a ) ODE-
TE GRASSELLIA Juiza do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00075/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): APARECIDA DE FATIMA DA SILVA
REU (S): CAROLLINE MARQUES DIB & CIA LTDA
ADV. (S): JOAO CARLOS LOZESKI FILHO PR19444
APRESENTAR CONTRA MINUTA AO AGRAVO DE PETI-
CAO INTEPORTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00076/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): DERCILIO GON•ALVES DOS SANTOS
REU (S): BUCAGRANS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
REQUEURA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00082/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): DARCI SILVANO
REU (S): LUIZ CARLOS DE PAULA
REU (S): JOS• CARLOS DE PAULA
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIOS JUNTADO A FL. 70
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00092/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LUZIA APARECIDA SARAIVA DE PAULA
REU (S): EMBRASIL EMP BRASILEIRA DE
SERV.TERCERIZADOS S/C
REU (S): BANCO BANESTADO S/A
REU (S): BANCO ITAé S/A
ADV. (S): FERNANDA DAVID JOAO PR29613
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00108/2002 - (8 DIAS)
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LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): VALDEMAR DE MOURA JORGE
REU (S): JULIAN BARTNICZUK
ADV. (S): JOAO CARLOS LOZESKI FILHO PR19444
ADV. (S): ROBERTO PEREIRA PR22564
DECISAO DE SENTENCA DE EMBARGOS A EXECUCAO
(IMPROCEDENTES).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00117/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): MAURI DIAS DE SOUZA
REU (S): CAROLINE MARQUES DIB & CIA LTDA
ADV. (S): JOAO CARLOS LOZESKI FILHO PR19444
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
DECISAO DE SENTENCA DE EMBARGOS E EXECUCAO
(IMPROCEDENTES).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00133/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): DANIEL LOURENCO DE ANDRADE
REU (S): LUIZ POSSATTO-POTY MOTOS
ADV. (S): NIVALDO LUCAS FILHO PR14417
JUNTAR AOS AUTOS A CTPS DO AUTOR, PARA AS DE-
VIDAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00137/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): GILBERTO HERTEL
REU (S): SILVTEC COM•RCIO DE MADEIRAS E RESI-
NAS LTDA
REU (S): CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA
ADV. (S): JOAO CARLOS LOZESKI FILHO PR19444
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMANTO

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00152/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LUIZ CARLOS MENDES DA SILVA
REU (S): VIACAO JOIA LTDA
ADV. (S): PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO PR18709
JUNTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS CONFORME
OFICIO DE FL. 278.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00166/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ORLANDO APARECIDO MARTINS DE SOU-
ZA
REU (S): LAMBER PINUS COMERCIO DE MADEIRA LTDA
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): MARCOS PARUBOCZ PR15397
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00173/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ORIVAL CEDARO
REU (S): DAONIR BRIZOLA
ADV. (S): ALBA MARIA DE CARVALHO E SILVA
GON•ALVES PR21974
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00183/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): REGINALDO DE PAULA
REU (S): SCHEUER & SILVA LTDA
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00195/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ANTONIO SOARES
REU (S): FLABEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV. (S): ADRIANO CORDEIRO BELO PR31778
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00197/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): CLAUDINEI APARECIDO CAMARGO
REU (S): NORSKE SKOG PISA LTDA
ADV. (S): EDSON HAUAGGE PR20423
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS JUNTADOS AS
FLS. 403/417.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00206/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ANTONIO SOARES
REU (S): M.E. CONSTRUTORA LTDA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AS FLS. 29/31.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00209/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SELVINO GIRIMIA
REU (S): MARCELO DANILAU EPP
REU (S): PAULO DANILAU SOBRINHO
ADV. (S): LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO PR29361
Tomar ciencia da certidao da Oficial de justica que segue:
Certifico que em cumprimento ao Mandado n£mero 280/2003,
di-
rigi-me ao local informado e sendo ai nao localizei o bem in
dicado.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00209/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): GILSON MARCOS DA SILVA
REU (S): FLABEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV. (S): ADRIANO CORDEIRO BELO PR31778

APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00210/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): GILSON MARCOS DA SILVA
REU (S): R & B ADMINISTRACAO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA
REU (S): FLABEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV. (S): ADRIANO CORDEIRO BELO PR31778
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00212/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE DE BAIROS MACHADO
REU (S): ME CONSTRUTORA LTDA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AS FLS. 32/34.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00216/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): NAIR SERVINA DE SOUZA
REU (S): REFLORESTADORA VILA BRANCA LTDA-N/P
ABGAIL REIS
ADV. (S): ABILIO CESAR COMERON SP132255
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO JUNTADO AS FLS.
91/92.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00218/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): EVARISTO MARTINS DA COSTA PASSOS
REU (S): VIACAO JOIA LTDA
ADV. (S): PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO PR18709
ADV. (S): MARCIO NUNES DA SILVA PR35041
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTE EM PARTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00219/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOAO CARLOS DOLENSE VASCO
REU (S): INPACEL AGROFLORESTAL LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
DESPACHO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00220/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ROMEU KENDI
REU (S): INPACEL AGROFLOREASTAL LTDA
ADV. (S): PAULO MADEIRA PR16756
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00225/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): WAGNES PROENCA
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA
ADV. (S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00230/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOEL MIRANDA
REU (S): CHACARA CONDESA DA COLONIA HOLANDE-
SA-N/P LEENDERT
ADV. (S): ELIZANDRA DE FATIMA ABILIO DA SILVA
PR27840
SE ENCONTRA A SUA DISPOSICAO A GUIA DE RETIRA-
DA N. 344/2003.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00241/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SEBASTIAO LOPES
REU (S): FLABEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV. (S): ADRIANO CORDEIRO BELO PR31778
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00243/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ARI CANDIDO DE OLIVEIRA
REU (S): FORMATO CONSTRUCOES LTDA
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR06459
Tomar ciencia do despacho que segue:
“Ante o silencio das instiui‡oes financeiras, presume-se pe-
la inexistencia de contas-corrente ou aplica‡oes financeiras
em nome dos socios da executada. Em 05/12/2003. ( a ) ODE-
TE
GRASSELLIA Juiza do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00249/2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ANTONIO CESAR SCHREDE
REU (S): MARILENE A FONTANA
ADV. (S): WALDI MOREIRA SOARES PR11841
ADV. (S): JOAO CARLOS LOZESKI FILHO PR19444
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTE EM PARTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00257/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): VANESSA GOMES DO AMARAL
REU (S): GM JACOBS - COLEGIO ALFA
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMANTO

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00257/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSUEL DE SOUZA
REU (S): RITA DE CASSIA BELLONI MAFRA

REU (S): HOTEL 3 LEOES SAN JUAN
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA
ADV. (S): DENILSON MESSIAS PINA PR29175
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AS FLS. 125/143.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00264/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): CLAUDIO COPPLA
REU (S): BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMI-
CA E FARM.LTDA
ADV. (S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
JUNTAR AS COPIAS DA DEFESA SOB PENA DE NAO
FORMALIZAR A CP.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00275/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): EINI DA SILVA SANTOS
REU (S): MARCO ANTONIO VIEIRA-FARMACIA
REU (S): ESPOLIO DE MARCO ANTONIO VIEIRA
ADV. (S): MARIA REGINA ZARETE NISSEL PR33071
DECISAO DE SENTENCA ( PROCEDENTE EM PARTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00282/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LEANDRO RAMOS DA SILVA
REU (S): PARANAPINE INDUSTRIA COM.TRANSP E EXP
DE MADEIRAS
REU (S): KENEDY DE LARA GEFFER
REU (S): VANESSA OTTMANN SEARA
ADV. (S): ELIZANDRA DE FATIMA ABILIO DA SILVA
PR27840
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AS FLS. 223/233.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00299/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): MARIA HELENA GUEDES
REU (S): EBV LIMPEZA CONSERVACAO E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA
REU (S): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS ECT
ADV. (S): MARCIA PICAN•O PROCKMANN PR20379
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELA RECLAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00346/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JULIANA DA SILVA RIBEIRO-N/P LEONAR-
DO A.RIBEIRO
REU (S): NADIR DE JESUS OLIVEIRA
ADV. (S): EDILSON FERNANDES PR 15642
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AS FLS. 103/104.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00356/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): MARCIO JOSE FERREIRA GOMES
REU (S): PEDRO ELGERSMA
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIOS JUNTADO A FLS.
911.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00372/2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): EVERSON LUCIO DOS SANTOS
REU (S): LAURO CANDIDO
ADV. (S): MARCIO NUNES DA SILVA PR35041
DEVOLVIDO O AVISO DE RECEBIMENTO COM A ALI-
NEA “RECUSADO”.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00405/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ITALO SERGIO SMANIOTTO
REU (S): JOSE ADAO MENDES
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
FORNECER O NUMERO CORRETO DO CNPJ DA EXE-
CUTADA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00424/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOAO MANOEL DA SILVA
REU (S): MENESES MONTAGENS MANUTENCAO E SER-
VICOS S/C LTDA M
ADV. (S): NELSON LUIZ FILHO PR181677
Tomar ciencia do despacho que segue:
“Ante o silencio das instiui‡oes financeiras, presume-se pe-
la inexistencia de contas-corrente ou aplica‡oes financeiras
em nome dos socios da executada. Em 05/12/2003. ( a ) ODE-
TE
GRASSELLIA Juiza do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00433/2001 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOAO MARIA CASADO
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Manifestar-se sobre o bem momeado a penhora que segue:
60 toneladas de papel LWC 60 gramas, avaliados no valor de
R$ 138.000,00 ( cento e trinta e oito mil reais), consoante
avalia‡Æo pelo mercado atual.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00450/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): VERA CRUZ MARINHO
REU (S): ESPOLIO DE CATULLO TAMASSIA
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
ADV. (S): MARIO FAGUNDES FILHO SP125459
INFORMAR ACERCA DO ACORDO ENTABULADO PELOS
MESMOS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00546/2000 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ANTONIO CARLOS NUNES DOS SANTOS
REU (S): CLAUDIO GREGORIO MASCHIETTO-ME
ADV. (S): DOUGLAS JOSE TOMASS SP77405
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00583/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ANTONIO ZACARIAS DA SILVA
REU (S): AURORA SEGURAN•A E VIGIL¶NCIA LTDA
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA
PARA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00653/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LUIZ CARLOS DA SILVA
REU (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -RFFSA (EM
LIQUIDACAO
ADV. (S): VALMIR PALU PR18814
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS REFEITOS DE
FLS. 641/650.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00705/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): NEWTON VILELA JUNIOR
REU (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Manifestar-se sobre o bem momeado a penhora que segue:
Imovel comercial situado na Rua Augusto Ribas, 555, em Pon-
ta Grossa-PR (predio da nossa agencia) com area de 7.562,77m
matriculado sob o numero 22.240, no Cartorio de Registro de
Imoveis da primeira Circunscricao de Ponta Grossa, cuja va-
lor da avaliacao e de R$ 4.537.000,00.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00862/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): RAIMUNDO FAUSTINO FILHO
REU (S): FORMATO CONSTRU•OES LTDA
ADV. (S): AMAURI FERREIRA PR17273
Tomar ciencia do despacho que segue:
“Ante o silencio das instiui‡oes financeiras, presume-se pe-
la inexistencia de contas-corrente ou aplica‡oes financeiras
em nome dos socios da executada. Em 05/12/2003. ( a ) ODE-
TE
GRASSELLIA Juiza do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 01144/1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOAO MARIA ARRUDA
REU (S): FORMATO CONSTRUCOES LTDA.
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
Tomar ciencia do despacho que segue:
“ Ante o sielncio das instiuicoes financeiras, presume-se pe
la inexistencia de contas-corrente ou aplicacoes fianceiras
em nome da executada. Em 03/12/2003. (a) ODETE GRASSE-
LLI Juiza do Trabalho

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 07036/1998
Exeqüente EDSON PEREIRA DA SILVA
Executada (o) CONSTANTINO E CREMONEZ LTDA, ADIL-
SON CARLOS CONSTANTINO e ELIZABETH CREMONEZ
CONSTANTINO

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está INTIMANDO os executados
CONSTANTINO E CREMONEZ LTDA, ADILSON CARLOS
CONSTANTINO e ELIZABETH CREMONEZ CONSTAN-
TINO, atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi
convertido em penhora o bloqueio efetuado, no valor de
R$617,74 (seiscentos e dezessete reais e setenta e quatro cen-
tavos), na conta de titularidade de ELIZABETH CREMONEZ
CONSTANTINO.

Londrina, 21 de maio de 2003

Eu,__ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Processo nº RT 7752/1996
Exeqüente LUIZ BOAVA
Executada (o) PROJINSTEL PLAN TECNICO PROJ INST
ELET LTDA, JULIO CESAR TONELLI e ANNELISE HER-
MES LUCK

O Doutor CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR, Juiz Substituto
da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que está CITANDO os Executados PROJINS-
TEL PLAN TECNICO PROJ INST ELET LTDA, JULIO CESAR
TONELLI e ANNELISE HERMES LUCK, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a importância
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de R$11.593,16 (onze mil e quinhentos e noventa e três reais e
dezesseis centavos), atualizável a partir de 31/03/2003, devida nos
autos supracitados.

Londrina, 25 de novembro de 2003.

Eu,___ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR
Juiz do Trabalho Substituto

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº
2207/2002, ENTRE PARTES: FRANCINE POSSETTE BOI-
CZUK e ALTERNATIVA INCORPORAÇÕES LTDA.

O EXCELENTÍSSIMO DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL,
JUIZ DA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada,
ALTERNATIVA INCORPORAÇÕES LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão proferida nos autos su-
pra, cujo teor parcial (DISPOSITIVO) é a seguir transcrito:
“ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos
formulados para condenar a reclamada a anotar a CTPS da par-
te autora, sob pena de ser realizada pela Secretaria desta Vara,
entregar guias do seguro-desemprego e pagar as verbas deferi-
das na fundamentação retro, que integra o presente dispositivo
para todos os fins de direito e como se apurar em liquidação de
sentença, assim discriminadas: multa do art. 477 da CLT, FGTS
mais multa de 40%, aviso previo indenizado, 7/12 de 13º salá-
rio, 7/12 de férias com 1/3, salario setembro de 2000, saldo
salário de 11 dias, horas extras e projeções. Correção monetá-
ria e juros na forma da lei, sendo aquela contada a partir do
mês da prestação dos serviços e de acordo com os indíces cons-
tantes da tabela elaborada plea assessoria econômica do TRT
9a região. Custas pela reclamada, calculdas sobre o valor da R$
5.000,00, arbitrado a condenação, no importe de R$ 100,00.
Ciente a parte autora. INTIME-SE A RECLAMADA. Nada
mais. ( a) FRANCISCO ROBERTO ERMEL - Juiz da 2ª Vara
do Trabalho de Londrina”. E para que não se alegue ignorân-
cia, é expedido o presente Edital, que devidamente assinado e
publicado na forma da Lei, é afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Dado e passado nesta cidade de Londrina-PR.,
aos 08 dias do mês de abril do ano de dois mil e tres.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz da 2ª Vara do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O P A R A P A G A M E N T O
A EXMA. Dra., HELENA MITIE MATSUDA, JUÍZA DO
TRABALHO DA TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA- PR, FAZ SABER QUE: FICAM CIENTES todos
quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que se está citando as executadas a seguir nominadas e seus
representantes legais, ora em local incerto e não sabido, para
que paguem, em 48 horas, a importância dos débitos indicados
nos autos adiante enumerados, ou, querendo, garantam a exe-
cução, bem assim que tomem as demais providências legais
que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

01) Processo: RT 04162/2001
Exequente: FRANCISCO RAMOS DA SILVA
Executada(s): UTIDA E CIA LTDA, ENGARRAFADORA
LUPET LTDA, S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA e REFRI-
GERANTE POPERS LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$19.669,22, atualizado até 30/11/
2003.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.
Londrina, 16 de dezembro de 2003.
Eu ,_____Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

HELENA MITIE MATSUDA
Juíza do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO NOS
AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.
A Dra. HELENA MITIE MATSUDA, Juíza do Trabalho da
Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as reclamadas
abaixo indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Pau-
lo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/PR, na audi-
ência a ser realizada nas datas abaixo descritas, para responde-
rem aos termos das ações trabalhistas propostas pelos reclaman-
tes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na Secretaria deste
Juízo, sendo que o seu não comparecimento importará em julga-
mento à revelia e na aplicação de pena de confissão quanto à
matéria de fato. Nesta audiência, deverão oferecer as provas que
julgar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas,
estas no máximo de três, sendo-lhes facultado fazerem-se substi-
tuir por pessoas que tenham conhecimento dos fatos, gerentes ou
qualquer outro preposto, de cujas declarações estarão obrigadas.

1) RT 4183/2003
Autor: PAULO CANUTO DA PAIXÃO
Réu (s): ANDREIA ARAUJO DOS SANTOS MADEIRA
Audiência : 26 de janeiro de 2004 às 15h15min.

2) RT 2102/2003

Autor: RAIMUNDO OLIVEIRA BEZERRA JUNIOR
Réu (s): GUIDI ENGENHARIA LTDA
Audiência : 22 de março de 2004 às 14h30min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina, 17 de novembro de 2003.
OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes da
audiência dias, a principiar da data do vencimento do prazo
do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as teste-
munhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser arro-
ladas no ato da audiência inaugural.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

HELENA MITIE MATSUDA
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON - PR

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO
DARCI SOARES DA SILVA

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está citando DARCI SOARES
DA SILVA, pessoa física, ora em lugar incerto e não sabido,
nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 00401/2003, em que
é reclamante Odair Rodrigues, para comparecer à audiência de
conciliação e apresentação de contestação, designada para o
dia 09 (nove) de fevereiro de 2003, às 09h55min, na sede da
Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, sito na Rua Pastor Meier, 799, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto, na forma prevista do art. 843 da C.L.T.
O inteiro teor da inicial encontra-se à disposição do(a) recla-
mado (a) para ciência, na Secretaria desta Vara.
O não comparecimento do(a) reclamado(a) importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato.
Deverá, ainda, o reclamado apresentar, juntamente com a defe-
sa documento hábil, comprobatório de seu enquadramento pe-
rante o órgão previdenciário, para efeito de futura apuração de
eventuais contribuições previdenciárias, sob pena de serem
calculadas de acordo com as alíquotas máximas (INSS-empre-
gador, SAT e terceiros).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e três. Eu______________,HAIDI GUND, Diretora
de Secretaria, subscreví.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
85960-000 MARECHAL CANDIDO RONDON-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000046-2003
18-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00003-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ARNALDO NILSON NULLRICH
Reclamado(a(S)- FABRICA DE TIJOLOS HOHNKE E CIA
LTDA
Adv(s) :ERNANI FERREIRA DO ROSARIO PR21992
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00084-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- MARIA DE LOURDES GARAI
Reclamado(a(S)- SIGNORE CAMISARIA LTDA
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Adv(s) :EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA PR27958
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00155-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ADRIANO DE OLIVEIRA LIMA
Reclamado(a(S)- R.R. ACESSORIOS LTDA
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00238-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- NOELI MANGER
Reclamado(a(S)- VANDA BIAZUS
Adv(s) :MOACIR JOSE COLOMBO PR19031
Adv(s) :RICARDO MALLMANN HUPPES PR28241A
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00292-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- MARCIO HERDT
Reclamado(a(S)- MADEIRAS MACIEL LTDA
Adv(s) :NESTOR HARTMANN PR16470B
1 - Recebo o Recurso Ordinario juntados nas folhas 35-43.
As contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00012-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- JUAREZ SANTOS
Reclamado(a(S)- ESTAL - ESTALEIRO ALMIRANTE TA-
MANDARE LTDA
Adv(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Adv(s) :AURELIANO PERNETTA CARON PR26161
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00036-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- JAILSON GONCALVES DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- ANGELO LUIZ DA SILVA - FI
Adv(s) :HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA PR33833
Indiquem os Exequentes, em cinco dias, bens da Executada pas
siveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00047-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ARTHUR DUARTE NETO
Reclamado(a(S)- FERTIADUBO INDUSTRIA DE FERTILI-
ZANTES LTDA
Adv(s) :JURANDIR ALIEVI PR11293
Adv(s) :ADIR LUIZ COLOMBO PR20459
1.Homologado os calculos elaborados pelo Senhor Contador.
2.Fixado os honorarios do Senhor Contador em R$400,00, a
ser
rateado entre os socios, na proporcao de suas responsabilida
des pessoais.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00049-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- CARLOS DE MORAIS MARTINS
Reclamado(a(S)- OLARIA SEIS IRMAOS LTDA
Adv(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Adv(s) :HAMILTON MARIANO PR32303
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00050-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- PEDRO FAVARO
Reclamado(a(S)- OLARIA SEIS IRMAOS LTDA
Adv(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Adv(s) :HAMILTON MARIANO PR32303
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00063-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- VANDERLEI ANTONIO DE OLIVEIRA
Reclamado(a(S)- MINERACAO RENATO REQUIAO PEREI-
RA
Reclamado(a(S)- ESTAL - ESTALEIRO ALMIRANTE TA-
MANDARE LTDA
Reclamado(a(S)- NAVEPAR NAVEGACAO PARANA LTDA
Reclamado(a(S)- ESPOLIO DE RENATO REQUIAO PEREI-
RA
Adv(s) :IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863
Adv(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00068-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ENIVALDO RODRIGUES ALVES
Reclamado(a(S)- ESTAL - ESTALEIRO ALMIRANTE TA-
MANDARE LTDA
Reclamado(a(S)- RENATO REQUIAO PEREIRA
Reclamado(a(S)- JOSE NEVES
Adv(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446

Adv(s) :AURELIANO PERNETTA CARON PR26161
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00086-1993
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- REINALDO JOSE GOSSLER
Reclamado(a(S)- VALMIR GOSSLER
Adv(s) :ANGELICA MAJOLO PR10385
Adv(s) :ATAIDES KIST PR18026
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00107-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- JOAO PEREIRA DA CHAGAS
Reclamado(a(S)- OLARIA SEIS IRMAOS LTDA
Adv(s) :WILSON DA COSTA LOPES PR9926
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00162-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- PLINIO BENCK
Reclamado(a(S)- MUNICIPIO DE GUAIRA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario, querendo, no
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00185-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- MARIA APARECIDA DA SILVA CRUZ RO-
PELATO
Reclamado(a(S)- MZR CONFECCOES LTDA
Adv(s) :LUIZ SEGUNDO GIACOMIN PR31017
Adv(s) :ROSANA PRATI POLETTI PR33983
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00236-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ESPOLIO DE PEDRO SILVIO BOTH
Reclamado(a(S)- MARCO ANTONIO WICKERT
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00247-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- PAULO MIGUEL BUENO
Reclamado(a(S)- FAQUEADOS E LAMINADOS NOROES-
TE LTDA
Adv(s) :PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN
PR12324
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00254-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- IVO JOSE COMIN
Reclamado(a(S)- ANTONIO TURMINA
Adv(s) :NESTOR HARTMANN PR16470B
Diga o exequente, em cinco dias, como pretende dar prossegui
mento a execucao.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00269-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- MARCOS LUIS DA SILVA
Reclamado(a(S)- NUBIA LAFAETH CAMARGO MATSUBA-
RA & CIA LTDA
Reclamado(a(S)- EVA CILENE PEREIRA & CIA LTDA
Reclamado(a(S)- CONSTRUTORA V.D. LTDA
Adv(s) :CRISTINE MEIRE WELTER PR29707
Ao Reclamante, para apresentar as contra-razoes ao Recurso
Ordinario, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00279-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- DIRCEU JULIAO DA SILVA
Reclamado(a(S)- J.P. SCHECHI
Reclamado(a(S)- TRUCK COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Reclamado(a(S)- MARANGATU COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Reclamado(a(S)- COMERCIO DE BEBIDAS 500 MILHAS
LTDA

Marechal Cândido
Rondon
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Adv(s) :JOSE DANIEL BARBOSA BASTO PR17219
Adv(s) :ACYR LOURENCO DE GOUVEIA PR6040
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00282-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- TEOFREDO HARRY SCHUCK
Reclamado(a(S)- RETIFICADORA PRIMOR LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Adv(s) :ALDENIR SELBMANN PR31524
Prolatada sentenca de Embargos Declaratorios. Parcialmente
procedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00288-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ADRIANO CEZAR RICHTER
Reclamado(a(S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :CARINA PESCAROLO PR23787
Adv(s) :NILSON ROBERTO CUSTODIO PR31902
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00314-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- DELCIO JOSE BACH
Reclamado(a(S)- COMERCIO E IND. DE PROD. ALIMENT.
PANTANAL LTDA
Adv(s) :ADIR LUIZ COLOMBO PR20459
Adv(s) :ERNANI FERREIRA DO ROSARIO PR21992
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00333-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- MARCOS ROGERIO RIBEIRO
Reclamado(a(S)- MZR CONFECCOES LTDA
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Adv(s) :NILSON DA COSTA LOPES PR30410
Prolatada sentenca de Embargos Declaratorios. Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00345-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ALDERICO MENZ DUARTE
Reclamado(a(S)- QUADRANTE CONSTRUCOES, OBRAS E
SERVICOS LTDA
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00347-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- MARIA LUCIA PEREIRA
Reclamado(a(S)- MARIA LUCANI QUINTINO - ME
Reclamado(a(S)- DORANEI LUCANI QUINTINO FIRMIA-
NO
Adv(s) :JOSE PEDRO DE OLIVEIRA PR13980
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00365-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- OTAVIO PEGORARA DE SOUZA
Reclamado(a(S)- RAFAEL KOTOVICZ
Adv(s) :LEONIDAS G. NASCIMENTO PR1570
Adv(s) :JOSE DANIEL BARBOSA BASTO PR17219
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00369-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ALESSANDRO MEDEIROS DUARTE
Reclamado(a(S)- MARECHAL ESPORTE CLUBE LTDA
Reclamado(a(S)- VALMOR ERMINDO KLEIN
Reclamado(a(S)- WILLIANS BARBOSA DE SOUZA TIGRE
Adv(s) :NAIR SCRIPCHENCO GALLES PR17875
Adv(s) :MOACIR JOSE COLOMBO PR19031
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no Salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00370-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON

Reclamante (S)- ELISANGELA DE FATIMA NEVES
Reclamado(a(S)- EDIR GILMAR PRASS
Reclamado(a(S)- ADELAR ZASTROW
Adv(s) :ROSANA PRATI POLETTI PR33983
Designada audiencia de instrucao para o dia 11-02-2004, as
10h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00373-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- JANDIR FINKEN
Reclamado(a(S)- LAMIC - COM. IND. DE MADEIRAS AN-
TARES LTDA
Adv(s) :DORVALINO BOMBARDELLI PR14226A
Prolatada Sentenca de Embargos a Execucao. Improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00385-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ROQUELANE ANTINES ZIEBART
Reclamado(a(S)- CONSTRUTORA P. H. LTDA
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Adv(s) :PEDRO PINA SP96852
Prolatada decisao de Excecao de Incompetencia Territorial.
Procedente.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00415-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ORLANDO KIRCHHEIM
Reclamado(a(S)- AGRICOLA HORIZONTE LTDA
Adv(s) :GIOVANI MIGUEL LOPES PR31518
Efetuada penhora a fl.553 dos autos. Execucao garantida.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00432-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- NELDO JOSE FUHR
Reclamado(a(S)- IMELDA CECILIA JUWER WOLF
Adv(s) :NILSON PEDRO WENZEL PR16658
Adv(s) :ROGERIO ALAN STAHNKE PR28822
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00454-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- JOAO CARLOS FERREIRA
Reclamado(a(S)- MIRANTE NAUTICA DE GUAIRA S-C
LTDA
Adv(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Guia de Retirada a disposicao do Exequente, na secretaria
deste Juizo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00597-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- EVERTON CLAUDINEI IMMICH
Reclamado(a(S)- EMPRESA DE ONIBUS TRANSGIRO LTDA
Adv(s) :NESTOR HARTMANN PR16470B
Adv(s) :ERNANI FERREIRA DO ROSARIO PR21992
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00634-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- IRENO CORNELIUSS E LORENI FATIMA
ZAVAREZE
Reclamado(a(S)- OLINDIO CONINCK
Adv(s) :ANGELICA MAJOLO PR10385
Vistas aos Exequentes dos documentos juntados, para que se
manifestem sobre o requerimento de fls. 235-253 e digam como
pretendem dar prosseguimento a execucao.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00663-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA AFON-
SO
Reclamado(a(S)- ESTALEIRO E MINERACAO FLORESTA
DE GUAIRA LTDA
Adv(s) :ADELIO DRUCIAK PR10443
Adv(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00718-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- OSMAIR PACHEGA BUGIGA
Reclamado(a(S)- GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Adv(s) :SINCLAIR FATIMA TIBOLA PR12354
Diga o Exequente, em cinco dias, como pretende dar prossegui
mento a execucao.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00892-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante (S)- CELSO ANTONIO CAVALLIERI
Reclamado(a(S)- SETE QUEDAS VEICULOS LTDA
Adv(s) :JOBEL KUSS PR10257

1. Nomeado leiloeiro o senhor Fernando Martins Serrano.
2. Designado leilao para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de
2004, as 10h30min e 12h30min, no salao do Cafe Colonial, lo-
calizado no Parque de Exposicoes Alvaro Dias, sito na Rua
Ceara, 1499, em Marechal Candido Rondon-PR.

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO

Edital : 162/2003
Autos : RT 154/2003
Reclamante : Sérgio Sgarbossa
Reclamada : Principal Vigilância S/C Ltda.

A Doutora ANGÉLICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juí-
za do Trabalho em Exercício da Presidência da Vara do Traba-
lho de Pato Branco-PR, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fica INTI-
MADA A RECLAMADA PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, de que nos
autos da reclamatória trabalhista supra aludida foi proferida a
sentença de Embargos de Declaração de fls. 224/226, encon-
trando-se cópia do inteiro teor da decisão à disposição na Se-
cretaria da Vara do Trabalho e no site do TRT/9ª Região:
www.trt9.gov.br.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.
Eu, _______________________, Bruno Behr Neto, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Pato Branco, 11 de dezembro de 2003.

Angélica Candido Nogara Slomp
Juíza do Trabalho

2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633 - RONDA

84051-060 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000069-2003
18-12-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PRO-
CESSOS

PROCESSO TRT-PR-660-CS 00026-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s) :DELVINA TECHUK
Requerido(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :RICARDO MACHADO PR20225
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS EMOLUMENTOS
CORRESPONDENTES
(ARTIGO 789-B, INCISO IV), SOB PENA DE EXTINCAO.

PROCESSO TRT-PR-660-CS 01080-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s) :ANTONIO CARLOS KREMES
Requerido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
FICA VSa.INTIMADO PARA QUERENDO, CONTRA-MI-
NUTAR OS EMBARGOS
AA EXECUCAO INTERPOSTOS PELA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-660-CS 01082-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s) :JOAO SOARES DOS SANTOS
Requerido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) :MAURICIO BONATTO GUIMARAES PR22817
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
CONTRA-MINUTAR AGRAVOS DE PETICAO INTERPOS-
TOS PELAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-660-CS 03010-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s) :DULCINEA RAMALHO
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL SA
Adv(s) :CARLOS MARCONDES FILHO PR20263
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO INTER-
POSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-660-CS 03570-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s) :ANA MARIA SAAD FRANCISCO
Requerido(s) :SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) :CARLOS JOSE SEBRENSKI PR27644
FICA VSa.INTIMADO, A FIM DE QUE A PESSOA INDICA-
DA NO
PETITORIO DE FLS.296-298 DESTES
AUTOS,COMPARECA A SECRETARIA
DESTE JUIZO PARA ASSINAR O AUTO DE DEPOSITO,
FORMALIZANDO-SE
ASSIM A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00123-2003 - (15 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- JUCELIA GOMES DE CAMARGO
Reclamada (S)- MARIEUZA LAURINDO
Reclamada (S)- PAULO LAURINDO
Adv(s) :LICIANE BARATELLA PR20826
FICAM OS RECLAMADOS INTIMADOS PARA QUE SE
MANIFESTEM SOBRE
OS CALCULOS DA AUTORA, APRESENTANDO OS SEUS
DE FORMA CLARA
E DETALHADA, EM CASO DE DIVERGENCIA, BEM
COMO, NO MESMO
PRAZO, PROCEDAM A ANOTACAO DA CTPS DA AUTO-
RA NA FORMA DO
ITEM 3 DA SENTENCA (FL.14).

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00366-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- VANDERLEI MACOSKI
Reclamada (S)- LUIZ CARLOS BLUM JUNIOR
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Adv(s) :LUIZ ALMEIDA ROCHA PR20595
RETIRAR DOCUMENTOS APENSOS AA CONTRACAPA
DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00397-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- MAURICIO RIBEIRO DOS SANTOS
Reclamada (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamada (S)- TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA SA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Adv(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
FICA VSa. CIENTE DE QUE FOI DECLARADA EXTINTA
A EXECUCAO
DOS AUTOS SUPRA CONFORME DESPACHO DE FL.59.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00482-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- ADALBERTO JORGE ZEILMANN
Reclamada (S)- COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Adv(s) :PAULO CESAR CARDOSO BRAGA PR18959
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00649-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- HELIO DE PAULA ESPOLIO
Reclamada (S)- ZIRLEI CLEBER DA SILVA BARROS ME
Adv(s) :ANDREIA FERREIRA DE SOUZA PR33603
FOI DEFERIDO O PRAZO, IMPRORROGAVEL DE 30 DIAS,
SOB PENA
DE EXTINCAO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00696-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- EDVINO DUBINSKI
Reclamada (S)- ORLANDO QUIATQUOSKI MAYER
Adv(s) :SOLANGE DE PAULA PR24125
VISTAS AO OFICIO DE FL.103 DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00742-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- MARCIA REGINA GONCALVES RIBEIRO
Reclamada (S)- EVERALDINA DO ROSARIO
Adv(s) :PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO PR22121
RETIRAR DOCUMENTOS APENSOS AA CONTRACAPA
DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00872-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- EDSON LUIZ BRECHO
Reclamada (S)- CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE SOU-
ZA
Adv(s) :ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
RETIRAR DOCUMENTOS APENSOS AA CONTRACAPA
DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00907-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- ROSANGELA FOGACA LEAL
Reclamada (S)- EMBRASA SA ALIMENTACAO E SERVI-
COS
Reclamada (S)- FUNDICAO HUBNER LTDA
Adv(s) :SERGIO BOHAIENKO NETO PR11379
FICA VSa.INTIMADO A PROCEDER A REGULARIZACAO
DA PETICAO
INICIAL QUE SE ENCONTRA APOCRIFA, SOB PENA DE
EXTINCAO DO
FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00915-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- ROBERTO GLASS CASTILHO
Reclamada (S)- TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
FICA VSa. INTIMADA A EMENDAR A PETICAO INICIAL,
APRESENTANDO
A CORRETA QUALIFICACAO DA RECLAMADA, SOB
PENA DE EXTINCAO DO
FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

Pato Branco

Ponta Grossa



390390390390390 5ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/2003

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00919-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- PAULO ROBERTO MEIRA SANTOS
Reclamada (S)- DENISE DE TAL
Adv(s) :GERALDO ALMEIDA SANTOS PR12243
FICA VSa.INTIMADO A EMENDAR A PETICAO INICIAL,
APRESENTANDO
O CORRETO NOME E QUALIFICACAO DA RECLAMA-
DA, SOB PENA DE
EXTINCAO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 01021-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- WALMIR DO NASCIMENTO
Reclamada (S)- JOSE DE PAULA NEVES
Reclamada (S)- PROJECON ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) :JULIO CESAR BACOVIS PR10919
Adv(s) :NELSON BUSATO PR7296
-FICA O AUTOR INTIMADO PARA RETIRAR SUA CTPS
APENSA A CONTRA
CAPA DOS AUTOS SUPRA.
- FICA A RECLAMADA CIENTE QUE FOI INDEFERIDO,
POR ORA, O
REQUERIDO EM SUA PETICAO DE FL.98. ANTES, DE-
VERA COMPROVAR
NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO O
QUAL SERA
SUBMETIDO AA MANIFESTACAO DO INSS, CONFORME
DETERMINADO NO
ITEM VII DO DESPACHO DE FL.81.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 01615-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- MAURICIO RIBEIRO DOS SANTOS
Reclamada (S)- DEVANEI DEONIZIO DALCASTAGNE E
CIA LTDA
Adv(s) :ROGERIO IRAZE MARCONDES CARNEIRO
PR20102
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DO RECLAMA-
DO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00048-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SANDOVAL EVANGELISTA RODRIGUES
Réu(s) :COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
CONAB
Adv(s) :PAULO CESAR CARDOSO BRAGA PR18959
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00062-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JAIR ROQUE SANGALLI
Réu(s) :OLVEPAR SA INDUSTRIA E COMERCIO MASSA
FALIDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA RIBEIRO PR12661
Adv(s) :SANDRA APARECIDA STOROZ PR32050
CONTRA-ARRAZOAR RECURSOS ORDINARIOS INTER-
POSTOS PELAS PARTES

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00126-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :DEBORA ALVES PEREIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
FICA O RECLAMADO INTIMADO PARA SE MANIFESTAR
SOBRE OS
CALCULOS DA AUTORA, APRESENTANDO OS SEUS DE
FORMA CLARA E
DETALHADA, EM CASO DE DIVERGENCIA, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00186-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :GILSON APARECIDO FERREIRA DE QUADROS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP PR21818
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS NA PETICAO DE
FL.137.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00214-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIO CARLOS BALTAZAR
Réu(s) :MAQSOL INDUSTRIA E COM DE CLIMATIZACAO
LTDA - MF
Adv(s) :JULIO CESAR BACOVIS PR10919
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00223-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SIZUE WATANABE DE OLIVEIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA PARTE
AUTORA NA PETICAO
NR 24976 DE 05-12-03, FL.165.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00240-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :IRACEMA CRISTINA SCREMIM
Réu(s) :STADLER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Adv(s) :MOACIR TAQUES PR18746

FICA VSa.INTIMADA PARA, QUERENDO, SE MANIFES-
TE ACERCA DOS
CALCULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA
PARTE AUTORA, NA
FORMA DO ARTIGO 879, PARAGRAFO 2o., DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00275-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
JUNTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELA AUTO-
RA AA FL.120.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00353-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JONES LUIZ FRANCESQUINI
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
FICA VSa.INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CAL-
CULOS DO AUTOR
APRESENTANDO OS SEUS DE FORMA CLARA E DETA-
LHADA, EM CASO DE
DIVERGENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00357-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARCIA APARECIDA PENTEADO DE ANDRA-
DE
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
FICA VSa.INTIMADA PARA QUE NO PRAZO DE 10 DIAS,
APRESENTE OS
DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA AUTORA AA FL.136,
SOB PENA DE
ARBITRAMENTO.
NO MESMO PRAZO, DEVERA APRESENTAR EXTRATO
ATUALIZADO DA
CONTA VINCULADA DA RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00385-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JANE MASSINHAN LOPES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
FICA VSa.INTIMADO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
OS CALCULOS DA
AUTORA, APRESENTANDO OS SEUS DE FORMA CLA-
RA E DETALHADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00394-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROSANGELA DE FATIMA HAAG
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
FICA VSa. INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS
CALCULOS DA
AUTORA, APRESENTANDO OS SEUS DE FORMA CLA-
RA E DETALHADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00397-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ CARLOS RUH
Réu(s) :MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
Adv(s) :CESAR DIRLEI DE ALMEIDA PR16283
FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE LEVANTAMEN-
TO DO DEPOSITO
RECURSAL. FICA O EXEQUENTE INTIMADO A MANI-
FESTAR-SE ACERCA
DOS BENS OFERECIDOS AA PENHORA PELA EXECU-
TADA (FL.06 DA
DEPRECATA CPE 4468-02)

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00453-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOAO ACIR CAMARGO
Réu(s) :SUPORTE ORGANIZACAO E SERVICOS LTDA
Réu(s) :CERVEJARIAS KAISER DO BRASIL LTDA
Adv(s) :CELSO JUSTUS PR17400
FICA VSa. INTIMADO PARA QUE PROCEDA O DEPOSI-
TO DO VALOR
DEVIDO A TITULO DE HONORARIOS PERICIAIS, COR-
RIGIDOS, SOB
PENA DE SER UTILIZADO PARA TANTO O DEPOSITO
RECURSAL. DEVERA
A RECLAMADA, AINDA, ATE O DECIMO DIA DO MES
SUBSEQUENTE AO
PAGAMENTO DA ULTIMA PARCELA DO ACORDO, COM-
PROVAR NOS AUTOS O
RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO INCIDENTE, SOB
PENA DE EXECUCAO
DE OFICIO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00507-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE EDISON LOPES XAVIER
Réu(s) :ANISKIEVICZ E CIA LTDA EPP
Adv(s) :GISLAINE ROCHA PR29330
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO INTERPOSTO
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00543-1997 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EDISON LUIS BORKOWSKI
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE PONTA
GROSSA LTDA
Adv(s) :VALDINIR KUBASKI PR13385
FICA VSa.INTIMADO A COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA INDICADA PELO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO
DIRETA.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00683-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CARMEM ROCHA DE ANDRADE
Réu(s) :GRUPO AMBIENTAL GUARA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELA 2a.REH.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00687-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :DELVINA TECHUK
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
FICA VSa.INTIMADA PARA, QUERENDO, NO PRAZO
LEGAL, OFERECER
RESPOSTA AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO
PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00692-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SONIA REGINA NASSER MATOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
FICA VSa.INTIMADA PARA QUE EFETUE O PAGAMEN-
TO DOS HONORARIOS
ASSISTENCIAIS, NO VALOR INDICADO PELO SINDICA-
TO ASSISTENTE
NO PETITORIO DE FL.171.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00735-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :TATIANE NAGEIA
Réu(s) :GERSON LUIZ ROBERT
Adv(s) :MOACIR TAQUES PR18746
Adv(s) :GILMAR PAVESI PR19650
RETIRAR DOCUMENTOS APENSOS AA CONTRACAPA
DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00742-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :AMELIA CARMEN BRUNOSKI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
FICA O RECLAMADO INTIMADO A JUNTAR OS DOCU-
MENTOS SOLICITADOS
SALVO NO PERIODO DE MAIO A JULHO-98, QUE NAO
FORAM OBJETO DE
CONDENACAO (FL.36).

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00751-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROSNEY FERRAZ CARNEIRO
Réu(s) :BANCO BANDEIRANTES SA
Adv(s) :REINALDO MIRICO ARONIS PR35137A
DEFERIDO VISTAS AO REU PELO PRAZO DE CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01008-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LOISE FOLTRAN DE LARA ESPOLIO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
RETIRAR DOCUMENTOS APENSOS AA CONTRA CAPA
DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01019-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EDSON BLOEMER CANEZ
Réu(s) :CASH PALACE BINGO (LF SILVA JUNIOR)
Réu(s) :ADMINISTRADORA DE EVENTOS PONTA GROS-
SA LTDA
Adv(s) :ANNIE OZGA RICARDO PR31798
JUNTAR COPIAS DO CONTRATO SOCIAL DE AMBAS AS
RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01094-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :GONCALO MARTINS PADILHA
Réu(s) :LE HAVRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
Adv(s) :PAULO HENRIQUE VIVEIROS PR15838
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01128-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIA DAS NEVES
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
FICA VSa.INTIMADA PARA QUE PROCEDA A RETIFICA-
CAO DA CTPS,

CONSOANTE DETERMINADO EM SENTENCA, SOB
PENA DE FAZE-LA A
SECRETARIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01160-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :NORBERTO DOMINGUES
Réu(s) :AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL SA
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO, OU
INFORMAR A ESTE JUIZO AJUSTE EFETUADO COM O
INSS PARA
RECOLHIMENTO PARCELADO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01222-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ENIO NAVES PEREIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
VISTAS AO OFICIO E CERTIDAO DE FLS.190-191.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01304-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CRISTIANE QUIROGA
Réu(s) :IRMAOS MUFFATO CIA LTDA
Adv(s) :VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA
PR17451
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS AA EXECUCAO INTER-
POSTO PELA REH.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01336-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ODILON ANTUNES
Réu(s) :KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICACO-
ES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :ADILSON DE CASTRO JUNIOR PR18435
FICA O RECLAMADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE OS
CALCULOS DO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS DE
FORMA CLARA E
DETALHADA, EM CASO DE DIVERGENCIA, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01355-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARCOS ORELIO GALVAO
Réu(s) :BANCO BANDEIRANTES SA
Adv(s) :REINALDO MIRICO ARONIS PR35137A
DEFERIDO VISTAS AO REU PELO PRAZO DE CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01378-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JULIANO HENRIQUE CORREA DE SOUZA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :JOEL KRAVTCHENKO PR20892
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
MANIFESTEM-SE AS RES, ACERCA DOS CALCULOS
REAPRESENTADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01455-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :RODOLFO BIANQUETI
Réu(s) :CERVEJARIAS KAISER BRASIL S-A
Adv(s) :LUIZ CESAR ESMANHOTTO PR12698
Adv(s) :JAMES DANTAS PR27512
CONTRA-ARRAZOAR RECURSOS ORDINARIOS INTER-
POSTOS PELAS PARTES

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01458-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANDREA XAVIER
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
APRESENTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA AU-
TORA NA FL.221, SOB
PENA DE ARBITRAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01533-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JACKSON FABIANO RANZANI
Réu(s) :SENAI SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
Adv(s) :WANDA DUNIN PR15456
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01620-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIO DOS ANJOS FILHO
Réu(s) :ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA LTDA
Réu(s) :COPEL GERACAO SA
Adv(s) :GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
FICA VSa.INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CAL-
CULOS DO AUTOR
APRESENTANDO OS SEUS DE FORMA CLARA E DETA-
LHADA, EM CASO DE
DIVERGENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO.
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PROCESSO TRT-PR-660-RT 01747-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARIA LIBERACI LAPKOUSKI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
FICA VSa.INTIMADA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
OS CALCULOS DA
AUTORA, APRESENTANDO OS SEUS DE FORMA CLA-
RA E DETALHADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01904-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROSANA LISBOA MOREIRA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01956-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ ANTONIO CAMARGO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01959-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ ANDRE PEDROSO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02007-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROBERTO RIVELINO RODRIGUES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02014-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ELIANE APARECIDA DO NASCIMENTO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02018-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CACIA MARIA GUIMARAES ERICHSEN
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02102-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :TEREZINHA KOVALTCHUK
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02179-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARCIO JOSE CRUCHELSKI
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :JOEL KRAVTCHENKO PR20892
FICA O RECLAMADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE OS
CALCULOS DO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS DE
FORMA CLARA E
DETALHADA, EM CASO DE DIVERGENCIA, SOB PENA
DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO A RECLAMADA DEVERA PROCE-
DER A RETIFICACAO NA
CTPS DO AUTOR CONFORME DETERMINADO EM SEN-
TENCA (FL.161)

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02202-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROSA DE FATIMA CARDOSO DENCK
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA, QUERENDO NO
PRAZO DE 10 DIAS
PRECLUSIVOS, OFERECER IMPUGNACAO AOS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELA EXEQUENTE, NA FORMA DO
ARTIGO 879,
PARAGRAFO 2o. DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02203-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ELIZETE MARIA DE OLIVEIRA STADLER
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
FICA VSa.INTIMADO A MANIFESTAR-SE SOBRE OS CAL-

CULOS DA
AUTORA, APRESENTANDO OS SEUS DE FORMA CLA-
RA E DETALHADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02241-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARILENE DUTRA DE LIMA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02265-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUCIANA APARECIDA MACEDO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
FICA O RECLAMADO INTIMADO PARA SE MANIFESTAR
SOBRE OS
CALCULOS DA AUTORA, APRESENTANDO OS SEUS DE
FORMA CLARA E
DETALHADA, EM CASO DE DIVERGENCIA, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02351-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :OSNEIA APARECIDA WEIBER FERREIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
Adv(s) :JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02352-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EUNICE MARIA CHESINI ANTUNES DE AVILA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE SEQUESTRO
REQUERIDO PELO
AUTOR EM SUA PETICAO DE FL.202.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02353-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :IOLANDA RIBEIRO DE CRISTO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02369-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SILVIA MERCEDES DE SOUZA RODRIGUES
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :NOEMI LEITE BENETTI PR18178
FICA VSa.INTIMADO PARA QUE JUNTE AOS AUTOS
PROCURACAO COM
FIRMA RECONHECIDA, NOS TERMOS DO ARTIGO 71,
PARAGRAFO 1o. DO
CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA DO E.TRT-
9a.REGIAO, A FIM
DE QUE POSSA SER LIBERADO O VALOR DE SEU CRE-
DITO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02388-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSMAR MENDES DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
FICA VSa.INTIMADO PARA, QUERENDO NO PRAZO DE
10 DIAS
PRECLUSIVOS, OFERECER IMPUGNACAO AOS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELA EXEQUENTE, NA FORMA DO
ART. 879, PARAGRAFO
2o.DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02426-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIO LEAL DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
FICA VSa.INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CAL-
CULOS DO AUTOR
APRESENTANDO OS SEUS DE FORMA CLARA E DETA-
LHADA, EM CASO DE
DIVERGENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02454-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CLAUDIO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) :INDUSTRIA DE PAPEL AMAZONAS LTDA
Adv(s) :VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
JUNTAR DOCTOS SOLICITADOS PELO AUTOR NA PETI-
CAO DE FLS 71-73

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02490-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :OSVALDO LUIZ DA SILVA
Réu(s) :PLUMA CONFORTO E TURISMO SA
Adv(s) :MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-

TO PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02526-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :DIONE INES DO NASCIMENTO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
FICA O RECLAMADO INTIMADO PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE OS
CALCULOS DO AUTOR, APRESENTANDO OS SEUS DE
FORMA CLARA E
DETALHADA, EM CASO DE DIVERGENCIA, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02532-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :OLAERTE MARTINS
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
SA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) :KARLA POLKING AVILA PR28137A
CONTRA-MINUTAR O AGRAVO DE PETICAO INTERPOS-
TO PELO AUTOR,
PARA, QUERENDO, OFERECER RESPOSTA NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02539-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :WASHINGTON LUIZ RHENYSCHECK
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
FICA VSa.INTIMADA PARA, QUERENDO, NO PRAZO DE
10 DIAS
PRECLUSIVOS, OFERECER IMPUGNACAO AOS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELA EXEQUENTE, NA FORMA DO
ARTIGO 879,
PARAGRAFO 2o. DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02549-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SANDRO JOSE ROTELLA
Réu(s) :IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
Adv(s) :ROGERIO JOSE CASTRO RJ67518
JUNTAR CARTOES PONTO FALTANTES, APONTADOS
PELO AUTOR EM SUA
PETICAO DE FL.60-61.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02551-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CARLOS ROBERTO AIRES BARBOSA
Réu(s) :COLEGIO DIOCESANO SAO LUIZ
Adv(s) :FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
JUNTAR DCTOS SOLICITADOS NA PETICAO DE FLS. 112-
116.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02566-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE NILSON ALVES
Réu(s) :NOSSA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Adv(s) :LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES PR24484
VISTAS AOS DOCUMENTOS JUNTADOS AS FLS. 54-59.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02568-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIS MENDES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
FICA VSa.INTIMADO A SE MANIFESTAR SOBRE OS CAL-
CULOS DO AUTOR
APRESENTANDO OS SEUS DE FORMA CLARA E DETA-
LHADA, EM CASO DE
DIVERGENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02569-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOEL MENDES TIMOTIO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA
AUTORA, SOB PENA
DE ARBITRAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02587-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JEFERSON LUIS SILVEIRA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL.8 DA CAR-
TA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02630-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ADRIANA MARIN TIZON
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE SEQUESTRO
REQUERIDO PELO
AUTOR EM SUA PETICAO DE FL.96.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02689-2003 - (10 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROMILDO ZAPORA
Réu(s) :NEUZA BUENO DA COSTA
Adv(s) :PAULO ANDRE MIARA PR21542
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA A EMENDAR A PE-
TICAO INICIAL,
APRESENTANDO A CORRETA QUALIFICACAO DA
RECLAMADA,SOB PENA DE
EXTINCAO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02697-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JAIR LINO DOS SANTOS ESPOLIO
Réu(s) :FIENE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT
PR20460
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA A EMENDAR A PE-
TICAO INICIAL,
APRESENTANDO A CORRETA QUALIFICACAO DA RE-
CLAMADA, BEM COMO
JUNTE AOS AUTOS CERTIDAO DE DEPENDENTES HA-
BILITADOS PERANTE
A PREVIDENCIA SOCIAL, FORNECIDA PELO INSS, SOB
PENA DE
EXTINCAO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02775-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EDUARDO MIKUSKA
Réu(s) :MACROFERTIL IND E COM DE FERTLIZANTES
LTDA
Adv(s) :CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
FICA VSa.INTIMADO PARA QUE JUNTE AOS AUTOS A
PROCURACAO COM
FIRMA RECONHECIDA, NOS TERMOS DO ART.71, PA-
RAGRAFO 1o. DO
CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA DO E.TRT
9a. REGIAO A FIM
DE QUE POSSA SER LIBERADO O VALOR DE SEU CRE-
DITO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02799-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE SERGIO CORREA DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS PR21859
FICA V.Sa.INTIMADA PARA QUE JUNTE AOS AUTOS
PROCURACAO COM
FIRMA RECONHECIDA, NOS TERMOS DO ARTIGO 71,
PARAGRAFO 1o. DO
CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA DO E.TRT
DA 9a.REGIAO,A FIM
DE QUE POSTERIORMENTE POSSA SER LIBERADO A
VALOR DE SEU
CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02824-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SANDRA MARA DE SOUZA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
FICA VSa.INTIMADA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
OS CALCULOS DA
AUTORA, APRESENTANDO OS SEUS DE FORMA CLA-
RA E DETALHADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02882-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ELTON LUIS RAMOS
Réu(s) :EMILIO ROMANI SA MF SIND- EUGENIO B. MA-
CEDO
Adv(s) :CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
CONTRA-ARRAZOAR AGRAVO DE PETICAO INTERPOS-
TO PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02977-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :RENATO FERREIRA
Réu(s) :GOMES E OPUCHKEVITCH LTDA ME (SERGIO
SANTOS GOMES)
Adv(s) :SOLANGE DE PAULA PR24125
MANIFESTAR-SE SOBRE A ATA DE LEILAO NEGATIVO
FLS.105 DA CP.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03000-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARCELO EDUARDO CABRAL-TEM CS
Réu(s) :BANCO SUDAMERIS BRASIL SA
Adv(s) :LINEU MIGUEL GOMES PR10605
Adv(s) :GERSON EURICO DOS REIS PR26032
FORAM HOMOLOGADOS OS CALCULOS REFEITOS
PELO SR.CONTADOR POR
SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS. FICAM AS PARTES
INTIMADAS PARA
MANIFESTACAO, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03267-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE RENI DE LIMA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LIQUIDA-
CAO
Réu(s) :AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL SA
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
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Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
FICAM AS RECLAMADAS INTIMADAS PARA QUE SE
MANIFESTEM SOBRE
OS CALCULOS DO AUTOR, APRESENTANDO DOS SEUS
DE FORMA CLARA E
DETALHADA, EM CASO DE DIVERGENCIA, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03648-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ELISABETE DA SILVA MATOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
RETIRAR DOCUMENTOS APENSOS AA CONTRACAPA
DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03844-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :DIDIMA DE LIMA FECHNER
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
FICA VSa.INTIMADA PARA QUE COMPROVE NOS
AUTOS,O RECOLHIMENTO
DA DIFERENCA APONTADA PELO INSS EM SUA PETI-
CAO DE FLS.427
A 431.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 04334-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CARLOS HENRIQUE BACH
Réu(s) :BANCO DO BRASIL SA
Adv(s) :CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEIRA PR10483
Adv(s) :OSEAS SANTOS PR22211
CONSIDERANDO QUE A SENTENCA PROFERIDA AAS
FLS.557-561
VINCULOU VALORES A SEREM APURADOS NESTES
AUTOS A LIQUIDACAO
DO CREDITO DO AUTOR NOS AUTOS 416-89, QUE TRA-
MITAM PERANTE
A 1a.VARA DO TRABALHO DESTA CIDADE; CONSIDE-
RANDO AINDA A
INFORMACAO RECEBIDA ATRAVES DO OFICIO 786-03
DE QUE OS AUTOS
416-89 ENCONTRAM-SE AGUARDANDO RETORNO DE
AIRR, DETERMINA-SE
A SUSPENSAO DO TRAMITE ATE QUE SE RESOLVA A
QUESTAO PENDENTE

2ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA - PARANÁ
Rua Marquês do Paraná, 633

84051-060 - PONTA GROSSA - PARANÁ
FONE: (042) 224-1844

EDITAL Nº 75/2003
PROCESSO N.º 1196/2003

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, expedido nos
autos do processo supra, entre SALETTE ANGELI ANTO-
NIUTTI, reclamante e ALZIRA HERMES / HOT MODA IN-
TIMA, reclamada. A MM. Juíza do Trabalho da 2ª VARA de
Ponta Grossa - Paraná FAZ SABER que, a partir da publicação
do presente Edital, fica notificado ALZIRA HERMES / HOT
MODA INTIMA, reclamada, anteriormente situada na Rua Jo-
aquim de Freitas, 750 – Curitiba - PR e atualmente em lugar
incerto e não sabido, a comparecer perante a 2ª Vara do Traba-
lho de Ponta Grossa - PR, sita à Rua Marquês do Paraná, 633,
na cidade de Ponta Grossa, no dia 12 de fevereiro de 2004, às
09h05min, para a audiência inicial relativa aos autos supra, cujo
inteiro teor da petição inicial encontra-se na Secretaria desta 2ª
Vara. Nessa audiência, deverá o reclamado oferecer as provas
que julgar necessárias, constantes de documentos, podendo fa-
zer-se substituir pelo gerente ou por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações obrigarão V.Sª. O não
comparecimento importará no julgamento da questão à revelia
e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato.
Aos, 16 de dezembro de 2003 eu, Fabiana Rubini, Técnico Ju-
diciário, redigi e eu Elson Palenske Filho, Diretor de Secreta-
ria, conferi.

MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 CENTRO

86600-00 ROLANDIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001812-2003
18-12-2003

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-669-ET 00001-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Embargante(s) :IRACEMA VIEIRA CALIENTO
Embargado(s) :CARLOS SCHNEIDER
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO F-3324-6046
PR11933
Adv(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
R. SENTENCA AOS EMBARGOS DE TERCEIROS, JULGA-
DO EXTINTO O
PROCESSO COM EXAME DE MERITO, NOS TERMOS DO
ART. 269, INC.I,
DO CPC, DECLARANDO PROCEDENTE A PRETENSAO

DEDUZIDA NA INI -
CIAL E TORNANDO SEM EFEITO A CONSTRICAO ATA-
CADA.

PROCESSO TRT-PR-669-ET 00003-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Embargante(s) :MARCELINO APARECIDO GARCIA
Embargado(s) :REGINA MARCIA GREINERT
Adv(s) :APARECIDO DONIZETE GOMES PR23312
EMBARGOS DE TERCEIRO ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-669-ET 00008-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Embargante(s) :MARCOS ANTONIO SORPREZO
Embargado(s) :ANA ROSA CAMILO
Adv(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
Adv(s) :OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO PR27930
PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL JULGADA PROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR-669-MC 00002-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA
Réu(s) :DEVAIR LUIZ BUENO
Réu(s) :EDIS ELIEL DA SILVA
Réu(s) :ADELINO PRUDENCIO DA COSTA
Réu(s) :CICERO NILDO DOS SANTOS
Réu(s) :DURVALINO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) :EDINALDO DA SILVA
Adv(s) :SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA PR6589
R. SENTENCA AS FLS. 104-105, JULGADO EXTINTO O
PROCESSO SEM
CONHECIMENTO DO MERITO, ANTE A ILEGITIMIDA-
DE ATIVA DA AUTORA COMO DETERMINA O ART. 267,
INC. VI, COMBINADO COM O PARAF. UNICO DO ART.
284, AMBOS DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00414-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :JOSE GOMES SUZARQUE
Reclamada(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Adv(s) :LOURIVAL THEODORO MOREIRA PR13454
EMBARGOS A EXECUCAO PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00425-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :MARIA LUIZA BETTI BATISTA
Reclamada(s) :TONIOL E RUEDA S-C LTDA
Reclamada(s) :VALMIR RODRIGUES MACEDO
Adv(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NAO ACEITACAO PELO
SISTEMA BACEN-JUD DO CPF DO SEGUNDO EXECU-
TADO, CONSTANTE A FL. 23

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00464-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :REINALDO DIAS LIMA
Reclamada(s) :LUPLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.
Adv(s) :ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI PR34844
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO DO INSS

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00468-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :JOSE MARIA TRAVASSOS
Reclamada(s) :AGRICOLA JANDELLE LTDA
Adv(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
Adv(s) :ARNO ANDRE GIESEN PR5324
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES, NO PRA-
ZO LEGAL, A RECURSO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00710-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :ELISANGELA SOARES DA COSTA
Reclamada(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 10-02-2003
AS 14h50min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00038-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :NELSON CANDIDO DA SILVA
Réu(s) :PROTEGE SERV DE CONSERV LIMPEZA E VIG
NOTURNA
Adv(s) :CARLOS FERNANDES DA VEIGA PR25413
MANIFESTAR-SE ACERCA DO DECURSO DE PRAZO DE
FLS. 74

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00087-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
VISTAS AO EXPEDIENTE DE FLS. 339-341.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00097-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ADRIANO GONCALVES VILAS BOAS
Réu(s) :HF INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Adv(s) :OTTO FEUCHT PR3129
Adv(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
CONTRA-ARRAZOAREM, QUERENDO, O RECURSO OR-
DINARIO DO INSS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00126-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :FLAVIA ROMAGNOLI
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :MARIA APARECIDA CORTELASSI PR25516
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS RECALCULOS APRE-

SENTADOS, PELO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00153-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :APARECIDA DOMINGOS NEVES
Réu(s) :SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAGUAPITA
Réu(s) :MUNICIPIO DE JAGUAPITA
Adv(s) :EMERSON MARTINS DOS SANTOS SP126663
GUIAS DE RETIRADA A VOSSA DISPOSICAO NA CEF -
ROLANDIA

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00178-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :INEI JOAO DA SILVA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S A
Adv(s) :RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
VISTAS AOS EMBARGOS A EXECUCAO PELA DEMAN-
DADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00200-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARCOS DE JESUS
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Adv(s) :PEDRO CARLOS DELMONT PAIS PR16857
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00227-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SIDNEY GIAMFELICE
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Adv(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287 PR19568
Adv(s) :SANDRO AUGUSTO BONACIN PR23027
SENTENCA- PEDIDOS DO AUTOR JULGADOS PROCE-
DENTES, EM PARTE.
EMBARGOS DECLARATORIOS PELO DEMANDADO
ACOLHIDOS PARCIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00263-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ELAINE CRISTINA RIBEIRO
Réu(s) :S TENAN & TENAN LTDA
Adv(s) :MAGDA CRISTIANE GOMES FAGOTE PR32857
RETIRAR A SECRETARIA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00279-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOAO BATISTA FONSECA
Réu(s) :UNIPAX UNIAO DE CONVENIOS LTDA
Adv(s) :GABRIEL BERTIN DE ALMEIDA PR24837
Adv(s) :MARIA PAULA FUGANTI PR25915
VISTAS ACERCA DO DESPACHO DE FLS.90.
DECISAO- EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS
AS FLS. 99-100

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00314-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARIA LUISA DE ALMEIDA NOGUEIRA
Réu(s) :BANCO BRADESCO S A
Adv(s) :SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA PR23265
GR E ALVARA JUDICIAL A VOSSA DISPOSICAO NA CEF-
ROLANDIA

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00315-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ALIRIO PEREIRA NERI
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Adv(s) :EDSON PINHEIRO GOMES PR30753
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO DA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00316-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :LUZINETE SANTIAGO DE OLIVEIRA
Réu(s) :BASSO & MARTINS LTDA - ME
Adv(s) :ANTONIO RENATO BREDA PR18162
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, EM RA-
ZAO DA AUSENCIA
DE RECEBIMENTO, ATE A PRESENTE DATA, DE RES-
POSTA POSITIVA
AO BLOQUEIO DE CONTAS SOLICITADO A FL. 190.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00318-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :HORI GONZAGA DA SILVA
Réu(s) :LAERCIO ARTIOLLI
Réu(s) :DESTILARIA SANTA FANY LTDA
Adv(s) :LOURIVAL THEODORO MOREIRA PR13454
VISTAS ACERCA DO NAO RECEBIMENTO DE RESPOS-
TA POSITIVA AO BLOQUEIO DE CONTA SOLICITADO A
FL. 135

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00381-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SEVERINO CAMILO DA SILVA
Réu(s) :PLASTMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :PLASTICOS SAMURAI LTDA.
Adv(s) :ADRIANA REGINA MARCATO ARMENI PR19010
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00388-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :LUIZ CARLOS FERRARI
Réu(s) :TRANSPORTADORA ERDEI LTDA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Adv(s) :ARLETE CHAGAS LEITE PR19266
CONTRA-ARRAZOAREM, QUERENDO, O RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO PELA PROCURADORIA DO INSS

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00451-1997 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :GERALDO DE SOUZA
Réu(s) :FRIGOLUP FRIGORIFICO LUPIONOPOLIS LTDA
Adv(s) :JOEL GARCIA PR20086
VISTAS AO EXPEDIENTE DE FLS. 694-695.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00462-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :GONCALO APARECIDO DA COSTA
Réu(s) :PAULO FERREIRA MUNIZ
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
PEDIDOS DO AUTOR JULGADOS PROCEDENTES EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00463-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :PEDRO MENDES DE OLIVEIRA
Réu(s) :PAULO FERREIRA MUNIZ
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
PROLATADA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORI-
OS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00470-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EDIVALDO GONCALVES PEDROSO
Réu(s) :JOSE MOZER
Adv(s) :JOAO DONIZETTI VIEIRA - 9992-1474 PR19273
Adv(s) :ANTONIO PEDRO MARQUEZI PR4611
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES, NO PRA-
ZO LEGAL, A RECURSO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00551-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :LUCIA HELENA DOS SANTOS
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA
Adv(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287 PR19568
ALVARA JUDICIAL 516-03 A DISPOSICAO NA CEF-RO-
LANDIA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00569-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :GERMANO LISBOA GOMES DE SOUZA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :RICARDO RAMALHO CARDOSO PR13678
VISTAS ACERCA DO OFERECIMENTO DE BENS AS FLS.
368

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00591-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :LUIZ CARLOS LOPES
Réu(s) :MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
Adv(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
PROLATADA SENTENCA JULGANDO PROCEDENTE EM
PARTE A PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00604-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SEBASTIAO FRANCISCO PEREIRA
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) :SELOMAC ROTA INDUSTRIA DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
Réu(s) :ROMA EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
Réu(s) :SGS CORPORATION
Adv(s) :HELEN KATIA SILVA CASSIANO PR22283
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS RECLACULOS APRE-
SENTADOS, PELO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00609-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARCIO JOSE KOSINSKI
Réu(s) :MUNICIPIO DE ROLANDIA
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
VISTAS AO LAUDO PERICIAL DE FLS. 487 E SEGUIN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00656-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE MARINHO DE CARVALHO
Réu(s) :SALVIANO PNEUS LTDA
Adv(s) :ANA CAROLINA CONTE BOUCAS PR21037
HOMOLOGADO O ACORDO NOS TERMOS DA PETICAO
DE FLS.25-26

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00677-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE ROBERTO GALIAN
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO DA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00683-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARCOS ALEXANDRE SOUZA NEVES
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM PR7516
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00714-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :GEORGE GRACA MOURA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
TORNADO SEM EFEITO DETERMINACAO DE FL. 1142,

Rolândia
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ACERCA DEPOSITO
EM CONTA INDICADA PELA PARTE DEMANDADA POR
TRATAR-SE DA RESTITUICAO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS INDEVIDAMENTE RECOLHIDAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00738-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :IZABELLA PRADO BACCA DE ANDRADE
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Réu(s) :VIA MULTI AD CORRET SEG S-C
Réu(s) :BEIJA-FLOR CORRETORA DE SEGUROS S-C
Réu(s) :BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
Adv(s) :MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
Adv(s) :BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA PR16588
Adv(s) :ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA THEODORO
PR32027
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES DE RE-
CURSO ADESIVO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00746-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ESPOLIO DE DOLORES APARECIDA DOS SAN-
TOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Adv(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
Adv(s) :SANDRO AUGUSTO BONACIN PR23027
PROLATADA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORI-
OS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00749-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ARIOVALDO VITREO
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Adv(s) :LEANDRO FRASSATO PEREIRA PR27275
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES, NO PRA-
ZO LEGAL, A RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00797-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARCOS JOSE CONSTANTINO DOS SANTOS
Réu(s) :GILBERTO FAGOTE & CIA LTDA
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI
PR8445
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 16-02-2003 AS
14h00min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00798-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARCELO CONSTANTINO DOS SANTOS
Réu(s) :GILBERTO FAGOTE & CIA LTDA
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI
PR8445
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 16-02-2003 AS
14h05min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00801-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :RITA DE CASSIA PINHO
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
DESIGNADO AUDIENCIA INICIAL PARA 17-02-2004, AS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00802-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :PAULO SERGIO SOARES
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
DESIGNADO AUDIENCIA INICIAL PARA 17-02-2004, AS
14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00803-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARCELO CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Adv(s) :ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
DESIGNADO AUDIENCIA INICIAL PARA 17-02-2004, AS
14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00804-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :HENRIQUE ECHELI JUNIOR
Réu(s) :MUNICIPIO DE ITAGUAJE
Adv(s) :ANTONIO CARDIN PR9104
DESIGNADO AUDIENCIA INICIAL PARA 18-02-2004, AS
13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00805-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EDSON AVELINO DA SILVA
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP MAQ AGR
LTDA
Adv(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 18-02-2003 AS
13h55min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00808-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu(s) :MATERNIDADE CASA DE SAUDE SAO JUDAS
TADEU LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO F-3324-6046
PR11933
DESIGNADO AUDIENCIA INICIAL PARA 18-02-2004, AS
14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00810-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CLAUDIO NORMANHA DA CRUZ
Réu(s) :CONDOMINIO AGRICOLA CANAA MARCOS F
GARMS E OUTROS

Réu(s) :COCAL COM E IND CANAA DE ALCOOL E ACU-
CAR LTDA
Adv(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 19-02-2004 AS
13h55min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00812-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :PAULO SERGIO RIBEIRO DELATERRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :RENATO TOME JESUS PR30907
DESIGNADO AUDIENCIA INICIAL PARA 19-02-2004, AS
14H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00814-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SERGIO LEMES DA SILVA
Réu(s) :GREEN PINE INDUSTRIA E COMERCIO DE ETI-
QUETAS LTDA
Adv(s) :MAURO CEZAR CONTE PR10238
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 01-03-2004 AS
13h50min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00843-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EDUARDO GUSMAO NETO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
VISTAS ACERCA DA PETICAO DE FLS. 422-423

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00844-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ELIAS URIAS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
VISTAS AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00911-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :DIVINO DE OLIVEIRA
Réu(s) :OTACILIO CAMPIOLO
Réu(s) :JUARES BORGES
Adv(s) :SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
Adv(s) :ADALBERTO FONSATTI PR18678
HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES, NOS TER-
MOS DA PETICAO DE FLS. 218-219.DEVERA A PARTE
DEMANDADA COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS
DESPESAS COM EDITAL, EM CINCO DIAS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, AINDA RECO-
LHER INSS NO IMPORTE JA APURADO NA CONTA DE
LIIQUIDACAO,..., COMPROVANDO O RECOLHIMENTO
TAMBEM NO PRAZO ACIMA, SOB PENA DE EXECUCAO,
COM FULCRO NA EC 20-98 E NA LEI 10035-2000.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01446-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :VICENTE LUIZ CORDEIRO
Réu(s) :DARCIO MAIA CARDOSO
Adv(s) :HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA CEF-ROLANDIA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01452-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SEBASTIAO MILITAO
Réu(s) :LUIZ ALBERTO PRANDINI
Adv(s) :HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
Adv(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES
NOS TERMOS DE FLS 411-412. CUSTAS PROCESSUAIS,
DE EXECUCAO, HONORARIOS CONTABEIS E IMPOSTO
DE RENDA, PELA PARTE DEMANDADA, A SEREM PA-
GOS EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO E EXPEDICAO DOS OFICIOS COM-
PETENTES. DEVERA A PARTE DEMANDADA RECOLHER
INSS NO IMPORTE APURADO NA CONTA DE LIQUIDA-
CAO, COMPROVANDO O PAGAMENTO NO PRAZO DE
40 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO, COM FULCRO NA
EC 20-98 E NA LEI 10035-2000.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01661-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ALCIDES GARCIA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ROLANDIA
Adv(s) :SABINE DENISE GIESEN PR26073
VISTAS AO EXPEDIENTE DE FLS. 154-156.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01888-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE AILTON CAVALCANTE
Réu(s) :COFERCATU COOP AGROP CAFEIC DE PORECA-
TU LTDA
Adv(s) :JANET YOSHIKO MAEDA PR17384
VISTAS A IMPUGNACAO DE FLS.288 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 02033-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARCIO MORAIS
Réu(s) :COOP.AGROP. CAF. DE PORECATU LTDA
Adv(s) :IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES PR18584
RELATIVO AO AP 65-03, CONTRA-MINUTAR, QUEREN-
DO, NO PRAZO LEGAL, FACULTANDO-SE-LHE A JUN-
TADA DE COPIAS DAS PECAS QUE RE-
PUTAR CONVENIENTES.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 02207-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE DE SOUZA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S A
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Adv(s) :IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES PR18584
VISTAS A DECISAO DE FLS.376.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 02213-1997 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) :INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA-IAP
Adv(s) :CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA
PR18559
VISTAS AO PETITORIO DE FLS.473-474.

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO
AUDIÊNCIA UNA

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando ERONALDO
AYRES DOS SANTOS MELLO ME, atualmente em local in-
certo e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo
mencionada perante esta Vara, na qual figura como ré, devendo
comparecer na audiência UNA designada, para apresentar de-
fesa, sob pena de revelia e confissão e, também, fica advertida
que na audiência designada, serão realizados todos os atos do
processo, até o julgamento, de forma UNA, e que se desejarem
a intimação de testemunhas, inclusive daquelas a serem ouvi-
das por carta precatória, deverão arrolá-las até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de preclusão, sendo que os autos
estão à disposição dos interessados na Secretaria da Vara.
Processo Data da Audiência
RT 1623/2001 28/01/2004 – 10:00
Autor TEREZA DE FATIMA DA SILVA

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos12/12/2003. Subscrito por mim, _____ Re-
nato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

GABRIELA MACEDO OUTEIRO
JUÍZA DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA – PR

E D I T A L
Prazo de 60 dias

O Exmo. Juiz do Trabalho FABRÍCIO NICOLAU DOS SAN-
TOS NOGUEIRA, Titular da Vara do Trabalho de Telêmaco
Borba, PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, com amparo na Lei nº 7.627, de
10 de novembro de 1.987, e na Resolução Administrativa nº
91/96 do E. TRT da 9ª Região, estará procedendo a eliminação
dos autos findos e arquivados nesta Vara do Trabalho até a data
de 18/12/1.998.
Faculta-se às partes interessadas requerer, às suas expensas, o
desentranhamento dos documentos que juntaram aos autos,
certidões ou cópias de peças do processo ou a microfilmagem
total ou parcial deste.
E para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, foi expedido o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Telêmaco
Borba, PR, aos 18 de dezembro de 2003. Digitado e subscrito
por _________________, Churchill Monteiro Leite, Diretor
de Secretaria.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000043-2003
18-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-CS 00003-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Requerente(s) :CICERO ALVES DE SOUZA
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S-A.
Requerido(s) :PREVI - CAIXA PREV. DOS FUNC. DO BAN-
CO DO BRASIL
Adv(s) :NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Adv(s) :JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS PR18484
O PROCESSAMENTO DA EXECUCAO ENCONTRA-SE
SUSPENSO ATE O TRANSITO EM JULGADO DA SENTEN-
CA EXEQUENDA, OPORTUNIDADE EM QUE SERAO
APRECIADOS OS EMBARGOS E A IMPUGNACAO PRO-
POSTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-CS 00005-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Requerente(s) :NORMELIO BERGMANN
Requerido(s) :PREVI - CAIXA PREV. DOS FUNC. DO BAN-

CO DO BRASIL
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) :NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS BENS NOMEADOS A
PENHORA, FLS. 352/356.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00018-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :LINO ANTONIO TRAESEL
Réu(s) :ERVATEIRA 81 LTDA.
Adv(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO E DOCUMENTOS
JUNTADOS AS FLS.176-179.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00128-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO FERRAZ
Réu(s) :SILVA & RISSO LTDA.- SRT TURISMO TRANSPOR-
TE
Adv(s) :JOSE RENACIR MARCONDES PR12467
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO DE FLS.259-261.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00226-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :JACKSON LUIZ SEHNEN
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00227-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARIA APARECIDA TAVARES
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00229-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :HELIA SOSSMEIER REFATI
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00231-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :CLAUDINEIA FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00233-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :IRACI JACINTA JONER
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00235-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :TEREZINHA APARECIDA PAWLACK
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00237-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARTA CORREIA MACHADO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00238-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :SIDNEI CATTANI
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00239-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ROSANE MARIA DA ROCHA
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Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00241-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ANTONIA NELI DA SILVA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00242-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ELIZETE VILETTI REITER
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00243-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :LEANI TEREZINHA GARBRECHT
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00244-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ANTONIO LIOMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00245-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :JULIANA TEREZINHA BAUMGRATZ CAMAR-
GO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00247-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ELAINE MELOS ROCHA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00248-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :LEOMAR DE AQUINO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00249-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ROSANGELA ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00250-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARLEI DE ABREU DA SILVA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00251-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARCIA DE OLIVEIRA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.

Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00252-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MAURO CORREIA MENEZES
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00253-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ELENIR DIAS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00255-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :TANIA TEREZINHA NEUHAUS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00256-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARCELO ANTUNES DE BRITO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00257-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :LURDES FAORO BRUNETTO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00259-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :EDUARDO KONZEN
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00260-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MICHELE DE JESUS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00261-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :EBERSON VANDERLEI DA SILVA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00262-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ROSANIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00263-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MIRIAN DENISE DA SILVA AMORIM
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-

TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00268-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :NILSI JOANA DOS SANTOS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIM-
PLEMENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PAR-
TE AUTORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO
ACORDO HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00270-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ILONI ALFLEN WUNSCH
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00271-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ROSANE RASCH
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00272-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :NEUZA JOSE SOBRINHO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00273-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARINICE IZABEL BORTOLINI
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00275-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ELIZA WALTER
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00276-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARLI MARIA WAGNER DE MATOS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00277-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :RONALDO APARECIDO FIDELIS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00278-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :CELIO DA ROCHA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00279-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :VALCIR DIAS KICH
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00280-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ANDREIA MARIA ADAMS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00281-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ELIZETE SALETE BAGNARA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
FLS. 74.
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00282-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :EDEN SOSSMEIR
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00285-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :LEANDRO JOSE NICHETTI
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00299-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :SANDRA PEDROSO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00352-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :CLAUDECIR VASCONCELOS
Réu(s) :MRG-IND.E COM.DE
CONFEC.LTDA.(SOC.ROBERTO S.GUERRA
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00353-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO IEGGLI
Réu(s) :MRG-IND.E COM.DE
CONFEC.LTDA.(SOC.ROBERTO S.GUERRA
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00404-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :SERGIO MORGADO NASCIMENTO
Réu(s) :J.B. GONCALVES NETO (XEROCOPIADORA CEN-
TRO COPIAS)
Adv(s) :HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA PR16184
FLS. 170. MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL
DE FLS. 170-
175.
FLS. 178, FOI DESIGNADA A DATA DE 05-03-2004, AS
16h30min,
PARA AUDIENCIA DE LEITURA E PUBLICACAO DE SEN-
TENCA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00492-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :VERA LUCIA FABIAN
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COM. DE CONFECCOES
LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00493-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARIA DE FATIMA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COM. DE CONFECCOES
LTDA.
Adv(s) :MARIO TEIXEIRA SP108474
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.
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PROCESSO TRT-PR-068-RT 00649-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ATAIDES ARAUJO
Réu(s) :ANTONIO DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) :MUNICIPIO DE TUPASSI
Adv(s) :MARTINS GIMENEZ BALERO PR13900
Adv(s) :CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI PR27956
RESTOU INDEFERIDO O DESENTRANHAMENTO POS-
TULADO NA PETICAO PROTOCOLADA SOB NUMERO
6831-03. AUTOS AGUARDANDO AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00651-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :JOAQUIM MORAIS
Réu(s) :ANTONIO DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) :MUNICIPIO DE TUPASSI
Adv(s) :MARTINS GIMENEZ BALERO PR13900
Adv(s) :CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI PR27956
RESTOU INDEFERIDO O DESENTRANHAMENTO POS-
TULADO NA PETICAO PROTOCOLADA SOB NUMERO
6833-03. AUTOS AGUARDANDO AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00878-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARINEIDE MOREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS
S-C. LTDA.
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) :PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA PR16780
INDICAR, NO PRAZO SUPRA, BENS DA RE-EXECUTA-
DA, LIVRES DESEMBARACADOS E SUFICIENTES A
GARANTIA INTEGRAL DO JUIZO, INDICANDO INCLU-
SIVE O PARADEIRO DE REFERIDOS BENS OU REQUE-
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01046-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ZELIO PEREIRA
Réu(s) :J. BAMBIL BEBIDAS (SUC. REBUSSI DIST. BEB.
LTDA.)
Adv(s) :AMANDA CREMONESI PR28400
RESTOU INDEFERIDO O REQUERIMENTO DO LEVAN-
TAMENTO DAS PENHORAS, ANTE A PENDENCIA DE
PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS, BEM
COMO, CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01336-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :DIRCEU GEROMINI
Réu(s) :J.BAMBIL BEBIDAS(SUC.REBUSSI DIST.E REDI
DIST.BEB)
Adv(s) :AMANDA CREMONESI PR28400
RESTOU INDEFERIDO O REQUERIMENTO DO LEVAN-
TAMENTO DAS PENHORAS, ANTE A PENDENCIA DE
PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS.

VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000044-2003
18-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00226-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :JACKSON LUIZ SEHNEN
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00227-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARIA APARECIDA TAVARES
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00229-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :HELIA SOSSMEIER REFATI
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00231-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :CLAUDINEIA FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00233-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR

Autor(es) :IRACI JACINTA JONER
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00235-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :TEREZINHA APARECIDA PAWLACK
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00237-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARTA CORREIA MACHADO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00238-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :SIDNEI CATTANI
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00239-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ROSANE MARIA DA ROCHA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00241-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ANTONIA NELI DA SILVA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00242-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ELIZETE VILETTI REITER
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00243-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :LEANI TEREZINHA GARBRECHT
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00244-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ANTONIO LIOMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00245-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :JULIANA TEREZINHA BAUMGRATZ CAMAR-
GO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00247-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ELAINE MELOS ROCHA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-

COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E
DA PROPOSTA DA PARTE AUTORA DE MANUTENCAO
DOS TERMOS DO
ACORDO HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00248-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :LEOMAR DE AQUINO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00249-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ROSANGELA ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00250-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARLEI DE ABREU DA SILVA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00251-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARCIA DE OLIVEIRA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00252-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MAURO CORREIA MENEZES
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00253-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ELENIR DIAS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00255-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :TANIA TEREZINHA NEUHAUS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00256-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARCELO ANTUNES DE BRITO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00257-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :LURDES FAORO BRUNETTO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00259-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :EDUARDO KONZEN
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004

MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00260-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MICHELE DE JESUS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00261-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :EBERSON VANDERLEI DA SILVA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
FLS. 76.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00262-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ROSANIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00263-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MIRIAN DENISE DA SILVA AMORIM
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00268-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :NILSI JOANA DOS SANTOS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00270-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ILONI ALFLEN WUNSCH
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00271-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ROSANE RASCH
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00272-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :NEUZA JOSE SOBRINHO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00273-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARINICE IZABEL BORTOLINI
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00275-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ELIZA WALTER
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00276-2003 - (10 DIAS)
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Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARLI MARIA WAGNER DE MATOS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00277-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :RONALDO APARECIDO FIDELIS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00278-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :CELIO DA ROCHA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00279-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :VALCIR DIAS KICH
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00280-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ANDREIA MARIA ADAMS
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00281-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ELIZETE SALETE BAGNARA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00282-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :EDEN SOSSMEIR
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00285-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :LEANDRO JOSE NICHETTI
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00299-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :SANDRA PEDROSO
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00352-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :CLAUDECIR VASCONCELOS
Réu(s) :MRG-IND.E COM.DE
CONFEC.LTDA.(SOC.ROBERTO S.GUERRA
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00353-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO IEGGLI
Réu(s) :MRG-IND.E COM.DE

CONFEC.LTDA.(SOC.ROBERTO S.GUERRA
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00487-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :DOVILIO FRACHINE
Réu(s) :INTEGRA - ADMINISTRACAO DE SERVICOS
LTDA.
Réu(s) :IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv(s) :GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
EM RAZAO DO SILENCIO DO REU, REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00492-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :VERA LUCIA FABIAN
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COM. DE CONFECCOES
LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00493-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARIA DE FATIMA
Réu(s) :MRG - INDUSTRIA E COM. DE CONFECCOES
LTDA.
Adv(s) :RAQUEL STEFENS PR33004
MANIFESTAR-SE ACERCA DO ALEGADO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO E DA PROPOSTA DA PARTE AU-
TORA DE MANUTENCAO DOS TERMOS DO ACORDO
HOMOLOGADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00526-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MARISTELA FAGUNDES CORDEIRO FONTA-
NA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A.(ANTIGO BANCO
EST.DO PARANA SA
Réu(s) :BANCO ITAU S-A.
Adv(s) :GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO PR25201
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS PELO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01463-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :SEBASTIANA DE OLIVEIRA
Réu(s) :BERNARDO FREDERICO JENSEN (ESPOLIO)
Adv(s) :JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR PR6140
DEPOSITAR EM JUIZO A SUA CTPS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01505-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MILTON PIRES MARTINS
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv(s) :ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO PR25346
FOI PROLATADA DECISAO DE EMBARGOS A EXECU-
CAO E IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO.

VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-PR
RUA CEL JOAO GUALBERTO 330 CENTRO

84600-000 UNIAO DA VITORIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000193-2003
18-12-2003

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE NOS SEGUIN-
TES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00021-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s) :JOSE DE LIMA
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestar-se quanto ao teor da peticao de fls.731-732

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00682-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s) :BOLESLAU MITURA
Requerido(s) :MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
Adv(s) :SUSANE LEA KONELL PR16474
Fica V.Sas. notificadas que os calculos do autor foram homo-
logados, bem como que esta-se aguardando o retorno dos autos
principais.

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00002-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Embargante(s) :ANGELINA STELMACH WISNIEWSKI
Embargado(s) :FLORIANO ZABANDZLA
Adv(s) :ALTINO LUIZ LEMOS SC9137
V. Sa. devera juntar, no prazo de cinco dias, os originais
dos recibos de fls. 40-49 e do contrato de locacao de fl.50,
sob as penas do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00010-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR

Embargante(s) :MOACIR ANTUNES DE SOUZA
Embargado(s) :FELICIO DOS SANTOS LIMA
Adv(s) :IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR PR11483
V. Sa. devera informar o endereco do embargado, para os fins
dos artigos 282 e 284, ambos do CPC, sob pena de aplicacao
da penalidade prevista no paragrafo unico do art.284, do
mesmo codigo.

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00013-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Embargante(s) :MARCIA EMIDIA MULLER - FI
Embargado(s) :ELIZETE SCHEFFER DE OLIVEIRA
Adv(s) :VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
V. Sa. devera juntar copia do documento referente ao ato de
apreensao judicial, para os fins dos artigos 282 e 284, am-
bos do CPC, sob pena de aplicacao de penalidade prevista no
paragrafo unico do art. 284, do mesmo codigo.

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00022-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Embargante(s) :FRANCISCO XAVIER BAUR FILHO
Embargado(s) :JOSE PRECHLAK
Adv(s) :RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK PR20447
TOMAR CIENCIA do despacho de fl. 120- “Denego segui-
mento ao
agravo de peticao, porque deserto.”

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00213-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :ROBERTO FAGUNDES
Reclamada(s) :J RAVANELLO E CIA LTDA
Adv(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
Adv(s) :VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
TOMAR CIENCIA do adiamento da audiencia para o dia 18-
03-04,
as 10h05, bem como sera aplicado o disposto no art. 844 da
CLT, na ausencia.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00214-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :ANA LUCIA FAGUNDES
Reclamada(s) :J RAVANELLO E CIA LTDA
Adv(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
Adv(s) :VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
TOMAR CIENCIA do adiamento da audiencia para o dia 18-
03-04,
as 10h25, bem como sera aplicado o disposto no art. 844 da
CLT, na ausencia.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00255-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :CLAURE DE FATIMA FERREIRA
Reclamada(s) :ACAUVA - ASSOC DA CRIANCA E DO ADO-
LESCENTE DE UVA
Adv(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
V. Sa. devera INFORMAR a este Juizo, se ha necessidade de in
timacao das testemunhas arroladas na fl. 08. Em caso positi-
vo, devera indicar duas.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00257-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :LEOCADIA STOROZ CUNHA
Reclamada(s) :FAMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Adv(s) :ZANI DALTON FARAH PR13903A
V. Sa. devera INFORMAR a este Juizo, se ha necessidade de in
timacao das testemunhas arroladas na fl. 06. Em caso positi-
vo, devera indicar duas.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00259-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :JOSE OSNI TABOR
Reclamada(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :VALDIR GEHLEN PR8765
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 25-03-
2004 AS 09H00

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00260-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :JOAO CESAR GONCALVES RODRIGUES
Reclamada(s) :MIRACY DIPP MOECKE
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 25-03-
2004 AS 09H20

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00261-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :NAIR PRESTES
Reclamada(s) :ECOVALE TRATAMENTO DE RESIDUOS
URBANOS LTDA
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 25-03-
2004 AS 09H40

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00264-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :MARGARETE DA APARECIDA LEODORO
Reclamada(s) :MARELIS CAPOBIANCO
Reclamada(s) :LUIZ CARLOS CAPOBIANCO
Adv(s) :MURILO MOISES BENASSI PR30439
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 25-03-
2004 AS 10H25

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00265-2003

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Reclamante(s) :LUIS ANTONIO MARINS
Reclamada(s) :EZUEL CORDEIRO PINTO E CIA LTDA
Adv(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 30-03-
2004 AS 15H50

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00103-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :TEOFILO PIETRALA
Réu(s) :INDUSTRIAS ANDRADE LATORRE S-A
Adv(s) :MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA PR9834
Manifestar-se quanto ao parecer tecnico de fls.208-223, em
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00104-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :VANDERLEI BENEDITO RAIMUNDO DE OLI-
VEIRA
Réu(s) :INDUSTRIAS ANDRADE LATORRE S-A
Adv(s) :MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA PR9834
Manifestar-se quanto ao parecer de fls. 209-224, em cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00163-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :STEFANO CELSO RETCHESKI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN
Adv(s) :CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER PR7586
V. Sa. devera comprovar, no prazo de dez dias, a implantacao
das diferencas salariais deferidas na folha de pagamento
dos autores (valores vincendos), sob pena de se eternizar a
execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00230-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :LAURO BATISTA DE OLIVEIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE BITURUNA
Adv(s) :SANDRA MARA MARAFON DA SILVA PR16613
Manifestar-se quanto ao teor da peticao de fl.283.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00329-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :JOAO CARLOS LOPES NEPOMUCENO
Réu(s) :IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A - TELEPAR BRASIL TELE-
COM
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
Adv(s) :BYARA D TASSIS PIRES PR35629B
TOMAR CIENCIA da data de audiencia de encerramento de
instru
cao e renovacao da proposta conciliatoria, para o dia 17 de
fevereiro de 2004, as 13h45.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00384-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :MIGUEL ZABLOSKI
Réu(s) :EMPRESA LAPEANA LTDA
Adv(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
V.Sa. devera APRESENTAR contrariedade a ISL, no prazo le-
gal,
querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00440-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :CASEMIRO DE ALMEIDA
Réu(s) :COMERCIAL ATACADISTA FRIZZO LTDA
Adv(s) :JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS PR24425
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
Ficam V. Sas. notificadas de que foram designados os dias 04
e 05 de fevereiro de 2004, as 14h15, para realizacao de pra-
ca e leilao, respectivamente, do bem penhorado nos autos su-
pra, na Vara do Trabalho de Francisco Beltrao, com endereco
na Rua Tenente Camargo, 2176.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00467-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :EDUARDO CARLOS MAZURKIEVICZ
Réu(s) :ANTONIO REZLER NETO
Adv(s) :NEUDI FERNANDES PR25051
V. Sa. devera manifestar-se acerca do oficio de fl.183.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00621-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :JOAO PAULO DE SOUZA
Réu(s) :NETHERLAND ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :NETHERLAND BROS CONST DE OBRAS LTDA
Réu(s) :MUNIC DE SAO MATEUS DO SUL
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
Adv(s) :DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO
PR27049
Adv(s) :EDMAR FERNANDO GELINSKI PR28595
V. Sas. ficam notificadas que o horario correto da audiencia
designada para o dia 23-03-2004 e as 15h30 e nao 15h50, como
constou na ata de audiencia do dia 03-12-2003.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00686-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :JOAO CESAR SOUZA
Réu(s) :GRUPO CONSTR E TECN-GRUPO CTTC-DIVISAO
CONSTRUBLOC
Réu(s) :CRISTINA BENDA ALCANTARA
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Réu(s) :ALEXANDRE FELIPE ALCANTARA
Adv(s) :VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
TOMAR CIENCIA do adiamento da audiencia para o dia 17-
02-04,
as 13h55.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00708-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :EDSON RIBEIRO ALVES
Réu(s) :EZUEL CORDEIRO PINTO E CIA LTDA
Adv(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
Adv(s) :ROGERIO LUIS STASIAK PR25437
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 02-03-2004
AS 13H55

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00751-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :LORENCA DE FATIMA FERREIRA
Réu(s) :FUNERARIA SAGRADO CORACAO
Réu(s) :CARLOS HENRIQUE OLBERTS
Réu(s) :ARNO OLBERTS
Réu(s) :CARLA OLBERTS
Adv(s) :ACIR OLISKOWSKI PR17648
MANIFESTAR-SE quanto ao teor da certidao de fl. 97.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00759-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :PEDRO CIESLAK
Réu(s) :SEPAC - SERRADOS E PASTA DE CELULOSE LTDA
Adv(s) :MURILO MOISES BENASSI PR30439
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 01-03-2004
AS 14H00

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00760-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :SERGIO JOSE ALVES DA SILVA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S-A
Réu(s) :CONTEMPLAC INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
Adv(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 18-02-2004
AS 13H20

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00761-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :OLITA BATISTA ALBUQUERQUE
Réu(s) :MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S-A
Réu(s) :CONTEMPLAC INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
Adv(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 18-02-2004
AS 13H25

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00762-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :RUTH NESTOR RIBEIRO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S-A
Réu(s) :CONTEMPLAC INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
Adv(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 18-02-2004
AS 13H30

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00763-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :MARIA JANETE BRAZ DE LIMA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S-A
Réu(s) :CONTEMPLAC INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
Adv(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 18-02-2004
AS 13H35

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00764-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :INES RIBEIRO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S-A
Réu(s) :CONTEMPLAC INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
Adv(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 18-02-2004
AS 13H40

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00765-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :MARIA ALVES DA SILVA LEVANDOSKI
Réu(s) :MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S-A
Réu(s) :CONTEMPLAC INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
Adv(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 18-02-2004
AS 13H45

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00766-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ERNANI BRAZ
Réu(s) :MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S-A
Adv(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 18-02-2004
AS 13H50

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00767-2003

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ANGELO DOS SANTOS BUENO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S-A
Adv(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 18-02-2004
AS 13H55

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00768-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :LUIZ CARLOS RUCINSKI
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - EM LIQUI-
DACAO
Réu(s) :ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) :VALDIR GEHLEN PR8765
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 01-03-2004
AS 13H15

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00769-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :JOSE ROBERTO GIMENES
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - EM LIQUI-
DACAO
Réu(s) :ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 01-03-2004
AS 13H20

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00770-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :LAURO RIBEIRO DE SOUZA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - EM LIQUI-
DACAO
Réu(s) :ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 01-03-2004
AS 13H25

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00771-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ALMIR COGUTA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - EM LIQUI-
DACAO
Réu(s) :ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 01-03-2004
AS 13H30

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00772-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :DAVID SEBASTIAO FRANCO
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - EM LIQUI-
DACAO
Réu(s) :ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 01-03-2004
AS 13H35

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00773-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :IVAN ALVES
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - EM LIQUI-
DACAO
Réu(s) :ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 01-03-2004
AS 13H40

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00774-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :NESTOR ROBERTO BIALETZKI
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - EM LIQUI-
DACAO
Réu(s) :ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 01-03-2004
AS 13H45

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00775-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :VILSON BATISTA SCHUSTER
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - EM LIQUI-
DACAO
Réu(s) :ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 01-03-2004
AS 13H50

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00776-2003

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ANTONIO ACIR TABOR
Réu(s) :EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 01-03-2004
AS 13H55

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00777-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :LAURO GRABAREK
Réu(s) :ERNANI WALCZAK
Adv(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 02-03-2004
AS 13H15

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00778-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :JAVIER FONSECA DOS SANTOS
Réu(s) :RAMADA INDUSTRIA DE PAPELAO E MADEIRAS
LTDA
Réu(s) :REBRAS-RECICLAGEM DE PAPEL BRASIL LTDA
Adv(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 02-03-2004
AS 13H25

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00779-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :SALETE APARECIDA VALORI
Réu(s) :CONTEMPLAC INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
Adv(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 18-02-2004
AS 14H00

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00780-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :MARCIO GRABAREK
Réu(s) :ERNANI WALCZAK
Adv(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 02-03-2004
AS 13H20

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00781-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ANTONIO KULAKOWSKI
Réu(s) :INDUSTRIAS DE PINHO BRASIL LTDA
Réu(s) :SERGIO BIGOSINSKI
Réu(s) :SERGIO BIGOSINSKI E CIA LTDA
Réu(s) :ARY CARNEIRO
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 02-03-2004
AS 13H30

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00782-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ALTEMIR DE LIMA MOREIRA
Réu(s) :C KRAMER FILHO
Adv(s) :ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 02-03-2004
AS 13H35

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00783-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :IRINEU KOVALUK
Réu(s) :MADEIREIRA FUCK LTDA
Adv(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 02-03-2004
AS 13H40

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00784-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :ELIO SUSKIEVICZ
Réu(s) :MADEIREIRA FUCK LTDA
Adv(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 02-03-2004
AS 13H45

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00786-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) :TIAGO GONCALVES MARTINS
Réu(s) :AUTO VIDROS E ACESSORIOS 2 ESTADOS LTDA
Adv(s) :ENIO RIBAS JUNIOR PR33662
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 02-03-2004
AS 13H50

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 20 DIAS

6275/2003-909-09-00-0

O Doutor LUIZ EDUARDO GUNTHER, Juiz Relator nos au-
tos TRT-PR-6275/2003-909-09-00-0, em trâmite neste Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo LAER-
CIO LOCH, autor, COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTÔNOMOS DE CURITIBA - COSMO, 1º réu e MUNICÍ-
PIO DE CURITIBA, 2º réu,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital de Notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando a 1º

ré, COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS
DE CURITIBA - COSMO para, querendo, apresentar resposta
escrita, sob as cominações da parte final do artigo 285 do CPC
e apontar, desde já, sob pena de preclusão, de forma específica
e detalhada, as provas que realmente pretenda produzir, no prazo
de 20 (vinte) dias. Os autos se encontram na Secretaria do Tri-
bunal Pleno à disposição dos interessados. E, para os fins le-
gais, expede-se este edital, que vai por mim, , Ana Cristina
Navarro Lins, Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e
da Seção Especializada, subscrito, e ao final assinado pelo
Exmo. Juiz Relator, a ser publicado no Diário da Justiça do
Paraná e afixado em local de costume na sede do TRT 9ª Re-
gião.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz Relator

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 DIAS

6265/2003-909-09-00-4

O Doutor ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, Juiz Rela-
tor nos autos TRT-PR-6265/2003-909-09-00-4, em trâmi-
te neste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, sendo JAIRO PEREIRA DA SILVA, autor, COOPE-
RATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DE
CURITIBA - COSMO, 1º réu e MUNICÍPIO DE CURITI-
BA, 2º réu,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital de Notifi-
cação virem ou dele tiverem conhecimento, que se está ci-
tando a 1ª ré, COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTÔNOMOS DE CURITIBA - COSMO para, querendo,
responder aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trin-
ta) dias. Os autos se encontram na Secretaria do Tribunal
Pleno à disposição dos interessados. E, para os fins legais,
expede-se este edital, que vai por mim, , Ana Cristina Na-
varro Lins, Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e
da Seção Especializada, subscrito, e ao final assinado pelo
Exmo. Juiz Relator, a ser publicado no Diário da Justiça
do Paraná e afixado em local de costume na sede do TRT
9ª Região.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Juiz Relator

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00058/2003

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00149-2001-091-09-00-0 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO : TERESINHA BARBOSA DE MIRANDA -
RECURSO ADESIVO (RECURSO ADESIVO)
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-00814-2001-653-09-00-9 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO : OS MESMOS
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-01034-2001-662-09-00-7 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO : OS MESMOS
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-02369-2002-069-09-00-9 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : BENTO MACEDO CHEFFER
RECORRIDO : OS MESMOS
ADVOGADO : ROGERIO POPLADE CERCAL - PR7072
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-06942-2000-018-09-00-9 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : FRANAV SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA E OUTRO(S) 1
RECORRIDO : OS MESMOS
ADVOGADO : ALIDO DEPINE - PR6178
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-91034-2002-021-09-00-7 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : TANGARA COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA
RECORRIDO : OS MESMOS
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVI-
COS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO
DE LONDRINA E
ADVOGADO : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
SABATKE - PR22065
VISTOS, ETC. DÊ-SE VISTA DA PETIÇÃO E DOCUMEN-
TOS DE FLS. 319-321 À RECORRENTE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS. APÓS, VOLTEM CONCLUSOS. CURITIBA,
09 DE DEZEMBRO DE 2003. NAIR MARIA RAMOS GU-
BERT- JUÍZA RELATORA.

Tribunal Regional da
9ª Região
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
PROCESSO 6274/2003-909-09-00-5

O Doutor NACIF ALCURE NETO, Juiz Relator no Processo
6274/2003-909-09-00-5, em trâmite neste Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo JOÃO RODRIGUES
FERREIRA, autor e COOPERATIVA DOS TRABALHADO-
RES AUTONÔMOS DE CURITIBA - COSMO E MUNICÍ-
PIO DE CURITIBA (2), réus,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital de Citação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando a ré
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONÔMOS
DE CURITIBA – COSMO (CNPJ nº 02.011.742/0001-48), para
“que apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,
declinando, desde logo e no mesmo prazo, eventuais provas
que pretenda produzir”, (despacho de fl. 21). Os autos se en-
contram na Secretaria do Tribunal Pleno à disposição do inte-
ressado. E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai
por mim, , Ana Cristina Navarro Lins, Secretária do Tribunal
Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada, subscrito e
conferido, e ao final assinado pelo Exmo. Juiz Relator, a ser
publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado em local de
costume na sede do TRT 9ª Região.

Curitiba, 13 de novembro de 2003.

NACIF ALCURE NETO
Juiz Relator

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
EDITAL DE CITAÇÃO

COM PRAZO DE 30 DIAS
6222/2003-909-09-00-9

O Doutor ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, Juiz Relator
nos autos TRT-PR-6222/2003-909-09-00-9, em trâmite neste
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo
MALVINA APARECIDA VAN RYN, autora, COOPERATIVA
DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DE CURITIBA, 1º
réu e MUNICÍPIO DE CURITIBA, 2º réu,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital de Notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando a 1º
ré, COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS
DE CURITIBA para, querendo, responder aos termos da pre-
sente ação, no prazo de 20 (vinte) dias. Os autos se encontram
na Secretaria do Tribunal Pleno à disposição dos interessados.
E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai por mim, ,
Ana Cristina Navarro Lins, Secretária do Tribunal Pleno, Ór-
gão Especial e da Seção Especializada, subscrito, e ao final
assinado pelo Exmo. Juiz Relator, a ser publicado no Diário da
Justiça do Paraná e afixado em local de costume na sede do
TRT 9ª Região.

Curitiba, 25 de novembro de 2003.

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Juiz Relator

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 139/2003

Ato da Presidência do TRT da 9ª Região de 10-12-2003:
Ato nº 610/03 - Exonerando, ex officio, ADRIANA ALEJAN-
DRA BUSCIOLANO FERREIRA OSTE, servidora extra-
quadro, do Cargo em Comissão de Assessor, código TRT 9ª
CJ-3, do Gabinete do Exmo. Juiz Márcio Dionísio Gapski, a
partir de 18-12-2003.
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região de 9-12-2003:
Portaria JP nº 438/03 - Art 1º. Instituindo COMISSÃO PARA
RECEBIMENTO de 1 (um) veículo de serviço, objeto do Pre-
gão nº 32/2003 e Processo Geral nº 599/2003; Art 2º. Desig-
nando, para comporem a referida comissão, RIVELINO CON-
CIANI, Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço de
Apoio Administrativo; HILMA MARIA WIELEWSKI, Di-
retor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, dos Serviços Gerais;
EDSON CARLOS MOROTTI, Técnico Judiciário Área Ser-
viços Gerais Especialidade Segurança, classe C, padrão 15,
lotado no Serviço de Apoio Administrativo, como membros.
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região de 10-12-2003:
Portaria JP nº 439/03 - designando ANA CRISTINA RAVA-
GLIO LAVALLE, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe
C, padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Asses-
sor, código TRT 9ª CJ-3, do Gabinete do Exmo. Juiz Márcio
Dionísio Gapski, a partir de 18-12-2003, dispensando-a do
Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, código TRT 9ª CJ-3,
da Assessoria Jurídica, a partir da mesma data.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 11-12-2003:
Portaria JP nº 446/03 - designando ANGÉLICA MARIA
JUSTE CAMARGO, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe
C, padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Asses-
sor, código TRT 9ª CJ-3, do Gabinete do Exmo. Juiz Lauremi
Camaroski, a partir da data da publicação, dispensando-a do
Cargo em Comissão de Secretário, código TRT 9ª CJ-4, da Se-
cretaria Geral da Presidência, a partir da mesma data.
Portaria JP nº 447/03 - designando FLÁVIA MATOS DE
ALMEIDA GONÇALVES, Analista Judiciário Área Judiciá-
ria, classe C, padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão
de Assessor Assistente de Gabinete, código TRT 9ª CJ-2, do
Gabinete do Exmo. Juiz Lauremi Camaroski, a partir da data
da publicação, dispensando-a do Cargo em Comissão de As-
sessor, código TRT 9ª CJ-3, desse Gabinete, a partir da mesma
data.
Portaria JP nº 448/03 - designando LUCIENI TEMPORAL
GOMES, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, para EXERCER a Função Comissionada de Assistente de
Gabinete de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05, do Gabi-
nete do Exmo. Juiz Lauremi Camaroski, a partir da data da
publicação, dispensando-a do Cargo em Comissão de Assessor
Assistente de Gabinete, código TRT 9ª CJ-2, desse Gabinete, a
partir da mesma data.
Portaria JP nº 449/03 - removendo CLÁUDIO JOSÉ JAR-
DIM, Analista Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15,
do Gabinete do Exmo. Juiz Fernando Eizo Ono para a Assesso-

ria Jurídica, designando-o para EXERCER o Cargo em Comis-
são de Assessor Jurídico, código TRT 9ª CJ-3, da Assessoria
Jurídica, a partir da data da publicação, dispensando-o do Car-
go em Comissão de Assessor, código TRT 9ª CJ-3, desse Gabi-
nete, a partir da mesma data.
RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 139/2003 – fl. 2
Portaria JP nº 450/03 - removendo ELIANA HANAI DA
SILVA, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, do Gabinete do Exmo. Juiz Fernando Eizo Ono para a As-
sessoria Jurídica, designando-a para EXERCER o Cargo em
Comissão de Assessor Assistente, código TRT 9ª CJ-2, da As-
sessoria Jurídica, a partir da data da publicação, dispensando-a
da Função Comissionada de Assistente de Gabinete de Juiz do
Tribunal, código TRT 9ª FC 05, do Gabinete do Exmo. Juiz
Fernando Eizo Ono, a partir da mesma data.
Portaria JP nº 451/03 - removendo IZABEL CRISTINA
FONTANELLI, Analista Judiciário Área Judiciária, classe C,
padrão 15, da Assessoria Jurídica para a Secretaria de Apoio
Judiciário designando-a para EXERCER o Cargo em Comissão
de Diretor de Secretaria, código TRT 9ª CJ-3, da Secretaria de
Apoio Judiciário, a partir da data da publicação, dispensando-
a do Cargo em Comissão de Assessor Assistente, código TRT
9ª CJ-2, da Assessoria Jurídica, a partir da mesma data.
Portaria JP nº 454/03 - removendo ANA REGINA SABA-
TOSKI, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, da Secretaria de Apoio Judiciário para o Gabinete o Exmo.
Juiz Lauremi Camaroski, a partir de 18-12-2003, designando-a
para EXERCER a Função Comissionada de Assistente de Ga-
binete de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05, desse Gabi-
nete, a partir da mesma data, dispensando-a do Cargo em Co-
missão de Diretor de Secretaria, código TRT 9ª CJ-3, em sua
anterior lotação, a partir da mesma data.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 12-12-2003:
Portaria JP nº 452/03 - removendo MILTON LUIZ BOR-
GES, servidor extra-quadro, da Secretaria da Corregedoria para
o Gabinete da Exma. Juíza Wanda Santi Cardoso da Silva, de-
signando-o para EXERCER o Cargo em Comissão de Asses-
sor, código TRT 9ª CJ-3, desse Gabinete, a partir da data da
publicação, dispensando-o do Cargo em Comissão de Secretá-
rio da Corregedoria, código TRT 9ª CJ-3, em sua anterior lota-
ção, a partir da mesma data.
Portaria JP nº 453/03 - designando EDSON MITSUO ITO,
Analista Judiciário Área Administrativa, classe B, padrão 6 para
EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor Assistente de
Gabinete, código TRT 9ª CJ-2, do Gabinete da Exma. Juíza
Wanda Santi Cardoso da Silva, a partir da data da publicação,
dispensando-o do Cargo em Comissão de Assessor, código TRT
9ª CJ-3, desse Gabinete, a partir da mesma data.
Portaria JP nº 455/03 - designando ESTELITA ANA MO-
RES DE LIMA, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C,
padrão 15 para EXERCER a Função Comissionada de Assis-
tente de Gabinete de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05,
do Gabinete da Exma. Juíza Wanda Santi Cardoso da Silva, a
partir da data da publicação, dispensando-a do Cargo em Co-
missão de Assessor Assistente, código TRT 9ª CJ-2, desse Ga-
binete, a partir da mesma data.
Portaria JP nº 456/03 - removendo, ex officio, IVAIR JOSÉ
CENCI, Analista Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, do Gabinete da Vice-Presidência para a Secretaria do Tri-
bunal Pleno, designando-o para EXERCER a Função Comissi-
onada de Assessor, código TRT 9ª CJ-3, dessa Secretaria, a
partir da data de publicação, dispensando-o da Função Comis-
sionada de Assistente de Gabinete de Juiz do Tribunal, código
TRT 9ª FC 05, em sua anterior lotação, a partir da mesma data.
RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 139/2003 – fl. 3
Portaria JP nº 457/03 - designando SANDRA GIAMBAR-
RESI DE ALMEIDA, Técnico Judiciário Área Serviços Ge-
rais Especialidade Telefonia, classe C, padrão 15, para EXER-
CER a Função Comissionada de Assessor Assistente, código
TRT 9ª CJ-2, da Secretaria do Tribunal Pleno, a partir da data
de publicação, dispensando-a do Cargo em Comissão de As-
sessor, código TRT 9ª CJ-3, nessa Secretaria, a partir da mesma
data.
Portaria JP nº 458/03 - designando EVA FRANCHETTI SIL-
VA, Analista Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 5,
para EXERCER a Função Comissionada de Chefe de Setor,
código TRT 9ª FC 04, do Setor de Apoio – Seção Dissídios
Coletivos, no Serviço de Distribuição dos Feitos de 2ª Instân-
cia, da Secretaria do Tribunal Pleno, a partir da data de publi-
cação, dispensando-a do Cargo em Comissão de Assessor As-
sistente, código TRT 9ª CJ-2, dessa Secretaria, a partir da mes-
ma data.
Portaria da Direção-Geral do TRT da 9ª Região de 11-12-2003:
Portaria DG nº 1636/03 - removendo CRISTIANE BUDEL
WALDRAFF, Técnico Judiciário Área Administrativa, classe
A, padrão 1, do Gabinete da Vice-Presidência para o Gabinete
do Exmo. Juiz Fernando Eizo Ono, designando-a para EXER-
CER a Função Comissionada de Assistente de Gabinete de Juiz
do Tribunal, código TRT 9ª FC 05, desse Gabinete, a partir da
data da publicação, dispensando-a da Função Comissionada de
Chefe de Setor, código TRT 9ª FC 04, do Setor de Correições,
no Serviço de Estatística, da Secretaria da Corregedoria, a par-
tir da mesma data.
Portarias da Direção-Geral do TRT da 9ª Região de 12-12-2003:
Portaria DG nº 1640/03 - removendo PAULO ROBERTO
RODA, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, do Gabinete da Exma. Juíza Wanda Santi Cardoso da Silva
para a Assessoria da Direção-Geral, lotando-o, nessa Assesso-
ria, no período de 18-12-2003 a 8-4-2004, dispensando-o da
Função Comissionada de Assistente de Gabinete de Juiz do
Tribunal, código TRT 9ª FC 05, em sua anterior lotação, a par-
tir de 18-12-2003.
Portaria DG nº 1642/03 - removendo, ex officio, ANA MA-
RIA FALCÃO PINTO, servidora requisitada do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 12ª Região, do Gabinete do Exmo. Juiz
Lauremi Camaroski para o Gabinete do Exmo. Juiz Fernando
Eizo Ono, designando-a para EXERCER Função Comissiona-
da de Assistente de Gabinete de Juiz do Tribunal, código TRT
9ª FC 05, desse Gabinete, a partir da data de publicação, dis-
pensando-a dessa mesma Função, em sua anterior lotação, a
partir da mesma data.
Portaria DG nº 1644/03 - removendo, ex officio, SÍLVIA
REGINA BECKER DE TOLEDO PIZA, Técnico Judiciário

Área Judiciária, classe C, padrão 15, do Gabinete do Exmo.
Juiz Fernando Eizo Ono para o Gabinete da Vice-Presidência,
designando-a para EXERCER Função Comissionada de Assis-
tente de Gabinete de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05,
desse Gabinete, a partir da data de publicação, dispensando-a
dessa mesma Função, em sua anterior lotação, a partir da mes-
ma data.
Portaria DG nº 1646/03 - designando NOEMI KAIO TANA-
AMI, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe B, padrão 6,
para EXERCER a Função Comissionada de Assistente, código
TRT 9ª FC 03, da Secretaria do Tribunal Pleno, a partir da data
da publicação, dispensando-a da Função Comissionada de As-
sistente Administrativo, código TRT 9ª FC 04, dessa Secreta-
ria, a partir da mesma data.
RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 139/2003 – fl. 4
Portaria DG nº 1647/03 - designando MARLEY MARY
GURKEWICZ, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C,
padrão 15, para EXERCER a Função Comissionada de Assis-
tente Administrativo, código TRT 9ª FC 04, da Secretaria do
Tribunal Pleno, a partir da data da publicação, dispensando-a
da Função Comissionada de Chefe de Setor, código TRT 9ª FC
04, do Setor de Apoio - Seção Dissídios Coletivos, no Serviço
de Distribuição dos Feitos de 2ª Instância, dessa Secretaria, a
partir da mesma data.

Curitiba, 15 de dezembro de 2003.

Maria Rosicler Cretella - Diretora da SRH

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PRCTBJE01
BOLETIM N° 0092/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUÍZES
DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S) A(S)
SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

" EM OBEDIÊNCIA À PORTARIA Nº 04, DE 02 DE JUNHO DE
2003, A PARTE AUTORA DEVERÁ JUNTAR AOS AUTOS, NO
PRAZO DE 10 DIAS, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM O
NÚMERO, O VALOR ATUAL E A DATA DE INÍCIO DE SEU
BENEFÍCIO."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.034444-0 - WILSON NESTOR DEGGERONE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS

2003.70.00.052451-0 - VALDOMIRO HANDOCHA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT

2003.70.00.055552-9 - DIRCE CAMARGO CARDOSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). CLOVIS GALVAO PATRIOTA

2003.70.00.055611-0 - LUIZ FLOR DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.055662-5 - LUIZ PEREIRA DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BONET

2003.70.00.056220-0 - ARI SERPA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NORIYASSU KAWAHARA SETO TOKEGUMA

2003.70.00.057185-7 - ELAHIR DAMAZIO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.057242-4 - JOSE PEREIRA PESCH X INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.057774-4 - HELENA FERREIRA DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.057791-4 - JOSE ONADIR DA ROCHA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2003.70.00.057969-8 - ANTONIO ROCHA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.060225-8 - JOSE CARLOS GINAR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.060228-3 - JENY GRACIANO FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.060461-9 - ANTONINA FIRKOWSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S) A(S)

SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

"EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NA PORTARIA Nº 04/2003 DES-
TE JUIZADO, A PARTE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, O DOCUMENTO ORIGINAL DE
PROCURAÇÃO, BEM COMO CÓPIAS DO RG E DO CPF."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.053693-6 - ELIZABETH TOSSIM GURAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053750-3 - ANTONIO FEDALTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053753-9 - NORBERTO OLTMANN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053765-5 - OLINDO RIGONI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053773-4 - JOSE REINALDO PIRES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.059602-7 - ANTENOR SUPLICY DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI

2003.70.00.059603-9 - ANTONIO RIBEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"EM ATENÇÃO ÀS PORTARIAS Nº 04 E 05/2003, A PARTE
AUTORA DEVERÁ ATRIBUIR VALOR A CAUSA NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.060137-0 - HIRENO TOZO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA MURARA DIAS

2003.70.00.060590-9 - THEREZINHA PROENCA ZOLDAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"EM ATENÇÃO AS PORTARIAS 04 E 05/2003 DESTE JUIZA-
DO, A PARTE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR PLANILHA
DE CÁLCULO DO VALOR DA CAUSA NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.052259-7 - SILMERI OBEG TORTATO TIBURTIUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"EM ATENÇÃO AS PORTARIAS 04 E 05/2003 DESTE JUIZA-
DO, A PARTE AUTORA DEVERÁ JUNTAR AOS AUTOS, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, FOTOCÓPIA DO RG E DO CPF."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.059710-0 - ANTENOR CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO NOGAR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"EM ATENÇÃO AS PORTARIAS 04 E 05/2003 DESTE JUIZA-
DO, A PARTE AUTORA DEVERÁ EMENDAR A INICIAL, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CUMPRINDO OS ÍTENS ELENCA-
DOS NA CERTIDÃO DE FLS. DOS AUTOS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.052106-4 - VANY MARIA BARIDOTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.052119-2 - MIKHAIL ISSA DAOUD ABBOUD X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ESTELA LEITE GOMES

2003.70.00.053690-0 - HENRIQUE TSCHA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053706-0 - ARACI BERGMANN BITTENCOURT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053712-6 - WALDOMIRO PROROK PADILHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053729-1 - BRUNO VERONESE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053737-0 - MIGUEL PRIZYBICIEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053738-2 - BOGOSLAU GRUDZIEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053770-9 - JOSE FELIZARDO DUDEK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053877-5 - HELENA FALKENBERG RICHARD X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2003.70.00.055350-8 - MARIA SALETE PEREIRA CHAVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES

2003.70.00.055617-0 - MANOEL DO PRADO SUBTIL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.055622-4 - DOROTY REIS PALACIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.055763-0 - ABMEL TABORDA DA LUZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANKLIN PAULA MENDES

2003.70.00.057188-2 - SILAS MANDIRA DE MORAES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.057782-3 - AGOSTINHO BATISTA LAMAGA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.060491-7 - CLAUDINO INACIO HENZ ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

2003.70.00.061784-5 - ALDO RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIA ROSA HERINGER DITTMAR

2003.70.00.061855-2 - ADAUTO CHARELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

2003.70.00.061856-4 - ALCY BANKS MACHADO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S) A(S)
SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

"À PARTE AUTORA PARA QUE ASSINE A PETIÇÃO INICIAL,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO (PORTARIA Nº 05/2003, ART. 1º, ITEM B, DES-
TE JUIZO)."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.063036-9 - WENCESLAU DE ARAUJO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ADAO MARQUES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

" EM OBEDIÊNCIA À PORTARIA Nº 04, DE 02 DE JUNHO DE
2003, PROCEDA A SECRETARIA A INTIMAÇÃO DA PARTE
AUTORA PARA QUE JUNTE AOS AUTOS , NO PRAZO DE 10
DIAS,COMPROVANTE DE ENDEREÇO EM SEU NOME OU
DECLARAÇÃO DA PESSOA CONSTANTE NO DOCUMENTO
COM FIRMA RECONHECIDA ATESTANDO QUE O AUTOR
MORA NO ENDERÇO INDICADO."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.055484-7 - VITOR VENTUROSO DE QUEIROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2003.70.00.059410-9 - WILSON DOMINGOS MAIOKY X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"...A PARTE AUTORA DEVERÁ INDICAR, DE FORMA CLARA
E COM AMPARO EM DOCUMENTOS, QUAL A CAUSA DE
SUA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.055127-5 - ATHANASIA PAREDE GONÇALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

2003.70.00.055129-9 - LIZETE LIPINSKI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

2003.70.00.057119-5 - ELISETE APARECIDA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"DEFIRO A DILAÇÃO DO PRAZO POR 30 (TRINTA) DIAS,
CONFORME REQUERIDO PELA PARTE AUTORA."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.030100-3 - ANGELA LITKA BARZAK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.031003-0 - JOAO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.046102-0 - FELIPA DA SILVA SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

A PARTE AUTORA ALEGOU QUE TRABALHOU NA ZONA
RURAL POR UM CERTO PERÍODO E QUE ESTE NÃO FOI
COMPUTADO PELO INSS COMO TEMPO DE SERVIÇO.
PARA A PERFEITA COMPREENSÃO DO CASO, HÁ NECESSI-
DADE DE A PETIÇÃO INICIAL SER EMENDADA, A FIM DE
QUE SEJAM INFORMADOS OS SEGUINTES ASPECTOS:
...
CONCEDO O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.048331-2 - JOAO CORREIA DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2003.70.00.052023-0 - LUIZ BRIGIDO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2003.70.00.053654-7 - JOAO BACKA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

2003.70.00.057327-1 - JOANA DA SILVEIRA TABORDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2003.70.00.059991-0 - EDUARDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO GERALDO SCUPINARI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, EMENDE A PETIÇÃO INICIAL ESPECIFICANDO
QUAL O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO E FAZENDO OS SE-
GUINTES ESCLARECIMENTOS QUANTO AO EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE RURAL DO PERÍODO A SER AVERBADO:..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.029976-8 - FRANCISCO AMANCIO DE CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

"O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL TEM COMPETÊNCIA PARA
APRECIAR CAUSAS DE MENOR COMPLEXIDADE DEFINI-
DAS PELA LEI 10259/01 COMO SENDO AS DE ATÉ 60 SALÁ-
RIOS MÍNIMOS. AS CAUSAS QUE ULTRAPASSAREM O LIMI-
TE DE ALÇADA DEVEM SER PROCESSADAS PELA VARA
FEDERAL COMUM.
...
NO CASO EM TELA, O VALOR DA CAUSA ULTRAPAS-
SA O LIMITE DE ALÇADA, DE ACORDO COM O CÁL-
CULO APRESENTADO PELO AUTOR. A LEI 9099/95
QUE SE APLICA SUBSIDIARIAMENTE, DETERMINA
QUE O PROCESSO SEJA EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. NO ENTANTO, OBSERVO QUE A INICIAL
ESTÁ SUBSCRITA POR ADVOGADO E PARA QUE NÃO
OCORRAM PREJUÍZOS PARA A PARTE, REMETO OS
AUTOS À VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DE CU-
RITIBA."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.042554-3 - JOSE FERREIRA PINTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARTA P. BONK RIZZO

2003.70.00.045020-3 - LUZIA MIGUEL X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO

2003.70.00.045148-7 - PEDRO DIONISIO SAMPAIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2003.70.00.046434-2 - IVO PADILHA POSNIAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDULA WILLE POSNIAK

2003.70.00.050071-1 - MARIA SALETTE SEGHETTO MULLER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

2003.70.00.051128-9 - ERNESTO ELIRIO PACHECO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

2003.70.00.051908-2 - SEVERINO RAMOS DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR SFENDRYCH

2003.70.00.052198-2 - MARIO FERNANDO GLASER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE MAHLOW TRICARICO

2003.70.00.052249-4 - ERNESTO RICHTER NETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2003.70.00.052332-2 - JOAO CASTANHA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

2003.70.00.052364-4 - ANTONIO MOURA DE FREITAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À VARA FEDERAL
PREVIDENCIÁRIA DE CURITIBA..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.035441-0 - JOAO ARMANDO TEIXEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIORGIA PAULA MESQUITA

CURITIBA, 12 de dezembro de 2003

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL/CTBA

PRCTBJE01
BOLETIM N° 0093/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUÍZES
DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"EM ATENÇÃO AS PORTARIAS 04 E 05/2003 DESTE JUIZA-
DO, A PARTE AUTORA DEVERÁ EMENDAR A INICIAL, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CUMPRINDO OS ÍTENS ELENCA-
DOS NA CERTIDÃO DE FLS. DOS AUTOS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.050338-4 - ANTONIO DEBLAIR DA FONSECA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

2003.70.00.055409-4 - EVANILDE FACHINI BETINARDI e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

2003.70.00.055610-8 - ADELIA HESSEL e Outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2003.70.00.055782-4 - PEDRINA RIBEIRO ROVER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL

2003.70.00.057703-3 - ANTONIO JOAO DALLAGRANA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

2003.70.00.057704-5 - ALCEO HAMMERSCHMIDT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"...DETERMINO A INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DA PAR-
TE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, REGULA-
RIZE A REPRESENTAÇÃO JUDICIAL, APRESENTANDO O
ORIGINAL ATUALIZADO DO INSTRUMENTO DE MANDA-
TO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.035138-9 - BETY CAPELLETTI CURY X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.035323-4 - AGLACI PAGANELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.035433-0 - FLORIANO BIERNASKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037758-5 - VILSON DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037773-1 - WERNER KLEIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.053701-1 - CARLOS LEVI BASSETTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.053965-2 - MARGARETHA WINNY ROORDA
OVERAKKER e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"...DETERMINO A INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DA
PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO JUDICIAL, APRESEN-
TANDO O ORIGINAL ATUALIZADO DO INSTRUMENTO
DE MANDATO. NO MESMO PRAZO DEVERÁ APRESEN-
TAR CÓPIA DA DECISÃO QUE HOMOLOGOU O PEDIDO
DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA, BEM COMO CÓPIA DO TERMO DE AUTUAÇÃO OU
ATÉ MESMO CERTIDÃO EXPLICATIVA QUE INDIQUE A
DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.053736-9 - JOAO LIPIEC X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"O CÁLCULO APRESENTADO PELO INSS É SUPERIOR
AO TETO DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS...
...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFES-
TE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO POR
ESTE RITO, DEVENDO PARA TANTO JUNTAR AOS AU-
TOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, INSTRUMENTO PROCU-
RATÓRIO COM PODERES ESPECIAIS PARA RENUNCI-
AR A DIREITO DISPONÍVEL..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.024824-4 - FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO

2003.70.00.046740-9 - JOSE ARNALDO DAMASCENO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES

2003.70.00.047316-1 - SIEGFRIED LUCHT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES

2003.70.00.047320-3 - MILTON VIEIRA PORTELLA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI

2003.70.00.047325-2 - JACOB ABRAHAM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES

2003.70.00.047329-0 - VALDENOR DOMINGUES SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES

2003.70.00.047739-7 - WALDEMIRO PEREMIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"O CÁLCULO APRESENTADO PELO INSS É SUPERIOR
AO TETO DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS...
...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFES-
TE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO POR
ESTE RITO E CONSEQUENTE RENÚNCIA AOS VALORES
EXCEDENTES AO TETO LIMITADOR DA COMPETÊNCIA
DESTE JUIZADO, OU PELA REMESSA DOS AUTOS À
VARA FEDERAL PREVIDÊNCIÁRIA.CASO OPTE POR
ESTE RITO, APRESENTE PROCURAÇÃO COM PODERES
ESPECIAIS PARA RENUNCIAR DIREITO DISPONÍVEL..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.050084-0 - VERA MARIA DA ROCHA MAR-
QUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"O CÁLCULO APRESENTADO PELO INSS É SUPERIOR
AO TETO DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS...
...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFES-
TE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO POR
ESTE RITO E CONSEQUENTE RENÚNCIA AOS VALORES
EXCEDENTES AO TETO LIMITADOR DA COMPETÊNCIA
DESTE JUIZADO, OU PELA REMESSA DOS AUTOS À
VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA...

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.042940-8 - MARIA PAULINA DE BASSI ZANET-
TI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

2003.70.00.048211-3 - IVETE GONCALVES YOUNG X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO
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2003.70.00.050402-9 - DANILO CESAR DE CAMARGO GAD-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, EMENDE A INICIAL..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.042958-5 - ESTHER CANELA FAVARO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

2003.70.00.050298-7 - BENEDITO RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO

2003.70.00.053688-2 - NELSON LAURO MASSARO CORDEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

2003.70.00.053689-4 - JANE MARIA CONTI PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2003.70.00.055095-7 - NAYR FERREIRA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ETERNA VIDAL RANGEL

2003.70.00.057702-1 - VITORIO FURMANN SERA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

2003.70.00.060193-0 - OLGA ZUBRESKI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO KATO

2003.70.00.060759-1 - WALDOMIRO SOKOLOWSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.060762-1 - IGNACIA RODRIGUES MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.063332-2 - MARIA AYUB SALOMAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA CRISTINA BRUNETTI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE JUNTE AOS AU-
TOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.054578-0 - ANTONIA ROTTA OLINKEVISKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.054682-6 - ESTANISLAVA MIECHOTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.059556-4 - SERGIO SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE INFORME SEU
ENDEREÇO COMPLETO E PARA QUE ESCLAREÇA EM QUE
JUÍZO PRETENDE SEJAM OUVIDAS AS TESTEMUNHAS QUE
ARROLOU.
PRAZO: DEZ DIAS"

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.056136-0 - ROLDO PAULO PRANDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
ASSINAR A INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.053978-0 - JORGE TOSHIO IZUMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2003.70.00.060116-3 - ROSI MARIA PORTES AGE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"A PETIÇÃO INICIAL ESTÁ MUITO CONFUSA...É PRECI-
SO QUE A AUTORA EXPLIQUE.DA FORMA QUE ESTÁ, A
PETIÇÃO NÃO PODE SER RECEBIDA...CONCEDO O PRA-
ZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.055687-0 - RAQUEL LUCAS DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIETA GRACIELA M A SALDANHA ROCHA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
DE PONTA GROSSA, CONFORME REQUERIDO PELA PARTE
AUTORA."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.046246-1 - TEREZINHA SKOREI MAINARDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

2003.70.00.046247-3 - NAIR MATESEN DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

2003.70.00.046248-5 - LEONY GARCIA MAINARDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

"...PELO QUE, AO MENOS POR HORA, RESTA INDEFERIDA
A TUTELA REQUERIDA..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.046497-4 - LUIZ FERNANDO KAMIANSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JARDEL DEMETRIO KOWALSKI

2003.70.00.048471-7 - GERUSA CRISTINA KRULL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2003.70.00.052465-0 - ELIAS ANDRADE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

"...TRATANDO-SE DE DEMANDA DE COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA ESTADUAL...DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS
PARA A VARA DE ACIDENTES DE TRABALHO..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.042404-6 - MARISTELA GOMES DE OLIVEIRA VA-
LENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ODILON MENDES JUNIOR

2003.70.00.059567-9 - SEBASTIANA APARECIDA RODRIGUES
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) DECISÃO(ÕES):

"...ANTE O EXPOSTO, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA DESTE JUÍZO PARA O PROCESSAMENTO DO FEITO,
DEVENDO SER OS AUTOS ENCAMINHADOS À VARA DE
ACIDENTES DE TRABALHO DA JUSTIÇA ESTADUAL..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.060240-4 - VIVALDO LUIZ FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILENA MARIA CORCINI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"DÊ-SE VISTA CONFORME REQUERIDO"

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.007787-1 - NILSON ROCHA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS, CLAU-
DIA MARIA DE ALMEIDA COSMO

2002.70.00.024366-7 - ARGEMIRO FARIA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

2002.70.00.049219-9 - AIRTON NATAL CASSAROTTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"DÊ-SE VISTA DOS AUTOS POR CINCO DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006520-0 - NILZA DE JESUS MACHADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

2003.70.00.014186-3 - CARLOS WERNER BECKER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CYNZIA CARLA FONTANA BACKER

2003.70.00.031243-8 - RUBEN OBREGON X INSTITUTO NACI-

ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLÁVIA IRIS DA SILVA PAIÃO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"...INTIME-SE O PETICIONÁRIO (DR. CARLOS A PERIN) PARA
QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, JUNTE AOS AUTOS INSTRU-
MENTO DE PROCURAÇÃO."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006335-5 - ALEXANDRE DRABIK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE PERIN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"A AUTORA DEVERÁ REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL, JUNTANDO AOS AUTOS PROCURAÇÃO POR
INSTRUMENTO PÚBLICO. CONCEDO O PRAZO DE DEZ
DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.057099-3 - ADELINA MELO GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, APRESENTE EM JUÍZO OS SEGUINTES ESCLA-
RECIMENTOS:..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.055408-2 - NELCI MOREIRA DE AZEVEDO ROSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, JUNTE OS FORMULÁRIOS DSS-8030 OU SB40, BEM
COMO OS RESPECTIVOS LAUDOS PERICIAIS..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.050282-3 - ANDRE HERNACKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"...A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
COMPROVE O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.057956-0 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"...CONSIDERANDO QUE A PETIÇÃO INICIAL NÃO ESTÁ DE
ACORDO COM TODAS AS OBSERVAÇÕES ACIMA, CONCE-
DO À PARTE AUTORA O PRAZO DE 45 (QUARENTA E CIN-
CO) DIAS PARA REGULARIZÁ-LA."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.050092-9 - ADEMAR LEITE DE CAMARGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"...A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
COMPROVE O INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DO
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.052166-0 - CLAUDINEI DO ROZARIO GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"À PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O
LAUDO PERICIAL JUNTADO AOS AUTOS NAS FLS. , NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.045325-3 - OLMIRO FERNANDES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO G. Z. BARAN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE

DEZ DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO JUN-
TADA AOS AUTOS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.038372-0 - TEREZA FATIMA DE SOUZA GLINSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE
QUINZE DIAS, ESCLAREÇA:..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.018878-8 - LEIA ERDMAN DE ANDRADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS MOTTIN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"O AUTOR PRECISA ESCLARECER POR QUE ENTENDE QUE
O RECONHECIMENTO JUDICIAL DE SUA CONDIÇÃO DE
SEGURADO ESPECIAL (...) TEM RELAÇÃO COM O PEDIDO
DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM
ATIVIDADE PROFISSIONAL SOB CONDIÇÃO
ESPECIAL...PRAZO DE DEZ DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.057904-2 - JOAQUIM ANTONIO BAVARESCO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON GREY SANT ANNA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"...PARA A PERFEITA COMPREENSÃO DO CASO, HÁ NECES-
SIDADE DE A PETIÇÃO INICIAL SER EMENDADA, A FIM DE
QUE SEJAM INFORMADOS OS SEGUINTES ASPECTOS:...
...ALÉM DISSO, TAMBÉM DEVERÁ SER PROVIDENCIADA A
ASSINATURA DA PETIÇÃO INICIAL.
PRAZO: DEZ DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.052123-4 - ANTONIA IZABEL DELLATORRE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"A PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE OS
DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELO INSS.
PRAZO: DEZ DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.023644-8 - MIGUEL MARCOWCZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

"DECLARO DESERTO O RECURSO APRESENTADO PELA
PARTE AUTORA, HAJA VISTA QUE NÃO COMPROVOU O
PREPARO DO MESMO..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.030092-8 - CAROLINA ZENYR GLODZIENSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

" EM OBEDIÊNCIA À PORTARIA Nº 04, DE 02 DE JUNHO DE
2003, INTIMO A PARTE AUTORA PARA QUE RETIRE OS DO-
CUMENTOS ARQUIVADOS EM SECRETARIA, NO PRAZO DE
CINCO DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.035339-8 - JOSE CORDEIRO ENEVAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) PORTARIA(S):

" EM OBEDIÊNCIA À PORTARIA Nº 01, DE 27 DE JANEIRO DE
2003, A PARTE AUTORA DEVERÁ COMPARECER EM SECRE-
TARIA PARA RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHA-
DOS, NO PRAZO MÁXIMO DE DEZ DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.018881-8 - LINDAMIR PIONTKIEVICZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI

2003.70.00.031345-5 - SILVERIO DAL BOSCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) PORTARIA(S):
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" EM OBEDIÊNCIA À PORTARIA Nº 01, DE 27 DE JANEIRO DE
2003, A PARTE AUTORA DEVERÁ PROVIDENCIAR AS CÓPI-
AS DOS DOCUMENTOS QUE DESEJA DESENTRANHAR, NO
PRAZO MÁXIMO DE DEZ DIAS. DECORRIDO ESTE PRAZO
SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO, OS AUTOS SERÃO RE-
METIDOS AO ARQUIVO."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.006385-9 - JURANDIR CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.006387-2 - FIORINDO TREVIZAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.006558-3 - MARIA ALBERTINA TEODOZO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WALTER DA SILVA

2002.70.00.007208-3 - ELIEZER MANOEL DE SOUSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.007391-9 - CORA MARINA HADLICH FURTADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.007402-0 - ADELIA FLORIANI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.046302-3 - MIGUEL DEMETERCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.046303-5 - ANTONIO BARON X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.046967-0 - MARLENE LUCI PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.046968-2 - ELISABETE MATUCHESKI ALVES DE
CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.046969-4 - AIRTON RIBEIRO DE CASTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.046970-0 - GENEZIO MANOEL DE SOUSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.047833-6 - CANDIDO BARON X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.047834-8 - CYRO BARON X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2002.70.00.047835-0 - DELOURDES BARON CANASTRARO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA

2003.70.00.007808-9 - ARLINDO MARTINS DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA LEITE LANGASSNER

2003.70.00.007809-0 - HALLE BORGES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA LEITE LANGASSNER

2003.70.00.007811-9 - AMAURY NOGUEIRA FREIRE GA-
MEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA LEITE LANGASSNER

CURITIBA, 12 de dezembro de 2003

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL/CTBA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0164/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
"1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição."

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

98.00.26274-1 - SANTINA DO COUTO ARAUJO X CHEFE
DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 188

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.26989-4 - TEREZINHA ROSSI X INSTITUTO NACI-

ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, ATO FL. 217

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021039-2 - ELIAS FERRARI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, ATO FL. 264

2000.70.00.028021-7 - AGUINALDO ROSSONI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 175

2000.70.00.032851-2 - CECILIA IANKILEVICH BERGER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, ATO FL. 163

2000.70.00.032858-5 - ALBINO TABORDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL.
256

2001.70.00.002850-8 - JOAO NICOLELI JUNIOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 175

2001.70.00.010349-0 - MANOEL FRANCISCO TERRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 202

2001.70.00.012798-5 - IVAN TORRES E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
258

2001.70.00.018980-2 - GABRIEL LAZZAROTTO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
197

2001.70.00.018985-1 - JOEL AMILTON ARAN E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
267

2001.70.00.022961-7 - LUIZ PEDRO ANTONIETTO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL. 156

2001.70.00.024761-9 - ALCINDO PISSAIA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL.
218

2001.70.00.032880-2 - JOSIAS GONCALVES MOREIRA
NETO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 140

2001.70.00.041911-0 - PEDRO NOVINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 85

2002.70.00.039180-2 - ARACELI RODRIGUES FRIEDRICH
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL. 82

2002.70.00.042240-9 - ROSALIA ZORTEA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL. 82

2002.70.00.079307-2 - JOAO CELSO PASQUALIN E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL. 70

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de Secretaria deter-
minando a intimação do AUTOR para, em 10 dias, juntar pla-
nilha de requisição, conforme modelo padrão exigido pelo Con-
selho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010295-0 - ORLANDO ROMERO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO, ATO FL. 52

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENDO PERMA-
NECER NOS AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.056273-0 - ANGELINA GAIO DE MELLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO VENTURI JUNIOR, ATO FL. 17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL, DANDO-SE-LHE VISTA DOS DOCUMENTOS DAS
FLS. 98/102."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.012282-0 - HEVERLY RICHTER SENDEN X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO DO INSS - AGEN-
CIA CANDIDO LOPES
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, DESP. FL. 103

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PARA O PERÍODO JUNTO À RFFSA, DETERMINO A RE-

ALIZAÃO DE PROVA PERICIAL A FIM DE VERIFICAR
AS CONDIÇÕES DE TRABALHO. NOMEIO PERITO DO
JUÍZO O ENG. ANTONIO ABUD NETO E FIXO O VALOR
DOS HONORÁRIOS PERÍCIAIS EM R$ 318,00,...
ÀS PARTES, PARA QUE FORMULEM QUESITOS E INDI-
QUEM ASSISTENTES TÉCNICOS. PRAZO DE 05 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.015352-0 - JOAO RENATO PIRES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
DESP. FL. 157

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COMO O STJ, EM DECISÃO DO MINISTRO GILSON DIPP,
DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO INSS E
DECIDIU QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NÃO
DETÉM LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO CIVIL
PÚBLICA QUE VERSE MATÉRIA DE DE BENEFICIOS
PREVIDENCIÁRIOS POR NÃO SE TRATAR DE RELAÇÃO
DE CONSUMO (RESP 423.928-PR - DJU 06-08-2003), SUS-
PENDO O CURSO DA EXECUÇÃO ATÉ O TRÂNSITO EM
JULGADO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033389-5 - HENRIQUE BENATTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA, DESP. FL. 46

2001.70.00.033833-9 - PEDRO FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEY BRODBECK MAY, DESP. FL. 18

2002.70.00.000205-6 - ANTONIO GARBELINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, DESP. FL. 26

2002.70.00.003275-9 - PAULO DE TARSO MONTE SERRAT
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN,
DESP. FL. 31

2002.70.00.003569-4 - FRANCISCA JOSEFA KRAUSS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, DESP. FL. 21

2002.70.00.009465-0 - ARACY IENTZ COELHO E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA HELENA STIVAL, DESP. FL. 36

2002.70.00.018230-7 - OLIVIR GOGOLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 17

2002.70.00.018394-4 - ARY BONATTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, DESP. FL. 26

2002.70.00.020119-3 - MAURO ALGACIR GONCALVES DA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, DESP. FL.
22

2002.70.00.025471-9 - AFFONSO REIS TEIXEIRA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEY BRODBECK MAY, DESP. FL. 17

2002.70.00.036410-0 - ERNESTO BENITO CERVIERI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 19

2002.70.00.039330-6 - BENVINDA FORESTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES, DESP. FL. 25

2002.70.00.046614-0 - PEDRO CXUZESYN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES, DESP. FL. 14

2003.70.00.010919-0 - WALDEMAR MICHAEL PUDLES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA, DESP. FL. 36

2003.70.00.024224-2 - DALVA WEINERT NOGUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, DESP. FL.
20

2003.70.00.032793-4 - ELVIRA CHUELONK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, DESP. FL.
18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DETERMINO AO AUTOR QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
EMENDE A INICIAL E PROMOVA A CITAÇÃO DO ENTE
PÚBLICO AO QUAL É VINCULADO ATUALMENTE, NA
CONDIÇÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁ-
RIO."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.078900-0 - EDGAR SCHIEFELBEIN X GEREN-
TE DA AGENCIA PREVIDENCIARIA SOCIAL XV DE NO-
VEMBRO EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MIRIAM CANFIELD, DESP. FL. 29

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"INTIME-SE O AUTOR PARA INDICAR VALOR DA CAU-
SA SEGUNDO O BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO,
CALCULADO POR ESTIMATIVA E NÃO ALEATORIAMEN-
TE.
PRAZO DE 15 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074286-0 - DAVID CIECIELSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, DESP.
FL. 13VERSO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR OS CÁLCU-
LOS QUE EMBASARAM O VALOR ATRIBUÍDO À CAU-
SA, EM 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079147-0 - PAULO EWALDO DREWS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON MENAS FIDELIS, DESP. FL. 11 VER-
SO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COMO O AUTOR É O ESPÓLIO, DEVE SER COMPRVA-
DO A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE POR CERTIDÃO
ATUAL DO JUÍZO DO INVENTÁRIO. PARA TANTO, 10
DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078038-0 - MARCELO BRAGA DE LACERDA -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GRADELA FILHO, DESP. FL. 22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEVE A AUTORA APRESENTAR OS CÁLCULOS QUE
EMBASARAM O VALOR DADO À CAUSA. PRAZO DE 10
DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079259-0 - TEODOMIRA BANDEIRA NASCI-
MENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, DESP. FL. 35

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR PROCURA-
ÇÃO RECENTE, DE MENOS DE ANO. PRAZO DE 10
DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070795-0 - ERNESTO LUDOVICO DITTMAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, DESP. FL. 10

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
ESCLAREÇA A AUTORA SE PRETENDE A EQUIVALÊN-
CIA SALARIAL INDEFINITIVAMENTE E, SE SIM, SE FUN-
DA PRETENSÃO UNICAMENTE NO ART. 58 DO ADCT,..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079156-0 - MAFALDA DORIGO KAVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI, DESP. FL.
33

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...EMENDE A INICIAL, ADEQUANDO A FUNDAMENTA-
ÇÃO E O PEDIDO. PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078015-0 - LEOPOLDINA CRESENSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 20

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA.
INTIME-SE A AUTORA PARA COMPROVAR A DIB EM 10
DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073591-0 - LENI DO ROCIO DEMETERCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO, DESP. FL. 10 VERSO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
INDICAR VALOR DA CAUSA SEGUNDO CÁLCULO ES-
TIMATIVO DO BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO,
A FIM DE DELIMITAR A COMPETÊNCIA PELOS CRITÉ-
RIOS DA LEI 10259/01. PRAZO DE 10 DIAS. NO MESMO
ATO, DEVERÁ COMPROVAR A DATA INÍCIO DO BENE-
FÍCIO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073706-1 - LUZIA LEONARDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA PEGORARO, DESP. FL. 10

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
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"INTIME-SE A AUTORA A COMPROVAR A DIB. PRAZO
DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073592-1 - MARILENE TEREZINHA HAAGSMA
WAGATSUMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, DESP. FL.
02

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ANTE A DECISÃO DA SUPERIOR INSTÂNCIA, REMA-
TAM-SE OS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL, COM AS
DEVIDAS BAIXAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002666-1 - LAURENTINA SOUZA DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR, DESP. FL. 47

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TES-
TEMUNHAL,...
INDEFIRO, OUTROSSIM, O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE
PROVA PERICIAL PORQUE HÁ LAUDOS PERICIAIS QUE
SE REFEREM A TODOS OS PERÍODOS CONTROVERTI-
DOS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029110-1 - MARIA ANGELINA ANASTACIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 264

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA QUE FORNEÇA O ENDERE-
ÇO ATUALIZADO DA EMPRESA MONTREAL ENGENHA-
RIA S/A, EM 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030413-2 - OLAER OKIPNEY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, DESP. FL. 70

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"TENDO EM VISTA QUE A DIFERENÇA ENTRE O BENE-
FÍCIO REVISADO E BENEFÍCIO PERCEBIDO MENSAL-
MENTE PELO AUTOR É SUPERIOR A R$ 104,52, SOMA-
DAS TODAS AS PARCELAS EXIGÍVEIS (DE 05/94 A 09/
2000) CONSTATA-SE QUE O VALOR ESTIMADO DO FEI-
TO ECONTRA-SE ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO NO
CAPUT DO ART. 3° DA LEI 10.259/01, O QUE JUSTIFICA
SEU PROCESSAMENTO NESTE JUÍZO. SENDO ASSIM,
DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA QUE TRA-
GA AOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 DIAS, PROCURAÇÃO
ATUALIZADA DO MESMO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066926-2 - DIRCEU TONETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, DESP. FL. 11

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE SEJAM RECOLHIDAS AS DEVIDAS CUSTAS INICI-
AIS, NO PRAZO DE 05 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074248-2 - ENO DIRKSEN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO KALIL, DESP. FL. 14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INDEFIRO, POR ORA, A CONCESSÃO DE TUTELA
PLEITEADA.
DEFERIDO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079207-2 - DORA GOMES LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS MAGNO BRAGA, DESP. FL. 26

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INDEFIRO, POR ORA, A CONCESSÃO DE TUTELA
PLEITEADA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074162-3 - MARIA FRANCISCA RODRIGUES
MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURILIO MARTINIANO GOMES, DESP. FL.
17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O ADVOGADO DO AUTOR PARA SE MANI-
FESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO RETRO, QUE INDICA
LITISPENDÊNCIA, E PARA, DE QUALQUER FORMA,
ASSINAR A INICIAL. PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063069-2 - CARLOS RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
FL. 22

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DECLINO DA COMPETÊNCIA. ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS À SRIP PARA REDISTRIBUIÇÃO AO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060635-5 - MARILIS DO ROCIO LUSTOSA DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, DESP. FL. 18

2003.70.00.074341-3 - ANTONIO EURIDES DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMALI ALI EL CHAB, DESP. FL. 09

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA, BEM COMO
O REQUERIMENTO DE PRAZO, CONCEDENDO 30 DIAS
PARA QUE SEJAM APRESENTADOS OS CÁLCULOS, A
FIM DE QUE SE EFETIVE A COMPROVAÇÃO DE QUE O
VALOR ESTIMADO DO FEITO ENCONTRA-SE ACIMA DO
LIMITE ESTABELECIDO NO CAPUT DO ART. 3° DA LEI
10.259/01, ASSIM, JUSTIFICANDO O SEU PROCESSA-
MENTO NESTE JUÍZO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070872-3 - NILDA GREIN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE SEJAM RECOLHIDAS AS DEVIDAS CUSTAS INICI-
AIS, NO PRAZO DE 05 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079328-3 - MELITTA JENY BAUML MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANITA MADALENA RIGODANZO EGGER,
DESP. FL. 14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O ADVOGADO DO AUTOR PARA:
a) FIRMAR A INICIAL;
b) DIZER DE SEU REAL INTERESSE NA DEMANDA, TEN-
DO EM VISTA QUE A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO É
ANTERIOR A FEVEREIRO DE 1994, MÊS QUE, OBVIA-
MENTE, NÃO FOI INCLUÍDO NO PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DE 10
DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073531-3 - LUIZ DA ROSA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, DESP. FL.
17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"EM FACE DA NOTÍCIA DE MANUTENÇÃO DO BENEFÍ-
CIO, DIGA O AUTOR SE REMANESCE INTERESSE PRO-
CESSUAL. PRAZO DE 05 DIAS."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.066367-3 - KELLY CRISTINA BAGE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL BARDAL, DESP. FL. 62 VERSO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"JUNTADAS AS CÓPIAS DO PROCESSO ADMINITRATI-
VO, DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043235-3 - MARIA MARLENE DA SILVA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES, DESP.
FL. 68

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA QUE
TRAGA AOS AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, PROCU-
RAÇÃO ATUALIZADA DO MESMO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066919-5 - ALFREDO LUGARINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, DESP. FL. 12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DETERMINO AO AUTOR QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
EMENDE A INICIAL E PROMOVA A CITAÇÃO DOENTE
PÚBLICO AO QUAL É VINCULADO ATUALMENTE, NA
CONDIÇÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁ-
RIO."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.017744-4 - OSVALDO DE OLIVEIRA COELHO
X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA,
DESP. FL. 115

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...JUNTADA CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO,
PROSSIGA-SE NOS DEMAIS TERMOS DO DESPACHO DA
FL. 69."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016447-4 - WILSON CORREA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO, DESP. FL. 84

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO LEGAL, SOBRE A DIVER-
GÊNCIA DO VALOR DA CAUSA E DO VALOR DOS CÁL-
CULOS APRESENTADOS, INDICANDO QUAL DEVERÁ
SER CONSIDERADO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074073-4 - CHULAMIT ACHTERMAN PACIOR-
NIK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AGREGO AO VALOR ATRIBUIDO À CAUSA AS DOZE
PARCELAS VINCENDAS, FIXANDO-A EM R$ 16.715,84.
...INDEFIRO, POR ORA, A CONCESSÃO DE TUTELA PLEI-
TEADA. DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070811-5 - JOSEFINA ANTUNES CARRIEL
JAKOLINSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, DESP. FL.
15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INDEFIRO, POR ORA, A CONCESSÃO DE TUTELA
PLEITEADA.
DEFIRO O PEDIDO DE TRAMIÇÃO PRIORITÁRIA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073532-5 - ELZI PAROLIN ERCOLE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN, DESP. FL. 48

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA QUE
TRAGA AOS AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, PROCU-
RAÇÃO ATUALIZADA DO MESMO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066936-5 - MANOEL GERMANO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, DESP. FL. 11

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIMEM-SE AS AUTORAS PARA QUE DIGAM SE PLEI-
TEARAM ADMINISTRATIVAMENTE O BENEFÍCIO DE
PENSÃO POR MORTE,...
NO MESMO PRAZO, DEVERÃO DAR À CAUSA VALOR
SEGUNDO O BENEFÍCIO ECONÔMICO ESTIMADO, A
FIM DE QUE SE VERIFIQUE A COMPETÊNCIA PARA O
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO ,..."

JUSTIFICACAO

2003.70.00.043821-5 - MARIA APARECIDA MASSINHA
PFITZ E OUTRO X Adv. : Dr(s). MARLY BORGES DOMIN-
GUES, DESP. FL. 17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA QUE
TRAGA AOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 DIAS, PROCU-
RAÇÃO ATUALIZADA DO MESMO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066945-6 - ALCIDES FRANCISQUINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, DESP. FL. 12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL
PARA AFERIÇÃO DA EXPOSIÇÃO DO AUTOR A AGEN-
TES NOCIVOS NO PERÍODO EM QUE TRABALHOU NA
SANEPAR, PARA O QUE NOMEIO PERITO O ENG. PAU-
LO GUERINO BASSO.
FIXO OS HONORÁRIOS PERÍCIAIS NO VALOR DE R$
318,00,...
INTIME-SE AS PARTES PARA QUE FORMULEM QUESI-
TOS E INDIQUEM ASSISTENTES TÉCNICOS, SE DESE-
JAREM, NO PRAZO DE 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039373-6 - ADAO MENDES DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, DESP. FL.
112

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS,
INICIANDO-SE PELO EMBARGADO."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.036542-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X CELIO FERREIRA
Adv. : Dr(s). LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA, DESP.
FL. 11

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DETERMINO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA
AFERIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO DO AUTOR
QUANDO EMPREGADO DA RFFSA, PARA O QUE NO-
MEIO PERITO JUDICIAL O ENG. ANTONIO ABUD NETO.
FIXO OS HONORÁRIOS PERÍCIAIS EM R$ 318,00.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DE
QUESITOS E INDICAÇÃO DE ASSISTENTES TÉCNICOS
EM 5 DIAS.
DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL.
APRESENTEM AS PARTES ROL DE TESTEMUNHAS EM
20 DIAS, DIZENDO DA NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO
DE CARTA PRECATÓRIA, JÁ QUE O AUTOR RESIDE EM
PARANAGUÁ."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028642-7 - WANDERLEI PORCIDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FLS. 101/102

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"JUNTA A CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, DÊ-
SE VISTA À PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009624-9 - DACLEI TEOFILO REBICKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, DESP.
FL. 72

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ADE-
QUANDO-A, CONFORME DISPÕE O ART. 282, V, DO CPC."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079267-9 - INEZ MARLI PEREIRA MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA, DESP.
FL. 12

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, CASO EM QUE
SERÁ REQUISITADO O PAGAMENTO, OU NÃO, QUAN-
DO DEVERÁ INICIAR A EXECUÇÃO PELOS ARTIGOS 604
E 730 DO CPC;"

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000039-8 - IZIDORO KRUPA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 51

2003.70.00.002641-7 - CELESTE RITTER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR, ATO FL. 43

2003.70.00.004765-2 - ALBERTINA LASKAWSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL. 47

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.005314-7 - ORLANDO SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, DESP. FL. 59

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007648-2 - DOLORES VICO LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, DESP. FL.
55

2003.70.00.009959-7 - OSWALDO LIBEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, ATO
FL. 52

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE EXEQÜENTE
PARA DIZER SE PRETENDE OU NÃO A DESISTÊNCIA
DA PRESENTE EXECUÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000476-4 - ANTONIO PEREIRA BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, DESP. FL. 30

2002.70.00.030348-2 - PLINIO GASPERIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, DESP. FL. 20

2002.70.00.030986-1 - SHIGERU HAYASHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, DESP. FL. 20

2002.70.00.030987-3 - DARCY PAZ MARTINS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, DESP. FL. 21

2002.70.00.030988-5 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, DESP. FL. 21

2002.70.00.030989-7 - HELMA DIETRICH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, DESP. FL. 14

2003.70.00.009810-6 - ADELINO LOVATEL E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALTER KISIELEWICZ, DESP. FL. 52

2003.70.00.009811-8 - DIONIZIO GALVAN E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALTER KISIELEWICZ, DESP. FL. 47

Nos processso abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL NO PRAZO DE DEZ DIAS,..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066458-6 - NADIR PRESTES PINTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER, DESP.
FL. 12

2003.70.00.070632-5 - DENISE GOMARA CAVALLIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSIMEIRE GOMES BASILIO, DESP. RETRO

2003.70.00.070693-3 - LUIZ MARINHO DE MELO E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR CRUZ, DESP. RETRO

2003.70.00.070694-5 - TERESA REGINA DIPP DE OLIVEI-
RA AYRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR CRUZ, DESP. RETRO

2003.70.00.070765-2 - NELSON SIMM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA PIEKARCZYK, DESP. FL. 19

2003.70.00.070863-2 - DIRCE YUKARI SUGUI AZEVEDO
DA SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON JOSE DOS NASCIMENTO, DESP.
RETRO

2003.70.00.070873-5 - SEBASTIAO ANTUNES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
RETRO

2003.70.00.070967-3 - RUBENS ZANOTTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, DESP. RETRO

2003.70.00.070999-5 - LEONI ROSI MARCONCIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, DESP. RETRO

2003.70.00.073545-3 - NATALIA MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, DESP. RETRO

2003.70.00.073598-2 - LUIZ ROBERTO DANTAS BRUEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM, DESP. FL. 11

2003.70.00.073702-4 - ODETE TARASTSCHUCK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA PEGORARO, DESP. RETRO

2003.70.00.073707-3 - RUBENS SABATK PINHEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA PEGORARO

2003.70.00.073794-2 - IRIA TEREZINHA ODORIZZI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS, DESP. FL. 26

2003.70.00.073854-5 - MARIO BRINIAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESP. RETRO, FLÁVIA HEYSE MARTINS

2003.70.00.073868-5 - MARIA DA CRUZ RIBEIRO DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. RE-
TRO

2003.70.00.073943-4 - LEONIR TEREZINHA PIZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, DESP.
RETRO

2003.70.00.074087-4 - PHILOMENA KACHEL SCHLUGA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA, DESP. RETRO

2003.70.00.074123-4 - ELZIRA ARAUJO COUTO PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA, DESP. RETRO

2003.70.00.074124-6 - RAUL BORTOLETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA, DESP. RETRO

2003.70.00.074131-3 - ALCIMINIA APARECIDA ALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, DESP. RETRO

2003.70.00.074132-5 - MARLI TERESINHA FARIA ARAU-
JO MARCONDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, DESP. RETRO

2003.70.00.074153-2 - MARIA RAQUEL BASSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCINE FREDERICO, DESP. FL. 17

2003.70.00.074165-9 - PEDRO GONCALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA PEGORARO, DESP. RETRO

2003.70.00.074258-5 - ZELINA SALETE BRINGHENTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANETE DE F.S.B.BRINGHENTI, DESP. RE-
TRO

2003.70.00.074260-3 - JOAO FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
DESP. RETRO

2003.70.00.074261-5 - FRANCISCO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
DESP. RETRO

2003.70.00.074287-1 - JANE WERNER BRUNING X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, DESP.
FL. 13

2003.70.00.074296-2 - ROSELIS FARIAS FOGGIATTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA, DESP.
FL. 10

2003.70.00.074333-4 - VALTER OLIVEIRA VIANA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, DESP. RETRO

2003.70.00.074334-6 - PAULO ROBERTO VILLATORE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

2003.70.00.074377-2 - ANÁLIA MELO MAOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO HALUCH MAOSKI, DESP. RETRO

2003.70.00.074378-4 - ETELVINA CENGIA HALUCH X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO HALUCH MAOSKI, DESP RETRO

2003.70.00.074390-5 - HERCULES CALADO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUI FERREIRA CAMPOS, DESP. RETRO

2003.70.00.074650-5 - JOAO GILBERTO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUELY SCHROEDER GLOMB, DESP. RETRO

2003.70.00.074736-4 - ANTONIO GBUR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA, DESP. RETRO

2003.70.00.074971-3 - JOAO FIDELIS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER XAVIER JUNIOR, DESP. RETRO

2003.70.00.078033-1 - EDY TERESINHA VEIGA RODRI-
GUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CIRTE SOTERO DA SILVA DUPONT, DESP.
FL. 11

2003.70.00.078049-5 - NELSON PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, DESP. RE-
TRO

2003.70.00.078061-6 - SEBASTIÃO BOANERGES DE SOU-
SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, DESP.
RETRO

2003.70.00.078083-5 - ROMANO SACZK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI, DESP. RETRO

2003.70.00.078085-9 - HENRY SAVILLE DODD X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LETICIA PELLEGRINO ROCHA ROSSI, DESP.
RETRO

2003.70.00.078769-6 - HELENA CZELUSNIAK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIACCHI GOMES, DESP. RETRO

2003.70.00.079063-4 - LORENA IZABELA LINK BARÃO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIENNE PEROZIN GAROFANI, DESP. RE-
TRO

2003.70.00.079265-5 - ALADIR MARIA DESORDI LAUTERT
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA, DESP.
RETRO

Na(s) petição(s) referente(s) ao(s) processo(s) abaixo(s)

relacionado(s) foi proferido ato de secretaria determinando o
desarquivamento dos autos, mediante recolhimento de custas,
caso não se trate de justiça gratuita.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.003644-7 - ERNA LAPKAUSKAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2003.70.00.016418-8 - ALFREDO TIRLING X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

CURITIBA, 15 de dezembro de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES-
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSON LUIZ ROCHA JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BOLETIM Nº 057

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"De ordem do MM. Juiz Federal, Doutor GERSON LUIZ RO-
CHA, intime-se os advogados ANTONIO PELLIZETTI, MÔ-
NICA ELAINE CECCON MACHADO e RAFAEL ANTÔNIO
PELLIZZETTI, para comparecer em Secretaria, no prazo de
cinco dias, a fim de retirar o original do título oferecido à pe-
nhora, mediante a petição protocolizada sob o nº. 000575/2003.
Curitiba, 12.12.2003."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.026847-3 - FAZENDA NACIONAL. X ALQUIMI-
DIA CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PELIZZETTI, MONICA ELAINE
SECCON MACHADO

CURITIBA, 12 de dezembro de 2003.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 391/2003

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2000.70.00.025313-5
movida pela FAZENDA NACIONAL contra TEXTURAS
PINTURAS E SERVIÇOS LTDA, constando dos autos que
o(s) executado(s) se encontra(m) em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar,
nesta Capital, INTIMA TEXTURAS PINTURAS E SERVI-
ÇOS LTDA, CGC nº 79143095/0001-52, de que foi formali-
zada penhora de bem(ns) imóvel(is) nos autos supramenciona-
dos, na fl. 28, e de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
embargos à execução, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos narrados pelo exequente. Dado e passado nesta cidade
de Curitiba em 12/12/2003. Eu,_________, Letícia Fiori, Ana-
lista Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicente Fernan-
do Orth, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 156/2003

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO D PARTE EMBAR-
GADA PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073793-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MATHEUS PORCIDES
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.076963-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MASSAAKI OYAMA
Adv. : Dr(s). MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA

2003.70.00.001856-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LYSETTE SOARES ELIAS
Adv. : Dr(s). JORGE ELOIR MAURER

2003.70.00.002252-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X DEBORA DIONIZIO DE OLIVEIRA E CRUZ E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE

2003.70.00.002254-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTANISLAU BLASKOVSKY
Adv. : Dr(s). MARIZE DE AZEVEDO GIOVANNETTI BAR-
BOSA

2003.70.00.002255-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMANO MARQUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.002258-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO FEDALTO PRIMO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, FABIANO LUIZ
ANDREASSA

2003.70.00.002407-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARMANDO CRUZ BARANDAS
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.002408-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMBROSIO VALENGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.010515-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZENI BORDIGNON RUBERT
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2003.70.00.012170-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO BERTON E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, LUCIANE MA-
RIA ANDREASSA

2003.70.00.012178-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ EUGENIO ANDREATTA
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO S ROSSA

2003.70.00.013472-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURO ARIEL TREVIZAN KOHLER
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.019354-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRONISLAWA KOSIEN OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.019654-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANSELMINA COZERA DA COSTA
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

2003.70.00.021990-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO DA CRUZ MONTANHEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

2003.70.00.025825-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS MAINKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO H WEBER

2003.70.00.025826-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO GAEDESKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2003.70.00.026037-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO BULIKOWSKI - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERNANI MANCIA

2003.70.00.026042-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA FERREIRA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.028610-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CHUCHENE
Adv. : Dr(s). GLAUCIUS GHEBUR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.023417-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA JOSEFINA SLOMPO
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, LUIS
RENATO SINDERSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTES OS PRESENTES
EMBARGOS e EXTINGUINDO O PROCESSO COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO
ALI EXPOSTA:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.029555-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARI JOSE WEILER
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, ROMAO GOLAMBIUK

2003.70.00.030585-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VOLNEY PICINIM
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, JOAO CORREA SO-
BANIA

2003.70.00.036782-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZENI MACHIAVELLI TABORDA
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, ERNANI MANCIA

2003.70.00.036786-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIDIO KRUPEKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, MARCOS WEN-
GERKIEWICZ
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2003.70.00.038826-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA GENOVEVA REBERANSKI HIRT E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, JOAO
CORREA SOBANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
DE EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO:

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.010612-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIR RENATO PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Providencie o embargante, no prazo de 10 dias,
objetivando convenientemente instruir o presente processo, a
juntada de cópias das peças que instruíram a ação de execução,
bem como prova de que houve a penhora de bens para garantia
do Juízo, comprovando, também, a data da intimação desta."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049530-2 - JOSE ANTONIO BRUZAMOLIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Para que seja admitido o pedido feito relativa-
mente à conta poupança de titularidade do falecido ANGELO
ZEM, devem se habilitar nos autos todos os seus herdeiros.
Para cumprimento no prazo de 10 dias, sob pena de extinção."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.058708-7 - ANTONIO ZEN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
REJEITANDO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA PRO-
POSTA PELO INSS.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.011540-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CIMENTO RIO BRANCO S/A
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Indefiro o requerimento das fls. 80/81, pois seu
subscritor não está investido de poderes para desistir, no que
toca à exeqüente Zouhaira Abdallah Nasser.
Cumpra-se, integralmente, a sentença da fl. 78.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015923-1 - REINALDO HERBERT GRASSE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, CONFORME
REQUERIDO.

ACAO DIVERSA

94.00.00121-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CODIMAQ MAQUINAS E VIATURAS LTDA
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, MARIO CE-
SAR LANGOWSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES
SOBRE A CONTA DE FLS.:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.028739-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CIBOK E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, APARECIDA IN-
GRACIO DA SILVA

2003.70.00.032181-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDA DIAS AMBROSIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, EUSTAQUIO REIS
DE MENDONCA

2003.70.00.036781-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS SPERKA
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA

2003.70.00.036784-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROBERTO CHINKEVICZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, TATYANE PRISCI-
LA PORTES STEIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Defiro o pedido de prova pericial da fl. 213.
Primeiramente, no entanto, intimem-se as partes para que ela-
borem os seus quesitos, apresentando-os no prazo de 10 dias, a
fim de que, de posse destes, este Juízo identificar com maior
precisão a área de especialidade do perito a ser nomeado.
Os pedidos de oitiva do depoimento pessoal do autor e de pro-
va testemuinhal feitos pelas partes serão oportunamente apre-
ciados por este Juízo."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028946-1 - RICARDO DE LUCENA PARRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
CONCLUINDO:"Diante disso, adoto como sendo correto o
cálculo elaborado pela Contadoria deste Juízo (fls. 290-295), a
fim de considerar como devida a importância de R$ 20.942,19,
valor correspondente a setembro de 1998. Esse valor, a exem-
plo daquele depositado à fl. 284, deverá ser atualizado até ju-
lho de 1999, mediante a utilização dos índices da Tabela do
Conselho da Justiça Federal., constantes da Portaria nº 40, pu-
blicada no Diário da Justiça da União do dia 04-06-1999.
Caberá ao expropriado, ora exeqüente, apresentar o cálculo,
para fins de levantamento do valor depositado."

DESAPROPRIACAO

00.00.35541-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X JAIR DE ALMEIDA MELO
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ITALO SESSEGOLO

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, vinte e
um, ou seja: para abrir vista ao autor ou exeqüente a respeito
da certidão negativa do Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.042864-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS SKRZYSZOSKI
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Reabro oportunidade, pelo prazo de 10 dias,
para que o subscritor da inicial providencie a juntada de instru-
mento de mandato habilitando-o a postular nos autos, sob pena
de serem reputados nulos os atos praticados.
2. Lembro-o que os eventuais direitos a que faça jus o exe-
qüente ANGELO PAZINATTO devem ser requeridos por seus
hedeiros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058716-2 - JOSE INACIO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A. CASAGRANDE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Para que seja admitido o pedido formulado, re-
lativamente à conta poupança da falecida TEREZINHA AL-
VES SALVIANO, o outorgante do instrumento da fl. 07 deve
comprovar que é o inventariante do Espólio, ou, então devem
se habilitar nos autos todos os herdeiros da falida."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.058026-3 - TEREZINHA ALVES SALVIANO -
ESPOLIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:"Diante do exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TES os presentes embargos, e extingo o processo com julga-
mento do mérito, (...)."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.065549-0 - RENATO MATTHES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SO-
ARES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA, DELMARI
DIAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO IMPUGNADO SO-
BRE A IMPUGNAÇÃO A VALOR DA CAUSA:

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.050918-0 - UNIAO FEDERAL X RONALDO DOS
SANTOS RANGEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI,
ROSYMERI KERN BARBOSA

2003.70.00.050919-2 - UNIAO FEDERAL X REBEM AZI-
LEU CARVALHO DA SILVA
Adv. : Dr(s). DANIELA MELZ NARDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DO EXCEPTO SO-
BRE A EXCEÇÃO À INCOMPETÊNCIA, NO PRAZO DE 10
DIAS:

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.051336-5 - UNIAO FEDERAL X SILVANA RO-
CKENBACH
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
INDEFERINDO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA,
CONFORME FUNDAMENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060738-4 - TEAM ROBOTICA INDUSTRIA DI
TECNOLOGIA ELETRICA E
AUTOMAZIONE,MECCANICA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO AUGUSTO CAPELO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:"Tendo em vista o que consta dos documentos das
fls. 103-108, dou por regularizada a representação processual
da impetrante.
Porém, o item 2 do despacho da fl. 101 não foi integralmente
cumprido, porquanto a impetrante esqueceu-se de requerer a
inclusão do SENAC no pólo passivo da relação processual.
Assim, concedo o prazo de 10 dias para que emende a petição
inicial."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.060740-2 - TEAM ROBOTICA INDUSTRIA DI
TECNOLOGIA ELETRICA E
AUTOMAZIONE,MECCANICA LTDA X GERENTE EXE-
CUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). ROGERIO AUGUSTO CAPELO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"O pedido de reapreciação da decisão liminar pro-
ferida por este Juízo às fls. 52/53 é extemporâneo, pois as in-
formações já foram prestadas pela utoridade impetrada.
Indefiro o pedido
Ao Ministério Público Federal, para que emita seu parecer.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.066421-5 - MONTANA INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA X CHEFE DO POSTO FISCAL DO INSS
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Intime-se a impetrante para que emende à inici-
al, especificando os produtos por ela fabricados que sejam isen-
tos ou sujeitos à aliquota zero
Prazo de 10 dias."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.076820-3 - QUIMIGRAF INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MATERIAL GRAFICO LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Dos cálculos elaborados pela Contadoria (fls.
166-226), dê-se vista à parte embargada."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.045866-0 - UNIAO FEDERAL X BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSANGELA BINHARA ESTURILIO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA CEF A RESPEITO
DOS LAUDOS DAS FLS. 176-456 e 471-489, BEM COMO
OS RÉUS, A RESPEITO DO LAUDO DA FL. 471/489.

AÇÃO MONITÓRIA

97.00.13965-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BENEDITO MEIRA DE AZAMBUJA E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO R. DESPACHO,
DETERMINANDO ABRIR VISTA DOS AUTOS AOS CRE-
DORES, ACERCA DA IMPUGNAÇÃO DO DNER.

DESAPROPRIACAO

00.00.44756-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X BOLESLAU WZOREK (ES-
POLIO) E OUTRO
Adv. : Dr(s). MIGUEL LUIZ CONTE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Intime-se a autora FURNAS CENTRAIS ELÉ-
TRICAS S/A para que promova a integração à lide de Pedro
Laginski e Waldomiro Laginski, que tabém são proprietários
do bem expropriado, consoante despacho da fl. 370.
Concedo o prazo de 15 dias.
2. Alerto que não atendem à regularização dos presentes autos
os instrumentos juntados por cópia às fls. 376 e 377."

DESAPROPRIACAO

00.00.52597-9 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
JOAO FRANCISCO LAGINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIA AURORA F BRONHOLO, ALAISIS
FERREIRA LOPES, CLINIO LEANDRO LINO LYRA

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0387/2003

Juízes:

DRª. CRISTINA ROCHA
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...INDEFIRO o pedido liminar de depósito, observando que
os demais pedidos formulados àf. 34 (itens i e iii) foram deferi-

dos na ação cautelar em apenso..." Sobre a contestação, mani-
feste-se o autor"

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043940-2 - ALCEU SCHNERSOSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, CIRINEI ASSIS KAR-
NOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...intime-se o autor para promover a citação da UNIÃO, em
dez dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.022618-2 - JOAO DE SOUZA X UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"Para analisar o requerimento de fls. 155-158, determino ao
autor que junte aos autos (1) cópia de seu último contracheque,
que especifique o valor atual dos seu proventos; (2) compro-
vante que indique qual a cobertura do plano de saúde que pos-
sui (amil quality); (3) estimativa dos gastos necessários com
cuidados médicos e medicamentos e o valor da restituição do
imposto de renda a ser recebida.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063114-3 - OMIR MIRANDA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CON-
CEIÇÃO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA

CURITIBA, 12 de dezembro de 2003

ANDRÉ MIRANDA AMORIM DA SILVA
Diretor de Secretaria em Exercício

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ - 8ª Vara Federal de Curitiba

EDITAL Nº 09/2003 CITAÇÃO DE JUREMA APARECIDA
CARVALHEIRO -
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS
PROCESSO: AÇÃO MONITÓRIA Nº 94.00.08859-0
PARTES: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF X JURE-
MA APARECIDA CAVALHEIRO E OUTRO
FINALIDADE: CITAÇÃO de JUREMA APARECIDA CAVA-
LHEIRO, portadora da cédula de identidade RG nº4.486.048-
1/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 544.721.489-00, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, sendo que o início do prazo se dará
findo o prazo deste edital, EFETUE O PAGAMENTO da quan-
tia de R$ 130.612,17 (cento e trinta mil, seiscentos e doze reais
e dezessete centavos), valor fornecido pela CEF, atualizado até
29.11.2000, com acréscimos legais e atualizado monetariamente
até a data do efetivo pagamento, dando-lhe ciência de que se
efetuar o pagamento do valor acima indicado, no prazo fixado,
ficará isento de custas e honorários advocatícios, ou, em que-
rendo, no mesmo prazo, OFEREÇA EMBARGOS, indepen-
dente da segurança do Juízo. Ciente que, nos termos do artigo
1.102c do CPC, o não pagamento e a ausência de embargos no
prazo de 15 (quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito o
título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
mandado executivo, e prosseguindo-se o processo como exe-
cução por quantia certa, nos termos dos arts. 1.102b e 1.102c,
§ 1º, do Código de Processo Civil.
E para que chegue ao conhecimento da parte interessada, por
esta estar em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade de Curitiba, aos 19 dias do mês de novem-
bro de 2003.

(a)VERA LÚCIA FEIL PONCIANO
– Juíza Federal da 8ª vara.

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0179/2003

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999, DA CORREGE-
DORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Homologo a(s) transação(ões)realizada(s) por Geraldo S. da
Silva. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

99.00.26634-0 - GERALDO SEVERINO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

1999.70.00.032546-4 - HUMBERTO ROGERIO DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intimems-e as aprtes sobre o retorno dos autos do E. TRF da
4ª Região.'

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.025555-0 - DARCI CHAVES E CIA LTDA X PRE-
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SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI

2002.70.00.003581-5 - GEOVANNA DIAS GALVAO X GE-
RENTE DE FILIAL DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"tendo em vista o retorno dos autos do E. TRF da 4ª Região,
intime-se a parte autora para que promova a execução do julga-
do, nos termos da decisão proferida, no prazo de 15 dia, pre-
tendendo a citação, deve fornecer as devidas cópias para ins-
truírem o mandado."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022357-3 - TELMA LUIZA PONTELLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias
ao autor."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.006004-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDINEI MARTINS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Primeiramente, intime-se o embargado para que se manifeste
sobre o pedido da FUNAI (fl. 96). Prazo de 5 (cinco) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.011525-2 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
- FUNAI X AFRANIO PEREIRA CAIXETA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RAZZOLINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Primeiramente, intime-se o procurador dos autores para que
junte as cópias necessárias para a intrução do mandado de cita-
ção (sentença trânsito em julgado, cálculos) Prazo de 10 (dez)
dias."

EMBARGOS DE TERCEIRO

94.00.10733-1 - LUIZ JECY DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"4. Juntada cópia do alvará, registrem-se para sentença de extinção
nos termos doa rt. 794, I do CPC, tendo em vista que os valores pagos
foram devidamente corrigidos pelo E. TRF/4ª Região quando do re-
passe, naõ havendo correção monetária a ser pleiteada neste caso."

ACAO ORDINARIA

00.00.92302-8 - CIA/PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO MENDES BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido de fornecimento de extratos por parte da ré,
tendo em vista que estes podem ser obtidos pelos próprios autores
no site da CEF na internet. Homologo as transações realizadas
pelos autores Geny Vom Linsinger, Inês Regina G. Truchem e
Maurício Tadeu Truchem. Intime-se a autora Ceci Lenzi para que
forneça o n° de CPF, PIS e CTPS para que possa ser realizado e a
obrigação cumprida pela CEF. Prazo de 20 (vinte) dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024188-1 - BARBARA ROSANA ALVES PINTO PE-
REYRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Mamtenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos."

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2002.70.00.066101-5 - ASSOCIACAO PARANAENSE DOS
EMPRESARIOS DE OBRAS PUBLICAS-APEOP X SUPE-
RINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- INSS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RODRIGO ROCHA ROSA, GEORGIA BORDIN
JACOB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se o autor para que diga novamente se pretende a pro-
dução de prova. Prazo de 5 (cinco) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020070-0 - WALNOR ROBSON ROHB SCHMI-
DT E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Homologo a(s) transação(ões) realizada(s) pelo(s) autor(es)..."

ACAO ORDINARIA

94.00.07954-0 - PAULO GONCALVES DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

DECLARATORIA

97.00.25621-9 - VANILDA FRANCISCA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEMOEL ANANIAS DA SILVA

ACAO ORDINARIA

98.00.10538-7 - LACI PEREIRA BRISKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

DECLARATORIA

98.00.11978-7 - EDGAR FERREIRA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

ACAO ORDINARIA

98.00.16119-8 - ARI FERNANDES VALENTIM E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

98.00.28332-3 - GERSON MIELKE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDA MARIA DO VALLE

99.00.00319-5 - LUIZ CARLOS CASAL DE REY E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO

99.00.07316-9 - ROBERTO DE ROSSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA

99.00.12527-4 - VIRLAU ROGERIO WERNER DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO

99.00.16079-7 - ELIAS ANTONIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILENE CORREA ZEREK, GERSON LUIZ
WENZEL

99.00.20003-9 - IRACY MADALENA VALMORBIDA WOJ-
CIECHOWSKI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO STOROZ

1999.70.00.032546-4 - HUMBERTO ROGERIO DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se o impetrante sobre a petição de fls."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.037344-3 - RODOPETROMAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL
DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL - DPRF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo improrrogável
de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

91.00.17975-2 - PAIOL COMERCIO DE CEREAIS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOREL SALOMAO KHURY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. TRF da
4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.019096-8 - TALEL HABIB HUSSEINI X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FI-
SICA - CREF - SECCCIONAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLO RENATO BORGES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguin te despacho:
"Às partes para que digam se pretendem produzir provas, em 5
(cinco) dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.014831-6 - DIRCEU SIAN GOMES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intimem-se os autores Nei Ramon e Osmir M. da Silva para que
paguem o valor devido à União, a título de honorários de sucum-
bência, conforme requerido À fl. 238. Prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

97.00.05189-7 - NATALINA BENATTO BIENIARA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Diga(m) o(s) Excepto(s), no prazo legal.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.023103-7 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E X GRAFICA E EDI-
TORA POSIGRAF S/A
Adv. : Dr(s). FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

97.00.23765-6 - LAYZENITI MANGUEIRA NOBRE DA SIL-
VA E OUTROS X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -
FUNAI
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RAZZOLINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito In-
time-se.'

EXECUCAO DIVERSA

99.00.12619-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X COINVEST FO-
MENTOS ECONOMICOS E MANUFATURADOS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). VERONICA MARZULLO AGUIAR, ROGERIO
BALINSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se o exequente para que promova a citação do INSS,
nos termos do art. 730 do CPC, apresentando as peças necessá-
rias à instrução do mandado de citação."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016381-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BERGER CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO GOUVEIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Ao autor, para contra-razões, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034729-8 - ASSOCIACAO DE CULTURA FRAN-
CO-BRASILEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRO BALDUINO MORAIS

2002.70.00.069572-4 - JOSE ADRIANO CUNICO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intimem-se as aprtes para que, querendo, especificarem as
provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 5
(cinco) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075334-7 - CLINICA DENTARIA E PSICOLOGI-
CA GUARATUBA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Consoante petição de fl. declaro extinto o processo, com ful-
cro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil"

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.026095-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZEU ELOI GIOVANELLA
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regula-
rize sua representação processual, aprensentando cópia do con-
trato social a fim de comprovar que o outurgante da procuração
de fl. 20 possui para exercer a representação judicial da socie-
dade."

ACAO ORDINARIA

94.00.12805-3 - COLLE S/A CERAMICA SAO MARCOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, FLAVIO ZA-
NETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Desnecessária a prolação de sentença para homologação, ten-
do em vista que ainda não houve sequer citação da ré. Assim
homologo a transação realizada por Dario Manoel Nascimen-
to."

ACAO ORDINARIA

99.00.08534-5 - ANTONIO PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"...Intimem-se os autores para que apresentem cópia do título
executivo (sentença acórdão, certidão de trânsito em julgado e
memória discriminada de cálculo) a fim de instruir o mandado
de citação."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018904-8 - JORGE ZARA DE PAULA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ LUCIO SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguin te despacho:
"Às partes para que digam se pretendem produzir provas, em 5
(cinco) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066771-6 - CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR
DO PARANA LTDA S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEITON SACOMAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se o autor ROBERTO GROSSNER JUNIOR, na pes-
soa de seu procurador judicial, da penhora realizada nos rosto
dos autos."

ACAO ORDINARIA

97.00.11180-6 - RICARDO LUIZ HARTMANN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Defiro o pedido da parte autora. A autora já algumas bezes
não possuir a documentação requerida pela perita para respon-
der aos quesitos de número 20 a 23 elaborados pela ré. Se não
possui os documentos, o mais sensato a se fazer neste momento
é dispensar a perita de responder aos mencionados quesitos e
assim, prosseguir normalmente com esta ação que se encontra
um tanto tumultuada devido a esta questaão. "

ACAO ORDINARIA

98.00.08281-6 - CONSTECCA CONSTRUCOES S/A X ITAI-
PU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA, PAULO ROBER-
TO TROMPCZYNSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Os instrumentos de procuração juntados originalmente aos
autos fazem presumir atuação solidária dos advogados. A con-
corrência do dissenso entre eles não é matéria da alçada da
Justiça Federal. Assim, por prudência, mantenho o despacho
de fl. 162 até que os rixentops se entendam ou alcancem deci-
são judicial no foro adequado. ntime-se o autor ALBERTO
PSCHEIDT para que cumpra o item 2 do despacho de fl. 162

ACAO ORDINARIA

97.00.04914-0 - ALBERTO PSCHEIDT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"OS instrumentos de procuração juntados originalmente aos
autos fazem presumir atuação solidária dos advogadosa. A ocor-
rência do dissenso entre eles não é matéria da alçada da Justiça
Federal. Assim por prudência, mantenho o despacho de fl. 244
até que os rixentos se entendam ou alcancem decisão judicial
no foro adequado. Cumpra-se o despacho de fl. 235."

ACAO ORDINARIA

97.00.04895-0 - MIGUEL PROROCKI-ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGE-
LIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se o autor FERNANDO MARQUES DE SOUZA CA-
RINHAS, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua
representação processual apresentando procuração com pode-
res para receber e dar quitação a fim de possibilitar o levanta-
mento dos valores remanesceentes depositados nestes autos.
Após, expeça-se alvará."

ACAO ORDINARIA

96.00.14300-5 - AMNON CZERNY E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Os instrumentos de procuração juntados originalmente aos
autos fazem presumir atuação solidária dos advogados. A oc-
corrência do dissenso entre eles não é matéria da alçada da
Justiça Federal. Assim, por prudência, mantenho o despacho
de fl. até os rixentos se entendam ou alcancem decisão judicial
no foro adequado. Intime-se..."

ACAO ORDINARIA

96.00.14272-6 - IVANIL PIMENTEL VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY

96.00.14292-0 - FERNANDO HERNANDES ALARCON E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY

97.00.04882-9 - ALEIXO KAIS E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGE-
LIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNEY

97.00.06051-9 - JOSE PECKOS FILHO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
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CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY

97.00.06932-0 - RAULINO SOARES DE OLIVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERN

97.00.06935-4 - ELOIR PAOLINI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intimem-se os autores SANTINOR PIRES FERREIRA W SIL-
VESTRE STAHL para que regularizem sua representação pro-
cessual trazendo aos autos procuração com poderes expressos
para receber e dar quitação previstos no art. 38 do CPC. Desta-
co desde já que não é possível a expedição de alvará de leven-
tamento PARCIAL em razão de não existir demonstrativo dis-
criminado de transferência nestes autos."

ACAO ORDINARIA

97.00.06932-0 - RAULINO SOARES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Considerando que nestes autos houve equivoco na eleboração
do despacho de fl. 225, determino a revogação do item 3 do
despacho de fl. 189 com expedição de alvará de levantamento
em nome da Dra. Juliana Angelika Czerny. No entanto, para a
expedição de alvará de faz necessária a regularização da repre-
sentação processual em relação ao autor EDISON LUIZ VI-
LLAS BOAS."

ACAO ORDINARIA

96.00.14266-1 - SANDRA MARIA BALARIN CEIGOL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, FERNANDO TEODORO ROCHA FIRMINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"INTIME-SE AS APRTES SOBRE O RETORNO DOS AU-
TOS DO e. TRF DA 4ª REGIÃO."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.000853-4 - ANTONIO FERRO, PAULO ROBER-
TO PEREIRA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA DO PARANA - CRO/PR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Primeiramente, intime-se o autor para que pague as custas ini-
ciais, no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052987-7 - DECIO JACOB GUIOTTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Se apresentada, digam os autores sobre a contestação."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009359-5 - VANDERLEI LUIS MULLER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.044354-5 - FABRICA DE ESQUADRIAS ROCIO
LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A e Ou-
tro
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias, e se pretendem a produção de provas, jus-
tificando-as."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043828-8 - ROSANGELA NUNES DE OLIVEI-
RA MURAN E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA CLAUDIA FELICIANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Entendo que os honorários pactuados entre executados e seus
patronos deve ser executado diretamente no juízo deprecante
da penhora, sendo assim, indefiro o pedido de fls. "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031703-8 - TRANSPORTADORA RODOMODAL
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Bem pago o crédito, decreto a extinção deste processo de exe-
cução na forma do artigo 794, I, do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017653-8 - FRANCINALDO MOREIRA NUNES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

"Desnecessário proferir sentença para homologação da transa-
ção tendo em vista que não foi ainda a ré citada no processo de
execução. Assim, homologo por despacho as transações reali-
zadas pelos autores...Defiro o pedido de fl. 372

ACAO ORDINARIA

99.00.10459-5 - DELORA TEREZINHA BUENO FERREIRA
DO AMARAL DE CARVALHO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

CURITIBA, 12 de dezembro de 2003

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2003/174

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: "DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO"
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: "DR. MAURO SPALDING"

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Intimem-se, por fim, os autores Carlos Merlin, Euri Francisco
Gusso Pinto, João Zielinski, Julita Eroltides Faria Branco, Mario
Leve e Tânia Mara Barbieri, por meio de sua procuradora, para
que individualmente encaminhem seus pedidos de levantamen-
to de saldo de conta vinculada à agência da Caixa Econômica
Federal que lhes melhor convier, uma vez que este pedido é
ensejador da verificação, por parte da referida entidade, quan-
to à existência das condições de liberação."

ACAO ORDINARIA

98.00.27101-5 - CARLOS MERLIN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, fl 448

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...),arbitro os honorários advocatícios em
favor da parte exequente em R$ 300,00 (trezentos reais), nos
termos do art. 20,§ 4º do CPC, salvo eventual procedência,ainda
que parcial, em possíveis embargos opostos pela Fazenda Na-
cional à presente execução, ocasião em que fica sem efeito a
condenação aqui fixada.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050652-6 - VINICIO MARIM X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ADAO MARQUES, ROGERIO FERNAN-
DO DA SILVA, fls 21/22

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...), considero satisfeito o crédito da
parte autora representado pelo título judicial exequendo, pelo
que julgo extinta a execução proposta, com fundamento no art.
794, inciso I, do Código de Processo Civil.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000524-7 - HENOR PINTO DOS REIS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, GEL-
SON BARBIERI

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...), ante o pagamento dos valores devi-
dos, declaro extinto o processo de execução, com fundamento
no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil."

ACAO ORDINARIA

98.00.29028-1 - CERES APARECIDA APARECIDA CHAVES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, fl 519

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22205-9 - OLIVIO MARTINS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO, fl 134

1999.70.00.033101-4 - MAXIMILIANO SMANIOTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, fls 72/73

2001.70.00.002416-3 - WELSON ALVES SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES, fl 74

2001.70.00.021117-0 - EDUARDO MATEUS JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, fl 100

2001.70.00.024569-6 - ANTONIO ROBERTO CRUPPEIZAKI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, fl 128

2001.70.00.036517-3 - DIONISIO BELTRAMI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SILMAR FERREI-
RA DITRICH, SERGIO AGOSTINHO DRESCH, fl 67

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-

va é do seguinte teor:"(...),ante o reconhecimento da inconsti-
tucionalidade dos DL nº 2445/88 e 2449/88, julgo parcialmen-
te procedentes os pedidos para o fim de declarar o direito do
autor a compensar os recolhimentos indevidaemnte feitos a tí-
tulo de contribuição para o PIS, sob a égide destes textos nor-
mativos, com outros valores devidos também a título de PIS,
nos moldes da Lei Complementar nº 7/70 e alterações (tidas
por constitucionais)posteriores, corrigidos monetariamente,
desde o pagamento indevido, na forma e pelos índices especifi-
cados na fundamentação, afastando-se-como requerido-os re-
colhimentos relativos a fato geradores ocorridos antes de
12.11.92.
Em virtude da sucumbência recíproca, condeno a União Fede-
ral ao pagamento da metade das custas processuais adiantadas
pela autora e, quanto aos honorários advocatícios, compensam-
se na forma do art. 21 do CPC.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073466-3 - OTICA CINE FOTO TIJUCAS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, fl 174/
182

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...), julgo procedente a demanda de modo
a reconhecer que os valores pagos pela autora a título de multa,
relativamente às guias de recolhimento acostadas à petição ini-
cial, foram pagos indevidamente, haja vista a situação caracte-
rizada como denúncia espontânea (art. 138, CTN). Como con-
sequência, condeno a ré a proceder à compensação dos valores
indevidamente recolhidos a esse título com quaisquer outros
tributos arrecadados pela Secretaria da Receita federal, à esco-
lha da autora, que deverá, para a efetivação da compensação
aqui deferida, promover pedido administrativo junto à Receita
Federal que, por procedimento interno, promoverá à compen-
sação.
O valordo crédito fiscal aqui reconhecido sofrerá a incidência
da UFIR desde a data de cada pagamento indevido até dezem-
bro de 1995 e, a partir de janeiro de 1996, pela SELIC.
Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advoca-
tícios em favor do patrono da autora em valor que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 30.847,37 - fl. 09)
devidamente atualizado.
Decorrido o prazo recursal, remeta-se os autos ao TRF da 4ª
Região por força do reexame necessário, com nossas homena-
gens."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069823-3 - EQUIVEDA EQUIPAMENTOS RODO-
VIARIOS VEDACAO E HIDRAULICA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, fls 79/87

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, em
10(dez) dias, manifestar-se sobre a defesa,(...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032177-4 - ANTONIA PANSONATTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ, fl 38,4

2003.70.00.050962-3 - JUCIMARA PAZ DA FONSECA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, fl 13,4

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivoe deter-
minando a intimação da parte recorrida da sentença prolatad(fls.
60/68), bem como para que apresente suas contra-razões no
prazo legal.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050458-0 - TRANSFRIOS TRANSPORTES LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER, fl 77

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...),julgo improcedentes os presentes
embargos à execução, com fundamento no art. 269, inciso I do
Código de Processo Civil, reconhecendo a legitimidade ativa
ad causam do(s) embargado(s) no processo executivo apenso, a
existência de título executivo em seu favor e a aptidão da peti-
ção inicial da execução em apenso. Entendo como correto o
valor exequendo no exato montante perseguido na execução
aqui embargada.
Reconheço que a CEF litigou com má-fé ao fazer uso da pre-
sente ação com intuito meramente protelatório, pelo que a con-
deno ao pagamento em favor do(s) embargado(s) na multa equi-
valente a 1% (um por cento) do valor exequendo, o que faço
nos termos do art. 17, inciso IV, c.c. o art. 18, CPC.
Condeno a CEF, ainda, no pagamento ao(s) embargado(s) de
honorários advocatícios que fixo em 10%(dez por cento) sobre
o valor exequendo atualizado, nos termos do art. 20, § 3º, CPC.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068311-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MATHIAS DEVAI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, fls 48/57

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para especificar as provas que pretende produzir,
conforme art. 206 do Provimento nº 05/2003 do TRF da 4ª

Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027054-7 - VALDETE BATISTA DE SOUZA
GUIRAUD E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, fl 128

2003.70.00.039191-0 - CLARA FLORENCIO PADILHA ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, fl 64

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...),julgo extinto o processo, nos termos
do art. 267, inciso IV, c.c.o art. 284, parágrafo único, todos do
CPC.
Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advo-
catícios em favor da União, por não ter havido ainda o ingresso
desta no feito."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036588-1 - SOTRANGE TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE MACEDO SCHOWE, fls 182/183

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...), julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de
Processo Civil, em decorrência da falta de interesse processual
dos autores na obtenção da tutela requerida, eis que já reconhe-
cido o direito postulado nestes autos pela Rede Ferroviária Fe-
deral S/A-RFFSA, bastando aos mesmos o ingresso, em sede
de jurisdição voluntária, de alvará judicial.
Condeno os autores no pagamento das custas processuais e em
honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor atribui-
do à causa, em favor da parte ré."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034158-6 - LIZETE GOMES DE MIRANDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA MIRIAN BORTOT, fls 51/54

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Apesar do r. despacho de fl. 64, cabe à exe-
cutada demonstrar a ocorrência da litispendência suscitada à fl
69, uma vez que se trata de matéria de defesa(...).Nesse senti-
do, determino o regular processamento do feito, com a expedi-
ção do ofício requisitório,(...), sem prejuízo da possibilidade
de comprovação, pela União federal, de que Antonio Perreira
da Silva não é parte em ação idêntica à presente perante outro
Juízo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033537-9 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR, fl 78

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...), julgo improcedente a pretensão da
autora, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, eis que sua pretensão se acha alcançada pela decadên-
cia.
Condeno a requerida no pagamento de honorários advocatícios
que arbitro, nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo
Civil, em R$ 500,00, bem como no pagamento das custas pro-
cessuais."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033125-8 - MARIA ERMINIA JULIAN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, fls 90/94

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...), Defiro o pedido de tutela antecipada
para o fim de determinar ao Conselho Regional de Quimica da
9ª Região-Paraná que se abstenha de exigir do autor a multa
referida na intimação nº 05499/03 do CRQ - 9ª Região/PR, re-
ferente ao Relatório de Vistória nº 08786/03de 27/08/03, bem
como de proceder à inscrição do autor nos cadastros de restri-
ção de crédito.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028662-2 - FABRIPAO ALIMENTOS LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
fls 23/26

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...),julgo procedentes os presentes em-
bargos do devedor, pelo que extingo o processo nos termos do
art. 269, inciso I do CPC, fixando como devido pela embargan-
te ao embargado na execução apenas a quantia de R$ 3.310,14
(três mil, trezentos e dez reais e quatorze centavos), a serem
levantados do valor penhorado mediante depósito judicial, com
os acréscimos inerentes ás contas judiciais.
Condeno pessoalmente o patrono da parte exequente, Dr. Gil-
berto Romário Abreu, a arcar com os honorários advocatícios
em favor da CEF, os quais fixo em R$ 144,55(cento e quarenta
e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), correspondentes a
10% sobre o excesso reconhecido. A condenação é pessoal e
dirigida áquele ilustre advogado haja vista que o excesso aqui
reconhecido em sentença corresponde exclusivamente à verba
honorária que pretendia receber sem título judicial que emba-
sasse sua pretensão, o que se justifica pelo teor do art. 23 do
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estatuto da OAB.
Custas pela parte embargada.
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030270-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMAR SANTOS FRANCA
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, fls 98/
101

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...), conheço dos presentes embargos
declaratórios e, no seu mérito, dou-lhes provimento para o fim
de alterar o dispositivo da sentença de fl. 19 para que, em seu
lugar, conste:""Posto isto, extingo o processo com o julgamen-
to do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, CPC, pelo que
fixo o valor da execução em R$ 3.433,56 (três mil, quatrocen-
tos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos), para maio/
2002.
No mais, fica mantida aquela sentença nos moldes como foi
proferida.
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.007356-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS
SIMIONATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO, fls 24/
25

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...),julgo procedentes os presentes em-
bargos à execução, com fundamento no art. 269, inciso I do
Código de Processo Civil, reconhecendo a existência de exe-
cesso de execução quanto aos honorários advocatícios preten-
didos, pelo que fixo o valor da execução em R$ 35.812,02(trin-
ta e cinco mil, oitocentos e doze reais e dois centavos), para
novembro de 2001.
Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advo-
catícios em favor do INSS na quantia de R$ 341,06(trezentos e
quarenta e um reais e seis centavos), correspondentes a 20%
sobre a redução obtida pela embargante, o que fixo por equida-
de nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Tal Montante deverá ser
deduzida do valor relativo aos honorários advocatícios a serem
incluídos na requisição de pagamento a ser oportunamente ex-
pedida,(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.004995-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RESTAURANTE E CHURRASCA-
RIA PEDRA PRETA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN, fls 30/32

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...), não tendo sido emendada a petição
inicial e estando desacompanhada de documento indispensável
à propositura da ação, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, CPC.
Sem honorários, haja vista a ausência de citação da ré."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056438-5 - CARLOS OSNY TAVARES PEREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE DA SILVA, fls 28/30

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Defiro o pedido de fls. 191. Intime-se a par-
te autora, permanecendo os autos para atendimento no prazo
de dez dias.
Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

97.00.22959-9 - LEONORA GUTOWSKI MENDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, fl 193

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Ante o contido às fls. 45/46 dos autos e vi-
sando salvaguardar direito de terceiros, oficie-se ao DETRAN
solicitando seja efetuado o "bloqueio" no documento do veícu-
lo Placa AGX-3357, Renavam nº 51.509218-5 de propriedade
do executado.
Sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a Caixa Econômica Federal no prazo de dez dias."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.029552-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILMAIR SANDRO DO AMARAL BADUY
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, fl 49

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada, conforme o artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF
da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025581-9 - ELIZABETI APARECIDA GALACI-
NI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ BARBATO PUPO, fl 48

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de concessão de prazo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032088-8 - MUNICIPIO DE CALIFORNIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, fl 910

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
(...),intime-se o embargado para apresentar impugnação no prazo
de 10(dez) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032984-0 - EDITH DA CUNHA BRAYER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, fl 09

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Entendo regularizada a representação processual do Espólio de
Manoel Rossa pelos documentos apresentados às fls. 76/82.
Entretanto, necessária a regularização da representação pro-
cessual do Espólio de Valdomiro Rodrigues de Moura, deven-
do a Sra. Maria de Fátima de Moura apresentar, no prazo de
dez dias, documentação que comprove sua condição de inven-
tariante do espólio em questão."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043489-8 - DIETMAR GERMANO SCHWANER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, fl 83

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifeste-se sobre as alegações da Fazenda Nacional apre-
sentadasàs fls. 53/58."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044098-9 - ALFONSO SCHEID E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YUKIE KAWAMURA, fl 59

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...), julgo improcedente a pretensão da
autora, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, eis que sua pretnsão se acha alcançada pela decadên-
cia.
Condeno a requerida no pagamento de honorários advocatícios
que arbitro, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, em R$ 500,00; bem como no pagamento das custas pro-
cessuais."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078404-6 - BERVALDO ENGELKE FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, fls 43/47

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Intime-se, por fim, a autora, por meio de seu procurador, para
que encaminhe seu pedido de levantamento de saldo de conta
vinculada à agência da Caixa Econômica Federal que lhe me-
lhor convier, uma vez que este pedido é ensejador da verifica-
ção, por parte da referida entidade, quanto à existência das con-
dições de liberação."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030829-6 - VERA LUCIA ROBASKIEWICZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, fl 205

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Homologo o pedido de desistência em relação ao co-exequente
Luiz Carlos Basson Dellaglio.
(...).
É entendimento deste Magistrado que a questão relativa à
litispend~encia é matéria de defesa, cabendo à parte executada
a comprovação de eventual ocorência da mesma nos autos.
(...).
Acolho a emenda à inicial.
(...), arbitro os honorários advocatícios em favor da parte exe-
quente em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, §
4º do CPC, salvo eventual procedência,ainda que parcial, em
possíveis embargos opostos pela Fazenda Nacional à presente
execução, ocasião em que fica sem efeito a condenação aqui
fixada.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061377-0 - WILSON BERALDO SCORSIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, fl.
132

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
emende a inicial conforme estabelecido no despacho de fl.63,
apresentando instrumento de procuração original, em relação
ao co-exequente Onivaldo de Andrade(...).
Esclareça o fato de Irineu Beltrami integrar como exequente a
petição inicial e não constarem documentos seus nos autos, in-
cluindo procuração;
Quanto ao Espólio de Reinaldo Rivaroli, apresente certidão de
óbito do falecido(...), bem como regularize a representação pro-
cessual, demonstrando que Pedro Luiz Rivaroli é inventariante
habilitado(...).
Relativamente ao Espólio de João Garcia Ferreira(...)regularize
a representação processual, demonstrando que Maria Apareci-
da Garcia é inventariante habilitada(...).
Regularize a representação processual do Espólio de Luiz Fran-

cisco Bonamigo, demonstrando que Neusa Aparecida Bonami-
go é inventariante habilitada(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054666-4 - ONIVALDO DE ANDRADE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURDES BERNARDETE B RIVAROLI, fls 63/
64

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Cientifique-se a parte embargada da senten-
ça proferida (fls. 24/32).
(...).
Recebo o recurso de apelação de fls. 34/38, somente no efeito
devolutivo, nos termos do art. 520, V, do Código de Processo
Civil.
Intime-se a parte recorrida para que apresente suas contra-ra-
zões no prazo legal.
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.007025-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTEFANO CHOINSKI
Adv. : Dr(s). NELSON GONZI MORGADO, fl 40

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
(...),arbitro os honorários advocatícios em favor da parte exe-
quente em R$ 300,00(trezentos reais), nos termos do art. 20,§4º
do CPC, salvo eventual procedência, ainda que parcial em pos-
síveis embargos opostos pela Fazenda Nacional à presente exe-
cução, ocasião em que fica em efeito a condenação aqui fixa-
da.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058317-0 - PAULO CIPRIANO COEN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, fls 45/
46

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
Estando preenchidos os requisitos do art. 12, inciso I, alínea
"c", da Constituição Federal, uma vez que restou comprovada
a nacionalidade brasileira do pai do requerente (fl. 17/18), bem
como sua residência no Brasil (fl.22/24), homologo por sen-
tença a presente opção de nacionalidade, para que produza seus
efeitos legais e jurídicos.
Transitada em julgado, oficie-se ao Cartório de registro Civil
competente para que se faça a lavratura do termo de opção.
(...)."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.025614-9 - JOSE ABEL GOMES COELHO X Adv.
: Dr(s). SERGIO CABRAL, fl 27

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença CON-
CEDENDO a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.079084-8 - TEREZA DE MACEDO AUGUSTI-
NHO X CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS-
CURITIBA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON, fls 46/50

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Intime-se a parte autora, com urgência, para que se manifeste,
em 05(cinco) dias, acerca da petição e documentos de fls. 459/
469, voltando-me conclusos tão logo possível para apreciar a
questão referente ao pagamento administrativo em favor do autor
supra referido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.09670-4 - MARIA DE LOURDES FRIGHETTI DE OLI-
VEIRA E OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, fl 470

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 167/2003.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO e pela MMa. Juiza Federal
Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... Intimem-se os autores para, no prazo de 15 (quinze) dias...
manifestarem-se sobre a efetiva satisfacao do credito, e... ma-
nifestarem-se quanto ao prosseguimento do feito, ante a junta-
da dos extratos pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.60.12994-9 - ERNESTO FERREIRA DE OLIVEIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
`... Intimem-se todos os autores para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestarem-se sobre a efetiva satisfacao do credito...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005265-4 - ZULITA BATISTA LINO PEDRO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
~... intime-se o procurador dos autores para manifestar, no pra-
zo de 15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004591-1 - AIRTON MALLMANN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH, IVON PANCA-
RO DA CUNHA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... intimem-se todos os autores, para no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestarem-se, sob pena de ser considerado satisfeita a
obrigacao.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002109-8 - ANTONIO PAULO PROTINSKI e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... Intime-se o exequente para comprovar o determinado despa-
cho de fl. 109, item 1.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.60.10324-3 - ORTIZ ANDRADE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... Intime-se novamente o exequente Sindicato do Comercio e
Varejo de Toledo para, no prazo de 15 (quinze) dias, retirar o
Alvara de Levantamento expedido. Apos, revejo o item 3 do
despacho de fl. 228, vez que o deposito efetuado foi apenas
parcial, aguarde-se o pagamento integral do numerario devido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000908-6 - RUI FRANCO E FRANCO LTDA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... intime-se o procurador dos autores para manifestar quanto a
satisfacao dos creditos dos autores que receberam os valores
conforme Lei nr. 10555/02... dizendo tambem quanto ao cum-
primento efetivo dos acordos firmados... e interesse no prosse-
guimento do feito em relacao aos autores...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005277-0 - PATRICIA PROCHMAM e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta)
dias, manifestar-se sobre a satisfacao do credito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001209-7 - SANDINO GALESKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... com o retorno das informacoes prestadas pela CEF, intime-
se o procurador do autor para, no prazo de 15(quinze) dias,
manifestar quanto a satisfacao dos creditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.008000-2 - MARIA DALPONTE DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12332-9 - MARCELINO COSME PERIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORTON EMMEL MUHLBEIER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... declaro extinta a obrigacao, na ofrma dos arts. 794, I cc 795,
ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos, mediante
baixa na Distribuicao.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

Varas Federais de
Cascavel
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94.60.11704-0 - ANTONIO KUCINSKI E CIA X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL
INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... Assim, indefiro o pedido de reserva dos valores a titulo de
honorarios contratados... intimem-se os auotres para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestarem-se, sob pena de ser conside-
rado satisfeita a obrigacao.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005231-9 - JANETE ISAURA POMPEU e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... considerando a ocorrencia do transito em julgado dos Em-
bargos a Execucao nr. 20017005004347-5 (fl. 185), intimem-
se as partes...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003395-7 - TEREZINHA M. MACHADO E CIA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... intimem-se todos os autores para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestarem-se sobre a efetiva satisfacao do credito.
Considerando que no presente caso ha condenacao em honora-
rios de sucumbencia, intime-se o advogado, para, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar calculo dos valrores devidos a titu-
lo de honorarios advocaticios, na forma do art. 604 do CPC,
sendo que os extratos podem ser obtidos atraves do endereco
eletronio www.caixa.gov.br/cidadao/produtos/fgts...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005232-0 - MANOEL JULIANO DE OLIVEIRA
FILHO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
`... intimem-se os Autores com relacao ao despacho de fls. 207/
210, itens 5, 6 e 7 sentenca de fl. 211.
... intimem-se os autores, exceto Maria Aparrecida Moco Cor-
rea, para, manifestarem-se, sob pena de ser considerada satis-
feita a obrigacao... Com relacao a mencionada autora, aprecia-
rei apos o pedido de execucao... Assim sendo, indefiro o pedi-
do de reserva dos valores a titulo de honorarios contratados...
Quanto ao pedido de desistencia... segue sentenca em separa-
do...
Foi prolatada sentenca declarando extinto o processo com base
no art. 794, I, do CPC, com relacao a Maria Aparecida de Sou-
za Vanzin e Maria Cristina Scheffel Lysik.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005263-0 - MARIA APARECIDA BERGAMAS-
CO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
`... intimem-se os Autores com relacao ao despacho de fls. 172/
175, itens 5, 6 e 7 sentenca de fl. 176.
... intimem-se os autores para manifestarem-se, sob pena de ser
considerada satisfeita a obrigacao... Assim sendo, indefiro o
pedido de reserva dos valores a titulo de honorarios contrata-
dos... Quanto ao pedido de desistencia... segue sentenca em
separado...
Foi prolatada sentenca declarando extinto o processo com base
no art. 794, I, do CPC, com relacao a Valmor Becker.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005201-0 - VALDETE LOPES FERREIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... intime-se o procurador do autor para manifestar, no prazo de
15 (quinze) dias, quanto a satisfacao dos creditos dos autores
que receberam.... manifestando ainda quanto... e dizendo quanto
ao interesse no prosseguimento do fieto em relacao a autora
Irene Noelci Lira.

ACAO ORDINARIA

98.60.13783-8 - SEBASTIAO RIBEIRO DA PAZ e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... Considerando o conteudo dos oficios recebidos da Agencia
da CEF de fls... os valores ja foram convertidos em renda da
Uniao. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

96.60.11940-2 - CONSULT OESTE CONSULTORIA E AU-
DITORIA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Considerando que nos presentes autos nao ha depositos judici-
ais, arquivem-se mediante baixa na distribuicao...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.003787-0 - PALAUTO COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU, SILVIO
FERREIRA PRIMO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca aco-
lhendo em parte a prejudicial de prescricao e no merito julgan-
do procedente o pedido.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.005219-9 - JOAQUIM ALVES PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

2003.70.05.005496-2 - ARGEMIRO DINIS RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

2003.70.05.005499-8 - SIDALINO CANDIDO RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

2003.70.05.005544-9 - OVIDIO CAMPANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELOISA INEZ DE JESUS

2003.70.05.005680-6 - NADIR KLEIN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2003.70.05.006093-7 - CARMINDA DE ANDRADE ROCHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARIN

2003.70.05.006186-3 - METILDE SIGNOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

2003.70.05.006373-2 - DEJALMA PEREIRA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2003.70.05.006376-8 - LAIR BARZOTTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES

2003.70.05.006381-1 - ANTONIO ROSNI BOMFIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES

2003.70.05.006459-1 - GOMERCINDO SILVEIRA DE ASSIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUZAINE A.ROSA FERNANDES DE MATTOS

2003.70.05.006776-2 - LOURDES TEODORO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.05.006811-0 - DERALDINA BRITOS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca jul-
gando procedente o pedido.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009687-3 - APARECIDA CHECHI OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

2003.70.05.005039-7 - GALDINO PADILHA DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON MAFFESSONI

2003.70.05.006052-4 - ANTONIO ALTAVINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON MAFFESSONI

2003.70.05.006334-3 - SAMUEL LA BANCA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2003.70.05.006336-7 - ADROAL GOUDINHO COUTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca ex-
tinguindo o processo sem julgamento do merito.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.008143-6 - AFONSO CUETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE ASSUMPCAO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca jul-
gando extinto o processo com julgamento do merito em relacao
as diferencas pleiteadas ate cinco anos anteriores a data da
propositura da acao, julgando improcedente o pedido formula-
do pela autora no tocante a aplicacao do indice do IGP-DI e
parcialmente procedente o pedido relativo a revisao da renda
mensal inicial com a aplicacao do IRSM.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.004926-7 - CIRLEI NODARI FERRANDIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... faco a intimacao da parte autora acerca da setnencae para
apresentar apelacao, querendo, bem como do recurso de apela-
cao e para apresentar contra-razoes.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007438-5 - CLARICE SALETE IANKOSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... faco a intimacao da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial juntando aos autos os documentos pes-
soais (RG e CPF).

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007910-7 - JOAO BATISTA LEITE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... faco a intimacao da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial juntando aos autos o comprovante d
ultimo pagamento do beneficio.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.008293-3 - DELIRIO ZONTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSILENE LAMBERTI ELVIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... com a juntada do comprovante da CEF, vista as partes para
requererem o que for de intersse.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009841-9 - UMBILINA DA ROSA FRANCISCO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... faco a intimacao da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se acerca da certidao de fl. 84

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007337-3 - DERALDINA BRITOS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Indefiro o pedido de fls. 29/31, pelas razoes expostas a fl. 28,
item 3.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.006806-7 - MARIA IRACEMA TURANI NADAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... a Secretaria intima a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se acerca do andamento/desmembramento os
autos, tendo em vista a decisao proferida pelo STF no Recurso
Extraordinario... entendendo que a adocao do INPC os meses
de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, ao inves da aplicacao do
IPG-DI, nao ofendeu o principio da igualdade.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007022-0 - JOSE LIMA DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2003.70.05.007024-4 - JOSE DE FREITAS VILELVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... faco a intimacao da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial juntando aos autos o comprovante de
residencia e o comprovante de pagamento do ultimo beneficio.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.008506-5 - EDNALDO BERGAMO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CINTIA REGINA BRITO AGUIAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... faco a intimacao da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial juntando aos autos o comprovante de
residencia.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.008700-1 - IVONE THERESINHA KOPCHINSKI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se o Autor para manifestar-se acerca da peticao de fls.
66/70...

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007545-6 - JOAO BATISTA RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... a Secretaria intima a parte autora para efeutar o levantamen-
to, cientificando-a do prazo de 10 (dez) dias para requerer o
que entender de direito.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.006122-6 - OTTO PUDELL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... faco a intimacao da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se acerca da certidao de fl. 26.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007667-2 - IZALTINA FERREIRA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRINEI CRISTIAN BRAUN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se a procuradora da autora para, no prazo de cinco dias,
assinar a peticao incial, sob pena de indeferimento.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.008362-7 - NOELI LICEU FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisao decli-
nando da competencia para uma das Varas Civeis, a que couber
por distribuicao.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002234-1 - LIRIA GABRIEL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN GUENTHER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a necessidade de complementacao do laudo
pericial, tendo em vista os quesitos de fls. 102/103.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002168-3 - ELSO GONCALVES ORTIZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
~... com a juntada da respectiva certidao (auto de constatacao),
manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessi-
vamente, iniciando-se pelo Autor, inclusive sobre eventual con-
ciliacao.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.006086-0 - MARIA ANTONIA BAZZANELLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). ROZELI BRESSIANI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... com a juntada do comprovante da CEF, vista as partes para
requererem o que for de interesse.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.000837-0 - ROSALINA MARTINS FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO DEFACI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... intima a parte autora para efetuar o levantamento, cientifi-
cando-a do prazo de 10 (dez) dias para requerer o que entender
de direito.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.000337-1 - LOURDES MARIA DO CONTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... a Secretaria intima a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se acerca do andamento/desmembramento dos
autos, tendo em vista a decisao proferida pelo STF no recur-
so...., entendendo que a adocao do INPC nos meses de junho
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de 1997, 1999, 2000 e 2001, ao inves da aplicacao do IGP-DI,
nao ofendeu o principio da igualdade.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.005588-7 - CELSO DONASOLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... Intime-se o Autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emen-
de a inicial fazendo constar a Uniao no polo passivo da lide,
bem como para apresentar copia da carta de indeferimento do
pedido, na esfera administrativa, sob pena de extincao do pro-
cesso sem julgamento de merito.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002173-7 - MARIA ISAIRA DO AMARAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON LOPES RIBEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... faco a intimacao do autor acerca da setnen;a e para apresen-
tar apelacao, querendo, bem como do recurso de apelacao e
para apresentar contra-razoes.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002705-3 - CICERO RODRIGUES LEAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Indefiro o pedido de fls. 32/34, pelas razoes expostas a fl. 31,
item 3.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.006807-9 - GUILHERME NADAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... Assim, intime-se o Autor para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, juntando os documentos dos filhos, bem como
incluir no polo ativo da demanda, em caso de menores.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007642-8 - EMILIO DA SILVA CAMARGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Defiro o pedido de fl. 157. Desentram-se os documentos de fls.
12/51, substituindo por fotocopias.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.005140-3 - MAURI KADUBISKI e Outro X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instan-
cia superior para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que
for de interesse.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008048-8 - CELSO ANGELO SCUSSIATTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca ho-
mologando o pedido de desistencia e julgando extinto o pro-
cesso sem apreciacao do merito, com base no art. 267, VIII,
CPC.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.003224-3 - MARIA APARECIDA MARCOS DE
ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILVA ANTONIA KIRCHEKEIN

2003.70.05.006805-5 - JORGE KINJIRO OKANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca jul-
gando extinto o processo sem julgamento de merito.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007790-1 - JOSE ALVES MUNIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca jul-
gando extinto o processo sem julgamento de merito com base
no art. 267, VI.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.006377-0 - PEDRINHA ZANATTA BELANER X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES

2003.70.05.006862-6 - MARIA NEZELLO BEVILAQUA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão inde-
ferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.007949-1 - DEON DECORACOES LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.05.008810-8 - FAPOLPA INDUSTRIA DE POLPA
LTDA e Outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

Cascavel, 15 de dezembro de 2003.

GEOVANA LUSTOSA Diretora de Secretaria em Exercício

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 168/2003.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO e pela MM. Juiza Federal
Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... Com os calculos, intimar o Autor para que, no prazo de 05
(cinco) dias, informe a este Juizo se renuncia o excedente a 60
(sessenta) salarios minimos na data da propositura da acao, nos
termos do art. 17 da Lei nr. 10259/01, esclarecendo que o ter-
mo de renunci deve ser firmado pelo proprio autor.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002146-4 - ADELICIO MARCELINO GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... a Secretaria intima as partes do retonro dos autos da instan-
cia superior para, no prazo de 10 (dez) dias, requererm o que
for de interesse.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007741-6 - JOSE MARQUES DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS COFFY

2002.70.05.008047-6 - MARINHO RODRIGUES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.05.009361-6 - INES APARECIDA MANTELATO
SCALDELALI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se a parte autora para que providencie os exames solici-
tados pelo Sr. Perito (fls. 37/38) atraves do Sistema Publico de
Saude.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.003498-7 - AMELIA MARINHO DOS SANTOS
MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... Com a juntada da respectiva certidao (mandado de constata-
cao), manifestem-se as partes, n prazo de 05 (cinco) dias, su-
cessivamente, iniciando-se pelo autor, inclusive sobre eventual
conciliacao.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007760-3 - MARIA FRANCISCA DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF

2003.70.05.007793-7 - ANA TEIXEIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

2003.70.05.009554-0 - JOSE LUIZ RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA MOROTTI ALVES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... faco a intimacao da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar a inicial juntando aos autos o comprovante de residencia.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.008800-5 - DORIVAL SILVA QUEIROZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN MICHELLE MICHELIN

2003.70.05.009534-4 - NATALINO TEIXEIRA RODRIGUES

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL VIDAL DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... faco a intimacao da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial juntando aos autos o comprovante de
residencia, documentos pessoais (RG e CPF) e o comprovante
de pagamento do ultimo beneficio.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.008565-0 - CESAR AUGUSTO CRISTOFOLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... a Secretaria intima a parte autora para efetuar o levantamen-
to, cientificando-a do prazo de 10 (dez) dias para requerer o
que entender de direito.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.001233-5 - SEVERINO BONBARDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR ANTONIO OLTRAMARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... com a juntada da respectiva certidao e do laudo pericial,
manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessi-
vamente, iniciando-se pelo autor, inclusive sobre eventual con-
ciliacao.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.006742-7 - ROSILAINE LIVIO BRASIL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). RODRINEI CRISTIAN BRAUN

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca ex-
tinguindo o processo sem apreciacao do merito.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.006572-8 - ORLANDO SERVANTES AIRES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LICHTNOW

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca ex-
tinguindo o processo sem apreciacao do merito no tocante ao
pedido de reajuste do beneficio nos meses de julho/97, junho/
99, junho/00 e junho/01, e prosseguindo o feito em relacao aos
demais pedidos.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.006703-8 - EDILA LUERSEN LEMKE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista a copia da sentenca jutnada a fl. 19... revogo a
decisao de fl. 17, determinando o prosseguimento normal do
feito. Intime-se o Autor para juntar aos autos comprovante de
residencia no prazo de 10 (dez) dias,

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.006866-3 - EDEMAR ALOISIO SIMON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista que o valor da causa... ultrapassa o teto previs-
to para competencia do Juizado Especial Federal, intime-se a
autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este
Juizo de renuncia o valor excedente a 60 (sessenta) salarios
minimos, na data da propositura da acao, nos termos do art. 3.
da Lei nr. 10259/01, sob pena de renuncia tacita, esclarecendo
que o termo de renuncia deve ser firmado pela propria autora.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.005248-5 - NIRSA FISCHER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentenca jul-
gando extinto o processo sem apreciacao do merito.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.008279-9 - CLEMENTE GEREMIAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA MACHADO

Cascavel, 15 de dezembro de 2003.

GEOVANA LUSTOSA
Diretora de Secretaria em Exercício

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 169/2003.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO.

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença aco-

lhendo em parte a prejudicial de prescrição e, no mérito, jul-
gando procedente o pedido.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.006373-2 - DEJALMA PEREIRA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES

Cascavel, 15 de dezembro de 2003.

GEOVANA LUSTOSA
Diretora de Secretaria E.E.

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº147/2003

DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA e.e
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...designo o dia 13 de abril de
2004, às 16 horas, para a realização de audiência de inquirição
da testemunha arrolada pela acusação.

ACAO PENAL

2003.70.05.001943-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GUILHERME FERNANDES ENGELKE, SANDRA MARA
PAIS ENGELKE
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Cumprida a diligência, intimem-
se os autores para requererem o que for de direito , no prazo de
15 dias, sob pena de baixa e arquivamento.

ACAO ORDINARIA

96.60.12526-7 - VALDIR ZWIEREWICZ e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

97.60.11825-4 - MARIA WESSLER e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

99.60.11754-5 - VERGILIO DIAS DE ARRUDA ESPOLIO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.005177-7 - CLAUDETE MARIA SCHNEIER e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2000.70.05.005195-9 - LORIVO ROTHMUND e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2000.70.05.005229-0 - JACINTA ESPINDOLA DE SOUZA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2001.70.05.002582-5 - MARIO JANKE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de
cálculos comparativos, devendo tal órgão informar a razão da
diferença porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo
da embargante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.008499-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA REGINA FRASSON
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

2003.70.05.009471-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X DULCE KOPPER E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que a penhora
determinada nos autos de Exec. fiscal em apenso não se reali-
zou e considerando a oposição dos presentes embargos, com
base no princípio da economia processual, determino que os
autos aguardem o cumprimento da decissão de fl. 41, da execu-
ção em apenso...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.006517-0 - AGRO PECUARIA SANTA CRUZ
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Isto posto, determino a expe-
dição de nova carta ao Juízo da Comarca de Iguatemi-MS com
prazo de 30 dias, para penhora e avaliação dos bens nomeados
pela executada.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.002036-8 - FAZENDA NACIONAL. X AGRO
PECUARIA SANTA CRUZ LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Expeça-se alvará de levantamen-
to. Fica ressalvado que o levantamento da data-base das contas
fica condicionado à expressa renúncia dos rendimentos do pe-
ríodo respectivo. Incabível na espécie a expedição de requisi-
ção de Pequeno Valor complementar, com fundamento no art.
100, § 4º da constituição de 1988, no art. 17, § 3º, da Lei nº
10.259/2001, e em precedente jurisprudencial do Supremo tri-
bunal Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003240-4 - LUIZ GOTTARDO e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2001.70.05.004393-1 - ANTONIO FLORENCIO DECARLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.000221-0 - AIRTON PRESTES CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.000915-0 - ADIR LUIZ BAUDITZ e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.002360-2 - VALDECIR CLIMA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.005105-1 - MARIA PEREIRA DE MELO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...expeça-se novo alvará de
laevantamento...permanecendo retida inclusive a parcela rela-
tiva a MaURO SOARES DE OLIVEIRA...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002699-8 - ALCINDO TINELLI e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARTIM GONCALES SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Intime-se a parte Exequente
para receber os alvará(s), ressalvando que o levantamento an-
tes da data base da conta fica condicionado à expressa renún-
cia dos rendimentos do período correspondente, e manifestar-
se no prazo de 30 dias, sobre a satisfação do crédito..

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006855-5 - OTMAR EDWINO LUTKEMEYER e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Recebo a demanda neste
Juízo...Tendo em vista que o INSS já apresentou contestação ,
intime-se o autor para sem anifestar no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003312-0 - TERESINHA ALVES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Apresentado o laudo pericial,
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pelo(s) Autor(es), inclusive para os fins do disposto no pará-
grafo único do art. 433 do CPC..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008779-3 - BERNADETE FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10333-4 - BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
X ANTONINHO TRENTO
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

97.60.10696-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X AU AU COMERCIO DE LANCHES LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003442-8 - LILI DE RAMOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001247-1 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA MATE FOLHA VER-
DE LTDA
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): "Expeça-se alvará conforme re-
querido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.13699-8 - JOSE ALVES DA ROCHA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito. Expeça-se alvará...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003105-5 - DONIZETI BRUNIERI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004706-3 - MARIA DE LOURDES LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Após, o trãnsito, expeça-se al-
vará...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003172-9 - ELEMARI POZZA DAHMER e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

Nos termos do Provimento n°05/03, de 29/11/99, da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o interessado
do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo de 5 dias.
Após,em nada sendo requerido, retornem os autos aos arquivos.

ACAO SUMARIA

95.60.11028-4 - BENTO ELOI SANTOS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

ACAO ORDINARIA

99.60.12276-0 - FRANCISCO KOPCESKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005201-4 - CELSO BALTAZAR DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista a decisão final
proferida no Agravo de Instrumento interposto pela Executada,
declaro extinta a obrigação, na forma do art. 794, I c/c art. 795,
ambos do CPC. Por conseguinte, arquivem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003396-9 - JOAO BALBINO DE ARAUJO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.003357-3 - MANOEL DA SILVA PEDROSO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2002.70.05.000755-4 - ABIDIAS ALVES DE LIMA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista a decisão final
proferida no Agravo de Instrumento interposto pela Executada,
expeça-se a competente requisição relativa a verba honorária,
fixada em 5% sobr o valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003924-1 - OCTAVIO RIBEIRO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intimem-se os advogados da parte
autora para que apresentem procurações com poderes expres-
sos para receber e dar quitação, outorgadas por todos os exe-
quentes, no prazo de 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003280-1 - FARMACIA SANTO ANTONIO DE
TOLEDO LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.05.005932-3 - JULIO CESAR CABRERA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... Isto posto, aplico ao exequen-
te Zélio Blazius Schmitz a multa equivalente a 20% do valor
pleiteado em duplicidade (1.532,52 x 20%= 306,50). Outros-
sim, declaro extinta a relação processual deste exequente...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004286-4 - ANTONIO APARECIDO FRANGIOT-
TI e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Declaro extinta a obrigação, na
forma do art. 794, I c/c art. 795 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000753-0 - JOAO CARLOS FERREIRA DE LIMA
- ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). NEUSA FATIMA REFATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...intimem-se a parte exequente
para, no prazo de 10 dias, especificar em nome de qual advoga-
do constituído deverá ser expedido o alvará para levantamento
de valores referentes`à verba honorária...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000976-1 - POSTO NEVA LTDA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.005054-0 - SERGIO TADEU MONDARDO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Indefiro o pedido formulado
pelos exeqüentes às fls. 96/97, item 2. Não cabe ao Juízo desta
2ª Vara Federal desconstituir penhora determinada por outro
Juízo. 2. Outrossim, defiro o pedido formulado no item 3 da
referida petição, no que se refere aos honorários extrajudiciais,
tendo em vista o disposto no art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94. 3.
Intime-se. 4. Por ocasião da expedição do alvará, proceda a
Secretaria ao cálculo do valor relativo à verba honorária, nos
termos do item 1 acima, em relação ao valor penhorado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002106-0 - CLAUDIO NONATO MARQUES e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Expeçam-se alvarás de levanta-
mento relativo à verba honorária, bem como aos honorários
periciais em favor de...de das importancias depositadas em nome
de Nair...e Maria....permanecendo retidas as parcelas de Ivo
Antonio e Ademir Luiz Roncaglio...por ocasião da entrega do
alvará, intimem-se os credores para se manifestarem , no prazo
de 30 dias, acerca da satisfação do crédito.

DESAPROPRIACAO

94.60.10286-7 - UNIAO FEDERAL X IVO ANTONIO RON-
CAGLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARMANDO LUIZ MARCON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Cumprida a diligência, expe-
ça-se o alvará...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.14147-9 - FERDINANDO PERIN DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10482-9 - PAULO RUBENS MATEUS e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

99.60.10418-4 - SERGIO BOFFI e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...após, dê-se vista pelo mesmo
prazo (15 dias). Ao final, nada sendo requerido, arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000775-0 - JOSE NILTON FELIX X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.000786-4 - SEIR CERQUEIRA LEITE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-
timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001805-1 - APARECIDA SIMILLI SOARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2002.70.05.000744-0 - GRUBER CONTABILIDADE E PRO-
CESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi pro-
ferido o seguinte despacho: "Recebo o recurso de apelação no
efeito devolutivo... Intime-se a parte autora da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003100-0 - MARCOS ROSSINI LAGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO SCHMIDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "O autor José Gomes dos Santos
firmou Termo de Adesão. Não lhes assiste interesse, portanto
na instauração do processo de execução...Não é o caso de ho-
mologação de acordo extrajudicial, pois não há relação jurídi-
co-processual em andamento. Condeco aos credores novo pra-
zo de 10 dias para cumprirem a determinação do item 8 de fl.
274, sob pena de arquivamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.10452-4 - LUIZ XAVIER DE CASTRO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 20 de
abril de 2004, às 17:30 horas, para a realização de audiência de
instrução e julgamento."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003393-4 - ADEMAR LUIZ CALLAI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a exequente Maria
Merlin Bau para esclarecer a este Juízo se a sua conta poupan-
ça era conjunta, caso em que deverá promover a inclusão do
respectivo interessado no pólo ativo, devidamente representa-
do, mediante emenda da incial. Prazo: 10 dias. Pena: indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.008641-0 - ANTONIO BONATTO SOBRINHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Concedo ao autor novo prazo de
10 dias, sob pena de extinção do feito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.006149-8 - JOAO GONCALVES FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, adotando as seguintes providências: a) na
hipótese de ter-se iniciado o inventário, apresentar comprovan-
te de tal ato, informando e provando que o subscritor da procu-
ração de fl. 06 possui a condição de inventariante, bem como
se o mesmo (inventário) ainda não se encerrou; b) caso contrá-
rio (não abertura de inventário ou seu encerramento), apresen-
tar procurações outorgadas pela viúva em seu próprio nome e
dos demais herdeiros (filhos), bem como as respectivas fotocó-
pias dos documentos pessoais (R.G. e C.P.F.) que ainda não
foram apresentados. Prazo: 10 (dez) dias. Pena: indeferimento.

Na mesma oportunidade, deverá trazer aos autos cópia dos ex-
tratos de todas as contas, referentes ao mês de fevereiro/89.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.009206-9 - NELCI VERONICA PARIZOTTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

[B(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguin-
te despacho: "Recebo o recurso de apelação no efeito devoluti-
vo... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000376-0 - HOTEL RICARDI LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Decorrido o prazo, o processo
prosseguirá em sua fase de execução por quantia certa....devendo
a CEF apresentar demonstrativo de crédioto...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.001494-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILMAR GANDOLFI DA LUZ
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Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) expedida(s)
Carta(s) Precatória(s) nº 760/03 à Justiça Estadual em Catan-
duvas/PR, para a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa ,
devendo as partes cientificarem-se perante o Douto Juizo De-
precado acerca da data que vier a ser designada para a respec-
tiva audiência.

ACAO PENAL

95.60.11419-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SER-
GIO CARLOS FARIAS FRAGA, PAULO SCANDOLARA
SALLA, IRINEU FARIAS FRAGA, ELIO FARIAS FRAGA
Adv. : Dr(s). JORGE JOSE GOTARDI, MAURO JOSE RIBAS,
AIRTON DAVID GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...expeçam-se alvarás em nome
dos exequentes...

ACAO ORDINARIA

96.60.12502-0 - SANTO POSSAMAI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando IMPROCEDENTE a ação. Outrossim, foi proferido o
seguinte despacho: "Recebo o recurso de apelação no efeito
devolutivo... Intime-se o apelado da sentença e para, no prazo
legal, apresentar contra-razões..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.003501-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AQUELINO DONATI E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte despacho(s): "Para a realização de audiência de
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa residentes nesta
cidade, designo o dia 20 (vinte) de abril de 2004, às 15:30 ho-
ras. Outrossim, foi expedido Carta Precatória nº 755/03 à Jus-
tiça Federal em Campo Grande/MS para a inquirição da teste-
munha de defesa Walter Ferreira, devendo as partes cientifica-
rem-se perante o Douto Juizo Deprecado acerca da data que
vier a ser designada para a respectiva audiência.

ACAO PENAL

98.60.10021-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LE-
ANDRO MIOLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAURI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista que embora re-
gularmente intimado o réu não compareceu ao presente ato (au-
diência), decreto sua revelia...Para a realização de audiência
de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, designo o
dia 06 de abril de 2004, às 16:00 horas.

ACAO PENAL

2003.70.05.003578-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HERMES ANTONIO BERTUSSO
Adv. : Dr(s). REOVALDO A. BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) expedida(s)
Carta(s) Precatória(s) nº 748/03 à Justiça Federal em Maringá/
PR, para a inquirição da testemunha arrolada pela acusação,
devendo as partes cientificarem-se perante o Douto Juizo De-
precado acerca da data que vier a ser designada para a respec-
tiva audiência.

ACAO PENAL

98.60.13442-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X REMI
DAL PAI, CARLOS EDUARDO SILVEIRA DAL PAI, DEO-
MIR ANTONIO LORENZI
Adv. : Dr(s). GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JACEGUAY
FEUERSCHETTE DE LAURINDO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s)seguintes despacho(s): "À DEFESA para os fins do artigo
499 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se".

ACAO PENAL

2000.70.05.004485-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANDREA PEREIRA DE SOUSA BILINSKI
Adv. : Dr(s). PEDRO ROTTA, ANA BEATRIZ DE FREITAS,
YUDI KANASHIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) : ...Isto posto, julgo improcedente a pretensão pu-
nitiva estatal deduzida na denúncia pelo Ministério Público
Federal, para o fim de absolver o réu, com base no art. 386, III,
do CPP.

ACAO PENAL

98.60.14034-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JAIR
RODRIGUES CAVALHEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Verifico que os autores são do-
miciliados em cidades que pertencem à Jurisdição da Subseção
de Foz do Iguaçu. Considerando que nesses casos o(s)
réu(s)costumam argüir exceção de incompetência, intime-se a
parte autora para que explicite o interesse no prosseguimento
do feito nesta Circunscrição Judiciária, tendo em vista o prová-
vel atraso na obtenção da tutela jurisdicional pretendida. Ou-

trossim, consigno-lhe a oportunidade de desistência do feito,
com desentranha mento das peças que acompanham a inicial....

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009544-7 - IVO GERMANO WILLENS e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outros
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN GUENTHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Os exequentes mencionados à
fl. 309 firmaram termo....Assim sendo, indefiro o pedido for-
mulado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.10412-5 - FRANCISCO LEONEL ROCHA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...expeça-se alvará ao procura-
dor do exequente.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001962-6 - ARNALDO JOSE ZANINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Considerando o teor da peças
trazidas pela CEF, reitero a decisão de fl. 169. Após, cumpra-
se.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.004224-3 - JOSE CARDOSO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. As autoras INEZIA APARE-
CIDA CARVALHO DE CAMARGO, IONE DA SILVA e IRA-
CEMA DOS SANTOS ROCHA firmaram Termo de Adesão -
FGTS. Não lhes assiste interesse, portanto, na instauração do
processo de execução, posto que já estão recebendo os valores
administrativamente. Não é o caso de homologação de acordo
extrajudicial, pois não há relação jurídico-processual em anda-
mento. Intimem-se. 2. Indefiro o pedido de desentranhamento
de peças formulado, posto que se trata de providência desne-
cessária. 3. Outrossim, com fundamento no princípio da segu-
rança jurídica e com expressa ressalva de minha orientação
pessoal, adoto o posicionamento firmado pela 3ª Turma e pela
4ª Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
no sentido de que incumbe à CEF o fornecimento dos extratos
das contas vinculadas ao FGTS, a fim de que seja promovida a
execução de sentença referente às diferenças de correção mo-
netária (exemplificativamente, AI nº 2001.04.01.063306-0/RS
e AI nº 2002.04.01.016450-6/PR).

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005208-3 - INEZIA APARECIDA CARVALHO DE
CAMARGO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Conforme comprovado pela
CEF, o(s) credor(e)s recebeu(eram) administrativamente os seus
créditos, firmou(aram) Termo de Adesão - FGTS, ou teve (tive-
ram) créditos efetuados nos termos da Lei nº 10.555/02. Assim
sendo, considerando que a CEF está cumprindo a obrigação,
não assiste interesse ao(s) credor(es) na instauração do proces-
so de execução. Intime(m)-se.

ACAO ORDINARIA

97.60.12245-6 - RENATO OTT e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Recebo o agravo de fls. 320/
323, devendo o mesmo permanecer retido nos autos. 2. Inti-
mem-se o(s) agravado(s) para resposta.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005342-8 - MASSAS VICCARI LTDA X COM-
PANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
Adv. : Dr(s). PAULO RENEU S. SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...intimem-se os embargados para
especificar as provas que pretende produzir, na mesma forma e
prazo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007074-8 - TILZA LUNARO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a CEF para providen-
ciar o registro de penhora nos termos do § 4º doa art. 659,
CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.003406-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X TILZA LUNARO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009725-0 - SANTOS GOMES DA ROCHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO MANOEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito em relação a....e extinção sem julgamento do
mérito em relação à...

ACAO ORDINARIA

97.60.13103-0 - ADELIR JOSE ALVES DE FEITAS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

97.60.13402-0 - JANDIR POLASSO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.003977-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.006503-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORACEMA DE ARAUJO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Expeça-se alvará de levantamen-
to. Fica ressalvado que o levantamento da data-base das contas
fica condicionado à expressa renúncia dos rendimentos do pe-
ríodo respectivo. Incabível na espécie a expedição de requisi-
ção de Pequeno Valor complementar, com fundamento no art.
100, § 4º da constituição de 1988, no art. 17, § 3º, da Lei nº
10.259/2001, e em precedente jurisprudencial do Supremo tri-
bunal Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.10044-6 - MARIO HILLDEBRAND e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2001.70.05.003634-3 - ALECIO RIBEIRO DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.05.001269-0 - ANDRELINA RIBEIRO DO NASCI-
MENTO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.002953-7 - JANAINA APARECIDA DE MORAIS
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.003219-6 - PAULO SCHNEIDER e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.003598-7 - ALINOR PEREIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.004501-4 - IVONE THERESINHA KOPCHINSKI
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.004549-0 - ANTONIO NORI OLIVEIRA DOS
SANTOS e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.005170-1 - VALDIR SALADINI e Outro X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANDERSON PAULO DE LIMA

2002.70.05.005339-4 - JOSE TESLUK X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2002.70.05.005457-0 - JOSE VICENTE GUTIERRES X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE VICENTE GUTIERRES

2002.70.05.005896-3 - ORILDE FRANCESCHINI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NILBERTO RAFAEL VANZO

2002.70.05.006865-8 - CLAUDETE MARIA MACARINI
VEIGA e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Considerando que o despacho
de fl. 33 não foi cumprido integralmente, renovo o prazo de 10
dias de emenda à exordial.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.009887-4 - MUNICIPIO DE CATANDUVAS X
SUPERINTENDENTE DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

Nos termos do Provimento n° 05, de 20/06/03, c/c Portaria 02,
de 06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nomi-
nado intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco
) dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

95.60.10365-2 - OSNI MOREIRA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

95.60.10405-5 - ANTONIO CARLOS BARCELOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

95.60.10483-7 - LAURINDO PASA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

98.60.12926-6 - ADELINO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000681-4 - ELIZETE TEREZINHA CARDOSO DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.000810-0 - OSIAS MARCELINO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001119-6 - LEVI ESTEVAM X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001179-2 - DAISY DALL ASTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.001593-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X POZZER E MARTELO LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003838-4 - JACIR RIBEIRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004787-7 - ADELINO JOSE ALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

2000.70.05.005439-0 - SEBASTIAO VALDIVINO MACHA-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.005512-6 - DEZOLINA ANEZE BADOTTI WEI-
RICH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001785-3 - NELSON ANTONIO STAUDT HORN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.001978-3 - JOAO PINTO RIBEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004834-5 - ANTONIO DARCY BERWANGER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.000290-8 - AMARO GONCALVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000401-2 - ANTONIO MARQUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2002.70.05.001312-8 - TEREZINHA STELZER MACHADO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003959-2 - PAULO VICTOR NIEDERAUER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING
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2002.70.05.003960-9 - NELSON KUNKEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.004427-7 - PEDRO ANTONIO SCHMIDT - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.006201-2 - ANTENOR JOSE PAVAN - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.006273-5 - ANILDO CANICIO FINKLER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.006558-0 - ERNO EDSON BODE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.007298-4 - SAUL JORGE ZEUCKNER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA DE LIMA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002794-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JACIR RIBEIRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

CASCAVEL, 15 de dezembro de 2003

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 143/2003

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3... intime-se a parte autora para
se manifestar quanto às petições da CEF, quanto ao termo de
adesão juntado à fl. 497, bem como sobre a satisfação de seu
crédito e seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
30 dias.

ACAO ORDINARIA

97.60.13135-8 - CELSO JESUS DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome correto de
ARMANDO ALVES DE ALMEIDA. 2. Defiro o prazo de 60
dias requerido pela parte autora para apresentação dos cálcu-
los, quando ainda deverá manifestar sobre os termos de adesão
de fls. 319 e 321-324, bem como informar se Abel Ferreira
Figueiredo e Antenor Lovato aderiram aos termos da Lei 10.555/
02, inclusive quanto à satisfação de seu crédito e interesse no
prosseguimento do feito, esclarecendo, ainda, a situação de
Antônio Moreira Proença Filho e Antonio da Silva Reis, aten-
tando-se para o disposto no art. 17, II, do CPC. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

98.60.13799-4 - ABEL FERREIRA FIGUEREDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Indefiro o pedido retro, uma vez que a CEF informou os
depósitos (fls. 173/174) nas respectivas contas vinculadas dos
autores, cabendo a estes recebê-los administrativamente junto
à CEF, assim que se verificar a ocorrência de qualquer das situ-
ações de saque previstas na legislação do FGTS (Lei 8.036/90,
artigo 20). 2. Intime- o autor do item acima e para, em 5 dias,
se manifestar sobre a petição da CEF (fls. 172/174), bem como
sobre a satisfação de seu crédito e seu interesse no prossegui-
mento do feito, atentando-se para o disposto no art. 17, II, do
CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000389-8 - ANTONIA DO NASCIMENTO SILVA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Com a realização do acordo extrajudicial houve novação da
dívida, motivo pelo qual não cabe ao Juízo manifestar-se quan-
to ao valor transacionado ou fiscalizar o cumprimento da nego-
ciação firmada extrajudicialmente entre as partes, haja vista
que não se trata de decisão meramente homologatória da von-
tade das mesmas. Diante disso, homologo as desistências de
Elcio Dalla Costa e Geneci Dalla Costa, em face da adesão ao
referido acordo. 2. Quanto ao recebimento dos valores transa-
cionados, este deverá ser feito conforme os termos constantes
do(s) contrato(s) assinado(s), devendo ser verificado o cumpri-
mento junto à agência da Caixa Econômica Federal onde o(s)
autor(es) possui(em) conta vinculada. 3. Estando os valores
depositados na(s) respectiva(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
autor(es), deverá(ão) recebê-los administrativamente junto à
CEF, assim que se verificar a ocorrência de qualquer das situa-
ções de saque previstas na legislação do FGTS (Lei 8.036/90,
artigo 20)... 5. Após, intime-se o procurador dos autores para

que, em relação aos seus demais clientes, se manifeste acerca
da satisfação de seus créditos e interesse no prosseguimento do
feito, atentando-se para o disposto no art. 17, II do CPC. Prazo:
05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

98.60.12677-1 - VERA LUCIA BONATTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Com a realização do acordo extrajudicial houve a novação
da dívida, não cabendo a este Juízo o exame do mérito do acor-
do, nem mesmo manifestação acerca da participação do advo-
gado, visto que não se trata de decisão meramente homologató-
ria da vontade das partes. Nestes termos, homologo o acordo
extrajudicial havido entre Adenice Gomes Dias, Benevenuto
Gusso, Joacir Bahnert, Julio Sergio Vendrametto, Onilda Ma-
ria Malessa, Sebastiana Gomes Dias e a CEF, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos. O recebimento dos valores tran-
sacionados deverá observar os termos constantes no contrato
assinado, devendo ser verificado seu efetivo cumprimento jun-
to à agência da CEF onde os autores possuem conta vinculada.
2. Estando os valores depositados nas respectivas contas, deve-
rão os autores recebê-los administrativamente junto à CEF, as-
sim que se verificar a ocorrência de qualquer das situações de
saque previstas na legislação do FGTS (Lei 8.036/90, art. 20).
3. Intime-se o procurador dos autores do teor da presente deci-
são bem como para que, em 05 (cinco) dias, diga se Almir Luiz
Wychoski aderiu aos termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02,
atentando-se ao disposto no art. 17, II do CPC...

ACAO ORDINARIA

97.60.12240-5 - ALMIR LUIZ WYCHOSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Cláudio Bonfante da Silva, Valdecir Alves da Silva, Valmir
Argenta dos Santos, Ademir Carlos Dias e Carlos Moisés Ro-
drigues se deram por satisfeitos com os créditos recebidos, de-
vendo a ação prosseguir em relação aos demais autores. 2. Inti-
me-se o respectivo procurador do teor da presente decisão bem
como para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se Lázaro Barbo-
sa Alves, Valdir Dalla Possa e Valmor Cilon do Santos aderi-
ram aos termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02, atentando-se
para o disposto no art. 17, II do CPC...

ACAO ORDINARIA

98.60.12185-0 - LAZARO BARBOSA ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do(a) autor(a) para
se manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls..., nos
termos do artigo 398 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13097-1 - GILMAR SILVERIO QUEIROZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

ACAO ORDINARIA

98.60.12879-0 - ANTONIO DE PAULA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SINCLAIR FATIMA TIBOLA

98.60.13814-1 - JOAO MARIA GOIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

99.60.11262-4 - JOSE CARLOS LEITE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE APPI DE MATTOS

2001.70.05.003540-5 - ALCIDES ZUFFO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.009690-3 - DURVALINO BERTONSELLO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
SENTENÇA DE FLS. 189/202:
Julgando procedente(s) o(s) pedido(s), extinguindo o feito com
julgamento de mérito (art. 269, I, CPC)...
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO fls. 208, opostos por Caixa
Econômica Federal:
Assiste razão ao diligente procurador da empresa pública fede-
ral na medida em que esta se reservou, em sede de contestação,
a simplesmente pugnar por sua exclusão do feito, não tendo,
efetivamente, pugnado pela improcedência dos pedidos. Toda-
via, foi mantida no pólo passivo diante da cobertura do saldo
devedor pelo FCVS, havendo, pois, interesse jurídico no resul-
tado da demanda. Ante tais considerações, alterando a parte
dispositiva da sentença para excluir a condenação da CEF nos
encargos decorrentes da sucumbência, a qual deverá ser supor-
tada, com exclusividade, pelo BANESTADO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO fls. 216, opostos por DO-

ROTHEA FRAUCKE WIECZOREK FUCKS e outro:
Assiste razão aos embargantes, na medida em que esta deseja-
va o cômputo dos valores pagos de modo indevido no saldo
devedor no intento de obter quitação. Bem por isto, provejo o
recurso interposto, para fins de incluir na parte dispositiva da
sentença prolatada que "os valores pagos de modo indevido,
nos termos da fundamentação, deverão ser compensados com
os valores devidos a título de saldo devedor, sendo que eventu-
ais valores remanescentes deverão ser ressarcidos em espécie
aos autores" restando, pois suprimida a disposição que deter-
minada a compensação com parcelas mensais vincendas. Res-
tituo o prazo recursal às partes suprida a contradição. Intimem-
se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.000282-5 - DOROTHEA FRAUCKE WIECZO-
REK FUCKS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SALAZAR BARREIROS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
SENTENÇA DE FLS. 248/276:
Julgando procedente(s) o(s) pedido(s), extinguindo o feito com
julgamento de mérito (art. 269, I, CPC)...
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO fls. 287 opostos por NOE-
LI MARIA BACKES:
Assiste razão à embargante, na medida em que esta desejava o
cômputo dos valores pagos de modo indevido no saldo devedor
no intento de obter quitação. Bem por isto, provejo o recurso
interposto, para fins de incluir na parte dispositiva da sentença
prolatada que "os valores pagos de modo indevido, nos termos
da fundamentação, deverão ser compensados com os valores
devidos a título de saldo devedor" restando, pois suprimida a
disposição que determinada a compensação com parcelas men-
sais vincendas. Restituo o prazo recursal às partes suprida a
contradição. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000459-0 - NOELI MARIA BACKES X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). sonia mendes de souza

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Determino a suspensão do feito
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

98.60.14371-4 - MARIA AUXILIADORA DE MIRANDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Após, intime-se a parte auto-
ra para requerer o que entender devido, em igual prazo (30
dias). 3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos mediante
baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

97.60.10031-2 - SERGIO ANTONIO ROMAN BORGES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO, RONALDO
LUIZ BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista que a parte au-
tora é beneficiária de AJG (fl. 14), deixo de receber a execução
de sentença de fls. 68/69, e, em consequência, torno sem efeito
o despacho retro de fl. 71. Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003099-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELMA ILGA FRIEDRICH
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora para,
querendo, impugnar a contestação apresentada no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003763-3 - ADEMAR CARDOSO DOS SANTOS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Os autores deram-se por satis-
feitos com o crédito recebido, devendo-se proceder ao arquiva-
mento da ação. 2. Intimem-se...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004693-9 - HAROLDO SILVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME MARIANO, CINTHIA ZACHARIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Ante a concordância dos em-
bargados, defiro o pedido formulado. Quando da expedição da
requisição de pagamento, deduzam-se os honorários advocatí-
cios fixados nestes embargos em favor da Fazenda Nacional. 2.
Traslade-se cópia das petições acima referidas, deste despa-
cho, bem como das peças mencionadas na sentença, para os
autos de Execução de Sentença. 3. Em seguida, desapensem-se
e arquivem-se estes autos. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008128-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X OLINDA AURORA MOTTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.009777-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADENILSON CLAUDEIR SARAIVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

2003.70.05.001133-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADOLFO BARBOSA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE APPI DE MATTOS

2003.70.05.001277-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X DORVALINA DURIGON
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2003.70.05.003540-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X OSCAR EUFRAZINO CHAGAS - ESPOLIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). VLADIMIR JOSE RAMBO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Ante a concordância dos em-
bargados, defiro o pedido formulado pela embargante. Quando
da expedição da requisição de pagamento, deduzam-se os ho-
norários advocatícios fixados nestes embargos em favor da Fa-
zenda Nacional. 2. Traslade-se cópia das petições acima referi-
das, deste despacho, bem como das peças mencionadas na sen-
tença, para os autos de Execução de Sentença. 3. Em seguida,
desapensem-se e arquivem-se estes autos. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001169-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X KEITHE DE JESUS FONTES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Ante a ausência de manifesta-
ção da parte Embargada, defiro o pedido formulado pela Fa-
zenda Nacional. Quando da expedição da requisição de paga-
mento, deduzam-se os honorários advocatícios fixados nestes
embargos em favor da Embargante . 2. Traslade-se cópia das
petições acima referidas, deste despacho, bem como das peças
mencionadas na sentença, para os autos de Execução. 3. Em
seguida, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Intimem-
se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008763-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MANOEL JOAO SEVERINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

2002.70.05.010377-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ALBANO STEIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

2003.70.05.002651-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ALCIDES SILVIO DE MELO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Ante a ausência de mani festa-
ção da parte Embargada, defiro o pedido formulado pela Fa-
zenda Nacional. Quando da expedição da requisição de paga-
mento, deduzam-se os honorários advocatícios fixados nestes
embargos em favor da Fazenda Nacional. 2. Traslade-se cópia
da petição acima referida, deste despacho, bem como das pe-
ças mencionadas na sentença, para os autos de Execução. 3.
Em seguida, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Intimem-
se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008123-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MIGUEL HORACIO DE FRANCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.009612-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CICERO EVANGELISTA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLA KAREN ASSAKURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Os bens penhorados devem ir a
leilão. A penhora é anterior à decretação de falência (fl. 31).
Oficie-se o Juiz da falência enviando cópia da fl. 31 e infor-
mando que os bens serão levados a leilão...

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003311-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CENTRAL CHASSI LASER LTDA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Os autores deram-se por satis-
feitos com o crédito recebido, devendo-se proceder ao arquiva-
mento da ação. 2. intimem-se...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004694-0 - ANESIA DORNELAS DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTHIA ZACHARIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Com a resposta, dê-se vista às
partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias, a começar pelo autor.

CONSIGNATORIA

2000.70.05.003628-4 - JOAO CESAR LECHIV X BANCO DO
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ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ARNALDO JOSE DA SILVA, SIMONE MON-
TEIRO FLEIG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido (suspensão
do presente feito pelo prazo de 90 dias).

EXECUCAO DIVERSA

97.60.10915-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSMAR RANGHETTI
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005410-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVA PASA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido (suspensão
do feito pelo prazo de 30 dias).

ACAO ORDINARIA

95.60.10330-0 - EUNICE CENOVICZ FRANCA X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Defiro a dilação de prazo reque-
rida na fl. 138 para o integral cumprimento do despacho de fl.
137.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006914-6 - ALCIDES BAZZO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Os embargantes foram condena-
dos em honorários no montante de 10% do valor da execução e
que tal sucumbência refere-se aos embargos e à execução, nos
termos da sentença de fls. 98/106, não tendo sido reformada
quanto a este aspecto. O acórdão afastou a capitalização de
juros nos valores executados e a execução encontra-se penden-
te, aguardando solução quanto ao índice e, consequentemente,
quanto ao montante executado. A sentença e o acórdão relati-
vos a estes autos foram devidamente trasladados para os autos
de execução. Desta forma, atendendo aos princípios da celeri-
dade e economia processual, determino que a execução da sen-
tença referente a estes autos se processe nos autos de execução
de n. 94.601.1681-7. Intimem-se as partes...

EMBARGOS A EXECUCAO

94.60.12367-8 - JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHI-
ERI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUAREZ ALBERTO DIETRICH, DIONIZIO
LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Uma vez que Odemir Thesen, Osmar da Silva Ferreira e Otá-
vio Ruthes disseram-se satisfeitos com os valores recebidos,
prossiga o feito em relação aos demais autores. 2. Intime-se o
respectivo procurador do teor da presente decisão bem como
para que, em 05 (cinco) dias, se manifeste acerca da petição da
CEF de fls. 295/324...

ACAO ORDINARIA

98.60.12168-0 - ODILON DO NASCIMENTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Os autores se deram por satisfeitos com os valores recebidos
(fl. 471), devendo-se proceder ao arquivamento do feito. 2. In-
timem-se. 3. Após, arquivem-se com as baixas necessárias.

ACAO ORDINARIA

98.60.10604-5 - ANTONIO SERGIO DE SIQUEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de dilação de
prazo por 180 (cento e oitenta) dias. 2. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

97.60.11859-9 - ADAO MENDES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Adeiton Silva Berto, Olirio Rodrigues dos Santos, Maria dos
Santos, Martin Nestor Becker, Mauri Aparecido Destri e Mil-
ton Cunha de Souza se deram por satisfeitos com o crédito re-
cebido, devendo a ação prosseguir em relação aos demais auto-
res. 2. Intime-se o respectivo procurador do teor da presente
decisão bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir
as seguintes determinações, atentando-se para o disposto no
art. 17, II do CPC: a) dizer se Angela Maria Pereira, Natal Pi-
res e Laércio Gomes Mendes aderiram aos termos da LC 110/
01 e/ou Lei 10.555/02; b) esclarecer a situação de Luiz Anor

Assunção...

ACAO ORDINARIA

98.60.10609-6 - ANGELA MARIA PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Diante da ausência de manifestação da parte autora, não
obstante tenham sido os autos levados em carga, homologo o
acordo extrajudicial havido entre Pedro Pereira Biet e a CEF,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. O recebimento
dos valores transacionados deverá observar os termos constan-
tes no contrato assinado, devendo ser verificado seu efetivo
cumprimento junto à agência da CEF onde o autor possui conta
vinculada. 2. Estando os valores depositados na respectiva conta,
deverá o autor recebê-los administrativamente junto à CEF,
assim que se verificar a ocorrência de qualquer das situações
de saque previstas na legislação do FGTS (Lei 8.036/90, art.
20). 3. Intime-se o procurador dos autores do teor da presente
decisão bem como para que, em 05 (cinco) dias, se manifeste
acerca das petições da CEF de fls. 525/531 e 539/543...

ACAO ORDINARIA

98.60.10615-0 - SEBASTIAO SOARES DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Diante da ausência de manifestação da parte autora não obs-
tante tenham sido os autos levados em carga, homologo o acor-
do extrajudicial havido entre João Maria Custódio dos Santos e
a CEF, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 2. João
Batista Santiago, João Cláudio Cano, João Ferreira da Rocha e
João Hilário Cararo se deram por satisfeitos com os valores
recebidos, devendo o feito prosseguir em relação aos demais
autores. 3. Intime-se o respectivo procurador do teor da pre-
sente decisão bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifestar acerca das petições e documentos de fls. 455/470 e
473/476...

ACAO ORDINARIA

98.60.10622-3 - JOAO FURTADO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em am-
bos os efeitos, nos termos do artigo 520 do CPC. 2. Intime-se a
parte autora para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3.
Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo sem ma-
nifestação, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, para apreciação do recurso in-
terposto.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000370-0 - EDISON ESTEVES LOPES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
em ambos os os efeitos. 2.Intime-se o executado/apelado para,
querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Após, com ou sem
as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região, para apreciação do recurso.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002560-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS DIAS DOS REIS
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em am-
bos os efeitos, nos termos do artigo 520 do CPC. 2. Intime-se a
parte embargada da apelação, para, querendo, contra-arrazoar
no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou decorrido
o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para aprecia-
ção do recurso interposto.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002805-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO DOS SANTOS SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.05.003468-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARY SILVEIRA DE ASSIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em am-
bos os efeitos, nos termos do artigo 520, V do CPC. 2. Intime-
se a parte embargada da sentença (que acolheu a preliminar
arguida pelo embargado, e julgou extintos os presentes embar-
gos sem julgamento de mérito) e da apelação, para, querendo,
contra-arrazoar no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-ra-
zões, ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, para apreciação do recurso interposto.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002458-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO CAMILO PEGO
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Homologo o acordo extrajudicial havido entre João Maria
de Lima e a CEF, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
2. Intime-se o procurador dos autores do teor da presente deci-
são bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, atentando-se
para o disposto no art. 17, II do CPC, dizer se seus demais
clientes aderiram aos termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02,
devendo ainda se manifestar acerca da satisfação do crédito e
interesse no prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

98.60.12927-4 - ALJAMAR MULLER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Os autores se deram por satis-
feitos com os valores recebidos (fl. 493), devendo-se proceder
ao arquivamento do feito. 2. Intimem-se. 3. Após, arquivem-se
com as baixas necessárias.

ACAO ORDINARIA

98.60.10580-4 - MARTINHO JERONIMO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Os autores deram-se por satisfeitos com o crédito recebido,
devendo-se proceder ao arquivamento da ação. 2. Intimem-se.
3. Após, arquivem-se com as baixas necessárias.

ACAO ORDINARIA

98.60.11805-1 - SEBASTIAO APARECIDO CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Semiramis das Graças Tourinho deu-se por satisfeito com o
crédito recebido, devendo o feito prosseguir em relação aos
demais autores. 2. Com a realização do acordo extrajudicial
houve a novação da dívida, não cabendo a este Juízo o exame
do mérito do acordo, nem mesmo manifestação acerca da parti-
cipação do advogado, visto que não se trata de decisão mera-
mente homologatória da vontade das partes. Nestes termos,
homologo o acordo extrajudicial havido entre Braunilio dos
Santos e a CEF, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. O
recebimento dos valores transacionados deverá observar os ter-
mos constantes no contrato assinado, devendo ser verificado
seu efetivo cumprimento junto à agência da CEF onde o autor
possui conta vinculada. 3. Estando os valores depositados na
respectiva conta, deverá o autor recebê-los administrativamen-
te junto à CEF, assim que se verificar a ocorrência de qualquer
das situações de saque previstas na legislação do FGTS (Lei
8.036/90, art. 20). 4. Intime-se o procurador dos autores do
teor da presente decisão bem como para que, em 05 (cinco)
dias, diga se seus demais clientes aderiram aos termos da LC
110/01 e/ou Lei 10.555/02, atentando-se ao disposto no art. 17,
II do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.60.13352-0 - AMARILDO PORONHAK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. José Martins Filho, Jovita Maria de Souza, Julio Iancoski,
Edmilson Francisco e João de Freitas Filho se deram por satis-
feitos com os créditos recebidos, devendo o feito prosseguir
em relação aos demais autores. 2. Diante da ausência de mani-
festação da parte autora, não obstante tenham sido os autos
levados em carga, homologo o acordo extrajudicial havido en-
tre Edivau Cardoso e a CEF, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos. 3. Intime-se o procurador dos autores do teor da
presente decisão bem como para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, atentando-se ao disposto no art. 17, II do CPC, se mani-
feste acerca dos documentos acostados às fls. 350/383. Deve-
rá, no mesmo prazo, cumprir as seguintes determinações: a)
dizer se Elmir Rodrigues Furtado e Erasmo Liesch aderiram
aos termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02; b) esclarecer a
situação de Elizabeth Aparecida Ribeiro de Lima.

ACAO ORDINARIA

98.60.11808-6 - JOAO DE FREITAS FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s): 1. Indefiro o pedido de realização de prova
pericial e testemunhal requerida pela Brasil Telecom, pois para o des-
linde do feito, bastam as provas documentais já acostadas aos autos.
2. Por outro lado, defiro o pedido de expedição de ofício à Anatel...

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.05.000962-2 - MUNICIPIO DE TOLEDO E OUTRO
X TELEPAR BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): ...O primeiro argumento - cercea-
mento de defesa - merece ser repelido, pois quando o MPF
levou os autos em carga sequer havia iniciado o prazo para a
CBEE interpor o recurso que entenda cabível. Com efeito, a
CBEE foi intimada através de carta de intimação, cuja cópia
encontra-se à fl. 1079, sendo que o respectivo AR somente foi
juntado em 09/12/03 (fl,1081), dando-se início ao prazo recur-
sal. No que tange ao segundo argumento, melhor sorte não lhe
assiste. Quanto se tratar de litisconsorcio, nos termos do da
jurisprudência do STJ, basta que conte o nome de um dos litis-
consórcio acompanhado da expressão "e outros"... O exame do
último argumento resta prejudicado, uma vez que não foi reco-
nhecida a nulidade da intimação. Intime-se. Desentranhe-se o
recurso de apelação da CBEE, juntado-o à contracapa...

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.05.004424-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA,
EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES

Cascavel, 15 de dezembro de 2003

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 132/2003
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.05.003861-0

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: OLIVEIRA E WINTER LTDA

FINALIDADE: Citação da executada OLIVEIRA E WINTER
LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.330.815/0001-27, na pessoa de
seu(sua) representante legal, Sr(a). João Fernando Winter – CPF
612.235.149-00, o(a) qual encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido, para que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após o prazo
deste edital, efetue o pagamento de R$ 52.584,99(cinqüenta e dois
mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e nove centa-
vos), atualizado até julho de 2003, mais acréscimos legais, ou no
mesmo prazo garanta a(s) execução(ões), nos termos do art. 9º da
Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.7.02.004252-85;
90.2.02.002538-01; 90.6.02.012178-08 e 90.6.02.012179-99,
todas inscritas em 17/09/2002.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de dezembro de dois
mil e três. Eu _, Fabiano Ezure, Técnico Judiciário, o digitei e eu,
_____Felini de Oliveira Wanderley, Diretor de Secretaria, conferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO – LISTA GERAL DOS JURADOS

Prazo de 20 (vinte) dias.
O Excelentíssimo Senhor Doutor MARCELO CARDOZO DA
SILVA, Juiz Federal da 2ª Vara Federal Criminal de Foz do
Iguaçu, comunica a quem interessar possa e atendendo ao dis-
posto nos artigos 439 e 440 do Código de Processo Penal, que
se encontra afixada na entrada do prédio da Justiça Federal e
em Secretaria a LISTA GERAL DEFINITIVA DOS JURA-
DOS para o ano de 2004.
Cumpra-se.

Foz do Iguaçu, 15 de dezembro de 2003.

MARCELO CARDOZO DA SILVA
Juiz FederalFoz do Iguaçu, 15 de dezembro de 2003.

Daniel Salvador
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO - 083/2003

PRAZO DO EDITAL: 10 (DEZ) DIAS

A Doutora VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN, Juíza
Federal Substituta, da Vara Única de Francisco Beltrão, na for-
ma da lei,

INTIMA
ERINO QUINTO DELL OLIVO
EXECUÇÕES FISCAIS: 99.8010268-3, 99.8010444-9,

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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99.8010920-3
PRAZO DE EDITAL: 10 (dez) dias
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A)(S): COBEDELL COMERCIAL DE BEBIDAS
DELL OLIVO LTDA, ERINO QUINTO DELL OLIVO
OBJETO: Intimação do executado ERINO QUINTO DELL OLI-
VO, CPF 010.336.709-87, acerca da Penhora no Rosto dos Autos da

Ação Ordinária nº 97.000.10326-9, que Erino Quinto Dell Olivo e

outros movem contra a União Federal, em trâmite na 3ª Vara Fede-

ral de Curitiba/PR, dos créditos pertinentes ao executado Erino Quinto

Dell Olivo, a fim da garantia dos Executivos Fiscais em epígrafe,

transferidos para a conta judicial 4181.005.2769-0, bem como para

no prazo de 30 (trinta), querendo, oporem embargos à execução —

art. 16, III a Lei 6.830/80 —, sob pena de se presumirem aceitos

pelo(a)(s) mesmo(a)(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)

Exeqüente.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o pre-

sente edital.

Expedido nesta cidade de Francisco Beltrão, ao segundo (02) dias

do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e três (2003).

Eu,__________(Roberto Lustosa), Sup. Exec. Fiscais, digitei e con-

feri. E eu,_____________(Marcelo Siqueira Picinini), Diretor de

Secretaria, o reconferi.

Original assinado
VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN

Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0223/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª JUÍZA
FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO: DULCE HE-
LENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN."
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção da autora OLIMPIA BEA-
TRIZ DOS SANTOS, em receber os valores pela via administrativa,
realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedência da
demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o
qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30
(trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de
Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002411-8 - OLIMPIA BEATRIZ DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores EDINA SILVIA
NERIS, ELZA CARLOH, ENERCI MARIA BATISTUS, SIRLENE
DE FATIMA PEDROSO GUIMARÃES, em receber, os valores pela
via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o
prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito.
Em relação aos autores que receberam os valores administrativamen-
te, com base no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicita-
mente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do
provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve execução
do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação decor-
rente do título judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta
fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare
qualquer pretensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

99.80.12324-9 - EDINA SILVIA NERIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores AQUILES DE
OLIVEIRA SANTOS, TATIANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA,
em receber os valores pela via administrativa, realizando acordo ex-
trajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito
decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão
acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os
fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF
junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores
pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores que receberam
os valores administrativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/
2002, conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado em julga-
do, não houve execução do julgado e tampouco adimplemento volun-
tário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que nada há que
ser homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de pre-
visão legal que ampare qualquer pretensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002392-8 - ADIR MENIN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ODAIR ZATTI,
ONILDE LOURDES ZOLETT, PAULO DA LUZ, PEDRO ELOIR
NICOLAU, ROQUE ALVES RODRIGUES, SALETE MARIA DE
COSTA MAIESKI, em receber, os valores pela via administrativa,
realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedência da
demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o
qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30
(trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de
Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação
aos autores que receberam os valores administrativamente, com base

no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na
planilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdi-
cional transitado em julgado, não houve execução do julgado e tam-
pouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título ju-
dicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase processual
pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001833-4 - ODAIR ZATTI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção da autora ROSALINA SALE-
TE DA COSTA, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de
eventual direito decorrente de decisão pela procedência da demanda.
Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo
válido para os fins nele expostos."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.001134-8 - JOSE ADAILTON CARGNIN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ANA SALETE
BECKER, ANTONIO PADILHA DA CRUZ, CATARINA XAVI-
ER DE BARROS, JANICE ANA SCOTTON, MARIA NELCI DIAS,
OSNI ALVES DE ANDRADE, RENI LINDENMAYER ALBRE-
CHT, em receber, os valores pela via administrativa, realizando acor-
do extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual
direito decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta
razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido
para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que
a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos
autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores que re-
ceberam os valores administrativamente, com base no contido na Lei
nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apresen-
tada pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado
em julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que
nada há que ser homologado nesta fase processual pré-executiva, por
falta de previsão legal que ampare qualquer pretensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

99.80.10698-0 - ANA MARLY RAMBO LUCIETTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ADEMIR BAR-
TOSKI, ROBERTO LUIS ANTONIETTI, em receber, os valores pela
via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o
prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito.
Em relação aos autores que receberam os valores administrativamen-
te, com base no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicita-
mente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do
provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve execução
do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação decor-
rente do título judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta
fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare
qualquer pretensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002394-1 - JAIRO CESAR DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção do autor ERICO DA SILVA,
em receber os valores pela via administrativa, realizando acordo ex-
trajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito
decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão
acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os
fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF
junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores
pertinentes ao presente feito."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003253-0 - ERICO DA SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ANGELO DOS
SANTOS KONIG, DERCEVO GONÇALVES, EPIPHANIA APA-
RECIDA BARBOSA, IRONDINA PADILHA RODRIGUES, JOSÉ
ROQUE DA SILVA, MARIA SIMÃO AULER, SINVAL TRUGI-
LLO, em receber, os valores pela via administrativa, realizando acor-
do extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual
direito decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta
razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido
para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que
a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos
autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores que re-
ceberam os valores administrativamente, com base no contido na Lei
nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apresen-
tada pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado
em julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que
nada há que ser homologado nesta fase processual pré-executiva, por
falta de previsão legal que ampare qualquer pretensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003500-5 - WILMA FIISST MACHADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ANGELINO DA
ROSA, ANGELITA DE OLIVEIRA, DEJANIR DE ARAUJO, DEL-
MA DE LOURDES GOMES, EDINA APARECIDA FELIPE DE
SOUZA, ELOIR GIOVANI ASCARI, EVANDRO CARLOS DA
SILVA, em receber, os valores pela via administrativa, realizando acor-
do extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual
direito decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta
razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido
para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que
a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos
autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores que re-
ceberam os valores administrativamente, com base no contido na Lei
nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apresen-
tada pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado
em julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que
nada há que ser homologado nesta fase processual pré-executiva, por
falta de previsão legal que ampare qualquer pretensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000175-2 - ANGELINO DA ROSA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ANTONIO JOEL
PADILHA, CILES BINELO, ELIZETE ALGERI SALVADOR, FA-
TIMA ISOLETE SILVEIRA FLORINTINO, LORENI DE MATTES
DIDRICH, LOURDES IOLANDA SOTILLI CAUTON, MARIA
ANGELA GROSS, PAULA TEREZA NEUHAUS BRESSAN, RITA
BRESSAN PIROBANO, ROSANE ALVES DE CARVALHO DOS
SANTOS GOMES, em receber, os valores pela via administrativa,
realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedência da
demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o
qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30
(trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de
Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação
aos autores que receberam os valores administrativamente, com base
no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na
planilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdi-
cional transitado em julgado, não houve execução do julgado e tam-
pouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título ju-
dicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase processual
pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002382-5 - ANTONIO JOEL PADILHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: " Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios funda-
mentos. Intime-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.07.005568-6 - CISS CONSULTORIA EM INFORMATI-
CA SERVICOS E SOFTWARE LTDA X CHEFE DA AGENCIA
DA RECEITA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Adv. : Dr(s). SILVIA LARA DUARTE PAGNONCELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Sendo requerida a prova testemunhal, designe a Secretaria,
data para audiência de instrução e julgamento intimando-se o procu-
rador da parte autora para que traga as testemunhas, independente-
mente de intimação, bem como a autora, a fim de que seja tomado seu
depoimento pessoal. Caso necessário, expeça-se Carta Precatória para
oitiva das testemunhas e/ou depoimento pessoal, ficando as partes
desde já intimadas de que deverão acompanhar sua tramitação junto
ao Juízo deprecado."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.005556-6 - SUZANA DE ITOZ PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Reputo necessária a tomada do depoimento pessoal da autora
e oitiva de testemunhas a fim da comprovação da atividade alegada-
mente exercida pela demandante. Designe, a Secretaria, data para a
realização da audiência. Intimem-se as partes e, inclusive, a parte
autora para que compareça, sob pena de extinção do processo (art. 51,
I, da Lei 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01) bem como para que
traga diretamente à audiência referida até três testemunhas que deve-
rão ser oportunamente arroladas." E ainda: "...foi designada audiên-
cia para 27/02/04, às 14:30 horas..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.003979-6 - ZENILDA VERLINDES DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUZIANE PALLAORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Oportunamente, designe a Secretaria, data para a realização
de audiência, intimando-se as partes. Em relação à audiência acima
referida, intime-se concomitantemente a parte autora, para que com-
pareça, sob pena de extinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.099/95
c/c o art. 1º da Lei 10.259/01); para que apresente em Juízo, até a
referida data, todos os documentos pertinentes à causa e, ainda, para
que traga diretamente à audiência referida até três testemunhas. E

ainda: "...foi designada audiência para 28/04/04, às 13:30 horas..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.003744-1 - CARMEM ANTONIO DA SILVA MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Oportunamente, designe a Secretaria, data para a realização
de audiência, intimando-se as partes. Em relação à audiência acima
referida, intime-se concomitantemente a parte autora, para que com-
pareça, sob pena de extinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.099/95
c/c o art. 1º da Lei 10.259/01); para que apresente em Juízo, até a
referida data, todos os documentos pertinentes à causa e, ainda, para
que traga diretamente à audiência referida até três testemunhas. E
ainda: "...foi designada audiência para 28/04/04, às 14:30 horas..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.003743-0 - ESTACIA ISTCZAK X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "...intimem-se as partes para, querendo, apresentarem alega-
ções finais, no prazo sucessivo de 10 dias, a começar pela parte auto-
ra."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001506-7 - CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - GERASUL X ROGERIO AUGUSTO FRANCIOSI
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO,
JAIRO BATISTA PEREIRA

2000.70.07.001509-2 - CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - GERASUL X DELFO JOAO FREGONESE E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO,
JAIRO BATISTA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores CELIO CAVA-
LHEIRO DE SOUZA, CLEMENTINO CORDEIRO, SANDRA DE
FATIMA CIGOLINI WEISSHEIMER, SILVERIO LACERDA,
URSULA STAMM ROEHRS, em receber, os valores pela via admi-
nistrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédi-
to, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela proce-
dência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas
partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo
de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos
de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito. Em rela-
ção aos autores que receberam os valores administrativamente, com
base no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta
na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento
jurisdicional transitado em julgado, não houve execução do julgado e
tampouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título
judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase processual
pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001807-3 - ANGELO PANSERA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores INES ANGELI-
NA FAVERO, INES BALBINOT VARIANI, JOVILDE GRANDO,
NILVA RAITZ DA SILVA, TEREZA DE JESUS NICHELE, em re-
ceber, os valores pela via administrativa, realizando acordo extrajudi-
cial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decor-
rente de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão acolho
o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins
nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte
aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinen-
tes ao presente feito. Em relação aos autores que receberam os valores
administrativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela CEF, e
não por força do provimento jurisdicional transitado em julgado, não
houve execução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da
obrigação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser ho-
mologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão
legal que ampare qualquer pretensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002565-6 - CARMA SALETE ANDREATTA JUNG E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção do autor ORLANDO
LICHINSKI,em receber, os valores pela via administrativa, realizan-
do acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de
eventual direito decorrente de decisão pela procedência da demanda.
Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo
válido para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias
para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS
dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores que
receberam os valores administrativamente, com base no contido na
Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apre-
sentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transi-
tado em julgado, não houve execução do julgado e tampouco adim-
plemento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que ser homologado nesta fase processual pré-executiva,
por falta de previsão legal que ampare qualquer pretensãonesse senti-
do."

ACAO ORDINARIA
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2000.70.07.001762-3 - GILBERTO VIEIRA DE CARVALHO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ALCEU JOSE
CARVALHO, ANTONINHA ELUI SKRZYPCZAK, NELITA SPO-
LIER, OLIRIA SEMILDA FRIES BEIJAMINI, OLIVIA DE SOU-
ZA, VILMAR NATAL TURRA, em receber os valores pela via ad-
ministrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do cré-
dito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela proce-
dência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas
partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo
de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos
de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002400-3 - ALCEU JOSE CARVALHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores DENISE GIACO-
MELLI GAVIOLLI, HELENA LUIZ DA SILVA, IVETE MARIA
SCHWENGBER KIVEL, GENAIR LUCIA TOSCAN, JOÃO CAR-
LOS CRUZ DE LIMA, LUIZ DEZEM, SUELI DE FATIMA ZOIA
DE MOURA, em receber, os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de
eventual direito decorrente de decisão pela procedência da demanda.
Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo
válido para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias
para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS
dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores que
receberam os valores administrativamente, com base no contido na
Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apre-
sentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transi-
tado em julgado, não houve execução do julgado e tampouco adim-
plemento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que ser homologado nesta fase processual pré-executiva,
por falta de previsão legal que ampare qualquer pretensãonesse senti-
do."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000861-4 - ANTONIO BUENO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção da autora JACELDA MARIA
FRIZZO, em receber os valores pela via administrativa, realizando
acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de even-
tual direito decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por
esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo
válido para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias
para que a CEF junte aos autos cópias dos Termos de Adesão - FGTS
dos autores pertinentes ao presente feito."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003373-9 - JACELDA MARIA FRIZZO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores AMILTON AR-
TUR BOING, MARIO JUNGES, MARLI DO CARMO LIMA E
SILVA, RAUL VALMORBIDA, ROMANA RECH TARTAS, VAL-
DEVINO RODRIGUES DA SILVA, em receber, os valores pela via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do
crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela pro-
cedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o
prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos cópias dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito.
Em relação aos autores que receberam os valores administrativamen-
te, com base no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicita-
mente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do
provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve execução
do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação decor-
rente do título judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta
fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare
qualquer pretensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000857-2 - AMILTON ARTUR BOING E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Em relação aos autores que receberam os valores administra-
tivamente, com base no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme
explicitamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por
força do provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve
execução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obriga-
ção decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal que
ampare qualquer pretensão nesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001693-0 - VALDECIR VILLA ROSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

2000.70.07.002357-0 - DAUTRO BARBOSA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores CLAUDETE VI-

CENTINA BAU, HENRIQUE ANTONIO BROCARDO, IZABEL
DEPONTI, MOACIR FERREIRA DE CASTILHOS, em receber, os
valores pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o
pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de
decisão pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expos-
tos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos
cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao pre-
sente feito. Em relação aos autores que receberam os valores adminis-
trativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme
explicitamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por
força do provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve
execução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obriga-
ção decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal que
ampare qualquer pretensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

99.80.10696-4 - ADIRCE SBRUSSI CADORE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ARLETE PIL-
GER ROMMEL, GILMAR TADEU ZANDONAI, JANETE NU-
NES RIVA, JOSE CAPELLIN, MARLI MAFFI LUCCION, NEILA
VAIS DUARTE, TEREZINHA DOZOLINA PERIM, em receber, os
valores pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o
pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de
decisão pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expos-
tos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos
cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao pre-
sente feito. Em relação aos autores que receberam os valores adminis-
trativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme
explicitamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por
força do provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve
execução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obriga-
ção decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal que
ampare qualquer pretensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003436-7 - ARLETE PILGER ROMMEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ANTONIO PA-
LACIO, MARLENE MARIA BONKOSKI, em receber, os valores
pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o paga-
mento do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabu-
lado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos. Em
relação aos autores que receberam os valores administrativamente,
com base no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente
consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execução do
julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação decorren-
te do título judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase
processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare qual-
quer pretensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000025-8 - ANTONIO FERREIRA LOPES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores CLAUDIO DA-
NILO BRANDIELE, DOLORIO MACHADO DE QUADROS,
JOÃO PIRES, MARLI TEREZINHA PILATTI, em receber, os valo-
res pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pa-
gamento do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de deci-
são pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expos-
tos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos
cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao pre-
sente feito. Em relação aos autores que receberam os valores adminis-
trativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme
explicitamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por
força do provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve
execução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obriga-
ção decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal que
ampare qualquer pretensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001682-9 - AUGUSTO BRANDAO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "Verifica-se que houve a opção dos autores ALMERINDA
MACHADO SERENA, BEATRIZ MARIA BERTICELLI, SIMO-
NE BRIAMONTE DA SILVEIRA CAVENAGHI, EUNICE AN-
DRADE DE QUADROS, LUIZ CARLOS SANTOS DA SILVA,
MARIA JOSE MIRANDA VIEIRA, MARIO AUGUSTO CAVE-
NAGHI, PASCULINA PEREIRA CATANIO, em receber, os valores
pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o paga-
mento do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabu-
lado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos
cópias dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao pre-
sente feito. Em relação aos autores que receberam os valores adminis-
trativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme
explicitamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por
força do provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve

execução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obriga-
ção decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal que
ampare qualquer pretensãonesse sentido."

ACAO ORDINARIA

99.80.10695-6 - ALMERINDA MACHADO SERENA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER

Francisco Beltrão, 12.12.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

COMUNICADO

Comunicamos que a publicação da 1ª Vara da Federal de
Guarapuava, Boletim de Intimação nº 78/2003, devido a
uma falha operacional interna não foi publicado no dia 12/
12/2003.

BOLETIM DE Nº 78/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM. JU-
ÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: 1. Depreque-se a oitiva de testemunha de
acusação WLABERT DE PAULA SOUZA, VILMAR DE JE-
SUS SILVA, JOSÉ WILMAR QUADROS, LOURENÇO CI-
RINO DOS SANTOS, LUIS EMER, ALFREDO ANTUNES,
IRINEU PEREIRA CORREIRA, CELIO DE JESUS DIAS.
2. As partes seguem em audiência, inclusive da expedição
de cartas precatórias. 3. Tendo em vista que todos os réus
indicaram o Dr. Élcio Melhem como procurador constituído
esclarecendo que não pode comparecer em função de outros
compromissos, intime-se a defesa do início do prazo para a
apresentação de defesa prévia, ressaltando que o defensor
dativo que acompanhou este atos fica, por ora, liberado do
encargo.”

ACAO PENAL

2001.70.06.001264-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X MARLENE FERNANDO LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELCIO JOSE MELHEM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Intimem-se o Ministério Público Federal
e, sucessivamente, a defesa para requerem as diligência que
entenderem necessárias, nos termo so artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

2001.70.06.001105-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X JOSE BASILIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA, MARCO AN-
TONIO MORENO CASTRILHO, PEDRO TEIXEIRA PIN-
TO, CLEMENTE ALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Não tendo a defesa arrolado testemunhas e
estando terminada a inquirição de testemunhas, abro vista
ao MPF e, em seguida, a defesa, pelo prazo de 24 horas, em
atendimento da fase do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

2003.70.06.000880-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X CRISTIANE CLAUDINO DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). ROMEU FELCHAK, NEZIO TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte sentença: “ DIANTE DO QUE SE EXPÔS, NA FOR-
MA DO ARTIGO 81, DO CÓDIGO PENAL, JULGO EX-
TINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU TADEU SAWCZUK,
EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES ES-
TABELECIDAS PARA A SUSPENSÃO DA PENA E, BEM
COMO, DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO
SEM REVOGAÇÃO.”

EXECUCAO PENAL

2001.70.06.000888-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X TADEU SAWCZUK
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO DO NASCIMENTO, WILLI-
AN FURMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte sentença: “Diante do que se expôs, na forma no arti-
go 61, do Código de Processo Penal e art. 89, § 5º da Lei nº
9099/95, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU
ALCIONE VICENZI, EM RAZÃO DA EXPIRAÇÃO DO
PRAZO DE SUSPENSÃO DE INSTÂNCIA SEM REVO-
GAÇÃO.”

ACAO PENAL

98.40.10609-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALCIONE
VICENZI
Adv. : Dr(s). ALVARO FLORIANO PACZKOSKI

GUARAPUAVA, 05 DE DEZEMBRO DE 2003.

JOSE MARCÍLIO PAROLIN
DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 339/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FE-
DERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À míngua de pedido expresso de medida liminar pretendi-
da, notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informa-
ções que julgar necessárias ... "

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017106-2 - ESTRUTURAL PROJETOS E CONSUL-
TORIA DE ESTRUTURAS S/C LTDA e Outro X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho defe-
rindo liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016721-6 - CIAVENA - COMERCIAL ARAPONGAS
DE VEICULO NACIONAL LTDA X GERENTE DA COPEL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

2003.70.01.017147-5 - LAERCIO DE OLIVEIRA LEITE X CHE-
FE DO POSTO DE ARRECADACAO DO INSS EM ROLANDIA
- PR
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho inde-
ferindo liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016441-0 - DAVID ROBERTO DO CARMO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2003.70.01.017201-7 - UNICON - CONTABILIDADE E ACESSO-
RIA SC LIMITADA e Outro X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho defe-
rindo em parte a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017078-1 - BARILONPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). SERGIO LOPES RABELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi pautada audiencia para o
dia 22 de março de 2004, as 14:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.003928-7 - MARIO JOSE RIBEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi redesignada a audiencia
pautada para o dia 16/03/2004, para o dia 03 de março de 2004, as
13:30 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010287-0 - NOTORIUS SERVICE CAR CENTER
LTDA X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO LUVISETI, MARCELO DE
AQUINO MENDONÇA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi pautada pericia para
o dia 06 de janeiro de 2004, as 17:00 horas, no consultorio do
perito, sito a Av. Duque de Caxias nº 1980, sala 301.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009870-2 - CELSO MIGUEL DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi pautada audiencia
pelo Juizo Deprecado de Santo Antonio da Platina, para o dia
19 de fevereiro de 2004, as 13:30 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004770-6 - JOSE SANTO MERLIM e Outro X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.014368-6 - MARA SILVANA FERREIRA GODI-
NHO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença homo-
logando a transação havida entre as partes.

ACAO ORDINARIA

97.20.14546-3 - OGILDO GEFUNI e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

2000.70.01.014106-8 - IRACI MARQUES DE CARVALHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

2002.70.01.021481-0 - ALMIR ALVES COUTINHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À autora para fornecer as contra-fés, no prazo de dez dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021392-1 - MARIA LUIZA DE MESQUITA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença jul-
gando improcedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.012796-2 - UNIAO FEDERAL X SERGIO DE ARAU-
JO FEITOSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença homo-
logando a transação havida entre as partes e indeferindo o pedido de
intimação da CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005795-1 - HUGNEY LOURENCO DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença homo-
logando a transação havida entre as partes, e determinou a intimação
dos autores para requerer o que de direito.

ACAO ORDINARIA

95.20.10996-0 - JAIR DONIZETTI DA COSTA e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença extin-
guindo o processo sem julgamento do mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012629-5 - APARECIDO AUGUSTO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA DELAZARI DONINI

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014113-6 - SUELI TALVAGEN DO ALVARENGA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença homo-
logando o pedido de desistência e extingüindo a ação, sem julgamen-
to do mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022627-7 - REINALDO SANCHES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.023020-7 - VERIDIANO ATANAZIO PIMENTA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extingüindo a execução, em vista da adjudicação do imóvel
pela CEF.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.11931-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RO-
BERTO FUDOLI
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho:"... declino da competência para processar e julgar este feito ...
"

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.023047-5 - DIVANY CRUZ DE OLIVEIRA ALVES X
Adv. : Dr(s). MILTON MARCELO WEFFORT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença jul-
gando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

92.20.13375-0 - NORPAVE NORTE DO PARANA VEICULOS
LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

99.20.15081-9 - AUGUSTO GUILHERME DE ARAUJO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16787-8 - ARNALDO MAZIERO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

2001.70.01.004111-0 - NOEMI BATISTA GASPAROTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença jul-
gando procedente a ação.

ACAO CAUTELAR

99.20.11938-5 - MILTON NASCIMENTO REIS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.030316-8 - UNIAO FEDERAL X AGENOR RODRI-
GUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON ANTONIO FOGACA

2003.70.01.001067-4 - UNIAO FEDERAL X JOSE PEDRO DA
SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DESPINA ATHANASIO PERUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença jul-
gando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

99.20.10071-4 - MILTON NASCIMENTO REIS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 206, V
do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a parte autora fica
intimada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s)
e para especificar, de forma justificada, as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006187-6 - BENEDITA PINTO DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outros
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aos autores para requerer o que for de direito. Em nada
mais sendo requerido, arquivem-se ... "

ACAO ORDINARIA

96.20.14200-4 - OSVALDO DE MARCO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GRANADO CHACON

98.20.11996-0 - OTAVIO FIGARO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aos autores sobre as petições acima referidas."

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009113-2 - JURANDIR DOMINGUES e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho rece-
bendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.008025-1 - HERMELINDO PARRA X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIO DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aos autores sobre os termos de adesão juntados."

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007115-3 - JARBAS BORGES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR RIBEIRO

Londrina, 12/12/2003.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.275/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHORES
JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA FEDE-
RAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA, DR.
GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
Ao requerente para que envie envelope e complemente o valor do
selo, a fim de possibilitar o envio de certidão explicativa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002618-5 - VALDOMIRO ALCANTARA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
(...) Defiro a liminar, na forma postulada no item III, letra b do pedido,
deixando de fixar multa, pois o descumprimento da ordem situa-se no
campo da hipótese (...).

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015641-3 - SERVICOS DE CARDIOLOGIA E RADI-
OLOGIA INTERVENCIONISTA DE LONDRINA SC LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2003.70.01.015645-0 - EL KADRE E PINHEIRO SC LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
Expeça-se ofício-pagamento para liberação dos honorários advocatí-
cios depositados à fl. 341; após, à parte autora para requerer o quê de
direito; nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.13001-6 - ALAIDE DOS SANTOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANERON LUIZ DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
2- Expeça-se Ofício-pagamento ao PAB/CEF (...).
3- À parte para requerer o quê de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000577-7 - ANTONIO CARTOLARI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GUIJARRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
2- À CEF para requerer o que entender de direito, quanto ao prosse-
guimento da presente execução.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007136-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CORUMBÁ COM DE MAT PARA CONSTR LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
Vista ao requerente/exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.11906-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. X COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA
DE CORNELIO PROCOPIO - COPROCAFE.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
1- Recebo o recurso adesivo interposto pelo SEBRAE nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005958-7 - MSE ENGENHARIA DE ELETRICIDADE
LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
1- Recebo os recursos interpostos pelo SESI e SEBRAE somente no
efeito devolutivo;
2- Ao recorrido para contra-razões e ciência da sentença de fls. 393/
398; dê-se ciência também ao INSS da sentença de fls. 393/398.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000578-9 - FRANCOVIG & CIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
(...) Defiro os efeitos da tutela pretendida e determino que a ré provi-
dencie junto ao SERASA a exclusão do nome do autor de seu reper-
tório de inadimplentes.
Acolho a emenda da petição inicial (fl. 49), retificando o valor da
causa para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014912-3 - SERGIO BIAZZE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
Ao procurador dos exequentes para que proceda à habilitação dos
herdeiros do exequente falecido JOSÉ CIRINO, no prazo de 30 (trin-

ta) dias, sob as penas da lei, inclusive sob pena de expedição de ofício
à OAB e ao Ministério Público.

ACAO ORDINARIA

93.20.13021-3 - AMADO FERREIRA MACHADO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte SEN-
TENÇA:
JULGO EXTINTA a presente execução (...).
Por cautela, desde já adianto meu posicionamento, já manifestado em
inúmeros processos de idêntico teor, segundo o qual não admitirei
embargos de declaração com efeito modificativo, visando alterar os
fundamentos acima alinhavados, salvo nas hipóteses excepcionais e
raríssimas de flagrante erro material e teratologia do julgado.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003902-0 - MARTINHA KOYAMA ARTILHA RODRI-
GUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
Às partes para manifestação em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

92.20.13025-4 - ENOQUE FRANCISCO DE OLIVEIRA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
2- Renove-se a intimação da parte autora acerca da certidão de fls. 20.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005225-1 - LAERCIO TORQUATO LEITE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
Arquivem-se os autos.

ACAO CAUTELAR

96.20.11540-6 - WILTON ROLIM DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

ACAO ORDINARIA

96.20.12105-8 - WILTON ROLIM DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
(...) Indefiro a liminar pleiteada.
Cumpra o impetrante o disposto no art. 6º, in fine, da Lei 1533/51,
apresentando cópias dos documentos para instrução da 2ª via de sua
petição inicial, a fim de que se possa realizar a notificação.
Para tanto, concedo o prazo derradeiro de 5 dias, sob pena de indefe-
rimento da inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015771-5 - ISMAEL MOLOGNI X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte SEN-
TENÇA: JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o
presente mandado de segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017017-3 - MUNICIPIO DE LEOPOLIS E OUTRO X
CHEFE DA ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). PAULO GIOVANI FERRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte DE-
CISÃO:
(...) Indefiro a medida liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017155-4 - GP REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

LONDRINA, 12 DE DEZEMBRO DE 2003

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 054/2003-EF

PRAZO: 30 DIAS
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá, Seção Judiciária do

Varas Federais de
 Maringá
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Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Se-
cretaria da 1ª Vara Federal de Maringá, sito na Av. XV de Novembro,
734, 2º andar, se processam os autos de Execução Fiscal abaixo rela-
cionados, nos quais figura como exeqüente a FAZENDA NACIO-
NAL, e que pelo presente edital, com prazo de 30 dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste
Juízo, ficam os executados,
PLÍNIO DA SILVEIRA FRANCO,
DAMIÃO SOUZA DINIZ,
EDUARDO CAROLENSKI JÚNIOR,
WG CONSTRUÇÕES E TERRAPLEN. LTDA.,
VALDIR ANTONINHO GOTTARDO,
ALTEC INDÚSTRIA DE ALUMÍNIOS LTDA.,
YOSHIYUKI ONOGI,
HMB MOTO BOY LTDA.,
NEUSA APARECIDA SILVA,
PARANAVOL DIST. DE AUT. PEÇ. LTDA.-ME,
SEBASTIÃO AUGUSTO DE CARVALHO,
MANUEL GASCO ALACREU,
ILDA PENA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADOS, conforme arti-
gos 4º e 8º da Lei n.º 6.830/80, para que, no prazo de cinco dias,
contados após o término do prazo de publicação do edital, paguem a
dívida de natureza tributária, conforme Certidões de Dívida Ativas
descritas, mais acréscimos legais, ou, no mesmo prazo, garantam a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida.
Autos n.º 9830127087, Executado(a,s): PLÍNIO DA SILVEIRA
FRANCO, CPF/MF n.º 058.011.849-53, CDA´s n.º 90 2 97 004207-
19, 90 2 97 004208-08, 90 2 97 004209-80, 90 6 97 007933-44, 90 6
97 007934-25 e 90 6 97 007935-06, inscritas em 04/07/97, valor: R$
20.612,35 em 07/06/2002.
Autos n.º 200070030053562, Executado(a,s): DAMIÃO SOUZA
DINIZ, CPF/MF n.º 241.769.589-87, CDA´s n.º 90 2 98 003377-67 e
90 6 98 007324-01, inscritas em 06/08/98, valor: R$ 6.947,50 em 13/
08/2003.
Autos n.º 200070030056575, Executado(a,s): EDUARDO CARO-
LENSKI JÚNIOR, CPF/MF n.º 281.515.009-30, CDA’s n.º 90 6 98
018230-87 e 90 6 98 018231-68, inscritas em 04/12/98, valor: R$
5.752,02 em 20/02/2002.
Autos n.º 200170030002625, Executado(a,s): WG CONSTRUÇÕES
E TERRAPLENAGEM LTDA., CNPJ 00.055.896/0001-06 e VAL-
DIR ANTÔNIO GOTTARDO, CPF/MF n.º 189.443.539-72, CDA’s
n.º 90 2 98 007140-64, 90 6 98 015385-52, 90 6 98 015386-33, 90 7
98 002918-44, inscritas em 13/11/98, e 90 2 99 001003-51, 90 6 99
002808-55, 90 6 99 002809-36, 90 7 99 000533-41, inscritas em 06/
01/99, valor: R$ 29.559,48 em 17/06/2003.
Autos n.º 200270030146100, Executado(a,s): ALTEC INDÚSTRIA
DE ALUMÍNIOS LTDA., CNPJ/MF n.º 76.637.388/0001-06 e
YOSHIYUKI ONOGI, CPF 022.534.828-46, CDA´s n.º 90 3 01
000145-19 e 90 7 01 000946-35, inscritas em 11/10/01, valor: R$
22.332,99, em 25/06/2003.
Autos n.º 200270030147917, Executado(a,s): HMB MOTO BOY
LTDA., CNPJ/MF n.º 02.872.335/0001-25 e NEUSA APARECIDA
SILVA, CPF 433.568.349-91, CDA n.º 90 5 01 004742-39, inscrita
em 06/11/01, valor: R$ 4.826,00, em 28/01/2002.
Autos n.º 200270030148685, Executado(a,s): PARANAVOL DIS-
TRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA. - ME, CNPJ/MF n.º
01.013.149//0001-78 e SEBASTIÃO AUGUSTO DE CARVALHO,
CPF 666.936.088-68, CDA n.º 90 6 01 003767-14, inscrita em 04/10/
01, valor: R$ 3.863,84, em 17/10/02.
Autos n.º 200370030015677, Executado(a,s): MANUEL GASCO
ALACREU, CPF 005.564.499-67, CDA´s n.º 90 3 02 000104-77 e
90 4 02 013870-91, inscritas em 31/05/02, valor: R$ 19.626,16, em
24/02/2003.
Autos n.º 200370030017807, Executado(a,s): ILDA PENA, CPF
006.579.209-24, CDA n.º 90 1 02 001252-91, inscrita em 15/05/02,
valor: R$ 3.395,10, em 24/02/2003.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos 11/12/
2003. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciário), o expedi.
Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secretaria, conferi e subs-
crevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 055/2003-EF

PRAZO: 30 DIAS
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá, Seção Judiciária do
Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Se-
cretaria da 1ª Vara Federal de Maringá, sito na Av. XV de Novembro,
734, 2º andar, se processam os autos de Execução Fiscal abaixo rela-
cionados, nos quais figura como exeqüente a FAZENDA NACIO-
NAL, e que pelo presente edital, com prazo de 30 dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste
Juízo, ficam os executados,
FIORENZA E FIORENZA LTDA.,
JADEMILTON FREDERICO FIORENZA,
LUIZ TROFINO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADOS, conforme arti-
gos 4º e 8º da Lei n.º 6.830/80, para que, no prazo de cinco dias,
contados após o término do prazo de publicação do edital, paguem a
dívida de natureza tributária, conforme Certidões de Dívida Ativas
descritas, mais acréscimos legais, ou, no mesmo prazo, garantam a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida.
Autos n.º 200170030020457, Executado(a,s): FIORENZA E FIO-
RENZA LTDA., CNPJ/MF n.º 79.352.753/0001-16 e JADEMILTON
FREDERICO FIORENZA, CPF/MF n.º 571.322.759-68, CDA´s n.º
90 2 98 002299-56, inscrita em 07/07/98 e 90 6 99 014028-49, 90 6
99 014029-20 e 90 6 99 014030-63, inscritas em 16/04/99, valor: R$
4.014,25, em 17/04/2003.
Autos n.º 9630144794, Executado(a,s): LUIZ TROFINO, CPF/MF
n.º 158.302.259-72, CDA n.º 90 6 96 013062-08, inscrita em 06/07/
96, valor: R$ 3.490,75, em 29/08/2003.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos 11/12/
2003. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciário), o expedi.
Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secretaria, conferi e subs-
crevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 056/2003-EF – PRAZO: 60 DIAS.

PROCESSO(S): 9830106403 de Execução Fiscal.
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional.
EXECUTADOS: Meisterwerk Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
e Luiz Carlos Marinho.
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal de Maringá, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem co-
nhecimento que está sendo citado
LUIZ CARLOS MARINHO, CPF N.º 632.722.028-20,
em nome próprio, na qualidade de responsável tributário pela empre-
sa executada, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento
da dívida, no valor de R$ 2.215,67 (dois mil, duzentos e quinze reais,
sessenta e sete centavos), atualizada até 11/09/2002, mais honorários,
custas e demais acréscimos legais; ou, no mesmo prazo, oferecer bens
à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes para a
garantia da dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/
80).
NATUREZA DA DÍVIDA: infração de Lei, conforme CDA´s 90 2
92 000316-16 e 90 6 92 000501-99, inscritas no Registro da Dívida
Ativa em 29/10/92, valor R$ 2.215,67, em 11/09/2002.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de No-
vembro, 734, 2º andar, Edifício Nagib Name, Maringá/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos 11/12/
2003. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciário), expedi.
Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secretaria, conferi e subs-
crevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 057/2003-EF – PRAZO: 30 DIAS.

PROCESSO(S): 9330113893 de Restauração de Autos.
REQUERENTE: Fazenda Nacional.
REQUERIDOS: Sociedade Civil Educacional Poli Ltda., e Ricardo
José de Almeida Alves.
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal de Maringá, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER a todos Quantos o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que está sendo citado

RICARDO JOSÉ DE ALMEIDA ALVES, CPF N.º
197.340.779-53,
em nome próprio, na qualidade de responsável tributário, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de
R$ 5.922,82 (cinco mil, novecentos e vinte e dois reais, oitenta e dois
centavos), atualizada até 21/02/2002, mais honorários, custas e de-
mais acréscimos legais; ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penho-
ra, sob pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia da
dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).
NATUREZA DA DÍVIDA: tributária, conforme certidão de dívida
ativa n.º FGTS 054/249 NDFG 010180, inscrita no Registro da Dívi-
da Ativa em 07/01/85, valor R$ 5.922,82, em 21/02/2002.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de No-
vembro, 734, 2º andar, Edifício Nagib Name, Maringá/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos 11/12/
2003. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciário), expedi.
Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secretaria, conferi e subs-
crevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 058/2003-EF – PRAZO: 30 DIAS.

PROCESSO(S): 9430122312 de Execução Fiscal.
EXEQÜENTE: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
EXECUTADOS: Bem Forte Indústria e Comércio de Artefatos de
Alumínio Ltda., José Pedretti Tilio e José dos Santos Ribeiro.
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal de Maringá, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER a todos Quantos o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que estão sendo citados

JOSÉ PEDRETTI TILIO, CPF N.º 005.254.809-00,
JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO, CPF N.º 043.820.139-68,
em nomes próprios, na qualidade de responsáveis tributários, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento da dívida, no valor
de R$ 27.703,21 (vinte e sete mil, setecentos e três reais, vinte e um
centavos), atualizada até 21/11/2002, mais honorários, custas e de-
mais acréscimos legais; ou, no mesmo prazo, oferecerem bens à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia
da dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).
NATUREZA DA DÍVIDA: Previdenciária, conforme certidão de
dívida ativa n.º 311669069, inscrita no Registro da Dívida Ativa em
01/06/94, valor R$ 27.703,21, em 21/11/2002.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de No-
vembro, 734, 2º andar, Edifício Nagib Name, Maringá/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos 11/12/
2003. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciário), expedi.
Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secretaria, conferi e subs-
crevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 059/2003-EF

– PRAZO: 30 DIAS.
PROCESSO(S): 9930108289 de Execução Fiscal.
EXEQÜENTE: Caixa Econômica Federal – CEF.
EXECUTADOS: Turcheto Indústria e Comércio e Representação de
Equipamentos Agrícolas Ltda., Antônio Turcheto e Auli Turcheto.
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal de Maringá, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem co-
nhecimento que está sendo intimado

ANTÔNIO TURCHETO, CPF N.º 142.327.669-87,
da penhora que recaiu no rosto dos autos, em 27/01/2003, sobre os

créditos que o Executado Antônio Turcheto possui nos autos de Exe-

cução de Sentença n.º 200070030007230 que tramitam perante o

Juízo desta 1ª Vara Federal da subseção Judiciária de Maringá/PR,

ficando ciente de que findo o prazo do edital iniciará o prazo de 30
(trinta) dias para oposição de embargos à execução.
NATUREZA DA DÍVIDA: tributária, conforme certidão de dívida
ativa n.º FGTSPR199800187, NDFG 11337-A, inscrita no Registro
da Dívida Ativa em 08/07/88, valor R$ 9.611,47, em 29/01/2003.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de No-
vembro, 734, 2º andar, Edifício Nagib Name, Maringá/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos 11/12/
2003. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciário), expedi.
Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secretaria, conferi e subs-
crevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 060/2003-EF

PRAZO: 30 DIAS.
PROCESSO(S): 9730109478 de Execução Fiscal.
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional.
EXECUTADOS: Jomasa Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.
e Joel Manoel dos Santos.
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal de Maringá, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER a todos Quantos o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que está sendo intimado

JOEL MANOEL DOS SANTOS, CPF N.º 018.044.088-83,
da penhora que recaiu, em 06/02/2003, sobre o imóvel a seguir des-
crito: Apartamento sob n.º 1004 (um mil e quatro), situado no 10º

pavimento do Edifício Araguaia, na cidade de Maringá/PR, com área

de 117,97 metros quadrados, dentro das divisas e confrontações des-

critas na matrícula n.º 11.330 do CRI do 3º Ofício desta comarca,

bem avaliado na data da penhora em R$ 45.000,00 (quarenta e ci-

mco mil reais), e ainda da penhora que recaiu no rosto dos autos, em

27/01/2003, sobre os créditos que o Executado Joel Manoel dos San-

tos possui nos autos de Execução de Sentença n.º 9930135375 que

tramitam perante o Juízo da 3ª Vara da subseção Judiciária de Ma-

ringá/PR, ficando ciente de que findo o prazo do edital, iniciará o
prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à execução.
NATUREZA DA DÍVIDA: tributária, conforme certidões de dívida
ativa n.ºs 90 2 96 004261-38 e 90 6 96 016878-48, inscritas no Regis-
tro da Dívida Ativa em 17/09/96, valor R$ 19.209,29, em 16/12/2002.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de No-
vembro, 734, 2º andar, Edifício Nagib Name, Maringá/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos 11/12/
2003. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciário), expedi.
Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secretaria, conferi e subs-
crevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 169/2003

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ SUBSTI-
TUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secretaria abrindo
vista à parte exeqüente para que se manifeste acerca da possível litis-
pendência, verificada através de consulta ao Sistema Processual, com
referência aos exeqüentes ANTONIO FRACASSI NETO e MARIA
FRACASSI nos autos 01/7298-6 que tramitam na 2ª Vara Federal de
Maringá.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.005990-8 - MARIA DE LURDES FIORI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença decla-
rando parcialmente extinta a execução em relação a PEDRO PIRES
DE ARAÚJO, com fulcro no art. 569 do CPC e determinando a inti-
mação do procurador da parte exeqüente para manifestar-se acerca da
satisfação de seu crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.001391-0 - ANTONIO GONCALVES MENDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença jul-
gando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.30.16009-9 - GERALDO ZANINELI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIAS SISTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: "I - Defiro o requerimento de dilação de prazo por 30 (trinta)
dias, para atendimento ao determinado no despacho de fl. 222..."
Despacho de fl. 222 : "Deve a parte exeqüente comprovar documen-
talmente que houve desistência quanto ao recebimento dos créditos
nos outros juízos bem como a homologação do pedido e o trânsito em
julgado, após o que, será determinada a expedição do competente
alvará."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.12811-0 - PEDRO DUARTE E OUTROS X UNIAO FEDE-

RAL
Adv. : Dr(s). WALTER POPPI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão indefe-
rindo o pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.014951-7 - BELATRIZ ARTEFATOS DE METAIS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho de-
terminando a expedição de novo ofício à CEF autorizando a transfe-
rência do saldo remanescente (total) da conta nº 423-7 para a conta nº
424-5.

MANDADO DE SEGURANCA

99.30.11617-6 - M SIRAICHI E COMPANHIA LIMITADA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão deter-
minando a intimação da parte autora para que tome conhecimento da
proposta de reestruturação do contrato apresentada pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.006073-3 - JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão deter-
minando a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, expli-
citar os critérios, base legal e forma de cálculo, que sustentam o pe-
queno valor da causa, adequando-o se for o caso e recolhendo as
custas processuais complementares.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014665-6 - ELOTECH INFORMATICA E SISTEMAS
S/C LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

MARINGÁ(PR), 15/12/2003.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0214/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PINHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte des-
pacho: "JUNTAR aos autos procuração outorgada pela viúva LUIZA
LAURA DAINEZ MANTOVI em nome próprio, tendo em vista o
fim do inventário."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010207-7 - JOAO MANTOVANI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR ARMELIN, JOSEMAR CAETANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte des-
pacho: "(...) COMPROVAR, no prazo de 60 dias, que não existe efe-
tivamente litispendência com os autos noticiados pela embargante,
juntando certidão explicativa do processo, onde conste o nº do CPF
da parte e o objeto da ação, ou mediante outro meio idôneo, sob pena
de extinção do processo, condenação em litigância de má-fé e vista
dos autos ao Ministério Público Federal. Saliento que a certidão ex-
plicativa pode ser requerida pelo Correio, acompanhada do compro-
vante de recolhimento das custas e envelope selado para evolução do
documento ao requerente."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.015133-7 - UNIAO FEDERAL X VALDEMAR JOA-
QUIM DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) COMPROVAR, no prazo de 30 dias, que não existe
efetivamente litispendência com os autos noticiados na certidão de
fl. 24-verso, juntando Certidão Explicativa do Processo, onde cons-
te o nº do CPF da parte e o objeto da ação, ou mediante outro meio
idôneo, sob pena de extinção do processo."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.002207-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE CORDEIRO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "À embargante para que, caso queira, instruir os autos de
embargos com cópia do mandado de citação; RECEBO os embar-
gos sem efeito suspensivo, (...).".

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.007884-5 - ALICE PHILIPP MAYER DE AZEVEDO
E OUTRO X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIENE G. TEIDER ARAUJO COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
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despacho: "HOMOLOGO a habilitação dos sucessores de PERCY
IDELFONSO SPITZNER, (...); INDEFIRO a tramitação preferen-
cial, (...). Deveria ter o patrono dos exeqüentes ter interposto em-
bargos de declaração no prazo legal, ante a omissão apontada à fl.
70 dos autos; ... FIXO honorários advocatícios em 5% sobre o valor
da execução...".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.005663-8 - LEONOR GUSSO SPITZNER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Dar cumprimento ao item '1' do despacho da fl. 35, tra-
zendo aos autos procuração outorgada pelo espólio de GABRIEL
FRANCISCO LOPES, representado por MARIA FLORENCIA
DIAS LOPES. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004333-4 - GABRIEL FRANCISCO LOPES - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROLF ALBRECHT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) CONCEDO o prazo de 30 dias para promover atos
tendentes a comprovar que não existe efetivamente litispendência
com os autos nº 92.00.08796-5, em relação ao exeqüente AMÉLIO
DA SILVA GOMES FILHO, mediante certidão explicativa ou ou-
tro meio idôneo ou RATIFICAR o pedido de desistência, mesmo
diante das considerações supra. (...). Poderá o procurador obter a
certidão explicativa acima referida mediante solicitação pelo Cor-
reio aos respectivos juízos, enviando DARF comprovando o reco-
lhimento das custas e envelope selado para envio da certidão."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.006571-8 - AMELIO DA SILVA GOMES FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "JUNTAR Certidão explicativa da Ação Civil Pública nº
93.0013933-9 original ou cópia autenticada; (...) FIXO honorários
advocatícios em 5% sobre o valor da execução (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.007955-9 - JOSE CARLOS PINTO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLISA DIAS PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "(...) HOMOLOGO o pedido de desistência do exeqüente
ANTONIO BENÍCIO SOBRINHO, excluindo-o da lide. (...). Quanto
ao requerimento de aproveitamento de custas do referido exeqüen-
te, não pode prosperar, uma vez que as custas correspondentes ao
exeqüente excluído recaem sobre este. As custas judiciais adianta-
das pelos exeqüentes serão, ao final, restituídas pela União Federal,
razão pela qual se torna desnecessária a providência solicitada;
CONCEDO o prazo de 30 dias para PROMOVER atos tendentes a
comprovar que não existe efetivamente litispendência com os autos
nº 92.00.10195-0, em relação ao exeqüente JOÃO AFONSO DE
CARVALHO, mediante certidão explicativa ou outro meio idôneo,
sob pena de extinção do processo quanto a este exeqüente. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009258-8 - CARLOS GUANAES BITTENCOURT E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE P CIDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) CONCEDO o prazo de 30 dias para que a parte
exeqüente comprove que não existe efetivamente litispendência com
os autos nº 20002.70.03.003199-0, da 3ª Vara Federal de Maringá,
juntando Certidão Explicativa do processo, onde conste o nº do CPF
da parte e o objeto da ação, ou mediante outro meio idôneo, sob
pena de indeferimento da petição inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.007921-3 - IRACY LIRANCO FERREIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUI BARBOSA GAMON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) ao autor para que (a) promova a integração da sua
mulher ao pólo ativo da ação, outorgando procuração a advogado, o
qual proderá ratificar expressamente todos os atos praticados até
aqui; ou (b) promova a citação do cônjuge, em caso de recusa deste
em integrar a lide, para figurar como litisconsorte ativo necessário,
declinando o endereço atual deste. Prazo de dez dias, sob pena de
extinção sem julgamento de mérito.".

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007315-2 - LAFAIETE GUIMARAES SOBRINHO X
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "JUNTAR procuração com poderes para requerer os be-
nefícios da justiça gratuita ou declaração de pobreza assinada pelo
autor, no prazo de dez dias, ou, ainda, recolher as custas, sob pena
de indeferimento."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008381-6 - FABIO MANOEL DE SOUZA GUERRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FABIO ALEXANDRO PEREZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Tendo em vista a provável emissão dos extratos referen-
tes às perdas inflacionárias do FGTS, à parte autora para que, caso
os tenha recebido, providencie a sua juntada nestes autos, no prazo
de dez dias."
e lançada a seguinte certidão: "REGULARIZAR a representação
processual, juntando aos autos procuração ou substabelecimento em
nome do advogado MARCELO DA SILVA, no prazo de 15 dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008155-8 - EDGAR SOUZA NETO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, ANTONIO PEREIRA ALBI-
NO, EDISON DE SOUZA

MARINGÁ, 15 de dezembro de 2003

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0211/2003

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES RI-
BEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

"(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extin-
to o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecendo o exces-
so na execução, devendo esta prosseguir pelo correto valor, apurado
pela embargante. São devidos os honorários advocatícios fixados na
execução, bem como as custas processuais desembolsadas pelo
embargado, eis que não foram objeto de insurgência nos embargos,
restando matéria preclusa, devendo, portanto, sobre o novo valor da
conta, incidir os honorários e as custas adiantadas. Condeno a parte
embargada em honorários advocatícios no montante de 5% (cinco
por cento) sobre o valor atribuído à causa, compensando-se com os
honorários devidos pela União na ação principal, sendo, portanto,
deduzidos do valor da restituição, quando do precatório. Sem cus-
tas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.004681-9 - UNIAO FEDERAL X OSNI PEREIRA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). HUMBERTO BOAVENTURA DA SILVA SA

2003.70.03.007003-2 - UNIAO FEDERAL X JOZIAS TOME
CANDIDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE SOUZA

2003.70.03.007669-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE AUGUSTO
ANTUNES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELI SANDRA AGOSTINHO RODRIGUES BOT-
TA

"(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extin-
to o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecendo o exces-
so na execução, devendo esta prosseguir pelo correto valor, apurado
pela embargante. São devidos os honorários advocatícios fixados na
execução, bem como as custas processuais desembolsadas pelo em-
bargado, eis que não foram objeto de insurgência nos embargos,
restando matéria preclusa, devendo, portanto, sobre o novo valor da
conta, incidir os honorários e as custas adiantadas. Condeno a parte
embargada em honorários advocatícios no montante de 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuído à causa, compensando-se com os
honorários devidos pela União na ação principal, sendo, portanto,
deduzidos do valor da restituição, quando do precatório. Sem cus-
tas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.004493-8 - UNIAO FEDERAL X ADRIANO ABILAS
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE

2003.70.03.006177-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS DE FREITAS
Adv. : Dr(s). CICERO JOAO RICARDO PORCELANI

2003.70.03.006187-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO BATISTA
SANCHES - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MANOEL PERES

2003.70.03.006307-6 - UNIAO FEDERAL X WALDEMAR TE-
RUHIKO TAKAYAMA FUGIOKA
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

2003.70.03.006450-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO PAULO
FRITZEN - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA SILVA

2003.70.03.006494-9 - UNIAO FEDERAL X VALTER ALVES DE
SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULA LETICIA NEVES TORRE

2003.70.03.006732-0 - UNIAO FEDERAL X DULCE BARROS
PERIOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

2003.70.03.006774-4 - UNIAO FEDERAL X EDIVALDO RODRI-
GUES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

2003.70.03.006776-8 - UNIAO FEDERAL X ANIZIO RIBEIRO
DA SILVA
Adv. : Dr(s). CARLOS LEMES DA SILVA

2003.70.03.007048-2 - UNIAO FEDERAL X JAIME APARECI-
DO BRAGA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). SANCIA AFONSO CORREA GOUVEIA

2003.70.03.007117-6 - UNIAO FEDERAL X OLAVO BRAZIEL
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

2003.70.03.007118-8 - UNIAO FEDERAL X JESULINDO JOSE
DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDI ERI FROEMING

2003.70.03.007306-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO RAMOS
DA CRUZ - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

"(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extin-
to o feito, nos termos do art. 269, I, do CPC, reconhecendo o exces-
so na execução, devendo esta prosseguir pelo correto valor/data,
apurados pela União. São devidos os honorários advocatícios fixa-
dos na execução, bem como as custas processuais desembolsadas
pelos embargados, eis que não foram objeto de insurgência nos
embargos, restando matéria preclusa, devendo, portanto, sobre o
novo valor da conta, incidir os honorários e as custas adiantadas.
Condeno os embargados em honorários advocatícios no montante
de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, compensando-se
com os honorários devidos pela União na ação principal, sendo,
portanto, deduzidos do valor da restituição, quando da requisição
de pagamento. Sem custas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.000124-1 - UNIAO FEDERAL X REINALDO OR-
LANDINE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORGES RIBEIRO

2003.70.03.005820-2 - UNIAO FEDERAL X PEDRO LOPES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA MARIA LOPES RODRIGUES DOS SANTOS

"(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extin-
to o feito, reconhecendo o excesso na execução, devendo esta pros-
seguir pelo valor apurado pela Contadoria do Juízo. São devidos os
honorários advocatícios fixados na execução, bem como as custas
processuais desembolsadas pelos embargados, eis que não foram
objeto de insurgência nos embargos, restando matéria preclusa.
Condeno os embargados em honorários advocatícios que fixo em
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, compensando-se com
os honorários devidos pela União na ação principal, sendo, portan-
to, deduzidos do valor da restituição, quando do precatório/requisi-
ção. Sem custas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.001428-4 - UNIAO FEDERAL X ISRAEL PEREIRA
DE MELO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANA SOUZA FANTE

"(...), julgo procedentes os presentes embargos. Deve a execução
prosseguir, entretanto, pelos valores apontados pela contadoria do
juízo, por serem mais precisos. Condeno a embargada em honorári-
os advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, compen-
sando-se com os honorários devidos pela União na ação principal,
sendo, portanto, deduzidos do valor da restituição, quando da requi-
sição. Sem custas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.011634-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE IBANES CHA-
VES
Adv. : Dr(s). LUCIANA SOUZA FANTE

2003.70.03.005341-1 - UNIAO FEDERAL X VITAL ANTONIO
BILIATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA SOUZA FANTE

"(...), com fulcro no art. 295, VI do CPC, indefiro a petição inicial e
julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do
art. 267, inciso I do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009967-4 - CECILIA BOTTI FERRARI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DA SILVEIRA E SILVA

2002.70.03.010816-0 - ANTONIO ALMEIDA ORREDA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

"(...), julgo procedente o pedido de revisão do valor do benefício
do autor, determinando que seja feita a inclusão do IRSM de feve-
reiro/94 (39,67%) na atualização monetária dos salários-de-con-
tribuição, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo
21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94, conforme fundamentação. Con-
deno o réu, por conseqüência, ao pagamento das diferenças a se-
rem apuradas, mês a mês, a partir de setembro/98, corrigidas mo-
netariamente pelos mesmos índices utilizados para correção dos
benefícios previdenciários, acrescidas de juros de mora de 6% ao
ano, a partir da citação até 10.01.03; após, os juros serão devidos
na forma disposta no artigo 406 do Novo Código Civil. Condeno o
INSS, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que, dada a simplicidade da causa, fixo em R$ 200,00
(duzentos reais)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008478-0 - NELSON SALES BERTUCI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

"Defiro parcialmente o pedido à fl. 74. Desentranhem-se a petição e
documentos às fls. 32-57, 60, 64-65, entregando-as ao subscritor,
para protocolo no Juízo Deprecante. Suspendo o feito por 30 (trin-
ta) dias."

CARTA PRECATORIA

2001.70.03.004580-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X HOSPITAL MARIA SANTISSIMA LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). TOMAZ MARCELLO BELASQUE

"Intime-se a parte embargante para especificar as provas que pre-
tende produzir, justificando-as. Prazo de 10 (dez) dias (art. 327 do
CPC)."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.015775-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE RUBENS MONTEIRO PORTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

"1.(...), recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execu-
ção. 2.Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de
30 (trinta) dias (art. 17 da Lei nº 6.830/80)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.007803-1 - CONCIPREM IND COM DE PRE MOL-
DS CONC LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

"1.(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC,
em relação aos exeqüentes Adalgiza Rodrigues de Souza, Alberto
Pio, Alcina da Conceição Romualdo, Alfredo Montefoglia, Alme-
rinda Rosa da Silva, Alzira Moreira de Oliveira, Alzira Piovezan
Marangoni, Ana Antunes da Silva e Ana Zago Deganeli. 2.Quanto a
Agenor Ferreira da Silva, há que se dizer que desde o mês de agosto
de 2002 (fls. 150-151) o procurador constituído nestes autos vem
requerendo prazo para a habilitação processual de seus sucessores,
sem qualquer resultado até a presente data. Note-se que a petição às
fls. 176-177, datada de 28.11.03, requer nova suspensão do feito
por prazo indeterminado. Estes autos não podem ficar aguardando
indefinidamente a tomada de providências de uma das partes. As-
sim, torno sem efeito os itens 2 e seguintes à fl. 173, e determino o
arquivamento dos presentes autos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.30.13021-6 - ADALGIZA RODRIGUES DE SOUZA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO NASCIMENTO PINHEIRO

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher
as custas finais, no valor de R$ 957,69.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.014703-6 - COCAMAR COOPERATIVA DE CAFEI-
CULTORES E AGROPECUARISTAS DE MARINGA LIMITA-
DA X BANCO DO BRASIL S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO BRAZ NETO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher
as custas finais, no valor de R$ 59,33.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002381-9 - TRANSCOCAMAR TRANSPORTES E
COMERCIO LIMITADA X BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO BRAZ NETO

KATIA VIRGINIA V. AMUD
Diretora de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0212/2003

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES RI-
BEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

"(...), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DEMANDA
e, em conseqüência, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURAN-
ÇA pleiteada, para que os débitos apontados na inicial não sejam
óbice para a expedição de certidão com efeitos de negativa. Confir-
mo a liminar anteriormente concedida. Sem honorários, por incabí-
veis na espécie, à luz dos enunciados das Súmula no 105 do Superi-
or Tribunal de Justiça e no 512 do Supremo Tribunal Federal. Sen-
do mínima a sua sucumbência, a parte autora tem direito ao reem-
bolso, pela pessoa jurídica a que pertence o impetrado, das custas
pagas (art. 4o, parágrafo único da Lei no 9.289, de 4 de julho de
1996)."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.005281-9 - PRONEJE CONSULTORIA E PROJETOS
IMOBILIARIOS LTDA X PROCURADOR SECCIONAL DA
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

"(...), estando o requisitório quitado e havendo pedido expresso dos
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exeqüentes (fl. 73), a extinção do feito é medida que se impõe. Nes-
sas condições, julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do
CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007454-5 - JOAO BATISTA XAVIER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO PEREIRA ROCHA

"(...), julgo improcedentes os presentes embargos, condenando o
embargante nas custas e nos honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Restando evidenciada a
litigância de má-fé por parte do embargante, nos termos do art. 17
do CPC, condeno-o ao pagamento em favor da embargada de multa
no importe de 1% (um por cento) e mais indenização em 20% (vinte
por cento) incidentes sobre o valor da causa. Aplicação do art. 18 e
parágrafos, do CPC."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.03.015876-9 - LUIZ EDUARDO COSTA DE ANDRA-
DE JUNIOR X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDNEY RESMER VIEIRA

"(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.003145-5 - TRUKAO COMERCIO DE MOLAS E
CARRETAS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

"(...), indefiro a inicial (art. 295, VI c/c no art. 284, parágrafo único,
ambos do CPC), e julgo extinto o processo, sem a apreciação do
mérito, na forma art. 267, inciso VIII do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.011435-3 - SANTINA APARECIDA DO NASCIMEN-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DA SILVEIRA E SILVA

"(...), julgo procedentes os presentes embargos declaratórios, para
condenar o Conselho Regional de Química a restituir à parte autora
todos os valores indevidamente pagos, apenas quanto às guias jun-
tadas aos autos, com atualização até a data do efetivo pagamento."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.013529-0 - C RAIMUNDO JUNIOR ALIMENTOS -
EPP X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). ROGEL MARTINS BARBOSA, RENATO ANTU-
NES VILLANOVA

"(...), julgo procedente o pedido de revisão do valor do benefício do
autor, determinando que seja feita a inclusão do IRSM de fevereiro/
94 (39,67%) na atualização monetária dos salários-de-contribuição,
antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo
1º da Lei 8.880/94, conforme fundamentação. Condeno o réu, por
conseqüência, ao pagamento das diferenças a serem apuradas, mês
a mês, a partir de maio/98, corrigidas monetariamente pelos mes-
mos índices utilizados para correção dos benefícios previdenciári-
os, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação até
10.01.03; após, os juros serão devidos na forma disposta no artigo
406 do Novo Código Civil. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que, dada a simpli-
cidade da causa, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003809-4 - IRINALDO CELESTINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

"(...), julgo procedente o pedido de revisão do valor do benefício do
autor, determinando que seja feita a inclusão do IRSM de fevereiro/
94 (39,67%) na atualização monetária dos salários-de-contribuição,
antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo
1º da Lei 8.880/94, conforme fundamentação. Condeno o réu, por
conseqüência, ao pagamento das diferenças a serem apuradas, mês
a mês, a partir de julho/98, corrigidas monetariamente pelos mes-
mos índices utilizados para correção dos benefícios previdenciári-
os, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação até
10.01.03; após, os juros serão devidos na forma disposta no artigo
406 do Novo Código Civil. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que, dada a simpli-
cidade da causa, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.006237-0 - JOAO RODRIGUES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

"1.Ante o contido às fls. 31-34, resta comprovada a tempestividade
dos embargos. Recebo os embargos e suspendo o curso da execu-
ção. 2.Intime-se a parte embargada para impugnar, no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002411-3 - UNIAO FEDERAL X FUTOSHI MATSU-
DA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLENE ESPER FARIA

2003.70.03.002615-8 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS FEN-
TI
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS

"1.Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. 2.Intime-
se a parte embargada para impugnar, no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006337-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ELISA GASPARINI CAMPONEZ
Adv. : Dr(s). RICARDO DONALD PEREIRA

2003.70.03.006338-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TOKUMITU GOYA
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.006400-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDSON SPONTON PRADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

2003.70.03.008704-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DANIEL EPIFANIO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2003.70.03.008812-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE ANTONIO BASSAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). RIVALDO RIBEIRO

2003.70.03.009900-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUCIANO MULLER - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2003.70.03.009936-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO EVANGELISTA
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2003.70.03.010175-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MITSUO MASSAKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

"Ocorrendo as hipóteses dos arts. 326 ou 327 do CPC, intime-se o
embargante para manifestar-se, bem como especificar as provas que
pretende produzir, justificando-as. Prazo de 10 (dez) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006441-0 - L SZEKUT & CIA LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

"(...), recebida a resposta, abra-se vista às partes,..."

EMBARGOS A EXECUCAO

95.30.11168-1 - TRANSPORTADORA COFAN S/A X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA

"Intime-se o advogado para, no prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção, manifestar-se sobre a possível prevenção em relação ao exe-
qüente Manoel Adelino Lopes, considerando que o mesmo é exe-
qüente nos autos 2002.70.00.034564-6 (fl. 42)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008273-0 - VALDEIR DE OLIVEIRA VEIGA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DA SILVEIRA E SILVA

"(...) No caso em tela, o crédito tributário constituiu-se definitiva-
mente somente após ter sido a executada intimada da decisão admi-
nistrativa, em 10.11.97 (fl. 151). Tendo em vista que a citação ocor-
reu em 23.04.99 (fl. 12-verso), não há que se falar em prescrição.
Nessas condições, rejeito a exceção de pré-executividade."

EXECUCAO FISCAL

99.30.10690-1 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE CONS-
TRUTORA CASABLANCA LIMITADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA EMMERICH JAEGER, JAIME
PEGO SIQUEIRA

"1.Recebo a petição às fls. 115-117 como emenda à inicial. 2.Inti-
me-se a parte exeqüente a apresentar cópia da petição inicial assim
como os documentos indispensáveis para instruir o mandado de ci-
tação."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003811-9 - KOITI YAGUI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS

"1.A seção de distribuição apontou possível prevenção em relação
aos autos 99.201.3346-9 (fl. 33), relativamente ao exeqüente Valdir
de Oliveira. (...) 2.Ante ao ofício nº 067/03-DS, juntado à fl. 40,
verifico, de fato, que trata-se de homonímia, não restando, assim,
evidenciada a litispendência com relação ao exeqüente Valdir de
Oliveira."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.005647-0 - AFONSO ARMANDO PENNACCHI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA

"1.Quanto ao pedido da síndica às fls. 282-283, para remessa do
produto da arrematação ao Juízo da Falência, conforme já decidido
nos autos de exceção de incompetência: "Segundo dispõe o art. 29
da Lei n.º 6.830 de 22-09-80 , a decretação da falência da empresa
executada não obsta o prosseguimento da execução fiscal, pois a
dívida não está sujeita a concurso de credores ou habilitação na
falência. A jurisprudência do TRF - 4.ª Região também é pacífica
no sentido de que a execução deve prosseguir, com a expropriação
de eventual bem penhorado na execução fiscal, desde que a constri-
ção seja anterior à decretação da falência. No caso em tela, realiza-
da a penhora do bem imóvel em 06/02/1998, deu-se a arrematação e
30/10/2002. Somente em data de 11/02/2003 oi decretada a falência
da empresa. Portanto, indefiro o pedido, porquanto a penhora e ar-

rematação ocorreram em data anterior à falência. 2.Quanto ao paga-
mento dos credores, observando-se a penhora na matrícula do imó-
vel e, diante do que já foi exposto na decisão às fls. 202-203, bem
como da solicitação do TRT da 9.ª Região à fl. 206, determino a
reserva dos créditos trabalhistas (Arthur Vieira Rocha e Nelson de
Lima de Almeida - 1.ª Vara do Trabalho de Maringá) e transferência
aos respectivos Juízos."

EXECUCAO FISCAL

95.30.12907-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X TRANSPLAMELO TRANSPORTES LIMITADA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH, ELI-
ZABETE DE ANDRADE YAEDU

"A citação por edital deve ser requerida no Juízo deprecante. Tendo
em vista que os requeridos não foram encontrados nesta Circunscri-
ção, devolva-se a presente carta,..."

CARTA PRECATORIA

2003.70.03.011012-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PAULO SANTOS GUIMARAES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

KATIA VIRGINIA V. AMUD
Diretora de Secretaria e.e.

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBERTO
SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0057/2003

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte sen-
tença: "...Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE
de SÉRGIO PEDRONI, com fulcro no art. 34 da Lei nº 9.249/95 ..."

ACAO PENAL

2003.70.03.002532-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO PEDRONI
Adv. : Dr(s). JOÃO CALDERERO PADILHA

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte sen-
tença: "... Em face de todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE a pretensão punitiva, para: a) com fulcro no art. 386, inci-
so VI, do Código de Processo Penal, absolver o réu Ricardo da Silva
Ribeiro da prática da infração penal prevista no art. 1º da Lei nº 2.252/
54; b) condenar o réu Ricardo da Silva Ribeiro pela prática da condu-
ta prevista no art. 289, § 1º, do CP... Torno definitiva a pena corporal
em 3 (três) anos e 3 (três) meses de reclusão, que será cumprida inici-
almente em regime aberto ... Substituo a pena privativa de liberdade
por 2 (duas) penas restritivas de direitos consistentes: (I) a primeira na
prestação de serviços à comunidade...; (II) a segunda na prestação
pecuniária... no valor de 2 salarios mínimos...Condeno o réu, ainda,
ao pagamento de multa, que...fixo em 10 (dez) dias-multa...fixo o
valor do dia-multa em um trigésimo do salário mínimo vigente à épo-
ca dos fatos (novembro de 2001...Condeno o réu, ainda, ao pagamen-
to das custas do processo..."

ACAO PENAL

2001.70.03.006703-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RICARDO DA SILVA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). JULIO CÉSAR DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi expedida a Carta Preca-
tória nº436/2003 -CR à Comarca de Cianorte/PR p/ inquirir teste-
munhas de defesa.

ACAO PENAL

99.30.14141-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLAU-
DEMIR LOPES FERREIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROGERIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "À defesa para se manifestarem acerca do artigo 500 do
Código de Processo Penal".

ACAO PENAL

2000.70.03.003633-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OSVALDO HRECEK FILHO
Adv. : Dr(s). MARCELO BELANDA MOLINARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "À defesa do acusado Disnei Martiniano Ribeiro para
que se manifeste na fase do artigo 500 do CPP".

ACAO PENAL

2001.70.03.001447-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DISNEI MARTINIANO RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARI ALVES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "Em petição...,Marcos César Blaius requer a sua reabili-
tação, para que seja assegurado o sigilo sobre este processo e sua
condenação... Observo... que não há falar em reabilitação, eis que
esta é concedida apenas nas hipóteses de condenação...e, no presen-
te caso, não houve condenação, mas somente imposição de condi-
ções para que o acusado não fosse processado, tendo a ação penal
sido suspensa. No tocante ao sigilo quanto à existência dos presen-
tes autos, noto que a concessão do benefício da suspensão condici-
onal do processo...não consta de folha de antecedentes criminais,
exceto se esta for solicitada por outro Juízo..., não havendo moti-
vos, portanto, para que seja decretado o sigilo deste processo..."

ACAO PENAL

97.30.14995-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCOS
CESAR BLASIUS
Adv. : Dr(s). ALAHIR DE OLIVEIRA, MARIA IZABELLA AL-
VES DE OLIVEIRA ERENO

No0s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho:
"...considero justificada a ausência do executado perante a entidade
Casa de Nazaré. Intimem-se o subscritor da petição de fls. 42/43,
bem como o executado para que prossiga no cumprimento das pe-
nas que lhe foram impostas..."

EXECUCAO PENAL

2003.70.03.000637-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
APARECIDO CALIJURI
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME VANIN TURCHIARI

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte sen-
tença: "...julgo IMPROCEDENTE a pretensão punitiva para AB-
SOLVER o acusado SADI JOSÉ DALL'AGNOL da prática dos
delitos capitulados nos artigos 297 e 304 do CP, com base no art.
386, IV e VI, do CPP".

ACAO PENAL

99.30.12162-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SADI JOSE
DALL'AGNOL
Adv. : Dr(s). MOISES ZANARDI

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte sen-
tença: "...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETEN-
SÃO PUNITIVA, nos seguintes termos: 1. Com base no art. 386,
VI, do CPP, ABSOLVO os acusados RUBENS YUKINORI TSU-
JI, MÁRIO CAETANO E NILZA FERLIM BARBOSA da prática
da infração penal prevista no art. 288 do CP. 2...
JULGO...PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA, para CON-
DENAR os acusados RUBENS YUKINORI TSUJI, MÁRIO CAE-
TANO E NILZA FERLIM BARBOSA pela conduta prevista nos
artigos 206 e 171, 'caput', c/c artigos 29 e 69, todos do CP...
ACUSADO RUBENS YUKINORI TSUJI - ...sua pena privativa de
liberdade totaliza 2 (dois) anos, sendo 1 (um) ano de reclusão e 1
(um) ano de detenção, que será cumprida inicialmente em regime
aberto...,mais 24 (vinte e quatro) dias-multa, à razão de 1/10 (um
décimo) do salário mínimo, no valor vigente à época dos
fatos...substituo a pena restritiva de liberdade por 2 (duas) penas
restritivas de direitos consistentes: (i) a primeira na prestação de
serviços à comunidade...; (ii) a segunda na prestação pecuniária...
no valor de 10 (dez) salários mínimos, vigentes à época dos fatos...,
podendo ser parcelado em até 10 (dez) prestações mensais...
ACUSADO MÁRIO CAETANO - sua pena privativa de liberdade
totaliza 2 (dois) anos, sendo 1 (um) ano de reclusão e 1 (um) ano de
detenção, que será cumprida inicialmente em regime aberto (...),
mais 24 (vinte e quatro) dias-multa, à razão de 1/20 (um vigésimo)
do salário mínimo, no valor vigente à época dos fatos... substituo a
pena restritiva de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direitos
consistentes: (i) a primeira na prestação de serviços à
comunidade...;(ii) a segunda na prestação pecuniária... no valor de
6 (seis) salários mínimos, vigentes à época dos fatos..., podendo
este valor ser parcelado em até 6 (seis) prestações mensais...
ACUSADA NILZA FERLIM BARBOSA - a sua pena privativa de
liberdade totaliza 2 (dois) anos, sendo 1 (um) ano de reclusão e 1
(um) ano de detenção, que será cumprida inicialmente em regime
aberto..., mais 24 (vinte e quatro) dias-multa, à razão de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo, no valor vigente à época dos
fatos...substituo a pena privativa de liberdade por 2 (duas) penas
restritivas de direitos consistentes: (i) a primeira na prestação de
serviços à comunidade...; (ii) a segunda na prestação pecuniária...
no valor de 3 (três) salários mínimos, vigentes à época dos fatos...,
podendo este valor ser parcelado em até 3 (três) prestações men-
sais...
Condeno os réus, ainda, ao pagamento das custas do processo..."
No processo abaixo também foi proferido o seguinte despacho:
"...Quanto ao pedido formulado pela defesa de Rubens Yukinori
Tsuji à fl. 320, como bem observou o Ministério Público Federal, '...
não há que se falar em inimputabilidade, uma vez que à época dos
fatos, o réu era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito de
seus atos.'..."

ACAO PENAL

97.30.13854-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RUBENS
YUKINORI TSUJI, MARIO CAETANO, NILZA FERLIM BAR-
BOSA, DIRCEU MORAIS EUZEBIO
Adv. : Dr(s). JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "... Assim, intimem-se novamente os defensores do acu-
sado Eder Carlos Furlan para que, no prazo de 3 (três) dias, indi-
quem o nome do responsável pelo pagamento das despesas da Carta
Rogatória nº 3/2002, na Argentina, sob pena de desistência da in-
quirição da testemunha José Luis Bentivegna..."

ACAO PENAL

98.30.13167-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDER
CARLOS FURLAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). WAGNER BRUSSOLO PACHECO, MOISES ZA-
NARDI

MARINGÁ, 15 de dezembro de 2003

João Cláudio Moraes Caiçara da Silva
Diretor de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 040-2003/EF – PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO Nº: 2002.70.09.008714-7 – Execução Fiscal
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL
ExecutadA: COMÉRCIO DE CEREAIS MOMBUCA LTDA

FINALIDADE: Citação da executada, COMÉRCIO DE CERE-
AIS MOMBUCA LTDA (CNPJ/MF n.º 81.238.875/0001-28), na
pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 05 (cinco)

Varas Federais de
Ponta Grossa
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dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, compareça
neste Juízo, na Rua Valério Ronchi, 150, Bairro Uvaranas, no horá-
rio das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento de R$ 5.685,23
(cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos),
valor atualizado até 23/09/2003, o qual será devidamente atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescidos de custas judi-
ciais e despesas decorrentes deste edital, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidões de Dívida Ativa nº’s. 90.2.96.003551-09,
90.2.96.003552-81 e 90.6.96.012249-02.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 02 de dezembro de 2003.

(ORIGINAL ASSINADO)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0167/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Federal,
Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Substituto, Dr.
Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Federal de Ponta Gros-
sa/Pr.
------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte ré quanto ao ofício de fls. (Porta-
ria 05/02 d. Juízo).

ACAO PENAL

2000.70.09.002407-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NEUZA ANGELA MENON PEREIRA
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da subscritora
da fl. 208 para que, no prazo de dez dias, regularize sua representa-
ção processual.

ACAO PENAL

2002.70.09.004108-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HYUNG DO CHUNG
Adv. : Dr(s). GISLAINE DO ROCIO ROCHA

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) retirada do alvará de levantamento que está a disposi-
ção no PAB da Caixa Econômica Federal desta Subseção Judiciá-
ria. (Portaria 04/02 d. Juízo) e despacho(s) determinando a intima-
ção da exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-se acer-
ca da satisfatividade do crédito recebido, sendo que a ausência de
manifestação implicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004329-2 - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
S/A E OUTRO X METALURGICA SANTA CECILIA S A
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

2002.70.09.006259-0 - JOAQUIM ALVES BARRETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferida(s) decisão(õe) concedendo à impetrante prazo para emen-
dar a petição inicial, corrigindo o valor atribuído à causa, e, conse-
qüentemente, proceder ao recolhimento das custas processuais com-
plementares, em dez dias, sob pena do indeferimento da inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.015069-0 - JOSE JULBERTO MEIRA X CHEFE DA
AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DO INSS EM JAGUA-
RIAIVA - PR
Adv. : Dr(s). FERNANDA ANDREAZZA LIMA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferida(s) decisão(ões) deferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.014984-4 - FUNDACAO NOSSA SENHORA IMA-
CULADA CONCEICAO X SUPERINTENDENTE REGIONAL
DA RECEITA DA REGIAO
Adv. : Dr(s). LAERCIO SCHON RIPKA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando que a parte exeqüente espe-
cifique o montante a ser incluído a título de honorários advocatíci-
os, observados os termos da decisão proferida em sede de agravo de
instrumento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005295-9 - DORI LOPES JUSTINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON EURICO DOS REIS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) deferindo o depoimento pessoal do autor,
bem como a prova testemunhal requerida, sendo que as tetemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação; designando
audiência de instrução para o dia vinte e dois de janeiro de 2004, às
14:00 horas; indeferindo o pedido de produção de prova pericial do
autor e determinando que o laudo relativo a empresa Castrolanda
seja apresentado pelo autor na data designada para a audiência.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004417-7 - JOAQUIM ALVES SANTANA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da parte autora
para que se manifeste sobre a contestação apresentada e, na mesma
oportunidade, especifique as provas que pretende produzir, justifi-
cando-as quanto a pertinência e relevância.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.002029-0 - SOCIEDADE HOSPITAL DE CARIDA-
DE SAO SEBASTIAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) redesignando a realização da audiência para
o dia vinte de janeiro de 2004, às 14:30 horas.

ACAO PENAL

2003.70.09.006304-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSNEY FRANCA DE MATOS
Adv. : Dr(s). HELIO IVAN VEIGA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) redesignando a realização da audiência para
o dia vinte de janeiro de 2004, às 16:00 horas.

ACAO PENAL

2003.70.09.006305-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EMERSON DZICOUSKI
Adv. : Dr(s). IRIO JOSE TABELA KRUNN

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) indeferindo os pedidos de fls. 24/25 apre-
sentados pela requerida e determinando a intimação do Banco Bra-
desco S/A da penhora realizada nestes autos.

CARTA PRECATORIA

2003.70.09.005412-2 - BANCO CENTRAL DO BRASIL
E OUTRO X MILTON MANRIQUE RASTELLI E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALMEIDA CARMO, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferida(s) decisão(ões) indeferindo o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007195-8 - ARACI ANTUNES BETIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2003.70.09.015188-7 - JOAO TECHY FILHO E OUTROS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferida(s) decisão(ões) mantendo a decisão questionada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013614-0 - VIANA AGRO MERCANTIL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à certidão de
fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010477-0 - ALISON PAULO LUNELLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.015182-6 - ACYR LEPINSKI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREIA FERREIRA DE SOUZA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) redesignando a audiência para o dia vinte
de janeiro de 2004, às 13:30 horas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001862-2 - ADRIANO KUSSI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) deferindo parcialmente a liminar pleitea-
da.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.015207-7 - MUNICIPALIDADE DE SAO JOSE DA
BOA VISTA E OUTROS X CHEFE DO SERVICO DE ARRECA-
DACAO DO INSS EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

PONTA GROSSA, 15 de dezembro de 2003

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria
ee.na 2ªVara Federal

2ª VARA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUA-
RAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES
DE AZAMBUJA E PELA MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA DRA. MÔNICA DOROTÉA BORA

BOLETIM 148/2003
___________________________________________ Pro-
cessos para intimar o(s) autor(es) para, no prazo de 10 (dez)
dias manifestar(em)-se sobre a contestação, acompanhada
ou não de documentos, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso
X, da Portaria nº 06, de 10/7/2000, do Juiz Federal da 2ª
Vara desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.007325-6 - EDITH ADALITA BERNER TE-
CKIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DANIEL BARBOSA BASTO

2003.70.04.000371-4 - VALDIR JOSE BASSI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI

2003.70.04.002000-1 - EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS PORTO FIGUEIRA LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO

2003.70.04.002651-9 - ADAILTO BEZERRA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2003.70.04.002652-0 - DECIO PERECIM E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2003.70.04.002718-4 - GERALDO FRANCISCO DE AL-
MEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

___________________________________________ Pro-
cessos para intimar o(s) autor(es) para impugnar(em) a(s)
contestação(ões), bem como especificar(em) as provas que
pretende(m) produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do artigo 1º, §1º, inciso X, da Portaria nº
06, de 10/07/2000, do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal
desta Subseção.

DESAPROPRIACAO

2002.70.04.006922-8 - ARSENIO ALVES DA SILVA X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2002.70.04.006936-8 - FATIMA APARECIDA MARTINS
ALBERTO E OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVAVEIS-IBAMA
Adv. : Dr(s). APARECIDO DA SILVA MARTINS

2002.70.04.007277-0 - MARIA PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

(...)3. Intimem-se as partes para especificação de provas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.007680-4 - ELIZEU LUIZ FELIPE - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADELIO DRUCIAK

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

1. Recebo o recurso adesivo interposto pela autora nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.

2. Intime-se o apelado para apresentar resposta, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000425-0 - IDEMAR FAGANELLO DE OLI-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
A SEGUINTE DELIBERAÇÃO:

(...) Fixo o prazo de vinte dias para que a autora junte có-
pia integral do procedimento administrativo referente ao
primeiro requerimento (NB 110.401.309-3), visto que tais
documentos são indispensáveis para orientar a própria ins-
trução do feito. Após vista ao réu (...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003387-4 - MARIA GUERRA MAGALHAES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

(...) 3- Defiro a prova pericial requerida, cuja realização
antecede à prova testemunhal, para tanto nomeio como pe-
rito o Dr. FRANCISCO CARLOS ESTEVEZ ALVAREZ,
clínico geral, com consultório na Av. Angelo Moreira, 3334
- fone - 622-2679 - em Umuarama-(PR) (...)

4- Primeiramente, intimem-se as partes para apresentarem
quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de cin-
co dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000938-4 - ODILIA APARECIDA DE PAULA
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

1. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

2. (...)Assim, defiro a prova pericial no que se refere aos
períodos de 22/11/1977 a 25/09/1985 e 04/12/1987 a 13/
10/1992 trabalhados para as empresas citadas (fls. 29, 56 e
59).

Estando as atividades de lavador e vigilante (guarda) des-
critas no Decreto nº 53.831/60, entendo desnecessária a
produção de prova pericial no que se refere a essas fun-
ções.

3. Nomeio como perito o Dr. PEDRO LOPES CALDAS,
engenheiro de segurança no trabalho, CREA Nº 12121, com
endereço na rua Paranapanema, 3304, Umuarama(PR), fone
622-2879.

Após, intimem-se as partes para apresentarem quesitos e
indicarem assistente técnico, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000259-6 - JOSE FELICIANO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Reitere-se a intimação do autor para cumprir o contido no
despacho de f. 14.

obs:despacho de f. 14 "Intime-se o autor para, no prazo de
10 (dez) dias, comprovar, nos autos, a opção pelo FGTS".

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000235-3 - ADILIO JOSE MARIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

(...) 3- Defiro a prova pericial requerida, cuja realização
antecede à prova testemunhal, para tanto nomeio como pe-
rito o Dr. ANTÔNIO VIEIRIA NEVES, medico otorrinola-
ringologista, com consultório na Rua Antonio Ostrenski,
3818, fone - 622-2172 em Umuarama (PR)...

4- Primeiramente, intimem-se as partes para apresentarem
quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de cin-
co dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001637-6 - TEREZINHA APARECIDA VIEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Manifeste-se a parte autora sobre a petição e documento
de f. 108-109, no prazo de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003603-6 - VALDELICE LUIZA DORNE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Manifeste-se a autora, em dez dias, sobre o contido na pe-
tição e documentos apresentados pela União à f. 160-161.

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Umuarama
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2002.70.04.002503-1 - VIVIAN & CIA. LTDA. X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Tendo em vista que a resposta ao recurso de apelação de f.
98-100 foi apresentada intempestivamente, desentranhe-se
para devolução ao seu subscritor. Intime-se para retirá-la,
em Secretaria, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002568-3 - COMERCIO DE VEICULOS FOR-
MULA 2001 LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Reitere-se a intimação dos autores para cumprirem o conti-
do no despacho de f. 94, item 2.

obs: despacho de f. 94, item 2 "...Intimem-se, ainda, os
autores para, no prazo de dez dias, regularizarem a repre-
sentação processual LEOPOLDO ISRAEL, considerando a
certidão de óbito de f. 30, nos termos do art. 12, V do CPC."

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000203-5 - ANTONIO JULIAO DO NASCI-
MENTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Reitere-se a intimação do autor OLIMPIO SOARES DA
SILVA para cumprir o contido no despacho de f. 72.

obs: despacho de f. 72 "Intime-se os autores para que, no
prazo de dez dias, emendem a inicial, indicando a quanti-
dade de sacas de trigo produzidas no período mencionado,
apresentando planilha individualizada por autor"

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000208-4 - ARLINDO ZIBELL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

1. Reitere-se a intimação do autor EUDIMAR THOMAZ
DE CASTRO para cumprir o contido no despacho de f. 25.

obs: despacho de f. 25 "Intimem-se os autores para que, no
prazo de dez dias, emendem a inicial, indicando a quanti-
dade de sacas de trigo produzidas no período mencionado,
apresentando planilha individualizada por autor.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000202-3 - ANEZIO DE OLIVEIRA BITTEN-
COURT E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA D DE REZENDE OLIVEIRA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO:

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.004254-5 - RIEDI COMERCIO DE VEICULOS
LTDA E OUTRO X SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (UNIDADE CEN-
TRAL) E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA, JOSE MARCIO
CATALDO DOS REIS

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
A SEGUINTE SENTENÇA:

(...) homologo por sentença o pedido de desistência da ação
e declaro extinto o processo sem julgamento de mérito em
relação ao autor AURÉLIO HENRIQUE.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.003416-4 - AGRIMAR PINHEIRO BATISTA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

1. Merece guarida o pedido formulado pela parte autora,
com natureza estritamente cautelar, no sentido de determi-
nar a abstenção ou exclusão de inscrição de seu nome de
quaisquer cadastros restritivos...

...Assim, intime-se a ré para que, caso tenha feito a inscri-
ção relativamente ao contrato discutido nos presentes au-
tos, proceda à exclusão no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.004770-5 - ANTONIO CELSO BORTOLETTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO

___________________________________________ Pro-
cesso para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre
os documento de f. 233-235, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/
07/2000 do MM. Juiz Federal da 2ª Vara desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002957-0 - JOSE DE CARLOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

Umuarama - PR, 01 de dezembro de 2003

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

2ª VARA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES
DE AZAMBUJA

BOLETIM 158/2003

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

1. Intime-se a parte autora para que apresente os documen-
tos requeridos pela Fazenda Nacional à f. 701. Prazo: 15
dias. (...)

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000752-4 - FRANCISCO DE ASSIS TEIXEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

___________________________________________ Pro-
cesso para a ADEMA especificar as provas que pretende
produzir, no prazo de dez (10) dias, nos termos do art. 1º,
§1º, inciso X, da Portaria nº 06, de 10/07/2000, do Juiz
Federal da 2ª Vara desta Subseção.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.04.003066-6 - MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA, ADEMA - ASSOCIACAO DE DE-
FESA AO MEIO AMBIENTE DE UMUARAMA -PR X
IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA

___________________________________________ Pro-
cesso para intimar AS AUTORAS a fim de que se manifes-
tem sobre o PARECER TÉCNICO de f. 736-744, no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da
Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz Federal da 2ª
Vara Federal desta Subseção.

DECLARATORIA

99.50.11379-2 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
BATISTA E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA MAIA GUIMARAES

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO.

ACAO CAUTELAR

2002.70.04.004208-9 - NAGA IND. E COM. DE BISCOI-
TOS E MASSAS LTDA. X COMERCIALIZADORA BRA-
SILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI, EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA RAMIRES

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.003060-9 - EDSON UILLIAM ROESLER X DI-
RETOR DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR-
CAMPUS DE GUAIRA - PR
Adv. : Dr(s). APARECIDO DA SILVA MARTINS, LINO
MASSAYUKI ITO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
SENTENÇA CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEA-
DA.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.04.000004-0 - SINOMAR MARIA NETO X CHE-
FE DO POSTO DO INSS EM GUAIRA - PR
Adv. : Dr(s). ELAINE IARA PINTO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
A SEGUINTE DECISÃO:

(...) defiro o pedido de liminar para determinar a emis-
são de certidão negativa de débito em favor da impe-
trante (...)

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.04.005374-2 - CONSTRUTORA E IMOBILIARIA
ALTERNATIVA LTDA. X CHEFE DO POSTO DE ARRE-
CADACAO DO INSS EM UMUARAMA- PR
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO KERETCH

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
A SEGUINTE DECISÃO:

(...)defiro parcialmente o pedido liminar, determinando à
autoridade coatora que permita aos impetrantes, com exce-
ção de ARILDO PINHEIRO DE SOUZA, de procederem à
inscrição no exame da ordem 03/2003 (...)

(...)fica assegurado aos impetrantes, com exceção de ARIL-
DO PINHEIRO DE SOUZA, a realização das provas do
exame da ordem 03/2003(...)

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.04.006023-0 - ARILDO PINHEIRO DA SOUZA
E OUTROS X PRESIDENTE DA OAB SECAO DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). EDGAR ANGELO E SOUZA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no
efeito devolutivo.

2. Intime-se a apelada para apresentar resposta, no prazo
legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.007998-2 - ALICE MARIA DALMONICO X
CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM ASSIS CHATEAU-
BRIAND/PR
Adv. : Dr(s). JOSE ADALTO DA SILVA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO
E DENEGANDO A SEGURANÇA PLEITEADA.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.007429-7 - CRISOSTOMO E BERRETO LTDA
X CHEFE DA UNIDADE DA VIAGRO EM GUAIRA - PR
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Intime-se o requerente para, no prazo de cinco dias, cum-
prir integralmente a decisão de fl. 34, esclarecendo de for-
ma específica os fatos ocorridos e principalmente de quem
são as imagens que pretende obter, ressaltando-se que não
há nenhum prejuízo nesse sentido diante da possibilidade
de manter-se os autos em segredo de justiça.

ACAO CAUTELAR

2003.70.04.001945-0 - DORIMAR CLEBER TARGA PE-
REIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA

___________________________________________ Pro-
cesso para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre
o LAUDO PERICIAL de f. 76-78, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº
06, de 10/07/2000 do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal
desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000044-7 - APARECIDA DE LOURDES ZA-
NARDO CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Pro-
cesso para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre
o LAUDO PERICIAL de f. 155-156, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº
06, de 10/07/2000 do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal
desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000038-8 - NEIDE DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
A SEGUINTE DELIBERAÇÃO:

(...) intimem-se as partes para apresentação de alegações
finais, no prazo sucessivo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001426-0 - EVA LUIZ DA SILVA ABREU X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2001.70.04.002495-2 - NAIR BONDIM PUGA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

1. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10
(dez) dias.

2. Após, voltem-me conclusos para apreciação de eventual
conversão do rito sumário em ordinário...

ACAO SUMARIA

2003.70.04.001352-5 - JOAO GONCALVES DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
A SEGUINTE DECISÃO:

(...) Diante do exposto, deve o INSS restabelecer em 48
(quarenta e oito) horas o benefício, sob pena de responsa-
bilização...

(...)Após, voltem-me conclusos para deliberação sobre a
necessidade da realização de outras provas...

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000218-0 - HELENIR MANOEL DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO, JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Manifestem-se as partes, em dez dias, sobre o contido na
carta precatória de f. 165-182.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001679-3 - EVA SANTOS FREITAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

(...) concedo à parte autora o prazo de quinze dias para que
cumpra o contido no despacho de f. 36.

obs:despacho de f. 36 "Intime-se a autora, Ignézia Azóia
Gomes, para que junte aos autos...procuração e documen-
tos de filiação dos descendentes noticiados na certidão de
óbito de f. 16."

ACAO ORDINARIA

97.50.14656-5 - IGNEZIA AZOIA GOMES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, mani-
festem-se sobre a carta precatória de f. 151-161, oportuni-
dade na qual deverão apresentar alegações finais.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002372-4 - JOSE LAZARO BERNARDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR, JANE
CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DAA SEGUINTE DECISÃO:

(...) defiro parcialmente o pedido de liminar, determinando
à autoridade coatora que permita aos impetrantes procede-
rem à inscrição no exame da ordem 03/2003 (...) Reme-
tam-se os autos, com urgência, ao MM. Juízo da Circuns-
crição Judiciária de Curitiba(PR).

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.04.006157-0 - MIDIAN SILVA GUELSI X PRE-
SIDENTE DA OAB SECAO DO PARANA
Adv. : Dr(s). LIADIR SARA SEIDE FECCA PIRES DE
OLIVEIR

Umuarama - PR, 12 de dezembro de 2003

CLAUDIA APARECIDA FRANCO
Dir. de Secretaria em exercício
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-  EDITAL DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
PARA COMPRA DE BENS NA FALÊNCIA COMERCIAL
ELÉTRICA CURIÓ LTDA., COM O PRAZO DE  30 (TRIN-
TA) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos que de acordo com o despa-
cho de fls. 413 e conforme o artigo 118 da Lei de Falências, o
Síndico da Massa Falida WALDIR FRANÇOLIN,  comunica
a venda através de abertura de propostas, dos bens de proprie-
dade da Falida, na seguinte forma:
Data: Dia 14 DE FEVEREIRO DE 2004, às 14:00 horas, por
preço a vista, ou até por parcelamento.
Local: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar – Edifício Monte-
par, nesta Capital.
Processo: Autos de Falência sob nº 27.848/91 em que é reque-
rente COMERCIAL ELÉTRICA CURIÓ LTDA.
Bens: Relacionados às fls. 323/329 dos autos,  avaliados em
R$ 880,84 (oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro
centavos)  e  às fls.  409dos autos, avaliados em R$1.140,00
(um mil, cento e quarenta reais), que se encontram à disposição
dos interessados à Rua dos Pioneiros, 267, Sítio Cercado.
AVALIAÇÃO TOTAL : R$ 2.024,40
Despacho: “Designo o dia 02 de fevereiro de 2004, às 14 ho-
ras, para a abertura de propostas na forma do disposto no art.
118 da Lei de Falências. Int. a Falida e o Síndico. Cientifique-
se o Dr. Promotor de Justiça.” Em 17 de novembro de 2003. (a)
Alexandre Barbosa Fabiani - Juiz de Direito.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTE-
RESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESEN-
TE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de
dezembro do ano três mil e três. Eu, _  MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

  ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
 juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DOS FALIDOS  SRs. EURIDES
MORO, EDUARDO DE BASTIANI e MARIA ELIZA MORO.,
da empresa MORO AUTO CENTER OFIC. MEC. LTDA  edi-
tal nº  485/2003 - Prazo de 20 (vinte) dias  FAZ SABER:   Aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
nos autos de  FALÊNCIA Nº. 17.009, requerida por COMÉR-
CIO DE AUTO PEÇAS ANITA LTDA, contra MORO AUTO
CENTER OFIC. MEC. LTDA., foi nomeada para o encargo de
Síndica, a Dra. Ayslan Cunha Rocha, com escritório na Rua
Lourenço Pinto, 196 – Conj. 611 – Centro (fone: 3024.9324 e
3019.0919), ficando desde já intimados os sócios da falida, Srs.,
EURIDES MORO (CI/RG Nº. 1.011.764/Pr); EDUARDO DE
BASTIANI (CPF/MF Nº 885.554.619-87) e MARIA ELIZA
MORO (CPF/MF Nº. 428.188.269-34), anteriormente residen-
tes na Travessa Nestor de Castro, 262 ou 263 – Bloco B, apto.
1204 – Centro), atualmente em lugar incerto, para que
compareça(m) em Juízo, e no prazo de três (03) dias, apresen-
tem a relação dos credores, contendo nome, endereço, cidade e
valor, bem como apresente os livros obrigatórios, sob as penas
da lei, conforme despacho a seguir transcrito:.
DESPACHO DE FLS. 146v: 1)- Defiro o pedido de fls. 145,
para publicação no espaço reservado a esta Vara. Edital com
prazo de 20 dias. 2)- Decorrido esse prazo, pronuncie-se nova-
mente a Dra. Síndica. 3)- Int e dil., em 03.10.2003. (a) Elizabe-
th N. Calmon de Passos  – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, ao 01
dia do mês de dezembro de 2.003. Eu (Assinatura no original0,
ZILDA A. A. SALES – Empregada Juramentada, que o mandei
digitar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no original),

ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS-
 Juíza de Direito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE A POSITIVA LIMPEZA
E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA S/C LTDA n.º 433/2003
– prazo de 20 (vinte) dias.  FAÇO SABER   aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de
NOTIFICAÇÃO JUDICIAL n.º 24.756, movida por ESTADO
DO PARANÁ contra A POSITIVA LIMPEZA E MÃO DE
OBRA ESPECIALIZADA S/C LTDA, foi pela Requerente, com
base no art. 867 e seguintes do Código de Processo Civil, ale-
gado o seguinte: “Em data de 30 de dezembro de 1998 a reque-
rente firmou contrato com a requerida, de prestação de servi-
ços de higiene e conservação. A requerida vinha cumprindo,
regularmente, com seus compromissos, ocorre que a requerida
deixou de prestá-los, abandonando seus equipamentos nas de-
pendências da Secretaria Estadual de Cultura, a seguir:
a)- 04 (quatro) enceradeiras industriais marca Bandeirantes,
modelo Cleaner 350;
b)- 02 (duas) enceradeiras industriais marca Bandeirantes,
modelo Cleaner 300;
c)- 02 (duas) enceradeiras industriais marca Bandeirantes, mo-
delo Starmix;

d)- 01 (uma) enceradeira industrial marca Bandeirantes, mode-
lo Bandeirante 26P;
e)- 03 (três) enceradeiras industriais marca Bandeirantes, mo-
delo Bandeirante;
f)- 01 (uma) enceradeira marca Bandeirantes, modelo  Eletro-
lux;
g)- 02 (duas) enceradeiras pequenas marca Arno, modelo 00;
h)- 01 (um) aspirador de pó marca Prosdócimo, modelo VAP/
PET;
i)- 01 (um) aspirador de pó marca Prosdócimo, modelo VAP
HYDROVAC A10;
j)- 01 (UM) aspirador de pó marca Prosdócimo, modelo VAP
HYDROVAC A20;
k)- 02 (dois) aspiradores de pó marca VAP TURBO, modelo
GT;
l)- 01 (um) aspirador de pó e água marca Eletrolux;
m)- 01 (uma) VAP marca GONG, modelo M16-X117.
E pelo presente EDITAL fica(m) NOTIFICADO(S) o(s)
Requerido(s) A POSITIVA LIMPEZA E MÃO DE OBRA ES-
PECIALIZADA S/C LTDA (pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CGC/MF n.º 81.906.828/0001-05), atualmente em
lugar incerto, para que promova o imediato recolhimento dos
bens acima  indicados, sob pena de, não o fazendo, ficar o re-
querente isento de qualquer responsabilidade em relação aos
bens em questão, tudo conforme resumo da inicial acima e o r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 15: “Notifique-se através de edital, com
prazo de 20 dias. Int. Em 23 de outubro de 2003. (as) Josély
Dittrich Ribas - Juíza de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
dos Requeridos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba – Para-
ná, aos 16 de dezembro de 2003. Eu, (assinatura no original)
ZILDA A. A. SALES - Empregada Juramentada, que mandei
digitar, conferi e subscrevi. E (assinatura no original)

 JOSÉLY DITTRICH RIBAS
- Juíza de Direito.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  17.488. de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que MARIO BOJARYN,
promove contra  INDÚSTRIA E COMÉRCIO CIMAR S.ª para
que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações
que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscre-
vi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.561 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, promove contra  DISA-
PEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA, para que  no prazo de
dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.499 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que MARCIO DA COS-
TA HELFSTEIEN, promove contra  DISAPEL ELETRODO-
MÉSTICOS LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias, apre-
sentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 15 de de-
zembro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.501 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que ALVARO PONESKI
DE OLIVEIRA, promove contra  DISAPEL ELETRODOMÉS-
TICOS LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem
as impugnações que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de
2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.512 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FAZENDA NACIO-
NAL – 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR, pro-
move contra  DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA, para
que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações
que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscre-
vi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.518 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, promove contra  DISA-
PEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA, para que  no prazo de
dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.472 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que LUIZ CARLOS BAR-
BOSA, promove contra  DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS
LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as
impugnações que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de
2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.529 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FAZENDA NACIO-
NAL – 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA, promove
contra  DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA, para que  no
prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.598 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que SONIA DE FÁTIMA
VELOSO, promove contra  DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS
LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as
impugnações que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de
2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.585 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, promove contra  DISA-
PEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA, para que  no prazo de
dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.572 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que SALÉSIO GISLON,
promove contra  DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.576 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que ANTONIO CARLOS
CHATALOV, promove contra  DISAPEL ELETRODOMÉSTI-
COS LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem
as impugnações que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de
2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.621 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FAZENDA NACIO-
NAL – 4ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS -
SC, promove contra  DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.346 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FAZENDA NACIO-
NAL – 3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA, promove
contra  TRAHCOM TRATORES EQUIPAMENTOS LTDA,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.275 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FAENDA NACIONA
– 3ª VARA DO TRABALHO DE CUIRITBA - PR, promove
contra  J.J. COMUNICAÇÃO S.C LTDA, para que  no prazo
de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.544 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FAZENDA NACIO-
NAL – 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR, pro-
move contra  D,VILELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, para que  no prazo de
dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.573 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FERMINO BRITO DE
OLIVEIRA, promove contra  CIPATE CIA PAV. TERRAPLA-
NAGEM, para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as
impugnações que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de
2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.587 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que SINDICATO DOS
OFICIAIS MARCENEIROS E TRABALHADORES NAS IN-
DÚSTRIA DE SERRARIAS E DE MÓVEIS DE MADEIRA,
MÓVEIS DE JUNCO E VIME, VASSOURAS, ESCOVAS E
PINCÉIS, CORTINADOS E ESTOFOS DO ESTADO DO PA-
RANÁ, promove contra  AGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias, apresen-
tem as impugnações que entenderem. Curitiba, 15 de dezem-
bro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.586 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que PEDRO TAVARES,
promove contra AGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓ-
VEIS LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem
as impugnações que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de
2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.274 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que LUZIA DOS SAN-
TOS SILVA, promove contra ORBRAM – ORGANIZAÇÃO E
BRAMBILLA LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 15 de
dezembro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.474 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FAZENDA NACIO-
NAL – 1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU - SC, pro-
move contra  BISCAYNE COMERCIAL LTDA, para que  no
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prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.528 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FAZENDA NACIO-
NAL – 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA, promove
contra  BISCAYNE COMERCIAL LTDA, para que  no prazo
de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.584 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, promove contra  BOSCA
S;A TRANSPORTES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.606 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, promove contra  BOSCA
S.A TRANSPORTES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.645 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que MARCELO JOSÉ
SZKULNY, promove contra  BOSCA S.A TRANSPORTES
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, para que  no prazo de
dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.521 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, promove contra  BOSCA
S.A TRANSPORTES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.476 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que ROSANGELA ADOL-
FO, promove contra ORBRAM – SEGURANÇA E TRANS-
PORTES DE VALORES LTDA, para que  no prazo de  dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 15
de dezembro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.454 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FAZENDA NACIO-
NAL – 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR, pro-
move contra  ORBRAM – SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 15 de
dezembro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.538 de

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que JOEL SEBASTIAO,
promove contra  ORBRAM – SEGURANÇA E TRANSPOR-
TE DE VALORES LTDA, para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 15 de
dezembro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  41.520 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que MARIA BERNADE-
TE SLEDZ, promove contra  ORBRAM – SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, para que  no prazo de
dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 15 de dezembro de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

· EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE
FRANCK GIELAND, COM O PRAZO DE DEZ (10)

DIAS.

O Doutor Eduardo Lino Bueno Fagundes Junior, Juiz de Direi-
to Substituto da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei. Justiça Gra-
tuíta.  F  A  Z     S  A  B  E  R a quem interessar possa, que
perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, foi requerida a
interdição de FRANCK GIELAND, tendo em vista que o mes-
mo é portador de uma doença mental de  caráter permanente e
incurável, chamada de síndrome de down classificada de F-72,
de acordo com o CID-10,  o que impede de praticar quaisquer
ato da vida civil. Foi pelo MM. Juiz declarada a INTERDI-
ÇÃO TOTAL DE   FRANCK GIELAND, bras., solteiro, mai-
or, residente e domiciliado na rua Arlindo Natal, 55, Uberaba,
Nesta Capital,  havendo sido nomeada Curadora, a Sra. TERE-
ZINHA LAURENCI RODRIGUES(sua mãe), bras., solteira,
diarista, CI/RG. nº b2.053.240/Pr, residente na rua Arlindo
Natal, 55. O presente edital deverá ser publicado pela impren-
sa local e pelo órgão oficial por três vezes, com o intervalo de
dez (10) dias.  -  Dado e passado nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos quatro(04) dias do mês de
dezembro do ano de dois  mil  e quatro (2.004).

 Eduardo Lino Bueno Fagundes Junior
  Juiz  de  Direito Substituto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE FRANCISCO MONTEIRO NETO,
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.  O Doutor Renato Braga
Bettega, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível desta Comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.  FAZ
SABER a quem interessar possa, que perante este Juízo e Car-
tório da 1ª Vara Cível desta Comarca de Curitiba, foram pro-
cessados os termos da interdição de FRANCISCO MONTEI-
RO NETO, a requerimento de seu pai FRANCISCO LUIZ
MONTEIRO (AUTOS Nº 72.484), tendo a respectiva senten-
ça, datada de 10 de fevereiro de 2003, nomeado o Sr. FRAN-
CISCO LUIZ MONTEIRO, curador do interdito e declarado
este incapaz de reger a sua pessoa administrar os seus bens,
visto ser portador de uma doença mental de carácter permanen-
te e incurável, classificada como retardo mental tetraplegia es-
pálica – Este edital será publicado por 3 (três) vezes, com in-
tervalo de 10 (dez) dias, pela imprensa local e pelo órgão ofici-
al. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês de novembro do
ano de dois mil e três (2003). E eu, Sérgio Ribeiro, Escrivão da
1ª Vara Cível, o digitei e subscrevi.

Renato Braga Bettega
– Juiz de Direito

 JUÍZO DE  DIREITO  DA QUINTA  VARA CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CURITIBA - PR

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS POSSÍ-
VEIS INTERESSADOS,   COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.  O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM.
Juiz de Direito desta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a to-
dos, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem, que por este Juízo e Cartório se processaram os autos
de Interdição sob nº 465/2002, em é Requerente Maziria Pires
de Bastos, brasileira, casada, costureira, RG. 1.458.300-PR,
residente e domiciliada na rua Magdalena Taborda Ribas, nº
116, Bairro Novo Mundo, nesta Capital, e Requerida Zilma de
Fátima de Bastos, brasileira, solteira, portadora da cédula de
identidade RG. 9.344.256-3-PR, residente no endereço acima,
nos quais foi proferida a r. sentença que decretou a interdição
da Requerida Zilma de Fátima de Bastos, a qua “tem uma do-
ença mental desde o seu nascimento de etiologia conhe Cida,
isto causou-lhe a doença mental que classificamos de Retardo
Mental Grave, com Código F-72 no Código Internacional de
Doenças em sua décima edição. Ela teve lesão cerebral ao nas-
cer, sendo uma pessoa totalmente incapaz de exercer os atos da
vida civil. Sua doença não tem cural”, tendo sido nomeado cu-
radora a sua mãe Maziria Pires de Bastos, nos termos da r. sen-
tença de fls. 43/44, cuja decisão vai a seguir transcrita: “Vis-
tos... Nestas condições, e atento ao r. parecer do digno repre-
sentante do Ministério Público, hei por bem julgar PROCE-
DENTE o pedido, para o efeito de decretar a interdição de Zil-
ma de Fátima de Bastos, nomeando-lhe curadora plena a sua
genitora Maziria Pires de Bastos, a qual deverá ser intimada a
prestar o compromisso legal no prazo de cinco dias, dispensan-
do-o da especialização em hipoteca legal, nos termos do artigo
1190, do Código de Processo Civil, ante a inexistência de bens
em nome da interdita, conforme declarado pela Requerente.
Proceda-se à inscrição da presente no Registro Civil, e a publi-
cação pela imprensa, observando-se o estatuído pelo art. 1.184

do CPC. Cumpra-se o disposto nos artigos 1.187 e seguintes do
CPC. Defiro igualmente, o benefício da Justiça Gratuita. P. R.
I. Curitiba, 16 de setembro de 2003. (a)  LAURO AUGUSTO
FABRICIO DE MELO FILHO - Juiz de Direito.” Do que para
constar, expedi o presente Edital, que será publicado e afixado
nos termos da lei. Curitiba, 21 (vinte e um) dias do mês de
novembro do ano de 2003. Eu. _  (UBIRAJARA BINHARA),
Escrivão que o datilografei, subscrevi e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito, na forma da Portaria nº. 001/87.

   UBIRAJARA BINHARA
   ESCRIVÃO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL

EDITAL  COM   PRAZO   DE  30  (TRINTA) DIAS, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.  FAZ
SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº 818/93,
que conforme parecer do Ministério Público e despacho de fls.
95, foi nomeada em substituição a Sra. ANGELICA GAVA
MICKOSZ EM SUBSTITUIÇÃO AO CURADOR NOMEA-
DO SR. ALOYZ MICCKOSZ, o qual faleceu em data de
19.06.2003, conforme certidão de óbito fls. 35. Foi nomeada a
Curadora a Sra. ANGÉLICA GAVA MICKOSZ, brasileira, vi-
úva, do lar, residente e domiciliada na Rua Maria de Lourdes
Mickosz, 465, Bairro Abranches, nesta Capital, sendo que a
mesma foi nomeada curadora em substituição das interditandas
MARIA JACINTA MICKOSZ E CECILIA ANA MIKOS. E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente em edital, em três
vias, que serão publicadas e afixadas na forma da Lei. Curitiba,
três dias do mês de outubro de dois mil e três.  Eu,.. Liliana
Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e subscrevo.

 RUY ALVES HENRIQUES FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  O DOUTOR ANTONIO IVA-
IR REINALDIN, MM. JUIZ DE DIREITO DA NONA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...  FAZ SA-
BER, aos que o presente edital virem ou dele tomem conheci-
mento, que nos autos de INTERDIÇÃO Nº 590/2002, em que é
Requerente LUCILENA PEDROSA MELO, e  requerido MA-
RIA APARECIDA PEDROSA, foi proferida sentença, cujo dis-
positivo tem o  seguinte teor. “ ... Diante do exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela requerente, para  o fim de
decretar a interdição de Maria Aparecida Pedrosa, declarando-
o absolutamente incapaz de  exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II e artigo 1767, inciso
I,  ambos do Código Civil, nomeando-lhe curadora Lucilena
Pedrosa Melo, que deverá prestar  compromisso legal, ficando
dispensada de prestar a garantia legal por inexistirem  bens a
serem administrados.  Inscreva-se a presente no Registro Civil
e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias, em atendimento ao disposto
no artigo 1184 do  Código de Processo Civil e no artigo 9º.,
inciso III do Código Civil... Curitiba, 24 de Abril de 2003.  (a)
Antonio Ivair Reinaldin, Juiz de Direito.”  O presente é expe-
dido e será afixado no Fórum em  local de costume e será pu-
blicado gratuitamente na Imprensa Oficial por ser a autora be-
neficiária da  assistência judiciária gratuita na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná aos vinte e cinco dias de Agosto do ano de dois
mil e três. Eu, (a) JOSÉ CARLOS CORRÊA, Escrevente Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi, por determinação Judicial.(a)
NADIL FURIAN Escrevão Por aut. do MM. Juiz de Direito –
Portaria nº 001/99

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FAUSTO CARLOS ORE-
LLANA CLAROS COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. Edi-
tal de CITAÇÃO do réu FAUSTO CARLOS  ORELLANA
CLAROS, brasileiro, inscrito no CPF/ MF nº004.633.749-08,
que atualmente encontra-se em lugar incerto, referente a ação
sob nº 19.743/0000,de AÇÃO MONITÓRIA em que é autora
BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A  e
réus  JOCEANE PAZINI ALVES, EDNIR LOPES e FAUSTO
CARLOS ORELLANA CLAROS, a qual tramita na 13ª. Vara
Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu 535, 8º
andar. Ed. Montepar, Centro Cívico – Curitiba/ Pr, para que no
prazo, de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da importância
de R$ 6.840,21 (seis mil oitocentos e quarenta reais e vinte e
um centavos), mais cominações legais, ou embargar a presente,
querendo, no mesmo prazo, sob pena de se constituir título
executivo judicial. Sendo a petição inicial em resumo o seguin-
te: “...Em 11.09.1997, o ora Requerente ajuizou a presente
Execução de Titulo extrajudicial, em vista do saldo devedor
existente  na conta corrente nº 715.571 – 1. Tal valor, decorre
do Contrato de Abertura de Credito em conta corrente nº 1996/
006413, celebrado entre o requerente e a primeira requerida,
com fiança dos demais requeridos. O referido  contrato foi
celebrado em 06.08.96, com vencimento originário previsto para
06.09.96 e foi garantido solidariamente pelos requeridos , que
nele prestaram fiança, figurando os mesmos como avalistas da
Nota promissória sob nº 182776. O requerente é credor dos
requeridos na importância de R$ 13.002,41 ( Treze mil dois
reais e quarenta e um centavos). Os requeridos  foram devida-
mente citados, para que efetuassem o pagamento da dívida , e
caso assim não procedessem, para que então nomeassem bens
à penhora ou para que opusessem embargos à execução. No
entanto até o presente momento não se manifestaram. Diante
do acima exposto, vem o requerente em sede de Emenda da
petição inicial, requerer a conversão da presente em ação Mo-
nitória, visto que em exame aos autos em discussão, até o pre-
sente houve apenas a citação dos requeridos Joceane Pazini
Alves e Ednir Lopesd, visto que Fausto Carlos Orellana Claros
não foi localizado. Determinou o M.M. Juiz conforme despa-
cho a seguir transcrito: I – Defiro (f.148). Cite-se por Edital.Em

30/06/2003  (a) Luciane R. C. Ludovico – Juíza de Direito. O
presente será fixado no lugar de costume e publicado na forma
da lei. Obs: o prazo contar-se-á a partir do 21º dia da publica-
ção deste. Curitiba, / PR, aos 14/ 11/ 2003. Eu,(a), Mario Mar-
tins, Escrivão o fiz datilografar e subscrevi.

(a)Luciane R. C. Ludovico -
Juíza de Direito Substituta

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 1473/2002,
tendo como requerente MARIA ROSI VALENTE LIMA e re-
querida ROSÂNGELA MARIA DAS CHAGAS LIMA, sendo
por este Juízo JULGADO PROCEDENTE o pedido e, em con-
seqüência, decretada a Interdição de ROSÂNGELA MARIA
DAS CHAGAS LIMA, brasileira, solteira, portadora da CI/RG
nº 4.540.220-7/PR, filha de Jose Durvailo da Chagas Lima e de
Maria Rosi das Chagas Lima, nascida em 15 de abril de 1965,
para a prática dos atos da vida civil e administração de eventu-
ais bens que venha a possuir, nomeando-lhe curadora, MARIA
ROSI VALENTE LIMA, brasileira, casada, desempregada, por-
tadora da cédula de identidade CI/RG nº 834.426/PR, inscrita
no CPF/MF sob nº 874.097.209-72, conforme sentença prola-
tada em 03/10/2003, às fls.40/41 dos autos, que transitou em
julgado na data de 12/11/2003. O presente Edital é expedido e
será afixado no local de costume e publicado gratuitamente na
Imprensa Oficial por três vezes, com o intervalo de 10 (dez)
dias, por ser a autora beneficiária da Assistência Judiciária.
Curitiba, 17 de novembro de 2003. Eu,_  Taka Sonehara, Escri-
vã, o subscrevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDOS:Os réus ausentes, incertos e desconhecidos e de-
mais interessados. PRAZO: 30 dias.
PROCESSO N0 111/2003 de USUCAPIÃO
REQUERENTE:SYLVIO DE FREITAS DORNELLES e S/M
OBJETIVO Para querendo contestar a presente ação em 15 dias,
a contar do término do prazo deste edital, aduzindo os autores
que mantém a posse sobre o imóvel abaixo descrito há mais ou
menos 40 anos, mantendo com animus domini, durante todo o
período, como acontece até hoje, sem que em momento algum
fosse essa condição ameaçada ou censurada por quem quer que
seja, construindo inclusive sua casa sobre o terreno, além, de
cercá-lo. Não sofreu em momento nenhum interrupção ou even-
tuais reivindicações”.
IMÓVEL:“Denominado n0 01, localizado no bairro do Boquei-
rão, nesta cidade, o qual tem a seguinte descrição: mede em
seu todo 12,00 metros de frente para a rua Joanita Bernett Pas-
sos, tendo do lado direito de quem d rua olha o imóvel 30,16
metros onde confronta com o lote fiscal 030.000 de proprieda-
de de Maria Mônica H.Campos; do lado esquerdo mede 30,16
metros onde confronta com o lote fiscal 032.000 de proprieda-
de de Alduino Pezzatti; e na linha de fundos mede 12,00 me-
tros onde confronta com o lote fiscal 003.000 de propriedade
de Rodolfo Odilon Soares da Silva; de forma retangular e que
perfaz a área total de 361 ,92m2. Dito imóvel situa-se do lado
para da rua Joanita B. Passos, distante 14,00 metros da esquina
com a rua Bom Jesus de Iguape e a 84,00 metros da esquina
com a rua Carlos e Laet. Indicação Fiscal 86.164.031.000.
Contendo uma casa de alvenaria simples com l65,20m2., pre-
dial 1.325”. ADVERTÊNCIA:  Não contestando, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte au-
tora. Curitiba, 10 de dezembro de 2003. Eu (a) Davi Moreira,
Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.
FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA – Juiz de Direito

ÀNCISC CARDOZO OLIVEI
Juiz deDireito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURADORA
HIDEKO YAMADA SEKIKAWA E INTERDITADO MARCOS
EIJI SEKIKAWA
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital de publi-
cação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento tiverem
que, nos autos de INTERDIÇÃO nº 1.430/2002, em que é re-
querente HIDEKO YAMADA SEKIKAWA e interditado MAR-
COS EIJI SEKIKAWA, por sentença proferida pelo MM. Juiz
de Direito da Décima Oitava Vara Cível, Dr. CARLOS EDUAR-
DO ANDERSEN ESPÍNOLA, em data de 02 de outubro de
2003, foi decretada a interdição de MARCOS EIJI SEKIKA-
WA, brasileiro, menor, solteiro, estudante, portador da Cartei-
ra de Identidade RG nº 9.560.930-9-PR, residente e domicilia-
do na Rua Carlos Pradi, 213, Jardim das Américas, nesta Capi-
tal, declarando-o incapacitado para reger a sua pessoa e os atos
da vida civil, por apresentar um quadro de anomalia psíquica
irreversível, paralisia cerebral hemiparética, síndrome convul-
siva e deficiência mental, nomeando HIDEKO YAMADA SEKI-
KAWA, brasileira, casada, empregada, portadora da Carteira
de Identidade nº 1.101.956-PR, residente e domiciliada na Rua
Carlos Pradi, 213, Jardim das Américas, como curadora, con-
forme dispõe o art. 1.177, inciso II do CPC. Curitiba, 21 de
novembro de 2003. Eu,_ _(SUZEMEIRE APARECIDA BOR-
BA), Juramentada, digitei e subscreví.

CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA -
 Juiz de Direito
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “RENATO GOMES DAMA-
CENA,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.   O DOUTOR
JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZA DE DIREITO SUBSTI-
TUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ   F A Z    S A B E R, a quem o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO
sob nº 871/2003, proposta por LEIA ELENA TOALDO DA-
MACENA, foi decretada a INTERDIÇÃO de RENATO GO-
MES DAMACENA, residente e domiciliado nesta Capital, por
incapacidade de reger sua pessoa e administrar seus bens, sen-
do nomeada como CURADORA sua mãe, a requerente: LÉIA
ELENA TOALDO DAMACENA, residente e domiciliada nes-
ta Capital, na conformidade com a sentença do teor seguinte:
“Vistos e Examinados os autos de nº 871/2003 de Ação de In-
terdição proposta LEIA ELENA TOALDO DAMACENA em
face de RENATO GOMES DAMACENA. Relatório A autora
Leia Elena Toaldo Damacena, já qualificada, propôs Ação de
Interdição de Autos de nº 871/2003, em face de Renato Gomes
Damacena, já qualificado, objetivando a interdição do mesmo,
que é seu filho, alegando que o interditando é portador da Sín-
drome de Down CID: Q90.9, sendo impossibilitado de ter uma
vida normal e independente. Alega, ainda, que a Autora apre-
senta plenas condições físicas e psíquicas para cuidar do inter-
ditando. Conclusivamente, requer que seja deferido o benefí-
cio da justiça gratuita, que a interdição seja determinada limi-
narmente em caráter provisório, objetivando o recebimento dos
benefícios do INSS que estão em nome do interditando. A ini-
cial foi instruída com os documentos de fls. 02/14. Às fls. 15,
este Juízo designou interrogatório do interditando e vistas ao
Ministério Público. O Sr. Oficial de Justiça citou o interditan-
do, na pessoa do seu genitor (certidão de fls. 20). Em audiên-
cia, realizou-se o interrogatório do interditando (fls. 21). Esta
Juízo em despacho de fls. 21 deferiu a concessão de curatela
provisória à autora, para todos os fins legais e ainda requeri-
mento de eventuais direitos previdenciários em favor do inter-
ditando. E ainda a determinou-se à nomeação de perita profis-
sional Maria Amélia para a realização de exame. Ás fls. 22
firmou-se termo de compromisso de curatela provisória do in-
terditando. Juntou-se Laudo Médico Psiquiátrico, onde a peri-
ta entendeu que o interditando apresenta dificuldades para con-
duzir a sua vida e que o rendimento intelectual é incompatível
com o nível normal da idade. Ás fls. 30/31, o Ministério Públi-
co manifestou-se favorável à interdição e a nomeação da geni-
tora Sra. Leia Elena Toaldo Damacena, como curadora. Con-
cluiu que por se tratar de pessoa com poucos recursos, enten-
deu desnecessária a especialização dos bens para hipoteca le-
gal (art. 1190 do CPC). É o relatório. Decido. Mérito. Por oca-
sião do interrogatório, restou a verificação em Juízo, de que o
interditando necessita da assistência de sua mãe para as ativi-
dades de sua vida cívica. A Dra. Perita conclui no laudo que o
interditando “... que o requerido é uma pessoa que deve ser
interditada baseando-se na ótica psiquiatra foranse dois fatos:
1) existe no requerido uma dificuldade prática para conduzir
sua vida e 2) comprovação de um rendimento intelectual, ana-
lisando seu histórico, incompatível ao nível normal da idade”.
Concluis-se, assim, que o interditando é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Decisão.
ISTO POSTO, e estando o pedido inserido nos artigos 446, I; e
447, I c/c 450 e ss., todos do Código Civil; bem como os arti-
gos 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil, decreto a
interdição de RENATO GOMES DAMACENA, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, e nomeio-lhe curadora, para representá-lo, a sua genito-
ra, Sra. LEIA ELENA TOALDO DAMACENA, mediante o
compromisso a ser prestado em 05 dias (artigo 1.187, I, CPC).
Com fulcro no artigo 1 184 do Código de Processo Civil e no
artigo 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Cartó-
rio Civil respectivo, e publique-se na imprensa local e no órgão
Oficial, por 3 vezes, com intervalo de 10 dias. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE. Curitiba, 10 de outubro de 2003.
(a) Denise Antunes – Juíza de Direito Substituta.” Tendo a re-
ferida sentença transitado em julgado. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou passar o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao primeiro dia do
mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu,  _ Sylvia Cas-
tello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

 JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juiz de Direito

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS - PRAZO DE 20
DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE KRUGER PEREI-
RA, M.Mª. Juíza de Direito Diretora do Fórum dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, nos termos do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça

 AVISA

Que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis, abaixo relacionados, po-
dendo os interessados dentro do prazo estabelecido no presen-
te edital, requerer o desentranhamento de documentos ou as
providências que entenderem pertinentes:

 1.1994.0003025-2/0                   Execução de Título Judicial
 IZABEL RIFFEL
SHIRLEY TEREZINHA DOS ANJOS BRUSAMOLIN

 2.1994.0003027-9/0                     Processo de Conhecimento
 EDSON FRANCISCO SERVELO
 EDELOY OLIVEIRA RIBEIRO

 3.1994.0003028-7/0                   Execução de Título Judicial
CTP CENTRO DE TREINAMENTO DE PESSOAL
 MIDIA MONICA DE OLIVEIRA CRUZ

 4.1994.0003029-5/0                      Processo de Conhecimento

 MARCELO BOLZANI
 ARI ADOLFO SHIRMER

 5.1994.0003030-9/0                     Processo de Conhecimento
CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA
 VLADIMIR LUIS DE OLIVEIRA

 6.1994.0003031-7/0                    Execução de Título Judicial
 IMOBILIARIA BATEL S/C LTDA
 VLADIMIR LUIS DE OLIVEIRA

 7.1994.0003033-3/0                     Processo de Conhecimento
BRUNO TEDESCO, TAIS TEDESCO ROSA, BRADESCO
SEGURADORA
ALBERT WILSON PACHECO

 8.1994.0003034-1/0                     Processo de Conhecimento
 HELENA MINIUK
 SAMUEL DE NOVAES

 9.1994.0003035-0/0                     Processo de Conhecimento
SERGIO PINTO FERREIRA FILHO, HERBERT MARCELO
DE ANDRADE
FRANCISCA ANTONIA BARBOSA E SILVA KORNIN

 10.1994.0003037-6/0                   Processo de Conhecimento
 SERGIO ANTONIO CARGNIN
 SILAS OLIVEIRA LEONEL
Adv(s) ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA

 11.1994.0003038-4/0                  Execução de Título Judicial
 RUDNEI CARLOS RAULINO
 AURI FRANCISCO DILL

 12.1994.0003039-2/0                  Execução de Título Judicial
 CIA SULINA DE BEBIDAS ANTARCTICA
 ADEMIR MACHADO PEREIRA
Adv(s) MAISA SALES JACOB ROSALINSKI, JOAQUIM
MIRO

 13.1994.0003040-6/0                   Processo de Conhecimento
 FENIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA
 SONIA ALMEIDA CARDOSO

 14.1994.0003041-4/0                   Processo de Conhecimento
COMPANHIA DE SEGUROS PRE, APLUB-ASSOCIACAO
DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS
 UNIVERSITARIOS DO BRASIL
 WALDERLAND MACHADO

 15.1994.0003042-2/0                   Processo de Conhecimento
 GALA E COMERCIO DE VASSOURAS
 REGINA LUCIA BICHELS LEITAO

 16.1994.0003043-0/0                   Processo de Conhecimento
 ERNANI LUIZ FELLINI
 JOSE CARLOS LEITE

 17.1994.0003044-9/0                 Processo de Conhecimento
 TIMOTEO DOS SANTOS ALVES
 OSNI BUDAL ARINS

 18.1994.0003045-7/0                  Processo de Conhecimento
 SHIRO UCHINO
 ZILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

 19.1994.0003047-3/0                  Processo de Conhecimento
GULIN ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA

 NELIO GONCALVES DOS SANTOS

 20.1994.0003048-1/0                Execução de Título Judicial
AUTO EXPRESS EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA
 WILMER JACO DA SILVA

 21.1994.0003049-0/0                 Processo de Conhecimento
 ROSELI BUENO BAKI
 CARLOS ALBERTO DALABARBA

 22.1994.0003050-3/0                Execução de Título Judicial
 JOSE CARLOS MOREIRA GARRIDO
 EDGAR LOPES JUNIOR

 23.1994.0003051-1/0                 Processo de Conhecimento
RAMBO & RAMBO LTDA(COZINHAS CLASSICA)
 SEBASTIAO FELIZARDO DE CASTRO

 24.1994.0003052-0/0                  Processo de Conhecimento
NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS GERAIS
TEREZINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA

Adv(s) CARLEDES ELIAS DO CARMO

 25.1994.0003053-8/0                  Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
 BENEDITO NEVES FERREIRA

 26.1994.0003054-6/0                 Execução de Título Judicial
 TELE HS TELEFONES LTDA
 VERA LOPES DOS REIS

 27.1994.0003056-2/0                  Processo de Conhecimento
INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA, PAULO VITOR LOU-
REIRO
 MARCO AURELIO JANSONS

 28.1994.0003057-0/0                 Processo de Conhecimento
ROCHITEC-COM.DE COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA
 EDILSON RODRIGUES DA SILVA

 29.1994.0003059-7/0                   Processo de Conhecimento
 PEDRO ALVES CARDOSO
 LUIZ ANTONIO VASQUES

   30.1994.0003060-0/0Execução de Título Judicial
 JURACI COELHO DE GOES
JOSE ROGERIO PILOTO, ROBERTO CESAR DE SOUZA
RODRIGUES

 31.1994.0003062-7/0Processo de Conhecimento
 ARI LOCATELI
 ORDECIO DA SILVA

 32.1994.0003063-5/0Processo de Conhecimento
 JUREMA DE FATIMA ALMEIDA
 DEOLOR NUNES DE CIQUEIRA

 33.1994.0003064-3/0Execução de Título Judicial
SEAFER-MANUTENCAO DE PORTAS DE ACO
 OSORIO MERINI

 34.1994.0003065-1/0Processo de Conhecimento
 DOLORES APARECIDA M. GUIMARAES
 FRANCISCO CARLOS KUCZERA

 35.1994.0003066-0/0Execução de Título Judicial
 DEBORA KOZLOWSKI BECK
 ADILSON DOS SANTOS

 36.1994.0003067-8/0Processo de Conhecimento
ROSANA DOS SANTOS, SEBASTIAO POIANE
 MARCELO JOSE DA SILVA

 37.1994.0003068-6/0Processo de Conhecimento
KATIA APARECIDA DOS SANTOS, VALDIR CORDEIRO
 JACIR RODRIGUES DE FRANCA

 38.1994.0003069-4/0Execução de Título Judicial
RETA LAJE ENGENHARIA DE PRE MOLDADOS LTDA
 DONIZETE APARECIDO MARTINS

 39.1994.0003070-8/0Processo de Conhecimento
 LAMER & CIA LTDA
 NORMA CAVALCANTE GUERCHESKI

 40.1994.0003071-6/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA
 MARCELO AMIN ABDALA JOSE

 41.1994.0003072-4/0Processo de Conhecimento
 ENIO DIAS DE OLIVEIRA
 LAUDELINO PEREIRA

 42.1994.0003073-2/0Processo de Conhecimento
 VITOR ADAM
 WALTER KUTZKE

 43.1994.0003074-0/0Processo de Conhecimento
COMDOMINIO DO EDIFICIO FONTAINEBLEAU
 RICARDO FERNANDES

 44.1994.0003076-7/0Processo de Conhecimento
 JOSE CELSO DA SILVA
 LAURI DEBASTIANI

 45.1994.0003077-5/0Processo de Conhecimento
ARNALDO DE SOMENZARI/TEREZINHA SOMENZARI
 MARIA CRISTINA DE SOUZA

 46.1994.0003078-3/0Processo de Conhecimento
REFRICENTER COMERCIO E MANUTENCAO E REFRI-
GERACAO LTDA
 LICELENA NASSAR FELIPE

 47.1994.0003079-1/0Execução de Título Judicial
 SERRALHEIRA LOS ANGELES LTDA
 ADELAIDE SOARES DE MEDEIROS

 48.1994.0003081-3/0Processo de Conhecimento
OBJETO PRATICO, IND. E COM. DE MOVEIS E DECORA-
COES LTDA.
 ARI BATISTA DA SILVA

 49.1994.0003082-1/0Processo de Conhecimento
 LUIZ ALBERTO JACOMEL
 ANTONIO BARBOSA DANTAS

 50.1994.0003083-0/0Processo de Conhecimento
 MILTON FRANCA RIBEIRO
 BENEDITO AMERICO

 51.1994.0003084-8/0Processo de Conhecimento
R e S LOCACAO E INTERMEDIACAO DE TELEFONES LTDA.
 HARRO HUGO KARDAUKE

 52.1994.0003085-6/0Processo de Conhecimento
 DIVANIR ADALBERTO HEMBECKER
 CARLOS VALDISLAU DE SOUZA

 53.1994.0003086-4/0Processo de Conhecimento
 LESLIE MARA S.MION
 FLAVIO ANTONIO PRADO

 54.1994.0003087-2/0Processo de Conhecimento
DOUGLAS JOSE FRANCO DA LUZ, SILVIA FRANCO DA LUZ
 DANIELA DE QUEIROZ ZANDONAI

 55.1994.0003088-0/0Processo de Conhecimento
 JOSE DE OLIVEIRA
  JOAO ZABOLOTNY

 56.1994.0003090-2/0Execução de Título Judicial
SOLMI DA CRUZ MARASCKI, MARCOS TADEU CRUZ
MARASCKI
 LUCIANO LIBERATO

 57.1994.0003091-0/0Execução de Título Judicial

 JURACI CAETANO
 LUCIANO LIBERATO

 58.1994.0003092-9/0Processo de Conhecimento
 IMOBILIAIRA NICOCELLI
 PAULO ROGERIO SCHOLL

 59.1994.0003093-7/0Processo de Conhecimento
 JOSELIA ROCHA
 WALDEMIL DE OLIVEIRA SALDANHA

 60.1994.0003094-5/0Processo de Conhecimento
EMPRESA CRISTO REI LTDA, SEGURADORA GRALHA AZUL
 CLAUDIO ANGELI DA COSTA

 61.1994.0003095-3/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
 TALMAI ZANINI

 62.1994.0003096-1/0Processo de Conhecimento
REUNO-ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA
 TALMAI ZANINI

 63.1994.0003097-0/0Processo de Conhecimento
DARCI ECKERMANN, SAMUEL S QUISTER
 CAROLINA BOCIAN

 64.1994.0003099-6/0Processo de Conhecimento
CONFIANCA NUDABCAS E TRANSPORTES LTDA
 LAUDELINO PEREIRA

 65.1994.0003101-1/0Processo de Conhecimento
 LAVANDERIA CISNE LTDA
 MIRIAM MIRA DA PAZ

 66.1994.0003102-0/0Processo de Conhecimento
 LOJA AZ DE ESPADA LTDA
 EDGAR BARCELLOS

 67.1994.0003103-8/0Execução de Título Judicial
CONSORCIO INEPAR FURUKAWA/INEPAR
 ALTAMIR GONCALVES DA SILVA

 68.1994.0003106-2/0Processo de Conhecimento
 LAVANDERIA WASHES WELL
 SIMONE APARECIDA BARROS

 69.1994.0003107-0/0Execução de Título Judicial
 VALMIR COQUEIRO FONTANA
 CELSO AFONSO PORTES

 70.1994.0003108-9/0Execução de Título Judicial
 MARCOS VINICIO SOUZA
 JAYME GALVAO DA SILVA

 71.1994.0003109-7/0Processo de Conhecimento
 RAIZES PRODUTOS NATURAIS
 SYLVANHA LISBOA DE MIRANDA

 72.1994.0003110-0/0Processo de Conhecimento
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA3
 LUIZ CARLOS ANTON

 73.1994.0003111-9/0Processo de Conhecimento
NORSUL-CREDIBENS EMPRENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA
 JOSE MARIA SOARES

 74.1994.0003112-7/0Processo de Conhecimento
DECISAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA.
 IACKSON DE OLIVEIRA BORGES

 75.1994.0003113-5/0Execução de Título Judicial
 CARLOS ROBERTO SCHIMIDT
 JURANDYR NUNES

 76.1994.0003118-6/0Execução de Título Judicial
JOAO D.MOCELLIN NETTO/MAIROS LUIZ ONGARATTO
CLAUDIA CRISTIANE MIRANDA RIBEIRO

 77.1994.0003119-4/0Processo de Conhecimento
KAREKA’S COMERCIO DE VEICULOS LTDA
 OLINDA CORAIOLA

 78.1994.0003120-8/0Processo de Conhecimento
 SANDRA ELIANE GONZALES CASTRO
 NELSON LEANDRO DE SOUZA

 79.1994.0003122-4/0Execução de Título Judicial
 AUTO PLANO
 LAURENTINA FRANCISCA DA SILVA

 80.1994.0003123-2/0Execução de Título Judicial
FINAVEL SERVICOS FINANCEIROS E ASSESSORIA LTDA
 ZENEIDE KARLING

 81.1994.0003124-0/0Execução de Título Judicial
HENRIQUE FERREIRA NETO, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA
 JOAO DIAS

 82.1994.0003125-9/0Processo de Conhecimento
ISABEL DE BRITTO, JOSE BOSCO GALDINO DOS SANTOS
 OSMUNDO RIBEIRO DA SILVA

 83.1994.0003126-7/0Execução de Título Judicial
 EDILMA APARCIDA J. DE CARVALHO
 LUCIANE CARVALHO FRANK

 84.1994.0003127-5/0Processo de Conhecimento
OBJETIVA-ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA
 BRUNO EMILIO FRITZEN

85.1994.0003128-3/0Processo de Co-
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nhecimento
CREDIBENS-EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS/NORSUL
 SONIA APARECIDA DA COSTA

 86.1994.0003129-1/0Processo de Conhecimento
 CONDOMINIO DO EDIFICIO SENECIOS
 CLAUDIO GUIMARAES AMARAL

 87.1994.0003130-5/0Processo de Conhecimento
CREDIBENS-EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA/NORSUL
 CIRCE MIGUEL DA SILVA

 88.1994.0003131-3/0Processo de Conhecimento
 TRANSPORTES ROSSATO S/A
 LUIZ CASTORINO DA SILVA

 89.1994.0003132-1/0Processo de Conhecimento
ROCHETEL REPARADORA DE OBRAS CIVIS TELES
 DINARTE ALVES DOS SANTOS

 90.1994.0003133-0/0Processo de Conhecimento
CONSELHO REGIONAL DE ASSISTENTES SOCIAIS
 DULCINDA MORO LOUDES RESCHI

 91.1994.0003134-8/0Processo de Conhecimento
EMBRAENE EMPRESA BRASILEIRA DE PROJETOS E
OBRAS LTDA
 MARIA AURORA FERREIRA

 92.1994.0003135-6/0Execução de Título Judicial
CONDOMINIO EDIFICIO PERO VAZ DE CAMINHA
 ROBERTO CORREA DE REZENDE
Adv(s) PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIZ CARLOS
NOBRE DOS SANTOS

 93.1994.0003136-4/0Execução de Título Judicial
LORENILCE DAS GRACAS MONTANINI

 NELSON LEANDRO DE SOUZA

 94.1994.0003137-2/0Execução de Título Judicial
GOLD INVEST INDUSTRIA E COMERCIO DE OURO S/A
 ALESSANDRO GALESKI

 95.1994.0003138-0/0Processo de Conhecimento
 SILVANIL CASEMIRO
 ALAMIRO ANTONIO STAPASSOLI

 96.1994.0003139-9/0Processo de Conhecimento
OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA
 ODAIR DO ROSARIO ALVES

 97.1994.0003140-2/0Processo de Conhecimento
 CELSO LUIZ DA COSTA
 IZALTINO DOS SANTOS NETO

 98.1994.0003141-0/0Execução de Título Judicial
 FRANCISCO H A MARANHAO
 JERRY KUSYK

 99.1994.0003142-9/0Processo de Conhecimento
PRONAGRI COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARI-
OS LTDA (NILSON LUZARDO MACHADO E
 GLADIS JACQUES MACHADO)
 FLAVIO ACCARDI

 100.1994.0003143-7/0Execução de Título Judicial
 VERA LUCIA SCHLICHTING
 ELIANE REGINA HESS

 101.1994.0003144-5/0Execução de Título Judicial
 JOAO PEREIRA DA SILVA
 JURACI FRANCA DA SILVA

 102.1994.0003145-3/0Processo de Conhecimento
 SIMONE APARECIDA PIRES
 TARCISIO LEMOS VELOSO MACHADO

 103.1994.0003146-1/0Processo de Conhecimento
 SERRALHERIA CENTURY
 SARITA LEONTINA SGUARIZZI

 104.1994.0003147-0/0Execução de Título Judicial
 JACI CAVALCANTI
 TARCISIO LEMOS VELOSO MACHADO

 105.1994.0003148-8/0Execução de Título Judicial
 ADA NALDI PEREIRA SPECHT
 TARCISIO LEMOS VELOSO MACHADO

 106.1994.0003149-6/0Execução de Título Judicial
 ROSENARY DA LUZ MONTEIRO
 TARCISIO LEMOS VELOSO MACHADO

 107.1994.0003150-0/0Processo de Conhecimento
 EDILAMAR DE SOUZA DUARTE
 TARCISIO LEMOS VELOSO MACHADO

 108.1994.0003151-8/0Processo de Conhecimento
 JUSSARA CORREA MACHADO
 TARCISIO LEMOS VELOSO MACHADO

 109.1994.0003152-6/0Processo de Conhecimento
COHALAR-COOPERATIVA HABITACIONAL DOS ASSA-
LARIADOS DO PARANA
 LORENIL SEVERINO

 110.1994.0003154-2/0Processo de Conhecimento
MIGUEL WALTER DOS SANTOS, HYROLIZ EGIDIO G. DE
LIMA
 LUCIANA DE QUADROS SALLUM

ANTONIO CARLOS RAIMUNDO SOBRINHO

 SERGIO DROZDZ

 112.1994.0003156-9/0Processo de Conhecimento
MARIA DO ROCIO DA LUZ RESMER, AIDIR DA LUZ CUNHA
 ALBERTO GRIMM

 113.1994.0003157-7/0Processo de Conhecimento
CREDIBENS-EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA/NORSUL
 DIONETE DOS SANTOS HONORIO

 114.1994.0003158-5/0Processo de Conhecimento
 DIOLINDO ALVES DA FONSECA
 DANIEL DE ABREU CESAR

 115.1994.0003159-3/0Execução de Título Judicial
CTP-CENTRO DE TREINAMENTO DE PESSOAL
 VIVIANE MORAES SOSSELLA

 116.1994.0003160-7/0Processo de Conhecimento
 ALCIONE HOSMAN
 MILTON CARDOSO

 117.1994.0003161-5/0Processo de Conhecimento
 AGUIDA MARTINS RODRIGUES
MARIA TERESINHA VAVASSONI CANALLE

 118.1994.0003162-3/0Processo de Conhecimento
VERCELLI COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
 HUMBERTO EDUARDO DARIN

 119.1994.0003163-1/0Processo de Conhecimento
 IVAN RIBAS
 NADIA BOROWSKI MENDES

 120.1994.0003165-8/0Processo de Conhecimento
LINITUR AGENCIA DE TURISMO LTDA, JOSE DARCI
HENRIQUE , ELIAS MORALES ROMERO,
 ROBERTO LACERDA
 MARIA DO NASCIMENTO MONTEIRO

 121.1994.0003166-6/0Processo de Conhecimento
AUTO EXPRESS NACIONAL - EMPREENDIMENTOS CO-
MERCIAIS LTDA.
 CLEUSA PALMORIO DA SILVA

 122.1994.0003167-4/0Processo de Conhecimento
PINTURAS E REFORMAS EM GERAL SABATA LTDA
 NATALICIO ALVES DA ROZA

 123.1994.0003168-2/0Processo de Conhecimento
MARCA ELETROMOVEIS LTDA, MULTIPLIC FINANCEI-
RA CREDITO FINANCEIRO S/A
 ANTONIO CARNEIRO DE OLIVEIRA

 124.1994.0003169-0/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA
 LORECI TERESINHA VON MUHLEN

 125.1994.0003170-4/0Processo de Conhecimento
 CONSORCIO NACIONAL SERVOPA
 JOSE ROMUALDO NETO

 126.1994.0003171-2/0Processo de Conhecimento
 CHRISTIANA MUNHOZ PIMPAO
 MARIA ANITA CAGGIANO SANTOS

  127.1994.0003172-0/0Processo de Conhecimento
 JOAO MARIA DA LUZ
 MANFREDO MEISSNER

 128.1994.0003173-9/0Processo de Conhecimento
 GILMAR NUNES DOS SANTOS
 ELCIO JOSE KINDRA

 129.1994.0003174-7/0Execução de Título Judicial
 CAPANEMA AUTOMOVEIS LTDA.
 DAVSON FERREIRA

 130.1994.0003175-5/0Processo de Conhecimento
NORSUL CREDIBENS EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA, NORSUL
 LUIZ CARLOS NUNES

 131.1994.0003176-3/0Processo de Conhecimento
 CARLOS OLIVER LAURIANT
 APARECIDA MITUCO ABIKO SAWADA
 Adv(s) ANA NERI CORDEL RODRIGUES

 132.1994.0003177-1/0Execução de Título Judicial
ESCOLA DE EQUITACAO HORSEMANSHIP S/C LTDA
 MARCO ANTONIO ESMANHOTO

 133.1994.0003178-0/0Processo de Conhecimento
 LIGIA MARIA LAPINHA

SAMUEL EVANGELISTA DE CARVALHO
 Adv(s) CLAUDIO RIBEIRO MARTINS

 134.1994.0003179-8/0Processo de Conhecimento
CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS-NORSUL
 MILTON AZEVEDO

 135.1994.0003180-1/0Processo de Conhecimento
CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIAIROS LTDA
 JURANDIR ALVES DE SOUZA

 136.1994.0003181-0/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA
 DIVA DE BARROS CARVALHO

 137.1994.0003182-8/0Processo de Conhecimento
 EDSON R SCHEIOCHETTI
 JEFFERSON NEGOCEKI DE ANDRADE

   138.1994.0003183-6/0Processo de Conhecimento
TEL TRANSPORTES CURITIBANA LTDA

 CARLOS ROBERTO RABELLO

 139.1994.0003184-4/0Processo de Conhecimento
 MARIA ELIETE GOMES DA ROSA
 ANA MARIA SALGADO DE LIMA

 140.1994.0003185-2/0Execução de Título Judicial
REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS
 JEFERSON DE OLIVEIRA JUNIOR
 Adv(s) ODAIR SABOIA CORDEIRO

 141.1994.0003186-0/0Processo de Conhecimento
ESCRITORIO GALVAO DE ADMONISTRACOES LTDA,
CONDOMINIO DO EDIFICIO COMENDADOR
 JOAO LEOPOLDINO SPEUGLER

 142.1994.0003187-9/0Execução de Título Judicial
 DELCIO VIEIRA BARROS
 SOLANGE PEREIRA SANTOS

 143.1994.0003188-7/0Processo de Conhecimento
EMPRESA DE MUDANCAS AS BRASILEIRAS LTDA
 PEDRO STRONGOSKI

 144.1994.0003189-5/0Processo de Conhecimento
 ELZA CAROLINA DO CARMO
 CLAUDIO DOS SANTOS

 145.1994.0003190-9/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- NORSUL
 RITA DE CASSIA GIOPPO

 146.1994.0003192-5/0Processo de Conhecimento
 VASP S/A
 FERNANDO FABIANO CASTELLANO

 147.1994.0003193-3/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
 DOMINGOS DE SOUZA MEDEIROS

 148.1994.0003194-1/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINSITRADORA DE CONSROCIO S/C LTDA
 ALTAIR DE SOUZA MEDEIROS

 149.1994.0003195-0/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
 ALTIVIR DE SOUZA MEDEIROS

 150.1994.0003196-8/0Processo de Conhecimento
RAQUEL MARTINS, ARISTEU MARTINS

JUCELI SEVERINO DOS SANTOS OLIVEIRA

 151.1994.0003197-6/0Execução de Título Judicial
 ISAIAS DIAS
 LAUDEMIR DO ROSARIO

 152.1994.0003198-4/0Execução de Título Judicial
 WILSON ANTONIO BIGAISKI
 MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

 153.1994.0003199-2/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
 EDSON LUIZ DA SILVA

 154.1994.0003200-0/0Processo de Conhecimento
 RUTH CAMILA DA SILVA
 ISRAEL MOURA

 155.1994.0003201-8/0Processo de Conhecimento
 VM4/SK-FERNANDES E CIA LTDA
 FERNANDO CESAR ZENI

 156.1994.0003202-6/0Processo de Conhecimento
 NILCE MARIA GRALAK MAYER
 NATHALIA WISNIEWSKI GRALAK

 157.1994.0003203-4/0Processo de Conhecimento
 DALVA MACHADO
 JOSE ROGERIO PILOTO

 158.1994.0003204-2/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS-EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA
 ALEXANDRO KOSLOWSKI

 159.1994.0003205-0/0Processo de Conhecimento
ELIZABETH ROCHA, ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
 IZALTINO JOSE DE SOUSA

 160.1994.0003206-9/0Processo de Conhecimento
 ARIOVALDO MANUEL OLIVEIRA
 SILVIO EIDAN

161.1994.0003208-5/0 Execução de
Título Judicial
MARILENE GAMA MONTEIRO, GUSTAVO GAMA MON-
TEIRO
 EROL RAUCHBA 165.1994.0003213-1/0Processo de Co-
nhecimento

ARTHUR F DE SOUZA
EDSON NARLUCH

166.1994.0003214-0/0Processo de Co-
nhecimento
EDSON APARECIDO LABEGALINE, MAURO SOARES
DOS SANTOS

ALVARO PEDRO JUNIOR

167.1994.0003216-6/0 Execução de
Título Judicial
MARCELO VASCONCELOS INNOCENCIO

GILBERTO TEIXEIRA DE CARVALHO

 168.1994.0003218-2/0Execução de Título Judicial
 JOAO MARIA PRESTES DE MEDEIROS
 MARISTELA RIBEIRO PADILHA ROSTY

 169.1994.0003219-0/0Execução de Título Judicial
RETA LAJE ENGENHARIA DE PRE MOLDADOS LTDA
 MARCO HENRIQUE CHIOCCA

 170.1994.0003220-4/0Execução de Título Judicial
 OSCAR BERNABE RIOS PEREIRA
 GILBERTO TEIXEIRA DE CARVALHO

 171.1994.0003222-0/0Processo de Conhecimento
 JOAO CARLOS DA SILVA
 GILBERTO TEIXEIRA DE CARVALHO

 172.1994.0003223-9/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL VICENTE
MONTANA
 RODNEY BRUNING

 173.1994.0003224-7/0Processo de Conhecimento
 EDSON CARLOS PINOTTI
 NERI DOS SANTOS BODZIAK

 174.1994.0003228-0/0Processo de Conhecimento
 RONALDO BASSA
 RENATO TADEU BOZZA

  175.1994.0003230-1/0Processo de Conhecimento
 JOSE RIBEIRO SOARES
 JOSE AYRTON LABRES DE OLIVEIRA

 176.1994.0003231-0/0Processo de Conhecimento
MARCIO CLEMENTE SENGER BUZETTI

 MARIO JORGE ZENI SANTANA

 177.1994.0003233-6/0Processo de Conhecimento
REUNO-ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA
 ROBERTO ANTONIO DA CRUZ

 178.1994.0003234-4/0Processo de Conhecimento
 CONSULPLANES & LTDA
 ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS

 179.1994.0003235-2/0Processo de Conhecimento
  ALDECIR JOSE DA CRUZ
 JOAO MARIA DE SOUSA

 180.1994.0003236-0/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO EQUITEL/FURUKAWA/INEPAR
 VANDERLEI GONCALVES DA SILVA

 181.1994.0003238-7/0Execução de Título Judicial
 ADENIR LOECADIA JONAS
 ORDECIO DA SILVA

 182.1994.0003239-5/0Processo de Conhecimento
 EDSON LUIZ SIECZKA
 ORDECIO DA SILVA

 183.1994.0003241-7/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAO
 OSNI HUGO HESSEL

 184.1994.0003242-5/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
 ROMILDO OLIVEIRA VERAS

 185.1994.0003243-3/0Execução de Título Judicial
 ELDI BALBIER PRIGOL
 ANTONIO COSTA BRITO

 186.1994.0003244-1/0Processo de Conhecimento
 SANDRA CRISTINA RIBEIRO

LINDA GEARA

 187.1994.0003245-0/0Processo de Conhecimento
VALMIRA LINS DE CARVALHO SOARES

 LUIZ CARLOS RITTER

 188.1994.0003246-8/0Processo de Conhecimento
 AMADO PIRES
 JURANDIR FORTES DE CAMARGO

 189.1994.0003250-6/0Processo de Conhecimento
 CONCEICAO DE MELO
 ARELY VALDECI CARNEIRO

 190.1994.0003251-4/0Processo de Conhecimento
 NEIDO MAFIA STRAIT
 CRISTOVAO JOAQUIM DA SILVA

 191.1994.0003253-0/0Execução de Título Judicial
 CONSORCIO FELIPE
 LEONOR VIDAL DOS SANTOS

 192.1994.0003254-9/0Execução de Título Judicial
DUMONT COMERCIO DE LINHAS TELEFONICAS LTDA
 MARIO PRZYBYCIEN

 193.1994.0003255-7/0Execução de Título Judicial
 OTHONIEL REINHARDT JUNIOR
ANTONIO SALUSTIANO FERNANDES FILHO

 194.1994.0003256-5/0Execução de Título Judicial
 REGINALDO BROSIN
 NELSON DORNELES

 195.1994.0003258-1/0Execução de Título Judicial
 CARLOS TAKAXHI HIRAFUJI
 VILMAR ANTONIO COSTA
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196.1994.0003259-0/0Processo de Conhecimento
CELIO BARBOSA DE ALMEIDA
LAERCIO BEZERRA DOS SANTOS

197.1994.0003260-3/0Processo de Conhecimento
AUTOPLAN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA
ELIZABETE MARIA MEISTER PEIXOTO FABRI

198.1994.0003261-1/0Execução de Título Judicial
NEVARTON MAX OBERST
ALAIDE CARNEIRO GUILHERME

 199.1994.0003262-0/0Processo de Conhecimento
 ROLFF HELMANN
 IZIDIO PERONDI

 200.1994.0003263-8/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
 ELSION SAMPAIO DA CUNHA

 201.1994.0003264-6/0Processo de Conhecimento
 MARIA IVETE COSTA
 NAULO OLIVEIRA MACEDO

 202.1994.0003265-4/0Processo de Conhecimento
GUIMAPOL-COM.DE MADEIRAS E MAT.DE CONSTRU-
CAO LTDA
 WALDEMAR KELLA

 203.1994.0003266-2/0Processo de Conhecimento
 TEREZINHA KURACZ
 SERGIO RIBEIRO DA SILVA

 204.1994.0003267-0/0Processo de Conhecimento
 TEREZINHA KURACZ
 SERGIO RIBEIRO DA SILVA

 205.1994.0003268-9/0Processo de Conhecimento
 S I PROMOTORA DE VENDAS LTDA
FERNANDES HENRIQUE ASCOLI PILATTI
Adv(s) JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

 206.1994.0003269-7/0Processo de Conhecimento
 FERNANDA BORGHI MUNIZ
 LARISSA SAYURI YAMAGUCHI

 207.1994.0003270-0/0Processo de Conhecimento
 ELISABETE DOS SANTOS
 GRACILENE PINHEIRO SOARES

 208.1994.0003271-9/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIAIROS LTDA

MARLI SOLANGE PEDROSO MEDEIROS

 209.1994.0003272-7/0Processo de Conhecimento
FINANVEL COMERCIO DE VEICULOS E ELETRO ELE-
TRONICOS LTDA
 CARLOS MAIDEL DA LUZ

 210.1994.0003274-3/0Execução de Título Judicial
 WILLIAN DE OLIVEIRA CAMPOS
 EDUARDO FERREIRA DE ANDRADE

 211.1994.0003276-0/0Processo de Conhecimento
 JOSE MENDES CARVALHO
 LUCIO PIRES FERNANDES

 212.1994.0003277-8/0Processo de Conhecimento
 SOLMI DA CRUZ MARACHO
 EMERSON PEDRO DEDA

 213.1994.0003278-6/0Processo de Conhecimento
 ANDRE LUIS PRESTES STOCCO
 ANTONIO CARLOS GUIL

 214.1994.0003279-4/0Processo de Conhecimento
G LAFITTE INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIAIROS LTDA
 JOSE RODRIGUES DE AGUIAR

 215.1994.0003280-8/0Processo de Conhecimento
KMC REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, CIRILO
KLAS DE MENZES
 ANA MARIA DO ROCIO ARAUJO

 216.1994.0003281-6/0Processo de Conhecimento
 ANA PAULA ZORZE
 MARCOS ROBERTO DO AMARAL

 217.1994.0003283-2/0Processo de Conhecimento
COMERCIO DE AUTOMOVEIS CLEVERSON LTDA, MAR-
COS ROBERTO DO AMARAL
 IRACI RIBEIRO MIRANDA
 Adv(s) VALTER PIOLOGO

 218.1994.0003284-0/0Execução de Título Judicial
 MARIA LUIZA MAZETTO BEZERRA
  MARCOS ROBERTO DO AMARAL

 219.1994.0003286-7/0Processo de Conhecimento
 MARCOS AURELIO DA SILVA
 NELSON SANT ANNA DE OLIVEIRA

 220.1994.0003287-5/0Processo de Conhecimento
CLAUDIA REGINA STOLARSKI, LUIZ WANDERLEY AU-
CELI, PAULO RICARDO STOLARSKI
 JOAO CARLOS OURIVES

 221.1994.0003288-3/0Processo de Conhecimento
 ALEXANDRE ELIAS ESPER
 ADILSON SILVEIRA
   222.1994.0003289-1/0Processo de Conhecimento

 NORBERTO VARGAS PRESTES
 FLAVIO JOSE MENDES JUNIOR
 Adv(s) MOACIR DE CASTRO FARIA

 223.1994.0003290-5/0Processo de Conhecimento
 DIMITRIUS ZIKAS
 AILTON CEZAR ALVES

 224.1994.0003291-3/0Processo de Conhecimento
AMARILDO DE SOUZA CERCA, DIRLENE MADALENA
RIBEIRO CERCAL, AIRTON MACHADO, ENI A.
BASSANI MACHADO, LUIZ CARLOS PROENCA
 ISRAEL STIVELMANN

 225.1994.0003292-1/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS EKERMANN, SUELI R.L.P.EKERMANN

ISRAEL STIVELMANN

 226.1994.0003293-0/0Execução de Título Judicial
 JOAO CLAUDIO GARBERS
 LUIZ FELIPE BASTOS BELNIAKI

 227.1994.0003294-8/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
 SANDRO ROGERIO LIBEL

 228.1994.0003295-6/0Processo de Conhecimento
 JOSNI DOS ANJOS LUSTOSA
 CELSO FERNANDES

 229.1994.0003296-4/0Processo de Conhecimento
 RENATA BRUSTOLIN IPLINSKI
 EDSON GOMES TORRENTI

 230.1994.0003297-2/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE
 TERESINHA ARNILDE CONZATTI

 231.1994.0003298-0/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE
 JAMUR DIAS SILVA

 232.1994.0003299-9/0Processo de Conhecimento
PINHAIS 2000-PROMOCOES E EVENTOS

 SILVIO LUIZ MACIEL

 233.1994.0003300-6/0Processo de Conhecimento
 APOLAR IMOVEIS
 HAMILTON MARIA DA SILVA

 234.1994.0003301-4/0Processo de Conhecimento
 FRANCISQUINI & FARIAS LTDA

MIGUEL DIAMANTINO TOMAZ FILHO

 235.1994.0003302-2/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS-EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA/
NORSUL
 IZALINA PEREIRA DA SILVA

 236.1994.0003303-0/0Processo de Conhecimento
 EDISON LUIZ WOINAROSKI
JOAO PROCOPIO NOEREMBERG DE LIMA

 237.1994.0003304-9/0Processo de Conhecimento
SEL HERZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
 CLAUDETE DE FATIMA LARA PINTO

 238.1994.0003305-7/0Processo de Conhecimento
ASSAHI SERVICOS S/C LTDA;CONSORCIO NACIONAL
 ALBERTO MORKING NETO

 239.1994.0003306-5/0Processo de Conhecimento
 N. R. IMOVEIS LTDA.
 MASSAO YAMAZAKI

 240.1994.0003307-3/0Processo de Conhecimento
 EDMILSON ALVES DE FREITAS
 MASSAO YAMAZAKI

 241.1994.0003308-1/0Processo de Conhecimento
 EDMILSON ALVES DE FREITAS
 MASSAO YAMAZAKI

 242.1994.0003309-0/0Processo de Conhecimento
 EDMILSON ALVES DE FREITAS
 MASSAO YAMAZAKI

 243.1994.0003311-1/0Execução de Título Judicial
 SIDNEY CORADASSI
 ELIANE MARIA WEMBLER

 244.1994.0003312-0/0Execução de Título Judicial
 JOSE PEREIRA PESCH
 LECEDINO PADILHA RIBEIRO

 245.1994.0003313-8/0Execução de Título Judicial
 JOSE PEREIRA PESCH
 MARURO VEIGA CONCEICAO

 246.1994.0003314-6/0Processo de Conhecimento
 HOSPITAL SAO LUCAS S.A.
 JOSE VALNI DE SOUZA OLIVEIRA
Adv(s) MARCOS ROGERIO PIRES BUENO, LUIZ CARLOS
G TAQUES, AMAURY HARUO MORI

 247.1994.0003315-4/0Processo de Conhecimento
 GILBERTO GIL
 SONIA CACHOEIRA STERTZ

 248.1994.0003316-2/0Execução de Título Judicial
 SIRLENE COMANDULLI
 HELENA INACIO DOS SANTOS ALVES

249.1994.0003317-0/0Processo de Conhecimento
 ADELIA CIONI DE SOUZA
 DANIEL ROBERTO DA SILVA

 250.1994.0003318-9/0Processo de Conhecimento
  JESUS AZARIAS
 ROSA DA SILVA

 251.1994.0003319-7/0Processo de Conhecimento
 CONSTRUTORA CIDADELA
 NEUSA MARIA LORENZINI

 252.1994.0003320-0/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
 ANGELO AMERICO BRANCO CHEMIN

 253.1994.0003321-9/0Processo de Conhecimento
 RAMAO DE OLIVEIRA
 EUGENIO RODRIGUES DE ATAYDE

 254.1994.0003322-7/0Execução de Título Judicial
LONGO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
 ADEMIR BURATTI

 255.1994.0003323-5/0Processo de Conhecimento
 EUNICE VEDOR
 CLAUDETE DE OLIVEIRA ALBINO

 256.1994.0003324-3/0Execução de Título Judicial
JAMIR FRANCISCO MACIEL DE ARRUDA
 FRANCISCO CHAVES DE QUEIROZ

 257.1994.0003325-1/0Execução de Título Judicial
 SANDRO JOSE DA SILVA LOPPNOW
 SILMARA DE CAMARGO

 258.1994.0003326-0/0Processo de Conhecimento
 IMOVEIS BASSOLI LTDA
 MARIA ESTHER VIRIATO RIBEIRO

 259.1994.0003327-8/0Execução de Título Judicial
 KETY MICHELE CABRAL DA SILVEIRA
 IGNACIO DOTTO NETO

 260.1994.0003328-6/0Processo de Conhecimento
 LOURDES MARIA RIBAS DA SILVA
 IGNACIO DOTTO NETO

 261.1994.0003329-4/0Processo de Conhecimento
 CONDOMINIO DO EDIFICIO DIAMANT
 ALCIMAR TORRES DA LUZ

 262.1994.0003330-8/0Execução de Título Judicial
DATA NEWS-REP.COM.DE EQUIPAMENTOS PARA COM-
PUTACAO LTDA
CARLOS ALBERTO OBERLAENDER LOPES

 263.1994.0003331-6/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA
-NORSUL
 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA SILVA

 264.1994.0003332-4/0Processo de Conhecimento
 EMERSON FABIANO SILVA
 ANTONIO CARLOS MOREIRA

 265.1994.0003333-2/0Processo de Conhecimento
 LUIS ALBERTO FONTANA
 JOAQUIM SABINO FALCAO

 266.1994.0003334-0/0Processo de Conhecimento
 ANTONIO T. DA SILVA
 ANTONIO JOSE CUMIM

 267.1994.0003335-9/0Processo de Conhecimento
 CARLOS ANTONIO NICOLAU FELIZ
 OCIMAR APARECIDO BENTO

 268.1994.0003336-7/0Processo de Conhecimento
CREDIBENS-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA/
NORSUL
 NILSON BUENO KOMINEK

 269.1994.0003337-5/0Processo de Conhecimento
IVANI DA SILVA PEREIRA DA SILVA, GILMAR TADEU
PINTO CRUZ
 NAZELI CORDEIRO

 270.1994.0003338-3/0Execução de Título Judicial
 GILSON FELDER
 MARCELO CESAR DALAGASSA

 271.1994.0003339-1/0Execução de Título Judicial
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OLHO GORDO

LUIZ MAZARAO

 272.1994.0003340-5/0Processo de Conhecimento
GOLD INVEST INDUSTRIA E COMERCIO DE OURO S/A
 OSLEU ALVES DA SILVA

 273.1994.0003341-3/0Processo de Conhecimento
 MARIA JOSE MARTINS
  VERA LUCIA DOS SANTO

 274.1994.0003342-1/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA
 JOAO JORGE SANCHES

 275.1994.0003343-0/0Processo de Conhecimento
 PAULO ROBERTO JAMELLI
 ALBERTO POSTAI JUNIOR

 276.1994.0003344-8/0Execução de Título Judicial

 REFRIGERACAO SILVA
RENILDA GALLOULCKIDIO DAMBROSKI

 277.1994.0003345-6/0Processo de Conhecimento
ECN DO BRASIL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
NACIONAL LTDA
 ALMIR LAERTES FERREIRA

 278.1994.0003348-0/0Processo de Conhecimento
 MARCO ANTONIO DE CASTRO
ELIANE FERANADA PINTO DE OLIVEIRA

 279.1994.0003349-9/0Processo de Conhecimento
 MARCO ANTONIO DE CASTRO
 CHRYSTOPHER LOBO MOSCARDI

 280.1994.0003350-2/0Execução de Título Judicial
 AUTO REI EMPREENDIMENTOS LTDA
 ELIZABETH COLUSSI JANECZKO

 281.1994.0003353-7/0Processo de Conhecimento
JORGINA TRINDADE BATISTAO/LUCELIA APARECIDA
BATISTAOAO/MARAO
 JOSE MARIA CORREA

 282.1994.0003355-3/0Processo de Conhecimento
 JUSSARA JOECEL
 NELSON LUIS ZIOTKOWSKI

 283.1994.0003356-1/0Execução de Título Judicial
OZORIO CORNELIO DE OLIVEIRA FILHO, IMOBILIARIA
PRIMUS
 MARIA DE LOURDES DA SILVA

 284.1994.0003357-0/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO EDIFICIO ELIAS WAQUIN

 REGINA CELIA LIMA

 285.1994.0003358-8/0Execução de Título Judicial
 ANTONIO ACIOLI DA SILVA
 ROBERTO CARLOS REIS PEREIRA

 286.1994.0003359-6/0Processo de Conhecimento
 NICASSIO MANOEL LEIVA
 SERGIO DE PAULA MENDES

 287.1994.0003361-8/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA
 ORLANDO RODRIGUES FILHO

 288.1994.0003363-4/0Execução de Título Judicial
DIMENSAO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO IMOBILI-
ARIO LTDA
 SUELI DE ANDRADE
Adv(s) DR. NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ, AUIBAL-
DO ALMEIDA LEITE

 289.1994.0003364-2/0Processo de Conhecimento
 CONFEITARIA IGUACU LTDA
 ABEL BENTO MOLINARI

 290.1994.0003365-0/0Processo de Conhecimento
 SIDNEY RODRIGUES DOS SANTOS
 HELENA MARIA DE FRANCESCHI

 291.1994.0003366-9/0Processo de Conhecimento
JOSE RAIMUNDO RIOS, RENGER AARDEIVEN
 JOAO MARIANO DOS SANTOS

 292.1994.0003367-7/0Processo de Conhecimento
CREDIBENS-EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA/
NORSUL
 ANTONIO JOSE MATTOS JEBELUCA

 293.1994.0003368-5/0Processo de Conhecimento
 IANK REFRIGERACAO LTDA.
 ALMERINDO ALVES DA SILVA

 294.1994.0003369-3/0Execução de Título Judicial
 VILMAR DE AMARAL
 AROLDO DE SOUZA LEITE

 295.1994.0003370-7/0Processo de Conhecimento
IRIA TEREZINHA MENDES, LOACIR CARLOS PADILHA,
GARONIBUS ADMINISTRACAO
 PARTICIPACAO E NEGOCIOS LTDA
 CLEUSA TERESINHA FARIAS PEREIRA

 296.1994.0003371-5/0Processo de Conhecimento
 FAUSTO L CHARNESKI JUNIOR
 MOACIR ALEIXO DO PRADO
 Adv(s) NELSON BELTZAC JUNIOR

 297.1994.0003372-3/0Processo de Conhecimento
ADA APARECIDA ALVES DE AGUIAR AMARAL
 ANDRE LUIZ ESCHHOLZ

 298.1994.0003373-1/0Processo de Conhecimento
RITA DE CASSIA FLOR FERREIRA FRANCO
 GILVAN JOSE FREIRE DE SIQUEIRA

 299.1994.0003375-8/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS-EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA/
NORSUL
 JOSEMAR DAESKI

 300.1994.0003376-6/0Processo de Conhecimento
 DIOLINDO ALVES FONSECA
 MOACIR FONTENELLI

 Eu, _(Marcos S. de Amorin) Secretário Designado, o subscre-
vi.

  DENISE KRUGER PEREIRA
 Juíza de Direito Diretora
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EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS - PRAZO DE 20
DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE KRUGER PEREI-
RA, M.Mª. Juíza de Direito Diretora do Fórum dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, nos termos do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça

 AVISA

Que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis, abaixo relacionados, po-
dendo os interessados dentro do prazo estabelecido no presen-
te edital, requerer o desentranhamento de documentos ou as
providências que entenderem pertinentes:

 1.1994.0001305-6/0Processo de Conhecimento
IVANISA S. CANAES SILVEIRA

ROSNEI DUBYNA

 2.1994.0001306-4/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA.

ALBERTO CESAR KUROSKI

 3.1994.0001307-2/0Processo de Conhecimento
ORLANDO RIBEIRO

RENATO HERBERT HAUER

 4.1994.0001308-0/0Processo de Conhecimento
ANTONIO DE SOUZA

WILSON ROBERTO CORREA

 5.1994.0001309-9/0Processo de Conhecimento
SOPOUPE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

HELENA KUMAGAI YAMAGAMI

 6.1994.0001312-9/0Processo de Conhecimento
ELENA COSTA DE SOUZA

SANDRO BAUER DOS SANTOS

 7.1994.0001313-7/0Processo de Conhecimento
ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO, MAURICIO MONTA-
NHA

OSWALDO ADMAR PEREIRA

 8.1994.0001314-5/0Processo de Conhecimento
OSMAIR ANTUNES, JOSE SEBASTIAO MACHADO

RICARDO FERNANDES DE SOUZA

 9.1994.0001315-3/0Processo de Conhecimento
REGINA IVETE KACHEL

LORIVAL CARVALHO DE OLIVEIRA

 10.1994.0001316-1/0Processo de Conhecimento
ARQUIMEDES DE SOUZA

ANTENOR GONCALVES TEIXEIRA

 11.1994.0001318-8/0Execução de Título Judicial
URBANIZADORA JARDIM DA PAZ

VALERIA IAROS

 12.1994.0001319-6/0Execução de Título Judicial
CONSORCIO SOPOUPE ( R. LEGAL )

BENEDITA CANDIDA PALHOTTI

 13.1994.0001320-0/0Processo de Conhecimento
ROBERTO SANCHES

GLADYS RABAY RODRIGUES

 14.1994.0001321-8/0Execução de Título Judicial
CONDOMINIO DO EDIFICIO ORION ( SILVIO RIBEIRO)

MIRIAN DAITCHMANN DALDEGAN

 15.1994.0001322-6/0Processo de Conhecimento
JOSE LEITE

VANESSA CATIA SCHNIRMAN

 16.1994.0001323-4/0Processo de Conhecimento
ADM. DE IMOVEIS GONZAGA LTDA. ( R. LEGAL )

LI CHENG HSIUNG

 17.1994.0001324-2/0Processo de Conhecimento
JOSE EMILIO HILBIG, REJANE DE MESQUITA BENCKE

ALCIR JOSE LEITE

 18.1994.0001326-9/0Processo de Conhecimento
ACOPORTER COM. DE FERRO E ACO LTDA. ( R. LEGAL
)

MARIO VERDASCA FERREIRA

 19.1994.0001328-5/0Processo de Conhecimento
ROSSANA MAGRIN

FRANCISCA ANTONIA BARBOSA E SILVA

 20.1994.0001329-3/0Processo de Conhecimento
BYUNG HA LEC

INES MARIA RODRIGUES

 21.1994.0001330-7/0Processo de Conhecimento
IVO VIEIRO

JOAO MARIA BRASIL

 22.1994.0001331-5/0Processo de Conhecimento
ADILSON DE OLIVEIRA

GERALDO CONCEICAO DA CRUZ

 23.1994.0001332-3/0Processo de Conhecimento
BENEDITO ARLINDO RIBAS DA SILVA E CELIA REGINA
X. R. DA SILVA

AGUINALDO BATISTA DA SILVA

24.1994.0001333-1/0Processo de Conhecimento
STATUS - CAR VEICULOS (HELCIO NEUTZLING)

UDIR JOSE FURLIN

25.1994.0001334-0/0Processo de Conhecimento
COTRANS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA. ( R. LE-
GAL ), JOSINO DE MELO

IVO LAMOUR

26.1994.0001335-8/0Processo de Conhecimento
HAMILTON LUIS SANCHES
LUIZ ALBERTO SNITYNSKI

27.1994.0001337-4/0Processo de Conhecimento
DEBORA DE ALBUQUERQUE, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO

LINEU ROQUE STERTZ

28.1994.0001338-2/0Execução de Título Judicial
VAP SEGUROS BRASIL S/A. ( R. LEGAL )

GIAN FRANCO SIMAO FERREIRA

29.1994.0001339-0/0Processo de Conhecimento
RUBENS P. L. SOUZA

MARINA IVETE MILESKI SALDANHA

30.1994.0001341-2/0Processo de Conhecimento
NAILOR LUIZ DE ALMEIDA

TADEU JANEZCKO

31.1994.0001342-0/0Processo de Conhecimento
MARCIUS PACHECO

ROBERTO DE SOUZA FATUCH

32.1994.0001343-9/0Processo de Conhecimento
CLAUDEMIR REZENDE DA SILVA, JOSE MESSIAS DE
SOUZA
JOAO ILDEFONSO DE RAMOS CARVALHO

33.1994.0001344-7/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS MACIEL
BRASILIO TIBES NETO

34.1994.0001349-8/0Processo de Conhecimento
CARLOS LUIS DA ROSA

JORGE GONCALVES DE OLIVEIRA

35.1994.0001350-1/0Processo de Conhecimento
DORLEI AUGUSTO TODO BOM

CLAUDIA MONICA RITOSSA

36.1994.0001356-0/0Processo de Conhecimento
ATILIO BALDAN SOBRINHO

OSVALDO BRINA

37.1994.0001357-9/0Processo de Conhecimento
AMARILDO T. COLODEL

VALDEMIR DO CARMO DA SILVA

38.1994.0001358-7/0Execução de Título Judicial
JORGE MAX ESCHHOLZ

PAULO HENRY NIEDZWIEDZ

39.1994.0001359-5/0Processo de Conhecimento
MANOEL FERNANDO AMADO CALDELAS

VILSON NUNES CHAGAS

40.1994.0001360-9/0Processo de Conhecimento
SIICHIRO SUGISAWA

EDSON RIBEIRO DE CAMARGO

41.1994.0001361-7/0Processo de Conhecimento
CONCEICAO BORGES DE OLIVEIRA

VALDELI ZANETI SAMPAIO DE OLIVEIRA

42.1994.0001362-5/0Processo de Conhecimento
IVOMAR DUARTE

ROSA DEREZA MISZCZUK

43.1994.0001364-1/0Execução de Título Judicial
SERRALHERIA E VIDRACARIA EDIFER

ADMILSON APARECIDO BONETTE

44.1994.0001365-0/0Processo de Conhecimento
ADRIANO BLANC PIERRI

ANA MARIA DIAS

45.1994.0001366-8/0Processo de Conhecimento
ABRAO PIRES CHAGAS, JOAO CARLOS B OLIVEIRA

ELISABETE KOWALSKI

46.1994.0001367-6/0Execução de Título Judicial
OCCASIONNE ASSESSORIA E REPRESENTACAO CO-
MERCIAL LTDA. ( R. LEGAL )

AURIOMAR DE SOUZA MUNIZ

47.1994.0001370-6/0Processo de Conhecimento
SARA DAMMSKI, ROSA DE OLIVEIRA MAURICIO

MARLI DUARTE DE SOUZA

48.1994.0001373-0/0Processo de Conhecimento
NANCY M. M. ALVARENGA

RAUL SERVELO

49.1994.0001374-9/0Execução de Título Judicial
CTP. CENTRO DE TREINAMENTO DE PESSOAL OESTI -
INFORMATICA - CENTRAL DE CONCURSO (

R. LEGAL )
SILVANA DE FATIMA CARNEIRO

50.1994.0001375-7/0Execução de Título Judicial
MARIA DE LOURDES CANDIDA DA SILVA

FLAVIO COSTA ZAMPIRI

51.1994.0001380-3/0Execução de Título Judicial
GERSON ANDRADE

CARLOS ROBERTO DE SOUZA

52.1994.0001381-1/0Processo de Conhecimento
JAMIL NAMUR

ROSICLEIA ROTTA DA LUZ

53.1994.0001383-8/0Processo de Conhecimento
BIKE TOP ESPORT INDUSTRIA E COM. DE BICICLETAS
LTDA. ( R. LEGAL )
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES

54.1994.0001385-4/0Processo de Conhecimento
BANCO DO BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL, HIGI SERV LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA
MIGUEL PEDRO FILHO

55.1994.0001386-2/0Processo de Conhecimento
JOAO MARIA SCHEFFER

MARIA DO ROCIO DE JESUS

56.1994.0001387-0/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO SHOPING CENTER SETE ( R. LEGAL )

GERDAL FERREIRA DOS SANTOS

57.1994.0001388-9/0Execução de Título Judicial
PAULO JOSE CARDOSO (BATERIAS THOK)

JOSE APARECIDO MARTINS DA SILVA

58.1994.0001390-0/0Execução de Título Judicial
COMADEX/COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRA (
SALETE MOREIRA-REPRESENTANTE)

ROBERTO ERWIN KRAVICZ

59.1994.0001391-9/0Execução de Título Judicial
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA(
REP LEGAL)
CLAUDIO LUIZ MARQUES

60.1994.0001392-7/0Processo de Conhecimento
NELSON MITSUO HARA

MARCOS ROBERTO ROGALSKY

61.1994.0001394-3/0Processo de Conhecimento
ARAUCARIA-CORRETORA DE CAMBIO,TITULOS E VA-
LORES MOBILIARIOS S.A
MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA STURIAO

62.1994.0001395-1/0Execução de Título Judicial
LIGIA M. DE O. CASAGRANDE, DIONIZIO CASAGRAN-
DE
MILTON LOPES NETO

63.1994.0001397-8/0Processo de Conhecimento
CID ANTONIO MOURA MENEZES FILHO

ERCIO ELDO MASSIRER

64.1994.0001398-6/0Execução de Título Judicial
GRUPO MACHINE ( R. LEGAL ), LUIZ FERNANDO HOR-
BACH NOGUEIRA

CARLOS ALBERTO COTTA

65.1994.0001421-4/0Processo de Conhecimento
DANIEL LEITE DA SILVA

WASHINGTON LUIZ BORBA PEDROSO

66.1994.0001484-2/0Processo de Conhecimento
ANA MARIA FOGGIATTO RODA, NILAGGE IMOVEIS E
ADM. DE CONDOMINIO LTDA. ( R. LEGAL ),

CARLOS ALBERTO DRECHMER
ROSEMARY NAMI PHONLOH

67.1994.0001524-5/0Processo de Conhecimento
DALVA SCROCARO

PEDRO FERREIRA BARROS NETO

68.1994.0001529-6/0Processo de Conhecimento
ALISANDRA DAVILES
ADAIR LUIZ STARCK

69.1994.0001644-6/0Processo de Conhecimento
LUCILIA RODRIGUES DOS SANTOS

ESTEFANO FERENTZ

70.1994.0001646-2/0Processo de Conhecimento
GABRIEL BRAGA FARHAT, RENATO DE CASTRO CAM-
POS
MARCIA OLIVEIRA DE OLIVEIRA MONTICELI

71.1994.0001647-0/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL SABRICO S/C LTDA

EDNILSON ALVES FERREIRA

72.1994.0001653-5/0Processo de Conhecimento
SUELI TEREZINHA PREISLER HENDEN, PAULO CESAR
TELUSKI, JOAO CARLOS HENDEN

MARIA DE PAULA MACHADO SOUZA

73.1994.0001670-5/0Processo de Conhecimento
MEURIS JOAO CARON CASSOU, CONDOMINIO DO EDI-
FICIO ILHA DO MEL
AUGUSTO GUILHERME URIAS RONDON

74.1994.0001675-6/0Processo de Conhecimento
PAULO VERDUREIRO

NARCISA MARIA DE FREITAS

75.1994.0001704-3/0Processo de Conhecimento
ARI ALVES SOBRINHO

ISABEL CRISTINA URBANO

76.1994.0001712-4/0Processo de Conhecimento
REINALDO ZEQUINAO

GENIPLO CUSTODIO PAZ

77.1994.0001717-5/0Processo de Conhecimento
EDWARD CIAWK

ANGELA REGINA PUPPI BASTOS

78.1994.0001842-2/0Processo de Conhecimento
ASSOCIACAO DO SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA

MARIA DO CARMO SCHARNBERG

79.1994.0001881-3/0Processo de Conhecimento
MAURO J. GABARDO (ja revel), CELSO DE FRANCA,
MARCOS CESAR ZAMPIERI

SERGIO TIPPA

80.1994.0002662-0/0Processo de Conhecimento
HERMELINDA APARECIDA MAGGIOLO DE ASSIS

OSVALDO PINHEIRO DOS SANTOS

81.1994.0003377-4/0Processo de Conhecimento
SONIA CAPANER

JOSE ROBERTO OTTAVINI

82.1994.0003378-2/0Processo de Conhecimento
ELISEU S. ALTAMIEL, JOAO BATISTA DE SOUZA

JOSE ROBERTO OTAVVINI

83.1994.0003381-2/0Execução de Título Judicial
L C R EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

EDSON GEORGE CRESPO DE MATTOS

84.1994.0003382-0/0Processo de Conhecimento
EDUARDO DUDECK

LAURO PANCHYNIAK

85.1994.0003383-9/0Execução de Título Judicial
JOSE CARLOS GARRIDO MOREIRA

JORGE MOTOKI

86.1994.0003384-7/0Processo de Conhecimento
PAULO ROBERTO KARAS

OSWALDO MIGUEL DELAZZARI

87.1994.0003385-5/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
- NORSUL

MARIA OLIETE FERREIRA

88.1994.0003386-3/0Processo de Conhecimento
LEA MAIA ROLIM LIMA

MARLEY DOS SANTOS MARQUES

89.1994.0003387-1/0Processo de Conhecimento
ARI CHALKA, NARCISO SIMAO DA COSTA
JOSIAS MOREIRA DE CASTILHO, JOSIAS MOREIRA DE
CASTILHO

90.1994.0003389-8/0Execução de Título Judicial
MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA MENDES, ALTINO
MASSON

MARIA IZABEL ZILLI

91.1994.0003390-1/0Processo de Conhecimento
ORISALBA DE MOURA CORDEIRO PAITCH

ALAOR CORDEIRO

92.1994.0003391-0/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA

NICANOR REZENDE TERRAS

93.1994.0003392-8/0Execução de Título Judicial
MARCO ROBERTO PEPES
JOSE DO CARMO ABREU

94.1994.0003393-6/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA
NORSUL

ADEMIR SOARES SALDANHA

95.1994.0003394-4/0Execução de Título Judicial
APARCIO FARISTEU DE SOUZA

CARLOS WAGNER DE GOES CARDOSO

96.1994.0003395-2/0Processo de Conhecimento
NORSUL - CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIA-
RIOS

WANDERLEI CARDOSO DA COSTA

97.1994.0003396-0/0Execução de Título Judicial
NORSUL - CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIA-
RIOS

MARCOS MOREIRA DE MELO

98.1994.0003398-7/0Execução de Título Judicial
NORSUL CREDIBENS-EMPREENDIMENTOS MOBILIARI-
OS LTDA

CLAUDINEUSA DE JESUS DA SILVA

99.1994.0003399-5/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS-EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA/
NORSUL

MARIA GENI JOAQUIM DA SILVA

100.1994.0003400-2/0Processo de Conhecimento
HEUCLIDES JONHSON HOCH

JOSE INACIO DE PAULA
Adv(s) IRIS MARIA ALVES

101.1994.0003401-0/0Processo de Conhecimento
ALFREDO A POSSEBON FILHO

FRANKLIN CORDEIRO
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102.1994.0003402-9/0Processo de Conhecimento
RONALDO TEIXEIRA

JEFFERSON LUIS SANTOS

103.1994.0003404-5/0Processo de Conhecimento
EDGAR DOS PASSOS

OTTO JONAS ROMEIKE

104.1994.0003413-4/0Processo de Conhecimento
EVALDIR CELESTINO

DEIZE PORTUGAL COURA
Adv(s) ILIANE MARIA COURA VICENTE MACHADO

105.1994.0003415-0/0Processo de Conhecimento
MARILUS STIVAL

CLODOALDO TAVARES

106.1994.0003418-5/0Processo de Conhecimento
LOSANGO ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDI-
TO LTDA, PONTO FORTE

LEONIDAS PINTO DE LARA

107.1994.0003420-7/0Execução de Título Judicial
ROGERIO SHEFANES

MARTIN ZIEBART

108.1994.0003421-5/0Execução de Título Judicial
RUBIANA VANIA DE SOUZA

JOSE MERCURIO JUNIOR

109.1994.0003424-0/0Processo de Conhecimento
ELMO NOLL

ARYANO DO AMARAL

110.1994.0003425-8/0Processo de Conhecimento
EMERSON ROBERTO CHRISTENSEN, ELIZABETE MA-
RIA CARNIEL CHRISTENSEN

NEITON NUNES DAS NEVES

111.1994.0003428-2/0Processo de Conhecimento
EUCLIDES TEIXEIRA

LUIS CARLOS BENTO
Adv(s) HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO

112.1994.0003429-0/0Processo de Conhecimento
ARLINDO TONET

JUSSARA MACHADO TONET

113.1994.0003430-4/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA
LEONIL DA CONCEICAO PIMENTEL DE LIMA

114.1994.0003431-2/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS - EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA.
(NORSUL) SOB O SR. VITOR HUGO PAES

LOUREIRO
NEUSELI DO ROCIO FARIAS

115.1994.0003432-0/0Processo de Conhecimento
SANDRA MARA AUBRIFT DE LARA

ELGSON TIAGO DOS PASSOS

116.1994.0003434-7/0Processo de Conhecimento
LUCIANE DAMASIO

ANE PATRICIA CHEMIM BRANCO

117.1994.0003439-8/0Processo de Conhecimento
EZIDIO TEODORO STERNAIDT

ERALDO JOSE DE OLIVEIRA

118.1994.0003442-8/0Processo de Conhecimento
DEMYS N DOS SANTOS, ANDRES LUIZ GRACIA CALON-
GA, IVO MORO

ANA SILVIA PRESTES RAMOS
Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

119.1994.0003445-2/0Processo de Conhecimento
ROBERTO SHINJI OLUKA

LUIZ CARLOS RODRIGUES

120.1994.0003450-9/0Processo de Conhecimento
TELECOMUNICACOES DO PARANA S.A. (TELEPAR)
HUMBERTO FRANCISCO PEDRINI AMADORI

Adv(s) DR. JOSAFA ANTONIO LEMES

121.1994.0003451-7/0Processo de Conhecimento
POUPE OURO COMERCIO DE METAIS LTDA.

MARCELO POERSCH

122.1994.0003453-3/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL BRASTEMP/CONSORCIO NACI-
ONAL SABRICO/ ADMINISTRADORA

LOCPART S/C LTDA
MARCIA MUSSAK DE SOUZA

123.1994.0003455-0/0Execução de Título Judicial
OSWALDO FELICIANO

WELLINGTON BERTOLIN

124.1994.0003457-6/0Processo de Conhecimento
JOSE GILBERTO BIAZETTO

SILVANA BEATRIZ KUPCHAK

125.1994.0003459-2/0Execução de Título Judicial
LAERCIO ANTONIO NOGOCEKE

MAURICIO JOEMI KUJAWSKI

126.1994.0003461-4/0Processo de Conhecimento
REUNO-ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA

JOSE ROBERTO FIRSZT

127.1994.0003464-9/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO SERRA DOURADA

MARIA CRISTINA RUPP

128.1994.0003466-5/0Processo de Conhecimento
KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA

JACY FRANCISCO FLORES

129.1994.0003469-0/0Processo de Conhecimento
ROGERIO ALBUQUERQUE MACHADO

LOURIVAL JORGE MARIA

130.1994.0003473-8/0Processo de Conhecimento
FUNDACAO DE ACAO SOCIAL

NOE GIACOMITTI

131.1994.0003479-7/0Execução de Título Judicial
ILMAR KINDLER

DIVA BISCAIA DE MELLO

132.1994.0003481-9/0Processo de Conhecimento
EDSON CARLOS PINOTTI

NILO SERGIO COSTA

133.1994.0003486-0/0Processo de Conhecimento
ROLF HEINZ ARENDT

PEDRO ARTHUR BERTUZZI

134.1994.0003489-4/0Processo de Conhecimento
AUTO ESPRESS NACIONAL

JOSE APARECIDO MARIANO ARAUJO

135.1994.0003492-4/0Processo de Conhecimento
EUDARDO PEREIRA/MARIA HELENA DE PAULA, MA-
RIA IZABEL IBANHEZ

SEBASTIANA BORGES PORTELLA

136.1994.0003494-0/0Processo de Conhecimento
OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA

AMILTON EVARISTO MACIEL

137.1994.0003496-7/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

MARCOS MARTINS

138.1994.0003497-5/0Processo de Conhecimento
FABIANO LUIZ SERPA

AFONSO CELSO PIEKARSKI

139.1994.0003606-4/0Processo de Conhecimento
LEVI DOS SANTOS OLIVEIRA, MARILIA JUSSARA MA-
CIEL

ANTONIO DOS SANTOS

140.1994.0003697-8/0Processo de Conhecimento
DURVALINO MARIANO DE COUTO

SILVANIL CASEMIRO

141.1994.0003832-6/0Execução de Título Judicial
MARIA DALTAIR GLINSKI

MIRIAN LOPES DE ALMEIDA
Adv(s) MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, DRA. ANA
LUCIA CABEL

142.1994.0004001-0/0Processo de Conhecimento
WALTER MAZORCA

GELMA SALETE MADALOZZO

143.1994.0004003-7/0Processo de Conhecimento
VARIG S.A (VIACOA AEREA RIO GRANDENSE)

CLAYTON REIS

144.1994.0004004-5/0Processo de Conhecimento
VALDO DA SILVEIRA

CECILIA HOCIA

145.1994.0004005-3/0Execução de Título Judicial
JOVELINA DE ANTONIO KUCEWICZ, CLAUDINEI DE
ANTONIO KUCEWICZ

ZENAIR DE CARVALHO FERREIRA
Adv(s) IVONE STRUCK

146.1994.0004006-1/0Processo de Conhecimento
MERCATEL MERCADO DE TELEFONES S/C LTDA

JOSE OSMAR SCHON

147.1994.0004008-8/0Processo de Conhecimento
BOECHEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA

JOAO MARIA DE LIMA MELLO

148.1994.0004009-6/0Processo de Conhecimento
ALCINDO BENTO, HELIA BERTOLOZZO BENTO

HUMBERTO GANZ
Adv(s) DALVA FERREIRA CAMARGO

149.1994.0004011-8/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO JOAO VERGILIO GABAR-
DO, GIANCARLA CAVICCHIOLO

AZIONIR JAZAR

150.1994.0004013-4/0Processo de Conhecimento
NORSUL - CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIA-
RIOS LTDA

EGIDIO PAOLAZZI

151.1994.0004019-3/0Processo de Conhecimento
IZILDA DE OLIVEIRA

DULCINEA SOARES DA SILVA

152.1994.0004020-7/0Processo de Conhecimento
MARLISE BECHER DA SILVA

DULCINEIA SOARES DA SILVA

153.1994.0004022-3/0Execução de Título Judicial

ANTONIO MARTIN FANTINATO, ARLINDO SUHR
 PAULO ALCION DE OLIVEIRA

 154.1994.0004024-0/0Processo de Conhecimento
LEANDRO LUIS MARTINS DA SILVA

JORGE ALEXANDRE CERQUEIRA GERALDO

 155.1994.0004025-8/0Processo de Conhecimento
EMILIO ROMANI S/A

MAURO IAKUBIU

 156.1994.0004030-4/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA

RUDI SANSON MARTINS

 157.1994.0004031-2/0Processo de Conhecimento
JOACIR YANES

NOEL DOS SANTOS

 158.1994.0004033-9/0Processo de Conhecimento
A MAXIMA LTDA

MARTA CRESQUI GANZERT

 159.1994.0004038-0/0Processo de Conhecimento
ALUISIO DA SILVA

CELIA REGINA FEREIRA BUENO

 160.1994.0004040-1/0Processo de Conhecimento
VALDETE DE OLIVEIRA DO AMARAL

DULCINEIA SOARES DA SILVA

 161.1994.0004044-4/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL HONDA

WALTER OSTERNACK JUNIOR

 162.1994.0004045-2/0Execução de Título Judicial
CONSORCIO NACIONAL HONDA

AMAURI DE FREITAS

 163.1994.0004050-9/0Processo de Conhecimento
JOAO NESTER JUNIOR, RITA V W NESTER
ROSEMARY DANTAS LIMA CONCEICAO

Adv(s) PEDRO RIBEIRO FILHO

 164.1994.0004051-7/0Processo de Conhecimento
ROSILDA TEREZINHA PREHEN

MARIA EUNICE ESTEVES

 165.1994.0004053-3/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA

JOSE NAMIR DEL SECCHI

 166.1994.0004054-1/0Processo de Conhecimento
JOAO IRANY VIEIRA

ANGELO ROGERO BULINAURI

 167.1994.0004058-4/0Execução de Título Judicial
RETA LAJE ENGENHARIA DE PRE-MOLDADOS LTDA
(NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL), CARLOS T. HIRAFUGI (REPRESENTANTE LE-
GAL - RETA LAGE)

MARCOS JOSE SUSLA

 168.1994.0004059-2/0Processo de Conhecimento
TAINA EXPORT IND E COM DE BICICLETAS LTDA, BIKE
TOP IND E COM DE BICICLETAS LTDA,

GILBERTO BONVIN JUNIOR
VERSIONE WEBSKI

Adv(s) SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI

 169.1994.0004060-6/0Processo de Conhecimento
JEFFERSON LOPES DE OLIVEIRA

CESAR AUGUSTO COSTA GUERRA

 170.1994.0004061-4/0Processo de Conhecimento
JOSE RODRIGUES

CLEUSA DE FATIMA DOS SANTOS

 171.1994.0004062-2/0Execução de Título Judicial
BRUN POLIMENTOS LTDA

DICLEI HENRIQUE DOS SANTOS

 172.1994.0004063-0/0Processo de Conhecimento
MARIA DA GRACA LENTZ

BERTILIO GASPAR SCHMIDT

 173.1994.0004065-7/0Processo de Conhecimento
COPEL- COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA

MARIA GICELA DA CRUZ DE MORAES

 174.1994.0004066-5/0Processo de Conhecimento
COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA

BASILIO NARCISO DE OLIVEIRA

 175.1994.0004068-1/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO EDIFICIO AUGUSTUS

ROSANGELA MESQUITA DE KAUFFMANN

 176.1994.0004071-1/0Execução de Título Judicial
EVANDRO LUIS CARDOSO

ALUIR JOAO ALBERTI

 177.1994.0004072-0/0Processo de Conhecimento
VALDECI GIARETA

JONATHAN DOS SANTOS ASADA

 178.1994.0004073-8/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS BIESEK

KENKI CALISTO IWATA

 179.1994.0004075-4/0Processo de Conhecimento

VERA LUCIA FOREGO
ANTONIO FARTE

 180.1994.0004076-2/0Processo de Conhecimento
LAVADERIA PROGRESSO LTDA.

SANDRO JOSE ASSOLARI

 181.1994.0004078-9/0Processo de Conhecimento
IMOBILIARIA HABILATH

ELIZIA VATRIM LIMA

 182.1994.0004079-7/0Processo de Conhecimento
ALEXANDRE KRASINSKI

VITORIA DA CRUZ

 183.1994.0004081-9/0Processo de Conhecimento
NEY ROBIS MONTORO SAVIGNON

JOSELMO ZANIBONI REZENDE

 184.1994.0004082-7/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO HELENA SPELTZ

MARCIAL HENRIQUES DE MIRANDA

 185.1994.0004086-0/0Processo de Conhecimento
SERVICON-SERVICOS CONS.ASS.CONDOMINIO S/C
LTDA

FRANCISCO GENESIO FERREIRA

 186.1994.0004087-8/0Processo de Conhecimento
ADELICE ANTONIACOMI

MARIESTER MALVEZZI

 187.1994.0004089-4/0Processo de Conhecimento
ANTONIO LUKA

EDUARDO STANISLAWSKI

 188.1994.0004090-8/0Processo de Conhecimento
VERSATIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

INAH MARGARETH BORSATO OSZIKA

 189.1994.0004091-6/0Processo de Conhecimento
GELSON ELIAS COSTA

PAULO ROBERTO DE TOLEDO COLONIEZI

 190.1994.0004092-4/0Processo de Conhecimento
WALMIR ANTONIO KRUPZAK
MANOEL ORESTES CARDOSO

 191.1994.0004094-0/0Processo de Conhecimento
SOL MAIOR VEICULOS LTDA

DAVID ZIELCKO

 192.1994.0004095-9/0Execução de Título Judicial
SERRALHERIA LOS ANGELES LTDA

MARIA TRAVASSO MONTEIRO

 193.1994.0004098-3/0Processo de Conhecimento
JOEL CORREA

SERGIO LUIZ TURCHETTO

 194.1994.0004099-1/0Processo de Conhecimento
MARIA LUCIA F DE MORAES

GILMAR ANTONIO SAVI

 195.1994.0004100-9/0Processo de Conhecimento
ELDORADO COMERCIO DE OURO LTDA

JULIO DE LIMA

 196.1994.0004101-7/0Processo de Conhecimento
NORSUL CREDIBENS-EMPREENDIMENTOS MOBILIARI-
OS LTDA.

JULIA BEATRIZ BURACOSKI

 197.1994.0004103-3/0Processo de Conhecimento
VASP S/A

CLEIDE MARA DOMINGUES MACIEL
Adv(s) WALTER XAVIER JUNIOR, REGINA APARECIDA
CANHEDO

 198.1994.0004105-0/0Execução de Título Judicial
CREDIBENS-EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA/
NORSUL

ERNESTO BORBA MARTINS

 199.1994.0004111-4/0Processo de Conhecimento
MIGUEL EMIDIO DOS SANTOS

ESMAEL CARDOSO

 200.1994.0004112-2/0Execução de Título Judicial
ANTONIO JOAO DE LIMA

JOAO CARLOS KOPPE

 201.1994.0004115-7/0Processo de Conhecimento
CLINICA MEDICA ROMA - NOC S/C LTDA

VILMA BONETO, VILMA BONETO

 202.1994.0004117-3/0Execução de Título Judicial
TELE HS TELEFONES LTDA

CELSO LUIZ CHAMORRO

 203.1994.0004118-1/0Execução de Título Judicial
ALVARO LIMA PINTO

ARAQUEM CUNHA BEJES

 204.1994.0004122-0/0Execução de Título Judicial
EDILSON F OLIVEIRA

EDUARDO PEREIRA DA SILVA FILHO

 205.1994.0004137-8/0Processo de Conhecimento
JORGE ARMANDEL THIVES, SUELI SOLANGE THIVES,
PAULO ROBERTO CORDEIRO, MERI

TEREZINHA CHORELLO
ISRAEL STIVELMAN
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206.1994.0004145-9/0Processo de Conhecimento
JORGE ARMANDEL THIVES, SUELI SOLANGE THIVES,
PAULO ROBERTO CORDEIRO, MERI

TEREZINHA CHORELLO
DAISY STIVELMAN

 207.1994.0004148-3/0Processo de Conhecimento
REGINA MARIA DE CAMPOS ROCHA

ELZA MARTINELLO

 208.1994.0004149-1/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

MARIA FATIMA DE OLIVEIRA

 209.1994.0004150-5/0Processo de Conhecimento
ALCINDO GERCI

ARIDES ARAUJO CABREIRA
Adv(s) VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE

 210.1994.0004151-3/0Processo de Conhecimento
ORLEI ARTUR NEPOMUCENO GUIMARAES, MARILAND
FRANCA GUIMARAES

MARIO CONTIN RIBEIRO

 211.1994.0004153-0/0Processo de Conhecimento
JUNIOR DE MELLO

DAMIAO LUIS VICENTE

 212.1994.0004154-8/0Processo de Conhecimento
APOLAR IMOVEIS LTDA

LOURDES BATISTA MANDATO

 213.1994.0004156-4/0Processo de Conhecimento
AGENOR DIAS ASSUNCAO

ROSELI DIAS ASSUNCAO

 214.1994.0004157-2/0Execução de Título Judicial
PRAYMER VEICULOS LTDA

GERSON ANTONIO BISCOUTO
Adv(s) MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY

 215.1994.0004162-9/0Processo de Conhecimento
EDUARDO ANDRADE DE FREITAS

LEONOR JESUS DOS SANTOS PEREIRA

 216.1994.0004164-5/0Processo de Conhecimento
IBAJARA FERNANDO DALMARCO

HIPOLITO SILVERIO

 217.1994.0004165-3/0Processo de Conhecimento
FRANCISCO TABORDA BATISTA
FRANCISCO JACIEL KOVALSKI

Adv(s) ROSANGELA DE FATIMA S. DALPIAZ

 218.1994.0004167-0/0Processo de Conhecimento
CELSO RUBENS AMANCIO

LUZIA MARGARIDA NICOLAU

 219.1994.0004171-8/0Execução de Título Judicial
LIVERCINO DA ROSA

IRENE ROSELI GEREMIAS DE SOUZA

 220.1994.0004173-4/0Processo de Conhecimento
NORSUL- CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIA-
RIOS LTDA

LUCIMARA CARNEIRO

 221.1994.0004174-2/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.

ROGERIO GUIMARAES SAMPAIO

 222.1994.0004175-0/0Execução de Título Judicial
PALMIRA GUSMAO

LUIZ CARLOS CASAGRANDE

 223.1994.0004176-9/0Processo de Conhecimento
LUCIO ALONSO

ATAIDE LUIZ FERRI

 224.1994.0004177-7/0Processo de Conhecimento
OZIL FARIAS DE QUADRO, JOSE CARLOS CAMARGO

RUBENS BERTON

 225.1994.0004179-3/0Execução de Título Judicial
BRASIFONE ADMINISTRADORA DE TELEFONES LTDA
GERONIMO ANTUNES DE MACEDO, LAERCIO ANTU-
NES DE MACEDO

 226.1994.0004183-1/0Processo de Conhecimento
HONOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

SERGIO LUIS LIBANIO DE CAMARGO

 227.1994.0004185-8/0Processo de Conhecimento
RENATO MARIO BOSZCZOWSKI

DARCI PAULO MOTA

 228.1994.0004187-4/0Processo de Conhecimento
MARIO DILAY

SIRLEI DITTRICH MACENO

 229.1994.0004189-0/0Execução de Título Judicial
ADAO DE PAULA FAGUNDES
ANTONIO EUDES CARDOSO

 230.1994.0004191-2/0Processo de Conhecimento
AUGUSTO ESTEVAM ZANINELLI

MARIA IVONE DE MATOS

 231.1994.0004192-0/0Processo de Conhecimento
ARIOVALDO C. MOREIRA

CYNTHIA VIDAL DE OLIVEIRA CUETO

 232.1994.0004193-9/0Execução de Título Judicial

PRAYMER VEICULOS LTDA
IVANDEL TADEU DA SILVA

Adv(s) MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY

 233.1994.0004195-5/0Processo de Conhecimento
ELOIR ANTONIO JULIATO

CINTIA MARA PEPPLOW

 234.1994.0004198-0/0Processo de Conhecimento
SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA, DATACAST
TELEINFORMATICA LTDA

IRANI PORTILHO

 235.1994.0004199-8/0Processo de Conhecimento
LOJA SARA - SACKS

ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

 236.1994.0004200-5/0Execução de Título Judicial
ARISTIDES MARQUES

OSMARIO JOAO WINKERT

 237.1994.0004201-3/0Processo de Conhecimento
CATIA C. ORNELAS GRILO

MILTON BUABSSI

 238.1994.0004203-0/0Processo de Conhecimento
DANIEL FERREIRA, VANESSA DO ROCIO ALEIXO

ELISSON MAIA RODRIGUES

 239.1994.0004205-6/0Processo de Conhecimento
ZILOA O C GUIBES

JENI DE TOLEDO NASCIMENTO

 240.1994.0004206-4/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINSTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA

ELIZABETH PALUDZYSZYN
Adv(s) FERNANDO JOSE CURI STABEN

 241.1994.0004207-2/0Processo de Conhecimento
COMPANHIA REAL DE DISTRIBUICAO

ADILSON DE JESUS ALCANTARA

 242.1994.0004208-0/0Processo de Conhecimento
CONSTRUTORA PUSSOLI S/A, CONSTRUTORA PUSSO-
LI S/A

GABRIEL C. DE MORAES FILHO

 243.1994.0004209-9/0Processo de Conhecimento
ARANALDO P. DE MELLO

NOBUTERO MATSUDA

 244.1994.0004210-2/0Execução de Título Judicial
FRANCISCO V DARU JUNIOR

ARNO DUMMER

 245.1994.0004211-0/0Processo de Conhecimento
ILDO KINTOT

JUREMA KULIK

 246.1994.0004212-9/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

WALDIVINO ALVES DOS SANTOS

 247.1994.0004213-7/0Processo de Conhecimento
BANCO SELLER S/A

RICARDO LUIZ GUANDELINE

 248.1994.0004214-5/0Execução de Título Judicial
AILTON ANTONIO DA SILVA

ROBERTO CUNHA

  249.1994.0004216-1/0Processo de Conhecimento
CENTRO ELETRONICO INDENPEDENCIA

ROQUE BOLGENHAGEM

 250.1994.0004217-0/0Processo de Conhecimento
FABRICIA DA SILVA SCHENKEL

IVO JOSE ROCKENBACH

 251.1994.0004218-8/0Execução de Título Judicial
ELISEU SUTIL DE OLIVEIRA

MINORU IKEDA

 252.1994.0004221-8/0Execução de Título Judicial
ANTONIO CARLOS CATAPAN

LUIZ AUGUSTO MIRANDA CARDOSO

 253.1994.0004222-6/0Execução de Título Judicial
SOLMI DA CRUZ MARANCHI

SONIA MARIA ARAUJO

 254.1994.0004223-4/0Processo de Conhecimento
JUAREZ FERREIRA DE LIMA, MARCIO RONALDO MAIA

IVONE PAFFRATH

 255.1994.0004224-2/0Execução de Título Judicial
ROSA M. SCHNOR YACOVENCO

PAULO CESAR CARDOSO

 256.1994.0004225-0/0Processo de Conhecimento
ANTONIO CARLOS MORAES DE CASTRO

CATARINA KOSLOSKI

 257.1994.0004226-9/0Processo de Conhecimento
ESTE JUIZO

STELA MARIS MACIEL DO AMARAL

 258.1994.0004227-7/0Processo de Conhecimento
JUSSARA TEREZINHA ANDRADE

REGINA MARA MARQUES

 259.1994.0004232-3/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

JOSE NAMIR DEL SECCHI

 260.1994.0004233-1/0Processo de Conhecimento
NILCEIA DA SILVA MENDES
GELHATE JOSE DE CASTRO

 261.1994.0004234-0/0Processo de Conhecimento
JULIANO C. DE P. CORDEIRO

VALDEMIR DA SILVA

 262.1994.0004235-8/0Execução de Título Judicial
RENATO FERREIRA DOS SANTOS

SERGIO MACHADO FRAGOSO

 263.1994.0004236-6/0Processo de Conhecimento
SISTEMA DE INFORMACAO E PESQUISA

SALETE DAS GRACAS PEREIRA

 264.1994.0004237-4/0Processo de Conhecimento
ANDRE LUIS MELANSKI

LUIZ CARLOS MELANSKI

 265.1994.0004238-2/0Processo de Conhecimento
ANDRE LUIS MELANSKI

SIZINO ALGEMIRO DE FREITAS

 266.1994.0004240-4/0Processo de Conhecimento
MARIA DA SILVA

ELIAS LEONI

 267.1994.0004241-2/0Processo de Conhecimento
LLCR CALCADOS

MARIA CHRISTINA BIRNFELD SOARES

 268.1994.0004242-0/0Processo de Conhecimento
ESTELIO COSTA CAMARA

ALICIO DE SOUZA

 269.1994.0004243-9/0Processo de Conhecimento
EDY ARLETE KARALESKI, IRACEMA DUTRA DOS SAN-
TOS

NELSON RENATO WASZAC

 270.1994.0004244-7/0Processo de Conhecimento
OSMAIR VIEIRA BARBOSA;EMPRESA DE PERFUMES
NOVAES

JOAO MARIA BUENO

 271.1994.0004246-3/0Execução de Título Judicial
CENTERPLAN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.

SEBASTIAO DE ALMEIDA
Adv(s) JOAO CARLOS FLOR

 272.1994.0004247-1/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS

MARIA FATIMA DE OLIVEIRA

 273.1994.0004248-0/0Processo de Conhecimento
VALDECI GIARETA

JONATHAN DOS SANTOS ASADA

 274.1994.0004250-1/0Processo de Conhecimento
MARLI FARIAS

TANIA BRANDO GOMES DA SILVA

 275.1994.0004252-8/0Processo de Conhecimento
MORAMAD E DIB H MOHAMAD, GABRIEL CHUE

EMIDIO NICODEMOS ANGELOTTI

 276.1994.0004253-6/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

HONORIO MARTINS COELHO NETO

 277.1994.0004254-4/0Execução de Título Judicial
VIAPLAN

DANIEL JOSE DOS REIS

 278.1994.0004255-2/0Processo de Conhecimento
MARIA DE LURDES SIQUEIRA

ALFREDO CAVALHEIRO DOS SANTOS

 279.1994.0004256-0/0Processo de Conhecimento
HELVECIO MAGNO DE OLIVEIRA

REGINALDO DE FREITAS

 280.1994.0004257-9/0Processo de Conhecimento
CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE

IRINEU FERREIRA

 281.1994.0004258-7/0Processo de Conhecimento
EDIFICIO DONA CAROLINA

JUCARA HELENA NUNES

 282.1994.0004260-9/0Execução de Título Judicial
TRANSPORTE SAO CONRADO

LEODIR BOLSI

 283.1994.0004261-7/0Processo de Conhecimento
CARLOS BILISK

SEBASTIAO PEDRO DA SILVA

 284.1994.0004263-3/0Processo de Conhecimento
CELSO DAHMER

BRUNO MARIO ARCIE

 285.1994.0004264-1/0Processo de Conhecimento
CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA

JOSE HORACIO DE CARVALHO

 286.1994.0004265-0/0Processo de Conhecimento
CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA

ADILSON VIDORETTO

287.1994.0004266-8/0Processo de Conhecimento
CREDIBENS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA
SUELI TEREZINHA MACHADO PACHECO

 288.1994.0004267-6/0Processo de Conhecimento
ELAINE MARIA MARTINS, ELAINE MARIA MARTINS
ANA HELENA PACHECO DO NASCIMENTO

 289.1994.0004268-4/0Processo de Conhecimento
JONAS KLEMEK

CLOVIS DE SOUZA

 290.1994.0004269-2/0Execução de Título Judicial
IRMA BENTO DE OLIVEIRA

FLORIZA NEVES MUNIZ

 291.1994.0004270-6/0Processo de Conhecimento
GOLD INVEST INDUSTRIA E COMERCIO DE OURO S/A

HUMBERTO GIRALDI NETO

 292.1994.0004271-4/0Processo de Conhecimento
MARCELO LUIZ RAMOS, GILBERTO DEBUS

SELMA SUELI DE FATIMA RAMICZ

 293.1994.0004272-2/0Execução de Título Judicial
SILVESTRE VOLSKI, ADJALMA SILVA

CARLOS ALBERTO SCARPIM

 294.1994.0004273-0/0Processo de Conhecimento
GALO CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA, RENATO AL-
VES DA SILVA

ISABEL OSSOSKI DE ARAUJO

 295.1994.0004274-9/0Processo de Conhecimento
VALERIA DE ANDRADE MACIEL

LUIZ ROBERTO CASTRO SANTOS

 296.1994.0004276-5/0Processo de Conhecimento
NORSUL EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS
JOANITA DA APARECIDA SAUER FRANCA

 297.1994.0004277-3/0Execução de Título Judicial
CORDIMEIRE MEDEIROS CORDEIRO

VILSE SALETE MARTINAZZO DALLAGNOL

 298.1994.0004279-0/0Execução de Título Judicial
MARCO AZUL

ROSELIA LAGO

 299.1994.0004280-3/0Processo de Conhecimento
ORLANDO SANTANA

ALBA MARIA LAZZAROTTO

 Eu,  _(Marcos S. de Amorin) Secretário Designado, o subs-
crevi.

 DENISE KRUGER PEREIRA
 Juíza de Direito Diretora

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS - PRAZO DE 20
DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE KRUGER PEREI-
RA, M.Mª. Juíza de Direito Diretora do Fórum dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, nos termos do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça

 AVISA

Que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis, abaixo relacionados, po-
dendo os interessados dentro do prazo estabelecido no presen-
te edital, requerer o desentranhamento de documentos ou as
providências que entenderem pertinentes:

 1.1992.0002687-5/0Processo de Conhecimento
DIVALDO D. CORREIA E OUTRO
MANOEL CESPARIO SOBRINHO

 2.1992.0002690-5/0Processo de Conhecimento
RONALDO MARCOS KRANZ

ARI DE SOUZA

 3.1992.0002692-1/0Processo de Conhecimento
EVANGELINO DA COSTA NEVES E OUTRO

HARUD OGAWA

 4.1992.0002694-8/0Processo de Conhecimento
CELSO ALVES DA SILVA PONTES

ARI DE SOUZA

 5.1992.0002696-4/0Processo de Conhecimento
CREDICASA CASAS PRE FABRICAS LTDA

TEREZA CRISTINA PEREIRA

 6.1992.0002700-6/0Processo de Conhecimento
ADILSON FEDRIZZI

GILSON TOSTE BORBA

 7.1992.0002703-0/0Processo de Conhecimento
JOSE RENATO MARCHESANI

FLIOTERO MARCUS GUBEROVICH

 8.1992.0002706-5/0Processo de Conhecimento
IVAN CESAR DE BRITO

ORLANDO DELFINO

 9.1992.0002708-1/0Processo de Conhecimento
RENATO ZENZINSKI

CLARICE DE OLIVEIRA DA SILVA
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 10.1992.0002711-1/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS MULLER

ILSON RODRIGUES

 11.1992.0002714-6/0Processo de Conhecimento
ALVARO LOPES FERNANDES NETO

PAULO RICARDO ROSS

 12.1992.0002718-9/0Processo de Conhecimento
SERGIO RIBEIRO DA SILVA

LUIZ LEITE PINTO

 13.1992.0002721-9/0Processo de Conhecimento
G.L. AGENCIA DE TURISMO E VIAGENS LTDA

FRANCISCO STRASSER FILHO

 14.1992.0002723-5/0Processo de Conhecimento
GILBERTO CORREA

WILSON LOPES DE MORAIS

 15.1992.0002727-8/0Processo de Conhecimento
DARCI ECKERMANN E COPAVA VEICULOS S/A

MARIO SERGIO KAISER

 16.1992.0002728-6/0Processo de Conhecimento
MARIA JOSE DA SILVA

ELIANE DA CRUZ MORAES

 17.1992.0002729-4/0Processo de Conhecimento
MESSIAS DE JESUS MIZER

MARIA JOSE DA SILVA

 18.1992.0002730-8/0Processo de Conhecimento
GOLDMAN DO BRASIL

RICARDO JOSE FERRARINI

 19.1992.0002731-6/0Processo de Conhecimento
ALVINO ALVES DE SOUZA E OUTRO

SOFIA BENTI CRISPIM

 20.1992.0002732-4/0Processo de Conhecimento
ERNESTO GODOY

FRANCISCO VIEIRA DA SILVA

 21.1992.0002733-2/0Processo de Conhecimento
JURACY AIRES CORREA

LUCELIO LONOR

 22.1992.0002734-0/0Processo de Conhecimento
ADAO ROMO RIBEIRO AMARAL

MARCELO ANTONIO ALVES DOS SANTOS

 23.1992.0002735-9/0Processo de Conhecimento
CREDICASA CASAS PRE FABRICADAS LTDA

IZAURA MATEUS COSTA

 24.1992.0002736-7/0Processo de Conhecimento
HONORATO DE CAMARGO

SYDNEI MENEZES

 25.1992.0002737-5/0Processo de Conhecimento
VITORIO NAKAHURA

JOSELI BORBA CARNEIRO

 26.1992.0002738-3/0Processo de Conhecimento
ADAO ROMO RIBEIRO DO AMARAL

FERNANDA JANETE MIALSKI

 27.1992.0002739-1/0Processo de Conhecimento
SERGIO BUENO MANNETTI

TANIA M. PETERS TETTO

 28.1992.0002740-5/0Processo de Conhecimento
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS PLASTIK LTDA

ANTONIO DONIZETE DA CRUZ

 29.1992.0002741-3/0Processo de Conhecimento
EMPRESA DE ONIBUS GLORIA LTDA

ARGEMIRO FARIA

 30.1992.0002742-1/0Processo de Conhecimento
ERNESTO GODOY

LEONILDO ALBERTO MOREIRA MELO

 31.1992.0002743-0/0Processo de Conhecimento
CLAUDIA FRAGA

ALADIA ALVES

 32.1992.0002744-8/0Processo de Conhecimento
AFONSO STRUCK

JUDITE MARIA BARBOSA

 33.1992.0002745-6/0Processo de Conhecimento
JOSE CICERO DA SILVA

JOSE MOREIRA DOS SANTOS

 34.1992.0002746-4/0Processo de Conhecimento
LAURINDO COSEK

BEATRIZ SCOTT SCHNEIDER

 35.1992.0002747-2/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL SHARP

ANTONIO V. DE OLIVEIRA

 36.1992.0002748-0/0Processo de Conhecimento
VIRASSU HUMANN

MIRACI G. MARIA

 37.1992.0002749-9/0Processo de Conhecimento
DISMATAL DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

NORBERTO L. MENEGOTTO

38.1992.0002750-2/0Processo de Conhecimento
ELISEU ALVES CAMARGO

MARIA APARECIDA MELLO MACIEL

 39.1992.0002751-0/0Processo de Conhecimento
EDILSON NESTPHL

JOAO BERTI SALATA

 40.1992.0002752-9/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO RIO BARDANNI
LILLIAN ALCOBA RUIA e outro

 41.1992.0002753-7/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO E. LAGES

RODOLFO G. KLAFKE

 42.1992.0002754-5/0Processo de Conhecimento
ALTAIR GOMES DA SILVA
HERONILDES F. DA CRUZ

 43.1992.0002755-3/0Processo de Conhecimento
PAULA ROBERTO M. PIMENTEL

AUGUSTO M. BARRETO MONCLARO

 44.1992.0002756-1/0Processo de Conhecimento
HENRIQUE SIKORA

MARCELO DE ARAUJO

 45.1992.0002757-0/0Processo de Conhecimento
I.T.M. ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA

NELSON STELMASUK

 46.1992.0002758-8/0Processo de Conhecimento
ROSELI DA C. CONTADOR

ANTONIO CARDOSO

 47.1992.0002759-6/0Processo de Conhecimento
ANTAO BATISTA DA SILVA

CARLOS R. MONTEIRO DE QUEIROZ

 48.1993.0001310-2/0Execução de Título Judicial
PROVENTEL PROCESSAMENTO S/C LTDA (SR. DOMA-
CIL JUSTINO OLIVEIRA)

VICENTE STROZIENSKI

 49.1994.0000202-0/0Processo de Conhecimento
LUIZ GOMES

NAOR MIGUEL DA SILVA

 50.1994.0000205-4/0Execução de Título Judicial
JOAO MARIA P. ARAUJO

CELSO FACHI

 51.1994.0000208-9/0Processo de Conhecimento
MARCIO ANTONIO KNAPIK

MAURO TRENTINI

 52.1994.0000211-9/0Execução de Título Judicial
PAULO TADEU BATISTA DA ROCHA

JORGE ANTONIO KLEILUBING ZAKSZEWSKI

 53.1994.0000220-8/0Processo de Conhecimento
LUIZ OLDRA, SADI RUDI RIBAS

VANI SOKOLOVICZ

 54.1994.0000224-0/0Execução de Título Judicial
PAULO ROBERTO RIBEIRO DE MORAIS

FLORISVALDO PEREIRA SANTANA

 55.1994.0000225-9/0Processo de Conhecimento
LILUS TRANSPORTES LTDA

ADELCIO ALVES DOS SANTOS

 56.1994.0000230-5/0Execução de Título Judicial
JOAO S MARANHO, LUIZ A CELESTINO

LILIANE SAVI

 57.1994.0000232-1/0Execução de Título Judicial
ELDOURADA COMERCIO DE OURO LTDA

SUELI AFFONSO

 58.1994.0000234-8/0Execução de Título Judicial
CEENEL - CENTRO ELETRONICO ESPECIALIZADO EM
SOM E IMAGEM

SANDRA MARA GLISTAU

 59.1994.0000238-0/0Execução de Título Judicial
ANA JACI DOS SANTOS, HEMENGARDA SANTOS FON-
SECA

MARGARITA AQUILINA CADENAS

 60.1994.0000241-0/0Processo de Conhecimento
GRAZIELA TAVARES

ICLEIA FERREIRA LIMA

 61.1994.0000245-3/0Execução de Título Judicial
WALTER MOACIR FERRI

JOSE PEREIRA FILHO

 62.1994.0000250-0/0Processo de Conhecimento
PRESIDENS ESTACIONAMENTO

DANIELLE ISFER

 63.1994.0000252-6/0Execução de Título Judicial
TELE HS TELEFONES LTDA. ( R. LEGAL )

EVARISTO COELHO DE SOUZA

 64.1994.0000253-4/0Processo de Conhecimento
DIRLENO DARCO DACOL

ALEXANDRE NONO S. VIDAL

 65.1994.0000256-9/0 Execução de  Judicial
NERI CASANOVA

ROSELI GASPARINI

 66.1994.0000257-7/0Execução de Título Judicial
ELIZABETH DA COSTA P SANTOS

LIDIA JASZUMBEK

 67.1994.0000259-3/0Execução de Título Judicial
SEI - SOCIEDADE DE EDUCACAO INTEGRAL S/C LTDA
- COLEGIO INTEGRAL

WILMA RIBEIRO FERRI

 68.1994.0000261-5/0Processo de Conhecimento
VALDIR COUTO LUCHIARI

ARTUR DE SOUZA

 69.1994.0000266-6/0Processo de Conhecimento
PAULO CESAR BENTIEZ DOS SANTOS

ALVARO KALIL GONCALVES

 70.1994.0000269-0/0Processo de Conhecimento
ROSELI RITA BRUSTOLIN

SERGIO MARCHASE SEIXAS PINTO

 71.1994.0000271-2/0Execução de Título Judicial
PEDRO DIAS FILHO

MILTON SILVA CARVALHO

 72.1994.0000273-9/0Processo de Conhecimento
MACEDO ALLISON TRANSMISSOES COMERCIAL E
MECANICA LTDA

UBALDO QUINTILIANO DE OLIVEIRA

 73.1994.0000280-1/0Processo de Conhecimento
VALMIR MACHADO

IZAIAS FRANCISCO SOQUEIRA

 74.1994.0000282-8/0Processo de Conhecimento
MATERIAL DE CONSTRUCAO BOM JESUS LTDA

FRANCISCO CLARINDO

 75.1994.0000284-4/0Execução de Título Judicial
ADELINO SABADIM

ADILSON ARY TODESCHI

 76.1994.0000286-0/0Processo de Conhecimento
LUIZ CESAR RIBEIRO DA ROSA

ADAMS MARCACINI

 77.1994.0000288-7/0Execução de Título Judicial
MARCOS BRANDALIZE

SANDRA RICETTI SADA

 78.1994.0000290-9/0Execução de Título Judicial
CLAUDIO LOPES

 79.1994.0000296-8/0Execução de Título Judicial
COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS DOS MO-
TORISTAS AUTONOMOS DE CURITIBA,
 FAUSTO SCHAKESPERS VICENTE
 BERNALDO KAIUT

 80.1994.0000297-6/0Execução de Título Judicial
RETA LAJE. ENGENHARIA DE PRE-MOLDADOS LTDA. (
NA PESSOA DE CARLOS TAKASHI).
JOSE RICARDO FAGUNDES DOS SANTOS

 81.1994.0000298-4/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO GARIBALDI S/C. LTDA. ( R. LEGAL )

JOSE ALBANO

 82.1994.0000402-2/0Processo de Conhecimento
ANTONIO PEREIRA FILHO

SERGIO GERALDO GARCIA BARAN

 83.1994.0000403-0/0Processo de Conhecimento
FABIO DA SILVA SANTOS

JUAREZ PEREIRA DE SOUZA

 84.1994.0000405-7/0Processo de Conhecimento
MAHAVIUS COMERCIO DE ROUPAS LTDA

MARIO SERGIO DE CAMARGO

 85.1994.0000408-1/0Processo de Conhecimento
ARCA COM. DE PISCINAS E MATERIAIS ESPORTIVOS
LTDA.

MARCELO EDUARDO GAVA

 86.1994.0000409-0/0Processo de Conhecimento
HERMINIA COELHO, ANDRE LUIZ MACEDO

JOSE MARIA ANDRADE DE SOUZA

 87.1994.0000410-3/0Processo de Conhecimento
JOSE ANTONIO COLLODEL E JOSE DINIZ COLLODEL

MARIA EDINEIDE V. SOCREPPA

 88.1994.0000411-1/0Processo de Conhecimento
IMBOBILIARIA HOJE , AUJOR FERNANDES SILVESTRE
MARIA SOLANGE PEREIRA MILDENBERGER

 89.1994.0000421-9/0Processo de Conhecimento
VALMIRA LINHARES MICHAK

NEURA FLOR CELESTINO

 90.1994.0000422-7/0Processo de Conhecimento
HAMILTON B. DOS SANTOS

ROSANGELA CORREIA LESNIOWSKI

 91.1994.0000423-5/0Processo de Conhecimento
DORACI M. CAREGNATO , LINEU DE J. PROSPERO

LUIZ H. LUERSEN

 92.1994.0000424-3/0Execução de Título Judicial
MARCO ANTONIO SCHMEIL

LUIZ FLAVIO PASCHOALINO

 93.1994.0000425-1/0Processo de Conhecimento
BEL- INDUSTRIA E COMERCIO DE SOMBRINHAS LTDA

ALCEU DE LIMA

  94.1994.0000427-8/0Processo de Conhecimento
PATRICIA TEREZA LACERDA

TERRIMAR DE DEUS

 95.1994.0000428-6/0Processo de Conhecimento
JAIR BONIFACIO PEREIRA

DAVI ALVES PEREIRA

 96.1994.0000429-4/0Processo de Conhecimento
ROSEMIRO SENES FERREIRA

ERASTO GASTAO MARCONDES STOCKLER

 97.1994.0000430-8/0Execução de Título Judicial
COOPER-TAXI-OBJETIVA

ISRAEL DO NASCIMENTO

 98.1994.0000433-2/0Execução de Título Judicial
INDUSTRIAS ASTRA LTDA

MARCELLO MARTINS STORRER

 99.1994.0000435-9/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO SERVOPA - ADM. DE CONSORCIOS S/C
LTDA

ANTONIO DYMINSKI JR.

 100.1994.0000437-5/0Processo de Conhecimento
CREIDE J. DOS SANTOS

MARCELO MURILO E SILVA

 101.1994.0000438-3/0Processo de Conhecimento
MARIA N. DECHER

MARCOS J. FERREIRA

 102.1994.0000440-5/0Processo de Conhecimento
PARANA CONSORCIO
GILBERTO GILBERTI

 103.1994.0000444-8/0Processo de Conhecimento
ANDRE DA COSTA DURAND

MARILZA DOS SANTOS

 104.1994.0000447-2/0Processo de Conhecimento
ROZZI MONTEIRO BOZZI

RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER

 105.1994.0000451-0/0Processo de Conhecimento
DANIEL MOREIRA

NELSON LOVATO

 106.1994.0000452-9/0Processo de Conhecimento
JUAN RAMIRO

ARIZOLI GOMES DE CARVALHO

 107.1994.0000454-5/0Processo de Conhecimento
ELIAS PAIOL

JOCIANE DO ROCIO NAROK

 108.1994.0000455-3/0Processo de Conhecimento
TOIFA ( R. LEGAL )

PEDRO ZARNICINSKI

 109.1994.0000456-1/0Processo de Conhecimento
GERSON ORTIZ JUNIOR

MARIANA CASSAROTI TEODORO

 110.1994.0000457-0/0Processo de Conhecimento
MARIA TEREZINHA RODRIGUES ALMEIDA

JOSE WILMAR DA SILVA

 111.1994.0000458-8/0Processo de Conhecimento
JOSE ACIR MATOZO

DIRCEU GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR

 112.1994.0000459-6/0Processo de Conhecimento
VANDERLEY DA ROCHA MAURICIO

JOSE WILMAR DA SILVA

 113.1994.0000460-0/0Processo de Conhecimento
LUIZ MACHADO DE LIMA, DARCI HRYCYNA

BASILIO KOCIOLEK

 114.1994.0000461-8/0Processo de Conhecimento
AUTO ELETRICA HANDA LTDA (REP.LEGAL)
WELLINGTON NELSON MENDES MORAES

 115.1994.0000463-4/0Processo de Conhecimento
ATILA ANIE DE ANDRADE

EZA WISNIEWSKI IATSKI

 116.1994.0000465-0/0Processo de Conhecimento
BETI -COSTUREIRA-

JOSE CAMILO PEREIRA

 117.1994.0000467-7/0Processo de Conhecimento
REINALDO JOSE DE SA RIBEIRO

MARILDA AJUZ

 118.1994.0000468-5/0Processo de Conhecimento
FABIO PEIXER DO NASCIMENTO, SEBASTIAO PEREEI-
RA GUIMARAES

ALDACY RACHID COUTINHO

 119.1994.0000471-5/0Processo de Conhecimento
ELISIANE DE OLIVEIRA MATOS

JOSE PAULA DA SILVA

 120.1994.0000473-1/0Processo de Conhecimento
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NELSON FERRAZ GASPAR
MILTON TEODORO DA SILVA, DAVID PAQUIS ALVES

 121.1994.0000476-6/0Processo de Conhecimento
CLAUDIO ALVES DE SOUZA, MARIA CRISTINA DOM-
BROWISKI DE SOUZA

RENATO RODRIGUES DE QUADROS

 122.1994.0000479-0/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA

MARIZA SALETE AMADORI

 123.1994.0000480-4/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA

GERVASIO PAVAN

 124.1994.0000481-2/0Execução de Título Judicial
MARCOS TASSINARI /LIGIA MALDONADO

GILBERTO MILIORANCA

 125.1994.0000483-9/0Execução de Título Judicial
CERNE ADM. E PARTICIPACAO DE EMPRESAS LTDA (NA
PESSOA DE LUIZ HENRIQUE GARCEZ DE

OLIVEIRA MELLO)
MARILENE SALIM

 126.1994.0000484-7/0Processo de Conhecimento
MOVEIS CURITIBA (REP.LEGAL), VERINE (REP.LEGAL)

JOEL BRANDALIZE

 127.1994.0000485-5/0Processo de Conhecimento
VALQUIRIA DA CRUZ TEIXEIRA, RAQUEL DA CRUZ
TEIXEIRA

DIRCELENE ORASMUS

 128.1994.0000486-3/0Processo de Conhecimento
ERICO SANTIAGO SCHESZOSK

MARIA LUCIA SANTOS RAU

 129.1994.0000487-1/0Processo de Conhecimento
JEAN PATRICK

MARIA LUCIA SANTOS RAU

 130.1994.0000488-0/0Processo de Conhecimento
REGINALDO F. DE ARAUJO

MARIA FATIMA MACHADO CALDAS

 131.1994.0000491-0/0Processo de Conhecimento
VALDEMAR SOARES

JAQUELINE MARTINS DE ALMEIDA

 132.1994.0000494-4/0Processo de Conhecimento
EDUARDO MATEUS JUNIOR

JOHN RAMSAY MARSHAL

 133.1994.0000495-2/0Execução de Título Judicial
ALSEMO CHIQUIM

CURT ALBRECHT

 134.1994.0000496-0/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO ARTEMISA, CONDOMINIO
DO EDIFICIO DELFOS

FRANCISCO RICARDO NETO

 135.1994.0000497-9/0Processo de Conhecimento
JOSE T. DE LIMA

DALVA MACHADO

 136.1994.0000498-7/0Processo de Conhecimento
MITSUYO FUGIMOTO

ROSI TIEPPO

 137.1994.0000499-5/0Processo de Conhecimento
VALDOMIRO NUNES DE ALMEIDA

JOSE ERNANI CUBAS

 138.1994.0000602-5/0Processo de Conhecimento
G G DA SILVA CONSTRUCOES CIVIL LTDA

HERCILIO LOURENCO DA SILVA

 139.1994.0000603-3/0Processo de Conhecimento
MARCELO KESTERING

IVO JOSE ROCKENBACH

 140.1994.0000605-0/0Processo de Conhecimento
J M S COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

HERCILIO LOURENCO DA SILVA

 141.1994.0000607-6/0Execução de Título Judicial
CONDOMINIO RADIO CULTURA DE CURITIBA LTDA

SEBASTIAO RODRIGUES PEREIRA

 142.1994.0000608-4/0Processo de Conhecimento
EDMAR BARONE, SEBASTIAO SANTANA

SEBASTIAO RODRIGUES PEREIRA

 143.1994.0000610-6/0Processo de Conhecimento
LUIZ RIBEIRO, JOAO BATISTA RIBEIRO

DOZOLINA OLIVEIRA DOS SANTOS

 144.1994.0000613-0/0Execução de Título Judicial
CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA

LAURO PETRY

 145.1994.0000619-0/0Execução de Título Judicial
MAURICIO PASSIL
DIONISIO TUREK

 146.1994.0000620-3/0Processo de Conhecimento
IVO LUCIO

SIMONE RIBEIRO THIBES CORDEIRO

 147.1994.0000623-8/0Processo de Conhecimento

ESPOLIO JOSE LANGNER
HERCILIO LOURENCO DA SILVA

 148.1994.0000624-6/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO NEWTON
SERGIO ANTONIO MARTINEZ LOPES

 149.1994.0000625-4/0Execução de Título Judicial
RAQUEL LONGO DE CARVALHO
ROSEMARI CAMPOS COTOVICZ

 150.1994.0000627-0/0Processo de Conhecimento
MARCELO AUGUSTO IANOSKI DE LACERDA

JEAN CARLO DE SILVA

 151.1994.0000632-7/0Processo de Conhecimento
IRMAOS PENTECOSTAL S/C LTDA

HERCILIO LOURENCO DA SILVA

 152.1994.0000633-5/0Execução de Título Judicial
CERNE ADM. E PARTICIPACOES DE EMPRESAS LTDA

AROLDO TAVARES DA ROCHA

 153.1994.0000636-0/0Processo de Conhecimento
INCORPORADORA ASSOCIADOS CONSTRUCAO CIVIL
LTDA (A/C DO SR. PEDRO)

EXPEDITO BATISTA

 154.1994.0000638-6/0Processo de Conhecimento
MAURICIO MALUCELLI

HUMBERTO FIORE

 155.1994.0000640-8/0Processo de Conhecimento
JORJOS KHALILE

GILMAR YARED

 156.1994.0000644-0/0Processo de Conhecimento
FACULDADE VERSALHES DE LETRAS

EDNA MADALENA DO SOCORRO SILVA

 157.1994.0000645-9/0Execução de Título Judicial
CONSORCIO NACIONAL SHARP

JOSE CLAUDIO DE ASSIZ

 158.1994.0000647-5/0Processo de Conhecimento
BOEIRA & ZABOT LTDA

HERCILIO LOURENCO DA SILVA

 159.1994.0000648-3/0Processo de Conhecimento
MARIA VIEIRA CORADIN

HERCILIO LOURENCO DA SILVA

 160.1994.0000651-3/0Execução de Título Judicial
GARAVELO CONSORCIO NACIONAL

SAULO MARQUES DE OLIVEIRA

 161.1994.0000652-1/0Processo de Conhecimento
PAULO MIRANDA , MARCIA ALVES MARTINS (revel as
fls. 12)

SOFIA PICUSSA

 162.1994.0000656-4/0Processo de Conhecimento
MAREMAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - POS-
TO COLONIAL

VALDIR CORREA

 163.1994.0000658-0/0Execução de Título Judicial
COLEGIO DOM BOSCO S/C LTDA

IRACEMA MARIA STASIAK

 164.1994.0000659-9/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NASSER

TERESA SWARETZ DE CASTRO

 165.1994.0000661-0/0Processo de Conhecimento
COTONIFICIO BELTRAMI SA, RAFAEL CAMPOS

LUIZ AUGUSTO CICCARINO

 166.1994.0000664-5/0Execução de Título Judicial
ANGELO ATILIO BOZZA

JOSE FRANCISCO NEGRELLO

 167.1994.0000666-1/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO GUARARAPES

MARIA GENI MIGUEL

 168.1994.0000668-8/0Processo de Conhecimento
SOLMI DA CRUZ MARSCHI, JURACI CAETANO
MONICA PALMA MORAES DE OLIVEIRA

 169.1994.0000669-6/0Execução de Título Judicial
LIZIRA ROCHA E SILVA

YURI DO CARMO BARBOSA LIMA

 170.1994.0000671-8/0Processo de Conhecimento
JOSE CLONI

VANDIR CORDEIRO DE LIMA

 171.1994.0000677-7/0Execução de Título Judicial
LAURECI RODRIGUES DOS SANTOS BELTRAO

CLAUDETTE LUCIA SEGHETTO

 172.1994.0000685-8/0Execução de Título Judicial
SERRALHEIRA LOS ANGELES LTDA

DJALMA ANTUNES FRANQUITO

 173.1994.0000687-4/0Execução de Título Judicial
PAULO CEZAR M RAMOS
ADAYR COLINI ARCEGA

 174.1994.0000689-0/0Processo de Conhecimento
REINALDO SATURNINO PINTO, NIBIA TERESA GON-
CALVES WENDT, FABIO BREOWICZ WENDT

JOSE RODRIGUES FERREIRA

 175.1994.0000696-3/0Execução de Título Judicial
RETA LAJE - ENGENHARIA DE PRE-MOLDADOS LTDA

RAIMUNDO VIEIRA DE SOUZA

 176.1994.0000698-0/0Processo de Conhecimento
MIPSFACTOR FOMENO COMERCIAL LTDA

ELOI SBRISSIA

 177.1994.0000699-8/0Execução de Título Judicial
MARCOS TOMAZ NADAL

CRISTINA APARECIDA ALVES

 178.1994.0000718-8/0Processo de Conhecimento
BATISTI E BATISTI S/C LTDA

HERALDO CANDIDO DO ROSARIO

 179.1994.0000719-6/0Processo de Conhecimento
J B TRANSPORTES LTDA, NELSON L DE QUEIROZ

SONIA MARA BUSNARDO

 180.1994.0000723-4/0Processo de Conhecimento
LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A

MARIA NATALINA ALVES DE OLIVEIRA

 181.1994.0000734-0/0Processo de Conhecimento
ACOUGUE E MERCEARIA TOURO BRAVO LTDA

HERCILIO LOURENCO DA SILVA

 182.1994.0000735-8/0Processo de Conhecimento
GARCETE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

HERCILIO LOURENCO DA SILVA

 183.1994.0000737-4/0Processo de Conhecimento
INSTITUTO DE BELEZA ADRISCHEI LTDA

HERCILIO LOURENCO DA SILVA

 184.1994.0000738-2/0Processo de Conhecimento
ARISTEU A DA SILVA

MARCO ANTONIO DE PAULA LIMA

 185.1994.0000747-1/0Processo de Conhecimento
ALTINO DE MATTOS SANTOS
CLAVVIA PEREIRA MACEDO

 186.1994.0000752-8/0Processo de Conhecimento
HELIO MENDES DE OLIVEIRA

JEREMIAS BALBO

 187.1994.0000755-2/0Processo de Conhecimento
ADAIR DE OLIVEIRA CRUZ

ALCIR DE OLIVEIRA

 188.1994.0000756-0/0Processo de Conhecimento
LORIVAL RUELA

NADIR CAVA

 189.1994.0000757-9/0Processo de Conhecimento
BEREMIS RUBENS COSTA

JUDITH GUMZ

 190.1994.0000761-7/0Processo de Conhecimento
R C H IMOVEIS, JOSE BATISTA KOGUE

APOLINARIO LEONIDAS BAY

 191.1994.0000762-5/0Processo de Conhecimento
ROBERTO VERONEZI

MURILO CEZAR RIBAS

 192.1994.0000763-3/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO CONJ RESIDENCIAL CAMPOS ELISIOS

SERGIO ELEODORO DA SILVA

 193.1994.0000764-1/0Processo de Conhecimento
LOTERIAS DICK

NIVALDO DA SILVA

 194.1994.0000768-4/0Processo de Conhecimento
NATANAEL PORFIRIO DE MATOS

ALFRANCI FREITAS SANTOS

 195.1994.0000770-6/0Processo de Conhecimento
JOSE RAMOS

HEITOR SEMIRIQUE CORREA TORRINI

 196.1994.0000775-7/0Processo de Conhecimento
PONTIFICIA UNIVERSIDADE -PR

RODRIGO LUIZ MENEZES

 197.1994.0000776-5/0Processo de Conhecimento
CERPOLO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

DEOCLECIO LOCH

 198.1994.0000781-1/0Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS BAITLER ZARENBA

HERCILIO LOURENCO DA SILVA

 199.1994.0000782-0/0Execução de Título Judicial
C A RODRIGUE FORRACOES - CARPETAO COMERCIO E
REPRESENTACOES

MILTON RICARDO VIRMOND PORTELA

 200.1994.0000784-6/0Processo de Conhecimento
IVAN CESAR MOREIRA TASSO
AUREO RODRIGUES DA SILVA

 201.1994.0000786-2/0Processo de Conhecimento
GERSON IVAN COLACO

PAULO ROGERIO DENONI, CINTIA MAIRA GAVA

 202.1994.0000787-0/0Processo de Conhecimento
AUTO MECANICA E ELETRICA ITAELLEN (A/C ITACIR)

BENEDITO JOSE ALVES DA SILVA

 203.1994.0000789-7/0Processo de Conhecimento
LAVANDERIA NOBRE LTDA. ( R. LEGAL )

DEOLINDA MARTINS CALIL

 204.1994.0000790-0/0Processo de Conhecimento
MARLENE FERREIRA DA SILVA

CLEIDECIR SILVA LUZ

 205.1994.0000793-5/0Processo de Conhecimento
NEIDE MARIA TOMAZ/ ANTONIO ELIA DE OLIVEIRA

NEIDINA TOMAZ DA SILVA

 206.1994.0000795-1/0Processo de Conhecimento
IVANILDA DO ROCIO SCHIMAKAWA

TANIA REGINA PENHA

 207.1994.0000797-8/0Processo de Conhecimento
ALGACIR TEIXEIRA DA ROCHA

JOSE RUFINO MAIA

 208.1994.0000798-6/0Processo de Conhecimento
MERI MAFRA

PAULO JOSE CORDEIRO

 209.1994.0000889-3/0Execução de Título Judicial
STUDIO CRIASOM PRODUCAO DE AUDIO LTDA

ROSALINO GOMES DOS SANTOS

 210.1994.0001036-7/0Processo de Conhecimento
RAQUEL MARIA VICENTE DE CASTRO

HELIO DA COSTA

 211.1994.0001046-4/0Processo de Conhecimento
APARECIDA DA CONCEICAO DAMASIO

PRISCILA MONTANHA MOLETTA

 212.1994.0001100-2/0Processo de Conhecimento
CARLOS ALBERTO FERRAZ DE OLIVEIRA

JOSE CARLOS TAROCO

 213.1994.0001105-3/0Processo de Conhecimento
DANIEL ALVES AUGUSTO

MARIO SERGIO DE CAMARGO

 214.1994.0001107-0/0Processo de Conhecimento
WILSON RONCOSKI

JOSE RICARDO MACAN

 215.1994.0001108-8/0Processo de Conhecimento
MARIA HLADCZUK

MARA CLEUSA SOARES PINTO

 216.1994.0001109-6/0Processo de Conhecimento
ANILDO CARLOS DE SOUZA

ADEMIR TESKE

 217.1994.0001110-0/0Execução de Título Judicial
ADEODATO JOSE ALBERTO TAVARES, JOSE LUIZ AN-
CAY
 PEDRO DODANY FIELTES

 218.1994.0001112-6/0Processo de Conhecimento
 ANTONIO FERNANDES DE SOUZA
 HELIO PINHEIRO TORRES

 219.1994.0001115-0/0Processo de Conhecimento
JOSE GENTIL AIDS

JOSE GOMES DA SILVA

 220.1994.0001116-9/0Processo de Conhecimento
JABUR PNEUS S/A

AGENOR VIEL

 221.1994.0001117-7/0Processo de Conhecimento
JOAQUIM R RIBEIRO

PAULO RENATO WEIGERT

 222.1994.0001118-5/0Processo de Conhecimento
MAIS POR MENOS REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

JOSE BATISTA DE OLIVEIRA

 223.1994.0001119-3/0Processo de Conhecimento
AUTO MECANICA SAO JOAO

ARLINDO TADEU CESAR MOUTA

 224.1994.0001126-6/0Processo de Conhecimento
MOTOMEX ASSISTENCIA TECNICA S/C LTDA

CESAR INACIO DA SILVA

 225.1994.0001127-4/0Processo de Conhecimento
LUISA CONCEICAO RAMALHO

EMILIO BRUNO DALLA PRIA

 226.1994.0001134-7/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO SOLAR DO IPE

JURANDIR PEREIRA GOMES JUNIOR

 227.1994.0001136-3/0Processo de Conhecimento
DOMESA S/A. (R. LEGAL )

CLARA NOEMIA BENETOR BILL

 228.1994.0001137-1/0Processo de Conhecimento
ADALMIRO CARLOS COELHO

EDUARDO DORO

   229.1994.0001138-0/0Processo de Conhecimento
EMPRESA DE TAXI ESPLANADA LTDA. ( R. LEGAL )

CARLOS ROBERTO DE SOUZA

 230.1994.0001139-8/0Execução de Título Judicial
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JOSE GOMES
EDUARDO DORO

 231.1994.0001140-1/0Processo de Conhecimento
BENEDITO CORIMBAVA

LUCIANE ANDREONI DA COSTA

 232.1994.0001141-0/0Processo de Conhecimento
AILTON PINTO

APARECIDO AUGUSTO ALMEIDA

 233.1994.0001144-4/0Processo de Conhecimento
NELI DEOLINDA DO NASCIMENTO GONCALVES

DULCINEA SOARES DA SILVA

 234.1994.0001146-0/0Execução de Título Judicial
CLEA VIEIRA GONCALVES

DULCINEA SOARES DA SILVA

 235.1994.0001150-9/0Processo de Conhecimento
EUDOCIA MIEIRA DOS SANTOS

IVALDIR SILVESTRE DAVE

 236.1994.0001151-7/0Execução de Título Judicial
LUCIANE RAMOS

CARLOS LUIZ DE JESUS

 237.1994.0001152-5/0Execução de Título Judicial
TRAJANO FROES, IRIA FROES, MARIO BERNARDES DA
SILVA

MARIA STELLA DEIANA

 238.1994.0001154-1/0Processo de Conhecimento
ARI DARTORA

DOUGLAS JORGE BETTEGA

 239.1994.0001159-2/0Processo de Conhecimento
ALEXANDRE KALABAIDE VAZ

ALAIR DIAS DE OLIVEIRA

 240.1994.0001160-6/0Processo de Conhecimento
LUIS GOMES PAINS

JOAO JOSE GUILHERME

 241.1994.0001162-2/0Processo de Conhecimento
ELOISA J. CAUVO

ELIZABETH WICHERT

 242.1994.0001163-0/0Execução de Título Judicial
ELIAS DA SILVA BARROSO, CLAIR DE SOUZA MOTA

CELESTINO PERESSUTI

 243.1994.0001165-7/0Processo de Conhecimento
SCHIRATO COMIDAS PRONTAS LTDA

CLAUDIO NISAEL DA SILVA

 244.1994.0001166-5/0Processo de Conhecimento
ASSAHI SERVICOS S/C. LTDA. CONSORCIO NACIONAL
( R. LEGAL ).

LUCIANA APARECIDA KITAKA

 245.1994.0001168-1/0Processo de Conhecimento
LUCIANE DE TAL

ANTONIA AUGUSTA DE LIMA

 246.1994.0001169-0/0Processo de Conhecimento
PUC - PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PA-
RANA.

JOAO LEONEL ANTOCHESKI

 247.1994.0001170-3/0Processo de Conhecimento
DARLI FERREIRA BRAGA

MARCOS ANTONIO GONCALVES DE CASTRO

 248.1994.0001173-8/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIO S/C LTDA

JOSE GODOI

 249.1994.0001174-6/0Execução de Título Judicial
EMPRESA AGUIA REFRIGERACAO

APARECIDO ALTINO SEVERIANO

 250.1994.0001176-2/0Processo de Conhecimento
ALTEVIR JOSE GONCALVES

JOAO CARLOS DARU

 251.1994.0001178-9/0Processo de Conhecimento
LOJTEL ( REPRESENTANTE LEGAL )

NELSON VASCO DE ANDRADE

 252.1994.0001180-0/0Processo de Conhecimento
EDIFICIO PIRATINI ( R. LEGAL )

BENEDITO BELEM DA COSTA

 253.1994.0001182-7/0Processo de Conhecimento
S V ASSESSORIA IMOBILIARIA, VOLPI JR. ENGENHA-
RIA DE AVALIACOES E OBRAS LTDA

LUIS FERNANDO FELIPPETTO

 254.1994.0001185-1/0Processo de Conhecimento
LUIZ EDEGARD DE SOUZA
MARIO VICENTE TROIANO

 255.1994.0001187-8/0Processo de Conhecimento
PAULO FRANCISCO DE LIMA

JAIR DE SOUZA JUNIOR

 256.1994.0001188-6/0Processo de Conhecimento
OCCASIONE ASSESORIA E REPRESENTACOA COMER-
CIAL LTDA
 GIOVANI GENOVEZZI

ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA

TERESA G DALALIBERA

 258.1994.0001190-8/0Execução de Título Judicial
TRANSPORTADORA SCHOPPING LTDA

JAMIL RODRIGUES DE MELLO

 259.1994.0001191-6/0Execução de Título Judicial
LIZETE SOUZA MIRANDA

RUTH CARDOSO

 260.1994.0001192-4/0Processo de Conhecimento
VERCELI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. ( R.
LEGAL )

CESAR ALEXANDRE MAURICIO

 261.1994.0001195-9/0Processo de Conhecimento
ANGELA CAMILO DE PAULA

ODALEI SPALER

  .1994.0001196-7/0Processo de Conhecimento
SERRALHERIA SOUZA LTDA

DEVANIR DE ASSIS MACHADO

 263.1994.0001197-5/0Processo de Conhecimento
PALACE HOTEL

LUIZ ALVES FROIS

 264.1994.0001198-3/0Processo de Conhecimento
COOPERATIVA EDUCACIONAL CURITIBA LTDA. - CO-
OPEC. ( R. LEGAL )

GERSON LUIZ NASCIMENTO

 265.1994.0001199-1/0Processo de Conhecimento
MARIA LUISA FAGUNDES MUNHOZ
VALDIR FERNANADES APOLINARIO

 266.1994.0001202-5/0Execução de Título Judicial
CONDOMINIO DO EDIFICIO SAMUARA ( R. LEGAL )

ALVARO RODRIGUES ANTUNES
Adv(s) AIRTON SAVIO VARGAS

 267.1994.0001203-3/0Execução de Título Judicial
DORACI SANTOS GIL

CLAUDEMIR GONCALVES

 268.1994.0001205-0/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

MAURICIO ADOLAR LINKE

 269.1994.0001211-4/0Execução de Título Judicial
AROLDO FARIA MACIEL (revel fls.20), ADILSON F DOS
SANTOS

ALZIRA ALVES GABARDO
Adv(s) DR. JOAO A. CARRANO MARQUES

 270.1994.0001213-0/0Execução de Título Judicial
JOSE CARLOS PEREIRA

LILIA MAROTTA

 271.1994.0001219-0/0Processo de Conhecimento
ALINO LEAL BRAGA JUNIOR

MARIA APARECIDA DA SILVA BUENO

 272.1994.0001223-8/0Processo de Conhecimento
LUIZ FERNANDES

MARIA MARGARIDA DE LIMA AMORIM

  .1994.0001225-4/0Processo de Conhecimento
ASSIS WALDO

LOVANDO PAULO DOS SANTOS

 274.1994.0001226-2/0Processo de Conhecimento
AMON CORDEIRO E MARINEZ

AMIRA YOUSSIF NASR

 275.1994.0001229-7/0Processo de Conhecimento
CHEIRO VERDE COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS
LTDA. ( R. LEGAL )

BENEDITO CAETANO

 276.1994.0001234-3/0Execução de Título Judicial
IMOBILIARIA BATEL ( R. LEGAL )

JACINTO SIMOES DE OLIVEIRA

 277.1994.0001236-0/0Execução de Título Judicial
R.C.N. VEICULOS LTDA.

JOSE LOURENCO JUNIOR

 278.1994.0001237-8/0Processo de Conhecimento
WILLIAN PNEUS LTDA. ( R. LEGAL )

GLACI DO PILAR DAMASIO

 279.1994.0001239-4/0Execução de Título Judicial
OGENY PEDRO MAIA NETO, EDUARDO BORGES NE-
GRAO
CARLOS HUMBERTO VON GRAFFEN CREVELLONI

 280.1994.0001243-2/0Execução de Título Judicial
GILMAR ALVES CARDOZO E ROSANGELA APARECIDA
AFFORNALLIO
 ANTONEO TEMOTEO DA SILVA

 281.1994.0001244-0/0Processo de Conhecimento
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA

ANTONIO FAGUNDES DE OLIVEIRA

 282.1994.0001245-9/0Processo de Conhecimento
HELDER DIACOMO DOS SANTOS

MICHAL BRAZ SANTANA

 283.1994.0001248-3/0Execução de Título Judicial
LAJES UNIAO LTDA. ( R. LEGAL )

JANDIRA CAMPOS DA SILVA

 284.1994.0001250-5/0Processo de Conhecimento
MARIA DO CARMO

MIGUEL CLEMENTINO DE OLIVEIRA, CLAUDIOMIRO
DE SOUZA

 285.1994.0001256-4/0Processo de Conhecimento
GELCO LUIZ LORENZON, EXUPERIO SILVA NETO, AM
CARROS BATIDOS NA PESSOA DE ELIANE

AMARAL
DIVONSIR ANTONIO DE ANDRADE

 286.1994.0001259-9/0Processo de Conhecimento
REUNO - ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

ARQUIMEDES VASSOLER

 287.1994.0001260-2/0Processo de Conhecimento
NAZIRA MANDU E ROGERIO MANDU

AMERICA ZATTAR MANDU

 288.1994.0001269-6/0Processo de Conhecimento
AUGUSTO C. DE OLIVEIRA

ALGACIR DO ROCIO GONCALVES

 289.1994.0001273-4/0Execução de Título Judicial
RONALDO PEREIRA ROSA

JOAO MAURILIO DOS PASSOS

 290.1994.0001276-9/0Execução de Título Judicial
ESTRELA DO MAR AUTO PECAS LTDA. ( R. LEGAL )

AGNALDO BIMBATTI
Adv(s) CARLOS DELAI

 291.1994.0001279-3/0Processo de Conhecimento
MARLEI TEREZINHA KAIPERS E ADOLFO BERRO

MARIA ILENE KAIPERS

 292.1994.0001281-5/0Processo de Conhecimento
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA

LINEO TOCHETTO

 293.1994.0001285-8/0Processo de Conhecimento
ADEMIR TESKE

ANILDO CARLOS DE SOUZA

 294.1994.0001288-2/0Processo de Conhecimento
DEMERCINDO TEIXEIRA AMARO

EDSON LUIZ PINTO DE ABREU

 295.1994.0001300-5/0Processo de Conhecimento
MARILDA AIHARA

ROSINA HELENA SANTOS DE OLIVEIRA

 296.1994.0001301-3/0Execução de Título Judicial
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA

FERNANDO CECCHETTI
Adv(s) DR. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA, MAURI
JOSE ROIKA

 297.1994.0001302-1/0Processo de Conhecimento
WASCHINGTON L. GALVAO, ARMINDA FURLAN DA SIL-
VA

MAURO IAKUBIU

 298.1994.0001303-0/0Execução de Título Judicial
BARWICK COM DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

FLORISVALDO ERNESTO KRETZER

 299.1994.0001304-8/0Processo de Conhecimento
LUIZ ANTONIO SANTANA, LUIZ CARLOS DE CARVALHO

MARILDA J. P. PIETRUSCZWSKI

   Eu,  _(Marcos S. de Amorin) Secretário Designado, o subs-
crevi.

DENISE KRUGER PEREIRA
Juíza de Direito Diretora

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS - PRAZO DE 20
DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE KRUGER PEREI-
RA, M.Mª. Juíza de Direito Diretora do Fórum dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, nos termos do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça

 AVISA

Que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis, abaixo relacionados, po-
dendo os interessados dentro do prazo estabelecido no presen-
te edital, requerer o desentranhamento de documentos ou as
providências que entenderem pertinentes:

1.1994.0004281-1/0 Processo de Conhecimento

CONDOMINIO EDIFICIO NAZARET

GILBERTO CABRAL DE ALMEIDA

2.1994.0004282-0/0 Processo de Conhecimento

BRASILFONE ADM DE TELEFONES LTDA

ISABEL BISPO DE SOUZA RODRIGUES

3.1994.0004283-8/0 Execução de Título Judicial

GLAUBER GESSI FRANZONI

GILMAR PIRINI DA SILVA

4.1994.0004284-6/0 Processo de Conhecimento

POP SHOP

EDIVALDO DONIZETE DE SALES

5.1994.0004285-4/0 Processo de Conhecimento

EZIO PEDRO XAVIER

MAURICIO VIEIRA

6.1994.0004287-0/0 Processo de Conhecimento

NELSON ACETTI

ANDERSON SACHES JANUARIO

7.1994.0004288-9/0 Processo de Conhecimento

NORSUL

MARLY VOLPE

8.1994.0004289-7/0 Processo de Conhecimento

AUTO VIACAO MARECHAL LTDA.

JOANA OLINIK

9.1994.0004290-0/0 Processo de Conhecimento

JEFFERSON LT DE CARVALHO

DIMARFLOR DOMINGUES DE SOUZA

10.1994.0004291-9/0 Processo de Conhecimento

CONSORCIO REUNO

VILMA REGIA RAMOS DE RESENDE

11.1994.0004293-5/0 Processo de Conhecimento

SIRLEI DE LARA MORAES

AUREA VALIM DE LIMA MORAES

12.1994.0004294-3/0 Processo de Conhecimento

RAIMUNDO G DE SENA

ROSELI TEREZINHA VIDAL DE LIMA

13.1994.0004295-1/0 Processo de Conhecimento

CONSORCIO VOVPAR

VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE

14.1994.0004296-0/0 Processo de Conhecimento

SILVIO KOVALSKI

JOAQUIM DE OLIVEIRA

15.1994.0004297-8/0 Processo de Conhecimento

GILMAR LINS CALDAS

PEDRO GREMSKI

16.1994.0004298-6/0 Processo de Conhecimento

DANIEL PEREIRA FROTA

ROBERTO FRANCISCO ALVES

17.1994.0004299-4/0 Execução de Título Judicial

WANDERLEI FERREIRA

CARLOS ANDRE XAVIER

18.1994.0004300-1/0 Processo de Conhecimento

JASMINE MARIA DE GOES

LUIZ CLAUDIO GIMENES

19.1994.0004301-0/0 Execução de Título Judicial

LUCIANA DE GOES

LUIZ CLAUDIO GIMENES

20.1994.0004302-8/0 Processo de Conhecimento

ELEN CRISTINA M VALADAO

LUIZ CLAUDIO GIMENES

21.1994.0004304-4/0 Execução de Título Judicial

ANTONIA MARINA DOS SANTOS SOUZA

ROBERTO FRANCISCO ALVES

22.1994.0004305-2/0 Processo de Conhecimento

CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL KENNEDY

VERA MARIA SCHETTINI

Adv(s) MARIA ELISA S CAMPOS HIDALGO

23.1994.0004306-0/0 Processo de Conhecimento

VICENTE CALLIARI, SUZILEI BROGIO

ANTONIO GONCALVES DA SILVA

Adv(s) ODAIR SABOIA CORDEIRO

24.1994.0004307-9/0 Processo de Conhecimento

REUNO ADMNISTRACAO DE CONSORCIOS

ARI JOSE DIAS DO PRADO

25.1994.0004308-7/0 Execução de Título Judicial

MARIA ODETE (PROPRIETARIA DA CONFEITARIA ANDIARA)

PAULINA CAMARGO DOS SANTOS

26.1994.0004309-5/0Processo de Conhecimento
NORSUL - CREDIBENS EMPREENDIMENTO MOBILIA-
RIOS LTDA
ELIAMAR APARECIDA DOS SANTOS

27.1994.0004311-7/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE GRACIOSAS
ORLEI JOSE CARVALHO

28.1994.0004313-3/0Processo de Conhecimento
MULTIPIC
ISAURA BATISTA DE AZEVEDO

29.1994.0004315-0/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO ILE DE FRANCE
GIULIANO FUCCI CORDEIRO

30.1994.0004317-6/0Processo de Conhecimento
NORSUL
DECIO SERGIO RAMON VIANNA

31.1994.0004320-6/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO RESIDENCIAL ALMENARA
WILSON FERREIRA MENDES

32.1994.0004321-4/0Processo de Conhecimento
VILMA DOS SANTOS
JOSEFA DE ARAUJO

33.1994.0004322-2/0Execução de Título Judicial
CELSO LUIZ PANZARINI
FRANCISCO CARLOS RODRIGUES SOUZA

34.1994.0004323-0/0Processo de Conhecimento
EZEQUIEL VIDAL DA SILVA, RUDE DE JESUS TRINDA-
DE
JOAO VASSAN

35.1994.0004325-7/0Execução de Título Judicial
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PLINIO DE CARLI
OSMAR ALBINO ANTUNES

36.1994.0004326-5/0Processo de Conhecimento
REUNO AMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA
JOSE ROBERTO FIRST

37.1994.0004327-3/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
BELMIRO FRANCA DE OLIVEIRA

38.1994.0004330-3/0Processo de Conhecimento
LOURIVAL PIRES RODRIGUES, LELIA MARIA GASPARIM
OSMAR MARCHI SARAGIOTO
39.1994.0004331-1/0Processo de Conhecimento
LUIS CARLOS BOTELHO
MORGANA ANA DALER CASAGRANDE

40.1994.0004332-0/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
MARIA FATIMA DE OLIVEIRA

41.1994.0004334-6/0Processo de Conhecimento
IRACEMA DE BONA FOLTRAN
CLOVIS CESAR LANARO

42.1994.0004335-4/0Processo de Conhecimento
NIVALDO DE SOUZA
LORENZO CORONIL ADORNO

43.1994.0004336-2/0Processo de Conhecimento
SOCIEDADE EDUCACIONAL CURSO SUPLETIVO ALTER-
NATIVA S/C LTDA
PEDRO ADEMIR FERREIRA

44.1994.0004337-0/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTARDORA DE CONSORCIO S/C LTDA
RUTH MARINHO HUCKEMBECK

45.1994.0004338-9/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO RADIO CULTURADE CURITIBA LTDA
SEBASITAO RODRIGUES PEREIRA

46.1994.0004340-0/0Processo de Conhecimento
GERALDO ANDRE SAVELLI
ERASMO DE JULIO
Adv(s) NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA

47.1994.0004341-9/0Processo de Conhecimento
HAMILTON COSTA
MARCELO MOREIRA TISSOT

48.1994.0004342-7/0Processo de Conhecimento
OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LUIZ DE FREITAS
Adv(s) IVO CLOVIS CUNHA

49.1994.0004343-5/0Processo de Conhecimento
SILVIA MARCONDES
ROBSON CLAUDIO FERREIRA LIMA

50.1994.0004344-3/0Processo de Conhecimento
GANUSA LTDA
ELISA HONORATA FURIATI FERMIANO

51.1994.0004346-0/0Processo de Conhecimento
LAERTE P TOALDO CIA LTDA
CARLOS T. CALIGARO REIS

52.1994.0004347-8/0Processo de Conhecimento
SEBASTIAO ALIDIR POLI
MARIO CAVALCANTI DE MAGALHAES
Adv(s) KATIA REGINA PUCHASKI CAMILLO

53.1994.0004348-6/0Processo de Conhecimento
ELBA LOCADORA DE VEICULOS, TVA CURITIBA - CU-
RITIBA, SERVICOS DE TELECOMUNICACOES,
JOARES TAVERNA
SERAFIM AMUR BERG FERREIRA DO AMARAL

54.1994.0004349-4/0Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS DA ROCHA
MARIA KOROLHUK

55.1994.0004351-6/0Processo de Conhecimento
TEOFILO GUIRAL, LUIZ TOLOZA VIANA
WALTER KUTZKE

56.1994.0004352-4/0Processo de Conhecimento
FENIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA
CLAUDIO JOSE DA SILVA

57.1994.0004354-0/0Processo de Conhecimento
ILDEFONSO OSTROSKI
PEDRO VANDERLEI DA CRUZ

58.1994.0004355-9/0Execução de Título Judicial
LUIS AMILTON PEPLOW
GIOVANI BONACCORSI

59.1994.0004357-5/0Processo de Conhecimento
TERESA BEATRIZ OSSOVSKI CISZ
NADIA SALAK

60.1994.0004358-3/0Processo de Conhecimento
MARISA ANTUNES
ANY APTER

61.1994.0004359-1/0Execução de Título Judicial
CONSORCIO NASSER S/C LTDA.
VALMIR VICENTE DE LIMA
Adv(s) MOACIR DE CASTRO FARIA

62.1994.0004360-5/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO PARQUE RESIDENCIAL GRACIOSA
DJALMA SALLES

63.1994.0004361-3/0Processo de Conhecimento
GOLD INVEST INDUSTRIA E COMERCIO DE OURO S/A
GILBERTO ARCOVERDE CAVALCANTI

64.1994.0004362-1/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO EDIFICIO SANTA INES
MARTHA KLISIEVICZ

65.1994.0004364-8/0Processo de Conhecimento
PATRONAL - GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCI-
AL
NEUDY DE MATTOS GUEDES

66.1994.0004365-6/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIO S/C LTDA
MARIA DOLORES MAZZUTTI

67.1994.0004366-4/0Processo de Conhecimento
ADAO MOREIRA DA SILVA
IRACEMA LURDES DE BONA FOLTRAN

68.1994.0004367-2/0Processo de Conhecimento
GOLD INVEST INDUSTRIA E COMERCIO DE OURO S/A
BERNARDO MUNHOZ DE CASTRO

69.1994.0004368-0/0Processo de Conhecimento
KUZMA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA
ELIZABETH REGINA DOS SANTOS

70.1994.0004369-9/0Processo de Conhecimento
BANCO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A
MARIA ANGELA MAROCHI

71.1994.0004370-2/0Processo de Conhecimento
JOSIEL CESAR SILVEIRA
DICESAR BARBOZA RODRIGUES

72.1994.0004371-0/0Processo de Conhecimento
WILLER DA C. CARVALHO, LUIS ALBERTO DE OLIVEI-
RA
JOAO CARLOS DA SILVA

73.1994.0004372-9/0Processo de Conhecimento
JOSE DOS SANTOS RAMOS
SILVIO CESAR DE ALMEIDA

74.1994.0004373-7/0Processo de Conhecimento
JUIZADO ESPECIAL DE PEQUENAS CAUSAS
ALBA ABUQUERQUE MACHADO

75.1994.0004375-3/0Execução de Título Judicial
NILSON PARISE
DULCINEIA SOARES DA SILVA

76.1994.0004376-1/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO LAMENHA LINS
SERGIO ROBERTO DE ALMEIDA LOYOLA

77.1994.0004378-8/0Processo de Conhecimento
PAULO RENATO DE ANDRADE DE LIMA
JOAO ASSIS DA SILVA SANTOS

78.1994.0004379-6/0Execução de Título Judicial
MARCOS ROBERTO FRARESSO
REGINA MARA TEIXEIRA

79.1994.0004380-0/0Execução de Título Judicial
IMOBILIARIA BATEL
SIRLEI MARIA DO CARMO CORREA

80.1994.0004381-8/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO ITARARE
FABIOLA DE FREITAS

81.1994.0004382-6/0Execução de Título Judicial
OVETRIL TRESE LTDA, ELINIRA A. DE A. FRIGOTTO
THEREZA TOSHIKO OTA
Adv(s) RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA

82.1994.0004383-4/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO EDIFICIO CARAJAS
TASMANIA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA

83.1994.0004385-0/0Execução de Título Judicial
DEOCLIDES BATISTA PEREIRA SIQUEIRA
CLARA PISSOLATO

84.1994.0004386-9/0Processo de Conhecimento
MATERIAL DE CONSTRUCAO HIDRALUX
CARLOS ROBERTO BARROS

85.1994.0004387-7/0Processo de Conhecimento
APOLAR IMOVEIS LTDA.
DANILO DE AGUIAR CORREA

86.1994.0004388-5/0Execução de Título Judicial
LUIZ PEREIRA MACHADO
OSMARIO HONORIO SILVA

87.1994.0004389-3/0Processo de Conhecimento
MARIO ANTONIO BASSI
EDSON LUIS GARCIA

88.1994.0004390-7/0Processo de Conhecimento
CELSO LUIZ FRANCA
ITACIR ALVES DA SILVA

89.1994.0004392-3/0Processo de Conhecimento

CONSORCIO NACIONAL HONDA
LAURO PIRES

90.1994.0004393-1/0Processo de Conhecimento
SONIA MARIA FERREIRA FONTES
JOSE MAURI BECARI

91.1994.0004395-8/0Processo de Conhecimento
NORSUL
WILMAR BOIKO

92.1994.0004396-6/0Execução de Título Judicial
SOLMI DA CRUZ MARASCHI
MARCIO ESPIRITO SANTO

93.1994.0004397-4/0Processo de Conhecimento
MARTIN KASMIRSK
PAULO BENEDITO

94.1994.0004399-0/0Execução de Título Judicial
GOLD INVEST INDUSTRIA E COMERCIO DE OURO S/A
VALDECI ELIAS

95.1994.0004400-8/0Execução de Título Judicial
ANETE M.N. BENTHIEN
CLEIA SHIZUKO KISSINA

96.1994.0004401-6/0Execução de Título Judicial
AILTON APARECIDO CARVALHO
REGINA MARA MARQUES

97.1994.0004402-4/0Processo de Conhecimento
MARLI DOS SANTOS
REGINA MARA MARQUES

98.1994.0004404-0/0Processo de Conhecimento
JUCILENE DE FATIMA LAPOLA DOS SANTOS
REGINA MARA MARQUES

99.1994.0004405-9/0Processo de Conhecimento
CRISTINA MORGADO FERNANDES
LUIZ CLAUDIO GIMENES

100.1994.0004406-7/0Processo de Conhecimento
JOSE FRANCISCO BARON
MARINA IRENE BERTOLA ESTUPINAN

101.1994.0004407-5/0Processo de Conhecimento
VILMA DO ROCIO R COMIOLANO
LUIZ CLAUDIO GIMENES

102.1994.0004408-3/0Processo de Conhecimento
JULIO CESAR SOARES DE OLIVEIRA
LUIZ CLAUDIO GIMENES

103.1994.0004409-1/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO ARAUCARIA
JOAO MEDINA FERNANDES

104.1994.0004410-5/0Execução de Título Judicial
MARIA JAQUINA LENCINA GONCALVES
MARIA CLARIZ DOS SANTOS

105.1994.0004411-3/0Processo de Conhecimento
DECORADORA MATTOS
MANUEL LOPES BARBOS

106.1994.0004413-0/0Execução de Título Judicial
CELESTINO NIGAMOTE
NILSON SILVEIRA BORGES

107.1994.0004414-8/0Processo de Conhecimento
PEDRO FERREIRA
WAGNER PEREIRA DE OLIVEIRA

108.1994.0004415-6/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO RAVEL, MAURICIO MON-
TEIRO, EDIVIO BATTISTTELLI
ELISABET PRESTES
09.1994.0004416-4/0Processo de Conhecimento
COMPANHIZ PARANAENSE DE ENERGIA LTDA
MARCOS ANTONIO FELIPE

110.1994.0004417-2/0Processo de Conhecimento
ALMIR LUIZ LOPES
LUIZ FERNANDO LOPES
111.1994.0004418-0/0Processo de Conhecimento
NORSUL - EMPREENDIMENTOS MOBILIAIROS LTDA
GERSON RINALDI

112.1994.0004420-2/0Execução de Título Judicial
MAURICIO SILVA ANDRADE
MARLI ALVES ANDRADE

113.1994.0004421-0/0Processo de Conhecimento
OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
ANTONIO DA PIEDADE SANTOS

114.1994.0004422-9/0Processo de Conhecimento
SALAO MARLI
KARINA LIDIA BENATO

115.1994.0004423-7/0Processo de Conhecimento
MAURICIO ANTONIO AMBROSIO
DANIELA BISTOLFI DO AMARAL

116.1994.0004424-5/0Processo de Conhecimento
GILBERTO MARQUES DA SILVA
EDSON DAISSAKU OSHIMA

117.1994.0004425-3/0Execução de Título Judicial
ODILEI ROBERTO LISBOA
AMARA SERLI SOARES PERETO

118.1994.0004426-1/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA
JOSE NAMIR DEL SECCHI

119.1994.0004427-0/0Execução de Título Judicial
LOJA AB CONFECCOES E ARMARINHOS LTDA
PAULINO MANFRINATO

120.1994.0004428-8/0Processo de Conhecimento
AUGUSTINHO TAVARES DA SILVA
ANIZIO LAURINDO RAMALHO

121.1994.0004429-6/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRCAO DE CONSORCIO S/C LTDA
MARIA CIRSTINA S PALERMO

122.1994.0004430-0/0Processo de Conhecimento
FRIGORIFICO ARGUS S/A
JOAO CARLOS NEGRETTI

123.1994.0004432-6/0Execução de Título Judicial
EDUARDO MATTANA CAROLLO
JOSE FERREIRA DA SILVA

124.1994.0004433-4/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA
ADOLFO LOPEZ REY

125.1994.0004434-2/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO EDI RACHED
VALMOR DAMBROSO

126.1994.0004435-0/0Execução de Título Judicial
DIVINA LUCIA DAMACENO
MICHELI CRISTINE OLIVEIRA POPOVICZ

127.1994.0004437-7/0Execução de Título Judicial
IMOBILIARIA BATEL S/C LTDA, AMANCIO OUETO
ALCEU VILACA DOMINGOS

128.1994.0004439-3/0Processo de Conhecimento
DJALMA RIBAS MACEDO, CELSO ZANCHETTIN, BOE-
CHEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS

LTDA
RUY EDSON VERONESI

129.1994.0004440-7/0Processo de Conhecimento
GULIN-ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
MARISA RIBEIRO NICOLETTI

130.1994.0004441-5/0Processo de Conhecimento
CELSO TOLEDO DE SANTANA
CELSO JOSE DA ROSA

131.1994.0004442-3/0Processo de Conhecimento
MARIA LUCIA CHAMBO
NOE GIACOMITTI

132.1994.0004443-1/0Processo de Conhecimento
VERA CRUZ SEGURADORA
PRIMO VOLPATO

133.1994.0004444-0/0Processo de Conhecimento
COBRARP - ASSESSORIA E COBRANCAS S/C LTDA
JORGE LUIS DE MOURA

134.1994.0004445-8/0Processo de Conhecimento
CONJUNTO RESIDENCIAL ARAGUARI
EUCLIDES DE LIMA

135.1994.0004446-6/0Execução de Título Judicial
VERNER FROSE
AMABILON DALCOMUNI

136.1994.0004447-4/0Processo de Conhecimento
PBTEL TELECOMUNICACOES LTDA
VITORIO REDI

137.1994.0004448-2/0Processo de Conhecimento
SCARPINI CALCADOS
JOSE MARIA FERNANDES

138.1994.0004450-4/0Processo de Conhecimento
EDSON NORDI
CLAYTON LUIZ BASTOS DE LIMA

139.1994.0004451-2/0Processo de Conhecimento
MAURICIO TRIPODI
ARTHUR QUADRADO

140.1994.0004452-0/0Processo de Conhecimento
RAIZES COMERCIO E EXPORTACAO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA
GLACI TEREZINHA ANDRADE

141.1994.0004453-9/0Processo de Conhecimento
RAIZES COMERCIO E EXPORTACAO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA
RAQUEL MANFREDINI CAGGIANO

142.1994.0004455-5/0Execução de Título Judicial
ALCIDES MERCER FILHO, ALESSANDRO S MERCER
ALGACIR RIBAS MELZER JUNIOR

143.1994.0004456-3/0Processo de Conhecimento
ELIER FURCO
NELI APARECIDA SILVA BRASIL DOS SANTOS

144.1994.0004458-0/0Execução de Título Judicial
PAULO V. SOARES
ROSELINA ANTUNES DA SILVA

145.1994.0004459-8/0Processo de Conhecimento



434434434434434 5ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/2003

NORSUL EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS
FREDERICO GUILHERME PENNO

146.1994.0004460-1/0Processo de Conhecimento
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
JAMES GOMES DE FARIAS

147.1994.0004461-0/0Processo de Conhecimento
IGUACU TAXIS AEREOS
MARCOS VINICIUS KAMINSKI

148.1994.0004462-8/0Execução de Título Judicial
WILMAR WEIGERT, DORACI WEIGERT
LEONAI DOMINGOS DE CASTRO
149.1994.0004463-6/0Processo de Conhecimento
VASP
CARMEN DIAS PESTANA

150.1994.0004464-4/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS
JOSE CARLOS LEPKAS RIBEIRO

151.1994.0004465-2/0Processo de Conhecimento
MATIAS BRETZKE
VANILDO SOARES DE SOUZA

152.1994.0004468-7/0Processo de Conhecimento
ODALMIR NARDINO, SEGURADORA GRALHA AZUL
JOSE ALVES GARAJAU

153.1994.0004469-5/0Processo de Conhecimento
HORACIO LEOCADIA JONAS
ODERCIO DA SILVA

154.1994.0004470-9/0Processo de Conhecimento
ADEVAIR OLIVEIRA DE SOUZA
ANA CRISTINA JASSULA

155.1994.0004471-7/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO PORTO ASSUMCAO
CLEO PINHEIRO DE SOUZA

156.1994.0004472-5/0Processo de Conhecimento
LAVANDERIA E TINTURARIA CURITIBA
MARCOS AURELIO ANTONIACOMI

157.1994.0004473-3/0Processo de Conhecimento
RADIO E TELEVISAO OM LTDA
SUELENE LUCI FELTRIN CONGELADOS

158.1994.0004474-1/0Processo de Conhecimento
MEIRE M.T. CHIUMENTO, ANTONIO DE BASTOS ALVES
BERENICE DE FATIMA JOSE PEREIRA MOLOSSI

159.1994.0004475-0/0Processo de Conhecimento
CINTIA MARA PEPPLOW
ELOIR ANTONIO JULIATTO

160.1994.0004476-8/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL PONTA DO
SOL
EMILIO CARLOS LACAVA

161.1994.0004478-4/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO BARAO DOS CAMPOS GERAIS
LAUDECI DE SOUZA CARVALHO

162.1994.0004479-2/0Execução de Título Judicial
HELIO DA SILVA SANTOS
ROMEU UBIRAJARA MOREIRA
Adv(s) LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA

163.1994.0004480-6/0Processo de Conhecimento
IVAN C. FERNANDES
IZAEL LUIZ BELO
Adv(s) LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA

164.1994.0004481-4/0Processo de Conhecimento
FREDERICO DE A. TORRES
CONCEICAO SOARES PETRESKI
Adv(s) ADRIANO MARIO GUZZONI

165.1994.0004482-2/0Execução de Título Judicial
MOVELAR DESIGNERS
BENEVALDO DOS SANTOS

166.1994.0004483-0/0Processo de Conhecimento
MARIA DA CONCEICAO CALASARIO
REGINA MARA MARQUES

167.1994.0004484-9/0Execução de Título Judicial
RUBENS MARQUES FARIA
SILVIO CEZAR HORNOS E ARTIGAS
Adv(s) IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA

168.1994.0004485-7/0Processo de Conhecimento
ANA CLAUDIA DE PAULA
JOANNIS NIKITAS LERIAS

169.1994.0004486-5/0Processo de Conhecimento
ROSANGELA DE OLIVEIRA
REGINA MARA MARQUES

170.1994.0004487-3/0Execução de Título Judicial
GILDA TEREZA DE SOUZA
REGINA MARA MARQUES

171.1994.0004488-1/0Execução de Título Judicial
CONDOMINIO ITAIOPOLIS, JULIO CESAR (SINDICO)
VERA ALICE LEAL DE CAMPOS

172.1994.0004490-3/0Processo de Conhecimento
FINCAR COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

CARLOS JOSE DOS SANTOS DA COSTA NERY

173.1994.0004491-1/0Processo de Conhecimento
SOMBRASUL ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E DESEN-
VOLVIMENTO DE LAZER
EDNA CRUZ

174.1994.0004493-8/0Processo de Conhecimento
ELETRONICA OSAKA LTDA
MARIA CRISTINA P DA CUNHA SILVA

175.1994.0004494-6/0Execução de Título Judicial
ERMINIO REZENDE VILELA
PEDRO FERREIRA DOS SANTOS

176.1994.0004495-4/0Processo de Conhecimento
LUIS CARLOS SILVEIRA
CID GERALDO ROCHA

177.1994.0004496-2/0Processo de Conhecimento
ANA TERESA MORAES DOS SANTOS
ISRAEL RANGEL HONORATO

178.1994.0004497-0/0Execução de Título Judicial
MARIA VERENICE RAIMUNDO
JACKSON VANDERLEI SOARES
Adv(s) GELSON BARBIERI

179.1994.0004498-9/0Processo de Conhecimento
ESTE JUIZO
LORENITA FURBRINGER

180.1994.0004499-7/0Processo de Conhecimento
ESTE JUIZO
ITABY CRISTINA SAUKIO

181.1994.0004508-0/0Processo de Conhecimento
MARIA ANGELA NEPOMUCENO
MARIA INES DA SILVA

182.1994.0004658-2/0Execução de Título Judicial
CELSO JOSE GRAZEL
INACIO WOLSKI

183.1994.0004744-9/0Processo de Conhecimento
CARLOS ALBERTO PACHECO
SERGIO RAMOS DA SILVA

184.1994.0004889-5/0Processo de Conhecimento
CEZAR ANTONIO ELEOTERIO
WALDIR BERGAMO

185.1994.0016370-8/0Processo de Conhecimento
PAULO ROBERTO DA SILVA
JOSE CARLOS DIAS DA ROCHA

186.1994.0016371-6/0Processo de Conhecimento
JULIO DE SOUZA e outros
MARCOS GRACIA DO AMARAL

187.1994.0016372-4/0Processo de Conhecimento
INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
VITOR STASKOVIAK

188.1994.0016373-2/0Processo de Conhecimento
SOLMI DA CRUZ MARACHI
VIVIANE LOPES DE SOUZA

189.1994.0016374-0/0Processo de Conhecimento
JUSSARA DE F. NATAR
VIVIANE LOPES DE SOUZA

190.1994.0016375-9/0Processo de Conhecimento
MARIA PEREIRA
JUSSARA RATZLSE

191.1994.0016376-7/0Processo de Conhecimento
WILSON ROBERTO NATAL
JOSE SIDNEY ARAUJO DE ANDRADE

192.1994.0016377-5/0Processo de Conhecimento
MAURO GOBETT
MARIA DE FATIMA GODINHO

193.1994.0016378-3/0Processo de Conhecimento
KEILA FARIA PENKAL
ROSELITA MANIRA GERVASONI

194.1994.0016379-1/0Processo de Conhecimento
CENTRO HABITACIONAL VISC MAUA II
REINALDO SAMUEL LOPES

195.1994.0016380-5/0Processo de Conhecimento
VILLA RICA PROMOCOES E EVENTOS ARTISTICOS
LTDA
ANDRE LUIS BRANDAO

196.1994.0016381-3/0Processo de Conhecimento
RUBENS PADILHA
EVERALDO SOARES

197.1994.0016382-1/0Processo de Conhecimento
VALDIR BENTO DE SOUZA
EDSON GONCALVES DE OLIVEIRA

198.1994.0016384-8/0Processo de Conhecimento
JOSE FERREIRA DOS SANTOS e outra
CELIA APARECIDA DA SILVA

199.1994.0016385-6/0Processo de Conhecimento
DATA NEWS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
COMPERTACAO
ALESSANDRO CRISTIAN VECKI

200.1994.0016386-4/0Processo de Conhecimento
CLEIDE MARQUES
VIVIANE LOPES DE SOUZA

201.1994.0016387-2/0Processo de Conhecimento
VIDRACARIA OPCAO LTDA
JERONIMO LUIS CAETANO MARQUES

202.1994.0016388-0/0Processo de Conhecimento
EDSON VERCESI
DALTON LUIZ SAVISKI

203.1994.0016389-9/0Processo de Conhecimento
ADI SANTOS GROSSMANN e outro
ELISA CRISTINA RAMOS SOARES DE ALMEIDA

204.1994.0016390-2/0Processo de Conhecimento
ALTAIR DE SOUZA CIA LTDA
JOSE CORREIA LOPES

205.1994.0016391-0/0Processo de Conhecimento
LUIS CARLOS DOS SANTOS
MARLENE CONCEICAO DE SOUZA

206.1994.0016392-9/0Processo de Conhecimento
SANDRA MARA ZAPORA
IVO JOSE ROCHENBACH FILHO

207.1994.0016393-7/0Processo de Conhecimento
CONJUNTO BARIGUI
DAVI PEREIRA DOS SANTOS

208.1994.0016394-5/0Processo de Conhecimento
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
JOSE HENRIQUE CESARIO PEREIRA

209.1994.0016395-3/0Processo de Conhecimento
ODETE PAIVA
LUIZ CARLOS CABANAS

210.1994.0016396-1/0Processo de Conhecimento
CIA SEGUROS MARITIMOS E TERRESTRES PHENIX
CLAUDIA DE SERJAT BERNARDES DUARTE

211.1994.0016397-0/0Processo de Conhecimento
ALBINI IMOVEIS
CLESSIO DANIEL

212.1994.0016398-8/0Processo de Conhecimento
JOSE BAQUETA
EONI SAVADOR CARDOSO

213.1994.0016399-6/0Processo de Conhecimento
VERDUM TURISMO S/A
IRANI MANFREDINI

214.1994.0016400-3/0Processo de Conhecimento
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS
JOAO MARIA FERREIRA SCHNEPEL

215.1994.0016401-1/0Processo de Conhecimento
TELE HS TELEFONES LTDA
BERNARDO FRANCO

216.1994.0016402-0/0Processo de Conhecimento
FELIPE ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/A LTDA
ELOISA MARTA ANTONIACOMI

217.1994.0016403-8/0Processo de Conhecimento
GOLD BISINESS COM. E REPRES. OURO LTDA
ZUHMIRO KLANN

218.1994.0016404-6/0Processo de Conhecimento
ALCIDES DOS SANTOS CAMARGO
MIRIAN MARIA RESENDE

219.1994.0016405-4/0Processo de Conhecimento
JOSELIA APARECIDA DA SILVA
VALTENIR FERREIRA DA SILVA

220.1994.0016406-2/0Processo de Conhecimento
M. COSTA - COMERCIO E CORR. DE VEMCULOS E OU-
TRO
MARCILENE DE OLIVEIRA FAGUNDES

221.1994.0016407-0/0Processo de Conhecimento
VERCELI COM. E PREPRESENT. LTDA.
MARCIO RICARDO MIRA

222.1994.0016408-9/0Processo de Conhecimento
ELUSINET PINTO DA SILVA
JOAO KOTT

223.1994.0016409-7/0Processo de Conhecimento
FEDERACAO DOS TRAB. IND. DA CONS. E MAO DE
OBRA
JOSE OLEINIK NETO

224.1994.0016410-0/0Processo de Conhecimento
IVAN RATZKE
HERMOGENES KUTCHRAM

225.1994.0016411-9/0Processo de Conhecimento
CONJUNTO RESIDENCIAL VICENTE MONTANHA
EDISON THEODORO CABRAL

226.1994.0016412-7/0Processo de Conhecimento
DIRETRIZ - EMPREENDIMENTOS LTDA
CARLOS HENRIQUE RUCHAUD CORREA

227.1994.0016413-5/0Processo de Conhecimento
MADEFIBRA - IND. E COM. PLASTICOS REFORC.
FRANCISCO PIRES NEVES

228.1994.0016414-3/0Processo de Conhecimento
ALCIONE JOSE MERLIN
JOSE CARLOS DE ARAUJO MIRANDA

229.1994.0016415-1/0Processo de Conhecimento
LIZIRA ROCHA DA SILVA
ANACLETO TRAMONTIM

230.1994.0016416-0/0Processo de Conhecimento
EVITON HENRIQUE MACHADO E OUTRO
ANTONIO ARTUR RAMOS

231.1994.0016417-8/0Processo de Conhecimento
COOPERATIVA EDUC. CURITIBA - COOPEC
LEA HAGMEYER BUGMANN

232.1994.0016418-6/0Processo de Conhecimento
ERNANE GUARISE
ADALMIR NARDINO

233.1994.0016419-4/0Processo de Conhecimento
ROZENILDA MENDES ADAO
OSMAR DAVANCO

234.1994.0016420-8/0Processo de Conhecimento
REUNO - ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA
EDGAR FERREIRA

235.1994.0016421-6/0Processo de Conhecimento
TEREZINHA CEDINA DE SOUZA
OLGA FIGUEIREDO

236.1994.0016422-4/0Processo de Conhecimento
ADOLFO A. SOUZA NETO
IRMA FRIESEN

237.1994.0016423-2/0Processo de Conhecimento
DUMONT - COM. ADM. LINHAS TELEFONICAS
JOSE VALDOMIRO DE SIQUEIRA

238.1994.0016424-0/0Processo de Conhecimento
MARCO ANTONIO FONSECA DA CRUZ
MARIO BITTENCOURT JUNIOR

239.1994.0016425-9/0Processo de Conhecimento
GILSON GARCIA
MARCELI DAS NEVES

240.1994.0016426-7/0Processo de Conhecimento
LUIZ HENRIQUE MEZZOMO
HEBERT DIAS ALVES

241.1994.0016427-5/0Processo de Conhecimento
VEOLBERT OTTO NITZCHE
JOSE ADEMIR BOHNERT

242.1994.0016428-3/0Processo de Conhecimento
DOMINGOS DA SILVA MARTINS
PAULO ROBERTO BIANCHI

243.1994.0016450-0/0Processo de Conhecimento
NADIR GONCALVES DA C. RIBEIRO
ANTONIO ANTUNES DE OLIVEIRA

244.1994.0016451-8/0Processo de Conhecimento
FLAVIO ANTONIO PRADO
COMERCIAL BERALDI DE ALIMENTACAO LTDA

245.1994.0016452-6/0Processo de Conhecimento
CASSIO FERNANDO MONTEIRO
ERIS SALVADIR

246.1994.0016453-4/0Processo de Conhecimento
ANTONIO CARLOS BOTARELI
ALCIDES DAS NEVES

247.1994.0016454-2/0Processo de Conhecimento
MIRIAN PAGANINI
DOROTI FRANCO

248.1994.0016455-0/0Processo de Conhecimento
ANA MARIA REAL PRADO
ZENEIDE ADOLFATO

249.1994.0016456-9/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL PROSDOCIMO S/C LTDA
OSVALDO MARTINS

250.1994.0016457-7/0Processo de Conhecimento
JOSE RAUL PINTO
JOEL GONCALVES DE OLIVEIRA

251.1994.0016458-5/0Processo de Conhecimento
GUIMAPOL - MARCOS BRANDALIZE
MARLI DAS GRACAS Z. SANTOS

252.1994.0016459-3/0Processo de Conhecimento
ALFREDO KRASOTA
DANIEL PUSTIGO CORREA

253.1994.0016460-7/0Processo de Conhecimento
ROSI NERI DELAY E OUTRO
SANDRA MARA BARBOSA CAMPOS

254.1994.0016461-5/0Processo de Conhecimento
ERCIDE TONEF
ESMAEL CARDOSO

255.1994.0016462-3/0Processo de Conhecimento
ALADIR FERREIRA ALVES
PAULO CESAR DALLAGASSA

256.1994.0016463-1/0Processo de Conhecimento



5ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/2003 435435435435435

MARIA DE LOURDES T.F. JORDE
SALVADOR PIRES DE SOUZA

257.1994.0016464-0/0Processo de Conhecimento
JOAO BATISTA DE SOUZA
MARILENE IGNES RUOSO

258.1994.0016465-8/0Processo de Conhecimento
MARCOS BRANDALIZE
ARMANDO FRANQUI

259.1994.0016466-6/0Processo de Conhecimento
NATALIO CRUZ E OUTRA
LUIZ STANISWAVSKI

260.1994.0016467-4/0Processo de Conhecimento
JOAO ANARCA CABRERA
JOSE SUDARIO DO NASCIMENTO

261.1994.0016468-2/0Processo de Conhecimento
CONJUNTO RISIDENCIAL MAMORE
PAULINO MORATO DA CONCEICAO FILHO

262.1994.0016469-0/0Processo de Conhecimento
MERCEARIA SANTIAGO MENOS LTDA
ANTONIO ALOISIO AFONSO

263.1994.0016470-4/0Processo de Conhecimento
LUCIO MENDES E OUTRO
CARLOS CARDOSO DE LARA

264.1994.0016471-2/0Processo de Conhecimento
ARIOVALDO M. OLIVEIRA
JULIO CESAR MATTOS

265.1994.0016472-0/0Processo de Conhecimento
ZUER RENATO CAVALLI
RICHARD DE PAULA DURAO

266.1994.0016473-9/0Processo de Conhecimento
NILSON JOSE ROSA E OUTRA
APARICIO DE QUADROS

267.1994.0016474-7/0Processo de Conhecimento
PRESTACAO DE SERVICOS R.A.J.
EDIVINO PEDRO KAMINSKI

268.1994.0016475-5/0Processo de Conhecimento
ARISTIDES DE AMANCIS E OUTRO
MARCOS AURELIO VIEIRA DA SILVA

269.1994.0016476-3/0Processo de Conhecimento
VILSON BATISTA PINTO
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

270.1994.0016477-1/0Processo de Conhecimento
JAYME MILANI E OUTRO
MOISES LEVI TOCHA MENDES

271.1994.0016478-0/0Processo de Conhecimento
JOSE LUIZ AUGUSTO E OUTRA
GEFERINO CASANOVA

272.1994.0016479-8/0Processo de Conhecimento
THE DOG DYLAN CLUB - DANCETERIA
OSCAR ARMANDO MARINERO VANEGAS

273.1994.0016480-1/0Processo de Conhecimento
NOEMI RERESINHA RIBEIRO
ALDO ABEL MOTELEVICZ

274.1994.0016481-0/0Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS FIORILLO
RICARDO SARGACO

275.1994.0016482-8/0Processo de Conhecimento
ERONDY SUBTIL OLIVEIRA E OUTRO
LEONY DE SOUZA FERREIRA

276.1994.0016483-6/0Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS VIEIRA
JOSE BAJERSKI

277.1994.0016484-4/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
JEFFERSON NEY DE MELLO

278.1994.0016485-2/0Processo de Conhecimento
NEIDE LORNE VINOTE
ALBERTINA SUZANA P. DA LUZ

279.1994.0016486-0/0Processo de Conhecimento
LAVANDERIA LAVA MAGIC
PAULO CEZAR RIBEIRO DOS SANTOS

280.1994.0016487-9/0Processo de Conhecimento
BOA VISTA ARTEFATOS DE CIMENTO
TEREZINHA FELIPE

281.1994.0016488-7/0Processo de Conhecimento
MARIA G. BROST E OUTRO
STELLA MARIS MACIEL DO AMARAL

282.1994.0016489-5/0Processo de Conhecimento
SERVOPA ADMINISTRADORA S/C LTDA
CARLOS ALBERTO DIAS

283.1994.0016490-9/0Processo de Conhecimento
ELIAS CUSTODIO DE OLIVEIRA

284.1994.0016491-7/0Processo de Conhecimento
SERRALHERIA PORTO SEGURO LTDA
ROMEU DE MELLO

285.1994.0016492-5/0Processo de Conhecimento
JOELMA APARECIDA CHIQUITA E OUTRO
EDUARDO CAMILO DA ROCHA PEREZ

286.1994.0016493-3/0Processo de Conhecimento
APOLAR IMOVEIS
PLINIO MIGUEL RODRIGUES

287.1994.0016494-1/0Processo de Conhecimento
ZELIA RAMOS
LISETTE MARIA GEREMIAS GOMES

288.1994.0016495-0/0Processo de Conhecimento
OBJETIVA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA
JOSE LAERCIO CHELSKI

289.1994.0016496-8/0Processo de Conhecimento
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
JOSE KOSOSKI

290.1994.0016497-6/0Processo de Conhecimento
NEREU A. DA SILVA
ANTONIO DOS SANTOS

291.1994.0016498-4/0Processo de Conhecimento
GERVASUI TADATOSHI IWAMOTO
MARIO AUGUSTO STACHENSKI

292.1994.0016499-2/0Processo de Conhecimento
SERGIO HENRIQUE KOLOSSVSKI
MAURICIO KLAYBER PAIVA DIAS

293.1994.0016500-0/0Processo de Conhecimento
ANACLETO JOSE PESCADOR
MARIO SERGIO DE CAMARGO

294.1994.0016501-8/0Processo de Conhecimento
ROBERTO MARTINEZ MESTRE
PAULO ROBERTO ROSA

295.1994.0016502-6/0Processo de Conhecimento
MARCOS BRANDALISE
NIRCEU MORAES

296.1994.0016503-4/0Processo de Conhecimento
ALDECI BEZERRA DE CARVALHO
SEVERINO BARBOSA DA SILVA

297.1994.0016504-2/0Processo de Conhecimento
INIMED
SILVANETE MARTA DE AQUINO FREITAS

298.1994.0016505-0/0Processo de Conhecimento
ELETROMECANICA BAZIEWCZ
GIOBANI PAUL

299.1994.0016507-7/0Processo de Conhecimento
GISAH MYARA MAYSONAVE
PAULO ROGERIO SCHOLL

  Eu,(Marcos S. de Amorin) Secretário Designado, o subscrevi.

DENISE KRUGER PEREIRA
Juíza de Direito Diretora

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS - PRAZO DE 20
DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE KRUGER PEREI-
RA, M.Mª. Juíza de Direito Diretora do Fórum dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, nos termos do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça

 AVISA

Que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis, abaixo relacionados, po-
dendo os interessados dentro do prazo estabelecido no presen-
te edital, requerer o desentranhamento de documentos ou as
providências que entenderem pertinentes:

1.1995.0000328-0/0Processo de Conhecimento
SUL AMERICA SEGUROS

ALEXANDER FERRARI COCICOV

2.1995.0000329-8/0Processo de Conhecimento
DELTA MOTORES

ELISA CRISTINA VEDOVATO

3.1995.0000330-1/0Execução de Título Judicial
NASSIN B. FARID

JOSE CLAUDIR DE OLIVEIRA

4.1995.0000332-8/0Processo de Conhecimento
JOSE RIBEIRO

LUIS CARLOS ANDRE

5.1995.0000333-6/0Processo de Conhecimento
IZILDA APARECIDA

PEDRO DE MELOS

6.1995.0000335-2/0Processo de Conhecimento
LEONES RODRIGUES DA SILVEIRA

EVERALDO CESAR BODZIAK

7.1995.0000338-7/0Processo de Conhecimento
CARLOS ROBERTO BILSKI

MIRIAN PARELLADA
Adv(s) LUIS CARLOS BARRETO

8.1995.0000339-5/0Processo de Conhecimento
HELDIR VILLANOVA

ANTONIA DA SILVA COLLE

9.1995.0000340-9/0Processo de Conhecimento
ANA MARIA DE LIMA LOBO

ZILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

10.1995.0000341-7/0Processo de Conhecimento
CONSEG

MAURICIO JEFERSON PACHECO SANTANA

11.1995.0000343-3/0Processo de Conhecimento
UNIMED

MARIZA BERIA TESCHE

12.1995.0000344-1/0Processo de Conhecimento
MASTER, ELSO JULIANO DE LIMA

PLINIO GONZAGA FILHO

13.1995.0000345-0/0Processo de Conhecimento
ODAIR CALEFF, RICARDO HAMILTON FERREIRA

RUBENS DA SILVA TAVARES
Adv(s) PAULO MOSER

14.1995.0000346-8/0Processo de Conhecimento
LUIS CESAR FREITA RIBEIRO, JUSTINO DA SILVA

LUIS MENDES

15.1995.0000348-4/0 Execução de
Título Judicial

ELIZABETE DO ROCIO CRISTINO
TEODOZIA PRUSNAL

16.1995.0000349-2/0Processo de Conhecimento
RETIFICA SERVIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

PAULO RODRIGUES REIS

17.1995.0000350-6/0Processo de Conhecimento
IRACEMA GARCIA VAZ

VLADIMIRO PASINI

18.1995.0000351-4/0Processo de Conhecimento
TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO PARANA
RICARDO ANTONIO DERMENGI TURINI

19.1995.0000352-2/0Execução de Título Judicial
AELE NAZARIO DOS SANTOS

FERMINO MENETRIER

20.1995.0000353-0/0Processo de Conhecimento
SADI RIBEIRO

GERALDA LUCIA DOS SANTOS

21.1995.0000354-9/0Processo de Conhecimento
ROSA MARIA DA SILVA

GERALDA LUCIA DOS SANTOS

22.1995.0000355-7/0Processo de Conhecimento
ARACI KOVOSKI

MARIA COELHO BANDEIRA

23.1995.0000356-5/0Processo de Conhecimento
IRENE DE CAMARGO GONCALVES, LUIZ CARLOS DE
CAMARGO GONCALVES

OESIR SOUZA GONCALVES

24.1995.0000357-3/0Processo de Conhecimento
ELTON PINCHEK

VILMA ALVES MARTINS

25.1995.0000358-1/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO REUNO

JOSE NAMIR DEL SECCHI

26.1995.0000359-0/0Processo de Conhecimento
JOSE ADALBERTO DOS SANTOS

TADEU LEUCZ

27.1995.0000360-3/0Processo de Conhecimento
MARCOS AURELIO DE PAULA BARBOSA, ALCIONE
BARBOSA

NADIR SYPNIEWSKI

28.1995.0000361-1/0Execução de Título Judicial
DIOGO JOSE GONCALVES

SOLANGE MARIA GAVIORNO DE ANDRADE

29.1995.0000362-0/0Processo de Conhecimento
ANTONIO SERGIO MINISKOVSKI

LUCIA SOMBRIO

30.1995.0000363-8/0Processo de Conhecimento
MARGARIDA MENDES DA SILVA, FLAVIO AUGUSTO
DOS SANTOS

LUCIA SOMBRIO

31.1995.0000364-6/0Execução de Título Judicial
RITA CASSIA CHAVES

SALVADOR PIRES DE SOUZA

32.1995.0000366-2/0Processo de Conhecimento
TELEPAR CELULAR

PAULO ROBERTO CHIARELLO

33.1995.0000367-0/0Execução de Título Judicial
EVA CONCEICAO VITACA

JOSMARI MONTES

34.1995.0000369-7/0Processo de Conhecimento
MANOEL MEDEIROS DOS SANTOS

JUAREZ FERNANDO SCHILIPAK

35.1995.0000370-0/0Processo de Conhecimento
FELIPE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA

REGINALDO KERTELT

36.1995.0000371-9/0Execução de Título Judicial
MARCOS CRISTOVAN MANSANO, LUCIA MARCIA MO-
RIM RIBEIRO

LOURDES APARECIDA JORGE

37.1995.0000372-7/0Processo de Conhecimento
CELSO PEPU E CIA LTDA, LUIZ ALEXANDRE DE AL-
MEIDA RODRIGUES

FABIANO BLEGGI GAVAZZONI

38.1995.0000373-5/0Processo de Conhecimento
FELICIANO ARAUJO FILHO

LAIS MIQUELOTO

39.1995.0000374-3/0Processo de Conhecimento
ELSA BARAN

VALDEMIRO BARAN

40.1995.0000375-1/0Processo de Conhecimento
AUGUSTO ELIAS SADALA, LAFE GARRY MONROE

JOSE GONCALVES DOS SANTOS

41.1995.0000376-0/0Execução de Título Judicial
DATA NEWS - REPRESENTACAO E COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS PARA COMPUTACAO LTDA

JOAO MARIA DE OLIVEIRA NETO

42.1995.0000377-8/0Processo de Conhecimento
TELETEL

LUENY HELENA PAIM

43.1995.0000379-4/0Processo de Conhecimento
MARCIO MACHADO MARTINS

SALVADOR SILVESTRE DOS SANTOS

44.1995.0000380-8/0Execução de Título Judicial
MAURO LUIS DE PAULA DIAS, PAULINO RAMALHO,
LUIZ DE PAULA DIAS

OMAR CRIVELLARO

45.1995.0000381-6/0Processo de Conhecimento
LENIR J. GARCIA

ELIZABETH APARECIDA DA SILVA

46.1995.0000382-4/0Processo de Conhecimento
TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO PARANA

MARCOS ANTONIO CHIARELLO

47.1995.0000383-2/0Processo de Conhecimento
JOSE GOMES CARDOSO

VICENTE RIBEIRO DA SILVA

48.1995.0000384-0/0Execução de Título Judicial
AUTO EXPRESS NACIONAL, AUTO EXPRESS NACIONAL

ANTONIO FRANCISCO BENZI

49.1995.0000385-9/0Processo de Conhecimento
UNIPRAN ( NA PESSOA DO SR. WALDEMIR BANA )
JOSE NAZARE FERNANDES DE ANDRADE

50.1995.0000387-5/0Processo de Conhecimento
PAULO SERGIO NEUMAN

NELSON BORTOLAN

51.1995.0000388-3/0Execução de Título Judicial
LOJAS ZOMER

HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH

52.1995.0000389-1/0Execução de Título Judicial
JEFFERSON CEZAR S. ASTORI

GILBERTO LUIZ TOMASI

53.1995.0000390-5/0Execução de Título Judicial
PAULO SERGIO MENDES DA SILVA

OLIVIA DE SOUZA SIQUEIRA

54.1995.0000391-3/0Processo de Conhecimento
INTERFRETES TRANSPORTES LTDA
EDSON ROBERTO PINTO CASSILHA

55.1995.0000392-1/0Processo de Conhecimento
WILSON PORTILHO JUNIOR

ROBSON MANZUTTI

56.1995.0000393-0/0Processo de Conhecimento
HERLEI JESUS DA SILVA
NOELIO LUIZ RISSATTO

57.1995.0000394-8/0Processo de Conhecimento
CARLOS AUGUSTO FERNANDES, ANTONIO SERGIO
FERNANDES, JOSE CARLOS FARET

ILSON GARABELLI FERREIRA

58.1995.0000395-6/0Processo de Conhecimento
IMESC INDUSTRIAL DE ESTOFADOS SANTA CATARINA
LTDA

ANGELINA MAROTTA PIAZZETTA

59.1995.0000397-2/0Processo de Conhecimento
SILVESTRE NATALINO DE ROSSI
JOANA DARC LOPES DOS ANJOS

60.1995.0000398-0/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO REUNO

MARIA FATIMA DE OLIVEIRA

61.1995.0000399-9/0Processo de Conhecimento
ARC GRIFFO NAVAJO

EURIPEDES MENDES BATISTA JUNIOR
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 62.1995.0000400-6/0Processo de Conhecimento
SERGIO ROBERTO DAROS

SILVIA MARIA MORAIS DOS SANTOS

63.1995.0000404-9/0Processo de Conhecimento
ITALIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

DOGLAIR DAS CHAGAS LIMA

64.1995.0000405-7/0Execução de Título Judicial
ABEL LOURECI F. RIBAS, JUSTINA INES A.S. COTTA
MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS

65.1995.0000411-1/0Processo de Conhecimento
NELSO PEDRO VANZO
AIRTON CARLOS DIAS

66.1995.0000413-8/0Processo de Conhecimento
ELISMARI EBBER MATTHES

JOSIANE POLI BALDON

67.1995.0000415-4/0Execução de Título Judicial
BORISLAU E TRZECIAK

TEREZINHA EDER ESPOSITO

68.1995.0000416-2/0Processo de Conhecimento
EDISON OLIVEIRA

LUIS ADOLFO VELLOSO MUELLER

69.1995.0000417-0/0Processo de Conhecimento
ANTONIO CARLOS CATAPAN, ESQUADRIAS CATAPAN

SONIA HORST BONET

70.1995.0000419-7/0Processo de Conhecimento
DARCI RODRIGUES DE ALMEIDA, GILBERTO MENDES
DE ALMEIDA

MARIA ZELIA LIBANO SANTOS

71.1995.0000420-0/0Execução de Título Judicial
DARLENE BUENO, JUAO BUENO

ANGELA MARIA DE SOUZA

72.1995.0000422-7/0Execução de Título Judicial
ARC GRIFFO NAVAJO

EURIPEDES MENDES BATISTA JUNIOR

73.1995.0000428-6/0Processo de Conhecimento
CONSTRUTORA GAVA E CIA LTDA, CONSTRUTORA
TABA S/A EMPREENDIMENTOS

CLAUDIOMIR MACANHAN

74.1995.0000430-8/0Processo de Conhecimento
ADELENIR GUEDES MACHADO

IONE DA ROSA

75.1995.0000431-6/0Processo de Conhecimento
NELSON ONISKO DE ARAUJO

KLAITON RONALDO TESSARO ZESCHAU

76.1995.0000435-9/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO ARAUCARIA

CIRENE DE SOUZA DE PAULI CORDEIRO

77.1995.0000438-3/0Processo de Conhecimento
NAIONE LUZIA DA SILVA

DEBORA CESAR DE ALBUQUERQUE

78.1995.0000439-1/0Execução de Título Judicial
ROMEU A. PIAZZETTA

ERALDO JOSE RIBAS

79.1995.0000443-0/0Processo de Conhecimento
WAPEL WOLP ASSISTENCIA TECNICA E PECAS DE ELE-
TRONICA

EDESON CLEI KOVASKI

80.1995.0000449-9/0Processo de Conhecimento
JULIO VIEIRA DO PRADO

ADMYLSON OSVALDO CASTRO ZORATTO

81.1995.0000450-2/0Execução de Título Judicial
SOBRAMARSUL - ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO DE LAZER LTDA

JOAO COMUNELO

82.1995.0000452-9/0Processo de Conhecimento
JOSE BORGES

JOSE MARTINS DA SILVA

83.1995.0000453-7/0Processo de Conhecimento
IMOBILIARIA HABILATH

ELIZIA VATRIM LIMA

84.1995.0000455-3/0Processo de Conhecimento
MARIA CRISTINA SILVA DE HOLLANDA

DEBORA MARIA CESAR ALBUQUERQUE

85.1995.0000457-0/0Processo de Conhecimento
CLAUDIA CRISTINA DIVIDINO

ALVAIR COUTO DA SILVA

86.1995.0000459-6/0Processo de Conhecimento
FAISSEL ASSAD JUNIOR, EDSON MORO JUNIOR, HERO-
DES CONCEICAO DE SA, AMIRTON

MEIRELLES PACHECO
BENO JEYSON TANCON

Adv(s) GETULIO CECHELERO

87.1995.0000463-4/0Execução de Título Judicial
JEFERSON DA SILVA

FRANCISCO VIERIRA DE SOUZA

88.1995.0000465-0/0Processo de Conhecimento
BATAGUACU COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES

LTDA
 IVO JUNIOR GOMES DE OLIVEIRA

 89.1995.0000470-7/0Processo de Conhecimento
NILTON SALVALAGIO, LAURINDO SALVALAGIO

LUIZ CARLOS CASAGRANDE

 90.1995.0000472-3/0Processo de Conhecimento
ROBSON SANCHER CASTRO, TARSON MARCELINO
CUNHA, LEVI MARQUES DOS SANTOS

ANTONIO MICHELON NETO

 91.1995.0000474-0/0Processo de Conhecimento
LEONILDO ENEAS

ANTONIO CARLOS VILNISKI

 92.1995.0000475-8/0Processo de Conhecimento
TRANSPORTADORA GAMPER LTDA

VERGILIO PEDRO CARBONERA

 93.1995.0000476-6/0Execução de Título Judicial
SERRALHERIA LOS ANGELES LTDA

SILVIA OLIMPIA FERREIRA CARDOSO

 94.1995.0000478-2/0Execução de Título Judicial
SOLMI DA CRUZ MARASCHI

LUZIA SAUZUKI HECKE

 95.1995.0000480-4/0Execução de Título Judicial
GRUPO FIRMEZZA - EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
S/C LTDA

VILMAR GINO AFONSO

 96.1995.0000483-9/0Execução de Título Judicial
P TRANSPORTADORA DE CARGAS , JOSE IZAIAS RO-
CHA

JAIR ELOI FERREIRA

 97.1995.0000489-8/0Processo de Conhecimento
DIJANIRA APARECIDA DESIDERIO KOVALSKI
DEBORA MARIA CESAR ALBUQUERQUE

 98.1995.0000490-1/0Processo de Conhecimento
CLAIR EVANGELISTA DA SILVA
AURELIO CORREIA BERNADO

 99.1995.0000497-9/0Processo de Conhecimento
GENESIS IMOVEIS

MARIA LOURDES PEREIRA

 100.1995.0000499-5/0Execução de Título Judicial
VERONA IMOVEIS S.A.

PAULO CEZAR BORGES BOND

 101.1995.0000526-6/0Processo de Conhecimento
ILSE DE LURDE LOPES

ANA CRISTINA WEBER GUERRA

 102.1995.0000527-4/0Processo de Conhecimento
EDGAR RAMOS

PEDRO CARDOSO

 103.1995.0000557-6/0Execução de Título Judicial
IMOBILIARIA BATEL SC LTDA., ALEXANDRE HOLAN-
DA E VERA LUCIA PETROSKI

ARI KIRSTEN E DIRCE KIRSTEN

 104.1995.0000558-4/0Processo de Conhecimento
PAULO ALCIONE PAWOWSKI

ELCIO MYCZKOVSKI

 105.1995.0000561-4/0Execução de Título Judicial
INECIA LUIZA DA SILVA

SADY FRANCO

 106.1995.0000569-0/0Execução de Título Judicial
ESTOFARIA SOUZA

VALDETE RODRIGUES BRAGA

 107.1995.0000596-7/0Execução de Título Judicial
LAURA NUNES MIRANDA

FATIMA TOKARSKI NUNES

 108.1995.0000612-2/0Execução de Título Judicial
MARIO JOSE ROSARIO

ORACIO SOARES DA SILVA FILHO

 109.1995.0000616-5/0Processo de Conhecimento
JACI CAVALCANTI

LAURINEIA REGINA DA SILVA

 110.1995.0000619-0/0Execução de Título Judicial
JURACI CAETANO

ZELINDA FELIPE

 111.1995.0000622-0/0Execução de Título Judicial
SOLNI DA CRUZ MARACHI

ZELINDA FELIPE

 112.1995.0000630-0/0Execução de Título Judicial
LUCIANA COTOVICZ

PEDRO BETTO

 113.1995.0000636-0/0Processo de Conhecimento
ALUISIO A POLINSKI

NELSON XAVIER

 114.1995.0000641-6/0Execução de Título Judicial
NEREU JULIANI DA SILVA E MARIA ZENAIDE DA SILVA
NEY HAMILTON DE CASTILHO ROMANINI

 115.1995.0000650-5/0Processo de Conhecimento
BRAZIL IMPORT - PROTECTION COMERCIO, IMPORTA-

CAO E REPRESENTACAO LTDA
APARECIDA FARIA KUSAKARICA

 116.1995.0000653-0/0Execução de Título Judicial
SERCON VEICULOS, ELETRODOMESTICOS E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, MANCHESTER ASS E

COBRANCA S/C LTDA
BORIS GUIMAR SAVER

 117.1995.0000654-8/0Processo de Conhecimento
GUAYRA TEIXEIRA COELHO

PEDRO MACENTE, REGINA MACENTE

 118.1995.0000694-7/0Execução de Título Judicial
DUMONT COMERCIO DE LINHAS TELEFONICAS LTDA

MAURO LINHARES

  119.1995.0000700-5/0Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS BIRAL

CALIXTO LOPES FERREIRA

  120.1995.0000703-0/0Processo de Conhecimento
IVONE DE FATIMA CORREIA

ISABEL DA SILVA MELONI

  121.1995.0000707-2/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

JOSE NAMIR DEL SECCHI

122.1995.0000708-0/0Processo de Conhecimento
ILTON NORBERTO NIEDERMEYER, ROBERTO CARLOS
BRIZOLA

LOIDE DE LIMA

123.1995.0000709-9/0Processo de Conhecimento
PAULO (ALEMAO)

JOAO MORAIS

124.1995.0000710-2/0Processo de Co-
nhecimento

JULIO CESAR SOARES COELHO
CESAR AUGUSTO TOVAR SILVA

125.1995.0000711-0/0Processo de Conhecimento
EDSON ANTONIO NUNES, EDSON ADMIRO DE OLIVEI-
RA, ALVARO RAMIRO ARAUDI

IVONE MARTINS PAIVA

126.1995.0000712-9/0Execução de Título Judicial
INDUSTRIA E COMERCIO SCHMIDLIN LTDA, AILSON G
DA SILVA

EDSON LUIZ KAPASSI

127.1995.0000713-7/0Execução de Título Judicial
ASSAHI SERVICOS S/C LTDA

ANTONIO JOSE GABRIEL

128.1995.0000714-5/0Processo de Conhecimento
LAURO MENEZES SIMAS DA COSTA

PLINIO LOPES PEREIRA JUNIOR

129.1995.0000717-0/0Processo de Conhecimento
BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A, TECNOLOGIA
BANCARIA S/A
DENISE PEREIRA DA COSTA GOMES MAIA

130.1995.0000722-6/0Processo de Conhecimento
BRASFRAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA

JOSE RODIGUES DA SILVA

131.1995.0000726-9/0Processo de Conhecimento
CEZAR EHLKE

ARMENES DE JESUS RAMOS

132.1995.0000727-7/0Processo de Conhecimento
CESBE S/A ENGENHARIA E EMPREEDIMENTOS

ANGELINA DA SILVEIRA

133.1995.0000731-5/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

MARIA FATIMA DE OLIVEIRA

134.1995.0000733-1/0Execução de Título Judicial
VOLNEI M.DE P.RODRIGUES, GERALDO GUIMARAES
SILVA

ELIANE DE CHRISTO OLIVEIRA

135.1995.0000735-8/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

LAURO NEY OGRODOVISKI

136.1995.0000736-6/0Processo de Conhecimento
JOAO A RICOBOM

FLORISVALDO EMILSON SANTOS

137.1995.0000737-4/0Processo de Conhecimento
RODRIGUES DECORACOES

JOAO FERNANDO THIBES

138.1995.0000738-2/0Processo de Conhecimento
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL

JOSE EDUARDO LIMA CONTER

139.1995.0000741-2/0Processo de Conhecimento
LOCADORA PARANAENSE LTDA - LOPAFI
OSMIRA DA GRACA BERGER MACHADO

140.1995.0000745-5/0Processo de Conhecimento
ROMAN SPORT CENTER

GLAUCIO NIEHUES RODRIGUES

141.1995.0000747-1/0Processo de Conhecimento
TERRASSE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA.

MOIZES PIRES DE MORAES

142.1995.0000748-0/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO EDIFICIO BAETA DE FARIA, DRA. SONIA,
ELO IMOBILIARIO LTDA.

VERA DA PAZ, THEREZINHA DA PAZ

143.1995.0000750-1/0Processo de Conhecimento
SELLING COMERCIO DE ELETRO MOVEIS LTDA.

WAGNER ORTOLAN

144.1995.0000752-8/0Processo de Conhecimento
TELEPAR CELULAR

RENATO CRUZ FERREIRA JORGE

145.1995.0000753-6/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

PEDRO DOMINGOS DO PRADO

146.1995.0000754-4/0Processo de Conhecimento
OBLETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

INGRID ALBINE SZALIK

147.1995.0000755-2/0Processo de Conhecimento
PRE ESCOLA PINGO NO I

TANIA ISABEL DOS SANTOS

148.1995.0000756-0/0Processo de Conhecimento
EDNA ANTUNES

GIVAN ALVES FEITOSA

149.1995.0000760-9/0Processo de Conhecimento
STCP ENGENHARIA LTDA

CLAUDIO ANTUNES LOPES

150.1995.0000761-7/0Processo de Conhecimento
ELIANE LEITZKE, ELAINE LEITZKE

WANDER TAKEO SHIMA E PAULETE TAMIKO SHIMA,
PAULETE TAMIKO SHIMA, PAULETE

TAMIKO SHIMA

151.1995.0000762-5/0Processo de Conhecimento
TELE HS TELEFONES LTDA

JOSE EUSEBIO

152.1995.0000764-1/0Processo de Conhecimento
MARCIA DA SILVA, VLADIMIR MARQUES

LAURINDO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

153.1995.0000765-0/0Processo de Conhecimento
JOSE DE MELO

LAERCIO DE SOUZA

154.1995.0000766-8/0Processo de Conhecimento
ANTONIO CESAR SURURGI

JOSE LOPES

155.1995.0000767-6/0Processo de Conhecimento
ROSANGELA APARECIDA DE BEZERRA SILVA

REGINA MARA MARQUES

156.1995.0000770-6/0Execução de Título Judicial
SEBASTIAO CAMARGO

JOSE CLAIDINO DOS SANTOS

157.1995.0000772-2/0Processo de Conhecimento
JOAO SOPPA

OLY MIRANDA VAINE

158.1995.0000774-9/0Processo de Conhecimento
OTAVIO EDER REGER

JOZINO KLEN

159.1995.0000777-3/0Execução de Título Judicial
JEGRAKY COMERCIO E REFORMAS DE MOVEIS LTDA,
JEFFERSON MAURICIO KUCZERA

PAULO CESAR MOREIRA ALVES

160.1995.0000780-3/0Execução de Título Judicial
CONDOMINIO SANTA EFIGENIA III, DARCI RIBEIRO DE
LARA

LAUDELINA PINTO MOREIRA

161.1995.0000783-8/0Processo de Conhecimento
VASP - VIACAO AEREA SAO PAULO S/A
GUILLERNO JORGE MARTINEZ DE HOZ

162.1995.0000787-0/0Processo de Conhecimento
MARTA ABBOUD ISSA ABBOUD

LUIZA MARIA DA SILVA

163.1995.0000788-9/0Execução de Título Judicial
MICHELE BIANCA ASTMANN

LUIZA MARIA DA SILVA

164.1995.0000789-7/0Execução de Título Judicial
SRERGIO ROBERTO PRAZERES, MARLENE BITTEN-
COURT PRAZERES
GARY FOGACA SILVA

165.1995.0000791-9/0Execução de Título Judicial
CARLOS ALBERTO FERRARINI DA SILVA

ROZA MARIA DOS SANTOS

166.1995.0000792-7/0Execução de Título Judicial
BY COLLOURS

SIDNEY MATIAS

167.1995.0000793-5/0Processo de Conhecimento
CELIA DE OLIVEIRA GARCIA

ANTONIO RIBEIRO
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168.1995.0000795-1/0Processo de Conhecimento
VILMAR AMERICANO

ESTRELA DA COSTA SERRA DE CUEVAS

169.1995.0000796-0/0Execução de Título Judicial
REGULAGEM DE MOTORES DI AUDI LTDA

SISI HELOISA GRE DA SILVA

170.1995.0000797-8/0Processo de Conhecimento
ROYAL-LINE SISTEMA DE COMPRA PROGRAMADA

HELENA RODRIGUES PACHECO

171.1995.0000798-6/0Processo de Conhecimento
SIBILA JIRKOESKI MOTA

ROSANE DE FATIMA WEBER BELIZARIO

172.1995.0000800-1/0Processo de Conhecimento
JORGE LUIZ LOURENCO DE OLIVEIRA

OSMAR ALVES DA SILVEIRA

173.1995.0000801-0/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO CONJ RESIDENCIAL AZALEIA

DAVI FRANKLIN FEITOSA

174.1995.0000802-8/0Processo de Conhecimento
SILVALINA DE CASTILHO VERGO POLAN

ARAO RIBEIRO GALVAO

175.1995.0000804-4/0Processo de Conhecimento
LEONI BENIGNO K SILVA, HERALDO KULIK SILVA

LUCIO MARTINS FONTES

176.1995.0000805-2/0Processo de Conhecimento
GERALDO FONTANELLI BRASIL

MARIA DE JESUS SOUZA MENESES ROMERO

177.1995.0000807-9/0Execução de Título Judicial
ALENCAR JOAO DE DEUS

HELENITA FAORO BORGES

178.1995.0000809-5/0Execução de Título Judicial
ANTONIO PETROSKI

DAVID SIPRIANO RIBEIRO

179.1995.0000814-1/0Processo de Conhecimento
MARINA WENCK

CLAUDIO CORREIA DE OLIVEIRA

180.1995.0000815-0/0Processo de Conhecimento
ALAIDE APARECIDA FRASSON

ALICE TEREZINHA PAULK
Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

181.1995.0000818-4/0Processo de Conhecimento
SIMAO PEDRO LISKA

RODERLEI JOSE DA LUZ

182.1995.0000821-4/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

09927439-1/SP

183.1995.0000826-5/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINSTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA.

MARCELO DA SILVA

184.1995.0000833-8/0Processo de Conhecimento
PAULO CESAR MINOTAVICZ

DEVANIL FERREIRA

185.1995.0000834-6/0Execução de Título Judicial
LUZIA APARECIDA WEPPICH

ZOE VIEIRA MACIEL ANDRADE

186.1995.0000836-2/0Processo de Conhecimento
BANCO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A

MARIA ANGELA MAROCHI

187.1995.0000838-9/0Processo de Conhecimento
MARCOS WERETICKI

CLAUDIA ADRIANA VANELLI

188.1995.0000839-7/0Execução de Título Judicial
PAULO CESAR NEWMAN

JUREMA SOFIA MEYER

189.1995.0000840-0/0Processo de Conhecimento
OCCASIONE ASSESSORIA E REPRESENTACAO COMER-
CIAL

LEO RAFAEL PLETZ

190.1995.0000843-5/0Processo de Conhecimento
LUIS GASTAO JUNIOR

JORGE BICHEWICZ

191.1995.0000844-3/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

OTACILIO ANTONIO DE LIMA

192.1995.0000846-0/0Processo de Conhecimento
DIRCE CATALIM CUNICO
OLVIDIO BOLGENHAGEN

193.1995.0000847-8/0Processo de Conhecimento
EDSON LUIS GARCIA, RICARDO GRACIANI

JOAO CARLOS DIAS

194.1995.0000851-6/0Execução de Título Judicial
DENIZE MARIA DE OLIVEIRA

JOSUE FRANCISCO DE OLIVEIRA

195.1995.0000853-2/0Processo de Conhecimento
JORGE A JUNIOR

NIVALDO FURTUNATO

196.1995.0000855-9/0Processo de Conhecimento
RUFINO PEREIRA DOS SANTOS NETO
ALEXANDRE SALVADOR DE MATTOS

197.1995.0000857-5/0Processo de Conhecimento
IGNAVIO FERREIRA LUCENA

ELVIO LUIZ HORN
Adv(s) ELEUTERIO JOSE DE MELLO

198.1995.0000858-3/0Processo de Conhecimento
CELIA DE OLIVEIRA GARCIA

ALCEU CARLOS LOPES

199.1995.0000859-1/0Processo de Conhecimento
BANCO LOSANGO S/A

MARIA CRISTINA CARVALHO ALVES, ORIONDES FER-
NANDO ALVES

200.1995.0000860-5/0Processo de Conhecimento
ERONY HONORIO FERNANDES

JOSE AUGUSTO DE AZEVEDO

201.1995.0000861-3/0Processo de Conhecimento
SUELI DE FATIMA BEBER, SOLANGE DE CASTRO

ROSA LEILA TUFI

202.1995.0000862-1/0Processo de Conhecimento
NEIDE G DE LEMOS, JOSE L LEMOS
AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS

203.1995.0000866-4/0Execução de Título Judicial
SOLMI DA CRUZ MARACHI

ZELINDA FELIPE

204.1995.0000867-2/0Processo de Conhecimento
VITOR A. AMATO

SILVANA APARECIDA RODRIGUES

205.1995.0000869-9/0Processo de Conhecimento
JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADALBERTO BATISTI

206.1995.0000873-7/0Processo de Conhecimento
PALMIRA OLIVIA NOVA GIORNO

ANGELINA DA SILVEIRA, MARCIA MARIA DA SILVEI-
RA

207.1995.0000874-5/0Execução de Título Judicial
AUTO MECANICA CRISTAL, DAMASTOR RIBEIRO DOS
REIS

ROSANI DO ROCIO DOS SANTOS

208.1995.0000881-8/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO ADM. DE CONSORCIO LTDA

JOEL ARAUJO DO AMARAL

209.1995.0000882-6/0Processo de Conhecimento
MARIZAN MIRANDA DE OLIVEIRA

OSMARIO JOAO WINKERT

210.1995.0000884-2/0Processo de Conhecimento
ARVINO AUBRES

LAZARO GENEROSO VALENTIM

211.1995.0000892-3/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

CLEMENCIA DE ALMEIDA

212.1995.0000894-0/0Processo de Conhecimento
JAIR CORDEIRO PEREIRA

ALBERTO SAMY SILVA

213.1995.0000895-8/0Processo de Conhecimento
TYLINTEL TELECOMUNICACOES LTDA

VALMIR DIAS DA SILVA

214.1995.0000898-2/0Processo de Conhecimento
ACABAMENTOS DE ASSOALHOS BRILHO NOBRE LTDA

WLSLAND AUGUSTO GONSALVES

215.1995.0000899-0/0Processo de Conhecimento
SILVIO ROGERIO CASTALHANO

JUAREZ CRISPIM CORREA

216.1995.0000903-2/0Execução de Título Judicial
IMOBILIARIA SO LOTES LTDA, CELIO TODESCHINI

JAIRO FELICIANO MOREIRA

217.1995.0000910-5/0Processo de Conhecimento
ESQUADRIAS DE ALUMINIO E FERRO DE A. C. CATA-
PAN

OLIDES CASAGRANDE

218.1995.0000926-1/0Execução de Título Judicial
ELCIO JOSE DE OLIVEIRA FRANCO

JOAO ALVES DE OLIVEIRA

219.1995.0000933-4/0Execução de Título Judicial
CLAYTON LUIZ PEREIRA LEAL

JOSE MANUEL DOS SANTOS ALCOBIA

220.1995.0000935-0/0Execução de Título Judicial
ROBERTO F DE PAIVA BARCHO

LUIZ ANTONIO FORBECK

221.1995.0000940-7/0Execução de Título Judicial
MAFALDA FIANDANESE, PATRICIA FIANDENESE

ESTRELA DA COSTA SENA DE CUEVA

222.1995.0000949-0/0Execução de Título Judicial
NIVACIR FERREIRA

JOSE ANTONIO ONGARO

223.1995.0000960-1/0Execução de Título Judicial
DILSON DE ALMEIDA ROSA, GILBERTO SURGIK

FLAVIA WAGNITZ PIAZZETTA

224.1995.0000984-9/0Execução de Título Judicial
FENIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

JANDIRA SEVERIANO ROVERI

225.1995.0000992-0/0Execução de Título Judicial
GETULIO CAMPOS

AUGUSTINHO PINTO DA SILVA

226.1995.0000994-6/0Execução de Título Judicial
JOSE DE SOUZA

PAULO APARECIDO DE OLIVEIRA

227.1995.0001009-0/0Execução de Título Judicial
CENTRO BRASILEIRO DE ESTUDOS LINGUISTICOS,
ADILSON GABARDO REP. LEGAL CEBEL
FLAVIO HENRIQUE MARCAL RODRIGUES, JOSELIA
ALPENDRE DOS SANTOS

228.1995.0001020-0/0Execução de Título Judicial
ROSIMERY STACHESKI

CIRO DA SILVA NASCIMENTO
Adv(s) ANTONIO CARLOS CAMPONEZ

229.1995.0001043-0/0Execução de Título Judicial
ALZIRA MULLER CASSAPOLA

IRAIDES SILVIA FREIRE DOS SANTOS

230.1995.0001096-0/0Execução de Título Judicial
EXTINPAG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO LTDA

PERI DUTRA DE OLIVEIRA

231.1995.0001100-2/0Execução de Título Judicial
IOLANDA CHAVES

MANSUETO BELUCO NETO

232.1995.0001111-8/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO EDIFICIO BIG VALLEY

DEBORA CONSUELO HOSTERT BEZERRA

233.1995.0001113-4/0Processo de Conhecimento
ADY DE JESUS BARBOSA DOS SANTOS BERTELLI, MA-
RIA ALICE DE CARVALHO BERTELLI

WANDERSON DOUGLAS MARCONI

234.1995.0001128-2/0Execução de Título Judicial
JOEL MARQUES

AGUINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

235.1995.0001134-7/0Execução de Título Judicial
JOSE PERES

NATALINO GODOY

236.1995.0001136-3/0Execução de Título Judicial
ATILIO ANTUNES FERREIRA

ORMINO RODRIGUES DA CRUZ

237.1995.0001147-9/0Processo de Conhecimento
VANI STANSKI

SIMONE MULLER

238.1995.0001165-7/0Processo de Conhecimento
SERRALHERIA CURITIBA

ANA LUCIA MALUCELLI MORO

239.1995.0001169-0/0Execução de Título Judicial
JORGE GUILHERMO RAURICH FONTELA

OZIAS RIBEIRO DA ROCHA

240.1995.0001216-5/0Processo de Conhecimento
CEBEL - CENTRO BRASILEIRO DE ENSINO LINGUISTI-
CO

CYNTHIA MARIA JAEHNERT

241.1995.0001277-7/0Execução de Título Judicial
NIVALDO MANOEL JOAQUIM

SUELI RIBEIRO DE LIMA

242.1995.0001286-6/0Execução de Título Judicial
SOLMI DA CRUZ MARASCKI

CLENICE OSTROSKI

243.1995.0001350-1/0Execução de Título Judicial
ELINERE CONCEICAO DO ROSARIO

TEREZINHA JOSE MINGUETTI

244.1995.0001354-4/0Execução de Título Judicial
KATIA WAGNER

TEREZINHA JOSE MINGUETTI

245.1995.0001363-3/0Execução de Título Judicial
ARNALDO JEDE

STELLA MARIS LEITE BRUNETTO

246.1995.0001377-3/0Execução de Título Judicial
TELEDYRAN TELECOMUNICACOES E INFORMATICA
LTDA - SOCIO GERENTE: ANTONIO ARINO

PEREIRA
HENRIQUE KLENCKI

Adv(s) LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS

247.1995.0001388-9/0Execução de Título Judicial
ELCIO OSCAR SERKEIS

SILVANA LUCIA CORDEIRO

248.1995.0001392-7/0Execução de Título Judicial
JOAO MARQUES

STELLA MARIS LEITE BRUNETTO

249.1995.0001408-7/0Processo de Conhecimento
GISELE ALVES DE SOUZA

JOSE LEOPOLDO DOS SANTOS

250.1995.0001415-0/0Execução de Título Judicial
EZEQUIEL LIMA DIAS

MARCELO LUIS SYPNIEWSKI

251.1995.0001430-3/0Execução de Título Judicial
LAURLAURA SOUZA DO ROSARIO

TEREZINHA JOSE MINGUETTI

252.1995.0001442-7/0Execução de Título Judicial
ARISTIDES ALVES DA SILVA

LUZIA LUCINEI ZANUTO

253.1995.0001460-5/0Processo de Conhecimento
EVELI DE C C PAES, AMANDA C PAES

EDNA CASTANHO VIEIRA DA SILVA

254.1995.0001461-3/0Processo de Conhecimento
DENISE BARAUSKI FRANCO

ORIVALDO CAPEL GARCIA

255.1995.0001493-1/0Execução de Título Judicial
OSMAIR JOAO DE SOUZA

AFONSO CASTILHO
Adv(s) REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES

256.1995.0001495-8/0Processo de Conhecimento
ADELAR PEREIRA WALTRICK

OTAVIO LASKOSKI
Adv(s) GLAUCO IWERSEN

257.1995.0001506-7/0Processo de Conhecimento
ALVARO RODRIGUES ANTUNES

CONDOMINIO DO EDIFICIO SAMUARA
Adv(s) VITOR RIBEIRO, AIRTON SAVIO VARGAS

258.1995.0001524-5/0Processo de Conhecimento
R M RODRIGUES LONGO

ENEIDA TEREZINHA AVILLA

259.1995.0001527-0/0Execução de Título Judicial
ALEXIS GUSTAVO HAY

MARIA CELESTE SENA DA CRUZ

260.1995.0001553-9/0Execução de Título Judicial
VOLNETE TEREZINHA DA CUNHA

SILVIO TRAMONTIN FERREIRA

261.1995.0001581-4/0Execução de Título Judicial
SERGIO HENRIQUE MENDES DOS SANTOS

LEOZIR CLAUDINO GONCALVES

262.1995.0001582-2/0Execução de Título Judicial
MARIA APARECIDA BATISTA

MARIA LINDACIR MARTINS DE
SOUZA(REPRESENTANDO GIVANILDO DE SOUZA)

263.1995.0001588-1/0Execução de Título Judicial
PAULO CESAR GASPECHAK

ROSANE REGINA DE OLIVEIRA MULLER

264.1995.0001596-2/0Execução de Título Judicial
WELINGTON CESAR VIEIRA e sua esposa SANDRA REGI-
NA B. VIEIRA

DIONISIO VOITENA

265.1995.0001600-4/0Processo de Conhecimento
ELIZEU TAVARES DE SA

HELBA REGINA MENDES DE MORAIS

266.1995.0001603-9/0Execução de Título Judicial
LUIS CARLOS VAZ

JOAO RAMOS DOS SANTOS

267.1995.0001605-5/0Processo de Conhecimento
ARLINDO VIEIRA DA SILVA

EVELI DE CASSIA CARVALHO PAES

268.1995.0001606-3/0Processo de Conhecimento
ISSU MOVEIS E DECORACOES LTDA

DR. MARIA APARECIDA FRANCO DE MACEDO LEAO

269.1995.0001607-1/0Processo de Conhecimento
H.V.METAIS LTDA

DR MARIA APARECIDA FRANCO DE MACEDO LEAO

270.1995.0001611-0/0Processo de Conhecimento
DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA VEICULOS LAPEANA

LENENCIR JOSE FERNANDES

271.1995.0001613-6/0Processo de Conhecimento
PAULO SOARES DE BARROS JUNIOR

LUCIANE DO ROCIO SEVILHA DE CASTRO

272.1995.0001614-4/0Processo de Conhecimento
JOSE ELOIR LEMES

VERA BEATRIZ A PETROCINI

273.1995.0001615-2/0Processo de Conhecimento
ABEL JORGE COSTA MARTINS
OLIVIO GARCIA DE OLIVEIRA

274.1995.0001620-9/0Processo de Conhecimento
GILBERTO PEREIRA DA SILVA

ANA MARIA PASSOS ALVES

275.1995.0001623-3/0Processo de Conhecimento
SHARP ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

DAVI HOFFMANN SANTOS
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276.1995.0001624-1/0Processo de Conhecimento
SOBRAMARSUL- ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO DE LAZER LTDA

DECIO OMAR CRISTOFOLI

277.1995.0001628-4/0Execução de Título Judicial
MARIA LUCIMAR FARIAS FERREIRA

LEONI MARIA DE ATTAYDE SILVA

278.1995.0001629-2/0Processo de Conhecimento
MARIA LENIR ABEL

ANGELO GABRIEL SUZLHE

279.1995.0001631-4/0Processo de Conhecimento
JOANA DARC REBOUCAS

JESUS GRACIANO DOS REIS

280.1995.0001632-2/0Processo de Conhecimento
RUBENS IPELTR

ODAIR RODRIGUES DE LIMA

281.1995.0001633-0/0Processo de Conhecimento
IMOBILIARIA NOVA VENEZA LTDA

VANI RISSARDI TONIOLO

282.1995.0001634-9/0Processo de Conhecimento
HAMILTON CARMELI

CLOVIS JOSE DE SOUZA

283.1995.0001636-5/0Processo de Conhecimento
ROLDAO DA SILVA FILHO

ETELVINO ANGELO VARASCHIN
Adv(s) CREUZA CARVALHO SADDI

284.1995.0001637-3/0Processo de Conhecimento
ROBERTO APARECIDO ARO

SUZANA SOARES MARQUES

285.1995.0001638-1/0Processo de Conhecimento
ROSANA MARQUES

ITALO MOURO

286.1995.0001639-0/0Processo de Conhecimento
SOMBRAMARSUL- ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO DE LAZER LTDA.

DEISE SILVEIRA DA SILVA

287.1995.0001643-8/0Processo de Conhecimento
RIDER MOVING MUDANCAS E TRANSPORTES

EDSON LUIZ MATTOS

288.1995.0001644-6/0Processo de Conhecimento
SERGIO PAES CARNACIALI

ANDRE LUIZ DA SILVA

289.1995.0001645-4/0Processo de Conhecimento
DARCY HOMERO GRISALTI

RODOLPHO AYRES PAJUABA

290.1995.0001646-2/0Processo de Conhecimento
IRENE OPOLSKI
EVA DE SOUZA

291.1995.0001652-7/0Processo de Conhecimento
ADAO GOMES BATISTA

IGNEZ AUGUSTA BUCZEK

292.1995.0001658-6/0Processo de Conhecimento
DARLEI TADEU GOMES FERREIRA

EGON HEINRICHS

293.1995.0001662-4/0Processo de Conhecimento
FABRICIA CARLA FERRAZZI

MARCOS ANTONIO DE MIRANDA

294.1995.0001664-0/0Execução de Título Judicial
J.A. SERVICOS S/C LTDA., JAIR RODRIGUES

IRINEU FERREIRA DA CRUZ

295.1995.0001668-3/0Processo de Conhecimento
HERBERT REBOEIN

ISRAEL DOS SANTOS

296.1995.0001670-5/0Processo de Conhecimento
FOCOM FOMENTO COMERCIAL LTDA

MARCO ANTONIO JOHNSON

297.1995.0001672-1/0Processo de Conhecimento
UBIRAJARA SPINDOLA REIS E ADINALVA OLIVEIRA

EDMILSON DA SILVA ROCHA
Eu, __(Marcos S. de Amorin) Secretário Designado, o subs-
crevi.

DENISE KRUGER PEREIRA
Juíza de Direito Diretora

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS - PRAZO DE 20
DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE KRUGER PEREI-
RA, M.Mª. Juíza de Direito Diretora do Fórum dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, nos termos do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça

AVISA

Que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis, abaixo relacionados, po-
dendo os interessados dentro do prazo estabelecido no presen-
te edital, requerer o desentranhamento de documentos ou as

providências que entenderem pertinentes:

 1.1994.0016508-5/0Processo de Conhecimento
SOC. EDUS. CURSO SUPERF. ALTERNATIVA

ROBERTO GONSCHOROVSKI

 2.1994.0016509-3/0Processo de Conhecimento
JORGE LUIZ COSTA DA LUZ

ROMEU TULIO

 3.1994.0016510-7/0Processo de Conhecimento
GOLD. INVEST.IND.E COM. DE OURO S/A

ANTONIO BOSSI

 4.1994.0016511-5/0Processo de Conhecimento
JOSE AUGUSTO TUSSOLINE DE RAMOS

LEONEI DE PAULA PIRES

 5.1994.0016512-3/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS BORGO

URIAS BUENO DA SILVA

 6.1994.0016513-1/0Processo de Conhecimento
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA

GILSON SIDENE RIBEIRO BRANCO

  7.1994.0016514-0/0Processo de Conhecimento
RAMIRO TAKENORI YRYU

LUIS SIMOES

 8.1994.0016515-8/0Processo de Conhecimento
WALDIR URBER E OUTRO
EDILES LIVERA LOVISON

 9.1994.0016516-6/0Processo de Conhecimento
GILBERTO GRACIA PEREIRA

LUCIO ROCHA ERUCUND

 10.1994.0016517-4/0Processo de Conhecimento
AUTO VIACAO NSA SENHORA DO CARMO LTDA

GIL ERNESTO POLETTO

 11.1994.0016518-2/0Processo de Conhecimento
MIGUEL EMIDIO DOS SANTOS

ESMAEL CARDOSO

 12.1994.0016519-0/0Processo de Conhecimento
MARIO SERGIO KEDROSKI

PAULO FELIX DA SILVA

 13.1994.0016520-4/0Processo de Conhecimento
JOSE CONDESSO PEDROSA

CESAR ANTONIO DE PAULA

 14.1994.0016521-2/0Processo de Conhecimento
NORSUL EMPRENDIMENTOS MOBILIARIOS

ROSALINA DONDA

 15.1994.0016522-0/0Processo de Conhecimento
MAURO SERGIO CORSINI

MARGARETE DO ROCIO CIDRAU DA COSTA

 16.1994.0016523-9/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

WALDIVINO ALVES DOS SANTOS

 17.1994.0016524-7/0Processo de Conhecimento
VIDRACARIA OPCAO LTDA

JERONIMO LUIZ CAETANO MARQUES

 18.1994.0016525-5/0Processo de Conhecimento
ALTAIR PAULA DA SILVA

MATIAS BUENO DE LARA

 19.1994.0016526-3/0Processo de Conhecimento
JUAREZ ALVAREZ R. LEGAL

NELIO CESAR DE SOUZA

 20.1994.0016527-1/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO PARQUE RES. SOLIMOES

SERGIO ILOY ROSSETTI

 21.1994.0016528-0/0Processo de Conhecimento
PARQUE IGUACU ADMINISTRACAO LTDA

ROSARI CARMEM DIDONE

 22.1994.0016529-8/0Processo de Conhecimento
LUIZ CESAR BEQUE

LUIZ CARLOS DA SILVA

 23.1994.0016531-0/0Processo de Conhecimento
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA

MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO

 24.1994.0016532-8/0Processo de Conhecimento
FERNANDO LUIZ LAPOLI

 25.1994.0016533-6/0Processo de Conhecimento
FRIGOPIC

DIRCEU GOMES DE OLIVEIRA

 26.1994.0016534-4/0Processo de Conhecimento
OCASIONE ACESSAORIA E REPRESENT. COMERCIAL

VILDEMAR ALDES MOHR

 27.1994.0016535-2/0Processo de Conhecimento
CONTRISE A. ENGENHARIA E PROJET

JOSIAS JOSE NEVES

 28.1994.0016536-0/0Processo de Conhecimento
DORIVAL RIBEIRO FILHO

LUCIANA BERRO COSTA KAMEMBERG

29.1994.0016537-9/0Processo de Conhecimento
ERMINIA

ERMINIA FERNANDES CORREA

30.1994.0016538-7/0Processo de Conhecimento
ERMINIA

ERMINIA FERNANDES CORREA

31.1994.0016539-5/0Processo de Conhecimento
IARA

IARA CRISTINA SCHHESING

32.1994.0016540-9/0Processo de Conhecimento
ANTONIO VEIGA LOURENCO

ELIZABET FABIONOVICKZ

 33.1994.0016541-7/0Processo de Conhecimento
AUTO VIACAO NSA. DA LUZ

SAMIRA MARIA RAID

 34.1994.0016542-5/0Processo de Conhecimento
DIMENSSAO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO, DIMEN-
SAO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO

CICERO MORIRA GOMES

 35.1994.0016543-3/0Processo de Conhecimento
CLINICA DE TENIS

MARIA ARENIS COSTA

 36.1994.0016544-1/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS FERREIRA E OUTRO

JOSE ANTONIO

 37.1994.0016545-0/0Processo de Conhecimento
ADIR ANTONIO FERREIRA

GERZONITO CORDEIRO DOS SANTOS E OUTRO

 38.1994.0016546-8/0Processo de Conhecimento
NILTON VEDRAMI JUNIOR

ASTIFANO TAQUES

 39.1994.0016547-6/0Processo de Conhecimento
F.SARTORI CIA LTDA

LUCIANO PIERRE CAMPELO LEMOS

 40.1994.0016548-4/0Processo de Conhecimento
DISTRB. DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

ADEMIR DE SOUZA LIMA

 41.1994.0016549-2/0Processo de Conhecimento
DECISAO ADM. DE COMERCIO LTDA

JOSE CARLOS SANTOS TOPOR

 42.1994.0016551-4/0Processo de Conhecimento
APOLAR IMOVEIS LTDA

LUIZ FERNANDO MENDES ARAUTO

 43.1994.0016552-2/0Processo de Conhecimento
MSPR COM

EHFRIED KRUGER

 44.1994.0016553-0/0Processo de Conhecimento
ADRIANE FIGURE

ARGEMIRO GODOIS DA SILVA

 45.1994.0016554-9/0Processo de Conhecimento
LUCIA SACOLOSKI

MARGARIDA EUNICE FREITAS

 46.1994.0016555-7/0Processo de Conhecimento
SALON T.T. FERREIRA E OUTRO

ADIR HEMING

 47.1994.0016556-5/0Processo de Conhecimento
CAMARGO SOARES EMPREDIMENTOS

LUIZ ROBERTO ALEIXO

 48.1994.0016557-3/0Processo de Conhecimento
PINHOSTE TRANPORTES TERRAPLANAGEM
ANTONIO BERNARDO SANTANA MARQUES

 49.1994.0016559-0/0Processo de Conhecimento
GEL REFRIGERACAO

HELENA SHOMINSKI SCHWARTZBACH

 50.1994.0016560-3/0Processo de Conhecimento
CURSO COL. SUPLET. ALTERNATIVA

ADILSON NUNES FERREIRA

 51.1994.0016561-1/0Processo de Conhecimento
FACULDADE POSITIVO

MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO

 52.1994.0016562-0/0Processo de Conhecimento
J.CARVALHO CIA LTDA

SELMA RINALDI DE A. LEOPOLDO

 53.1994.0016563-8/0Processo de Conhecimento
MARIO CESAR ARAUJO

GALDINO FERREIRA DE ABREU

 54.1994.0016565-4/0Processo de Conhecimento
RICARDO SARDINHA E OUTRO

MAURICIO DE OLIVEIRA

 55.1994.0016566-2/0Processo de Conhecimento
BERGONZINI IMOVEIS LTDA e outro

GERMANDO ESNARRIAGANETO

 56.1994.0016567-0/0Processo de Conhecimento
MARIO GUMZ

ROVILSON JOSE JOAO

 57.1994.0016568-9/0Processo de Conhecimento
JOAO CARLOS DO NASCIMENTO

SEBASTIAO RODRIGUES PEREIRA

 58.1995.0000001-9/0Processo de Conhecimento
SIGMUNDO, GODOFREDO

ROBERTO, RENATO

 59.1995.0000002-7/0Processo de Conhecimento
ARTUR CEZAR DA SILVA

BENEDITO OLIVIO GRACIANO

 60.1995.0000003-5/0Processo de Conhecimento
DORACY MARTINS F. PINHEIRO, JONAS FELIPE, JOSE
MARCOS, PAULO CESAR FRANCO

ALTEVIR GABARDO

 61.1995.0000005-1/0Processo de Conhecimento
EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPOR-
TE E TURISMO LTDA

HORTENCIA CRUZ KINCHESKI

 62.1995.0000006-0/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DOS CAMPOS GERAIS EDIFICIO CAMPO
NOVO

LUIZ FELIPE WENDLING

 63.1995.0000007-8/0Processo de Conhecimento
MARCELO DE CASTRO DIAS

EURIDES GARCIA

 64.1995.0000008-6/0Processo de Conhecimento
MARCELO DE CASTRO DIAS

VINICIUS BAZAN MARCONDES

 65.1995.0000009-4/0Execução de Título Judicial
IMOBILIARIA TANGARA DA SERRA LTDA.

EVANDRO PEREIRA GUEDES

 66.1995.0000010-8/0Execução de Título Judicial
LAZARO A. MARCOS

ORLANDO JOSE WEBER

 67.1995.0000011-6/0Processo de Conhecimento
MARINIL JOANA SIENO DE LUCENA

OLIVIO ZAGANSKI

 68.1995.0000012-4/0Processo de Conhecimento
MONICA BARBOSA LEMES

VANESSA PASTORELLO TAVARES

 69.1995.0000013-2/0Processo de Conhecimento
ROSANGELA MONICA WOLFF

CARLOS ALBERTO DUTRA

 70.1995.0000014-0/0Execução de Título Judicial
MUNDO DAS CEDAS
VITOR GONTARECK

 71.1995.0000016-7/0Execução de Título Judicial
TRANSPORTADORA GIOVANELLA

NATAL BASAN

 72.1995.0000018-3/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL PROSDOCIMO S. C. LTDA

AGUSTINHO RIBEIRO

 73.1995.0000019-1/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

AGUSTINHO RIBEIRO

 74.1995.0000021-3/0Processo de Conhecimento
PARANA CLUBE

FREDERICO SCHIMIDLIN

 75.1995.0000022-1/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS HUNZICKER JUNIOR, MARIA JOANA PA-
ZINATTO
ALVARO LUIZ PEREIRA FLAQUER DE SIQUEIRA

Adv(s) DR. EDSON VIEIRA ABDALA

 76.1995.0000023-0/0Processo de Conhecimento
RILDO KOPS, LEDA SALUTE GALEAZZI

RAQUEL MALUCELLI

 77.1995.0000026-4/0Processo de Conhecimento
DECIO FUJIE

MIGUEL MARCZK

 78.1995.0000027-2/0Processo de Conhecimento
IVO ANTONIO ENDRES

SALVIANO VERGINIO DE CARVALHO

 79.1995.0000029-9/0Processo de Conhecimento
FRANCISCO PAULO CIPOLA

EDELUZ DA APARECIDA MENDES RIBAS

 80.1995.0000030-2/0Processo de Conhecimento
NORSUL

EUNICE CARNEIRO

 81.1995.0000033-7/0Processo de Conhecimento
MARTIM V A CECCON

ANTONIO CARLOS PIETRCOSKI

 82.1995.0000034-5/0Processo de Conhecimento
ERNESTO HOLLER

ARIEL SURASAN TURRA CANI

 83.1995.0000035-3/0Processo de Conhecimento
FRANCISCO OTTO SCHULTZ, MARCIO JOSE VICENTE

RUBENS OMAR BARANOWSKI



5ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/2003 439439439439439

 84.1995.0000036-1/0Processo de Conhecimento
SILVANIRA APARECIDA DOS SANTOS

SILVIO M TEIXEIRA

 85.1995.0000037-0/0Processo de Conhecimento
ELISABET PRESTES

MAURICIO MONTEIRO

 86.1995.0000038-8/0Processo de Conhecimento
ESTACIONAMENTO CORDEIRO

SUELI PEREIRA SANTANA

 87.1995.0000039-6/0Execução de Título Judicial
FELICIANO RODRIGUES TEIXEIRA

JOSE CARLOS DA SILVA

 88.1995.0000040-0/0Processo de Conhecimento
CELIA GOGA

DARCI GOMES

 89.1995.0000041-8/0Processo de Conhecimento
CHAO TSU YAI

ANTONIO JOSE ZAGUE

 90.1995.0000042-6/0Processo de Conhecimento
JOSE P. DE ARAUJO

ZACARIAS DE SOUZA

 91.1995.0000043-4/0Processo de Conhecimento
SERVOPA ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS

MAURO PONTARROLI

 92.1995.0000044-2/0Processo de Conhecimento
ANDERSON BINHARA DA SILVA
MARA INES BORGES PACHECO

 93.1995.0000045-0/0Processo de Conhecimento
ANDERSON BINHARA DA SILVA

JOSE JORCELI RUIZ LINARES

 94.1995.0000047-7/0Processo de Conhecimento
PAULO COIMBRA

ROGER SANTOS FERREIRA

 95.1995.0000048-5/0Processo de Conhecimento
JOAO JEFER CASTRO

MARIA LOURDES DOS SANTOS

 96.1995.0000049-3/0Execução de Título Judicial
ROSVALDO LUIZ WILLE JUNIOR

JOSE JURANDIR MAZUR

 97.1995.0000050-7/0Processo de Conhecimento
JURACI CAETANO

MARIA IZABEL GONCALVES WIGINESCKI

 98.1995.0000052-3/0Processo de Conhecimento
CLAUCI

REINALDO RIBEIRO DOS SANTOS

 99.1995.0000054-0/0Execução de Título Judicial
CONSORCIO NACIONAL GARAVELO BANCONSORCIO
ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA

ELOIR MANNES
Adv(s) PAULO ROBERTO JENSEN

 100.1995.0000055-8/0Processo de Conhecimento
SILVIA MARIA DE AZEVEDO PEREIRA

ANTONIA LOPEZ CORREA

 101.1995.0000056-6/0Processo de Conhecimento
LIVERCINO DA ROSA

IRENE ROSELI GEREMIAS DE SOUZA

 102.1995.0000057-4/0Execução de Título Judicial
WILMAR CIESLAK

KATIA MATOSO ALVES

 103.1995.0000058-2/0Processo de Conhecimento
SADIA CONCORDIA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

LAERTES ZILLI

 104.1995.0000059-0/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO ARAUCARIA-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA

VALMOR ALVES DOS SANTOS

 105.1995.0000060-4/0Processo de Conhecimento
CLAUDIO V. GONCALVES

EDI ROCHAS PIRES

 106.1995.0000061-2/0Processo de Conhecimento
INEZ DARCY VAZ DOS SANTOS

SERGIO LUIZ BONANCIO

 107.1995.0000062-0/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO GARAGEM DEODORO

OSMANN DE OLIVEIRA

 108.1995.0000063-9/0Processo de Conhecimento
ANTONIO CARLOS GLIA, MARGARIDA MARIA IVA-
NOSKI

MARLUS DE SOUZA RAMOS

 109.1995.0000064-7/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO EDIFICIO AMAZONAS

EDSON LESKO

 110.1995.0000065-5/0Processo de Conhecimento
TAINA EXPORT IND E COM BICICLETAS LTDA

ALAIR PEREIRA DE ARAUJO

 111.1995.0000067-1/0Execução de Título Judicial
REFRIGERACAO E ELETRONICA

ADERBAL DAMAZIO DA SILVA

 112.1995.0000068-0/0Processo de Conhecimento
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A-TELEPAR

MARCELO RUDEK

 113.1995.0000069-8/0Execução de Título Judicial
DILSON JORGE SIEBERT

JOSE CARLOS PATITUCCI JUNIOR

 114.1995.0000070-1/0Execução de Título Judicial
DISTRIBUIDORA DE FRUTAS REAL LTDA.

JOSE AMAURI STRESSER

 115.1995.0000071-0/0Processo de Conhecimento
AMILTON STELMAK

MARCOS ANTONIO BLUM
Adv(s) MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA

 116.1995.0000072-8/0Processo de Conhecimento
HAMILTON CAMARGO RIBAS

DJALMA MARQUES

 117.1995.0000073-6/0Processo de Conhecimento
ELIU QUINTILIANO

EDER CORSI DE SIQUEIRA

 118.1995.0000074-4/0Processo de Conhecimento
MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FATIMA

LUCIA DE FATIMA BECKER
Adv(s) GUIDO JOSE DOBELI, DRA. CRISTINA BICHELS
LEITAO, LUIZ CARLOS DA ROCHA

 119.1995.0000075-2/0Processo de Conhecimento
TEMPO E CIA, TEMPO E CIA

MARILENE RABISTEK

 120.1995.0000076-0/0Processo de Conhecimento
TEMPO E CIA, TEMPO E CIA

MARIA LUCIA SOUZA ARAUJO DARCANCHY

 121.1995.0000077-9/0Processo de Conhecimento
TELEPAR CELULAR

TEREZA DOS SANTOS

 122.1995.0000078-7/0Execução de Título Judicial
IMOBILIARIA CONTRATO

JOSE APARECIDO DO NASCIMENTO

 123.1995.0000080-9/0Processo de Conhecimento
SERVOPA ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA.

IDALICIO CAMACHO
Adv(s) GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES

 124.1995.0000081-7/0Execução de Título Judicial
TRANSPORTADORA BATISTA LTDA

JAIR BENIGNO FRONZA

 125.1995.0000084-1/0Processo de Conhecimento
HERONILDES DE OLIVEIRA

JOSE MARIA DA SILVA

 126.1995.0000085-0/0Execução de Título Judicial
AMOR AOS PEDACOS

LIVIO RICCO

 127.1995.0000086-8/0Processo de Conhecimento
LORI JOSE MACIEL

ROSEMERI PEPPLOW LOPES

 128.1995.0000088-4/0Processo de Conhecimento
ODONIS XAVIER

MARIA LUIZA DE FATIMA CLEMENTE

 129.1995.0000089-2/0Processo de Conhecimento
GERVASIO NUGUI NEVES
ROSA CORDOVA XAVIER

  130.1995.0000091-4/0Processo de Conhecimento
AGRAILTON DE LIMA

ALZIRA RINCAO DE OLIVEIRA

 131.1995.0000092-2/0Processo de Conhecimento
PAULO OLIVEIRA SEGUNDO

MARIA LOUDES MIRANDA

 132.1995.0000093-0/0Processo de Conhecimento
JAZONIR VIEIRA DA ROCHA, JAZON VIEIRA DA ROCHA

URSULA DOROTEA MULLER BERNDT
Adv(s) DR. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA

 133.1995.0000094-9/0Processo de Conhecimento
CARLOS ALBERTO DE MACEDO ROCHA, JOAQUIM TE-
ODORICO GUIMARAES SILVA

MARIA APARECIDA TEIXEIRA

 134.1995.0000095-7/0Processo de Conhecimento
CATTANI S.A. TRANSPORTES E TURISMO

ROGERIO DA MATA SILVEIRA

 135.1995.0000097-3/0Processo de Conhecimento
AUTOPLAN ADM. CONSORCIOS S.C. LTDA

WASHINGTON APARECIDO ALFARO

 136.1995.0000098-1/0Processo de Conhecimento
CAPITOLIO EMPREENDIMENTOS

EDIO CARLOS VIEIRA

 137.1995.0000099-0/0Processo de Conhecimento
SIDNEI CASTILHO DROBNIEVSKI

 NAIR FERREIRA LIMA CORBANI

 138.1995.0000100-7/0Processo de Conhecimento
RAUL FONSECA

LUIZ CARLOS RIBAS MOTTA

 139.1995.0000101-5/0Processo de Conhecimento
ANA C. R. TEIXEIRA

DALVANY WANDERLEY GUIMARAES

 140.1995.0000102-3/0Processo de Conhecimento
ANA C. R. TEIXEIRA

OSVALDO GONCALVES DOS SANTOS

 141.1995.0000103-1/0Processo de Conhecimento
MARCO NICOLE VIGGIANI

PAULO CESAR GARCIA PIMENTEL

 142.1995.0000104-0/0Processo de Conhecimento
ARUBATUR

JOCELITA MAXIMO DA SILVA

 143.1995.0000105-8/0Processo de Conhecimento
SULAMERICA TERRESTRES MARITIMOS E ACIDENTES

HAMILTON DAMISKI

 144.1995.0000106-6/0Processo de Conhecimento
EDSON JULIO XAVIER DE PAULA

MARIO ROCHA

 145.1995.0000107-4/0Processo de Conhecimento
GERALDO KARAM WESTPHALEN JUNIOR

CLAUDIO CESAR DE MELLO XAVIER

 146.1995.0000108-2/0Processo de Conhecimento
EXPLANADA VEICULOS

JOUGLAS ROMUALDO DA COSTA

 147.1995.0000109-0/0Execução de Título Judicial
ADALBERTO MOACIR SORDI, ARAUCARIA ADMNIS-
TRADORA DE CONSORCIOS

 148.1995.0000110-4/0Processo de Conhecimento
MARCOS BRANDALISE

MANOEL TEIXEIRA CARDOSO E HERTA CARDOSO

 149.1995.0000111-2/0Processo de Conhecimento
TELEPAR- TELECOMUNICACOES DO PARANA

CLEUNICE FIDALSKI

 150.1995.0000112-0/0Processo de Conhecimento
ELIAS S. DO PARAISO JR

CESAR RIBEIRO DE MORAES

 151.1995.0000113-9/0Execução de Título Judicial
ZENEIDE FERREIRA, VALDIR LOURENCO

NOE MARQUES CRESPIM

 152.1995.0000114-7/0Processo de Conhecimento
NATALINO MORAES

JUVITA WEBER

 153.1995.0000115-5/0Processo de Conhecimento
APOLAR IMOVEIS

VERA HELENA DE SEIXAS PINTO

 154.1995.0000116-3/0Processo de Conhecimento
RIWKA CONFECCOES

GENY SALES

 155.1995.0000117-1/0Execução de Título Judicial
GERALDO MONTEIRO

CLICEU ANTUNES PEREIRA

 156.1995.0000118-0/0Execução de Título Judicial
CLEIDE TEOBALDO D. PAULA

NILSON ROBERTO RODRIGUES GIMENEZ

 157.1995.0000119-8/0Execução de Título Judicial
MARCO AURELIO VAZ

AMILTON IVANKIO

 158.1995.0000120-1/0Processo de Conhecimento
DANIEL RENATO PLAKACZ, AGENOR RODRIGUES DOS
SANTOS

SIDNEY ELIAS GEMOSKI

 159.1995.0000121-0/0Processo de Conhecimento
WALDIR LUIZ COVATTI

CARLOS JOSE DOS SANTOS DA COSTA NERY

 160.1995.0000122-8/0Processo de Conhecimento
ARLINDO CELLI FILHO
SANDRO LUIZ BORICA

 161.1995.0000123-6/0Processo de Conhecimento
ESQUADRIAS CATAPAN, ANTONIO CARLOS CATAPAN
BARBARA CRISTINA MAZUREK MOLINARI

 162.1995.0000124-4/0Processo de Conhecimento
VALDEMIR QUINTA

LUIZ ANTONIO CUSTODIO

  163.1995.0000125-2/0Execução de Título Judicial
ROBERTO CARLOS FRANCA COSTA

LUIZ CARLOS CAVAZOTTI FILHO

 164.1995.0000128-7/0Execução de Título Judicial
OTACILIO E. SOUZA

LEONILDE PEREIRA DA SILVA

 165.1995.0000129-5/0Execução de Título Judicial
ACIR JOSE MATOSO DE CASTRO

WALDEMAR SEBASTIAO CAMARGO

 166.1995.0000130-9/0Processo de Conhecimento
SUPERMERCADOS SENFF PARATI S.A

DANIEL SCHUINDT

 167.1995.0000131-7/0Execução de Título Judicial
TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERVICOS, INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA
DAMARY MARIANELA SEPULVEDA ESCOBAR

 168.1995.0000133-3/0Processo de Conhecimento
MAURO DINIZ PINTO

ANTONIO IRIONALDO MARCIANO
Adv(s) JOSE CLAUDIO SIQUEIRA

 169.1995.0000134-1/0Processo de Conhecimento
PADARIA UNIVERSAL LTDA ( CAMINSKI PANIFICACAO)
AUGUSTO CESAR PANSINI GONCALVES

Adv(s) FERNANDO CHIN FEI

 170.1995.0000135-0/0Processo de Conhecimento
IRENE KLOSS, JOSE EDUARDO DE M. TIMERMANN

ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO

 171.1995.0000137-6/0Processo de Conhecimento
CELSO JORGE BASILIO DA ROCHA, RENATO BASILIO
DA ROCHA

MARCOS KIEUTECA

 172.1995.0000138-4/0Processo de Conhecimento
FUTURE - CURSOS DE INFORMATICA

MARIA APARECIDA CORDEIRO

 173.1995.0000140-6/0Processo de Conhecimento
MARILIA ANTONIA COSTA SANTOS
JOSE LUIZ VERISSIMO DE MATTOS

Adv(s) MARIA HELENA MACENO

 174.1995.0000141-4/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL BRASTEMP

ALMIR LINO FURLANI

 175.1995.0000142-2/0Execução de Título Judicial
MARIA HELENA DA COSTA

SUELI TEREZINHA ZANETTI

 176.1995.0000143-0/0Processo de Conhecimento
JUIZADO DE PEQUENAS CAUSAS

JACINTA LOPES DE LUACES
Adv(s) PR7361

 177.1995.0000144-9/0Processo de Conhecimento
SEVERO RUPEL

DANIEL ZAP

 178.1995.0000145-7/0Processo de Conhecimento
NICOLAU CHAIBEN

ELSON KLEN

 179.1995.0000146-5/0Execução de Título Judicial
TRANSDUQUE LTDA

ANTONIO JOSE SALES

 180.1995.0000147-3/0Processo de Conhecimento
SOBRAMARSUL ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO DE LAZER LTDA

MYKOLA FOCHT

 181.1995.0000150-3/0Processo de Conhecimento
GERONIMO A. PADILHA

AUREA MARIA RIBAS

 182.1995.0000151-1/0Processo de Conhecimento
OIDIVO LEONAN J. PEREIRA

KITARO KAIZU
Adv(s) MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA

 183.1995.0000153-8/0Processo de Conhecimento
ELIANE MARCONDES RIBAS FRANZIN

OSZAEL DA COSTA VAZ

 184.1995.0000154-6/0Processo de Conhecimento
MARCIO LEVI COSTA

CENIRA PINHEIRO DA SILVA

 185.1995.0000155-4/0Processo de Conhecimento
ERMINIO MOSER

PAULO SAVICKI

 186.1995.0000156-2/0Processo de Conhecimento
ARI ALBERT NETO

CARLOS ELANIO SEIFERT

 187.1995.0000157-0/0Processo de Conhecimento
MARIA HELENA OLIVEIRA GOMES, OZIRES MORO SO-
BRINHO

FIRMINA CELESTINA DA SILVA

 188.1995.0000159-7/0Processo de Conhecimento
JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS FILHO

ILDO EDSON BOING

 189.1995.0000160-0/0Processo de Conhecimento
SEBASTIAO BONIFACIO FERREIRA

HUMBERTO PEREIRA DA SILVA

 190.1995.0000161-9/0Processo de Conhecimento
JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

GILSON LUIS SALOMAO MACIEL

 191.1995.0000162-7/0Execução de Título Judicial
JOSE LUIS MESQUITA, JOAO FERREIRA MARTINS
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SANTO PEREIRA DE ANDRADE

 192.1995.0000165-1/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA

EDSON CAVALCA

 193.1995.0000166-0/0Processo de Conhecimento
JONATAS DE LIMA NEUMANN

ADELIO ROBERTO QUEIROZ MANCANO

 194.1995.0000167-8/0Processo de Conhecimento
EMPREVI VISTORIA PREVIA DE VEICULOS

AGOSTINHO BRAZ DE OLIVEIRA

 195.1995.0000168-6/0Execução de Título Judicial
FASHION D A LTDA E CAUCAO CH E DPL

NICANOR LUIZ DELFINO

  196.1995.0000169-4/0Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS ARAUJO DOS SANTOS, SILVIA CRISTINA
ARAUJO RAMOS

RUBENS YOSHINORI UCHI

 197.1995.0000170-8/0Processo de Conhecimento
LIPATER, COMPANHIA SEGURADORA AMERICA DO SUL
YASUDA

CLAIRE DAVI

 198.1995.0000171-6/0Processo de Conhecimento
JOAO ZANELLA NETO, ANDRE CORSINO DA SILVA

JOAO VILA ROSA

 199.1995.0000172-4/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO MULTIPLAN ADM. DE CONSORCIOS S/C
LTDA

ROBERTO GALLEGO

 200.1995.0000173-2/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAO

EDLA RUPP PUIG

 201.1995.0000174-0/0Processo de Conhecimento
MARCILIO NADEIRO

SIVONEY PALUDO CALIXTO

 202.1995.0000175-9/0Processo de Conhecimento
ROSANI BATISTA DUARTE DA SILVA

DULCINEIA SOARES DA SILVA

 203.1995.0000176-7/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO RUI BARBOSA

SUELI APARECIDA LEONEL RODRIGUES

 204.1995.0000177-5/0Processo de Conhecimento
FOLHA DE SAO PAULO

MARCELO DE GODOY CINTRA

 205.1995.0000178-3/0Processo de Conhecimento
MADEIREIRA RIO PEQUENO LTDA

ANA BRIGIDA SATO

 206.1995.0000179-1/0Processo de Conhecimento
NORSUL CREDIBENS

HELENA WANDA KOBLITZ

 207.1995.0000180-5/0Processo de Conhecimento
IGREJA EVANGELISTA A. DE DEUS

ROBERTO GARRETT

 208.1995.0000181-3/0Execução de Título Judicial
SELMA MARIA FADEL

VANDERLEI APARECIDO DE OLIVEIRA

 209.1995.0000182-1/0Processo de Conhecimento
ALTO POSTO SANTA MARTA LTDA

GILSON LUIS SALOMAO MACIEL

 210.1995.0000183-0/0Processo de Conhecimento
GOLD INVEST IND. E COM.DE OURO S/A

JOAO TEODORO DA SILVA

 211.1995.0000185-6/0Processo de Conhecimento
ALCEU BIDA

DANIEL AMAURI FIGUEIREDO

 212.1995.0000186-4/0Processo de Conhecimento
ORTEGA E LOPES IMOVEIS

ROBERTO CARDOSO DA SILVA

 213.1995.0000187-2/0Processo de Conhecimento
ALCEU BIDA

ROBERTO CARDOSO DA SILVA

 214.1995.0000188-0/0Processo de Conhecimento
AGENCIA DE EMPREGOS DOMESTICOS AMIGA LTDA

ANA CELIA P. C. LOURENCAO

 215.1995.0000189-9/0Processo de Conhecimento
ANTONIO FRANCISCO PESSOA

PEDRO BONTORIM

 216.1995.0000190-2/0Execução de Título Judicial
CHRISTOS APOSTOLOS SIARCOS, MAURO C. ARAUJO

VILSON SANTANA

 217.1995.0000191-0/0Processo de Conhecimento
JOSE NELSON DE CARVALHO

OCIONY TOMIN

 218.1995.0000192-9/0Processo de Conhecimento
AUGUSTO ALVES DA SILVA

ALBERTINA VALZORI

 219.1995.0000193-7/0Processo de Conhecimento
ISAIAS DEA

MARIA APARECIDA DANTAS

 220.1995.0000194-5/0Execução de Título Judicial
MIRACI FIATKOSKI

JOAO TONDIN

 221.1995.0000196-1/0Execução de Título Judicial
CLINICA VETERINARIA BR

MARCOS BARBOSA MULLER

 222.1995.0000197-0/0Processo de Conhecimento
ADEMAR MARTINS

MARIA INES VIDA DE MACEDO

 223.1995.0000198-8/0Processo de Conhecimento
JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

GILSON LUIS SALOMAO MACIEL

 224.1995.0000206-2/0Execução de Título Judicial
MULT GOLD INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS

SEBASTIAO PINTO GRAMINHO

 225.1995.0000217-8/0Processo de Conhecimento
ZENIR DOS PASSOS

JORGE DE ALMEIDA GONCALVES

 226.1995.0000221-6/0Processo de Conhecimento
HELENA GALIANO

ELZA MARIA AMARAL TUMEO

 227.1995.0000227-5/0Execução de Título Judicial
EDSON LUIS DA SILVA ANACLETO, EUDES CARNEIRO
DE PAULA

PAULO ALVES DE OLIVEIRA
Adv(s) SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FILON

 228.1995.0000228-3/0Execução de Título Judicial
ROSELI DO NASCIMENTO

RONILDA DE RAMOS DE ANDRADE

 229.1995.0000230-5/0Execução de Título Judicial
DINO DIAS DE MELO
VITORIO MARANHO

 230.1995.0000239-9/0Execução de Título Judicial
GRACE SIBA

ARI RUBIM DE OLIVEIRA

 231.1995.0000242-9/0Processo de Conhecimento
EDSON LUIZ DOS PASSOS

EMPRESA PARANAENSE DE PROJETOS E OBRAS LTDA.

 232.1995.0000246-1/0Processo de Conhecimento
VARIG- VIACAO AEREA RIO GRANDENSE

OSVALDO INACIO DA SILVA

 233.1995.0000249-6/0Processo de Conhecimento
DALBEM - MATERIAIS DE CONSTRUCAO, AILTON RI-
BEIRO DA SILVA

RENATO REVOREDO DELGADO

 234.1995.0000250-0/0Processo de Conhecimento
AMARILDO CARDOSO

GERMANO GUTTLER

 235.1995.0000251-8/0Processo de Conhecimento
LIRIO DE CONTO

JOSE ANTONIO PRADO

 236.1995.0000252-6/0Processo de Conhecimento
ELDORADO COMERCIO DE OURO LTDA

JOAO BATISTA ATHANASIO

 237.1995.0000253-4/0Processo de Conhecimento
MARIA DINAIR BORGES

LUCI MARCIA CELIA DE MOURA

 238.1995.0000254-2/0Processo de Conhecimento
ANTONIO JOEL

ROSALINA RIBEIRO

 239.1995.0000256-9/0Processo de Conhecimento
AMARILDO MORAES DE OLIVEIRA

ANTONIO SOARES DOS SANTOS

 240.1995.0000258-5/0Execução de Título Judicial
GOLD FONE

LAURA ALVES GUIMARAES

 241.1995.0000259-3/0Processo de Conhecimento
TRANSVEPAR LTDA, PEDRO GILBERTO DOS SANTOS,
ROBERTO DE PAULA

ZILDA PEREIRA OLIVEIRA

 242.1995.0000260-7/0Processo de Conhecimento
AFAMIA PRESENTES LTDA

ROSELI MARIA DE CAMARGO

 243.1995.0000261-5/0Processo de Conhecimento
ECIDIO KRUEGER

VANDERLEI DALAPRIA CASSIANO
Adv(s) CLOVIS MOTTIM

 244.1995.0000263-1/0Processo de Conhecimento
FINAVEL-SERVICOS FINANCEIROS E ASSESSORIA LTDA

LUIZ CORSO JACOMELO

 245.1995.0000264-0/0Processo de Conhecimento
EDSON ADRIANO NAZARIO

ALOISIO SERGIO ALVES DE MELLO

 246.1995.0000265-8/0Processo de Conhecimento
CLOVIS MOTTIM, ERICO KRUEGER

ECIDIO FRANCISCQUETTO

 247.1995.0000266-6/0Processo de Conhecimento
DIASA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.

RENATO KAROLSKI

 248.1995.0000267-4/0Processo de Conhecimento
MILTON B. RODRIGUES

MAUREL P. DOS SANTOS

 249.1995.0000268-2/0Processo de Conhecimento
GERSON L. MARQUETTI, JOAO M. DOS SANTOS

ISAAC PEREIRA LEMES

 250.1995.0000269-0/0Processo de Conhecimento
FINAVEL - SERVICOS FINANCEIROS E ACESSORIA LTDA

ADEMIR GOBBI
Adv(s) CLOVIS MOTTIM

 251.1995.0000271-2/0Processo de Conhecimento
LUI SILVIO CORDEIRO

TEODOR WELYCZKO FILHO
Adv(s) TAYLOR EDNIR NIEDZWIEDZ

 252.1995.0000272-0/0Processo de Conhecimento
CATARINA XAVIER MULLER

ALMIR BONDE

 253.1995.0000273-9/0Processo de Conhecimento
MARIA HELENA R. SANTOS

JARCILENE DOS SANTOS SALES

 254.1995.0000274-7/0Processo de Conhecimento
JUAREZ TAVORA TEIXEIRA JUNIOR

JOAO BORSATO

 255.1995.0000275-5/0Processo de Conhecimento
ARAMIS PRADO

AUREO CORREA DA SILVEIRA

 256.1995.0000276-3/0Processo de Conhecimento
PANIFICADORA CANAA

EMERSON ANGELO VARASCHIN

 257.1995.0000277-1/0Processo de Conhecimento
ADA NALDI PEREIRA SPECHT

LUCIANO DZIURKOSKI

 258.1995.0000278-0/0Processo de Conhecimento
JOSIEL BARBOSA

PEDRO DOMINGUES

 259.1995.0000279-8/0Processo de Conhecimento
ALADIM FERREIRA

LADISLAO PERALTA GIMENEZ

 260.1995.0000280-1/0Processo de Conhecimento
MARIA CATARINA DE OLIVEIRA

TEREZINHA KANHA

 261.1995.0000281-0/0Processo de Conhecimento
JORGE BONIFACIO, JAIR BORGES

RENE ALVES

 262.1995.0000282-8/0Processo de Conhecimento
JOSE LUIS BUCETTI, ROBERTO CANFORADO

VERA PEREIRA

 263.1995.0000285-2/0Processo de Conhecimento
IMOBILIARIA GRECIA

MARIA DE JESUS BITTENCOURT

 264.1995.0000287-9/0Execução de Título Judicial
DUMONT- COM E ADM DE LINHAS TELEFONICAS LTDA

MARIA DAS GRACAS MILIANTE

 265.1995.0000288-7/0Processo de Conhecimento
IVONETE DA SILVA
PEDRO MANERICH

 266.1995.0000289-5/0Processo de Conhecimento
ARLINDO DE JESUS BUENO

LUIZ EDUARDO CHOMA

 267.1995.0000291-7/0Execução de Título Judicial
GRAPH ENGENHARIA LTDA
LENISE DE FATIMA MOKFA

 268.1995.0000292-5/0Processo de Conhecimento
LUZIA CONCEICAO ALVES HENRIQUE

GERALDA LUCIA DOS SANTOS

 269.1995.0000293-3/0Execução de Título Judicial
RUI MANOEL ASCENCAO RAMOS CANDEIAS

ALESSANDRA ISFER DE MARI
Adv(s) CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA

 270.1995.0000294-1/0Execução de Título Judicial
PEDRO LIMA

LUCIANO VERAS ASSIS

 271.1995.0000295-0/0Processo de Conhecimento
LINDA ARIEL PEDROSO

VALDINEI DE MATIAS

 272.1995.0000296-8/0Processo de Conhecimento
WANDERLEY VELASQUES DA SILVA
MARLI CONCEICAO LIMA HUAMANI

 273.1995.0000297-6/0Processo de Conhecimento
COND. EDF. MONT BLANC

ALESSANDRO VINICIUS PILATTI

 274.1995.0000298-4/0Processo de Conhecimento
LUZANIRA FREIRE DE LIMA, RODRIGO MULLER DOS
SATOS

AFONSO LOCKS JUNIOR

 275.1995.0000299-2/0Processo de Conhecimento
FUTURE - CURSOS DE INFORMATICA

IRENE NADIR PEREIRA SOUZA

 276.1995.0000301-8/0Processo de Conhecimento
LIRA SOUZA DE MARQUES JUNQUEIRA, JAURI DE SOU-
ZA MARQUES

PEDRO MACHNIEWICZ

 277.1995.0000302-6/0Processo de Conhecimento
MARIO CESAR M. GRISE, MARCIO M. GRISE

JOSE ANTONIO DE CASTRO CABRAL

 278.1995.0000303-4/0Execução de Título Judicial
GILMAR VICENTIN

ARISTIDES MENDES DE CHAGAS

 279.1995.0000304-2/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO REUNO

CLEMENCIA DE ALMEIDA

 280.1995.0000305-0/0Processo de Conhecimento
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS TRIGAL LTDA

JOSE CLAUDIO SIQUEIRA

 281.1995.0000306-9/0Processo de Conhecimento
DELORDES F. MACIEL, BENEDICTO BORIM

DIDERIO LEMOS DO PRADO

 282.1995.0000307-7/0Processo de Conhecimento
MAURICIO P. DOS SANTOS

SERGIO LUIZ SIKORA

 283.1995.0000308-5/0Processo de Conhecimento
JOSE R. CHAVES

JOSEANNE DUTRA MELLINGER CHEVALIER
Adv(s) ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV

 284.1995.0000309-3/0Execução de Título Judicial
JANETE KOS ERBANO

CELIA REGINA AZEVEDO

 285.1995.0000310-7/0Processo de Conhecimento
EMERSON LUCIANO MATUMOTO

ILDO DA SILVA LIMA

 286.1995.0000311-5/0Processo de Conhecimento
BONET CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

LUCAS AUGUSTO NIERI

 287.1995.0000312-3/0Processo de Conhecimento
BONET CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

FLORIANO KROPIWIEC

 288.1995.0000313-1/0Execução de Título Judicial
DANIEL PEREIRA SPECHT

LUCIANO DZIURKOSKI

 289.1995.0000314-0/0Processo de Conhecimento
LUCILEIA FELINTO CORREA, JOSE CARLOS FELINTO

JOSE ANTONIO VALENTIN

 290.1995.0000315-8/0Execução de Título Judicial
OLIVALDO ALEXANDRE DOS SANTOS

VITORIA FURMAN

 291.1995.0000316-6/0Processo de Conhecimento
ADRIANA DE OLIVEIRA

PAULO AFONSO VOLPATO

 292.1995.0000317-4/0Processo de Conhecimento
ADRIANE ROCHA MELLO

PAULO DE SOUZA PEREIRA

 293.1995.0000318-2/0Processo de Conhecimento
EDSOM MOLINA SANCHES
HENRY LOUIS JOSEPH RUL

 294.1995.0000320-4/0Processo de Conhecimento
JURANDIR V. TRIPODI

JUSTINIANO DIAS DE ALMEIDA

 295.1995.0000321-2/0Processo de Conhecimento
WILSON DANIEL BARCZAK

MOISES TEXEIRA GOES

  296.1995.0000323-9/0Execução de Título Judicial
UBALDINO SOUZA SANTOS

BEATRIZ SOEK PEPES ATHANASIO

 297.1995.0000324-7/0Processo de Conhecimento
CEEB CONSULTORIA DE ENERGIA ELETRICA DO BRA-
SIL LTDA.

BEATRIZ SOEK PEPES ATHANASIO

 298.1995.0000325-5/0Processo de Conhecimento
WILSON CESAR GOMES

ANANLINA SILVA MARTINS

 299.1995.0000326-3/0Processo de Conhecimento
ROSELIER DUNKE

BEATRIZ SOEK PEPES ATHANASIO

 300.1995.0000327-1/0Processo de Conhecimento
ALMIR PADILHA
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 VITOR RAMOS
 Eu, _(Marcos S. de Amorin) Secretário Designado, o subscre-
vi.

 DENISE KRUGER PEREIRA
 Juíza de Direito Diretora

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS - PRAZO DE 20
DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE KRUGER PEREI-
RA, M.Mª. Juíza de Direito Diretora do Fórum dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, nos termos do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça

 AVISA

Que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis, abaixo relacionados, po-
dendo os interessados dentro do prazo estabelecido no presen-
te edital, requerer o desentranhamento de documentos ou as
providências que entenderem pertinentes:

 1.1995.0001673-0/0Processo de Conhecimento
DIVA GANTZEL KABITSCHKE, ZENO MAZURS, JOSEFA
FILOMENA PAIDOS MAZUR
ROSALIA CRISTINA PAIDOSZ SLIVINSKI

 2.1995.0001674-8/0Processo de Conhecimento
SUPERMERCADO MERCES

FLORISVALICE DO AMARAL

 3.1995.0001675-6/0Processo de Conhecimento
DIVALMIRO O MAIA PEREIRA

DIVA DE JESUS CORREIA DOS ANJOSS

 4.1995.0001677-2/0Processo de Conhecimento
LUIZ SEGUNDO

MARIA CLARIZ DOS SANTOS

 5.1995.0001679-9/0Processo de Conhecimento
SILVIO BONADIMAN NONATO

OSNI JOAO DOGNINI

 6.1995.0001680-2/0Processo de Conhecimento
REGIE ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS, CONDO-
MINIO RESIDENCIAL OURO FINO

SANDRO FABRICIO RAMOS

 7.1995.0001682-9/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO EDIFICIO ORION

PAULO ROBERTO NASCIMENTO FERNANDES

 8.1995.0001684-5/0Processo de Conhecimento
ROSILDA MARIA N. CORDEIRO

SONIA MARIA FRANCO PEREIRA

 9.1995.0001691-8/0Processo de Conhecimento
LEONCIO MIGUEL ANTONIO DE FARIAS

LUIZ GAUDENCIO DA SILVA

 10.1995.0001692-6/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO REUNO

MURILO ESMANHOTTO

 11.1995.0001693-4/0Execução de Título Judicial
LUIS FRANCISCO RODRIGUES

MOURIVAL RIGHETTO
Adv(s) DR. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS

 12.1995.0001694-2/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL SERVOPA

AIRTON FERREIRA DOS SANTOS

 13.1995.0001695-0/0Processo de Conhecimento
ANA ROSA CARSTENZEM DE MATOS

MARIA EUNICE DA SILVA

 14.1995.0001721-3/0Execução de Título Judicial
LILIAN MARGARETE CORDEIRO, LILIAN MARGARETE
CORDEIRO

ROSANA B STACHESK

 15.1995.0001757-4/0Execução de Título Judicial
JOAO A AFONSO MARTINS

EDSON LUIZ CAMILO
Adv(s) CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR

 16.1995.0001775-2/0Execução de Título Judicial
REINALDO CANDEU
JAIME DIAS NOVELI

 17.1995.0001781-7/0Execução de Título Judicial
GLEISON SOARES DA COSTA

VALDIR LUIZ GEHLEN

 18.1995.0001800-7/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLE DES NOBLES

EDSON ACACIO ROCHA

 19.1995.0001801-5/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA

ROBINSON ARAUJO ASSAD

 20.1995.0001802-3/0Processo de Conhecimento
UNIMED - CURITIBA
IVAN PORCIUNCULA

 21.1995.0001803-1/0Processo de Conhecimento
SOMBRASUL ASSESSORIA PLANEJAMENTO E DESEN-
VOLVIMENTO DE LAZER LTDA

JOAO ANTONIO DA CRUZ

 22.1995.0001807-4/0Processo de Conhecimento
MARIA CANTALICIA NUNES SEBRAO

ADAUMIRO CRLOS COELHO

 23.1995.0001808-2/0Processo de Conhecimento
VALDIR STAPASSOLI

JURACY CORDEIRO DA SILVA

 24.1995.0001809-0/0Execução de Título Judicial
FERNANDO CESAR CATALFO

SILVINO RIBEIRO CAMPOS

 25.1995.0001810-4/0Processo de Conhecimento
SEBASTIAO DA SILVA

PAULO SOUZA GUIMARAES

 26.1995.0001812-0/0Processo de Conhecimento
JORGE A HEREIBI & CIA LTDA

ADEMIR PAULO MORAIS

 27.1995.0001815-5/0Processo de Conhecimento
COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA

ANDREA VEIGA

 28.1995.0001816-3/0Processo de Conhecimento
JOSE R RUCKEN

LUIZ CARLOS GRAINERT DIZ

 29.1995.0001817-1/0Processo de Conhecimento
IDALIDIA AGUESSES

MARIA SENHORINHA OLIVEIRA DOS SANTOS

 30.1995.0001818-0/0Processo de Conhecimento
GILMAR XAVIER , EVALDO HURMAN, SERGIO MILSO-
NI

MAURINA MARIA DE LIMA LUERSEN

 31.1995.0001819-8/0Processo de Conhecimento
PAULO PIMENTEL DE CARVALHO

AURO JOSEPHAT DALMOLIN

 32.1995.0001821-0/0Execução de Título Judicial
SILVIO KOLVALSKI, CLOTILDE ASRAMARIETCH

AUGUSTO MOSKO

 33.1995.0001823-6/0Processo de Conhecimento
HM ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA

GERALDO DITZEL

 34.1995.0001826-0/0Processo de Conhecimento
JOAO GUIDO DE CASTRO CAMPELO

VERA MERCES DELFIM

 35.1995.0001831-7/0Processo de Conhecimento
LUIS D. HOLSBACH

MARCOS ANTONIO LECHETA

 36.1995.0001832-5/0Processo de Conhecimento
OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA

LAERTES VIEIRA

 37.1995.0001833-3/0Processo de Conhecimento
RONALDO ZACARIAS DA SILVA

THEREZINHA DO ROCIO WOSNIAK

 38.1995.0001834-1/0Processo de Conhecimento
RONALDO ZACARIAS DA SILVA

THEREZINHA DO ROCIO WOSNIAK

 39.1995.0001836-8/0Processo de Conhecimento
BANCO A.J.RENNER S.A.

JOSE DE CARVALHO

 40.1995.0001845-7/0Processo de Conhecimento
ROSELI PIRES DA CRUZ

APARECIDO AMARO GONCALVES

 41.1995.0001848-1/0Processo de Conhecimento
MONICA EPP DUCK

RODRIGO FELIPE VARGAS MARQUES

 42.1995.0001849-0/0Processo de Conhecimento
BERTE COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA

PEDRO VELOSO

 43.1995.0001851-1/0Processo de Conhecimento
ANTONIO DONIZETE ANASTACIO, RIBEIRO EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS E ICORPORADORA

LTDA
EDISON PAULO DA SILVA

 44.1995.0001852-0/0Processo de Conhecimento
LOSANGO ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDI-
TO LTDA

EDISON CARNIELLI

 45.1995.0001855-4/0Processo de Conhecimento
JOSE LUIZ LUVIZOTTO

PEDROPAULO DE FARIA

 46.1995.0001857-0/0Execução de Título Judicial
IVO NASCIMENTO JUNIOR

ACIR JOSE MATOSO DE CASTRO

 47.1995.0001861-9/0Processo de Conhecimento
JAIR VIEIRA CARD0SO

OSZAEL DA COSTA VAZ

 48.1995.0001865-1/0Execução de Título Judicial
EDMILSON RENALDO STEINBACH, LUIZ CARLOS DE
CARVALHO, VALMIR DE A ALBUQUERQUE

LUIZ FERREIRA SANTANA

Adv(s) ALTIVIL ALVES MACHADO

 49.1995.0001868-6/0Processo de Conhecimento
JOVINO R DA CRUZ

ELIS CRISTINE PEREMIDA

 50.1995.0001871-6/0Processo de Conhecimento
ELETRO MARCA MOVEIS

ANTONIO SOUZA DE MORAES

 51.1995.0001872-4/0Processo de Conhecimento
SEL HERZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

CLAIR CORREA ALVES

 52.1995.0001879-1/0Processo de Conhecimento
ARNALDO GRACIOTO, HELMUT BARBIST, JOSE LUIZ
KACHIMARECK

ROSI DE AZEVEDO

 53.1995.0001881-3/0Processo de Conhecimento
FERNANDO PEIXOTO

ADEMIR DOS SANTOS

 54.1995.0001888-0/0Execução de Título Judicial
LUIZ ALAMIR CARALP

EDAUARDO CESAR KIERSKI

 55.1995.0001892-9/0Processo de Conhecimento
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA

GILDA SLZLER

  56.1995.0001896-1/0Execução de Título Judicial
MAGAZIN 3M LTDA

GERSON FLAVIO CARDOSO DE FREITAS

 57.1995.0001898-8/0Processo de Conhecimento
LINDACIR DE JESUS XAVIER

AMALIA GOMES CORREA

 58.1995.0001899-6/0Processo de Conhecimento
ARMANDO SOBREIRO, CONDOMINIO DO EDIFICIO
PROCOPIAK

ALAN ALBERTO DE SOUZA

 59.1995.0001901-1/0Processo de Conhecimento
ANTONIO MACHADO DE LIMA

NOE MARQUES CRISPIN

 60.1995.0001902-0/0Processo de Conhecimento
ROYAL-LINE COMERCIO DE VEICULOS E REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA

ELIEZER KOTESKI

 61.1995.0001903-8/0Processo de Conhecimento
LUIZ FERNANDO ORO

VERA LILIAN DA SILVA NICOLETTI

 62.1995.0001904-6/0Processo de Conhecimento
ADRIANA A. FONSECA

FRANCISCA APARECIDA DA SILVA

  63.1995.0001905-4/0Execução de Título Judicial
MARILI RODRIGUES

FRANCISCA APARECIDA DA SILVA

 64.1995.0001906-2/0Processo de Conhecimento
ANTONIO CAMPOS FERREIRA

HIROAKI ORLANDO FURUSHO

 65.1995.0001907-0/0Processo de Conhecimento
NARA TEREZINHA SIQUEIRA

JOSE PEDROSO MACHADO

 66.1995.0001908-9/0Processo de Conhecimento
ADILSON SIQUEIRA, ANTONIO DE PAULA FERREIRA

TEREREZA ZAGANSKI

 67.1995.0001909-7/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

ROBINSON ARAUJO ASSAD

 68.1995.0001910-0/0Processo de Conhecimento
MOACIR DARIO

ROBERTO JOSE STIVAL

 69.1995.0001913-5/0Processo de Conhecimento
CARLOS FERREIRA

JAIME FIGUEIREDO DE SOUZA

 70.1995.0001914-3/0Execução de Título Judicial
CRISTIANE DO ROCIO GUSSO

ODILON BORGES MONTEIRO JUNIOR

71.1995.0001915-1/0Processo de Conhecimento
FABRI MOVEIS LTDA

DERLI MOREIRA

72.1995.0001916-0/0Processo de Conhecimento
HM ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

HELBA REGINA MENDES DE MORAES

73.1995.0001919-4/0Execução de Título Judicial
MARCIO SENS

ELISABETH RIBEIRO MARTINS

74.1995.0001922-4/0Processo de Conhecimento
SIRLEY KASTNER DE SOUZA

FRANCISCO PERASSOLLI

75.1995.0001923-2/0Processo de Conhecimento
ROQUE SERDEL CARHEIRO

MARIA DE FATIMA HORDI GALVAO

76.1995.0001924-0/0Processo de Conhecimento
EDILTON JOSE DA ROCHA

MANOEL FERNANDES RUBIA

77.1995.0001925-9/0Processo de Conhecimento
PESQUISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

MARIA DA GRACA PAMPLONA

78.1995.0001926-7/0Execução de Título Judicial
ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
APARECIDO CAETANO BARBOZA

79.1995.0001927-5/0Processo de Conhecimento
ALEXANDRE KALABAIDO VAZ

MAURO BATISTA CALDEIRA

80.1995.0001928-3/0Processo de Conhecimento
SEGURADORA GRALHA AZUL

CARLOS AUGUSTO COSTA DE SOUZA

81.1995.0001929-1/0Processo de Conhecimento
ZAITTER ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

GILDA DIAZZI MACHADO

82.1995.0001930-5/0Processo de Conhecimento
VALDIR DE LEMOS DA SILVA, ASSOCIACAO ASSOCIA-
TEL

MARIA LUIZA DE ARAUJO

83.1995.0001932-1/0Processo de Conhecimento
SONIA REGINA DE RAMOS

ARMIRIO PEDROSO

84.1995.0001933-0/0Processo de Conhecimento
EMPRESA DE TRANSPORTES ITAPEMIRIM

ANDRE LUIZ LEITE PRATI

85.1995.0001935-6/0Processo de Conhecimento
JOSE CANTIDIO SILVEIRA

JOSE VALDELI DA SILVA

86.1995.0001936-4/0Processo de Conhecimento
LORECI J MACHADO

SIMONE DACOREGIO MIKETEN

87.1995.0001937-2/0Processo de Conhecimento
CLAUDIO TADEU PETRUY

TEREZINHA DERLI CARDOSO

  88.1995.0001938-0/0Processo de Conhecimento
COCA-COLA PARANA REFRIGERANTES S/A

PAULO HENRIQUE ROBARD MOREIRA
Adv(s) CASSIA APARECIDA CLAZER HALILA

 89.1995.0001939-9/0Processo de Conhecimento
ROSANGELA APARECIDA MARTINS

ADEMAR DE CAMPOS

 90.1995.0001941-0/0Processo de Conhecimento
ROSELY DA APARECIDA MANOEL JOAQUIM, MARCEL
MANOEL JOAQUIM

IVERSON MANOEL PEREIRA ROCHA

 91.1995.0001942-9/0Execução de Título Judicial
EVANDRO LUIS DE ALMEIDA CARVALHAES

ALBERTO MATHEUS SOLEO

 92.1995.0001943-7/0Processo de Conhecimento
ERON FERNANDES DE SOUZA

SUELI KIYOMI HISSATOMI TRINDADE

 93.1995.0001944-5/0Processo de Conhecimento
GILMAR MIRANDA, JOAO CESAR FUGAUTI FILHO

JOSE ALEXANDRE DA SILVA

 94.1995.0001945-3/0Processo de Conhecimento
CARLOS EDOLINEO NUNES, ROSANA C. NUNES

IVERSON MANOEL PEREIRA ROCHA

 95.1995.0001946-1/0Processo de Conhecimento
JOAO GERALDO RODRIGUES, ZEZILDA DE FATIMA
RODRIGUES

IVERSON MANOEL PEREIRA ROCHA

 96.1995.0001949-6/0Processo de Conhecimento
MARIA DA GRACA LUIZ FERREIRA

LOURDES MARIA SOBCZYNSKI

 97.1995.0001950-0/0Execução de Título Judicial
GLADSTON FABIANO AUGUSTO, CESAR AUGUSTO
CARLOS LUIZ TRAMUJAS, CARMEN APOLONIA MANA-
ZEK

 98.1995.0001951-8/0Execução de Título Judicial
LOCALIZA LTDA., DROGAMED COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS E PERFUMARIA LTDA., SERGIO DO

ROCIO DE LIMA
WALTER CESAR DA SILVA

 99.1995.0001954-2/0Processo de Conhecimento
OLI ROQUE HOCHSCEIDT, CARLOS ALBERTO VIDAL

LUIZ CARLOS MARMACZUK

 100.1995.0001955-0/0Execução de Título Judicial
DIRCE DOS SANTOS

MARCO ANTONIO VIEIRA

 101.1995.0001956-9/0Processo de Conhecimento
MARIA DAS GRACAS BARRANCO

MARCO ANTONIO VIEIRA

 102.1995.0001957-7/0Processo de Conhecimento
JONNY RATIER, EUNICE INOCENCIO
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ARIEL DURSKI SILVA

 103.1995.0001959-3/0Processo de Conhecimento
EMBRAFONES INTERMEDIACOES E SERVICOS DE TE-
LEFONES LTDA (SERVITEL)

CELITA ALVANY P. RIBAS

 104.1995.0001960-7/0Processo de Conhecimento
GULIN ADM COSORCIO LTDA

DEODORO TERUO CHIHAYA

 105.1995.0001961-5/0Processo de Conhecimento
HUGO DAUBERMANN
EMERSON BOMPEIXE

 106.1995.0001963-1/0Processo de Conhecimento
ELETE DA SILVA SCHNEIDER

MARCOS MAURICIO UTRABO

 107.1995.0001964-0/0Processo de Conhecimento
GIOVANE ELIAS RIBEIRO

VILMAR DE AZEVEDO SOUZA

 108.1995.0001965-8/0Processo de Conhecimento
ELOMAR MORO

LUCIANO RIBEIRO BRITO

 109.1995.0001966-6/0Processo de Conhecimento
SANDRO MAIA DAS NEVES

VALDECIR RAMOS LIMA

 110.1995.0001967-4/0Processo de Conhecimento
JOSE DE SOUZA AMORIN

RENATO CASSINS

 111.1995.0001968-2/0Processo de Conhecimento
ALVIN FAGUNDES

MARCOS MAURICIO UTRABO

 112.1995.0001969-0/0Processo de Conhecimento
JAIR FONSECA FILHO

JUAREZ DOS SANTOS CRISTO

 113.1995.0001970-4/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

ROBINSON ARAUJO ASSAD

 114.1995.0001971-2/0Processo de Conhecimento
NOEMIA H UHLMANN

ALTELINA FABRICIO TAMMENHAIN

 115.1995.0001972-0/0Processo de Conhecimento
TATIANE DE AVEIRO ROSA, JOSE DE OLIVEIRA ROSA

VALDEMAR ALVES PEREIRA

 116.1995.0001973-9/0Execução de Título Judicial
VILMAR MATOS DE LIMA

ODENIR FRANCISCO MARTINI

 117.1995.0001974-7/0Execução de Título Judicial
JOSEFA F CANDIDO

MARIA HELENA PINTO LOPES

 118.1995.0001975-5/0Processo de Conhecimento
ZENA ZAL VIEIRA DOS SANTOS, ZENA ZAL VIEIRA DOS
SANTOS

MARLENE BASTOS NOGUEIRA

 119.1995.0001976-3/0Processo de Conhecimento
AIRTON CACIO SENFF

SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA

 120.1995.0001977-1/0Processo de Conhecimento
ANGELA CRISTINA DE ALMEIDA
ARIANA MURATORI BARRANCO

 121.1995.0001978-0/0Processo de Conhecimento
FERNANDO ANTONIO RIBAS, ROSELINDA FATIMA PE-
REIRA RIBAS

SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA

 122.1995.0001980-1/0Processo de Conhecimento
GIL DALL’STELLA, GILMAR DALL’STELLA

EZIQUIEL SIDNEY DO PRADO

 123.1995.0001982-8/0Processo de Conhecimento
SOFIA MODAS LTDA

JOSE SOARES DA SILVA

 124.1995.0001984-4/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL THEODORO
SCHNEIDER

RICARDO BRANDAO DE PADUA FILHO

 125.1995.0001987-9/0Processo de Conhecimento
BALBINA DE SOUZA ABONISKI

MARIA DE LOURDES RODRIGUES

 126.1995.0001988-7/0Processo de Conhecimento
RAFAEL RAISKI DE LIMA

SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA

 127.1995.0001992-5/0Processo de Conhecimento
FRAHM, DISAPEL, ALETRONICA PANTERA

LAVINIA COSTA BORELLI

 128.1995.0001993-3/0Processo de Conhecimento
MUDANCAS GIULIAN

TERESA MARIA EMMEL

 129.1995.0001996-8/0Processo de Conhecimento
ANTONIO STANKOSKI JUNIOR

FERNANDO JOSE CURI STABEN

 130.1995.0001997-6/0Processo de Conhecimento
VERA LUCIA BRAGA CORTEZE

FERNANDO JOSE CURI STABEN

 131.1995.0001998-4/0Processo de Conhecimento
LEONOR PEREIRA DE MELLO

MARIA LIMA DOS SANTOS

 132.1995.0002000-1/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO DOM JOSE

LUIZ CARLOS LOY YU

 133.1995.0002001-0/0Processo de Conhecimento
CLAUDIO GILBERTO COSTA

TERTULIANO MARREIRO REPRESENTANDO SEU FILHO
EDSON PARANHOS MARREIRO

 134.1995.0002003-6/0Processo de Conhecimento
DILSON DA ROSA, HAMILTON MIGUEL SOBRINHO

CID CORDEIRO SILVA
Adv(s) MARA CRISTINA LANZONI, LENITA RODOLFO
PASSOS

 135.1995.0002004-4/0Processo de Conhecimento
ROSEMARI ALVES MARTINS

JANDERLI MARIA MELO

 136.1995.0002006-0/0Processo de Conhecimento
PAULO R. KARAS

CID CORDEIRO SILVA

 137.1995.0002007-9/0Execução de Título Judicial
OPPUS COMPANY PRODUCOES ARTISTICAS

ANNI RECHELBERG MAUS

 138.1995.0002008-7/0Processo de Conhecimento
ANCORA AUTO VEICULO LTDA.

NILZA DE SA ANASTACIO

 139.1995.0002009-5/0Processo de Conhecimento
ANTONIO ULTCHAK, APARECIDA DALCOLLI ULTCHAK

SUELI RAMOS ARAUJO

 140.1995.0002012-5/0Processo de Conhecimento
SERGIO GOES

RAFAEL FERNANDO SICURO VALLE

 141.1995.0002013-3/0Processo de Conhecimento
LEE JO FAN

DANILO GALEB

 142.1995.0002014-1/0Processo de Conhecimento
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

ANIVALDO SANDRI

 143.1995.0002016-8/0Execução de Título Judicial
CELIA REGINA MULLER

FERNANDO JOSE CURI STABEN

 144.1995.0002018-4/0Processo de Conhecimento
RAITEL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

EDUARDO HENRIQUE DE PAULA

 145.1995.0002019-2/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO MIRAGE

CARLOS ZANETTI

 146.1995.0002020-6/0Processo de Conhecimento
GRAMAUTO VEICULOS, SADI SIMAS

ADALTON CAMPOS

 147.1995.0002021-4/0Processo de Conhecimento
WALDOMIRO FRIGATO, PAULO SERGIO M DE ARAUJO

EDISON LUIZ RODRIGUES WEISS

 148.1995.0002022-2/0Processo de Conhecimento
GIOVANI ELIAS RIBEIRO, JAIRO BONFIM

MARIA LIMA DOS SANTOS

 149.1995.0002023-0/0Processo de Conhecimento
TRANSPORTADORA EDUCATIVA LTDA

AMILCAR FERREIRA

 150.1995.0002024-9/0Processo de Conhecimento
LUIS CARLOS DRANCA

PEDRO ROBERTO FRANCA DE CAMARGO

 151.1995.0002025-7/0Processo de Conhecimento
PEDRO MENDES NOVIS FILHO, RAQUEL MARIA MAR-
TINS BIANECK

LAERSON JONES CASTELHANO

 152.1995.0002027-3/0Processo de Conhecimento
CESAR L GRITES, CARLOS JOSE PAULI

IVANETE FRANCA DE LIMA

 153.1995.0002028-1/0Processo de Conhecimento
AIRTON ALVES FAGUNDES
PEDRO GONCALVES NETO

 154.1995.0002029-0/0Processo de Conhecimento
EVERSON DENIS LAZAROTTO

CLAUDIA LORENZON

 155.1995.0002030-3/0Processo de Conhecimento
JOSE CAMARGO DOS SANTOS

PAULO CESAR DIAS

 156.1995.0002031-1/0Processo de Conhecimento
BAIRRO NOVO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

AMAURI MARTINS DE ALMEIDA

 157.1995.0002032-0/0Processo de Conhecimento

JEANNE MARANHAO
ARIOSTO STELER

 158.1995.0002036-2/0Processo de Conhecimento
IMOBILIARIA 5000

JOSE FERREIRA DA SILVA

 159.1995.0002038-9/0Processo de Conhecimento
SIMONE APARECIDA DE MOURA, CORALIA MARIA
SOARES WVICIK

NELSON DOS SANTOS

 160.1995.0002039-7/0Processo de Conhecimento
AVELINO PEREIRA

MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA GIOLO

 161.1995.0002040-0/0Processo de Conhecimento
ADEMIR TOGNI

MARLI MADALENA PERCZIN

 162.1995.0002041-9/0Processo de Conhecimento
SERGIO S BARBOSA, FABIO MARCELO PEDROSO

ANTONIO VILMAR GARCIA EDUARDO

 163.1995.0002043-5/0Processo de Conhecimento
PAU MARFIM IND.COM. DE MOVEIS DIJU LTDA (Sr.
Eduardo Mario de Camargo Filho)

NAIR DE LOURDES RIBEIRO

 164.1995.0002044-3/0Processo de Conhecimento
REUNO ADM.CONSORCIO S/C LTDA

GILL ALESSANDRO GUARNERI DE CARVALHO

 165.1995.0002046-0/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

ITAMARA SANTOS ALVES

 166.1995.0002047-8/0Processo de Conhecimento
JOSE CONSTANTINO DOS SANTOS, EDNILSON DE AN-
DRADE

CLAUDIO DA CUNHA

 167.1995.0002049-4/0Processo de Conhecimento
JUREMA CARDOSO BARBOSA, DORVALINO FERREIRA
GARCIA
MARIA DE LURDES NOGUEIRA DA SILVA

 168.1995.0002050-8/0Processo de Conhecimento
EDILENE APARECIDA RIBEIRO

YOLANDA MARIA BETIM

 169.1995.0002051-6/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

JOAO VOLINI PEREIRA

 170.1995.0002065-6/0Processo de Conhecimento
WALTER JOSE MOREIRA
JOSE AUGUSTO EMILIO

 171.1995.0002066-4/0Processo de Conhecimento
AUTO VIACAO MERCES LTDA

JOSE MARQUES DA SILVA

 172.1995.0002069-9/0Processo de Conhecimento
ISMAIL EMILIANO PEREIRA

RONNY ISMAEL PENKAL

 173.1995.0002070-2/0Processo de Conhecimento
ERALDO ITAMAR RIBEIRO

MARDEN ESPER MAUES

 174.1995.0002071-0/0Processo de Conhecimento
JAIR EVANGELAO CIRIACO

SERGIO LUIZ TUCHETTO

 175.1995.0002072-9/0Processo de Conhecimento
CLORIS BISCAIA DA SILVA
SERGIO LUIZ TURCHETTO

 176.1995.0002073-7/0Processo de Conhecimento
OLIVIO CRUZ

JORGE DE ALMEIDA GONCALVES

 177.1995.0002074-5/0Processo de Conhecimento
SUELY ATANASIO

SANDRA MARIA EDUARDO

 178.1995.0002075-3/0Processo de Conhecimento
AUTO VIACAO MERCES LTDA

LEVI ANTUNES DA CRUZ

 179.1995.0002076-1/0Processo de Conhecimento
OSVALDO DE VIANA

JAIR MORAES

 180.1995.0002077-0/0Processo de Conhecimento
JOSE RIBEIRO CAMARA

JOAO FRANCISCO FRUET

 181.1995.0002078-8/0Processo de Conhecimento
CLEMENTINO MELCHIORETTO

LUIS ALBERTO SALLES

 182.1995.0002080-0/0Processo de Conhecimento
VERA DIGNA GODOY, JOSE MARIA MACHADO

JOAO DA SILVA

 183.1995.0002081-8/0Processo de Conhecimento
SEVERINO GUSSATI

JOAO OLINDO RIBEIRO

 184.1995.0002083-4/0Processo de Conhecimento
CASTEVAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

NEUSA MARIA DE SOUSA MENA BARRETO

 185.1995.0002084-2/0Processo de Conhecimento
PEDRO DA COSTA BRITO

NABI JOSE DE BRITO FILHO

 186.1995.0002085-0/0Processo de Conhecimento
OTAVIO SIBOSKI

PAULO ROBERTO RODRIGUES

 187.1995.0002086-9/0Execução de Título Judicial
PEDRO SCHEPELSKI, CARLOS GERARDT NETO

GILVANI AZOR DE OLIVEIRA E CRUZ

 188.1995.0002087-7/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO GUARARAPES

MARIA LAURA DA VEIGA

 189.1995.0002089-3/0Processo de Conhecimento
RENATO PADILHA GABARDO

NICON KLUTCHCOUSKI

 190.1995.0002090-7/0Processo de Conhecimento
EDUARDO HELM NETO, TELELCOMUNICACOES DO
PARANA S/A

AURIA MADRUGA DA ROSA

 191.1995.0002091-5/0Processo de Conhecimento
FACULDADES INTEGRADAS NORTE DO PARANA

ALESSANDRA MIDORI MIYAMOTO

 192.1995.0002092-3/0Processo de Conhecimento
GELTRUDE MARIA BRUGNARA DOS REIS

PEDRO PEREIRA LESSA

 193.1995.0002096-6/0Processo de Conhecimento
MAURICIO ROBERTO DA SILVA

ERIVAN JOSE TRAMUJAS

 194.1995.0002097-4/0Processo de Conhecimento
GUIA VEICULOS LTDA, MARCELO CARDOSO
ALEJANDRO LEONEL BASILIADIS PEREZ

 195.1995.0002098-2/0Processo de Conhecimento
SALUSTIANO SOARES DOS SANTOS

DALMO STRESSER PEREIRA

 196.1995.0002102-4/0Processo de Conhecimento
TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO PARANA ( R. LE-
GAL )

GENARO NICOLELLA

 197.1995.0002130-0/0Execução de Título Judicial
IRACEMA BRITO C OLIVEIRA, JUVENAL F. O. DE LIMA

RENE ALVES DA ROCHA

 198.1995.0002161-0/0Execução de Título Judicial
CEZAR A. DO NASCIMENTO

ANTONIO RODRIGUES BRAZETTI

 199.1995.0002166-0/0Execução de Título Judicial
SERCON - VEICULOS, ELETRODOMESTICOS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.

LADISLAU DE OLIVEIRA SCHMOKO

 200.1995.0002234-9/0Processo de Conhecimento
MULTIPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA

DOMENICA MARIA COCCIA

 201.1995.0002248-9/0Processo de Conhecimento
LUIS TONTURA

VALDINES DE SOUZA MARQUES

 202.1995.0002290-0/0Processo de Conhecimento
DANIEL JOAQUIM DA SILVA

ZILDA KONFIDERA BENETTI
Adv(s) ADRIANO ANHE MORAN

 203.1995.0002300-0/0Processo de Conhecimento
ANTONIO MARTINS

ADY DE JESUS BARBODA S. BERTELLI

 204.1995.0002301-9/0Processo de Conhecimento
FININ CARD

ALCEBIADES MARIANO DE PAULA

 205.1995.0002302-7/0Processo de Conhecimento
MARCIA C. DE SOUZA CARVALHO

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA

 206.1995.0002306-0/0Processo de Conhecimento
JOSE GOMES DA SILVA

RUTE DE FARIA

 207.1995.0002307-8/0Processo de Conhecimento
REUNO - ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA

BRAZ MARINO ZANUTTO

 208.1995.0002308-6/0Processo de Conhecimento
ROBERTO CAPELLARI, CLIMA FRIO (Representante legal
ROGERIO ALMIR CAPILARI

ALUIZIO CARLOS SIEGEL

 209.1995.0002309-4/0Processo de Conhecimento
VALMOR VIECISKI

JOARES MOTTA GUEDES

 210.1995.0002310-8/0Processo de Conhecimento
CEMITERIO PAROQUIAL CAMPO COMPRIDO

SALVADOR DE ALMEIDA LOBO

 211.1995.0002311-6/0Processo de Conhecimento
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LIDELAR IMOVEIS
LUIZ ROBERTO FAGUNDES DOS REIS

 212.1995.0002313-2/0Processo de Conhecimento
MAKRO

FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE

 213.1995.0002314-0/0Processo de Conhecimento
SOANE LEPREVOST MULLER

JOSE CARLOS CUMAN

 214.1995.0002315-9/0Processo de Conhecimento
CARLOS BENTHIEN
ODAIR JOSE SPAER

 215.1995.0002317-5/0Processo de Conhecimento
RAMIRO DE ALMEIDA CARVALHO

JOSUE NERI
Adv(s) MARIA INES DIAS

 216.1995.0002324-8/0Execução de Título Judicial
VILSON BENTO DA SILVA , ANTONIO BENTO DA SILVA
, CLAUDECIR VASCONCELOS

MARCOS AURELIO VERONESI

 217.1995.0002325-6/0Processo de Conhecimento
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

IOLDE MARIA GABARDO

 218.1995.0002326-4/0Processo de Conhecimento
RICARDO ANTONIO HUBNER
RACHEL CRISTINA DA SILVA

 219.1995.0002327-2/0Processo de Conhecimento
RICARDO ANTONIO HUBNER

EUNICE MITSUE SIOTANI

 220.1995.0002328-0/0Processo de Conhecimento
LAIDE DE GODOY

JOAO BATISTA BERTOTTI

 221.1995.0002329-9/0Processo de Conhecimento
MARIANO KANIASK
ADEMIR BARBARINI

 222.1995.0002332-9/0Processo de Conhecimento
TAVARES MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL E
FERRAGENS

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA

 223.1995.0002333-7/0Processo de Conhecimento
WALTER L DA SILVA

RUDINEI PIEL

 224.1995.0002335-3/0Processo de Conhecimento
LEANDRO VARGAS

MANOEL DUTRA MONTEIRO

 225.1995.0002336-1/0Processo de Conhecimento
CLAUDIO ANTICO, ANTONIA PEREIRA ANTICO

BRIGITTE BRODER

 226.1995.0002338-8/0Processo de Conhecimento
BELLO AUTO ESCOLA E MOTO ESCOLA

SANDARCI MARIA TADIM

 227.1995.0002340-0/0Processo de Conhecimento
IMOBILIARIA CONTINENTAL

MAURICIO EMILIO MARLANGEON

 228.1995.0002342-6/0Processo de Conhecimento
NACIR FUGANTTI

SUELENE LUCI FELTRIN

 229.1995.0002343-4/0Processo de Conhecimento
REUNO ADM. CONSORCIO S/C LTDA

ROBISON ARAUJO ASSAD

 230.1995.0002344-2/0Execução de Título Judicial
JAIME PINO VALENTIN, ANTONIO CARLOS TAVARES,
MARLI T. CABANA

JOAQUIM RODRIGUES FILHO

 231.1995.0002347-7/0Processo de Conhecimento
PRODUTOS ALIMENTICIOS DA VOZINHA

CARLOS ALBERTO GULKA

 232.1995.0002350-7/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO COPAVA - GULIN ADM. DE CONSORCIOS

PAULO DE OLIVEIRA MAIA

 233.1995.0002352-3/0Processo de Conhecimento
SEMILDA BOF

NEUTIDES MIRANDA SCHNEIDER

 234.1995.0002353-1/0Processo de Conhecimento
FARMACIA MORIFARMA LTDA.

JORGE ROBERTO GID

 235.1995.0002355-8/0Processo de Conhecimento
ESPOLIO DE RENATO MARQUES DE AZEVEDO

MARIA LUCIA SGUARIO DE AZEVEDO

 236.1995.0002360-4/0Processo de Conhecimento
ANTONIO LEITE ARAUJO NETO
GILBERTO ALVARINI DE SOUZA

 237.1995.0002363-9/0Execução de Título Judicial
RENE V DOS SANTOS

MARCELO BIAVATTI

 238.1995.0002367-1/0Processo de Conhecimento
CELSO AUGUSTO M RIBAS & CIA LTDA

JOCELAINE RENY DE CARVALHO VIEIRA

 239.1995.0002369-8/0Processo de Conhecimento
REGINA ARAUJO

MARGARIDA DO CARMO PULIDO TERRA

 240.1995.0002371-0/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

ANTONIO CARLOS GONCALVES

 241.1995.0002372-8/0Processo de Conhecimento
CARLOS HENRIQUE GONCALVES

JOSE CARLOS GALLOTTI BLAUTH

 242.1995.0002374-4/0Processo de Conhecimento
JOAO FOQUES

MARIA ROSANGELA SOARES

 243.1995.0002375-2/0Processo de Conhecimento
OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA

ANTONIO POLI SOBRINHO

 244.1995.0002376-0/0Processo de Conhecimento
AUTO MECANICA MONTE CASTELO LTDA
LUCIA HELENA LOURENCO VIEIRA DA ROCHA

 245.1995.0002379-5/0Processo de Conhecimento
RUBENS SPELTZ

PAULO JOSE GAMELAS FERREIRA

 246.1995.0002387-6/0Processo de Conhecimento
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA

ALUISIO S. TEIXEIRA

 247.1995.0002388-4/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO LORENE

JOAO DAIR GAIO

 248.1995.0002389-2/0Processo de Conhecimento
METODO PINTURAS E SERVICOS LTDA

JOSE CORREA GASPAR

 249.1995.0002390-6/0Processo de Conhecimento
ANTONIO FERREIRA DA SILVA

IRACEMA SOARES MARTINS

 250.1995.0002391-4/0Processo de Conhecimento
CONSELHO REGIONAL DE ADMISTRACAO 9. REGIAO

SONIA REGINA BARANSKI IWERSEN

 251.1995.0002393-0/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO RESIDENCIAL TOPAZIO

ERVINO AROLDO BAUMGARDT

 252.1995.0002400-7/0Processo de Conhecimento
NILAGE IMOVEIS E ADMINISTRACAO DE CONDOMINI-
OS LTDA.

JOSE AUGUSTO DE AGUIAR

 253.1995.0002401-5/0Processo de Conhecimento
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA.

CELSO DONDALSKI

 254.1995.0002403-1/0Processo de Conhecimento
MARCO ANTONIO CUSTODIO

NILVA AVANI DE CRISTO WISCHRAL

 255.1995.0002404-0/0Processo de Conhecimento
JOAO ROBERTO LUGLE

MARCOS ARNALDO ALVES DA COSTA

  256.1995.0002407-4/0Execução de Título Judicial
NEOPLASTIK TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA

WILSON GONCALVES DE MIRANDA

 257.1995.0002409-0/0Processo de Conhecimento
RENI ROCIO SIMIONI

CLEUZA ANTONIA OLIVEIRA DA SILVA

 258.1995.0002410-4/0Execução de Título Judicial
HELIA MARIA ARANTES F MAFUZA

MARLY DE CAMARGO LOPES

  259.1995.0002411-2/0Execução de Título Judicial
SOCIEDADE EDUCACIONAL EXPOENTE S/C LTDA

LUCINEIA LAZARINI

 260.1995.0002412-0/0Processo de Conhecimento
TVA BRASIL RADIOENLACES LTDA

MAURICIO ANTONIO PEREIRA DE LIMA

 261.1995.0002417-1/0Execução de Título Judicial
IRENE KINDZIERSKI

VALDEMIRO BICHEWICZ

 262.1995.0002418-0/0Processo de Conhecimento
ANTONIO RODRIGUES DE LARA

NILTON FELIPE DA CRUZ

 263.1995.0002419-8/0Processo de Conhecimento
ROSI MARIA SAMPAIO CERQUEIRA

ROSELY FERREIRA NICOLETI

 264.1995.0002420-1/0Processo de Conhecimento
COMUNITEL CENTRAIS TELEFONICAS COMUNITARIAS

ESTER ISABEL DAS DORES

 265.1995.0002422-8/0Processo de Conhecimento
MARIA DE OLIVEIRA GONCALVES

IGOR LUBY KRAVTCHENKO

 266.1995.0002427-9/0Processo de Conhecimento
DIRCEU DOS SANTOS

VICENTE BRABESKI

 267.1995.0002429-5/0Processo de Conhecimento
ADECON IMOVEIS E ADM. DE CONDOMINIOS

DEBORA CONSUELO H. BEZERRA

 268.1995.0002431-7/0Processo de Conhecimento
ELAIR RODRIGUES DA SILVA

ADRIANO ANHE MORAN

 269.1995.0002438-4/0Processo de Conhecimento
MAURICIO SELEME

OSMAR GONCALVES DE OLIVEIRA

 270.1995.0002445-7/0Processo de Conhecimento
JOSE VALDEMIR SANTOS, TRANSPORTES JOSNY LTDA

CLAUDIO ADALBERTO COTOVICZ

 271.1995.0002451-1/0Processo de Conhecimento
PEDRO MARCHE, ADILSON RIOS

MARCOS GOMES JUNIOR

 272.1995.0002458-9/0Processo de Conhecimento
LUZIA DOS SANTOS

ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA

 273.1995.0002462-7/0Processo de Conhecimento
AURELIO KRAUSER, SALETE AVERBUCK

ELCIO LUIZ NOGUEIRA DA LUZ

 274.1995.0002463-5/0Processo de Conhecimento
MARCIA RODRIGUES MACHADO
ELVIRA SCHUSTER GUIMARAES

 275.1995.0002464-3/0Processo de Conhecimento
CELSO DOS SANTOS DE SOUZA

ELVIRA SCHUSTER GUIMARAES

 276.1995.0002466-0/0Processo de Conhecimento
ARNALDO SCHRAMM

MARIO MARTINS RIBAS

 277.1995.0002468-6/0Processo de Conhecimento
RODRIGO GARCIA DE SOUZA, FIBRA FLORESTAL LTDA

GERVASIO PEREIRA SOARES

 278.1995.0002474-0/0Processo de Conhecimento
TERFI FIORESE LOCADORA E MAQUINAS DE TERRA-
PLANAGEM

MARCOS BENUR KRUKLIS

 279.1995.0002476-7/0Execução de Título Judicial
MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

LOURDES DE LIMA CARLET

 280.1995.0002478-3/0Processo de Conhecimento
ROSI PEREIRA , LUIZ LIMA, ANTONIO CHAPULA

ARAMIS FELIX

 281.1995.0002483-0/0Processo de Conhecimento
SANDRA REGINA SILVA

APARECIDA BOTELHO AGUIAR

 282.1995.0002486-4/0Processo de Conhecimento
SALETE GRANVILLE

EDISON RUBENS AFFONSO

 283.1995.0002488-0/0Execução de Título Judicial
FILHOS DE HENRIQUE MEHL S/A

ELCIO EDUARDO DE LARA MARTINS

 284.1995.0002489-9/0Processo de Conhecimento
LEONI MAIA ALVES

VALDIR JULIO ULBRICH

 285.1995.0002492-9/0Execução de Título Judicial
PIZZINCASA PIZZARIA LTDA.

PAULO HARTMANN

 286.1995.0002493-7/0Processo de Conhecimento
GRACIOSA COUNTRY CLUBE

ARMANDO MUNIZ

 287.1995.0002494-5/0Processo de Conhecimento
CLINICA DE REPOUSO AQUI, A VIDA CONTINUA.

YVONETE ALVES DE OLIVEIRA

 288.1995.0002495-3/0Processo de Conhecimento
AGNALDO JOSE G. DE MORAIS

FRANCISCA APARECIDA DA SILVA

 289.1995.0002496-1/0Processo de Conhecimento
SIMONI SANTOS DE LARA

FRANCISCA APARECIDA DA SILVA

 290.1995.0002498-8/0Execução de Título Judicial
DALMIR GONCALVES FOGACA

SUELI TEREZINHA KOZLOWSKI DA SILVA

 291.1995.0002499-6/0Execução de Título Judicial
AGENOR BALDUINO

ANTONIO SEGUNDO DOS SANTOS

 292.1995.0002500-3/0Processo de Conhecimento
NATALIA S. C. LIMA

IVANILDE GULART DA SILVA

 293.1995.0002501-1/0Processo de Conhecimento
VILMA DA SILVA

IVANILDE GULART DA SILVA

 294.1995.0002505-4/0Processo de Conhecimento
AUTO VIACAO REDENTOR LTDA

MARIA TEREZINHA BERNS PAVEZI

 295.1995.0002510-0/0Processo de Conhecimento
JOSIEL GOMES DA SILVA

SALETE TELES

 296.1995.0002511-9/0Processo de Conhecimento
ROZILDA APARECIDA ROCHA

JOSE EMILIANO COSTA

 297.1995.0002512-7/0Processo de Conhecimento
PEDRO DE LIMA, NEUZA ZAYAT

FRANCES MARA DUARTE NASCIMENTO

 298.1995.0002514-3/0Processo de Conhecimento
SERGIO BUENO DE FREITAS

ANTONIO LUIZ DA SILVA

 299.1995.0002515-1/0Processo de Conhecimento
NELSON MASIORI DE FREITAS LOPES

VALTER PASQUARELI

 Eu, _(Marcos S. de Amorin) Secretário Designado, o subscre-
vi.

 DENISE KRUGER PEREIRA
 Juíza de Direito Diretora

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS - PRAZO DE 20
DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE KRUGER PEREI-
RA, M.Mª. Juíza de Direito Diretora do Fórum dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, nos termos do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça

 AVISA

Que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis, abaixo relacionados, po-
dendo os interessados dentro do prazo estabelecido no presen-
te edital, requerer o desentranhamento de documentos ou as
providências que entenderem pertinentes:

 1.1995.0002517-8/0Processo de Conhecimento
PAULINA ESTACIO MARSICANO

DANIEL AMARO DOS REIS

 2.1995.0002518-6/0Processo de Conhecimento
JURIL WALTIACH LARA

NERODIAS JUNIOR BARREIROS

 3.1995.0002522-4/0Execução de Título Judicial
AUTO EXPRESS NACIONAL - EMPREENDIMENTOS CO-
MERCIAIS LTDA

LUIZ ANTONIO BATISTA

 4.1995.0002523-2/0Execução de Título Judicial
APARECIDO AMARO GONCALVES

ROSELI PIRES DA CRUZ

 5.1995.0002527-5/0Processo de Conhecimento
IVAN SAT’ANA FERREIRA

PAULO CESAR GONCALVES DE LIMA
Adv(s) J GRACIELA MEURGY AFARA SALDANHA RO-
CHA

 6.1995.0002532-1/0Processo de Conhecimento
ILSE SELPA

MARLENE RHINTZ FABRI

 7.1995.0002535-6/0Processo de Conhecimento
JOSE OSNI GONCALVES, BENJAMIN SANTIAGO DOS
SANTOS NETO, SERGIO LEONEL MILSOMI,

CESAR QUADROS
LISANDRO AUGUSTO EURICH

 8.1995.0002537-2/0Execução de Título Judicial
ALCIDES AQUINO VULUTAO

NELSON LEANDRO DE SOUZA

 9.1995.0002543-7/0Processo de Conhecimento
ANSELMO FESTA
JOSE MALIKOSKI

 10.1995.0002549-6/0Execução de Título Judicial
JAIR GONCALVES FOGACA, JAIR GONCALVES FOGA-
CA

WALDIR BISSOLI

 11.1995.0002551-8/0Processo de Conhecimento
ANTONIO JOSE FILHO

ELOI DZIVULSKI

 12.1995.0002560-7/0Execução de Título Judicial
COMERCIO DE BATERIAS CASARIL LTDA

SERGIO ELEODORO DA SILVA

 13.1995.0002563-1/0Processo de Conhecimento
DARTANHAN J B FERES, GUILHERME DARTANHAN
FERES

ODAIR RODRIGUES

 14.1995.0002564-0/0Execução de Título Judicial
JOAO DO NASCIMENTO

ANTONIO CARLOS CASTELANO

 15.1995.0002567-4/0Processo de Conhecimento
WALTER F DE ALMEIDA

JORGE SATOSCHI NARIMATSU
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Adv(s) ANISIO DOS SANTOS

 16.1995.0002568-2/0Processo de Conhecimento
ANTONIO SIRINEU DEORACKI

SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS
Adv(s) ANISIO DOS SANTOS

 17.1995.0002569-0/0Processo de Conhecimento
REFRIGERACAO BARIGUI LTDA

NELIO JOSE HERING

 18.1995.0002571-2/0Processo de Conhecimento
MARCIA APARECIDA MEZZOMO

JESOMIR UBA FILHO

 19.1995.0002572-0/0Processo de Conhecimento
VALDECIR M. DA ROCHA

ODAIR DE JESUS LOVATO BORGES

 20.1995.0002573-9/0Processo de Conhecimento
ADMIR STOLLE

ARI MARQUARDT

 21.1995.0002578-0/0Processo de Conhecimento
KEMPAR - COM. E REPRES. DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA.

JAIME MONNEY KEMPINSKI

 22.1995.0002579-8/0Processo de Conhecimento
FLAVIO SCHMIDT DE CARVALHO

MARCO AURELIO RUARO

 23.1995.0002583-6/0Processo de Conhecimento
LEILA ALLAN DE MOURA

PAULO SERGIO IHACOS

  24.1995.0002586-0/0Processo de Conhecimento
IVANI PACHECO

LIVERSINA DOS SANTOS RODRIGUES

 25.1995.0002589-5/0Processo de Conhecimento
BUFFET DEUCHER DEUCHER - CLUBE CURITIBANO

PAULO CESAR DE OLIVEIRA

 26.1995.0002593-3/0Processo de Conhecimento
ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA, GUIDO DALLA BAR-
BA

TEREZINHA WEIDGNANNT

 27.1995.0002599-2/0Processo de Conhecimento
ANTONIO DA S O FILHO, ANTONIO C BORBA

JEFERSON LUIS KOWASKI

 28.1995.0002606-9/0Processo de Conhecimento
TREZE DE NOVE COMERCIO DE VEICULOS LTDA, AN-
TONIO PECHEBEA, ADELIA SALOM
PECHEBEA (SOCIA DA EMPRESA TREZE DE NOVE COM
DE VEICULOS LTDA, EVANOLDO VICENTE

VALDECIR SOARES

 29.1995.0002613-1/0Processo de Conhecimento
ROBERTO ALVES PEREIRA

RODOLPHO AYRES PAJUABA

 30.1995.0002618-2/0Processo de Conhecimento
MARCO AURELIO SENKO

DENISE ERAGUS DE MELLO

 31.1995.0002619-0/0Processo de Conhecimento
MARCIO RIBEIRO

MAURICE MACNAMARA MOSCIBROCKI

 32.1995.0002620-4/0Processo de Conhecimento
CEZAR QUADROS , JUCINEIDE CUSTODIO DE OLIVEI-
RA

SUELI DO ROCIO DA COSTA

 33.1995.0002621-2/0Execução de Título Judicial
ALFAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

JOSE DONIZETE PALMA DOMINGUES

 34.1995.0002624-7/0Execução de Título Judicial
CLEITON CESAR DE OLIVEIRA

FLAVIO VINICIUS SAUER

 35.1995.0002627-1/0Processo de Conhecimento
HAROLDO CESAR NATER, SANDRA SOTO NATER

JOSE GEORGES SAHINA

 36.1995.0002628-0/0Execução de Título Judicial
MARIA MADALENA BERGAMOSKI

MARLEM PROCOPIO

 37.1995.0002629-8/0Processo de Conhecimento
PAUL EMIL ALFRED RUSCHEWEYH

MARTIN KASMIRSKI

 38.1995.0002631-0/0Processo de Conhecimento
JOSE MARCOS FERREIRA DA SILVA, MILTON FERREI-
RA DA SILVA

IVAN LUZ VIEIRA GALLO

 39.1995.0002632-8/0Processo de Conhecimento
CIA DE AUTOMOVEL, CELSO DA CUNHA

JOSE FRANCISCO DA ROSA NETO

 40.1995.0002633-6/0Processo de Conhecimento
NEUDI SOMENSI

GIANFRANCO SIMAO FERREIRA

 41.1995.0002635-2/0Processo de Conhecimento
D’RAMALHO CASA DE MADEIRA LTDA

AMELIA MACYSZYN

 42.1995.0002638-7/0Processo de Conhecimento
GENOEFA AUGUSTO BARBOSA

AGUINALDO ADAO MOREIRA

 43.1995.0002642-5/0Processo de Conhecimento
VERA LUCIA CALONASSI

JOSE FRANCISCO PASSIANOTO

 44.1995.0002643-3/0Processo de Conhecimento
IRANILDE QUEIROZ FONTES GUIMARAES

VALTER PEREIRA LIMA

 45.1995.0002648-4/0Processo de Conhecimento
ALFREDO PAUL

NEUZA FERREIRA FERRAZ

 46.1995.0002655-7/0Processo de Conhecimento
EDSON LUIZ MOREIRA, JOAO RUBENS BRANDT, HEN-
RIQUE SIDONAL ROCHA FILHO

LUIZ CARLOS FERREIRA KIESKI FILHO

 47.1995.0002656-5/0Processo de Conhecimento
AUTO VIACAO REDENTOR LTDA.

LEOMIL PONTES CUNHA

 48.1995.0002664-6/0Processo de Conhecimento
HIDRAULISAN - COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEA-
MENTO LTDA (na pessoa do sr. NILTON DE

TAL)
LENIRO GOMES

 49.1995.0002667-0/0Processo de Conhecimento
LOJAS STANDART

VERIDIANA GABRIEL

 50.1995.0002668-9/0Processo de Conhecimento
AURELIO FURTADO

LOURDES ROSINHA LASS

 51.1995.0002669-7/0Execução de Título Judicial
CLAUDETE PRONSATE

REGINA MARIA SHUTZE SANTOS

 52.1995.0002672-7/0Processo de Conhecimento
DEONISIO LINS, CREUSA DO ROCIO BARBOSA LINS

REGINA ALVES DE ALMEIDA

 53.1995.0002673-5/0Processo de Conhecimento
J PIRES CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

MARIO DOS SANTOS FERRAZ

 54.1995.0002674-3/0Processo de Conhecimento
ALDO MATSUDA

JOSE LUIZ HOROCHOVEC

 55.1995.0002677-8/0Processo de Conhecimento
CASAS FELIPPE

TERENCIO ALVES DA SILVA

 56.1995.0002678-6/0Processo de Conhecimento
COLEGIO AFIRMATIVO ENSINO DE 1. E 2. GRAUS - SU-
PLETIVO.

RITA DE CASSIA TON KARAS

 57.1995.0002682-4/0Processo de Conhecimento
CARLOS ANTONIO SIQUEIRA GUSSO, EVA RIBEIRO

EZEQUIEL BALEMBERG

 58.1995.0002683-2/0Processo de Conhecimento
LUIZ FRANCISCO PAIVA, VICTOR HUGO PAIVA, MAR-
CIO DE OLIVEIRA RAMOS

LUIZ ANTONIO DIAS FUNCHAL

 59.1995.0002686-7/0Processo de Conhecimento
MARCOS R AMARAL

JOSE BOSCHI DE CAMPOS

 60.1995.0002692-1/0Processo de Conhecimento
NAIR ESTHER ROHDEN WESTEFAL, ALINE FABIANA
CAMPOS PEREIRA

ANTONIO IZAIR PAVIN MOCELIN

 61.1995.0002694-8/0Processo de Conhecimento
LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO

NICEMARA CARNEIRO EVANGELISTA CHAVES

 62.1995.0002695-6/0Processo de Conhecimento
ANTONIO F MOLINA

ZITA KNIAZEWSKA

 63.1995.0002696-4/0Processo de Conhecimento
SEBASTIAO DA SILVA ROSA

NEUZA VIEIRA DA SILVA CRIADO
Adv(s) JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO

 64.1995.0002752-9/0Processo de Conhecimento
CLEITON CESAR DE OLIVEIRA

FLAVIO VINICIUS SAUER

 65.1995.0002795-2/0Processo de Conhecimento
MARIO CESAR C. LOBO

AURINO ALEXANDRE DE FIGUEREDO

 66.1995.0002828-2/0Processo de Conhecimento
MIROSLAU ZDEBSKY, DORIVAL SIMOES

EDGAR GARCEZ JUNIOR

 67.1995.0002875-4/0Execução de Título Judicial
FERNANDO BITTENCOURT , ADAILTON JOSE MARQUES

NILDO BATISTA DE OLIVEIRA

 68.1995.0002903-3/0Processo de Conhecimento
JOAO MARIA DOS SANTOS

JOSE CORDEIRO FILHO

 69.1995.0002915-7/0Processo de Conhecimento
SILVIA DO ROCIO MENDES MARTINS, LAURA GOLFF
DA CRUZ

LUCIANE RAMOS

 70.1995.0002950-5/0Processo de Conhecimento
ELTON TABORDA DOS SANTOS

JONAS SALDANHA ZANIN

 71.1995.0002951-3/0Execução de Título Judicial
ARIEL ALVES CORDEIRO JUNIOR - fone 342-6206

MAURO SILVA

 72.1995.0002964-5/0Execução de Título Judicial
MARCO A DUCCI

NILTON MARIANO DE SOUZA
Adv(s) AMANCIO CUETO

 73.1995.0002982-3/0Execução de Título Judicial
MARIA TEREZINHA VIEGA

DEJANIRA MATTOS E SANTOS
Adv(s) NEWTON TRINDADE

 74.1995.0003042-2/0Execução de Título Judicial
ALTAIR SANTOS PIRES

CLARICE DE FATIMA BONETTE MAIA

 75.1995.0003052-0/0Execução de Título Judicial
MARCOS AURELIO GUAITA, ANA LUCIA N. GONDRO
GUAITA

DINO DIAS DE MELLO

 76.1995.0003054-6/0Execução de Título Judicial
CONDOMINIO EDIFICIO EDI RACHED

VILMA SIRLEI C. DE OLIVEIRA

 77.1995.0003072-4/0Execução de Título Judicial
EDSON EDUARDO TOD

ARRIO PUCCINELLI

 78.1995.0003076-7/0Execução de Título Judicial
MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

AMALIA GOMES CORREIA

 79.1995.0003082-1/0Execução de Título Judicial
SERRALHEIRIA VEIGA, HELIO VEIGA

GRACIELA MISSAU

 80.1995.0003105-4/0Execução de Título Judicial
GOLD FONE - TELEFONES LTDA

RUBIA MARIA NASCIMENTO

 81.1995.0003113-5/0Execução de Título Judicial
VALDIR DE OLIVEIRA CAMPOS

OLERCIO STRECHAR
Adv(s) MARCELO ARTHUR GOMES OSTI

 82.1995.0003226-3/0Execução de Título Judicial
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA.

NELSON LUCIANO DA SILVA
Adv(s) VALDEMAR MORAS, RENATO RIBEIRO SCHMI-
DT, ELOISA FONTES TAVARES

 83.1995.0003251-4/0Execução de Título Judicial
ADEMAR ANTONIO FAVERSANT

HELINA SAMYRA DE SOUZA BAUMEL

 84.1995.0003265-4/0Execução de Título Judicial
LUIZ CARLOS ARBAITER

OCARLINDA LOURENCO TEIXEIRA

 85.1995.0003280-8/0Processo de Conhecimento
SEQUEVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA

DEVANIR BERNADINO DA SILVEIRA

 86.1995.0003301-4/0Execução de Título Judicial
CONDOMINIO RESIDENCIAL CAMPOS ELISIOS

DENISE CATALDI

 87.1995.0003309-0/0Processo de Conhecimento
M. V. S. COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODU-
TOS PARA LABORATORIOS LTDA.

FERNANDO JOSE CURY STABEN

 88.1995.0003313-8/0Processo de Conhecimento
MARIZE R. MARTAUS

NAZARENO BOGUS

 89.1995.0003315-4/0Processo de Conhecimento
CESAR AUGUSTO SAUER

EMILIA FIGUEIREDO GAIO
Adv(s) JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN

 90.1995.0003321-9/0Execução de Título Judicial
CESAR CUSATIS

JOAO ELVIS PACHER

 91.1995.0003322-7/0Execução de Título Judicial
DEMETERCO E CIA LTDA

VILMAR ASSUMPCAO
Adv(s) HUMBERTO R CONSTANTINO, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, VAYNE VALERA RIALTO

 92.1995.0003326-0/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRDAORA DE CONSORCIO S/C LTDA

AMAURY SCHOTKA

 93.1995.0003329-4/0Processo de Conhecimento
VERTICAL TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA, MARCOS
WENK

CLEVERSON CEZAR DOS SANTOS

 94.1995.0003332-4/0Execução de Título Judicial
MIGUEL PEREIRA DA SILVA

ELLEN KRISTINE KUHL

 95.1995.0003334-0/0Execução de Título Judicial
MATTOS CONSTRUCAO CIVIL LTDA

MARLENE MUMZSELD

 96.1995.0003337-5/0Processo de Conhecimento
ROSEMBERG ALVES DA SILVA

MARIA APARECIDA DE CASTRO

 97.1995.0003339-1/0Processo de Conhecimento
VALDECIR CORDEIRO SANTOS, R. CORDEIRO COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS E

TRANSPORTE LTDA
SUYAN TOLENTINO DE SOUZA

 98.1995.0003340-5/0Execução de Título Judicial
JUCIMARA PELLIM

DORACI DE JESUS DE SOUZA

 99.1995.0003342-1/0Processo de Conhecimento
SERGIO PAMILA, SIDNEY PRESTES DA SILVA

DAVID HENNEMANN

 100.1995.0003344-8/0Processo de Conhecimento
MOISES FRANCISCO DE MOREIRA, PEDRO FRANCISCO
DE MOREIRA

LAURO VITEK

 101.1995.0003345-6/0Processo de Conhecimento
JOSE RICARDO DA SILVA

NEEMIAS SOARES MATIAS

 102.1995.0003346-4/0Execução de Título Judicial
JAIR DOS SANTOS, CLAUDIA LANDAL DOS SANTOS

IVONE RODRIGUEZ

 103.1995.0003347-2/0Execução de Título Judicial
ABEL HRABOVSKY DE AGUILAR

NORMA ALVES

 104.1995.0003348-0/0Execução de Título Judicial
TELE H S TELEFONES

ADRIANA MARIA GRAUMANN

 105.1995.0003350-2/0Processo de Conhecimento
RECOBEM INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS E VER-
NIZES LTDA

HUMBERTO GONZALEZ CARLBERG

 106.1995.0003352-9/0Execução de Título Judicial
CRISTIANO MARCONDES LOUREIRO

GILMAR JOSE LUIZ

 107.1995.0003357-0/0Execução de Título Judicial
VILMOR CAMPAGNOLLO, LUCIANA CORREA PETRELLI

CARMEM WEIDNER PONTONI

 108.1995.0003359-6/0Execução de Título Judicial
WILLIAN PAZ DOMINGUES, JOSE GERALDO FERREIRA,
SANDRA MARA FERREIRA

MARIO ROBERTO FRANCO

 109.1995.0003362-6/0Processo de Conhecimento
CYRENE SANT’ANNA

ENOCH DUARTE DINIZ DA COSTA

 110.1995.0003363-4/0Processo de Conhecimento
JOAO BATISTA DA SILVA

JANETE MIRANDA ARAUJO

 111.1995.0003367-7/0Processo de Conhecimento
SIDNEY CIPOLLA

JULIANO CESAR ZANELA

 112.1995.0003369-3/0Processo de Conhecimento
GLOBOTEL -

NELIO LUIZ DE QUEIROS

 113.1995.0003370-7/0Execução de Título Judicial
CLECI SALETE DA SILVA, EMAB IMOVEIS LTDA, ED-
GARD NEUWIRT FILHO
ERCI MELLO DE ANDRADE DOS SANTOS, AMILIO BU-
ENO DOS SANTOS, ERCILIA MELLO DE

ANDRADE

 114.1995.0003374-0/0Processo de Conhecimento
VALMOR DE PAULA ANTUNES, VALMOR DE PAULA
ANTUNES

SILVIA PARRA

 115.1995.0003375-8/0Processo de Conhecimento
MARLENE DOS SANTOS

ROSANGELA MARIA ALVES DE OLIVEIRA TOSIN

 116.1995.0003378-2/0Processo de Conhecimento
IMOBILIARIA NOVA CURITIBA LTDA

JULIO JOSE REIS DA SILVA

 117.1995.0003381-2/0Processo de Conhecimento
DISCAFTER DISTRIBUIDORA DE CAFE TERM

DOMACIL JUSITINO DE OLIVEIRA

 118.1995.0003382-0/0Processo de Conhecimento
CALIXTO LOPES FERREIRA

JOSE ADEMAR

J.V. MATERIAL DE CONSTRUCAO
JOSELI GALVAO GASPARELLO
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 120.1995.0003386-3/0Processo de Conhecimento
PARA-FAX COMERCIO, SUPR. E ASS.TECNICA

EMERSON MACEDO CARRIEL

 121.1995.0003387-1/0Processo de Conhecimento
LUIZ ELIO VARGAS

ILZA ALVES COSTA FARIA

 122.1995.0003388-0/0Processo de Conhecimento
GRAZIELE KUCZERA

PAULO ROBERTO STREICHER

 123.1995.0003390-1/0Processo de Conhecimento
MERLINO PRESTES JUNIOR

HUMBERTO BABINSKI

 124.1995.0003391-0/0Processo de Conhecimento
DISAPEL

FRANCISCO DIAS DA SILVA

 125.1995.0003393-6/0Processo de Conhecimento
ROSANGELA DOS SANTOS TESSARI

CRISTIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA

 126.1995.0003395-2/0Processo de Conhecimento
RITA DE CASSIA MENDANHA

MARIO MACIEL CAMARGO

 127.1995.0003397-9/0Processo de Conhecimento
ANA PAULA SOARES DA SILVA
CELSO MACHADO DE CHAVES

 128.1995.0003406-1/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO COJUNTO CAIUA III

JUSSARA SABINO

 129.1995.0003407-0/0Processo de Conhecimento
AUTO VIACAO REDENTOR LTDA

ANSELMA JULIANA ROJAS

 130.1995.0003410-0/0Execução de Título Judicial
NEREU JULIANI DA SILVA
CARLOS DUARTE COSTA

 131.1995.0003411-8/0Processo de Conhecimento
LUIZ ALBERTO MACHADO
LAURITA GREIN TEIXEIRA

 132.1995.0003412-6/0Processo de Conhecimento
EDUARDO YOCHIMITSU FUJIKAVA

JOEL FERREIRA DA MAIA

 133.1995.0003414-2/0Processo de Conhecimento
CIRINUS BORBA

JOSE CARLOS DE CAMARGO

 134.1995.0003417-7/0Processo de Conhecimento
JOAO FERREIRA PINTO

CLAUDIO TRIBESS

 135.1995.0003419-3/0Processo de Conhecimento
ZEONILDO INOCENCIO LEAO

MANOEL ALVINO LEITE

 136.1995.0003420-7/0Processo de Conhecimento
JOSE A LAZARIM

RODRIGO D’AVILA

 137.1995.0003421-5/0Processo de Conhecimento
ABRAAO ALVES DE LIMA

MARIA ADELAIDE MAZZA CORREIA

 138.1995.0003427-4/0Execução de Título Judicial
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A TELEPAR, AU-
REUM SOCIEDADE CORRETORA DE CAMBIO
LTDA, PORTO CARREIRO ADMINISTRADORA DE BENZ
E ENVESTIMENTOS, LUIZ ENRIQUE
 GODZIKOWSKI
 IDA RENY WISCHRAL MORAZ

 139.1995.0003429-0/0Processo de Conhecimento
APOLAR CORRETORA DE IMOVEIS S/C LTDA
ISABEL CRISTINA ROHN DA COSTA BOSCARDIN

 140.1995.0003433-9/0Processo de Conhecimento
CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONI-
CAS LTDA
 EDUARDO GEORGES EFEICHE
 Adv(s) REGES JOSE REIMANN

 141.1995.0003434-7/0Processo de Conhecimento
CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONI-
CAS LTDA
ALCIMARA DO ROCIO DE OLIVEIRA EFEICHE

 142.1995.0003442-8/0Processo de Conhecimento
MAURICIO BENIAK

ALBERTO KAMPE NETTO

 143.1995.0003444-4/0Execução de Título Judicial
REGINALDO VIEIRA LEMOS

VERA LUCIA ABRAO

 144.1995.0003449-5/0Processo de Conhecimento
CRONIS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADRIANE FRANCIS DALABONA MENEGASSI

 145.1995.0003451-7/0Processo de Conhecimento
SOCIEDADE MISTA

MAURINI DE SOUZA ALVES PEREIRA

 146.1995.0003452-5/0Processo de Conhecimento
ARLINDO DE SOUZA MARGONATO

JORGE DA SILVA FILHO

 147.1995.0003455-0/0Processo de Conhecimento
FERNANDO HAUER, HELIO DA SILVA

FERNANDO ELIAS URBAN

 148.1995.0003457-6/0Processo de Conhecimento
TELE HS TELEFONES LTDA

JOSE LOZANO

 149.1995.0003461-4/0Execução de Título Judicial
NEWTON SANTOS MOREIRA

ALBERTO KAMPE NETO

 150.1995.0003463-0/0Processo de Conhecimento
ROSELI BUENO

ELIANE MARISE VALLE

 151.1995.0003465-7/0Processo de Conhecimento
JOSE JOCELIM NOVINSKI

PAULO ROBERTO STREICHER

 152.1995.0003467-3/0Processo de Conhecimento
MANOEL SCHWAB

DANUSA CRISTINA YANES DO AMARAL

 153.1995.0003471-1/0Processo de Conhecimento
WILSON TOM SANTOS

SOLANGE ELISABETH ABRIL MARINHO

 154.1995.0003472-0/0Processo de Conhecimento
JENOCI PONTES

PRESCILIANA FERREIRA DA CRUZ

 155.1995.0003480-0/0Processo de Conhecimento
V W LTDA MOVEIS SOB MEDIDA, RESTAURACAO SER-
VICOS ESPECIAIS EM MADEIRAS

JOAO DO CARMO BESTEL

 156.1995.0003484-3/0Processo de Conhecimento
ANTENOR FERREIRA

ANA MARIA SANTOS DA ROSA, MARCIA CRISTINA DA
ROSA

 157.1995.0003485-1/0Processo de Conhecimento
JOEL ANTONIO JESUS DE OLIVEIRA

CELINA OLIVEIRA CARNEIRO

 158.1995.0003486-0/0Processo de Conhecimento
REUNO ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA.

ROBINSON ARAUJO ASSAD

 159.1995.0003487-8/0Processo de Conhecimento
KENWORTH REP. COM. LTDA.

JOSE CARLOS FRANCO DE OLIVEIRA

 160.1995.0003488-6/0Processo de Conhecimento
JOSE MAURO MARTINS LEONE

JOELSON DE LIMA

 161.1995.0003490-8/0Processo de Conhecimento
ALTAMIR TREVISAN, ANTONIO LEONARDO DOS SAN-
TOS

MARIA APARECIDA SANTIN KUROSKI

 162.1995.0003491-6/0Processo de Conhecimento
MARIA GORETE FRANCA SILVA

NEUZA FERREIRA PRADO

 163.1995.0003492-4/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO MISSIONEIRO

JOSE BONIFACIO PETROSKI

 164.1995.0003493-2/0Processo de Conhecimento
ROSELI BUSMAIER FAE’

ODAIR BUSMAIER FILHO

 165.1995.0003494-0/0Processo de Conhecimento
SANDRA SILVEIRA, CARLOS SILVEIRA, SERGIO COPRU-
CHINSKI

JOSE SUONSKI

  166.1995.0003497-5/0Processo de Conhecimento
JURANDYR V DA SILVA, JORACY V DA SILVA

ELISA STUNITZ GARRAZA

 167.1995.0003500-9/0Processo de Conhecimento
BANCO CAIQUE S/A

ZELI DE LIMA FERREIRA DA LUZ

 168.1995.0003502-5/0Processo de Conhecimento
MARIA AUGUSTA

DAVID ESTRAPACAO

 169.1995.0003504-1/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS FERNANDES, LUIZ CARLOS FERNANDES

PEDRO SPILEER SOBRINHO

 170.1995.0003508-4/0Processo de Conhecimento
EICOM ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A,
ROBERTO CAPELARI

WALDEMAR DA SILVA PACHECO

 171.1995.0003509-2/0Processo de Conhecimento
ANA LUCIA A MARTINS

DAVID ESTRAPACAO

 172.1995.0003511-4/0Processo de Conhecimento
MICESLAU POLINSKI

ADEMAR LUIZ DE CARVALHO

 173.1995.0003512-2/0Processo de Conhecimento
SCAF AGENTE IMOBILIARIO

JOSE MENDES DO NASCIMENTO

 174.1995.0003513-0/0Processo de Conhecimento
MIRNA TEREZINHA ZANONI, FIRMINO ZANONI

SERGIO SCOTTINI

 175.1995.0003514-9/0Processo de Conhecimento
MARIA APARECIDA DE SOUZA, JOSE LUIZ CASSIA

CORNELIO TOBIAS MORMELO

 176.1995.0003520-3/0Processo de Conhecimento
VANESSA PERES BARBOSA

FABIO VINICIUS MADALASSO
Adv(s) CIRO BRUNING

 177.1995.0003522-0/0Processo de Conhecimento
APOLINARIO TEIXEIRA

VALDECIR NUNES

 178.1995.0003523-8/0Processo de Conhecimento
JOSE GILBETO DA COSTA
MARCOS JOHNSON LUIZ

 179.1995.0003525-4/0Processo de Conhecimento
JOSE ANTONIO RIBEIRO

MAURICIO VIEIRA

 180.1995.0003532-7/0Processo de Conhecimento
FATIMA IZABEL COSTA

LOURDES TEREZA TEIXEIRA RIBEIRO

 181.1995.0003536-0/0Processo de Conhecimento
FUTURE - CURSOS DE INFORMATICA

JOSEMAR DA SILVA FARIA

 182.1995.0003539-4/0Processo de Conhecimento
MARTA CORREA FERNANDES

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA

 183.1995.0003542-4/0Processo de Conhecimento
TELMA BENATO

ASSIS BARANCELI

 184.1995.0003544-0/0Processo de Conhecimento
RUBENS E SILVA

ARLINDO GRISBACH

 185.1995.0003545-9/0Processo de Conhecimento
PRESTA ACC LTDA

JOAO MANOEL LOPES

 186.1995.0003549-1/0Processo de Conhecimento
GERHARD WAGNER

ONDINA M BENTO GUENTA

 187.1995.0003550-5/0Processo de Conhecimento
LUIZ D SKROCH

EDSON JOSE STEFEL MENDES

 188.1995.0003551-3/0Execução de Título Judicial
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA

ALEXANDRE KERN

 189.1995.0003553-0/0Processo de Conhecimento
ADIR JOAO DE DEUS

HELIO REIS

 190.1995.0003554-8/0Processo de Conhecimento
AYRTON DE OLIVEIRA

ALEXANDRE MOREIRA DE LIMA

 191.1995.0003555-6/0Processo de Conhecimento
AUXILIAR IMOVEIS LTDA, COIMBRA E PISSETTI LTDA

ANTONIO JOSE RIBAS CAVALCANTI

 192.1995.0003556-4/0Processo de Conhecimento
VALENTE MODCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

 193.1995.0003558-0/0Processo de Conhecimento
SERGIO CELLI

NEOTIDES DA SILVA BENEDITO

 194.1995.0003562-9/0Processo de Conhecimento
PEDRO PAULO OLEGARIO, HIDRODRIL PERFURACOES
DE POCOS ARTESIANOS LTDA

BRAIDE BACHEGA

 195.1995.0003565-3/0Execução de Título Judicial
VILSON ROCIO PERICO
NELSON DE ANDRADE

 196.1995.0003568-8/0Processo de Conhecimento
JOAO BATISTA ALVES

GENI DOS SANTOS

 197.1995.0003575-0/0Processo de Conhecimento
GIANCARLOS BUCHE, DORACI PICOLI MONDINI

MARIA JOSE WESTPHAL

 198.1995.0003579-3/0Processo de Conhecimento
PONTA DO JACQUES IND. E COM. DE CERAMICA LTDA.

MARIA LUCIA MIRO DE QUEIROZ

 199.1995.0003581-5/0Processo de Conhecimento
CLARICE APARECIDA CAMPOS BOSCOLI

JOAO CARLOS DE SOUZA

 200.1995.0003583-1/0Processo de Conhecimento
MARCOS REINSTEIN

GABRIEL ESPERIDIAO
201.1995.0003585-8/0Processo de Conhecimento

ANTONIO JOEL CORREA

HUGO ROBERTO SANT ANA CAVANHA

 202.1995.0003587-4/0Processo de Conhecimento
JULIETA LUVIZZOTTO DE ALMEIDA

LILIAN MARA MINAIF

 203.1995.0003595-5/0Processo de Conhecimento
RAYMUNDO HORST, ERNA ELFRIDA HORST

JURICI LOPES DE CAMARGO

 204.1995.0003597-1/0Processo de Conhecimento
MARCHE MODA JOVEM

GIOVANNI PAOLO DA ROSA PIANTAVINI

 205.1995.0003598-0/0Processo de Conhecimento
VALTER LUIZ CAMARGO

ANA GONCALVES

 206.1995.0003599-8/0Processo de Conhecimento
INGO BORCHARDT

RODRIGO BRANCO SOTTOMAIOR DE SOUZA

 207.1995.0003600-5/0Processo de Conhecimento
GERSON LOBO RIBEIRO PISKI

ROSANGELA IRENE FERNANDES, APARECIDA DE MO-
RAES RIBEIRO

 208.1995.0003601-3/0Processo de Conhecimento
WALDOMIRO

ISMAEL RODRIGUES SANTANA

 209.1995.0003602-1/0Processo de Conhecimento
JOSUE PEREIRA

MARIA AUREA DA COSTA SOARES RAMOS

 210.1995.0003603-0/0Processo de Conhecimento
ANTONIO SERGIO DA SILVA

KATIA REGINA DE ARAUJO CALIARE, TATIANA CRIS-
TINA CALIARE

 211.1995.0003604-8/0Processo de Conhecimento
JURACI MITSUO YWATA

LUIZ CARLOS RIBEIRO SOARES

 212.1995.0003605-6/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI E LTDA

GERALDO DITZEL

 213.1995.0003606-4/0Processo de Conhecimento
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

DARCI DE AGOSTINHO

 214.1995.0003607-2/0Processo de Conhecimento
WALDEMAR TODESCO JUNIOR, WALDEMAR TODESCO
JUNIOR

JOAO SILVESTRE BARBOSA

 215.1995.0003609-9/0Processo de Conhecimento
KURTEN - MADEIRAS LTDA

LOURIVAL CLAUDINO

 216.1995.0003610-2/0Processo de Conhecimento
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA., AGG - AN-
DRADE GUTIERRE GRANITOS S.A.

GEOGIA BARBOSA SAHINA

 217.1995.0003611-0/0Processo de Conhecimento
RONALDO SUCHECIZICZ

JOSELITA LASKOSKI

 218.1995.0003612-9/0Processo de Conhecimento
MULTIPLAN ADM. DE CONS. S/C LTDA

VANDERLUIZ DOS SANTOS

 219.1995.0003613-7/0Processo de Conhecimento
MULTIPLAN ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA.

ERNESTINA SILVA DOS SANTOS

 220.1995.0003614-5/0Processo de Conhecimento
REUNO ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA

VANDERLUIZ DOS SANTOS

 221.1995.0003615-3/0Processo de Conhecimento
CLAUDIA M.M. GEVAERD, ALESSANDRA GEVAERD

ELOIR DOS SANTOS

 222.1995.0003616-1/0Execução de Título Judicial
MOVEIS MACHADO (MACHADO & MACHADO LTDA)

JACIRA CORREIA

 223.1995.0003618-8/0Processo de Conhecimento
CESAR AUGUSTO GALVAO POMBEIRO, CEZAR AUGUS-
TO GALVAO POMBEIRO

ELI SAMUEL CHASTALO

 224.1995.0003619-6/0Processo de Conhecimento
JEFFERSON FRANCISCO GRABOVSKI

CELIA ZAQUIE CURY ZACHARIAS,

 225.1995.0003621-8/0Processo de Conhecimento
RIOSMAR CHIRELO DA LUZ

MARIO SERGIO KEDROSKI

 226.1995.0003622-6/0Processo de Conhecimento
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

JOHANN WERNER FROESE

 227.1995.0003623-4/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO SERVOPA S.A

IVONE TOD DECHANDT

 228.1995.0003624-2/0Processo de Conhecimento
ADRIANA RODRIGUES SANTANA
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APARECIDO DE SOUZA

 229.1995.0003625-0/0Processo de Conhecimento
ANDREA DOS SANTOS

AMALIA GOMES CORREA

 230.1995.0003626-9/0Processo de Conhecimento
IZIQUIEL VELASQUES

AMALIA GOMES CORREA

 231.1995.0003627-7/0Execução de Título Judicial
NOVA FORMA ENGENHARIA E CONST. CIVIS LTDA.

JOVINO ANASTACIO DA SILVA

 232.1995.0003628-5/0Processo de Conhecimento
ANTONIO DARCI DE QUADROS

GENY CAMPOS ZAMPROGNA

 233.1995.0003629-3/0Processo de Conhecimento
VERANICE DAL PONTE

MARCOS ANTONIO FERREIRA DE FREITAS

 234.1995.0003630-7/0Processo de Conhecimento
MARIA JOSE DA SILVA COSTA

ALCEU FERREIRA

 235.1995.0003631-5/0Processo de Conhecimento
COBRARP

VALDECI MARCELINO

 236.1995.0003632-3/0Processo de Conhecimento
VANDERLEI FERREIRA DA SILVA, VANDERLEI FERREI-
RA DA SILVA

SAULO ALVES CASUSA

 237.1995.0003633-1/0Execução de Título Judicial
VILSON DO ROCIO PERICO

WALFRIED ALFRID GERMANO PETER, DONIZETE POR-
TES

 238.1995.0003634-0/0Execução de Título Judicial
WALTER MENDES DOS SANTOS

NELSON ABINOSKI

 239.1995.0003635-8/0Processo de Conhecimento
WILLI FRANZ BUKARO

ANTONIO LEAL DOS SANTOS

 240.1995.0003636-6/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NASSER S/C LTDA

JULIO SHIRO MAEDA

 241.1995.0003639-0/0Execução de Título Judicial
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

ROMILDO RIBEIRO SVRISSIA

 242.1995.0003640-4/0Execução de Título Judicial
COMUNITEL CENTRAIS TELEFONICAS COMUNITARIAS
BENEDITO DE FATIMA PACAGNELA, SOLANGE DA SIL-
VA MACHADO

 243.1995.0003641-2/0Processo de Conhecimento
LEONEL DA APARECIDA DOS SANTOS

ROSANE JOSE DOS SANTOS

 244.1995.0003643-9/0Processo de Conhecimento
JULIANA BREHN D’AVILA

FRANCISCO CARLOS NADOLNY

 245.1995.0003645-5/0Processo de Conhecimento
RAULINO MACHADO

MARIA TEREZA AFONSO

 246.1995.0003647-1/0Execução de Título Judicial
SANDRA MARA BURUCH

JOACIR MAURICIO DOS SANTOS

 247.1995.0003648-0/0Processo de Conhecimento
JUSSARA DE FATIMA NATAR

CASSIA REGINA AIRES RIBEIRO

 248.1995.0003649-8/0Processo de Conhecimento
JURACI CAETANO

CASSIA REGINA AIRES RIBEIRO

 249.1995.0003650-1/0Processo de Conhecimento
KEILA FARIA PENKAL, JOCI CAVALCNTE

CASSIA REGINA AIRES RIBEIRO

 250.1995.0003651-0/0Processo de Conhecimento
ANTONIO SIDNEI DOS SANTOS

MARIA MACARIO ROSSI

 251.1995.0003652-8/0Execução de Título Judicial
IZUMI MASUDA SUTUKI

JAIME LUIZ TORRENS

 252.1995.0003653-6/0Processo de Conhecimento
PANAMERICANA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

CLAUDIO ANTONELLI

 253.1995.0003654-4/0Processo de Conhecimento
ADILSON KLISIEVICZ

VICENTE HALUC

 254.1995.0003655-2/0Processo de Conhecimento
GRUPO FIRMEZA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA

MARCOS STEINEMANN

 255.1995.0003657-9/0Execução de Título Judicial
FABIO PEREIRA
ITACIR PELUSO

   256.1995.0003658-7/0Processo de Conhecimento
AIRTON BEFFA, MARIO BOND

LIA CHYLA DE BRITO
Adv(s) KATIA REGINA LEITE FERRAZ

 257.1995.0003659-5/0Processo de Conhecimento
NACIF HARAMONI

ANTONIO HENRIQUE BEZERRA

 258.1995.0003660-9/0Processo de Conhecimento
DI - 1000

EDELMIR DUARTE
Adv(s) KATIA REGINA LEITE FERRAZ

 259.1995.0003661-7/0Processo de Conhecimento
ALVARO LEONEL DE CARVALHO

SERGIO HERCULES

 260.1995.0003662-5/0Processo de Conhecimento
ATLANTA CAR

EDSON PEREIRA

 261.1995.0003663-3/0Processo de Conhecimento
ENIO LUIZ WINCHIESKI

UBALDINO DOS SANTOS

 262.1995.0003665-0/0Processo de Conhecimento
SOLMI DA CRUZ MARACHE

CASSIA REGINA AIRES REBEIRO

 263.1995.0003666-8/0Processo de Conhecimento
AVELINA S. COELHO

VERA LUCIA ALVES DA SILVA

 264.1995.0003667-6/0Processo de Conhecimento
ROSELI APARECIDA NASCIMENTO

VERA LUCIA ALVES DA SILVA

 265.1995.0003669-2/0Processo de Conhecimento
LESSA IMOVEIS S/C LTDA

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO, AMADOR CARDOSO

 266.1995.0003670-6/0Processo de Conhecimento
GUIDO MULLER

RENAN ALVES

 267.1995.0003672-2/0Processo de Conhecimento
MARIA ELIZABETE DA SILVA SGODA

ANGELINA RODRIGUES CANDIDO

 268.1995.0003673-0/0Processo de Conhecimento
BERENICE SALETA GUEDES

ANGELINA RODRIGUES CANDIDO

 269.1995.0003675-7/0Processo de Conhecimento
ODAIR MOREIRA

LAURO MARCHIORO

 270.1995.0003676-5/0Processo de Conhecimento
VICENTE CARLOS CAETANO

MARCIO ROBERTO MUCHELOWISKI

 271.1995.0003677-3/0Processo de Conhecimento
IVAN CESAR REGINATO PEREIRA

MARIZA APARECIDA DO VALE

 272.1995.0003678-1/0Processo de Conhecimento
CIBESA COMERCIAL DE APARAS, APARECIDO PEREI-
RA DA SILVA

GLACY FERREIRA MATHIAS

 273.1995.0003679-0/0Processo de Conhecimento
IRENE PEREIRA CASTILHO

MARCIO LECHETA

 274.1995.0003680-3/0Processo de Conhecimento
GEM COMERCIO DE VEICULOS LTDA

JAIR STELLA FILHO

275.1995.0003681-1/0Processo de Co-
nhecimento
ANTONIO CARLOS CORNELSEN, GISELE TAIS CORNEL-
SEN

CLEUZA RIEPING

 276.1995.0003683-8/0Processo de Conhecimento
ASSAHI SERVICOS S/C LTDA - CONSORCIO NACIONAL
JOSE RENATO CHRESTENZEN, MAURICIO ORCHULHAK

 277.1995.0003685-4/0Processo de Conhecimento
HELIO GOMES VEIGA

CONDOMINIO CAIOA I- LOTE 1

 278.1995.0003686-2/0Processo de Conhecimento
LUIS DE PAULA

EDMUNDO ROSA DE LIMA

 279.1995.0003688-9/0Processo de Conhecimento
ALVARO L DA COTA SILVA, CLAUDIA E PAVAO SILVA

ANGELA MARIA STEIN

 280.1995.0003689-7/0Processo de Conhecimento
ANTONIO MARCONDES

SANTO PEREIRA DE ANDRADE

 281.1995.0003690-0/0Execução de Título Judicial
MARILDA SALES ALVIN, RICARDO C FRANCO

ALESSANDRA CALOMBY RAFFO

 282.1995.0003692-7/0Execução de Título Judicial
COMUNITEL CENTRAIS TELEFONICAS COMUNITARIAS

BERNADETI DE OLIVEIRA
 283.1995.0003693-5/0Processo de Conhecimento

VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
AVELINO DE SANTI

284.1995.0003694-3/0Processo de Conhecimento
IDA TEREZINHA LODEIA SOUZA PAULA, JULIO CESAR
PEGETO

GILBERTO DA SILVA ROSA

285.1995.0003695-1/0Processo de Conhecimento
LEONI S. DA ROCHA

ALEXANDRE MOREIRA DE LIMA

286.1995.0003696-0/0Processo de Conhecimento
MARIA APARECIDA PEREIRA PAULIN, VANI MARIA DA
SILVA

JOSE ROBERTO GASPARELLO ROYER

287.1995.0003697-8/0Processo de Conhecimento
IRAJA DE SOUZA REIS

DIRCEU FERREIRA TERRES

288.1995.0003698-6/0Execução de Título Judicial
MARIA DE LOURDES CALLE

ROBERTO GOMES DE CARVALHO

289.1995.0003699-4/0Processo de Conhecimento
CECILIA DOS SANTOS

SUZIE FERREIRA DO NASCIMENTO

290.1995.0003715-0/0Processo de Conhecimento
DEUZARINA L. SILVA

VADIR KUBIS ABINOSKI

291.1995.0003735-4/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIBRE ( NA PES-
SOA DO SINDICO ), VIP - ADMINISTRADORA

DO CONDOMINIO
MARLI PERES DE OLIVEIRA

292.1995.0003758-3/0Execução de Título Judicial
LIGIA BEATRIZ SCARPETTA DELAY, PAULO ROBERTO
DELAY

LURDETE PIAIA CHUCK

293.1995.0003766-4/0Execução de Título Judicial
M.G.K. CONSTRUCOES LTDA.

DOMINGOS PORTELLA, OLIR SILVESTRO COLOSSI

294.1995.0003774-5/0Processo de Conhecimento
UNI PAX ADMINISTRACAO DE SERV. POSTUMOS E SO-
CIAIS

VALDEVINA GOMES RODRIGUES

 295.1995.0003775-3/0Execução de Título Judicial
VIACAO TAMANDARE LTDA.

MARCOS JOSE NADOLNY

 296.1995.0003777-0/0Execução de Título Judicial
REUNO ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA

EDINEI GONDIN DE CASTRO

 297.1995.0003785-0/0Execução de Título Judicial
JOSE GUIDO DOS ANJOS

DALILA ROCHA BONATO

 298.1995.0003797-4/0Execução de Título Judicial
AUTO POSTO IBIZA’S LTDA. ( R. LEGAL )

JOSE WANDERLEY RESENDE FILHO

 299.1995.0003800-8/0Processo de Conhecimento
CLAYTON VALENTIN POCK ME

MARCIA APARECIDA DE PADUA

 300.1995.0003806-7/0Processo de Conhecimento
MILTON HENRIQUE BASSFELD

LUIZ ERNESTO CHAUTARD

 Eu(Marcos S. de Amorin) Secretário Designado, o subscrevi.

  DENISE KRUGER PEREIRA
 Juíza de Direito Diretora

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS - PRAZO DE 20
DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE KRUGER PEREI-
RA, M.Mª. Juíza de Direito Diretora do Fórum dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, nos termos do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça

 AVISA

Que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis, abaixo relacionados, po-
dendo os interessados dentro do prazo estabelecido no presen-
te edital, requerer o desentranhamento de documentos ou as
providências que entenderem pertinentes:

   1.1995.0005159-4/0Processo de Conhecimento
DI 1000 TELELFONE E AUTO TAXI LTDA

LUIZ CONSTANTINO FILIPIN

 2.1995.0005161-6/0Processo de Conhecimento
JOSE DE ARIMATEIA DA SILVA

LUIZ AUGUSTO JUSTUS SOARES

 3.1995.0005162-4/0Execução de Título Judicial
DIRCEU CAETANO

NIVALDO VALTER FRAGOZO

 4.1995.0005163-2/0Processo de Conhecimento

ROSELI DOS SANTOS MELLO
DALVA MARTINEZ

 5.1995.0005167-5/0Execução de Título Judicial
ARAUCARIA ADMINUISTRARA DE CONSORCIO S/C
LTDA

ADELFO VEIGA
Adv(s) DRA. VERA LUCIA DE PAULI

 6.1995.0005168-3/0Processo de Conhecimento
MARIA LENIR DOS SANTOS

DIVA ALVES DOS SANTOS

 7.1995.0005169-1/0Execução de Título Judicial
ROSINA PIRES DE OLIVEIRA

JUAREZ FIGUEIREDO DE MELO

 8.1995.0005170-5/0Processo de Conhecimento
JAMIR SMANGORZEWSKI JR

LORIVAL ALVES

 9.1995.0005173-0/0Execução de Título Judicial
MARCIO RIBEIRO PIRES

ANTONIO EDISON DE MELLO

 10.1995.0005174-8/0Processo de Conhecimento
SAMIRA CASTILHO

EDUARDO CHIAPPA SCHMIDT

 11.1995.0005176-4/0Execução de Título Judicial
RILDO DA CUNHA FIATES

FERNANDO CESAR AUGUSTO

 12.1995.0005177-2/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO PAQUETA II ( NA PESSOA
DO SINDICO-PEDRO PEREIRA)

MIRIAN CRISTINA RUTYNA

 13.1995.0005178-0/0Processo de Conhecimento
SOELI PLATNER

PEDRO RONALDO EDLING

 14.1995.0005179-9/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO LINX

LUIZ HENRIQUE TESSUTTI DIVIDINO

 15.1995.0005180-2/0Processo de Conhecimento
TRASPORTADORA TRANS REAL LTDA

MAURO FIANDANESES

 16.1995.0005181-0/0Processo de Conhecimento
DAVID RAMOS

PAULO ROBERTO RODA

 17.1995.0005182-9/0Processo de Conhecimento
EQUITEL S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE COMU-
NICACAO, FURUKAWA INDUSTRIAL S/A
PRODUTOS ELETRICOS, TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A - TELEPAR

LUIZ AFFONSO M CIFFRO

  18.1995.0005183-7/0Processo de Conhecimento
OSCAR MORITZ

MARTA MARIA BONIKOWSKI

 19.1995.0005184-5/0Processo de Conhecimento
SIMONE KARNOPP, ADROALDO LUIZ RATTAY DOS PAS-
SOS

SUZANA SIBIONI

 20.1995.0005185-3/0Processo de Conhecimento
GILDO VIEIRA

LUIZA LAMB

 21.1995.0005187-0/0Processo de Conhecimento
CTP CENTRO DE TREINAMENTO DE PESSOAL
CLEIDE TEREZINHA FACCENDA RODRIGUES

 22.1995.0005188-8/0Processo de Conhecimento
GOLD FONE, EDINARDO VIEIRA CARNEIRO E SILVA-
NA BARBOSA LEMES

JOVELINA MOREIRA SOARES

 23.1995.0005189-6/0Processo de Conhecimento
DAVIS RONEY PRADO

AURELIO BORBA COELHO

 24.1995.0005190-0/0Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS BORGES, LUIS PEREIRA KEPPEN

ORVILO MARIO TEDESCO

 25.1995.0005191-8/0Processo de Conhecimento
JOEL ALVES DE OLIVEIRA

BEATRIZ TIBES

 26.1995.0005193-4/0Processo de Conhecimento
VILMAR EDSON DE SOUZA

HERMINIO MORAIS LEITE

 27.1995.0005194-2/0Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS JORGE

GERALDO BARCELOS MEDEIROS

 28.1995.0005195-0/0Processo de Conhecimento
EDSON MARTINS

CARLOS ALFREDO DE LARA

 29.1995.0005196-9/0Processo de Conhecimento
PORTO SEGURO SERRALHEIRA PORTO SEGURO LTDA

ROMAO LICHTENCO

 30.1995.0005197-7/0Processo de Conhecimento
MARIA BERNADETE DA SIILVA PINTO
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AURELIO BORBA COELHO

 31.1995.0005198-5/0Processo de Conhecimento
JOAO TABORDA

TANIA MARIA LUVIZAO

 32.1995.0005199-3/0Processo de Conhecimento
DEBORA C PAIVA E SILVA

ORLANDO KLOOK

 33.1995.0005200-0/0Execução de Título Judicial
EXPRESSO PRADO LONDRINA LTDA

MAURICIO SEIDY SATO

 34.1995.0005212-4/0Execução de Título Judicial
NACETELL - COMERCIO DELINHAS TELEFONICAS

SILVIO PEDRO PEREIRA

 35.1995.0005214-0/0Processo de Conhecimento
MARCIANGELA LIMA BRENNEISEN

EDINEIA GOMES DUARTE, IARA MAJER SCHNEIDER

 36.1995.0005230-2/0Execução de Título Judicial
GILBERTO MARIANO BONETE

FABIO DE BARROS

 37.1995.0005242-6/0Execução de Título Judicial
PETRATHOLD COM. REP. DE MADEIRAS E MATERIAIS
DE CONSTRUCAO

JOSE ANTONIO FERREIRA

 38.1995.0005263-9/0Execução de Título Judicial
HOTEL CANDEIAS I

ADILSON MARCOS COELHO AVELLEDA

 39.1995.0005273-6/0Execução de Título Judicial
JOSE INACIO DA SILVA, ISACIR MOGNON

JOSE SOARES DO NASCIMENTO

 40.1995.0005280-9/0Execução de Título Judicial
HEMERSON CHAVES

DACIO VARGAS JUNIOR

 41.1995.0005285-0/0Execução de Título Judicial
AURORA NASCIMENTO GRASSI

ROSILNEY DYBAS

 42.1995.0005288-4/0Processo de Conhecimento
IRIS DO CARMO MOURAO

TARCISIO BOIKO

 43.1995.0005321-0/0Execução de Título Judicial
COTAPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA

ROBERTO PEREIRA

 44.1995.0005325-2/0Execução de Título Judicial
GERSON ANTONIO LABRES BUENO

IRENE ALVES FIGENIO

 45.1995.0005327-9/0Execução de Título Judicial
TELE SOFT SORACY INFORMATICA E TELECOMUNICA-
COES LTDA

VALDOMIRO SOARES DA SILVA

 46.1995.0005330-9/0Execução de Título Judicial
NOASEL MARCHESINI

LUIS ANTONIO BATISTA

 47.1995.0005342-2/0Execução de Título Judicial
GALO CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA

NELSON SERGIO ROCHA RAMOS

 48.1995.0005346-5/0Execução de Título Judicial
GETULIO SERRAO

CONCEICAO BATISTA DE ARAUJO

 49.1995.0005368-6/0Execução de Título Judicial
PAULO MARQUES LOURENCO

JOSE PEDRO MOROSKI FRANCO

 50.1995.0005371-6/0Execução de Título Judicial
EDILSON PEDRO DA SILVA, DANIEL HELTON DA SIL-
VA, EMANUEL JULIO DA SILVA

ANGELO JOSE KUGINHARSKI

  51.1995.0005376-7/0Execução de Título Judicial
SATROP PORTAS AUTOMATICAS LTDA

FERNANDO CESAR DUDA

 52.1995.0005380-5/0Execução de Título Judicial
BENEDITO CORDEIRO PIRES

FRANCISCO BOTELHO

 53.1995.0005395-3/0Execução de Título Judicial
AUTO EXPRESS NACIONAL = EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA

ALEXANDRE JOSE DE MATOS

 54.1995.0005408-9/0Execução de Título Judicial
JEFFERSON NEI CUNHA

JOSE CARLOS RASTEIRO

 55.1995.0005409-7/0Execução de Título Judicial
ALDO KARDOSK

OTAVIO ALVES MATINS

 56.1995.0005441-0/0Execução de Título Judicial
SERGIO LUIS S. CORTES
PAULO SERGIO FRANCO

 57.1995.0005451-8/0Execução de Título Judicial
TRANSPORTADORA CORAL S/A

LUIZ ANTONIO FERREIRA

 58.1995.0005454-2/0Execução de Título Judicial
LUIZ FERNANDO BIRCH, OSVALDO DIMINSKI, MARIA
CRISTINA CHAVES

WILSON PAULO KOTESKI

 59.1995.0005486-0/0Execução de Título Judicial
CELIA MARIA MACHADO

IRENI MARIA TOLLER

 60.1995.0005494-1/0Execução de Título Judicial
MARIO ROBERTO ROCHA GONCALVES

EDSON NARLOCH
Adv(s) EDSON NARLOCH

 61.1995.0005519-0/0Execução de Título Judicial
ZENEIDE MENDES DE FARIA

MUCIO FERREIRA DE ABREU NETO

 62.1995.0005521-2/0Execução de Título Judicial
TOFAMA COMERCIO DE ESPELHOS LTDA

SERGIO LUIZ NAUMOWICZ

 63.1995.0005525-5/0Execução de Título Judicial
MILTON DINIZ JUNIOR

SIRLEI DE OLIVEIRA

 64.1995.0005528-0/0Execução de Título Judicial
DKS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

MILTON MARQUES FILHO

 65.1995.0005561-1/0Execução de Título Judicial
ANTONIO RICARDO FARRACHA LABATUT

VITOR MALDONADO MARTIN

 66.1995.0005564-6/0Processo de Conhecimento
IRENE GALVAO

JORGE LUIZ SCHEURICH

 67.1995.0005565-4/0Execução de Título Judicial
MIGUEL STAMPOSKI SALLES

PIO DANIEL CAVASSIN

 68.1995.0005568-9/0Execução de Título Judicial
SEVERINO DA SILVA BARBOSA, ADEMIR RODRIGUES

CARLOS ALBERTO NADALINE

 69.1995.0005576-0/0Execução de Título Judicial
CHAVEIRO ALEX DE WILMA APARECIDA DA LUZ - ME

MARIVALDA NOVACK FONTOURA

 70.1995.0005581-6/0Execução de Título Judicial
ABIMAEL PEREIRA DE SOUZA
LEONDINA PEREIRA DA SILVA

 71.1995.0005583-2/0Execução de Título Judicial
MARCIA REGINA DOS SANTOS

VALDEMAR DINIZ DE SIQUEIRA

  72.1995.0005584-0/0Execução de Título Judicial
SAO MARCOS DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

FABIAN HERTZ

 73.1995.0005586-7/0Execução de Título Judicial
SERRALHERIA CURITIBA

CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA

 74.1995.0005589-1/0Execução de Título Judicial
PAINEIS ENGENHARIA LTDA.

NELIO JOSE HENING

 75.1995.0005608-1/0Execução de Título Judicial
MARIA DE LOURDES ARBUGERI

ALCIONI ONOFRE MERLIM
Adv(s) HORACIO CEZAR LUZ FILHO

 76.1995.0005618-9/0Execução de Título Judicial
ESTACIONAMENTO YOPA

NELSON LUIZ MARGULSKI

 77.1995.0005620-0/0Execução de Título Judicial
RIPKA &CIA LTDA

PEDRO EMIR STIVAL

 78.1995.0005624-3/0Execução de Título Judicial
MARIA DE GUADALUPE GILEVICE

VALDEMAR SILVESTRE DA SILVA

 79.1995.0005625-1/0Execução de Título Judicial
CENTERPLAN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.

LUIZ CAETANO MENEZES DE MACEDO

 80.1995.0005630-8/0Execução de Título Judicial
ANTONIO THEODORICO MOTA DE FREITAS

EDVALDO SIMEAO CARDOSO

 81.1995.0005649-9/0Execução de Título Judicial
ROGERIO DOS SANTOS

PAULO CESAR PEREIRA

 82.1995.0005653-7/0Execução de Título Judicial
WILSON DO ROCIO PERICO

CARLOS RODRIGUES MACIEL

 83.1995.0005659-6/0Execução de Título Judicial
EGLAIR GRACIOSA

TERTULIANO GONCALVES DOS SANTOS

 84.1995.0005691-0/0Execução de Título Judicial
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS

MARINO TREBIEN
Adv(s) DR. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, DR.

WALLACE EDUARDY TESONI BARROS

 85.1995.0005694-4/0Execução de Título Judicial
EDNA CARLOS SANTIAGO, ANA LUCIA BORGES QUIN-
TANILHA

JOAO LUCASKI

 86.1995.0005706-1/0Execução de Título Judicial
LAURO ANTONIO DE PAULA

MARIA NAZARE DE JESUS

 87.1995.0005719-3/0Execução de Título Judicial
AMILTON APARECIDO SOARES

JOAO AILSON DE MORAIS

 88.1995.0005752-5/0Execução de Título Judicial
HEXAGGE PROPAGANDA LTDA

MIGUEL DE VASCONCELLOS BATISTA

 89.1995.0005755-0/0Execução de Título Judicial
AQUILES IRINEU CAMARGO

APOLONIA SAROT

 90.1995.0005798-3/0Execução de Título Judicial
CONDOMINIO EDIFICIO ARACOARA

CRISTINA CAMILA MOREIRA RAPOSO

 91.1995.0005806-8/0Execução de Título Judicial
MARCIO ROBERTO BUENO DA ROCHA

NELSON MARIO ARBUGERI

 92.1995.0005820-3/0Execução de Título Judicial
FHOX - CENTRO DE PESQUISAS E COMERCIO DE FO-
TOGRAFIAS LTDA

CLAUDIA ZORGNIOTTI DEDINI

 93.1995.0005834-3/0Execução de Título Judicial
SEBASTIAO PINTO DA FONSECA

ORLANDO GOMES DO VALLE
Adv(s) PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DE-
MCHUK

 94.1995.0005856-4/0Execução de Título Judicial
ROSIVAL CORDEIRO ANDREATA

CATHARINA COTLINSKI

 95.1995.0005859-9/0Execução de Título Judicial
RENILDA PORCINO

DAIR CORDEIRO MACHOWSKI

 96.1995.0005864-5/0Execução de Título Judicial
MORO CONSTRUTORA LTDA, IMOBILIARIA MORO

SOANE LEPREVOST
Adv(s) SIMONE CERETTA, DR. PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA

 97.1995.0005867-0/0Execução de Título Judicial
JOACIR MARCOS CHERON

AIRTON GOMES

 98.1995.0005868-8/0Execução de Título Judicial
TOMAZ DA CONCEICAO, EMIR DA CONCEICAO

DANIEL SCHENEIDER

 99.1995.0005877-7/0Execução de Título Judicial
APARECIDO TITO DOS SANTOS

VALTER DOS SANTOS

 100.1995.0005884-0/0Execução de Título Judicial
WALDOMIRO MILANI FILHO

IRENE FURLAN FICRI

 101.1995.0005896-3/0Execução de Título Judicial
CONCASA - CONSORCIO NACIONAL S/C LTDA

TEREZINHA JEREMIAS DE AZEVEDO

 102.1995.0005907-2/0Execução de Título Judicial
IOLITA DE SOUZA SARMENTO

ADRIANO ELIAS BAHNIUK

 103.1995.0005912-9/0Processo de Conhecimento
MARCIANGELA DE LIMA BRENNEISEN

JULIANA DO ROCIO DISSENHA

 104.1995.0005920-0/0Execução de Título Judicial
JUCELIA APARECIDA DE MOARES
MARINALVA DE JESUS CLEMENTE

 105.1995.0005930-7/0Execução de Título Judicial
F MIGUEL CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

LUIZ ROBERTO DE ANDRADE

 106.1995.0005934-0/0Execução de Título Judicial
VILMAR NAZARIS VIEIRA FILHO

LUIZ OTAVIO CARDOSO

 107.1995.0005939-0/0Execução de Título Judicial
LUDILAR - LUDI COMERCIAL DE MOVEIS LTDA.

EVA NORBERTO FERREIRA REDES

 108.1995.0005945-5/0Execução de Título Judicial
BATISTELA INDUSTRIA E COMERCIO

JOSE PEDRO MUNHOZ FRANCO

 109.1995.0005961-7/0Execução de Título Judicial
CASA A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

EMANUEL CARVALHO DE AQUINO
Adv(s) FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE

 110.1995.0005976-5/0Execução de Título Judicial
CONDOMINIO CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO

LAURO FARYNIUK
Adv(s) PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA

 111.1995.0005981-1/0Execução de Título Judicial
SEBASTIANA APARECIDA MAIA
ANA ROSA DA SILVA DE FARIA

 112.1995.0005986-2/0Execução de Título Judicial
REFRIGERACAO SILVA LTDA

BERNARDEWTE DE FATIMA LUCCHESI DAS NEVES
MOLODOWSKI

 113.1995.0005993-5/0Execução de Título Judicial
AYRTON HERRERA

LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA

 114.1995.0005996-0/0Processo de Conhecimento
PAULO SERGIO AGUIAR MAZZOCOLE

RENATO LUIZ DOS SANTOS

 115.1995.0006025-9/0Execução de Título Judicial
LINO JOAO STEGANELLA

DANIEL FERREIRA DOS SANTOS

 116.1995.0006044-5/0Execução de Título Judicial
MARIA DO ROCIO FRANCO

JOEL ROSA

 117.1995.0006071-2/0Processo de Conhecimento
ROMY SILVA

HELENA DE CASTRO SLONSKI

 118.1995.0006077-1/0Execução de Título Judicial
JOEL BELEM

ALCEBIADES MACHADO

 119.1995.0006090-9/0Processo de Conhecimento
CESAR AUGUSTO CARVALHO

IRECE LEINIG FERREIRA DO AMARAL

 120.1995.0006134-4/0Processo de Conhecimento
DERCI CARNEIRO DOS SANTOS

JOSE CIDIVAL TIBES RIBEIRO

 121.1995.0006144-1/0Execução de Título Judicial
IREUS CARLOS DE LIMA

ANSELMO RAMOS

 122.1995.0006147-6/0Execução de Título Judicial
LEONIDAS SABINO

JOEL ROSA

 123.1995.0006151-4/0Execução de Título Judicial
TULTEX DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS MANOFATURADOS LTDA. ( R.

LEGAL )
MIGUEL DE VASCONCELLOS BAPTISTA

 124.1995.0006177-8/0Processo de Conhecimento
ANILDO ADRIANO DUARTE

ITACIR ANTONINHO BALDISSERA

 125.1995.0006215-4/0Execução de Título Judicial
FRANCISCO ELY AYRES

MARLI DE LOURDES DOS SANTOS

 126.1995.0006221-9/0Execução de Título Judicial
PAULO ROGERIO ROSA PEREIRA

FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA

 127.1995.0006230-8/0Execução de Título Judicial
EDSON VERLESI

ELCELY TERESINHA FRANKLIN CAMINHA
Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

 128.1995.0006237-5/0Processo de Conhecimento
M C MANOEL CESAR E CIA

TEREZA CRISTINA GOMES DE OLIVEIRA

 129.1995.0006271-5/0Execução de Título Judicial
VIDEO LOCADORA RAIO DE SOL LTDA - ME, GERSON
TADEU MONTEIRO

MAURO BERTOL

 130.1995.0006300-2/0Execução de Título Judicial
VILMAR RODRIGUES DOS SANTOS
NAIR AKEMI FURUTA DE MORAES

 131.1995.0006303-7/0Processo de Conhecimento
VIACAO COMETA S/A

ESTELA MARIS BASSUMA ALONSO

 132.1995.0006306-1/0Processo de Conhecimento
ADEMAR GRECA JUNIOR

HEITOR WOLFF JUNIOR

 133.1995.0006308-8/0Processo de Conhecimento
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS GUARARAPES
LTDA.

EDSON ALVACIR BURBELLO

 134.1995.0006309-6/0Processo de Conhecimento
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS GUARARAPES
LTDA

EDSON ALVACIR BURBELLO

 135.1995.0006314-2/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA

ANA KRUPSAK

 136.1995.0006315-0/0Processo de Conhecimento
MITELMAN DESENTUPIDORA S/C LTDA

SERGIO PRESTES DA SILVA

 137.1995.0006318-5/0Processo de Conhecimento
PEDRO PAULO RAMOS



448448448448448 5ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/2003

ANGELA REGINA KOCOUSKI

 138.1995.0006319-3/0Processo de Conhecimento
GOLD INVEST INDUSTRIA E COMERCIO DE OURO S/A

EDSON BOBEL
Adv(s) LUIZ CARLOS PASQUAL

 139.1995.0006320-7/0Processo de Conhecimento
JOSE MARIA APARECIDO, AMAZIR JOSE BRAZ COR-
REIA, ANAZINDO JOSE BRAZ CORREA

WALDEMAR SIQUEIRA

 140.1995.0006324-0/0Processo de Conhecimento
EDIVALDO ALVES MOREIRA

IVONETE PEREIRA DE MORAES

 141.1995.0006325-8/0Execução de Título Judicial
MARCO AURELIO BACCELLAR
MIGUEL CORREA DE ALMEIDA

 142.1995.0006327-4/0Processo de Conhecimento
RITA DE CASSIA GONCALVES CORDEIRO

STEFANO LIPIETZ

 143.1995.0006330-4/0Execução de Título Judicial
ANDREIA ALBANO DA SILVA

MARIO JOSE MOREIRA DE LIMA

 144.1995.0006331-2/0Processo de Conhecimento
J. MATTOS CONSTRUCAO CIVIL LTDA.

JOAO ORLANDO DEL SEGUE

 145.1995.0006332-0/0Processo de Conhecimento
BAMERINDUS SEGURADORA

PAULO ROBERTO CORREA

 146.1995.0006333-9/0Processo de Conhecimento
PARQUE RESIDENCIAL MIRANTE DA SERRA
IVANIR GRUDZIEN, HELIANA GRUDZIEN

 147.1995.0006342-8/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

PSVALDO FERNANDES DE MATTOS

 148.1995.0006344-4/0Processo de Conhecimento
EQUITEL S.A EQUIPAMENTOS SISTEMAS DE TELECO-
NUNICACOES , FURUKAWA INDUSTRIAL S/A,

INEPAR S/A
CARLOS ALBERTO WERNER MEDICI

 149.1995.0006345-2/0Processo de Conhecimento
ALESSANDRA HAY WALTRICH

VILMA DA SILVA

 150.1995.0006346-0/0Processo de Conhecimento
ENGETRON ELETRONICA

SERGIO MUNHOZ MATOS GUEDES

 151.1995.0006352-5/0Execução de Título Judicial
BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS

JOAO WOTOBRA SOBRINHO

 152.1995.0006362-2/0Processo de Conhecimento
JOSE ALVES PROCIDONIO, PAULO CARBONI

RENATO SCHMITH

 153.1995.0006363-0/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL BRASTEMP SABRICO

ELIZETE OLIMPIA DE FARIA

 154.1995.0006364-9/0Processo de Conhecimento
SOLANGE FALCAO BRANDAO CORTES GOBBO, 0

MARLI MARIA PAULINO

 155.1995.0006370-3/0Execução de Título Judicial
FRANCISCO CARLOS RAMOS

LENOIR ZABOT

 156.1995.0006372-0/0Processo de Conhecimento
GAUDINO VOLTOLINI, VENERANDA VICENTE VOLTO-
LINI

ANA NELY KARASINSKI OSTETTO

 157.1995.0006373-8/0Processo de Conhecimento
OSVALDO LIMA, COSMO INACIO LIMA

JOSE MILTON AMUD

 158.1995.0006374-6/0Processo de Conhecimento
FRANCISCO LUIZ MAGALHAES

LUIZ WASHINGTON YAMAWAKI

 159.1995.0006377-0/0Processo de Conhecimento
PAULO ROBERTO ROCHA BORGES

JURACI ROSA DE OLIVEIRA

 160.1995.0006380-0/0Processo de Conhecimento
APOLAR IMOVEIS LTDA

SONIA DA SILVA GIUBLIN

 161.1995.0006381-9/0Processo de Conhecimento
ASSIS B DE OLIVEIRA, JOAO VIEIRA DE CARVALHO

EDERALDO MAURICIO DOS SANTOS

 162.1995.0006383-5/0Execução de Título Judicial
ISAIAS FAGUNDES

MIRIAM DE MELO CORREA

 163.1995.0006386-0/0Processo de Conhecimento
ANDERLIN VALERIO JUNIOR

JOSE CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

 164.1995.0006387-8/0Processo de Conhecimento
SOLANGE FALCAO BRANDAO CORTES GOBBO

ELISABETE PAULINO

 165.1995.0006391-6/0Processo de Conhecimento
MIRIAM LEAL

ARQUIEL BENEDITO CARDOSO

 166.1995.0006392-4/0Processo de Conhecimento
D 1000 TELEFONE E AUTO TAXI LTDA

ROSELI RITA NUNES DA MOTTA

 167.1995.0006393-2/0Processo de Conhecimento
EDSON ANDRE FUTSUKI

JOSE CARLOS VASCONCELOS

 168.1995.0006394-0/0Processo de Conhecimento
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A

ISAAC AGHION

 169.1995.0006398-3/0Processo de Conhecimento
NORTOF MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

JOAO ALEXANDRE DE ABREU

 170.1995.0006399-1/0Processo de Conhecimento
GEMIMA AMARAL FLAUSINO

JOSE DA SILVA AMARAL

 171.1995.0006402-5/0Execução de Título Judicial
ORIVAL GALANTE, JACIRA DIAS GALANTE

HERCILIO LUIZ GROH

 172.1995.0006408-4/0Processo de Conhecimento
SANTA CANDIDA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ZEILA ANA MARIA S SPINOLA

 173.1995.0006413-0/0Processo de Conhecimento
INDUSTRIAL MOVELEIRA RANK LTDA

EDWIN PACE

 174.1995.0006414-9/0Processo de Conhecimento
TURISMO RIO UNIDO LTDA

HAMILTON JOSE RAUSIS

 175.1995.0006415-7/0Processo de Conhecimento
MOHAMED IBRAIM ABOU MASSIF

SERGIO COSTA

 176.1995.0006417-3/0Processo de Conhecimento
MAIA E MACEDO LTDA

CRISTIAN PEREIRA DE ALMEIDA
Adv(s) CARLOS WAGNER SILVA SEVERO

 177.1995.0006419-0/0Processo de Conhecimento
LUDILAR COM.DE MOVEIS LTDA (REPRES.LEGAL)

LIVINA MARIA SUTIL DE LIMA

 178.1995.0006420-3/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO ARACOARA

SANDRA MARIA WERNECK DE CARVALHO ESTRELLA

 179.1995.0006421-1/0Processo de Conhecimento
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR,
BANCO DIBENS S/A
ANA ISABEL CHINETZKI DO NASCIMENTO

 180.1995.0006423-8/0Processo de Conhecimento
REMOPLAST REMOPLAST IND E COM E SERVICOS

DIVA APARECIDA GOMES DOS SANTOS

 181.1995.0006433-5/0Processo de Conhecimento
NELSON LUIZ DEPISOL, APARECIDO R DOMINGUES

EMEMRSON ANDERSON SOFKA

 182.1995.0006442-4/0Execução de Título Judicial
ANDRE LUIZ MALAUIHM

CRISTINA SOUZA

 183.1995.0006445-9/0Processo de Conhecimento
ORION VON SIDOW DE CASTRO

EDILSON BERTHOLDO

 184.1995.0006446-7/0Processo de Conhecimento
ANTONIO M.DE PAULA, MARISA A DA ROCHA

MARLON MOURA

 185.1995.0006451-3/0Processo de Conhecimento
VALDICE STAPASSOLI

MOEMA CARNEIRO SCLHEID

 186.1995.0006469-6/0Processo de Conhecimento
WILSON ESPIRITO SANTOS

JOSE CLAUDIO DOS SANTOS

 187.1995.0006472-6/0Execução de Título Judicial
HELCIO NEUTZLING

MANOEL PONTES DE FREITAS

 188.1995.0006478-5/0Execução de Título Judicial
MARIA APARECIDA DE PAULA

NERI MURBACH

 189.1995.0006480-7/0Processo de Conhecimento
ROSALIO KOLOWISK

VALDEMAR MOREIRA

 190.1995.0006481-5/0Processo de Conhecimento
JOAO DE OLIVEIRA FILHO

PEDRO TRAGUETA SOBRINHO

 191.1995.0006486-6/0Processo de Conhecimento
LUIS PETRAZZINI
IVONE CORRADO

 192.1995.0006487-4/0Processo de Conhecimento

NEREU JULIANO DA SILVA
ARIPA MAURICIO KALINOWSKI

 193.1995.0006488-2/0Processo de Conhecimento
DARVILIO BRAMBILA

VALDEVINO KENOR

 194.1995.0006489-0/0Execução de Título Judicial
INDUSTRIA STA.TEREZINHA LTDA- GENESIO MORES-
CHI

NARCIZO ROMAO MIREZKI

 195.1995.0006493-9/0Execução de Título Judicial
MILTON CORREIA DA SILVA

JOSE ARLINDO DE SOUZA

 196.1995.0006494-7/0Processo de Conhecimento
ALDAIR DA COSTA

PEDRO ALCANTARA DIAS

 197.1995.0006495-5/0Execução de Título Judicial
LUIZ CARLOS INGLES DA LUZ

RICARDO FANTON
Adv(s) NORBERTO JOSE ROSSI

 198.1995.0006514-5/0Execução de Título Judicial
AUTO VIACAO CURITIBA
JAQUELINE FELIPPETTO

Adv(s) PLINIO ALOISIO BACH, JAIR MOSCARDINI

 199.1995.0006529-3/0Execução de Título Judicial
SHIRLEY APARECIDA GRUBER RIBEIRO

AROLDO BRASIL THOME

 200.1995.0006532-3/0Execução de Título Judicial
NILZA MARY GARIPPE

ORLANDO SCHATZMANN

 201.1995.0006535-8/0Execução de Título Judicial
EXPRESSIVA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA

GILMAR FESTA

 202.1995.0006560-9/0Execução de Título Judicial
ROGER RENATO HAUBER

ARIETE OLIVIA BIZETO

 203.1995.0006565-0/0Execução de Título Judicial
LIVINE DE OLIVEIRA

VITORIO BONACIN

 204.1995.0006585-4/0Execução de Título Judicial
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
CARLOS HUMBERTO VON GRAFEEN CREVELONI

 205.1995.0006587-0/0Processo de Conhecimento
VOUPARA ADM DE CONSORCIOS

JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA ITUARTE

 206.1995.0006599-4/0Execução de Título Judicial
MAURICIO PETRES

ANIR CARLOS LEJAMBRE

 207.1995.0006600-1/0Execução de Título Judicial
PATRICIA DA SILVA

ANA LUIZA KORDIAKA

 208.1995.0006603-6/0Processo de Conhecimento
JOSE RONALDO ALVES

GISELE MARIA SILVA KUSS

 209.1995.0006612-5/0Execução de Título Judicial
AMBROSIO WOSNIAK

MAURO ARNO HESSEL

 210.1995.0006614-1/0Processo de Conhecimento
CRISTIANE FRANCESCHI PINEROLLI, LAVANDERIA
HOLANDESA

EDSON CARLOS ALVES

 211.1995.0006622-2/0Processo de Conhecimento
JOAO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

ELOACI WICHERT

 212.1995.0006630-3/0Execução de Título Judicial
JUSSARA DO ROCIO LIMA

JOAO CARLOS KRAVETZ DE CASTRO

 213.1995.0006634-6/0Execução de Título Judicial
ROSANGELA CARDOSO
MARIA CRISTINA BACH

 214.1995.0006636-2/0Execução de Título Judicial
CARLA CRISTINE ALBACH DE OLIVEIRA, ROSANGELA
QUERIDO DA SILVA, ABILIO FERREIRA DA

SILVA
REGEN PACHECO ANDRADE

 215.1995.0006639-7/0Execução de Título Judicial
IMOBILIARIA JARDIM LTDA

BENEDITO CARLOS DE SOUZA

 216.1995.0006644-3/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADM DE CONSORCIOS

JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA ITUARTE

 217.1995.0006648-6/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADM DE CONSORCIOS

JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA ITUARTE

 218.1995.0006652-4/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADM DE CONSORCIOS

JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA ITUARTE

 219.1995.0006655-9/0Processo de Conhecimento
DENISE CIWICLA

ANTONIO CARLOS GOMES

 220.1995.0006656-7/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADM DE CONSORCIOS

JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA ITUARTE

 221.1995.0006657-5/0Processo de Conhecimento
CAROL CALIXTO BECERRA VELASQUEZ

EDINELSON BRASIL PINTO DE ABREU

 222.1995.0006659-1/0Execução de Título Judicial
LUIZ CESAR RIBEIRO

CASIMIRO SARTOR NETTO

 223.1995.0006660-5/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADM DE CONSORCIOS

JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA ITUARTE

 224.1995.0006661-3/0Execução de Título Judicial
LUIZ EDUARDO ROCHA DE SIQUEIRA

ANTONIO VASQUEZ

 225.1995.0006664-8/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADM DE CONSORCIOS

JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA ITUARTE

 226.1995.0006665-6/0Processo de Conhecimento
VALDEVINO PEREIRA DOS SANTOS

AMAURI PAULO DE LARA

 227.1995.0006667-2/0Processo de Conhecimento
MARIA BRACIAK PAIVA, MARIO LUIZ BRACIAKI DE
PAIVA

ERNANI HETORE DALLA MARTA

 228.1995.0006668-0/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADM DE CONSORCIOS

JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA ITUARTE

 229.1995.0006670-2/0Processo de Conhecimento
GRAFICA DAUNUS LTDA

LEOLINA JOFRE DE ABREU

 230.1995.0006673-7/0Processo de Conhecimento
JOSE C. G. OLIVEIRA

AMAURI PAULO DE LARA

 231.1995.0006674-5/0Processo de Conhecimento
ADRIANA PAZIN

MARCOS ANTONIO FERNANDES

 232.1995.0006675-3/0Processo de Conhecimento
INES FRANCO DE MORAIS

JOSE DONIZETI DE CARVALHO

 233.1995.0006677-0/0Processo de Conhecimento
AIDE LUPION PEREIRA

AMAURI PAULO DE LARA

 234.1995.0006680-0/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADM. DE CONSORCIOS

JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA ITUARTE

 235.1995.0006681-8/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS ALVES

MARCOS ALVES DA SILVA

 236.1995.0006682-6/0Processo de Conhecimento
JOAO ANTONIO GOMES

ADRIANO SERGIO SCHLOTTAG

 237.1995.0006683-4/0Processo de Conhecimento
CONSTRUTORA JARDIM

VERCI AMAURI BATISTA MENDES

 238.1995.0006685-0/0Processo de Conhecimento
ASSOCIACAO PROT. A MATERNIDADE INFANCIA, EZE-
QUIEL DOS SANTOS CARDOSO, COMERCIAL

DE ELETRO E HIDRAULICOS LTDA
DENILSON GOMES DA SILVA

  239.1995.0006687-7/0Processo de Conhecimento
JOAQUIM CARLOS VIEIRA DE SOUZA, ITAU SEGUROS

ANA MARIA TABORDA DOS SANTOS

 240.1995.0006689-3/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

UBIRAJARA COSTODIO

 241.1995.0006691-5/0Processo de Conhecimento
WILSON STEN

DEONICE DE FATIMA RAGAGNAN

 242.1995.0006692-3/0Processo de Conhecimento
VICTOR MORO

ATAIDE PEREIRA DA LUZ

 243.1995.0006693-1/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

WASHINGTON LUIZ SIMOES

 244.1995.0006694-0/0Processo de Conhecimento
JOSE AIRES DE ARAUJO

ROBERTO MONTEIRO

 245.1995.0006695-8/0Processo de Conhecimento
DELFRIDES FERNANDES

ALCIONE RIBAS VIDAL

 246.1995.0006696-6/0Execução de Título Judicial
VALTER DA SILVA
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ATAIDE PEREIRA DA LUZ

 247.1995.0006697-4/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

WASHINGTON LUIZ SIMOES

 248.1995.0006698-2/0Processo de Conhecimento
ACADEMIA BEN-HUR

JOSE MAURICIO MELEGO

 249.1995.0006699-0/0Processo de Conhecimento
HAMILTON SUTIL DE OLIVEIRA

INES KOSLOWSKI

  250.1995.0006700-8/0Processo de Conhecimento
AUTO VIACAO MARECHAL

ANTONIO MARCO TRINDADE

 251.1995.0006701-6/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

WASHINGTON LUIZ SIMOES

 252.1995.0006704-0/0Processo de Conhecimento
FABRICA DE DOCES PRINCESINHA

GILSON CORSI

 253.1995.0006705-9/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

WASHINGTON LUIZ SIMOES

 254.1995.0006708-3/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADM DE CONSORCIOS

JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA ITUARTE

 255.1995.0006709-1/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIO

WASHINGTON LUIZ SIMOES

 256.1995.0006712-1/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADM DE CONSORCIOS

JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA ITUARTE

 257.1995.0006713-0/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

WASHINGTON LUIZ SIMOES

 258.1995.0006716-4/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADM DE CONSORCIOS

JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA ITUARTE

 259.1995.0006717-2/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIO

MICHAEL GEORGES FATTOUCH

 260.1995.0006721-0/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIO

MICHAEL GEORGES FATTOUCH

 261.1995.0006725-3/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIO

MICHAEL GEORGES FATTOUCH

 262.1995.0006729-6/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

MICHEL GEORGES FATTOUCH

 263.1995.0006731-8/0Execução de Título Judicial
CASTMETAL PRODUTOS METALURGICOS

CLAUDECIR GONCALVES DOS SANTOS

 264.1995.0006735-0/0Execução de Título Judicial
SILMARA APARECIDA GROSSMANN DE PAULA

ILSON DE SOUZA

 265.1995.0006740-7/0Processo de Conhecimento
VITOR LETO LEMOS

JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

 266.1995.0006742-3/0Processo de Conhecimento
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO

JORGE LUIZ PAZA

 267.1995.0006744-0/0Execução de Título Judicial
JORGE LUIS MARTINS-REPRESENTANTE LEGAL FER-
RO VELHO UMBARA
ANDRE LUIZ MACIEL PEREIRA, DENIS LUIZ MACIEL
PEREIRA

 268.1995.0006746-6/0Processo de Conhecimento
HABITAR TEC EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA NA
CONST. CIVIL

MARIA DAS GRACAS BARROS BORDIN

 269.1995.0006747-4/0Execução de Título Judicial
ALVARO AUGUSTO DA SILVA PIE

ELIANA MARIA STABEN
Adv(s) DR. ARIONE PEREIRA, PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JUNIOR, DR.PEDRO PAULO

PAMPLONA

 270.1995.0006749-0/0Processo de Conhecimento
RAYNAL AUGUSTO COSTA, JOSE AMARO DE MATOS

JOSE FAT MELNIK

 271.1995.0006750-4/0Processo de Conhecimento
NIPONSUL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

MAURICIO ALVES ROSA

 272.1995.0006751-2/0Processo de Conhecimento
NELSON LOCKE FILHO

JULIO CESAR FILA
 273.1995.0006752-0/0Processo de Conhecimento

SCHUMAR CONSTRUCOES

VALTER SANTOS LIMA, ELIAS SANTOS LIMA

 274.1995.0006753-9/0Processo de Conhecimento
CONSTRUTORA BRUEL LTDA

MILTON FERREIRA
Adv(s) CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

 275.1995.0006755-5/0Execução de Título Judicial
ROBERTO PINHEIRO NOGUEIRA

MIGUEL BASSA

 276.1995.0006758-0/0Processo de Conhecimento
CASSIA CRISTINE PEDROSO

RESEMERI DOS SANTOS

 277.1995.0006759-8/0Processo de Conhecimento
NIVALDO CEZAR MENDES DA ROSA J.R

ANTONIO LOPES PINHEIRO

 278.1995.0006761-0/0Processo de Conhecimento
FERREIRA DE MELO CORRETOR E ASSOCIADOS

ADRIANE BACILA

 279.1995.0006763-6/0Processo de Conhecimento
DAVID RICARDO PEREIRA

GETULIO BATISTA DE SIQUEIRA

 280.1995.0006764-4/0Processo de Conhecimento
VERA LUCIA DE LIMA

MARIA DE LOURDES DA SILVA DE MELO

  281.1995.0006765-2/0Processo de Conhecimento
JAILCE TUBONI DOS SANTOS

ANTONIO BORGES PEREIRA

 282.1995.0006766-0/0Processo de Conhecimento
ELIS REGINA SILVA

VILMA TEREZA KLEINA PEREIRA

 283.1995.0006767-9/0Processo de Conhecimento
GISELLE RODRIGUES DOS PASSOS
VILMA TEREZA KLEINA PEREIRA

 284.1995.0006768-7/0Processo de Conhecimento
TELEPAR

CELSO LUIZ OKOINSKI

  285.1995.0006771-7/0Processo de Conhecimento
KATIA REGINA LEITE

DANIEL SELLA

 286.1995.0006772-5/0Processo de Conhecimento
JURACY DOS SANTOS

WALDEMAR ALVES DA SILVA

 287.1995.0006773-3/0Execução de Título Judicial
GLOBOTEL INTERMEDIACOES E LOCACOES TELEFO-
NICAS LTDA

ITAMAR JOSE DOS SANTOS

 288.1995.0006774-1/0Processo de Conhecimento
JULIO CESAR HASS
SILMARA ANTOSZ

 289.1995.0006775-0/0Processo de Conhecimento
CELIMAR MARQUES

EVA DA SILVA

  290.1995.0006776-8/0Execução de Título Judicial
ROBSON PINTO DOS SANTOS

EDERVAL DA COSTA CARVALHO

 291.1995.0006777-6/0Processo de Conhecimento
DENTADURA CORUPA

IRENE SPERKA

 292.1995.0006780-6/0Processo de Conhecimento
ROSANGELA FATIMA RAMOS

ROZELI TEREZINHA STOEBERL

 293.1995.0006782-2/0Execução de Título Judicial
LUCIANE DANIEL ALVARES

HENRIQUE MARCHESE

 294.1995.0006783-0/0Processo de Conhecimento
TORREAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

EDSON BOROWIAK

 295.1995.0006784-9/0Processo de Conhecimento
RICARDO AZRAK

DANIEL BENTO PEREIRA
Adv(s) CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA

 296.1995.0006787-3/0Processo de Conhecimento
GALVAO INSTALACOES

EUNICE KAISER DOS REIS

 297.1995.0006788-1/0Processo de Conhecimento
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADALMIRO CARLOS COELHO

 298.1995.0006790-3/0Processo de Conhecimento
ANIBAL CARVALHO DE AGUIAR FILHO

ISAIAS FERREIRA

 299.1995.0006792-0/0Processo de Conhecimento
ADEMAR ZIMMERMANN
CELSO LUIZ DE BARROS

 Eu,(Marcos S. de Amorin) Secretário Designado, o subscrevi.

 DENISE KRUGER PEREIRA
 Juíza de Direito Diretora

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS - PRAZO DE 20
DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE KRUGER PEREI-
RA, M.Mª. Juíza de Direito Diretora do Fórum dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, nos termos do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça

 AVISA

Que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis, abaixo relacionados, po-
dendo os interessados dentro do prazo estabelecido no presen-
te edital, requerer o desentranhamento de documentos ou as
providências que entenderem pertinentes:

1.1995.0003807-5/0Processo de Conhecimento
JANETE LICHESKI

ROSALIA COELHO DA ROCHA DE ARRUDA

 2.1995.0003811-3/0Execução de Título Judicial
ALFONSO VELEDA BERMUDEZ

ANOR ROSSO

 3.1995.0003813-0/0Processo de Conhecimento
FRANCISCO LUIS VIEIRA, MARIA IRENE VIEIRA
RITA DE CASSIA CORDEIRO, ANTONIO CESAR BETTE-
GA RIBAS

 4.1995.0003815-6/0Processo de Conhecimento
JANE MENON CATALINI

OLANDINA PEREIRA MACIEL

 5.1995.0003816-4/0Processo de Conhecimento
ELIANE MENON FORNECK

OLANDINA PEREIRA MACIEL

 6.1995.0003818-0/0Processo de Conhecimento
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 1313 LTDA.

DJALMA RODRIGUES PADILHA

 7.1995.0003819-9/0Processo de Conhecimento
SAMMERS BARDS LOURENCO

GILBERTO CARDOSO DOS SANTOS

 8.1995.0003822-9/0Processo de Conhecimento
MARIA APOLO

JORGE MACIEL DE LIMA

 9.1995.0003829-6/0Execução de Título Judicial
ARILDO DE SOUZA VEIGA

CELIA MATILDE VERSETTI ZANELATTO

 10.1995.0003833-4/0Processo de Conhecimento
EMILSON POHL FI
VALDIR PEREIRA

 11.1995.0003835-0/0Processo de Conhecimento
REUNO ADM. DE CONSORCIOS S/C/ LTDA

ROBINSON ARAUJO ASSAD

 12.1995.0003836-9/0Processo de Conhecimento
CELIO BATISTA BUENO

AMILTON ARNOLDO PEREIRA

 13.1995.0003839-3/0Processo de Conhecimento
INEPAR

ERLI JOANA DA SILVA

 14.1995.0003841-5/0Processo de Conhecimento
DOUGLAS DE TAL

ODALMIR NARDINO

 15.1995.0003842-3/0Processo de Conhecimento
PAULO CESAR SINHOCA

GERVASIO POLATO

 16.1995.0003843-1/0Processo de Conhecimento
SEBASTIAO OSMARIO KLAI, PAULO SERGIO KLAI

AUREO LOPES DOS SANTOS

 17.1995.0003844-0/0Execução de Título Judicial
R. RORIGUES E OLIVEIRA LTDA. AUTO MECANICA SR

ALECIO SILVESTRIN

 18.1995.0003847-4/0Processo de Conhecimento
KASSEN DIB KADAHA

ALICE CORDEIRO MICHEL

 19.1995.0003849-0/0Processo de Conhecimento
REUNO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA

ANTONIO MARCONDES DA SILVA

 20.1995.0003851-2/0Processo de Conhecimento
CONSTRUCAO CIVIL REFORMAS EM GERAL MANECO

ROGERIO CARLOS SILVA

 21.1995.0003857-1/0Processo de Conhecimento
EMERSON LUIZ BUZATTO

MARIO LUIZ MANZOCHI

 22.1995.0003859-8/0Processo de Conhecimento
OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA

SERGIO LUIZ TOZIM
Adv(s) TANIA MARA BAJERSKI

 23.1995.0003861-0/0Processo de Conhecimento
DANIFER INDUSTRIA E COMERCIO DE CINTOS LTDA.

WALDIR BISSOLI

 24.1995.0003865-2/0Execução de Título Judicial
SORTY INDUSTRIA DE TINTAS LTDA, MAISON MASTER
INDUSTRIA E COM. DE MOVEIS LTDA.

VALDIR LOCKS

25.1995.0003866-0/0Processo de Co-
nhecimento
LEONI DO BELEN SILVERIO, SIMONE DO ROCIO NU-
NES

MARIA ENDALECIA FELIX

 26.1995.0003868-7/0Processo de Conhecimento
EXCEL ASSESORIA DE COBRANCA

JOSIAS BRAZ DA SILVA

 27.1995.0003869-5/0Processo de Conhecimento
LOSANGO / MULTIPLIC

JAIR DE ANDRADE

 28.1995.0003872-5/0Execução de Título Judicial
JOSE LUIZ CASAGRANDE

MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA
Adv(s) FABIOLA SFAIER

 29.1995.0003873-3/0Processo de Conhecimento
NICANOR TERESIN

JOSE VALDOMIRO DE SIQUEIRA, MIGUEL EDILSON DE
SIQUEIRA

 30.1995.0003874-1/0Processo de Conhecimento
LOJTEL -PAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS E DE TELECOMUNICACOES LTDA

ELIAS DE SOUZA

 31.1995.0003875-0/0Processo de Conhecimento
OSNI ROMEIRO, JOSE BISESKI

ADAIR OTAVIO DE ALMEIDA

 32.1995.0003876-8/0Processo de Conhecimento
OSCAR JOSE WICZEK

MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA
Adv(s) FABIOLA SFAIER

 33.1995.0003884-9/0Execução de Título Judicial
ROBERLEI VIANA

ANTONIO SAMPAIO

 34.1995.0003887-3/0Processo de Conhecimento
BOTTI STIVAL LTDA

RENATO TABORDA GONCALVES

 35.1995.0003890-3/0Processo de Conhecimento
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA

AGNALDO DE SOUZA

 36.1995.0003891-1/0Processo de Conhecimento
ROSANE KLEIN WOELLNER

EDUVALDO CORREIA BRASIL

 37.1995.0003892-0/0Processo de Conhecimento
ROMUALDO S DA SILVA

SERGIO LUIZ DUBENA
Adv(s) MARIA DOS ANJOS P WAPNIARZ

 38.1995.0003907-1/0Processo de Conhecimento
ELIANE PROLICO

MARIA DA LUZ BONETTI

 39.1995.0003910-1/0Processo de Conhecimento
DUMONT LINHAS TELEFONICAS LTDA

ROSELI TEREZINHA FEDRIGO

 40.1995.0003919-5/0Execução de Título Judicial
MAGALY MYRIAN CECY ZENI

BILAL BRAYTIH

 41.1995.0003972-1/0Execução de Título Judicial
REJANE DO ROCIO BORCZLH DE LIMA

KAMEL MANSUR

 42.1995.0003989-6/0Processo de Conhecimento
VITANI SCHEFFER MAGGI

LUIZ FRANCISCO SLEDZ

 43.1995.0003990-0/0Execução de Título Judicial
CONSTRUTORA DIAVAN & FRUET LTDA

MARINILZE RODRIGUES

 44.1995.0004000-2/0Processo de Conhecimento
A Z IMOVEIS LTDA

JOACIR DE ALMEIDA

 45.1995.0004001-0/0Processo de Conhecimento
TOSHIO NAGANO

MAURICIO FERRARINI

 46.1995.0004005-3/0Execução de Título Judicial
SERGIO TAVARES DA ROSA

OSMAIR MEIRA

 47.1995.0004008-8/0Processo de Conhecimento
OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA

AIRTON REMBOSKI

 48.1995.0004011-8/0Execução de Título Judicial
MERCATEL INTERMEDIACOES E SERVICOS S/C LTDA
HERMINIA APARECIDA Z. RESENDE DA SILVA

 49.1995.0004013-4/0Processo de Conhecimento
GILSON DUARTE DA SILVA, MANOEL SANTANA SPE-
RANDIO
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ANELISE SELEME ZANDONA

 50.1995.0004016-9/0Execução de Título Judicial
FERNANDO CESAR ARANTES SOARES

ELENICE MARIA PEREIRA DE JESUS
Adv(s) ADELCIO CERUTI

 51.1995.0004017-7/0Processo de Conhecimento
JORGE A. VALENTE, CARLOS A. VIEIRA

ELOY GLACIR DOS SANTOS

 52.1995.0004019-3/0Processo de Conhecimento
ALFREDO JULIAO KLECHOVICZ

DOROTI DOBROWOLSKI
Adv(s) SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS

 53.1995.0004020-7/0Processo de Conhecimento
LUIS GUSTAVO MARTINS

WILSON ALBERTO ZAPPA HOOG

 54.1995.0004024-0/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA

RUI SERGIO PINHEIRO

 55.1995.0004025-8/0Processo de Conhecimento
ANTONIO IZAIR PAVIN MOCELIN

ANA ROSA CAMPOS PEREIRA

 56.1995.0004026-6/0Execução de Título Judicial
NEI ANTONIO DA SILVA

CLEMENCIA CARVALHO DE OLIVEIRA GOMES, UBIRA-
TAN SIQUEIRA GOMES

 57.1995.0004028-2/0Processo de Conhecimento
VERA REGINA LAU, OLIVIO GASPARIN

EDIVALDO ANIBAL

 58.1995.0004029-0/0Processo de Conhecimento
FERNANDO DE ARAUJO, HELIO DE ARAUJO, MARIA DE
LOURDES RONDEAU ARAUJO

VALTUIR LUIZ CONTINI

 59.1995.0004030-4/0Processo de Conhecimento
ONDINA MORAES MARTINS

JOAO MARIA FARIA

 60.1995.0004031-2/0Processo de Conhecimento
EDUARDO MORATO

RUTH FRANCISCA DA SILVA

 61.1995.0004035-5/0Processo de Conhecimento
SINDICATO DOS EMPREGADOS ESTABEL.SERVICO DE
SAUDE DE CURITIBA.

NELCI GOMES VANUCCI

 62.1995.0004037-1/0Processo de Conhecimento
LAURO WONS

MARIA CATARINA RIBEIRO SIQUEIRA

 63.1995.0004038-0/0Processo de Conhecimento
MARCIS GUALBERTO MENDONCA JUNIOR

KARLA VANDREIA NAVALSKI

 64.1995.0004039-8/0Execução de Título Judicial
NICOLAU ABUBARHAN

DARLEY RUGIERI WOLLMANN JR.

 65.1995.0004045-2/0Processo de Conhecimento
JOAO MARIA LIMA VIEIRA

JULES SALOMON

 66.1995.0004048-7/0Processo de Conhecimento
DRAZIELLA TURRA

ICARA LOPES DOS SANTOS

 67.1995.0004049-5/0Processo de Conhecimento
ROGERIO BARON

ITOR SILVEIRA

 68.1995.0004051-7/0Processo de Conhecimento
MARIA GIOVANI LOPES

ALUIZIO JOSE FERREIRA

 69.1995.0004052-5/0Processo de Conhecimento
EDIBERTO ALVES PINTO

EMMERSON CHRYSTIAN CHOINSKI

 70.1995.0004053-3/0Execução de Título Judicial
CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL SERTANE-
JA BLOCO A

POLAN RICARDO OSINSKI

 71.1995.0004054-1/0Processo de Conhecimento
LOURIVAL ELEUTERIO CRUZ

ANA ROSA DE SOUZA

 72.1995.0004055-0/0Processo de Conhecimento
SUELI DE FATIMA DE CAMPOS

ANA ROSA DE SOUZA

 73.1995.0004058-4/0Processo de Conhecimento
ROGERIO ANTONIO BAUDI, EDUARDO M. SZABO
ADRIANO WEIDNER CACCIATORI MARENZI

 74.1995.0004059-2/0Processo de Conhecimento
EDGARD ZUKOWSKI, GENIVAL RAMOS DE OLIVEIRA

HAMILTON CERQUEIRA LIMA

 75.1995.0004063-0/0Processo de Conhecimento
IMOBILIARIA PRESIDENTE LTDA

MAX ROBERTO DE SOUZA

 76.1995.0004065-7/0Processo de Conhecimento

ODILSON MARIO B. NIEMIER, LUCIANO ARAUJO NIE-
MIER

SERGIO LUIZ ZANLORENZI

 77.1995.0004066-5/0Execução de Título Judicial
NEREU JULIANI DA SILVA

CLAUDIO LUCAS GOMES CANCELA

 78.1995.0004067-3/0Processo de Conhecimento
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR

PIA ANNUNCIATA MONTORIO RIBAS

 79.1995.0004069-0/0Execução de Título Judicial
OZEIS NUNES DE SOUZA

ESTER DOMINGUES CAMARA
Adv(s) GUIDO JOSE DOBELI

 80.1995.0004071-1/0Execução de Título Judicial
TRANSDUQUE LTDA.

VALDIR DE BORBA CARVALHO

 81.1995.0004079-7/0Processo de Conhecimento
MARTA MARIANO DA SILVA

JANE CLAIR MENON CATTALINI

 82.1995.0004080-0/0Processo de Conhecimento
MARTA MARIANO DA SILVA

JANE CLAIR MENOM CATALINI

 83.1995.0004081-9/0Execução de Título Judicial
FERNANDO MENEZES, SIDNEI MENEZES

LUIS RODRIGO FURQUIM
Adv(s) ALDO JOSE VIANNA HERNANDES

 84.1995.0004083-5/0Processo de Conhecimento
JOSE AUGUSTO, EBER AUGUSTO

CARLOS ALBERTO PIRES
Adv(s) ABILIO VIEIRA NETO

 85.1995.0004087-8/0Processo de Conhecimento
ENGETRON ELETRONICA

JULIO CESAR SPINDOLA GOMES

 86.1995.0004091-6/0Execução de Título Judicial
MIGUEL GRAVA CARDOSO, GUADALUPE DO ROCIO
LOPES

ROSI MARA MARENDA

 87.1995.0004094-0/0Processo de Conhecimento
ROBERTO LUIZ CORREA DE SOUZA

MARA TAVANIA FRANCISCO

 88.1995.0004097-5/0Processo de Conhecimento
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

RAQUEL BANDEIRA

 89.1995.0004098-3/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL HONDA

RAQUEL BANDEIRA

 90.1995.0004118-1/0Execução de Título Judicial
ROYAL-LINE SISTEMA DE COMPRA PROGRAMADA

JOABE PEREIRA DE SOUZA

 91.1995.0004124-6/0Execução de Título Judicial
ROBERTO SIMAS BLANCO
FABIOLA SANTOS BRASIL

Adv(s) DUILIO SANTOS SOARES

 92.1995.0004125-4/0Processo de Conhecimento
BONANZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO E ACO-
ES
CYNTHIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

 93.1995.0004147-5/0Execução de Título Judicial
OLGA MARQUES

NATALINO FERNANDEZ DE OLIVEIRA

 94.1995.0004155-6/0Execução de Título Judicial
DAGMAR CECILIA KARPINSKI

ANGELO LUNARDOM

 95.1995.0004157-2/0Processo de Conhecimento
RUMINIX COMERCIO DE ENGATES E REBOQUES

ALCINDO JOSE VILLATORE

 96.1995.0004172-6/0Execução de Título Judicial
VANDERLEI SOARES DE LIMA

MAURICIO FERNANDES DO NASCIMENTO

 97.1995.0004177-7/0Execução de Título Judicial
SILVA CONSTRUCAO CIVIL, PAULO CESAR DA SILVA

JEREMIAS ERNESTO FERREIRA

 98.1995.0004185-8/0Processo de Conhecimento
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA -
PUC

PAULO ROBERTO ROCHA

 99.1995.0004194-7/0Execução de Título Judicial
MARIA ETELVINA ALEXANDRE

ALESSANDRA REGINA MAGALHAES

 100.1995.0004215-3/0Execução de Título Judicial
MANOEL ALENCAR GUIMARAES NETO

LUIZ CAZETTA JUNIOR

 101.1995.0004228-5/0Execução de Título Judicial
DELAIR ROSAMARI TRENTINI

PERCILIA APARECIDA FIRMINO DA SILVA

 102.1995.0004244-7/0Execução de Título Judicial
IRINEU JUNIOR BORGES

IVAN OSIRIS DA SILVA

 103.1995.0004253-6/0Execução de Título Judicial
IRENE ANDRESS, NEIDE MARIA DE GOIS

MARCIA CRISTIANE BISSONI

 104.1995.0004262-5/0Execução de Título Judicial
RENASCER AGENCIA DE VIAGENS E TURISMMO LTDA.

GUO LUEN CHANG

 105.1995.0004267-6/0Execução de Título Judicial
FABRILAR MOVEIS LTDA

LAERCIO BARBOSA DE OLIVEIRA

 106.1995.0004272-2/0Execução de Título Judicial
SERRALHERIA CURITIBA

DAVIS BRUEL

 107.1995.0004274-9/0Execução de Título Judicial
BRASAUTO BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA

AYRTON CASTAGNOLI
Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA

 108.1995.0004276-5/0Processo de Conhecimento
SIRLENE PERPETUA MATOSO

ICLEA FERREIRA LIMA

 109.1995.0004291-9/0Processo de Conhecimento
ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA

JOSE SAMPAYO

 110.1995.0004293-5/0Execução de Título Judicial
BENEDITO FERREIRA COSTA

JOSE SAMPAYO

 111.1995.0004301-0/0Execução de Título Judicial
UDO THONSEN

CARLOS HENRIQUE MARINS COELHO

 112.1995.0004317-6/0Execução de Título Judicial
JOSE FRANCISCO SA MARTINS, JOSE FRANCISCO SA
MARTINS

HELIO GRANETO PORTO

 113.1995.0004336-2/0Processo de Conhecimento
ROYAL-LINE SISTEMA DE COMPRA PROGRAMADO

SAULO BARBOSA SPAOLANSE

 114.1995.0004339-7/0Processo de Conhecimento
ANELISE BITTENCOURT

JOSE MOREIRA DOS SANTOS

 115.1995.0004341-9/0Execução de Título Judicial
ERICK ERNEST ANTONIO RONTSCHNKI

DANIEL CAMPOS FERREIRA ]

 116.1995.0004342-7/0Execução de Título Judicial
ASSOCIACAO PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA E SEGURANCA
BANCARIA DO PARANA, PEDRO FERREIRA DE OLIVEI-
RA
 MARIO ROBERTO FRANCO

 117.1995.0004346-0/0Execução de Título Judicial
ECOFONES COMERCIO DE TELEFONES LTDA., FLORI-
ANO ARCI OLIVEIRA SEVERO
MARIA DO CARMO SANTIAGO RODRIGUES

 118.1995.0004353-2/0Execução de Título Judicial
GILSON SCHRNICK

SERGIO LUIZ ZANLORENZI

 119.1995.0004369-9/0Execução de Título Judicial
ADUA CRUZ GENTIL

JOAO ASSIS DA SILVA SANTOS

 120.1995.0004370-2/0Execução de Título Judicial
ARNALDO TRELINSKI

SILVIA CRISTINA PEREIRA FORTE

 121.1995.0004372-9/0Processo de Conhecimento
VAECIR DO PRADO

EDEMILSON ALVES DE FREITAS

 122.1995.0004376-1/0Processo de Conhecimento
MARCO AURELIO BACELLAR

PAULO CESAR MACIAG

 123.1995.0004391-5/0Execução de Título Judicial
ILDEFONSO GONCALVES PEREIRA

UBIRATAN SIQUEIRA GOMES
Adv(s) ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA, DR. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES

 124.1995.0004401-6/0Execução de Título Judicial
JOAO RUFINO DE PAULA

IRAMAR PRESTES DUTRA

  125.1995.0004405-9/0Execução de Título Judicial
VISON ROCIO PERICO

ADELIA DE AMORIM

 126.1995.0004410-5/0Execução de Título Judicial
LUIZ CEZARI, ROSALEM DA SILVA

BENEDITO SANTOS FILHO

 127.1995.0004420-2/0Execução de Título Judicial
VENDE TUDO

ANGELO RAMIRES SANTOS LEAO

 128.1995.0004423-7/0Execução de Título Judicial
CONSERVAS GAUK IND E COM LTDA, JANUSZ OLGIE-
RO GAUK

LUCIANO BARCELOS BOYEN

 129.1995.0004436-9/0Execução de Título Judicial
MARGARIDA DE FATIMA SALES

PAULO ROBERTO MULLER

 130.1995.0004445-8/0Execução de Título Judicial
DIRCE APARECIDA NOGAROLLI, ADEMAR FERNANDES

MOISES NORONHA CORREA
Adv(s) MARGARETE MARIA LEMES

 131.1995.0004452-0/0Execução de Título Judicial
JUVENAL CANDIDO DE OLIVEIRA

GILSON LUIS SALOMAO MACIEL

 132.1995.0004459-8/0Execução de Título Judicial
CESAR DESIDERIO HEIDEN

GILSON BENEDITA PREIZNER
Adv(s) JOAO REGIS FASSBENDER TEIXEIRA, LAERTES
DE SOUZA

 133.1995.0004471-7/0Processo de Conhecimento
COMUNITEL - CENTRAIS TELEFONICAS COMUNITARI-
AS LTDA

ALIDA HAUT PORTELLA

 134.1995.0004472-5/0Processo de Conhecimento
AUTO EXPRESS NACINAL-EMPREENDIMENTOS CO-
MERCIAIS LTDA.

ALICE NUNES BELENELLO

 135.1995.0004486-5/0Execução de Título Judicial
CARMO CAMILO DA SILVA

EDEOMAR RODRIGUES

 136.1995.0004494-6/0Processo de Conhecimento
ALCINDINO LINDOLFO GONCALVES

JOAO MARIA CARDOSO DE LIMA

 137.1995.0004502-0/0Execução de Título Judicial
NELSON ROSSI

VALDEI VITALINO ALVES

 138.1995.0004506-3/0Execução de Título Judicial
DEMOLIDORA A-MUNDIAL

TITO MARCZYNSKI

 139.1995.0004510-1/0Execução de Título Judicial
GRAMARCOS - CONSTRUCOES PRE-FABRICADAS LTDA

RONEI BARRETO DA SILVA

 140.1995.0004511-0/0Execução de Título Judicial
NILTON C. OLIVEIRA

SILMARA APARECIDA SIMIONI

 141.1995.0004517-9/0Execução de Título Judicial
EUNICE CRISTINA NUNES

LUCEIA LIRIO DA CRUZ

 142.1995.0004526-8/0Execução de Título Judicial
IVO ANTONIO ENORES

JUAREZ PEREIRA DA SILVA

 143.1995.0004530-6/0Execução de Título Judicial
SARA APARECIDA IBRAHIME

VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO

 144.1995.0004540-3/0Execução de Título Judicial
WHITNEY S. CARVALHO

CARLOS ALBERTO MACHADO

 145.1995.0004541-1/0Execução de Título Judicial
JACY PORFIRIO DA SILVA

IVO PADUIM

 146.1995.0004559-4/0Execução de Título Judicial
MIRIAM OLIVEIRA DOS SANTOS

JOSE MORAES PAES

 147.1995.0004560-8/0Execução de Título Judicial
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA

IDENE HORN DETSCH

 148.1995.0004564-0/0Execução de Título Judicial
ELCIO BATISTA DE LIMA

JAIR DIAS

 149.1995.0004565-9/0Execução de Título Judicial
EMILIO MAZZETO NETO, ALTAMIRO JACOMASSO

MAURICIO DA SILVEIRA

 150.1995.0004578-0/0Execução de Título Judicial
PAULO DOS SANTOS DE SOUZA

MIGUEL PEREIRA

 151.1995.0004583-7/0Execução de Título Judicial
BENEDITO DE BARROS

JULIO ANTONIO ROCHA

 152.1995.0004588-8/0Execução de Título Judicial
JULIO CESAR SILVA PEREIRA
MARIA CRISTINA CASTILHO

 153.1995.0004593-4/0Execução de Título Judicial
MAURO DE ANDRADE

ALMIR GROCHEVSKI

 154.1995.0004609-4/0Processo de Conhecimento
JOSE RONALDO ALVES
RENATO OTTO BOUTIN

 155.1995.0004621-3/0Execução de Título Judicial
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GRAMARCOS CONSTRUCOES PRE-FABRICADAS LTDA
PAULO VILMO BARBOSA

 156.1995.0004633-7/0Execução de Título Judicial
MAIL T B SANTOS

ACACIO MARCELINO

 157.1995.0004652-3/0Execução de Título Judicial
ALBERTO PAVONI

ARNALDO BERGAMO

 158.1995.0004653-1/0Execução de Título Judicial
MARCOLINO GONCALVES VIEIRA, ROSA DOS SANTOS
BARRIENTO

WILSON BERTOLAZZO

 159.1995.0004667-1/0Execução de Título Judicial
SERGIO A A AZEVEDO

JACYLANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

 160.1995.0004673-6/0Execução de Título Judicial
ACAO SOCIAL DO PARANA

REINALDO LAGES DE CARVALHO

 161.1995.0004698-1/0Execução de Título Judicial
ARISTIDES CORA

NELIO WERMEIER

 162.1995.0004723-6/0Execução de Título Judicial
APARECIDO FERRAZ, DIRCEU BRUCHE

REJANE DE MELLO BERBIGIER

 163.1995.0004729-5/0Execução de Título Judicial
SIMONE ANGELICA VITORINO, DEBORA SIRLENE VI-
TORINO

REINALDO CARVALHO DA SILVA

 164.1995.0004730-9/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO CARDEAL - NA PESSOA DO
SR. SINDICO.

FERNANADA WELCMAN DAMASCENO

 165.1995.0004733-3/0Execução de Título Judicial
IRENE DO CARMO DA SILVEIRA PAULA

INEZ TEREZINHA DA NOBREGA

 166.1995.0004741-4/0Execução de Título Judicial
PAULO SERGIO GAMBETTA

MAURO MENA ROSA DE OLIVEIRA

 167.1995.0004749-0/0Execução de Título Judicial
SIMONE MULLER

VANI MARIA STANSKI

 168.1995.0004767-8/0Execução de Título Judicial
JOSE LUIZ DOS SANTOS

ANA MARIA DUARTE SOMMA

 169.1995.0004768-6/0Execução de Título Judicial
ASSISTEC - ASSISTENCIA TECNICA E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA
MARIA HELENA PEDROSO S. NERY DE LIMA

 170.1995.0004769-4/0Execução de Título Judicial
SERRALHERIA CURITIBA

EDVIR SAMBAY

 171.1995.0004781-3/0Execução de Título Judicial
ESMAEL PENDIUCK

ITHAMAR DE CASTRO

 172.1995.0004787-2/0Processo de Conhecimento
MARCELO STIER

HEVERSON FRANCOIS LUCAS

 173.1995.0004803-8/0Execução de Título Judicial
DUMONT COM. ADM. DE LINHAS TELEFONICAS LTDA

ANTONIO SIMOES DE FRANCA

 174.1995.0004805-4/0Execução de Título Judicial
WANDA MARIA FRANCA

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA

 175.1995.0004806-2/0Execução de Título Judicial
LUIZ CARLOS MEISTER

ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
Adv(s) DOMINGOS GOMES ALVAREZ

 176.1995.0004812-7/0Execução de Título Judicial
HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA, MEGAVILLE AS-
SESSORIA IMOBILIARIA LTDA
SANDRA SUELY DE CARVALHO RIBEIRO
Adv(s) DRA. CARLA BEUX, DR. LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA, DRA. MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA

 177.1995.0004817-8/0Execução de Título Judicial
GOLD INVEST - INDUSTRIA E COMERCIO DE OURO S/A

PAULO ADALBERTO PUTRIQUE

 178.1995.0004828-3/0Execução de Título Judicial
MARCELO STIER

GILBERTO HENRIQUE CLAUDINO

 179.1995.0004831-3/0Execução de Título Judicial
ALECTOR PART E ADM S/C LTDA

AGOSTINHO FERRONATTO

 180.1995.0004834-8/0Execução de Título Judicial
EDMILSON LOURENCO SOARTES, HELISAVETH SOAR-
TES REIS, ELSON CARLOS LOURENCO

SOARTES
LINDACIR TEREZINHA PECHARKI

 181.1995.0004846-1/0Execução de Título Judicial
JORGE BORGES DOS SANTOS

JORGE MARIANO LIPKA

 182.1995.0004856-9/0Execução de Título Judicial
JARDIM DA INFANCIA PRINCESINHA

SONIA MARIA DE FREITAS

 183.1995.0004861-5/0Execução de Título Judicial
NELI RIBEIRO CARDOSO CORSO

GERALDO JOSE GODIN
Adv(s) DR. LUIZ ADAO MARQUES

 184.1995.0004879-8/0Execução de Título Judicial
ATIVO SERVICOS DE VIGILANCIA E CONSERVACAO
LTDA, OSVALDIR GONCALO DA SILVA

PAULO ACALIS DE SA

 185.1995.0004900-0/0Processo de Conhecimento
AIRTON BARAO DUARTE

LEDAIR INES MOTTER

 186.1995.0004902-6/0Processo de Conhecimento
NATALINO DUARTE

ANSELMO FERREIRA DE OLIVEIRA

 187.1995.0004905-0/0Processo de Conhecimento
LAIDES SOARES

PEDRO ROBERTO MARCHETE

 188.1995.0004910-7/0Processo de Conhecimento
MARINA PELLANDA, JORNALDO PELLANDA

SEBASTIAO DOS SANTOS

 189.1995.0004911-5/0Execução de Título Judicial
SELIA LARA STOFEL

PEDRO ROBERTO MARCHETE

 190.1995.0004912-3/0Processo de Conhecimento
RITA DE CASSIA STOFELA

PEDRO ROBERTO MARCHETE

 191.1995.0004916-6/0Execução de Título Judicial
WALDEMAR J. ZWEIFEL
ADROALDO CASTANHA

 192.1995.0004918-2/0Processo de Conhecimento
DUMONT COM. E ADMINISTRACAO DE LINHAS TELE-
FONICAS LTDA

MARIA ALVES GUIMARAES PINTO

 193.1995.0004920-4/0Processo de Conhecimento
ANGELA BOEING

SONIA REGINA SEGALLIN

 194.1995.0004921-2/0Processo de Conhecimento
REGINA MARA TEIXEIRA E OU SEU MARIDO

IVO BAZIEWICZ

 195.1995.0004922-0/0Processo de Conhecimento
RAIZES CO EXP PROD NATURAIS LTDA

MARIA WILSENIA BRUNO PINTO

 196.1995.0004923-9/0Processo de Conhecimento
GILBERTO DA COSTA
MARCIO ALEX PALTE

 197.1995.0004924-7/0Execução de Título Judicial
DIRCE MARIA CORREA CORREA CASTILHO

MARCIO ALEX PALTE

 198.1995.0004925-5/0Processo de Conhecimento
SERGIO JOAO SILVEIRA

BALBINA CAETANO RIBEIRO REPRESENTANDO SEU
FILHO

 199.1995.0004926-3/0Execução de Título Judicial
MIGUEL BALLESTRE

CLAUDIO LOPES GARCIA

 200.1995.0004930-1/0Processo de Conhecimento
JOAO MARIA RIBEIRO

JULIO DA SILVA DOS SANTOS

 201.1995.0004933-6/0Processo de Conhecimento
DUMONT COMERCIO DE LINHAS TELEFONICAS LTDA

MARLENE ERTHAL BISONI

 202.1995.0004935-2/0Processo de Conhecimento
RODOLFO MULLER

NIVALDO CARVALHO

 203.1995.0004938-7/0Processo de Conhecimento
ALDEMAR RIBEIRO

PEDRO MICCELLI NETO

 204.1995.0004939-5/0Execução de Título Judicial
OSAIAS JUVENCIO DA SILVA

ISAURA CHAN

 205.1995.0004940-9/0Execução de Título Judicial
NERI SASSAKI

JOSE PASSOS GOULART

 206.1995.0004942-5/0Processo de Conhecimento
VASP - VIACAO AEREA SAO PAULO

REGINA CELIA VEIGA DA FONSECA

 207.1995.0004943-3/0Execução de Título Judicial
ADAO RIBEIRO DIAS

MARIA EDITE KRENDENS
 208.1995.0004946-8/0Processo de Conhecimento

SANDRO DE OLIVEIRA

IRACEMA ROBERTO CAPELO

 209.1995.0004950-6/0Processo de Conhecimento
ROQUE MATZENBACHER

JACY RODRIGUES GOMES

 210.1995.0004951-4/0Processo de Conhecimento
MANUEL TOME

ARMANDO TEIXEIRA

 211.1995.0004955-7/0Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS DOS REIS

UIRASSU CARLOS CARVALHO VIEIRA
Adv(s) DR. DAVI LIPSKI

 212.1995.0004959-0/0Processo de Conhecimento
JURANDIR AMARAL

NILSON MOREIRA

 213.1995.0004960-3/0Processo de Conhecimento
MAURO PEREIRA DA SILVA

REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES

 214.1995.0004962-0/0Execução de Título Judicial
DUMONT - COMERCIO DE LINHAS TELEFONICAS LTDA

JOSE LUIS MARTINS MONCAYO

 215.1995.0004963-8/0Processo de Conhecimento
CASA DAS CANETAS - COMPRE - COMERCIO DE PRE-
SENTES LTDA

LIBERATO DE SOUZA SANTOS

 216.1995.0004965-4/0Processo de Conhecimento
ROBERTO DE AZEVEDO LISBOA

LUCIANE RAMOS

 217.1995.0004966-2/0Processo de Conhecimento
SIDNEI BATISTA DE OLIVEIRA, JOSE ARLINDO DE AC-
CACIO FILHO

LUCIANE RAMOS

 218.1995.0004970-0/0Processo de Conhecimento
ADEMIR LOURENCO MELOCA

AFONSO LEITHOLD

 219.1995.0004972-7/0Execução de Título Judicial
RAUL JOAO TESSARI

ZILMAR SANTIAGO

 220.1995.0004973-5/0Processo de Conhecimento
BRADESCO SEGUROS/ SETOR DE SINISTRO

IARA CRISTINA SCHLIESING

 221.1995.0004974-3/0Processo de Conhecimento
ROSALIA FERRONOGUTI

ARLEN VELOSO

 222.1995.0004977-8/0Processo de Conhecimento
0, AIRTON FERREIRA ALVES

ROGERIO WISNIEWSKI

 223.1995.0004978-6/0Execução de Título Judicial
CENTRO MEDICO AMAI S/C LTDA

NEREU BATISTA DE OLIVEIRA

 224.1995.0004979-4/0Processo de Conhecimento
MARINO SARTORI

DARLENE DO NASCIMENTO OLIVEIRA

 225.1995.0004984-0/0Processo de Conhecimento
QUEZADA MOTORES
JOVANIL ROSA IANO

 226.1995.0004986-7/0Processo de Conhecimento
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A = TELEPAR,
EQUITEL, FURUKAWA

FRANCISCA MARTINS THOME

 227.1995.0004988-3/0Processo de Conhecimento
EDSON FRANCISCO MOSKO, JOSE CARLOS CARVALHO
AFONSO JOAQUIM GUILHERME BUNESE

 228.1995.0004992-1/0Processo de Conhecimento
AUTO MECANICA MODELO

AMILTON MORAIS

 229.1995.0004993-0/0Processo de Conhecimento
NAILOR LUIZ DE ALMEIDA

NELSON DE MOURA

 230.1995.0004995-6/0Processo de Conhecimento
PARANA CLUBE

ALBERTO BANDEIRA NETO

 231.1995.0004997-2/0Processo de Conhecimento
IMOBILIARIA PANAKOL LTDA, JOSE VALDELI DA SIL-
VA

SERGIO PRADO SCHOLTT

 232.1995.0004998-0/0Processo de Conhecimento
SOUZA ACABAMENTOS EM GERAL LTDA

GERALDO ALVES MADEIRA

 233.1995.0004999-9/0Processo de Conhecimento
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ROSEMERY FERREIRA BISPO

 234.1995.0005001-6/0Execução de Título Judicial
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA

NELI ALVES CORDEIRO
Adv(s) EDUARDO BIACCHI GOMES

 235.1995.0005004-0/0Execução de Título Judicial

LUIZ FERNANDO S. DE ANDRADE
HELIO SANTO DEMARCHI

 236.1995.0005011-3/0Execução de Título Judicial
IMOBILIARIA PINHEIRINHO LTDA

VALDIR SIMOES JORGE

 237.1995.0005024-5/0Execução de Título Judicial
DORCELI APARECIDA ROSA

ROSA MARIA PAIVA

 238.1995.0005027-0/0Execução de Título Judicial
JOSE ENRIQUE OLESKOVICZ

DORZIRO GINO PINTO

 239.1995.0005029-6/0Execução de Título Judicial
RODRIGUES DECORACOES

DITMAR EUGENIO IHLE

 240.1995.0005035-0/0Execução de Título Judicial
SERRALHERIA L M D

WALDEMAR A ENGELHARDD

 241.1995.0005050-4/0Execução de Título Judicial
MIROSLAVA LAUBER LAURINDO, NICOLA LAMBIDES

ANA BEATRIZ FORTES

 242.1995.0005058-0/0Execução de Título Judicial
AUTO EXPRESS NACIONAL

VALTER CORREIA DA SILVA

 243.1995.0005074-1/0Execução de Título Judicial
LUIZ CARLOS SHURTZ

SEBASTIAO FRANCO DE ANDRADE

 244.1995.0005077-6/0Execução de Título Judicial
PEDRO MARTINS

LEOVALDO TRANCOSO KOGLIN

 245.1995.0005078-4/0Execução de Título Judicial
MARCOS ANTONIO SANTOS CASTELO

ANTONIO EDILSON DE MELLO
Adv(s) DR. ALTAMIRANO PEREIRA NETO

 246.1995.0005085-7/0Execução de Título Judicial
ENGEVIDROS LTDA

ELCIO DE OLIVEIRA GOIS

 247.1995.0005090-3/0Execução de Título Judicial
CARLOS DOMINGOS PEREIRA

JOEL AMORIN PARREIRA

 248.1995.0005092-0/0Execução de Título Judicial
TRASNPORTES COLETIVOS GLORIA LTDA

MARCOS GRASSIA SERENO

 249.1995.0005093-8/0Execução de Título Judicial
LEONILDA DE S. ANDOLFATO

ZEZINHO DA SILVA

 250.1995.0005094-6/0Execução de Título Judicial
MARCIANGELA DE LIMA BRENNEISIN

CECILIA KUBLINSKI DILGER

 251.1995.0005100-4/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS PINTO BUENO

MARGARETE REUS

  252.1995.0005101-2/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS ZEPECHOUKA

MARIA DE LOURDES MESSIAS DA SILVA

 253.1995.0005102-0/0Execução de Título Judicial
GIORDANO G. PERLY

VASCO CARNEIRO DOS SANTOS FILHO

 254.1995.0005103-9/0Processo de Conhecimento
ACADEMIA PES ALADOS

CLEUNICE SANTOS MIRANDA

 255.1995.0005104-7/0Processo de Conhecimento
ALCEU SCHWITZKY, JOSE CARLOS CARMO

HENRIQUE OTTO SCHMIDT

 256.1995.0005105-5/0Processo de Conhecimento
INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A

CARLOS JORDAO

 257.1995.0005106-3/0Processo de Conhecimento
GILMAR LASSALA MACHADO

EDUARDO HUMBERTO COUSO

 258.1995.0005107-1/0Processo de Conhecimento
DELCIO DA MATA LEMOS, RUBINALDO ANDRADE GO-
MES

CLENILSO JOSE LIMA SIQUEIRA

 259.1995.0005108-0/0Processo de Conhecimento
SERGIO ROBERTO CARCERERI

JOAQUIM XAVIER DE CARVALHO

 260.1995.0005109-8/0Processo de Conhecimento
GILSON DE LIMA PEREIRA

ELZANIR DA SILVA KIMIECK

 261.1995.0005113-6/0Processo de Conhecimento
IZABEL CRISTINA ALMEIDA MARINHO

DOLORES BALATKA WUCHRYN

 262.1995.0005114-4/0Processo de Conhecimento
VALDECIR RAYZEL

IVAN ALVES DO NASCIMENTO, FRANCISCO FERRAZ
DOS SANTOS
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 263.1995.0005115-2/0Processo de Conhecimento
VALMOR WEISS

RODRGO DALLA BONA

 264.1995.0005116-0/0Execução de Título Judicial
SERGIO KASTRUP CAVALCANTI

PEDRO AMERICO LEMES

 265.1995.0005117-9/0Processo de Conhecimento
ANTONIO FERNANDES

RENE GOMES CARDOSO

 266.1995.0005118-7/0Processo de Conhecimento
DAYSE MUNHOZ

JOSE SOARES PRADO

 267.1995.0005119-5/0Processo de Conhecimento
TENDENCIA IDEAL COMUNICACAO EMPRESARIAL
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MARKETING

AVANCADO LTDA
WASHINGTON CAMARGO

 268.1995.0005120-9/0Processo de Conhecimento
IMOBILIARIA NOVA VENEZA

VIVIAN MARIA CULPI

 269.1995.0005121-7/0Execução de Título Judicial
JOSE PAULO LOPES, MARCO AURELIO SILVA, GERSON
LUIS DE LIMA

JURACI PEREIRA LAFRAIA

 270.1995.0005122-5/0Execução de Título Judicial
ONELVIO DORNELES MINUSSI

DULCINETE CABRAL DOS SANTOS

 271.1995.0005123-3/0Processo de Conhecimento
RAUL ANTONIO PENOTTI

ANTONIO DE FATIMA ROCHA

 272.1995.0005124-1/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO COPAVA

ANTONIO ALBERTO DE OLIVEIRA

 273.1995.0005125-0/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO CONJUNTO SOLIMAR

TEREZA PORFIRIO MENON

 274.1995.0005127-6/0Execução de Título Judicial
DENISE BOCK RIBEIRO PINTO

ANTONIO PECA NETO

 275.1995.0005128-4/0Processo de Conhecimento
ERMELINO ALVES RIBEIRO

PEDRO SOEL PEDROSO SILVA

 276.1995.0005129-2/0Processo de Conhecimento
COTRANS C.TRANSPORTES

JOAO CARLOS ESMANIOTTO

 277.1995.0005130-6/0Execução de Título Judicial
VAMDERLEI CARBURADOES LTDA, VANDERLEI BE-
CHERT

LUIZ JOSE PAVELSKI

 278.1995.0005132-2/0Processo de Conhecimento
JOAO FRANCISCO SACERDOTE

JOSE AYRES DE ARAUJO

 279.1995.0005133-0/0Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS CONTE

ULISSES MENDES DA CRUZ

 280.1995.0005134-9/0Execução de Título Judicial
PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA

LUIZ CARLOS MIRANDA

 281.1995.0005135-7/0Processo de Conhecimento
ATIVA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

FRANCISCO DE ALVES FERNANDES, ELOIR DA SILVA

 282.1995.0005137-3/0Execução de Título Judicial
SERVOPA S/A COM E IND

ALFREDO GERMANO STEFANI E OUTROS, GILBERTO
STEFANI

 283.1995.0005138-1/0Processo de Conhecimento
JOAO RIO

ALCEU DE LIMA

 284.1995.0005139-0/0Processo de Conhecimento
ANTONIO FRANCISCO DA SILVEIRA

LUCIA LEONINA CARDOSO

 285.1995.0005140-3/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO DO EDIFICIO SHANNON

IVO GRABOVICZ PEREIRA

 286.1995.0005141-1/0Processo de Conhecimento
BELO HORIZONTE EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

TEREZINHA TONHOLI
Adv(s) CARLOS DELAI

 287.1995.0005142-0/0Execução de Título Judicial
APARECIDA KAPLUN COLASSO, APARECIDA KAPLUN

JANE FERES ROCHA
Adv(s) MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS

 288.1995.0005143-8/0Processo de Conhecimento
KUCAL - ESTOFARIA E COLOCACAO DE CARPETES
LTDA

WALDIRENE FRANCISQUINI TOALDO

 289.1995.0005145-4/0Processo de Conhecimento
BARRANCO FERRO E ACO LTDA.

PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA

 290.1995.0005146-2/0Execução de Título Judicial
EMERSON CESAR NUNES

CONCEICAO BATISTA DE ARAUJO

 291.1995.0005148-9/0Processo de Conhecimento
GILMAR SALVATO GARBELATO

SUELI ELEODORA VELOSO DOS SANTOS

 292.1995.0005149-7/0Processo de Conhecimento
JAZMIN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

MARCOS ANTONIO PELISSARI

 293.1995.0005150-0/0Processo de Conhecimento
HOSPITAL SANTA MARGARIDA

ALOIR MARIO SABBAG

 294.1995.0005152-7/0Processo de Conhecimento
JOAO CARLOS ROHN DA COSTA

ISRAEL FIGUEIREDO

 295.1995.0005153-5/0Processo de Conhecimento
YOSHIKO MYAVAKI
MANOEL PINHEIRO

 296.1995.0005155-1/0Processo de Conhecimento
EVALDO BARCELOS CREFTA JUNIOR

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

 297.1995.0005156-0/0Processo de Conhecimento
PEDRO LOURENCO

RAUL ATAIDE CORDEIRO

 298.1995.0005158-6/0Processo de Conhecimento
CONNSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT

ROSEMARI RIBEIRO PEZZATO

  Eu,  _(Marcos S. de Amorin) Secretário Designado, o subs-
crevi.

 DENISE KRUGER PEREIRA
 Juíza de Direito Diretora

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS - PRAZO DE 20
DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DENISE KRUGER PEREI-
RA, M.Mª. Juíza de Direito Diretora do Fórum dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, nos termos do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça

 AVISA

Que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os pro-
cessos dos Juizados Especiais Cíveis, abaixo relacionados, po-
dendo os interessados dentro do prazo estabelecido no presen-
te edital, requerer o desentranhamento de documentos ou as
providências que entenderem pertinentes:

 1.1995.0006796-2/0Processo de Conhecimento
VARIG S/A

MARY ANGELA SABADIN

 2.1995.0006798-9/0Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS FAVERO

RUTH HELOISA FAVORETO

 3.1995.0006800-4/0Processo de Conhecimento
MARCELO REGIS DOS SANTOS

MARCIO MALINOVSKI

 4.1995.0006801-2/0Execução de Título Judicial
SOLO PLANEJAMENTO IMOBILIARIO LTDA

ADAO TARACIEVICZ

 5.1995.0006802-0/0Processo de Conhecimento
OFTALMOCENTER ADAPTACOES E LENTES DE CONTA-
TO

TEREZINHA BATISTA MENDES

 6.1995.0006804-7/0Execução de Título Judicial
MARIA APARECIDA AFONSO DE LIMA

IVAN FERREIRA

 7.1995.0006805-5/0Processo de Conhecimento
LUIZ GONCALVES MORAES

ANTONIO NELSON DE PAULA MARQUES
Adv(s) EVARISTO DIAS MENDES

 8.1995.0006806-3/0Execução de Título Judicial
AUTO MECANICA KATUMATA

WALDER BEZERRA NOGUEIRA

 9.1995.0006807-1/0Processo de Conhecimento
CIA REAL DE A. MERC. S/A, JOSE M. SPIEL

MAUREL PASQUALI DOS SANTOS

 10.1995.0006808-0/0Processo de Conhecimento
PASTIFICIO TORINO LTDA

SUELI TEREZINHA DE LIMA

 11.1995.0006809-8/0Processo de Conhecimento
SOBERANA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/C LTDA
ARTHUR FREDERICO BOLDRINI DI BRASCHI

 12.1995.0006810-1/0Processo de Conhecimento
CLODOMIR G.R. DA SILVA, CLODOALDO R. DA SILVA
HUMBERTO AGUIAR FIGUEIREDO FILHO

 13.1995.0006811-0/0Processo de Conhecimento
ANTONIO KISSIN

SERGIO KUCHNIR

 14.1995.0006812-8/0Processo de Conhecimento
ERIVELTON DE JESUS FERREIRA

IRENA REGMUNT

 15.1995.0006813-6/0Processo de Conhecimento
JOAO CAMPOS GOMES

WILSON DIAS PINHEIRO

 16.1995.0006815-2/0Processo de Conhecimento
ADMILSON DE ALMEIDA

DALVA MARTINEZ

 17.1995.0006816-0/0Execução de Título Judicial
BRUNO LOPES FERREIRA

DALVA MARTINEZ

 18.1995.0006817-9/0Processo de Conhecimento
ART E BREXO ARTIGOS USADOS LTDA

AIRTON GROSS

 19.1995.0006818-7/0Processo de Conhecimento
CONVIPE CONS. ASSES. M. OBRAS, CLAUDIO EGIDIO
MARTINS

MURILO MARTINS

 20.1995.0006819-5/0Processo de Conhecimento
ANA MARIA DE ANDRADE

MARIA CAMARGOS BARBOSA

 21.1995.0006820-9/0Processo de Conhecimento
WILSON JOSE KOPRIK

JOSELY HECKE

 22.1995.0006823-3/0Processo de Conhecimento
SILMARA DE FATIMA ALVES DE JESUS

ELOACI WICHERT

 23.1995.0006824-1/0Processo de Conhecimento
ROSELI TOMASONI AGUILAR

IRIA WILGES

 24.1995.0006825-0/0Processo de Conhecimento
GENI ANTUNES

IRIA WILGES

 25.1995.0006827-6/0Processo de Conhecimento
EDUARDO SERGIO B. MARINHO

ADEMAR DORIGO

 26.1995.0006829-2/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO MULTIPLAN

ANGELA REGINA DE SOUZA

 27.1995.0006832-2/0Processo de Conhecimento
RESTAURANTE EUCALIPTOS LTDA

JOSE ALVADIR ANTUNES, GERSON LUIZ DA SILVA

 28.1995.0006833-0/0Processo de Conhecimento
RESTAURANTE EUCALIPTOS LTDA

LAERCIO DA SILVA MOURA, JAMES FERNANDO KU-
CHIMBERKI

  29.1995.0006834-9/0Processo de Conhecimento
MERCATEL INTERMEDIA•OES E SERVICOS S/C LTDA

LAURO MICHAILO

 30.1995.0006836-5/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS LEITE

PATRICIO DE CASIO DE OLIVEIRA FILHO

 31.1995.0006838-1/0Processo de Conhecimento
ZULEIDE DO RCOIO MINIKOSKI

GILMAR DOS SANTOS

 32.1995.0006839-0/0Processo de Conhecimento
JAILCED TUPONI DOS SANTOS

GILMAR DOS SANTOS

 33.1995.0006841-1/0Processo de Conhecimento
AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA

EDUARDO DE ALMEIDA E CUNHA

 34.1995.0006844-6/0Processo de Conhecimento
LUIZ RENATO CZELUSNIAK

ROMILDO RUDEK JUNIOR

  35.1995.0006846-2/0Processo de Conhecimento
GLOBO IMOVEIS LTDA, ARAMIS SLUZARS, JOAO CEL-
SO ALVES, OLIVINDA FERREIRA ALVES

ANA HOMEL

 36.1995.0006847-0/0Processo de Conhecimento
EQUIPCENTER COM. REPR. E. P. AUT. LTDA

ABELARDO MODESTO SILVA

 37.1995.0006848-9/0Processo de Conhecimento
ANTONIO PEREIRA

IDEVALDO RODRIGUES DA SILVA

 38.1995.0006849-7/0Processo de Conhecimento
CLAUDEMIRO SOARES DE OLIVEIRA

EDMILSON BARBOSA FELISBERTO

 39.1995.0006851-9/0Processo de Conhecimento
CIRINIUS BORBA

ANTONIA TEIXEIRA DA SILVA

 40.1995.0006852-7/0Processo de Conhecimento
VOUPAR ADM DE CONSORCIOS S/A

DANIEL NUNES SILVESTRIN

 41.1995.0006853-5/0Processo de Conhecimento
MARIA DAS DORES ARAUJO, SEBASTIAO DOS SANTOS
ARAUJO

MARIA DE OLIVEIRA GONCALVES
Adv(s) LOLINA CHAN

 42.1995.0006854-3/0Processo de Conhecimento
PEDRO GOMES, DANIEL GOMES

MARIA DE OLIVEIRA GONCALVES
Adv(s) LOLINA CHAN

 43.1995.0006857-8/0Processo de Conhecimento
NICODEMOS DA SILVA

MARIA DE OLIVEIRA GONCALVES
Adv(s) LOLINA CHAN

 44.1995.0006858-6/0Processo de Conhecimento
BILL FRANCO , EUZIMA ROSA FELIZARDO

MARIA DE OLIVEIRA GONCALVES
Adv(s) LOLINA CHAN

 45.1995.0006859-4/0Processo de Conhecimento
G.B CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS

ANTONIO DE PADUA FURTADO PINTO

 46.1995.0006861-6/0Processo de Conhecimento
JOSE GUILHERME HIADAS

WILSON BATISTA DE MORAES
Adv(s) ANTONIO MENDES SANTOS, MARLENE APARE-
CIDA KASCHAROWSKI

 47.1995.0006906-0/0Execução de Título Judicial
MIRIAM DOS SANTOS

JULIETA LUVIZOTTO DE ALMEIDA

 48.1995.0006909-4/0Execução de Título Judicial
MERI TEREZINHA DE BETIM

CLEUSA MARIA DE LIMA

 49.1995.0006910-8/0Execução de Título Judicial
DUMONT LINHAS TELEFONICAS
ROGERIO LEMOS DE ANDRADE

 50.1995.0006949-3/0Execução de Título Judicial
MARCOS TOMAZ NADAL

ADRIANO PEROLA

 51.1995.0006953-1/0Execução de Título Judicial
CESAR RICARDO DIMER FAGUNDES

LUIZ ALVES DE OLIVEIRA

 52.1995.0006978-7/0Processo de Conhecimento
ALINOR DE LIMA

CASTORINA CORREA DE QUADROS

 53.1995.0006986-8/0Execução de Título Judicial
ELIZEU ZAHAILA

DIRCE TEREZINHA BUENO DA VEIGA

 54.1995.0006989-2/0Execução de Título Judicial
MARCOS MARACHI

MANOEL MESSIAS LEITE

 55.1995.0008024-1/0Execução de Título Judicial
JOACYR PEDROZO

MARIO SHIGUEMITU YAMASAKI
Adv(s) CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

 56.1995.0008054-3/0Execução de Título Judicial
JOSE ANIS ASSAD

JOAO BELNIAKI

 57.1995.0008084-5/0Execução de Título Judicial
VALDEIR VITALINO ALVES

MARIA MACARIO ROSSI

 58.1995.0008091-8/0Execução de Título Judicial
AGRO PECUARIA CASAGRANDE LTDA

CHAIN ISRAEL JUNGEND

 59.1995.0008098-5/0Execução de Título Judicial
CARLOS ROBERTO BERNAEDINO

JOSE ROBERTO VINISKI

 60.1995.0008104-3/0Execução de Título Judicial
EMILIO SOUNIS JUNIOR

LEONIDAS DE OLIVEIRA ARAUJO

 61.1995.0008124-8/0Processo de Conhecimento
FLAVIO CARNEIRO

ELPIDIO NUNES

 62.1995.0008127-2/0Execução de Título Judicial
JOSUE DE OLIVEIRA

ELOY SILVESTRE KOCKANNY

 63.1995.0008149-3/0Execução de Título Judicial
CONDOMINIO DO EDIFICIO ARACOARA

FABIO PASSERI

 64.1995.0008152-3/0Processo de Conhecimento
MIGUEL SAFFARI, ANDRE LUIS CHAVES DA SILVA

VALMIR FURYAMA

 65.1995.0008161-2/0Execução de Título Judicial
LUIZ SANTOS E PENTEADO LTDA

WILLY CARLOS BUHLER

 66.1995.0008166-3/0Execução de Título Judicial
MARCOLINO GONCALVES VIEIRA, ROSA DOS SANTOS
BARRIENTO
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WILSON BERTOLOZZO

 67.1995.0008177-9/0Processo de Conhecimento
VENDE TUDO DE CLAUDIA LUIZA BOCCHINO SAUKIO

JOZITA PRESTES SILVEIRA

 68.1995.0008187-6/0Processo de Conhecimento
ZOALDO SCHUTZ

DEVANIR ROSELIN DA SILVA

 69.1995.0008196-5/0Execução de Título Judicial
FAISAL ISKANDAR

FRANCISCO EUGENIO ZICARELLI MILLARCH

 70.1995.0008201-5/0Execução de Título Judicial
LINATEL LINHAS TELELFONICAS S/C LTDA

JOAO EZEQUIEL DE SOUZA
Adv(s) MOACIR TADEU FURTADO

 71.1995.0008202-3/0Execução de Título Judicial
AUTOBAHN COMERCIO DE VEICULO LTDA

MARCIO JULIK YOKOYAMA
Adv(s) CARLOS ALBERTO CARVALHO

72.1995.0008253-8/0Execução de Título Judicial
LAX TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA

MARCIA REGINA DELGADO LIMA

73.1995.0008275-9/0Execução de Título Judicial
SATROP PORTAS AUTOMATICAS LTDA

LUCIA ESPINOLA

74.1995.0008308-9/0Execução de Título Judicial
RAFAEL HERDINA

JOSE ROBERTO VINISKI

75.1995.0008320-8/0Execução de Título Judicial
CESAR W DA ROSA PEREIRA

CONRADO DIDIMO
Adv(s) SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FILON

76.1995.0008345-3/0Processo de Conhecimento
PAULO CESAR DE OLIVEIRA

ROSANE VASCONCELLOS

77.1995.0008351-8/0Processo de Conhecimento
MARGARETH ZENEDIN

ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO
Adv(s) EVANOR RUGERI

 78.1995.0008398-4/0Processo de Conhecimento
TEREZINHA APARECIDA ROSA

MARIA GLEIDE FERREIRA

 79.1995.0036664-1/0Processo de Conhecimento
ALEXANDRE FERREIRA LOBO, SIDNEI FERREIRA LOBO

MARIO CESAR DE SOUZA

 80.1995.0063020-9/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO NACIONAL ASSOLIN SERVICOS

LUIZ BONICHASKI

 81.1995.0063021-7/0Processo de Conhecimento
MARCOS SANTOS

ADAO RAIMUNDO NASCIMENTO DA SILVA

 82.1995.0063022-5/0Processo de Conhecimento
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DO PARANA

LUCIANE MALUF DE AZEVEDO

 83.1995.0063023-3/0Processo de Conhecimento
FERNANDO BARBOSA

JOAO MAURICIO PUPPI VASCONCELOS

 84.1995.0063024-1/0Processo de Conhecimento
ANDREIA MARIA FRANCESCHI

WALDEMAR KONDAGESKI

 85.1995.0063025-0/0Processo de Conhecimento
MOVEIS BLANC

JOSIMERI QUECADA

 86.1995.0063026-8/0Processo de Conhecimento
REGIANE SCHIMERSKI DA S. JURAVISK

DANIEL MACHADO

 87.1995.0063027-6/0Processo de Conhecimento
FUNDACAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANA

ANDRE CICARELLI DE MELO

 88.1995.0063028-4/0Processo de Conhecimento
DONEDA TRANPOSTES E MUDANCAS LTDA

DAVID JOSE PASSERINO

 89.1995.0063029-2/0Processo de Conhecimento
VILSON PEREIRA

ISIDORO GONCALVES

 90.1995.0063030-6/0Processo de Conhecimento
JOSE R. DALICEBERA e outra

REINALDO V. DA SILVA

 91.1995.0063031-4/0Processo de Conhecimento
ROSANA DE SOUZA

NELSON DIAS DOS SANTOS

 92.1995.0063032-2/0Processo de Conhecimento
CLAUDIOMIRO GUIMARAES e outros

MARIA A. DE RAMOS

 93.1995.0063033-0/0Processo de Conhecimento
ROYAL LINE COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros

LAURO S. DA SILVA

 94.1995.0063034-9/0Processo de Conhecimento
LENIA F. DE JESUS
CELIA R. C. PIRES

 95.1995.0063035-7/0Processo de Conhecimento
ROYLIM DE L. BUENO
MARLENE M. GOMES

 96.1995.0063036-5/0Processo de Conhecimento
JARESLAN IASENA e outro
DOUGLAS MARAVALHAS

 97.1995.0063037-3/0Processo de Conhecimento
KRAFTMOBILE INDUSTRIA E COMIRCIO DE MSVEIS
LTDA

SANTINA GABRIEL VOLPAT

 98.1995.0063038-1/0Processo de Conhecimento
GULIM ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA

ODIMAR A. DO NASCIMENTO

 99.1995.0063039-0/0Processo de Conhecimento
EDIVAL ANTONIO DOS SANTOS

MIGUEL RAFAEL AQUINO

 100.1995.0063040-3/0Processo de Conhecimento
CELSO AUTOVEICULO BALA

JURANDIR PRESTES

 101.1995.0063041-1/0Processo de Conhecimento
AERODATA S/A ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMEN-
TOS

CLOVIS E. DE SOUZA

 102.1995.0063042-0/0Processo de Conhecimento
AIRTON S. BRANDAO

RAMON H. C. CALDERON

 103.1995.0063043-8/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO EDIFICIO EDI RACHED

MARCIANO ANGLINONI

 104.1995.0063044-6/0Processo de Conhecimento
MARIA M. ROSSI e outro

JURANDIR CYRINO

 105.1995.0063045-4/0Processo de Conhecimento
VINICIUS R. HATSUMURA

PAULO S. DE OLIVEIRA

 106.1995.0063046-2/0Processo de Conhecimento
MARCO A. S. DE LIMA

SOLEANDRA ZANDONAY

 107.1995.0063047-0/0Processo de Conhecimento
JORGE L. CABRAL

JOAO A. DA S. BERNARDES

 108.1995.0063048-9/0Processo de Conhecimento
ANA P. CAMARA

VALDEMINA DOS S. PEIXOTO

 109.1995.0063049-7/0Processo de Conhecimento
EGNITEL S/A e outros

WLADIMIR CENTANINI

 110.1995.0063050-0/0Processo de Conhecimento
DIBENS L. S/A A MERCANTIL

JULIO L. BLOCH e outra

 111.1995.0063051-9/0Processo de Conhecimento
ROBERTO SCHONENBORN
JOAO B. DOS S. GOULART

 112.1995.0063052-7/0Processo de Conhecimento
JONAS B. DE SOUZA

SUELI B. FRACAROLI

 113.1995.0063053-5/0Processo de Conhecimento
LENITA A. R. MEDEIROS
OSVALDIR B. S. JUNIOR

 114.1995.0063054-3/0Processo de Conhecimento
GALVAO ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA

WLADIMIR DE O. MARTINS

 115.1995.0063055-1/0Processo de Conhecimento
JANE A. ROSA

JORGE F. DE OLIVEIRA

 116.1995.0063056-0/0Processo de Conhecimento
CONCEICAO VILAR

ROSANE A. P. DA SILVA

 117.1995.0063057-8/0Processo de Conhecimento
CONCEICAO VILAR

ILSON D. FIGUEIREDO

 118.1995.0063058-6/0Processo de Conhecimento
PEDRO L. B. HEY

VERA L. H. DO AMARAL

 119.1995.0063059-4/0Processo de Conhecimento
SILVIO M. JUNIOR

MILTON A. MENDES

 120.1995.0063060-8/0Processo de Conhecimento
FILADELFIA LEILOES e outro

PAULO H. NIEDZWIEDZZ
  121.1995.0063061-6/0Processo de Conhecimento

ELIZEU FANIN

JOAO B. G. DE CAMPOS

 122.1995.0063062-4/0Processo de Conhecimento
NILTON ANDREATA

ALDORI O. DOS ANJOS

 123.1995.0063063-2/0Processo de Conhecimento
RENI P. DOS SANTOS e outro

GILBERTO A. FRAFUD

 124.1995.0063064-0/0Processo de Conhecimento
SIMONE S. DE LARA

FRANCISCA A. DA SILVA

 125.1995.0063065-9/0Processo de Conhecimento
MANDATO IMOVEIS S/C LTDA

LILIANE ALVES MARTINEZ

  126.1995.0063066-7/0Processo de Conhecimento
MARIO M. NETO

ANTONIO C. MACHADO

 127.1995.0063067-5/0Processo de Conhecimento
GLOBOTEL INTERM. LOCACOES DE TELEFONES LTDA

RUBENS MACHADO

 128.1995.0063068-3/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAO e ou-
tro

EDLA R. PUIG

 129.1995.0063069-1/0Processo de Conhecimento
SOLANGE M. DE MELLO e outro

ADAIR L. DE FREITAS

 130.1995.0063070-5/0Processo de Conhecimento
PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA

FLAVIO J. MAGALHAES

 131.1995.0063071-3/0Processo de Conhecimento
DARCI F. DE SOUZA

JOAO G. DA SILVA

 132.1995.0063072-1/0Processo de Conhecimento
JEFERSON PINHEIRO

HORTELINO PINHEIRO DA SILVA NETO

 133.1995.0063073-0/0Processo de Conhecimento
AUTO VIACAO REDENTOR

JOSE LUCAS BARBOSA

 134.1995.0063074-8/0Processo de Conhecimento
CARLOS DE BRITO

MANOEL MARTINS NETO

 135.1995.0063075-6/0Processo de Conhecimento
ERVIN PICHOWIAK NETO

LOURIVAL DOS SANTOS

 136.1995.0063076-4/0Processo de Conhecimento
VALDECIR DOS REIS

DORIVAL DE OLIVEIRA

 137.1995.0063077-2/0Processo de Conhecimento
RAMANSES R. A. RAMOS e outra
LUIZ FERNANDO PIMPAO SILVA

 138.1995.0063078-0/0Processo de Conhecimento
JORGE DUARTE e outros

AUZEINA TEREZINHA SILVA

 139.1995.0063079-9/0Processo de Conhecimento
GUIDO COM. TRANSP. MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LUCIA GONCALVES TEIXEIRA DOS SANTOS

 140.1995.0063080-2/0Processo de Conhecimento
MOINHO GRACIOSA LTDA

ANTONIO CARLOS FERREIRA

 141.1995.0063081-0/0Processo de Conhecimento
HIPOGRAF GRAFICA EDITORA

ILSON DE SOUZA

 142.1995.0063082-9/0Processo de Conhecimento
FACERE FABRICA DE MOVEIS DECORACOES LTDA

ERISON BARRETO STANGE

 143.1995.0063083-7/0Processo de Conhecimento
ITAPUI ENG. DE OBRAS LTDA

ANTONIO SCHARNOSKI

 144.1995.0063084-5/0Processo de Conhecimento
MIGUEL DAVID DA SILVA

CLEUZA DE A. GONCALVES

 145.1995.0063085-3/0Processo de Conhecimento
SUPERMERCADO REAL

ARIANE PACHECO BITTENCOURT

 146.1995.0063086-1/0Processo de Conhecimento
FONEPAR EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES

ADILSON DOMINGUES DA SILVA

 147.1995.0063087-0/0Processo de Conhecimento
FELIX INCOTI e outra

LUZINETE HONORIO DA SILVA

 148.1995.0063088-8/0Processo de Conhecimento
JOSE ZAMPERON

CARMEN LUCIA BARBOSA LIPSKI

 149.1995.0063089-6/0Processo de Conhecimento
ANTONIO PALHANO DOS SANTOS e outro

REDIVALDO VIEIRA LIMA

 150.1995.0063090-0/0Processo de Conhecimento
C. L. BRINDES

BOGDAN ALIJUYK JUNIOR

 151.1995.0063091-8/0Processo de Conhecimento
WANDERLEY D. AMBROSIO

SUELI FERREIRA PINTO

 152.1995.0063092-6/0Processo de Conhecimento
ITAPU ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

VICENTE SEBASTIAO

 153.1995.0063093-4/0Processo de Conhecimento
ITAPU ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

SILVIO DA SILVA

 154.1995.0063094-2/0Processo de Conhecimento
DAMIAO KUCHIPIL e outro

OLIVETI MICHELIS DA COSTA

 155.1995.0063095-0/0Processo de Conhecimento
MULT GOLD INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA

BROMILDA BRENNY RUFINI

 156.1995.0063096-9/0Processo de Conhecimento
IRCEU TOMAZ

JOAO ANTONIO SEVERO

 157.1995.0063097-7/0Processo de Conhecimento
ARIOSMILDA MARIA COOPER

TEREZINHA LEILA GEMARI

 158.1995.0063098-5/0Processo de Conhecimento
F. MIGUEL CONSTRUTORA E EMPRENDIMENTOS

GENTIL SILVEIRA DA LUZ

 159.1995.0063100-0/0Processo de Conhecimento
AUTO MECANICA LANZARIN

LOURIVAL CLAUDINO

 160.1995.0063101-9/0Processo de Conhecimento
MARIA DA GRACA VALENTE SCHULER

VERA MARIA

 161.1995.0063102-7/0Processo de Conhecimento
FRANCISCO C. WALTES

CARLA CHOMA

 162.1995.0063103-5/0Processo de Conhecimento
ARLINDO SOUZA MARGONATO

JORGE DA SILVA FILHO

 163.1995.0063104-3/0Processo de Conhecimento
LEONILDAS FERREIRA DE CAMPOS

MARCOS ANTONIO FAGUNDES CUNHA

 164.1995.0063105-1/0Processo de Conhecimento
IZAURA DA SILVA MATOS

CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA

 165.1995.0063106-0/0Processo de Conhecimento
ANGELO NUNES

FLAVIO FARIAS ALMEIDA DOS SANTOS

 166.1995.0063107-8/0Processo de Conhecimento
JOCILENE DA SILVA PORTE

ALGACIR PIZZATTO

 167.1995.0063108-6/0Processo de Conhecimento
LEONILDA DA SILVA

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

 168.1995.0063109-4/0Processo de Conhecimento
ANTONIO CARLOS GLIR E OUTROS

INTARA IDA

 169.1995.0063110-8/0Processo de Conhecimento
EDSON TEIXEIRA

MIGUEL POPOVICZ

 170.1995.0063111-6/0Processo de Conhecimento
IVONETE FREITAS TABORDA

SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS

 171.1995.0063112-4/0Processo de Conhecimento
FABRICIO SALMAZO

LEONLARA SEGALLA

 172.1995.0063113-2/0Processo de Conhecimento
FELIX LIMA AZEVEDO E OUTRO

FRANCISCO BASTOS PEREIRA

 173.1995.0063114-0/0Processo de Conhecimento
CARLOS SERGIO DE CASTRO SANTANA

VANDERLEI APARECIDO DOS SANTOS

 174.1995.0063115-9/0Processo de Conhecimento
CARMEM LIGIA PRADO DOS PASSOS

LURDETE PIAIA CHUCK

 175.1995.0063116-7/0Processo de Conhecimento
MAURICIO MONTANHA E OUTROS

FERNANDO LUIZ GRZYBOWISKI

 176.1995.0063117-5/0Processo de Conhecimento
LEODI SILVEIRA

EDEGARD ADOLFO LUTZ

 177.1995.0063118-3/0Processo de Conhecimento
CONDOMINIO EDIFIO TAWACANI
RENATO DE ANDRADE KATSUKI
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 178.1995.0063119-1/0Processo de Conhecimento
GLACI MORAES DE OLIVEIRA

RISETTE APARECIDA GOMES LANFER

 179.1995.0063120-5/0Processo de Conhecimento
OLBE DA CONCEICAO R. DOS SANTOS

JEOVAL LEAL DE JESUS

 180.1995.0063121-3/0Processo de Conhecimento
JOSE MOREIRA

DIVINO PATRICIO DE SOUZA

 181.1995.0063122-1/0Processo de Conhecimento
KARIM PATRICIA CARMO

ANTONIO LOPES LOBO

 182.1995.0063123-0/0Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS FERREIRA E OUTRO

FLORIANO RAMIRES LUZ FILHO

 183.1995.0063124-8/0Processo de Conhecimento
MARIA DE FATIMA DIAS DE SOUZA

MARIA ONICE DUARTE

 184.1995.0063125-6/0Processo de Conhecimento
DARLENE BUENO E OUTRO
ANGELA MARIA DE SOUZA

 185.1995.0063126-4/0Processo de Conhecimento
JORGE LUIZ PHILIPPUS E OUTRO

LUIZ DE MORAES BREVES

 186.1995.0063127-2/0Processo de Conhecimento
OSANA NEVES DE CARVALHO

FRANCISCA APARECIDA DA SILVA

 187.1995.0063128-0/0Processo de Conhecimento
GILBERTO MIGUEL JACOB E OUTRO

ISAAC DE OLIVEIRA

 188.1995.0063129-9/0Processo de Conhecimento
JOSE TADEU BRAGA

ANTONIO DO CARMO VAZ

 189.1995.0063130-2/0Processo de Conhecimento
METAL COPPER

LEONI FERREIRA DE SOUZA

 190.1995.0063131-0/0Processo de Conhecimento
TELE HS TELEFONES LTDA

MARIA CONCEICAO BARBOSA DE LIMA

 191.1995.0063132-9/0Processo de Conhecimento
PEDRO WSZOLEK

BELSON RAFAEL COSTACURTA

 192.1995.0063133-7/0Processo de Conhecimento
TEREZINHA JURELO GRALSER

IRANI APARECIDO MARQUES

 193.1995.0063134-5/0Processo de Conhecimento
JAIR ELMO CORREIA

JACIRA C. CORDOVA HOERNER

 194.1995.0063135-3/0Processo de Conhecimento
GIOVANI CARMO DE OLIVEIRA

PAULO HENRIQUE BAZAU FRANCO

 195.1995.0063136-1/0Processo de Conhecimento
ROSA OLINDA SILVA

REGINA MARA MARQUES

 196.1995.0063137-0/0Processo de Conhecimento
LADIR - GRAMAUTO VEICULO

LAERCIO LUIZ DA VEIGA

 197.1995.0063138-8/0Processo de Conhecimento
SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS

ANTONIO DIAS DE CAMARGO

 198.1995.0063139-6/0Processo de Conhecimento
MARCIA APARECIDA SILVESTRE

MARIA JOSEFINA L. GIELOW

 199.1995.0063140-0/0Processo de Conhecimento
LUCIMARA WAGNER

MARIA ALICE DUARTE

 200.1995.0063141-8/0Processo de Conhecimento
ERICH E. A. RONTSCHKY

VILMAR A.G. AFONSO

 201.1995.0063142-6/0Processo de Conhecimento
ANA CLAUDIA SANTOS LIMA

JEFFERSON B. PINTO DE ALMEIDA

 202.1995.0063143-4/0Processo de Conhecimento
CINTIA CRISTINA DOS SANTOS

TANIA DENISE DA SILVA

 203.1995.0063144-2/0Processo de Conhecimento
ALCIDES SILVA

JAIR TSUMEO NICHIMURA

 204.1995.0063145-0/0Processo de Conhecimento
ADRIANA TAVARES

ELIANE TAVARES

 205.1995.0063146-9/0Processo de Conhecimento
ANGULOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ROBERTO M. DE CASTRO NEGREIROS
  206.1995.0063147-7/0Processo de Conhecimento

JOSIANE ANDRADE E OUTROS

SERGIO KONKTSU

 207.1995.0063148-5/0Processo de Conhecimento
ALEPAN - MOVEIS E MAPAS E MOLDURAS

ODILAINE CARVALHO FEIJO

 208.1995.0063149-3/0Processo de Conhecimento
VANDERLEI CARBURADORES
LUCIA PRESTES DOS SANTOS

 209.1995.0063150-7/0Processo de Conhecimento
LAJE - PARANA LAJES IND. E COMERCIO

DIVA ZARKIM MARTINS

 210.1995.0063151-5/0Processo de Conhecimento
JULIMIR IND. E COM. DE MOVEIS LTDA

SPENCER LUIS TREVISAN SALLES

 211.1995.0063152-3/0Processo de Conhecimento
ROSILDO MEDEIRO DE SOUZA

LUIZ CARLOS STASIAK

 212.1995.0063153-1/0Processo de Conhecimento
OFICINA MECANICA SETE DE ABRIL

LEANDRO JOSE DUTRA

 213.1995.0063154-0/0Processo de Conhecimento
CLAUDETE LARSEN

SOLANGE ELISABETH ABRIL MARINHO

 214.1995.0063155-8/0Processo de Conhecimento
FRANCISCA DE C. KEMPA E OUTRO

NELSON KROLL JUNIOR

 215.1995.0063156-6/0Processo de Conhecimento
MARISTELA MARIA CORREA

LAZARA DO SOCORRO SANTOS RAKSA

 216.1995.0063157-4/0Processo de Conhecimento
HIRIDEM CIPRIANO PIRES E OUTRO

JOSE ANTUNES

 217.1995.0063158-2/0Processo de Conhecimento
JOAO MARIA SOARES CARRIEL

ROBERTO CARLOS FRANCA COSTA

 218.1995.0063159-0/0Processo de Conhecimento
PONTO FORTE SELLINO CON. DE ELETRODOMESTICOS

CLAUDINEI LOPES MIRANDA

 219.1995.0063160-4/0Processo de Conhecimento
AMERICA ZATTAR MANDER

PAULO JOSE EHRENFRIED

 220.1995.0063161-2/0Processo de Conhecimento
IEDA RAQUEL N. DA CUNHA

ANTONIO DE BONFIM

 221.1995.0063162-0/0Processo de Conhecimento
MARCELO BATISTA RODRIGUES E OUTRO

ELIAS RODRIGUES PEREIRA

 222.1995.0063163-9/0Processo de Conhecimento
CONSTRUTORA MELVIN KORANE

MARIA DE LOURDES BRUNOR HANEMANN

 223.1995.0063164-7/0Processo de Conhecimento
CURSO COLEGIO SUPLET. ALTERNATIVA

BOZENNA TERESA LUVIZOTTO

 224.1995.0063165-5/0Processo de Conhecimento
SILVIA FARIA BISTITSCH E OUTRO

ADELAIDE MARIOTTO

 225.1995.0063166-3/0Processo de Conhecimento
ROBERTO GONCALVES MARTINS E OUTRO

JORGE MIGUEL BLASZCZYK

 226.1995.0063167-1/0Processo de Conhecimento
SEBATIAO DE PAULA

MARIA LUCIA SANTOS RAN

 227.1995.0063168-0/0Processo de Conhecimento
LIONY FERREIRA

MAURO MENA ROSA DE OLIVEIRA

 228.1995.0063169-8/0Processo de Conhecimento
VERA LUCIA VASCONCELOS JORDANI

SALVADOR DE ALMEIDA LOBO

 229.1995.0063170-1/0Processo de Conhecimento
CESAR LUIZ SASS

ROBERTO CARLOS FRANCA COSTA

 230.1995.0063171-0/0Processo de Conhecimento
ROBSON BOTOGOSKI CAVACANTE

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

 231.1995.0063172-8/0Processo de Conhecimento
RAQUEL DA SILVA

GERALDINA CORREA

 232.1995.0063173-6/0Processo de Conhecimento
INES DA SILVA MAIEVES

JOAO MARIA FONSECA

 233.1995.0063174-4/0Processo de Conhecimento
ROSANE DA PIEDADE TEIXEIRA

MARIA JOSEFINA LUNELLI

 234.1995.0063175-2/0Processo de Conhecimento
SANDRA DE AGUIAR GRACIOSA E OUTRA
TANIA MARA ODIMARI DE SOUZA NETTO

 235.1995.0063176-0/0Processo de Conhecimento
AUGUSTO NOGUACHI

CARLOS ROBERTO BORGES

 236.1995.0063177-9/0Processo de Conhecimento
SERGIO JOSE SILVA DA CRUZ

SERGIO DOS SANTOS SILVA

 237.1995.0063178-7/0Processo de Conhecimento
DIRETEL - DISTRIBUIDORA REGIONAL LTDA

LUIZ ANTONIO DIAS FURCHAL

 238.1995.0063179-5/0Processo de Conhecimento
VERA LUCIA DE LIMA

MARIA FRANCISCA EUGENIO DA SILVA

 239.1995.0063180-9/0Processo de Conhecimento
ARAPUA DE OLIVEIRA E OUTRA

MARGARIDA AQUILINA CADENAS

 240.1995.0063181-7/0Processo de Conhecimento
COMERCIO DE MOVEIS USADOS EM GERAL

ROSICLER SANTOS

 241.1995.0063182-5/0Processo de Conhecimento
IVANI PINTO DE SOUZA BROETO

JOSE SLOMA NETO

 242.1995.0063183-3/0Processo de Conhecimento
ALUIZIO GOMES DA SILVA

OSVALDICE DO CARMO SANTANA

 243.1995.0063184-1/0Processo de Conhecimento
CRISTINA BUENO

MILTON COELHO MARTINS JR

 244.1995.0063185-0/0Processo de Conhecimento
ROSIMARY SILVEIRA MADUREIRA

HELIO REIS

 245.1995.0063186-8/0Processo de Conhecimento
EDISON LOPES

MANOEL DE SOUZA TEIXEIRA

 246.1995.0063187-6/0Processo de Conhecimento
AROLDO JOSE PSICOMA

SERGIO LUIZ ALVES CARDOSO

 247.1995.0063188-4/0Processo de Conhecimento
FRANSUL REFRIGERACAO

HIPOLITO DADAS

 248.1995.0063189-2/0Processo de Conhecimento
ELETRO COMERCIAL CORREA

LOUIS ANTONIO GUIMARAES DE REZENDE

 249.1995.0063190-6/0Processo de Conhecimento
ELETRONICA MODERNA
IRENE JUNTARA PRIMA

 250.1995.0063191-4/0Processo de Conhecimento
JOAO CARLOS VIEIRA

LUIZ CARLOS DA SILVA COLETI

 251.1995.0063192-2/0Processo de Conhecimento
COMPANHIA DE AUTOMOVEIS SLAVIERO

HELIO PIGNORATE OGEDA

 252.1995.0063193-0/0Processo de Conhecimento
RUI REBELLO VIEIRA JUNIOR

ELIAS DE OLIVEIRA ALMEIDA

 253.1995.0063194-9/0Processo de Conhecimento
GILMAR LUCIO DE MATTOS

ELMO CHIRST

  254.1995.0063195-7/0Processo de Conhecimento
LUIZ DIRCEU GOMES E OUTRO

LUIZ ANTONIO BRENY

 255.1995.0063196-5/0Processo de Conhecimento
GUARARAPES ADM. CONSORCIO S/C LTDA

SAURO DE JESUS MADERNA LEITE

 256.1995.0063197-3/0Processo de Conhecimento
CELSO DE ALMEIDA MIGUEL E OUTRO

LUCIANE RAMOS

 257.1995.0063198-1/0Processo de Conhecimento
IVAN FABIANO COSTACURTA

MARIA DE LOURDES RIBAS

 258.1995.0063199-0/0Processo de Conhecimento
WALTER RODRIGUES DE LIMA

FATIMA ROSANGELA RODRIGUES

 259.1995.0063200-7/0Processo de Conhecimento
JULIO CESAR BRUSAMOIN

ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI

 260.1995.0063201-5/0Processo de Conhecimento
CONSORCIO COPAVA

MARCO AURELIO POSSOBAM

 261.1995.0063202-3/0Processo de Conhecimento
AGUAS AB

CLAUDIA LUCIA COSTA

 262.1995.0063203-1/0Processo de Conhecimento
IVO LESSA

EDVAL ROMANO CORREIA

 263.1995.0063204-0/0Processo de Conhecimento

AUTO EXPRESS - EMPREEND. COMERCIAIS
ROSANGELA MARCONDES

 264.1995.0063205-8/0Processo de Conhecimento
MARIA LUZIA E OUTRO

NEWTON CASSOU MARQUES

 265.1995.0063206-6/0Processo de Conhecimento
MARLI GONCALVES LIMA
DELCIO LUIZ SALDANHA

 266.1995.0063207-4/0Processo de Conhecimento
CLUBE RECREATIVA DON PEDRO II

PEDRO UBIRAJARA MARTINS

 267.1995.0063208-2/0Processo de Conhecimento
ELIAS PEREIRA DOS SANTOS

LUIZ ANTONIO MEYBERG

 268.1995.0063209-0/0Processo de Conhecimento
PEDRO FERREIRA

CLAUDIO DE ASSIS PEREIRA

 269.1995.0063210-4/0Processo de Conhecimento
CRUPO HOBBY

ROSA MARIA DE FIGUEIREDO SILVA

 270.1995.0063211-2/0Processo de Conhecimento
CELSO LUIZ CUNHA DOS SANTOS

ANTONIO DA SILVA XAVIER DE LIMA

 271.1995.0063212-0/0Processo de Conhecimento
ISAQUE DE SOUZA

BENEDITA MADALENA PINTO DE PAULA

 272.1995.0063213-9/0Processo de Conhecimento
POUPE OURO COMERCIO DE METAIS LTDA

ANGELA BERNADETE VIEIRA

 273.1995.0063214-7/0Processo de Conhecimento
ANTONIO AVILA DA SILVA

MARILENE WEBER

 274.1995.0063215-5/0Processo de Conhecimento
OMAR ZEIN

ESLI ROCHA PONTES

 275.1995.0063216-3/0Processo de Conhecimento
ALEXANDRO F. DE OLIVEIRA

CARLOS EDUARDO DEL COLLE

 276.1995.0063217-1/0Processo de Conhecimento
ATENAS CONS. LIMP. S/C LTDA

PEDRO DE ALBREU PASSOS FILHO

 277.1995.0063218-0/0Processo de Conhecimento
CLAUZA ANTONIA B. SHUVISKI

OSAIR FATIMA GANDOLFI

 278.1995.0063219-8/0Processo de Conhecimento
SERGIO DE O. NICOLDI E OUTRO

JOAO MARIA WITIKOSKI

 279.1995.0063220-1/0Processo de Conhecimento
MARLI TEREZINHA BARBOSA

RIGINA MARA MARQUE

 280.1995.0063221-0/0Processo de Conhecimento
CRISTIANE XIXA KASIM

JOAO RODRIGUES CAMARGO

  281.1995.0063222-8/0Processo de Conhecimento
VINHEDOS TRANSPORTES LTDA

EMERSON JOSE SCHENFER RODRIGUES

 282.1995.0063223-6/0Processo de Conhecimento
LUIZ RODRIGUES SIQUEIRA

NELSON DIAS

 283.1995.0063224-4/0Execução Título Extrajudicial
JURACI CAETANO

LUZIA SANZNKI HECKS

 284.1995.0063225-2/0Processo de Conhecimento
LUCIANE COROVICZ

PEDRO BEHO

 285.1995.0063226-0/0Processo de Conhecimento
CLEIDE TEOBALDO D.PAULA

NILSON ROBERTO RODRIGUES GIMENEZ

 286.1995.0063227-9/0Processo de Conhecimento
BENEDITO MOTTA DA SILVA

DENILDA DE OLIVEIRA

 287.1995.0063228-7/0Processo de Conhecimento
RICARDI QUARELI

JOAQUIM PAIVA DA SILVA

 288.1995.0063229-5/0Processo de Conhecimento
CARLOS UMBERTRO DUTRA E OUTRA
MARIA DE FATIMA DA SILVA GUEDES

 289.1995.0063230-9/0Processo de Conhecimento
SERVOPA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA

ALNEIDE BERGER BACK

 290.1995.0063231-7/0Processo de Conhecimento
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA

APOLO PACIFICO PEREIRA DA SILVA

 291.1995.0063232-5/0Processo de Conhecimento
VICENTE JOSE BATISTA ROSSI
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 292.1995.0063233-3/0Processo de Conhecimento
GERSON LESSINZEM DE PADUA

MELQUIDES MACHADO FAGUNDES

 293.1995.0063234-1/0Processo de Conhecimento
EMBRAFONES INTERM. E SERVICOS DE TELEFONES

GISELE DIAS FIGUEIREDO

 294.1995.0063235-0/0Processo de Conhecimento
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

FERNANDO SOUZA BRASIL RAMOS

 295.1995.0063236-8/0Processo de Conhecimento
IZALTINA DA SILVA BENTO

ALICE RODRIGUES DOS SANTOS

 296.1995.0063237-6/0Processo de Conhecimento
ALICE RODRIGUES DOS SANTOS

IZALTINA DA SILVA BENTO

 297.1995.0063238-4/0Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS SEMISKI

GILMAR ANTONIO AMANCIO

 298.1995.0063239-2/0Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS CORDEIRO

VANDERLEI EDSON DOS SANTOS

 299.1995.0063240-6/0Processo de Conhecimento
ADEMIR COLLARES

DEVANIL PEREIRA

 Eu,(Marcos S. de Amorin) Secretário Designado, o subscrevi.

 DENISE KRUGER PEREIRA
 Juíza de Direito Diretora

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime n° 066/03

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉU(S) CAIO CÉSAR VA-
LENTIM e CÉLIA MARIA AZEVEDO COM O PRAZO
DE 15 DIAS.
O doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná.... FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele tiverem conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu
CAIO CÉSAR VALENTIN, brasileiro, filho de Maria Rai-
munda Valentim, atualmente em lugar incerto e não sabido e
CÉLIA MARIA DE AZEVEDO, filha de João Francisco de
Azevedo e de Lenir Arantes de Azevedo, atualmente em local
incerto e não sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de Justi-
ça, pelo presente Cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer perante
este Juízo, no edifício do Fórum, à Rua Miguel Simião, n° 350,
no dia 16 de fevereiro de 2.004, às 13:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde como incurso no Art. 155 §
4° inc. I e IV c.c Art. 14 inc. II e Art. 29 do Código Penal, e
ficando cientificado de que não comparecendo ou não consti-
tuindo advogado que o represente no processo, será declarada
a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá ser sus-
penso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 11
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três (2.003). Eu,
_ JURACI RIBEIRO SILVA, escrivã desigª o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime n° 101/02

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉU(S) CLÚDIO LUÍZ VI-
TÓRIO COM O PRAZO DE 15 DIAS.
 O doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná....
 FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele tiverem conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu
CLÁUDIO LUÍZ VITÓRIO, filho de José Luíz Vitório e de
Maria Leite de Jesus Vitório, atualmente em lugar incerto e não
sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça, pelo pre-
sente Cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer perante este Juízo,
no edifício do Fórum, à Rua Miguel Simião, n° 350, no dia 18
de fevereiro de 2.004, às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde como incurso no Art. 121 “caput” c.c
Art. 14 inc. II ambos do Código Penal, e ficando cientificado
de que não comparecendo ou não constituindo advogado que o
represente no processo, será declarada a suspensão do curso do
prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 11
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três (2.003). Eu,
JURACI RIBEIRO SILVA, escrivã desigª o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime n° 175/03

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉU(S) MARCOS JOSÉ DA
SILVA COM O PRAZO DE 15 DIAS.

O doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele tiverem conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu
MARCOS JOSÉ DA SILVA “Nenê”, brasileiro, filho de José
Luíz da Silva e de Maria do Socorro da Silva, atualmente em
lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de
Justiça, pelo presente Cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer pe-
rante este Juízo, no edifício do Fórum, à Rua Miguel Simião,
n° 350, no dia 16 de fevereiro de 2.004, às 13:45 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde como incurso no Art. 155 §
4° inc. I e IV do Código Penal, e ficando cientificado de que
não comparecendo ou não constituindo advogado que o repre-
sente no processo, será declarada a suspensão do curso do pra-
zo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 11
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três (2.003). Eu,
_  JURACI RIBEIRO SILVA, escrivã desigª o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime n° 145/02

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉU(S) ROSANO CARLOS
DE SOUZA COM O PRAZO DE 15 DIAS.

O doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele tiverem conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu
ROSANO CARLOS DE SOUZA, brasileiro, filho de José Luíz
de Souza e de Terezinha de Paula Souza, atualmente em lugar
incerto e não sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de Justi-
ça, pelo presente Cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer perante
este Juízo, no edifício do Fórum, à Rua Miguel Simião, n° 350,
no dia 19 de março de 2.004, às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde como incurso no Art. 155 “caput” do
Código Penal, e ficando cientificado de que não comparecendo
ou não constituindo advogado que o represente no processo,
será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 11
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três (2.003). Eu,
JURACI RIBEIRO SILVA, escrivã desigª o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime n° 016/03

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉU(S) FLÁVIO RODRIGO
SAPATINI COM O PRAZO DE 15 DIAS.

O doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele tiverem conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu FLÁ-
VIO RODRIGO SAPATINI, brasileiro, filho de Edson Antô-
nio Sapatini e de Tereza dos Santos Braga Sapatini, atualmente
em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Sr. Oficial
de Justiça, pelo presente Cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer
perante este Juízo, no edifício do Fórum, à Rua Miguel Simião,
n° 350, no dia 16 de fevereiro de 2.004, às 14:00 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde como incurso no Art. 306
do código de Trânsito Brasileiro, e ficando cientificado de que
não comparecendo ou não constituindo advogado que o repre-
sente no processo, será declarada a suspensão do curso do pra-
zo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 11
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três (2.003). Eu,
JURACI RIBEIRO SILVA, escrivã desigª o digitei.

  HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime n° 005/03

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉU(S) ANTONIO FERREI-
RA DA SILVA COM O PRAZO DE 15 DIAS.

O doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele tiverem conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu AN-
TONIO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, filho de Tacílio
Bernardino de Almeida e de Rosa Bernardino de Almeida, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o
Sr. Oficial de Justiça, pelo presente Cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum, à Rua
Miguel Simião, n° 350, no dia 16 de fevereiro de 2.004, às
13:40 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde como
incurso no Art. 157 § 2° inc. I e II c.c Art. 62 inc. IV do Código
Penal, e ficando cientificado de que não comparecendo ou não
constituindo advogado que o represente no processo, será de-
clarada a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá
ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 11
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três (2.003). Eu,
_  JURACI RIBEIRO SILVA, escrivã desigª o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O
PRAZO DE 90 DIAS.

O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER ao(s) réu(s) ALESSANDRO LANEIRO, brasi-
leiro, filho de Hélio Laneiro e de Sueli dos Santos Laneiro,
atualmente em lugar incerto e não sabido que na ação Penal
Pública n° 113/00, que lhe move a Justiça Pública desta Co-
marca, foi proferida em data de 09/04/03, a sentença que os
condenou a cumprirem a pena de dois(02) anos de reclusão e
(10) dias-multa, incurso no artigo 304 do Código Penal, em
regime Aberto, substituída por prestação de serviços a comuni-
dade. E constando dos autos que o réu, ALESSANDRO LA-
NEIRO encontra(m)–se em lugar incerto e não sabido confor-
me certificou o Sr. Oficial de Justiça encarregado das diligên-
cias, mandou-se expedir o presente edital com o prazo de 90
dias, pelo qual ficam o(s) mencionado(s) réu(s) intimado(s) da
decisão deste Juízo, e bem assim cientificado(s) de que findo
esse prazo, que será contado a partir da publicação deste no
Diário da Justiça,  terá(ão) o prazo de cinco (05) dias, para,
querendo, recorrer daquela sentença para superior instância,
findando esse prazo, será(ão) tido(s) como intimado(s) da sen-
tença. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana,
aos 11 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três (2003).
Eu, ___________ JURACI RIBEIRO SILVA, escrivã desigª o
digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O
PRAZO DE 90 DIAS.

O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER ao(s) réu(s) MARGLECOR GARCIA BER-
DEGO, brasileiro, filho de Vicente Garcia Berdego e de Janete
Leal, atualmente em lugar incerto e não sabido que na ação
Penal Pública n° 075/98, que lhe move a Justiça Pública desta
Comarca, foi proferida em data de 29/11/01, a sentença que os
condenou a cumprirem a pena de um(01) ano e oito (08) meses
de reclusão e (16) dias-multa, incurso no artigo 155 “caput”
(2x) c.c Art. 71 do Código Penal, em regime Aberto. E cons-
tando dos autos que o réu, MARGLECOR GARCIA BER-
DEGO encontra(m)–se em lugar incerto e não sabido confor-
me certificou o Sr. Oficial de Justiça encarregado das diligên-
cias, mandou-se expedir o presente edital com o prazo de 90
dias, pelo qual ficam o(s) mencionado(s) réu(s) intimado(s) da
decisão deste Juízo, e bem assim cientificado(s) de que findo
esse prazo, que será contado a partir da publicação deste no
Diário da Justiça,  terá(ão) o prazo de cinco (05) dias, para,
querendo, recorrer daquela sentença para superior instância,
findando esse prazo, será(ão) tido(s) como intimado(s) da sen-
tença. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana,
aos 11 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três (2003).
Eu, ___________ JURACI RIBEIRO SILVA, escrivã desigª o
digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O
PRAZO DE 90 DIAS.

O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER ao(s) réu(s) VALTER CARDOSO DE SOU-
ZA, brasileiro, filho de Ormindo Cardoso de Souza e de Maria
Amália Machado de Souza, atualmente em lugar incerto e não
sabido que na ação Penal Pública n° 027/00, que lhe move a
Justiça Pública desta Comarca, foi proferida em data de 25/05/
01, a sentença que os condenou a cumprirem a pena de sete
(07) meses de detenção e (20) dias-multa, incurso no artigo
16 da Lei 6.368/76, em regime Aberto. E constando dos autos
que o réu, VALTER CARDOSO DE SOUZA encontra(m)–se
em lugar incerto e não sabido conforme certificou o Sr. Oficial

de Justiça encarregado das diligências, mandou-se expedir o
presente edital com o prazo de 90 dias, pelo qual ficam o(s)
mencionado(s) réu(s) intimado(s) da decisão deste Juízo, e bem
assim cientificado(s) de que findo esse prazo, que será contado
a partir da publicação deste no Diário da Justiça,  terá(ão) o
prazo de cinco (05) dias, para, querendo, recorrer daquela sen-
tença para superior instância, findando esse prazo, será(ão)
tido(s) como intimado(s) da sentença. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Apucarana, aos 11 dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e três (2003). Eu,  ___ JURACI RIBEI-
RO SILVA, escrivã desigª o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O
PRAZO DE 90 DIAS.

O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER ao(s) réu(s) CLÁUDIO LUÍZ VITÓRIO, bra-
sileiro, filho de José Luíz Vitório e de Maria Leite de JesusVi-
tório, atualmente em lugar incerto e não sabido que na ação
Penal Pública n° 041/01, que lhe move a Justiça Pública desta
Comarca, foi proferida em data de 25/08/03, a sentença que os
condenou a cumprirem a pena de nove (09) anos quatro (04)
meses e dois (02) dias de reclusão e multa, incurso no artigo
214; 224 inc. II e 226 inc. II c.c Art. 71 c.c Art. 69 e Art. 214
c.c 214 inc. II e 226 inc. II e Art. 71 (3x) todos do Código
Penal, em regime Integralmente Fechado. E constando dos au-
tos que o réu, CLÁUDIO LUÍZ VITÓRIO encontra(m)–se
em lugar incerto e não sabido conforme certificou o Sr. Oficial
de Justiça encarregado das diligências, mandou-se expedir o
presente edital com o prazo de 90 dias, pelo qual ficam o(s)
mencionado(s) réu(s) intimado(s) da decisão deste Juízo, e bem
assim cientificado(s) de que findo esse prazo, que será contado
a partir da publicação deste no Diário da Justiça,  terá(ão) o
prazo de cinco (05) dias, para, querendo, recorrer daquela sen-
tença para superior instância, findando esse prazo, será(ão)
tido(s) como intimado(s) da sentença. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Apucarana, aos 11 dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e três (2003). Eu, ___________ JURA-
CI RIBEIRO SILVA, escrivã desigª o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O
PRAZO DE 90 DIAS.

O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER ao(s) réu(s) MAURÍCIO SERPE GARCIA,
brasileiro, filho de João Serpe Garcia e de Ivani Venâncio Gar-
cia, atualmente em lugar incerto e não sabido que na ação Pe-
nal Pública n° 240/01, que lhe move a Justiça Pública desta
Comarca, foi proferida em data de 04/08/03, a sentença que os
condenou a cumprirem a pena de um (01) anos de reclusão e
(10) dias-multa, incurso no artigo 155 “caput” do Código Pe-
nal, em regime Aberto. E constando dos autos que o réu, MAU-
RÍCIO SERPE GARCIA encontra(m)–se em lugar incerto e
não sabido conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça encarre-
gado das diligências, mandou-se expedir o presente edital com
o prazo de 90 dias, pelo qual ficam o(s) mencionado(s) réu(s)
intimado(s) da decisão deste Juízo, e bem assim cientificado(s)
de que findo esse prazo, que será contado a partir da publica-
ção deste no Diário da Justiça,  terá(ão) o prazo de cinco (05)
dias, para, querendo, recorrer daquela sentença para superior
instância, findando esse prazo, será(ão) tido(s) como intimado(s)
da sentença. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apu-
carana, aos 11 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
três (2003). Eu, ___  JURACI RIBEIRO SILVA, escrivã desigª
o digitei.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 054/98

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) PAULO CLE-
MENTINO DE SOUZA COM O PRAZO DE 05 DIAS.
 O Doutor HUMBERTO GONÇALVES BRITO Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, etc.  FAZ SABER a todos quanto o presente edital vi-
rem, com o prazo de cinco (05) dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente ao(s)
réu(s) PAULO CLEMENTINO DE SOUZA, filho de Vilma
Clementina de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça,  pelo presente,
intima-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
no edifício do Fórum, sito à Rua Miguel Simião, n° 350, no
prazo de 48 horas, a fim de dar início ao cumprimento da pena,
sob pena de regressão de regime.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 11
dias do mês de dezembro do ano dois mil e três (2.003). Eu,
___ JURACI RIBEIRO SILVA, escrivã desigª o digitei.

  HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juíz de Direito
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Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 57/99

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Dir  FAZ
SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 26/06/2003, foi decretada a
Interdição de JOÃO ROBSON BATISTA, brasileiro, soltei-
ro, nascido aos 22/06/87, natural desta cidade, filho de João
Maria de Oliveira Batista e Araida Pinheiro de Jesus Batista,
residente e domiciliado  nesta cidade e Comarca de Campo
Largo – Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, tendo sido nomeado seu curador a Sra.
Araida Pinheiro de Jesus Batista, inscrita no RG sob nº
7.893.711-4, filha de José Pinheiro de Jezus e Rosa Oliveira
de Jezus, nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado
do Paraná, a qual  já prestou compromisso de Curador e esta
no exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de
nenhum efeito todos os atos, avenças os convenções que cele-
brar sem a representação do curador. E para que chegue ao
conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa alegar
ignorância de futuro mandou expedir o presente edital que será
publicado e afixado em local de costume na forma da Lei. A
presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com interva-
los de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art.
184 do CPC. Sendo que este deve ser publicado sem custas,
em virtude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA
GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cam-
po Largo, Estado do Paraná aos 09/12/03. Eu ____________
José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 422/99

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc... FAZ
SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 26/08/2003, foi decretada a
Interdição de Darci Pereira da Luz, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 16/11/1978, natural de Campo Largo-Pr, filho de
Joaquim Pereira da Luz e Cecila Ferreira da Luz, residente
e domiciliado  nesta cidade e Comarca de Campo Largo –
Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, tendo sido nomeado seu curador a Sr. Joaquim
Pereira da Luz, brasileiro, inscrito no RG sob nº 3.682.561-
8, filho de Pedro Pereiora da Luz e Leonor Freitas da Luz,
residente e domiciliado à Est. da Taquarinha nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já pres-
tou compromisso de Curador e esta no exercício do cargo, pelo
que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação do
curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 09/12/03. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Es-
crivão Designado, o subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 519/98

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...   FAZ
SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 27/08/2003, foi decretada a
Interdição de CLAUDINEI DOS SANTOS, brasileiro, sol-
teiro, nascido em 02/02/1981, natural de Campo Largo-Pr.,
filho de João Maria Alves e de Natalina Cardoso dos Santos,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo
Largo – Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, tendo sido nomeado seu curador a Sra.
JOÃO MARIA ALVES, brasileiro, portador do rg. nº
4.390.722-0-Pr., residente e domiciliado na Estrada do Clu-
be de Campo, s/nº, Guabiroba, nesta cidade e Comarca de
Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou compro-
misso de Curador e esta no exercício do cargo, pelo que serão
considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças
os convenções que celebrar sem a representação do curador. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro
ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado em local de costu-

me na forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o
estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser o requerente bene-
ficiário da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 10/12/
03. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão De-
signado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DA
EXEQÜENTE- PNEUPLUS COMÉRCIO DE PNEUS E
ACESSÓRIOS LTDA, POR SE ENCONTRAR EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIBO.
A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MM. Juíza de Direito
da  Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado   do Paraná. FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado, que
por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares ter-
mos uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL, registrado sob nº 474/1995 em que é exeqüente: PNEU-
PLUS COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC nº
82.536.608/00001-08, executado: ADIR MORAES, por este
edital FICA INTIMADA A EXEQÜENTE, a qual se encon-
tra em local incerto e não sabido, para que:  no prazo de 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção por
abandono. E para que chegue a conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que assinala o prazo de 30 dias o qual deverá ser
publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei, cien-
tes de que o prazo para a se manifestar será de 48 horas, a partir
da publicação deste. As custas deste, serão recolhidas ao final.
As custas deste serão recolhidas ao final. Dado e passado
neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado do Para-
ná. Aos 04.12.2003. Eu__________, José Vedolim Teixeira,
Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 05 DIAS DO EXECU-
TADO: Maria Ilza Silva & Cia Ltda
A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa. Juíza de Direito da
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc... F A Z   S
A B E R:  a todos quanto o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será levado
a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 10/02/04 às 13:20
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/03/2004, às 13:20
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:  Um frezer horizontal marca Eletro-
lux 4400modelo 06011221 pressão baixa. Um frezer horizon-
tal marca Brastemp modelo BRF4IACAIB, série 6AF29276.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos
reais), avaliação essa datada de 11/09/2003 a qual deverá ser
atualizada um dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº  1136/2002 em que é reque-
rente Fazenda Publca do Estado do Paraná e requerida
Maria Ilza Silva & Cia Ltda.
ÔNUS: Não consta  nos autos
DEPOSITÁRIO: Sr. Maria Ilza Silva, inscrita no RG sob nº
3.427.050-3.
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 05 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, Aos 03/12/03. Eu __________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão designado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 05 DIAS DO EXECU-
TADO:  FREJOZAN  & CIA LTDA
 A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa. Juíza de Direito
da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc... F A Z
S A B E R:  a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será leva-
do a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 10/02/04 às 13:40
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da

avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/03/2004, às 13:40
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:   Um jogo de jantar com 42 (quarenta
e duas) peças em porcelana, fabricado pela porcelana Schimidt
S/A. modelo 7.215 Guadalajara, no valor de venda preço liqui-
do de R$ 1.138,15 (um mil, cento e trinta e oito reais e quinze
centavos)  preço este com desconto de 50%     (cinqüenta por
cento), conforme cópia de tabela de preços.

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.138,15 (Um mil e cento e trinta
e oito reais e quinze centavos), avaliação essa datada de 18/11/
1998 a qual deverá ser atualizado um dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 24/98 em que é exeqüente
Fazenda Pública do Estado do Paraná  e executado Frejo-
zan  & Cia Ltda.
ÔNUS: Não consta  nos autos
DEPOSITÁRIO: Sr. Frederico Zanlorenzi Neto, inscrito no
RG sob nº 403.309-4.
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 05 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, Aos 03/12/03. Eu __________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão designado o subscrevi.

  JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 05 DIAS DO EXECU-
TADO: W J Gadens & Cia  Ltda
A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa. Juíza de Direito da
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc... F A Z   S
A B E R:  a todos quanto o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será levado
a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 10/02/04 às 13:30
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/03/2004, às 13:30
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:   1.692 M3 de Cambará Serrado, sen-
do o valor unitário R$ 650,00 por M3 em madeira bruta, resul-
tando mum total de R$ 1.100,00, sendo que este valor foi atri-
buído pelo requerido.

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais),
avaliação essa datada de 24/07/2003 a qual deverá ser atualiza-
do um dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 82/2000 em que é exeqüen-
te Fazenda Pública do Estado do Paraná  e executado W J
Gedens & Cia Ltda.
ÔNUS: Não consta  nos autos
DEPOSITÁRIO: Valdir Gadens
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 05 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, Aos 03/12/03. Eu __ , José Vedolim Teixeira, Escri-
vão designado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 05 DIAS DO EXECU-
TADO: Minircampo Mineração Campo Largo Ltda.
A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa. Juíza de Direito da
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc... F A Z   S
A B E R:  a todos quanto o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será levado
a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 09/02/04 às 13:50
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 09/03/2004, às 13:50
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:  Um compressor Estacionário marca
Atlas Copco, modelo XA 250 pés, tipo GA 101 P.A.U. 101181
Série P.A.U.  600 003, completo, com painel elétrico, unidade
de ar, motor WEG 100CV trifásico 3560 RPM, no valor de R$
12.000,00.

 AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais), avali-
ação essa datada de 08/07/2003 a qual deverá ser atualizada
um dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 185/2003 em que é reque-
rente A UNIÃO e requerido MINERCAMPO MINERAÇÃO
CAMPO LARGO LTDA.
ÔNUS: Não consta  nos autos
DEPOSITÁRIO: Sr. Alfonso J. Jaskievicz
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 05 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, Aos 03/12/03. Eu __________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão designado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 05 DIAS DO EXECU-
TADO: W J Gadens & Cia  Ltda
A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa. Juíza de Direito da
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc... F A Z   S
A B E R:  a todos quanto o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será levado
a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 10/02/04 às 13:50
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/03/2004, às 13:50
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:   2.310  M3 de Cambará Serrado, sen-
do o valor unitário R$ 650,00 por M3 em madeira bruta, resul-
tando num total de R$ 1.501,50, sendo que este valor foi atri-
buído pelo requerido.

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.501,50 (Um mil quinhentos e
um real e cinqüenta centavos), avaliação essa datada de 24/07/
2003 a qual deverá ser atualizado um dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 151/2000 em que é exeqüente
Fazenda Pública do Estado do Paraná  e executado W J
Gedens & Cia Ltda.
ÔNUS: Não consta  nos autos
DEPOSITÁRIO: Valdir Gadens
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 05 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, Aos 04/12/03. Eu __________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão designado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LUIZ MILITÃO,
COM PRAZO DE NOVENTA DIAS, NA FORMA DA

LEI.

A Doutora Mylene Rey de Assis Fogagnoli, MM. Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de novembro dias, ou dele conhecimento tiverem, nos
autos de Processo Crime nº 069/94, a que responde perante
este Juízo, em que é autora a Justiça Pública e réu LUIZ MI-
LITÃO, brasileiro, filho de Joaquim Militão e de Alzira Ale-
xandre Militão, atualmente em lugar incerto e não sabido con-
forme autos de ação penal, denunciado como incurso nas san-
ções do artigo 121, parágrafo 3º, c/c artigo 70 e artigo 129,
parágrafo 6º c/c artigo 70, todos do Código Penal.
E por respeitável sentença datada em 10.05.2002, foi o réu con-
denado nas penas do artigo 121, parágrafo 3º, por quatro vezes,
c/c artigo 70, “caput”, ambos do Código Penal.
O réu é primário e não registra antecedentes criminai. Sua con-
duta, ao deixar de proceder à troca dos freios, demonstra alto
grau de culpabilidade. A conduta social e a personalidade do
réu não o prejudicam. As circunstâncias do crime são prejudi-
ciais, notadamente porque sabendo que o veículo apresentava
problemas no freio, continuou viagem, transitando por pista
molhada e escorregadia, invadindo a contramão de direção,
colocando em risco a vida de 23 passageiros. As conseqüências
do crime foram graves, vez que alem do falecimento das viti-
mas (conseqüências própria do tipo), vários outros veículos
foram envolvidos no acidente que causou inúmeros prejuízos.
Não houve contribuição das vitimas.
Analisadas as circunstancias judiciais, notadamente porque a
culpabilidade, as circunstancias e as conseqüências do crime
são prejudiciais, fixo a pena base para cada um dos homicídios
culposos em dois anos e seis meses de detenção.
Considerando a incidência da regra do artigo 70, “caput”, do
Código Penal, em razão dos crimes terem sido praticados em

Campo Mourão
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concurso formal, aplico ao réu a pena de um dos crimes, au-
mentada de metade, tendo em vista que em, decorrência da ação
do réu, quatro pessoas faleceram (4 homicídios culposos).
Não existindo deverá outras causas modificadoras, torno defi-
nitiva a pena de três anos e nove meses de detenção.
A pena deverá ser cumprida em regime semi-aberto, atendendo
ao disposto no artigo 33, parágrafo 2º, “c”, do Código Penal.
Considerando que o réu preenche os requisitos do artigo 44 do
Código PEnal, notadamente porque os crimes decorreram de
conduta culposa, substituo a pena privativa de liberdade por
duas restritivas de direito, uma na modalidade prestação de ser-
viços à comunidade e outra de intervenção temporária de direi-
tos.
A prestação de serviços à comunidade consistirá na realização
de serviços gratuitos a entidades assistências, mediante orien-
tação do Pró-Egresso, à razão de uma hora por dia de condena-
ção, podendo ser cumprida em tempo inferior, desde que obe-
decidos os critérios estabelecidos pelo artigo 46 do Código
Penal.
A intervenção temporárias de direitos consistirá na suspensão
da autorização ou habilitação do réu para dirigir veículo, pelo
período da condenação.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
Concedo ao ré o direito de recorrer em liberdade, porque per-
maneceu solto durante toda a instrução, bem como diante da
substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de
direitos.
Fixo ao defensor nomeado para o réu, Dr. Cláudio Arruda, a
título honorários advocatícios a quantia de R$ 300,00 (trezen-
tos reais), considerando o trabalho desenvolvido nos autos, que
deverão ser pagos pela Fazenda Pública Estadual, vez que ao
Estado cabe  implantação das Defensorias Públicas.
Transitada em julgado a presente decisão:
1 – Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;
2 – Expeça-se Carta de Guia;
3 – Remetam-se os autos ao contador para o cálculo das custas,
intimando-se o réu para pagamento no prazo de dez dias;
4 – Oficie-se ao Detran comunicando a presente decisão;
5 – Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça.
PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE.

Campo Mourão, 10 de maio de 2002.

Mylene Rey de Assis Fogagnoli
Juíza de Direito

E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
edital o intimo da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término no prazo em ques-
tão, o recurso cabível, sob a pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi o presente edital
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão
deste Fórum, lugar de costume. Campo Mourão, 26 de novem-
bro de 2.003. Eu _______________________(Shirlei Terezi-
nha Pereira), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

Mylene Rey de Assis Fogagnoli
Juíza de Direito

Centenário do Sul
QUADRO GERAL DE CREDORES
Falida: DARCI STURMER CASTRO

Autos: 638/96 – VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASTRO

      CREDORES PRIVILEGIADOS TRABALHISTAS

 Autos nº CREDORES Valor Original
Vr. Corrigido até 01/04/01

não há créditos não há créditos                    TOTAL - -

CREDORES PRIVILEGIADOS FISCAIS

 Autos nº CREDORES Valor Original
Valor em *
  Receita Federal A valorar A valorar
  INSS Não há créditosNão há créditos
  Receita Estadual Não há créditosNão há créditos
  Prefeito Municipal Não há créditosNão há créditos

TOTAL
- -
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS NÃO HABILITADOS

 Autos nº CREDORES Valor original
Vr. Corrigido em 01/04/01
  BATRO Ind. Com. Móveis Ltda        6.617,83    10.681,51

 Banco do Estado do Paraná S/A A valorar A valorar
  Móveis Madeprado Ltda. A valorar A valorar
   TOTAL         6.617,83    10.681,51

  TOTAL GERAL 6.617,83 10.681,51
 Castro, 18 de abril de 2001.

JOAQUIM ALVES DE QUADROS
SÍNDICO-OAB/PR-3953

Catanduvas

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DA COMARCA DE CATANDUVAS

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DS EXECUTADA MA-
DEORSO MADEIRAS ORSO LTDA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praças, o bem de propriedade da
executada MADEORSO MADEIRAS ORSO LTDA, na  se-
guinte forma;
PRIMEIRO PRAÇA: Dia 27 de fevereiro de 2004, às 09:00
horas, por preço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO PRAÇA: Dia 12 de março de 2004, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Secretaria do Juizado Especial Cível da Comarca de
Catanduvas-PR, sito à Rua São Paulo, s/nº, centro, Edifício do
Fórum.
PROCESSO: Autos de Carta Precatória nº 09/2001, extraído
dos autos de Execução de Sentença nº 067.92.000001-7 da
Comarca de São Miguel do Oeste-SC, em que é o exeqüente
ASTOR IVO HOFFMANN e executada MADEORSO MADEI-
RAS ORSO LTDA.
BENS: 01 (um) lote de terras urbano nº 03 do Loteamento Jar-
dim Catanduvas, da Quadra 02, com área de 360,00 m2, situa-
do nesta cidade e Comarca de Catanduvas, sem benfeitorias,
com as seguintes confrontações: frente: medindo 12 metros,
confronta com a Rua 01; fundos: medindo 12 metros, confron-
ta com o lote nº 11; lado direito: medindo 30 metros, confronta
com o lote nº 04; lado esquerdo: medindo 30 metros, confronta
com o lote nº 02, conforme matrícula nº 3407 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca.
01 (um) lote de terras urbano nº 04 do Loteamento Jardim Ca-
tanduvas, da Quadra 02, com área de 360,00 m2, situado nesta
cidade e Comarca de Catanduvas, sem benfeitorias, com as se-
guintes confrontações: frente: medindo 12 metros, confronta
com a Rua 01; fundos: medindo 12 metros, confronta com o
lote nº 12; lado direito: medindo 30 metros, confronta com o
lote nº 03; lado esquerdo: medindo 30 metros, confronta com o
lote nº 03, conforme matrícula nº 3408 do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca.
01 (um) lote de terras urbano nº 05 do Loteamento Jardim Ca-
tanduvas, da Quadra 02, com área de 360,00 m2, situado nesta
cidade e Comarca de Catanduvas, sem benfeitorias, com as se-
guintes confrontações: frente: medindo 12 metros, confronta
com a Rua 01; fundos: medindo 12 metros, confronta com o
lote nº 13; lado direito: medindo 30 metros, confronta com o
lote nº 06; lado esquerdo: medindo 30 metros, confronta com o
lote nº 04, conforme matrícula nº 3409 do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca.
DEPOSITÁRIO: Os bens encontram-se depositados em mãos
do representante legal da executada MADEORSO – MADEI-
RAS ORSO LTDA, Sr. AMAURI ORSO.
AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em R$ 8.400,00
(oito mil e quatrocentos reais).
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados à executada MA-
DEORSO – MADEIRAS ORSO LTDA, na pessoa do seu re-
presentante legal Sr. AMAURI ORSO, se porventura não for
encontrado para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Caso nas datas não haja expediente forense,
os leilões realizar-se-ão no primeiro dia útil subseqüente, no
mesmo local e horário. Outrossim, ficam as partes autorizadas
a tratar da alienação do(s) mesmo(s) bem(s) nos moldes estabe-
lecidos no art. 52 VII da Lei 9099/95. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, aos dois
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu  _ (João
Walmir Matte), Secretário, digitei e subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de DireitoCastro

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO sob nº 259/
2003, em que é requerente DELZITA DA SILVA OLIVEIRA e
requerido JOSÉ MARIA FERREIRA, conforme se vê da sen-
tença, cuja parte dispositiva vai a seguir transcrita: “(...) Isto
posto e tudo mais que dos autos constam, JULGO PROCE-
DENTE o pedido, e DECRETO a INTERDIÇÃO de JOSÉ
MARIA FERREIRA, devidamente qualificados  no início des-
ta sentença, o que faço com fundamento no artigo 446 do Códi-
go Civil e 1.183, do Código de Processo Civil. Nomeio curador
ao interdito, a requerente DELZITA DA SILVA OLIVEIRA,
mediante termo de compromisso a ser prestado no prazo de 05
(cinco) dias, dispensada desde já de prestar a garantia (art. 1.190
do CPC). A presente decisão deverá ser inscrita no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Naturais, e publique-se pela impren-
sa local e pelo órgão oficial por 03 vezes, com intervalo de 10
dias entre cada publicação, de forma graciosa. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. Centenário do Sul, 20 de
outubro de 2.003. (a) – Flávia Braga de Castro Alves - Juíza de
Direito”. Centenário do Sul, 06 de novembro de 2.003.  Eu,
-(Olga Dolores Queiroga), funcionária juramentada que digi-
tei.

 FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
 Juíza de Direito

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.-

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE MARIA PEJARA
 - COM PRAZO DE  TRINTA  (30) DIAS -

     AUTORIZADA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA CO-
MARCA DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, DOU-
TOR PAULO CEZAR CARRASCO REYES, CONFORME
PORTARIA Nº 07/84, A ESCRIVÃ QUE ESTE SUBSCRE-
VE,

JUSTIÇA GRATUITA PROVISÓRIA
  FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA a requerida
MARIA PEJARA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que, querendo, no prazo de 15 dias, conteste a AÇÃO
DIVÓRCIO LITIGIOSO DIRETO, nº 531/2003, onde é reque-
rente  I. P. e requeria  M. P., sob pena de revelia e confissão, de
conformidade com resumo da inicial e despacho adiante trans-
critos: RESUMO DA INICIAL DE FLS. 02/05: “ Ilario Pejara,
através de seu advogado, propôs o pedido de Divórcio Litigio-
so Direto contra a Sra. Maria Pejara, atualmente em lugar in-
certo e não sabido; o requerente está separado da requerida
desde dezembro/1985, há mais de dois anos; da união Ivone
Pejara, Ivanilde Pejara e os filhos já falecidos Pedro Pejara e
Valdir Francisco Pejara; a vida em comum não foi possível,
devido a incompatibilidade de gênios; que quanto ao nome de
casada da requerida o requerente não se opõe que continue,
depende da vontade da mesma; o casal possui bens à partilhar.
Ante o exposto, o autor requer seja por sentença julgada proce-
dente a ação decretando o divórcio do casal, tendo em vista a
separação fática por mais de 2 anos, determinando que se pro-
ceda de forma legal a partilha em partes iguais dos imóveis do
casal, com a expedição de formal de partilha e o competente
mandado de averbação do divórcio; a citação editalícia da su-
plicada, para que, querendo, conteste o presente pedido, sob
pena de revelia;  a condenação da suplicada, nos honorários
advocatícios, custas processuais e demais cominações legais; a
intimação da digna representante do Ministério Público; a pro-
dução de todas as provas de direito admitidas e requer ainda os
benefícios da assistência judiciária gratuita provisória, valor
da causa R$126..000,00. Chopinzinho, 25 de novembro de 2003,
p/p Ivanir Fontana” DESPACHO DE FLS. 16:  “Autos nº 531/
2003. Rh. Recebo a inicial. Cite-se a requerida através de edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, para contestar a ação no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão. Cum-
pra-se. Chopinzinho, 26/11/03. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes.
Juiz de Direito.” “Outrossim, caso não seja contestada a pre-
sente ação se presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (art. 285 do CPC”. “Prazo para
apresentar defesa: 15 (quinze) dias, art. 297 do CPC. Chopin-
zinho, 27 de novembro de 2.003. Eu, __ _(Neusa Salvador de
Lima), Escrivã, o digitei e o subscrevi.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

Cianorte

 AVISO AOS INTERESSADOS

 Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000486/1998, promovida por
TEXTIL J.SERRANO LTDA em face de WALBRAS INDUS-
TRIA DE ESTOFADOS LTDA, no valor de R$ 12.329,51, a
fim de que apresentem, querendo, impugnação no prazo legal
de dez (10) dias (§ 1º, artigo 98, Lei de Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

Bel. Virgilino Ferreira Varella
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS

Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000692/1998, promovida por
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA em face
de WALBRAS INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA., no va-
lor de R$ 41.413,73, a fim de que apresentem, querendo, im-
pugnação no prazo legal de dez (10) dias (§ 1º, artigo 98, Lei
de Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

Bel. Virgilino Ferreira Varella
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS

Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000537/1998, promovida por
TEXTIL TAPECOL S/A INDUSTRIA E COMERCIO em face
de WALBRAS INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA, no va-
lor de R$ 7.848,48, a fim de que apresentem, querendo, impug-
nação no prazo legal de dez (10) dias (§ 1º, artigo 98, Lei de
Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

Bel. Virgilino Ferreira Varella
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS

Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000700/1998, promovida por
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A em face de WAL-
BRAS INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA, no valor de R$
37.801,01, a fim de que apresentem, querendo, impugnação no
prazo legal de dez (10) dias (§ 1º, artigo 98, Lei de Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.
   Bel. Virgilino Ferreira Varella

 Escrivão

  AVISO AOS INTERESSADOS

Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000382/1998, promovida por
METALONITA INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA em face de
WALBRAS INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA, no valor
de R$ 25.747,64, a fim de que apresentem, querendo, impug-
nação no prazo legal de dez (10) dias (§ 1º, artigo 98, Lei de
Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

Bel. Virgilino Ferreira Varella
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS

Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000535/1999, promovida por
SAYERLACK IND.BRAS.VERNIZES S/A em face de WAL-
BRAS INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA, no valor de R$
3.743,43, a fim de que apresentem, querendo, impugnação no
prazo legal de dez (10) dias (§ 1º, artigo 98, Lei de Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

Bel. Virgilino Ferreira Varella
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS

 Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000688/1998, promovida por
JANDAGRAMPOS - IND.E COM.DE GRAMPOS E ARAMES
LTDA em face de WALBRAS INDUSTRIA DE ESTOFADOS
LTDA, no valor de R$ 3.523,49, a fim de que apresentem, que-
rendo, impugnação no prazo legal de dez (10) dias (§ 1º, artigo
98, Lei de Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

Bel. Virgilino Ferreira Varella
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
  Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000522/2000, promovida por
DOHLER S/A em face de WALBRAS INDUSTRIA DE ES-
TOFADOS LTDA, no valor de R$ 46.528,20, a fim de que apre-
sentem, querendo, impugnação no prazo legal de dez (10) dias
(§ 1º, artigo 98, Lei de Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

  Bel. Virgilino Ferreira Varella
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
  Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000059/2002, promovida por
WILSON DE OLIVEIRA em face de ALIMENTOS DOCE-
CIA LTDA, no valor de R$ 2.561,78, a fim de que apresentem,
querendo, impugnação no prazo legal de dez (10) dias (§ 1º,
artigo 98, Lei de Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

Bel. Virgilino Ferreira Varella
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS

Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000077/2002, promovida por
CASA DAS LIXAS LTDA em face de MASSA FALIDA DE
ALIMENTOS DOCECIA LTDA, no valor de R$ 1.055,29, a
fim de que apresentem, querendo, impugnação no prazo legal
de dez (10) dias (§ 1º, artigo 98, Lei de Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

Bel. Virgilino Ferreira Varella
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS
  Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000083/2002, promovida por
CIADIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA em face de MAS-
SA FALIDA DE ALIMENTOS DOCECIA LTDA, no valor de
R$ 2.056,98, a fim de que apresentem, querendo, impugnação
no prazo legal de dez (10) dias (§ 1º, artigo 98, Lei de Falênci-
as).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

Bel. Virgilino Ferreira Varella
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS

 se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta Co-
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marca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILITA-
ÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000094/2002, promovida por
NERWAL-TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA em face de
MASSA FALIDA DE ALIMENTOS DOCECIA LTDA, no va-
lor de R$ 104.081,79, a fim de que apresentem, querendo, im-
pugnação no prazo legal de dez (10) dias (§ 1º, artigo 98, Lei
de Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

Bel. Virgilino Ferreira Varella
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS

 Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000102/2002, promovida por
COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA em face de MASSA FALIDA DE ALIMENTOS DO-
CECIA LTDA, no valor de R$ 3.313,45, a fim de que apresen-
tem, querendo, impugnação no prazo legal de dez (10) dias (§
1º, artigo 98, Lei de Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

Bel. Virgilino Ferreira Varella
 Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS

Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000104/2002, promovida por
INGAPEL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
em face de MASSA FALIDA DE ALIMENTOS DOCECIA
LTDA, no valor de R$ 1.017,62, a fim de que apresentem, que-
rendo, impugnação no prazo legal de dez (10) dias (§ 1º, artigo
98, Lei de Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

  Bel. Virgilino Ferreira Varella
    Escrivão

AVISO AOS INTERESSADOS

Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000559/2001, promovida por
BANCO RURAL S/A em face de ALIMENTOS DOCECIA
LTDA, no valor de R$ 7.143,74, a fim de que apresentem, que-
rendo, impugnação no prazo legal de dez (10) dias (§ 1º, artigo
98, Lei de Falências).

Cianorte-PR., 10 de dezembro de 2.003.

Bel. Virgilino Ferreira Varella
 Escrivão

Colombo

EDITAL DE CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE JOÃO FIDEL
APRÍGIO - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO
232,  INCISO IV DO C.P.C. ADVOGADO(A) – DRª RENA-
TA VILELA PREVIATI.   Edital de citação do espólio JOÃO
FIDEL APRÍGIO, na pessoa de sua representante legal, se-
nhora MARIA PEREIRA APRÍGIO, brasileira, viúva, de pro-
fissão e endereço ignorados, para contestar, querendo, no PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a ação de AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL sob n º  130/2003, que trami-
ta – sob os auspícios da Justiça Gratuita - na única Vara de
Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da Repú-
blica s/nº, Edifício do Fórum, movida por MARILSA ANTU-
NES VACARO. O prazo de 15 (quinze) dias para contestar,
por intermédio de Advogado, fluirá a partir daquele assinado
para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias contados de
sua publicação.  ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadei-
ros os fatos articulados pelo(a/s) Autor(a/e/s)  se não contesta-
dos (Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 02 de dezembro de
2003. Eu,_____________________  (Marcos Henrique Romu-
aldo da Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

 WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. MAURO CRAVEIRO - COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO 232,  INCISO IV
DO C.P.C. ADVOGADA - DRª CÍNTIA SHIGUETA.
 Edital de citação do senhor  MAURO CRAVEIRO, brasilei-
ro, casado, vendedor, de endereço ignorado,  para que no PRA-
ZO DE TRÊS (03) DIAS efetue o pagamento das prestações
alimentícias devidas aos requerente  G.C.C. e  M.C.F.  nos
AUTOS N º 198/2000 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS e/
ou prove que o fez ou demonstre a impossibilidade de fazê-lo,
sob pena de prisão (Artigo 733 do Código de Processo Civil),
conforme despacho de teor seguintes: “Autos sob n.º 198/2000.
Ao que consta não foi juntado aos autos comprovação da cita-
ção do requerido. Diante disso renove-se a citação do requeri-
do, expedindo-se novo edital... Cianorte, 14 de novembro de
2003. (a.) William Artur Pussi - Juiz de Direito”. Cianorte, 02
de dezembro de 2003 ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a/s) Autor(a/e/s)  se não con-
testados (Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 02 de dezembro
de 2003. Eu,_____________________  (Marcos Henrique Ro-
mualdo da Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

 WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. ORLANDI BARBOSA
PORTO - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO
232,  INCISO IV DO C.P.C. ADVOGADO(A) – DRª MAU-
DE APARECIDA GONÇALVES.   Edital de citação do se-
nhor ORLANDI BARBOSA PORTO, brasileiro, casado, de
profissão e endereço ignorados, para contestar, querendo, no
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a ação de DIVÓRCIO
CONSENSUAL DIRETO sob n º  455/2003, que tramita na
única Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à
Praça da República s/nº, Edifício do Fórum, movida por JENI
IVANI VOLPATO BARBOSA. O prazo de 15 (quinze) dias
para contestar, por intermédio de Advogado, fluirá a partir da-
quele assinado para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias
contados de sua publicação.  ADVERTÊNCIA: Presumir-se-
ão verdadeiros os fatos articulados pelo(a/s) Autor(a/e/s)  se
não contestados (Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 02 de
dezembro de 2003. Eu, (Marcos Henrique Romualdo da Silva),
Escrivão que digitei e subscrevi.

   WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ      CARTÓRIO DA VARA

CÍVEL

Empregados Juramentados

Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000350/2002, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): ED-
SOM TARELHO DE SOUZA, que tramita na Única Vara Cível
de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:
“Autos nº 000350/2002. Logo, julgo procedente o pedido for-
mulado e, por conseguinte, decreto a interdição de EDSOM
TARELHO DE SOUZA, declarando-o, pois, absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 3º, II, do Código Civil, e, de acordo com o contido no
art. 1775, parágrafo 1º, do mesmo Codex, nomeio como sua
curadora, a Sra. ILDA DE SOUZA MARCHIORI, com quem o
agora interditado convive. Em obediência ao disposto no art.
1.184, do CPC e no art. 9, III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de dez  (10)  dias, e,
transitada em  julgado a presente decisão, lavre-se o respectivo
termo compromisso, intimando a curadora aqui nomeada a subs-
crevê-lo, em cinco dias. Sem custas. P.R.I. Cianorte, 28 de ou-
tubro de 2.003. (a). Dr. FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz
de Direito”. Cianorte, 13 de novembro de 2.003. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FERNANDO SWAIN GANEM
 Juiz de Direito

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA

VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Noeli Aparecida Barros Luchelli  Adilson Rodrigues
Fernandes

Empregados Juramentados

Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000383/1997, em que é(são) requerente: AGNALDO
APARECIDO MANOEL e requerido(a)(s): APARECIDA DOS
SANTOS MANOEL, que tramita na Única Vara Cível de Cia-
norte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifí-
cio do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº 000383/1997. Logo,
julgo procedente o pedido formulado e, por conseguinte, de-
creto a interdição de APARECIDA DOS SANTOS MANOEL,
declarando-o, pois, absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código
Civil, e, de acordo com o contido no art. 1775, parágrafo 1º, do
mesmo Codex, nomeio como sua curadora, o Sr. AGNALDO
APARECIDO MANOEL, de quem depende o agora interdita-
do e com quem ele convive. Em obediência ao disposto no art.
1.184, do CPC e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de dez  (10)  dias, e,
transitada em  julgado a presente decisão, lavre-se o respectivo
termo compromisso, intimando a curadora aqui nomeada a subs-
crevê-lo, em cinco dias. Sem custas. P.R.I. Cianorte, 01 de agosto
de 2.003. (a). Dr. FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz de Di-
reito”. Cianorte, 13 de novembro de 2.003. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FERNANDO SWAIN GANEM
 Juiz de Direito

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA

VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados

Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000577/2001, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): ISA-
BEL DE BRITO PEREIRA e GENTIL CANDIDO PEREIRA,
que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Para-
ná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. SEN-
TENÇA:  “Autos nº 000577/2001. Logo, julgo procedente o
pedido formulado e, por conseguinte, decreto a interdição de
GENTIL CANDIDO PEREIRA, declarando-o incapaz de exer-

cer pessoalmente os autos da vida civil, na forma do art. 3º, II,
do Código Civil, e, de acordo com o contido no art. 1775, pará-
grafo 1º, do mesmo Codex, nomeio como seu curador, o Sr.
Vicente de Brito Pereira, filho do interditando. Em obediência
ao disposto no art. 1.184, do CPC e no art. 9, II, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de
10 dias. Já em relação à Isabel de Brito Pereira, ante a perda do
objeto pelo seu falecimento, julgo extinto o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de
Processo Civil. Transitada em julgado a presente decisão, la-
vre-se termo de compromisso. Sem custas. Cumpram-se, no
mais, as determinações do Código de Normas da Douta Corre-
gedoria Geral de Justiça. P.R.I. Cianorte, 27 de outubro de 2003.
(a). Dr. FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz de Direito”. Cia-
norte, 28 de outubro de 2.003. Eu,  (Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FERNANDO SWAIN GANEM
 Juiz de Direito

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ     CARTÓRIO DA VARA

CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Noeli Aparecida Barros Luchelli  Adilson Rodrigues
Fernandes

Empregados Juramentados

Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000603/1999, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): OS-
VALDO BARRETO, que tramita na Única Vara Cível de Cia-
norte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifí-
cio do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº 000603/1999. Logo,
julgo procedente o pedido formulado e, por conseguinte, de-
creto a interdição de OSVALDO BARRETO, declarando-o,
pois, absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, e, de
acordo com o contido no art. 1775, parágrafo 1º, do mesmo
Codex, nomeio como sua curadora, a Sra. ELISA DA SILVA
BARRETO, com quem o agora interditado convive. Em obedi-
ência ao disposto no art. 1.184, do CPC e no art. 9, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com in-
tervalo de dez  (10)  dias, e, transitada em  julgado a presente
decisão, lavre-se termo compromisso. Sem custas. Cumpra-se,
no mais, as determinações do Código de Normas da Douta
Corregedoria Geral da Justiça. P.R.I. Cianorte, 13 de outubro
de 2.003. (a). Dr. FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz de Di-
reito”. Cianorte, 30 de outubro de 2.003. Eu,  __(Bel. Virgilino
Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FERNANDO SWAIN GANEM
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLOMBO – ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Camargo nº 191

AVISO

FAÇO,  ciente aos interessados na forma do Artigo 98, Pará-
grafo primeiro da Lei de Falências, que se encontra neste Juí-
zo, no Edifício do Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito
sob nº 653/1999 proposta por ROSANGELA APARECIDA
NIGUEIRA COUTINHO, pela quantia de R$ 25.948,30 (vinte
e cinco mil novecentos e quarenta e oito reais e trinta centa-
vos), na Auto-Falência de Expressiva Artes Gráficas e Editora
Ltda, sendo concedido aos interessados o prazo de dez (10)
dias, para apresentarem as impugnações que entenderem. Co-
lombo, 12 de dezembro de 2003. Eu _ _ (Elcio de Andrade),
Auxiliar Juramentado que o fiz digitar e subscrevo.

GISELE LARA RIBEIRO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL COMARCA DE CO-
LOMBO – ESTADO DO PARANÁ  Rua Francisco Camargo,
191 – FONE: 656-1554  E D I T A L DE CITAÇÃO:  RÉUS
AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS e EVENTUAIS
INTERESSADOS.  PRAZO: 30 (trinta) dias  A Dra. GISELE
LARA RIBEIRO MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Colombo, faz saber a todos quanto o presente virem
ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo e Cartó-
rio se processam os autos de Usucapião nº 472/2003, em que
são requerentes ESPÓLIO DE JOÃO AMILTON BATISTÃO,
ELIZABETE KMAROWSKI e PEDRO AIRTON BATISTÃO,
o qual tem por objeto o imóvel: “Um terreno de mato, cultura e
campo, com área de 242.000,00 m2, situado no lugar denomi-
nado “FERVIDA”, deste Município e Comarca de Colombo,
tendo as seguintes características e confrontações: começa num
cipó de um imbuia à beira de um rio, sobre por este acima até o
rego do monjolo, e pelo rego acima a sair no mesmo rio e por
cima até uma canhada pouco abaixo de um olho d’água a pro-
curar um valo e segue pelo valo até uma lomba, confrontando

com Marcos Borato e pela lomba a direita confrontando com
Pio Alberti,  até o canto do valo de João Cabral e segue pelo
valor até fazer canto e por este adiante pelo valor até encontrar

o cipó onde começou, tendo as seguintes benfeitorias: as duas
casas de madeira e demais benfeitorias. Cadastrado no INCRA
7012076.020.656-4, ... Ainda tratando-se da referida matrícu-

la, através da  r-2 36.1103 – Compra e venda, conforme Escri-
tura Pública de compra e venda, lavrada pelo Tabelião de Co-
lombo aos 03.06.71, TIT  nº 001 6050 Exercício 1971, de Co-

lombo, que o  proprietário  João Batistão, brasileiro, viúvo,
lavrador, residente neste Município, T. Eleitoral nº 2999 da 49ª

Zona do imóvel objeto desta matrícula Vende a parte ideal de
61,500 m2 a Francisco Maschio, conforme matrícula nexa aos
autos. .... ”Ficando através do presente CITADOS, os RÉUS

INCERTOS, AUSENTES, DESCONHECIDOS e EVENTUAIS
INTERESSADOS, SEUS HERDEIROS E/OU SUCESSORES,
para que fiquem cintes dos termos da ação em referência e,
para que, querendo apresentem contestação no prazo legal de
15 (quinze) dias, contados do prazo desde edital, sob pena de
revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pela parte autora (Art. 285 e 319 do CPC), tudo em confor-
midade com a resenha da inicial a seguir transcrita: ‘‘Os auto-
res mantém a posse mansa e pacífica do referido imóvel rural
há mais de vinte anos, conforme está demonstrado através de
documentos que hora faz prova através de documentos prove-
nientes de pagamentos de impostos da área usucapienda, cartas
e demais documentos, e se confirmará. ...” Requerem os auto-
res, promovidas as citações e intimações, julgue procedente a
presente ação, para declarar seu domínio sobre o imóvel usuca-
piendo e posterior inscrição de matrícula no Cartório do Regis-
tro de Imóveis, condenando os contestantes, se houver, no pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, pro-
testando por todo gênero de provas admitido em direito.  Des-
pacho: “Fls. 69: ... Citem-se a pessoa em cujo nome estiver
transcrito o imóvel e os confinantes, pessoalmente, e por edi-
tal, com o prazo de 30 dias, os interessados, ausentes, incertos
e desconhecidos (art. 942 e 232, IV). ... Em, 04/09/2003. (a)
Gisele Lara Ribeiro- Juíza de Direito.”  Colombo, 29 de outu-
bro de 2003. Eu, (a)(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramentado,
que o fiz digitar e subscrevo.

(a) GISELE  LARA RIBEIRO
 Juíza de Direito

Corbélia

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBÉLIA -
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
BRAZ FAVRETTO

Escrivão

 - EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EDVALDO JULIÃO - PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS -  O Doutor Loril Leo-
cádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta Comarca de Corbé-
lia, deste Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 343/03, de
Interdição e Curatela, em que é requerente JOÃO JULIÃO e
requerido EDVALDO JULIÃO, nele por sentença de fls. 29/
30, de 06.11.03, foi decretada a INTERDIÇÃO de EDVAL-
DO JULIÃO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na
Estrada Pedra Redonda, KM 04, no Município de Anahy, nesta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe como CURADOR a pessoa de JOÃO
JULIÃO.   Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbé-
lia, aos 02 de dezembro (12) do ano de dois mil e três (2.003).
Eu _ Braz Favretto - Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

Coronel Vivida

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL
Prazo 30 dias

 A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI, ETC.....
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme sentença prolatada às fls.
32/33, nos autos 400/2002, de Interdição e Curatela, em que é
requerente Sebastião Floriano dos Santos, e requerido Ibrail
Floriano dos Santos, foi procedida a INTERDIÇÃO DE
IBRAIL FLORIANO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
portador do RG nº 6.800.841-7, e do CPF nº 014.446.779-85,
filho de Dosolino da Silva e de Arcidilia Floriano dos Santos,
residente e domiciliado na Localidade de Vista Alegre Santa
Terezinha, Comarca de Coronel Vivida - PR, para os atos da
vida civil, por ser o interditado portador de grave deficiência
mental e visual, sendo totalmente incapaz de entender os fatos
e atos da vida civil, e de determinar-se, bem como de exprimir
precisamente sua vontade. Fica nomeado seu curador SEBAS-
TIÃO FLORIANO DOS SANTOS, brasileiro, casado, porta-
dor do RG nº 6.201.251-0 e do CPF nº 554.069.209-87, resi-
dente e domiciliado na Localidade de Vista Alegre Santa Tere-
zinha, Comarca de Coronel Vivida - PR, podendo o ora cura-
dor administrar seus bens e representar o interditado na vida
civil. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vi-
vida - Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e três. Eu, Ana Maria Schulz Auache,
empregada juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, es-
crivã, conferi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito
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Fazenda Rio Grande

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE DIVAIR DA CONCEIÇÃO

NASCIMENTO.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de DIVAIR DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO , autos
n.º 04/2000 de Interdição portador (a) de deficiência incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil,  na forma do
artigo 5.º, II, do Código de Processo Civil, sendo-lhe nomeado
CURADOR a Sra. ROSELI DOS SANTOS LIMA. A Curatela
é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o (a)
interditando (a) em todos os atos de sua vida civil.  O presente
edital será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná,
aos dezenove (19) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e três (2003). E eu _ _ Nair Maito Cordeiro - E. Jura-
mentada, que o subscrevi.

DOUGLAS MARCEL PERES
- Juiz de Direito

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE EDSON BALDUINO DA SILVA.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de EDSON BALDUINO DA SILVA, autos n.º 241/
2002 de Interdição portador (a) de deficiência incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil,  na forma do artigo 5.º,
II, do Código de Processo Civil, sendo-lhe nomeado CURA-
DOR a Sra. MARIA APARECIDA DE LIMA. A Curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o (a) interdi-
tando (a) em todos os atos de sua vida civil.  O presente edital
será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná, aos vinte
(20) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e três
(2003). E eu _ Nair Maito Cordeiro - E. Juramentada, que o
subscrevi.

                 DOUGLAS MARCEL PERES -
 Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº           1998.70-1 Autora: Justiça Pública

Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):OSNEI CARVALHO
MOREIRA,  brasileiro, solteiro, natural de Apucarana-PR,
nascido em 21/07/1973, filho de Eurides Moreira e de Olivia
Moreira, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA26/04/2004 AS 13:30 HORAS
O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 12/12/2003. Eu, _  (Ester Maia Dorneles) escrivã designa-
da.

 Ronaldo Sansone Guerra
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..  FAZ SA-
BER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de
15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s)
e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar in-
certo, que fica(m) pelo presente citado(s) para se ver(em) pro-
cessar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito na Av.
Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo especificados, a
fim de ser(em) interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os

demais termos do processo a que responde(m), como incurso
nas sanções do(s) artigo(s) abaixo transcrito(s).
 Processo Crime: 2002.810-5
Data e horário: 08/04/2003, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): ROGÉRIO DO CARMO, brasileiro, solteiro,
motorista, nascido aos 12/05/1977, natural de Foz do Iguaçu/
PR, filho de Afonso Marcelino do Carmo e de Madalena do
Carmo, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 121, § 2º, inc. IVdo Código Penal.
   Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 11/12/2003.Eu, _Rosângela A. G. Mon-
zon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, para justificar, no prazo de 05 (cinco) dias,  o
descumprimento das condições impostas na suspensão dos au-
tos de Processo Crime 2000.594-3 (313/2000), sob pena de re-
vogação do benefício.
Réu(s): VANDERLEI MUNIZ, brasileiro, solteiro, natural de
Foz do Iguaçu/PR, nascido aos 10/07/1977, filho de Silvério
Muniz e de Maria Santa Pinto, atualmente, em lugar incerto e
não sabido.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 11/12/2003.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
PC nº 1993.25-7 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):VILSON KIRCHEIN,
brasileiro, amasiado, nascido em 05/03/1967, natural de Medi-
aneira-PR, filho de Anibaldo Kirchein e de Terezinha Concei-
ção dos Santos, atualmente em lugar incerto
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA18/02/2004 AS 08:30 HORAS
O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 15/12/2003. Eu, __ (Ester Maia Dorneles) escrivã designa-
da.

 Ronaldo Sansone Guerra
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA
- PRAZO: 90 DIAS

PC nº 2000.45-3 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):VIRGILIO AGIILE-
RA FLORENTIN,  brasileiro,  casado, nascido em 27/11/62,
natural Foz do Iguaçu –PR, filho de Benjamin Florentin e de
Martina Aguilhera, atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença: 12/11/2003
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença.
 O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-

sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 15/12/2003. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

Ronaldo Sansone Guerra
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA
  - PRAZO: 90 DIAS

PC nº 2001.1041-8 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):ALESSANDRO RO-
DRIGUES DOS SANTOS,  brasileiro, solteiro,nascido em 27/
10/1981, natural de Foz do Iguaçu – PR, filho de Alessandro
Rodrigues dos Santos e de Maria Lopes dos Santos, atualmente
em lugar incerto.
Data da Sentença: 09/10/2003
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 15/12/2003. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

  Ronaldo Sansone Guerra
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
– PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2003.3915-0 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):CRISTIANO FER-
NANDES MIYAZAKI,  brasileiro, solteiro, natural de Espera
Feliz –MG, nascido em 15/01/1982, com 21 anos, filho de
Milton Miyazaki e de Regina Leglay, atualmente em lugar in-
certo
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA18/02/2004 AS 10:45 HORAS

O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 15/12/2003. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

 Ronaldo Sansone Guerra
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO –
 PRAZO: 15 DIAS

PC nº 1995.15-3 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):AMADEU MARTINS
DUARTE,  brasileiro,nascido em 13/05/1970, natural de Foz
do Iguaçu-PR, filho de Hermenegildo Duarte Rocha e de Jor-
gelina Carvalho Martins;
EMILIO NEREU DIAS, brasileiro, nascido em 20/05/1961,
natural de Foz do Iguaçu-PR, filho de Mario Dias e Augusta
Paredes Dias, atualmente em lugar incerto
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA11/02/2004 AS 13:15 HORAS

O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª

Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 15/12/2003. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

 Ronaldo Sansone Guerra
 Juiz de Dire

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA -
 PRAZO: 90 DIAS

PC nº 2000.208-1 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):DENILSON SOA-
RES,  brasileiro, divorciado, com 55 anos, natural de Arthur
Nogueira – SP, nascido em 15/06/1945, filho de Heitor de Sou-
za Soares e Maria de Lourdes Soares, atualmente em lugar in-
certo.
Data da Sentença: 17/11/2003
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença.
 O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 15/12/2003. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

Ronaldo Sansone Guerra
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
– PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2003.4105-8 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):NADIR DIAZ,  brasi-
leiro, solteiro, nascido 20/07/1971, filho de Manoel Antonio
Diaz e Benita Diaz, atualmente em lugar incerto
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA03/03/2004 AS 08:30 HORAS
 O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 15/12/2003. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

      Ronaldo Sansone Guerra
 Juiz de Direito
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 EDITAL DE CITAÇÃO –
PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2003.3914-2 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):VALMIR SANTOS
LIMA,  brasileiro, solteiro, nascido 17/05/1983, natural de
Guaraniaçu –PR, filho de Vicentina Santos Lima, atualmente
em lugar incerto
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA18/02/2004 AS 10:50 HORAS

O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 15/12/2003. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

 Ronaldo Sansone Guerra
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2002.1544-6 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):VALDECIR OLIVEI-
RA DA SILVA,  brasileiro, desquitado, nascido em 10/07/1966,
filho de Jose Oliveira da Silva e de Eugenia Cordeiro da Silva,
atualmente em lugar incerto
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA18/02/2004 AS 09:45 HORAS

O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 15/12/2003. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

 Ronaldo Sansone Guerra
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA
- PRAZO: 90 DIAS

PC nº 2001.1785-4 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):VILMAR LUIZ
GREGORIO,  brasileiro, amasiado, nascido 29/09/1971, na-
tural de São Miguel-PR, filho de Orides Gregório e Celi da
Rosa Gregório;
RIVELINO FELISBERTO, brasileiro, amasiado, nascido em
14/08/1976, natural de Liberato Salzano- RS, filho de Sebasti-
ão Felisberto e Helena Felisberto, atualmente em lugar incerto.

 Data da Sentença: 18/11/2003
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 15/12/2003. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

Ronaldo Sansone Guerra
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 _______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE HELENA TENORIO STUM-
PF, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.   O EXCELENTÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO, DA 4ª VARA CÍ-
VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC... FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
e Cartório se processa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO
sob o nº 106/2002, em que é requerente JAIR JOSÉ STUMPF,
e interditanda HELENA TENORIO STUMPF, que por senten-
ça deste Juízo, datada de 09/08/2002, foi decretada a interdi-
ção de HELENA TENORIO STUMPF, tendo sido nomeado
seu curador o Sr. JAIR JOSÉ STUMPF, o qual já prestou com-
promisso de Curador e está no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças convenções que celebrar sem a representação do cura-
dor. E para que chegue ao conhecimento de todos e que por
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume
deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, em 28 de maio de 2003. Eu,(Ari de Melo Lemos Jr.) Escri-
vão, subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA -
 PRAZO: 90 DIAS

  PC nº 2002.332-4 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):HUGO ESTEBAN
RIVERO CHAMORRO,  paraguaio, solteiro, nascido em 04/
02/1980, natural de Ybyhati – Paraguai, filho de Inacio Rivero
e de Cristina Chamorro de Riveiro, atualmente em lugar incer-
to.  Data da Sentença: 31/10/2003
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença.
 O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.  FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s) conde-
nada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Foz do Iguaçu, Pr, aos 15/12/2003. Eu, ____________
(Ester Maia Dorneles) escrivã designada.

Ronaldo Sansone Guerra
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
 – PRAZO: 15 DIAS

  PC nº 1994.4-6 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):MAERCIO BATISTA
DE OLIVEIRA,  brasileiro, solteiro, nascido em 18/06/1973,
filho de Josiais Batista de Oliveira e Amalia Maria de Jesus,
atualmente em lugar incerto Finalidade:Citação do ré/u(s)
para ser(em) interrogada/o(s) e se ver(em) processar até o
final julgamento, sob pena de revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA18/02/2004 AS 08:45 HORAS
 O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de

comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 15/12/2003. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

 Ronaldo Sansone Guerra
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
– PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2002.4178-1 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):JOÃO CARDOSO
DOS SANTOS,  brasileiro,natural de Goiânia-GO, nascido em
26/12/1960, filho de Domingas dos Santos , atualmente em lu-
gar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA11/02/2004 AS 10:45 HORAS
 O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia. Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 15/12/2003. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

 Ronaldo Sansone Guerra
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2000.2087-1 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):LUIR ANTONIO VI-
EIRA,  brasileiro, com 37 anos Filho de Luis Vieira e de Ame-
lia Segala, atualmente em lugar incerto
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA11/02/2004 AS 10:45 HORAS
 O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia. Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 15/12/2003. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

 Ronaldo Sansone Guerra
 Juiz de Direito

Francisco Beltrão

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
LISTA GERAL DE JURADOS

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCISCO
BELTRÃO/PR.

A DOUTORA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN, MM.
Juíza Federal Substituta, Diretora do Foro em exercício da
Circunscrição Judiciária de Francisco Beltrão/PR, COMUNI-
CA, a quem interessar possa e atendendo ao disposto nos
artigos 439 e 440 do Código de Processo Penal, que se encon-
tra afixada na entrada do prédio da Justiça Federal e em Secre-
taria a LISTA GERAL DE JURADOS, em caráter definitivo,
para o ano de 2004.

Cumpra-se.
Francisco Beltrão, PR, 16 de dezembro de 2003.

VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN
Juíza Federal Substituta

Diretora Do Foro e.e.

Goioerê

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

PRAZO: TRINTA (30) DIAS

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO n°. 314/97.
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
REQUERIDO: EDILSON PAULINO.
DESPACHO DE FLS.84: “Autos 314/97. Vistos etc... 1) Em
conformidade com o disposto no art. 1.775 do CPC, nomeio
como Curadora a irmã do interditando, a Sra. Selma Paulino,
devidamente qualificada às fls. 46 e 83. Com efeito, intime-se
a curadora nomeada a prestar o compromisso, em livro próprio,
no prazo de 5 cinco dias contados da nomeação feita (artigo
1.187, do CPC) e publique-se na imprensa local e no Órgão
Oficial, 03 (três) vezes, com intervalos de 10 dias. Goioere,
segunda-feira, 1 de setembro de 2003. (a) Gilberto Romero
Perioto, Juiz de Direito.”
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Transtorno mental CID 310.9/7 –
295.9/9.
Aos dois (21) dias do mês de novembro de 2.003.
Eu                                                     (JEAN CARLO FAVA)
Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na
forma da Lei,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) denunciado(s) ELI-
NETE CLAUDINO DE JESUS, vulgo “Simone”, brasileira,
solteira, RG não consta., filha de Waldy Alves de Jesus e Zeni
Claudina de Jesus, nascida aos 23.11.1974, PR., MARLENE
BRODAY, RG não consta, filha de Francisco Broday e Castu-
rina Broday, nascida aos 26.07.1968 em Palmital, PR., e MA-
RILDA CANDIDA KOVALSKI, brasileira, casada, domésti-
ca, RG não consta, fiha de Adão Monteiro e Silvalina Montei-
ro,  atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no dia 23 de março de 2004, às 13:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 342, parágrafo 1o, com
redação conferida pela Lei 10.268-01, do Código Penal, nos
autos de processo criminal n.º 108-03. Guarapuava, Paraná,
aos    8 de dezembro de 2003. Eu, ____________ Marli T.
Lenarte, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

Guarapuava

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na
forma da Lei,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) denunciado(s) VAL-
DECI CORREIA DE OLIVEIRA, vulgo “Brinquinho”, bra-
sileiro, solteiro, servente, RG 8.274.995/PR., filho de João Maria
Correia de Oliveira e Djanira de Oliveira, nascido aos
11.08.1980 em Guarapuava, PR., atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 19 de fevereiro de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 121, caput, c.c art. 14, inciso II e art. 29, todos do
Código Penal, nos autos de processo criminal n.º 58-03. Gua-
rapuava, Paraná,  aos    8 de dezembro de 2003. Eu, _ Marli T.
Lenarte, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO
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EDITAL DE CITAÇÃO DE
NEURI F. CALDAS LANCHONETE, CNPJ 68806348/

0001-04, CPF/MF 244.581.479-00
Prazo 30 dias

Autos nº 343/00 de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ
Adv. Dra. Thelma H. Akamine
Executado: NEURI F. CALDAS LANCHONETE

O Dr. ROMERO TADEU MACHADO,  Juiz de Direito da  1ª
Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
citado  NEURI F. CALDAS LANCHONETE, CNPJ 68806348/
0001-04, CPF/MF 244.581.479-00 na qualidade de sócio da
empresa executada,   atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de 05 (cinco) dias, para que pague  a dívida
com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão
de Dívida Ativa, petição e despacho que acompanham por có-
pia o presente acrescida de custas judiciais, ou garantir a exe-
cução (art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem a para garantia da execução proceda a PENHORA ou
ARRESTO em bens do executado, tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução na forma dos arts. 10 e 11 da Lei
6.830/80, de 22 de setembro de 1980, efetivando a avaliação e
dando ciência ao executado. Recaindo sob imóvel, intime o
cônjuge, se casado for, e intime o Oficial do Registro de Imó-
veis competente, para que proceda ao registro (art. 7º IV e art.
14, da Lei 6.830/80), a quem fará entrega da contrafé e cópia
do termo do auto de penhora em veículo entregará a contrafé e
cópia do termo de penhora ou arresto, com a ordem de registro
na Repartição competente para emissão do certificado de re-
gistro, em caso recair em ações debêntures, quota ou qualquer
outro título, crédito ou direito societário nominativo, a entrega
da contrafé far-se-á à Junta Comercial,  Bolsa de Valores ou na
Sociedade Comercial (art. 14, III). Cientifique-se, ainda, ao
executado de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
Embargos a Execução, sob pena de se presumirem-se aceitos
pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente.  E para que todos saibam e ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente Edital, que será publicado na
imprensa conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos onze (11)
dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e três (2.003).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANGELA DE FÁTIMA DE MORAIS, CPF/MF

852.278.039-00
Prazo 30 dias

Autos nº 349/03 de EXECUÇÃO FISCAL

Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ
Adv. Dra. Thelma H. Akamine
Executado: ANGELA DE FÁTIMA DE MORAIS

O Dr. ROMERO TADEU MACHADO,  Juiz de Direito da  1ª
Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
citado  ANGELA DE FÁTIMA DE MORAIS, CPF/MF
852.278.039-00,   atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de 05 (cinco) dias, para que pague  a dívida
com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão
de Dívida Ativa, petição e despacho que acompanham por có-
pia o presente acrescida de custas judiciais, ou garantir a exe-
cução (art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem a para garantia da execução proceda a PENHORA ou
ARRESTO em bens do executado, tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução na forma dos arts. 10 e 11 da Lei
6.830/80, de 22 de setembro de 1980, efetivando a avaliação e
dando ciência ao executado. Recaindo sob imóvel, intime o
cônjuge, se casado for, e intime o Oficial do Registro de Imó-
veis competente, para que proceda ao registro (art. 7º IV e art.
14, da Lei 6.830/80), a quem fará entrega da contrafé e cópia
do termo do auto de penhora em veículo entregará a contrafé e
cópia do termo de penhora ou arresto, com a ordem de registro
na Repartição competente para emissão do certificado de re-
gistro, em caso recair em ações debêntures, quota ou qualquer
outro título, crédito ou direito societário nominativo, a entrega
da contrafé far-se-á à Junta Comercial,  Bolsa de Valores ou na
Sociedade Comercial (art. 14, III). Cientifique-se, ainda, ao
executado de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
Embargos a Execução, sob pena de se presumirem-se aceitos
pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente.  E para que todos saibam e ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente Edital, que será publicado na
imprensa conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos doze (12)
dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e três (2.003).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

PUBLICAÇÃO GRATUITA, conforme DECRETO 063/
1980

EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: INDÚS-

TRIA DE MADEIRAS EXCELSIOR LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, representada pelo seu sócio-gerente Sr. NI-
CEONALDO TAQUES, podendo ser encontrado próximo à
Escola Agrícola Niceonaldo Taques, localizada após  o trevo
Guarapuava-Laranjeiras, nesta cidade e Comarca

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 05/03/2004, às 09:30,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 19/03/2004, às 09:30,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 100/99 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: o Sr. Niceonaldo Taques
Avaliação Total: r$ 20.865,30.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Uma serra fita, marca 1KL, com volante de 1,10 mts, com
motor de 25 CV, com carro de três garras, sem plaqueta de
identificação, em regular estado de conservação e funciona-
mento, que avalia-se pela importância de vinte mil, oitocentos
e sessenta e cinco reais, trinta centavos, que à margem
sai......................................................R$ 20.865,30
 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 11 de dezembro de 2.003
ROMERO TADEU MACHADO

Juiz de Direito

E D I T A L   D E   I N T E R D I Ç Ã O   D E
ANTONIO RIBINSKI

Pelo presente edital, que será publicado por 03 (três) vezes no
Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, como expedi-
ente judiciário (justiça gratuita) faz saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés de sentença prolatada pelo Dr. GABRIEL LEONARDO
SOUZA DE QUADROS - Juiz de Direito, desta Comarca, em
data de 30/10/2003, a qual transitou em julgado em 17/11/2003,
nos autos n.º 090/2003 de INTERDIÇÃO, foi decretada a in-
terdição de ANTONIO RIBINSKI, brasileiro, solteiro, porta-
dor  do RG nº 9.211.698-0 e do assento de nascimento nº 007,
fls. 02-v, do Livro A-016, do Cartório de Registro Civil da sede
da Cidade de Ivai-Pr, desta Comarca de Imbituva, residente na
localidade de São Roque, Município de Ivai-Pr, o(a) qual foi
declarado(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 4º,  III do Código Civil e
de acordo com art. 1767 e ss do mesmo diploma civil; sendo-
lhe nomeado(a) curador(a) ESTEFANO RIBINSKI. Imbituva,
26/11/2003. EU, ________________ Karin Josiani Janiski To-
mal - empregada juramentada, digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

Imbituva

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ NEUZA PEREIRA DOS
SANTOS, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Guilherme de Paula Rezende, MM. Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente a ré NEUZA
PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, desquitada, balconista,
nascida aos 16.03.1960, natural de Iretama/PR, filha de Mano-
el Pereira dos Santos e de Iderzina Aires Rodrigues, portador
da cédula de identidade sob n.º 2.433043/PR, atualmente em
lugar ignorado. Pelo presente CITA-O (S) e chama-o (s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifico do Fórum local,
no dia 12 de fevereiro de 2004 às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº 30/99 a que responde(em) como incurso(s)
nas sanções do(s) art. 171, “caput” c.c. artigo 14, inciso II,
ambos do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento
do mesmo e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, o qual será afi-
xado no edifício do Fórum, no lugar de costume e publicado no
Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Iporã, Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de dezem-
bro (12) do ano de dois mil e três (2.003). Eu ____________
(Marcos Antônio Freitas Zambolim), escrivão designado que
digitei e o subscrevi.

Guilherme de Paula Rezende -
 Juiz de Direito

Iporã

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, A SER
PUBLICADO POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO

ENTRE CADA QUAL DE 10 (DEZ) DIAS

Edital de publicacão de sentença para conhecimento que nos
Autos de  Interdição sob n° 328/2001, que  JESUINO JOSE
DE SOUZA move em face de  LEOSVALDO DE OLIVEIRA,
sendo que o Requerido é portador de “retardo mental - esqui-
zofrenia”, que o torna sem condições para  exercer os atos da
vida civil, foi então, declarada a Interdição de LEOSVALDO
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, absolutamente incapaz,
portador da cédula de identidade nº 5.506.533-0/SSP-PR, resi-
dente e domiciliado na Rua Projetada, lote 01, casa s/nº, Vila
Rural Santo Tomazela, nesta cidade e Comarca, nos termos do
art.  1767 Codigo Civil, sendo-lhe nomeado  como Curador
Senhor JESUINO JOSE DE SOUZA, brasileiro, casado, lavra-
dor, inscrito no CPF sob nº 555.337.529-00, portador da cédu-
la de identidade nº 5.656.326-1/SSP-PR, residente no endereço
supra mencionado;  para todos os atos da vida civil. Iporã,  14 de
novembro de 2.003. Eu, ____________________, Marcos Antonio
Freitas Zambolim, Escrivão, o subscrevo.
Advogado: Dr.  Manoel Messias Meira Pereira, OAB/PR sob nº 18.936

  GUILHERME DE PAULA REZENDE
  Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, A SER
PUBLICADO POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO

ENTRE CADA QUAL DE 10 (DEZ) DIAS

Edital de publicacão de sentença para conhecimento que nos
Autos de  Interdição sob n° 464/2002, que  AVELINA RAMOS
SODRÉ move em face de  ALCIDES SODRÉ, sendo que o
Requerido é portador de  doença psiquiátrica”, que o torna sem
condições para  exercer os atos da vida civil, foi então, declara-
da a Interdição de ALCIDES SODRÉ, brasileiro,  solteiro,
inscrito no CPF sob nº 431.526.439-34, nascido aos 27/01/1954,
filho de João Gualberto Sodré e de Quintina Rodrigues, resi-
dente e domiciliado na Rua Pedro Álvares Cabral, 1038, neste
município e Comarca de Iporã, Estado do Paraná; portador da
certidão de nascimento nº 1.910, fls. 110, Livro nº A-2 do Dis-
trito de Mariápolis, Estado de São Paulo , nos termos do art.
1767 Codigo Civil, sendo-lhe nomeado  como Curadora  Se-
nhora AVELINA RAMOS SODRÉ, brasileira, casada, do lar,
portadora da cédula de identidade nº 4.673.244-8, inscrita no
CPF sob nº 663.178.869-20, residente e domiciliada no endere-
ço  supra mencioando;  para todos os atos da vida civil. Iporã,  18
de novembro de 2.003. Eu, ____, Marcos Antonio Freitas Zam-
bolim, Escrivão, o subscrevo.
Advogada: Drª. Sônia Maria Belatto Palin, OAB/PR sob nº 25.755

 GUILHERME DE PAULA REZENDE
  Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de GEDALIA
CORDEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, nascida aos 08/
03/67, residente e domiciliada na rua Café Filho, nº 281, em
Arapuã, nesta Comarca de Ivaiporã -Paraná, portadora de do-
ença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em seu
interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capacida-
de de fato, tendo sido nomeado sua curadora a requerente, Srª.
NEUSA LUCIO DE MATTOS DIONISIO, razão pela qual
serão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato,
avenças ou conservações realizadas sem assistência da mesma,
conforme sentença proferida por este Juízo, cujo final segue
transcrita “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos
autos constam, considerando que foram atendidas as disposi-
ções legais pertinentes à espécie com fulcro no art. 1.767 do
Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para de conse-
qüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de GEDALIA COR-
DEIRO DA SILVA, declarando-a incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-
lhe curadora na pessoa de NEUSA LUCIO DE MATTOS
DIONISIO, com qualificação nos autos. Lavre-se o respectivo
termo de compromisso legal, nos termos do art. 1.187 do Códi-
go de Processo Civil, destacando os deveres constantes dos arts.
1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especialização de
hipoteca legal, face Inexistência de bens em nome da interdi-
tanda, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo
Civil. A presente decisão deverá ser registrada no Cartório de
Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Códi-
go de Normas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184 do
Código Processo Civil.Anotações e comunicações de estilo,
inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Inti-

mem-se. Ivaiporã (Pr), em 13 de novembro de 2.003. PAULO
CESAR ROLDÃO – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 011/03 de Interdição, em que é requerente Neusa
Lucio de Mattos Dionisio (substituído pelo Ministério Público do
Estado do Paraná) e requerida Gedalia Cordeiro da Silva.
Ivaiporã, 03 de dezembro 2003. Eu, Ivonete Aparecida Martins
da Silva, empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
   Juiz Direito

Ivaiporã

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de GUIOMAR
DA SILVA LOPES, brasileira, viúva, nascida aos 01/06/41,
residente e domiciliada na rua Gralha Azul, nº 09, Vila Nova
Porã, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã – Paraná, portadora
de doença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, tendo sido nomeado sua curadora a requerente,
Srª. VERONICE DA SILVA LOPES RAMOS, razão pela qual
serão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato,
avenças ou conservações realizadas sem assistência da mesma,
conforme sentença proferida por este Juízo, cujo final segue
transcrita “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos
autos constam, considerando que foram atendidas as disposi-
ções legais pertinentes à espécie com fulcro no art. 1.767 do
Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para de conse-
qüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de GUIOMAR DA
SILVA LOPES, declarando-a incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe
curadora na pessoa de VERONICE DA SILVA LOPES RA-
MOS, com qualificação nos autos. Lavre-se o respectivo termo
de compromisso legal, nos termos do art. 1.187 do Código de
Processo Civil, destacando os deveres constantes dos arts. 1.740
a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especialização de hipote-
ca legal, face Inexistência de bens em nome da interditanda,
conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A
presente decisão deverá ser registrada no Cartório de Registro
Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184 do Código
Processo Civil.Anotações e comunicações de estilo, inclusive
ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Ivaiporã (Pr), em 29 de outubro de 2.003. PAULO CESAR
ROLDÃO – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 046/03 de Interdição, em que é requerente
Veronice da Silva Lopes Ramos e requerida Guiomar da Silva
Lopes.
Ivaiporã, 11 de novembro 2003. Eu, Ivonete Aparecida Martins
da Silva, empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
  Juiz Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS ANSELMO
PEREIRA LOPES E JOSÉ REINEKE, COM O PRAZO

DE 15 (QUINZE) DIAS.

PROCESSO CRIMINAL Nº  07/1992.

O Doutor Rogério de Assis, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc..
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente os réus ANSELMO
PEREIRA LOPES, natural de Campo Mourão/PR., nascido
aos 29.04.1955, portador do RG 1.701.393/PR., filho de João
Pereira Lopes e de Divina dos Santos Pereira, denunciado como
incurso nas sanções dos artigos 288 “caput”, 171 “caput” (ob-
ter para outrem), do Codex e JOSÉ REINEKE, natural de
Apucarana/PR., nascido aos 16.07.1953, portador do RG
1.279.255/PR., filho de Julio Reineke e de Ruth Cassiano Rei-
neke, denunciado como incurso no artigo 288 “caput”, artigo
157,§ 2º, incisos I e II (lª parte), “caput”, ambos residentes em
lugares ignorados, pelo presente, ficam eles intimados para no
prazo de 05 (cinco) dias, constituirem novos defensores para
apresentarem alegações finais, sob pena de serem nomeados
defensores dativos, nos autos supra nominados. Em virtude do
que se expediu o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ivaiporã, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de dezembro
do ano dois mil e três.  Eu, ........................................... , (Jo-
elma Silvana de Oliveira Gonçalves Pasquarelli), Auxiliar de
Cartório, que digitei e subscrevi.

Rogério de Assis
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU MÁRCIO
SAMPAIO ZANINI, COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA)

DIAS.

Processo Criminal nº 65/1999.
O Doutor Rogério de Assis, MM. Juiz de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos da  Comarca  de  Ivaiporã, Estado  do Paraná,
na forma da  Lei...
FAÇO SABER ao réu MÁRCIO SAMPAIO ZANINI, nasci-
do aos 03.07.1975, natural de Ivaiporã– PR, filho de Nelson
Soncine e de Maria Luiza Sampaio, atualmente residente(s) em
lugar ignorado, que nos autos de Processo Criminal que lhe
moveu a Justiça pública desta Comarca, como incurso nas san-
ções do artigo 171, “caput”, do Código Penal Brasileiro, foi
proferida em 12.11.2003, a sentença que o condenou pelo cri-
me acima classificado, a cumprir a pena de conformidade com
a parte final da aludida sentença, a seguir transcrita: “Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR
o réu Márcio Sampaio Zanini, nas penas do artigo 171, “ca-
put”, do Código Penal Brasileiro. Individualização da Pena: a
– Circunstâncias judiciais: Agiu com razoável índice de re-
provabilidade. O réu registra antecedentes criminais. Quanta à
sua personalidade, observa-se que o réu trata-se de pessoa com
costume de envolver-se em negócios duvidosos, aplicando gol-
pes no comércio. Quanto à conduta social, não há elementos
nos autos para analisá-las. Foi motivado pela esperteza da ob-
tenção de enriquecimento pela maneira desonesta e fácil do
estelionato, que significa uma agressão à sociedade. A conse
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qüência do delito em análise foi de ordem material para a víti-
ma e de ordem moral para a sociedade, tendo em vista o receio
que cria no comércio, cada vez que um golpe como este é apli-
cado por pessoas como o denunciado. Não houve comporta-
mento da vítima que tivesse colaborado para o cometimento do
delito. b – Pena-base: Analisadas as circunstâncias do caput
do artigo 59 do CP, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 01
(um) mês de reclusão e 30 (trinta) dias-multas no valor de 1/15
(um quinze avos) do salário mínimo por dia, justificando a fi-
xação da pena base acima do mínimo, em face dos péssimos
antecedentes do réu em crime específico, devendo haver por
parte do julgador um rigor maior, quando verificado que o réu
faz do crime seu meio de vida. c – Circunstâncias legais: Ve-
rifica-se a atenuante da menoridade na data dos fatos, contudo,
também verifica-se a agravante da reincidência, razão pela qual,
mantenho a pena base. d – Causas especiais de aumento e/ou
diminuição de pena: Não há. e – Pena definitiva: Fica o de-
nunciado definitivamente condenado a 02 (dois) anos e 01 (um)
mês de reclusão e 30 (trinta) dias multas no valor de 1/15 (um
quinze avos) do salário mínimo por cada dia. f – Regime inici-
al: De acordo com o artigo 33, § 2º, “c”, e § 3º, ambos do CP,
estabeleço como inicial para o cumprimento da pena o REGI-
ME SEMI-ABERTO, a ser executada na colônia Penal Agríco-
la ou em outro estabelecimento similar. A fixação de regime
mais gravoso, deve-se ao fato do condenado tratar-se de réu
reincidente. Por fim condeno o réu ao pagamento das custas
processuais. Disposições gerais: Depois do trânsito em julga-
do:  a. lance-se o nome do réu, no rol dos culpados; b) reme-
tam-se os autos para conta de custas e multa, e intime-se o réu
para pagá-las em 10 (dez) dias; c) Cumpra-se os itens  6.15.1.V
e 7.4.1 (guia de recolhimento) do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça;, comunicando-se também, ao cartório
Eleitoral desta comarca. d) volte concluso para análise da pres-
crição .Publique-se, Registre-se e Intime-se. Ivaiporã, quarta-
feira, 12 de novembro de 2003. (a) Rogério de Assis. Juiz de
Direito.” E constando dos autos que o réu MÁRCIO SAMPAIO
ZANINI, se encontra em lugar incerto, mandei expedir o pre-
sente edital com o prazo de 90 dias, pelo qual fica o referido
réu intimado da decisão deste Juízo e bem assim cientificado
que findo esse prazo, que será contado da data da afixação des-
te no Placar neste Fórum, terá o prazo de 05 (cinco) dias para,
querendo, recorrer daquela sentença para superior Instância. E
para que chegue ao conhecimento do réu, mandei expedir o
presente edital que será afixado na forma da Lei. Dado e passa-
do  nesta cidade e Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos
quinze dias do mês de dezembro do ano dois mil e três.
Eu,.........................................(Joelma Silvana de Oliveira
Gonçalves Pasquarelli), Auxiliar, que o digitei e subscrevi.

ROGÉRIO DE ASSIS
Juiz de Direito

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, BEM COMO OS RESPEC-
TIVOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM         - COM
PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS
Edital de Citação aos interessados,  ausentes, incertos e desco-
nhecidos, bem como os respectivos cônjuges se casados forem
à ação 380/03, em que são  requerentes: JOÃO VIEIRA  e sua
esposa DIRCE BAGATIN VIEIRA, acerca dos termos propos-
tos nestes de USUCAPIÃO sobre o seguinte imóvel: “Um imó-
vel constituído do terreno com área total de 280,00 m2, sem
benfeitorias, situado no perímetro urbano desta cidade, que as
seguintes medidas e confrontações: 14,00 metros de frente à
Rua Herculano Chaves Madureira; 20,00 metros pelo lado es-
querdo, confrontando com Carolina Campos Beck; 20,00 me-
tros pelo lado direito, confrontando com o alinhamento da Rua
Miguel Dias; 14,00 metros ao fundo, confrontando com Orlan-
do Carneiro de Melo Filho. Cadastrado na  Prefeitura Munici-
pal com a Indicação Fiscal sob n.º 01.01.0965.0119-001. Mapa
e memorial descritivo elaborados pelo Engº Civil Luis Carlos
Cavallari - CREA/PR n.º 009235,  no valor de R$ 5.000,00
(Cinco mil reais).” E assim sendo, para que, querendo, apre-
sentem contestação no prazo de 15 (quinze) dias. E para que
todos saibam e ninguém possa alegar ignorância dos fatos, ex-
pediu-se o presente, que será fixado no lugar de costume e pu-
blicado pela imprensa oficial, conforme a lei. Joaquim Távora,
10/12/2003. Eu, __________ (SUELI AP A DE ALMEIDA).
Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e subscrevo.

MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
JUÍZA DE DIREITO

Joaquim Távora

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROBERTO FERREIRA
DE CASTRO, COM PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado do
Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao ROBERTO FER-
REIRA DE CASTRO, brasileiro, solteiro, garçom, natural de
Londrina-PR, filho de Roberto Ferreira de Castro e de Carme-
lita Ferreira Oliveira, atualmente em lugar incerto, de que, por
sentença prolatada em data de 25.06.2003, constante de fls. 37/
38verso, dos autos nº 224/02, de Ação Penal, contra si propos-
ta pelo Ministério Público, foi CONDENADO a sete (07) me-
ses de detenção, em regime aberto, e concedido benefício da
suspensão condicional da pena pelo prazo de dois (02) anos,
por infração do artigo 16 da Lei nº 6.368/76.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 12 de
dezembro de 2003. Eu, __________ (Gisela Teixeira de Pai-
va), Secretária do Juizado Especial Criminal, que o fiz digitar e
subscrever.

(a) JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
  JUIZ DE DIREITO

Londrina

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO
RAFAEL ROMERO -  COM PRAZO DE 30 DIAS.

 FAZ     SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem em especial o requerido, RAFAEL
ROMERO, brasileiro, solteiro, estudante,  inscrito no CPF nº
043.418.549-33. Atualmente  em lugar ignorado,  que perante
este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de
AÇÃO CIVIL PÚBLICA,  Nº 526/03, em que é requerente
MINISTÉRIO PÚBLICO. Onde o requerente  alega  resumida-
mente o seguinte: As Promotorias Especiais de Combate à So-
negação Fiscal e Defesa do Patrimônio Público de Londrina,
instauraram em 10 de fevereiro de 2003, através da Portaria, o
Procedimento Investigatório registrado sob nº 107/03 PSF vi-
sando apurar atos de improbidade administrativa praticados por
agentes fiscais lotados na Delegacia Regional da Receita Esta-
dual de Londrina, baseado em diversas denúncias dando conta
da existência de um esquema de corrupção, concussão e enri-
quecimento ilícito dos agentes públicos.   E, como encontra-se
o requerido RAFAEL ROMERO, em lugar ignorado, é o pre-
sente edital para NOTIFICAR o requerido para que no prazo
de 15 (quinze) dias ofereça manifestação por escrito, a qual
poderá ser instruída com documentos e justificações, a fim de
viabilizar análise acerca do juízo de admissibilidade quanto a
presente demanda, nos termos do art. 17, § 7o, da Lei nº 8.429/
92. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 16 te dezembro te 2003. Eu, (a)
(Katia Eliana S. Campoli), Func.Juramentada da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

C E R T I D Ã O

  Certifico e dou fé que o original  do presente edital, encon-
tra-se assinado pelo MM. Juiz.  Eu (a) (Katia Eliana S. Cam-
poli), Func.Juramentada

Mallet

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo
de dez (10) dias, em que é curadora Maria Soares Ferreira

de Almeida, e Interditanda EZILDA APARECIDA
FERREIRA DE ALMEIDA

A Doutora Júlia Conceição Mendes e Ferreira de Araújo, MMª.
Juíza Substituta desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
na forma da Lei.
E.........................................................................t...............................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de
sentença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos
autos de Interdição, sob nº 133/2002, proposto por Maria Soa-
res Ferreira de Almeida, para interdição de EZILDA APARE-
CIDA FERREIRA DE ALMEIDA, por sentença proferida por
este Juízo, em data de 09/10/2003, foi decretada a interdição
de Ezilda Aparecida Ferreira de Almeida, declarando-a inca-
pacitada para reger sua pessoa e os atos da vida civil, por ser
portadora de doença mental,  nomeando para curadora da mes-
ma, Maria Soares Ferreira de Almeida. E para que se alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, aos 16 de dezembro de
2003. Eu, _____Ederson Adriano Neves, Escrevente Juramen-
tado que o digitei e subscrevo.

Júlia Conceição Mendes e Ferreira de Araújo
Juíza Substituta

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo
de dez (10) dias, em que é curadora Maria Eugênia

Skrezckowki, e Interditanda SONIA INES SKREZCKO-
WSKI

A Doutora Júlia Conceição Mendes e Ferreira de Araújo, MMª.
Juíza Substituta desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
na forma da Lei. E.t..c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de
sentença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos
autos de Interdição, sob nº 35/2003, proposto por Maria Eugê-
nia Skrezckowski, para interdição de SONIA INES SKRE-
ZCKOWSKI, por sentença proferida por este Juízo, em data de
09/10/2003, foi decretada a interdição de Sônia Inês Skrezcko-
wski, declarando-a incapacitada para reger sua pessoa e os atos
da vida civil, por ser portadora de doença mental grave, nome-
ando para curadora da mesma, Maria Eugênia Skrezckowski. E
para que se alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos 16 de
dezembro de 2003. Eu, Ederson Adriano Neves, Escrevente
Juramentado que o digitei e subscrevo.

Júlia Conceição Mendes e Ferreira de Araújo
Juíza Substituta

Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Pedro Paulo Reinaldin, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei. e..t. c

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do Cí-
vel, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos de
EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 15/2003, no valor de R$ 4.186,91
(quatro mil, cento e oitenta e seis reais e noventa e um centa-
vos), (valor apurado em 21/11/2003 às fls. 21/22), proposto

por A UNIÃO, contra  RICARDO JOSÉ ZAIONC, sendo ad-
vogada do exequente a Dra. Luciane Baggio Losso. Será leva-
do à praça o produto da penhora feita ao executado RICARDO
JOSÉ ZAIONC, conforme a seguir: Primeira Praça: Dia 26 de
fevereiro de 2004, às 16h00min, no átrio do Fórum local, por
preço não inferior ao da avaliação. Segunda Praça: Dia 09 de
março de 2004, às 16h00min, no mesmo local,  pelo maior lan-
ço, ressalvada a hipótese de oferta vil, considerando para tal,
lance não inferior a 65% do valor da Avaliação. Bens: “1)- Uma
área de terras urbana, medindo 8.214,82 m2 (oito mil, duzen-
tos e quatorze metros e oitenta e dois centímetros quadrados),
situada à rua Alexandre Popia, esquina com a rua Projetada,
dentro de uma área com 15.637,50 m2 (quinze mil, seiscentos
e trinta e sete metros e cinquenta centímetros quadrados), ma-
triculada no Cartório de Registro de Imóveis de Mallet sob nº
3.222, tendo como seguintes confrontantes: ao Norte com a
Rua Alexandre Popia; ao Sul com a Rua Esperança; a Lete com
a Rua Projetada e a Oeste com a Rua 22 de Janeiro. Valorado
em R$ 14.750,00 (Quatorze mil, setecentos e cinquenta Re-
ais)”. Depósito:  Em mãos do  executado, Sr. Ricardo José Zai-
onc. Avaliação: R$ 14.750,00 (Quatorze mil, setecentos e cin-
quenta reais), (valor apurado em 21/11/2003, às fls. 20). Ônus:
Não consta dos autos. Intimação: Caso o(s) executado(s) não
seja(m) encontrado(s), para intimação pessoal, pelo senhor
Oficial de Justiça, fica(m) intimado(s) das designações supra,
pelo presente edital. Não havendo expediente forense nas da-
tas encimadas, fica pré-fixado o primeiro dia útil subsequente,
para a realização do ato, no mesmo horário e local. E para que
chegue ao conhecimento do público em geral, expediu-se o pre-
sente edital com prazo de 20 (vinte) dias, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, aos 16 de dezembro de
2003. Eu, __________________________________________
EDERSON ADRIANO NEVES, Escrevente Juramentado que
o digitei e subscrevo.

Pedro Paulo Reinaldin
Juiz de Direito

Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Pedro Paulo Reinaldin, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei. e. t..c

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do Cí-
vel, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos de
EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 45/2002, no valor de R$ 2.725,83
(dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e três centa-
vos), (valor apurado em 13/10/2003 às fls. 25/26), proposto
por A UNIÃO, contra  MARIZETE T. S. LODI, sendo advoga-
da do exequente a Dra. Luciane baggio Losso. Será levado à
praça o produto da penhora feita à executada MARIZETE T. S.
LODI conforme a seguir: Primeira Praça: Dia 26 de fevereiro
de 2004, às 14h00min, no átrio do Fórum local, por preço não
inferior ao da avaliação. Segunda Praça: Dia 09 de março de
2004, às 14h00min, no mesmo local,  pelo maior lanço, ressal-
vada a hipótese de oferta vil, considerando para tal, lance não
inferior a 65% do valor da Avaliação. Bens: “1)- Dez metros
cúbicos (10 m3) de madeira de pinus, serrada para embalagem,
em bom estado. Valorado em R$ 2.000,00 (Dois mil Reais).
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), (valor apurado em 13/
11/2003, às fls. 24). Depósito: Em mãos da executada MARI-
ZETE T. S. LODI. Ônus: Não consta dos autos.  Intimação:
Caso o(s) executado(s) não seja(m) encontrado(s), para intima-
ção pessoal, pelo senhor Oficial de Justiça, fica(m) intimado(s)
das designações supra, pelo presente edital. Não havendo ex-
pediente forense nas datas encimadas, fica pré-fixado o pri-
meiro dia útil subsequente, para a realização do ato, no mesmo
horário e local. E para que chegue ao conhecimento do público
em geral, expediu-se o presente edital com prazo de 20 (vinte)
dias, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos 16 de dezembro de 2003. Eu, __EDERSON ADRIANO
NEVES, Escrevente Juramentado que o digitei e subscrevo.

Pedro Paulo Reinaldin
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRACI MARLENE KORTE
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente, I. M. K., brasileira, natural do Esta-
do do Paraná,  filha de Armindo Korte e Lori Korte, residente
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório tramitam os Autos de Pedido de Guarda e Responsa-
bilidade, sob nº 65/02, em que são partes, como requerente, L.
E. e, requerido, este Juízo de Direito, e sendo aí, CITE-SE-A
para que, no prazo de 10 (dez) dias, conteste a presente ação,
sob pena de revelia.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro
do ano dois mil e três. Eu,___________(Isidório Weber), Au-
xiliar de Cartório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz  de Direito

Marechal Cândido
Rondon

Edital de Publicação de Sentença Declaratória de Interdi-
ção de EDILEUZA DE SOUZA TELES MANDIM
Requerente: ELIEGE DE SOUZA TELES RAMOS
Requerida: EDILEUZA DE SOUZA TELES MANDIM
Processo de INTERDIÇÃO: nº 110/2001
Causa da Interdição: A Interditada EDILEUZA DE SOUZA

TELES MANDIM, brasileira, viúva, portadora da CI. Nº
22.578.073-02/PR, inscrita no CPF nº 872.250.268-87, é por-
tadora de  patologia mental, com comprometimento da capaci-
dade de discernir. Também o laudo de fls. 38/39 demonstra ser
a Interditata portadora de doença mental crônica, com sinto-
mas refratários ao tratamento e com deterioração
mental(esquizofrenia paranóide) que causa deterioração da per-
sonalidade de maneira irreversível e a torna absoluta e definiti-
vamente incapaz para os atos da vida civil.
Curadora Nomeada: ELIEGE DE SOUZA TELES MANDIM,
brasileira, casada, comerciante, portadora da cédula de identi-
dade nº 15.548.417/SP, e do CPF nº 041.150.868-74, residente
e domiciliada à Av. Rio Grande do Sul nº 888,  nesta cidade e
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, em 17 dias do mês de outubro do ano dois mil e três.  Eu .....,
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada o digitei e subscrevi.

Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000089/2000 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA
Executado(a): NACIONAL CARGAS LTDA e FABIO ANTO-
NIO POZZI
Objeto: CITAÇÃO do sócio responsável, solidário e tributário
do executado(a): FABIO ANTONIO POZZI, inscrito no CPF/
MF sob o n. 195.091.468-20, atualmente em lugar ignorado,
para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 4.179,85 (QUATRO MIL, CENTO E SE-
TENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS),
acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatí-
cios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem
à total garantia da execução, caso em que, será(ão) INTIMA-
DO/A(S), para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
oferecer(em) embargos à execução, caso a penhora recaia so-
bre bens imóveis, desta será também intimado o cônjuge, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho profe-
rido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02390099-8”.  MARINGÁ, em 11 de
novembro de 2.003.- Eu, ___________________, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIEJE A. S. GOUVEIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

Maringá

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000166/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA
Executado(a): M A G IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA e
VALERIA THOM ROCHA DE SOUZA
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): M A G IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA inscrita no CGC/MF sob o n. 04115156/
0001-79 e da sócia responsável, solidária, tributária VALERIA
THOM ROCHA DE SOUZA inscrita no CPF/MF sob o n.
581.277.479-04, atualmente em lugar ignorado, para que, no
prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância
de R$ 2.109,15 (DOIS MIL, CENTO E NOVE REAIS E QUIN-
ZE CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e
honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso em
que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o
cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02596791-7”.  MARINGÁ, em 12 de
novembro de 2.003.- Eu, ___________________, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIEJE A. S. GOUVEIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000130/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA
Executado(a): EIT IND.COM. DE VALVULAS IND.LTDA e
ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): EIT IND.COM. DE
VALVULAS IND. LTDA inscrita no CGC/MF sob o n.
97510879/0001-53 e do sócio, resposável, solidário, tribuitá-
rio ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO inscrito no CPF/
MF sob o n. 053.999.998-97, atualmente em lugar ignorado,
para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 6.271,19 (SEIS MIL, DUZENTOS E SE-
TENTA E UM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), acrescida
das cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S),
para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) em-
bargos à execução, caso a penhora recaia sobre bens imóveis,
desta será também intimado o cônjuge, tudo nos termos e de
acordo com a petição inicial e despacho proferido nos autos
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supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02616612-8 e 02616613-6 ”.  MARIN-
GÁ, em 12 de novembro de 2.003.- Eu, ____, BEL. MARLE-
NE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIEJE A. S. GOUVEIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000091/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): SEMIDIESEL DIST.AUTO PECAS LTDA e
SOLANGE SAMPAIO MARCOLINO
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): SEMIDIESEL
DIST.AUTO PECAS LTDA inscrita no CGC/MF sob o n.
72463037/0001-67 e da sócia responsável solidária e tributária
SOLANGE SAMPAIO MARCOLINO inscrita no CPF/MF sob
o n. 699.969.469-91, atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$ 1.137,41 (UM MIL, CENTO E TRINTA E SETE
REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), acrescida das co-
minações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no
prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à
execução, caso a penhora recaia sobre bens imóveis, desta será
também intimado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a
petição inicial e despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº  02571290-0, 02578116-3 e 02585174-
9”.  MARINGÁ, em 12 de novembro de 2.003.- Eu, , BEL.
MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
A presente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIEJE A. S. GOUVEIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000202/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): MERCEARIA IBIRA LTDA e LAURINDO
ALVES
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): MERCEARIA IBIRA
LTDA inscrito no CGC/MF sob o n. 81256448/0001-72 e do
sócio, responsável, solidário, tributário LAURINDO ALVES
inscrito no CPF/MF sob o n. 108.366.409-34, atualmente em
lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 2.007,26 (DOIS MIL, SETE
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), acrescida das comina-
ções legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de pe-
nhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
execução, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no pra-
zo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à execu-
ção, caso a penhora recaia sobre bens imóveis, desta será tam-
bém intimado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a
petição inicial e despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02608417-2”.  MARINGÁ, em 12 de
novembro de 2.003.- Eu, ___________________, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIEJE A. S. GOUVEIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= VISMARA E BERGAMINI  =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. =

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 303/2001
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra VIS-
MARA E BERGAMINI, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(es)(a) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(s)(a) pelo presente, CITADO(S)(A), para
que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$-794,79 valor em 02/06/2003, acrescida das demais
cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à pe-
nhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem para a
garantia do saldo devedor e cominações legais. Outrossim,
fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor
da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública
do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e
foro no Paço Municipal, sito a Av. XV de Novembro, nº 701,
por seu advogado que a esta subscreve, conforme mandado ar-
quivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa Ex-
celência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 935. Perfazendo um débito to-
tal de R$. 794,79. Devedor(a)(es): VISMARA E BERGAMI-
NI. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em determi-
nar a citação do(a)(s) executado(s), por mandado, para
pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida
de multa, juros de mora, correção monetária, a partir da data de
lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena de não
o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para asse-
gurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não
seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação
até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Ma-

ringá, 22/06/2001 - Dr. Reinaldo Rodrigues de Godoy  - Advogado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto pagamen-
to, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
divida. Maringá, 02/08/2001. (a.) Dr. Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito”.
Nada Mais. Maringá, 21 de Outubro de 2003. Eu,
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= INDUSTRIA E COMERCIO DE BONÉS PODIUM

LTDA, =
= AMANDA COSTA TRINDADE e PEDRO CORREIA

DE AGRIAR =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. =

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 304/2001
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BONÉS PODIUM LTDA,
AMANDA COSTA TRINDADE e PEDRO CORREIA DE
AGRIAR, como consta dos autos que o(a)(s) devedor(es)(a)
encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s)
mesmo(s)(a) pelo presente, CITADO(S)(A), para que no prazo
de 05 dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$-739,79
valor em 08/09/2003, acrescida das demais cominações legais,
ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua
propriedade tantos quantos bastem para a garantia do saldo
devedor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s)
devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inici-
al cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município
de Maringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Mu-
nicipal, sito a Av. XV de Novembro, nº 701, por seu advogado
que a esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartó-
rio, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor
contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Exe-
cução, com fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, prove-
niente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova
a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 941. Perfazendo um débito total de R$. 739,79.
Devedor(a)(es): INDUSTRIA E COMERCIO DE BONÉS PO-
DIUM LTDA, AMANDA COSTA TRINDADE e PEDRO COR-
REIA DE AGRIAR. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se
digne em determinar a citação do(a)(s) executado(s), por man-
dado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima,
acrescida de multa, juros de mora, correção monetária, a partir
da data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob
pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficien-
tes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel,
caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguin-
do a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferi-
mento. Maringá, 22/06/2001 - Dr. Reinaldo Rodrigues de Go-
doy  - Advogado.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 17/07/2001. (a.) Dr. Valmir Zaias Cose-
chen – Juiz de Direito Substituto”.-

Nada Mais. Maringá, 21 de Outubro de 2003. Eu,
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

= EDITAL DE CITAÇÃO =
= SANTIAGO GARCIA FILHO =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

 Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 328/2002
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra SAN-
TIAGO GARCIA FILHO, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(es)(a) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(s)(a) pelo presente, CITADA(S)(A), para
que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$- 1.299,32, valor em 28/07/2003, acrescida das de-
mais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à
penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem para
a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outrossim,
fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor
da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública
do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e
foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701,
por seu advogado que a esta subscreve, conforme mandado ar-
quivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa Ex-
celência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 504. Perfazendo um débito to-
tal de R$. 1.299,32. Devedor(es): SANTIAGO GARCIA FI-
LHO. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em deter-
minar a citação do(a)(s) executado(s), por mandado, para
pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida
de multa, juros de mora, correção monetária, a partir da data de
lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena de não
o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para asse-
gurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não
seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação
até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Ma-
ringá, 04/07/2002 - Dr. Douglas Galvão Vilardo  - Advogado.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2002. (a.) Dr. Mario Seto Takeguma
– Juiz de Direito”.
Nada Mais. Maringá, 20 de Outubro de 2003. Eu,
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

= EDITAL DE CITAÇÃO =
= PAULO MARQUES HELENO =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 350/2002
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra PAU-
LO MARQUES HELENO, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(es)(a) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(s)(a) pelo presente, CITADA(S)(A), para
que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$- 2.353,91, valor em 14/07/2003, acrescida das de-
mais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à
penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem para
a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outrossim,
fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor
da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública
do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e
foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701,
por seu advogado que a esta subscreve, conforme mandado ar-
quivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa Ex-
celência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 1046. Perfazendo um débito total
de R$. 2.353,91. Devedor(es): PAULO MARQUES HELENO.
Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em determinar
a citação do(a)(s) executado(s), por mandado, para pagar(em)
em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida de multa,
juros de mora, correção monetária, a partir da data de lança-
mento da dívida e despesas processuais, sob pena de não o fa-
zendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para assegu-
rar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m)
o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação até sen-
tença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Maringá,
04/07/2002 - Dr. Douglas Galvão Vilardo  - Advogado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2002. (a.) Dr. Mario Seto Takeguma
– Juiz de Direito”.
Nada Mais. Maringá, 20 de Outubro de 2003. Eu,
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000047/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): QUALIPLACAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ENXOVAIS LTDA e CLAUDIO ROBERTO BELLUSCI
JUNIOR
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): QUALIPLACAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA, inscrito no
CGC/MF sob o n. 03235584/0001-72 e do sócio responsável,
solidário, tributário CLAUDIO ROBERTO BELLUSCI JUNI-
OR inscrito no CPF/MF sob o n. 024.303.669-83, atualmente
em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.445,88 (UM
MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E
OITENTA E OITO CENTAVOS), acrescida das cominações
legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de
trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução,
caso a penhora recaia sobre bens imóveis, desta será também
intimado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição
inicial e despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02558161-0, 02565985-6 e 02573111-
5”.  MARINGÁ, em 12 de novembro de 2.003.- Eu, , BEL.
MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
A presente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIEJE A. S. GOUVEIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000039/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): POLESSI AGROPECUARIA E INDUSTRIAL
LTDA e AMELIA SARAGIOTTO ORTELAN
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): POLESSI AGROPE-
CUARIA E INDUSTRIAL LTDA inscrito no CGC/MF sob o
n. 00530530/0001-41 e da sócia responsável AMELIA SARA-
GIOTTO ORTELAN inscrita no CPF/MF sob o n. 457.878.919-
53, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco
(5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.546,46
(UM MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E
QUARENTA E SEIS CENTAVOS), acrescida das cominações
legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de
trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução,
caso a penhora recaia sobre bens imóveis, desta será também
intimado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição
inicial e despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02571307-9”.  MARINGÁ, em 12 de
novembro de 2.003.- Eu, ___________________, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIEJE A. S. GOUVEIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000026/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): PONTUAL COMERCIO DE BRINDES LTDA
e ALEXANDRE VERONESE SANTORO
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): PONTUAL COMER-
CIO DE BRINDES LTDA inscrito no CGC/MF sob o n.
02218830/0001-15 e do sócio responsável, solidário, tributário
ALEXANDRE VERONESE SANTORO inscrito no CPF/MF
sob o n. 004.693.909-13,  atualmente em lugar ignorado, para
que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da im-
portância de R$ 3.863,18 (TRES MIL, OITOCENTOS E SES-
SENTA E TRES REAIS E DEZOITO CENTAVOS), acrescida
das cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S),
para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) em-
bargos à execução, caso a penhora recaia sobre bens imóveis,
desta será também intimado o cônjuge, tudo nos termos e de
acordo com a petição inicial e despacho proferido nos autos
supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº  02582527-6 e 02582538-1”.  MARIN-
GÁ, em 12 de novembro de 2.003.- Eu, __, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIEJE A. S. GOUVEIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000229/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): ROLNEL DIST. PEÇAS E ACES. P/ COMPRES-
SORES LTDA e CLOVIS PEREIRA DA SILVA
Objeto: CITAÇÃO do sócio responsável solidário tributário do
executado): CLOVIS PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF/
MF sob o n.  716.990.909-04, atualmente em lugar ignorado,
para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 1.128,01 (UM MIL, CENTO E VINTE E
OITO REAIS E UM CENTAVO), acrescida das cominações
legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de
trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução,
caso a penhora recaia sobre bens imóveis, desta será também
intimado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição
inicial e despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02496697-6 e 02505329-0”.  MARIN-
GÁ, em 11 de novembro de 2.003.- Eu, ________, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIEJE A. S. GOUVEIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000068/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): C R OLIVEIRA-MAQUINAS
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): C R OLIVEIRA-MA-
QUINAS inscrito no CGC/MF sob on. 03563436/0001-87, na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ignora-
do, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamen-
to da importância de R$ 3.078,98 (TRES MIL, SETENTA E
OITO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), acrescida
das cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S),
para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) em-
bargos à execução, caso a penhora recaia sobre bens imóveis,
desta será também intimado o cônjuge, tudo nos termos e de
acordo com a petição inicial e despacho proferido nos autos
supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº  02580427-9”.  MARINGÁ, em 12 de
novembro de 2.003.- Eu, ___________________, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIEJE A. S. GOUVEIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000233/2003 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado(a): MARCOS ROBERTO BERGAMASCO
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): MARCOS ROBERTO
BERGAMASCO, inscrito no CPF/MF sob o n. 616.569.099-
87, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco
(5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 333,64
(TREZENTOS E TRINTA E TRES REAIS E SESSENTA E
QUATRO CENTAVOS), acrescida das cominações legais, cus-
tas e honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso
em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o
cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi



464464464464464 5ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/20035ª feira | 18/dez/2003

dão de Dívida Ativa nº 10046730-5, 10046731-3, 10046732-1,
10046733-0”.  MARINGÁ, em 13 de novembro de 2.003.- Eu,
BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subs-
crevi. A presente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIEJE A. S. GOUVEIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA: ILDA SOARES DA SILVA, com prazo de 45 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1126/2003 de Divórcio Litigio-
so, em que é requerente Antonio Martins Pereira, requerido
Ilda Soares da Silva, e como consta nos autos que o requerido
encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para a sua
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inicial, que
segue transcrita em sua síntese. O Autor alega em síntese o
seguinte: que a requerida está em lugar ignorado; possuem duas
filhas maiores; que não possuem bens, que pretende a decreta-
ção do divórcio. E para que compareça em sala de audiências
desta 1a. Vara de Família, no dia 02 DE MARÇO DE 2004, ÀS
13:00 HORAS, para audiência de conciliação. E no dia 19 DE
MARÇO DE 2004, ÀS 15:00 HORAS, para audiência de ins-
trução e julgamento. Ficando a mesma ciente de que presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial
que não forem contestados no prazo de quinze (15) dias, conta-
dos a partir da audiência de conciliação. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital com cópias de igual teor, que será publicado na forma da
lei, e afixado neste Fórum no local de costume, CUJA PUBLI-
CAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE
JUSTIÇA GRATUITA. Maringá, 18 DE NOVEMBRO DE
2003. Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Es-
crivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
       Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ELISEU SILVA SOUZA  - COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000317/1998, de CURATELA
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO
Requerido(s): ELISEU SILVA SOUZA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 71/74, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) JURANDYR REIS JUNIOR - JUIZ DE DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 29/30)
Curador(a) Nomeado(a): MINISTERIO PUBLICO
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ em 17 de novembro de 2003.- Eu, , BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

OBS: DILIGÊNCIA DO JUIZO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

WILSON AUGUSTO LAUER BRESSAN.
PRAZO DESTE EDITAL: 15 (QUINZE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n. 411/
2001, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente: MARIA
APARECIDA LAUER BRESSAN, e requerido: WILSON AU-
GUSTO LAUER BRESSAN. É o presente edital expedido para
Conhecimento de terceiros e demais interessados de que foi
DECRETADA A INTERDIÇÃO de WILSON AUGUSTO
LAUER BRESSAN, brasileiro, incapaz, solteiro, portador de
Lesão Cerebral Congênita, impossibilitando-o de exercer ativi-
dade habituais da vida civil, e de conseqüência, como CURA-
DORA, ficou nomeado a sua mãe MARIA APARECIDA LAU-
ER BRESSAN, brasileira, viúva, aposentada, portadora de Cé-
dula de Identidade RG n.º 808.724-PR., inscrita no CPF/MF
sob n.º 438668679-72, residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de Maringá.  SENTENÇA DO MM. JUIZ:
“VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE N.º 411/01,
EM QUE É REQUERENTE MARIA APARECIDA LAUER
BRESSAN E REQUERIDO WILSON AUGUSTO LAUER
BRESSAN. MARIA APARECIDA LAUER BRESSAN, brasi-
leira, viúva, aposentada, residente e domiciliada à Rua 10 de
Maio n.º 305, Apto 301, Zona 07, Maringá - Pr, aforou neste
juízo AÇÃO DE INTERDIÇÃO de seu filho WILSON AU-
GUSTO LAUER BRESSAN, residente e domiciliado no mes-
mo endereço, alegando que desde o nascimento (25/12/73), é
portador de lesão cerebral congênita. Tal lesão nunca lhe per-

mitiu compreender o mundo em que vive. As únicas formas de
comunicação (ou exteriorização) para com outras pessoas se
resumem a gritos, risadas e choro, os quais não obedecem qual-
quer tipo de lógica, ocorrendo de forma espontânea e desorde-
nada. A dependência de terceiros para sua sobrevivência é pa-
tente, uma vez que não consegue manifestar a sua vontade, pois
sua mentalidade e coordenação motora correspondem ao de um
recém nascido. A anomalia fora detectada em seus primeiros
meses de vida. É submetido a medicação, conforme prescrição
médica, e em nenhum momento fica desacompanhado, pois não
tem condições de reger a sua pessoa e administrar os bens que
possa vir adquirir. Tendo em vista o falecimento do  seu pai,
que através de seu labor como Professor e de sua aposentado-
ria, lhe garantiam a medicação, enfermeira e demais cuidados
necessários. Além disso, para sua inscrição como dependente,
tanto a Previdência Social como o IPE, exigem a certidão judi-
cial de curatela. Pediu a interdição de seu filho, e que seja no-
meada, como sua curadora. Requereu  a intimação do represen-
tante do Ministério Público, e a citação do interditando para
audiência de interrogatório, e que seja realizada em  sua resi-
dência tendo em vista as dificuldades de locomoção do mesmo,
e à final seja julgada  procedente da ação, decretando o pacien-
te e submetido à curatela da sua mãe, Sra. MARIA APARECI-
DA LAUER BRESSAN. Juntaram  com a inicial os documen-
tos e peças de fls. 07 a 27. Nomeada a requerente curadora
provisória às fls. 29 a 30, e o devido termo assinado às fls. 31.
Tendo em vista o parecer do Ministério Publico (fls. 33), jun-
tou-se às certidões de fls. 43, 44 e 45. A audiência de interro-
gatório foi realizada em domicilio conforme (fls. 54) e consta-
tado que o paciente tem 28 anos de idade e se encontrava no
colo de uma enfermeira, a qual cuida constantemente do mes-
mo, restou comprovado que o paciente apresenta deficiência
física, não se locomove sozinho, vive constantemente deitado,
não enxerga e segundo a sua mãe, apenas ouve. Como não foi
possível interrogá-lo as informações foram prestadas pela mãe,
autora.  Pelo Órgão do Ministério Público, foi requerido vistas
dos autos para melhores estudos, sendo deferido o pedido, ten-
do apresentado seu Parecer de Mérito às fls. 56, 57, opinando
pela interdição de WILSON AUGUSTO LAUER BRESSAN.
Sinteticamente relatado, decido. O presente feito é daqueles
merecedores de julgamento antecipado em face do contido no
art. 330, inciso I, do C.P.C., porquanto, a prova documental
inserida nos Autos dá conta  de que o interditando é incapaz de
exercer as atividades da vida civil, dispensando-se produção
de provas outras.  Restou demonstrado que o interditando é
portador  de lesão cerebral congênita, vivendo vegetativamen-
te, que impede o interditando de praticar os atos de sua vida
civil, devendo ser submetido a curatela, motivo porque o Ór-
gão do Ministério Público opinou pela procedência da ação.
Ante ao exposto, acolho as ponderações da inicial, para decre-
tar, como decreto, a INTERDIÇÃO de WILSON AUGUSTO
LAUER BRESSAN já qualificado, por tempo indeterminado, e
como curadora, nomeio sua mãe MARIA APARECIDA LAU-
ER BRESSAN, também qualificada, sob  compromisso legal,
determinando que se cumpra, todas as demais disposições dos
artigos 1.184 e 1.187 e seguintes do Código de Processo Civil,
dispensada a hipoteca legal.  A prestação de contas deve ser
feita nos termos do que dispõe o art. 453 c/c o art. 435 a 436,
do Código Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se. Marin-
gá,  09 de maio de 2002. Sá  Ravagnani - Juiz de Direito”.  E
para que no futuro ninguém venha alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 30 de outubro de 2.002. Eu__(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e
subscrevi o presente.

SÁ RAVAGNANI
  Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= FLORINDA DANIEL =

= COM PRAZO DE 20 DIAS =

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 594/2002, de INTERDIÇÃO, requerida
por MARIA DE FATIMA DANIEL DE SOUZA, foi por sen-
tença deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a interdição de
FLORINDA DANIEL, brasileira, solteira, nascida em 11 de
Novembro de 1968, conforme certidão de nascimento nº 40.147,
do livro nº A/37, fls. 28, do Cartório de Registro Civil da Co-
marca de Campo Mourão – Pr., residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca de Maringá – Pr., declarando-a incapacitada
para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeada curadora
a requerente MARIA DE FÁTIMA DANIEL DE SOUZA.
Nada mais. Maringá, 11 de Novembro de 2003. – Eu, _ (Bel.
Waldemar Furlan), escrivão digitei e subscrevi.

MARIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA CONCEIÇÃO
BORNIOTTO  COM PRAZO DE 20 DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 791/2002, de INTERDIÇÃO, requerida
por TERESA BORNIOTO NOVO, foi por sentença deste Juí-
zo da 1ª Vara Cível decretada a interdição de MARIA CON-
CEIÇÃO BORNIOTTO, brasileira, solteira, portadora do RG
nº 4.554.604-7, nascida aos 15 de Fevereiro de 1957, certidão
de nascimento sob nº 48.124, às fls. 93V, livro 48, do Cartório
de Registro Civil da Comarca de Londrina – Pr, residente e
domiciliada na rua Paraguai nº 499, Jd. Alvorada. Declarando-
o incapacitado(a) para exercer os atos da vida civil, tendo sido
nomeado (a) curador (a) o (a) requerente TERESA BORNIO-
TO NOVO. Nada mais. Maringá, 04 de Setembro de 2003. Eu
(Bel. Waldemar Furlan), escrivão digitei e subscrevi.

MARIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA DO(S) RÉU(S) LEANDRO APARECIDO

FLORÊNCIO
Ação Penal nº 14/2002

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos de Ação Penal nº 14/2002, através do
presente INTIMA o réu Leandro Aparecido Florêncio,
brasileiro, servente, nascido aos 17.01.1979, natural de
Maringá- Paraná, filho de Vera Lúcia Florêncio, atualmente
em lugar incerto, da sentença proferida em data de 14 de
novembro de 2003, que o condenou como incurso nas
sanções do art. 155, caput, c.c o art.14, II e art. 155, §2º,
ambos do Código Penal, à pena de cinco (5) dias- multa. E
para que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz
determinou a feitura do presente edital, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, findo o qual poderá, em 05 (cinco) dias, ser
interposto recurso de apelação, depois do que a sentença
transitará em julgado, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 05
dias do mês de dezembro, do ano dois mil e três. Eu
(a)JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

 (a) DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO RÉU

GIOVANNI ZANOTTA PINTO
Ação Penal 157/03

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...
FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Ação
Penal nº 157/03, que a Justiça Pública move contra GIOVAN-
NI ZANOTTA PINTO, que através do presente INTIMA o(a)
ré(u) GIOVANNI ZANOTTA PINTO (fº de Nei Furtado Pinto
e Maria Inês Zanotta Pinto, natural de Maringá PR, nasc.
20.02.78), atualmente em lugar ignorado, a comparecer peran-
te este Juízo, no dia 05 de fevereiro de 2004, às 9:00 horas, a
fim de participar da audiência admonitória, e dar início ao
cumprimento da pena em regime aberto, com as condições cons-
tantes da sentença, ficando ciente, ainda, que o seu não compare-
cimento implicará na regressão de regime para o mais severo, bem
como será expedido mandado de prisão, tendo o prazo de 05 dias
para justificar sua ausência, nos termos do art. 118, §2º da LEP. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição deste. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 12 dias do mês de dezembro, do ano 2003. Eu (a) JOECY
JOSÉ DALLASEN, Escrivão, o subscrevo.

 (a) DEVANIR MANCHINI,
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SALVADOR ALVES DOS SANTOS e SEU CÔNJUGE SE

CASADO FOR, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) SALVADOR ALVES DOS
SANTOS e SEU CÔNJUGE, se casado for, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Oficio Cível, processam-se os autos de EXECUCAO FISCAL
- ESTADO, sob n 000293/1996, em que são: “FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA exeqüente e SALVA-
DOR ALVES DOS SANTOS executado(a). E o presente Edital
expedido para INTIMAÇÃO do (a) mesmo(a) e seu cônjuge,
da penhora que recaiu sobre o bem a seguir transcrito: “Data de
terras sob nº 24. parte da data de mesmo número, da quadra nº
08, com área remanescente de 429,75 metros quadrados, den-
tro das divisas, metragens e confrontações constantes da matrí-
cula nº 14.998 do CRI do 1º Ofício desta Comarca”. Cientifi-
cando que o mesmo dispõe do prazo de 30 dias para interpor
Embargos á Execução Fiscal, querendo. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 13
de novembro de 2.003. Eu _____________ (SÉRGIO ROBER-
TO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscre-
vi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a porta-
ria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE ODETE
DOS SANTOS FERRAZ COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a requerente ODETE DOS SANTOS FERRAZ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de REINTEGRA-
CAO DE POSSE sob nº 000039/1994, em que são: ODETE
DOS SANTOS FERRAZ exequente  -e- LUIZ CARLOS MAS-
SON E OUTROS executados. É o presente Edital expedido
para INTIMAÇÃO da mesma para que no prazo de 05 (cinco)
dias efetue o pagamento das custas processuais no valor de R$-
823,00 (oitocentos e vinte e três reais), sob as penas da lei. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no

futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição
do presente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 20 de novembro de 2.003. Eu ________________
(Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na forma
da lei, etc ...

FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento  de
terceiros, que por  sentença proferida em 21 de julho de 2003,
nos autos de Curatela nº 072/03, decretou a INTERDIÇÃO de
LAERTE ANDRADE FAGUNDES, para todos os atos da vida
civil, em face de apresentar-se definitivamente incapacitada
para o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de caráter
permanente, nomeando como CURADOR o Sr. ALTINO AN-
DRADE FAGUNDES. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, e para que ninguém alegue ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixa-
do no lugar de costume. Medianeira, 16 de dezembro de 2003.
Eu, ________________________ (Marileide Rodrigues), Ju-
ramentada, que digitei.

Nilce Regina Lima
Juíza de Direito

Medianeira

EDITAL   PARA   CONHECIMENTO   DE   TERCEI-
ROS,   COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A  Doutora  Nilce  Regina  Lima, MM. Juíza De     Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na
forma da lei, etc ...

FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento  de
terceiros, que por  sentença proferida em 25 de novembro de
2002, nos autos de Curatela nº 052/02, decretou a INTERDI-
ÇÃO de  MARLI IZABEL TREVISAN, nascida em 17.09.1962,
filha de Geronimo Trevisan e Theresa Margarida Trevisan,  para
todos os atos da vida civil, em face de apresentar-se definitiva-
mente incapacitada  para o trabalho por deficiência  mental e
psíquica, de caráter permanente, nomeando como CURADO-
RA a Srª.  MARLI IZABEL TREVISANN. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, e para que ninguém alegue
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Medianeira, 11 de
setembro de 2003. Eu, ___________________ (Celio Barbo-
sa), Juramentado, que digitei  e subscrevi.

  Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01 – Cível .

EDITAL   PARA   CONHECIMENTO   DE   TERCEI-
ROS,   COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A  Doutora  Nilce  Regina  Lima, MM. Juíza De     Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na
forma da lei, etc ...

 FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento  de
terceiros, que por  sentença proferida em 15 de maio de 2002,
nos autos de Curatela nº 228/2001, decretou a INTERDIÇÃO
de  JORENI ALVES SILVEIRA,  nascida em 03.10.1976, filha
de Valdelino Alves e Albertina Dorval,  para todos os atos da
vida civil, em face de apresentar-se definitivamente incapaci-
tada  para o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de
caráter permanente, nomeando como CURADORA a Srª.  AL-
BERTINA DORVAL.  E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, e para que ninguém alegue ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixa-
do no lugar de costume. Medianeira, 11 de setembro de 2003.
Eu, ________________________ (Celio Barbosa), Juramen-
tado, que digitei  e subscrevi.

 Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01 – Cível .

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GERMANO
FRANCISCO ALVES e SUA ESPOSA, E DE TERCEI-

ROS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, estado do
Paraná, na forma da lei.

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente o réu GERMANO
FRANCISCO ALVES e sua mulher, se casado for, e de tercei-
ros interessados, incertos e desconhecidos, que por este Juízo e
Cartório do Cível, tem os seus trâmites legais os autos de USU-
CAPIÃO, nº 493/2003, em que é autora ELIANE CEZARIO
ABRÃO e réu GERMANO FRANCISCO ALVES, tendo como
objeto o seguinte bem imóvel: “A DATA DE TERRAS sob n.
15, da quadra 14, com área de 600,00 m2, localizado na Rua
Bahia, n. 335, Vila Regina, nesta cidade e Comarca de Nova
Esperança, estado do Paraná, com as seguintes divisas, metra

Nova Esperança
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gens e confrontações: “Principiando na divisa da data n. 14 e o
alinhamento predial da Rua Bahia, segue por este último no
rumo SE 8o10’ na extensão de 15,00 metros; com a divisa da
data n. 16 no rumo SO 81o50’ na extensão de 40,00 metros;
com a divisa da data n. 5 no rumo NO 8o10’ na extensão de
15,00 metros, e finalmente com a divisa da data n. 14 no rumo
NE 81o50’ na extensão de 40,00 metros até ao ponto de parti-
da”. E pelo presente CITA o réu GERMANO FRANCISCO
ALVES e SUA MULHER E TODOS OS INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS por todos os
termos da ação, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias,
que passará a fluir a partir do vencimento do presente edital,
CONTESTAREM, ficando advertidos que não sendo contesta-
da a ação, presumir-se-ão como aceitos os fatos articulados na
inicial. O presente edital será publicado por uma (01) vez no
Diário da Justiça, gratuitamente, uma vez que a parte goza dos
benefícios da Justiça Gratuita, e afixado no lugar de costume,
na sede deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Nova Esperança, estado do Paraná, em 7 de novembro de 2003.
Eu,__________________________ (Wanderley Manoel da Sil-
va), Escrivão Designado, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA
 Juiz de Direito

EDITAL DE REMOÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, estado do
Paraná, na forma da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que extraído dos autos de PEDIDO DE REMO-
ÇÃO DE CURADOR, nº 191/2003, em que é requerente JO-
SEPHA MASSUCATO PANINI e requerido SEBASTIÃO CAR-
LOS PANINI, ficou exonerado de seu cargo de curador nome-
ado pelo Juízo o Sr. SEBASTIÃO CARLOS PANINI, brasi-
leiro, casado, balconista, portador da Cédula de Identidade RG
nº 4.161.961-9-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.
650.992.499-49, residente e domiciliado no distrito de Barão
de Lucena, nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, estado
do Paraná, e em substituição ao curador exonerado, fica nome-
ada curadora de OSMAR PANINI, brasileiro, solteiro, nasci-
do aos 08/01/1962, natural de Nova Esperança-PR, filho de
Armisdo Panini e Josepha Massucato Panini, portador da Cé-
dula de Identidade RG sob n. 8.435.553-4-SSP/PR, inscrito no
CPF/MF sob n. 944.166.059-00, residente e domiciliado no
distrito de Barão de Lucena, nesta cidade e Comarca de Nova
Esperança, estado do Paraná, sua mãe a Sra. JOSEPHA MAS-
SUCATO PANINI, brasileira, viúva, aposentada, natural de
Ribeirão Preto-SP, nascida aos 28/01/1926, filha de Ernesto
Massucato e Regina Zacharias, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 8.064.637-2-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº
945.340.989-87, residente e domiciliada no distrito de Barão
de Lucena, nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, estado
do Paraná. ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, é expedido o presente edital que
será afixado na forma da lei, e publicado por três (03) vezes,
com intervalo de dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a
autora goza dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná,
aos vinte e oito (28) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e três. Eu,___________________(Wanderley Manoel da Sil-
va), Escrivão Designado, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

Paranavaí

EDITAL Nº 210/2003 DE INTERDIÇÃO DE FÁBIO

HENRIQUE BATELOQUI DERENZO, com o prazo de 20

(vinte) dias.

O Doutor Emil Tomas Gonçalves, MM. Juiz de Direito da 1ª

Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-

ma da Lei, etc.

Data da sentença: 30/10/2003.

Sentença de Interdição: (...) Ante o exposto, decreto a interdi-

ção, declarando Fábio Henrique Bateloqui Derenzo, absoluta-

mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,

na forma do art. 3º, II do Código Civil, e, de acordo com ao art.

767, I, do Código Civil, nomeio-lhe Curadora a requerente

Mariza Bateloqui Derenzo. Paranavaí, 30 de outubro de 2003.

(a) Emil Tomás Gonçalves, Juiz de Direito.

Causa da Interdição:  O interditando é portador de F84,9, trans-

tornos globais não especificados do desenvolvimento, “com

comportamento autista”, que o faz totalmente dependente dos

parentes, possuindo incapacidade para os atos da vida civil.

Limites de Curatela: Total.

Curadora: Mariza Bateloqui Derenzo.

Processo: Autos nº 445/2003 de Interdição.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa

alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-

tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no

lugar de costume e publicado  na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado

do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de dois mil e três.

EU____________________________________-   Janecléia

Martins Xavier Delbone, Emp. Juramentada, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães

Escrivão

Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 155/2003
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) EMBRA-
PAT VIGILÂNCIA S/C LTDA E DE SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, SRA. ZILDA RODRIGUES PEREIRA E SR.
EDSON LUIS PEREIRA.
A Doutora Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 04/2001 em que é
exequente CAIXA ECONÔMICA FEDEAL e executado EM-
BRAPAT VIGILÂNCIA S/C LTDA, constando dos autos que a
parte  executada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de EMBRAPAT
VIGILÂNCIA S/C LTDA (CGC/MF Nº 01.214.807/0001-90)
e de seus representantes legais,  ZILDA RODRIGUES PEREI-
RA e  EDSON LUIS PEREIRA, para que no prazo de 5 (cinco)
dias, pague a dívida, referente a importância devida ao FGTS,
no valor de R$ 15.284,29 (quinze mil duzentos e oitenta e qua-
tro reais e vinte nove centavos), em data de 03/02/2000, mais
acréscimos legais que deverá ser calculado até  a data do efeti-
vo pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazen-
do, serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o res-
peitável despacho de fls., 61 a seguir transcrito: “Autos n.º 04/
2001. ...1- Defiro o pleiteado pela parte exequente às fls. 60.
...Pinhais, 02/10/03. (as.) Márcia Regina Hernandez de Lima -
Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edi-
tal que será afixado em lugar de costume e publicado na forma
da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Pa-
raná, aos treze (13) dias do mês de outubro (10) do ano de dois
mil e três. (2003). Eu, ________________ (Marcelo Kloss)
Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima
  Juiz de Direito

Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANA MARIA FLOENCIO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANA MARIA FLORENCIO, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob nº 2751/02, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra ANA MARIA FLOREN-
CIO, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível
da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal constante da inicial, no valor de R$ 246,78
(duzentos e quarenta e seis reais e setenta e oito centavos),
datado de 29/11/02, acrescido de juros e correção monetária,
honorários advocatícios, custas processuais mais cominações
legais, cujo valor será atualizado no ato do pagamento, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto re-
alizado sobre o lote de terreno sob nº 02 da quadra 02, da Plan-
ta VICENTE MACEDO, em penhora. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito: Cite-se por carta AR no endereço
constante do registro imobiliário, incluindo no pólo passivo o
cônjuge, quando houver. Caso o AR retorne negativo, cite-se,
por edital, com prazo de 20 dia, sob pena de conversão do ar-
resto empenhora, o qual será automático, independentemente
de novo despacho, transcorrido “in albis” fazendo constar no
edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeridade
processual. Se houver outras ações executivas com o mesmo
número de inscrição fiscal, proceda o apensamento. Intime-se.  (as.)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 12 de dezembro
de 2003. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: HUMBERTO PAGANO NETO, brasileiro, divor-
ciado, autônomo, portador da CI.RG 1.447.332-0/SSP-PR e
inscrito no CPF/MF 270.283.640-20, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
PROCESSO: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA E REGIS-
TRO IMOBILIÁRIO sob nº 88/2003, promovida por MARI-
LEIA APARECIDA DAHNE.-
OBJETIVO: Para, tomar conhecimento dos termos da presente
ação e, no prazo de quinze (15) dias, querendo, oferecer res-
posta que tiver, manifestando-se sobre os fatos mencionados
pela parte autora, sob pena de revelia e confissão, além de pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos que não forem impugnados
(art. 302/CPC).
Ponta Grossa, 15 de Dezembro de 2003
Eu,_______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramen-
tada, o digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

Ponta Grossa

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – TRINTA (30) DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO dos réus incertos e desconhecidos, bem
como dos eventuais terceiros interessados, para querendo, con-
testarem a Ação de USUCAPIÃO sob n. 873/00, requerida por
SÂMARA VEÍCULOS LTDA, no prazo de quinze (15) dias,
cientes de que não sendo a mesma contestada, dentro do prazo,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (art. 285 do CPC), que pretende seja declarado o
domínio da mesma sobre: “Veículo marca/modelo VW/Santa-
na GLS 2000, ano de fabricação 1991, modelo 1992, cor azul,
placas BGZ-8900, renavam 60.193788-0, chassi
9BWZZZ32ZMP032118”, que alega manter posse mansa e
pacífica há mais de 08 (oito) anos sobre o mesmo. A presente
CITAÇÃO valerá para todos os atos do processo. Ponta Gros-
sa, 13 de Novembro de 2003. Eu,______(Audrey Elis Alves de
Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

  EDITAL PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
PUBLICA em cumprimento ao art.16 da Lei de Falência, a sen-
tença prolatada nos Autos nº 1645//2003 de  FALÊNCIA em
que é requerente GERDAU S/A e  requerida FREITAS CAR-
VALHO & LIMA VIEIRA LTDA, cuja parte final diz: “...DIS-
POSITIVO Posto isto, julgo o pedido procedente e hoje, às
15:30 horas, declaro a falência de FREITAS CARVALHO &
LIMA VIEIRA LTDA, retro qualificada, que tem por objeto a
fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado e o
comércio varejista de materiais de construção em geral, tendo
por sócios EZIQUIEL DE FREITAS CARVALHO, CPF/MF n.
927.310.749-49 e OTILIA DE LIMA VIEIRA, CPF/MF n.
957.498.619-53, conforme a certidão de fls. 53. Suspendo as
execuções em que a falida é parte passiva, o que deverá ser
certificado nos autos respectivos e informado aos doutos Juí-
zes das demais varas Cíveis da Comarca e aos doutos Juízes
das Varas Federais da Circunscrição de Ponta Grossa. Fixo o
termo legal da falência em 19 de junho de 2002, sexagésimo
dia antecedente ao primeiro protesto noticiado nos autos (fls.
25), sem embargo da possibilidade da retificação, na forma do
art.22 da Lei de Falências. Nomeio a Autora para a função de
Síndico, mormente porque desconhecidos os credores da fali-
da. Intime-se-a para subscrever termo de compromisso, em 24:00
horas, sob pena de ineficácia da nomeação. Estabeleço em vin-
te (20) dias o prazo para que os credores habilitem seus crédi-
tos. Cautelarmente determino a um dos Oficiais de Justiça a
cargo do Juízo que, por ocasião da lacração do estabelecimen-
to, arrole todos os bens móveis que a este guarnecem e que
apreenda e remova ao depositário público os documentos con-
tábeis e fiscais que encontrar, de tudo lavrando auto circuns-
tanciado. Intimem-se os sócios da falida para comparecerem
em Cartório dentro de 48:00 horas, a fim de prestarem declara-
ções sobre as causas da falência, competindo-lhes, na ocasião,
depositar os livros e demais documentos da falida que se achem
em seu poder, bem como apresentar relações de credores e de-
vedores, todos qualificados, além do inventário de todos os bens
constitutivos do acervo da falida, advertindo-se-os para o dis-
posto no art. 35 da Lei de Quebras. Adote a escrivania as pro-
vidências financeiras que tenham agências nesta cidade, deter-
minando o bloqueio das contas e aplicações de que seja titular
a falida, além da prestação de informações ao juízo, sobre o
saldo das mesmas, ontem, hoje e no primeiro dia útil seguinte
ao de prolação dessa sentença. Certifique-se, ainda, quais as
ações que, perante este Juízo, são movidas contra a falida, com
a indicação da fase em que se acham e especificação dos bens
que porventura estejam penhorados. Oficie-se ao 1° e 2° CRI,
requisitando certidões das matrículas e transcrições relativas
aos imóveis acaso pertencentes à falida e seus sócios. Oficie-se
ao Detran, requisitando informações sobre a existência de veí-
culos de propriedade das mesmas pessoas. Comunique-se a
quebra aos doutos juízos das Varas Trabalhistas locais, solici-
tando-lhes que informem sobre a existência de ações trabalhis-
tas ajuizadas contra a falida. Expeçam-se os lacres, mandados
e ofícios necessários. Registre-se. Intimem-se. Ponta Grossa,
09 de dezembro de 2003. (a) Luiz Henrique Miranda. Juiz de
Direito”.  Ponta Grossa, 10 de dezembro de 2003.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.)
PROCESSO - Autos de Interdição nº 435/2002

REQUERENTE: ALBINO SANTOS REGO NETO
REQUERIDA: MARIA NICÉIA SANTOS REGO

DATA DA SENTENÇA:18 de agosto de 2003
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 30 de Setembro

de 2003
CAUSA: Portadora de Esquizofrenia Paranóide e de Transtor-
no Afetivo Bipolar e Maníaco com Sintomas Psicóticos
CURADOR NOMEADO: ALBINO SANTOS REGO NETO
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 13 de No-
vembro de 2003. Eu, _____(Audrey Elis Alves de Oliveira)
Auxiliar Juramentada o digitei e/subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.)
PROCESSO - Autos de Interdição nº 712/2002

REQUERENTE: AURORA GOMES DE LIMA
REQUERIDA: EDINA GOMES DE LIMA

DATA DA SENTENÇA:03 de Setembro de 2003
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 17 de Outubro de 2003
CAUSA: Doença Mental Grave a Profunda – F-72 a 73.
CURADORA NOMEADA: AURORA GOMES DE LIMA
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 14 de No-
vembro de 2003. Eu, _____(Audrey Elis Alves de Oliveira)
Auxiliar Juramentada o digitei e/subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATORIA DE FALENCIA DA EMPRESA LAMINADOS

BLUE RIVER LTDA, CGC MF n. 03.255.695/0001-40,
inscrição estadual n.  901883386-4, com sede na Av.

Manoel Ribas s/n, cidade de Rio Azul.

Autos de Falência n . 305/2003 proposto por Comercio de Com-
bustível Pietroski e Marcelo Felipe Pietroski contra Laminados
Blue River Ltda.

A Excelentíssima Senhora Doutora MANUELA SIMON PE-
REIRA, MMª Juíza de Direito desta Comarca de Rebouças,
Estado do Paraná.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que por este Juízo, foi decretada ás 12:00 horas
do dia 15/12/2003 a FALENCIA da empresa LAMINADOS
BLUE RIVER LTDA, inscrita no CGC MF n. 03.255.695/0001-
40, inscrição estadual n. 901883386-4, com sede na Av. Mano-
el Ribas s/n, cidade de Rio Azul, situada na Av Manoel Ribas
s/n,  cidade de Rio Azul, Comarca de Rebouças, tudo de con-
formidade com a sentença de fls. 68/74, fixando do sexagési-
mo (60º) dias anterior à data do primeiro protesto (16/07/203),
bem como para no prazo de 20 (vinte) dias para apresentarem
habilitação de credito.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Re-
bouças, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de
2003, do que para constar, eu ____ Anderson Jose Molinari,
Escrivão Designado que o subscrevo.

MANUELA SIMON PEREIRA
JUIZA DE DIREITO

Rebouças

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) sócio-gerente da parte
executado(a) ARMAZENS GERAIS FAUST LTDA, ANSEL-
MO FAUST, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12/02/2004, às 13:15 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 26/02/2004, às 13:15 horas, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL
nº 000009/1997, em que é(são) requerente(s) FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s) ARMA-
ZENS GERAIS FAUST LTDA.
BEM(NS): 50% (cinqüenta por cento) do Lote Rural nº 18, da
Gleba 114-FB., do Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia Mis-
sões, do Município de Nova Prata do Iguaçu, com área total de
112.000m2., com limites e confrontações constantes da Matrí-
cula nº 02291, do Cartório de Registro de Imóveis de Salto do
Lontra, PR.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público da Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 6.942,14 (seis mil, novecentos e quarenta e
dois reais e quatorze centavos), em data de 22/02/2001, cujo
valor corrigido monetariamente até a presente data importa em
R$ 7.606,71 (sete mil, seiscentos e seis reais e setenta e um
centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 28.450,87 (vinte oito mil, quatro-
centos e cinqüenta reais e oitenta e sete centavos), em data de
22/04/2002 (fls., 130), cujo valor corrigido monetariamente até
a presente data importa em R$ 33.192,09 (trinta e três mil, cen-
to e noventa e dois reais e nove centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
ARMAZENS GERAIS FAUST LTDA, seus sócios responsá-
veis e proprietários do imóvel levado à praça, ANSELMO
FAUST e CLAIR SARETA FAUST, se por ventura não forem
encontrados para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguinte,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 26 de novembro de 2.003. Eu,
(bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designa-
do/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA KARAM DE C. SANCHES
Juiz(a) de Direito

Salto do Lontra

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE

 90 (NOVENTA) DIAS DO RÉU

           VALDECIR DOS SANTOS

 FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem pelo prazo de 90(noventa) dias em espe-
cial  ao Sr. VALDECIR DOS SANTOS, vulgo “dinho”, brasi-
leiro, solteiro, auxiliar de pedreiro,  filho de Augusto Silva San-
tos e de Neli dos Santos, atualmente  em lugar incerto e que por
este Juízo tramitam os Autos de Processo Crime  nº 32/01, em
que é Autora a Justiça Pública, e réu VALDECIR DOS SAN-
TOS, como incurso  nas penas do artigo 155 § 4º inciso IV do
Código Penal e art. 158, § 1º do Código Penal, c/c art. 69 do
Código Penal. Para o réu VALDECIR DOS SANTOS, foi pro

Santa Helena
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ferida a sentença em resumo o seguinte:  Ante ao acima expos-
to, Fixa-se a pena definitiva em 05 anos e 03 meses de reclu-
são. Atendendo as circunstância Judiciais já expostas fixo a
pena de multa em 15 dias multa. No que tange o valor, fixo
para cada dia multa, o numero de 1/30 do salário mínimo vi-
gente à época dos fatos. Santa Helena, 04 de dezembro de 2.003.
Ass. (Silvio Hideki Yamaguchi)- Juiz de Direito.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Santa Helena, aos
quatro (04) dias do mês de dezembro (12) de dois mil e três
(2.003).  Eu......................(Maria Elizabeth Zilio Destri), Es-
crivã  Criminal Designada que o digitei e dou fé.

  SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
         JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE

 90 (NOVENTA) DIAS DO RÉU

   LUIZ CLÁUDIO MARTINI

   FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem pelo prazo de 90(noventa) dias em espe-
cial  ao Sr. LUIZ CLÁUDIO MARTINI, vulgo “Martini”,  bra-
sileiro, solteiro, lavrador, natural de Constantina –RS,  filho de
Aury Carlos Martini e de Elsa Martini, atualmente  em lugar
incerto e que por este Juízo tramitam os Autos de Processo
Crime  nº 66/93, em que é Autora a Justiça Pública, e réus
LUIZ CLÁUDIO MARTINI, ADELAR ANDRÉ RIFINSKI,
ADELAR ADEMAR BEM, JURACY SEBBENN, como incur-
so  nas penas do artigo 288 caput c/c art. 155  § 1º (cinco vezes)
e art. 71 todos do C. Penal. Para o réu LUIZ CLÁUDIO MAR-
TINI, foi proferida a sentença em resumo o seguinte:  Ante ao
exposto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE, para absolver o réu LUIZ CLÁUDIO MARTI-
NI, denunciado como incurso nos disposições do art. 288 ca-
put, c/c com art. 155 § 4º, ambos do Código Penal. Santa Hele-
na, 09 de dezembro de 2.003. Ass. (Silvio Hideki Yamaguchi)-
Juiz de Direito.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Santa Helena, aos
nove (09) dias do mês de dezembro (12) de dois mil e três
(2.003).  Eu......................(Maria Elizabeth Zilio Destri), Es-
crivã  Criminal Designada que o digitei e dou fé.

  SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE

 90 (NOVENTA) DIAS DO RÉU

 WILSON FERNANDES e AUGUSTO ALVES

  FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem pelo prazo de 90(noventa) dias em espe-
cial  ao Sr. WILSON FERNANDES, vulgo “Cigano”,  brasilei-
ro, amasiado, portador da Cédula de Identidade RG Nº
4.435.805-0 -PR,  filho de Didi Fernandes e de Terezinha Fer-
nandes, e AUGUSTO ALVES, vulgo “cigano”, brasileiro, ama-
siado, portador da cédula de identidade RG Nº 19/R-1.986.390/
SC, Filho de Alfredo Alves e de Odila Matta Alves,  atualmen-
te  ambos em  lugar incerto e que por este Juízo tramitam os
Autos de Processo Crime  nº 64/95, em que é Autora a Justiça
Pública, e réus WILSON FERNANDES, AUGUSTO ALVES e
PAULO CHICORSKI,  como incurso  nas penas do artigo 163,
§ único, inciso III, c/c art. 29 caput do Código Penal. Para os
réus WILSON FERNANDES e AUGUSTO ALVES, foi profe-
rida a sentença em resumo o seguinte:  Pelo  exposto, e pelo
que mais dos autos consta, declaro  EXTINTA A PUNIBILI-
DADE, dos acusado, que faço com fulcro no § 5º do art. 89 da
Lei nº 9.099/95. Santa Helena, 09 de dezembro de 2.003. Ass.
(Silvio Hideki Yamaguchi)- Juiz de Direito.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Santa Helena, aos
nove (09) dias do mês de dezembro (12) de dois mil e três
(2.003).  Eu......................(Maria Elizabeth Zilio Destri), Es-
crivã  Criminal Designada que o digitei e dou fé.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 398/1996, de Ação de Interdição, em
que é requerente Mariano Pinto e S/M Maria do Carmo Gomes
Pinto e requerido Natalia de Jesus Pinto, em cujos autos foi
proferida a sentença em data de 12/12/1997, que transitou em
julgado em data de 03/03/1998, decretando a interdição  de
NATÁLIA DE JESUS PINTO, brasileira, solteira, maior, nas-
cida em data de 25.12.1974, filha de Mariano Pinto e Maria do
Carmo Gomes Pinto,   portadora da Certidão de Nascimento n.º
10.029, fls. 89 verso do livro A-15 do Cartório de Registro
Civil da  Comarca de Santo Antônio da Platina/PR. declaran-
do-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do artigo 4º, II, e 1767-ss do CPC, nomeando-lhe Cura-
dor seu irmão  Osvaldo Fernando Pinto.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antô-

Santo Antônio da Platina

nio da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês
de novembro do ano de dois mil e três (27.11.2003).
Eu,_________(Jefferson V. Bôas Erichsen) Escrivão, que o fiz
digitar e assino.

  Amarildo Clementino Soares
       Juiz de Direito

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1114/2002, proposta por Lindamir Lopes
do Nascimento.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.

Eu, Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada,

São José dos Pinhais

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1116/2002, proposta por Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.  São José dos Pinhais, 26 de setem-
bro de 2003. Eu,___________________ Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1117/2002, proposta por Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.  São José dos Pinhais, 26 de setem-
bro de 2003. Eu,___________________ Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1118/2002, proposta por Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.  São José dos Pinhais, 26 de setem-
bro de 2003. Eu,___________________ Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1119/2002, proposta por Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.  São José dos Pinhais, 26 de setem-
bro de 2003. Eu,___________________ Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1123/2002, proposta por Juízo da Vara do
Trabalho de São José dos Pinhais (Fazenda Nacional).  São
José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.
Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber

pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1129/2002, proposta por Yara Nunes Krau-
ze.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.
Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1131/2002, proposta por Lucilene Pereira.
São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.
Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1132/2002, proposta por Aneli Soares de
Araújo.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.
Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1133/2002, proposta por Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.  São José dos Pinhais, 26 de setem-
bro de 2003. Eu,___________________ Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1134/2002, proposta por Alba Rejana de
Lima Neneve e outros.  São José dos Pinhais, 26 de setembro
de 2003. Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Au-
xiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1135/2002, proposta por Alba Rejana de
Lima Neneve e outros.  São José dos Pinhais, 26 de setembro
de 2003. Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Au-
xiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÓVEIS OURO FINO LTDA - CGC/MF 76623750/0001-
81; MÁRIO KIOSHI KISHINO - CPF/MF 202.246.219-04
E - NORMA SUELI KISHINO - CPF/MF 544.386.089-53.

PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça
e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de  Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : Autos nº 230/98 de Ação de Execução Fiscal
REQUERENTE: A Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: Indústria e Comércio de Móveis Ouro Fino Ltda
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 17/03/2004 e
31/03/2004
HORÁRIO : ambas às 09:30 horas

AVALIAÇÃO : R$ 2.680,00 (dois mil, seiscentos e oitenta re-
ais)
ÔNUS : Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO : Mário Kishino
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : Dois jogos de jantar em decapê, sendo : mesa com
tampo de vidro, medindo 1,60m., balcão com 3 portas, medin-
do 1,60m, e seis cadeiras com estofamento em tecido, novas.-

São José dos Pinhais, 26 de novembro de 2003.
Eu________________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE - EDUARDO A T RODRIGUES -

CGC/MF 84830488/0001-74. PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça
e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de  Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : Autos nº 306/98 de Ação de Execução Fiscal
REQUERENTE:  A Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: Eduardo A T Rodrigues
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 17/03/2004 e
31/03/2004
HORÁRIO : ambas às 09:15 horas
AVALIAÇÃO : 18.000,00 (dezoito mil reais)
ÔNUS : Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO : Eduardo A T Rodrigues
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS :  Um Veículo Marca Kia, Modelo Besta SV, Tipo Mi-
croonibus, Ano de fabricação 93, Modelo 94, Placa AEO 0387,
Chassi nº KNHTP7352PS318318108, Renavan nº 61.971676-
2, Cor Prata, com um pequeno amassado na porta lateral e pin-
tura gasta na porta dianteira direita, com motor comsumindo
óleo, no geral em bom estado de conservação.-
Sao José dos Pinhais, 25 de novembro de 2003.
Eu________________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE TECIDOS E CONFECÇOES

MERIGUE LTDA NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL  MARIO MERIQUE -  . PRAZO DE

VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça
e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de  Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO :     106/2003  de Carta Precatoria
REQUERENTE:  Fazenda Publica do Estado do Parana
REQUERIDO: Tecidos e Confecçoes Merigue Ltda
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :17 de março de
2004 e 31 de março de 2004
HORÁRIO :  9.45 horas
AVALIAÇÃO :  r$ 40.000,00
ÔNUS :  não consta
DEPOSITÁRIO :    Mario Merigue - Rep. Legal do executado
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : um terreno rural com area de 200 alqueires, situado no
lugar denominado Sao Joao do Pirai, distrito de Tijucas do Sul,
desta comarca, com as confrontações , dividas e metragens cons-
tantes da matricula 53.412 do Cartorio do Registro de Imoveis
da segunda circunscrição imobiliaria da comarca.  Obs. Avali-
ação por estimativa, face a dificil localização da area.
Sao José dos Pinhais, vinte e seis de novembro de 2003.
Eu________________(Carlos Alberto Bonim), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

EDITAL DE PRA•A / LEILÇO, ARREMATA•ÇO E
INTIMA•ÇO  DE - EDUARDO A T RODRIGUES -

CGC/MF 84830488/0001-74. PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara C¡vel
da Comarca  de SÆo Jos‚ dos Pinhais,Estado do Paran , etc.

FAZ SABER que tramitam neste Ju¡zo e Cart¢rio os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilÆo / pra‡a
e arremata‡Æo  dos bens discriminados; caso os bens nÆo al-
cancem no primeiro leilÆo valor igual ou superior ao da
avalia‡Æo, serÆo levados a segundo leilÆo pelo maior lan‡o,
desde que nÆo se ofere‡a pre‡o vil. Caso o(s)  devedor(es)
nÆo sejam encontrados pelo Sr. Oficial de  Justi‡a, ficam des-
de logo intimados das datas pelo presente edital.
PROCESSO : Autos n§ 306/98 de A‡Æo de Execu‡Æo Fiscal
REQUERENTE:  A Fazenda P£blica do Estado do Paran 
REQUERIDO: Eduardo A T Rodrigues
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRA•A / LEILÇO : 17/03/2004 e
31/03/2004
HORµRIO : ambas …s 09:15 horas
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AVALIA•ÇO : 18.000,00 (dezoito mil reais)
âNUS : NÆo consta nos autos
DEPOSITµRIO : Eduardo A T Rodrigues
LOCAL DO LEILÇO / PRA•A : µtrio do edifico do F¢rum
desta Comarca, sito na Rua JoÆo ¶ngelo Cordeiro s/n .
BENS :  Um Ve¡culo Marca Kia, Modelo Besta SV, Tipo Mi-
croonibus, Ano de fabrica‡Æo 93, Modelo 94, Placa AEO 0387,
Chassi n§ KNHTP7352PS318318108, Renavan n§ 61.971676-
2, Cor Prata, com um pequeno amassado na porta lateral e pin-
tura gasta na porta dianteira direita, com motor comsumindo
¢leo, no geral em bom estado de conserva‡Æo.-
Sao Jos‚ dos Pinhais, 25 de novembro de 2003.
Eu________________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de
Justi‡a Juramentado que o digitei e subscrevi.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE ROBERFELL EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA - CGC. 00329982/

0001-60 -  . PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça
e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de  Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO :  52/1998
REQUERENTE:  FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA
REQUERIDO: ROBERFELL EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA LTDAS
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :18 DE FEVE-
REIRO DE 2004 E 03 DE MARÇO DE 2004,
HORÁRIO :  10.45 HORAS
AVALIAÇÃO :  77.077,00
ÔNUS :
DEPOSITÁRIO :    Carlos Roberto Rodrigues Felicio
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : Lote de terreno sob numero 16, da quadra 03 , do con-
junto residencial Jupiter, situado no lugar denominado colonia
Afonso Pena, quadro urbano desta cidade, com frente para a
rua Elvira Scheffer Rocha, com a area de 365,28 metros qua-
drados, avaliado por r$  22.000,00 ( vinte e dois reais ). sobre o
lote constam as seguintes edificaçoes a ) uma construção  em
alvenaria, destinada a residencia de padrao simples, coberta
com telhas de barro, forro em laje, piso revestido em ceramica
e carpe, com aproximadamente 115,00 metros quadrados, em
bom estado de conservação avaliado por r$ 22.090,00 ( vinte e
dois reais e noveta centavos ) b)  uma construção em alvenaria
destinada a residencia  de estilo assobradado, de padrao sim-
ples, coberta com telhas de barro, piso revestido em paviflex,
carpe e ceramica, com 115,00 metros quadraeos, em bom esta-
do de conservação, avaliado por r$ 28.715,00 ; c ) uma cons-
trução destinada a churrasqueira, sem as paredes laterais e fron-
tal, coberta com telhas de barro, piso revestido em pedras irre-
gulares Sao tome, com 22,00 metros quadrados, em bom esta-
do de conservação, avaliado porr $ 912,00 / d ) uma piscima
em fibra de vidro, com 26,00 metros quadrados, em bom esta-
do , avaliada por r$ 3.360,00 ;( tres mil trezentos e sessenta
reais )
Sao José dos Pinhais, trinta e um de outubro  2003.
Eu________________(Carlos Alberto Bonim), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DULCINÉIA DE OLIVEI-

RA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.

JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI,

ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos n.º 643/01, de ação DE-

CLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL FAMILIAR c/c IN-

VENTÁRIO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-

LA, movida por DIRCE DE LOURDES BERTELLI IZE-

PATO em face de ESPÓLIO DE ANTONIO FONSECA FI-

LHO e outras, e tendo em vista que dos autos consta, fica a

requerida DULCINÉIA DE OLIVEIRA, de qualificações ig-

noradas, atualmente em lugar incerto e não sabido,  DEVIDA-

MENTE CITADA dos termos do processo, bem como para que,

querendo,  responda aos termos no prazo legal de 15 (quinze)

dias, ficando ciente de que não contestando a ação, presumir-

se-ão aceitos pela mesma, como verdadeiros os fatos articula-

dos pela parte autora. E, para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-

rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-

ma da lei, no local de costume deste juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do

Paraná, aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e

três.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do

que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI

Juíza de Direito

Sarandi

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QUES, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos sob n° 271/2003 de
Conversão de Separação Judicial em Divorcio em que é reque-
rente D. A. R. S. e requerido S. L. P., e em atendimento ao que
dos autos consta, fica o requerido SILVIO LUIZ PINTO, brasi-
leiro, qualificações ignoradas, atualmente em lugar incerto e
não sabido, CITADO, para, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados do prazo do edital citatório, apresentar contestação sob
pena de revelia, quando então serão tidos como verdadeiros os
fatos articulados pelas autora na inicial, consistente em pedido
de conversão de separação em divórcio. E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que
será afixado na sede deste Juízo, no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Dado e Passado nesta cidade e Comarca
de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de dezembro de dois mil e três. Eu, _____________ (Hélio
Guimarães) Auxiliar Juramentado que o subscrevi.

MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
JUIZA DE DIREITO

Teixeira Soares

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS – PRAZO 60 DIAS.
A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER

TAQUES, MM JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA
DE TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos sob nº278/2003 de
Usucapião em que é requerente Bodan Kovaliczn e sua mulher
Noemia Kovaliczn sobre o seguinte imóvel: “um terreno rural,
composto de terras cultura, campo a banhado, com área de
124.630,00m2 (cento e vinte e quatro mil, seiscentos e trinta
metros quadrados), ou seja 12,4 há. Ou ainda 5,15 alqueires,
situado no lugar denominado “PAU FURADO”, distrito de
Guaraúna, neste município e Comarca de Teixeira Soares, Es-
tado do Paraná cujo imóvel tem as medidas e confrontações
seguintes: O imóvel em descrição tem seu início em um marco
cravado na margem esquerda do Rio Tibagi entre terras de João
Kubalski. Deste marco segue margeando o referido rio em seu
sentido descendente com os rumos 27º03’SO com 83,00 me-
tros e 70º45’NO com 80,00 metros deste marco confronta com
Camilo Sorato nos rumos 13º26’SO com 231,00 metros e
17º29’SO com 103 metros. Deste marco confronta com Bodan
Kovaliczn no rumo, 70º33’SE com 683,00 metros chegando na
estrada que liga Colônia Guaraúna à Ponta Grossa. Deste mar-
co, segue margeando a referida estrada sentido Ponta Grossa
no rumo 33º55’NE com 144,00 metros. Deste marco abandona
a estrada e confronta com João Kubalski nos seguintes rumos e
distâncias, 48º48’NO com 42,00 metros, 32º00’NE com 33,00
metros, 48º02’NO com 105,00 metros, 26º29’NE com 56,00
metros e 01º31’NO com 106,00 metros e chega-se ao ponto
onde teve início a presente descrição fechando o perímetro com
a área: ( Por Posse ) 124.630,00m2 ou 5,15 Alqueires, encer-
rando a presente descrição. Ficando devidamente CITADOS os
interessados, para, querendo, no prazo de 15 ( quinze ) dias,
contados da fluição do prazo do edital citatório, contestarem a
presente ação, sob pena de presumir-se como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume no Fórum local, e publicado na forma da lei.
Cumpra-se. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Tei-
xeira Soares, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
novembro de dois mil e três. Eu ________________________
( Ana Maria Cabral ) Escrivã que o subscrevi.

Mitzy de Lima Santos Bührer Taques
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GILMAR FERREIRA
MARTINS.

 PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O Dr. JOÃO CAMPOS FISCHER, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal de TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente GILMAR FERREIRA
MARTINS, brasileiro, amasiado, auxiliar de serviços gerais,
nascido aos 14.01.1976,  natural de Telêmaco Borba (PR), fi-
lho de Francisco Odair Barbosa e de Maria Terezinha de Fáti-
ma Martins, atualmente em lugar ignorado, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) per ante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, sito à Rua Leopoldo Voigt, 75, no dia 13 de
abril de 2004, às 13:00  horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) nos autos de Processo Crime nº 81/2002, denun-
ciado como incurso nas sanções do art. 180 caput do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TELÊMA-
CO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, aos três (03) dias do
mês de dezembro do ano de 2003. Eu, .........................., Elza
de Souza Morais, Escrivã que o digitei e  o subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
Juiz de Direito

Telêmaco Borba

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por sentença deste Juízo, prolatada
nos autos nº 598/2002 de Interdição e transitada em julgado em
20.11.2003, foi decretada a INTERDIÇÃO de BRUNO MAI-
ESKI, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, nascido em
05.10.1951, filho de Teodoro Maieski e Madalena Maieski,
residente e domiciliado à Rua Mariano Zanetti, 2079, nesta ci-
dade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, por ser portador
de anomalia psíquica de caráter permanente, declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil e sendo considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças e convenções que celebrar sem a assistência da
CURADORA NOMEADA, Sra. MARIA DE JESUS MAJESKI
RANUCCI, brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de
identidade RG nº 4.702.451-0/PR, residente no mesmo endere-
ço do interditado. E para que a notícia chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital, que será afixado no lo-
cal de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Toledo, aos vinte dias do mês de
novembro, do ano dois mil e três. Eu,  (Dirce Konzen Pandini),
auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

Toledo

Umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JEOVÁ DE MELO
FILHOPRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora MARCIA

ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª Juíza de Direito da
Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da

Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da
Lei etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 278/2003, de
Divórcio Direto Litigioso c/c Alimentos, sendo parte Reque-
rente Catarina de Azevedo Melo e parte Requerida Jeová de
Melo Filho. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente JEOVÁ DE MELO FILHO, o(a)
qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo,
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, a
partir da audiência, sob pena de presumir-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) Requerente na
petição inicial.
DESPACHOS: “Autos nº 278/03. Vistos e Examinados. 1. De-
firo o pedido de assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimen-
tos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo
mensal, a partir da citação, quantia essa que deverá ser entre-
gue em mãos pelo Requerido à parte Autora, até o dia 05 (cin-
co) de cada mês, nos meses subseqüentes, ou em conta bancá-
ria a ser informada pela parte Autora. 3. Designo audiência de
tentativa de conciliação prévia, para o dia 12 de agosto de 2003,
às 15:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 4. Cite-se a
parte Requerida via edital para comparecimento, ciente que o
prazo de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a
partir da audiência de conciliação acima aprazada, caso infru-
tífera uma solução amigável. Intime-se o autor da data da audi-
ência acima designada, bem como seu patrono judicial e o Re-
presentante do Ministério Público. Umuarama, 15 de maio de
2003. (a) Zilda Romero, Juíza de Direito”; e, “Autos n. 278/03.
Redesigno audiência de tentativa de conciliação prévia, para o
dia 24 de março de 2003, às 15:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n.
6515/77). 2. No mais, reporto-me ao despacho de fls. 22. Int.
Umuarama, 10 de novembro de 2003. (a) Zilda Romero. Juíza
Designada.”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

   ETELVINA APARECIDA ERCOLIN BALAN
  Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DE: EDSON APARECIDO DOS
SANTOSPRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora

MARCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª Juíza de
Direito da Vara da Infância e da Juventude, Família e

Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na
forma da Lei etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 792/2003, de
Divórcio Direto Litigioso, sendo parte Requerente Aparecida
Socorro Vergilino dos Santos e parte Requerida Edson Apare-
cido dos Santos. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente EDSON APARECIDO DOS
SANTOS, o(a) qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de
que, querendo, conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, a partir da audiência, sob pena de presumir-se
aceitos por ele(a) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
Requerente na petição inicial.
DESPACHO: “Autos nº 792/03. Vistos e Examinados. 1. Defi

ro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária. 2. De-
signo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o dia
31 de março de 2004, às 16:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n.
6.515/77). 3. Cite-se a parte Requerida via edital para compa-
recimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a con-
testação começará a fluir a partir da audiência de conciliação
acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Inti-
me-se o autor da data da audiência acima designada, bem como
seu patrono judicial e o Representante do Ministério Público.
Umuarama, 12 de novembro de 2003. (a) Zilda Romero, Juíza
de Direito Designada”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

   ETELVINA APARECIDA ERCOLIN BALAN
 Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DE: PAULO FERREIRA DA

COSTAPRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora

MARCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª Juíza de

Direito da Vara da Infância e da Juventude, Família e

Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na

forma da Lei etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20

(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha

em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio

Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 784/2003, de

Separação Judicial Litigiosa, sendo parte Requerente Meire

Caetano dos Santos e parte Requerida Paulo Ferreira da Costa.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

especialmente PAULO FERREIRA DA COSTA, o(a) qual encon-

tra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, conteste a pre-

sente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, a partir da audiên-

cia, sob pena de presumir-se aceitos por ele(a) como verdadeiros

os fatos articulados pelo(a) Requerente na petição inicial.

DESPACHO: “Autos nº 784/03. Vistos e Examinados. 1. Defi-

ro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária. 2. De-

signo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o dia

31 de março de 2004, às 14:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n.

6.515/77). 3. Cite-se a parte Requerida via edital para compa-

recimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a con-

testação começará a fluir a partir da audiência de conciliação

acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Inti-

me-se o autor da data da audiência acima designada, bem como

seu patrono judicial e o Representante do Ministério Público.

Umuarama, 12 de novembro de 2003. (a) Zilda Romero, Juíza

de Direito Designada”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro

não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no

Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos

nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.

Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin

Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

ETELVINA APARECIDA ERCOLIN BALAN

  Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MARIA IRACI JOAQUIM

CAMARGOPRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora

MARCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª Juíza de

Direito da Vara da Infância e da Juventude, Família e

Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na

forma da Lei etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20

(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha

em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio

Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 811/2003, de

Divórcio Direto Litigioso, sendo parte Requerente Emílio Ca-

margo e parte Requerida Maria Iraci Joaquim Camargo. E, para

que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especial-

mente MARIA IRACI JOAQUIM CAMARGO, o(a) qual encon-

tra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, conteste a pre-

sente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, a partir da audiên-

cia, sob pena de presumir-se aceitos por ele(a) como verdadeiros

os fatos articulados pelo(a) Requerente na petição inicial.

DESPACHO: “Autos nº 811/03. Vistos e Examinados. 1. Defi-

ro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária. 2. De-

signo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o dia

31 de março de 2004, às 15:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n.

6.515/77). 3. Cite-se a parte Requerida via edital para compa-

recimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a con-

testação começará a fluir a partir da audiência de conciliação

acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Inti-

me-se o autor da data da audiência acima designada, bem como

seu patrono judicial e o Representante do Ministério Público.

Umuarama, 12 de novembro de 2003. (a) Zilda Romero, Juíza

de Direito Designada”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
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EDITAL DE CITAÇÃO DE: JORGE VERAPRAZO DE

VINTE (20) DIASA Doutora MARCIA ANDRADE

GOMES BOSSO, MM.ª Juíza de Direito da Vara da

Infância e da Juventude, Família e Anexos da Comarca de

Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20

(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha

em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio

Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 827/2003, de

Divórcio Direto, sendo parte Requerente Judith Diogo de Ara-

újo Vera e parte Requerida Jorge Vera. E, para que chegue ao

conhecimento de todos os interessados, especialmente JORGE

VERA, o(a) qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que,

querendo, conteste a presente ação dentro do prazo de quinze

(15) dias, a partir da audiência, sob pena de presumir-se acei-

tos por ele(a) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)

Requerente na petição inicial.

DESPACHO: “Autos nº 827/03. Vistos e Examinados. 1. Defi-

ro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária. 2. De-

signo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o dia

31 de março de 2004, às 16:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n.

6.515/77). 3. Cite-se a parte Requerida via edital para compa-

recimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a con-

testação começará a fluir a partir da audiência de conciliação

acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Inti-

me-se o autor da data da audiência acima designada, bem como

seu patrono judicial e o Representante do Ministério Público.

Umuarama, 18 de novembro de 2003. (a) Zilda Romero, Juíza

de Direito Designada”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro

não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no

Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos

nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.

Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin

Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

ETELVINA APARECIDA ERCOLIN BALAN

 Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MARIANA RIBEIRO

LOPESPRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora

MARCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª Juíza de

Direito da Vara da Infância e da Juventude, Família e

Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na

forma da Lei etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20

(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha

em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio

Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 857/2003, de

Divórcio Litigioso, sendo parte Requerente João D’Arc Lopes

e parte Requerida Mariana Ribeiro Lopes. E, para que chegue

ao conhecimento de todos os interessados, especialmente MA-

RIANA RIBEIRO LOPES, o(a) qual encontra-se em lugar ig-

norado, a fim de que, querendo, conteste a presente ação den-

tro do prazo de quinze (15) dias, a partir da audiência, sob pena

de presumir-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os fatos

articulados pelo(a) Requerente na petição inicial.

DESPACHO: “Autos nº 857/03. Vistos e Examinados. 1. Defi-

ro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária. 2. De-

signo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o dia

11 de fevereiro de 2004, às 09:40 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n.

6.515/77). 3. Cite-se a parte Requerida via edital para compa-

recimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a con-

testação começará a fluir a partir da audiência de conciliação

acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Inti-

me-se o autor da data da audiência acima designada, bem como

seu patrono judicial e o Representante do Ministério Público.

Umuarama, 24 de novembro de 2003. (a) Márcia Andrade Go-

mes Bosso, Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro

não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no

Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos

nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.

Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin

Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

   ETELVINA APARECIDA ERCOLIN BALAN

  Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ISMAEL RODRIGUES DE

FARIAPRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora MARCIA

ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª Juíza de Direito da

Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da

Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da

Lei etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20

(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha

em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio

Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 840/2003, de

Separação Judicial Litigiosa, sendo parte Requerente Ivone

Ferreira de Lima e parte Requerida Ismael Rodrigues de Faria.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

especialmente ISMAEL RODRIGUES DE FARIA, o(a) qual en-

contra-se em lugar ignorado, a fim de que, querendo, conteste a

presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, a partir da au-

diência, sob pena de presumir-se aceitos por ele(a) como verda-

deiros os fatos articulados pelo(a) Requerente na petição inicial.

DESPACHOS: “Autos nº 840/03. Vistos e Examinados. 1. De-

firo, provisoriamente, o pedido de assistência Judiciária Gra-

tuita. 2. Fixo alimentos provisórios em 30% (trinta por cento)

do salário mínimo mensal em favor dos filhos do casal, a partir

da citação, quantia essa que deverá ser entregue em mãos dire-

tamente a parte Autora ou depositada até dia 05 (cinco) de cada

mês, nos meses subseqüentes em conta bancária a ser informa-

da. 3. Designo audiência de tentativa de conciliação prévia,

para o dia 24 de março de 2004, às 16:30 horas (art. 3º, § 2º, da

Lei n. 6.515/77). 4. Defiro, provisoriamente, a guarda dos fi-

lhos do casal à Requerente, ressalvando ao Requerido o direito

de visitas. 5. Cite-se a parte Requerida via edital para compare-

cimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contes-

tação começará a fluir a partir da audiência de conciliação aci-

ma aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Intime-se

o autor da data da audiência acima designada, bem como seu

patrono judicial e o Representante do Ministério Público. Umu-

arama, 18 de novembro de 2003. (a) Zilda Romero. Juíza De-

signada.”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro

não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no

Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos

nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.

Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin

Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

   ETELVINA APARECIDA ERCOLIN BALAN

  Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DE: IVETE MARIA DE

DEUSPRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora MARCIA

ANDRADE GOMES BOSSO, MM.ª Juíza de Direito da

Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da

Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da

Lei etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20

(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha

em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio

Franco Ferreira da Costa, s/n, os autos sob nº 863/2003, de

Divórcio Litigioso, sendo parte Requerente Cláudio Lopes de

Deus e parte Requerida Ivete Maria de Deus. E, para que che-

gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente

IVETE MARIA DE DEUS, o(a) qual encontra-se em lugar ig-

norado, a fim de que, querendo, conteste a presente ação den-

tro do prazo de quinze (15) dias, a partir da audiência, sob pena

de presumir-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os fatos

articulados pelo(a) Requerente na petição inicial.

DESPACHO: “Autos nº 863/03. Vistos e Examinados. 1. Defi-

ro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária. 3. De-

signo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o dia

11 de fevereiro de 2004, às 10:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n.

6.515/77). 4. Cite-se a parte Requerida via edital para compa-

recimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a con-

testação começará a fluir a partir da audiência de conciliação

acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Inti-

me-se o autor da data da audiência acima designada, bem como

seu patrono judicial e o Representante do Ministério Público.

Umuarama, 24 de novembro de 2003. (a) Márcia Andrade Go-

mes Bosso, Juíza de Direito”.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro

não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no

Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos

nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.

Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin

Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

   ETELVINA APARECIDA ERCOLIN BALAN

 Escrivã

não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no

Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos

nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.

Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin

Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

   ETELVINA APARECIDA ERCOLIN BALAN

 Escrivã


